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Apresentação

Pioneira na exemplar técnica desenvolvida de atualização de Códigos e Legislação, como
comprova o avançado número de suas edições e versões, a Editora SARAIVA apresenta
seu consagrado Vade Mecum, aumentado e atualizado, em versão digital.

Mantivemos, nesta edição, os diferenciais reconhecidos como vantajosos por
profissionais, professores e acadêmicos do direito, a saber:

- diagramação e layout modernos visam a facilidade de leitura.
– textos na íntegra da Constituição Federal e das Emendas Constitucionais;
– notas selecionadas de acordo com o grau de importância (fundamentais e acessórias)

e índices sistemáticos, cronológicos, alfabético-remissivos, da legislação complementar e
das alteradoras;

destaques indicando alterações legislativas de 2014.

Esperamos que esta coletânea seja o produto que nosso público-alvo aguardava.
Organizar o produto ideal sempre constitui um desafio. Muitos perseguem essa meta. Mas,

conjugados os esforços de nossa equipe ao parecer valioso de tantos cultores do Direito,
acreditamos que esta ferramenta de trabalho e estudo seja diagnosticada como positiva e
reconhecida a sua pertinência e utilidade.

Sempre receptivos a sugestões, desejamos a todos bom uso.

Organizadores



Nota dos Organizadores

DESTAQUE

 dispositivos incluídos e/ou alterados em 2014.
 dispositivos da CLT que tiveram a sua eficácia prejudicada por norma superveniente.

Todos os artigos marcados com este símbolo possuem notas remissivas para a norma
posterior que os prejudica. Alguns tiveram apenas parte de seu texto prejudicado. Para
determinados dispositivos, apesar de mencionarem as extintas Juntas de Conciliação e
Julgamento, não foi dado destaque, porque seu texto, com as devidas adaptações de
nomenclatura, continua vigente.

ENUNCIADOS
Constam neste volume os Enunciados das Jornadas de Direito Civil, de Direito

Comercial, de Direito do Trabalho, e do FONAJE.
Os Enunciados são o resultado de debates entre juristas, professores, especialistas e

magistrados sobre a melhor interpretação acerca de pontos controvertidos dos Códigos.
Representam uma orientação, um referencial, para os estudiosos, podendo embasar
sentenças, pareceres e peças processuais. São, portanto, balizadores, mas não têm força de
súmula, produto de reiteradas decisões dos tribunais no mesmo sentido.

FERIADOS
1.º DE JANEIRO (Lei n. 662, de 6-4-1949).
21 DE ABRIL (Lei n. 662, de 6-4-1949).
1.º DE MAIO (Decreto n. 4.859, de 26-9-1924, Lei n. 662, de 6-4-1949, e Lei n. 7.466,

de 23-4-1986).
7 DE SETEMBRO (Lei n. 662, de 6-4-1949).
12 DE OUTUBRO (Lei n. 6.802, de 30-6-1980).
2 DE NOVEMBRO (Lei n. 662, de 6-4-1949).
15 DE NOVEMBRO (Lei n. 662, de 6-4-1949).
25 DE DEZEMBRO (Lei n. 662, de 6-4-1949).
OUTRAS DATAS:
Data magna do Estado (Lei n. 9.093, de 12-9-1995).
Dia do Professor (Decreto n. 52.682, de 14-10-1963).
Eleições (Lei n. 4.737, de 15-7-1965, art. 380).
Sexta-Feira da Paixão (Lei n. 9.093, de 12-9-1995).
Tradição local (Decreto-lei n. 6.459, de 2-5-1944, e Lei n. 9.093, de 12-9-1995).

MINISTÉRIOS
Mantivemos a redação original no texto dos Códigos e da Legislação Complementar, com

a denominação dos Ministérios vigente à época da norma.
A Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, dispondo sobre a Organização da Presidência da



República, enumera em seu art. 25 a denominação atual dos Ministérios.

MULTAS
– previstas no Código Penal: Dispõe a Lei n. 7.209, de 11 de julho de 1984: “Art. 2.º São

canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas leis especiais alcançadas pelo art. 12
do Código Penal, quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão
multa de por multa”.

O citado art. 12 do Código Penal diz: “as regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso”.

Quanto ao disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209/84, processamos ao cancelamento indicado
em sua primeira parte, aquela que diz respeito ao Código Penal. Quanto às leis especiais,
entendemos que melhor seria aguardar que nos respondessem e ao grande público os
Tribunais e os doutrinadores.

– previstas na CLT: Os valores das multas contidas nos dispositivos da Consolidação das
Leis do Trabalho passaram por inúmeras alterações ao longo dos anos. Dessa forma,
preferimos manter seu texto original e elaborar um histórico para que o consulente possa
conferir os valores com exatidão.

Histórico:
a) A Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, proibiu a utilização do salário mínimo como

medida de valor. Surgiu, então, o coeficiente de atualização monetária nos termos do art.
2.º da citada Lei, que poderia ter como base o fator de reajustamento salarial disposto na
Lei n. 6.147, de 29 de novembro de 1974, ou a variação das Obrigações do Tesouro
Nacional – OTN.

b) O Decreto n. 75.704, de 8 de maio de 1975, alterado pelo Decreto n. 77.511, de 29 de
abril de 1976, fixou o coeficiente de atualização monetária previsto no art. 2.º da Lei n.
6.205, de 29 de abril de 1975.

c) A Lei n. 6.986, de 13 de abril de 1982, em seu art. 7.º, elevou em dez vezes o valor das
multas por infração aos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho.

d) A Lei n. 7.784, de 28 de junho de 1989, determinou, em seu art. 2.º, que todas as
penalidades previstas em Obrigações do Tesouro Nacional – OTN fossem convertidas em
Bônus do Tesouro Nacional – BTN.

e) A Lei n. 7.855, de 24 de outubro de 1989, em seu art. 2.º, triplicou o valor das multas
administrativas decorrentes da violação das normas trabalhistas previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e determinou que fossem expressas em BTN.

f) A Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, em seu art. 3.º, extinguiu o BTN e determinou
sua conversão para Cruzeiros (vide VALORES para atualização da moeda nacional).

g) A Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, instituiu a Unidade Fiscal de Referência –
UFIR (vide SIGLAS).

h) A Portaria n. 290, de 11 de abril de 1997, estabeleceu valores em UFIR para as multas
administrativas previstas na legislação trabalhista.

i) A Lei n. 9.872, de 23 de novembro de 1999, em seu art. 9.º, concedeu anistia das multas
já aplicadas, por infração à legislação trabalhista, de valor consolidado igual ou inferior a



R$ 1.000,00 (mil reais).

NORMAS ALTERADORAS
Normas alteradoras são aquelas que não possuem texto próprio, mas apenas alteram

outros diplomas, ou cujo texto não é relevante para a obra. Para facilitar a consulta, já
processamos às alterações no texto da norma alterada (as modificações constam no Índice
Cronológico da Legislação Alteradora).

Algumas normas, contudo, além de fazerem alterações, possuem texto próprio de interesse
para a obra. Neste caso, foram também incluídas.

NOTAS
As notas foram selecionadas de acordo com seu grau de importância, e estão separadas

em fundamentais (grafadas com ••) e acessórias (grafadas com •).

PODER JUDICIÁRIO
– Os Tribunais de Apelação, a partir da promulgação da Constituição Federal de 1946,

passaram a denominar-se Tribunais de Justiça.
– O Tribunal Federal de Recursos foi extinto pela Constituição Federal de 1988, nos

termos do art. 27 do ADCT.
– Os Tribunais de Alçada foram extintos pela Emenda Constitucional n. 45, de 8 de

dezembro de 2004, passando os seus membros a integrar os Tribunais de Justiça dos
respectivos Estados.

– Justiça do Trabalho:
Com o advento da Emenda Constitucional n. 24, de 9 de dezembro de 1999, que

modificou os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 e revogou o art. 117 da Constituição Federal,
deixaram de existir as Juntas de Conciliação e Julgamento, abolindo-se, assim, a figura
do Juiz Classista na Justiça do Trabalho.

Em seu lugar estabeleceu-se a jurisdição singular de juiz togado, que a exercerá nas Varas
do Trabalho. Nas comarcas onde não forem instituídas, será exercida pelos juízes que a lei
determinar.

A Emenda Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004, altera o art. 112,
estabelecendo que a lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não
abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recursos para o
respectivo Tribunal Regional do Trabalho.

SIGLAS
– OTN (OBRIGAÇÕES DO TESOURO NACIONAL)
A Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, extinguiu a OTN Fiscal e a OTN de que trata o

art. 6.º do Decreto-lei n. 2.284, de 10 de março de 1986.
A Lei n. 7.784, de 28 de junho de 1989, diz em seu art. 2.º que “todas as penalidades

previstas na legislação em vigor em quantidades de Obrigações do Tesouro Nacional –
OTN serão convertidas para Bônus do Tesouro Nacional – BTN, à razão de 1 para 6,92”.



Com a Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, ficaram extintos, a partir de 1.º de fevereiro
de 1991, o BTN (Bônus do Tesouro Nacional), de que trata o art. 5.º da Lei n. 7.777, de 19
de junho de 1989, o BTN Fiscal, instituído pela Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e o
MVR (Maior Valor de Referência). A mesma Lei n. 8.177/91 criou a TR (Taxa Referencial)
e a TRD (Taxa Referencial Diária), que são divulgadas pelo Banco Central do Brasil. A
Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, estabeleceu novos critérios para a fixação da Taxa
Referencial – TR e extinguiu a Taxa Referencial Diária – TRD.

A Lei n. 9.365, de 16 de dezembro de 1996, instituiu a Taxa de Juros de Longo Prazo –
TJLP.

– URV (UNIDADE REAL DE VALOR)
Com a Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, foi instituída a Unidade Real de Valor – URV,

para integrar o Sistema Monetário Nacional, sendo extinta pela Lei n. 9.069, de 29 de junho
de 1995.

– UFIR (UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA)
A Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, “instituiu a UFIR (Unidade Fiscal de

Referência) como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de
valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a
multas e penalidades de qualquer natureza”.

O art. 43 da Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, extinguiu, a partir de 1.º de setembro de
1994, a UFIR diária de que trata a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

A Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária, fixa em seu
art. 1.º a expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência – UFIR.

O art. 6.º da Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, disciplinou o reajuste semestral
da UFIR durante o ano de 1996 e anualmente após 1.º de janeiro de 1997. O § 3.º do art. 29
da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, extinguiu a UFIR, estabelecendo a reconversão
dos créditos para o Real, para fins de débitos de qualquer natureza com a Fazenda
Nacional.

SÚMULAS
Constam deste volume Súmulas do STF, Vinculantes, do STJ, do TST, do TSE, do TFR,

do STM e dos Juizados Especiais Federais. Algumas súmulas do STF, ou por sua
especificidade ou pela perda de eficácia, não foram selecionadas mesmo sem haver
revogação expressa.

TEXTOS PARCIAIS
Alguns diplomas da legislação complementar deixam de constar integralmente. Nosso

propósito foi o de criar espaço para normas mais utilizadas no dia a dia dos profissionais e
acadêmicos. A obra mais ampla atenderá aqueles que, ao longo de tantos anos, vêm
prestigiando nossos Códigos.

VALORES
São originais todos os valores citados na legislação constante deste Código.



Como muitos valores não comportavam transformação, em face das inúmeras
modificações impostas à nossa moeda, entendemos que esta seria a melhor das medidas.
Para conhecimento de nossos consulentes, este o histórico de nossa moeda:

a) O Decreto-lei n. 4.791, de 5 de outubro de 1942, instituiu o CRUZEIRO como unidade
monetária brasileira, denominada CENTAVO a sua centésima parte. O cruzeiro passava a
corresponder a mil-réis.

b) A Lei n. 4.511, de 1.º de dezembro de 1964, manteve o CRUZEIRO, mas determinou a
extinção do CENTAVO.

c) O Decreto-lei n. 1, de 13 de novembro de 1965, instituiu o CRUZEIRO NOVO,
correspondendo o cruzeiro até então vigente a um milésimo do cruzeiro novo, restabelecido
o centavo. Sua vigência foi fixada para a partir de 13 de fevereiro de 1967, conforme
Resolução n. 47, de 8 de fevereiro de 1967, do Banco Central da República do Brasil.

d) A Resolução n. 144, de 31 de março de 1970, do Banco Central do Brasil, determinou
que a unidade do sistema monetário brasileiro passasse a denominar-se CRUZEIRO.

e) A Lei n. 7.214, de 15 de agosto de 1984, extinguiu o CENTAVO.
f) O Decreto-lei n. 2.284, de 10 de março de 1986, criou o CRUZADO, em substituição

ao CRUZEIRO, correspondendo o cruzeiro a um milésimo do cruzado.
g) A Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, instituiu o CRUZADO NOVO em substituição

ao CRUZADO e manteve o CENTAVO. O cruzado novo correspondeu a um mil cruzados.
h) Por determinação da Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990, a moeda nacional passou a

denominar-se CRUZEIRO, sem outra modificação, mantido o CENTAVO e correspondendo
o cruzeiro a um cruzado novo.

i) A Lei n. 8.697, de 27 de agosto de 1993, alterou a moeda nacional, estabelecendo a
denominação CRUZEIRO REAL para a unidade do sistema monetário brasileiro. A unidade
equivalia a um mil cruzeiros e sua centésima parte denominava-se CENTAVO.

j) A Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, dispondo sobre o Programa de Estabilização
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, instituiu a UNIDADE REAL DE VALOR –
URV.

k) A unidade do Sistema Monetário Nacional, por determinação da Lei n. 9.069, de 29 de
junho de 1995 (art. 1.º), passou a ser o REAL. As importâncias em dinheiro serão grafadas
precedidas do símbolo R$ (art. 1.º, § 1.º). A centésima parte do REAL, denominada
“CENTAVO”, será escrita sob a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade
(art. 1.º, § 2.º).

Organizadores



Abreviaturas

ADC(s) – Ação(ões) Declaratória(s) de Constitucionalidade

ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

ADIN(s) – Ação(ões) Direta(s) de Inconstitucionalidade

ADPF – Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental

AGU – Advocacia-Geral da União

BTN – Bônus do Tesouro Nacional

CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica

CBA – Código Brasileiro de Aeronáutica

CC – Código Civil

c/c – combinado com

CCom – Código Comercial

CDC – Código de Proteção e Defesa do Consumidor

CE – Código Eleitoral

CETRAN – Conselhos Estaduais de Trânsito

CF – Constituição Federal

CGSIM – Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios

CGSN – Comitê Gestor do Simples Nacional

CJF – Conselho da Justiça Federal

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho

CNAP – Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional



CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CNDU – Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano

CNJ – Conselho Nacional de Justiça

CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público

CNPCP – Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

COAF – Conselho de Controle de Atividades Financeiras

CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente

CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONASP – Conselho Nacional de Segurança Pública

CONTRADIFE – Conselho de Trânsito do Distrito Federal

CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito

CP – Código Penal

CPC – Código de Processo Civil

CPM – Código Penal Militar

CPP – Código de Processo Penal

CPPM – Código de Processo Penal Militar

CRPS - Conselho de Recursos da Previdência Social

CSMP - Conselho Superior do Ministério Público

CTB – Código de Trânsito Brasileiro

CTN – Código Tributário Nacional

CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social



CVM – Comissão de Valores Mobiliários

DJE – Diário da Justiça Eletrônico

DJU – Diário da Justiça da União

DNRC – Departamento Nacional de Registro do Comércio

DOU – Diário Oficial da União

DPU – Defensoria Pública da União

DREI - Departamento de Registro Empresarial e Integração

EAOAB – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

EC – Emenda Constitucional

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente

EIRELI – Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

FCDF – Fundo Constitucional do Distrito Federal

FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

FONAJE – Fórum Nacional de Juizados Especiais

FONAJEF – Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais

INSS – Instituto Nacional do Seguro Social

JARI – Juntas Administrativas de Recursos de Infrações

JEFs – Juizados Especiais Federais

LCP – Lei das Contravenções Penais

LDA – Lei de Direitos Autorais

LEF – Lei de Execução Fiscal



LEP – Lei de Execução Penal

LINDB – Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

LOM – Lei Orgânica da Magistratura

LPI – Lei de Propriedade Industrial

LRP – Lei de Registros Públicos

LSA – Lei de Sociedades Anônimas

LUG – Lei Uniforme de Genebra

MTE – Ministério do Trabalho e Emprego

MVR – Maior Valor de Referência

OIT – Organização Internacional do Trabalho

OJ(s) – Orientação(ões) Jurisprudencial(ais)

OTN – Obrigações do Tesouro Nacional

PIA – Plano Individual de Atendimento

PNC – Plano Nacional de Cultura

PRONAC – Programa Nacional de Apoio à Cultura

PRONAICA – Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente

PRONASCI – Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania

RENACH – Registro Nacional de Carteiras de Habilitação

RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores

s. – seguinte(s)

SDI-1 – Subseção 1 da Seção Especializada em Dissídios Individuais



SDI-2 – Subseção 2 da Seção Especializada em Dissídios Individuais

SDC – Seção Especializada em Dissídios Coletivos

SENAR – Serviço Nacional de Aprendizes Rural

SINAMOB - Sistema Nacional de Mobilização

SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo

SINESP – Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre
Drogas

SIT - Secretaria de Inspeção do Trabalho

SNDC – Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

SNIIC – Sistema Nacional de Informação e Indicadores Culturais

SRFB - Secretaria da Receita Federal do Brasil

STF – Supremo Tribunal Federal

STJ – Superior Tribunal de Justiça

STM – Superior Tribunal Militar

SUDAM – Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia

SUDECO – Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste

SUDENE – Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste

SUFRAMA – Superintendência da Zona Franca de Manaus

SUS – Sistema Único de Saúde

TCU – Tribunal de Contas da União

TFR – Tribunal Federal de Recursos

TJLP – Taxa de Juros de Longo Prazo



TR – Taxa Referencial

TRD – Taxa Referencial Diária

TRF – Tribunal Regional Federal

TSE – Tribunal Superior Eleitoral

TST – Tribunal Superior do Trabalho

UFIR – Unidade Fiscal de Referência

URV – Unidade Real de Valor



Índice Cronológico da Legislação

1.708 normas

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 5-10-1988

Ato Regimental
5 – de 27-9-2007 (Consultoria-Geral da União)

Circular
347 – de 27-6-2007 (Seguro de fiança locatícia)

Código de Ética e Disciplina da OAB – 13-2-1995
Código de Conduta da Alta Administração Federal - 21-8-2000
Código de Ética da Magistratura Nacional - 26-8-2008

Constituição da República Federativa do Brasil – 5-10-1988

Convenções
Convenção n. 87 da OIT (Relativa à liberdade sindical e à proteção do direito de

sindicalização)
Convenção n. 98 da OIT (Relativa à aplicação dos princípios do direito de organização

e de negociação coletiva)

Declaração
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)

Decreto Legislativo
16 – de 24-3-1994 (Renúncia de Parlamentar)

Decretos
916 – de 24-10-1890 (Registro de firmas ou razões comerciais)
177-A – de 15-9-1893 (Debêntures)
1.102 – de 21-11-1903 (Armazéns gerais)
2.044 – de 31-12-1908 (Letra de câmbio e nota promissória)
2.681 – de 7-12-1912 (Responsabilidade civil das estradas de ferro)
18.871 – de 13-8-1929 (Código de Bustamante)
19.473 – de 10-12-1930 (Conhecimentos de transporte de mercadorias)
20.454 – de 29-9-1931 (Conhecimentos de frete)
20.910 – de 6-1-1932 (Prescrição quinquenal)
21.981 – de 19-10-1932 (Leiloeiro)
22.626 – de 7-4-1933 (Lei de Usura)



23.806 – de 26-1-1934 (Casamento de diplomata)
24.643 – de 10-7-1934 (Código de Águas)
24.777 – de 14-7-1934 (Emissão de cheques)
24.778 – de 14-7-1934 (Caução de hipoteca)
3.079 – de 15-9-1938 (Loteamento e venda de terrenos – regulamento)
13.609 – de 21-10-1943 (Tradutor público e intérprete comercial)
19.841 – de 22-10-1945 (Carta das Nações Unidas e Estatuto da Corte Internacional de

Justiça)
25.696 – de 20-10-1948 (Declaração de Filadélfia – OIT)
30.544 – de 14-2-1952 (Carta da OEA)
30.822 – de 6-5-1952 (Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de

Genocídio)
37.681 – de 1.º-8-1955 (Domínio útil de terrenos por portugueses)
40.395 – de 21-11-1956 (Contratos de Depósito – regulamento)
50.215 - de 28-1-1961 (Estatuto dos Refugiados)
50.532 – de 3-5-1961 (Empresas de informações reservadas ou confidenciais)
50.631 – de 19-5-1961 (Companhias teatrais – regulamento)
1.232 – de 22-6-1962 (Aeroviário)
53.153 – de 10-12-1963 (Salário-família)
55.929 – de 19-4-1965 (Convenção sobre Asilo Territorial)
56.435 – de 8-6-1965 (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas)
56.900 – de 23-9-1965 (Regime de corretagem de seguros)
56.903 – de 24-9-1965 (Corretor de seguros – regulamento)
57.155 – de 3-11-1965 (Gratificação de Natal)
57.595 – de 7-1-1966 (Lei Uniforme de Cheques)
57.663 – de 24-1-1966 (Lei Uniforme de Letras de Câmbio e Notas Promissórias)
59.566 – de 14-11-1966 (Estatuto da Terra – regulamento)
60.459 – de 13-3-1967 (Sistema Nacional de Seguros Privados – regulamento)
61.078 – de 26-7-1967 (Convenção de Viena sobre Relações Consulares)
63.912 – de 26-12-1968 (Gratificação de Natal – regulamento)
64.387 – de 22-4-1969 (Transporte de mercadorias por via d’água)
64.567 – de 22-5-1969 (Escrituração e livros mercantis)
66.605 – de 20-5-1970 (Convenção sobre consentimento para casamento)
70.235 – de 6-3-1972 (Processo administrativo fiscal)
70.946 - de 7-8-1972 (Estatuto dos Refugiados - Protocolo)
71.885 – de 9-3-1973 (Regulamento empregado doméstico)
73.626 – de 12-2-1974 (Regulamento trabalho rural)
73.841 – de 13-3-1974 (Trabalho temporário)
74.333 – de 30-7-1974 (PIS-PASEP)
74.965 – de 26-11-1974 (Aquisição de imóvel rural por estrangeiro)
76.900 – de 23-12-1975 (RAIS)
80.271 – de 1.º-9-1977 (Férias dos trabalhadores avulsos)



81.871 – de 29-6-1978 (Corretor de imóveis – regulamento)
83.304 – de 28-3-1979 (Diploma alterador)
83.936 – de 6-9-1979 (Simplifica exigências de documentos)
84.451 – de 31-1-1980 (Atos notariais e de registro civil do serviço consular brasileiro)
85.845 – de 26-3-1981 (Pagamento de valores não recebidos em vida pelo titular)
86.309 – de 24-8-1981 (Limites das faixas de números de habitantes)
86.649 – de 25-11-1981 (Correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial)
86.715 – de 10-12-1981 (Estatuto do Estrangeiro – regulamento)
87.043 – de 22-3-1982 (Salário-educação)
87.620 – de 21-9-1982 (Usucapião especial – regulamento)
88.323 – de 23-5-1983 (Representação do Tesouro Nacional em assembleias gerais de

empresas estatais)
89.250 – de 27-12-1983 (Validade nacional das carteiras de identidade)
89.309 – de 18-1-1984 (Procuradoria-geral da Fazenda Nacional)
89.339 – de 31-1-1984 (Serviços no exterior)
90.927 – de 7-2-1985 (Trabalhadores avulsos)
93.240 – de 9-9-1986 (Escrituras públicas – regulamento)
95.247 – de 17-11-1987 (Vale-transporte)
95.715 – de 10-2-1988 (Desapropriação para reforma agrária)
95.760 – de 1.º-3-1988 (Foros, laudêmios e taxas de ocupação)
97.632 – de 10-4-1989 (Exploração de recursos minerais)
98.961 – de 15-2-1990 (Expulsão de estrangeiro)
99.274 – de 6-6-1990 (Política Nacional do Meio Ambiente – regulamento)
99.476 – de 24-8-1990 (Simplificação de exigência de prova de quitação de tributos e

contribuições federais)
99.684 – de 8-11-1990 (FGTS)
99.710 – de 21-11-1990 (Convenção sobre os Direitos da Criança)
5 – de 14-1-1991 (Alimentação do trabalhador)
40 – de 15-2-1991 (Convenção contra a Tortura)
87 – de 15-4-1991 (Estrangeiro)
154 - de 26-6-1991 (Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes)
325 – de 1.º-11-1991 (Comunicação ao Ministério Público)
350 – de 21-11-1991 (Tratado de Assunção – MERCOSUL)
433 – de 24-1-1992 (Imóveis rurais)
577 – de 24-6-1992 (Expropriação de glebas)
578 – de 24-6-1992 (Títulos da dívida agrária)
592 – de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos)
678 – de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica)
884 - de 2-8-1993 (Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação do

Direito Privado - UNIDROIT)
908 – de 31-8-1993 (Acordo coletivo de trabalho)
983 – de 12-11-1993 (Improbidade administrativa)



1.035 – de 30-12-1993 (Trabalho portuário)
1.171 - de 22-6-1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder

Executivo)
1.240 – de 15-9-1994 (Conflito de leis em matéria de cheques)
1.544 – de 30-6-1995 (Índices de preços)
1.572 – de 28-7-1995 (Negociação coletiva)
1.655 – de 3-10-1995 (Polícia Rodoviária Federal)
1.799 – de 30-1-1996 (Microfilmagem de documentos oficiais – regulamento)
1.800 – de 30-1-1996 (Registro público de empresas mercantis e atividades afins)
1.860 – de 11-4-1996 (Indulto especial e condicional)
1.886 – de 29-4-1996 (Trabalho portuário)
1.899 – de 9-5-1996 (Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias)
1.901 – de 9-5-1996 (Protocolo de Ouro Preto – MERCOSUL)
1.902 – de 9-5-1996 (Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial

Internacional)
1.922 – de 5-6-1996 (Reservas particulares do patrimônio natural)
1.925 – de 10-6-1996 (Convenção Interamericana sobre Prova e Informação acerca do

Direito Estrangeiro)
1.979 – de 9-8-1996 (Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito

Internacional Privado)
2.018 – de 1.º-10-1996 (Restrições ao uso e à propaganda de determinados produtos)
2.022 – de 7-10-1996 (Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas

Rogatórias)
2.067 – de 12-11-1996 (Protocolo de Las Leñas – MERCOSUL)
2.100 – de 20-12-1996 (Término da relação de trabalho)
2.138 – de 29-1-1997 (Compensação de crédito)
2.181 – de 20-3-1997 (Sistema Nacional de Defesa do Consumidor)
2.268 – de 30-6-1997 (Remoção de órgãos – regulamento)
2.366 – de 5-11-1997 (Proteção de cultivares – regulamento)
2.411 – de 2-12-1997 (Convenção Interamericana sobre Sentenças e Laudos Arbitrais

Estrangeiros)
2.490 – de 4-2-1998 (Contrato de trabalho por prazo determinado)
2.519 – de 16-3-1998 (Convenção sobre Diversidade Biológica)
2.521 – de 20-3-1998 (Transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros)
2.553 – de 16-4-1998 (Propriedade Industrial – regulamento)
2.556 – de 20-4-1998 (Proteção da propriedade intelectual de programa de computador

– regulamento)
2.626 – de 15-6-1998 (Protocolo de Medidas Cautelares – MERCOSUL)
2.652 – de 1.º-7-1998 (Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do

Clima)
2.661 – de 8-7-1998 (Código Florestal – regulamento)



2.771 – de 8-9-1998 (Registro provisório para estrangeiro em situação ilegal)
2.781 – de 14-9-1998 (Programa Nacional de Combate ao Contrabando e ao

Descaminho)
2.880 – de 15-12-1998 (Auxílio-transporte)
2.978 – de 2-3-1999 (Taxa processual e taxa de serviços do CADE)
3.000 – de 26-3-1999 (Imposto de renda – regulamento)
3.048 – de 6-5-1999 (Regulamento da Previdência Social)
3.100 – de 30-6-1999 (Qualificação de pessoas jurídicas de direito privado)
3.298 – de 20-12-1999 (Deficientes físicos)
3.361 – de 10-2-2000 (Regulamenta empregado doméstico)
3.411 – de 12-4-2000 (Transporte multimodal de cargas – regulamento)
3.431 – de 24-4-2000 (Programa de Recuperação Fiscal – REFIS)
3.555 – de 8-8-2000 (Pregão)
3.597 – de 12-9-2000 (Trabalho infantil)
3.602 – de 18-9-2000 (Protocolo de Fortaleza – MERCOSUL)
3.712 – de 27-12-2000 (Programa de Recuperação Fiscal – REFIS)
3.724 – de 10-1-2001 (Sigilo das operações de instituições financeiras)
3.725 – de 10-1-2001 (Bens imóveis de domínio da União – regulamento)
3.855 – de 3-7-2001 (Sistema de armazenagem de produtos agropecuários –

regulamento)
3.913 – de 11-9-2001 (FGTS)
3.914 – de 11-9-2001 (Contribuições sociais – regulamento)
3.995 – de 31-10-2001 (Diploma alterador)
4.074 – de 4-1-2002 (Agrotóxicos – regulamento)
4.081 - de 11-1-2002 (Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos em Exercício na

Presidência e Vice-Presidência da República)
4.212 – de 26-4-2002 (SUDAM)
4.213 – de 26-4-2002 (SUDENE)
4.246 - de 22-5-2002 (Estatuto dos Apátridas)
4.250 – de 27-5-2002 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais Federais)
4.311 – de 23-7-2002 (Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças

Arbitrais  Estrangeiras)
4.382 – de 19-9-2002 (Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR)
4.388 – de 25-9-2002 (Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional)
4.449 – de 30-10-2002 (Imóveis rurais – regulamento)
4.489 – de 28-11-2002 (Sigilo das operações de instituições financeiras)
4.524 – de 17-12-2002 (PIS-PASEP)
4.533 – de 19-12-2002 (Fonogramas – regulamento)
4.680 – de 24-4-2003 (Transgênicos)
4.719 – de 4-6-2003 (Arbitragem internacional)
4.732 – de 10-6-2003 (Câmara de Comércio Exterior – CAMEX)
4.751 – de 17-6-2003 (PIS-PASEP)



4.840 – de 17-9-2003 (Folha de pagamento)
4.982 – de 9-2-2004 (Protocolo de Olivos – MERCOSUL)
5.006 – de 8-3-2004 (Convenção sobre os Direitos das Crianças)
5.007 – de 8-3-2004 (Convenção sobre os Direitos da Criança)
5.015 - de 12-3-2004 (Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado

Transnacional)
5.099 – de 3-6-2004 (Regulamenta a Lei n. 10.778/2004)
5.113 – de 22-6-2004 (FGTS)
5.123 – de 1.º-7-2004 (Desarmamento – regulamento)
5.296 – de 2-12-2004 (Prioridade de atendimento e acessibilidade – regulamento)
5.313 – de 16-12-2004 (Regulamenta serviço voluntário)
5.385 – de 4-3-2005 (Comitê gestor da parceria público-privada – CGP)
5.411 – de 6-4-2005 (Parceria Público-Privada)
5.445 – de 12-5-2005 (Protocolo de Quioto)
5.450 – de 31-5-2005 (Pregão na forma eletrônica)
5.483 – de 30-6-2005 (Regulamenta o art. 13 da Lei n. 8.429/92)
5.504 – de 5-8-2005 (Pregão na forma eletrônica)
5.591 – de 22-11-2005 (Biossegurança – Regulamento)
5.598 – de 1.º-12-2005 (Aprendiz)
5.705 – de 16-2-2006 (Protocolo de Cartagena – Diversidade Biológica)
5.871 – de 10-8-2006 (Diploma alterador)
5.903 – de 20-9-2006 (Oferta e formas de afixação de preços – regulamento)
5.904 – de 21-9-2006 (Utilização de cão-guia por deficientes visuais)
5.906 – de 26-9-2006 (Informática e automação)
5.912 – de 27-9-2006 (Drogas – regulamento)
5.919 – de 3-10-2006 (Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças

Penais no Exterior)
5.934 – de 18-10-2006 (Aplicação do art. 40 do Estatuto do Idoso)
5.975 – de 30-11-2006 (Exploração florestal)
5.977 – de 1.º-12-2006 (Parceria Público-Privada – regulamento)
6.017 – de 17-1-2007 (Consórcios públicos)
6.022 – de 22-1-2007 (Sistema Público de Escrituração Digital – Sped)
6.049 – de 27-2-2007 (Regulamento Penitenciário Federal)
6.063 – de 20-3-2007 (Gestão de florestas públicas – regulamento)
6.085 – de 19-4-2007 (Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura)
6.086 – de 19-4-2007 (Protocolo de Florianópolis – MERCOSUL)
6.105 – de 30-4-2007 (Protocolo Constitutivo do Parlamento do MERCOSUL)
6.146 – de 3-7-2007 (Diploma alterador)
6.180 – de 3-8-2007 (Incentivos e benefícios ao esporte)
6.190 – de 20-8-2007 (Bens imóveis da União – regulamento)
6.214 – de 26-9-2007 (Assistência social à pessoa com deficiência e ao idoso)
6.304 – de 12-12-2007 (Fomento à atividade audiovisual – regulamento)



6.306 – de 14-12-2007 (IOF – regulamento)
6.321 – de 21-12-2007 (Bioma Amazônia)
6.480 – de 11-6-2008 (Comércio de Serviços no MERCOSUL)
6.481 – de 12-6-2008 (Trabalho Infantil)
6.488 – de 19-6-2008 (Lei Seca – Regulamento)
6.489 – de 19-6-2008 (Restrição à comercialização de bebidas alcoólicas –

regulamento)
6.514 – de 22-7-2008 (Meio Ambiente)
6.523 – de 31-7-2008 (Serviço de Atendimento ao Consumidor)
6.583 – de 29-9-2008 (Acordo Ortográfico)
6.590 – de 1.º-10-2008 (Atividades cinematográficas e videofonográfica)
6.653 – de 18-11-2008 (Doping nos Esportes)
6.660 – de 21-11-2008 (Mata Atlântica)
6.679 – de 8-12-2008 (Justiça e Assistência Jurídica Gratuita)
6.690 – de 11-12-2008 (Licença-maternidade)
6.715 – de 29-12-2008 (Diploma alterador)
6.759 – de 5-2-2009 (Regulamento Aduaneiro)
6.795 – de 13-3-2009 (Segurança dos estádios desportivos)
6.814 – de 6-4-2009 (Zonas de Processamento de Exportação – ZPE)
6.817 – de 7-4-2009 (Diploma alterador)
6.877 – de 18-6-2009 (Transferência e inclusão de presos em estabelecimentos penais

federais de segurança máxima – regulamento)
6.932 – de 11-8-2009 (Carta de serviços ao cidadão)
6.949 – de 25-8-2009 (Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência)
7.030 – de 14-12-2009 (Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados)
7.052 – de 23-12-2009 (Licença-Maternidade)
7.156 - de 9-4-2010 (Estatuto Emendado da Conferência da Haia de Direito

Internacional Privado)
7.166 – de 5-5-2010 (Registro de Identidade Civil – regulamento)
7.212 – de 15-6-2010 (IPI – regulamento)
7.217 – de 21-6-2010 (Saneamento básico – regulamento)
7.225 – de 1.º-7-2010 (Protocolo de Assunção)
7.381 – de 2-12-2010 (Turismo – regulamento)
7.404 – de 23-12-2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos – regulamento)
7.426 – de 7-1-2011 (Diploma alterador)
7.434 – de 21-1-2011 (Diploma alterador)
7.473 – de 5-5-2011 (Diploma alterador)
7.574 – de 29-9-2011 (Processo de determinação e exigência de créditos tributários)
7.627 – de 24-11-2011 (Monitoração eletrônica)
7.724 – de 16-5-2012 (Acesso a informações – regulamento)
7.737 – de 25-5-2012 (Advocacia da União)



7.783 – de 7-8-2012 (Copa das Confederações, Copa do Mundo - FIFA e Jornada
Mundial da Juventude)

7.788 – de 15-8-2012 (Fundo Nacional de Assistência Social)
7.791 - de 17-8-2012 (Apuração do IRPJ)
7.823 – de 9-10-2012 (Olimpíada e Paraolimpíada)
7.827 – de 16-10-2012 (Recursos destinados à saúde pública)
7.830 – de 17-10-2012 (Sistemas de cadastro ambiental rural)
7.838 – de 9-11-2012 (Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE – regulamento)
7.839 – de 9-11-2012 (Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA – regulamento)
7.861 - de 6-12-2012 (CONAPORTOS)
7.871 - de 21-12-2012 (Aeródromos Civis públicos)
7.874 - de 27-12-2012 (Obras audiovisuais cinematográficas brasileiras)
7.897 - de 1.º-2-2013 (Mercado de Valores Mobiliários)
7.943 - de 5-3-2013 (Política para Trabalhadores Rurais Empregados)
7.950 - de 12-3-2013 (Banco Nacional de Perfis Genéticos)
7.958 - de 13-3-2013 (Atendimento as Vítimas de Violência sexual)
7.962 – de 15-3-2013 (Comércio eletrônico)
7.963 - de 15-3-2013 (Plano nacional de Consumo e Cidadania)
7.973 - de 28-3-2013 (Estatuto da Caixa Econômica Federal) 
7.984 – de 8-4-2013 (Normas Gerais sobre Desporto - Regulamento)
7.988 – de 17-4-2013 (Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica –

Regulamento)
8.033 - de 27-6-2013 (Lei dos Portos - Regulamento)
8.084 - de 26-8-2013 (Vale-cultura - Regulamento)
8.135 - de 4-11-2013 (Comunicações de dados da Administração Pública)
8.136 – de 5-11-2013 (Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial)
8.154 – de 16-12-2013 (Regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de

Prevenção e Combate à Tortura)
8.264 - de 5-6-2014 (Medidas de esclarecimento ao consumidor - Regulamento)

Decretos-leis
58 – de 10-12-1937 (Loteamento)
341 – de 17-3-1938 (Apresentação de documentos por estrangeiros)
781 – de 12-10-1938 (Portadores de debêntures)
891 – de 25-11-1938 (Lei de Fiscalização de Entorpecentes)
1.027 – de 2-1-1939 (Registro de contratos de compra e venda com reserva de domínio)
1.608 – de 18-9-1939 (Disposições mantidas do CPC de 1939)
2.627 – de 26-9-1940 (Sociedades anônimas)
2.848 – de 7-12-1940 (Código Penal)
3.077 – de 26-2-1941 (Recolhimento de importância que depende de autorização

judicial)
3.200 – de 19-4-1941 (Organização e proteção da família)



3.240 – de 8-5-1941 (Sequestro de bens)
3.365 – de 21-6-1941 (Desapropriação)
3.688 – de 3-10-1941 (Lei das Contravenções Penais)
3.689 – de 3-10-1941 (Código de Processo Penal)
3.914 – de 9-12-1941 (Lei de Introdução ao Código Penal e à Lei das Contravenções

Penais)
3.931 – de 11-12-1941 (Lei de Introdução ao Código de Processo Penal)
3.992 – de 30-12-1941 (Execução das estatísticas criminais)
4.597 – de 19-8-1942 (Fazenda Pública)
4.657 – de 4-9-1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro)
4.769 – de 1.º-10-1942 (Diploma alterador)
4.865 – de 23-10-1942 (Proibição de suspensão condicional da pena imposta aos

estrangeiros)
5.452 – de 1.º-5-1943 (CLT)
5.922 – de 25-10-1943 (Diploma alterador)
5.956 – de 1.º-11-1943 (Sociedades por Ações)
6.109 – de 16-12-1943 (Diploma alterador)
6.110 – de 16-12-1943 (Diploma alterador)
6.259 – de 10-2-1944 (Loterias)
6.777 – de 8-8-1944 (Sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis)
7.485 – de 23-4-1945 (Prova do casamento)
7.661 – de 21-6-1945 (Diploma alterador)
7.841 – de 8-8-1945 (Código de Águas Minerais)
9.215 – de 30-4-1946 (Jogos de azar)
9.760 – de 5-9-1946 (Bens imóveis da União)
9.797 – de 9-9-1946 (Diploma alterador)
3 – de 27-1-1966 (Diploma alterador)
16 – de 10-8-1966 (Transporte clandestino de açúcar e álcool)
21 – de 17-9-1966 (Assistência financeira a empresas)
27 – de 14-11-1966 (Diploma alterador)
37 – de 18-11-1966 (Imposto sobre Importação)
41 – de 18-11-1966 (Dissolução de sociedades civis de fins assistenciais)
70 – de 21-11-1966 (Poupança, empréstimo e cédula hipotecária)
73 – de 21-11-1966 (Sistema Nacional de Seguros Privados)
116 – de 25-1-1967 (Transporte de mercadorias por via d’água)
157 – de 10-2-1967 (Estímulos fiscais)
167 – de 14-2-1967 (Títulos de Crédito Rural)
195 – de 24-2-1967 (Contribuição de melhoria)
200 – de 25-2-1967 (Reforma Administrativa)
201 – de 27-2-1967 (Crime de responsabilidade dos prefeitos)
221 – de 28-2-1967 (Código de Pesca)
227 – de 28-2-1967 (Código de Mineração)



229 – de 28-2-1967 (Diploma alterador)
261 – de 28-2-1967 (Sociedades de capitalização)
271 – de 28-2-1967 (Loteamento urbano)
286 – de 28-2-1967 (Regularização de emissões ilegais de títulos)
288 – de 28-2-1967 (Zona Franca de Manaus)
305 – de 28-2-1967 (Livros de escrituração de operações mercantis)
366 – de 19-12-1968 (Despachantes)
368 – de 19-12-1968 (Efeitos dos débitos salariais)
406 – de 31-12-1968 (ICMS e ISS)
413 – de 9-1-1969 (Títulos de crédito industrial)
424 – de 21-1-1969 (Diploma alterador)
436 – de 27-1-1969 (Diploma alterador)
448 – de 3-2-1969 (Aplicação de penalidades às instituições financeiras)
486 – de 3-3-1969 (Escrituração e livros mercantis)
496 – de 11-3-1969 (Aeronaves de empresas de transporte aéreo em liquidação, falência

e concordata)
504 – de 18-3-1969 (Diploma alterador)
506 – de 18-3-1969 (Diploma alterador)
507 – de 18-3-1969 (Diploma alterador)
552 – de 25-4-1969 (Concessão de vista)
691 – de 18-7-1969 (Técnicos estrangeiros)
697 – de 23-7-1969 (Registro de títulos cambiários)
745 – de 7-8-1969 (Contratos de loteamentos e vendas de terrenos)
756 – de 11-8-1969 (Valorização econômica da Amazônia)
757 – de 12-8-1969 (Diploma alterador)
771 – de 19-8-1969 (Diploma alterador)
779 – de 21-8-1969 (Normas processuais trabalhistas)
856 – de 11-9-1969 (Diploma alterador)
857 – de 11-9-1969 (Legislação sobre moeda)
858 – de 11-9-1969 (Cobrança e correção monetária de débitos fiscais)
911 – de 1.º-10-1969 (Alienação fiduciária)
915 – de 7-10-1969 (Diploma alterador)
925 – de 10-10-1969 (Diploma alterador)
926 – de 10-10-1969 (Diploma alterador)
972 – de 17-10-1969 (Diploma alterador)
981 – de 21-10-1969 (Diploma alterador)
1.001 – de 21-10-1969 (Código Penal Militar)
1.002 – de 21-10-1969 (Código de Processo Penal Militar)
1.064 – de 24-10-1969 (Diploma alterador)
1.075 – de 22-1-1970 (Imissão de posse)
1.346 – de 25-9-1974 (Estímulos às fusões e incorporações de empresas)
1.413 – de 14-8-1975 (Poluição provocada por atividades industriais)



1.414 – de 18-8-1975 (Terras devolutas na faixa de fronteiras)
1.422 – de 23-10-1975 (Salário-educação)
1.477 – de 26-8-1976 (Correção monetária)
1.538 – de 14-4-1977 (Diploma alterador)
1.578 – de 11-10-1977 (Imposto sobre Exportação)
1.715 – de 22-11-1979 (Certidão de quitação de tributos federais)
1.735 – de 20-12-1979 (Diploma alterador)
1.755 – de 31-12-1979 (Arrecadação e restituição das receitas federais)
1.804 – de 3-9-1980 (Tributação simplificada das remessas postais internacionais)
1.850 – de 15-1-1981 (Terrenos de marinha)
1.876 – de 15-7-1981 (Bens imóveis da União)
1.881 – de 27-8-1981 (Reserva do Fundo de Participação dos Municípios – FPM)
1.939 – de 20-5-1982 (Diploma alterador)
2.236 – de 23-1-1985 (Estrangeiro)
2.321 – de 25-2-1987 (Regime de Administração Especial)
2.375 – de 24-11-1987 (Terras públicas)
2.376 – de 25-11-1987 (Dívida mobiliária interna da União)
2.398 – de 21-12-1987 (Foros, laudêmios e taxas de ocupação)
2.420 – de 18-3-1988 (Correção monetária)
2.472 – de 1.º-9-1988 (Legislação aduaneira)

Emendas Constitucionais
1 – de 31-3-1992 (Remuneração dos vereadores) (Alterador)
2 – de 25-8-1992 (Plebiscito)
3 – de 17-3-1993 (Impostos) (Alterador)
4 – de 14-9-1993 (Eleição) (Alterador)
5 – de 15-8-1995 (Competências dos Estados federados) (Alterador)
6 – de 15-8-1995 (Da ordem econômica e financeira) (Alterador)
7 – de 15-8-1995 (Transportes) (Alterador)
8 – de 15-8-1995 (Serviços de telecomunicações) (Alterador)
9 – de 9-11-1995 (Monopólio da União) (Alterador)
10 – de 4-3-1996 (Fundo Social de Emergência) (Alterador)
11 – de 30-4-1996 (Admissão de professores, técnicos e cientistas

estrangeiros) (Alterador)
12 – de 15-8-1996 (CPMF) (Alterador)
13 – de 21-8-1996 (Sistema Financeiro Nacional) (Alterador)
14 – de 12-9-1996 (Educação) (Alterador)
15 – de 12-9-1996 (Organização político-administrativa) (Alterador)
16 – de 4-6-1997 (Eleição) (Alterador)
17 – de 22-11-1997 (Fundo Social de Emergência) (Alterador)
18 – de 5-2-1998 (Regime constitucional dos militares) (Alterador)
19 – de 4-6-1998 (Administração pública) (Alterador)



20 – de 15-12-1998 (Sistema de Previdência Social) (Alterador)
21 – de 18-3-1999 (CPMF) (Alterador)
22 – de 18-3-1999 (Juizados Especiais Federais e competência do STF) (Alterador)
23 – de 2-9-1999 (Ministério da Defesa) (Alterador)
24 – de 9-12-1999 (Justiça do Trabalho) (Alterador)
25 – de 14-2-2000 (Limites de despesas com o Poder Legislativo

Municipal) (Alterador)
26 – de 14-2-2000 (Direitos sociais) (Alterador)
27 – de 21-3-2000 (Impostos e contribuições sociais) (Alterador)
28 – de 25-5-2000 (Direitos dos trabalhadores urbanos e rurais) (Alterador)
29 – de 13-9-2000 (Serviços públicos de saúde) (Alterador)
30 – de 13-9-2000 (Precatórios judiciários) (Alterador)
31 – de 14-12-2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza) (Alterador)
32 – de 11-9-2001 (Medidas provisórias) (Alterador)
33 – de 11-12-2001 (Impostos e monopólio da União) (Alterador)
34 – de 13-12-2001 (Administração pública) (Alterador)
35 – de 20-12-2001 (Deputados e senadores) (Alterador)
36 – de 28-5-2002 (Comunicação social) (Alterador)
37 – de 12-6-2002 (CPMF) (Alterador)
38 – de 12-6-2002 (Policial militar) (Alterador)
39 – de 19-12-2002 (Contribuição para custeio do serviço de iluminação

pública) (Alterador)
40 – de 29-5-2003 (Finanças públicas) (Alterador)
41 – de 19-12-2003 (Administração pública) (Alterador)
42 – de 19-12-2003 (Sistema Tributário Nacional) (Alterador)
43 – de 15-4-2004 (Irrigação nas regiões Centro-oeste e Nordeste) (Alterador)
44 – de 30-6-2004 (Sistema Tributário Nacional) (Alterador)
45 – de 8-12-2004 (Reforma do Judiciário) (Alterador)
46 – de 5-5-2005 (Bens da União) (Alterador)
47 – de 5-7-2005 (Administração pública) (Alterador)
48 – de 10-8-2005 (Plano Nacional de Cultura) (Alterador)
49 – de 8-2-2006 (Radioisótopos de meia-vida curta) (Alterador)
50 – de 14-2-2006 (Reuniões do Congresso Nacional) (Alterador)
51 – de 14-2-2006 (Assistência à saúde) (Alterador)
52 – de 8-3-2006 (Coligações eleitorais) (Alterador)
53 – de 19-12-2006 (FUNDEB) (Alterador)
54 – de 20-9-2007 (Registro de brasileiros nascidos no estrangeiro) (Alterador)
55 – de 20-9-2007 (Fundo de Participação dos Municípios) (Alterador)
56 – de 20-12-2007 (Desvinculação das Receitas da União – DRU) (Alterador)
57 – de 18-12-2008 (Municípios) (Alterador)
58 – de 23-9-2009 (Câmaras Municipais) (Alterador)
59 – de 11-11-2009 (Educação) (Alterador)



60 – de 11-11-2009 (Servidores civis e militares de Rondônia) (Alterador)
61 – de 11-11-2009 (Conselho Nacional de Justiça) (Alterador)
62 – de 9-12-2009 (Precatórios) (Alterador)
63 – de 4-2-2010 (Agentes de saúde) (Alterador)
64 – de 4-2-2010 (Direitos sociais) (Alterador)
65 – de 13-7-2010 (Juventude) (Alterador)
66 – de 13-7-2010 (Divórcio) (Alterador)
67 – de 22-12-2010 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza)
68 – de 21-12-2011 (DRU) (Alterador)
69 – de 29-3-2012 (Defensoria Pública do Distrito Federal) (Alterador)
70 – de 29-3-2012 (Aposentadoria por invalidez de servidores públicos) (Alterador)
71 – de 29-11-2012 (Sistema Naciona de Cultura) (Alterador)
72 – de 2-4-2013 (Trabalhadores domésticos) (Alterador)
73 - de 6-6-2013 (TRFs da 6.ª, 7.ª, 8.ª e 9.ª Regiões) (Alterador)
74 – de 6-8-2013 (Defensorias Públicas da União) (Alterador)
75 - de 15-10-2013 (Imunidade Tributária sobre fonogramas e videofonogramas)

(Alterador)
76 - de 28-11-2013 (Voto Aberto) (Alterador)
77 – de 11-2-2014 (Profissionais de Saúde das Forças Armadas) (Alterador)
78 – de 14-5-2014 (Seringueiros) (Alterador)
79 - de 27-5-2014 (Servidores dos ex-Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima)

(Alterador)
80 - de 4-6-2014 (Defensoria Pública) (Alterador)
81 - de 5-6-2014 (Trabalho escravo) (Alterador)
82 – de 16-7-2014 (Segurança viária) (Alterador)
83 – de 5-8-2014 (Zona Franca de Manaus) (Alterador)
84 - de 2-12-2014 (Fundo de Participação dos Municípios) (Alterador)

Emendas Constitucionais de Revisão
1 – de 1.º-3-1994 (Fundo Social de Emergência) (Alterador)
2 – de 7-6-1994 (Atribuições do Congresso Nacional) (Alterador)
3 – de 7-6-1994 (Nacionalidade) (Alterador)
4 – de 7-6-1994 (Casos de inelegibilidade) (Alterador)
5 – de 7-6-1994 (Mandato do Presidente da República) (Alterador)
6 – de 7-6-1994 (Renúncia de parlamentar) (Alterador)

Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos
Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos - Regulamento
Estatuto da Corte Interamericana de Direitos Humanos
Estatuto da Corte Interamericana de Direitos Humanos - Regulamento

Instrução da CVM



461 – de 23-10-2007 (Valores mobiliários)

Instruções Normativas
3 – de 5-3-1993 (Depósito recursal)
1 – de 19-7-1996 (Paralisações dos serviços públicos)
3 – de 29-8-1997, do MTE (Fiscalização do trabalho)
16 – de 26-8-1999, do TST (Agravo de instrumento)
17 – de 6-4-2000, do TST (Recurso de revista)
15 – de 14-7-2010, do MTE (Rescisão contratual)
99 – de 23-8-2012, do MTE (Fiscalização do FGTS)
110 - de 6-8-2014, da SIT (Fiscalização do cumprimento das normas relativas à

proteção ao trabalho doméstico)
114 - 5-11-2014, da SIT (Estabelece diretrizes e disciplina a fiscalização do trabalho

temporário)

Lei Delegada
4 – de 26-9-1962 (Intervenção no domínio econômico)

Leis
556 – de 25-6-1850 (Código Comercial)
370 – de 4-1-1937 (Bens depositados em estabelecimentos bancários e comerciais)
492 – de 30-8-1937 (Penhor rural e cédula pignoratícia)
94 – de 16-9-1947 (Requisição de processos administrativos por juízes da Fazenda

Pública)
263 – de 23-2-1948 (Diploma alterador)
605 – de 5-1-1949 (Repouso semanal remunerado)
662 – de 6-4-1949 (Feriados nacionais)
765 – de 14-7-1949 (Registro civil de nascimento)
810 – de 6-9-1949 (Ano civil)
818 – de 18-9-1949 (Nacionalidade e perda dos direitos políticos)
968 – de 10-12-1949 (Conciliação ou acordo em causas de desquite)
1.060 – de 5-2-1950 (Assistência judiciária gratuita)
1.079 – de 10-4-1950 (Crimes de responsabilidade)
1.110 – de 23-5-1950 (Efeitos civis do casamento religioso)
1.134 – de 14-6-1950 (Representação de associações de classes)
1.408 – de 9-8-1951 (Prazos judiciais)
1.508 – de 19-12-1951 (Jogos de azar)
1.521 – de 26-12-1951 (Crimes contra a economia popular)
1.542 – de 5-1-1952 (Casamento de diplomata)
1.565 – de 3-3-1952 (Companhias teatrais)
1.579 – de 18-3-1952 (Comissões parlamentares)
1.720-B – de 3-11-1952 (Diploma alterador)



1.723 – de 8-11-1952 (Diploma alterador)
2.185 – de 11-2-1954 (Posse de terrenos da União)
2.244 – de 23-6-1954 (Diploma alterador)
2.313 – de 3-9-1954 (Contratos de depósito)
2.664 – de 3-12-1955 (Ações judiciais)
2.693 – de 23-12-1955 (Diploma alterador)
2.761 – de 26-4-1956 (Diploma alterador)
2.770 – de 4-5-1956 (Suspensão de medidas liminares)
2.786 – de 21-5-1956 (Diploma alterador)
2.860 – de 31-8-1956 (Prisão especial para dirigentes sindicais)
2.889 – de 1.º-10-1956 (Genocídio)
2.924 – de 21-10-1956 (Diploma alterador)
3.099 – de 24-2-1957 (Funcionamento de estabelecimento de informações reservadas ou

confidenciais, comerciais ou particulares)
3.181 – de 11-6-1957 (Diploma alterador)
3.193 – de 4-7-1957 (Isenção fiscal)
3.207 – de 18-7-1957 (Empregados vendedores, viajantes e pracistas)
3.238 – de 1.º-8-1957 (Diploma alterador)
3.265 – de 22-9-1957 (Diploma alterador)
3.290 – de 23-10-1957 (Diploma alterador)
3.313 – de 14-11-1957 (Prisão especial)
3.440 – de 27-8-1958 (Diploma alterador)
3.488 – de 12-12-1958 (Diploma alterador)
3.653 – de 4-11-1959 (Diploma alterador)
3.764 – de 25-4-1960 (Retificações no registro civil)
3.924 – de 26-7-1961 (Monumentos arqueológicos e pré-históricos)
3.942 – de 21-8-1961 (Diploma alterador)
3.988 – de 24-11-1961 (Prisão especial)
4.021 – de 20-12-1961 (Leiloeiro rural)
4.072 – de 16-6-1962 (Diploma alterador)
4.090 – de 13-7-1962 (Gratificação de Natal)
4.117 – de 27-8-1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações)
4.121 – de 27-8-1962 (Estatuto da mulher casada)
4.132 – de 10-9-1962 (Desapropriação por interesse social)
4.266 – de 3-10-1963 (Salário-família)
4.320 – de 17-3-1964 (Direito financeiro)
4.336 – de 1.º-6-1964 (Diploma alterador)
4.337 – de 1.º-6-1964 (Declaração de inconstitucionalidade)
4.357 – de 16-7-1964 (Imposto de renda)
4.380 – de 21-8-1964 (Correção monetária)
4.410 – de 24-9-1964 (Feitos eleitorais)
4.489 – de 19-11-1964 (Diploma alterador)



4.504 – de 30-11-1964 (Estatuto da Terra)
4.511 – de 1.º-12-1964 (Meio circulante)
4.589 – de 11-12-1964 (Diploma alterador)
4.591 – de 16-12-1964 (Condomínio em edificações)
4.594 – de 29-12-1964 (Corretor de seguros)
4.595 – de 31-12-1964 (Sistema financeiro nacional)
4.673 – de 15-6-1965 (Impenhorabilidade)
4.674 – de 15-6-1965 (Diploma alterador)
4.686 – de 21-6-1965 (Diploma alterador)
4.717 – de 29-6-1965 (Ação popular)
4.725 – de 13-7-1965 (Dissídios coletivos)
4.728 – de 14-7-1965 (Mercado de capitais)
4.729 – de 14-7-1965 (Sonegação fiscal)
4.737 – de 15-7-1965 (Código Eleitoral)
4.749 – de 12-8-1965 (Gratificação de Natal)
4.824 – de 5-11-1965 (Diploma alterador)
4.825 – de 5-11-1965 (Diploma alterador)
4.864 – de 29-11-1965 (Construção civil)
4.886 – de 9-12-1965 (Representantes comerciais autônomos)
4.893 – de 9-12-1965 (Diploma alterador)
4.898 – de 9-12-1965 (Abuso de autoridade)
4.923 – de 23-12-1965 (Jornada de trabalho)
4.947 – de 6-4-1966 (Direito agrário)
4.961 – de 4-5-1966 (Diploma alterador)
5.085 – de 27-8-1966 (Férias de trabalhadores avulsos)
5.126 – de 29-9-1966 (Diploma alterador)
5.143 – de 20-10-1966 (IOF)
5.172 – de 25-10-1966 (Código Tributário Nacional)
5.197 – de 3-1-1967 (Código de Caça)
5.249 – de 9-2-1967 (Ação pública de crimes de responsabilidade)
5.256 – de 6-4-1967 (Prisão especial)
5.346 – de 3-11-1967 (Diploma alterador)
5.349 – de 3-11-1967 (Diploma alterador)
5.433 – de 8-5-1968 (Microfilmagem de documentos oficiais – regulamento)
5.442 – de 24-5-1968 (Diploma alterador)
5.474 – de 18-7-1968 (Duplicatas)
5.478 – de 25-7-1968 (Lei de Alimentos) (Alterador)
5.553 – de 6-12-1968 (Documentos)
5.562 – de 12-12-1968 (Diploma alterador)
5.569 – de 25-11-1969 (Diploma alterador)
5.584 – de 26-6-1970 (Processo do trabalho)
5.589 – de 3-7-1970 (Autenticação de títulos)



5.606 – de 9-9-1970 (Prisão especial)
5.621 – de 4-11-1970 (Organização judiciária)
5.638 – de 3-12-1970 (Ações trabalhistas de competência da Justiça Federal)
5.657 – de 4-6-1971 (Diploma alterador)
5.670 – de 2-7-1971 (Correção monetária)
5.683 – de 21-7-1971 (Diploma alterador)
5.686 – de 3-8-1971 (Diploma alterador)
5.700 – de 1.º-9-1971 (Símbolos nacionais)
5.709 – de 7-10-1971 (Aquisição de imóvel rural por estrangeiro)
5.741 – de 1.º-12-1971 (Sistema Financeiro da Habitação)
5.764 – de 16-12-1971 (Sociedades cooperativas)
5.778 – de 16-5-1972 (Declaração de inconstitucionalidade)
5.798 – de 31-8-1972 (Diploma alterador)
5.811 – de 11-10-1972 (Empregados nas atividades de exploração de petróleo)
5.839 – de 5-12-1972 (Diploma alterador)
5.859 – de 11-12-1972 (Empregado doméstico)
5.869 – de 11-1-1973 (Código de Processo Civil)
5.889 – de 8-6-1973 (Trabalho rural)
5.891 – de 12-6-1973 (Exame médico na habilitação para casamento)
5.925 – de 1.º-10-1973 (Diploma alterador) 
5.941 – de 22-11-1973 (Diploma alterador)
5.970 – de 11-12-1973 (Acidentes de trânsito)
6.001 – de 19-12-1973 (Estatuto do Índio)
6.014 – de 27-12-1973 (Diploma alterador)
6.015 – de 31-12-1973 (Registros públicos)
6.018 – de 2-1-1974 (Diploma alterador)
6.019 – de 3-1-1974 (Trabalho temporário)
6.024 – de 13-3-1974 (Intervenção e liquidação extrajudicial)
6.055 – de 17-6-1974 (Diploma alterador)
6.071 – de 3-7-1974 (Diploma alterador)
6.087 – de 16-7-1974 (Diploma alterador)
6.090 – de 16-7-1974 (Diploma alterador)
6.091 – de 15-8-1974 (Transporte gratuito em dias de eleição)
6.099 – de 12-9-1974 (Arrendamento mercantil)
6.140 – de 28-11-1974 (Diploma alterador)
6.149 – de 2-12-1974 (Segurança do transporte metroviário)
6.181 – de 11-12-1974 (Diploma alterador)
6.192 – de 19-12-1974 (Brasileiros naturalizados)
6.194 – de 19-12-1974 (Seguro DPVAT)
6.200 – de 16-4-1975 (Diploma alterador)
6.203 – de 17-4-1975 (Diploma alterador)
6.204 – de 29-4-1975 (Diploma alterador)



6.205 – de 29-4-1975 (Descaracterização do salário mínimo como fator de correção
monetária)

6.246 – de 7-10-1975 (Diploma alterador)
6.248 – de 8-10-1975 (Diploma alterador)
6.289 – de 11-12-1975 (Diploma alterador)
6.306 – de 15-12-1975 (Diploma alterador)
6.313 – de 16-12-1975 (Títulos de crédito)
6.314 – de 16-12-1975 (Diploma alterador)
6.320 – de 5-4-1976 (Diploma alterador)
6.336 – de 1.º-6-1976 (Diploma alterador)
6.338 – de 7-6-1976 (Férias forenses)
6.355 – de 8-9-1976 (Diploma alterador)
6.367 – de 19-10-1976 (Seguro de acidentes do trabalho)
6.383 – de 7-12-1976 (Terras devolutas da União)
6.385 – de 7-12-1976 (Mercado de Valores Mobiliários)
6.386 – de 9-12-1976 (Diploma alterador)
6.397 – de 10-12-1976 (Diploma alterador)
6.404 – de 15-12-1976 (Sociedades anônimas)
6.416 – de 24-5-1977 (Diploma alterador)
6.422 – de 8-6-1977 (Diploma alterador)
6.423 – de 17-6-1977 (Correção monetária)
6.434 – de 15-7-1977 (Diploma alterador)
6.449 – de 14-10-1977 (Diploma alterador)
6.453 – de 17-10-1977 (Responsabilidade civil e criminal por danos nucleares)
6.465 – de 14-11-1977 (Diploma alterador)
6.514 – de 22-12-1977 (Diploma alterador)
6.515 – de 26-12-1977 (Lei do Divórcio)
6.530 – de 12-5-1978 (Corretor de imóveis)
6.533 – de 24-5-1978 (Diploma alterador)
6.534 – de 26-5-1978 (Diploma alterador)
6.538 – de 22-6-1978 (Serviços postais)
6.553 – de 19-8-1978 (Diploma alterador)
6.598 – de 1.º-12-1978 (Diploma alterador)
6.602 – de 7-12-1978 (Desapropriação)
6.616 – de 16-12-1978 (Diploma alterador)
6.629 – de 16-4-1979 (Comprovação de residência)
6.634 – de 2-5-1979 (Faixa de fronteira)
6.637 – de 8-5-1979 (Diploma alterador)
6.651 – de 23-5-1979 (Diploma alterador)
6.654 – de 30-5-1979 (Diploma alterador)
6.657 – de 5-6-1979 (Diploma alterador)
6.667 – de 3-7-1979 (Diploma alterador)



6.683 – de 28-8-1979 (Anistia)
6.708 – de 30-10-1979 (Salário)
6.709 – de 31-10-1979 (Diploma alterador)
6.724 – de 19-11-1979 (Diploma alterador)
6.729 – de 28-11-1979 (Concessão comercial)
6.739 – de 5-12-1979 (Imóveis rurais)
6.745 – de 5-12-1979 (Diploma alterador)
6.766 – de 19-12-1979 (Parcelamento do solo urbano)
6.771 – de 27-3-1980 (Diploma alterador)
6.780 – de 12-5-1980 (Diploma alterador)
6.799 – de 23-6-1980 (Diploma alterador)
6.803 – de 2-7-1980 (Poluição)
6.815 – de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro)
6.820 – de 16-9-1980 (Diploma alterador)
6.822 – de 22-9-1980 (Cobrança executiva de débitos)
6.830 – de 22-9-1980 (Lei de Execução Fiscal)
6.840 – de 3-11-1980 (Títulos de crédito comercial)
6.850 – de 12-11-1980 (Diploma alterador)
6.858 – de 24-11-1980 (Pagamento de valores não recebidos pelo titular)
6.868 – de 3-12-1980 (Apresentação de documentos)
6.880 - de 9-12-1980 (Estatuto dos Militares)
6.887 – de 10-12-1980 (Diploma alterador)
6.898 – de 30-3-1981 (Diploma alterador)
6.899 – de 8-4-1981 (Correção monetária)
6.902 – de 27-4-1981 (Proteção ambiental)
6.938 – de 31-8-1981 (Política nacional do meio ambiente)
6.941 – de 14-9-1981 (Diploma alterador)
6.969 – de 10-12-1981 (Usucapião especial)
6.978 – de 19-1-1982 (Diploma alterador)
6.981 – de 30-3-1982 (Diploma alterador)
6.986 – de 13-4-1982 (Multa)
7.002 – de 14-6-1982 (Jornada noturna nos portos)
7.005 – de 28-6-1982 (Diploma alterador)
7.015 – de 16-7-1982 (Diploma alterador)
7.019 – de 31-8-1982 (Diploma alterador)
7.029 – de 13-9-1982 (Transporte dutoviário de álcool)
7.033 – de 5-10-1982 (Diploma alterador)
7.047 – de 1.º-12-1982 (Diploma alterador)
7.064 – de 6-12-1982 (Serviços no exterior)
7.088 – de 23-3-1983 (Expedição de documentos escolares)
7.089 – de 23-3-1983 (Cobrança de juros de mora)
7.093 – de 25-4-1983 (Diploma alterador)



7.102 – de 20-6-1983 (Segurança para estabelecimentos financeiros)
7.106 – de 28-6-1983 (Crimes de responsabilidade)
7.108 – de 5-7-1983 (Diploma alterador)
7.115 – de 29-8-1983 (Prova documental)
7.116 – de 29-8-1983 (Validade nacional das carteiras de identidade)
7.121 – de 8-9-1983 (Diploma alterador)
7.132 – de 26-10-1983 (Diploma alterador)
7.170 – de 14-12-1983 (Lei de Segurança Nacional)
7.172 – de 14-12-1983 (Prisão especial)
7.179 – de 19-12-1983 (Diploma alterador)
7.182 – de 27-3-1984 (Diploma alterador)
7.183 – de 5-4-1984 (Aeronauta)
7.191 – de 4-6-1984 (Diploma alterador)
7.203 – de 3-7-1984 (Assistência e salvamento de embarcação)
7.209 – de 11-7-1984 (Alterações no Código Penal)
7.210 – de 11-7-1984 (Lei de Execução Penal)
7.223 – de 2-10-1984 (Diploma alterador)
7.238 – de 29-10-1984 (Salário)
7.251 – de 19-11-1984 (Diploma alterador)
7.270 – de 10-12-1984 (Diploma alterador)
7.275 – de 10-12-1984 (Servidores públicos)
7.305 – de 2-4-1985 (Diploma alterador)
7.316 – de 28-5-1985 (Representação sindical)
7.332 – de 1.º-7-1985 (Diploma alterador)
7.347 – de 24-7-1985 (Ação civil pública)
7.351 – de 27-8-1985 (Diploma alterador)
7.357 – de 2-9-1985 (Cheques)
7.359 – de 10-9-1985 (Diploma alterador)
7.377 – de 30-9-1985 (Secretário)
7.402 – de 5-11-1985 (Diploma alterador)
7.414 – de 9-12-1985 (Diploma alterador)
7.415 – de 9-12-1985 (Diploma alterador)
7.418 – de 16-12-1985 (Vale-transporte)
7.430 – de 17-12-1985 (Diploma alterador)
7.433 – de 18-12-1985 (Escrituras públicas)
7.434 – de 19-12-1985 (Diploma alterador)
7.449 – de 20-12-1985 (Diploma alterador)
7.454 – de 30-12-1985 (Diploma alterador)
7.466 – de 23-4-1986 (Feriado do dia do trabalho)
7.476 – de 15-5-1986 (Diploma alterador)
7.492 – de 16-6-1986 (Crimes contra o sistema financeiro)
7.494 – de 17-6-1986 (Diploma alterador)



7.505 – de 2-7-1986 (Benefícios fiscais)
7.510 – de 4-7-1986 (Diploma alterador)
7.520 – de 15-7-1986 (Justiça do trabalho)
7.542 – de 26-9-1986 (Coisas ou bens em águas nacionais) (Alterador)
7.543 – de 2-10-1986 (Diploma alterador)
7.565 – de 19-12-1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica)
7.627 – de 10-11-1987 (Eliminação de autos findos)
7.644 – de 18-12-1987 (Mãe social)
7.649 – de 25-1-1988 (Cadastramento obrigatório de doadores de sangue)
7.661 – de 16-5-1988 (Plano nacional de gerenciamento costeiro)
7.663 – de 27-5-1988 (Diploma alterador)
7.684 – de 2-12-1988 (Letras hipotecárias)
7.685 – de 2-12-1988 (Registro provisório para estrangeiro)
7.689 – de 15-12-1988 (Contribuição social)
7.701 – de 21-12-1988 (Diploma alterador)
7.711 – de 22-12-1988 (Administração tributária)
7.713 – de 22-12-1988 (Imposto de renda)
7.716 – de 5-1-1989 (Crimes de preconceito de raça ou cor)
7.735 – de 22-2-1989 (IBAMA)
7.766 – de 11-5-1989 (Tratamento tributário sobre ouro)
7.780 – de 22-6-1989 (Diploma alterador)
7.783 – de 28-6-1989 (Greve)
7.797 – de 10-7-1989 (Fundo Nacional de Meio Ambiente)
7.802 – de 11-7-1989 (Agrotóxicos)
7.805 – de 18-7-1989 (Regime de permissão de lavra garimpeira)
7.827 – de 27-9-1989 (FNO, FNE, FCO)
7.841 – de 17-10-1989 (Diploma alterador)
7.853 – de 24-10-1989 (Deficientes)
7.855 – de 24-10-1989 (Multa) (Alterador)
7.859 – de 25-10-1989 (Abono anual)
7.871 – de 8-11-1989 (Diploma alterador)
7.913 – de 7-12-1989 (Ação civil pública)
7.914 – de 7-12-1989 (Diploma alterador)
7.940 – de 20-12-1989 (Taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores

mobiliários)
7.960 – de 21-12-1989 (Prisão temporária) (Alterador)
7.977 – de 27-12-1989 (Diploma alterador)
7.998 – de 11-1-1990 (Seguro-desemprego)
8.009 – de 29-3-1990 (Bem de família)
8.010 – de 29-3-1990 (Importações de bens)
8.016 – de 8-4-1990 (Quotas de participação do IPI)
8.018 – de 11-4-1990 (Certificados de privatização)



8.019 – de 11-4-1990 (Fundo de amparo ao trabalhador)
8.021 – de 12-4-1990 (Contribuintes)
8.023 – de 12-4-1990 (Imposto de renda)
8.032 – de 12-4-1990 (Imposto de Importação)
8.036 – de 11-5-1990 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS)
8.037 – de 25-5-1990 (Diploma alterador)
8.038 – de 28-5-1990 (Processos perante o STJ e o STF)
8.069 – de 13-7-1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
8.072 – de 25-7-1990 (Crimes hediondos)
8.076 – de 23-8-1990 (Suspensão de medidas liminares)
8.078 – de 11-9-1990 (Código do Consumidor)
8.079 – de 13-9-1990 (Diploma alterador)
8.080 – de 19-9-1990 (Proteção e recuperação da saúde)
8.112 – de 11-12-1990 (Lei dos Servidores Públicos)
8.134 – de 27-12-1990 (Imposto de renda)
8.137 – de 27-12-1990 (Crimes contra a ordem tributária)
8.159 – de 8-1-1991 (Política nacional de arquivos públicos e privados)
8.162 – de 8-1-1991 (Diploma alterador)
8.176 – de 8-2-1991 (Crimes contra a ordem econômica)
8.177 – de 1.º-3-1991 (Processo do trabalho)
8.178 – de 1.º-3-1991 (Regras para preços e salários)
8.212 – de 24-7-1991 (Seguridade social)
8.213 – de 24-7-1991 (Previdência social)
8.216 – de 13-8-1991 (Diploma alterador)
8.245 – de 18-10-1991 (Lei de locações de imóveis urbanos)
8.248 – de 23-10-1991 (Informática e automação)
8.257 – de 26-11-1991 (Expropriação de glebas)
8.260 – de 12-12-1991 (Diploma alterador)
8.270 – de 17-12-1991 (Diploma alterador)
8.313 – de 23-12-1991 (Programa nacional de apoio à cultura)
8.383 – de 30-12-1991 (Unidade Fiscal de Referência)
8.397 – de 6-1-1992 (Medida cautelar fiscal)
8.398 – de 7-1-1992 (Diploma alterador)
8.408 – de 13-2-1992 (Diploma alterador)
8.420 – de 8-5-1992 (Diploma alterador)
8.429 – de 2-6-1992 (Improbidade administrativa)
8.432 – de 11-6-1992 (Diploma alterador)
8.436 – de 25-6-1992 (Diploma alterador)
8.437 – de 30-6-1992 (Medidas cautelares)
8.444 – de 20-7-1992 (Diploma alterador)
8.455 – de 24-8-1992 (Diploma alterador)
8.501 – de 30-11-1992 (Utilização de cadáver)



8.540 – de 22-12-1992 (Diploma alterador)
8.541 – de 23-12-1992 (Imposto de renda)
8.542 – de 23-12-1992 (Salário)
8.560 – de 29-12-1992 (Investigação de paternidade)
8.617 – de 4-1-1993 (Mar territorial)
8.619 – de 5-1-1993 (Diploma alterador)
8.620 – de 5-1-1993 (Diploma alterador)
8.625 – de 12-2-1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)
8.629 – de 25-2-1993 (Reforma Agrária)
8.630 - de 25-2-1993 (Diploma alterador)
8.637 – de 31-3-1993 (Diploma alterador)
8.638 – de 31-3-1993 (Diploma alterador)
8.639 – de 31-3-1993 (Uso de caracteres nas publicações obrigatórias)
8.647 – de 13-4-1993 (Diploma alterador)
8.650 – de 22-4-1993 (Treinador profissional de futebol)
8.653 – de 10-5-1993 (Transporte de presos)
8.656 – de 21-5-1993 (Diploma alterador)
8.658 – de 26-5-1993 (Ações penais originárias de competência dos TJs e dos TRFs)
8.666 – de 21-6-1993 (Licitações)
8.678 – de 13-7-1993 (FGTS)
8.683 – de 15-7-1993 (Diploma alterador)
8.685 – de 20-7-1993 (Fomento à atividade audiovisual)
8.687 – de 20-7-1993 (Não incidência do IR para deficientes mentais)
8.692 – de 28-7-1993 (Sistema Financeiro da Habitação)
8.699 – de 27-8-1993 (Diploma alterador)
8.703 – de 6-9-1993 (Diploma alterador)
8.710 – de 24-9-1993 (Diploma alterador)
8.716 – de 11-10-1993 (Garantia do salário mínimo)
8.718 – de 14-10-1993 (Diploma alterador)
8.726 – de 5-11-1993 (Diploma alterador)
8.730 – de 10-11-1993 (Declaração de bens)
8.742 – de 7-12-1993 (Organização da assistência social)
8.745 – de 9-12-1993 (Contratação por tempo determinado) (Alterador)
8.748 – de 9-12-1993 (Processo administrativo fiscal) (Alterador)
8.844 – de 20-1-1994 (FGTS)
8.846 – de 21-1-1994 (Emissão de documentos fiscais)
8.849 – de 28-1-1994 (Imposto de renda)
8.850 – de 28-1-1994 (Imposto de renda)
8.859 – de 23-3-1994 (Diploma alterador)
8.860 – de 24-3-1994 (Diploma alterador)
8.861 – de 25-3-1994 (Diploma alterador)
8.862 – de 28-3-1994 (Diploma alterador)



8.865 – de 29-3-1994 (Diploma alterador)
8.866 – de 11-4-1994 (Depositário infiel)
8.868 – de 14-4-1994 (Diploma alterador)
8.870 – de 15-4-1994 (Diploma alterador)
8.883 – de 8-6-1994 (Diploma alterador)
8.894 – de 21-6-1994 (IOF)
8.900 – de 30-6-1994 (Seguro-desemprego)
8.906 – de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil)
8.920 – de 20-7-1994 (Pagamento de dividendos e de participação nos lucros para

empresas controladas pelo poder público)
8.921 – de 25-7-1994 (Diploma alterador)
8.922 – de 25-7-1994 (Diploma alterador)
8.923 – de 27-7-1994 (Diploma alterador)
8.929 – de 22-8-1994 (Cédula de produto rural)
8.930 – de 6-9-1994 (Diploma alterador)
8.934 – de 18-11-1994 (Registro público de empresas mercantis e atividades afins)
8.935 – de 18-11-1994 (Serviços notariais e de registro)
8.949 – de 9-12-1994 (Diploma alterador)
8.950 – de 13-12-1994 (Diploma alterador)
8.951 – de 13-12-1994 (Diploma alterador)
8.952 – de 13-12-1994 (Diploma alterador)
8.953 – de 13-12-1994 (Diploma alterador)
8.955 – de 15-12-1994 (Franchising)
8.966 – de 27-12-1994 (Diploma alterador)
8.971 – de 29-12-1994 (União estável)
8.981 – de 20-1-1995 (Legislação tributária federal)
8.984 – de 7-2-1995 (Competência da Justiça do Trabalho)
8.987 – de 13-2-1995 (Serviços públicos)
9.008 – de 21-3-1995 (Diploma alterador)
9.011 – de 30-3-1995 (Diploma alterador)
9.013 – de 30-3-1995 (Diploma alterador)
9.016 – de 30-3-1995 (Diploma alterador)
9.022 – de 5-4-1995 (Diploma alterador)
9.028 – de 12-4-1995 (Advocacia-Geral da União)
9.029 – de 13-4-1995 (Atestados de gravidez e esterilização)
9.032 – de 28-4-1995 (Diploma alterador)
9.033 – de 2-5-1995 (Diploma alterador)
9.041 – de 9-5-1995 (Diploma alterador)
9.043 – de 9-5-1995 (Diploma alterador)
9.046 – de 18-5-1995 (Diploma alterador)
9.047 – de 18-5-1995 (Diploma alterador)
9.049 – de 18-5-1995 (Registro de documentos pessoais)



9.051 – de 18-5-1995 (Expedição de certidões)
9.053 – de 25-5-1995 (Diploma alterador)
9.061 – de 14-6-1995 (Diploma alterador)
9.063 – de 14-6-1995 (Diploma alterador)
9.065 – de 20-6-1995 (Legislação tributária federal)
9.069 – de 29-6-1995 (Plano real)
9.074 – de 7-7-1995 (Serviços públicos) (Alterador)
9.079 – de 14-7-1995 (Diploma alterador)
9.080 – de 19-7-1995 (Diploma alterador)
9.093 – de 12-9-1995 (Feriados)
9.096 – de 19-9-1995 (Partidos políticos)
9.099 – de 26-9-1995 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais)
9.112 – de 10-10-1995 (Exportação de bens sensíveis)
9.113 – de 16-10-1995 (Diploma alterador)
9.127 – de 16-11-1995 (Diploma alterador)
9.129 – de 20-11-1995 (Diploma alterador)
9.138 – de 29-11-1995 (Crédito rural)
9.139 – de 30-11-1995 (Diploma alterador)
9.140 – de 4-12-1995 (Pessoas desaparecidas)
9.245 – de 26-12-1995 (Diploma alterador)
9.249 – de 26-12-1995 (Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido)
9.250 – de 26-12-1995 (Imposto de renda)
9.256 – de 9-1-1996 (Diploma alterador)
9.263 – de 12-1-1996 (Planejamento familiar)
9.265 – de 12-2-1996 (Gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania)
9.268 – de 1.º-4-1996 (Diploma alterador)
9.269 – de 2-4-1996 (Diploma alterador)
9.270 – de 17-4-1996 (Diploma alterador)
9.271 – de 17-4-1996 (Diploma alterador)
9.278 – de 10-5-1996 (União estável)
9.279 – de 14-5-1996 (Propriedade Industrial)
9.280 – de 30-5-1996 (Diploma alterador)
9.281 – de 4-6-1996 (Diploma alterador)
9.289 – de 4-7-1996 (Custas)
9.294 – de 15-7-1996 (Restrições ao uso e à propaganda de determinados produtos)
9.296 – de 24-7-1996 (Interceptação telefônica)
9.298 – de 1.º-8-1996 (Diploma alterador)
9.307 – de 23-9-1996 (Arbitragem)
9.363 – de 13-12-1996 (PIS-PASEP)
9.365 – de 16-12-1996 (PIS-PASEP)
9.393 – de 19-12-1996 (ITR)
9.394 – de 20-12-1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação)



9.415 – de 23-12-1996 (Diploma alterador)
9.424 – de 24-12-1996 (Salário-educação)
9.426 – de 24-12-1996 (Diploma alterador)
9.427 – de 26-12-1996 (ANEEL)
9.430 – de 27-12-1996 (Imposto de renda)
9.432 – de 8-1-1997 (Transporte aquaviário)
9.434 – de 4-2-1997 (Transplantes)
9.447 – de 14-3-1997 (Intervenção e liquidação extrajudicial)
9.450 – de 14-3-1997 (Diploma alterador)
9.454 – de 7-4-1997 (Registro de identidade civil)
9.455 – de 7-4-1997 (Crimes de tortura)
9.456 – de 25-4-1997 (Lei de Proteção de Cultivares)
9.457 – de 5-5-1997 (Diploma alterador)
9.459 – de 13-5-1997 (Diploma alterador)
9.460 – de 4-6-1997 (Diploma alterador)
9.462 – de 19-6-1997 (Diploma alterador)
9.467 – de 10-7-1997 (Diploma alterador)
9.469 – de 10-7-1997 (Advocacia-Geral da União)
9.471 – de 14-7-1997 (Diploma alterador)
9.472 – de 16-7-1997 (Telecomunicações)
9.474 - de 22-7-1997 (Estatuto dos Refugiados - Implementação)
9.477 – de 24-7-1997 (FAPI e plano de incentivo à aposentadoria programada

individual)
9.478 – de 6-8-1997 (Agência Nacional de Petróleo)
9.481 – de 13-8-1997 (Imposto de renda de residentes ou domiciliados no exterior)
9.491 – de 9-9-1997 (FGTS)
9.492 – de 10-9-1997 (Protesto de títulos)
9.494 – de 10-9-1997 (Tutela antecipada)
9.503 – de 23-9-1997 (Código de Trânsito Brasileiro)
9.504 – de 30-9-1997 (Eleições) (Alterador)
9.506 – de 30-10-1997 (Diploma alterador)
9.507 – de 12-11-1997 (Habeas data)
9.514 – de 20-11-1997 (Alienação fiduciária)
9.515 – de 20-11-1997 (Diploma alterador)
9.520 – de 27-11-1997 (Diploma alterador)
9.521 – de 27-11-1997 (Diploma alterador)
9.525 – de 3-12-1997 (Diploma alterador)
9.527 – de 10-12-1997 (Diploma alterador)
9.528 – de 10-12-1997 (Diploma alterador)
9.532 – de 10-12-1997 (Legislação tributária federal) (Alterador)
9.534 – de 10-12-1997 (Registros públicos, gratuidade dos atos necessários ao

exercício da cidadania e serviços notariais)



9.537 – de 11-12-1997 (Tráfego aquaviário)
9.601 – de 21-1-1998 (Contrato de trabalho por prazo determinado) (Alterador)
9.602 – de 21-1-1998 (Diploma alterador)
9.605 – de 12-2-1998 (Crimes ambientais)
9.608 – de 18-2-1998 (Serviço voluntário)
9.609 – de 19-2-1998 (Propriedade intelectual de programas de computador)
9.610 – de 19-2-1998 (Direitos autorais)
9.611 – de 19-2-1998 (Transporte multimodal de cargas)
9.613 – de 3-3-1998 (“Lavagem” de dinheiro)
9.615 – de 24-3-1998 (Desporto)
9.624 – de 2-4-1998 (Diploma alterador)
9.636 – de 15-5-1998 (Bens imóveis da União)
9.637 – de 15-5-1998 (Programa Nacional de Publicização)
9.639 – de 25-5-1998 (Diploma alterador)
9.648 – de 27-5-1998 (Diploma alterador)
9.656 – de 3-6-1998 (Planos e seguros privados de saúde)
9.658 – de 5-6-1998 (Diploma alterador)
9.668 – de 23-6-1998 (Diploma alterador)
9.677 – de 2-7-1998 (Diploma alterador)
9.693 – de 27-7-1998 (Diploma alterador)
9.695 – de 20-8-1998 (Diploma alterador)
9.703 – de 17-11-1998 (Depósitos judiciais e extrajudiciais)
9.704 – de 17-11-1998 (Advocacia-Geral da União)
9.708 – de 18-11-1998 (Diploma alterador)
9.709 – de 18-11-1998 (Plebiscito, referendo e iniciativa popular)
9.710 – de 19-11-1998 (Sistema Financeiro Nacional)
9.711 – de 20-11-1998 (Diploma alterador)
9.714 – de 25-11-1998 (Diploma alterador)
9.716 – de 26-11-1998 (Imposto de exportação)
9.717 – de 27-11-1998 (Regime próprio de Previdência Social)
9.718 – de 27-11-1998 (Legislação tributária federal)
9.756 – de 17-12-1998 (Diploma alterador)
9.765 – de 17-12-1998 (Taxa de materiais nucleares e radioativos)
9.766 – de 18-12-1998 (Salário-educação)
9.777 – de 29-12-1998 (Diploma alterador)
9.779 – de 19-1-1999 (Alteração da legislação tributária)
9.782 – de 26-1-1999 (Sistema Nacional de Vigilância Sanitária)
9.783 – de 28-1-1999 (Diploma alterador)
9.784 – de 29-1-1999 (Processo administrativo)
9.785 – de 29-1-1999 (Diploma alterador)
9.790 – de 23-3-1999 (Organização da sociedade civil)
9.791 – de 24-3-1999 (Diploma alterador)



9.792 – de 14-4-1999 (Diploma alterador)
9.795 – de 27-4-1999 (Educação ambiental)
9.799 – de 26-5-1999 (Diploma alterador)
9.800 – de 26-5-1999 (Sistema de transmissão de dados)
9.807 – de 13-7-1999 (Programa de proteção a vítimas e testemunhas)
9.812 – de 10-8-1999 (Diploma alterador)
9.826 – de 23-8-1999 (Incentivos fiscais e IPI)
9.829 – de 2-9-1999 (Diploma alterador)
9.839 – de 27-9-1999 (Diploma alterador)
9.840 – de 28-9-1999 (Diploma alterador)
9.842 – de 7-10-1999 (Diploma alterador)
9.847 – de 26-10-1999 (Abastecimento nacional de combustíveis)
9.851 – de 27-10-1999 (Diploma alterador)
9.853 – de 27-10-1999 (Diploma alterador)
9.867 – de 10-11-1999 (Cooperativas Sociais)
9.868 – de 10-11-1999 (Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC e Ação Direta

de Inconstitucionalidade – ADIn)
9.870 – de 23-11-1999 (Diploma alterador)
9.871 – de 23-11-1999 (Terras em faixas de fronteiras)
9.873 – de 23-11-1999 (Prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela

Administração Pública Federal)
9.876 – de 26-11-1999 (Diploma alterador)
9.882 – de 3-12-1999 (Arguição de descumprimento de preceito fundamental)
9.934 – de 20-12-1999 (Diploma alterador)
9.955 – de 6-1-2000 (Diploma alterador)
9.956 – de 12-1-2000 (Autosserviço nos postos de abastecimento de combustíveis)
9.957 – de 12-1-2000 (Diploma alterador)
9.958 – de 12-1-2000 (Diploma alterador)
9.959 – de 27-1-2000 (Legislação tributária federal)
9.960 – de 28-1-2000 (Taxa de serviço e taxa de fiscalização ambiental)
9.961 – de 28-1-2000 (ANS)
9.964 – de 10-4-2000 (Programa de Recuperação Fiscal) (Alterador)
9.965 – de 27-4-2000 (Restrição à venda de esteroides e peptídeos anabolizantes)
9.973 – de 29-5-2000 (Sistema de armazenagem de produtos agropecuários)
9.975 – de 23-6-2000 (Diploma alterador)
9.981 – de 14-7-2000 (Desporto)
9.983 – de 14-7-2000 (Diploma alterador)
9.984 – de 17-7-2000 (ANA)
9.985 – de 18-7-2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza –

SNUC) (Alterador)
9.997 – de 17-8-2000 (Diploma alterador)
10.001 – de 4-9-2000 (Comissões Parlamentares de Inquérito)



10.028 – de 19-10-2000 (Crimes contra finanças públicas) (Alterador)
10.035 – de 25-10-2000 (Diploma alterador)
10.048 – de 8-11-2000 (Prioridade de atendimento a idosos, portadores de deficiência,

gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo)
10.097 – de 19-12-2000 (Diploma alterador)
10.098 – de 19-12-2000 (Acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência)
10.099 – de 19-12-2000 (Diploma alterador)
10.101 – de 19-12-2000 (Participação nos lucros)
10.169 – de 29-12-2000 (Regulamenta serviços notariais e de registros)
10.170 – de 29-12-2000 (Diploma alterador)
10.177 – de 12-1-2001 (FNO, FNE, FCO)
10.180 – de 6-2-2001 (Orçamento federal)
10.185 – de 12-2-2001 (Sociedades seguradoras)
10.188 – de 12-2-2001 (Programa de Arrendamento Residencial)
10.189 – de 14-2-2001 (Programa de Recuperação Fiscal – REFIS)
10.192 – de 14-2-2001 (Salário)
10.194 – de 14-2-2001 (Microempresa) (Alterador)
10.196 – de 14-2-2001 (Diploma alterador)
10.208 – de 23-3-2001 (Diploma alterador)
10.211 – de 23-3-2001 (Diploma alterador)
10.214 – de 27-3-2001 (Sistema de pagamentos brasileiro)
10.215 – de 6-4-2001 (Diploma alterador)
10.218 – de 11-4-2001 (Diploma alterador)
10.219 – de 11-4-2001 (Bolsa-Escola)
10.224 – de 15-5-2001 (Diploma alterador)
10.226 – de 15-5-2001 (Diploma alterador)
10.233 – de 5-6-2001 (Agência Nacional de Transportes)
10.243 – de 19-6-2001 (Diploma alterador)
10.244 – de 27-6-2001 (Diploma alterador)
10.257 – de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade)
10.258 – de 11-7-2001 (Diploma alterador)
10.259 – de 12-7-2001 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais Federais)
10.268 – de 28-8-2001 (Diploma alterador)
10.270 – de 29-8-2001 (Diploma alterador)
10.272 – de 5-9-2001 (Diploma alterador)
10.288 – de 20-9-2001 (Diploma alterador)
10.300 – de 31-10-2001 (Minas terrestres)
10.303 – de 31-10-2001 (Sociedades anônimas e mercado de valores

mobiliários) (Alterador)
10.305 – de 7-11-2001 (Normas para registro do resultado líquido negativo)
10.308 – de 20-11-2001 (Depósitos de rejeitos radioativos)
10.317 – de 6-12-2001 (Diploma alterador)



10.336 – de 19-12-2001 (CIDE)
10.350 – de 21-12-2001 (Diploma alterador)
10.352 – de 26-12-2001 (Diploma alterador)
10.358 – de 27-12-2001 (Diploma alterador)
10.403 – de 8-1-2002 (Diploma alterador)
10.406 – de 10-1-2002 (Código Civil) (Alterador)
10.411 – de 26-2-2002 (Diploma alterador)
10.421 – de 15-4-2002 (Diploma alterador)
10.426 – de 24-4-2002 (Legislação tributária federal)
10.437 – de 25-4-2002 (Legislação tributária federal)
10.444 – de 7-5-2002 (Diploma alterador)
10.446 – de 8-5-2002 (Infrações penais)
10.451 – de 10-5-2002 (Legislação tributária federal)
10.455 – de 13-5-2002 (Diploma alterador)
10.467 – de 11-6-2002 (Diploma alterador)
10.470 – de 25-6-2002 (Diploma alterador)
10.480 – de 2-7-2002 (Advocacia-Geral da União)
10.506 – de 9-7-2002 (Diploma alterador)
10.517 – de 11-7-2002 (Diploma alterador)
10.520 – de 17-7-2002 (Pregão)
10.522 – de 19-7-2002 (Cadastro informativo de créditos) (Alterador)
10.537 – de 27-8-2002 (Diploma alterador)
10.555 – de 13-11-2002 (FGTS)
10.559 – de 13-11-2002 (Diploma alterador)
10.603 – de 17-12-2002 (Proteção de informação não divulgada)
10.610 – de 20-12-2002 (Participação de capital estrangeiro nas empresas jornalísticas

e de radiodifusão)
10.628 – de 24-12-2002 (Diploma alterador)
10.637 – de 30-12-2002 (PIS-PASEP)
10.667 – de 14-5-2003 (Diploma alterador)
10.671 – de 15-5-2003 (Estatuto do Torcedor)
10.677 – de 22-5-2003 (Diploma alterador)
10.683 – de 28-5-2003 (Organização da Presidência da República e dos

Ministérios) (Alterador)
10.684 – de 30-5-2003 (Legislação tributária federal)
10.695 – de 1.º-7-2003 (Diploma alterador)
10.701 – de 9-7-2003 (Diploma alterador)
10.710 – de 5-8-2003 (Diploma alterador)
10.713 – de 13-8-2003 (Diploma alterador)
10.732 – de 5-9-2003 (Diploma alterador)
10.741 – de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso) (Alterador)
10.744 – de 9-10-2003 (Responsabilidade civil)



10.755 – de 3-11-2003 (Multa em operações de importação)
10.763 – de 12-11-2003 (Diploma alterador)
10.764 – de 12-11-2003 (Diploma alterador)
10.778 – de 24-11-2003 (Violência contra a mulher)
10.779 – de 25-11-2003 (Seguro-desemprego)
10.792 – de 1.º-12-2003 (Regime Disciplinar Diferenciado) (Alterador)
10.803 – de 11-12-2003 (Diploma alterador)
10.819 – de 16-12-2003 (Depósitos judiciais)
10.820 – de 17-12-2003 (Empréstimo consignado)
10.825 – de 22-12-2003 (Diploma alterador)
10.826 – de 22-12-2003 (Estatuto do Desarmamento)
10.830 – de 23-12-2003 (Diploma alterador)
10.833 – de 29-12-2003 (Legislação tributária federal)
10.852 – de 29-3-2004 (Diploma alterador)
10.865 – de 30-4-2004 (PIS-PASEP)
10.867 – de 12-5-2004 (Diploma alterador)
10.875 – de 1.º-6-2004 (Pessoas desaparecidas)
10.878 – de 8-6-2004 (Diploma alterador)
10.884 – de 17-6-2004 (Diploma alterador)
10.886 – de 17-6-2004 (Diploma alterador)
10.887 – de 18-6-2004 (Diploma alterador)
10.931 – de 2-8-2004 (Incorporações imobiliárias) (Alterador)
10.932 – de 3-8-2004 (Diploma alterador)
10.953 – de 27-9-2004 (Diploma alterador)
10.962 – de 11-10-2004 (Oferta e formas de afixação de preços)
10.996 – de 15-12-2004 (Legislação tributária federal)
11.033 – de 21-12-2004 (REPORTO)
11.035 – de 22-12-2004 (Diploma alterador)
11.051 – de 29-12-2004 (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) (Alterador)
11.076 – de 30-12-2004 (Alienação fiduciária de coisa imóvel)
11.079 – de 30-12-2004 (Parceria Público-Privada)
11.094 – de 13-1-2005 (Diploma alterador)
11.096 – de 13-1-2005 (PROUNI)
11.098 – de 13-1-2005 (Receitas previdenciárias) (Alterador)
11.101 – de 9-2-2005 (Lei de Falências e Recuperação de Empresas) (Alterador)
11.105 – de 24-3-2005 (Biossegurança)
11.106 – de 28-3-2005 (Diploma alterador)
11.107 – de 6-4-2005 (Consórcios públicos) (Alterador)
11.112 – de 13-5-2005 (Diploma alterador)
11.113 – de 13-5-2005 (Diploma alterador)
11.127 – de 28-6-2005 (Diploma alterador)
11.128 – de 28-6-2005 (PROUNI)



11.129 – de 30-6-2005 (Projovem)
11.179 – de 22-9-2005 (Diploma alterador)
11.180 – de 23-9-2005 (Diploma alterador)
11.185 – de 7-10-2005 (Diploma alterador)
11.187 – de 19-10-2005 (Diploma alterador)
11.196 – de 21-11-2005 (Legislação tributária federal) (Alterador)
11.204 – de 5-12-2005 (Diploma alterador)
11.232 – de 22-12-2005 (Diploma alterador)
11.254 – de 27-12-2005 (Armas químicas)
11.259 – de 30-12-2005 (Diploma alterador)
11.275 – de 7-2-2006 (Diploma alterador)
11.276 – de 7-2-2006 (Diploma alterador)
11.277 – de 7-2-2006 (Diploma alterador)
11.280 – de 16-2-2006 (Diploma alterador)
11.284 – de 2-3-2006 (Gestão de florestas públicas) (Alterador)
11.295 – de 9-5-2006 (Diploma alterador)
11.300 – de 10-5-2006 (Diploma alterador)
11.302 – de 10-5-2006 (Diploma alterador)
11.304 – de 11-5-2006 (Diploma alterador)
11.312 – de 27-6-2006 (Imposto de renda)
11.313 – de 28-6-2006 (Diploma alterador)
11.314 – de 3-7-2006 (Diploma alterador)
11.324 – de 19-7-2006 (Diploma alterador)
11.334 – de 25-7-2006 (Diploma alterador)
11.340 – de 7-8-2006 (Violência doméstica) (Alterador)
11.341 – de 7-8-2006 (Diploma alterador)
11.343 – de 23-8-2006 (Drogas)
11.345 – de 14-9-2006 (Diploma alterador)
11.350 – de 5-10-2006 (Agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias)
11.355 – de 19-10-2006 (Diploma alterador)
11.382 – de 6-12-2006 (Diploma alterador)
11.417 – de 19-12-2006 (Súmula vinculante)
11.418 – de 19-12-2006 (Diploma alterador)
11.419 – de 19-12-2006 (Informatização do processo judicial) (Alterador)
11.428 – de 22-12-2006 (Mata Atlântica) (Alterador)
11.429 – de 26-12-2006 (Depósitos judiciais)
11.430 – de 26-12-2006 (Diploma alterador)
11.435 – de 28-12-2006 (Diploma alterador)
11.438 – de 29-12-2006 (Incentivos e benefícios ao esporte)
11.441 – de 4-1-2007 (Diploma alterador)
11.445 – de 5-1-2007 (Saneamento básico) (Alterador)
11.448 – de 15-1-2007 (Diploma alterador)



11.457 – de 16-3-2007 (Super-Receita) (Alterador)
11.459 – de 21-3-2007 (Diploma alterador)
11.464 – de 28-3-2007 (Diploma alterador)
11.466 – de 28-3-2007 (Diploma alterador)
11.473 – de 10-5-2007 (Segurança pública)
11.481 – de 31-5-2007 (Bens imóveis da União) (Alterador)
11.482 – de 31-5-2007 (Imposto de renda)
11.484 – de 31-5-2007 (PADIS/PATVD) (Alterador)
11.488 – de 15-6-2007 (Diploma alterador)
11.490 – de 20-6-2007 (Diploma alterador)
11.491 – de 20-6-2007 (Diploma alterador)
11.494 – de 20-6-2007 (FUNDEB – regulamentação)
11.495 – de 22-6-2007 (Diploma alterador)
11.496 – de 22-6-2007 (Diploma alterador)
11.501 – de 11-7-2007 (Diploma alterador)
11.505 – de 18-7-2007 (Diploma alterador)
11.508 – de 20-7-2007 (Zonas de Processamento de Exportação – ZPE)
11.521 – de 18-9-2007 (Diploma alterador)
11.530 – de 24-10-2007 (PRONASCI)
11.577 – de 22-11-2007 (Exploração sexual)
11.596 – de 29-11-2007 (Diploma alterador)
11.598 – de 3-12-2007 (Registro e legalização de empresários e de pessoas

jurídicas) (Alterador)
11.603 – de 5-12-2007 (Diploma alterador)
11.633 – de 27-12-2007 (Diploma alterador)
11.636 – de 28-12-2007 (Custas judiciais)
11.638 – de 28-12-2007 (Demonstrações financeiras) (Alterador)
11.644 – de 10-3-2008 (Diploma alterador)
11.648 – de 31-3-2008 (Centrais sindicais) (Alterador)
11.665 – de 29-4-2008 (Diploma alterador)
11.671 – de 8-5-2008 (Transferência e inclusão de presos em estabelecimentos penais

federais de segurança máxima)
11.672 – de 8-5-2008 (Diploma alterador)
11.673 – de 8-5-2008 (Diploma alterador)
11.685 – de 2-6-2008 (Estatuto do Garimpeiro)
11.689 – de 9-6-2008 (Diploma alterador)
11.690 – de 9-6-2008 (Diploma alterador)
11.692 – de 10-6-2008 (Projovem) (Alterador)
11.694 – de 12-6-2008 (Diploma alterador)
11.698 – de 13-6-2008 (Diploma alterador)
11.705 – de 19-6-2008 (Lei Seca) (Alterador)
11.706 – de 19-6-2008 (Diploma alterador)



11.718 – de 20-6-2008 (Diploma alterador)
11.719 – de 20-6-2008 (Diploma alterador)
11.727 – de 23-6-2008 (Diploma alterador)
11.737 – de 14-7-2008 (Diploma alterador)
11.763 – de 1.º-8-2008 (Diploma alterador)
11.765 – de 5-8-2008 (Diploma alterador)
11.767 – de 7-8-2008 (Diploma alterador)
11.770 – de 9-9-2008 (Licença-maternidade)
11.771 – de 17-9-2008 (Turismo)
11.783 – de 17-9-2008 (Diploma alterador)
11.784 – de 22-9-2008 (Diploma alterador)
11.785 – de 22-9-2008 (Diploma alterador)
11.788 – de 25-9-2008 (Estágios) (Alterador)
11.789 – de 2-10-2008 (Diploma alterador)
11.790 – de 2-10-2008 (Diploma alterador)
11.794 – de 8-10-2008 (Uso científico de animais)
11.795 – de 8-10-2008 (Consórcio)
11.800 – de 29-10-2008 (Diploma alterador)
11.802 – de 4-11-2008 (Diploma alterador)
11.804 – de 5-11-2008 (Alimentos gravídicos)
11.829 – de 25-11-2008 (Diploma alterador)
11.900 – de 8-1-2009 (Diploma alterador)
11.902 – de 12-1-2009 (Diploma alterador)
11.907 – de 2-2-2009 (Diploma alterador)
11.909 – de 4-3-2009 (Gás natural)
11.910 – de 18-3-2009 (Diploma alterador)
11.923 – de 17-4-2009 (Diploma alterador)
11.924 – de 17-4-2009 (Diploma alterador)
11.925 – de 17-4-2009 (Diploma alterador)
11.933 – de 28-4-2009 (Diploma alterador)
11.941 – de 27-5-2009 (Legislação tributária federal) (Alterador)
11.942 – de 28-5-2009 (Diploma alterador)
11.945 – de 4-6-2009 (Legislação tributária federal) (Alterador)
11.952 – de 25-6-2009 (Diploma alterador)
11.958 – de 26-6-2009 (Diploma alterador)
11.959 – de 29-6-2009 (Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da

Aquicultura e da Pesca)
11.960 – de 29-6-2009 (Diploma alterador)
11.961 – de 2-7-2009 (Estrangeiro)
11.965 – de 3-7-2009 (Diploma alterador)
11.969 – de 6-7-2009 (Diploma alterador)
11.977 – de 7-7-2009 (Diploma alterador)



11.983 – de 16-7-2009 (Diploma alterador)
11.989 – de 27-7-2009 (Diploma alterador)
12.004 – de 29-7-2009 (Diploma alterador)
12.006 – de 29-7-2009 (Diploma alterador)
12.008 – de 29-7-2009 (Diploma alterador)
12.009 – de 29-7-2009 (Mototaxista, motoboy e motofrete) (Alterador)
12.010 – de 3-8-2009 (Adoção) (Alterador)
12.012 – de 6-8-2009 (Diploma alterador)
12.015 – de 7-8-2009 (Diploma alterador)
12.016 – de 7-8-2009 (Mandado de segurança)
12.019 – de 21-8-2009 (Diploma alterador)
12.023 – de 27-8-2009 (Trabalho avulso)
12.024 – de 27-8-2009 (Diploma alterador)
12.030 – de 17-9-2009 (Perícias oficiais)
12.034 – de 29-9-2009 (Eleições) (Alterador)
12.036 – de 1.º-10-2009 (Diploma alterador)
12.037 – de 1.º-10-2009 (Identificação criminal)
12.038 – de 1.º-10-2009 (Diploma alterador)
12.039 – de 1.º-10-2009 (Diploma alterador)
12.058 – de 13-10-2009 (Diploma alterador)
12.063 – de 27-10-2009 (Diploma alterador)
12.087 – de 11-11-2009 (Diploma alterador)
12.091 – de 11-11-2009 (Diploma alterador)
12.096 – de 24-11-2009 (Diploma alterador)
12.100 – de 27-11-2009 (Diploma alterador)
12.101 – de 27-11-2009 (Entidades Beneficentes de Assistência Social) (Alterador)
12.112 – de 9-12-2009 (Diploma alterador)
12.120 – de 15-12-2009 (Diploma alterador)
12.121 – de 15-12-2009 (Diploma alterador)
12.122 – de 15-12-2009 (Diploma alterador)
12.125 – de 16-12-2009 (Diploma alterador)
12.126 – de 16-12-2009 (Diploma alterador)
12.133 – de 17-12-2009 (Diploma alterador)
12.134 – de 18-12-2009 (Diploma alterador)
12.137 – de 18-12-2009 (Diploma alterador)
12.153 – de 22-12-2009 (Juizados Especiais da Fazenda Pública)
12.187 – de 29-12-2009 (Política Nacional sobre Mudança de Clima)
12.188 – de 11-1-2010 (Diploma alterador)
12.195 – de 14-1-2010 (Diploma alterador)
12.217 – de 17-3-2010 (Diploma alterador)
12.219 – de 31-3-2010 (Diploma alterador)
12.232 – de 29-4-2010 (Licitação em serviços de publicidade e propaganda)



12.234 – de 5-5-2010 (Diploma alterador)
12.236 – de 19-5-2010 (Diploma alterador)
12.245 – de 24-5-2010 (Diploma alterador)
12.246 – de 27-5-2010 (Diploma alterador)
12.249 – de 11-6-2010 (Diploma alterador)
12.258 – de 15-6-2010 (Diploma alterador)
12.269 – de 21-6-2010 (Diploma alterador)
12.270 – de 24-6-2010 (Propriedade intelectual)
12.275 – de 29-6-2010 (Diploma alterador)
12.288 – de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial) (Alterador)
12.291 – de 20-7-2010 (Código de Defesa do Consumidor)
12.299 – de 27-7-2010 (Diploma alterador)
12.305 – de 2-8-2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) (Alterador)
12.313 – de 19-8-2010 (Diploma alterador)
12.318 – de 26-8-2010 (Alienação parental)
12.322 – de 9-9-2010 (Diploma alterador)
12.344 – de 9-12-2010 (Diploma alterador)
12.347 – de 10-12-2010 (Diploma alterador)
12.349 – de 15-12-2010 (Diploma alterador)
12.350 – de 20-12-2010 (Legislação Tributária relativa à Copa das Confederações FIFA

2013 e Copa do Mundo FIFA 2014) (Alterador)
12.375 – de 30-12-2010 (Diploma alterador)
12.376 – de 30-12-2010 (Diploma alterador)
12.382 - de 25-2-2011 (Salário mínimo)
12.398 – de 28-3-2011 (Diploma alterador)
12.399 – de 1.º-4-2011 (Diploma alterador)
12.403 – de 4-5-2011 (Diploma alterador)
12.405 – de 16-5-2011 (Diploma alterador)
12.408 – de 25-5-2011 (Diploma alterador)
12.409 – de 25-5-2011 (Diploma alterador)
12.414 – de 9-6-2011 (Cadastro positivo)
12.415 – de 9-6-2011 (Diploma alterador)
12.418 – de 9-6-2011 (Diploma alterador)
12.419 – de 9-6-2011 (Diploma alterador)
12.424 – de 16-6-2011 (Diploma alterador)
12.431 – de 24-6-2011 (Diploma alterador)
12.433 – de 29-6-2011 (Diploma alterador)
12.437 – de 6-7-2011 (Diploma alterador)
12.440 – de 7-7-2011 (Diploma alterador)
12.441 – de 11-7-2011 (Diploma alterador)
12.452 – de 21-7-2011 (Diploma alterador)
12.461 – de 26-7-2011 (Diploma alterador)



12.469 – de 26-8-2011 (Diploma alterador)
12.470 – de 31-8-2011 (Diploma alterador)
12.483 – de 8-9-2011 (Diploma alterador)
12.506 – de 11-10-2011 (Aviso prévio)
12.507 – de 11-10-2011 (Diploma alterador)
12.513 – de 26-10-2011 (Diploma alterador)
12.527 – de 18-11-2011 (Acesso a informações) (Alterador)
12.528 – de 18-11-2011 (Comissão Nacional da Verdade)
12.529 – de 30-11-2011 (Defesa da concorrência) (Alterador)
12.543 – de 8-12-2011 (Diploma alterador)
12.544 – de 8-12-2011 (Diploma alterador)
12.547 – de 14-12-2011 (Diploma alterador)
12.550 – de 15-12-2011 (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares) (Alterador)
12.551 – de 15-12-2011 (Diploma alterador)
12.562 – de 23-12-2011 (Representação interventiva)
12.587 – de 3-1-2012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana)
12.594 – de 18-1-2012 (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo –

Sinase) (Alterador)
12.607 – de 4-4-2012 (Diploma alterador)
12.608 – de 10-4-2012 (Defesa civil) (Alterador)
12.618 – de 30-4-2012 (Previdência complementar do servidor público federal)
12.619 – de 30-4-2012 (Motorista profissional) (Alterador)
12.650 – de 17-5-2012 (Diploma alterador)
12.651 – de 25-5-2012 (Código Florestal) (Alterador)
12.653 – de 28-5-2012 (Diploma alterador)
12.654 – de 28-5-2012 (Diploma alterador)
12.662 – de 5-6-2012 (Declaração de Nascido Vivo – DNV) (Alterador)
12.663 – de 5-6-2012 (Lei Geral da Copa) (Alterador)
12.665 – de 13-6-2012 (Diploma alterador)
12.681 – de 4-7-2012 (Sistema Nacional de Informações de Segurança

Pública) (Alterador)
12.682 – de 9-7-2012 (Arquivamento de documentos em meio eletromagnético)
12.683 – de 9-7-2012 (Diploma alterador)
12.690 – de 19-7-2012 (Cooperativas de trabalho)
12.692 – de 24-7-2012 (Diploma alterador)
12.693 – de 24-7-2012 (Diploma alterador)
12.694 – de 24-7-2012 (Organização Criminosa) (Alterador)
12.696 – de 25-7-2012 (Diploma alterador)
12.714 – de 14-9-2012 (Sistema de acompanhamento de execução de pena)
12.715 – de 17-9-2012 (Incentivo Fiscal) (Alterador)
12.720 – de 27-9-2012 (Diploma alterador)
12.725 – de 16-10-2012 (Controle da Fauna)



12.726 – de 16-10-2012 (Diploma alterador)
12.727 – de 17-10-2012 (Diploma alterador)
12.735 – de 30-11-2012 (Diploma alterador)
12.736 – de 30-11-2012 (Diploma alterador)
12.737 – de 30-11-2012 (Diploma alterador)
12.740 – de 8-12-2012 (Diploma alterador)
12.741 – de 8-12-2012 (Medidas de esclarecimento ao consumidor) (Alterador)
12.744 - de 19-12-2012 (Diploma alterador)
12.760 - de 20-12-2012 (Diploma alterador)
12.761 - de 27-12-2012 (Vale-Cultura) (Alterador)
12.766 - de 27-12-2012 (Diploma alterador)
12.767 - de 27-12-2012 (Diploma alterador)
12.792 – de 28-3-2013 (Diploma alterador
12.783 – de 11-1-2013 (Concessão de geração, transmissão e distribuição de energia

elétrica)
12.810 – de 15-5-2013 (Diploma alterador)
12.812 – de 16-5-2013 (Diploma alterador)
12.815 – de 5-6-2013 (Exploração de Portos e instalações portuárias)
12.830 – de 20-6-2013 (Investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia)
12.832 – de 20-6-2013 (Diploma alterador)
12.836 - de 2-7-2013 (Diploma alterador)
12.844 - de 19-7-2013 (Diploma alterador)
12.845 - de 1.º-8-2013 (Atendimento às vítimas de violência sexual)
12.846 – de 1.º-8-2013 (Responsabilidade administrativa e civil)
12.847 – de 2-8-2013 (Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura)
12.850 – de 2-8-2013 (Organização criminosa)
12.852 – de 5-8-2013 (Estatuto da Juventude)
12.853 – de 14-8-2013 (Gestão coletiva de direitos autorais)
12.854 - de 26-8-2013 (Recuperação Florestal)
12.856 – de 2-9-2013 (Diploma alterador)
12.865 - de 9-10-2013 (Diploma alterador)
12.868 - de 15-10-2013 (Diploma alterador)
12.871 - de 22-10-2013 (Programa Mais Médicos)
12.872 - de 24-10-2013 (Diploma alterador)
12.873 - de 24-10-2013 (Diploma alterador)
12.874 - de 29-10-2013 (Diploma alterador)
12.875 - de 30-10-2013 (Diploma alterador)
12.878 - de 4-11-2013 (Diploma alterador)
12.891 – de 11-12-2013 (Diploma alterador)
12.896 – de 18-12-2013 (Diploma alterador)
12.899 – de 18-12-2013 (Diploma alterador)
12.955 – de 5-2-2014 (Diploma alterador)



12.961 – de 4-4-2014 (Diploma alterador)
12.962 – de 8-4-2014 (Diploma alterador)
12.964 – de 8-4-2014 (Diploma alterador)
12.965 – de 23-4-2014 (Marco Civil da Internet)
12.966 – de 24-4-2014 (Diploma alterador)
12.968 – de 6-5-2014 (Diploma alterador)
12.971 – de 9-5-2014 (Diploma alterador)
12.973 – de 13-5-2014 (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS)
12.974 - de 15-5-2014 (Agências de Turismo)
12.976 – de 19-5-2014 (Diploma alterador)
12.977 – de 20-5-2014 (Desmontagem de veículos) (Alterador)
12.978 – de 21-5-2014 (Diploma alterador)
12.983 - de 2-6-2014 (Diploma alterador)
12.984 - de 2-6-2014 (Discriminação dos portadores de HIV)
12.986 - de 2-6-2014 (Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH)
12.990 - de 9-6-2014 (Reserva de vagas em concursos públicos)
12.993 - de 17-6-2014 (Diploma alterador)
12.997 - de 18-6-2014 (Diploma alterador)
12.998 - de 18-6-2014 (Diploma alterador)
13.004 - de 24-6-2014 (Diploma alterador)
13.005 - de 25-6-2014 (Aprova o Plano Nacional da Educação - PNE)
13.008 -  de 26-6-2014 (Diploma alterador)
13.010 – de 26-6-2014 (Diploma alterador)
13.015 – de 21-7-2014 (Diploma alterador)
13.019 – de 31-7-2014 (Regime jurídico das parcerias voluntárias) (Alterador)
13.022 – de 8-8-2014 (Estatuto das Guardas Municipais)
13.043 - de 13-11-2014 (Diploma alterador)
13.046 - 1.º-12-2014 (Diploma alterador)

Leis Complementares
7 – de 7-9-1970 (PIS)
8 – de 3-12-1970 (PASEP)
17 – de 12-12-1973 (PIS)
19 – de 25-6-1974 (PIS-PASEP)
24 – de 7-1-1975 (ICM)
26 – de 11-9-1975 (PIS-PASEP)
35 – de 14-3-1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional)
48 – de 10-12-1984 (Normas integrantes ao Estatuto da Microempresa)
59 – de 22-12-1988 (Diploma alterador)
61 – de 26-12-1989 (Participação na arrecadação do IPI)
62 – de 28-12-1989 (Fundos de participação)
63 – de 11-1-1990 (Produto da arrecadação dos impostos)



64 – de 18-5-1990 (Inelegibilidade)
70 – de 30-12-1991 (COFINS)
73 – de 10-2-1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União)
75 – de 20-5-1993 (Estatuto do Ministério Público da União)
76 – de 6-7-1993 (Desapropriação de imóvel rural por interesse social)
80 – de 12-1-1994 (Defensoria Pública da União)
86 – de 14-5-1996 (Diploma alterador)
87 – de 13-9-1996 (ICMS)
91 – de 22-12-1997 (Fundo de Participação dos Municípios)
95 – de 26-2-1998 (Regras de elaboração, redação, alteração)
101 – de 4-5-2000 (Responsabilidade fiscal)
102 – de 11-7-2000 (ICMS)
103 – de 14-7-2000 (Piso salarial)
104 – de 10-1-2001 (Diploma alterador)
105 – de 10-1-2001 (Sigilo bancário)
108 – de 29-5-2001 (Previdência complementar)
109 – de 29-5-2001 (Previdência complementar)
110 – de 29-6-2001 (Contribuições sociais)
116 – de 31-7-2003 (ISS)
118 – de 9-2-2005 (Diploma alterador)
121 – de 9-2-2006 (Furto e roubo de veículos e cargas)
123 – de 14-12-2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte) (Alterador)
126 – de 15-1-2007 (Resseguro)
127 – de 14-8-2007 (Diploma alterador)
128 – de 19-12-2008 (Diploma alterador)
130 – de 17-4-2009 (Sistema Nacional de Crédito Corporativo) (Alterador)
131 – de 27-5-2009 (Diploma alterador)
132 – de 7-10-2009 (Diploma alterador)
133 – de 28-12-2009 (Diploma alterador)
135 – de 4-6-2010 (Diploma alterador)
139 – de 10-11-2011 (Diploma alterador)
140 – de 8-12-2011 (Proteção às paisagens naturais notáveis) (Alterador)
141 – de 13-1-2012 (Serviços públicos de saúde)
143 – de 17-7-2013 (Diploma alterador)
147 – de 7-8-2014 (Diploma alterador)

Medidas Provisórias
2.163-41 – de 23-8-2001 (Diploma alterador)
2.165-36 – de 23-8-2001 (Rescisão contratual)
2.170-36 – de 23-8-2001 (Diploma alterador)
2.172-32 – de 23-8-2001 (Inversão do ônus da prova) (Alterador)



2.186-16 – de 23-8-2001 (Patrimônio genético)
2.158-35 – de 24-8-2001 (Diploma alterador)
2.164-41 – de 24-8-2001 (Diploma alterador) 
2.168-40 – de 24-8-2001 (Diploma alterador)
2.178-36 – de 24-8-2001 (Programa Nacional de Alimentação Escolar)
2.180-35 – de 24-8-2001 (Diploma alterador)
2.183-56 – de 24-8-2001 (Diploma alterador)
2.187-13 – de 24-8-2001 (Diploma alterador)
2.196-3 – de 24-8-2001 (Diploma alterador)
2.197-43 – de 24-8-2001 (Sistema Financeiro da Habitação) (Alterador)
2.199-14 – de 24-8-2001 (Incentivos fiscais)
2.216-37 – de 31-8-2001 (Diploma alterador)
2.220 – de 4-9-2001 (Concessão de uso) (Alterador)
2.225-45 – de 4-9-2001 (Diploma alterador)
2.226 – de 4-9-2001 (Diploma alterador)
2.228-1 – de 6-9-2001 (Política Nacional do Cinema)
656 - de 7-10-2014 (Diploma alterador)

Normas Regulamentadoras
NR 1 – Disposições Gerais
NR 2 – Inspeção Prévia
NR 3 – Embargo ou Interdição
NR 4 – SESMT
NR 5 – CIPA
NR 6 – EPI
NR 7 – Controle Médico de Saúde Ocupacional
NR 8 – Edificações
NR 9 – Riscos Ambientais
NR 10 – Instalações e Serviços de Eletricidade
NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos
NR 13 – Caldeiras e Vasos de Pressão
NR 14 – Fornos
NR 15 – Atividades e Operações Insalubres
NR 16 – Atividades e Operações Perigosas
NR 17 – Ergonomia
NR 18 – Indústria da Construção
NR 19 – Explosivos
NR 20 – Líquidos Combustíveis e Inflamáveis
NR 21 – Trabalhos a Céu Aberto
NR 22 – Mineração
NR 23 – Proteção contra Incêndios



NR 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho
NR 25 – Resíduos Industriais
NR 26 – Sinalização de Segurança
NR 27 – Registro Profissional do Técnico de Segurança
NR 28 – Fiscalização e Penalidades
NR 29 – Trabalho Portuário
NR 30 – Trabalho Aquaviário
NR 31 – Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e

Aquicultura
NR 32 – Trabalho em Serviços de Saúde
NR 33 – Trabalhos em Espaços Confinados
NR 34 – Indústria Naval
NR 35 – Trabalho em Altura
NR 36 - Abate e Processamento de Carne e Derivados

Portarias
3.214 – de 8-6-1978, do MTE (NRs – Segurança e Medicina do Trabalho)
26 – de 14-8-1990 (Dispõe sobre a transmissão das cartas rogatórias)
3.626 – de 13-11-1991, do MTE (Registro de empregados)
148 – de 25-1-1996, do MTE (FGTS)
1.061 – de 1.º-11-1996, do MTE (FGTS)
290 – de 11-4-1997, do MTE (Multa)
4 – de 13-3-1998, do MJ (Cláusulas abusivas)
344 – de 12-5-1998, da ANVISA (Drogas)
60 – de 4-2-1999, do MTE (FGTS)
3 – de 19-3-1999, do MJ (Cláusulas abusivas)
3 – de 15-3-2001, do MJ (Cláusulas abusivas)
329 – de 14-8-2002, do MTE (Comissões de Conciliação Prévia)
5 – de 27-8-2002, do MJ (Cláusulas abusivas)
1 – de 25-5-2006, do MTE (Relações de trabalho)
41 – de 28-3-2007, do MTE (Registro e anotação na CTPS)
125 – de 12-11-2009, do MTE (Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção

Individual)
197 – de 17-12-2010, do MTE (NR 12 – vigência)
293 – de 8-12-2011, do MTE (NR 12 – vigência)
308 – de 29-2-2012, do MTE (NR 20 – vigência)
402 – de 6-9-2012, da AGU (Advogado da União)
555 - de 18-4-2013, do MTE (NR 36 - vigência)
1.885 - de 2-12-2013, do MTE (Atividades e operações perigosas)
594 – de 28-4-2014, do MTE (NR 13 – vigência)
1.079 - de 16-7-2014, do MTE (Adequação à NR 20 - Segurança e saúde no trabalho

com inflamáveis e combustíveis)



Provimentos
112 – de 10-9-2006, da OAB (Sociedades de advogados)
118 – de 7-5-2007, da OAB (Atividades profissionais dos advogados em escrituras

públicas de inventários, partilhas, separações e divórcios)
144 – de 13-6-2011, da OAB (Exame da Ordem)
19 – de 29-8-2012, do CNJ (Averbação de paternidade em certidão)

Regimento Interno do STF
Regimento Interno do STJ
Regimento Interno do TSE
Regimento Interno do TST
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB

Resoluções
22 – de 19-5-1989, do Senado Federal (ICMS nas operações e prestações

interestaduais)
2.122 – de 30-11-1994, do BACEN (Companhias hipotecárias)
1 – de 31-1-1996, do STJ (Agravo de instrumento)
140 – de 1.º-2-1996, do STF (Agravo de instrumento)
2.309 – de 28-8-1996, do BACEN (Arrendamento mercantil)
20.958 – de 18-12-2001, do TSE (Investidura e exercício dos membros dos Tribunais

eleitorais)
9 – de 4-5-2005, do STJ (Superior Tribunal de Justiça – Competência)
467 – de 21-12-2005, do CODEFAT (Seguro-desemprego)
13 – de 2-10-2006, do CNMP (Procedimento investigatório criminal)
378 – de 19-10-2006, do CONAMA (Empreendimentos causadores de impacto

ambiental)
379 – de 19-10-2006, do CONAMA (Gestão florestal)
35 – de 24-4-2007, do CNJ (Aplicação da Lei que instituiu o inventário, a partilha, a

separação  consensual e o divórcio consensual)
20 – de 28-5-2007, do CNMP (Controle externo da atividade policial)
394 – de 6-11-2007, do CONAMA (Espécies silvestres criadas e comercializadas como

animais de estimação)
396 – de 3-4-2008, do CONAMA (Águas subterrâneas)
59 – de 9-9-2008, do CNJ (Interceptação de comunicações telefônicas)
401 – de 4-11-2008, do CONAMA (Pilhas e baterias)
403 – de 11-11-2008, do CONAMA (Controle da poluição do ar)
32 – de 13-11-2008, do STJ (Conciliador – Juizados Especiais Federais)
75 – de 12-5-2009, do CNJ (Concursos públicos para ingresso na carreira da

Magistratura)
23.172 – de 27-10-2009, do TSE (Sistema de composição de acórdãos e resoluções do

TSE)



113 – de 20-4-2010, do CNJ (Pena privativa de liberdade e de medida de segurança)
3.859 – de 27-5-2010, do BACEN (Cooperativas de crédito)
23.282 – de 22-6-2010, do TSE (Partidos políticos)
125 - de 29-11-2010, do CNJ (Conflitos de interesses do Judiciário)
456 – de 17-2-2011, do STF (Tabela de categoria de partes)
3.972 – de 28-4-2011, do BACEN (Cheques)
462 – de 25-5-2011, do STF (Tabela de custas)
131 – de 26-5-2011, do CNJ (Autorização para viagem ao exterior de crianças e

adolescentes)
23.363 – de 17-11-2011, do TSE (Crimes eleitorais)
17 - de 28-6-2012, do STJ (Ouvidoria do STJ)
155 – de 16-7-2012, do CNJ (Traslado de certidões emitidas no exterior)
707 - de 10-1-2013, do CODEFAT (Seguro-desemprego)
4 - de 1.º-2-2013, do STJ (Custas judiciais)
632 – de 7-3-2014, da ANATEL (Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de

Serviços de Telecomunicações – RGC)
7 - de 18-6-2014, do STJ (Regulamenta a Lei de Acesso a Informações no STJ)

Resoluções Administrativas
940 – de 30-6-2003, do TST (Processo do trabalho)
1.418 – de 30-8-2010, do TST (Agravo de instrumento)



Índice Cronológico da Legislação Alteradora

I – DO TEXTO DO CÓDIGO CIVIL:

LEI N. 10.677, DE 22 DE MAIO DE 2003
Revoga o art. 374.

LEI N. 10.825, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003
Altera os arts. 44 e 2.031.

LEI N. 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004
Altera os arts. 1.331, 1.336, 1.351 e 1.485.
Acrescenta os arts. 819-A e 1.368-A.

LEI N. 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005
Altera o art. 41.

LEI N. 11.127, DE 28 DE JUNHO DE 2005
Altera os arts. 54, 57, 59, 60 e 2.031.
Revoga o parágrafo único do art. 57.

LEI N. 11.280, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006
Revoga o art. 194.

LEI N. 11.481, DE 31 DE MAIO DE 2007
Altera os arts. 1.225 e 1.473.

LEI N. 11.698, DE 13 DE JUNHO DE 2008
Altera os arts. 1.583 e 1.584.

LEI COMPLEMENTAR N. 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008
Altera os arts. 968 e 1.033.

LEI N. 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009
Altera os arts. 1.618, 1.619 e 1.734, e revoga o inciso III do art. 10, o parágrafo único do

art. 1.618 e os arts. 1.620 a 1.629.

LEI N. 12.133, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 1.526.

LEI N. 12.236, DE 19 DE MAIO DE 2010
Altera o art. 723.



LEI N. 12.344, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010
Altera o art. 1.641.

LEI N. 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010
Altera o art. 1.061.

LEI N. 12.398, DE 28 DE MARÇO DE 2011
Altera o art. 1.589.

LEI N. 12.399, DE 1.º DE ABRIL DE 2011
Altera o art. 974.

LEI N. 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011
Acrescenta o art. 1.240-A.

LEI N. 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011
Acrescenta o art. 980-A e altera os arts. 44 e 1.033.

LEI N. 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011
Altera o art. 968.

LEI N. 12.607, DE 4 DE ABRIL DE 2012
Altera o art. 1.331.

LEI N. 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 1.439.

LEI COMPLEMENTAR N. 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014
Altera o art. 968.

LEI N. 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014
Altera o art. 1.367 e acrescenta o art. 1.368-B. 

II – DO TEXTO DO CÓDIGO COMERCIAL:

DECRETO-LEI N. 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945
Revoga os arts. 797 a 913.

LEI N. 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986
Revoga os arts. 731 a 739.

LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002



Revoga os arts. 1.º a 456.

III – DO TEXTO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

LEI N. 5.925, DE 1.º DE OUTUBRO DE 1973
Altera os arts. 5.º, 10, 20, 22, 34, 77, 126, 131, 184, 213, 214, 219, 225, 232, 264, 269,

275, 285, 286, 295, 301, 309, 310, 324, 330, 363, 375, 405, 412, 443, 456, 462, 500, 520,
560, 568, 585, 599, 600, 601, 622, 624, 625, 671, 686, 793, 803, 804, 814, 900, 901, 902,
949, 974, 980, 981, 982, 993, 999, 1.002, 1.007, 1.008, 1.029, 1.061, 1.116, 1.129, 1.215,
1.219 e 1.220.

LEI N. 6.246, DE 7 DE OUTUBRO DE 1975
Suspende a vigência do art. 1.215.

LEI N. 6.314, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975
Revoga o parágrafo único do art. 508.

LEI N. 6.355, DE 8 DE SETEMBRO DE 1976
Altera o art. 20.

LEI N. 6.745, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979
Altera o art. 20.

LEI N. 6.771, DE 27 DE MARÇO DE 1980
Altera o art. 17.

LEI N. 6.780, DE 12 DE MAIO DE 1980
Altera o art. 1.218.

LEI N. 6.820, DE 16 DE SETEMBRO DE 1980
Altera o art. 923.

LEI N. 7.005, DE 28 DE JUNHO DE 1982
Altera o art. 416.

LEI N. 7.019, DE 31 DE AGOSTO DE 1982
Altera os arts. 1.031 a 1.038.

LEI N. 7.270, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984
Altera o art. 145.

LEI N. 7.359, DE 10 DE SETEMBRO DE 1985



Altera o art. 232.

LEI N. 8.079, DE 13 DE SETEMBRO DE 1990
Altera os arts. 184 e 240.

LEI N. 8.455, DE 24 DE AGOSTO DE 1992
Altera os arts. 138, 146, 421, 422, 423, 424, 427 e 433.
Revoga os arts. 430, 431 e 432, parágrafo único.

LEI N. 8.637, DE 31 DE MARÇO DE 1993
Altera o art. 132.

LEI N. 8.710, DE 24 DE SETEMBRO DE 1993
Altera os arts. 222, 223, 224, 230, 238, 239, 241 e 412.

LEI N. 8.718, DE 14 DE OUTUBRO DE 1993
Altera o art. 294.

LEI N. 8.950, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994
Altera os arts. 496, 511, 520, 539, 890, 893, 896, 897, 899, 942 e 943.
Revoga os arts. 464, 465, 514, parágrafo único, 531, parágrafo único.

LEI N. 8.951, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994
Altera os arts. 496, 500, 508, 511, 516, 518, 519, 520, 531, 532, 533, 535 a 546, 551 e

563.

LEI N. 8.952, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994
Altera os arts. 10, 18, 20, 33, 38, 45, 46, 125, 162, 170, 172, 217, 219, 239, 242, 272,

273, 296, 331, 417, 434, 460, 461, 800 e 805.

LEI N. 8.953, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994
Altera os arts. 569, 585, 601, 614, 621, 623, 632, 644, 645, 659, 686, 687, 692, 747, 791

e 792.

LEI N. 9.079, DE 14 DE JULHO DE 1995
Acrescenta o Capítulo XV ao Título I do Livro IV (arts. 1.102-A até 1.102-c).

LEI N. 9.139, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995
Altera os arts. 522 a 529, 557 e 558.

LEI N. 9.245, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995
Altera o título do Capítulo III, do Título VII, do Livro I.



Altera os arts. 275, 276, 277, 278, 279, 281 e 550.
Revoga o § 2.º do art. 315, passando para parágrafo único seu § 1.º.

LEI N. 9.280, DE 30 DE MAIO DE 1996
Altera o art. 1.031.

LEI N. 9.415, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996
Altera o art. 82.

LEI N. 9.462, DE 19 DE JUNHO DE 1997
Acrescenta o art. 786-A.

LEI N. 9.668, DE 23 DE JUNHO DE 1998
Altera os arts. 17 e 18.

LEI N. 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998
Altera os arts. 120, 481, 511, 542, 544, 545 e 557.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 741.

LEI N. 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001
Altera os arts. 475, 498, 515, 520, 523, 526, 527, 530, 531, 533, 534, 542, 544, 547 e

555.

LEI N. 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001
Acrescenta os arts. 431-A e 431-B.
Altera os arts. 14, 253, 407, 433 e 575.
Revoga o inciso III do art. 575.

LEI N. 10.444, DE 7 DE MAIO DE 2002
Acrescenta o art. 461-A.
Altera os arts. 273, 275, 280, 287, 331, 461, 621, 624, 627, 644, 659 e 814.

LEI N. 11.112, DE 13 DE MAIO DE 2005
Altera o art. 1.121.

LEI N. 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005
Altera os arts. 522, 523 e 527.
Revoga o § 4.º do art. 523.

LEI N. 11.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005



Altera os arts. 162, 267, 269, 463, 741 e 1.102-C.
Acrescenta os arts. 466-A a 466-C e 475-A a 475-R.
Revoga o inciso III do art. 520 e os arts. 570, 584, 588, 589, 590, 602 a 611, 639, 640 e

641.

LEI N. 11.276, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera os arts. 504, 506, 515 e 518.

LEI N. 11.277, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006
Acrescenta o art. 285-A.

LEI N. 11.280, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera os arts. 112, 114, 154, 219, 253, 305, 322, 338, 489 e 555.

LEI N. 11.341, DE 7 DE AGOSTO DE 2006
Altera o art. 541.

LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006
Acrescenta os arts. 615-A, 652-A, 655-A, 655-B, 689-A, 690-A, 739-A, 739-B e 745-A,

e as Subseções VI-A, com os arts. 685-A e 685-B, e VI-B, com o art. 685-C.
Altera a denominação do Capítulo III do Título III, da Seção I do Capítulo IV do Título II,

da Subseção II da Seção I do Capítulo IV do Título II, da Subseção VII da Seção I do
Capítulo IV do Título II, da Subseção IV da Seção II do Capítulo IV do Título II, todos do
Livro II.

Altera os arts. 143, 238, 365, 411, 493, 580, 585, 586, 587, 592, 600, 614, 618, 634, 637,
647, 649, 650, 651, 652, 655, 656, 657, 659, 666, 668, 680, 681, 683, 684, 685, 686, 687,
690, 693, 694, 695, 698, 703, 704, 706, 707, 713, 716, 717, 718, 720, 722, 724, 736, 738,
739, 740, 745, 746 e 791.

Revoga o parágrafo único do art. 580, o art. 583, os §§ 1.° e 2.° do art. 586, os §§ 1.° a 7.°
do art. 634, o art. 669, o inciso III do art. 684, os incisos I a III do § 1.° do art. 690, os §§
1.° a 3.° do art. 695, os arts. 697, 699 e 700, o inciso IV do art. 703, os arts. 714 e 715, os
incisos I e II do caput, e o § 3.° do art. 722, os arts. 725, 726, 727, 728, 729 e 737, os
incisos I a IV do art. 738, os §§ 1.° a 3.° do art. 739, e os arts. 744, 787, 788, 789 e 790.

Transfere o art. 746 para o Capítulo III do Título III do Livro II, renumerando-se o
Capítulo V para Capítulo IV desse Título.

LEI N. 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
Acrescenta os arts. 543-A e 543-B.

LEI N. 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
Altera os arts. 38, 154, 164, 169, 202, 221, 237, 365, 399, 417, 457 e 556.



LEI N. 11.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007
Acrescenta o art. 1.124-A.
Revoga o parágrafo único do art. 983.

LEI N. 11.672, DE 8 DE MAIO DE 2008
Acrescenta o art. 543-C.

LEI N. 11.694, DE 12 DE JUNHO DE 2008
Altera os arts. 649 e 655-A.

LEI N. 11.965, DE 3 DE JULHO DE 2009
Altera os arts. 982 e 1.124-A.

LEI N. 11.969, DE 6 DE JULHO DE 2009
Altera o art. 40.

LEI N. 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009
Altera os arts. 1.211-A a 1.211-C.

LEI N. 12.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 275.

LEI N. 12.125, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 1.050.

LEI N. 12.195, DE 14 DE JANEIRO DE 2010
Altera o art. 990.

LEI N. 12.322, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010
Altera os arts. 475-O, 544, 545 e 736.

LEI N. 12.398, DE 28 DE MARÇO DE 2011
Altera o art. 888.

LEI N. 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013
Acrescenta o art. 285-B.

LEI N. 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 285-B.

IV – DO TEXTO DO CÓDIGO PENAL:



LEI N. 5.346, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1967
Altera os arts. 163 e 265.

LEI N. 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968
Altera o art. 244.

LEI N. 6.416, DE 24 DE MAIO DE 1977
Altera o art. 121.

LEI N. 6.799, DE 23 DE JUNHO DE 1980
Altera o art. 327.

LEI N. 6.898, DE 30 DE MARÇO DE 1981
Altera o art. 242.

LEI N. 7.251, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1984
Altera o art. 245.

LEI N. 8.683, DE 15 DE JULHO DE 1993
Altera o art. 206.

LEI N. 9.127, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1995
Altera o art. 332.

LEI N. 9.268, DE 1.º DE ABRIL DE 1996
Altera os arts. 51, 78, 92, 114 e 117.

LEI N. 9.269, DE 2 DE ABRIL DE 1996
Altera o art. 159.

LEI N. 9.281, DE 4 DE JUNHO DE 1996
Revoga os parágrafos únicos dos arts. 213 e 214.

LEI N. 9.426, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996
Altera os arts. 155, 157, 180, 309, 310 e 311.

LEI N. 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997
Altera o art. 140.

LEI N. 9.677, DE 2 DE JULHO DE 1998
Altera os arts. 272 a 277.



LEI N. 9.714, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998
Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77.

LEI N. 9.777, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998
Altera os arts. 132, 203 e 207.

LEI N. 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000
Altera os arts. 153, 296, 297 e 325 e acrescenta os arts. 168-A, 313-B e 337-A.

LEI N. 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000
Altera o art. 339.
Acrescenta os arts. 359-A a 359-H.

LEI N. 10.224, DE 15 DE MAIO DE 2001
Acrescenta o art. 216-A.

LEI N. 10.268, DE 28 DE AGOSTO DE 2001
Altera os arts. 342 e 343.

LEI N. 10.467, DE 11 DE JUNHO DE 2002
Acrescenta o Capítulo II-A ao Título XI da Parte Especial (arts. 337-B a 337-D).

LEI N. 10.695, DE 1.º DE JULHO DE 2003
Altera os arts. 184 e 186.
Revoga o art. 185.

LEI N. 10.741, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2003
Altera os arts. 61, 121, 133, 140, 141, 148, 159, 183 e 244.

LEI N. 10.763, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003
Altera os arts. 33, 317 e 333.

LEI N. 10.803, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003
Altera o art. 149.

LEI N. 10.886, DE 17 DE JUNHO DE 2004
Altera o art. 129.

LEI N. 11.035, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004
Altera o art. 293.

LEI N. 11.106, DE 28 DE MARÇO DE 2005



Acrescenta o art. 231-A.
Altera os arts. 148, 215, 216, 226, 227 e 231.
Revoga os incisos VII e VIII do art. 107, o inciso III do art. 226, o § 3.º do art. 231 e os

arts. 217, 219, 220, 221, 222 e 240.

LEI N. 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006
Altera os arts. 61 e 129.

LEI N. 11.466, DE 28 DE MARÇO DE 2007
Acrescenta o art. 319-A.

LEI N. 11.596, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007
Altera o art. 117.

LEI N. 11.923, DE 17 DE ABRIL DE 2009
Altera o art. 158.

LEI N. 12.012, DE 6 DE AGOSTO DE 2009
Acrescenta o art. 349-A.

LEI N. 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009
Acrescenta os arts. 217-A, 218-A, 218-B, 234-A, 234-B e 234-C.
Altera os arts. 213, 215, 216-A, 218, 225, 228, 229, 230, 231 e 231-A.
Revoga os arts. 214, 216, 223, 224 e 232.

LEI N. 12.234, DE 5 DE MAIO DE 2010
Altera os arts. 109 e 110.

LEI N. 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011
Acrescenta o Capítulo V ao Título X da Parte Especial.
Altera o art. 47.

LEI N. 12.650, DE 17 DE MAIO DE 2012
Altera o art. 111.

LEI N. 12.653, DE 28 DE MAIO DE 2012
Acrescenta o art. 135-A.

LEI N. 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012
Altera o art. 91. 

LEI N. 12.720, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012



Altera os arts. 121 e 129 e acrescenta o art. 288-A.

LEI N. 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012
Acrescenta os arts. 154-A e 154-B.
Altera os arts. 266 e 298. 

LEI N. 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013
Altera os arts. 288 e 342.

LEI N. 12.978, DE 21 DE MAIO DE 2014
Altera o art. 218-B.

LEI N. 13.008, DE 26 DE JUNHO DE 2014
Altera o art. 334 e acrescenta o art. 334-A.

V – DO TEXTO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL:

DECRETO-LEI N. 4.769, DE 1.º DE OUTUBRO DE 1942
Altera o art. 532.

DECRETO-LEI N. 6.109, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943
Altera o art. 712.

LEI N. 263, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1948
Altera os arts. 74, 78, 466, 484, 492, 564 e 593.
Revoga os arts. 604, 605 e 606.

LEI N. 1.720-B, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1952
Altera o art. 609.

LEI N. 3.181, DE 11 DE JUNHO DE 1957
Altera o art. 295.

LEI N. 3.653, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1959
Altera o art. 221.

LEI N. 4.336, DE 1.º DE JUNHO DE 1964
Altera o art. 600.

LEI N. 4.893, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965
Altera o art. 91.



LEI N. 5.126, DE 29 DE SETEMBRO DE 1966
Altera o art. 295.

LEI N. 5.349, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1967
Altera o art. 316.

DECRETO-LEI N. 504, DE 18 DE MARÇO DE 1969
Altera o art. 624.

LEI N. 5.941, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1973
Altera os arts. 408, 474, 594 e 596.

LEI N. 6.416, DE 24 DE MAIO DE 1977
Altera os arts. 219, 221, 387, 453, 687, 689, 696, 697, 698, 706, 707, 710, 711, 717, 718,

724, 725, 727, 730 e 731.

LEI N. 7.780, DE 22 DE JUNHO DE 1989
Altera o art. 581.

LEI N. 8.699, DE 27 DE AGOSTO DE 1993
Altera o art. 24.

LEI N. 8.862, DE 28 DE MARÇO DE 1994
Altera os arts. 6.º, 160, 164 e 181.

LEI N. 9.033, DE 2 DE MAIO DE 1995
Altera o art. 408.

LEI N. 9.043, DE 9 DE MAIO DE 1995
Altera o art. 4.º.

LEI N. 9.061, DE 14 DE JUNHO DE 1995
Altera o art. 809.

LEI N. 9.113, DE 16 DE OUTUBRO DE 1995
Altera o art. 484.

LEI N. 9.271, DE 17 DE ABRIL DE 1996
Altera os arts. 366, 367, 368, 369 e 370.

LEI N. 9.520, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997
Revoga o art. 35.



LEI N. 10.258, DE 11 DE JULHO DE 2001
Altera o art. 295.

LEI N. 10.628, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002
Altera o art. 84.

LEI N. 10.695, DE 1.º DE JULHO DE 2003
Acrescenta os arts. 530-A a 530-I.

LEI N. 10.792, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2003
Altera os arts. 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 195, 196, 261 e 360.
Revoga o art. 194.

LEI N. 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005
Revoga os arts. 503 a 512.

LEI N. 11.113, DE 13 DE MAIO DE 2005
Altera o art. 304.

LEI N. 11.435, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006
Altera os arts. 136, 137, 138, 139, 141 e 143.

LEI N. 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Altera os arts. 406 a 438, 440 a 497 e 581.
Revoga o inciso VI do caput do art. 581 e os arts. 607 e 608.

LEI N. 11.690, DE 9 DE JUNHO DE 2008
Altera os arts. 155, 156, 157, 159, 201, 210, 212, 217 e 386.

LEI N. 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008
Altera os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 397, 399 a 405, 531 a

535 e 538.
Acrescenta o art. 396-A.
Revoga os arts. 43, 398, 498 a 502, 537, 539, 540 e 594 e os §§ 1.º a 4.º do art. 538.

LEI N. 11.900, DE 8 DE JANEIRO DE 2009
Altera os arts. 185 e 222, e acrescenta o art. 222-A.

LEI N. 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011
Acrescenta o art. 289-A.
Altera os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 318, 319,

320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439.



Revoga o art. 298, o inciso IV do art. 313, os §§ 1.º a 3.º do art. 319, os incisos I e II do
art. 321, os incisos IV e V do art. 323, o inciso III do art. 324, o § 2.º do art. 325 e os arts.
393 e 595.

LEI N. 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012
Altera o art. 20.

LEI N. 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012
Acrescenta o art. 144-A.

LEI N. 12.736, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012
Altera o art. 387.

VI – DO TEXTO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL:

DECRETO-LEI N. 27, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1966
Acrescenta o art. 217 e renumera o seguinte para 218.

LEI COMPLEMENTAR N. 59, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988
Altera o art. 91. 

LEI COMPLEMENTAR N. 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001
Altera os arts. 9.º, 14, 43, 116, 151, 156, 198 e 199 e acrescenta os arts. 155-A e 170-A. 

LEI COMPLEMENTAR N. 118, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005
Altera os arts. 133, 155-A, 174, 185, 186, 187, 188 e 191 e acrescenta os arts. 185-A e

191-A.

LEI COMPLEMENTAR N. 143, DE 17 DE JULHO DE 2013
Altera o art. 92.
Revoga os arts. 86 a 89 e 93 a 95.

VII – DO TEXTO DO CÓDIGO ELEITORAL:

LEI N. 4.961, DE 4 DE MAIO DE 1966
Altera os arts. 7.º, 8.º, 14, 22, 23, 28, 29, 30, 45, 46, 55, 57, 71, 94, 120, 127, 133, 135,

143, 145, 154, 159, 165, 166, 167, 169, 172, 175, 184, 198, 200, 220, 221, 223, 243, 256,
266, 267, 268, 270, 345, 367 e 374.

Revoga os §§ 4.° e 5.° do art. 148, os §§ 1.° e 2.° do art. 151, os incisos III e IV do art.
167, os §§ 1.° e 2.° do art. 222 e o parágrafo único do art. 374.

DECRETO-LEI N. 1.064, DE 24 DE OUTUBRO DE 1969



Altera o art. 302.

LEI N. 6.018, DE 2 DE JANEIRO DE 1974
Altera o art. 47.

LEI N. 6.055, DE 17 DE JUNHO DE 1974
Altera os arts. 133, 174 e 185.

LEI N. 6.336, DE 1.º DE JUNHO DE 1976
Altera o art. 135.

DECRETO-LEI N. 1.538, DE 14 DE ABRIL DE 1977
Revoga os arts. 252 a 254.

LEI N. 6.534, DE 26 DE MAIO DE 1978
Altera o art. 83.

LEI N. 6.553, DE 19 DE AGOSTO DE 1978
Altera o art. 101.

LEI N. 6.978, DE 19 DE JANEIRO DE 1982
Altera os arts. 93 e 173.

LEI N. 7.015, DE 16 DE JULHO DE 1982
Altera o art. 100.

LEI N. 7.179, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983
Altera o art. 175.

LEI N. 7.191, DE 4 DE JUNHO DE 1984
Altera os arts. 16 e 25.

LEI N. 7.332, DE 1.° DE JULHO DE 1985
Revigora a alínea c do inciso IX do art. 146.

LEI N. 7.434, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985
Altera o art. 146.

LEI N. 7.454, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985
Altera os arts. 105, 107, 108, 109 e 111.

LEI N. 7.476, DE 15 DE MAIO DE 1986



Altera o art. 242.

LEI N. 7.663, DE 27 DE MAIO DE 1988
Altera os arts. 7.º e 71.

LEI N. 7.914, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989
Revoga os arts. 51, 151, caput, e 157.

LEI N. 7.977, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989
Altera o art. 185.

LEI N. 8.037, DE 25 DE MAIO DE 1990
Altera os arts. 176 e 177.

LEI N. 8.868, DE 14 DE ABRIL DE 1994
Revoga o inciso XI do art. 30, o inciso VII do art. 35 e os arts. 62 a 65.

LEI N. 9.041, DE 9 DE MAIO DE 1995
Altera o art. 8.°.

LEI COMPLEMENTAR N. 86, DE 14 DE MAIO DE 1996
Altera o art. 22.

LEI N. 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
Altera o art. 145.
Revoga o art. 92, o parágrafo único do art. 106 e os arts. 246, 247, 250, 322, 328, 329 e

333.

LEI N. 9.840, DE 28 DE SETEMBRO DE 1999
Altera o art. 262.

LEI N. 10.226, DE 15 DE MAIO DE 2001
Altera o art. 135.

LEI N. 10.732, DE 5 DE SETEMBRO DE 2003
Altera o art. 359.

LEI N. 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009
Acrescenta o art. 233-A.

LEI N. 12.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013
Altera os arts. 241 e 262.



VIII – DO TEXTO DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR:

LEI N. 8.656, DE 21 DE MAIO DE 1993
Altera o art. 57.

LEI N. 8.703, DE 6 DE SETEMBRO DE 1993
Altera o art. 57.

LEI N. 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995
Altera os arts. 4.º, 39, 82, 91 e 98.

LEI N. 9.298, DE 1.° DE AGOSTO DE 1996
Altera o art. 52.

LEI N. 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999
Altera o art. 39.

LEI N. 11.785, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008
Altera o art. 54.

LEI N. 11.800, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008
Altera o art. 33.

LEI N. 11.989, DE 27 DE JULHO DE 2009
Acrescenta o parágrafo único ao art. 31.

LEI N. 12.039, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2009
Acrescenta o art. 42-A.

LEI N. 12.741, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera o art. 6.º.

IX – DO TEXTO DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO:

LEI N. 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998
Altera os arts. 10, 14, 108, 111, 147, 148, 155, 159, 269, 281 e 282.
Revoga o inciso IX do art. 124, o inciso II do art. 187 e o § 3.° do art. 260.

LEI N. 9.792, DE 14 DE ABRIL DE 1999
Revoga o art. 112.

LEI N. 10.350, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001



Altera o art. 147.

LEI N. 10.517, DE 11 DE JULHO DE 2002
Altera o art. 244.

LEI N. 10.830, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003
Altera o art. 61.

LEI N. 11.275, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera os arts. 165 e 277.

LEI N. 11.334, DE 25 DE JULHO DE 2006
Altera o art. 218.

LEI N. 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008
Altera os arts. 10, 165, 276, 277, 291, 296 e 306, e revoga o inciso V do parágrafo único

do art. 302.

LEI N. 11.910, DE 18 DE MARÇO DE 2009
Altera o art. 105.

LEI N. 12.006, DE 29 DE JULHO DE 2009
Acrescenta os arts. 77-A a 77-E.

LEI N. 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009
Acrescenta os arts. 139-A e 139-B e altera art. 244.

LEI N. 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
Acrescenta o art. 7.º-A.

LEI N. 12.217, DE 17 DE MARÇO DE 2010
Altera o art. 158.

LEI N. 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010
Revoga o § 2.º do art. 288.

LEI N. 12.452, DE 21 DE JULHO DE 2011
Altera o art. 143.

LEI N. 12.547, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera o art. 261.



LEI N. 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012
Acrescenta os arts. 67-A a 67-D e 310-A.
Altera os arts. 145, 230, 259 e 261.

LEI N. 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012
Altera o art. 115.

LEI N. 12.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera os arts. 165, 262, 276, 277 e 306 e o Anexo I.

LEI N. 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 10.

LEI N. 12.971, DE 9 DE MAIO DE 2014
Altera os arts. 173, 174, 175, 191, 202, 203, 292, 302, 303, 306 e 308.

LEI N. 12.977, DE 20 DE MAIO DE 2014
Altera o art. 126.

LEI N. 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014
Acrescenta o art. 145-A.

X – DO TEXTO DO CÓDIGO FLORESTAL:

LEI N. 12.727, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012
Acrescenta os arts. 1.º-A, 11-A (Capítulo III-A), 61-A, 61-B, 61-C e 78-A.
Altera os arts. 3.º, 4.º, 5.º, 10, 14, 15, 16, 17, 29, 35, 36, 41 e 58.

XI – DO TEXTO DA CLT:

DECRETO-LEI N. 5.922, DE 25 DE OUTUBRO DE 1943
Altera o art. 330.

DECRETO-LEI N. 6.110, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943
Altera o art. 486.

DECRETO-LEI N. 9.797, DE 9 DE SETEMBRO DE 1946
Altera os arts. 644, 647, 670 e 693.
Revoga os arts. 686 e 695.

LEI N. 1.723, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1952
Altera o art. 461.



LEI N. 2.244, DE 23 DE JUNHO DE 1954
Altera os arts. 662, 663, 685, 690, 693, 696, 708, 774, 879, 883 e 884.

LEI N. 2.693, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1955
Altera os arts. 524, 538 e 857.

LEI N. 2.924, DE 21 DE OUTUBRO DE 1956
Altera o art. 300.

LEI N. 3.265, DE 22 DE SETEMBRO DE 1957
Altera o art. 534.

LEI N. 3.440, DE 27 DE AGOSTO DE 1958
Altera o art. 682.

LEI N. 3.488, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1958
Altera o art. 226.

LEI N. 4.072, DE 16 DE JUNHO DE 1962
Altera o art. 4.º.

LEI N. 4.589, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1964
Altera o art. 610 e revoga os arts. 595, 596 e 597.

LEI N. 4.824, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965
Altera o art. 475.

LEI N. 4.825, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965
Altera o art. 483.

DECRETO-LEI N. 3, DE 27 DE JANEIRO DE 1966
Altera os arts. 472, 482 e 528.

DECRETO-LEI N. 229, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
Altera os arts. 26, 29, 31 a 33, 36, 37, 39, 47, 49, 51, 53 a 56, 70, 71, 78, 224, 362, 389,

393, 402, 405 a 408, 413, 434, 435, 438, 441, 443, 445, 457, 458, 462, 473, 478, 513, 529,
530, 532, 543, 544, 553, 573, 576, 579, 611 a 625, 628 a 630, 635 a 637, 640, 654, 661,
662 e 709.
Revoga os arts. 45, 46, 121, 127, 128, 398, 567 a 569 e 655.

LEI N. 5.442, DE 24 DE MAIO DE 1968
Altera os arts. 650, 670, 672, 678 a 680, 684, 721 e 899.



Revoga os arts. 675, 682, I, 684, § 2.º, e 709, III.

LEI N. 5.562, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1968
Altera o art. 510.

DECRETO-LEI N. 424, DE 21 DE JANEIRO DE 1969
Altera os arts. 616 e 867.

DECRETO-LEI N. 506, DE 18 DE MARÇO DE 1969
Altera o art. 576.

DECRETO-LEI N. 507, DE 18 DE MARÇO DE 1969
Altera o art. 530.

DECRETO-LEI N. 757, DE 12 DE AGOSTO DE 1969
Altera o art. 473.

DECRETO-LEI N. 771, DE 19 DE AGOSTO DE 1969
Altera os arts. 515 e 538.

DECRETO-LEI N. 915, DE 7 DE OUTUBRO DE 1969
Altera o art. 224.

DECRETO-LEI N. 925, DE 10 DE OUTUBRO DE 1969
Altera os arts. 526, 545, 552, 553, 558, 576 e 606.
Revoga o art. 563.

DECRETO-LEI N. 926, DE 10 DE OUTUBRO DE 1969
Altera os arts. 13, 14, 15, 17, 20, 21, 30 e 52.
Revoga os arts. 21, §§ 1.º e 2.º, 22, 23 e 24.

DECRETO-LEI N. 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969
Revoga os arts. 310 a 314.

LEI N. 5.657, DE 4 DE JUNHO DE 1971
Altera o art. 662.

LEI N. 5.683, DE 21 DE JULHO DE 1971
Altera o art. 369.

LEI N. 5.686, DE 3 DE AGOSTO DE 1971
Altera os arts. 13, 14 e 21.



LEI N. 5.798, DE 31 DE AGOSTO DE 1972
Altera o art. 461.

LEI N. 5.839, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972
Altera o art. 674.

LEI N. 6.087, DE 16 DE JULHO DE 1974
Altera o art. 654.

LEI N. 6.090, DE 16 DE JULHO DE 1974
Altera o art. 654.

LEI N. 6.181, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974
Altera o art. 600.

LEI N. 6.200, DE 16 DE ABRIL DE 1975
Altera o art. 514.

LEI N. 6.203, DE 17 DE ABRIL DE 1975
Altera os arts. 469 e 470.

LEI N. 6.204, DE 29 DE ABRIL DE 1975
Altera o art. 453.

LEI N. 6.289, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1975
Altera o art. 697.

LEI N. 6.320, DE 5 DE ABRIL DE 1976
Altera o art. 681 e revoga seu parágrafo único.

LEI N. 6.386, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1976
Altera os arts. 549 a 551, 580 a 592 e 608.

LEI N. 6.449, DE 14 DE OUTUBRO DE 1977
Altera o art. 449.

LEI N. 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977
Revoga os arts. 202 a 223.

LEI N. 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978
Revoga os arts. 35, 480, § 2.º, 507, parágrafo único, e 509.



LEI N. 6.598, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 1978
Altera o art. 778.

LEI N. 6.637, DE 8 DE MAIO DE 1979
Altera o art. 225.

LEI N. 6.651, DE 23 DE MAIO DE 1979
Altera o art. 353.

LEI N. 6.667, DE 3 DE JULHO DE 1979
Altera o art. 843.

LEI N. 7.033, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982
Altera o art. 894 e revoga os arts. 899, § 3.º, e 902.

LEI N. 7.047, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 1982
Altera o art. 580.

LEI N. 7.093, DE 25 DE ABRIL DE 1983
Altera o art. 488.

LEI N. 7.108, DE 5 DE JULHO DE 1983
Altera o art. 487.

LEI N. 7.121, DE 8 DE SETEMBRO DE 1983
Altera o art. 709.

LEI N. 7.223, DE 2 DE OUTUBRO DE 1984
Altera o art. 543.

LEI N. 7.305, DE 2 DE ABRIL DE 1985
Altera o art. 881.

LEI N. 7.351, DE 27 DE AGOSTO DE 1985
Altera o art. 836.

LEI N. 7.414, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985
Altera o art. 135.

LEI N. 7.430, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985
Altera o art. 224.



LEI N. 7.449, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985
Altera o art. 566.

LEI N. 7.494, DE 17 DE JUNHO DE 1986
Altera o art. 643.

LEI N. 7.543, DE 2 DE OUTUBRO DE 1986
Altera o art. 543.

LEI N. 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988
Altera o art. 896.

LEI N. 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989
Altera os arts. 29, 41, 74, 153, 168, 317, 459 e 477, e revoga os arts. 18, 19, 27, 28, 43,

44, 324, 374, 375, 378, 379, 380, 387, 418 e 446.

LEI N. 8.260, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991
Altera o art. 16.

LEI N. 8.432, DE 11 DE JUNHO DE 1992
Altera os arts. 656, 879, 882 e 897.

LEI N. 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993
Revoga os arts. 254 a 292 e 544, VIII.

LEI N. 8.638, DE 31 DE MARÇO DE 1993
Altera o art. 901.

LEI N. 8.726, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993
Altera o art. 131.

LEI N. 8.860, DE 24 DE MARÇO DE 1994
Altera o art. 458.

LEI N. 8.865, DE 29 DE MARÇO DE 1994
Revoga os incisos VI e VIII do art. 530.

LEI N. 8.921, DE 25 DE JULHO DE 1994
Altera o art. 131.

LEI N. 8.923, DE 27 DE JULHO DE 1994
Altera o art. 71.



LEI N. 8.949, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994
Altera o art. 442.

LEI N. 8.966, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994
Altera o art. 62.

LEI N. 9.013, DE 30 DE MARÇO DE 1995
Altera o art. 322.

LEI N. 9.016, DE 30 DE MARÇO DE 1995
Altera o art. 133.

LEI N. 9.022, DE 5 DE ABRIL DE 1995
Altera os arts. 846 a 848.

LEI N. 9.270, DE 17 DE ABRIL DE 1996
Altera o art. 659.

LEI N. 9.471, DE 14 DE JULHO DE 1997
Altera o art. 473.

LEI N. 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997
Altera os arts. 144, 453, 464 e 465.

LEI N. 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998
Altera o art. 59.

LEI N. 9.658, DE 5 DE JUNHO DE 1998
Altera o art. 11.

LEI N. 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998
Altera os arts. 896 e 897.

LEI N. 9.799, DE 26 DE MAIO DE 1999
Altera o art. 392.
Acrescenta os arts. 373-A, 390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 390-E, 401-A e 401-B.

LEI N. 9.842, DE 7 DE OUTUBRO DE 1999
Revoga os arts. 723, 724 e 725.

LEI N. 9.851, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999
Altera o art. 651.



LEI N. 9.853, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999
Altera o art. 473.

LEI N. 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE 2000
Acrescenta os arts. 852-A a 852-I e 897-A.
Altera os arts. 895 e 896.

LEI N. 9.958, DE 12 DE JANEIRO DE 2000
Acrescenta os arts. 625-A a 625-H e 877-A.
Altera o art. 876.

LEI N. 10.035, DE 25 DE OUTUBRO DE 2000
Altera os arts. 831, 832, 876, 879, 880, 884 e 897.
Acrescenta os arts. 878-A e 889-A.

LEI N. 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000
Altera os arts. 402, 403, 428, 429, 430 e 433.
Revoga o art. 80, as alíneas a e b do parágrafo único do art. 403, o § 1.º do art. 405, as

alíneas a a c do art. 431, o § 2.º do art. 432, as alíneas a e b e parágrafo único do art. 433,
e os arts. 436 e 437.

LEI N. 10.218, DE 11 DE ABRIL DE 2001
Altera o art. 487.

LEI N. 10.243, DE 19 DE JUNHO DE 2001
Altera os arts. 58 e 458.
Revoga o art. 42.

LEI N. 10.244, DE 27 DE JUNHO DE 2001
Revoga o art. 376.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Acrescenta os arts. 58-A, 130-A, 476-A, 627-A, e altera os arts. 59, 143, 628, 643 e 652.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera os arts. 467, 836 e 884.

LEI N. 10.270, DE 29 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 29.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.226, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001
Acrescenta o art. 896-A.



LEI N. 10.272, DE 5 DE SETEMBRO DE 2001
Altera o art. 467.

LEI N. 10.288, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001
Altera os arts. 789 e 793.

LEI N. 10.421, DE 15 DE ABRIL DE 2002
Altera o art. 392 e acresce o art. 392-A.

LEI N. 10.537, DE 27 DE AGOSTO DE 2002
Altera os arts. 789 e 790, e acrescenta os arts. 789-A, 789-B, 790-A e 790-B.

LEI N. 11.180, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005
Altera os arts. 428 e 433.

LEI N. 11.295, DE 9 DE MAIO DE 2006
Altera o art. 526 e revoga seu parágrafo único.

LEI N. 11.304, DE 11 DE MAIO DE 2006
Altera o art. 473.

LEI COMPLEMENTAR N. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Altera o art. 58.

LEI N. 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007
Altera os arts. 832, 876, 879, 880 e 889-A.

LEI N. 11.495, DE 22 DE JUNHO DE 2007
Altera o art. 836.

LEI N. 11.496, DE 22 DE JUNHO DE 2007
Altera o art. 894.

LEI N. 11.644, DE 10 DE MARÇO DE 2008
Acrescenta o art. 442-A.

LEI N. 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008
Altera os arts. 589, 590, 591 e 593.
Revoga os incisos III e IV do art. 589.

LEI N. 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008
Altera o art. 428.



LEI N. 11.925, DE 17 DE ABRIL DE 2009
Altera os arts. 830 e 895.

LEI N. 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009
Revoga os §§ 1.º a 3.º do art. 392-A.

LEI N. 12.275, DE 29 DE JUNHO DE 2010
Altera os arts. 897 e 899.

LEI N. 12.347, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010
Revoga o art. 508.

LEI N. 12.405, DE 16 DE MAIO DE 2011
Altera o art. 879.

LEI N. 12.437, DE 6 DE JULHO DE 2011
Altera o art. 791.

LEI N. 12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011
Acrescenta o art. 642-A.

LEI N. 12.551, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera o art. 6.º.

LEI N. 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012
Altera o art. 429.

LEI N. 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012
Acrescenta os arts. 235-A a 235-H.
Altera o art. 71.

LEI N. 12.740, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera o art. 193.

LEI N. 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera o art. 458.

LEI N. 12.812, DE 16 DE MAIO DE 2013
Acrescenta o art. 391-A.

LEI N. 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 392-A e acrescenta os arts. 392-B e 392-C.



LEI N. 12.997, DE 18 DE JUNHO DE 2014
Altera o art. 193.

LEI N. 13.015, DE 21 DE JULHO DE 2014
Acrescenta os arts. 896-B e 896-C.
Altera os arts. 894, 896, 897-A e 899.

XII – DOS TEXTOS DOS ESTATUTOS E DA LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR:

LEI N. 2.761, DE 26 DE ABRIL DE 1956
Altera o art. 6.º da Lei n. 605/49.

LEI N. 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956
Altera os arts. 26, 27 e 33 do Decreto-lei n. 3.365/41.

LEI N. 3.238, DE 1.º DE AGOSTO DE 1957
Altera os arts. 6.º, 7.º, 18 e 19 do Decreto-lei n. 4.657/42.

LEI N. 3.290, DE 23 DE OUTUBRO DE 1957
Altera o art. 5.º da Lei n. 1.521/51.

LEI N. 3.942, DE 21 DE AGOSTO DE 1961
Altera o art. 8.º do Decreto n. 22.626/33.

LEI N. 4.489, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1964
Altera o art. 114 da Lei n. 4.320/64.

LEI N. 4.674, DE 15 DE JUNHO DE 1965
Altera o art. 3.º da Lei n. 1.408/51.

LEI N. 4.686, DE 21 DE JUNHO DE 1965
Altera o art. 26 do Decreto-lei n. 3.365/41.

DECRETO-LEI N. 436, DE 27 DE JANEIRO DE 1969
Altera os arts. 13, 14 e 20 e revoga o § 2.º do art. 1.º da Lei n. 5.474/68.

DECRETO-LEI N. 856, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969
Altera o art. 2.º do Decreto-lei n. 3.365/41.

DECRETO-LEI N. 981, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969
Altera o art. 18 da Lei n. 4.591/64.



DECRETO-LEI N. 1.064, DE 24 DE OUTUBRO DE 1969
Altera o art. 302 da Lei n. 4.737/65.

LEI N. 5.569, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1969
Altera o art. 1.º da Lei n. 4.729/65.

LEI N. 6.014, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1973
Altera o art. 17 da Lei n. 1.060/50.
Altera o art. 19 da Lei n. 4.717/65.
Altera os arts. 5.º, 9.º, 14, 16, 18 e 19 da Lei n. 5.478/68.

LEI N. 6.071, DE 3 DE JULHO DE 1974
Altera o art. 28 do Decreto-lei n. 3.365/41.
Altera os arts. 4.º e 5.º do Decreto-lei n. 911/69.

LEI N. 6.140, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1974
Altera os arts. 49 e 54 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 6.248, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975
Altera o art. 16 da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 6.306, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975
Altera o art. 26 do Decreto-lei n. 3.365/41.

LEI N. 6.397, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1976
Altera o art. 59 da Lei n. 4.320/64.

LEI N. 6.422, DE 8 DE JUNHO DE 1977
Altera o art. 3.º da Lei n. 6.385/76.

LEI N. 6.434, DE 15 DE JULHO DE 1977
Altera o art. 22 da Lei n. 4.591/64.

LEI N. 6.465, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1977
Altera o art. 14 da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 6.616, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978
Acrescenta os arts. 31 e 32 e renumera os demais artigos da Lei n. 6.385/76.

DECRETO N. 83.304, DE 28 DE MARÇO DE 1979
Revoga o § 1.º do art. 37 do Decreto n. 70.235/72.



LEI N. 6.654, DE 30 DE MAIO DE 1979
Altera o art. 4.º da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 6.657, DE 5 DE JUNHO DE 1979
Altera o art. 3.º da Lei n. 4.898/65.

LEI N. 6.709, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979
Altera o art. 17 da Lei n. 4.591/64.

LEI N. 6.724, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979
Altera o art. 14 da Lei n. 6.015/73.

DECRETO-LEI N. 1.735, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979
Altera o art. 39 da Lei n. 4.320/64.

LEI N. 6.850, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1980
Altera o art. 167 e revoga o item 22, inciso I, do art. 14 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 6.887, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980
Altera o art. 5.º da Lei n. 5.859/72.

LEI N. 6.941, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981
Altera os arts. 167 e 290; acrescenta os arts. 291, 292, 293 e renumera os demais da Lei

n. 6.015/73.

LEI N. 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 1982
Altera o art. 42 da Lei n. 5.764/71.

DECRETO-LEI N. 1.939, DE 20 DE MAIO DE 1982
Altera o art. 11 da Lei n. 4.320/64.

LEI N. 7.033, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982
Altera o art. 9.º da Lei n. 5.584/70.

LEI N. 7.132, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983
Altera os arts. 1.º, 5.º, 9.º, 16, 17, 18, 23 e 24 da Lei n. 6.099/74.

LEI N. 7.182, DE 27 DE MARÇO DE 1984
Altera o art. 4.º da Lei n. 4.591/64.

LEI N. 7.402, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1985
Altera o art. 2.º da Lei n. 5.584/70.



LEI N. 7.415, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985
Altera o art. 7.º da Lei n. 605/49.

LEI N. 7.510, DE 4 DE JULHO DE 1986
Altera os arts. 1.º e 4.º da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 7.841, DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
Altera os arts. 36 e 40 e revoga o art. 38 da Lei n. 6.515/77.

LEI N. 7.871, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1989
Altera o art. 5.º da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989
Altera o art. 4.º da Lei n. 4.898/65.

LEI N. 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991
Altera o art. 247 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991
Altera o art. 78 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
Altera os arts. 19 e 93 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 8.398, DE 7 DE JANEIRO DE 1992
Altera o título do Capítulo VI da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 8.408, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992
Altera os arts. 5.º e 25 da Lei n. 6.515/77.

LEI N. 8.420, DE 8 DE MAIO DE 1992
Altera os arts. 24, 25, 27, 31, 32, 33 e 39, revoga o parágrafo único dos arts. 10 e 17 e

acrescenta os arts. 41 a 47 à Lei n. 4.886/65.

LEI N. 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992
Altera o art. 26 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 8.444, DE 20 DE JULHO DE 1992
Altera os arts. 30 e 58 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 8.540, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992
Altera o art. 25 da Lei n. 8.212/91.



LEI N. 8.619, DE 5 DE JANEIRO DE 1993
Altera o art. 6.º da Lei n. 8.212/91.
Altera o art. 3.º da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993
Altera os arts. 20, 30, 43 e 44 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 8.647, DE 13 DE ABRIL DE 1993
Altera o art. 12 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 11 e 55 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 8.703, DE 6 DE SETEMBRO DE 1993
Altera o art. 57 da Lei n. 8.078/90.

LEI N. 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993
Revoga os arts. 232 a 235 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 8.748, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993
Altera os arts. 9.º, 16, 18, 20, 21, 28, 31 e 59 do Decreto n. 70.235/72.
Revoga os arts. 6.º e 19 do Decreto n. 70.235/72.

LEI N. 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994
Altera os arts. 1.º e 3.º da Lei n. 6.494/77.

LEI N. 8.861, DE 25 DE MARÇO DE 1994
Altera o art. 38 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994
Altera os arts. 12 e 68 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 18, 25, 29, 81, 84, 87, 106 e 109 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994
Altera o art. 92 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 8.922, DE 25 DE JULHO DE 1994
Altera o art. 20 da Lei n. 8.036/90.

LEI N. 8.930, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994
Altera o art. 1.º da Lei n. 8.072/90.

LEI N. 9.011, DE 30 DE MARÇO DE 1995
Altera o art. 1.º da Lei n. 4.090/62.



LEI N. 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995
Altera os arts. 11, 18, 34, 55, 61, 101 e 124 e revoga o inciso IV do art.16, a alínea a do

inciso II do art. 18, os §§ 1.º a 4.º do art. 28, o art. 30, o art. 64, o parágrafo único do art.
118 e o art. 123 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 9.046, DE 18 DE MAIO DE 1995
Altera o art. 83 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 9.047, DE 18 DE MAIO DE 1995
Altera o art. 10 do Decreto-lei n. 4.657/42.

LEI N. 9.053, DE 25 DE MAIO DE 1995
Altera o art. 50 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 9.063, DE 14 DE JUNHO DE 1995
Altera o art. 143 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995
Revoga o parágrafo único do art. 28 da Lei n. 8.987/95.

LEI N. 9.080, DE 19 DE JULHO DE 1995
Altera o art. 16 da Lei n. 8.137/90.
Altera o art. 25 da Lei n. 7.492/86.

LEI N. 9.129, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1995
Altera o art. 89 da Lei n. 8.212/91.
Altera o art. 81 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 9.256, DE 9 DE JANEIRO DE 1996
Altera os arts. 53 e 63 da Lei n. 8.245/91.

LEI N. 9.268, DE 1.º DE ABRIL DE 1996
Revoga o art. 182 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 9.298, DE 1.º DE AGOSTO DE 1996
Altera o art. 52 da Lei n. 8.078/90.

LEI N. 9.450, DE 14 DE MARÇO DE 1997
Altera o art. 75 da Lei n. 4.728/65.

LEI N. 9.457, DE 5 DE MAIO DE 1997
Altera os arts. 11, 15 e 21 da Lei n. 6.385/76.



Altera os arts. 16, 24, 39, 40, 42, 43, 45, 49, 50, 63, 64, 72, 78, 79, 100, 101, 104, 117,
123, 126, 136, 137, 162, 163, 229, 230, 250, 252, 255, 256, 270, 283 e 289 da Lei n.
6.404/76.

Revoga o art. 254 e os §§ 1.º e 2.º do art. 255 da Lei n. 6.404/76.

LEI N. 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997
Altera os arts. 1.º e 20 da Lei n. 7.716/89.

LEI N. 9.460, DE 4 DE JUNHO DE 1997
Altera o art. 82 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 9.467, DE 10 DE JULHO DE 1997
Altera o art. 9.º da Lei n. 8.036/90.

LEI N. 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997
Altera o art. 55 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 9.515, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997
Altera o art. 5.º da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 9.521, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997
Revoga o art. 27 do Decreto-lei n. 3.688/41.

LEI N. 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1997
Altera os arts. 77 e 78 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997
Altera os arts. 9.º, 10, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 24, 31, 35, 36, 37, 38, 44, 53, 58, 61, 62,

80, 81, 83, 84, 86, 87, 92, 95, 98, 102, 103, 117, 118, 119, 120, 128, 129, 133, 140, 143,
149, 164, 167, 169, 186, 203, 230 e 243 da Lei n. 8.112/90.

Revoga os incisos III e IV do art. 8.°, o art. 23, os incisos IV e V do art. 33, o parágrafo
único do art. 35, os §§ 1.° e 2.° do art. 78, o parágrafo único do art. 79, o § 2.° do art. 81,
os arts. 88 e 89, o parágrafo único do art. 101, os arts. 192 e 193, as alíneas d e e do art.
240 e o art. 251 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997
Altera os arts. 12, 22, 25, 28, 30 a 35, 38, 39, 94, 97, 98 e 99 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 16, 18, 31, 44, 74, 86, 102, 122, 126, 130 e 131 da Lei n. 8.213/91.
Revoga o art. 100 da Lei n. 8.212/91.
Revoga o § 5.º do art. 3.º, o parágrafo único do art. 71 e os arts. 139 a 141, 148 e 152 da

Lei n. 8.213/91.



LEI N. 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997
Altera os arts. 16, 17, 23, 27, 30 e 34 do Decreto n. 70.235/72.
Revoga o § 1.º do art. 18 da Lei n. 6.099/74.

LEI N. 9.624, DE 2 DE ABRIL DE 1998
Revoga o art. 43 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998
Altera os arts. 38, 45, 48, 62, 93 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998
Altera os arts. 5.º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120 da Lei n. 8.666/93.
Altera os arts. 7.º, 9.º, 15, 17 e 18 da Lei n. 8.987/95.

LEI N. 9.693, DE 27 DE JULHO DE 1998
Altera os arts. 28 e 37 da Lei n. 9.096/95.

LEI N. 9.695, DE 20 DE AGOSTO DE 1998
Altera o art. 1.º da Lei n. 8.072/90.

LEI N. 9.708, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998
Altera o art. 58 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 9.711, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998
Altera os arts. 6.º, 17, 19, 21, 22, 28, 31, 37, 38, 47 e 49 da Lei n. 8.212/91.
Revoga os arts. 75 e 79 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 6.º, 94 e 126 da Lei n. 8.213/91.
Revoga o art. 127 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998
Acrescenta os arts. 41-A e 41-B à Lei n. 8.038/90.

LEI N. 9.783, DE 28 DE JANEIRO DE 1999
Revoga o art. 231 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 9.785, DE 29 DE JANEIRO DE 1999
Altera o art. 5.º do Decreto-lei n. 3.365/41.
Altera o art. 167 da Lei n. 6.015/73.
Altera os arts. 2.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10, 11, 12, 13, 16, 18, 26, 40, 43, 50 e 51 da Lei n.

6.766/79.
Acrescenta o art. 53-A à Lei n. 6.766/79.



LEI N. 9.791, DE 24 DE MARÇO DE 1999
Acrescenta o art. 7.º-A à Lei n. 8.987/95.

LEI N. 9.812, DE 10 DE AGOSTO DE 1999
Altera o art. 30 da Lei n. 6.015/1973.
Altera o art. 39 da Lei n. 8.935/94.

LEI N. 9.829, DE 2 DE SETEMBRO DE 1999
Altera o art. 12 da Lei n. 8.934/94.

LEI N. 9.839, DE 27 DE SETEMBRO DE 1999
Acrescenta o art. 90-A à Lei n. 9.099/95.

LEI N. 9.840, DE 28 DE SETEMBRO DE 1999
Altera o art. 262 da Lei n. 4.737/65.
Altera os arts. 73 e 96, acrescenta o art. 41-A à Lei n. 9.504/97.

LEI N. 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999
Altera os arts. 12, 13, 15, 21, 22, 28, 30, 35 e 45 da Lei n. 8.212/91.
Acrescenta o art. 85-A à Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 11, 12, 14, 25, 26, 27, 29, 43 e 48 da Lei n. 8.213/91.
Revoga o parágrafo único do art. 113 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 9.934, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999
Altera o art. 290 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 9.955, DE 6 DE JANEIRO DE 2000
Altera o art. 4.º da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000
Altera o art. 22 da Lei n. 8.036/90.

LEI N. 9.975, DE 23 DE JUNHO DE 2000
Acrescenta o art. 244-A à Lei n. 8.069/90.

LEI N. 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000
Altera o art. 40 da Lei n. 9.605/98.

LEI N. 9.997, DE 17 DE AGOSTO DE 2000
Altera o art. 54 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000



Altera o art. 10 e acrescenta os arts. 39-A e 41-A à Lei n. 1.079/50.

LEI N. 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000
Altera o art. 15 da Lei n. 8.036/90.

LEI N. 10.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000
Altera o art. 128 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 10.170, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000
Altera o art. 22 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001
Altera os arts. 146 e 294 da Lei n. 6.404/76.
Altera os arts. 10, 11, 12 e 37 da Lei n. 8.934/94.

LEI N. 10.196, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001
Altera os arts. 43 e 229 e acrescenta os arts. 229-A, 229-B e 229-C à Lei n. 9.279/96.

LEI N. 10.208, DE 23 DE MARÇO DE 2001
Acrescenta os arts. 3.º-A, 6.º-A, 6.º-B, 6.º-C e 6.º-D à Lei n. 5.859/72.

LEI N. 10.211, DE 23 DE MARÇO DE 2001
Altera os arts. 2.º, 4.º, 8.º, 9.º e 10 da Lei n. 9.434/97.

LEI N. 10.215, DE 6 DE ABRIL DE 2001
Revoga o § 2.º do art. 46 da Lei n. 6.015/73.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.163-41, DE 23 DE AGOSTO DE 2001
Acrescenta o art. 79-A à Lei n. 9.605/98. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001
Revoga o parágrafo único do art. 60 da Lei n. 8.212/91.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001
Revoga o § 3.º do art. 4.º da Lei n. 1.521/51.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 25 do Decreto n. 70.235/72.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 18 da Lei n. 5.889/73.
Altera o art. 1.º da Lei n. 6.494/77.



Altera o art. 20 e acrescenta os arts. 19-A, 29-C e 29-D à Lei n. 8.036/90.
Altera o art. 2.º da Lei n. 9.601/98.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 88 da Lei n. 5.764/71.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera os arts. 1.º e 2.º da Lei n. 7.347/85.
Altera o art. 17 da Lei n. 8.429/92.
Altera os arts. 1.º e 4.º da Lei n. 8.437/92.
Acrescenta os arts. 1.º-A a 1.º-E, 2.º-A e 2.º-B à Lei n. 9.494/97.
Altera o art. 1.º da Lei n. 7.347/85.
Altera o art. 4.º da Lei n. 8.437/92.
Revoga o art. 53 da Lei n. 10.257/01.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera os arts. 10 e 27 e acrescenta os arts. 15-A e 15-B ao Decreto-lei n. 3.365/41.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 80 da Lei n. 6.015/73.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 9.º da Lei n. 8.036/90.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Altera os arts. 20 e 23, e acrescenta os arts. 29-A e 29-B à Lei n. 8.036/90.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001
Altera o art. 3.º e revoga o § 2.º do art. 3.º da Lei n. 8.036/90.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001
Altera o art. 167 da Lei n. 6.015/73.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001
Altera os arts. 25, 46, 47, 91 e 119 da Lei n. 8.112/90.
Acrescenta o art. 62-A à Lei n. 8.112/90.
Altera o art. 17 da Lei n. 8.429/92.
Revoga o art. 26, o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei n. 8.112/90.

DECRETO N. 3.995, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001
Acrescenta o art. 21-A à Lei n. 6.385/76.
Altera os arts. 6.º, 8.º, 9.º, 11, 15 e 22 da Lei n. 6.385/76.



LEI N. 10.303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001
Acrescenta os arts. 4.º-A, 116-A, 165-A e 254-A à Lei n. 6.404/76.
Altera os arts. 4.º, 15, 17, 24, 31, 41, 44, 47, 52, 54, 62, 63, 68, 109, 115, 118, 122, 124,

133, 135, 136, 137, 140, 141, 142, 146, 147, 149, 155, 157, 161, 163, 164, 165, 172, 196,
197, 202, 264, 287, 289, 291 e 294 da Lei n. 6.404/76.
Revoga os arts. 29 e 30 da Lei n. 6.385/76.
Revoga o art. 242 da Lei n. 6.404/76.

LEI N. 10.317, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001
Altera o art. 3.º da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 10.403, DE 8 DE JANEIRO DE 2002
Altera o art. 32 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 11 e 17 da Lei n. 8.213/91.
Acrescenta o art. 29-A à Lei n. 8.213/91.

LEI N. 10.411, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2002
Altera os arts. 5.º, 6.º, 16 e 18 da Lei n. 6.385/76.

LEI N. 10.455, DE 13 DE MAIO DE 2002
Altera o art. 69 da Lei n. 9.099/95.

LEI N. 10.467, DE 11 DE JUNHO DE 2002
Altera o art. 1.º da Lei n. 9.613/98.

LEI N. 10.470, DE 25 DE JUNHO DE 2002
Altera o art. 93 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 10.506, DE 9 DE JULHO DE 2002
Altera o art. 16 da Lei n. 8.935/94.

LEI N. 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002
Altera o art. 33 do Decreto n. 70.235/72.

LEI N. 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002
Revoga o parágrafo único do art. 150 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 10.667, DE 14 DE MAIO DE 2003
Altera o art. 183 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003
Altera o art. 16 da Lei n. 9.613/98.



LEI N. 10.701, DE 9 DE JULHO DE 2003
Altera os arts. 1.º, 9.º e 14 da Lei n. 9.613/98.

LEI N. 10.710, DE 5 DE AGOSTO DE 2003
Altera os arts. 71 a 73 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 10.713, DE 13 DE AGOSTO DE 2003
Altera os arts. 41 e 66 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 10.732, DE 5 DE SETEMBRO DE 2003
Altera o art. 359 da Lei n. 4.737/65.

LEI N. 10.741, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2003
Altera o art. 1.º da Lei n. 9.455/97.
Altera o art. 21 do Decreto-lei n. 3.688/41.

LEI N. 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003
Altera o art. 143, 239, 242 e 243 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 10.792, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2003
Altera os arts. 6.º, 34, 52, 53, 54, 57, 58, 60, 70, 72, 86, 87 e 112 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 10.852, DE 29 DE MARÇO DE 2004
Altera o art. 47 da Lei n. 9.636/98.

LEI N. 10.867, DE 12 DE MAIO DE 2004
Altera o art. 6.º da Lei n. 10.826/03.

LEI N. 10.878, DE 8 DE JUNHO DE 2004
Altera o art. 20 da Lei n. 8.036/90.

LEI N. 10.884, DE 17 DE JUNHO DE 2004
Altera os arts. 5.º e 6.º da Lei n. 10.826/03.

LEI N. 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004
Altera os arts. 12, 69 e 80 da Lei n. 8.212/91.
Altera o art. 11 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004
Acrescenta o art. 66-B à Lei n. 4.728/65.
Acrescenta o art. 8.º-A ao Decreto-lei n. 911/69.
Altera os arts. 32 e 50 da Lei n. 4.591/64.



Altera o art. 3.º do Decreto-lei n. 911/69.
Altera os arts. 167, 212, 213 e 214 da Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 9.º da Lei n. 8.036/90.
Altera o art. 32 da Lei n. 8.245/91.
Revoga os arts. 66 e 66-A da Lei n. 4.728/65.

LEI N. 10.932, DE 3 DE AGOSTO DE 2004
Altera o art. 4.º da Lei n. 6.766/79.

LEI N. 10.953, DE 27 DE SETEMBRO DE 2004
Altera o art. 6.º da Lei n. 10.820/03.

LEI N. 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004
Altera o art. 40 da Lei n. 6.830/80.

LEI N. 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005
Altera os arts. 92 e 102 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005
Altera o art. 39 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 11.127, DE 28 DE JUNHO DE 2005
Altera o art. 192 da Lei n. 11.101/05.

LEI N. 11.179, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005
Altera os arts. 53 e 67 da Lei n. 8.906/94.

LEI N. 11.185, DE 7 DE OUTUBRO DE 2005
Altera o art. 11 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005
Altera os arts. 9.º, 16 e 23 do Decreto n. 70.235/72.

LEI N. 11.204, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2005
Revoga os §§ 1.° e 2.° do art. 143 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 11.259, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005
Altera o art. 208 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006
Altera o art. 167 da Lei n. 6.015/73.
Acrescenta os arts. 50-A e 69-A à Lei n. 9.605/98.



LEI N. 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006
Altera os arts. 18, 21, 22, 23, 24, 26, 28, 30, 37, 39, 43, 45, 47 e 73 e acrescenta os arts.

17-A, 30-A, 35-A, 40-A, 90-A, 94-A e 94-B à Lei n. 9.504/97.
Revoga os incisos XI e XIII do art. 26 e o art. 42 da Lei n. 9.504/97.

LEI N. 11.302, DE 10 DE MAIO DE 2006
Altera o art. 230 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 11.313, DE 28 DE JUNHO DE 2006
Altera os arts. 60 e 61 da Lei n. 9.099/95.
Altera o art. 2.º da Lei n. 10.259/01.

LEI N. 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006
Altera os arts. 61 e 98 e acrescenta o art. 76-A à Lei n. 8.112/90.
Altera o art. 21 da Lei n. 9.636/98.

LEI N. 11.324, DE 19 DE JULHO DE 2006
Acrescenta os arts. 2.º-A e 4.º-A à Lei n. 5.859/72.
Altera o art. 3.º da Lei n. 5.859/72.
Altera o art. 30 da Lei n. 8.212/91.
Revoga a alínea a do art. 5.º da Lei n. 605/49.

LEI N. 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006
Altera o art. 152 da Lei n. 7.210/84.

DECRETO N. 5.871, DE 10 DE AGOSTO DE 2006
Revoga o art. 45 do Decreto n. 5.123/04.

LEI N. 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006
Altera o art. 22 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006
Altera os arts. 51, 52 e 93 da Lei n. 8.112/90.
Acrescenta os arts. 60-A, 60-B e 60-E à Lei n. 8.112/90.

LEI COMPLEMENTAR N. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Altera os arts. 21 e 45 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 9.º, 18 e 55 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006
Acrescenta o art. 38-A à Lei n. 9.605/98.



LEI N. 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006
Acrescenta os arts. 21-A e 41-A; altera o art. 22 e revoga o art. 41 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007
Altera o art. 2.º da Lei n. 6.766/79.
Altera o art. 24 da Lei n. 8.666/93.
Altera o art. 42 da Lei n. 8.987/95.

LEI N. 11.448, DE 15 DE JANEIRO DE 2007
Altera o art. 5.º da Lei n. 7.347/85.

LEI N. 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007
Altera o art. 23 do Decreto n. 70.235/72.
Altera o art. 39 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 11.459, DE 21 DE MARÇO DE 2007
Acrescenta o art. 41-A e revoga o inciso V do art. 56 e o inciso II do art. 57 da Lei n.

9.096/95.

LEI N. 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007
Altera o art. 2.º da Lei n. 8.072/90.

LEI N. 11.466, DE 28 DE MARÇO DE 2007
Altera o art. 50 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 11.481, DE 31 DE MAIO DE 2007
Acrescenta o art. 290-A à Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 17 da Lei n. 8.666/93.
Altera os arts. 1.º, 6.º, 7.º, 9.º, 18, 19, 26, 29, 31 e 45 da Lei n. 9.636/98.
Acrescenta os arts. 3.º-A, 6.º-A e 22-A à Lei n. 9.636/98.
Revoga o § 2.º do art. 6.º e os §§ 1.º e 2.º do art. 26 da Lei n. 9.636/98.

LEI N. 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007
Altera o art. 24 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007
Altera os arts. 30 e 31 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 11.490, DE 20 DE JUNHO DE 2007
Altera o art. 60-B da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 11.491, DE 20 DE JUNHO DE 2007



Altera os arts. 5.º, 7.º e 20 da Lei n. 8.036/90.

DECRETO N. 6.146, DE 3 DE JULHO DE 2007
Altera os arts. 34, 36 e 37 e revoga o art. 73 do Decreto n. 5.123/04.

LEI N. 11.501, DE 11 DE JULHO DE 2007
Altera os arts. 76-A e 98 da Lei n. 8.112/90.
Altera o art. 6.º da Lei n. 10.826/03.
Revoga o § 1.º do art. 39 e os arts. 44 e 94 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 11.505, DE 18 DE JULHO DE 2007
Acrescenta o § 11-A ao art. 22 da Lei n. 8.212/91.

LEI COMPLEMENTAR N. 127, DE 14 DE AGOSTO DE 2007
Altera os arts. 16, 17, 21, 29 e 50 da Lei Complementar n. 123/06.
Acrescenta os arts. 60-A e 79-A a 79-C à Lei Complementar n. 123/06.
Revoga o inciso II do caput do art. 21 e o art. 53 da Lei Complementar n. 123/06.

LEI N. 11.521, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007
Altera o art. 13 da Lei n. 9.434/97.

LEI N. 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007
Altera os arts. 43 e 45 da Lei n. 8.934/94.

LEI N. 11.603, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007
Altera o art. 6.º e acrescenta os arts. 6.º-A e 6.º-B à Lei n. 10.101/00

LEI N. 11.633, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007
Acrescenta o art. 9.º-A à Lei n. 9.434/97.

LEI N. 11.638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007
Altera os arts. 176, 181 a 183, 188, 197 e 199 da Lei n. 6.404/76.
Acrescenta o art. 10-A à Lei n. 6.385/76.
Acrescenta o art. 195-A à Lei n. 6.404/76.
Revoga as alíneas c e d do § 1.º do art. 182 e o § 2.º do art. 187 da Lei n. 6.404/76.

LEI N. 11.665, DE 29 DE ABRIL DE 2008
Altera o art. 41-A da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 11.673, DE 8 DE MAIO DE 2008
Altera o art. 50 da Lei n. 10.257/01.



LEI N. 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008
Revoga o art. 3.º-A da Lei n. 9.608/98.

LEI N. 11.694, DE 12 DE JUNHO DE 2008
Acrescenta o art. 15-A à Lei n. 9.096/95.

LEI N. 11.706, DE 19 DE JUNHO DE 2008
Acrescenta o art. 11-A à Lei n. 10.826/03.
Altera os arts. 4.º, 5.º, 6.º, 11, 23, 25, 28, 30, 32 e o Anexo da Lei n. 10.826/03.
Revoga o § 1.º-A do art. 6.º e o parágrafo único do art. 32 da Lei n. 10.826/03.

LEI N. 11.718, DE 20 DE JUNHO DE 2008
Acrescenta o art. 14-A à Lei n. 5.889/73.
Acrescenta o art. 38-A à Lei n. 8.213/91.
Altera os arts. 12, 25, 30 e 49 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 11, 17, 29, 48 e 106 da Lei n. 8.213/91.
Revoga o § 3.º do art. 12 e o § 4.º do art. 25 da Lei n. 8.212/91.
Revoga o § 3.º do art. 17 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 11.727, DE 23 DE JUNHO DE 2008
Revoga os §§ 1.º e 2.º do art. 126 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 11.737, DE 14 DE JULHO DE 2008
Altera o art. 13 da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 11.763, DE 1.º DE AGOSTO DE 2008
Altera o art. 17 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 11.765, DE 5 DE AGOSTO DE 2008
Altera o art. 3.º da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 11.767, DE 7 DE AGOSTO DE 2008
Altera o art. 7.º da Lei n. 8.906/94.

LEI N. 11.783, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008
Altera o art. 24 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008
Altera os arts. 20, 41, 60-C, 60-D e 117 da Lei n. 8.112/90.
Revoga o parágrafo único do art. 40 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 11.789, DE 2 DE OUTUBRO DE 2008



Altera o art. 30 da Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 45 da Lei n. 8.935/94.

LEI N. 11.790, DE 2 DE OUTUBRO DE 2008
Altera o art. 46 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 11.802, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008
Altera o art. 30 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 11.829, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008
Altera os arts. 240 e 241 e acrescenta os arts. 241-A a 241-E à Lei n. 8.069/90.

LEI COMPLEMENTAR N. 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008
Acrescenta os arts. 18-A, 18-B, 18-C, 36-A, 75-A, 79-D e 85-A à Lei Complementar n.

123/06.
Altera o art. 21 e acrescenta o art. 45-A à Lei n. 8.212/91.
Altera o art. 29-A da Lei n. 8.213/91.
Altera os arts. 2.º, 3.º, 4.º, 7.º, 9.º, 13, 17, 18, 21, 23, 25, 26, 29, 31, 33, 36, 38, 39, 41,

56, 65, 77 e 79, e os Anexos I, II, III e V da Lei Complementar n. 123/06.
Revoga os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91.
Revoga o inciso IV do caput e os incisos I a XXI e XXIII a XXVII do § 1.º do art. 17, os

incisos VI a VIII e X a XII do § 5.º-B, os incisos II a V do § 5.º-C, os incisos VII e VIII do
§ 5.º-D e o § 22 do art. 18, o § 4.º do art. 29, e o art. 78 da Lei Complementar n. 123/06.

DECRETO N. 6.715, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008
Acrescenta os arts. 24-A, 29-A, 33-A, 35-A, 67-A, 67-B, 70-A a 70-F, e 70-H ao Decreto

n. 5.123/04.
Altera os arts. 1.º, 12, 16, 17, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 34, 38, 40, 47, 67, 70 e 74 do

Decreto n. 5.123/04.
Revoga o § 3.º do art. 16 do Decreto n. 5.123/04.

LEI N. 11.902, DE 12 DE JANEIRO DE 2009
Acrescenta o art. 25-A à Lei n. 8.906/94.

LEI N. 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009
Acrescenta os arts. 96-A e 206-A à Lei n. 8.112/90.
Altera os arts. 81, 83, 102, 188, 190, 203, 204 e 222 da Lei n. 8.112/90.

DECRETO N. 6.817, DE 7 DE ABRIL DE 2009
Altera o art. 34 do Decreto n. 5.123/04.

LEI N. 11.924, DE 17 DE ABRIL DE 2009



Altera o art. 57 da Lei n. 6.015/73.

LEI COMPLEMENTAR N. 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009
Revoga o § 3.° do art. 10, o § 10 do art. 18, o art. 84 e o parágrafo único do art. 86 da Lei

n. 5.764/71.

LEI N. 11.933, DE 28 DE ABRIL DE 2009
Altera os arts. 25, 30 e 31 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009
Acrescenta os arts. 184-A, 299-A e 299-B à Lei n. 6.404/76.
Acrescenta os arts. 32-A e 35-A à Lei n. 8.212/91.
Acrescenta o art. 125-A à Lei n. 8.213/91.
Altera os arts. 9.º, 23, 24, 25, 26-A e 37 do Decreto n. 70.235/72.
Altera os arts. 142, 176, 177, 178, 180, 183, 184, 187, 226, 243, 247, 248, 250, 252 e

279 da Lei n. 6.404/76.
Altera os arts. 21, 31, 32, 33, 35, 37, 43, 49, 52, 60, 89 e 102 da Lei n. 8.212/91.
Revoga o parágrafo único do art. 15 do Decreto n. 70.235/72.
Revoga o § 7.º do art. 177, o inciso V do art. 179, o art. 181, o inciso VI do art. 183 e os

incisos III e IV do art. 188 da Lei n. 6.404/76.
Revoga o inciso III do caput do art. 8.º da Lei n. 6.938/81.
Revoga os §§ 1.º e 3.º a 8.º do art. 32, o art. 34, os §§ 1.º a 4.º do art. 35, os §§ 1.º e 2.º

do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8.º do art. 47, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do
art. 80, o art. 81, os §§ 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 6.º e 7.º do art. 89, e o parágrafo único do art. 93 da
Lei n. 8.212/91.

Revoga o parágrafo único do art. 133 da Lei n. 8.213/91.

LEI COMPLEMENTAR N. 131, DE 27 DE MAIO DE 2009
Acrescenta os arts. 48-A e 73-A a 73-C à Lei Complementar n. 101/00.
Altera o art. 48 da Lei Complementar n. 101/00.

LEI N. 11.942, DE 28 DE MAIO DE 2009
Altera os arts. 14, 83 e 89 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009
Altera o art. 1.º da Lei n. 11.482/07.

LEI N. 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009
Altera os arts. 167, 176 e 250 da Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 17 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 11.958, DE 26 DE JUNHO DE 2009



Altera o art. 10 da Lei n. 7.853/89.

LEI N. 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009
Acrescenta o § 5.º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80.
Altera o art. 47 da Lei n. 8.212/91.
Altera o art. 1.º-F da Lei n. 9.494/97.

LEI N. 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009
Altera os arts. 15 e 32 do Decreto-lei n. 3.365/41.
Altera os arts. 17, 167 e 221, e acrescenta o art. 237-A à Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 20 da Lei n. 8.036/90.
Altera o art. 4.º da Lei n. 10.257/01.

LEI N. 11.983, DE 16 DE JULHO DE 2009
Revoga o art. 60 do Decreto-lei n. 3.688/41.

LEI N. 12.004, DE 29 DE JULHO DE 2009
Acrescenta o art. 2.º-A à Lei n. 8.560/92.

LEI N. 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009
Acrescenta o art. 69-A à Lei n. 9.784/99.

LEI N. 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009
Acrescenta os arts. 52-A a 52-D, 197-A a 197-E, 199-A a 199-E, 258-A e 258-B à Lei n.

8.069/90.
Altera os arts. 8.°, 13, 19, 25, 28, 33, 34, 36, 37, 39, 42, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 87, 88, 90,

91, 92, 93, 94, 97, 100, 101, 102, 136, 152, 153, 161, 163, 166, 167, 170, 208 e 260 da Lei
n. 8.069/90.
Altera o art. 2.° da Lei n. 8.560/92.
Revoga o § 4.° do art. 51 e os incisos IV, V e VI do caput do art. 198 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009
Acrescenta o art. 244-B à Lei n. 8.069/90.
Altera o art. 1.º da Lei n. 8.072/90.

LEI N. 12.019, DE 21 DE AGOSTO DE 2009
Altera o art. 3.º da Lei n. 8.038/90.

LEI N. 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009
Altera o art. 20 da Lei n. 6.099/74.
Altera o art. 28 da Lei n. 11.079/04.



LEI N. 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009
Altera os arts. 15-A, 19, 28, 37, 39, 44 e 45 da Lei n. 9.096/95.
Acrescenta os arts. 16-A, 22-A, 36-A, 39-A, 40-B, 53-A, 57-A a 57-I, 58-A, 91-A, 96-A,

97-A e 105-A à Lei n. 9.504/97.
Altera os arts. 6.º, 7.º, 10, 11, 13, 16, 22 a 25, 29, 30, 30-A, 31, 33, 36 a 39, 41, 43 a 48,

58, 73 a 75, 77, 81, 97 e 105 da Lei n. 9.504/97.

LEI N. 12.036, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2009
Altera os arts. 1.º, 7.º e 15 do Decreto-lei n. 4.657/42.

LEI N. 12.038, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2009
Altera o art. 250 da Lei n. 8.069/90.

LEI COMPLEMENTAR N. 132, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009
Altera o art. 3.º da Lei n. 1.060/50.

LEI N. 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
Altera o art. 20 da Lei n. 8.036/90.
Altera o art. 18 da Lei n. 9.636/98.

LEI N. 12.063, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009
Acrescenta os arts. 12-A a 12-H à Lei n. 9.868/99.

LEI N. 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o art. 20 da Lei n. 8.036/90.

LEI N. 12.091, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o art. 81 da Lei n. 9.610/98.

LEI N. 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009
Revoga o § 1.º do art. 33 do Decreto n. 70.235/72.

LEI N. 12.100, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera os arts. 40, 57 e 110 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009
Revoga o art. 55 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 12.112, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera os arts. 4.º, 12, 13, 39, 40, 59, 62, 63, 64, 68, 71 e 74 da Lei n. 8.245/91.

LEI N. 12.120, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009



Altera os arts. 12 e 21 da Lei n. 8.429/92.

LEI N. 12.121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 83 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 12.126, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 8.° da Lei n. 9.099/95.

LEI N. 12.134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 20 da Lei n. 6.815/80.

LEI N. 12.137, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 9.° da Lei n. 9.099/95.

LEI COMPLEMENTAR N. 133, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 18 da Lei Complementar n. 123/06.
Revoga os incisos X e XI do § 5.º-D do art. 18 da Lei Complementar n. 123/06.

LEI N. 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010
Altera o art. 24 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 12.219, DE 31 DE MARÇO DE 2010
Altera o art. 73 da Lei n. 11.343/06.

LEI N. 12.245, DE 24 DE MAIO DE 2010
Altera o art. 83 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 12.246, DE 27 DE MAIO DE 2010
Altera os arts. 10 e 17 da Lei n. 4.886/65.

LEI COMPLEMENTAR N. 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010
Acrescenta os arts. 26-A a 26-C à Lei Complementar n. 64/90.
Altera os arts. 1.º, 15 e 22 da Lei Complementar n. 64/90.
Revoga o inciso XV do art. 22 da Lei Complementar n. 64/90.

LEI N. 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010
Altera os arts. 66, 122 e 124 e acrescenta arts. 146-A a 146-D à Lei n. 7.210/84.

LEI N. 12.269, DE 21 DE JUNHO DE 2010
Altera os arts. 83, 96-A e 103 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010



Altera o art. 13 da Lei n. 7.347/85.
Altera os arts. 3.º, 4.º e 20 da Lei n. 7.716/89.

LEI N. 12.299, DE 27 DE JULHO DE 2010
Acrescenta os arts. 1.º-A, 2.º-A, 13-A, 31-A, 39-A, 39-B, 41-A, 41-B, 41-C, 41-D, 41-E,

41-F e 41-G à Lei n. 10.671/03.
Altera os arts. 5.º, 6.º, 9.º, 12, 17, 18, 22, 23, 25, 27 e 35 da Lei n. 10.671/03.
Revoga o § 2.º do art. 14 e o art. 39 da Lei n. 10.671/03.

LEI N. 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010
Altera o art. 56 da Lei n. 9.605/98.

LEI N. 12.313, DE 19 DE AGOSTO DE 2010
Acrescenta os arts. 81-A e 81-B, e altera os arts. 16, 61, 80, 83, 144 e 183 da Lei n.

7.210/84.

LEI N. 12.349, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010
Altera os arts. 3.º, 6.º, 24 e 57 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
Altera o art. 99 da Lei n. 9.504/97.

LEI N. 12.376, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010
Altera a ementa do Decreto-lei n. 4.657/42.

DECRETO N. 7.426, DE 7 DE JANEIRO DE 2011
Altera os arts. 2.º, 5.º e 14, e revoga o inciso IV do art. 14 do Decreto n. 5.912/06.

DECRETO N. 7.434, DE 21 DE JANEIRO DE 2011
Revoga as alíneas d e f do inciso III do art. 14 do Decreto n. 5.912/06.

DECRETO N. 7.473, DE 5 DE MAIO DE 2011
Altera os arts. 68, 69, 70 e 70-G do Decreto n. 5.123/04.

LEI N. 12.408, DE 25 DE MAIO DE 2011
Altera o art. 65 da Lei n. 9.605/98.

LEI N. 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011
Altera os arts. 16 e 18 da Lei n. 11.079/04.

LEI N. 12.415, DE 9 DE JUNHO DE 2011
Altera o art. 130 da Lei n. 8.069/90.



LEI N. 12.418, DE 9 DE JUNHO DE 2011
Altera o art. 38 da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 12.419, DE 9 DE JUNHO DE 2011
Altera o art. 38 da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011
Acrescenta os arts. 195-A, 195-B, Capítulo XII do Título V, com os arts. 288-A a 288-G,

à Lei n. 6.015/73.
Altera os arts. 31 e 32 da Lei n. 4.591/64.
Altera os arts. 167, 176, 205, 213, 221, 235 e 290-A da Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 22 da Lei n. 6.766/79.
Altera o art. 47 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011
Altera os arts. 55, 59, 66, 100, 121, 122, 127 e 146, e revoga o art. 60 da Lei n. 6.404/76

LEI N. 12.433, DE 29 DE JUNHO DE 2011
Altera os arts. 126, 127, 128 e 129 da Lei n. 7.210/84.

LEI N. 12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011
Altera os arts. 27 e 29 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 12.461, DE 26 DE JULHO DE 2011
Altera o art. 19 da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011
Altera o art. 1.º da Lei n. 11.482/07.

LEI N. 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011
Altera os arts. 21 e 24 da Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 16, 72 e 77 da Lei n. 8.213/91.

LEI N. 12.483, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011
Acrescenta o art. 19-A à Lei n. 9.807/99.

LEI N. 12.507, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011
Altera o art. 21 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011
Altera o art. 28 da Lei n. 8.212/91.



LEI COMPLEMENTAR N. 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011
Acrescenta os arts. 38-A e 79-E à Lei Complementar n. 123/06.
Altera os arts. 1.º, 3.º, 4.º, 9.º, 16, 17, 18, 18-A, 18-B, 18-C, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 29,

30, 31, 32, 33, 39, 41 e 68 e os Anexos I a V da Lei Complementar n. 123/06.

LEI N. 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011
Acrescenta o art. 126-A à Lei n. 8.112/90.
Altera o art. 116 da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011
Altera o art. 1.º da Lei n. 7.347/85.
Altera o art. 4.º da Lei n. 8.137/90.
Revoga os arts. 5.º e 6.º da Lei n. 8.137/90.

LEI COMPLEMENTAR N. 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera os arts. 10 e 11 da Lei n. 6.938/81.

LEI N. 12.543, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera os arts. 2.º e 3.º da Lei n. 6.385/76.

LEI N. 12.544, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera o art. 12 da Lei n. 605/49.

LEI N. 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012
Altera os arts. 90, 121, 122, 198, 208 e 260 da Lei n. 8.069/90.
Acrescenta os arts. 260-A a 260-L à Lei n. 8.069/90.

LEI N. 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012
Altera o art. 12 da Lei n. 6.766/79.
Altera os arts. 2.° e 41 da Lei n. 10.257/01.
Acrescenta os arts. 42-A e 42-B à Lei n. 10.257/01.

LEI N. 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012
Acrescenta os arts. 9.º-B e 9.º-C à Lei n. 6.938/81.
Altera o art. 9.º-A da Lei n. 6.938/81.
Altera o art. 35 da Lei n. 11.428/06.

LEI N. 12.654, DE 28 DE MAIO DE 2012
Acrescenta o art. 9.º-A à Lei n. 7.210/84.
Acrescenta os arts. 5.º-A, 7.º-A e 7.º-B à Lei n. 12.037/09.
Altera o art. 5.º da Lei n. 12.037/09.



LEI N. 12.662, DE 5 DE JUNHO DE 2012
Altera os arts. 49 e 54 da Lei n. 6.015/73.

LEI N. 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012
Altera o art. 13-A da Lei n. 10.671/03.

LEI N. 12.665, DE 13 DE JUNHO DE 2012
Revoga os §§ 1.º e 2.º do art. 21 da Lei n. 10.259/01.

LEI N. 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012
Acrescenta os arts. 4.º-A, 4.º-B, 11-A e 17-A a 17-E à Lei n. 9.613/98.
Altera os arts. 1.º, 2.º, 4.º a 12 e 16 da Lei n. 9.613/98.
Revoga o art. 3.º da Lei n. 9.613/98.

LEI N. 12.692, DE 24 DE JULHO DE 2012
Altera os arts. 32 e 80 da Lei n. 8.212/91.

LEI N. 12.693, DE 24 DE JULHO DE 2012
Altera o art. 195-B da Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 31 da Lei n. 9.636/98.

LEI N. 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012
Altera o art. 6.º e acrescenta o art. 7.º-A à Lei n. 10.826/03.

LEI N. 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012
Altera o art. 24 da Lei n. 8.666/93.

LEI N. 12.726, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012
Altera o art. 95 da Lei n. 9.099/95.

LEI N. 12.735, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012
Altera o art. 20 da Lei n. 7.716/89.

LEI N. 12.744, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera o art. 4.º e acrescenta o art. 54-A à Lei n. 8.245/91.

LEI N. 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera o art. 28 da Lei n. 8.212/91.



LEI N. 12.766, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera os arts. 5.º, 6.º, 7.º, 10, 16, 18 e 28 da Lei n. 11.079/04.

LEI N. 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera o art. 38 da Lei n. 8.987/95.
Altera os arts. 1.º e 21 da Lei n. 9.492/97.

LEI N. 12.792, DE 28 DE MARÇO DE 2013
Altera os arts. 2.º, 76 e 85-A da Lei Complementar n. 123/06.

LEI N. 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013
Altera o art. 167 da Lei n. 6.015/73.
Altera o art. 24 da Lei n. 6.385/76.
Altera o art. 34 e revoga o parágrafo único do art. 293 da Lei n. 6.404/76.
Altera o art. 56 e acrescenta o art. 32-B à Lei n. 8.212/91.

LEI N. 12.832, DE 20 DE JUNHO DE 2013
Altera os arts. 2.º, 3.º e 4.º da Lei n. 10.101/00.

LEI N. 12.836, DE 2 DE JULHO DE 2013
Altera os arts. 2.º, 32 e 33 da Lei n. 10.257/01.

LEI N. 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013
Altera o art. 23 do Decreto n. 70.235/72.

LEI N. 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Acrescenta os arts. 98-A a 98-C, 99-A, 99-B, 100-A, 100-B e 109-A à Lei n. 9.610/98.
Altera os arts. 5.º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei n. 9.610/98.
Revoga o art. 94 da Lei n. 9.610/98.

LEI N. 12.856, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013
Altera o art. 6.º da Lei n. 6.938/81.

LEI N. 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 2.º e  acrescenta os arts. 64-A e 64-B ao Decreto n. 70.235/72.
Altera o art. 12 e acrescenta o art. 12-A à Lei n. 12.587/12.

LEI N. 12.868, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 5.º da Lei n. 12.741/12.
Altera o art. 5.º da Lei n. 12.761/12.

LEI N. 12.872, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013



Revoga o § 5.º do art. 10 da Lei n. 12.761/12.

LEI N. 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 4.º do Decreto-lei n. 3.365/41.
Altera o art. 12 e acrescenta o art. 32-C à Lei n. 8.212/91.
Altera os arts. 11, 17, 39 e 71-A, acrescenta os arts. 71-B e 71-C e revoga o § 6.º do art.

17 da Lei n. 8.213/91.
Altera o art. 24 da Lei n. 8.666/93.
Altera o art. 48 da Lei n. 11.101/05.

LEI N. 12.874, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 18 do Decreto-lei n. 4.657/42.

LEI N. 12.875, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013
Altera os arts. 29 e 41-A da Lei n. 9.096/95.
Altera o art. 47 da Lei n. 9.504/97.

LEI N. 12.878, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013
Altera os arts. 80, 81 e 82 da Lei n. 6.815/80

LEI N. 12.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013
Altera os arts. 3.º, 15-A, 22, 34, 37, 44 e 46 da Lei n. 9.096/95.
Altera os arts. 6.º, 8.º, 11, 13, 22, 23, 24, 26, 28, 31, 33, 36-A, 37, 38, 39, 47, 51, 53-A,

55, 56, 57-D, 57-H, 58 e 65 e acrescenta os arts. 36-B, 93-A e 100-A à Lei n. 9.504/97.

LEI N. 12.896, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
Altera o art. 15 da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 12.899, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
Altera o art. 42 da Lei n. 10.741/03.

LEI N. 12.955, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera o art. 47 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 12.961, DE 4 DE ABRIL DE 2014
Acrescenta o art. 50-A à Lei n. 11.343/06.
Altera os arts. 32, 50, 58 e 72 da Lei n. 11.343/06.

LEI N. 12.962, DE 8 DE ABRIL DE 2014
Altera os arts. 19, 23, 158, 159 e 161 da Lei n. 8.069/90.

LEI N. 12.964, DE 8 DE ABRIL DE 2014



Acrescenta o art. 6.º-E à Lei n. 5.859/72.

LEI N. 12.966, DE 24 DE ABRIL DE 2014
Altera o art. 1.º da Lei n. 7.347/85.

LEI N. 12.968, DE 6 DE MAIO DE 2014
Altera os arts. 9.º, 10 e 56 da Lei n. 6.815/80.

LEI N. 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014
Revoga o art. 15 da Lei n. 6.099/74.

LEI N. 12.976, DE 19 DE MAIO DE 2014
Altera o art. 59 da Lei n. 9.504/97.

LEI N. 12.978, DE 21 DE MAIO DE 2014
Altera o art. 1.º da Lei n. 8.072/90.

LEI N. 12.983, DE 2 DE JUNHO DE 2014
Altera o art. 42-A da Lei n. 10.257/01.

LEI N. 12.993, DE 17 DE JUNHO DE 2014
Altera o art. 6.º da Lei n. 10.826/03.

LEI N. 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014
Altera os arts. 53, 92, 97 e 206-A da Lei n. 8.112/90.
Revoga o art. 60-C da Lei n. 8.112/90.

LEI N. 13.004, DE 24 DE JUNHO DE 2014
Altera os arts. 1.º, 4.º e 5.º da Lei n. 7.347/85.

LEI N. 13.010, DE 26 DE JUNHO DE 2014
Altera o art. 13 e acrescenta os arts. 18-A, 18-B e 70-A à Lei n. 8.069/90.

LEI N. 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014
Altera os arts. 10 e 11 da Lei n. 8.429/92.

LEI COMPLEMENTAR N. 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014
Acrescenta os arts. 39-A e 39-B à Lei n. 8.934/94.
Acrescenta o art. 7.º-A à Lei n. 11.598/07.
Altera o art. 3.º e acrescenta o art. 5.º-A à Lei n. 8.666/93.
Altera o art. 8.º da Lei n. 9.099/95.
Altera os arts. 24, 26, 41, 45, 48, 68, 71, 72 e 83 da Lei n. 11.101/05.



Altera os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 13, 17, 18, 18-A, 18-B, 18-C, 19, 20, 21,
25, 26, 41, 43, 47, 48, 49, 55, 56, 58, 62, 64, 65 e 85-A e acrescenta os arts. 3.º-A, 3.º-B,
18-D, 18-E, 21-A, 21-B, 38-B, 49-A, 58-A, 60-B, 60-C, 73-A, 74-A, 76-A, 87-A e o
Anexo VI à Lei Complementar n. 123/06.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 656, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014
Altera os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 4.º e 5.º da Lei n. 10.820/03.

LEI N. 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014
Altera os arts. 2.º, 3.º, 4.º e 5.º e acrescenta os arts. 6.º-A e 7.º-A ao Decreto-lei n.

911/69. Altera os arts. 7.º, 9.º, 15 e 16 da Lei n. 6.830/80. Altera os arts. 6.º e 8.º da Lei n.
11.079/04.

LEI N. 13.046, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2014
Acrescenta os arts. 70-B e 94-A e altera o art. 136 da Lei n. 8.069/90.



Índice Cronológico das Emendas Constitucionais Alteradoras

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 1, DE 31 DE MARÇO DE 1992
Altera os arts. 27 e 29.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 19, de 4-6-1998, e n. 25, de 14-2-2000.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 3, DE 17 DE MARÇO DE 1993
Altera os arts. 40, 42, 102, 103, 150, 155, 156, 160 e 167.
Revoga o inciso IV e o § 4.º do art. 156.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 18, de 5-2-1998, n. 20, de 15-12-1998, n. 29, de 13-9-
2000, n. 33, de 11-12-2001, n. 37, de 12-6-2002, e n. 45, de 8-12-2004.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 4, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993
Altera o art. 16.

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 1, DE 1.º DE MARÇO DE 1994
Acrescenta os arts. 71, 72 e 73 ao ADCT.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 10, de 4-3-1996, e n. 17, de 22-11-1997.

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 2, DE 7 DE JUNHO DE 1994
Altera o art. 50.

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 3, DE 7 DE JUNHO DE 1994
Altera o art. 12.

•• Vide Emenda Constitucional n. 54, de 20-9-2007.

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 4, DE 7 DE JUNHO DE 1994
Altera o art. 14.

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 5, DE 7 DE JUNHO DE 1994
Altera o art. 82.

•• Vide Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997.

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 6, DE 7 DE JUNHO DE 1994
Altera o art. 55.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 5, DE 15 DE AGOSTO DE 1995



Altera o art. 25.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 6, DE 15 DE AGOSTO DE 1995
Acrescenta o art. 246.
Altera os arts. 170 e 176.
Revoga o art. 171.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 7, de 15-8-1995, e n. 32, de 11-9-2001.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 7, DE 15 DE AGOSTO DE 1995
Acrescenta o art. 246.
Altera o art. 178.

•• Vide Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1995
Altera o art. 21.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 9, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1995
Altera o art. 177.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 10, DE 4 DE MARÇO DE 1996
Altera os arts. 71 e 72 do ADCT.

•• Vide Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 11, DE 30 DE ABRIL DE 1996
Altera o art. 207.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 12, DE 15 DE AGOSTO DE 1996
Acrescenta o art. 74 ao ADCT

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 13, DE 21 DE AGOSTO DE 1996
Altera o art. 192.

•• Vide Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 14, DE 12 DE SETEMBRO DE 1996
Altera os arts. 34, 208, 211 e 212.
Altera o art. 60 do ADCT.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 29, de 13-9-2000, n. 53, de 19-12-2006, e n. 59, de 11-



11-2009.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 15, DE 12 DE SETEMBRO DE 1996
Altera o art. 18.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 16, DE 4 DE JUNHO DE 1997
Altera os arts. 14, 28, 29, 77 e 82.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997
Altera os arts. 71 e 72 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998
Altera os arts. 37, 42, 61 e 142.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 19, de 4-6-1998, n. 20, de 15-9-1998, n. 41, de 19-12-
2003, e n. 77, de 11-2-2014.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998
Acrescenta o art. 247.
Altera os arts. 21, 22, 27, 28, 29, 37, 38, 39, 41, 48, 49, 51, 52, 57, 70, 93, 95, 96, 127,
128, 132, 135, 144, 167, 169, 173, 206 e 241.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 25, de 14-2-2000, n. 32, de 19-9-2001, n. 34, de 13-12-
2001, n. 41, de 19-12-2003, n. 50, de 14-2-2006, e n. 53, de 19-12-2006.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998
Acrescenta os arts. 248, 249 e 250.
Altera os arts. 7.º, 37, 40, 42, 73, 93, 100, 111, 142, 167, 194, 195, 201 e 202.
Revoga o inciso II do § 2.º do art. 153.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 30, de 13-9-2000, n. 41, de 19-12-2003, n. 45, de 8-12-
2004, e n. 47, de 5-7-2005.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 21, DE 18 DE MARÇO DE 1999
Acrescenta o art. 75 ao ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 22, DE 18 DE MARÇO DE 1999
Altera os arts. 98, 102 e 105.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 23, de 2-9-1999, e n. 45, de 8-12-2004.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 23, DE 2 DE SETEMBRO DE 1999
Altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999
Altera os arts. 111, 112, 113, 115 e 116.
Revoga o art. 117.

•• Vide Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 25, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000
Altera os arts. 29 e 29-A.

•• Vide Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 26, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000
Altera o art. 6.º.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 27, DE 21 DE MARÇO DE 2000
Acrescenta o art. 76 ao ADCT.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 42, de 19-12-2003, n. 56, de 20-12-2007, e n. 68, de
21-12-2011.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28, DE 25 DE MAIO DE 2000
Altera o art. 7.º.
Revoga o art. 233.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 29, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000
Acrescenta o art. 77 do ADCT.
Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198.

•• Vide Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000
Acrescenta o art. 78 ao ADCT.
Altera o art. 100.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 37, de 12-7-2002, e n. 62, de 9-12-2009.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000
Acrescenta os arts. 79, 80, 81, 82 e 83 ao ADCT.

•• Vide Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001



Altera os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246.

•• Vide Emenda Constitucional n. 50, de 14-2-2006.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 33, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001
Altera os arts. 149, 155 e 177.

•• Vide Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001
Altera o art. 37.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 35, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001
Altera o art. 53.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 36, DE 28 DE MAIO DE 2002
Altera o art. 222.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002
Acrescenta os arts. 84, 85, 86, 87 e 88 ao ADCT.
Altera os arts. 100 e 156.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 42, de 19-12-2003, e n. 62, de 9-12-2009.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 38, DE 12 DE JUNHO DE 2002
Acrescenta o art. 89 ao ADCT.

•• Vide Emenda Constitucional n. 60, de 11-11-2009.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 39, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002
Acrescenta o art. 149-A.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 40, DE 29 DE MAIO DE 2003
Altera os arts. 163 e 192 da CF e 52 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003
Altera os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201.
Revoga o inciso IX do § 3.º do art. 142.

•• Vide Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003



Acrescenta os arts. 146-A à CF e 90 a 94 ao ADCT.
Altera os arts. 37, 52, 146, 149, 150, 153, 155, 158, 159, 167, 170, 195, 204 e 216 da CF e
76, 82 e 83 do ADCT.
Revoga o inciso II do § 3.º do art. 84.

•• Vide Emendas Constitucionais n. 44, de 30-6-2004, e n. 68, de 21-12-2011.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 43, DE 15 DE ABRIL DE 2004
Altera o art. 42 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 44, DE 30 DE JUNHO DE 2004
Altera o art. 159.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004
Acrescenta os arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A.
Altera os arts. 5.º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114,
115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168.
Revoga o inciso IV do art. 36, a alínea h do inciso I do art. 102, o § 4.º do art. 103 e os §§
1.º a 3.º do art. 111.

•• Vide Emenda Constitucional n. 61, de 11-11-2009.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 46, DE 5 DE MAIO DE 2005
Altera o art. 20.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 47, DE 5 DE JULHO DE 2005
Altera os arts. 37, 40, 195 e 201.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 48, DE 10 DE AGOSTO DE 2005
Altera o art. 215.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 49, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera os arts. 21 e 177.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 50, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera o art. 57.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 51, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera o art. 198.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 52, DE 8 DE MARÇO DE 2006
Altera o art. 17.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
Altera os arts. 7.º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212.
Altera o art. 60 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 54, DE 20 DE SETEMBRO DE 2007
Acrescenta o art. 95 ao ADCT.
Altera o art. 12.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 55, DE 20 DE SETEMBRO DE 2007
Altera o art. 159.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 56, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007
Altera o art. 76 do ADCT.

•• Vide Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 57, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008
Acrescenta o art. 96 ao ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 58, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Altera os arts. 29 e 29-A.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 59, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera os arts. 208, 211, 212 e 214 da CF e 76 do ADCT.

•• Vide Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 60, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o art. 89 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 61, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o art. 103-B.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009
Acrescenta o art. 97 ao ADCT.
Altera o art. 100.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 63, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010
Altera o art. 198.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 64, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010
Altera o art. 6.º.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 65, DE 13 DE JULHO DE 2010
Altera a denominação do Capítulo VII do Título VIII e o art. 227.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 66, DE 13 DE JULHO DE 2010
Altera o art. 226.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 68, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera o art. 76 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 69, DE 29 DE MARÇO DE 2012
Altera os arts. 21, 22 e 48.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 70, DE 29 DE MARÇO DE 2012
Acrescenta o art. 6.º-A à Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 71, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012
Acrescenta o art. 216-A.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 72, DE 2 DE ABRIL DE 2013
Altera o parágrafo único do art. 7.º.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 73, DE 6 DE JUNHO DE 2013
Altera o art. 27 do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 74, DE 6 DE AGOSTO DE 2013
Altera o art. 134.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 75, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
Altera o art. 150.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 76, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013
Altera os arts. 55 e 66.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 77, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera o art. 142.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 78, DE 14 DE MAIO DE 2014
Acrescenta o art. 54-A ao ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 79, DE 27 DE MAIO DE 2014
Altera o art. 31 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 80, DE 4 DE JUNHO DE 2014
Altera a denominação da Seção III do Capítulo IV do Título IV e o art. 134.
Acrescenta o art. 98 ao ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 81, DE 5 DE JUNHO DE 2014
Altera o art. 243.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 82, DE 16 DE JULHO DE 2014
Altera o art. 144.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 83, DE 5 DE AGOSTO DE 2014
Acrescenta o art. 92-A ao ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 84, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014
Altera o art. 159.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL (*)

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgados, sob a proteção de
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

Art. 1.º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:

• Vide arts. 18, caput, e 60, § 4.º, I e II, da CF.

I - a soberania;

• Vide arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, e 84, VII, VIII, XIX e XX, da CF.

• Vide arts. 201, 202, 210 e 211 do CPC.

• Vide arts. 780 a 790 do CPP.

• Vide arts. 215 a 229 do RISTF.

II - a cidadania;

• Vide arts. 5.º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, e 60, § 4.º, da CF.

•  A Lei n. 9.265, de 12-2-1996, estabelece a gratuidade dos atos necessários ao
exercício da cidadania.



• A Lei n. 10.835, de 8-1-2004, institui a renda básica da cidadania.

III - a dignidade da pessoa humana;

• Vide arts. 5.º, 34, VII, b, 226, § 7.º, 227 e 230 da CF.

• Vide Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

• Vide Súmulas Vinculantes 6, 11 e 14 do STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

• Vide arts. 6.º a 11 e 170 da CF.

• Vide Enunciado n. 13, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

V - o pluralismo político.

• Vide art. 17 da CF.

• Vide Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

• Vide arts. 14 e 60, § 4.º, II e III, da CF.

• Vide Lei n. 9.709, de 18-11-1998.

Art. 2.º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

• Vide art. 60, § 4.º, III, da CF.

• Vide Súmula 649 do STF.

Art. 3.º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

• O Decreto n. 99.710, de 21-11-1990, promulga a convenção sobre os direitos da
criança.



• O Decreto n. 591, de 6-7-1992, promulga o pacto internacional sobre direitos
econômicos, sociais e culturais.

II - garantir o desenvolvimento nacional;

• Vide arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1.º, da CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e
regionais;

• Vide arts. 23, X, e 214 da CF.

• Vide arts. 79 a 82 do ADCT.

•  Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: Lei Complementar n. 111, de 6-7-2001.

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

• Vide art. 1.723 do CC.

•  Crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor: Lei n. 7.716, de 5-1-1989.

•  O Decreto n. 3.956, de 8-10-2001, promulga a Convenção Interamericana para a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra Pessoas Portadoras de
Deficiência.

•  O Decreto n. 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher.

• O Decreto n. 4.886, de 20-11-2003, dispõe sobre a política nacional de promoção de
igualdade racial – PNPIR.

• O Decreto n. 7.388, de 9-12-2010, dispõe sobre a composição, competência e
funcionamento do conselho nacional de combate à discriminação – CNCD.

•  Estatuto da Igualdade Racial: vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

• Vide Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

Art. 4.º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:



• Vide arts. 21, I, e 84, VII e VIII, da CF.

I - independência nacional;

• Vide arts. 78 e 91, § 1.º, IV, da CF.

II - prevalência dos direitos humanos;

•  O Decreto n. 678, de 6-11-1992, promulgou a Convenção Americana sobre Direitos
Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

• Vide art. 5.º, XLII e XLIII, da CF.

• Vide Lei n. 7.716, de 5-1-1989.

• Vide Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

•  O Decreto n. 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção Interamericana contra o
Terrorismo.

•  Estatuto da Igualdade Racial: vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

•  O Decreto n. 55.929, de 14-4-1965, promulgou a Convenção sobre Asilo Territorial.

•  A Lei n. 9.474, de 22-7-1997, estabelece o Estatuto dos Refugiados.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica,
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma
comunidade latino-americana de nações.

•  O Decreto n. 350, de 21-11-1991, promulgou o Tratado de Assunção, que estabeleceu
o Mercado Comum entre Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai – MERCOSUL.



TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5.º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

• Vide arts. 5.º, §§ 1.º e 2.º, 14, caput, e 60, § 4.º, IV, da CF.

•  Estrangeiro: vide Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (estatuto), e Decreto n. 86.715, de 10-
12- 1981 (regulamento).

•  Estatuto da Igualdade Racial: vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

• Vide Súmula 683 do STF.

•  Vide Súmulas Vinculantes 6 e 11 do STF.

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

• Vide arts. 143, § 2.º, e 226, § 5.º, da CF.

• Vide arts. 372 e s. da CLT.

•  A Lei n. 9.029, de 13-4-1995, proíbe a exigência de atestados de gravidez e
esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de
permanência da relação jurídica de trabalho.

•  Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher:
Decreto n. 4.377, de 13-9-2002.

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de
lei;

• Vide arts. 14, § 1.º, I, e 143 da CF.



• Vide Súmulas 636 e 686 do STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

•  Convenção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou
degradantes: Decreto n. 40, de 15-2-1991.

•  A Lei n. 9.455, de 7-4-1997, define os crimes de tortura.

• A Lei n. 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura e cria o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura. Regulamentada pelo Decreto n. 8.154, de
16-12-2013.

• Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

• Vide arts. 220 e s. da CF.

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização
por dano material, moral ou à imagem;

• Vide Súmulas 37, 227, 362, 387, 388 e 403 do STJ.

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias;

• Crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos: arts. 208 a 212 do
CP.

• Vide art. 3.º, d e e, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

• Vide art. 16, III, do ECA.

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

•  A Lei n. 6.923, de 29-6-1981, dispõe sobre o serviço de Assistência Religiosa nas
Forças Armadas.



• Vide art. 24 da LEP.

• Vide art. 124, XIV, da Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

•  A Lei n. 9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas
entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais
civis e militares.

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

• A Lei n. 8.239, de 4-10-1991, dispõe sobre a prestação de serviço alternativo ao
serviço militar obrigatório.

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença;

•  Lei de Direitos Autorais: Lei n. 9.610, de 19-2-1998.

• Lei de Proteção de Cultivares: Lei n. 9.456, de 25-4-1997, e Decreto n. 2.366, de 5-
11-1997 (Regulamento).

•  Lei de Proteção da Propriedade Intelectual de Programa de Computador e sua
comercialização no País: Lei n. 9.609, de 19-2-1998, e Decreto n. 2.556, de 20-4-1998.

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação;

• Vide art. 114, VI, da CF.

• Vide art. 41, VIII, da LEP.

• Vide arts. 11, itens 1 e 2, e 14, item 3, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São
José da Costa Rica).

• Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

• Vide Súmulas 370 e 403 do STJ.

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem



consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

•  Violação de domicílio no CP: art. 150, §§ 1.º a 5.º.

•  Do tempo e do lugar dos atos processuais no CPC: arts.172 a 176.

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou
instrução processual penal;

••  A Lei n. 9.296, de 24-7-1996, regulamenta este inciso no tocante às comunicações
telefônicas (Lei da Escuta Telefônica).

• Vide arts. 136, § 1.º, b e c, e 139, III, da CF.

•  Violação de correspondência no CP: arts. 151 e 152.

•  Serviços postais: Lei n. 6.538, de 22-6-1978.

• A Resolução n. 59 do CNJ, de 9-9-2008, disciplina e uniformiza as rotinas visando ao
aperfeiçoamento do procedimento de interceptação das comunicações telefônicas e de
sistemas de informática e telemática nos órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário.

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

• Vide art. 170 da CF.

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;

• Vide art. 154 do CP.

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

• Vide art. 139 da CF

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente



convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade
competente;

• Vide art. 139 da CF

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

•  A Lei n. 5.764, de 16-12-1971, dispõe sobre o regime jurídico das cooperativas.

•  A Lei n. 9.867, de 10-11-1999, dispõe sobre a criação e o funcionamento de
Cooperativas Sociais, visando à integração social dos cidadãos.

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

• Vide art. 117, VII, da Lei n. 8.112, de 11-9-1990.

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade
para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

• Vide Lei n. 7.347, de 24-7-1985.

• Vide art. 210, III, do ECA.

• Vide Súmula 629 do STF.

XXII - é garantido o direito de propriedade;

• Vide art. 243 da CF

• Vide arts. 1.228 a 1.368-A (propriedade) do CC.

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

• Vide arts. 156, § 1.º, 170, II, 182, § 2.º, 185 e 186 da CF.

•  Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30-11-1964.



•  Estatuto da Cidade: Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

•  Desapropriação: Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, Lei n. 4.132, de 10-9-1962, Lei
n. 6.602, de 7-12-1978, Decreto-lei n. 1.075, de 22-1-1970, Lei n. 8.629, de 25-2-1993,
Lei Complementar n. 76, de 6-7-1993, Lei n. 9.785, de 29-1-1999, e arts. 1.228, § 3.º, e
1.275, V, do CC.

• Vide Súmulas 23, 111, 157, 164, 218, 378, 416, 475, 561, 617, 618 e 652 do STF e 12,
56, 67, 69, 70, 102, 113, 114, 119, 131, 141, 354 e 408 do STJ.

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

•  Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30-11-1964.

• Vide art. 4.º, § 2.º, do ECA.

•  O art. 4.º da Lei n. 8.629, de 25-2-1993, dispõe sobre a pequena propriedade rural.

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

• Vide art. 842, § 3.º, do CPC.

• Vide art. 184 do CP.

•  Lei de Direitos Autorais: Lei n. 9.610, de 19-2-1998.

•  Lei de Proteção de Cultivares: Lei n. 9.456, de 25-4-1997, e Decreto n. 2.366, de 5-
11-1997 (Regulamento).

•  Lei de Proteção da Propriedade Intelectual do Programa de Computador e sua
comercialização no país: Lei n. 9.609, de 19-2-1998, e Decreto n. 2.556, de 20-4-1998.

• Vide Súmulas 63, 228 e 261 do STJ e 386 do STF.



XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações
sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas,
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e
o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

•  Propriedade Industrial: Lei n. 9.279, de 14-5-1996, e Decreto n. 2.553, de 16-4-1998.

XXX - é garantido o direito de herança;

•  CC: direito das sucessões: arts. 1.784 e s.; aceitação e renúncia da herança: arts.
1.804 e s.; e herança jacente: arts. 1.819 e s.

•  Direitos dos companheiros a alimentos e à sucessão: Lei n. 8.971, de 29-12-1994, e
CC, art. 1.790.

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja
mais favorável a lei pessoal do de cujus;

•  LINDB (Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942): art. 10, §§ 1.º e 2.º.

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

•  A Lei n. 8.078, de 11-9-1990, dispõe sobre a proteção do consumidor, e o Decreto n.
2.181, de 20-3-1997, dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor – SNDC, e estabelece normas gerais de aplicação das sanções
administrativas previstas no CDC.

• Prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica: Lei n. 12.529, de 30-
11-2011.

• Vide Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

•  As Portarias n. 4, de 13-3-1998, n. 3, de 19-3-1999, n. 3, de 15-3-2001, e n. 5, de 27-
8-2002, da Secretaria de Direito Econômico, divulgam as cláusulas contratuais
consideradas abusivas.



XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;

••  A Lei n. 12.527, de 18-11-2011, regula o acesso a informações previsto neste inciso.

• Vide art. 5.º, LXXII e LXXVII, da CF.

• Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

• O Decreto n. 7.845, de 14-11-2012, regulamenta procedimentos para credenciamento
de segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento.

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

• Vide art. 41, XIV, da LEP.

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

• Vide Súmula Vinculante 21 e Súmula 373 do STJ.

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

•  A Lei n. 9.051, de 18-5-1995, dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de
direitos e esclarecimentos de situações.

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;

• Vide Súmula Vinculante 28 do STF.

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada;

•  LINDB (Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942): art. 6.º.

• Vide Súmulas 654, 678 e 684 do STF.



• Vide Súmula 487 do STJ.

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei,

assegurados:

•  Do processo dos crimes da competência do júri: arts. 406 e s. do CPP.

•  A Lei n. 11.697, de 13-6-2008, dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito
Federal e dos Territórios. Sobre o Tribunal do Júri: arts. 18 e 19.

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;

• Vide Súmula 721 do STF

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação
legal;

•  CP: art. 1.º.

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

•  CP: art. 2.º, parágrafo único.

• Vide art. 66, I, da LEP.

• Vide Súmula Vinculante 26 do STF.

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades
fundamentais;

•  Crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor: Lei n. 7.716, de 5-1-1989.

•  A Lei n. 8.081, de 21-9-1990, estabelece os crimes e as penas aplicáveis aos atos
discriminatórios ou de preconceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência nacional,
praticados pelos meios de comunicação ou por publicação de qualquer natureza.

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à
pena de reclusão, nos termos da lei;



•  Estatuto da Igualdade Racial: vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e
os que, podendo evitá-los, se omitirem;

••  A Lei n. 8.072, de 25-7-1990, dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos deste
inciso.

•• Vide Súmula 512 do STJ.

•  A Lei n. 9.455, de 7-4-1997, define os crimes de tortura.

•  O Decreto n. 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção Interamericana contra o
Terrorismo.

•  Drogas: Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

• A Lei n. 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura e cria o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura. Regulamentada pelo Decreto n. 8.154, de
16-12-2013.

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

•  O Decreto n. 5.015, de 12-3-2004, promulga a Convenção das Nações Unidas contra
o Crime Organizado Transnacional.

• Organizações criminosas: Lei n. 12.850, DE 2-8-2013

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar
o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

•  Das penas no CP: arts. 32 e s.

•  CC: arts. 932 e 935.

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:



•  Das penas no CP: arts. 32 e s.

a) privação ou restrição da liberdade;

•  CP: arts. 33 e s.

b) perda de bens;

•  CP: art. 43, II.

c) multa;

•  CP: art. 49.

d) prestação social alternativa;

•  CP: arts. 44 e 46.

e) suspensão ou interdição de direitos;

•  CP: art. 47.

XLVII - não haverá penas:

•  Das penas no CP: arts. 32 e s.

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;

•• O CPM (Decreto-lei n. 1.001, de 21-10-1969) dispõe sobre pena de morte nos arts.
55 a 57.

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

•  Das penas no CP: arts. 32 e s.

• Dos estabelecimentos penais: Lei n. 7.210, de 11-7-1984, arts. 82 a 104. A Lei n.
10.792, de 1.º-12-2003, altera a LEP, instituindo o regime disciplinar diferenciado e



facultando à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Territórios, a construção de
Penitenciárias destinadas aos presos sujeitos a este regime.

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;

•  CP: art. 38.

•  Transporte de presos: Lei n. 8.653, de 10-5-1993.

•  LEP: Lei n. 7.210, de 11-7-1984, art. 40.

• Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus
filhos durante o período de amamentação;

•• Vide arts. 83 e 89 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984, sobre a matéria.

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

• Vide art. 12, II, da CF.

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;

•  Extradição: arts.76 a 94 da Lei n. 6.815, de 19-8-1980, e art. 110 do Decreto n.
86.715, de 10-12-1981.

•  O Decreto n. 98.961, de 15-2-1990, dispõe sobre a expulsão do estrangeiro
condenado por tráfico de entorpecente e drogas afins.

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;

• Vide Súmula 704 do STF.

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes;

• Vide Súmulas Vinculantes 5, 14, 21 e 28.



LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;

•  Das provas no CPP: arts. 155 e s.

•  Das provas no CPC: arts. 332 e s.

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal
condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo
nas hipóteses previstas em lei;

••  Inciso LVIII regulamentado pela Lei n. 12.037, de 1.º-10-2009.

•  LRP: Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

• Vide art. 2.º, caput, da Lei n. 12.037, de 1.º-10-2009.

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada
no prazo legal;

•  Da ação penal privada subsidiária da pública: art. 100, § 3.º, do CP, e art. 29 do CPP.

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da
intimidade ou o interesse social o exigirem;

•  Do sigilo no inquérito policial: CPP, art. 20.

•  Segredo de justiça: CPC, arts. 155 e 444.

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

• Vide inciso LVII deste artigo.

• O Decreto-lei n. 1.001, de 21-10-1969, estabelece o CPM.

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;



• Vide art. 136, § 3.º, IV, da CF.

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu
interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade

provisória, com ou sem fiança;

• Vide arts. 321 e s. do CPP.

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário
infiel;

•• Vide Súmula 419 do STJ e Súmula Vinculante 25, que estabelece ser descabida a
prisão civil de depositário judicial infiel.

••  O Decreto n. 592, de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos),
dispõe em seu art. 11 que “ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com
uma obrigação contratual”.

••  O Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica), dispõe em seu
art. 7.º, item 7, que “ninguém deve ser detido por dívida, exceto no caso de
inadimplemento de obrigação alimentar”.

••  Pensão alimentícia: art. 19 da Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

•  Alienação fiduciária: Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969, e Lei n. 9.514, de 20-11-
1997.

•  Depositário infiel: Lei n. 8.866, de 11-4-1994.

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder;

• Vide art. 142, § 2.º, da CF.

•  Habeas corpus e seu processo: arts. 647 e s. do CPP.

• Vide Súmulas 208, 299, 319, 344, 395, 431, 606, 690, 691, 692, 693, 694 e 695 do
STF.



LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público;

•  Habeas data: Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

•  Mandado de segurança: Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

• Vide Súmulas 101, 248, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 294, 299, 304, 319, 330,
392, 405, 429, 430, 433, 474, 510, 511, 512, 597, 622, 623, 624, 625, 626, 627, 629,
630, 631, 632 e 701 do STF e 41, 105, 169, 177, 202, 213, 333, 376 e 460 do STJ.

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

• Vide Súmulas 629 e 630 do STF.

• Vide art. 2.º da Lei n. 8.437, de 30-6-1992.

• Vide arts. 21 e 22 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

• Vide Súmula 629 do STF.

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;
LXXII - conceder-se-á habeas data:

•  Habeas data: Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter
público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,

judicial ou administrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade



administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor,
salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

•  Lei de Ação Popular: Lei n. 4.717, de 29-6-1965.

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

•  Assistência judiciária: Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

•  Defensoria Pública: Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994.

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar
preso além do tempo fixado na sentença;
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:

••  Inciso LXXVI regulamentado pela Lei n. 9.265, de 12-2-1996.

•  LRP: Lei n. 6.015, de 31-12-1973, art. 30 e parágrafos.

•  Gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania: Lei n. 9.534, de 10-12-
1997.

a) o registro civil de nascimento;

• Do nascimento na LRP (Lei n. 6.015, de 31-12-1973): arts. 46, e 50 a 66.

b) a certidão de óbito;

•  Do óbito na LRP (Lei n. 6.015, de 31-12-1973): arts.77 a 88.

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei,
os atos necessários ao exercício da cidadania;

••  Inciso LXXVII regulamentado pela Lei n. 9.265, de 12-2-1996.

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

••  Inciso LXXVIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação



imediata.
§ 2.º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais
em que a República Federativa do Brasil seja parte.
§ 3.º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos
votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

• O Decreto n. 6.949, de 25-8-2009, promulga a Convenção Internacional sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, aprovado pelo
Congresso Nacional conforme o procedimento do § 3.º do art. 5.º da CF.

§ 4.º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação
tenha manifestado adesão.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•  O Decreto n. 4.388, de 25-9-2002, dispõe sobre o Tribunal Penal Internacional.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6.º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

••  Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 64, de 4-2-2010.

•  A Lei n. 10.216, de 6-4-2001, dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

Art. 7.º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos;

• Vide Enunciado n. 2, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.



II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

••  A Lei n. 7.998, de 11-1-1990, regulamenta o Programa do Seguro-Desemprego.

•  Dispõem ainda sobre a matéria: Lei n. 8.019, de 11-4-1990, Lei n. 8.900, de 30-6-
1994, Decreto n. 3.361, de 10-2-2000, Lei n. 10.208, de 23-3-2001, e Lei n. 10.779, de
25-11-2003.

III - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

•  FGTS: Lei n. 8.036, de 11-5-1990 (disposições), regulamentada pelo Decreto n.
99.684, de 8-11-1990, Lei n. 8.844, de 20-1-1994 (fiscalização, apuração e cobrança
judicial das contribuições e multas), Lei n. 10.208, de 23-3-2001 (empregado
doméstico), e Decreto n. 3.361, de 10-2-2000.

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação,
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim;

•  A Lei n. 6.205, de 29-4-1975, estabelece a descaracterização do salário mínimo como
fator de correção monetária.

• O Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o salário
mínimo será de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

• Vide Súmulas Vinculantes 4, 6, 15 e 16 do STF.

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

••  A Lei Complementar n. 103, de 14-7-2000, autoriza os Estados e o Distrito Federal a
instituir o piso salarial a que se refere este inciso.

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração

variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;

•  Décimo terceiro salário: Lei n. 4.090, de 13-7-1962; Lei n. 4.749, de 12-8-1965;
Decreto n. 57.155, de 3-11-1965, e Decreto n. 63.912, de 26-12-1968.



IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

•  Trabalho noturno na CLT: art. 73 e §§ 1.º a 5.º.

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

••  Regulamento: Lei n. 10.101, de 19-12-2000.

••  A Lei n. 12.353, de 28-12-2010, dispõe sobre a participação de empregados nos
conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de economia mista,
suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos
termos da lei;

••  Inciso XII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

•  Salário-família: Lei n. 4.266, de 3-10-1963, Decreto n. 53.153, de 10-12-1963, Lei n.
8.213, de 24-7-1991, e Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo
ou convenção coletiva de trabalho;

•  Duração do trabalho na CLT: arts. 57 e s. e 224 e s.

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

• Vide Súmula 675 do STF e Súmula 423 do TST.

•  A Portaria n. 412, de 20-9-2007, do Ministério do Trabalho e Emprego, considera
ilícita a alteração da jornada e do horário de trabalho dos empregados que trabalhem em
regime de turnos ininterruptos de revezamento, salvo mediante convenção ou acordo
coletivo de trabalho, sob pena de aplicação da multa estabelecida no art. 510 da CLT.

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;



•  Repouso semanal: Lei n. 605, de 5-1-1949; Decreto n. 27.048, de 12-8-1949, e art. 67
da CLT.

• Vide OJ 410 da SDI-1.

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por
cento à do normal;

•  Remuneração do serviço extraordinário na CLT: arts. 61, 142 e 227.

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal;

•  Férias na CLT: arts. 129 e s.

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de
cento e vinte dias;

•• A Lei n. 11.770, de 9-9-2008, regulamentada pelo Decreto n. 7.052, de 23-12-2009,
institui o Programa Empresa Cidadã, destinado a facultar a prorrogação da licença-
maternidade, prevista neste inciso.

• Vide art. 10, II, b, do ADCT.

• Vide art. 14 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Salário-maternidade: arts. 71 a 73 da Lei n. 8.213, de 24-7-1991, regulamentada pelo
Decreto n. 3.048, de 6-5-1999, arts. 93 a 103.

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos

termos da lei;

•  Proteção ao trabalho da mulher na CLT: arts. 372 e s.

•  Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher:
Decreto n. 4.377, de 13-9-2002.

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias,
nos termos da lei;

•• Vide Lei n. 12.506, de 11-10-2011, que dispõe sobre o aviso prévio.



•  Aviso prévio na CLT: arts. 487 e s.

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança;

•  Segurança e medicina do trabalho: arts. 154 e s. da CLT.

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas,
na forma da lei;

•  Atividades insalubres e perigosas na CLT: arts. 189 e s.

XXIV - aposentadoria;

•  A Lei n. 8.213, de 24-7-1991, nos arts. 42 e s., trata de aposentadoria.

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco)
anos de idade em creches e pré-escolas;

••  Inciso XXV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-
2006.

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

•  Convenções coletivas de trabalho na CLT: arts. 611 e s.

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

•  Acidente do trabalho: Lei n. 6.338, de 7-6-1976; Lei n. 8.212, de 24-7-1991; Lei n.
8.213, de 24-7-1991; e Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois
anos após a extinção do contrato de trabalho;

••  Inciso XXIX com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 28, de 25-5-
2000.

• Vide OJs 399 e 417 da SDI-1.



a) e b) (Revogadas pela Emenda Constitucional n. 28, de 25-5-2000.)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

• Vide Súmula 683 do STF.

•  Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher:
Decreto n. 4.377, de 13-9-2002.

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de
admissão do trabalhador portador de deficiência;

•  O Decreto n. 3.298, de 20-12-1999, consolida as normas de proteção à pessoa
portadora de deficiência.

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os
profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

••  Inciso XXXIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-
12-1998.

•  Proteção ao trabalho do menor na CLT: arts. 402 e s.

• Do direito à profissionalização e à proteção do trabalho: arts. 60 a 69 do ECA.

• Vide Enunciado n. 18, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI,
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em
lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos
incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência
social.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 72, de 2-4-
2013.



•  Empregado doméstico: Lei n. 5.859, de 11-12-1972; Decreto n. 71.885, de 9-3-1973;
e Lei n. 7.195, de 12-6-1984.

• Salário-maternidade: arts. 93 a 103 do Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

•  FGTS e seguro-desemprego: Lei n. 10.208, de 23-3-2001, e Decreto n. 3.361, de 10-
2-2000.

Art. 8.º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

• Vide Súmula 4 do STJ.

• Vide Súmula 677 do STF.

•  Organização sindical na CLT: arts. 511 e s.

• A Convenção n. 98 da OIT dispõe sobre o direito de sindicalização.

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a
intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que
será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município;

• Vide Enunciado n. 5, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

•• Vide Súmula 666 do STF.

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;

•  Atentado contra a liberdade de associação: art. 199 do CP.

• O Precedente Normativo n. 119, de 13-8-1998, do Tribunal Superior do Trabalho,
dispõe sobre contribuições sindicais.



• Vide OJ 20 da SDC.

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da
lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

••  A Lei n. 11.699, de 13-6-2008, dispõe sobre as Colônias, Federações e
Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando este parágrafo único.

Art. 9.º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

•  Greve: Lei n. 7.783, de 28-6-1989.

• Vide arts. 37, VII, 114, II, e 142, § 3.º, IV, da CF.

§ 1.º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento
das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2.º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários
sejam objeto de discussão e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto
com os empregadores.

CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

•  O Decreto n. 4.246, de 22-5-2002, promulga a Convenção sobre o Estatuto dos
Apátridas.

Art. 12. São brasileiros:



I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros,

desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer

deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela
nacionalidade brasileira;

••  Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 54, de 20-9-2007.

II - naturalizados:

•  Naturalização: Lei n. 818, de 18-9-1949, Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 111 e s., e
Decreto n. 86.715, de 10-12-1981, arts.  119 e s.

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos
originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e
idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do
Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que
requeiram a nacionalidade brasileira.

••  Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 3, de
7-6-1994.

§ 1.º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em
favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos
previstos nesta Constituição.

••  § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 3, de 7-6-
1994.

§ 2.º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados,
salvo nos casos previstos nesta Constituição.

•  O Decreto n. 3.927, de 19-9-2001, promulga o Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa.

§ 3.º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;



II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.

•  A Lei Complementar n. 97, de 9-6-1999, dispõe sobre as normas gerais para a
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas.

VII - de Ministro de Estado da Defesa.

••  Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

§ 4.º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:

••  O Decreto n. 3.453, de 9-5-2000, delega competência ao Ministro de Estado da
 Justiça para declarar a perda e a reaquisição da nacionalidade brasileira, na forma
deste artigo.

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade
nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:

••  Inciso II, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 3, de 7-6-
1994.

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 3, de 7-6-1994.

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em
Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o
exercício de direitos civis.

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 3, de 7-6-1994.

•  A Lei n. 818, de 18-9-1949, regula a aquisição, a perda e a reaquisição da
nacionalidade, bem como a perda dos direitos políticos.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.

•  O Decreto n. 6.583, de 29-9-2008, promulga o Acordo Ortográfico da Língua



Portuguesa.

§ 1.º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o
selo nacionais.

•  Apresentação e forma dos símbolos nacionais: Lei n. 5.700, de 1.º-9-1971.

§ 2.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e
secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;

••  Regulamento: Lei n. 9.709, de 18-11-1998.

II - referendo;

••  Regulamento: Lei n. 9.709, de 18-11-1998.

III - iniciativa popular.

••  Regulamento: Lei n. 9.709, de 18-11-1998.

§ 1.º O alistamento eleitoral e o voto são:

•  Alistamento no CE (Lei n. 4.737, de 15-7-1965): arts. 42 e s.

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2.º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do

serviço militar obrigatório, os conscritos.
§ 3.º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;



IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;

••  Regulamento: Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito,

Vice-Prefeito e juiz de paz;

•  Responsabilidade dos Prefeitos: Decreto-lei n. 201, de 27-2-1967.

d) dezoito anos para Vereador.

•  Responsabilidade dos Vereadores: Decreto-lei n. 201, de 27-2-1967.

§ 4.º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5.º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os

Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser
reeleitos para um único período subsequente.

••  § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997.

§ 6.º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos
mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7.º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes
consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República,
de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os
haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de
mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8.º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se

eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

• Vide art. 42 da CF.

§ 9.º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua
cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício
do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade



das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função,
cargo ou emprego na administração direta ou indireta.

••  § 9.º com redação determinada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 4, de 7-6-
1994.

•• Vide Súmula 13 do TSE.

•  Casos de inelegibilidade: Lei Complementar n. 64, de 18-5-1990.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder
econômico, corrupção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo
o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará
nos casos de:

•  Lei Orgânica dos Partidos Políticos: Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos

do art. 5.º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4.º.

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até 1 (um) ano da data de sua
vigência.

••  Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 4, de 14-9-1993.

CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos,
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os
direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:



••  A Lei n. 9.096, de 19-9-1995, regulamenta este artigo.

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo

estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1.º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna,

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas
coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em
âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer
normas de disciplina e fidelidade partidária.

••  § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 52, de 8-3-2006.

••  O STF julgou procedente a ADIn n. 3.685-8, em 22-3-2006, para fixar que a
inovação trazida por este parágrafo, com a redação determinada pela Emenda
Constitucional n. 52, de 8-3-2006, somente seja aplicada após decorrido um ano da data
de sua vigência.

§ 2.º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3.º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito
ao rádio e à televisão, na forma da lei.

• Vide arts. 240 e s. do CE.

§ 4.º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III

Da Organização do Estado

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

§ 1.º Brasília é a Capital Federal.



§ 2.º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado
ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.

§ 3.º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para
se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante
aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso
Nacional, por lei complementar.

§ 4.º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios far-se-ão
por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei.

••  § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 15, de 12-9-1996.

•  A Lei n. 10.521, de 18-7-2002, assegura a instalação de Municípios criados por Lei
Estadual.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II

DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

•  Bens imóveis da União: Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946, e Lei n. 9.636, de 15-5-
1998.

• Bens públicos: vide art. 99 do CC.

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental,
definidas em lei;

•  A Lei n. 6.383, de 7-12-1976, dispõe sobre o processo discriminatório de terras
devolutas da União.



•  A Lei n. 6.938, de 31-8-1981, dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias
fluviais;

•  Política Marítima Nacional (PMN): Decreto n. 1.265, de 11-10-1994.

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede
de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental
federal, e as referidas no art. 26, II;

••  Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 46, de 5-5-2005.

•  Política Marítima Nacional (PMN): Decreto n. 1.265, de 11-10-1994.

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;

•  A Lei n. 8.617, de 4-1-1993, dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona
econômica exclusiva e a plataforma continental brasileira.

•  Política Marítima Nacional (PMN): Decreto n. 1.265, de 11-10-1994.

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

• Vide Súmula 496 do STJ.

VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.

•• Vide Súmula 650 do STF.

§ 1.º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território,



plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação
financeira por essa exploração.

•  A Lei n. 7.990, de 28-12-1989, institui, para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás
natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, de recursos
minerais em seus respectivos territórios, plataforma continental, mar territorial ou zona
econômica exclusiva.

•  A Lei n. 8.001, de 13-3-1990, define os percentuais da distribuição da compensação
financeira de que trata a Lei n. 7.990, de 28-12-1989.

•  A Lei n. 9.427, de 26-12-1996, institui a Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL, e disciplina o regime de concessões de serviços públicos de energia elétrica.

• A Lei n. 9.478, de 6-8-1997, dispõe sobre a Política Energética Nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo.

•  A Lei n. 9.984, de 17-7-2000, dispõe sobre a Agência Nacional de Águas – ANA.

• A Lei n. 12.734, de 30-11-2012, modifica as Leis n. 9.478, de 6-8-1997, e n. 12.351,
de 22-12-2010, para determinar novas regras de distribuição entre os entes da
Federação dos royalties e da participação especial, devidos em função da exploração
de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e para aprimorar o marco
regulatório sobre a exploração desses recursos no regime de partilha.

§ 2.º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

•  A Lei n. 6.634, de 2-5-1979, dispõe sobre Faixa de Fronteira.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

••  Regulamento: Lei Complementar n. 90, de 1.º-10-1997.



V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de
seguros e de previdência privada;

•  A Lei n. 4.595, de 31-12-1964, dispõe sobre a política e as instituições monetárias,
bancárias e creditícias e cria o Conselho Monetário Nacional.

•  A Lei n. 4.728, de 14-7-1965, disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas
para o seu desenvolvimento.

•  O Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, regulamentado pelo Decreto n. 60.459, de 13-3-
1967, dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados e regula as operações de
seguros e resseguros.

• A Lei Complementar n. 108, de 29-5-2001, dispõe sobre a relação entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de
economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de
previdência complementar, e dá outras providências.

•  A Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001, dispõe sobre o regime de previdência
complementar e dá outras providências.

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

•  Serviço postal: Lei n. 6.538, de 22-6-1978.

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

••  Inciso XI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 8, de 15-8-1995.

• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 8, de 15-8-1995.

•  Sobre concessão para exploração de serviços públicos de telecomunicações trata a
Lei n. 9.472, de 16-7-1997.



•  Concessões e permissões de serviços públicos: Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

•  Serviços de Telecomunicações, organização e órgão regulador: Lei n. 9.295, de 19-7-
1996.

•  O Decreto n. 3.896, de 23-8-2001, dispõe sobre a regência dos serviços de
telecomunicações, e dá outras providências.

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

••  Alínea a com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 8, de 15-8-1995.

•  Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 4.117, de 27-8-1962, e Lei n. 9.472,
de 16-7-1997.

•  A Lei n. 9.612, de 19-2-1998, institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e o
Decreto n. 2.615, de 3-6-1998, aprova seu regulamento.

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais
hidroenergéticos;

•  A Lei n. 9.427, de 26-12-1996, institui a Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL, e disciplina o regime de concessões de serviços públicos de energia elétrica.

• A Lei n. 9.648, de 27-5-1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.655, de 2-7-1998,
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas
Brasileiras – ELETROBRAS e de suas subsidiárias.

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária;

•  CBA: Lei n. 7.565, de 19-12-1986.

•  A Lei n. 12.379, de 6-1-2011, dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV, que
é composto pelo Subsistema Aeroviário Federal.

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;

•  A Lei n. 9.432, de 8-1-1997, dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário.



•  A Lei n. 12.379, de 6-1-2011, dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV, que
é composto pelos Subsistemas Ferroviário e Aquaviário Federais.

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;

•  A Lei n. 12.379, de 6-1-2011, dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV, que
é composto pelo Subsistema Rodoviário Federal.

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

•  Política Marítima Nacional (PMN): Decreto n. 1.265, de 11-10-1994.

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal
e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios;

••  Inciso XIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 69, de 29-3-
2012.

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal
para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

••  Inciso XIV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

••  A Lei n. 10.633, de 27-12-2002, institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal –
FCDF, para atender o disposto neste inciso.

• Vide art. 25 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e
cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de

programas de rádio e televisão;

• A Portaria n. 368, de 11-2-2014, do Ministério da Justiça, trata da classificação
indicativa de diversões públicas.

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;

•  A Lei n. 6.662, de 25-6-1979, dispõe sobre a política nacional de irrigação.



XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir
critérios de outorga de direitos de seu uso;

••  Regulamento: Lei n. 9.433, de 8-1-1997.

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,
saneamento básico e transportes urbanos;

•  A Lei n. 11.445, de 5-1-2007, estabelece diretrizes nacionais para o saneamento
básico.

•  A Lei n. 12.587, de 3-1-2012, institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana.

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;

••  A Lei n. 12.379, de 6-1-2011, dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV.

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;

••  Inciso XXII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer
monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os
seguintes princípios e condições:

•  O Decreto-lei n. 1.982, de 28-12-1982, dispõe sobre o exercício das atividades
nucleares incluídas no monopólio da União e o controle do desenvolvimento de
pesquisas no campo da energia nuclear.

•  O Decreto n. 911, de 3-9-1993, promulga a Convenção de Viena sobre
responsabilidade civil por danos nucleares, de 21-5-1963.

•  A Lei n. 10.308, de 20-11-2001, estabelece normas para o destino final dos rejeitos
radioativos produzidos em território nacional, incluídos a seleção de locais, a
 construção, o licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos, a indenização,
a responsabilidade civil e as garantias referentes aos depósitos radioativos.

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de



radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

••  Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 49, de 8-2-2006.

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização
de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;

••  Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 49, de 8-2-2006.

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;

••  Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional n. 49, de 8-2-2006.

•  Responsabilidade civil por danos nucleares e responsabilidade criminal por atos
relacionados com atividades nucleares: Lei n. 6.453, de 17-10-1977.

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.

•  A Lei n. 7.805, de 18-7-1989, regulamentada pelo Decreto n. 98.812, de 9-1-1990,
disciplina o regime de permissão de lavra garimpeira.

•  A Lei n. 11.685, de 2-6-2008, institui o Estatuto do Garimpeiro.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,

espacial e do trabalho;

•  CC: Lei n. 10.406, de 10-1-2002; CCom: Lei n. 556, de 25-6-1850; e Lei n. 10.406,
de 10-1-2002 (Direito de Empresa); CP: Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-1940; CPC: Lei
n. 5.869, de 11-1-1973; CPP: Decreto-lei n.3.689, de 3-10-1941; CE: Lei n. 4.737, de
15-7-1965; CBA: Lei n. 7.565, de 19-12-1986;e CLT: Decreto-lei n. 5.452, de 1.º-5-
1943.

II - desapropriação;

•  Desapropriação: Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, Lei n. 4.132, de 10-9-1962, Lei
n. 6.602, de 7-12-1978, Decreto-lei n. 1.075, de 22-1-1970, Lei Complementar n. 76, de
6-7-1993, Lei n. 9.785, de 29-1-1999, e art. 1.228, § 3.º, do CC.

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;



IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

•  Código de Águas: Decreto n. 24.643, de 10-7-1934.

•  Código de Águas Minerais: Decreto-lei n. 7.841, de 8-8-1945.

•  Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 4.117, de 27-8-1962.

•  A Lei n. 9.295, de 19-7-1996, dispõe sobre os serviços de telecomunicações e sua
organização e órgão regulador.

•  Organização dos Serviços de Telecomunicações: Lei n. 9.472, de 16-7-1997.

V - serviço postal;

•  Serviço Postal: Lei n. 6.538, de 22-6-1978.

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

•  Real: Lei n. 9.069, de 29-6-1995, e Lei n. 10.192, de 14-2-2001.

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;

•  Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transportes: Lei n. 10.233, de 5-6-
2001, e Decretos n. 4.122 e 4.130, de 13-2-2002.

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;

•  Política Marítima Nacional (PMN): Decreto n. 1.265, de 11-10-1994.

•  A Lei n. 9.277, de 10-5-1996, autoriza a União a delegar aos Municípios, aos Estados,
à Federação e ao Distrito Federal, a administração e exploração de rodovias e portos
federais.

XI - trânsito e transporte;

•  CTB: Lei n. 9.503, de 23-9-1997.

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;



•  Código de Mineração: Decreto-lei n. 227, de 28-2-1967.

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;

•  Situação jurídica do estrangeiro no Brasil: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, regulamentada
pelo Decreto n. 86.715, de 10-12-1981.

XIV - populações indígenas;

•  Estatuto do Índio: Lei n. 6.001, de 19-12-1973.

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;

•  Estatuto dos Estrangeiros: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, e Decreto n. 86.715, de 10-12-
1981.

•  O Decreto n. 840, de 22-6-1993, dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Conselho Nacional de Imigração.

•  Estatuto dos Refugiados de 1951 (implementação): Lei n. 9.474, de 22-7-1997.

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de
profissões;

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos
Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização
administrativa destes;

••  Inciso XVII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 69, de 29-3-
2012.

•  Organização, atribuições e Estatuto do Ministério Público da União: Lei
Complementar n. 75, de 20-5-1993.

•  Organização da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios,
com normas gerais para os Estados: Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994.

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

•  Regras para a remuneração das cadernetas de poupança: Lei n. 8.177, de 1.º-3-1991,
Lei n. 9.069, de 29-6-1995, e Lei n. 10.192, de 14-2-2001.



XX - sistemas de consórcios e sorteios;

•  Sistema de Consórcio: Lei n. 11.795, de 8-10-2008.

• Vide Súmula Vinculante 2.

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e
mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;

•  Policial Rodoviário Federal: Lei n. 9.654, de 2-6-1998.

XXIII - seguridade social;

•  Lei Orgânica da Seguridade Social: Lei n. 8.212, de 24-7-1991, regulamentada pelo
Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

•  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei n. 9.394, de 20-12-1996.

XXV - registros públicos;

•  LRP: Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;

• A Lei n. 12.731, de 21-11-2012, institui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear
Brasileiro – SIPRON.

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1.º, III;

••  Inciso XXVII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

•  Estatuto Jurídico das Licitações e Contratos: Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

•  A Lei n. 10.520, de 17-7-2002, institui modalidade de licitação denominada pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns. Regulamento: Decreto n. 3.555, de 8-8-2000.



XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e
mobilização nacional;

•  Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC: Decreto n. 7.257, de 4-8-2010.

XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

•  Da proteção à pessoa portadora de deficiência: Lei n. 7.853, de 24-10-1989,
regulamentada pelo Decreto n. 3.298, de 20-12-1999.

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

•• Vide nota ao parágrafo único deste artigo.

•  O Decreto-lei n. 25, de 30-11-1937, organiza a proteção do patrimônio histórico e
artístico nacional.

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

•• Vide nota ao parágrafo único deste artigo.

• Política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e
aplicação: vide Lei n. 6.938, de 31-8-1981.

•  Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente: Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

•  O Decreto n. 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente, e estabelece processo administrativo para apuração



dessas infrações.

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

•• Vide nota ao parágrafo único deste artigo.

•  Código de Caça: Lei n. 5.197, de 3-1-1967.

•  Aquicultura e pesca: Lei n. 11.959, de 29-6-2009.

•  Código Florestal: Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;

•  A Lei n. 11.445, de 5-1-2007, estabelece diretrizes nacionais para o saneamento
básico.

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

•  A Lei Complementar n. 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT.

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

•  A Lei n. 9.433, de 8-1-1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, e cria
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-
12-2006.

••  A Lei Complementar n. 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos deste parágrafo
único e dos incisos III, VI e VII do caput deste artigo, para a cooperação entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do



exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à
proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à
preservação das florestas, da fauna e da flora.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

• CTN: Lei n. 5.172, de 25-10-1966. Normas gerais de Direito Financeiro: Lei n. 4.320,
de 17-3-1964. LEP: Lei n. 7.210, de 11-7-1984. LEF: Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

II - orçamento;
III - juntas comerciais;

•  Registro do Comércio e Juntas Comerciais: Lei n. 8.934, de 18-11-1994, e Decreto n.
1.800, de 30-1-1996.

IV - custas dos serviços forenses;

•  A Lei n. 9.289, de 4-7-1996, dispõe sobre custas devidas na Justiça Federal.

• Vide Súmula 178 do STJ.

V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

•  Código de Caça: Lei n. 5.197, de 3-1-1967.

•  O Decreto n. 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente, e estabelece processo administrativo para apuração
dessas infrações.

•  Aquicultura e pesca: Lei n. 11.959, de 29-6-2009.

•  Código Florestal: Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

•  Lei de Crimes Ambientais: Lei n. 9.605, de 12-2-1998.



•  Ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico: Lei n. 7.347, de 24-7-1985, e Decreto n. 1.306, de 9-11-1994.

•  Ministério Público: Lei n. 8.625, de 12-2-1993, e Lei Complementar n. 75, de 20-5-
1993.

•  Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC: Decreto n. 2.181, de 20-3-
1997.

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

•  Normas gerais sobre desportos: Lei n. 9.615, de 24-3-1998.

•  Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Darcy Ribeiro): Lei n. 9.394, de 20-
12-1996.  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

•  Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Estadual: Lei n. 9.099, de
26-9-1995.

•  Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal: Lei n. 10.259, de
12-7-2001.

•  Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher: Lei n. 11.340, de 7-8-
2006.

•  Juizados Especiais da Fazenda Pública: Lei n. 12.153, de 22-12-2009.

XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

•  Planos de Benefícios da Previdência Social: Lei n. 8.213, de 24-7-1991,
regulamentada pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

•  Proteção e defesa da saúde: Leis n. 8.080, de 19-9-1990, e n. 8.142, de 28-12-1990.

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;

•  Assistência judiciária: Lei n. 1.060, de 5-2-1950.



•  Defensoria Pública: Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994.

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

•  A Lei n. 7.853, de 24-10-1989, regulamentada pelo Decreto n. 3.298, de 20-12-1999,
dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência.

XV - proteção à infância e à juventude;

•  ECA: Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1.º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.
§ 2.º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.
§ 3.º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4.º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei

estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

• Vide Súmula 681 do STF.

§ 1.º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.
§ 2.º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a
sua regulamentação.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 5, de 15-8-1995.

§ 3.º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas



de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas

aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa corresponderá ao triplo da
representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis,
será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1.º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as
regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades,
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças
Armadas.

§ 2.º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da
Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento)
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que
dispõem os arts. 39, § 4.º, 57, § 7.º, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 3.º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia
e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4.º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de
4 (quatro) anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término
do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano
subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997.

•  Normas para as eleições: Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

§ 1.º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso
público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.



••  Anterior parágrafo único transformado em § 1.º pela Emenda Constitucional n. 19, de
4-6-1998.

§ 2.º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado
serão fixados por lei de iniciativa da Assembleia Legislativa, observado o que dispõem
os arts. 37, XI, 39, § 4.º, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

CAPÍTULO IV

DOS MUNICÍPIOS

•• Vide art. 96 do ADCT.

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição,
na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro
anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

•  Normas para as eleições: Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro
do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do
art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

••  Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997.

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1.º de janeiro do ano subsequente ao
da eleição;

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de:

•• Inciso IV, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-
9-2009.

•• O STF, na ADIn n. 4.307, de 11-4-2013, declarou a inconstitucionalidade do inciso I
do art. 3.º da Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009, que determinava que as
alterações feitas neste art. 29 produziriam  efeitos a partir do processo eleitoral de
2008.



a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes;

••  Alínea a com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e
de até 30.000 (trinta mil) habitantes;

••  Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e
de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;

••  Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil)
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;

••  Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil)
habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes;

••  Alínea e acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil)
habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes;

••  Alínea f acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta
mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes;

••  Alínea g acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil)
habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes;

••  Alínea h acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e
cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes;



••  Alínea i acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil)
habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes;

••  Alínea j acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e
cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes;

••  Alínea k acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil)
habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes;

••  Alínea l acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e
cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;

••  Alínea m acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e
duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil)
habitantes;

••  Alínea n acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e trezentos e
cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;

••  Alínea o acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão e
quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;

••  Alínea p acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão e
oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil)
habitantes;



••  Alínea q acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois milhões
e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

••  Alínea r acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três
milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes;

••  Alínea s acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro
milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes;

••  Alínea t acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco
milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes;

••  Alínea u acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis
milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes;

••  Alínea v acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete
milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e

••  Alínea w acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito
milhões) de habitantes;

••  Alínea x acrescentada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por
lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, §
4.º, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I;

••  Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.



VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em
cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites
máximos:

••  Inciso VI, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-
2-2000.

a) em Municípios de até 10.000 (dez mil) habitantes, o subsídio máximo dos
Vereadores corresponderá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados
Estaduais;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

b) em Municípios de 10.001 (dez mil e um) a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 30% (trinta por cento) do subsídio
dos Deputados Estaduais;

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

c) em Municípios de 50.001 (cinquenta mil e um) a 100.000 (cem mil) habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 40% (quarenta por cento) do subsídio
dos Deputados Estaduais;

••  Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

d) em Municípios de 100.001 (cem mil e um) a 300.000 (trezentos mil) habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do
subsídio dos Deputados Estaduais;

••  Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

e) em Municípios de 300.001 (trezentos mil e um) a 500.000 (quinhentos mil)
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 60% (sessenta por
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais;

••  Alínea e acrescentada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

f) em Municípios de mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, o subsídio máximo
dos Vereadores corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do subsídio dos
Deputados Estaduais;



••  Alínea f acrescentada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o
montante de 5% (cinco por cento) da receita do município;

••  Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício
do mandato e na circunscrição do Município;

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que
couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na
Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembleia Legislativa;

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

•  Responsabilidade de prefeitos e vereadores: Decreto-lei n. 201, de 27-2-1967.

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal;

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal;

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da
cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do
eleitorado;

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único.

••  Inciso renumerado pela Emenda Constitucional n. 1, de 31-3-1992.



•• De acordo com a Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998, a referência é ao art. 28,
§ 1.º.

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no
§ 5.º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil)
habitantes;

••  Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

•• Sobre produção de efeitos deste inciso, vide art. 3.º, I, da Emenda Constitucional n.
58, de 23-9-2009.

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e
300.000 (trezentos mil) habitantes;

••  Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

•• Sobre produção de efeitos deste inciso, vide art. 3.º, I, da Emenda Constitucional n.
58, de 23-9-2009.

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos
mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

••  Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

•• Sobre produção de efeitos deste inciso, vide art. 3.º, I, da Emenda Constitucional n.
58, de 23-9-2009.

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população
entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

••  Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

•• Sobre produção de efeitos deste inciso, vide art. 3.º, I, da Emenda Constitucional n.
58, de 23-9-2009.



V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três
milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;

••  Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

•• Sobre produção de efeitos deste inciso, vide art. 3.º, I, da Emenda Constitucional n.
58, de 23-9-2009.

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população
acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

••  Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009.

§ 1.º A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita
com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

§ 2.º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000. Em vigor
a partir de 1.º-1-2001.

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000. Em vigor a
partir de 1.º-1-2001.

II - não enviar o repasse até o dia 20 (vinte) de cada mês; ou

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000. Em vigor a
partir de 1.º-1-2001.

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

•  A Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000, dispõe sobre a responsabilidade fiscal.

•  A Lei n. 10.028, de 19-10-2000, estabelece os crimes contra as finanças públicas.

§ 3.º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o



desrespeito ao § 1.º deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos
prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

• Vide art. 96 do ADCT.

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter
essencial;

• Vide art. 175 da CF.

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas
de educação infantil e de ensino fundamental;

••  Inciso VI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-
2006.

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, na forma da lei.

§ 1.º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de
Contas dos Municípios, onde houver.

§ 2.º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos
membros da Câmara Municipal.



§ 3.º As contas dos Municípios ficarão, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4.º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Seção I

Do Distrito Federal

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei
orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois
terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos
nesta Constituição.

§ 1.º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e Municípios.

§ 2.º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77,
e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais,
para mandato de igual duração.

§ 3.º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.
§ 4.º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

Seção II

Dos Territórios

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.
§ 1.º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.
§ 2.º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional,

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.
§ 3.º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador

nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda
instância, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá
sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.



CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:
I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo

motivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição,

dentro dos prazos estabelecidos em lei;
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta;
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais,

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.

••  Alínea e com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

• Vide art. 212 da CF.

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios
localizados em Território Federal, exceto quando:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida
fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;

••  Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

• Vide art. 212 da CF.

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a



observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a
execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for
exercida contra o Poder Judiciário;

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior
Eleitoral;

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-
Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei
federal.

••  Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

••  Inciso III regulamentado pela Lei n. 12.562, de 23-12-2011.

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.)
§ 1.º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições

de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do
Congresso Nacional ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro
horas.

§ 2.º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembleia Legislativa,
far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§ 3.º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo
Congresso Nacional ou pela Assembleia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender
a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da
normalidade.

§ 4.º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a
estes voltarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

•  Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais: Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

•  A Lei n. 9.784, de 29-1-1999, regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.



Seção I

Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide Súmula Vinculante 13 do STF.

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da
lei;

••  Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide Súmula 686 do STF.

•  A Lei n. 8.730, de 10-11-1993, estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e
rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário.

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

••  Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide Súmula 685 do STF.

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma
vez, por igual período;

•  Disposição igual na Lei n. 8.112, de 11-12-1990, art. 12.

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado
em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade



sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

••  Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;

••  Inciso VII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

•  Paralisações dos serviços públicos federais: Decreto n. 1.480, de 3-5-1995.

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

• Vide Súmula 377 do STJ.

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

•  A Lei n. 8.745, de 9-12-1993, dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4.º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

••  Inciso X com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

••  A Lei n. 10.331, de 18-12-2001, regulamenta este inciso.

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos
da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos



Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos
Procuradores e aos Defensores Públicos;

••  Inciso XI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-
2003.

••  O STF, em liminar concedida em 28-2-2007, na ADIn n. 3.854-1, exclui a submissão
dos membros da magistratura estadual ao subteto de remuneração, de que trata este
inciso.

••  Inciso regulamentado pela Lei n. 8.448, de 21-7-1992.

••  A Lei n. 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplicação deste inciso.

•• Vide art. 8.º da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003, que dispõe sobre a
fixação do valor do subsídio de que trata este inciso.

• Vide §§ 11 e 12 deste artigo e art. 4.º da Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005.

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

••  A Lei n. 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplicação deste inciso.

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

••  Inciso XIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores;

••  Inciso XIV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §



4.º, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I;

••  Inciso XV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

•• Inciso XVI, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-
6-1998.

a) a de dois cargos de professor;

••  Alínea a com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

••  Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;

••  Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 34, de 13-12-
2001.

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

••  Inciso XVII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas
de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

••  Inciso XIX com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das



entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

••  Regulamento: Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

•  A Lei n. 10.520, de 17-7-2002, institui modalidade de licitação denominada pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Regulamento:
Decreto n. 3.555, de 8-8-2000.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros
e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

••  Inciso XXII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

• Vide art. 224 da CF.

•  O Decreto n. 6.555, de 8-9-2008, dispõe sobre as ações de comunicação do Poder
Executivo Federal.

§ 2.º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3.º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a



manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e
interna, da qualidade dos serviços;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5.º, X e XXXIII;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

••  A Lei n. 12.527, de 18-11-2011, regula o acesso a informações previsto neste inciso.

• O Decreto n. 7.845, de 14-11-2012, regulamenta procedimentos para credenciamento
de segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento.

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,
emprego ou função na administração pública.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 4.º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

• Vide arts. 312 e s. do CP.

•  A Lei n. 8.026, de 12-4-1990, dispõe sobre a aplicação da pena de demissão a
funcionário público.

•  A Lei n. 8.027, de 12-4-1990, dispõe sobre normas de conduta dos servidores
públicos civis da União, autarquias e fundações públicas.

•  Improbidade administrativa: Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

•  O Decreto n. 4.410, de 7-10-2002, promulga a Convenção Interamericana contra a
Corrupção.

§ 5.º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6.º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de



serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa.

• Vide Enunciado n. 40 da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 7.º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

••  § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 8.º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

••  § 8.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

I - o prazo de duração do contrato;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

III - a remuneração do pessoal.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 9.º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral.

••  § 9.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.



••  § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide art. 11 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

••  § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional
n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados
Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

••  § 12 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional
n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

••  O STF, em liminar concedida em 28-2-2007, na ADIn n. 3.854-1, exclui a submissão
dos membros da magistratura estadual ao subteto de remuneração, de que trata este
parágrafo.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu
cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração
do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso
anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por



merecimento;
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão

determinados como se no exercício estivesse.

Seção II

Dos Servidores Públicos

••  Seção II com denominação determinada pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-
1998.

•  Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais: Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

• A Lei n. 8.026, de 12-4-1990, dispõe sobre a aplicação de pena de demissão a
funcionário público.

• A Lei n. 8.027, de 12-4-1990, dispõe sobre normas de conduta dos servidores
públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores
designados pelos respectivos Poderes.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

••  O STF, em liminar parcialmente concedida em 2-8-2007, na ADIn n. 2.135-4,
suspende a eficácia do caput deste artigo. Com a decisão volta a vigorar a redação
anterior: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito
de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas”.

• Vide Súmula Vinculante 4 do STF.

• Vide Súmula 97 do STJ.

§ 1.º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.



••  § 1.º regulamentado pela Lei n. 8.448, de 21-7-1992.

••  A Lei n. 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplicação deste parágrafo.

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes
de cada carreira;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - os requisitos para a investidura;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

III - as peculiaridades dos cargos.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 2.º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 3.º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7.º, IV,
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide Súmula 683 do STF e Súmula Vinculante 16.

§ 4.º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os
Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 5.º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos,



obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

••  § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 6.º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores
do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

••  § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 7.º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes
em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas
de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização,
reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de
adicional ou prêmio de produtividade.

••  § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 8.º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser
fixada nos termos do § 4.º.

••  § 8.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

• Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005.

§ 1.º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma
dos §§ 3.º e 17:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-
2003.

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou



doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

••  Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

•• Vide art. 6.º-A da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, observadas as seguintes condições:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 2.º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 3.º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da
lei.

••  § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

•  A Lei n. 10.887, de 18-6-2004, dispõe sobre o cálculo dos proventos de
aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo de qualquer dos poderes,



previsto neste parágrafo.

§ 4.º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos
termos definidos em leis complementares, os casos de servidores:

••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-
2005, em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da
Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

• Vide Súmula 680 do STF.

I - portadores de deficiência;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda
Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

II - que exerçam atividades de risco;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda
Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda
Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

§ 5.º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 5 (cinco)
anos, em relação ao disposto no § 1.º, III, a, para o professor que comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio.

••  § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide art. 2.º, § 1.º, e art. 6.º, caput, da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

• Vide Súmula 726 do STF.



§ 6.º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do
regime de previdência previsto neste artigo.

••  § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 7.º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:

••  § 7.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-
2003.

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.
201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado
à data do óbito; ou

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu
o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela
excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

§ 8.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

••  § 8.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

• Vide Súmula Vinculante 34 do STF.

§ 9.º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito
de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.

••  § 9.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.

••  § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.



• Vide art. 4.º da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de
previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com
remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

••  § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para
o regime geral de previdência social.

••  § 12 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o regime geral de previdência social.

••  § 13 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

••  § 14 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

••  A Lei n. 12.618, de 30-4-2012, institui o regime de previdência complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo a que se refere este parágrafo.

•  Previdência Complementar: Leis Complementares n. 108, de 29-5-2001, e 109, de 29-
5-2001.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei
de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos
de benefícios somente na modalidade de contribuição definida.



••  § 15 com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

••  A Lei n. 12.618, de 30-4-2012, institui o regime de previdência complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo a que se refere este parágrafo.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá
ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência
complementar.

••  § 16 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

••  A Lei n. 12.618, de 30-4-2012, institui o regime de previdência complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo a que se refere este parágrafo.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício
previsto no § 3.º serão devidamente atualizados, na forma da lei.

••  § 17 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas
pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

••  § 18 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1.º, III, a, e que opte por permanecer em
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no
§ 1.º, II.

••  § 19 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3.º, X.

••  § 20 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.



§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença
incapacitante.

••  § 21 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional
n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

Art. 41. São estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício os servidores nomeados
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 1.º O servidor público estável só perderá o cargo:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei
complementar, assegurada ampla defesa.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

•• Vide arts. 198, § 6.º, e 247 da CF.

§ 2.º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem,
sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com
remuneração proporcional ao tempo de serviço.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.



§ 3.º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

••  § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 4.º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide art. 28 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Seção III

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios

••  Seção III com denominação determinada pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-
1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

• Vide art. 89 do ADCT.

§ 1.º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além
do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8.º; do art. 40, § 9.º; e do
art. 142, §§ 2.º e 3.º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art.
142, § 3.º, X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.

••  § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide Súmula Vinculante 4 do STF.

§ 2.º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios
aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.



• Vide Súmula Vinculante 4 do STF.

Seção IV

Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo
complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das
desigualdades regionais.

§ 1.º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social,
aprovados juntamente com estes.

•  A Lei Complementar n. 124, de 3-1-2007, institui a SUDAM.

•  A Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007, institui a SUDENE.

•  A Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009, institui a SUDECO.

•  Composição SUFRAMA: Lei Complementar n. 134, de 14-1-2010.

• O Decreto n. 7.838, de 9-11-2012, aprova o regulamento do fundo de desenvolvimento
do Nordeste – FDNE.

• O Decreto n. 7.839, de 9-11-2012, aprova o regulamento do fundo de desenvolvimento
da Amazônia – FDA.

§ 2.º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de

responsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por

pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3.º Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a recuperação de terras

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.



TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo
sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.

§ 1.º O número total de deputados, bem como a representação por Estado e pelo
Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta
Deputados.

•  A Lei Complementar n. 78, de 30-12-1993, fixa o número de deputados.

§ 2.º Cada Território elegerá quatro Deputados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito
Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.

§ 1.º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito
anos.

§ 2.º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em
quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

§ 3.º Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e
de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de
seus membros.



Seção II

Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de
competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito,

dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da

União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados,

ouvidas as respectivas Assembleias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária do Ministério Público e do
Distrito Federal;

••  Inciso IX com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 69, de 29-3-2012.

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas,
observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

••  Inciso X com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;

••  Inciso XI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

XII - telecomunicações e radiodifusão;

•  Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 4.117, de 27-8-1962.

•  A Lei n. 9.295, de 19-7-1996, dispõe sobre os serviços de telecomunicações e sua
organização.

•  Organização dos Serviços de Telecomunicações: Lei n. 9.472, de 16-7-1997.



•  Serviço de Radiodifusão Comunitária: Lei n. 9.612, de 19-2-1998.

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas
operações;

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal;
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o

que dispõem os arts. 39, § 4.º; 150, II; 153, III; e 153, § 2.º, I.

••  Inciso XV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-
2003.

•  Remuneração da Magistratura da União: Lei n. 10.474, de 27-6-2002.

• A Lei n. 12.771, de 28-12-2012, dispõe sobre a revisão do subsídio de Ministro do
STF, referido neste artigo.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País,
quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou
suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar
ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4.º, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I;

••  Inciso VII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4.º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2.º, I;

••  Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os
relatórios sobre a execução dos planos de governo;



X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição
normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e
televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

•  O Decreto Legislativo n. 6, de 22-4-1993, regulamenta a escolha de Ministros do
Tribunal de Contas da União pelo Congresso Nacional.

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 2, de 7-
6-1994.

§ 1.º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos
Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu
Ministério.

§ 2.º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o
não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 2, de 7-6-
1994.

Seção III

Da Câmara dos Deputados



Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas

ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;
III - elaborar seu regimento interno;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;

••  Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.

Seção IV

Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

••  Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

•  A Lei n. 1.079, de 10-4-1950, define os crimes de responsabilidade e regula o
respectivo processo de julgamento.

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de
responsabilidade;

••  Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de:
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;
c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do banco central;



e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição em sessão secreta, a escolha

dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

•  A Resolução do Senado Federal, n. 48, de 21-12-2007, dispõe sobre as operações
externas de natureza financeira, de que trata este artigo.

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da
dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e
interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias
e demais entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;

••  Inciso XIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União,
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios.

••  Inciso XV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o
do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida
por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por
oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções



judiciais cabíveis.

Seção V

Dos Deputados e dos Senadores

•• Eleição: Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer
de suas opiniões, palavras e votos.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 1.º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.

••  § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 2.º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão
ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 3.º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por
iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus
membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.

••  § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 4.º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.

••  § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 5.º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.

••  § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 6.º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações



recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que
lhes confiaram ou deles receberam informações.

••  § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 7.º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares
e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva.

••  § 7.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

§ 8.º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio,
só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que
sejam incompatíveis com a execução da medida.

••  § 8.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 35, de 20-12-2001.

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia,

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam
demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função
remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas
no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o
inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.



§ 1.º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento
interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a
percepção de vantagens indevidas.

§ 2.º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara
dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da
respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 76, de 28-11-2013.

§ 3.º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa
respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de
partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 4.º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda
do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações
finais de que tratam os §§ 2.º e 3.º.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 6, de 7-6-1994.

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de

Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão
diplomática temporária;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1.º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2.º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3.º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração
do mandato.

Seção VI

Das Reuniões

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de
fevereiro a 17 de julho e de 1.º de agosto a 22 de dezembro.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 50, de 14-2-2006.



§ 1.º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil
subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2.º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 3.º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o
Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas;
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4.º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1.º de

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subsequente.

••  § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 50, de 14-2-2006.

§ 5.º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado
Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6.º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou

de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e
para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso
de urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a
aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

••  Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 50, de 14-2-2006.

§ 7.º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará
sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8.º deste artigo,
vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação.

••  § 7.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 50, de 14-2-2006.

§ 8.º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do
Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.

••  § 8.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.



Seção VII

Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo
regimento ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1.º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que
participam da respectiva Casa.

§ 2.º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência

do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a

suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 3.º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em
conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou
criminal dos infratores.

•  A Lei n. 1.579, de 18-3-1952, dispõe sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito.

•  A Lei n. 10.001, de 4-9-2000, dispõe sobre a prioridade nos procedimentos a serem
adotados pelo Ministério Público e por outros órgãos a respeito das conclusões das
Comissões Parlamentares de Inquérito.

§ 4.º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional,
eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições
definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a
proporcionalidade da representação partidária.

Seção VIII



Do Processo Legislativo

Subseção I

Disposição geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;

•• Vide art. 73 do ADCT.

VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e

consolidação das leis.

•  A Lei Complementar n. 95, de 26-2-1998, regulamentada pelo Decreto n. 4.176, de
28-3-2002, dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,
conforme determina este parágrafo único, e estabelece normas para a consolidação dos
atos normativos.

Subseção II

Da emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado

Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1.º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de

estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2.º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3.º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados



e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.
§ 4.º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5.º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

Subseção III

Das leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1.º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

• Vide Súmulas 679 e 681 do STF.

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

••  Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

••  Alínea e com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,



promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

••  Alínea f acrescentada pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

§ 2.º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por
cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

•• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

••  A Resolução n. 1, de 8-5-2002, dispõe sobre a apreciação do Congresso Nacional
das medidas provisórias a que se refere este artigo.

§ 1.º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

I - relativa a:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

b) direito penal, processual penal e processual civil;

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de
seus membros;

••  Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e



suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3.º;

••  Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro
ativo financeiro;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

III - reservada a lei complementar;

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente
de sanção ou veto do Presidente da República.

••  Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 2.º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 3.º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável,
nos termos do § 7.º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 4.º O prazo a que se refere o § 3.º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 5.º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

••  § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.



§ 6.º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das
Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

••  § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 7.º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

••  § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 8.º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

••  § 8.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 9.º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada,
pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

••  § 9.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.

••  § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3.º até sessenta dias após a
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

••  § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

••  § 12 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o



disposto no art. 166, §§ 3.º e 4.º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na
Câmara dos Deputados.

§ 1.º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos
de sua iniciativa.

§ 2.º Se, no caso do § 1.º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco
dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 3.º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-
á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.

§ 4.º Os prazos do § 2.º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional,
nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1.º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de
quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2.º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso
ou de alínea.

§ 3.º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 4.º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e
Senadores.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 76, de 28-11-2013.



§ 5.º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da República.

§ 6.º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4.º, o veto será colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação
final.

••  § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

§ 7.º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da
República, nos casos dos §§ 3.º e 5.º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este
não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá
solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1.º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso
Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal,
a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de
seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;
III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2.º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do Congresso

Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.
§ 3.º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, este

a fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

Seção IX

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

•  O Decreto n. 3.590, de 6-9-2000, estabelece o Sistema de Administração Financeira
Federal.

•  O Decreto n. 3.591, de 6-9-2000, dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal.



•  O Decreto n. 6.976, de 7-10-2009, dispõe sobre o Sistema de Contabilidade Federal.

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de
controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações
de natureza pecuniária.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

•  A Lei n. 8.443, de 16-7-1992, dispõe sobre a Lei Orgânica do TCU.

• Vide art. 56, caput, da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante
parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões,
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato
concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a
União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito



Federal ou a Município;
VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e
inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa
proporcional ao dano causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§ 1.º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2.º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3.º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão

eficácia de título executivo.
§ 4.º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente,

relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1.º, diante de
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos
necessários.

• Vide art. 16, § 2.º, do ADCT.

§ 1.º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a
Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo
de trinta dias.

§ 2.º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto
possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao
Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no
Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional,
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.

•  A Lei n. 8.443, de 16-7-1992, dispõe sobre a Lei Orgânica do TCU.



§ 1.º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros
que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;
II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de

administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que

exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

•  Escolha de Ministros do TCU: Decreto Legislativo n. 6, de 22-4-1993.

§ 2.º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo

dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e
merecimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.
§ 3.º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias,

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas
constantes do art. 40.

••  § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 4.º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as
de juiz de Tribunal Regional Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada,
sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§ 1.º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob
pena de responsabilidade solidária.

§ 2.º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para,



na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas
da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do
Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

• Vide art. 31, § 4.º, da CF.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas
respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

Seção I

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

•  Organização da Presidência da República: Lei n. 10.683, de 28-5-2003.

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos
Ministros de Estado.

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á,
simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do
mandato presidencial vigente.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997.

•  Normas para as eleições: Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

§ 1.º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele
registrado.

§ 2.º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido
político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 3.º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á
nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos



votos válidos.
§ 4.º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior
votação.

§ 5.º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, mais de
um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão do
Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a
união, a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente ou
o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será
declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de
vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que lhe
forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele
convocado para missões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos
respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal
Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á
eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.

§ 1.º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição
para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso
Nacional, na forma da lei.

§ 2.º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus
antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de 4 (quatro) anos e terá início em
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

••  Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997.

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença do
Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena
de perda do cargo.



Seção II

Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:

••  Inciso VI, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-
9-2001.

• Vide art. 61, § 1.º, II, e, da CF.

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

• Vide art. 48, X, da CF.

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes
diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do
Congresso Nacional;

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências
que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;



XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los
para os cargos que lhes são privativos;

••  Inciso XIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

•  A Lei Complementar n. 97, de 9-6-1999, dispõe sobre as normas gerais para a
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas.

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o
Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do banco central e outros
servidores, quando determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da
União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas,
e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

••  A Lei n. 11.631, de 27-12-2007, regulamentada pelo Decreto n. 6.592, de 2-10-2008,
dispõe sobre a mobilização nacional e cria o Sistema Nacional de Mobilização –
SINAMOB.

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

••  Regulamento: Lei Complementar n. 90, de 1.º-10-1997.

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes
orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a
abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.



Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições
mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os
limites traçados nas respectivas delegações.

Seção III

Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:

•  A Lei n. 1.079, de 10-4-1950, define os crimes de responsabilidade e regula o
respectivo processo de julgamento.

•  A Lei n. 8.429, de 2-6-1992, dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função
na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público

e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;

•  A Lei Complementar n. 90, de 1.º-10-1997, determina os casos em que forças
estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou nele permanecer
temporariamente.

V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as

normas de processo e julgamento.

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da
Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal
Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de
responsabilidade.

§ 1.º O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo Supremo

Tribunal Federal;



II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado
Federal.

§ 2.º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver concluído,
cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do
processo.

§ 3.º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o
Presidente da República não estará sujeito a prisão.

§ 4.º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.

Seção IV

Dos Ministros de Estado

•  Organização dos Ministérios: Lei n. 10.683, de 28-5-2003.

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e
um anos e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições
estabelecidas nesta Constituição e na lei:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da
administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos
assinados pelo Presidente da República;

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no Ministério;
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas

pelo Presidente da República.

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da
administração pública.

••  Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

Seção V

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional

Subseção I

Do Conselho da República



•  Lei n. 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho
da República.

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da
República, e dele participam:

I - o Vice-Presidente da República;
II - o Presidente da Câmara dos Deputados;
III - o Presidente do Senado Federal;
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados;
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal;

• Vide arts. 51, V, 52, XIV, e 84, XIV, da CF.

VI - o Ministro da Justiça;
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, sendo

dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois
eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a
recondução.

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:
I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;
II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas.
§ 1.º O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado para participar

da reunião do Conselho, quando constar da pauta questão relacionada com o respectivo
Ministério.

§ 2.º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da República.

•  A Lei n. 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Conselho da República.

Subseção II

Do Conselho de Defesa Nacional

•  Organização e funcionamento do Conselho de Defesa Nacional: Lei n. 8.183, de 11-4-
1991.

•  Regulamento do Conselho de Defesa Nacional: Decreto n. 893, de 12-8-1993.

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da
República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado



democrático, e dele participam como membros natos:
I - o Vice-Presidente da República;
II - o Presidente da Câmara dos Deputados;
III - o Presidente do Senado Federal;
IV - o Ministro da Justiça;
V - o Ministro de Estado da Defesa;

••  Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

VI - o Ministro das Relações Exteriores;
VII - o Ministro do Planejamento.
VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

••  Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

§ 1.º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:
I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos termos

desta Constituição;
II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da intervenção

federal;
III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança

do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer
tipo;

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a
garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático.

§ 2.º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa Nacional.



CAPÍTULO III

DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A - o Conselho Nacional de Justiça;

•• Inciso I-A acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

• Vide art. 5.º da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - o Superior Tribunal de Justiça;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.
§ 1.º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais

Superiores têm sede na Capital Federal.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 2.º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o
território nacional.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre
o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

• A Lei Complementar n. 35, de 14-3-1979, promulgada sob a vigência da ordem
constitucional anterior, disporá sobre a Magistratura Nacional até o advento da norma
prevista no caput deste artigo.

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso



público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e
merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco
alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva
entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se
não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela frequência e aproveitamento
em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento;

•• Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo
pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento
próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

•• Alínea d com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além
do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e merecimento,
alternadamente, apurados na última ou única entrância;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a
participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e
aperfeiçoamento de magistrados;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a 95% (noventa
e cinco por cento) do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em
nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária
nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 10% (dez por cento)
ou inferior a 5% (cinco por cento), nem exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do
subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso,
o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4.º;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

•• A Lei n. 9.655, de 2-6-1998, altera o percentual de diferença entre a remuneração dos
cargos de Ministros do STJ e dos Juízes da Justiça Federal de Primeiro e Segundo
Graus.

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o
disposto no art. 40;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal;

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse
público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou
do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-
2004.

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;

•• Inciso VIII-A acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo
não prejudique o interesse público à informação;



•• Inciso IX com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública,
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;

•• Inciso X com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco
membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da
competência do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antiguidade e a outra
metade por eleição pelo tribunal pleno;

•• Inciso XI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos
juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente
forense normal, juízes em plantão permanente;

•• Inciso XII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda
judicial e à respectiva população;

•• Inciso XIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e
atos de mero expediente sem caráter decisório;

•• Inciso XIV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição.

•• Inciso XV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos
Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados
em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-
a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá um de seus integrantes



para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício,

dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz
estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, VIII;
III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4.º,

150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I.

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de

magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;
III - dedicar-se à atividade político-partidária.
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas,

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos
três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça,
exceto os de confiança assim definidos em lei;

•• De acordo com alteração processada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998,



a referência passa a ser ao art. 169, § 1.º.

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e
dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

• Reestruturação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União: Lei n.
10.475, de 27-6-2002.

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do
respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do Poder Público.

• Vide Súmula Vinculante 10 do STF.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade
e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e
sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de
recursos por turmas de juízes de primeiro grau;

• Juizados Especiais Cíveis e Criminais: Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher: Lei n. 11.340, de 7-8-
2006.

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto,
universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei,



celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o
processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional,
além de outras previstas na legislação.

§ 1.º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça
Federal.

•• Anterior parágrafo único transformado em § 1.º pela Emenda Constitucional n. 45, de
8-12-2004.

• A Lei n. 10.259, de 12-7-2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.

§ 2.º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos
serviços afetos às atividades específicas da Justiça.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.
§ 1.º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.
§ 2.º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados,

compete:
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais

Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.
§ 3.º Se os órgãos referidos no § 2.º não encaminharem as respectivas propostas

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os
valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites
estipulados na forma do § 1.º deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 4.º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em
desacordo com os limites estipulados na forma do § 1.º, o Poder Executivo procederá
aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 5.º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de
despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de



diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de
créditos suplementares ou especiais.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais,
Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na
ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos,
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos
adicionais abertos para este fim.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• Vide art. 4.º da Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

• A Resolução n. 115, de 29-6-2010, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
gestão de precatórios no âmbito do Poder Judiciário.

§ 1.º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários,
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em
virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre
todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2.º deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

• Vide Súmula Vinculante 17.

§ 2.º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de
idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença
grave, definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais
débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no §
3.º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante
será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• Vide art. 97, § 17, do ADCT.

§ 3.º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.



•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 4.º Para os fins do disposto no § 3.º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores
distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades
econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de
previdência social.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• Vide art. 97, § 12, do ADCT.

§ 5.º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1.º de julho, fazendo-se o
pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados
monetariamente.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 6.º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente
ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e
exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da
quantia respectiva.

•• § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 7.º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo,
retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de
responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 8.º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor
pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins
de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3.º deste artigo.

•• § 8.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 9.º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de
regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor



correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas
vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em
virtude de contestação administrativa ou judicial.

•• § 9.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• A Lei n. 12.431, de 24-6-2011, regula a compensação de débitos perante a Fazenda
Pública Federal com créditos provenientes de precatórios, na forma prevista nos §§ 9.º
e 10 deste artigo.

•• A Orientação Normativa n. 4, de 8-6-2010, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal,
estabelece regra de transição para os procedimentos de compensação previstos nos §§
9.º e 10 deste artigo.

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública
devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de
abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no §
9.º, para os fins nele previstos.

•• § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• Vide notas ao § 9.º deste artigo.

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa
devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do
respectivo ente federado.

•• § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores
de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,
e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de
juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros
compensatórios.

•• § 12 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

• A Orientação Normativa n. 2, de 18-12-2009, do Conselho da Justiça Federal,
estabelece regra de transição para os procedimentos administrativos atinentes ao
cumprimento desse parágrafo.



§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao
cessionário o disposto nos §§ 2.º e 3.º.

•• § 13 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio
de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora.

•• § 14 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição
Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios
de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita
corrente líquida e forma e prazo de liquidação.

•• § 15 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• Vide art. 97 do ADCT.

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos,
oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os
diretamente.

•• § 16 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

Seção II

Do Supremo Tribunal Federal

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos
dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade,
de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do
Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da
Constituição, cabendo-lhe:

• Vide Lei n. 8.038, de 28-5-1990, que institui normas procedimentais para os processos
que especifica, perante o STJ e o STF.



I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e

a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;

•• Alínea a com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

• O Decreto n. 2.346, de 10-10-1997, consolida as normas de procedimentos a serem
observadas pela administração pública federal em razão de decisões judiciais.

• A Lei n. 9.868, de 10-11-1999, dispõe sobre o processo e julgamento na ação direta de
inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade perante o STF.

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os
membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da
República;
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas
da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente;

•• Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

• A Lei n. 1.079, de 10-4-1950, define os crimes de responsabilidade e regula o
respectivo processo de julgamento.

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas
anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da
República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de
Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal
Federal;
e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o

Distrito Federal ou o Território;
f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou

entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;
g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.)
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição
em uma única instância;



•• Alínea i com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 22, de 18-3-1999.

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;

• Da revisão criminal: arts. 621 e s. do CPP.

• Da ação rescisória: arts. 485 e s. do CPC.

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de
suas decisões;

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a
delegação de atribuições para a prática de atos processuais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente
interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem
estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer
tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;

• Vide arts. 105, I, d, 108, I, e, e 114, V, da CF.

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do
Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo
Tribunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do
Ministério Público;

•• Alínea r acrescentada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção

decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;
b) o crime político;
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última

instância, quando a decisão recorrida:

• Vide Súmulas 640 e 727 do STF.

a) contrariar dispositivo desta Constituição;



b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição;
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º A arguição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta
Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

• A Lei n. 9.882, de 3-12-1999, dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de
descumprimento de preceito fundamental, de que trata este parágrafo.

§ 2.º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas
ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal,
estadual e municipal.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

• Vide art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868, de 10-11-1999.

§ 3.º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral
das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o
Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação
de dois terços de seus membros.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• § 3.º regulamentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória
de constitucionalidade:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV - a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;



•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
§ 1.º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal
Federal.

§ 2.º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva
norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das
providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em
trinta dias.

§ 3.º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de
norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que
defenderá o ato ou texto impugnado.

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.)

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação,
mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre
matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• Artigo regulamentado pela Lei n. 11.417, de 19-12-2006.

§ 1.º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas
determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre
esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre questão idêntica.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 2.º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação



direta de inconstitucionalidade.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 3.º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou
que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que,
julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial
reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula,
conforme o caso.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com
mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 61, de 11-11-2009.

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 61, de 11-11-2009.

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal
Federal;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do
Trabalho;

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da
República;

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da
República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição
estadual;

•• Inciso XI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil;

•• Inciso XII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.

•• Inciso XIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas
suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 61, de 11-11-2009.

§ 2.º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República,
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.



•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 61, de 11-11-2009.

§ 3.º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a
escolha ao Supremo Tribunal Federal.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 4.º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da
Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou
recomendar providências;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a
legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder
Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do
Tribunal de Contas da União;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder
Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de
serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou
oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais,
podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a
disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo
de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração
pública ou de abuso de autoridade;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e
membros de tribunais julgados há menos de um ano;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças
prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre
a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso
Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa.

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 5.º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-
Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe,
além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as
seguintes:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos
magistrados e aos serviços judiciários;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar
servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 6.º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



§ 7.º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de
justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado
contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares,
representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Seção III

Do Superior Tribunal de Justiça

• A Lei n. 8.038, de 28-5-1990, institui normas procedimentais, para processos que
especifica, perante o STJ e o STF.

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três
Ministros.
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45,
de 8-12-2004.

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo
próprio Tribunal;
II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público

Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma
do art. 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

• Vide Lei n. 8.038, de 28-5-1990, que institui normas procedimentais para os processos
que especifica, perante o STJ e o STF.

I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e

nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito
Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do



Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do
Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;
b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal;

•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição,
Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica,
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

•• Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999.

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art.
102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados
a tribunais diversos;
e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

• Da revisão criminal: arts. 621 e s. do CPP.

• Da ação rescisória: arts. 485 e s. do CPC.

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de
suas decisões;
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União,

ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito
Federal, ou entre as deste e da União;
h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta,
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da
Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas

rogatórias;

•• Alínea i acrescentada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - julgar, em recurso ordinário:
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a
decisão for denegatória;
b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais



Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando
denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um
lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância,
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal
e Territórios, quando a decisão recorrida:

• Vide Súmula 418 do STJ.

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;

•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45,
de 8-12-2004.

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe,
dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na
carreira;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão
administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como
órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter
vinculante.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Seção IV

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:
I - os Tribunais Regionais Federais;
II - os Juízes Federais.



Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes,
recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos,
sendo:

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional
e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de
exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1.º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais
Federais e determinará sua jurisdição e sede.

•• Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Emenda Constitucional n. 45, de
8-12-2004.

§ 2.º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a realização
de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 3.º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente,
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à
justiça em todas as fases do processo.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do
Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais
da região;

• Da revisão criminal: arts. 621 e s. do CPP.

• Da ação rescisória: arts. 485 e s. do CPC.

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de
juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal;



e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;

• Vide Súmula 428 do STJ.

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes
estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.

• Vide Súmula 55 do STJ.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

• Vide sobre o tema: Súmulas 3, 32, 66, 82, 122, 147, 150, 151, 165, 173, 200, 208, 224,
254, 324, 365 e 428 do STJ e 504, 511, 517, 522, 557 e 689 do STF.

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência,
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

•• Vide Súmula Vinculante 22.

• Vide Súmulas 235 e 501 do STF e Súmulas 15, 32, 82, 365 e 489 do STJ.

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou
pessoa domiciliada ou residente no País;
III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou

organismo internacional;
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens,

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas,
excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça
Eleitoral;

• Vide Súmulas 62 e 165 do STJ.

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a
execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou
reciprocamente;

• Tráfico internacional de pessoas para fim de exploração sexual: art. 231 do CP.

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5.º deste artigo;

•• Inciso V-A acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei,
contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;

• Dos crimes contra a organização do trabalho: arts.197 a 207 do CP.

• Dos crimes contra o sistema financeiro: Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

• Dos crimes contra a ordem econômica: Leis n. 8.137, de 27-12-1990, e n. 8.176, de 8-
2-1991.

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o
constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a
outra jurisdição;
VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal,

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

• Habeas data: Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

• Mandado de Segurança: Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência
da Justiça Militar;
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta

rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas
referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;
XI - a disputa sobre direitos indígenas.
§ 1.º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver

domicílio a outra parte.
§ 2.º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em

que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal.
§ 3.º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência
social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também
processadas e julgadas pela justiça estadual.

• Vide Súmula 32 do STJ.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal
Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.



• Vide Súmula 32 do STJ.

§ 5.º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da
República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá
suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou
processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária
que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em
lei.
Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos

juízes federais caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei.

•• A Lei n. 11.697, de 13-6-2008, dispõe sobre a organização judiciária do Distrito
Federal e dos Territórios.

Seção V

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.)

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros,
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco
anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do
Senado Federal, sendo:

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional
e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo



exercício, observado o disposto no art. 94;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da
magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 2.º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho,
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e
promoção na carreira;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei,
a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões
terão efeito vinculante.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

• Vide art. 6.º da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não
abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o
respectivo Tribunal Regional do Trabalho.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência,
garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.



Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

• Vide sobre o tema: Súmulas 349 e 736 do STF, Súmulas Vinculantes 22 e 23 e Súmulas
97, 137 e 222 do STJ.

• Vide Enunciados n. 23 e 64, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• O STF, em 27-1-2005, concedeu liminar, com efeito ex tunc, na ADIn n. 3.395-6,
atribuindo interpretação a este inciso nos seguintes termos:

"Suspendo, ad referendum, toda e qualquer interpretação dada ao inciso I do art. 114
da CF, na redação dada pela EC/45, que inclua na competência da justiça do trabalho, a
'... apreciação ... de causas que...sejam instauradas entre o Poder Público e seus
servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter
jurídico-administrativo'".

•• O STF, em 1.º-2-2007, concedeu liminar, com efeito ex tunc, na ADIn n. 3.684-0,
para atribuir interpretação conforme a CF a este inciso, declarando que, no âmbito de
jurisdição da Justiça do Trabalho, não entra competência para processar e julgar ações
penais.

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

• A Lei n. 7.783, de 28-6-1989, dispõe sobre o exercício do direito de greve.

• Vide Súmula Vinculante 23.

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato



questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• O STF, em 1.º-2-2007, concedeu liminar, com efeito ex tunc, na ADIn n. 3.684-0,
para atribuir interpretação conforme a CF a este inciso, declarando que, no âmbito de
jurisdição da Justiça do Trabalho, não entra competência para processar e julgar ações
penais.

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o
disposto no art. 102, I, o;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de
trabalho;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• Vide Súmula Vinculante 22.

• Vide arts. 5.º, X, e 109, I, da CF.

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e
seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• O STF, em 1.º-2-2007, concedeu liminar, com efeito ex tunc, na ADIn n. 3.684-0,
para atribuir interpretação conforme a CF a este inciso, declarando que, no âmbito de
jurisdição da Justiça do Trabalho, não entra competência para processar e julgar ações
penais.



§ 1.º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.
§ 2.º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 3.º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo,
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes,
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos,
sendo:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional
e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo
exercício, observado o disposto no art. 94;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antiguidade e
merecimento, alternadamente.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a
realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites
territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e
comunitários.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 2.º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente,
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à



justiça em todas as fases do processo.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.)

Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.)

Seção VI

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - o Tribunal Superior Eleitoral;
II - os Tribunais Regionais Eleitorais;
III - os Juízes Eleitorais;
IV - as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros,
escolhidos:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral
dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no
Distrito Federal.

§ 1.º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo



Tribunal Regional Federal respectivo;
III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de
Justiça.

§ 2.º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre
os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos tribunais,
dos juízes de direito e das juntas eleitorais.

§ 1.º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas
eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas
garantias e serão inamovíveis.

§ 2.º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada
categoria.

§ 3.º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que
contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de
segurança.

§ 4.º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando:
I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais;
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais

ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou

estaduais;
V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de

injunção.

Seção VII

Dos Tribunais e Juízes Militares

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:
I - o Superior Tribunal Militar;
II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei.

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios,
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado
Federal, sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais
do Exército, três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais
elevado da carreira, e cinco dentre civis.



Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República
dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de dez
anos de efetiva atividade profissional;

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério
Público da Justiça Militar.

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos
em lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência,
da Justiça Militar.

• A Lei n. 8.457, de 4-9-1992, organiza a Justiça Militar da União e regula o
funcionamento de seus serviços auxiliares.

Seção VIII

Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos
nesta Constituição.

§ 1.º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei
de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.

•• Vide art. 70 do ADCT.

§ 2.º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis
ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a
atribuição da legitimação para agir a um único órgão.

§ 3.º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça
Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos
Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por
Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil
integrantes.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 4.º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados,
nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares
militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao
tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da
graduação das praças.



•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 5.º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente,
os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares
militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito,
processar e julgar os demais crimes militares.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 6.º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em
todas as fases do processo.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 7.º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências
e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de
varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-
se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I

Do Ministério Público

• Lei Orgânica Nacional do Ministério Público: Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

• Organização, atribuições e Estatuto do Ministério Público da União: Lei



Complementar n. 75, de 20-5-1993.

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

• Vide Enunciado n. 75 da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade
e a independência funcional.

§ 2.º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de
provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e funcionamento.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 3.º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4.º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados
na forma do § 3.º.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 5.º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3.º, o Poder Executivo procederá
aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 6.º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de
despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de
créditos suplementares ou especiais.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 128. O Ministério Público abrange:



I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 1.º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República,

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta
e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 2.º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da
República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3.º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo,
para mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 4.º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão
ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da
lei complementar respectiva.

§ 5.º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o
estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por

sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão

colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, assegurada ampla defesa;

•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4.º, e ressalvado o
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2.º, I;

•• Alínea c com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou

custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de



magistério;
e) exercer atividade político-partidária;

•• Alínea e com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas,
entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei.

•• Alínea f acrescentada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 6.º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo
único, V.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

• Vide Enunciado n. 75, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

• Vide art. 100 do CP.

• Vide arts. 24 e s. do CPP.

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia;
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

• A Lei n. 7.347, de 24-7-1985, disciplina a ação civil pública de responsabilidade por
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico.

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;
V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;

•• Vide arts. 231 e 232 da CF.

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,



requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar
respectiva;
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar

mencionada no artigo anterior;
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial,

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;
IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de
entidades públicas.
§ 1.º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição
e na lei.
§ 2.º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do
chefe da instituição.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 3.º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público
de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em
sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade
jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 4.º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 5.º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-
se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze
membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma
recondução, sendo:

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



I - o Procurador-Geral da República, que o preside;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de
cada uma de suas carreiras;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - três membros do Ministério Público dos Estados;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior
Tribunal de Justiça;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos
respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

•• § 1.º regulamentado pela Lei n. 11.372, de 28-11-2006.

§ 2.º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação
administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres
funcionais de seus membros, cabendo-lhe:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo



expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar
providências;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a
legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério
Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para
que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da
competência dos Tribunais de Contas;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério
Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem
prejuízo da competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar
processos disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a
aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar
outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros
do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a
situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve
integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 3.º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os
membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe,
além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros
do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;



•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes atribuições,
e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 4.º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará
junto ao Conselho.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 5.º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público,
competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra
membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares,
representando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Seção II

Da Advocacia Pública

•• Seção II com denominação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

• Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União: Lei Complementar n. 73, de 10-2-1993.

• Exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter
emergencial e provisório: Lei n. 9.028, de 12-4-1995.

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de
órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos
termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as
atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.

§ 1.º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre
nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos,



de notável saber jurídico e reputação ilibada.
§ 2.º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo

far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.
§ 3.º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em
carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a
representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade
após 3 (três) anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os
órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

 Seção III

Da Advocacia

•• Seção III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável
por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.

•• Vide Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

 Seção IV

Da Defensoria Pública

•• Seção IV acrescentada pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos
e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e
coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do



art. 5.º desta Constituição Federal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

• Defensoria Pública: Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994.

• Vide Súmula 421 do STJ.

§ 1.º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal
e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em
cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e
títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício
da advocacia fora das atribuições institucionais.

•• Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Emenda Constitucional n. 45, de
8-12-2004.

§ 2.º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, §
2.º.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 3.º Aplica-se o disposto no § 2.º às Defensorias Públicas da União e do Distrito
Federal.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 74, de 6-8-2013.

 § 4.º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o
disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III
deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4.º.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

TÍTULO V



Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas

CAPÍTULO I

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO

Seção I

Do Estado de Defesa

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o
Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social
ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades
de grandes proporções na natureza.

• A Lei n. 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Conselho da República.

• A Lei n. 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a organização do Conselho de Defesa
Nacional. Regulamentada pelo Decreto n. 893, de 12-8-1993.

§ 1.º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração,
especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as
medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:

I - restrições aos direitos de:
a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;
b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;
II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade

pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.
§ 2.º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo

ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a
sua decretação.

§ 3.º Na vigência do estado de defesa:
I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por

este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal,
facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico
e mental do detido no momento de sua autuação;



III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo
quando autorizada pelo Poder Judiciário;

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.
§ 4.º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República,

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao
Congresso Nacional, que decidirá por maioria absoluta.

§ 5.º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado,
extraordinariamente, no prazo de cinco dias.

§ 6.º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu
recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.

§ 7.º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.

Seção II

Do Estado de Sítio

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o
Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para
decretar o estado de sítio nos casos de:

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a
ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.
Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o

estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido,
devendo o Congresso Nacional decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a
sua execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de
publicado, o Presidente da República designará o executor das medidas específicas e as
áreas abrangidas.

§ 1.º O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de
trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser
decretado por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.

§ 2.º Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso
parlamentar, o Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará
extraordinariamente o Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de
apreciar o ato.

§ 3.º O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das medidas
coercitivas.

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só
poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:



I - obrigação de permanência em localidade determinada;
II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns;
III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das

comunicações, à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e
televisão, na forma da lei;

IV - suspensão da liberdade de reunião;
V - busca e apreensão em domicílio;
VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;
VII - requisição de bens.
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de

pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que
liberada pela respectiva Mesa.

Seção III

Disposições Gerais

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará
Comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução
das medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus
efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores
ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas
aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem
ao Congresso Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas,
com relação nominal dos atingidos, e indicação das restrições aplicadas.

CAPÍTULO II

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa
de qualquer destes, da lei e da ordem.

§ 1.º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.



• Organização, preparo e emprego das Forças Armadas: Lei Complementar n. 97, de 9-
6-1999.

§ 2.º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.
§ 3.º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes,

além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

• Vide art. 42, § 2.º, da CF.

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas
pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da
reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente
com os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

 II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil
permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea c, será
transferido para a reserva, nos termos da lei;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 77, de 11-2-2014.

 III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego
ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta,
ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea c, ficará agregado ao
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela
promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento,
contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 77, de 11-2-2014.

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.



VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou
com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo
de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade
superior a 2 (dois) anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao
julgamento previsto no inciso anterior;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7.º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII,
XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com
prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea c;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 77, de 11-2-
2014.

• Vide Súmula Vinculante 6 do STF.

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.)
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os
direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos
militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas
cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra.

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998.

• Vide art. 40, § 20, da CF.

• Vide Súmula Vinculante 4 do STF.

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.

• Lei do Serviço Militar: Lei n. 4.375, de 17-8-1964, regulamentada pelo Decreto n.
57.654, de 20-1-1966.

§ 1.º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos
que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-
se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para



se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.

•• Regulamento: Lei n. 8.239, de 4-10-1991.

§ 2.º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.

•• Regulamento: Lei n. 8.239, de 4-10-1991.

CAPÍTULO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

• A Lei n. 11.530, de 24-10-2007, institui o Programa Nacional de Segurança Pública
com Cidadania – PRONASCI.

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos,
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;

• Competência da Polícia Rodoviária Federal: Decreto n. 1.655, de 3-10-1995.

III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;

• Conselho Nacional de Segurança Pública – CONASP: Decreto n. 7.413, de 30-12-
2010.

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1.º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido

pela União e estruturado em carreira, destina-se a:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens,
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;



• A Lei n. 8.137, de 27-12-1990, define crimes contra a ordem tributária, econômica e
contra as relações de consumo (contra formação de cartel dispõe o art. 4.º, I, a, II, III e
VII).

• A Lei n. 10.446, de 8-5-2002, dispõe sobre infrações penais de repercussão
interestadual ou internacional que exigem repressão uniforme, para os fins do disposto
neste inciso.

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando
e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas
respectivas áreas de competência;

• Contrabando e Descaminho: Decreto n. 2.730, de 10-8-1998.

• Sobre Tráfico Ilícito de Entorpecentes, vide Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
§ 2.º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União

e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
rodovias federais.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Policial Rodoviário Federal: Lei n. 9.654, de 2-6-1998.

§ 3.º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União
e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
ferrovias federais.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 4.º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de
infrações penais, exceto as militares.
§ 5.º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei,
incumbe a execução de atividades de defesa civil.
§ 6.º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva



do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7.º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

• Conselho Nacional de Segurança Pública – CONASP: Decreto n. 7.413, de 30-12-
2010.

§ 8.º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

•• A Lei n. 13.022, de 8-8-2014, dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

§ 9.º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste
artigo será fixada na forma do § 4.º do art. 39.

•• § 9.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

 § 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas:

•• § 10, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 82, de 16-7-2014.

 I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana
eficiente; e

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 82, de 16-7-2014.

 II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em
Carreira, na forma da lei.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 82, de 16-7-2014.

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

• CTN: Lei n. 5.172, de 25-10-1966.



CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

• Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo: Lei n.
8.137, de 27-12-1990.

• Crimes contra a ordem econômica: Lei n. 8.176, de 8-2-1991.

• O Decreto n. 2.730, de 10-8-1998, dispõe sobre o encaminhamento ao Ministério
Público da representação fiscal para os crimes contra a ordem tributária.

Seção I

Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:

I - impostos;

• Vide arts. 16 a 76 do CTN.

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição;

• Vide arts. 77 a 80 do CTN.

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

• Vide arts. 81 e 82 do CTN.

• O Decreto-lei n. 195, de 24-2-1967, dispõe sobre a cobrança da contribuição de
melhoria.

§ 1.º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados
segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária,
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades
econômicas do contribuinte.



• A Lei n. 8.021, de 12-4-1990, dispõe sobre a identificação do contribuinte para fins
fiscais.

§ 2.º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

• Vide art. 77, parágrafo único, do CTN.

• Vide Súmula Vinculante 29.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

• Vide art. 6.º do CTN.

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

• Vide arts. 9.º a 14 do CTN.

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente
sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos
discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e
contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

•• Vide Súmula Vinculante 8.

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades
cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e
da contribuição a que se refere o art. 239.

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

•• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

• Vide art. 94 do ADCT.

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá



instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-
2003.

• Vide art. 199 do CTN.

I - será opcional para o contribuinte;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de
recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer
retenção ou condicionamento;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação,
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao
Distrito Federal cabem os impostos municipais.

• Vide art. 156 do CTN.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos
compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de



guerra externa ou sua iminência;
II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório

será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6.º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

• Vide art. 177, § 4.º do CTN.

• A Lei n. 10.336, de 19-12-2001, institui a Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível (Cide) a que se
refere este artigo.

§ 1.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de
que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores
titulares de cargos efetivos da União.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

• Vide art. 69 da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

§ 2.º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o
caput deste artigo:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

III - poderão ter alíquotas:



•• Inciso III, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e,
no caso de importação, o valor aduaneiro;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

§ 3.º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada
a pessoa jurídica, na forma da lei.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

§ 4.º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado
o disposto no art. 150, I e III.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 39, de 19-12-2002.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 39, de 19-12-2002.

Seção II

Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

• Vide arts. 153, § 1.º, 155, § 4.º, IV, c, e 177, § 4.º, I, b, da CF.



II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função
por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos
ou direitos;

• Vide art. 153, § 2.º, da CF.

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;

• Vide art. 144 do CTN.

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou;

• Vide art. 150, § 1.º, da CF.

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

• Vide Súmulas 70 e 323 do STF.

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de
vias conservadas pelo Poder Público;

• Vide Súmula 545 do STF.

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

• Vide art. 150, § 3.º, da CF.

b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;



d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;

• Vide Súmulas 657 e 662 do STF.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras
musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por
artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os
contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Constitucional n. 75, de 15-10-2013.

§ 1.º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo
dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 2.º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços,
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3.º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4.º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das
entidades nelas mencionadas.

§ 5.º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

•• A Lei n. 12.741, de 8-12-2012, regulamentada pelo Decreto n. 8.264, de 5-6-2014,
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor de que trata este dispositivo.

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.

•• § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.



• Vide art. 175 do CTN.

• Vide art. 14, § 1.º, da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso
não se realize o fato gerador presumido.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

• Vide art. 128 do CTN.

• Vide art. 37, II, da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiões do País;
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou

dos Municípios.

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua
procedência ou destino.

Seção III

Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

• Vide art. 11 da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

I - importação de produtos estrangeiros;

•• Vide § 1.º deste artigo.



• Vide arts. 62, § 2.º, e 145, § 1.º, da CF.

• Sobre o imposto de importação cuidam as Leis n. 7.810, de 30-8-1989, n. 8.032, de
12-4-1990, e n. 9.449, de 14-3-1997.

• Vide art. 118, I, do CTN.

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;

• Vide art. 62, § 2.º, da CF.

III - renda e proventos de qualquer natureza;

•• Vide § 2.º deste artigo.

• O Decreto n. 3.000, de 26-3-1999, regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação
e administração do Imposto sobre a Renda.

• Vide Súmula 125 do STJ.

IV - produtos industrializados;

•• Vide § 3.º deste artigo.

•• O Decreto n. 7.212, de 15-6-2010, regulamenta a cobrança, a fiscalização, a
arrecadação e a administração do IPI.

• Vide art. 62, § 2.º, da CF.

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários;

• Vide art. 62, § 2.º, da CF.

• O Decreto n. 6.306, de 14-12-2007, regulamenta o Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores – IOF.

• Vide Súmula Vinculante 32.

VI - propriedade territorial rural;

•• Vide § 4.º deste artigo.



• A Lei n. 9.393, de 19-12-1996, dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural – ITR, e sobre o pagamento da Dívida representada por Títulos da Dívida
Agrária.

• O Decreto n. 4.382, de 19-9-2002, regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação
e administração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR.

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

• Vide art. 11 da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

§ 1.º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e
V.

§ 2.º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da

progressividade, na forma da lei;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.)
§ 3.º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

montante cobrado nas anteriores;

• Vide art. 49 do CTN.

• Vide Súmula 495 do STJ.

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior;
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte

do imposto, na forma da lei.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 4.º O imposto previsto no inciso VI do caput:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-
2003.

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção
de propriedades improdutivas;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.



II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o
proprietário que não possua outro imóvel;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

• Vide art. 146, II, da CF.

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei,
desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

•• Inciso III regulamentado pela Lei n. 11.250, de 27-12-2005.

• Vide art. 158, II, da CF.

• Vide arts. 6.º e 7.º do CTN.

§ 5.º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial,
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste
artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento,
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a
origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.

• A Lei n. 7.766, de 11-5-1989, dispõe sobre o ouro, ativo financeiro e sobre seu
tratamento tributário.

• Vide arts. 72, § 3.º, 74, § 2.º, 75 e 76, § 1.º, do ADCT.

Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos
discriminados nesta Constituição;

• Vide arts. 74, § 2.º, e 75 do ADCT.

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários,
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos,
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.



• Vide art. 62, § 2.º, da CF.

• Vide art. 76 do CTN.

Seção IV

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

•• Vide § 1.º deste artigo.

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

•• Vide § 2.º deste artigo.

• Vide art. 60, II, do ADCT.

• A Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002, altera a legislação do imposto dos
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação.

III - propriedade de veículos automotores.

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

•• Vide § 6.º deste artigo.

§ 1.º O imposto previsto no inciso I:



•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-
1993.

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação
do bem, ou ao Distrito Federal;

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito
Federal;

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário

processado no exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-
1993.

• O Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968, estabelece normas gerais de Direito Financeiro,
aplicáveis aos Impostos sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Serviços de Qualquer Natureza.

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à
circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

II - a isenção ou não incidência, salvo determinação em contrário da legislação:

• Vide art. 155, § 2.º, X, a, da CF.

• A Lei Complementar n. 24, de 7-1-1975, dispõe sobre os Convênios para a concessão
de isenções do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias.

• A Lei Complementar n. 87 (Lei Kandir), de 13-9-1996, dispõe sobre o Imposto dos
Estados e do Distrito Federal, sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação.

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou
prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um



terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que

envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e
aprovada por dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do
disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para
as operações interestaduais;

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor
final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual;

IX - incidirá também:
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou

jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao
Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da
mercadoria, bem ou serviço;

•• Alínea a com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

• Vide Súmulas 660 e 661 do STF.

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços
não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores;

•• Alínea a com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

• Vide art. 155, § 2.º, I, da CF.

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,



combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5.º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora

e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois
impostos;

XII - cabe à lei complementar:

• Vide art. 4.º da Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros

produtos além dos mencionados no inciso X, a;
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal,

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados;
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única

vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no
inciso X, b;

•• Alínea h acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

•• Vide § 4.º deste artigo.

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na
importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.

•• Alínea i acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

§ 3.º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art.
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais



do País.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

§ 4.º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto
caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados,
e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será
repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e
combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o
imposto caberá ao Estado de origem;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e
Distrito Federal, nos termos do § 2.º, XII, g, observando-se o seguinte:

•• Inciso IV, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por
produto;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo
sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em
uma venda em condições de livre concorrência;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.



c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,
III, b.

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

§ 5.º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4.º, inclusive as relativas à
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos
Estados e do Distrito Federal, nos termos do § 2.º, XII, g.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

§ 6.º O imposto previsto no inciso III:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Seção V

Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem
como cessão de direitos a sua aquisição;

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei
complementar;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

• A Lei Complementar n. 116, de 31-7-2003, dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal.

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.)



§ 1.º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4.º, II, o
imposto previsto no inciso I poderá:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-
2000.

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se,
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

• Vide arts. 36 e 37 do CTN.

II - compete ao Município da situação do bem.
§ 3.º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei

complementar:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-
2002.

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

• Vide art. 88 do ADCT.

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior.

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais
serão concedidos e revogados.



•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.)

Seção VI

Da Repartição das Receitas Tributárias

• Vide art. 6.º, parágrafo único, do CTN.

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

• Regulamento do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: Decreto n.
3.000, de 26-3-1999.

• Vide art. 76, § 1.º, do ADCT.

• Vide Súmula 447 do STJ.

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

• A Lei Complementar n. 63, de 11-1-1990, dispõe sobre critérios e prazos de crédito
das parcelas do produto da arrecadação de impostos de competência dos Estados e de
transferências por estes recebidas, pertencentes aos Municípios.

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

• Vide art. 76, § 1.º, do ADCT.

• Vide Súmula 447 do STJ.

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a
totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4.º, III;



•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

• Vide arts. 72, § 4.º, e 76, § 1.º, do ADCT.

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

• Vide arts. 60, II, e 82, § 1.º, do ADCT.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas
à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:

• Normas para cálculo, entrega e controle de liberações dos recursos dos Fundos de
Participação: Lei Complementar n. 62, de 28-12-1989.

• Vide arts. 72, §§ 2.º e 4.º, e 80, § 1.º, do ADCT.

 I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer
natureza e sobre produtos industrializados 49% (quarenta e nove por cento) na seguinte
forma:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 84, de 2-12-
2014.

• Vide art. 60, II, do ADCT.

• Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997.

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal;



• Vide art. 76, § 1.º, do ADCT.

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios;

• Vide art. 76, § 1.º, do ADCT.

• A Lei Complementar n. 91, de 22-12-1997, dispõe sobre a fixação dos coeficientes do
Fundo de Participação dos Municípios.

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de
caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando
assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na
forma que a lei estabelecer;

•• Alínea c regulamentada pela Lei n. 7.827, de 27-9-1989.

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano;

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 55, de 20-9-2007.

•• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 55, de 20-9-2007.

 e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue
no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano;

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Constitucional n. 84, de 2-12-2014.

•• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 84, de 2-12-2014.

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas
exportações de produtos industrializados;

• Vide arts. 60, II, e 76, § 1.º, do ADCT.

• A Lei n. 8.016, de 8-4-1990, dispõe sobre a entrega das quotas de participação dos
Estados e do Distrito Federal na arrecadação do Imposto sobre Produtos
Industrializados a que se refere este inciso.



III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico
prevista no art. 177, § 4.º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II,
c, do referido parágrafo.

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 44, de 30-6-2004.

•• Vide art. 93 do ADCT, que dispõe sobre a vigência deste inciso.

§ 1.º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de
qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos
termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2.º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de
partilha nele estabelecido.

• Normas para participação dos Estados e do Distrito Federal no produto da
arrecadação do IPI, relativamente às exportações: Lei Complementar n. 61, de 26-12-
1989.

§ 3.º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos
no art. 158, parágrafo único, I e II.

• A Lei Complementar n. 63, de 11-1-1990, dispõe sobre critérios e prazos de crédito
das parcelas do produto da arrecadação de impostos de competência dos Estados e de
transferências por estes recebidas, pertencentes aos Municípios.

§ 4.º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o
mencionado inciso.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

•• Vide art. 93 do ADCT, que dispõe sobre a vigência deste inciso.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.



•• Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de
condicionarem a entrega de recursos:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 29,
de 13-9-2000.

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2.º, II e III.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159,

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I,
objetivando promover o equilíbrio socioeconômico entre Estados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da
liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o
último dia do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos
arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a
entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e
por Município; os dos Estados, por Município.

CAPÍTULO II

DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Seção I

Normas Gerais



Art. 163. Lei complementar disporá sobre:

• Vide art. 30 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

I - finanças públicas;

•• Vide Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000, que estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais
entidades controladas pelo Poder Público;
III - concessão de garantias pelas entidades públicas;
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;
V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;
VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União,

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao
desenvolvimento regional.

• Vide art. 30 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente
pelo Banco Central.
§ 1.º É vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.
§ 2.º O Banco Central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.
§ 3.º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central; as

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder
Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais,
ressalvados os casos previstos em lei.

Seção II

Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:



I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1.º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada.

• A Lei n. 12.593, de 18-1-2012, regulamentada pelo Decreto n. 7.866, de 19-12-2012,
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2012 a 2015.

§ 2.º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.
§ 3.º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.
§ 4.º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados
pelo Congresso Nacional.

• Programa Nacional de Desestatização: Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 5.º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público.
§ 6.º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado

do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.
§ 7.º Os orçamentos previstos no § 5.º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais,
segundo critério populacional.

• Vide art. 35 do ADCT.



§ 8.º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei.
§ 9.º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária
anual;
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

• Vide arts. 71, § 1.º, e 81, § 3.º, do ADCT.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do
Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

•• A Resolução do Congresso Nacional n. 1, de 22-12-2006, dispõe sobre a Comissão
Mista Permanente a que se refere este inciso, bem como sobre a tramitação das matérias
a que se refere este artigo.

§ 1.º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e
de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.
§ 2.º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.
§ 3.º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação

de despesa, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito

Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou



b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4.º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5.º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6.º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional,
nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9.º.

§ 7.º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8.º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados,
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica
autorização legislativa.

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;

• Vide art. 5.º, caput, da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os
créditos orçamentários ou adicionais;

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

• Vide art. 37 do ADCT.

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159,
a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária,
como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2.º, 212 e 37, XXII, e a prestação
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, §
8.º, bem como o disposto no § 4.º deste artigo;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-
2003.

• Vide art. 80, § 1.º, do ADCT.



V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e
sem indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria
de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas,
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5.º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art.
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

•• Inciso XI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 1.º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão,
sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2.º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3.º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os arts 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts 157, 158 e 159, I, a e b,
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos
para com esta.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 3, de 17-3-1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e



Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o
dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art.
165, § 9.º.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

•• Caput com redação mantida pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Limites das despesas com o funcionalismo público: vide Lei Complementar n. 101, de
4-5-2000 (LRF).

§ 1.º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão
ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só
poderão ser feitas:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as
empresas públicas e as sociedades de economia mista.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 2.º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a
adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os
repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios que não observarem os referidos limites.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide arts. 21 e s. da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.



§ 3.º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o
prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide art. 23 da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

I - redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em
comissão e funções de confiança;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

II - exoneração dos servidores não estáveis.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide art. 33 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 4.º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste
artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de
cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide art. 198, § 6.º, da CF.

§ 5.º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 6.º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou
assemelhadas pelo prazo de 4 (quatro) anos.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 7.º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do
disposto no § 4.º.



•• § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

• Vide art. 247 da CF.

• A Lei n. 9.801, de 14-6-1999, dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo
público por excesso de despesa.

TÍTULO VII

Da Ordem Econômica e Financeira

• Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo: Lei n.
8.137, de 27-12-1990.

• Crimes contra a ordem econômica: Lei n. 8.176, de 8-2-1991.

• Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência: Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social, observados os seguintes princípios:

• Vide Enunciado n. 13 da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;

• Prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica: Lei n. 12.529, de 30-
11-2011.

V - defesa do consumidor;

• CDC: Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

• Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC: Decreto n. 2.181, de 20-3-1997.



VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-
2003.

• Lei de Crimes Ambientais: Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

•• Inciso IX com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 6, de 15-8-1995.

• A Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 6, de 15-8-1995.)

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1.º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-
1998.

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.



II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os
princípios da administração pública;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a
participação de acionistas minoritários;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos
administradores.

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

§ 2.º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de
privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

§ 3.º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.
§ 4.º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados,

à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

• Lei Antitruste e de infrações à ordem econômica: Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

§ 5.º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis
com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a
economia popular.

• Intervenção no domínio econômico para assegurar a livre distribuição de produto
necessário ao consumo do povo: Lei Delegada n. 4, de 26-9-1962.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo
este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 1.º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e
regionais de desenvolvimento.



§ 2.º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.
§ 3.º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos
garimpeiros.

• A Lei n. 11.685, de 2-6-2008, institui o Estatuto do Garimpeiro.

§ 4.º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art.
21, XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

• Regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto neste
art. 175: Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração
ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do
produto da lavra.

§ 1.º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização
ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída
sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que
estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em
faixa de fronteira ou terras indígenas.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 6, de 15-8-1995.

§ 2.º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na
forma e no valor que dispuser a lei.



•• Regulamento: Lei n. 8.901, de 30-6-1994.

§ 3.º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações
e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou
parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4.º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de
energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos;

• A Lei n. 11.909, de 4-3-2009, dispõe sobre as atividades relativas ao transporte
natural de gás natural, de que trata este artigo.

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

• A Lei n. 9.478, de 6-8-1997, dispõe sobre a Política Energética Nacional, e as
atividades relativas ao monopólio do petróleo, e institui o Conselho Nacional de
Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo.

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das
atividades previstas nos incisos anteriores;

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados
básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto,
de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos
radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob
regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21
desta Constituição Federal.

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 49, de 8-2-2006.

§ 1.º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições
estabelecidas em lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 9, de 9-11-1995.

§ 2.º A lei a que se refere o § 1.º disporá sobre:



•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 9, de 9-11-1995.

• A Lei n. 9.478, de 6-8-1997, dispõe sobre a política energética nacional, as atividades
relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética
e a Agência Nacional do Petróleo.

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 9, de 9-11-1995.

II - as condições de contratação;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 9, de 9-11-1995.

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 9, de 9-11-1995.

§ 3.º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no
território nacional.

•• Primitivo § 2.º renumerado por determinação da Emenda Constitucional n. 9, de 9-11-
1995.

§ 4.º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às
atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

• A Lei n. 10.336, de 19-12-2001, institui a Contribuição de Intervenção de Domínio
Econômico incidente sobre a Importação e a Comercialização de Petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível – CIDE.

I - a alíquota da contribuição poderá ser:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

a) diferenciada por produto ou uso;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.



b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o
disposto no art. 150, III, b;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

II - os recursos arrecadados serão destinados:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

•• O STF, na ADIn n. 2.925-8, de 19-12-2003, dá interpretação conforme a CF a este
inciso, no sentido de que a abertura de crédito suplementar deve ser destinada às três
finalidades enumeradas nas alíneas a seguir.

•• A Lei n. 10.336, de 19-12-2001, institui a Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível (CIDE) a que se
refere este parágrafo.

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural
e seus derivados e derivados de petróleo;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e
do gás;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

c) ao financiamento de programas de infraestrutura de transportes.

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001.

• Vide art. 159, III, da CF.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre,
devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados
pela União, atendido o princípio da reciprocidade.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 7, de 15-8-1995.

• A Lei n. 9.611, de 19-2-1998, dispõe sobre o transporte multimodal de cargas.



• A Lei n. 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes, e dá outras providências.

• O Decreto n. 5.910, de 27-9-2006, promulga a Convenção para a Unificação de Certas
Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, celebrada em Montreal em 28-5-
1999.

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior
poderão ser feitos por embarcações estrangeiras.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 7, de 15-8-
1995.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução
destas por meio de lei.

• A Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza
comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física
ou jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder
competente.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus
habitantes.



•• Regulamento: Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

§ 1.º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de
expansão urbana.

§ 2.º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3.º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa
indenização em dinheiro.

§ 4.º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

• Vide Súmula 668 do STF.

I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros
legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de
outro imóvel urbano ou rural.

•• Regulamento: Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

§ 1.º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher,
ou a ambos, independentemente do estado civil.

• A Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001, dispõe sobre a concessão de uso especial,
de que trata este parágrafo; cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano –
CNDU e dá outras providências.

§ 2.º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3.º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO III



DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA
AGRÁRIA

• Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30-11-1964.

• Princípios da política agrícola: Lei n. 8.174, de 30-1-1991.

• A Lei n. 8.629, de 25-2-1993, dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos
constitucionais relativos à reforma agrária prevista neste Capítulo.

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor
real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e
cuja utilização será definida em lei.

§ 1.º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.
§ 2.º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.
§ 3.º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito

sumário, para o processo judicial de desapropriação.
§ 4.º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim

como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.
§ 5.º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu

proprietário não possua outra;
II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos
seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio

ambiente;
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a



participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores
rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes,
levando em conta, especialmente:

• A Lei n. 8.171, de 17-1-1991, dispõe sobre a Política Agrícola.

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 1.º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, agropecuárias,

pesqueiras e florestais.
§ 2.º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1.º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por
interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2.º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de
terras públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária
receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez
anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições
previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural
por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de
autorização do Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como
seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não
superior a cinquenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família,
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.



CAPÍTULO IV

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

• Dos crimes contra o sistema financeiro: Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

• A Lei n. 9.613, de 3-3-1998, dispõe sobre os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos e valores, a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos
previstos nesta Lei e cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF,
cujo Estatuto foi aprovado pelo Decreto n. 2.799, de 8-10-1998.

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas
as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis
complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas
instituições que o integram.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.

• O Decreto n. 1.935, de 20-6-1996, dispõe sobre a organização e funcionamento do
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional e dá outras providências.

I a III - (Revogados pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.)
a) e b) (Revogadas pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.)
IV a VIII - (Revogados pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.)
§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.)

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o
bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II



DA SEGURIDADE SOCIAL

• Organização da seguridade social, Plano de Custeio: Lei n. 8.212, de 24-7-1991,
regulamentada pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a
seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados
e do Governo nos órgãos colegiados.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

• Vide art. 240 da CF.

• Vide Súmula 688 do STF.

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-



12-1998.

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide art. 114, VIII, da CF.

b) a receita ou o faturamento;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

c) o lucro;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência
social de que trata o art. 201;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

III - sobre a receita de concursos de prognósticos;
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 1.º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da
União.

§ 2.º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada
pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em
vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada
a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3.º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4.º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

• A Lei n. 9.876, de 26-11-1999, dispõe sobre a contribuição previdenciária do



contribuinte individual e o cálculo do benefício.

§ 5.º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.
§ 6.º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

• Vide arts. 74, § 4.º, e 75, § 1.º, do ADCT.

§ 7.º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
§ 8.º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus
aos benefícios nos termos da lei.

•• § 8.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide Súmula 272 do STJ.

§ 9.º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da
utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do
mercado de trabalho.

•• § 9.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda
Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

•• § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em
lei complementar.



•• § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não cumulativas.

•• § 12 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total
ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a
receita ou o faturamento.

•• § 13 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Seção II

Da Saúde

• Promoção gratuita da saúde por meio de organizações da sociedade civil de interesse
público: Lei n. 9.790, de 23-3-1999.

• A Lei n. 12.732, de 22-11-2012, dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com
neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu início.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes
diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo

dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1.º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos



do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, além de outras fontes.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-
2000.

§ 2.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente,
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de
percentuais calculados sobre:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no §
3.º;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, a, e inciso
II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, b e
§ 3.º.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

§ 3.º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos,
estabelecerá:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

•• § 3.º regulamentado pela Lei Complementar n. 141, de 13-1-2012.

I - os percentuais de que trata o § 2.º;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus



respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas
esferas federal, estadual, distrital e municipal;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

§ 4.º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo
público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos
específicos para sua atuação.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 51, de 14-2-2006.

•• Vide art. 2.º, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 51, de 14-2-2006.

§ 5.º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional,
as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 63, de 4-2-2010.

•• § 5.º regulamentado pela Lei n. 11.350, de 5-10-2006.

§ 6.º Além das hipóteses previstas no § 1.º do art. 41 e no § 4.º do art. 169 da
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em
caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu
exercício.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 51, de 14-2-2006.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.



• Planos e seguros privados de assistência à saúde: Lei n. 9.656, de 3-6-1998.

§ 1.º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2.º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3.º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros
na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4.º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento,
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo
vedado todo tipo de comercialização.

•• Regulamento: Lei n. 10.205, de 21-3-2001.

• Lei n. 9.434, de 4-2-1997, e Decreto n. 2.268, de 30-6-1997: Remoção de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano para transplante e tratamento.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos
da lei:

• Sistema Único de Saúde – SUS: Leis n. 8.080, de 19-9-1990, e n. 8.142, de 28-12-
1990.

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a
saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos,
hemoderivados e outros insumos;

• As Leis n. 9.677, de 2-7-1998, e n. 9.695, de 20-8-1998, incluíram na classificação
dos delitos considerados hediondos determinados crimes contra a saúde pública.

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde
do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento

básico;
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização

de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;



VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

Seção III

Da Previdência Social

• Planos de benefícios da previdência social: Lei n. 8.213, de 24-7-1991, regulamentada
pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide art. 14 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide art. 4.º, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

•• A Lei n. 7.998, de 11-1-1990, regulamenta o Programa do Seguro-Desemprego, o
Abono Salarial, e institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador.

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa
renda;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e
dependentes, observado o disposto no § 2.º.



•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 1.º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda
Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

•• § 1.º regulamentado pela Lei Complementar n. 142, de 8-5-2013, no tocante à
aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral da Previdência
Social – RGPS.

• Vide art. 15 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 2.º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão
devidamente atualizados, na forma da lei.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide Súmula 688 do STF.

§ 5.º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 6.º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos
proventos do mês de dezembro de cada ano.



•• § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Sobre gratificação de Natal (13.º salário): Lei n. 4.090, de 13-7-1962, Lei n. 4.749, de
12-8-1965, Decreto n. 57.155, de 3-11-1965, e Decreto n. 63.912, de 26-12-1968.

§ 7.º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da
lei, obedecidas as seguintes condições:

•• § 7.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se
mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os
sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• A Lei n. 11.685, de 2-6-2008, institui o Estatuto do Garimpeiro.

§ 8.º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em
5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio.

•• § 8.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 9.º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese
em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,
segundo critérios estabelecidos em lei.

•• § 9.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• A Lei n. 9.796, de 5-5-1999, dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime
Geral de Previdência Social e os Regimes de Previdência dos Servidores da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nos casos de contagem recíproca de



tempo de contribuição para efeito de aposentadoria.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.

•• § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao
salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei.

•• § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor
igual a um salário mínimo.

•• § 12 com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda
Constitucional n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo
terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime
geral de previdência social.

•• § 13 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional
n. 41, de 19-12-2003 (DOU de 31-12-2003).

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo,
baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por
lei complementar.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide art. 7.º da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

• Vide Súmula 149 do STJ.



• Regime de Previdência Complementar: Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001.

§ 1.º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos
de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações
relativas à gestão de seus respectivos planos.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 2.º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais
previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de
previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como,
à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos
termos da lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 3.º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de
patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

•• Regulamento: Lei Complementar n. 108, de 29-5-2001.

• Vide art. 5.º da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 4.º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades
fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência
privada.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

•• Regulamento: Lei Complementar n. 108, de 29-5-2001.

•• Vide art. 40, § 14, da CF.

§ 5.º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber,
às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços



públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

•• Regulamento: Lei Complementar n. 108, de 29-5-2001.

§ 6.º A lei complementar a que se refere o § 4.º deste artigo estabelecerá os requisitos
para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência
privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de
decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

•• Regulamento: Lei Complementar n. 108, de 29-5-2001.

Seção IV

Da Assistência Social

• A Lei n. 8.742, de 7-12-1993, dispõe sobre a organização da Assistência Social.

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção

de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

• Estatuto do Idoso: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com
recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais
à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.



Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa
de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-
2003.

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

II - serviço da dívida;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou
ações apoiados.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I

Da Educação

• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei n. 9.394, de 20-12-1996.

• Salário-educação: Lei n. 9.766, de 18-12-1998.

• Promoção gratuita da educação através de organizações da sociedade civil de
interesse público: Lei n. 9.790, de 23-3-1999.

• A Lei n. 11.274, de 6-2-2006, fixa a idade de 6 (seis) anos para o início do ensino
fundamental obrigatório e altera para 9 (nove) anos seu período de duração.

• Lei do Estágio: Lei n. 11.788, de 25-9-2008.

• O art. 1.º da Lei n. 12.711, de 29-8-2012, estabelece: “Art. 1.º As instituições federais



de educação superior vinculadas ao Ministério da Educação reservarão, em cada
concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo
50% de suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas. Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput
deste artigo, 50% deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo per capita”.

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

• Estatuto da Igualdade Racial: Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições

públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

• Vide Súmula Vinculante 12 do STF.

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei,
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e
títulos, aos das redes públicas;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade;
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar

pública, nos termos de lei federal.

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.



Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e
de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e extensão.

• O Decreto n. 5.773, de 9-5-2006, dispõe sobre o exercício das funções de regulação,
supervisão e avaliação de instituições de educação superior e cursos superiores de
graduação e sequenciais no sistema federal de ensino.

• O Decreto n. 7.233, de 19-7-2010, dispõe sobre procedimentos orçamentários e
financeiros relacionados à autonomia universitária.

§ 1.º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros, na forma da lei.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 11, de 30-4-1996.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e
tecnológica.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 11, de 30-4-1996.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram
acesso na idade própria;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-2009.

•• Vide art. 6.º da Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-2009.

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 14, de 12-9-1996.

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

• A Lei n. 7.853, de 24-10-1989, regulamentada pelo Decreto n. 3.298, de 20-12-1999,
consolida as normas de proteção à pessoa portadora de deficiência.

• A Lei n. 10.845, de 5-3-2004, institui o Programa de Complementação ao Atendimento
Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência.



IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-
2006.

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-
2009.

§ 1.º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2.º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3.º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-

lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais
e regionais.

§ 1.º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§ 2.º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às
comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos
próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em
regime de colaboração seus sistemas de ensino.

• Vide art. 60 e §§ do ADCT.

§ 1.º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as
instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função



redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 14, de 12-9-1996.

§ 2.º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação
infantil.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 14, de 12-9-1996.

§ 3.º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e
médio.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 14, de 12-9-1996.

§ 4.º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a
universalização do ensino obrigatório.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-2009.

§ 5.º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

• Vide arts. 60 e 72, §§ 2.º e 3.º, do ADCT .

§ 1.º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a
transferir.

§ 2.º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados
os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do
art. 213.

§ 3.º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de



padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-2009.

§ 4.º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e
outros recursos orçamentários.

§ 5.º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

•• § 5.º regulamentado pelo Decreto n. 6.003, de 28-12-2006.

• Vide art. 76, § 2.º, do ADCT.

• A Lei n. 9.766, de 18-12-1998, regulamenta o salário-educação.

§ 6.º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos
matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

• Vide art. 61 do ADCT.

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em
educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1.º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2.º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o



objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e
definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades
por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas
que conduzam a:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-2009.

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País;
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como

proporção do produto interno bruto.

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-2009.

Seção II

Da Cultura

• A Lei n. 8.313, de 23-12-1991, regulamentada pelo Decreto n. 5.761, de 27-4-2006,
institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura – PRONAC.

• A Lei n. 8.685, de 20-7-1993, cria mecanismo de fomento a atividade audiovisual.

• A Lei n. 12.761, de 27-12-2012, institui o Programa de Cultura do Trabalhador e cria
o vale-cultura.

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso
às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.

• A Lei n. 13.018, de 22-7-2014, institui a Política Nacional de Cultura Viva.

§ 1.º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2.º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os
diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3.º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando
ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que



conduzem à:

•• A Lei n. 12.343, de 2-12-2010, institui o Plano Nacional de Cultura – PNC, cria o
Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC e dá outras
providências.

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas

dimensões;
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;
V - valorização da diversidade étnica e regional.

•• 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 48, de 10-8-2005.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às

manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

• A Lei n. 3.924, de 26-7-1961, dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-
históricos.

• Vide art. 65, § 1.º, da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

§ 1.º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância,
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

• A Lei n. 8.394, de 30-12-1991, regulamentada pelo Decreto n. 4.344, de 26-8-2002,
dispõe sobre a preservação, organização e proteção dos acervos documentais privados
dos presidentes da República.

§ 2.º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.



•• A Lei n. 12.527, de 18-11-2011, regula o acesso a informações previsto neste § 2.º.

• O Decreto n. 7.845, de 14-11-2012, regulamenta procedimentos para credenciamento
de segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento.

§ 3.º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores
culturais.

• As Leis n. 7.505, de 2-7-1986 (Lei Sarney), e n. 8.313, de 23-12-1991 (Lei Rouanet),
dispõem sobre benefícios fiscais concedidos a operações de caráter cultural ou
artístico.

§ 4.º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.
§ 5.º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências

históricas dos antigos quilombos.
§ 6.º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no
pagamento de:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

II - serviço da dívida;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou
ações apoiados.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração,
de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção
conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre
os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.



•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

§ 1.º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e
nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos
seguintes princípios:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

I - diversidade das expressões culturais;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na
área cultural;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações
desenvolvidas;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

VII - transversalidade das políticas culturais;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.



IX - transparência e compartilhamento das informações;

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;

•• Inciso XI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a
cultura.

•• Inciso XII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

§ 2.º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da
Federação:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

I - órgãos gestores da cultura;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

II - conselhos de política cultural;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

III - conferências de cultura;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

IV - comissões intergestores;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

V - planos de cultura;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.



VI - sistemas de financiamento à cultura;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

VIII - programas de formação na área da cultura; e

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

IX - sistemas setoriais de cultura.

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

§ 3.º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem
como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de
governo.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

§ 4.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos
sistemas de cultura em leis próprias.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 71, de 29-11-2012.

Seção III

Do Desporto

• A Lei n. 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais sobre desportos.

• A Lei n. 11.438, de 29-12-2006, regulamentada pelo Decreto n. 6.180, de 3-8-2007,
dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo.

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais,
como direito de cada um, observados:
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua

organização e funcionamento;
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto



educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.
§ 1.º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2.º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da

instauração do processo, para proferir decisão final.
§ 3.º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

•• A Lei n. 10.973, de 2-12-2004, estabelece medidas de incentivo à inovação e à
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao
alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do país, nos termos
deste capítulo. Regulamento: Decreto n. 5.563, de 11-10-2005.

• Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia: Lei n. 9.257, de 9-1-1996.

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa
e a capacitação tecnológicas.
§ 1.º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em

vista o bem público e o progresso das ciências.
§ 2.º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e
regional.
§ 3.º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa

e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de
trabalho.
§ 4.º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e
que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do
salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu
trabalho.
§ 5.º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e
tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo
a viabilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico, o bem-estar da população e a
autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.



CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o
disposto nesta Constituição.

• Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 4.117, de 27-8-1962.

• Organização dos Serviços de Telecomunicações: Lei n. 9.472, de 16-7-1997.

§ 1.º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade
de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o
disposto no art. 5.º, IV, V, X, XIII e XIV.
§ 2.º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.
§ 3.º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em
que sua apresentação se mostre inadequada;

• A Lei n. 10.359, de 27-12-2001, dispõe sobre a obrigatoriedade de novos aparelhos
de televisão conterem dispositivo que possibilite o bloqueio temporário de recepção de
programação inadequada.

• A Portaria n. 368, de 11-2-2014, do Ministério da Justiça, trata da classificação
indicativa de diversões públicas.

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de
se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.
§ 4.º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios
decorrentes de seu uso.

• A Lei n. 9.294, de 15-7-1996, regulamentada pelo Decreto n. 2.018, de 1.º-10-1996,
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas aqui referidos.



§ 5.º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto
de monopólio ou oligopólio.
§ 6.º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de

autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão
aos seguintes princípios:
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que

objetive sua divulgação;
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais

estabelecidos em lei;
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e
imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 36, de 28-5-2002.

§ 1.º Em qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do
capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens
deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de 10 (dez) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e
estabelecerão o conteúdo da programação.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 36, de 28-5-2002.

§ 2.º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 (dez) anos, em qualquer meio de comunicação social.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 36, de 28-5-2002.

§ 3.º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia
utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art.
221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais
brasileiros na execução de produções nacionais.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 36, de 28-5-2002.

§ 4.º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o



§ 1.º.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 36, de 28-5-2002.

• A Lei n. 10.610, de 20-12-2002, disciplina a participação de capital estrangeiro nas
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata este
parágrafo.

§ 5.º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1.º serão
comunicadas ao Congresso Nacional.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 36, de 28-5-2002

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

• O Decreto n. 52.795, de 31-10-1963, aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

§ 1.º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2.º e 4.º, a contar
do recebimento da mensagem.
§ 2.º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3.º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação

do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4.º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende

de decisão judicial.
§ 5.º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e

de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá,
como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

• A Lei n. 8.389, de 30-12-1991, institui o Conselho aqui referido.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

• A Lei n. 7.735, de 22-2-1989, cria o Instituto Nacional do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis.



• A Lei n. 7.797, de 10-7-1989, cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente.

• Danos ao meio ambiente: Lei n. 7.802, de 11-7-1989. Regulamento: Decreto n. 4.074,
de 4-1-2002.

• Lei de Crimes Ambientais: Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§ 1.º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo

ecológico das espécies e ecossistemas;

•• Regulamento: Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar
as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;

•• Regulamento: Lei n. 9.985, de 18-7-2000, Medida Provisória n. 2.186-16, de 23-8-
2001, e Lei n. 11.105, de 24-3-2005.

• O Decreto n. 5.705, de 16-2-2006, promulga o Protocolo de Cartagena sobre
Biossegurança da Convenção sobre Diversidade Biológica.

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

•• Regulamento: Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;

•• Regulamento: Lei n. 11.105, de 24-3-2005.

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;



•• Regulamento: Lei n. 11.105, de 24-3-2005.

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do meio ambiente;

• Lei de Educação Ambiental e instituição da Política Nacional de Educação Ambiental:
Lei n. 9.795, de 27-4-1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.281, de 25-6-2002.

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

•• Inciso VII regulamentado pela Lei n. 11.794, de 8-10-2008.

• Código de Caça: Lei n. 5.197, de 3-1-1967.

• Crimes Ambientais: Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

• Aquicultura e pesca: Lei n. 11.959, de 29-6-2009.

• Código Florestal: Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 2.º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na
forma da lei.

• Código de Mineração: Decreto-lei n. 227, de 28-2-1967.

§ 3.º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

• Crimes Ambientais, responsabilidade das pessoas físicas e jurídicas: Lei n. 9.605, de
12-2-1998, art. 3.º e parágrafo único.

§ 4.º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na
forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente,
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

•• Regulamento: Medida Provisória n. 2.186-16, de 23-8-2001.



•• A Lei n. 11.428, de 22-12-2006, dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação
nativa do Bioma Mata Atlântica.

§ 5.º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

• Terras devolutas: Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946.

§ 6.º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em
lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E
DO IDOSO

•• Capítulo VII com denominação determinada pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-
7-2010.

• ECA: Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

• Estatuto da Juventude: Lei n. 12.852, de 5-8-2013.

• Política Nacional do Idoso: Lei n. 8.842, de 4-1-1994, regulamentada pelo Decreto n.
1.948, de 3-7-1996.

• Estatuto do Idoso: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1.º O casamento é civil e gratuita a celebração.

• Sobre o casamento: arts. 67 e s. da Lei n. 6.015, de 31-12-1973, e arts. 1.511 e s. do
CC.

§ 2.º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

• Dos efeitos civis do casamento religioso: Lei n. 1.110, de 23-5-1950, e arts. 71 a 75
da Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

§ 3.º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e
a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.



•• Regulamento: Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

•• A Resolução n. 175, de 14-5-2013, do CNJ, determina que é vedada às autoridades
competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de conversão de
união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo.

§ 4.º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer
dos pais e seus descendentes.
§ 5.º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente

pelo homem e pela mulher.

• Direitos e deveres dos cônjuges: arts. 1.565 e s. do CC.

§ 6.º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.

•• § 6.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010.

•• Lei do Divórcio: Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

§ 7.º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

• Planejamento familiar: Lei n. 9.263, de 12-1-1996.

§ 8.º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

• Violência doméstica e familiar contra a mulher: Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-7-2010.

• ECA: Lei n. 8.069, de 13-7-1990.



• O Decreto n. 6.230, de 11-10-2007, institui o Comitê Gestor de Políticas de
Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente, e dá outras providências.

• Estatuto da Juventude: Lei n. 12.852, de 5-8-2013.

§ 1.º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais,
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-7-
2010.

• A Lei n. 8.642, de 31-3-1993, regulamentada pelo Decreto n. 1.056, de 11-2-1994,
dispõe sobre a instituição do Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao
Adolescente – PRONAICA.

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência
materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho
e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-7-2010.

• Direito à vida e à saúde no ECA: arts. 7.º a 14.

• A Lei n. 7.853, de 24-10-1989, regulamentada pelo Decreto n. 3.298, de 20-12-1999,
consolida as normas de proteção à pessoa portadora de deficiência.

§ 2.º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso
adequado às pessoas portadoras de deficiência.
§ 3.º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no

art. 7.º, XXXIII;

•• O art. 7.º, XXXIII, da CF, foi alterado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998, e agora fixa em dezesseis anos a idade mínima para admissão ao trabalho.

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;



III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-7-2010.

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo
dispuser a legislação tutelar específica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida
privativa da liberdade;
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou
adolescente órfão ou abandonado;

• ECA: arts.33 a 35 tratam da guarda.

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e
ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-7-2010.

§ 4.º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e
do adolescente.

• Vide arts. 111, V, 217-A e 218 do CP.

• Vide arts. 217-A e 218 do CP.

• O Decreto n. 7.958, de 13-3-2013, estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas
de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de atendimento
do SUS.

§ 5.º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

• Adoção: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts.39 a 52-D.

• Convenção relativa à proteção das crianças e à cooperação em matéria de adoção
internacional, concluída em Haia, em 29-5-1993: Decreto n. 3.087, de 21-6-1999.

§ 6.º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias



relativas à filiação.

• Vide art. 41 e §§ 1.º e 2.º da Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

• Lei n. 8.560, de 29-12-1992: investigação de paternidade dos filhos havidos fora do
casamento.

• A Lei n. 10.317, de 6-12-2001, altera a Lei n. 1.060, de 5-2-1950, para dispor sobre a
gratuidade do exame de DNA nos casos que especifica.

• A Lei n. 11.804, de 5-11-2008, disciplina o direito a alimentos gravídicos e a forma
como ele será exercido.

§ 7.º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no art. 204.
§ 8.º A lei estabelecerá:
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas.

•• 8.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 65, de 13-7-2010.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas
da legislação especial.

• Disposição idêntica no art. 27 do CP e no art. 104 do ECA.

• Os arts. 101 e 112 da Lei n. 8.069, de 13-7-1990, dispõem sobre as medidas de
proteção e medidas socioeducativas aplicáveis à criança e ao adolescente infratores,
respectivamente.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

• Dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores: art. 22 da Lei n. 8.069, de
13-7-1990.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.

• Política Nacional do Idoso: Lei n. 8.842, de 4-1-1994, regulamentada pelo Decreto n.



1.948, de 3-7-1996.

• Estatuto do Idoso: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

§ 1.º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus
lares.
§ 2.º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes

coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

• O Decreto n. 7.747, de 5-6-2012, institui a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas.

• O Decreto n. 6.861, de 27-5-2009, dispõe sobre a educação escolar indígena, define
sua organização em territórios etnoeducacionais e dá outras providências.

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

• Estatuto do Índio: Lei n. 6.001, de 19-12-1973.

§ 1.º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.
§ 2.º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos
lagos nelas existentes.
§ 3.º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.
§ 4.º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos

sobre elas, imprescritíveis.
§ 5.º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum do

Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.



§ 6.º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes,
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou ações contra
a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7.º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3.º e 4.º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério
Público em todos os atos do processo.

TÍTULO IX

Das Disposições Constitucionais Gerais

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 28, de 25-5-2000.)

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da
criação de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e
amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da
indireta.

• Vide art. 13, § 6.º, do ADCT.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as seguintes
normas básicas:

I - a Assembleia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população do
Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a
esse número, até um milhão e quinhentos mil;

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;
III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito,

dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber;
IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores;
V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito,

escolhidos da seguinte forma:
a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em exercício

na área do novo Estado ou do Estado originário;
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada

idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de exercício profissional,
obedecido o procedimento fixado na Constituição;



VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros
Desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do
País;

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro Promotor de Justiça e o
primeiro Defensor Público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso
público de provas e títulos;

VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, responderão pela Procuradoria-
Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório
saber, com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e
demissíveis ad nutum;

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a
transferência de encargos financeiros da União para pagamento dos servidores optantes
que pertenciam à Administração Federal ocorrerá da seguinte forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos
financeiros para fazer face ao pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o
restante sob a responsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no
oitavo, dos restantes cinquenta por cento;

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste
artigo, serão disciplinadas na Constituição Estadual;

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinquenta por
cento da receita do Estado.

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por
delegação do Poder Público.

•• Regulamento: Lei n. 8.935, de 18-11-1994.

• Vide art. 32 do ADCT.

§ 1.º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos
notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus
atos pelo Poder Judiciário.

§ 2.º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos
atos praticados pelos serviços notariais e de registro.

•• Regulamento: Lei n. 10.169, de 29-12-2000.

•• A Lei n. 11.802, de 4-11-2008, altera a Lei n. 6.015, de 31-12-1973, dispondo sobre a
obrigatoriedade da fixação dos quadros contendo os valores atualizados das custas e
emolumentos.



§ 3.º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de
provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa
dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

• O Decreto n. 2.781, de 14-9-1998, instituiu o Programa Nacional de Combate ao
Contrabando e Descaminho.

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool
carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados
os princípios desta Constituição.

• A Lei n. 9.478, de 6-8-1997, dispõe sobre a Política Energética Nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo.

• A Lei n. 9.847, de 26-10-1999, disciplina a fiscalização das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustíveis, de que trata a Lei n. 9.478, de 6-8-1997, e
estabelece sanções administrativas.

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração
Social, criado pela Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei
Complementar n. 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-
desemprego e o abono de que trata o § 3.º deste artigo.

•• A Lei n. 7.998, de 11-1-1990, regulamenta o Programa do Seguro-Desemprego, o
Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

• A Lei n. 9.715, de 25-11-1998, dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP.

• Vide art. 72, §§ 2.º e 3.º, do ADCT.

§ 1.º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento
serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de
remuneração que lhes preservem o valor.

§ 2.º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de



Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios
de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por
motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput
deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3.º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa
de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de
um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação
desta Constituição.

• A Lei n. 7.859, de 25-10-1989, regula a concessão e o pagamento do abono previsto
neste parágrafo.

§ 4.º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da
empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.

• A Lei n. 7.998, de 11-1-1990, regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono
Salarial e institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

• Vide Súmula 499 do STJ.

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por
meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

•• Artigo regulamentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais
oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta
Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos
públicos.

§ 1.º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes



culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.
§ 2.º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na

órbita federal.

 Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde
forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho
escravo na forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a
programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem
prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que couber, o disposto no art.
5.º.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 81, de 5-6-2014.

• A Lei n. 8.257, de 26-11-1991, e o Decreto n. 577, de 24-6-1992, dispõem sobre a
expropriação das glebas nas quais se localizem culturas ilegais de plantas
psicotrópicas.

 Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de
trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação
específica, na forma da lei.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 81, de 5-6-
2014.

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso
público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227,
§ 2.º.

• A Lei n. 8.899, de 29-6-1994, regulamentada pelo Decreto n. 3.691, de 19-12-2000,
concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte
coletivo interestadual.

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará
assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime
doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da
Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1.º
de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive.



•• Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001.

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1.º do art. 41 e no § 7.º do art. 169
estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor
público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva
atividades exclusivas de Estado.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo
somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998.

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime
geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao
limite máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime
observarão os limites fixados no art. 37, XI.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de
aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em
adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de
contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que
disporá sobre a natureza e administração desses fundos.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios
concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse
fundo.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

•• Vide art. 68 da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.



(*) Publicada no Diário Oficial da União, n. 191-A, de 5-10-1988.



Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 1.º O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os
membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e
cumprir a Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2.º No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através de plebiscito, a
forma (república ou monarquia constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo
ou presidencialismo) que devem vigorar no País.

• Vide Emenda Constitucional n. 2, de 25-8-1992.

§ 1.º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas formas e sistemas, através
dos meios de comunicação de massa cessionários de serviço público.

§ 2.º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, expedirá as normas
regulamentadoras deste artigo.

Art. 3.º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da
promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso
Nacional, em sessão unicameral.

Art. 4.º O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de março de
1990.

§ 1.º A primeira eleição para Presidente da República após a promulgação da
Constituição será realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando o
disposto no art. 16 da Constituição.

§ 2.º É assegurada a irredutibilidade da atual representação dos Estados e do Distrito
Federal na Câmara dos Deputados.

§ 3.º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 de
novembro de 1986 terminarão em 15 de março de 1991.

§ 4.º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão no dia
1.º de janeiro de 1989, com a posse dos eleitos.

Art. 5.º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de novembro de 1988 o disposto
no art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.

§ 1.º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido domicílio eleitoral na
circunscrição pelo menos durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os
candidatos que preencham este requisito, atendidas as demais exigências da lei, ter seu
registro efetivado pela Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição.

§ 2.º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral



editar as normas necessárias à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação
vigente.

§ 3.º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se
convocados a exercer a função de Prefeito, não perderão o mandato parlamentar.

§ 4.º O número de vereadores por município será fixado, para a representação a ser
eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites
estipulados no art. 29, IV, da Constituição.

§ 5.º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os que já exercem
mandato eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição do
titular, o cônjuge e os parentes por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, ou
por adoção, do Presidente da República, do Governador de Estado, do Governador do
Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da metade do mandato.

Art. 6.º Nos seis meses posteriores à promulgação da Constituição, parlamentares
federais, reunidos em número não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal
Superior Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao requerimento o
manifesto, o estatuto e o programa devidamente assinados pelos requerentes.

§ 1.º O registro provisório, que será concedido de plano pelo Tribunal Superior
Eleitoral, nos termos deste artigo, defere ao novo partido todos os direitos, deveres e
prerrogativas dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, das eleições
que vierem a ser realizadas nos doze meses seguintes a sua formação.

§ 2.º O novo partido perderá automaticamente seu registro provisório se, no prazo de
vinte e quatro meses, contados de sua formação, não obtiver registro definitivo no
Tribunal Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7.º O Brasil propugnará pela formação de um tribunal internacional dos direitos
humanos.

• O Decreto n. 4.388, de 25-9-2002, promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal
Internacional.

Art. 8.º É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data
da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação
exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que
foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n. 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos
atingidos pelo Decreto-lei n. 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as
promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito
se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade
previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e
peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os
respectivos regimes jurídicos.



••  Regulamentado pela Lei n. 10.559, de 13-11-2002 

••  A Lei n. 12.528, de 18-11-2011, cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito da
Casa Civil da Presidência da República, com a finalidade de examinar e esclarecer as
graves violações de direitos humanos praticadas no período fixado neste artigo. 

§ 1.º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da
promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter
retroativo.

§ 2.º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do
setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente
políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades
remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades
profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3.º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade
profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da
Aeronáutica n. S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n. S-285-GM5 será concedida
reparação de natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso
Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da
Constituição.

§ 4.º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente mandato
eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público
e previdência social, os respectivos períodos.

§ 5.º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos
civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas
públicas ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que
tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude
de decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-lei n. 1.632, de
4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão
dos que foram atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1.º.

Art. 9.º Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram seus
direitos políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por
ato do então Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o
reconhecimento dos direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que
comprovem terem sido estes eivados de vício grave.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de cento e
vinte dias, a contar do pedido do interessado.

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7.º, I, da
Constituição:

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da



porcentagem prevista no art. 6.º, caput e § 1.º, da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de
1966;

••  Citada Lei foi revogada pela Lei n. 7.839, de 12-10-1989, e pela atual Lei de FGTS:
Lei n. 8.036, de 11-5-1990.

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de

acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;

• Vide Súmula 676 do STF.

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o
parto.

•• Vide art. 391-A da CLT.

•• A Lei Complementar n. 146, de 25-6-2014, assegura o direito prescrito nesta alínea,
nos casos em que ocorrer o falecimento da genitora, a quem detiver a guarda do seu
filho.

§ 1.º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7.º, XIX, da Constituição, o
prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.

§ 2.º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das
atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural,
pelo mesmo órgão arrecadador.

§ 3.º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será
certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações
das obrigações trabalhistas de todo o período.

••  O art. 233 foi revogado pela Emenda Constitucional n. 28, de 25-5-2000.

Art. 11. Cada Assembleia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a
Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição
Federal, obedecidos os princípios desta.

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal,
no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e
votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.

Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição,
Comissão de Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso



Nacional e cinco pelo Poder Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o
território nacional e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais, notadamente na
Amazônia Legal e em áreas pendentes de solução.

§ 1.º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os resultados
de seus estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses
subsequentes, extinguindo-se logo após.

§ 2.º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da
promulgação da Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a
demarcação de suas linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer
alterações e compensações de área que atendam aos acidentes naturais, critérios
históricos, conveniências administrativas e comodidade das populações limítrofes.

§ 3.º Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá
encarregar-se dos trabalhos demarcatórios.

§ 4.º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, os
trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os
limites das áreas litigiosas.

§ 5.º Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com os
Estados do Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e
geodésicos realizados pela Comissão Tripartite integrada por representantes dos
Estados e dos serviços técnico-especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo desmembramento da área descrita neste
artigo, dando-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no §
3.º, mas não antes de 1.º de janeiro de 1989.

§ 1.º O Estado do Tocantins integra a Região Norte e limita-se com o Estado de Goiás
pelas divisas norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso,
Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a leste,
norte e oeste as divisas atuais de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará
e Mato Grosso.

§ 2.º O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Capital
provisória até a aprovação da sede definitiva do governo pela Assembleia Constituinte.

§ 3.º O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, os Deputados Federais e os
Deputados Estaduais serão eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a
promulgação da Constituição, mas não antes de 15 de novembro de 1988, a critério do
Tribunal Superior Eleitoral, obedecidas, entre outras, as seguintes normas:

I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerrado setenta e cinco dias
antes da data das eleições;

II - as datas das convenções regionais partidárias destinadas a deliberar sobre
coligações e escolha de candidatos, de apresentação de requerimento de registro dos
candidatos escolhidos e dos demais procedimentos legais serão fixadas, em calendário
especial, pela Justiça Eleitoral;



III - são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou municipais que não se tenham
deles afastado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições
previstas neste parágrafo;

IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos partidos políticos do Estado de
Goiás, cabendo às comissões executivas nacionais designar comissões provisórias no
Estado do Tocantins, nos termos e para os fins previstos na lei.

§ 4.º Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, dos Deputados Federais e
Estaduais eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos
das demais unidades da Federação; o mandato do Senador eleito menos votado
extinguir-se-á nessa mesma oportunidade, e os dos outros dois, juntamente com os dos
Senadores eleitos em 1986 nos demais Estados.

§ 5.º A Assembleia Estadual Constituinte será instalada no quadragésimo sexto dia da
eleição de seus integrantes, mas não antes de 1.º de janeiro de 1989, sob a presidência
do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará posse, na
mesma data, ao Governador e ao Vice-Governador eleitos.

§ 6.º Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as
normas legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o
disposto no art. 234 da Constituição.

§ 7.º Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e encargos decorrentes de
empreendimentos no território do novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a
assumir os referidos débitos.

Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá são transformados em
Estados Federados, mantidos seus atuais limites geográficos.

§ 1.º A instalação dos Estados dar-se-á com a posse dos governadores eleitos em
1990.

§ 2.º Aplicam-se à transformação e instalação dos Estados de Roraima e Amapá as
normas e critérios seguidos na criação do Estado de Rondônia, respeitado o disposto na
Constituição e neste Ato.

§ 3.º O Presidente da República, até quarenta e cinco dias após a promulgação da
Constituição, encaminhará à apreciação do Senado Federal os nomes dos governadores
dos Estados de Roraima e do Amapá que exercerão o Poder Executivo até a instalação
dos novos Estados com a posse dos governadores eleitos.

§ 4.º Enquanto não concretizada a transformação em Estados, nos termos deste artigo,
os Territórios Federais de Roraima e do Amapá serão beneficiados pela transferência
de recursos prevista nos arts. 159, I, a, da Constituição, e 34, § 2.º, II, deste Ato.

Art. 15. Fica extinto o Território Federal de Fernando de Noronha, sendo sua área
reincorporada ao Estado de Pernambuco.

Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 32, § 2.º, da Constituição, caberá ao
Presidente da República, com a aprovação do Senado Federal, indicar o Governador e



o Vice-Governador do Distrito Federal.
§ 1.º A competência da Câmara Legislativa do Distrito Federal, até que se instale, será

exercida pelo Senado Federal.
§ 2.º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do

Distrito Federal, enquanto não for instalada a Câmara Legislativa, será exercida pelo
Senado Federal, mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, observado o disposto no art. 72 da Constituição.

§ 3.º Incluem-se entre os bens do Distrito Federal aqueles que lhe vierem a ser
atribuídos pela União na forma da lei.

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os
proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a
Constituição serão imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se
admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a
qualquer título.

§ 1.º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de
médico que estejam sendo exercidos por médico militar na administração pública direta
ou indireta.

§ 2.º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na administração pública direta ou
indireta.

• Vide art. 9.º da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato legislativo ou
administrativo, lavrado a partir da instalação da Assembleia Nacional Constituinte, que
tenha por objeto a concessão de estabilidade a servidor admitido sem concurso público,
da administração direta ou indireta, inclusive das fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício
na data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que
não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são
considerados estáveis no serviço público.

§ 1.º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título
quando se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e
empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração,
cujo tempo de serviço não será computado para os fins do caput deste artigo, exceto se
se tratar de servidor.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos



termos da lei.

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à revisão dos direitos dos
servidores públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a
eles devidos, a fim de ajustá-los ao disposto na Constituição.

Art. 21. Os juízes togados de investidura limitada no tempo, admitidos mediante
concurso público de provas e títulos e que estejam em exercício na data da promulgação
da Constituição, adquirem estabilidade, observado o estágio probatório, e passam a
compor quadro em extinção, mantidas as competências, prerrogativas e restrições da
legislação a que se achavam submetidos, salvo as inerentes à transitoriedade da
investidura.

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que trata este artigo regular-se-á pelas
normas fixadas para os demais juízes estaduais.

Art. 22. É assegurado aos defensores públicos investidos na função até a data de
instalação da Assembleia Nacional Constituinte o direito de opção pela carreira, com a
observância das garantias e vedações previstas no art. 134, parágrafo único, da
Constituição.

•   Vide atualmente art. 134, § 1.º, da CF.

Art. 23. Até que se edite a regulamentação do art. 21, XVI, da Constituição, os atuais
ocupantes do cargo de censor federal continuarão exercendo funções com este
compatíveis, no Departamento de Polícia Federal, observadas as disposições
constitucionais.

Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o aproveitamento dos censores federais,
nos termos deste artigo.

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editarão leis que
estabeleçam critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto
no art. 39 da Constituição e à reforma administrativa dela decorrente, no prazo de
dezoito meses, contados da sua promulgação.

Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que
atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela
Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a:

I - ação normativa;
II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.
§ 1.º Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados

até a promulgação da Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:



I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional
no prazo de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não
computado o recesso parlamentar;

II - decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os
decretos-leis ali mencionados serão considerados rejeitados;

III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena validade os atos praticados
na vigência dos respectivos decretos-leis, podendo o Congresso Nacional, se
necessário, legislar sobre os efeitos deles remanescentes.

§ 2.º Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da
Constituição serão convertidos, nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes
as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único.

••  O art. 62 da CF foi alterado pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001, que
modificou a tramitação das Medidas Provisórias.

Art. 26. No prazo de um ano a contar da promulgação da Constituição, o Congresso
Nacional promoverá, através de Comissão mista, exame analítico e pericial dos atos e
fatos geradores do endividamento externo brasileiro.

§ 1.º A Comissão terá a força legal de Comissão parlamentar de inquérito para os fins
de requisição e convocação, e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da União.

§ 2.º Apurada irregularidade, o Congresso Nacional proporá ao Poder Executivo a
declaração de nulidade do ato e encaminhará o processo ao Ministério Público Federal,
que formalizará, no prazo de sessenta dias, a ação cabível.

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a Presidência do Supremo
Tribunal Federal.

§ 1.º Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal
exercerá as atribuições e competências definidas na ordem constitucional precedente.

§ 2.º A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça far-se-á:
I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos;
II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o número

estabelecido na Constituição.
§ 3.º Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais Ministros do Tribunal

Federal de Recursos serão considerados pertencentes à classe de que provieram,
quando de sua nomeação.

§ 4.º Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal de Recursos
tornar-se-ão, automaticamente, Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça.

§ 5.º Os Ministros a que se refere o § 2.º, II, serão indicados em lista tríplice pelo
Tribunal Federal de Recursos, observado o disposto no art. 104, parágrafo único, da
Constituição.

§ 6.º Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, a serem instalados no prazo
de seis meses a contar da promulgação da Constituição, com a jurisdição e sede que



lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, tendo em conta o número de processos e sua
localização geográfica.

§ 7.º Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal Federal de
Recursos exercerá a competência a eles atribuída em todo o território nacional,
cabendo-lhe promover sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da
composição inicial, mediante lista tríplice, podendo desta constar juízes federais de
qualquer região, observado o disposto no § 9.º.

§ 8.º É vedado, a partir da promulgação da Constituição, o provimento de vagas de
Ministros do Tribunal Federal de Recursos.

§ 9.º Quando não houver juiz federal que conte o tempo mínimo previsto no art. 107, II,
da Constituição, a promoção poderá contemplar juiz com menos de cinco anos no
exercício do cargo.

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar as ações nela propostas até a data da
promulgação da Constituição, e aos Tribunais Regionais Federais bem como ao
Superior Tribunal de Justiça julgar as ações rescisórias das decisões até então
proferidas pela Justiça Federal, inclusive daquelas cuja matéria tenha passado à
competência de outro ramo do Judiciário.

§ 11. São criados, ainda, os seguintes Tribunais Regionais Federais: o da 6ª Região,
com sede em Curitiba, Estado do Paraná, e jurisdição nos Estados do Paraná, Santa
Catarina e Mato Grosso do Sul; o da 7.ª Região, com sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, e jurisdição no Estado de Minas Gerais; o da 8.ª Região, com sede em
Salvador, Estado da Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia e Sergipe; e o da 9.ª
Região, com sede em Manaus, Estado do Amazonas, e jurisdição nos Estados do
Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima.

•• § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 73, de 6-6-2013.

Art. 28. Os juízes federais de que trata o art. 123, § 2.º, da Constituição de 1967, com
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 7, de 1977, ficam investidos na
titularidade de varas na Seção Judiciária para a qual tenham sido nomeados ou
designados; na inexistência de vagas, proceder-se-á ao desdobramento das varas
existentes.

Parágrafo único. Para efeito de promoção por antiguidade, o tempo de serviço desses
juízes será computado a partir do dia de sua posse.

Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao Ministério
Público e à Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal, a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procuradorias
e Departamentos Jurídicos de autarquias federais com representação própria e os
membros das Procuradorias das Universidades fundacionais públicas continuarão a
exercer suas atividades na área das respectivas atribuições.



• Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União: Lei Complementar n. 73, de 10-2-1993.

•  Organização, Atribuições e Estatuto do Ministério Público da União: Lei
Complementar n. 75, de 20-5-1993.

§ 1.º O Presidente da República, no prazo de cento e vinte dias, encaminhará ao
Congresso Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a organização e o
funcionamento da Advocacia-Geral da União.

§ 2.º Aos atuais Procuradores da República, nos termos da lei complementar, será
facultada a opção, de forma irretratável, entre as carreiras do Ministério Público
Federal e da Advocacia-Geral da União.

§ 3.º Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita às garantias e vantagens, o
membro do Ministério Público admitido antes da promulgação da Constituição,
observando-se, quanto às vedações, a situação jurídica na data desta.

§ 4.º Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios Públicos do
Trabalho e Militar que tenham adquirido estabilidade nessas funções passam a integrar
o quadro da respectiva carreira.

§ 5.º Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por
delegação, que pode ser ao Ministério Público Estadual, representar judicialmente a
União nas causas de natureza fiscal, na área da respectiva competência, até a
promulgação das leis complementares previstas neste artigo.

Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá os atuais juízes de paz até a
posse dos novos titulares, assegurando-lhes os direitos e atribuições conferidos a estes,
e designará o dia para a eleição prevista no art. 98, II, da Constituição.

Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim definidas em lei,
respeitados os direitos dos atuais titulares.

Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica aos serviços notariais e de registro que já
tenham sido oficializados pelo Poder Público, respeitando-se o direito de seus
servidores.

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios
judiciais pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o
remanescente de juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com
atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a
partir de 1.º de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e
oitenta dias da promulgação da Constituição.

••  Vide art. 97, § 15, do ADCT.



Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o cumprimento do disposto
neste artigo, emitir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida
pública não computáveis para efeito do limite global de endividamento.

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do
quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da
Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda n. 1, de 1969, e pelas
posteriores.
§ 1.º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150,

154, I, 156, III, e 159, I, c, revogadas as disposições em contrário da Constituição de
1967 e das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III.
§ 2.º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações:
I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, de

dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos
impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a
entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II;
II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal

será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de
1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em
1993 o percentual estabelecido no art. 159, I, a;
III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 1989,

inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até
atingir o estabelecido no art. 159, I, b.
§ 3.º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional
nela previsto.
§ 4.º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da

entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.
§ 5.º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida
nos §§ 3.º e 4.º.
§ 6.º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b, não se aplica aos

impostos de que tratam os arts. 155, I, a e b, e 156, II e III, que podem ser cobrados
trinta dias após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado.

•• Com a alteração determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17 de março de
1993, a referência ao art. 155, I, a e b, passou a ser ao art. 155, I e II.

§ 7.º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do imposto
municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a
três por cento.



§ 8.º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não for
editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I,
b, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei
Complementar n. 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular
provisoriamente a matéria.

•• Com a alteração determinada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17 de março de
1993, a referência ao art. 155, I, b, passou a ser ao art. 155, II.

• A Lei Complementar n. 24, de 7-1-1975, dispõe sobre os convênios para a concessão
de isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias.

•  A Lei Complementar n. 87, de 13-9-1996, dispõe sobre o Imposto dos Estados e do
Distrito Federal, sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
(Lei Kandir). 

§ 9.º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas distribuidoras
de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, serão as
responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que
destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção
ou importação até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado
na operação final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal,
conforme o local onde deva ocorrer essa operação.

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c, cuja promulgação se
fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos previstos
naquele dispositivo da seguinte maneira:

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.;
II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do

Nordeste do Brasil S.A.;
III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil S.A.
§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste,

para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, c, e 192, §
2.º, da Constituição.

••  O § 2.º do art. 192 foi revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003. 

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo
compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
(Eletrobrás), pela Lei n. 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações
posteriores.



Art. 35. O disposto no art. 165, § 7.º, será cumprido de forma progressiva, no prazo de
até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão
proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.

§ 1.º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas
totais as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;
II - à segurança e defesa nacional;
III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;
IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário;
V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.
§ 2.º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9.º, I e II,

serão obedecidas as seguintes normas:
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício

financeiro do mandato presidencial subsequente, será encaminhado até quatro meses
antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e
meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes
do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da
sessão legislativa.

Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados os
resultantes de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que
interessem à defesa nacional, extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso
Nacional no prazo de dois anos.

Art. 37. A adaptação ao que estabelece o art. 167, III, deverá processar-se no prazo de
cinco anos, reduzindo-se o excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano.

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida no art. 169, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com pessoal mais
do que sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando a
respectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar
àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão de um quinto por ano.

Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposições constitucionais que impliquem
variações de despesas e receitas da União, após a promulgação da Constituição, o
Poder Executivo deverá elaborar e o Poder Legislativo apreciar projeto de revisão da



lei orçamentária referente ao exercício financeiro de 1989.
Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no prazo de doze meses a lei

complementar prevista no art. 161, II.

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de
comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e
cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

•• Vide arts. 92 e 92-A do ADCT, que prorrogam o prazo fixado neste artigo.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que
disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de
Manaus.

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor,
propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.

§ 1.º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da
Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.

§ 2.º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela
data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.

§ 3.º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do
art. 23, § 6.º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n. 1, de 17 de outubro
de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à
irrigação:

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 43, de 15-4-2004.

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;
II - cinquenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semiárido.

Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de
recursos e jazidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da
Constituição, tornar-se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos
atributivos de direitos minerários, caso os trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam
sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inativos.

••  Regulamento: Lei n. 7.886, de 20-11-1989.    

Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de autorização de pesquisa, concessão



de lavra de recursos minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica
em vigor terão quatro anos, a partir da promulgação da Constituição, para cumprir os
requisitos do art. 176, § 1.º.
§ 1.º Ressalvadas as disposições de interesse nacional previstas no texto

constitucional, as empresas brasileiras ficarão dispensadas do cumprimento do disposto
no art. 176, § 1.º, desde que, no prazo de até quatro anos da data da promulgação da
Constituição, tenham o produto de sua lavra e beneficiamento destinado a
industrialização no território nacional, em seus próprios estabelecimentos ou em
empresa industrial controladora ou controlada.
§ 2.º Ficarão também dispensadas do cumprimento do disposto no art. 176, § 1.º, as

empresas brasileiras titulares de concessão de energia hidráulica para uso em seu
processo de industrialização.
§ 3.º As empresas brasileiras referidas no § 1.º somente poderão ter autorizações de

pesquisa e concessões de lavra ou potenciais de energia hidráulica, desde que a energia
e o produto da lavra sejam utilizados nos respectivos processos industriais.

Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo art. 177, II, da Constituição
as refinarias em funcionamento no País amparadas pelo art. 43 e nas condições do art.
45 da Lei n. 2.004, de 3 de outubro de 1953.

••  A Lei n. 2.004, de 3-10-1953, foi revogada pela Lei n. 9.478, de 6-8-1997. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do art. 177, § 1.º, os contratos de
risco feitos com a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), para pesquisa de petróleo, que
estejam em vigor na data da promulgação da Constituição.

Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o vencimento, até seu efetivo
pagamento, sem interrupção ou suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos
regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam
convertidos em falência.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também:
I - às operações realizadas posteriormente à decretação dos regimes referidos no

caput deste artigo;
II - às operações de empréstimo, financiamento, refinanciamento, assistência financeira

de liquidez, cessão ou sub-rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, efetivação de
garantia de depósitos do público ou de compra de obrigações passivas, inclusive as
realizadas com recursos de fundos que tenham essas destinações;
III - aos créditos anteriores à promulgação da Constituição;
IV - aos créditos das entidades da administração pública anteriores à promulgação da

Constituição, não liquidados até 1.º de janeiro de 1988.

Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas renegociações e composições



posteriores, ainda que ajuizados, decorrentes de quaisquer empréstimos concedidos por
bancos e por instituições financeiras, não existirá correção monetária desde que o
empréstimo tenha sido concedido:

I - aos micro e pequenos empresários ou seus estabelecimentos no período de 28 de
fevereiro de 1986 a 28 de fevereiro de 1987;

II - aos míni, pequenos e médios produtores rurais no período de 28 de fevereiro de
1986 a 31 de dezembro de 1987, desde que relativos a crédito rural.

§ 1.º Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas as pessoas jurídicas e as
firmas individuais com receitas anuais de até dez mil Obrigações do Tesouro Nacional,
e pequenas empresas as pessoas jurídicas e as firmas individuais com receita anual de
até vinte e cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional.

§ 2.º A classificação de míni, pequeno e médio produtor rural será feita obedecendo-se
às normas de crédito rural vigentes à época do contrato.

§ 3.º A isenção da correção monetária a que se refere este artigo só será concedida nos
seguintes casos:

I - se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros legais e taxas judiciais, vier a
ser efetivada no prazo de noventa dias, a contar da data da promulgação da
Constituição;

II - se a aplicação dos recursos não contrariar a finalidade do financiamento, cabendo
o ônus da prova à instituição credora;

III - se não for demonstrado pela instituição credora que o mutuário dispõe de meios
para o pagamento de seu débito, excluído desta demonstração seu estabelecimento, a
casa de moradia e os instrumentos de trabalho e produção;

IV - se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de cinco mil Obrigações do
Tesouro Nacional;

V - se o beneficiário não for proprietário de mais de cinco módulos rurais.
§ 4.º Os benefícios de que trata este artigo não se estendem aos débitos já quitados e

aos devedores que sejam constituintes.
§ 5.º No caso de operações com prazos de vencimento posteriores à data-limite de

liquidação da dívida, havendo interesse do mutuário, os bancos e as instituições
financeiras promoverão, por instrumento próprio, alteração nas condições contratuais
originais de forma a ajustá-las ao presente benefício.

§ 6.º A concessão do presente benefício por bancos comerciais privados em nenhuma
hipótese acarretará ônus para o Poder Público, ainda que através de refinanciamento e
repasse de recursos pelo Banco Central.

§ 7.º No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou cooperativas de crédito, o
ônus recairá sobre a fonte de recursos originária.

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da
Constituição, elaborará código de defesa do consumidor.

••  A Lei n. 8.078, de 11-9-1990, dispõe sobre a proteção do consumidor (CDC). 



Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo
facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante
aquisição do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos
contratos.

§ 1.º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases hoje
vigentes na legislação especial dos imóveis da União.

§ 2.º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de
outra modalidade de contrato.

•• Regulamento: Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 3.º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus acrescidos,
situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima.

§ 4.º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa
dias, sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente
toda a documentação a ele relativa.

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da
Constituição, sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades,
planejamento de safras, comercialização, abastecimento interno, mercado externo e
instituição de crédito fundiário.

Art. 51. Serão revistos pelo Congresso Nacional, através de Comissão mista, nos três
anos a contar da data da promulgação da Constituição, todas as doações, vendas e
concessões de terras públicas com área superior a três mil hectares, realizadas no
período de 1.º de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1987.

§ 1.º No tocante às vendas, a revisão será feita com base exclusivamente no critério de
legalidade da operação.

§ 2.º No caso de concessões e doações, a revisão obedecerá aos critérios de
legalidade e de conveniência do interesse público.

§ 3.º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, comprovada a ilegalidade, ou
havendo interesse público, as terras reverterão ao patrimônio da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados:

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.  

I - a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras domiciliadas no
exterior;

II - o aumento do percentual de participação, no capital de instituições financeiras com
sede no País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior.



Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às autorizações
resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo
brasileiro.

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n. 5.315, de 12 de setembro de
1967, serão assegurados os seguintes direitos:

• A Lei n. 8.059, de 4-7-1990, dispõe sobre a pensão especial devida aos ex-
combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus dependentes.

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade;
II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças

Armadas, que poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios
previdenciários, ressalvado o direito de opção;
III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma

proporcional, de valor igual à do inciso anterior;
IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes;
V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo,

em qualquer regime jurídico;
VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas

viúvas ou companheiras.
Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os

efeitos legais, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente.

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto-lei n. 5.813, de 14 de
setembro de 1943, e amparados pelo Decreto-lei n. 9.882, de 16 de setembro de 1946,
receberão, quando carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários mínimos.
§ 1.º O benefício é estendido aos seringueiros que, atendendo a apelo do Governo

brasileiro, contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na produção de borracha,
na Região Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial.
§ 2.º Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferíveis aos dependentes

reconhecidamente carentes.
§ 3.º A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser proposta pelo Poder

Executivo dentro de cento e cinquenta dias da promulgação da Constituição.

• Concessão do benefício previsto neste artigo: Lei n. 7.986, de 28-12-1989.

 Art. 54-A. Os seringueiros de que trata o art. 54 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias receberão indenização, em parcela única, no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).



•• Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 78, de 14-5-2014.

Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, no
mínimo, do orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão
destinados ao setor de saúde.

Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no
mínimo, cinco dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota da contribuição
de que trata o Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio de 1982, alterada pelo Decreto-lei n.
2.049, de 1.º de agosto de 1983, pelo Decreto n. 91.236, de 8 de maio de 1985, e pela
Lei n. 7.611, de 8 de julho de 1987, passa a integrar a receita da seguridade social,
ressalvados, exclusivamente no exercício de 1988, os compromissos assumidos com
programas e projetos em andamento.

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Municípios relativos às contribuições
previdenciárias até 30 de junho de 1988 serão liquidados, com correção monetária em
cento e vinte parcelas mensais, dispensados os juros e multas sobre eles incidentes,
desde que os devedores requeiram o parcelamento e iniciem seu pagamento no prazo de
cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição.
§ 1.º O montante a ser pago em cada um dos dois primeiros anos não será inferior a

cinco por cento do total do débito consolidado e atualizado, sendo o restante dividido
em parcelas mensais de igual valor.
§ 2.º A liquidação poderá incluir pagamentos na forma de cessão de bens e prestação

de serviços, nos termos da Lei n. 7.578, de 23 de dezembro de 1986.
§ 3.º Em garantia do cumprimento do parcelamento, os Estados e os Municípios

consignarão, anualmente, nos respectivos orçamentos as dotações necessárias ao
pagamento de seus débitos.
§ 4.º Descumprida qualquer das condições estabelecidas para concessão do

parcelamento, o débito será considerado vencido em sua totalidade, sobre ele incidindo
juros de mora; nesta hipótese, parcela dos recursos correspondentes aos Fundos de
Participação, destinada aos Estados e Municípios devedores, será bloqueada e
repassada à previdência social para pagamento de seus débitos.

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na
data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja
restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham
na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a
implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.
Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com

este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da
Constituição.



Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização da seguridade social e aos planos
de custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da
promulgação da Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-
los.
Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacional, os planos serão implantados

progressivamente nos dezoito meses seguintes.

Art. 60. Até o 14.º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda
Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da
educação, respeitadas as seguintes disposições:

••  Caput com redação determinada pelaEmenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

••  Artigo relulamentado pela n. 11.494, de 20-6-2007.

•• Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os
Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e
do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza
contábil;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20%
(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso
II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do
inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos
entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das
diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas
respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§
2.º e 3.º do art. 211 da Constituição Federal;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art.
208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:



•• Inciso III, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades
da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas
etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da
Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica;

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

••  Regulamentada pela Lei n. 11.738, de 16-07-2008.

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do
caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2.º e 3.º do
art. 211 da Constituição Federal;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput
deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso
VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5.º do art.
212 da Constituição Federal;



•• Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do
caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas
direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere
o inciso III do caput deste artigo;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de,
no mínimo:

•• Inciso VII, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos
Fundos;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos
Fundos;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano
de vigência dos Fundos;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste
artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por
cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os
valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;

••  Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo



serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de
forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição
Federal;

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

XI - o não cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo
importará crime de responsabilidade da autoridade competente;

•• Inciso XI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do
magistério da educação básica em efetivo exercício.

•• Inciso XII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

§ 1.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no
financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a
garantir padrão mínimo definido nacionalmente.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

§ 2.º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito
Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no
ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

§ 3.º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente
no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

§ 4.º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do



caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino
fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a
educação de jovens e adultos, 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois
terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

§ 5.º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do
caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de
vigência dos Fundos, da seguinte forma:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-
2006.

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155;
do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput
do art. 159 da Constituição Federal:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art.
155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da
Constituição Federal:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.



b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

§§ 6.º e 7.º (Revogados pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.)

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações
de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os
requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham
recebido recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em
contrário.

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes
da legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao
Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das
atribuições dos órgãos públicos que atuam na área.

• A Lei n. 8.315, de 23-12-1991, dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - SENAR.

Art. 63. É criada uma Comissão composta de nove membros, sendo três do Poder
Legislativo, três do Poder Judiciário e três do Poder Executivo, para promover as
comemorações do centenário da Proclamação da República e da promulgação da
primeira Constituição republicana do País, podendo, a seu critério, desdobrar-se em
tantas subcomissões quantas forem necessárias.
Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atribuições, a Comissão promoverá

estudos, debates e avaliações sobre a evolução política, social, econômica e cultural do
País, podendo articular-se com os governos estaduais e municipais e com instituições
públicas e privadas que desejem participar dos eventos.

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, promoverão edição popular do texto integral
da Constituição, que será posta à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos,
dos quartéis, das igrejas e de outras instituições representativas da comunidade,
gratuitamente, de modo que cada cidadão brasileiro possa receber do Estado um
exemplar da Constituição do Brasil.



Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses, o art. 220, § 4.º.

Art. 66. São mantidas as concessões de serviços públicos de telecomunicações
atualmente em vigor, nos termos da lei.

Art. 67. A União concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de cinco anos a
partir da promulgação da Constituição.

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando
suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os
títulos respectivos.

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de suas
Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da
Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções.

Art. 70. Fica mantida a atual competência dos tribunais estaduais até que a mesma seja
definida na Constituição do Estado, nos termos do art. 125, § 1.º, da Constituição.

Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos
períodos de 1.º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e 1.º de julho de 1997 a 31 de
dezembro de 1999, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento
financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e
educação, incluindo a complementação de recursos de que trata o § 3.º do art. 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, benefícios previdenciários e auxílios
assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e
despesas orçamentárias associadas a programas de relevante interesse econômico e
social.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997. 

§ 1.º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte final do inciso
II do § 9.º do art. 165 da Constituição.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 

§ 2.º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo de Estabilização
Fiscal a partir do início do exercício financeiro de 1996.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996.



§ 3.º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução orçamentária, de
periodicidade bimestral, no qual se discriminarão as fontes e usos do Fundo criado por
este artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1, de 1.º-3-1994. 

I - o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza
incidente na fonte sobre pagamentos efetuados, a qualquer título, pela União, inclusive
suas autarquias e fundações;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1, de 1.º-3-1994.

II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou
relativas a títulos e valores mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela Lei
n. 8.894, de 21 de junho de 1994, e pelas Leis ns. 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro
de 1994, e modificações posteriores;

••  Inciso II com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da
contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1.º do art. 22 da
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim no período de 1.º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de
trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei
n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988;

••  Inciso III com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 

IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições
da União, já instituídos ou a serem criados, excetuado o previsto nos incisos I, II e III,
observado o disposto nos §§ 3.º e 4.º;

••  Inciso IV com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei
Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se
refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994



e 1995, bem assim nos períodos de 1.º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de
1.º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, mediante aplicação da alíquota de
setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária posterior,
sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza; e

••  Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-
1997. 

VI - outras receitas previstas em lei específica.

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1, de 1.º-3-1994. 

§ 1.º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a
partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta
Emenda.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1, de 1.º-3-1994. 

§ 2.º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão previamente deduzidas da
base de cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se
lhes aplicando o disposto nos arts. 159, 212 e 239 da Constituição.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996.

§ 3.º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da base de cálculo
das vinculações ou participações constitucionais previstas nos arts. 153, § 5.º, 157, II,
212 e 239 da Constituição.

••  § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos nos arts.
158, II, e 159 da Constituição.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 

§ 5.º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos termos do inciso II
deste artigo, não poderá exceder a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do
produto da sua arrecadação.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 10, de 4-3-1996. 



Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser utilizado o
instrumento previsto no inciso V do art. 59 da Constituição.

••  Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão n.1, de 1.º-3-1994.

• Vide art. 71 do ADCT.

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou
transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 12, de 15-08-1996.

• Vide Emendas Constitucionais n. 21, de 18-3-1999, e n. 37, de 12-6-2002.

§ 1.º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco
centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou
parcialmente, nas condições e limites fixados em lei.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 12, de 15-08-1996.

••  Alíquota alterada pela Emenda Constitucional n. 21, de 18-3-1999.

§ 2.º À contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 153, §
5.º, e 154, I, da Constituição.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 12, de 15-08-1996.

§ 3.º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será destinado
integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de
saúde.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 12, de 15-8-1996.

§ 4.º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao
disposto no art. 195, § 6.º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior
a dois anos.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 12, de 15-08-1996.

•• Vide arts. 75 e 84 do ADCT, que prorrogaram o prazo previsto neste parágrafo.

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição provisória



sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza
financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996,
modificada pela Lei n. 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também
prorrogada por idêntico prazo.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 21, de 18-3-1999.

••  Vide art. 84 do ADCT, que prorrogou prazo previsto neste artigo até 31-12-2004. 

• Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: Vide art. 80, I, do ADCT.

•  Vide Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

§ 1.º Observado o disposto no § 6.º do art. 195 da Constituição Federal, a alíquota da
contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de
trinta centésimos, nos meses subsequentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total
ou parcialmente, nos limites aqui definidos.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 21, de 18-3-1999. 

§ 2.º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota, nos
exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência
social.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 21, de 18-3-1999.

§ 3.º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos
serão destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente
ao produto da arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 21, de 18-3-1999.    

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 2.031-5, de 3-10-2002, declarou a
inconstitucionalidade deste parágrafo. 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015,
20% (vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011. 



§ 1.º O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5.º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos
incisos I e II do art. 158 e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da
Constituição Federal, nem a base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c
do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011. 

§ 2.º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição
social do salário-educação a que se refere o § 5.º do art. 212 da Constituição Federal.

••  § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011. 

§ 3.º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do
ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput
será nulo.

••  § 3.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011. 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações
e serviços públicos de saúde serão equivalentes:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

I - no caso da União:

••  Inciso I, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no
exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação
nominal do Produto Interno Bruto - PIB;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts.
157 e 159, I, a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos
Municípios; e



••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts.
158 e 159, I, b e § 3.º.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

§ 1.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais
inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o
exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto
por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

§ 2.º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no
mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e
serviços básicos de saúde, na forma da lei.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

§ 3.º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às
ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma
finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e
fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição
Federal.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

§ 4.º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3.º, a partir do
exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios o disposto neste artigo.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000. 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos
liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação
desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros
legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos,



permitida a cessão dos créditos.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-2000.

••  O STF, no julgamento das ADIns n. 2.356 e 2.362, deferiu medida cautelar, em 25-
11-2010, para suspender a eficácia do art. 2.º da Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-
2000, que introduziu este art. 78. 

••  Vide art. 97, § 15, do ADCT.    

•  Vide art. 86 do ADCT.

§ 1.º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-2000. 

§ 2.º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas
até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-2000. 

••  Vide art. 6.º da Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 3.º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de
precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-2000. 

§ 4.º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de
omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do
credor, requisitar ou determinar o sequestro de recursos financeiros da entidade
executada, suficientes à satisfação da prestação.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-2000. 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo
Federal, o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei
complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos
de subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição,
habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante



interesse social voltados para melhoria da qualidade de vida.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.

•• Vide Emenda Constitucional n. 67, de 22-12-2010, que prorroga por prazo
indeterminado o prazo de vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

•• Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: Lei Complementar n. 111, de 6-7-2001.

• Vide art. 4.º da Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil,
nos termos da lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

••  Regulamento: Lei Complementar n. 111, de 6-7-2001. 

I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de 0,08% (oito
centésimos por cento), aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na
alíquota da contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.

••  A Constitucição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) incidiu à alíquota de 0,38% (trinta
e oito centésimos por cento) no período de 18-3-2001 a 17-6-2002, em razão do
disposto no Decreto n. 3.775, de 16-3-2001. O Decreto n. 6.140, de 3-7-2007, manteve
esta alíquota até 31-12-2007.

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de 5 (cinco)
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do
imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a
extinção do Fundo;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 



• Vide art. 83 do ADCT.    

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, VII, da Constituição;

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

IV - dotações orçamentárias;

••  Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.

V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do
exterior;

••  Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo.

••  Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

§ 1.º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o
disposto nos arts. 159 e 167, IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de
recursos orçamentários.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

§ 2.º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período
compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a
que se refere o art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor
real, em títulos públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de
2002, na forma da lei.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em
decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas
por ela controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do
respectivo controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração
Pública, ou de participação societária remanescente após a alienação, cujos
rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate
e Erradicação da Pobreza.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 



••  Artigo regulamentado pela Lei Complementar n. 111, de 6-7-2001.

§ 1.º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro
bilhões de reais, far-se-á complementação na forma do art. 80, IV, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitu- cional n. 31, de 14-12-2000.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no § 1.º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo a
que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.

§ 3.º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1.º
deste artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9.º, II,
da Constituição.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000. 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de
Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a
destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a
participação da sociedade civil.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.

§ 1.º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado
adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas
condições definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2.º, XII, da
Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da
Constituição.

••  § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

§ 2.º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até
0,5 (meio, ponto) percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que
vier a substituí-lo, sobre serviços supérfluos.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 31, de 14-12-2000.



Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os
arts. 80, II, e 82, § 2.º.

••  Artigo com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e
de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de
2004.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

••  Vide art. 90 do ADCT, que prorroga o prazo previsto neste artigo até 31-12-2007. 

§ 1.º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei n.
9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.

••  § 1.º  acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

§ 2.º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será
destinada a parcela correspondente à alíquota de:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das
ações e serviços de saúde;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que
tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

§ 3.º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.



I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

••  Vide art. 90, § 2.º, do ADCT, que mantém a alíquota de 0,38% até o exercício
financeiro de 2007.

II - (Revogado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.)

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do 30.º (trigésimo) dia da data de
publicação desta Emenda Constitucional, nos lançamentos:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas
para operações de:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o
parágrafo único do art. 2.º da Lei n. 10.214, de 27 de março de 2001;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997;

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos
oriundos de operações praticadas no mercado financeiro;

••  Alínea c acrescentada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

II - em contas correntes de depósito, relativos a:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de
negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado;

••  Alínea a acrescentada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 



b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas
modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;

••  Alínea b acrescentada pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas
para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e
contratos referidos no inciso II deste artigo.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

§ 1.º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta)
dias da data de publicação desta Emenda Constitucional.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

§ 2.º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas
em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas
entidades.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

§ 3.º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e contratos
efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e
valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e
sociedades corretoras de mercadorias.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, não se
lhes aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham,
cumulativamente, as seguintes condições:

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

I - ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.



II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3.º do art. 100
da Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

III - estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data da publicação desta
Emenda Constitucional.

••  Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

§ 1.º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, serão
pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com
precedência sobre os de maior valor.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

§ 2.º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido objeto
de pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

§ 3.º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza
alimentícia previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos os
demais.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3.º do art. 100 da Constituição Federal e o art.
78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de
pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos
entes da Federação, observado o disposto no § 4.º do art. 100 da Constituição Federal,
os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual
ou inferior a:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

I - 40 (quarenta) salários mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito
Federal;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.



II - 30 (trinta) salários mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o
pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exequente a
renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo
sem o precatório, da forma prevista no § 3.º do art. 100.

••  Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do §
3.º do art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput
do mesmo artigo:

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os
itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n. 406, de 31 de dezembro
de 1968;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002.

II - não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que
resulte, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002. 

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os servidores municipais do ex-
Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando serviço àquele ex-Território na data em que foi
transformado em Estado, bem como os servidores e os policiais militares alcançados
pelo disposto no art. 36 da Lei Complementar n. 41, de 22 de dezembro de 1981, e
aqueles admitidos regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a data de posse
do primeiro Governador eleito, em 15 de março de 1987, constituirão, mediante opção,
quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e as vantagens a
eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias.

••  Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 60, de 11-11-2009. 

•• Vide arts. 31 da Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998, e 2.º da Emenda



Constitucional n. 79, de 27-5-2014.

•  A Lei Complementar n. 41, de 22-12-1981, criou o Estado de Rondônia. 

§ 1.º Os membros da Polícia Militar continuarão prestando serviços ao Estado de
Rondônia, na condição de cedidos, submetidos às corporações da Polícia Militar,
observadas as atribuições de funções compatíveis com o grau hierárquico.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 60, de 11-11-2009.

§ 2.º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços ao Estado
de Rondônia na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da
administração federal direta, autárquica ou fundacional.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 60, de 11-11-2009. 

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 1.º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei n.
9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

§ 2.º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o
art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito
centésimos por cento.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em
lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados,
podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e
semielaborados, a relação entre as exportações e as importações, os créditos
decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e
aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 2.º, X, a.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 1.º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento



pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios,
distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da
Constituição.

••  § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

§ 2.º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei
complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua
arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por
cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.

••  § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

§ 3.º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição
ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de
entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar n. 87, de 13 de
setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar n. 115, de 26 de
dezembro de 2002.

••  § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

§ 4.º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das
instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de
que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou
prestações com destino ao exterior.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

••  Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

•• Vide art. 92-A do ADCT.

 Art. 92-A. São acrescidos 50 (cinquenta) anos ao prazo fixado pelo art. 92 deste
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 83, de 5-8-2014.

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4.º, iniciará somente após a edição
da lei de que trata o referido inciso III.



••  Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de
pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da
Constituição.

••  Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003. 

•  A Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulgação
desta Emenda Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser
registrados em repartição diplomática ou consular brasileira competente ou em ofício de
registro, se vierem a residir na República Federativa do Brasil.

••  Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 54, de 20-9-2007. 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e
desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de
2006, atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época
de sua criação.

••  Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional n. 57, de 18-12-2008. 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da
Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de
publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios
vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos
durante o período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses
pagamentos de acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o
disposto no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2.º, 3.º, 9.º, 10, 11,
12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data
de promulgação desta Emenda Constitucional.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

•• Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 62, 9-12-2009.

§ 1.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de



que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2.º deste artigo; ou

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

••  Vide art. 4.º, I, da Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o
percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2.º deste artigo
corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação
da mora, excluída a incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e
dividido pelo número de anos restantes no regime especial de pagamento.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

••  Vide art. 4.º, II, da Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 2.º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta
especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente
sobre as respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao
mês de pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo
regime e mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

I - para os Estados e para o Distrito Federal:

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de
precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35%
(trinta e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo
estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder
a mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.



II - para Municípios:
a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nordeste e

Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e
indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios das
regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações
direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita
corrente líquida.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

§ 3.º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de
contribuições e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes,
incluindo as oriundas do § 1.º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período
compreendido pelo mês de referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as
duplicidades, e deduzidas:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores
para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas
provenientes da compensação financeira referida no § 9.º do art. 201 da Constituição
Federal.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

§ 4.º As contas especiais de que tratam os §§ 1.º e 2.º serão administradas pelo
Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.

••  § 4.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

§ 5.º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1.º e 2.º deste
artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.

••  § 5.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 



§ 6.º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1.º e 2.º
deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de
apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1.º, para os requisitórios do
mesmo ano e no § 2.º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.

••  § 6.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 7.º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2
(dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.

••  § 7.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 8.º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por
Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo,
obedecendo à seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou
simultaneamente:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6.º e do
inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma estabelecida
por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de
funcionamento de câmara de conciliação.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 9.º Os leilões de que trata o inciso I do § 8.º deste artigo:

•• § 9.º, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.



II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada
pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder
Judiciário, recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do
Poder Executivo a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em
dívida ativa e constituídos contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até
a data da expedição do precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja
suspensa nos termos da legislação, ou que já tenham sido objeto de abatimento nos
termos do § 9.º do art. 100 da Constituição Federal;

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo
respectivo ente federativo devedor;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta no
inciso II;

••  Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor disponível;

••  Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com
deságio sobre o valor desta;

••  Inciso VI acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado cumulado
ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, podendo
ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;

••  Inciso VII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para cada
leilão;

••  Inciso VIII acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal que



o expediu.

••  Inciso IX acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do §
1.º e os §§ 2.º e 6.º deste artigo:

•• § 10, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e Municípios
devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4.º, até o limite do valor
não liberado;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal requerido,
em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios
devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de
regulamentação, à compensação automática com débitos líquidos lançados por esta
contra aqueles, e, havendo saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente
poder liberatório do pagamento de tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios
devedores, até onde se compensarem;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de
responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:
a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;
b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;

••  Inciso IV acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas
especiais referidas no § 1.º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5.º,
ambos deste artigo.

••  Inciso V acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.



§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, admite-
se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por
credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste
caso, a regra do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal.

••  § 11 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4.º do art. 100 não estiver publicada em até 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será
considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios
devedores, omissos na regulamentação, o valor de:

•• § 12, caput, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;

••  Inciso I acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.

••  Inciso II acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009. 

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem realizando
pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de
valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso
II do § 1.º e o § 2.º deste artigo.

••  § 13 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1.º
vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos
vinculados, nos termos do § 2.º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15
(quinze) anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1.º.

••  § 14 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão
no regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada
precatório, bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.

••  § 15 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.



§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores
de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita
pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de
compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes
sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.

•• § 16 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2.º do art. 100 da Constituição
Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6.º e
7.º ou nos incisos I, II e III do § 8.º deste artigo, devendo os valores dispendidos para o
atendimento do disposto no § 2.º do art. 100 da Constituição Federal serem computados
para efeito do § 6.º deste artigo.

•• § 17 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão
também da preferência a que se refere o § 6.º os titulares originais de precatórios que
tenham completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda
Constitucional.

•• § 18 acrescentado pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009.

 Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será
proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva
população.

•• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

 § 1.º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão
contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o
disposto no caput deste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

 § 2.º Durante o decurso do prazo previsto no § 1.º deste artigo, a lotação dos
defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores
índices de exclusão social e adensamento populacional.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 80, de 4-6-2014.

Brasília, 5 de outubro de 1988.



Ulysses Guimarães





EMENDA CONSTITUCIONAL N. 1, DE 31 DE MARÇO
DE 1992 (*)

    Dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais e dos
Veradores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 2.º do art. 27 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998, que deu nova
redação ao § 2.º do art. 27 da CF.

Art. 2.º São acrescentados ao art. 29 da Constituição os seguintes incisos, VI e VII,
renumerando-se os demais:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-2000, que deu
nova redação ao inciso VI do art. 29 da CF.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 1992.

A Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO

Presidente

A Mesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-4-1992.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 2, DE 25 DE
AGOSTO DE 1992 (*)

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2.º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2.º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias realizar-se-á no dia 21 de abril de 1993.

§ 1.º A forma e o sistema de governo definidos pelo plebiscito terão vigência em 1.º de
janeiro de 1995.

§ 2.º A lei poderá dispor sobre a realização do plebiscito, inclusive sobre a gratuidade
da livre divulgação das formas e sistemas de governo, através dos meios de
comunicação de massa concessionários ou permissionários de serviço público,
assegurada igualdade de tempo e paridade de horários.

§ 3.º A norma constante do parágrafo anterior não exclui a competência do Tribunal
Superior Eleitoral para expedir instruções necessárias à realização da consulta
plebiscitária.

Brasília, em 25 de agosto de 1992.

A Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO

Presidente

A Mesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-9-1992.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 3, DE 17 DE MARÇO
DE 1993 (*)

Altera dispositivos da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a vigorar
com as seguintes alterações:

••  Parte das alterações foram prejudicadas por Emendas Constitucionais posteriores: o
art. 40, § 6.º, foi prejudicado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998; o art.
42, § 10, foi prejudicado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5-2-1998; os arts. 102, §
2.º, e 103, § 4.º, foram prejudicados pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004; o
art. 155, § 3.º, foi prejudicado pela Emenda Constitucional n. 33, de 11-12-2001; o art.
156, § 3.º, caput e I, foi prejudicado pela Emenda Constitucional n. 37, de 12-6-2002; o
art. 167, IV, foi prejudicado pela Emenda Constitucional n. 29, de 13-9-2000.

Art. 2.º A União poderá instituir, nos termos de lei complementar, com vigência até 31
de dezembro de 1994, imposto sobre movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira.

§ 1.º A alíquota do imposto de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco
centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou
parcialmente, nas condições e limites fixados em lei.

§ 2.º Ao imposto de que trata este artigo não se aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o
disposto no § 5.º do art. 153 da Constituição.

§ 3.º O produto da arrecadação do imposto de que trata este artigo não se encontra
sujeito a qualquer modalidade de repartição com outra entidade federada.

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1, de 1.º-3-1994.)

Art. 3.º A eliminação do adicional ao imposto de renda, de competência dos Estados,
decorrente desta Emenda Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 1.º de
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo menos, a dois e meio por
cento no exercício financeiro de 1995.

Art. 4.º A eliminação do imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e
gasosos, de competência dos Municípios, decorrente desta Emenda Constitucional,
somente produzirá efeitos a partir de 1.º de janeiro de 1996, reduzindo-se a



correspondente alíquota, pelo menos, a um e meio por cento no exercício financeiro de
1995.

Art. 5.º Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
somente poderão emitir títulos da dívida pública no montante necessário ao
refinanciamento do principal devidamente atualizado de suas obrigações, representadas
por essa espécie de títulos, ressalvado o disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 6.º Revogam-se o inciso IV e o § 4.º do art. 156 da Constituição Federal.
Brasília, em 17 de março de 1993.

A Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA

Presidente

A Mesa do Senado Federal
Senador HUMBERTO LUCENA

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-3-1993.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 4, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1993 (*)

    Dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal.

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado. 

Brasília, 14 de setembro de 1993.

A Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA

Presidente

A Mesa do Senado Federal
Senador HUMBERTO LUCENA

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-9-1993.



EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 1, DE
1.º DE MARÇO DE 1994 (*)

    Acrescenta os arts. 71, 72 e 73 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal,
combinado com o art. 3.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1.º Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a seguinte redação:

••  Parte das alterações foram prejudicadas por Emendas Constitucionais posteriores:
arts. 71, caput, 72, V, prejudicados pela Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997;
71, parágrafo único, 72, II a IV e §§ 2.º a 5.º, prejudicados pela Emenda Constitucional
n. 10, de 4-3-1996.

Art. 2.º Fica revogado o § 4.º do art. 2.º da Emenda Constitucional n. 3, de 1993.

Art. 3.º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1.º de março de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-3-1994.



EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 2, DE 7
DE JUNHO DE 1994 (*)

Dá nova redação ao art. 50, caput e § 2.º da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal,
combinado com o art. 3.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1.º É acrescentada a expressão “ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República” ao texto do art. 50 da Constituição, que passa
a vigorar com a redação seguinte:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º É acrescentada a expressão “ou a qualquer das pessoas referidas no caput
deste artigo” ao § 2.º do art. 50, que passa a vigorar com a redação seguinte:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-6-1994.



EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 3, DE 7
DE JUNHO DE 1994 (*)

Altera a alínea c do inciso I, a alínea b do inciso II, o § 1.º e o inciso II
do § 4.º do art. 12 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal,
combinado com o art. 3.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1.º A alínea c do inciso I, a alínea b do inciso II, o § 1.º e o inciso II do § 4.º do
art. 12 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 54, de 20-9-2007, que deu
nova redação ao art. 12, I, c, da CF.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-6-1994.



EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 4, DE 7
DE JUNHO DE 1994 (*)

    Dá nova redação ao § 9.º do art. 14 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal,
combinado com o art. 3.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1.º São acrescentadas ao § 9.º do art. 14 da Constituição as expressões: “a
probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, considerada a
vida pregressa do candidato, e”, após a expressão “a fim de proteger”, passando o
dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-6-1994.



EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 5, DE 7
DE JUNHO DE 1994 (*)

Substitui a expressão cinco anos por quatro anos no art. 82 da
Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal,
combinado com o art. 3.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1.º No art. 82 fica substituída a expressão “cinco anos” por “quatro anos”.

•• Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 16, de 4-6-1997, que deu nova
redação ao art. 82 da CF.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor no dia 1.º de janeiro de 1995.
Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-6-1994. Vide Emenda Constitucional n.
16, de 4-6-1997.



EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 6, DE 7
DE JUNHO DE 1994 (*)

    Acrescenta § 4.º ao art. 55 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal,
combinado com o art. 3.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1.º Fica acrescido, no art. 55, o § 4.º, com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-6-1994.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 5, DE 15 DE
AGOSTO DE 1995 (*)

Altera o § 2.º do art. 25 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O § 2.º do art. 25 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Brasília, 15 de Agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1995.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 6, DE 15 DE
AGOSTO DE 1995 (*)

    Altera o inciso IX do art. 170, o art. 171 e o § 1.º do art. 176
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso IX do art. 170 e o § 1.º do art. 176 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001, que
deu nova redação ao art. 246 da CF.

Art. 3.º Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal.
Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1995.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 7, DE 15 DE
AGOSTO DE 1995 (*)

    Altera o art. 178 da Constituição Federal e dispõe sobre a adoção
de Medidas Provisórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 178 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001, que
deu nova redação ao art. 246 da CF.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1995.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8, DE 15 DE
AGOSTO DE 1995 (*)

    Altera o inciso XI e a alínea a do inciso XII do art. 21 da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso XI e a alínea a do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no
inciso XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1995.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 9, DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1995 (*)

     Dá nova redação ao art. 177 da Constituição Federal, alterando e
inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 1.º do art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado como § 2.º com a redação seguinte,
passando o atual § 2.º para § 3.º, no art. 177 da Constituição Federal:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º É vedada a edição de medida provisória para a regulamentação da matéria
prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1.º e 2.º do art. 177 da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-11-1995.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 10, DE 4 DE MARÇO
DE 1996 (*)

Altera os arts. 71 e 72 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, introduzidos pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1,
de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputadose do Senado Federal, nos termos do §3.º do art. 60
da Constituição Federal,promulgam a seguinte Emenda ao textoconstitucional:

Art. 1.º O art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997, que
deu nova redação ao caput do art. 71, do ADCT da CF.

Art. 2.º O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 17, de 22-11-1997, que
deu nova redação ao art. 72, V, do ADCT da CF.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-3-1996.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 11, DE 30 DE ABRIL
DE 1996 (*)

    Permite a admissão de professores, técnicos e cientistas
estrangeiros pelas universidades brasileiras e concede autonomia às
instituições de pesquisa científica e tecnológica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º São acrescentados ao art. 207 da Constituição Federal dois parágrafos com a
seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de abril de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-5-1996.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 12, DE 15 DE
AGOSTO DE 1996 (*)

    Outorga competência à União, para instituir contribuição provisória
sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de
natureza financeira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, nos termos do §
3.º do art. 60 da Constituição Federal,  a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. Fica incluído o art. 74 no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a seguinte redação:

••  Alteração já processada  no diploma modificado.

Brasília, em 15 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1996.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 13, DE 21 DE
AGOSTO DE 1996 (*)

    Dá nova redação ao inciso II do art. 192 da Constituição Federal.

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O inciso II do art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Este  inciso  foi  revogado  pela  Emenda Constitucional n. 40, de 29-5-2003.

Brasília, 21 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-8-1996.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 14, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1996 (*)

    Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da Constituição Federal, e dá
nova redação ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, a alínea e,
com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada  pela Emenda Constitucional  n.  29,  de  13-9-2000,  que
 deu nova redação à alínea e, do inciso VII, do art. 34, da CF.

Art. 2.º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição Federal nos
seguintes termos:

••  Alteração  parcialmente  prejudicada  pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-
2009, que deu nova redação ao art. 208,  I, da CF.

Art. 3.º É dada nova redação aos §§ 1.º e 2.º do art. 211 da Constituição Federal e
nele são inseridos mais dois parágrafos, passando a ter a seguinte redação:

••  Alteração  parcialmente  prejudicada  pela Emenda Constitucional n. 59, de 11-11-
2009, que  deu  nova  redação  ao  art.  211,  § 4.º, da CF.

Art. 4.º É dada nova redação ao § 5.º do art. 212 da Constituição Federal nos
seguintes termos:

••  Alteração prejudicada  pela Emenda Constitucional  n.  53,  de  19-12-2006,  que
 deu nova redação ao § 5.º do art. 212 da CF.

Art. 5.º É alterado o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e
nele são inseridos novos parágrafos, passando o artigo a ter a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006, que
deu nova redação ao art. 60 do ADCT.



••  Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006.

Art. 6.º Esta Emenda entra em vigor em 1.º de janeiro do ano subsequente ao de sua
promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-9-1996.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 15, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1996 (*)

    Dá nova redação ao § 4.º do art. 18 da Constituição  Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O § 4.º do art. 18 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada  no diploma modificado.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-9-1996. A Lei n. 10.521, de 18-7-
2002, dispõe que é assegurada a instalação de Municípios cujo processo de criação teve
início antes da promulgação desta Emenda Constitucional, desde que o resultado do
plebiscíto tenha sido favorável e que as leis de criação tenham obedecido à legislação
anterior.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 16, DE 4 DE JUNHO
DE 1997 (*)

    Dá nova redação ao § 5.º do art. 14, ao caput do art. 28, ao inciso II do
art. 29, ao caput do art. 77 e ao art. 82 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 5.º do art. 14, o caput do art. 28, o inciso II do art. 29, o caput do art. 77 e
o art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de junho de 1997.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-6-1997.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1997 (*)

    Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, introduzidos pela Emenda Constitucional
de Revisão n. 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O caput do art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º A União repassará aos Municípios, do produto da arrecadação do Imposto
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, tal como considerado na constituição
dos fundos de que trata o art. 159, I, da Constituição, excluída a parcela referida no art.
72, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os seguintes percentuais:

I - um inteiro e cinquenta e seis centésimos por cento, no período de 1.º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1997;

II - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento, no período de 1.º de
janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;

III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no período de 1.º de janeiro de 1999 a 31
de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O repasse dos recursos de que trata este artigo obedecerá à mesma
periodicidade e aos mesmos critérios de repartição e normas adotadas no Fundo de
Participação dos Municípios, observado o disposto no art. 160 da Constituição.

Art. 4.º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a re- dação dada pelos arts. 1.º e 2.º desta Emenda,
são retroativos a 1.º de julho de 1997.

Parágrafo único. As parcelas de recursos destinados ao Fundo de Estabilização
Fiscal e entregues na forma do art. 159, I, da Constituição, no período compreendido
entre 1.º de julho de 1997 e a data de promulgação desta Emenda, serão deduzidas das



cotas subsequentes, limitada a dedução a um décimo do valor total entregue em cada
mês.

Art. 5.º Observado o disposto no artigo anterior, a União aplicará as disposições do
art. 3.º desta Emenda retroativamente a 1.º de julho de 1997.

Art. 6.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de novembro de 1997.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-11-1997.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18, DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1998 (*)

     Dispõe sobre o regime constitucional dos militares.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 37, XV, da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 19, de 4-6-1998, que deu nova
redação ao inciso XV do art. 37 da CF.

Art. 2.º A Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição passa a denominar-se
“DOS SERVIDORES PÚBLICOS” e a Seção III do Capítulo VII do Título III da
Constituição Federal passa a denominar-se “DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS”, dando-se ao art. 42 a seguinte redação:

••  Alterações nos §§ 1.º e 2.º do art. 42 prejudicadas pela Emenda Constitucional n. 20,
de 15-12-1998.

Art. 3.º O inciso II do § 1.º do art. 61 da Constituição passa a vigorar com as seguintes
alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 4.º Acrescente-se o seguinte § 3.º ao art. 142 da Constituição:

••  Alteração no art. 142, IX, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

Art. 5.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de fevereiro de 1998.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES



Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-2-1998. Retificada em 16-2-1998.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 19, DE 4 DE JUNHO
DE 1998 (*)

     Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas da
Administração Pública, servidores e agentes políticos, controle de
despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito
Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações  já  processadas no diploma modificado.

Art. 2.º O § 2.º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2.º no art. 28 e renumerando-se
para § 1.º o atual parágrafo único:

••  Alteração no art. 29, VI, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 25, de 14-2-
2000.

Art. 3.º O caput, os incisos I, II, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX e o §
3.º do art. 37 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação,
acrescendo-se ao artigo os §§ 7.º a 9.º:

••  Alteração nos arts. 37, XI e XVI, c, prejudicada pelas Emendas Constitucionais n.
41, de 19-12-2003 e 34, de 13-12-2001, respectivamente.

Art. 4.º O caput do art. 38 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração  já  processada no diploma modificado.

Art. 5.º O art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 6.º O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:



•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 7.º O art. 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
XV:

••  Alteração no art. 48, XV, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-
2003.

Art. 8.º Os incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal passam a vigorar com
a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 9.º O inciso IV do art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração  já  processada no diploma modificado.

Art. 10. O inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração  já  processada no diploma modificado.

Art. 11. O § 7.º do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11-9-2001, que deu
nova redação ao § 7.º do art. 57 da CF.

Art. 12. O parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração  já  processada no diploma modificado.

Art. 13. O inciso V do art. 93, o inciso III do art. 95 e a alínea b do inciso II do art. 96
da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração no art. 96, II, b, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-
2003.



Art. 14. O § 2.º do art. 127 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada  no diploma modificado.

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 5.º do art. 128 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal passa a
denominar-se “DA ADVOCACIA PÚBLICA”.

Art. 17. O art. 132 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 18. O art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 19. O § 1.º e seu inciso III e os §§ 2.º e 3.º do art. 144 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no artigo § 9.º:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 20. O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de
inciso X, com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 21. O art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada  no diploma modificado.

Art. 22. O § 1.º do art. 173 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada  no diploma modificado.

Art. 23. O inciso V do art. 206 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte



redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 53, de 19-12-2006, que deu
nova redação ao inciso V do art. 206 da CF.

Art. 24. O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 25. Até a instituição do fundo a que se refere o inciso XIV do art. 21 da
Constituição Federal, compete à União manter os atuais compromissos financeiros com
a prestação de serviços públicos do Distrito Federal.

••  A Lei n. 10.633, de 27-12-2002, institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal –
FCDF, a que se refere o inciso XIV do art. 21 da CF.

Art. 26. No prazo de 2 (dois) anos da promulgação desta Emenda, as entidades da
administração indireta terão seus estatutos revistos quanto à respectiva natureza
jurídica, tendo em conta a finalidade e as competências efetivamente executadas.

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de 120 (cento e vinte) dias da promulgação
desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos.

Art. 28. É assegurado o prazo de 2 (dois) anos de efetivo exercício para aquisição da
estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a
que se refere o § 4.º do art. 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos da aposentadoria e
pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias adequar-se-ão, a partir da
promulgação desta Emenda, aos limites decorrentes da Constituição Federal, não se
admitindo a percepção de excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complementar a que se refere o art. 163 da Constituição
Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias da promulgação desta Emenda.

 Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios
Federais do Amapá e de Roraima que comprovadamente encontravam-se no exercício
regular de suas funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram
transformados em Estados, os servidores e os policiais militares admitidos regularmente



pelos governos dos Estados do Amapá e de Roraima no período entre a transformação e
a efetiva instalação desses Estados em outubro de 1993 e, ainda, os servidores nesses
Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União integrarão, mediante opção,
quadro em extinção da administração federal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 79, de 27-5-2014.

 § 1.º O enquadramento referido no caput para os servidores ou para os policiais
militares admitidos regularmente entre a transformação e a instalação dos Estados em
outubro de 1993 deverá dar-se no cargo em que foram originariamente admitidos ou em
cargo equivalente.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 79, de 27-5-2014.

 § 2.º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão
prestando serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às
disposições estatutárias a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias
Militares, observados as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico e
o direito às devidas promoções.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 79, de 27-5-2014.

 § 3.º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados e a seus Municípios, na condição de cedidos, até seu
aproveitamento em órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica ou
fundacional.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Constitucional n. 79, de 27-5-2014.

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do art. 169, § 3.º, II, da
Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica e
fundacional sem concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de
outubro de 1983.

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.
Brasília, 4 de junho de 1998.

Mesa da Câmara dos Deputados



Deputado MICHEL TEMER
Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-6-1998.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1998 (*)

     Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de
transição e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Parte das alterações foram prejudicadas por Emendas Constitucionais posteriores:
arts. 40, caput e §§ 1.º, 3.º, 7.º, 8.º e 15, 42, § 2.º, 142, § 3.º, IX, prejudicados pela
Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003; arts. 40, § 4.º, 195, § 9.º, e 201, § 1.º,
prejudicados pela Emenda Constitucional n. 47, de 6-7-2005; art. 100, § 3.º,
prejudicado pela Emenda Constitucional n. 30, de 13-9-2000; art. 114, § 3.º,
prejudicado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 2.º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida
dos seguintes artigos:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos
servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como
aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os
requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então
vigente.

§ 1.º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para
aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no
art. 40, § 1.º, III, a, da Constituição Federal.

§ 2.º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a
data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as
prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas condições da
legislação vigente.

§ 3.º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições
constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e militares,



inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já
cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o
disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

Art. 4.º Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de
serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até
que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.

•• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.

Art. 5.º O disposto no art. 202, § 3.º, da Constituição Federal, quanto à exigência de
paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá
vigência no prazo de 2 (dois) anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra
antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4.º do mesmo
artigo.

••  A Lei Complementar n. 108, de 29-5-2001, dispõe sobre a relação entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de
economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de
Previdência Complementar.

Art. 6.º As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades
públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever,
no prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Emenda, seus planos de
benefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de
intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis
civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo.

Art. 7.º Os projetos das leis complementares previstos no art. 202 da Constituição
Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo máximo de 90
(noventa) dias após a publicação desta Emenda.

••  Previdência Complementar: Leis Complementares n. 108 e n. 109, ambas de 29-5-
2001.

Art. 8.º (Revogado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.)

Art. 9.º Observado o disposto no art. 4.º desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de
previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha
filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:



I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito)
anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo

que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea anterior.

§ 1.º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do
caput, e observado o disposto no art. 4.º desta Emenda, pode aposentar-se com valores
proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70% (setenta por cento)
do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de 5% (cinco por cento)
por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite
de 100% (cem por cento).

§ 2.º O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade
de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo
de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 17%
(dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

Art. 10. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.)

Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica
aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação desta
Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de
provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal,
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de
previdência a que se refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em
qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de
que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as estabelecidas em lei,
destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários.

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os
servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas
àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e



sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

•• A ADIn n. 1.946-5, de 3-4-2003, deu a este artigo, sem redução de texto,
interpretação conforme a CF, para excluir sua aplicação ao salário da licença à gestante
a que se refere o art. 7.º, XVIII, da CF.

••  Os benefícios previdenciários são reajustados anualmente por meio de ato
administrativo do Ministro de Estado da Previdência Social.

Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1.º, da Constituição
Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n.
8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2.º do art. 153 da Constituição Federal.
Brasília, 15 de dezembro de 1998.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-12-1998.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 21, DE 18 DE
MARÇO DE 1999 (*)

Prorroga, alterando a alíquota, a contribuição provisória sobre
movimentação ou transmissão de valores e de créditos e de direitos de
natureza financeira, a que se refere o art. 74 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Fica incluído o art. 75 no Ato das Dsposições Constitucionais Transitórias,
com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado. 

Art. 2.º Esta Emenda entra em vigor na data, de sua publicação.
Brasília, 18 de março de 1999.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-3-1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 22, DE 18 DE
MARÇO DE 1999 (*)

Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas i do inciso I do
art. 102, e c do inciso I do art. 105 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º É acrescentado ao art. 98 da Constituição Federal o seguinte parágrafo único:

••   Este parágrafo único foi transformado em § 1.º pela Emenda Constitucional n. 45, de
8-12-2004.

Art. 2.º A alínea i do inciso I do art. 102 da Constituição Federal passa a vigorar com
a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º A alínea c do inciso I do art. 105 da Constituição Federal passa a vigorar com
a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 23, de 2-9-1999, que deu nova
redação ao disposto nessa alínea.

Art. 4.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de março de 1999.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-3-1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 23, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1999 (*)

    Altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal
(criação do Ministério da Defesa).

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de setembro de 1999.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-9-1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 24, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1999 (*)

    Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à
representação classista na Justiça do Trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

••  Parte das alterações foram prejudicadas por Emendas Constitucionais posteriores:
arts. 111, §§ 1.º e 2.º, 112 e 115, prejudicados pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-
12-2004.

Art. 2.º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros classistas
temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juízes classistas temporários
dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se o art. 117 da Constituição Federal.
Brasília, em 9 de dezembro de 1999.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-12-1999.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 25, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2000 (*)

    Altera o inciso VI do art. 29 e acrescenta o art. 29-A à Constituição
Federal, que dispõem sobre limites de despesas com o Poder Legislativo
Municipal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 29-A:

••  Alteração parcialmente prejudicada pela Emenda Constitucional n. 58, de 23-9-2009,
que deu nova redação ao art. 29-A, I a VI, da CF.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1.º de janeiro de 2001.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-2-2000.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 26, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2000 (*)

    Altera a redação do art. 6.º da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 6.º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-2-2000.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 27, DE 21 DE
MARÇO DE 2000 (*)

    Acrescenta o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, instituindo a desvinculação de arrecadação de impostos e
contribuições sociais da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º É incluído o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com
a seguinte redação:

••  Alteração no art. 76 do ADCT prejudicada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-
12-2011.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de março de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-3-2000.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28, DE 25 DE MAIO
DE 2000 (*)

     Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7.º e revoga o art. 233 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso XXIX do art. 7.º da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Revoga-se o art. 233 da Constituição Federal.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 25 de maio de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-5-2000. Retificada em 29-5-2000.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 29, DE 13 DE
SETEMBRO DE 2000 (*)

    Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Federal e
acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
para assegurar os recursos mínimos para o financiamento das ações e
serviços públicos de saúde.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º O § 1.º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 4.º O parágrafo único do art. 160 passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 5.º O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-12-2003.

Art. 6.º O art. 198 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2.º e 3.º, numerando-se o
atual parágrafo único como § 1.º:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 7.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 77:



••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 8.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-9-2000.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30, DE 13 DE
SETEMBRO DE 2000 (*)

    Altera a redação do art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o
art. 78 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, referente ao
pagamento de precatórios judiciários.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009, que deu
nova redação ao art. 100 da CF.

Art. 2.º É acrescido, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o art. 78,
com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

••  O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 2.356 e 2.362, deferiu medida
cautelar, em 25-11-2010, para suspender a eficácia deste art. 2.º, que introduziu o art. 78
ao ADCT.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-9-2000.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 31, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2000 (*)

    Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
introduzindo artigos que criam o Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza.

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Constituição Federal, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
é acrescida dos seguintes artigos:

••  Alteração no art. 82, § 1.º, e art. 83 prejudicada pela Emenda Constitucional n. 42, de
19-12-2003.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-12-2000. Vide art. 4.º da Emenda
Constitucional n. 42, de 19-12-2003.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32, DE 11 DE
SETEMBRO DE 2001 (*)

    Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal passam a
vigorar com as seguintes alterações:

••  Alteração no art. 57, § 7.º, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 50, de 14-2-
2006.

Art. 2.º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta
emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de setembro de 2001.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador EDISON LOBÃO

Presidente, Interino

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-9-2001.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 33, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2001 (*)

    Altera os arts. 149, 155 e 177 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 149 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1.º:

••  Alteração no art. 149, § 2.º, II, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19-
12-2003.

Art. 2.º O art. 155 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º O art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 4.º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata o art. 155, § 2.º,
XII, h, da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos do § 2.º, XII, g, do mesmo artigo, fixarão normas para regular
provisoriamente a matéria.

Art. 5.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-12-2001.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 34, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2001 (*)

    Dá nova redação à alínea c do inciso XVI do art. 37 da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A alínea c do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-12-2001.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 35, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2001 (*)

    Dá nova redação ao art. 53 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 53 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-2001.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 36, DE 28 DE MAIO
DE 2002 (*)

    Dá nova redação ao art. 222 da Constituição Federal, para permitir a
participação de pessoas jurídicas no capital social de empresas
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nas condições
que especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 222 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de maio de 2002.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-5-2002.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 37, DE 12 DE JUNHO
DE 2002 (*)

    Altera os arts. 100 e 156 da Constituição Federal e acrescenta os arts.
84, 85, 86, 87 e 88 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 4.º,
renumerando-se os subsequentes:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 62, de 9-12-2009, que deu
nova redação ao art. 100 da CF.

Art. 2.º O § 3.º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
dos seguintes arts. 84, 85, 86, 87 e 88:

••  Alteração no art. 84, § 3.º, II, do ADCT, prejudicada pela Emenda Constitucional n.
42, de 19-12-2003.

Art. 4.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-6-2002.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 38, DE 12 DE JUNHO
DE 2002 (*)

    Acrescenta o art. 89 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, incorporando os Policiais Militares do extinto Território
Federal de Rondônia aos Quadros da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 89:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 60, de 11-11-2009, que deu
nova redação ao art. 89 do ADCT.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-6-2002.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 39, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2002 (*)

    Acrescenta o art. 149-A à Constituição Federal (instituindo
contribuição para custeio do serviço de iluminação pública nos
Municípios e no Distrito Federal).

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 149-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 19 de dezembro de 2002.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado EFRAIM MORAIS

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2002.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 40, DE 29 DE MAIO
DE 2003 (*)

    Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o
caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º O caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 4.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 29 de maio de 2003.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-5-2003.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2003 (*)

     Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição
Federal, revoga o inciso IX do § 3.º do art. 142 da Constituição Federal e
dispositivos da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998,
e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alteração no art. 201, § 12, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-
2005.

Art. 2.º Observado o disposto no art. 4.º da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de
dezembro de 1998, é as segurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com
proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3.º e 17, da Constituição Federal,
àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública
direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o
servidor, cumulativamente:

••  Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005.

I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se
mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na

data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da
alínea a deste inciso.

§ 1.º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria
na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano
antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1.º, III, a, e §
5.º da Constituição Federal, na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na



forma do caput a partir de 1.º de janeiro de 2006.
§ 2.º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de

Contas o disposto neste artigo.
§ 3.º Na aplicação do disposto no § 2.º deste artigo, o magistrado ou o membro do

Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço
exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro
de 1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1.º
deste artigo.

§ 4.º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado,
regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do
disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas
funções de magistério, observado o disposto no § 1.º.

§ 5.º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no
art. 40, § 1.º, II, da Constituição Federal.

••  O Ato Declaratório Interpretativo n. 24, de 4-10-2004, da Secretaria da Receita
Federal, dispõe sobre o abono de permanência a que se refere este parágrafo.

§ 6.º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no
art. 40, § 8.º, da Constituição Federal.

Art. 3.º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta
Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com
base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1.º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo,
vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem,
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no
art. 40, § 1.º, II, da Constituição Federal.

•• O Ato Declaratório Interpretativo n. 24, de 4-10-2004, da Secretaria da Receita
Federal, dispõe sobre o abono de permanência a que se refere este parágrafo.



§ 2.º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até
a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os
requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da
legislação vigente.

Art. 4.º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios
na data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art.
3.º, contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal
com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá
apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinquenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os
servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

••  O STF, nas ADIns n. 3.105-8 e 3.128-7, de 18-8-2004, julgou inconstitucional a
expressão “cinquenta por cento do” contida neste inciso, pelo que se aplica então à
hipótese do art. 4.º desta EC o § 18 do art. 40 da CF.

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os
servidores inativos e os pensionistas da União.

••  O STF, nas ADIns n. 3.105-8 e 3.128-7, de 18-8-2004, julgou inconstitucional a
expressão “cinquenta por cento do” contida neste inciso, pelo que se aplica então à
hipótese do art. 4.º desta EC o § 18 do art. 40 da CF.

Art. 5.º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

•• Os benefícios previdenciários são reajustados anualmente por meio de ato
administrativo do Ministro de Estado da Previdência Social.

Art. 6.º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2.º desta
Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,



incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a
data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der
a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no § 5.º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,
cumulativamente, as seguintes condições:

••  Vide arts. 2.º e 3.º da Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005.

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria.
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005, em

vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da
Emenda Constitucional n. 41, de 19-12-2003.)

Art. 6.º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a
data de publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a
se aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da
Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3.º, 8.º e 17 do art. 40 da Constituição
Federal.

••  Caput acrescentado pela Emenda Constitucional n. 70, de 29-3-2012.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com
base no caput o disposto no art. 7.º desta Emenda Constitucional, observando-se igual
critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores.

••  Parágrafo único acrescentado pela Emenda Constitucional n. 70, de 29-3-2012.

Art. 7.º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os
proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos
pelo art. 3.º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre



que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos
aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

••  Vide arts. 2.º e 3.º, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-2005.

Art. 8.º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da
Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o
valor da maior remuneração atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a
Ministro do Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal
e da parcela recebida em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento da maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal
Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Art. 9.º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos cumulativamente ou não,
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza.

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3.º do art. 142 da Constituição Federal, bem
como os arts. 8.º e 10 da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998.

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 19 de dezembro de 2003.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-2003. A Lei n. 10.887, de 18-6-
2004, dispõe sobre a aplicação de disposições desta Emenda Constitucional.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 42, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2003 (*)

     Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as
seguintes alterações:

••  Alteração no art. 159, III, prejudicada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5-7-
2005.

Art. 2.º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir
enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alteração no art. 76 do ADCT prejudicada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-
12-2011.

Art. 3.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
dos seguintes artigos:

••  Aterações já processadas no diploma modificado.

Art. 4.º Os adicionais criados pelos Estados e pelo Distrito Federal até a data da
promulgação desta Emenda, naquilo em que estiverem em desacordo com o previsto
nesta Emenda, na Emenda Constitucional n. 31, de 14 de dezembro de 2000, ou na lei
complementar de que trata o art. 155, § 2.º, XII, da Constituição, terão vigência, no
máximo, até o prazo previsto no art. 79 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

•• Vide Emenda Constitucional n. 67, de 22-12-2010.

Art. 5.º O Poder Executivo, em até sessenta dias contados da data da promulgação
desta Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei, sob o regime de
urgência constitucional, que disciplinará os benefícios fiscais para a capacitação do
setor de tecnologia da informação, que vigerão até 2019 nas condições que estiverem
em vigor no ato da aprovação desta Emenda.



Art. 6.º Fica revogado o inciso II do § 3.º do art. 84 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Brasília, em 19 de dezembro de 2003.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-2003.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 43, DE 15 DE ABRIL
DE 2004 (*)

    Altera o art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
prorrogando, por 10 (dez) anos, a aplicação, por parte da União, de
percentuais mínimos do total dos recursos destinados à irrigação nas
Regiões Centro-Oeste e Nordeste.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O caput do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de abril de 2004.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-4-2004.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 44, DE 30 DE JUNHO
DE 2004 (*)

    Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso III do art. 159 da Constituição passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 2004.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-7-2004.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45, DE 8 DE
DEZEMBRO DE 2004 (*)

     Altera dispositivos dos arts. 5.º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103,
104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168
da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-
A, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 5.º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112,
114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A,
103-B, 111-A e 130-A:

•• Alteração parcialmente prejudicada pela Emenda Constitucional n. 61, de 11-11-
2009, que deu nova redação ao art. 103-B da CF.

Art. 3.º A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado pelas
multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da
fiscalização do trabalho, além de outras receitas.

Art. 4.º Ficam extintos os tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus
membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a
antiguidade e classe de origem.

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta
Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos
membros dos tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e
remetendo, em igual prazo, ao Poder Legislativo, proposta de alteração da organização
e da divisão judiciária correspondentes, assegurados os direitos dos inativos e
pensionistas e o aproveitamento dos servidores no Poder Judiciário estadual.

Art. 5.º O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público
serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda,
devendo a indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do



termo final.
§ 1.º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional de

Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá,
respectivamente, ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União
realizá-las.

§ 2.º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do
Ministro-Corregedor.

•• A Resolução n. 67, de 3-3-2009, aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Justiça.

Art. 6.º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento e
oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento
por resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 2.º, II.

•• A Resolução Administrativa n. 1.407, de 7-6-2010, aprova o Regimento Interno do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Art. 7.º O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta
Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e
oitenta dias, os projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada,
bem como promover alterações na legislação federal objetivando tornar mais amplo o
acesso à Justiça e mais célere a prestação jurisdicional.

Art. 8.º As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito
vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na
imprensa oficial.

Art. 9.º São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o § 4.º
do art. 103; e os §§ 1.º a 3.º do art. 111.

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 8 de dezembro de 2004.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY



Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-2004.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 46, DE 5 DE MAIO
DE 2005 (*)

    Altera o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.º O inciso IV do art. 20 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 5 de maio de 2005.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-5-2005.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 47, DE 5 DE JULHO
DE 2005 (*)

     Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal, para dispor
sobre a previdência social, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se
aposentarem na forma do caput do art. 6.º da Emenda Constitucional n. 41, de 2003, o
disposto no art. 7.º da mesma Emenda.

Art. 3.º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2.º e 6.º da
Emenda Constitucional n. 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado
no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos
integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira
e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1.º,
inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de
contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com
base neste artigo o disposto no art. 7.º da Emenda Constitucional n. 41, de 2003,
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de
servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4.º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição
Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o
inciso XI do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim
definida pela legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional n.



41, de 2003.

Art. 5.º Revoga-se o parágrafo único do art. 6.º da Emenda Constitucional n. 41, de 19
de dezembro de 2003.

Art. 6.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional n. 41, de 2003.

Brasília, em 5 de julho de 2005.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-7-2005.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 48, DE 10 DE
AGOSTO DE 2005 (*)

    Acrescenta o § 3.º ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o
Plano Nacional de Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 215 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3.º:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 10 de agosto de 2005.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-8-2005.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 49, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 2006 (*)

    Altera a redação da alínea b e acrescenta alínea c ao inciso XXIII do
caput do art. 21 e altera a redação do inciso V do caput do art. 177 da
Constituição Federal para excluir do monopólio da União a produção, a
comercialização e a utilização de radioisótopos de meia-vida curta, para
usos médicos, agrícolas e industriais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso XXIII do art. 21 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º O inciso V do caput do art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 8 de fevereiro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-2-2006.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 50, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2006 (*)

    Modifica o art. 57 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 14 de fevereiro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-2-2006.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 51, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2006 (*)

Acrescenta os §§ 4.º, 5.º e 6.º ao art. 198 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§
4.º, 5.º e 6.º:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes
comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão ser
contratados diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios na
forma do § 4.º do art. 198 da Constituição Federal, observado o limite de gasto
estabelecido na Lei Complementar de que trata o art. 169 da Constituição Federal.

•  A Lei n. 11.350, de 5-10-2006, dispõe sobre as atividades de agente comunitário de
saúde e de agente de combate às endemias.

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a
qualquer título, desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de
agente de combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao
processo seletivo público a que se refere o § 4.º do art. 198 da Constituição Federal,
desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública
efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito
Federal ou Município ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização
da administração direta dos entes da federação.

••  A Lei n. 11.350, de 5-10-2006, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado
por este parágrafo único.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, em 14 de fevereiro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO



Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-2-2006.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 52, DE 8 DE MARÇO
DE 2006 (*)

Dá nova redação ao § 1.º do art. 17 da Constituição Federal para
disciplinar as coligações eleitorais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 1.º do art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se às eleições que ocorrerão no ano de 2002.

••  Redação conforme publicação oficial.

•• O STF julgou procedente a ADIn n. 3.685-8, em 22-3-2006, para determinar que a
alteração promovida por esta EC não se aplica às eleições de 2006, somente sendo
aplicada após decorrido um ano da data da sua vigência.

Brasília, em 8 de março de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-3-2006.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 53, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2006 (*)

    Dá nova redação aos arts. 7.º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da
Constituição Federal, e ao art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação,
mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n. 14, de 12 de setembro de 1996,
até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2006.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 54, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2007 (*)

    Dá nova redação à alínea c do inciso I do art. 12 da Constituição
Federal e acrescenta art. 95 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, assegurando o registro nos consulados de brasileiros
nascidos no estrangeiro.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.º A alínea c do inciso I do art. 12 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 95: 

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 20 de setembro de 2007.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARLINDO CHINAGLIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-9-2007.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 55, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2007 (*)

    Altera o art. 159 da Constituição Federal, aumentando a entrega de
recursos pela União ao Fundo de Participação dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º No exercício de 2007, as alterações do art. 159 da Constituição Federal
previstas nesta Emenda Constitucional somente se aplicam sobre a arrecadação dos
impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos
industrializados realizada a partir de 1.º de setembro de 2007.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARLINDO CHINAGLIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-9-2001.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 56, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2007 (*)

    Prorroga o prazo previsto no caput do art. 76 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senando Federal, nos termos do § 3.º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O caput do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, em 20 de dezembro de 2007.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARLINDO CHINAGLIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-2007.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 57, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2008 (*)

    Acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
para convalidar os atos de criação, fusão, incorporação e
desmembramento de Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 96:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 18 de dezembro de 2008.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ARLINDO CHINAGLIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-12-2008 - Edição extra.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 58, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2009 (*)

    Altera a redação do inciso IV do caput do art. 29 e do art. 29-A da
Constituição Federal, tratando das disposições relativas à recomposição
das Câmaras Municipais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso IV do caput do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º O art. 29-A da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação,
produzindo efeitos:

I - o disposto no art. 1.º, a partir do processo eleitoral de 2008; e

•• O STF na ADIn n. 4.307, de 11-4-2013, sustou os efeitos deste inciso.

II - o disposto no art. 2.º, a partir de 1.º de janeiro do ano subsequente ao da
promulgação desta Emenda.

Brasília, em 23 de setembro de 2009.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-9-2009.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 59, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2009 (*)

     Acrescenta § 3.º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para reduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, o
percentual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os
recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino de que
trata o art. 212 da Constituição Federal, dá nova redação aos incisos I e
VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de quatro
a dezessete anos e ampliar a abrangência dos programas suplementares
para todas as etapas da educação básica, e dá nova redação ao § 4.º do
art. 211 e ao § 3.º do art. 212 e ao "caput" do art. 214, com a inserção
neste dispositivo de inciso VI.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º O § 4.º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º O § 3.º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 4.º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação, acrescido do inciso VI:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 5.º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3.º:



••  Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional n. 68, de 21-12-2011.

Art. 6.º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação,
com apoio técnico e financeiro da União.

Art. 7.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, em 11 de novembro de 2009.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-11-2009.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 60, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2009 (*)

    Altera o art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
para dispor sobre o quadro de servidores civis e militares do ex-
Território Federal de Rondônia.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
com a seguinte redação, vedado o pagamento, a qualquer título, em virtude de tal
alteração, de ressarcimentos ou indenizações, de qualquer espécie, referentes a períodos
anteriores à data de publicação desta Emenda Constitucional:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, não
produzindo efeitos retroativos.

Brasília, em 11 de novembro de 2009.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-11-2009.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 61, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2009 (*)

    Altera o art. 103-B da Constituição Federal, para modificar a
composição do Conselho Nacional de Justiça.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 103-B da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 11 de novembro de 2009.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) PUblicada no Diário Oficial da União, de 12-11-2009.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62, DE 9 DE
DEZEMBRO 2009 (*)

Altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial
de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 97:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3º A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa)
dias, contados da data da publicação desta Emenda Constitucional.

Art. 4.º A entidade federativa voltará a observar somente o disposto no art. 100 da
Constituição Federal:

I - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso I do § 1.º do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, quando o valor dos precatórios devidos for
inferior ao dos recursos destinados ao seu pagamento;

II - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso II do § 1.º do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, ao final do prazo.

Art. 5.º Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios efetuadas antes da
promulgação desta Emenda Constitucional, independentemente da concordância da
entidade devedora.

Art. 6.º Ficam também convalidadas todas as compensações de precatórios com
tributos vencidos até 31 de outubro de 2009 da entidade devedora, efetuadas na forma
do disposto no § 2.º do art. 78 do ADCT, realizadas antes da promulgação desta Emenda
Constitucional.



Art. 7.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 9 de dezembro de 2009.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador MARCONI PERILLO

1.º Vice-Presidente, no exercício da Presidência

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-12-2009.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 63, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 2010 (*)

    Altera o § 5.º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
piso salarial profissional nacional e diretrizes para os Planos de
Carreira de agentes comunitários de saúde e de agentes de combate às
endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 5.º do art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-2-2010.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 64, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 2010 (*)

    Altera o art. 6.º da Constituição Federal, para introduzir a
alimentação como direito social.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 6.º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-2-2010.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 65, DE 13 DE JULHO
DE 2010 (*)

    Altera a denominação do Capítulo VII do Título VIII da Constituição
Federal e modifica o seu art. 227, para cuidar dos interesses da
juventude.

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal passa a denominar-se
“Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso”.

Art. 2.º O art. 227 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 13 de julho de 2010.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-7-2010.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 66, DE 13 DE JULHO
DE 2010 (*)

Dá nova redação ao § 6.º do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe
sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, suprimindo o
requisito de prévia separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de
comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 6.º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 13 de julho de 2010.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-7-2010.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 67, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2010 (*)

    Prorroga, por tempo indeterminado, o prazo de vigência do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Prorrogam-se, por tempo indeterminado, o prazo de vigência do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza a que se refere o caput do art. 79 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e, igualmente, o prazo de vigência da Lei
Complementar n. 111, de 6 de julho de 2001, que “Dispõe sobre o Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias”.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 22 de dezembro de 2010.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MARCO MAIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-2010.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 68, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2011 (*)

    Altera o art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado. 

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 21 de dezembro de 2011.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MARCO MAIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-12-2011.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 69, DE 29 DE
MARÇO DE 2012 (*)

    Altera os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, para transferir da
União para o Distrito Federal as atribuições de organizar e manter a
Defensoria Pública do Distrito Federal.

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Sem prejuízo dos preceitos estabelecidos na Lei Orgânica do Distrito Federal,
aplicam-se à Defensoria Pública do Distrito Federal os mesmos princípios e regras que,
nos termos da Constituição Federal, regem as Defensorias Públicas dos Estados.

Art. 3.º O Congresso Nacional e a Câmara Legislativa do Distrito Federal,
imediatamente após a promulgação desta Emenda Constitucional e de acordo com suas
competências, instalarão comissões especiais destinadas a elaborar, em 60 (sessenta)
dias, os projetos de lei necessários à adequação da legislação infraconstitucional à
matéria nela tratada.

Art. 4.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos quanto ao disposto no art. 1.º após decorridos 120 (cento e vinte)
dias de sua publicação oficial.

Brasília, 29 de março de 2012.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MARCO MAIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-3-2012.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 70, DE 29 DE
MARÇO DE 2012 (*)

    Acrescenta art. 6.º-A à Emenda Constitucional n. 41, de 2003, para
estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos da
aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que ingressaram no
serviço público até a data da publicação daquela Emenda Constitucional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 6.º-A:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, assim como as
respectivas autarquias e fundações, procederão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
da entrada em vigor desta Emenda Constitucional, à revisão das aposentadorias, e das
pensões delas decorrentes, concedidas a partir de 1.º de janeiro de 2004, com base na
redação dada ao § 1.º do art. 40 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n.
20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos financeiros a partir da data de promulgação
desta Emenda Constitucional.

••  A Orientação Normativa n. 1, de 30-5-2012, da Secretaria de Políticas de
Previdência Social, estabelece orientações para o cálculo e as revisões dos benefícios
de aposentadoria por invalidez e das pensões deles decorrentes concedidas pelos
regimes próprios de previdência social para fins de cumprimento do disposto nesta EC.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de março de 2012.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MARCO MAIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-3-2012.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 71, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2012 (*)

     Acrescenta o art. 216-A à Constituição Federal para instituir o
Sistema Nacional de Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 29 de novembro de 2012.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MARCO MAIA

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-11-2012.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 72, DE 2 DE ABRIL
DE 2013 (*)

    Altera a redação do parágrafo único do art. 7.º da Constituição
Federal para estabelecer a igualdade de direitos trabalhistas entre os
trabalhadores domésticos e os demais trabalhadores urbanos e rurais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O parágrafo único do art. 7.º da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Brasília, em 2 de abril de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União,de 3-4-2013.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 73, DE 6 DE JUNHO
DE 2013 (*)

    Cria os Tribunais Regionais Federais da 6.ª, 7.ª, 8.ª e 9.ª Regiões.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte § 11:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Os Tribunais Regionais Federais da 6.ª, 7.ª, 8.ª e 9.ª Regiões deverão ser
instalados no prazo de 6 (seis) meses, a contar da promulgação desta Emenda
Constitucional.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 6 de junho de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ANDRÉ VARGAS

1.º Vice-Presidente no exercício da Presidência

Mesa do Senado Federal
Senador ROMERO JUCÁ

2.º Vice-Presidente no exercício da Presidência

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-6-2013.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 74, DE 6 DE
AGOSTO DE 2013 (*)

    Altera o art. 134 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 134 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3.º:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 6 de agosto de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-8-2013.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 75, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2013 (*)

     Acrescenta a alínea "e" ao inciso VI do art. 150 da Constituição
Federal, instituindo imunidade tributária sobre os fonogramas e
videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais
ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral
interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou
arquivos digitais que os contenham.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O inciso VI do art. 150 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido da
seguinte alínea e:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 15 de outubro de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-10-2013.



EMENDA CONSTITUCIONAL N. 76, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2013 (*)

    Altera o § 2.º do art. 55 e o § 4.º do art. 66 da Constituição Federal,
para abolir a votação secreta nos casos de perda de mandato de
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes
alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 28 de novembro de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-11-2013.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 77, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2014 (*)

     Altera os incisos II, III e VIII do § 3.º do art. 142 da Constituição
Federal, para estender aos profissionais de saúde das Forças Armadas a
possibilidade de cumulação de cargo a que se refere o art. 37, inciso XVI,
alínea "c".

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. Os incisos II, III e VIII do § 3.º do art. 142 da Constituição Federal
passam a vigorar com as seguintes alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Brasília, em 11 de fevereiro de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-2-2014.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 78, DE 14 DE
MAIO DE 2014 (*)

    Acrescenta art. 54-A ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para dispor sobre indenização devida aos seringueiros de
que trata o art. 54 desse Ato.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 54-A:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º A indenização de que trata o art. 54-A do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias somente se estende aos dependentes dos seringueiros que, na data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, detenham a condição de dependentes na
forma do § 2.º do art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo
o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ser rateado entre os pensionistas na
proporção de sua cota-parte na pensão.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor no exercício financeiro seguinte ao
de sua publicação.

Brasília, em 14 de maio de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-5-2014.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 79, DE 27 DE
MAIO DE 2014 (*)

    Altera o art. 31 da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de
1998, para prever a inclusão, em quadro em extinção da Administração
Federal, de servidores e policiais militares admitidos pelos Estados do
Amapá e de Roraima, na fase de instalação dessas unidades federadas, e
dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 31 da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Para fins do enquadramento disposto no caput do art. 31 da Emenda
Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998, e no caput do art. 89 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, é reconhecido o vínculo funcional, com a
União, dos servidores regularmente admitidos nos quadros dos Municípios integrantes
dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia em efetivo exercício na data
de transformação desses ex-Territórios em Estados.

Art. 3.º Os servidores dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia
incorporados a quadro em extinção da União serão enquadrados em cargos de
atribuições equivalentes ou assemelhadas, integrantes de planos de cargos e carreiras da
União, no nível de progressão alcançado, assegurados os direitos, vantagens e padrões
remuneratórios a eles inerentes.

Art. 4.º Cabe à União, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir
da data de publicação desta Emenda Constitucional, regulamentar o enquadramento de
servidores estabelecido no art. 31 da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de
1998, e no art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. No caso de a União não regulamentar o enquadramento previsto no
caput, o optante tem direito ao pagamento retroativo das diferenças remuneratórias
desde a data do encerramento do prazo para a regulamentação referida neste artigo.

Art. 5.º A opção para incorporação em quadro em extinção da União, conforme
disposto no art. 31 da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998, e no art. 89



do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deverá ser formalizada pelos
servidores e policiais militares interessados perante a administração, no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da regulamentação prevista no art. 4.º.

Art. 6.º Os servidores admitidos regularmente que comprovadamente se encontravam
no exercício de funções policiais nas Secretarias de Segurança Pública dos ex-
Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia na data em que foram transformados
em Estados serão enquadrados no quadro da Polícia Civil dos ex-Territórios, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, assegurados os direitos, vantagens e padrões
remuneratórios a eles inerentes.

Art. 7.º Aos servidores admitidos regularmente pela União nas Carreiras do Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscalização de que trata a Lei n. 6.550, de 5 de julho de
1978, cedidos aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia são assegurados os
mesmos direitos remuneratórios auferidos pelos integrantes das Carreiras
correspondentes do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização da União de que
trata a Lei n. 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 8.º Os proventos das aposentadorias, pensões, reformas e reservas remuneradas,
originadas no período de outubro de 1988 a outubro de 1993, passam a ser mantidos
pela União a partir da data de publicação desta Emenda Constitucional, vedado o
pagamento, a qualquer título, de valores referentes a períodos anteriores a sua
publicação.

Art. 9.º É vedado o pagamento, a qualquer título, em virtude das alterações
promovidas por esta Emenda Constitucional, de remunerações, proventos, pensões ou
indenizações referentes a períodos anteriores à data do enquadramento, salvo o disposto
no parágrafo único do art. 4.º.

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 27 de maio de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-5-2014. A Medida Provisória n. 660,
de 24-11-2014, regulamentada pelo Decreto n. 8.365, de 24-11-2014, dispõe em seu art.



2.º: "Art. 2.º O prazo para o exercício da opção de que trata a Ementa Constitucional n.
79, de 27 de maio de 2014, é de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em
vigor desta Medida Provisória. Parágrafo único. Os servidores e militares que já
optaram pela inclusão em quadro em extinção da União, na forma do caput do art. 89 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ficam dispensados de apresentação
de novo requerimento" (DOU de 24-11-2014).



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 80, DE 4 DE
JUNHO DE 2014 (*)

    Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV -
Da Organização dos Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV - Da
Organização dos Poderes, passa a vigorar com as seguintes alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 98:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 4 de junho de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-6-2014.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 81, DE 5 DE
JUNHO DE 2014 (*)

    Dá nova redação ao art. 243 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 243 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 5 de junho de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-6-2014.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 82, DE 16 DE
JULHO DE 2014 (*)

    Inclui o § 10 ao art. 144 da Constituição Federal, para disciplinar a
segurança viária no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 10:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 16 de julho de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-2014.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 83, DE 5 DE
AGOSTO DE 2014 (*)

    Acrescenta o art. 92-A ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 92-A:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 5 de agosto de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-8-2014.



 EMENDA CONSTITUCIONAL N. 84, DE 2 DE
DEZEMBRO DE 2014 (*)

    Altera o art. 159 da Constituição Federal para aumentar a entrega de
recursos pela União para o Fundo de Participação dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º Para os fins do disposto na alínea e do inciso I do caput do art. 159 da
Constituição Federal, a União entregará ao Fundo de Participação dos Municípios o
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) do produto da arrecadação dos impostos
sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados no
primeiro exercício em que esta Emenda Constitucional gerar efeitos financeiros,
acrescentando-se 0,5% (cinco décimos por cento) a cada exercício, até que se alcance o
percentual de 1% (um por cento).

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1.º de janeiro do exercício subsequente.

Brasília, em 2 de dezembro de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputado
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-12-2014.
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ADVOCACIA E DEFENSORIA PÚBLICA
– arts. 133 a 135

ADVOCACIA PÚBLICA
– arts. 131 e 132

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
– nomeação: art. 84, XVI
– processo e julgamento: art. 52, II

ADVOGADOS
– assistência ao preso: art. 5.º, LXIII
– atos e manifestações; inviolabilidade: art. 133
– na composição dos Tribunais Regionais Federais: art. 107, I 

AEROPORTOS
- art. 21, XII, c

AGROPECUÁRIA
- art. 23, VIII

AGROTÓXICOS
- art. 220, § 4.º

ÁGUAS
– Estados: art. 26, I
– para consumo: art. 200, VI
– União: art. 22, IV

ÁLCOOL CARBURANTE
– venda e revenda: art. 238

ALIMENTOS
– créditos; pagamento: art. 100
– inspeção: art. 200, VI
– prisão civil por dívida: art. 5.º, LXVII

ALISTAMENTO ELEITORAL
– art. 14, § 1.º



AMAMENTAÇÃO
– dos filhos, pelas presidiárias: art. 5.º, L

AMEAÇA DE DIREITO
– apreciação: art. 5.º, XXXV

AMPLA DEFESA
– art. 5.º, LV

ANALFABETOS
– alistamento e voto: art. 14, § 1.º, II, a
– inelegibilidade: art. 14, § 4.º

ANISTIA
– concessão de: art. 48, VIII

ANONIMATO
– vedado o: art. 5.º, IV

APOSENTADORIA
– art. 7.º, XXIV
– do professor e da professora: art. 201, § 8.º
– do servidor público: art. 40 e §§ 1.º a 20
– dos magistrados: art. 93, VI

APRENDIZ
– trabalho noturno: art. 7.º, XXXIII

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL
– apreciação pelo Supremo Tribunal Federal: art. 102, § 1.º

ASILO POLÍTICO
– art. 4.º, X

ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS
– competência: art. 27, § 3.º
– composição: art. 235, I

ASSISTÊNCIA FAMILIAR
– ao preso: art. 5.º, LXIII

ASSISTÊNCIA GRATUITA



– a filhos e dependentes: art. 7.º, XXV
– dever do Estado: art. 5.º, LXXIV

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
– garantia do Estado: art. 5.º, LXXIV

ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
– prestação: art. 5.º, VII

ASSISTÊNCIA SOCIAL
– ações governamentais; recursos: art. 204
– a todos: art. 203
– instituição pelos Estados, Distrito Federal e Municípios: art. 149, § 1.º

ASSOCIAÇÃO
– criação: art. 5.º, XVIII
– direito de denúncia: art. 74, § 2.º
– dissolução: art. 5.º, XIX
– liberdade de: art. 5.º, XVII
– obrigação:art. 5.º, XX
– representação de filiados: art. 5.º, XXI

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL
– liberdade de: art. 8.º

ASSOCIAÇÃO SINDICAL
– liberdade de: art. 8.º

ATIVIDADE ARTÍSTICA
– liberdade: art. 5.º, IX

ATIVIDADE CIENTÍFICA
– liberdade: art. 5.º, IX

ATIVIDADE DE COMUNICAÇÃO
– liberdade: art. 5.º, IX

ATIVIDADE ECONÔMICA
– princípios gerais: arts. 170 a 181

ATIVIDADE GARIMPEIRA
– organização: art. 174, § 3.º



ATIVIDADE INTELECTUAL
– liberdade: art. 5.º, IX

ATIVIDADE NUCLEAR
– competência do Congresso Nacional: art. 49, XIV
– em território nacional: art. 21, XXIII
– monopólio da União: art. 177, V

ATO JURÍDICO PERFEITO
– proteção: art. 5.º, XXXVI

ATO NORMATIVO ESTADUAL
– ação direta de inconstitucionalidade; processo e julgamento: art. 102, I, a

ATO NORMATIVO FEDERAL
– ação declaratória de constitucionalidade; processo e julgamento: art. 102, I, a
– ação direta de inconstitucionalidade; processo e julgamento: art. 102, I, a

ATOS INTERNACIONAIS
– celebração; Presidente da República: art. 84, VIII
– competência do Congresso Nacional: art. 49, I

ATOS PROCESSUAIS
– publicidade: art. 5.º, LX

AUMENTO DE DESPESA
– inadmissibilidade: art. 63

AUTARQUIA
– criação: art. 37, XIX 

AUTODETERMINAÇÃO DOS POVOS
- art. 4.º, III

AUTORES
– direitos sobre suas obras: art. 5.º, XXVII

AVISO PRÉVIO
– art. 7.º, XXI

BANCO CENTRAL
– compra e venda de títulos: art. 164, § 2.º



– concessão de empréstimos ao Tesouro Nacional: art. 164, § 1.º
– emissão de moeda: art. 164 e §§ 1.º a 3.º
– escolha do presidente: art. 52, III, d
– escolha dos diretores: art. 52, III, d
– nomeação de diretores: art. 84, XIV

BANDEIRA NACIONAL
– símbolo: art. 13, § 1.º

BANIMENTO
– art. 5.º, XLVII, d

BENS
– confiscáveis; hipóteses: art. 243, parágrafo único
– de estrangeiros no Brasil; sucessão: art. 5.º, XXXI
– indisponíveis; hipóteses: art. 37, § 4.º
– perda dos: art. 5.º, XLVI, b
– perdimento: art. 5.º, XLV
– privação: art. 5.º, LIV

BENS DA UNIÃO
– art. 20

BENS DOS ESTADOS
– art. 26

BRASILEIRO
– extradição: art. 5.º, LI
– nato: art. 12, I
– naturalizado: art. 12, II
– perda da nacionalidade: art. 12, § 4.º

BRASILEIROS NATOS
– cargos privativos: art. 12, § 3.º

BRASILEIROS NATOS E NATURALIZADOS
– distinção: art. 12, § 2.º

BRASÍLIA
– capital: art. 18, § 1.º 

CALAMIDADE PÚBLICA



- estado de defesa: art. 136, § 1.º, II

CÂMARA DOS DEPUTADOS
– competência privativa: art. 51
– composição: art. 45 e §§ 1.º e 2.º
– convocação de ministros: art. 50, § 2.º
– deliberações: art. 47
– presidente da; cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, II
– reunião conjunta com o Senado Federal: art. 57, § 3.º

CÂMARA LEGISLATIVA
– art. 32, § 3.º

CÂMARA MUNICIPAL
– competência; fixação de subsídios: art. 29, V
– competência legislativa: art. 30
– composição: art. 29, IV
– despesas; limites: art. 29-A
– fiscalização do Município: art. 31
– Lei Orgânica; aprovação: art. 29, caput
– vereadores; número: art. 29, IV

CÂMBIO
– operações de: art. 153, V
– política de: art. 22, VIII
– regulamentação: art. 163, VI

CAPITAL ESTRANGEIRO
– em empresa jornalística: art. 222, § 4.º
– investimentos de: art. 153, V

CAPITAL FEDERAL
– Brasília: art. 18, § 1.º

CARGOS PRIVATIVOS
– de brasileiros natos: art. 12, § 3.º

CARGOS PÚBLICOS
– acesso através de concurso: art. 37, II
– acumulação de: art. 37, XVI e XVII
– contratação por tempo determinado: art. 37, IX
– criação e remuneração; iniciativa legislativa: art. 61, § 1.º, II, a



– deficiente; reserva de: art. 37, VIII
– em comissão: art. 37, V
– estabilidade: art. 41
– funções de confiança: art. 37, V
– perda: art. 247
– provimento e extinção: art. 84, XXV
– remuneração; subsídios: art. 37, X e XI

CARREIRA DIPLOMÁTICA
– privativa do brasileiro nato: art. 12, § 3.º, V

CARTAS ROGATÓRIAS
– concessão; processo e julgamento: art. 105, I, i

CASA
– inviolabilidade: art. 5.º, XI

CASAMENTO
– celebração: art. 226, § 1.º
– civil; dissolução: art. 226, § 6.º
– reconhecimento da união estável: art. 226, § 3.º
– religioso: art. 226, § 2.º

CASSAÇÃO DE DIREITOS POLÍTICOS
– vedada: art. 15

CENSURA
– art. 5.º, IX
– impedimento à: art. 220, § 2.º

CERTIDÕES
– de repartição pública; obtenção: art. 5.º, XXXIV, b

CIDADANIA
– art. 1.º, II
– atos necessários ao exercício da; gratuidade: art. 5.º, LXXVI

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
– arts. 218 e 219

COISA JULGADA
– proteção: art. 5.º, XXXVI



COLÉGIO PEDRO II
– manutenção: art. 242, § 2.º

COMBUSTÍVEIS
– de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis; venda e revenda: art. 238

COMÉRCIO EXTERIOR
– fiscalização e controle: art. 237

COMISSÕES
– do Poder Legislativo: art. 58 e §§ 1.º a 4.º
– parlamentares de inquérito – CPI: art. 58, § 3.º

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS
– art. 7.º, XIII

COMPETÊNCIA
– Vide verbetes por assunto
– da União e dos Estados: art. 24, §§ 1.º a 4.º

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS
– recursos: art. 217, § 1.º

COMUNICAÇÃO
– arts. 220 a 224

COMUNICAÇÕES DE DADOS
– sigilo: art. 5.º, XII

COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS
– sigilo: art. 5.º, XII

COMUNICAÇÕES TELEGRÁFICAS
– sigilo: art. 5.º, XII

COMUNIDADE LATINO-AMERICANA DE NAÇÕES
– formação: art. 4.º, parágrafo único

CONCESSÃO
– de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens: art. 223 e §§ 1.º a 5.º

CONCURSO PÚBLICO



– para acesso à administração pública: art. 37, II
– prazo de validade: art. 37, III

CONFLITOS DE ATRIBUIÇÕES
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, g

CONFLITOS DE COMPETÊNCIA
– processo e julgamento: art. 102, I, o
– processo e julgamento; competência dos Tribunais Regionais Federais: art. 108, I, e
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, d

CONFLITOS FUNDIÁRIOS
– art. 126 e parágrafo único

CONGRESSO NACIONAL
– arts. 44 a 47
– atribuições do: arts. 48 a 50
– competência exclusiva: art. 49
– convocação de plebiscito: art. 49, XV
– convocação extraordinária: art. 57, §§ 6.º e 7.º
– estado de defesa e estado de sítio; acompanhamento e fiscalização: art. 140
– matérias sobre as quais poderá dispor: art. 48
– presidência da mesa: art. 57, § 5.º
– reuniões: art. 57 e §§ 1.º a 8.º

CONSELHO DA REPÚBLICA
– arts. 89 e 90

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
– instituição: art. 224

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
– art. 91 e §§ 1.º e 2.º

CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL
– onde funcionará: art. 105, parágrafo único, II

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
– art. 103-B

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
– art. 130-A



CONSELHOS
– de contas dos Municípios: art. 75
– ou órgãos de Contas Municipais; criação: art. 31, § 4.º

CONSÓRCIOS
– públicos: art. 241

CONSTITUIÇÃO
– emenda: art. 60
– emenda; quando não será objeto de deliberação: art. 60, § 4.º
– emenda rejeitada; reapresentação: art. 60, § 5.º
– promulgação da emenda: art. 60, § 3.º
– proposta de emenda; discussão: art. 60, § 2.º
– quando não poderá ser emendada: art. 60, § 1.º

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
– ainda não promulgada; responsabilidades: art. 235, VIII
– número de conselheiros no Tribunal de Contas: art. 75, parágrafo único

CONSUMIDOR
– defesa do: art. 5.º, XXXII

CONTRABANDO
– prevenir e reprimir o: art. 144, § 1.º, II

CONTRADITÓRIO
– art. 5.º, LV

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
– instituição: art. 145, III

CONTRIBUIÇÕES
– para custeio do serviço de iluminação pública: art. 149-A

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
– instituição: art. 149 e §§ 1.º a 4.º

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO
– reconhecimento: art. 7.º, XXVI

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
– celebração; Presidente da República: art. 84, VIII



– competência do Congresso Nacional: art. 49, I

CONVÊNIOS
– de cooperação: art. 241

COOPERATIVAS
– criação: art. 5.º, XVIII
– pesquisa e lavra: art. 174, § 4.º

CORRESPONDÊNCIA
– sigilo: art. 5.º, XII

CRECHES
– assistência gratuita aos filhos e dependentes: art. 7.º, XXV

CRENÇA
– liberdade: art. 5.º, VI

CRENÇA RELIGIOSA
– direito de: art. 5.º, VIII

CRIAÇÃO DE ESTADOS
– normas básicas a serem observadas: art. 235
– o que é vedado à União: art. 234

CRIAÇÕES INDUSTRIAIS
– proteção: art. 5.º, XXIX

CRIANÇA
– arts. 226 a 230

CRIME
– inexistência de: art. 5.º, XXXIX
– retenção dolosa do salário: art. 7.º, X

CRIME DE RESPONSABILIDADE
– competência; Senado Federal; processo e julgamento: art. 52, I
– competência; Supremo Tribunal Federal; processo e julgamento: art. 102, I, c
– de Prefeitos; espécies: art. 29-A, § 2.º
– de Presidentes das Câmaras Municipais; espécies: art. 29-A, § 3.º
– do Presidente da República: art. 85
– Ministros de Estado; caso: art. 50, § 2.º



– processo e julgamento: art. 85, parágrafo único

CRIME INAFIANÇÁVEL
– Deputados e Senadores: art. 53, § 2.º

CRIME MILITAR
– prisão: art. 5.º, LXI

CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA
– competência: art. 5.º, XXXVIII, d

CRIMES HEDIONDOS
– prática de: art. 5.º, XLIII

CRIMES POLÍTICOS
– em recurso ordinário; processo e julgamento: art. 102, II, b
– por estrangeiro: art. 5.º, LII
– processo e julgamento: art. 109, IV

CULTOS RELIGIOSOS
– livre exercício: art. 5.º, VI

CULTURA
– arts. 215 e 216

CUSTAS JUDICIAIS
– ação popular: art. 5.º, LXXIII

DANO À IMAGEM
– indenização: art. 5.º, V

DANO MATERIAL
– indenização: art. 5.º, V

DANO MORAL
– indenização: art. 5.º, V

DANOS
– reparação: art. 5.º, XLV
– responsabilidade: art. 37, § 6.º 

DATAS COMEMORATIVAS



- art. 215, § 2.º

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
- arts. 7.º, VIII, e 201, § 6.º

DECORO
– parlamentar: art. 55, § 1.º 

DEFENSORIA PÚBLICA
– arts. 133 a 135

DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
– arts. 136 a 144

DEFICIENTES FÍSICOS
– adaptação de logradouros, edifícios e veículos para transporte coletivo: art. 244
– cargos e empregos públicos: art. 37, VIII
– garantia de um salário mínimo: art. 203, V
– logradouros públicos e edifícios: art. 227, § 2.º

DEPOSITÁRIO INFIEL
– prisão civil do: art. 5.º, LXVII

DEPUTADOS
– arts. 53 a 56

DEPUTADOS DISTRITAIS
– art. 32, § 3.º

DEPUTADOS E SENADORES
– arts. 53 a 56

DEPUTADOS ESTADUAIS
– art. 27

DEPUTADOS FEDERAIS
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, c

DESAPROPRIAÇÃO
– de glebas com culturas ilegais: art. 243
– indenização de benfeitorias: art. 184, § 1.º
– isenção de impostos: art. 184, § 5.º



– não sujeição: art. 185
– pelo Município: art. 182, § 4.º, III
– por interesse social: art. 184 e §§ 1.º a 5.º
– procedimento: art. 5.º, XXIV
– processo judicial: art. 184, § 3.º

DESENVOLVIMENTO
– científico e tecnológico: arts. 218 e 219

DESPESA
– aumento de: art. 63
– limites; Câmara dos Vereadores: art. 29-A

DESPESA COM PESSOAL
– limite: art. 169 e § 1.º

DESPORTO
– art. 217 e §§ 1.º a 3.º

DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS
– art. 5.º e §§ 1.º e 2.º

DIPLOMATA
– cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, V

DIREITO DE GREVE
– art. 9.º
– exercício: art. 37, VII

DIREITO DE PETIÇÃO
– art. 5.º, XXXIV, a

DIREITO DE PROPRIEDADE
– garantia do: art. 5.º, XXII

DIREITO DE RESPOSTA
– art. 5.º, V

DIREITO(S)
– adquirido; proteção: art. 5.º, XXXVI
– de resposta: art. 5.º, V
– informação aos presos de seus: art. 5.º, LXIII



– lesão ou ameaça de: art. 5.º, XXXV
– suspensão ou interdição: art. 5.º, XLVI, e

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
– arts. 5.º a 17
– direitos e deveres individuais e coletivos: art. 5.º
– direitos políticos: arts. 14 a 16
– direitos sociais: arts. 6.º a 11
– nacionalidade: arts. 12 e 13
– partidos políticos: art. 17

DIREITOS HUMANOS
– art. 4.º, II

DIREITOS POLÍTICOS
– arts. 14 a 16

DIREITOS SOCIAIS
– arts. 6.º a 11 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL
- art. 22, XXIV

DISCRIMINAÇÃO
– art. 3.º, IV
– punição pela lei: art. 5.º, XLI

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS
– arts. 234 a 250

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
– arts. 1.º a 95

DISSÍDIOS COLETIVOS
– conciliação e julgamento: art. 114 e §§ 1.º a 3.º

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
– conciliação e julgamento: art. 114 e §§ 1.º a 3.º

DISTRITO FEDERAL
– art. 32



DÍVIDA MOBILIÁRIA
– dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; limitação pelo Senado Federal: art.

52, IX

DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA E INTERNA
– disposição sobre: art. 163, II

DÍVIDAS
– fixação pelo Senado Federal: art. 52, VI

DIVÓRCIO DIRETO
– art. 226, § 6.º

DOAÇÃO
– imposto sobre: art. 155, I

DOCUMENTOS PÚBLICOS
– fé: art. 19, II

DOMÉSTICO
– direitos do trabalhador: art. 7.º, parágrafo único

DOMICÍLIO
– eleitoral: art. 14, § 3.º, IV
– inviolabilidade: art. 5.º, XI

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
– entrega dos recursos; prazo: art. 168

DROGAS
– confisco de bens decorrentes de: art. 243, parágrafo único
– extradição: art. 5.º, LI
– tráfico ilícito: art. 5.º, XLIII

DURAÇÃO DO TRABALHO
– art. 7.º, XIII

EDUCAÇÃO
– arts. 205 a 214

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
– promoção: art. 225, § 1.º, VI



ELEGIBILIDADE
– art. 14, § 3.º

ELEIÇÃO
– de Governador e Vice-Governador; realização: art. 28 e §§ 1.º e 2.º
– de Presidente e Vice-Presidente da República: art. 77, §§ 1.º a 5.º
– quem é elegível: art. 14, § 3.º
– voto direto e secreto: art. 14

EMENDAS À CONSTITUIÇÃO
– art. 60 e §§ 1.º a 5.º
– equivalentes a; tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos: art. 5.º, §

3.º

EMIGRAÇÃO
– competência da União: art. 22, XV

EMPRESA JORNALÍSTICA
– art. 222

EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS
– disposições sobre: art. 175, parágrafo único

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
– tratamento jurídico diferenciado: art. 179

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO
– art. 222

EMPRESAS ESTATAIS
– exploração: art. 21, XI
– orçamento de investimento: art. 165, § 5.º, II

EMPRESAS PÚBLICAS
– criação: art. 37, XIX
– privilégios fiscais: art. 173, § 2.º
– regime jurídico: art. 173, § 1.º
– relação com o Estado: art. 173, § 3.º

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS
– instituição: art. 148 e parágrafo único



ENERGIA HIDRÁULICA
– propriedade: art. 176 e §§ 1.º a 4.º

ENSINO
– princípios: art. 206
– investimento da União no: art. 212 e §§ 1.º a 5.º
– liberdade à iniciativa privada: art. 209

ENSINO FUNDAMENTAL
– atuação dos Municípios: art. 212, § 2.º
– conteúdo: art. 210

ENSINO OBRIGATÓRIO
– acesso: art. 208, §§ 1.º e 2.º

ENSINO RELIGIOSO
– facultativo: art. 210, § 1.º

ENSINO SUPERIOR
– o que será observado: art. 207 

ENTIDADE FAMILIAR
- art. 226, §§ 3.º e 4.º

ENTORPECENTES
– confisco de bens decorrentes de: art. 243, parágrafo único
– extradição: art. 5.º, LI
– tráfico ilícito: art. 5.º, XLIII

ERRO JUDICIÁRIO
– indenização pelo Estado: art. 5.º, LXXV

ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
MAGISTRADOS
– funções: art. 105, parágrafo único, I

ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
MAGISTRADOS DO TRABALHO
– funções: art. 111-A, § 2.º, I

ESTADO DE DEFESA
– art. 136 e §§ 1.º a 7.º



– cessação; efeitos: art. 141 e parágrafo único
– decretação: arts. 84, IX, e 136, §§ 1.º a 7.º
– decretação; decisão sobre o ato de: art. 136, §§ 4.º a 7.º
– duração: art. 136 e §§ 1.º e 2.º
– fiscalização da execução: art. 140
– ocorrências na vigência: art. 136, § 3.º
– rejeição do decreto: art. 136, § 7.º

ESTADO DE SÍTIO
– arts. 137 a 139
– cessação; efeitos: art. 141, parágrafo único
– decretação: art. 84, IX
– fiscalização de execução: art. 140

ESTADOS
– bens dos: art. 26
– criação: art. 235
– dever de educação: art. 208
– fixação da dívida: art. 52, VI
– função de fiscalização, incentivo e planejamento; atividade econômica: art. 174 e §§ 1.º

a 4.º
– imposto que pertence aos: art. 157
– impostos dos: art. 155 e §§ 1.º a 6.º
– incorporação com outros Estados: art. 18, § 3.º
– instituição de contribuições: art. 149, § 1.º
– instituição de impostos: art. 155
– intervenção federal: art. 34
– intervenção nos Municípios: art. 35
– Municípios e Distrito Federal; união indissolúvel: art. 1.º e parágrafo único
– organização de suas Constituições: art. 25 e §§ 1.º a 3.º
– proventos de aposentadoria e pensões; constituição de fundos: art. 249
– representação; renovação: art. 46, § 2.º
– símbolos: art. 13, § 2.º
– Tribunais de Justiça: art. 125 e §§ 1.º a 4.º

ESTADOS FEDERADOS
– arts. 25 a 28

ESTATUTO DA JUVENTUDE
– estabelecimento do: art. 227, § 8.º, I

ESTATUTO DA MAGISTRATURA



– disposições sobre o: art. 93

ESTRANGEIROS
– alistamento eleitoral: art. 14, § 2.º
– crime político; extradição: art. 5.º, LII
– inviolabilidade de seus direitos: art. 5.º, caput
– naturalizados: art. 12, II, b
– sucessão de bens: art. 5.º, XXXI

EXTRADIÇÃO
– de brasileiro: art. 5.º, LI
– de estrangeiro por crime político: art. 5.º, LII
– processo e julgamento: art. 102, I, g

FAMÍLIA
– arts. 226 a 230

FAUNA
– proteção: art. 225, § 1.º, VII

FAZENDA ESTADUAL
– pagamento: art. 100

FAZENDA FEDERAL
– pagamento: art. 100

FAZENDA MUNICIPAL
– pagamento: art. 100

FÉRIAS REMUNERADAS
– art. 7.º, XVII

FIANÇA
– liberdade provisória: art. 5.º, LXVI

FILHOS
– direitos e qualificações: art. 227, § 6.º 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA
- arts. 14, § 3.º, V, e 142, § 3.º, V

FINANÇAS PÚBLICAS



– arts. 163 a 169
– normas gerais: arts. 163 e 164
– orçamentos: arts. 165 a 169

FISCALIZAÇÃO
– contábil, financeira e orçamentária: arts. 70 a 75

FLAGRANTE DELITO
– prisão mediante: art. 5.º, LXI
– violabilidade da casa: art. 5.º, XI 

FLORESTA AMAZÔNICA
- art. 225, § 4.º

FORÇAS ARMADAS
– arts. 142 e 143
– comando supremo: art. 84, XIII
– incorporação de Deputados e Senadores: art. 53, § 6.º
– oficial das; cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, VI

FRONTEIRA
– faixa de: arts. 20, § 2.º, e 176, § 1.º

FUNÇÃO PÚBLICA
– perda: art. 37, § 4.º

FUNÇÃO SOCIAL
– da propriedade: art. 184

FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
– arts. 127 a 135

FUNDAÇÃO PÚBLICA
– criação: art. 37, XIX

FUNDO DE GARANTIA
– por tempo de serviço: art. 7.º, III

GARIMPO
– atividade: art. 174, § 3.º

GÁS NATURAL



– monopólio da União: art. 177, I

GESTANTE
– licença: art. 7.º, XVIII

GOVERNADORES
– eleição: arts. 28, §§ 1.º e 2.º, e 32, § 2.º
– inelegibilidade: art. 14, § 7.º
– perda de mandato: art. 28, § 1.º
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, b
– reeleição: art. 14, § 5.º

GOVERNADORES DE TERRITÓRIOS
– escolha pelo Senado Federal: art. 52, III, c
– nomeação: art. 84, XIV

GRATIFICAÇÃO NATALINA
– art. 7.º, VIII
– dos aposentados e pensionistas: art. 201, § 6.º

GREVE
– abusos: art. 9.º, § 2.º
– direito de: arts. 9.º e 37, VII
– proibição para o militar: art. 142, § 3.º, IV

GUARDAS MUNICIPAIS
– constituição: art. 144, § 8.º

GUERRA
– declaração: arts. 21, II, e 84, XIX
– requisições civis e militares: art. 22, III

HABEAS CORPUS
– concessão: art. 5.º, LXVIII
– em recurso ordinário; processo e julgamento: art. 102, II, a
– gratuidade das ações: art. 5.º, LXXVII
– julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, II, a
– processo e julgamento: art. 102, I, d e i
– processo e julgamento; competência dos Tribunais Regionais Federais: art. 108, I, d
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, c
– punições disciplinares militares: art. 142, § 2.º



HABEAS DATA
– concessão: art. 5.º, LXXII
– em recurso ordinário; processo e julgamento: art. 102, II, a
– gratuidade da ação de: art. 5.º, LXXVII
– processo e julgamento: art. 102, I, d
– processo e julgamento; competência dos Tribunais Regionais Federais: art. 108, I, c
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, b

HERANÇA
– garantia do direito de: art. 5.º, XXX 

HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO
- art. 7.º, XXII

HINO NACIONAL
– símbolo: art. 13, § 1.º

HONRA
– inviolabilidade: art. 5.º, X

HORA EXTRA
– remuneração: art. 7.º, XVI

HORÁRIO DE TRABALHO
– art. 7.º, XIII

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL
– submissão: art. 5.º, LVIII

IDOSO
– arts. 226 a 230 

IGREJAS
- art. 19, I

IGUALDADE
– entre Estados: art. 4.º, V
– perante a lei: art. 5.º, caput

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
– serviços de: art. 149-A



IMAGEM DAS PESSOAS
– inviolabilidade: art. 5.º, X

IMAGEM HUMANA
– reprodução: art. 5.º, XXVIII, a

IMIGRAÇÃO
– competência da União: art. 22, XV

IMPOSTOS
– anistia ou remissão: art. 150, § 6.º
– caráter: art. 145, § 1.º
– instituição: art. 145, I
– instituição mediante lei complementar: art. 154, I
– instituição pela União: art. 153 e §§ 1.º a 5.º
– pertencente a arrecadação ao Distrito Federal: art. 157
– pertencente a arrecadação aos Estados: art. 157
– pertencente a arrecadação aos Municípios: art. 158

IMPOSTOS DA UNIÃO
– arts. 153 e 154

IMPOSTOS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
– art. 155 e §§ 1.º a 6.º

IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS
– art. 156 e §§ 1.º a 3.º

IMPOSTOS ESTADUAIS
– art. 155
– em Território Federal; competência: art. 147

IMPOSTOS EXTRAORDINÁRIOS
– instituição: art. 154, II

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
– art. 37, § 4.º
– efeito: art. 15, V

IMUNIDADES
– de Deputados e Senadores: art. 53, § 8.º
– tributárias: art. 150, VI



INCENTIVO
– regional: art. 43, § 2.º 

INCONSTITUCIONALIDADE
– de lei; declaração: art. 97
– de lei; julgamento: art. 102, I, a
– de lei; suspensão da declaração: art. 52, X

INDENIZAÇÃO
– por dano material ou moral: art. 5.º, X

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, MORAL OU À IMAGEM
– art. 5.º, V

ÍNDIOS
– arts. 231 e 232

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA
– art. 5.º, XLVI

INDULTO
– concessão: art. 84, XII

INELEGIBILIDADE
– casos de: art. 14, §§ 4.º, 6.º e 7.º

INFORMAÇÃO
– direito de todos: art. 5.º, XIV 

INFORMÁTICA
- art. 22, IV

INQUÉRITO POLICIAL
– instauração: art. 129, VIII

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
– Congresso Nacional: art. 48, XV
– emissão de moedas: art. 164, § 3.º

INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL
– do preso; respeitabilidade: art. 5.º, XLIX



INTERDIÇÃO DE DIREITOS
– art. 5.º, XLVI, e

INTERROGATÓRIO POLICIAL
– art. 5.º, LXIV

INTERVENÇÃO
– arts. 34 a 36

INTERVENÇÃO FEDERAL
– decretação: art. 84, X

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
– art. 5.º, XII

INVIOLABILIDADE
– de correspondência: art. 139, III
– dos direitos fundamentais: art. 5.º
– dos Vereadores: art. 29, VIII

IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIO
– art. 7.º, VI

JAZIDAS
– legislação sobre: art. 22, XII
– propriedade: art. 176 e §§ 1.º a 4.º

JAZIDAS DE GÁS NATURAL
– monopólio da União: art. 177, I

JAZIDAS DE MINERAIS
– prioridade das cooperativas: art. 174, § 4.º

JAZIDAS DE PETRÓLEO
– monopólio da União: art. 177, I

JORNADA DE TRABALHO
– em turnos: art. 7.º, XIV
– redução: art. 7.º, XIII 

JORNAIS
- art. 150, VI, d



JOVEM
– arts. 226 a 230

JUIZADOS ESPECIAIS
– criação: art. 98, I

JUÍZES DA JUSTIÇA MILITAR
– processo e julgamento dos: art. 108, I, a

JUÍZES DOS ESTADOS
– arts. 125 e §§ 1.º a 4.º e 126

JUÍZES DO TRABALHO
– arts. 111 a 116
– processo e julgamento dos: art. 108, I, a

JUÍZES ELEITORAIS
– arts. 118 a 121

JUÍZES FEDERAIS
– arts. 106 a 110
– competência para processar e julgar: art. 109 e §§ 1.º a 4.º
– na composição dos Tribunais Regionais Federais: art. 107, II
– processo e julgamento dos: art. 108, I, a

JUÍZES MILITARES
– arts. 122 a 124

JUÍZO DE EXCEÇÃO
– art. 5.º, XXXVII

JUNTAS COMERCIAIS
– competência da União: art. 24, III

JÚRI
– reconhecimento da instituição do: art. 5.º, XXXVIII

JUSTIÇA DE PAZ
– criação: art. 98, II

JUSTIÇA DESPORTIVA
– recursos: art. 217, §§ 1.º e 2.º



JUSTIÇA DO TRABALHO
– competência: art. 114 e §§ 1.º a 3.º

JUSTIÇA ELEITORAL
– composição: art. 119
– órgãos: art. 118

JUSTIÇA FEDERAL
– competência: arts. 108 e 109
– órgãos: art. 106, I e II

JUSTIÇA MILITAR
– competência: art. 124 e parágrafo único
– organização, funcionamento e competência: art. 124, parágrafo único
– órgãos: art. 122

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL
– criação: art. 125, § 3.º

LAZER
– direitos dos trabalhadores: art. 7.º, IV
– direitos sociais: art. 217, § 3.º
– para a criança, o adolescente e o jovem: art. 227

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
– instituição: art. 165, II e § 2.º

LEI ESTADUAL
– ação direta de inconstitucionalidade; processo e julgamento: art. 102, I, a

LEI FEDERAL
– ação declaratória de constitucionalidade; processo e julgamento: art. 102, I, a
– ação direta de inconstitucionalidade; processo e julgamento: art. 102, I, a

LEI ORGÂNICA
– do Distrito Federal: art. 32
– dos Municípios: art. 29

LEI PENAL
– retroatividade: art. 5.º, XL

LEIS



– arts. 61 a 69
– declaração de inconstitucionalidade: art. 97
– iniciativa: art. 61 e §§ 1.º e 2.º
– julgamento de inconstitucionalidade: art. 102, I, a

LEIS COMPLEMENTARES
– aprovação: art. 69

LEIS DELEGADAS
– elaboração: art. 68 e §§ 1.º a 3.º

LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO
– apreciação: art. 5.º, XXXV

LIBERDADE
– privação da: art. 5.º, LIV
– privação ou restrição: art. 5.º, XLVI, a

LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO
– art. 5.º, XVII

LIBERDADE PROVISÓRIA
– admissão: art. 5.º, LXVI

LICENÇA À GESTANTE
– art. 7.º, XVIII

LICENÇA-PATERNIDADE
– art. 7.º, XIX

LICITAÇÃO
– exigência: art. 37, XXI e §§ 1.º e 2.º

LIMITAÇÃO DO PODER DE TRIBUTAR
– arts. 150 a 152

LÍNGUA OFICIAL
– art. 13

LOCOMOÇÃO
– liberdade de: art. 5.º, XV



MAGISTRADOS
– acesso a tribunais: art. 93, III
– aposentadoria: art. 93, VI
– escolha pelo Senado Federal: art. 52, III, a
– estatuto: art. 93, caput
– garantias: art. 95
– ingresso na carreira: art. 93, I
– nomeação: art. 84, XVI
– preparação e aperfeiçoamento: art. 93, IV
– promoção: art. 93, II
– remoção; disponibilidade e aposentadoria: art. 93, VIII
– residência: art. 93, VII
– subsídios: art. 93, V

MAGISTRATURA
– disposições do estatuto: art. 93

MANDADO DE INJUNÇÃO
– concessão: art. 5.º, LXXI
– em recurso ordinário; processo e julgamento: art. 102, II, a
– processo e julgamento: art. 102, I, q
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, h

MANDADO DE SEGURANÇA
– concessão: art. 5.º, LXIX
– em recurso ordinário; processo e julgamento: art. 102, II, a
– julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, II, b
– processo e julgamento; competência dos Tribunais Regionais Federais: art. 108, I, c
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, b

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
– impetração: art. 5.º, LXX

MANDATO
– de Deputado e Senador; casos em que não perderão: art. 56
– dos Deputados e Senadores; perda: art. 55 e §§ 1.º a 4.º

MANDATO ELETIVO
– impugnação: art. 14, § 10
– tramitação da ação de impugnação: art. 14, § 11

MAR TERRITORIAL



– bens da União: art. 20, VI 

MATA ATLÂNTICA
- art. 225, § 4.º

MATERIAL BÉLICO
– comércio; competência da União: art. 21, VI
– legislação; competência da União: art. 22, XXI

MATERNIDADE
– assistência social: art. 203, I
– direito social: art. 6.º
– na previdência social: art. 201, II

MEDIDAS PROVISÓRIAS
– adoção: arts. 62 e 246
– edição de: art. 84, XXVI

MEIO AMBIENTE
– art. 225 e §§ 1.º a 6.º
– ação popular: art. 5.º, LXXIII
– proteção: art. 200, VIII

MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
– monopólio ou oligopólio: art. 220, § 5.º

MICROEMPRESAS
– tratamento jurídico diferenciado: art. 179 

MICRORREGIÕES
- art. 25, § 3.º

MILITAR(ES)
– dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: art. 42

MINISTÉRIO PÚBLICO
– arts. 127 a 130
– Federal; na composição dos Tribunais Regionais Federais: art. 107, I
– União; processo e julgamento dos membros do: art. 108, I, a

MINISTÉRIO(S)
– criação, estruturação e atribuições: art. 88



– da Defesa; cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, VII
– da Defesa; comando supremo; competência privativa do Presidente da República: art.

84, XIII
– da Defesa; do Conselho; integrantes: art. 91, I a VIII
– da Defesa; do Superior Tribunal de Justiça; processo e julgamento; competência: art.

105
– da Defesa; do Supremo Tribunal Federal; infrações penais comuns e crimes de

responsabilidade; competência: art. 102, I, c
– da Defesa; processo e julgamento; competência privativa do Senado Federal: art. 52, I

MINISTROS
– convocação pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal: art. 50 e §§ 1.º e 2.º

MINISTROS DE ESTADO
– arts. 87 e 88
– infrações penais comuns; julgamento: art. 102, I, c
– nomeação e exoneração: art. 84, I
– processo contra: art. 51, I
– processo e julgamento: art. 52, I

MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, IV
– nomeação: art. 84, XIV
– processo e julgamento: art. 52, II

MINISTROS DO TRIBUNAL DE CONTAS
– da União; escolha pelo Senado Federal: art. 52, III, b
– nomeação: art. 84, XIV

MOEDA
– emissão: art. 164
– emissão; limites: art. 48, XIV

MONOPÓLIO DA UNIÃO
– art. 177

MORALIDADE ADMINISTRATIVA
– ação popular: art. 5.º, LXXIII

MULHERES
– serviço militar: art. 143, § 2.º



MUNICÍPIOS
– arts. 29 a 31
– constituição de Guarda Municipal: art. 144, § 8.º
– criação, incorporação, fusão e desmembramento: art. 18, § 4.º
– de territórios; intervenção: art. 35
– dívida mobiliária; limitação pelo Senado Federal: art. 52, IX
– Estados e Distrito Federal; união indissolúvel: art. 1.º e parágrafo único
– fixação da dívida: art. 52, VI
– imposto dos: art. 156 e §§ 1.º a 3.º
– imposto que pertence aos: art. 158
– instituição de contribuição: art. 149, § 1.º
– instituição de impostos; competência: art. 156
– proventos de aposentadoria e pensões; constituição de fundos: art. 249
– símbolos: art. 13, § 2.º

NACIONALIDADE
– arts. 12 e 13
– legislação sobre: art. 22, XIII

NASCIMENTO
– gratuidade do registro civil: art. 5.º, LXXVI, a

NATURALIZAÇÃO
– cancelamento; efeito: art. 12, § 4.º, I
– legislação sobre: art. 22, XIII

NOTÁRIOS
– atividades: art. 236, § 1.º

ÓBITO
– gratuidade da certidão: art. 5.º, LXXVI, b

ORÇAMENTOS
– arts. 165 a 169 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
- art. 103, VII

ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA
– arts. 170 a 192
– política agrícola e fundiária e reforma agrária: arts. 184 a 191
– política urbana: arts. 182 e 183



– princípios gerais da atividade econômica: arts. 170 a 181

ORDEM JUDICIAL
– violabilidade das comunicações telefônicas: art. 5.º, XII

ORDEM SOCIAL
– arts. 193 a 232

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
– arts. 18 a 43
– administração pública: arts. 37 a 43
– Distrito Federal e territórios: arts. 32 e 33
– Estados federados: arts. 25 a 28
– intervenção: arts. 34 a 36
– Municípios: arts. 29 a 31
– União: arts. 20 a 24

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
– arts. 44 a 135
– funções essenciais à justiça: arts. 127 a 135
– poder executivo: arts. 76 a 91
– poder judiciário: arts. 92 a 126
– poder legislativo: arts. 44 a 75

ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
– arts. 18 e 19

ORGANIZAÇÃO SINDICAL
– art. 8.º 

ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS
- art. 21, I 

PANTANAL MATO-GROSSENSE
- art. 225, § 4.º

PARTIDOS POLÍTICOS
– art. 17

PATRIMÔNIO CULTURAL BRASILEIRO
– art. 216



PENA DE MORTE
– art. 5.º, XLVII, a

PENA PERPÉTUA
– art. 5.º, XLVII, b

PENAS
– comutação: art. 84, XII
– cumprimento: art. 5.º, XLVIII
– exigência de cominação: art. 5.º, XXXIX
– individualização: art. 5.º, XLVI
– não passará da pessoa do condenado: art. 5.º, XLV

PENAS CRUÉIS
– art. 5.º, XLVII, e

PERDIMENTO DE BENS
– art. 5.º, XLV

PETRÓLEO
– exploração e participação: art. 20, § 1.º
– refinação; monopólio da União: art. 177, II
– venda e revenda: art. 238

PISO SALARIAL
– art. 7.º, V

PLANEJAMENTO FAMILIAR
– art. 226, § 7.º

PLANO NACIONAL DE CULTURA
– art. 215, § 3.º

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
– art. 214

PLANO PLURIANUAL
– disposições sobre o: art. 165, § 9.º
– instituição: art. 165, I e § 1.º
– projetos de lei relativos a: art. 166 e §§ 1.º a 8.º
– remessa ao Congresso Nacional: art. 84, XXIII



PLANOS NACIONAIS
– de cultura: art. 215, § 3.º
– de desenvolvimento: art. 48, IV
– de desenvolvimento econômico e social: art. 43, § 1.º, II
– de educação: art. 214
– de juventude: art. 227, § 8.º, II
– de reforma agrária: art. 188

PLANTAS PSICOTRÓPICAS
– expropriação de glebas com cultura de: art. 243

PLEBISCITO
– art. 14, I
– convocação pelo Congresso Nacional: art. 49, XV
– para criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios: art. 18, § 4.º
– para incorporação de Estados: art. 18, § 3.º

PODER DE TRIBUTAR
– limitação: arts. 150 a 152

PODER EXECUTIVO
– arts. 76 a 91
– atribuições do Presidente da República: art. 84 e parágrafo único
– Conselho da República: arts. 89 e 90
– Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional: arts. 89 a 91
– ministros de Estado: arts. 87 e 88
– Presidente e vice-presidente da República: arts. 76 a 83
– responsabilidade do Presidente da República: arts. 85 e 86

PODER JUDICIÁRIO
– arts. 92 a 126
– organização e manutenção; competência: art. 21, XIII
– Superior Tribunal de Justiça: arts. 104 e 105
– Supremo Tribunal Federal: arts. 101 a 103
– tribunais e juízes dos Estados: arts. 125 e 126
– tribunais e juízes do trabalho: arts. 111 a 116
– tribunais e juízes eleitorais: arts. 118 a 121
– tribunais e juízes militares: arts. 122 a 124
– tribunais regionais federais e juízes federais: arts. 106 a 110

PODER LEGISLATIVO
– arts. 44 a 75



– Câmara dos Deputados: art. 51
– Congresso Nacional: arts. 44 a 47
– deputados e senadores: arts. 53 a 56
– fiscalização contábil, financeira e orçamentária: arts. 70 a 75
– processo legislativo: arts. 59 a 69
– Senado Federal: art. 52 e parágrafo único

POLÍCIA FEDERAL
– destinação: art. 144, § 1.º

POLÍCIA FERROVIÁRIA
– federal; destinação: art. 144, § 3.º

POLÍCIA MILITAR
– dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: art. 42 e §§ 1.º e 2.º
– incumbência: art. 144, §§ 5.º e 6.º

POLÍCIA RODOVIÁRIA
– federal; destinação: art. 144, § 2.º

POLÍCIAS CIVIS
– incumbência: art. 144, § 4.º

POLÍTICA AGRÍCOLA
– planejamento e execução: art. 187 e §§ 1.º e 2.º

POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E REFORMA AGRÁRIA
– arts. 184 a 191

POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
– art. 182 e §§ 1.º a 4.º

POLÍTICA URBANA
– arts. 182 e 183

PORTUGUÊS
– língua oficial: art. 13

PORTUGUESES
– naturalizados: art. 12, § 1.º

PRECATÓRIOS JUDICIAIS



– disposições: art. 100 e §§ 1.º a 16

PRECONCEITOS
– art. 3.º, IV

PREFEITO
– crime de responsabilidade; espécies: art. 29-A, § 2.º
– eleição: art. 29, I
– inelegibilidade: art. 14, § 7.º
– julgamento: art. 29, X
– perda do mandato: art. 29, XIV
– posse: art. 29, III
– prazo do mandato: art. 29, I
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, c
– reeleição: art. 14, § 5.º
– subsídios: art. 29, V

PRESCRIÇÃO
– do direito de ação: art. 7.º, XXIX

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
– cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, II

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– afastamento; cessação: art. 86, § 2.º
– atos estranhos ao exercício de suas funções: art. 86, § 4.º
– atribuições: art. 84 e parágrafo único
– ausência do País: art. 83
– cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, I
– contas do; exame: art. 166, § 1.º, I
– crimes de responsabilidade: art. 85 e parágrafo único
– delegação de atribuições: art. 84, parágrafo único
– eleição: art. 77 e §§ 1.º a 5.º
– e vice-presidente: arts. 76 a 83
– exercício do Poder Executivo: art. 76
– impedimento: art. 80
– inelegibilidade: art. 14, § 7.º
– infrações penais comuns; julgamento: art. 102, I, b
– julgamento: art. 86 e §§ 1.º a 4.º
– morte do candidato: art. 77, § 4.º
– posse: art. 78 e parágrafo único
– prisão: art. 86, § 3.º



– processo contra: art. 51, I
– processo e julgamento: art. 52, I
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, a
– reeleição: art. 14, § 5.º
– responsabilidade: arts. 85 e 86
– substituição: art. 79 e parágrafo único
– suspensão das funções: art. 86, § 1.º
– tempo de mandato: art. 82
– vacância do cargo: art. 81 e §§ 1.º e 2.º

PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL
– escolha: art. 52, III, d

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
– cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, III

PRESIDIÁRIAS
– permanência com os filhos: art. 5.º, L

PRESO
– assistência familiar e advogado: art. 5.º, LXIII
– identificação dos responsáveis por sua prisão e interrogatório: art. 5.º, LXIV
– informação de seus direitos: art. 5.º, LXIII
– respeito ao: art. 5.º, XLIX
– tempo superior à condenação; indenização: art. 5.º, LXXV

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
– art. 202 e §§

PREVIDÊNCIA PRIVADA
– competência para administração e fiscalização: art. 21, VIII

PREVIDÊNCIA SOCIAL
– a quem atenderão os planos de: art. 201
– benefícios; limites: art. 248
– contagem recíproca: art. 201, § 9.º
– correção dos salários de contribuição: art. 201, §§ 3.º e 4.º
– ganhos do empregado incorporados ao salário: art. 201, § 11
– gratificação natalina dos aposentados e pensionistas: art. 201, § 6.º
– instituição pelos Estados, Distrito Federal e Municípios: art. 149, § 1.º
– reajustamento de benefícios: art. 201, § 4.º
– recursos; fundos: arts. 249 e 250



– risco de acidente do trabalho; cobertura: art. 201, § 10
– servidor público: art. 38, V
– sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda: art. 201,

§ 12

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
– art. 5.º, LV

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
– arts. 1.º a 4.º

PRISÃO
– comunicação da: art. 5.º, LXII
– de Deputados e Senadores: art. 53, § 2.º
– exigências para sua realização: art. 5.º, LXI

PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA
– caso de: art. 5.º, LXVII

PRISÃO ILEGAL
– relaxamento: art. 5.º, LXV

PRISÃO PERPÉTUA
– art. 5.º, XLVII, b

PRIVAÇÃO DA LIBERDADE
– art. 5.º, LIV e XLVI, a

PRIVAÇÃO DOS BENS
– art. 5.º, LIV

PROCESSO E SENTENÇA
– por autoridade competente: art. 5.º, LIII 

PROCESSO ELEITORAL
- art. 16

PROCESSO LEGISLATIVO
– arts. 59 a 69

PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL
– iniciativa popular do processo: art. 27, § 4.º



PROCURADORES DO DISTRITO FEDERAL
– art. 132

PROCURADORES DOS ESTADOS
– art. 132

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
– escolha: art. 52, III, e
– exoneração: art. 52, XI
– processo e julgamento: art. 52, II

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
– representação da União: art. 131, § 3.º

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO
(PASEP)

– contribuições; destinação: art. 239 e §§ 1.º a 4.º

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS)
– contribuições; destinação: art. 239 e §§ 1.º a 4.º

PROJETOS DE LEI
– apreciação do veto: art. 66, §§ 4.º e 6.º
– aprovado; encaminhamento à sanção: art. 66 e §§ 1.º a 7.º
– aprovado; revisão: art. 65 e parágrafo único
– discussão e votação: art. 64 e §§ 1.º a 4.º
– emendas do Senado; apreciação: art. 64, § 3.º
– inconstitucionalidade: art. 66, § 1.º
– leis delegadas; elaboração: art. 68 e §§ 1.º a 3.º
– pedido de emergência: art. 64 e §§ 1.º e 2.º
– prazo para sanção: art. 66, § 3.º
– rejeição; consequência: art. 67
– veto; manutenção: art. 66, § 7.º
– veto parcial: art. 66, § 2.º

PROJETOS DE LEIS MUNICIPAIS
– iniciativa popular: art. 29, XIII

PROPRIEDADE
– direito garantido: art. 5.º, XXII
– função social: art. 5.º, XXIII
– particular; caso de utilização por autoridade: art. 5.º, XXV



– pequena e rural; impenhorabilidade: art. 5.º, XXVI

PROPRIEDADE RURAL
– aquisição; limitação: art. 190
– desapropriação: arts. 184 e 185
– função social; cumprimento: art. 186
– impenhorabilidade: art. 5.º, XXVI
– imposto sobre: art. 153, VI

PROPRIEDADE URBANA
– função social: art. 182, § 2.º

PROVAS ILÍCITAS
– inadmissibilidade: art. 5.º, LVI

PUBLICIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS
– art. 5.º, LX

QUINTO CONSTITUCIONAL
– art. 94

RACISMO
– prática; crime inafiançável e imprescritível: art. 5.º, XLII
– repúdio ao: art. 4.º, VIII

RECEITAS TRIBUTÁRIAS
– repartição: arts. 157 a 162

RECLAMAÇÃO
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, f

RECURSO ESPECIAL
– art. 105, III

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
– art. 102, III

RECURSO ORDINÁRIO
– arts. 102, II, e 105, II

REFERENDO
– art. 14, II



REFORMA AGRÁRIA
– desapropriação para fins de: art. 184 e §§ 1.º a 5.º
– o que não será desapropriado para fins de: art. 185

REGIÕES
– da administração pública: art. 43
– metropolitanas: art. 25, § 3.º

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO
– gratuidade: art. 5.º, LXXVI, a

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
– regimento: art. 4.º
– representantes diplomáticos: art. 84, VII

REMUNERAÇÃO
– de servidores públicos; revisão: art. 37, X e XI

REPARAÇÃO DE DANO
– art. 5.º, XLV

REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS
– arts. 157 a 162

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
– art. 7.º, XV

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
– formação: art. 1.º
– objetivos fundamentais: art. 3.º
– relações internacionais; princípios: art. 4.º

REUNIÕES
– do Poder Legislativo: art. 57 e §§ 1.º a 8.º

REVISÕES CRIMINAIS
– competência; processo e julgamento pelos Tribunais Regionais Federais: art. 108, I, b
– processo e julgamento: art. 102, I, j
– processo e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 105, I, e

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
– da previdência social; correção: art. 201, § 3.º



SALÁRIO-EDUCAÇÃO
– aplicação no ensino: art. 212, §§ 5.º e 6.º

SALÁRIO-FAMÍLIA
– art. 7.º, XII

SALÁRIO MÍNIMO
– art. 7.º, IV

SALÁRIO(S)
– diferença; proibição: art. 7.º, XXX
– garantia de: art. 7.º, VII
– irredutibilidade de: art. 7.º, VI
– retenção: art. 7.º, X

SALÁRIO VARIÁVEL
– garantia do salário mínimo: art. 7.º, VII

SANGUE
– transfusão; comércio: art. 199, § 4.º

SAÚDE
– ações e serviços de; relevância pública: art. 197
– ações e serviços públicos: art. 198
– assistência à: art. 199 e §§ 1.º a 4.º
– direito de todos: art. 196

SEGURANÇA NO TRABALHO
– art. 7.º, XXII

SEGURANÇA PÚBLICA
– órgãos: art. 144

SEGURANÇA VIÁRIA
- art. 144, § 10

SEGURIDADE SOCIAL
– arts. 194 a 204
– legislação sobre: art. 22, XXIII
– orçamento: art. 165, § 5.º, III

SEGURO



– contra acidentes do trabalho: art. 7.º, XXVIII

SEGURO-DESEMPREGO
– arts. 7.º, II, e 239, caput e § 4.º

SENADO FEDERAL
– competência privativa: art. 52
– composição: art. 46
– convocação de ministros: art. 50, § 2.º
– deliberações: art. 47
– presidente; cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, III
– reunião conjunta com a Câmara dos Deputados: art. 57, § 3.º

SENADORES
– arts. 53 a 56
– pelo Distrito Federal: art. 46, § 1.º
– por Estado: art. 46, § 1.º
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, a
– suplentes: art. 46, § 3.º

SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA
– situação do culpado: art. 5.º, LVII

SENTENÇAS ESTRANGEIRAS
– homologação, processo e julgamento: art. 105, I, i

SEPARAÇÃO DOS PODERES
– vedação: art. 60, § 4.º, III 

SEPARAÇÃO JUDICIAL
- por mais de um ano; dissolução do casamento; divórcio: art. 226, § 6.º

SERRA DO MAR
- art. 225, § 4.º

SERVIÇO MILITAR
– eclesiástico: art. 143, § 2.º
– mulheres: art. 143, § 2.º
– obrigatoriedade: art. 143 e §§ 1.º e 2.º
– obrigatório; estrangeiros: art. 14, § 2.º

SERVIÇOS NOTARIAIS



– art. 236

SERVIÇOS PÚBLICOS
– prestação: art. 175
– reclamação: art. 37, § 3.º, I

SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S)
– arts. 39 a 41

SESSÃO LEGISLATIVA
– anual: art. 57

SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA
– inviolabilidade: art. 5.º, XII

SIGILO DAS VOTAÇÕES
– no tribunal do júri: art. 5.º, XXXVIII, b

SÍMBOLOS ESTADUAIS
– art. 13, § 2.º

SÍMBOLOS NACIONAIS
– art. 13, § 1.º

SINDICATO
– art. 8.º

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
– art. 192 

SISTEMA NACIONAL DE CULTURA
- art. 216-A

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
– arts. 145 a 162
– impostos da União: arts. 153 e 154
– impostos dos Estados e do Distrito Federal: art. 155 e §§ 1.º a 6.º
– impostos dos Municípios: art. 156 e §§ 1.º a 3.º
– limitação do poder de tributar: arts. 150 a 152
– repartição das receitas tributárias: arts. 157 a 162

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE



– competência do: art. 200
– financiamento: art. 198, § 1.º

SOBERANIA
– art. 1.º, I
– nacional; ordem econômica: art. 170, I

SOBERANIA POPULAR
– exercício: art. 14

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
– criação: art. 37, XIX
– estatuto jurídico: art. 173, § 1.º
– privilégios fiscais: art. 173, § 2.º

SOLO
– conservação do: art. 24, VI
– indígena: art. 231, § 2.º
– jazidas: art. 176
– urbano: arts. 30, VIII, e 182

SÚMULA VINCULANTE
– art. 103-A

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– arts. 104 e 105
– nomeação de Ministros: arts. 84, XIV, e 104, parágrafo único

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
– art. 123

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– arts. 101 a 103
– jurisdição: art. 92
– Ministro do; cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, IV
– nomeação de Ministros: arts. 84, XIV, e 101, parágrafo único
– processo e julgamento de seus Ministros: art. 52, II

TAXAS
– base de cálculo: art. 145, § 2.º
– instituição: art. 145, II



TECNOLOGIA
– art. 218

TELECOMUNICAÇÕES
– competência da União: art. 22, IV
– concessões: art. 66
– Congresso Nacional; regulamentação: art. 48, XII

TELEVISÃO
– defesa da pessoa e da família quanto aos programas de: art. 220, § 3.º, II
– princípios que atenderão a produção e programação: art. 221

TERRAS DEVOLUTAS
– destinação: art. 188 e §§ 1.º e 2.º
– indisponibilidade: art. 225, § 5.º

TERRITÓRIOS
– art. 33
– defensoria pública dos; legislação sobre: art. 22, XVII
– escolha do Governador: art. 52, III, c
– federais; criação, transformação e reintegração: art. 18, § 2.º
– federais; jurisdição e atribuições cometidas aos juízes federais: art. 110, parágrafo

único
– nomeação de Governadores dos: art. 84, XIV
– número de deputados que elegerá: art. 45, § 2.º
– símbolos: art. 13, § 2.º

TERRORISMO
– prática do: art. 5.º, XLIII
– repúdio ao: art. 4.º, VIII

TESOURO NACIONAL
– disposições: art. 164

TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA
– disposições: art. 184

TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
– emissão e resgate: art. 163, IV

TOMBAMENTO
– art. 216, § 5.º



TORTURA
– art. 5.º, III
– prática: art. 5.º, XLIII

TÓXICOS
– controle e fiscalização: art. 200, VII

TRABALHADOR DOMÉSTICO
– direitos: art. 7.º, parágrafo único

TRABALHADORES
– participação nos colegiados dos órgãos públicos: art. 10
– urbanos e rurais; direitos: art. 7.º

TRABALHADOR RURAL
– prescrição do direito de ação: art. 7.º, XXIX

TRABALHO ESCRAVO
- art. 243

TRABALHO FORÇADO
– art. 5.º, XLVII, c

TRABALHO NOTURNO
– proibição: art. 7.º, XXXIII
– remuneração: art. 7.º, IX

TRÁFICO ILÍCITO
– prática: art. 5.º, XLIII

TRANSPORTE AÉREO
– disposições sobre o: art. 178

TRANSPORTE AQUÁTICO
– disposições sobre o: art. 178 e parágrafo único

TRANSPORTE GRATUITO
– a maiores de 65 anos: art. 230, § 2.º

TRANSPORTE INTERNACIONAL
– ordenação: art. 178



TRANSPORTE MARÍTIMO DE PETRÓLEO BRUTO
– monopólio da União: art. 177, IV

TRANSPORTE TERRESTRE
– disposições sobre o: art. 178

TRATADOS INTERNACIONAIS
– celebração; Presidente da República: art. 84, VIII
– competência do Congresso Nacional: art. 49, I
– e os direitos e garantias expressos na Constituição: art. 5.º, § 2.º
– sobre direitos humanos; força de emenda constitucional: art. 5.º, § 3.º

TRATAMENTO DEGRADANTE
– art. 5.º, III

TRATAMENTO DESUMANO
– art. 5.º, III

TRIBUNAIS
– competência privativa: art. 96
– conflitos de competência: arts. 102, I, e 105, I, d

TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO
– arts. 111 a 116

TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS
– arts. 125 e 126

TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS
– arts. 118 a 121

TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES
– arts. 122 a 124

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
– competência: art. 108
– composição: arts. 94 e 107
– juízes federais: arts. 106 a 110
– remoção ou permuta de juízes: art. 107, § 1.º

TRIBUNAIS SUPERIORES
– competência privativa: art. 96, II



– membros, infrações penais comuns, julgamento: art. 102, I, c
– nomeação: art. 84, XIV
– sede e jurisdição: art. 92

TRIBUNAL DE CONTAS
– composição: art. 235, III
– da União; auditor; substituição de ministro: art. 73, § 4.º
– da União; cálculo de quotas referentes aos fundos de participação: art. 161, parágrafo

único
– da União; composição e sede: art. 73 e §§ 1.º a 4.º
– da União; escolha de dois terços dos membros: art. 49, XIII
– da União; membros; infrações penais comuns; julgamento: art. 102, I, c
– da União; ministros; direitos: art. 73, § 3.º
– da União; ministros; escolha: art. 73, § 2.º
– da União; ministros; nomeação: art. 73, § 1.º
– da União; nomeação de ministros: art. 84, XV
– dos Estados, Distrito Federal e Municípios; normas aplicáveis ao: art. 75 e parágrafo

único
– estadual; número de conselheiros: art. 75, parágrafo único

TRIBUNAL DE EXCEÇÃO
– art. 5.º, XXXVII

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– competência privativa: art. 96, II
– composição: art. 235, IV
– conflitos fundiários: art. 126 e parágrafo único
– nomeação dos Desembargadores: art. 235, V
– quinto constitucional: art. 94

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL
– jurisdição no Brasil: art. 5.º, § 4.º

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
– câmaras regionais: art. 115, § 2.º
– composição: art. 115, I e II
– justiça itinerante: art. 115, § 1.º

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
– arts. 120 e 121

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO



– advogados e membros do Ministério Público: art. 111-A, I
– competência: art. 111-A, § 1.º
– composição: art. 111-A, caput

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
– art. 119

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO
– arts. 145 a 169
– finanças públicas: arts. 163 a 169
– sistema tributário nacional: arts. 145 a 162

TRIBUTOS
– competência tributária: art. 145
– limitações ao poder de tributar: art. 150

UNIÃO
– arts. 20 a 24
– bens da: art. 20
– competência da: art. 21
– competência privativa: art. 22
– impostos da: arts. 153 e 154

UNIÃO ESTÁVEL
– art. 226

USUCAPIÃO
– área urbana: art. 183 e §§ 1.º a 3.º
– de imóvel rural ou urbano: art. 191
– imóveis públicos: arts. 183, § 3.º, e 191, parágrafo único

VEREADORES
– eleição: art. 29, I
– idade mínima para ser: art. 14, § 3.º, VI, d
– número: art. 29, IV
– prazo de mandato: art. 29, I
– presidente da Câmara; crime de responsabilidade; espécies: art. 29-A, § 3.º
– servidor público: art. 38, III
– subsídio; limites: art. 29, VI

VETO
– conhecimento e deliberação pelo Senado Federal: art. 57, § 3.º, IV



– pelo Presidente da República: art. 84, V

VICE-GOVERNADOR
– eleição: arts. 28 e 32, § 2.º
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, b
– subsídios: art. 28, § 2.º

VICE-PREFEITO
– eleição: art. 29, I e II
– posse: art. 29, III
– prazo de mandato: art. 29, I
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, c
– subsídio: art. 29, V

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– ausência do País: art. 83
– cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3.º, I
– eleição: art. 77 e § 1.º
– impedimento do: art. 80
– infrações penais comuns; julgamento: art. 102, I, b
– posse: art. 78 e parágrafo único
– processo contra: art. 51, I
– processo e julgamento: art. 52, I
– quem pode eleger-se: art. 14, § 3.º, VI, a
– substituição do Presidente: art. 79 e parágrafo único
– vacância do cargo: art. 81 e §§ 1.º e 2.º

VOTO
– direto e secreto: art. 14
– facultativo: art. 14, § 1.º, II
– obrigatoriedade: art. 14, § 1.º, I



Índice Alfabético do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
– art. 29

ADVOCACIAS-GERAIS
– permissão aos Estados; consultorias jurídicas separadas das suas: art. 69

AMAPÁ
– art. 14

AMAZÔNIA LEGAL
– comissão de estudos territoriais; novas unidades territoriais: art. 12

ANISTIA
– disposições: art. 8.º

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
– Constituição do Estado; elaboração; prazo: art. 11

CÂMARA DOS DEPUTADOS
– irredutibilidade da representação dos Estados e do Distrito Federal na: art. 4.º, § 2.º

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
– competência, até que se instale: art. 16, §§ 1.º e 2.º

CÂMARA MUNICIPAL
– Lei Orgânica; prazo: art. 11, parágrafo único

CASSADOS POLÍTICOS
– art. 9.º

CENSOR FEDERAL
– Departamento de Polícia Federal: art. 23

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
– elaboração; prazo: art. 48

COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS
– art. 12

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES



– empregado eleito para cargo de direção; vedada dispensa arbitrária ou sem justa causa:
art. 10, II, a

COMISSÃO MISTA
– competência: art. 26 e §§ 1.º e 2.º

COMPETÊNCIA
– Justiça Federal: art. 27, § 10
– Superior Tribunal de Justiça: art. 27, § 10
– Supremo Tribunal Federal; até que se instale o Superior Tribunal de Justiça: art. 27, §

1.º
– Tribunais Estaduais; definição da Constituição Estadual: art. 70
– Tribunais Regionais Federais: art. 27, § 10

CONGRESSO NACIONAL
– doações, vendas e concessões de terras públicas; revisão através de Comissão Mista;

prazo: art. 51
– exame analítico e pericial dos atos e fatos geradores do endividamento externo

brasileiro: art. 26
– fundos existentes; extinção ou ratificação pelo: art. 36
– lei complementar prevista no art. 161, II; voto; prazo: art. 39, parágrafo único
– membros; compromisso; disposições constitucionais transitórias: art. 1.º
– revogação; dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo

competência assinalada pela Constituição ao: art. 25, I e II

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
– assembleia legislativa; elaboração; prazo: art. 11

CONSULTORIAS JURÍDICAS DOSMINISTÉRIOS
– atribuições enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao Ministério

Público e à Advocacia-Geral da União: art. 29

CONSUMIDOR
– Código de Defesa; elaboração; prazo: art. 48

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA
– instituição: art. 74
– sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza

financeira; não incidência: art. 85
– sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza

financeira; prorrogação: arts. 75 e §§ 1.º a 3.º, 84 e 90



CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
– vigência imediata: art. 34, § 1.º

CORREÇÃO MONETÁRIA
– arts. 46 e 47

DECRETOS-LEIS
– art. 25

DEFENSORES PÚBLICOS
– direito de opção: art. 22
- lotação: art. 98

DEMARCAÇÃO DE TERRAS
– art. 12

DESPESAS E RECEITAS
– da União; projeto de revisão da lei orçamentária; exercício 1989: art. 39

DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DA UNIÃO (DRU)
– disposições: art. 76

DIREITOS
– servidores públicos inativos; revisão dos: art. 20

DIREITOS SOCIAIS
– disposições transitórias: art. 10

DISTRITO FEDERAL
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal; excesso do limite

previsto: art. 38, parágrafo único
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal; porcentagem: art. 38
– bens: art. 16, § 3.º
– Câmara Legislativa: art. 16, § 1.º
– fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; competência,

até que se instale a Câmara Legislativa: art. 16, § 2.º
– fundo de participação; determinações: art. 34, § 2.º
– indicação de governador e vice-governador: art. 16
– sistema tributário nacional; leis necessárias à aplicação: art. 34

ELEIÇÃO
– art. 5.º



ENFITEUSE
– art. 49

ENTIDADES EDUCACIONAIS
– recursos públicos: art. 61

ESTABILIDADE
– concedida a servidor admitido sem concurso público; extinção dos efeitos jurídicos: art.

18
– inaplicabilidade: art. 19, § 2.º
– juízes togados de investidura limitada: art. 21
– membros dos Ministérios Públicos do Trabalho e Militar: art. 29, § 4.º
– para servidores em exercício, há pelo menos cinco anos contínuos, e que não tenham

sido admitidos na forma regulada pelo art. 37: art. 19
– professores de nível superior: art. 19, § 3.º

ESTADOS
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal: art. 38
– consultorias jurídicas separadas; permissão: art. 69
– débitos relativos às contribuições previdenciárias: art. 57

ESTRANGEIRO
– nascidos no; registro em repartição diplomática ou consular brasileira ou em ofício de

registro: art. 95

EX-COMBATENTE
– art. 53

FERNANDO DE NORONHA
– território federal; extinção: art. 15

FORMA DE GOVERNO
– plebiscito: art. 2.º

FUNDAÇÕES EDUCACIONAIS
– recursos públicos: art. 61

FUNDEB
– criação: art. 60, I

FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA
– composição: art. 80



– disposições gerais: art. 81
– instituição do: art. 79
– produtos supérfluos; definição; lei federal: art. 83
– sociedade civil; participação: art. 82

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO FISCAL
– disposições: arts. 71 a 73

FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA
– disposições: arts. 71 a 73

GESTANTE
– empregada; vedada dispensa arbitrária ou sem justa causa: art. 10, II, b

GOVERNADORES
– mandatos: art. 4.º, § 3.º

IMPOSTOS
– criação; vigência imediata: art. 34, § 1.º

IMPRENSA NACIONAL
– edição popular do texto integral da Constituição: art. 64

INCENTIVOS FISCAIS
– art. 41

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
– aumento do percentual de participação no capital por pessoas físicas ou jurídicas,

residentes ou domiciliadas no exterior; vedação: art. 52, II
– domiciliadas no exterior; instalação no País; novas agências; vedação: art. 52, I
– liquidação de débitos: art. 47
– vedação; inaplicabilidade: art. 52, parágrafo único

IRRIGAÇÃO
– aplicação dos recursos; prazo: art. 42, I e II

JUÍZES
– art. 21

JUÍZES FEDERAIS
– art. 28



JUSTIÇA DE PAZ
– legislação; requisitos: art. 30

JUSTIÇA FEDERAL
– competência: art. 27, § 10

LEI AGRÍCOLA
– disposições gerais: art. 50

LEI ORÇAMENTÁRIA
– revisão; exercício financeiro 1989: art. 39

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
– art. 35

LEI ORÇAMENTÁRIA DA UNIÃO
– projeto; prazo; encaminhamento: art. 35, § 2.º, III

LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS
– promulgação: art. 11, parágrafo único

LICENÇA-PATERNIDADE
– prazo até que a lei discipline: art. 10, § 1.º

LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR
– art. 34

LIMITES TERRITORIAIS
– disposições: art. 12

MANDATO
– governadores e vice-governadores: art. 4.º, § 3.º
– prefeitos e vice-prefeitos: art. 4.º, § 4.º
– Presidente da República: art. 4.º
– vereadores: art. 4.º, § 4.º

MICROEMPRESA
– art. 47

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
– integrantes; estabilidade: art. 29, § 4.º



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
– art. 29

MINISTROS
– art. 27

MUNICÍPIOS
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal; excesso do limite

previsto: art. 38, parágrafo único
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal; porcentagem: art. 38
– criação, fusão, incorporação e desmembramento: art. 96
– demarcação de suas linhas divisórias; áreas litigiosas: art. 12, § 2.º
– demarcação de terras; expirado o prazo; competência da União: art. 12, § 4.º
– demarcação de terras; linhas divisórias; solicitação à União: art. 12, § 3.º
– fundo de participação; determinações: art. 34, § 2.º
– sistema tributário nacional; aplicação da legislação anterior: art. 34, § 5.º
– sistema tributário nacional; leis necessárias à aplicação: art. 34, § 3.º
– sistema tributário nacional; leis necessárias à aplicação; efeitos; vigência: art. 34, § 4.º

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
– adaptação; prazo: art. 37

PAGAMENTO
– forma; precatórios judiciais: art. 33

PARTIDO POLÍTICO
– registro provisório: art. 6.º, §§ 1.º e 2.º

PLANO PLURIANUAL
– art. 35

PLANOS DE CUSTEIO E DE BENEFÍCIO
– art. 59

PLEBISCITO
– forma e sistema de governo: art. 2.º

POBREZA
– Fundo de Combate e Erradicação da: art. 79

PODER EXECUTIVO
– comissão de estudos territoriais; indicação: art. 12



– elaboração; projeto de revisão da lei orçamentária referente ao exercício financeiro de
1989: art. 39

– reavaliação de incentivos fiscais de natureza setorial: art. 41

PODER LEGISLATIVO
– apreciação do projeto de revisão da lei orçamentária referente ao exercício financeiro

de 1989: art. 39
– incentivos fiscais de natureza setorial; medidas cabíveis decorrentes de reavaliação:

art. 41
– propaganda comercial específica; regulamentação; prazo: art. 65

POLÍCIA MILITAR
– servidores do ex-Território Federal de Rondônia; incorporação aos Quadros da União:

art. 89

PRECATÓRIOS JUDICIAIS
– débitos de pequeno valor; o que são considerados: art. 87
– entidades devedoras; emissão de títulos da dívida pública: art. 33, parágrafo único
– pendentes; forma de pagamento: arts. 33, 78 e 86
– regime especial de pagamento: art. 97

PREFEITOS
– mandatos: art. 4.º, § 4.º

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– compromisso; disposições constitucionais transitórias: art. 1.º
– Distrito Federal; indicação de governador e vice-governador: art. 16
– eleição: art. 4.º, § 1.º
– governadores dos Estados de Roraima e do Amapá; indicação: art. 14, § 3.º
– mandato: art. 4.º

PREVIDÊNCIA SOCIAL
– art. 58

PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA
– centenário; comemorações; competência: art. 63

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
– art. 29

PROCURADORIAS-GERAIS
– permissão aos Estados; consultorias jurídicas separadas das suas: art. 69



PROPAGANDA COMERCIAL
– regulamentação: art. 65

QUILOMBOS
– remanescentes das comunidades; terras; propriedade definitiva: art. 68

RECURSOS MINERAIS
– arts. 43 e 44

REFINARIAS
– em funcionamento; excluídas do monopólio estabelecido pelo art. 177, II: art. 45

REMUNERAÇÃO
– percebida em desacordo com a Constituição; redução: art. 17

REVISÃO CONSTITUCIONAL
– realização: art. 3.º

RORAIMA
– art. 14

SAÚDE
– porcentagem do orçamento da seguridade social destinado ao setor da: art. 55
– recursos aplicáveis até 2004, divisão da União, Estados, Distrito Federal e Municípios:

art. 77

SEGURIDADE SOCIAL
– arrecadação que passa a integrar a receita da: art. 56
– porcentagem do orçamento destinado ao setor de saúde: art. 55
– projeto de lei relativo à organização: art. 59

SERINGUEIROS
– arts. 54 e 54-A

SERVENTIAS
– foro judicial; estatização: art. 31

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR
– criação: art. 62

SERVIÇOS NOTARIAIS
– e de registro; oficializados; inaplicabilidade do art. 236: art. 32



SERVIDORES CIVIS DA UNIÃO
– art. 19

SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
– art. 19

SERVIDORES ESTADUAIS
– art. 19

SERVIDORES MUNICIPAIS
– art. 19

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
– leis que estabeleçam critérios para compatibilização dos quadros de pessoal;

competência: art. 24

SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS
– revisão dos direitos: art. 20

SISTEMA DE GOVERNO
– plebiscito: art. 2.º

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
– vedações até que sejam fixadas as condições a que se refere o art. 192: art. 52, I e II e

parágrafo único

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
– art. 34

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– art. 27

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– atribuições e competências até que se instale o Superior Tribunal de Justiça: art. 27, §

1.º
– presidente; compromisso; disposições constitucionais transitórias: art. 1.º
– requerimento; cassados; reconhecimento dos direitos: art. 9.º

TELECOMUNICAÇÕES
– serviços públicos; concessões mantidas: art. 66

TERRAS INDÍGENAS



– disposições: art. 67

TERRAS PÚBLICAS
– disposições: art. 51

TERRITÓRIOS
– extinção: art. 15
– transformação: art. 14

TOCANTINS
– art. 13

TRIBUNAIS ESTADUAIS
– competência mantida até que seja definida na Constituição Estadual: art. 70

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
– art. 27

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
– art. 27

TRIBUNAL INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
– formação: art. 7.º

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
– eleição; Estado de Tocantins; disposições: art. 13, § 3.º, I a IV
– eleições 1988; disposições gerais: art. 5.º e §§ 1.º a 5.º
– novo partido político; registro provisório: art. 6.º, § 1.º
– novo partido político; registro provisório; perda: art. 6.º, § 2.º
– plebiscito; normas regulamentadoras: art. 2.º, § 2.º
– requerimento de registro de novo partido político; pedido: art. 6.º

TRIBUTOS
– Sistema Tributário Nacional: art. 34

UNIÃO
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal; excesso do limite

previsto: art. 38, parágrafo único
– até a promulgação da lei complementar; despesa com pessoal; porcentagem: art. 38
– demarcação de terras; competência: art. 12, § 4.º
– demarcação de terras; estado e municípios; trabalhos demarcatórios: art. 12, § 3.º
– demarcação de terras indígenas; conclusão; prazo: art. 67



– Estado de Tocantins; encargos decorrentes de empreendimentos no território do novo
estado; autorização para assumir débitos: art. 13, § 7.º

– sistema tributário nacional; aplicação da legislação anterior: art. 34, § 5.º
– sistema tributário nacional; leis necessárias à aplicação: art. 34, § 3.º
– sistema tributário nacional; leis necessárias à aplicação; efeitos; vigência: art. 34, § 4.º

VENCIMENTOS
– percebidos em desacordo com a Constituição; redução: art. 17

VEREADORES
– mandatos: art. 4.º, § 4.º
– por atos institucionais: art. 8.º, § 4.º

VICE-GOVERNADORES
– mandatos: art. 4.º, § 3.º

VICE-PREFEITOS
– mandatos: art. 4.º, § 4.º

ZONA FRANCA DE MANAUS
– arts. 40, 92 e 92-A





DECRETO-LEI N. 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE
1942 (*)

     Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

••  Ementa com redação determinada pela Lei n. 12.376, de 30-12-2010.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País 45
(quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicada.

•• Vide art. 62, §§ 3.º, 4.º, 6.º e 7.º, da CF.

••  Os arts. 101 a 104 do CTN dispõem sobre a vigência de leis tributárias, dos atos
administrativos e convênios tributários.

•  Dispõe o art. 8.º da Lei Complementar n. 95, de 26-2-1998:
“Art. 8.º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a
cláusula ‘entra em vigor na data de sua publicação’ para as leis de pequena repercussão.
§ 1.º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período
de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do
prazo, entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral. § 2.º As leis
que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta lei entra em
vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’”.

§ 1.º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida,
se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente publicada.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.036, de 1.º-10-2009.)
§ 3.º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada

a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova
publicação.

§ 4.º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.

Art. 2.º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a
modifique ou revogue.

§ 1.º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja
com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei



anterior.
§ 2.º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes,

não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3.º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei

revogadora perdido a vigência.

Art. 3.º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Art. 4.º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os
costumes e os princípios gerais de direito.

• Vide arts. 126, 127, 335 e 1.109 do CPC.

•  O art. 8.º da CLT dispõe sobre os meios de decisão das autoridades administrativas e
Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais e contratuais.

• Normas complementares das leis tributárias: arts. 100 e s. do CTN.

• Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996, art. 2.º.

Art. 5.º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum.

•  Vide art. 5.º, LIV, da CF.

•  Normas de interpretação das leis tributárias: arts. 107 a 112 do CTN.

•  Vide art. 6.º da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 6.º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito,
o direito adquirido e a coisa julgada.

•• Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

••  Sobre a capacidade para suceder, vide art. 1.577 do CC.

§ 1.º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em
que se efetuou.

§ 2.º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,
possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição
preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.



•  Vide arts. 121, 126, 130, 131 e 135 do CC.

§ 3.º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba
recurso.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 3.238, de 1.º-8-1957.

• Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

•  Aplicação das leis tributárias: arts. 105 e 106 do CTN.

•  Vide arts. 301, § 1.º, e 467 do CPC.

Art. 7.º A lei do país em que for domiciliada a pessoa determina as regras sobre o
começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.

•• Vide arts. 1.º a 8.º, 11 a 21, 70 a 78 e 1.511 a 1.783 do CC.

•  O Decreto n. 66.605, de 20-5-1970, promulga a Convenção sobre Consentimento para
Casamento.

• Vide arts. 55 a 58 da LRP.

•  A Lei n. 6.815, de 19-8-1980, dispõe sobre o nome de estrangeiro em seus arts. 31 e
43 e s.

§ 1.º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos
impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração.

••  Vide arts. 1.521 e 1.533 a 1.542 do CC.

•  A Lei n. 1.110, de 23-5-1950, regula o reconhecimento dos efeitos civis do casamento
religioso.

• Vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP).

§ 2.º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades diplomáticas
ou consulares do país de ambos os nubentes.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 3.238, de 1.º-8-1957.

• Vide art. 1.544 do CC.



§ 3.º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do
matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

••  Vide arts. 1.521 e 1.533 a 1.542 do CC.

§ 4.º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem os
nubentes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal.

•• Vide arts. 1.639, 1.640 e 1.653 do CC.

§ 5.º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa
anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização,
se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os
direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

•• Vide arts. 1.658 a 1.666 do CC.

§ 6.º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem
brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença,
salvo se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a
homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a
eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de
seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já
proferidas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de
brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.036, de 1.º-10-2009.

••  Vide arts. 1.571 e s. do CC.

•• Vide art. 483 e parágrafo único do CPC.

• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

§ 7.º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao outro
cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua
guarda.

•• Vide art. 76 do CC.



•• Vide arts. 226, § 5.º, e 227, § 6.º, da CF.

§ 8.º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de sua
residência ou naquele em que se encontre.

•• Vide arts. 70 a 73 do CC.

•• Vide art. 94, § 3.º, do CPC.

Art. 8.º Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-á
a lei do país em que estiverem situados.

••  Limites do mar territorial do Brasil: Lei n. 8.617, de 4-1-1993.

§ 1.º Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos bens
móveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2.º O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se
encontre a coisa apenhada.

•• Vide arts. 1.431 e s. do CC.

Art. 9.º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se
constituírem.

§ 1.º Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma
essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos
requisitos extrínsecos do ato.

••  O Decreto-lei n. 857, de 11-9-1969, consolida e altera a legislação sobre moeda de
pagamento de obrigações exequíveis no Brasil.

§ 2.º A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o
proponente.

•• Vide art. 435 do CC.

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que era
domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação dos
bens.

•• Vide arts. 26 a 39 e 1.784 a 1.990 do CC.

§ 1.º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será regulada pela lei



brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente,
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.047, de 18-5-1995.

•• Vide art. 5.º, XXXI, da CF.

••  O art. 17 do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941, determina que à brasileira, casada
com estrangeiro sob regime que exclua a comunhão universal, caberá, por morte do
marido, o usufruto vitalício de quarta parte dos bens deste, se houver filhos brasileiros
do casal ou do marido, e de metade, se não os houver.

•• Vide arts. 1.851 a 1.856 do CC.

§ 2.º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para suceder.

••  Vide arts. 1.787 e 1.798 a 1.803 do CC.

• Vide arts. 89 e 96 do CPC.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as sociedades e
as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituírem.

•• Vide arts. 62 a 69 e 981 a 1.141 do CC.

•• Vide art. 12, § 3.º, do CPC.

§ 1.º Não poderão, entretanto, ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimentos antes
de serem os atos constitutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei
brasileira.

••  Do registro das sociedades no CC: arts. 1.150 a 1.154.

••  Das sociedades estrangeiras no CC: arts. 1.134 a 1.141.

•• Vide art. 88, parágrafo único, do CPC.

••  O Decreto n. 24.643, de 10-7-1934, institui o Código de Águas.

••  O Decreto-lei n. 2.980, de 24-1-1941, dispõe sobre loterias.

••  O art. 74 do Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, dispõe sobre autorização para



funcionamento de sociedades seguradoras.

••  O Decreto-lei n. 227, de 28-2-1967, estabelece o Código de Mineração.

••  Vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994, art. 32, II, c, que dispõe sobre atos alusivos ao
registro público de empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil.

• Vide art. 170, parágrafo único, da CF.

§ 2.º Os governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer natureza, que
eles tenham constituído, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não poderão
adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de desapropriação.

§ 3.º Os governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios necessários
à sede dos representantes diplomáticos ou dos agentes consulares.

•  A Lei n. 4.331, de 1.º-6-1964, dispõe sobre a aquisição, por governos estrangeiros no
Distrito Federal, de imóveis necessários a residência dos agentes diplomáticos.

Art. 12. É competente a autoridade judiciária brasileira, quando for o réu domiciliado
no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação.

• Vide arts. 88 a 90 do CPC.

§ 1.º Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a
imóveis situados no Brasil.

• Vide art. 89, I, do CPC.

§ 2.º A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o exequatur e segundo a
forma estabelecida pela lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade
estrangeira competente, observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.

•• Vide arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.

•• Vide CPC, arts. 88, 89, 94, § 3.º, 95, 211, 212, 231, § 1.º, e 338.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele
vigorar, quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais
brasileiros provas que a lei brasileira desconheça.

•• Vide arts. 109 e 212 a 232 do CC.



•• Vide art. 32 da LRP.

• Vide arts. 332 a 334 e 337 do CPC.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem a invoca
prova do texto e da vigência.

•• Vide art. 337 do CPC.

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reúna os
seguintes requisitos:

• Vide arts. 211, 212, 483 e 484 do CPC.

• Vide Súmula 381 do STF.

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado a revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para a

execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal.

••  Com o advento da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004, que alterou o art. 105,
I, i, da CF, a competência para homologar sentenças estrangeiras passou a ser do STJ.

• Vide art. 483 do CPC.

• Vide art. 9.º do CP.

• Vide arts. 787 a 790 do CPP.

Parágrafo Único (Revogado pela Lei n. 12.036, de 1.º-10-2009.)

Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei
estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão
por ela feita a outra lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações de
vontade, não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem
pública e os bons costumes.



••  O art. 781, do CPP, dispõe sobre sentenças estrangeiras.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares
brasileiras para lhes celebrar o casamento e os mais atos de Registro Civil e de
tabelionato, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou
brasileira nascidos no país da sede do Consulado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 3.238, de 1.º-8-1957.

••  Vide art. 12, I, c, da CF.

•• Vide art. 32 da LRP.

•  O Decreto n. 84.451, de 31-1-1980, simplifica a legalização de certidões de atos
consulares.

§ 1.º As autoridades consulares brasileiras também poderão celebrar a separação
consensual e o divórcio consensual de brasileiros, não havendo filhos menores ou
incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, devendo constar
da respectiva escritura pública as disposições relativas à descrição e à partilha dos
bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge
de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.874, de 29-10-2013.

§ 2.º É indispensável a assistência de advogado, devidamente constituído, que se dará
mediante a subscrição de petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas uma
delas, caso a outra constitua advogado próprio, não se fazendo necessário que a
assinatura do advogado conste da escritura pública.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.874, de 29-10-2013.

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo anterior e celebrados
pelos cônsules brasileiros na vigência do Decreto-lei n. 4.657, de 4 de setembro de
1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 3.238, de 1.º-8-1957.

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses atos tiver sido recusada pelas
autoridades consulares, com fundamento no art. 18 do mesmo Decreto-lei, ao
interessado é facultado renovar o pedido dentre em 90 (noventa) dias contados da data
da publicação desta Lei.



••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 3.238, de 1.º-8-1957.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942; 121.º da Independência e 54.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-9-1942. Retificado em 8-10-1942 e em
17-6-1943. Entrou em vigor no dia 24-10-1942, por força do disposto no Decreto-lei n.
4.707, de 17-9-1942. A Lei Complementar n. 95, de 26-2-1998, regulamentada pelo
Decreto n. 4.176, de 28-3-2002, dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e
a consolidação das leis conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição
Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.





Índice Sistemático do Código Civil

(Lei n. 10.406, de 10-1-2002)

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

 

Título I – DAS PESSOAS NATURAIS
CAPÍTULO I – Da personalidade e da capacidade – arts. 1.º a 10
CAPÍTULO II – Dos direitos da personalidade – arts. 11 a 21
CAPÍTULO III – Da ausência – arts. 22 a 39

Seção I – Da curadoria dos bens do ausente – arts. 22 a 25
Seção II – Da sucessão provisória – arts. 26 a 36
Seção III – Da sucessão definitiva – arts. 37 a 39

Título II – DAS PESSOAS JURÍDICAS
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 40 a 52
CAPÍTULO II – Das associações – arts. 53 a 61
CAPÍTULO III – Das fundações – arts. 62 a 69

Título III – DO DOMICÍLIO
Arts. 70 a 78

 

LIVRO II
DOS BENS

 

Título Único – DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS
CAPÍTULO I – Dos bens considerados em si mesmos – arts. 79 a 91

Seção I – Dos bens imóveis – arts. 79 a 81
Seção II – Dos bens móveis – arts. 82 a 84
Seção III – Dos bens fungíveis e consumíveis – arts. 85 e 86
Seção IV – Dos bens divisíveis – arts. 87 e 88
Seção V – Dos bens singulares e coletivos – arts. 89 a 91

CAPÍTULO II – Dos bens reciprocamente considerados – arts. 92 a 97



CAPÍTULO III – Dos bens públicos – arts. 98 a 103

 

LIVRO III
DOS FATOS JURÍDICOS

 

Título I – DO NEGÓCIO JURÍDICO
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 104 a 114
CAPÍTULO II – Da representação – arts. 115 a 120
CAPÍTULO III – Da condição, do termo e do encargo – arts. 121 a 137
CAPÍTULO IV – Dos defeitos do negócio jurídico – arts. 138 a 165

Seção I – Do erro ou ignorância – arts. 138 a 144
Seção II – Do dolo – arts. 145 a 150
Seção III – Da coação – arts. 151 a 155
Seção IV – Do estado de perigo – art. 156
Seção V – Da lesão – art. 157
Seção VI – Da fraude contra credores – arts. 158 a 165

CAPÍTULO V – Da invalidade do negócio jurídico – arts. 166 a 184

Título II – DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS
Art. 185

Título III – DOS ATOS ILÍCITOS
Arts. 186 a 188

Título IV – DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA
CAPÍTULO I – Da prescrição – arts. 189 a 206

Seção I – Disposições gerais – arts. 189 a 196
Seção II – Das causas que impedem ou suspendem a prescrição – arts. 197 a 201
Seção III – Das causas que interrompem a prescrição – arts. 202 a 204
Seção IV – Dos prazos da prescrição – arts. 205 e 206

CAPÍTULO II – Da decadência – arts. 207 a 211

Título V – DA PROVA
Arts. 212 a 232

 

PARTE ESPECIAL



LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

 

Título I – DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES
CAPÍTULO I – Das obrigações de dar – arts. 233 a 246

Seção I – Das obrigações de dar coisa certa – arts. 233 a 242
Seção II – Das obrigações de dar coisa incerta – arts. 243 a 246

CAPÍTULO II – Das obrigações de fazer – arts. 247 a 249
CAPÍTULO III – Das obrigações de não fazer – arts. 250 e 251
CAPÍTULO IV – Das obrigações alternativas – arts. 252 a 256
CAPÍTULO V – Das obrigações divisíveis e indivisíveis – arts. 257 a 263
CAPÍTULO VI – Das obrigações solidárias – arts. 264 a 285

Seção I – Disposições gerais – arts. 264 a 266
Seção II – Da solidariedade ativa – arts. 267 a 274
Seção III – Da solidariedade passiva – arts. 275 a 285

Título II – DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES
CAPÍTULO I – Da cessão de crédito – arts. 286 a 298
CAPÍTULO II – Da assunção de dívida – arts. 299 a 303

Título III – DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES
CAPÍTULO I – Do pagamento – arts. 304 a 333

Seção I – De quem deve pagar – arts. 304 a 307
Seção II – Daqueles a quem se deve pagar – arts. 308 a 312
Seção III – Do objeto do pagamento e sua prova – arts. 313 a 326
Seção IV – Do lugar do pagamento – arts. 327 a 330
Seção V – Do tempo do pagamento – arts. 331 a 333

CAPÍTULO II – Do pagamento em consignação – arts. 334 a 345
CAPÍTULO III – Do pagamento com sub-rogação – arts. 346 a 351
CAPÍTULO IV – Da imputação do pagamento – arts. 352 a 355
CAPÍTULO V – Da dação em pagamento – arts. 356 a 359
CAPÍTULO VI – Da novação – arts. 360 a 367
CAPÍTULO VII – Da compensação – arts. 368 a 380
CAPÍTULO VIII – Da confusão – arts. 381 a 384
CAPÍTULO IX – Da remissão das dívidas – arts. 385 a 388

Título IV – DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 389 a 393
CAPÍTULO II – Da mora – arts. 394 a 401
CAPÍTULO III – Das perdas e danos – arts. 402 a 405



CAPÍTULO IV – Dos juros legais – arts. 406 e 407
CAPÍTULO V – Da cláusula penal – arts. 408 a 416
CAPÍTULO VI – Das arras ou sinal – arts. 417 a 420

Título V – DOS CONTRATOS EM GERAL
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 421 a 471

Seção I – Preliminares – arts. 421 a 426
Seção II – Da formação dos contratos – arts. 427 a 435
Seção III – Da estipulação em favor de terceiro – arts. 436 a 438
Seção IV – Da promessa de fato de terceiro – arts. 439 e 440
Seção V – Dos vícios redibitórios – arts. 441 a 446
Seção VI – Da evicção – arts. 447 a 457
Seção VII – Dos contratos aleatórios – arts. 458 a 461
Seção VIII – Do contrato preliminar – arts. 462 a 466
Seção IX – Do contrato com pessoa a declarar – arts. 467 a 471

CAPÍTULO II – Da extinção do contrato – arts. 472 a 480
Seção I – Do distrato – arts. 472 e 473
Seção II – Da cláusula resolutiva – arts. 474 e 475
Seção III – Da exceção de contrato não cumprido – arts. 476 e 477
Seção IV – Da resolução por onerosidade excessiva – arts. 478 a 480

Título VI – DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO
CAPÍTULO I – Da compra e venda – arts. 481 a 532

Seção I – Disposições gerais – arts. 481 a 504
Seção II – Das cláusulas especiais à compra e venda – arts. 505 a 532

Subseção I – Da retrovenda – arts. 505 a 508
Subseção II – Da venda a contento e da sujeita a prova – arts. 509 a 512
Subseção III – Da preempção ou preferência – arts. 513 a 520
Subseção IV – Da venda com reserva de domínio – arts. 521 a 528
Subseção V – Da venda sobre documentos – arts. 529 a 532

CAPÍTULO II – Da troca ou permuta – art. 533
CAPÍTULO III – Do contrato estimatório – arts. 534 a 537
CAPÍTULO IV – Da doação – arts. 538 a 564

Seção I – Disposições gerais – arts. 538 a 554
Seção II – Da revogação da doação – arts. 555 a 564

CAPÍTULO V – Da locação de coisas – arts. 565 a 578
CAPÍTULO VI – Do empréstimo – arts. 579 a 592

Seção I – Do comodato – arts. 579 a 585
Seção II – Do mútuo – arts. 586 a 592

CAPÍTULO VII – Da prestação de serviço – arts. 593 a 609
CAPÍTULO VIII – Da empreitada – arts. 610 a 626
CAPÍTULO IX – Do depósito – arts. 627 a 652



Seção I – Do depósito voluntário – arts. 627 a 646
Seção II – Do depósito necessário – arts. 647 a 652

CAPÍTULO X – Do mandato – arts. 653 a 692
Seção I – Disposições gerais – arts. 653 a 666
Seção II – Das obrigações do mandatário – arts. 667 a 674
Seção III – Das obrigações do mandante – arts. 675 a 681
Seção IV – Da extinção do mandato – arts. 682 a 691
Seção V – Do mandato judicial – art. 692

CAPÍTULO XI – Da comissão – arts. 693 a 709
CAPÍTULO XII – Da agência e distribuição – arts. 710 a 721
CAPÍTULO XIII – Da corretagem – arts. 722 a 729
CAPÍTULO XIV – Do transporte – arts. 730 a 756

Seção I – Disposições gerais – arts. 730 a 733
Seção II – Do transporte de pessoas – arts. 734 a 742
Seção III – Do transporte de coisas – arts. 743 a 756

CAPÍTULO XV – Do seguro – arts. 757 a 802
Seção I – Disposições gerais – arts. 757 a 777
Seção II – Do seguro de dano – arts. 778 a 788
Seção III – Do seguro de pessoa – arts. 789 a 802

CAPÍTULO XVI – Da constituição de renda – arts. 803 a 813
CAPÍTULO XVII – Do jogo e da aposta – arts. 814 a 817
CAPÍTULO XVIII – Da fiança – arts. 818 a 839

Seção I – Disposições gerais – arts. 818 a 826
Seção II – Dos efeitos da fiança – arts. 827 a 836
Seção III – Da extinção da fiança – arts. 837 a 839

CAPÍTULO XIX – Da transação – arts. 840 a 850
CAPÍTULO XX – Do compromisso – arts. 851 a 853

Título VII – DOS ATOS UNILATERAIS
CAPÍTULO I – Da promessa de recompensa – arts. 854 a 860
CAPÍTULO II – Da gestão de negócios – arts. 861 a 875
CAPÍTULO III – Do pagamento indevido – arts. 876 a 883
CAPÍTULO IV – Do enriquecimento sem causa – arts. 884 a 886

Título VIII – DOS TÍTULOS DE CRÉDITO
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 887 a 903
CAPÍTULO II – Do título ao portador – arts. 904 a 909
CAPÍTULO III – Do título à ordem – arts. 910 a 920
CAPÍTULO IV – Do título nominativo – arts. 921 a 926

Título IX – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
CAPÍTULO I – Da obrigação de indenizar – arts. 927 a 943



CAPÍTULO II – Da indenização – arts. 944 a 954

Título X – DAS PREFERÊNCIAS E PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS
Arts. 955 a 965

 

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

 

Título I – DO EMPRESÁRIO
CAPÍTULO I – Da caracterização e da inscrição – arts. 966 a 971
CAPÍTULO II – Da capacidade – arts. 972 a 980

Título I-A – DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
Art. 980-A

Título II – DA SOCIEDADE
CAPÍTULO ÚNICO – Disposições gerais – arts. 981 a 985

SUBTÍTULO I
DA SOCIEDADE NÃO PERSONIFICADA

CAPÍTULO I – Da sociedade em comum – arts. 986 a 990
CAPÍTULO II – Da sociedade em conta de participação – arts. 991 a 996

SUBTÍTULO II
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

CAPÍTULO I – Da sociedade simples – arts. 997 a 1.038
Seção I – Do contrato social – arts. 997 a 1.000
Seção II – Dos direitos e obrigações dos sócios – arts. 1.001 a 1.009
Seção III – Da administração – arts. 1.010 a 1.021
Seção IV – Das relações com terceiros – arts. 1.022 a 1.027
Seção V – Da resolução da sociedade em relação a um sócio – arts. 1.028 a 1.032
Seção VI – Da dissolução – arts. 1.033 a 1.038

CAPÍTULO II – Da sociedade em nome coletivo – arts. 1.039 a 1.044
CAPÍTULO III – Da sociedade em comandita simples – arts. 1.045 a 1.051
CAPÍTULO IV – Da sociedade limitada – arts. 1.052 a 1.087

Seção I – Disposições preliminares – arts. 1.052 a 1.054



Seção II – Das quotas – arts. 1.055 a 1.059
Seção III – Da administração – arts. 1.060 a 1.065
Seção IV – Do conselho fiscal – arts. 1.066 a 1.070
Seção V – Das deliberações dos sócios – arts. 1.071 a 1.080
Seção VI – Do aumento e da redução do capital – arts. 1.081 a 1.084
Seção VII – Da resolução da sociedade em relação a sócios minoritários – arts. 1.085 e

1.086
Seção VIII – Da dissolução – art. 1.087

CAPÍTULO V – Da sociedade anônima – arts. 1.088 e 1.089
Seção Única – Da caracterização – arts. 1.088 e 1.089

CAPÍTULO VI – Da sociedade em comandita por ações – arts. 1.090 a 1.092
CAPÍTULO VII – Da sociedade cooperativa – arts. 1.093 a 1.096
CAPÍTULO VIII – Das sociedades coligadas – arts. 1.097 a 1.101
CAPÍTULO IX – Da liquidação da sociedade – arts. 1.102 a 1.112
CAPÍTULO X – Da transformação, da incorporação, da fusão e da cisão das sociedades –
arts. 1.113 a 1.122
CAPÍTULO XI – Da sociedade dependente de autorização – arts. 1.123 a 1.141

Seção I – Disposições gerais – arts. 1.123 a 1.125
Seção II – Da sociedade nacional – arts. 1.126 a 1.133
Seção III – Da sociedade estrangeira – arts. 1.134 a 1.141

Título III – DO ESTABELECIMENTO
CAPÍTULO ÚNICO – Disposições gerais – arts. 1.142 a 1.149

Título IV – DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES
CAPÍTULO I – Do registro – arts. 1.150 a 1.154
CAPÍTULO II – Do nome empresarial – arts. 1.155 a 1.168
CAPÍTULO III – Dos prepostos – arts. 1.169 a 1.178

Seção I – Disposições gerais – arts. 1.169 a 1.171
Seção II – Do gerente – arts. 1.172 a 1.176
Seção III – Do contabilista e outros auxiliares – arts. 1.177 e 1.178

CAPÍTULO IV – Da escrituração – arts. 1.179 a 1.195

 

LIVRO III
DO DIREITO DAS COISAS

 

Título I – DA POSSE
CAPÍTULO I – Da posse e sua classificação – arts. 1.196 a 1.203



CAPÍTULO II – Da aquisição da posse – arts. 1.204 a 1.209
CAPÍTULO III – Dos efeitos da posse – arts. 1.210 a 1.222
CAPÍTULO IV – Da perda da posse – arts. 1.223 e 1.224

Título II – DOS DIREITOS REAIS
CAPÍTULO ÚNICO – Disposições gerais – arts. 1.225 a 1.227

Título III – DA PROPRIEDADE
CAPÍTULO I – Da propriedade em geral – arts. 1.228 a 1.237

Seção I – Disposições preliminares – arts. 1.228 a 1.232
Seção II – Da descoberta – arts. 1.233 a 1.237

CAPÍTULO II – Da aquisição da propriedade imóvel – arts. 1.238 a 1.259
Seção I – Da usucapião – arts. 1.238 a 1.244
Seção II – Da aquisição pelo registro do título – arts. 1.245 a 1.247
Seção III – Da aquisição por acessão – arts. 1.248 a 1.259

Subseção I – Das ilhas – art. 1.249
Subseção II – Da aluvião – art. 1.250
Subseção III – Da avulsão – art. 1.251
Subseção IV – Do álveo abandonado – art. 1.252
Subseção V – Das construções e plantações – arts. 1.253 a 1.259

CAPÍTULO III – Da aquisição da propriedade móvel – arts. 1.260 a 1.274
Seção I – Da usucapião – arts. 1.260 a 1.262
Seção II – Da ocupação – art. 1.263
Seção III – Do achado do tesouro – arts. 1.264 a 1.266
Seção IV – Da tradição – arts. 1.267 e 1.268
Seção V – Da especificação – arts. 1.269 a 1.271
Seção VI – Da confusão, da comissão e da adjunção – arts. 1.272 a 1.274

CAPÍTULO IV – Da perda da propriedade – arts. 1.275 e 1.276
CAPÍTULO V – Dos direitos de vizinhança – arts. 1.277 a 1.313

Seção I – Do uso anormal da propriedade – arts. 1.277 a 1.281
Seção II – Das árvores limítrofes – arts. 1.282 a 1.284
Seção III – Da passagem forçada – art. 1.285
Seção IV – Da passagem de cabos e tubulações – arts. 1.286 e 1.287
Seção V – Das águas – arts. 1.288 a 1.296
Seção VI – Dos limites entre prédios e do direito de tapagem – arts. 1.297 e 1.298
Seção VII – Do direito de construir – arts. 1.299 a 1.313

CAPÍTULO VI – Do condomínio geral – arts. 1.314 a 1.330
Seção I – Do condomínio voluntário – arts. 1.314 a 1.326

Subseção I – Dos direitos e deveres dos condôminos – arts. 1.314 a 1.322
Subseção II – Da administração do condomínio – arts. 1.323 a 1.326

Seção II – Do condomínio necessário – arts. 1.327 a 1.330
CAPÍTULO VII – Do condomínio edilício – arts. 1.331 a 1.358



Seção I – Disposições gerais – arts. 1.331 a 1.346
Seção II – Da administração do condomínio – arts. 1.347 a 1.356
Seção III – Da extinção do condomínio – arts. 1.357 e 1.358

CAPÍTULO VIII – Da propriedade resolúvel – arts. 1.359 e 1.360
CAPÍTULO IX – Da propriedade fiduciária – arts. 1.361 a 1.368-A

Título IV – DA SUPERFÍCIE
Arts. 1.369 a 1.377

Título V – DAS SERVIDÕES
CAPÍTULO I – Da constituição das servidões – arts. 1.378 e 1.379
CAPÍTULO II – Do exercício das servidões – arts. 1.380 a 1.386
CAPÍTULO III – Da extinção das servidões – arts. 1.387 a 1.389

Título VI – DO USUFRUTO
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 1.390 a 1.393
CAPÍTULO II – Dos direitos do usufrutuário – arts. 1.394 a 1.399
CAPÍTULO III – Dos deveres do usufrutuário – arts. 1.400 a 1.409
CAPÍTULO IV – Da extinção do usufruto – arts. 1.410 e 1.411

Título VII – DO USO
Arts. 1.412 e 1.413

Título VIII – DA HABITAÇÃO
Arts. 1.414 a 1.416

Título IX – DO DIREITO DO PROMITENTE COMPRADOR
Arts. 1.417 e 1.418

Título X – DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 1.419 a 1.430
CAPÍTULO II – Do penhor – arts. 1.431 a 1.472

Seção I – Da constituição do penhor – arts. 1.431 e 1.432
Seção II – Dos direitos do credor pignoratício – arts. 1.433 e 1.434
Seção III – Das obrigações do credor pignoratício – art. 1.435
Seção IV – Da extinção do penhor – arts. 1.436 e 1.437
Seção V – Do penhor rural – arts. 1.438 a 1.446

Subseção I – Disposições gerais – arts. 1.438 a 1.441
Subseção II – Do penhor agrícola – arts. 1.442 e 1.443
Subseção III – Do penhor pecuário – arts. 1.444 a 1.446

Seção VI – Do penhor industrial e mercantil – arts. 1.447 a 1.450
Seção VII – Do penhor de direitos e títulos de crédito – arts. 1.451 a 1.460



Seção VIII – Do penhor de veículos – arts. 1.461 a 1.466
Seção IX – Do penhor legal – arts. 1.467 a 1.472

CAPÍTULO III – Da hipoteca – arts. 1.473 a 1.505
Seção I – Disposições gerais – arts. 1.473 a 1.488
Seção II – Da hipoteca legal – arts. 1.489 a 1.491
Seção III – Do registro da hipoteca – arts. 1.492 a 1.498
Seção IV – Da extinção da hipoteca – arts. 1.499 a 1.501
Seção V – Da hipoteca de vias férreas – arts. 1.502 a 1.505

CAPÍTULO IV – Da anticrese – arts. 1.506 a 1.510

 

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

 

Título I – DO DIREITO PESSOAL

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 1.511 a 1.516
CAPÍTULO II – Da capacidade para o casamento – arts. 1.517 a 1.520
CAPÍTULO III – Dos impedimentos – arts. 1.521 e 1.522
CAPÍTULO IV – Das causas suspensivas – arts. 1.523 e 1.524
CAPÍTULO V – Do processo de habilitação para o casamento – arts. 1.525 a 1.532
CAPÍTULO VI – Da celebração do casamento – arts. 1.533 a 1.542
CAPÍTULO VII – Das provas do casamento – arts. 1.543 a 1.547
CAPÍTULO VIII – Da invalidade do casamento – arts. 1.548 a 1.564
CAPÍTULO IX – Da eficácia do casamento – arts. 1.565 a 1.570
CAPÍTULO X – Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal – arts. 1.571 a 1.582
CAPÍTULO XI – Da proteção da pessoa dos filhos – arts. 1.583 a 1.590

SUBTÍTULO II
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO

CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 1.591 a 1.595
CAPÍTULO II – Da filiação – arts. 1.596 a 1.606
CAPÍTULO III – Do reconhecimento dos filhos – arts. 1.607 a 1.617
CAPÍTULO IV – Da adoção – arts. 1.618 a 1.629
CAPÍTULO V – Do poder familiar – arts. 1.630 a 1.638



Seção I – Disposições gerais – arts. 1.630 a 1.633
Seção II – Do exercício do poder familiar – art. 1.634
Seção III – Da suspensão e extinção do poder familiar – arts. 1.635 a 1.638

Título II – DO DIREITO PATRIMONIAL

SUBTÍTULO I
DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES

CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 1.639 a 1.652
CAPÍTULO II – Do pacto antenupcial – arts. 1.653 a 1.657
CAPÍTULO III – Do regime de comunhão parcial – arts. 1.658 a 1.666
CAPÍTULO IV – Do regime de comunhão universal – arts. 1.667 a 1.671
CAPÍTULO V – Do regime de participação final nos aquestos – arts. 1.672 a 1.686
CAPÍTULO VI – Do regime de separação de bens – arts. 1.687 e 1.688

SUBTÍTULO II
DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DE FILHOS MENORES

Arts. 1.689 a 1.693

SUBTÍTULO III
DOS ALIMENTOS

Arts. 1.694 a 1.710

SUBTÍTULO IV
DO BEM DE FAMÍLIA

Arts. 1.711 a 1.722

Título III – DA UNIÃO ESTÁVEL
Arts. 1.723 a 1.727

Título IV – DA TUTELA E DA CURATELA
CAPÍTULO I – Da tutela – arts. 1.728 a 1.766

Seção I – Dos tutores – arts. 1.728 a 1.734
Seção II – Dos incapazes de exercer a tutela – art. 1.735
Seção III – Da escusa dos tutores – arts. 1.736 a 1.739
Seção IV – Do exercício da tutela – arts. 1.740 a 1.752
Seção V – Dos bens do tutelado – arts. 1.753 e 1.754
Seção VI – Da prestação de contas – arts. 1.755 a 1.762



Seção VII – Da cessação da tutela – arts. 1.763 a 1.766
CAPÍTULO II – Da curatela – arts. 1.767 a 1.783

Seção I – Dos interditos – arts. 1.767 a 1.778
Seção II – Da curatela do nascituro e do enfermo ou portador de deficiência física – arts.

1.779 e 1.780
Seção III – Do exercício da curatela – arts. 1.781 a 1.783

 

LIVRO V
DO DIREITO DAS SUCESSÕES

 

Título I – DA SUCESSÃO EM GERAL
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 1.784 a 1.790
CAPÍTULO II – Da herança e de sua administração – arts. 1.791 a 1.797
CAPÍTULO III – Da vocação hereditária – arts. 1.798 a 1.803
CAPÍTULO IV – Da aceitação e renúncia da herança – arts. 1.804 a 1.813
CAPÍTULO V – Dos excluídos da sucessão – arts. 1.814 a 1.818
CAPÍTULO VI – Da herança jacente – arts. 1.819 a 1.823
CAPÍTULO VII – Da petição de herança – arts. 1.824 a 1.828

Título II – DA SUCESSÃO LEGÍTIMA
CAPÍTULO I – Da ordem da vocação hereditária – arts. 1.829 a 1.844
CAPÍTULO II – Dos herdeiros necessários – arts. 1.845 a 1.850
CAPÍTULO III – Do direito de representação – arts. 1.851 a 1.856

Título III – DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA
CAPÍTULO I – Do testamento em geral – arts. 1.857 a 1.859
CAPÍTULO II – Da capacidade de testar – arts. 1.860 e 1.861
CAPÍTULO III – Das formas ordinárias do testamento – arts. 1.862 a 1.880

Seção I – Disposições gerais – arts. 1.862 e 1.863
Seção II – Do testamento público – arts. 1.864 a 1.867
Seção III – Do testamento cerrado – arts. 1.868 a 1.875
Seção IV – Do testamento particular – arts. 1.876 a 1.880

CAPÍTULO IV – Dos codicilos – arts. 1.881 a 1.885
CAPÍTULO V – Dos testamentos especiais – arts. 1.886 a 1.896

Seção I – Disposições gerais – arts. 1.886 e 1.887
Seção II – Do testamento marítimo e do testamento aeronáutico – arts. 1.888 a 1.892
Seção III – Do testamento militar – arts. 1.893 a 1.896

CAPÍTULO VI – Das disposições testamentárias – arts. 1.897 a 1.911



CAPÍTULO VII – Dos legados – arts. 1.912 a 1.940
Seção I – Disposições gerais – arts. 1.912 a 1.922
Seção II – Dos efeitos do legado e do seu pagamento – arts. 1.923 a 1.938
Seção III – Da caducidade dos legados – arts. 1.939 e 1.940

CAPÍTULO VIII – Do direito de acrescer entre herdeiros e legatários – arts. 1.941 a 1.946
CAPÍTULO IX – Das substituições – arts. 1.947 a 1.960

Seção I – Da substituição vulgar e da recíproca – arts. 1.947 a 1.950
Seção II – Da substituição fideicomissária – arts. 1.951 a 1.960

CAPÍTULO X – Da deserdação – arts. 1.961 a 1.965
CAPÍTULO XI – Da redução das disposições testamentárias – arts. 1.966 a 1.968
CAPÍTULO XII – Da revogação do testamento – arts. 1.969 a 1.972
CAPÍTULO XIII – Do rompimento do testamento – arts. 1.973 a 1.975
CAPÍTULO XIV – Do testamenteiro – arts. 1.976 a 1.990

Título IV – DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA
CAPÍTULO I – Do inventário – art. 1.991
CAPÍTULO II – Dos sonegados – arts. 1.992 a 1.996
CAPÍTULO III – Do pagamento das dívidas – arts. 1.997 a 2.001
CAPÍTULO IV – Da colação – arts. 2.002 a 2.012
CAPÍTULO V – Da partilha – arts. 2.013 a 2.022
CAPÍTULO VI – Da garantia dos quinhões hereditários – arts. 2.023 a 2.026
CAPÍTULO VII – Da anulação da partilha – art. 2.027

 

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Arts. 2.028 a 2.046



LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (*)

Institui o Código Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

Livro I

Das Pessoas

TÍTULO I

Das Pessoas Naturais

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1.º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

•• Vide arts. 4.º e 5.º do CC. 

•• Vide art. 7.º, caput, da LINDB. 

• Vide art. 7.º do CPC. 

Art. 2.º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei
põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.

• Vide arts. 5.º, 115 a 120, 166, I, 542, 1.609, parágrafo único, 1.690, 1.779, caput,
1.798, 1.799, I, 1.800 e 1.952 do CC.

•  Os arts. 124 a 128 do CP dispõem sobre o crime de aborto.

• Vide arts. 50 a 66 da LRP.



• Vide arts. 7.º a 14 e 228 e 229 do ECA.

• Vide LINDB, art. 7.º

• Vide LINDB, art. 7.º

• Vide CPC, arts. 8.º, 82, I, 98, 701, 877 e 878.

• Vide Enunciados n. 1 e 2 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 3.º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

• Vide arts. 5.º, 76, 105, 115 a 120, 166, I, 198, 471, 543, 1.634, 1.690, 1.728 e s. do
CC.

• Vide arts. 8.º e 9.º e 405, § 1.º, do CPC.

I - os menores de dezesseis anos;

• Vide arts. 228, I, 1.517, 1.552, 1.560, parágrafo único, 1.634, V, e 1.690 do CC.

• Vide arts. 402 e 210 da CLT.

• Vide arts. 89 e s. da LRP.

• Vide arts. 60 a 69 do ECA.

• Vide Enunciado n. 138 da III Jornada de Direito Civil.

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário
discernimento para a prática desses atos;

• Vide arts. 228, II, e 1.767 e s. do CC.

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

•  Sobre a representação dos incapazes, vide CC, arts. 22, 1.634, V, 1.690, caput, e art.
1.747, I, e CPC, arts. 8.º e 13.

• Sobre nulidade dos atos praticados por incapazes, vide art. 166, I, do CC.

•  CF, arts. 227 e 229.



• Vide arts. 2.º, parágrafo único, e 60 a 69 do ECA.

Art. 4.º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

•  Os arts. 34, 50 e 52 do CPP dispõem sobre a representação do menor na ação penal. 

• Vide arts. 8.º e 9.º e 405, § 1.º, do CPC.

• Vide art. 142 do ECA.

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

• Vide arts. 180, 666, 1.634, V, 1.747, I, e 1.860, parágrafo único, do CC. 

•  A Lei n. 4.375, de 17-8-1964, estabelece em seu art. 73 que, para efeito do serviço
militar, cessará a incapacidade civil do menor, na data em que completar 17 anos.

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental,
tenham o discernimento reduzido;

• Vide art. 1.767, III, do CC.

•  Sobre incapacidade relativa dos toxicômanos, dispõe a Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

•  A Lei n. 10.216, de 6-4-2001, dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais. 

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

• Vide art. 1.767 do CC.

IV - os pródigos.

• Vide arts. 1.767, V, e 1.782 do CC.

•  Sobre assistência, em juízo, aos relativamente incapazes, vide CPC, arts. 9.º e 13.

•  Renúncia do direito de queixa criminal pelo representante legal do menor — dispõe o
CPP, art. 50, parágrafo único.

•  Sobre proteção do trabalho do menor, vide arts. 402 a 441 da CLT e 60 a 69 do ECA.



Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial.

• Vide art. 50, § 2.º, da LRP.

•  O Decreto n. 1.141, de 19-5-1994, dispõe sobre as ações de proteção ambiental,
saúde e apoio às atividades produtivas para as comunidades indígenas. 

• O Decreto n. 7.747, de 5-6-2012, institui a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas – PNGATI, e dá outras providências.

Art. 5.º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica
habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

• Vide art. 666 do CC.

• Vide arts. 27, 65 e 115 do CP.

• Vide arts. 15, 34, 50, 52, 262 e 564, III, c, do CPP.

• Vide art. 148, parágrafo único, e, do ECA.

• A capacidade civil dos índios é de 21 anos, de acordo com o art. 9.º, I, da Lei n.
6.001, de 19-12-1973.

• Vide Enunciado n. 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

•  O art. 73 da Lei n. 4.375, de 17-8-1964, estabelece que a incapacidade civil do
menor, para efeito do Serviço Militar, cessará na data em que completar 17 anos.

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento
público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

• Vide arts. 1.635, II, e 1.763, I, do CC.

•  Sobre o registro da emancipação, vide arts. 9.º, II, do CC e 89 e s. da LPR.

•  Sobre emancipação do menor sob tutela, vide CPC, art. 1.112, I.



• Vide Enunciado n. 530 da VI Jornada de Direito Civil.

II - pelo casamento;

• Vide CF, art. 226.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

• Vide art. 5.º, V, da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego,

desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia
própria.

• Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

• Vide arts. 966 e 972 do CC.

Art. 6.º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

• Vide arts. 22 a 39 do CC.

• CPC, arts. 1.159 a 1.169 (declaração de ausência).

•  Efeitos da morte no direito penal – arts. 107, I, do CP e 62 do CPP.

•  O Decreto-lei n. 5.782, de 30-8-1943, dispõe sobre morte presumida de servidor
público.

• Vide arts. 77 a 88 da LRP.

• Vide art. 3.º da Lei n. 9.434, de 4-2-1997.

• Vide Súmula 331 do STF.

Art. 7.º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência:

•• Da ausência no CC: arts. 22 a 39.



• Vide arts. 861 a 866 do CPC, que tratam do procedimento para a declaração de morte
presumida.

• Vide art. 88 da LRP.

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até

dois anos após o término da guerra.

•  A Lei n. 9.140, de 4-12-1995, reconhece como mortas pessoas desaparecidas em
razão de participação, ou acusação de participação, em atividades políticas, no período
de 2-9-1961 a 5-10-1988.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser
requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data
provável do falecimento.

Art. 8.º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo
averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão
simultaneamente mortos.

Art. 9.º Serão registrados em registro público:

•  Registros Públicos: Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;

• Registro civil dos índios: Lei n. 6001, de 19-12-1973 (Estatuto do Índio), e art. 50, §
2, da LRP.

• Sobre o estado que resulta do registro de nascimento, vide art. 1.604 do CC.

•  Sobre registro de casamento, vide arts. 1.512, parágrafo único, 1.516, 1.545, 1.546 e
1.604 do CC.

• Vide art. 1.112, I, do CPC.

•  Sobre registro de nascimento inexistente, parto alheio como próprio, ocultação ou
substituição de recém-nascido e sonegação do estado de filiação, dispõe o CP, arts. 241,
242 e 243.

• Vide art. 18 da LINDB.



• Sobre o registro de nascimento de menores abandonados, vide arts. 29 a 32, 50 a 66,
70 e 77 a 88 da LRP.

•  A Lei n. 6.815, de 19-8-1980 – Estatuto do Estrangeiro –, dispõe sobre o nome de
estrangeiro e brasileiros naturalizados.

• Vide Lei n. 12.662, de 5-6-2012 – Declaração de Nascido Vivo – DNV. 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;

• Vide arts. 5.º, parágrafo único, I, e 1.773 do CC.

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

• Vide arts. 13, § 2.º, 29, IV e 89 e s. da LRP.

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;

• Vide arts. 13, § 2.º, 29, IV e 89 e s. da LRP.

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.

• Vide arts. 13, § 2.º, 29, IV e 89 e s. da LRP.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:

• Vide Enunciados n. 272 e 273 da IV Jornada de Direito Civil.

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, a
separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal;

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide art. 226, § 6.º, da CF.

•  Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal: arts. 1.571 a 1.582 do CC.

• Vide Lei n. 8.560, de 29-12-1992, que regula a investigação de paternidade.

• Vide art. 29, § 1.º, a, da LRP.



• Vide Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação;

•  Do reconhecimento dos filhos no CC: arts. 1.607 a 1.617.

• Vide arts. 26 e 27 do ECA.

• Vide Lei n. 8.560, de 29-12-1992, que regula a investigação de paternidade.

III - (Revogado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são
intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação
voluntária.

• Vide art. 5.º, X, da CF.

• Vide art. 52 do CC.

• Vide arts. 8.º a 28 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

• Vide Enunciados n. 4, 139, 374, 531 e 532 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e
reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

• Vide art. 5.º, X e XXXV, da CF.

• Vide arts. 186, 402 a 405, 927 e 944 a 954 do CC.

• Vide arts. 155, 273, 287, 444, 461 e 644 do CPC.

• Vide Enunciados n. 5 e 140 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida
prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou



colateral até o quarto grau.

• Vide arts. 20, parágrafo único, 943, 1.591 e 1.592 do CC.

•  O art. 138, § 2.º, do CP, dispõe sobre a possibilidade da existência do crime de
calúnia contra os mortos.

• Vide Enunciados n. 275, 398, 399 e 400 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo,
quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons
costumes.

• Vide Enunciados n. 6, 276, 401 e 532 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, na
forma estabelecida em lei especial.

• Vide art. 9.º, § 3.º, da Lei n. 9.434, de 4-2-1997.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do
próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.

•• Vide art. 199, § 4.º, da CF.

•  A Lei n. 8.501, de 30-11-1992, dispõe sobre a utilização de cadáver não reclamado,
para fins de estudos ou pesquisas científicas.

•  A Lei n. 9.434, de 4-2-1997, regulamentada pelo Decreto n. 2.268, de 30-6-1997,
dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de
transplante e tratamento.

• Vide Enunciado n. 277 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer tempo.

• Vide arts. 3.º e s. da Lei n. 9.434, de 4-2-1997.

• Vide Enunciado n. 402 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.



• Vide Enunciados n. 403 e 533 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o
sobrenome.

•• Vide arts. 1.565, § 1.º, 1.571, § 2.º, e 1.578 do CC.

• Vide arts. 59 e 60 da LRP c/c o art. 227, § 6.º, da CF.

• Vide art. 47, § 5.º, da Lei  n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou
representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção
difamatória.

• Vide Súmula 221 do STJ.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda comercial.

• Vide Enunciado n. 278 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao
nome.

•  Vide art. 58 da LRP.

• Vide arts. 12 e 24, II, da Lei n. 9.610, de 19-2-1998.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à
manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a
publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe
atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins
comerciais.

• Vide art. 5.º, V, IX, X e XXVIII, a, da CF.

• Vide Lei n. 9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos Autorais).

• Vide arts. 143 e 247 do ECA.



• Vide Súmula 221 do STJ.

• Vide Enunciados n. 5, 275 e 279 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para
requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes.

• Vide arts. 12, parágrafo único, 22 a 39 (ausência), 943 e 1.845 do CC.

• Vide Enunciados n. 399 e 400 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do
interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato
contrário a esta norma.

• Vide art. 5.º, X, da CF.

• Vide Enunciados n. 404 e 405 da V Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO III

DA AUSÊNCIA

• Vide arts. 6.º, 7.º, 9.º, IV, 20, 198, II, 335, III, 428, II e III, 434, 1.159, 1.571, § 1.º,
1.728, I, e 1.759 do CC, sobre ausentes.

•  CPC, dispositivos sobre ausentes: arts. 82, II (intervenção do Ministério Público), 97
(ações, foro competente), 215, § 1.º (citação), 898 (arrecadação de bens), 1.042, I,
(curador especial na partilha).

•  Na LRP: arts. 94 (registro da sentença declaratória), 104 e parágrafo único
(averbação), e 107, § 1.º (anotações).

Seção I

Da Curadoria dos Bens do Ausente

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não
houver deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o
juiz, a requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a
ausência, e nomear-lhe-á curador.



• Sobre arrecadação de bens de ausentes, vide arts. 1.159 e s. do CPC.

•  Representação dos ausentes em juízo e intervenção obrigatória do Ministério Público
nos processos em que forem interessados – vide arts. 8.º e 13 do CPC.

•  Citação dos ausentes em processos de inventários – vide art. 999 do CPC.

•  Registro da sentença declaratória de ausência – vide art. 29, VI, da (LRP).

• Vide art. 94, III, f, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará curador, quando o ausente
deixar mandatário que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os
seus poderes forem insuficientes.

• Vide arts. 653 e 682 do CC.

• Vide art. 1.159 do CPC.

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme
as circunstâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e
curadores.

• Vide arts. 1.728 e s. do CC.

• Vide arts. 1.144 e 1.187 e s. do CPC.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de
fato por mais de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador.

• Vide arts. 1.570 e 1.775 e s. do CC.

• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010.

• Vide Enunciado n. 97 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos
descendentes, nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo.
§ 2.º Entre os descendentes, os mais próximos precedem os mais remotos.
§ 3.º Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador.



Seção II

Da Sucessão Provisória

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou
representante ou procurador, em se passando três anos, poderão os interessados
requerer que se declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão.

•• Vide art. 28, § 1.º, do CC.

• Vide art. 5.º, XXXI, da CF, sobre sucessão de bens de estrangeiros situados no país.

• Vide arts. 1.660, 1.162, III (cessação da curadoria pela sucessão provisória), 1.163 a
1.165 (abertura da sucessão provisória) e 1.167 (cessação da sucessão provisória) do
CPC.

• Vide art. 104, parágrafo único, da LRP (averbação da sentença de abertura da sucessão
provisória).

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se consideram interessados:
I - o cônjuge não separado judicialmente;

• Vide art. 1.124-A do CPC.

II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários;
III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependente de sua morte;

• Vide art. 1.951 do CC.

IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas.

•  Não havendo interessados, pode o Ministério Público requerer a abertura da
sucessão, nos termos do § 1.º do art. 28 deste Código.

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzirá
efeito cento e oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em
julgado, proceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha
dos bens, como se o ausente fosse falecido.

• Vide art. 1.165 do CPC.



• Vide art. 104, parágrafo único, da LRP.

§ 1.º Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo interessados na sucessão
provisória, cumpre ao Ministério Público requerê-la ao juízo competente.

• Vide art. 1.163, § 2.º, do CPC.

§ 2.º Não comparecendo herdeiro ou interessado para requerer o inventário até trinta
dias depois de passar em julgado a sentença que mandar abrir a sucessão provisória,
proceder-se-á à arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos arts.
1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, ordenará a conversão dos
bens móveis, sujeitos a deterioração ou a extravio, em imóveis ou em títulos garantidos
pela União.

•  Observe-se o que dispõe o CPC para as vendas judiciais nos arts. 1.113 e s.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do ausente, darão garantias
da restituição deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes aos quinhões
respectivos.

• Vide art. 1.166 do CPC.

§ 1.º Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não puder prestar a garantia
exigida neste artigo, será excluído, mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a
administração do curador, ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e que preste essa
garantia.

• Vide art. 34 do CC.

§ 2.º Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez provada a sua qualidade de
herdeiros, poderão, independentemente de garantia, entrar na posse dos bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não sendo por desapropriação,
ou hipotecar, quando o ordene o juiz, para lhes evitar a ruína.

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provisórios ficarão representando ativa
e passivamente o ausente, de modo que contra eles correrão as ações pendentes e as que
de futuro àquele forem movidas.



Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for sucessor provisório do ausente,
fará seus todos os frutos e rendimentos dos bens que a este couberem; os outros
sucessores, porém, deverão capitalizar metade desses frutos e rendimentos, segundo o
disposto no art. 29, de acordo com o representante do Ministério Público, e prestar
anualmente contas ao juiz competente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que a ausência foi voluntária
e injustificada, perderá ele, em favor do sucessor, sua parte nos frutos e rendimentos.

Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da posse provisória poderá, justificando falta
de meios, requerer lhe seja entregue metade dos rendimentos do quinhão que lhe tocaria.

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar a época exata do falecimento do
ausente, considerar-se-á, nessa data, aberta a sucessão em favor dos herdeiros, que o
eram àquele tempo.

• Vide arts. 1.784 do CC e 1.167, I, do CPC.

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar a existência, depois de estabelecida a
posse provisória, cessarão para logo as vantagens dos sucessores nela imitidos, ficando,
todavia, obrigados a tomar as medidas assecuratórias precisas, até a entrega dos bens a
seu dono.

Seção III

Da Sucessão Definitiva

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertura da
sucessão provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva e o
levantamento das cauções prestadas.

• Vide arts. 1.167, II, e 1.168 do CPC.

• Vide art. 6.º do CC.

• Vide Súmula 331 do STF.

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente
conta oitenta anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele.

• Vide art. 6.º do CC.



• Vide art. 1.167, III, do CPC.

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos seguintes à abertura da sucessão
definitiva, ou algum de seus descendentes ou ascendentes, aquele ou estes haverão só os
bens existentes no estado em que se acharem, os sub-rogados em seu lugar, ou o preço
que os herdeiros e demais interessados houverem recebido pelos bens alienados depois
daquele tempo.

• Vide art. 1.168 do CPC.

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que se refere este artigo, o ausente não regressar,
e nenhum interessado promover a sucessão definitiva, os bens arrecadados passarão ao
domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas
circunscrições, incorporando-se ao domínio da União, quando situados em território
federal.

• Vide arts. 28, § 2.º, 1.822, caput, 1.814 a 1.818 (os que não podem suceder) e 1.829 a
1.844 (ordem da vocação hereditária) do CC.

TÍTULO II

Das Pessoas Jurídicas

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de direito
privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;

• Sobre bens imóveis da União, vide Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias; inclusive as associações públicas;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.



• Vide art. 37, XIX, da CF.

•  A Lei n. 4.717, de 29-6-1965, que regulou a ação popular, em seu art. 20, declara as
entidades que considera autarquias.

•  O art. 5.º, I, do Decreto-lei n. 200, de 25-2-1967, conceitua: "Autarquia — o serviço
autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios,
para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada".

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

• Sobre a representação judicial das pessoas jurídicas de direito público, vide CPC, art.
12, I.

•  O art. 5.º, I, do Decreto-lei n. 200, de 25-2-1967, conceitua: "Autarquia — o serviço
autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios,
para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada".

•  A Lei n. 8.448, de 21-7-1992, regulamenta os arts. 37, XI, e 39, § 1.º, da CF, sobre
remuneração de servidor público.

•  A Lei n. 9.962, de 22-2-2000, dispõe sobre o regime de emprego público do pessoal
da Administração Federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito
público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber,
quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

• Vide Enunciado n. 141 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e
todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público.

• Sobre as relações internacionais entre Brasil e Estados estrangeiros, vide arts. 4.º,
102, I, 105, II, c e 109 da CF.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis
por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado
direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou
dolo.



•  CF, art. 37, § 6.º.

•  CPC, art. 70, III.

•  A Lei n. 4.619, de 28-4-1965, trata da ação regressiva da União contra seus agentes.

•  Responsabilidade civil, em caso de abuso de autoridade – Vide art. 6.º, § 2.º, da Lei n.
4.898, de 9-12-1965.

•  A Lei n. 6.453, de 17-10-1977, dispõe sobre responsabilidade civil por danos
nucleares, e a Lei n. 10.308, de 20-11-2001, dispõe sobre responsabilidade civil por
danos radiológicos.

•  Lei n. 8.112, de 11-12-1990, arts. 121 a 126, sobre responsabilidade dos funcionários
públicos.

•  A Lei n. 10.309, de 22-11-2001, dispõe sobre a assunção da União de
responsabilidade civil perante terceiros no caso de atentado terrorista ou atos de guerra
contra aeronaves de empresas aéreas brasileiras.

•  A Lei n. 10.744, de 9-10-2003, dispõe sobre responsabilidade civil da União por
atentados terroristas contra aeronaves brasileiras.

• Vide Enunciado n. 40, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

• Vide arts. 2.031 a 2.034 e 2.037 do CC.

• Vide Enunciados n. 142, 143, 144 e 280 das Jornadas de Direito Civil.

I - as associações;

• Vide art. 5.º, XXVII, XXXI, da CF.

• Vide arts. 53 a 61, 2.031, 2.033 e 2.034 do CC.

• Vide arts. 53 a 61 do CPC.

II - as sociedades;



•  Sociedades no CC: arts. 981 e s., 2.031, 2.033, 2.034 e 2.037.

III - as fundações.

• Vide arts. 62 a 69, 2.031 e 2.032 do CC.

• A Lei n. 9.790, de 23-3-1999, regulamentada pelo Decreto n. 3.100, de 30-6-1999,
dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

IV - as organizações religiosas;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

•  Definição de autarquia: art. 5.º, I, do Decreto-lei n. 200, de 25-2-1967.

V - os partidos políticos;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.825, de 22-12-2003.

•  Partidos Políticos: Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

§ 1.º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das
organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.825, de 22-12-2003.

§ 2.º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às
sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código.

••  Primitivo parágrafo único transformado em § 2.º pela Lei n. 10.825, de 22-12-2003.

•  Livro II da Parte Especial deste Código – Direito de Empresa: arts. 966 e s.

§ 3.º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em lei
específica.



••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.825, de 22-12-2003.

••  Partidos políticos: Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a
inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as
alterações por que passar o ato constitutivo.

• Vide arts. 985, 998 e 1.000 (registro civil das pessoas jurídicas) e 1.150 a 1.154
(registro público das empresas mercantis) do CC.

•  Não será registrada pessoa jurídica destinada a armação de embarcação, quando nela
faça parte pessoa física que já teve cancelado registro pelo Tribunal Marítimo – Lei n.
5.056, de 29-6-1966.

• Registro civil das pessoas jurídicas: arts. 114 a 126 da LRP.

• As sociedades de advogados adquirem a personalidade jurídica com o registro de seu
estatuto no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede (Lei n. 8.906,
de 4-7-1994). Vide § 2.º do art. 1.º da EAOAB.

• Sobre registro público das empresas mercantis e atividades afins: vide Lei n. 8.934, de
18-11-1994.

• Vide arts. 7.º a 11 da Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

• Vide Lei n. 9.279, de 14-5-1996.

• Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas: Instrução Normativa n. 1.470, de 30-5-2014,
da SRFB.

• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas
jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da
publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:

• Vide arts. 985, 998, 1.000 (registro civil das pessoas jurídicas) e 1.150 a 1.154
(registro público das empresas mercantis) do CC.



• Vide arts. 120 e 121 da LRP.  

• Vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando houver;
II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores;
III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente;
IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo;
V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais;
VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse

caso.

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites
de seus poderes definidos no ato constitutivo.

• Vide arts. 43, 989, 990 e 997, VI, do CC.

• Vide Enunciado n. 145 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela
maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso.

• Vide art. 1.014 do CC.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere
este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação
ou fraude.

• Vide arts. 138 a 150, 158 a 165, 167 e 171, II, do CC.

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de
qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório.

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte,
ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de
certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares
dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

• Vide art. 28 do CDC.



• Vide art. 596 do CPC.

• Vide art. 2.º, § 2.º, da CLT.

• Vide Enunciados n. 7, 51, 146, 281, 282, 283, 284, 285, 406 e 487 das Jornadas de
Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 9 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para seu
funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua.

• Vide arts. 1.033 e s. e 1.125 do CC.

• Vide arts. 655 a 674 do CPC de 1939, mantidos em vigor pelo art. 1.218, VII, do CPC
de 1973.

§ 1.º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua
dissolução.

§ 2.º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às
demais pessoas jurídicas de direito privado.

§ 3.º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa
jurídica.

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da
personalidade.

• Vide arts. 11 a 21 do CC.

• Vide Súmula 227 do STJ.

• Vide Enunciado n. 286 da IV Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DAS ASSOCIAÇÕES

••  Vide arts. 2.031 a 2.034 do CC.

• Vide art. 5.º, XVII a XXI, da CF.



Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para
fins não econômicos.

•• Vide arts. 2.031 e 2.033 do CC.

• Vide Enunciado n. 534 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

• A Lei n. 9.790, de 23-3-1999, regulamentada pelo Decreto n. 3.100, de 30-6-1999,
dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:
I - a denominação, os fins e a sede da associação;
II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
III - os direitos e deveres dos associados;
IV - as fontes de recursos para sua manutenção;
V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;
VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir
categorias com vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o
contrário.

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da
associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade
de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.



• Vide Enunciado n. 280 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.)

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe
tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou
no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

I - destituir os administradores;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

II - alterar o estatuto.

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é
exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo
quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos
administradores.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto,
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

• Vide Enunciado n. 280 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de
deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art.
56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso
este, por deliberação dos associados, a instituição municipal, estadual ou federal, de
fins idênticos ou semelhantes.

• Vide art. 5.º, XIX, da CF.



• Vide Enunciado n. 407 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados,
podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em
restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao
patrimônio da associação.
§ 2.º Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em

que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que
remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou
da União.

• Vide arts. 655 a 674 do CPC de 1939, mantidos em vigor pelo art. 1.218, VII, do CPC
de 1973.

•  O Decreto-lei n. 41, de 18-11-1966, dispõe sobre a dissolução de sociedades civis de
fins assistenciais.

CAPÍTULO III

DAS FUNDAÇÕES

• Vide arts. 2.031 a 2.034 do CC.

•  O art. 37, XIX, da CF dispõe sobre a criação das fundações públicas.

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou
testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e
declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos,

morais, culturais ou de assistência.

• Vide art. 2.032 do CC.

• Vide arts. 1.199 a 1.204 do CPC.

• Vide LINDB, art. 11.

• Vide arts. 119 e 120 da LRP.

• Vide Enunciados n. 8 e 9 da I Jornada de Direito Civil.



Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destinados
serão, se de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação que
se proponha a fim igual ou semelhante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é
obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e,
se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado judicial.

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em tendo
ciência do encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o estatuto
da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade
competente, com recurso ao juiz.
Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo instituidor,

ou, não havendo prazo, em 180 (cento e oitenta) dias, a incumbência caberá ao
Ministério Público.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas.

•  A Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001, que dispõe sobre o Regime de
Previdência Complementar, diz em seu art. 72: "Compete privativamente ao órgão
regulador e fiscalizador das entidades fechadas zelar pelas sociedades civis e
fundações, como definido no art. 31 desta Lei Complementar, não se aplicando a estas o
disposto nos arts. 26 e 30 do CC e 1.200 a 1.204 do CPC e demais disposições em
contrário".

§ 1.º Se funcionarem no Distrito Federal, ou em Território, caberá o encargo ao
Ministério Público Federal.

•• O STF, na ADin n. 2.794-8  (DOU de 1.º-2-2007) declara a inconstitucionalidade
deste § 1.º, sem prejuízo da atribuição ao Ministério Público Federal da veladura pelas
fundações federais de direito público que funcionem, ou não, no Distrito Federal ou nos
eventuais territórios.

• Vide Enunciado n. 10 da I Jornada de Direito Civil.

§ 2.º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada um
deles, ao respectivo Ministério Público.

• Vide Enunciado n. 147 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma:



I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação;
II - não contrarie ou desvirtue o fim desta;
III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o

juiz supri-la, a requerimento do interessado.

• Vide, sobre aprovação e reforma estatutária, arts. 1.200 a 1.204 do CPC.

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os
administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público,
requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação,
ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer
interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo
disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação,
designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante.

•• A Lei n. 12.715, de 17-9-2012, propôs o acréscimo do art. 69-A, todavia teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:
"Art. 69-A. É admitida a transformação da fundação constituída para fins educacionais
em sociedade empresária.
§ 1.º Para que se possa transformar a fundação em sociedade empresária, é necessária a
aprovação unânime dos competentes para geri-la e representá-la.
§ 2.º Para que se efetive a transformação, deve ser promovida a baixa de seus atos no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e a subsequente inscrição na Junta Comercial,
devendo esta fazer constar de seus registros tratar-se de sociedade resultante de
transformação de fundação em sociedade empresária.
§ 3.º A participação societária no capital social da pessoa jurídica resultante, relativa a
cada um de seus curadores, que passarão a ser sócios ou acionistas, deve ser
imediatamente contabilizada como quotas de capital.
§ 4.º O ato de transformação ensejará fato gerador de Imposto de Renda de Pessoa
Física, como ganho de capital, na forma do art. 17 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro
de 1997".

• Vide nota ao art. 66, caput, deste Código.

• Vide art. 1.204 do CPC.

TÍTULO III

Do Domicílio



Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência
com ânimo definitivo.

•  Inviolabilidade de domicílio: CF, art. 5.º, XI.

•  LINDB, art. 7.º, 10 e 12.

• Vide arts. 94 a 98, 100, II e III, do CPC.

• Sobre domicílio fiscal, dispõem os arts. 127 e 159 do CTN, e os arts. 28 a 32 do
Decreto n. 3.000, de 26-3-1999.

• Vide art. 101, I, do CDC.

• Vide arts. 1.566, II, 1.567, 1.569 e 1.784 do CC. 

•  Domicílio de estrangeiro: para o efeito de aquisição da propriedade rural no território
nacional, é necessário constar da escritura prova de residência no território nacional
(art. 9.º da Lei n. 5.709, de 7-10-1971).

• Vide Enunciado n. 408 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente,
viva, considerar-se-á domicílio seu qualquer delas.

• Vide art. 94, § 1.º, do CPC.

• Vide Súmula 483 do STF.

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à
profissão, o lugar onde esta é exercida.

• Vide art. 10, § 1.º, do CPC.

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles
constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem.

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha residência habitual, o
lugar onde for encontrada.

• Vide LINDB, art. 7.º, § 8.º.



• Vide art. 94, § 1.º, do CPC.

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com a intenção manifesta de o
mudar.

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que declarar a pessoa às
municipalidades dos lugares, que deixa, e para onde vai, ou, se tais declarações não
fizer, da própria mudança, com as circunstâncias que a acompanharem.

• Vide art. 87 do CPC.

• Vide Súmula 58 do STJ.

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é:
I - da União, o Distrito Federal;
II - dos Estados e Territórios, as respectivas capitais;
III - do Município, o lugar onde funcione a administração municipal;
IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as respectivas diretorias e

administrações, ou onde elegerem domicílio especial no seu estatuto ou atos
constitutivos.

• Vide CF, art. 109, §§ 1.º a 4.º.

• Vide CPC, arts. 99, I E II, E 100, IV.

• Sobre domicílio fiscal, vide notas ao art. 70.

§ 1.º Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, cada um
deles será considerado domicílio para os atos nele praticados.

• Vide CPC, art. 100, IV, b.

• Vide Súmula 363 do STF.

§ 2.º Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no estrangeiro, haver-se-á por
domicílio da pessoa jurídica, no tocante às obrigações contraídas por cada uma das suas
agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a que ela corresponder.

• Vide CPC, art. 88, I, e parágrafo único.

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o marítimo
e o preso.

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o do



servidor público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar,
onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se
encontrar imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver matriculado;
e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença.

• Vide LINDB, art. 7.º, § 7.º, última parte.

• Vide CPC, art. 98.

•  Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais: vide Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no estrangeiro, alegar
extraterritorialidade sem designar onde tem, no país, o seu domicílio, poderá ser
demandado no Distrito Federal ou no último ponto do território brasileiro onde o teve.

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes especificar domicílio onde se
exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes.

• Vide art. 327 do CC.

• Vide arts. 95 e 111 e parágrafos do CPC.

• Vide Súmula 335 do STF.

Livro II

Dos Bens

TÍTULO ÚNICO

Das Diferentes Classes de Bens

CAPÍTULO I

DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS

Seção I

Dos Bens Imóveis



Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou
artificialmente.

•  CF, arts. 174, §§ 3.º e 4.º, e 176, §§ 1.º a 4.º.

• Vide arts. 92, 95 e 1.229 do CC.

•  Código de Águas (Decreto n. 24.643, de 10-7-1934, art. 145).

•  Sobre o regime jurídico das jazidas: Código de Mineração, aprovado pelo Decretolei
n. 227, de 28-2-1967, art. 6.º, parágrafo único.

• Sobre apartamentos em edifícios de dois ou mais pavimentos, vide Lei n. 4.591, de 16-
12-1964, e arts. 1.331 a 1.358 do CC.

•  A Lei n. 7.805, de 18-7-1989, cria o regime de permissão de lavra garimpeira e
extingue o regime de matrícula. Regulamenta-a o Decreto n. 98.812, de 9-1-1990.

•  O art. 6.º da Lei n. 7.990, de 28-12-1989, trata da compensação financeira pela
exploração de recursos minerais. A Lei n. 8.001, de 13-3-1990, define os percentuais da
distribuição da compensação financeira. Igualmente o Decreto n. 1, de 11-1-1991.

•  A Lei n. 9.433, de 8-1-1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos.

• Vide Súmula 329 do STF.

• Vide Enunciado n. 11 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais:
I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram;

• Vide art. 1.225 do CC.

•  O Decreto n. 24.778, de 14-7-1934, dispõe sobre a caução de hipoteca e penhor.

• Vide Súmula 329 do STF.

II - o direito à sucessão aberta.

• Vide art. 1.784 do CC.

Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis:



I - as edificações que, separadas do solo, mas conservando sua unidade, forem
removidas para outro local;

II - os materiais provisoriamente separados de um prédio, para nele se reempregarem.

• Vide art. 84 do CC.

Seção II

Dos Bens Móveis

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por
força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social.

• Embora sujeitem-se à hipoteca (art. 1.473, § 1.º, do CC), os navios (art. 13 da Lei n.
7.652, de 3-2-1988) e as aeronaves (art. 138 da Lei n. 7.565, de 19-12-1986) são bens
móveis.

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais:
I - as energias que tenham valor econômico;

• Vide art. 155, § 3.º, do CP.

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes;

• Vide art. 1.225 do CC.

III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações.

• Vide art. 3.º da Lei n. 9.610, de 19-2-1998, que regula os direitos autorais.

• Vide art. 5.º da Lei n. 9.279, de 14-5-1996.

Art. 84. Os materiais destinados a alguma construção, enquanto não forem
empregados, conservam sua qualidade de móveis; readquirem essa qualidade os
provenientes da demolição de algum prédio.

• Vide art. 81, II, do CC.

Seção III

Dos Bens Fungíveis e Consumíveis



Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por outros da mesma
espécie, qualidade e quantidade.

• Vide arts. 247, in fine, 369, 579, 586 e 645 do CC.

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da
própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alienação.

• Vide art. 1.392, § 1.º, do CC.

Seção IV

Dos Bens Divisíveis

Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua
substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

• Vide art. 258 do CC.

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se indivisíveis por
determinação da lei ou por vontade das partes.

• Vide arts. 263, 504, 844, 1.320, §§ 1.º e 2.º, e 1.386 do CC.

• "O imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à constitutiva do
módulo de propriedade rural" (art. 65, caput, da Lei n. 4.504, de 30-11-1964 – Estatuto
da Terra).

Seção V

Dos Bens Singulares e Coletivos

Art. 89. São singulares os bens que, embora reunidos, se consideram de per si,
independentemente dos demais.

Art. 90. Constitui universalidade de fato a pluralidade de bens singulares que,
pertinentes à mesma pessoa, tenham destinação unitária.

• Vide Enunciado n. 288 da IV Jornada de Direito Civil.



Parágrafo único. Os bens que formam essa universalidade podem ser objeto de
relações jurídicas próprias.

Art. 91. Constitui universalidade de direito o complexo de relações jurídicas, de uma
pessoa, dotadas de valor econômico.

• Vide Enunciado n. 288 da IV Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DOS BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS

Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório,
aquele cuja existência supõe a do principal.

Art. 93. São pertenças os bens que, não constituindo partes integrantes, se destinam, de
modo duradouro, ao uso, ao serviço ou ao aformoseamento de outro.

• Vide Enunciado n. 535 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respeito ao bem principal não abrangem as
pertenças, salvo se o contrário resultar da lei, da manifestação de vontade, ou das
circunstâncias do caso.

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem principal, os frutos e produtos podem
ser objeto de negócio jurídico.

• Vide arts. 237, 1.214 a 1.216 e 1.232 do CC.

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias.
§ 1.º São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual

do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor.
§ 2.º São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.
§ 3.º São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.

• Vide arts. 1.219 a 1.222 e 1.922, parágrafo único, do CC.

•  O art. 24 do Decreto n. 59.566, de 14-11-1966, que dispõe sobre benfeitorias,
regulamentou, em parte, a Lei n. 4.504, de 30-11-1964 (Estatuto da Terra).

• Acerca das benfeitorias feitas na vigência de contrato de locação, vide art. 35 da Lei n.



8.245, de 18-10-1991.

Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos ou acréscimos sobrevindos
ao bem sem a intervenção do proprietário, possuidor ou detentor.

CAPÍTULO III

DOS BENS PÚBLICOS

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas
de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que
pertencerem.

•  CF, arts. 5.º, LXXIII, 20 e 26.

•  Sobre o patrimônio público, vide o art. 1.º da Lei n. 4.717, de 29-6-1965, que regula a
ação popular.

•  O Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946, dispõe sobre imóveis da União.

• Vide Súmulas 340 e 650 do STF.

• Vide Enunciado n. 287 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 99. São bens públicos:

• Vide Súmula 496 do STJ.

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

•  O Decreto n. 24.643, de 10-7-1934, institui o Código de Águas. Pela Lei n. 7.661, de
16-5-1988, art. 10, as praias são bens públicos de uso comum do povo.

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou
estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive
os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito
público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

• Vide arts. 20 e 176 da CF.

•  Sobre o patrimônio histórico e artístico, dispõe o Decreto-lei n. 25, de 30-11-1937.



•  Sobre jazidas de petróleo e gases raros, dispõe o Decreto-lei n. 3.236, de 7-5-1941.

•  Sobre terras devolutas dispõem o Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946, Leis n. 6.383, de
7-12-1976, 6.925, de 29-6-1981, Decreto-lei n. 1.414, de 18-8-1975, e Decreto n.
87.620, de 21-9-1982.

•  Sobre a plataforma submarina, dispõe o Decreto n. 28.840, de 8-11-1950.

•  A Lei n. 6.634, de 2-5-1979, dispõe sobre a faixa de fronteira, e Decreto n. 85.064, de
26-8-1980.

•  Sobre dispensa de pagamento de laudêmio: Decretos-leis n. 1.850, de 15-1-1981, e
1.876, de 15-7-1981.

•  Sobre mar territorial, dispõe a Lei n. 8.617, de 4-1-1993.

•  Sobre terrenos de marinha e marginais a rios navegáveis devem ser consultados:
Decreto-lei n. 3.050, de 13-2-1941; Decreto-lei n. 3.205, de 22-4-1941; Decreto-lei n.
3.438, de 17-7-1941; Decreto-lei n. 4.120, de 21-2-1942; Decreto-lei n. 7.226, de 4-1-
1945; Decreto-lei n. 7.937, de 5-9-1945; Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de
direito privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

• Vide art. 183, § 3.º, da CF.

• Vide art. 23 da Lei n. 9.636, de 15-5-1998, regulamentada pelo Decreto n. 3.725, de
10-1-2001.

• Vide Súmula 340 do STF.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências
da lei.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.

• Vide CF, arts. 183, § 3.º, e 191, parágrafo único, e Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946,



art. 200.

• Vide arts. 1.238 e s. do CC.

• Vide Súmula 340 do STF.

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, conforme
for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

• Vide art. 150 da CF.

Livro III

Dos Fatos Jurídicos

TÍTULO I

Do Negócio Jurídico

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

• Vide arts. 166, 167 e 2.035 do CC.

I - agente capaz;

• Vide arts. 3.º, 4.º e 5.º do CC.

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável;
III - forma prescrita ou não defesa em lei.

• Vide arts. 5.º, parágrafo único, I,  171, 184 e 1.640, parágrafo único, do CC.

• Vide arts. 6.º, V, e 51 do CDC.

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela outra
em benefício próprio, nem aproveita aos cointeressados capazes, salvo se, neste caso,
for indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum.



• Vide arts. 88, 180, 257 a 263 e 314 do CC.

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto não invalida o negócio jurídico se for
relativa, ou se cessar antes de realizada a condição a que ele estiver subordinado.

Art. 107. A validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial,
senão quando a lei expressamente a exigir.

• Vide arts. 104, III, 108, 109 e 183 do CC.

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade
dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia
de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo
vigente no País.

• Vide arts. 215, 1.227, 1.245, 1.653 e 1.711 do CC.

• Vide Enunciado n. 289 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a cláusula de não valer sem instrumento
público, este é da substância do ato.

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste ainda que o seu autor haja feito a reserva
mental de não querer o que manifestou, salvo se dela o destinatário tinha conhecimento.

• Vide art. 422 do CC.

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o
autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa.

• Vide arts. 147, 326, 432, 539, 659 e 1.807 do CC.

• Vide art. 890, § 2.º, do CPC.

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas
consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem.

• Vide arts. 114, 133, 819 e 1.899 do CC.

• Vide art. 47 do CDC.



•  Lei de Direitos Autorais (Lei n. 9.610, de 19-2-1998), art. 4.º.

• Vide Enunciado n. 421 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos
do lugar de sua celebração.

• Vide arts. 164, 422, 423, 435,  1.201 e 1.202 do CC.

• Vide art. 4.º, III e 51, IV, do CDC.

• Vide Enunciados n. 409 e 421 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.

• Vide arts. 112, 819, 1.275, II e 1.806 do CC.

CAPÍTULO II

DA REPRESENTAÇÃO

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei ou pelo interessado.

• Vide arts. 120, 2.ª parte, 653 a 692, 1.634, V, 1.690, 1.747, I, e 1.774 do CC.

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos limites de seus poderes,
produz efeitos em relação ao representado.

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulável o negócio jurídico
que o representante, no seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mesmo.

•  Defeitos do negócio jurídico: vide arts. 138 e s. e 171 do CC.

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como celebrado pelo representante o
negócio realizado por aquele em quem os poderes houverem sido subestabelecidos.

Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, com quem tratar em nome
do representado, a sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, não o
fazendo, responder pelos atos que a estes excederem.

• Vide arts. 673 e 679 do CC.



Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de interesses
com o representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com aquele
tratou.

•  Defeitos do negócio jurídico: vide arts. 138 e s. e 171 do CC.

Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio ou da
cessação da incapacidade, o prazo de decadência para pleitear-se a anulação prevista
neste artigo.

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da representação legal são os estabelecidos nas
normas respectivas; os da representação voluntária são os da Parte Especial deste
Código.

• Vide arts. 653 a 692, 1.634, V, 1.690, 1.747, I, e 1.774 do CC.

CAPÍTULO III

DA CONDIÇÃO, DO TERMO E DO ENCARGO

Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da vontade
das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto.

• Vide arts. 125, 127 e 128 do CC.

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem
pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem de
todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes.

• Vide Lei n. 8.078, de 11-9-1990, art. 51, IX, X, XI e XIII (CDC).

•  As Portarias n. 4, de 13-3-1998, 3, de 19-3-1999, 3, de 15-3-2001, e 5, de 27-8-2002,
aditam o elenco de cláusulas abusivas constantes do art. 51 do CDC (Lei n. 8.078, de
11-9-1990).

Art. 123. Invalidam os negócios jurídicos que lhes são subordinados:

• Vide art. 137 do CC.

I - as condições física ou juridicamente impossíveis, quando suspensivas;



• Vide arts. 106 e 166 do CC.

II - as condições ilícitas, ou de fazer coisa ilícita;

• Vide art. 122 do CC.

III - as condições incompreensíveis ou contraditórias.

Art. 124. Têm-se por inexistentes as condições impossíveis, quando resolutivas, e as
de não fazer coisa impossível.

Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva,
enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa.

• Vide art. 332 do CC.

Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa sob condição suspensiva, e, pendente esta,
fizer quanto àquela novas disposições, estas não terão valor, realizada a condição, se
com ela forem incompatíveis.

Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o
negócio jurídico, podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele
estabelecido.

Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extingue-se, para todos os efeitos, o
direito a que ela se opõe; mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou
periódica, a sua realização, salvo disposição em contrário, não tem eficácia quanto aos
atos já praticados, desde que compatíveis com a natureza da condição pendente e
conforme aos ditames de boa-fé.

• Vide art. 1.359 do CC.

Art. 129. Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo
implemento for maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer, considerando-
se, ao contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a efeito por aquele a
quem aproveita o seu implemento.

Art. 130. Ao titular do direito eventual, nos casos de condição suspensiva ou
resolutiva, é permitido praticar os atos destinados a conservá-lo.

• Vide art. 6.º da LINDB.



Art. 131. O termo inicial suspende o exercício, mas não a aquisição do direito.

•  CF, art. 5.º, XXXVI.

• Vide art. 6.º da LINDB.

• Vide arts. 125, 135 e 1.924, do CC.

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os
prazos, excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.

§ 1.º Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o
seguinte dia útil.

§ 2.º Meado considera-se, em qualquer mês, o seu décimo quinto dia.
§ 3.º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no

imediato, se faltar exata correspondência.
§ 4.º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.

• Vide CPC, arts. 175 e 184.

•  O art. 775 da CLT dispõe sobre atos, termos e prazos processuais.

•  O CPP dispõe sobre prazos em seu art. 798.

• Em direito penal, o dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias,
os meses e os anos pelo calendário comum (art. 10 do CP).

• Vide arts. 150, 168, 173 e 210 do CTN.

•  O Decreto-lei n. 3.602, de 9-9-1941, regula a contagem dos prazos nos processos
administrativos e fiscais.

•  A Lei n. 662, de 6-4-1949, Lei n. 605, de 5-1-1949, Lei n. 6.802, de 30-6-1980, e Lei
n. 9.093, de 12-9-1995, declaram os dias feriados.

•  A Lei n. 810, de 6-9-1949, define o ano civil.

•  A Lei n. 1.408, de 9-8-1951, dispõe sobre a prorrogação de prazos judiciais.

•  A Lei n. 7.089, de 23-3-1983, veda a cobrança de juros de mora sobre título cujo
vencimento se dê em feriado, sábado ou domingo.

Art. 133. Nos testamentos, presume-se o prazo em favor do herdeiro, e, nos contratos,



em proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das
circunstâncias, resultar que se estabeleceu a benefício do credor, ou de ambos os
contratantes.

•  Da sucessão testamentária no CC: vide arts. 1.857 e s.

Art. 134. Os negócios jurídicos entre vivos, sem prazo, são exequíveis desde logo,
salvo se a execução tiver de ser feita em lugar diverso ou depender de tempo.

• Vide arts. 331 e 592 do CC.

Art. 135. Ao termo inicial e final aplicam-se, no que couber, as disposições relativas
à condição suspensiva e resolutiva.

• Vide arts. 123, I, e 124 a 130 do CC.

Art. 136. O encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito, salvo
quando expressamente imposto no negócio jurídico, pelo disponente, como condição
suspensiva.

Art. 137. Considera-se não escrito o encargo ilícito ou impossível, salvo se constituir
o motivo determinante da liberalidade, caso em que se invalida o negócio jurídico.

• Vide arts. 104, II, e 166, III, do CC.

CAPÍTULO IV

DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO

Seção I

Do Erro ou Ignorância

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade
emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência
normal, em face das circunstâncias do negócio.

• Vide arts. 171, II, 177, 178, II, 877 e 1.159 do CC.

• Vide arts. 352, 404, II, e 485, VIII, e IX, do CPC, sobre prova de erro.



• Vide Enunciado n. 12 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 139. O erro é substancial quando:
I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das

qualidades a ele essenciais;
II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a

declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;

• Vide arts. 1.556, 1.557, 1.560, III, e 1.903 do CC.

III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o motivo único ou
principal do negócio jurídico.

Art. 140. O falso motivo só vicia a declaração de vontade quando expresso como
razão determinante.

Art. 141. A transmissão errônea da vontade por meios interpostos é anulável nos
mesmos casos em que o é a declaração direta.

Art. 142. O erro de indicação da pessoa ou da coisa, a que se referir a declaração de
vontade, não viciará o negócio quando, por seu contexto e pelas circunstâncias, se puder
identificar a coisa ou pessoa cogitada.

• Vide art. 1.903 do CC.

Art. 143. O erro de cálculo apenas autoriza a retificação da declaração de vontade.

Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a
quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade
da vontade real do manifestante.

Seção II

Do Dolo

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua causa.

•• Vide art. 180 do CC.

• Vide arts. 171, II, 177, 178, II, 849, 1.909 e 2.027 do CC.



• Sobre prova de dolo, vide art. 404, II, do CPC.

• Vide arts. 352 e 404, II, do CPC, sobre prova de dolo.

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e danos, e é acidental
quando, a seu despeito, o negócio seria realizado, embora por outro modo.

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma das partes a
respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão dolosa,
provando-se que sem ela o negócio não se teria celebrado.

• Vide arts. 441 a 446, 766 e 773 do CC.

• Vide CCom, art. 678, n. 2.

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo de terceiro, se a parte
a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso contrário, ainda
que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por todas as perdas e danos da
parte a quem ludibriou.

Art. 149. O dolo do representante legal de uma das partes só obriga o representado a
responder civilmente até a importância do proveito que teve; se, porém, o dolo for do
representante convencional, o representado responderá solidariamente com ele por
perdas e danos.

• Sobre representação, vide arts. 120, 653 a 692, 1.634, V, 1.690, 1.747, I, e 1.774 do
CC.

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para
anular o negócio, ou reclamar indenização.

Seção III

Da Coação

Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que incuta ao
paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou
aos seus bens.

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não pertencente à família do paciente, o
juiz, com base nas circunstâncias, decidirá se houve coação.



• Vide arts. 171, II, 177, 178, I, 1.558, 1.559, 1.909 e 2.027 do CC.

• Vide arts. 352 e 404, II, do CPC, sobre prova de coação.

•  Sobre o crime de constrangimento ilegal: CP, art. 146.

Art. 152. No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a
saúde, o temperamento do paciente e todas as demais circunstâncias que possam influir
na gravidade dela.

Art. 153. Não se considera coação a ameaça do exercício normal de um direito, nem o
simples temor reverencial.

Art. 154. Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou
devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta responderá solidariamente com
aquele por perdas e danos.

• Vide arts. 275 a 285 e 402 a 405 do CC.

Art. 155. Subsistirá o negócio jurídico, se a coação decorrer de terceiro, sem que a
parte a que aproveite dela tivesse ou devesse ter conhecimento; mas o autor da coação
responderá por todas as perdas e danos que houver causado ao coacto.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Seção IV

Do Estado de Perigo

Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de
salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume
obrigação excessivamente onerosa.

• Vide art. 135-A do CP.

• Vide Enunciado n. 148 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencente à família do declarante, o juiz
decidirá segundo as circunstâncias.

• Vide arts. 171, II, e 178, II, do CC.



• O art. 24 do CP estabelece que considera-se em estado de necessidade quem pratica
fato para salvar de perigo atual, direito próprio ou alheio.

Seção V

Da Lesão

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por
inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da
prestação oposta.

• Vide arts. 171, II, e 178, II, do CC.

• Vide arts. 39, V e 51, IV, do CDC.

• Vide Enunciados n. 150, 290, 291 e 410 das Jornadas de Direito Civil. 

§ 1.º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo
em que foi celebrado o negócio jurídico.

§ 2.º Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente,
ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito.

• Vide arts. 317 e 478 a 480 do CC.

• Vide arts. 6.º e 51 do CDC.

• Vide Enunciado n. 149 da III Jornada de Direito Civil.

Seção VI

Da Fraude contra Credores

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os
praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o
ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários, como lesivos dos seus
direitos.

• Vide arts. 171, II, 177 e 178, II, do CC.

§ 1.º Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente.



• Vide Enunciado n. 151 da III Jornada de Direito Civil.

§ 2.º Só os credores que já o eram ao tempo daqueles atos podem pleitear a anulação
deles.

• Vide arts. 171, II, 177 e 178, II, do CC.

• Vide CPC, art. 591.

•  O art. 179 do CP dispõe sobre o crime de fraude à execução.

• Vide art. 185 do CTN.

• Vide art. 216 da LRP.

• Vide Súmula 195 do STJ.

• Vide Enunciado n. 292 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 159. Serão igualmente anuláveis os contratos onerosos do devedor insolvente,
quando a insolvência for notória, ou houver motivo para ser conhecida do outro
contratante.

• Vide art. 216 da LRP.

• Vide Súmula 195 do STJ.

Art. 160. Se o adquirente dos bens do devedor insolvente ainda não tiver pago o
preço e este for, aproximadamente, o corrente, desobrigar-se-á depositando-o em juízo,
com a citação de todos os interessados.
Parágrafo único. Se inferior, o adquirente, para conservar os bens, poderá depositar o

preço que lhes corresponda ao valor real.

• Vide art. 335 do CC.

• Vide CPC, arts. 890 a 900.

Art. 161. A ação, nos casos dos arts. 158 e 159, poderá ser intentada contra o devedor
insolvente, a pessoa que com ele celebrou a estipulação considerada fraudulenta, ou
terceiros adquirentes que hajam procedido de má-fé.

• Vide art. 178, II, do CC.



Art. 162. O credor quirografário, que receber do devedor insolvente o pagamento da
dívida ainda não vencida, ficará obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se
tenha de efetuar o concurso de credores, aquilo que recebeu.

Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de
dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.

• Vide art. 1.419 do CC.

Art. 164. Presumem-se, porém, de boa-fé e valem os negócios ordinários
indispensáveis à manutenção de estabelecimento mercantil, rural, ou industrial, ou à
subsistência do devedor e de sua família.

• Vide arts. 113, 1.142 a 1.149 do CC.

Art. 165. Anulados os negócios fraudulentos, a vantagem resultante reverterá em
proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores.
Parágrafo único. Se esses negócios tinham por único objeto atribuir direitos

preferenciais, mediante hipoteca, penhor ou anticrese, sua invalidade importará somente
na anulação da preferência ajustada.

• Vide arts. 184, primeira parte, e 1.419 do CC.

CAPÍTULO V

DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:
I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;

• Vide arts. 3.º e 104, I, do CC.

II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto;

• Vide LINDB, art. 17.

• Vide arts. 123 e 124 do CC.

III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito;

• Vide art. 123 do CC.



IV - não revestir a forma prescrita em lei;

• Vide art. 104, III, do CC.

V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade;
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;
VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

• Numerosos são os casos de nulidade expressamente declarados no Código.
Exemplificativamente, fazemos remissões aos arts. 548, 549, 762, 795, 907, 1.428,
1.516, § 3.º, 1.548, 1.860, 1.900 e 1.912.

• Vide art. 9.º da CLT.

• Vide Decreto n. 22.626, de 7-4-1933, art. 11, que dispõe sobre os juros dos contratos e
dá outras providências.

• Sobre a nulidade de atos lesivos ao patrimônio público, vide Lei n. 4.717, de 29-6-
1965, que regula a ação popular.

• Sobre venda de terreno, vide arts. 37 a 39 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

• Vide art. 18, § 1.º, da Lei n. 7.357, de 2-9-1985.

• Sobre nulidade de disposições contratuais: vide Medida Provisória n. 2.172-32, de
23-8-2001.

• Vide Súmula 346 do STF.

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se
válido for na substância e na forma.

• Vide Enunciados n. 152, 153, 293 e 294 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais

realmente se conferem, ou transmitem;
II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;

• Vide art. 121 do CC.

III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.



§ 2.º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do
negócio jurídico simulado.

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer
interessado, ou pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir.

• Vide Enunciado n. 294 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, quando conhecer do
negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, não lhe sendo permitido
supri-las, ainda que a requerimento das partes.

• Vide art. 249 do CPC.

• Vide art. 214 do LRP.

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce
pelo decurso do tempo.

• Vide art. 367 do CC.

• Vide Enunciados n. 536 e 537 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá
este quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se
houvessem previsto a nulidade.

• Vide Enunciado n. 13 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio
jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

• Vide arts. 4.º, 105, 180 e 181 do CC.

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra
credores.

• Vide arts. 138 a 165 do CC.

• Vide art. 135-A do CP.



• Vide Súmula 195 do STJ.

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de
terceiro.

•  Sobre a confirmação do ato anulável pela novação, vide art. 367 do CC.

• Vide Súmula 346 do STF.

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a substância do negócio celebrado e a
vontade expressa de mantê-lo.

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando o negócio já foi cumprido em
parte pelo devedor, ciente do vício que o inquinava.

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução voluntária de negócio anulável, nos
termos dos arts. 172 a 174, importa a extinção de todas as ações, ou exceções, de que
contra ele dispusesse o devedor.

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da falta de autorização de terceiro,
será validado se este a der posteriormente.

• Vide art. 496 do CC.

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem se
pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos
que a alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade.

• Vide arts. 87, 88 e 264 a 285 do CC.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do
negócio jurídico, contado:

• Vide arts. 205 a 211 do CC.

I - no caso de coação, do dia em que ela cessar;

• Vide arts. 151 a 155 do CC.

II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia em que
se realizou o negócio jurídico;



• Vide arts. 138 a 144 (erro ou ignorância), 145 a 150 (dolo), 156 (estado de perigo),
157 (lesão) e 158 a 165 (fraude contra credores) do CC.

• Vide art. 135-A do CP.

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade.

• Vide arts. 3.º a 5.º do CC.

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer
prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão
do ato.

• Vide Enunciados n. 538 e 545 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, para eximir-se de uma
obrigação, invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra
parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma obrigação anulada, pagou a um
incapaz, se não provar que reverteu em proveito dele a importância paga.

• Vide art. 310 do CC.

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes
dele se achavam, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o
equivalente.

• Vide Enunciado n. 537 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a do negócio jurídico sempre que este
puder provar-se por outro meio.

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio
jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da
obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da
obrigação principal.

•  Vide arts. 92 e 165 do CC.

•  Vide art. 51, § 2.º, do CDC.



TÍTULO II

Dos Atos Jurídicos Lícitos

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios jurídicos, aplicam-se, no
que couber, as disposições do Título anterior.

TÍTULO III

Dos Atos Ilícitos

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito.

• Vide arts. 43, 476, 477, 884, 927 e 944 do CC.

•  Vide CPC, arts. 18, 133, 150, 811 e 879 a 881.

•  Reparação de dano moral decorrente de calúnia, difamação ou injúria: art. 243 da Lei
n. 4.737, de 15-7-1965 (CE).

•  Vide Súmulas 37, 43, 221, 227, 246 e 403 do STJ.

• Vide Enunciados n. 159, 411, 550 e 551 das Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciados n. 4 e 13, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou
pelos bons costumes.

• Vide art. 1.277 do CC.

• Vide Enunciados n. 37, 412, 413, 414 e 539 das Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 4, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;



•  Vide art. 930, parágrafo único, do CC.

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover
perigo iminente.

• Vide art. 929 do CC.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as
circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do
indispensável para a remoção do perigo.

•  Os arts. 23, 24 e 25 do CP dispõem respectivamente sobre exclusão de ilicitude,
estado de necessidade e legítima defesa.

TÍTULO IV

Da Prescrição e da Decadência

••  Vide art. 2.028 do CC.

• Vide Súmula vinculante 8 do STF.

CAPÍTULO I

DA PRESCRIÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela
prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

• Vide Enunciado n. 14 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo prazo em que a pretensão.

• Vide Enunciado n. 415 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, sendo



feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tácita é a renúncia
quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição.

•  Vide art. 882 do CC.

• Vide Enunciado n. 295 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das partes.

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a
quem aproveita.

•  Vide CPC, art. 219, §§ 1.º a 6.º.

•  Na execução só é alegável a prescrição superveniente à sentença (art. 741, VI, do
CPC).

•  A prescrição pode ser alegada em processo cautelar e seu acolhimento influi no
julgamento da ação principal — Vide arts. 810, 811, IV, e 817 do CPC.

•  Vide Súmula 150 do STF.

Art. 194. (Revogado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.)

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra os seus
assistentes ou representantes legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem
oportunamente.

•  Vide arts. 4.º, 43 e 208 do CC.

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu
sucessor.

Seção II

Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição

Art. 197. Não corre a prescrição:

• Vide art. 1.571 do CC.



• Vide Enunciado n. 296 da IV Jornada de Direito Civil.

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;
II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar;

•  Do poder familiar no CC: Vide arts. 1.630 a 1.638.

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela ou
curatela.

•  Da tutela e da curatela no CC: Vide arts. 1.728 a 1.783.

Art. 198. Também não corre a prescrição:

• Vide Enunciado n. 156 da III Jornada de Direito Civil.

I - contra os incapazes de que trata o art. 3.º;

•  Vide art. 208 do CC.

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos
Municípios;

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra.

•  Vide art. 440 da CLT.

•  A Lei n. 19, de 10-2-1947, releva de prescrição as ações que deveriam ter sido
propostas durante a guerra por brasileiros nela empenhados.

•  Não corre a prescrição quinquenal do Imposto de Renda enquanto o processo de
cobrança estiver pendente de decisão: art. 903 do Decreto n. 3.000, de 26-3-1999.

•  Segundo os arts. 6.º e 82 da Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005), durante o
processo de falência fica suspenso o curso de prescrição relativa a obrigações de
responsabilidade do falido.

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição:
I - pendendo condição suspensiva;

••  Vide art. 125 do CC.

II - não estando vencido o prazo;



•  Vide art. 131 do CC.

III - pendendo ação de evicção.

•  Vide arts. 447 a 457 do CC.

• Vide Súmula 229 do STJ.

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal,
não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.

• Vide art. 935 do CC.

• Vide art. 475-N, II, do CPC.

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores solidários, só
aproveitam os outros se a obrigação for indivisível.

•  Vide arts. 257 a 263, 267 a 274 e 314 do CC.

Seção III

Das Causas que Interrompem a Prescrição

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

•  Sobre interrupção da prescrição dispõe o art. 219 do CPC.

• Vide Enunciado n. 416 da V Jornada de Direito Civil.

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado
a promover no prazo e na forma da lei processual;

•  Interrupção de prescrição da ação fiscal: Vide art. 174, parágrafo único do CTN (Lei
n. 5.172, de 25-10-1966).

•  O Decreto-lei n. 4.597, de 19-8-1942, dispõe sobre a prescrição das ações contra a
Fazenda Pública.

•  Interrupção de prescrição de cobrança de prêmio de loteria: art. 17, parágrafo único,



do Decreto-lei n. 204, de 27-2-1967.

•  Interrompe-se a prescrição relativa às obrigações de entidade previdenciária em
liquidação extrajudicial: art. 49, V, da Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001.

•  Vide Súmula 154 do STF.

• Vide Enunciado n. 417 da V Jornada de Direito Civil.

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;
III - por protesto cambial;

•  Vide Súmula 153 do STF.

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de
credores;

•  Vide art. 777 do CPC.

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento

do direito pelo devedor.

•   Relativamente à Fazenda Pública: Decreto n. 20.910, de 6-1-1932 (prescrição
quinquenal), e Decreto-lei n. 4.597, de 19-8-1942 (prescrição das ações contra a
Fazenda Pública).

•  Vide Súmula 154 do STF.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a
interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper.

•  Vide arts. 617 e 777 do CPC.

•  Súmula 383 do STF.

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado.

• Vide art. 193 do CC.

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros;
semelhantemente, a interrupção operada contra o codevedor, ou seu herdeiro, não



prejudica aos demais coobrigados.
§ 1.º A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como a

interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros.

•  Vide arts. 264 a 285 do CC.

§ 2.º A interrupção operada contra um dos herdeiros do devedor solidário não
prejudica os outros herdeiros ou devedores, senão quando se trate de obrigações e
direitos indivisíveis.

•  Vide arts. 87, 88 e 257 a 263 do CC.

§ 3.º A interrupção produzida contra o principal devedor prejudica o fiador.

•  Vide art. 837 do CC.

Seção IV

Dos Prazos da Prescrição

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo
menor.

•  Sobre prescrição em matéria de trabalho, dispõe a CLT, arts. 11, 119, 143, 440 e 916.

•  Prescrição da ação de responsabilidade por dano nuclear: Lei n. 6.453, de 17-10-
1977, art. 12.

•  Prescrição na Previdência Social: arts. 103 e 104 da Lei n. 8.213, de 24-7-1991,
regulamentada pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

•  Vide Súmulas 39, 85, 101, 106, 143, 191, 194, 210, 220, 278, 338, 412, 415, 438 e
467 do STJ.

•  Vide Súmulas 146, 147, 150, 153, 154, 264, 327, 349, 383, 443, 494, 497, 592 e 604
do STF.

Art. 206. Prescreve:
§ 1.º Em um ano:
I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo no

próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos;
II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o



prazo:

• Vide arts. 757 a 802 do CC – contrato de seguro.

•  Vide Súmula 101 do STJ.

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é
citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da
data que a este indeniza, com a anuência do segurador;

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;

•  Vide Súmulas 101 e 278 do STJ.

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e
peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários;

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a
formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembleia
que aprovar o laudo;

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes,
contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade.

§ 2.º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em
que se vencerem.

• Vide arts. 197, II, 198, I, e 1.635, II e III, do CC.

•  Vide art. 23 da Lei de Alimentos (Lei n. 5.478, de 25-7-1968).

•  Vide art. 948, II, do CC.

§ 3.º Em três anos:

• Vide Enunciado n. 418 da V Jornada de Direito Civil.

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;

• Vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias;

••  Vide Súmulas 291 e 427 do STJ.

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias,



pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

•  Vide arts. 884 a 886 do CC.

V - a pretensão de reparação civil;

• Vide arts. 186, 187, 402 a 405, e 927 a 943 do CC.

• Vide Enunciados n. 419 e 420 da V Jornada de Direito Civil.

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo
o prazo da data em que foi deliberada a distribuição;

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do
estatuto, contado o prazo:

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima;
b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou
assembleia geral que dela deva tomar conhecimento;

c) para os liquidantes, da primeira assembleia semestral posterior à violação;
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento,

ressalvadas as disposições de lei especial;

• Vide art. 585, I, do CPC.

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.

•  Vide Súmula 405 do STJ.

§ 4.º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das
contas.

• Vide arts. 1.775 e s. do CC.

§ 5.º Em cinco anos:

• Vide art. 5.º, XXIX, da CF.

•  CTN, art. 168.

•  Vide art. 27 do CDC.



• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950, art. 12.

• A Lei n. 6.838, de 29-10-1980, dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade
de profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão
competente.

•  A Lei n. 7.542, de 26-9-1986, dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e
demolição das coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas
sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos
marginais.

•  A Lei n. 9.873, de 23-11-1999, estabelece prazo de prescrição para o exercício de
ação punitiva pela Administração Pública Federal.

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou
particular;

• Vide Súmula 503 do STJ.

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores
e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da
cessação dos respectivos contratos ou mandato;

•  O EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994), art. 25, dispõe sobre a prescrição da ação de
cobrança de honorários de advogado.

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo.

• Vide CPC, art. 20.

CAPÍTULO II

DA DECADÊNCIA

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas
que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição.

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 195 e 198, I.

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei.



Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei.

•  Vide arts. 269, IV, 295, IV, 810 e 811, IV, do CPC.

Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode alegá-la
em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a alegação.

TÍTULO V

Da Prova

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser
provado mediante:

•  Vide art. 107 do CC.

•  Vide CPC, art. 332.

• Vide Enunciados n. 297 e 298 da IV Jornada de Direito Civil.

I - confissão;

• Vide arts. 213 e 214 do CC.

•  CPC, arts. 348 a 354.

II - documento;

•  Vide arts. 215 a 226 do CC.

•  Vide CPC, arts. 364 a 399.

•  Lei n. 7.115, de 29-8-1983 (prova documental).

•  A Lei n. 7.116, de 29-8-1983, dispõe sobre a validade nacional das Carteiras de
Identidade, e é regulamentada pelo Decreto n. 89.250, de 27-12-1983.

III - testemunha;

•  Vide arts. 227 a 230 do CC.



•  CPC, arts. 400 a 419.

IV - presunção;

•  CPC, art. 335.

V - perícia.

•  Vide art. 232 do CC.

•  CPC, arts. 18, § 2.º, 420 a 439, 627, §§ 1.º e 2.º, 1.206, e Lei n. 8.898, de 29-6-1994.

Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém de quem não é capaz de dispor do
direito a que se referem os fatos confessados.

Parágrafo único. Se feita a confissão por um representante, somente é eficaz nos
limites em que este pode vincular o representado.

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato
ou de coação.

• Vide art. 352 do CPC.

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de fé
pública, fazendo prova plena.

§ 1.º Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a escritura pública deve conter:
I - data e local de sua realização;
II - reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos hajam

comparecido ao ato, por si, como representantes, intervenientes ou testemunhas;
III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes e

demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regime de bens do
casamento, nome do outro cônjuge e filiação;

IV - manifestação clara da vontade das partes e dos intervenientes;
V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade

do ato;
VI - declaração de ter sido lida na presença das partes e demais comparecentes, ou de

que todos a leram;
VII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do tabelião ou

seu substituto legal, encerrando o ato.

•   A Lei n. 7.433, de 18-12-1985, dispõe sobre requisitos para a lavratura de escrituras
públicas.



§ 2.º Se algum comparecente não puder ou não souber escrever, outra pessoa capaz
assinará por ele, a seu rogo.

§ 3.º A escritura será redigida na língua nacional.
§ 4.º Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o tabelião não

entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para servir
de intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz que, a juízo do
tabelião, tenha idoneidade e conhecimento bastantes.

§ 5.º Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabelião, nem puder
identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas
que o conheçam e atestem sua identidade.

Art. 216. Farão a mesma prova que os originais as certidões textuais de qualquer peça
judicial, do protocolo das audiências, ou de outro qualquer livro a cargo do escrivão,
sendo extraídas por ele, ou sob a sua vigilância, e por ele subscritas, assim como os
traslados de autos, quando por outro escrivão consertados.

••  Mantivemos “consertados” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria “concertados”.

•  Vide CPC, art. 365, I e III.

•  Os arts. 818 e 830 da CLT dispõem sobre “provas”.

•  Sobre a microfilmagem de documentos públicos ou particulares e seu valor
probatório, dispõe a Lei n. 5.433, de 8-5-1968, regulamentada pelo Decreto n. 1.799, de
30-1-1996.

•  O Decreto n. 84.451, de 31-1-1980, dispõe sobre os atos notariais e de registro civil,
do serviço consular brasileiro.

Art. 217. Terão a mesma força probante os traslados e as certidões, extraídos por
tabelião ou oficial de registro, de instrumentos ou documentos lançados em suas notas.

•  Vide art. 365 do CPC.

•  Vide art. 830 da CLT.

Art. 218. Os traslados e as certidões considerar-se-ão instrumentos públicos, se os
originais se houverem produzido em juízo como prova de algum ato.

•  Vide CPC, arts. 151, 157 e 365, III.



•  Vide art. 148 da LRP.

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relação aos signatários.

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou
com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados
em sua veracidade do ônus de prová-las.

•  CPC, art. 368 e parágrafo único.

•  A Lei n. 7.115, de 29-8-1983, dispõe sobre prova documental.

Art. 220. A anuência ou a autorização de outrem, necessária à validade de um ato,
provar-se-á do mesmo modo que este, e constará, sempre que se possa, do próprio
instrumento.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.

•  Vide arts. 127, 156 e 161 da LRP.

•  Vide art. 31 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas outras de
caráter legal.

•  Vide CPC, art. 368.

Art. 222. O telegrama, quando lhe for contestada a autenticidade, faz prova mediante
conferência com o original assinado.

•  Vide arts. 374 e 375 do CPC. 

Art. 223. A cópia fotográfica de documento, conferida por tabelião de notas, valerá
como prova de declaração da vontade, mas, impugnada sua autenticidade, deverá ser
exibido o original.

•  Vide arts. 384 e 385 do CPC.



Parágrafo único. A prova não supre a ausência do título de crédito, ou do original, nos
casos em que a lei ou as circunstâncias condicionarem o exercício do direito à sua
exibição.

•  Sobre títulos de crédito, Vide arts. 887 a 926 do CC.

Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o
português para ter efeitos legais no País.

•  CPC, arts. 151, I, a 153 e 157.

•  O Decreto n. 13.609, de 21-10-1943, estabelece Regulamento para o ofício de
Tradutor Público e Intérprete Comercial no Território da República.

•  Vide art. 148 da LRP.

•  O Decreto n. 84.451, de 31-1-1980, dispõe sobre os atos notariais e de registro civil
do serviço consular brasileiro.

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e,
em geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas
fazem prova plena destes, se a parte, contra quem forem exibidos, não lhes impugnar a
exatidão.

• Vide art. 383 do CPC.

• Vide Enunciado n. 298 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a
que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco,
forem confirmados por outros subsídios.

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em
que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais,
e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos.

•  Vide arts. 1.179 e s. do CC.

Art. 227. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente testemunhal só se admite
nos negócios jurídicos cujo valor não ultrapasse o décuplo do maior salário mínimo
vigente no País ao tempo em que foram celebrados.

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio jurídico, a prova testemunhal é



admissível como subsidiária ou complementar da prova por escrito.

••  Vide CPC, arts. 401 e 402, I e II.

Art. 228. Não podem ser admitidos como testemunhas:

•  Vide art. 206 do CPP. 

I - os menores de dezesseis anos;
II - aqueles que, por enfermidade ou retardamento mental, não tiverem discernimento

para a prática dos atos da vida civil;
III - os cegos e surdos, quando a ciência do fato que se quer provar dependa dos

sentidos que lhes faltam;
IV - o interessado no litígio, o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes;
V - os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até o terceiro grau de

alguma das partes, por consanguinidade, ou afinidade.

•  Vide CPC, arts. 405 e 414 e parágrafos.

•  A CLT, art. 829, dispõe sobre provas.

•  Vide art. 42 da LRP.

Parágrafo único. Para a prova de fatos que só elas conheçam, pode o juiz admitir o
depoimento das pessoas a que se refere este artigo.

Art. 229. Ninguém pode ser obrigado a depor sobre fato:
I - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo;

•  Vide CF, art. 5.º, XIV.

• Vide CPC, arts. 347, I e II, 363, III e IV, e 406, I.

• Vide CPP, art. 207, sobre testemunhas.

•  Sobre o segredo profissional revelado sem justa causa, estabelece o art. 154 do CP.

•  A Lei n. 1.079, de 10-4-1950, define o crime de responsabilidade e regula o
respectivo processo de julgamento.

•  Negativa de certidão ou informação pela autoridade pública – Vide art. 1.º, §§ 6.º e
7.º, da Lei n. 4.717, de 29-6-1965, que regula a ação popular.



•  Sigilo das operações de instituições financeiras – art. 8.º da Lei n. 8.021, de 12-4-
1990.

•  Sobre funcionários públicos, dispõe a Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

•  Sobre advogado: Vide art. 7.º, XIX, do EAOAB.

II - a que não possa responder sem desonra própria, de seu cônjuge, parente em grau
sucessível, ou amigo íntimo;

III - que o exponha, ou às pessoas referidas no inciso antecedente, a perigo de vida, de
demanda, ou de dano patrimonial imediato.

Art. 230. As presunções, que não as legais, não se admitem nos casos em que a lei
exclui a prova testemunhal.

• Vide art. 212, IV, do CC.

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não poderá
aproveitar-se de sua recusa.

Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se
pretendia obter com o exame.

•  Da prova pericial no CPC: arts. 420 e s.VII – assinatura das partes e dos demais
comparecentes, bem como a do tabelião ou seu substituto legal, encerrando o ato.

PARTE ESPECIAL

Livro I

Do Direito das Obrigações

TÍTULO I

Das Modalidades das Obrigações

CAPÍTULO I

DAS OBRIGAÇÕES DE DAR



Seção I

Das Obrigações de Dar Coisa Certa

Art. 233. A obrigação de dar coisa certa abrange os acessórios dela embora não
mencionados, salvo se o contrário resultar do título ou das circunstâncias do caso.

•  Vide arts. 92 a 95 do CC.

•  Vide arts. 461-A, 621 e 628 do CPC. 

Art. 234. Se, no caso do artigo antecedente, a coisa se perder, sem culpa do devedor,
antes da tradição, ou pendente a condição suspensiva, fica resolvida a obrigação para
ambas as partes; se a perda resultar de culpa do devedor, responderá este pelo
equivalente e mais perdas e danos.

• Vide arts. 125, 239, 248, 250, 256, 389, 402 a 407, 444, 458, 492, caput, 509, 611 e
1.267 do CC.

Art. 235. Deteriorada a coisa, não sendo o devedor culpado, poderá o credor resolver
a obrigação, ou aceitar a coisa, abatido de seu preço o valor que perdeu.

•  Vide art. 240 do CC.

Art. 236. Sendo culpado o devedor, poderá o credor exigir o equivalente, ou aceitar a
coisa no estado em que se acha, com direito a reclamar, em um ou em outro caso,
indenização das perdas e danos.

•  Vide arts. 389 e 402 a 405 do CC.

• Vide Enunciado n. 15 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 237. Até a tradição pertence ao devedor a coisa, com os seus melhoramentos e
acrescidos, pelos quais poderá exigir aumento no preço; se o credor não anuir, poderá o
devedor resolver a obrigação.

• Vide art. 1.267, caput e parágrafo único, do CC.

Parágrafo único. Os frutos percebidos são do devedor, cabendo ao credor os
pendentes.



•  Vide arts. 1.214 a 1.216 do CC.

Art. 238. Se a obrigação for de restituir coisa certa, e esta, sem culpa do devedor, se
perder antes da tradição, sofrerá o credor a perda, e a obrigação se resolverá,
ressalvados os seus direitos até o dia da perda.

•  Vide arts. 241, 502 e 1.267 do CC.

Art. 239. Se a coisa se perder por culpa do devedor, responderá este pelo
equivalente, mais perdas e danos.

•  Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 240. Se a coisa restituível se deteriorar sem culpa do devedor, recebê-la-á o
credor, tal qual se ache, sem direito a indenização; se por culpa do devedor, observar-
se-á o disposto no art. 239.

• Vide arts. 394, 402 a 405 do CC.

• Vide Enunciado n. 15 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 241. Se, no caso do art. 238, sobrevier melhoramento ou acréscimo à coisa, sem
despesa ou trabalho do devedor, lucrará o credor, desobrigado de indenização.

Art. 242. Se para o melhoramento, ou aumento, empregou o devedor trabalho ou
dispêndio, o caso se regulará pelas normas deste Código atinentes às benfeitorias
realizadas pelo possuidor de boa-fé ou de má-fé.

•  Vide arts. 96 e 1.219 a 1.222 do CC.

Parágrafo único. Quanto aos frutos percebidos, observar-se-á, do mesmo modo, o
disposto neste Código, acerca do possuidor de boa-fé ou de má-fé.

•  Vide arts. 95 e 1.214 a 1.217 do CC.

Seção II

Das Obrigações de Dar Coisa Incerta

Art. 243. A coisa incerta será indicada, ao menos, pelo gênero e pela quantidade.



• Vide arts. 461-A e 629 a 631 do CPC. 

• Vide Enunciado n. 160 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 244. Nas coisas determinadas pelo gênero e pela quantidade, a escolha pertence
ao devedor, se o contrário não resultar do título da obrigação; mas não poderá dar a
coisa pior, nem será obrigado a prestar a melhor.

•  Vide art. 1.929 do CC.

Art. 245. Cientificado da escolha o credor, vigorará o disposto na Seção antecedente.

•• Vide arts. 233 a 242 e 313 do CC.

Art. 246. Antes da escolha, não poderá o devedor alegar perda ou deterioração da
coisa, ainda que por força maior ou caso fortuito.

• Vide art. 393 e parágrafo único do CC.

CAPÍTULO II

DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar perdas e danos o devedor que recusar a
prestação a ele só imposta, ou só por ele exequível.

Art. 248. Se a prestação do fato tornar-se impossível sem culpa do devedor, resolver-
se-á a obrigação; se por culpa dele, responderá por perdas e danos.

•  Vide arts. 402 a 405 e 881 do CC.

Art. 249. Se o fato puder ser executado por terceiro, será livre ao credor mandá-lo
executar à custa do devedor, havendo recusa ou mora deste, sem prejuízo da indenização
cabível.

•  Vide art. 389 do CC.

•  Sobre a execução das obrigações de fazer, Vide arts. 632 a 638 do CPC.

Parágrafo único. Em caso de urgência, pode o credor, independentemente de
autorização judicial, executar ou mandar executar o fato, sendo depois ressarcido.



CAPÍTULO III

DAS OBRIGAÇÕES DE NÃO FAZER

Art. 250. Extingue-se a obrigação de não fazer, desde que, sem culpa do devedor, se
lhe torne impossível abster-se do ato, que se obrigou a não praticar.

•  Vide arts. 642 e 643 do CPC.

Art. 251. Praticado pelo devedor o ato, a cuja abstenção se obrigara, o credor pode
exigir dele que o desfaça, sob pena de se desfazer à sua custa, ressarcindo o culpado
perdas e danos.

•  Vide arts. 389, 390, 402 a 405 e 881 do CC.

• Vide arts. 642 a 645 do CPC.

Parágrafo único. Em caso de urgência, poderá o credor desfazer ou mandar desfazer,
independentemente de autorização judicial, sem prejuízo do ressarcimento devido.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES ALTERNATIVAS

Art. 252. Nas obrigações alternativas, a escolha cabe ao devedor, se outra coisa não
se estipulou.

•  Vide arts. 342, 1.933 e 1.934, parágrafo único, do CC.

•  Vide arts. 571 e 894 do CPC.

§ 1.º Não pode o devedor obrigar o credor a receber parte em uma prestação e parte
em outra.

•  Vide art. 314 do CC.

§ 2.º Quando a obrigação for de prestações periódicas, a faculdade de opção poderá
ser exercida em cada período.

§ 3.º No caso de pluralidade de optantes, não havendo acordo unânime entre eles,
decidirá o juiz, findo o prazo por este assinado para a deliberação.



§ 4.º Se o título deferir a opção a terceiro, e este não quiser, ou não puder exercê-la,
caberá ao juiz a escolha se não houver acordo entre as partes.

Art. 253. Se uma das duas prestações não puder ser objeto de obrigação ou se tornada
inexequível, subsistirá o débito quanto à outra.

•  Vide art. 104, II, do CC.

Art. 254. Se, por culpa do devedor, não se puder cumprir nenhuma das prestações, não
competindo ao credor a escolha, ficará aquele obrigado a pagar o valor da que por
último se impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso determinar.

•  Vide arts. 389 e 402 a 405 do CC.

Art. 255. Quando a escolha couber ao credor e uma das prestações tornar-se
impossível por culpa do devedor, o credor terá direito de exigir a prestação subsistente
ou o valor da outra, com perdas e danos; se, por culpa do devedor, ambas as prestações
se tornarem inexequíveis, poderá o credor reclamar o valor de qualquer das duas, além
da indenização por perdas e danos.

•  Vide arts. 389 e 402 a 405 do CC.

Art. 256. Se todas as prestações se tornarem impossíveis sem culpa do devedor,
extinguir-se-á a obrigação.

• Vide arts. 233, 234, 248 e 393 do CC.

CAPÍTULO V

DAS OBRIGAÇÕES DIVISÍVEIS E INDIVISÍVEIS

Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível,
esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, quantos os credores ou
devedores.

•  Vide art. 265 do CC.

Art. 258. A obrigação é indivisível quando a prestação tem por objeto uma coisa ou
um fato não suscetíveis de divisão, por sua natureza, por motivo de ordem econômica,
ou dada a razão determinante do negócio jurídico.



Art. 259. Se, havendo dois ou mais devedores, a prestação não for divisível, cada um
será obrigado pela dívida toda.
Parágrafo único. O devedor, que paga a dívida, sub-roga-se no direito do credor em

relação aos outros coobrigados.

•  Vide art. 346, III, do CC.

Art. 260. Se a pluralidade for dos credores, poderá cada um destes exigir a dívida
inteira; mas o devedor ou devedores se desobrigarão, pagando:
I - a todos conjuntamente;
II - a um, dando este caução de ratificação dos outros credores.

Art. 261. Se um só dos credores receber a prestação por inteiro, a cada um dos outros
assistirá o direito de exigir dele em dinheiro a parte que lhe caiba no total.

Art. 262. Se um dos credores remitir a dívida, a obrigação não ficará extinta para com
os outros; mas estes só a poderão exigir, descontada a quota do credor remitente.
Parágrafo único. O mesmo critério se observará no caso de transação, novação,

compensação ou confusão.

• Vide arts. 360 a 367 (novação), 368 a 380 (compensação), 381 a 384 (confusão) e 840
a 850 (transação) do CC.

Art. 263. Perde a qualidade de indivisível a obrigação que se resolver em perdas e
danos.

•  Vide art. 271 do CC.

• Vide art. 461, § 1.º, do CPC.

§ 1.º Se, para efeito do disposto neste artigo, houver culpa de todos os devedores,
responderão todos por partes iguais.
§ 2.º Se for de um só a culpa, ficarão exonerados os outros, respondendo só esse pelas

perdas e danos.

•  Vide art. 271 do CC.

• Vide Enunciado n. 540 da VI Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO VI



DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor,
ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda.

•  Vide arts. 149, 154, 256, 257, 271, 383, 388, 518, 585, 680, 756, 829, 914, § 1.º, 942
e parágrafo único, 1.012, 1.016, 1.052 a 1.056, § 2.º, 1.091, § 1.º, 1.146, 1.173,
parágrafo único, 1.177, parágrafo único, 1.460, 1.644, 1.752, § 2.º, e 1.986 do CC.

•  Sobre a solidariedade em matéria fiscal: Vide arts. 124 e 125 do CTN.

•  Vide arts. 77, III, e 509, parágrafo único, do CPC.

•  Vide arts. 7.º, parágrafo único, 18, 19, 25, §§ 1.º e 2.º, 28, § 3.º, e 34 do CDC.

Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.

• Vide arts. 257 e 942 do CC.

•  Vide Súmula 26 do STJ.

• Vide Enunciado n. 22 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 266. A obrigação solidária pode ser pura e simples para um dos cocredores ou
codevedores, e condicional, ou a prazo, ou pagável em lugar diferente, para o outro.

• Vide Enunciado n. 347 da IV Jornada de Direito Civil.

Seção II

Da Solidariedade Ativa

Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o
cumprimento da prestação por inteiro.

• Vide arts. 260 e 261 do CC.



Art. 268. Enquanto alguns dos credores solidários não demandarem o devedor
comum, a qualquer daqueles poderá este pagar.

Art. 269. O pagamento feito a um dos credores solidários extingue a dívida até o
montante do que foi pago.

Art. 270. Se um dos credores solidários falecer deixando herdeiros, cada um destes
só terá direito a exigir e receber a quota do crédito que corresponder ao seu quinhão
hereditário, salvo se a obrigação for indivisível.

Art. 271. Convertendo-se a prestação em perdas e danos, subsiste, para todos os
efeitos, a solidariedade.

•  Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 272. O credor que tiver remitido a dívida ou recebido o pagamento responderá
aos outros pela parte que lhes caiba.

•  Vide art. 388 do CC.

Art. 273. A um dos credores solidários não pode o devedor opor as exceções
pessoais oponíveis aos outros.

Art. 274. O julgamento contrário a um dos credores solidários não atinge os demais; o
julgamento favorável aproveita-lhes, a menos que se funde em exceção pessoal ao
credor que o obteve.

Seção III

Da Solidariedade Passiva

• Vide art. 509, parágrafo único (recurso), do CPC.

Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores,
parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os
demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto.

•  Vide art. 333, parágrafo único, do CC.

•  Vide arts. 77, III, e 509 do CPC.



•  Vide Súmula 26 do STJ.

• Vide Enunciado n. 348 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Não importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo
credor contra um ou alguns dos devedores.

Art. 276. Se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, nenhum destes
será obrigado a pagar senão a quota que corresponder ao seu quinhão hereditário, salvo
se a obrigação for indivisível; mas todos reunidos serão considerados como um devedor
solidário em relação aos demais devedores.

•  Vide arts. 257 a 263 e 314 (obrigações divisíveis e indivisíveis), 1.792 e 1.821
(herdeiros, limite de encargos) e 1.997 (herança, pagamento de dívidas) do CC.

Art. 277. O pagamento parcial feito por um dos devedores e a remissão por ele obtida
não aproveitam aos outros devedores, senão até à concorrência da quantia paga ou
relevada.

•  Vide arts. 257 e 385 a 388 (remissão das dívidas) do CC.

•  Efeitos da solidariedade em matéria fiscal: Vide art. 125 do CTN.

Art. 278. Qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre um dos
devedores solidários e o credor, não poderá agravar a posição dos outros sem
consentimento destes.

•  Vide arts. 107, 109, 121 a 137, 212, 215 a 221, 224, 227 a 229 do CC.

Art. 279. Impossibilitando-se a prestação por culpa de um dos devedores solidários,
subsiste para todos o encargo de pagar o equivalente; mas pelas perdas e danos só
responde o culpado.

•  Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 280. Todos os devedores respondem pelos juros da mora, ainda que a ação tenha
sido proposta somente contra um; mas o culpado responde aos outros pela obrigação
acrescida.

•  Vide arts. 394 a 401 (mora) e 406 e 407 (juros legais) do CC.



Art. 281. O devedor demandado pode opor ao credor as exceções que lhe forem
pessoais e as comuns a todos; não lhe aproveitando as exceções pessoais a outro
codevedor.

•  Vide arts. 171 a 177 do CC.

Art. 282. O credor pode renunciar à solidariedade em favor de um, de alguns ou de
todos os devedores.

•  Vide arts. 385 a 388 (remissão das dívidas) do CC.

• Vide Enunciados n. 348, 349 e 351 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se o credor exonerar da solidariedade um ou mais devedores,
subsistirá a dos demais.

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de cada um
dos codevedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o
houver, presumindo-se iguais, no débito, as partes de todos os codevedores.

•  Vide art. 346, III, do CC.

Art. 284. No caso de rateio entre os codevedores, contribuirão também os exonerados
da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação incumbia ao insolvente.

• Vide Enunciado n. 350 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores,
responderá este por toda ela para com aquele que pagar.

TÍTULO II

Da Transmissão das Obrigações

CAPÍTULO I

DA CESSÃO DE CRÉDITO

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da
obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não



poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação.

•  Vide arts. 347, 348, 358, 497, 498 e 1.749, III, do CC.

•  Cessão de crédito hipotecário: art. 16 do Decreto-lei n. 70, de 21-11-1966.

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se todos
os seus acessórios.

•  Vide arts. 92 e 364 do CC.

Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não
celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento particular revestido das
solenidades do § 1.º do art. 654.

•  Vide art. 221 do CC.

•  Vide arts. 127, I, e 129, n. 9, da LRP.

Art. 289. O cessionário de crédito hipotecário tem o direito de fazer averbar a cessão
no registro do imóvel.

•  Vide art. 246 da LRP (averbação no registro de imóveis).

Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a
este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou
particular, se declarou ciente da cessão feita.

•  Vide art. 377 do CC.

Art. 291. Ocorrendo várias cessões do mesmo crédito, prevalece a que se completar
com a tradição do título do crédito cedido.

• Vide art. 347 do CC.

Art. 292. Fica desobrigado o devedor que, antes de ter conhecimento da cessão, paga
ao credor primitivo, ou que, no caso de mais de uma cessão notificada, paga ao
cessionário que lhe apresenta, com o título de cessão, o da obrigação cedida; quando o
crédito constar de escritura pública, prevalecerá a prioridade da notificação.

Art. 293. Independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o
cessionário exercer os atos conservatórios do direito cedido.



Art. 294. O devedor pode opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, bem
como as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o
cedente.

Art. 295. Na cessão por título oneroso, o cedente, ainda que não se responsabilize,
fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe cedeu; a
mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver procedido de
má-fé.

Art. 296. Salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência do
devedor.

Art. 297. O cedente, responsável ao cessionário pela solvência do devedor, não
responde por mais do que daquele recebeu, com os respectivos juros; mas tem de
ressarcir-lhe as despesas da cessão e as que o cessionário houver feito com a cobrança.

Art. 298. O crédito, uma vez penhorado, não pode mais ser transferido pelo credor
que tiver conhecimento da penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo notificação
dela, fica exonerado, subsistindo somente contra o credor os direitos de terceiro.

•  Vide art. 312 do CC.

•  Vide art. 240 da LRP (registro de penhora).

CAPÍTULO II

DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA

Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento
expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tempo
da assunção, era insolvente e o credor o ignorava.

• Vide Enunciado n. 16 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar prazo ao credor para que consinta
na assunção da dívida, interpretando-se o seu silêncio como recusa.

• Vide art. 311 do CC.

Art. 300. Salvo assentimento expresso do devedor primitivo, consideram-se extintas,



a partir da assunção da dívida, as garantias especiais por ele originariamente dadas ao
credor.

• Vide Enunciados n. 352 e 422 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 301. Se a substituição do devedor vier a ser anulada, restaura-se o débito, com
todas as suas garantias, salvo as garantias prestadas por terceiros, exceto se este
conhecia o vício que inquinava a obrigação.

• Vide Enunciado n. 423 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 302. O novo devedor não pode opor ao credor as exceções pessoais que
competiam ao devedor primitivo.

Art. 303. O adquirente de imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o pagamento do
crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar em 30 (trinta) dias a
transferência do débito, entender-se-á dado o assentimento.

•  Vide art. 1.479 do CC.

• Vide Enunciados n. 353 e 424 das Jornadas de Direito Civil.

TÍTULO III

Do Adimplemento e Extinção das Obrigações

CAPÍTULO I

DO PAGAMENTO

Seção I

De Quem Deve Pagar

Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dívida pode pagá-la, usando, se o
credor se opuser, dos meios conducentes à exoneração do devedor.

• Vide arts. 334, 346, III, 394 e 831 do CC.

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em nome e à



conta do devedor, salvo oposição deste.

Art. 305. O terceiro não interessado, que paga a dívida em seu próprio nome, tem
direito a reembolsar-se do que pagar; mas não se sub-roga nos direitos do credor.

•  Vide arts. 346, III, 347, I, 871, 872 e 880 do CC.

Parágrafo único. Se pagar antes de vencida a dívida, só terá direito ao reembolso no
vencimento.

Art. 306. O pagamento feito por terceiro, com desconhecimento ou oposição do
devedor, não obriga a reembolsar aquele que pagou, se o devedor tinha meios para ilidir
a ação.

Art. 307. Só terá eficácia o pagamento que importar transmissão da propriedade,
quando feito por quem possa alienar o objeto em que ele consistiu.

Parágrafo único. Se se der em pagamento coisa fungível, não se poderá mais reclamar
do credor que, de boa-fé, a recebeu e consumiu, ainda que o solvente não tivesse o
direito de aliená-la.

•  Vide art. 85 (conceito de coisas fungíveis) do CC.

Seção II

Daqueles a Quem se Deve Pagar

• Vide arts. 708 e s. do CPC.

Art. 308. O pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represente, sob
pena de só valer depois de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em seu proveito.

•  Vide arts. 662, 673, 873 e 905, caput, do CC.

• Vide Enunciado n. 425 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 309. O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado
depois que não era credor.

Art. 310. Não vale o pagamento cientemente feito ao credor incapaz de quitar, se o
devedor não provar que em benefício dele efetivamente reverteu.



•  Vide art. 181 do CC.

Art. 311. Considera-se autorizado a receber o pagamento o portador da quitação,
salvo se as circunstâncias contrariarem a presunção daí resultante.

•  Vide art. 320 do CC.

Art. 312. Se o devedor pagar ao credor, apesar de intimado da penhora feita sobre o
crédito, ou da impugnação a ele oposta por terceiros, o pagamento não valerá contra
estes, que poderão constranger o devedor a pagar de novo, ficando-lhe ressalvado o
regresso contra o credor.

•  Vide arts. 290, 298, 876 e 1.460, parágrafo único, do CC.

•  Vide arts. 671 e 672 do CPC.

Seção III

Do Objeto do Pagamento e Sua Prova

Art. 313. O credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida,
ainda que mais valiosa.

•  Vide art. 356 do CC.

•  Sobre execução por entrega da coisa, Vide arts. 621 a 631 do CPC.

•  Vide art. 35, I, do CDC.

Art. 314. Ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o
credor ser obrigado a receber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não se
ajustou.

•  Vide arts. 87, 88 (bens divisíveis) e 257 e 258 (obrigações divisíveis) do CC.

•  Vide art. 22 do Decreto n. 2.044, de 31-12-1908.

Art. 315. As dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento, em moeda
corrente e pelo valor nominal, salvo o disposto nos artigos subsequentes.

• Vide art. 327, caput, do CC.



•  Vide art. 9.º da LINDB.

•  CTN: art. 162 (extinção do crédito tributário — pagamento).

Art. 316. É lícito convencionar o aumento progressivo de prestações sucessivas.

Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre
o valor da prestação devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a
pedido da parte, de modo que assegure, quanto possível, o valor real da prestação.

•  Vide art. 478 do CC.

• Vide Enunciado n. 17 da I Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 35 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 318. São nulas as convenções de pagamento em ouro ou em moeda estrangeira,
bem como para compensar a diferença entre o valor desta e o da moeda nacional,
excetuados os casos previstos na legislação especial.

•  O Decreto-lei n. 857, de 11-9-1969, consolida e altera a legislação sobre moeda de
pagamentos e obrigações exequíveis no Brasil.

Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o
pagamento, enquanto não lhe seja dada.

•  Vide art. 396 do CC.

•  Prova de quitação fiscal mediante certidão negativa: Vide art. 205 do CTN.

• Vide Enunciado n. 18 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento particular,
designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por este
pagou, o tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu
representante.

• Vide art. 377 do CC.

•  Sobre quitação, em rescisão do contrato de trabalho: art. 477 da CLT.



•  Sobre cancelamento da hipoteca: Vide art. 251 da LRP.

•  É obrigatório o recibo de aluguel; sua recusa importa em crime de ação pública (art.
44, I, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991).

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo valerá a quitação,
se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.

Art. 321. Nos débitos, cuja quitação consista na devolução do título, perdido este,
poderá o devedor exigir, retendo o pagamento, declaração do credor que inutilize o
título desaparecido.

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última
estabelece, até prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.

Art. 323. Sendo a quitação do capital sem reserva dos juros, estes presumem-se
pagos.

Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.

•  Vide art. 386 do CC.

Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor provar, em
sessenta dias, a falta do pagamento.

Art. 325. Presumem-se a cargo do devedor as despesas com o pagamento e a quitação;
se ocorrer aumento por fato do credor, suportará este a despesa acrescida.

Art. 326. Se o pagamento se houver de fazer por medida, ou peso, entender-se-á, no
silêncio das partes, que aceitaram os do lugar da execução.

Seção IV

Do Lugar do Pagamento

Art. 327. Efetuar-se-á o pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes
convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da
obrigação ou das circunstâncias.

•  Vide art. 78 do CC.



•  Sobre o local do pagamento dos tributos: Vide art. 159 do CTN.

Parágrafo único. Designados dois ou mais lugares, cabe ao credor escolher entre eles.

Art. 328. Se o pagamento consistir na tradição de um imóvel, ou em prestações
relativas a imóvel, far-se-á no lugar onde situado o bem.

•  Vide art. 341 do CC.

Art. 329. Ocorrendo motivo grave para que se não efetue o pagamento no lugar
determinado, poderá o devedor fazê-lo em outro, sem prejuízo para o credor.

Art. 330. O pagamento reiteradamente feito em outro local faz presumir renúncia do
credor relativamente ao previsto no contrato.

Seção V

Do Tempo do Pagamento

Art. 331. Salvo disposição legal em contrário, não tendo sido ajustada época para o
pagamento, pode o credor exigi-lo imediatamente.

••  Vide arts. 134, 333, 397, 592 e 939 do CC.

•  Sobre o tempo de pagamento dos débitos fiscais: Vide art. 160 do CTN.

•  Vide art. 52, § 2.º, do CDC.

Art. 332. As obrigações condicionais cumprem-se na data do implemento da
condição, cabendo ao credor a prova de que deste teve ciência o devedor.

•  Vide arts. 121, 122, 125, 127 e 128 (condição) do CC.

Art. 333. Ao credor assistirá o direito de cobrar a dívida antes de vencido o prazo
estipulado no contrato ou marcado neste Código:

•  Vide arts. 476, 477, 590 e 1.425 do CC.

I - no caso de falência do devedor, ou de concurso de credores;

•  Sobre falências trata a Lei n. 11.101, de 9-2-2005.



II - se os bens, hipotecados ou empenhados, forem penhorados em execução por outro
credor;

•  Vide art. 1.425, § 2.º, do CC.

•  Consignação de dívida penhorada – Vide art. 672, § 2.º, do CPC.

III - se cessarem, ou se se tornarem insuficientes, as garantias do débito, fidejussórias,
ou reais, e o devedor, intimado, se negar a reforçá-las.

•  Vide art. 826 do CC.

•  A liquidação extrajudicial das entidades previdenciárias particulares antecipa o
vencimento das obrigações – dispõe o art. 49 da Lei Complementar n. 109, de 29-5-
2001.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, se houver, no débito, solidariedade passiva,
não se reputará vencido quanto aos outros devedores solventes.

•  Vide arts. 275 a 285 do CC.

•  Vide arts. 711 a 713 do CPC.

•  Vide art. 52, § 2.º, do CDC.

CAPÍTULO II

DO PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO

•  A ação de consignação vem regulada nos arts. 890 a 900 do CPC.

•  Consignação judicial de débitos tributários: vide art. 164 do CTN.

•  Caso especial de consignação é o previsto no art. 29 do Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-
1941, que dispõe sobre desapropriações.

Art. 334. Considera-se pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou em
estabelecimento bancário da coisa devida, nos casos e forma legais.

Art. 335. A consignação tem lugar:



•  Vide arts. 635 e 641 do CC.

I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar
quitação na devida forma;

•  Vide arts. 304, 319 e 320 do CC.

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição
devidos;

•  Vide arts. 327 a 330 (lugar do pagamento), 331 a 333 (tempo de pagamento) e 341
(entrega de coisa devida) do CC.

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou
residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;

•  Vide art. 22 do CC.

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento;

•  Vide arts. 344 e 345 do CC.

•  CPC: art. 898 (dúvida sobre quem deve legitimamente receber).

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento.

•  Vide arts. 344 e 345 do CC.

Art. 336. Para que a consignação tenha força de pagamento, será mister concorram,
em relação às pessoas, ao objeto, modo e tempo, todos os requisitos sem os quais não é
válido o pagamento.

•  Vide arts. 304 a 312, 315, 319 a 333 do CC.

Art. 337. O depósito requerer-se-á no lugar do pagamento, cessando, tanto que se
efetue, para o depositante, os juros da dívida e os riscos, salvo se for julgado
improcedente.

•  Vide arts. 327 a 330 (lugar do pagamento) do CC.

• Vide art. 891, caput (consignação no lugar do pagamento), do CPC.



Art. 338. Enquanto o credor não declarar que aceita o depósito, ou não o impugnar,
poderá o devedor requerer o levantamento, pagando as respectivas despesas, e
subsistindo a obrigação para todas as consequências de direito.

Art. 339. Julgado procedente o depósito, o devedor já não poderá levantá-lo, embora
o credor consinta, senão de acordo com os outros devedores e fiadores.

Art. 340. O credor que, depois de contestar a lide ou aceitar o depósito, aquiescer no
levantamento, perderá a preferência e a garantia que lhe competiam com respeito à coisa
consignada, ficando para logo desobrigados os codevedores e fiadores que não tenham
anuído.

Art. 341. Se a coisa devida for imóvel ou corpo certo que deva ser entregue no mesmo
lugar onde está, poderá o devedor citar o credor para vir ou mandar recebê-la, sob pena
de ser depositada.

•  Vide arts. 328 e 335, II, do CC.

•  Vide art. 891 do CPC.

Art. 342. Se a escolha da coisa indeterminada competir ao credor, será ele citado para
esse fim, sob cominação de perder o direito e de ser depositada a coisa que o devedor
escolher; feita a escolha pelo devedor, proceder-se-á como no artigo antecedente.

•  Vide arts. 244 (escolha pelo devedor), 252 (obrigação alternativa), 255 (escolha pelo
credor) e 256 (prestação impossível da obrigação) do CC.

•  Vide art. 894 (escolha do credor) do CPC.

Art. 343. As despesas com o depósito, quando julgado procedente, correrão à conta
do credor, e, no caso contrário, à conta do devedor.

Art. 344. O devedor de obrigação litigiosa exonerar-se-á mediante consignação, mas,
se pagar a qualquer dos pretendidos credores, tendo conhecimento do litígio, assumirá o
risco do pagamento.

•  Vide art. 672, § 2.º, do CPC, sobre consignação de crédito penhorado.

Art. 345. Se a dívida se vencer, pendendo litígio entre credores que se pretendem
mutuamente excluir, poderá qualquer deles requerer a consignação.





CAPÍTULO III

DO PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO

Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor:

•  Vide art. 259, parágrafo único, do CC.

•  Vide art. 13, parágrafo único, do CDC.

• Vide Enunciado n. 8 da I Jornada de Direito Comercial.

I - do credor que paga a dívida do devedor comum;

•  Vide arts. 304 e 1.478 do CC.

II - do adquirente do imóvel hipotecado, que paga a credor hipotecário, bem como do
terceiro que efetiva o pagamento para não ser privado de direito sobre imóvel;

•  Vide arts. 1.479 e 1.481, § 4.º, do CC.

III - do terceiro interessado, que paga a dívida pela qual era ou podia ser obrigado, no
todo ou em parte.

•  Vide arts. 259, parágrafo único, 283, 304, 305 e 831 do CC.

•  Vide art. 728 do CCom.

Art. 347. A sub-rogação é convencional:
I - quando o credor recebe o pagamento de terceiro e expressamente lhe transfere todos

os seus direitos;

••  Vide arts. 305 e 348 do CC.

II - quando terceira pessoa empresta ao devedor a quantia precisa para solver a
dívida, sob a condição expressa de ficar o mutuante sub-rogado nos direitos do credor
satisfeito.

•  Vide arts. 286 a 298 do CC.

•  Vide art. 129, n. 9, da LRP.



Art. 348. Na hipótese do inciso I do artigo antecedente, vigorará o disposto quanto à
cessão do crédito.

Art. 349. A sub-rogação transfere ao novo credor todos os direitos, ações, privilégios
e garantias do primitivo, em relação à dívida, contra o devedor principal e os fiadores.

•  Vide Súmulas 188 e 257 do STF.

Art. 350. Na sub-rogação legal o sub-rogado não poderá exercer os direitos e as
ações do credor, senão até à soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor.

•  Vide Súmulas 188 e 257 do STF.

Art. 351. O credor originário, só em parte reembolsado, terá preferência ao sub-
rogado, na cobrança da dívida restante, se os bens do devedor não chegarem para saldar
inteiramente o que a um e outro dever.

CAPÍTULO IV

DA IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO

Art. 352. A pessoa obrigada, por dois ou mais débitos da mesma natureza, a um só
credor, tem o direito de indicar a qual deles oferece pagamento, se todos forem líquidos
e vencidos.

•  Vide arts. 134, 331 a 333, e 355 do CC.

• Imputação em pagamento de débitos fiscais: vide art. 163 do CTN.

Art. 353. Não tendo o devedor declarado em qual das dívidas líquidas e vencidas
quer imputar o pagamento, se aceitar a quitação de uma delas, não terá direito a
reclamar contra a imputação feita pelo credor, salvo provando haver ele cometido
violência ou dolo.

Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros
vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a
quitação por conta do capital.

•  Vide Súmula 464 do STJ.



Art. 355. Se o devedor não fizer a indicação do art. 352, e a quitação for omissa
quanto à imputação, esta se fará nas dívidas líquidas e vencidas em primeiro lugar. Se
as dívidas forem todas líquidas e vencidas ao mesmo tempo, a imputação far-se-á na
mais onerosa.

CAPÍTULO V

DA DAÇÃO EM PAGAMETO

Art. 356. O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida.

•  Vide arts. 313 e 838, III, do CC.

Art. 357. Determinado o preço da coisa dada em pagamento, as relações entre as
partes regular-se-ão pelas normas do contrato de compra e venda.

•  Vide arts. 481 e s. do CC.

Art. 358. Se for título de crédito a coisa dada em pagamento, a transferência importará
em cessão.

•  Vide arts. 286 a 298 do CC.

Art. 359. Se o credor for evicto da coisa recebida em pagamento, restabelecer-se-á a
obrigação primitiva, ficando sem efeito a quitação dada, ressalvados os direitos de
terceiros.

•  Vide arts. 447 a 457 e 838, III, do CC.

CAPÍTULO VI

DA NOVAÇÃO

Art. 360. Dá-se a novação:
I - quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a

anterior;
II - quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este quite com o credor;
III - quando, em virtude de obrigação nova, outro credor é substituído ao antigo,

ficando o devedor quite com este.



• Vide art. 741, VI, do CPC.

Art. 361. Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito mas inequívoco, a segunda
obrigação confirma simplesmente a primeira.

Art. 362. A novação por substituição do devedor pode ser efetuada
independentemente de consentimento deste.

Art. 363. Se o novo devedor for insolvente, não tem o credor, que o aceitou, ação
regressiva contra o primeiro, salvo se este obteve por má-fé a substituição.

•  Vide art. 955 do CC.

Art. 364. A novação extingue os acessórios e garantias da dívida, sempre que não
houver estipulação em contrário. Não aproveitará, contudo, ao credor ressalvar o
penhor, a hipoteca ou a anticrese, se os bens dados em garantia pertencerem a terceiro
que não foi parte na novação.

•  Vide art. 287 do CC.

Art. 365. Operada a novação entre o credor e um dos devedores solidários, somente
sobre os bens do que contrair a nova obrigação subsistem as preferências e garantias do
crédito novado. Os outros devedores solidários ficam por esse fato exonerados.

•  Vide arts. 275 a 285 (solidariedade passiva) do CC.

Art. 366. Importa exoneração do fiador a novação feita sem seu consenso com o
devedor principal.

• Vide arts. 835, 837 e 838, I, do CC.

• Vide Enunciado n. 547 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 367. Salvo as obrigações simplesmente anuláveis, não podem ser objeto de
novação obrigações nulas ou extintas.

•  Vide arts. 166 a 184 (invalidade do negócio jurídico) do CC.

CAPÍTULO VII

DA COMPENSAÇÃO



Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as
duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem.

•  Vide arts. 1.707 e 1.919 do CC.

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas
fungíveis.

•  Vide arts. 85 e 372 do CC.

Art. 370. Embora sejam do mesmo gênero as coisas fungíveis, objeto das duas
prestações, não se compensarão, verificando-se que diferem na qualidade, quando
especificada no contrato.

•  Vide art. 85 do CC.

Art. 371. O devedor somente pode compensar com o credor o que este lhe dever; mas
o fiador pode compensar sua dívida com a de seu credor ao afiançado.

•  Vide arts. 376 e 837 do CC.

Art. 372. Os prazos de favor, embora consagrados pelo uso geral, não obstam a
compensação.

Art. 373. A diferença de causa nas dívidas não impede a compensação, exceto:
I - se provier de esbulho, furto ou roubo;

•  Vide art. 1.210 (esbulho) do CC.

•  Furto (arts. 155 e 156) e roubo (art. 157 e §§ 1.º a 3.º) do CP.

II - se uma se originar de comodato, depósito ou alimentos;

• Sobre comodato, vide arts. 579 a 585 do CC.

• Sobre depósito, vide arts. 627 e s. do CC.

• Sobre alimentos, vide arts. 1.694 a 1.710 do CC.

III - se uma for de coisa não suscetível de penhora.



• Sobre penhora, vide arts. 312, 839 e 1.481, § 4.º.

• Sobre penhora: arts. 172, § 2.º, 173, II, 595, 612, 613, 615, II, 646 a 707, 709, 711,
712, 732, parágrafo único, 746, caput, 747, 750, I, 751, II, 818, 821, 879, I, 1.021,
1.046, caput, 1.070, §§ 1.º e 2.º, do CPC.

Art. 374. (Revogado pela Lei n. 10.677, de 22-5-2003.)

Art. 375. Não haverá compensação quando as partes, por mútuo acordo, a excluírem,
ou no caso de renúncia prévia de uma delas.

Art. 376. Obrigando-se por terceiro uma pessoa, não pode compensar essa dívida com
a que o credor dele lhe dever.

•  Vide art. 371 do CC.

Art. 377. O devedor que, notificado, nada opõe à cessão que o credor faz a terceiros
dos seus direitos, não pode opor ao cessionário a compensação, que antes da cessão
teria podido opor ao cedente. Se, porém, a cessão lhe não tiver sido notificada, poderá
opor ao cessionário compensação do crédito que antes tinha contra o cedente.

•  Vide art. 290 do CC.

Art. 378. Quando as duas dívidas não são pagáveis no mesmo lugar, não se podem
compensar sem dedução das despesas necessárias à operação.

•  Vide art. 327 do CC.

Art. 379. Sendo a mesma pessoa obrigada por várias dívidas compensáveis, serão
observadas, no compensá-las, as regras estabelecidas quanto à imputação do pagamento.

•  Vide arts. 352 a 355 do CC.

Art. 380. Não se admite a compensação em prejuízo de direito de terceiro. O devedor
que se torne credor do seu credor, depois de penhorado o crédito deste, não pode opor
ao exequente a compensação, de que contra o próprio credor disporia.

CAPÍTULO VIII

DA CONFUSÃO



Art. 381. Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se confundam as
qualidades de credor e devedor.

•  Vide arts. 264 a 285 (obrigações solidárias) do CC.

• Vide art. 267, X, do CPC.

Art. 382. A confusão pode verificar-se a respeito de toda a dívida, ou só de parte
dela.

• Vide art. 1.436, IV, do CC.

Art. 383. A confusão operada na pessoa do credor ou devedor solidário só extingue a
obrigação até a concorrência da respectiva parte no crédito, ou na dívida, subsistindo
quanto ao mais a solidariedade.

Art. 384. Cessando a confusão, para logo se restabelece, com todos os seus
acessórios, a obrigação anterior.

CAPÍTULO IX

DA REMISSÃO DAS DÍVIDAS

Art. 385. A remissão da dívida, aceita pelo devedor, extingue a obrigação, mas sem
prejuízo de terceiro.

•  Vide art. 158 do CC.

Art. 386. A devolução voluntária do título da obrigação, quando por escrito particular,
prova desoneração do devedor e seus coobrigados, se o credor for capaz de alienar, e o
devedor capaz de adquirir.

•  Vide art. 324 do CC.

•  Sobre remissão de crédito tributário: Vide art. 172 do CTN.

Art. 387. A restituição voluntária do objeto empenhado prova a renúncia do credor à
garantia real, não a extinção da dívida.

•  Vide art. 1.436, III e § 1.º, do CC.



Art. 388. A remissão concedida a um dos codevedores extingue a dívida na parte a ele
correspondente; de modo que, ainda reservando o credor a solidariedade contra os
outros, já lhes não pode cobrar o débito sem dedução da parte remitida.

• Vide arts. 277 e 282, caput, do CC.

TÍTULO IV

Do Inadimplemento das Obrigações

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

• Vide Enunciado n. 53, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e
honorários de advogado.

•  Vide arts. 233, 234, 394, 395, 409 e 475 do CC.

• O inadimplemento de obrigação relativa a ajuste salarial foi erigido em crime
equiparado à sonegação fiscal, pelo art. 10 do Decreto-lei n. 15, de 29-7-1966.

• Vide art. 84 do CDC.

• Vide art. 52, V, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Honorários advocatícios: vide arts. 22 a 26 do EAOAB.

•  Vide Súmulas 125 e 136 do STJ.

• Vide Enunciados n. 161, 426 e 548 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 390. Nas obrigações negativas o devedor é havido por inadimplente desde o dia
em que executou o ato de que se devia abster.

•  Vide arts. 250 e 251 (obrigações de não fazer) do CC.



Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações respondem todos os bens do devedor.

• Vide art. 591 do CPC.

Art. 392. Nos contratos benéficos, responde por simples culpa o contratante, a quem o
contrato aproveite, e por dolo aquele a quem não favoreça. Nos contratos onerosos,
responde cada uma das partes por culpa, salvo as exceções previstas em lei.

•  Vide arts. 476, 477, 582, 588, 589 e 667 do CC.

•  Vide Súmula 145 do STJ.

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força
maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.

•  Vide arts. 492, 582, 642, 650 e 667 do CC.

• Vide Enunciado n. 443 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário,
cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

CAPÍTULO II

DA MORA

•  Sobre mora no CC, vide arts. 202, V, 249, caput, 280, 404, 407, 408, 409, 411, 492, §
2.º, 562, 582, 611, 613, 833 e 1.925.

• Vide Súmula 380 do STJ.

Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor
que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer.

•  Vide arts. 327 a 330 (lugar do pagamento), 331 a 333 (tempo do pagamento) e 396 (da
mora) do CC.

•  Vide Súmula 54 do STJ.

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros,
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos,



e honorários de advogado.

•  Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

• Acréscimo de juros no caso de mora de débito fiscal: Vide art. 161, § 1.º, do CTN.

• Honorários advocatícios: vide arts. 22 a 26 do EAOAB.

• Vide art. 52 do CDC.

• Vide Enunciados n. 162 e 354 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Se a prestação, devido à mora, se tornar inútil ao credor, este poderá
enjeitá-la, e exigir a satisfação das perdas e danos.

Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em
mora.

•  Vide arts. 203 e 280 do CC.

•  Vide Súmula 369 do STJ.

• Vide Enunciado n. 354 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui
de pleno direito em mora o devedor.

•  Vide art. 195 do CC.

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante interpelação
judicial ou extrajudicial.

•  Vide Súmula 76 do STJ.

• Vide Enunciado n. 427 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em
mora, desde que o praticou.

•  Vide Súmula 54 do STJ.

Art. 399. O devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora



essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem
durante o atraso; salvo se provar isenção de culpa, ou que o dano sobreviria ainda
quando a obrigação fosse oportunamente desempenhada.

•  Vide arts. 393, 552, 562 e 862 do CC.

Art. 400. A mora do credor subtrai o devedor isento de dolo à responsabilidade pela
conservação da coisa, obriga o credor a ressarcir as despesas empregadas em conservá-
la, e sujeita-o a recebê-la pela estimação mais favorável ao devedor, se o seu valor
oscilar entre o dia estabelecido para o pagamento e o da sua efetivação.

• Vide arts. 492, § 2.º, e 611 do CC.

Art. 401. Purga-se a mora:

• Vide Súmula 369 do STJ.

I - por parte do devedor, oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos
decorrentes do dia da oferta;

• Vide Súmula 122 do STF.

II - por parte do credor, oferecendo-se este a receber o pagamento e sujeitando-se aos
efeitos da mora até a mesma data.

• Vide art. 63, caput, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964 (condomínio em edificações e
incorporações imobiliárias).

•  Purgação de mora em débito hipotecário: Decreto-lei n. 70, de 21-11-1966, arts. 32,
34 e 35.

• Em compromisso de compra e venda de imóveis, a mora pode ser purgada no prazo da
interpelação prevista no Decreto-lei n. 745, de 7-8-1969, e para os terrenos loteados,
vide arts. 32 e 33 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

•  Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969 (alienação fiduciária), art. 3.º e §§ 1.º a 3.º.

• Vide art. 62, parágrafo único, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de
Imóveis).

•  O art. 26 da Lei n. 9.514, de 20-11-1997, dispõe sobre a mora do fiduciante.



CAPÍTULO III

DAS PERDAS E DANOS

• Sobre perdas e danos: art. 218 da Lei n. 8.069, de 13-7-1990; arts. 18 a 20, 35, 84 e
87 da Lei n. 8.078, de 11-9-1990; arts. 33 e 64, § 2.º, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991;
art. 4.º da Lei n. 8.955, de 15-12-1994; art. 52, V, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995; arts.
204 e 209 da Lei n. 9.279, de 14-5-1996; art. 15, § 2.º, da Lei n. 9.492, de 10-9-1997;
art. 14 da Lei n. 9.609, de 19-2-1998; arts. 32 e 107 da Lei n. 9.610, de 19-2-1998; e
arts. 47 e 95 da Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

• Vide Súmula 412 do STF.

• Vide Súmula 143 do STJ.

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos
devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente
deixou de lucrar.

• Vide art. 416 do CC.

• Vide Súmulas 412 e 562 do STF.

Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só
incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato,
sem prejuízo do disposto na lei processual.

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas
com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos,
abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.

• Vide arts. 396 e 407 do CC.

• O art. 3.º do Decreto n. 22.785, de 31-5-1933, que dispunha sobre os juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, foi expressamente revogado pela Lei n. 4.414, de 24-9-
1964, determinando que a Fazenda Pública responda pelos juros moratórios na forma do
direito civil.

•  Honorários advocatícios: vide arts. 22 a 26 do EAOAB.

• Vide OJ 400 da SDI-1.



• Vide Enunciado n. 161 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo
pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar.

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.

• Vide art. 395 do CC.

• Vide Súmulas 54 e 426 do STJ.

• Vide Enunciados n. 163 e 428 das Jornadas de Direito Civil.

CAPÍTULO IV

DOS JUROS LEGAIS

• Vide arts. 293 e 1.071 do CPC.

• Sobre juros legais: arts. 42 e 52 do CDC; arts. 38 e 40 da Lei n. 9.069, de 29-6-1995;
art. 1.º-F da Lei n. 9.494, de 10-9-1997; art. 26 da Lei n. 9.514, de 20-11-1997; e arts.
28 a 32 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

• Vide Súmulas 8, 12, 14, 36, 54, 67, 70, 102, 131, 148, 188 e 204 do STJ.

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa
estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

• Vide art. 591 do CC.

•  Taxa de juros moratórios em matéria tributária: vide art. 161, § 1.º, do CTN.

• Vide Decreto n. 22.626, de 7-4-1933, que dispõe sobre os juros dos contratos (Lei da
Usura).

•  A Lei n. 1.521 (Lei de Usura), de 26-12-1951, dispõe em seu art. 4.º sobre crime
contra a economia popular.

• A Lei n. 4.380, de 21-8-1964, institui a correção monetária nos contratos mobiliários



de interesse social, o Sistema Financeiro para aquisição da casa própria, cria o Banco
Nacional da Habitação (BNH) e sociedades de crédito mobiliário, as letras mobiliárias,
o serviço federal de habitação e urbanismo e dá outras providências.

•  A Lei n. 4.414, de 24-9-1964, dispõe que a Fazenda Pública responde por juros
moratórios na forma do direito civil.

• Sobre correção monetária: Lei n. 4.591, de 16-12-1964, art. 63, § 9.º; Lei n. 6.899, de
8-4-1981; Lei n. 6.969, de 10-12-1981, art. 6.º; Lei n. 9.069, de 29-6-1995, arts. 19,20
a22, 24, 27, 28, 44 e 47.

•  A Lei n. 7.089, de 23-3-1983, proíbe cobrança de juros de mora quando o vencimento
se dê em feriado, sábado ou domingo.

• Vide Súmula 618 do STF.

• Vide Súmulas 8, 14, 16, 29, 30,35 a 37, 43, 67, 148, 160, 162, 179 e 249 do STJ.

• Vide Enunciados n. 20 e 164 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora
que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza,
uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou
acordo entre as partes.

• Vide arts. 404 e 677 do CC.

• A Lei n. 7.089, de 23-3-1983, veda a cobrança de juros de mora sobre título cujo
vencimento se dê em feriado, sábado ou domingo.

• Não correm juros contra a entidade previdenciária em liquidação – estabelece o art.
49, IV, da Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001.

• O art. 124 da Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005) estabelece que contra a
massa falida não são exigidos juros vencidos após a declaração de falência.

CAPÍTULO V

DA CLÁUSULA PENAL

••  Vide art. 9.º do Decreto n. 22.626, de 7-4-1933 (validade da cláusula penal, limite).



•  Compromisso de compra e venda: art. 11, f, do Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937,
regulamentado pelo Decreto n. 3.079, de 15-9-1938.

• Vide art. 2.º, § 1.º, do Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969 (alienação fiduciária).

• Vide art. 26, V, da Lei n. 6.766, de 19-12-1979 (parcelamento do solo urbano).

•  A Lei n. 7.565, de 19-12-1986, dispõe sobre alienação fiduciária em garantia de
aeronave.

•  O Decreto n. 1.110, de 13-4-1994, dispõe sobre contratos para aquisição de bens e
serviços.

•  A Lei n. 8.880, de 27-5-1994, dispõe sobre contratos, aquisição e produção de bens.

•  A Lei n. 9.615, de 24-3-1998, dispõe sobre a prática desportiva profissional.

•  A Lei n. 10.220, de 11-4-2001, dispõe sobre o peão de rodeio como atleta
profissional.

Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que,
culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua em mora.

• Vide art. 397 do CC.

• Durante a liquidação extrajudicial de entidade previdenciária particular, não há
exigência de cláusulas que estabeleçam pena: art. 49, III, da Lei Complementar n. 109,
de 29-5-2001.

• Vide art. 83, § 3.º, da Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005).

• Vide Enunciado n. 354 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 409. A cláusula penal estipulada conjuntamente com a obrigação, ou em ato
posterior, pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula
especial ou simplesmente à mora.

• Vide art. 397 do CC.

Art. 410. Quando se estipular a cláusula penal para o caso de total inadimplemento da
obrigação, esta converter-se-á em alternativa a benefício do credor.



Art. 411. Quando se estipular a cláusula penal para o caso de mora, ou em segurança
especial de outra cláusula determinada, terá o credor o arbítrio de exigir a satisfação da
pena cominada, juntamente com o desempenho da obrigação principal.

• Vide arts. 394 e 404 do CC.

Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da
obrigação principal.

• Vide Decreto n. 22.626, de 7-4-1933, Lei de Usura, art. 9.º.

• Vide art. 52, § 1.º, do CDC.

• Vide art. 12, § 3.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 413. A penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz se a obrigação
principal tiver sido cumprida em parte, ou se o montante da penalidade for
manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a finalidade do negócio.

• Vide arts. 51, IV, e 53 do CDC.

• Vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991, art. 4.º.

• Vide Enunciados n. 165, 355, 356, 357, 358, 359 e 429 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 414. Sendo indivisível a obrigação, todos os devedores, caindo em falta um
deles, incorrerão na pena; mas esta só se poderá demandar integralmente do culpado,
respondendo cada um dos outros somente pela sua quota.

• Vide arts. 257 a 263 (obrigações divisíveis e indivisíveis) do CC.

Parágrafo único. Aos não culpados fica reservada a ação regressiva contra aquele que
deu causa à aplicação da pena.

• Vide art. 70, III (denunciação da lide, ação regressiva), do CPC.

Art. 415. Quando a obrigação for divisível, só incorre na pena o devedor ou o
herdeiro do devedor que a infringir, e proporcionalmente à sua parte na obrigação.

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue
prejuízo.



Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode
o credor exigir indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver
sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo ao credor provar o prejuízo
excedente.

• Vide Enunciado n. 430 da V Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO VI

DAS ARRAS OU SINAL

Art. 417. Se, por ocasião da conclusão do contrato, uma parte der à outra, a título de
arras, dinheiro ou outro bem móvel, deverão as arras, em caso de execução, ser
restituídas ou computadas na prestação devida, se do mesmo gênero da principal.

Art. 418. Se a parte que deu as arras não executar o contrato, poderá a outra tê-lo por
desfeito, retendo-as; se a inexecução for de quem recebeu as arras, poderá quem as deu
haver o contrato por desfeito, e exigir sua devolução mais o equivalente, com
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, juros e
honorários de advogado.

• Vide arts. 406 e 407 (juros legais) do CC.

•  Honorários advocatícios: vide arts. 22 a 26 do EAOAB.

Art. 419. A parte inocente pode pedir indenização suplementar, se provar maior
prejuízo, valendo as arras como taxa mínima. Pode, também, a parte inocente exigir a
execução do contrato, com as perdas e danos, valendo as arras como o mínimo da
indenização.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 420. Se no contrato for estipulado o direito de arrependimento para qualquer das
partes, as arras ou sinal terão função unicamente indenizatória. Neste caso, quem as deu
perdê-las-á em benefício da outra parte; e quem as recebeu devolvê-las-á, mais o
equivalente. Em ambos os casos não haverá direito a indenização suplementar.

• Vide art. 463 do CC.

• Vide Súmula 412 do STF.



TÍTULO V

Dos Contratos em Geral

•  Da Proteção Contratual: vide arts. 46 a 54 do CDC.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Preliminares

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função
social do contrato.

• Vide art. 51 do CDC.

• Vide art. 113 do CC.

• Vide Enunciados n. 20, 22, 23, 166, 167, 360, 361 e 431 das Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciados n. 26 e 29 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato,
como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.

• Vide arts. 113, 187, 765 e 1.741 do CC.

• Vide Enunciados n. 24, 25, 26, 27, 166, 167, 168, 169, 170, 361, 362, 363 e 432 das
Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 29 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias,
dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.

• Vide art. 54 e §§ 1.º a 4.º do CDC (contratos de adesão).



• Vide Enunciados n. 167 e 171 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia
antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio.

• Vide arts. 166 a 184 do CC.

• Vide arts. 25, 51, I e XVI, do CDC.

• Vide Enunciados n. 167, 172, 364 e 433 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 425. É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as normas gerais
fixadas neste Código.

• Vide arts. 104 e 2.035 do CC.

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva.

• Vide arts. 166, II, 1.655 e 2.018 do CC.

Seção II

Da Formação dos Contratos

Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos
termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso.

• Vide arts. 138 e 759 do CC.

• Vide art. 35 do CDC.

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta:
I - se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Considera-se

também presente a pessoa que contrata por telefone ou por meio de comunicação
semelhante;

• Vide art. 49 do CDC.

II - se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para chegar a
resposta ao conhecimento do proponente;
III - se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do prazo



dado;
IV - se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra parte a

retratação do proponente.

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos
essenciais ao contrato, salvo se o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos.

• Vide art. 31 e parágrafo único do CDC.

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua divulgação, desde
que ressalvada esta faculdade na oferta realizada.

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância imprevista, chegar tarde ao conhecimento
do proponente, este comunicá-lo-á imediatamente ao aceitante, sob pena de responder
por perdas e danos.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

• Vide art. 39, III e parágrafo único, do CDC.

Art. 431. A aceitação fora do prazo, com adições, restrições, ou modificações,
importará nova proposta.

Art. 432. Se o negócio for daqueles em que não seja costume a aceitação expressa, ou
o proponente a tiver dispensado, reputar-se-á concluído o contrato, não chegando a
tempo a recusa.

• Vide art. 659 do CC.

• Vide art. 39, III e parágrafo único, do CDC.

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, se antes dela ou com ela chegar ao
proponente a retratação do aceitante.

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se perfeitos desde que a aceitação é
expedida, exceto:

• Vide Enunciado n. 173 da III Jornada de Direito Civil.

I - no caso do artigo antecedente;
II - se o proponente se houver comprometido a esperar resposta;
III - se ela não chegar no prazo convencionado.



Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi proposto.

• Vide LINDB, art. 9.º, § 2.º.

Seção III

Da Estipulação em Favor de Terceiro

Art. 436. O que estipula em favor de terceiro pode exigir o cumprimento da
obrigação.

• Vide art. 533 do CC.

Parágrafo único. Ao terceiro, em favor de quem se estipulou a obrigação, também é
permitido exigi-la, ficando, todavia, sujeito às condições e normas do contrato, se a ele
anuir, e o estipulante não o inovar nos termos do art. 438.

Art. 437. Se ao terceiro, em favor de quem se fez o contrato, se deixar o direito de
reclamar-lhe a execução, não poderá o estipulante exonerar o devedor.

Art. 438. O estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado
no contrato, independentemente da sua anuência e da do outro contratante.

• Vide arts. 791 e 792 do CC.

Parágrafo único. A substituição pode ser feita por ato entre vivos ou por disposição
de última vontade.

Seção IV

Da Promessa de Fato de Terceiro

Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de terceiro responderá por perdas e danos,
quando este o não executar.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Parágrafo único. Tal responsabilidade não existirá se o terceiro for o cônjuge do
promitente, dependendo da sua anuência o ato a ser praticado, e desde que, pelo regime
do casamento, a indenização, de algum modo, venha a recair sobre os seus bens.



Art. 440. Nenhuma obrigação haverá para quem se comprometer por outrem, se este,
depois de se ter obrigado, faltar à prestação.

Seção V

Dos Vícios Redibitórios

Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe
diminuam o valor.

• Vide arts. 138, 445, caput, e § 1.º, 484, caput, 500, caput, e § 3.º, 503, 509 e 568 do
CC.

• Vide arts. 18, § 1.º, 20, II, 26, 27, 35, III, 41, 51, II, do CDC.

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas.

• Vide arts. 136 (encargo) e 538 a 564 (doação) do CC.

Art. 442. Em vez de rejeitar a coisa, redibindo o contrato (art. 441), pode o
adquirente reclamar abatimento no preço.

• Vide arts. 615 e 616 (recebimento de obra com redução de preço) do CC.

• Vide art. 18 e §§ 1.º a 6.º do CDC.

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou defeito da coisa, restituirá o que recebeu
com perdas e danos; se o não conhecia, tão somente restituirá o valor recebido, mais as
despesas do contrato.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 444. A responsabilidade do alienante subsiste ainda que a coisa pereça em poder
do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente ao tempo da tradição.

Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço
no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da
entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à metade.

• Vide arts. 441 e 442 do CC.



• Vide Enunciado n. 174 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo
contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de cento e oitenta
dias, em se tratando de bens móveis; e de um ano, para os imóveis.

• Vide Enunciado n. 28 da I Jornada de Direito Civil.

§ 2.º Tratando-se de venda de animais, os prazos de garantia por vícios ocultos serão
os estabelecidos em lei especial, ou, na falta desta, pelos usos locais, aplicando-se o
disposto no parágrafo antecedente se não houver regras disciplinando a matéria.

• Vide Enunciado n. 28 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 446. Não correrão os prazos do artigo antecedente na constância de cláusula de
garantia; mas o adquirente deve denunciar o defeito ao alienante nos trinta dias seguintes
ao seu descobrimento, sob pena de decadência.

Seção VI

Da Evicção

•  Sobre evicção no CPC: arts. 70, I, 76 e 109.

Art. 447. Nos contratos onerosos, o alienante responde pela evicção. Subsiste esta
garantia ainda que a aquisição se tenha realizado em hasta pública.

• Vide arts. 199, III, 359, 552, 845, 1.939, III, e 2.024 a 2.026 do CC.

• Vide art. 70, I, do CPC.

Art. 448. Podem as partes, por cláusula expressa, reforçar, diminuir ou excluir a
responsabilidade pela evicção.

Art. 449. Não obstante a cláusula que exclui a garantia contra a evicção, se esta se
der, tem direito o evicto a receber o preço que pagou pela coisa evicta, se não soube do
risco da evicção, ou, dele informado, não o assumiu.

Art. 450. Salvo estipulação em contrário, tem direito o evicto, além da restituição
integral do preço ou das quantias que pagou:



I - à indenização dos frutos que tiver sido obrigado a restituir;

• Vide art. 95 do CC.

II - à indenização pelas despesas dos contratos e pelos prejuízos que diretamente
resultarem da evicção;
III - às custas judiciais e aos honorários do advogado por ele constituído.

•  Honorários advocatícios: vide arts. 22 a 26 do EAOAB.

Parágrafo único. O preço, seja a evicção total ou parcial, será o do valor da coisa, na
época em que se evenceu, e proporcional ao desfalque sofrido, no caso de evicção
parcial.

Art. 451. Subsiste para o alienante esta obrigação, ainda que a coisa alienada esteja
deteriorada, exceto havendo dolo do adquirente.

• Vide arts. 145 a 150 (dolo) do CC.

Art. 452. Se o adquirente tiver auferido vantagens das deteriorações, e não tiver sido
condenado a indenizá-las, o valor das vantagens será deduzido da quantia que lhe
houver de dar o alienante.

Art. 453. As benfeitorias necessárias ou úteis, não abonadas ao que sofreu a evicção,
serão pagas pelo alienante.

• Vide art. 96, §§ 2.º e 3.º (benfeitorias necessárias ou úteis), do CC.

Art. 454. Se as benfeitorias abonadas ao que sofreu a evicção tiverem sido feitas pelo
alienante, o valor delas será levado em conta na restituição devida.

Art. 455. Se parcial, mas considerável, for a evicção, poderá o evicto optar entre a
rescisão do contrato e a restituição da parte do preço correspondente ao desfalque
sofrido. Se não for considerável, caberá somente direito a indenização.

• Vide art. 442 do CC.

Art. 456. Para poder exercitar o direito que da evicção lhe resulta, o adquirente
notificará do litígio o alienante imediato, ou qualquer dos anteriores, quando e como lhe
determinarem as leis do processo.

• Vide arts. 70, 76 e 109 do CPC.



• Vide Enunciados n. 29 e 434 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Não atendendo o alienante à denunciação da lide, e sendo manifesta
a procedência da evicção, pode o adquirente deixar de oferecer contestação, ou usar de
recursos.

•  CPC: arts. 70 a 76 (denunciação da lide) e 297 a 318 (contestação).

Art. 457. Não pode o adquirente demandar pela evicção, se sabia que a coisa era
alheia ou litigiosa.

Seção VII

Dos Contratos Aleatórios

Art. 458. Se o contrato for aleatório, por dizer respeito a coisas ou fatos futuros, cujo
risco de não virem a existir um dos contratantes assuma, terá o outro direito de receber
integralmente o que lhe foi prometido, desde que de sua parte não tenha havido dolo ou
culpa, ainda que nada do avençado venha a existir.

• Vide arts. 145 a 150 (dolo) do CC.

Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto dele coisas futuras, tomando o adquirente
a si o risco de virem a existir em qualquer quantidade, terá também direito o alienante a
todo o preço, desde que de sua parte não tiver concorrido culpa, ainda que a coisa
venha a existir em quantidade inferior à esperada.
Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier a existir, alienação não haverá, e o

alienante restituirá o preço recebido.

Art. 460. Se for aleatório o contrato, por se referir a coisas existentes, mas expostas a
risco, assumido pelo adquirente, terá igualmente direito o alienante a todo o preço,
posto que a coisa já não existisse, em parte, ou de todo, no dia do contrato.

Art. 461. A alienação aleatória a que se refere o artigo antecedente poderá ser anulada
como dolosa pelo prejudicado, se provar que o outro contratante não ignorava a
consumação do risco, a que no contrato se considerava exposta a coisa.

Seção VIII

Do Contrato Preliminar



• Vide arts. 34, § 3.º, e 35, §§ 1.º e 4.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 462. O contrato preliminar, exceto quanto à forma, deve conter todos os
requisitos essenciais ao contrato a ser celebrado.

• Vide arts. 227, 421 a 426 do CC.

• Vide Enunciado n. 435 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 463. Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo
antecedente, e desde que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das
partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra para
que o efetive.
Parágrafo único. O contrato preliminar deverá ser levado ao registro competente.

•  Registros Públicos: vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

• Vide Enunciado n. 30 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interessado, suprir a vontade
da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar, salvo se a
isto se opuser a natureza da obrigação.

Art. 465. Se o estipulante não der execução ao contrato preliminar, poderá a outra
parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas e danos.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 466. Se a promessa de contrato for unilateral, o credor, sob pena de ficar a
mesma sem efeito, deverá manifestar-se no prazo nela previsto, ou, inexistindo este, no
que lhe for razoavelmente assinado pelo devedor.

Seção IX

Do Contrato com Pessoa a Declarar

Art. 467. No momento da conclusão do contrato, pode uma das partes reservar-se a
faculdade de indicar a pessoa que deve adquirir os direitos e assumir as obrigações
dele decorrentes.

• Vide art. 469 do CC.



Art. 468. Essa indicação deve ser comunicada à outra parte no prazo de cinco dias da
conclusão do contrato, se outro não tiver sido estipulado.

Parágrafo único. A aceitação da pessoa nomeada não será eficaz se não se revestir da
mesma forma que as partes usaram para o contrato.

• Vide arts. 104 e 470, I, do CC.

Art. 469. A pessoa, nomeada de conformidade com os artigos antecedentes, adquire os
direitos e assume as obrigações decorrentes do contrato, a partir do momento em que
este foi celebrado.

Art. 470. O contrato será eficaz somente entre os contratantes originários:
I - se não houver indicação de pessoa, ou se o nomeado se recusar a aceitá-la;

• Vide art. 468, parágrafo único, do CC.

II - se a pessoa nomeada era insolvente, e a outra pessoa o desconhecia no momento da
indicação.

Art. 471. Se a pessoa a nomear era incapaz ou insolvente no momento da nomeação, o
contrato produzirá seus efeitos entre os contratantes originários.

• Vide arts. 3.º, 4.º, 5.º, 105, 171, I (incapacidade), 283, 284 e 296 a 298 (insolvência)
do CC.

CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Seção I

Do Distrato

Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato.

• Vide art. 320, caput, do CC.

•  Sobre cancelamento da hipoteca: vide art. 251 da LRP.

• Vide arts. 35, 49, 51 e 53 do CDC.



•  Sistema Nacional de Defesa do Consumidor — SNDC: art. 22, XVII, do Decreto n.
2.181, de 20-3-1997.

Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o
permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte.

• Vide arts. 681, I, e 688 do CC.

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito
investimentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá
efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos
investimentos.

Seção II

Da Cláusula Resolutiva

Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende de
interpelação judicial.

• Vide arts. 127, 128, 476 e 477 do CC.

• Vide Enunciado n. 436 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se
não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por
perdas e danos.

• Vide arts. 186, 389 e 927, caput (reparação de dano), e 402 a 405 (perdas e danos) do
CC.

• Vide Enunciados n. 31, 361, 437 e 548 das Jornadas de Direito Civil.

Seção III

Da Exceção de Contrato Não Cumprido

• Vide Enunciado n. 24 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua



obrigação, pode exigir o implemento da do outro.

• Vide arts. 333, caput, 389, 491 e 495 do CC.

Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes contratantes
diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação
pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se à prestação que lhe incumbe, até que
aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la.

• Vide arts. 333, caput, 389, 474, 475, 476, 491, 495, 590 e 810 do CC.

• Vide Enunciado n. 438 da V Jornada de Direito Civil.

Seção IV

Da Resolução por Onerosidade Excessiva

• Vide Enunciado n. 35 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das
partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude
de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução
do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação.

• Vide arts. 6.º, V, e 51, IV e § 1.º, III, do CDC.

• Vide Enunciados n. 175, 176, 365, 366, 439 e 440 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar
equitativamente as condições do contrato.

• Vide arts. 6.º, V, 37 e 51 do CDC.

• Vide Enunciado n. 367 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes, poderá ela
pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de
evitar a onerosidade excessiva.

• Vide arts. 572, 621 e parágrafo único, 625, II, 944, parágrafo único, 1.286 e 1.341, §
2.º, do CC.



•  Relações de consumo: art. 10 da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

•  Defesa da concorrência do Mercosul: art. 25 do Decreto n. 3.602, de 18-9-2000.

TÍTULO VI

Das Várias Espécies de Contrato

••  A Lei n. 11.795, de 8-10-2008, dispõe sobre o Contrato de Consórcio nos arts. 10 a
15.

CAPÍTULO I

DA COMPRA E VENDA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir
o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro.

• Vide CPC, arts. 1.070 e 1.071 (venda a crédito com reserva de domínio).

•  Sobre o compromisso de compra e venda de imóveis, para pagamento em prestações,
dispõem o Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937, e a Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

•  O Decreto-lei n. 3.109, de 12-3-1941, dispõe sobre o registro das alienações de
estrada de ferro.

•  A Lei n. 1.521, de 26-12-1951, dispõe sobre crimes contra a economia popular.

• Sobre alienação de unidades autônomas: vide art. 32, § 2.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-
1964.

• Obrigatoriedade das medidas legais fixadas pelo Instituto Nacional de Pesos e
Medidas: art. 15 do Decreto-lei n. 240, de 28-2-1967, que dispõe sobre o sistema
nacional de metrologia, regulamentado pelo Decreto n. 62.292, de 22-2-1968.

•  Venda ou promessa de venda de direitos, de terrenos loteados, mediante consórcio,
fundo mútuo: Lei n. 5.768, de 20-12-1971.



•  Sobre as vendas a crédito com reserva de domínio: vide art. 129, n. 5, da LRP.

• Vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano.

• Vide arts. 77, 78, 81, 242 a 244, 256 e 257 do ECA.

• Vide Súmulas 413 e 489 do STF.

Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á obrigatória e perfeita,
desde que as partes acordarem no objeto e no preço.

• Vide arts. 417 a 420 (arras ou sinal) e arts. 485 e 486 do CC.

• Vide Súmula 413 do STF.

Art. 483. A compra e venda pode ter por objeto coisa atual ou futura. Neste caso,
ficará sem efeito o contrato se esta não vier a existir, salvo se a intenção das partes era
de concluir contrato aleatório.

• Vide arts. 458 a 461 (contratos aleatórios) do CC.

Art. 484. Se a venda se realizar à vista de amostras, protótipos ou modelos, entender-
se-á que o vendedor assegura ter a coisa as qualidades que a elas correspondem.

• Vide art. 441, caput, do CC.

Parágrafo único. Prevalece a amostra, o protótipo ou o modelo, se houver contradição
ou diferença com a maneira pela qual se descreveu a coisa no contrato.

• Vide arts. 30 e s. do CDC.

Art. 485. A fixação do preço pode ser deixada ao arbítrio de terceiro, que os
contratantes logo designarem ou prometerem designar. Se o terceiro não aceitar a
incumbência, ficará sem efeito o contrato, salvo quando acordarem os contratantes
designar outra pessoa.

Art. 486. Também se poderá deixar a fixação do preço à taxa de mercado ou de bolsa,
em certo e determinado dia e lugar.

• Vide art. 318 do CC.



Art. 487. É lícito às partes fixar o preço em função de índices ou parâmetros, desde
que suscetíveis de objetiva determinação.

Art. 488. Convencionada a venda sem fixação de preço ou de critérios para a sua
determinação, se não houver tabelamento oficial, entende-se que as partes se sujeitaram
ao preço corrente nas vendas habituais do vendedor.

• Vide Enunciado n. 441 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Na falta de acordo, por ter havido diversidade de preço, prevalecerá
o termo médio.

Art. 489. Nulo é o contrato de compra e venda, quando se deixa ao arbítrio exclusivo
de uma das partes a fixação do preço.

• Vide art. 122 do CC.

• Vide art. 51, X, do CDC.

Art. 490. Salvo cláusula em contrário, ficarão as despesas de escritura e registro a
cargo do comprador, e a cargo do vendedor as da tradição.

• Vide art. 533, I, do CC.

Art. 491. Não sendo a venda a crédito, o vendedor não é obrigado a entregar a coisa
antes de receber o preço.

• Vide arts. 476 e 477 do CC.

Art. 492. Até o momento da tradição, os riscos da coisa correm por conta do
vendedor, e os do preço por conta do comprador.

• Vide arts. 234, 246, 458, 1.267 e 1.268 do CC.

§ 1.º Todavia, os casos fortuitos, ocorrentes no ato de contar, marcar ou assinalar
coisas, que comumente se recebem, contando, pesando, medindo ou assinalando, e que
já tiverem sido postas à disposição do comprador, correrão por conta deste.

• Vide art. 393, parágrafo único, do CC.

§ 2.º Correrão também por conta do comprador os riscos das referidas coisas, se



estiver em mora de as receber, quando postas à sua disposição no tempo, lugar e pelo
modo ajustados.

• Vide art. 400 do CC.

Art. 493. A tradição da coisa vendida, na falta de estipulação expressa, dar-se-á no
lugar onde ela se encontrava, ao tempo da venda.

• Vide arts. 1.245, 1.267, 1.268, §§ 1.º e 2.º, e 327 a 330 do CC.

Art. 494. Se a coisa for expedida para lugar diverso, por ordem do comprador, por
sua conta correrão os riscos, uma vez entregue a quem haja de transportá-la, salvo se
das instruções dele se afastar o vendedor.

• Vide arts. 327 e 492 do CC.

Art. 495. Não obstante o prazo ajustado para o pagamento, se antes da tradição o
comprador cair em insolvência, poderá o vendedor sobrestar na entrega da coisa, até
que o comprador lhe dê caução de pagar no tempo ajustado.

• Vide arts. 476 e 477 do CC.

Art. 496. É anulável a venda de ascendente a descendente, salvo se os outros
descendentes e o cônjuge do alienante expressamente houverem consentido.

•• Vide art. 533, II, do CC.

• Vide art. 544 do CC.

• Vide Súmula 494 do STF.

• Vide Enunciados n. 368 e 545 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Em ambos os casos, dispensa-se o consentimento do cônjuge se o
regime de bens for o da separação obrigatória.

• Vide art. 1.641 do CC.

• Vide Enunciado n. 177 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 497. Sob pena de nulidade, não podem ser comprados, ainda que em hasta
pública:



I - pelos tutores, curadores, testamenteiros e administradores, os bens confiados à sua
guarda ou administração;

• Vide art. 1.749, I, do CC.

II - pelos servidores públicos, em geral, os bens ou direitos da pessoa jurídica a que
servirem, ou que estejam sob sua administração direta ou indireta;

III - pelos juízes, secretários de tribunais, arbitradores, peritos e outros serventuários
ou auxiliares da justiça, os bens ou direitos sobre que se litigar em tribunal, juízo ou
conselho, no lugar onde servirem, ou a que se estender a sua autoridade;

IV - pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens de cuja venda estejam encarregados.

• Vide art. 694, § 1.º (impedidos), do CPC.

• Os leiloeiros são proibidos, sob pena de multa, de adquirir para si, ou para pessoa de
sua família, coisa de cuja venda tenham sido incumbidos. Regulamento baixado pelo
Decreto n. 21.981, de 19-10-1932, art. 36, b.

• A aquisição de propriedade rural no território nacional somente poderá ser feita por
brasileiro ou por estrangeiro residente no País — dispõe o Ato Complementar n. 45, de
30-1-1969, Lei n. 5.709, de 7-10-1971, e Decreto n. 74.965, de 26-11-1974, que
regulamenta a aquisição de imóveis rurais por estrangeiros.

Parágrafo único. As proibições deste artigo estendem-se à cessão de crédito.

• Vide arts. 286 a 298 do CC.

Art. 498. A proibição contida no inciso III do artigo antecedente, não compreende os
casos de compra e venda ou cessão entre coerdeiros, ou em pagamento de dívida, ou
para garantia de bens já pertencentes a pessoas designadas no referido inciso.

• Vide arts. 286 a 298 (cessão de crédito) e 1.749, III, do CC.

Art. 499. É lícita a compra e venda entre cônjuges, com relação a bens excluídos da
comunhão.

• Vide arts. 1.639, § 2.º, 1.656, 1.659, 1.668 e 1.674 do CC.

Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de extensão, ou
se determinar a respectiva área, e esta não corresponder, em qualquer dos casos, às
dimensões dadas, o comprador terá o direito de exigir o complemento da área, e, não
sendo isso possível, o de reclamar a resolução do contrato ou abatimento proporcional



ao preço.

• Vide art. 10 do CPC.

• Vide arts. 18 e s. do CDC.

§ 1.º Presume-se que a referência às dimensões foi simplesmente enunciativa, quando a
diferença encontrada não exceder de um vigésimo da área total enunciada, ressalvado ao
comprador o direito de provar que, em tais circunstâncias, não teria realizado o
negócio.

• Vide arts. 441, caput, e 445 do CC e 26 do CDC.

§ 2.º Se em vez de falta houver excesso, e o vendedor provar que tinha motivos para
ignorar a medida exata da área vendida, caberá ao comprador, à sua escolha, completar
o valor correspondente ao preço ou devolver o excesso.

§ 3.º Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imóvel for
vendido como coisa certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa a referência às
suas dimensões, ainda que não conste, de modo expresso, ter sido a venda ad corpus.

Art. 501. Decai do direito de propor as ações previstas no artigo antecedente o
vendedor ou o comprador que não o fizer no prazo de um ano, a contar do registro do
título.

Parágrafo único. Se houver atraso na imissão de posse no imóvel, atribuível ao
alienante, a partir dela fluirá o prazo de decadência.

Art. 502. O vendedor, salvo convenção em contrário, responde por todos os débitos
que gravem a coisa até o momento da tradição.

• Vide art. 422, 490, 492 e 533, I, do CC.

Art. 503. Nas coisas vendidas conjuntamente, o defeito oculto de uma não autoriza a
rejeição de todas.

• Vide arts. 441 a 446 (vícios redibitórios) do CC.

Art. 504. Não pode um condômino em coisa indivisível vender a sua parte a
estranhos, se outro consorte a quiser, tanto por tanto. O condômino, a quem não se der
conhecimento da venda, poderá, depositando o preço, haver para si a parte vendida a
estranhos, se o requerer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de decadência.

• Vide arts. 87, 88 e 1.314 do CC.



Parágrafo único. Sendo muitos os condôminos, preferirá o que tiver benfeitorias de
maior valor e, na falta de benfeitorias, o de quinhão maior. Se as partes forem iguais,
haverão a parte vendida os comproprietários, que a quiserem, depositando previamente
o preço.

• Vide arts. 96 e 97 (benfeitorias) e 1.322 (direito de preferência) do CC.

• Vide arts. 1.118 e 1.119 do CPC.

• Vide arts. 27 a 36 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Seção II

Das Cláusulas Especiais à Compra e Venda

Subseção I

Da retrovenda

Art. 505. O vendedor de coisa imóvel pode reservar-se o direito de recobrá-la no
prazo máximo de decadência de três anos, restituindo o preço recebido e reembolsando
as despesas do comprador, inclusive as que, durante o período de resgate, se efetuaram
com a sua autorização escrita, ou para a realização de benfeitorias necessárias.

• Vide arts. 208 e 445, caput e § 1.º, do CC.

Art. 506. Se o comprador se recusar a receber as quantias a que faz jus, o vendedor,
para exercer o direito de resgate, as depositará judicialmente.

Parágrafo único. Verificada a insuficiência do depósito judicial, não será o vendedor
restituído no domínio da coisa, até e enquanto não for integralmente pago o comprador.

• Vide arts. 890 a 900 do CPC.

Art. 507. O direito de retrato, que é cessível e transmissível a herdeiros e legatários,
poderá ser exercido contra o terceiro adquirente.

• Vide arts. 286 a 298 e 1.359 do CC.

Art. 508. Se a duas ou mais pessoas couber o direito de retrato sobre o mesmo
imóvel, e só uma o exercer, poderá o comprador intimar as outras para nele acordarem,
prevalecendo o pacto em favor de quem haja efetuado o depósito, contanto que seja



integral.

Subseção II

Da venda a contento e da sujeita a prova

Art. 509. A venda feita a contento do comprador entende-se realizada sob condição
suspensiva, ainda que a coisa lhe tenha sido entregue; e não se reputará perfeita,
enquanto o adquirente não manifestar seu agrado.

• Vide arts. 125, 127, 128 e 234 do CC.

Art. 510. Também a venda sujeita a prova presume-se feita sob a condição suspensiva
de que a coisa tenha as qualidades asseguradas pelo vendedor e seja idônea para o fim a
que se destina.

Art. 511. Em ambos os casos, as obrigações do comprador, que recebeu, sob condição
suspensiva, a coisa comprada, são as de mero comodatário, enquanto não manifeste
aceitá-la.

• Vide arts. 579 a 585 do CC.

Art. 512. Não havendo prazo estipulado para a declaração do comprador, o vendedor
terá direito de intimá-lo, judicial ou extrajudicialmente, para que o faça em prazo
improrrogável.

Subseção III

Da preempção ou preferência

Art. 513. A preempção, ou preferência, impõe ao comprador a obrigação de oferecer
ao vendedor a coisa que aquele vai vender, ou dar em pagamento, para que este use de
seu direito de prelação na compra, tanto por tanto.

• Vide arts. 1.373, 1.440, 1.481, § 1.º, do CC.

• Vide arts. 27 a 34 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Parágrafo único. O prazo para exercer o direito de preferência não poderá exceder a
cento e oitenta dias, se a coisa for móvel, ou a dois anos, se imóvel.



Art. 514. O vendedor pode também exercer o seu direito de prelação, intimando o
comprador, quando lhe constar que este vai vender a coisa.

Art. 515. Aquele que exerce a preferência está, sob pena de a perder, obrigado a
pagar, em condições iguais, o preço encontrado, ou o ajustado.

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito de preempção caducará, se a coisa
for móvel, não se exercendo nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos
sessenta dias subsequentes à data em que o comprador tiver notificado o vendedor.

• Vide art. 28 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 517. Quando o direito de preempção for estipulado a favor de dois ou mais
indivíduos em comum, só pode ser exercido em relação à coisa no seu todo. Se alguma
das pessoas, a quem ele toque, perder ou não exercer o seu direito, poderão as demais
utilizá-lo na forma sobredita.

Art. 518. Responderá por perdas e danos o comprador, se alienar a coisa sem ter dado
ao vendedor ciência do preço e das vantagens que por ela lhe oferecem. Responderá
solidariamente o adquirente, se tiver procedido de má-fé.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 519. Se a coisa expropriada para fins de necessidade ou utilidade pública, ou por
interesse social, não tiver o destino para que se desapropriou, ou não for utilizada em
obras ou serviços públicos, caberá ao expropriado direito de preferência, pelo preço
atual da coisa.

• Vide art. 35 do Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941 (desapropriação).

Art. 520. O direito de preferência não se pode ceder nem passa aos herdeiros.

Subseção IV

Da venda com reserva de domínio

• Vide arts. 1.070 e 1.071 do CC.

Art. 521. Na venda de coisa móvel, pode o vendedor reservar para si a propriedade,
até que o preço esteja integralmente pago.



• Vide arts. 82 a 84 e 523 do CC.

Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de
registro no domicílio do comprador para valer contra terceiros.

Art. 523. Não pode ser objeto de venda com reserva de domínio a coisa insuscetível
de caracterização perfeita, para estremá-la de outras congêneres. Na dúvida, decide-se
a favor do terceiro adquirente de boa-fé.

Art. 524. A transferência de propriedade ao comprador dá-se no momento em que o
preço esteja integralmente pago. Todavia, pelos riscos da coisa responde o comprador,
a partir de quando lhe foi entregue.

• Vide arts. 319 e 491 do CC.

Art. 525. O vendedor somente poderá executar a cláusula de reserva de domínio após
constituir o comprador em mora, mediante protesto do título ou interpelação judicial.

• Vide art. 394 do CC.

Art. 526. Verificada a mora do comprador, poderá o vendedor mover contra ele a
competente ação de cobrança das prestações vencidas e vincendas e o mais que lhe for
devido; ou poderá recuperar a posse da coisa vendida.

• Vide arts. 394 a 401 do CC.

• Vide arts. 882 a 887 do CPC.

• A Lei n. 9.492, de 10-9-1997, define competência, regulamenta os serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos, e dá outras providências.

Art. 527. Na segunda hipótese do artigo antecedente, é facultado ao vendedor reter as
prestações pagas até o necessário para cobrir a depreciação da coisa, as despesas feitas
e o mais que de direito lhe for devido. O excedente será devolvido ao comprador; e o
que faltar lhe será cobrado, tudo na forma da lei processual.

Art. 528. Se o vendedor receber o pagamento à vista, ou, posteriormente, mediante
financiamento de instituição do mercado de capitais, a esta caberá exercer os direitos e
ações decorrentes do contrato, a benefício de qualquer outro. A operação financeira e a
respectiva ciência do comprador constarão do registro do contrato.



• Vide Enunciado n. 178 da III Jornada de Direito Civil.

Subseção V

Da venda sobre documentos

Art. 529. Na venda sobre documentos, a tradição da coisa é substituída pela entrega
do seu título representativo e dos outros documentos exigidos pelo contrato ou, no
silêncio deste, pelos usos.
Parágrafo único. Achando-se a documentação em ordem, não pode o comprador

recusar o pagamento, a pretexto de defeito de qualidade ou do estado da coisa vendida,
salvo se o defeito já houver sido comprovado.

Art. 530. Não havendo estipulação em contrário, o pagamento deve ser efetuado na
data e no lugar da entrega dos documentos.

• Vide LINDB, art. 9.º.

Art. 531. Se entre os documentos entregues ao comprador figurar apólice de seguro
que cubra os riscos do transporte, correm estes à conta do comprador, salvo se, ao ser
concluído o contrato, tivesse o vendedor ciência da perda ou avaria da coisa.

• Vide art. 754, parágrafo único, do CC.

•  Sobre seguro, vide arts. 757 a 788 do CC.

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio de estabelecimento bancário, caberá
a este efetuá-lo contra a entrega dos documentos, sem obrigação de verificar a coisa
vendida, pela qual não responde.
Parágrafo único. Nesse caso, somente após a recusa do estabelecimento bancário a

efetuar o pagamento, poderá o vendedor pretendê-lo, diretamente do comprador.

CAPÍTULO II

DA TROCA OU PERMUTA

Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda, com as
seguintes modificações:
I - salvo disposição em contrário, cada um dos contratantes pagará por metade as

despesas com o instrumento da troca;



• Vide art. 490 do CC.

II - é anulável a troca de valores desiguais entre ascendentes e descendentes, sem
consentimento dos outros descendentes e do cônjuge do alienante.

• Vide arts. 481 e s. (compra e venda) do CC.

• Vide Súmula 494 do STF.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO ESTIMATÓRIO

Art. 534. Pelo contrato estimatório, o consignante entrega bens móveis ao
consignatário, que fica autorizado a vendê-los, pagando àquele o preço ajustado, salvo
se preferir, no prazo estabelecido, restituir-lhe a coisa consignada.

• Vide Enunciado n. 32 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 535. O consignatário não se exonera da obrigação de pagar o preço, se a
restituição da coisa, em sua integridade, se tornar impossível, ainda que por fato a ele
não imputável.

Art. 536. A coisa consignada não pode ser objeto de penhora ou sequestro pelos
credores do consignatário, enquanto não pago integralmente o preço.

Art. 537. O consignante não pode dispor da coisa antes de lhe ser restituída ou de lhe
ser comunicada a restituição.

CAPÍTULO IV

DA DOAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade,
transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra.



• Vide Súmula 328 do STF.

•  A Lei n. 8.666, de 21-6-1993, proíbe a doação de imóveis públicos a particulares.

• Vide art. 9.º da Lei n. 9.434, de 4-2-1997.

• Vide Enunciado n. 549 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, para declarar se aceita ou não a
liberalidade. Desde que o donatário, ciente do prazo, não faça, dentro dele, a
declaração, entender-se-á que aceitou, se a doação não for sujeita a encargo.

Art. 540. A doação feita em contemplação do merecimento do donatário não perde o
caráter de liberalidade, como não o perde a doação remuneratória, ou a gravada, no
excedente ao valor dos serviços remunerados ou ao encargo imposto.

• Vide arts. 136, 441, parágrafo único, e 564 do CC.

Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular.
Parágrafo único. A doação verbal será válida, se, versando sobre bens móveis e de

pequeno valor, se lhe seguir incontinenti a tradição.

• Vide arts. 108  e 1.267 do CC.

• Vide art. 218 da LRP (registro).

Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante
legal.

• Vide arts. 2.º e 1.779, caput, do CC.

Art. 543. Se o donatário for absolutamente incapaz, dispensa-se a aceitação, desde
que se trate de doação pura.

• Vide arts. 3.º, 4.º e 1.748, II, do CC.

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a outro, importa
adiantamento do que lhes cabe por herança.

• Vide arts. 847, 2.003, 2.005, parágrafo único, e 2.022 do CC.



Art. 545. A doação em forma de subvenção periódica ao beneficiado extingue-se
morrendo o doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapassar a
vida do donatário.

Art. 546. A doação feita em contemplação de casamento futuro com certa e
determinada pessoa, quer pelos nubentes entre si, quer por terceiro a um deles, a ambos,
ou aos filhos que, de futuro, houverem um do outro, não pode ser impugnada por falta de
aceitação, e só ficará sem efeito se o casamento não se realizar.

• Vide art. 1.639, caput, do CC.

Art. 547. O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se
sobreviver ao donatário.

• Vide art. 1.359 do CC

Parágrafo único. Não prevalece cláusula de reversão em favor de terceiro.

Art. 548. É nula a doação de todos os bens sem reserva de parte, ou renda suficiente
para a subsistência do doador.

• Vide art. 166 do CC.

Art. 549. Nula é também a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no
momento da liberalidade, poderia dispor em testamento.

• Vide arts. 1.789, 1.845, 1.846, 2.005, 2.007 e 2.008 do CC.

Art. 550. A doação do cônjuge adúltero ao seu cúmplice pode ser anulada pelo outro
cônjuge, ou por seus herdeiros necessários, até dois anos depois de dissolvida a
sociedade conjugal.

• Vide arts. 1.647, 1.845 a 1.850 (herdeiros necessários) do CC.

• Vide Súmula 382 do STF.

Art. 551. Salvo declaração em contrário, a doação em comum a mais de uma pessoa
entende-se distribuída entre elas por igual.

Parágrafo único. Se os donatários, em tal caso, forem marido e mulher, subsistirá na
totalidade a doação para o cônjuge sobrevivo.



Art. 552. O doador não é obrigado a pagar juros moratórios, nem é sujeito às
consequências da evicção ou do vício redibitório. Nas doações para casamento com
certa e determinada pessoa, o doador ficará sujeito à evicção, salvo convenção em
contrário.

• Vide arts. 441 a 446 (vícios redibitórios) e 447 a 457 (evicção) do CC.

Art. 553. O donatário é obrigado a cumprir os encargos da doação, caso forem a
benefício do doador, de terceiro, ou do interesse geral.

• Vide arts. 436 a 438 (estipulação em favor de terceiro) e 1.938 (aplicação) do CC.

Parágrafo único. Se desta última espécie for o encargo, o Ministério Público poderá
exigir sua execução, depois da morte do doador, se este não tiver feito.

Art. 554. A doação a entidade futura caducará se, em dois anos, esta não estiver
constituída regularmente.

• Vide art. 45 do CC.

Seção II

Da Revogação da Doação

Art. 555. A doação pode ser revogada por ingratidão do donatário, ou por inexecução
do encargo.

• Vide arts. 557 e 559 do CC.

Art. 556. Não se pode renunciar antecipadamente o direito de revogar a liberalidade
por ingratidão do donatário.

Art. 557. Podem ser revogadas por ingratidão as doações:

• Vide Enunciado n. 33 da I Jornada de Direito Civil.

I - se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu crime de homicídio
doloso contra ele;

II - se cometeu contra ele ofensa física;
III - se o injuriou gravemente ou o caluniou;
IV - se, podendo ministrá-los, recusou ao doador os alimentos de que este necessitava.



Art. 558. Pode ocorrer também a revogação quando o ofendido, nos casos do artigo
anterior, for o cônjuge, ascendente, descendente, ainda que adotivo, ou irmão do doador.

• Vide art. 1.596 do CC.

Art. 559. A revogação por qualquer desses motivos deverá ser pleiteada dentro de 1
(um) ano, a contar de quando chegue ao conhecimento do doador o fato que a autorizar, e
de ter sido o donatário o seu autor.

Art. 560. O direito de revogar a doação não se transmite aos herdeiros do doador,
nem prejudica os do donatário. Mas aqueles podem prosseguir na ação iniciada pelo
doador, continuando-a contra os herdeiros do donatário, se este falecer depois de
ajuizada a lide.

Art. 561. No caso de homicídio doloso do doador, a ação caberá aos seus herdeiros,
exceto se aquele houver perdoado.

Art. 562. A doação onerosa pode ser revogada por inexecução do encargo, se o
donatário incorrer em mora. Não havendo prazo para o cumprimento, o doador poderá
notificar judicialmente o donatário, assinando-lhe prazo razoável para que cumpra a
obrigação assumida.

• Vide arts. 390 e 397 do CC.

Art. 563. A revogação por ingratidão não prejudica os direitos adquiridos por
terceiros, nem obriga o donatário a restituir os frutos percebidos antes da citação válida;
mas sujeita-o a pagar os posteriores, e, quando não possa restituir em espécie as coisas
doadas, a indenizá-la pelo meio termo do seu valor.

• Vide art. 1.360 do CC.

Art. 564. Não se revogam por ingratidão:
I - as doações puramente remuneratórias;

• Vide art. 540 do CC.

II - as oneradas com encargo já cumprido;
III - as que se fizerem em cumprimento de obrigação natural;

• Vide art. 882 do CC.



IV - as feitas para determinado casamento.

CAPÍTULO V

DA LOCAÇÃO DE COISAS

• Vide art. 2.036 do CC.

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo
determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição.

•• Vide Súmula 423 do STJ.

• Vide art. 85 do CC.

•  Sobre locação de imóveis da União: Decreto-lei n. 9.760, de 5-9-1946.

•  Locações que continuam reguladas pelo CC: vide art. 1.º, parágrafo único, da Lei n.
8.245, de 18-10-1991.

Art. 566. O locador é obrigado:
I - a entregar ao locatário a coisa alugada, com suas pertenças, em estado de servir ao

uso a que se destina, e a mantê-la nesse estado, pelo tempo do contrato, salvo cláusula
expressa em contrário;

• Vide arts. 22 a 26 (deveres do locador e locatário) da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

II - a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, o uso pacífico da coisa.

• Vide art. 568 do CC.

Art. 567. Se, durante a locação, se deteriorar a coisa alugada, sem culpa do locatário,
a este caberá pedir redução proporcional do aluguel, ou resolver o contrato, caso já não
sirva a coisa para o fim a que se destinava.

• Vide art. 26, parágrafo único, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 568. O locador resguardará o locatário dos embaraços e turbações de terceiros,
que tenham ou pretendam ter direitos sobre a coisa alugada, e responderá pelos seus
vícios, ou defeitos, anteriores à locação.



• Vide arts. 441, caput, 447 e 566, II, do CC.

• Vide art. 22, IV (vícios ou defeitos anteriores à locação), da Lei n. 8.245, de 18-10-
1991.

Art. 569. O locatário é obrigado:
I - a servir-se da coisa alugada para os usos convencionados ou presumidos, conforme

a natureza dela e as circunstâncias, bem como tratá-la com o mesmo cuidado como se
sua fosse;

• Vide art. 570 do CC.

• Vide art. 23, II, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

II - a pagar pontualmente o aluguel nos prazos ajustados, e, em falta de ajuste, segundo
o costume do lugar;

• Vide art. 23, I, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

III - a levar ao conhecimento do locador as turbações de terceiros, que se pretendam
fundadas em direito;

• Vide art. 23, IV, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

IV - a restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as
deteriorações naturais ao uso regular.

• Vide art. 23, III, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 570. Se o locatário empregar a coisa em uso diverso do ajustado, ou do a que se
destina, ou se ela se danificar por abuso do locatário, poderá o locador, além de
rescindir o contrato, exigir perdas e danos.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

• Vide art. 9.º da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 571. Havendo prazo estipulado à duração do contrato, antes do vencimento não
poderá o locador reaver a coisa alugada, senão ressarcindo ao locatário as perdas e
danos resultantes, nem o locatário devolvê-la ao locador, senão pagando,
proporcionalmente, a multa prevista no contrato.



• Vide art. 4.º (retomada de imóvel alugado) da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Parágrafo único. O locatário gozará do direito de retenção, enquanto não for
ressarcido.

• Vide art. 578 do CC.

Art. 572. Se a obrigação de pagar o aluguel pelo tempo que faltar constituir
indenização excessiva, será facultado ao juiz fixá-la em bases razoáveis.

• Vide art. 5.º da LINDB.

Art. 573. A locação por tempo determinado cessa de pleno direito findo o prazo
estipulado, independentemente de notificação ou aviso.

• Vide arts. 46, caput, 47 e 56 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem
oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem
prazo determinado.

• Vide art. 56 e parágrafo único (cessação do contrato por prazo determinado) da Lei n.
8.245, de 18-10-1991.

Art. 575. Se, notificado o locatário, não restituir a coisa, pagará, enquanto a tiver em
seu poder, o aluguel que o locador arbitrar, e responderá pelo dano que ela venha a
sofrer, embora proveniente de caso fortuito.

• Vide arts. 874 a 876 do CPC.

Parágrafo único. Se o aluguel arbitrado for manifestamente excessivo, poderá o juiz
reduzi-lo, mas tendo sempre em conta o seu caráter de penalidade.

• Vide Enunciado n. 180 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 576. Se a coisa for alienada durante a locação, o adquirente não ficará obrigado a
respeitar o contrato, se nele não for consignada a cláusula da sua vigência no caso de
alienação, e não constar de registro.

• Vide arts. 129, n. 1.º, e 167, I, n. 3, da LRP.



• Vide arts .27 a 34 (direito de preferência) da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

• Vide Súmula 442 do STF.

§ 1.º O registro a que se refere este artigo será o de Títulos e Documentos do domicílio
do locador, quando a coisa for móvel; e será o Registro de Imóveis da respectiva
circunscrição, quando imóvel.
§ 2.º Em se tratando de imóvel, e ainda no caso em que o locador não esteja obrigado a

respeitar o contrato, não poderá ele despedir o locatário, senão observado o prazo de
noventa dias após a notificação.

• Vide art. 8.º da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 577. Morrendo o locador ou o locatário, transfere-se aos seus herdeiros a
locação por tempo determinado.

• Vide arts. 10 e 11 (morte de locador e locatário) da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

Art. 578. Salvo disposição em contrário, o locatário goza do direito de retenção, no
caso de benfeitorias necessárias, ou no de benfeitorias úteis, se estas houverem sido
feitas com expresso consentimento do locador.

• Vide art. 96 do CC.

• Vide arts. 35 e 36 (benfeitorias) da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

• Vide Súmula 158 do STF.

CAPÍTULO VI

DO EMPRÉSTIMO

Seção I

Do Comodato

Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com
a tradição do objeto.

• Vide arts. 85 e 1.267 do CC.



Art. 580. Os tutores, curadores e em geral todos os administradores de bens alheios
não poderão dar em comodato, sem autorização especial, os bens confiados à sua
guarda.

• Vide arts. 1.749 e 1.774 do CC.

Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-á o necessário
para o uso concedido; não podendo o comodante, salvo necessidade imprevista e
urgente, reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa emprestada, antes de
findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso outorgado.

Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a coisa
emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza dela, sob
pena de responder por perdas e danos. O comodatário constituído em mora, além de por
ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for arbitrado pelo
comodante.

• Vide arts. 399 e 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

• Vide Enunciado n. 180 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do
comodatário, antepuser este a salvação dos seus abandonando o do comodante,
responderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força
maior.

• Vide arts. 238 a 240 e 393, parágrafo único, do CC.

Art. 584. O comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as despesas feitas
com o uso e gozo da coisa emprestada.

• Vide arts. 241 e 242 do CC.

Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simultaneamente comodatárias de uma coisa,
ficarão solidariamente responsáveis para com o comodante.

• Vide arts. 265 e  275 e s. do CC.

Seção II

Do Mútuo



• Vide Decreto n. 22.626, de 7-4-1933, que dispõe sobre os juros dos contratos e dá
outras providências.

•  O Decreto-lei n. 1.113, de 22-2-1939, dispõe sobre taxas de juros nos empréstimos
sob penhor.

•  O Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941, dispõe sobre mútuos para casamento (arts. 8.º a
11) e para pessoas casadas (art. 12).

•  A Lei n. 1.046, de 2-1-1950, dispõe sobre mútuos com a garantia de consignação em
folhas de pagamento. Em seu art. 7.º faz limitações aos juros.

•  A Lei n. 1.521, de 26-12-1951, dispõe sobre crimes contra a economia popular.

•  O Decreto-lei n. 857, de 11-9-1969, consolidou e alterou a legislação sobre moeda de
pagamento de obrigações exequíveis no Brasil.

• Vide Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001.

• Vide Súmula 60 do STJ.

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a
restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e
quantidade.

• Vide arts. 85 e 645 do CC.

Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio da coisa emprestada ao mutuário, por
cuja conta correm todos os riscos dela desde a tradição.

Art. 588. O mútuo feito a pessoa menor, sem prévia autorização daquele sob cuja
guarda estiver, não pode ser reavido nem do mutuário, nem de seus fiadores.

• Vide arts. 180 e 824, parágrafo único, do CC.

Art. 589. Cessa a disposição do artigo antecedente:
I - se a pessoa, de cuja autorização necessitava o mutuário para contrair o empréstimo,

o ratificar posteriormente;

• Vide arts. 172 e 175 do CC.



II - se o menor, estando ausente essa pessoa, se viu obrigado a contrair o empréstimo
para os seus alimentos habituais;

III - se o menor tiver bens ganhos com o seu trabalho. Mas, em tal caso a execução do
credor não lhes poderá ultrapassar as forças;

IV - se o empréstimo reverteu em benefício do menor;
V - se o menor obteve o empréstimo maliciosamente.

Art. 590. O mutuante pode exigir garantia da restituição, se antes do vencimento o
mutuário sofrer notória mudança em sua situação econômica.

• Vide arts. 333, 472, 476 e 477 do CC.

Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os
quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406,
permitida a capitalização anual.

• Vide notas à Seção II deste Capítulo.

• Vide Enunciado n. 34 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 592. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo do mútuo será:

• Vide art. 331 do CC.

I - até a próxima colheita, se o mútuo for de produtos agrícolas, assim para o consumo,
como para semeadura;

II - de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro;
III - do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de qualquer outra coisa

fungível.

CAPÍTULO VII

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Art. 593. A prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis trabalhistas ou à lei
especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo.

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode ser
contratada mediante retribuição.

• Vide Enunciado n. 541 da VI Jornada de Direito Civil.



Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber
ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas
testemunhas.

• Vide art. 585, II, do CPC.

•  O art. 456 da CLT dispõe sobre a prova do contrato individual de trabalho.

Art. 596. Não se tendo estipulado, nem chegado a acordo as partes, fixar-se-á por
arbitramento a retribuição, segundo o costume do lugar, o tempo de serviço e sua
qualidade.

•  O art. 460 da CLT dispõe sobre a falta de estipulação de salário ou falta de prova
sobre a importância ajustada.

Art. 597. A retribuição pagar-se-á depois de prestado o serviço, se, por convenção,
ou costumes, não houver de ser adiantada, ou paga em prestações.

•  O art. 459 da CLT dispõe sobre o pagamento de salário.

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro anos,
embora o contrato tenha por causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se
destine à execução de certa e determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos,
dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

•  O art. 149 do CP dispõe sobre o crime de redução à condição análoga à de escravo.

•  O art. 445 da CLT dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado.

• Vide Enunciado n. 32 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do
contrato, ou do costume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio
aviso, pode resolver o contrato.

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso:
I - com antecedência de oito dias, se o salário se houver fixado por tempo de um mês,

ou mais;
II - com antecipação de quatro dias, se o salário se tiver ajustado por semana, ou

quinzena;
III - de véspera, quando se tenha contratado por menos de sete dias.



Art. 600. Não se conta no prazo do contrato o tempo em que o prestador de serviço,
por culpa sua, deixou de servir.

•  O art. 453 da CLT dispõe sobre o tempo de serviço do empregado.

Art. 601. Não sendo o prestador de serviço contratado para certo e determinado
trabalho, entender-se-á que se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com as suas
forças e condições.

•  O art. 456 da CLT dispõe sobre a prova do contrato individual de trabalho.

Art. 602. O prestador de serviço contratado por tempo certo, ou por obra
determinada, não se pode ausentar, ou despedir, sem justa causa, antes de preenchido o
tempo, ou concluída a obra.

Parágrafo único. Se se despedir sem justa causa, terá direito à retribuição vencida,
mas responderá por perdas e danos. O mesmo dar-se-á, se despedido por justa causa.

• Vide arts. 443, § 1.º, e 480 e s. da CLT.

•  A Lei n. 5.859, de 11-12-1972, regulamentada pelo Decreto n. 71.885, de 9-3-1973,
dispõe sobre o empregado doméstico.

Art. 603. Se o prestador de serviço for despedido sem justa causa, a outra parte será
obrigada a pagar-lhe por inteiro a retribuição vencida, e por metade a que lhe tocaria de
então ao termo legal do contrato.

•  Os arts. 477 e 478 da CLT dispõem sobre rescisão.

• Vide Enunciado n. 33 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 604. Findo o contrato, o prestador de serviço tem direito a exigir da outra parte a
declaração de que o contrato está findo. Igual direito lhe cabe, se for despedido sem
justa causa, ou se tiver havido motivo justo para deixar o serviço.

Art. 605. Nem aquele a quem os serviços são prestados, poderá transferir a outrem o
direito aos serviços ajustados, nem o prestador de serviços, sem aprazimento da outra
parte, dar substituto que os preste.

Art. 606. Se o serviço for prestado por quem não possua título de habilitação, ou não
satisfaça requisitos outros estabelecidos em lei, não poderá quem os prestou cobrar a
retribuição normalmente correspondente ao trabalho executado. Mas se deste resultar



benefício para a outra parte, o juiz atribuirá a quem o prestou uma compensação
razoável, desde que tenha agido com boa-fé.

Parágrafo único. Não se aplica a segunda parte deste artigo, quando a proibição da
prestação de serviço resultar de lei de ordem pública.

Art. 607. O contrato de prestação de serviço acaba com a morte de qualquer das
partes. Termina, ainda, pelo escoamento do prazo, pela conclusão da obra, pela rescisão
do contrato mediante aviso prévio, por inadimplemento de qualquer das partes ou pela
impossibilidade da continuação do contrato, motivada por força maior.

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas em contrato escrito a prestar serviço a
outrem pagará a este a importância que ao prestador de serviço, pelo ajuste desfeito,
houvesse de caber durante dois anos.

• Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade do
território nacional, constitui o crime previsto no art. 207 do CP.

Art. 609. A alienação do prédio agrícola, onde a prestação dos serviços se opera, não
importa a rescisão do contrato, salvo ao prestador opção entre continuá-lo com o
adquirente da propriedade ou com o primitivo contratante.

•• Vide art. 605 do CC.

CAPÍTULO VIII

DA EMPREITADA

••  Vide OJ 191 da SDI-1.

Art. 610. O empreiteiro de uma obra pode contribuir para ela só com seu trabalho ou
com ele e os materiais.

§ 1.º A obrigação de fornecer os materiais não se presume; resulta da lei ou da vontade
das partes.

§ 2.º O contrato para elaboração de um projeto não implica a obrigação de executá-lo,
ou de fiscalizar-lhe a execução.

Art. 611. Quando o empreiteiro fornece os materiais, correm por sua conta os riscos
até o momento da entrega da obra, a contento de quem a encomendou, se este não estiver
em mora de receber. Mas se estiver, por sua conta correrão os riscos.

• Vide arts. 234, 394, 400, 615 e 617 do CC.



Art. 612. Se o empreiteiro só forneceu mão de obra, todos os riscos em que não tiver
culpa correrão por conta do dono.

Art. 613. Sendo a empreitada unicamente de lavor (art. 610), se a coisa perecer antes
de entregue, sem mora do dono nem culpa do empreiteiro, este perderá a retribuição, se
não provar que a perda resultou de defeito dos materiais e que em tempo reclamara
contra a sua quantidade ou qualidade.

Art. 614. Se a obra constar de partes distintas, ou for de natureza das que se
determinam por medida, o empreiteiro terá direito a que também se verifique por
medida, ou segundo as partes em que se dividir, podendo exigir o pagamento na
proporção da obra executada.

§ 1.º Tudo o que se pagou presume-se verificado.
§ 2.º O que se mediu presume-se verificado se, em trinta dias, a contar da medição,

não forem denunciados os vícios ou defeitos pelo dono da obra ou por quem estiver
incumbido da sua fiscalização.

Art. 615. Concluída a obra de acordo com o ajuste, ou o costume do lugar, o dono é
obrigado a recebê-la. Poderá, porém, rejeitá-la, se o empreiteiro se afastou das
instruções recebidas e dos planos dados, ou das regras técnicas em trabalhos de tal
natureza.

Art. 616. No caso da segunda parte do artigo antecedente, pode quem encomendou a
obra, em vez de enjeitá-la, recebê-la com abatimento no preço.

• Vide art. 442 do CC.

Art. 617. O empreiteiro é obrigado a pagar os materiais que recebeu, se por imperícia
ou negligência os inutilizar.

• Vide arts. 186 e 927 do CC.

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos
materiais, como do solo.

• Vide Enunciado n. 34 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não
propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento



do vício ou defeito.

• Vide Enunciado n. 181 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de executar
uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir
acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser
que estas resultem de instruções escritas do dono da obra.

• Vide art. 478 do CC.

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da obra é
obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado,
se, sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se estava
passando, e nunca protestou.

Art. 620. Se ocorrer diminuição no preço do material ou da mão de obra superior a
um décimo do preço global convencionado, poderá este ser revisto, a pedido do dono
da obra, para que se lhe assegure a diferença apurada.

Art. 621. Sem anuência de seu autor, não pode o proprietário da obra introduzir
modificações no projeto por ele aprovado, ainda que a execução seja confiada a
terceiros, a não ser que, por motivos supervenientes ou razões de ordem técnica, fique
comprovada a inconveniência ou a excessiva onerosidade de execução do projeto em
sua forma originária.

Parágrafo único. A proibição deste artigo não abrange alterações de pouca monta,
ressalvada sempre a unidade estética da obra projetada.

Art. 622. Se a execução da obra for confiada a terceiros, a responsabilidade do autor
do projeto respectivo, desde que não assuma a direção ou fiscalização daquela, ficará
limitada aos danos resultantes de defeitos previstos no art. 618 e seu parágrafo único.

Art. 623. Mesmo após iniciada a construção, pode o dono da obra suspendê-la, desde
que pague ao empreiteiro as despesas e lucros relativos aos serviços já feitos, mais
indenização razoável, calculada em função do que ele teria ganho, se concluída a obra.

Art. 624. Suspensa a execução da empreitada sem justa causa, responde o empreiteiro
por perdas e danos.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 625. Poderá o empreiteiro suspender a obra:



I - por culpa do dono, ou por motivo de força maior;
II - quando, no decorrer dos serviços, se manifestarem dificuldades imprevisíveis de

execução, resultantes de causas geológicas ou hídricas, ou outras semelhantes, de modo
que torne a empreitada excessivamente onerosa, e o dono da obra se opuser ao reajuste
do preço inerente ao projeto por ele elaborado, observados os preços;

III - se as modificações exigidas pelo dono da obra, por seu vulto e natureza, forem
desproporcionais ao projeto aprovado, ainda que o dono se disponha a arcar com o
acréscimo de preço.

Art. 626. Não se extingue o contrato de empreitada pela morte de qualquer das partes,
salvo se ajustado em consideração às qualidades pessoais do empreiteiro.

CAPÍTULO IX

DO DEPÓSITO

Seção I

Do Depósito Voluntário

Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o depositário um objeto móvel, para
guardar, até que o depositante o reclame.

•• Vide Súmula Vinculante 25.

• Vide arts. 640, 645 e 652 do CC.

•  A Lei n. 2.313, de 3-9-1954, dispõe sobre os prazos dos contratos de depósito regular
e voluntário de bens de qualquer espécie.

•  A Lei n. 2.666, de 6-12-1955, dispõe sobre o penhor de produtos agrícolas.

• O Decreto n. 6.514, de 22-7-2008, que dispõe sobre a especificação das sanções
aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o Capítulo
VI da Lei n. 9.605, de 12-2-1998, determina que os bens apreendidos,
na impossibilidade de atendimento imediato, poderão ser, através de órgão ambiental
atuante, confiados a fiel depositário na forma prevista neste artigo.

• Vide Súmula 304 do STJ.

Art. 628. O contrato de depósito é gratuito, exceto se houver convenção em contrário,



se resultante de atividade negocial ou se o depositário o praticar por profissão.

• Vide art. 651 do CC.

Parágrafo único. Se o depósito for oneroso e a retribuição do depositário não constar
de lei, nem resultar de ajuste, será determinada pelos usos do lugar, e, na falta destes,
por arbitramento.

Art. 629. O depositário é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada
o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com
todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositante.

•  A ação de depósito está regulada nos arts. 901 a 906 do CPC.

• Vide Súmula 179 do STJ.

Art. 630. Se o depósito se entregou fechado, colado, selado, ou lacrado, nesse mesmo
estado se manterá.

Art. 631. Salvo disposição em contrário, a restituição da coisa deve dar-se no lugar
em que tiver de ser guardada. As despesas de restituição correm por conta do
depositante.

Art. 632. Se a coisa houver sido depositada no interesse de terceiro, e o depositário
tiver sido cientificado deste fato pelo depositante, não poderá ele exonerar-se
restituindo a coisa a este, sem consentimento daquele.

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo à restituição, o depositário entregará o
depósito logo que se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a que se refere o art.
644, se o objeto for judicialmente embargado, se sobre ele pender execução, notificada
ao depositário, ou se houver motivo razoável de suspeitar que a coisa foi dolosamente
obtida.

• Vide arts. 634 e 638 do CC.

Art. 634. No caso do artigo antecedente, última parte, o depositário, expondo o
fundamento da suspeita, requererá que se recolha o objeto ao Depósito Público.

• Vide art. 638 do CC.

Art. 635. Ao depositário será facultado, outrossim, requerer depósito judicial da
coisa, quando, por motivo plausível, não a possa guardar, e o depositante não queira



recebê-la.

• Vide arts. 334 a 345 (pagamento por consignação) do CC.

• Vide arts. 890 a 900 (ação de consignação em pagamento) do CPC.

Art. 636. O depositário, que por força maior houver perdido a coisa depositada e
recebido outra em seu lugar, é obrigado a entregar a segunda ao depositante, e ceder-lhe
as ações que no caso tiver contra o terceiro responsável pela restituição da primeira.

• Vide arts. 286 a 298 (cessão de crédito) e 393, parágrafo único, do CC.

Art. 637. O herdeiro do depositário, que de boa-fé vendeu a coisa depositada, é
obrigado a assistir o depositante na reivindicação, e a restituir ao comprador o preço
recebido.

• Vide arts. 447, 879, caput, e 1.792 do CC

Art. 638. Salvo os casos previstos nos arts. 633 e 634, não poderá o depositário
furtar-se à restituição do depósito, alegando não pertencer a coisa ao depositante, ou
opondo compensação, exceto se noutro depósito se fundar.

• Vide art. 373, II, do CC.

Art. 639. Sendo dois ou mais depositantes, e divisível a coisa, a cada um só entregará
o depositário a respectiva parte, salvo se houver entre eles solidariedade.

• Vide arts. 87, 260 e 264 a 285 do CC.

Art. 640. Sob pena de responder por perdas e danos, não poderá o depositário, sem
licença expressa do depositante, servir-se da coisa depositada, nem a dar em depósito a
outrem.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Parágrafo único. Se o depositário, devidamente autorizado, confiar a coisa em
depósito a terceiro, será responsável se agiu com culpa na escolha deste.

Art. 641. Se o depositário se tornar incapaz, a pessoa que lhe assumir a administração
dos bens diligenciará imediatamente restituir a coisa depositada e, não querendo ou não
podendo o depositante recebê-la, recolhê-la-á ao Depósito Público ou promoverá
nomeação de outro depositário.



• Vide arts. 334 e 335 do CC.

• Vide arts. 890 a 900 (ação de consignação em pagamento) do CPC.

Art. 642. O depositário não responde pelos casos de força maior; mas, para que lhe
valha a escusa, terá de prová-los.

• Vide art. 393 do CC.

Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao depositário as despesas feitas com a
coisa, e os prejuízos que do depósito provierem.

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição
devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo anterior,
provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas.

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados
suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do
depositante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depósito Público, até que se
liquidem.

Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir
objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca do
mútuo.

• Vide art. 9.º da Lei n. 8.866, de 11-4-1994, sobre a inaplicabilidade deste artigo.

Art. 646. O depósito voluntário provar-se-á por escrito.

• Vide art. 648, parágrafo único, do CC.

• Vide art. 129, n. 2, da LRP.

Seção II

Do Depósito Necessário

Art. 647. É depósito necessário:
I - o que se faz em desempenho de obrigação legal;

• Vide art. 648 do CC.



•  A Lei n. 8.866, de 11-4-1994, dispõe sobre o depositário infiel.

II - o que se efetua por ocasião de alguma calamidade, como o incêndio, a inundação,
o naufrágio ou o saque.

• Vide art. 648, parágrafo único, do CC.

Art. 648. O depósito a que se refere o inciso I do artigo antecedente, reger-se-á pela
disposição da respectiva lei, e, no silêncio ou deficiência dela, pelas concernentes ao
depósito voluntário.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos depósitos previstos no
inciso II do artigo antecedente, podendo estes certificarem-se por qualquer meio de
prova.

• Vide arts. 627 a 646 do CC.

Art. 649. Aos depósitos previstos no artigo antecedente é equiparado o das bagagens
dos viajantes ou hóspedes nas hospedarias onde estiverem.

• Vide arts. 650, 651 e 1.467, I, do CC.

Parágrafo único. Os hospedeiros responderão como depositários, assim como pelos
furtos e roubos que perpetrarem as pessoas empregadas ou admitidas nos seus
estabelecimentos.

Art. 650. Cessa, nos casos do artigo antecedente, a responsabilidade dos hospedeiros,
se provarem que os fatos prejudiciais aos viajantes ou hóspedes não podiam ter sido
evitados.

• Vide art. 393 do CC.

Art. 651. O depósito necessário não se presume gratuito. Na hipótese do art. 649, a
remuneração pelo depósito está incluída no preço da hospedagem.

• Vide art. 628 do CC.

Art. 652. Seja o depósito voluntário ou necessário, o depositário que não o restituir
quando exigido será compelido a fazê-lo mediante prisão não excedente a um ano, e
ressarcir os prejuízos.

•• Vide art. 5.º, LXVII, da CF.



•• O Decreto n. 592, de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos),
dispõe em seu art. 11 que “ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com
uma obrigação contratual”.

•• O Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica), dispõe em seu
art. 7.º, item 7, que ninguém deve ser detido por dívida, exceto no caso de
inadimplemento de obrigação alimentar.

• Vide Lei n. 8.866, de 11-4-1994, sobre depositário infiel de valor pertencente à
Fazenda Pública.

• Vide Súmulas 304, 305 e 419 do STJ.

CAPÍTULO X

DO MANDATO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu
nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato.

• Vide CF, art. 54, II, c.

• Vide arts. 656, 660, 662 e 663 do CC.

•  Sobre mandato no CPC, arts. 37, 44, 45, 202, II, 254 e 1.159.

• Os sindicatos têm a prerrogativa de representar seus associados, perante as
autoridades administrativas e judiciárias — dispõe a CLT, arts. 513 e 791.

• Iguais prerrogativas foram conferidas às associações de classe que congreguem
funcionários ou empregados de empresas industriais da União, dos Estados, dos
Municípios e de entidades autárquicas, nos termos da Lei n. 1.134, de 14-6-1950.

• Vide art. 117 da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

• Sobre mandato conferido aos advogados, vide arts. 5.º, 22, § 5.º, 25, V, 34, XIX, 40,
III, 42, 63, caput, 65 e parágrafo único, 66 e parágrafo único, e 82 do EAOAB.



Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante
instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante.

• Vide arts. 5.º, 657 e 666 do CC.

§ 1.º O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a
qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos.

§ 2.º O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir que a procuração traga a
firma reconhecida.

• Vide art. 38 do CPC.

•  Exigência de reconhecimento da firma: vide art. 158 da LRP.

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por instrumento público, pode
substabelecer-se mediante instrumento particular.

• Vide Enunciado n. 182 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 656. O mandato pode ser expresso ou tácito, verbal ou escrito.

• Vide art. 1.324 do CC, sobre mandato tácito ao condômino.

•  O art. 513 da CLT dispõe sobre o grupamento de sindicatos em associações.

•  A Lei n. 1.134, de 14-6-1950, dispõe sobre a representação perante autoridades
administrativas.

Art. 657. A outorga do mandato está sujeita à forma exigida por lei para o ato a ser
praticado. Não se admite mandato verbal quando o ato deva ser celebrado por escrito.

• Vide arts. 108, 109 e 654 do CC.

Art. 658. O mandato presume-se gratuito quando não houver sido estipulada
retribuição, exceto se o seu objeto corresponder ao daqueles que o mandatário trata por
ofício ou profissão lucrativa.

Parágrafo único. Se o mandato for oneroso, caberá ao mandatário a retribuição
prevista em lei ou no contrato. Sendo estes omissos, será ela determinada pelos usos do
lugar, ou, na falta destes, por arbitramento.



Art. 659. A aceitação do mandato pode ser tácita, e resulta do começo de execução.

Art. 660. O mandato pode ser especial a um ou mais negócios determinadamente, ou
geral a todos os do mandante.

• Vide Enunciado n. 183 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 661. O mandato em termos gerais só confere poderes de administração.
§ 1.º Para alienar, hipotecar, transigir, ou praticar outros quaisquer atos que exorbitem

da administração ordinária, depende a procuração de poderes especiais e expressos.

• Vide art. 38 do CPC.

• Vide Enunciado n. 183 da III Jornada de Direito Civil.

§ 2.º O poder de transigir não importa o de firmar compromisso.

• Vide arts. 840 a 850 (transação) e 851 a 853 (compromisso) do CC.

• Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996, que dispõe sobre a arbitragem.

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes
suficientes, são ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo se
este os ratificar.

• Vide arts. 665, 673, 679 e 873 do CC.

• Vide art. 37, parágrafo único, do CPC.

Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívoco, e
retroagirá à data do ato.

• Vide art. 38 do CPC.

Art. 663. Sempre que o mandatário estipular negócios expressamente em nome do
mandante, será este o único responsável; ficará, porém, o mandatário pessoalmente
obrigado, se agir no seu próprio nome, ainda que o negócio seja de conta do mandante.

Art. 664. O mandatário tem o direito de reter, do objeto da operação que lhe foi
cometida, quanto baste para pagamento de tudo que lhe for devido em consequência do
mandato.



• Vide Enunciado n. 184 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 665. O mandatário que exceder os poderes do mandato, ou proceder contra eles,
será considerado mero gestor de negócios, enquanto o mandante lhe não ratificar os
atos.

•• Vide arts. 873 a 875 do CC.

Art. 666. O maior de dezesseis e menor de dezoito anos não emancipado pode ser
mandatário, mas o mandante não tem ação contra ele senão de conformidade com as
regras gerais, aplicáveis às obrigações contraídas por menores.

• Vide arts. 180, 181 e 654 do CC.

Seção II

Das Obrigações do Mandatário

Art. 667. O mandatário é obrigado a aplicar toda sua diligência habitual na execução
do mandato, e a indenizar qualquer prejuízo causado por culpa sua ou daquele a quem
substabelecer, sem autorização, poderes que devia exercer pessoalmente.

• Vide art. 26 do EAOAB.

§ 1.º Se, não obstante proibição do mandante, o mandatário se fizer substituir na
execução do mandato, responderá ao seu constituinte pelos prejuízos ocorridos sob a
gerência do substituto, embora provenientes de caso fortuito, salvo provando que o caso
teria sobrevindo, ainda que não tivesse havido substabelecimento.

• Vide art. 393 do CC.

§ 2.º Havendo poderes de substabelecer, só serão imputáveis ao mandatário os danos
causados pelo substabelecido, se tiver agido com culpa na escolha deste ou nas
instruções dadas a ele.

§ 3.º Se a proibição de substabelecer constar da procuração, os atos praticados pelo
substabelecido não obrigam o mandante, salvo ratificação expressa, que retroagirá à
data do ato.

§ 4.º Sendo omissa a procuração quanto ao substabelecimento, o procurador será
responsável se o substabelecido proceder culposamente.

Art. 668. O mandatário é obrigado a dar contas de sua gerência ao mandante,



transferindo-lhe as vantagens provenientes do mandato, por qualquer título que seja.

Art. 669. O mandatário não pode compensar os prejuízos a que deu causa com os
proveitos que, por outro lado, tenha granjeado ao seu constituinte.

Art. 670. Pelas somas que devia entregar ao mandante ou recebeu para despesa, mas
empregou em proveito seu, pagará o mandatário juros, desde o momento em que abusou.

• Vide art. 677 do CC.

Art. 671. Se o mandatário, tendo fundos ou crédito do mandante, comprar, em nome
próprio, algo que devera comprar para o mandante, por ter sido expressamente
designado no mandato, terá este ação para obrigá-lo à entrega da coisa comprada.

Art. 672. Sendo dois ou mais os mandatários nomeados no mesmo instrumento,
qualquer deles poderá exercer os poderes outorgados, se não forem expressamente
declarados conjuntos, nem especificamente designados para atos diferentes, ou
subordinados a atos sucessivos. Se os mandatários forem declarados conjuntos, não terá
eficácia o ato praticado sem interferência de todos, salvo havendo ratificação, que
retroagirá à data do ato.

• Vide art. 265 do CC.

Art. 673. O terceiro que, depois de conhecer os poderes do mandatário, com ele
celebrar negócio jurídico exorbitante do mandato, não tem ação contra o mandatário,
salvo se este lhe prometeu ratificação do mandante ou se responsabilizou pessoalmente.

• Vide art. 662 do CC.

Art. 674. Embora ciente da morte, interdição ou mudança de estado do mandante, deve
o mandatário concluir o negócio já começado, se houver perigo na demora.

• Vide arts. 682, II e III, e 689 do CC.

Seção III

Das Obrigações do Mandante

Art. 675. O mandante é obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
mandatário, na conformidade do mandato conferido, e adiantar a importância das
despesas necessárias à execução dele, quando o mandatário lho pedir.



• Vide arts. 665 a 673 do CC.

Art. 676. É obrigado o mandante a pagar ao mandatário a remuneração ajustada e as
despesas da execução do mandato, ainda que o negócio não surta o esperado efeito,
salvo tendo o mandatário culpa.

• Vide arts. 658, 678 e 680 do CC.

Art. 677. As somas adiantadas pelo mandatário, para a execução do mandato, vencem
juros desde a data do desembolso.

• Vide art. 670 do CC.

Art. 678. É igualmente obrigado o mandante a ressarcir ao mandatário as perdas que
este sofrer com a execução do mandato, sempre que não resultem de culpa sua ou de
excesso de poderes.

• Vide arts. 402 a 405, 665, 673 e 675 do CC.

Art. 679. Ainda que o mandatário contrarie as instruções do mandante, se não exceder
os limites do mandato, ficará o mandante obrigado para com aqueles com quem o seu
procurador contratou; mas terá contra este ação pelas perdas e danos resultantes da
inobservância das instruções.

Art. 680. Se o mandato for outorgado por duas ou mais pessoas, e para negócio
comum, cada uma ficará solidariamente responsável ao mandatário por todos os
compromissos e efeitos do mandato, salvo direito regressivo, pelas quantias que pagar,
contra os outros mandantes.

• Vide arts. 283 a 285 do CC.

Art. 681. O mandatário tem sobre a coisa de que tenha a posse em virtude do mandato,
direito de retenção, até se reembolsar do que no desempenho do encargo despendeu.

• Vide Enunciado n. 184 da III Jornada de Direito Civil.

Seção IV

Da Extinção do Mandato

Art. 682. Cessa o mandato:



I - pela revogação ou pela renúncia;

• Vide arts. 684, 687 e 688 do CC.

•  Sobre mandato no CPC, arts. 44 e 45.

• Vide art. 5.º, § 3.º, do EAOAB (renúncia).

II - pela morte ou interdição de uma das partes;

• Vide arts. 674, 690 e 691 do CC.

•  Sobre mandato no CPC, arts. 265, I, e 507.

III - pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o
mandatário para os exercer;

IV - pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio.

Art. 683. Quando o mandato contiver a cláusula de irrevogabilidade e o mandante o
revogar, pagará perdas e danos.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 684. Quando a cláusula de irrevogabilidade for condição de um negócio bilateral,
ou tiver sido estipulada no exclusivo interesse do mandatário, a revogação do mandato
será ineficaz.

Art. 685. Conferido o mandato com a cláusula "em causa própria", a sua revogação
não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer das partes, ficando o
mandatário dispensado de prestar contas, e podendo transferir para si os bens móveis ou
imóveis objeto do mandato, obedecidas as formalidades legais.

Art. 686. A revogação do mandato, notificada somente ao mandatário, não se pode
opor aos terceiros que, ignorando-a, de boa-fé com ele trataram; mas ficam salvas ao
constituinte as ações que no caso lhe possam caber contra o procurador.

• Vide art. 44 do CPC.

Parágrafo único. É irrevogável o mandato que contenha poderes de cumprimento ou
confirmação de negócios encetados, aos quais se ache vinculado.

Art. 687. Tanto que for comunicada ao mandatário a nomeação de outro, para o mesmo



negócio, considerar-se-á revogado o mandato anterior.

Art. 688. A renúncia do mandato será comunicada ao mandante, que, se for
prejudicado pela sua inoportunidade, ou pela falta de tempo, a fim de prover à
substituição do procurador, será indenizado pelo mandatário, salvo se este provar que
não podia continuar no mandato sem prejuízo considerável, e que não lhe era dado
substabelecer.

• Vide art. 682, I, do CC.

• Vide art. 45 do CPC.

Art. 689. São válidos, a respeito dos contratantes de boa-fé, os atos com estes
ajustados em nome do mandante pelo mandatário, enquanto este ignorar a morte daquele
ou a extinção do mandato, por qualquer outra causa.

• Vide art. 686 do CC.

Art. 690. Se falecer o mandatário, pendente o negócio a ele cometido, os herdeiros,
tendo ciência do mandato, avisarão o mandante, e providenciarão a bem dele, como as
circunstâncias exigirem.

Art. 691. Os herdeiros, no caso do artigo antecedente, devem limitar-se às medidas
conservatórias, ou continuar os negócios pendentes que se não possam demorar sem
perigo, regulando-se os seus serviços dentro desse limite, pelas mesmas normas a que
os do mandatário estão sujeitos.

Seção V

Do Mandato Judicial

Art. 692. O mandato judicial fica subordinado às normas que lhe dizem respeito,
constantes da legislação processual, e, supletivamente, às estabelecidas neste Código.

• Vide arts. 37, 38, 44, 45 e 254 do CPC.

• Vide arts. 263 e 266 do CPP.

• Os sindicatos têm a prerrogativa de representar, em juízo, os seus associados —
dispõem os arts. 513 e 791 da CLT. Iguais prerrogativas foram conferidas às
associações de funcionários ou empregados de empresas industriais da União, dos



Estados, dos Municípios e de entidades autárquicas, nos termos da Lei n. 1.134, de 14-
6-1950.

• Vide a Lei n. 1.060, de 5-2-1950, que dispõe sobre o benefício da justiça gratuita.

•  Sobre o mandato conferido aos advogados, vide art. 5.º do EAOAB.

CAPÍTULO XI

DA COMISSÃO

Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto a aquisição ou a venda de bens pelo
comissário, em seu próprio nome, à conta do comitente.

• Vide art. 709 do CC.

Art. 694. O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem
contratar, sem que estas tenham ação contra o comitente, nem este contra elas, salvo se o
comissário ceder seus direitos a qualquer das partes.

Art. 695. O comissário é obrigado a agir de conformidade com as ordens e instruções
do comitente, devendo, na falta destas, não podendo pedi-las a tempo, proceder segundo
os usos em casos semelhantes.

Parágrafo único. Ter-se-ão por justificados os atos do comissário, se deles houver
resultado vantagem para o comitente, e ainda no caso em que, não admitindo demora a
realização do negócio, o comissário agiu de acordo com os usos.

Art. 696. No desempenho das suas incumbências o comissário é obrigado a agir com
cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas ainda para
lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar do negócio.

Parágrafo único. Responderá o comissário, salvo motivo de força maior, por qualquer
prejuízo que, por ação ou omissão, ocasionar ao comitente.

• Vide art. 393 do CC.

Art. 697. O comissário não responde pela insolvência das pessoas com quem tratar,
exceto em caso de culpa e no do artigo seguinte.

• Vide art. 955 do CC.

• Vide art. 748 do CPC.



Art. 698. Se do contrato de comissão constar a cláusula del credere, responderá o
comissário solidariamente com as pessoas com que houver tratado em nome do
comitente, caso em que, salvo estipulação em contrário, o comissário tem direito a
remuneração mais elevada, para compensar o ônus assumido.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

Art. 699. Presume-se o comissário autorizado a conceder dilação do prazo para
pagamento, na conformidade dos usos do lugar onde se realizar o negócio, se não houver
instruções diversas do comitente.

Art. 700. Se houver instruções do comitente proibindo prorrogação de prazos para
pagamento, ou se esta não for conforme os usos locais, poderá o comitente exigir que o
comissário pague incontinenti ou responda pelas consequências da dilação concedida,
procedendo-se de igual modo se o comissário não der ciência ao comitente dos prazos
concedidos e de quem é seu beneficiário.

Art. 701. Não estipulada a remuneração devida ao comissário, será ela arbitrada
segundo os usos correntes no lugar.

Art. 702. No caso de morte do comissário, ou, quando, por motivo de força maior, não
puder concluir o negócio, será devida pelo comitente uma remuneração proporcional
aos trabalhos realizados.

• Vide arts. 393, parágrafo único, e 884 a 886 do CC.

Art. 703. Ainda que tenha dado motivo à dispensa, terá o comissário direito a ser
remunerado pelos serviços úteis prestados ao comitente, ressalvado a este o direito de
exigir daquele os prejuízos sofridos.

Art. 704. Salvo disposição em contrário, pode o comitente, a qualquer tempo, alterar
as instruções dadas ao comissário, entendendo-se por elas regidos também os negócios
pendentes.

Art. 705. Se o comissário for despedido sem justa causa, terá direito a ser remunerado
pelos trabalhos prestados, bem como a ser ressarcido pelas perdas e danos resultantes
de sua dispensa.

•  Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 706. O comitente e o comissário são obrigados a pagar juros um ao outro; o



primeiro pelo que o comissário houver adiantado para cumprimento de suas ordens; e o
segundo pela mora na entrega dos fundos que pertencerem ao comitente.

•  Vide arts. 394 a 401, 406 e 407 do CC.

Art. 707. O crédito do comissário, relativo a comissões e despesas feitas, goza de
privilégio geral, no caso de falência ou insolvência do comitente.

•  Vide art. 965 do CC.

Art. 708. Para reembolso das despesas feitas, bem como para recebimento das
comissões devidas, tem o comissário direito de retenção sobre os bens e valores em seu
poder em virtude da comissão.

•  Vide art. 644 do CC.

Art. 709. São aplicáveis à comissão, no que couber, as regras sobre mandato.

•  Vide arts. 653 a 692 do CC.

CAPÍTULO XII

DA AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO

•  A Lei n. 4.886, de 9-12-1965, regula as atividades dos representantes comerciais
autônomos.

•  A Lei n. 6.729, de 28-11-1979, dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e
distribuidores de veículos automotores de via terrestre.

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pessoa assume, em caráter não eventual e sem
vínculos de dependência, a obrigação de promover, à conta de outra, mediante
retribuição, a realização de certos negócios, em zona determinada, caracterizando-se a
distribuição quando o agente tiver à sua disposição a coisa a ser negociada.

•  Vide arts. 27 e 31 da Lei n. 4.886, de 9-12- 1965.

• Vide Enunciado n. 31 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. O proponente pode conferir poderes ao agente para que este o
represente na conclusão dos contratos.



Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode constituir, ao mesmo tempo, mais de um
agente, na mesma zona, com idêntica incumbência; nem pode o agente assumir o encargo
de nela tratar de negócios do mesmo gênero, à conta de outros proponentes.

Art. 712. O agente, no desempenho que lhe foi cometido, deve agir com toda
diligência, atendo-se às instruções recebidas do proponente.

•  Vide art. 29 da Lei n. 4.886, de 9-12-1965.

Art. 713. Salvo estipulação diversa, todas as despesas com a agência ou distribuição
correm a cargo do agente ou distribuidor.

Art. 714. Salvo ajuste, o agente ou distribuidor terá direito à remuneração
correspondente aos negócios concluídos dentro de sua zona, ainda que sem a sua
interferência.

Art. 715. O agente ou distribuidor tem direito à indenização se o proponente, sem
justa causa, cessar o atendimento das propostas ou reduzi-lo tanto que se torna
antieconômica a continuação do contrato.

Art. 716. A remuneração será devida ao agente também quando o negócio deixar de
ser realizado por fato imputável ao proponente.

•  Direito ao pagamento das comissões: art. 32 da Lei n. 4.886, de 9-12-1965.

Art. 717. Ainda que dispensado por justa causa, terá o agente direito a ser remunerado
pelos serviços úteis prestados ao proponente, sem embargo de haver este perdas e
danos pelos prejuízos sofridos.

•  Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 718. Se a dispensa se der sem culpa do agente, terá ele direito à remuneração até
então devida, inclusive sobre os negócios pendentes, além das indenizações previstas
em lei especial.

Art. 719. Se o agente não puder continuar o trabalho por motivo de força maior, terá
direito à remuneração correspondente aos serviços realizados, cabendo esse direito aos
herdeiros no caso de morte.

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, qualquer das partes poderá
resolvê-lo, mediante aviso prévio de noventa dias, desde que transcorrido prazo



compatível com a natureza e o vulto do investimento exigido do agente.

•  Rescisão do contrato pelo representado: art. 35 da Lei n. 4.886, de 9-12-1965.

Parágrafo único. No caso de divergência entre as partes, o juiz decidirá da
razoabilidade do prazo e do valor devido.

Art. 721. Aplicam-se ao contrato de agência e distribuição, no que couber, as regras
concernentes ao mandato e à comissão e as constantes de lei especial.

•  Vide arts. 653 a 692 (mandato) e 693 a 709 (comissão) do CC.

CAPÍTULO XIII

DA CORRETAGEM

•  A Lei n. 6.530, regulamentada pelo Decreto n. 81.871, de 29-6-1978, dispõe sobre a
profissão de corretor de imóveis.

• Vide Enunciado n. 36 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude de
mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a
obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas.

•  Sobre mandato, vide arts. 653 a 692 do CC.

•  Sobre prestação de serviços, vide arts. 593 a 609 do CC.

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com diligência e prudência, e a
prestar ao cliente, espontaneamente, todas as informações sobre o andamento do
negócio.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.236, de 19-5-2010.

Parágrafo único. Sob pena de responder por perdas e danos, o corretor prestará ao
cliente todos os esclarecimentos acerca da segurança ou do risco do negócio, das
alterações de valores e de outros fatores que possam influir nos resultados da
incumbência.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.236, de 19-5-2010.



Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada entre
as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais.

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o
resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude
de arrependimento das partes.

•  Vide art. 51, IV, do CDC.

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio diretamente entre as partes, nenhuma
remuneração será devida ao corretor; mas se, por escrito, for ajustada a corretagem com
exclusividade, terá o corretor direito à remuneração integral, ainda que realizado o
negócio sem a sua mediação, salvo se comprovada sua inércia ou ociosidade.

Art. 727. Se, por não haver prazo determinado, o dono do negócio dispensar o
corretor, e o negócio se realizar posteriormente, como fruto da sua mediação, a
corretagem lhe será devida; igual solução se adotará se o negócio se realizar após a
decorrência do prazo contratual, mas por efeito dos trabalhos do corretor.

Art. 728. Se o negócio se concluir com a intermediação de mais de um corretor, a
remuneração será paga a todos em partes iguais, salvo ajuste em contrário.

Art. 729. Os preceitos sobre corretagem constantes deste Código não excluem a
aplicação de outras normas da legislação especial.

CAPÍTULO XIV

DO TRANSPORTE

•  Os arts. 261 e 262 do CP tipificam como crime o atentado contra a segurança de
transporte marítimo, fluvial, aéreo ou de qualquer outro meio.

• Vide art. 8.º, § 1.º, da LINDB.

•  O Decreto n. 2.681, de 7-12-1912, regula a responsabilidade civil das estradas de
ferro.

•  O Decreto-lei n. 116, de 25-1-1967, regulamentado pelo Decreto n. 64.387, de 22-4-
1969, dispõe sobre as operações inerentes ao transporte de mercadorias por via d'água
nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e
avarias.



•  A Lei n. 7.029, de 13-9-1982, dispõe sobre transporte dutoviário de álcool.

•  A Lei n. 7.565, de 19-12-1986, institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.

•  O Decreto n. 96.044, de 18-5-1988, aprova o regulamento para o transporte
rodoviário de produtos perigosos.

•  O Decreto n. 1.832, de 4-3-1996, aprova o regulamento dos transportes ferroviários.

•  A Lei n. 9.432, de 8-1-1997, dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário, e dá
outras providências.

•  A Lei n. 9.611, de 19-2-1998, regulamentada pelo Decreto n. 3.411, de 12-4-2000,
dispõe sobre o transporte multimodal de cargas.

•  A Lei n. 10.209, de 23-3-2001, institui o vale-pedágio obrigatório sobre o transporte
rodoviário de carga.

•  A Lei n. 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de
Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

• Vide Súmula 161 do STF.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 730. Pelo contrato de transporte alguém se obriga, mediante retribuição, a
transportar, de um lugar para outro, pessoas ou coisas.

•  Vide art. 927, parágrafo único, do CC.

Art. 731. O transporte exercido em virtude de autorização, permissão ou concessão,
rege-se pelas normas regulamentares e pelo que for estabelecido naqueles atos, sem
prejuízo do disposto neste Código.

• Vide arts. 21, XII, d e e, 25, § 1.º, 30, V, 37, § 6.º e 175 da CF.

Art. 732. Aos contratos de transporte, em geral, são aplicáveis, quando couber, desde



que não contrariem as disposições deste Código, os preceitos constantes da legislação
especial e de tratados e convenções internacionais.

• Vide Enunciados n. 369 e 559 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 733. Nos contratos de transporte cumulativo, cada transportador se obriga a
cumprir o contrato relativamente ao respectivo percurso, respondendo pelos danos nele
causados a pessoas e coisas.

§ 1.º O dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em
razão da totalidade do percurso.

§ 2.º Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a
responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto.

•  Vide art. 927, parágrafo único, do CC.

Seção II

Do Transporte de Pessoas

••  A Lei n. 8.899, de 29-6-1994, regulamentada pelo Decreto n. 3.691, de 19-12-2000,
concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte
coletivo interestadual.

•  O Decreto n. 2.521, de 20-3-1998, dispõe sobre a exploração, mediante permissão e
autorização, de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros, e dá outras providências.

• Vide arts. 83 a 85 do ECA (autorização para viajar).

Art. 734. O transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e
suas bagagens, salvo motivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da
responsabilidade.

•  Vide arts. 333 e 927, parágrafo único, do CC.

•  Vide Súmula 161 do STF.

Parágrafo único. É lícito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem a
fim de fixar o limite da indenização.

•  Vide art. 944 do CC.



Art. 735. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o
passageiro não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva.

•  Vide arts. 927, parágrafo único, 932, III, 933, 934 e 942, parágrafo único, do CC.

•  Vide Súmula 187 do STF, que traz idêntica redação.

• Vide Enunciado n. 369 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 736. Não se subordina às normas do contrato de transporte o feito gratuitamente,
por amizade ou cortesia.

•  Vide Súmula 145 do STJ.

• Vide Enunciado n. 559 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Não se considera gratuito o transporte quando, embora feito sem
remuneração, o transportador auferir vantagens indiretas.

Art. 737. O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior.

•  Vide arts. 393 e 402 a 405 do CC.

Art. 738. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas estabelecidas pelo
transportador, constantes no bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de
quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veículo,
ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço.

Parágrafo único. Se o prejuízo sofrido pela pessoa transportada for atribuível à
transgressão de normas e instruções regulamentares, o juiz reduzirá equitativamente a
indenização, na medida em que a vítima houver concorrido para a ocorrência do dano.

• Vide art. 945 do CC.

Art. 739. O transportador não pode recusar passageiros, salvo os casos previstos nos
regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem.

Art. 740. O passageiro tem direito a rescindir o contrato de transporte antes de
iniciada a viagem, sendo-lhe devida a restituição do valor da passagem, desde que feita
a comunicação ao transportador em tempo de ser renegociada.

§ 1.º Ao passageiro é facultado desistir do transporte, mesmo depois de iniciada a



viagem, sendo-lhe devida a restituição do valor correspondente ao trecho não utilizado,
desde que provado que outra pessoa haja sido transportada em seu lugar.

§ 2.º Não terá direito ao reembolso do valor da passagem o usuário que deixar de
embarcar, salvo se provado que outra pessoa foi transportada em seu lugar, caso em que
lhe será restituído o valor do bilhete não utilizado.

§ 3.º Nas hipóteses previstas neste artigo, o transportador terá direito de reter até cinco
por cento da importância a ser restituída ao passageiro, a título de multa compensatória.

Art. 741. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do
transportador, ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a
concluir o transporte contratado em outro veículo da mesma categoria, ou, com a
anuência do passageiro, por modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua
conta as despesas de estada e alimentação do usuário, durante a espera de novo
transporte.

Art. 742. O transportador, uma vez executado o transporte, tem direito de retenção
sobre a bagagem de passageiro e outros objetos pessoais deste, para garantir-se do
pagamento do valor da passagem que não tiver sido feito no início ou durante o
percurso.

•  Vide art. 644 do CC.

Seção III

Do Transporte de Coisas

• Vide notas à epígrafe do Capítulo.

Art. 743. A coisa, entregue ao transportador, deve estar caracterizada pela sua
natureza, valor, peso e quantidade, e o mais que for necessário para que não se confunda
com outras, devendo o destinatário ser indicado ao menos pelo nome e endereço.

•  Dos fretamentos no CCom: arts. 566 e s.

Art. 744. Ao receber a coisa, o transportador emitirá conhecimento com a menção dos
dados que a identifiquem, obedecido o disposto em lei especial.

Parágrafo único. O transportador poderá exigir que o remetente lhe entregue,
devidamente assinada, a relação discriminada das coisas a serem transportadas, em
duas vias, uma das quais, por ele devidamente autenticada, ficará fazendo parte
integrante do conhecimento.



•  Vide art. 575 do CCom.

Art. 745. Em caso de informação inexata ou falsa descrição no documento a que se
refere o artigo antecedente, será o transportador indenizado pelo prejuízo que sofrer,
devendo a ação respectiva ser ajuizada no prazo de cento e vinte dias, a contar daquele
ato, sob pena de decadência.

Art. 746. Poderá o transportador recusar a coisa cuja embalagem seja inadequada,
bem como a que possa pôr em risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo e outros
bens.

•  A Lei n. 9.611, de 19-2-1998, dispõe sobre o transporte multimodal de cargas.

Art. 747. O transportador deverá obrigatoriamente recusar a coisa cujo transporte ou
comercialização não sejam permitidos, ou que venha desacompanhada dos documentos
exigidos por lei ou regulamento.

•  O art. 180 do CP dispõe sobre receptação.

Art. 748. Até a entrega da coisa, pode o remetente desistir do transporte e pedi-la de
volta, ou ordenar seja entregue a outro destinatário, pagando, em ambos os casos, os
acréscimos de despesa decorrentes da contraordem, mais as perdas e danos que houver.

•  Vide art. 473 do CC.

Art. 749. O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as cautelas
necessárias para mantê-la em bom estado e entregá-la no prazo ajustado ou previsto.

Art. 750. A responsabilidade do transportador, limitada ao valor constante do
conhecimento, começa no momento em que ele, ou seus prepostos, recebem a coisa;
termina quando é entregue ao destinatário, ou depositada em juízo, se aquele não for
encontrado.

•  Vide art. 927, parágrafo único, do CC.

Art. 751. A coisa, depositada ou guardada nos armazéns do transportador, em virtude
de contrato de transporte, rege-se, no que couber, pelas disposições relativas a depósito.

•  Vide arts. 627 a 652 do CC.

•  O art. 168 do CP dispõe sobre apropriação indébita.



Art. 752. Desembarcadas as mercadorias, o transportador não é obrigado a dar aviso
ao destinatário, se assim não foi convencionado, dependendo também de ajuste a entrega
a domicílio, e devem constar do conhecimento de embarque as cláusulas de aviso ou de
entrega a domicílio.

Art. 753. Se o transporte não puder ser feito ou sofrer longa interrupção, o
transportador solicitará, incontinênti, instruções ao remetente, e zelará pela coisa, por
cujo perecimento ou deterioração responderá, salvo força maior.

§ 1.º Perdurando o impedimento, sem motivo imputável ao transportador e sem
manifestação do remetente, poderá aquele depositar a coisa em juízo, ou vendê-la,
obedecidos os preceitos legais e regulamentares, ou os usos locais, depositando o valor.

•  Vide arts. 334 a 345 do CC.

•  Vide arts. 890 a 900 do CPC.

§ 2.º Se o impedimento for responsabilidade do transportador, este poderá depositar a
coisa, por sua conta e risco, mas só poderá vendê-la se perecível.

§ 3.º Em ambos os casos, o transportador deve informar o remetente da efetivação do
depósito ou da venda.

§ 4.º Se o transportador mantiver a coisa depositada em seus próprios armazéns,
continuará a responder pela sua guarda e conservação, sendo-lhe devida, porém, uma
remuneração pela custódia, a qual poderá ser contratualmente ajustada ou se conformará
aos usos adotados em cada sistema de transporte.

•  Vide arts. 627 a 652 do CC.

•  O Decreto n. 1.102, de 21-11-1903, institui regras para o estabelecimento de
empresas de armazéns-gerais, determinando seus direitos e obrigações.

Art. 754. As mercadorias devem ser entregues ao destinatário, ou a quem apresentar o
conhecimento endossado, devendo aquele que as receber conferi-las e apresentar as
reclamações que tiver, sob pena de decadência dos direitos.

•  Vide art. 744 do CC.

•  Vide Súmula 109 do STJ.

Parágrafo único. No caso de perda parcial ou de avaria não perceptível à primeira
vista, o destinatário conserva a sua ação contra o transportador, desde que denuncie o
dano em 10 (dez) dias a contar da entrega.



Art. 755. Havendo dúvida acerca de quem seja o destinatário, o transportador deve
depositar a mercadoria em juízo, se não lhe for possível obter instruções do remetente;
se a demora puder ocasionar a deterioração da coisa, o transportador deverá vendê-la,
depositando o saldo em juízo.

•  Vide arts. 334 a 345 do CC.

•  Vide arts. 890 a 900 do CPC.

Art. 756. No caso de transporte cumulativo, todos os transportadores respondem
solidariamente pelo dano causado perante o remetente, ressalvada a apuração final da
responsabilidade entre eles, de modo que o ressarcimento recaia, por inteiro, ou
proporcionalmente, naquele ou naqueles em cujo percurso houver ocorrido o dano.

•  Vide arts. 275 a 285 do CC.

CAPÍTULO XV

DO SEGURO

• Vide arts. 206, §§ 1.º, II, a e b, e 3.º, IX (prescrição), e 1.346 do CC.

• Vide arts. 666 a 730 do CCom (seguro marítimo).

•  O art. 171, § 2.º, V, do CP dispõe sobre fraude para recebimento de indenização ou
valor de seguro.

• Vide Súmulas 105, 188, 504 e 529 do STF.

•  Decreto-lei n. 2.063, de 7-3-1940 – operações de seguros privados.

•  Decreto-lei n. 3.908, de 8-12-1941 – sociedades mútuas de seguros.

•  O Decreto-lei n. 7.377, de 13-3-1945, dispõe sobre o ativo das sociedades mútuas de
seguro.

•  A Lei n. 4.594, de 29-12-1964, regula a profissão de corretor de seguros.

•  O Decreto n. 56.900, de 23-9-1965, dispõe sobre normas para funcionamento das
companhias de seguro.



•  Seguros de renda temporária em colonização: art. 53 do Decreto n. 59.428, de 27-10-
1966.

•  O Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, regulamentado pelo Decreto n. 60.459, de 13-3-
1967, dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de
seguros e resseguros, e dá outras providências.

•  O Decreto n. 61.867, de 7-12-1967, regulamenta os seguros obrigatórios previstos no
art. 20 do Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966.

•  A Lei n. 5.488, de 27-8-1968, institui a correção monetária, nos casos de liquidação
de sinistros cobertos por contratos de seguros.

•  A Lei n. 5.627, de 1.º-12-1970, dispõe sobre capitais mínimos para as sociedades
seguradoras e dá outras providências.

•  A Lei n. 5.764, de 16-12-1971, define a Política Nacional de Cooperativismo, institui
o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências.

•  A Lei n. 6.194, de 19-12-1974, dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por carga, a pessoas
transportadas ou não.

•  O Decreto-lei n. 1.391, de 19-2-1975, dispõe sobre a concessão de estímulos às
fusões e às incorporações das sociedades seguradoras.

•  A Lei n. 6.317, de 22-12-1975, dispõe sobre a contratação de seguros sem as
exigências e restrições previstas na Lei n. 4.594, de 29-12-1964.

•  O Decreto n. 85.266, de 20-10-1980, dispõe sobre a atualização dos valores
monetários dos seguros obrigatórios a que se refere o Decreto n. 61.867, de 7-12-1967.

•  A Lei n. 8.374, de 30-12-1991, dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por embarcações ou por sua carga.

•  A Lei n. 9.477, de 24-7-1997, institui o Fundo de Assistência Programada Individual
— FAPI e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, que poderão
ser administrados por instituições financeiras ou por sociedades seguradoras
autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP.

•  A Lei n. 9.656, de 3-6-1998, dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência
à saúde.



Seção I

Disposições Gerais

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do
prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra
riscos predeterminados.

•  Vide Súmulas 31, 426 e 465 do STJ.

• Vide Enunciados n. 185 e 370 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador,
entidade para tal fim legalmente autorizada.

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete do
seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respectivo
prêmio.

•  Vide art. 227, parágrafo único, do CC.

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser precedida de proposta escrita com a
declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco.

Art. 760. A apólice ou o bilhete de seguro serão nominativos, à ordem ou ao portador,
e mencionarão os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o limite da garantia
e o prêmio devido, e, quando for o caso, o nome do segurado e o do beneficiário.

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a apólice ou o bilhete não podem ser ao
portador.

•  Vide arts. 785, § 2.º, 791 e 792 do CC.

Art. 761. Quando o risco for assumido em cosseguro, a apólice indicará o segurador
que administrará o contrato e representará os demais, para todos os seus efeitos.

Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso do
segurado, do beneficiário, ou de representante de um ou de outro.

•  Vide arts. 677 e 678 do CCom.



Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no pagamento
do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação.

•  Vide arts. 394 a 401 do CC.

• Vide Enunciados n. 371 e 376 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se não ter verificado o risco, em
previsão do qual se faz o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio.

•  Vide arts. 642 e 684 do CC.

Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na
execução do contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto
como das circunstâncias e declarações a ele concernentes.

•  Vide Súmula 465 do STJ.

• Vide Enunciados n. 542 e 543 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas ou
omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio,
perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido.

• Vide Enunciado n. 372 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé do
segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após o
sinistro, a diferença do prêmio.

•  Vide arts. 677 e 678 do CC.

Art. 767. No seguro à conta de outrem, o segurador pode opor ao segurado quaisquer
defesas que tenha contra o estipulante, por descumprimento das normas de conclusão do
contrato, ou de pagamento do prêmio.

Art. 768. O segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o risco
objeto do contrato.

•  Vide arts. 677 e 678 do CC.



Art. 769. O segurado é obrigado a comunicar ao segurador, logo que saiba, todo
incidente suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o
direito à garantia, se provar que silenciou de má-fé.

§ 1.º O segurador, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao recebimento do aviso
da agravação do risco sem culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de
sua decisão de resolver o contrato.

§ 2.º A resolução só será eficaz trinta dias após a notificação, devendo ser restituída
pelo segurador a diferença do prêmio.

Art. 770. Salvo disposição em contrário, a diminuição do risco no curso do contrato
não acarreta a redução do prêmio estipulado; mas, se a redução do risco for
considerável, o segurado poderá exigir a revisão do prêmio, ou a resolução do contrato.

Art. 771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o sinistro
ao segurador, logo que o saiba, e tomará as providências imediatas para minorar-lhe as
consequências.

•  Vide Súmula 229 do STJ.

Parágrafo único. Correm à conta do segurador, até o limite fixado no contrato, as
despesas de salvamento consequente ao sinistro.

Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária da
indenização devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem prejuízo
dos juros moratórios.

Art. 773. O segurador que, ao tempo do contrato, sabe estar passado o risco de que o
segurado se pretende cobrir, e, não obstante, expede a apólice, pagará em dobro o
prêmio estipulado.

Art. 774. A recondução tácita do contrato pelo mesmo prazo, mediante expressa
cláusula contratual, não poderá operar mais de uma vez.

Art. 775. Os agentes autorizados do segurador presumem-se seus representantes para
todos os atos relativos aos contratos que agenciarem.

Art. 776. O segurador é obrigado a pagar em dinheiro o prejuízo resultante do risco
assumido, salvo se convencionada a reposição da coisa.

•  Vide art. 206, § 1.º, II, do CC.



Art. 777. O disposto no presente Capítulo aplica-se, no que couber, aos seguros
regidos por leis próprias.

•  Vide legislação citada no início do Capítulo.

Seção II

Do Seguro de Dano

• Vide art. 275, II, e, do CPC, e 3.º, II, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 257 do STJ.

Art. 778. Nos seguros de dano, a garantia prometida não pode ultrapassar o valor do
interesse segurado no momento da conclusão do contrato, sob pena do disposto no art.
766, e sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

•  Vide art. 677 do CCom.

Art. 779. O risco do seguro compreenderá todos os prejuízos resultantes ou
consequentes, como sejam os estragos ocasionados para evitar o sinistro, minorar o
dano, ou salvar a coisa.

Art. 780. A vigência da garantia, no seguro de coisas transportadas, começa no
momento em que são pelo transportador recebidas, e cessa com a sua entrega ao
destinatário.

Art. 781. A indenização não pode ultrapassar o valor do interesse segurado no
momento do sinistro, e, em hipótese alguma, o limite máximo da garantia fixado na
apólice, salvo em caso de mora do segurador.

Art. 782. O segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre
o mesmo interesse, e contra o mesmo risco junto a outro segurador, deve previamente
comunicar sua intenção por escrito ao primeiro, indicando a soma por que pretende
segurar-se, a fim de se comprovar a obediência ao disposto no art. 778.

• Vide arts. 765, 778, 781 e 789 do CC. 

Art. 783. Salvo disposição em contrário, o seguro de um interesse por menos do que
valha acarreta a redução proporcional da indenização, no caso de sinistro parcial.



Art. 784. Não se inclui na garantia o sinistro provocado por vício intrínseco da coisa
segurada, não declarado pelo segurado.

Parágrafo único. Entende-se por vício intrínseco o defeito próprio da coisa, que se
não encontra normalmente em outras da mesma espécie.

Art. 785. Salvo disposição em contrário, admite-se a transferência do contrato a
terceiro com a alienação ou cessão do interesse segurado.

•  Vide art. 959, I, do CC.

§ 1.º Se o instrumento contratual é nominativo, a transferência só produz efeitos em
relação ao segurador mediante aviso escrito assinado pelo cedente e pelo cessionário.

••  Vide Súmula 465 do STJ.

§ 2.º A apólice ou o bilhete à ordem só se transfere por endosso em preto, datado e
assinado pelo endossante e pelo endossatário.

Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor
respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano.

• Vide arts. 346 a 351 e 800 do CC.

• Vide Súmulas 151, 188 e 257 do STF. 

• Vide Enunciado n. 552 da VI Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do
segurado, seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins.

§ 2.º É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este artigo.

Art. 787. No seguro de responsabilidade civil, o segurador garante o pagamento de
perdas e danos devidos pelo segurado a terceiro.

•  Vide arts. 402 a 405 do CC.

• Vide Enunciados n. 373 e 544 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º Tão logo saiba o segurado das consequências de ato seu, suscetível de lhe
acarretar a responsabilidade incluída na garantia, comunicará o fato ao segurador.



§ 2.º É defeso ao segurado reconhecer sua responsabilidade ou confessar a ação, bem
como transigir com o terceiro prejudicado, ou indenizá-lo diretamente, sem anuência
expressa do segurador.

• Vide art. 422 do CC.

• Vide Enunciado n. 546 da VI Jornada de Direito Civil.

§ 3.º Intentada a ação contra o segurado, dará este ciência da lide ao segurador.
§ 4.º Subsistirá a responsabilidade do segurado perante o terceiro, se o segurador for

insolvente.

•  Vide art. 955 do CC.

Art. 788. Nos seguros de responsabilidade legalmente obrigatórios, a indenização por
sinistro será paga pelo segurador diretamente ao terceiro prejudicado.

Parágrafo único. Demandado em ação direta pela vítima do dano, o segurador não
poderá opor a exceção de contrato não cumprido pelo segurado, sem promover a citação
deste para integrar o contraditório.

•  Vide arts. 476 e 477 do CC.

Seção III

Do Seguro de Pessoa

•  As sociedades seguradoras autorizadas a operar no ramo de vida poderão ser também
autorizadas a operar planos de previdência privada, obedecidas as condições
estipuladas pela Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001, art. 36, parágrafo único.

Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital segurado é livremente estipulado pelo
proponente, que pode contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com o
mesmo ou diversos seguradores.

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente é obrigado a declarar, sob
pena de falsidade, o seu interesse pela preservação da vida do segurado.

Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o interesse, quando o segurado é
cônjuge, ascendente ou descendente do proponente.

• Vide Súmula 61 do STJ.

• Vide Súmula 105 do STF. 



• Vide Enunciado n. 186 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 791. Se o segurado não renunciar à faculdade, ou se o seguro não tiver como
causa declarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a substituição do beneficiário,
por ato entre vivos ou de última vontade.

Parágrafo único. O segurador, que não for cientificado oportunamente da substituição,
desobrigar-se-á pagando o capital segurado ao antigo beneficiário.

•  Vide art. 438 do CC.

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo
não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da
vocação hereditária.

•  Vide arts. 1.798 a 1.803 do CC.

•  O Decreto-lei n. 5.384, de 8-4-1943, dispunha sobre os beneficiários do seguro de
vida, estabelecendo em seu art. 1.º: “Na falta de beneficiário nomeado, o seguro de vida
será pago metade à mulher e metade aos herdeiros do segurado. Parágrafo único. Na
falta das pessoas indicadas, serão beneficiários os que dentro de seis meses reclamarem
o pagamento do seguro e provarem que a morte do segurado os privou de meios para
proverem sua subsistência. Fora desses casos, será beneficiária a União”. 

• Vide Enunciado n. 374 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os
que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

•  Vide art. 438 do CC.

Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do
contrato o segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.

•• O STF, em 5-5-2011, declarou procedente a ADIn n. 4.277 e a ADPF n. 132, com
eficácia erga omnes e efeito vinculante, conferindo interpretação conforme a CF ao art.
1.723 do CC, a fim de declarar a aplicabilidade de regime da união estável às uniões
entre pessoas do mesmo sexo.

•  Da união estável no CC: arts. 1.723 a 1.727.



Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o capital
estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança para todos
os efeitos de direito.

•  Vide arts. 585, III, e 649, VI, do CPC.

Art. 795. É nula, no seguro de pessoa, qualquer transação para pagamento reduzido do
capital segurado.

• Vide arts. 422, 840 a 850 do CC.

• Vide Enunciado n. 374 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 796. O prêmio, no seguro de vida, será conveniado por prazo limitado, ou por
toda a vida do segurado.

• Vide Enunciado n. 542 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, no seguro individual, o segurador não terá
ação para cobrar o prêmio vencido, cuja falta de pagamento, nos prazos previstos,
acarretará, conforme se estipular, a resolução do contrato, com a restituição da reserva
já formada, ou a redução do capital garantido proporcionalmente ao prêmio pago.

Art. 797. No seguro de vida para o caso de morte, é lícito estipular-se um prazo de
carência, durante o qual o segurador não responde pela ocorrência do sinistro.

Parágrafo único. No caso deste artigo o segurador é obrigado a devolver ao
beneficiário o montante da reserva técnica já formada.

Art. 798. O beneficiário não tem direito ao capital estipulado quando o segurado se
suicida nos primeiros dois anos de vigência inicial do contrato, ou da sua recondução
depois de suspenso, observado o disposto no parágrafo único do artigo antecedente.

• Vide Enunciado n. 187 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese prevista neste artigo, é nula a cláusula
contratual que exclui o pagamento do capital por suicídio do segurado.

•  Vide Súmulas 105 do STF e 61 do STJ.

Art. 799. O segurador não pode eximir-se ao pagamento do seguro, ainda que da
apólice conste a restrição, se a morte ou a incapacidade do segurado provier da



utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, da
prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem.

Art. 800. Nos seguros de pessoas, o segurador não pode sub-rogar-se nos direitos e
ações do segurado, ou do beneficiário, contra o causador do sinistro.

• Vide art. 786 do CC.

Art. 801. O seguro de pessoas pode ser estipulado por pessoa natural ou jurídica em
proveito de grupo que a ela, de qualquer modo, se vincule.

• Sobre as sociedades de seguro mútuo, vide a legislação citada no início do Capítulo.

•  Vide Súmula 101 do STJ.

• Vide Enunciado n. 375 da IV Jornada de Direito Civil.

§ 1.º O estipulante não representa o segurador perante o grupo segurado, e é o único
responsável, para com o segurador, pelo cumprimento de todas as obrigações
contratuais.

§ 2.º A modificação da apólice em vigor dependerá da anuência expressa de segurados
que representem três quartos do grupo.

Art. 802. Não se compreende nas disposições desta Seção a garantia do reembolso de
despesas hospitalares ou de tratamento médico, nem o custeio das despesas de luto e de
funeral do segurado.

CAPÍTULO XVI

DA CONSTITUIÇÃO DE RENDA

Art. 803. Pode uma pessoa, pelo contrato de constituição de renda, obrigar-se para
com outra a uma prestação periódica, a título gratuito.

•  Vide arts. 809 e 813 do CC.

Art. 804. O contrato pode ser também a título oneroso, entregando-se bens móveis ou
imóveis à pessoa que se obriga a satisfazer as prestações a favor do credor ou de
terceiros.

•  Vide art. 809 do CC.



Art. 805. Sendo o contrato a título oneroso, pode o credor, ao contratar, exigir que o
rendeiro lhe preste garantia real, ou fidejussória.

Art. 806. O contrato de constituição de renda será feito a prazo certo, ou por vida,
podendo ultrapassar a vida do devedor mas não a do credor, seja ele o contratante, seja
terceiro.

Art. 807. O contrato de constituição de renda requer escritura pública.

•  Vide art. 109 do CC.

Art. 808. É nula a constituição de renda em favor de pessoa já falecida, ou que, nos 30
(trinta) dias seguintes, vier a falecer de moléstia que já sofria, quando foi celebrado o
contrato.

Art. 809. Os bens dados em compensação da renda caem, desde a tradição, no
domínio da pessoa que por aquela se obrigou.

•  Vide art. 1.359 do CC.

Art. 810. Se o rendeiro, ou censuário, deixar de cumprir a obrigação estipulada,
poderá o credor da renda acioná-lo, tanto para que lhe pague as prestações atrasadas
como para que lhe dê garantias das futuras, sob pena de rescisão do contrato.

•  Vide arts. 475 a 477 do CC.

Art. 811. O credor adquire o direito à renda dia a dia, se a prestação não houver de
ser paga adiantada, no começo de cada um dos períodos prefixos.

Art. 812. Quando a renda for constituída em benefício de duas ou mais pessoas, sem
determinação da parte de cada uma, entende-se que os seus direitos são iguais; e, salvo
estipulação diversa, não adquirirão os sobrevivos direito à parte dos que morrerem.

Art. 813. A renda constituída por título gratuito pode, por ato do instituidor, ficar
isenta de todas as execuções pendentes e futuras.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo prevalece de pleno direito em favor
dos montepios e pensões alimentícias.

•  Vide CPC, art. 649, I.

CAPÍTULO XVII



DO JOGO E DA APOSTA

•  Lei das Contravenções Penais: Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941.

•  Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944 — serviço de loterias.

•  O Decreto-lei n. 594, de 27-5-1969, e a Lei n. 9.615, de 24-3-1998, arts. 6.º, 8.º, 9.º e
10, dispõem sobre loteria esportiva.

•  A Lei n. 6.717, de 12-11-1979, dispõe sobre a loto.

Art. 814. As dívidas de jogo ou de aposta não obrigam a pagamento; mas não se pode
recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha por dolo, ou se o
perdente é menor ou interdito.

• Vide arts. 166, II, e 816 do CC. 

§ 1.º Estende-se esta disposição a qualquer contrato que encubra ou envolva
reconhecimento, novação ou fiança de dívida de jogo; mas a nulidade resultante não
pode ser oposta ao terceiro de boa-fé.

•  Vide arts. 360 a 367 (novação) do CC.

§ 2.º O preceito contido neste artigo tem aplicação, ainda que se trate de jogo não
proibido, só se excetuando os jogos e apostas legalmente permitidos.

§ 3.º Excetuam-se, igualmente, os prêmios oferecidos ou prometidos para o vencedor
em competição de natureza esportiva, intelectual ou artística, desde que os interessados
se submetam às prescrições legais e regulamentares.

Art. 815. Não se pode exigir reembolso do que se emprestou para jogo ou aposta, no
ato de apostar ou jogar.

Art. 816. As disposições dos arts. 814 e 815 não se aplicam aos contratos sobre
títulos de bolsa, mercadorias ou valores, em que se estipulem a liquidação
exclusivamente pela diferença entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem no
vencimento do ajuste.

Art. 817. O sorteio para dirimir questões ou dividir coisas comuns considera-se
sistema de partilha ou processo de transação, conforme o caso.

•  Vide arts. 840 a 850 e 2.013 a 2.022 do CC.



CAPÍTULO XVIII

DA FIANÇA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor uma
obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra.

• Vide arts. 814, § 1.º, 1.642, IV, e 1.647, III, do CC.

•  Vide arts. 477, 481, 483, 527, 535, 548, item 4, 580, 595, 604, 609, 612, 784 e 785 do
CCom.

•  São nulas as fianças dadas pelos leiloeiros (Decreto n. 21.981, de 19-10-1932, que
regula a profissão de leiloeiro).

•  O Decreto n. 91.271, de 29-5-1985, veda a concessão, por entidades estatais, de aval,
fiança ou outras garantias.

•  Vide art. 129, n. 3, da LRP.

• Vide arts. 23, XI, 37, II e III, 40, V e X, 41 e 71, VI, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991
(Lei de Locação).

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva.

•  Vide art. 114 do CC.

•  Vide Súmula 214 do STJ.

Art. 819-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.
O texto vetado dizia:
“Art. 819-A. A fiança na locação de imóvel urbano submete-se à disciplina e extensão
temporal da lei específica, somente se aplicando as disposições deste Código naquilo
que não for incompatível com a legislação especial”.



Art. 820. Pode-se estipular a fiança, ainda que sem consentimento do devedor ou
contra a sua vontade.

Art. 821. As dívidas futuras podem ser objeto de fiança; mas o fiador, neste caso, não
será demandado senão depois que se fizer certa e líquida a obrigação do principal
devedor.

Art. 822. Não sendo limitada, a fiança compreenderá todos os acessórios da dívida
principal, inclusive as despesas judiciais, desde a citação do fiador.

Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao da obrigação principal e contraída em
condições menos onerosas, e, quando exceder o valor da dívida, ou for mais onerosa
que ela, não valerá senão até ao limite da obrigação afiançada.

•  Vide art. 830 do CC.

Art. 824. As obrigações nulas não são suscetíveis de fiança, exceto se a nulidade
resultar apenas de incapacidade pessoal do devedor.

•  Vide art. 837 do CC.

Parágrafo único. A exceção estabelecida neste artigo não abrange o caso de mútuo
feito a menor.

•  Vide art. 588 do CC.

Art. 825. Quando alguém houver de oferecer fiador, o credor não pode ser obrigado a
aceitá-lo se não for pessoa idônea, domiciliada no município onde tenha de prestar a
fiança, e não possua bens suficientes para cumprir a obrigação.

Art. 826. Se o fiador se tornar insolvente ou incapaz, poderá o credor exigir que seja
substituído.

•  Vide art. 333, III, do CC.

Seção II

Dos Efeitos da Fiança

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a



contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor.

•  Vide art. 839 do CC.

•  Vide CPC, arts. 77 e 595.

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem, a que se refere este artigo,
deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo município, livres e desembargados,
quantos bastem para solver o débito.

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador:

•  Vide art. 838 do CC.

• Vide arts. 748 e s. do CPC.

• Vide Enunciado n. 364 da IV Jornada de Direito Civil.

I - se ele o renunciou expressamente;
II - se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário;

•  Vide arts. 264 a 285 do CC.

III - se o devedor for insolvente, ou falido.

Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa
importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se
reservarem o benefício de divisão.

•  Vide CPC, art. 77.

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente pela
parte que, em proporção, lhe couber no pagamento.

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a parte da dívida que toma sob sua
responsabilidade, caso em que não será por mais obrigado.

• Vide arts. 114 e 823 do CPC. 

Art. 831. O fiador que pagar integralmente a dívida fica sub-rogado nos direitos do
credor; mas só poderá demandar a cada um dos outros fiadores pela respectiva quota.



•  Vide art. 346, III, do CC.

Parágrafo único. A parte do fiador insolvente distribuir-se-á pelos outros.

•  Vide art. 595, parágrafo único, do CPC.

Art. 832. O devedor responde também perante o fiador por todas as perdas e danos
que este pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança.

•  Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 833. O fiador tem direito aos juros do desembolso pela taxa estipulada na
obrigação principal, e, não havendo taxa convencionada, aos juros legais da mora.

•  Vide arts. 406 e 407 do CC.

Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, demorar a execução iniciada contra o
devedor, poderá o fiador promover-lhe o andamento.

•  Vide art. 567 (promoção da execução) do CPC.

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de
tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante
sessenta dias após a notificação do credor.

• Vide arts. 366 e 2.036 do CC.

• Vide art. 39 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991. 

• Vide Súmula 214 do STJ.

• Vide Enunciado n. 547 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade da
fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultrapassar as
forças da herança.

•  Vide arts. 1.792, 1.821 e 1.997 do CC.

Seção III



Da Extinção da Fiança

Art. 837. O fiador pode opor ao credor as exceções que lhe forem pessoais, e as
extintivas da obrigação que competem ao devedor principal, se não provierem
simplesmente de incapacidade pessoal, salvo o caso do mútuo feito a pessoa menor.

•  Vide arts. 204, 366, 371, 376, 588, 824 e 844, § 1.º, do CC.

Art. 838. O fiador, ainda que solidário, ficará desobrigado:

•  Vide arts. 828 e 829 do CC.

I - se, sem consentimento seu, o credor conceder moratória ao devedor;
II - se, por fato do credor, for impossível a sub-rogação nos seus direitos e

preferências;

•  Vide arts. 346 a 351 (pagamento com sub-rogação) do CC.

III - se o credor, em pagamento da dívida, aceitar amigavelmente do devedor objeto
diverso do que este era obrigado a lhe dar, ainda que depois venha a perdê-lo por
evicção.

•  Vide arts. 356 a 359 e 447 a 457 do CC.

Art. 839. Se for invocado o benefício da excussão e o devedor, retardando-se a
execução, cair em insolvência, ficará exonerado o fiador que o invocou, se provar que
os bens por ele indicados eram, ao tempo da penhora, suficientes para a solução da
dívida afiançada.

CAPÍTULO XIX

DA TRANSAÇÃO

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante
concessões mútuas.

• Vide art. 661, § 2.º, do CC.

•  Vide CPC, arts. 26, 53, 269, III, 485, VIII, 741, VI, 746, 756, 794, 820 e 992, II.

• Transação em matéria tributária: vide art. 171 do CTN.



•  A Lei n. 9.469, de 10-7-1997, dispõe sobre a transação nas causas de interesse da
União, suas autarquias, fundações e empresas públicas federais.

Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a transação.

•  Vide art. 846 do CC.

•  Vide art. 351 do CPC.

Art. 842. A transação far-se-á por escritura pública, nas obrigações em que a lei o
exige, ou por instrumento particular, nas em que ela o admite; se recair sobre direitos
contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, assinado
pelos transigentes e homologado pelo juiz.

•  Vide art. 108 do CC.

•  Vide arts. 447 a 449 do CPC.

Art. 843. A transação interpreta-se restritivamente, e por ela não se transmitem,
apenas se declaram ou reconhecem direitos.

Art. 844. A transação não aproveita, nem prejudica senão aos que nela intervierem,
ainda que diga respeito a coisa indivisível.

•  Vide arts. 257 a 263 (obrigações divisíveis e indivisíveis) e 314 do CC.

• Vide Enunciado n. 442 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Se for concluída entre o credor e o devedor, desobrigará o fiador.
§ 2.º Se entre um dos credores solidários e o devedor, extingue a obrigação deste para

com os outros credores.

• Vide arts. 267 a 274 (solidariedade ativa) e 314 do CC.

•  Vide art. 509, parágrafo único, do CPC.

§ 3.º Se entre um dos devedores solidários e seu credor, extingue a dívida em relação
aos codevedores.

Art. 845. Dada a evicção da coisa renunciada por um dos transigentes, ou por ele
transferida à outra parte, não revive a obrigação extinta pela transação; mas ao evicto



cabe o direito de reclamar perdas e danos.

•  Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) e 447 a 457 (evicção) do CC.

Parágrafo único. Se um dos transigentes adquirir, depois da transação, novo direito
sobre a coisa renunciada ou transferida, a transação feita não o inibirá de exercê-lo.

Art. 846. A transação concernente a obrigações resultantes de delito não extingue a
ação penal pública.

Art. 847. É admissível, na transação, a pena convencional.

•  Vide arts. 408 a 416 (cláusula penal) do CC.

Art. 848. Sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será esta.
Parágrafo único. Quando a transação versar sobre diversos direitos contestados,

independentes entre si, o fato de não prevalecer em relação a um não prejudicará os
demais.

• Vide arts. 166 a 170 do CC.

Art. 849. A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à pessoa
ou coisa controversa.

• Vide arts. 138, 139, III, a 155 e 171 do CC. 

Parágrafo único. A transação não se anula por erro de direito a respeito das questões
que foram objeto de controvérsia entre as partes.

Art. 850. É nula a transação a respeito do litígio decidido por sentença passada em
julgado, se dela não tinha ciência algum dos transatores, ou quando, por título
ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da
transação.

CAPÍTULO XX

DO COMPROMISSO

• Vide arts. 86, 267, VII, 301, IX e § 4.º, e 520, VI, do CPC.

• Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996, que dispõe sobre a arbitragem.



Art. 851. É admitido compromisso, judicial ou extrajudicial, para resolver litígios
entre pessoas que podem contratar.

•  Vide art. 661, § 2.º, do CC.

• Vide art. 9.º da Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

Art. 852. É vedado compromisso para solução de questões de estado, de direito
pessoal de família e de outras que não tenham caráter estritamente patrimonial.

• Vide art. 9.º da Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

Art. 853. Admite-se nos contratos a cláusula compromissória, para resolver
divergências mediante juízo arbitral, na forma estabelecida em lei especial.

•  Vide arts. 4.º e s. da Lei n. 9.307, de 23- 9-1996.



TÍTULO VII

Dos Atos Unilaterais

CAPÍTULO I

DA PROMESSA DE RECOMPENSA

Art. 854. Aquele que, por anúncios públicos, se comprometer a recompensar, ou
gratificar, a quem preencha certa condição, ou desempenhe certo serviço, contrai
obrigação de cumprir o prometido.

•  Vide art. 427 do CC.

•  A Lei n. 5.768, de 20-12-1971, altera a legislação sobre distribuição gratuita de
prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso.

• Vide Súmula 15 do STF.

Art. 855. Quem quer que, nos termos do artigo antecedente, fizer o serviço, ou
satisfizer a condição, ainda que não pelo interesse da promessa, poderá exigir a
recompensa estipulada.

• Vide art. 121 do CC.

Art. 856. Antes de prestado o serviço ou preenchida a condição, pode o promitente
revogar a promessa, contanto que o faça com a mesma publicidade; se houver assinado
prazo à execução da tarefa, entender-se-á que renuncia o arbítrio de retirar, durante ele,
a oferta.

•  Vide art. 859 do CC.

Parágrafo único. O candidato de boa-fé, que houver feito despesas, terá direito a
reembolso.

• Vide art. 422 do CC.

Art. 857. Se o ato contemplado na promessa for praticado por mais de um indivíduo,
terá direito à recompensa o que primeiro o executou.



•  Vide art. 817 do CC.

Art. 858. Sendo simultânea a execução, a cada um tocará quinhão igual na
recompensa; se esta não for divisível, conferir-se-á por sorteio, e o que obtiver a coisa
dará ao outro o valor de seu quinhão.

Art. 859. Nos concursos que se abrirem com promessa pública de recompensa, é
condição essencial, para valerem, a fixação de um prazo, observadas também as
disposições dos parágrafos seguintes.

•  Vide art. 856 do CC.

§ 1.º A decisão da pessoa nomeada, nos anúncios, como juiz, obriga os interessados.
§ 2.º Em falta de pessoa designada para julgar o mérito dos trabalhos que se

apresentarem, entender-se-á que o promitente se reservou essa função.
§ 3.º Se os trabalhos tiverem mérito igual, proceder-se-á de acordo com os arts. 857 e

858.

Art. 860. As obras premiadas, nos concursos de que trata o artigo antecedente, só
ficarão pertencendo ao promitente, se assim for estipulado na publicação da promessa.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DE NEGÓCIOS

Art. 861. Aquele que, sem autorização do interessado, intervém na gestão de negócio
alheio, dirigi-lo-á segundo o interesse e a vontade presumível de seu dono, ficando
responsável a este e às pessoas com que tratar.

•  Vide arts. 665, 866 e 869 do CC.

•  Vide arts. 52, parágrafo único, e 100, V, do CPC.

Art. 862. Se a gestão foi iniciada contra a vontade manifesta ou presumível do
interessado, responderá o gestor até pelos casos fortuitos, não provando que teriam
sobrevindo, ainda quando se houvesse abatido.

•  Mantivemos “abatido” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
“abstido”.

•  Vide arts. 868 e 874 do CC.



Art. 863. No caso do artigo antecedente, se os prejuízos da gestão excederem o seu
proveito, poderá o dono do negócio exigir que o gestor restitua as coisas ao estado
anterior, ou o indenize da diferença.

•  Vide arts. 870 e 874 do CC.

Art. 864. Tanto que se possa, comunicará o gestor ao dono do negócio a gestão que
assumiu, aguardando-lhe a resposta, se da espera não resultar perigo.

Art. 865. Enquanto o dono não providenciar, velará o gestor pelo negócio, até o levar
a cabo, esperando, se aquele falecer durante a gestão, as instruções dos herdeiros, sem
se descuidar, entretanto, das medidas que o caso reclame.

•  Vide art. 674 do CC.

Art. 866. O gestor envidará toda sua diligência habitual na administração do negócio,
ressarcindo ao dono o prejuízo resultante de qualquer culpa na gestão.

•  Vide arts. 667, 862 e 868 do CC.

Art. 867. Se o gestor se fizer substituir por outrem, responderá pelas faltas do
substituto, ainda que seja pessoa idônea, sem prejuízo da ação que a ele, ou ao dono do
negócio, contra ela possa caber.

•  Vide arts. 275 a 285 e 667 do CC.

Parágrafo único. Havendo mais de um gestor, solidária será a sua responsabilidade.

•  Vide art. 672 do CC.

Art. 868. O gestor responde pelo caso fortuito quando fizer operações arriscadas,
ainda que o dono costumasse fazê-las, ou quando preterir interesse deste em proveito de
interesses seus.

•  Vide art. 393 do CC.

Parágrafo único. Querendo o dono aproveitar-se da gestão, será obrigado a indenizar
o gestor das despesas necessárias, que tiver feito, e dos prejuízos, que por motivo da
gestão, houver sofrido.

Art. 869. Se o negócio for utilmente administrado, cumprirá ao dono as obrigações



contraídas em seu nome, reembolsando ao gestor as despesas necessárias ou úteis que
houver feito, com os juros legais, desde o desembolso, respondendo ainda pelos
prejuízos que este houver sofrido por causa da gestão.

• Vide arts. 305, caput, 406, 407, 861, 868, parágrafo único, 870 e 873 do CC.

§ 1.º A utilidade, ou necessidade, da despesa, apreciar-se-á não pelo resultado obtido,
mas segundo as circunstâncias da ocasião em que se fizerem.

§ 2.º Vigora o disposto neste artigo, ainda quando o gestor, em erro quanto ao dono do
negócio, der a outra pessoa as contas da gestão.

Art. 870. Aplica-se a disposição do artigo antecedente, quando a gestão se proponha a
acudir a prejuízos iminentes, ou redunde em proveito do dono do negócio ou da coisa;
mas a indenização ao gestor não excederá, em importância, as vantagens obtidas com a
gestão.

Art. 871. Quando alguém, na ausência do indivíduo obrigado a alimentos, por ele os
prestar a quem se devem, poder-lhes-á reaver do devedor a importância, ainda que este
não ratifique o ato.

•  Vide arts. 305, 872 e 1.694 e s. do CC.

•  Vide Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).

•  Vide Lei n. 11.804, de 5-11-2008 (Alimentos Gravídicos).

Art. 872. Nas despesas do enterro, proporcionadas aos usos locais e à condição do
falecido, feitas por terceiro, podem ser cobradas da pessoa que teria a obrigação de
alimentar a que veio a falecer, ainda mesmo que esta não tenha deixado bens.

Parágrafo único. Cessa o disposto neste artigo e no antecedente, em se provando que
o gestor fez essas despesas com o simples intento de bem-fazer.

Art. 873. A ratificação pura e simples do dono do negócio retroage ao dia do começo
da gestão, e produz todos os efeitos do mandato.

•  Vide arts. 172 (retroatividade da ratificação) e 653 a 692 (mandato) do CC.

Art. 874. Se o dono do negócio, ou da coisa, desaprovar a gestão, considerando-a
contrária aos seus interesses, vigorará o disposto nos arts. 862 e 863, salvo o
estabelecido nos arts. 869 e 870.

Art. 875. Se os negócios alheios forem conexos ao do gestor, de tal arte que se não



possam gerir separadamente, haver-se-á o gestor por sócio daquele cujos interesses
agenciar de envolta com os seus.

Parágrafo único. No caso deste artigo, aquele em cujo benefício interveio o gestor só
é obrigado na razão das vantagens que lograr.

CAPÍTULO III

DO PAGAMENTO INDEVIDO

Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir;
obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a
condição.

•  Vide arts. 125 e 880 do CC.

•  Sobre o pagamento indevido de débitos tributários: arts. 165 a 169 da Lei n. 5.172, de
25-10-1966.

•  Vide Súmulas 71 e 546 do STF.

Art. 877. Àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito
por erro.

•  Vide Súmula 322 do STJ.

Art. 878. Aos frutos, acessões, benfeitorias e deteriorações sobrevindas à coisa dada
em pagamento indevido, aplica-se o disposto neste Código sobre o possuidor de boa-fé
ou de má-fé, conforme o caso.

•  Vide arts. 1.214 e 1.216 a 1.220 do CC.

Art. 879. Se aquele que indevidamente recebeu um imóvel o tiver alienado em boa-fé,
por título oneroso, responde somente pela quantia recebida; mas, se agiu de má-fé, além
do valor do imóvel, responde por perdas e danos.

•  Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Parágrafo único. Se o imóvel foi alienado por título gratuito, ou se, alienado por título
oneroso, o terceiro adquirente agiu de má-fé, cabe ao que pagou por erro o direito de
reivindicação.



Art. 880. Fica isento de restituir pagamento indevido aquele que, recebendo-o como
parte de dívida verdadeira, inutilizou o título, deixou prescrever a pretensão ou abriu
mão das garantias que asseguravam seu direito; mas aquele que pagou dispõe de ação
regressiva contra o verdadeiro devedor e seu fiador.

•  Vide art. 305 do CC.

Art. 881. Se o pagamento indevido tiver consistido no desempenho de obrigação de
fazer ou para eximir-se da obrigação de não fazer, aquele que recebeu a prestação fica
na obrigação de indenizar o que a cumpriu, na medida do lucro obtido.

Art. 882. Não se pode repetir o que se pagou para solver dívida prescrita, ou cumprir
obrigação judicialmente inexigível.

•  Vide arts. 564, III, e 814 do CC.

Art. 883. Não terá direito à repetição aquele que deu alguma coisa para obter fim
ilícito, imoral, ou proibido por lei.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o que se deu reverterá em favor de
estabelecimento local de beneficência, a critério do juiz.

CAPÍTULO IV

DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado
a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.

• Vide Enunciados n. 35, 188, 482, 487 e 551 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a
recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará
pelo valor do bem na época em que foi exigido.

• Vide art. 206, § 3.º, IV, do CC.

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifique
o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir.

Art. 886. Não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado
outros meios para se ressarcir do prejuízo sofrido.



• Vide Enunciado n. 36 da I Jornada de Direito Civil.

TÍTULO VIII

Dos Títulos de Crédito

•  Penhor de título de crédito: vide arts. 1.458 a 1.460 do CC.

•  Decreto n. 2.044, de 31-12-1908 – letras de câmbio e notas promissórias.

•  Decreto n. 57.595, de 7-1-1966 – lei uniforme em matéria de cheques.

•  Decreto n. 57.663, de 24-1-1966 – lei uniforme sobre letras de câmbio e notas
promissórias.

•  Decreto-lei n. 167, de 14-2-1967 – títulos de crédito rural.

•  Lei n. 5.474, de 18-7-1968 – Lei de Duplicatas.

•  Decreto-lei n. 413, de 9-1-1969 – títulos de crédito industrial.

•  Lei n. 6.313, de 16-12-1975 – títulos de crédito à exportação.

•  Lei n. 7.357, de 2-9-1985 – Lei do Cheque.

•  Decreto n. 578, de 24-6-1992 – títulos da dívida agrária.

•  Lei n. 8.929, de 22-8-1994 – cédula de produto rural.

•  Lei n. 10.931, de 2-8-2004 – patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias,
letra de crédito imobiliário, cédula de crédito imobiliário e cédula de crédito bancário.

•  Lei n. 11.076, de 30-12-2004 – certificado de depósito agropecuário e warrant
agropecuário.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 887. O título de crédito, documento necessário ao exercício do direito literal e



autônomo nele contido, somente produz efeito quando preencha os requisitos da lei.

• Vide arts. 206, § 3.º, VIII, e 889 do CC.

•  Vide art. 585, I, do CPC.

Art. 888. A omissão de qualquer requisito legal, que tire ao escrito a sua validade
como título de crédito, não implica a invalidade do negócio jurídico que lhe deu origem.

•  Vide arts. 166 a 184 (invalidade do negócio jurídico) do CC.

Art. 889. Deve o título de crédito conter a data da emissão, a indicação precisa dos
direitos que confere, e a assinatura do emitente.

• Requisitos essenciais para a emissão dos principais títulos: Letra de câmbio: Decretos
n. 2.044, de 31-12-1908 (art. 1.º), e 57.663, de 24-1-1966 (arts. 1.º e 2.º); Nota
promissória: Decretos n. 2.044, de 31-12-1908 (art. 54), e 57.663, de 24-1-1966 (art.
76); Duplicata: Lei n. 5.474, de 18-7-1968 (art. 2.º); e Cheque: Lei n. 7.357, de 2-9-
1985 (art. 2.º).

• Vide Enunciado n. 461 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º É à vista o título de crédito que não contenha indicação de vencimento.
§ 2.º Considera-se lugar de emissão e de pagamento, quando não indicado no título, o

domicílio do emitente.
§ 3.º O título poderá ser emitido a partir dos caracteres criados em computador ou

meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados os
requisitos mínimos previstos neste artigo.

• Vide Enunciado n. 462 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 890. Consideram-se não escritas no título a cláusula de juros, a proibitiva de
endosso, a excludente de responsabilidade pelo pagamento ou por despesas, a que
dispense a observância de termos e formalidade prescritas, e a que, além dos limites
fixados em lei, exclua ou restrinja direitos e obrigações.

Art. 891. O título de crédito, incompleto ao tempo da emissão, deve ser preenchido de
conformidade com os ajustes realizados.

•  Vide art. 16 da Lei n. 7.357, de 2-9-1985.

Parágrafo único. O descumprimento dos ajustes previstos neste artigo pelos que deles



participaram, não constitui motivo de oposição ao terceiro portador, salvo se este, ao
adquirir o título, tiver agido de má-fé.

Art. 892. Aquele que, sem ter poderes, ou excedendo os que tem, lança a sua
assinatura em título de crédito, como mandatário ou representante de outrem, fica
pessoalmente obrigado, e, pagando o título, tem ele os mesmos direitos que teria o
suposto mandante ou representado.

•  Vide arts. 661, 662, 663 e 665 do CC.

Art. 893. A transferência do título de crédito implica a de todos os direitos que lhe
são inerentes.

Art. 894. O portador de título representativo de mercadoria tem o direito de transferi-
lo, de conformidade com as normas que regulam a sua circulação, ou de receber aquela
independentemente de quaisquer formalidades, além da entrega do título devidamente
quitado.

•  Vide arts. 319 a 321 do CC.

•  Sobre conhecimento de depósito e respectivo warrant: arts. 18 a 22 do Decreto n.
1.102, de 21-11-1903.  

Art. 895. Enquanto o título de crédito estiver em circulação, só ele poderá ser dado
em garantia, ou ser objeto de medidas judiciais, e não, separadamente, os direitos ou
mercadorias que representa.

•  Vide art. 17 do Decreto n. 1.102, de 21-11- 1903.

Art. 896. O título de crédito não pode ser reivindicado do portador que o adquiriu de
boa-fé e na conformidade das normas que disciplinam a sua circulação.

• Vide art. 39, § 2.º, do Decreto n. 2.044, de 31-12-1908.

•  Vide art. 21 do Decreto n. 57.595, de 7-1- 1966.

•  Vide art. 16 do Anexo I do Decreto n. 57.663, de 24-1-1966.

•  Vide art. 24 da Lei n. 7.357, de 2-9-1985.

Art. 897. O pagamento de título de crédito, que contenha obrigação de pagar soma
determinada, pode ser garantido por aval.



• Vide Enunciado n. 463 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. É vedado o aval parcial.

• Garantia cambial por meio de aval: letra de câmbio e nota promissória (Decreto n.
57.663, de 24-1-1966, arts. 30 a 32); cheque (Lei n. 7.357, de 2-9-1985, arts. 29 a 31);
duplicata (Lei n. 5.474, de 18-7-1968, art. 12).

• Vide Enunciado n. 39 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 898. O aval deve ser dado no verso ou no anverso do próprio título.
§ 1.º Para a validade do aval, dado no anverso do título, é suficiente a simples

assinatura do avalista.
§ 2.º Considera-se não escrito o aval cancelado.

Art. 899. O avalista equipara-se àquele cujo nome indicar; na falta de indicação, ao
emitente ou devedor final.

•  Vide art. 349 do CC.

•  Vide Súmula 26 do STJ.

§ 1.º Pagando o título, tem o avalista ação de regresso contra o seu avalizado e demais
coobrigados anteriores.

§ 2.º Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que nula a obrigação daquele a
quem se equipara, a menos que a nulidade decorra de vício de forma.

Art. 900. O aval posterior ao vencimento produz os mesmos efeitos do anteriormente
dado.

Art. 901. Fica validamente desonerado o devedor que paga título de crédito ao
legítimo portador, no vencimento, sem oposição, salvo se agiu de má-fé.

Parágrafo único. Pagando, pode o devedor exigir do credor, além da entrega do título,
quitação regular.

•  Vide art. 324 do CC.

Art. 902. Não é o credor obrigado a receber o pagamento antes do vencimento do
título, e aquele que o paga, antes do vencimento, fica responsável pela validade do
pagamento.

§ 1.º No vencimento, não pode o credor recusar pagamento, ainda que parcial.



§ 2.º No caso de pagamento parcial, em que se não opera a tradição do título, além da
quitação em separado, outra deverá ser firmada no próprio título.

Art. 903. Salvo disposição diversa em lei especial, regem-se os títulos de crédito
pelo disposto neste Código.

• Vide Enunciado n. 464 da V Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DO TÍTULO AO PORTADOR

••  Vide art. 2.º, I e II, da Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

• Vide arts. 907 a 913 (ação de anulação e substituição de títulos ao portador) do CPC.

•  O bilhete de loteria é considerado, para todos os efeitos, título ao portador – art. 23
do Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1994.

Art. 904. A transferência de título ao portador se faz por simples tradição.

Art. 905. O possuidor de título ao portador tem direito à prestação nele indicada,
mediante a sua simples apresentação ao devedor.

•  Vide art. 311 do CC.

Parágrafo único. A prestação é devida ainda que o título tenha entrado em circulação
contra a vontade do emitente.

Art. 906. O devedor só poderá opor ao portador exceção fundada em direito pessoal,
ou em nulidade de sua obrigação.

•  Vide art. 371 do CC.

•  Vide art. 51 do Decreto n. 2.044, de 31-12-1908 (letras de câmbio).

Art. 907. É nulo o título ao portador emitido sem autorização de lei especial.

•  O art. 292 do CP dispõe sobre a emissão de título ao portador sem permissão legal.

Art. 908. O possuidor de título dilacerado, porém identificável, tem direito a obter do



emitente a substituição do anterior, mediante a restituição do primeiro e o pagamento
das despesas.

Art. 909. O proprietário, que perder ou extraviar título, ou for injustamente
desapossado dele, poderá obter novo título em juízo, bem como impedir sejam pagos a
outrem capital e rendimentos.

•  Vide arts. 321 e 1.268 do CC.

•  Vide arts. 907 a 913 do CPC.

Parágrafo único. O pagamento, feito antes de ter ciência da ação referida neste artigo,
exonera o devedor, salvo se se provar que ele tinha conhecimento do fato.

CAPÍTULO III

DO TÍTULO À ORDEM

Art. 910. O endosso deve ser lançado pelo endossante no verso ou anverso do próprio
título.
§ 1.º Pode o endossante designar o endossatário, e para validade do endosso, dado no

verso do título, é suficiente a simples assinatura do endossante.
§ 2.º A transferência por endosso completa-se com a tradição do título.

•  Vide art. 324 do CC.

§ 3.º Considera-se não escrito o endosso cancelado, total ou parcialmente.

Art. 911. Considera-se legítimo possuidor o portador do título à ordem com série
regular e ininterrupta de endossos, ainda que o último seja em branco.

• Vide art. 19 do Decreto n. 57.595, de 7-1- 1966, art. 16 do Decreto n. 57.663, de 24-1-
1966, e art. 22, caput, da Lei n. 7.357, de 2-9-1985.

Parágrafo único. Aquele que paga o título está obrigado a verificar a regularidade da
série de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas.

Art. 912. Considera-se não escrita no endosso qualquer condição a que o subordine o
endossante.
Parágrafo único. É nulo o endosso parcial.



Art. 913. O endossatário de endosso em branco pode mudá-lo para endosso em preto,
completando-o com o seu nome ou de terceiro; pode endossar novamente o título, em
branco ou em preto; ou pode transferi-lo sem novo endosso.

Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em contrário, constante do endosso, não
responde o endossante pelo cumprimento da prestação constante do título.

§ 1.º Assumindo responsabilidade pelo pagamento, o endossante se torna devedor
solidário.

•  Vide arts. 275 a 285 do CC.

§ 2.º Pagando o título, tem o endossante ação de regresso contra os coobrigados
anteriores.

Art. 915. O devedor, além das exceções fundadas nas relações pessoais que tiver com
o portador, só poderá opor a este as exceções relativas à forma do título e ao seu
conteúdo literal, à falsidade da própria assinatura, a defeito de capacidade ou de
representação no momento da subscrição, e à falta de requisito necessário ao exercício
da ação.

Art. 916. As exceções, fundadas em relação do devedor com os portadores
precedentes, somente poderão ser por ele opostas ao portador, se este, ao adquirir o
título, tiver agido de má-fé.

Art. 917. A cláusula constitutiva de mandato, lançada no endosso, confere ao
endossatário o exercício dos direitos inerentes ao título, salvo restrição expressamente
estatuída.

§ 1.º O endossatário de endosso-mandato só pode endossar novamente o título na
qualidade de procurador, com os mesmos poderes que recebeu.

§ 2.º Com a morte ou a superveniente incapacidade do endossante, não perde eficácia
o endosso-mandato.

§ 3.º Pode o devedor opor ao endossatário de endosso-mandato somente as exceções
que tiver contra o endossante.

Art. 918. A cláusula constitutiva de penhor, lançada no endosso, confere ao
endossatário o exercício dos direitos inerentes ao título.

•  Vide arts. 1.458 a 1.460 do CC.

§ 1.º O endossatário de endosso-penhor só pode endossar novamente o título na
qualidade de procurador.



§ 2.º Não pode o devedor opor ao endossatário de endosso-penhor as exceções que
tinha contra o endossante, salvo se aquele tiver agido de má-fé.

Art. 919. A aquisição de título à ordem, por meio diverso do endosso, tem efeito de
cessão civil.

•  Vide arts. 286 a 298 do CC.

Art. 920. O endosso posterior ao vencimento produz os mesmos efeitos do anterior.

•  Vide art. 8.º, § 2.º, do Decreto n. 2.044, de 31-12-1908.

•  Vide art. 24 do Decreto n. 57.595, de 7-1- 1966.

•  Vide art. 20 do Anexo I do Decreto n. 57.663, de 24-1-1966.

CAPÍTULO IV

DO TÍTULO NOMINATIVO

Art. 921. É título nominativo o emitido em favor de pessoa cujo nome conste no
registro do emitente.

Art. 922. Transfere-se o título nominativo mediante termo, em registro do emitente,
assinado pelo proprietário e pelo adquirente.

Art. 923. O título nominativo também pode ser transferido por endosso que contenha o
nome do endossatário.

§ 1.º A transferência mediante endosso só tem eficácia perante o emitente, uma vez
feita a competente averbação em seu registro, podendo o emitente exigir do endossatário
que comprove a autenticidade da assinatura do endossante.

§ 2.º O endossatário, legitimado por série regular e ininterrupta de endossos, tem o
direito de obter a averbação no registro do emitente, comprovada a autenticidade das
assinaturas de todos os endossantes.

§ 3.º Caso o título original contenha o nome do primitivo proprietário, tem direito o
adquirente a obter do emitente novo título, em seu nome, devendo a emissão do novo
título constar no registro do emitente.

Art. 924. Ressalvada proibição legal, pode o título nominativo ser transformado em à
ordem ou ao portador, a pedido do proprietário e à sua custa.



•  Vide arts. 904 a 920 do CC.

Art. 925. Fica desonerado de responsabilidade o emitente que de boa-fé fizer a
transferência pelos modos indicados nos artigos antecedentes.

Art. 926. Qualquer negócio ou medida judicial, que tenha por objeto o título, só
produz efeito perante o emitente ou terceiros, uma vez feita a competente averbação no
registro do emitente.

TÍTULO IX

Da Responsabilidade Civil

CAPÍTULO I

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo.

•  Vide arts. 934 e 942 a 954 do CC.

• Reparação de dano moral decorrente de calúnia, difamação ou injúria, vide art. 243 da
Lei n. 4.737, de 15-7-1965 (CE).

• Vide Súmulas 37, 43, 130, 137, 145, 186, 221, 227, 246, 403 e 479 do STJ.

• Vide Súmulas 28, 161, 229, 491, 492 e 562 do STF.

• Vide Enunciados n. 38, 189, 377, 443, 444, 445, 446, 447, 551 e 553 das Jornadas de
Direito Civil.

• Vide Enunciados n. 4 e 13, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,
nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo
autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

•  Vide arts. 5.º, V e X, e 37, § 6.º, da CF.

• Vide Enunciados n. 448, 554 e 555 das Jornadas de Direito Civil.



Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele
responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes.

• Vide arts. 3.º, 4.º, 932 a 934 e 942, parágrafo único, do CC.

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser equitativa, não
terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.

• Vide art. 116 do ECA.

• Vide Enunciado n. 449 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da coisa, no caso do inciso II do art. 188, não
forem culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à indenização do prejuízo que
sofreram.

Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se o perigo ocorrer por culpa de terceiro,
contra este terá o autor do dano ação regressiva para haver a importância que tiver
ressarcido ao lesado.
Parágrafo único. A mesma ação competirá contra aquele em defesa de quem se causou

o dano (art. 188, inciso I).

•  Vide art. 70, III, do CPC.

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os empresários
individuais e as empresas respondem independentemente de culpa pelos danos causados
pelos produtos postos em circulação.

•  Vide arts. 12, 18, 19 e 23 a 25 do CDC.

• Vide Enunciados n. 42, 43, 190, 378 e 562 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

•  Vide arts. 934 e 942, parágrafo único, do CC.

• Vide Enunciado n. 451 da V Jornada de Direito Civil.

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia;

••  Vide art. 116 do ECA.



• Vide Enunciado n. 450 da V Jornada de Direito Civil.

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas mesmas
condições;

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no
exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

•  Vide art. 149 do CC.

•  A Lei n. 7.195, de 12-6-1984, dispõe sobre a responsabilidade civil das agências
de empregados domésticos.

•  Vide Súmulas 341 do STF e 130 do STJ.

• Vide Enunciado n. 191 da III Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 44, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por
dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos;

•  Vide arts. 649 e 650 do CC.

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a
concorrente quantia.

•  O Decreto n. 2.681, de 7-12-1912, regula a responsabilidade civil das estradas de
ferro.

• O art. 91 do CP trata sobre os efeitos genéricos e específicos da condenação.

•  O art. 64 do CPP trata sobre a ação para ressarcimento de dano.

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que não
haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos.

• Vide Enunciado n. 451 da V Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 44, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver
pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu,



absoluta ou relativamente incapaz.

• Vide Súmulas 187 e 188 do STF.

• Vide Enunciado n. 44 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo
questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas
questões se acharem decididas no juízo criminal.

•  Vide art. 65 do CPP.

•  Vide Súmula 18 do STJ.

• Vide arts. 110 e 265, IV, a, e § 5.º, do CPC.

• Vide Enunciado n. 45 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não
provar culpa da vítima ou força maior.

•  Vide arts. 393, 945 e 1.297, § 3.º, do CC.

• Vide Lei de Contravenções Penais, art. 31.

• Vide Enunciado n. 452 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos que resultarem de
sua ruína, se esta provier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta.

• Vide arts. 618, 927, parágrafo único, 929, 930 e 1.280 do CC.

• Vide Enunciado n. 556 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte dele, responde pelo dano proveniente
das coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido.

•  Vide arts. 1.331 a 1.358 (condomínio edilício) do CC.

•  Vide Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

• Vide Enunciado n. 557 da VI Jornada de Direito Civil.



Art. 939. O credor que demandar o devedor antes de vencida a dívida, fora dos casos
em que a lei o permita, ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para o vencimento,
a descontar os juros correspondentes, embora estipulados, e a pagar as custas em dobro.

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar
as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao
devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente
do que dele exigir, salvo se houver prescrição.

•  Vide arts. 16 a 18 do CPC.

•  Vide art. 42, parágrafo único, do CDC.

•  Vide Súmula 159 do STF.

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 940 não se aplicarão quando o autor
desistir da ação antes de contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver indenização
por algum prejuízo que prove ter sofrido.

•  Vide CPC, arts. 16 a 18 e 267, § 4.º.

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam
sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos
responderão solidariamente pela reparação.

•  Vide arts. 186 e 927 do CC.

• Vide arts. 5.º, V e X, e 37, § 6.º (indenização), da CF.

• Vide arts. 3.º a 6.º da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

•  Vide Súmulas 221 e 246 do STJ.

• Vide Enunciados n. 453 e 558 das Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 44, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os coautores e as
pessoas designadas no art. 932.

•  Vide arts. 264 a 285 e 934 do CC.



Art. 943. O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com
a herança.

•  Vide arts. 1.792, 1.821 e 1.997 do CC.

•  Vide Súmula 35 do STF.

• Vide Enunciado n. 454 da V Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DA INDENIZAÇÃO

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

• Vide arts. 186, 884, 927 e 948 a 954 do CC.

• Vide Súmula 37 do STJ.

• Vide Enunciados n. 46, 380, 455, 456, 457, 458, 550 e 551 das Jornadas de Direito
Civil.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o
dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.

•  Vide art. 5.º da LINDB.

• Vide Súmulas 491 e 562 do STF.

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua
indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a
do autor do dano.

•  Vide Súmula 28 do STF.

• Vide Enunciados n. 47 e 459 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 946. Se a obrigação for indeterminada, e não houver na lei ou no contrato
disposição fixando a indenização devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor das
perdas e danos na forma que a lei processual determinar.



Art. 947. Se o devedor não puder cumprir a prestação na espécie ajustada, substituir-
se-á pelo seu valor, em moeda corrente.

• Vide CPC, art. 627, § 2.º.  

Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras
reparações:

• Vide Enunciado n. 560 da VI Jornada de Direito Civil.

I - no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o luto da
família;
II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em

conta a duração provável da vida da vítima.

•  Vide arts. 1.694 a 1.710 do CC.

•  Sobre os honorários de advogado que completam a indenização, vide arts. 22 a 26 do
EAOAB.

•  Vide Súmulas 490 e 491 do STF.

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido
das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescença, além de
algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

•  Vide arts. 402 e 403 do CC.

• Vide Enunciado n. 192 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu
ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das
despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão
correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que
ele sofreu.

•  Vide Súmula 490 do STF.

• Vide Enunciado n. 192 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja



arbitrada e paga de uma só vez.

• Vide Enunciado n. 48 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 951. O disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de indenização
devida por aquele que, no exercício de atividade profissional, por negligência,
imprudência ou imperícia, causar a morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe
lesão, ou inabilitá-lo para o trabalho.

• Vide arts. 14, § 4.º, e 17 do CDC.

•  Vide Súmula 341 do STF.

•  Vide Súmula 37 do STJ.

•  Vide Súmula Vinculante 22.

• Vide Enunciado n. 460 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 952. Havendo usurpação ou esbulho do alheio, além da restituição da coisa, a
indenização consistirá em pagar o valor das suas deteriorações e o devido a título de
lucros cessantes; faltando a coisa, dever-se-á reembolsar o seu equivalente ao
prejudicado.

•  Vide arts. 402, 403, 1.210 e 1.228 do CC.

•  Vide arts. 921, I, 922 e 926 do CPC.

•  Os arts. 161 e 162 do CP dispõem sobre usucapião.

•  Vide Súmula 562 do STF.

• Vide Enunciado n. 561 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Para se restituir o equivalente, quando não exista a própria coisa,
estimar-se-á ela pelo seu preço ordinário e pelo de afeição, contanto que este não se
avantaje àquele.

Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação do
dano que delas resulte ao ofendido.

•  Os arts. 138, 139 e 140 do CP dispõem respectivamente sobre calúnia, difamação e



injúria.

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao juiz
fixar, equitativamente, o valor da indenização, na conformidade das circunstâncias do
caso.

•  Os arts. 49 a 52 do CP dispõem sobre pena de multa.

Art. 954. A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no pagamento das
perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e se este não puder provar prejuízo, tem
aplicação o disposto no parágrafo único do artigo antecedente.

•  Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da liberdade pessoal:

•  Vide Súmula Vinculante 11.

I - o cárcere privado;

•  O art. 148 do CP dispõe sobre o crime de sequestro e cárcere privado.

II - a prisão por queixa ou denúncia falsa e de má-fé;
III - a prisão ilegal.

• Vide art. 5.º, LXV, da CF.

TÍTULO X

Das Preferências e Privilégios Creditórios

Art. 955. Procede-se à declaração de insolvência toda vez que as dívidas excedam à
importância dos bens do devedor.

•  Sobre a execução contra devedor insolvente, vide arts. 784 a 786 do CPC.

•  LEF: Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

Art. 956. A discussão entre os credores pode versar quer sobre a preferência entre
eles disputada, quer sobre a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade das dívidas e
contratos.



•  Vide arts. 158 a 165 (fraude), 166, 167 (simulação) e 171 do CC.

• Vide arts. 768 a 773 (verificação e classificação dos créditos) do CPC.

Art. 957. Não havendo título legal à preferência, terão os credores igual direito sobre
os bens do devedor comum.

Art. 958. Os títulos legais de preferência são os privilégios e os direitos reais.

•  Vide arts. 964 (privilégio especial) e 1.225 (direitos reais) do CC.

• Sobre o privilégio fiscal, vide arts. 186 e s. do CTN.

•  Sobre a preferência de créditos trabalhistas, dispõe a CLT, arts. 144 e 449, § 1.º.

•  Decretos-leis n. 167, de 14-2-1967 (crédito rural), e 413, de 9-1-1969 (crédito
industrial).

Art. 959. Conservam seus respectivos direitos os credores, hipotecários ou
privilegiados:
I - sobre o preço do seguro da coisa gravada com hipoteca ou privilégio, ou sobre a

indenização devida, havendo responsável pela perda ou danificação da coisa;

•  Vide arts. 785 e 1.425, IV, do CC.

II - sobre o valor da indenização, se a coisa obrigada a hipoteca ou privilégio for
desapropriada.

•  Vide art. 1.425, V, do CC.

•  Vide art. 30 do Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, que dispõe sobre
desapropriações.

•  O Decreto-lei n. 167, de 14-2-1967, dispõe sobre títulos de crédito rural.

Art. 960. Nos casos a que se refere o artigo antecedente, o devedor do seguro, ou da
indenização, exonera-se pagando sem oposição dos credores hipotecários ou
privilegiados.

Art. 961. O crédito real prefere ao pessoal de qualquer espécie; o crédito pessoal
privilegiado, ao simples; e o privilégio especial, ao geral.



• Vide arts. 963, 964, in fine, 965, 1.419, 1.422, parágrafo único, 1.506 e 1.509, § 1.º,
do CC.

Art. 962. Quando concorrerem aos mesmos bens, e por título igual, dois ou mais
credores da mesma classe especialmente privilegiados, haverá entre eles rateio
proporcional ao valor dos respectivos créditos, se o produto não bastar para o
pagamento integral de todos.

•  Vide art. 711 (concorrência, credores) do CPC.

Art. 963. O privilégio especial só compreende os bens sujeitos, por expressa
disposição de lei, ao pagamento do crédito que ele favorece; e o geral, todos os bens
não sujeitos a crédito real nem a privilégio especial.

Art. 964. Têm privilégio especial:
I - sobre a coisa arrecadada e liquidada, o credor de custas e despesas judiciais feitas

com a arrecadação e liquidação;
II - sobre a coisa salvada, o credor por despesas de salvamento;
III - sobre a coisa beneficiada, o credor por benfeitorias necessárias ou úteis;

•  Vide art. 96 do CC.

•  O art. 13 da Lei n. 7.203, de 3-7-1984, dispõe sobre as dívidas decorrentes das
operações de assistência e salvamento.

IV - sobre os prédios rústicos ou urbanos, fábricas, oficinas, ou quaisquer outras
construções, o credor de materiais, dinheiro, ou serviços para a sua edificação,
reconstrução, ou melhoramento;
V - sobre os frutos agrícolas, o credor por sementes, instrumentos e serviços à cultura,

ou à colheita;
VI - sobre as alfaias e utensílios de uso doméstico, nos prédios rústicos ou urbanos, o

credor de aluguéis, quanto às prestações do ano corrente e do anterior;
VII - sobre os exemplares da obra existente na massa do editor, o autor dela, ou seus

legítimos representantes, pelo crédito fundado contra aquele no contrato da edição;

•  Vide Lei n. 9.610, de 19-2-1998.

VIII - sobre o produto da colheita, para a qual houver concorrido com o seu trabalho, e
precipuamente a quaisquer outros créditos, ainda que reais, o trabalhador agrícola,
quanto à dívida dos seus salários.

• Vide art. 1.422, caput, do CC.



Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem seguinte, sobre os bens do devedor:
I - o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o costume

do lugar;
II - o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação da

massa;
III - o crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do devedor

falecido, se foram moderadas;
IV - o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre

anterior à sua morte;
V - o crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua família,

no trimestre anterior ao falecimento;
VI - o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Pública, no ano corrente e no

anterior;
VII - o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do devedor, nos

seus derradeiros seis meses de vida;

• Vide arts. 1.378 a 1.389 do CC.

• Em matéria falimentar — vide arts. 83 e s. da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de
Falências).

VIII - os demais créditos de privilégio geral.

Livro II

Do Direito de Empresa

TÍTULO I

Do Empresário

CAPÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

• Vide arts. 972, 974, 975, 983, 2.031 e 2.037 do CC.



•  Vide art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

• Vide Enunciados n. 53, 54, 193, 194, 195, 196 e 197 das Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciados n. 27 e 28 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.

•  Vide arts. 1.155 e 1.156 do CC.

•  Vide Lei n. 9.610, de 19-2-1998 (direitos autorais).

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas
Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.

•  Vide arts. 982, 985 e 1.150 a 1.154 do CC.

•  Vide arts. 32, II, 36, 37 e 38 da Lei n. 8.934, de 18-11-1994 (Registro Público de
Empresas Mercantis), regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciados n. 197, 198 e 199 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha:

•  Vide arts. 971 e 984 do CC.

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de bens;

•  Vide art. 12 (nacionalidade) da CF.

•  Vide arts. 70 a 72, 75, IV, §§ 1.º e 2.º, 977 a 980, 1.639 e s. do CC.

 II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela
assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua
autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do § 1.º do art. 4.º da Lei Complementar
n. 123, de 14 de dezembro de 2006;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

III - o capital;



IV - o objeto e a sede da empresa.

•  Vide art. 1.142 do CC.

• Vide Enunciados n. 55 e 466 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por termo
no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de
ordem contínuo para todos os empresários inscritos.

•  Vide art. 971 do CC.

§ 2.º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas
quaisquer modificações nela ocorrentes.

•  Vide art. 971 do CC.

§ 3.º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao
Registro Público de Empresas Mercantis a transformação de seu registro de empresário
para registro de sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts.
1.113 a 1.115 deste Código.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

• A Instrução Normativa n. 10, de 5-12-2013, aprova os Manuais de Registro de
Empresário Individual, Sociedade Limitada, Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI, Cooperativa e Sociedade Anônima.

§ 4.º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor
individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão ter
trâmite especial e simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o
empreendedor, na forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM,
de que trata o inciso III do art. 2.º da mesma Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 5.º Para fins do disposto no § 4.º, poderão ser dispensados o uso da firma, com a
respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas,
informações relativas à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como
remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM.



•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à
jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também
inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

•  Vide art. 24, III, da CF.

•  Vide arts. 37 e 38 da Lei n. 8.934, de 18-11-1994 (Registro Público de Empresas
Mercantis), regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciado n. 55 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário
deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao
empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí
decorrentes.

••  Vide art. 1.179, § 2.º, do CC.

•  Vide art. 170, IX, da CF.

• Vide arts. 1.º e 68 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

• Vide Enunciado n. 200 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode,
observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que,
depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a
registro.

•  Vide arts. 984 e 1.150 do CC.

•  Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30-11-1964.

•  Direito Agrário: Lei n. 4.947, de 6-4-1966.

•  Trabalho Rural: Lei n. 5.889, de 8-6-1973, regulamentada pelo Decreto n. 73.626,



de 12-2-1974.

• Registro Público de Empresas Mercantis: Lei n. 8.934, de 18-11-1994, regulamentada
pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciados n. 201 e 202 da III Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DA CAPACIDADE

• Vide art. 7.º da LINDB.

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo
da capacidade civil e não forem legalmente impedidos.

•  Vide art. 5.º do CC.

• Legalmente impedidos: art. 54, II, a, da CF; arts. 147, § 1.º, e 159, § 2.º, da LSA; art.
1.011, § 1.º, do CC; art. 181 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências); art. 117,
X, da Lei n. 8.112, de 11-12-1990; art. 36, I e II, da LOMAN - Lei Orgânica da
Magistratura Nacional; e art. 44, III, da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

• Vide Enunciado n. 197 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de empresário,
se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas.

••  Vide art. 158 da LSA (responsabilidade dos administradores).

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido,
continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor
de herança.

• Vide arts. 3.º a 5.º e 976 do CC.

• Vide Enunciado n. 203 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das
circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la,
podendo a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes
legais do menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros.



§ 2.º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, ao
tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo
tais fatos constar do alvará que conceder a autorização.

§ 3.º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais deverá
registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz,
desde que atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.399, de 1.º-4-2011.

• Vide Enunciado n. 467 da V Jornada de Direito Civil.

I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.399, de 1.º-4-2011.

II - o capital social deve ser totalmente integralizado;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.399, de 1.º-4-2011.

III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz deve
ser representado por seus representantes legais.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.399, de 1.º-4-2011.

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por disposição
de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do juiz,
um ou mais gerentes.

•  Vide arts. 1.172 a 1.176 do CC.

§ 1.º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz entender
ser conveniente.

§ 2.º A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou do
interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados.

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art. 974,
e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro Público de
Empresas Mercantis.

•  Vide arts. 5.º, parágrafo único, V, e 968, § 2.º, do CC.

• Registro Público de Empresas Mercantis: vide art. 32, II, e, da Lei n. 8.934, de 18- 11-



1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou ao
representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado.

•  Vide arts. 1.172 a 1.176 do CC.

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros,
desde que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da
separação obrigatória.

•  Vide arts. 1.641, 1.667 e 1.668 do CC.

• Vide Enunciados n. 204 e 205 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer
que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou
gravá-los de ônus real.

•  Vide art. 5.º, I, da CF.

•  Vide arts. 1.642 e 1.647 do CC.

• Vide Enunciado n. 6 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Registro
Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenupciais do empresário, o
título de doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade ou
inalienabilidade.

•  Vide arts. 1.653 a 1.668, 1.674, 1.848 e 1.911 do CC.

•  Vide arts. 167, I, n. 12, e II, n. 1, 244 e 245 da LRP.

• Registro Público de Empresas Mercantis: vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994,
regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30- 1-1996.

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresário e
o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e
averbados no Registro Público de Empresas Mercantis.

•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.



• Vide art. 1.571, III, do CC.

•  Vide arts. 167, II, n. 5, 10 e 14, da LRP.

• Registro Público de Empresas Mercantis: vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994,
regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

TÍTULO I-A

Da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

••  Título I-A acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

• Vide Enunciado n. 3 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por
uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que
não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

• Vide Enunciados n. 468, 469, 470, 471 e 472 da V Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 4 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 1.º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI"
após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade
limitada.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

§ 2.º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada
somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

§ 3.º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da
concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio,
independentemente das razões que motivaram tal concentração.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.



§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.
O texto vetado dizia:
“§ 4.º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa
individual de responsabilidade limitada, não se confundindo em qualquer situação com
o patrimônio da pessoa natural que a constitui, conforme descrito em sua declaração
anual de bens entregue ao órgão competente”.

§ 5.º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada
constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente
da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que
seja detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

• Vide Enunciado n. 473 da V Jornada de Direito Civil.

§ 6.º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, as
regras previstas para as sociedades limitadas.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

TÍTULO II

Da Sociedade

•  Sobre sociedades cooperativas: vide art. 174, § 2.º, da CF e Lei n. 5.764, de 16-12-
1971.

•  Das sociedades imobiliárias: art. 62 da Lei n. 4.728, de 14-7-1965.

•  Sobre seguros: Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966.

• Sobre registro civil das pessoas jurídicas: vide arts. 114 a 126 da LRP.

•  Sobre desconsideração da personalidade jurídica: vide art. 28 do CDC.

•  Sobre sociedade de advogados: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 15 a 17, e Provimento
n. 112, de 10-9-2006.

•  Sobre registro público de empresas mercantis e atividades afins: vide Lei n. 8.934, de



18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

•  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público: Lei n. 9.790, de 23-3-1999,
regulamentada pelo Decreto n. 3.100, de 30-6-1999.

•  Sociedade civil ou comercial de assistência médica, hospitalar e odontológica: art. 19
da Lei n. 9.961, de 28-1-2000.

•  Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: vide Lei Complementar n. 123, de
14-12-2006.

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam
a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a
partilha, entre si, dos resultados.

•  Vide Súmula 329 do STF.

• Vide Enunciados n. 206, 474 e 475 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios
determinados.

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que tem
por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967);
e, simples, as demais.

• Sobre registro público de empresas mercantis e atividades afins: vide Lei n. 8.934, de
18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciados n. 196, 207 e 476 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a
sociedade por ações; e, simples, a cooperativa.

•  Vide arts. 1.088 e 1.089 (sociedade anônima), e 1.093 a 1.096 (sociedade
cooperativa) do CC.

• Sobre sociedades cooperativas: vide Lei n. 5.764, de 16-12-1971.



• Sociedades por ações: vide Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos regulados
nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de conformidade com um
desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são próprias.

•  Vide arts. 966, 997 a 1.038 (sociedade simples) e 2.037 do CC.

• Vide Enunciados n. 57, 206, 207, 382, 474, 475 e 477 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes à sociedade em conta de
participação e à cooperativa, bem como as constantes de leis especiais que, para o
exercício de certas atividades, imponham a constituição da sociedade segundo
determinado tipo.

•  Vide arts. 991 a 996 (sociedade em conta de participação) e 1.093 a 1.096 (sociedade
cooperativa) do CC.

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o exercício de atividade própria de
empresário rural e seja constituída, ou transformada, de acordo com um dos tipos de
sociedade empresária, pode, com as formalidades do art. 968, requerer inscrição no
Registro Público de Empresas Mercantis da sua sede, caso em que, depois de inscrita,
ficará equiparada, para todos os efeitos, à sociedade empresária.

•  Vide arts. 970, 971 e 1.113 a 1.115 do CC.

• Sobre registro público de empresas mercantis e atividades afins: vide Lei n. 8.934, de
18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciados n. 201 e 202 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Embora já constituída a sociedade segundo um daqueles tipos, o
pedido de inscrição se subordinará, no que for aplicável, às normas que regem a
transformação.

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro
próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150).

•  LRP: vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

• Sobre registro público de empresas mercantis e atividades afins: vide Lei n. 8.934, de



18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciado n. 209 da III Jornada de Direito Civil.

SUBTÍTULO I

DA SOCIEDADE NÃO PERSONIFICADA

••  A Lei n. 11.795, de 8-10-2008, dispõe em seu art. 3.º que o Grupo de Consórcio é
uma sociedade não personificada.

CAPÍTULO I

DA SOCIEDADE EM COMUM

• Vide Enunciado n. 58 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 986. Enquanto não inscritos os atos constitutivos, reger-se-á a sociedade, exceto
por ações em organização, pelo disposto neste Capítulo, observadas, subsidiariamente e
no que com ele forem compatíveis, as normas da sociedade simples.

•  Vide arts. 997 a 1.038 (sociedade simples) e 1.089 (sociedade por ações) do CC.

• Sociedade sem personalidade jurídica–sociedade de fato: vide art. 12, § 2.º, do CPC.

• Sobre sociedades por ações: vide Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

• Vide Enunciados n. 208 e 209 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou com terceiros, somente por escrito
podem provar a existência da sociedade, mas os terceiros podem prová-la de qualquer
modo.

•  Da prova no CC: vide art. 212, I a V.

•  Sociedade sem personalidade jurídica: art.12, § 2.º, do CPC.

Art. 988. Os bens e dívidas sociais constituem patrimônio especial, do qual os sócios
são titulares em comum.

• Vide Enunciado n. 210 da III Jornada de Direito Civil.



Art. 989. Os bens sociais respondem pelos atos de gestão praticados por qualquer dos
sócios, salvo pacto expresso limitativo de poderes, que somente terá eficácia contra o
terceiro que o conheça ou deva conhecer.

• Vide art. 47 do CC.

• Vide Enunciado n. 211 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 990. Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações
sociais, excluído do benefício de ordem, previsto no art. 1.024, aquele que contratou
pela sociedade.

• Vide art. 27, § 11, da Lei n. 9.615, de 24-3-1998, que institui Normas Gerais Sobre
Desporto e dá outras providências (Lei Pelé).

• Vide Enunciados n. 59 e 212 das Jornadas de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

•  O Decreto n. 916, de 24-10-1890, dispõe em seu art. 3.º, § 4.º, que "a sociedade em
conta de participação não poderá ter firma que indicie a existência de sociedade".

•  O art. 254 do Decreto n. 3.000, de 26-3-1999 (Regulamento do Imposto sobre a
Renda), dispõe sobre a escrituração das operações de sociedade em conta de
participação.

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto
social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua
própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados
correspondentes.

• Vide art. 1.162 do CC.

• Vide Enunciado n. 208 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão somente o sócio ostensivo; e,
exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social.

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação independe de



qualquer formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito.

•  Vide art. 104 do CC.

•  Da Prova no CC: vide art. 212, I a V.

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e a eventual
inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere personalidade jurídica à
sociedade.
Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos negócios sociais,

o sócio participante não pode tomar parte nas relações do sócio ostensivo com
terceiros, sob pena de responder solidariamente com este pelas obrigações em que
intervier.

Art. 994. A contribuição do sócio participante constitui, com a do sócio ostensivo,
patrimônio especial, objeto da conta de participação relativa aos negócios sociais.
§ 1.º A especialização patrimonial somente produz efeitos em relação aos sócios.
§ 2.º A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da sociedade e a liquidação

da respectiva conta, cujo saldo constituirá crédito quirografário.
§ 3.º Falindo o sócio participante, o contrato social fica sujeito às normas que regulam

os efeitos da falência nos contratos bilaterais do falido.

•  Vide art. 104 do CC.

•  Lei de Falências: Lei n. 11.101, de 9-2-2005, arts. 82 e 117.

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o sócio ostensivo não pode admitir novo
sócio sem o consentimento expresso dos demais.

Art. 996. Aplica-se à sociedade em conta de participação, subsidiariamente e no que
com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples, e a sua liquidação rege-se
pelas normas relativas à prestação de contas, na forma da lei processual.

•  Da Sociedade Simples: vide arts. 997 a 1.038 do CC.

• Ação de prestação de contas: vide arts. 914 a 919 do CPC.

•  Da dissolução e liquidação das sociedades: arts. 655 a 674 das disposições mantidas
do Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939 (CPC/1939).

Parágrafo único. Havendo mais de um sócio ostensivo, as respectivas contas serão
prestadas e julgadas no mesmo processo.



SUBTÍTULO II

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

CAPÍTULO I

DA SOCIEDADE SIMPLES

Seção I

Do Contrato Social

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público,
que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará:

•  Cláusulas contratuais obrigatórias: vide art. 120 da LRP.

• Vide arts. 999, 1.041 e 1.054 do CC.

• Vide Enunciados n. 214, 383 e 478 das Jornadas de Direito Civil.

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas
naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas;
II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;

• Vide Enunciados n. 213 e 466 das Jornadas de Direito Civil.

III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender
qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária;

• Vide Enunciado n. 478 da V Jornada de Direito Civil.

IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la;

• Vide Enunciado n. 206 da III Jornada de Direito Civil.

V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços;

• Vide art. 1.006 do CC.



VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes e
atribuições;

VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

• Vide Enunciado n. 479 da V Jornada de Direito Civil.

VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.
Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, contrário

ao disposto no instrumento do contrato.

•  Vide arts. 981 e 983 do CC.

Art. 998. Nos trinta dias subsequentes à sua constituição, a sociedade deverá requerer
a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede.

•  Vide arts. 45 e 75, IV, do CC.

•  Vide arts. 114 a 126 da LRP.

• Vide Enunciados n. 215, 384 e 385 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado do contrato,
e, se algum sócio nele houver sido representado por procurador, o da respectiva
procuração, bem como, se for o caso, da prova de autorização da autoridade
competente.

§ 2.º Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a inscrição
tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a número de ordem contínua
para todas as sociedades inscritas.

•  Vide art. 46 do CC.

Art. 999. As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada
no art. 997, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser
decididas por maioria absoluta de votos, se o contrato não determinar a necessidade de
deliberação unânime.

•  Vide arts. 45, 1.002, 1.003 e 2.033 do CC.

Parágrafo único. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-
se as formalidades previstas no artigo antecedente.



Art. 1.000. A sociedade simples que instituir sucursal, filial ou agência na
circunscrição de outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, neste deverá também
inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição da sucursal, filial ou agência
deverá ser averbada no Registro Civil da respectiva sede.

• Vide art. 997 do CC.

Seção II

Dos Direitos e Obrigações dos Sócios

• Vide art. 28 do CDC.

Art. 1.001. As obrigações dos sócios começam imediatamente com o contrato, se este
não fixar outra data, e terminam quando, liquidada a sociedade, se extinguirem as
responsabilidades sociais.

• Vide art. 596 do CPC.

Art. 1.002. O sócio não pode ser substituído no exercício das suas funções, sem o
consentimento dos demais sócios, expresso em modificação do contrato social.

• Vide art. 999 do CC.

Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes
e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros,
pelas obrigações que tinha como sócio.

• Vide arts. 275, 999, 1.032 e 1.057 do CC.

• Vide art. 81 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 1.004. Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições
estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes
ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora.

• Vide arts.394 a 401, 997, IV, e 1.030 do CC.



Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios preferir, à
indenização, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já
realizado, aplicando-se, em ambos os casos, o disposto no § 1.º do art. 1.031.

• Vide arts.394 a 401, 997, IV, e 1.030 do CC.

• Vide Enunciado n. 216 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.005. O sócio que, a título de quota social, transmitir domínio, posse ou uso,
responde pela evicção; e pela solvência do devedor, aquele que transferir crédito.

• Vide arts. 297,447 a 457 e 1.004 do CC.

Art. 1.006. O sócio, cuja contribuição consista em serviços, não pode, salvo
convenção em contrário, empregar-se em atividade estranha à sociedade, sob pena de
ser privado de seus lucros e dela excluído.

• Vide arts. 997, V, e 1.030 do CC.

• Vide Enunciado n. 206 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o sócio participa dos lucros e das perdas,
na proporção das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste em
serviços, somente participa dos lucros na proporção da média do valor das quotas.

• Vide art. 997, V e VII, do CC.

• Vide Enunciado n. 206 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar
dos lucros e das perdas.

• Vide art. 997 do CC.

Art. 1.009. A distribuição de lucros ilícitos ou fictícios acarreta responsabilidade
solidária dos administradores que a realizarem e dos sócios que os receberem,
conhecendo ou devendo conhecer-lhes a ilegitimidade.

• Vide arts.264 a 285 (das obrigações solidárias) do CC.

• Vide Enunciados n. 59 e 487 das Jornadas de Direito Civil.



Seção III

Da Administração

Art. 1.010. Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sócios decidir sobre
os negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por maioria de votos,
contados segundo o valor das quotas de cada um.

• Vide art. 1.072 do CC.

§ 1.º Para formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes a mais
de metade do capital.

§ 2.º Prevalece a decisão sufragada por maior número de sócios no caso de empate, e,
se este persistir, decidirá o juiz.

§ 3.º Responde por perdas e danos o sócio que, tendo em alguma operação interesse
contrário ao da sociedade, participar da deliberação que a aprove graças a seu voto.

• Vide arts.402 a 405 (perdas e danos) do CC.

• Vide Enunciado n. 217 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração de seus próprios negócios.

• Vide arts. 653 a 691 (do mandato) do CC.

•  O art. 153 da LSA estabelece idêntica determinação (dever de diligência).

• Vide Enunciado n. 218 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei especial, os
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto
perdurarem os efeitos da condenação.

• Vide art. 1.066, § 1.º, do CC.

• CP: arts.155 a 183 (crimes contra o patrimônio), arts.289 a 311 (crimes contra a fé



pública), arts.312 a 327 (crimes contra a administração pública — concussão,
corrupção, peculato, prevaricação) e art. 333 (peita ou suborno — corrupção ativa).

•  Crimes contra a economia popular: arts. 1.º a 11 da Lei n. 1.521, de 26-12-1951.

• Vide art. 117, X, da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

•  Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional: arts. 2.º a 24 da Lei n. 7.492, de 16-6-
1986.

•  Crimes contra as relações de consumo: arts.61 a 80 do CDC e arts. 4.º a 23 da Lei n.
8.137, de 27-12-1990.

•  Dos Crimes Falimentares: Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005), arts. 168 e
s.

§ 2.º Aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as disposições
concernentes ao mandato.

Art. 1.012. O administrador, nomeado por instrumento em separado, deve averbá-lo à
margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar, antes de requerer a
averbação, responde pessoal e solidariamente com a sociedade.

•  Da solidariedade passiva: arts.275 a 285 do CC.

Art. 1.013. A administração da sociedade, nada dispondo o contrato social, compete
separadamente a cada um dos sócios.

• Vide art. 1.060 do CC.

§ 1.º Se a administração competir separadamente a vários administradores, cada um
pode impugnar operação pretendida por outro, cabendo a decisão aos sócios, por
maioria de votos.

• Vide arts. 402 a 405 (das perdas e danos), 997, VI (do contrato social), e 1.010 (da
administração) do CC.

§ 2.º Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar
operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com a maioria.

Art. 1.014. Nos atos de competência conjunta de vários administradores, torna-se
necessário o concurso de todos, salvo nos casos urgentes, em que a omissão ou retardo



das providências possa ocasionar dano irreparável ou grave.

• Vide arts. 402 a 405 (das perdas e danos), 997, VI (do contrato social), e 1.010 (da
administração) do CC.

Art. 1.015. No silêncio do contrato, os administradores podem praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade; não constituindo objeto social, a oneração ou a venda
de bens imóveis depende do que a maioria dos sócios decidir.

• Vide Enunciado n. 219 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O excesso por parte dos administradores somente pode ser oposto a
terceiros se ocorrer pelo menos uma das seguintes hipóteses:

• Vide Enunciado n. 11 da I Jornada de Direito Comercial.

I - se a limitação de poderes estiver inscrita ou averbada no registro próprio da
sociedade;

II - provando-se que era conhecida do terceiro;
III - tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da sociedade.

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os
terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

• Vide arts. 275 a 285 (solidariedade passiva) e 1.070 (do conselho fiscal) do CC.

• Vide Enunciados n. 59, 220 e 487 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.017. O administrador que, sem consentimento escrito dos sócios, aplicar
créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros, terá de restituí-los à
sociedade, ou pagar o equivalente, com todos os lucros resultantes, e, se houver
prejuízo, por ele também responderá.

• Vide arts. 402 a 405 (das perdas e danos) do CC.

• Vide Enunciado n. 59 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Fica sujeito às sanções o administrador que, tendo em qualquer
operação interesse contrário ao da sociedade, tome parte na correspondente
deliberação.

Art. 1.018. Ao administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de suas



funções, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

• Vide arts. 653 a 691 (do mandato) e art. 1.012 (da administração) do CC.

Art. 1.019. São irrevogáveis os poderes do sócio investido na administração por
cláusula expressa do contrato social, salvo justa causa, reconhecida judicialmente, a
pedido de qualquer dos sócios.

Parágrafo único. São revogáveis, a qualquer tempo, os poderes conferidos a sócio
por ato separado, ou a quem não seja sócio.

• Vide arts. 997, VI, e 999 do CC.

Art. 1.020. Os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas justificadas
de sua administração, e apresentar-lhes o inventário anualmente, bem como o balanço
patrimonial e o de resultado econômico.

• Vide arts. 1.179 a 1.195 (da escrituração) do CC.

• Vide art. 31 da Lei n. 4.595, de 31-12-1964.

• Vide arts. 109 (direitos essenciais) e 178 a 184 (balanço patrimonial) da LSA.

• Vide art. 178 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

• Vide Súmulas 260 e 439 do STF.

Art. 1.021. Salvo estipulação que determine época própria, o sócio pode, a qualquer
tempo, examinar os livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da sociedade.

•  CCom de 1850: art. 501 (escrituração).

•  CPC: art. 378 (livros comerciais).

•  CTN: art. 195 (exame dos livros comerciais).

•  Escrituração e livros mercantis: Decreto-lei n. 486, de 3-3-1969.

• Vide arts. 100 (livros sociais) e 177 (escrituração) da LSA.

• Regulamento do Imposto sobre a Renda: arts. 251 e parágrafo único (dever de
escriturar) e 273 (inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração) do Decreto



n. 3.000, de 26-3-1999.

•  Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: vide Lei Complementar n. 123, de
14-12-2006.

Seção IV

Das Relações com Terceiros

• Vide art. 12, VI a VIII (representação), do CPC .

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, assume obrigações e procede judicialmente,
por meio de administradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por intermédio
de qualquer administrador.

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula
de responsabilidade solidária.

• Vide arts. 275 a 285 (responsabilidade solidária) do CC.

• Vide arts. 592, II, e 596 do CPC (responsabilidade patrimonial).

• Vide Enunciado n. 61 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não podem ser executados por dívidas da
sociedade, senão depois de executados os bens sociais.

•• Vide art. 990 do CC.

• Vide art. 596 do CPC (responsabilidade patrimonial).

• Vide Enunciado n. 5 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 1.025. O sócio, admitido em sociedade já constituída, não se exime das dívidas
sociais anteriores à admissão.

• Vide art. 1.003, parágrafo único, do CC.

Art. 1.026. O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do
devedor, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou



na parte que lhe tocar em liquidação.

• Vide Enunciados n. 387, 388 e 389 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se a sociedade não estiver dissolvida, pode o credor requerer a
liquidação da quota do devedor, cujo valor, apurado na forma do art. 1.031, será
depositado em dinheiro, no juízo da execução, até 90 (noventa) dias após aquela
liquidação.

• Vide art. 1.030, parágrafo único, do CC.

• Vide Enunciados n. 387, 388 e 389 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou
judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas
concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade.

• Vide art. 1.028, III, do CC.

Seção V

Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio

• Vide art. 5.º, XX, da CF.

• Vide Enunciado n. 13 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo:

• Vide arts. 997, 999 e 1.032 do CC.

• Vide Enunciado n. 221 da III Jornada de Direito Civil.

I - se o contrato dispuser diferentemente;
II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;

•  A empresa em débito salarial com seus empregados não pode ser dissolvida: art. 1.º,
III, do Decreto-lei n. 368, de 19-12-1968.

III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido.



Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio pode
retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais
sócios, com antecedência mínima de sessenta dias; se de prazo determinado, provando
judicialmente justa causa.

• Vide art. 1.031 do CC.

Parágrafo único. Nos trinta dias subsequentes à notificação, podem os demais sócios
optar pela dissolução da sociedade.

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, pode o sócio
ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta
grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente.

• Vide arts. 1.031, 1.034 e 1.085 do CC.

•  Lei de Falências: art. 6.º da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

• Vide Enunciados n. 67 e 216 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do art.
1.026.

• Vide Enunciado n. 481 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor
da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo
disposição contratual em contrário, com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

• Vide arts. 1.026, parágrafo único, 1.077, 1.086 e 1.114 do CC.

• Vide Súmula 265 do STF.

• Vide Enunciados n. 62, 391 e 482 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios
suprirem o valor da quota.

• Vide art. 1.004, parágrafo único, do CC.



§ 2.º A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir
da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros,
da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a
resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual
prazo, enquanto não se requerer a averbação.

• Vide arts. 1.003, parágrafo único, e 1.086 do CC.

•  Lei de Falências: art. 81 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Seção VI

Da Dissolução

• Vide art. 5.º, XIX, da CF.

•  Processo de dissolução e liquidação das sociedades: arts. 655 a 674 do CPC de 1939,
mantidos pelo Código de 1973.

•  Dissolução de sociedades anônimas: arts. 206 e 207 da LSA.

• Vide Súmula 435 do STJ.

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:
I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio,

não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo
indeterminado;

II - o consenso unânime dos sócios;
III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo

indeterminado;

• Vide Enunciado n. 67 da I Jornada de Direito Civil.

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;
V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

• Vide arts. 51, 1.037, caput, 1.044, 1.051 e 1.123 do CC.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente,



inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua
titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do
registro da sociedade para empresário individual ou para empresa individual de
responsabilidade limitada, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115
deste Código.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.441, de 11-7-2011.

• Vide art. 980-A do CC.

• Vide Enunciados n. 465 e 483 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de
qualquer dos sócios, quando:

I - anulada a sua constituição;
II - exaurido o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade.

• Vide art. 1.218, VII, do CPC.

Art. 1.035. O contrato pode prever outras causas de dissolução, a serem verificadas
judicialmente quando contestadas.

Art. 1.036. Ocorrida a dissolução, cumpre aos administradores providenciar
imediatamente a investidura do liquidante, e restringir a gestão própria aos negócios
inadiáveis, vedadas novas operações, pelas quais responderão solidária e
ilimitadamente.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

• Vide Enunciado n. 487 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio requerer,
desde logo, a liquidação judicial.

• Vide arts. 1.102 a 1.112 do CC.

• Vide art. 1.218, VII, do CPC (dissolução e liquidação das sociedades).

Art. 1.037. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso V do art. 1.033, o Ministério
Público, tão logo lhe comunique a autoridade competente, promoverá a liquidação
judicial da sociedade, se os administradores não o tiverem feito nos trinta dias seguintes
à perda da autorização, ou se o sócio não houver exercido a faculdade assegurada no



parágrafo único do artigo antecedente.
Parágrafo único. Caso o Ministério Público não promova a liquidação judicial da

sociedade nos quinze dias subsequentes ao recebimento da comunicação, a autoridade
competente para conceder a autorização nomeará interventor com poderes para requerer
a medida e administrar a sociedade até que seja nomeado o liquidante.

• Vide arts. 51, 1.111, 1.112 e 1.123 do CC.

Art. 1.038. Se não estiver designado no contrato social, o liquidante será eleito por
deliberação dos sócios, podendo a escolha recair em pessoa estranha à sociedade.

• Vide arts. 1.103 a 1.105 do CC.

•  CPC de 1939: art. 657.

§ 1.º O liquidante pode ser destituído, a todo tempo:
I - se eleito pela forma prevista neste artigo, mediante deliberação dos sócios;
II - em qualquer caso, por via judicial, a requerimento de um ou mais sócios,

ocorrendo justa causa.
§ 2.º A liquidação da sociedade se processa de conformidade com o disposto no

Capítulo IX, deste Subtítulo.

• Vide arts. 1.103 a 1.112 do CC.

CAPÍTULO II

DA SOCIEDADE EM NOME COLETIVO

• Vide art. 983 do CC.

• Vide art. 27, § 9.º, da Lei n. 9.615, de 24-3-1998.

Art. 1.039. Somente pessoas físicas podem tomar parte na sociedade em nome
coletivo, respondendo todos os sócios, solidária e ilimitadamente, pelas obrigações
sociais.

• Vide arts. 275 a 285 e 974 do CC.

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade perante terceiros, podem os
sócios, no ato constitutivo, ou por unânime convenção posterior, limitar entre si a
responsabilidade de cada um.



Art. 1.040. A sociedade em nome coletivo se rege pelas normas deste Capítulo e, no
que seja omisso, pelas do Capítulo antecedente.

Art. 1.041. O contrato deve mencionar, além das indicações referidas no art. 997, a
firma social.

Art. 1.042. A administração da sociedade compete exclusivamente a sócios, sendo o
uso da firma, nos limites do contrato, privativo dos que tenham os necessários poderes.

Art. 1.043. O credor particular de sócio não pode, antes de dissolver-se a sociedade,
pretender a liquidação da quota do devedor.

• Vide Enunciado n. 63 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Poderá fazê-lo quando:
I - a sociedade houver sido prorrogada tacitamente;
II - tendo ocorrido prorrogação contratual, for acolhida judicialmente oposição do

credor, levantada no prazo de noventa dias, contado da publicação do ato dilatório.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.044. A sociedade se dissolve de pleno direito por qualquer das causas
enumeradas no art. 1.033 e, se empresária, também pela declaração da falência.

• Vide arts. 1.051, I, e 1.087 do CC.

•  Lei de Falências: arts. 6.º e 126 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

CAPÍTULO III

DA SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES

• Vide art. 983 do CC.

Art. 1.045. Na sociedade em comandita simples tomam parte sócios de duas
categorias: os comanditados, pessoas físicas, responsáveis solidária e ilimitadamente
pelas obrigações sociais; e os comanditários, obrigados somente pelo valor de sua
quota.

• Vide arts. 265, 966 e 974 do CC.



• Vide art. 596 do CPC.

Parágrafo único. O contrato deve discriminar os comanditados e os comanditários.

Art. 1.046. Aplicam-se à sociedade em comandita simples as normas da sociedade
em nome coletivo, no que forem compatíveis com as deste Capítulo.

• Vide arts. 1.039 a 1.044 do CC.

Parágrafo único. Aos comanditados cabem os mesmos direitos e obrigações dos
sócios da sociedade em nome coletivo.

Art. 1.047. Sem prejuízo da faculdade de participar das deliberações da sociedade e
de lhe fiscalizar as operações, não pode o comanditário praticar qualquer ato de gestão,
nem ter o nome na firma social, sob pena de ficar sujeito às responsabilidades de sócio
comanditado.

Parágrafo único. Pode o comanditário ser constituído procurador da sociedade, para
negócio determinado e com poderes especiais.

Art. 1.048. Somente após averbada a modificação do contrato, produz efeito, quanto a
terceiros, a diminuição da quota do comanditário, em consequência de ter sido reduzido
o capital social, sempre sem prejuízo dos credores preexistentes.

• Vide art. 1.045, parágrafo único, do CC.

Art. 1.049. O sócio comanditário não é obrigado à reposição de lucros recebidos de
boa-fé e de acordo com o balanço.

Parágrafo único. Diminuído o capital social por perdas supervenientes, não pode o
comanditário receber quaisquer lucros, antes de reintegrado aquele.

Art. 1.050. No caso de morte de sócio comanditário, a sociedade, salvo disposição
do contrato, continuará com os seus sucessores, que designarão quem os represente.

• Vide arts. 997 e 999 do CC.

Art. 1.051. Dissolve-se de pleno direito a sociedade:

• Vide art. 1.033 do CC.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.



I - por qualquer das causas previstas no art. 1.044;

•  Lei de Falências: art. 6.º da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

II - quando por mais de cento e oitenta dias perdurar a falta de uma das categorias de
sócio.

Parágrafo único. Na falta de sócio comanditado, os comanditários nomearão
administrador provisório para praticar, durante o período referido no inciso II e sem
assumir a condição de sócio, os atos de administração.

CAPÍTULO IV

DA SOCIEDADE LIMITADA

• Vide art. 983 do CC.

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

• Vide arts. 275 a 285, 1.056, § 2.º, e 1.158 do CC.

• Vide Enunciado n. 65 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas normas
da sociedade simples.

• Vide arts. 997 a 1.038 (da sociedade simples) do CC.

• Vide Enunciados n. 222 e 223 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade
limitada pelas normas da sociedade anônima.

••  LSA: Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

• Vide Enunciado n. 217 da III Jornada de Direito Civil.



Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 997, e, se for
o caso, a firma social.

• Vide arts. 1.064 e 1.158, § 3.º, do CC.

• Vide Enunciado n. 214 da III Jornada de Direito Civil.

Seção II

Das Quotas

Art. 1.055. O capital social divide-se em quotas, iguais ou desiguais, cabendo uma ou
diversas a cada sócio.

§ 1.º Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social respondem
solidariamente todos os sócios, até o prazo de cinco anos da data do registro da
sociedade.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

• Vide Enunciado n. 224 da III Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciados n. 12 e 18 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 2.º É vedada contribuição que consista em prestação de serviços.

Art. 1.056. A quota é indivisível em relação à sociedade, salvo para efeito de
transferência, caso em que se observará o disposto no artigo seguinte.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

§ 1.º No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente podem ser
exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de sócio
falecido.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, os condôminos de quota indivisa
respondem solidariamente pelas prestações necessárias à sua integralização.

Art. 1.057. Na omissão do contrato, o sócio pode ceder sua quota, total ou
parcialmente, a quem seja sócio, independentemente de audiência dos outros, ou a
estranho, se não houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital social.

• Vide art. 1.081, § 2.º, do CC.



• Vide Enunciados n. 225 e 391 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, inclusive para
os fins do parágrafo único do art. 1.003, a partir da averbação do respectivo
instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.

Art. 1.058. Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem
prejuízo do disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la
a terceiros, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos
os juros da mora, as prestações estabelecidas no contrato mais as despesas.

• Vide Enunciado n. 391 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.059. Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas,
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se
distribuírem com prejuízo do capital.

Seção III

Da Administração

Art. 1.060. A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas designadas
no contrato social ou em ato separado.

• Vide arts.1.013 a 1.172 do CC.

Parágrafo único. A administração atribuída no contrato a todos os sócios não se
estende de pleno direito aos que posteriormente adquiram essa qualidade.

Art. 1.061. A designação de administradores não sócios dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de 2/3 (dois
terços), no mínimo, após a integralização.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

•• Vide art. 1.076, caput, do CC.

Art. 1.062. O administrador designado em ato separado investir-se-á no cargo
mediante termo de posse no livro de atas da administração.

§ 1.º Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à designação, esta se tornará



sem efeito.
§ 2.º Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o administrador requerer seja

averbada sua nomeação no registro competente, mencionando o seu nome,
nacionalidade, estado civil, residência, com exibição de documento de identidade, o ato
e a data da nomeação e o prazo de gestão.

• Vide Enunciado n. 66 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.063. O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, em
qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato
separado, não houver recondução.

•• Vide art. 1.076 do CC.

§ 1.º Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente
se opera pela aprovação de titulares de quotas correspondentes, no mínimo, a dois
terços do capital social, salvo disposição contratual diversa.
§ 2.º A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro

competente, mediante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao da ocorrência.
§ 3.º A renúncia de administrador torna-se eficaz, em relação à sociedade, desde o

momento em que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em
relação a terceiros, após a averbação e publicação.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.064. O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores
que tenham os necessários poderes.

Art. 1.065. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

• Vide arts. 1.179 a 1.195 do CC.

Seção IV

Do Conselho Fiscal

• Vide art. 1.078 do CC.

•  Do Conselho Fiscal: vide arts. 161 a 165 da LSA.



Art. 1.066. Sem prejuízo dos poderes da assembleia dos sócios, pode o contrato
instituir conselho fiscal composto de três ou mais membros e respectivos suplentes,
sócios ou não, residentes no País, eleitos na assembleia anual prevista no art. 1.078.

§ 1.º Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis enumerados no §
1.º do art. 1.011, os membros dos demais órgãos da sociedade ou de outra por ela
controlada, os empregados de quaisquer delas ou dos respectivos administradores, o
cônjuge ou parente destes até o terceiro grau.

§ 2.º É assegurado aos sócios minoritários, que representarem pelo menos um quinto
do capital social, o direito de eleger, separadamente, um dos membros do conselho
fiscal e o respectivo suplente.

Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assinando termo de posse lavrado no livro
de atas e pareceres do conselho fiscal, em que se mencione o seu nome, nacionalidade,
estado civil, residência e a data da escolha, ficará investido nas suas funções, que
exercerá, salvo cessação anterior, até a subsequente assembleia anual.

Parágrafo único. Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes ao da eleição,
esta se tornará sem efeito.

Art. 1.068. A remuneração dos membros do conselho fiscal será fixada, anualmente,
pela assembleia dos sócios que os eleger.

Art. 1.069. Além de outras atribuições determinadas na lei ou no contrato social, aos
membros do conselho fiscal incumbem, individual ou conjuntamente, os deveres
seguintes:

I - examinar, pelo menos trimestralmente, os livros e papéis da sociedade e o estado da
caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidantes prestar-lhes as
informações solicitadas;

II - lavrar no livro de atas e pareceres do conselho fiscal o resultado dos exames
referidos no inciso I deste artigo;

III - exarar no mesmo livro e apresentar à assembleia anual dos sócios parecer sobre
os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o
balanço patrimonial e o de resultado econômico;

IV - denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências
úteis à sociedade;

V - convocar a assembleia dos sócios se a diretoria retardar por mais de trinta dias a
sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes;

VI - praticar, durante o período da liquidação da sociedade, os atos a que se refere
este artigo, tendo em vista as disposições especiais reguladoras da liquidação.

• Vide arts. 1.065, 1.073, II, 1.078, I, 1.102 a 1.112, 1.188 e 1.189 do CC.



•  Sobre exercício social e demonstrações financeiras: vide arts. 175 a 188 da LSA.

Art. 1.070. As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal não podem
ser outorgados a outro órgão da sociedade, e a responsabilidade de seus membros
obedece à regra que define a dos administradores (art. 1.016).

Parágrafo único. O conselho fiscal poderá escolher para assisti-lo no exame dos
livros, dos balanços e das contas, contabilista legalmente habilitado, mediante
remuneração aprovada pela assembleia dos sócios.

Seção V

Das Deliberações dos Sócios

• Assembleia Geral: vide arts. 121 a 137 da LSA.

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas
na lei ou no contrato:

• Vide Enunciado n. 227 da III Jornada de Direito Civil.

I - a aprovação das contas da administração;
II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

•• Vide art. 1.076, II, do CC.

III - a destituição dos administradores;

• Vide art. 1.076, II, do CC.

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

• Vide art. 1.076, II, do CC.

V - a modificação do contrato social;

• Vide art. 1.076, I, do CC.

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação;

• Vide art. 1.076, I, do CC.



VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
VIII - o pedido de concordata.

• Vide arts. 1.072, § 4.º, e 1.076, II, do CC.

•  Lei de Falências: art. 48 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010, serão
tomadas em reunião ou em assembleia, conforme previsto no contrato social, devendo
ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato.

• Vide art. 1.152, § 3.º, do CC.

§ 1.º A deliberação em assembleia será obrigatória se o número dos sócios for
superior a dez.

• Vide art. 1.079 do CC.

§ 2.º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3.º do art. 1.152,
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,
data, hora e ordem do dia.

§ 3.º A reunião ou a assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

§ 4.º No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradores, se houver
urgência e com autorização de titulares de mais da metade do capital social, podem
requerer concordata preventiva.

§ 5.º As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos
os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

§ 6.º Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o disposto na
presente Seção sobre a assembleia.

Art. 1.073. A reunião ou a assembleia podem também ser convocadas:
I - por sócio, quando os administradores retardarem a convocação, por mais de

sessenta dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um
quinto do capital, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

II - pelo conselho fiscal, se houver, nos casos a que se refere o inciso V do art. 1.069.

Art. 1.074. A assembleia dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda, com
qualquer número.



• Vide Enunciado n. 226 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º O sócio pode ser representado na assembleia por outro sócio, ou por advogado,
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata.

• Vide Enunciado n. 484 da V Jornada de Direito Civil.

§ 2.º Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar matéria que lhe
diga respeito diretamente.

Art. 1.075. A assembleia será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os
presentes.

§ 1.º Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas da assembleia, ata
assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos bastem
à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

§ 2.º Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias
subsequentes à reunião, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis para
arquivamento e averbação.

•  Registro Público de Empresas Mercantis: Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

§ 3.º Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata.

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1.º do art. 1.063, as
deliberações dos sócios serão tomadas:

• Vide Enunciados n. 227 e 485 das Jornadas de Direito Civil.

I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos
previstos nos incisos V e VI do art. 1.071;

II - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos
previstos nos incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071;

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no
contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

Art. 1.077. Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade,
incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentiu o direito de retirar-
se da sociedade, nos trinta dias subsequentes à reunião, aplicando-se, no silêncio do
contrato social antes vigente, o disposto no art. 1.031.

• Vide arts. 1.113 a 1.122 do CC.



• Vide Enunciado n. 392 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos
quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de:

• Vide Enunciado n. 228 da III Jornada de Direito Civil.

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;
III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

• Vide art. 1.066 do CC.

§ 1.º Até trinta dias antes da data marcada para a assembleia, os documentos referidos
no inciso I deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

§ 2.º Instalada a assembleia, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no
parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e
votação, nesta não podendo tomar parte os membros da administração e, se houver, os
do conselho fiscal.

§ 3.º A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e do de resultado econômico,
salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da
administração e, se houver, os do conselho fiscal.

• Vide arts. 138 a 150 e 167 do CC.

§ 4.º Extingue-se em dois anos o direito de anular a aprovação a que se refere o
parágrafo antecedente.

Art. 1.079. Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o
estabelecido nesta Seção sobre a assembleia, obedecido o disposto no § 1.º do art.
1.072.

Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram.

• Vide art. 50 do CC.

• Vide Enunciados n. 229 e 487 das Jornadas de Direito Civil.



Seção VI

Do Aumento e da Redução do Capital

• Vide arts. 1.053, parágrafo único, e 1.076, I, do CC.

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quotas, pode ser
o capital aumentado, com a correspondente modificação do contrato.

§ 1.º Até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar do
aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares.

•  Direito de preferência: vide art. 171 da LSA.

§ 2.º À cessão do direito de preferência, aplica-se o disposto no caput do art. 1.057.
§ 3.º Decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a

totalidade do aumento, haverá reunião ou assembleia dos sócios, para que seja aprovada
a modificação do contrato.

Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente
modificação do contrato:

• Vide art. 1.076, I, do CC.

• Vide art. 173 da LSA.

I - depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis;

• Vide art. 1.083 do CC.

II - se excessivo em relação ao objeto da sociedade.

• Vide art. 1.084 do CC.

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital será
realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se
efetiva a partir da averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da
assembleia que a tenha aprovado.

•  Registro Público de Empresas Mercantis: Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, a redução do capital será feita



restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações
ainda devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das
quotas.

§ 1.º No prazo de noventa dias, contado da data da publicação da ata da assembleia
que aprovar a redução, o credor quirografário, por título líquido anterior a essa data,
poderá opor-se ao deliberado.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.

§ 2.º A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no parágrafo
antecedente, não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito
judicial do respectivo valor.

§ 3.º Satisfeitas as condições estabelecidas no parágrafo antecedente, proceder-se-á à
averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata que tenha aprovado a
redução.

•  Registro Público de Empresas Mercantis: Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

Seção VII

Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde
que prevista neste a exclusão por justa causa.

• Vide Enunciado n. 67 da I Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 17 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou
assembleia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o disposto nos
arts. 1.031 e 1.032.

Seção VIII



Da Dissolução

•  Lei de Falências: Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas
previstas no art. 1.044.

• Vide art. 1.033 do CC.

• Vide art. 206, I, da LSA.

CAPÍTULO V

DA SOCIEDADE ANÔNIMA

•• Vide art. 983 do CC.

•  LSA: Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

Seção Única

Da Caracterização

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações,
obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que
subscrever ou adquirir.

• Vide arts. 1.º e 2.º, § 1.º, da LSA.

•  O Decreto n. 2.400, de 21-11-1997, promulga a Convenção Interamericana sobre
Conflitos em matéria de Sociedades Mercantis.

• Vide Enunciado n. 68 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos
omissos, as disposições deste Código.

• Vide arts. 982, parágrafo único, 1.126, parágrafo único, 1.128, 1.132, 1.134 e 1.160 do
CC.



•  LSA: Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

• Vide Enunciados n. 68 e 230 das Jornadas de Direito Civil.

CAPÍTULO VI

DA SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES

• Vide art. 983 do CC.

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido em ações,
regendo-se pelas normas relativas à sociedade anônima, sem prejuízo das modificações
constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou denominação.

• Vide art. 1.161 do CC.

• Vide arts. 280 a 284 da LSA.

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade para administrar a sociedade e, como
diretor, responde subsidiária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

• Vide art. 282 da LSA.

§ 1.º Se houver mais de um diretor, serão solidariamente responsáveis, depois de
esgotados os bens sociais.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

§ 2.º Os diretores serão nomeados no ato constitutivo da sociedade, sem limitação de
tempo, e somente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que representem
no mínimo dois terços do capital social.

§ 3.º O diretor destituído ou exonerado continua, durante dois anos, responsável pelas
obrigações sociais contraídas sob sua administração.

Art. 1.092. A assembleia geral não pode, sem o consentimento dos diretores, mudar o
objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir
o capital social, criar debêntures, ou partes beneficiárias.

• Vide art. 983 do CC.

• Vide art. 283 da LSA.



CAPÍTULO VII

DA SOCIEDADE COOPERATIVA

• Vide arts. 982, parágrafo único, e 983 do CC.

• A Instrução Normativa n. 10, de 5-12-2013, do DREI, aprova os Manuais de Registro
de Empresário Individual, Sociedade Limitada, Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI, Cooperativa e Sociedade Anônima.

Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente Capítulo,
ressalvada a legislação especial.

• Vide Lei n. 5.764, de 16-12-1971.

•  Sobre cooperativas: arts. 174, § 2.º e 187, VI, da CF.

• A Lei n. 9.867, de 10-11-1999, dispõe sobre a criação e funcionamento das
Cooperativas Sociais, visando a integração social dos cidadãos.

• A Lei Complementar n. 130, de 17-4-2009, dispõe sobre o Sistema Nacional de
Crédito Cooperativo.

• A Lei n. 12.690, de 19-7-2012, dispõe sobre a organização e o funcionamento das
Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de
Trabalho – PRONACOOP e dá outras providências.

• Vide Enunciado n. 69 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.094. São características da sociedade cooperativa:

• Vide art. 1.096 do CC.

• Vide art. 4.º da Lei n. 5.764, de 16-12-1971.

• Vide Enunciado n. 206 da III Jornada de Direito Civil.

I - variabilidade, ou dispensa do capital social;
II - concurso de sócios em número mínimo necessário a compor a administração da

sociedade, sem limitação de número máximo;



• Vide art. 6.º da Lei n. 5.764, de 16-12-1971.

III - limitação do valor da soma de quotas do capital social que cada sócio poderá
tomar;

IV - intransferibilidade das quotas do capital a terceiros estranhos à sociedade, ainda
que por herança;

V - quorum, para a assembleia geral funcionar e deliberar, fundado no número de
sócios presentes à reunião, e não no capital social representado;

VI - direito de cada sócio a um só voto nas deliberações, tenha ou não capital a
sociedade, e qualquer que seja o valor de sua participação;

VII - distribuição dos resultados, proporcionalmente ao valor das operações efetuadas
pelo sócio com a sociedade, podendo ser atribuído juro fixo ao capital realizado;

VIII - indivisibilidade do fundo de reserva entre os sócios, ainda que em caso de
dissolução da sociedade.

Art. 1.095. Na sociedade cooperativa, a responsabilidade dos sócios pode ser
limitada ou ilimitada.

• Vide arts. 11 e 12 da Lei n. 5.764, de 16-12-1971.

§ 1.º É limitada a responsabilidade na cooperativa em que o sócio responde somente
pelo valor de suas quotas e pelo prejuízo verificado nas operações sociais, guardada a
proporção de sua participação nas mesmas operações.

§ 2.º É ilimitada a responsabilidade na cooperativa em que o sócio responde solidária
e ilimitadamente pelas obrigações sociais.

Art. 1.096. No que a lei for omissa, aplicam-se as disposições referentes à sociedade
simples, resguardadas as características estabelecidas no art. 1.094.

• Vide arts. 997 a 1.038 do CC.

CAPÍTULO VIII

DAS SOCIEDADES COLIGADAS

Art. 1.097. Consideram-se coligadas as sociedades que, em suas relações de capital,
são controladas, filiadas, ou de simples participação, na forma dos artigos seguintes.

•  Sociedades coligadas, controladoras e controladas: vide arts. 243 a 264 da LSA.

Art. 1.098. É controlada:



I - a sociedade de cujo capital outra sociedade possua a maioria dos votos nas
deliberações dos quotistas ou da assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores;

II - a sociedade cujo controle, referido no inciso antecedente, esteja em poder de outra,
mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou sociedades por esta já
controladas.

• Vide arts. 116 e 243, § 2.º, da LSA.

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra sociedade
participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la.

• Vide art. 243, § 1.º, da LSA.

Art. 1.100. É de simples participação a sociedade de cujo capital outra sociedade
possua menos de dez por cento do capital com direito de voto.

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a sociedade não pode participar de
outra, que seja sua sócia, por montante superior, segundo o balanço, ao das próprias
reservas, excluída a reserva legal.

• Vide art. 244 da LSA.

Parágrafo único. Aprovado o balanço em que se verifique ter sido excedido esse
limite, a sociedade não poderá exercer o direito de voto correspondente às ações ou
quotas em excesso, as quais devem ser alienadas nos cento e oitenta dias seguintes
àquela aprovação.

CAPÍTULO IX

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

• Vide arts. 44, 1.038, § 2.º, 2.033 e 2.034 do CC.

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o liquidante na forma do disposto
neste Livro, procede-se à sua liquidação, de conformidade com os preceitos deste
Capítulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou no instrumento da dissolução.

•  Nomeação do liquidante: art. 657 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo art. 1.218,
VII, do CPC de 1973.



•  CPC: art. 1.218, VIII, da Lei n. 5.869, de 11-1-1973.

• Sobre liquidação de sociedades: vide arts. 207 a 218 da LSA.

Parágrafo único. O liquidante, que não seja administrador da sociedade, investir-se-á
nas funções, averbada a sua nomeação no registro próprio.

• Sociedade simples: registro civil das pessoas jurídicas: vide arts. 114 a 126 da LRP.

•  Registro Público de Empresas Mercantis: vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante:
I - averbar e publicar a ata, sentença ou instrumento de dissolução da sociedade;
II - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;
III - proceder, nos 15 (quinze) dias seguintes ao da sua investidura e com a assistência,

sempre que possível, dos administradores, à elaboração do inventário e do balanço
geral do ativo e do passivo;

IV - ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o
remanescente entre os sócios ou acionistas;

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo à solução do passivo, a
integralização de suas quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, nos limites da
responsabilidade de cada um e proporcionalmente à respectiva participação nas perdas,
repartindo-se, entre os sócios solventes e na mesma proporção, o devido pelo
insolvente;

VI - convocar assembleia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar relatório e
balanço do estado da liquidação, prestando conta dos atos praticados durante o
semestre, ou sempre que necessário;

VII - confessar a falência da sociedade e pedir concordata, de acordo com as
formalidades prescritas para o tipo de sociedade liquidanda;

VIII - finda a liquidação, apresentar aos sócios o relatório da liquidação e as suas
contas finais;

IX - averbar a ata da reunião ou da assembleia, ou o instrumento firmado pelos sócios,
que considerar encerrada a liquidação.

•  Deveres do liquidante: art. 660 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo art. 1.218,
VII, do CPC de 1973.

•  Responsabilidade na liquidação: vide art. 217 da LSA.

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o liquidante
empregará a firma ou denominação social sempre seguida da cláusula "em liquidação" e
de sua assinatura individual, com a declaração de sua qualidade.



Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do liquidante regem-se pelos
preceitos peculiares às dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a sociedade e praticar todos os atos
necessários à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir,
receber e dar quitação.

• Poderes do liquidante: vide art. 211 da LSA.

Parágrafo único. Sem estar expressamente autorizado pelo contrato social, ou pelo
voto da maioria dos sócios, não pode o liquidante gravar de ônus reais os móveis e
imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento de
obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade
social.

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as
dívidas sociais proporcionalmente, sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, em
relação a estas, com desconto.

• Vide arts. 955 a 965 (das preferências e privilégios creditórios) do CC.

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, pode o liquidante, sob sua
responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas.

Art. 1.107. Os sócios podem resolver, por maioria de votos, antes de ultimada a
liquidação, mas depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por
antecipação da partilha, à medida em que se apurem os haveres sociais.

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocará o liquidante
assembleia dos sócios para a prestação final de contas.

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade se extingue,
ao ser averbada no registro próprio a ata da assembleia.

Parágrafo único. O dissidente tem o prazo de trinta dias, a contar da publicação da
ata, devidamente averbada, para promover a ação que couber.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito a exigir dos
sócios, individualmente, o pagamento do seu crédito, até o limite da soma por eles
recebida em partilha, e a propor contra o liquidante ação de perdas e danos.



• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 1.111. No caso de liquidação judicial, será observado o disposto na lei
processual.

•  CPC de 1939: arts. 655 a 674 do Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939.

•  CPC: art. 1.218, VII, da Lei n. 5.869, de 11-1-1973.

•  Lei de Falências: arts. 139 a 160 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 1.112. No curso de liquidação judicial, o juiz convocará, se necessário, reunião
ou assembleia para deliberar sobre os interesses da liquidação, e as presidirá,
resolvendo sumariamente as questões suscitadas.

•  CPC de 1939: art. 657 do Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939.

Parágrafo único. As atas das assembleias serão, em cópia autêntica, apensadas ao
processo judicial.

CAPÍTULO X

DA TRANSFORMAÇÃO, DA INCORPORAÇÃO, DA FUSÃO E DA
CISÃO DAS SOCIEDADES

• Vide arts. 1.033, parágrafo único, e 2.033 do CC.

• Vide arts. 220 a 234 da LSA.

Art. 1.113. O ato de transformação independe de dissolução ou liquidação da
sociedade, e obedecerá aos preceitos reguladores da constituição e inscrição próprios
do tipo em que vai converter-se.

•  Transformação de sociedade – conceito e forma: art. 220 da LSA.

Art. 1.114. A transformação depende do consentimento de todos os sócios, salvo se
prevista no ato constitutivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da sociedade,
aplicando-se, no silêncio do estatuto ou do contrato social, o disposto no art. 1.031.

•  Aprovação da transformação de sociedade – deliberação: art. 221 da LSA.



Art. 1.115. A transformação não modificará nem prejudicará, em qualquer caso, os
direitos dos credores.

•  Direito dos credores: art. 222 da LSA.

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produzirá efeitos em
relação aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os
titulares de créditos anteriores à transformação, e somente a estes beneficiará.

•  Direito dos credores: art. 222 da LSA.

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que
lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma
estabelecida para os respectivos tipos.

• Vide art. 2.033 do CC.

•  Incorporação – conceito: art. 227 da LSA.

• Vide Enunciados n. 70, 231 e 232 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.117. A deliberação dos sócios da sociedade incorporada deverá aprovar as
bases da operação e o projeto de reforma do ato constitutivo.

• Vide Enunciado n. 232 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A sociedade que houver de ser incorporada tomará conhecimento desse ato, e, se
o aprovar, autorizará os administradores a praticar o necessário à incorporação,
inclusive a subscrição em bens pelo valor da diferença que se verificar entre o ativo e o
passivo.
§ 2.º A deliberação dos sócios da sociedade incorporadora compreenderá a nomeação

dos peritos para a avaliação do patrimônio líquido da sociedade, que tenha de ser
incorporada.

•  Procedimentos: art. 227 da LSA.

• Vide art. 1.076, I, do CC.

Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a
incorporada, e promoverá a respectiva averbação no registro próprio.



•  Averbação: art. 234 da LSA.

Art. 1.119. A fusão determina a extinção das sociedades que se unem, para formar
sociedade nova, que a elas sucederá nos direitos e obrigações.

• Vide art. 2.033 do CC.

•  Fusão – conceito: art. 228 da LSA.

Art. 1.120. A fusão será decidida, na forma estabelecida para os respectivos tipos,
pelas sociedades que pretendam unir-se.

• Vide Enunciado n. 232 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Em reunião ou assembleia dos sócios de cada sociedade, deliberada a fusão e
aprovado o projeto do ato constitutivo da nova sociedade, bem como o plano de
distribuição do capital social, serão nomeados os peritos para a avaliação do
patrimônio da sociedade.
§ 2.º Apresentados os laudos, os administradores convocarão reunião ou assembleia

dos sócios para tomar conhecimento deles, decidindo sobre a constituição definitiva da
nova sociedade.
§ 3.º É vedado aos sócios votar o laudo de avaliação do patrimônio da sociedade de

que façam parte.

•  Formalização da Fusão: art. 228 da LSA.

Art. 1.121. Constituída a nova sociedade, aos administradores incumbe fazer
inscrever, no registro próprio da sede, os atos relativos à fusão.

•  Averbação: art. 234 da LSA.

Art. 1.122. Até noventa dias após publicados os atos relativos à incorporação, fusão
ou cisão, o credor anterior, por ela prejudicado, poderá promover judicialmente a
anulação deles.

• Vide Enunciados n. 231 e 489 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º A consignação em pagamento prejudicará a anulação pleiteada.

• CPC: vide arts. 890 a 900.



§ 2.º Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe a execução,
suspendendo-se o processo de anulação.
§ 3.º Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorporadora, da

sociedade nova ou da cindida, qualquer credor anterior terá direito a pedir a separação
dos patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos bens das respectivas
massas.

• Vide art. 2.033 do CC.

• Vide art. 229 da LSA.

CAPÍTULO XI

DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO

•  CF: Vide art. 176, § 1.º.

• Vide arts. 45, caput, 1.132 e 1.133 do CC.

•  Sociedades Estrangeiras: arts. 59 a 73 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

• Vide art. 11, § 1.º, da LINDB.

•  Instituições Financeiras (monetárias, bancárias e creditícias): art. 10, §§ 1.º e 2.º, da
Lei n. 4.595, de 31-12-1964.

•  Lei de Mercado de Capitais (Bolsa de Valores): arts. 11 e 49 da Lei n. 4.728, de 14-
7-1965.

•  Lei de Cooperativas: arts. 17 a 20, 57, 63, VI, e 92, § 1.º, da Lei n. 5.764, de 16-12-
1971.

•  Lei de Mercado de Valores Mobiliários: arts. 16, 18, 21, § 5.º, e 23 da Lei n. 6.385,
de 7-12-1976.

• Vide arts. 30, § 2.º, 73, § 4.º, 136, § 2.º, 255 e 268 da LSA.

• Vide art. 35, VIII, da Lei n. 8.934, de 18-11-1994 (Registro Público de Empresas
Mercantis).

Seção I



Disposições Gerais

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo para
funcionar reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial.

Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder Executivo
federal.

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, será
considerada caduca a autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos doze
meses seguintes à respectiva publicação.

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a autorização
concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir disposição de ordem
pública ou praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto.

Seção II

Da Sociedade Nacional

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei brasileira e
que tenha no País a sede de sua administração.

• Vide arts. 170, IX, 176, § 1.º, 222 e 223 da CF.

• Vide art. 75, caput, do CC.

•  Sociedade Nacional: art. 60 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam brasileiros, as
ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa.
Qualquer que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica do
documento comprobatório da nacionalidade dos sócios.

• A Lei n. 10.610, de 20-12-2002, dispõe sobre a participação de capital estrangeiro nas
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens e dá outras
providências.

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de sociedade brasileira sem o
consentimento unânime dos sócios ou acionistas.

Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade nacional deve ser



acompanhado de cópia do contrato, assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de
sociedade anônima, de cópia, autenticada pelos fundadores, dos documentos exigidos
pela lei especial.

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por escritura pública, bastará
juntar-se ao requerimento a respectiva certidão.

• Vide art. 1.131, caput, do CC.

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alterações ou
aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, tratando-se de sociedade
anônima, os fundadores, cumprir as formalidades legais para revisão dos atos
constitutivos, e juntar ao processo prova regular.

• Vide art. 1.131, caput, do CC.

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização, se a sociedade não
atender às condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em lei.

•  Recusa da autorização: art. 62 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, cumprirá à sociedade publicar os atos
referidos nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão oficial da União, cujo
exemplar representará prova para inscrição, no registro próprio, dos atos constitutivos
da sociedade.

•  Publicação do ato de autorização: art. 61, § 3.º, do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-
1940.

• Vide art. 1.135, parágrafo único, do CC.

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no órgão oficial da União e no
prazo de trinta dias, a publicação do termo de inscrição.

• Vide art. 1.136, § 3.º do CC.

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do
Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus
fundadores pretenderem recorrer a subscrição pública para a formação do capital.

§ 1.º Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do projeto do
estatuto e do prospecto.

§ 2.º Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscrição dos
seus atos constitutivos.



•  O art. 63 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940, tem redação semelhante ao disposto
neste artigo.

•  Os arts. 82 a 87 da LSA tratam da constituição da companhia por subscrição pública.

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto de
sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de aumento do
capital social, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo.

Seção III

Da Sociedade Estrangeira

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem
autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos
subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de
sociedade anônima brasileira.

•• O Decreto n. 5.664, de 10-1-2006, delega competência ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para autorizar o funcionamento no
Brasil de sociedade estrangeira.

• Vide arts. 1.089 e 1.141, § 1.º, do CC.

• Vide arts. 11 e 17 da LINDB.

• Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: art. 32, II, c (atos
pertinentes ao registro), da Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

• Vide Enunciado n. 486 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Ao requerimento de autorização devem juntar-se:

• Vide art. 1.135, parágrafo único, do CC.

• A redação do parágrafo único do art. 64 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940, foi
reproduzida neste parágrafo.

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;
II - inteiro teor do contrato ou do estatuto;



III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com
nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor
da participação de cada um no capital da sociedade;

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado
às operações no território nacional;

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para aceitar
as condições exigidas para a autorização;

VI - último balanço.
§ 2.º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da

sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e
acompanhados de tradução em vernáculo.

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, estabelecer
condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de
autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País,
cabendo à sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1.º
do art. 1.134.

•  A redação deste artigo reproduz o contido no art. 65 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-
1940.

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode iniciar sua atividade antes de inscrita no
registro próprio do lugar em que se deva estabelecer.

§ 1.º O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publicação exigida
no parágrafo único do artigo antecedente, acompanhado de documento do depósito em
dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, do capital ali mencionado.

• Vide Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940: art. 65, parágrafo único.

§ 2.º Arquivados esses documentos, a inscrição será feita por termo em livro especial
para as sociedades estrangeiras, com número de ordem contínuo para todas as
sociedades inscritas; no termo constarão:

I - nome, objeto, duração e sede da sociedade no estrangeiro;
II - lugar da sucursal, filial ou agência, no País;
III - data e número do decreto de autorização;
IV - capital destinado às operações no País;
V - individuação do seu representante permanente.
§ 3.º Inscrita a sociedade, promover-se-á a publicação determinada no parágrafo único

do art. 1.131.

Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar ficará sujeita às leis e aos



tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil.
Parágrafo único. A sociedade estrangeira funcionará no território nacional com o

nome que tiver em seu país de origem, podendo acrescentar as palavras "do Brasil" ou
"para o Brasil".

•  CPC: arts. 88 a 90 da Lei n. 5.869, de 11-1-1973.

•  LINDB: arts. 9.º e 12 do Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942.

•  Disposições semelhantes: arts. 66 e 68 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar é obrigada a ter,
permanentemente, representante no Brasil, com poderes para resolver quaisquer
questões e receber citação judicial pela sociedade.

Parágrafo único. O representante somente pode agir perante terceiros depois de
arquivado e averbado o instrumento de sua nomeação.

•  Disposições semelhantes: art. 67 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato ou no estatuto dependerá da aprovação
do Poder Executivo, para produzir efeitos no território nacional.

•• O Decreto n. 5.664, de 10-1-2006, delega competência ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para autorizar alterações estatutárias
ou contratuais de sociedade estrangeira.

•  Disposição semelhante: art. 69 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

Art. 1.140. A sociedade estrangeira deve, sob pena de lhe ser cassada a autorização,
reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado, se for o caso, as publicações que,
segundo a sua lei nacional, seja obrigada a fazer relativamente ao balanço patrimonial e
ao de resultado econômico, bem como aos atos de sua administração.

• Vide arts. 1.188 e 1.189 do CC.

•  Disposição semelhante: art. 70 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

Parágrafo único. Sob pena, também, de lhe ser cassada a autorização, a sociedade
estrangeira deverá publicar o balanço patrimonial e o de resultado econômico das
sucursais, filiais ou agências existentes no País.

Art. 1.141. Mediante autorização do Poder Executivo, a sociedade estrangeira



admitida a funcionar no País pode nacionalizar-se, transferindo sua sede para o Brasil.

•• O Decreto n. 5.664, de 10-1-2006, delega competência ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para autorizar a nacionalização de
sociedade estrangeira.

• Vide art. 75, IV, do CC.

•  LINDB: art. 11 do Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942.

•  Disposição semelhante: art. 71 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940.

§ 1.º Para o fim previsto neste artigo, deverá a sociedade, por seus representantes,
oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no art. 1.134, e ainda a prova da
realização do capital, pela forma declarada no contrato, ou no estatuto, e do ato em que
foi deliberada a nacionalização.

§ 2.º O Poder Executivo poderá impor as condições que julgar convenientes à defesa
dos interesses nacionais.

§ 3.º Aceitas as condições pelo representante, proceder-se-á, após a expedição do
decreto de autorização, à inscrição da sociedade e publicação do respectivo termo.

TÍTULO III

Do Estabelecimento

••  A Lei n. 12.291, de 20-7-2010, torna obrigatória a manutenção de exemplar do
Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de
serviços.

• Vide Enunciado n. 233 da III Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 7 da I Jornada de Direito Comercial.

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para
exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária.

•• Vide Súmula 451 do STJ.



• Vide Súmula 645 do STF.

• Vide Enunciado n. 488 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto unitário de direitos e de negócios
jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza.

• Vide Enunciado n. 393 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento
do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de averbado à
margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no Registro Público
de Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial.

• Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: Lei n. 8.934, de 18-11-
1994.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu passivo, a
eficácia da alienação do estabelecimento depende do pagamento de todos os credores,
ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a partir de sua
notificação.

•  Lei de Falências: arts. 66, 94 e 129, VI, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débitos
anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando o
devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos
créditos vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.

•• Vide art. 81, § 1.º, da Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005), que dispõe sobre
o sócio que tenha se retirado voluntariamente ou que tenha sido excluído da sociedade,
há menos de 2 (dois) anos.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

• Vide art. 448 da CLT.

• Vide art. 133 do CTN.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.



Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do estabelecimento não
pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos subsequentes à transferência.

• Vide Enunciado n. 490 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimento, a
proibição prevista neste artigo persistirá durante o prazo do contrato.

Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a transferência importa a sub-rogação do
adquirente nos contratos estipulados para exploração do estabelecimento, se não
tiverem caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir o contrato em 90 (noventa) dias
a contar da publicação da transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste caso, a
responsabilidade do alienante.

• Vide arts. 346 e 1.152, § 1.º, do CC.

• Vide art. 13 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

• Vide Enunciados n. 234 e 489 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao estabelecimento transferido produzirá
efeito em relação aos respectivos devedores, desde o momento da publicação da
transferência, mas o devedor ficará exonerado se de boa-fé pagar ao cedente.

• Vide art. 290 do CC.

• Vide Enunciado n. 489 da V Jornada de Direito Civil.

TÍTULO IV

Dos Institutos Complementares

CAPÍTULO I

DO REGISTRO

• Vide arts. 967 e 985 do CC.

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao Registro Público
de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao



Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas fixadas para
aquele registro, se a sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empresária.

• Vide arts. 45, 966, 968, 985, 997 e 998 do CC.

• Vide art. 114, II, da LRP (sociedade simples).

• Vide art. 3.º, II, da Lei n. 8.934, de 18-11-1994 (sociedade empresária).

• Vide art. 15, § 1.º, do EAOAB.

• Vide Enunciados n. 55 e 209 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à formalidade exigida no artigo antecedente
será requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de omissão ou demora, pelo
sócio ou qualquer interessado.

§ 1.º Os documentos necessários ao registro deverão ser apresentados no prazo de
trinta dias, contado da lavratura dos atos respectivos.

• Vide art. 36 (prazo) da Lei n. 8.934, de 18-11-1994 (Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins).

§ 2.º Requerido além do prazo previsto neste artigo, o registro somente produzirá
efeito a partir da data de sua concessão.

§ 3.º As pessoas obrigadas a requerer o registro responderão por perdas e danos, em
caso de omissão ou demora.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 1.152. Cabe ao órgão incumbido do registro verificar a regularidade das
publicações determinadas em lei, de acordo com o disposto nos parágrafos deste artigo.

§ 1.º Salvo exceção expressa, as publicações ordenadas neste Livro serão feitas no
órgão oficial da União ou do Estado, conforme o local da sede do empresário ou da
sociedade, e em jornal de grande circulação.

§ 2.º As publicações das sociedades estrangeiras serão feitas nos órgãos oficiais da
União e do Estado onde tiverem sucursais, filiais ou agências.

§ 3.º O anúncio de convocação da assembleia de sócios será publicado por três vezes,
ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da
assembleia, o prazo mínimo de oito dias, para a primeira convocação, e de cinco dias,
para as posteriores.

• Vide art. 1.072, § 2.º, do CC.



• Vide art. 124 da LSA.

Art. 1.153. Cumpre à autoridade competente, antes de efetivar o registro, verificar a
autenticidade e a legitimidade do signatário do requerimento, bem como fiscalizar a
observância das prescrições legais concernentes ao ato ou aos documentos
apresentados.

• Vide art. 97 da LSA.

• Vide arts. 37, 40 e 63 da Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

Parágrafo único. Das irregularidades encontradas deve ser notificado o requerente,
que, se for o caso, poderá saná-las, obedecendo às formalidades da lei.

Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposições especiais da lei, não
pode, antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser oposto a terceiro, salvo
prova de que este o conhecia.

Parágrafo único. O terceiro não pode alegar ignorância, desde que cumpridas as
referidas formalidades.

CAPÍTULO II

DO NOME EMPRESARIAL

• Vide art. 5.º, XXIX (proteção constitucional), da CF.

•  Sobre proteção do nome empresarial: vide arts. 33 e 34 da Lei n. 8.934, de 18-11-
1994. O Decreto n. 1.800, de 30-1-1996, que regulamenta esta Lei, dispõe sobre o nome
empresarial em seus arts. 61 e 62.

• Vide art. 124, V (proteção legal), da Lei n. 9.279, de 14-5-1996.

• A Instrução Normativa n. 15, de 5-12-2013, do DREI, dispõe sobre a formação do
nome empresarial e sua proteção.

• Vide Enunciado n. 7 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a denominação adotada, de
conformidade com este Capítulo, para o exercício de empresa.

• Vide art. 72 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006 (microempresa e empresa de



pequeno porte).

Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da proteção da lei,
a denominação das sociedades simples, associações e fundações.

• Vide arts. 33 e 34 da Lei n. 8.934, de 18-11-1994.

Art. 1.156. O empresário opera sob firma constituída por seu nome, completo ou
abreviado, aditando-lhe, se quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do gênero
de atividade.

• Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: Lei n. 8.934, de
18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

Art. 1.157. A sociedade em que houver sócios de responsabilidade ilimitada operará
sob firma, na qual somente os nomes daqueles poderão figurar, bastando para formá-la
aditar ao nome de um deles a expressão "e companhia" ou sua abreviatura.

Parágrafo único. Ficam solidária e ilimitadamente responsáveis pelas obrigações
contraídas sob a firma social aqueles que, por seus nomes, figurarem na firma da
sociedade de que trata este artigo.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

Art. 1.158. Pode a sociedade limitada adotar firma ou denominação, integradas pela
palavra final "limitada" ou a sua abreviatura.

• Vide Enunciado n. 71 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A firma será composta com o nome de um ou mais sócios, desde que pessoas
físicas, de modo indicativo da relação social.

§ 2.º A denominação deve designar o objeto da sociedade, sendo permitido nela
figurar o nome de um ou mais sócios.

§ 3.º A omissão da palavra "limitada" determina a responsabilidade solidária e
ilimitada dos administradores que assim empregarem a firma ou a denominação da
sociedade.

• Vide arts. 1.052 a 1.087 do CC.

Art. 1.159. A sociedade cooperativa funciona sob denominação integrada pelo
vocábulo "cooperativa".

•  Sociedades cooperativas: art. 5.º da Lei n. 5.764, de 16-12-1971.



Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob denominação designativa do objeto
social, integrada pelas expressões "sociedade anônima" ou "companhia", por extenso ou
abreviadamente.

• Vide arts. 1.088 e 1.089 do CC.

• Vide art. 3.º da LSA.

• Vide Enunciado n. 71 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Pode constar da denominação o nome do fundador, acionista, ou
pessoa que haja concorrido para o bom êxito da formação da empresa.

Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, adotar
denominação designativa do objeto social, aditada da expressão "comandita por ações".

• Vide arts. 1.090 a 1.092 do CC.

• Vide art. 281 da LSA.

Art. 1.162. A sociedade em conta de participação não pode ter firma ou denominação.

• Vide arts. 991 a 996 do CC.

Art. 1.163. O nome de empresário deve distinguir-se de qualquer outro já inscrito no
mesmo registro.

• Vide art. 3.º, § 2.º, da LSA.

•  Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: art. 35, V, da Lei
n. 8.934, de 18-11-1994.

•  Lei de Propriedade Industrial: arts. 124, V, e 195, V, da Lei n. 9.279, de 14-5-1996.

• Vide Enunciado n. 1 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. Se o empresário tiver nome idêntico ao de outros já inscritos, deverá
acrescentar designação que o distinga.

Art. 1.164. O nome empresarial não pode ser objeto de alienação.



• Vide arts. 1.143 e 1.144 do CC.

• Vide Enunciado n. 72 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O adquirente de estabelecimento, por ato entre vivos, pode, se o
contrato o permitir, usar o nome do alienante, precedido do seu próprio, com a
qualificação de sucessor.

Art. 1.165. O nome de sócio que vier a falecer, for excluído ou se retirar, não pode
ser conservado na firma social.

• Vide arts. 1.143 e 1.144 do CC.

Art. 1.166. A inscrição do empresário, ou dos atos constitutivos das pessoas
jurídicas, ou as respectivas averbações, no registro próprio, asseguram o uso exclusivo
do nome nos limites do respectivo Estado.

• Vide art. 1.154, parágrafo único, do CC.

• Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: arts. 1.º, I, 33 e
34 da Lei n. 8.934, de 18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

• Vide Enunciado n. 491 da V Jornada de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 2 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. O uso previsto neste artigo estender-se-á a todo o território nacional,
se registrado na forma da lei especial.

Art. 1.167. Cabe ao prejudicado, a qualquer tempo, ação para anular a inscrição do
nome empresarial feita com violação da lei ou do contrato.

• Vide art. 3.º, § 2.º, da LSA.

• Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: arts.44 a51 da Lei
n. 8.934, de 18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

Art. 1.168. A inscrição do nome empresarial será cancelada, a requerimento de
qualquer interessado, quando cessar o exercício da atividade para que foi adotado, ou
quando ultimar-se a liquidação da sociedade que o inscreveu.



• Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: arts. 59 e 60, §
1.º, da Lei n. 8.934, de 18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-
1996.



CAPÍTULO III

DOS PREPOSTOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.169. O preposto não pode, sem autorização escrita, fazer-se substituir no
desempenho da preposição, sob pena de responder pessoalmente pelos atos do
substituto e pelas obrigações por ele contraídas.

Art. 1.170. O preposto, salvo autorização expressa, não pode negociar por conta
própria ou de terceiro, nem participar, embora indiretamente, de operação do mesmo
gênero da que lhe foi cometida, sob pena de responder por perdas e danos e de serem
retidos pelo preponente os lucros da operação.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 1.171. Considera-se perfeita a entrega de papéis, bens ou valores ao preposto,
encarregado pelo preponente, se os recebeu sem protesto, salvo nos casos em que haja
prazo para reclamação.

Seção II

Do Gerente

Art. 1.172. Considera-se gerente o preposto permanente no exercício da empresa, na
sede desta, ou em sucursal, filial ou agência.

Art. 1.173. Quando a lei não exigir poderes especiais, considera-se o gerente
autorizado a praticar todos os atos necessários ao exercício dos poderes que lhe foram
outorgados.

Parágrafo único. Na falta de estipulação diversa, consideram-se solidários os
poderes conferidos a dois ou mais gerentes.

Art. 1.174. As limitações contidas na outorga de poderes, para serem opostas a
terceiros, dependem do arquivamento e averbação do instrumento no Registro Público
de Empresas Mercantis, salvo se provado serem conhecidas da pessoa que tratou com o



gerente.
Parágrafo único. Para o mesmo efeito e com idêntica ressalva, deve a modificação ou

revogação do mandato ser arquivada e averbada no Registro Público de Empresas
Mercantis.

• Vide arts. 660, 661 e 1.182 do CC.

• Lei de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins: Lei n. 8.934, de
18-11-1994, regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.

Art. 1.175. O preponente responde com o gerente pelos atos que este pratique em seu
próprio nome, mas à conta daquele.

• Vide art. 34 do CDC.

Art. 1.176. O gerente pode estar em juízo em nome do preponente, pelas obrigações
resultantes do exercício da sua função.

• Vide art. 215, § 1.º, do CPC.

Seção III

Do Contabilista e Outros Auxiliares

Art. 1.177. Os assentos lançados nos livros ou fichas do preponente, por qualquer dos
prepostos encarregados de sua escrituração, produzem, salvo se houver procedido de
má-fé, os mesmos efeitos como se o fossem por aquele.

• O Decreto-lei n. 806, de 4-9-1969, regulamentado pelo Decreto n. 66.408, de 3-4-
1970, dispõe sobre a profissão de atuário.

Parágrafo único. No exercício de suas funções, os prepostos são pessoalmente
responsáveis, perante os preponentes, pelos atos culposos; e, perante terceiros,
solidariamente com o preponente, pelos atos dolosos.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

Art. 1.178. Os preponentes são responsáveis pelos atos de quaisquer prepostos,
praticados nos seus estabelecimentos e relativos à atividade da empresa, ainda que não
autorizados por escrito.

Parágrafo único. Quando tais atos forem praticados fora do estabelecimento, somente



obrigarão o preponente nos limites dos poderes conferidos por escrito, cujo instrumento
pode ser suprido pela certidão ou cópia autêntica do seu teor.

CAPÍTULO IV

DA ESCRITURAÇÃO

•  O Decreto n. 6.022, de 22-1-2007, institui o Sistema Público de Escrituração Digital
– Sped.

• A Instrução Normativa n. 11, de 5-12-2013, dispõe sobre procedimentos para a
validade e eficácia dos instrumentos de escrituração dos empresários individuais, das
empresas individuais de responsabilidade Ltda – Eireli, das sociedades empresárias,
das cooperativas dos consórcios, dos grupos de sociedades, dos leiloeiros, dos
tradutores públicos e intérpretes comerciais.

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema
de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros,
em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço
patrimonial e o de resultado econômico.

•  Falsificação de documento público: art. 297, § 2.º, do CP.

• Vide arts. 175 a 188 da LSA.

•  Lei de Falências: art. 168, § 4.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

• Vide Enunciado n. 235 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a critério
dos interessados.

§ 2.º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se refere o
art. 970.

• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 68.

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que
pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica.

• Vide art. 19 da Lei n. 5.474, de 18-7-1968 (duplicatas).

• Vide art. 100 da LSA.



Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado para o
lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico.

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso,
as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro Público de
Empresas Mercantis.

•  Lei de Registro Público das Empresas Mercantis: art. 30 da Lei n. 8.934, de 18-11-
1994.

Parágrafo único. A autenticação não se fará sem que esteja inscrito o empresário, ou a
sociedade empresária, que poderá fazer autenticar livros não obrigatórios.

Art. 1.182. Sem prejuízo do disposto no art. 1.174, a escrituração ficará sob a
responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, salvo se nenhum houver na
localidade.

Art. 1.183. A escrituração será feita em idioma e moeda corrente nacionais e em
forma contábil, por ordem cronológica de dia, mês e ano, sem intervalos em branco,
nem entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as margens.

• Vide art. 226 do CC.

• Vide arts. 157 e 379 do CPC.

Parágrafo único. É permitido o uso de código de números ou de abreviaturas, que
constem de livro próprio, regularmente autenticado.

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações
relativas ao exercício da empresa.

§ 1.º Admite-se a escrituração resumida do Diário, com totais que não excedam o
período de 30 (trinta) dias, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou
realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares
regularmente autenticados, para registro individualizado, e conservados os documentos
que permitam a sua perfeita verificação.

§ 2.º Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico,
devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado
e pelo empresário ou sociedade empresária.

• Vide arts. 1.180 e 1.182 do CC.



Art. 1.185. O empresário ou sociedade empresária que adotar o sistema de fichas de
lançamentos poderá substituir o livro Diário pelo livro Balancetes Diários e Balanços,
observadas as mesmas formalidades extrínsecas exigidas para aquele.

Art. 1.186. O livro Balancetes Diários e Balanços será escriturado de modo que
registre:

I - a posição diária de cada uma das contas ou títulos contábeis, pelo respectivo saldo,
em forma de balancetes diários;

II - o balanço patrimonial e o de resultado econômico, no encerramento do exercício.

Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o inventário serão observados os critérios
de avaliação a seguir determinados:

I - os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo de
aquisição, devendo, na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com o uso, pela
ação do tempo ou outros fatores, atender-se à desvalorização respectiva, criando-se
fundos de amortização para assegurar-lhes a substituição ou a conservação do valor;

II - os valores mobiliários, matéria-prima, bens destinados à alienação, ou que
constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da empresa, podem ser
estimados pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente, sempre que
este for inferior ao preço de custo, e quando o preço corrente ou venal estiver acima do
valor do custo de aquisição, ou fabricação, e os bens forem avaliados pelo preço
corrente, a diferença entre este e o preço de custo não será levada em conta para a
distribuição de lucros, nem para as percentagens referentes a fundos de reserva;

III - o valor das ações e dos títulos de renda fixa pode ser determinado com base na
respectiva cotação da Bolsa de Valores; os não cotados e as participações não
acionárias serão considerados pelo seu valor de aquisição;

IV - os créditos serão considerados de conformidade com o presumível valor de
realização, não se levando em conta os prescritos ou de difícil liquidação, salvo se
houver, quanto aos últimos, previsão equivalente.

Parágrafo único. Entre os valores do ativo podem figurar, desde que se preceda,
anualmente, à sua amortização:

••  Mantivemos “preceda” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
“proceda”.

I - as despesas de instalação da sociedade, até o limite correspondente a dez por cento
do capital social;

II - os juros pagos aos acionistas da sociedade anônima, no período antecedente ao
início das operações sociais, à taxa não superior a doze por cento ao ano, fixada no
estatuto;

III - a quantia efetivamente paga a título de aviamento de estabelecimento adquirido
pelo empresário ou sociedade.



• Vide art. 183 da LSA.

Art. 1.188. O balanço patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clareza, a
situação real da empresa e, atendidas as peculiaridades desta, bem como as disposições
das leis especiais, indicará, distintamente, o ativo e o passivo.

• Vide arts. 1.053, parágrafo único, e 1.097 a 1.101 do CC.

• Vide arts. 178 a 188 e 247 a 253 da LSA.

• Vide art. 51, II, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as informações que acompanharão o
balanço patrimonial, em caso de sociedades coligadas.

Art. 1.189. O balanço de resultado econômico, ou demonstração da conta de lucros e
perdas, acompanhará o balanço patrimonial e dele constarão crédito e débito, na forma
da lei especial.

• Vide art. 176 da LSA.

Art. 1.190. Ressalvados os casos previstos em lei, nenhuma autoridade, juiz ou
tribunal, sob qualquer pretexto, poderá fazer ou ordenar diligência para verificar se o
empresário ou a sociedade empresária observam, ou não, em seus livros e fichas, as
formalidades prescritas em lei.

• Vide art. 226 do CC.

• Vide art. 195 do CTN.

• Vide art. 178 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide art. 11, § 4.º, II, da Lei n. 11.457, de 16-3-2007, que dispõe sobre a
Administração Tributária Federal e dá outras providências.

Art. 1.191. O juiz só poderá autorizar a exibição integral dos livros e papéis de
escrituração quando necessária para resolver questões relativas a sucessão, comunhão
ou sociedade, administração ou gestão à conta de outrem, ou em caso de falência.

§ 1.º O juiz ou tribunal que conhecer de medida cautelar ou de ação pode, a
requerimento ou de ofício, ordenar que os livros de qualquer das partes, ou de ambas,
sejam examinados na presença do empresário ou da sociedade empresária a que



pertencerem, ou de pessoas por estes nomeadas, para deles se extrair o que interessar à
questão.

§ 2.º Achando-se os livros em outra jurisdição, nela se fará o exame, perante o
respectivo juiz.

• Vide arts. 355 a 359, 378, 379, 381, 382 e 844, III, do CPC.

• Vide art. 105 da LSA.

• Vide art. 51 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

•  Súmulas 260, 390 e 439 do STF.

Art. 1.192. Recusada a apresentação dos livros, nos casos do artigo antecedente,
serão apreendidos judicialmente e, no do seu § 1.º, ter-se-á como verdadeiro o alegado
pela parte contrária para se provar pelos livros.

• Vide arts. 355, 358 e 359 do CPC.

Parágrafo único. A confissão resultante da recusa pode ser elidida por prova
documental em contrário.

Art. 1.193. As restrições estabelecidas neste Capítulo ao exame da escrituração, em
parte ou por inteiro, não se aplicam às autoridades fazendárias, no exercício da
fiscalização do pagamento de impostos, nos termos estritos das respectivas leis
especiais.

• Vide art. 195 do CTN.

• Vide art. 11, § 4.º, II, da Lei n. 11.457, de 16-3-2007, que dispõe sobre a
Administração Tributária Federal e dá outras providências.

Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em boa
guarda toda a escrituração, correspondência e mais papéis concernentes à sua atividade,
enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados.

• Vide arts. 205 a 211 (prescrição e decadência) do CC.

Art. 1.195. As disposições deste Capítulo aplicam-se às sucursais, filiais ou
agências, no Brasil, do empresário ou sociedade com sede em país estrangeiro.

• Vide arts. 1.134 a 1.141 do CC.



•  Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940 (sociedade estrangeira).

Livro III

Do Direito das Coisas

TÍTULO I

Da Posse

• Vide Enunciado n. 492 da V Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO I

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou
não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.

• Vide art. 1.228 do CC.

• Vide arts. 920 a 933 (ações possessórias) do CPC.

• Vide Enunciados n. 236 e 563 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporariamente,
em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida,
podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto.

• Vide arts. 1.210, § 1.º, e 1.267, parágrafo único, do CC.

• Vide arts. 920 a 933 do CPC.

• Vide Enunciados n. 76 e 502 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de dependência
para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou
instruções suas.

• Vide art. 1.208 do CC.



• Vide CPC, art. 62.

• Vide Enunciados n. 301 e 493 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do modo como prescreve este
artigo, em relação ao bem e à outra pessoa, presume-se detentor, até que prove o
contrário.

• Vide art. 1.203 do CC.

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma
exercer sobre ela atos possessórios, contanto que não excluam os dos outros
compossuidores.

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária.

• Vide art. 1.208 do CC.

• Vide Enunciado n. 302 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que
impede a aquisição da coisa.

• Vide Enunciado n. 303 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo
prova em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção.

• Vide arts. 307, parágrafo único, 1.214, caput, 1.217, 1.219, 1.242, 1.255, 1.258, caput,
1.259, 1.260 e 1.261 do CC, relativos ao possuidor de boa-fé.

• Sobre possuidor de má-fé, vide arts. 1.214, parágrafo único, 1.216, 1.218, 1.220,
1.254, 1.255, caput, 1.256, 1.258, parágrafo único, e 1.259 do CC.

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em
que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui
indevidamente.

• Vide art. 113 do CC.

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter



com que foi adquirida.

• Vide arts. 1.206 e 1.208 do CC.

• Vide Enunciado n. 237 da III Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO II

DA AQUISIÇÃO DA POSSE

Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o
exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade.

• Vide arts. 116 e 1.228 do CC.

• Vide Enunciado n. 301 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.205. A posse pode ser adquirida:

• Vide Enunciados n. 77 e 236 das Jornadas de Direito Civil.

I - pela própria pessoa que a pretende ou por seu representante;
II - por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação.

• Vide art. 873 do CC.

Art. 1.206. A posse transmite-se aos herdeiros ou legatários do possuidor com os
mesmos caracteres.

• Vide arts. 1.203 e 1.784 do CC.

Art. 1.207. O sucessor universal continua de direito a posse do seu antecessor; e ao
sucessor singular é facultado unir sua posse à do antecessor, para os efeitos legais.

• Vide arts. 80, II, 1.203, 1.243 e 1.784 do CC.

• Vide Enunciado n. 494 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.208. Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância assim como
não autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar
a violência ou a clandestinidade.



• Vide arts. 1.200 e 1.203 do CC.

Art. 1.209. A posse do imóvel faz presumir, até prova contrária, a das coisas móveis
que nele estiverem.

• Vide art. 92 do CC.

CAPÍTULO III

DOS EFEITOS DA POSSE

Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação,
restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser
molestado.

•  CPC, arts. 920 a 930.

• Vide Súmula 487 do STF.

• Vide Enunciados n. 78, 79, 238 e 239 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua
própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir
além do indispensável à manutenção, ou restituição da posse.

• Vide art. 1.224 do CC.

• Vide Enunciado n. 495 da V Jornada de Direito Civil.

§ 2.º Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou
de outro direito sobre a coisa.

• Vide art. 923 do CPC.

• Vide Súmula 487 do STF.

Art. 1.211. Quando mais de uma pessoa se disser possuidora, manter-se-á
provisoriamente a que tiver a coisa, se não estiver manifesto que a obteve de alguma das
outras por modo vicioso.

Art. 1.212. O possuidor pode intentar a ação de esbulho, ou a de indenização, contra



o terceiro, que recebeu a coisa esbulhada sabendo que o era.

• Vide arts. 920 a 931 do CPC.

• Vide Enunciados n. 80 e 236 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.213. O disposto nos artigos antecedentes não se aplica às servidões não
aparentes, salvo quando os respectivos títulos provierem do possuidor do prédio
serviente, ou daqueles de quem este o houve.

• Vide arts. 1.378 a 1.389 (servidões prediais) do CC.

• Vide Súmula 415 do STF.

Art. 1.214. O possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos
percebidos.

• Vide Enunciado n. 302 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Os frutos pendentes ao tempo em que cessar a boa-fé devem ser
restituídos, depois de deduzidas as despesas da produção e custeio; devem ser também
restituídos os frutos colhidos com antecipação.

Art. 1.215. Os frutos naturais e industriais reputam-se colhidos e percebidos, logo
que são separados; os civis reputam-se percebidos dia por dia.

Art. 1.216. O possuidor de má-fé responde por todos os frutos colhidos e percebidos,
bem como pelos que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o momento em que se
constituiu de má-fé; tem direito às despesas da produção e custeio.

• Vide Súmula 445 do TST (inaplicabilidade deste artigo ao direito do trabalho).

Art. 1.217. O possuidor de boa-fé não responde pela perda ou deterioração da coisa,
a que não der causa.

• Vide art. 1.201 do CC.

Art. 1.218. O possuidor de má-fé responde pela perda, ou deterioração da coisa,
ainda que acidentais, salvo se provar que de igual modo se teriam dado, estando ela na
posse do reivindicante.

• Vide art. 1.202 do CC.



Art. 1.219. O possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias
necessárias e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se não lhe forem pagas, a
levantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito de
retenção pelo valor das benfeitorias necessárias e úteis.

• Vide arts. 96 e 964, III, do CC.

• Vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979, art. 34 e parágrafo único.

• Vide Lei n. 8.078, de 11-9-1990 (CDC), art. 51, XVI.

• Acerca das benfeitorias feitas na vigência de contrato de locação, vide art. 35 da Lei n.
8.245, de 18-10-1991.

• Vide Súmula 158 do STF.

• Vide Enunciado n. 81 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.220. Ao possuidor de má-fé serão ressarcidas somente as benfeitorias
necessárias; não lhe assiste o direito de retenção pela importância destas, nem o de
levantar as voluptuárias.

• Vide arts. 96 e 1.202 do CC.

Art. 1.221. As benfeitorias compensam-se com os danos, e só obrigam ao
ressarcimento se ao tempo da evicção ainda existirem.

• Vide arts. 368 a 380 do CC.

Art. 1.222. O reivindicante, obrigado a indenizar as benfeitorias ao possuidor de má-
fé, tem o direito de optar entre o seu valor atual e o seu custo; ao possuidor de boa-fé
indenizará pelo valor atual.

• Vide arts. 242 e 878 do CC.

CAPÍTULO IV

DA PERDA DA POSSE

Art. 1.223. Perde-se a posse quando cessa, embora contra a vontade do possuidor, o



poder sobre o bem, ao qual se refere o art. 1.196.

• Vide arts. 1.275 e 1.389 do CC.

Art. 1.224. Só se considera perdida a posse para quem não presenciou o esbulho,
quando, tendo notícia dele, se abstém de retornar a coisa, ou, tentando recuperá-la, é
violentamente repelido.

••  Mantivemos “retornar” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
“retomar”.

• Vide art. 1.210, § 1.º, do CC.

TÍTULO II

Dos Direitos Reais

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.225. São direitos reais:

• Vide arts. 80, I, e 108 do CC.

I - a propriedade;

• Vide arts. 1.228 a 1.368 do CC.

II - a superfície;

• Vide arts. 1.369 a 1.377 do CC.

III - as servidões;

• Vide arts. 1.378 a 1.389 do CC.

IV - o usufruto;

• Vide arts. 1.390 a 1.411 do CC.



V - o uso;

• Vide arts. 1.412 e 1.413 do CC.

VI - a habitação;

• Vide arts. 1.414 a 1.416 do CC.

VII - o direito do promitente comprador do imóvel;

• Vide arts. 1.417 e 1.418 do CC.

VIII - o penhor;

• Vide arts. 1.431 a 1.472 do CC.

IX - a hipoteca;

• Vide arts. 1.473 a 1.505 do CC.

X - a anticrese;

• Vide arts. 1.506 a 1.510 do CC.

•  Sobre o direito real de “uso de garagem”, vide art. 1.331, § 1.º, do CC.

XI - a concessão de uso especial para fins de moradia;

••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

•  A Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001, dispõe sobre a concessão de uso especial
de imóvel em área urbana.

XII - a concessão de direito real de uso.

••  Inciso XII acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou
transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição.

• Vide arts. 1.267 e 1.268 do CC.



Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos
entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos
referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código.

• Vide arts. 108, 215, 1.245 a 1.247, 1.391, 1.417 e 1.509 do CC.

•  Sobre registro imobiliário, vide arts. 167 e 168 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973
(LRP).

• Vide Lei n. 8.935, de 18-11-1994.

TÍTULO III

Da Propriedade

• Vide CF, arts. 5.º, XXII a XXVI, e 68 do ADCT.

CAPÍTULO I

DA PROPRIEDADE EM GERAL

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o
direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.

• Vide art. 1.784 do CC.

• Sobre desapropriações, vide arts. 1.228, §§ 3.º a 5.º, 1.275, I, e 2.030 do CC e mais o
Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade
pública.

•  Sobre a perda da propriedade, dispõe o art. 91, II, do CP.

• O Decreto-lei n. 3.240, de 8-5-1941, sujeita a sequestro os bens de pessoas indiciadas
por crimes de que resulta prejuízo para a Fazenda Pública, e outros.

•  A Lei n. 4.504, de 30-11-1964, dispõe sobre o Estatuto da Terra e dá outras



providências.

•  A Lei n. 6.634, de 2-5-1979, regulamentada pelo Decreto n. 85.064, de 26-8-1980,
dispõe sobre a Faixa de Fronteira.

•  Sobre loteamento, vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

•  A Lei n. 9.279, de 14-5-1996, regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

• Vide Lei n. 9.609, de 19-2-1998 (propriedade intelectual de programas de
computador).

• Vide Lei n. 9.610, de 19-2-1998 (direitos autorais).

• Vide Enunciados n. 82, 83 e 84 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas
finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade
com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio
ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das
águas.

•• Vide arts. 5.º, XXIII, 182, § 2.º, 186 e 225 da CF.

•• Vide arts. 1.º a 4.º da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Enunciados n. 507 e 508 da V Jornada de Direito Civil.

§ 2.º São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou
utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem.

• Vide arts. 1.277, 1.299 a 1.313 do CC.

• Vide Enunciados n. 49 e 508 das Jornadas de Direito Civil.

§ 3.º O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por
necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em
caso de perigo público iminente.

•• Vide art. 519 do CC.



•• Vide arts. 5.º, XXIV, 22, II, e 182, §§ 3.º e 4.º, da CF.

•• Vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.

•• Vide art. 8.º da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Enunciado n. 305 da IV Jornada de Direito Civil.

§ 4.º O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado
consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de
considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou
separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico
relevante.

•• Vide arts. 1.238, 2.029 e 2.031 do CC.

• Vide Enunciados n. 304, 305, 306, 307, 309, 310 e 496 das Jornadas de Direito Civil.

§ 5.º No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida ao
proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em
nome dos possuidores.

• Vide Enunciados n. 304, 308 e 496 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo
correspondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o
proprietário opor-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, a uma altura ou
profundidade tais, que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las.

• Vide arts. 21, XXV, 22, XII, 176 e 177 da CF.

• Vide notas ao art. 79 do CC.

Art. 1.230. A propriedade do solo não abrange as jazidas, minas e demais recursos
minerais, os potenciais de energia hidráulica, os monumentos arqueológicos e outros
bens referidos por leis especiais.

• Vide notas ao artigo anterior.

Parágrafo único. O proprietário do solo tem o direito de explorar os recursos
minerais de emprego imediato na construção civil, desde que não submetidos a
transformação industrial, obedecido o disposto em lei especial.



Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em contrário.

• Vide Súmula 496 do STJ.

• Vide Enunciado n. 503 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.232. Os frutos e mais produtos da coisa pertencem, ainda quando separados, ao
seu proprietário, salvo se, por preceito jurídico especial, couberem a outrem.

• Vide arts. 95, 1.214 a 1.216 e 1.255 a 1.257 do CC.

Seção II

Da Descoberta

Art. 1.233. Quem quer que ache coisa alheia perdida há de restituí-la ao dono ou
legítimo possuidor.
Parágrafo único. Não o conhecendo, o descobridor fará por encontrá-lo, e, se não o

encontrar, entregará a coisa achada à autoridade competente.

Art. 1.234. Aquele que restituir a coisa achada, nos termos do artigo antecedente, terá
direito a uma recompensa não inferior a cinco por cento do seu valor, e à indenização
pelas despesas que houver feito com a conservação e transporte da coisa, se o dono não
preferir abandoná-la.

• Vide art. 1.173 do CPC.

Parágrafo único. Na determinação do montante da recompensa, considerar-se-á o
esforço desenvolvido pelo descobridor para encontrar o dono, ou o legítimo possuidor,
as possibilidades que teria este de encontrar a coisa e a situação econômica de ambos.

Art. 1.235. O descobridor responde pelos prejuízos causados ao proprietário ou
possuidor legítimo, quando tiver procedido com dolo.

Art. 1.236. A autoridade competente dará conhecimento da descoberta através da
imprensa e outros meios de informação, somente expedindo editais se o seu valor os
comportar.

• Vide art. 1.171, § 2.º, do CPC.



Art. 1.237. Decorridos sessenta dias da divulgação da notícia pela imprensa, ou do
edital, não se apresentando quem comprove a propriedade sobre a coisa, será esta
vendida em hasta pública e, deduzidas do preço as despesas, mais a recompensa do
descobridor, pertencerá o remanescente ao Município em cuja circunscrição se deparou
o objeto perdido.

• Vide arts. 1.170 a 1.176 (das coisas vagas) do CPC.

Parágrafo único. Sendo de diminuto valor, poderá o Município abandonar a coisa em
favor de quem a achou.

CAPÍTULO II

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL

••  O Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937, regulamentado pelo Decreto n. 3.079, de 15-9-
1938, dispõe sobre loteamento e venda de terrenos, e a Lei n. 6.766, de 19-12-1979,
sobre parcelamento do solo urbano.

•  A Lei n. 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do Índio), trata, nos arts. 17 a 38, sobre terras
indígenas.

•  O Decreto n. 1.775, de 8-1-1996, dispõe sobre o processo administrativo de
demarcação das terras indígenas.

•  Sistema de financiamento imobiliário, e alienação fiduciária de coisa imóvel — Lei n.
9.514, de 20-11-1997.

Seção I

Da Usucapião

• Vide Enunciado n. 497 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir
como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé;
podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para
o registro no Cartório de Registro de Imóveis.

• Vide arts. 183 e §§ 1.º a 3.º e 191 e parágrafo único da CF, sobre usucapião urbano,
social urbano ou constitucional urbano.



• Vide art. 1.379 do CC.

• Vide arts. 941 a 945 do CPC.

• Vide arts. 167, I, n. 28 (sentença declaratória de usucapião), e 226 (requisitos de
matrícula) da LRP.

• Vide Lei n. 6.969, de 10-12-1981, sobre usucapião.

• Vide arts. 9.º a 14 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Súmulas 237, 263, 340 e 391 do STF.

• Vide Súmulas 11 e 119 do STJ.

• Vide Enunciado n. 564 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o
possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado
obras ou serviços de caráter produtivo.

• Vide art. 2.029 do CC.

Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua
como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não
superior a cinquenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família,
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

• Vide Enunciados n. 312 e 313 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinquenta
metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para
sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

• Vide Enunciados n. 85, 313 e 314 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher,
ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2.º O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo

possuidor mais de uma vez.



• Vide art. 183 da CF.

• Vide arts. 9.º a 14 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem
oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m³ (duzentos
e cinquenta metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-
companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel
urbano ou rural.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

• Vide Enunciados n. 498, 499, 500, 501 e 502 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de
uma vez.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.
O texto vetado dizia:
“§ 2.º No registro do título do direito previsto no caput, sendo o autor da ação
judicialmente considerado hipossuficiente, sobre os emolumentos do registrador não
incidirão e nem serão acrescidos a quaisquer títulos taxas, custas e contribuições para o
Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de custeio de atos gratuitos,
fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de classe, criados ou
que venham a ser criados sob qualquer título ou denominação”.

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante
usucapião, a propriedade imóvel.

• Vide Enunciado n. 315 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil
para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.

• Vide arts. 4.º e 941 a 945 do CPC.

• Vide arts. 167, I, n. 28, e 226 da LRP.



Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e
incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos.

•  Sobre o Estatuto da Terra, vide art. 191, parágrafo único, da CF e Súmula 11 do STJ.

• Vide art. 1.379 do CC.

• A ação de usucapião vem regulada nos arts. 941 a 945 do CPC.

• Vide Súmula 340 do STF.

• Vide Enunciados n. 86 e 564 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel houver
sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório,
cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua
moradia, ou realizado investimentos de interesse social e econômico.

• Vide art. 2.029 do CC.

• Vide Enunciado n. 569 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos
antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que
todas sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé.

• Vide art. 1.262 do CC.

• Vide Enunciado n. 317 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o disposto quanto ao devedor acerca das causas
que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição, as quais também se aplicam à
usucapião.

• Vide arts. 197 a 206 do CC, sobre prescrição.

Seção II

Da Aquisição pelo Registro do Título

• Vide art. 167 a 288 (sobre registro de imóveis) da LRP.



Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título
translativo no Registro de Imóveis.

• Vide arts. 1.227, 1.246, 1.247 e 1.275, parágrafo único, do CC.

• Vide Enunciado n. 87 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido
como dono do imóvel.
§ 2.º Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de invalidade

do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido como dono
do imóvel.

Art. 1.246. O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar o título ao
oficial do registro, e este o prenotar no protocolo.

• Vide arts. 182, 186 e 205 da LRP.

Art. 1.247. Se o teor do registro não exprimir a verdade, poderá o interessado
reclamar que se retifique ou anule.
Parágrafo único. Cancelado o registro, poderá o proprietário reivindicar o imóvel,

independentemente da boa-fé ou do título do terceiro adquirente.

• Vide arts. 212, 213 e 216 da LRP.

Seção III

Da Aquisição por Acessão

Art. 1.248. A acessão pode dar-se:
I - por formação de ilhas;

• Vide art. 1.249 do CC.

II - por aluvião;

• Vide art. 1.250 do CC.

III - por avulsão;

• Vide art. 1.251 do CC.



IV - por abandono de álveo;

• Vide art. 1.252 do CC.

V - por plantações ou construções.

• Vide art. 1.253 do CC.

Subseção I

Das ilhas

Art. 1.249. As ilhas que se formarem em correntes comuns ou particulares pertencem
aos proprietários ribeirinhos fronteiros, observadas as regras seguintes:
I - as que se formarem no meio do rio consideram-se acréscimos sobrevindos aos

terrenos ribeirinhos fronteiros de ambas as margens, na proporção de suas testadas, até
a linha que dividir o álveo em duas partes iguais;
II - as que se formarem entre a referida linha e uma das margens consideram-se

acréscimos aos terrenos ribeirinhos fronteiros desse mesmo lado;
III - as que se formarem pelo desdobramento de um novo braço do rio continuam a

pertencer aos proprietários dos terrenos à custa dos quais se constituíram.

• Vide arts. 20, IV, 26, II e III, da CF.

Subseção II

Da aluvião

Art. 1.250. Os acréscimos formados, sucessiva e imperceptivelmente, por depósitos e
aterros naturais ao longo das margens das correntes, ou pelo desvio das águas destas,
pertencem aos donos dos terrenos marginais, sem indenização.
Parágrafo único. O terreno aluvial, que se formar em frente de prédios de

proprietários diferentes, dividir-se-á entre eles, na proporção da testada de cada um
sobre a antiga margem.

Subseção III

Da avulsão

Art. 1.251. Quando, por força natural violenta, uma porção de terra se destacar de um
prédio e se juntar a outro, o dono deste adquirirá a propriedade do acréscimo, se



indenizar o dono do primeiro ou, sem indenização, se, em um ano, ninguém houver
reclamado.
Parágrafo único. Recusando-se ao pagamento de indenização, o dono do prédio a que

se juntou a porção de terra deverá aquiescer a que se remova a parte acrescida.

Subseção IV

Do álveo abandonado

Art. 1.252. O álveo abandonado de corrente pertence aos proprietários ribeirinhos
das duas margens, sem que tenham indenização os donos dos terrenos por onde as águas
abrirem novo curso, entendendo-se que os prédios marginais se estendem até o meio do
álveo.

Subseção V

Das construções e plantações

Art. 1.253. Toda construção ou plantação existente em um terreno presume-se feita
pelo proprietário e à sua custa, até que se prove o contrário.

Art. 1.254. Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno próprio com sementes,
plantas ou materiais alheios, adquire a propriedade destes; mas fica obrigado a pagar-
lhes o valor, além de responder por perdas e danos, se agiu de má-fé.

• Vide arts. 402 a 405 e 1.214 a 1.222 do CC.

Art. 1.255. Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno alheio perde, em proveito
do proprietário, as sementes, plantas e construções; se procedeu de boa-fé, terá direito a
indenização.
Parágrafo único. Se a construção ou a plantação exceder consideravelmente o valor

do terreno, aquele que, de boa-fé, plantou ou edificou, adquirirá a propriedade do solo,
mediante pagamento da indenização fixada judicialmente, se não houver acordo.

Art. 1.256. Se de ambas as partes houve má-fé, adquirirá o proprietário as sementes,
plantas e construções, devendo ressarcir o valor das acessões.
Parágrafo único. Presume-se má-fé no proprietário, quando o trabalho de construção,

ou lavoura, se fez em sua presença e sem impugnação sua.

Art. 1.257. O disposto no artigo antecedente aplica-se ao caso de não pertencerem as
sementes, plantas ou materiais a quem de boa-fé os empregou em solo alheio.



Parágrafo único. O proprietário das sementes, plantas ou materiais poderá cobrar do
proprietário do solo a indenização devida, quando não puder havê-la do plantador ou
construtor.

Art. 1.258. Se a construção, feita parcialmente em solo próprio, invade solo alheio
em proporção não superior à vigésima parte deste, adquire o construtor de boa-fé a
propriedade da parte do solo invadido, se o valor da construção exceder o dessa parte,
e responde por indenização que represente, também, o valor da área perdida e a
desvalorização da área remanescente.

Parágrafo único. Pagando em décuplo as perdas e danos previstos neste artigo, o
construtor de má-fé adquire a propriedade da parte do solo que invadiu, se em
proporção à vigésima parte deste e o valor da construção exceder consideravelmente o
dessa parte e não se puder demolir a porção invasora sem grave prejuízo para a
construção.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

• Vide Enunciado n. 318 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.259. Se o construtor estiver de boa-fé, e a invasão do solo alheio exceder a
vigésima parte deste, adquire a propriedade da parte do solo invadido, e responde por
perdas e danos que abranjam o valor que a invasão acrescer à construção, mais o da
área perdida e o da desvalorização da área remanescente; se de má-fé, é obrigado a
demolir o que nele construiu, pagando as perdas e danos apurados, que serão devidos
em dobro.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

CAPÍTULO III

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE MÓVEL

Seção I

Da Usucapião

• Vide arts. 1.243 e 1.244 do CC.

• Vide Súmulas 237 e 263 do STF.

Art. 1.260. Aquele que possuir coisa móvel como sua, contínua e incontestadamente



durante três anos, com justo título e boa-fé, adquirir-lhe-á a propriedade.

• Vide art. 1.208 do CC.

• Vide Súmula 340 do STF.

Art. 1.261. Se a posse da coisa móvel se prolongar por cinco anos, produzirá
usucapião, independentemente de título ou boa-fé.

Art. 1.262. Aplica-se à usucapião das coisas móveis o disposto nos arts. 1.243 e
1.244.

• A Lei n. 370, de 4-1-1937, dispõe sobre o dinheiro e objetos de valor depositados nos
estabelecimentos bancários e comerciais, considerando-os abandonados, quando a conta
tiver ficado sem movimento e os objetos não houverem sido reclamados durante 30
(trinta) anos, contados do depósito. A Lei n. 2.313, de 3-9-1954, regulamentada pelo
Decreto n. 40.395, de 21-11-1956, dispõe sobre o prazo dos depósitos, reduzindo o que
era previsto pela Lei n. 370.

Seção II

Da Ocupação

Art. 1.263. Quem se assenhorear de coisa sem dono para logo lhe adquire a
propriedade, não sendo essa ocupação defesa por lei.

• Vide arts. 1.233 a 1.237 (descoberta) do CC.

Seção III

Do Achado do Tesouro

•  A Lei n. 3.924, de 26-7-1961, dispõe sobre as descobertas fortuitas (arts. 17 a 19).

Art. 1.264. O depósito antigo de coisas preciosas, oculto e de cujo dono não haja
memória, será dividido por igual entre o proprietário do prédio e o que achar o tesouro
casualmente.

• Vide art. 1.392, § 3.º, do CC.

Art. 1.265. O tesouro pertencerá por inteiro ao proprietário do prédio, se for achado



por ele, ou em pesquisa que ordenou, ou por terceiro não autorizado.

Art. 1.266. Achando-se em terreno aforado, o tesouro será dividido por igual entre o
descobridor e o enfiteuta, ou será deste por inteiro quando ele mesmo seja o
descobridor.

• Vide art. 2.038 do CC.

Seção IV

Da Tradição

•  Dispositivos sobre tradição no CC: arts. 234, 237, caput, 238, 291, 328, 444, 490,
492, caput, 495, 541, parágrafo único, 579, 587, 809, 1.226 e 1.431, caput.

Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes
da tradição.

Parágrafo único. Subentende-se a tradição quando o transmitente continua a possuir
pelo constituto possessório; quando cede ao adquirente o direito à restituição da coisa,
que se encontra em poder de terceiro; ou quando o adquirente já está na posse da coisa,
por ocasião do negócio jurídico.

Art. 1.268. Feita por quem não seja proprietário, a tradição não aliena a propriedade,
exceto se a coisa, oferecida ao público, em leilão ou estabelecimento comercial, for
transferida em circunstâncias tais que, ao adquirente de boa-fé, como a qualquer pessoa,
o alienante se afigurar dono.

§ 1.º Se o adquirente estiver de boa-fé e o alienante adquirir depois a propriedade,
considera-se realizada a transferência desde o momento em que ocorreu a tradição.

• Vide art. 1.420, § 1.º, do CC.

§ 2.º Não transfere a propriedade a tradição, quando tiver por título um negócio
jurídico nulo.

• Vide arts. 166 e 167 do CC.

Seção V

Da Especificação

Art. 1.269. Aquele que, trabalhando em matéria-prima em parte alheia, obtiver



espécie nova, desta será proprietário, se não se puder restituir à forma anterior.

• Vide art. 1.274 do CC.

Art. 1.270. Se toda a matéria for alheia, e não se puder reduzir à forma precedente,
será do especificador de boa-fé a espécie nova.
§ 1.º Sendo praticável a redução, ou quando impraticável, se a espécie nova se obteve

de má-fé, pertencerá ao dono da matéria-prima.
§ 2.º Em qualquer caso, inclusive o da pintura em relação à tela, da escultura, escritura

e outro qualquer trabalho gráfico em relação à matéria-prima, a espécie nova será do
especificador, se o seu valor exceder consideravelmente o da matéria-prima.

Art. 1.271. Aos prejudicados, nas hipóteses dos arts. 1.269 e 1.270, se ressarcirá o
dano que sofrerem, menos ao especificador de má-fé, no caso do § 1.º do artigo
antecedente, quando irredutível a especificação.

Seção VI

Da Confusão, da Comissão e da Adjunção

••  Mantivemos "comissão" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria "comistão".

Art. 1.272. As coisas pertencentes a diversos donos, confundidas, misturadas ou
adjuntadas sem o consentimento deles, continuam a pertencer-lhes, sendo possível
separá-las sem deterioração.
§ 1.º Não sendo possível a separação das coisas, ou exigindo dispêndio excessivo,

subsiste indiviso o todo, cabendo a cada um dos donos quinhão proporcional ao valor
da coisa com que entrou para a mistura ou agregado.
§ 2.º Se uma das coisas puder considerar-se principal, o dono sê-lo-á do todo,

indenizando os outros.

• Vide art. 92 (principal) do CC.

Art. 1.273. Se a confusão, comissão ou adjunção se operou de má-fé, à outra parte
caberá escolher entre adquirir a propriedade do todo, pagando o que não for seu,
abatida a indenização que lhe for devida, ou renunciar ao que lhe pertencer, caso em que
será indenizado.

•• Mantivemos “comissão” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
“comistão”.



Art. 1.274. Se da união de matérias de natureza diversa se formar espécie nova, à
confusão, comissão ou adjunção aplicam-se as normas dos arts. 1.272 e 1.273.

•• Mantivemos “comissão” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
“comistão”.

• Vide art. 1.269 do CC.

CAPÍTULO IV

DA PERDA DA PROPRIEDADE

Art. 1.275. Além das causas consideradas neste Código, perde-se a propriedade:
I - por alienação;
II - pela renúncia;
III - por abandono;

• Vide Enunciado n. 565 da VI Jornada de Direito Civil.

IV - por perecimento da coisa;
V - por desapropriação.

• Vide arts. 5.º, XXIV, 22, II, e 182, §§ 3.º e 4.º, da CF.

• Vide art. 519 (retrocessão) do CC.

• Vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.

• Vide art. 8.º da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e II, os efeitos da perda da propriedade
imóvel serão subordinados ao registro do título transmissivo ou do ato renunciativo no
Registro de Imóveis.

Art. 1.276. O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a intenção de não
mais o conservar em seu patrimônio, e que se não encontrar na posse de outrem, poderá
ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade do Município
ou à do Distrito Federal, se se achar nas respectivas circunscrições.

• Vide Enunciados n. 242 e 316 das Jornadas de Direito Civil.



§ 1.º O imóvel situado na zona rural, abandonado nas mesmas circunstâncias, poderá
ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade da União,
onde quer que ele se localize.

• Vide arts. 26, 98, 1.819, 1.823 e 1.844 do CC.

§ 2.º Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se refere este artigo, quando,
cessados os atos de posse, deixar o proprietário de satisfazer os ônus fiscais.

• Vide Enunciado n. 243 da III Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA

••  O art. 18 do Decreto-lei n. 25, de 30-11-1937, trata da construção na vizinhança de
coisa tombada.

Seção I

Do Uso Anormal da Propriedade

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer cessar
as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam,
provocadas pela utilização de propriedade vizinha.

• Vide Enunciado n. 319 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da
utilização, a localização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações
em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança.

• Vide art. 1.228, § 2.º, do CC.

• Vide art. 95 do CPC.

•  Sobre limitações em prédios de apartamentos, vide art. 19 da Lei n. 4.591, de 16-12-
1964.

Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo antecedente não prevalece quando as
interferências forem justificadas por interesse público, caso em que o proprietário ou o



possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização cabal.

Art. 1.279. Ainda que por decisão judicial devam ser toleradas as interferências,
poderá o vizinho exigir a sua redução, ou eliminação, quando estas se tornarem
possíveis.

Art. 1.280. O proprietário ou o possuidor tem direito a exigir do dono do prédio
vizinho a demolição, ou a reparação deste, quando ameace ruína, bem como que lhe
preste caução pelo dano iminente.

• Vide art. 937 do CC.

• Vide arts. 934 a 940 do CPC.

Art. 1.281. O proprietário ou o possuidor de um prédio, em que alguém tenha direito
de fazer obras, pode, no caso de dano iminente, exigir do autor delas as necessárias
garantias contra o prejuízo eventual.

• Vide arts. 1.311 e 1.313 do CC.

• Vide arts. 9.º, IV, e 26 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de Imóveis).

Seção II

Das Árvores Limítrofes

Art. 1.282. A árvore, cujo tronco estiver na linha divisória, presume-se pertencer em
comum aos donos dos prédios confinantes.

• Vide art. 1.327 do CC.

Art. 1.283. As raízes e os ramos de árvore, que ultrapassarem a estrema do prédio,
poderão ser cortados, até o plano vertical divisório, pelo proprietário do terreno
invadido.

Art. 1.284. Os frutos caídos de árvore do terreno vizinho pertencem ao dono do solo
onde caíram, se este for de propriedade particular.

Seção III

Da Passagem Forçada



Art. 1.285. O dono do prédio que não tiver acesso a via pública, nascente ou porto,
pode, mediante pagamento de indenização cabal, constranger o vizinho a lhe dar
passagem, cujo rumo será judicialmente fixado, se necessário.

• Vide art. 1.388, II, do CC.

• Vide Enunciado n. 88 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Sofrerá o constrangimento o vizinho cujo imóvel mais natural e facilmente se
prestar à passagem.

§ 2.º Se ocorrer alienação parcial do prédio, de modo que uma das partes perca o
acesso a via pública, nascente ou porto, o proprietário da outra deve tolerar a passagem.

§ 3.º Aplica-se o disposto no parágrafo antecedente ainda quando, antes da alienação,
existia passagem através de imóvel vizinho, não estando o proprietário deste
constrangido, depois, a dar uma outra.

Seção IV

Da Passagem de Cabos e Tubulações

•  A Lei n. 8.977, de 6-1-1995, regulamentada pelo Decreto n. 2.206, de 14-4-1997,
dispõe sobre o serviço de TV a cabo.

Art. 1.286. Mediante recebimento de indenização que atenda, também, à
desvalorização da área remanescente, o proprietário é obrigado a tolerar a passagem,
através de seu imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subterrâneos de serviços
de utilidade pública, em proveito de proprietários vizinhos, quando de outro modo for
impossível ou excessivamente onerosa.

Parágrafo único. O proprietário prejudicado pode exigir que a instalação seja feita de
modo menos gravoso ao prédio onerado, bem como, depois, seja removida, à sua custa,
para outro local do imóvel.

Art. 1.287. Se as instalações oferecerem grave risco, será facultado ao proprietário
do prédio onerado exigir a realização de obras de segurança.

Seção V

Das Águas

• Vide art. 22, IV, da CF.



•  Sobre o crime de usurpação de água, dispõe o art. 161, § 1.º, I, do CP.

•  O Decreto-lei n. 3.094, de 5-3-1941, dispõe sobre as fontes de águas minerais, terrais
e gasosas.

•  A Lei n. 9.605, de 12-2-1998, que dispõe sobre os crimes ambientais, trata, em seus
arts. 29 a 69, sobre os crimes contra a fauna, a flora, a poluição e sobre outros crimes
contra o meio ambiente.

Art. 1.288. O dono ou o possuidor do prédio inferior é obrigado a receber as águas
que correm naturalmente do superior, não podendo realizar obras que embaracem o seu
fluxo; porém a condição natural e anterior do prédio inferior não pode ser agravada por
obras feitas pelo dono ou possuidor do prédio superior.

Art. 1.289. Quando as águas, artificialmente levadas ao prédio superior, ou aí
colhidas, correrem dele para o inferior, poderá o dono deste reclamar que se desviem,
ou se lhe indenize o prejuízo que sofrer.

Parágrafo único. Da indenização será deduzido o valor do benefício obtido.

Art. 1.290. O proprietário de nascente, ou do solo onde caem águas pluviais,
satisfeitas as necessidades de seu consumo, não pode impedir, ou desviar o curso
natural das águas remanescentes pelos prédios inferiores.

Art. 1.291. O possuidor do imóvel superior não poderá poluir as águas
indispensáveis às primeiras necessidades da vida dos possuidores dos imóveis
inferiores; as demais, que poluir, deverá recuperar, ressarcindo os danos que estes
sofrerem, se não for possível a recuperação ou o desvio do curso artificial das águas.

• Vide Enunciado n. 244 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.292. O proprietário tem direito de construir barragens, açudes, ou outras obras
para represamento de água em seu prédio; se as águas represadas invadirem prédio
alheio, será o seu proprietário indenizado pelo dano sofrido, deduzido o valor do
benefício obtido.

Art. 1.293. É permitido a quem quer que seja, mediante prévia indenização aos
proprietários prejudicados, construir canais, através de prédios alheios, para receber as
águas a que tenha direito, indispensáveis às primeiras necessidades da vida, e, desde
que não cause prejuízo considerável à agricultura e à indústria, bem como para o
escoamento de águas supérfluas ou acumuladas, ou a drenagem de terrenos.



• Vide Enunciado n. 245 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Ao proprietário prejudicado, em tal caso, também assiste direito a ressarcimento
pelos danos que de futuro lhe advenham da infiltração ou irrupção das águas, bem como
da deterioração das obras destinadas a canalizá-las.

§ 2.º O proprietário prejudicado poderá exigir que seja subterrânea a canalização que
atravessa áreas edificadas, pátios, hortas, jardins ou quintais.

§ 3.º O aqueduto será construído de maneira que cause o menor prejuízo aos
proprietários dos imóveis vizinhos, e a expensas do seu dono, a quem incumbem
também as despesas de conservação.

Art. 1.294. Aplica-se ao direito de aqueduto o disposto nos arts. 1.286 e 1.287.

Art. 1.295. O aqueduto não impedirá que os proprietários cerquem os imóveis e
construam sobre ele, sem prejuízo para a sua segurança e conservação; os proprietários
dos imóveis poderão usar das águas do aqueduto para as primeiras necessidades da
vida.

Art. 1.296. Havendo no aqueduto águas supérfluas, outros poderão canalizá-las, para
os fins previstos no art. 1.293, mediante pagamento de indenização aos proprietários
prejudicados e ao dono do aqueduto, de importância equivalente às despesas que então
seriam necessárias para a condução das águas até o ponto de derivação.

Parágrafo único. Têm preferência os proprietários dos imóveis atravessados pelo
aqueduto.

Seção VI

Dos Limites entre Prédios e do Direito de Tapagem

• Vide arts. 1.327 e s. do CC.

Art. 1.297. O proprietário tem direito a cercar, murar, valar ou tapar de qualquer
modo o seu prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu confinante a proceder com
ele à demarcação entre os dois prédios, a aviventar rumos apagados e a renovar marcos
destruídos ou arruinados, repartindo-se proporcionalmente entre os interessados as
respectivas despesas.

• Vide arts. 946 e s. do CPC.

• Vide art. 167, I, n. 23, da LRP.



§ 1.º Os intervalos, muros, cercas e os tapumes divisórios, tais como sebes vivas,
cercas de arame ou de madeira, valas ou banquetas, presumem-se, até prova em
contrário, pertencer a ambos os proprietários confinantes, sendo estes obrigados, de
conformidade com os costumes da localidade, a concorrer, em partes iguais, para as
despesas de sua construção e conservação.

• Vide arts. 1.328 e 1.330 do CC.

§ 2.º As sebes vivas, as árvores, ou plantas quaisquer, que servem de marco divisório,
só podem ser cortadas, ou arrancadas, de comum acordo entre proprietários.
§ 3.º A construção de tapumes especiais para impedir a passagem de animais de

pequeno porte, ou para outro fim, pode ser exigida de quem provocou a necessidade
deles, pelo proprietário, que não está obrigado a concorrer para as despesas.

Art. 1.298. Sendo confusos, os limites, em falta de outro meio, se determinarão de
conformidade com a posse justa; e, não se achando ela provada, o terreno contestado se
dividirá por partes iguais entre os prédios, ou, não sendo possível a divisão cômoda, se
adjudicará a um deles, mediante indenização ao outro.

Seção VII

Do Direito de Construir

•  Estatuto da Cidade: vide Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

Art. 1.299. O proprietário pode levantar em seu terreno as construções que lhe
aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos administrativos.

• Vide arts. 1.277 a 1.298 do CC.

•  O CBA dispõe sobre a zona de proteção de aeródromos.

Art. 1.300. O proprietário construirá de maneira que o seu prédio não despeje águas,
diretamente, sobre o prédio vizinho.

• Vide arts. 1.288 a 1.296 do CC.

Art. 1.301. É defeso abrir janelas, ou fazer eirado, terraço ou varanda, a menos de
metro e meio do terreno vizinho.

• A nunciação de obra nova, ação não apenas conferida ao proprietário, mas também ao



possuidor, vem regulada nos arts. 934 e s. do CPC.

• Vide Súmulas 120 e 414 do STF.

§ 1.º As janelas cuja visão não incida sobre a linha divisória, bem como as
perpendiculares, não poderão ser abertas a menos de setenta e cinco centímetros.
§ 2.º As disposições deste artigo não abrangem as aberturas para luz ou ventilação, não

maiores de dez centímetros de largura sobre vinte de comprimento e construídas a mais
de dois metros de altura de cada piso.

Art. 1.302. O proprietário pode, no lapso de ano e dia após a conclusão da obra,
exigir que se desfaça janela, sacada, terraço ou goteira sobre o seu prédio; escoado o
prazo, não poderá, por sua vez, edificar sem atender ao disposto no artigo antecedente,
nem impedir, ou dificultar, o escoamento das águas da goteira, com prejuízo para o
prédio vizinho.
Parágrafo único. Em se tratando de vãos, ou aberturas para luz, seja qual for a

quantidade, altura e disposição, o vizinho poderá, a todo tempo, levantar a sua
edificação, ou contramuro, ainda que lhes vede a claridade.

Art. 1.303. Na zona rural, não será permitido levantar edificações a menos de três
metros do terreno vizinho.

Art. 1.304. Nas cidades, vilas e povoados cuja edificação estiver adstrita a
alinhamento, o dono de um terreno pode nele edificar, madeirando na parede divisória
do prédio contíguo, se ela suportar a nova construção; mas terá de embolsar ao vizinho
metade do valor da parede e do chão correspondentes.

Art. 1.305. O confinante, que primeiro construir, pode assentar a parede divisória até
meia espessura no terreno contíguo, sem perder por isso o direito a haver meio valor
dela se o vizinho a travejar, caso em que o primeiro fixará a largura e a profundidade do
alicerce.

• Vide art. 1.312 do CC.

Parágrafo único. Se a parede divisória pertencer a um dos vizinhos, e não tiver
capacidade para ser travejada pelo outro, não poderá este fazer-lhe alicerce ao pé sem
prestar caução àquele, pelo risco a que expõe a construção anterior.

Art. 1.306. O condômino da parede-meia pode utilizá-la até ao meio da espessura,
não pondo em risco a segurança ou a separação dos dois prédios, e avisando
previamente o outro condômino das obras que ali tenciona fazer; não pode sem
consentimento do outro, fazer, na parede-meia, armários, ou obras semelhantes,



correspondendo a outras, da mesma natureza, já feitas do lado oposto.

Art. 1.307. Qualquer dos confinantes pode altear a parede divisória, se necessário
reconstruindo-a, para suportar o alteamento; arcará com todas as despesas, inclusive de
conservação, ou com metade, se o vizinho adquirir meação também na parte aumentada.

Art. 1.308. Não é lícito encostar à parede divisória chaminés, fogões, fornos ou
quaisquer aparelhos ou depósitos suscetíveis de produzir infiltrações ou interferências
prejudiciais ao vizinho.
Parágrafo único. A disposição anterior não abrange as chaminés ordinárias e os

fogões de cozinha.

Art. 1.309. São proibidas construções capazes de poluir, ou inutilizar, para uso
ordinário, a água do poço, ou nascente alheia, a elas preexistentes.

Art. 1.310. Não é permitido fazer escavações ou quaisquer obras que tirem ao poço
ou à nascente de outrem a água indispensável às suas necessidades normais.

• Vide arts. 1.288 a 1.296 do CC.

Art. 1.311. Não é permitida a execução de qualquer obra ou serviço suscetível de
provocar desmoronamento ou deslocação de terra, ou que comprometa a segurança do
prédio vizinho, senão após haverem sido feitas as obras acautelatórias.

• Vide arts. 1.280 a 1.281 do CC.

Parágrafo único. O proprietário do prédio vizinho tem direito a ressarcimento pelos
prejuízos que sofrer, não obstante haverem sido realizadas as obras acautelatórias.

Art. 1.312. Todo aquele que violar as proibições estabelecidas nesta Seção é
obrigado a demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos.

• Vide arts. 1.280 a 1.281 do CC.

Art. 1.313. O proprietário ou ocupante do imóvel é obrigado a tolerar que o vizinho
entre no prédio, mediante prévio aviso, para:
I - dele temporariamente usar, quando indispensável à reparação, construção,

reconstrução ou limpeza de sua casa ou do muro divisório;
II - apoderar-se de coisas suas, inclusive animais que aí se encontrem casualmente.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos casos de limpeza ou reparação de esgotos,

goteiras, aparelhos higiênicos, poços e nascentes e ao aparo de cerca viva.
§ 2.º Na hipótese do inciso II, uma vez entregues as coisas buscadas pelo vizinho,



poderá ser impedida a sua entrada no imóvel.
§ 3.º Se do exercício do direito assegurado neste artigo provier dano, terá o

prejudicado direito a ressarcimento.

CAPÍTULO VI

DO CONDOMÍNIO GERAL

•  Sobre condomínio: Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, art. 16 (desapropriação); Lei
n. 4.591, de 16-12-1964 (condomínio em edificações e incorporações imobiliárias); Lei
n. 4.728, de 14-7-1965, art. 62 (sociedades imobiliárias); Lei n. 5.869, de 11-1-1973
(CPC) arts. 12, IX (representação em juízo do condomínio), 275 (procedimento
sumário, cobrança), 585, V (encargo de condomínio); Lei n. 6.015, de 31-12-1973, arts.
167, I (registro de imóveis), e 178, III (registro da convenção de condomínio); Lei n.
8.245, de 18-10-1991, arts. 22, X e parágrafo único (despesas de condomínio), 23, X,
XII, § 1.º (obrigações do locatário), 25, caput (cobrança de despesa ordinária), e 34
(exercício do direito de preferência); e Lei n. 11.101, de 9-2-2005, art. 123, § 2.º (Lei
de Falências).

Seção I

Do Condomínio Voluntário

Subseção I

Dos direitos e deveres dos condôminos

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre ela
exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro,
defender a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la.

• Vide art. 1.199 do CC.

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa comum,
nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros.

• Vide arts. 1.331 a 1.358 (condomínio edilício) do CC.

•  Sobre nunciação de obra nova pelo condômino, vide art. 934, II, do CPC.

•  A Lei n. 4.591, de 16-12-1964, dispõe sobre o condomínio e as incorporações



imobiliárias.

•  No caso de falência de condômino, vide art. 123, § 2.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005
(Lei de Falências).

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as
despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita.

• Pelo art. 3.º da Lei n. 2.757, de 23-4-1956, os condôminos responderão,
proporcionalmente, pelas obrigações previstas nas leis trabalhistas, relativas aos
empregados, porteiros, zeladores, faxineiros e serventes de prédios de apartamentos.

Parágrafo único. Presumem-se iguais as partes ideais dos condôminos.

• Vide arts. 1.320 e 1.322 do CC.

Art. 1.316. Pode o condômino eximir-se do pagamento das despesas e dívidas,
renunciando à parte ideal.

§ 1.º Se os demais condôminos assumem as despesas e as dívidas, a renúncia lhes
aproveita, adquirindo a parte ideal de quem renunciou, na proporção dos pagamentos
que fizerem.

§ 2.º Se não há condômino que faça os pagamentos, a coisa comum será dividida.

Art. 1.317. Quando a dívida houver sido contraída por todos os condôminos, sem se
discriminar a parte de cada um na obrigação, nem se estipular solidariedade, entende-se
que cada qual se obrigou proporcionalmente ao seu quinhão na coisa comum.

• Vide arts. 275 a 285 (solidariedade passiva) do CC.

Art. 1.318. As dívidas contraídas por um dos condôminos em proveito da comunhão,
e durante ela, obrigam o contratante; mas terá este ação regressiva contra os demais.

• Vide art. 70, III, do CPC.

Art. 1.319. Cada condômino responde aos outros pelos frutos que percebeu da coisa e
pelo dano que lhe causou.

• Vide art. 1.326 do CC.

Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condômino exigir a divisão da coisa comum,
respondendo o quinhão de cada um pela sua parte nas despesas da divisão.



• Vide art. 1.322 do CC.

§ 1.º Podem os condôminos acordar que fique indivisa a coisa comum por prazo não
maior de cinco anos, suscetível de prorrogação ulterior.

••  A ação de divisão é regulada pelos arts. 946 e s. do CPC.

§ 2.º Não poderá exceder de cinco anos a indivisão estabelecida pelo doador ou pelo
testador.

§ 3.º A requerimento de qualquer interessado e se graves razões o aconselharem, pode
o juiz determinar a divisão da coisa comum antes do prazo.

Art. 1.321. Aplicam-se à divisão do condomínio, no que couber, as regras de partilha
de herança (arts. 2.013 a 2.022).

Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-la a
um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-se, na
venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos
aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão
maior.

• Vide arts. 96, 504 e 2.019 do CC.

•  O art. 8.º da Lei n. 5.868, de 12-12-1972, dispõe sobre o desmembramento ou divisão
de área.

Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos tem benfeitorias na coisa comum e
participam todos do condomínio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre estranhos
e, antes de adjudicada a coisa àquele que ofereceu maior lanço, proceder-se-á à
licitação entre os condôminos, a fim de que a coisa seja adjudicada a quem afinal
oferecer melhor lanço, preferindo, em condições iguais, o condômino ao estranho.

• Vide arts. 1.117 a 1.119 do CPC.

Subseção II

Da administração do condomínio

Art. 1.323. Deliberando a maioria sobre a administração da coisa comum, escolherá
o administrador, que poderá ser estranho ao condomínio; resolvendo alugá-la, preferir-
se-á, em condições iguais, o condômino ao que não o é.



•  Relativamente à administração de condomínio em prédios, vide arts. 1.347 a 1.356 do
CC e 9.º da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.324. O condômino que administrar sem oposição dos outros presume-se
representante comum.

• Vide art. 656 do CC.

Art. 1.325. A maioria será calculada pelo valor dos quinhões.
§ 1.º As deliberações serão obrigatórias, sendo tomadas por maioria absoluta.
§ 2.º Não sendo possível alcançar maioria absoluta, decidirá o juiz, a requerimento de

qualquer condômino, ouvidos os outros.
§ 3.º Havendo dúvida quanto ao valor do quinhão, será este avaliado judicialmente.

Art. 1.326. Os frutos da coisa comum, não havendo em contrário estipulação ou
disposição de última vontade, serão partilhados na proporção dos quinhões.

• Vide arts. 1.319 e 1.320, § 2.º, do CC.

Seção II

Do Condomínio Necessário

Art. 1.327. O condomínio por meação de paredes, cercas, muros e valas regula-se
pelo disposto neste Código (arts. 1.297 e 1.298; 1.304 a 1.307).

•  Arts. 1.297 e 1.298: direito de tapagem; arts. 1.304 a 1.307: direito de construir do
CC.

• Vide art. 1.282 do CC.

• Vide art. 5.º da Lei n. 4.591, de 16-12-1964, sobre condomínio em prédios.

Art. 1.328. O proprietário que tiver direito a estremar um imóvel com paredes,
cercas, muros, valas ou valados, tê-lo-á igualmente a adquirir meação na parede, muro,
valado ou cerca do vizinho, embolsando-lhe metade do que atualmente valer a obra e o
terreno por ela ocupado (art. 1.297).

• Vide art. 1.297, § 1.º, do CC.

• Vide art. 275, II, d e g, do CPC.



Art. 1.329. Não convindo os dois no preço da obra, será este arbitrado por peritos, a
expensas de ambos os confinantes.

Art. 1.330. Qualquer que seja o valor da meação, enquanto aquele que pretender a
divisão não o pagar ou depositar, nenhum uso poderá fazer na parede, muro, vala, cerca
ou qualquer outra obra divisória.

CAPÍTULO VII

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO

• Vide Lei n. 4.591, de 16-12-1964, que dispõe sobre o condomínio em edificações e
incorporações imobiliárias.

• Vide Enunciados n. 89, 90 e 91 da I Jornada de Direito Civil.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e
partes que são propriedade comum dos condôminos.

• Vide Enunciados n. 246, 247 e 320 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos,
escritórios, salas, lojas, sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas
outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e
gravadas livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não
poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo
autorização expressa na convenção de condomínio.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.607, de 4-4-2012.

§ 2.º O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água,
esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes
comuns, inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos
condôminos, não podendo ser alienados separadamente, ou divididos.

• Vide Lei n. 4.591, de 16-12-1964, que dispõe sobre o condomínio em edificações e
incorporações imobiliárias.



§ 3.º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal no
solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no
instrumento de instituição do condomínio.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 4.º Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro público.
§ 5.º O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escritura de

constituição do condomínio.

• Vide art. 1.344 do CC.

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do
disposto em lei especial:

• Vide Enunciado n. 504 da V Jornada de Direito Civil.

I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva,
estremadas uma das outras e das partes comuns;

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao terreno e
partes comuns;

III - o fim a que as unidades se destinam.

• Vide art. 7.º da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

• Vide art. 167, I, n. 17, da LRP.

Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser subscrita pelos
titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo,
obrigatória para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas
tenham posse ou detenção.

• Vide Enunciado n. 504 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do condomínio
deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis.

• Vide Súmula 260 do STJ.

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados



houverem por bem estipular, a convenção determinará:
I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos

para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio;
II - sua forma de administração;
III - a competência das assembleias, forma de sua convocação e quorum exigido para

as deliberações;
IV - as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores;
V - o regimento interno.

• Vide Enunciado n. 248 da III Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento particular.
§ 2.º São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição em

contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos às
unidades autônomas.

• Vide arts. 286 a 298, 1.417 e 1.418 do CC.

• Vide arts. 9.º a 11 (convenção de condomínio) da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.335. São direitos do condômino:
I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades;

• Vide Enunciado n. 566 da VI Jornada de Direito Civil.

II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua a
utilização dos demais compossuidores;

III - votar nas deliberações da assembleia e delas participar, estando quite.

• Vide arts. 9.º a 11 (convenção de condomínio) da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.336. São deveres do condômino:
I - contribuir para as despesas do condomínio, na proporção das suas frações ideais,

salvo disposição em contrário na convenção;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

• Vide art. 12, § 3.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação;

• Vide art. 10, III, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.



III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas;

• Vide art. 10, I e II, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar de
maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons
costumes.

• Vide art. 938 do CC.

• Vide art. 10, III, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

§ 1.º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios
convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até dois
por cento sobre o débito.

•• A Lei n. 10.931, de 2-8-2004, propôs nova redação para este parágrafo, porém o texto
sofreu veto presidencial.
O texto vetado dizia:
“§ 1.º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios
convencionados, ou, não sendo previstos, o de um por cento ao mês e multa sobre o
débito aplicada progressiva e diariamente à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) por dia de atraso, até o limite estipulado pela Convenção do Condomínio, não
podendo ser superior a dez por cento”.

• Vide art. 2.035 do CC.

• Vide art. 12, § 3.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

• Vide Enunciados n. 96 e 505 das Jornadas de Direito Civil.

§ 2.º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos II
a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser
superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das
perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembleia
geral, por dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança
da multa.

• Vide art. 10, § 1.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus
deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos



restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor
atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas
e a reiteração, independentemente das perdas e danos que se apurem.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

• Vide Enunciados n. 92 e 508 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento
antissocial, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou
possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor
atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da
assembleia.

• Vide art. 21 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, preferir-se-
á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos, os
possuidores.

•  Da locação de coisas no CC: vide arts. 565 a 578.

• Vide art. 2.º, §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

• Vide Súmula 449 do STJ.

• Vide Enunciado n. 320 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.339. Os direitos de cada condômino às partes comuns são inseparáveis de sua
propriedade exclusiva; são também inseparáveis das frações ideais correspondentes as
unidades imobiliárias, com as suas partes acessórias.
§ 1.º Nos casos deste artigo é proibido alienar ou gravar os bens em separado.
§ 2.º É permitido ao condômino alienar parte acessória de sua unidade imobiliária a

outro condômino, só podendo fazê-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato
constitutivo do condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembleia geral.

• Vide arts. 2.º, §§ 1.º a 3.º, e 4.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.340. As despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um condômino,
ou de alguns deles, incumbem a quem delas se serve.

Art. 1.341. A realização de obras no condomínio depende:



I - se voluptuárias, de voto de dois terços dos condôminos;

• Vide art. 96, § 1.º, do CC.

II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos.

• Vide art. 96, § 2.º, do CC.

§ 1.º As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, independentemente de
autorização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por qualquer
condômino.
§ 2.º Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despesas

excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a
iniciativa delas dará ciência à assembleia, que deverá ser convocada imediatamente.
§ 3.º Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que importarem em

despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após autorização da assembleia,
especialmente convocada pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste,
por qualquer dos condôminos.
§ 4.º O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado das

despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer com obras ou reparos
de outra natureza, embora de interesse comum.

• Vide art. 12, § 4.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.342. A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às já existentes, a
fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois terços dos
votos dos condôminos, não sendo permitidas construções, nas partes comuns,
suscetíveis de prejudicar a utilização, por qualquer dos condôminos, das partes
próprias, ou comuns.

Art. 1.343. A construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro edifício,
destinado a conter novas unidades imobiliárias, depende da aprovação da unanimidade
dos condôminos.

Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cobertura incumbem as despesas da sua
conservação, de modo que não haja danos às unidades imobiliárias inferiores.

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação
ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios.

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio ou
destruição, total ou parcial.



• Vide arts. 757 a 788 do CC.

• Vide art. 13 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Seção II

Da Administração do Condomínio

Art. 1.347. A assembleia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, para
administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se.

• Vide arts. 22 e 23 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.348. Compete ao síndico:

• Vide arts. 115 a 120 do CC.

• Vide arts. 22 e 23 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

I - convocar a assembleia dos condôminos;

• Vide arts. 24 a 27 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora dele,
os atos necessários à defesa dos interesses comuns;

• Vide arts. 12, IX, e 275, II, b e c, do CPC.

• Vide art. 22, § 1.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

III - dar imediato conhecimento à assembleia da existência de procedimento judicial
ou administrativo, de interesse do condomínio;
IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações da

assembleia;
V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação dos

serviços que interessem aos possuidores;
VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano;
VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as

multas devidas;
VIII - prestar contas à assembleia, anualmente e quando exigidas;
IX - realizar o seguro da edificação.



§ 1.º Poderá a assembleia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes de
representação.

§ 2.º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de
representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembleia, salvo
disposição em contrário da convenção.

Art. 1.349. A assembleia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 2.º
do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir
o síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar
convenientemente o condomínio.

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, reunião da assembleia dos condôminos,
na forma prevista na convenção, a fim de aprovar o orçamento das despesas, as
contribuições dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmente eleger-lhe o
substituto e alterar o regimento interno.

• Vide art. 24 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

§ 1.º Se o síndico não convocar a assembleia, um quarto dos condôminos poderá fazê-
lo.

§ 2.º Se a assembleia não se reunir, o juiz decidirá, a requerimento de qualquer
condômino.

• Vide art. 27 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a
alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade
imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

• Vide arts. 1.333 e 1.334 do CC.

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da assembleia
serão tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos
presentes que representem pelo menos metade das frações ideais.

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às frações ideais no solo e nas outras
partes comuns pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da convenção
de constituição do condomínio.

Art. 1.353. Em segunda convocação, a assembleia poderá deliberar por maioria dos
votos dos presentes, salvo quando exigido quorum especial.



Art. 1.354. A assembleia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem
convocados para a reunião.

Art. 1.355. Assembleias extraordinárias poderão ser convocadas pelo síndico ou por
um quarto dos condôminos.

• Vide art. 25, caput, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.356. Poderá haver no condomínio um conselho fiscal, composto de três
membros, eleitos pela assembleia, por prazo não superior a dois anos, ao qual compete
dar parecer sobre as contas do síndico.

• Vide art. 23 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Seção III

Da Extinção do Condomínio

Art. 1.357. Se a edificação for total ou consideravelmente destruída, ou ameace ruína,
os condôminos deliberarão em assembleia sobre a reconstrução, ou venda, por votos
que representem metade mais uma das frações ideais.

§ 1.º Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento das
despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante
avaliação judicial.

§ 2.º Realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais de oferta, o
condômino ao estranho, será repartido o apurado entre os condôminos,
proporcionalmente ao valor das suas unidades imobiliárias.

• Vide art. 14 e parágrafos da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a
que se refere o § 2.º do artigo antecedente.

• Vide art. 1.275, V, do CC.

CAPÍTULO VIII

DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo advento



do termo, entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na sua
pendência, e o proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a
coisa do poder de quem a possua ou detenha.

• Vide arts. 127, 128, 507, 513, 547 e 1.953 do CC.

•  O CBA dispõe, em seus arts. 148 a 152, sobre a transferência de domínio resolúvel de
aeronave.

Art. 1.360. Se a propriedade se resolver por outra causa superveniente, o possuidor,
que a tiver adquirido por título anterior à sua resolução, será considerado proprietário
perfeito, restando à pessoa, em cujo benefício houve a resolução, ação contra aquele
cuja propriedade se resolveu para haver a própria coisa ou o seu valor.

CAPÍTULO IX

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA

• Vide Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969 (alienação fiduciária em garantia), c/c o art.
2.043 do CC.

• Vide Enunciado n. 506 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel
infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor.

•  Alienação fiduciária de coisa imóvel — vide arts. 22 a 33 da Lei n. 9.514, de 20-11-
1997.

§ 1.º Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por
instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e
Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro.

• Vide arts. 129, n. 5.º, 130 e 131 da LRP (registro de títulos e documentos).

§ 2.º Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse,
tornando-se o devedor possuidor direto da coisa.

• Vide art. 1.197 do CC.

§ 3.º A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o



arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária.

• Vide Súmulas 28 e 92 do STJ.

Art. 1.362. O contrato, que serve de título à propriedade fiduciária, conterá:
I - o total da dívida, ou sua estimativa;
II - o prazo, ou a época do pagamento;
III - a taxa de juros, se houver;
IV - a descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à

sua identificação.

• Vide art. 1.361, § 1.º, do CC.

Art. 1.363. Antes de vencida a dívida, o devedor, a suas expensas e risco, pode usar a
coisa segundo sua destinação, sendo obrigado, como depositário:

I - a empregar na guarda da coisa a diligência exigida por sua natureza;
II - a entregá-la ao credor, se a dívida não for paga no vencimento.

Art. 1.364. Vencida a dívida, e não paga, fica o credor obrigado a vender, judicial ou
extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no pagamento de seu crédito e
das despesas de cobrança, e a entregar o saldo, se houver, ao devedor.

• Vide Súmulas 72 e 245 do STJ.

Art. 1.365. É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a coisa
alienada em garantia, se a dívida não for paga no vencimento.

Parágrafo único. O devedor pode, com a anuência do credor, dar seu direito eventual
à coisa em pagamento da dívida, após o vencimento desta.

• Vide art. 1.428 do CC.

Art. 1.366. Quando, vendida a coisa, o produto não bastar para o pagamento da
dívida e das despesas de cobrança, continuará o devedor obrigado pelo restante.

Art. 1.367. A propriedade fiduciária em garantia de bens móveis ou imóveis
sujeita-se às disposições do Capítulo I do Título X do Livro III da Parte Especial deste
Código, e no que for específico, à legislação especial pertinente, não se equiparando,
para quaisquer efeitos, à propriedade plena de que trata o art. 1.231.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará de pleno



direito no crédito e na propriedade fiduciária.

• Vide arts. 346 a 351 (sub-rogação) do CC.

Art. 1.368-A. As demais espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade
fiduciária submetem-se à disciplina específica das respectivas leis especiais, somente
se aplicando as disposições deste Código naquilo que não for incompatível com a
legislação especial.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 1.368-B. A alienação fiduciária em garantia de bem móvel ou imóvel
confere direito real de aquisição ao fiduciente, seu cessionário ou sucessor.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Parágrafo único. O credor fiduciário que se tornar proprietário pleno do bem, por
efeito de realização da garantia, mediante consolidação da propriedade, adjudicação,
dação ou outra forma pela qual lhe tenha sido transmitida a propriedade plena, passa a
responder pelo pagamento dos tributos sobre a propriedade e a posse, taxas, despesas
condominais e quaisquer outro encargos, tributários ou não, indicentes sobre o bem
objeto da garantia, a partir da data em que vier a ser imitido na posse direta do bem.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

TÍTULO IV

Da Superfície

• Vide arts. 21 a 24 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 1.369. O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de plantar
em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis.

• Vide art. 167, I, n. 39, da LRP.

• Vide art. 21, caput, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Enunciados n. 93, 249, 250, 321 e 568 das Jornadas de Direito Civil.



Parágrafo único. O direito de superfície não autoriza obra no subsolo, salvo se for
inerente ao objeto da concessão.

• Vide art. 21, § 1.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 1.370. A concessão da superfície será gratuita ou onerosa; se onerosa,
estipularão as partes se o pagamento será feito de uma só vez, ou parceladamente.

• Vide art. 21, § 2.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 1.371. O superficiário responderá pelos encargos e tributos que incidirem sobre
o imóvel.

• Vide art. 21, § 3.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Enunciado n. 94 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.372. O direito de superfície pode transferir-se a terceiros e, por morte do
superficiário, aos seus herdeiros.

Parágrafo único. Não poderá ser estipulado pelo concedente, a nenhum título,
qualquer pagamento pela transferência.

• Vide art. 21, §§ 4.º e 5.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 1.373. Em caso de alienação do imóvel ou do direito de superfície, o
superficiário ou o proprietário tem direito de preferência, em igualdade de condições.

• Vide art. 22 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Enunciado n. 510 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.374. Antes do termo final, resolver-se-á a concessão se o superficiário der ao
terreno destinação diversa daquela para que foi concedida.

• Vide art. 24, § 1.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 1.375. Extinta a concessão, o proprietário passará a ter a propriedade plena
sobre o terreno, construção ou plantação, independentemente de indenização, se as
partes não houverem estipulado o contrário.

• Vide art. 24, caput, e § 2.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).



Art. 1.376. No caso de extinção do direito de superfície em consequência de
desapropriação, a indenização cabe ao proprietário e ao superficiário, no valor
correspondente ao direito real de cada um.

• Vide art. 1.275, V, do CC.

• Vide Enunciado n. 322 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.377. O direito de superfície, constituído por pessoa jurídica de direito público
interno, rege-se por este Código, no que não for diversamente disciplinado em lei
especial.

TÍTULO V

Das Servidões

• Vide arts. 95 (foro competente) e 941 (ação de usucapião) do CPC.

•  Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937 (loteamento).

• Vide arts. 256 e 257 da LRP (cancelamento).

• Vide Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Súmulas 120 e 415 do STF e 56 do STJ.

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DAS SERVIDÕES

Art. 1.378. A servidão proporciona utilidade para o prédio dominante, e grava o
prédio serviente, que pertence a diverso dono, e constitui-se mediante declaração
expressa dos proprietários, ou por testamento, e subsequente registro no Cartório de
Registro de Imóveis.

• Vide art. 1.227 do CC.

•  No registro de imóveis será feito o registro das servidões (arts. 167, I, n. 6, e 168 da
LRP).

Art. 1.379. O exercício incontestado e contínuo de uma servidão aparente, por dez



anos, nos termos do art. 1.242, autoriza o interessado a registrá-la em seu nome no
Registro de Imóveis, valendo-lhe como título a sentença que julgar consumado a
usucapião.

• Vide Enunciado n. 251 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se o possuidor não tiver título, o prazo da usucapião será de vinte
anos.

• Vide art. 1.238 do CC.

• Vide Súmula 415 do STF.

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DAS SERVIDÕES

Art. 1.380. O dono de uma servidão pode fazer todas as obras necessárias à sua
conservação e uso, e, se a servidão pertencer a mais de um prédio, serão as despesas
rateadas entre os respectivos donos.

Art. 1.381. As obras a que se refere o artigo antecedente devem ser feitas pelo dono
do prédio dominante, se o contrário não dispuser expressamente o título.

Art. 1.382. Quando a obrigação incumbir ao dono do prédio serviente, este poderá
exonerar-se, abandonando, total ou parcialmente, a propriedade ao dono do dominante.

Parágrafo único. Se o proprietário do prédio dominante se recusar a receber a
propriedade do serviente, ou parte dela, caber-lhe-á custear as obras.

Art. 1.383. O dono do prédio serviente não poderá embaraçar de modo algum o
exercício legítimo da servidão.

• Vide art. 1.210 do CC.

Art. 1.384. A servidão pode ser removida, de um local para outro, pelo dono do
prédio serviente e à sua custa, se em nada diminuir as vantagens do prédio dominante,
ou pelo dono deste e à sua custa, se houver considerável incremento da utilidade e não
prejudicar o prédio serviente.

Art. 1.385. Restringir-se-á o exercício da servidão às necessidades do prédio
dominante, evitando-se, quanto possível, agravar o encargo ao prédio serviente.



§ 1.º Constituída para certo fim, a servidão não se pode ampliar a outro.
§ 2.º Nas servidões de trânsito, a de maior inclui a de menor ônus, e a menor exclui a

mais onerosa.
§ 3.º Se as necessidades da cultura, ou da indústria, do prédio dominante impuserem à

servidão maior largueza, o dono do serviente é obrigado a sofrê-la; mas tem direito a
ser indenizado pelo excesso.

Art. 1.386. As servidões prediais são indivisíveis, e subsistem, no caso de divisão
dos imóveis, em benefício de cada uma das porções do prédio dominante, e continuam a
gravar cada uma das do prédio serviente, salvo se, por natureza, ou destino, só se
aplicarem a certa parte de um ou de outro.

CAPÍTULO III

DA EXTINÇÃO DAS SERVIDÕES

Art. 1.387. Salvo nas desapropriações, a servidão, uma vez registrada, só se extingue,
com respeito a terceiros, quando cancelada.

• Vide arts. 256 e 257 da LRP.

Parágrafo único. Se o prédio dominante estiver hipotecado, e a servidão se mencionar
no título hipotecário, será também preciso, para cancelar, o consentimento do credor.

•• O cancelamento da servidão, quando o prédio dominante estiver hipotecado, só
poderá ser feito com aquiescência do credor, expressamente manifestada (arts. 256 e
257 da LRP).

• Vide arts. 1.473 a 1.505 do CC.

Art. 1.388. O dono do prédio serviente tem direito, pelos meios judiciais, ao
cancelamento do registro, embora o dono do prédio dominante lho impugne:
I - quando o titular houver renunciado a sua servidão;
II - quando tiver cessado, para o prédio dominante, a utilidade ou a comodidade, que

determinou a constituição da servidão;
III - quando o dono do prédio serviente resgatar a servidão.

Art. 1.389. Também se extingue a servidão, ficando ao dono do prédio serviente a
faculdade de fazê-la cancelar, mediante a prova da extinção:
I - pela reunião dos dois prédios no domínio da mesma pessoa;
II - pela supressão das respectivas obras por efeito de contrato, ou de outro título



expresso;
III - pelo não uso, durante dez anos contínuos.

TÍTULO VI

Do Usufruto

•  Dispositivos sobre usufruto no CC: arts. 1.225, IV, 1.413, 1.689, I, 1.693, 1.816,
parágrafo único, 1.921 e 1.946, caput e parágrafo único.

•  Sobre usufruto: Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941, art. 17 (organização e proteção da
família); Lei n. 5.869, de 11-1-1973 (CPC), arts. 615, II, 619, 647, IV, 708, III, 716 a
724, e 1.112, VI; Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP), arts. 167, I, n. 7, e 220, V; Lei n.
6.404, de 15-12-1976, arts. 114, 169, § 2.º, e 171 (Lei de Sociedades Anônimas); Lei n.
6.515, de 26-12-1977, art. 21, § 1.º (Lei do Divórcio); Lei n. 8.245, de 18-10-1991, art.
7.º, parágrafo único (Lei de Locação de Imóveis Urbanos); Lei n. 8.971, de 29-12-1994,
art. 2.º, I e II (direitos dos companheiros a alimentos e à sucessão); e CF, art. 231, § 2.º.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.390. O usufruto pode recair em um ou mais bens, móveis ou imóveis, em um
patrimônio inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e
utilidades.

• Vide CF, art. 231, § 2.º.

• Vide arts. 1.225, IV, 1.413, 1.416, 1.652, I, 1.689, I, 1.693, 1.816, parágrafo único,
1.921, 1.946 e 1.952, todos do CC.

Art. 1.391. O usufruto de imóveis, quando não resulte de usucapião, constituir-se-á
mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis.

• Vide arts. 1.227, 1.652, I, e 1.689, I, do CC.

• Registro de usufruto: vide art. 167, I, n. 7, da LRP.

Art. 1.392. Salvo disposição em contrário, o usufruto estende-se aos acessórios da
coisa e seus acrescidos.



• Vide arts. 92, 96, 97 e 1.248 do CC.

§ 1.º Se, entre os acessórios e os acrescidos, houver coisas consumíveis, terá o
usufrutuário o dever de restituir, findo o usufruto, as que ainda houver e, das outras, o
equivalente em gênero, qualidade e quantidade, ou, não sendo possível, o seu valor,
estimado ao tempo da restituição.

• Vide arts. 85, 86, 1.248 e 1.395 do CC.

§ 2.º Se há no prédio em que recai o usufruto florestas ou os recursos minerais a que se
refere o art. 1.230, devem o dono e o usufrutuário prefixar-lhe a extensão do gozo e a
maneira de exploração.

§ 3.º Se o usufruto recai sobre universalidade ou quota-parte de bens, o usufrutuário
tem direito à parte do tesouro achado por outrem, e ao preço pago pelo vizinho do
prédio usufruído, para obter meação em parede, cerca, muro, vala ou valado.

• Vide arts. 90 e 1.264 a 1.266 do CC.

Art. 1.393. Não se pode transferir o usufruto por alienação; mas o seu exercício pode
ceder-se por título gratuito ou oneroso.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DO USUFRUTUÁRIO

Art. 1.394. O usufrutuário tem direito à posse, uso, administração e percepção dos
frutos.

• Vide arts. 1.196, 1.197, 1.392, 1.396, 1.398, 1.401 e 1.402 do CC.

Art. 1.395. Quando o usufruto recai em títulos de crédito, o usufrutuário tem direito a
perceber os frutos e a cobrar as respectivas dívidas.

• Vide arts. 887 e s. do CC.

Parágrafo único. Cobradas as dívidas, o usufrutuário aplicará, de imediato, a
importância em títulos da mesma natureza, ou em títulos da dívida pública federal, com
cláusula de atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos.

Art. 1.396. Salvo direito adquirido por outrem, o usufrutuário faz seus os frutos
naturais, pendentes ao começar o usufruto, sem encargo de pagar as despesas de



produção.

• Vide art. 1.215 do CC.

Parágrafo único. Os frutos naturais, pendentes ao tempo em que cessa o usufruto,
pertencem ao dono, também sem compensação das despesas.

Art. 1.397. As crias dos animais pertencem ao usufrutuário, deduzidas quantas bastem
para inteirar as cabeças de gado existentes ao começar o usufruto.

Art. 1.398. Os frutos civis, vencidos na data inicial do usufruto, pertencem ao
proprietário, e ao usufrutuário os vencidos na data em que cessa o usufruto.

• Vide art. 1.215 do CC.

Art. 1.399. O usufrutuário pode usufruir em pessoa, ou mediante arrendamento, o
prédio, mas não mudar-lhe a destinação econômica, sem expressa autorização do
proprietário.

• Vide art. 1.393 do CC.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES DO USUFRUTUÁRIO

Art. 1.400. O usufrutuário, antes de assumir o usufruto, inventariará, à sua custa, os
bens que receber, determinando o estado em que se acham, e dará caução, fidejussória
ou real, se lha exigir o dono, de velar-lhes pela conservação, e entregá-los findo o
usufruto.

Parágrafo único. Não é obrigado à caução o doador que se reservar o usufruto da
coisa doada.

Art. 1.401. O usufrutuário que não quiser ou não puder dar caução suficiente perderá
o direito de administrar o usufruto; e, neste caso, os bens serão administrados pelo
proprietário, que ficará obrigado, mediante caução, a entregar ao usufrutuário o
rendimento deles, deduzidas as despesas de administração, entre as quais se incluirá a
quantia fixada pelo juiz como remuneração do administrador.

Art. 1.402. O usufrutuário não é obrigado a pagar as deteriorações resultantes do
exercício regular do usufruto.



• Vide art. 569, IV, do CC.

Art. 1.403. Incumbem ao usufrutuário:
I - as despesas ordinárias de conservação dos bens no estado em que os recebeu;

• Vide art. 23 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

II - as prestações e os tributos devidos pela posse ou rendimento da coisa usufruída.

Art. 1.404. Incumbem ao dono as reparações extraordinárias e as que não forem de
custo módico; mas o usufrutuário lhe pagará os juros do capital despendido com as que
forem necessárias à conservação, ou aumentarem o rendimento da coisa usufruída.

• Vide art. 22 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

§ 1.º Não se consideram módicas as despesas superiores a dois terços do líquido
rendimento em um ano.

§ 2.º Se o dono não fizer as reparações a que está obrigado, e que são indispensáveis à
conservação da coisa, o usufrutuário pode realizá-las, cobrando daquele a importância
despendida.

Art. 1.405. Se o usufruto recair num patrimônio, ou parte deste, será o usufrutuário
obrigado aos juros da dívida que onerar o patrimônio ou a parte dele.

• Vide art. 89 do CC.

Art. 1.406. O usufrutuário é obrigado a dar ciência ao dono de qualquer lesão
produzida contra a posse da coisa, ou os direitos deste.

Art. 1.407. Se a coisa estiver segurada, incumbe ao usufrutuário pagar, durante o
usufruto, as contribuições do seguro.

• Vide arts. 757 a 788 do CC.

§ 1.º Se o usufrutuário fizer o seguro, ao proprietário caberá o direito dele resultante
contra o segurador.

§ 2.º Em qualquer hipótese, o direito do usufrutuário fica sub-rogado no valor da
indenização do seguro.

Art. 1.408. Se um edifício sujeito a usufruto for destruído sem culpa do proprietário,
não será este obrigado a reconstruí-lo, nem o usufruto se restabelecerá, se o proprietário



reconstruir à sua custa o prédio; mas se a indenização do seguro for aplicada à
reconstrução do prédio, restabelecer-se-á o usufruto.

• Vide art. 1.275, IV, do CC.

Art. 1.409. Também fica sub-rogada no ônus do usufruto, em lugar do prédio, a
indenização paga, se ele for desapropriado, ou a importância do dano, ressarcido pelo
terceiro responsável no caso de danificação ou perda.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DO USUFRUTO

Art. 1.410. O usufruto extingue-se, cancelando-se o registro no Cartório de Registro
de Imóveis:

• Vide art. 1.112, IV, do CPC.

I - pela renúncia ou morte do usufrutuário;

• Vide art. 1.921 do CC.

II - pelo termo de sua duração;
III - pela extinção da pessoa jurídica, em favor de quem o usufruto foi constituído, ou,

se ela perdurar, pelo decurso de 30 (trinta) anos da data em que se começou a exercer;
IV - pela cessação do motivo de que se origina;
V - pela destruição da coisa, guardadas as disposições dos arts. 1.407, 1.408, 2.ª parte,

e 1.409;

• Vide arts. 1.392, § 1.º,  e 1.395 do CC.

VI - pela consolidação;
VII - por culpa do usufrutuário, quando aliena, deteriora, ou deixa arruinar os bens,

não lhes acudindo com os reparos de conservação, ou quando, no usufruto de títulos de
crédito, não dá às importâncias recebidas a aplicação prevista no parágrafo único do
art. 1.395;

VIII - pelo não uso, ou não fruição, da coisa em que o usufruto recai (arts. 1.390 e
1.399).

• Vide Enunciado n. 252 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.411. Constituído o usufruto em favor de duas ou mais pessoas, extinguir-se-á a



parte em relação a cada uma das que falecerem, salvo se, por estipulação expressa, o
quinhão desses couber ao sobrevivente.

• Vide art. 1.946 do CC.

TÍTULO VII

Do Uso

• Vide arts. 167, I, n. 7 (registro do uso sobre imóveis), e 220, II (escrituração), da LRP.

Art. 1.412. O usuário usará da coisa e perceberá os seus frutos, quanto o exigirem as
necessidades suas e de sua família.

§ 1.º Avaliar-se-ão as necessidades pessoais do usuário conforme a sua condição
social e o lugar onde viver.

§ 2.º As necessidades da família do usuário compreendem as de seu cônjuge, dos
filhos solteiros e das pessoas de seu serviço doméstico.

Art. 1.413. São aplicáveis ao uso, no que não for contrário à sua natureza, as
disposições relativas ao usufruto.

• Vide arts. 1.390 a 1.411 (usufruto) do CC.

TÍTULO VIII

Da Habitação

Art. 1.414. Quando o uso consistir no direito de habitar gratuitamente casa alheia, o
titular deste direito não a pode alugar, nem emprestar, mas simplesmente ocupá-la com
sua família.

• Vide art. 1.831 do CC.

• Vide art. 167, I, n. 7, da LRP.

• Vide art. 7.º, parágrafo único, da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

Art. 1.415. Se o direito real de habitação for conferido a mais de uma pessoa,
qualquer delas que sozinha habite a casa não terá de pagar aluguel à outra, ou às outras,
mas não as pode inibir de exercerem, querendo, o direito, que também lhes compete, de
habitá-la.



• Vide art. 1.831 do CC.

Art. 1.416. São aplicáveis à habitação, no que não for contrário à sua natureza, as
disposições relativas ao usufruto.

•  Usufruto no CC: arts. 1.390 a 1.411.

TÍTULO IX

Do Direito do Promitente Comprador

• Vide Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937.

• Vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

Art. 1.417. Mediante promessa de compra e venda, em que se não pactuou
arrependimento, celebrada por instrumento público ou particular, e registrada no
Cartório de Registro de Imóveis, adquire o promitente comprador direito real à
aquisição do imóvel.

• Vide arts. 417 a 420 do CC.

• Vide Súmulas 76, 84 e 239 do STJ.

• Vide Enunciado n. 253 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.418. O promitente comprador, titular de direito real, pode exigir do promitente
vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste forem cedidos, a outorga da escritura
definitiva de compra e venda, conforme o disposto no instrumento preliminar; e, se
houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel.

• Vide Súmula 239 do STJ.

• Vide Enunciado n. 95 da I Jornada de Direito Civil.

TÍTULO X

Do Penhor, da Hipoteca e da Anticrese

CAPÍTULO I



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.419. Nas dívidas garantidas por penhor, anticrese ou hipoteca, o bem dado em
garantia fica sujeito, por vínculo real, ao cumprimento da obrigação.

• Vide art. 961 do CC.

• Vide art. 83, II, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 1.420. Só aquele que pode alienar poderá empenhar, hipotecar ou dar em
anticrese; só os bens que se podem alienar poderão ser dados em penhor, anticrese ou
hipoteca.

• Vide arts. 1.314, 1.647, I, 1.691, caput, 1.717 e 1.848 do CC.

§ 1.º A propriedade superveniente torna eficaz, desde o registro, as garantias reais
estabelecidas por quem não era dono.

• Vide arts. 1.268 e 1.912 do CC.

• Vide Enunciado n. 506 da V Jornada de Direito Civil.

§ 2.º A coisa comum a dois ou mais proprietários não pode ser dada em garantia real,
na sua totalidade, sem o consentimento de todos; mas cada um pode individualmente dar
em garantia real a parte que tiver.

• Vide arts. 87 e 1.314 do CC.

Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais prestações da dívida não importa
exoneração correspondente da garantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo
disposição expressa no título ou na quitação.

• Sobre liquidação ou amortização da dívida antes do vencimento, vide o Decreto n.
22.626, de 7-4-1933, art. 7.º.

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa
hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada,
quanto à hipoteca, a prioridade no registro.

• Vide arts. 958, 959, 961 e 1.493, parágrafo único, do CC.



• Vide art. 83 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide arts. 585, III, e 655, § 1.º, do CPC.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que, em
virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos.

• Vide art. 964 do CC.

Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a reter em seu poder o bem, enquanto a
dívida não for paga; extingue-se esse direito decorridos quinze anos da data de sua
constituição.

• Vide arts. 1.507, caput e § 2.º, e 1.509, caput e § 1.º, do CC.

• Vide arts. 167, I, n. 11, e 168 da LRP.

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese ou hipoteca declararão, sob pena de não
terem eficácia:

I - o valor do crédito, sua estimação, ou valor máximo;
II - o prazo fixado para pagamento;
III - a taxa dos juros, se houver;
IV - o bem dado em garantia com as suas especificações.

Art. 1.425. A dívida considera-se vencida:
I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a

garantia, e o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir;
II - se o devedor cair em insolvência ou falir;

• Vide arts. 322 e 333, II, do CC.

• Vide art. 751 do CPC.

III - se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste modo se achar
estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada
importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata;

IV - se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído;
V - se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará a parte

do preço que for necessária para o pagamento integral do credor.

• Vide arts. 959, II, e 1.275, V, do CC.



• Vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, art. 31, acerca de desapropriações.

§ 1.º Nos casos de perecimento da coisa dada em garantia, esta se sub-rogará na
indenização do seguro, ou no ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem
assistirá sobre ela preferência até seu completo reembolso.

§ 2.º Nos casos dos incisos IV e V, só se vencerá a hipoteca antes do prazo estipulado
se o perecimento, ou a desapropriação recair sobre o bem dado em garantia, e esta não
abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívida reduzida, com a respectiva
garantia sobre os demais bens, não desapropriados ou destruídos.

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida, não
se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido.

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida
alheia não fica obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se perca,
deteriore, ou desvalorize.

Art. 1.428. É nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrético ou
hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento.

Parágrafo único. Após o vencimento, poderá o devedor dar a coisa em pagamento da
dívida.

Art. 1.429. Os sucessores do devedor não podem remir parcialmente o penhor ou a
hipoteca na proporção dos seus quinhões; qualquer deles, porém, pode fazê-lo no todo.

Parágrafo único. O herdeiro ou sucessor que fizer a remição fica sub-rogado nos
direitos do credor pelas quotas que houver satisfeito.

Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar
para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado
pessoalmente pelo restante.

• Vide arts.  1.485, V, e 1.488, § 3.º, do CC.

• Vide arts. 774 e 776 do CPC.

CAPÍTULO II

DO PENHOR

•  Sobre penhor no CC, vide arts. 30, caput, 165, parágrafo único, 333, II, 364 e 1.225,
VIII.



•  Sobre penhor no CPC: arts. 585, III (contrato de penhor, título executivo
extrajudicial), 619 (alienação de bem gravado por penhor) e 874 a 876 (homologação
do penhor legal).

• Vide art. 8.º, § 2.º, da LINDB.

•  O Decreto-lei n. 182, de 5-1-1938, revogou disposições contidas no Decreto n.
22.626, de 7-4-1933, e nas Leis n. 454, de 9-7-1937, e 492, de 30-8-1937 (sobre
limitação dos juros nos contratos).

•  O Decreto-lei n. 1.113, de 22-2-1939, dispõe sobre a taxa de juros nos empréstimos
feitos pelas casas de penhores.

•  O Decreto-lei n. 2.612, de 20-9-1940, dispõe sobre o registro do penhor rural.

•  O Decreto-lei n. 4.360, de 5-6-1942, modifica prazos para o penhor agrícola e
pecuário.

•  A Lei n. 2.666, de 6-12-1955, dispõe sobre o penhor de produtos agrícolas.

•  O Decreto-lei n. 167, de 14-2-1967, dispõe sobre títulos de crédito rural nos arts. 14,
V, 15, 17, 19, 25, V, 26, 41, § 1.º, 44, parágrafo único, 55 a 58, 61 e parágrafo único, 66,
68 e 69.

• Vide Lei n. 4.717, de 29-6-1965 (ação popular), art. 4.º, II, b.

• Vide Lei n. 4.728, de 14-7-1965 (mercado de capitais), arts. 35, parágrafo único, e 38,
§ 2.º.

•  Sobre penhor: Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP), arts. 127, II e IV (transcrição de
penhor comum e do contrato de penhor de animais), 129, n. 7 (registro de títulos e
documentos, penhor de automóveis), 135, n. 3 (anotação e protocolo), 144 e 145
(registro de contrato de penhor), 167, I, n. 4 (penhor de máquinas e aparelhos utilizados
na indústria), 167, I, n. 15 (registro dos contratos de penhor rural), 178, I, IV e VI
(registro auxiliar — Livro n. 3) e 219 (registro de penhor rural); Lei n. 6.404, de 15-12-
1976 (Lei de Sociedades Anônimas), arts. 39 e §§ (penhor de ações), 43, § 2.º
(certificado de depósito), 72, caput (penhor de debêntures), 100, I, f (livro para registro
do penhor pela companhia), 113, caput (penhor de ação, direito de voto), e 148, caput
(garantia de gestão).

•  Lei n. 8.929, de 22-8-1994, arts. 5.º, II, 7.º e §§ 1.º a 3.º, 12, 16 e 18, que institui a
cédula de produto rural.



•  Sobre penhor na Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005), vide art. 22, III, m
(dever do síndico, remissão de penhor).

Seção I

Da Constituição do Penhor

Art. 1.431. Constitui-se o penhor pela transferência efetiva da posse que, em garantia
do débito ao credor ou a quem o represente, faz o devedor, ou alguém por ele, de uma
coisa móvel, suscetível de alienação.

• Vide art. 8.º, § 2.º, da LINDB.

• Vide art. 1.196 do CC.

Parágrafo único. No penhor rural, industrial, mercantil e de veículos, as coisas
empenhadas continuam em poder do devedor, que as deve guardar e conservar.

Art. 1.432. O instrumento do penhor deverá ser levado a registro, por qualquer dos
contratantes; o do penhor comum será registrado no Cartório de Títulos e Documentos.

• Vide arts. 221, 1.438, 1.452 e 1.462 do CC.

• Vide arts. 127, II e IV, 167, I, n. 4 e 15, e 219 da LRP.

Seção II

Dos Direitos do Credor Pignoratício

Art. 1.433. O credor pignoratício tem direito:
I - à posse da coisa empenhada;

• Vide arts. 1.196 e s. do CC.

II - à retenção dela, até que o indenizem das despesas devidamente justificadas, que
tiver feito, não sendo ocasionadas por culpa sua;

• Vide arts. 319, 964, III, e 1.219 do CC.

III - ao ressarcimento do prejuízo que houver sofrido por vício da coisa empenhada;



IV - a promover a execução judicial, ou a venda amigável, se lhe permitir
expressamente o contrato, ou lhe autorizar o devedor mediante procuração;

V - a apropriar-se dos frutos da coisa empenhada que se encontra em seu poder;

• Vide art. 1.435, III, do CC.

VI - a promover a venda antecipada, mediante prévia autorização judicial, sempre que
haja receio fundado de que a coisa empenhada se perca ou deteriore, devendo o preço
ser depositado. O dono da coisa empenhada pode impedir a venda antecipada,
substituindo-a, ou oferecendo outra garantia real idônea.

Art. 1.434. O credor não pode ser constrangido a devolver a coisa empenhada, ou
uma parte dela, antes de ser integralmente pago, podendo o juiz, a requerimento do
proprietário, determinar que seja vendida apenas uma das coisas, ou parte da coisa
empenhada, suficiente para o pagamento do credor.

• Vide art. 964, III, do CC.

Seção III

Das Obrigações do Credor Pignoratício

Art. 1.435. O credor pignoratício é obrigado:
I - à custódia da coisa, como depositário, e a ressarcir ao dono a perda ou

deterioração de que for culpado, podendo ser compensada na dívida, até a concorrente
quantia, a importância da responsabilidade;

• Vide arts. 368 a 380 (compensação) e 627 a 652 (depósito) do CC.

II - à defesa da posse da coisa empenhada e a dar ciência, ao dono dela, das
circunstâncias que tornarem necessário o exercício de ação possessória;

• Vide arts. 1.210 e s. do CC.

• Vide arts. 920 e s. do CPC.

III - a imputar o valor dos frutos, de que se apropriar (art. 1.433, inciso V) nas
despesas de guarda e conservação, nos juros e no capital da obrigação garantida,
sucessivamente;

IV - a restituí-la, com os respectivos frutos e acessões, uma vez paga a dívida;
V - a entregar o que sobeje do preço, quando a dívida for paga, no caso do inciso IV

do art. 1.433.



• Vide arts. 1.428, caput, e 1.436, V, do CC.

• Vide arts. 585, III, e 710 do CPC.

Seção IV

Da Extinção do Penhor

Art. 1.436. Extingue-se o penhor:
I - extinguindo-se a obrigação;

•• Vide arts. 1.433 e 1.434 do CC.

II - perecendo a coisa;
III - renunciando o credor;
IV - confundindo-se na mesma pessoa as qualidades de credor e de dono da coisa;

•• Vide art. 381 do CC.

V - dando-se a adjudicação judicial, a remissão ou a venda da coisa empenhada, feita
pelo credor ou por ele autorizada.

••  Mantivemos “remissão” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria “remição”.

• Vide art. 1.435, V, do CC.

§ 1.º Presume-se a renúncia do credor quando consentir na venda particular do penhor
sem reserva de preço, quando restituir a sua posse ao devedor, ou quando anuir à sua
substituição por outra garantia.

• Vide art. 387 do CC.

§ 2.º Operando-se a confusão tão somente quanto à parte da dívida pignoratícia,
subsistirá inteiro o penhor quanto ao resto.

• Vide arts. 381 a 384 (confusão) do CC.

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do penhor depois de averbado o cancelamento
do registro, à vista da respectiva prova.



•  Sobre cancelamento do registro, vide arts. 164 a 166 da LRP.

Seção V

Do Penhor Rural

• Vide art. 8.º, § 2.º, da LINDB.

•  A Lei n. 492, de 30-8-1937, regula o penhor rural e a cédula pignoratícia.

•  A Lei n. 8.929, de 22-8-1994, institui a cédula de produto rural.

Subseção I

Disposições gerais

Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição em que estiverem
situadas as coisas empenhadas.

•  Sobre o registro de imóveis, vide art. 167, I, n. 4, 13, 14 e 15, da LRP.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com penhor
rural, o devedor poderá emitir, em favor do credor, cédula rural pignoratícia, na forma
determinada em lei especial.

Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário não podem ser convencionados por
prazos superiores aos das obrigações garantidas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

•• O art. 61, caput, do Decreto-lei n. 167, de 14-2-1967, com redação determinada pela
Lei n. 12.873, de 24-10-2013, estabele: “O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário,
não excederá o prazo da obrigação garantida e, embora vencido o prazo, permanece a
garantia, enquanto subsistirem os bens que a constituem”.

§ 1.º Embora vencidos os prazos, permanece a garantia, enquanto subsistirem os bens
que a constituem.

§ 2.º A prorrogação deve ser averbada à margem do registro respectivo, mediante
requerimento do credor e do devedor.



Art. 1.440. Se o prédio estiver hipotecado, o penhor rural poderá constituir-se
independentemente da anuência do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o direito
de preferência, nem restringe a extensão da hipoteca, ao ser executada.

Art. 1.441. Tem o credor direito a verificar o estado das coisas empenhadas,
inspecionando-as onde se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.

Subseção II

Do penhor agrícola

••  Vide nota ao art. 1.439 do CC.

•  O Decreto-lei n. 4.360, de 5-6-1942, modifica prazos para o penhor agrícola e
pecuário.

•  A Lei n. 2.666, de 6-12-1955, dispõe sobre o penhor de produtos agrícolas.

• Vide Lei n. 8.929, de 22-8-1994, que institui a cédula de produto rural.

Art. 1.442. Podem ser objeto de penhor:
I - máquinas e instrumentos de agricultura;
II - colheitas pendentes, ou em via de formação;

• Vide art. 1.443 do CC.

III - frutos acondicionados ou armazenados;
IV - lenha cortada e carvão vegetal;
V - animais do serviço ordinário de estabelecimento agrícola.

•  A Lei n. 492, de 30-8-1937 (regula o penhor rural e a cédula pignoratícia), trata do
penhor agrícola nos arts. 6.º a 9.º.

•  O Decreto-lei n. 167, de 14-2-1967, dispõe sobre títulos de crédito rural (vide nota ao
art. 1.439 do CC).

Art. 1.443. O penhor agrícola que recai sobre colheita pendente, ou em via de
formação, abrange a imediatamente seguinte, no caso de frustrar-se ou ser insuficiente a
que se deu em garantia.
Parágrafo único. Se o credor não financiar a nova safra, poderá o devedor constituir

com outrem novo penhor, em quantia máxima equivalente à do primeiro; o segundo



penhor terá preferência sobre o primeiro, abrangendo este apenas o excesso apurado na
colheita seguinte.

Subseção III

Do penhor pecuário

••  Vide nota ao art. 1.439 do CC.

•  O Decreto-lei n. 4.360, de 5-6-1942, modifica prazos para o penhor agrícola e
pecuário.

•  Sobre transição do contrato de penhor de animais no Registro de Títulos e
Documentos: vide art. 127, IV, da LRP.

Art. 1.444. Podem ser objeto de penhor os animais que integram a atividade pastoril,
agrícola ou de lacticínios.

Art. 1.445. O devedor não poderá alienar os animais empenhados sem prévio
consentimento, por escrito, do credor.
Parágrafo único. Quando o devedor pretende alienar o gado empenhado ou, por

negligência, ameace prejudicar o credor, poderá este requerer se depositem os animais
sob a guarda de terceiro, ou exigir que se lhe pague a dívida de imediato.

Art. 1.446. Os animais da mesma espécie, comprados para substituir os mortos, ficam
sub-rogados no penhor.
Parágrafo único. Presume-se a substituição prevista neste artigo, mas não terá eficácia

contra terceiros, se não constar de menção adicional ao respectivo contrato, a qual
deverá ser averbada.

Seção VI

Do Penhor Industrial e Mercantil

•  O Decreto-lei n. 413, de 9-1-1969, dispõe sobre títulos de crédito industrial.

•  O Decreto n. 1.102, de 21-11-1903, trata do penhor de mercadorias depositadas em
armazéns-gerais.

• Vide art. 167, I, n. 4, da LRP, que dispõe sobre o registro de penhor de máquinas e de
aparelhos utilizados na indústria, instalados e em funcionamento, com os respectivos



pertences ou sem eles.

Art. 1.447. Podem ser objeto de penhor máquinas, aparelhos, materiais, instrumentos,
instalados e em funcionamento, com os acessórios ou sem eles; animais, utilizados na
indústria; sal e bens destinados à exploração das salinas; produtos de suinocultura,
animais destinados à industrialização de carnes e derivados; matérias-primas e produtos
industrializados.
Parágrafo único. Regula-se pelas disposições relativas aos armazéns gerais o penhor

das mercadorias neles depositadas.

Art. 1.448. Constitui-se o penhor industrial, ou o mercantil, mediante instrumento
público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição
onde estiverem situadas as coisas empenhadas.

• Vide art. 167, I, n. 4, da LRP.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com penhor
industrial ou mercantil, o devedor poderá emitir, em favor do credor, cédula do
respectivo crédito, na forma e para os fins que a lei especial determinar.

Art. 1.449. O devedor não pode, sem o consentimento por escrito do credor, alterar as
coisas empenhadas ou mudar-lhes a situação, nem delas dispor. O devedor que, anuindo
o credor, alienar as coisas empenhadas, deverá repor outros bens da mesma natureza,
que ficarão sub-rogados no penhor.

Art. 1.450. Tem o credor direito a verificar o estado das coisas empenhadas,
inspecionando-as onde se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.

Seção VII

Do Penhor de Direitos e Títulos de Crédito

• Vide arts. 887 a 926 do CC (títulos de crédito).

• Vide art. 585 do CPC.

•  Sobre títulos de crédito: Decreto n. 2.044, de 31-12-1908 (letra de câmbio e nota
promissória); Decreto n. 57.595, de 7-1-1966 (lei uniforme em matéria de cheques);
Decreto n. 57.663, de 24-1-1966 (lei uniforme em matéria de letras de câmbio e notas
promissórias); Lei n. 5.474, de 18-7-1968 (duplicatas); Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei
do Cheque); Lei n. 8.929, de 22-8-1994 (cédula de produto rural); Lei n. 10.931, de 2-8-



2004 (letra de crédito imobiliário e cédula de crédito imobiliário e cédula de crédito
bancário).

•  A Lei n. 4.728, de 14-7-1965, disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas
para o seu desenvolvimento; a Lei n. 6.385, de 7-12-1976, dispõe sobre o mercado de
valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários; a Lei n. 6.404, de 15-12-
1976, dispõe sobre as sociedades por ações.

Art. 1.451. Podem ser objeto de penhor direitos, suscetíveis de cessão, sobre coisas
móveis.

• Vide art. 83, II, do CC.

Art. 1.452. Constitui-se o penhor de direito mediante instrumento público ou
particular, registrado no Registro de Títulos e Documentos.

• Vide arts. 127 e 129 da LRP.

Parágrafo único. O titular de direito empenhado deverá entregar ao credor
pignoratício os documentos comprobatórios desse direito, salvo se tiver interesse
legítimo em conservá-los.

Art. 1.453. O penhor de crédito não tem eficácia senão quando notificado ao devedor;
por notificado tem-se o devedor que, em instrumento público ou particular, declarar-se
ciente da existência do penhor.

Art. 1.454. O credor pignoratício deve praticar os atos necessários à conservação e
defesa do direito empenhado e cobrar os juros e mais prestações acessórias
compreendidas na garantia.

Art. 1.455. Deverá o credor pignoratício cobrar o crédito empenhado, assim que se
torne exigível. Se este consistir numa prestação pecuniária, depositará a importância
recebida, de acordo com o devedor pignoratício, ou onde o juiz determinar; se consistir
na entrega da coisa, nesta se sub-rogará o penhor.

Parágrafo único. Estando vencido o crédito pignoratício, tem o credor direito a reter,
da quantia recebida, o que lhe é devido, restituindo o restante ao devedor; ou a excutir a
coisa a ele entregue.

• Vide arts. 1.433 e 1.434 do CC.

Art. 1.456. Se o mesmo crédito for objeto de vários penhores, só ao credor
pignoratício, cujo direito prefira aos demais, o devedor deve pagar; responde por



perdas e danos aos demais credores o credor preferente que, notificado por qualquer um
deles, não promover oportunamente a cobrança.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 1.457. O titular do crédito empenhado só pode receber o pagamento com a
anuência, por escrito, do credor pignoratício, caso em que o penhor se extinguirá.

• Vide arts. 1.436 e 1.437 do CC.

•  Sobre cancelamento do registro, vide arts. 164 a 166 da LRP.

Art. 1.458. O penhor, que recai sobre título de crédito, constitui-se mediante
instrumento público ou particular ou endosso pignoratício, com a tradição do título ao
credor, regendo-se pelas Disposições Gerais deste Título e, no que couber, pela
presente Seção.

• Vide arts. 127, III, e 129, n. 2.º, da LRP.

Art. 1.459. Ao credor, em penhor de título de crédito, compete o direito de:
I - conservar a posse do título e recuperá-la de quem quer que o detenha;
II - usar dos meios judiciais convenientes para assegurar os seus direitos, e os do

credor do título empenhado;
III - fazer intimar ao devedor do título que não pague ao seu credor, enquanto durar o

penhor;
IV - receber a importância consubstanciada no título e os respectivos juros, se

exigíveis, restituindo o título ao devedor, quando este solver a obrigação.

• Vide arts. 319, 324 e 1.433 do CC.

Art. 1.460. O devedor do título empenhado que receber a intimação prevista no inciso
III do artigo antecedente, ou se der por ciente do penhor, não poderá pagar ao seu
credor. Se o fizer, responderá solidariamente por este, por perdas e danos, perante o
credor pignoratício.

Parágrafo único. Se o credor der quitação ao devedor do título empenhado, deverá
saldar imediatamente a dívida, em cuja garantia se constituiu o penhor.

• Vide arts. 264 a 285 (obrigações solidárias) e 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Seção VIII



Do Penhor de Veículos

Art. 1.461. Podem ser objeto de penhor os veículos empregados em qualquer espécie
de transporte ou condução.

• Do contrato de transporte no CC: arts. 730 a 756.

Art. 1.462. Constitui-se o penhor, a que se refere o artigo antecedente, mediante
instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Títulos e Documentos do
domicílio do devedor, e anotado no certificado de propriedade.

• Vide art. 129, n. 7.º, da LRP.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida garantida com o penhor,
poderá o devedor emitir cédula de crédito, na forma e para os fins que a lei especial
determinar.

Art. 1.463. Não se fará o penhor de veículos sem que estejam previamente segurados
contra furto, avaria, perecimento e danos causados a terceiros.

• Vide arts. 757 a 788 do CC.

Art. 1.464. Tem o credor direito a verificar o estado do veículo empenhado,
inspecionando-o onde se achar, por si ou por pessoa que credenciar.

Art. 1.465. A alienação, ou a mudança, do veículo empenhado sem prévia
comunicação ao credor importa no vencimento antecipado do crédito pignoratício.

•  Sobre vencimento antecipado da dívida, vide arts. 333, 1.425 e 1.426 do CC.

Art. 1.466. O penhor de veículos só se pode convencionar pelo prazo máximo de dois
anos, prorrogável até o limite de igual tempo, averbada a prorrogação à margem do
registro respectivo.

Seção IX

Do Penhor Legal

Art. 1.467. São credores pignoratícios, independentemente de convenção:
I - os hospedeiros, ou fornecedores de pousada ou alimento, sobre as bagagens,



móveis, joias ou dinheiro que os seus consumidores ou fregueses tiverem consigo nas
respectivas casas ou estabelecimentos, pelas despesas ou consumo que aí tiverem feito;

• Vide arts. 932, IV, e 933 (responsabilidade civil) e 1.419 (vínculo real) do CC.

II - o dono do prédio rústico ou urbano, sobre os bens móveis que o rendeiro ou
inquilino tiver guarnecendo o mesmo prédio, pelos aluguéis ou rendas.

•  Da locação de coisas no CC: arts. 565 a 578.

• Vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (locação de imóveis urbanos).

Art. 1.468. A conta das dívidas enumeradas no inciso I do artigo antecedente será
extraída conforme a tabela impressa, prévia e ostensivamente exposta na casa, dos
preços de hospedagem, da pensão ou dos gêneros fornecidos, sob pena de nulidade do
penhor.

• Vide art. 6.º, III, do CDC.

Art. 1.469. Em cada um dos casos do art. 1.467, o credor poderá tomar em garantia
um ou mais objetos até o valor da dívida.

Art. 1.470. Os credores, compreendidos no art. 1.467, podem fazer efetivo o penhor,
antes de recorrerem à autoridade judiciária, sempre que haja perigo na demora, dando
aos devedores comprovante dos bens de que se apossarem.

Art. 1.471. Tomado o penhor, requererá o credor, ato contínuo, a sua homologação
judicial.

•  O processo de homologação do penhor legal está regulado pelos arts. 874 a 876 do
CPC.

Art. 1.472. Pode o locatário impedir a constituição do penhor mediante caução
idônea.

• Vide arts. 37 a 39 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (locação de imóveis urbanos).

CAPÍTULO III

DA HIPOTECA



•  Sobre hipoteca no CC: arts. 30, caput, 165, parágrafo único, 364, 959, 1.225, IX,
1.419, 1.420, caput, 1.422, 1.424, 1.425, § 2.º, 1.429, caput, e 1.430.

•  Sobre hipoteca no CPC: arts. 466 e parágrafo único, 585, III, 615, II, 619, caput, 813,
III, 827, 1.047, II, 1.136, 1.188 e parágrafo único, e 1.205 a 1.210.

•  Sobre hipoteca no CCom: arts. 468, 470, 564, 565, 626, 632, 633, 634, n. 8, 658 e
662.

•  Sobre hipoteca na legislação esparsa: Lei n. 4.717, de 29-6-1965 (ação popular), art.
4.º, II, b; Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP), arts. 167, II, n. 15, 178, I e II, 189, 238,
251, 266 a 276 e 279; Lei n. 8.009, de 29-3-1990 (impenhorabilidade do bem de
família), art. 3.º, V; Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA), arts. 37 e parágrafo único, e 201,
IV; Lei n. 8.929, de 22-8-1994 (cédula de produto rural), arts. 6.º e parágrafo único, 12,
§ 1.º, e 16, caput; e Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), art. 129, III.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.473. Podem ser objeto de hipoteca:
I - os imóveis e os acessórios dos imóveis conjuntamente com eles;

• Vide arts. 79 a 81 e 92 do CC.

II - o domínio direto;

• Vide art. 2.038 do CC.

III - o domínio útil;
IV - as estradas de ferro;

• Vide arts. 1.502 a 1.505 do CC.

V - os recursos naturais a que se refere o art. 1.230, independentemente do solo onde
se acham;

VI - os navios;
VII - as aeronaves;
VIII - o direito de uso especial para fins de moradia;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.



IX - o direito real de uso;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

X - a propriedade superficiária.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º A hipoteca dos navios e das aeronaves reger-se-á pelo disposto em lei especial.

•  Os arts. 138 a 152 do CBA dispõem sobre a hipoteca e a alienação fiduciária de
aeronaves.

§ 2.º Os direitos de garantia instituídos nas hipóteses dos incisos IX e X do caput
deste artigo ficam limitados à duração da concessão ou direito de superfície, caso
tenham sido transferidos por período determinado.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 1.474. A hipoteca abrange todas as acessões, melhoramentos ou construções do
imóvel. Subsistem os ônus reais constituídos e registrados, anteriormente à hipoteca,
sobre o mesmo imóvel.

• Vide arts. 1.248 e 1.252 e s. do CC.

Art. 1.475. É nula a cláusula que proíbe ao proprietário alienar imóvel hipotecado.
Parágrafo único. Pode convencionar-se que vencerá o crédito hipotecário, se o

imóvel for alienado.

Art. 1.476. O dono do imóvel hipotecado pode constituir outra hipoteca sobre ele,
mediante novo título, em favor do mesmo ou de outro credor.

• Vide art. 171, § 2.º, II, do CP.

Art. 1.477. Salvo o caso de insolvência do devedor, o credor da segunda hipoteca,
embora vencida, não poderá executar o imóvel antes de vencida a primeira.

Parágrafo único. Não se considera insolvente o devedor por faltar ao pagamento das
obrigações garantidas por hipotecas posteriores à primeira.

• Vide arts. 748 a 786-A do CPC.

Art. 1.478. Se o devedor da obrigação garantida pela primeira hipoteca não se



oferecer, no vencimento, para pagá-la, o credor da segunda pode promover-lhe a
extinção, consignando a importância e citando o primeiro credor para recebê-la e o
devedor para pagá-la; se este não pagar, o segundo credor, efetuando o pagamento, se
sub-rogará nos direitos da hipoteca anterior, sem prejuízo dos que lhe competirem
contra o devedor comum.

• Vide art. 346, I, do CC.

• Vide arts. 270 a 273 da LRP (credor e devedor de hipoteca).

Parágrafo único. Se o primeiro credor estiver promovendo a execução da hipoteca, o
credor da segunda depositará a importância do débito e as despesas judiciais.

Art. 1.479. O adquirente do imóvel hipotecado, desde que não se tenha obrigado
pessoalmente a pagar as dívidas aos credores hipotecários, poderá exonerar-se da
hipoteca, abandonando-lhes o imóvel.

Art. 1.480. O adquirente notificará o vendedor e os credores hipotecários, deferindo-
lhes, conjuntamente, a posse do imóvel, ou o depositará em juízo.

Parágrafo único. Poderá o adquirente exercer a faculdade de abandonar o imóvel
hipotecado, até as vinte e quatro horas subsequentes à citação, com que se inicia o
procedimento executivo.

Art. 1.481. Dentro em trinta dias, contados do registro do título aquisitivo, tem o
adquirente do imóvel hipotecado o direito de remi-lo, citando os credores hipotecários
e propondo importância não inferior ao preço por que o adquiriu.

• Vide arts. 346, II, e 1.499, V, do CC.

• Vide arts. 266 e s. da LRP.

§ 1.º Se o credor impugnar o preço da aquisição ou a importância oferecida, realizar-
se-á licitação, efetuando-se a venda judicial a quem oferecer maior preço, assegurada
preferência ao adquirente do imóvel.

§ 2.º Não impugnado pelo credor, o preço da aquisição ou o preço proposto pelo
adquirente, haver-se-á por definitivamente fixado para a remissão do imóvel, que ficará
livre de hipoteca, uma vez pago ou depositado o preço.

••  Mantivemos “remissão” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria “remição”.

§ 3.º Se o adquirente deixar de remir o imóvel, sujeitando-o a execução, ficará



obrigado a ressarcir os credores hipotecários da desvalorização que, por sua culpa, o
mesmo vier a sofrer, além das despesas judiciais da execução.

§ 4.º Disporá de ação regressiva contra o vendedor o adquirente que ficar privado do
imóvel em consequência de licitação ou penhora, o que pagar a hipoteca, o que, por
causa de adjudicação ou licitação, desembolsar com o pagamento da hipoteca
importância excedente à da compra e o que suportar custas e despesas judiciais.

• Vide art. 346, II, do CC.

Art. 1.482. Realizada a praça, o executado poderá, até a assinatura do auto de
arrematação ou até que seja publicada a sentença de adjudicação, remir o imóvel
hipotecado, oferecendo preço igual ao da avaliação, se não tiver havido licitantes, ou ao
do maior lance oferecido. Igual direito caberá ao cônjuge, aos descendentes ou
ascendentes do executado.

Art. 1.483. No caso de falência, ou insolvência, do devedor hipotecário, o direito de
remição defere-se à massa, ou aos credores em concurso, não podendo o credor recusar
o preço da avaliação do imóvel.

• Vide art. 1.430 do CC.

•  Os arts. 142 e 149 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), dispõem sobre a
alienação e realização do ativo.

Parágrafo único. Pode o credor hipotecário, para pagamento de seu crédito, requerer
a adjudicação do imóvel avaliado em quantia inferior àquele, desde que dê quitação
pela sua totalidade.

Art. 1.484. É lícito aos interessados fazer constar das escrituras o valor entre si
ajustado dos imóveis hipotecados, o qual, devidamente atualizado, será a base para as
arrematações, adjudicações e remições, dispensada a avaliação.

• Vide art. 273 da LRP.

Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes, poderá
prorrogar-se a hipoteca, até 30 (trinta) anos da data do contrato. Desde que perfaça esse
prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca reconstituindo-se por novo título e
novo registro; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe competir.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

• Vide art. 238 da LRP.



Art. 1.486. Podem o credor e o devedor, no ato constitutivo da hipoteca, autorizar a
emissão da correspondente cédula hipotecária, na forma e para os fins previstos em lei
especial.

Art. 1.487. A hipoteca pode ser constituída para garantia de dívida futura ou
condicionada, desde que determinado o valor máximo do crédito a ser garantido.

§ 1.º Nos casos deste artigo, a execução da hipoteca dependerá de prévia e expressa
concordância do devedor quanto à verificação da condição, ou ao montante da dívida.

§ 2.º Havendo divergência entre o credor e o devedor, caberá àquele fazer prova de
seu crédito. Reconhecido este, o devedor responderá, inclusive, por perdas e danos, em
razão da superveniente desvalorização do imóvel.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Art. 1.488. Se o imóvel, dado em garantia hipotecária, vier a ser loteado, ou se nele
se constituir condomínio edilício, poderá o ônus ser dividido, gravando cada lote ou
unidade autônoma, se o requererem ao juiz o credor, o devedor ou os donos, obedecida
a proporção entre o valor de cada um deles e o crédito.

• Vide arts. 1.331 a 1.358 (condomínio edilício) do CC.

§ 1.º O credor só poderá se opor ao pedido de desmembramento do ônus, provando
que o mesmo importa em diminuição de sua garantia.

§ 2.º Salvo convenção em contrário, todas as despesas judiciais ou extrajudiciais
necessárias ao desmembramento do ônus correm por conta de quem o requerer.

§ 3.º O desmembramento do ônus não exonera o devedor originário da
responsabilidade a que se refere o art. 1.430, salvo anuência do credor.



Seção II

Da Hipoteca Legal

•  Sobre hipoteca legal no CC: arts. 1.492, parágrafo único, 1.497 e 2.040.

•  Sobre hipoteca legal no CPC: arts. 1.136, 1.188 e parágrafo único, e 1.205 a 1.210.

•  Sobre hipoteca legal, vide art. 274 da LRP.

Art. 1.489. A lei confere hipoteca:
I - às pessoas de direito público interno (art. 41) sobre os imóveis pertencentes aos

encarregados da cobrança, guarda ou administração dos respectivos fundos e rendas;
II - aos filhos, sobre os imóveis do pai ou da mãe que passar a outras núpcias, antes de

fazer o inventário do casal anterior;

• Vide arts. 1.523, I, e 1.641, I, do CC.

III - ao ofendido, ou aos seus herdeiros, sobre os imóveis do delinqüente, para
satisfação do dano causado pelo delito e pagamento das despesas judiciais;

• Vide arts. 186 e 927 do CC.

IV - ao coerdeiro, para garantia do seu quinhão ou torna da partilha, sobre o imóvel
adjudicado ao herdeiro reponente;

• Vide art. 2.019, caput e § 1.º, do CC.

V - ao credor sobre o imóvel arrematado, para garantia do pagamento do restante do
preço da arrematação.

• Vide CPC, arts. 1.136, 1.188 e 1.205 a 1.210.

Art. 1.490. O credor da hipoteca legal, ou quem o represente, poderá, provando a
insuficiência dos imóveis especializados, exigir do devedor que seja reforçado com
outros.

• Vide art. 1.208 do CC.

Art. 1.491. A hipoteca legal pode ser substituída por caução de títulos da dívida
pública federal ou estadual, recebidos pelo valor de sua cotação mínima no ano



corrente; ou por outra garantia, a critério do juiz, a requerimento do devedor.

Seção III

Do Registro da Hipoteca

Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do imóvel, ou no de
cada um deles, se o título se referir a mais de um.

• Vide art. 1.502 do CC.

• Vide arts. 167, I, n. 2, e 169, II, da LRP.

Parágrafo único. Compete aos interessados, exibido o título, requerer o registro da
hipoteca.

• Vide art. 1.497 do CC.

Art. 1.493. Os registros e averbações seguirão a ordem em que forem requeridas,
verificando-se ela pela da sua numeração sucessiva no protocolo.

Parágrafo único. O número de ordem determina a prioridade, e esta a preferência
entre as hipotecas.

• Vide art. 1.422, caput, do CC.

• Vide art. 186 da LRP.

Art. 1.494. Não se registrarão no mesmo dia duas hipotecas, ou uma hipoteca e outro
direito real, sobre o mesmo imóvel, em favor de pessoas diversas, salvo se as
escrituras, do mesmo dia, indicarem a hora em que foram lavradas.

•• Vide arts. 190 a 192 da LRP.

Art. 1.495. Quando se apresentar ao oficial do registro título de hipoteca que
mencione a constituição de anterior, não registrada, sobrestará ele na inscrição da nova,
depois de a prenotar, até trinta dias, aguardando que o interessado inscreva a
precedente; esgotado o prazo, sem que se requeira a inscrição desta, a hipoteca ulterior
será registrada e obterá preferência.

• Vide art. 189 da LRP.



Art. 1.496. Se tiver dúvida sobre a legalidade do registro requerido, o oficial fará,
ainda assim, a prenotação do pedido. Se a dúvida, dentro em noventa dias, for julgada
improcedente, o registro efetuar-se-á com o mesmo número que teria na data da
prenotação; no caso contrário, cancelada esta, receberá o registro o número
correspondente à data em que se tornar a requerer.

• Vide arts. 198 a 207 da LRP.

Art. 1.497. As hipotecas legais, de qualquer natureza, deverão ser registradas e
especializadas.

§ 1.º O registro e a especialização das hipotecas legais incumbem a quem está
obrigado a prestar a garantia, mas os interessados podem promover a inscrição delas,
ou solicitar ao Ministério Público que o faça.

§ 2.º As pessoas, às quais incumbir o registro e a especialização das hipotecas legais,
estão sujeitas a perdas e danos pela omissão.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

•  Da especialização da hipoteca legal: arts. 1.205 a 1.210 do CPC.

Art. 1.498. Vale o registro da hipoteca, enquanto a obrigação perdurar; mas a
especialização, em completando vinte anos, deve ser renovada.

•  Registro da hipoteca: arts. 167, I, n. 2, e 238 da LRP.

Seção IV

Da Extinção da Hipoteca

Art. 1.499. A hipoteca extingue-se:
I - pela extinção da obrigação principal;
II - pelo perecimento da coisa;
III - pela resolução da propriedade;

• Vide art. 1.359 do CC.

• Vide Enunciado n. 509 da V Jornada de Direito Civil.

IV - pela renúncia do credor;
V - pela remição;



• Vide arts. 1.478, 1.481 e 1.484 do CC.

VI - pela arrematação ou adjudicação.

••  No caso de desapropriação, vide art. 31 do Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.

• Vide art. 251 da LRP.

Art. 1.500. Extingue-se ainda a hipoteca com a averbação, no Registro de Imóveis, do
cancelamento do registro, à vista da respectiva prova.

• Vide arts. 251 e 259 da LRP.

Art. 1.501. Não extinguirá a hipoteca, devidamente registrada, a arrematação ou
adjudicação, sem que tenham sido notificados judicialmente os respectivos credores
hipotecários, que não forem de qualquer modo partes na execução.

• Vide arts. 593 e 619 do CPC.

•  O art. 142 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), dispõe sobre a alienação
do ativo.

Seção V

Da Hipoteca de Vias Férreas

•  O Decreto-lei n. 3.109, de 12-3-1941, dispõe sobre o registro das alienações das
estradas de ferro.

Art. 1.502. As hipotecas sobre as estradas de ferro serão registradas no Município da
estação inicial da respectiva linha.

• Vide art. 1.492, caput, do CC.

• Vide art. 171 da LRP.

Art. 1.503. Os credores hipotecários não podem embaraçar a exploração da linha,
nem contrariar as modificações, que a administração deliberar, no leito da estrada, em
suas dependências, ou no seu material.

Art. 1.504. A hipoteca será circunscrita à linha ou às linhas especificadas na escritura



e ao respectivo material de exploração, no estado em que ao tempo da execução
estiverem; mas os credores hipotecários poderão opor-se à venda da estrada, à de suas
linhas, de seus ramais ou de parte considerável do material de exploração; bem como à
fusão com outra empresa, sempre que com isso a garantia do débito enfraquecer.

Art. 1.505. Na execução das hipotecas será intimado o representante da União ou do
Estado, para, dentro em quinze dias, remir a estrada de ferro hipotecada, pagando o
preço da arrematação ou da adjudicação.

• Vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980 (execução fiscal).

CAPÍTULO IV

DA ANTICRESE

•  Sobre anticrese no CC: arts. 165, parágrafo único, 364, 1.225, X, 1.419, 1.420, caput,
1.423 e 1.424.

•  Sobre anticrese no CPC: arts. 585, III, 615, II, 619, 813, III, e 1.047.

•  Sobre anticrese: vide arts. 167, I, n. 11, 178, I, 220, IV, e 241 da LRP.

Art. 1.506. Pode o devedor ou outrem por ele, com a entrega do imóvel ao credor,
ceder-lhe o direito de perceber, em compensação da dívida, os frutos e rendimentos.

§ 1.º É permitido estipular que os frutos e rendimentos do imóvel sejam percebidos
pelo credor à conta de juros, mas se o seu valor ultrapassar a taxa máxima permitida em
lei para as operações financeiras, o remanescente será imputado ao capital.

§ 2.º Quando a anticrese recair sobre bem imóvel, este poderá ser hipotecado pelo
devedor ao credor anticrético, ou a terceiros, assim como o imóvel hipotecado poderá
ser dado em anticrese.

Art. 1.507. O credor anticrético pode administrar os bens dados em anticrese e fruir
seus frutos e utilidades, mas deverá apresentar anualmente balanço, exato e fiel, de sua
administração.

• Vide art. 1.423 do CC.

§ 1.º Se o devedor anticrético não concordar com o que se contém no balanço, por ser
inexato, ou ruinosa a administração, poderá impugná-lo, e, se o quiser, requerer a
transformação em arrendamento, fixando o juiz o valor mensal do aluguel, o qual poderá
ser corrigido anualmente.

§ 2.º O credor anticrético pode, salvo pacto em sentido contrário, arrendar os bens



dados em anticrese a terceiro, mantendo, até ser pago, direito de retenção do imóvel,
embora o aluguel desse arrendamento não seja vinculativo para o devedor.

• Vide art. 1.423 do CC.

Art. 1.508. O credor anticrético responde pelas deteriorações que, por culpa sua, o
imóvel vier a sofrer, e pelos frutos e rendimentos que, por sua negligência, deixar de
perceber.

• Vide art. 569, IV, do CC.

Art. 1.509. O credor anticrético pode vindicar os seus direitos contra o adquirente
dos bens, os credores quirografários e os hipotecários posteriores ao registro da
anticrese.

§ 1.º Se executar os bens por falta de pagamento da dívida, ou permitir que outro
credor o execute, sem opor o seu direito de retenção ao exequente, não terá preferência
sobre o preço.

§ 2.º O credor anticrético não terá preferência sobre a indenização do seguro, quando o
prédio seja destruído, nem, se forem desapropriados os bens, com relação à
desapropriação.

• Vide arts. 1.423 e 1.507, caput e § 2.º, do CC.

Art. 1.510. O adquirente dos bens dados em anticrese poderá remi-los, antes do
vencimento da dívida, pagando a sua totalidade à data do pedido de remição e imitir-se-
á, se for o caso, na sua posse.

Livro IV

Do Direito de Família

TÍTULO I

Do Direito Pessoal

SUBTÍTULO I

DO CASAMENTO

•  Sobre casamento na CF: arts. 98, II (celebração pela Justiça de Paz), 226, §§ 1.º
(gratuidade pela celebração do casamento civil), 2.º (efeito civil do casamento



religioso), 3.º (conversão da união estável em casamento) e 6.º (dissolução do
casamento pelo divórcio), 227, § 6.º (direitos e qualificações dos filhos), e 239, § 2.º
(retirada do PIS/PASEP pelo motivo de casamento).

•  Sobre casamento no CC: arts. 5.º, parágrafo único, II, 9.º, I, 215, § 1.º, III, 546, 564,
IV, e 2.039.

•  Sobre casamento no CPC: arts. 82, II (intervenção do Ministério Público), 100, I (foro
competente para anulação do casamento), 155, II (casamento, segredo de justiça nos
processos), 347, parágrafo único (anulação de casamento, depoimento), 822, III
(sequestro dos bens do casal, anulação de casamento), 852, I (anulação de casamento,
alimentos provisionais), 888, III (posse provisória de filhos na anulação de casamento),
888, IV (casamento de menor, afastamento), 1.121 (separação consensual, instrução de
petição), 1.218, IX (vigência dos arts. 742 a 745 do CPC de 1939, sobre habilitação
para casamento).

•  Sobre casamento no CP: arts. 235 a 239 (crimes contra o casamento).

•  Sobre casamento na Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP): arts. 29, § 1.º, a e b, 32,
caput, 33, II e III, 44, 45, 49, caput, 57, § 2.º, 67 a 75, 76 e §§ 1.º a 5.º, 80, n. 4, 92, n.
2, 100 e §§ 1.º a 5.º, 102, n. 1, 103, 107 e §§ 1.º e 2.º.

•  Casamento na Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA): arts. 20 (direitos e qualificações
dos filhos), 26 (reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento) e 148, parágrafo
único, c (consentimento para casamento, capacidade).

•  Sobre investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento: Lei n. 8.560,
de 29-12-1992.

• Vide art. 8.º da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

• Sobre casamento: Súmulas 377 e 388 do STF.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade
de direitos e deveres dos cônjuges.

• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.



• Da eficácia do casamento: vide arts. 1.565 a 1.570 e 1.573 do CC.

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.

• Vide art. 226, § 1.º, da CF.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão
serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for
declarada, sob as penas da lei.

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na
comunhão de vida instituída pela família.

• Sobre planejamento familiar como livre decisão do casal, vide arts. 1.565, § 2.º,
1.634, 1.639, 1.642, 1.643 do CC, 226, § 7.º, da CF e Lei n. 9.263, de 12-1-1996.

Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o homem e a mulher
manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os
declara casados.

•• A Resolução n. 175, de 14-5-2013, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
habilitação, celebração de casamento civil ou de conversão de união estável em
casamento, entre pessoas do mesmo sexo.

• Vide arts. 1.535, 1.538 e 1.542 do CC.

Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a validade
do casamento civil, equipara-se a este, desde que registrado no registro próprio,
produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.

• Vide art. 226, § 2.º, da CF.

• Vide arts. 71 a 75 da LRP.

Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos
exigidos para o casamento civil.

• Vide arts. 71 a 75 da LRP.

§ 1.º O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de noventa
dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício competente, ou



por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido homologada previamente a
habilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, o registro dependerá de nova
habilitação.

•• O art. 73, caput, da LRP estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o registro civil do
casamento religioso.

•  Vide arts. 1.525 a 1.532 do CC (habilitação para o casamento).

•  Vide arts. 67 a 69 (habilitação para o casamento) e 71 a 75 (registro do casamento
religioso para efeitos civis) da LRP.

§ 2.º O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste Código,
terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for registrado, a qualquer tempo, no
registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e observado
o prazo do art. 1.532.

•  Vide art. 74 da LRP. 

§ 3.º Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, qualquer dos
consorciados houver contraído com outrem casamento civil.

• Vide arts. 1.515 e 1.521, VI, do CC.

CAPÍTULO II

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se
autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não atingida a
maioridade civil.

• Vide arts. 5.º, 1.519, 1.631, 1.634, III, 1.641, 1.690 e 1.747, I, do CC.

•  Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

• Vide Enunciado n. 512 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto no
parágrafo único do art. 1.631.

•  Vide arts. 1.520, 1.551 a 1.553, 1.555, 1.560, § 1.º, e 1.641 do CC.



•  O Decreto n. 66.605, de 20-5-1970, promulga Convenção sobre Consentimento para o
Casamento.

Art. 1.518. Até à celebração do casamento podem os pais, tutores ou curadores
revogar a autorização.

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser suprida pelo juiz.

•  CPC, arts. 513, 888, IV, 1.103 e 1.110.

• ECA: art. 148, parágrafo único, c.

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não
alcançou a idade núbil (art. 1.517), para evitar imposição ou cumprimento de pena
criminal ou em caso de gravidez.

•  Os arts. 213 a 234-C do CP dispõem sobre os crimes contra a dignidade sexual.

• Vide art. 1.641 do CC – regime de separação obrigatória.

• Vide Enunciado n. 329 da IV Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO III

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 1.521. Não podem casar:

• Vide arts. 1.529 e 1.723, § 1.º, do CC.

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil;

• Vide art. 1.591 do CC.

II - os afins em linha reta;

•  Vide art. 1.595 do CC.

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do
adotante;

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau



inclusive;

•  Vide arts. 1.º a 3.º do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941, que permite o casamento de
colaterais de terceiro grau.

• Vide Enunciado n. 98 da I Jornada de Direito Civil.

V - o adotado com o filho do adotante;

•  ECA: art. 41.

VI - as pessoas casadas;

• Vide art. 1.723, § 1.º, do CC.

•  Constitui crime contrair casamento, induzindo em erro essencial o outro contraente,
ocultando-lhe o impedimento que não seja casamento anterior (art. 236 do CP).

•  Também é crime contrair casamento conhecendo a existência de impedimento que lhe
cause nulidade absoluta (CP, art. 237).

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de
homicídio contra o seu consorte.

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do
casamento, por qualquer pessoa capaz.

• Vide arts. 5.º e 1.529 do CC.

•  Vide art. 67, § 5.º, da LRP.

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da existência
de algum impedimento, será obrigado a declará-lo.

CAPÍTULO IV

DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 1.523. Não devem casar:
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário

dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;



•  Vide arts. 1.489, II, e 1.641, I, do CC.

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até
dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal;

•  Vide arts. 1.598 e 1.641, I, do CC.

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos
bens do casal;

•  Vide arts. 1.641, I, 1.755 a 1.762 (prestação de contas), 1.763 a 1.766 (cessação da
tutela) e 1.781 do CC.

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou
sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela,
e não estiverem saldadas as respectivas contas.
Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes sejam

aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, provando-
se a inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para
a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar
nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo.

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser arguidas
pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consanguíneos ou afins, e pelos
colaterais em segundo grau, sejam também consanguíneos ou afins.

•  Vide arts. 1.591 a 1.595 (relações de parentescos) do CC.

• Vide Enunciado n. 330 da IV Jornada de Direito Civil.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO

•• A Resolução n. 175, de 14-5-2013, do CNJ, determina que é vedada às autoridades
competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de conversão de
união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo.

• Vide arts. 67 a 69 da LRP.

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos



os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído
com os seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou documento equivalente;

•  Vide arts. 1.517, 1.550, I, e 1.641, II, do CC.

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato
judicial que a supra;

•  Vide arts. 1.517 a 1.519 e 1.550, II, do CC.

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem conhecê-
los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar;

•  Vide art. 228 do CC.

•  Os arts. 342 e 343 do CP dispõem sobre os crimes de falso testemunho ou falsa
perícia.

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes e
de seus pais, se forem conhecidos;

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou de
anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio.

•  CF, art. 226, §§ 1.º a 4.º.

•  Vide art. 1.521, VI, do CC.

•  Os arts. 235 a 239 do CP dispõem sobre os crimes contra o casamento.

•  LINDB, arts. 7.º, 18 e 19.

•  A Lei n. 1.110, de 23-5-1950, regula o reconhecimento dos efeitos civis do casamento
religioso. O art. 10 dessa Lei declarou revogada a Lei n. 379, de 16-1-1937, e
derrogados os arts. 4.º e 5.º do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941, que também
dispunham sobre o casamento religioso.

•  Vide arts. 67 a 69 (processo de habilitação para o casamento) e 70 e s. da LRP.

Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do Registro Civil,
com a audiência do Ministério Público.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.133, de 17-12-2009. 

• Vide Enunciado n. 120 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do Ministério Público ou de
terceiro, a habilitação será submetida ao juiz.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.133, de 17-12-2009.

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se
afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes,
e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver.

•  Vide arts. 44 e 67, § 4.º, da LRP.

• Vide Enunciado n. 513 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a
publicação.

•  Vide arts. 43, 44 a 67 e 70 e s. da LRP.

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito dos fatos
que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes
de bens.

•  Vide arts. 1.548 a 1.564 (invalidade do casamento) e 1.639 a 1.688 (regime de bens)
do CC.

•  Vide art. 28 da LRP (responsabilidade do oficial).

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas serão opostos em
declaração escrita e assinada, instruída com as provas do fato alegado, ou com a
indicação do lugar onde possam ser obtidas.

•  Vide arts. 1.521 e 1.522 (impedimentos) e 1.523 e 1.524 (causas suspensivas) do CC.

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus representantes nota da
oposição, indicando os fundamentos, as provas e o nome de quem a ofereceu.

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para fazer prova
contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e criminais contra o oponente de



má-fé.

•  Vide art. 67, § 5.º, da LRP.

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e verificada a
inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá o certificado de habilitação.

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data em que foi
extraído o certificado.

CAPÍTULO VI

DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO

Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar previamente designados
pela autoridade que houver de presidir o ato, mediante petição dos contraentes, que se
mostrem habilitados com a certidão do art. 1.531.

•  Vide arts. 5.º, LXXVI, a, e 226 e §§ 1.º a 6.º da CF.

• Sobre celebração do casamento religioso, vide arts. 71, 73, 74 e 75 da LRP.

Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede do cartório, com toda publicidade, a
portas abertas, presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou não dos contraentes,
ou, querendo as partes e consentindo a autoridade celebrante, noutro edifício público ou
particular.

•  Vide art. 1.539 do CC.

§ 1.º Quando o casamento for em edifício particular, ficará este de portas abertas
durante o ato.

§ 2.º Serão quatro as testemunhas na hipótese do parágrafo anterior e se algum dos
contraentes não souber ou não puder escrever.

•  Vide art. 28 do CP. 

Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador especial,
juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos
nubentes a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea vontade, declarará
efetuado o casamento, nestes termos:
"De acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos



receberdes por marido e mulher, eu, em nome da lei, vos declaro casados".

•  Vide arts. 1.538 e 1.542 do CC.

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-se-á o assento no livro de
registro. No assento, assinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, as testemunhas, e
o oficial do registro, serão exarados:
I - os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, domicílio e residência

atual dos cônjuges;
II - os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de morte, domicílio e residência

atual dos pais;
III - o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da dissolução do

casamento anterior;
IV - a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento;
V - a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;
VI - o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência atual das testemunhas;
VII - o regime do casamento, com a declaração da data e do cartório em cujas notas foi

lavrada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão parcial, ou o
obrigatoriamente estabelecido.

•  Poderá constar, ainda, o nome que passa a ter um dos cônjuges em virtude de
casamento — Vide art. 1.565, § 1.º, do CC.

•  Vide art. 70 da LRP.

Art. 1.537. O instrumento da autorização para casar transcrever-se-á integralmente na
escritura antenupcial.

•  Vide arts. 220, 1.517 a 1.520, 1.634, III, e 1.653 do CC.

Art. 1.538. A celebração do casamento será imediatamente suspensa se algum dos
contraentes:
I - recusar a solene afirmação da sua vontade;
II - declarar que esta não é livre e espontânea;
III - manifestar-se arrependido.
Parágrafo único. O nubente que, por algum dos fatos mencionados neste artigo, der

causa à suspensão do ato, não será admitido a retratar-se no mesmo dia.

Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o presidente do ato irá
celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo urgente, ainda que à noite, perante duas
testemunhas que saibam ler e escrever.



•  Vide art. 1.534, §§ 1.º e 2.º, do CC.

§ 1.º A falta ou impedimento da autoridade competente para presidir o casamento
suprir-se-á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do oficial do Registro Civil por
outro ad hoc, nomeado pelo presidente do ato.

§ 2.º O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será registrado no respectivo
registro dentro em 5 (cinco) dias, perante duas testemunhas, ficando arquivado.

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de vida, não
obtendo a presença da autoridade à qual incumba presidir o ato, nem a de seu substituto,
poderá o casamento ser celebrado na presença de seis testemunhas, que com os nubentes
não tenham parentesco em linha reta, ou, na colateral, até segundo grau.

•  Vide art. 1.527, parágrafo único, do CC.

•  Vide art. 76 da LRP.

Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as testemunhas comparecer perante a
autoridade judicial mais próxima, dentro em dez dias, pedindo que lhes tome por termo
a declaração de:

I - que foram convocadas por parte do enfermo;
II - que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo;
III - que, em sua presença, declararam os contraentes, livre e espontaneamente,

receber-se por marido e mulher.

• Vide art. 76, caput, da LRP.

§ 1.º Autuado o pedido e tomadas as declarações, o juiz procederá às diligências
necessárias para verificar se os contraentes podiam ter-se habilitado, na forma
ordinária, ouvidos os interessados que o requererem, dentro em quinze dias.

•  Vide art. 76, § 3.º, da LRP.

§ 2.º Verificada a idoneidade dos cônjuges para o casamento, assim o decidirá a
autoridade competente, com recurso voluntário às partes.

§ 3.º Se da decisão não se tiver recorrido, ou se ela passar em julgado, apesar dos
recursos interpostos, o juiz mandará registrá-la no livro do Registro dos Casamentos.

§ 4.º O assento assim lavrado retrotrairá os efeitos do casamento, quanto ao estado dos
cônjuges, à data da celebração.

§ 5.º Serão dispensadas as formalidades deste e do artigo antecedente, se o enfermo
convalescer e puder ratificar o casamento na presença da autoridade competente e do
oficial do registro.



Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por instrumento
público, com poderes especiais.

§ 1.º A revogação do mandato não necessita chegar ao conhecimento do mandatário;
mas, celebrado o casamento sem que o mandatário ou o outro contraente tivessem
ciência da revogação, responderá o mandante por perdas e danos.

•  Vide arts. 402 a 405 e 1.550, V, do CC.

§ 2.º O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá fazer-se representar
no casamento nuncupativo.

§ 3.º A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias.
§ 4.º Só por instrumento público se poderá revogar o mandato.

• Vide art. 7.º, § 1.º, da  LINDB. 

CAPÍTULO VII

DAS PROVAS DO CASAMENTO

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do registro.
Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível qualquer

outra espécie de prova.

•  Vide art. 7.º, § 1.º, da LINDB.

•  O Decreto-lei n. 6.707, de 18-7-1944, determina a aceitação da carteira profissional
para prova do registro civil, nos institutos de previdência social, e dá outras
providências.

Art. 1.544. O casamento de brasileiro, celebrado no estrangeiro, perante as
respectivas autoridades ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado em 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da volta de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório
do respectivo domicílio, ou, em sua falta, no 1.º Ofício da Capital do Estado em que
passarem a residir.

••  Vide art. 32 da LRP.

•  Vide arts. 7.º, 13, 18 e 19 da LINDB.

Art. 1.545. O casamento de pessoas que, na posse do estado de casadas, não possam
manifestar vontade, ou tenham falecido, não se pode contestar em prejuízo da prole



comum, salvo mediante certidão do Registro Civil que prove que já era casada alguma
delas, quando contraiu o casamento impugnado.

Art. 1.546. Quando a prova da celebração legal do casamento resultar de processo
judicial, o registro da sentença no livro do Registro Civil produzirá, tanto no que toca
aos cônjuges como no que respeita aos filhos, todos os efeitos civis desde a data do
casamento.

Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-se-á pelo
casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou tiverem vivido na
posse do estado de casados.

CAPÍTULO VIII

DA INVALIDADE DO CASAMENTO

Art. 1.548. É nulo o casamento contraído:
I - pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida civil;

•  Vide arts. 3.º, II, e 166, I, do CC.

• Vide Enunciado n. 332 da IV Jornada de Direito Civil.

II - por infringência de impedimento.

•  Vide arts. 1.521 e 1.522 do CC.

Art. 1.549. A decretação de nulidade de casamento, pelos motivos previstos no artigo
antecedente, pode ser promovida mediante ação direta, por qualquer interessado, ou
pelo Ministério Público.

•  Vide arts. 3.º e 81 do CPC.

Art. 1.550. É anulável o casamento:

•  Vide arts. 1.551, 1.556 e 1.561, caput, do CC.

I - de quem não completou a idade mínima para casar;

••  Vide arts. 1.517 e 1.520 do CC.



II - do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu representante legal;

• Vide arts. 1.517 e 1.641 do CC.

III - por vício da vontade, nos termos dos arts. 1.556 a 1.558;

•  Vide art. 1.560, IV, do CC.

IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento;

••  Vide art. 1.560, I, do CC.

V - realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente soubesse da
revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação entre os cônjuges;

•  Vide arts. 1.542 e 1.560, § 2.º, do CC.

VI - por incompetência da autoridade celebrante.

•  Vide arts. 1.554 e 1.560, II, do CC.

Parágrafo único. Equipara-se à revogação a invalidade do mandato judicialmente
decretada.

Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de idade, o casamento de que resultou
gravidez.

• Vide arts. 1.517 e 1.520 do CC.

Art. 1.552. A anulação do casamento dos menores de dezesseis anos será requerida:
I - pelo próprio cônjuge menor;
II - por seus representantes legais;
III - por seus ascendentes.

•  Vide art. 1.560, § 1.º, do CC.

Art. 1.553. O menor que não atingiu a idade núbil poderá, depois de completá-la,
confirmar seu casamento, com a autorização de seus representantes legais, se necessária,
ou com suprimento judicial.

Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado por aquele que, sem possuir a



competência exigida na lei, exercer publicamente as funções de juiz de casamentos e,
nessa qualidade, tiver registrado o ato no Registro Civil.

Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu
representante legal, só poderá ser anulado se a ação for proposta em cento e oitenta
dias, por iniciativa do incapaz, ao deixar de sê-lo, de seus representantes legais ou de
seus herdeiros necessários.

• Vide art. 1.845 do CC.

§ 1.º O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que cessou a
incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no segundo; e, no terceiro, da
morte do incapaz.
§ 2.º Não se anulará o casamento quando à sua celebração houverem assistido os

representantes legais do incapaz, ou tiverem, por qualquer modo, manifestado sua
aprovação.

Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se houve por parte de
um dos nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do outro.

•  O CP, art. 236, dispõe sobre induzimento a erro essencial e ocultação de
impedimento.

Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge:

•  Vide art. 1.560, III, do CC.

I - o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama, sendo esse erro tal que o
seu conhecimento ulterior torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado;
II - a ignorância de crime, anterior ao casamento, que, por sua natureza, torne

insuportável a vida conjugal;
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável, ou de moléstia

grave e transmissível, pelo contágio ou herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro
cônjuge ou de sua descendência;

•  Vide art. 1.559 do CC.

IV - a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, por sua natureza,
torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado.

•  Vide arts. 1.559 e 1.572, § 2.º, do CC.



Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de coação, quando o consentimento de
um ou de ambos os cônjuges houver sido captado mediante fundado temor de mal
considerável e iminente para a vida, a saúde e a honra, sua ou de seus familiares.

•  Vide art. 1.560, IV, do CC.

Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em erro, ou sofreu coação, pode demandar
a anulação do casamento; mas a coabitação, havendo ciência do vício, valida o ato,
ressalvadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 1.557.

Art. 1.560. O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento, a contar da
data da celebração, é de:

I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.550;
II - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante;
III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.557;
IV - quatro anos, se houver coação.

•  O Decreto-lei n. 4.529, de 30-7-1942, estabelecia que a ação do cônjuge coato para
anular o casamento prescrevia em 2 (dois) anos contados da data de sua celebração, não
se aplicando aos processos já ajuizados naquela data, de acordo com o Decreto-lei n.
5.383, de 8-4-1943, desde que a ação tivesse sido proposta antes de decorrido o dobro
daquele prazo fixado.

§ 1.º Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o casamento dos menores
de dezesseis anos, contado o prazo para o menor do dia em que perfez essa idade; e da
data do casamento, para seus representantes legais ou ascendentes.

§ 2.º Na hipótese do inciso V do art. 1.550, o prazo para anulação do casamento é de
cento e oitenta dias, a partir da data em que o mandante tiver conhecimento da
celebração.

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé por ambos os
cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos filhos, produz todos os efeitos até o
dia da sentença anulatória.

•  Vide arts. 1.563 e 1.564 do CC.

§ 1.º Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, os seus efeitos
civis só a ele e aos filhos aproveitarão.

§ 2.º Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o casamento, os seus efeitos
civis só aos filhos aproveitarão.



Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de
separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável, poderá
requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será
concedida pelo juiz com a possível brevidade.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide art. 888, VI, do CPC.

•  Vide art. 69, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados
Especiais).

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da sua
celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros de
boa-fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado.

•  É lícito pedir alimentos provisionais na ação de anulação de casamento – Vide art.
852, I e parágrafo único, do CPC.

•  É competente o foro da residência da mulher para a ação de anulação de casamento —
Vide art. 100, I, do CPC.

•  Compete exclusivamente ao juiz de direito processar e julgar ação anulatória de
casamento — Vide art. 92, II, do CPC.

• Sobre averbação no registro civil da sentença anulatória de casamento, vide art. 100
da LRP.

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos cônjuges, este
incorrerá:

I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente;
II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato antenupcial.

•  Vide arts. 1.653 a 1.657 do CC.

CAPÍTULO IX

DA EFICÁCIA DO CASAMENTO

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de
consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família.



•• Vide nota ao art. 1.514 deste Código.

•  Vide art. 226, § 5.º, da CF.

§ 1.º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro.

• Vide arts. 1.571, § 2.º, e 1.578 do CC.

§ 2.º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado
qualquer tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas.

•  Vide art. 1.513 do CC.

•  Vide art. 226, § 7.º, da CF.

•  Vide Lei n. 9.263, de 12-1-1996.

• Vide Enunciado n. 99 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:
I - fidelidade recíproca;

•  Vide art. 1.573, I, do CC.

II - vida em comum, no domicílio conjugal;

•  Vide arts. 1.569 e 1.573, IV, do CC.

III - mútua assistência;

•  Sobre abandono material: art. 244 do CP.

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;

•  Vide CF, arts. 226, § 5.º, 227 e 229.

•  Vide arts. 1.583 a 1.590, 1.634, 1.635, V, e 1.638 do CC.

• Sobre sustento, guarda e educação dos filhos, vide disposições do ECA.

V - respeito e consideração mútuos.



• Vide art. 1.575, III, do CC.

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo
marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos.
Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao

juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses.

•  Vide art. 1.631, parágrafo único, do CC.

Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e dos
rendimentos do trabalho, para o sustento da família e a educação dos filhos, qualquer
que seja o regime patrimonial.

•   Vide art. 226, § 5.º, do CC.

Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido por ambos os cônjuges, mas um e
outro podem ausentar-se do domicílio conjugal para atender a encargos públicos, ao
exercício de sua profissão, ou a interesses particulares relevantes.

Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não sabido,
encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado judicialmente ou privado,
episodicamente, de consciência, em virtude de enfermidade ou de acidente, o outro
exercerá com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a administração dos bens.

•  Vide arts. 25 e 1.651 do CC.

CAPÍTULO X

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 571 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina:
I - pela morte de um dos cônjuges;
II - pela nulidade ou anulação do casamento;

•  Vide arts. 1.548 a 1.564 do CC.

III - pela separação judicial;



••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 514 da V Jornada de Direito Civil.

IV - pelo divórcio.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto. 

•  Vide arts. 1.579 a 1.582 do CC.

• Vide Enunciado n. 514 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo
divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente.

•  Vide arts. 6.º e 22 a 39 do CC.

§ 2.º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge poderá
manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença de
separação judicial.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 121 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial,
imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento
e torne insuportável a vida em comum.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciados n. 100 e 122 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar ruptura
da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição.
§ 2.º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver

acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível
a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a
enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável.
§ 3.º No caso do § 2.º, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido a

separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o



regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da
sociedade conjugal.

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência
de algum dos seguintes motivos:

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 254 da III Jornada de Direito Civil.

I - adultério;

••  Vide art. 1.566, I, do CC.

II - tentativa de morte;
III - sevícia ou injúria grave;
IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo;

•  Vide art. 1.566, II, do CC.

V - condenação por crime infamante;
VI - conduta desonrosa.

•  Vide art. 1.566, V, do CC.

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a
impossibilidade da vida em comum.

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se
forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele
devidamente homologada a convenção.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 515 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação
judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos
ou de um dos cônjuges.

• Vide Enunciado n. 516 da V Jornada de Direito Civil.



Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a
partilha de bens.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

•  Vide notas ao art. 1.562 do CC.

• Vide Enunciado n. 255 da III Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e
homologada pelo juiz ou por este decidida.

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade
recíproca e ao regime de bens.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos cônjuges,
e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascendente ou pelo
irmão.

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, é
lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em
juízo.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros,
adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens.

•  Vide art. 101 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o
direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo cônjuge
inocente e se a alteração não acarretar:

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 124 da I Jornada de Direito Civil.

I - evidente prejuízo para a sua identificação;



II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união
dissolvida;

III - dano grave reconhecido na decisão judicial.
§ 1.º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, a qualquer

momento, ao direito de usar o sobrenome do outro.
§ 2.º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado.

Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação aos
filhos.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, não poderá
importar restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo.

•  Vide art. 229 da CF.

•  Vide arts. 1.634 e 1.636 do CC.

•  Vide art. 27 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

•  Vide art. 22 do ECA.

Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver
decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de
separação de corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio.

••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Vide Enunciado n. 517 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada por
sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou.

§ 2.º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso de
comprovada separação de fato por mais de dois anos.

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens.

•  Vide arts. 1.120 a 1.124 do CPC.

•  Vide art. 31 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.



• Vide Súmula 197 do STJ.

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges.
Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se, poderá

fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão.

•  Vide art. 24 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

CAPÍTULO XI

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS

• Vide Lei n. 12.318, de 26-8-2010, sobre alienação parental.

Art. 1.583. A guarda será unilateral ou compartilhada.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.  

•  Vide art. 16 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

• Vide Enunciados n. 101 e 518 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a
alguém que o substitua (art. 1.584, § 5.º) e, por guarda compartilhada a
responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não
vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

§ 2.º A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores condições para
exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores:
I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar;
II - saúde e segurança;
III - educação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

§ 3.º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar os
interesses dos filhos.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.



§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.
O texto vetado dizia:
“§ 4.º A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser fixada, por consenso ou por
determinação judicial, para prevalecer por determinado período, considerada a faixa
etária do filho e outras condições de seu interesse”.

Art. 1.584. A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

• Vide Enunciados n. 102, 333, 334 e 518 das Jornadas de Direito Civil.

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação
autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida
cautelar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em razão
da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

§ 1.º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da
guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos
aos genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

§ 2.º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, será
aplicada, sempre que possível, a guarda compartilhada.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

§ 3.º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência sob
guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá
basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.



§ 4.º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de
guarda, unilateral ou compartilhada, poderá implicar a redução de prerrogativas
atribuídas ao seu detentor, inclusive quanto ao número de horas de convivência com o
filho.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

§ 5.º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da
mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida,
considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e
afetividade.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.698, de 13-6-2008.

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, aplica-se quanto à
guarda dos filhos as disposições do artigo antecedente.

•  Vide art. 1.562 do CC.

• Vide CPC, arts. 796, 801 e 888, III.

Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos
filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos artigos antecedentes a situação
deles para com os pais.

Art. 1.587. No caso de invalidade do casamento, havendo filhos comuns, observar-
se-á o disposto nos arts. 1.584 e 1.586.

•  Vide arts. 1.548 a 1.564 do CC.

Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter
consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, provado que
não são tratados convenientemente.

•  Vide arts. 1.579, parágrafo único, e 1.636 do CC.

• Vide Enunciado n. 337 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los e
tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo
juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação.



•  Vide art. 1.579 do CC.

•  Vide art. 15 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

Parágrafo único. O direito de visita estende-se a qualquer dos avós, a critério do juiz,
observados os interesses da criança ou do adolescente.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.398, de 28-3-2011.

Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos aos filhos
menores estendem-se aos maiores incapazes.

• Vide arts. 3.º, 4.º, 1.584 a 1.589 e 1.703 do CC.

•  Vide art. 16 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

SUBTÍTULO II

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para com as outras
na relação de ascendentes e descendentes.

• Vide arts. 1.521, I, e 1.723, § 1.º, do CC.

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as
pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra.

•  Vide art. 1.839 do CC.

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade ou
outra origem.

•  Adoção no ECA: arts. 39 a 52-D.

•  Vide arts. 226, § 4.º, e 227, §§ 5.º e 6.º, da CF.



• Vide Enunciados n. 103, 256 e 519 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de gerações,
e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao
ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente.

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo vínculo
da afinidade.

§ 1.º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos
irmãos do cônjuge ou companheiro.

§ 2.º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou da
união estável.

•  Vide art. 1.521, II, do CC.

CAPÍTULO II

DA FILIAÇÃO

• Vide Enunciado n. 339 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias
relativas à filiação.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 20 do ECA.

•  Vide arts. 5.º e 6.º da Lei n. 8.560, de 29-12-1992.

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos:

• Vide Enunciados n. 104, 106, 126 e 257 das Jornadas de Direito Civil.

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência
conjugal;

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, por
morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento;

•  Vide Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).



III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido;

• Vide Enunciados n. 106 e 127 da I Jornada de Direito Civil.

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários,
decorrentes de concepção artificial homóloga;

• Vide Enunciados n. 107 e 128 da I Jornada de Direito Civil.

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia autorização
do marido.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 2.º do CC.

• Vide Enunciados n. 129 e 258 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto no
inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este se
presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos dias a contar da data do
falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já
decorrido o prazo a que se refere o inciso I do art. 1.597.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 1.599. A prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da concepção, ilide
a presunção da paternidade.

Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, para ilidir a
presunção legal da paternidade.

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos
de sua mulher, sendo tal ação imprescritível.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 102, § 1.º, da LRP.

•  Vide art. 27 do ECA.



• Vide Enunciados n. 130, 258 e 520 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de
prosseguir na ação.

Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade.

Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento registrada no
Registro Civil.

•  Vide arts. 50 a 66 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP).

• Vide Lei n. 12.662, de 5-6-2012, que trata da Declaração de Nascido Vivo.

• Vide Enunciado n. 108 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de
nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Os arts. 241 a 243 do CP dispõem sobre os crimes contra o estado de filiação.

•  Vide art. 114 da LRP.

•  Vide art. 125, XIII, da Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá provar-se a filiação
por qualquer modo admissível em direito:

•  Vide art. 332 do CPC.

• Vide Enunciado n. 109 da I Jornada de Direito Civil.

I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, conjunta ou
separadamente;

II - quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide arts. 212 a 232 do CC.



Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto viver, passando
aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide ECA, art. 27.

• Vide Lei n. 8.560, de 29-12-1992 (investigação de paternidade).

• Vide Enunciado n. 521 da V Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-la,
salvo se julgado extinto o processo.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  CPC, art. 267.

CAPÍTULO III

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS

•  A Lei n. 10.317, de 6-12-2001, altera a Lei n. 1.060, de 5-2-1950 (assistência
judiciária aos necessitados), para conceder a gratuidade do exame de DNA nos casos
que especifica.

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais,
conjunta ou separadamente.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 59 da LRP.

•  Vide art. 26 do ECA.

• Vide Lei n. 8.560, de 29-12-1992 (investigação de paternidade).

•  Vide Súmula 301 do STJ.

• Vide Enunciado n. 570 da VI Jornada de Direito Civil.



Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe só
poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas.

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e
será feito:
I - no registro do nascimento;
II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;
III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;
IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o reconhecimento não

haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 26 do ECA.

•  Lei n. 8.560, de 29-12-1992, art. 1.º, I a IV. 

• Vide Enunciado n. 570 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou ser
posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes.

• Vide art. 26, parágrafo único, do ECA.

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito em
testamento.

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges, não
poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 15 do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941.

Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda do genitor que o
reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não houver acordo, sob a de quem melhor
atender aos interesses do menor.

•  Vide arts. 226, § 5.º, e 227, § 6.º, da CF.

Art. 1.613. São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato de reconhecimento do



filho.

•  Vide arts. 121, 131 e 136 do CC.

Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o
menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que se seguirem à maioridade,
ou à emancipação.

•  Vide Lei n. 8.560, de 29-12-1992, art. 4.º.

Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a ação de
investigação de paternidade, ou maternidade.

• Vide Súmula 149 do STF.

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação produzirá os
mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar que o filho se crie e eduque
fora da companhia dos pais ou daquele que lhe contestou essa qualidade.

• Vide arts. 29, § 1.º, d, e 109, § 4.º, da LRP. 

Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento declarado nulo,
ainda mesmo sem as condições do putativo.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 1.561 do CC.

CAPÍTULO IV

DA ADOÇÃO

••  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

••  Vide Lei Nacional da Adoção (Lei n. 12.010, de 3-8-2009).

••  A Resolução n. 54, de 29-4-2008, do CNJ, dispõe sobre a implantação e o
funcionamento do Cadastro Nacional de Adoção.

•  Outros dispositivos sobre adoção no CC: arts. 1.521, III e V, 1.593, 1.635, IV, e 1.763,
II.



• Sobre adoção: no ECA: arts. 8.º, § 5.º, 13, parágrafo único, 20, 28, 31, 33, 39 a 52-D,
87, VII, 102, § 4.º, 148, III, 165, parágrafo único, 166, 167, 170, 197-A a 197-E, 199-A,
199-C, 240, III, 258-A, parágrafo único, e 258-B.

Art. 1.618. A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma prevista pela
Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

••  Vide arts. 39 a 52-D do ECA.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.)

Art. 1.619. A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência
efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as
regras gerais da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Arts. 1.620 a 1.629. (Revogados pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.)

CAPÍTULO V

DO PODER FAMILIAR

•  Dispositivos do CC sobre poder familiar: arts. 197, II, 1.728, II, 1.730, 1.733, § 2.º,
1.763, II, e 1.779, caput.

•  Dispositivos do ECA sobre poder familiar: arts. 21, 23, caput, 24, 36, parágrafo
único, 45, § 1.º, 49, 129, X, 136, 148, parágrafo único, b, d, 155 a 163, 166, caput, 169,
caput, 201, III, e 249, caput.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores.

•  Vide arts. 5.º, 1.612 e 1.635 do CC.



• Vide Enunciado n. 112 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos pais;
na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade.

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é
assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo.

•  Vide art. 1.517, parágrafo único, do CC.

•  Vide art. 21 do ECA.

Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não
alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe,
de terem em sua companhia os segundos.

•  Vide Lei n. 6.515, de 26-12-1977, art. 27 (Lei do Divórcio).

Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclusivo da
mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á tutor ao menor.

•  Vide arts. 226, § 5.º, e 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 1.612 do CC.

•  Vide art. 16 do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941.

Seção II

Do Exercício do Poder Familiar

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores:
I - dirigir-lhes a criação e educação;

•  Vide CF, art. 229.

•  Vide art. 21 do ECA.

II - tê-los em sua companhia e guarda;

• Vide arts. 1.612, 1.631, caput, e 1.583 a 1.590 do CC.



•  Vide arts. 33 a 35 do ECA.

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;

• Vide arts. 1.517, caput, 1.519, 1.550, II, e 1.641, III, do CC.

IV - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não
lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;

•  Vide art. 1.729 do CC.

V - representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após
essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;

•  Vide arts. 3.º e 4.º do CC.

•  O art. 439 da CLT estabelece que é lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento de
salários.

VI - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;

•  CPC, arts. 839, 843, 801, III, e 806.

VII - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade
e condição.

•  O CP prevê os crimes de abandono material, de entrega de filho menor a pessoa
inidônea, de abandono intelectual e moral nos arts. 244 a 247. Os crimes contra o poder
familiar estão previstos nos arts. 248 e 249. O art. 136 dispõe sobre o crime de maus-
tratos.

Seção III

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar

• Vide arts. 24, 148, parágrafo único, b, e 155 a 163, do ECA.

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar:
I - pela morte dos pais ou do filho;
II - pela emancipação, nos termos do art. 5.º, parágrafo único;



• Vide Enunciado n. 530 da VI Jornada de Direito Civil.

III - pela maioridade;

• Vide art. 5.º, caput, do CC.

IV - pela adoção;
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638.

Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável,
não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar,
exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro.

• Vide Enunciado n. 335 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à mãe
solteiros que casarem ou estabelecerem união estável.

•  Vide art. 1.588 do CC.

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles
inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o
Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor
e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha.

•  Vide arts. 244 a 247 do CP: crimes contra a assistência familiar.

•  Vide arts. 24, 129, X, 130 e 155 a 163 do ECA.

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à
mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois
anos de prisão.

•  Vide ECA, arts. 155 a 163.

•  CP: o art. 92, II, dispõe sobre a incapacidade do exercício do poder familiar, tutela ou
curatela, na condenação em crimes dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos
contra filho, tutelado ou curatelado.

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que:
I - castigar imoderadamente o filho;
II - deixar o filho em abandono;



III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes;
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente.

TÍTULO II

Do Direito Patrimonial

SUBTÍTULO I

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES

• Vide art. 2.039 do CC.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto
aos seus bens, o que lhes aprouver.

•  Vide art. 1.536, VII, do CC.

• Vide Enunciados n. 113, 262 e 331 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1.º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do casamento.

•  Vide art. 7.º, §§ 4.º e 5.º, da LINDB (Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942).

§ 2.º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em
pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e
ressalvados os direitos de terceiros.

• Vide Enunciados n. 131 e 260 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto
aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial.

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer
dos regimes que este Código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela
comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais
escolhas.



•  Vide arts. 1.653 a 1.657 (pacto antenupcial) e 1.658 a 1.666 (regime de comunhão
parcial) do CC.

•  Vide Súmula 377 do STF. 

• Vide Enunciado n. 331 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento:

•  Vide Súmula 377 do STF. 

• Vide Enunciados n. 261 e 262 da III Jornada de Direito Civil.

I - das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da
celebração do casamento;

•  Vide arts. 1.523 e 1.524 do CC.

II - da pessoa maior de 70 (setenta) anos;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.344, de 9-12-2010.

• Vide Enunciado n. 125 da I Jornada de Direito Civil.

III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.

•  Vide arts. 977, 1.517, 1.519, 1.634, III, 1.747, I, e 1.774 do CC.

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher
podem livremente:

I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao desempenho
de sua profissão, com as limitações estabelecidas no inciso I do art. 1.647;

II - administrar os bens próprios;
III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou alienados sem

o seu consentimento ou sem suprimento judicial;
IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalidação do aval,

realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos incisos III e IV do art.
1.647;

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos pelo outro
cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não foram adquiridos pelo
esforço comum destes, se o casal estiver separado de fato por mais de cinco anos;



•  Vide art. 550 do CC.

VI - praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente.

Art. 1.643. Podem os cônjuges, independentemente de autorização um do outro:
I - comprar, ainda a crédito, as coisas necessárias à economia doméstica;
II - obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas possa exigir.

Art. 1.644. As dívidas contraídas para os fins do artigo antecedente obrigam
solidariamente ambos os cônjuges.

•  Vide arts. 275 a 285 do CC.

Art. 1.645. As ações fundadas nos incisos III, IV e V do art. 1.642 competem ao
cônjuge prejudicado e a seus herdeiros.

Art. 1.646. No caso dos incisos III e IV do art. 1.642, o terceiro, prejudicado com a
sentença favorável ao autor, terá direito regressivo contra o cônjuge, que realizou o
negócio jurídico, ou seus herdeiros.

•  CPC, art. 70, III.

Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta:

• Vide art. 73-A da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;

•  Vide arts. 220, 1.642, 1.645 e 1.650 do CC.

II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;

•  CPC, art. 10, §§ 1.º e 2.º, c/c o art. 13.

III - prestar fiança ou aval;

•  Vide arts. 1.642, IV, e 1.645 do CC.

•  Vide Súmula 332 do STJ.



• Vide Enunciados n. 114 e 132 da I Jornada de Direito Civil.

IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam
integrar futura meação.

•  Vide art. 226, § 5.º, da CF.

•  Vide arts. 1.642, IV, e 1.645 do CC.

•  Suprimento judicial da outorga marital ou uxória ou invalidade do processo por falta
de autorização – Vide art. 11 do CPC. 

•  Nos processos de desapropriação a citação do marido dispensa a da mulher — Vide
Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, art. 16. 

•  Vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991, art. 3.º.

Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando casarem ou
estabelecerem economia separada.

Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo antecedente, suprir a outorga, quando um
dos cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe seja impossível concedê-la.

•  Vide CPC, art. 11.

Art. 1.649. A falta de autorização, não suprida pelo juiz, quando necessária (art.
1.647), tornará anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear-lhe a
anulação, até dois anos depois de terminada a sociedade conjugal.

Parágrafo único. A aprovação torna válido o ato, desde que feita por instrumento
público, ou particular, autenticado.

Art. 1.650. A decretação de invalidade dos atos praticados sem outorga, sem
consentimento ou sem suprimento do juiz, só poderá ser demandada pelo cônjuge a quem
cabia concedê-la, ou por seus herdeiros.

•  Vide art. 226, § 5.º, da CF.

•  Vide arts. 1.645 e 1.646 do CC.

Art. 1.651. Quando um dos cônjuges não puder exercer a administração dos bens que
lhe incumbe, segundo o regime de bens, caberá ao outro:



I - gerir os bens comuns e os do consorte;
II - alienar os bens móveis comuns;
III - alienar os imóveis comuns e os móveis ou imóveis do consorte, mediante

autorização judicial.

•  Vide art. 226, § 5.º, da CF.

Art. 1.652. O cônjuge, que estiver na posse dos bens particulares do outro, será para
com este e seus herdeiros responsável:
I - como usufrutuário, se o rendimento for comum;

•  Vide arts. 1.400 a 1.409 do CC.

II - como procurador, se tiver mandato expresso ou tácito para os administrar;

•  Vide arts. 667 a 674 do CC.

III - como depositário, se não for usufrutuário, nem administrador.

•  Vide arts. 627 a 652 do CC.

CAPÍTULO II

DO PACTO ANTENUPCIAL

Art. 1.653. É nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura pública, e ineficaz
se não lhe seguir o casamento.

•  Vide arts. 1.536, VII, 1.537 e 1.564, II, do CC.

•  Vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973, arts. 167, I, n. 12, II, n. 1, e 178, V.

Art. 1.654. A eficácia do pacto antenupcial, realizado por menor, fica condicionada à
aprovação de seu representante legal, salvo as hipóteses de regime obrigatório de
separação de bens.

Art. 1.655. É nula a convenção ou cláusula dela que contravenha disposição absoluta
de lei.

Art. 1.656. No pacto antenupcial, que adotar o regime de participação final nos
aquestos, poder-se-á convencionar a livre disposição dos bens imóveis, desde que



particulares.

•  Do regime de participação final nos aquestos: arts. 1.672 a 1.686 do CC.

Art. 1.657. As convenções antenupciais não terão efeito perante terceiros senão
depois de registradas, em livro especial, pelo oficial do Registro de Imóveis do
domicílio dos cônjuges.

•  Vide arts. 167, I, n. 12, e II, n. 1, 244 e 245 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP).

CAPÍTULO III

DO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que sobrevierem
ao casal, na constância do casamento, com as exceções dos artigos seguintes.

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:
I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância

do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar;
II - os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos cônjuges em

sub-rogação dos bens particulares;

•  Vide art. 1.660, I, do CC.

III - as obrigações anteriores ao casamento;
IV - as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo reversão em proveito do casal;
V - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de profissão;
VI - os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge;
VII - as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes.

Art. 1.660. Entram na comunhão:
I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, ainda que só em

nome de um dos cônjuges;

•  Vide art. 1.659, II, do CC.

II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de trabalho ou
despesa anterior;
III - os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os

cônjuges;



IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge;

•  Vide arts. 96 e 97 do CC (benfeitorias).

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, percebidos na
constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão.

Art. 1.661. São incomunicáveis os bens cuja aquisição tiver por título uma causa
anterior ao casamento.

Art. 1.662. No regime da comunhão parcial, presumem-se adquiridos na constância
do casamento os bens móveis, quando não se provar que o foram em data anterior.

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a qualquer dos cônjuges.

•  Vide art. 226, § 5.º, da CF. 

§ 1.º As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os bens comuns e
particulares do cônjuge que os administra, e os do outro na razão do proveito que
houver auferido.
§ 2.º A anuência de ambos os cônjuges é necessária para os atos, a título gratuito, que

impliquem cessão do uso ou gozo dos bens comuns.
§ 3.º Em caso de malversação dos bens, o juiz poderá atribuir a administração a

apenas um dos cônjuges.

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações contraídas pelo marido
ou pela mulher para atender aos encargos da família, às despesas de administração e às
decorrentes de imposição legal.

•  Vide art. 1.643, I e II, do CC (benfeitorias).

Art. 1.665. A administração e a disposição dos bens constitutivos do patrimônio
particular competem ao cônjuge proprietário, salvo convenção diversa em pacto
antenupcial.

•  Vide arts. 1.639, 1.642, II, e 1.647, I, do CC (benfeitorias).

• Vide Enunciado n. 340 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.666. As dívidas, contraídas por qualquer dos cônjuges na administração de
seus bens particulares e em benefício destes, não obrigam os bens comuns.



CAPÍTULO IV

DO REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL

Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os bens
presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceções do artigo
seguinte.

•  Vide art. 1.640 do CC (benfeitorias).

Art. 1.668. São excluídos da comunhão:
I - os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade e os sub-

rogados em seu lugar;
II - os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro fideicomissário, antes de

realizada a condição suspensiva;
III - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas com seus

aprestos, ou reverterem em proveito comum;
IV - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a cláusula de

incomunicabilidade;
V - os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659.

Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens enumerados no artigo antecedente não se
estende aos frutos, quando se percebam ou vençam durante o casamento.

Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão universal o disposto no Capítulo
antecedente, quanto à administração dos bens.

•  Vide arts. 1.663 a 1.666 do CC.

Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do ativo e do passivo, cessará a
responsabilidade de cada um dos cônjuges para com os credores do outro.

•  Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal: arts. 1.571 a 1.582 do CC. 

CAPÍTULO V

DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQUESTOS

Art. 1.672. No regime de participação final nos aquestos, cada cônjuge possui
patrimônio próprio, consoante disposto no artigo seguinte, e lhe cabe, à época da



dissolução da sociedade conjugal, direito à metade dos bens adquiridos pelo casal, a
título oneroso, na constância do casamento.

Art. 1.673. Integram o patrimônio próprio os bens que cada cônjuge possuía ao casar
e os por ele adquiridos, a qualquer título, na constância do casamento.

Parágrafo único. A administração desses bens é exclusiva de cada cônjuge, que os
poderá livremente alienar, se forem móveis.

•  Vide arts. 82 a 84 (bens móveis) do CC.

Art. 1.674. Sobrevindo a dissolução da sociedade conjugal, apurar-se-á o montante
dos aquestos, excluindo-se da soma dos patrimônios próprios:

I - os bens anteriores ao casamento e os que em seu lugar se sub-rogaram;
II - os que sobrevieram a cada cônjuge por sucessão ou liberalidade;
III - as dívidas relativas a esses bens.
Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se adquiridos durante o

casamento os bens móveis.

• Vide art. 1.680 do CC.

Art. 1.675. Ao determinar-se o montante dos aquestos, computar-se-á o valor das
doações feitas por um dos cônjuges, sem a necessária autorização do outro; nesse caso,
o bem poderá ser reivindicado pelo cônjuge prejudicado ou por seus herdeiros, ou
declarado no monte partilhável, por valor equivalente ao da época da dissolução.

•  Vide art. 1.647, IV, do CC.

Art. 1.676. Incorpora-se ao monte o valor dos bens alienados em detrimento da
meação, se não houver preferência do cônjuge lesado, ou de seus herdeiros, de os
reivindicar.

Art. 1.677. Pelas dívidas posteriores ao casamento, contraídas por um dos cônjuges,
somente este responderá, salvo prova de terem revertido, parcial ou totalmente, em
benefício do outro.

Art. 1.678. Se um dos cônjuges solveu uma dívida do outro com bens do seu
patrimônio, o valor do pagamento deve ser atualizado e imputado, na data da
dissolução, à meação do outro cônjuge.

Art. 1.679. No caso de bens adquiridos pelo trabalho conjunto, terá cada um dos
cônjuges uma quota igual no condomínio ou no crédito por aquele modo estabelecido.



Art. 1.680. As coisas móveis, em face de terceiros, presumem-se do domínio do
cônjuge devedor, salvo se o bem for de uso pessoal do outro.

• Vide arts. 82 a 84 (bens móveis) e 1.674, parágrafo único, do CC.

Art. 1.681. Os bens imóveis são de propriedade do cônjuge cujo nome constar no
registro.

Parágrafo único. Impugnada a titularidade, caberá ao cônjuge proprietário provar a
aquisição regular dos bens.

Art. 1.682. O direito à meação não é renunciável, cessível ou penhorável na vigência
do regime matrimonial.

Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação judicial ou por divórcio,
verificar-se-á o montante dos aquestos à data em que cessou a convivência.

Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente a divisão de todos os bens em
natureza, calcular-se-á o valor de alguns ou de todos para reposição em dinheiro ao
cônjuge não proprietário.

Parágrafo único. Não se podendo realizar a reposição em dinheiro, serão avaliados e,
mediante autorização judicial, alienados tantos bens quantos bastarem.

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal por morte, verificar-se-á a meação
do cônjuge sobrevivente de conformidade com os artigos antecedentes, deferindo-se a
herança aos herdeiros na forma estabelecida neste Código.

•  Vide arts. 1.784 e s. do CC.

Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, quando superiores à sua meação, não
obrigam ao outro, ou a seus herdeiros.

•  Vide art. 1.792 do CC.

CAPÍTULO VI

DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a administração
exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar de ônus
real.



• Vide art. 1.637, caput, do CC.

Art. 1.688. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir para as despesas do casal
na proporção dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, salvo estipulação em
contrário no pacto antenupcial.

•  Vide art. 226, § 5.º, da CF.

SUBTÍTULO II

DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DE FILHOS
MENORES

Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar:
I - são usufrutuários dos bens dos filhos;
II - têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua autoridade.

• Vide art. 1.637, caput, do CC.

Art. 1.690. Compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com exclusividade,
representar os filhos menores de dezesseis anos, bem como assisti-los até completarem
a maioridade ou serem emancipados.

Parágrafo único. Os pais devem decidir em comum as questões relativas aos filhos e
a seus bens; havendo divergência, poderá qualquer deles recorrer ao juiz para a solução
necessária.

•  Vide art. 1.517, parágrafo único, do CC.

•  Vide art. 21 do ECA.

Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os imóveis dos filhos,
nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples
administração, salvo por necessidade ou evidente interesse da prole, mediante prévia
autorização do juiz.

• Vide art. 1.637, caput, do CC.

Parágrafo único. Podem pleitear a declaração de nulidade dos atos previstos neste
artigo:

I - os filhos;
II - os herdeiros;



III - o representante legal.

Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder familiar colidir o interesse dos pais
com o do filho, a requerimento deste ou do Ministério Público o juiz lhe dará curador
especial.

•  Vide arts. 142, parágrafo único, e 148, parágrafo único, f, do ECA.

Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da administração dos pais:
I - os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do reconhecimento;

•  Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.

II - os valores auferidos pelo filho maior de 16 (dezesseis) anos, no exercício de
atividade profissional e os bens com tais recursos adquiridos;

•  Vide art. 589, III, do CC.

III - os bens deixados ou doados ao filho, sob a condição de não serem usufruídos, ou
administrados, pelos pais;

•  Vide art. 1.848 do CC.

IV - os bens que aos filhos couberem na herança, quando os pais forem excluídos da
sucessão.

•  Vide art. 1.816, parágrafo único, do CC.

SUBTÍTULO III

DOS ALIMENTOS

•  Dispositivos do CC sobre alimentos: arts. 373, II, 557, IV, 871, 948, II, 1.740, I, 1.920
e 1.928.

•  Sobre alimentos, dispositivos: arts. 15 e 30 do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941;
Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos); arts. 16, 19 a 23 e 28 da Lei n. 6.515, de
26-12-1977; arts. 148, parágrafo único, g, e 201, III, da Lei n. 8.069, de 13-7-1990
(ECA); art. 7.º da Lei n. 8.560, de 29-12-1992; Lei n. 8.971, de 29-12-1994; arts. 11 a
14 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

•  Alimentos no CPC, dispositivos: arts. 100, II, 155, II, 174, II, 259, VI, 520, II, 649,



650, 732 a 735, 852 a 854.

•  Sobre o direito dos companheiros a alimentos e a sucessão trata a Lei n. 8.971, de 29-
12-1994.

• Sobre alimentos tratam as Súmulas 226 e 379 do STF e 1, 277 e 336 do STJ.

• Vide Lei n. 11.804, de 5-11-2008 (Alimentos Gravídicos).

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os
alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social,
inclusive para atender às necessidades de sua educação.

• Vide, sobre ação de alimentos, Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).

•  Vide art. 1.º da Lei n. 8.971, de 29-12-1994.

•  Vide arts. 11 a 14 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

•  Vide Súmula 358 do STJ.

• Vide Enunciado n. 522 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e
dos recursos da pessoa obrigada.

• Vide Enunciado n. 573 da VI Jornada de Direito Civil.

§ 2.º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de
necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia.

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem
se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.

• Vide Enunciados n. 342 e 572 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e
extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns
em falta de outros.

•  CF, art. 229. 



•  Vide art. 244 do CP.

• Vide Enunciado n. 522 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada a
ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais.

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em
condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau
imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer
na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as
demais ser chamadas a integrar a lide.

•  Vide art. 1.694, § 1.º, do CC.

•  Vide arts. 12 e 14 do Estatuto do Idoso.

• Vide Enunciado n. 523 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de
quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz,
conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo.

•  Lei n. 5.478, de 25-7-1968, arts. 13 e 15 (Lei de Alimentos).

•  CPC, arts. 471, I, e 602, § 3.º.

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor,
na forma do art. 1.694.

•  Vide art. 1.997 do CC.

•  Vide art. 23 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

• Vide Enunciado n. 343 da IV Jornada de Direito Civil.

Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, ou
dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua
educação, quando menor.

•  Vide art. 1.920 do CC.



• Vide Enunciado n. 344 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma do
cumprimento da prestação.

•  Vide art. 25 da Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

• Vide Enunciado n. 572 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e
desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar,
obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694.

•  Vide art. 19 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

• Vide Enunciado n. 133 da I Jornada de Direito Civil.

Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente
contribuirão na proporção de seus recursos.

•  Vide art. 20 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de
alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz,
caso não tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial.

•  Vide art. 19 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

• Vide Enunciado n. 134 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimentos, e não
tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro cônjuge
será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à sobrevivência.

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o
genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação
se processe em segredo de justiça.

•  Vide art. 227, § 6.º, da CF.

•  Vide art. 7.º da Lei n. 8.560, de 29-12-1992.



Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos termos da lei
processual.

•  Vide arts. 732 a 735 e 852 a 854 do CPC.

• Vide Enunciado n. 522 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a
alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora.

•  Vide art. 206, § 2.º, do CC.

•  Vide art. 650 do CPC.

•  Vide Súmula 336 do STJ.

• Vide Enunciado n. 263 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, cessa o
dever de prestar alimentos.

•  Vide art. 29 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

• Vide Enunciados n. 264, 265 e 344 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a alimentos, se tiver
procedimento indigno em relação ao devedor.

Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a obrigação constante
da sentença de divórcio.

•  Vide art. 30 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão atualizadas
segundo índice oficial regularmente estabelecido.



SUBTÍTULO IV

DO BEM DE FAMÍLIA

•• Os arts. 19 a 23 do Decreto-lei n. 3.200, de 19-4-1941, dispõem sobre o bem de
família.

•• Vide Lei n. 8.009, de 29-3-1990, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de
família.

•• Vide Súmulas 205 e 449 do STJ.

Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública ou
testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não
ultrapasse 1/3 (um terço) do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição,
mantidas as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei
especial.

• Vide Lei n. 8.009, de 29-3-1990.

• Vide Súmula 205 do STJ.

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por testamento
ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os cônjuges
beneficiados ou da entidade familiar beneficiada.

Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou rural, com
suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a domicílio familiar, e
poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na conservação do
imóvel e no sustento da família.

• Vide arts. 92 e 93 do CC.

• Vide art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 8.009, de 29-3-1990.

Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados aos fins previstos no artigo
antecedente, não poderão exceder o valor do prédio instituído em bem de família, à
época de sua instituição.

§ 1.º Deverão os valores mobiliários ser devidamente individualizados no instrumento
de instituição do bem de família.

§ 2.º Se se tratar de títulos nominativos, a sua instituição como bem de família deverá



constar dos respectivos livros de registro.

• Dos títulos nominativos no CC: arts. 921 a 926.

§ 3.º O instituidor poderá determinar que a administração dos valores mobiliários seja
confiada a instituição financeira, bem como disciplinar a forma de pagamento da
respectiva renda aos beneficiários, caso em que a responsabilidade dos administradores
obedecerá às regras do contrato de depósito.

• Vide arts. 627 a 652 do CC (depósito).

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por terceiro, constitui-
se pelo registro de seu título no Registro de Imóveis.

• Vide arts. 167, I, n. 1, e 260 a 265 da LRP.

Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas posteriores à sua
instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas de
condomínio.

• Vide art. 1.711 do CC.

• Vide art. 649, I, do CPC.

• O art. 108, § 4.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências) estabelece que não
serão arrecadados os bens absolutamente impenhoráveis.

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste artigo, o saldo
existente será aplicado em outro prédio, como bem de família, ou em títulos da dívida
pública, para sustento familiar, salvo se motivos relevantes aconselharem outra solução,
a critério do juiz.

Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo antecedente durará enquanto viver um dos
cônjuges, ou, na falta destes, até que os filhos completem a maioridade.

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, constituídos como bem da família, não
podem ter destino diverso do previsto no art. 1.712 ou serem alienados sem o
consentimento dos interessados e seus representantes legais, ouvido o Ministério
Público.

• Vide art. 1.719 do CC.



Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da entidade administradora, a que se refere
o § 3.º do art. 1.713, não atingirá os valores a ela confiados, ordenando o juiz a sua
transferência para outra instituição semelhante, obedecendo-se, no caso de falência, ao
disposto sobre pedido de restituição.

• Os arts. 85 a 93 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), dispõem sobre o
pedido de restituição.

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da manutenção do bem de família nas
condições em que foi instituído, poderá o juiz, a requerimento dos interessados,
extingui-lo ou autorizar a sub-rogação dos bens que o constituem em outros, ouvidos o
instituidor e o Ministério Público.

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a administração do
bem de família compete a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz em caso de divergência.

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a administração passará
ao filho mais velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor.

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

• Vide art. 1.567 do CC.

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família.
Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, o

sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do casal.

• Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal no CC: arts. 1.571 a 1.582.

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os
cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela.

TÍTULO III

Da União Estável

•• Vide Lei n. 8.971, de 29-12-1994.

•• Vide Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a
mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o



objetivo de constituição de família.

•• O STF, em 5-5-2011, declarou procedente a ADIn n. 4.277 e a ADPF n. 132, com
eficácia erga omnes e efeito vinculante, conferindo interpretação conforme a CF a este
artigo, a fim de declarar a aplicabilidade de regime da união estável às uniões
homoafetivas.

• Vide art. 226, § 3.º, da CF.

• Vide art. 793 do CC.

• Vide art. 1.º da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

• Vide Enunciado n. 524 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521;
não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar
separada de fato ou judicialmente.

• Vide art. 1.727 do CC.

• Vide Enunciado n. 525 da V Jornada de Direito Civil.

§ 2.º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união
estável.

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de
lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.

• Vide arts. 1.566 (deveres dos cônjuges), 1.583 a 1.590 (proteção dos filhos) e 1.694 e
s. (alimentos) do CC.

• Vide art. 2.º da Lei n. 9.278, de 10-5-1996 (direitos e deveres dos conviventes).

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se
às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens.

• Regime de comunhão parcial de bens no CC: arts. 1.658 a 1.666.

• Vide também art. 1.641, I e II, do CC.

• Vide art. 5.º da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.



• Vide Enunciados n. 115 e 346 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos
companheiros ao juiz e assento no Registro Civil.

•• A Resolução n. 175, de 14-5-2013, do CNJ, determina que é vedada às autoridades
competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de conversão de
união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo.

• Vide art. 226, § 3.º, da CF.

• Vide art. 1.591 do CC.

• Vide art. 8.º da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

• Vide Enunciados n. 135 e 526 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar,
constituem concubinato.

•• Vide arts. 1.521 e 1.723, § 1.º, do CC.

• Vide art. 226, § 3.º, da CF.

• Vide art. 8.º da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

TÍTULO IV

Da Tutela e da Curatela

CAPÍTULO I

DA TUTELA

• Dispositivos do CC sobre tutela: arts. 197, III, 206, § 4.º, e 1.523, IV.

• Dispositivos do CPC sobre tutela: arts. 82, II (intervenção do Ministério Público), e
1.187 a 1.198 (nomeação, remoção do tutor e dispensa).

• Sobre tutela no ECA: arts. 28, caput (colocação em família substituta), 32
(desempenho do encargo), 33 e §§ 1.º a 4.º (guarda), 36 a 38 (tutela), 40 (adotando), 13,



56, 90, 91, 95, 131 a 140, 148, VII, 191 e 194, 236, 262 (Conselho Tutelar), 129, IX
(destituição), 148, parágrafo único (competência da Justiça da Infância e da Juventude),
164 e 169 (destituição) e 249 (apenação).

Seção I

Dos Tutores

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela:
I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes;

• Vide arts. 22 e 1.635, I, do CC.

II - em caso de os pais decaírem do poder familiar.

• Vide arts. 1.636 a 1.638 do CC.

• Sobre nomeação e remoção de tutor, vide CPC, arts. 1.187 a 1.198.

Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete aos pais, em conjunto.

• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

• Vide art. 1.634, IV, do CC.

Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou de qualquer outro
documento autêntico.

• Vide Enunciado n. 528 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo pai ou pela mãe que, ao tempo de sua
morte, não tinha o poder familiar.

• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos parentes
consanguíneos do menor, por esta ordem:

I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto;
II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais próximos aos mais remotos,

e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços; em qualquer dos casos, o juiz
escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em benefício do menor.



Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e residente no domicílio do menor:

• CPC, art. 1.187.

I - na falta de tutor testamentário ou legítimo;
II - quando estes forem excluídos ou escusados da tutela;

• Vide arts. 1.735 a 1.739 do CC.

III - quando removidos por não idôneos o tutor legítimo e o testamentário.

• CPC, arts. 1.194 a 1.197.

Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor.
§ 1.º No caso de ser nomeado mais de um tutor por disposição testamentária sem

indicação de precedência, entende-se que a tutela foi cometida ao primeiro, e que os
outros lhe sucederão pela ordem de nomeação, se ocorrer morte, incapacidade, escusa
ou qualquer outro impedimento.

§ 2.º Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, poderá nomear-lhe curador
especial para os bens deixados, ainda que o beneficiário se encontre sob o poder
familiar, ou tutela.

Art. 1.734. As crianças e os adolescentes cujos pais forem desconhecidos, falecidos
ou que tiverem sido suspensos ou destituídos do poder familiar terão tutores nomeados
pelo Juiz ou serão incluídos em programa de colocação familiar, na forma prevista pela
Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

• Vide arts. 28 a 38 e 90 a 94 do ECA.

Seção II

Dos Incapazes de Exercer a Tutela

Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a exerçam:
I - aqueles que não tiverem a livre administração de seus bens;
II - aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se acharem constituídos em

obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos contra este, e aqueles
cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o menor;

III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem sido por estes



expressamente excluídos da tutela;
IV - os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, contra a família

ou os costumes, tenham ou não cumprido pena;
V - as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as culpadas de abuso

em tutorias anteriores;
VI - aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa administração da

tutela.

• Vide art. 1.751 do CC.

• Vide arts. 1.187 a 1.198 do CPC.

Seção III

Da Escusa dos Tutores

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela:
I - mulheres casadas;

• Vide art. 5.º, I, da CF.

• Vide Enunciado n. 136 da I Jornada de Direito Civil.

II - maiores de sessenta anos;
III - aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três filhos;
IV - os impossibilitados por enfermidade;
V - aqueles que habitarem longe do lugar onde se haja de exercer a tutela;
VI - aqueles que já exercerem tutela ou curatela;
VII - militares em serviço.

Art. 1.737. Quem não for parente do menor não poderá ser obrigado a aceitar a tutela,
se houver no lugar parente idôneo, consanguíneo ou afim, em condições de exercê-la.

Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos dez dias subsequentes à designação, sob
pena de entender-se renunciado o direito de alegá-la; se o motivo escusatório ocorrer
depois de aceita a tutela, os dez dias contar-se-ão do em que ele sobrevier.

•• O art. 1.192 do CPC estabelece prazo de 5 (cinco) dias para a escusa.

Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, exercerá o nomeado a tutela, enquanto o
recurso interposto não tiver provimento, e responderá desde logo pelas perdas e danos



que o menor venha a sofrer.

• Vide art. 1.193 do CPC.

Seção IV

Do exercício da Tutela

Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa do menor:
I - dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe alimentos, conforme os seus

haveres e condição;
II - reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, quando o menor haja

mister correção;

• Vide arts. 13, 53, 55 e 58 do ECA.

III - adimplir os demais deveres que normalmente cabem aos pais, ouvida a opinião do
menor, se este já contar doze anos de idade.

Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, administrar os bens do tutelado,
em proveito deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé.

• Vide art. 249 do ECA.

Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, pode o juiz nomear um protutor.

Art. 1.743. Se os bens e interesses administrativos exigirem conhecimentos técnicos,
forem complexos, ou realizados em lugares distantes do domicílio do tutor, poderá este,
mediante aprovação judicial, delegar a outras pessoas físicas ou jurídicas o exercício
parcial da tutela.

Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será:
I - direta e pessoal, quando não tiver nomeado o tutor, ou não o houver feito

oportunamente;
II - subsidiária, quando não tiver exigido garantia legal do tutor, nem o removido, tanto

que se tornou suspeito.

Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues ao tutor mediante termo especificado
deles e seus valores, ainda que os pais o tenham dispensado.

Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for de valor considerável, poderá o juiz
condicionar o exercício da tutela à prestação de caução bastante, podendo dispensá-la



se o tutor for de reconhecida idoneidade.

• Vide art. 2.040 do CC.

Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será sustentado e educado a expensas deles,
arbitrando o juiz para tal fim as quantias que lhe pareçam necessárias, considerado o
rendimento da fortuna do pupilo quando o pai ou a mãe não as houver fixado.

Art. 1.747. Compete mais ao tutor:
I - representar o menor, até os dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-lo, após

essa idade, nos atos em que for parte;

• Vide arts. 3.º, I, e 4.º, I, do CC.

II - receber as rendas e pensões do menor, e as quantias a ele devidas;
III - fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, bem como as de administração,

conservação e melhoramentos de seus bens;
IV - alienar os bens do menor destinados a venda;
V - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz.

Art. 1.748. Compete também ao tutor, com autorização do juiz:
I - pagar as dívidas do menor;
II - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;
III - transigir;
IV - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos

em que for permitido;
V - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o menor, e promover todas as

diligências a bem deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra ele movidos.
Parágrafo único. No caso de falta de autorização, a eficácia de ato do tutor depende

da aprovação ulterior do juiz.

Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, não pode o tutor, sob pena de nulidade:
I - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis

ou imóveis pertencentes ao menor;

• Vide arts. 82, 83 e 497, I, do CC.

II - dispor dos bens do menor a título gratuito;
III - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o menor.

• Vide art. 497, I, do CC.



Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente podem ser
vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante prévia avaliação judicial e
aprovação do juiz.

• Vide art. 1.748, IV, do CC.

• CPC, arts. 1.112, III, e 1.113 a 1.119.

Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o que o menor lhe deva,
sob pena de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a tutoria, salvo provando que não
conhecia o débito quando a assumiu.

• Vide art. 1.735, II, do CC.

Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos que, por culpa, ou dolo, causar ao
tutelado; mas tem direito a ser pago pelo que realmente despender no exercício da
tutela, salvo no caso do art. 1.734, e a perceber remuneração proporcional à
importância dos bens administrados.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

§ 1.º Ao protutor será arbitrada uma gratificação módica pela fiscalização efetuada.
§ 2.º São solidariamente responsáveis pelos prejuízos as pessoas às quais competia

fiscalizar a atividade do tutor, e as que concorreram para o dano.

Seção V

Dos Bens do Tutelado

Art. 1.753. Os tutores não podem conservar em seu poder dinheiro dos tutelados,
além do necessário para as despesas ordinárias com o seu sustento, a sua educação e a
administração de seus bens.

§ 1.º Se houver necessidade, os objetos de ouro e prata, pedras preciosas e móveis
serão avaliados por pessoa idônea e, após autorização judicial, alienados, e o seu
produto convertido em títulos, obrigações e letras de responsabilidade direta ou indireta
da União ou dos Estados, atendendo-se preferentemente à rentabilidade, e recolhidos ao
estabelecimento bancário oficial ou aplicado na aquisição de imóveis, conforme for
determinado pelo juiz.

§ 2.º O mesmo destino previsto no parágrafo antecedente terá o dinheiro proveniente
de qualquer outra procedência.



• CPC, arts. 666, I, 1.112, III e 1.113 a 1.119.

§ 3.º Os tutores respondem pela demora na aplicação dos valores acima referidos,
pagando os juros legais desde o dia em que deveriam dar esse destino, o que não os
exime da obrigação, que o juiz fará efetiva, da referida aplicação.

Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, na forma
do artigo antecedente, não se poderão retirar, senão mediante ordem do juiz, e somente:
I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a administração de seus

bens;
II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condições

previstas no § 1.º do artigo antecedente;
III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver doado,

ou deixado;
IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, mortos eles,

aos seus herdeiros.

Seção VI

Da Prestação de Contas

Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário tivessem disposto os pais dos tutelados,
são obrigados a prestar contas da sua administração.

Art. 1.756. No fim de cada ano de administração, os tutores submeterão ao juiz o
balanço respectivo, que, depois de aprovado, se anexará aos autos do inventário.

Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de 2 (dois) em 2 (dois) anos, e também
quando, por qualquer motivo, deixarem o exercício da tutela ou toda vez que o juiz
achar conveniente.
Parágrafo único. As contas serão prestadas em juízo, e julgadas depois da audiência

dos interessados, recolhendo o tutor imediatamente a estabelecimento bancário oficial
os saldos, ou adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações ou letras, na forma do § 1.º
do art. 1.753.

• Vide art. 1.753 do CC.

• Vide arts. 914 a 919 do CPC.

Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, a quitação do menor não
produzirá efeito antes de aprovadas as contas pelo juiz, subsistindo inteira, até então, a



responsabilidade do tutor.

Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do tutor, as contas serão
prestadas por seus herdeiros ou representantes.

Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as despesas justificadas e
reconhecidamente proveitosas ao menor.

• Vide art. 1.752 do CC.

Art. 1.761. As despesas com a prestação das contas serão pagas pelo tutelado.

Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o saldo contra o tutelado, são dívidas de
valor e vencem juros desde o julgamento definitivo das contas.

• Vide art. 398 do CC.

Seção VII

Da Cessação da Tutela

Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado:
I - com a maioridade ou a emancipação do menor;
II - ao cair o menor sob o poder familiar, no caso de reconhecimento ou adoção.

• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 1.764. Cessam as funções do tutor:
I - ao expirar o termo, em que era obrigado a servir;

• Vide art. 1.765 do CC.

II - ao sobrevir escusa legítima;

• Vide art. 1.736 do CC.

III - ao ser removido.

• Vide arts. 1.735 e 1.766 do CC.

• CPC, arts. 1.194 a 1.197.



• Vide arts. 24, 38 e 164 do ECA.

Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por espaço de dois anos.
Parágrafo único. Pode o tutor continuar no exercício da tutela, além do prazo previsto

neste artigo, se o quiser e o juiz julgar conveniente ao menor.

• CPC, art. 1.198.

Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negligente, prevaricador ou incurso em
incapacidade.

• CPC, arts. 1.194 a 1.197.

• Vide art. 164 do ECA.

CAPÍTULO II

DA CURATELA

• Dispositivos sobre curatela no CC: arts. 22 a 25 (dos ausentes), 197, III, 932, II e
1.800.

• Dispositivos do CPC sobre curatela: arts. 82, II (intervenção do Ministério Público),
1.177 a 1.186 (curatela dos interditos), 1.187 a 1.193 (nomeação do curador), 1.194
(remoção), 1.195 (citação para contestação), 1.197 (suspensão do exercício de função)
e 1.198 (cessação de funções).

• LRP: arts. 94, n. 6 (registro da sentença declaratória), e 104, caput (alterações dos
limites da curatela, averbação).

• ECA: art. 44 (adoção, impedimento).

Seção I

Dos Interditos

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário

discernimento para os atos da vida civil;

• Vide arts. 3.º, II, 9.º, III, e 228, II, do CC.



• A Lei n. 10.216, de 6-4-2001, dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua vontade;

• Vide arts. 3.º, III, 9.º, III, 228, III, 1.866 e 1.873 do CC.

III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;

• Vide arts. 4.º, II, e 9.º, III, do CC.

IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental;

• Vide arts. 4.º, III, e 9.º, III, do CC.

V - os pródigos.

• Vide arts. 4.º, IV, e 9.º, III, e 1.782 do CC.

Art. 1.768. A interdição deve ser promovida:

• CPC, arts. 1.177 a 1.186.

I - pelos pais ou tutores;

• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

• Vide art. 1.177, I, do CPC.

II - pelo cônjuge, ou por qualquer parente;

• Vide arts. 1.591 a 1.638, sobre relação de parentesco no CC.

• Vide art. 1.177, II, do CPC.

III - pelo Ministério Público.

• Vide art. 1.177, III, do CPC.

Art. 1.769. O Ministério Público só promoverá interdição:
I - em caso de doença mental grave;



• Vide art. 1.178, I, do CPC.

II - se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas designadas nos
incisos I e II do artigo antecedente;

• Vide arts. 1.177, I e II, e 1.178, II, do CPC.

III - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas no inciso antecedente.

• Vide art. 1.178, III, do CPC.

Art. 1.770. Nos casos em que a interdição for promovida pelo Ministério Público, o
juiz nomeará defensor ao suposto incapaz; nos demais casos o Ministério Público será o
defensor.

• Quando a interdição for requerida pelo órgão do Ministério Público, o juiz nomeará ao
interditando curador à lide (CPC, art. 1.179).

Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz, assistido por
especialistas, examinará pessoalmente o arguido de incapacidade.

• Sobre o processo de interdição, vide arts. 1.181 e 1.183 do CPC.

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que se referem os incisos III e IV
do art. 1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o desenvolvimento mental do
interdito, os limites da curatela, que poderão circunscrever-se às restrições constantes
do art. 1.782.

• Vide art. 1.185 do CPC.

• Vide art. 92, n. 6, da LRP.

• Vide Enunciado n. 574 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 1.773. A sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo, embora
sujeita a recurso.

• Vide art. 9.º, III, do CC.

• Vide arts. 1.184 e 1.186 do CPC.

• Vide arts. 29, V, 92, 93, 104 e 107, § 1.º, da LRP.



Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, com as
modificações dos artigos seguintes.

• Vide arts. 1.728 a 1.766 do CC.

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de
direito, curador do outro, quando interdito.

• Vide arts. 1.570 e 1.783 do CC.

§ 1.º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta
destes, o descendente que se demonstrar mais apto.

§ 2.º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3.º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do

curador.

Art. 1.776. Havendo meio de recuperar o interdito, o curador promover-lhe-á o
tratamento em estabelecimento apropriado.

Art. 1.777. Os interditos referidos nos incisos I, III e IV do art. 1.767 serão
recolhidos em estabelecimentos adequados, quando não se adaptarem ao convívio
doméstico.

• Vide arts. 26, 98 e 99 do CP, sobre medidas de segurança aplicáveis aos inimputáveis.

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos filhos do
curatelado, observado o art. 5.º.

Seção II

Da Curatela do Nascituro e do Enfermo ou Portador de Deficiência Física

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a mulher, e
não tendo o poder familiar.

• Vide art. 2.º do CC.

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do nascituro.

Art. 1.780. A requerimento do enfermo ou portador de deficiência física, ou, na



impossibilidade de fazê-lo, de qualquer das pessoas a que se refere o art. 1.768, dar-se-
lhe-á curador para cuidar de todos ou alguns de seus negócios ou bens.

Seção III

Do Exercício da Curatela

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da curatela, com
a restrição do art. 1.772 e as desta Seção.

• Vide arts. 1.728 a 1.766 do CC.

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os
atos que não sejam de mera administração.

• Vide arts. 4.º, IV, e 1.767, V, do CC.

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do casamento for de
comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, salvo determinação
judicial.

• Vide arts. 1.570, 1.651 e 1.667 a 1.671 do CC.

Livro V

Do Direito das Sucessões

TÍTULO I

Da Sucessão em Geral

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros
legítimos e testamentários.

• Vide art. 5.º, XXX e XXXI, da CF.



• Vide arts. 426, 1.206, 1.207, 1.791, 1.829 a 1.844 e 1.923 do CC.

• Vide LINDB, art. 10.

• Vide Súmula 590 do STF.

Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do último domicílio do falecido.

• Vide art. 5.º, XXVII, XXX e XXXI, da CF.

• Vide arts. 70 a 78 do CC.

• Vide arts. 89, II, e 96 do CPC.

• Vide LINDB, art. 10.

Art. 1.786. A sucessão dá-se por lei ou por disposição de última vontade.

• Vide arts. 426 e 1.857 a 1.859 do CC.

Art. 1.787. Regula a sucessão e a legitimação para suceder a lei vigente ao tempo da
abertura daquela.

• Vide arts. 70 a 78 do CC.

• CPC, art. 96.

• Vide art. 10, § 2.º, da LINDB.

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros
legítimos; o mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no
testamento; e subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo.

• Vide arts. 1.829, 1.906, 1.908, 1.943, 1.944, 1.955, 1.966 e 1.969 a 1.975 do CC.

• Vide Súmula 590 do STF.

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da metade da
herança.

• Vide arts. 549, 1.846, 1.961, 1.973 a 1.975 e 2.018 do CC.



Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, quanto
aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições
seguintes:

• Vide Enunciado n. 525 da V Jornada de Direito Civil.

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por lei
for atribuída ao filho;

• Vide Enunciado n. 266 da III Jornada de Direito Civil.

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que
couber a cada um daqueles;
III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança;
IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.

• Vide arts. 1.829 e 1.844 do CC.

• Vide Lei n. 8.971, de 29-12-1994.

• Vide Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

CAPÍTULO II

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os
herdeiros.
Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos coerdeiros, quanto à propriedade e

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.

• Vide arts. 88, 91, 1.199, 1.314 e 2.013 a 2.022 do CC.

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança;
incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse,
demonstrando o valor dos bens herdados.

• Vide arts. 836 e 1.997 do CC.

• CPC, art. 597.



Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o
coerdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.
§ 1.º Os direitos, conferidos ao herdeiro em consequência de substituição ou de direito

de acrescer, presumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormente.

• Vide arts. 1.941 a 1.946 (direito de acrescer) e 1.947 a 1.960 (substituições) do CC.

§ 2.º É ineficaz a cessão, pelo coerdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem
da herança considerado singularmente.
§ 3.º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qualquer

herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade.

Art. 1.794. O coerdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à
sucessão, se outro coerdeiro a quiser, tanto por tanto.

• Vide art. 504 do CC.

Art. 1.795. O coerdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá,
depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento e
oitenta dias após a transmissão.

• Vide art. 504, caput, 2.ª parte, do CC.

Parágrafo único. Sendo vários os coerdeiros a exercer a preferência, entre eles se
distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias.

Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da abertura da sucessão, instaurar-se-á
inventário do patrimônio hereditário, perante o juízo competente no lugar da sucessão,
para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança.

•• Prazo para requerer inventário: 60 dias, conforme o art. 983 do CPC.

• Vide arts. 70 a 73 do CC.

• Vide art. 96 do CPC.

• Sobre o procedimento, vide arts. 982 e s. do CPC.

• Vide arts. 7.º e 10 da LINDB.

• Vide Súmula 542 do STF.



Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança caberá,
sucessivamente:

• Vide arts. 985, 986 e 990 do CPC.

I - ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura da
sucessão;

II - ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver mais de um
nessas condições, ao mais velho;

III - ao testamenteiro;

•• Vide art. 1.977 do CC.

IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos incisos
antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado ao
conhecimento do juiz.

CAPÍTULO III

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no momento
da abertura da sucessão.

• Vide Enunciado n. 267 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder:

• Vide arts. 1.857 e s. do CC.

I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que
vivas estas ao abrir-se a sucessão;

• Vide art. 2.º do CC.

• Vide Enunciado n. 268 da III Jornada de Direito Civil.

II - as pessoas jurídicas;

• Vide arts. 40 a 69 do CC.



III - as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob a forma
de fundação.

• Vide arts. 62 a 69 do CC.

Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antecedente, os bens da herança serão
confiados, após a liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz.

§ 1.º Salvo disposição testamentária em contrário, a curatela caberá à pessoa cujo
filho o testador esperava ter por herdeiro, e, sucessivamente, às pessoas indicadas no
art. 1.775.

•• Entendemos que a remissão correta deveria ser feita ao art. 1.797 do CC.

§ 2.º Os poderes, deveres e responsabilidades do curador, assim nomeado, regem-se
pelas disposições concernentes à curatela dos incapazes, no que couber.

• Vide arts. 1.740 a 1.781 do CC.

§ 3.º Nascendo com vida o herdeiro esperado, ser-lhe-á deferida a sucessão, com os
frutos e rendimentos relativos à deixa, a partir da morte do testador.

§ 4.º Se, decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o
herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador,
caberão aos herdeiros legítimos.

• Vide art. 1.829 do CC.

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários:
I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou companheiro, ou

os seus ascendentes e irmãos;

• Vide art. 1.868 do CC.

II - as testemunhas do testamento;
III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de

fato do cônjuge há mais de cinco anos;

• Vide Súmula 447 do STF.

• Vide Enunciado n. 269 da III Jornada de Direito Civil.

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se fizer,
assim como o que fizer ou aprovar o testamento.



• Vide arts. 1.864, I, e 1.868 do CC.

Art. 1.802. São nulas as disposições testamentárias em favor de pessoas não
legitimadas a suceder, ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou
feitas mediante interposta pessoa.
Parágrafo único. Presumem-se pessoas interpostas os ascendentes, os descendentes,

os irmãos e o cônjuge ou companheiro do não legitimado a suceder.

Art. 1.803. É lícita a deixa ao filho do concubino, quando também o for do testador.

• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

• Vide Súmula 447 do STF.

CAPÍTULO IV

DA ACEITAÇÃO E RENÚNCIA DA HERANÇA

Art. 1.804. Aceita a herança, torna-se definitiva a sua transmissão ao herdeiro, desde
a abertura da sucessão.

• Vide art. 1.784 do CC.

Parágrafo único. A transmissão tem-se por não verificada quando o herdeiro renuncia
à herança.

Art. 1.805. A aceitação da herança, quando expressa, faz-se por declaração escrita;
quando tácita, há de resultar tão somente de atos próprios da qualidade de herdeiro.
§ 1.º Não exprimem aceitação de herança os atos oficiosos, como o funeral do finado,

os meramente conservatórios, ou os de administração e guarda provisória.
§ 2.º Não importa igualmente aceitação a cessão gratuita, pura e simples, da herança,

aos demais coherdeiros.

• Vide art. 1.810 do CC.

Art. 1.806. A renúncia da herança deve constar expressamente de instrumento público
ou termo judicial.

• Vide arts. 80, II, 108, 166, IV, e 215 do CC.



Art. 1.807. O interessado em que o herdeiro declare se aceita, ou não, a herança,
poderá, vinte dias após aberta a sucessão, requerer ao juiz prazo razoável, não maior de
trinta dias, para, nele, se pronunciar o herdeiro, sob pena de se haver a herança por
aceita.

Art. 1.808. Não se pode aceitar ou renunciar a herança em parte, sob condição ou a
termo.

• Vide arts. 1.912 a 1.940 do CC.

§ 1.º O herdeiro, a quem se testarem legados, pode aceitá-los, renunciando a herança;
ou, aceitando-a, repudiá-los.

• Vide arts. 121, 131, 133 e 135 do CC.

§ 2.º O herdeiro, chamado, na mesma sucessão, a mais de um quinhão hereditário, sob
títulos sucessórios diversos, pode livremente deliberar quanto aos quinhões que aceita e
aos que renuncia.

Art. 1.809. Falecendo o herdeiro antes de declarar se aceita a herança, o poder de
aceitar passa-lhe aos herdeiros, a menos que se trate de vocação adstrita a uma
condição suspensiva, ainda não verificada.

• Vide arts. 125 e 1.933 do CC.

• Vide art. 768 do CPC.

Parágrafo único. Os chamados à sucessão do herdeiro falecido antes da aceitação,
desde que concordem em receber a segunda herança, poderão aceitar ou renunciar a
primeira.

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos outros
herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subsequente.

• Vide arts. 1.829 a 1.856 do CC.

• Vide Enunciado n. 575 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando herdeiro renunciante. Se, porém, ele
for o único legítimo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe renunciarem a
herança, poderão os filhos vir à sucessão, por direito próprio, e por cabeça.



• Vide arts. 1.835 e 1.856 do CC.

Art. 1.812. São irrevogáveis os atos de aceitação ou de renúncia da herança.

Art. 1.813. Quando o herdeiro prejudicar os seus credores, renunciando à herança,
poderão eles, com autorização do juiz, aceitá-la em nome do renunciante.
§ 1.º A habilitação dos credores se fará no prazo de trinta dias seguintes ao

conhecimento do fato.
§ 2.º Pagas as dívidas do renunciante, prevalece a renúncia quanto ao remanescente,

que será devolvido aos demais herdeiros.

• Vide arts. 158 a 165 (fraude contra credores) do CC.

• Vide art. 129, V, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

CAPÍTULO V

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários:
I - que houverem sido autores, coautores ou partícipes de homicídio doloso, ou

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro,
ascendente ou descendente;
II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem

em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro;
III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança

de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade.

• Vide arts. 557, 935, 1.939, IV, e 1.961 a 1.965 do CC.

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de
indignidade, será declarada por sentença.

• Vide Enunciado n. 116 da I Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-
se em quatro anos, contados da abertura da sucessão.

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro excluído
sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão.
Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à



administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão
eventual desses bens.

• Vide arts. 1.689 e 1.693, IV, do CC.

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de
boa-fé, e os atos de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da
sentença de exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando prejudicados, o direito de
demandar-lhe perdas e danos.

• Vide arts. 1.689 e 1.693, IV, do CC.

Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e rendimentos
que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado das
despesas com a conservação deles.

• Vide art. 884 do CC.

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança será
admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou
em outro ato autêntico.

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado em
testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da indignidade,
pode suceder no limite da disposição testamentária.

CAPÍTULO VI

DA HERANÇA JACENTE

• Sobre o processo de arrecadação e administração da herança jacente, vide arts. 1.142
a 1.158 do CPC.

• Sobre a representação judicial da herança, vide art. 12, IV, do CPC.

• Sobre foro competente, vide art. 96 do CPC.

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo
notoriamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a
guarda e administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente
habilitado ou à declaração de sua vacância.

• Vide art. 12, IV, do CPC.



Art. 1.820. Praticadas as diligências de arrecadação e ultimado o inventário, serão
expedidos editais na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua primeira
publicação, sem que haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será a herança
declarada vacante.

• Vide art. 1.157 e parágrafo único do CPC.

Art. 1.821. É assegurado aos credores o direito de pedir o pagamento das dívidas
reconhecidas, nos limites das forças da herança.

• Vide art. 1.154 do CPC.

Art. 1.822. A declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que
legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens
arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados
nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados
em território federal.

• Vide art. 1.884 do CC.

Parágrafo único. Não se habilitando até a declaração de vacância, os colaterais
ficarão excluídos da sucessão.

Art. 1.823. Quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, será esta
desde logo declarada vacante.

• Vide arts. 1.804, parágrafo único, e 1.806 do CC.

CAPÍTULO VII

DA PETIÇÃO DE HERANÇA

Art. 1.824. O herdeiro pode, em ação de petição de herança, demandar o
reconhecimento de seu direito sucessório, para obter a restituição da herança, ou de
parte dela, contra quem, na qualidade de herdeiro, ou mesmo sem título, a possua.

• Vide Súmula 149 do STF.

• Vide art. 205 do CC.



Art. 1.825. A ação de petição de herança, ainda que exercida por um só dos
herdeiros, poderá compreender todos os bens hereditários.

• Vide art. 1.791 do CC.

Art. 1.826. O possuidor da herança está obrigado à restituição dos bens do acervo,
fixando-se-lhe a responsabilidade segundo a sua posse, observado o disposto nos arts.
1.214 a 1.222.

• Vide art. 395 do CC.

Parágrafo único. A partir da citação, a responsabilidade do possuidor se há de aferir
pelas regras concernentes à posse de má-fé e à mora.

Art. 1.827. O herdeiro pode demandar os bens da herança, mesmo em poder de
terceiros, sem prejuízo da responsabilidade do possuidor originário pelo valor dos bens
alienados.

Parágrafo único. São eficazes as alienações feitas, a título oneroso, pelo herdeiro
aparente a terceiro de boa-fé.

Art. 1.828. O herdeiro aparente, que de boa-fé houver pago um legado, não está
obrigado a prestar o equivalente ao verdadeiro sucessor, ressalvado a este o direito de
proceder contra quem o recebeu.

• Vide art. 1.934 do CC.

TÍTULO II

Da Sucessão Legítima

CAPÍTULO I

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

•• Vide art. 2.041 do CC.

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

• Vide art. 1.790 (sucessão dos companheiros) do CC.



• Vide arts. 1.845 a 1.850 (herdeiros necessários) e 1.961 a 1.965 (deserdação) do CC.

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado
este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória
de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da
herança não houver deixado bens particulares;

• Vide CF, art. 227, § 6.º.

• Vide arts. 1.641 (separação obrigatória), 1.658 a 1.666 (comunhão parcial), 1.667 a
1.671 (comunhão universal) e 1.835 do CC.

• Vide art. 1.685 do CC.

• Vide Enunciados n. 270 e 525 das Jornadas de Direito Civil.

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

• Vide art. 1.836 do CC.

• Vide Enunciado n. 525 da V Jornada de Direito Civil.

III - ao cônjuge sobrevivente;

•• Vide art. 2.º, III, da Lei n. 8.971, de 29-12-1994.

• Vide art. 1.838 do CC.

IV - aos colaterais.

• Vide arts. 1.592 e 1.839 a 1.843 do CC.

• A vocação para suceder em bens de estrangeiro existentes no Brasil será regulada pela
lei brasileira e em benefício do cônjuge ou de filhos brasileiros, sempre que lhes não
seja mais favorável a lei nacional do de cujus. LINDB (Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-
1942), art. 10, § 1.º; CF, art. 5.º, XXXI.

• O art. 18 do Decreto-lei n. 3.200, que dispunha sobre herança de filhos brasileiros de
casal sob regime que excluísse a comunhão de bens, foi revogado pela Lei n. 2.514, de
27-6-1955.

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, ao



tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato
há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara
impossível sem culpa do sobrevivente.

• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010.

• Vide Enunciado n. 525 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será
assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de
habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o
único daquela natureza a inventariar.

•• Vide art. 7.º, parágrafo único, da Lei n. 9.278, de 10-5-1996.

• Vide arts. 1.414 a 1.416 (habitação) do CC.

• Vide Lei n. 8.971, de 29-12-1994.

• Vide Enunciados n. 117 e 271 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, I) caberá ao cônjuge
quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior à
quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer.

• Vide Enunciado n. 527 da V Jornada de Direito Civil.

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os mais remotos,
salvo o direito de representação.

• Vide arts. 1.851 a 1.856 do CC.

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à sucessão de
seus ascendentes.

• Vide art. 41 do ECA.

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros
descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau.

• Vide arts. 1.810, 1.811 e 1.816, caput, do CC.



Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em
concorrência com o cônjuge sobrevivente.

• Vide art. 1.829, II, do CC.

§ 1.º Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem
distinção de linhas.

•• Vide art. 1.594 do CC.

§ 2.º Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da linha
paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna.

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um
terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior
for aquele grau.

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por
inteiro ao cônjuge sobrevivente.

•• Vide art. 2.º, III, da Lei n. 8.971, de 29-12-1994.

• Vide art. 1.830 do CC.

Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas no art.
1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau.

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais remotos,
salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos.

• Vide arts. 1.810, 1.811, 1.816, caput, 1.843, 1.851 e 1.853 do CC.

Art. 1.841. Concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos
unilaterais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar.

Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bilateral, herdarão, em partes iguais, os
unilaterais.

Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os filhos destes e, não os havendo, os tios.
§ 1.º Se concorrerem à herança somente filhos de irmãos falecidos, herdarão por

cabeça.



• Vide art. 1.853 do CC.

§ 2.º Se concorrem filhos de irmãos bilaterais com filhos de irmãos unilaterais, cada
um destes herdará a metade do que herdar cada um daqueles.

§ 3.º Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, ou todos de irmãos unilaterais,
herdarão por igual.

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum
sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao
Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando
situada em território federal.

• Vide art. 1.822, caput, do CC.

CAPÍTULO II

DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge.

• Vide arts. 549, 1.961 a 1.965, 1.814, 1.829, 1.830, 1.847, 1.961 e 2.018 do CC.

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens
da herança, constituindo a legítima.

• Vide arts. 544, 549, 1.789, 1.814, 1.847, 1.857 § 1.º e 1.961 do CC.

Art. 1.847. Calcula-se a legítima sobre o valor dos bens existentes na abertura da
sucessão, abatidas as dívidas e as despesas do funeral, adicionando-se, em seguida, o
valor dos bens sujeitos a colação.

• Vide arts. 544, 1.998 e 2.002 a 2.012 (colação) do CC.

Art. 1.848. Salvo se houver justa causa, declarada no testamento, não pode o testador
estabelecer cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de incomunicabilidade,
sobre os bens da legítima.

• Vide art. 2.042 do CC.

§ 1.º Não é permitido ao testador estabelecer a conversão dos bens da legítima em
outros de espécie diversa.



§ 2.º Mediante autorização judicial e havendo justa causa, podem ser alienados os bens
gravados, convertendo-se o produto em outros bens, que ficarão sub-rogados nos ônus
dos primeiros.

• Vide arts. 1.668, I, e 1.911 do CC.

• Vide art. 649 do CPC.

• Vide arts. 167, II, n. 11, e 247 da LRP.

• Vide Súmula 49 do STF.

Art. 1.849. O herdeiro necessário, a quem o testador deixar a sua parte disponível, ou
algum legado, não perderá o direito à legítima.

• Vide art. 1.789 do CC.

Art. 1.850. Para excluir da sucessão os herdeiros colaterais, basta que o testador
disponha de seu patrimônio sem os contemplar.

• Vide art. 1.908 do CC.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO

Art. 1.851. Dá-se o direito de representação, quando a lei chama certos parentes do
falecido a suceder em todos os direitos, em que ele sucederia, se vivo fosse.

• Vide arts. 1.810, 1.811, 1.816, caput, 1.854 e 1.855 do CC.

Art. 1.852. O direito de representação dá-se na linha reta descendente, mas nunca na
ascendente.

• Vide art. 1.835 do CC.

Art. 1.853. Na linha transversal, somente se dá o direito de representação em favor
dos filhos de irmãos do falecido, quando com irmãos deste concorrerem.

• Vide arts. 1.840 e 1.843, caput, do CC.



Art. 1.854. Os representantes só podem herdar, como tais, o que herdaria o
representado, se vivo fosse.

Art. 1.855. O quinhão do representado partir-se-á por igual entre os representantes.

Art. 1.856. O renunciante à herança de uma pessoa poderá representá-la na sucessão
de outra.

• Vide arts. 1.810 e 1.811 do CC.

TÍTULO III

Da Sucessão Testamentária

CAPÍTULO I

DO TESTAMENTO EM GERAL

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus
bens, ou de parte deles, para depois de sua morte.

• Vide arts. 184 e 1.881 do CC.

• Vide Enunciado n. 528 da V Jornada de Direito Civil.

§ 1.º A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testamento.
§ 2.º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que o

testador somente a elas se tenha limitado.

• Vide, como exemplo, os arts. 14, 791, 792, 1.609, III, 1.634, IV, 1.729, parágrafo
único, 1.796 e 1.881 do CC.

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer tempo.

• Vide art. 1.969 do CC.

Art. 1.859. Extingue-se em cinco anos o direito de impugnar a validade do testamento,
contado o prazo da data do seu registro.

• Vide art. 1.909, parágrafo único, do CC.



CAPÍTULO II

DA CAPACIDADE DE TESTAR

Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem testar os que, no ato de fazê-lo, não
tiverem pleno discernimento.

• Vide arts. 3.º e 1.767 do CC.

Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis anos.

Art. 1.861. A incapacidade superveniente do testador não invalida o testamento, nem
o testamento do incapaz se valida com a superveniência da capacidade.

CAPÍTULO III

DAS FORMAS ORDINÁRIAS DO TESTAMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.862. São testamentos ordinários:
I - o público;

• Vide arts. 1.864 a 1.867 do CC.

II - o cerrado;

• Vide arts. 1.868 a 1.880 do CC.

III - o particular.

• Vide art. 426 do CC.

Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou
correspectivo.

• Vide arts. 1.868 a 1.880 do CC.



Seção II

Do Testamento Público

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público:

• Vide art. 426 do CC.

• Vide art. 1.128 do CPC.

I - ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de acordo
com as declarações do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou
apontamentos;

• Vide arts. 7.º, II, e 20, § 4.º, da Lei n. 8.935, de 18-11-1994, que regulamenta o art. 236
da CF, dispondo sobre serviços notariais e de registro.

II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a duas
testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e do
oficial;
III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas testemunhas

e pelo tabelião.

• Vide art. 1.865 do CC.

Parágrafo único. O testamento público pode ser escrito manualmente ou
mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da declaração de vontade em partes
impressas de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, se
mais de uma.

Art. 1.865. Se o testador não souber, ou não puder assinar, o tabelião ou seu substituto
legal assim o declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, a seu rogo, uma das
testemunhas instrumentárias.

Art. 1.866. O indivíduo inteiramente surdo, sabendo ler, lerá o seu testamento, e, se
não o souber, designará quem o leia em seu lugar, presentes as testemunhas.

Art. 1.867. Ao cego só se permite o testamento público, que lhe será lido, em voz
alta, duas vezes, uma pelo tabelião ou por seu substituto legal, e a outra por uma das
testemunhas, designada pelo testador, fazendo-se de tudo circunstanciada menção no
testamento.



Seção III

Do Testamento Cerrado

Art. 1.868. O testamento escrito pelo testador, ou por outra pessoa, a seu rogo, e por
aquele assinado, será válido se aprovado pelo tabelião ou seu substituto legal,
observadas as seguintes formalidades:

• Vide arts. 1.801, I, 1.870 e 1.871 do CC.

• Vide arts. 1.125 a 1.129 do CPC.

• Vide art. 7.º, II, da Lei n. 8.935, de 18-11-1994.

I - que o testador o entregue ao tabelião em presença de duas testemunhas;
II - que o testador declare que aquele é o seu testamento e quer que seja aprovado;
III - que o tabelião lavre, desde logo, o auto de aprovação, na presença de duas

testemunhas, e o leia, em seguida, ao testador e testemunhas;
IV - que o auto de aprovação seja assinado pelo tabelião, pelas testemunhas e pelo

testador.
Parágrafo único. O testamento cerrado pode ser escrito mecanicamente, desde que seu

subscritor numere e autentique, com a sua assinatura, todas as páginas.

Art. 1.869. O tabelião deve começar o auto de aprovação imediatamente depois da
última palavra do testador, declarando, sob sua fé, que o testador lhe entregou para ser
aprovado na presença das testemunhas; passando a cerrar e coser o instrumento
aprovado.
Parágrafo único. Se não houver espaço na última folha do testamento, para início da

aprovação, o tabelião aporá nele o seu sinal público, mencionando a circunstância no
auto.

Art. 1.870. Se o tabelião tiver escrito o testamento a rogo do testador, poderá, não
obstante, aprová-lo.

Art. 1.871. O testamento pode ser escrito em língua nacional ou estrangeira, pelo
próprio testador, ou por outrem, a seu rogo.

Art. 1.872. Não pode dispor de seus bens em testamento cerrado quem não saiba ou
não possa ler.

Art. 1.873. Pode fazer testamento cerrado o surdo-mudo, contanto que o escreva todo,



e o assine de sua mão, e que, ao entregá-lo ao oficial público, ante as duas testemunhas,
escreva, na face externa do papel ou do envoltório, que aquele é o seu testamento, cuja
aprovação lhe pede.

Art. 1.874. Depois de aprovado e cerrado, será o testamento entregue ao testador, e o
tabelião lançará, no seu livro, nota do lugar, dia, mês e ano em que o testamento foi
aprovado e entregue.

• Vide art. 1.972 do CC.

Art. 1.875. Falecido o testador, o testamento será apresentado ao juiz, que o abrirá e
o fará registrar, ordenando seja cumprido, se não achar vício externo que o torne eivado
de nulidade ou suspeito de falsidade.

• Vide arts. 1.125 a 1.127 do CPC.

Seção IV

Do Testamento Particular

Art. 1.876. O testamento particular pode ser escrito de próprio punho ou mediante
processo mecânico.

• Vide art. 1.880 do CC.

• Vide arts. 1.130 a 1.133 do CPC.

§ 1.º Se escrito de próprio punho, são requisitos essenciais à sua validade seja lido e
assinado por quem o escreveu, na presença de pelo menos três testemunhas, que o
devem subscrever.

• Vide art. 228 do CC.

§ 2.º Se elaborado por processo mecânico, não pode conter rasuras ou espaços em
branco, devendo ser assinado pelo testador, depois de o ter lido na presença de pelo
menos três testemunhas, que o subscreverão.

Art. 1.877. Morto o testador, publicar-se-á em juízo o testamento, com citação dos
herdeiros legítimos.

• Vide arts. 1.130 a 1.133 do CPC.



Art. 1.878. Se as testemunhas forem contestes sobre o fato da disposição, ou, ao
menos, sobre a sua leitura perante elas, e se reconhecerem as próprias assinaturas,
assim como a do testador, o testamento será confirmado.
Parágrafo único. Se faltarem testemunhas, por morte ou ausência, e se pelo menos uma

delas o reconhecer, o testamento poderá ser confirmado, se, a critério do juiz, houver
prova suficiente de sua veracidade.

• Da confirmação do testamento particular: arts. 1.130 a 1.133 do CPC.

Art. 1.879. Em circunstâncias excepcionais declaradas na cédula, o testamento
particular de próprio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas, poderá ser
confirmado, a critério do juiz.

Art. 1.880. O testamento particular pode ser escrito em língua estrangeira, contanto
que as testemunhas a compreendam.

CAPÍTULO IV

DOS CODICILOS

• Vide arts. 1.130 a 1.133 e 1.134, IV, do CPC.

Art. 1.881. Toda pessoa capaz de testar poderá, mediante escrito particular seu,
datado e assinado, fazer disposições especiais sobre o seu enterro, sobre esmolas de
pouca monta a certas e determinadas pessoas, ou, indeterminadamente, aos pobres de
certo lugar, assim como legar móveis, roupas ou joias, de pouco valor, de seu uso
pessoal.

• Vide arts. 1.860 e 1.998 do CC.

Art. 1.882. Os atos a que se refere o artigo antecedente, salvo direito de terceiro,
valerão como codicilos, deixe ou não testamento o autor.

Art. 1.883. Pelo modo estabelecido no art. 1.881, poder-se-ão nomear ou substituir
testamenteiros.

• Vide art. 1.976 do CC.

Art. 1.884. Os atos previstos nos artigos antecedentes revogam-se por atos iguais, e
consideram-se revogados, se, havendo testamento posterior, de qualquer natureza, este
os não confirmar ou modificar.



Art. 1.885. Se estiver fechado o codicilo, abrir-se-á do mesmo modo que o
testamento cerrado.

• Vide art. 1.875 do CC.

• Vide arts. 1.125 a 1.129 do CPC.

CAPÍTULO V

DOS TESTAMENTOS ESPECIAIS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.886. São testamentos especiais:
I - o marítimo;

• Vide arts. 1.130 a 1.133 e 1.134, I, do CPC.

II - o aeronáutico;
III - o militar.

• Vide arts. 1.130 a 1.133 e 1.134, II, do CPC.

Art. 1.887. Não se admitem outros testamentos especiais além dos contemplados
neste Código.

Seção II

Do Testamento Marítimo e do Testamento Aeronáutico

Art. 1.888. Quem estiver em viagem, a bordo de navio nacional, de guerra ou
mercante, pode testar perante o comandante, em presença de duas testemunhas, por
forma que corresponda ao testamento público ou ao cerrado.

• Vide arts. 1.864 e 1.868 do CC.

• Vide arts. 1.130 a 1.133 e 1.134, I, do CPC.



Parágrafo único. O registro do testamento será feito no diário de bordo.

Art. 1.889. Quem estiver em viagem, a bordo de aeronave militar ou comercial, pode
testar perante pessoa designada pelo comandante, observado o disposto no artigo
antecedente.

• Vide art. 1.801, I, do CC.

Art. 1.890. O testamento marítimo ou aeronáutico ficará sob a guarda do comandante,
que o entregará às autoridades administrativas do primeiro porto ou aeroporto nacional,
contra recibo averbado no diário de bordo.

Art. 1.891. Caducará o testamento marítimo, ou aeronáutico, se o testador não morrer
na viagem, nem nos noventa dias subsequentes ao seu desembarque em terra, onde possa
fazer, na forma ordinária, outro testamento.

Art. 1.892. Não valerá o testamento marítimo, ainda que feito no curso de uma
viagem, se, ao tempo em que se fez, o navio estava em porto onde o testador pudesse
desembarcar e testar na forma ordinária.

Seção III

Do Testamento Militar

• Vide arts. 1.130 a 1.133 e 1.134, II, do CPC.

Art. 1.893. O testamento dos militares e demais pessoas a serviço das Forças
Armadas em campanha, dentro do País ou fora dele, assim como em praça sitiada, ou
que esteja de comunicações interrompidas, poderá fazer-se, não havendo tabelião ou seu
substituto legal, ante duas, ou três testemunhas, se o testador não puder, ou não souber
assinar, caso em que assinará por ele uma delas.

§ 1.º Se o testador pertencer a corpo ou seção de corpo destacado, o testamento será
escrito pelo respectivo comandante, ainda que de graduação ou posto inferior.

§ 2.º Se o testador estiver em tratamento em hospital, o testamento será escrito pelo
respectivo oficial de saúde, ou pelo diretor do estabelecimento.

§ 3.º Se o testador for o oficial mais graduado, o testamento será escrito por aquele
que o substituir.

Art. 1.894. Se o testador souber escrever, poderá fazer o testamento de seu punho,
contanto que o date e assine por extenso, e o apresente aberto ou cerrado, na presença
de duas testemunhas ao auditor, ou ao oficial de patente, que lhe faça as vezes neste



mister.
Parágrafo único. O auditor, ou o oficial a quem o testamento se apresente notará, em

qualquer parte dele, lugar, dia, mês e ano, em que lhe for apresentado, nota esta que será
assinada por ele e pelas testemunhas.

Art. 1.895. Caduca o testamento militar, desde que, depois dele, o testador esteja,
noventa dias seguidos, em lugar onde possa testar na forma ordinária, salvo se esse
testamento apresentar as solenidades prescritas no parágrafo único do artigo
antecedente.

Art. 1.896. As pessoas designadas no art. 1.893, estando empenhadas em combate, ou
feridas, podem testar oralmente, confiando a sua última vontade a duas testemunhas.

• Vide arts. 121, 128, 1.ª parte, 136 e 1.733, § 2.º, do CC.

Parágrafo único. Não terá efeito o testamento se o testador não morrer na guerra ou
convalescer do ferimento.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente,
sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.

• Vide arts. 121, 128, 1.ª parte, 136 e 1.733, § 2.º, do CC.

Art. 1.898. A designação do tempo em que deva começar ou cessar o direito do
herdeiro, salvo nas disposições fideicomissárias, ter-se-á por não escrita.

• Vide arts. 1.951 a 1.960 (substituição fideicomissária) do CC.

Art. 1.899. Quando a cláusula testamentária for suscetível de interpretações
diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a observância da vontade do testador.

• Vide art. 112 do CC.

• Vide Súmula 49 do STF.

Art. 1.900. É nula a disposição:
I - que institua herdeiro ou legatário sob a condição captatória de que este disponha,



também por testamento, em benefício do testador, ou de terceiro;
II - que se refira a pessoa incerta, cuja identidade não se possa averiguar;
III - que favoreça a pessoa incerta, cometendo a determinação de sua identidade a

terceiro;

• Vide art. 1.901, I, do CC.

IV - que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor do legado;
V - que favoreça as pessoas a que se referem os arts. 1.801 e 1.802.

• Vide art. 1.859 do CC.

Art. 1.901. Valerá a disposição:
I - em favor de pessoa incerta que deva ser determinada por terceiro, dentre duas ou

mais pessoas mencionadas pelo testador, ou pertencentes a uma família, ou a um corpo
coletivo, ou a um estabelecimento por ele designado;

II - em remuneração de serviços prestados ao testador, por ocasião da moléstia de que
faleceu, ainda que fique ao arbítrio do herdeiro ou de outrem determinar o valor do
legado.

Art. 1.902. A disposição geral em favor dos pobres, dos estabelecimentos
particulares de caridade, ou dos de assistência pública, entender-se-á relativa aos
pobres do lugar do domicílio do testador ao tempo de sua morte, ou dos
estabelecimentos aí sitos, salvo se manifestamente constar que tinha em mente beneficiar
os de outra localidade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, as instituições particulares preferirão sempre
às públicas.

Art. 1.903. O erro na designação da pessoa do herdeiro, do legatário, ou da coisa
legada anula a disposição, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros
documentos, ou por fatos inequívocos, se puder identificar a pessoa ou coisa a que o
testador queria referir-se.

• Vide arts. 142, 1.899 e 1.909 do CC.

Art. 1.904. Se o testamento nomear dois ou mais herdeiros, sem discriminar a parte
de cada um, partilhar-se-á por igual, entre todos, a porção disponível do testador.

• Vide art. 1.789 do CC.

Art. 1.905. Se o testador nomear certos herdeiros individualmente e outros
coletivamente, a herança será dividida em tantas quotas quantos forem os indivíduos e



os grupos designados.

Art. 1.906. Se forem determinadas as quotas de cada herdeiro, e não absorverem toda
a herança, o remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, segundo a ordem da
vocação hereditária.

• Vide art. 1.829 do CC.

Art. 1.907. Se forem determinados os quinhões de uns e não os de outros herdeiros,
distribuir-se-á por igual a estes últimos o que restar, depois de completas as porções
hereditárias dos primeiros.

Art. 1.908. Dispondo o testador que não caiba ao herdeiro instituído certo e
determinado objeto, dentre os da herança, tocará ele aos herdeiros legítimos.

• Vide art. 1.788 do CC.

Art. 1.909. São anuláveis as disposições testamentárias inquinadas de erro, dolo ou
coação.

• Vide arts. 138 a 155 do CC.

Parágrafo único. Extingue-se em quatro anos o direito de anular a disposição,
contados de quando o interessado tiver conhecimento do vício.

• Vide arts. 177 e 178, I e II, do CC.

Art. 1.910. A ineficácia de uma disposição testamentária importa a das outras que,
sem aquela, não teriam sido determinadas pelo testador.

• Vide art. 184 do CC.

Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberalidade,
implica impenhorabilidade e incomunicabilidade.

Parágrafo único. No caso de desapropriação de bens clausulados, ou de sua
alienação, por conveniência econômica do donatário ou do herdeiro, mediante
autorização judicial, o produto da venda converter-se-á em outros bens, sobre os quais
incidirão as restrições apostas aos primeiros.

• Vide art. 1.848 do CC.

• Vide arts. 649 e 650 do CPC.



• Vide art. 31 do Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, que dispõe sobre desapropriações.

• Vide arts. 167, II, n. 11, e 247 da LRP.

• Vide art. 169, § 2.º (inalienabilidade das ações), da LSA.

• Vide art. 30 da LEF.

• Vide art. 108, § 4.º, da Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005).

• Vide Súmula 49 do STF.

CAPÍTULO VII

DOS LEGADOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1.912. É ineficaz o legado de coisa certa que não pertença ao testador no
momento da abertura da sucessão.

• Vide arts. 1.914 e 1.939, II, do CC.

Art. 1.913. Se o testador ordenar que o herdeiro ou legatário entregue coisa de sua
propriedade a outrem, não o cumprindo ele, entender-se-á que renunciou à herança ou ao
legado.

• Vide art. 1.935 do CC.

Art. 1.914. Se tão somente em parte a coisa legada pertencer ao testador, ou, no caso
do artigo antecedente, ao herdeiro ou ao legatário, só quanto a essa parte valerá o
legado.

Art. 1.915. Se o legado for de coisa que se determine pelo gênero, será o mesmo
cumprido, ainda que tal coisa não exista entre os bens deixados pelo testador.

• Vide art. 85 do CC.



Art. 1.916. Se o testador legar coisa sua, singularizando-a, só terá eficácia o legado
se, ao tempo do seu falecimento, ela se achava entre os bens da herança; se a coisa
legada existir entre os bens do testador, mas em quantidade inferior à do legado, este
será eficaz apenas quanto à existente.

• Vide art. 1.939 do CC.

Art. 1.917. O legado de coisa que deva encontrar-se em determinado lugar só terá
eficácia se nele for achada, salvo se removida a título transitório.

Art. 1.918. O legado de crédito, ou de quitação de dívida, terá eficácia somente até a
importância desta, ou daquele, ao tempo da morte do testador.

§ 1.º Cumpre-se o legado, entregando o herdeiro ao legatário o título respectivo.
§ 2.º Este legado não compreende as dívidas posteriores à data do testamento.

Art. 1.919. Não o declarando expressamente o testador, não se reputará compensação
da sua dívida o legado que ele faça ao credor.

• Vide arts. 368 a 380 do CC.

Parágrafo único. Subsistirá integralmente o legado, se a dívida lhe foi posterior, e o
testador a solveu antes de morrer.

Art. 1.920. O legado de alimentos abrange o sustento, a cura, o vestuário e a casa,
enquanto o legatário viver, além da educação, se ele for menor.

• Vide art. 1.694, § 1.º, do CC.

Art. 1.921. O legado de usufruto, sem fixação de tempo, entende-se deixado ao
legatário por toda a sua vida.

• Vide art. 1.410, I, do CC.

Art. 1.922. Se aquele que legar um imóvel lhe ajuntar depois novas aquisições, estas,
ainda que contíguas, não se compreendem no legado, salvo expressa declaração em
contrário do testador.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às benfeitorias necessárias,
úteis ou voluptuárias feitas no prédio legado.

• Vide art. 96 do CC.



Seção II

Dos Efeitos do Legado e do Seu Pagamento

Art. 1.923. Desde a abertura da sucessão, pertence ao legatário a coisa certa,
existente no acervo, salvo se o legado estiver sob condição suspensiva.
§ 1.º Não se defere de imediato a posse da coisa, nem nela pode o legatário entrar por

autoridade própria.
§ 2.º O legado de coisa certa existente na herança transfere também ao legatário os

frutos que produzir, desde a morte do testador, exceto se dependente de condição
suspensiva, ou de termo inicial.

• Vide arts. 121, 125, 1.784 e 1.937 do CC.

Art. 1.924. O direito de pedir o legado não se exercerá, enquanto se litigue sobre a
validade do testamento, e, nos legados condicionais, ou a prazo, enquanto esteja
pendente a condição ou o prazo não se vença.

Art. 1.925. O legado em dinheiro só vence juros desde o dia em que se constituir em
mora a pessoa obrigada a prestá-lo.

• Vide arts. 394 a 401 do CC.

Art. 1.926. Se o legado consistir em renda vitalícia ou pensão periódica, esta ou
aquela correrá da morte do testador.

Art. 1.927. Se o legado for de quantidades certas, em prestações periódicas, datará da
morte do testador o primeiro período, e o legatário terá direito a cada prestação, uma
vez encetado cada um dos períodos sucessivos, ainda que venha a falecer antes do termo
dele.

Art. 1.928. Sendo periódicas as prestações, só no termo de cada período se poderão
exigir.
Parágrafo único. Se as prestações forem deixadas a título de alimentos, pagar-se-ão

no começo de cada período, sempre que outra coisa não tenha disposto o testador.

Art. 1.929. Se o legado consiste em coisa determinada pelo gênero, ao herdeiro
tocará escolhê-la, guardando o meio-termo entre as congêneres da melhor e pior
qualidade.

• Vide arts. 244 e 915 do CC.



Art. 1.930. O estabelecido no artigo antecedente será observado, quando a escolha
for deixada a arbítrio de terceiro; e, se este não a quiser ou não a puder exercer, ao juiz
competirá fazê-la, guardado o disposto na última parte do artigo antecedente.

Art. 1.931. Se a opção foi deixada ao legatário, este poderá escolher, do gênero
determinado, a melhor coisa que houver na herança; e, se nesta não existir coisa de tal
gênero, dar-lhe-á de outra congênere o herdeiro, observada a disposição na última parte
do art. 1.929.

Art. 1.932. No legado alternativo, presume-se deixada ao herdeiro a opção.

• Vide arts. 244 e 915 do CC.

Art. 1.933. Se o herdeiro ou legatário a quem couber a opção falecer antes de exercê-
la, passará este poder aos seus herdeiros.

• Vide art. 1.809 do CC.

Art. 1.934. No silêncio do testamento, o cumprimento dos legados incumbe aos
herdeiros e, não os havendo, aos legatários, na proporção do que herdaram.
Parágrafo único. O encargo estabelecido neste artigo, não havendo disposição

testamentária em contrário, caberá ao herdeiro ou legatário incumbido pelo testador da
execução do legado; quando indicados mais de um, os onerados dividirão entre si o
ônus, na proporção do que recebam da herança.

• Vide art. 70, III, do CPC.

Art. 1.935. Se algum legado consistir em coisa pertencente a herdeiro ou legatário
(art. 1.913), só a ele incumbirá cumpri-lo, com regresso contra os coerdeiros, pela
quota de cada um, salvo se o contrário expressamente dispôs o testador.

Art. 1.936. As despesas e os riscos da entrega do legado correm à conta do legatário,
se não dispuser diversamente o testador.

Art. 1.937. A coisa legada entregar-se-á, com seus acessórios, no lugar e estado em
que se achava ao falecer o testador, passando ao legatário com todos os encargos que a
onerarem.

Art. 1.938. Nos legados com encargo, aplica-se ao legatário o disposto neste Código
quanto às doações de igual natureza.



• Vide arts. 136 e 553 do CC.

Seção III

Da Caducidade dos Legados

Art. 1.939. Caducará o legado:
I - se, depois do testamento, o testador modificar a coisa legada, ao ponto de já não ter

a forma nem lhe caber a denominação que possuía;
II - se o testador, por qualquer título, alienar no todo ou em parte a coisa legada; nesse

caso, caducará até onde ela deixou de pertencer ao testador;

• Vide arts. 1.912 e 1.914 do CC.

III - se a coisa perecer ou for evicta, vivo ou morto o testador, sem culpa do herdeiro
ou legatário incumbido do seu cumprimento;

• Vide arts. 447 a 457 do CC.

IV - se o legatário for excluído da sucessão, nos termos do art. 1.815;
V - se o legatário falecer antes do testador.

Art. 1.940. Se o legado for de duas ou mais coisas alternativamente, e algumas delas
perecerem, subsistirá quanto às restantes; perecendo parte de uma, valerá, quanto ao seu
remanescente, o legado.

• Vide art. 253 do CC.

CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE ACRESCER ENTRE HERDEIROS E
LEGATÁRIOS

Art. 1.941. Quando vários herdeiros, pela mesma disposição testamentária, forem
conjuntamente chamados à herança em quinhões não determinados, e qualquer deles não
puder ou não quiser aceitá-la, a sua parte acrescerá à dos coerdeiros, salvo o direito do
substituto.

• Vide art. 1.947 do CC.

Art. 1.942. O direito de acrescer competirá aos colegatários, quando nomeados



conjuntamente a respeito de uma só coisa, determinada e certa, ou quando o objeto do
legado não puder ser dividido sem risco de desvalorização.

• Vide art. 1.929 do CC.

Art. 1.943. Se um dos coerdeiros ou colegatários, nas condições do artigo
antecedente, morrer antes do testador; se renunciar a herança ou legado, ou destes for
excluído, e, se a condição sob a qual foi instituído não se verificar, acrescerá o seu
quinhão, salvo o direito do substituto, à parte dos coerdeiros ou colegatários conjuntos.

• Vide arts. 1.809 e 1.947 do CC.

Parágrafo único. Os coerdeiros ou colegatários, aos quais acresceu o quinhão daquele
que não quis ou não pôde suceder, ficam sujeitos às obrigações ou encargos que o
oneravam.

Art. 1.944. Quando não se efetua o direito de acrescer, transmite-se aos herdeiros
legítimos a quota vaga do nomeado.

• Vide art. 1.788 do CC.

Parágrafo único. Não existindo o direito de acrescer entre os colegatários, a quota do
que faltar acresce ao herdeiro ou ao legatário incumbido de satisfazer esse legado, ou a
todos os herdeiros, na proporção dos seus quinhões, se o legado se deduziu da herança.

Art. 1.945. Não pode o beneficiário do acréscimo repudiá-lo separadamente da
herança ou legado que lhe caiba, salvo se o acréscimo comportar encargos especiais
impostos pelo testador; nesse caso, uma vez repudiado, reverte o acréscimo para a
pessoa a favor de quem os encargos foram instituídos.

Art. 1.946. Legado um só usufruto conjuntamente a duas ou mais pessoas, a parte da
que faltar acresce aos colegatários.

Parágrafo único. Se não houver conjunção entre os colegatários, ou se, apesar de
conjuntos, só lhes foi legada certa parte do usufruto, consolidar-se-ão na propriedade as
quotas dos que faltarem, à medida que eles forem faltando.

• Vide art. 1.411 do CC.

CAPÍTULO IX

DAS SUBSTITUIÇÕES



Seção I

Da Substituição Vulgar e da Recíproca

Art. 1.947. O testador pode substituir outra pessoa ao herdeiro ou ao legatário
nomeado, para o caso de um ou outro não querer ou não poder aceitar a herança ou o
legado, presumindo-se que a substituição foi determinada para as duas alternativas,
ainda que o testador só a uma se refira.

• Vide art. 1.799 do CC.

Art. 1.948. Também é lícito ao testador substituir muitas pessoas por uma só, ou vice-
versa, e ainda substituir com reciprocidade ou sem ela.

Art. 1.949. O substituto fica sujeito à condição ou encargo imposto ao substituído,
quando não for diversa a intenção manifestada pelo testador, ou não resultar outra coisa
da natureza da condição ou do encargo.

• Vide arts. 121 e 136 do CC.

Art. 1.950. Se, entre muitos coerdeiros ou legatários de partes desiguais, for
estabelecida substituição recíproca, a proporção dos quinhões fixada na primeira
disposição entender-se-á mantida na segunda; se, com as outras anteriormente
nomeadas, for incluída mais alguma pessoa na substituição, o quinhão vago pertencerá
em partes iguais aos substitutos.

Seção II

Da Substituição Fideicomissária

Art. 1.951. Pode o testador instituir herdeiros ou legatários, estabelecendo que, por
ocasião de sua morte, a herança ou o legado se transmita ao fiduciário, resolvendo-se o
direito deste, por sua morte, a certo tempo ou sob certa condição, em favor de outrem,
que se qualifica de fideicomissário.

• Vide arts. 1.668, II, e 1.898 do CC.

• Vide art. 167, II, n. 11, da LRP.

• Vide Enunciado n. 529 da V Jornada de Direito Civil.



Art. 1.952. A substituição fideicomissária somente se permite em favor dos não
concebidos ao tempo da morte do testador.

Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do testador, já houver nascido o
fideicomissário, adquirirá este a propriedade dos bens fideicometidos, convertendo-se
em usufruto o direito do fiduciário.

• Vide arts. 1.390 a 1.411, 1.784 e 1.799, I, do CC.

Art. 1.953. O fiduciário tem a propriedade da herança ou legado, mas restrita e
resolúvel.

• Vide art. 1.359 do CC.

Parágrafo único. O fiduciário é obrigado a proceder ao inventário dos bens gravados,
e a prestar caução de restituí-los se o exigir o fideicomissário.

Art. 1.954. Salvo disposição em contrário do testador, se o fiduciário renunciar a
herança ou o legado, defere-se ao fideicomissário o poder de aceitar.

Art. 1.955. O fideicomissário pode renunciar a herança ou o legado, e, neste caso, o
fideicomisso caduca, deixando de ser resolúvel a propriedade do fiduciário, se não
houver disposição contrária do testador.

Art. 1.956. Se o fideicomissário aceitar a herança ou o legado, terá direito à parte
que, ao fiduciário, em qualquer tempo acrescer.

Art. 1.957. Ao sobrevir a sucessão, o fideicomissário responde pelos encargos da
herança que ainda restarem.

Art. 1.958. Caduca o fideicomisso se o fideicomissário morrer antes do fiduciário, ou
antes de realizar-se a condição resolutória do direito deste último; nesse caso, a
propriedade consolida-se no fiduciário, nos termos do art. 1.955.

Art. 1.959. São nulos os fideicomissos além do segundo grau.

Art. 1.960. A nulidade da substituição ilegal não prejudica a instituição, que valerá
sem o encargo resolutório.

CAPÍTULO X



DA DESERDAÇÃO

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua legítima, ou
deserdados, em todos os casos em que podem ser excluídos da sucessão.

• Vide arts. 1.814 a 1.818, 1.845, 1.962 e 1.963 do CC.

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos
descendentes por seus ascendentes:

I - ofensa física;
II - injúria grave;
III - relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto;
IV - desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade.

• Vide art. 229 da CF.

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos
ascendentes pelos descendentes:

I - ofensa física;
II - injúria grave;
III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou com o

marido ou companheiro da filha ou o da neta;
IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade.

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação ser
ordenada em testamento.

Art. 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a quem aproveite a deserdação, incumbe
provar a veracidade da causa alegada pelo testador.

Parágrafo único. O direito de provar a causa da deserdação extingue-se no prazo de
quatro anos, a contar da data da abertura do testamento.

• Vide art. 1.815, parágrafo único, do CC.

CAPÍTULO XI

DA REDUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS

Art. 1.966. O remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, quando o testador só
em parte dispuser da quota hereditária disponível.



• Vide arts. 1.788, 1.829, 1.845 a 1.850, 1.906 e 1.908 do CC.

Art. 1.967. As disposições que excederem a parte disponível reduzir-se-ão aos
limites dela, de conformidade com o disposto nos parágrafos seguintes.

• Vide arts. 549 a 1.847 do CC.

• Vide Enunciado n. 118 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Em se verificando excederem as disposições testamentárias a porção disponível,
serão proporcionalmente reduzidas as quotas do herdeiro ou herdeiros instituídos, até
onde baste, e, não bastando, também os legados, na proporção do seu valor.

§ 2.º Se o testador, prevenindo o caso, dispuser que se inteirem, de preferência, certos
herdeiros e legatários, a redução far-se-á nos outros quinhões ou legados, observando-
se a seu respeito a ordem estabelecida no parágrafo antecedente.

Art. 1.968. Quando consistir em prédio divisível o legado sujeito a redução, far-se-á
esta dividindo-o proporcionalmente.

§ 1.º Se não for possível a divisão, e o excesso do legado montar a mais de um quarto
do valor do prédio, o legatário deixará inteiro na herança o imóvel legado, ficando com
o direito de pedir aos herdeiros o valor que couber na parte disponível; se o excesso
não for de mais de um quarto, aos herdeiros fará tornar em dinheiro o legatário, que
ficará com o prédio.

§ 2.º Se o legatário for ao mesmo tempo herdeiro necessário, poderá inteirar sua
legítima no mesmo imóvel, de preferência aos outros, sempre que ela e a parte
subsistente do legado lhe absorverem o valor.

CAPÍTULO XII

DA REVOGAÇÃO DO TESTAMENTO

Art. 1.969. O testamento pode ser revogado pelo mesmo modo e forma como pode ser
feito.

•• Vide art. 1.º, III, da Lei n. 8.560, de 29-12-1992.

• Vide art. 1.858 do CC.

Art. 1.970. A revogação do testamento pode ser total ou parcial.
Parágrafo único. Se parcial, ou se o testamento posterior não contiver cláusula

revogatória expressa, o anterior subsiste em tudo que não for contrário ao posterior.



Art. 1.971. A revogação produzirá seus efeitos, ainda quando o testamento, que a
encerra, vier a caducar por exclusão, incapacidade ou renúncia do herdeiro nele
nomeado; não valerá, se o testamento revogatório for anulado por omissão ou infração
de solenidades essenciais ou por vícios intrínsecos.

Art. 1.972. O testamento cerrado que o testador abrir ou dilacerar, ou for aberto ou
dilacerado com seu consentimento, haver-se-á como revogado.

• Vide arts. 1.868 a 1.875 do CC.

CAPÍTULO XIII

DO ROMPIMENTO DO TESTAMENTO

Art. 1.973. Sobrevindo descendente sucessível ao testador, que não o tinha ou não o
conhecia quando testou, rompe-se o testamento em todas as suas disposições, se esse
descendente sobreviver ao testador.

• Vide arts. 1.939 e 1.940 do CC.

Art. 1.974. Rompe-se também o testamento feito na ignorância de existirem outros
herdeiros necessários.

Art. 1.975. Não se rompe o testamento, se o testador dispuser da sua metade, não
contemplando os herdeiros necessários de cuja existência saiba, ou quando os exclua
dessa parte.

• Vide arts. 1.789, 1.845 e 1.961 a 1.965 do CC.

CAPÍTULO XIV

DO TESTAMENTEIRO

• Vide arts. 1.135 a 1.141 do CPC.

Art. 1.976. O testador pode nomear um ou mais testamenteiros, conjuntos ou
separados, para lhe darem cumprimento às disposições de última vontade.

• Vide arts. 1.883 a 1.986 do CC.

• Vide art. 690-A do CPC.



Art. 1.977. O testador pode conceder ao testamenteiro a posse e a administração da
herança, ou de parte dela, não havendo cônjuge ou herdeiros necessários.

• Vide art. 990, IV, do CPC.

Parágrafo único. Qualquer herdeiro pode requerer partilha imediata, ou devolução da
herança, habilitando o testamenteiro com os meios necessários para o cumprimento dos
legados, ou dando caução de prestá-los.

Art. 1.978. Tendo o testamenteiro a posse e a administração dos bens, incumbe-lhe
requerer inventário e cumprir o testamento.

• Vide arts. 987 e 988, IV, do CPC.

Art. 1.979. O testamenteiro nomeado, ou qualquer parte interessada, pode requerer,
assim como o juiz pode ordenar, de ofício, ao detentor do testamento, que o leve a
registro.

• Vide arts. 1.127 e 1.129 e parágrafo único do CC.

Art. 1.980. O testamenteiro é obrigado a cumprir as disposições testamentárias, no
prazo marcado pelo testador, e a dar contas do que recebeu e despendeu, subsistindo sua
responsabilidade enquanto durar a execução do testamento.

• Vide art. 1.983 do CC.

• Vide art. 1.135 do CPC.

Art. 1.981. Compete ao testamenteiro, com ou sem o concurso do inventariante e dos
herdeiros instituídos, defender a validade do testamento.

• Vide art. 1.137, II, do CPC.

Art. 1.982. Além das atribuições exaradas nos artigos antecedentes, terá o
testamenteiro as que lhe conferir o testador, nos limites da lei.

• Vide arts. 1.135 e s. do CPC.

Art. 1.983. Não concedendo o testador prazo maior, cumprirá o testamenteiro o
testamento e prestará contas em cento e oitenta dias, contados da aceitação da
testamentaria.



• Vide art. 1.135 do CPC.

Parágrafo único. Pode esse prazo ser prorrogado se houver motivo suficiente.

Art. 1.984. Na falta de testamenteiro nomeado pelo testador, a execução testamentária
compete a um dos cônjuges, e, em falta destes, ao herdeiro nomeado pelo juiz.

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

Art. 1.985. O encargo da testamentaria não se transmite aos herdeiros do
testamenteiro, nem é delegável; mas o testamenteiro pode fazer-se representar em juízo e
fora dele, mediante mandatário com poderes especiais.

Art. 1.986. Havendo simultaneamente mais de um testamenteiro, que tenha aceitado o
cargo, poderá cada qual exercê-lo, em falta dos outros; mas todos ficam solidariamente
obrigados a dar conta dos bens que lhes forem confiados, salvo se cada um tiver, pelo
testamento, funções distintas, e a elas se limitar.

• Vide arts. 264 a 285 do CC.

Art. 1.987. Salvo disposição testamentária em contrário, o testamenteiro, que não seja
herdeiro ou legatário, terá direito a um prêmio, que, se o testador não o houver fixado,
será de um por cento a cinco por cento, arbitrado pelo juiz, sobre a herança líquida,
conforme a importância dela e maior ou menor dificuldade na execução do testamento.

Parágrafo único. O prêmio arbitrado será pago à conta da parte disponível, quando
houver herdeiro necessário.

•• Vide art. 1.138 do CPC.

Art. 1.988. O herdeiro ou o legatário nomeado testamenteiro poderá preferir o prêmio
à herança ou ao legado

•• Vide art. 1.138, § 2.º, do CPC.

Art. 1.989. Reverterá à herança o prêmio que o testamenteiro perder, por ser
removido ou por não ter cumprido o testamento.

Art. 1.990. Se o testador tiver distribuído toda a herança em legados, exercerá o
testamenteiro as funções de inventariante.

• Vide CPC, art. 990, IV.



TÍTULO IV

Do Inventário e da Partilha

CAPÍTULO I

DO INVENTÁRIO

•• Vide art. 982 do CPC.

Art. 1.991. Desde a assinatura do compromisso até a homologação da partilha, a
administração da herança será exercida pelo inventariante.

• Vide arts. 1.796, 1.977, 1.978, 1.981 e 1.990 do CC.

• Vide arts. 990 e s. do CPC.

CAPÍTULO II

DOS SONEGADOS

Art. 1.992. O herdeiro que sonegar bens da herança, não os descrevendo no
inventário quando estejam em seu poder, ou, com o seu conhecimento, no de outrem, ou
que os omitir na colação, a que os deva levar, ou que deixar de restituí-los, perderá o
direito que sobre eles lhe cabia.

Art. 1.993. Além da pena cominada no artigo antecedente, se o sonegador for o
próprio inventariante, remover-se-á, em se provando a sonegação, ou negando ele a
existência dos bens, quando indicados.

• Vide arts. 994 e 995, VI, do CPC.

Art. 1.994. A pena de sonegados só se pode requerer e impor em ação movida pelos
herdeiros ou pelos credores da herança.

• Vide art. 994 do CPC.

Parágrafo único. A sentença que se proferir na ação de sonegados, movida por
qualquer dos herdeiros ou credores, aproveita aos demais interessados.



Art. 1.995. Se não se restituírem os bens sonegados, por já não os ter o sonegador em
seu poder, pagará ele a importância dos valores que ocultou, mais as perdas e danos.

• Vide arts. 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 1.996. Só se pode arguir de sonegação o inventariante depois de encerrada a
descrição dos bens, com a declaração, por ele feita, de não existirem outros por
inventariar e partir, assim como arguir o herdeiro, depois de declarar-se no inventário
que não os possui.

• Vide art. 994 do CPC.

CAPÍTULO III

DO PAGAMENTO DAS DÍVIDAS

• Vide arts. 1.017 a 1.021 do CPC.

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a
partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança
lhe coube.

• Vide arts. 276, 836, 1.700 e 1.792 do CC.

• Transmissão de obrigação alimentar: vide art. 23 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977, e art.
1.700 deste Código.

• A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em inventário (art. 29 da Lei n. 6.830, de 22-9-1980).

§ 1.º Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o pagamento de dívidas
constantes de documentos, revestidos de formalidades legais, constituindo prova
bastante da obrigação, e houver impugnação, que não se funde na alegação de
pagamento, acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder do
inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os quais venha a recair
oportunamente a execução.

§ 2.º No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será obrigado a iniciar a
ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar de nenhum efeito a
providência indicada.

• Vide arts. 1.017 a 1.021 do CPC.



Art. 1.998. As despesas funerárias, haja ou não herdeiros legítimos, sairão do monte
da herança; mas as de sufrágios por alma do falecido só obrigarão a herança quando
ordenadas em testamento ou codicilo.

• Vide arts. 965, I, e 1.847 do CC.

Art. 1.999. Sempre que houver ação regressiva de uns contra outros herdeiros, a parte
do coerdeiro insolvente dividir-se-á em proporção entre os demais.

• Vide art. 70, III, do CPC.

Art. 2.000. Os legatários e credores da herança podem exigir que do patrimônio do
falecido se discrimine o do herdeiro, e, em concurso com os credores deste, ser-lhes-ão
preferidos no pagamento.

Art. 2.001. Se o herdeiro for devedor ao espólio, sua dívida será partilhada
igualmente entre todos, salvo se a maioria consentir que o débito seja imputado
inteiramente no quinhão do devedor.

CAPÍTULO IV

DA COLAÇÃO

• Vide arts. 1.014 a 1.016 do CPC.

Art. 2.002. Os descendentes que concorrerem à sucessão do ascendente comum são
obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação.

• Vide arts. 544, 549, 2.010 e 2.011 do CC.

Parágrafo único. Para cálculo da legítima, o valor dos bens conferidos será
computado na parte indisponível, sem aumentar a disponível.

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, as
legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários
que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados.

• Vide art. 2.009 do CC.

Parágrafo único. Se, computados os valores das doações feitas em adiantamento de



legítima, não houver no acervo bens suficientes para igualar as legítimas dos
descendentes e do cônjuge, os bens assim doados serão conferidos em espécie, ou,
quando deles já não disponha o donatário, pelo seu valor ao tempo da liberalidade.

Art. 2.004. O valor de colação dos bens doados será aquele, certo ou estimativo, que
lhes atribuir o ato de liberalidade.

•• Vide art. 1.014, parágrafo único, do CPC.

• Vide Enunciado n. 119 da I Jornada de Direito Civil.

§ 1.º Se do ato de doação não constar valor certo, nem houver estimação feita naquela
época, os bens serão conferidos na partilha pelo que então se calcular valessem ao
tempo da liberalidade.

§ 2.º Só o valor dos bens doados entrará em colação; não assim o das benfeitorias
acrescidas, as quais pertencerão ao herdeiro donatário, correndo também à conta deste
os rendimentos ou lucros, assim como os danos e perdas que eles sofrerem.

• Vide arts. 96 (benfeitorias) e 402 a 405 (perdas e danos) do CC.

Art. 2.005. São dispensadas da colação as doações que o doador determinar saiam da
parte disponível, contanto que não a excedam, computado o seu valor ao tempo da
doação.

Parágrafo único. Presume-se imputada na parte disponível a liberalidade feita a
descendente que, ao tempo do ato, não seria chamado à sucessão na qualidade de
herdeiro necessário.

Art. 2.006. A dispensa da colação pode ser outorgada pelo doador em testamento, ou
no próprio título de liberalidade.

Art. 2.007. São sujeitas à redução as doações em que se apurar excesso quanto ao que
o doador poderia dispor, no momento da liberalidade.

• Vide arts. 549 e 1.967 do CC.

§ 1.º O excesso será apurado com base no valor que os bens doados tinham, no
momento da liberalidade.

§ 2.º A redução da liberalidade far-se-á pela restituição ao monte do excesso assim
apurado; a restituição será em espécie, ou, se não mais existir o bem em poder do
donatário, em dinheiro, segundo o seu valor ao tempo da abertura da sucessão,
observadas, no que forem aplicáveis, as regras deste Código sobre a redução das
disposições testamentárias.



§ 3.º Sujeita-se a redução, nos termos do parágrafo antecedente, a parte da doação feita
a herdeiros necessários que exceder a legítima e mais a quota disponível.

§ 4.º Sendo várias as doações a herdeiros necessários, feitas em diferentes datas, serão
elas reduzidas a partir da última, até a eliminação do excesso.

Art. 2.008. Aquele que renunciou a herança ou dela foi excluído, deve, não obstante,
conferir as doações recebidas, para o fim de repor o que exceder o disponível.

• Vide arts. 1.804 a 1.813 do CC.

• Vide art. 1.015 do CPC.

Art. 2.009. Quando os netos, representando os seus pais, sucederem aos avós, serão
obrigados a trazer à colação, ainda que não o hajam herdado, o que os pais teriam de
conferir.

• Vide arts. 1.851 e 1.852 do CC.

Art. 2.010. Não virão à colação os gastos ordinários do ascendente com o
descendente, enquanto menor, na sua educação, estudos, sustento, vestuário, tratamento
nas enfermidades, enxoval, assim como as despesas de casamento, ou as feitas no
interesse de sua defesa em processo-crime.

Art. 2.011. As doações remuneratórias de serviços feitos ao ascendente também não
estão sujeitas a colação.

Art. 2.012. Sendo feita a doação por ambos os cônjuges, no inventário de cada um se
conferirá por metade.

CAPÍTULO V

DA PARTILHA

• Sobre o procedimento, vide arts. 1.022 e s. do CPC.

Art. 2.013. O herdeiro pode sempre requerer a partilha, ainda que o testador o proíba,
cabendo igual faculdade aos seus cessionários e credores.

Art. 2.014. Pode o testador indicar os bens e valores que devem compor os quinhões
hereditários, deliberando ele próprio a partilha, que prevalecerá, salvo se o valor dos
bens não corresponder às quotas estabelecidas.



Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por
escritura pública, termo nos autos do inventário, ou escrito particular, homologado pelo
juiz.

Art. 2.016. Será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como
se algum deles for incapaz.

• Vide Súmula 265 do STF.

Art. 2.017. No partilhar os bens, observar-se-á, quanto ao seu valor, natureza e
qualidade, a maior igualdade possível.

Art. 2.018. É válida a partilha feita por ascendente, por ato entre vivos ou de última
vontade, contanto que não prejudique a legítima dos herdeiros necessários.

Art. 2.019. Os bens insuscetíveis de divisão cômoda, que não couberem na meação
do cônjuge sobrevivente ou no quinhão de um só herdeiro, serão vendidos
judicialmente, partilhando-se o valor apurado, a não ser que haja acordo para serem
adjudicados a todos.

§ 1.º Não se fará a venda judicial se o cônjuge sobrevivente ou um ou mais herdeiros
requererem lhes seja adjudicado o bem, repondo aos outros, em dinheiro, a diferença,
após avaliação atualizada.

§ 2.º Se a adjudicação for requerida por mais de um herdeiro, observar-se-á o
processo da licitação.

• Vide arts. 1.322 e 1.489, IV, do CC.

• Vide CPC, art. 1.117, I.

Art. 2.020. Os herdeiros em posse dos bens da herança, o cônjuge sobrevivente e o
inventariante são obrigados a trazer ao acervo os frutos que perceberam, desde a
abertura da sucessão; têm direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que
fizeram, e respondem pelo dano a que, por dolo ou culpa, deram causa.

• Vide art. 986 do CPC.

Art. 2.021. Quando parte da herança consistir em bens remotos do lugar do
inventário, litigiosos, ou de liquidação morosa ou difícil, poderá proceder-se, no prazo
legal, à partilha dos outros, reservando-se aqueles para uma ou mais sobrepartilhas, sob
a guarda e a administração do mesmo ou diverso inventariante, e consentimento da
maioria dos herdeiros.



• Vide art. 1.040 do CPC.

Art. 2.022. Ficam sujeitos a sobrepartilha os bens sonegados e quaisquer outros bens
da herança de que se tiver ciência após a partilha.

• Vide art. 1.040 do CPC.

CAPÍTULO VI

DA GARANTIA DOS QUINHÕES HEREDITÁRIOS

Art. 2.023. Julgada a partilha, fica o direito de cada um dos herdeiros circunscrito
aos bens do seu quinhão.

Art. 2.024. Os coerdeiros são reciprocamente obrigados a indenizar-se no caso de
evicção dos bens aquinhoados.

• Vide arts. 447 a 457 (evicção) do CC.

Art. 2.025. Cessa a obrigação mútua estabelecida no artigo antecedente, havendo
convenção em contrário, e bem assim dando-se a evicção por culpa do evicto, ou por
fato posterior à partilha.

• Vide arts. 447 a 457 do CC.

Art. 2.026. O evicto será indenizado pelos coerdeiros na proporção de suas quotas
hereditárias, mas, se algum deles se achar insolvente, responderão os demais na mesma
proporção, pela parte desse, menos a quota que corresponderia ao indenizado.

• Vide arts. 447 a 457 do CC.

CAPÍTULO VII

DA ANULAÇÃO DA PARTILHA

Art. 2.027. A partilha, uma vez feita e julgada, só é anulável pelos vícios e defeitos
que invalidam, em geral, os negócios jurídicos.

• Vide arts. 171 e s. do CC.



• Vícios redibitórios: arts. 441 a 446 do CC.

• Negócio jurídico: arts. 104 a 184 do CC.

• Vide arts. 486 e 1.029 e parágrafo único do CPC.

Parágrafo único. Extingue-se em 1 (um) ano o direito de anular a partilha.

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e
se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo
estabelecido na lei revogada.

• Vide Enunciados n. 50, 299 e 564 das Jornadas de Direito Civil.

• Vide Enunciado n. 45, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vigor deste Código, os prazos
estabelecidos no parágrafo único do art. 1.238 e no parágrafo único do art. 1.242 serão
acrescidos de dois anos, qualquer que seja o tempo transcorrido na vigência do anterior,
Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de 1916.

Art. 2.030. O acréscimo de que trata o artigo antecedente, será feito nos casos a que
se refere o § 4.º do art. 1.228.

Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma das leis
anteriores, bem como os empresários, deverão se adaptar às disposições deste Código
até 11 de janeiro de 2007.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

• A Lei n. 12.879, de 5-11-2013, dispõe sobre a gratuidade dos atos de registro, pelas
associações de moradores, necessários à adaptação estatutária a este artigo, para fins de
enquadramento dessas entidades como organizações da sociedade civil de interesse
público.

• Vide Enunciados n. 73, 394 e 395 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às organizações religiosas nem



aos partidos políticos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.825, de 22-12-2003.

Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo a legislação anterior, inclusive as de
fins diversos dos previstos no parágrafo único do art. 62, subordinam-se, quanto ao seu
funcionamento, ao disposto neste Código.

Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as modificações dos atos constitutivos
das pessoas jurídicas referidas no art. 44, bem como a sua transformação, incorporação,
cisão ou fusão, regem-se desde logo por este Código.

• Vide arts. 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112 do CC.

Art. 2.034. A dissolução e a liquidação das pessoas jurídicas referidas no artigo
antecedente, quando iniciadas antes da vigência deste Código, obedecerão ao disposto
nas leis anteriores.

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da
entrada em vigor deste Código, obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no art.
2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste Código, aos preceitos dele
se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de
execução.

• Vide arts. 5.º, XXXVI, da CF e 6.º da LINDB.

• Vide Enunciados n. 300 e 396 da IV Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem
pública, tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a função social da
propriedade e dos contratos.

Art. 2.036. A locação do prédio urbano, que esteja sujeita à lei especial, por esta
continua a ser regida.

•• Vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

• Vide art. 835 do CC.

Art. 2.037. Salvo disposição em contrário, aplicam-se aos empresários e sociedades
empresárias as disposições de lei não revogadas por este Código, referentes a
comerciantes, ou a sociedades comerciais, bem como a atividades mercantis.



• Vide arts. 966 a 1.195 do CC.

Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-
se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei n. 3.071,
de 1.º de janeiro de 1916, e leis posteriores.

§ 1.º Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso:
I - cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, sobre o

valor das construções ou plantações;
II - constituir subenfiteuse.
§ 2.º A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos regula-se por lei especial.

Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código Civil
anterior, Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido.

• Vide Enunciado n. 260 da III Jornada de Direito Civil.

Art. 2.040. A hipoteca legal dos bens do tutor ou curador, inscrita em conformidade
com o inciso IV do art. 827 do Código Civil anterior, Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de
1916, poderá ser cancelada, obedecido o disposto no parágrafo único do art. 1.745
deste Código.

• Vide arts. 1.187 a 1.198 do CPC.

• Vide art. 37 do ECA.

Art. 2.041. As disposições deste Código relativas à ordem da vocação hereditária
(arts. 1.829 a 1.844) não se aplicam à sucessão aberta antes de sua vigência,
prevalecendo o disposto na lei anterior (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916).

• Vide arts. 1.784, 1.787, 1.829 e 1.844 do CC.

Art. 2.042. Aplica-se o disposto no caput do art. 1.848, quando aberta a sucessão no
prazo de um ano após a entrada em vigor deste Código, ainda que o testamento tenha
sido feito na vigência do anterior, Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de 1916; se, no prazo, o
testador não aditar o testamento para declarar a justa causa de cláusula aposta à
legítima, não subsistirá a restrição.

Art. 2.043. Até que por outra forma se disciplinem, continuam em vigor as
disposições de natureza processual, administrativa ou penal, constantes de leis cujos
preceitos de natureza civil hajam sido incorporados a este Código.



Art. 2.044. Este Código entrará em vigor um ano após a sua publicação.

• Vide Enunciados n. 137 e 164 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de 1916 - Código Civil e a
Parte Primeira do Código Comercial, Lei n. 556, de 25 de junho de 1850.

•• Vide art. 2.035 do CC.

• Vide Enunciados n. 74, 75 e 164 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no
artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-1-2002.



Índice Alfabético do Código Civil

ABANDONO
– álveo: art. 1.248
– coisa móvel: art. 1.263
– coisa perdida: art. 1.234
– filho; destituição de poder familiar: art. 1.638, II
– lar conjugal: art. 1.240-A

ABATIMENTO
– contrato; vício redibitório: art. 442
– preço: arts. 500 e 616

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
– negócios jurídicos: art. 166, I
– nulidade do casamento: art. 1.551
– prescrição: art. 198, I
– representação: art. 112

ACEITAÇÃO
– contrato entre ausentes: art. 434
– de doação ao nascituro: art. 542
– de doação, pessoas que não podem contratar: art. 543
– de doação, prazo fixado pelo donatário: art. 539
– de doação, sua falta não anula: art. 546
– de fideicomisso: arts. 1.956 e 1.957
– de herança, direito dos credores do herdeiro: art. 1.813
– de herança, expressa ou tácita: art. 1.805
– de herança, falecimento do herdeiro antes da: art. 1.809
– de herança, parcial, sob condição ou a termo: art. 1.808
– de herança, prazo para declarar: art. 1.807
– de herança, retratação: art. 1.812
– de mandato, pode ser tácita: art. 659
– de proposta de contrato: arts. 430 a 434
– de proposta de seguro, omissões: art. 766
– de proposta, dispensa de aceitação: art. 432
– de proposta, fora de prazo: art. 431
– de proposta, inexistência: art. 433
– responsabilidade do herdeiro: art. 1.792
– testamentária, abertura do prazo para prestar contas: art. 1.983

ACESSÃO



– como se dá: art. 1.248
– hipoteca, abrange: art. 1.474
– meio de aquisição do imóvel: art. 1.248
– repetição do indébito: art. 878

ACESSÓRIOS
– cessão de crédito, abrange: art. 287
– conceito: arts. 92 e 1.392
– obrigação de dar coisa certa: art. 233
– pertence ao devedor, até a tradição: art. 237
– usufruto: art. 1.392, caput

ACRESCER
– direito de acrescer: arts. 1.941 a 1.946

ADIÇÃO
– da herança: arts. 1.804 a 1.813 e 1.956

ADMINISTRAÇÃO
– da pessoa jurídica: arts. 48 e 49
– da sociedade conjugal: art. 1.567
– de condomínio: arts. 1.323 a 1.326
– dos bens da herança: arts. 1.797, 1.977 e 1.978
– dos bens dos filhos: arts. 1.689 a 1.693
– dos bens dos menores: arts. 1.689 a 1.693

ADMINISTRADOR
– não podem comprar: art. 497
– não podem emprestar: art. 580

ADOÇÃO
– aplicação da Lei n. 8.069/90: art. 1.618
– impedimentos matrimoniais: art. 1.521, III

ADQUIRENTE
– ação regressiva contra alienante: art. 1.481, § 4.º
– boa-fé: art. 1.268, § 1.º
– de bens de insolvente: art. 160
– de coisa móvel: arts. 1.260 a 1.274

AFINIDADE
– parentesco; em que consiste: art. 1.595



AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO
– contrato; disposições gerais: arts. 710 a 721

ÁGUAS
– artificialmente levadas ao prédio superior: art. 1.289
– construção de aquedutos: arts. 1.293 a 1.296
– construção de barragens, açudes ou outra obra para represamento: art. 1.292
– de nascentes: art. 1.290
– de rios públicos, utilização: arts. 99, I, e 100
– do prédio superior, recebimento pelo inferior: art. 1.288
– mares e rios públicos: arts. 99, I, e 100
– obras que prejudiquem poço ou nascente alheios: arts. 1.309 e 1.310
– reclamação do dono do prédio inferior: art. 1.289

ALICERCE
– paredes divisórias: arts. 1.305 e 1.312

ALICIAMENTO
– de contratados: art. 608 

ALIENAÇÃO
– de bens da herança, pelo herdeiro excluído: art. 1.817
– de bens gravados: art. 1.911
– de coisa alugada: art. 576
– de imóvel ou direito real, por pessoa casada: arts. 1.647, I, e 1.651, III
– de propriedade: art. 1.420
– de propriedade agrícola, efeito sobre a prestação de serviço: art. 609
– do usufruto: art. 1.393
– extinção da propriedade: art. 1.275
– fraude contra credores: art. 158
– mandatário, poderes especiais: art. 661, § 1.º
– mental: arts. 1.962, IV, e 1.963, IV
– pródigo: art. 1.792
– usufruto: arts. 1.393 e 1.410, VII

ALIMENTOS
– arts. 1.694 a 1.710
– compensação com outras dívidas, proibição: art. 373, II
– definitivos: art. 1.706
– exoneração: art. 1.699
– legado: art. 1.920
– linha colateral; apenas até 2.º grau: art. 1.697



– prescrição das prestações alimentares: art. 206, § 2.º
– prestados pelo autor do homicídio de quem os deve: art. 948, II
– prestados por terceiro, na ausência do devedor: art. 871
– provisionais: art. 1.706
– recusa injusta, motivo de revogação de doação: art. 557, IV

ALUGUEL
– alienação no curso da locação: art. 576
– coisa emprestada: art. 582
– da coisa: arts. 565 a 578

ALUVIÃO
– modo de acessão: art. 1.248, II
– propriedade do terreno aluvial: art. 1.250

ÁLVEO
– abandonado, a quem pertence: art. 1.252
– modo de acessão: art. 1.248, IV

AMEAÇA
– a direitos da personalidade: art. 12
– de exercício normal de direito, não constitui coação: art. 153
– de violência contra a posse: art. 1.210
– ruína de prédio: art. 1.280

AMOSTRAS
– venda realizada mediante amostras: art. 484

ANTICRESE
– arts. 1.506 a 1.510
– declarações essenciais: art. 1.424
– devolução do objeto: art. 1.428
– direito de retenção: arts. 1.423 e 1.507, § 2.º
– dívidas garantidas: art. 1.419 

ANUÊNCIA
– de outrem, como se prova: art. 220
– silêncio, quando importa anuência nos negócios jurídicos: art. 111 

ANULAÇÃO
– de ato de cônjuge, por falta de outorga do outro: art. 1.650
– de casamento, prazo: art. 1.560



– de negócio jurídico: art. 171
– de negócio jurídico, restituição das partes ao estado anterior: art. 182
– fraude contra credores; ação pauliana: arts. 158 a 165
– obrigações contraídas por menores de dezesseis a dezoito anos: arts. 180 e 181
– quando começa o efeito: art. 177 

ANÚNCIO
– promessa de recompensa: arts. 854 e 855

APÓLICES
– de seguro: art. 760
– de seguro, cláusula permissiva de transmissão: art. 785
– de seguro, expedidas após o risco: art. 773

APOSTA
– arts. 814 a 817

AQUISIÇÃO
– da posse: arts. 1.204 a 1.209
– de direito, o encargo não suspende: art. 136
– de direito, termo inicial: art. 131
– de propriedade imóvel: arts. 1.238 a 1.259
– de propriedade móvel, arts. 1.260 a 1.274
– de tesouro: arts. 1.264 a 1.266
– exigência de registro: art. 1.227
– por testamento: arts. 1.799 e 1.800

ARRAS
– arts. 417 a 420

ARREMATAÇÃO
– bens que não podem ser arrematados: art. 497
– hipoteca: art. 1.484

ÁRVORE
– limítrofes: arts. 1.282 a 1.284

ASCENDENTES
– alimentos, direito a eles e dever de prestá-los: art. 1.696
– casamento, impedimento matrimonial: art. 1.521, I
– herdeiros necessários: art. 1.845
– parentes em linha reta: art. 1.591



– pedido de divórcio do incapaz: art. 1.582, parágrafo único
– prescrição, não corre durante o poder familiar: art. 197, II
– sucessão definitiva do ausente: art. 39
– sucessão provisória do ausente: arts. 26 e 27, II
– sucessor legítimo: arts. 1.829, II, e 1.836
– testemunha; impedimento: art. 228, V
– troca de bens com descendentes: art. 533, II
– venda a descendentes: art. 496

ASSOCIAÇÕES
– arts. 53 a 61
– cisão, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033
– constituídas na forma de leis anteriores a este Código, prazo de dois anos para

adaptação a suas disposições: art. 2.031
– dissolução e liquidação iniciadas antes da vigência deste Código: art. 2.034
– efeito dos atos e negócios jurídicos produzido após a vigência deste Código: art. 2.035
– fusão, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033
– incorporação, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033
– transformação, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033

ASSUNÇÃO DE DÍVIDA
– arts. 299 a 303

ATOS
– anulação, prazo: art. 179
– da vida civil, capacidade jurídica: arts. 3.º, 4.º e 5.º
– da vida civil, representação dos incapazes: arts. 1.634, V, e 1.747
– do cônjuge, sem autorização do outro: arts. 1.648 a 1.650
– entre vivos, instituição de condomínio edilício: art. 1.332
– lícitos: art. 185
– sem prazo, exequibilidade: art. 134

ATOS ILÍCITOS
– arts. 186 a 188
– inexistência de ilícitos: art. 188
– liquidação do dano: arts. 948 a 954
– obrigação de reparação: art. 927

AUSÊNCIA
– curadoria: arts. 22 a 25
– filhos do ausente: art. 1.728, I
– perda da posse: art. 1.224



– presunção de morte: arts. 6.º, 37 e 38
– regresso do ausente: arts. 36 e 39
– sentença declaratória da ausência: art. 9.º, IV
– sucessão definitiva: arts. 37 a 39
– sucessão provisória: arts. 26 a 36
– venda de bens: arts. 29 e 33
– voluntária e injustificada, efeitos: art. 33, parágrafo único

AVERBAÇÃO
– de título de crédito nominativo, necessidade para produzir efeito perante o emitente ou

terceiros: art. 926
– em registro público, quando é exigida: art. 10

AVÓS
– direito de visita: art. 1.589, parágrafo único
– incumbência de tutela: art. 1.731

AVULSÃO
– art. 1.251
– causa de acessão: art. 1.248

BAGAGENS
– de viajantes, hóspedes ou fregueses, nas hospedarias: art. 1.467, I
– objeto de depósito necessário: art. 649
– roubo: art. 649

BEM DE FAMÍLIA
– arts. 1.711 a 1.722
– dissolução da sociedade conjugal: art. 1.721
– impossibilidade de alienação: art. 1.717
– registro: art. 1.715

BENFEITORIAS
– colação em inventário, quando não vêm: art. 2.004, § 2.º
– compensação com os danos: art. 1.221
– condômino que as tiver, preferência na compra da coisa comum: art. 1.322
– direito de retenção de coisa locada: art. 578
– em bens dos cônjuges, no regime de comunhão parcial: art. 1.660, IV
– em coisas dadas em pagamento indevido: art. 878
– espécies: art. 96
– evicção, indenização pelo alienante: arts. 453 e 454
– melhoramento sem intervenção do proprietário, não se considera: art. 97



– possuidor de boa-fé: art. 1.219
– possuidor de má-fé: art. 1.220
– privilégio especial do credor: art. 964, III
– reivindicação, direito de optar pelo valor atual ou pelo custo: art. 1.222
– retrovenda, reembolso dos melhoramentos: art. 505

BENS
– de ausentes: arts. 26 e 28
– de menor herdeiro, nomeação de curador para os bens: art. 1.733, § 2.º
– de menor tutelado, administração: arts. 1.740 a 1.752
– de menor tutelado, aplicação e conservação pelos tutores: arts. 1.753 e 1.754
– de menor tutelado, garantia da administração: art. 1.741
– de menor tutelado, prestação de contas pelo tutor: arts. 1.755 a 1.762
– dominicais: art. 99, parágrafo único
– dos filhos, exercício do poder familiar: arts. 1.689 a 1.693
– excluídos da comunhão: art. 1.668
– frutos e produtos ainda não separados do bem principal, objeto de negócios jurídicos:

art. 95
– negócios jurídicos que digam respeito apenas ao bem principal, não abrangem as

pertenças: art. 94
– pertenças, o que são: art. 93
– públicos, não estão sujeitos a usucapião: art. 102

BENS IMÓVEIS
– arts. 79 a 81

BENS MÓVEIS
– arts. 82 a 84

BENS PARAFERNAIS
– alienação: art. 1.687

BENS PÚBLICOS
– arts. 98 a 103

BENS VAGOS
– herança jacente: arts. 1.819 a 1.823
– imóveis abandonados: art. 1.276

BOA-FÉ
– adquirente, na aquisição feita a non domino: art. 1.268
– alienação de imóvel indevidamente recebido: art. 879



– casamento anulável contraído de boa-fé: art. 1.561, § 1.º
– construções e plantações em solo alheio: arts. 1.255, 1.258 e 1.259
– contrato de seguro: arts. 765 e 766
– especificador: art. 1.270
– na interpretação dos negócios jurídicos: art. 113
– posse, conceito: art. 1.201
– posse, conservação do caráter: arts. 1.202 e 1.203
– posse, efeitos: arts. 1.214 a 1.219
– presunção, nos negócios ordinários para manutenção de estabelecimento do insolvente:

art. 164
– terceiro em contrato que encubra dívida de jogo: art. 814, § 1.º
– terceiro que contrata com insolvente: art. 164
– terceiro que trata com o procurador após a revogação do mandato: art. 686
– títulos ao portador, detentor de boa-fé: art. 906
– usucapião: arts. 1.243 e 1.260

BONS COSTUMES
– ato de disposição do próprio corpo que contrarie os bons costumes, proibição: art. 13
– atos contrários, perda do poder familiar: art. 1.638, III

CADUCIDADE
– do direito do herdeiro: art. 1.943
– do fideicomisso: arts. 1.955 e 1.958
– dos legados: arts. 1.939 e 1.940
– do testamento aeronáutico e marítimo: art. 1.891
– do testamento militar: art. 1.895

CALÚNIA
– revogação de doação: art. 557, III
– satisfação do dano: art. 953

CAPACIDADE
– civil: arts. 1.º, 3.º, 4.º e 5.º
– para adquirir por testamento: arts. 1.799 e 1.800
– para exercer atividade de empresário: art. 972
– para fazer testamento: art. 1.860
– para suceder, é a do tempo da abertura da sucessão: art. 1.787

CÁRCERE PRIVADO
– considera-se ofensivo da liberdade pessoal: art. 954, parágrafo único, I

CASAMENTO



– arts. 1.511 a 1.590
– anulável: arts. 1.550 e 1.557
– capacidade para o: arts. 1.517 a 1.520
– causas suspensivas: art. 1.523 a 1.524
– celebração: arts. 1.533 a 1.542
– celebração fora do Brasil, prova: art. 1.544
– celebrado na vigência do Código anterior, regime de bens: art. 2.039
– convenções antenupciais: arts. 1.653 a 1.657
– deveres dos cônjuges: arts. 1.566 e 1.568
– eficácia: arts. 1.565 a 1.570
– disposições gerais: arts. 1.511 a 1.516
– dissolução da sociedade e do vínculo conjugal: arts. 1.571 a 1.582
– doação em contemplação de casamento futuro: arts. 546 e 564, IV
– efeitos jurídicos, cessação da incapacidade do menor: art. 5.º, parágrafo único, II
– filhos; proteção: arts. 1.583 a 1.590
– habilitação: arts. 1.525 a 1.532
– idade núbil: arts. 1.517 e 1.520
– impedimentos: arts. 1.521 e 1.522
– in extremis: arts. 1.540 e 1.541
– invalidade do casamento: arts. 1.548 a 1.564
– nulidade do casamento, casos: art. 1.548
– nuncupativo: arts. 1.540, 1.541 e 1.542, § 2.º
– pacto antenupcial: arts. 1.653 a 1.657
– procuração: art. 1.542
– provas do casamento: arts. 1.543 a 1.547
– putativo: art. 1.561
– regime de bens; alteração: art. 1.639, § 2.º
– regime de bens, espécies: arts. 1.658 e s.
– registro público: art. 9.º, I
– religioso: art. 1.516, § 2.º
– separação de bens, obrigatoriedade: art. 1.641
– separação de corpos: art. 1.562
– válido, como se dissolve: art. 1.571, § 1.º

CASO FORTUITO
– comodatário, quando responde: art. 583
– comprador, quando ocorre no ato de contar, marcar ou assinalar a coisa: art. 492, § 1.º
– conceito: art. 393, parágrafo único
– dano causado por animal, prova que compete ao dono: art. 936
– depositário, não responde: art. 642
– devedor por coisa certa, quando não pode alegar: art. 246
– gestão de negócio, quando responde o gestor: arts. 862, 863 e 868



– hospedeiros, prova de não poderem evitar os fatos prejudiciais: art. 650
– locatário, em mora: art. 575
– mandatário, quando responde: art. 667, § 1.º
– mora do devedor: art. 399
– mora do locatário: art. 575

CAUÇÃO
– construção, dano iminente: art. 1.280
– de ratificação dos demais credores, pagamento de dívida indivisível: art. 260, II
– herdeiros do ausente, dever de prestá-la: art. 30
– herdeiros do ausente, levantamento: art. 37
– risco da construção pela obra nova, exigência: art. 1.305, parágrafo único
– usufrutuário, obrigação de prestá-la: arts. 1.400 e 1.401

CEGO
– como pode testar: art. 1.867
– quando não pode ser testemunha: art. 228, III

CESSÃO
– de crédito: arts. 286 a 298
– de crédito, compensação de dívidas: art. 377
– de crédito, dação em pagamento: art. 358
– de crédito, sub-rogação do cessionário: art. 348
– de herança, quando não importa aceitação: art. 1.805, §§ 1.º e 2.º

CESSIONÁRIO
– de herdeiro, direito de requerer a partilha: art. 2.013

CLANDESTINIDADE
– atos clandestinos não autorizam a aquisição da posse: art. 1.208

CLÁUSULA(S)
– ambígua nos contratos, interpretação: art. 423
– comissória, nos direitos reais de garantia, nulidade: art. 1.428
– condição, o que seja: art. 121
– condição resolutiva: art. 127
– condição suspensiva: arts. 125, 126 e 136
– condições impossíveis: art. 124
– constituti, no penhor rural, industrial, mercantil e de veículos: art. 1.431, parágrafo

único
– de preempção: arts. 513 a 520
– de venda a contento: arts. 509 a 512



– “em causa própria”, no mandato: art. 685
– encargo: art. 136
– especiais à compra e venda: arts. 505 a 532
– ilícitas: art. 122
– inalienabilidade: art. 1.911
– nulas, no contrato de adesão: art. 424
– nulidade de cláusula de transação, efeito: art. 848
– nulidade parcial do ato jurídico: art. 184
– que autoriza o credor a ficar com o objeto da garantia: art. 1.428
– que contravenha disposição de lei, nulidade: art. 1.655
– resolutiva: art. 474

CLÁUSULA PENAL
– arts. 408 a 416
– alternativa em prol do credor: art. 410
– estipulação: arts. 409 e 410
– redução equitativa: art. 413
– valor: arts. 412 e 416

COAÇÃO
– arts. 151 a 155
– anula o negócio jurídico: arts. 171, II, e 177
– decadência para anular o negócio jurídico, prazo: art. 178, I
– no casamento: arts. 1.558 e 1.559

CODICILO
– arts. 1.881 a 1.885

CÓDIGO CIVIL
– entrada em vigor: art. 2.044
– revogação das leis incompatíveis: art. 2.045

COISA JULGADA
– influência do julgado criminal sobre o cível: art. 935
– transação, posterior, quando é nula: art. 850

COISAS
– alheias, achadas, direitos do inventor: arts. 1.233 a 1.235
– alheias alienadas, evicção: arts. 447 a 457
– alheias legadas, nulidade: art. 1.912
– conceito: arts. 79 a 91
– consumíveis, conceito: art. 51



– consumíveis, no usufruto, restituição: art. 1.392, § 1.º
– direito das coisas: arts. 1.196 a 1.510
– divisíveis e indivisíveis: arts. 87 e 88
– divisíveis, em depósito feito por vários depositantes: art. 639
– divisíveis, no legado excessivo da quota disponível, redução: art. 1.968
– fungíveis, conceito: art. 85
– fungíveis, em depósito: art. 645
– fungíveis, na compensação de dívidas: arts. 369 e 370
– futuras, contratos aleatórios: arts. 458 e 459
– indivisíveis, efeito da transação: art. 844
– indivisíveis, no legado excessivo da quota disponível: art. 1.968, §§ 1.º e 2.º
– legadas: arts. 1.912 a 1.917
– litigiosas, como objeto de contrato: art. 457
– perdidas, invenção: arts. 1.233 a 1.237
– principais, conceito: art. 92
– principais, mistura, confusão ou adjunção: art. 1.272, § 2.º

COLAÇÃO
– arts. 2.002 a 2.012
– bens sonegados: art. 1.992
– dispensa de colação: arts. 2.005 e 2.006
– doação inoficiosa: art. 2.008
– seguro de vida, não está sujeito: art. 794

COLATERAIS
– casamento, impedimento matrimonial: arts. 1.521, IV, e 1.522
– casamento, nulidade: art. 1.548, II
– conceito: art. 1.592
– direito de arguir causas suspensivas matrimoniais: art. 1.524
– graus de parentesco, como se contam: art. 1.594
– testemunho, impedimento: art. 228, V
– vocação hereditária: arts. 1.798 a 1.803 e 1.829 a 1.844

COMERCIANTE
– emancipação: art. 5.º, parágrafo único, V

COMISSÃO
– arts. 693 a 709

COMISTÃO
– modo de adquirir: art. 1.272
– operada de má-fé: art. 1.273



– resultando nova espécie: art. 1.274

COMITENTE
– responsabilidade por ato do preposto: art. 932, III

COMODATO
– arts. 579 a 585
– dívida originada de comodato, não se pode compensar: art. 373, II

COMORIENTES
– presunção de morte simultânea: art. 8.º

COMPANHEIROS
– deveres: art. 1.724
– direito a alimentos: art. 1.694
– direito sucessório entre eles: art. 1.790
– impedidos de casar, caracterização de concubinato: art. 1.727
– regime de bens: art. 1.725

COMPENSAÇÃO
– arts. 368 a 380
– benfeitorias com os danos: art. 1.221
– com o legado feito ao credor: art. 1.919
– depósito, restituição: art. 638
– mandatário e mandante: art. 669
– obrigação indivisível: art. 262, parágrafo único
– remissão de dívida solidária: art. 262, parágrafo único

COMPOSSE
– art. 1.199

COMPRA E VENDA
– arts. 481 a 532
– amostras: art. 484
– condômino: art. 504
– dação em pagamento, considera-se: art. 357
– de estrada de ferro hipotecada, oposição pelo credor: art. 1.504
– evicção: arts. 447 a 457

COMPROMISSO
– arts. 851 a 853
– mandatário, necessidade de poderes especiais: art. 661, § 2.º



CONCUBINO
– doação do cônjuge adúltero, prazo para a anulação: art. 550
– doação feita por pessoa casada de bens comuns: arts. 1.642, V, e 1.647, IV
– do testador casado, não pode ser nomeado herdeiro ou legatário: art. 1.801, III
– relação entre concubinos impedidos de casar, impossibilidade de constituição em união

estável: art. 1.727

CONCURSO DE CREDORES
– causa vencimento antecipado da dívida: art. 333, I
– credores hipotecários e privilegiados, direito sobre o preço do seguro e o valor da

desapropriação: arts. 959 e 960
– discussão entre credores, sobre o que pode versar: art. 956
– preferência do credor da herança: art. 2.000
– preferência e privilégios: arts. 961 a 965
– privilégio especial, objeto: arts. 963 e 964
– privilégio geral, objeto: art. 965
– quando se procede: art. 955
– rateio, quando se procede: art. 962
– títulos de preferência, ausência: art. 957
– títulos de preferência, quais são: art. 958

CONDIÇÃO
– arts. 121 a 137
– captatória de herança, nulidade: art. 1.900, I
– implemento, nas obrigações condicionais: art. 332
– implemento, resolução do domínio: art. 1.359
– na nomeação de herdeiro ou legatário: art. 1.897
– não se admite na aceitação ou renúncia da herança: art. 1.808
– não se admite no reconhecimento de filho: art. 1.613
– obrigações condicionais, quando se cumprem: art. 332
– pendente, obsta a entrega do legado: art. 1.924
– resolutiva, caducidade do fideicomisso: art. 1.958
– substituição hereditária, quando se transfere ao substituto: art. 1.949
– suspensiva, direito do herdeiro fideicomissário, exclusão da comunhão: art. 1.668, II
– suspensiva, impede a entrega do legado: art. 1.924
– suspensiva, perda da coisa, pendente a condição: arts. 509 a 512

CONDOMÍNIO
– arts. 1.314 a 1.322
– administração: arts. 1.323 a 1.326
– coisa indivisível, adjudicação ou venda: arts. 504 e 1.322, caput
– de parede divisória: arts. 1.297, § 1.º, e 1.306



– direito de preempção: art. 517
– extinção: arts. 1.357 e 1.358
– garantia real, constituição, como pode ser: art. 1.420, § 2.º
– necessário: arts. 1.327 a 1.330
– preferência do condômino: arts. 504, 1.322 e 1.323
– retrovenda, efeitos: art. 508
– venda de coisa indivisível: arts. 504 e 1.322
– voluntário: arts. 1.314 a 1.326

CONDOMÍNIO EDILÍCIO
– arts. 1.331 a 1.358
– despesas: art. 1.336, I
– obras no condomínio: arts. 1.341 e 1.342
– regimento interno - alteração: art. 1.351
– seguro obrigatório: art. 1.346
– síndico; competência: arts. 1.348 a 1.350
– vaga de garagem; aluguel: art. 1.338

CONFIRMAÇÃO
– de obrigação anulável: art. 367
– do testamento particular: art. 1.878

CONFISSÃO
– arts. 212 a 214
– materna, não exclui a paternidade: art. 1.602

CONFUSÃO
– arts. 381 a 384
– coisas pertencentes a diversos donos: art. 1.272
– da dívida, operada na pessoa do credor ou do devedor solidário: art. 383
– modo de adquirir: arts. 1.272 a 1.274

CÔNJUGES
– administração dos bens, quando um dos cônjuges não puder exercê-la: art. 1.651
– afinidade com os parentes do outro: art. 1.595
– anulabilidade dos atos praticados sem autorização do outro cônjuge: art. 1.649
– atos que dependem de autorização do outro cônjuge: art. 1.647
– casamento com o condenado por homicídio, ou tentativa, do outro, impedimento: art.

1.521, VII
– considera-se interposta pessoa, nas disposições em favor de incapaz de adquirir por

testamento: art. 1.802
– direito a alimentos: art. 1.694



– direitos que independem de autorização do outro cônjuge: art. 1.643
– direitos que independem do regime de bens adotado: art. 1.642
– dívidas, quando obrigam a ambos: art. 1.644
– doação; bens comuns: art. 1.647, IV
– guarda dos filhos: arts. 1.583 a 1.590
– herdeiros necessários: art. 1.845
– interdição do pródigo: art. 1.783
– prescrição, não corre entre eles: art. 197, I
– testemunho, impedimento: art. 228, V
– vocação hereditária: arts. 1.829 a 1.844

CONSENTIMENTO
– do cônjuge, para residência de filho reconhecido do outro, no lar conjugal: art. 1.611
– do devedor, para a fiança, desnecessidade: art. 820
– do filho, para reconhecimento: art. 1.614
– dos descendentes, para a venda por ascendente a um deles: art. 496
– para a venda particular do penhor: art. 1.436, § 1.º
– para casamento de filhos: arts. 1.517 e 1.518
– para casamento, prova na habilitação: art. 1.525, II
– para casamento, suprimento judicial: art. 1.519
– para casamento, transcrição na escritura antenupcial: art. 1.537

CONSIGNAÇÃO
– arts. 334 a 345
– no contrato estimatório: arts. 534 a 537

CONSTITUIÇÃO DE RENDA
– arts. 803 a 813

CONSTITUTO POSSESSÓRIO
– aquisição da posse: art. 1.196
– bem imóvel: art. 1.196
– bem móvel: art. 1.205
– no penhor rural, industrial, mercantil e de veículos: art. 1.431, parágrafo único
– tradição ficta: art. 1.267, parágrafo único

CONSTRANGIMENTO
– a tratamento médico que implique risco de vida, proibição: art. 15

CONSTRUÇÕES
– arts. 1.299 a 1.313
– de aquedutos: arts. 1.293 a 1.296



– de barragens, açudes, direito do proprietário: art. 1.292
– em solo próprio que invadem solo alheio, efeitos: art. 1.258
– em solo próprio que invadem solo alheio, estando o construtor de boa-fé: art. 1.259
– janelas, distância que devem guardar: art. 1.301
– má-fé do que constrói e do proprietário do terreno: art. 1.256
– materiais alheios em terreno alheio: art. 1.257
– materiais alheios em terreno próprio: art. 1.254
– materiais próprios em terreno alheio: art. 1.255
– modo de adquirir: art. 1.248, V
– responsabilidade do dono pelos danos resultantes da ruína: art. 937
– responsabilidade do proprietário do terreno: art. 1.253
– restrições ao direito de construir: arts. 1.300 a 1.311

CONTAS
– da curatela: arts. 1.774 e 1.783
– da tutela: arts. 1.755 a 1.762
– de hospedeiros, estalajadeiros ou fornecedores de pousada: arts. 1.468 e 1.469
– do inventariante: art. 2.020
– do mandatário: art. 668
– do sucessor provisório: art. 33
– do testamenteiro: arts. 1.980 e 1.983
– do tutor, não saldadas, impedimento para casamento: art. 1.523, IV

CONTRATOS
– arts. 421 a 853
– benéficos, responsabilidade pela inexecução: art. 392
– boa-fé: art. 422
– de agência e distribuição: arts. 710 a 721
– de comissão: arts. 693 a 709
– de comodato: arts. 579 a 585
– de compra e venda: arts. 481 a 532
– de compromisso: arts. 851 a 853
– de constituição de renda: arts. 803 a 813
– de corretagem: arts. 722 a 729
– de depósito: arts. 627 a 652
– de doação: arts. 538 a 564
– de empreitada: arts. 610 a 626
– de fiança: arts. 818 a 839
– de jogo e aposta: arts. 814 a 817
– de locação de coisas: arts. 565 a 578
– de locação de serviços: arts. 593 a 609
– de mandato: arts. 653 a 692



– de mútuo: arts. 586 a 592
– de prestação de serviço: arts. 593 a 609
– de seguro: arts. 757 a 802
– de transação: arts. 840 a 850
– de transporte: arts. 730 a 756
– de troca: art. 533
– disposições gerais: arts. 421 a 471
– distrato: arts. 472 e 473
– escritura pública: art. 215
– estimatórios: arts. 534 a 537
– extinção: arts. 472 a 480
– forma: arts. 107 a 109
– interpretação: arts. 112 a 114
– onerosos, fraude contra credores: art. 159
– prazo, ausência, execução imediata: art. 134
– prazos, presumem-se em proveito do devedor: art. 133
– preliminares: arts. 462 a 466
– prova testemunhal, valor do contrato: art. 227
– unilaterais, inexecução: art. 389
– venda com reserva de domínio: arts. 521 a 528
– venda sobre documentos: arts. 529 a 532
– vícios redibitórios: arts. 441 a 446

CONVENÇÕES
– antenupciais: arts. 1.653 a 1.657

CORRETAGEM
– arts. 722 a 729

CREDOR
– a ele deve ser feito o pagamento: art. 308
– ausente ou desconhecido, incerto ou incapaz de receber: art. 335
– cessão de crédito, direito e limitações: art. 286
– concurso de credores: arts. 955 a 965
– da herança: art. 2.000
– de crédito penhorado: art. 312
– despesas com o pagamento: art. 325
– direito de escolher o fiador: art. 825
– do herdeiro, pode requerer a partilha: art. 2.013
– escolha do lugar do pagamento, quando designados dois ou mais: art. 327, parágrafo

único
– incapaz de quitar: art. 310



– mora do credor: arts. 394, 400 e 401, II
– pignoratício, direitos: arts. 1.433 e 1.434
– prescrição do credor não pago na liquidação da sociedade: art. 206, § 1.º, V
– putativo, pagamento de boa-fé: art. 309
– que demanda antes do vencimento ou por dívida já paga: arts. 939 a 941
– recusa do pagamento ou da quitação: art. 335, I
– renúncia de garantia real: art. 387
– solidários: arts. 267 a 274
– solidários, suspensão da prescrição em favor de um: art. 201

CRIME
– anulação de casamento feito com a ignorância de crime anterior: art. 1.557, II
– liquidação das obrigações resultantes: arts. 948 a 954
– obrigação de reparar o dano: art. 927
– responsabilidade civil independe da criminal: art. 935
– responsabilidade civil, transmissão com a herança: art. 943
– responsabilidade dos que houverem participado dos produtos do crime: art. 932, V
– responsabilidade solidária dos autores e coautores: art. 942

CULPA
– de cônjuge, que determina anulação do casamento, penas que decorrem: art. 1.564
– de terceiro, ação regressiva do autor do dano: art. 930
– do administrador da herança: art. 2.020
– do credor anticrético: art. 1.508
– do devedor, na obrigação de dar coisa certa: arts. 234 a 240
– do devedor, na obrigação de dar coisa incerta: art. 246
– do devedor, na obrigação de fazer: art. 248
– do devedor, nas obrigações alternativas: arts. 254 a 256
– do devedor, nas obrigações indivisíveis: art. 263
– do gestor de negócio: art. 866
– do mandatário: arts. 667, 676 e 678
– do possuidor de má-fé na percepção de frutos: art. 1.216
– dos devedores solidários: arts. 279 e 414
– do tutor, responsabilidade pelos prejuízos: art. 1.752
– do usufrutuário: art. 1.410, VII
– nos contratos unilaterais e bilaterais: art. 392
– verificação da culpa e avaliação da responsabilidade: arts. 927 a 943 e 948 a 954

CURADOR
– arts. 1.775 a 1.783
– da herança jacente: art. 1.819
– do ausente: arts. 22 a 25



– dos bens da herança: art. 1.800, §§ 1.º e 2.º
– escolha feita pelo juiz: art. 25, § 3.º
– especial ao filho quando colidentes os seus interesses com os de seus pais: art. 1.692
– especial dos bens deixados a menor: art. 1.733
– impedimento matrimonial: art. 1.523, IV
– pedido de divórcio do incapaz: art. 1.582, parágrafo único
– prescrição entre ele e o curatelado: art. 197, III
– proibição de adquirir bens do curatelado: art. 497, I e parágrafo único
– proibição de dar bens do curatelado em comodato: art. 580
– responsabilidade civil pelos atos do curatelado: art. 932, II

CURATELA
– arts. 1.767 a 1.783
– de ausentes: arts. 22 a 25
– dos bens da herança: art. 1.800, §§ 1.º e 2.º

CUSTAS
– incluem-se nas perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro: art. 403
– pagamento em dobro pelo credor que demanda antes de vencida a dívida: art. 939
– preferência e privilégio em concurso de credores: arts. 964, I, e 965, II
– prescrição: art. 206, § 1.º, III

DAÇÃO
– em pagamento: arts. 356 a 359
– sem consentimento do fiador: art. 838, III

DANO
– ação regressiva contra o causador: art. 934
– arbitramento da indenização: art. 946
– benfeitorias, compensam-se com o dano: art. 1.221
– causado pela antecipada cobrança de dívida: art. 939
– causado pela indevida cobrança: art. 940
– causado pelo condômino, reparação: art. 1.319
– causado pelo vizinho durante reparação, construção ou limpeza de sua casa: art. 1.313,

§ 3.º
– causado por animal: art. 936
– causado por calúnia ou injúria: art. 953
– causado por coação: arts. 154 e 155
– causado por culpa, obrigação de reparar: arts. 186 e 927
– causado por culpa profissional: art. 951
– causado por esbulho ou usurpação: art. 952, caput
– causado por ferimento: art. 949



– causado por homicídio: art. 948
– causado por inexecução de obrigação: arts. 389 e 393
– causado por lançamento ou queda de objetos: art. 938
– causado por ofensa à liberdade pessoal: art. 954
– causado por representantes de pessoas jurídicas de direito público: art. 43
– causado por ruína de edifício ou construção: arts. 937, 1.280 e 1.281
– culpa de terceiro: arts. 930 a 934
– deterioração ou destruição da coisa alheia, para remover perigo iminente: arts. 188, II, e

929
– iminente: arts. 1.280 e 1.281
– infecto: art. 1.277
– moral: arts. 953 e 954
– na especificação: art. 1.271
– obras no prédio contíguo, exigência de caução: arts. 1.280 e 1.281
– os bens dos responsáveis ficam sujeitos à reparação: art. 942, parágrafo único
– perdas e danos, o que compreendem: arts. 402 a 405
– possuidor de boa-fé: art. 1.217
– responsabilidade indireta: art. 932
– resultante de crime: arts. 948 e 949
– sofrido pelos bens que devem vir à colação: art. 2.004, § 2.º
– solidariedade dos responsáveis: art. 942, parágrafo único

DECADÊNCIA
– arts. 207 a 211
– ação anulatória: art. 179
– convencional: art. 211
– distinção; prescrição: art. 207

DECLARAÇÃO
– de ausência: arts. 28 e 37
– de filiação, averbação no registro público: art. 10, II
– de indignidade do herdeiro: arts. 1.815 e 1.818
– de morte presumida, quando pode ser requerida: art. 7.º, parágrafo único
– de vacância da herança: arts. 1.822 e 1.823
– de vontade: vide SILÊNCIO
– de vontade, atende-se mais a intenção que o sentido literal: art. 112
– de vontade, causado por dolo: arts. 145 a 150
– de vontade, emanada de erro substancial: art. 138
– de vontade, erro na indicação de pessoa ou coisa: art. 142
– de vontade, independe de forma especial: art. 107
– de vontade, mediante coação: arts. 151 a 155
– do segurado: arts. 765 e 766



– escritas, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário: art. 219
– na habilitação para casamento: art. 1.525, IV
– transmissão errônea, nulidade: art. 141

DEFEITOS
– dos negócios jurídicos: arts. 138 a 165
– em construções, responsabilidade do empreiteiro: art. 618
– físicos, irremediáveis, anulação do casamento: art. 1.557, III
– ocultos, vícios redibitórios: arts. 441 a 446
– resultantes de ofensa, reparação do dano: art. 950
– venda realizada à vista de amostras: art. 484

DEPOSITÁRIO
– despesas e prejuízos provenientes do depósito: arts. 643 e 644
– herdeiro que de boa-fé vende a coisa depositada: art. 637
– incapacidade sobrevinda: art. 641
– infiel, penas a que fica sujeito: art. 652
– não responde pelos casos fortuitos, nem de força maior: art. 642
– necessário, remuneração: art. 651
– obrigações: art. 629

DEPÓSITO
– arts. 627 a 652
– bagagem: arts. 649 e 650
– dívida por depósito, não se compensa: arts. 373, II, e 638

DESAPROPRIAÇÃO
– de coisa dada em garantia: art. 1.425, V e § 2.º
– de coisa usufruída, destino do preço: art. 1.409
– de imóvel dado em anticrese: art. 1.509, § 2.º
– de servidões: art. 1.387, caput
– direito de prelação, quando não é dada a destinação para a qual se fez a

desapropriação: art. 519
– direito do credor hipotecário ou privilegiado sobre o valor da indenização: art. 959, II
– perda da propriedade: art. 1.275, V
– por necessidade ou utilidade pública ou interesse social: arts. 1.228, § 3.º, e 2.030

DESCENDENTES
– alimentos, direito de exigir e dever de prestá-los: arts. 1.696 e 1.697
– colação de bens recebidos dos ascendentes: art. 2.002
– compra de bens de ascendentes, consentimento dos demais: art. 496
– curador de bens do ascendente ausente: art. 25, §§ 1.º e 2.º



– curador do ascendente interdito: art. 1.775, §§ 1.º e 2.º
– deserdação: arts. 1.962 e 1.963
– direito de representação na sucessão: art. 1.852
– graus de parentesco, contagem: art. 1.594
– herdeiros necessários: art. 1.845
– impedidos de servir como testemunhas: art. 228, V
– impedimento matrimonial: art. 1.521, I
– prescrição, não corre entre eles e os ascendentes: art. 197, II
– sobrevindo ao testamento, quando o rompe: art. 1.973
– sucessão do herdeiro excluído: art. 1.816
– sucessores legítimos: arts. 1.829, I, e 1.836
– troca de bens com ascendentes, anuência dos demais: art. 533, II
– vocação hereditária: arts. 1.829 a 1.844

DESCOBERTA
– arts. 1.233 a 1.237
– de tesouro: arts. 1.264 a 1.266

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
– art. 50

DESERDAÇÃO
– arts. 1.961 a 1.965
– autorização: art. 1.962
– extinção: art. 1.965

DESPESAS
– colação, quais as que não vêm: art. 2.010
– com a coisa depositada: arts. 643 e 644
– com a conservação da coisa, na mora do credor: art. 400
– com a doença do devedor falecido, privilégio: art. 965, IV
– com a entrega do legado: art. 1.936
– com a mantença do devedor falecido e sua família, privilégio: art. 965, V
– com o pagamento e a quitação: art. 325
– da escritura, a quem cabem: art. 490
– da tradição, a quem cabem: art. 490
– da troca: art. 533, I
– de conservação dos bens em usufruto: art. 1.403, I
– de produção e custeio, com a coisa possuída de má-fé: art. 1.216
– do casal, no regime de separação: art. 1.688
– feitas pelo testamenteiro, prestação de contas: art. 1.757
– funerárias, privilégio: art. 965, III



– funerárias, saem do monte da herança: art. 1.998
– judiciais, privilégio em concurso de credores: arts. 964, I, e 965, II
– judiciais, responsabilidade do fiador: art. 822
– justificadas pelo credor pignoratício: art. 1.433, II
– justificadas pelo tutor: art. 1.760
– na consignação: arts. 338 e 343
– na gestão de negócios: art. 868, parágrafo único
– necessárias à compensação de dívidas não pagáveis no mesmo lugar: art. 378
– no comodato: art. 584
– prestação de contas da tutela: art. 1.761

DETENÇÃO
– detentor, conceito: art. 1.198
– melhoras na coisa: art. 97
– testamenteiro: art. 1.979

DETERIORAÇÃO
– como se resolve a obrigação: arts. 235, 240 e 246
– da coisa alugada: art. 567
– resultante do uso regular da coisa locada: art. 569, IV
– resultante do uso regular do usufruto: art. 1.402

DEVEDOR
– cláusula penal, quando incorre: art. 408
– demandado antes do vencimento da dívida: arts. 939 e 941
– demandado, na solidariedade passiva, exceções que pode opor: art. 281
– demandado por dívida já paga: arts. 940 e 941
– desoneração pela entrega voluntária do título da obrigação: art. 386
– despesas com o pagamento e quitação: art. 325
– direito à quitação: art. 319
– dívida solidária que interessa a um só dos devedores: art. 285
– em mora: art. 394
– insolvente, fraude contra credores: arts. 158 a 165
– insolvente, na novação: art. 363
– insolvente, quando não se considera: art. 1.483
– novação, quando se dá: art. 360
– obrigação alternativa: arts. 252 a 256
– obrigação de dar coisa incerta: arts. 243 a 246
– obrigação de fazer: arts. 247 a 249
– obrigação divisível: art. 257
– obrigação litigiosa, consignação: arts. 344 e 345
– obrigação solidária, pagamento por inteiro, ação regressiva: art. 283



– pagamento feito por outrem: art. 306
– perdas e danos, o que compreendem: arts. 402 a 405
– presume-se o prazo em seu favor: art. 133
– quando não responde por caso fortuito: art. 393
– remissão das dívidas: arts. 385 a 388
– solidariedade passiva: arts. 275 a 285
– solidários, aproveitam a transação feita com um deles: art. 844, § 3.º
– solidários, desoneração pela novação: art. 365
– solidários, interrupção da prescrição: art. 204
– solidários, remissão da dívida: art. 388
– substituição do devedor: art. 362
– transação, aproveita ao fiador e aos codevedores: art. 844, §§ 1.º e 3.º
– venda de gado empenhado: art. 1.445

DIREITO
– a alimentos: arts. 1.694 a 1.710
– adquirido por terceiro, quando revogada a doação por ingratidão: art. 563
– à sucessão aberta, coisa imóvel: art. 80, II
– da personalidade: arts. 11 a 21
– das coisas: arts. 1.196 a 1.510
– das obrigações: arts. 233 a 965
– das sucessões: arts. 1.784 a 2.027
– de acrescer, entre herdeiros e legatários: arts. 1.941 a 1.946
– de acrescer, na constituição de renda: art. 812
– de acrescer, na renúncia de herança: art. 1.810
– de acrescer, no usufruto: arts. 1.411 e 1.946
– de construir: arts. 1.299 a 1.313
– de empresa: arts. 966 a 1.195
– de família: arts. 1.511 a 1.783
– de passagem pelo prédio contíguo: art. 1.285
– de propriedade: art. 1.228
– de representação, na sucessão: arts. 1.851 a 1.856
– de retenção, da coisa depositada: art. 644
– de retenção, do credor anticrético: art. 1.423
– de retenção, do credor pignoratício: art. 1.433, II
– de retenção, do locatário: arts. 571, parágrafo único, e 578
– de retenção, do pagamento: art. 319
– de retenção, na compra e venda: arts. 491 e 495
– de retenção, na gestão de negócios: art. 869
– de retenção, por benfeitorias necessárias e úteis: art. 1.219
– de retenção, sobre o objeto do mandato: art. 681
– de tapagem: art. 1.297



– regressivo, contra terceiro culpado: arts. 930, parágrafo único, e 934
– regressivo do condômino: art. 1.318
– regressivo, do devedor solidário que satisfaz a dívida por inteiro: art. 283
– regressivo do fiador: art. 831
– regressivo, no pagamento com sub-rogação: arts. 346 a 351

DIREITO DE SUPERFÍCIE
– arts. 1.369 a 1.377
– direito real: art. 1.225, II

DIREITO DO PROMITENTE COMPRADOR
– arts. 1.417 e 1.418
– adjudicação compulsória: art. 1.418
– direito real: art. 1.225, VII

DIREITOS
– da personalidade da pessoa jurídica: art. 52
– da personalidade da pessoa natural: arts. 11 a 21
– de vizinhança: arts. 1.277 a 1.313
– do credor, na cessão de crédito: arts. 286 a 298
– do credor, nas dívidas com garantia real: arts. 1.419 a 1.510
– do depositário: art. 644
– do mandatário: art. 681
– do possuidor: arts. 1.210, 1.219 e 1.220
– do proprietário: art. 1.228
– dos condôminos: arts. 1.314 a 1.322
– dos cônjuges: arts. 1.642 e 1.643
– dos nubentes, quanto aos bens: art. 1.639
– do titular da habitação: arts. 1.414 a 1.416
– do usuário: arts. 1.412 e 1.413
– do usufrutuário: arts. 1.394 a 1.399
– reais: arts. 1.225 e s.
– reais de garantia: arts. 1.419 e s.
– reais sobre coisas móveis, como se adquirem: art. 1.226
– reais sobre imóveis, como se adquirem: art. 1.227
– reais sobre imóveis, escritura pública essencial ao negócio jurídico: art. 108

DISPOSIÇÃO
– do próprio corpo: arts. 13 e 14

DISPOSIÇÕES
– captatórias, nulidade: art. 1.900, I



– de última vontade, cumprimento: art. 1.976
– finais e transitórias do Código: arts. 2.028 e s.
– testamentárias: arts. 1.897 a 1.911

DISSOLUÇÃO
– da sociedade e do vínculo conjugal: arts. 1.571 a 1.582
– da sociedade e do vínculo conjugal, guarda dos filhos: arts. 1.583 a 1.590
– do regime de bens: art. 1.576 

DISTRATO
– forma: arts. 472 e 473

DISTRITO FEDERAL
– domicílio da União: art. 75, I
– personalidade jurídica: art. 41, II
– propriedade da herança vacante: art. 1.822, caput
– propriedade do imóvel abandonado: art. 1.276, caput

DÍVIDAS
– assunção de dívidas: arts. 299 a 303
– da herança: arts. 1.997 a 2.001
– de funeral: art. 1.998
– de herdeiro: art. 2.001
– de jogo e aposta: art. 814
– demandada antes de vencida: art. 939
– demandada depois de paga: art. 940
– direito de cobrança do credor: art. 333
– dos cônjuges, no regime da comunhão parcial: art. 1.663, § 1.º
– futuras, fianças relativas: art. 821
– incomunicáveis: art. 1.668, III
– líquidas, prescrição: art. 206, § 5.º, I
– no condomínio, responsabilidade dos condôminos: arts. 1.317 e 1.318
– obrigações solidárias: arts. 264 a 285
– prescritas, pagamento, não se pode repetir o indébito: art. 882
– remissão: arts. 385 a 388
– repetição do indébito: arts. 876, 882 e 883
– vencimento antecipado: arts. 333, 1.425 e 1.426

DIVISÃO
– coisas divisíveis e indivisíveis, conceito: arts. 87 e 88
– da coisa comum: arts. 1.315 a 1.322
– dos frutos da coisa comum: art. 1.326



– mediante sorteio: art. 817

DIVÓRCIO
– arts. 1.571 a 1.582
– averbação em registro público: art. 10, I
– guarda dos filhos: arts. 1.583 a 1.590

DOAÇÃO
– arts. 538 a 564
– a descendentes, quando e como vêm os bens à colação: arts. 2.002 a 2.012
– adiantamento da herança: art. 544
– a marido e mulher, entra em comunhão: art. 1.660, III
– aos filhos, quando casarem ou se estabelecerem com economia separada: art. 1.647,

parágrafo único
– cláusula de inalienabilidade: art. 1.911
– cláusula de incomunicabilidade: art. 1.668, I
– cláusula de reversão: art. 547, parágrafo único
– conjuntiva: art. 551
– encargo: arts. 441, parágrafo único, 540, 553, 555 e 564
– escritura pública: art. 541
– inoficiosa: arts. 549 e 2.007
– pelos cônjuges, necessidade de autorização do outro: art. 1.647, IV
– proibição ao tutor de dispor gratuitamente dos bens do tutelado: art. 1.749, II

DOCUMENTOS
– casamento: art. 1.525
– declarações em relação aos signatários: art. 219
– em língua estrangeira: art. 224
– públicos ou particulares, meio de prova: art. 212, II

DOLO
– arts. 145 a 150
– de menor que oculta a idade: art. 180
– essencial: art. 145
– nos contratos aleatórios: art. 461
– perdas e danos nas inexecuções dolosas: art. 403
– torna anuláveis os negócios jurídicos: arts. 145 e 171, II

DOMICÍLIO
– arts. 70 a 78
– ausente: art. 39
– conjugal: arts. 72, 1.566 e 1.569



– do devedor, lugar do pagamento: art. 327
– do falecido, abertura da sucessão: art. 1.785
– necessário: art. 76
– profissional: art. 72

DOMÍNIO
– alegação nas ações possessórias: art. 1.210, § 2.º
– aquisição por usucapião, bens imóveis: arts. 1.238 a 1.244
– aquisição por usucapião, bens móveis: arts. 1.260 a 1.262
– bens públicos: arts. 98 a 103
– da herança: arts. 1.784 e 1.791
– de bens dados em compensação da renda: art. 809
– direto, pode ser objeto de hipoteca: art. 1.473, II
– exclusivo e ilimitado, presume-se: art. 1.231
– perda da propriedade: arts. 1.275 e 1.276
– resolução pelo implemento da condição ou pelo advento do termo ou outra causa: arts.

1.359 e 1.360
– resolúvel, no fideicomisso: art. 1.953
– superveniência, revalida a garantia real: art. 1.420, § 1.º
– superveniente, revalida a transferência: art. 1.268, § 1.º
– tradição nula, não transfere: art. 1.268
– transferência pelo registro: art. 1.245
– útil, pode ser hipotecado: art. 1.473, III

ÉBRIO
– incapacidade: art. 4.º

EDIFICAÇÃO
– arts. 1.253 a 1.259
– direito de construir: arts. 1.299 a 1.313
– responsabilidade do empreiteiro: art. 618

EMANCIPAÇÃO
– extingue a tutela: art. 1.763, I
– extingue o poder familiar: art. 1.635, II
– inscrição no assento de nascimento: art. 9.º, II
– quando se dá: art. 5.º, parágrafo único
– registro público: art. 9.º, II

EMPREGADOS
– públicos, domicílio: art. 76
– públicos, proibição de comprar certos bens: arts. 497 e 498



– públicos, responsabilidade civil do empregador: art. 932, III

EMPREITADA
– arts. 610 a 626

EMPRESA INDIVIDUAL
– de responsabilidade limitada: art. 980-A

EMPRESÁRIO
– arts. 966 a 980
– aplicação de leis comerciais e mercantis não revogadas por este Código: art. 2.037
– escrituração a que está sujeito: arts. 1.179 a 1.195
– prepostos: arts. 1.169 a 1.178
– registro de seus atos: arts. 1.150 a 1.154

ENCARGO
– efeito: art. 136
– ilícito ou impossível, considera-se não escrito: art. 137
– na doação: arts. 441 e parágrafo único, 540, 553, 555 e 564, II
– nas substituições e fideicomissos: arts. 1.949 e 1.957
– nos legados: arts. 1.937 e 1.938

ENFITEUSE
– art. 2.038

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA
– arts. 884 a 886
– ressarcimento, prescrição: art. 206, § 3.º, IV

ENTERRO
– disposições especiais no codicilo: art. 1.881
– feito por terceiro, cobrança aos parentes: art. 872

ERRO
– arts. 138 a 144
– anulabilidade do negócio jurídico: arts. 138 e 171, II
– de direito, não anula a transação: art. 849, parágrafo único
– essencial de pessoa, no casamento: arts. 1.556 e 1.557
– essencial, na transação: art. 849
– na designação do herdeiro, do legatário ou da coisa legada: art. 1.903
– na partilha: art. 2.027
– no casamento, anulação: arts. 1.556 e 1.557



– prescrição da ação para anular o ato: art. 178, II
– repetição do indébito, ônus da prova: art. 877

ESBULHO
– arts. 1.210 a 1.212
– indenização do dano: arts. 952 e 1.212
– não se compensa a dívida proveniente: art. 373, I

ESCRITOS
– acessório da matéria-prima que os recebe, não se considera: art. 1.270, § 2.º
– em língua estrangeira: art. 224
– presumem-se verdadeiras as declarações em relação aos signatários: art. 219

ESCRITURA PÚBLICA
– art. 215
– antenupcial: arts. 1.536, VII, e 1.537
– convenção de condomínio edilício: art. 1.334, § 1.º
– de compra e venda, despesas a cargo do comprador: art. 490
– de constituição de renda: art. 807
– de reconhecimento de filho: art. 1.609
– de transação: art. 842
– fundação, instituição: art. 62
– prova de quitação: art. 324
– quando é da substância do ato: arts. 108 e 109

ESCRIVÃO
– prescrição de custas: art. 206, § 1.º, III
– proibição de comprar: art. 497, III

ESPECIFICAÇÃO
– arts. 1.269 a 1.271

ESTABELECIMENTO
– arts. 1.142 a 1.149

ESTADO
– civil: art. 1.525, IV
– de necessidade: art. 188, parágrafo único

ESTADO DA UNIÃO
– bens públicos: art. 98
– domicílio da pessoa jurídica: art. 75, II



– pessoa jurídica: art. 41, II

ESTADO DE PERIGO
– anulação do negócio jurídico, prazo decadencial: art. 178, II
– quando se configura: art. 156

ESTATUTOS
– das fundações: arts. 65 e 67 a 69

ESTELIONATÁRIO
– proibição de exercer tutela: art. 1.735, IV

ESTIPULAÇÕES
– em favor de terceiro: arts. 436 a 438

EVICÇÃO
– arts. 447 a 457
– ação de evicção, sua pendência impede o curso da prescrição: art. 199, III
– bens aquinhoados na partilha: arts. 2.024 e 2.026
– dação em pagamento, credor evicto, efeito: art. 359
– doador, não está sujeito: art. 552
– legado, caducidade por evicção: art. 1.939, III
– transação, evicção da coisa renunciada: art. 669

EXCEÇÕES
– contrato não cumprido: arts. 476 e 477
– do devedor, na cessão de crédito: art. 294
– do devedor, na obrigação solidária: art. 281
– do emissor de título ao portador: art. 906
– do fiador: art. 837

EXECUÇÃO
– ação executiva hipotecária: art. 1.501
– de hipoteca ou de penhor: arts. 1.422 e 1.430
– fiador, benefício de ordem: art. 827
– fiador, direito de prosseguir na iniciada contra o devedor: art. 834
– por dívida: arts. 939 a 941

EXERCÍCIO
– de direito, a ameaça não constitui coação: art. 153
– de direito, não constitui ato ilícito: art. 188, I
– de direitos, incapacidade civil: arts. 3.º e 4.º



EXTINÇÃO
– bem de família: art. 1.722
– da dívida, não prova a entrega do objeto empenhado: art. 387
– da dívida, novação: arts. 360 a 367
– da dívida, pagamento: art. 304
– da fiança: arts. 837 a 839
– da hipoteca: arts. 1.499 a 1.501
– das associações: art. 61
– da servidão: arts. 1.387 a 1.389
– das fundações: art. 69
– da tutela: arts. 1.763 a 1.766
– do mandato: arts. 682 a 691
– do poder familiar: arts. 1.635 a 1.638
– do usufruto: arts. 1.410 e 1.411

FALÊNCIA
– determina o vencimento antecipado da dívida garantida por penhor, hipoteca ou

anticrese: art. 1.425, II
– do devedor, exclusão do benefício de ordem: art. 828, III
– do devedor hipotecário, o direito de remição defere-se à massa: art. 1.483, caput

FAMÍLIA
– do direito de família: arts. 1.511 a 1.783
– do usuário, necessidades: art. 1.412, § 2.º

FAZENDA PÚBLICA
– hipoteca legal sobre imóveis: art. 1.489
– privilégio geral dos impostos: art. 965, VI

FERIADOS
– dia de vencimento de prazo, prorrogação: art. 132, § 1.º

FIADOR
– arts. 818 a 839
– benefício de ordem: arts. 827 e 828
– casado, necessidade de autorização do cônjuge: arts. 1.647, III, e 1.649
– compensação de dívida com o credor: art. 372
– exoneração da fiança: arts. 366 e 835
– falência do afiançado: art. 828, III
– insolvência do afiançado: art. 828, III
– interrupção de prescrição: art. 204, § 3.º
– licitação em execução hipotecária: art. 1.481, § 1.º



– morte do afiançado: art. 836
– mútuo feito a menor sem prévia autorização: arts. 588 e 589
– novação sem seu consenso: art. 366
– sub-rogação do crédito ao terceiro que pagou a dívida não o desonera: art. 349
– transação, efeito: art. 844, § 1.º

FIANÇA
– arts. 818 a 839
– ação para anular a prestada pelo cônjuge sem autorização, prazo: art. 1.649
– compensação da dívida: art. 371
– de dívida de jogo ou aposta: art. 814, § 1.º
– de mútuos feitos a menores: arts. 588, 589 e 824, parágrafo único
– exoneração da fiança: arts. 366 e 835
– prestada por um dos cônjuges: art. 1.647, III
– prestada por um dos cônjuges sem autorização do outro, ação para anulá-la: art. 1.642,

IV

FIDEICOMISSO
– arts. 1.951 a 1.960
– exclusão da comunhão de bens: art. 1.668, II

FILHOS
– abandono: art. 1.638, II
– alimentos, direito recíproco entre pais e filhos: art. 1.694
– autorização para casamento: art. 1.517
– de separados ou divorciados, não se alteram as relações do poder familiar: art. 1.632
– deserdação: art. 1.962
– guarda dos reconhecidos por sentença: art. 1.616
– guarda em caso de separação judicial ou divórcio: arts. 1.583 a 1.586, 1.589 e 1.590
– guarda, fora da companhia daquele dos pais que negou esta qualidade: art. 1.617
– guarda, mãe ou pai bínubos: art. 1.588
– guarda pelo cônjuge que o reconheceu: art. 1.611
– herdeiros necessários: art. 1.845
– hipoteca legal sobre os bens dos pais: art. 1.489, II
– interesses colidentes com os dos pais, nomeação de curador especial: art. 1.692
– investigação de paternidade e maternidade: arts. 1.615 e 1.616
– parentesco com os ascendentes: art. 1.591
– poder familiar, mãe ou pai bínubos: art. 1.636
– poder familiar quanto aos bens dos filhos: arts.1.689 a 1.693
– poder familiar quanto à pessoa dos filhos: art. 1.634
– poder familiar, sujeição dos filhos: art. 1.630
– poder familiar, suspensão e extinção: arts. 1.635 a 1.638



– prescrição, não corre entre eles e os ascendentes, durante o poder familiar: art. 197, II
– proteção da pessoa: arts. 1.583 a 1.590
– prova da filiação, ação: art. 1.606
– reconhecimento, averbação no registro público: art. 10, II
– reconhecimento, consentimento ou impugnação: art. 1.614
– reconhecimento, irrevogabilidade: arts. 1.609 e 1.610
– reconhecimento, não admite condição ou termo: art. 1.613
– sucessão legítima: arts. 1.829, I, e 1.835

FILIAÇÃO
– arts. 1.596 a 1.606
– presunção legal no casamento: art. 1.598
– reconhecimento, averbação no registro público: art. 10, II

FORÇA MAIOR
– adquirente que não pode demandar pela evicção: art. 457
– causa de inexecução de obrigações: art. 393
– depositário, não responde: art. 642
– depositário que perde a coisa depositada e recebe outra em seu lugar: art. 636
– quando não exime o devedor de responsabilidade: arts. 246, 393 e 399
– responsabilidade dos hospedeiros e estalajadeiros: art. 650

FRAUDE
– contra credores: arts. 158 a 165
– contra credores, anulação do negócio jurídico: art. 171, II
– contra credores, na renúncia de herança: art. 1.813
– discussão no concurso de credores: art. 956

FRUTOS
– civis, quando se reputam percebidos: art. 1.215
– da árvore do vizinho: art. 1.284
– da coisa dada em pagamento indevido: art. 878
– da coisa legada: art. 1.923, § 2.º
– da coisa possuída, a quem pertencem: arts. 1.214, 1.215 e 1.232
– de bens incomunicáveis: art. 1.669
– dos bens da herança, partilha: art. 2.020
– dos bens da herança, responsabilidade do herdeiro excluído: art. 1.817, parágrafo único
– industriais, quando se reputam percebidos: art. 1.215
– na anticrese: arts. 1.506 e 1.507
– na posse: arts. 1.214 e 1.215
– na revogação da doação: art. 563
– nas obrigações de dar coisa certa: arts. 237, parágrafo único, e 242, parágrafo único



– naturais, quando se reputam percebidos: art. 1.215
– no condomínio: arts. 1.319 e 1.326
– no depósito, restituição: art. 629
– no penhor, restituição: art. 1.435, IV
– no regime de comunhão parcial: art. 1.660, V
– no usufruto: arts. 1.396 a 1.398
– pertencem ao proprietário: art. 1.232
– são bens imóveis: art. 79

FUNDAÇÕES
– arts. 62 a 69
– cisão, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033
– dissolução e liquidação iniciadas antes da vigência deste Código: art. 2.034
– efeito dos atos e negócios jurídicos produzido após a vigência deste Código: art. 2.035
– fusão, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033
– incorporação, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033
– instituídas na forma de leis anteriores a este Código, funcionamento: art. 2.032
– instituídas na forma de leis anteriores a este Código, prazo de dois anos para adaptação

a suas disposições: art. 2.031
– instituídas por testamento: art. 1.799, III
– pessoas jurídicas de direito privado: art. 44
– transformação, rege-se desde logo por este Código: art. 2.033

FUNERAIS
– despesas abatidas para cálculo da meação disponível: art. 1.847
– despesas, podem ser cobradas da pessoa que tinha obrigação de alimentar: art. 872
– despesas, privilégio geral: art. 965, I
– do de cujus, não exprime aceitação da herança: art. 1.805, § 2.º
– indenização em caso de homicídio: art. 948, I

FURTO
– compensação das obrigações resultantes, proibição: art. 373, I
– condenação, incapacidade para o exercício da tutela: art. 1.735, IV

GARANTIA
– de cumprimento de contrato bilateral: art. 476
– devedor insolvente: art. 163
– direitos reais de garantia: arts. 1.419 a 1.510
– do débito, insuficiência, cobrança antecipada: art. 333, III
– dos quinhões hereditários: arts. 2.023 a 2.026
– fraudatória, presume-se a dada pelo devedor insolvente: art. 163
– no contrato de mútuo: art. 590



– novação, efeitos: arts. 364 e 365
– real: arts. 1.419, 1.420, 1.421 e 1.427
– renúncia, prova pela entrega do objeto empenhado: art. 387

GESTÃO DE NEGÓCIOS
– arts. 861 a 875
– gestor, mandatário que excede ou contraria os poderes do mandato: art. 665

GRAVIDEZ
– direitos do nascituro: art. 2.º
– impede anulação de casamento por defeito de idade: art. 1.551

GUARDA DOS FILHOS
– arts. 1.583 a 1.590
– compartilhada ou unilateral: arts. 1.583 e 1.584

GUERRA
– desaparecimento de pessoa durante esta, até dois anos após seu término, presunção de

morte: art. 7.º, II

HABITAÇÃO
– arts. 1.414 a 1.416
– casamento: arts. 1.525 a 1.527
– direito real: art. 1.225, VI
– hipoteca: art. 1.822

HASTA PÚBLICA
– alienação de bens de interditos: art. 1.774
– alienação e arrendamento de bens de menores sob tutela: arts. 1.748, II, e 1.750
– coisas achadas, sem dono conhecido: art. 1.237
– pessoas que não podem adquirir nem em hasta pública: art. 497

HERANÇA
– arts. 1.791 a 1.828
- abertura da sucessão: art. 1.784
– ação contra a herança: art. 1.997
– aceitação e renúncia: arts. 1.804 a 1.813 
– administração: art. 1.991
– constitui universalidade: art. 91
– credores da herança, em concurso com herdeiros: art. 2.000
– de pessoa viva, não pode ser objeto de contrato: art. 426
– despesas funerárias, saem da herança: art. 1.998



– dívidas, pagamento: arts. 1.997 a 2.001
– domínio e posse, transmitem-se com a abertura da sucessão: art. 1.784
– expectativa de direito: art. 1.789
– inventário e partilha: arts. 1.991 a 2.027
– metade disponível: arts. 1.789, 1.846 e 1.847
– partilha, anulação: art. 2.027
– petição de herança: arts. 1.824 a 1.828
– quando não entram e quando entram na comunhão os bens herdados: arts. 1.659, I, e

1.660, III
– quando não há testamento ou este caduca: art. 1.788
– universalidade: arts. 91 e 1.791

HERDEIROS
– aceitação da herança do herdeiro falecido: art. 1.809
– aceitação e renúncia da herança: arts. 1.804 a 1.813
– cláusula de inalienabilidade: art. 1.911
– coerdeiros, direito de preferência na cessão de quotas: arts. 1.794 e 1.795
– continuam a posse do falecido: arts. 1.206 e 1.207
– curador, nomeação pelo juiz: art. 1.800
– de comprador, preempção: art. 520
– de credor solidário: art. 270
– de depositário que aliena a coisa depositada: art. 636
– de devedor de alimentos: art. 1.700
– de doador e de donatário, na revogação da doação: art. 560
– de mandatário: arts. 690 e 691
– deserdação: arts. 1.961 a 1.965
– despesas com a herança, reembolso: art. 2.020
– de testamenteiro: art. 1.985
– devedor ao espólio: art. 2.001
– direito de acrescer: arts. 1.941 a 1.946
– direito de exigir reparação devida ao sucedido: art. 943
– direito de representação: arts. 1.851 a 1.856
– do devedor hipotecário, remição da dívida: art. 1.429, parágrafo único
– do devedor solidário: art. 276
– domínio e posse da herança: art. 1.784
– dos bens do ausente, imissão na posse: art. 30
– erro na designação, quando não anula a disposição: art. 1.903
– evicção de bens do quinhão: arts. 2.024 a 2.026
– exclusão: arts. 1.814 a 1.818
– execução do testamento por nomeação judicial: art. 1.984
– filho do concubino e do testador: art. 1.803
– instituição, como pode ser feita: art. 1.897



– instituído conjuntamente com outros: arts. 1.904 a 1.907
– instituído, obrigação de executar os legados: art. 1.934
– instituído, quem não pode ser: art. 1.801
– instituído sob condição captatória: art. 1.900, I
– interrupção de prescrição contra o sucedido: art. 204
– legítimos: arts. 1.829 e s.
– maiores, partilha dos bens: art. 2.015
– necessários: arts. 1.845 a 1.850
– nomeação em testamento: arts. 1.897 a 1.911
– obrigação de reparar danos causados pelo sucedido: art. 943
– obrigação de trazer bens à colação: arts. 2.002 a 2.012
– ordem de vocação hereditária: arts. 1.829 a 1.844
– petição de herança: arts. 1.824 a 1.828
– posse dos bens da herança, direitos e deveres: art. 2.020
– renúncia e aceitação da herança: arts. 1.804 a 1.813
– responsabilidade por encargos da herança: art. 1.792
– sonegadores, pena: arts. 1.992 a 1.995
– sucessão testamentária: art. 1.799

HIPOTECA
– arts. 1.473 a 1.505
– adquirente de imóvel hipotecado, assunção da dívida: art. 303
– bens de terceiro, por dívida alheia: art. 1.427
– cancelamento: art. 1.500
– cláusula que permite ao credor ficar com a coisa dada em garantia, nulidade: art. 1.428
– coisa comum a dois ou mais proprietários: art. 1.420, § 2.º
– coisas que podem ser hipotecadas: art. 1.420
– credor, direito de excutir: art. 1.422
– credor, direito sobre o preço do seguro e sobre a indenização: arts. 959, I, e 960
– credor, notificação na venda judicial em que não for parte: art. 1.501
– credor, oposição ao pagamento do seguro ou de indenização: art. 960
– credor, preferência a outros credores: arts. 958 a 963 e 1.422
– credor, renúncia ao direito de execução imediata: art. 1.425, III
– direito real: arts. 1.225, IX, e 1.419
– escritura, requisitos: art. 1.424
– fraude contra credores: art. 165, parágrafo único
– indivisibilidade: art. 1.420, § 2.º
– insuficiência do valor dos bens, permanência de obrigação pessoal: art. 1.430
– legal, dos bens do tutor ou curador, inscrita na forma do Código anterior: art. 2.040
– pacto comissório, nulidade: art. 1.428
– pagamento de prestação não corresponde à exoneração da garantia: art. 1.421
– prédio dominante, menção da servidão, cancelamento: art. 1.387, parágrafo único



– preferência ao crédito: art. 961
– prioridade no registro, efeito: art. 1.422
– quem pode hipotecar: art. 1.420
– reforço de garantia: art. 1.427
– remissão pelos sucessores do devedor: art. 1.429
– servidão mencionada no título, cancelamento: art. 1.387, parágrafo único
– vencimento antecipado da dívida: arts. 333, II, 1.425 e 1.426
– vínculo real sobre a coisa dada em garantia: art. 1.419

HOMOLOGAÇÃO
– penhor legal: art. 1.471
– termo de transação: art. 842

IDADE
– anulação do casamento por defeito de idade, quem pode requerer: art. 1.552
– capacidade jurídica: arts. 3.º a 5.º
– casamento de menor de que resultou gravidez, não se anula por defeito de idade: art.

1.520
– do ausente, que faz presumir a morte: art. 38
– limite mínimo para o casamento: art. 1.517
– separação de bens obrigatória, em virtude da idade dos cônjuges: art. 1.641
– suprimento judicial para casamento de menores: art. 1.520

IGNORÂNCIA
– causa de anulação de negócios jurídicos: arts. 138 a 144

IMÓVEIS
– aquisição, modos: arts. 1.238 e s.
– bens dessa natureza: art. 79
– bens que se consideram, para efeitos legais: art. 80
– de ausentes, alienação: art. 31
– materiais provisoriamente separados do prédio: art. 81, II
– objeto de hipoteca: art. 1.473, I
– perda da propriedade: arts. 1.275 e 1.276
– pertencente a menor tutelado, venda: art. 1.750

IMPEDIMENTOS
– matrimoniais e causas suspensivas: arts. 1.521 a 1.524

IMPENHORABILIDADE
– prestação de coisa impenhorável, não se pode compensar: art. 373, III



IMPERÍCIA
– do empreiteiro, responsabilidade pelo material: art. 617
– no exercício da atividade profissional: art. 951 

IMPOSSIBILIDADE
– condições impossíveis invalidam o negócio jurídico: art. 123, I
– da prestação: arts. 234, 238, 239, 248 e 250
– do objeto do contrato, nulidade do negócio jurídico: art. 166, II
– responsabilidade do devedor em mora: art. 399

IMPUTAÇÃO
– do pagamento: arts. 352 a 355 e 379

INALIENABILIDADE
– de bens da legítima, proibição: art. 1.848
– de bens públicos: art. 100
– do bem de família: art. 1.717
– imposta por disposição testamentária ou em doação: art. 1.911 

INCAPACIDADE
– absoluta, casos: art. 3.º
– anulação do negócio jurídico, prazo decadencial: art. 178, III
– de uma parte, quando aproveita à outra: art. 105
– do depositário: art. 641
– do fiador: art. 826
– dos menores, quando cessa: art. 5.º
– não pode ser invocada em proveito próprio: art. 105
– para adquirir por testamento: art. 1.802
– para o exercício da tutela e curatela: arts. 1.735 e 1.774
– relativa, casos: art. 4.º
– relativa do agente, anulável o negócio jurídico: art. 171, I
– superveniente, não invalida o testamento: art. 1.861

INCAPAZES
– anulação do negócio jurídico, prazo decadencial: art. 178, III
– anulação e nulidade dos negócios jurídicos: arts. 166, I, e 171, I
– de receber por testamento: art. 1.802
– direito regressivo contra o representante que dá causa a prescrição: art. 195
– dispensa de aceitação nas doações puras: art. 543
– não corre prescrição no caso de incapacidade absoluta: art. 198, I
– pedido de divórcio, quem pode fazê-lo: art. 1.582, parágrafo único
– responsabilidade por prejuízos causados: art. 928



– sócio de empresa: art. 974

INDENIZAÇÃO
– arts. 944 a 954
– desapropriação do prédio em usufruto: art. 1.409
– dolo de ambas as partes: art. 150
– esbulho possessório, ação contra o terceiro que recebeu a coisa esbulhada: art. 1.212
– paga por dano em prédio em usufruto: art. 1.409
– pela passagem de cabos e tubulações na propriedade: art. 1.286
– pela passagem em prédio encravado: art. 1.285
– perigo iminente, dano causado para evitá-lo: arts. 188, II, 929 e 930
– possuidor de boa-fé, direito de indenização: art. 1.219
– possuidor de má-fé, responsabilidade: art. 1.216
– reivindicante obrigado a indenizar, opção entre o valor e o custo: art. 1.222
– seguro do prédio em usufruto: art. 1.408
– uso indevido de imagem de pessoa: art. 20
– usurpação ou esbulho: arts. 952, 1.212 e 1.216

INDIGNIDADE
– exclusão do herdeiro: arts. 1.814 a 1.818

ÍNDIOS
– capacidade civil: art. 4.º, parágrafo único

INDIVISÍVEL
– coisas em condomínio, venda: art. 1.322
– coisas que podem ser: art. 88

INEXECUÇÃO
– das obrigações: arts. 389 a 393 

INSOLVÊNCIA
– contratos benéficos: art. 114
– devedor de crédito cedido: arts. 296 a 298
– devedor solidário: arts. 283 e 284
– dívida com garantia real, vencimento antecipado: art. 1.425, II
– dívida hipotecária: art. 1.477
– do fiador: arts. 826, 828, III, 831, parágrafo único, e 839
– do herdeiro: art. 1.999
– fraude contra credores: arts. 158 a 165

INSTRUMENTO



– em língua estrangeira: art. 224
– nulidade, não induz a do negócio jurídico: art. 183
– particular, prova, obrigações convencionais: arts. 212, II, e 231
– público, traslados e certidões: art. 218

INTERDIÇÃO
– curatela: art. 1.767
– do mandante ou do mandatário: arts. 674 e 682, II
– exame pessoal a ser feito pelo juiz: art. 1.771
– limites da curatela dos relativamente incapazes: art. 1.772
– pródigos: art. 1.782
– promoção: arts. 1.768 e 1.769
– registro público: art. 9.º, III
– restituição de pagamento feito no jogo, pelo interdito: art. 814
– sentença declaratória, efeito imediato: art. 1.773
– sujeição à curatela: art. 1.767

INTERPRETAÇÃO
– da declaração de vontade: art. 112
– da fiança: art. 819
– da transação: art. 843
– dos contratos benéficos: art. 114
– dos testamentos: art. 1.899

INVENTARIANTE
– administração da herança: art. 1.991
– administração da herança até o compromisso do inventariante: art. 1.797
– direito ao reembolso de despesas: art. 2.020
– obrigação de trazer ao acervo os frutos percebidos: art. 2.020
– sobrepartilha: art. 2.021
– sonegação de bens, pena: arts. 1.992, 1.993 e 1.995

INVENTÁRIO
– apresentação de título de crédito em inventário, interrupção de prescrição: art. 202, IV
– colações: arts. 2.002 a 2.012
– dos bens de ausentes: art. 28
– foro competente: art. 1.796
– pagamento das dívidas: arts. 1.997 a 2.001
– prazo: art. 1.796
– sonegação de bens: arts. 1.992 a 1.996

INVESTIGAÇÃO



– de maternidade e de paternidade: arts. 1.615 e 1.616

IRMÃOS
– direitos sucessórios: arts. 1.839 a 1.843
– impedimento matrimonial: art. 1.521, IV
– interdição, promoção: art. 1.768
– obrigação alimentar: art. 1.697
– pedido de divórcio do incapaz, possibilidade de fazê-lo: art. 1.582, parágrafo único
– tutela: art. 1.731, II

JOGO
– arts. 814 a 817

JUIZ
– de casamentos, pode opor impedimentos: art. 1.522, parágrafo único
– diligência que deve realizar antes de decretar a interdição: art. 1.771
– proibição de adquirir bens em litígio: art. 497, III
– responsabilidade na tutela: art. 1.744

JUROS
– da mora: art. 407
– da mora, desde quando se contam: art. 405
– da mora, não os deve o doador: art. 552
– dívidas garantidas por coisas em usufruto, responsabilidade do usufrutuário: art. 1.405
– legados, desde quando vencem juros: arts. 1.925 e 1.926
– legais: arts. 406 e 407
– na gestão de negócios, em favor do gestor: art. 869
– obrigações solidárias: arts. 264 a 285
– perdas e danos, nas obrigações de pagamento de dinheiro: art. 404
– presumem-se pagos quando há quitação do capital: art. 323
– responsabilidade do fiador e seus direitos: arts. 822 e 833
– responsabilidade do mandatário pelos da quantia utilizada em proveito próprio: art. 670
– responsabilidade do tutor pela demora na aplicação dos bens do tutelado: art. 1.753, §

3.º
– responsabilidade do tutor quanto ao alcance de suas contas: art. 1.762
– responsabilidade do usufrutuário: art. 1.405
– sobre adiantamentos feitos pelos mandatários: art. 677
– taxa legal, fixação abaixo ou acima, no mútuo: art. 591
– vencimento antecipado da dívida: art. 1.426

JUSTO TÍTULO
– do possuidor, boa-fé presumida: art. 1.201, parágrafo único



– do possuidor, usucapião: arts. 1.242 e 1.260

LEGADOS
– aceitação do legado e renúncia da herança: art. 1.808
– aceitação pelo tutor: art. 1.748, II
– ao testamenteiro, perda ou preferência do prêmio: arts. 1.987 e 1.988
– caducidade: arts. 1.939 e 1.940
– capacidade para adquirir: arts. 1.799 a 1.802
– cláusula de inalienabilidade: art. 1.911
– cláusula de incomunicabilidade: art. 1.668
– de todos os bens da herança, funções do testamenteiro: art. 1.990
– de usufruto, conjuntamente a dois ou mais legatários: art. 1.946
– direito de acrescer: arts. 1.941 a 1.946
– disposições gerais: arts. 1.912 a 1.922
– efeitos: arts. 1.923 a 1.938
– em favor de órfão, aceitação e destino: arts. 1.748, II, e 1.754, III
– fideicomisso: arts. 1.951 a 1.960
– legado, não prejudica a legítima: art. 1.849
– no regime de comunhão parcial: art. 1.660, III
– no regime de comunhão universal: art. 1.668
– redução aos limites do disponível: arts. 1.966 a 1.968
– renúncia do legado e aceitação da herança: art. 1.808
– substituição de legatários: arts. 1.947 a 1.960

LEGATÁRIOS
– capacidade para adquirir: arts. 1.799 a 1.802
– direito de acrescer: arts. 1.941 a 1.946
– direito de escolher a coisa legada: art. 1.931
– erro em sua designação: art. 1.903
– excluídos da sucessão: arts. 1.814 a 1.818
– fideicomisso: arts. 1.951 a 1.960
– herdeiro necessário, preferência para inteirar sua legítima no mesmo imóvel, quando há

redução: art. 1.968, § 2.º
– incapazes de adquirir: arts. 1.801 e 1.802
– nomeação, pode ser pura ou condicional: art. 1.897
– preferência em concurso com os credores: art. 2.000
– renúncia, caso em que se subentende haver: art. 1.913
– substituições: arts. 1.947 a 1.960

LEGÍTIMA
– cálculo: art. 1.847
– cláusulas que podem ser impostas: art. 1.848



– colação, necessária para igualar as legítimas: art. 2.003
– como se calcula: art. 1.847
– conceito: art. 1.846
– deserdação: arts. 1.961 a 1.965
– doação de pais a filhos importa em adiantamento: art. 544
– exclusão dos colaterais: art. 1.850
– legatário, não perde o direito a ela: art. 1.849
– quota indisponível: art. 1.789
– redução dos legados para não diminuir as legítimas: arts. 1.967 e 1.968

LEGÍTIMA DEFESA
– da posse: art. 1.210, § 1.º
– indenização: art. 930, parágrafo único
– não constitui ato ilícito: art. 188, I

LEI(S)
– anteriores ao Código Civil, revogação: art. 2.045
– aplicação da lei anterior, quanto aos prazos, quando reduzidos por este Código: art.

2.028
– disposições processuais, administrativas ou penais constantes de leis de natureza civil

incorporadas por este Código, vigência: art. 2.043
– que regula a capacidade para suceder: art. 1.787
– remissões às leis, ou códigos, civis e mercantis anteriores a este Código: art. 2.046

LESÃO
– a direitos da personalidade, reclamação de perdas e danos: art. 12
– quando não anula o negócio jurídico: art. 157, § 2.º
– quando ocorre: art. 157

LOCAÇÃO DE COISAS
– arts. 565 a 578

LOCAÇÃO DE PRÉDIOS
– urbanos, sujeita a lei especial: art. 2.036

LUCROS CESSANTES
– quando são devidos: arts. 402 e 403

MÃE
– bínuba: art. 1.636
– contestação da maternidade: art. 1.608
– curadora dos bens de ausentes: art. 25, § 1.º



– curatela legítima: art. 1.775, § 1.º
– investigação de maternidade: arts. 1.615 e 1.616
– poder familiar sobre o filho não reconhecido pelo pai: art. 1.633

MÁ-FÉ
– de terceiro adquirente, nas alienações em fraude: art. 161
– do especificador: arts. 1.270, § 1.º, e 1.271
– na cessão de crédito: art. 295
– na confusão, comistão e adjunção: art. 1.273
– na novação, substituição por novo devedor insolvente: art. 363
– na posse, efeitos: arts. 1.216, 1.218 e 1.220
– na posse, quando há: arts. 1.201 e 1.203
– nas construções e plantações: arts. 1.254 a 1.259
– presume-se na garantia dada pelo devedor insolvente: art. 163

MAIORIDADE
– capacidade testamentária; 16 anos: art. 1.860, parágrafo único
– extingue o poder familiar: art. 1.635, III
– faz cessar a tutela: arts. 1.758 e 1.763, I
– quando começa: art. 5.º

MANDATO
– disposições gerais: arts. 653 a 666
– excesso de mandato: arts. 662 e 665
– extinção do mandato: arts. 682 a 691
– judicial: art. 692
– mandante, obrigações: arts. 675 a 681
– mandatário, obrigações: arts. 667 a 674

MATERNIDADE
– contestação pela mãe: art. 1.608
– investigação: arts. 1.615 e 1.616

MEAÇÃO
– de parede: art. 1.392, § 3.º
– doação excedente: art. 549
– doação inoficiosa: art. 549
– herdeiros necessários: arts. 1.846 e 1.849
– redução testamentária: arts. 1.966 a 1.968

MENORES
– abandonados, tutela e recolhimento: art. 1.734



– casamento, anulação: arts. 1.550, I e II, 1.552 e 1.560
– casamento, dispensa de idade para evitar processo criminal: art. 1.520
– casamento, não se anula por defeito de idade quando resultou gravidez: art. 1.551
– de dezesseis anos, impedidos de ser testemunhas: art. 228, I
– de dezesseis anos, incapacidade absoluta: art. 3.º, I
– de dezoito e maiores de dezesseis anos, anulação das obrigações contraídas: arts. 180 e

181
– de dezoito e maiores de dezesseis anos, capacidade para testar: art. 1.860, parágrafo

único
– de dezoito e maiores de dezesseis anos, incapacidade relativa: art. 4.º, I
– de dezoito e maiores de dezesseis anos, não se eximem da obrigação quando

dolosamente ocultaram a idade: art. 180
– dívida de jogo: art. 814
– emancipação: art. 5.º, parágrafo único
– mútuo feito a: arts. 588 e 589
– pagamento feito a incapazes por obrigação anulada: art. 181
– partilha em que haja interesses: art. 2.016
– representação e assistência: arts. 1.634, V, e 1.747, I
– responsabilidade civil dos pais e tutores: art. 932, I e II
– testemunhas; impedimento: art. 228, I

MILITAR
– domicílio: art. 76
– escusa de tutela: art. 1.736, VII
– prescrição contra, quando não corre: art. 198, III
– testamento, em campanha: arts. 1.893 a 1.896

MINISTÉRIO PÚBLICO
– abuso do poder familiar, promoção de medidas: art. 1.637
– atribuições em relação às fundações: arts. 65 a 69
– intervenção na extinção do bem de família: art. 1.719
– intervenção nos casos de abuso da personalidade jurídica: art. 50
– nomeação de curador especial ao menor cujo interesse colide com o dos pais: art. 1.692
– nulidade de casamento, promoção: art. 1.549
– nulidades que pode alegar: art. 168
– promoção da interdição: art. 1.769

MORA
– arts. 394 a 401
– cláusula penal, efeitos: art. 411
– do comodatário: art. 582
– do comprador: art. 492, § 2.º



– do credor, obrigações suas e desonerações do devedor: art. 400
– do devedor, interrupção da prescrição: art. 202, V
– juros: art. 405
– na empreitada: arts. 611 e 613
– na entrega do legado em dinheiro: art. 1.925

MORTE
– abertura da sucessão: arts. 1.784, 1.785, 1.787 e 1.923
– comorientes: art. 8.º
– declaração de morte presumida, quando pode ser requerida: art. 7.º, parágrafo único
– declaração de morte presumida sem decretação de ausência, casos: art. 7.º
– do ausente: art. 35
– do mandante: arts. 674 e 682, II
– do mandatário: arts. 682, II, 690 e 691
– do testador: art. 1.923, § 2.º
– fim da existência de pessoa natural: art. 6.º
– presumida: art. 6.º
– registro do óbito: art. 9.º, I

MULHER
– bínuba, conservação da guarda dos filhos: art. 1.636
– capacidade para o casamento: art. 1.517
– casamento antes de dez meses da viuvez ou da anulação de casamento ou dissolução da

sociedade conjugal: art. 1.523, II
– poder familiar sobre filhos não reconhecidos pelo pai: art. 1.633

MULTA
– alternativa a benefício do credor: art. 410
– contratual, como pode ser estipulada: art. 409
– em segurança de outra cláusula: art. 411
– exigência independe de alegação de prejuízo: art. 416, caput
– obrigações divisíveis, proporcionalidade: art. 415
– obrigações indivisíveis: art. 414
– para a mora: arts. 409 e 411
– quando incorre o devedor: art. 408
– relativa à inexecução ou à mora: art. 409

MUNICÍPIO
– domicílio: art. 75, III
– herança vacante, passagem para domínio do: art. 1.822
– pessoa jurídica: art. 41, III
– sucessão de bens vagos: art. 39, parágrafo único



MÚTUO
– conceito: art. 586
– garantia de restituição, quando pode ser exigida: art. 590
– obrigação do mutuário: art. 586
– para jogo ou aposta: art. 815
– prazo para o pagamento: art. 592
– restituição da coisa: art. 589
– transfere o domínio: art. 587

NASCIMENTO
– começo da personalidade: art. 2.º
– registro público: art. 9.º, I

NASCITURO
– curatela: art. 1.779
– direitos assegurados desde a concepção: art. 2.º
– doação a ele feita, aceitação: art. 542
– herança, capacidade para adquirir: arts. 1.798 e 1.799, I

NEGLIGÊNCIA
– quando constitui culpa: art. 186

NEGÓCIOS ANULADOS
– interrompem a prescrição: art. 202
– restituição das partes ao estado anterior: art. 182

NEGÓCIOS ANULÁVEIS
– casos: art. 171
– efeito da anulação, quando tem início: art. 177
– nulidade do instrumento, quando não induz a do negócio: art. 183
– obrigações contraídas por menores: art. 180
– parcialmente: art. 184
– prazo para anulação: art. 179
– ratificação: arts. 172 a 175 

NEGÓCIOS JURÍDICOS
– anuláveis: art. 171
– condições de sua validade: art. 104
– de boa-fé: art. 164
– escritura pública, quando é substancial: arts. 108 e 109
– falso motivo, vício: art. 140
– forma: arts. 107 a 109



– incapacidade de parte: art. 105
– interpretação conforme a boa-fé e usos do lugar: art. 113
– interpretação da declaração de vontade: art. 112
– invalidade: arts. 166 a 184
– nulos, não se confirmam ou convalidam: art. 169
– nulos que contêm requisitos de outro, efeito: art. 170
– prazo para anulação: art. 179
– provas em geral: arts. 212 a 232
– representação: arts. 115 a 120
– validade: art. 104

NETOS
– colação de bens: arts. 2.002 a 2.012

NOME
– cônjuge declarado culpado na separação judicial, direito de usar o nome do outro: art.

1.578
– direito da personalidade: art. 16
– empresarial: arts. 1.155 a 1.168
– não pode ser usado sem autorização da pessoa: art. 18
– pseudônimo utilizado em atividades lícitas, proteção: art. 19
– uso em publicações, quando não está autorizado: art. 17

NOVAÇÃO
– arts. 360 a 367
– de dívida de jogo: art. 814, § 1.º
– nas obrigações indivisíveis: art. 262, parágrafo único

NULIDADE
– anulação de negócio jurídico, casos: art. 171
– da doação: arts. 548 a 550
– da partilha: art. 2.027
– das obrigações contraídas por menores e incapazes: arts. 180 e 181
– da transação: arts. 848 e 850
– de disposição testamentária: art. 1.900
– discussão no concurso de credores: art. 956
– do instrumento, não induz a do negócio: art. 183
– do legado: arts. 1.912 e 1.914
– dos negócios jurídicos, casos: art. 166
– negócio anulável, ratificação: arts. 172 a 176
– parcial, efeito: art. 184
– quem pode alegar: art. 168



– relativa, casos: art. 171
– restituição das partes ao estado anterior: art. 182

ÓBITO
– registro público: art. 9.º, I

OBRIGAÇÕES
– alternativas: arts. 252 a 256
– cessão de crédito: arts. 286 a 298
– cláusula penal: arts. 408 a 416
– compensação: arts. 368 a 380
– confusão: arts. 381 a 384
– dação em pagamento: arts. 356 a 359
– de dar coisa certa: arts. 233 a 242
– de dar coisa incerta: arts. 243 a 246
– de fazer: arts. 247 a 249
– de não fazer: arts. 250 e 251
– divisíveis e indivisíveis: arts. 257 a 263
– extinção pela confusão: art. 381
– imputação do pagamento: arts. 352 a 355
– inadimplemento, bens do devedor respondem por ele: art. 391
– inexecução, consequências: arts. 389 a 393
– juros legais: arts. 406 e 407
– mora: arts. 394 a 401
– novação: arts. 360 a 367
– pagamento, condições gerais: arts. 304 a 333
– pagamento em consignação: arts. 334 a 345
– perdas e danos: arts. 402 a 405
– prestações sucessivas, aumento progressivo: art. 316
– remissão da dívida: arts. 385 a 388
– solidárias ativas: arts. 267 a 274
– solidárias, noções gerais: arts. 264 a 266
– solidárias passivas: arts. 275 a 285
– sub-rogação: arts. 346 a 351
– transação: arts. 840 a 850

OCUPAÇÃO
– meio de aquisição da propriedade: art. 1.263

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL
– celebração de casamento: arts. 1.533 a 1.542
– habilitação para casamento: arts. 1.525 a 1.532



ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS
– criação, organização e estruturação interna: art. 44, § 1.º

PACTO
– arts. 1.653 a 1.657
– comissório, na hipoteca, penhor e anticrese, nulidade: art. 1.428

PAGAMENTO
– a incapaz, reclamação: art. 181
– antecipado, fraude contra credores: art. 162
– a quem se deve pagar: arts. 308 a 312
– a um dos credores solidários: art. 269
– compensação: arts. 368 a 380
– consignação, quando tem lugar: art. 335
– dação em pagamento: arts. 356 a 359
– de dívidas, no inventário: arts. 1.997 a 2.001
– demandado antes do vencimento: art. 939
– do devedor, quando não há: art. 396
– em coisa fungível: art. 307, parágrafo único
– entrega do objeto empenhado não prova o pagamento: art. 387
– entrega do título da obrigação: art. 386
– imputação do pagamento: arts. 352 a 355
– indevido, repetição: arts. 876 a 883
– lugar do pagamento: arts. 327 a 330
– mora, conceito: art. 394
– mora do credor, efeitos: art. 400
– mora do devedor, efeitos: arts. 395 e 399
– mora, purgação: art. 401
– mora, quando começa: arts. 397 e 398
– objeto do pagamento: arts. 313 a 326
– parcial, da dívida com garantia real: art. 1.421
– prova do pagamento: arts. 319 a 326
– quem deve pagar: arts. 304 a 307
– remissão: art. 388
– repetição do indébito: arts. 876 a 883
– retenção do pagamento por falta de quitação: arts. 319 a 321
– sub-rogação, quando se opera e efeitos: arts. 346 a 351
– tempo do pagamento: arts. 331 a 333

PAI
– curador legítimo do filho interdito: art. 1.775, § 1.º
– direito de nomear tutor: arts. 1.729 e 1.730



– direitos e deveres quanto aos bens dos filhos: arts. 1.689 a 1.693
– direitos recíprocos e alimentos: arts. 1.694 a 1.710
– emancipação do filho, concessão: art. 5.º, parágrafo único, I
– herdeiro do filho: arts. 1.829, II, e 1.836
– interdição do filho, direito de promover: arts. 1.768 e 1.769
– investigação de paternidade: arts. 1.615 e 1.616
– poder familiar, exercício: art. 1.634
– prescrição, não corre entre ele e o filho durante o poder familiar: art. 197, II
– representação e assistência dos filhos incapazes: art. 1.634, V
– responsabilidade civil por ato ilícito do filho: art. 932, I
– testemunha em caso do filho, inadmissibilidade: art. 228, V

PARENTESCO
– adoção: art. 1.593
– afinidade: art. 1.595
– graus, como se contam: art. 1.594
– impedimento matrimonial: arts. 1.521, I a V, e 1.548, II
– linha colateral: arts. 1.592 e 1.594
– linha reta: arts. 1.591, 1.594 e 1.595, § 2.º
– natural: art. 1.593
– transversais: art. 1.840

PARTIDOS POLÍTICOS
– organização e funcionamento: art. 44, § 3.º
– pessoa jurídica de direito privado: art. 44

PARTILHA
– divorciado, casamento antes de homologar e decidir a partilha dos bens do casamento

anterior, proibição: art. 1.523, III
– dos bens do ausente, definitiva: arts. 37 a 39
– dos bens do ausente, provisória: arts. 26 a 36
– na separação judicial: art. 1.575
– viúvo(a), casamento antes de inventariar e dar partilha dos bens do casal, proibição:

art. 1.523, I

PARTILHA DE HERANÇA
– arts. 2.013 a 2.022
– colação: arts. 2.002 a 2.012
– de dívida do herdeiro: art. 2.001
– julgamento, efeitos: arts. 1.997 e 2.023 a 2.026
– pagamento das dívidas do falecido: arts. 1.997 a 2.001
– prazo para anular: art. 2.027, parágrafo único



PATERNIDADE
– ação de investigação: arts. 1.615 e 1.616
– confissão materna não exclui: art. 1.602
– contestação: art. 1.601
– prova: arts. 1.604 a 1.606

PATRIMÔNIO
– constitui coisa coletiva ou universalidade: art. 91
– das associações, na dissolução: art. 61
– das fundações, destino: art. 69
– da União, dos Estados e dos Municípios: arts. 39, parágrafo único, 99, III, e 1.822
– objeto de usufruto: art. 1.390

PENA
– convencional: arts. 408 a 416
– convencional, admite-se na transação: art. 847
– convencional, não se prejudica pelo pagamento de perdas e danos: art. 404

PENHOR
– agrícola: arts. 1.442 e 1.443
– bens: art. 1.420
– caução: art. 1.460
– coisas que podem ser empenhadas: art. 1.420, caput
– como se constitui: arts. 1.431 e 1.432
– conceito: art. 1.431, caput
– contrato, o que deve declarar: art. 1.424
– credor pignoratício, direitos: arts. 1.433 e 1.434
– credor pignoratício, obrigações: art. 1.435
– de coisa comum: art. 1.420, § 2.º
– de crédito, eficácia: art. 1.453
– de direitos e títulos de crédito: arts. 1.451 a 1.460
– depreciação ou deterioração de coisa empenhada: art. 1.425, I e § 1.º
– desapropriação da coisa empenhada: art. 1.425, V
– de veículos: arts. 1.461 a 1.466
– dívida, quando se considera vencida: art. 1.425
– domínio superveniente, revalida a garantia: art. 1.420, § 1.º
– eficácia do contrato: art. 1.424
– excussão do penhor: art. 1.422
– excussão, produto insuficiente: art. 1.430
– extinção do penhor: arts. 1.436 e 1.437
– extinção pela novação: arts. 364 e 365
– garantia prestada por terceiro: art. 1.427



– impontualidade: art. 1.425, III
– industrial e mercantil: arts. 1.447 a 1.450
– insolvência ou falência do devedor: art. 1.425, II
– juros, no vencimento antecipado da dívida: art. 1.426
– legal: arts. 1.467 a 1.472
– pacto comissório, proibição: art. 1.428
– pagamento de prestação não importa em correspondente desoneração da garantia: art.

1.421
– pecuário: arts. 1.444 a 1.446
– preferência em concurso de credores: art. 1.422
– prejuízo do credor sofrido por vício da coisa empenhada: art. 1.433, III
– quem pode empenhar: art. 1.420, caput
– remição pelos sucessores do devedor: art. 1.429
– renúncia do credor, quando se presume: art. 1.436, § 1.º
– retenção da coisa empenhada: arts. 1.433, II, e 1.434
– rural: arts. 1.438 a 1.441
– vício da coisa empenhada: art. 1.433

PENHORA
– coisa suscetível, não se compensa: art. 373, III
– de título de crédito notificado ao devedor, efeitos: art. 298
– devedor que se torna credor após a penhora: art. 380
– do crédito, intimação ao devedor, efeito: art. 312
– impenhorabilidade das rendas: art. 813

PERDAS E DANOS
– ameaça ou lesão a direitos da personalidade: art. 12
– coação exercida por terceiros: arts. 154 e 155
– extensão, o que abrangem: arts. 402 a 404
– inexecução dolosa: art. 403
– juros de mora: art. 405
– lucros cessantes: arts. 402 e 403
– na gestão de negócios: arts. 862 a 868 e 870
– na obrigação de dar coisa certa: arts. 234 a 236
– na obrigação de fazer: arts. 247 a 249
– na obrigação de não fazer: art. 251
– nas obrigações convencionais: art. 389
– nas obrigações de pagamento em dinheiro: art. 404, caput
– nas obrigações indivisíveis: art. 263
– na solidariedade ativa: art. 271
– na solidariedade passiva: art. 279
– na suspensão da empreitada: art. 624



– nos contratos bilaterais: art. 475
– pela evicção: art. 845, caput
– por dano causado por coisas que caírem ou forem lançadas: art. 938
– por dolo acidental: art. 146
– responsabilidade do comprador na preempção: art. 518
– responsabilidade do construtor de obras prejudiciais aos vizinhos: art. 1.312
– responsabilidade do depositante: arts. 643 e 644
– responsabilidade do depositário: arts. 640 e 642
– responsabilidade do depositário no depósito necessário: arts. 649, 650 e 652
– responsabilidade do devedor na fiança: art. 832
– responsabilidade do herdeiro sonegador: art. 1.995
– responsabilidade do mandante: art. 678
– responsabilidade do possuidor de má-fé: art. 1.218
– responsabilidade do proponente se não comunicar a tardia recepção da aceitação: art.

430
– responsabilidade do que constrói ou semeia de má-fé: arts. 1.254 e 1.255
– responsabilidade do tutor, desde a nomeação: art. 1.739

PERECIMENTO
– da coisa empenhada: art. 1.436, II
– da coisa, por vício oculto: art. 444
– do imóvel, perda da propriedade: art. 1.275, IV

PERITOS
– arbitramento de preço de obra divisória: art. 1.329
– prescrição contra os peritos: art. 206, § 1.º, IV
– prescrição de honorários: art. 206, § 1.º, III
– proibição de comprar bens sobre cujo preço possam influir: art. 497, III

PERSONALIDADE
– civil da pessoa natural: arts. 2.º e 6.º
– direitos da pessoa jurídica: art. 52
– direitos inerentes à pessoa natural: arts. 11 a 21

PESSOA JURÍDICA
– abuso da personalidade jurídica: art. 50
– administração coletiva, voto nas decisões: art. 48
– administrador provisório, quando e como é nomeado: art. 49
– atos dos administradores, responsabilidade: art. 47
– de direito privado, quais são: art. 44
– de direito privado, registro civil: arts. 45 e 46
– de direito público, domicílio: art. 75



– de direito público externo, quais são: art. 42
– de direito público interno a que é dada estrutura de direito privado: art. 41, parágrafo

único
– de direito público interno, quais são: art. 41
– de direito público, responsabilidade civil: art. 43
– direitos da personalidade: art. 52
– dissolução: art. 51
– distinção entre as de direito público e as de direito privado: art. 40
– empresas individuais de responsabilidade limitada: art. 980-A
– registro: art. 46
– sucessão testamentária: art. 1.799, II e III
– usufruto em seu favor, duração: art. 1.410, III

PESSOA NATURAL
– capacidade jurídica: art. 1.º
– comorientes: art. 8.º
– domicílio: arts. 70 a 74
– incapacidade absoluta: art. 3.º
– incapacidade dos menores, cessação: art. 5.º, parágrafo único
– incapacidade relativa: art. 4.º
– início da personalidade: art. 2.º
– morte, fim da existência da pessoa natural: art. 6.º
– morte, quando se presume: art. 8.º
– nascituros: art. 2.º
– registro público: art. 9.º

PLANEJAMENTO FAMILIAR
– livre decisão do casal: art. 1.565, § 2.º

PLANTAÇÕES
– aquisição por acessão: art. 1.248, V
– de semente alheia em terreno alheio: art. 1.257
– de semente alheia em terreno próprio: arts. 1.254 e 1.256
– de semente própria em terreno alheio: arts. 1.255 e 1.256
– presume-se pertencer ao proprietário do terreno: art. 1.253

PODER FAMILIAR
– arts. 1.630 a 1.638
– curador especial, nomeação quando colidem os interesses dos pais com o do filho: art.

1.692
– curador especial para bens legados a menor sob poder familiar: art. 1.733, § 2.º
– nomeação de tutor, no caso de decaírem os pais: art. 1.728, II



– nomeação de tutor pelo pai que ao tempo da morte não tinha o poder familiar, nulidade:
art. 1.730

– prescrição, não corre durante o poder familiar: art. 197, II
– quanto aos bens dos filhos: arts. 1.689 a 1.693

POSSE
– ação de esbulho ou indenização: arts. 1.212
– aquisição: arts. 1.204 a 1.209
– bens de ausentes, imissão dos herdeiros: arts. 30, 32 e 34
– composse: art. 1.199
– constituto possessório: art. 1.267, parágrafo único
– da coisa legada, não pode tomar o legatário por autoridade própria: art. 1.923, § 1.º
– da herança, pelo testamenteiro: arts. 1.977 e 1.978
– da herança, quando adquirem os herdeiros e legatários: arts. 1.784 e 1.791
– de boa-fé, conceito: art. 1.201
– de boa-fé, quando perde esse caráter: art. 1.202
– de estado de casado: arts. 1.545 e 1.547
– de servidão: art. 1.379
– direta, temporária, não exclui a indireta: art. 1.197
– efeitos: arts. 1.210 a 1.222
– justa, conceito: art. 1.200
– justo título, faz presumir boa-fé: art. 1.201, parágrafo único
– perda da posse: arts. 1.223 e 1.224
– por ela se determinam os limites confusos: art. 1.298
– possuidor da propriedade resolúvel: art. 1.360
– possuidor, quem não se considera: art. 1.198
– possuidor, quem se considera: art. 1.196
– usucapião da coisa imóvel: arts. 1.238 a 1.259
– usucapião da coisa móvel: arts. 1.260 a 1.274
– vícios da posse: arts. 1.200 e 1.208

PRAZOS
– anulação dos negócios jurídicos: art. 178
– anulação dos negócios jurídicos sem prazo estabelecido em lei: art. 179
– atos sem prazo: art. 134
- certidão de habilitação: art. 1.516, § 1.º
– como se contam: art. 132
– da habilitação para casamento: art. 1.532
– da hipoteca: arts. 1.485 e 1.498
– da prestação de serviços: arts. 598 a 600
– da prisão do depositário: art. 652
– de favor, não obstam a compensação: art. 372



– de prescrição: arts. 205 e 206
– do comodato: art. 581
– do direito de preempção: art. 516
– do penhor agrícola: art. 1.439
– do penhor pecuário: art. 1.439
– nos concursos com promessas de recompensa: art. 859
– nos contratos, presumem-se em favor do devedor: art. 133
– nos testamentos, presumem-se em favor do herdeiro: art. 133
– para aceitar doação: art. 539
– para anular casamento de menor sem autorização do representante legal: art. 1.555
– para cumprimento do testamento: arts. 1.980 e 1.983
– para execução de tarefa com promessa de recompensa: art. 856
– para interpor ação de anulação de casamento: art. 1.560
– para restituição do depósito: art. 633
– para vacância da herança: arts. 1.820 e 1.822
– reduzidos por este Código, aplicam-se os da lei anterior: art. 2.028

PRÉDIO
– construções, presumem-se do dono do terreno: art. 1.253
– construído com material alheio: arts. 1.254 e 1.257
– construído com material próprio em terreno alheio: art. 1.255
– direito de construir: arts. 1.299 a 1.313
– direito de tapagem: art. 1.297
– direito real de habitação: arts. 1.414 a 1.416
– encravado, passagem forçada: art. 1.285
– inferior, águas que vêm do superior: arts. 1.288 e 1.289
– limites: arts. 1.297 e 1.298
– servidões prediais: arts. 1.378 a 1.389
– uso anormal da propriedade: arts. 1.277 a 1.281

PREEMPÇÃO
– normas que a regem: arts. 513 a 520

PREFERÊNCIA
– de credores em concurso: arts. 955 a 965
– direito de superfície: art. 1.373
– em favor do condômino: arts. 1.322 e 1.323
– na compra: arts. 513 a 520
– perda pelo credor que concorda com o levantamento da consignação: art. 340

PRÊMIO
– seguro: arts. 757, 760 e 766



– testamenteiro: arts. 1.987, 1.988 e 1.989

PRESCRIÇÃO
– alegação em qualquer instância: art. 193
– causada pelos representantes de incapazes: art. 195
– continua a correr contra o herdeiro: art. 196
– contra quem não corre: arts. 197 e 198
– exceção, quando prescreve: art. 190
– interrupção: arts. 202 a 204
– no caso de violação de direito: arts. 189, 205 e 206
– prazos especiais: art. 206
– prazos, não podem ser alterados pelas partes: art. 192
– prazos não previstos: art. 205
– quando não corre: arts. 197 a 199
– renúncia: art. 191
– suspensão: arts. 197 a 201
– suspensão em favor de um dos credores solidários, efeito: art. 201

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
– arts. 593 a 609

PRESUNÇÃO
– de filhos concebidos na constância do casamento: art. 1.597
– de filiação, no caso de novas núpcias: art. 1.598
– meio de prova: art. 212, IV
– morte simultânea: art. 8.º
– na dívida solidária, igualdade das partes: art. 283
– pagamento de juros, na quitação do capital: art. 323
– pagamento de quotas periódicas: art. 322
– pagamento pela entrega do título ao devedor: art. 324
– renúncia da garantia pignoratícia: art. 1.436, § 1.º
– solidariedade das obrigações: art. 265

PRISÃO
– de um dos cônjuges por mais de cento e oitenta dias: art. 1.570
– do depositário infiel: art. 652
– injusta ou ilegal, satisfação do dano: art. 954

PROCLAMAS
– de casamento: arts. 1.525 a 1.532

PROCURAÇÃO



– ad judicia: art. 692
– definição: art. 653
– forma e requisitos: arts. 654 e 655
– para casamento: arts. 1.535 e 1.542

PRÓDIGO
– curatela, limites: art. 1.782
– curatela, sujeição: art. 1.767, V
– incapacidade civil relativa: art. 4.º, IV
– interdição, quem a pode promover: art. 1.768
– interdição, registro: art. 9.º, III
– relativamente incapaz: art. 4.º, IV

PROFESSORES
– prescrição de honorários: art. 206, § 5.º, II
– responsabilidade civil por atos dos educandos: art. 932, IV

PROMESSA
– de fato de terceiro: arts. 439 e 440
– de recompensa: arts. 854 a 860

PROPOSTA
– de contratos: arts. 427 a 432

PROPRIEDADE
– abandono: arts. 1.275, III, e 1.276
– águas, direitos de vizinhança: arts. 1.288 a 1.296
– alienação: art. 1.275, I e parágrafo único
– aluvião: arts. 1.248, II, e 1.250
– álveo abandonado: arts. 1.248, IV, e 1.252
– aquisição; imóveis: arts. 1.238 a 1.259
– aquisição; móveis: arts. 1.260 a 1.274
– árvores limítrofes: arts. 1.282 a 1.284
– avulsão: arts. 1.248, III, e 1.251
– condomínio: arts. 1.314 a 1.330
– construções, direito de construir: arts. 1.299 a 1.313
– construções e plantações: arts. 1.253 a 1.259
– desapropriação: arts. 1.228, § 3.º, 1.275, V, e 2.030
– descoberta: arts. 1.233 a 1.237
– direito real: art. 1.225, I
– direitos do proprietário: art. 1.228
– do espaço aéreo: art. 1.229



– domínio, presume-se exclusivo e ilimitado: art. 1.231
– do solo, direito de exploração pelo proprietário: art. 1.230, parágrafo único
– do solo, o que abrange: art. 1.229
– do solo, o que não abrange: art. 1.230
– fiduciária: arts. 1.361 a 1.368
– frutos e produtos da coisa, a quem pertencem: art. 1.232
– ilhas: arts. 1.248, I, e 1.249
– imóvel: arts. 1.238 a 1.259
– móvel: arts. 1.260 a 1.274
– resolúvel: arts. 1.359 e 1.360

PROTESTO
– para constituir a mora: art. 397
– para interrupção da prescrição: art. 202, II e III

PROVAS
– certidões, valor: arts. 216 e 217
– da fiança: art. 819
– de depósito voluntário: art. 646
– do casamento: arts. 1.543 e 1.547
– do erro, na repetição do indébito: art. 877
– do pagamento: arts. 319 e 326
– dos fatos jurídicos: arts. 212 a 232
– testemunhal: arts. 227 a 230

QUINHÃO
– dos condôminos: arts. 1.314 a 1.326
– hereditário, garantia: arts. 2.023 a 2.026
– hereditário, hipoteca legal para garantia da torna: art. 1.489, II

QUITAÇÃO
– ao tutor, quando é válida: art. 1.758
– declarações que deve conter: art. 320
– despesas com a quitação: art. 325
– de título caucionado: art. 1.460
– devolução de título perdido: art. 321
– direito do devedor que paga: art. 319
– do capital, sem reserva dos juros, presunção que cria: art. 323
– entrega do título, presunção: art. 324
- instrumento particular: art. 320
– legado consistente em quitação de dívida: art. 1.918
– na imputação de pagamento: arts. 352 a 355



– portador, presume-se autorizado a receber: art. 311
– quotas periódicas, quitação da última, presunção que cria: art. 322
– tutela; prestação de contas: art. 1.758

RATIFICAÇÃO
– ato de ratificação, requisitos: art. 173
– de casamento contraído por incapaz: art. 1.553
– de negócio anulável: arts. 172 a 176

RECONHECIMENTO
– de dívida, interrupção da prescrição: art. 202, VI
– de firma em documento: art. 221
– dos filhos: arts. 1.607 a 1.617
– voluntário; filho fora do casamento: art. 1.607

REGIME DE BENS
– alteração: art. 1.639, § 2.º
– constará do assento de casamento: art. 1.536, VII
– convenções antenupciais, necessidade de registro para validade em relação a terceiros:

art. 1.657
– de casamentos celebrados na vigência do Código anterior: art. 2.039
– de comunhão parcial: arts. 1.658 a 1.666
– de comunhão universal: arts. 1.667 a 1.671
– de participação final nos aquestos: arts. 1.672 a 1.686
– de separação: arts. 1.687 a 1.688
– direitos dos cônjuges que independem do regime adotado: art. 1.642
– disposições gerais: arts. 1.639 a 1.652
– início do vigor: art. 1.639, § 1.º

REGISTRO DE IMÓVEIS
– alienação, necessidade de registro: art. 1.275, parágrafo único
– aquisição da propriedade pelo registro do título: art. 1.245
– convenção de condomínio edilício: art. 1.333, parágrafo único
– direito real, aquisição pelo registro no cartório: art. 1.227
– hipoteca, averbação da prorrogação: art. 1.485
– hipoteca de vias férreas, registro, onde se faz: art. 1.502
– hipoteca, registro: arts. 1.492 a 1.498
– instituição de condomínio edilício: art. 1.332
– penhor agrícola, registro: art. 1.438
– prenotação do título: art. 1.496
– registro de instrumento particular, para validade contra terceiros: art. 221
– registro de promessa de compra e venda, direito real: art. 1.417



– renúncia da propriedade imóvel, registro: art. 1.275, parágrafo único
– retificação ou anulação: art. 1.247
– servidões, cancelamento do registro: arts. 1.387 a 1.389
– servidões, usucapião, registro: art. 1.379
– usucapião de imóveis, registro: arts. 1.238 e 1.241, parágrafo único
– usucapião de servidões, registro: art. 1.379
– usufruto, registro, necessidade: art. 1.391

REGISTRO PÚBLICO
– atos sujeitos a registro no registro público das pessoas naturais: art. 9.º
– averbação, quando é exigida: art. 10
– das pessoas jurídicas, declarações que deve conter: art. 46
– das pessoas jurídicas, efeito: art. 45
– de ausência declarada por sentença: art. 9.º, IV
– de casamento: arts. 9.º, I, 1.536 e 1.543, parágrafo único
– de emancipação: art. 9.º, II
– de empresas mercantis; empresário e sociedade empresária: art. 1.150
– de empresas mercantis; obrigatoriedade: art. 967
– de empresas mercantis; sócio incapaz ou relativamente incapaz: art. 974, § 3.º
– de interdição: art. 9.º, III
– de nascimento: art. 9.º, I
– de nascimento, contestação da maternidade nele declarada: art. 1.608
– de nascimento, falta ou defeito, como se prova a filiação: art. 1.605
– de nascimento, ninguém pode vindicar estado contrário: art. 1.604
– de nascimento, reconhecimento voluntário de filho: art. 1.609
– de óbito: art. 9.º, I
– do bem de família instituído pelos cônjuges: art. 1.714
– sociedade simples; Registro Civil das Pessoas Jurídicas: art. 1.150

REINTEGRAÇÃO
– de posse: arts. 1.210 a 1.212

REIVINDICAÇÃO
– de avulsão: art. 1.251
– de coisa comum, cabe a ação a cada condômino: art. 1.314
– de propriedade resolúvel: art. 1.359

REMIÇÃO
– da hipoteca, pelo credor da segunda: art. 1.478
– da hipoteca, pelo herdeiro: art. 1.429
– de hipoteca, pela massa falida: art. 1.483, caput
– do penhor, pelo herdeiro: art. 1.429



REMISSÃO
– das dívidas: arts. 385 a 388
– efeito na solidariedade passiva: art. 277
– em prejuízo de credores: art. 158

RENÚNCIA
– da herança: arts. 1.805, §§ 1.º e 2.º, a 1.807 e 1.810 a 1.813
– da propriedade imóvel: art. 1.275, II e parágrafo único
– da servidão: art. 1.388, I
– de ações, pela ratificação do ato anulável ou pela sua execução voluntária: art. 175
– de fideicomisso: art. 1.955
– de prescrição: art. 191

REPRESENTAÇÃO
– arts. 115 a 120
– direito de representação, na sucessão hereditária: arts. 1.851 a 1.856

RESERVA
– de bens para pagamento de dívida, no inventário: art. 1.997, §§ 1.º e 2.º
– do usufruto, pelo donatário: art. 1.400, parágrafo único

RESPONSABILIDADE CIVIL
– bens do responsável pela ofensa, sujeitam-se à reparação do dano: art. 942
– concorrência da vítima no dano: art. 945
– culpa de terceiro, ação regressiva: art. 930
– dano causado por ato ilícito: art. 927
– das empresas, pelos danos causados por produtos postos em circulação: art. 931
– das pessoas jurídicas de direito público: art. 43
– direito de exigir reparação, transmite-se com a herança: art. 943
– do credor que demanda dívida não vencida ou já paga: arts. 939 a 941
– do dono de estabelecimento de educação: art. 932, IV
– do dono do animal: art. 936
– do dono do edifício em ruína: art. 937
– do dono do hotel: art. 932, IV
– do empregador ou comitente: arts. 932, I, e 933
– do habitante da casa de onde caírem ou forem lançadas coisas: art. 938
– do incapaz, quando responde pelos prejuízos causados: art. 928
– dos empresários individuais, pelos danos causados por produtos postos em circulação:

art. 931
– dos pais, pelos filhos menores: arts. 932, I, e 933
– dos que gratuitamente participarem de crime: art. 932, V
– do tutor e do curador: arts. 932, II, e 933



– independe da criminal: art. 935
– independente de culpa: art. 927, parágrafo único
– obrigação de reparar o dano, transmite-se com a herança: art. 943
– por atos de terceiros, independente de culpa: art. 933
– reparação civil, prescrição: art. 206, § 3.º, V
– ressarcimento de dano causado por outrem: art. 934
– solidária: art. 942, parágrafo único

RETENÇÃO
– da coisa empenhada: art. 1.433, II
– do pagamento: art. 319
– por benfeitorias: art. 1.219

RETRATAÇÃO
– de aceitação de contrato: art. 433
– de aceitação ou renúncia de herança: art. 1.812
– de proposta de contrato: art. 428, IV
– do consentimento para casamento: art. 1.518

RETROVENDA
– cláusula especial na compra e venda: arts. 505 a 508
– conceito: art. 505
– prazo; até 3 anos: art. 505

REVOGAÇÃO
– da legislação incompatível com este Código: art. 2.045
– do codicilo: art. 1.884
– do testamento: arts. 1.969 a 1.972

SEGURO
– agentes autorizados do segurador, representação de atos relativos ao contrato: art. 775
– apólices: arts. 759 e 760
– contrato, boa-fé exigida das partes: art. 765
– contrato, como se prova: art. 758
– contrato, conceito: art. 757
– contrato, declarações inverídicas do segurado, efeitos: art. 766
– contrato, nulidade para garantia de risco proveniente de ato doloso: art. 762
– contrato sobre risco passado: art. 773
– de coisa dada em garantia real: art. 1.425, § 1.º
– de coisa em usufruto: arts. 1.407 e 1.408
– de dano: arts. 778 a 788
– de pessoa: arts. 789 a 802



– de prédio anticrético: art. 1.509, § 2.º
– disposições aplicáveis a todos os contratos de seguro: art. 777
– mora do segurador: art. 772
– obrigações do segurador: art. 776
– obrigatório, prescrição: art. 206, § 3.º, IX
– prêmio, revisão, quando cabe: art. 770
– prescrição do segurado contra o segurador: art. 206, § 1.º, II
– recondução tácita do contrato: art. 774
– risco assumido em cosseguro: art. 761
– risco, diminuição no curso do contrato: art. 770
– segurador, quem pode ser: art. 757, parágrafo único

SENTENÇA
– de abertura de sucessão provisória, efeitos: art. 28
– de anulação de casamento, efeitos: art. 1.563
– de anulação ou nulidade de casamento, averbação no registro público: art. 10, I
– declaratória de ausência, registro: art. 9.º, IV
– declaratória de interdição, efeitos: art. 1.773
– declaratória de nulidade de negócio jurídico: art. 177
– de conversão da separação judicial em divórcio: art. 1.580, § 1.º
– de restabelecimento da sociedade conjugal, averbação no registro público: art. 10, I
– de separação judicial, averbação no registro público: art. 10, I
– de separação judicial, o que importa: art. 1.575
– do depósito em pagamento, efeito: art. 339
– do divórcio, averbação no registro público: art. 10, I
– em ação de investigação de paternidade ou maternidade, efeitos: art. 1.616
– julgamento da partilha: arts. 2.023 e 2.027
– usucapião de imóvel, declaração: arts. 1.238 e 1.241, parágrafo único

SEPARAÇÃO
– de corpos, requerida antes da ação de anulação de casamento: art. 1.562

SEPARAÇÃO JUDICIAL
– ação, legitimidade para sua proposição: art. 1.572
– conversão em divórcio: art. 1.580
– deveres a que põe fim: art. 1.576, caput
– dissolução da sociedade e do vínculo conjugal: art. 1.571, III
– guarda dos filhos: arts. 1.583 a 1.590
– impossibilidade de vida em comum: art. 1.573
– litigiosa, alimentos: art. 1.702
– mútuo consentimento dos cônjuges: art. 1.574
– restabelecimento da sociedade conjugal: art. 1.577



– sentença, o que importa: art. 1.575

SERVIDÕES
– constituição: arts. 1.378 e 1.379
– de águas e aquedutos: arts. 1.288 a 1.296
– de janela, sacada, terraço, goteira: art. 1.302
– de luz: art. 1.301
– de parede divisória: arts. 1.304 a 1.306 e 1.308
– de passagem forçada: art. 1.285
– exercício das: arts. 1.380 a 1.386
– extinção: arts. 1.387 a 1.389
– não aparentes, proteção possessória: art. 1.213

SILÊNCIO
– do ausente que tem notícia de esbulho possessório: art. 1.224
– do proprietário, no caso de construções feitas em seu terreno: art. 1.256, parágrafo

único
– na aceitação da herança: arts. 1.805, § 1.º, e 1.807
– nos negócios jurídicos, quando importa anuência: art. 111
– renúncia tácita da prescrição: art. 191
– ruídos incômodos constituem uso nocivo da propriedade: art. 1.277

SIMULAÇÃO
– arts. 166 a 168
– discussão no concurso de credores: art. 956

SOBREPARTILHA
– quando se procede: art. 2.022

SOBRINHOS
– direitos hereditários: arts. 1.840, 1.841 e 1.853

SOCIEDADE ANÔNIMA
– arts. 1.088 a 1.089

SOCIEDADE CONJUGAL
– direção: art. 1.567
– dissolução: arts. 1.571 a 1.582
– filiação, presunção na sua constância: art. 1.597

SOCIEDADE COOPERATIVA
– arts. 1.093 a 1.096



SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES
– arts. 1.090 a 1.092

SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES
– arts. 1.045 a 1.051

SOCIEDADE EM COMUM
– arts. 986 a 990

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
– arts. 991 a 996

SOCIEDADE EM NOME COLETIVO
– arts. 1.039 a 1.044

SOCIEDADE LIMITADA
– arts. 1.052 a 1.087

SOCIEDADES
– aplicação de leis comerciais não revogadas por este Código: art. 2.037
– cisão: arts. 1.113 a 1.122 e 2.033
– constituídas na forma de leis anteriores a este Código, prazo de dois anos para

adaptação a suas disposições: art. 2.031
– contabilista e outros auxiliares: arts. 1.177 e 1.178
– dependentes de autorização: arts. 1.123 a 1.141
– disposições gerais: arts. 981 a 985
– dissolução e liquidação iniciadas antes da vigência deste Código: art. 2.034
– efeito dos atos e negócios jurídicos produzido após a vigência deste Código: art. 2.035
– escrituração: arts. 1.179 a 1.195
– estabelecimento: arts. 1.142 a 1.149
– estrangeiras: arts. 1.134 a 1.141
– fusão: arts. 1.113 a 1.122 e 2.033
– gerente: arts. 1.172 a 1.176
– incorporação: arts. 1.113 a 1.122 e 2.033
– liquidação: arts. 1.102 a 1.112 e 2.034
– modificação dos seus atos constitutivos, regência por este Código: art. 2.033
– nacionais: arts. 1.126 a 1.133
– não personificadas: arts. 986 a 996
– nome empresarial: art. 1.155 a 1.168
– personificadas: arts. 997 e s.
– prazos prescricionais: art. 206, § 3.º, VI e VII
– prepostos: arts. 1.169 a 1.178



– registro: arts. 1.150 a 1.154
– transformação: arts. 1.113 a 1.122 e 2.033

SOCIEDADES COLIGADAS
– arts. 1.097 a 1.101

SOCIEDADE SIMPLES
– arts. 997 a 1.038
– cessão total ou parcial da quota: art. 1.003

SOLIDARIEDADE
– ativa: arts. 267 a 274
– conceito: art. 264
– condicional: art. 266
– dos condôminos: art. 1.317
– efeito da novação: art. 365
– efeito na confusão de dívidas: art. 383
– não se presume: art. 265
– nulidade dos negócios jurídicos, efeito: art. 177
– passiva: arts. 275 a 285
– remissão da dívida: art. 388

SONEGADOS
– ação de sonegados: art. 1.994
– pena ao herdeiro sonegador: art. 1.992
– quando pode ser arguida a sonegação do inventariante: art. 1.996
– responsabilidade do sonegador pelo valor dos bens que não se restituam: art. 1.995
– sobrepartilha dos bens sonegados: art. 2.021
– sonegação feita pelo inventariante: art. 1.993

SUBENFITEUSE
– constituição proibida: art. 2.038
– existente antes da vigência deste Código: art. 2.038

SUB-ROGAÇÃO
– convencional, quando há: art. 347
– da garantia real, na indenização ou no seguro: art. 1.425, § 1.º
– de devedor que paga a dívida indivisível: art. 259, parágrafo único
– do produto da venda de bens gravados: art. 1.911, parágrafo único
– do usufruto, na indenização paga por desapropriação ou dano no prédio: art. 1.409
– efeitos do pagamento com sub-rogação: art. 350
– pagamento com sub-rogação: arts. 346 a 351



SUCESSÃO
– aberta antes da vigência deste Código: art. 2.041
– abertura, transmissão do domínio e posse da herança: art. 1.784
– aceitação e renúncia da herança: arts. 1.804 a 1.813
– capacidade para adquirir por testamento: arts. 1.799 e 1.800
– capacidade para suceder, lei que a rege: art. 1.787
– cessão por escritura pública: art. 1.793
– coerdeiro, direito de preferência na cessão de quotas: arts. 1.794 e 1.795
– companheiro, direito sucessório entre eles: art. 1.790
– cônjuge, concorrência com ascendentes: art. 1.837
– cônjuge sobrevivente: arts. 1.831 e 1.832
– de herdeiros ou legatários: arts. 1.947 e 1.960
– descendentes da mesma classe: art. 1.834
– descendentes, exclusão do grau mais remoto: art. 1.833
– deserdação: arts. 1.961 a 1.965
– direito de acrescer entre herdeiros e legatários: arts. 1.941 a 1.946
– direito de representação: arts. 1.851 a 1.856
– excluídos da sucessão: arts. 1.814 a 1.818
– herança jacente: arts. 1.819 a 1.823
– herdeiros necessários: arts. 1.845 a 1.850
– legados: arts. 1.912 a 1.922
– legados, caducidade: arts. 1.939 e 1.940
– legados, efeitos e pagamento: arts. 1.923 a 1.938
– legítima: arts. 1.786 e 1.829 a 1.856
– provisória: arts. 26 a 36
– redução das disposições testamentárias: arts. 1.966 a 1.968
– substituições ao herdeiro ou legatário: arts. 1.947 a 1.960
– testamentária, havendo herdeiros necessários: arts. 1.789 e 1.845 a 1.850
– transmissão da herança: arts. 1.784, 1.785 e 1.791
– vocação hereditária: arts. 1.829 a 1.844

SURDO-MUDO
– quando não puder exprimir sua vontade, incapacidade civil: art. 3.º, III
– quando pode fazer testamento cerrado: art. 1.873
– quando pode fazer testamento público: art. 1.866

SUSPENSÃO
– da celebração do casamento: art. 1.538
– da prescrição: arts. 197 a 201
– do poder familiar: arts. 1.635 a 1.638

TERCEIROS



– aceitação de herança pelos credores prejudicados: art. 1.813
– adquirente de má-fé, na fraude contra credores: art. 161
– aquisição de posse: art. 1.205, II
– cessão de crédito, depende de instrumento formal para valer contra terceiros: art. 288
– coação exercida por terceiro vicia o negócio: arts. 154 e 155
– codicilo, não prejudica direitos de terceiros: art. 1.882
– contratos de penhor, anticrese e hipoteca, requisitos para valer contra terceiros: art.

1.424
– dolo de terceiro, ciente uma das partes, anulação do negócio: art. 148
– estipulação em seu favor: arts. 436 a 438
– instituição do bem de família: arts. 1.711, parágrafo único, e 1.714
– interessado na interrupção da prescrição: art. 203
– legado de coisa a ser escolhida por terceiro: art. 1.930
– legado sob condição de entregar certa coisa a terceiro: art. 1.913
– pagamento feito por terceiro: arts. 304 a 306
– partilha, requerimento pelos credores do herdeiro: art. 2.013
– posse da coisa alienada: art. 1.267
– prescrição, interrupção: art. 203
– prescrição, renúncia: art. 191
– promessa de fato de terceiros: arts. 439 e 440
– ratificação de negócio anulável, não prejudica direito de terceiros: art. 172
– recebimento de coisa esbulhada, sabendo que o era, responsabilidade: art. 1.212
– registro de convenções antenupciais, para valerem contra terceiros: art. 1.657
– registro de instrumento particular para valer contra: art. 221
– reivindicação da propriedade pelo condômino: art. 1.314

TERMO
– final, condição resolutiva: art. 135
– inicial, condição suspensiva: art. 135
– inicial, suspende o exercício do direito: art. 131
– na contagem dos prazos: art. 132
– não se admite no reconhecimento de filho: art. 1.613

TESOURO
– arts. 1.264 a 1.266

TESTADORES
– analfabeto, não pode fazer testamento cerrado nem particular: arts. 1.872 e 1.876
– capacidade para fazer testamento: arts. 1.860 e 1.861
– cego, como pode fazer testamento: art. 1.867
– codicilo, quem o pode fazer: art. 1.881
– de testamento marítimo: arts. 1.888 a 1.892



– maiores de dezesseis anos: art. 1.860, parágrafo único
– militares em campanha: arts. 1.893, 1.894 e 1.896
– não podem dispor de mais da metade disponível: art. 1.846
– partilha da herança, deliberação: art. 2.014
– podem deserdar: arts. 1.961 a 1.964
– que não saibam ou não possam assinar o testamento: art. 1.865
– revogação do testamento: arts. 1.969 a 1.972
– surdos, como podem fazer o testamento público: art. 1.866
– surdos-mudos, como podem fazer testamento cerrado: art. 1.873
– testamento público, devem-se fazer as declarações de viva voz: art. 1.867
– testamentos feitos em língua estrangeira: arts. 1.871 e 1.880

TESTAMENTEIRO
– arts. 1.976 a 1.990

TESTAMENTO
– aeronáutico: arts. 1.889 a 1.891
– ato personalíssimo: art. 1.858
– bens excluídos pertencem aos herdeiros legítimos: art. 1.908
– bens remanescentes pertencem aos herdeiros legítimos: art. 1.907
– capacidade para adquirir por testamento: arts. 1.799 e 1.800
– capacidade para fazer: arts. 1.860 e 1.861
– cerrado: arts. 1.868 a 1.875
– cláusula de impenhorabilidade: arts. 1.848 e 2.042
– cláusula de inalienabilidade: arts. 1.848, 1.911 e 2.042
– cláusula de incomunicabilidade: arts. 1.848 e 2.042
– cláusulas do testamento: arts. 1.897 a 1.911
– cláusulas nulas: art. 1.900
– codicilos: arts. 1.881 a 1.885
– com excesso de metade disponível: art. 1.967
– conjuntivo, proibição: art. 1.863
– deserdação: arts. 1.961 a 1.965
– direito de acrescer: arts. 1.941 a 1.946
– disposição de parte da metade disponível: art. 1.966
– disposições em geral: arts. 1.897 a 1.911
– disposições, ineficácia: art. 1.910
– disposições nulas: art. 1.900
– disposições permitidas: art. 1.901
– disposições, prazo para anulá-las: art. 1.909, parágrafo único
– em favor dos pobres, de estabelecimentos de caridade ou de assistência pública: art.

1.902 e parágrafo único
– erro na designação da pessoa do herdeiro ou da coisa legada: art. 1.903



– especiais: arts. 1.886 e s.
– especiais, não se admitem outros, além dos previstos no Código: art. 1.887
– fideicomisso: arts. 1.951 a 1.960
– formas ordinárias: art. 1.862
– havendo herdeiros necessários, limitações: arts. 1.846 a 1.850
– impugnação, prazo: art. 1.859
– instituição de condomínio edilício: art. 1.332
– instituição de fundações: art. 62
– interpretação das cláusulas testamentárias: art. 1.899
– legado a dois ou mais herdeiros, partilha das quotas: arts. 1.904 e 1.905
– legado, caducidade: arts. 1.939 e 1.940
– legado com encargo: art. 1.938
– legado de alimentos: arts. 1.920 e 1.928
– legado de coisa alheia: arts. 1.912 e 1.914
– legado de coisa móvel determinável pelo gênero ou espécie: arts. 1.915 e 1.929 a 1.931
– legado de coisa que deva encontrar-se em certo lugar: art. 1.917
– legado de coisa singularizada: art. 1.916
– legado de crédito ou de quitação de dívida: arts. 1.918 e 1.919
– legado de quantidades certas em prestações periódicas: arts. 1.927 e 1.928
– legado de renda vitalícia ou pensão periódica: art. 1.926
– legado, despesas e riscos: art. 1.936
– legado de usufruto conjuntamente a duas ou mais pessoas: art. 1.946
– legado, efeitos e pagamento: arts. 1.923 a 1.938
– legado, normas gerais: arts. 1.912 a 1.922
– legado sob condição de entrega de coisa pertencente ao legatário: art. 1.911
– legatário, quem não pode ser: arts. 1.799 e 1.800
– marítimo: arts. 1.888 a 1.892
– metade disponível: arts. 1.846 a 1.950
– militar: arts. 1.893 a 1.896
– particular: arts. 1.876 a 1.880
– prazo concedido para o cumprimento: art. 1.983
– prazos estabelecidos, presumem-se em favor do herdeiro: art. 133
– público: arts. 1.864 a 1.867
– reconhecimento de filho feito em: art. 1.609, III
– redução das disposições testamentárias: arts. 1.966 a 1.968
– revogação: arts. 1.969 a 1.972
– rompimento: arts. 1.973 a 1.975
– substituição fideicomissária: arts. 1.951 a 1.960
– substituições dos herdeiros e legatários: arts. 1.947 e s.

TESTEMUNHAS
– do casamento: arts. 1.534 a 1.536 e 1.539



– do casamento nuncupativo: arts. 1.540 e 1.541
– do testamento cerrado: arts. 1.868, I, III e IV, e 1.873
– do testamento, impedidas: art. 1.801, II
– do testamento marítimo: art. 1.888
– do testamento militar: arts. 1.893, 1.894 e 1.896
– do testamento particular: arts. 1.876 a 1.880
– do testamento público: arts. 1.864, II e III, e 1.866
– impedidas de depor: art. 228
– instrumentárias: art. 221
– prova testemunhal dos fatos jurídicos: art. 212, III
– segredo profissional: art. 229, I

TIOS
– casamento, impedimento matrimonial: art. 1.521, IV
– direitos hereditários: arts. 1.829, IV, 1.840 e 1.853
– exercício da tutela: art. 1.731, II
– parentes transversais: art. 1.840

TÍTULO DE CRÉDITO
– ao portador: arts. 904 a 909
– à ordem: arts. 910 a 920
– assinatura de quem não tem poderes ou os excede, consequências: art. 892
– aval: arts. 897 e 898
– avalista, a quem se equipara: art. 899
– aval posterior ao vencimento, efeitos: art. 900
– cláusulas consideradas não escritas: art. 890
– direito do devedor quando a quitação consiste na devolução: art. 321
– disposições aplicáveis: art. 903
– em circulação: art. 895
– incompleto ao tempo da emissão: art. 891
– nominativo: arts. 921 a 926
– omissão de requisitos legais no título: art. 888
– o que deve conter: art. 889
– pagamento antes do vencimento do título: art. 902
– pagamento ao legítimo portador, desoneração do devedor de boa-fé: art. 901
– penhor: arts. 1.451 a 1.460
– portador de título representativo de mercadoria, direitos: art. 894
– prescrição: art. 206, § 3.º, VIII
– prescrição, interrupção: art. 202, III e IV
– quando produz efeitos: art. 887
– reivindicado do portador que o adquiriu de boa-fé, proibição: art. 896
– sua entrega ao devedor faz presumir o pagamento: art. 324



– transferência: art. 893
– usufruto: art. 1.395

TRADIÇÃO
– constituição de direitos reais sobre coisas móveis: art. 1.226
– da coisa empenhada: art. 1.431
– feita por quem não seja proprietário: art. 1.268
– na cessão de crédito: art. 291
– na obrigação de dar coisa certa: art. 237
– transferência do domínio de coisas móveis: arts. 1.267 e 1.268

TRANSAÇÃO
– arts. 840 a 850

TRANSPLANTE
– atos de disposição do próprio corpo, admissão nos casos de transplante: art. 13,

parágrafo único

TRANSPORTE
– disposições gerais: arts. 730 a 733

TRANSPORTE DE COISAS
– arts. 743 a 756

TRANSPORTE DE PESSOAS
– arts. 734 a 742

TURBAÇÃO
– de posse: art. 1.210
– terceiros: art. 568

TUTELA
– casos em que os menores são postos sob tutela: art. 1.728
– contas, alcance do tutor: art. 1.762
– contas, balanço anual: art. 1.756
– contas, despesas com a tutela: arts. 1.760 e 1.761
– contas, julgamento: art. 1.757, parágrafo único
– contas não saldadas, causa suspensiva matrimonial: art. 1.523, IV
– contas, obrigatoriedade da prestação: art. 1.755
– contas, prestação pelos herdeiros e representantes do tutor morto, ausente ou interdito:

art. 1.759
– contas, quitação do emancipado ou do que atingir a maioridade: art. 1.758



– curatela de bens legados: art. 1.733, § 2.º
– de irmãos órfãos: art. 1.733
– de menores abandonados: art. 1.734
– escusas: arts. 1.736 a 1.739
– exercício: arts. 1.740 a 1.752
– incapacidade para o exercício: art. 1.735
– nomeação pelo juiz: art. 1.732
– nomeação pelos pais: arts. 1.729 e 1.730
– pelos parentes, ordem: art. 1.731
– prescrição: art. 206, § 4.º
– prescrição, suspensão durante a tutela: art. 197, III

TUTOR(ES)
– atribuições: arts. 1.740, 1.747 e 1.748
– cessação da tutela: arts. 1.763 a 1.766
– destituição: art. 1.735
– deveres: arts. 1.740 e 1.741
– escusa: arts. 1.736 a 1.739
– exercício parcial da tutela: art. 1.743
– fiscalização de seus atos: art. 1.742
– morto, ausente ou interdito, prestação de suas contas: art. 1.759
– nomeação: arts. 1.728 a 1.734
– prescrição, interrupção: art. 203
– prescrição, não corre entre tutor e tutelado: art. 197, III
– prescrição, responsabilidade do tutor: art. 195
– prestação de contas: arts. 1.755 a 1.762
– protutor: arts. 1.742 e 1.752
– remoção da tutela: arts. 1.735, 1.764, III, e 1.766
– representação e assistência do tutelado: arts. 1.747, I, e 1.748, V
– responsabilidade em relação aos bens dos pupilos: arts. 1.752, 1.753, § 2.º, e 1.762

UNIÃO ESTÁVEL
– arts. 1.723 a 1.727
– conversão em casamento: art. 1.726
– impedimentos: art. 1.723, § 1.º
– regime de bens: art. 1.725

USO
– anormal da propriedade: arts. 1.277 a 1.281
– da coisa em condomínio: art. 1.314
– direito real de uso: arts. 1.225, V, 1.412 e 1.413



USUCAPIÃO
– de bens públicos, proibição: art. 102
– de imóvel: arts. 1.238 a 1.244
– de imóvel adquirido, onerosamente, com base em registro cancelado, prazo: art. 1.242,

parágrafo único
– de imóvel cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o

lar: art. 1.240-A
– de imóvel, contagem do tempo da posse dos antecessores no prazo: art. 1.243
– de imóvel, declaração solicitada ao juiz pelo possuidor: art. 1.241
– de imóvel, direito reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez, impossibilidade:

art. 1.240, § 2.º
– de imóvel, posse com justo título e boa-fé, prazo: arts. 1.242 e 2.029
– de imóvel, posse de área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados,

requisitos e prazo: art. 1.240
– de imóvel, posse sem título ou boa-fé, prazo: arts. 1.238 e 2.029
– de imóvel, prescrição, causas que a suspendem ou interrompem: art. 1.244
– de móvel: arts. 1.260 a 1.262
– de servidão predial: art. 1.379
– prescrição; causas que a suspendem ou interrompem: art. 1.244

USUFRUTO
– deveres do usufrutuário: arts. 1.400 a 1.409
– direitos do usufrutuário: arts. 1.394 a 1.399
– disposições gerais: arts. 1.390 a 1.399
– dos bens dos filhos, inerente ao poder familiar: arts. 1.689 a 1.693 e 1.816, parágrafo

único
– extinção do usufruto: arts. 1.410 e 1.411
– legado sem fixação de tempo, presume-se vitalício: art. 1.921
– posse de coisa usufruída não anula a posse indireta: art. 1.197
– quase usufruto: art. 1.392, § 1.º
– vitalício, quando se presume: art. 1.921

VENDA
– a contento: arts. 509 a 512
– com reserva de domínio: arts. 521 a 528
– do gado empenhado: art. 1.445
– em hasta pública, de bens de menor sob tutela: art. 1.750
– em hasta pública, de imóvel que não caiba no quinhão: art. 2.019
– judicial, de imóvel hipotecado, notificação necessária: art. 1.501
– sobre documentos: arts. 529 a 532

VÍCIOS



– anulação da partilha: art. 2.027
– da coisa empenhada: art. 1.433, III
– dos negócios jurídicos: arts. 138 a 165 e 171, II
– redibitórios: arts. 441 a 446

VIOLÊNCIA
– contra o testador: art. 1.814, III
– na posse, atos violentos não autorizam a aquisição: art. 1.208
– na posse, constitui vício: art. 1.200
– na posse, defesa do possuidor: art. 1.210, § 1.º

VIZINHOS
– direito de construir: arts. 1.299 a 1.313
– direito de tapagem: art. 1.297
– direitos e deveres quanto aos limites entre os prédios: arts. 1.297 e 1.298
– direitos e deveres quanto às águas: arts. 1.288 a 1.296
– direitos e deveres quanto às árvores limítrofes: arts. 1.282 a 1.284
– passagem forçada: art. 1.285
– uso nocivo da propriedade: arts. 1.277 e 1.280

VOCAÇÃO HEREDITÁRIA
– ascendente: art. 1.829, II
– capacidade para suceder: art. 1.798
– colaterais: art. 1.829, IV
– cônjuge sobrevivente: art. 1.829, III
– descendente: art. 1.829, I
– disposições relativas a ela, não aplicação à sucessão aberta antes da vigência deste

Código: art. 2.041
– legitimação: art. 1.798
– ordem: arts. 1.829 a 1.844
– união estável e união homoafetiva: art. 1.790

VONTADE
– manifestação da vontade nos negócios jurídicos: art. 110
– reserva mental: art. 110
– silêncio, quando importa anuência: art. 111
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LEI N. 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850 (*)

    Código Comercial Brasileiro

Dom PEDRO SEGUNDO, por graça de DEUS e unânime aclamação dos povos,
Imperador Constitucional e defensor perpétuo do Brasil:

Fazemos saber a todos os nossos súditos, que a Assembleia Geral decretou, e nós
queremos, a Lei seguinte:

PARTE PRIMEIRA
DO COMÉRCIO EM GERAL

Arts. 1.º a 456. (Revogados pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002.)

•• Vide Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - CC (art. 2.045), que revogou expressamente a
Parte Primeira do CCom e passou a dispor a matéria nela tratada, nos arts. 887 a 926
(títulos de crédito) e 966 a 1.195 (direito societário).

PARTE SEGUNDA
DO COMÉRCIO MARÍTIMO

TÍTULO I

Das Embarcações

Art. 457. Somente podem gozar das prerrogativas e favores concedidos a
embarcações brasileiras, as que verdadeiramente pertencerem a súditos do Império, sem
que algum estrangeiro nelas possua parte ou interesse.
Provando-se que alguma embarcação, registrada debaixo do nome de brasileiro,
pertence no todo ou em parte a estrangeiro, ou que este tem nela algum interesse, será
apreendida como perdida; e metade do seu produto aplicado para o denunciante,
havendo-o, e a outra metade a favor do cofre do Tribunal do Comércio respectivo.
Os súditos brasileiros domiciliados em país estrangeiro não podem possuir embarcação
brasileira; salvo se nela for comparte alguma casa comercial brasileira estabelecida no
Império.

•• Apreensão de embarcações: arts. 757 a 761 do CPC de 1939, mantidos pelo art.
1.218, XII, do Código de 1973.



• Vide arts. 22, I, e 178 da CF.

• A Lei n. 2.180, de 5-2-1954, dispõe sobre o Tribunal Marítimo.

• A Lei n. 7.652, de 3-2-1988, dispõe sobre o registro da Propriedade Marítima.

• A Lei n. 9.432, de 8-1-1997, dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário.

• A Lei n. 9.537, de 11-12-1997, dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em
águas sob jurisdição nacional.

• A Lei n. 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da
poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em
águas sob jurisdição nacional.

Art. 458. Acontecendo que alguma embarcação brasileira passe por algum título a
domínio de estrangeiro no todo ou em parte, não poderá navegar com a natureza de
propriedade brasileira, enquanto não for alienada a súdito do Império. 

••  Registro Especial Brasileiro: art. 11 da Lei n. 9.432, de 8-1-1997, regulamentada
pelo Decreto n. 2.256, de 17-6-1997.

Art. 459. É livre construir as embarcações pela forma e modo que mais conveniente
parecer; nenhuma, porém, poderá aparelhar-se sem se reconhecer previamente, por
vistoria feita na conformidade dos regulamentos do Governo, que se acha navegável.
O auto original da vistoria será depositado na secretaria do Tribunal do Comércio
respectivo; e antes deste depósito nenhuma embarcação será admitida a registro.

Art. 460. Toda embarcação brasileira destinada à navegação do alto-mar, com
exceção somente das que se empregarem exclusivamente nas pescarias das costas, deve
ser registrada no Tribunal do Comércio do domicílio do seu proprietário ostensivo ou
armador (art. 484), e sem constar do registro não será admitida a despacho.

••  Inscrição, registro e embarcação: art. 3.º da Lei n. 7.652, de 3 de fevereiro de 1988.

Art. 461. O registro deve conter:
1. a declaração do lugar onde a embarcação foi construída, o nome do construtor, e a

qualidade das madeiras principais;
2. as dimensões da embarcação em palmos e polegadas; e a sua capacidade em

toneladas, comprovadas por certidão de arqueação com referência à sua data;
3. a armação de que usa, e quantas cobertas tem;



4. o dia em que foi lançada ao mar;
5. o nome de cada um dos donos ou compartes, e os seus respectivos domicílios;
6. menção especificada do quinhão de cada comparte, se for de mais de um

proprietário, e a época da sua respectiva aquisição, com referência à natureza e data do
título, que deverá acompanhar a petição para o registro. O nome da embarcação
registrada e do seu proprietário ostensivo ou armador serão publicados por anúncios
nos periódicos do lugar. 

••  Requerimento de inscrição: art. 9.º, § 1.º, da Lei n. 7.652, de 3-2-1988.

Art. 462. Se a embarcação for de construção estrangeira, além das especificações
sobreditas, deverá declarar-se no registro a nação a que pertencia, o nome que tinha e o
que tomou, e o título por que passou a ser de propriedade brasileira; podendo omitir-se,
quando não conste dos documentos, o nome do construtor.

••  Embarcação adquirida no estrangeiro: art. 10 da Lei n. 7.652, de 3-2-1988.

Art. 463. O proprietário armador prestará juramento por si ou por seu procurador, nas
mãos do presidente do tribunal, de que a sua declaração é verídica, e de que todos os
proprietários da embarcação são verdadeiramente súditos brasileiros, obrigando-se por
termo a não fazer uso ilegal do registro, e a entregá-lo dentro de 1 (um) ano no mesmo
tribunal, no caso da embarcação ser vendida, perdida ou julgada incapaz de navegar;
pena de incorrer na multa no mesmo termo declarada, que o tribunal arbitrará.
Nos lugares onde não houver Tribunal do Comércio, todas as diligências sobreditas
serão praticadas perante o juiz de direito do comércio, que enviará ao tribunal
competente as devidas participações, acompanhadas dos documentos respectivos. 

• Jurisdição e competência do Tribunal Marítimo: arts. 10 a 21 da Lei n. 2.180, de 5-2-
1954.

Art. 464. Todas as vezes que qualquer embarcação mudar de proprietário ou de nome,
será o seu registro apresentado no Tribunal do Comércio respectivo para as competentes
anotações.

••  Transferência de propriedade de embarcação sujeita a registro: arts. 4.º e 33 da Lei
n. 7.652, de 3-2-1988.

Art. 465. Sempre que a embarcação mudar de capitão, será esta alteração anotada no
registro, pela autoridade que tiver a seu cargo a matrícula dos navios, no porto onde a
mudança tiver lugar.

Art. 466. Toda embarcação brasileira em viagem é obrigada a ter a bordo:



1. o seu registro (art. 460);
2. o passaporte do navio;
3. o rol da equipagem ou matrícula;
4. a guia ou manifesto da Alfândega do porto brasileiro donde houver saído, feito na

conformidade das leis, regulamentos e instruções fiscais;
5. a carta de fretamento nos casos em que este tiver lugar, e os conhecimentos da carga

existente a bordo, se alguma existir;
6. os recibos das despesas dos portos donde sair, compreendidas as de pilotagem,

ancoragem e mais direitos ou impostos de navegação;
7. um exemplar do Código Comercial Brasileiro.

Art. 467. A matrícula deve ser feita no porto do armamento da embarcação, e conter:
1. os nomes do navio, capitão, oficiais e gente da tripulação, com declaração de suas

idades, estado, naturalidade e domicílio, e o emprego de cada um a bordo;
2. o porto da partida e o do destino, e a torna-viagem, se esta for determinada;
3. as soldadas ajustadas, especificando-se, se são por viagem ou ao mês, por quantia

certa ou a frete, quinhão ou lucro na viagem;
4. as quantias adiantadas, que se tiverem pago ou prometido pagar por conta das

soldadas;

• Livro da Receita e Despesa: art. 544 do CCom.

5. a assinatura do capitão, e de todos os oficiais do navio e mais indivíduos da
tripulação que souberem escrever (arts. 511 e 512).

Art. 468. As alienações ou hipotecas de embarcações brasileiras destinadas à
navegação do alto-mar só podem fazer-se por escritura pública, na qual se deverá
inserir o teor do seu registro, com todas os anotações que nele houver (arts. 472 e 474);
pena de nulidade.
Todos os aprestos, aparelhos e mais pertences existentes a bordo de qualquer navio ao
tempo da sua venda, deverão entender-se compreendidos nesta, ainda que deles se não
faça expressa menção; salvo havendo no contrato convenção em contrário.

•• Registro dos Direitos Reais e de Outros Ônus: arts. 12 a 14 da Lei n. 7.652, de 3-2-
1988.

•  Competência dos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos: art. 10 da Lei
n. 8.935, de 18-11-1994.

• Competência do Tribunal Marítimo em manter o registro: art. 13, II, da Lei n. 2.180, de
5-2-1954.



• Hipoteca marítima: art. 1.473, VI, do CC.

Art. 469. Vendendo-se algum navio em viagem, pertencem ao comprador os fretes que
vencerem nesta viagem; mas se na data do contrato o navio tiver chegado ao lugar do
seu destino, serão do vendedor; salvo convenção em contrário.

Art. 470. No caso de venda voluntária, a propriedade da embarcação passa para o
comprador com todos os seus encargos; salvo os direitos dos credores privilegiados
que nela tiverem hipoteca tácita. Tais são:

• Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

1. os salários devidos por serviços prestados ao navio, compreendidos os de salvados
e pilotagem;

•• Execução no processo do trabalho: arts. 876 a 892 da CLT.

• Preferência sobre outras dívidas: art. 627 CCom.

2. todos os direitos de porto e impostos de navegação;
3. os vencimentos de depositários e despesas necessárias feitas na guarda do navio,

compreendido o aluguel dos armazéns de depósito dos aprestos e aparelhos do mesmo
navio;

4. todas as despesas do custeio do navio e seus pertences, que houverem sido feitas
para sua guarda e conservação depois da última viagem e durante a sua estadia no porto
da venda;

5. as soldadas do capitão, oficiais e gente da tripulação, vencidas na última viagem;

•• Execução no processo do trabalho: arts. 876 a 892 da CLT.

6. o principal e prêmio das letras de risco tomadas pelo capitão sobre o casco e
aparelho ou sobre os fretes (art. 651) durante a última viagem, sendo o contrato
celebrado e assinado antes do navio partir do porto onde tais obrigações forem
contraídas;

7. o principal e prêmio de letras de risco, tomadas sobre o casco e aparelhos, ou
fretes, antes de começar a última viagem, no porto da carga (art. 515);

8. as quantias emprestadas ao capitão, ou dívidas por ele contraídas para o conserto e
custeio do navio, durante a última viagem, com os respectivos prêmios de seguro,
quando em virtude de tais empréstimos o capitão houver evitado firmar letras de risco
(art. 515);

9. faltas na entrega da carga, prêmios de seguro sobre o navio ou fretes, e avarias
ordinárias, e tudo o que respeitar à última viagem somente.



• Vide arts. 472 a 476, 479 e 627 do CCom.

Art. 471. São igualmente privilegiadas, ainda que contraídas fossem anteriormente à
última viagem:

1. as dívidas provenientes do contrato da construção do navio e juros respectivos, por
tempo de 3 (três) anos, a contar do dia em que a construção ficar acabada;

2. as despesas do conserto do navio e seus aparelhos, e juros respectivos, por tempo
dos 2 (dois) últimos anos, a contar do dia em que o conserto terminou.

• Vide arts. 472 a 476 e 479 do CCom.

Art. 472. Os créditos provenientes das dívidas especificadas no artigo precedente, e
nos ns. 4, 6, 7 e 8 do art. 470, só serão considerados como privilegiados quando tiverem
sido lançados no Registro do Comércio em tempo útil (art. 10, n. 2) e as suas
importâncias se acharem anotadas no registro da embarcação (art. 468).
As mesmas dívidas, sendo contraídas fora do Império, só serão atendidas achando-se
autenticadas com o - Visto - do respectivo cônsul.

••  O referido art. 10 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 – CC.

Art. 473. Os credores contemplados nos arts. 470 e 471 preferem entre si pela ordem
dos números em que estão colocados; as dívidas, contempladas debaixo do mesmo
número e contraídas no mesmo porto, precederão entre si pela ordem em que ficam
classificadas, e entrarão em concurso sendo de idêntica natureza; porém, se dívidas
idênticas se fizerem por necessidade em outros portos, ou no mesmo porto a que voltar o
navio, as posteriores preferirão às anteriores.

Art. 474. Em seguimento dos créditos mencionados nos arts. 470 e 471, são também
privilegiados o preço da compra do navio não pago, e os juros respectivos, por tempo
de 3 (três) anos, a contar da data do instrumento do contrato; contanto, porém, que tais
créditos constem de documentos inscritos lançados no Registro do Comércio em tempo
útil, e a sua importância se ache anotada no registro da embarcação.

• Vide arts. 475, 476 e 479 do CCom.

Art. 475. No caso de quebra ou insolvência do armador do navio, todos os créditos a
cargo da embarcação, que se acharem nas precisas circunstâncias dos arts. 470, 471 e
474, preferirão sobre o preço do navio a outros credores da massa.

Art. 476. O vendedor de embarcação é obrigado a dar ao comprador uma nota por ele
assinada de todos os créditos privilegiados a que a mesma embarcação possa achar-se



obrigada (arts. 470, 471 e 474), a qual deverá ser incorporada na escritura da venda em
seguimento do registro da embarcação. A falta de declaração de algum crédito
privilegiado induz presunção de má-fé da parte do vendedor, contra o qual o comprador
poderá intentar a ação criminal que seja competente, se for obrigado ao pagamento de
algum crédito não declarado.

•• Dispositivos da Lei n. 7.652, de 3-2-1988: arts. 9.º, § 1.º, d (prova de quitação de
ônus fiscais e de encargos sociais sobre a embarcação), e 22, V (cancelamento de
registro feito mediante declaração fraudulenta).

••  Falsidade ideológica: art. 299 do CP.

Art. 477. Nas vendas judiciais extingue-se toda a responsabilidade da embarcação
para com todos e quaisquer credores, desde a data do termo da arrematação, e fica
subsistindo somente sobre o preço, enquanto este se não levanta.
Todavia, se do registro do navio constar que este está obrigado por algum crédito
privilegiado, o preço da arrematação será conservado em depósito, em tanto quanto
baste para solução dos créditos privilegiados constantes do registro; e não poderá
levantar-se antes de expirar o prazo da prescrição dos créditos privilegiados, ou se
mostrar que estão todos pagos, ainda mesmo que o exequente seja credor privilegiado,
salvo prestando fiança idônea; pena de nulidade do levantamento do depósito;
competindo ao credor prejudicado ação para haver de quem indevidamente houver
recebido, e de perdas e danos solidariamente contra o juiz e escrivão que tiverem
passado e assinado a ordem ou mandado.

• Vide os arts. 265 (obrigações solidárias) e 818 (fiança) do CC.

Art. 478. Ainda que as embarcações sejam reputadas bens móveis, contudo, nas
vendas judiciais, se guardarão as regras que as leis prescrevem para as arrematações
dos bens de raiz; devendo as ditas vendas, além da afixação dos editais nos lugares
públicos, e particularmente nas praças do comércio, ser publicadas por três anúncios
insertos, com o intervalo de 8 (oito) dias, nos jornais do lugar, que habitualmente
publicarem anúncios, e, não os havendo, nos do lugar mais vizinho.
Nas mesmas vendas, as custas judiciais do processo da execução e arrematação
preferem a todos os créditos privilegiados.

•  Arrematação: arts. 686 a 707 do CPC.

Art. 479. Enquanto durar a responsabilidade da embarcação por obrigações
privilegiadas, pode esta ser embargada e detida, a requerimento de credores que
apresentarem títulos legais (arts. 470, 471 e 474), em qualquer porto do Império onde se
achar, estando sem carga ou não tendo recebido a bordo mais da quarta parte da que



corresponder à sua lotação; o embargo, porém, não será admissível achando-se a
embarcação com os despachos necessários para poder ser declarada desimpedida,
qualquer que seja o estado da carga; salvo se a dívida proceder de fornecimentos feitos
no mesmo porto, e para a mesma viagem.

• Vide art. 482 do CCom.

Art. 480. Nenhuma embarcação pode ser embargada ou detida por dívida não
privilegiada; salvo no porto da sua matrícula; e mesmo neste, unicamente nos casos em
que os devedores são por direito obrigados a prestar caução em juízo, achando-se
previamente intentadas as ações competentes.

Art. 481. Nenhuma embarcação, depois de ter recebido mais da quarta parte da carga
correspondente à sua lotação, pode ser embargada ou detida por dívidas particulares do
armador, exceto se estas tiverem sido contraídas para aprontar o navio para a mesma
viagem, e o devedor não tiver outros bens com que possa pagar; mas, mesmo neste caso,
se mandará levantar o embargo, dando os mais compartes fiança pelo valor de seus
respectivos quinhões, assinando o capitão termo de voltar ao mesmo lugar finda a
viagem, e prestando os interessados na expedição fiança idônea à satisfação da dívida,
no caso da embarcação não voltar por qualquer incidente, ainda que seja de força maior.
O capitão que deixar de cumprir o referido termo responderá pessoalmente pela dívida,
salvo o caso de força maior, e a sua falta será qualificada de barataria.

• Vide art. 712 do CCom. 

• Força maior: art. 393 do CC.

Art. 482. Os navios estrangeiros surtos nos portos do Brasil não podem ser
embargados nem detidos, ainda mesmo que se achem sem carga, por dívidas que não
forem contraídas no território brasileiro em utilidade dos mesmos navios ou da sua
carga; salvo provindo a dívida de letras de risco ou de câmbio sacadas em país
estrangeiro no caso do art. 651, e vencidas em algum lugar do Império.

•  Obrigatoriedade de transporte em navio de bandeira brasileira: Decreto-lei n. 666, de
2-7-1969.

Art. 483. Nenhum navio pode ser detido ou embargado, nem executado na sua
totalidade por dívidas particulares de um comparte; poderá, porém, ter lugar a execução
no valor do quinhão do devedor, sem prejuízo da livre navegação do mesmo navio,
prestando os mais compartes fiança idônea.

• Fiança: vide art. 818 do CC.



TÍTULO II

Dos Proprietários, Compartes e Caixas de Navios

Art. 484. Todos os cidadãos brasileiros podem adquirir e possuir embarcações
brasileiras; mas a sua armação e expedição só pode girar debaixo do nome e
responsabilidade de um proprietário ou comparte, armador ou caixa, que tenha as
qualidades requeridas para ser comerciante (arts. 1.º e 4.º).

••  Os referidos arts. 1.º e 4.º foram revogados pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 – CC.

• Vide art. 460 do CCom.

Art. 485. Quando os compartes de um navio fazem dele uso comum, esta sociedade ou
parceria marítima regula-se pelas disposições das sociedades comerciais (Parte I,
Título XV); salvo as determinações contidas no presente Título.

••  A referida Parte I, Título XV, foi revogada pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 – CC.

Art. 486. Nas parcerias ou sociedades de navios, o parecer da maioria no valor dos
interesses prevalece contra o da minoria nos mesmos interesses, ainda que esta seja
representada pelo maior número de sócios e aquela por um só. Os votos computam-se
na proporção dos quinhões; o menor quinhão será contado por um voto; no caso de
empate decidirá a sorte, se os sócios não preferirem cometer a decisão a um terceiro.

Art. 487. Achando-se um navio necessitado de conserto, e convindo neste a maioria,
os sócios dissidentes, se não quiserem anuir, serão obrigados a vender os seus quinhões
aos outros compartes, estimando-se o preço antes de principiar-se o conserto; se estes
não quiserem comprar, proceder-se-á à venda em hasta pública.

• Vide arts. 1.113 a 1.119 do CPC.

Art. 488. Se o menor número entender que a embarcação necessita de conserto e a
maioria se opuser, a minoria tem direito para requerer que se proceda a vistoria
judicial; decidindo-se que o conserto é necessário, todos os compartes são obrigados a
contribuir para ele.

Art. 489. Se algum comparte na embarcação quiser vender o seu quinhão, será
obrigado a afrontar os outros parceiros; estes têm direito a preferir na compra em
igualdade de condições, contanto que efetuem a entrega do preço à vista, ou o consignem
em juízo no caso de contestação. Resolvendo-se a venda do navio por deliberação da



maioria, a minoria pode exigir que se faça em hasta pública.

•  Vide arts. 1.113 a 1.119 do CPC.

Art. 490. Todos os compartes têm direito de preferir no fretamento a qualquer
terceiro, em igualdade de condições; concorrendo na preferência para a mesma viagem
dois ou mais compartes, preferirá o que tiver maior parte de interesses na embarcação;
no caso de igualdade de interesses decidirá a sorte; todavia, esta preferência não dá
direito para exigir que se varie o destino da viagem acordada pela maioria.

Art. 491. Toda a parceria ou sociedade de navio é administrada por um ou mais
caixas, que representa em juízo e fora dele a todos os interessados, e os responsabiliza;
salvo as restrições contidas no instrumento social, ou nos poderes do seu mandato,
competentemente registrados (art. 10, n. 2).

••  O referido art. 10 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 – CC.

Art. 492. O caixa deve ser nomeado dentre os compartes; salvo se todos convierem na
nomeação de pessoa estranha à parceria; em todos os casos é necessário que o caixa
tenha as qualidades exigidas no art. 484.

Art. 493. Ao caixa, não havendo estipulação em contrário, pertence nomear, ajustar e
despedir o capitão e mais oficiais do navio, dar todas as ordens, e fazer todos os
contratos relativos à administração, fretamento e viagens da embarcação; obrando
sempre em conformidade do acordo da maioria e do seu mandato, debaixo de sua
responsabilidade pessoal para com os compartes pelo que obrar contra o mesmo
acordo, ou mandato.

Art. 494. Todos os proprietários e compartes são solidariamente responsáveis pelas
dívidas que o capitão contrair para consertar, habilitar e aprovisionar o navio; sem que
esta responsabilidade possa ser ilidida, alegando-se que o capitão excedeu os limites
das suas faculdades, ou instruções, se os credores provarem que a quantia pedida foi
empregada a benefício do navio (art. 517). Os mesmos proprietários e compartes são
solidariamente responsáveis pelos prejuízos que o capitão causar a terceiro por falta da
diligência que é obrigado a empregar para boa guarda, acondicionamento e conservação
dos efeitos recebidos a bordo (art. 519). Esta responsabilidade cessa, fazendo aqueles
abandono do navio e fretes vencidos e a vencer na respectiva viagem. Não é permitido o
abandono ao proprietário ou comparte que for ao mesmo tempo capitão do navio.

• Vide art. 265 (obrigação solidária) do CC.

Art. 495. O caixa é obrigado a dar aos proprietários ou compartes, no fim de cada



viagem, uma conta da sua gestão, tanto relativa ao estado do navio e parceria, como da
viagem finda, acompanhada dos documentos competentes, e a pagar sem demora o saldo
líquido que a cada um couber; os proprietários ou compartes são obrigados a examinar a
conta do caixa logo que lhes for apresentada, e a pagar sem demora a quota respectiva
aos seus quinhões. A aprovação das contas do caixa dada pela maioria dos compartes
do navio não obsta a que a minoria dos sócios intente contra eles as ações que julgar
competentes.

TÍTULO III

Dos Capitães ou metres de Navios

Art. 496. Para ser capitão ou mestre de embarcação brasileira, palavras sinônimas
neste Código para todos os efeitos de direito, requer-se ser cidadão brasileiro,
domiciliado no Império, com capacidade civil para poder contratar validamente.

• Capacidade civil: vide art. 5.º do CC.

• Nacionalidade brasileira: vide art. 12 da CF.

Art. 497. O capitão é o comandante da embarcação; toda a tripulação lhe está sujeita,
e é obrigada a obedecer e cumprir as suas ordens em tudo quanto for relativo ao serviço
do navio.

Art. 498. O capitão tem a faculdade de impor penas correcionais aos indivíduos da
tripulação que perturbarem a ordem do navio, cometerem faltas de disciplina, ou
deixarem de fazer o serviço que lhes competir; e até mesmo de proceder à prisão por
motivo de insubordinação, ou de qualquer outro crime cometido a bordo, ainda mesmo
que o delinquente seja passageiro; formando os necessários processos, os quais é
obrigado a entregar com os presos às autoridades competentes no primeiro porto do
Império aonde entrar.

•• Vide art. 555, n. 1 (causas justas para a despedida), do CCom.

Art. 499. Pertence ao capitão escolher e ajustar a gente da equipagem, e despedi-la,
nos casos em que a despedida possa ter lugar (art. 555), obrando de conserto com o
dono ou armador, caixa, ou consignatário do navio, nos lugares onde estes se acharem
presentes. O capitão não pode ser obrigado a receber na equipagem indivíduo algum
contra a sua vontade.

Art. 500. O capitão que seduzir ou desencaminhar marinheiro matriculado em outra



embarcação será punido com a multa de cem mil-réis por cada indivíduo que
desencaminhar, e obrigado a entregar o marinheiro seduzido, existindo a bordo do seu
navio; e se a embarcação por esta falta deixar de fazer-se à vela, será responsável pelas
estadias da demora.

Art. 501. O capitão é obrigado a ter escrituração regular de tudo quanto diz respeito à
administração do navio, e à sua navegação; tendo para este fim três livros distintos,
encadernados e rubricados pela autoridade a cargo de quem estiver a matrícula dos
navios; pena de responder por perdas e danos que resultarem da sua falta de
escrituração regular.

Art. 502. No primeiro, que se denominará - Livro da Carga - assentará diariamente as
entradas e saídas da carga, com declaração específica das marcas e números dos
volumes, nomes dos carregadores e consignatários, portos da carga e descarga, fretes
ajustados, e quaisquer outras circunstâncias ocorrentes que possam servir para futuros
esclarecimentos. No mesmo livro se lançarão também os nomes dos passageiros, com
declaração do lugar do seu destino, preço e condições da passagem, e a relação da sua
bagagem.

Art. 503. O segundo livro será da - Receita e Despesa da Embarcação; e nele,
debaixo de competentes títulos, se lançará, em forma de contas correntes, tudo quanto o
capitão receber e despender respectivamente à embarcação; abrindo-se assento a cada
um dos indivíduos da tripulação, com declaração de seus vencimentos, e de qualquer
ônus a que se achem obrigados, e a cargo do que receberem por conta de suas soldadas.

•• Vide art. 544 do CCom.

Art. 504. No terceiro livro, que será denominado - Diário da Navegação - se
assentarão diariamente, enquanto o navio se achar em algum porto, os trabalhos que
tiverem lugar a bordo, e os consertos ou reparos do navio. No mesmo livro se assentará
também toda a derrota da viagem, notando-se diariamente as observações que os
capitães e os pilotos são obrigados a fazer, todas as ocorrências interessantes à
navegação, acontecimentos extraordinários que possam ter lugar a bordo, e com
especialidade os temporais, e os danos ou avarias que o navio ou a carga possam sofrer,
as deliberações que se tomarem por acordo dos oficiais da embarcação, e os
competentes protestos.

•• Vide arts. 516, n. 3, 526 e 539 do CCom.

Art. 505. Todos os processos testemunháveis e protestos formados a bordo, tendentes
a comprovar sinistros, avarias, ou quaisquer perdas, devem ser ratificados com
juramento do capitão perante a autoridade competente do primeiro lugar onde chegar; a



qual deverá interrogar o mesmo capitão, oficiais, gente da equipagem (art. 545, n. 7) e
passageiros sobre a veracidade dos fatos e suas circunstâncias, tendo presente o Diário
da Navegação, se houver sido salvo.

••  Procedimentos concernentes aos protestos formados a bordo: arts. 725 a 729 do CPC
de 1939, mantidos em vigor pelo art. 1.218, VIII, do CPC vigente.

•• Vide arts. 526 e 743 do CCom.

• Protesto da arribada: vide art. 743 do CCom.

Art. 506. Na véspera da partida do porto da carga, fará o capitão inventariar, em
presença do piloto e contramestre, as amarras, âncoras, velames e mastreação, com
declaração do estado em que se acharem. Este inventário será assinado pelo capitão,
piloto e contramestre. Todas as alterações que durante a viagem sofrer qualquer dos
sobreditos artigos serão anotadas no Diário da Navegação, e com as mesmas
assinaturas.

Art. 507. O capitão é obrigado a permanecer a bordo desde o momento em que
começa a viagem de mar, até a chegada do navio a surgidouro seguro e bom porto; e a
tomar os pilotos e práticos necessários em todos os lugares em que os regulamentos, o
uso e prudência o exigirem; pena de responder por perdas e danos que da sua falta
resultarem.

Art. 508. É proibido ao capitão abandonar a embarcação, por maior perigo que se
ofereça, fora do caso de naufrágio; e julgando-se indispensável o abandono, é obrigado
a empregar a maior diligência possível para salvar todos os efeitos do navio e carga, e
com preferência os papéis e livros da embarcação, dinheiro e mercadorias de maior
valor. Se apesar de toda a diligência os objetos tirados do navio, ou os que nele ficarem
se perderem ou forem roubados sem culpa sua, o capitão não será responsável.

Art. 509. Nenhuma desculpa poderá desonerar o capitão que alterar a derrota que era
obrigado a seguir, ou que praticar algum ato extraordinário de que possa provir dano ao
navio ou à carga, sem ter precedido deliberação tomada em junta composta de todos os
oficiais da embarcação, e na presença dos interessados do navio ou na carga, se algum
se achar a bordo. Em tais deliberações, e em todas as mais que for obrigado a tomar
com acordo dos oficiais do navio, o capitão tem voto de qualidade, e até mesmo poderá
obrar contra o vencido, debaixo de sua responsabilidade pessoal, sempre que o julgar
conveniente.

•• Vide arts. 539, 680 e 770 do CCom.



Art. 510. É proibido ao capitão entrar em porto estranho ao do seu destino; e, se ali
for levado por força maior (art. 740), é obrigado a sair no primeiro tempo oportuno que
se oferecer; pena de responder pelas perdas e danos que da demora resultarem ao navio
ou à carga (art. 748).

• Força maior: art. 393 do CC.

Art. 511. O capitão que entrar em porto estrangeiro é obrigado a apresentar-se ao
cônsul do Império nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas úteis, e a depositar nas suas
mãos a guia ou manifesto da Alfândega, indo de algum porto do Brasil, e a matrícula; e a
declarar, e fazer anotar nesta pelo mesmo cônsul, no ato da apresentação, toda e
qualquer alteração que tenha ocorrido sobre o mar na tripulação do navio; e antes da
saída as que ocorrerem durante a sua estada no mesmo porto.
Quando a entrada for em porto do Império, o depósito do manifesto terá lugar na
Alfândega respectiva, havendo-a, e o da matrícula na repartição onde esta se costuma
fazer com as sobreditas declarações.

Art. 512. Na volta da embarcação ao porto donde saiu, ou naquele onde largar o seu
comando, é o capitão obrigado a apresentar a matrícula original na repartição
encarregada da matrícula dos navios, dentro de 24 (vinte e quatro) horas úteis depois
que der fundo, e a fazer as mesmas declarações ordenadas no artigo precedente.
Passados 8 (oito) dias depois do referido tempo, prescreve qualquer ação de
procedimento, que possa ter lugar contra o capitão por faltas por ele cometidas na
matrícula durante a viagem.
O capitão que não apresentar todos os indivíduos matriculados, ou não fizer constar
devidamente a razão da falta, será multado, pela autoridade encarregada da matrícula
dos navios, em cem mil-réis por cada pessoa que apresentar de menos, com recurso
para o Tribunal do Comércio competente.

• Prescrição: art. 189 do CC.

Art. 513. Não se achando presentes os proprietários, seus mandatários ou
consignatários, incumbe ao capitão ajustar fretamentos, segundo as instruções que tiver
recebido (art. 569).

Art. 514. O capitão, nos portos onde residirem os donos, seus mandatários ou
consignatários, não pode, sem autorização especial destes, fazer despesa alguma
extraordinária com a embarcação.

Art. 515. É permitido ao capitão em falta de fundos, durante a viagem, não se achando
presente algum dos proprietários da embarcação, seus mandatários ou consignatários, e



na falta deles algum interessado na carga, ou mesmo se, achando-se presentes, não
providenciarem, contrair dívidas, tomar dinheiro a risco sobre o casco e pertences do
navio e remanescentes dos fretes depois de pagas as soldadas, e até mesmo, na falta
absoluta de outro recurso, vender mercadorias da carga, para o reparo ou provisão da
embarcação; declarando nos títulos das obrigações que assinar a causa de que estas
procedem (art. 517).
As mercadorias da carga que em tais casos se venderem serão pagas aos carregadores
pelo preço que outras de igual qualidade obtiverem no porto da descarga, ou pelo que
por arbitradores se estimar no caso da venda ter compreendido todas as da mesma
qualidade (art. 621).

••  Dinheiro a risco: arts. 754 e 755 do CPC de 1939, mantidos pelo art. 1.218, X, do
Código de 1973.

•• Vide arts. 633, 651, 695 e 754 do CCom.

Art. 516. Para poder ter lugar alguma das providências autorizadas no artigo
precedente, é indispensável:

1. Que o capitão prove falta absoluta de fundos em seu poder pertencentes à
embarcação.

2. Que não se ache presente o proprietário da embarcação, ou mandatário seu ou
consignatário, e na falta algum dos interessados na carga; ou que, estando presentes, se
dirigiu a eles e não providenciaram.

3. Que a deliberação seja tomada de acordo com os oficiais da embarcação, lavrando-
se no Diário da Navegação termo da necessidade da medida tomada (art. 504).
A justificação destes requisitos será feita perante o juiz de direito do comércio do porto
onde se tomar o dinheiro a risco ou se venderem as mercadorias, e por ele julgada
procedente, e nos portos estrangeiros perante os cônsules do Império.

•• Vide arts. 754 e 755 do Decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939, mantidos em
vigor pelo art. 1.218, X, do Código de Processo Civil de 1973.

• Vide arts. 651 e 656, n. 5, do CCom.

Art. 517. O capitão que, nos títulos ou instrumentos das obrigações procedentes de
despesas por ele feitas para fabrico, habilitação ou abastecimento da embarcação,
deixar de declarar a causa de que procedem, ficará pessoalmente obrigado para com as
pessoas com quem contratar; sem prejuízo da ação que estas possam ter contra os donos
do navio provando que as quantias devidas foram efetivamente aplicadas a benefício
deste (art. 494).

•• Vide arts. 515 e 651 do CCom.



Art. 518. O capitão que tomar dinheiro sobre o casco do navio e seus pertences,
empenhar ou vender mercadorias, fora dos casos em que por este Código lhe é
permitido, e o que for convencido de fraude em suas contas, além das indenizações de
perdas e danos, ficará sujeito à ação criminal que no caso couber.

•• Vide arts. 515 e 633 do CCom.

Art. 519. O capitão é considerado verdadeiro depositário da carga e de quaisquer
efeitos que receber a bordo, e como tal está obrigado à sua guarda, bom
acondicionamento e conservação, e à sua pronta entrega à vista dos conhecimentos (arts.
586 e 587).
A responsabilidade do capitão a respeito da carga principia a correr desde o momento
em que a recebe, e continua até o ato da sua entrega no lugar que se houver
convencionado, ou que estiver em uso no porto da descarga.

• Vide art. 494 do CCom.

Art. 520. O capitão tem direito para ser indenizado pelos donos de todas as despesas
necessárias que fizer em utilidade da embarcação com fundos próprios ou alheios,
contanto que não tenha excedido as suas instruções, nem as faculdades que por sua
natureza são inerentes à sua qualidade de capitão.

Art. 521. É proibido ao capitão pôr carga alguma no convés da embarcação sem
ordem ou consentimento por escrito dos carregadores; pena de responder pessoalmente
por todo o prejuízo que daí possa resultar.

• Vide art. 790 do CCom.

Art. 522. Estando a embarcação fretada por inteiro, se o capitão receber carga de
terceiro, o afretador tem direito a fazê-la desembarcar.

•• Vide arts. 570 e 596 do CCom.

Art. 523. O capitão, ou qualquer outro indivíduo da tripulação, que carregar na
embarcação, ainda mesmo a pretexto de ser na sua câmara ou nos seus agasalhados,
mercadoria de sua conta particular, sem consentimento por escrito do dono do navio ou
dos afretadores, pode ser obrigado a pagar frete dobrado.

Art. 524. O capitão que navega em parceria a lucro comum sobre a carga não pode
fazer comércio algum por sua conta particular a não haver convenção em contrário; pena
de correrem por conta dele todos os riscos e perdas, e de pertencerem aos demais



parceiros os lucros que houver.

Art. 525. É proibido ao capitão fazer com os carregadores ajustes públicos ou
secretos que revertam em benefício seu particular, debaixo de qualquer título ou
pretexto que seja; pena de correr por conta dele e dos carregadores todo o risco que
acontecer, e de pertencer ao dono do navio todo o lucro que houver.

Art. 526. É obrigação do capitão resistir por todos os meios que lhe ditar a sua
prudência a toda e qualquer violência que possa intentar-se contra a embarcação, seus
pertences e carga; e se for obrigado a fazer entrega de tudo ou de parte, deverá munir-se
com os competentes protestos e justificações no mesmo porto, ou no primeiro onde
chegar (arts. 504 e 505).

Art. 527. O capitão não pode reter a bordo os efeitos da carga a título de segurança do
frete; mas tem direito de exigir dos donos ou consignatários, no ato da entrega da carga,
que depositem ou afiancem a importância do frete, avarias grossas e despesas a seu
cargo; e na falta de pronto pagamento, depósito, ou fiança, poderá requerer embargo
pelos fretes, avarias e despesas sobre as mercadorias da carga, enquanto estas se
acharem em poder dos donos ou consignatários, ou estejam fora das estações públicas
ou dentro delas; e mesmo para requerer a sua venda imediata, se forem de fácil
deterioração, ou de guarda arriscada ou dispendiosa.
A ação de embargo prescreve passados 30 (trinta) dias a contar da data do último dia da
descarga.

• Vide art. 764 do CCom.

•  Conhecimentos de transporte de mercadorias por terra, água ou ar: Decreto n. 19.473,
de 10-12-1930.

• Vide arts. 189 (prescrição) e 818 (fiança) do CC.

Art. 528. Quando por ausência do consignatário, ou por se não apresentar o portador
do conhecimento à ordem, o capitão ignorar a quem deva competentemente fazer a
entrega, solicitará do juiz de direito do comércio, e onde o não houver da autoridade
local a quem competir, que nomeie depositário para receber os gêneros, e pagar os
fretes devidos por conta de quem pertencer.

•• Vide arts. 583 e 585 do CCom.

Art. 529. O capitão é responsável por todas as perdas e danos que, por culpa sua,
omissão ou imperícia, sobrevierem ao navio ou à carga; sem prejuízo das ações
criminais a que a sua malversação ou dolo possa dar lugar (art. 608).



O capitão é também civilmente responsável pelos furtos, ou quaisquer danos praticados
a bordo pelos indivíduos da tripulação nos objetos da carga, enquanto esta se achar
debaixo da sua responsabilidade. 

•  Atos ilícitos: arts. 186, 188 e 927 do CC.

• Vide art. 540 do CCom.

Art. 530. Serão pagas pelo capitão todas as multas que forem impostas à embarcação
por falta de exata observância das leis e regulamentos das Alfândegas e polícia dos
portos; e igualmente os prejuízos que resultarem de discórdias entre os indivíduos da
mesma tripulação no serviço desta, se não provar que empregou todos os meios
convenientes para as evitar.

• Vide art. 718 do CCom.

Art. 531. O capitão que, fora do caso de inavegabilidade legalmente provada, vender
o navio sem autorização especial dos donos, ficará responsável por perdas e danos,
além da nulidade da venda, e do procedimento criminal que possa ter lugar.

Art. 532. O capitão que, sendo contratado para uma viagem certa, deixar de a concluir
sem causa justificada, responderá aos proprietários, afretadores e carregadores pelas
perdas e danos que dessa falta resultarem.
Em reciprocidade, o capitão, que sem justa causa for despedido antes de finda a viagem,
será pago da sua soldada por inteiro, posto à custa do proprietário ou afretador no lugar
onde começou a viagem, e indenizado de quaisquer vantagens que possa ter perdido
pela despedida.
Pode, porém, ser despedido antes da viagem começada, sem direito a indenização, não
havendo ajuste em contrário.

Art. 533. Sendo a embarcação fretada para porto determinado, só pode o capitão
negar-se a fazer a viagem, sobrevindo peste, guerra, bloqueio ou impedimento legítimo
da embarcação sem limitação de tempo.

Art. 534. Acontecendo falecer algum passageiro ou indivíduo da tripulação durante a
viagem, o capitão procederá a inventário de todos os bens que o falecido deixar, com
assistência dos oficiais da embarcação e de duas testemunhas, que serão com
preferência passageiros, pondo tudo em boa arrecadação, e logo que chegar ao porto da
saída fará entrega do inventário e bens às autoridades competentes.

Art. 535. Finda a viagem, o capitão é obrigado a dar sem demora contas da sua gestão
ao dono ou caixa do navio, com entrega do dinheiro que em si tiver, livros e todos os



mais papéis. E o dono ou caixa é obrigado a ajustar as contas do capitão logo que as
receber, e a pagar a soma que lhe for devida. Havendo contestação sobre a conta, o
capitão tem direito para ser pago imediatamente das soldadas vencidas, prestando
fiança de as repor, a haver lugar.

• Fiança: vide art. 818 do CC.

Art. 536. Sendo o capitão o único proprietário da embarcação, será simultaneamente
responsável aos afretadores e carregadores por todas as obrigações impostas aos
capitães e aos armadores.

Art. 537. Toda a obrigação pela qual o capitão, sendo comparte do navio, for
responsável à parceria, tem privilégio sobre o quinhão e lucros que o mesmo tiver no
navio e fretes.

TÍTULO IV

Do Piloto e Contramestre

Art. 538. A habilitação e deveres dos pilotos e contramestres são prescritos nos
regulamentos de Marinha.

•  Ensino profissional marítimo: Lei n. 7.573, de 23-12-1986, regulamentada pelo
Decreto n. 94.536, de 29-6-1987.

Art. 539. O piloto, quando julgar necessário mudar de rumo, comunicará ao capitão as
razões que assim o exigem; e se este se opuser, desprezando as suas observações, que
em tal caso deverá renovar-lhe na presença dos mais oficiais do navio, lançará o seu
protesto no Diário da Navegação (art. 504), o qual deverá ser por todos assinado, e
obedecerá às ordens do capitão, sobre quem recairá toda a responsabilidade.

•  Vide art. 509 do CCom.

Art. 540. O piloto, que, por imperícia, omissão ou malícia, perder o navio ou lhe
causar dano, será obrigado a ressarcir o prejuízo que sofrer o mesmo navio ou a carga;
além de incorrer nas penas criminais que possam ter lugar; a responsabilidade do piloto
não exclui a do capitão nos casos do art. 529.

•  Responsabilidade civil do empregador por fato do preposto: art. 932, III, do CC.

Art. 541. Por morte ou impedimento do capitão recai o comando do navio no piloto, e



na falta ou impedimento deste no contramestre, com todas as prerrogativas, faculdades,
obrigações e responsabilidades inerentes ao lugar de capitão.

Art. 542. O contramestre que, recebendo ou entregando fazendas, não exige e entrega
ao capitão as ordens, recibos, ou outros quaisquer documentos justificativos do seu ato,
responde por perdas e danos daí resultantes.

• Vide nota ao art. 540 do CCom.

TÍTULO V

Do Ajuste e Soldadas dos Oficiais e Gente da Tripulação, seus Direitos
e Obrigações

•  O Decreto n. 2.596, de 18-5-1998, aprova em seu Anexo o Regulamento de Segurança
do Tráfego Aquaviário em águas sob jurisdição nacional.

Art. 543. O capitão é obrigado a dar às pessoas da tripulação, que o exigirem, uma
nota por ele assinada, em que se declare a natureza do ajuste e preço da soldada, e a
lançar na mesma nota as quantias que se forem pagando por conta.
As condições do ajuste entre o capitão e a gente da tripulação, na falta de outro título do
contrato, provam-se pelo rol da equipagem ou matrícula; subentendendo-se sempre
compreendido no ajuste o sustento da tripulação.
Não constando pela matrícula, nem por outro escrito do contrato, o tempo determinado
do ajuste, entende-se sempre que foi por viagem redonda ou de ida e volta ao lugar em
que teve lugar a matrícula.

•• Equipagens das Embarcações da Marinha Mercante Nacional, de Navegação Fluvial
e Lacustre, do Tráfego nos Portos e da Pesca: vide arts. 248 a 252 da CLT.

Art. 544. Achando-se o Livro da Receita e Despesa do navio conforme à matrícula
(art. 467, e escriturado com regularidade (art. 503), fará inteira fé para solução de
quaisquer dúvidas que possam suscitar-se sobre as condições do contrato das soldadas;
quanto, porém, às quantias entregues por conta, prevalecerão, em caso de dúvida, os
assentos lançados nas notas de que trata o artigo precedente.

Art. 545. São obrigações dos oficiais e gente da tripulação:
1. ir para bordo prontos para seguir viagem no tempo ajustado; pena de poderem ser

despedidos;
2. não sair do navio nem passar a noite fora sem licença do capitão; pena de

perdimento de 1 (um) mês de soldada;



3. não retirar os seus efeitos de bordo sem serem visitados pelo capitão, ou pelo seu
segundo, debaixo da mesma pena;
4. obedecer sem contradição ao capitão e mais oficiais, nas suas respectivas

qualidades, e abster-se de brigas; debaixo das penas declaradas nos artigos 498 e 555;
5. auxiliar o capitão, em caso de ataque do navio, ou desastre sobrevindo à

embarcação ou à carga, seja qual for a natureza do sinistro; pena de perdimento das
soldadas vencidas;
6. finda a viagem, fundear e desaparelhar o navio, conduzi-lo a surgidouro seguro, e

amarrá-lo, sempre que o capitão o exigir; pena de perdimento das soldadas vencidas;
7. prestar os depoimentos necessários para ratificação dos processos testemunháveis, e

protestos formados a bordo (art. 505), recebendo pelos dias da demora uma indenização
proporcional às soldadas que venciam; faltando a este dever não terão ação para
demandar as soldadas vencidas.

••  Justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: art. 482 da CLT.

Art. 546. Os oficiais e quaisquer outros indivíduos da tripulação, que, depois de
matriculados, abandonarem a viagem antes de começada, ou se ausentarem antes de
acabada, podem ser compelidos com prisão ao cumprimento do contrato, a repor o que
se lhes houver pago adiantado, e a servir 1 (um) mês sem receberem soldada.

•  Desligamento, por iniciativa do empregado, de trabalho em andamento: CLT, arts. 480
(contratos por prazo determinado) e 487 (contratos por prazo indeterminado).

Art. 547. Se depois de matriculada a equipagem se romper a viagem no porto da
matrícula por fato do dono, capitão, ou afretador, a todos os indivíduos da tripulação
justos ao mês se abonará a soldada de 1 (um) mês, além da que tiverem vencido; aos
que estiverem contratados por viagem abonar-se-á metade da soldada ajustada.
Se, porém, o rompimento da viagem tiver lugar depois da saída do porto da matrícula,
os indivíduos justos ao mês têm direito a receber, não pelo tempo vencido, mas também
pelo que seria necessário para regressarem ao porto da saída, ou para chegarem ao do
destino, fazendo-se a conta por aquele que se achar mais próximo; aos contratados por
viagem redonda se pagará como se a viagem se achasse terminada.
Tanto os indivíduos da equipagem justos por viagem, como os justos ao mês, têm direito
a que se lhes pague a despesa da passagem do porto da despedida para aquele onde ou
para onde se ajustarem, que for mais próximo. Cessa esta obrigação sempre que os
indivíduos da equipagem podem encontrar soldada no porto da despedida.

• Vide nota ao art. 546 do CCom.

Art. 548. Rompendo-se a viagem por causa de força maior, a equipagem, se a
embarcação se achar no porto do ajuste, só tem direito a exigir as soldadas vencidas.



São causas de força maior:
1. declaração de guerra, ou interdito de comércio entre o porto da saída e o porto do

destino da viagem;
2. declaração de bloqueio do porto, ou peste declarada nele existente;
3. proibição de admissão no mesmo porto dos gêneros carregados na embarcação;
4. detenção ou embargo da embarcação (no caso de se não admitir fiança ou não ser

possível dá-la), que exceda ao tempo de 90 (noventa) dias;
5. inavegabilidade da embarcação acontecida por sinistro.

•  Força maior: arts. 501 a 504 da CLT.

Art. 549. Se o rompimento da viagem por causa de força maior acontecer achando-se
a embarcação em algum porto de arribada, a equipagem contratada ao mês só tem
direito a ser paga pelo tempo vencido desde a saída do porto até o dia em que for
despedida, e a equipagem justa por viagem não tem direito a soldada alguma se a
viagem não se conclui.

Art. 550. No caso de embargo ou detenção, os indivíduos da tripulação justos ao mês
vencerão metade de suas soldadas durante o impedimento, não excedendo este de 90
(noventa) dias; findo este prazo caduca o ajuste. Aqueles, porém, que forem justos por
viagem redonda são obrigados a cumprir seus contratos até o fim da viagem.
Todavia, se o proprietário da embarcação vier a receber indenização pelo embargo ou
detenção, será obrigado a pagar as soldadas por inteiro aos que forem justos ao mês, e
aos de viagem redonda na devida proporção.

Art. 551. Quando o proprietário, antes de começada a viagem, der à embarcação
destino diferente daquele que tiver sido declarado no contrato, terá lugar novo ajuste; e
os que se não ajustarem só terão direito a receber o vencido, ou a reter o que tiverem
recebido adiantado.

•  Rescisão indireta: art. 483 da CLT.

Art. 552. Se depois da chegada da embarcação ao porto do seu destino, e ultimada a
descarga, o capitão, em lugar de fazer o seu retorno, fretar ou carregar a embarcação
para ir a outro destino, é livre aos indivíduos da tripulação ajustarem-se de novo ou
retirarem-se, não havendo no contrato estipulação em contrário.
Todavia, se o capitão, fora do Império, achar a bem navegar para outro porto livre, e
nele carregar ou descarregar, a tripulação não pode despedir-se, posto que a viagem se
prolongue além do ajuste; recebendo os indivíduos justos por viagem um aumento de
soldada na proporção da prolongação.

• Vide nota ao art. 551 do CCom.



Art. 553. Sendo a tripulação justa a partes ou quinhão no frete, não lhe será devida
indenização alguma pelo rompimento, retardação ou prolongação da viagem causada por
força maior; mas se o rompimento, retardação ou prolongação provier de fato dos
carregadores, terá parte nas indenizações que se concederem ao navio; fazendo-se a
divisão entre os donos do navio e a gente da tripulação, na mesma proporção em que o
frete deveria ser dividido.
Se o rompimento, retardação ou prolongação provier de fato do capitão ou proprietário
do navio, estes serão obrigados às indenizações proporcionais respectivas.
Quando a viagem for mudada para porto mais vizinho, ou abreviada por outra qualquer
causa, os indivíduos da tripulação justos por viagem serão pagos por inteiro.

Art. 554. Se alguém da tripulação depois de matriculado for despedido sem justa
causa, terá direito de haver a soldada contratada por inteiro, sendo redonda, e se for ao
mês far-se-á a conta pelo termo médio do tempo que costuma gastar-se nas viagens para
o porto do ajuste. Em tais casos o capitão não tem direito para exigir do dono do navio
as indenizações que for obrigado a pagar; salvo tendo obrado com sua autorização.

Art. 555. São causas justas para a despedida:
1. perpetração de algum crime, ou desordem grave que perturbe a ordem da

embarcação, reincidência em insubordinação, falta de disciplina ou de cumprimento de
deveres (art. 498);

2. embriaguez habitual;
3. ignorância do mister para que o despedido se tiver ajustado;
4. qualquer ocorrência que o inabilite para desempenhar as suas obrigações, com

exceção do caso prevenido no art. 560.

••  Justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: art. 482 da CLT.

••  Os arts. 32 e 34 do Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941 (Lei das Contravenções
Penais), tratam da direção perigosa e falta de habilitação para dirigir embarcações.

••  Sobre atentado contra a segurança da embarcação trata o art. 261 do CP.

•• Incêndio e explosão de embarcação: arts. 250, § 1.º, II, c, e 251, § 2.º, do CP.

Art. 556. Os oficiais e gente da tripulação podem despedir-se, antes de começada a
viagem, nos casos seguintes:

1. quando o capitão muda do destino ajustado (art. 551);
2. se depois do ajuste o Império é envolvido em guerra marítima, ou há notícias certas

de peste no lugar do destino;
3. se assoldadados para ir em comboio, este não tem lugar;



4. morrendo o capitão, ou sendo despedido.

••  Rescisão do contrato de trabalho pelo empregado com direito a indenização: art. 483
da CLT.

Art. 557. Nenhum indivíduo da tripulação pode intentar litígio contra o navio ou
capitão, antes de terminada a viagem; todavia, achando-se o navio em bom porto, os
indivíduos maltratados, ou a quem o capitão houver faltado com o devido sustento,
poderão demandar a rescisão do contrato.

• Vide nota ao art. 556 do CCom.

Art. 558. Sendo a embarcação apresada, ou naufragando, a tripulação não tem direito
às soldadas vencidas na viagem do sinistro, nem o dono do navio a reclamar as que
tiver pago adiantadas.

Art. 559. Se a embarcação aprisionada se recuperar achando-se ainda a tripulação a
bordo, será esta paga de suas soldadas por inteiro.
Salvando-se do naufrágio alguma parte do navio ou da carga, a tripulação terá direito a
ser paga das soldadas vencidas na última viagem, com preferência a outra qualquer
dívida anterior, até onde chegar o valor da parte do navio que se puder salvar; e não
chegando esta, ou se nenhuma parte se tiver salvado, pelos fretes da carga salva.
Entende-se última viagem, o tempo decorrido desde que a embarcação principiou a
receber o lastro ou carga que tiver a bordo na ocasião do apresamento, ou naufrágio.
Se a tripulação estiver justa a partes, será paga somente pelos fretes dos salvados, e em
devida proporção de rateio com o capitão.

• Vide art. 760 do CCom.

Art. 560. Não deixará de vencer a soldada ajustada qualquer indivíduo da tripulação
que adoecer durante a viagem em serviço do navio, e o curativo será por conta deste; se,
porém, a doença for adquirida fora do serviço do navio, cessará o vencimento da
soldada enquanto ela durar, e a despesa do curativo será por conta das soldadas
vencidas; e se estas não chegarem, por seus bens ou pelas soldadas que possam vir a
vencer.

•  Convenção da OIT n. 118, sobre igualdade de tratamento dos nacionais e não-
nacionais em matéria de Previdência Social: Decreto n. 66.497, de 27-4-1970.

•  Normas internacionais protetivas da saúde e segurança do marítimo: art. 2.º da
Convenção da OIT n. 147, sobre normas mínimas da Marinha Mercante, promulgada
pelo Decreto n. 447, de 7-2-1992.



Art. 561. Falecendo algum indivíduo da tripulação durante a viagem, a despesa do seu
enterro será paga por conta do navio; e seus herdeiros têm direito à soldada devida até o
dia do falecimento, estando justo ao mês; até o porto do destino se a morte acontecer em
caminho para ele, sendo o ajuste por viagem; e à de ida e volta acontecendo em torna-
viagem, se o ajuste for por viagem redonda.

Art. 562. Qualquer que tenha sido o ajuste, o indivíduo da tripulação que for morto em
defesa da embarcação será considerado como vivo para todos os vencimentos e
quaisquer interesses que possam vir aos da sua classe, até que a mesma embarcação
chegue ao porto do seu destino.
O mesmo benefício gozará o que for aprisionado em ato de defesa da embarcação, se
esta chegar a salvamento.

• Vide notas ao art. 560 do CCom.

Art. 563. Acabada a viagem, a tripulação tem ação para exigir o seu pagamento dentro
de 3 (três) dias depois de ultimada a descarga, com os juros da lei no caso de mora (art.
449, n. 4).
Ajustando-se os oficiais e gente da tripulação para diversas viagens, poderão, terminada
cada viagem, exigir as soldadas vencidas.

••  O referido art. 449 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - CC.

Art. 564. Todos os indivíduos da equipagem têm hipoteca tácita no navio e fretes para
serem pagos das soldadas vencidas na última viagem com preferência a outras dívidas
menos privilegiadas; e em nenhum caso o réu será ouvido sem depositar a quantia
pedida.
Entender-se-á por equipagem ou tripulação para o dito efeito, e para todos os mais
dispostos neste Título, o capitão, oficiais, marinheiros e todas as mais pessoas
empregadas no serviço do navio, menos as sobrecargas.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

• Execução no processo judicial do trabalho: arts. 876 a 892 da CLT.

• Vide art. 759 do CCom.

Art. 565. O navio e frete respondem para com os donos da carga pelos danos que
sofrerem por delitos, culpa ou omissão culposa do capitão ou gente da tripulação,
perpetrados em serviço do navio; salvas as ações dos proprietários da embarcação
contra o capitão, e deste contra a gente da tripulação.



O salário do capitão e as soldadas da equipagem são hipoteca especial nestas ações.

••  Vide nota ao art. 540 do CCom.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

TÍTULO VI

Dos Fretamentos

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FORMA DE CONTRATO DE FRETAMENTO E
DAS CARTAS-PARTIDAS

Art. 566. O contrato de fretamento de qualquer embarcação, quer seja na sua
totalidade ou em parte, para uma ou mais viagens, quer seja à carga, colheita ou
prancha, o que tem lugar quando o capitão recebe carga de quantos se apresentam, deve
provar-se por escrito. No primeiro caso o instrumento, que se chama carta-partida ou
carta de fretamento, deve ser assinado pelo fretador e afretador, e por quaisquer outras
pessoas que intervenham no contrato, do qual se dará a cada uma das partes um
exemplar; e no segundo, o instrumento chama-se conhecimento, e basta ser assinado pelo
capitão e o carregador. Entende-se por fretador o que dá, e por afretador o que toma a
embarcação a frete.

• Vide art. 568 do CCom. 

• Vide arts. 743 a 756 (transporte de coisas) do CC.

Art. 567. A carta-partida deve enunciar:
1. o nome do capitão e o do navio, o porte deste, a nação a que pertence, e o porto do

seu registro (art. 460);
2. o nome do fretador e o do afretador, e seus respectivos domicílios; se o fretamento

for por conta de terceiro deverá também declarar-se o seu nome e domicílio;
3. a designação da viagem, se é redonda ou ao mês, para uma ou mais viagens, e se

estas são de ida e volta ou somente para ida ou volta, e finalmente se a embarcação se
freta no todo ou em parte;
4. o gênero e quantidade da carga que o navio deve receber, designada por toneladas,

números, peso ou volume, e por conta de quem a mesma será conduzida para bordo, e
deste para terra;
5. o tempo da carga e descarga, portos de escala quando a haja, as estadias e sobre



estadias ou demoras, e a forma por que estas se hão de vencer e contar;
6. o preço do frete, quanto há de pagar-se de primagem ou gratificação, e de estadias e

sobre estadias, e a forma, tempo e lugar do pagamento;
7. se há lugares reservados no navio, além dos necessários para uso e acomodação do

pessoal e material do serviço da embarcação;

• Vide art. 570 do CCom.

8. todas as mais estipulações em que as partes se acordarem.

Art. 568. As cartas de fretamento devem ser lançadas no Registro do Comércio,
dentro de 15 (quinze) dias a contar da saída da embarcação nos lugares da residência
dos Tribunais do Comércio, e nos outros, dentro do prazo que estes designarem (art.
31).

••  O referido art. 31 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 – CC.

•  Competência dos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos: art. 10 da Lei
n. 8.935, de 18-11-1994.

Art. 569. A carta de fretamento valerá como instrumento público tendo sido feita por
intervenção e com assinatura de algum corretor de navios, ou na falta de corretor por
tabelião que porte por fé ter sido passada na sua presença e de duas testemunhas com
ele assinadas. A carta de fretamento que não for autenticada por alguma das duas
referidas formas, obrigará as próprias partes mas não dará direito contra terceiro.
As cartas de fretamento assinadas pelo capitão valem ainda que este tenha excedido as
faculdades das suas instruções; salvo o direito dos donos do navio por perdas e danos
contra ele pelos abusos que cometer.

• Vide art. 513 do CCom.

Art. 570. Fretando-se o navio por inteiro, entende-se que fica somente reservada a
câmara do capitão, os agasalhados da equipagem, e as acomodações necessárias para o
material da embarcação.

•• Vide arts. 522 e 596 do CCom.

Art. 571. Dissolve-se o contrato de fretamento, sem que haja lugar a exigência alguma
de parte a parte:

1. Se a saída da embarcação for impelida, antes da partida, por força maior sem
limitação de tempo.

2. Sobrevindo, antes de principiada a viagem, declaração de guerra, ou interdito de



comércio com o país para onde a embarcação é destinada, em consequência do qual o
navio e a carga conjuntamente não sejam considerados como propriedade neutra.

3. Proibição de exportação de todas ou da maior parte das fazendas compreendidas na
carta de fretamento do lugar donde a embarcação deva partir, ou de importação no de
seu destino.

4. Declaração de bloqueio do porto da carga ou do seu destino, antes da partida do
navio.
Em todos os referidos casos as despesas da descarga serão por conta do afretador ou
carregadores. 

•  Vide art. 573 do CCom.

•  Força maior: art. 393 do CC.

Art. 572. Se o interdito de comércio com o porto do destino do navio acontece durante
a sua viagem, e se por este motivo o navio é obrigado a voltar com a carga, deve-se
somente o frete pela ida, ainda que o navio tivesse sido fretado por ida e volta.

Art. 573. Achando-se um navio fretado em lastro para outro porto onde deva carregar,
dissolve-se o contrato, se chegando a esse porto sobrevier algum dos impedimentos
designados nos arts. 571 e 572, sem que possa ter lugar indenização alguma por
nenhuma das partes, quer o impedimento venha só do navio, quer do navio e carga. Se,
porém, o impedimento nascer da carga e não do navio, o afretador será obrigado a pagar
metade do frete ajustado.

Art. 574. Poderá igualmente rescindir-se o contrato de fretamento a requerimento do
afretador, se o capitão lhe tiver ocultado a verdadeira bandeira da embarcação; ficando
este pessoalmente responsável ao mesmo afretador por todas as despesas da carga e
descarga, e por perdas e danos, se o valor do navio não chegar para satisfazer o
prejuízo.

CAPÍTULO II

DOS CONHECIMENTOS

• Vide art. 566 do CCom.

Art. 575. O conhecimento deve ser datado, e declarar:
1. o nome do capitão, e o do carregador e consignatário (podendo omitir-se o nome

deste se for à ordem), e o nome e porte do navio;
2. a qualidade e a quantidade dos objetos da carga, suas marcas e números, anotados à



margem;
3. o lugar da partida e o do destino, com declaração das escalas, havendo-as;
4. o preço do frete e primagem, se esta for estipulada, e o lugar e forma do pagamento;
5. a assinatura do capitão (art. 577), e a do carregador.

• Vide arts. 578, 586 e 587 do CCom.

• Vide art. 744 do CC.

Art. 576. Sendo a carga tomada em virtude de carta de fretamento, o portador do
conhecimento não fica responsável por alguma condição ou obrigação especial contida
na mesma carta, se o conhecimento não tiver a cláusula - segundo a carta de fretamento.

• Vide art. 566 do CCom.

Art. 577. O capitão é obrigado a assinar todas as vias de um mesmo conhecimento que
o carregador exigir, devendo ser todas do mesmo teor e da mesma data, e conter o
número da via. Uma via ficará em poder do capitão, as outras pertencem ao carregador.
Se o capitão for ao mesmo tempo o carregador, os conhecimentos respectivos serão
assinados por duas pessoas da tripulação a ele imediatas no comando do navio, e uma
via será depositada nas mãos do armador ou do consignatário.

• Vide art. 575, n. 5, do CCom.

Art. 578. Os conhecimentos serão assinados e entregues dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, depois de ultimada a carga, em resgate dos recibos provisórios; pena de serem
responsáveis por todos os danos que resultarem do retardamento da viagem, tanto o
capitão como os carregadores que houverem sido remissos na entrega dos mesmos
conhecimentos.

Art. 579. Seja qual for a natureza do conhecimento, não poderá o carregador variar a
consignação por via de novos conhecimentos, sem que faça prévia entrega ao capitão de
todas as vias que este houver assinado.
O capitão que assinar novos conhecimentos sem ter recolhido todas as vias do primeiro
ficará responsável aos portadores legítimos que se apresentarem com alguma das
mesmas vias.

Art. 580. Alegando-se extravio dos primeiros conhecimentos, o capitão não será
obrigado a assinar segundos, sem que o carregador preste fiança à sua satisfação pelo
valor da carga neles declarada.

• Fiança: vide art. 818 do CC.



Art. 581. Falecendo o capitão da embarcação antes de fazer-se à vela, ou deixando de
exercer o seu ofício, os carregadores têm direito para exigir do sucessor que revalide
com a sua assinatura os conhecimentos por aquele assinados, conferindo-se a carga com
os mesmos conhecimentos; o capitão que os assinar sem esta conferência responderá
pelas faltas; salvo se os carregadores convierem que ele declare nos conhecimentos que
não conferiu a carga.
No caso de morte do capitão ou de ter sido despedido sem justa causa, serão pagas pelo
dono do navio as despesas da conferência; mas se a despedida provier de fato do
capitão, serão por conta deste.

Art. 582. Se as fazendas carregadas não tiverem sido entregues por número, peso ou
medida, ou no caso de haver dúvida na contagem, o capitão pode declarar nos
conhecimentos, que o mesmo número, peso ou medida lhe são desconhecidos; mas se o
carregador não convier nesta declaração deverá proceder-se a nova contagem, correndo
a despesa por conta de quem a tiver ocasionado.
Convindo o carregador na sobredita declaração, o capitão ficará somente obrigado a
entregar no porto da descarga os efeitos que se acharem dentro da embarcação
pertencentes ao mesmo carregador, sem que este tenha direito para exigir mais carga;
salvo se provar que houve desvio da parte do capitão ou da tripulação.

Art. 583. Constando ao capitão que há diversos portadores das diferentes vias de um
conhecimento das mesmas fazendas, ou tendo-se feito sequestro, arresto ou penhora
nelas, é obrigado a pedir depósito judicial, por conta de quem pertencer.

Art. 584. Nenhuma penhora ou embargo de terceiro, que não for portador de alguma
das vias de conhecimento, pode, fora do caso de reivindicação segundo as disposições
deste Código (art. 874, n. 2), privar o portador do mesmo conhecimento da faculdade de
requerer o depósito ou venda judicial das fazendas no caso sobredito; salvo o direito do
exequente ou de terceiro opoente sobre o preço da venda.

•• Vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências e Recuperação de Empresas), art.
119, I.

Art. 585. O capitão pode requerer o depósito judicial todas as vezes que os
portadores de conhecimentos se não apresentarem para receber a carga imediatamente
que ele der princípio à descarga, e nos casos em que o consignatário esteja ausente ou
seja falecido.

•• Vide arts. 527 e 528 do CCom.

Art. 586. O conhecimento concebido nos termos enunciados no art. 575 faz inteira



prova entre todas as partes interessadas na carga e frete, e entre elas e os seguradores;
ficando salva a estes e aos donos do navio a prova em contrário.

Art. 587. O conhecimento feito em forma regular (art. 575) tem força e é acionável
como escritura pública.
Sendo passado à ordem é transferível e negociável por via de endosso.

Art. 588. Contra os conhecimentos só pode opor-se falsidade, quitação, embargo,
arresto ou penhora e depósito judicial, ou perdimento dos efeitos carregados por causa
justificada.

Art. 589. Nenhuma ação entre o capitão e os carregadores ou seguradores será
admissível em juízo se não for logo acompanhada do conhecimento original. A falta
deste não pode ser suprida pelos recibos provisórios da carga; salvo provando-se que o
carregador fez diligência para obtê-lo e que, fazendo-se o navio à vela sem o capitão o
haver passado, interpôs competente protesto dentro dos primeiros 3 (três) dias úteis,
contados da saída do navio, com intimação do armador, consignatário ou outro qualquer
interessado, e na falta destes por editais; ou sendo a questão de seguros sobre sinistro
acontecido no porto da carga, se provar que o mesmo sinistro aconteceu antes do
conhecimento poder ser assinado.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FRETADOR E AFRETADOR

Art. 590. O fretador é obrigado a ter o navio prestes para receber a carga, e o
afretador a efetuá-la no tempo marcado no contrato.

•  Vide art. 566 do CCom.

Art. 591. Não se tendo determinado na carta de fretamento o tempo em que deve
começar a carregar-se, entende-se que principia a correr desde o dia em que o capitão
declarar que está pronto para receber a carga; se o tempo que deve durar a carga e a
descarga não estiver fixado, ou quanto se há de pagar de primagem e estadias e sobre
estadias, e o tempo e modo do pagamento, será tudo regulado pelo uso do porto onde
uma ou outra deva efetuar-se.

Art. 592. Vencido o prazo, e o das estadias e sobre estadias que se tiverem ajustado,
e, na falta de ajuste, as do uso no porto da carga, sem que o afretador tenha carregado
efeitos alguns, terá o capitão a escolha, ou de resilir do contrato e exigir do afretador
metade do frete ajustado e primagem com estadias e sobre estadias, ou de empreender a



viagem sem carga, e finda ela exigir dele o frete por inteiro e primagem, com as avarias
que forem devidas, estadias e sobre estadias.

• Vide arts. 596 e 611 do CCom.

Art. 593. Quando o afretador carrega só parte da carga no tempo aprazado, o capitão,
vencido o tempo das estadias e sobre estadias, tem direito, ou de proceder a descarga
por conta do mesmo afretador e pedir meio frete, ou de empreender a viagem com a
parte da carga que tiver a bordo para haver o frete por inteiro no porto do seu destino,
com as mais despesas declaradas no artigo antecedente.

• Vide art. 596 do CCom.

Art. 594. Renunciando o afretador ao contrato antes de começarem a correr os dias
suplementares da carga, será obrigado a pagar metade do frete e primagem.

Art. 595. Sendo o navio fretado por inteiro, o afretador pode obrigar o fretador a que
faça sair o navio logo que tiver metido a bordo carga suficiente para pagamento do frete
e primagem, estadias e sobre estadias, ou prestado fiança ao pagamento. O capitão neste
caso não pode tomar carga de terceiro sem consentimento por escrito do afretador, nem
recusar-se à saída; salvo por falta de prontificação do navio, que, segundo as cláusulas
do fretamento, não possa ser imputável ao fretador.

• Fiança: vide art. 818 do CC.

Art. 596. Tendo o fretador direito de fazer sair o navio sem carga ou só com parte
dela (arts. 592 e 593), poderá, para segurança do frete e de outras indenizações a que
haja lugar, completar a carga por outros carregadores, independente de consentimento
do afretador; mas o benefício do novo frete pertencerá a este.

• Vide art. 611 do CCom.

Art. 597. Se o fretador houver declarado na carta-partida maior capacidade daquela
que o navio na realidade tiver, não excedendo da décima parte, o afretador terá opção
para anular o contrato, ou exigir correspondente abatimento no frete, com indenização de
perdas e danos; salvo se a declaração estiver conforme à lotação do navio.

Art. 598. O fretador pode fazer descarregar à custa do afretador os efeitos que este
introduzir no navio além da carga ajustada na carta de fretamento; salvo prestando-se
aquele a pagar o frete correspondente, se o navio os puder receber.

Art. 599. Os carregadores ou afretadores respondem pelos danos que resultarem, se,



sem ciência e consentimento do capitão, introduzirem no navio fazendas, cuja saída ou
entrada for proibida, e de qualquer outro fato ilícito que praticarem ao tempo da carga
ou descarga; e, ainda que as fazendas sejam confiscadas, serão obrigados a pagar o frete
e primagem por inteiro, e a avaria grossa.

• Vide art. 764 do CCom.

Art. 600. Provando-se que o capitão consentiu na introdução das fazendas proibidas,
ou que, chegando ao seu conhecimento em tempo, as não fez descarregar, ou sendo
informado depois da viagem começada as não denunciar no ato da primeira visita da
Alfândega que receber a bordo no porto do seu destino, ficará solidariamente obrigado
para com todos os interessados por perdas e danos que resultarem ao navio ou à carga, e
sem ação para haver o frete, nem indenização alguma do carregador, ainda que esta se
tenha estipulado.

Art. 601. Estando o navio a frete de carga geral, não pode o capitão, depois que tiver
recebido alguma parte da carga, recusar-se a receber a mais que se lhe oferecer por
frete igual, não achando outro mais vantajoso; pena de poder ser compelido pelos
carregadores dos efeitos recebidos a que se faça à vela com o primeiro vento favorável,
e de pagar as perdas e danos que da demora resultarem.

Art. 602. Se o capitão, quando tomar frete à colheita ou à prancha, fixar o tempo
durante o qual a embarcação estará à carga, findo o tempo marcado será obrigado a
partir com o primeiro vento favorável; pena de responder pelas perdas e danos que
resultarem do retardamento da viagem; salvo convindo na demora a maioria dos
carregadores em relação ao valor do frete.

Art. 603. Não tendo o capitão fixado o tempo da partida, é obrigado a sair com o
primeiro vento favorável depois que tiver recebido mais de dois terços da carga
correspondente à lotação do navio, se assim o exigir a maioria dos carregadores em
relação ao valor do frete, sem que nenhum dos outros possa retirar as fazendas que tiver
a bordo.

Art. 604. Se o capitão, no caso do artigo antecedente, não puder obter mais de dois
terços da carga dentro de 1 (um) mês depois que houver posto o navio a frete geral,
poderá sub-rogar outra embarcação para transporte da carga que tiver a bordo, contanto
que seja igualmente apta para fazer a viagem, pagando a despesa da baldeação da carga,
e o aumento de frete e do prêmio do seguro; será, porém, lícito aos carregadores retirar
de bordo as suas fazendas, sem pagar frete, sendo por conta deles a despesa de
desarrumação e descarga, restituindo os recibos provisórios ou conhecimentos, e dando
fiança pelos que tiverem remetido. Se o capitão não puder achar navio, e os
carregadores não quiserem descarregar, será obrigado a sair 60 (sessenta) dias depois



que houver posto o navio à carga, com a que tiver a bordo.

• Fiança: vide art. 818 do CC.

Art. 605. Não tendo a embarcação capacidade para receber toda a carga contratada
com diversos carregadores ou afretadores, terá preferência a que se achar a bordo, e
depois a que tiver prioridade na data dos contratos; e se estes forem todos da mesma
data haverá lugar a rateio, ficando o capitão responsável pela indenização dos danos
causados.

Art. 606. Fretando-se a embarcação para ir receber carga em outro porto, logo que lá
chegar, deverá o capitão apresentar-se sem demora ao consignatário, exigindo dele que
lhe declare por escrito na carta de fretamento o dia, mês e ano de sua apresentação; pena
de não principiar a correr o tempo do fretamento antes da sua apresentação.
Recusando o consignatário fazer na carta de fretamento a declaração requerida, deverá
protestar e fazer-lhe intimar o protesto, e avisar o afretador. Se passado o tempo devido
para a carga, e o da demora ou de estadias e sobre estadias, o consignatário não tiver
carregado o navio, o capitão, fazendo-o previamente intimar por via de novo protesto
para efetuar a entrega da carga dentro do tempo ajustado, e não cumprindo ele, nem
tendo recebido ordens do afretador, fará diligência para contratar carga por conta deste
para o porto do seu destino; e com carga ou sem ela seguirá para ele, onde o afretador
será obrigado a pagar-lhe o frete por inteiro com as demoras vencidas, fazendo encontro
dos fretes da carga tomada por sua conta, se alguma houver tomado (art. 596).

•  Protestos: arts. 202, II, e 397 do CC.

• Vide arts. 867 a 873 do CPC.

Art. 607. Sendo um navio embargado na partida, em viagem, ou no lugar da descarga,
por fato ou negligência do afretador ou de algum dos carregadores, ficará o culpado
obrigado, para com o fretador ou capitão e os mais carregadores, pelas perdas e danos
que o navio ou as fazendas vierem a sofrer provenientes desse fato.

Art. 608. O capitão é responsável ao dono do navio e ao afretador e carregadores por
perdas e danos, se por culpa sua o navio for embargado ou retardado na partida, durante
a viagem, ou no lugar do seu destino.

• Vide art. 529 do CCom.

Art. 609. Se antes de começada a viagem ou no curso dela, a saída da embarcação for
impedida temporariamente por embargo ou força maior, subsistirá o contrato, sem haver
lugar a indenizações de perdas e danos pelo retardamento. O carregador neste caso



poderá descarregar os seus efeitos durante a demora, pagando a despesa, e prestando
fiança de os tornar a carregar logo que cesse o impedimento, ou de pagar o frete por
inteiro e estadias e sobre estadias, não os reembarcando.

• Vide art. 612 do CCom.

•  Força maior: art. 393 do CC.

• Fiança: vide art. 818 do CC.

Art. 610. Se o navio não puder entrar no porto do seu destino por declaração de
guerra, interdito de comércio, ou bloqueio, o capitão é obrigado a seguir imediatamente
para aquele que tenha sido prevenido na sua carta de ordens. Não se achando prevenido,
procurará o porto mais próximo que não estiver impedido; e daí fará os avisos
competentes ao fretador e afretadores, cujas ordens deve esperar por tanto tempo quanto
seja necessário para receber a resposta. Não recebendo esta, o capitão deve voltar para
o porto da saída com a carga.

Art. 611. Sendo arrestado um navio no curso da viagem por ordem de uma potência,
nenhum frete será devido pelo tempo da detenção sendo fretado ao mês, nem aumento de
frete se for por viagem. Quando o navio for fretado para 2 (dois) ou mais portos e
acontecer que em um deles se saiba ter sido declarada guerra contra a potência a que
pertence o navio ou a carga, o capitão, se nem esta nem aquele forem livres, quando não
possa partir em comboio ou por algum outro modo seguro, deverá ficar no porto da
notícia até receber ordens do dono do navio ou do afretador. Se só o navio não for livre,
o fretador pode resilir do contrato, com direito ao frete vencido, estadias e sobre
estadias e avaria grossa, pagando as despesas da descarga. Se, pelo contrário, só a
carga não for livre, o afretador tem direito para rescindir o contrato, pagando a despesa
da descarga, e o capitão procederá na conformidade dos arts. 592 e 596.

•  Vide art. 764 do CCom.

Art. 612. Sendo o navio obrigado a voltar ao porto da saída, ou a arribar a outro
qualquer por perigo de piratas ou de inimigos, podem os carregadores ou consignatários
convir na sua total descarga, pagando as despesas desta e o frete da ida por inteiro, e
prestando a fiança determinada no art. 609. Se o fretamento for ao mês, o frete é devido
somente pelo tempo que o navio tiver sido empregado.

Art. 613. Se o capitão for obrigado a consertar a embarcação durante a viagem, o
afretador, carregadores, ou consignatários, não querendo esperar pelo conserto, podem
retirar as suas fazendas pagando todo o frete, estadias e sobre estadias e avaria grossa,
havendo-a, as despesas da descarga e desarrumação.



•  Vide art. 764 do CCom.

Art. 614. Não admitindo o navio conserto, o capitão é obrigado a fretar por sua conta,
e sem poder exigir aumento algum do frete, uma ou mais embarcações para transportar a
carga ou lugar do destino. Se o capitão não puder fretar outro ou outros navios dentro de
60 (sessenta) dias depois que o navio for julgado inavegável, e quando o conserto for
impraticável, deverá requerer depósito judicial da carga e interpor os competentes
protestos para sua ressalva; neste caso o contrato ficará resciso, e somente se deverá o
frete vencido. Se, porém, os afretadores ou carregadores provarem que o navio
condenado por incapaz estava inavegável quando se fez à vela, não serão obrigados a
frete algum, e terão ação de perdas e danos contra o fretador. Esta prova é admissível
não obstante e contra os certificados da visita da saída.

• Vide arts. 645, 746, 757 e 766, n. 5, do CCom.

Art. 615. Ajustando-se os fretes por peso, sem se designar se é líquido ou bruto,
deverá entender-se que é peso bruto; compreendendo-se nele qualquer espécie de capa,
caixa ou vasilha em que as fazendas se acharem acondicionadas.

Art. 616. Quando o frete for justo por número, peso ou medida, e houver condição de
que a carga será entregue no portaló do navio, o capitão tem direito de requerer que os
efeitos sejam contados, medidos ou pesados a bordo do mesmo navio antes da descarga;
e procedendo-se a esta diligência não responderá por faltas que possam aparecer em
terra; se, porém, as fazendas se descarregarem sem se contarem, medirem ou pesarem, o
consignatário terá direito de verificar em terra a identidade, número, medição ou peso, e
o capitão será obrigado a conformar-se com o resultado desta verificação.

Art. 617. Nos gêneros que por sua natureza são suscetíveis de aumento ou diminuição,
independentemente de má arrumação ou falta de estiva, ou de defeito no vasilhame,
como é, por exemplo, o sal, será por conta do dono qualquer diminuição ou aumento que
os mesmos gêneros tiverem dentro do navio; e em um e outro caso deve-se frete do que
se numerar, medir ou pesar no ato da descarga.

• Vide art. 711, n. 7, do CCom.

Art. 618. Havendo presunção de que as fazendas foram danificadas, roubadas ou
diminuídas, o capitão é obrigado, e o consignatário e quaisquer outros interessados têm
direito a requerer que sejam judicialmente visitadas e examinadas, e os danos estimados
a bordo antes da descarga, ou dentro em 24 (vinte e quatro) horas depois; e ainda que
este procedimento seja requerido pelo capitão não prejudicará os seus meios de defesa.
Se as fazendas forem entregues sem o referido exame, os consignatários têm direito de



fazer proceder a exame judicial no preciso termo de 48 (quarenta e oito) horas depois
da descarga; e passado este prazo não haverá mais lugar a reclamação alguma.
Todavia, não sendo a avaria ou diminuição visível por fora, o exame judicial poderá
validamente fazer-se dentro de 10 (dez) dias depois que as fazendas passarem às mãos
dos consignatários, nos termos do art. 211.

••  O referido art. 211 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 – CC.

••  Vistoria de fazendas avariadas: art. 756 do CPC de 1939, mantido pelo Código de
1973, art. 1.218, XI.

•• Vide Súmula 261 do STF.

Art. 619. O capitão ou fretador não pode reter fazendas no navio a pretexto de falta de
pagamento de frete, avaria grossa ou despesas; poderá, porém, precedendo competente
protesto, requerer o depósito de fazendas equivalentes, e pedir a venda delas, ficando-
lhe direito salvo pelo resto contra o carregador, no caso de insuficiência do depósito.
A mesma disposição tem lugar quando o consignatário recusa receber a carga.
Nos dois referidos casos, se a avaria grossa não puder ser regulada imediatamente, é
lícito ao capitão exigir o depósito judicial da soma que se arbitrar.

•  Vide art. 764 do CCom.

Art. 620. O capitão que entregar fazendas antes de receber o frete, avaria grossa e
despesas, sem pôr em prática os meios do artigo precedente, ou os que lhe facultarem as
leis ou usos do lugar da descarga, não terá ação para exigir o pagamento do carregador
ou afretador, provando este que carregou as fazendas por conta de terceiro.

•  Vide art. 764 do CCom.

Art. 621. Pagam frete por inteiro as fazendas que se deteriorarem por avaria, ou
diminuírem, por mau acondicionamento das vasilhas, caixas, capas ou outra qualquer
cobertura em que forem carregadas, provando o capitão que o dano não procedeu de
falta de arrumação ou de estiva (art. 624).
Pagam igualmente frete por inteiro as fazendas que o capitão é obrigado a vender nas
circunstâncias previstas no art. 515.
O frete das fazendas alijadas para salvação comum do navio e da carga abona-se por
inteiro como avaria grossa (art. 764).

Art. 622. Não se deve frete das mercadorias perdidas por naufrágio ou varação, roubo
de piratas ou presa de inimigo, e, tendo-se pago adiantado, repete-se; salvo convenção
em contrário.



Todavia, resgatando-se o navio e fazendas, ou salvando-se do naufrágio, deve-se o frete
correspondente até o lugar da presa, ou naufrágio; e será pago por inteiro se o capitão
conduzir as fazendas salvas até o lugar do destino, contribuindo este ao fretador por
avaria grossa no dano, ou resgate.

•  Vide art. 764 do CCom.

Art. 623. Salvando-se no mar ou nas praias, sem cooperação da tripulação, fazendas
que fizeram parte da carga, e sendo depois de salvas entregues por pessoas estranhas,
não se deve por elas frete algum.

Art. 624. O carregador não pode abandonar as fazendas ao frete. Todavia pode ter
lugar o abandono dos líquidos, cujas vasilhas se achem vazias ou quase vazias.

• Vide arts. 621 e 711, n. 5, do CCom.

Art. 625. A viagem para todos os efeitos do vencimento de fretes, se outra coisa se
não ajustar, começa a correr desde o momento em que a carga fica debaixo da
responsabilidade do capitão.

Art. 626. Os fretes e avarias grossas têm hipoteca tácita e especial nos efeitos que
fazem objeto da carga, durante 30 (trinta) dias depois da entrega, se antes desse termo
não houverem passado para o domínio de terceiro.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

Art. 627. A dívida de fretes, primagem, estadias e sobre estadias, avarias e despesas
da carga prefere a todas as outras sobre o valor dos efeitos carregados; salvo os casos
de que trata o art. 470, n. 1.

Art. 628. O contrato de fretamento de um navio estrangeiro exequível no Brasil, há de
ser determinado e julgado pelas regras estabelecidas neste Código, quer tenha sido
ajustado dentro do Império, quer em país estrangeiro.

•  Vide art. 566 do CCom.

CAPÍTULO IV

DOS PASSAGEIROS

Art. 629. O passageiro de um navio deve achar-se a bordo no dia e hora que o capitão



designar, quer no porto da partida, quer em qualquer outro de escala ou arribada; pena
de ser obrigado ao pagamento do preço da sua passagem por inteiro, se o navio se fizer
de vela sem ele.

•  Vide arts. 46 a 54 do CDC.

Art. 630. Nenhum passageiro pode transferir a terceiro, sem consentimento do capitão,
o seu direito de passagem.
Resilindo o passageiro do contrato antes da viagem começada, o capitão tem direito à
metade do preço da passagem; e ao pagamento por inteiro, se aquele a não quiser
continuar depois de começada.
Se o passageiro falecer antes da viagem começada, deve-se só metade do preço da
passagem.

Art. 631. Se a viagem for suspensa ou interrompida por causa de força maior, no porto
da partida, rescinde-se o contrato, sem que nem o capitão nem o passageiro tenham
direito a indenização alguma; tendo lugar a suspensão ou interrupção em outro qualquer
porto de escala ou arribada, deve somente o preço correspondente à viagem feita.
Interrompendo-se a viagem depois de começada por demora de conserto do navio, o
passageiro pode tomar passagem em outro, pagando o preço correspondente à viagem
feita. Se quiser esperar pelo conserto, o capitão não é obrigado ao seu sustento; salvo se
o passageiro não encontrar outro navio em que comodamente se possa transportar, ou o
preço da nova passagem exceder o da primeira, na proporção da viagem andada.

•• Vide art. 741 do CC

•• Registro dos Direitos Reais e de Outros Ônus: arts. 12 a 14 da Lei n. 7.652, de 3-2-
1988.

• Força maior: vide art. 393 do CC.

Art. 632. O capitão tem hipoteca privilegiada para pagamento do preço da passagem
em todos os efeitos que o passageiro tiver a bordo, e direito de os reter enquanto não for
pago.
O capitão só responde pelo dano sobrevindo aos efeitos que o passageiro tiver a bordo
debaixo da sua imediata guarda, quando o dano provier de fato seu ou da tripulação.

• Vide art. 14 do CDC.

•  Responsabilidade civil do empregador por fato do preposto: art. 932, III, do CC.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.



TÍTULO VII

Do Contrato de Dinheiro a Risco ou Câmbio Marítimo

•• Vide arts. 764, n. 18, deste Código, e 754 e 755 do CPC de 1939, mantidos pelo art.
1.218, X, do CPC em vigor.

Art. 633. O contrato de empréstimo a risco ou câmbio marítimo, pelo qual o dador
estipula do tomador um prêmio certo e determinado por preço dos riscos de mar que
toma sobre si, ficando com hipoteca especial no objeto sobre que recai o empréstimo, e
sujeitando-se a perder o capital e prêmio se o dito objeto vier a perecer por efeito dos
riscos tomados no tempo e lugar convencionados, só pode provar-se por instrumento
público ou particular, o qual será registrado no Tribunal do Comércio dentro de 8 (oito)
dias da data da escritura ou letra. Se o contrato tiver lugar em país estrangeiro por
súditos brasileiros, o instrumento deverá ser autenticado com o - visto - do cônsul do
Império, se aí o houver, e em todo o caso anotado no verso do registro da embarcação,
se versar sobre o navio ou fretes. Faltando no instrumento do contrato alguma das
sobreditas formalidades, ficará este subsistindo entre as próprias partes, mas não
estabelecerá direitos contra terceiro.
É permitido fazer empréstimo a risco não só em dinheiro, mas também em efeitos
próprios para o serviço e consumo do navio, ou que possam ser objeto de comércio;
mas em tais casos a coisa emprestada deve ser estimada em valor fixo para ser paga
com dinheiro.

•• Registro dos Direitos Reais e de Outros Ônus: arts. 12 a 14 da Lei n. 7.652, de 3-2-
1998.

• Vide art. 515 do CCom.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

Art. 634. O instrumento do contrato de dinheiro a risco deve declarar:
1. A data e o lugar em que o empréstimo se faz.
2. O capital emprestado, e o preço do risco, aquele e este especificados

separadamente.
3. O nome do dador e o do tomador, com o do navio e o do seu capitão.
4. O objeto ou efeito sobre que recai o empréstimo.
5. Os riscos tomados, com menção específica de cada um.
6. Se o empréstimo tem lugar por uma ou mais viagens, qual a viagem, e por que termo.
7. A época do pagamento por embolso, e o lugar onde deva efetuar-se.
8. Qualquer outra cláusula em que as partes convenham, contanto que não seja oposta à



natureza deste contrato, ou proibida por lei.
O instrumento em que faltar alguma das declarações enunciadas será considerado como
simples crédito de dinheiro de empréstimo ao prêmio da lei, sem hipoteca nos efeitos
sobre que tiver sido dada, nem privilégio algum.

• Vide art. 637 do CCom.

Art. 635. A escritura ou letra de risco exarada à ordem tem força de letra de câmbio
contra o tomador e garantes, e é transferível e exequível por via de endosso, com os
mesmos direitos e pelas mesmas ações que as letras de câmbio.
O cessionário toma o lugar de endossador, tanto a respeito do capital como do prêmio e
dos riscos, mas a garantia da solvabilidade do tomador é restrita ao capital; salvo
condição em contrário quanto ao prêmio.

• Endosso nas letras de câmbio: vide art. 11 do Decreto n. 57.663, de 24-1-1966.

Art. 636. Não sendo a escritura ou letra de risco passada à ordem, só pode ser
transferida por cessão, com as mesmas formalidades e efeitos das cessões civis, sem
outra responsabilidade da parte do cedente, que não seja a de garantir a existência da
dívida.

• Cessão de crédito: arts. 286 a 298 do CC.

Art. 637. Se no instrumento do contrato se não tiver feito menção específica dos
riscos com reserva de algum, ou deixar de se estipular o tempo, entende-se que o dador
do dinheiro tomará sobre si todos aqueles riscos marítimos, e pelo mesmo tempo que
geralmente costumam receber os seguradores.

Art. 638. Não se declarando na escritura ou letra de risco que o empréstimo é só por
ida ou só por volta, ou por uma e outra, o pagamento, recaindo o empréstimo sobre
fazendas, é exequível no lugar do destino destas, declarado nos conhecimentos ou
fretamento, e se recair sobre o navio, no fim de 2 (dois) meses depois da chegada ao
porto do destino, se não aparelhar de volta.

Art. 639. O empréstimo a risco pode recair:
1. sobre o casco, fretes e pertences do navio;
2. sobre a carga;
3. sobre a totalidade destes objetos, conjunta ou separadamente, ou sobre uma parte

determinada de cada um deles.

Art. 640. Recaindo o empréstimo a risco sobre o casco e pertences do navio, abrange
na sua responsabilidade o frete da viagem respectiva.



Quando o contrato é celebrado sobre o navio e carga, o privilégio do dador é solidário
sobre uma e outra coisa.
Se o empréstimo for feito sobre a carga ou sobre um objeto determinado do navio ou da
carga, os seus efeitos não se estendem além desse objeto ou da carga.

Art. 641. Para o contrato surtir o seu efeito legal, é necessário que exista dentro do
navio no momento do sinistro a importância da soma dada de empréstimo a risco, em
fazendas ou no seu equivalente.

Art. 642. Quando o objeto sobre que se toma dinheiro a risco não chega a pôr-se
efetivamente em risco por não se efetuar a viagem, rescinde-se o contrato; e o dador
neste caso tem direito para haver o capital com os juros da lei desde o dia da entrega do
dinheiro ao tomador, sem outro algum prêmio, e goza do privilégio de preferência
quanto ao capital somente.

•  Juros legais: arts. 406 e 407 do CC.

Art. 643. O tomador que não carregar efeitos no valor total da soma tomada a risco é
obrigado a restituir o remanescente ao dador antes da partida do navio, ou todo se
nenhum empregar; e se não restituir, dá-se ação pessoal contra o tomador pela parte
descoberta, ainda que a parte coberta ou empregada venha a perder-se (art. 655).
O mesmo terá lugar quando o dinheiro a risco for tomado para habilitar o navio, se o
tomador não chegar a fazer uso dele ou da coisa estimável, em todo ou em parte.

Art. 644. Quando no instrumento de risco sobre fazendas houver a faculdade de - tocar
e fazer escala - ficam obrigados ao contrato, não só o dinheiro carregado em espécie
para ser empregado na viagem, e as fazendas carregadas no lugar da partida, mas
também as que forem carregadas em retorno por conta do tomador, sendo o contrato
feito de ida e volta; e o tomador neste caso tem faculdade de trocá-las ou vendê-las e
comprovar outras em todos os portos de escala.

Art. 645. Se ao tempo do sinistro parte dos efeitos objeto de risco já se achar em
terra, a perda do dador será reduzida ao que tiver ficado dentro do navio; e se os efeitos
salvos forem transportados em outro navio para o porto do destino originário (art. 614),
neste continuam os riscos do dador.

Art. 646. O dador a risco sobre efeitos carregados em navio nominativamente
designado no contrato não responde pela perda desses efeitos, ainda mesmo que seja
acontecida por perigo de mar, se forem transferidos ou baldeados para outro navio,
salvo provando-se legalmente que a baldeação tivera lugar por força maior.

•  Força maior: art. 393 do CC.



Art. 647. Em caso de sinistro, salvando-se alguns efeitos da carga objeto de risco, a
obrigação do pagamento de dinheiro a risco fica reduzida ao valor dos mesmos objetos
estimado pela forma determinada nos arts. 694 e segs. O dador neste caso tem direito
para ser pago do principal e prêmio por esse mesmo valor até onde alcançar, deduzidas
as despesas de salvados, e as soldadas vencidas nessa viagem.
Sendo o dinheiro dado sobre o navio, o privilégio do dador compreende não só os
fragmentos náufragos do mesmo navio, mas também o frete adquirido pelas fazendas
salvas, deduzidas as despesas de salvados, e as soldadas vencidas na viagem
respectiva, não havendo dinheiro a risco ou seguro especial sobre esse frete.

• Vide art. 688 do CCom.

Art. 648. Havendo sobre o mesmo navio ou sobre a mesma carga um contrato de risco
e outro de seguro (art. 650, o produto dos efeitos salvos será dividido entre o segurador
e o dador a risco pelo seu capital somente na proporção de seus respectivos interesses.

Art. 649. Não precedendo ajuste em contrário, o dador conserva seus direitos íntegros
contra o tomador, ainda mesmo que a perda ou dano da coisa objeto do risco provenha
de alguma das causas enumeradas no art. 711.

Art. 650. Quando alguns, mas não todos os riscos, ou uma parte somente do navio ou
da carga se acham seguros, pode contrair-se empréstimo a risco pelos riscos ou parte
não segura até à concorrência do seu valor por inteiro (art. 682).

• Vide arts. 648 e 656, n. 4, do CCom.

Art. 651. As letras mercantis provenientes de dinheiro recebido pelo capitão para
despesas indispensáveis do navio ou da carga nos termos dos arts. 515 e 516, e os
prêmios do seguro correspondente, quando a sua importância houver sido realmente
segurada, têm o privilégio de letras de empréstimo a risco, se contiverem declaração
expressa de que o importe foi destinado para as referidas despesas; e são exequíveis,
ainda mesmo que tais objetos se percam por qualquer evento posterior, provando o
dador que o dinheiro foi efetivamente empregado em benefício do navio ou da carga
(arts. 515 e 517)

• Vide arts. 470, n. 6, 482, 695 e 791 do CCom.

Art. 652. O empréstimo de dinheiro a risco sobre o navio tomado pelo capitão no
lugar do domicílio do dono, sem autorização escrita deste, produz ação e privilégio
somente na parte que o capitão possa ter no navio e frete; e não obriga o dono, ainda
mesmo que se pretenda provar que o dinheiro foi aplicado em beneficio da embarcação.



Art. 653. O empréstimo a risco sobre fazendas, contraído antes da viagem começada,
deve ser mencionado nos conhecimentos e no manifesto da carga, com designação da
pessoa a quem o capitão deve participar a chegada feliz no lugar do destino. Omitida
aquela declaração, o consignatário, tendo aceitado letras de câmbio, ou feito
adiantamento na fé dos conhecimentos, preferirá ao portador da letra de risco. Na falta
de designação a quem deva participar a chegada, o capitão pode descarregar as
fazendas, sem responsabilidade alguma pessoal para com o portador da letra de risco.

Art. 654. Se entre o dador a risco e o capitão se der algum conluio por cujo meio os
armadores ou carregadores sofram prejuízo, será este indenizado solidariamente pelo
dador e pelo capitão, contra os quais poderá intentar-se a ação criminal que competente
seja.

• Obrigações solidárias: arts. 264 e s. do CC.

Art. 655. Incorre no crime de estelionato o tomador que receber dinheiro a risco por
valor maior que o do objeto do risco, ou quando este não tenha sido efetivamente
embarcado (art. 643); e no mesmo crime incorre também o dador que, não podendo
ignorar esta circunstância, a não declarar à pessoa a quem endossar a letra de risco. No
primeiro caso o tomador, e no segundo o dador respondem solidariamente pela
importância da letra, ainda quando tenha perecido o objeto do risco.

• Obrigações solidárias: arts. 264 e s. do CC.

• Estelionato: vide art. 171 do CP.

Art. 656. É nulo o contrato de câmbio marítimo:
1. Sendo o empréstimo feito a gente da tripulação.
2. Tendo o empréstimo somente por objeto o frete a vencer, ou o lucro esperado de

alguma negociação, ou um e outro simultânea e exclusivamente.
3. Quando o dador não corre algum risco dos objetos sobre os quais se deu o dinheiro.
4. Quando recai sobre objetos, cujos riscos já têm sido tomados por outrem no seu

inteiro valor (art. 650).
5. Faltando o registro, ou as formalidades exigidas no art. 516 para o caso de que aí se

trata.
Em todos os referidos casos, ainda que o contrato não surta os seus efeitos legais, o
tomador responde pessoalmente pelo principal mutuado e juros legais, posto que a coisa
objeto do contrato tenha perecido no tempo e no lugar dos riscos.

• Juros legais: vide notas aos arts. 406 e 407 do CC.



Art. 657. O privilégio do dador a risco sobre o navio compreende proporcionalmente,
não só os fragmentos náufragos do mesmo navio, mas também o frete adquirido pelas
fazendas salvas, deduzidas as despesas de salvados e as soldadas devidas por essa
viagem, não havendo seguro ou risco especial sobre o mesmo frete.

Art. 658. Se o contrato a risco compreender navio e carga, as fazendas conservadas
são hipoteca do dador, ainda que o navio pereça; o mesmo é, vice-versa, quando o navio
se salva e as fazendas se perdem.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

Art. 659. É livre aos contraentes estipular o prêmio na quantidade, e o modo de
pagamento que bem lhes pareça; mas uma vez concordado, a superveniência de risco
não dá direito a exigência de aumento ou diminuição de prêmio; salvo se outra coisa for
acordada no contrato.

Art. 660. Não estando fixada a época do pagamento, será este reputado vencido
apenas se tiverem cessado os riscos. Desse dia em diante correm para o dador os juros
da lei sobre o capital e prêmio no caso de mora; a qual só pode provar-se pelo protesto.

•• Define competência, regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e
outros documentos de dívida: Lei n. 9.492, de 10-9-1997.

Art. 661. O portador, na falta de pagamento no termo devido, é obrigado a protestar e
a praticar todos os deveres dos portadores de letras de câmbio para vencimento dos
juros, e conservação do direito regressivo sobre os garantes do instrumento de risco.

•• Vide arts. 32 do Decreto n. 2.044, de 31-12-1908, e 28 e 43 a 54 do Decreto n.
57.663, de 24-1-1966.

Art. 662. O dador de dinheiro a risco adquire hipoteca no objeto sobre que recai o
empréstimo, mas fica sujeito a perder todo o direito à soma mutuada, perecendo o
objeto hipotecado no tempo e lugar, e pelos riscos convencionados; e só tem direito ao
embolso do principal e prêmio por inteiro no caso de chegada a salvamento.

•  Da hipoteca no CC: arts. 1.473 a 1.505.

Art. 663. Incumbe ao tomador provar a perda, e justificar que os feitos, objeto do
empréstimo, existiam na embarcação na ocasião do sinistro.

Art. 664. Acontecendo presa ou desastre de mar ao navio ou fazendas sobre que



recaiu o empréstimo a risco, o tomador tem obrigação de noticiar o acontecimento ao
dador, apenas tal nova chegar ao seu conhecimento. Achando-se o tomador a esse tempo
no navio, ou próximo aos objetos sobre que recaiu o empréstimo, é obrigado a empregar
na sua reclamação e salvação as diligências próprias de um administrador exato; pena
de responder por perdas e danos que da sua falta resultarem.

Art. 665. Quando sobre contrato de dinheiro a risco ocorra caso que se não ache
prevenido neste Título, procurar-se-á a sua decisão por analogia, quanto seja
compatível, no Título - Dos seguros marítimos - e vice-versa.

TÍTULO VIII

Dos Seguros Marítimos

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FORMA DO CONTRATO DE SEGURO
MARÍTIMO

Art. 666. O contrato de seguro marítimo, pelo qual o segurador, tomando sobre si a
fortuna e riscos do mar, se obriga a indenizar ao segurado da perda ou dano que possa
sobrevir ao objeto do seguro, mediante um prêmio ou soma determinada, equivalente ao
risco tomado, só pode provar-se por escrito, a cujo instrumento se chama apólice;
contudo julga-se subsistente para obrigar reciprocamente ao segurador e ao segurado
desde o momento em que as partes se convierem, assinando ambas a minuta, a qual deve
conter todas as declarações, cláusulas e condições da apólice.

••  Operações de seguros: Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, regulamentado pelo
Decreto n. 60.459, de 13-3-1967.

•  Seguro: vide arts. 757 a 802 do CC.

Art. 667. A apólice de seguro deve ser assinada pelos seguradores, e conter:
1. O nome e domicílio do segurador e o do segurado; declarando este se segura por sua

conta ou por conta de terceiro, cujo nome pode omitir-se; omitindo-se o nome do
segurado, o terceiro que faz o seguro em seu nome fica pessoal e solidariamente
responsável.
A apólice em nenhum caso pode ser concedida ao portador.

2. O nome, classe e bandeira do navio, e o nome do capitão; salvo não tendo o
segurado certeza do navio (art. 670).

3. A natureza e qualidade do objeto seguro e o seu valor fixo ou estimado.



4. O lugar onde as mercadorias foram, deviam ou devam ser carregadas.
5. Os portos ou ancoradouros, onde o navio deve carregar ou descarregar, e aqueles

onde deva tocar por escala.
6. O porto donde o navio partiu, devia ou deve partir; e a época da partida, quando

esta houver sido positivamente ajustada.
7. Menção especial de todos os riscos que o segurador toma sobre si.
8. O tempo e o lugar em que os riscos devem começar e acabar.
9. O prêmio do seguro, e o lugar, época e forma do pagamento.
10. O tempo, lugar e forma do pagamento no caso de sinistro.
11. Declaração de que as partes se sujeitam à decisão arbitral, quando haja

contestação, se elas assim o acordarem.

••  A Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996, dispõe sobre a arbitragem.

12. A data do dia em que se concluiu o contrato, com declaração, se antes, se depois
do meio-dia.

13. E geralmente todas as outras condições em que as partes convenham.
Uma apólice pode conter dois ou mais seguros diferentes.

Art. 668. Sendo diversos os seguradores, cada um deve declarar a quantia por que se
obriga, e esta declaração será datada e assinada. Na falta de declaração, a assinatura
importa em responsabilidade solidária por todo o valor segurado.
Se um dos seguradores se obrigar por certa e determinada quantia, os seguradores que
depois dele assinarem sem declaração da quantia por que se obrigam, ficarão
responsáveis cada um por outra igual soma.

Art. 669. O seguro pode recair sobre a totalidade de um objeto ou sobre parte dele
somente; e pode ser feito antes da viagem começada ou durante o curso dela, de ida e
volta, ou só por ida ou só por volta, por viagem inteira ou por tempo limitado dela, e
contra os riscos de viagem e transporte por mar somente, ou compreender também os
riscos de transportes por canais e rios.

Art. 670. Ignorando o segurado a espécie de fazendas que hão de ser carregadas, ou
não tendo certeza do navio em que o devam ser, pode efetuar validamente o seguro
debaixo do nome genérico - fazendas - no primeiro caso, e - sobre um ou mais navios -
no segundo; sem que o segurado seja obrigado a designar o nome do navio, uma vez que
na apólice declare que o ignora, mencionando a data e assinatura da última carta de
aviso ou ordens que tenha recebido.

• Vide art. 667, n. 2, do CCom.

Art. 671. Efetuando-se o seguro debaixo do nome genérico de - fazendas - o segurado



é obrigado a provar, no caso de sinistro, que efetivamente se embarcaram as fazendas no
valor declarado na apólice; e se o seguro se tiver feito - sobre um ou mais navios -
incumbe-lhe provar que as fazendas seguras foram efetivamente embarcadas no navio
que sofreu o sinistro (art. 716).

Art. 672. A designação geral - fazendas - não compreende moeda de qualidade
alguma, nem joias, ouro ou prata, pérolas ou pedras preciosas, nem munições de guerra;
em seguros desta natureza é necessário que se declare a espécie do objeto sobre que
recai o seguro.

Art. 673. Suscitando-se dúvida sobre a inteligência de alguma ou algumas das
condições e cláusulas da apólice, a sua decisão será determinada pelas regras seguintes:
1. as cláusulas escritas terão mais força do que as impressas;
2. as que forem claras, e expuserem a natureza, objeto ou fim do seguro, servirão de

regra para esclarecer as obscuras, e para fixar a intenção das partes na celebração do
contrato;
3. o costume geral, observado em casos idênticos na praça onde se celebrou o contrato,

prevalecerá a qualquer significação diversa que as palavras possam ter em uso vulgar;
4. em caso de ambiguidade que exija interpretação, será esta feita segundo as regras

estabelecidas no art. 131.

•• O referido art. 131 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - CC.

• Vide art. 112 do CC.

Art. 674. A cláusula de fazer escala compreende a faculdade de carregar e
descarregar fazendas no lugar da escala, ainda que esta condição não seja expressa na
apólice (art. 667, n. 5).

• Vide art. 672 do CCom.

Art. 675. A apólice de seguro é transferível e exequível por via de endosso,
substituindo o endossado ao segurado em todas as suas obrigações, direitos e ações (art.
363).

•• O referido art. 363 foi revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - CC.

• Vide art. 760 do CCom.

Art. 676. Mudando os efeitos segurados de proprietário durante o tempo do contrato,
o seguro passa para o novo dono, independente de transferência da apólice; salvo
condição em contrário.



Art. 677. O contrato do seguro é nulo:
1. Sendo feito por pessoa que não tenha interesse no objeto segurado.
2. Recaindo sobre algum dos objetos proibidos no art. 686.
3. Sempre que se provar fraude ou falsidade por alguma das partes.
4. Quando o objeto do seguro não chega a por-se efetivamente em risco.
5. Provando-se que o navio saiu antes da época designada na apólice, ou que se

demorou além dela, sem ter sido obrigado por força maior.

• Força maior: vide art. 393 do CC.

6. Recaindo o seguro sobre objetos já segurados no seu inteiro valor, e pelos mesmos
riscos. Se, porém, o primeiro seguro não abranger o valor da coisa por inteiro, ou
houver sido efetuado com exceção de algum ou alguns riscos, o seguro prevalecerá na
parte, e pelos riscos executados.
7. O seguro de lucro esperado, que não fixar soma determinada sobre o valor do objeto

do seguro.
8. Sendo o seguro de mercadorias que se conduzirem em cima do convés, não se tendo

feito na apólice declaração expressa desta circunstância.

• Vide art. 790 do CCom.

9. Sobre objetos que na data do contrato se achavam já perdidos ou salvos, havendo
presunção fundada de que o segurado ou segurador podia ter notícia do evento ao tempo
em que se efetuou o seguro. Existe esta presunção, provando-se por alguma forma que a
notícia tinha chegado ao lugar em que se fez o seguro, ou àquele donde se expediu a
ordem para ele se efetuar ao tempo da data da apólice ou da expedição dá mesma
ordem, e que o segurado ou o segurador a sabia.
Se, porém, a apólice contiver a cláusula - perdido ou não perdido - ou sobre boa ou má
nova - cessa a presunção; salvo provando-se fraude.

• Vide arts. 762, 765 e 773 do CC.

Art. 678. O seguro pode também anular-se:
1. quando o segurado oculta a verdade ou diz o que não é verdade;
2.quando faz declaração errônea, calando, falsificando ou alterando fatos ou

circunstâncias, ou produzindo fatos ou circunstâncias não existentes, de tal natureza e
importância que, a não se terem ocultado, falsificado ou produzido, os seguradores, ou
não houveram admitido o seguro, ou o teriam efetuado debaixo de prêmio maior e mais
restritas condições.

• Vide arts. 145 e s., 765 e 766 do CC.



Art. 679. No caso de fraude da parte do segurado, além da nulidade do seguro, será
este condenado a pagar ao segurador o prêmio estipulado em dobro. Quando a fraude
estiver da parte do segurador, será este condenado a retornar o prêmio recebido, e a
pagar ao segurado outra igual quantia.
Em um e outro caso pode-se intentar ação criminal contra o fraudulento.

••  Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro: art. 171, V, do CP.

•• Regime repressivo às infrações cometidas por sociedades seguradoras: arts. 108 a
121 do Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, e 90 a 99 do Decreto n. 60.459, de 13-3-1967.

• Vide arts. 766 e 773 do CC.

Art. 680. A desviação voluntária da derrota da viagem, e a alteração na ordem das
escalas, que não for obrigada por urgente necessidade ou força maior, anulará o seguro
pelo resto da viagem (art. 509).

• Vide art. 711, n. 2, do CCom.

• Força maior: vide art. 393 do CC.

Art. 681. Se o navio tiver vários pontos de escala designados na apólice, é lícito ao
segurado alterar a ordem das escalas; mas em tal caso só poderá escalar em um único
porto dos especificados na mesma apólice.

Art. 682. Quando o seguro versar sobre dinheiro dado a risco, deve declarar-se na
apólice, não só o nome do navio, do capitão, e do tomador do dinheiro, como outrossim
fazer-se menção dos riscos que este quer segurar e o dador excetuara, ou qual o valor
descoberto sobre que é permitido o seguro (art. 650). Além desta declaração é
necessário mencionar também na apólice a causa da dívida para que serviu o dinheiro.

• Vide art. 633 do CCom.

Art. 683. Tendo-se efetuado sem fraude diversos seguros sobre o mesmo objeto,
prevalecerá o mais antigo na data da apólice. Os seguradores cujas apólices forem
posteriores são obrigados a restituir o prêmio recebido, retendo por indenização 0,5%
(meio por cento) do valor segurado.

Art. 684. Em todos os casos em que o seguro se anular por fato que não resulte
diretamente de força maior, o segurador adquire o prêmio por inteiro, se o objeto do
seguro se tiver posto em risco; e se não se tiver posto em risco, retém 0,5% (meio por
cento) do valor segurado.



Anulando-se, porém, algum seguro por viagem redonda com prêmio ligado, o segurador
adquire metade (tão somente) do prêmio ajustado.

•• Vide art. 764 do CC.

CAPÍTULO II

DAS COISAS QUE PODEM SER OBJETO DE SEGURO
MARÍTIMO

•• Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcações: Lei n. 8.374, de 30-
12-1991.

Art. 685. Toda e qualquer coisa, todo e qualquer interesse apreciável a dinheiro, que
tenha sido posto ou deva pôr-se a risco de mar, pode ser objeto de seguro marítimo, não
havendo proibição em contrário.

Art. 686. É proibido o seguro:
1. sobre coisas, cujo comércio não seja lícito pelas leis do Império, e sobre os navios

nacionais ou estrangeiros que nesse comércio se empregarem;
2. sobre a vida de alguma pessoa livre;
3. sobre soldadas a vencer de qualquer indivíduo da tripulação.

•• Vide art. 762 do CC.

•  Seguro de pessoa: arts. 782 a 802 do CC.

• Vide art. 677, n. 2, do CCom.

Art. 687. O segurador pode ressegurar por outros seguradores os mesmos objetos que
ele tiver segurado, com as mesmas ou diferentes condições, e por igual, maior ou menor
prêmio.
O segurado pode tornar a segurar, quando o segurador ficar insolvente, antes da notícia
da terminação do risco, pedindo em juízo anulação da primeira apólice; e se a esse
tempo existir risco pelo qual seja devida alguma indenização ao segurado, entrará este
pela sua importância na massa do segurador falido.

••  Realização de seguro sobre objeto ou interesse já contratado, mediante emissão de
simples certificado: art. 11, § 4.º, do Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, regulamentado
pelo Decreto n. 60.459, de 13-3-1967.



Art. 688. Não se declarando na apólice de seguro de dinheiro a risco, se o seguro
compreende o capital e o prêmio, entende-se que compreende só o capital, o qual, no
caso de sinistro, será indenizado pela forma determinada no art. 647.

• Vide art. 633 do CCom.

Art. 689. Pode segurar-se o navio, seu frete e fazendas na mesma apólice, mas neste
caso há de determinar-se o valor de cada objeto distintamente; faltando esta
especificação, o seguro ficará reduzido ao objeto definido na apólice somente.

• Vide arts. 672, 755 e 780 do CCom.

Art. 690. Declarando-se genericamente na apólice, que se segura o navio sem outra
alguma especificação, entende-se que o seguro compreende o casco e todos os pertences
da embarcação, aprestos, aparelhos, mastreação e velame, lanchas, escaleres, botes,
utensílios e vitualhas ou provisões; mas em nenhum caso os fretes nem o carregamento,
ainda que este seja por conta do capitão, dono, ou armador do navio.

Art. 691. As apólices de seguro por ida e volta cobrem os riscos seguros que
sobrevierem durante as estadias intermédias, ainda que esta cláusula seja omissa na
apólice.

• Vide art. 703 do CCom.

CAPÍTULO III

DA AVALIAÇÃO DOS OBJETOS SEGUROS

Art. 692. O valor do objeto do seguro deve ser declarado na apólice em quantia certa,
sempre que o segurado tiver dele conhecimento exato.
No seguro de navio, esta declaração é essencialmente necessária, e faltando ela o
seguro julga-se improcedente.
Nos seguros sobre fazendas, não tendo o segurado conhecimento exato do seu
verdadeiro importe, basta que o valor se declare por estimativa.

••  Menção ao valor máximo de cobertura dos riscos segurados: art. 83 do Decreto-lei n.
73, de 21-11-1966, regulamentado pelo Decreto n. 60.459, de 13-3-1967.

• Vide arts. 672, 700, 701 e 780 do CCom.

Art. 693. O valor declarado na apólice, quer tenha a cláusula - valha mais ou valha



menos -, quer a não tenha, será considerado em juízo como ajustado e admitido entre as
partes para todos os efeitos do seguro. Contudo, se o segurador alegar que a coisa
segura valia ao tempo do contrato um quarto menos, ou daí para cima, do preço em que
o segurado a estimou, será admitido a reclamar a avaliação; incumbindo-lhe justificar a
reclamação pelos meios de prova admissíveis em comércio. Para este fim, e em ajuda
de outras provas, poderá o segurador obrigar o segurado à exibição dos documentos ou
das razões em que se fundara para o cálculo da avaliação que dera na apólice; e se
presumirá ter havido dolo da parte do segurado se ele se negar a esta exibição.

• Vide art. 701 do CCom.

Art. 694. Não se tendo declarado na apólice o valor certo do seguro sobre fazenda,
será este determinado pelo preço da compra das mesmas fazendas, aumentado com as
despesas que estas tiverem feito até o embarque, e mais o prêmio do seguro e a
comissão de se efetuar, quando esta se tiver pago; por forma que, no caso de perda total,
o segurado seja embolsado de todo o valor posto a risco. Na apólice de seguro sobre
fretes sem valor fixo, será este determinado pela carta de fretamento, ou pelos
conhecimentos, e pelo manifesto, ou livro da carga, cumulativamente em ambos os
casos.

• Vide arts. 566, 647, 696, 697 e 700 do CCom.

Art. 695. O valor do seguro sobre dinheiro a risco prova-se pelo contrato original, e o
do seguro sobre despesas feitas com o navio ou carga durante a viagem (arts. 515 e 651)
com as respectivas contas competentemente legalizadas.

• Vide art. 633 do CCom.

Art. 696. O valor de mercadorias provenientes de fábricas, lavras ou fazendas do
segurado, que não for determinado na apólice, será avaliado pelo preço que outras tais
mercadorias poderiam obter no lugar do desembarque, sendo aí vendidas, aumentado na
forma do art. 694.

Art. 697. As fazendas adquiridas por troca estimam-se pelo preço que poderiam obter
no mercado do lugar da descarga aquelas que por elas se trocaram, aumentado na forma
do art. 694.

Art. 698. A avaliação em seguros feitos sobre moeda estrangeira faz-se, reduzindo-se
esta ao valor da moeda corrente no Império pelo curso que o câmbio tinha na data da
apólice.

••  Obrigatoriedade de valores expressos em moeda nacional: art. 83 do Decreto-lei n.



73, de 21-11-1966, regulamentado pelo Decreto n. 60.459, de 13-3-1967, e arts. 1.º e
2.º, I, do Decreto-lei n. 857, de 11-9-1969.

Art. 699. O segurador em nenhum caso pode obrigar o segurado a vender os objetos
do seguro para determinar o seu valor.

Art. 700. Sempre que se provar que o segurado procedeu com fraude na declaração do
valor declarado na apólice, ou na que posteriormente se fizer no caso de se não ter feito
no ato do contrato (arts. 692 e 694), o juiz, reduzindo a estimação do objeto segurado ao
seu verdadeiro valor, condenará o segurado a pagar ao segurador o dobro do prêmio
estipulado.

Art. 701. A cláusula inserta na apólice - valha mais ou valha menos - não releva o
segurado da condenação por fraude; nem pode ser valiosa sempre que se provar que o
objeto seguro valia menos de um quarto que o preço fixado na apólice (arts. 692 e 693).

CAPÍTULO IV

DO COMEÇO E FIM DOS RISCOS

Art. 702. Não constando da apólice do seguro o tempo em que os riscos devem
começar e acabar, os riscos de seguro sobre navio principiam a correr por conta do
segurador desde o momento em que a embarcação suspende a sua primeira âncora para
velejar, e terminam depois que tem dado fundo e amarrado dentro do porto do seu
destino, no lugar que aí for designado para descarregar, se levar carga, ou no lugar em
que der fundo e amarrar, indo em lastro.

• Vide art. 760, caput, do CC.

Art. 703. Segurando-se o navio por ida e volta, ou por mais de uma viagem, os riscos
correm sem interrupção por conta do segurador, desde o começo da primeira viagem até
o fim da última (art. 691).

Art. 704. No seguro de navios por estadia em algum porto, os riscos começam a
correr desde que o navio dá fundo e se amarra no mesmo porto, e findam desde o
momento em que suspende a sua primeira âncora para seguir viagem.

Art. 705. Sendo o seguro sobre mercadorias, os riscos têm princípio desde o momento
em que elas se começam a embarcar nos cais ou à borda d'água do lugar da carga, e só
terminam depois que são postas a salvo no lugar da descarga; ainda mesmo no caso do



capitão ser obrigado a descarregá-las em algum porto de escala, ou de arribada forçada.

• Vide art. 740 do CCom.

Art. 706. Fazendo-se seguro sobre fazendas a transportar alternadamente por mar e
terra, rios ou canais, em navios, barcos, carros ou animais, os riscos começam logo que
os efeitos são entregues no lugar onde devem ser carregados, e só expiram quando são
descarregados a salvamento no lugar do destino.

• Vide art. 672 do CCom.

Art. 707. Os riscos de seguro sobre frete têm o seu começo desde o momento e à
medida que são recebidas a bordo as fazendas que pagam frete; e acabam logo que saem
para fora do portaló do navio, e à proporção que vão saindo; salvo se por ajuste ou por
uso do porto o navio for obrigado a receber a carga à beira d'agua, e pô-la em terra por
sua conta.
O risco do frete, neste caso, acompanha o risco das mercadorias.

Art. 708. A fortuna das somas mutuada a risco principia e acaba para os seguradores
na mesma época, e pela mesma forma que corre para o dador do dinheiro a risco; no
caso, porém, de se não ter feito no instrumento do contrato a risco menção específica
dos riscos tomados, ou se não houver estipulado o tempo, entende-se que os seguradores
tomaram sobre si todos os riscos, e pelo mesmo tempo que geralmente costumam
receber os dadores de dinheiro a risco.

• Vide art. 633 do CCom.

Art. 709. No seguro de lucro esperado, os riscos acompanham a sorte das fazendas
respectivas.

CAPÍTULO V

DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS DO SEGURADOR E DO
SEGURADO

Art. 710. São a cargo do segurador todas as perdas e danos que sobrevierem ao
objeto seguro por alguns dos riscos especificados na apólice.

•• Avarias: vide arts. 765 a 768 do CPC de 1939, mantidos pelo Código de 1973, art.
1.218, XIV.



Art. 711. O segurador não responde por danos ou avaria que aconteça por fato do
segurado, ou por alguma das causas seguintes:

1. desviação voluntária da derrota ordinária e usual da viagem;
2. alterarão voluntária na ordem das escalas designadas na apólice; salvo a exceção

estabelecida no art. 680;
3. prolongação voluntária da viagem, além do último porto atermado na apólice.

Encurtando-se a viagem, o seguro surte pleno efeito, se o porto onde ela findar for de
escala declarada na apólice; sem que o segurado tenha direito para exigir redução do
prêmio estipulado;

4. separação espontânea de comboio, ou de outro navio armado, tendo-se estipulado na
apólice de ir em conserva dele;

5. diminuição e derramamento do líquido (art. 624);
6. falta de estiva, ou defeituosa arrumação da carga;

••  Responsabilidade do operador portuário: arts. 11, II e III, 13 e 15 da Lei n. 8.630, de
25-2-1993.

7. diminuição natural de gêneros, que por sua qualidade são suscetíveis de dissolução,
diminuição ou quebra em peso ou medida entre o seu embarque e o desembarque; salvo
tendo estado encalhado o navio, ou tendo sido descarregadas essas fazendas por ocasião
de força maior; devendo-se, em tais casos, fazer dedução da diminuição ordinária que
costuma haver em gêneros de semelhante natureza (art. 617);

8. quando a mesma diminuição natural acontecer em cereais, açúcar, café, farinhas,
tabaco, arroz, queijos, frutas secas ou verdes, livros ou papel e outros gêneros de
semelhante natureza, se a avaria não exceder a 10% (dez por cento) do valor seguro;
salvo se a embarcação tiver estado encalhada, ou as mesmas fazendas tiverem sido
descarregadas por motivo de força maior, ou o contrário se houver estipulado na
apólice;

9. danificação de amarras, mastreação, velame ou outro qualquer pertence do navio,
procedida do uso ordinário do seu destino;

10. vício intrínseco, má qualidade, ou mau acondicionamento do objeto seguro;
11. avaria simples ou particular, que, incluída a despesa de documentos justificativos,

não exceda de 3% (três por cento) do valor segurado;
12. rebeldia do capitão ou da equipagem; salvo havendo estipulação em contrário

declarada na apólice. Esta estipulação é nula sendo o seguro feito pelo capitão, por
conta dele ou alheia, ou por terceiro por conta do capitão.

• Vide arts. 768, 769 e 784 do CC.

• Vide arts. 649 e 766 do CCom.

Art. 712. Todo e qualquer ato por sua natureza criminoso praticado pelo capitão no



exercício de seu emprego, ou pela tripulação, ou por um e outra conjuntamente, do qual
aconteça dano grave ao navio ou à carga, em oposição à presumida vontade legal do
dono do navio, é rebeldia.

Art. 713. O segurador que toma o risco de rebeldia responde pela perda ou dano
procedente do ato de rebeldia do capitão ou da equipagem, ou seja por consequência
imediata, ou ainda casualmente, uma vez que a perda ou dano tenha acontecido dentro do
tempo dos riscos tomados, e na viagem e portos da apólice.

Art. 714. A cláusula - livre de avaria - desobriga os seguradores das avarias simples
ou particulares; a cláusula - livre de todas as avarias - desonera-os também das grossas.
Nenhuma destas cláusulas, porém, os isenta nos casos em que tiver lugar o abandono.

•  Abandono: arts. 753 a 760 do CCom. 

Art. 715. Nos seguros feitos com a cláusula - livre de hostilidade - o segurador é
livre, se os efeitos segurados perecem ou se deterioram por efeito de hostilidade. O
seguro, neste caso, cessa desde que foi retardada a viagem, ou mudada a derrota por
causa das hostilidades.

Art. 716. Contendo o seguro sobre fazendas a cláusula - carregadas em um ou mais
navios -, o seguro surte todos os efeitos, provando-se que as fazendas seguras foram
carregadas por inteiro em um só navio, ou por partes em diversas embarcações.

• Vide arts. 671 e 672 do CCom.

Art. 717. Sendo necessário baldear-se a carga, depois de começada a viagem, para
embarcação diferente da que tiver sido designada na apólice, por inavegabilidade ou
força maior, os riscos continuam a correr por conta do segurador até o navio substituído
chegar ao porto do destino, ainda mesmo que tal navio seja de diversa bandeira, não
sendo esta inimiga.

• Força maior: art. 393 do CC.

Art. 718. Ainda que o segurador não responda pelos danos que resultam ao navio por
falta de exata observância das leis e regulamentos das Alfândegas e polícia dos portos
(art. 530), esta falta não o desonera de responder pelos que daí sobrevierem à carga.

Art. 719. O segurado deve sem demora participar ao segurador, e, havendo mais de
um, somente ao primeiro na ordem da subscrição, todas as notícias que receber de
qualquer sinistro acontecido ao navio ou à carga. A omissão culposa do segurado a este
respeito, pode ser qualificada de presunção de má-fé.



• Vide arts. 722 deste Código e 771 do CC.

Art. 720. Se passado 1 (um) ano a datar da saída do navio nas viagens para qualquer
porto da América, ou 2 (dois) anos para outro qualquer porto do mundo, e, tendo
expirado o tempo limitado na apólice, não houver notícia alguma do navio, presume-se
este perdido, e o segurado pode fazer abandono ao segurador, e exigir o pagamento da
apólice; o qual, todavia, será obrigado a restituir, se o navio se não houver perdido e se
vier a provar que o sinistro aconteceu depois de ter expirado o termo dos riscos.

• Vide art. 753, n. 4, do CCom.

Art. 721. Nos casos de naufrágio ou varação, presa ou arresto de inimigo, o segurado
é obrigado a empregar toda a diligência possível para salvar ou reclamar os objetos
seguros, sem que para tais atos se faça necessária a procuração do segurador, do qual
pode o segurado exigir o adiantamento do dinheiro preciso para a reclamação intentada
ou que se possa intentar, sem que o mau sucesso desta prejudique ao embolso do
segurado pelas despesas ocorridas.

• Vide arts. 724 e 753 a 760 do CCom.

Art. 722. Quando o segurado não pode fazer por si as devidas reclamações, por
deverem ter lugar fora do Império, ou do seu domicílio, deve nomear para esse fim
competente mandatário, avisando desta nomeação ao segurador (art. 719). Feita a
nomeação e o aviso, cessa toda a sua responsabilidade, nem responde pelos atos do seu
mandatário; ficando unicamente obrigado a fazer cessão ao segurador das ações que
competirem, sempre que este o exigir.

• Vide art. 724 do CCom.

Art. 723. O segurado, no caso de presa ou arresto de inimigo, só está obrigado a
seguir os termos da reclamação até a promulgação da sentença da primeira instância.

Art. 724. Nos casos dos três artigos precedentes, o segurado é obrigado a obrar de
acordo com os seguradores. Não havendo tempo para os consultar, obrará como melhor
entender, correndo as despesas por conta dos mesmos seguradores.
Em caso de abandono admitido pelos seguradores, ou destes tomarem sobre si as
diligências dos salvados ou das reclamações, cessam todas as sobreditas obrigações do
capitão e do segurado.

Art. 725. O julgamento de um tribunal estrangeiro, ainda que baseado pareça em
fundamentos manifestamente injustos, ou fatos notoriamente falsos ou desfigurados, não



desonera o segurador, mostrando o segurado que empregou os meios ao seu alcance, e
produziu as provas que lhe era possível prestar para prevenir a injustiça do julgamento.

•• Competência: arts. 88 a 90, 91 a 124 do CPC.

Art. 726. Os objetos segurados que forem restituídos gratuitamente pelos apresadores
voltam ao domínio de seus donos, ainda que a restituição tenha sido feita a favor do
capitão ou de qualquer outra pessoa.

Art. 727. Todo o ajuste que se fizer com os apresadores no alto-mar para resgatar a
coisa segura é nulo; salvo havendo para isso autorização por escrito na apólice.

Art. 728. Pagando o segurador um dano acontecido à coisa segura, ficará sub-rogado
em todos os direitos e ações que ao segurado competirem contra terceiro; e o segurado
não pode praticar ato algum em prejuízo do direito adquirido dos seguradores.

• Vide Súmulas 188 e 257 do STF.

• Sub-rogação no CC: vide arts. 346 e s.

Art. 729. O prêmio do seguro é devido por inteiro, sempre que o segurado receber a
indenização do sinistro.

Art. 730. O segurador é obrigado a pagar ao segurado as indenizações a que tiver
direito, dentro de 15 (quinze) dias da apresentação da conta, instruída com os
documentos respectivos; salvo se o prazo do pagamento tiver sido estipulado na
apólice.

TÍTULO IX

Do Naufrágio e Salvados

Arts. 731 a 739. (Revogados pela Lei n. 7.542, de 26-9-1986.)

•  A Lei n. 7.542, de 26-9-1986, dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e
demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas
sob jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus acrescidos e em terrenos
marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá outras
providências.

TÍTULO X



Das Arribadas Forçadas

•• Arribadas forçadas: arts. 772 a 775 do CPC de 1939, mantidos pelo Código de 1973,
art. 1.218, XVI.

Art. 740. Quando um navio entra por necessidade em algum porto ou lugar distinto dos
determinados na viagem a que se propusera, diz-se que fez arribada forçada (art. 510).

Art. 741. São causas justas para arribada forçada:
1. falta de víveres ou aguada;
2. qualquer acidente acontecido à equipagem, carga ou navio, que impossibilite este de

continuar a navegar;
3. temor fundado de inimigo ou pirata.

Art. 742. Todavia, não será justificada a arribada:
1. se a falta de víveres ou de aguada proceder de não haver-se feito a provisão

necessária segundo o costume e uso da navegação, ou de haver-se perdido e estragado
por má arrumação ou descuido, ou porque o capitão vendesse alguma parte dos mesmos
víveres ou aguada;

2. nascendo a inavegabilidade do navio de mau conserto, de falta de apercebimento ou
esquipação, ou de má arrumação da carga;

3. se o temor de inimigo ou pirata não for fundado em fatos positivos que não deixem
dúvida.

Art. 743. Dentro das primeiras 24 (vinte e quatro) horas úteis da entrada no porto de
arribada, deve o capitão apresentar-se à autoridade competente para lhe tomar o
protesto da arribada, que justificará perante a mesma autoridade (artigos 505 e 512).

Art. 744. As despesas ocasionadas pela arribada forçada correm por conta do
fretador ou do afretador, ou de ambos, segundo for a causa que as motivou, com direito
regressivo contra quem pertencer.

• Vide arts. 763 e 764, ns. 9 e 11, do CCom.

Art. 745. Sendo a arribada justificada, nem o dono do navio nem o capitão respondem
pelos prejuízos que puderem resultar à carga; se, porém, não for justificada, um e outro
serão responsáveis solidariamente até a concorrência do valor do navio e frete.

• Obrigações solidárias: vide arts. 264 e s. do CC.

Art. 746. Só pode autorizar-se descarga no porto de arribada, sendo



indispensavelmente necessária para conserto no navio, ou reparo de avaria da carga
(art. 614). O capitão, neste caso, é responsável pela boa guarda e conservação dos
efeitos descarregados; salvo unicamente os casos de força maior, ou de tal natureza que
não possam ser prevenidos.
A descarga será reputada legal em juízo quando tiver sido autorizada pelo juiz de direito
do comércio. Nos países estrangeiros compete aos cônsules do Império dar a
autorização necessária, e onde os não houver será requerida à autoridade local
competente.

••  Procedimento judicial concernente às arribadas forçadas: art. 772 do CPC de 1939,
mantido em vigor pelo CPC de 1973, art. 1.218, XVI.

• Vide art. 92 do CC.

Art. 747. A carga avariada será reparada ou vendida, como parecer mais conveniente;
mas em todo o caso deve preceder autorização competente.

Art. 748. O capitão não pode, debaixo de pretexto algum, diferir a partida do porto da
arribada desde que cessa o motivo dela; pena de responder por perdas e danos
resultantes da dilação voluntária (art. 510).

TÍTULO XI

Do Dano Causado por Abalroação

Art. 749. Sendo um navio abalroado por outro, o dano inteiro causado ao navio
abalroado e à sua carga será pago por aquele que tiver causado a abalroação, se esta
tiver acontecido por falta de observância do regulamento do porto, imperícia, ou
negligência do capitão ou da tripulação; fazendo-se a estimação por árbitros.

••  Convenção para salvaguarda da vida humana no mar e regras para se evitar
abalroamento: Decreto Legislativo n. 64, de 30-11-1966.

••  Competência do Tribunal Marítimo: arts. 13 e 14 da Lei n. 2.180, de 5-2-1954.

•  Busca e salvamento da vida humana em perigo no mar, nos portos e nas vias
navegáveis interiores: Lei n. 7.273, de 10-12-1984.

Art. 750. Todos os casos de abalroação serão decididos, na menor dilação possível,
por peritos, que julgarão qual dos navios foi o causador do dano, conformando-se com
as disposições do regulamento do porto, e os usos e prática do lugar. No caso dos



árbitros declararem que não podem julgar com segurança qual navio foi culpado, sofrerá
cada um o dano que tiver recebido.

•  Tribunal Marítimo: Lei n. 2.180, de 5-2-1954.

Art. 751. Se, acontecendo a abalroação no alto-mar, o navio abalroado for obrigado a
procurar porto de arribada para poder consertar, e se perder nessa derrota, a perda do
navio presume-se causada pela abalroação.

Art. 752.Todas as perdas resultantes de abalroação pertencem à classe de avarias
particulares ou simples; excetua-se o único caso em que o navio, para evitar dano maior
de uma abalroação iminente, pica as suas amarras, e abalroa a outro para sua própria
salvação (art. 764). Os danos que o navio ou a carga, neste caso, sofre, são repartidos
pelo navio, frete e carga por avaria grossa.

• Vide art. 766 do CCom.

TÍTULO XII

Do Abandono

Art. 753. É lícito ao segurado fazer abandono dos objetos seguros, e pedir ao
segurador a indenização de perda total nos seguintes casos:

1. presa ou arresto por ordem de potência estrangeira, 6 (seis) meses depois de sua
intimação, se o arresto durar por mais deste tempo;

2. naufrágio, varação, ou outro qualquer sinistro de mar compreendido na apólice, de
que resulte não poder o navio navegar, ou cujo conserto importe em três quartos ou mais
do valor por que o navio foi segurado;

3. perda total do objeto seguro, ou deterioração que importe pelo menos três quartos
do valor da coisa segurada (arts. 759 e 777);

4. falta de notícia do navio sobre que se fez o seguro, ou em que se embarcaram os
efeitos seguros (art. 720).

Art. 754. O segurado não é obrigado a fazer abandono; mas se o não fizer nos casos
em que este Código o permite, não poderá exigir do segurador indenização maior do que
teria direito a pedir se houvera acontecido perda total; exceto nos casos de letra de
câmbio passada pelo capitão (art. 515), de naufrágio, reclamação de presa, ou arresto
de inimigo, e de abalroação.

Art. 755. O abandono só é admissível quando as perdas acontecem depois de
começada a viagem.



Não pode ser parcial, deve compreender todos os objetos contidos na apólice. Todavia,
se na mesma apólice se tiver segurado o navio e a carga, pode ter lugar o abandono de
cada um dos dois objetos separadamente (art. 689).

Art. 756. Não é admissível o abandono por título de inavegabilidade, se o navio,
sendo consertado, pode ser posto em estado de continuar a viagem até o lugar do
destino; salvo se à vista das avaliações legais, a que se deve proceder, se vier no
conhecimento de que as despesas do conserto excederiam pelo menos a três quartos do
preço estimado na apólice.

Art. 757. No caso de inavegabilidade do navio, se o capitão, carregadores, ou pessoa
que os represente não puderem fretar outro para transportar a carga ao seu destino
dentro de 60 (sessenta) dias depois de julgada a inavegabilidade (art. 614), o segurado
pode fazer abandono.

Art. 758. Quando nos casos de presa constar que o navio foi retomado antes de
intimado o abandono, não é este admissível; salvo se o dano sofrido por causa da presa,
e a despesa com o prêmio da retomada, ou salvagem importa em três quartos, pelo
menos, do valor segurado, ou se em consequência da represa os efeitos seguros tiverem
passado a domínio de terceiro.

Art. 759. O abandono do navio compreende os fretes das mercadorias que se puderem
salvar, os quais serão considerados como pertencentes aos seguradores; salva a
preferência que sobre os mesmos possa competir à equipagem por suas soldadas
vencidas na viagem (art. 564), e a outros quaisquer credores privilegiados (art. 738).

••  O referido art. 738 foi revogado pela Lei n. 7.542, de 26-9-1986.

Art. 760. Se os fretes se acharem seguros, os que forem devidos pelas mercadorias
salvas pertencerão aos seguradores dos mesmos fretes, deduzidas as despesas dos
salvados, e as soldadas devidas à tripulação pela viagem (art. 559).

TÍTULO XIII

Das Avarias

•• Avarias: arts. 765 a 768 do CPC de 1939, mantidos pelo Código de 1973, art. 1.218,
XIV.

• Transporte de mercadorias por via d'água nos portos brasileiros: Decreto-lei n. 116,
de 25-1-1967, regulamentado pelo Decreto n. 64.387, de 22-4-1969.



CAPÍTULO I

DA NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DAS AVARIAS

Art. 761. Todas as despesas extraordinárias feitas a bem do navio ou da carga,
conjunta ou separadamente, e todos os danos acontecidos àquele ou a esta, desde o
embarque e partida até a sua volta e desembarque, são reputadas avarias.

Art. 762. Não havendo entre as partes convenção especial exarada na carta-partida ou
no conhecimento, as avarias hão de qualificar-se, e regular-se pelas disposições deste
Código.

Art. 763. As avarias são de duas espécies: avarias grossas ou comuns, e avarias
simples ou particulares. A importância das primeiras é repartida proporcionalmente
entre o navio, seu frete e a carga; e a das segundas é suportada, ou só pelo navio, ou só
pela coisa que sofreu o dano ou deu causa à despesa.

• Vide arts. 764 e 765 do CCom.

Art. 764. São avarias grossas:
1. Tudo o que se dá ao inimigo, corsário ou pirata por composição ou a título de

resgate do navio e fazendas, conjunta ou separadamente.
2. As coisas alijadas para salvação comum.
3. Os cabos, mastros, velas e outros quaisquer aparelhos deliberadamente cortados, ou

partidos por força de vela para salvação do navio e carga.
4. As âncoras, amarras e quaisquer outras coisas abandonadas para salvamento ou

benefício comum.
5. Os danos causados pelo alijamento às fazendas restantes a bordo.
6. Os danos feitos deliberadamente ao navio para facilitar a evacuação d'água e os

danos acontecidos por esta ocasião à carga.
7. O tratamento, curativo, sustento e indenizações da gente da tripulação ferida ou

mutilada defendendo o navio.
8. A indenização ou resgate da gente da tripulação mandada ao mar ou à terra em

serviço do navio e da carga, e nessa ocasião aprisionada ou retida.
9. As soldadas e sustento da tripulação durante arribada forçada.
10. Os direitos de pilotagem, e outros de entrada e saída num porto de arribada

forçada.
11. Os aluguéis de armazéns em que se depositem, em porto de arribada forçada, as

fazendas que não puderem continuar a bordo durante o conserto do navio.
12. As despesas da reclamação do navio e carga feitas conjuntamente pelo capitão

numa só instância, e o sustento e soldadas da gente da tripulação durante a mesma



reclamação, uma vez que o navio e carga sejam relaxados e restituídos.
13. Os gastos de descarga, e salários para aliviar o navio e entrar numa barra ou porto,

quando o navio é obrigado a fazê-lo por borrasca, ou perseguição de inimigo, e os
danos acontecidos às fazendas pela descarga e recarga do navio em perigo.

14. Os danos acontecidos ao corpo e quilha do navio, que premeditadamente se faz
varar para prevenir perda total, ou presa do inimigo.

15. As despesas feitas para pôr a nado o navio encalhado, e toda a recompensa por
serviços extraordinários feitos para prevenir a sua perda total, ou presa.

16. As perdas ou danos sobrevindos às fazendas carregadas em barcas ou lanchas, em
consequência de perigo.

17. As soldadas e sustento da tripulação, se o navio depois da viagem começada é
obrigado a suspendê-la por ordem de potência estrangeira, ou por superveniência de
guerra; e isto por todo o tempo que o navio e carga forem impedidos.

18. O prêmio do empréstimo a risco, tomado para fazer face a despesas que devam
entrar na regra de avaria grossa.

19. O prêmio do seguro das despesas de avaria grossa, e as perdas sofridas na venda
da parte da carga no porto de arribada forçada para fazer face às mesmas despesas.

20. As custas judiciais para regular as avarias, e fazer a repartição das avarias
grossas.

21. As despesas de uma quarentena extraordinária.
E, em geral, os danos causados deliberadamente em caso de perigo ou desastre
imprevisto, e sofridos como consequência imediata destes eventos, bem como as
despesas feitas em iguais circunstâncias, depois de deliberações motivadas (art. 509),
em bem e salvamento comum do navio e mercadorias, desde a sua carga e partida até o
seu retorno e descarga.

• Vide arts. 633, 672 e 740 do CCom.

Art. 765. Não serão reputadas avarias grossas, posto que feitas voluntariamente e por
deliberações motivadas para o bem do navio e carga, as despesas causadas por vício
interno do navio, ou por falta ou negligência do capitão ou da gente da tripulação. Todas
estas despesas são a cargo do capitão ou do navio (art. 565).

Art. 766. São avarias simples e particulares:
1. O dano acontecido às fazendas por borrasca, presa, naufrágio, ou encalhe fortuito,

durante a viagem, e as despesas feitas para as salvar.
2. A perda de cabos, amarras, âncoras, velas e mastros, causada por borrasca ou outro

acidente do mar.
3. As despesas de reclamação, sendo o navio e fazendas reclamadas separadamente.
4. O conserto particular de vasilhas, e as despesas feitas para conservar os efeitos

avariados.
5. O aumento de frete e despesa de carga e descarga; quando declarado o navio



inavegável, as fazendas são levadas ao lugar do destino por um ou mais navios (art.
614).
Em geral, as despesas feitas e o dano sofrido só pelo navio, ou só pela carga, durante o
tempo dos riscos.

Art. 767. Se em razão de baixios ou bancos de areia conhecidos o navio não puder dar
à vela do lugar da partida com a carga inteira, nem chegar ao lugar do destino sem
descarregar parte da carga em barcas, as despesas feitas para aligeirar o navio não são
reputadas avarias, e correm por conta do navio somente, não havendo na carta-partida
ou nos conhecimentos estipulação em contrário.

• Vide arts. 566, 761, 763 e 764 do CCom.

Art. 768. Não são igualmente reputadas avarias, mas simples despesas a cargo do
navio, as despesas de pilotagem da costa e barras, e outras feitas por entrada e saída de
obras ou rios; nem os direitos de licenças, visitas, tonelagem, marcas, ancoragem, e
outros impostos de navegação.

• Vide arts. 761, 763, 764 e 766 do CCom.

Art. 769. Quando for indispensável lançar-se ao mar alguma parte da carga, deve
começar-se pelas mercadorias e efeitos que estiverem em cima do convés; depois serão
alijadas as mais pesadas e de menos valor, e dada igualdade, as que estiverem na
coberta e mais à mão; fazendo-se toda a diligência possível para tomar nota das marcas
e números dos volumes alijados.

• Vide art. 764, n. 2, do CCom.

Art. 770. Em seguimento da ata da deliberação que se houver tomado para o
alijamento (art. 509) se fará declaração bem especificada das fazendas lançadas ao mar;
e se pelo ato do alijamento algum dano tiver resultado ao navio ou à carga
remanescente, se fará também menção deste acidente.

Art. 771. As danificações que sofrerem as fazendas postas a bordo de barcos para à
sua condução ordinária, ou para aligeirar o navio em caso de perigo, serão reguladas
pelas disposições estabelecidas neste Capítulo que lhes forem aplicáveis, segundo as
diversas causas de que o dano resultar.

•• Vide art. 662 do CCom.

CAPÍTULO II



DA LIQUIDAÇÃO, REPARTIÇÃO E CONTRIBUIÇÃO DA AVARIA
GROSSA

Art. 772. Para que o dano sofrido pelo navio ou carga possa considerar-se avaria a
cargo do segurador, é necessário que ele seja examinado por dois arbitradores peritos
que declarem:

1. De que procedeu o dano.
2. A parte da carga que se acha avariada, e por que causa, indicando as suas marcas,

números ou volumes.
3. Tratando-se do navio ou dos seus pertences, quanto valem os objetos avariados, e

em quanto poderá importar o seu conserto ou reposição.
Todas estas diligências, exames e vistorias serão determinadas pelo juiz de direito do
respectivo distrito, e praticada com citação dos interessados, por si ou seus
procuradores; podendo o juiz, no caso de ausência das partes, nomear de ofício pessoa
inteligente e idônea que as represente (art. 618).
As diligências, exames e vistorias sobre o casco do navio e seus pertences devem ser
praticadas antes de dar-se princípio ao seu conserto, nos casos em que este possa ter
lugar.

••  Avaria a cargo do segurador: arts. 762 a 764 do CPC de 1939, mantidos pelo Código
de 1973, art. 1.218, XIII.

••  Vistoria de fazendas avariadas: art. 756 do CPC de 1939, mantido pelo Código de
1973, art. 1.218, XI.

• Vide Súmula 261 do STF.

Art. 773. Os efeitos avariados serão sempre vendidos em público leilão a quem mais
der, e pagos no ato da arrematação; e o mesmo se praticará com o navio, quando ele
tenha de ser vendido segundo as disposições deste Código; em tais casos o juiz, se
assim lhe parecer conveniente, ou se algum interessado o requerer, poderá determinar
que o casco e cada um dos seus pertences se venda separadamente.

•• Vide art. 763 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo art. 1.218, XIII, do CPC de
1973.

Art. 774. A estimação do preço para o cálculo da avaria será feita sobre a diferença
entre e respectivo rendimento bruto das fazendas sãs e o das avariadas, vendidas a
dinheiro no tempo da entrega; e em nenhum caso pelo seu rendimento líquido, nem por
aquele que, demorada a venda ou sendo a prazo, poderiam vir a obter.

•• Vide art. 764 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo art. 1.218, XIII, do CPC de



1973.

Art. 775. Se o dono ou consignatário não quiser vender a parte das mercadorias sãs,
não pode ser compelido; e o preço para o cálculo será em tal caso o corrente que as
mesmas fazendas, se vendidas fossem ao tempo da entrega, poderiam obter no mercado,
certificado pelos preços correntes do lugar, ou, na falta destes, atestado, debaixo de
juramento por dois comerciantes acreditados de fazendas do mesmo gênero.

Art. 776. O segurador não é obrigado a pagar mais de dois terços do custo do
conserto das avarias que tiverem acontecido ao navio segurado por fortuna do mar,
contanto que o navio fosse estimado na apólice por seu verdadeiro valor, e os consertos
não excedam de três quartos desse valor no dizer de arbitradores expertos. Julgando
estes, porém, que pelos consertos o valor real do navio se aumentaria além do terço da
soma que custariam, o segurador pagará as despesas, abatido o excedente valor do
navio.

••  Procedimento para averiguação do dano para a caracterização de avaria a cargo do
segurador: art. 762 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo art. 1.218, XIII, do CPC de
1973.

Art. 777. Excedendo as despesas a três quartos do valor do navio, julga-se este
declarado inavegável a respeito dos seguradores; os quais, neste caso, serão obrigados,
não tendo havido abandono, a pagar a soma segurada, abatendo-se nesta o valor do
navio danificado ou dos seus fragmentos, segundo o dizer de arbitradores expertos.

• Vide art. 753, n. 3, do CCom.

Art. 778. Tratando-se de avaria particular das mercadorias, e achando-se estas
estimadas na apólice por valor certo, o cálculo do dano será feito sobre o preço que as
mercadorias avariadas alcançarem no porto da entrega e o da venda das não avariadas
no mesmo lugar e tempo, sendo de igual espécie e qualidade, ou se todas chegaram
avariadas, sobre o preço que outras semelhantes não avariadas alcançaram ou poderiam
alcançar; e a diferença, tomada a proporção entre umas e outras, será a soma devida ao
segurado.

• Vide art. 766 do CCom. 

Art. 779. Se o valor das mercadorias se não tiver fixado na apólice, a regra para
achar-se a soma devida será a mesma do artigo precedente, contanto que primeiro se
determine o valor das mercadorias não avariadas; o que se fará acrescentando às
importâncias das faturas originais as despesas subsequentes (art. 694). E tomada a
diferença proporcional entre o preço por que se venderam as não avariadas e as



avariadas, se aplicará a proporção relativa à parte das fazendas avariadas pelo seu
primeiro custo e despesas.

Art. 780. Contendo a apólice a cláusula de pagar-se avaria por marcas, volumes,
caixas, sacas ou espécies, cada uma das partes designadas será considerada como um
seguro separado para a forma da liquidação das avarias, ainda que essa parte se ache
englobada no valor total do seguro (arts. 689 e 692).

Art. 781. Qualquer parte da carga, sendo objeto suscetível de avaliação separada, que
se perca totalmente, ou que por algum dos riscos cobertos pela respectiva apólice fique
tão danificada que não valha coisa alguma, será indenizada pelo segurador com perda
total, ainda que relativamente ao todo ou à carga segura seja parcial, e o valor da parte
perdida ou destruída pelo dano se ache incluído, ainda que indistintamente, no total do
seguro.

Art. 782. Se a apólice contiver a cláusula de pagar avarias como perda de salvados, a
diferença para menos do valor fixado na apólice, que resultar da venda líquida que os
gêneros avariados produzirem no lugar onde se venderam, sem atenção alguma ao
produto bruto que tenham no mercado do porto do seu destino, será a estimação da
avaria.

Art. 783. A regulação, repartição ou rateio das avarias grossas serão feitos por
árbitros, nomeados por ambas as partes, a instâncias do capitão.
Não se querendo as partes louvar, a nomeação de árbitros será feita pelo Tribunal do
Comércio respectivo, ou pelo juiz de direito do comércio a que pertencer, nos lugares
distantes do domicílio do mesmo tribunal.
Se o capitão for omisso em fazer efetuar o rateio das avarias grossas, pode a diligência
ser promovida por outra qualquer pessoa que seja interessada.

••  Avarias: arts. 765 a 768 do CPC de 1939, mantidos em vigor pelo Código de 1973,
art. 1.218, XIV.

• Vide arts. 764 e 765 do CCom.

Art. 784. O capitão tem direito para exigir, antes de abrir as escotilhas do navio, que
os consignatários da carga prestem fiança idônea ao pagamento da avaria grossa, a que
suas respectivas mercadorias forem obrigadas no rateio da contribuição comum.

•• Vide arts. 764 e 765 do CCom e 765 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo art.
1.218, XIV, do CPC de 1973.

• Fiança: vide art. 818 do CC.



Art. 785. Recusando-se os consignatários a prestar a fiança exigida, pode o capitão
requerer o depósito judicial dos efeitos obrigados à contribuição, até ser pago, ficando
o preço da venda sub-rogado, para se efetuar por ele o pagamento da avaria grossa, logo
que o rateio tiver lugar.

•• Vide nota ao art. 784 do CCom.

Art. 786. A regulação e repartição das avarias grossas deverá fazer-se no porto da
entrega da carga. Todavia, quando, por dano acontecido depois da saída, o navio for
obrigado a regressar ao porto da carga, as despesas necessárias para reparar os danos
da avaria grossa podem ser neste ajustadas.

• Vide arts. 764 e 765 do CCom.

Art. 787. Liquidando-se as avarias grossas ou comuns no porto da entrega da carga,
hão de contribuir para a sua composição:

1. a carga, incluindo o dinheiro, prata, ouro, pedras preciosas, e todos os mais valores
que se acharem a bordo;

2. o navio e seus pertences, pela sua avaliação no porto da descarga, qualquer que seja
o seu estado;

3. os fretes, por metade do seu valor também.
Não entram para a contribuição o valor dos víveres que existirem a bordo para
mantimento do navio, a bagagem do capitão, tripulação e passageiros, que for do seu uso
pessoal, nem os objetos tirados do mar por mergulhadores à custa do dono.

• Vide arts. 764 e 765 do CCom.

Art. 788. Quando a liquidação se fizer no porto da carga, o valor da mesma será
estimado pelas respectivas faturas, aumentando-se ao preço da compra as despesas até o
embarque; e quanto ao navio e frete se observarão as regras estabelecidas no artigo
antecedente.

Art. 789. Quer a liquidação se faça no porto da carga, quer no da descarga,
contribuirão para as avarias grossas as importâncias que forem ressarcidas por via da
respectiva contribuição.

Art. 790. Os objetos carregados sobre o convés (arts. 521 e 677, n. 8), e os que
tiverem sido embarcados sem conhecimento assinado pelo capitão (art. 599) e os que o
proprietário ou seu representante, na ocasião do risco de mar, tiver mudado do lugar em
que se achavam arrumados sem licença do capitão contribuem pelos respectivos
valores, chegando a salvamento; mas o dono, no segundo caso, não tem direito para a



indenização recíproca, ainda quando fiquem deteriorados, ou tenham sido alijados a
benefício comum.

Art. 791. Salvando-se qualquer coisa em consequência de algum ato deliberado de
que resultou avaria grossa, não pode quem sofreu o prejuízo causado por este ato exigir
indenização alguma por contribuição dos objetos salvados, se estes por algum acidente
não chegarem ao poder do dono ou consignatários, ou se, vindo ao seu poder, não
tiverem valor algum; salvo os casos dos arts. 651 e 764, ns. 12 e 19.

• Vide arts. 764 e 765 do CCom.

Art. 792. No caso de alijamento, se o navio se tiver salvado do perigo que o motivou,
mas, continuando a viagem, vier a perder-se depois, as fazendas salvas do segundo
perigo são obrigadas a contribuir por avaria grossa para a perda das que foram alijadas
na ocasião do primeiro.
Se o navio se perder no primeiro perigo e algumas fazendas se puderem salvar, estas
não contribuem para a indenização das que foram alijadas na ocasião do desastre que
causou o naufrágio.

• Vide arts. 672, 764 e 765 do CCom.

Art. 793. A sentença que homologa a repartição das avarias grossas com condenação
de cada um dos contribuintes tem força definitiva, e pode executar-se logo, ainda que
dela se recorra.

• Vide arts. 764 e 765 deste Código e 768 do CPC de 1939, mantido em vigor pelo CPC
de 1973, art. 1.218, XIV.

Art. 794. Se, depois de pago o rateio, os donos recobrarem os efeitos indenizados por
avaria grossa, serão obrigados a repor pro rataa todos os contribuintes o valor líquido
dos efeitos recobrados. Não tendo sido contemplados no rateio para a indenização, não
estão obrigados a entrar para a contribuição da avaria grossa com o valor dos gêneros
recobrados depois da partilha em que deixaram de ser considerados.

• Vide arts. 764 e 765 do CCom.

Art. 795. Se o segurador tiver pago uma perda total, e depois vier a provar-se que ela
foi só parcial, o segurado não é obrigado a restituir o dinheiro recebido; mas neste caso
o segurador fica sub-rogado em todos os direitos e ações do segurado, e faz suas todas
as vantagens que puderem resultar dos efeitos salvos.

Art. 796. Se, independente de qualquer liquidação ou exame, o segurador se ajustar



em preço certo de indenização, obrigando-se por escrito na apólice, ou de outra
qualquer forma, a pagar dentro de certo prazo, e depois se recusar ao pagamento,
exigindo que o segurado prove satisfatoriamente o valor real do dano, não será este
obrigado à prova, senão no único caso em que o segurador tenha em tempo reclamado o
ajuste por fraude manifesta da parte do mesmo segurado.

PARTE TERCEIRA
DAS QUEBRAS

Arts. 797 a 913. (Revogados pelo Decreto-lei n. 7.661, de 21-6-1945.)

••  A matéria relativa às quebras é, hoje, regulada pela Lei de Falências (Lei n. 11.101,
de 9-2-2005).

TÍTULO ÚNICO

Da Administração da Justiça nos Negócios e Causas Comerciais

Arts. 1.º a 30. (Revogados pelo Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939.)

••  Com a vigência do Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939, este título deixou de vigorar.
O Decreto-lei citado foi substituído pela Lei n. 5.869, de 11-1-1973, atual CPC.  

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da
referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, e guardar tão inteiramente, como
nela se contém. O Secretário de Estado dos Negócios da Justiça a faça imprimir,
publicar e correr. Dada no Palácio do Rio de Janeiro, aos vinte e cinco de junho de mil
oitocentos e cinquenta, vigésimo nono da Independência e do Império. Imperador, com
rubrica e guarda. Eusébio de Queirós Coutinho Matoso Câmara.
Carta de Lei, pela qual V.M.I. manda executar o Decreto da Assembleia Geral, que
houve por bem sancionar, sobre o Código Comercial do Império do Brasil, na forma
acima declarada.
Para Vossa Majestade Imperial ver. Antônio Álvares de Miranda Varejão a fez. Eusébio
de Queirós Coutinho Matoso Câmara.
Selada na Chancelaria do Império em 1.º de julho de 1850. Josino do Nascimento Silva.
Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça em 1.º de julho de 1850.
Josino do Nascimento Silva.
Registrada a folha 8 do Livro 1.º das Leis e Resoluções, Secretaria de Estado dos
Negócios da Justiça, 1.º de julho de 1850. Manuel Antônio Ferreira da Silva.

(*) Sobre valores constantes deste diploma legal, vide Nota dos Organizadores.
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– conhecimento; assinatura: art. 577
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– hipoteca privilegiada: art. 632
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– lançamento parcial ao mar: art. 769
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CARTAS DE FRETAMENTO OU CARTAS PARTIDAS
– natureza e forma: art. 566

CLÁUSULA(S)
– “carregadas em um ou mais navios”, nos contratos de seguro marítimo; efeitos: art. 716
– “livre de avaria”, no contrato de seguro marítimo; desobrigação dos seguradores: art.

714
– “livre de hostilidade”, no contrato de seguro marítimo; desobrigação do segurador: art.

715
– “livre de todas as avarias”, no contrato de seguro marítimo; desobrigação dos

seguradores: art. 714
– “valha mais ou valha menos”, nos contratos de seguro marítimo: arts. 693 e 701

COMÉRCIO MARÍTIMO
- arts. 457 a 796

COMPARTES
– de navios: arts. 484 a 495

CONHECIMENTO(S)
– arts. 575 a 589

CONTRAMESTRE DE NAVIO
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– de embarcação; requisitos: art. 472
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– privilegiados; venda voluntária de embarcações: arts. 470 a 475
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CUSTAS JUDICIAIS
– art. 478

DANOS
– causados à carga; responsabilidade do segurador: art. 718
– causados em navio por abalroação: arts. 749 a 752

DEPOSITÁRIO
– de carga e efeitos recebidos a bordo de navio: art. 519
– recebimento da carga de navio, na ausência de consignatário: art. 528

DEPÓSITO JUDICIAL
– de carga de navio: arts. 583 e 584

DESCARGA
– no porto de arribada: art. 746

DIÁRIO DA NAVEGAÇÃO
– arts. 504, 505, 506, 516 e 539
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– não privilegiada; apreensão e detenção de embarcação: art. 480
– particulares de armador; apreensão e detenção de embarcação: art. 481
– particulares de comparte de navio; detenção ou embargo da embarcação: art. 483

DOCUMENTOS
– obrigatórios das embarcações brasileiras em viagem: art. 466

EFEITOS
– danificados; venda: art. 773

EMBARCAÇÃO(ÕES)
– arts. 457 a 483
– brasileiras adquiridas por estrangeiros; perda da natureza de propriedade brasileira:

art. 458
– brasileiras; armação e expedição: art. 484
– brasileiras destinadas à navegação do alto-mar; alienações ou hipotecas: art. 468
– brasileiras destinadas à navegação do alto-mar; registro: arts. 460 e 461
– brasileiras em viagem; documentação: art. 466



– brasileiras; matrícula; conteúdo: art. 467
– brasileiras; proprietários: art. 457
– brasileiras; qualidades para ser proprietário: art. 484
– estrangeiras; em portos do Brasil: art. 482
– estrangeiras; registro: art. 462
– mudança de proprietário; apresentação do registro para anotações: art. 464
– venda judicial; procedimento: art. 478
– venda judicial; responsabilidade para com credores: art. 477
– venda voluntária; nota dos créditos privilegiados: art. 476
– venda voluntária; transmissão da propriedade: art. 470

EMBARGO
– a conhecimento de transporte de carga por embarcações: art. 588
– de embarcações com mais de quarta parte da carga: art. 481
– de embarcações estrangeiras: art. 482
– de embarcações por credores não privilegiados: art. 480
– de embarcações por credores privilegiados: art. 479
– de navio fretado; responsabilidades: arts. 607 e 608
– de navio por dívidas particulares de comparte: art. 483
– por fretes, avarias e despesas sobre as mercadorias da carga: art. 527

EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO A RISCO
– arts. 633 a 665
– conceito: art. 633
– contrato: art. 634
– dador de dinheiro a risco: arts. 645 a 647, 657 e 662
– época do pagamento: art. 660
– nulidades: art. 656
– sobre o que pode recair: art. 639

ENDOSSO
– de apólice de seguro marítimo: art. 675
– de conhecimento à ordem: art. 587, 2.ª parte
– para transferência e execução da escritura ou letra de risco à ordem: art. 635

EQUIPAGEM
– conceito: art. 564, 2.ª parte

ESCALAS
– de viagens de navios; alteração da ordem: arts. 680 e 681

EXECUÇÃO



– de navios por dívidas particulares de comparte: art. 483

FALÊNCIA
– ou insolvência de armador de navio; preferência de créditos: art. 475

FAZENDAS
– adquiridas por troca; estimativa: art. 697
– deterioradas por avaria, ou diminuídas por mau acondicionamento; frete: art. 621
– entrega, pelo capitão, antes do recebimento do frete: art. 620
– presunção de danificação, roubo ou diminuição; visita e exame: art. 618
– salvadas em auxílio da tripulação; frete: art. 623

FIANÇA
– de carregador para assinatura de novos conhecimentos: art. 580
– de consignatários; recusa de prestação: art. 785

FORÇA MAIOR
– rompimento de viagem: arts. 548 e 549

FRETADOR
– conceito: art. 566, in fine
– direitos e obrigações: arts. 590 a 628

FRETAMENTO(S)
– arts. 566 a 632

FRETES
– interdição do porto de destino do navio; retorno com a carga: art. 572
– pagamento em dobro: art. 523
– responsabilidade por danos da carga, decorrentes de delitos, culpa ou omissão do

capitão ou tripulantes: art. 565
– vincendos; navio vendido em viagem: art. 469

HASTA PÚBLICA
– venda de navio deliberada pela maioria dos compartes: art. 489, 2.ª parte
– venda de quinhões de navios: art. 487

HIPOTECA
– adquirida por dador de dinheiro a risco: art. 662
– de embarcações brasileiras destinadas à navegação do alto-mar: art. 468
– do dador a risco sobre navio e carga: art. 658
– especial; salário do capitão e soldadas dos tripulantes: art. 565, in fine



– privilegiada, em favor do capitão, para pagamento de passagem: art. 632
– tácita de credores privilegiados; venda voluntária de embarcação: art. 470
– tácita de equipagem, na embarcação e fretes: art. 564
– tácita e especial, dos fretes e avarias grossas, sobre a carga: art. 626

INDENIZAÇÃO
– perda total de objetos seguros: art. 753
– prejuízos sofridos por armadores ou carregadores, em razão de conluio entre dador a

risco e capitão: art. 654
– recíproca para o dono de objetos embarcados sem conhecimento assinado pelo capitão:

art. 790, in fine

INVENTÁRIO
– de amarras, âncoras, velames e mastreação de navio: art. 506

JURAMENTO
– de capitão, na ratificação de processos testemunháveis e protestos formados a bordo:

art. 505
– de proprietário armador, no recebimento de registro de embarcação brasileira: art. 463

JUROS
– legais em favor do doador a risco: art. 660

LEILÃO
– navio e efeitos avariados: art. 773

LETRAS MERCANTIS
– e prêmios do seguro respectivo; privilégio sobre as letras de empréstimo a risco: art.

651

LIVROS
- da Receita e Despesa da embarcação: arts. 503 e 544
– de escrituração da administração e da navegação de navio: arts. 501 a 504

MATRÍCULA
– de embarcações brasileiras para viagem; conteúdo: art. 467

MOEDA
– estrangeira; seguro marítimo; avaliação: art. 698

MULTA(S)
– imposta a capitão de navio, pela falta de apresentação de todos os indivíduos



matriculados: art. 512, 3.ª parte
– impostas a embarcações; pagamento: art. 530

NAUFRÁGIO
– capitão; diligências: art. 508, 2.ª parte
– segurado; direito a indenização: art. 754, in fine
– segurado e segurador; obrigações: art. 721
– tripulantes; soldadas: arts. 558 e 559

NULIDADE
– de ajuste com apresadores para resgate de objetos segurados: art. 727
– de contrato de seguro marítimo: art. 677
– de empréstimo de dinheiro a risco: art. 656
– de venda de navio sem autorização dos donos: art. 531

OBRIGAÇÃO(ÕES)
– recíprocas do segurador e do segurado: arts. 710 a 730

OFICIAIS
– causa justa para despedida: art. 555
– de navio; ajuste e soldadas: arts. 543 e 544
– de navio; nomeação e dispensa: art. 493
– de navio; obrigações: art. 545

PARCERIA MARÍTIMA
– administração: art. 491
– normas aplicáveis: art. 485

PASSAGEIROS DE NAVIO
– arts. 629 a 632
– obrigações: arts. 629 e 630
– resilição de contrato: arts. 630 e 631

PENA(S)
– correcional; imposição pelo capitão de navio a tripulantes ou passageiros: art. 498

PENHORA
– carga de navio; depósito judicial: arts. 583 e 584
– oposição a conhecimento de transportes: art. 588

PERDAS E DANOS
– a cargo do segurador: art. 710



– causados pela entrada de navio em porto estranho ao do seu destino: art. 510
– causados pelo contramestre, resultantes da entrega de fazendas sem anuência do capitão:

art. 542
– decorrentes da venda de navio, por capitão, sem autorização dos donos: art. 531
– decorrentes de diligências não permitidas a capitão: art. 518
– decorrentes do adiamento da partida do porto de arribada: art. 748
– decorrentes do descumprimento de obrigações pelo capitão: art. 507, in fine
– de navio ou carga: art. 529
– pela falta de conclusão de viagem, por capitão de navio: art. 532
– pelo embargo de navio fretado: arts. 607 e 608
– por ocultação da verdadeira bandeira da embarcação: art. 574
– procedentes de ato de rebeldia do capitão ou da equipagem: art. 713
– sofridos pelos donos de cargas transportadas em navio: art. 565

PILOTO DE NAVIO
– arts. 538 a 542
– dano ou perda da embarcação; responsabilidades: art. 540

PRAZO(S)
– de apresentação, do capitão, à autoridade para tomada de protesto, em caso de arribada

forçada: art. 743
– de pagamento de indenizações do segurado, no seguro marítimo: art. 730
– para entrega de conhecimentos: art. 578
– para exame judicial de fazendas presumivelmente danificadas, roubadas ou diminuídas a

bordo: art. 618, 2.ª parte
– para lançamento, no Registro do Comércio, das cartas de fretamento: art. 568
– para o capitão apresentar a matrícula original ao deixar o comando do navio: art. 512

PRESCRIÇÃO
– ação contra capitão por faltas cometidas, na matrícula, durante a viagem: art. 512, 2.ª

parte
– ação de embargo, do capitão, pelos fretes, avarias e despesas: art. 527, in fine

PRISÃO
– de oficiais e tripulantes para cumprimento do contrato: art. 546
– por crime cometido a bordo de navio: art. 498, 2.ª parte

PROCESSOS
– testemunháveis formados a bordo de navio; ratificação: art. 505

PROPRIETÁRIOS
– de navios: arts. 484 a 495



PROTESTO(S)
– de dador a risco pela mora no pagamento do capital em prêmio: art. 660, in fine
– de deliberações tomadas a bordo de navio; assentamento: art. 504, in fine
– de piloto, na falta de aquiescência do capitão, para mudança de rumo da embarcação:

art. 539
– formados a bordo de navios; ratificação: art. 505

PROVA(S)
– seguro marítimo sobre despesas com navio ou carga: art. 695
– seguro marítimo sobre dinheiro a risco: art. 695

RECEITA E DESPESA DA EMBARCAÇÃO
– assentamento: art. 503

REGISTRO
– de embarcações; anotações em caso de mudança de proprietário: art. 464
– de embarcações brasileiras destinadas à navegação em alto-mar: arts. 460 e 461
– de embarcações de construção estrangeira; conteúdo: art. 462
– de embarcações; mudança de capitão; anotação: art. 465

REGISTRO DO COMÉRCIO
– lançamento de crédito para fins de privilégios: art. 472

RESPONSABILIDADE(S)
– de capitão de navio: arts. 517, 529, 530, 531, 532 e 600
– de carregadores e afretadores: art. 599
- de piloto de navio: art. 540
- de proprietários e compartes: art. 494
– de segurado: arts. 719, 720 e 721
– de segurador: arts. 710, 713, 717, 718 e 721

RESSEGURO
– objetos segurados: art. 687

RISCOS
– no seguro marítimo; começo e fim: arts. 702 a 709

SALÁRIOS
– de capitão de navio; hipoteca especial: art. 565, 2.ª parte

SEGURADO
– Vide SEGURO MARÍTIMO



SEGURADOR
- Vide SEGURO MARÍTIMO

SEGURO
– prêmios; privilégio sobre as letras de risco: art. 651

SEGURO MARÍTIMO
– arts. 666 a 730
– anulabilidade: art. 678
– anulação por fato que não resulte de força maior: art. 684
– apólice; conteúdo: art. 667
– coisas que não podem ser objeto: art. 686
– com designação geral “fazendas”: arts. 670 a 672
– com designação geral “sobre um ou mais navios”: arts. 670 e 671
– contrato; conceito: art. 666
– contrato; natureza e forma: arts. 666 a 684
– contrato; nulidade: art. 677
– contrato; prova: art. 666
– de dinheiro a risco; abrangência: art. 688
– de ida e volta; estadias intermediárias: art. 691
– de lucro esperado; riscos: art. 709
– de navio; abrangência: art. 690
– diversidade de seguradores: art. 668
– diversidade de seguros sobre o mesmo objeto: art. 683
– efeitos segurados; mudança de proprietário: art. 676
– fraude do segurado ou do segurador; penalidades: art. 679
– indenizações do segurado; prazo de pagamento: art. 730
– normas; aplicação subsidiária ao empréstimo de dinheiro a risco: art. 665
– objeto: arts. 685 a 691
– objeto; abrangência total ou parcial: art. 669
– objetos seguros; avaliação: arts. 692 a 701
– perda de navio; prazo de presunção: art. 720
– realizado em moeda estrangeira; avaliação: art. 698
– resseguro: art. 687
– riscos; termo inicial e termo final: arts. 702 a 709
– segurado; obrigações: arts. 710 a 730
– segurador; dano ou avaria do objeto segurado; isenção de responsabilidade: art. 711
– segurador; inobservância de leis e regulamentos alfandegários; responsabilidade: art.

718
– segurador; obrigações: arts. 710 a 730
– valor declarado na apólice; fraude do segurado; penalidades: art. 700
– valor do objeto; declaração na apólice: art. 692



SENTENÇA
– homologatória de repartição das avarias grossas; força e execução: art. 793

SEQUESTRO
– carga de navio; depósito judicial: arts. 583 e 584

SUB-ROGAÇÃO
– preço de venda para pagamento de avaria: art. 785
– segurador que paga dano da coisa segura: art. 728

TRIBUNAL ESTRANGEIRO
– julgamento considerado injusto; efeitos quanto ao segurador: art. 725

TRIPULANTE DE NAVIO
– ajuste e soldadas: arts. 543 e 544
– conceito: art. 564, 2.ª parte
– despedida, sem justa causa, após a matrícula: art. 554
– justa causa para a despedida: art. 555
– obrigações: art. 545
- penas correcionais; imposição pelo capitão: art. 498
– rebeldia; conceito: art. 712
– rescisão do contrato: art. 557

VARAÇÃO
– mercadorias perdidas; pagamento e repetição do frete: art. 622

VENDA JUDICIAL
– de carga de navio: art. 584
– de embarcações; procedimento: art. 478
– de embarcações; responsabilidades para com credores: art. 477
– execução e arrematação; custas judiciais do processo: art. 478, 2.ª parte

VÍCIOS
– intrínsecos de objetos seguros; responsabilidade: art. 711, n. 10

VISTORIA(S)
– de embarcações novas: art. 459
– de navio ou carga: art. 772
– judicial de mercadorias presumivelmente danificadas, roubadas ou diminuídas: art. 618
– judicial para conserto de navio: art. 488





Exposição De Motivos Do Código De Processo Civil (*)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:
Nos termos do art. 56 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei de “Código de Processo Civil”.

Brasília, 2 de agosto de 1972. - Emílio G. Médici.

GM/473-B
Brasília, 31 de julho de 1972.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República
“Convien decidersi a una riforma fondamentale o rinunciare alla speranza di un serio

progresso” (Chiovenda, La riforma del procedimento civile, Roma, 1911, p. 4).
Tenho a honra de apresentar à alta consideração de Vossa Excelência o projeto de

Código de Processo Civil.

CAPÍTULO I

REVISÃO OU CÓDIGO NOVO?

1. As palavras do insigne mestre italiano, que servem de epígrafe a esta Exposição de
Motivos, constituem grave advertência ao legislador que aspira a reformar o Código de
Processo Civil. Foi sob a inspiração e também sob o temor desse conselho que
empreendemos a tarefa de redigir o projeto, a fim de pôr o sistema processual civil
brasileiro em consonância com o progresso científico dos tempos atuais.

Ao iniciarmos os estudos depararam-se-nos duas sugestões: rever o Código vigente ou
elaborar Código novo. A primeira tinha a vantagem de não interromper a continuidade
legislativa. O plano de trabalho, bem que compreendendo a quase totalidade dos
preceitos legais, cingir-se-ia a manter tudo quanto estava conforme com os enunciados
da ciência, emendando o que fosse necessário, preenchendo lacunas e suprimindo o
supérfluo, que retarda o andamento dos feitos.

Mas a pouco e pouco nos convencemos de que era mais difícil corrigir o Código velho
que escrever um novo. A emenda ao Código atual requeria um concerto de opiniões,
precisamente nos pontos em que a fidelidade aos princípios não tolera transigências. E
quando a dissensão é insuperável, a tendência é de resolvê-la mediante concessões, que
não raro sacrificam a verdade científica a meras razões de oportunidade. O grande mal
das reformas parciais é o de transformar o Código em mosaico, com coloridos diversos
que traduzem as mais variadas direções. Dessas várias reformas tem experiência o país;
mas, como observou Lopes da Costa, umas foram para melhor; mas em outras saiu a



emenda pior que o soneto1.
Depois de demorada reflexão, verificamos que o problema era muito mais amplo,

grave e profundo, atingindo a substância das instituições, a disposição ordenada das
matérias e a íntima correlação entre a função do processo civil e a estrutura orgânica do
Poder Judiciário. Justamente por isso a nossa tarefa não se limitou à mera revisão.
Impunha-se refazer o Código em suas linhas fundamentais, dando-lhe novo plano de
acordo com as conquistas modernas e as experiências dos povos cultos. Nossa
preocupação foi a de realizar um trabalho unitário, assim no plano dos princípios, como
no de suas aplicações práticas.

2. Propondo uma reforma total, pode parecer que queremos deitar abaixo as
instituições do Código vigente, substituindo-as por outras inteiramente novas. Não.
Introduzimos modificações substanciais, a fim de simplificar a estrutura do Código,
facilitar-lhe o manejo, racionalizar-lhe o sistema e torná-lo um instrumento dúctil para a
administração da justiça.

Bem presentes em nosso espírito estiveram as recomendações de Niceto Alcalá-
Zamora y Castillo, que classificou os princípios em duas espécies: “Suponiendo que se
trate de sustitución plena de un código por otro, la primera questión que se plantea es la
de si debe hacerse tabla rasa del pasado o si, por el contrario, conviene aprovechar, y
en qué escala, elementos del texto precedente. Entran aqui en juego dos contrapuestos
principios de técnica legislativa, que bien cabría denominar de conservación y de
innovación, pero lo fundamental no son los nombres que reciban, sino el criterio
conforme a cual funcionen. Como es natural, no se puede sentar de una vez para todas
una pauta absoluta, y muchísimo menos proporciones o porcentajes, porque el
predominio de uno de esos principios sobre el otro, dependerá de las deficiencias que
presente el código de cuya derogación se trate, apreciadas por la persona o comisión
llamadas a reformarlo. Cabría, sin embargo, aconsejar que el principio de conservación
sirva para hacer menos perturbador el cambio y el de innovación para remediar los
males advertidos durante la vigencia del ordenamiento anterior. Nada más dañino que
alterar por completo la estructura y redacción de un código, si sus fallas e
inconvenientes subsisten o se agravan en el que venga a reemplazarlo. El reformador no
debe olvidar nunca que ‘por muy viejo que sea un edificio siempre de su derribo se
obtienen materiales para construcciones futuras’; y si, verbigracia, en el código antiguo
existe una buena distribución de materiales o cuenta con preceptos de correcta
formulación jurídica y gramatical, seria absurdo llevar el prurito innovador hasta
prescindir por completo da aquélla e de éstos, suponiendo que al huir del precedente
nacional quepa también escapar de los modelos extranjeros y con olvido de que la
asimilación por jueces, abogados, secretarios etc., de un nuevo código civil, penal o
mercantil es mucho más rápida y sencilla que la de nuevas leyes procesales, que son
vividas a diario por las profesiones forenses y no meramente invocadas o aplicadas”2.

Entram em jogo dois princípios antagônicos de técnica legislativa: o da conservação e
o da inovação. Ambos se harmonizam, porque, se o primeiro torna menos perturbadora



a mudança, o segundo remedeia os males observados durante a aplicação do Código. O
reformador não deve olvidar que, por mais velho que seja um edifício, sempre se obtêm,
quando demolido, materiais para construções futuras.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE

3. No Código de Processo Civil vigente podem distinguir-se quatro partes
fundamentais. A primeira se ocupa com o chamado processo de conhecimento (arts. 1.º a
297). A segunda, a maior de todas, abrange numerosos procedimentos especiais (arts.
298 a781). A terceira é dedicada aos recursos e processos de competência originária
dos tribunais (arts. 782 a 881). A quarta e última tem por objeto o processo de execução
(arts. 882 a 1.030).

O processo de conhecimento, elaborou-o o legislador segundo os princípios modernos
da ciência do processo. Serviram-lhe de paradigma os Códigos da Áustria, da
Alemanha e de Portugal; nesses diplomas, bem como nos trabalhos preparatórios de
revisão legislativa feitos na Itália, foi o legislador brasileiro buscar a soma de
experiências e encontrar os altos horizontes, que a ciência pudera dilatar, a fim de
construir uma sistemática de fecundos resultados práticos3.

4. O legislador brasileiro não foi, porém, feliz nas outras partes. Manteve
injustificavelmente uma série exaustiva de ações especiais, minuciosamente reguladas
em cerca de quinhentos artigos, que compreendem quase a metade do Código4. Vergando
ao peso da tradição, conservou as linhas básicas dos recursos que herdamos de
Portugal, com as distinções sutis que os tornam de trato difícil. O processo de execução,
que produz o sistema do direito anterior, não avançou senão algumas tímidas inovações.

Os princípios informativos do Código, embora louváveis do ponto de vista dogmático,
não lograram plena efetivação. A extensão territorial do país, as promoções dos
magistrados de entrância para entrância, o surto do progresso que deu lugar à formação
de um grande parque industrial e o aumento da densidade demográfica vieram criar
considerável embaraço à aplicação dos princípios da oralidade e da identidade da
pessoa física do juiz, consagrados em termos rígidos no sistema do Código. Os
inconvenientes resultavam não do sistema, mas de sua adaptação às nossas condições
geográficas, a cujo respeito falharam as previsões do legislador. Não se duvidava, pois,
da excelência do princípio da oralidade, mas se apontavam os males de uma aplicação
irrestrita e incondicional à realidade brasileira.

Malgrado esses defeitos e outros que serão adiante indicados, reconhecemos que o
Código de Processo Civil representa um assinalado esforço para adequar o direito
brasileiro à nova orientação legislativa dos povos civilizados.



CAPÍTULO III

DO MÉTODO DA REFORMA

I - Os Modelos do Projeto

5. Na elaboração do projeto tomamos por modelo os monumentos legislativos mais
notáveis do nosso tempo. Não se veja nessa confissão mero espírito de mimetismo, que
se compraz antes em repetir do que em criar, nem desapreço aos méritos de nosso
desenvolvimento cultural. Um Código de Processo é uma instituição eminentemente
técnica. E a técnica não é apanágio de um povo, senão conquista de valor universal.

O processo civil é um instrumento que o Estado põe à disposição dos litigantes, a fim
de administrar justiça. Não se destina a simples definição de direitos na luta privada
entre os contendores. Atua, como já observara Betti, não no interesse de uma ou de outra
parte, mas por meio do interesse de ambos. O interesse das partes não é senão um meio,
que serve para conseguir a finalidade do processo na medida em que dá lugar àquele
impulso destinado a satisfazer o interesse público da atuação da lei na composição dos
conflitos. A aspiração de cada uma das partes é a de ter razão: a finalidade do processo
é a de dar razão a quem efetivamente a tem. Ora, dar razão a quem a tem é, na realidade,
não um interesse privado das partes, mas um interesse público de toda sociedade5.

Assim entendido, o processo civil é preordenado a assegurar a observância da lei; há
de ter, pois, tantos atos quantos sejam necessários para alcançar essa finalidade.
Diversamente de outros ramos da ciência jurídica, que traduzem a índole do povo
através de longa tradição, o processo civil deve ser dotado exclusivamente de meios
racionais, tendentes a obter a atuação do direito. As duas exigências que concorrem
para aperfeiçoá-lo são a rapidez e a justiça. Força é, portanto, estruturá-lo de tal modo
que ele se torne efetivamente apto a administrar, sem delongas, a justiça.

As nações mais adiantadas não se pejaram de exaltar os méritos dos Códigos de outros
países. Na França, tão ciosa de sua elevada cultura, Tissier reconheceu que o Código de
Processo Civil da Áustria é “la meilleure procédure civile du continent”6.

II - Da Terminologia do Projeto

6. Fiel a essa orientação, esforça-se o projeto por aplicar os princípios da técnica
legislativa, um dos quais é o rigor da terminologia na linguagem jurídica.

Haja vista, por exemplo, o vocábulo “lide”. No Código de Processo Civil vigente ora
significa processo (art. 96), ora o mérito da causa (arts. 287, 684, IV, e 687, § 2.º). O
projeto só usa a palavra “lide” para designar o mérito da causa. Lide é, consoante a
lição de Carnelutti, o conflito de interesses qualificado pela pretensão de um dos
litigantes e pela resistência do outro. O julgamento desse conflito de pretensões,
mediante o qual o juiz, acolhendo ou rejeitando o pedido, dá razão a uma das partes e



nega-a à outra, constitui uma sentença definitiva de mérito. A lide é, portanto, o objeto
principal do processo e nela se exprimem as aspirações em conflito de ambos os
litigantes7.

Outra expressão, que o projeto eliminou, é instância. Dela se serve o Código de
Processo Civil vigente para designar o instituto da suspensão, da absolvição e da
cessação do processo (arts. 196 - 207). Todavia, a palavra é equívoca. Nas fontes
romanas significa atividade, empenho, diligência e pedido8. Também exprime o
exercício da ação desde a litiscontestação até a sentença9. Para Pereira e Sousa e
Ramalho, a instância é o tempo dentro do qual se trata e determina a causa com a
decisão final10. João Mendes Júnior define-a como a existência fluente do litígio11.

João Monteiro distingue-lhe duas acepções: legítima discussão da causa até a sentença
passada em julgado e grau de jurisdição12. No antigo direito português se dizia que com
a apelação ou o agravo começava nova instância13. Mas, como já adverte João Mendes
Júnior14, não se deve confundir instância com grau de jurisdição, porque pode dar-se o
caso de dois graus de jurisdição funcionando em uma só e mesma instância; assim a
execução é uma outra instância no mesmo primeiro grau de jurisdição15. Finalmente,
para Machado Guimarães, Eliézer Rosa, José Alberto dos Reis e Barbosa Magalhães,
instância significa processo, entendido como relação jurídica16.

Bastam estas considerações para se ver que a palavra instância é uma fonte de
dúvidas e equívocos. O projeto a substitui por processo e, assim, no Capítulo VI do
Livro I e Capítulo VI do Livro II, fala de Formação, Suspensão e Extinção do
Processo, empregando este vocábulo porque ele traduz, com todo o rigor científico, o
fenômeno jurídico que o Código define.

7. Ainda quanto à linguagem, cabe-nos explicar a denominação do Livro III.
Empregamos aí a expressão processo cautelar. Cautelar não figura, nos nossos
dicionários, como adjetivo, mas tão só como verbo, já em desuso. O projeto o adotou,
porém, como adjetivo, a fim de qualificar um tipo de processo autônomo. Na tradição de
nosso direito processual era a função cautelar distribuída por três espécies de
processos, designados por preparatórios, preventivos e incidentes17. O projeto,
reconhecendo-lhe caráter autônomo, reuniu os vários procedimentos preparatórios,
preventivos e incidentes sob fórmula geral, não tendo encontrado melhor vocábulo que o
adjetivo cautelar para designar a função que exercem. A expressão processo cautelar
tem a virtude de abranger todas as medidas preventivas, conservatórias e incidentes que
o projeto ordena no Livro III, e, pelo vigor e amplitude do seu significado, traduz
melhor que qualquer outra palavra a tutela legal.

As razões de nossa preferência por essa expressão se fundam também no precedente
legislativo português, cujo Código de Processo Civil a consagrou (arts. 381 e segs.) e
no uso corrente da doutrina nacional e portuguesa18. No direito italiano, argentino e
uruguaio também a doutrina manifestou o seu assentimento à expressão processo
cautelar19.



III - Das Definições Legais

8. À força de ser repetido, passou à categoria de adágio jurídico o conselho das fontes
romanas, segundo o qual omnis definitio in jure civile periculosa est (D. 50.17.202).
Sem discutir o valor dessa recomendação, de cujo acerto não pomos dúvida, ousamos,
contudo, em vários lugares do projeto, desatendê-la, formulando algumas definições,
que reputamos estritamente necessárias.

O Código de Processo Civil vigente alude à conexão, ora para autorizar a reunião de
ações (art. 116), ora para considerá-la critério de determinação da competência (art.
133, IV), ora como fundamento de prorrogação da competência (art. 148). Notando a
falta de um conceito legal de conexão, o Professor Francisco Morato aconselhou que o
legislador a definisse. Pedro Batista Martins, autor do projeto do Código de Processo
Civil atual, não lhe acolheu a sugestão. “O conceito de conexão”, escrevia, “não pode
ser realmente fixado em princípios apriorísticos e abstratos. Defini-lo seria um erro de
consequências incalculáveis, porque bem poderia acontecer que a experiência viesse a
apresentar novas figuras de conexão que se não pudessem ajustar às categorias
discriminadas na lei”20.

Os argumentos expedidos por este eminente escritor não procedem. A conexão pode e
deve ser conceituada pelo legislador, precisamente para eliminar as vacilações da
doutrina e da jurisprudência. O ideal é que a lei seja sempre clara e explícita. Adotando
esta orientação, o projeto define não só a conexão (art. 108) como a continência (art.
109).

9. Também por falta de definição legal, o conceito de litispendência andou de envolta
com o de prevenção de jurisdição. Sustentaram alguns escritores que a litispendência
tem por efeito obstar a que, perante o mesmo juiz, seja reproduzida ação idêntica à
anterior. A litispendência distingue-se da prevenção, porque esta tende a impedir que a
mesma ação, iniciada perante juiz competente, seja renovada perante outro juiz, embora
de igual competência. Assim a litispendência e a prevenção têm de comum que, em
ambas, se dá o concurso de duas ações idênticas; e diferem entre si em que na
litispendência há um só juiz, e na prevenção, mais de um21. Para Carvalho Santos, no
entanto, há litispendência quando duas demandas são formuladas sobre o mesmo objeto,
entre as mesmas partes, mas perante dois juízos diferentes22.

Liebman23, com observar que nenhuma dessas restrições se justifica, ressalta ainda que
a doutrina portuguesa não apresentava ideias suficientemente claras acerca da
litispendência e da prevenção24. Na doutrina estrangeira, nomeadamente alemã e
italiana, a litispendência indica a existência de uma ação, produzindo a plenitude de
seus efeitos, isto é, a situação jurídica em que se encontra uma causa submetida ao
conhecimento do Poder Judiciário25.

A fim de dirimir as incertezas acima apontadas, o projeto formulou a definição de
identificação de ações (art. 305, § 2.º) e, em seguida, a de litispendência (art. 305, §



3.º).

10. Para arrematar esta ordem de considerações, convém lembrar o conceito de coisa
julgada. A atual Lei de Introdução ao Código Civil prescreve, no art. 6.º, § 3.º: “Chama-
se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso”. Esta
disposição, que reproduz o art. 3.º, da antiga Lei de Introdução, não está, porém, isenta
de críticas. Senão, vejamos. O Projeto do Código Civil falava de recurso ordinário26,
inspirando-se, por certo, na lição de Paula Batista e de Ramalho27. O Senado eliminou-
lhe, entretanto, o epíteto28.

O direito brasileiro não distingue, para efeito de coisa julgada, recurso ordinário e
recurso extraordinário. Uma sentença, enquanto pode ser modificada ou revogada
mediante recurso, não passa em julgado; ou, em outras palavras, uma sentença passa em
julgado quando não está mais sujeita a nenhum recurso29. Apesar da clareza destas
ideias, reinam discrepâncias acerca da condição da sentença sujeita a recurso
extraordinário, cujos reflexos repercutem substancialmente na doutrina geral da
execução.

O projeto tentou solucionar esses problemas, perfilhando o conceito de coisa julgada
elaborado por Liebman e seguido por vários autores nacionais30.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DA REFORMA

I - Da Distribuição da Matéria

11. O projeto está dividido em cinco livros. O primeiro se ocupa com o processo de
conhecimento; o segundo, com o processo de execução; o terceiro, com o processo
cautelar; o quarto, com os procedimentos especiais; e o quinto, com as disposições
gerais e transitórias.

A matéria dos três primeiros livros corresponde à função jurisdicional de
conhecimento, de execução e cautelar. A dogmática do processo civil moderno sanciona
esta classificação31. O processo cautelar foi regulado no Livro III, porque é um tertium
genus, que contém a um tempo as funções do processo de conhecimento e de
execução32. O seu elemento específico é a prevenção33. O quarto livro abrange
procedimentos especiais, distribuídos em dois títulos: os de jurisdição contenciosa e os
de jurisdição voluntária. Estará certa a colocação dos procedimentos de jurisdição
voluntária no Livro IV? O tema tem sido objeto de larga controvérsia. No direito alemão
constitui objeto de lei especial (Gesetz uber die Angelegenheiten der freiwilligen
Gerichtsbarkeit34, de 17 de maio de 1898), modificada por leis posteriores. Mas nem a
lei alemã abrange toda a jurisdição voluntária, nem o Código de Processo Civil se



absteve completamente de tratar dela35. Na Áustria, a lei de 1.º de agosto de 1895,
denominada Jurisdiktionsnorm, dedica o Capítulo III aos negócios não contenciosos (§§
105 - 122), mas de modo também incompleto.

12. Os autores, que trataram ex professo da matéria, reconhecem que a sistematização
dos procedimentos de jurisdição voluntária está ainda por se fazer36. Lopes da Costa,
em monografia fundamental sobre o tema, diz que “sobre ela não temos lei especial.
Dela, o Código de Processo Civil trata de envolta com outros procedimentos especiais,
de jurisdição contenciosa. Salvo a coisa julgada (art. 288), não diz quais as normas
gerais do processo que não se aplicam à jurisdição voluntária”37.

O voto de Niceto Alcalá-Zamora y Castillo é de considerá-la objeto de lei especial,
como na Alemanha; não sendo possível substituir a intervenção do juiz por notários,
deveria figurar como apêndice ao Código de Processo Civil, com numeração própria38.

José Frederico Marques, que escreveu também uma obra clássica sobre o tema, afirma
que “a administração pública dos interesses privados, nem mesmo quando se realiza
através da jurisdição voluntária, está afeta, no que diz com a sua regulamentação, às leis
processuais. Cabe ao Direito Processual apenas a forma e o modus faciendi dos atos
forenses da atividade de jurisdição voluntária”39.

No projeto figura a jurisdição voluntária como título especial no Livro IV, porque, por
larga tradição, em tais casos sempre coube ao juiz a função de administrar os interesses
privados.

II - Do Processo Oral

13. O projeto manteve, quanto ao processo oral, o sistema vigente, mitigando-lhe o
rigor, a fim de atender a peculiaridades da extensão territorial do país. O ideal seria
atingir a oralidade em toda a sua pureza. Os elementos que a caracterizam são: a) a
identidade da pessoa física do juiz, de modo que este dirija o processo desde o seu
início até o julgamento; b) a concentração, isto é, que em uma ou em poucas audiências
próximas se realize a produção das provas; c) a irrecorribilidade das decisões
interlocutórias, evitando a cisão do processo ou a sua interrupção contínua, mediante
recursos, que devolvem ao Tribunal o julgamento da decisão impugnada40.

Falando de processo oral em sua pureza, cumpre esclarecer que se trata de um tipo
ideal, resultante da experiência legislativa de vários povos e condensado pela doutrina
em alguns princípios. Mas, na realidade, há diversos tipos de processo oral, dos quais
dois são os mais importantes: o austríaco e o alemão. Entre estes, a diferença, que
sobreleva notar, concerne ao princípio da concentração41.

Ocorre, porém, que o projeto, por amor aos princípios, não deve sacrificar as
condições próprias da realidade nacional. O Código de Processo Civil se destina a
servir ao Brasil. Atendendo a estas ponderações, julgamos de bom aviso limitar o
sistema de processo oral, não só no que toca ao princípio da identidade da pessoa física
do juiz, como também quanto à irrecorribilidade das decisões interlocutórias.



O Brasil não poderia consagrar uma aplicação rígida e inflexível de princípio da
identidade, sobretudo porque, quando o juiz é promovido para comarca distante, tem
grande dificuldade para retornar ao juízo de origem e concluir as audiências iniciadas.
O projeto preservou o princípio da identidade física do juiz, salvo nos casos de
remoção, promoção ou aposentadoria (art. 137). A exceção aberta à regra geral
confirma-lhe a eficácia e o valor científico. “O que importa”, diz Chiovenda, “é que a
oralidade e a concentração sejam observadas rigorosamente como regra”42.

15 (43). Outro ponto é o da irrecorribilidade, em separado, das decisões
interlocutórias. A aplicação deste princípio entre nós provou que os litigantes,
impacientes de qualquer demora no julgamento do recurso, acabaram por engendrar
esdrúxulas formas de impugnação. Podem ser lembradas, a título de exemplo, a
correição parcial e o mandado de segurança. Não sendo possível modificar a natureza
das coisas, o projeto preferiu admitir agravo de instrumento de todas as decisões
interlocutórias. É mais uma exceção. O projeto a introduziu para ser fiel à realidade da
prática nacional.

Finalmente, em alguns processos, especialmente naqueles em que toda prova é
produzida em audiência, a oralidade se ostenta em sua plenitude44. Em outros se torna
menos evidente, como nos casos em que a audiência é suprimida em virtude da
antecipação do julgamento do mérito (art. 334). Os articulados, nestes casos, lhe
esgotam toda a discussão. Pareceu-nos, então, supérfluo manter a audiência tão só para
o debate oral. Não cremos, pois, que o projeto mereça, nesse ponto, qualquer censura
por condensar, em vez de dilatar, a discussão e o julgamento do mérito.

III - Das Inovações

16. O projeto contém numerosas inovações. Não sendo possível, nos estreitos limites
desta Exposição de Motivos, esmiudar as particularidades de cada uma, cingimo-nos a
indicar as mais evidentes e persuasivas. O projeto enfrenta desassombradamente todos
os problemas, tomando posição em face das controvérsias doutrinárias. Não foi seu
intuito, porém, fazer obra acadêmica, antes solucionar com nitidez “los problemas que
la realidad social, económica, cultural y social presenta al legislador”45.

a) Das inovações constantes do Livro I
17. Posto que o processo civil seja, de sua índole, eminentemente dialético, é

reprovável que as partes se sirvam dele, faltando ao dever da verdade, agindo com
deslealdade e empregando artifícios fraudulentos; porque tal conduta não se compadece
com a dignidade de um instrumento que o Estado põe à disposição dos contendores para
atuação do direito e realização da justiça. Tendo em conta estas razões ético-jurídicas,
definiu o projeto como dever das partes: a) expor os fatos em juízo conforme a verdade;
b) proceder com lealdade e boa-fé; c) não formular pretensões, nem alegar defesa,
cientes de que são destituídas de fundamento; d) não produzir provas, nem praticar atos



inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 17). E, em seguida,
dispôs que “responde por perdas e danos todo aquele que pleitear de má-fé como autor,
réu ou interveniente” (art. 19). No art. 20, prescreveu: “Reputar-se-á litigante de má-fé
aquele que: a) deduzir pretensão ou defesa, cuja falta de fundamento não possa
razoavelmente desconhecer; b) alterar intencionalmente a verdade dos fatos; c) omitir
intencionalmente fatos essenciais ao julgamento da causa; d) usar do processo com o
intuito de conseguir objetivo ilegal; e) opuser resistência injustificada ao andamento do
processo; f) proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; g)
provocar incidentes manifestamente infundados.

O projeto adota o princípio do sucumbimento, pelo qual o vencido responde por custas
e honorários advocatícios em benefício do vencedor (art. 23). “O fundamento desta
condenação”, como escreveu Chiovenda, “é o fato objetivo da derrota; e a justificação
deste instituto está em que a atuação da lei não deve representar uma diminuição
patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o
emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão e por ser, de outro
turno, que os direitos tenham um valor tanto quanto possível nítido e constante”46.

No capítulo “Da Intervenção de Terceiros”, foi incluído o instituto do “Chamamento
ao Processo”, à semelhança do Código de Processo Civil português (art. 330). O
projeto admite o chamamento do devedor na ação intentada contra o fiador: dos outros
fiadores, quando a ação for proposta contra um deles; e de todos os devedores
solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a
dívida comum (art. 82). A vantagem deste instituto está em que a sentença, julgando
procedente a ação, condenará os devedores, valendo como título executivo em favor do
que satisfez a dívida, para exigi-la, por inteiro, do devedor principal, ou de cada um dos
codevedores, a sua quota, na proporção que lhe tocar (art. 85).

O Ministério Público é considerado em sua dupla função de órgão agente e de órgão
interveniente (art. 86). Quando exerce a ação civil nos casos prescritos em lei,
competem-lhe os mesmos poderes e ônus das partes.

A competência é regulada no plano interno e internacional. Distribuiu-se a
competência interna em razão do valor e da matéria (arts. 96 e segs.), da função (arts. 98
e segs.) e do território (arts. 99 e segs.).

18. O projeto consagra o princípio dispositivo (art. 266), mas reforça a autoridade do
Poder Judiciário, armando-o de poderes para prevenir ou reprimir qualquer ato
atentatório à dignidade da justiça (art. 130, III). Este fenômeno ocorre mais
frequentemente no processo de execução que no processo de conhecimento. É que o
processo de conhecimento se desenvolve num sistema de igualdade entre as partes,
segundo o qual ambas procuram alcançar uma sentença de mérito. Na execução, ao
contrário, há desigualdade entre o exequente e o executado. O exequente tem posição de
preeminência; o executado, estado de sujeição. Graças a essa situação de primado que a
lei atribui ao exequente, realizam-se atos de execução forçada contra o devedor, que não
pode impedi-los, nem subtrair-se a seus efeitos. A execução se presta, contudo, a



manobras protelatórias, que arrastam os processos por anos, sem que o Poder Judiciário
possa adimplir a prestação jurisdicional.

Para coibir abusos, considerou o projeto atentatório à dignidade da justiça o ato do
executado: a) que frauda a execução; b) que se opõe maliciosamente à execução,
empregando ardis e meios artificiosos; c) que resiste injustificadamente às ordens
judiciais, a ponto de o juiz precisar requisitar a intervenção da força policial; d) que
não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução (art. 612). Se o
executado, advertido pelo juiz, persevera na prática de qualquer desses atos, a sanção
que o projeto lhe impõe é a de perder o direito de falar no processo (art. 613).

19. Modificação substancial no procedimento consta do Título VII, Capítulos IV e V.
Findo o prazo para resposta do réu, sobem os autos à conclusão do juiz para diversas
providências. Se o réu, reconhecendo o fato em que se funda a ação, outro lhe opuser
impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo de
10 (dez) dias, facultando-lhe o juiz a produção de prova documental (art. 330). Se o réu
também alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 305, o autor será ouvido no
prazo de 10 (dez) dias. Verificando-se a existência de irregularidade ou de nulidade, o
juiz mandará supri-la (art. 331). Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 323). A revelia não produz, contudo, este
efeito: a) se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; b) se o litígio
versar sobre direitos indisponíveis; c) se a petição inicial não estiver instruída com
instrumento público, que a lei considere indispensável à prova do ato (art. 324). E,
finalmente, se o réu contestar o direito que constitui fundamento do pedido, o autor
poderá requerer que o juiz profira sentença incidente, quando a declaração da existência
ou da inexistência do direito depender, no todo ou em parte, do julgamento da lide (arts.
5.º, 329 e 474).

Cumpridas as providências preliminares ou não havendo necessidade delas, o juiz
profere julgamento conforme o estado do processo. Esta atribuição lhe permite, logo
após os articulados, ou extinguir o processo ocorrendo qualquer das hipóteses previstas
nos arts. 271 e 273, II, III, IV e V; ou decidir imediatamente a causa, quando ocorrer a
revelia ou quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e
de fato, não houver necessidade de produzir provas em audiência (arts. 333 e 334). O
que o processo ganha em condensação e celeridade, bem podem avaliar os que lidam no
foro. Suprime-se a audiência, porque nela nada há de particular a discutir. Assim, não se
pratica ato inútil. De outra parte, não sofre o processo paralisação, dormindo meses nas
estantes dos cartórios, enquanto aguarda uma audiência, cuja realização nenhum
proveito trará ao esclarecimento da causa, porque esta já se acha amplamente discutida
na inicial e na resposta do réu.

Com a adoção desta nova técnica, bem se vê quanto ficou simplificado o sistema do
processo civil.

20. A doutrina das provas sofreu importantes modificações. O art. 336 declara que



“todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados
neste Código, serão hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se fundam a ação ou
a defesa”. Mas não é só. Permite o projeto que o juiz, em falta de normas jurídicas
particulares, aplique as regras da experiência comum, subministradas pela observação
do que ordinariamente acontece (art. 339).
Passa depois à disciplina particular das várias espécies de provas. Trata, em seções

distintas, do depoimento pessoal e da confissão (arts. 346 e segs.). Disciplina com rigor
a exibição de documento ou coisa, considerando em particular os motivos de escusa
(art. 367). Dispõe sobre a força probante dos documentos (arts. 368 e segs.), a arguição
de falsidade (arts. 394 e segs.) e a oportunidade da produção da prova documental (arts.
400 e segs.). E confere ao juiz o poder de inspeção direta e pessoal (arts. 444 e segs.).

b) Das inovações constantes do Livro II
21. Dentre as inovações constantes do Livro II, duas merecem especial relevo. A

primeira respeitante à unidade do processo de execução; a segunda, à criação do
instituto da insolvência civil.
O direito luso-brasileiro conhece dois meios de realizar a função executiva: a) pela

parata executio; b) pela ação executiva. Esta se funda em título extrajudicial; aquela,
em sentença condenatória.
Mas, como observa Liebman, diferentes foram os resultados da evolução histórica nos

países do continente europeu. O direito costumeiro francês reafirmou energicamente a
equivalência das sentenças e dos instrumentos públicos (lettres obligatoires faites par
devant notaire ou passées sous Seel Royal); e reconheceu a ambos a exécution parée.
Este princípio foi acolhido pelas Ordenações reais e, depois, pelo Code de Procédure
Civile napoleônico, de 1806, do qual passou para a maior parte das legislações
modernas47. Adotaram, nos nossos dias, o sistema unificado os Códigos de Processo
Civil da Itália (art. 474), da Alemanha (§§ 704 e 794), de Portugal (art. 46) e a Lei de
Execução da Áustria (§ 1.º).
O projeto segue esta orientação porque, na verdade, a ação executiva nada mais é do

que uma espécie da execução geral; e assim parece aconselhável reunir os títulos
executivos judiciais e extrajudiciais. Sob o aspecto prático são evidentes as vantagens
que resultam dessa unificação, pois o projeto suprime a ação executiva e o executivo
fiscal como ações autônomas.

22. O projeto distingue execução contra devedor solvente e execução contra o devedor
insolvente. Enquanto o devedor possui bens livres e desembaraçados, o credor obtém a
satisfação do seu direito em execução singular. Pela penhora adquire o credor um
direito real sobre os bens penhorados, a exemplo do que dispõe o § 804 do Código de
Processo alemão. Quando, porém, as dívidas excedem às importâncias dos bens do
devedor, dá-se a insolvência civil. A declaração de insolvência produz o vencimento
antecipado das dívidas, a arrecadação dos bens do devedor e a execução por concurso
universal (art. 763).



Neste sistema, o devedor civil se equipara ao comerciante. Se este tem direito à
extinção das obrigações, decorrido o prazo de 5 (cinco) anos contados do encerramento
da falência (Lei n. 7.661, art. 135, III), nenhuma razão justifica que o devedor civil
continue sujeito aos longos prazos prescricionais, em cujo decurso fica praticamente
inabilitado para a prática, em seu próprio nome, dos atos da vida civil.

Escrevendo sobre este tema, em 1952, formulamos votos no sentido de se instituir o
concurso universal de credores, estendendo-se ao devedor civil os benefícios que a Lei
de Falências concede ao comerciante48.

c) Das inovações constantes do Livro III
23. O Livro III, relativo ao processo cautelar, se divide em dois capítulos. O primeiro

contém disposições gerais sobre medidas inominadas e o procedimento que deve ser
observado assim em relação a estas como aos procedimentos cautelares específicos,
regulados no capítulo seguinte.

O projeto disciplina os seguintes procedimentos cautelares específicos: o arresto, o
sequestro, a caução, a busca e apreensão, a produção antecipada de provas, os
alimentos provisionais, o arrolamento de bens, o atentado, a posse em nome do
nascituro, protestos, notificações e interpelações, justificação, nunciação de obra nova e
outras medidas, como obras de conservação em coisa litigiosa, entrega de objeto e bens
de uso pessoal da mulher e dos filhos, a posse provisória, a guarda e a educação dos
filhos, o depósito de menor e o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada
do casal.

d) Das inovações constantes do Livro IV
24. O Livro IV está dividido em dois títulos: a) procedimentos de jurisdição

contenciosa; b) procedimentos de jurisdição voluntária.
O primeiro abrange as ações de consignação, de depósito, de anulação e substituição

de títulos ao portador, de prestação de contas, de usucapião de terras particulares, de
divisão e demarcação de terras, de inventário e partilha, de embargos de terceiros, de
habilitação e de restauração de autos, bem como as ações possessórias e o juízo
arbitral.

O segundo contém regras gerais sobre a jurisdição voluntária e procedimentos
especiais. O art. 1.119 do projeto dispõe: “Quando este Código não estabelecer
procedimento especial, regem a jurisdição voluntária as disposições constantes deste
Capítulo”. O projeto simplificou a matéria, porque submeteu às regras enunciadas na
seção geral vários institutos que no Código de Processo Civil vigente são
regulamentadosem particular. O projeto só disciplinou, pois, de modo autônomo, os
procedimentos que, por suas peculiaridades, demandavam tratamento especial. Eles
ficaram reduzidos a nove e são: 1. das vendas judiciais; 2. do desquite por mútuo
consentimento; 3. dos testamentos e codicilos; 4. da herança jacente; 5. dos bens dos
ausentes; 6. das coisas vagas; 7. da curatela dos interditos; 8. das disposições comuns à
tutela e curatela; e 9. da organização e fiscalização das fundações.



Notar-se-á, por outro lado, que o projeto não incluiu alguns procedimentos especiais
que constam do Código de Processo Civil vigente, como, por exemplo, Averbações e
Retificações do Registro Civil, Habilitação para o Casamento, Casamento em Iminente
Risco de Vida, Bem de Família, Registro Torrens, Nulidade de Patente de Invenção e de
Marca de Indústria e Comércio, Loteamento e Venda de Imóveis a Prestações, Despejo,
Locação Comercial regida pelo Decreto n. 24.150, Dissolução e Liquidação de
Sociedades e outros. A exclusão foi intencional. No regime jurídico atual figuram tais
institutos, ao mesmo tempo, em vários diplomas legais, onde têm regulamentação
paralela. Essa fragmentação não se coaduna com a boa técnica legislativa, que
recomenda, tanto quanto possível, tratamento unitário. O Código Civil e algumas leis
extravagantes os disciplinam, estabelecendo regras de direito material. Por que então
dividi-los, regulamentando-os parte no Código de Processo Civil e parte em leis
especiais? Parece mais lógico incluir os procedimentos desses institutos em suas
respectivas leis especiais, onde serão exauridos completa e satisfatoriamente.

e) Das inovações constantes do Livro V
25. O Livro V reúne disposições gerais e transitórias. Destas, ressaem duas inovações

que devem ser postas em relevo. Uma entende com o sistema de recursos. Declara o
projeto que o novo sistema se aplica a todas as leis especiais, como as que regulam o
mandado de segurança, a desapropriação, a ação popular e outras. O seu objetivo é
implantar a harmonia no sistema jurídico nacional.

Outra concerne à incineração de autos arquivados. O foro está abarrotado de
processos, cuja conservação é tão dispendiosa quanto desnecessária. A cremação não
causa dano às partes, porque lhes foi ressalvado o direito de requerer o
desentranhamento dos documentos e de microfilmar os autos. Nos processos onde há
documentos de valor histórico, a autoridade competente os recolherá ao Arquivo
Público.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS

26. Não poderíamos encerrar esta Exposição de Motivos sem uma análise aprofundada
do sistema de recursos, a fim de justificar a inovação preconizada pelo projeto. O
direito brasileiro se ressente, entre outros, de dois defeitos fundamentais: a) sob o
aspecto terminológico, o emprego de uma expressão única para designar institutos
diferentes; b) sob o aspecto sistemático, uma quantidade excessiva de meios de
impugnar as decisões.

O rigor da ciência jurídica depende substancialmente da pureza da linguagem não
devendo designar com um nome comum institutos diversos, nem institutos iguais com
nomes diferentes. O direito brasileiro, ao nomear os recursos, não observou essa



exigência da técnica jurídica. Sob o nome comum de agravo de petição, reúne cinco
recursos, cujas condições de admissibilidade são essencialmente diversas. Assim é que
cabe: a) da decisão que põe termo ao processo, sem entrar no julgamento do mérito
(Código de Processo Civil, art. 846); b) da decisão terminativa da instância e da
sentença proferida sobre o pedido das partes (Decreto-lei n. 960, de 17-11-1938, art.
45); c) da decisão de mérito proferida em ações de acidente de trabalho e de alimentos
(Lei n. 5.316, de 14-11-1967, art. 15, § 2.º, e Lei n. 5.478, de 25-7-1968, art. 14); d) nos
casos expressamente indicados na Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661, de 21-6-1945,
arts. 18, § 3.º; 19; 69, § 4.º; 77, § 4.º; 79, § 2.º; 97; 137, § 4.º, e 155, § 3.º); e e) da
decisão que nega ou concede mandado de segurança (Lei n. 1.533, de 31-12-1951, art.
12).

27. Admitindo agravo de petição, quer de decisão terminativa, quer de decisão
definitiva, quer de outras providências jurisdicionais de índole diversa, o legislador
brasileiro abandonou a ideia de uniformidade. Ora, o sistema de recursos deve fundar-
se, antes de mais nada, em um critério, qualquer que seja, contanto que seja um critério.
O legislador poderá reduzir a uma denominação única todos os recursos, chamando-os
simplesmente apelação, ou atendendo à natureza do provimento jurisdicional, conceder
a apelação de sentença definitiva de mérito e agravo das demais decisões.

O legislador brasileiro não abraçou, porém, nenhum critério. Divorciado de qualquer
preocupação científica ou sistemática, preferiu, em cada lei, as soluções puramente
empíricas.

28. Sob o aspecto sistemático, o legislador mantém uma variedade considerável de
recursos. Os autores nacionais não escondem a sua perplexidade diante de tamanha
confusão legislativa e chegaram ao ponto de propor reformas substanciais, consideradas
inadiáveis49. E. D. Moniz de Aragão, animado do propósito de colaborar na tarefa de
revisão legislativa, apresenta, num substancioso estudo, as linhas fundamentais de uma
nova sistemática de recursos50.

Era indispensável apontar essa ausência de unidade, especialmente porque várias leis
extravagantes serão atingidas pela reforma do Código, devendo submeter-se às normas
que regem o novo sistema de recursos. Não se justificava que, tratando-se de ações,
gozassem de um tratamento especial, com recursos próprios, diferentes daqueles
aplicados às ações em geral. Na tarefa de uniformizar a teoria geral dos recursos, foi
preciso não só refundi-los, atendendo a razões práticas, mas até suprimir alguns, cuja
manutenção não mais se explica à luz da ciência. O projeto aboliu os agravos de petição
e no auto do processo.

29. Duas razões principais nos levaram a eliminar o agravo de petição. A primeira é
que deixou de ser um recurso próprio e específico, passando a recurso de conteúdo
genérico e variável. Basta esta única circunstância para se ver que ele não deve
subsistir no sistema geral, pelo menos com a função que atualmente exerce. Carecendo



de precisão terminológica e de individuação científica, aplica-se indiferentemente a uma
pluralidade de decisões, constituindo por isso fonte de graves incertezas.
A segunda razão é que o Código vigente admitiu apelação de sentença definitiva (art.

820) e agravo de petição, de decisão terminativa (art. 846). O elemento que aproxima e,
ao mesmo tempo, exclui os dois recursos é o mérito da causa. Quando o juiz o decide,
cabe apelação; quando põe termo ao processo sem decidi-lo, cabe agravo de petição51.
O critério é lógico, mas não prático. Definir o que seja o mérito é um dos problemas

mais árduos da ciência do processo e tendo o Código adotado um critério distintivo
entre esses dois recursos, de índole eminentemente conceitual, manteve dúvidas que não
foram dissipadas ao longo de trinta anos de sua aplicação52. Ainda não se
tranquilizaram as opiniões, na doutrina e na jurisprudência, acerca do recurso hábil para
impugnar as decisões que resolvem a questão de carência de ação, de legitimidade ad
causam e de prescrição do direito53.

30. O projeto também aboliu o agravo no auto do processo. Uma das características do
processo oral e concentrado é a irrecorribilidade em separado das decisões
interlocutórias54. Esse é o sistema adotado por algumas legislações55. Assim, também, o
entendimento da doutrina nacional56. De todas as figuras de agravo que herdamos de
Portugal, aquela cuja índole se amolda ao princípio da irrecorribilidade em separado
das interlocutórias é o agravo no auto do processo57.
Coube ao eminente processualista Machado Guimarães o mérito de haver sugerido a

revivescência desse recurso, por entender que ele se harmonizava com o processo oral e
concentrado58. Foi provavelmente sob a influência dessas idéias que Moniz de Aragão
conservou no projeto que escreveu, ao lado do agravo de instrumento, o agravo no auto
do processo59.
Embora reconheçamos que esse recurso se ajuste aos princípios fundamentais que

estruturam o Código, pareceu-nos melhor conceder, para os casos que ele especifica, o
agravo de instrumento, que apresenta sobre o agravo no auto do processo algumas
vantagens dignas de realce.
Nenhuma dessas figuras de agravo suspende o andamento do processo principal. O

agravo no auto do processo, ínsito no bojo dos autos, aguarda a ascensão da causa do
Tribunal, onde será conhecido como preliminar, no julgamento da apelação (Código de
Processo Civil, art. 877). Só então é que se separará o gravame. O agravo de
instrumento, sem interromper a marcha do processo, assegura, todavia, a verificação da
decisão impugnada antes que o juiz profira sentença definitiva. O Tribunal corrigirá os
erros cometidos pelo juiz, em cada oportunidade, sem embaraçar o andamento da ação.

31. Convém, ainda, tecer alguns comentários sobre a nomenclatura do Código vigente.
Os recursos de agravo de instrumento e no auto do processo (arts. 842 e 851) se

fundam num critério meramente casuístico, que não exaure a totalidade dos casos que se
apresentam na vida cotidiana dos tribunais. Daí a razão por que o dinamismo da vida



judiciária teve de suprir as lacunas da ordem jurídica positiva, concedendo dois
sucedâneos de recurso, a saber, a correição parcial e o mandado de segurança.

A experiência demonstrou que esses dois remédios foram úteis corrigindo injustiças ou
ilegalidades flagrantes, mas representavam uma grave deformação no sistema, pelo uso
de expedientes estranhos ao quadro de recursos.

É certo que, para obviar aos inconvenientes da interposição errônea de um recurso por
outro, o Código vigente admite o seu conhecimento pela instância superior e ordena a
remessa à câmara ou turma, desde que não esteja viciado por má-fé ou erro grosseiro
(art. 810). O Código consagrou, nesse preceito legal, a teoria do “recurso indiferente”
(Sowohls-auch-Theorie), como ensinam os autores alemães60.

Esta solução não serviu, porém, para melhorar o sistema, porque a frequência com que
os recursos, erroneamente interpostos, não são conhecidos pelo Tribunal evidenciou que
a aplicação do art. 810 tem valor limitadíssimo.

32. Por outro lado, o enunciado de algumas disposições gerais (Livro VII, Título I)
denota imprecisão e ambiguidade justamente nos pontos em que a lei deveria ser exata e
explícita. Haja vista, por exemplo, o art. 814, assim no que concerne à parte, como ao
Ministério Público e ainda o art. 815, ao conceder recurso ao terceiro prejudicado.

O pressuposto do recurso é o estado de sucumbimento, cuja medida é dada pela
existência de um prejuízo. Ora, esta ideia não aparece claramente no referido título, que
sempre fala de parte, sem aludir, uma vez sequer, à circunstância de ser “vencida”.

O réu pode sofrer prejuízo, ainda quando o juiz lhe dá ganho de causa. É o que ocorre,
quando o magistrado declara o autor carecedor da ação, ao invés de julgar improcedente
a ação61.

Mas não é só. Prescreve o Código que compete ao órgão do Ministério Público o
direito de recorrer “quando expresso em lei” (art. 814). O Ministério Público oficia, no
processo civil, ora como parte, ora como fiscal da lei. A locução empregada pelo
referido preceito, sem qualquer individuação, assim no Código como em Lei especial,
deu lugar a fundas divergências, que era preciso afastar a bem da segurança dos
negócios jurídicos e da missão atribuída ao Ministério Público62.

Em relação ao terceiro, o Código diz simplesmente que ele “poderá recorrer” (art.
815), deixando de mencionar os pressupostos de sua admissibilidade; a doutrina, diante
de regra tão extensa, construiu duas soluções distintas: uma que permite o recurso como
intervenção ad coadjuvandum63 e outra, ad infringendum64.

33. Diversamente do Código vigente, o projeto simplifica o sistema de recursos.
Concede apelação só de sentença; de todas as decisões interlocutórias, agravo de
instrumento. Esta solução atende plenamente aos princípios fundamentais do Código,
sem sacrificar o andamento da causa e sem retardar injustificavelmente a resolução de
questões incidentes, muitas das quais são de importância decisiva para a apreciação do
mérito. O critério que distingue os dois recursos é simples. Se o juiz põe termo ao
processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito. A condição



do recurso é que tenha havido julgamento final no processo. Cabe agravo de instrumento
de toda a decisão, proferida no curso do processo, pela qual o juiz resolve questão
incidente.

34. No sistema do projeto, o recurso extraordinário sobe por instrumento. Na verdade,
partindo-se da ideia de que compete aos Tribunais estaduais e ao Tribunal Federal de
Recursos o julgamento das causas em segundo grau de jurisdição, daí se segue que,
perante a sua justiça, hão de exaurir-se os recursos ordinários conferidos pelo Código
de Processo Civil. Ora, depois que a ação percorre os dois graus de jurisdição, é de se
supor que a causa tenha sido amplamente apreciada, sob o duplo aspecto de fato e de
direito; e, se apesar disso, a parte vencida ainda não se sente convencida e pretende
interpor recurso extraordinário, é verdadeiramente paradoxal que o vencedor tenha de
extrair carta de sentença, às suas expensas, para executar o julgado, só porque o recurso
foi admitido pelo Presidente do Tribunal. Esta solução do direito vigente encerra uma
inversão na ordem das coisas, impondo que o vencedor suporte ainda um ônus, depois
de ter sido decretada a procedência do seu pedido. Mais lógico seria que o recurso
extraordinário se processasse em separado, com a trasladação das peças por conta do
recorrente.

CAPÍTULO VI

DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

37 (65). No antigo direito luso-brasileiro, o procedimento era ordinário, sumário,
sumaríssimo e executivo (cf. Neves de Castro, Manual do processo civil ordinário, 2.
ed., n. 2, nota 5; Pereira e Sousa, Primeiras linhas sobre o processo civil, § 7.º; Correia
Telles, Doutrina das ações, § 15; Paula Batista, Processo civil, § 75; Ramalho, Praxe, §
298; Gusmão, Processo civil e comercial, Cap. 17). A virtude do procedimento
sumaríssimo está em que ele se desenvolve simpliciter et de plano ac sine strepitu. O
que o caracteriza é a simplificação de atos, de modo que as demandas sejam
processadas e decididas em curto espaço de tempo e com o mínimo de despesas.

A Constituição vigente estabelece que “para as causas ou litígios, que a lei definirá,
poderão ser instituídos processos e julgamento de rito sumaríssimo, observados os
critérios de descentralização, de economia e de comodidade das partes” (art. 112,
parágrafo único). Em cumprimento ao disposto neste preceito constitucional, dedica o
projeto um capítulo ao procedimento sumaríssimo, cuja disciplina atendeu a dois
critérios: a) o do valor das causas; b) o da matéria. Assim, obedecerão a esse tipo de
procedimento os pleitos cujo valor não exceder 50 (cinquenta) vezes o maior salário
mínimo vigente no País e também as causas, qualquer que seja o valor, enumeradas no
art. 279.



CAPÍTULO VII

CONCLUSÃO

38. Estas são, Senhor Presidente, as linhas fundamentais do Projeto de Código de
Processo Civil. Pela sua leitura, ver-se-á que foram cumpridas as recomendações
constantes da Mensagem enviada ao Congresso, da qual peço vênia para transcrever o
seguinte passo: “Na reforma das leis processuais, cujos projetos se encontram em vias
de encaminhamento à consideração do Congresso Nacional, cuida-se, por isso, de modo
todo especial, em conferir aos órgãos jurisdicionais os meios de que necessitam para
que a prestação da justiça se efetue com a presteza indispensável à eficaz atuação do
direito. Cogita-se, pois, de racionalizar o procedimento, assim na ordem civil como na
penal, simplificando-lhe os termos de tal sorte que os trâmites processuais levem à
prestação da sentença com economia de tempo e despesas para os litigantes. Evitar-se-
á, assim, o retardamento na decisão das causas ou na execução dos direitos já
reconhecidosem juízo. No tutelar-se por essa forma o interesse das partes e a dignidade
da justiça, seguir-se-á, aliás, o caminho facultado pela Constituição vigente, quando no
art. 112, parágrafo único, dispõe: ‘Para as causas ou litígios, que a lei definirá, poderão
ser instituídos processos e julgamento de rito sumaríssimo, observados os critérios de
descentralização, de economia e de comodidade das partes’” (Diário do Congresso
Nacional, ano XXVII, n. I, p. 5).
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos do mais profundo

respeito.

Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça

(*) Mantivemos aqui o texto original da Exposição de Motivos do Código de Processo
Civil, privilegiando seu valor histórico. Portanto, após inúmeras alterações no texto do
Código de Processo Civil, alguns pontos da Exposição de Motivos estão em desacordo
com a norma vigente.
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CAPÍTULO V – Do julgamento conforme o estado do processo – arts. 329 a 331
Seção I – Da extinção do processo – art. 329
Seção II – Do julgamento antecipado da lide – art. 330
Seção III – Da audiência preliminar – art. 331

CAPÍTULO VI – Das provas – arts. 332 a 443
Seção I – Das disposições gerais – arts. 332 a 341
Seção II – Do depoimento pessoal – arts. 342 a 347
Seção III – Da confissão – arts. 348 a 354
Seção IV – Da exibição de documento ou coisa – arts. 355 a 363
Seção V – Da prova documental – arts. 364 a 399

Subseção I – Da força probante dos documentos – arts. 364 a 389
Subseção II – Da arguição de falsidade – arts. 390 a 395
Subseção III – Da produção da prova documental – arts. 396 a 399

Seção VI – Da prova testemunhal – arts. 400 a 419
Subseção I – Da admissibilidade e do valor da prova testemunhal – arts. 400 a 406
Subseção II – Da produção da prova testemunhal – arts. 407 a 419

Seção VII – Da prova pericial – arts. 420 a 439
Seção VIII – Da inspeção judicial – arts. 440 a 443

CAPÍTULO VII – Da audiência – arts. 444 a 457
Seção I – Das disposições gerais – arts. 444 a 446
Seção II – Da conciliação – arts. 447 a 449
Seção III – Da instrução e julgamento – arts. 450 a 457

CAPÍTULO VIII – Da sentença e da coisa julgada – arts. 458 a 475
Seção I – Dos requisitos e dos efeitos da sentença – arts. 458 a 466-C
Seção II – Da coisa julgada – arts. 467 a 475



CAPÍTULO IX – Da liquidação de sentença – arts. 475-A a 475-H
CAPÍTULO X – Do cumprimento da sentença – arts. 475-I a 475-R

Título IX – DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS
CAPÍTULO I – Da uniformização da jurisprudência – arts. 476 a 479
CAPÍTULO II – Da declaração de inconstitucionalidade – arts. 480 a 482
CAPÍTULO III – Da homologação de sentença estrangeira – arts. 483 e 484
CAPÍTULO IV – Da ação rescisória – arts. 485 a 495

Título X – DOS RECURSOS
CAPÍTULO I – Das disposições gerais – arts. 496 a 512
CAPÍTULO II – Da apelação – arts. 513 a 521
CAPÍTULO III – Do agravo – arts. 522 a 529
CAPÍTULO IV – Dos embargos infringentes – arts. 530 a 534
CAPÍTULO V – Dos embargos de declaração – arts. 535 a 538
CAPÍTULO VI – Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de
Justiça – arts. 539 a 546

Seção I – Dos recursos ordinários – arts. 539 e 540
Seção II – Do recurso extraordinário e do recurso especial – arts. 541 a 546

CAPÍTULO VII – Da ordem dos processos no tribunal – arts. 547 a 565

 

LIVRO II
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

 

Título I – DA EXECUÇÃO EM GERAL
CAPÍTULO I – Das partes – arts. 566 a 574
CAPÍTULO II – Da competência – arts. 575 a 579
CAPÍTULO III – Dos requisitos necessários para realizar qualquer execução – arts. 580 a
590

Seção I – Do inadimplemento do devedor – arts. 580 a 582
Seção II – Do título executivo – arts. 583 a 590

CAPÍTULO IV – Da responsabilidade patrimonial – arts. 591 a 597
CAPÍTULO V – Das disposições gerais – arts. 598 a 602
CAPÍTULO VI – Da liquidação da sentença – arts. 603 a 611

Título II – DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO
CAPÍTULO I – Das disposições gerais – arts. 612 a 620
CAPÍTULO II – Da execução para a entrega de coisa – arts. 621 a 631



Seção I – Da entrega de coisa certa – arts. 621 a 628
Seção II – Da entrega de coisa incerta – arts. 629 a 631

CAPÍTULO III – Da execução das obrigações de fazer e de não fazer – arts. 632 a 645
Seção I – Da obrigação de fazer – arts. 632 a 641
Seção II – Da obrigação de não fazer – arts. 642 e 643
Seção III – Das disposições comuns às seções precedentes – arts. 644 e 645

CAPÍTULO IV – Da execução por quantia certa contra devedor solvente – arts. 646 a 731
Seção I – Da penhora, da avaliação e da expropriação de bens – arts. 646 a 707

Subseção I – Das disposições gerais – arts. 646 a 651
Subseção II – Da citação do devedor e da indicação de bens – arts. 652 a 658
Subseção III – Da penhora e do depósito – arts. 659 a 670
Subseção IV – Da penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais – arts. 671 a

676
Subseção V – Da penhora, do depósito e da administração de empresa e de outros

estabelecimentos – arts. 677 a 679
Subseção VI – Da avaliação – arts. 680 a 685
Subseção VI-A – Da adjudicação – arts. 685-A e 685-B
Subseção VI-B – Da alienação por iniciativa particular – art. 685-C
Subseção VII – Da alienação em hasta pública – arts. 686 a 707

Seção II – Do pagamento ao credor – arts. 708 a 729
Subseção I – Das disposições gerais – art. 708
Subseção II – Da entrega do dinheiro – arts. 709 a 713
Subseção III – Da adjudicação de imóvel – arts. 714 e 715
Subseção IV – Do usufruto de móvel ou imóvel – arts. 716 a 729

Seção III – Da execução contra a Fazenda Pública – arts. 730 e 731
CAPÍTULO V – Da execução de prestação alimentícia – arts. 732 a 735

Título III – DOS EMBARGOS DO DEVEDOR
CAPÍTULO I – Das disposições gerais – arts. 736 a 740
CAPÍTULO II – Dos embargos à execução contra a Fazenda Pública – arts. 741 a 743
CAPÍTULO III – Dos embargos à execução – arts. 744 a 746
CAPÍTULO IV – Dos embargos na execução por carta – art. 747

Título IV – DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
INSOLVENTE
CAPÍTULO I – Da insolvência – arts. 748 a 753
CAPÍTULO II – Da insolvência requerida pelo credor – arts. 754 a 758
CAPÍTULO III – Da insolvência requerida pelo devedor ou pelo seu espólio – arts. 759 e
760
CAPÍTULO IV – Da declaração judicial de insolvência – arts. 761 e 762
CAPÍTULO V – Das atribuições do administrador – arts. 763 a 767
CAPÍTULO VI – Da verificação e da classificação dos créditos – arts. 768 a 773



CAPÍTULO VII – Do saldo devedor – arts. 774 a 776
CAPÍTULO VIII – Da extinção das obrigações – arts. 777 a 782
CAPÍTULO IX – Das disposições gerais – arts. 783 a 786-A

Título V – DA REMIÇÃO
Arts. 787 a 790

Título VI – DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO
CAPÍTULO I – Da suspensão – arts. 791 a 793
CAPÍTULO II – Da extinção – arts. 794 e 795

 

LIVRO III
DO PROCESSO CAUTELAR

 

Título Único – DAS MEDIDAS CAUTELARES
CAPÍTULO I – Das disposições gerais – arts. 796 a 812
CAPÍTULO II – Dos procedimentos cautelares específicos – arts. 813 a 889

Seção I – Do arresto – arts. 813 a 821
Seção II – Do sequestro – arts. 822 a 825
Seção III – Da caução – arts. 826 a 838
Seção IV – Da busca e apreensão – arts. 839 a 843
Seção V – Da exibição – arts. 844 e 845
Seção VI – Da produção antecipada de provas – arts. 846 a 851
Seção VII – Dos alimentos provisionais – arts. 852 a 854
Seção VIII – Do arrolamento de bens – arts. 855 a 860
Seção IX – Da justificação – arts. 861 a 866
Seção X – Dos protestos, notificações e interpelações – arts. 867 a 873
Seção XI – Da homologação do penhor legal – arts. 874 a 876
Seção XII – Da posse em nome do nascituro – arts. 877 e 878
Seção XIII – Do atentado – arts. 879 a 881
Seção XIV – Do protesto e da apreensão de títulos – arts. 882 a 887
Seção XV – De outras medidas provisionais – arts. 888 e 889

 

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS



 

Título I – DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA
CAPÍTULO I – Da ação de consignação em pagamento – arts. 890 a 900
CAPÍTULO II – Da ação de depósito – arts. 901 a 906
CAPÍTULO III – Da ação de anulação e substituição de títulos ao portador – arts. 907 a
913
CAPÍTULO IV – Da ação de prestação de contas – arts. 914 a 919
CAPÍTULO V – Das ações possessórias – arts. 920 a 933

Seção I – Das disposições gerais – arts. 920 a 925
Seção II – Da manutenção e da reintegração de posse – arts. 926 a 931
Seção III – Do interdito proibitório – arts. 932 e 933

CAPÍTULO VI – Da ação de nunciação de obra nova – arts. 934 a 940
CAPÍTULO VII – Da ação de usucapião de terras particulares – arts. 941 a 945
CAPÍTULO VIII – Da ação de divisão e da demarcação de terras particulares – arts. 946 a
981

Seção I – Das disposições gerais – arts. 946 a 949
Seção II – Da demarcação – arts. 950 a 966
Seção III – Da divisão – arts. 967 a 981

CAPÍTULO IX – Do inventário e da partilha – arts. 982 a 1.045
Seção I – Das disposições gerais – arts. 982 a 986
Seção II – Da legitimidade para requerer o inventário – arts. 987 a 989
Seção III – Do inventariante e das primeiras declarações – arts. 990 a 998
Seção IV – Das citações e das impugnações – arts. 999 a 1.002
Seção V – Da avaliação e do cálculo do imposto – arts. 1.003 a 1.013
Seção VI – Das colações – arts. 1.014 a 1.016
Seção VII – Do pagamento das dívidas – arts. 1.017 a 1.021
Seção VIII – Da partilha – arts. 1.022 a 1.030
Seção IX – Do arrolamento – arts. 1.031 a 1.038
Seção X – Das disposições comuns às seções precedentes – arts. 1.039 a 1.045

CAPÍTULO X – Dos embargos de terceiro – arts. 1.046 a 1.054
CAPÍTULO XI – Da habilitação – arts. 1.055 a 1.062
CAPÍTULO XII – Da restauração de autos – arts. 1.063 a 1.069
CAPÍTULO XIII – Das vendas a crédito com reserva de domínio – arts. 1.070 e 1.071
CAPÍTULO XIV – Do juízo arbitral – arts. 1.072 a 1.102
CAPÍTULO XV – Da ação monitória – arts. 1.102-A a 1.102-C

Título II – DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
CAPÍTULO I – Das disposições gerais – arts. 1.103 a 1.112
CAPÍTULO II – Das alienações judiciais – arts. 1.113 a 1.119
CAPÍTULO III – Da separação consensual – arts. 1.120 a 1.124-A
CAPÍTULO IV – Dos testamentos e codicilos – arts. 1.125 a 1.141



Seção I – Da abertura, do registro e do cumprimento – arts. 1.125 a 1.129
Seção II – Da confirmação do testamento particular – arts. 1.130 a 1.133
Seção III – Do testamento militar, marítimo, nuncupativo e do codicilo – art. 1.134
Seção IV – Da execução dos testamentos – arts. 1.135 a 1.141

CAPÍTULO V – Da herança jacente – arts. 1.142 a 1.158
CAPÍTULO VI – Dos bens dos ausentes – arts. 1.159 a 1.169
CAPÍTULO VII – Das coisas vagas – arts. 1.170 a 1.176
CAPÍTULO VIII – Da curatela dos interditos – arts. 1.177 a 1.186
CAPÍTULO IX – Das disposições comuns à tutela e à curatela – arts. 1.187 a 1.198

Seção I – Da nomeação do tutor ou curador – arts. 1.187 a 1.193
Seção II – Da remoção e dispensa de tutor ou curador – arts. 1.194 a 1.198

CAPÍTULO X – Da organização e da fiscalização das fundações – arts. 1.199 a 1.204
CAPÍTULO XI – Da especialização da hipoteca legal – arts. 1.205 a 1.210

 

LIVRO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Arts. 1.211 a 1.220

 

DISPOSIÇÕES MANTIDAS DO CÓDIGO DE 1939

 

Do loteamento e venda de imóveis a prestações
Da ação de despejo
Da ação renovatória de contrato de locação de imóveis destinados a fins comerciais
Do processo do Registro Torrens
Das averbações ou retificações do Registro Civil
Do bem de família
Da dissolução e liquidação das sociedades
Dos protestos formados a bordo
Da habilitação para casamento
Do dinheiro a risco
Da vistoria de fazendas avariadas
Da apreensão de embarcações
Da avaria a cargo do segurador
Das avarias
Dos salvados marítimos



Das arribadas forçadas



LEI N. 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*)

     Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Livro I

Do Processo de Conhecimento

TÍTULO I

Da Jurisdição e da Ação

CAPÍTULO I

DA JURISDIÇÃO

Art. 1.º A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o
território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece.

• Vide arts. 24, 34, 50, parágrafo único, 890, 940, 1.103 e s. e 1.211 do CPC.

Art. 2.º Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o
interessado a requerer, nos casos e forma legais.

•• Vide arts. 128, 262 e 286 a 296 e 460 do CPC.

CAPÍTULO II

DA AÇÃO

Art. 3.º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.

•• Vide arts. 267, VI, e 295, II e III, do CPC.

Art. 4.º O interesse do autor pode limitar-se à declaração:



I - da existência ou da inexistência de relação jurídica;

•• Vide art. 286 do CPC.

• Vide Súmula 242 do STJ.

II - da autenticidade ou falsidade de documento.

• Vide art. 212, II, do CC. 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha ocorrido a
violação do direito.

•• Vide art. 265, IV, a, e § 5.º do CPC.

•• Vide Súmula 258 do STF.

• Vide Súmula 187 do STJ.

Art. 5.º Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação jurídica de cuja existência
ou inexistência depender o julgamento da lide, qualquer das partes poderá requerer que
o juiz a declare por sentença.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide arts. 109, 265, IV, 325 e 470 do CPC.

• Vide art. 34 do CPC.

Art. 6.º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei.

•• Vide art. 42, § 1.º, do CPC.

•• A Lei n. 1.134, de 14-6-1950, faculta representação perante as autoridades
administrativas e a justiça ordinária aos associados de classe que especifica.

•• Vide Lei n. 8.906, de 4-7-1994, que dispõe sobre o EAOAB.

•• Vide arts. 81 e 82 do CDC. 

• Vide art. 861 do CC.



TÍTULO II

Das Partes e dos Procuradores

CAPÍTULO I

DA CAPACIDADE PROCESSUAL

Art. 7.º Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem capacidade para
estar em juízo.

•• Vide art. 8.º, § 2.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

• Vide art. 5.º do CC.

Art. 8.º Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, tutores ou
curadores, na forma da lei civil.

•• Vide arts. 3.º, 4.º, 1.634, V, 1.690, 1.692, 1.747, I, 1.748, V, 1.767, 1.774, 1.778,
1.779 e 1.782 do CC.

Art. 9.º O juiz dará curador especial:
I - ao incapaz, se não tiver representante legal, ou se os interesses deste colidirem com

os daquele;

• Vide arts. 3.º e 4.º do CC.

II - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora certa.

•• Vide arts. 218, §§ 2.º e 3.º, 1.042 e 1.179 do CPC.

• Vide art. 302, parágrafo único, do CPC.

• Vide art. 1.692 do CC.

• Vide Súmula 196 do STJ.

Parágrafo único. Nas comarcas onde houver representante judicial de incapazes ou de
ausentes, a este competirá a função de curador especial.

Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para propor ações



que versem sobre direitos reais imobiliários.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

• Vide art. 1.647 do CC.

§ 1.º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações:

••  Antigo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

I - que versem sobre direitos reais imobiliários;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

• Vide art. 1.225 do CC.

II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de atos praticados
por eles;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas cuja execução
tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou os seus bens reservados;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

• Vide arts. 1.643 e 1.644 do CC.

IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus
sobre imóveis de um ou de ambos os cônjuges.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide arts. 1.642, III, 1.648 e 1.663, caput e § 1.º, do CC.

• Vide arts. 1.225, 1.570 e 1.848 do CC.

§ 2.º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente é
indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos praticados.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

• Vide arts. 1.199 e 1.335, II, do CC.

Art. 11. A autorização do marido e a outorga da mulher podem suprir-se judicialmente,
quando um cônjuge a recuse ao outro sem justo motivo, ou lhe seja impossível dá-la.

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

• Vide art. 1.647 do CC.

Parágrafo único. A falta, não suprida pelo juiz, da autorização ou da outorga, quando
necessária, invalida o processo.

•• Vide arts. 267, IV, e 301, VIII do CPC.

• Vide arts. 268, parágrafo único, 327 e 329 do CPC.

• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

• Vide art. 1.648 do CC.

Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por seus procuradores;
II - o Município, por seu Prefeito ou procurador;
III - a massa falida, pelo síndico;

• Vide art. 21 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

IV - a herança jacente ou vacante, por seu curador;

• Vide art. 1.144, I, do CPC.

V - o espólio, pelo inventariante;

• Vide art. 1.991 do CC.

VI - as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não os
designando, por seus diretores;

VII - as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a
administração dos seus bens;

VIII - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador de



sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único);
IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico.

• Vide art. 68, § 3.º, da LSA.

• Vide arts. 43, 766, II, 990, V e VI, 991, 1.143 e 1.160 do CPC.

• Vide arts. 9.º, 46 e 1.348 do CC.

• Vide art. 22, § 1.º, da Lei n. 4.591, de 16-12-1964, sobre prédios em condomínio.

• Vide art. 22, III, n, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

§ 1.º Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e sucessores do falecido
serão autores ou réus nas ações em que o espólio for parte.

•• Vide art. 991, I, do CPC.

§ 2.º As sociedades sem personalidade jurídica, quando demandadas, não poderão
opor a irregularidade de sua constituição.

§ 3.º O gerente da filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa jurídica
estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de execução,
cautelar e especial.

Art. 13. Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da representação
das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser sanado o
defeito.
Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se a providência couber:

I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo;
II - ao réu, reputar-se-á revel;

• Vide art. 319 do CPC.

III - ao terceiro, será excluído do processo.

•• Vide arts. 265, I, e 267, IV, do CPC.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES

Seção I



Dos Deveres

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam
do processo:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

• Vide art. 282, III, do CC.

II - proceder com lealdade e boa-fé;
III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundamento;
IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou

defesa do direito;
V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à

efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

•• Vide arts. 17, 340 e 485 do CPC.

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos
estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato
atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa, em montante a ser
fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a 20% (vinte por cento) do
valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da
decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do
Estado.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

•• O STF, na ADIn n. 2.652-6, de 8-5-2003, sem redução de texto, empresta à expressão
"ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB",
contida neste parágrafo único, interpretação conforme a CF, de forma a abranger
advogados do setor privado e do setor público.

Art. 15. É defeso às partes e seus advogados empregar expressões injuriosas nos
escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do



ofendido, mandar riscá-las.

•• Vide art. 445 do CPC.

• Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas em defesa oral, o
juiz advertirá o advogado que não as use, sob pena de lhe ser cassada a palavra.

• Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Seção II

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou
interveniente.

•• Vide arts. 574, 811 e 881, parágrafo único, do CPC.

• Vide arts. 186, 402 a 405, 927 e 940 do CC.

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.

II - alterar a verdade dos fatos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.



V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.

VI - provocar incidentes manifestamente infundados;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 6.771, de 27-3-1980.

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.668, de 23-6-1998.

•• Vide arts. 14, 31, 129, 599, II, e 601 do CPC.

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé
a pagar multa não excedente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa e a indenizar a
parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as
despesas que efetuou.

•• Caput com redação determinada pela  Lei n. 9.668, de 23-6-1998.

•• Vide art. 32 do EAOAB.

§ 1.º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na
proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se
coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2.º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior
a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 69 do CPC.

• Vide arts. 20, § 4.º, e 1.069 do CPC.

• Vide arts. 275 a 285 do CC.

Seção III

Das Despesas e das Multas



Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as
despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento
desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do
direito declarado pela sentença.

•• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950, e art. 1.º da Lei n. 5.478, de 25-7-1968, sobre justiça
gratuita e ação de alimentos.

•• Vide arts. 10 e 30 do Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.

§ 1.º O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato
processual.

§ 2.º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz
determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.

•• Vide arts. 24, 27, 33, 208 e 212 do CPC.

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que
antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos
casos em que o advogado funcionar em causa própria.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.355, de 8-9-1976.

•• Vide art. 22, parágrafo único, da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

•• Vide a Lei n. 6.899, de 8-4-1981, que determina a aplicação da correção monetária.

•• Vide art. 23 da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

•• Vide Súmulas 14, 105, 110 e 453 do STJ.

• Vide Súmula 185 do STF.

§ 1.º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o
vencido.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a
indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



•• Vide art. 419 do CPC.

§ 3.º Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide Súmula 111 do STJ.

§ 4.º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 11 da Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

•• Vide Súmulas 153, 201 e 345 do STJ.

• Vide arts. 127, 419 e 459 do CPC.

§ 5.º Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação
será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a produzir a renda
correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas ser pagas, também
mensalmente, na forma do § 2.º do referido art. 602, inclusive em consignação na folha
de pagamentos do devedor.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 6.745, de 5-12-1979.

•• A Lei n. 11.232, de 22-12-2005, revogou o art. 602. Hoje a matéria é tratada pelo art.
475-Q.

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.

• Vide art. 23 do CPC.



Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.

Art. 22. O réu que, por não arguir na sua resposta fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, dilatar o julgamento da lide, será condenado nas custas a
partir do saneamento do processo e perderá, ainda que vencedor na causa, o direito a
haver do vencido honorários advocatícios.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 23. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas
despesas e honorários em proporção.

•• Vide art. 21 do CPC.

• Vide art. 257 do CC.

Art. 24. Nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas serão adiantadas
pelo requerente, mas rateadas entre os interessados.

• Vide arts. 1.103 a 1.210 do CPC.

Art. 25. Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os interessados pagarão as
despesas proporcionalmente aos seus quinhões.

• Vide arts. 926 a 1.045 do CPC.

Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as
despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

• Vide art. 269, III, do CPC.

§ 1.º Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas
despesas e honorários será proporcional à parte de que se desistiu ou que se
reconheceu.
§ 2.º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas

serão divididas igualmente.

Art. 27. As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Ministério
Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo vencido.

• Vide Súmula 483 do STJ.



Art. 28. Quando, a requerimento do réu, o juiz declarar extinto o processo sem julgar o
mérito (art. 267, § 2.º), o autor não poderá intentar de novo a ação, sem pagar ou
depositar em cartório as despesas e os honorários, em que foi condenado.

Art. 29. As despesas dos atos, que forem adiados ou tiverem de repetir-se, ficarão a
cargo da parte, do serventuário, do órgão do Ministério Público ou do juiz que, sem
justo motivo, houver dado causa ao adiamento ou à repetição.

•• Vide arts. 133, 181, § 2.º, 267, § 3.º, 412 e 453, § 3.º, do CPC.

• Vide art. 194 do CPC.

Art. 30. Quem receber custas indevidas ou excessivas é obrigado a restituí-las,
incorrendo em multa equivalente ao dobro de seu valor.

Art. 31. As despesas dos atos manifestamente protelatórios, impertinentes ou
supérfluos serão pagas pela parte que os tiver promovido ou praticado, quando
impugnados pela outra.

• Vide art. 538, parágrafo único, do CPC.

Art. 32. Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em
proporção à atividade que houver exercido no processo.

• Vide art. 52 do CPC.

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a
do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando
requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.

•• Vide art. 20, § 2.º, do CPC.

• Vide arts. 420 e s. do CPC.

• Vide Súmula 232 do STJ.

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento
dos honorários do perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração.
O numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e com correção
monetária, será entregue ao perito após a apresentação do laudo, facultada a sua
liberação parcial, quando necessária.



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Art. 34. Aplicam-se à reconvenção, à oposição, à ação declaratória incidental e aos
procedimentos de jurisdição voluntária, no que couber, as disposições constantes desta
seção.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide arts. 5.º, 56 a 61, 315 a 318, 325, 469, III, 470 e 1.103 a 1.210 do CPC.

Art. 35. As sanções impostas às partes em consequência de má-fé serão contadas
como custas e reverterão em benefício da parte contrária; as impostas aos serventuários
pertencerão ao Estado.

•• Vide arts. 18, 161, 196, 197, 233, 424 e 488, II, do CPC.

• Vide art. 17 do CPC.

• Vide OJ 409 da SDI-1

CAPÍTULO III

DOS PROCURADORES

Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-
lhe-á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não
a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que
houver.

•• Vide arts. 44, 254, I, 265, § 2.º, do CPC.

•• Vide art. 133 da CF.

•• Vide art. 1.º, I, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994, que dispõe sobre o EAOAB.

•• Vide art. 2.º da Lei n. 5.478, de 25-7-1968, sobre ação de alimentos.

• Vide art. 692 do CC.

• Vide art. 9.º da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.)

Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em
juízo. Poderá, todavia, em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou
prescrição, bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados urgentes.
Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o
instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15
(quinze), por despacho do juiz.

•• Vide art. 254, III, do CPC.

•• Vide Súmula 115 do STJ.

• Vide arts. 653 e 692 do CC.

Parágrafo único.Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes,
respondendo o advogado por despesas e perdas e danos.

• Vide art. 402 do CC.

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou
particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo,
salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido,
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e
firmar compromisso.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 349, parágrafo único, do CPC.

• Vide art. 654 do CC.

Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente com base em
certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei
específica.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

•• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 39. Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria:



I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em que receberá
intimação;
II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço.
Parágrafo único. Se o advogado não cumprir o disposto no n. I deste artigo, o juiz,

antes de determinar a citação do réu, mandará que se supra a omissão no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da petição; se infringir o previsto no
n. II, reputar-se-ão válidas as intimações enviadas, em carta registrada, para o endereço
constante dos autos.

•• Vide art. 295, VI, do CPC.

Art. 40. O advogado tem direito de:

•• Vide arts. 167, parágrafo único, e 256 do CPC.

•• Vide art. 7.º da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

I - examinar, em cartório de justiça e secretaria de tribunal, autos de qualquer
processo, salvo o disposto no art. 155;
II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo pelo prazo de 5

(cinco) dias;

•• Vide art. 195 do CPC.

III - retirar os autos do cartório ou secretaria, pelo prazo legal, sempre que lhe
competir falar neles por determinação do juiz, nos casos previstos em lei.
§ 1.º Ao receber os autos, o advogado assinará carga no livro competente.
§ 2.º Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto ou mediante prévio ajuste por

petição nos autos, poderão os seus procuradores retirar os autos, ressalva a obtenção de
cópias para a qual cada procurador poderá retirá-los pelo prazo de 1 (uma) hora
independentemente de ajuste.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.969, de 6-7-2009.

CAPÍTULO IV

DA SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES

Art. 41. Só é permitida, no curso do processo, a substituição voluntária das partes nos
casos expressos em lei.

•• Vide arts. 264, 567 e 568 do CPC.



• Vide art. 566 do CPC.

Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre
vivos, não altera a legitimidade das partes.

•• Vide arts. 219, 567, I e II, 568, II e III, 592, I, e 626 do CPC.

§ 1.º O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o
alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária.

• Vide arts. 286 e s. do CC.

§ 2.º O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo
o alienante ou o cedente.

•• Vide arts. 50 a 55 do CPC.

§ 3.º A sentença, proferida entre as partes originárias, estende os seus efeitos ao
adquirente ou ao cessionário.

Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu
espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 265.

•• Vide arts. 180 e 1.061 do CPC.

• Vide arts. 12 e 991 do CPC.

• Vide arts. 1.790 e 1.829 do CC.

Art. 44. A parte, que revogar o mandato outorgado ao seu advogado, no mesmo ato
constituirá outro que assuma o patrocínio da causa.

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que
cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto. Durante os 10 (dez) dias
seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que necessário para
lhe evitar prejuízo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 688 do CC.



• Vide art. 265, I, do CPC.

CAPÍTULO V

DO LITISCONSÓRCIO E DA ASSISTÊNCIA

• Vide Súmulas 631, 641 e 701 do STF.

Seção I

Do Litisconsórcio

Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa
ou passivamente, quando:

• Vide art. 94, § 1.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;
II - os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito;
III - entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir;

•• Vide art. 102 do CPC.

• Vide Súmula 235 do STJ.

IV - ocorrer afinidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito.
Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número

de litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa.
O pedido de limitação interrompe o prazo para resposta, que recomeça da intimação da
decisão.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 125, II e III, do CPC.

Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza
da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes;
caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no
processo.

•• Vide art. 942 do CPC.



• Vide Súmula 631 do STF.

Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os
litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o
processo.

•• Vide art. 94 do CDC.

•• Vide arts. 267, III e XI, e 329 do CPC.

Art. 48. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão considerados, em suas
relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões de um não
prejudicarão nem beneficiarão os outros.

•• Vide art. 509 do CPC.

Art. 49. Cada litisconsorte tem o direito de promover o andamento do processo e
todos devem ser intimados dos respectivos atos.

•• Vide art. 191 do CPC.

Seção II

Da Assistência

Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver
interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no
processo para assisti-la.

•• Vide art. 454, §§ 1.º e 2.º, do CPC.

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em
todos os graus da jurisdição; mas o assistente recebe o processo no estado em que se
encontra.

Art. 51. Não havendo impugnação dentro de 5 (cinco) dias, o pedido do assistente
será deferido. Se qualquer das partes alegar, no entanto, que falece ao assistente
interesse jurídico para intervir a bem do assistido, o juiz:
I - determinará, sem suspensão do processo, o desentranhamento da petição e da

impugnação, a fim de serem autuadas em apenso;
II - autorizará a produção de provas;



III - decidirá, dentro de 5 (cinco) dias, o incidente.

•• Vide art. 82 do CPC.

• Vide art. 295, III, do CPC.

Art. 52. O assistente atuará como auxiliar da parte principal, exercerá os mesmos
poderes e sujeitar-se-á aos mesmos ônus processuais que o assistido.

• Vide art. 32 do CPC.

Parágrafo único. Sendo revel o assistido, o assistente será considerado seu gestor de
negócios.

•• Vide art. 319 do CPC.

• Vide arts. 665 e 861 a 875 do CC.

Art. 53. A assistência não obsta a que a parte principal reconheça a procedência do
pedido, desista da ação ou transija sobre direitos controvertidos; casos em que,
terminando o processo, cessa a intervenção do assistente.

Art. 54. Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente, toda vez que a
sentença houver de influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido.

•• Vide art. 191 do CPC.

Parágrafo único. Aplica-se ao assistente litisconsorcial, quanto ao pedido de
intervenção, sua impugnação e julgamento do incidente, o disposto no art. 51.

Art. 55. Transitada em julgado a sentença, na causa em que interveio o assistente, este
não poderá, em processo posterior, discutir a justiça da decisão, salvo se alegar e
provar que:
I - pelo estado em que recebera o processo, ou pelas declarações e atos do assistido,

fora impedido de produzir provas suscetíveis de influir na sentença;
II - desconhecia a existência de alegações ou de provas, de que o assistido, por dolo

ou culpa, não se valeu.

• Vide art. 472 do CPC.

CAPÍTULO VI



DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS

Seção I

Da Oposição

Art. 56. Quem pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o direito sobre que
controvertem autor e réu, poderá, até ser proferida a sentença, oferecer oposição contra
ambos.

• Vide art. 454, § 2.º, do CPC.

Art. 57. O opoente deduzirá o seu pedido, observando os requisitos exigidos para a
propositura da ação (arts. 282 e 283). Distribuída a oposição por dependência, serão os
opostos citados, na pessoa dos seus respectivos advogados, para contestar o pedido no
prazo comum de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Se o processo principal correr à revelia do réu, este será citado na

forma estabelecida no Título V, Capítulo IV, Seção III, deste Livro.

• Vide art. 454, § 2.º, do CPC.

Art. 58. Se um dos opostos reconhecer a procedência do pedido, contra o outro
prosseguirá o opoente.

Art. 59. A oposição, oferecida antes da audiência, será apensada aos autos principais
e correrá simultaneamente com a ação, sendo ambas julgadas pela mesma sentença.

Art. 60. Oferecida depois de iniciada a audiência, seguirá a oposição o procedimento
ordinário, sendo julgada sem prejuízo da causa principal. Poderá o juiz, todavia,
sobrestar no andamento do processo, por prazo nunca superior a 90 (noventa) dias, a fim
de julgá-la conjuntamente com a oposição.

• Vide arts. 282 a 475 do CPC.

Art. 61. Cabendo ao juiz decidir simultaneamente a ação e a oposição, desta
conhecerá em primeiro lugar.

• Vide arts. 109 e 454, § 2.º, do CPC.

Seção II



Da Nomeação à Autoria

Art. 62. Aquele que detiver a coisa em nome alheio, sendo-lhe demandada em nome
próprio, deverá nomear à autoria o proprietário ou o possuidor.

• Vide arts. 569, III, 1.197 e 1.198, do CC.

Art. 63. Aplica-se também o disposto no artigo antecedente à ação de indenização,
intentada pelo proprietário ou pelo titular de um direito sobre a coisa, toda vez que o
responsável pelos prejuízos alegar que praticou o ato por ordem, ou em cumprimento de
instruções de terceiro.

•• Vide art. 932, III, do CC.

Art. 64. Em ambos os casos, o réu requererá a nomeação no prazo para a defesa; o
juiz, ao deferir o pedido, suspenderá o processo e mandará ouvir o autor no prazo de 5
(cinco) dias.

Art. 65. Aceitando o nomeado, ao autor incumbirá promover-lhe a citação; recusando-
o, ficará sem efeito a nomeação.

Art. 66. Se o nomeado reconhecer a qualidade que lhe é atribuída, contra ele correrá o
processo; se a negar, o processo continuará contra o nomeante.

Art. 67. Quando o autor recusar o nomeado, ou quando este negar a qualidade que lhe
é atribuída, assinar-se-á ao nomeante novo prazo para contestar.

Art. 68. Presume-se aceita a nomeação se:
I - o autor nada requereu, no prazo em que, a seu respeito, lhe competia manifestar-se;
II - o nomeado não comparecer, ou, comparecendo, nada alegar.

• Vide art. 319 do CPC.

Art. 69. Responderá por perdas e danos aquele a quem incumbia a nomeação:
I - deixando de nomear à autoria, quando lhe competir;
II - nomeando pessoa diversa daquela em cujo nome detém a coisa demandada.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Seção III



Da Denunciação da Lide

Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:
I - ao alienante, na ação em que terceiro reivindica a coisa, cujo domínio foi

transferido à parte, a fim de que esta possa exercer o direito que da evicção lhe resulta;

•• Vide arts. 447 e s. e, em especial, o art. 456 do CC.

• Vide art. 1.197 do CC.

II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obrigação ou direito,
em casos como o do usufrutuário, do credor pignoratício, do locatário, o réu, citado em
nome próprio, exerça a posse direta da coisa demandada;

•• Vide art. 319 do CPC.

•• Vide arts. 447 e 448 do CC.

• Vide art. 1.197 do CC.

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação
regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.

• Vide art. 757 do CC.

• Vide art. 101, II, do CDC.

Art. 71. A citação do denunciado será requerida, juntamente com a do réu, se o
denunciante for o autor; e, no prazo para contestar, se o denunciante for o réu.

Art. 72. Ordenada a citação, ficará suspenso o processo.

• Vide art. 79 do CPC.

§ 1.º A citação do alienante, do proprietário, do possuidor indireto ou do responsável
pela indenização far-se-á:

a) quando residir na mesma comarca, dentro de 10 (dez) dias;
b) quando residir em outra comarca, ou em lugar incerto, dentro de 30 (trinta) dias.
§ 2.º Não se procedendo à citação no prazo marcado, a ação prosseguirá unicamente

em relação ao denunciante.



Art. 73. Para os fins do disposto no art. 70, o denunciado, por sua vez, intimará do
litígio o alienante, o proprietário, o possuidor indireto ou o responsável pela
indenização e, assim, sucessivamente, observando-se, quanto aos prazos, o disposto no
artigo antecedente.

Art. 74. Feita a denunciação pelo autor, o denunciado, comparecendo, assumirá a
posição de litisconsorte do denunciante e poderá aditar a petição inicial, procedendo-se
em seguida à citação do réu.

•• Vide arts. 46 a 49 do CPC.

• Vide art. 79 do CPC.

Art. 75. Feita a denunciação pelo réu:
I - se o denunciado a aceitar e contestar o pedido, o processo prosseguirá entre o autor,

de um lado, e de outro, como litisconsortes, o denunciante e o denunciado;
II - se o denunciado for revel, ou comparecer apenas para negar a qualidade que lhe

foi atribuída, cumprirá ao denunciante prosseguir na defesa até final;

•• Vide art. 319 do CPC.

III - se o denunciado confessar os fatos alegados pelo autor, poderá o denunciante
prosseguir na defesa.

Art. 76. A sentença, que julgar procedente a ação, declarará, conforme o caso, o
direito do evicto, ou a responsabilidade por perdas e danos, valendo como título
executivo.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Seção IV

Do Chamamento ao Processo

Art. 77. É admissível o chamamento ao processo:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 831 do CC.

I - do devedor, na ação em que o fiador for réu;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 827 do CC.

II - dos outros fiadores, quando para a ação for citado apenas um deles;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 829 do CC.

III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns
deles, parcial ou totalmente, a dívida comum.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide arts. 275, 827 e 829 do CC.

Art. 78. Para que o juiz declare, na mesma sentença, as responsabilidades dos
obrigados, a que se refere o artigo antecedente, o réu requererá, no prazo para contestar,
a citação do chamado.

Art. 79. O juiz suspenderá o processo, mandando observar, quanto à citação e aos
prazos, o disposto nos artigos 72 e 74.

Art. 80. A sentença, que julgar procedente a ação, condenando os devedores, valerá
como título executivo, em favor do que satisfizer a dívida, para exigi-la, por inteiro, do
devedor principal, ou de cada um dos codevedores a sua quota, na proporção que lhes
tocar.

•• Vide arts. 283 a 285 e 831 do CC.

TÍTULO III

Do Ministério Público

••  Vide arts. 127 a 130-A da CF sobre Ministério Público.

• Vide Súmulas 99, 234, 329 e 470 do STJ.

Art. 81. O Ministério Público exercerá o direito de ação nos casos previstos em lei,
cabendo-lhe, no processo, os mesmos poderes e ônus que às partes.



•• Vide arts. 188 e 236, § 2.º, do CPC.

• Vide arts. 22, 28, § 1.º, 50, 168, 1.549, 1.637, 1.692 e 1.768, III, do CC.

Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

•• Vide arts. 51 e 246 do CPC.

•• Vide art. 75 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

• Vide Súmula 226 do STJ.

I - nas causas em que há interesses de incapazes;

• Vide arts. 3.º e 4.º do CC.

II - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela,
interdição, casamento, declaração de ausência e disposições de última vontade;
III - nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais

causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da
parte.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.415, de 23-12-1996.

•• Vide art. 75 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 83. Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público:
I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do processo;
II - poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em audiência e requerer

medidas ou diligências necessárias ao descobrimento da verdade.

•• Vide art. 197 do CPC.

• Vide art. 195 do CPC.

Art. 84. Quando a lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público, a
parte promover-lhe-á a intimação sob pena de nulidade do processo.

•• Vide art. 246 do CPC.

Art. 85. O órgão do Ministério Público será civilmente responsável quando, no



exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude.

•• Vide art. 37, § 6.º, da CF.

TÍTULO IV

Dos Órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 86. As causas cíveis serão processadas e decididas, ou simplesmente decididas,
pelos órgãos jurisdicionais, nos limites de sua competência, ressalvada às partes a
faculdade de instituírem juízo arbitral.

•• Com a revogação dos arts. 1.072 a 1.102 do CPC (Juízo Arbitral), vigora a Lei n.
9.307, de 23-9-1996, sobre arbitragem.

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,
salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia.

•• Vide Súmulas 10 e 58 do STJ.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA INTERNACIONAL

Art. 88. É competente a autoridade judiciária brasileira quando:
I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil;
II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - a ação se originar de fato ocorrido ou de ato praticado no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no n. I, reputa-se domiciliada no Brasil a

pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver agência, filial ou sucursal.

•• Vide art. 12, VIII, e § 3.º do CPC.

•• Vide art. 12 e §§ 1.º e 2.º da LINBD.



Art. 89. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra:
I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - proceder a inventário e partilha de bens, situados no Brasil, ainda que o autor da

herança seja estrangeiro e tenha residido fora do território nacional.

•• Vide arts. 10 e 12, § 1.º, da LINDB.

Art. 90. A ação intentada perante tribunal estrangeiro não induz litispendência, nem
obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são
conexas.

•• Vide art. 105, I, i, da CF.

• Vide arts. 105 e 301, §§ 1.º a 3.º, do CPC.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA INTERNA

Seção I

Da Competência em Razão do Valor e da Matéria

Art. 91. Regem a competência em razão do valor e da matéria as normas de
organização judiciária, ressalvados os casos expressos neste Código.

•• Vide arts. 102 e 111 do CPC.

Art. 92. Compete, porém, exclusivamente ao juiz de direito processar e julgar:
I - o processo de insolvência;

• Vide arts. 748 a 786-A do CPC.

II - as ações concernentes ao estado e à capacidade da pessoa.

Seção II

Da Competência Funcional

Art. 93. Regem a competência dos tribunais as normas da Constituição da República e



de organização judiciária. A competência funcional dos juízes de primeiro grau é
disciplinada neste Código.

• Vide Súmula 218 do STJ.

Seção III

Da Competência Territorial

Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre
bens móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.

•• Vide arts. 70 a 78 do CC.

•• Vide art. 12 da LINDB.

§ 1.º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de qualquer deles.

•• Vide art. 71 do CC.

§ 2.º Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele será demandado onde for
encontrado ou no foro do domicílio do autor.

•• Vide art. 73 do CC.

§ 3.º Quando o réu não tiver domicílio nem residência no Brasil, a ação será proposta
no foro do domicílio do autor. Se este também residir fora do Brasil, a ação será
proposta em qualquer foro.

•• Vide art. 12 da LINDB.

§ 4.º Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro
de qualquer deles, à escolha do autor.

Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da
situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição,
não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão
e demarcação de terras e nunciação de obra nova.

•• Vide art. 12 da LINDB.

•• Vide art. 48 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979, sobre ações de loteamento.



• Vide arts. 920 a 940 e 946 a 981 do CPC.

• Vide Súmula 238 do STJ.

Art. 96. O foro do domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para o
inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento de disposições de última vontade e
todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.

•• Vide art. 89 do CPC.

•• Vide art. 1.785 do CC.

• Vide arts. 982 a 1.045 e 1.125 a 1.158 do CPC.

• Vide art. 1.819 do CC.

Parágrafo único. É, porém, competente o foro:
I - da situação dos bens, se o autor da herança não possuía domicílio certo;
II - do lugar em que ocorreu o óbito se o autor da herança não tinha domicílio certo e

possuía bens em lugares diferentes.

Art. 97. As ações em que o ausente for réu correm no foro de seu último domicílio,
que é também o competente para a arrecadação, o inventário, a partilha e o cumprimento
de disposições testamentárias.

• Vide arts. 1.159 a 1.169 do CPC.

Art. 98. A ação em que o incapaz for réu se processará no foro do domicílio de seu
representante.

• Vide art. 76 do CC.

Art. 99. O foro da Capital do Estado ou do Território é competente:

• Vide Súmula 206 do STJ.

I - para as causas em que a União for autora, ré ou interveniente;

•• Vide arts. 109 e 110 da CF.

II - para as causas em que o Território for autor, réu ou interveniente.



•• Vide art. 75 do CC.

Parágrafo único. Correndo o processo perante outro juiz, serão os autos remetidos ao
juiz competente da Capital do Estado ou Território, tanto que neles intervenha uma das
entidades mencionadas neste artigo.
Excetuam-se:

I - o processo de insolvência;

•• Vide art. 109, I, da CF.

• Vide arts. 748 e s. do CPC.

II - os casos previstos em lei.

•• Vide art. 109, § 3.º, da CF.

Art. 100. É competente o foro:

•• Vide art. 80 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (foro do idoso).

• Vide art. 101, I, do CDC.

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta
em divórcio, e para a anulação de casamento;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

•• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem
alimentos;

•• Vide art. 26 da Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (ação de alimentos).

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou
destruídos;

• Vide arts. 907 a 913 do CPC.

IV - do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;



•• Vide art. 75 do CC.

• Vide Súmula 206 do STJ.

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;

• Vide art. 75, § 1.º, do CC.

• Vide Súmula 206 do STJ.

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que
carece de personalidade jurídica;

•• Vide art. 12 do CPC.

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o
cumprimento;

•• Vide art. 891 do CPC.

•• Vide Súmula 363 do STF.

• Vide arts. 327 a 330 do CC.

V - do lugar do ato ou fato:
a) para a ação de reparação do dano;
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios.
Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou

acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato.

• Vide art. 275, II, e, do CPC.

Art. 101. (Revogado pela Lei n. 9.307, de 23-9-1996.)

Seção IV

Das Modificações da Competência

Art. 102. A competência, em razão do valor e do território, poderá modificar-se pela
conexão ou continência, observado o disposto nos artigos seguintes.



•• Vide art. 253 do CPC.

• Vide arts. 104 e 105 do CPC.

Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou
a causa de pedir.

• Vide Súmula 383 do STJ.

Art. 104. Dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade
quanto às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o
das outras.

Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de
qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de
que sejam decididas simultaneamente.

• Vide Súmulas 235 e 489 do STJ.

Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma
competência territorial, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.

• Vide art. 219 do CPC.

Art. 107. Se o imóvel se achar situado em mais de um Estado ou comarca, determinar-
se-á o foro pela prevenção, estendendo-se a competência sobre a totalidade do imóvel.

Art. 108. A ação acessória será proposta perante o juiz competente para a ação
principal.

• Vide art. 800 do CPC.

• Vide arts. 132 a 137 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 109. O juiz da causa principal é também competente para a reconvenção, a ação
declaratória incidente, as ações de garantia e outras que respeitam ao terceiro
interveniente.

• Vide arts. 5.º, 56, 62, 70, 76, 77, 315 a 318 e 325 do CPC.

Art. 110. Se o conhecimento da lide depender necessariamente da verificação da



existência de fato delituoso, pode o juiz mandar sobrestar no andamento do processo até
que se pronuncie a justiça criminal.

•• Vide art. 265, IV, a, e § 5.º, do CPC.

•• Vide art. 935 do CC.

•• Vide art. 65 do CPP.

Parágrafo único. Se a ação penal não for exercida dentro de 30 (trinta) dias, contados
da intimação do despacho de sobrestamento, cessará o efeito deste, decidindo o juiz
cível a questão prejudicial.

• Vide art. 469, III, do CPC.

Art. 111. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por
convenção das partes; mas estas podem modificar a competência em razão do valor e do
território, elegendo foro onde serão propostas as ações oriundas de direitos e
obrigações.

•• Vide Súmula 335 do STF.

• Vide art. 78 do CC.

§ 1.º O acordo, porém, só produz efeito, quando constar de contrato escrito e aludir
expressamente a determinado negócio jurídico.

§ 2.º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.

Seção V

Da Declaração de Incompetência

Art. 112. Argui-se, por meio de exceção, a incompetência relativa.

•• Vide Súmula 33 do STJ.

• Vide arts. 304 e 307 a 311 do CPC.

Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão,
pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de
domicílio do réu.



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada,
em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção.

•• Vide arts. 122 e 485, II, do CPC.

•• Vide Súmula 33 do STJ.

§ 1.º Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira
oportunidade em que lhe couber falar nos autos, a parte responderá integralmente pelas
custas.

§ 2.º Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos,
remetendo-se os autos ao juiz competente.

•• Vide art. 245 e parágrafo único do CPC.

•• Vide Súmula 59 do STJ.

Art. 114. Prorrogar-se-á a competência se dela o juiz não declinar na forma do
parágrafo único do art. 112 desta Lei ou o réu não opuser exceção declinatória nos
casos e prazos legais.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

•• Vide art. 297 do CPC.

• Vide arts. 304 a 314 do CPC.

Art. 115. Há conflito de competência:
I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;
II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes;
III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou

separação de processos.

• Vide art. 105 do CPC.

• Vide Súmulas 236 e 489 do STJ.

Art. 116. O conflito pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério
Público ou pelo juiz.



Parágrafo único. O Ministério Público será ouvido em todos os conflitos de
competência; mas terá qualidade de parte naqueles que suscitar.

Art. 117. Não pode suscitar conflito a parte que, no processo, ofereceu exceção de
incompetência.

Parágrafo único. O conflito de competência não obsta, porém, a que a parte, que o não
suscitou, ofereça exceção declinatória do foro.

Art. 118. O conflito será suscitado ao presidente do tribunal:

• Vide Súmula 59 do STJ.

I - pelo juiz, por ofício;
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição.
Parágrafo único. O ofício e a petição serão instruídos com os documentos necessários

à prova do conflito.

Art. 119. Após a distribuição, o relator mandará ouvir os juízes em conflito, ou apenas
o suscitado, se um deles for suscitante; dentro do prazo assinado pelo relator, caberá ao
juiz ou juízes prestar as informações.

Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes,
determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso,
bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão
suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo,
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão
recursal competente.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 121. Decorrido o prazo, com informações ou sem elas, será ouvido, em 5 (cinco)
dias, o Ministério Público; em seguida o relator apresentará o conflito em sessão de
julgamento.

Art. 122. Ao decidir o conflito, o tribunal declarará qual o juiz competente,
pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz incompetente.

Parágrafo único. Os autos do processo, em que se manifestou o conflito, serão
remetidos ao juiz declarado competente.

Art. 123. No conflito entre turmas, seções, câmaras, Conselho Superior da



Magistratura, juízes de segundo grau e desembargadores, observar-se-á o que dispuser a
respeito o regimento interno do tribunal.

Art. 124. Os regimentos internos dos tribunais regularão o processo e julgamento do
conflito de atribuições entre autoridade judiciária e autoridade administrativa.

CAPÍTULO IV

DO JUIZ

• Vide Súmulas 40, 41, 42 e 478 do STF.

Seção I

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
competindo-lhe:
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;

• Vide Súmula 121 do STJ.

II - velar pela rápida solução do litígio;
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça;

• Vide arts. 15, 331, 445, 446 e 599, II, a 601 do CPC.

IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Art. 126. O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou
obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as
havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 335 do CPC.

• Vide arts. 4.º e 5.º da LINDB.



Art. 127. O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei.

• Vide art. 335 do CPC.

• Vide arts. 4.º e 5.º da LINDB.

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso
conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

• Vide arts. 459 e 460 do CPC.

Art. 129. Convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, de que autor e réu se
serviram do processo para praticar ato simulado ou conseguir fim proibido por lei, o
juiz proferirá sentença que obste aos objetivos das partes.

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na
sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 458, II, do CPC.

•• Vide art. 93, IX, da CF.

Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se
estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado,
casos em que passará os autos ao seu sucessor.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.637, de 31-3-1993.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender
necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.637, de 31-3-1993.

• Vide art. 446, II, do CPC.



Art. 133. Responderá por perdas e danos o juiz, quando:

•• Vide art. 37, § 6.º, da CF.

• Vide arts. 402 e s. do CC.

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude;
II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de

ofício, ou a requerimento da parte.
Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses previstas no n. II só depois

que a parte, por intermédio do escrivão, requerer ao juiz que determine a providência e
este não lhe atender o pedido dentro de 10 (dez) dias.

•• Vide art. 189 do CPC.

• Vide arts. 29, 198 e 199 do CPC.

• Vide arts. 402 a 405 do CC.

Seção II

Dos Impedimentos e da Suspeição

Art. 134. É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou
voluntário:

•• Vide art. 485, II, do CPC.

I - de que for parte;
II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como

órgão do Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha;

•• Vide art. 409, I, do CPC.

III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou
decisão;

• Vide Súmula 252 do STF.

IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou
qualquer parente seu, consanguíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o



segundo grau;
V - quando cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, de alguma das partes, em linha reta

ou, na colateral, até o terceiro grau;
VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na

causa.

•• Vide art. 304 do CPC.

Parágrafo único. No caso do n. IV, o impedimento só se verifica quando o advogado
já estava exercendo o patrocínio da causa; é, porém, vedado ao advogado pleitear no
processo, a fim de criar o impedimento do juiz.

Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:
I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;
II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes

destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau;
III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das

partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do
litígio;
V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

•• Vide art. 138 do CPC.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo.

Art. 136. Quando dois ou mais juízes forem parentes, consanguíneos ou afins, em linha
reta e no segundo grau na linha colateral, o primeiro, que conhecer da causa no tribunal,
impede que o outro participe do julgamento; caso em que o segundo se escusará,
remetendo o processo ao seu substituto legal.

Art. 137. Aplicam-se os motivos de impedimento e suspeição aos juízes de todos os
tribunais. O juiz que violar o dever de abstenção, ou não se declarar suspeito, poderá
ser recusado por qualquer das partes (art. 304).

Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:
I - ao órgão do Ministério Público, quando não for parte, e, sendo parte, nos casos

previstos nos n. I a IV do art. 135;
II - ao serventuário de justiça;
III - ao perito;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.



•• Vide arts. 146 e 423 do CPC.

IV - ao intérprete.
§ 1.º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a suspeição, em petição

fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber
falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente em separado e sem suspensão da
causa, ouvindo o arguido no prazo de 5 (cinco) dias, facultando a prova quando
necessária e julgando o pedido.

§ 2.º Nos tribunais caberá ao relator processar e julgar o incidente.

CAPÍTULO V

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Art. 139. São auxiliares do juízo, além de outros, cujas atribuições são determinadas
pelas normas de organização judiciária, o escrivão, o oficial de justiça, o perito, o
depositário, o administrador e o intérprete.

Seção I

Do Serventuário e do Oficial de Justiça

Art. 140. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, cujas atribuições são
determinadas pelas normas de organização judiciária.

Art. 141. Incumbe ao escrivão:
I - redigir, em forma legal, os ofícios, mandados, cartas precatórias e mais atos que

pertencem ao seu ofício;
II - executar as ordens judiciais, promovendo citações e intimações, bem como

praticando todos os demais atos, que lhe forem atribuídos pelas normas de organização
judiciária;

III - comparecer às audiências, ou, não podendo fazê-lo, designar para substituí-lo
escrevente juramentado, de preferência datilógrafo ou taquígrafo;

IV - ter, sob sua guarda e responsabilidade, os autos, não permitindo que saiam de
cartório, exceto:

a) quando tenham de subir à conclusão do juiz;
b) com vista aos procuradores, ao Ministério Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contador ou ao partidor;
d) quando, modificando-se a competência, forem transferidos a outro juízo;
V - dar, independentemente de despacho, certidão de qualquer ato ou termo do



processo, observado o disposto no art. 155.

Art. 142. No impedimento do escrivão, o juiz convocar-lhe-á o substituto, e, não o
havendo, nomeará pessoa idônea para o ato.

Art. 143. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente as citações, prisões, penhoras, arrestos e mais diligências

próprias do seu ofício, certificando no mandado o ocorrido, com menção de lugar, dia e
hora. A diligência, sempre que possível, realizar-se-á na presença de duas testemunhas;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
III - entregar, em cartório, o mandado, logo depois de cumprido;
IV - estar presente às audiências e coadjuvar o juiz na manutenção da ordem.
V - efetuar avaliações.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 144. O escrivão e o oficial de justiça são civilmente responsáveis:

•• Vide art. 37, § 6.º, da CF.

I - quando, sem justo motivo, se recusarem a cumprir, dentro do prazo, os atos que lhes
impõe a lei, ou os que o juiz, a que estão subordinados, lhes comete;

II - quando praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

Seção II

Do Perito

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o
juiz será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421.

• Vide Súmula 232 do STJ.

§ 1.º Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário,
devidamente inscritos no órgão de classe competente, respeitado o disposto no Capítulo
VI, Seção VII, deste Código.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 7.270, de 10-12-1984.

§ 2.º Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão opinar,
mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 7.270, de 10-12-1984.

§ 3.º Nas localidades onde não houver profissionais qualificados que preencham os
requisitos dos parágrafos anteriores, a indicação dos peritos será de livre escolha do
juiz.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 7.270, de 10-12-1984.

Art. 146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei,
empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando
motivo legítimo.

•• Vide arts. 138, III, 153 e 423 do CPC.

Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de 5 (cinco) dias, contados da
intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o direito
a alegá-la (art. 423).

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Art. 147. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas, responderá
pelos prejuízos que causar à parte, ficará inabilitado, por 2 (dois) anos, a funcionar em
outras perícias e incorrerá na sanção que a lei penal estabelecer.

•• Vide art. 153 do CPC.

•• Vide art. 342 do CP.

Seção III

Do Depositário e do Administrador

Art. 148. A guarda e conservação de bens penhorados, arrestados, sequestrados ou
arrecadados serão confiadas a depositário ou a administrador, não dispondo a lei de
outro modo.

•• Vide art. 5.º, LXVII, da CF.

• Vide art. 1.144, parágrafo único, do CPC.

Art. 149. O depositário ou administrador perceberá, por seu trabalho, remuneração



que o juiz fixará, atendendo à situação dos bens, ao tempo do serviço e às dificuldades
de sua execução.

Parágrafo único. O juiz poderá nomear, por indicação do depositário ou do
administrador, um ou mais prepostos.

Art. 150. O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou
culpa, causar à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada; mas tem o direito a
haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo.

•• Vide art. 919 do CPC.

•• O art. 168, § 1.º, II, do CP estabelece o aumento de pena no crime de apropriação
indébita para o depositário judicial.

Seção IV

Do Intérprete

Art. 151. O juiz nomeará intérprete toda vez que o repute necessário para:
I - analisar documento de entendimento duvidoso, redigido em língua estrangeira;
II - verter em português as declarações das partes e das testemunhas que não

conhecerem o idioma nacional;

• Vide arts. 1.871 e 1.880 do CC.

III - traduzir a linguagem mímica dos surdos-mudos, que não puderem transmitir a sua
vontade por escrito.

•• Vide art. 157 do CPC.

Art. 152. Não pode ser intérprete quem:
I - não tiver a livre administração dos seus bens;
II - for arrolado como testemunha ou serve como perito no processo;
III - estiver inabilitado ao exercício da profissão por sentença penal condenatória,

enquanto durar o seu efeito.

Art. 153. O intérprete, oficial ou não, é obrigado a prestar o seu ofício, aplicando-se-
lhe o disposto nos artigos 146 e 147.

TÍTULO V



Dos Atos Processuais

CAPÍTULO I

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

Seção I

Dos Atos em Geral

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão
quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro
modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Parágrafo único. Os tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, poderão disciplinar
a prática e a comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, atendidos
os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

• A Resolução n. 427, de 20-4-2010, do STF, regulamenta o processo eletrônico no
âmbito daquele Tribunal.

§ 2.º Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos,
armazenados e assinados por meio eletrônico, na forma da lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

•• Mantivemos conforme publicação oficial. A Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que
acrescentou este § 2.º, não determinou a renumeração do parágrafo único deste artigo. 

•• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os
processos:

•• Vide art. 5.º, LX, da CF.

•• Vide art. 141, V, do CPC.



• Vide art. 1.705 do CC.

I - em que o exigir o interesse público;
II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta

em divórcio, alimentos e guarda de menores.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

• Vide arts. 40, I, 141, V, e 444 do CPC.

• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010.

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é
restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico,
pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e
partilha resultante do desquite.

• Vide Lei n. 8.906, de 4-7-1994, que dispõe sobre o EAOAB.

Art. 156. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso do vernáculo.

•• Vide art. 13 da CF.

Art. 157. Só poderá ser junto aos autos documento redigido em língua estrangeira,
quando acompanhado de versão em vernáculo, firmada por tradutor juramentado.

•• Vide Súmula 259 do STF.

• Vide arts. 151 e 365 do CPC.

• Vide art. 224 do CC.

Seção II

Dos Atos da Parte

Art. 158. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de
vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de
direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por
sentença.



•• Vide arts. 26, 267, VIII e § 4.º, 317 e 485, VIII, e 365 do CPC.

Art. 159. Salvo no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados, todas as petições e
documentos que instruírem o processo, não constantes de registro público, serão sempre
acompanhados de cópia, datada e assinada por quem os oferecer.

•• Vide art. 1.063, parágrafo único, do CPC.

§ 1.º Depois de conferir a cópia, o escrivão ou chefe da secretaria irá formando autos
suplementares, dos quais constará a reprodução de todos os atos e termos do processo
original.

§ 2.º Os autos suplementares só sairão de cartório para conclusão ao juiz, na falta dos
autos originais.

Art. 160. Poderão as partes exigir recibo de petições, arrazoados, papéis e
documentos que entregarem em cartório.

Art. 161. É defeso lançar, nos autos, cotas marginais ou interlineares; o juiz mandará
riscá-las, impondo a quem as escrever multa correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do juízo.

Seção III

Dos Atos do Juiz

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e
despachos.

§ 1.º Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267
e 269 desta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005. 

§ 2.º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve
questão incidente.

§ 3.º São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou
a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma.

§ 4.º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem
de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando
necessários.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.



Art. 163. Recebe a denominação de acórdão o julgamento proferido pelos tribunais.

• Vide arts. 477, 481, 489, 506, III, 510, 530, 535, I, 543-A, § 7.º, 543-C, § 7.º, 556, 563
e 564 do CPC. 

Art. 164. Os despachos, decisões, sentenças e acórdãos serão redigidos, datados e
assinados pelos juízes. Quando forem proferidos, verbalmente, o taquígrafo ou o
datilógrafo os registrará, submetendo-os aos juízes para revisão e assinatura.

•• Vide arts. 141 e 170 do CPC.

Parágrafo único. A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, pode ser
feita eletronicamente, na forma da lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

•• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no
art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso.

•• Vide art. 458 do CPC.

•• Vide art. 93, IX, da CF.

• Vide Súmula 98 do STJ.

Seção IV

Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria

Art. 166. Ao receber a petição inicial de qualquer processo, o escrivão a autuará,
mencionando o juízo, a natureza do feito, o número de seu registro, os nomes das partes
e a data do seu início; e procederá do mesmo modo quanto aos volumes que se forem
formando.

Art. 167. O escrivão numerará e rubricará todas as folhas dos autos, procedendo da
mesma forma quanto aos suplementares.
Parágrafo único. Às partes, aos advogados, aos órgãos do Ministério Público, aos

peritos e às testemunhas é facultado rubricar as folhas correspondentes aos atos em que



intervieram.

Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de
notas datadas e rubricadas pelo escrivão.

Art. 169. Os atos e termos do processo serão datilografados ou escritos com tinta
escura e indelével, assinando-os as pessoas que neles intervieram. Quando estas não
puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão certificará, nos autos, a ocorrência.
§ 1.º É vedado usar abreviaturas.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

§ 2.º Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos processuais
praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo
integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante
registro em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de
secretaria, bem como pelos advogados das partes.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

•• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

§ 3.º No caso do § 2.º deste artigo, eventuais contradições na transcrição deverão ser
suscitadas oralmente no momento da realização do ato, sob pena de preclusão, devendo
o juiz decidir de plano, registrando-se a alegação e a decisão no termo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

Art. 170. É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia, ou de outro método idôneo, em
qualquer juízo ou tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide arts. 141, III, e 164 do CPC.

Art. 171. Não se admitem, nos atos e termos, espaços em branco, bem como
entrelinhas, emendas ou rasuras, salvo se aqueles forem inutilizados e estas
expressamente ressalvadas.

•• Vide art. 386 do CPC.



CAPÍTULO II

DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

Seção I

Do Tempo

Art. 172. Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte)
horas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 5.º, XI, da CF.

§ 1.º Serão, todavia, concluídos depois das 20 (vinte) horas os atos iniciados antes,
quando o adiamento prejudicar a diligência ou causar grave dano.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 2.º A citação e a penhora poderão, em casos excepcionais, e mediante autorização
expressa do juiz, realizar-se em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário
estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5.º, inciso XI, da Constituição
Federal.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 3.º Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição,
esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do horário de expediente, nos termos
da lei de organização judiciária local.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Art. 173. Durante as férias e nos feriados não se praticarão atos processuais.
Excetuam-se:
I - a produção antecipada de provas (art. 846);
II - a citação, a fim de evitar o perecimento de direito; e bem assim o arresto, o

sequestro, a penhora, a arrecadação, a busca e apreensão, o depósito, a prisão, a
separação de corpos, a abertura de testamento, os embargos de terceiro, a nunciação de
obra nova e outros atos análogos.



•• Vide art. 240, parágrafo único, do CPC.

• Vide arts. 813, 822, 888, VI, 934 e s., 1.046 e 1.125 e s. do CPC.

Parágrafo único. O prazo para a resposta do réu só começará a correr no primeiro dia
útil seguinte ao feriado ou às férias.

Art. 174. Processam-se durante as férias e não se suspendem pela superveniência
delas:

I - os atos de jurisdição voluntária bem como os necessários à conservação de
direitos, quando possam ser prejudicados pelo adiamento;

II - as causas de alimentos provisionais, de dação ou remoção de tutores e curadores,
bem como as mencionadas no art. 275;

III - todas as causas que a lei federal determinar.

Art. 175. São feriados, para efeito forense, os domingos e os dias declarados por lei.

•• A Lei n. 10.358, de 27-12-2001, propôs nova redação para este artigo, porém teve
seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
“São feriados, para efeitos forenses, os sábados, os domingos e os dias assim
declarados por lei”.

Seção II

Do Lugar

Art. 176. Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do juízo. Podem,
todavia, efetuar-se em outro lugar, em razão de deferência, de interesse da justiça, ou de
obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo juiz.

•• Vide arts. 410, III, 411, 440 e 442 do CPC.

CAPÍTULO III

DOS PRAZOS

Seção I

Das Disposições Gerais



Art. 177. Os atos processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei. Quando esta
for omissa, o juiz determinará os prazos, tendo em conta a complexidade da causa.

Art. 178. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrompendo
nos feriados.

•• A Lei n. 10.358, de 27-12-2001, propôs nova redação para este artigo, porém teve
seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
“O prazo legal ou judicial, contado em dias, suspender-se-á nos dias feriados e naqueles
em que não houver expediente forense, salvo nos casos previstos no art. 188”.

Art. 179. A superveniência de férias suspenderá o curso do prazo; o que lhe sobejar
recomeçará a correr do primeiro dia útil seguinte ao termo das férias.

Art. 180. Suspende-se também o curso do prazo por obstáculo criado pela parte ou
ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 265, I e III; casos em que o prazo será
restituído por tempo igual ao que faltava para a sua complementação.

Art. 181. Podem as partes, de comum acordo, reduzir ou prorrogar o prazo dilatório; a
convenção, porém, só tem eficácia se, requerida antes do vencimento do prazo, se
fundar em motivo legítimo.

§ 1.º O juiz fixará o dia do vencimento do prazo da prorrogação.
§ 2.º As custas acrescidas ficarão a cargo da parte em favor de quem foi concedida a

prorrogação.

Art. 182. É defeso às partes, ainda que todas estejam de acordo, reduzir ou prorrogar
os prazos peremptórios. O juiz poderá, nas comarcas onde for difícil o transporte,
prorrogar quaisquer prazos, mas nunca por mais de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Em caso de calamidade pública, poderá ser excedido o limite
previsto neste artigo para a prorrogação de prazos.

Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o
direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por
justa causa.

§ 1.º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a
impediu de praticar o ato por si ou por mandatário.

§ 2.º Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que lhe
assinar.

•• Vide art. 507 do CPC.



Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia
do começo e incluindo o do vencimento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em
feriado ou em dia em que:

I - for determinado o fechamento do fórum;
II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art.
240 e parágrafo único).

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.079, de 13-9-1990.

•• Vide art. 506 do CPC.

•• Vide Súmula 117 do STJ.

• Vide art. 132 do CC.

• O Decreto-lei n. 3.602, de 9-9-1941, dispõe sobre a contagem dos prazos em
processos ou causas de natureza fiscal ou administrativa.

Art. 185. Não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o
prazo para a prática de ato processual a cargo da parte.

Art. 186. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido exclusivamente em seu
favor.

Art. 187. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo justificado, pode o juiz
exceder, por igual tempo, os prazos que este Código lhe assina.

Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para
recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público.

•• Artigo com redação original restabelecida (ADIn n. 1.910-1 em liminar concedida
aos 22-4-1999).



•• Vide Súmula 116 do STJ.

Art. 189. O juiz proferirá:

• Vide arts. 133, 198 e 199 do CPC.

I - os despachos de expediente, no prazo de 2 (dois) dias;
II - as decisões, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 190. Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas e executar os atos processuais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados:

•• Vide art. 144, I, do CPC.

I - da data em que houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi imposto pela
lei;

II - da data em que tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz.
Parágrafo único. Ao receber os autos, certificará o serventuário o dia e a hora em que

ficou ciente da ordem, referida no n. II.

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão
contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar
nos autos.

•• Vide art. 738, § 3.º, do CPC.

• Vide art. 49 do CPC.

• Vide Súmula 641 do STF.

Art. 192. Quando a lei não marcar outro prazo, as intimações somente obrigarão a
comparecimento depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas.

Seção II

Da Verificação dos Prazos e das Penalidades

Art. 193. Compete ao juiz verificar se o serventuário excedeu, sem motivo legítimo,
os prazos que este Código estabelece.



Art. 194. Apurada a falta, o juiz mandará instaurar procedimento administrativo, na
forma da Lei de Organização Judiciária.

Art. 195. O advogado deve restituir os autos no prazo legal. Não o fazendo, mandará o
juiz, de ofício, riscar o que neles houver escrito e desentranhar as alegações e
documentos que apresentar.

•• Vide art. 34, XXII, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

Art. 196. É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o
prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá
o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do
salário mínimo vigente na sede do juízo.

Parágrafo único. Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem
dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa.

•• Vide art. 37, I, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

Art. 197. Aplicam-se ao órgão do Ministério Público e ao representante da Fazenda
Pública as disposições constantes dos artigos 195 e 196.

Art. 198. Qualquer das partes ou o órgão do Ministério Público poderá representar ao
presidente do Tribunal de Justiça contra o juiz que excedeu os prazos previstos em lei.
Distribuída a representação ao órgão competente, instaurar-se-á procedimento para
apuração da responsabilidade. O relator, conforme as circunstâncias, poderá avocar os
autos em que ocorreu excesso de prazo, designando outro juiz para decidir a causa.

Art. 199. A disposição do artigo anterior aplicar-se-á aos tribunais superiores na
forma que dispuser o seu regimento interno.

CAPÍTULO IV

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 200. Os atos processuais serão cumpridos por ordem judicial ou requisitados por
carta, conforme hajam de realizar-se dentro ou fora dos limites territoriais da comarca.



Art. 201. Expedir-se-á carta de ordem se o juiz for subordinado ao tribunal de que ela
emanar; carta rogatória, quando dirigida à autoridade judiciária estrangeira; e carta
precatória nos demais casos.

••  Vide arts. 658 e 747 do CPC.

Seção II

Das Cartas

Art. 202. São requisitos essenciais da carta de ordem, da carta precatória e da carta
rogatória:

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato;
II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato

conferido ao advogado;
III - a menção do ato processual, que lhe constitui o objeto;
IV - o encerramento com a assinatura do juiz.
§ 1.º O juiz mandará trasladar, na carta, quaisquer outras peças, bem como instruí-la

com mapa, desenho ou gráfico, sempre que estes documentos devam ser examinados, na
diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas.

§ 2.º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento, este será remetido
em original, ficando nos autos reprodução fotográfica.

••  Vide art. 428 do CPC.

§ 3.º A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por meio
eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

••  Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 203. Em todas as cartas declarará o juiz o prazo dentro do qual deverão ser
cumpridas, atendendo à facilidade das comunicações e à natureza da diligência.

•• Vide arts. 265, IV, b, e 338 do CPC.

Art. 204. A carta tem caráter itinerante; antes ou depois de lhe ser ordenado o
cumprimento, poderá ser apresentada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se
praticar o ato.



Art. 205. Havendo urgência, transmitir-se-ão a carta de ordem e a carta precatória por
telegrama, radiograma ou telefone.

Art. 206. A carta de ordem e a carta precatória, por telegrama ou radiograma,
conterão, em resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 202, bem como a
declaração, pela agência expedidora, de estar reconhecida a assinatura do juiz.

••  Vide art. 374 do CPC.

Art. 207. O secretário do tribunal ou o escrivão do juízo deprecante transmitirá, por
telefone, a carta de ordem, ou a carta precatória ao juízo, em que houver de cumprir-se o
ato, por intermédio do escrivão do primeiro ofício da primeira vara, se houver na
comarca mais de um ofício ou de uma vara, observando, quanto aos requisitos, o
disposto no artigo antecedente.

§ 1.º O escrivão, no mesmo dia ou no dia útil imediato, telefonará ao secretário do
tribunal ou ao escrivão do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da carta e solicitando-
lhe que lha confirme.

§ 2.º Sendo confirmada, o escrivão submeterá a carta a despacho.

Art. 208. Executar-se-ão, de ofício, os atos requisitados por telegrama, radiograma ou
telefone. A parte depositará, contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo
deprecante, a importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo em que
houver de praticar-se o ato.

Art. 209. O juiz recusará cumprimento à carta precatória, devolvendo-a com despacho
motivado:

I - quando não estiver revestida dos requisitos legais;
II - quando carecer de competência em razão da matéria ou da hierarquia;
III - quando tiver dúvida acerca de sua autenticidade.

Art. 210. A carta rogatória obedecerá, quanto à sua admissibilidade e modo de seu
cumprimento, ao disposto na convenção internacional; à falta desta, será remetida à
autoridade judiciária estrangeira, por via diplomática, depois de traduzida para a língua
do país em que há de praticar-se o ato.

•  Vide art. 231, § 1.º, do CPC.

Art. 211. A concessão de exequibilidade às cartas rogatórias das justiças estrangeiras
obedecerá ao disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

•• Vide art. 105, I, i, da CF.



Art. 212. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem, no prazo de 10 (dez)
dias, independentemente de traslado, pagas as custas pela parte.

Seção III

Das Citações

Art. 213. Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se
defender.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide arts. 47, 65, 71, 72, 74, 216, 219, 221, 229, 231, 282, VII, 285, 294, 301, I, 475-
L, I, 614, 652, 738 e 829 do CPC.

Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º Comparecendo o réu apenas para arguir a nulidade e sendo esta decretada,
considerar-se-á feita a citação na data em que ele ou seu advogado for intimado da
decisão.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 215. Far-se-á a citação pessoalmente ao réu, ao seu representante legal ou ao
procurador legalmente autorizado.

•  Vide art. 173, II, do CPC.

•  Vide Súmula 429 do STJ. 

§ 1.º Estando o réu ausente, a citação far-se-á na pessoa de seu mandatário,
administrador, feitor ou gerente, quando a ação se originar de atos por eles praticados.

••  Vide art. 119 da LSA.



§ 2.º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o locatário de que deixou na
localidade, onde estiver situado o imóvel, procurador com poderes para receber
citação, será citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado do recebimento
dos aluguéis.

Art. 216. A citação efetuar-se-á em qualquer lugar em que se encontre o réu.
Parágrafo único. O militar, em serviço ativo, será citado na unidade em que estiver

servindo se não for conhecida a sua residência ou nela não for encontrado.

Art. 217. Não se fará, porém, a citação, salvo para evitar o perecimento do direito:
I - a quem estiver assistindo a qualquer ato de culto religioso;

••  Anterior inciso II renumerado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

II - ao cônjuge ou a qualquer parente do morto, consanguíneo ou afim, em linha reta, ou
na linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) dias seguintes;

••  Anterior inciso III renumerado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

• Vide art. 1.592 do CC.

III - aos noivos, nos 3 (três) primeiros dias de bodas;

••  Anterior inciso IV renumerado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

IV - aos doentes, enquanto grave o seu estado.

••  Anterior inciso V renumerado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994. 

Art. 218. Também não se fará citação, quando se verificar que o réu é demente ou está
impossibilitado de recebê-la.

• Vide art. 3.º, II, do CC.

§ 1.º O oficial de justiça passará certidão, descrevendo minuciosamente a ocorrência.
O juiz nomeará um médico, a fim de examinar o citando. O laudo será apresentado em 5
(cinco) dias.
§ 2.º Reconhecida a impossibilidade, o juiz dará ao citando um curador, observando,

quanto à sua escolha, a preferência estabelecida na lei civil. A nomeação é restrita à
causa.

••  Vide art. 1.775 do CC.



§ 3.º A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá a defesa do réu.

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a
coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e
interrompe a prescrição.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide Súmulas 106 e 204 do STJ.

• Vide art. 213 do CPC.

§ 1.º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

••  Vide art. 202, I, do CC.

••  Vide arts. 263 e 617 do CPC.

••  Vide art. 8.º, § 2.º, da LEF.

§ 2.º Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente
ao serviço judiciário.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 3.º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa)
dias.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 4.º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes,
haver-se-á por não interrompida a prescrição.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 5.º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.



•  Vide Súmula 409 do STJ.

§ 6.º Passada em julgado a sentença, a que se refere o parágrafo anterior, o escrivão
comunicará ao réu o resultado do julgamento.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide arts. 202 e 397 do CC.

Art. 220. O disposto no artigo anterior aplica-se a todos os prazos extintivos previstos
na lei.

Art. 221. A citação far-se-á:
I - pelo correio;
II - por oficial de justiça;
III - por edital;

••  Vide art. 18 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais).

IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

••  Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País, exceto:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

••  Vide Súmula 429 do STJ.

a) nas ações de estado;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

b) quando for ré pessoa incapaz;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

c) quando for ré pessoa de direito público;



••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

d) nos processos de execução;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

e) quando o réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de
correspondência;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

f) quando o autor a requerer de outra forma.

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

Art. 223. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou chefe da secretaria remeterá
ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz, expressamente consignada
em seu inteiro teor a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, comunicando,
ainda, o prazo para a resposta e o juízo e cartório, com o respectivo endereço.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

Parágrafo único. A carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o
carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo. Sendo o réu pessoa jurídica, será
válida a entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de administração.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

••  Vide Súmula 429 do STJ.

Art. 224. Far-se-á a citação por meio de oficial de justiça nos casos ressalvados no
art. 222, ou quando frustrada a citação pelo correio.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

• Vide art. 999, § 1.º, do CPC.

Art. 225. O mandado, que o oficial de justiça tiver de cumprir, deverá conter:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



I - os nomes do autor e do réu, bem como os respectivos domicílios ou residências;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - o fim da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem
como a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre
direitos disponíveis;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - a cominação, se houver;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IV - o dia, hora e lugar do comparecimento;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

V - a cópia do despacho;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

VI - o prazo para defesa;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

VII - a assinatura do escrivão e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. O mandado poderá ser em breve relatório, quando o autor entregar
em cartório, com a petição inicial, tantas cópias desta quantos forem os réus; caso em
que as cópias, depois de conferidas com o original, farão parte integrante do mandado.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 226. Incumbe ao oficial de justiça procurar o réu e, onde o encontrar, citá-lo:
I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé;
II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé;
III - obtendo a nota de ciente, ou certificando que o réu não a apôs no mandado.

••  Vide art. 173, II, do CPC.



Art. 227. Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em seu
domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação,
intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia
imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

Art. 228. No dia e hora designados, o oficial de justiça, independentemente de novo
despacho, comparecerá ao domicílio ou residência do citando, a fim de realizar a
diligência.

§ 1.º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-se das
razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em
outra comarca.

§ 2.º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com pessoa da
família ou com qualquer vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome.

Art. 229. Feita a citação com hora certa, o escrivão enviará ao réu carta, telegrama ou
radiograma, dando-lhe de tudo ciência.

Art. 230. Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na
mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar citações ou intimações
em qualquer delas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

••  Vide art. 238 do CPC.

Art. 231. Far-se-á a citação por edital:
I - quando desconhecido ou incerto o réu;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar;
III - nos casos expressos em lei.

••  Vide art. 654 do CPC.

§ 1.º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o
cumprimento de carta rogatória.

§ 2.º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua
citação será divulgada também pelo rádio, se na comarca houver emissora de
radiodifusão.

Art. 232. São requisitos da citação por edital:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



I - a afirmação do autor, ou a certidão do oficial, quanto às circunstâncias previstas nos
ns. I e II do artigo antecedente;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - a afixação do edital, na sede do juízo, certificada pelo escrivão;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez no órgão
oficial e pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IV - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessenta)
dias, correndo da data da primeira publicação;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

V - a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre
direitos disponíveis.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º Juntar-se-á aos autos um exemplar de cada publicação, bem como do anúncio, de
que trata o n. II deste artigo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.359, de 10-9-1985.

§ 2.º A publicação do edital será feita apenas no órgão oficial quando a parte for
beneficiária da Assistência Judiciária.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 7.359, de 10-9-1985.

Art. 233. A parte que requerer a citação por edital, alegando dolosamente os
requisitos do art. 231, I e II, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o salário mínimo
vigente na sede do juízo.

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do citando.

Seção IV



Das Intimações

• Vide Súmulas 155, 310, 431, 707, 708 e 710 do STF.

Art. 234. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do
processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa.

Art. 235. As intimações efetuam-se de ofício, em processos pendentes, salvo
disposição em contrário.

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios,
consideram-se feitas as intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial.

§ 1.º É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das
partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação.

§ 2.º A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

••  Vide art. 84 do CPC.

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se
houver órgão de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão
intimar, de todos os atos do processo, os advogados das partes:

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo;
II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando domiciliado fora do juízo.
Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme

regulado em lei própria.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

••  Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos
seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório,
diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

• Vide art. 230 do CPC.

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao
endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos,



cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação
temporária ou definitiva.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 239. Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quando frustrada a
realização pelo correio.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter:

••  Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando
possível, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu;

II - a declaração de entrega da contrafé;
III - a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a apôs no mandado.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

••  Mantivemos “interessado” conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria “intimado”.

Art. 240. Salvo disposição em contrário, os prazos para as partes, para a Fazenda
Pública e para o Ministério Público contar-se-ão da intimação.

Parágrafo único. As intimações consideram-se realizadas no primeiro dia útil
seguinte, se tiverem ocorrido em dia em que não tenha havido expediente forense.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.079, de 13-9-1990.

•  Vide art. 184, § 2.º, do CPC.

Art. 241. Começa a correr o prazo:
I - quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de juntada aos autos do

aviso de recebimento;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos
autos do mandado cumprido;



••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

III - quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do último aviso de
recebimento ou mandado citatório cumprido;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem, precatória ou
rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente cumprida;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

V - quando a citação for por edital, finda a dilação assinada pelo juiz.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os
advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão.

•• Vide arts. 496 e 506 do CPC.

••  Vide Súmula 25 do STJ.

§ 1.º Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a
sentença.

§ 2.º Havendo antecipação da audiência, o juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
mandará intimar pessoalmente os advogados para ciência da nova designação.

••  Anterior § 3.º renumerado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

CAPÍTULO V

DAS NULIDADES

• Vide Súmulas 155, 156, 160, 162, 206, 346, 351, 352, 361, 366, 473, 523, 564, 706,
707 e 712 do STF.

Art. 243. Quando a lei prescrever determinada forma, sob pena de nulidade, a
decretação desta não pode ser requerida pela parte que lhe deu causa.

• Vide art. 166, IV, do CC.



Art. 244. Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o
juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade.

Art. 245. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que
couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão.

••  Vide arts. 113, § 2.º, 183, § 1.º, 267, § 3.º, e 301, § 4.º, do CPC.

Parágrafo único. Não se aplica esta disposição às nulidades que o juiz deva decretar
de ofício, nem prevalece a preclusão, provando a parte legítimo impedimento.

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a
acompanhar o feito em que deva intervir.

•• Vide art. 82 do CPC e notas.

••  Vide art. 84 do CPC.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério
Público, o juiz o anulará a partir do momento em que o órgão devia ter sido intimado.

Art. 247. As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das
prescrições legais.

••  Vide art. 214, § 2.º, do CPC.

Art. 248. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subsequentes, que dele
dependam; todavia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras, que dela
sejam independentes.

Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos,
ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.

••  Vide arts. 327 e 560 do CPC.

§ 1.º O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte.
§ 2.º Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração

da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que
não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se



observarem, quanto possível, as prescrições legais.
Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde que não

resulte prejuízo à defesa.

CAPÍTULO VI

DE OUTROS ATOS PROCESSUAIS

Seção I

Da Distribuição e do Registro

Art. 251. Todos os processos estão sujeitos a registro, devendo ser distribuídos onde
houver mais de um juiz ou mais de um escrivão.

Art. 252. Será alternada a distribuição entre juízes e escrivães, obedecendo a rigorosa
igualdade.

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

• Vide arts. 102, 104 e 105 do CC.

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o
pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente
alterados os réus da demanda;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

Parágrafo único. Havendo reconvenção ou intervenção de terceiro, o juiz, de ofício,
mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor.



• Vide arts. 315 a 318 e 56 a 80 do CPC.

•  Vide Súmula 235 do STJ.

Art. 254. É defeso distribuir a petição não acompanhada do instrumento do mandato,
salvo:

• Vide art. 653 do CC.

I - se o requerente postular em causa própria;
II - se a procuração estiver junta aos autos principais;
III - no caso previsto no art. 37.

Art. 255. O juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, corrigirá o erro ou a falta
de distribuição, compensando-a.

Art. 256. A distribuição poderá ser fiscalizada pela parte ou por seu procurador.

Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada.

Seção II

Do Valor da Causa

• Vide Súmulas 502 e 667 do STF.

• Vide Súmula 261 do STJ.

Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo
econômico imediato.

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

•• Vide art. 275, I e parágrafo único, do CPC.

•• Vide art. 3.º, I, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais).

• Vide art. 58, III, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (12 vezes o valor do aluguel mensal). 

I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos



até a propositura da ação;
II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de

todos eles;
III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor;
IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal;
V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação

ou rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato;
VI - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas pelo

autor;
VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para

lançamento do imposto.

•• Vide art. 282, V, do CPC.

Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em
consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a
uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior
a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.

Art. 261. O réu poderá impugnar, no prazo da contestação, o valor atribuído à causa
pelo autor. A impugnação será autuada em apenso, ouvindo-se o autor no prazo de 5
(cinco) dias. Em seguida o juiz, sem suspender o processo, servindo-se, quando
necessário, do auxílio de perito, determinará, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da
causa.

Parágrafo único. Não havendo impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à
causa na petição inicial.

TÍTULO VI

Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo

CAPÍTULO I

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

Art. 262. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por
impulso oficial.

•• Vide arts. 2.º, 989, 1.129, 1.142 e 1.160 do CPC.

Art. 263. Considera-se proposta a ação, tanto que a petição inicial seja despachada



pelo juiz, ou simplesmente distribuída, onde houver mais de uma vara. A propositura da
ação, todavia, só produz, quanto ao réu, os efeitos mencionados no art. 219 depois que
for validamente citado.

Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir,
sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições
permitidas por lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 2.º, § 8.º, da LEF.

• Vide art. 294 do CPC.

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese
será permitida após o saneamento do processo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 303 do CPC.

•  Vide art. 331 do CPC.



CAPÍTULO II

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Art. 265. Suspende-se o processo:

•• Vide art. 807, parágrafo único, do CPC.

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu
representante legal ou de seu procurador;

•• Vide arts. 13, 45, 180 e 791, II, do CPC.

• Vide arts. 12, 43 e 991 do CPC.

II - pela convenção das partes;

•• Vide art. 791, II, do CPC.

III - quando for oposta exceção de incompetência do juízo, da câmara ou do tribunal,
bem como de suspeição ou impedimento do juiz;

•• Vide arts. 180 e 791, II, do CPC.

• Vide arts. 304 a 312 do CPC.

IV - quando a sentença de mérito:
a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou

inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo
pendente;

b) não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de
produzida certa prova, requisitada a outro juízo;

• Vide art. 338 do CPC.

c) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como declaração
incidente;

V - por motivo de força maior;

••  Vide art. 507 do CPC.



VI - nos demais casos, que este Código regula.

•• Vide arts. 394 e 881 do CPC.

• Vide art. 43 do CPC.

§ 1.º No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou
de seu representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá
o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; caso em
que:

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência;
b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão.
§ 2.º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a

audiência de instrução e julgamento, o juiz marcará, a fim de que a parte constitua novo
mandatário, o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual extinguirá o processo sem
julgamento do mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no
processo, à revelia do réu, tendo falecido o advogado deste.

§ 3.º A suspensão do processo por convenção das partes, de que trata o n. II, nunca
poderá exceder 6 (seis) meses; findo o prazo, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz,
que ordenará o prosseguimento do processo.

§ 4.º No caso do n. III, a exceção, em primeiro grau da jurisdição, será processada na
forma do disposto neste Livro, Título VIII, Capítulo II, Seção III; e, no tribunal,
consoante lhe estabelecer o regimento interno.

§ 5.º Nos casos enumerados nas letras a, b e c do n. IV, o período de suspensão nunca
poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo.

Art. 266. Durante a suspensão é defeso praticar qualquer ato processual; poderá o
juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes, a fim de evitar dano irreparável.

• Vide art. 793 do CPC.

CAPÍTULO III

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

••  Vide arts. 162, § 1.º, 513 e 515, § 3.º, do CPC.



I - quando o juiz indeferir a petição inicial;

•  Vide art. 295 do CPC.

II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor

abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

• Vide Súmula 631 do STF.

• Vide Súmula 240 do STJ.

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;

• Vide Súmula 631 do STF.

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;

•• Vide arts. 268, 301, IV e §§ 1.º e 3.º, e 487 e s. do CPC.

• Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade
jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;

• Vide art. 3.º do CPC.

VII - pela convenção de arbitragem;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.307, de 23-9-1996

• Vide arts. 3.º a 12 da Lei n. 9.307, de 23-9-1996. 

• Vide Súmula 485 do STJ.

VIII - quando o autor desistir da ação;
IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;
X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;
XI - nos demais casos prescritos neste Código.

• Vide arts. 47, parágrafo único, 284, parágrafo único, 329 e 459 do CPC.



§ 1.º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a
extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48
(quarenta e oito) horas.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, quanto ao n. II, as partes pagarão
proporcionalmente as custas e, quanto ao n. III, o autor será condenado ao pagamento
das despesas e honorários de advogado (art. 28).

• Vide art. 28 do CPC.

§ 3.º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não
proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu
que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá
pelas custas de retardamento.

§ 4.º Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da ação.

Art. 268. Salvo o disposto no art. 267, V, a extinção do processo não obsta a que o
autor intente de novo a ação. A petição inicial, todavia, não será despachada sem a
prova do pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado.

•  Vide arts. 28 e 810 do CPC.

Parágrafo único. Se o autor der causa, por três vezes, à extinção do processo pelo
fundamento previsto no n. III do artigo anterior, não poderá intentar nova ação contra o
réu com o mesmo objeto, ficando-lhe ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar
em defesa o seu direito.

Art. 269. Haverá resolução de mérito:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

•• Vide arts. 162, § 1.º, e 513 do CPC.

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 329 do CPC.



III - quando as partes transigirem;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 329 do CPC.

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 329 do CPC.

• Vide arts. 205 e 206 do CC.

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 329 do CPC.

TÍTULO VII

Do Processo e do Procedimento

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 270. Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução
(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV).

Art. 271. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo disposição em
contrário deste Código ou de lei especial.

Art. 272. O procedimento comum é ordinário ou sumário.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Parágrafo único. O procedimento especial e o procedimento sumário regem-se pelas
disposições que lhes são próprias, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, as disposições



gerais do procedimento ordinário.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

• Vide arts. 275 e 890 a 1.210 do CPC.

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegação e:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório do réu.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 17, IV e VI, do CPC.

§ 1.º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as
razões do seu convencimento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 2.º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 3.º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua
natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4.º e 5.º, e 461-A.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• A Lei n. 11.232, de 22-12-2005, revogou o art. 588. Hoje a matéria é tratada pelo art.
475-O. 



§ 4.º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em
decisão fundamentada.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 5.º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final
julgamento.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 6.º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos
cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

• Vide art. 334 do CPC.

§ 7.º Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza
cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros I e
II deste Código.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

•  Vide arts. 3.º, I, e 9.º da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

II - nas causas, qualquer que seja o valor:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

•• Vide art. 3.º, II, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais).

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

• Vide art. 12 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

•• Vide art. 475-A, § 3.º, do CPC.

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo,
ressalvados os casos de processo de execução;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

•• Vide art. 475-A, § 3.º, do CPC.

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em
legislação especial;

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

g) que versem sobre revogação de doação;



•• Alínea g com redação determinada pela Lei n. 12.122, de 15-12-2009.

h) nos demais casos previstos em lei.

•• Anterior alínea g renumerada pela Lei n. 12.122, de 15-12-2009.

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao estado
e à capacidade das pessoas.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 30
(trinta) dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e sob a
advertência prevista no § 2.º deste artigo, determinando o comparecimento das partes.
Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 1.º A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, podendo o juiz
ser auxiliado por conciliador.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 2.º Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar
da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 3.º As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se representar
por preposto com poderes para transigir.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 4.º O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da causa ou a
controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, se for o caso, a conversão do
procedimento sumário em ordinário.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 5.º A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica de
maior complexidade.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 1.º É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que fundado
nos mesmos fatos referidos na inicial.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

§ 2.º Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designada audiência de instrução e
julgamento para data próxima, não excedente de 30 (trinta) dias, salvo se houver
determinação de perícia.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência poderão ser documentados
mediante taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de documentação, fazendo-se a
respectiva transcrição se a determinar o juiz.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for possível a taquigrafia, a
estenotipia ou outro método de documentação, os depoimentos serão reduzidos a termo,
do qual constará apenas o essencial.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória
incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro
prejudicado e a intervenção fundada em contrato de seguro.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

• Vide arts. 325 e s. e 499 do CPC.

• Vide art. 10 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995. 

Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na própria
audiência ou no prazo de 10 (dez) dias.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995. 

• Vide art. 162, § 1.º, do CPC.

TÍTULO VIII

Do Procedimento Ordinário

CAPÍTULO I

DA PETIÇÃO INICIAL

Seção I

Dos Requisitos da Petição Inicial

Art. 282. A petição inicial indicará:

••  Vide arts. 20, 273, 295, 461, § 5.º, e 461-A do CPC.

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do

réu;
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
IV - o pedido, com as suas especificações;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;
VII - o requerimento para a citação do réu.

•• Vide arts. 801, 936 e 967 do CPC.



• Vide art. 57 do CPC.

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à
propositura da ação.

•• Vide art. 614 do CPC.

• Vide arts. 57 e 396 do CPC.

• Vide art. 46 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979 (parcelamento do solo).

• Vide art. 8.º da Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos
nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10
(dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial.

••  Vide art. 267, I, do CPC.

Art. 285. Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, ordenando a
citação do réu, para responder; do mandado constará que, não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide arts. 223, 225, II, 264 e 302 do CPC.

•• Vide arts. 232, V, 319 e 803 do CPC.

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já
houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos,
poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da
anteriormente prolatada.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.277, de 7-2-2006.

§ 1.º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não
manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.277, de 7-2-2006.

• Vide arts. 513 e s. do CPC.

§ 2.º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao
recurso.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.277, de 7-2-2006.

Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na
petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 1.º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.   

§ 2.º O devedor ou arrendatário não se exime da obrigação de pagamento dos tributos,
multas e taxas incidentes sobre os bens vinculados e de outros encargos previstos em
contrato, exceto se a obrigação de pagar não for de sua responsabilidade, conforme
contrato, ou for objeto de suspensão em medida liminar, em medida cautelar ou
antecipação dos efeitos da tutela.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Seção II

Do Pedido

Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular pedido
genérico:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 459, parágrafo único, do CPC.

I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens
demandados;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as consequências do ato
ou do fato ilícito;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser
praticado pelo réu.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de algum
ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer cominação
de pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da decisão
antecipatória de tutela (arts. 461, § 4.º, e 461-A).

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• Vide art. 14 da Lei n. 9.609, de 19-2-1998 (Propriedade Intelectual sobre Programas
de Computador).

•• Vide art. 84, § 2.º, do CDC.

•• Vide Súmula 500 do STF.

Art. 288. O pedido será alternativo, quando, pela natureza da obrigação, o devedor
puder cumprir a prestação de mais de um modo.

•• Vide art. 259, III, do CPC.

Parágrafo único. Quando, pela lei ou pelo contrato, a escolha couber ao devedor, o
juiz lhe assegurará o direito de cumprir a prestação de um ou de outro modo, ainda que
o autor não tenha formulado pedido alternativo.

Art. 289. É lícito formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz
conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior.

•• Vide art. 259, IV, do CPC.

Art. 290. Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão



elas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor; se o
devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as
incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação.

Art. 291. Na obrigação indivisível com pluralidade de credores, aquele que não
participou do processo receberá a sua parte, deduzidas as despesas na proporção de seu
crédito.

•• Vide arts. 260 e 261 do CC.

Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de
vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão.

•• Vide art. 259, II, do CPC.

§ 1.º São requisitos de admissibilidade da cumulação:
I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;
II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;
III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.

•• Vide art. 250 CPC.

•  Vide Súmula 235 do STJ.

§ 2.º Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, admitir-
se-á a cumulação, se o autor empregar o procedimento ordinário.

Art. 293. Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto,
no principal os juros legais.

•• Vide Súmula 254 do STF.

Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as
custas acrescidas em razão dessa iniciativa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.718, de 14-10-1993.

Seção III

Do Indeferimento da Petição Inicial



Art. 295. A petição inicial será indeferida:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - quando for inepta;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - quando a parte for manifestamente ilegítima;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - quando o autor carecer de interesse processual;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 51 do CPC.

IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5.º);

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza
da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se
ao tipo de procedimento legal;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 250 do CPC.

VI - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte,
e 284.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide Súmula 254 do STF.

III - o pedido for juridicamente impossível;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide arts. 267, I, e 739 do CPC.

••  Vide art. 490 do CPC.

Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

••  Vide art. 198, VII, do ECA.

Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente
encaminhados ao tribunal competente.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

CAPÍTULO II

DA RESPOSTA DO RÉU

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 297. O réu poderá oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, em petição escrita,
dirigida ao juiz da causa, contestação, exceção e reconvenção.



•• Vide arts. 283 e 396 do CPC.

Art. 298. Quando forem citados para a ação vários réus, o prazo para responder ser-
lhes-á comum, salvo o disposto no art. 191.

Parágrafo único. Se o autor desistir da ação quanto a algum réu ainda não citado, o
prazo para a resposta correrá da intimação do despacho que deferir a desistência.

Art. 299. A contestação e a reconvenção serão oferecidas simultaneamente, em peças
autônomas; a exceção será processada em apenso aos autos principais.

Seção II

Da Contestação

Art. 300. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as
razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as
provas que pretende produzir.

Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 327 do CPC.

I - inexistência ou nulidade da citação;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•  Vide arts. 214, § 2.º, 247 e 327 do CPC.

II - incompetência absoluta;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•  Vide arts. 112, 113 e 301, II, do CPC.

III - inépcia da petição inicial;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•  Vide arts. 267, IV, e 295, I, do CPC.



IV - perempção;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 268, parágrafo único, do CPC.

V - litispendência;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 219 do CPC.

VI - coisa julgada;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

•• Vide arts. 467 a 475 do CPC.

VII - conexão;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•  Vide Súmula 235 do STJ.

VIII - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IX - convenção de arbitragem;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

•• Vide art. 267, VII, do CPC.

•  Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996 (Arbitragem).

• Vide Súmula 485 do STJ.

X - carência de ação;



••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

XI - falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 5.925, de 1.º-9-1973.

§ 1.º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•  Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

§ 2.º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de
pedir e o mesmo pedido.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 3.º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada,
quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•  Vide art. 219 do CPC.

•  Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

§ 4.º Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria
enumerada neste artigo.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Com a nova redação determinada ao art. 301, IX, pela Lei n. 9.307, de 23-9-1996, a
expressão "compromisso arbitral" foi substituída por "convenção de arbitragem".

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na
petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:

•• Vide art. 320 do CPC.

• Vide art. 285 do CPC.



I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei

considerar da substância do ato;
III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos,

não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério
Público.

Art. 303. Depois da contestação, só é lícito deduzir novas alegações quando:
I - relativas a direito superveniente;
II - competir ao juiz conhecer delas de ofício;
III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em qualquer tempo e

juízo.

Seção III

Das Exceções

Art. 304. É lícito a qualquer das partes arguir, por meio de exceção, a incompetência
(art. 112), o impedimento (art. 134) ou a suspeição (art. 135).

•• Vide arts. 134, 135 e 742 do CPC.

Art. 305. Este direito pode ser exercido em qualquer tempo, ou grau de jurisdição,
cabendo à parte oferecer exceção, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do fato que
ocasionou a incompetência, o impedimento ou a suspeição.
Parágrafo único. Na exceção de incompetência (art. 112 desta Lei), a petição pode ser

protocolizada no juízo de domicílio do réu, com requerimento de sua imediata remessa
ao juízo que determinou a citação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art. 265, III), até que seja
definitivamente julgada.

Subseção I

Da incompetência

Art. 307. O excipiente arguirá a incompetência em petição fundamentada e
devidamente instruída, indicando o juízo para o qual declina.



•• Vide art. 265, III e § 4.º do CPC.

Art. 308. Conclusos os autos, o juiz mandará processar a exceção, ouvindo o excepto
dentro em 10 (dez) dias e decidindo em igual prazo.

Art. 309. Havendo necessidade de prova testemunhal, o juiz designará audiência de
instrução, decidindo dentro de 10 (dez) dias.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 310. O juiz indeferirá a petição inicial da exceção, quando manifestamente
improcedente.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 311. Julgada procedente a exceção, os autos serão remetidos ao juiz competente.

Subseção II

Do impedimento e da suspeição

Art. 312. A parte oferecerá a exceção de impedimento ou de suspeição, especificando
o motivo da recusa (arts. 134 e 135). A petição, dirigida ao juiz da causa, poderá ser
instruída com documentos em que o excipiente fundar a alegação e conterá o rol de
testemunhas.

• Vide art. 265, III, do CPC.

Art. 313. Despachando a petição, o juiz, se reconhecer o impedimento ou a suspeição,
ordenará a remessa dos autos ao seu substituto legal; em caso contrário, dentro de 10
(dez) dias, dará as suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas,
se houver, ordenando a remessa dos autos ao tribunal.

Art. 314. Verificando que a exceção não tem fundamento legal, o tribunal determinará
o seu arquivamento; no caso contrário condenará o juiz nas custas, mandando remeter os
autos ao seu substituto legal.

Seção IV

Da Reconvenção



Art. 315. O réu pode reconvir ao autor no mesmo processo, toda vez que a
reconvenção seja conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa.

•• Vide art. 109 do CPC.

•• Vide art. 16, § 3.º, da LEF.

•• Vide art. 36, caput, da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Parágrafo único. Não pode o réu, em seu próprio nome, reconvir ao autor, quando este
demandar em nome de outrem.

••  Primitivo § 1.º transformado em parágrafo único pela Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 316. Oferecida a reconvenção, o autor reconvindo será intimado, na pessoa do
seu procurador, para contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias.

•• Vide art. 253, parágrafo único, do CPC.

Art. 317. A desistência da ação, ou a existência de qualquer causa que a extinga, não
obsta ao prosseguimento da reconvenção.

• Vide Súmula 240 do STJ.

Art. 318. Julgar-se-ão na mesma sentença a ação e a reconvenção.

CAPÍTULO III

DA REVELIA

Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor.

•• Vide arts. 13, II, 277, § 2.º, 330, II, e 803  do CPC.

• Vide art. 285 do CPC.

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente:
I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;
II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis;
III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público, que a lei



considere indispensável à prova do ato.

• Vide art. 302 do CPC.

Art. 321. Ainda que ocorra revelia, o autor não poderá alterar o pedido, ou a causa de
pedir, nem demandar declaração incidente, salvo promovendo nova citação do réu, a
quem será assegurado o direito de responder no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos
independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006

Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o
no estado em que se encontrar.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

CAPÍTULO IV

DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

Art. 323. Findo o prazo para a resposta do réu, o escrivão fará a conclusão dos autos.
O juiz, no prazo de 10 (dez) dias, determinará, conforme o caso, as providências
preliminares, que constam das seções deste Capítulo.

Seção I

Do Efeito da Revelia

Art. 324. Se o réu não contestar a ação, o juiz, verificando que não ocorreu o efeito da
revelia, mandará que o autor especifique as provas que pretenda produzir na audiência.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 330 do CPC.

Seção II

Da Declaração Incidente



Art. 325. Contestando o réu o direito que constitui fundamento do pedido, o autor
poderá requerer, no prazo de 10 (dez) dias, que sobre ele o juiz profira sentença
incidente, se da declaração da existência ou da inexistência do direito depender, no todo
ou em parte, o julgamento da lide (art. 5.º).

Seção III

Dos Fatos Impeditivos, Modificativos ou Extintivos do Pedido

Art. 326. Se o réu, reconhecendo o fato em que se fundou a ação, outro lhe opuser
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo de
10 (dez) dias, facultando-lhe o juiz a produção de prova documental.

Seção IV

Das Alegações do Réu

Art. 327. Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 301, o juiz
mandará ouvir o autor no prazo de 10 (dez) dias, permitindo-lhe a produção de prova
documental. Verificando a existência de irregularidades ou de nulidades sanáveis, o juiz
mandará supri-las, fixando à parte prazo nunca superior a 30 (trinta) dias.

•• Vide art. 313 do CPC.

Art. 328. Cumpridas as providências preliminares, ou não havendo necessidade delas,
o juiz proferirá julgamento conforme o estado do processo, observando o que dispõe o
capítulo seguinte.

••  Vide arts. 832, II, e 915, § 2.º, do CPC.

•  Vide arts. 324 e 955 do CPC.

CAPÍTULO V

DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO

Seção I

Da Extinção do Processo



Art. 329. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 267 e 269, II a V, o juiz
declarará extinto o processo.

Seção II

Do Julgamento Antecipado da Lide

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato,
não houver necessidade de produzir prova em audiência

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - quando ocorrer a revelia (art. 319).

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Seção III

Da Audiência Preliminar

••  Seção III com denominação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e
versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência
preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes
intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com
poderes para transigir.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• Vide art. 125, IV, do CPC.

§ 1.º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 2.º Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos



controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a
serem produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 3.º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo
e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2.º.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

CAPÍTULO VI

DAS PROVAS

•  Das provas no CC: arts. 212 a 232.

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não
especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se
funda a ação ou a defesa.

•• Vide art. 5.º, LVI, da CF.

•• Vide art. 212 do CC.

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

•• Vide arts. 6.º, VIII, 38 e 51, VI, do CDC.

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

do autor.
Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova

quando:
I - recair sobre direito indisponível da parte;

•• Vide art. 1.035 do CPC.



II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
I - notórios;
II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;

•• Vide art. 348 do CPC.

III - admitidos, no processo, como incontroversos;

•• Vide art. 302, caput, do CPC.

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

Art. 335. Em falta de normas jurídicas particulares, o juiz aplicará as regras de
experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e
ainda as regras da experiência técnica, ressalvado, quanto a esta, o exame pericial.

•• Vide art. 126 do CPC.

Art. 336. Salvo disposição especial em contrário, as provas devem ser produzidas em
audiência.

•• Vide art. 452 do CPC.

Parágrafo único. Quando a parte, ou a testemunha, por enfermidade, ou por outro
motivo relevante, estiver impossibilitada de comparecer à audiência, mas não de prestar
depoimento, o juiz designará, conforme as circunstâncias, dia, hora e lugar para inquiri-
la.

•• Vide arts. 410 e 411 do CPC.

Art. 337. A parte, que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o juiz.

Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória suspenderão o processo, no caso
previsto na alínea b do inciso IV do art. 265 desta Lei, quando, tendo sido requeridas
antes da decisão de saneamento, a prova nelas solicitada apresentar-se imprescindível.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.



Parágrafo único. A carta precatória e a carta rogatória, não devolvidas dentro do
prazo ou concedidas sem efeito suspensivo, poderão ser juntas aos autos até o
julgamento final.

Art. 339. Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o
descobrimento da verdade.

Art. 340. Além dos deveres enumerados no art. 14, compete à parte:
I - comparecer em juízo, respondendo ao que lhe for interrogado;
II - submeter-se à inspeção judicial, que for julgada necessária;

•• Vide art. 440 do CPC.

III - praticar o ato que lhe for determinado.

•• Vide art. 5.º, II, da CF.

Art. 341. Compete ao terceiro, em relação a qualquer pleito:
I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias, de que tenha conhecimento;

•• Vide art. 5.º, XIV, da CF.

II - exibir coisa ou documento, que esteja em seu poder.

• Vide arts. 355 e 360 do CPC.

Seção II

Do Depoimento Pessoal

Art. 342. O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, determinar o
comparecimento pessoal das partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos da causa.

Art. 343. Quando o juiz não o determinar de ofício, compete a cada parte requerer o
depoimento pessoal da outra, a fim de interrogá-la na audiência de instrução e
julgamento.

§ 1.º A parte será intimada pessoalmente, constando do mandado que se presumirão
confessados os fatos contra ela alegados, caso não compareça ou, comparecendo, se
recuse a depor.

§ 2.º Se a parte intimada não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, o juiz
lhe aplicará a pena de confissão.



Art. 344. A parte será interrogada na forma prescrita para a inquirição de testemunhas.
Parágrafo único. É defeso, a quem ainda não depôs, assistir ao interrogatório da outra

parte.

Art. 345. Quando a parte, sem motivo justificado, deixar de responder ao que lhe for
perguntado, ou empregar evasivas, o juiz, apreciando as demais circunstâncias e
elementos de prova, declarará, na sentença, se houve recusa de depor.

Art. 346. A parte responderá pessoalmente sobre os fatos articulados, não podendo
servir-se de escritos adrede preparados; o juiz lhe permitirá, todavia, a consulta a notas
breves, desde que objetivem completar esclarecimentos.

Art. 347. A parte não é obrigada a depor de fatos:
I - criminosos ou torpes, que lhe forem imputados;
II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo.
Parágrafo único. Esta disposição não se aplica às ações de filiação, de desquite e de

anulação de casamento.

•• Vide art. 39 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Seção III

Da Confissão

Art. 348. Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao seu
interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial.

• Vide art. 131 do CPC.

Art. 349. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão
espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a
confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte.
Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por

mandatário com poderes especiais.

• Vide art. 38 do CPC.

Art. 350. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando,
todavia, os litisconsortes.
Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos sobre



imóveis alheios, a confissão de um cônjuge não valerá sem a do outro.

Art. 351. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos
indisponíveis.

•• Vide art. 213 do CC.

Art. 352. A confissão, quando emanar de erro, dolo ou coação, pode ser revogada:
I - por ação anulatória, se pendente o processo em que foi feita;
II - por ação rescisória, depois de transitada em julgado a sentença, da qual constituir

o único fundamento.
Parágrafo único. Cabe ao confitente o direito de propor a ação, nos casos de que trata

este artigo; mas, uma vez iniciada, passa aos seus herdeiros.

•• Vide art. 151, caput , do CC.

• Vide arts. 138 a 155 do CC.

• Vide art. 485 do CPC.

Art. 353. A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a represente,
tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em testamento,
será livremente apreciada pelo juiz.

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em que
a lei não exija prova literal.

Art. 354. A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser
invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for
desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos,
suscetíveis de constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção.

• Vide art. 373, parágrafo único, do CPC.

Seção IV

Da Exibição de Documento ou Coisa

• Vide Súmula 372 do STJ.

Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em
seu poder.



• Vide arts. 341, II, 844 e 845 do CPC.

Art. 356. O pedido formulado pela parte conterá:
I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da coisa;
II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento ou a

coisa;
III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o documento ou a

coisa existe e se acha em poder da parte contrária.

Art. 357. O requerido dará a sua resposta nos 5 (cinco) dias subsequentes à sua
intimação. Se afirmar que não possui o documento ou a coisa, o juiz permitirá que o
requerente prove, por qualquer meio, que a declaração não corresponde à verdade.

•• Vide art. 359, I, do CPC.

Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:
I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;
II - se o requerido aludiu ao documento ou à coisa, no processo, com o intuito de

constituir prova;
III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.

Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por
meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar:

I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do
art. 357;

II - se a recusa for havida por ilegítima.

Art. 360. Quando o documento ou a coisa estiver em poder de terceiro, o juiz mandará
citá-lo para responder no prazo de 10 (dez) dias.

• Vide art. 341, II, do CPC.

Art. 361. Se o terceiro negar a obrigação de exibir, ou a posse do documento ou da
coisa, o juiz designará audiência especial, tomando-lhe o depoimento, bem como o das
partes e, se necessário, de testemunhas; em seguida proferirá a sentença.

Art. 362. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a exibição, o juiz lhe
ordenará que proceda ao respectivo depósito em cartório ou noutro lugar designado, no
prazo de 5 (cinco) dias, impondo ao requerente que o embolse das despesas que tiver;
se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá mandado de apreensão, requisitando,
se necessário, força policial, tudo sem prejuízo da responsabilidade por crime de



desobediência.

• Vide art. 330 do CP.

Art. 363. A parte e o terceiro se escusam de exibir, em juízo, o documento ou a coisa:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - se concernente a negócios da própria vida da família;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - se a sua apresentação puder violar dever de honra;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - se a publicidade do documento redundar em desonra à parte ou ao terceiro, bem
como a seus parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau; ou lhes representar
perigo de ação penal;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IV - se a exibição acarretar a divulgação de fatos, a cujo respeito, por estado ou
profissão, devam guardar segredo;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

V - se subsistirem outros motivos graves que, segundo o prudente arbítrio do juiz,
justifiquem a recusa da exibição.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os ns. I a V disserem respeito só a uma
parte do conteúdo do documento, da outra se extrairá uma suma para ser apresentada em
juízo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Seção V

Da Prova Documental



Subseção I

Da força probante dos documentos

Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos
fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua
presença.

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais:

• Vide art. 157 do CPC.

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências, ou de
outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e por ele
subscritas;

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou
documentos lançados em suas notas;

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial
público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais.

• Vide arts. 216 e 217 do CC.

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas
autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for
impugnada a autenticidade;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - os extratos digitais de bancos de dados, públicos e privados, desde que atestado
pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que consta na
origem;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento, público ou particular,
quando juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério
Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e
por advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.



§ 1.º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI do caput
deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para
interposição de ação rescisória.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

§ 2.º Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou outro documento
relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório
ou secretaria.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

Art. 366. Quando a lei exigir, como da substância do ato, o instrumento público,
nenhuma outra prova, por mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta.

Art. 367. O documento, feito por oficial público incompetente, ou sem a observância
das formalidades legais, sendo subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia probatória
do documento particular.

Art. 368. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou
somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.

• Vide art. 219 do CC.

Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a
determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado,
competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato.

Art. 369. Reputa-se autêntico o documento, quando o tabelião reconhecer a firma do
signatário, declarando que foi aposta em sua presença.

Art. 370. A data do documento particular, quando a seu respeito surgir dúvida ou
impugnação entre os litigantes, provar-se-á por todos os meios de direito. Mas, em
relação a terceiros, considerar-se-á datado o documento particular:

I - no dia em que foi registrado;

• Vide art. 127, I, da LRP.

II - desde a morte de algum dos signatários;
III - a partir da impossibilidade física, que sobreveio a qualquer dos signatários;
IV - da sua apresentação em repartição pública ou em juízo;
V - do ato ou fato que estabeleça, de modo certo, a anterioridade da formação do



documento.

• Vide Súmula 132 do STJ.

Art. 371. Reputa-se autor do documento particular:
I - aquele que o fez e o assinou;
II - aquele, por conta de quem foi feito, estando assinado;
III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou, porque, conforme a experiência

comum, não se costuma assinar, como livros comerciais e assentos domésticos.

Art. 372. Compete à parte, contra quem foi produzido documento particular, alegar, no
prazo estabelecido no art. 390, se lhe admite ou não a autenticidade da assinatura e a
veracidade do contexto; presumindo-se, com o silêncio, que o tem por verdadeiro.

Parágrafo único. Cessa, todavia, a eficácia da admissão expressa ou tácita, se o
documento houver sido obtido por erro, dolo ou coação.

Art. 373. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo anterior, o documento
particular, de cuja autenticidade se não duvida, prova que o seu autor fez a declaração,
que lhe é atribuída.

Parágrafo único. O documento particular, admitido expressa ou tacitamente, é
indivisível, sendo defeso à parte, que pretende utilizar-se dele, aceitar os fatos que lhe
são favoráveis e recusar os que são contrários ao seu interesse, salvo se provar que
estes se não verificaram.

• Vide arts. 354 e 380 do CPC.

Art. 374. O telegrama, o radiograma ou qualquer outro meio de transmissão tem a
mesma força probatória do documento particular, se o original constante da estação
expedidora foi assinado pelo remetente.

• Vide Súmula 216 do STJ.

Parágrafo único. A firma do remetente poderá ser reconhecida pelo tabelião,
declarando-se essa circunstância no original depositado na estação expedidora.

Art. 375. O telegrama ou o radiograma presume-se conforme com o original,
provando a data de sua expedição e do recebimento pelo destinatário.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 376. As cartas, bem como os registros domésticos, provam contra quem os
escreveu quando:



I - enunciam o recebimento de um crédito;
II - contêm anotação, que visa a suprir a falta de título em favor de quem é apontado

como credor;
III - expressam conhecimento de fatos para os quais não se exija determinada prova.

Art. 377. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de documento representativo
de obrigação, ainda que não assinada, faz prova em benefício do devedor.
Parágrafo único. Aplica-se esta regra tanto para o documento, que o credor conservar

em seu poder, como para aquele que se achar em poder do devedor.

Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor. É lícito ao comerciante,
todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não
correspondem à verdade dos fatos.

Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam
também a favor do seu autor no litígio entre comerciantes.

Art. 380. A escrituração contábil é indivisível; se dos fatos que resultam dos
lançamentos, uns são favoráveis ao interesse de seu autor e outros lhe são contrários,
ambos serão considerados em conjunto como unidade.

• Vide arts. 354 e 373, parágrafo único, do CPC.

Art. 381. O juiz pode ordenar, a requerimento da parte, a exibição integral dos livros
comerciais e dos documentos do arquivo:
I - na liquidação de sociedade;
II - na sucessão por morte de sócio;
III - quando e como determinar a lei.

• Vide art. 845 do CPC.

Art. 382. O juiz pode, de ofício, ordenar à parte a exibição parcial dos livros e
documentos, extraindo-se deles a suma que interessar ao litígio, bem como reproduções
autenticadas.

•• Vide Súmula 260 do STF.

• Vide art. 845 do CPC.

Art. 383. Qualquer reprodução mecânica, como a fotográfica, cinematográfica,
fonográfica ou de outra espécie, faz prova dos fatos ou das coisas representadas, se
aquele contra quem foi produzida lhe admitir a conformidade.



Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da reprodução mecânica, o juiz ordenará
a realização de exame pericial.

Art. 384. As reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição,
dos documentos particulares, valem como certidões, sempre que o escrivão portar por
fé a sua conformidade com o original.

Art. 385. A cópia de documento particular tem o mesmo valor probante que o original,
cabendo ao escrivão, intimadas as partes, proceder à conferência e certificar a
conformidade entre a cópia e o original.
§ 1.º Quando se tratar de fotografia, esta terá de ser acompanhada do respectivo

negativo.
§ 2.º Se a prova for uma fotografia publicada em jornal, exigir-se-ão o original e o

negativo.

Art. 386. O juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o documento, quando em
ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento.

• Vide art. 171 do CPC.

Art. 387. Cessa a fé do documento, público ou particular, sendo-lhe declarada
judicialmente a falsidade.
Parágrafo único. A falsidade consiste:
I - em formar documento não verdadeiro;
II - em alterar documento verdadeiro.

Art. 388. Cessa a fé do documento particular quando:
I - lhe for contestada a assinatura e enquanto não se lhe comprovar a veracidade;
II - assinado em branco, for abusivamente preenchido.
Parágrafo único. Dar-se-á abuso quando aquele, que recebeu documento assinado,

com texto não escrito no todo ou em parte, o formar ou o completar, por si ou por meio
de outrem, violando o pacto feito com o signatário.

Art. 389. Incumbe o ônus da prova quando:
I - se tratar de falsidade de documento, à parte que a arguir;
II - se tratar de contestação de assinatura, à parte que produziu o documento.

Subseção II

Da arguição de falsidade



Art. 390. O incidente de falsidade tem lugar em qualquer tempo e grau de jurisdição,
incumbindo à parte, contra quem foi produzido o documento, suscitá-lo na contestação
ou no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da sua juntada aos autos.

• Vide art. 372 do CPC.

Art. 391. Quando o documento for oferecido antes de encerrada a instrução, a parte o
arguirá de falso, em petição dirigida ao juiz da causa, expondo os motivos em que funda
a sua pretensão e os meios com que provará o alegado.

Art. 392. Intimada a parte, que produziu o documento, a responder no prazo de 10
(dez) dias, o juiz ordenará o exame pericial.

• Vide art. 434 do CPC.

Parágrafo único. Não se procederá ao exame pericial, se a parte, que produziu o
documento, concordar em retirá-lo e a parte contrária não se opuser ao
desentranhamento.

Art. 393. Depois de encerrada a instrução, o incidente de falsidade correrá em apenso
aos autos principais; no tribunal processar-se-á perante o relator, observando-se o
disposto no artigo antecedente.

Art. 394. Logo que for suscitado o incidente de falsidade, o juiz suspenderá o
processo principal.

• Vide art. 265, VI, do CPC.

Art. 395. A sentença, que resolver o incidente, declarará a falsidade ou autenticidade
do documento.

Subseção III

Da produção da prova documental

Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297),
com os documentos destinados a provar-lhe as alegações.

• Vide art. 524 do CPC.

• Vide art. 212, II, do CC.



Art. 397. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos,
quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para
contrapô-los aos que foram produzidos nos autos.

• Vide art. 283 do CPC.

Art. 398. Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o
juiz ouvirá, a seu respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias.

•• Vide art. 504 do CPC.

Art. 399. O juiz requisitará às repartições públicas em qualquer tempo ou grau de
jurisdição:
I - as certidões necessárias à prova das alegações das partes;

•• Vide art. 5.º, XXXIV, da CF.

II - os procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a União, o
Estado, o Município, ou as respectivas entidades da administração indireta.

•• Vide art. 41, parágrafo único, da LEF.

§ 1.º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e improrrogável de
30 (trinta) dias, certidões ou reproduções fotográficas das peças indicadas pelas partes
ou de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

§ 2.º As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio
eletrônico conforme disposto em lei, certificando, pelo mesmo meio, que se trata de
extrato fiel do que consta em seu banco de dados ou do documento digitalizado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

•• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Seção VI

Da Prova Testemunhal



Subseção I

Da admissibilidade e do valor da prova testemunhal

Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo
diverso. O juiz indeferirá a inquirição de testemunhas sobre fatos:

• Vide arts. 212, III, e 1.543 do CC.

I - já provados por documento ou confissão da parte;
II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados.

Art. 401. A prova exclusivamente testemunhal só se admite nos contratos cujo valor
não exceda o décuplo do maior salário mínimo vigente no país, ao tempo em que foram
celebrados.

• Vide art. 227 do CC.

Art. 402. Qualquer que seja o valor do contrato, é admissível a prova testemunhal,
quando:

I - houver começo de prova por escrito, reputando-se tal o documento emanado da
parte contra quem se pretende utilizar o documento como prova;

II - o credor não pode ou não podia, moral ou materialmente, obter a prova escrita da
obrigação, em casos como o de parentesco, depósito necessário ou hospedagem em
hotel.

•• Vide parágrafo único do art. 227 do CC.

• Vide art. 647 do CC.

Art. 403. As normas estabelecidas nos dois artigos antecedentes aplicam-se ao
pagamento e à remissão da dívida.

• Vide arts. 319 e 385 a 388 do CC.

Art. 404. É lícito à parte inocente provar com testemunhas:
I - nos contratos simulados, a divergência entre a vontade real e a vontade declarada;

• Vide art. 110 do CC.

II - nos contratos em geral, os vícios do consentimento.



• Vide arts. 138 a 157 do CC.

Art. 405. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes,
impedidas ou suspeitas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º São incapazes:
I - o interdito por demência;

• Vide arts. 3.º, II, e 1.767, I, do CC.

II - o que, acometido por enfermidade, ou debilidade mental, ao tempo em que
ocorreram os fatos, não podia discerni-los; ou, ao tempo em que deve depor, não está
habilitado a transmitir as percepções;

• Vide arts. 138, 145 e 151, caput, do CC.

III - o menor de 16 (dezesseis) anos;

• Vide art. 4.º do CC.

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender dos sentidos que lhes faltam.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 228 do CC.

§ 2.º São impedidos:
I - o cônjuge, bem como o ascendente e o descendente em qualquer grau, ou colateral,

até o terceiro grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o
exigir o interesse público, ou, tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se
puder obter de outro modo a prova, que o juiz repute necessária ao julgamento do
mérito;

II - o que é parte na causa;
III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor na causa do menor, o

representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros, que assistam ou
tenham assistido as partes.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 7.º, XIX, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).



§ 3.º São suspeitos:
I - o condenado por crime de falso testemunho, havendo transitado em julgado a

sentença;
II - o que, por seus costumes, não for digno de fé;
III - o inimigo capital da parte, ou o seu amigo íntimo;
IV - o que tiver interesse no litígio.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 4.º Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas impedidas ou suspeitas;
mas os seus depoimentos serão prestados independentemente de compromisso (art. 415)
e o juiz lhes atribuirá o valor que possam merecer.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 414, § 1.º, do CPC.

Art. 406. A testemunha não é obrigada a depor de fatos:
I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes

consanguíneos ou afins, em linha reta, ou na colateral em segundo grau;

• Vide arts. 1.591 a 1.595 do CC.

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo.

•• Vide art. 414, § 2.º, do CPC.

• Vide art. 229 do CC.

Subseção II

Da produção da prova testemunhal

Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da
audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome,
profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até
10 (dez) dias antes da audiência.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

•• Vide art. 847 do CPC.



Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez testemunhas; quando
qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas para a prova de cada fato, o juiz
poderá dispensar as restantes.

Art. 408. Depois de apresentado o rol, de que trata o artigo antecedente, a parte só
pode substituir a testemunha:

I - que falecer;
II - que, por enfermidade, não estiver em condições de depor;
III - que, tendo mudado de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça.

Art. 409. Quando for arrolado como testemunha o juiz da causa, este:
I - declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento de fatos, que possam influir na

decisão; caso em que será defeso à parte, que o incluiu no rol, desistir de seu
depoimento;

II - se nada souber, mandará excluir o seu nome.

Art. 410. As testemunhas depõem, na audiência de instrução, perante o juiz da causa,
exceto:

I - as que prestam depoimento antecipadamente;

•• Vide art. 847 do CPC.

II - as que são inquiridas por carta;
III - as que, por doença, ou outro motivo relevante, estão impossibilitadas de

comparecer em juízo (art. 336, parágrafo único);
IV - as designadas no artigo seguinte.

•• Vide art. 176 do CPC.

Art. 411. São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a sua função:
I - o Presidente e o Vice-Presidente da República;
II - o presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados;
III - os ministros de Estado;
IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do

Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do
Trabalho e do Tribunal de Contas da União;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - o procurador-geral da República;
VI - os senadores e deputados federais;
VII - os governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal;



VIII - os deputados estaduais;
IX - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes dos Tribunais de Alçada,

os juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os
conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal;

X - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa ao
agente diplomático do Brasil.

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe dia, hora e local a fim de
ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte,
que arrolou como testemunha.

Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado
dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha
deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pelas
despesas do adiamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha,
independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de
ouvi-la.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 3.º A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou com entrega em mão
própria, quando a testemunha tiver residência certa.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.710, de 24-9-1993.

Art. 413. O juiz inquirirá as testemunhas separada e sucessivamente; primeiro as do
autor e depois as do réu, providenciando de modo que uma não ouça o depoimento das
outras.

Art. 414. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarando o nome por
inteiro, a profissão, a residência e o estado civil, bem como se tem relações de
parentesco com a parte, ou interesse no objeto do processo.

§ 1.º É lícito à parte contraditar a testemunha, arguindo-lhe a incapacidade, o
impedimento ou a suspeição. Se a testemunha negar os fatos que lhe são imputados, a



parte poderá provar a contradita com documentos ou com testemunhas, até três,
apresentadas no ato e inquiridas em separado. Sendo provados ou confessados os fatos,
o juiz dispensará a testemunha, ou lhe tomará o depoimento, observando o disposto no
art. 405, § 4.º.

§ 2.º A testemunha pode requerer ao juiz que a escuse de depor, alegando os motivos
de que trata o art. 406; ouvidas as partes, o juiz decidirá de plano.

Art. 415. Ao início da inquirição, a testemunha prestará o compromisso de dizer a
verdade do que souber e lhe for perguntado.

•• Vide art. 405, § 4.º, do CPC.

Parágrafo único. O juiz advertirá à testemunha que incorre em sanção penal quem faz
a afirmação falsa, cala ou oculta a verdade.

• Vide art. 342 do CP.

Art. 416. O juiz interrogará a testemunha sobre os fatos articulados, cabendo,
primeiro, à parte, que a arrolou, e depois à parte contrária, formular perguntas tendentes
a esclarecer ou completar o depoimento.

§ 1.º As partes devem tratar as testemunhas com urbanidade, não lhes fazendo
perguntas ou considerações impertinentes, capciosas ou vexatórias.

•• Vide art. 446, III e parágrafo único, do CPC.

§ 2.º As perguntas que o juiz indeferir serão obrigatoriamente transcritas no termo, se a
parte o requerer.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.005, de 28-6-1982.

• Vide art. 523, § 3.º, do CPC.

Art. 417. O depoimento, datilografado ou registrado por taquigrafia, estenotipia ou
outro método idôneo de documentação, será assinado pelo juiz, pelo depoente e pelos
procuradores, facultando-se às partes a sua gravação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 1.º O depoimento será passado para a versão datilográfica quando houver recurso da
sentença ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da
parte.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de  19-12-2006.

§ 2.º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2.º e 3.º do
art. 169 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de  19-12-2006.

Art. 418. O juiz pode ordenar, de ofício ou a requerimento da parte:
I - a inquirição de testemunhas referidas nas declarações da parte ou das testemunhas;
II - a acareação de duas ou mais testemunhas ou de alguma delas com a parte, quando,

sobre fato determinado, que possa influir na decisão da causa, divergirem as suas
declarações.

Art. 419. A testemunha pode requerer ao juiz o pagamento da despesa que efetuou
para comparecimento à audiência, devendo a parte pagá-la logo que arbitrada, ou
depositá-la em cartório dentro de 3 (três) dias.

•• Vide art. 20, § 2.º, do CPC.

Parágrafo único. O depoimento prestado em juízo é considerado serviço público. A
testemunha, quando sujeita ao regime da legislação trabalhista, não sofre, por
comparecer à audiência, perda de salário nem desconto no tempo de serviço.

Seção VII

Da Prova Pericial

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.

•• Vide arts. 846 e 850 do CPC.

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:
I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;
II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas;
III - a verificação for impraticável.

Art. 421. O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do
laudo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.



§ 1.º Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do despacho
de nomeação do perito:
I - indicar o assistente técnico;
II - apresentar quesitos.
§ 2.º Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá consistir apenas na

inquirição pelo juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução e
julgamento a respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Art. 422. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso. Os assistentes técnicos são de confiança
da parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Art. 423. O perito pode escusar-se (art. 146), ou ser recusado por impedimento ou
suspeição (art. 138, III); ao aceitar a escusa ou julgar procedente a impugnação, o juiz
nomeará novo perito.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Art. 424. O perito pode ser substituído quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

I - carecer de conhecimento técnico ou científico;
II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à
corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo
em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares.
Da juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária.

Art. 426. Compete ao juiz:



I - indeferir quesitos impertinentes;
II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa.

Art. 427. O juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na
contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres técnicos ou documentos
elucidativos que considerar suficientes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

• Vide Enunciado n. 54, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 428. Quando a prova tiver de realizar-se por carta, poderá proceder-se à
nomeação de perito e indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar a
perícia.

•• Vide art. 202, § 2.º, do CPC.

Art. 429. Para o desempenho de sua função, podem o perito e os assistentes técnicos
utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações,
solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem
como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças.

Arts. 430 e 431. (Revogados pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.)

Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados
pelo perito para ter início a produção da prova.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar
mais de um assistente técnico.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

Art. 432. Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro do
prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.)

Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado pelo juiz, pelo
menos 20 (vinte) dias, antes da audiência de instrução e julgamento.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.455, de 24-8-1992.

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum
de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de
documento, ou for de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de preferência,
entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a
remessa dos autos, bem como do material sujeito a exame, ao diretor do
estabelecimento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Parágrafo único. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e firma, o
perito poderá requisitar, para efeito de comparação, documentos existentes em
repartições públicas; na falta destes, poderá requerer ao juiz que a pessoa, a quem se
atribuir a autoria do documento, lance em folha de papel, por cópia, ou sob ditado,
dizeres diferentes, para fins de comparação.

Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico,
requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo
as perguntas, sob forma de quesitos.

•• Vide art. 452, I, do CPC.

Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os
esclarecimentos a que se refere este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da
audiência.

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção
com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização
de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

•• Vide parágrafo único do art. 439 do CPC.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a
primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta
conduziu.



Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

•• Vide art. 437 do CPC.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar
livremente o valor de uma e outra.

Seção VIII

Da Inspeção Judicial

Art. 440. O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode, em qualquer fase do
processo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse
à decisão da causa.

•• Vide art. 35, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais).

Art. 441. Ao realizar a inspeção direta, o juiz poderá ser assistido de um ou mais
peritos.

Art. 442. O juiz irá ao local, onde se encontre a pessoa ou coisa, quando:
I - julgar necessário para a melhor verificação ou interpretação dos fatos que deva

observar;
II - a coisa não puder ser apresentada em juízo, sem consideráveis despesas ou graves

dificuldades;
III - determinar a reconstituição dos fatos.
Parágrafo único. As partes têm sempre direito a assistir à inspeção, prestando

esclarecimentos e fazendo observações que reputem de interesse para a causa.

Art. 443. Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar auto circunstanciado,
mencionando nele tudo quanto for útil ao julgamento da causa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. O auto poderá ser instruído com desenho, gráfico ou fotografia.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

CAPÍTULO VII



DA AUDIÊNCIA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 444. A audiência será pública; nos casos de que trata o art. 155, realizar-se-á a
portas fechadas.

• Vide art. 110 do CC.

Art. 445. O juiz exerce o poder de polícia, competindo-lhe:
I - manter a ordem e o decoro na audiência;

•• Vide art. 15, parágrafo único, do CPC.

II - ordenar que se retirem da sala da audiência os que se comportarem
inconvenientemente;

III - requisitar, quando necessário, a força policial.

Art. 446. Compete ao juiz em especial:
I - dirigir os trabalhos da audiência;
II - proceder direta e pessoalmente à colheita das provas;
III - exortar os advogados e o órgão do Ministério Público a que discutam a causa com

elevação e urbanidade.

•• Vide art. 416, § 1.º, do CPC.

Parágrafo único. Enquanto depuserem as partes, o perito, os assistentes técnicos e as
testemunhas, os advogados não podem intervir ou apartear, sem licença do juiz.

Seção II

Da Conciliação

Art. 447. Quando o litígio versar sobre direitos patrimoniais de caráter privado, o
juiz, de ofício, determinará o comparecimento das partes ao início da audiência de
instrução e julgamento.

Parágrafo único. Em causas relativas à família, terá lugar igualmente a conciliação,
nos casos e para os fins em que a lei consente a transação.



•• Vide art. 1.123 do CPC.

•• Vide Lei n. 5.478, de 25-7-1968, art. 9.º (Lei de Alimentos).

Art. 448. Antes de iniciar a instrução, o juiz tentará conciliar as partes. Chegando a
acordo, o juiz mandará tomá-lo por termo.

•• Vide art. 278, § 1.º, do CPC.

Art. 449. O termo de conciliação, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, terá
valor de sentença.



Seção III

Da Instrução e Julgamento

Art. 450. No dia e hora designados, o juiz declarará aberta a audiência, mandando
apregoar as partes e os seus respectivos advogados.

Art. 451. Ao iniciar a instrução, o juiz, ouvidas as partes, fixará os pontos
controvertidos sobre que incidirá a prova.

Art. 452. As provas serão produzidas na audiência nesta ordem:
I - o perito e os assistentes técnicos responderão aos quesitos de esclarecimentos,

requeridos no prazo e na forma do art. 435;
II - o juiz tomará os depoimentos pessoais, primeiro do autor e depois do réu;
III - finalmente, serão inquiridas as testemunhas arroladas pelo autor e pelo réu.

Art. 453. A audiência poderá ser adiada:
I - por convenção das partes, caso em que só será admissível uma vez;
II - se não puderem comparecer, por motivo justificado, o perito, as partes, as

testemunhas ou os advogados.
§ 1.º Incumbe ao advogado provar o impedimento até a abertura da audiência; não o

fazendo, o juiz procederá à instrução.
§ 2.º Pode ser dispensada pelo juiz a produção das provas requeridas pela parte cujo

advogado não compareceu à audiência.
§ 3.º Quem der causa ao adiamento responderá pelas despesas acrescidas.

Art. 454. Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao advogado do autor e ao do réu,
bem como ao órgão do Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de 20 (vinte)
minutos para cada um, prorrogável por 10 (dez), a critério do juiz.

§ 1.º Havendo litisconsorte ou terceiro, o prazo, que formará com o da prorrogação um
só todo, dividir-se-á entre os do mesmo grupo, se não convencionarem de modo
diverso.

§ 2.º No caso previsto no art. 56, o opoente sustentará as suas razões em primeiro
lugar, seguindo-se-lhe os opostos, cada qual pelo prazo de 20 (vinte) minutos.

•• Vide art. 61 do CPC.

§ 3.º Quando a causa apresentar questões complexas de fato ou de direito, o debate
oral poderá ser substituído por memoriais, caso em que o juiz designará dia e hora para
o seu oferecimento.



Art. 455. A audiência é una e contínua. Não sendo possível concluir, num só dia, a
instrução, o debate e o julgamento, o juiz marcará o seu prosseguimento para dia
próximo.

Art. 456. Encerrado o debate ou oferecidos os memoriais, o juiz proferirá a sentença
desde logo ou no prazo de 10 (dez) dias.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 457. O escrivão lavrará, sob ditado do juiz, termo que conterá, em resumo, o
ocorrido na audiência, bem como, por extenso, os despachos e a sentença, se esta for
proferida no ato.

•• Vide art. 416, § 2.º, do CPC.

§ 1.º Quando o termo for datilografado, o juiz lhe rubricará as folhas, ordenando que
sejam encadernadas em volume próprio.

§ 2.º Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o órgão do Ministério Público e o
escrivão.

§ 3.º O escrivão trasladará para os autos cópia autêntica do termo de audiência.
§ 4.º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2.º e 3.º do

art. 169 desta Lei.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

CAPÍTULO VIII

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA

Seção I

Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença

Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu,

bem como o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem.

•• Vide arts. 126 e 131 do CPC.



•• Vide art. 165 do CPC.

Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o
pedido formulado pelo autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do
mérito, o juiz decidirá em forma concisa.

•• Vide arts. 20 e 128 do CPC.

• Vide arts. 267, 269 e 513 do CPC.

• Vide Súmula 318 do STJ.

Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz
proferir sentença ilíquida.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da
pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que
lhe foi demandado.

•• Vide art. 128 do CPC.

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica
condicional.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido,
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do
adimplemento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

•• Vide arts. 475-I e 644 do CPC.

• Vide art. 84 do CDC.

• Vide art. 213 do ECA.

• Vide art. 52, V, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



§ 1.º A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se
impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 2.º A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287).

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 3.º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou
mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou
modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

§ 4.º O juiz poderá, na hipótese do paragrafo anterior ou na sentença, impor multa
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível
com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

• Vide arts. 273, § 3.º, e 287 do CPC.

§ 5.º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático
equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas
necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão,
remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva,
se necessário com requisição de força policial.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

• Vide arts. 273, § 3.º, do CPC.

§ 6.º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

• Vide art. 644 do CPC.



Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a
tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• Vide art. 475-I do CPC.

§ 1.º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor a
individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor
escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

§ 2.º Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do
credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de
coisa móvel ou imóvel.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

§ 3.º Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1.º a 6.º do art. 461.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

• Vide arts. 273, § 3.º, e 287, do CPC.

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou
extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide arts. 471 e 1.028 do CPC.

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe
retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.

•• Vide arts. 535 a 538 do CPC.



Arts. 464 e 465. (Revogados pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.)

Art. 466. A sentença que condenar o réu no pagamento de uma prestação, consistente
em dinheiro ou em coisa, valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja
inscrição será ordenada pelo juiz na forma prescrita na Lei de Registros Públicos.

• Vide art. 1.489 do CC.

•• Vide art. 167, I, n. 2, da LRP.

Parágrafo único. A sentença condenatória produz a hipoteca judiciária:
I - embora a condenação seja genérica;
II - pendente arresto de bens do devedor;
III - ainda quando o credor possa promover a execução provisória da sentença.

Art. 466-A. Condenado o devedor a emitir declaração de vontade, a sentença, uma
vez transitada em julgado, produzirá todos os efeitos da declaração não emitida.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 466-B. Se aquele que se comprometeu a concluir um contrato não cumprir a
obrigação, a outra parte, sendo isso possível e não excluído pelo título, poderá obter
uma sentença que produza o mesmo efeito do contrato a ser firmado.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 466-C. Tratando-se de contrato que tenha por objeto a transferência da
propriedade de coisa determinada, ou de outro direito, a ação não será acolhida se a
parte que a intentou não cumprir a sua prestação, nem a oferecer, nos casos e formas
legais, salvo se ainda não exigível.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 582 do CPC.

Seção II

Da Coisa Julgada

Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e



indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.

• Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

• Vide art. 301, § 1.º, do CPC.

• Vide art. 6.º e § 3.º da LINDB.

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos
limites da lide e das questões decididas.

Art. 469. Não fazem coisa julgada:
I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da

sentença;
II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença;
III - a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no processo.

Art. 470. Faz, todavia, coisa julgada a resolução da questão prejudicial, se a parte o
requerer (arts. 5.º e 325), o juiz for competente em razão da matéria e constituir
pressuposto necessário para o julgamento da lide.

Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma
lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de
fato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na
sentença;

•• Vide art. 15 da Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).

II - nos demais casos prescritos em lei.

•• Vide arts. 462, 463 e 527 do CPC.

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não
beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se
houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados,
a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a
cujo respeito se operou a preclusão.

Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e



repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento
como à rejeição do pedido.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo tribunal, a sentença:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as
respectivas autarquias e fundações de direito público;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida
ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

• Vide Súmula 45 do STJ.

• Vide a Lei n. 6.830, de 22-9-1980, que dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da
Fazenda Pública.

§ 1.º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal,
haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 2.º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem
como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do
mesmo valor.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 3.º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada
em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste
Tribunal ou do tribunal superior competente.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

CAPÍTULO IX



DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

••  Capítulo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

••  Vide Súmula 344 do STJ.

Art. 475-A. Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua
liquidação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 1.º Do requerimento de liquidação de sentença será a parte intimada, na pessoa de
seu advogado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º A liquidação poderá ser requerida na pendência de recurso, processando-se em
autos apartados, no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com
cópias das peças processuais pertinentes.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 3.º Nos processos sob procedimento comum sumário, referidos no art. 275, inciso II,
alíneas d e e desta Lei, é defesa a sentença ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o caso,
fixar de plano, a seu prudente critério, o valor devido.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de
cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-
J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 1.º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los,
fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-



se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro,
configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 3.º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo
credor aparentemente exceder os limites da decisão exequenda e, ainda, nos casos de
assistência judiciária.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 4.º Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3.º deste artigo,
far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base
o valor encontrado pelo contador.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-C. Far-se-á a liquidação por arbitramento quando:

•• Caput acrecentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

I - determinado pela sentença ou convencionado pelas partes;

•• Inciso I acrecentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

II - o exigir a natureza do objeto da liquidação.

•• Inciso II acrecentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-D. Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará
o prazo para a entrega do laudo.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-se
no prazo de dez dias, o juiz proferirá decisão ou designará, se necessário, audiência.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-E. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da
condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-F. Na liquidação por artigos, observar-se-á, no que couber, o procedimento
comum (art. 272).

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-G. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença
que a julgou.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-H. Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Sobre agravo vide arts. 522 a 529 do CPC.

CAPÍTULO X

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

••  Capítulo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-I. O cumprimento da sentença far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A desta
Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia certa, por execução, nos termos dos demais
artigos deste Capítulo.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 1.º É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória quando se
tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito
suspensivo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação
desta.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.



•  Sobre execução vide arts. 566 e s. do CPC.

• Sobre liquidação vide arts. 475-A a 475-H do CPC.

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e
observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora
e avaliação.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

•• Vide art. 880 da CLT.

• Sobre penhora vide arts. 646 e s. do CPC.

• Sobre avaliação vide arts. 680 e s. do CPC.

• Vide arts. 475-N e 732 do CPC.

• Vide Enunciado n. 71, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na
pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal,
ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo de quinze dias.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender de
conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe
breve prazo para a entrega do laudo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 3.º O exequente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a serem
penhorados.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 4.º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a multa de
dez por cento incidirá sobre o restante.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 5.º Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar
os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 475-N do CPC.

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

II - inexigibilidade do título;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

III - penhora incorreta ou avaliação errônea;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

IV - ilegitimidade das partes;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

V - excesso de execução;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como
pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à
sentença.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 1.º Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também
inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato



normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição
Federal.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia
quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor
que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal
efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja
manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide Enunciado n. 72, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente
requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando caução suficiente e
idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º Deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e decidida nos próprios
autos e, caso contrário, em autos apartados.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 3.º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de
instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Sobre agravo vide arts. 522 a 529 do CPC.

• Sobre apelação vide arts. 513 a 521 do CPC.

Art. 475-N. São títulos executivos judiciais:



••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 475-J do CPC.

I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de
fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 24 da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• A Lei n. 7.210, de 11-7-1984, dispõe sobre a execução da pena de multa em seus arts.
164 a 170.

III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria
não posta em juízo;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide arts. 22, parágrafo único, e 74 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

IV - a sentença arbitral;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide arts. 18 e 23 a 33 da Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 57, caput, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos



herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 1.027 do CPC.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J)
incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução,
conforme o caso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo
modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Sobre execução vide arts. 566 e s. do CPC.

• Vide Enunciado n. 69, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a
sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide arts. 402 e s. do CC.

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da
execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos
nos mesmos autos, por arbitramento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem
alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado
dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos
próprios autos.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 1.º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for



modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até
o limite de sessenta vezes o valor do salário mínimo, o exequente demonstrar situação
de necessidade;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo perante o Supremo
Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa
possa manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

§ 3.º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias
autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado declarar a
autenticidade, sob sua responsabilidade pessoal:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

I - sentença ou acórdão exequendo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

III - procurações outorgadas pelas partes;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

IV - decisão de habilitação, se for o caso;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.



V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

I - os tribunais, nas causas de sua competência originária;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de
sentença arbitral ou de sentença estrangeira.

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar
pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual
domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada
ao juízo de origem.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 591 do CC.

Art. 475-Q. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, o
juiz, quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor constituição de capital, cuja renda
assegure o pagamento do valor mensal da pensão.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• Vide art. 1.694 do CC.

§ 1.º Este capital, representado por imóveis, títulos da dívida pública ou aplicações
financeiras em banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto durar a
obrigação do devedor.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 2.º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do beneficiário da



prestação em folha de pagamento de entidade de direito público ou de empresa de
direito privado de notória capacidade econômica, ou, a requerimento do devedor, por
fiança bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo juiz.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 3.º Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte requerer,
conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 4.º Os alimentos podem ser fixados tomando por base o salário mínimo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

§ 5.º Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o capital, cessar
o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que couber,
as normas que regem o processo de execução de título extrajudicial.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

TÍTULO IX

Do Processo nos Tribunais

CAPÍTULO I

DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de
câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do
direito quando:
I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência;
II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas.
Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa,

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo.



Art. 477. Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos ao
presidente do tribunal para designar a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a
todos os juízes cópia do acórdão.

Art. 478. O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser
observada, cabendo a cada juiz emitir o seu voto em exposição fundamentada.
Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do Ministério Público que

funciona perante o tribunal.

Art. 479. O julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que
integram o tribunal, será objeto de súmula e constituirá precedente na uniformização da
jurisprudência.
Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a publicação no órgão oficial

das súmulas de jurisprudência predominante.

CAPÍTULO II

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

• Vide arts. 52, X, 97, 102, I, a, e III, 103, 125 e 129, § 2.º, da CF.

Art. 480. Arguida a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder
público, o relator, ouvido o Ministério Público, submeterá a questão à turma ou câmara,
a que tocar o conhecimento do processo.

Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será
lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno.
Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou

ao órgão especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver
pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 482. Remetida a cópia do acórdão a todos os juízes, o presidente do tribunal
designará a sessão de julgamento.
§ 1.º O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela

edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente
de inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento
Interno do Tribunal.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.868, de 10-11-1999.



§ 2.º Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição
poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação
pelo órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-
lhes assegurado o direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.868, de 10-11-1999.

§ 3.º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos
ou entidades.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.868, de 10-11-1999.

CAPÍTULO III

DA HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA

• Vide art. 36 da Lei n. 9.307, de 23-9-1996 (arbitragem).

Art. 483. A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no Brasil
senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal.

•• Com o advento da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004, que alterou o art. 105,
I, i, da CF, a competência para homologar sentenças estrangeiras passou a ser do STJ.

Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que dispuser o Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 484. A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da
homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional
da mesma natureza.

•• Vide art. 109, X, da CF.

•• Vide art. 221, III, da LRP.

• Vide art. 475-J do CPC.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO RESCISÓRIA



• Vide CF, arts. 102, I, j (competência do STF para processar e julgar, originariamente, a
revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados), 105, I, e (competência do STJ
para processar e julgar, originariamente, as revisões criminais e as ações rescisórias de
seus julgados), 108, I, b (competência dos Tribunais Regionais Federais para processar
e julgar, originariamente, as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus
ou dos juízes federais da região).

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;

• Vide arts. 316 (concussão), 317 (corrupção passiva) e 319 (prevaricação) do CP.

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente;
III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão

entre as partes, a fim de fraudar a lei;

• Vide arts. 145 a 150 do CC.

IV - ofender a coisa julgada;

• Vide arts. 467 e s. do CPC.

V - violar literal disposição de lei;

•• Vide Súmula 343 do STF.

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou
seja provada na própria ação rescisória;

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou
de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se
baseou a sentença;

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

•• Artigo com redação original restabelecida (ADIn n. 1.910-1 em liminar concedida
aos 22-4-1999).

§ 1.º Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar
inexistente um fato efetivamente ocorrido.

§ 2.º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem
pronunciamento judicial sobre o fato.



Art. 486. Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for
meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos
termos da lei civil.

Art. 487. Tem legitimidade para propor a ação:
I - quem foi parte no processo ou o seu sucessor a título universal ou singular;

• Vide arts. 1.186 e 1.207 do CPC.

II - o terceiro juridicamente interessado;
III - o Ministério Público:
a) se não foi ouvido no processo, em que lhe era obrigatória a intervenção;
b) quando a sentença é o efeito de colusão das partes, a fim de fraudar a lei.

Art. 488. A petição inicial será elaborada com observância dos requisitos essenciais
do art. 282, devendo o autor:

I - cumular ao pedido de rescisão, se for o caso, o de novo julgamento da causa;
II - depositar a importância de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, a título de

multa, caso a ação seja, por unanimidade de votos, declarada inadmissível, ou
improcedente.

•• Vide art. 490, II, do CPC.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no n. II à União, ao Estado, ao Município e
ao Ministério Público.

Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou
acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os
pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de
tutela.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

Art. 490. Será indeferida a petição inicial:
I - nos casos previstos no art. 295;
II - quando não efetuado o depósito, exigido pelo art. 488, II.

Art. 491. O relator mandará citar o réu, assinando-lhe prazo nunca inferior a 15
(quinze) dias nem superior a 30 (trinta) para responder aos termos da ação. Findo o
prazo com ou sem resposta, observar-se-á no que couber o disposto no Livro I, Título
VIII, Capítulos IV e V.



Art. 492. Se os fatos alegados pelas partes dependerem de prova, o relator delegará a
competência ao juiz de direito da comarca onde deva ser produzida, fixando prazo de 45
(quarenta e cinco) a 90 (noventa) dias para a devolução dos autos.

Art. 493. Concluída a instrução, será aberta vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,
pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. Em seguida, os autos subirão ao relator,
procedendo-se ao julgamento:

•• Vide Súmula 252 do STF.

I - no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, na forma dos seus
regimentos internos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide Súmulas 249 e 515 do STF.

II - nos Estados, conforme dispuser a norma de Organização Judiciária.

Art. 494. Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se
for o caso, novo julgamento e determinará a restituição do depósito; declarando
inadmissível ou improcedente a ação, a importância do depósito reverterá a favor do
réu, sem prejuízo do disposto no art. 20.

Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados
do trânsito em julgado da decisão.

TÍTULO X

Dos Recursos

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

I - apelação;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide arts. 513 a 521 do CPC.

II - agravo;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide arts. 522 a 529 do CPC.

III - embargos infringentes;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide arts. 530 a 534 do CPC.

IV - embargos de declaração;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide arts. 535 a 538 do CPC.

V - recurso ordinário;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

•• Vide art. 105, III, da CF (Recurso Especial).

• Vide arts. 539 e 540 do CPC.

VI - recurso especial;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide arts. 541 a 546 do CPC.

VII - recurso extraordinário;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide arts. 541 a 546 do CPC.



VIII - embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário.

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da
sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo,
ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide art. 542, § 2.º, do CPC.

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos
e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para recurso
extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará
sobrestado até a intimação da decisão nos embargos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo
relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em que transitar em
julgado a decisão por maioria de votos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado
e pelo Ministério Público.

• Vide arts. 81 a 85 e 280 do CPC.

• Vide Súmulas 202 e 226 do STJ.

§ 1.º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse
de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial.

• Vide Súmula 202 do STJ.

§ 2.º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em que é
parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei.

• Vide Súmula 99 do STJ.



Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas
as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por
qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao
recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso principal, no
prazo de que a parte dispõe para responder;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

II - será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso extraordinário
e no recurso especial;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele
declarado inadmissível ou deserto.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso
independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal
superior.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1-10-1973.

Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso.

Art. 502. A renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação da outra parte.

Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não
poderá recorrer.

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um
ato incompatível com a vontade de recorrer.

Art. 504. Dos despachos não cabe recurso.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.276, de 7-2-2006.



• Vide arts. 535 e s. do CPC.

Art. 505. A sentença pode ser impugnada no todo ou em parte.

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o
disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data:

I - da leitura da sentença em audiência;
II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência;

• Vide arts. 234 a 242 do CPC.

III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.276, de 7-2-2006.

• Vide art. 242 do CPC.

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será protocolada
em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o disposto no §
2.º do art. 525 desta Lei.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.276, de 7-2-2006.

Art. 507. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o falecimento
da parte ou de seu advogado, ou ocorrer motivo de força maior, que suspenda o curso do
processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor,
contra quem começará a correr novamente depois da intimação.

• Vide art. 182 do CPC.

Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso
especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para
interpor e para responder é de 15 (quinze) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide Súmula 216 do STJ.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 6.314, de 16-12-1975.)

Art. 509. O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se



distintos ou opostos os seus interesses.
Parágrafo único. Havendo solidariedade passiva, o recurso interposto por um

devedor aproveitará aos outros, quando as defesas opostas ao credor lhes forem
comuns.

Art. 510. Transitado em julgado o acórdão, o escrivão, ou secretário,
independentemente de despacho, providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, no
prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, sob pena de deserção.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

• Vide art. 42, § 1.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 187 do STJ.

§ 1.º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela
União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de
isenção legal.

•• Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

§ 2.º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente,
intimado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 512. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão
recorrida no que tiver sido objeto de recurso.

CAPÍTULO II

DA APELAÇÃO

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).

•• Prazo: vide art. 508 do CPC.



• Vide arts. 459 e 522 do CPC.

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.)

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
§ 1.º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões

suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por
inteiro.

• Vide Súmula 393 do TST.

§ 2.º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas
um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.
§ 3.º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o

tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de
direito e estiver em condições de imediato julgamento.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 4.º Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a
realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência,
sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.276, de 7-2-2006.

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à sentença,
ainda não decididas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser suscitadas
na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe,
mandará dar vista ao apelado para responder.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, 13-12-1994.



§ 1.º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.276, de 7-2-2006.

§ 2.º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos
pressupostos de admissibilidade do recurso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.276, de 7-2-2006.

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de deserção,
fixando-lhe prazo para efetuar o preparo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao tribunal
apreciar-lhe a legitimidade.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no
entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1-10-1973.

I - homologar a divisão ou a demarcação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1-10-1973.

• Vide arts. 946 a 981 do CPC.

II - condenar à prestação de alimentos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1-10-1973.

• Vide arts. 1.694 e s. do CC e Lei n. 5.478, de 25-7-1968. 

III - (Revogado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)
IV - decidir o processo cautelar;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1-10-1973.



V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide arts. 745 e s. do CPC.

• Vide Súmulas 317 e 331 do STJ.

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

• Vide art. 273 do CPC.

Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no
processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a
execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta.

• Vide art. 475-O do CPC.

CAPÍTULO III

DO AGRAVO

••  Denominação com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.

• Vide art. 162, § 2.º, do CPC.

• Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.



• Vide Súmula 255 do STJ.

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele
conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

§ 1.º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou
na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

§ 2.º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o juiz poderá
reformar sua decisão.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 3.º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento
caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e imediatamente, bem como
constar do respectivo termo (art. 457), nele expostas sucintamente as razões do
agravante.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.

§ 4.º (Revogado pela pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.)

Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente,
através de petição com os seguintes requisitos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

• A Resolução n. 4, de 30-11-2006, do STJ, dispõe sobre o não conhecimento do agravo
de instrumento manifestamente inadmissível.

I - a exposição do fato e do direito;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.



II - as razões do pedido de reforma da decisão;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

• Vide Súmula 182 do STJ.

III - o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

• Vide Súmula 288 do STF.

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

§ 1.º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do
porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

§ 2.º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no
correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma
prevista na lei local.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

•• Vide art. 506, parágrafo único, do CPC.

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do
processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua
interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que arguido e
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o
relator:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

IV - poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 10
(dez) dias;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu
advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10
(dez) dias (art. 525, § 2.º), facultando-lhe juntar a documentação que entender
conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente
forense for divulgado no Diário Oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no
órgão oficial;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.



VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste artigo,
mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10
(dez) dias.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput
deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo
se o próprio relator a reconsiderar.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.187, de 19-10-2005.

Art. 528. Em prazo não superior a 30 (trinta) dias da intimação do agravado, o relator
pedirá dia para julgamento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

• Vide Súmula 640 do STF.

Art. 529. Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator
considerará prejudicado o agravo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

CAPÍTULO IV

DOS EMBARGOS INFRINGENTES

• Vide Súmula 390 do STJ.

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente
ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

•• Vide art. 498 do CPC.

•• Vide Súmulas 88, 207 e 255 do STJ.



•• Vide Súmulas 293, 354 e 455 do STF.

Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contrarrazões;
após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidadedo recurso.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.)

Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em 5 (cinco) dias,
para o órgão competente para o julgamento do recurso.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser o
regimento do tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta recairá,
se possível, em juiz que não haja participado do julgamento anterior.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

CAPÍTULO V

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

• Vide Súmula 98 do STJ.

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide art. 463, II, do CPC.

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide Súmula 211 do STJ.

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida
ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não
estando sujeitos a preparo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 537. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator
apresentará os embargos em mesa na sessão subsequente, proferindo voto.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de
outros recursos, por qualquer das partes.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o
tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não
excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos
protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide Súmulas 98 e 418 do STJ.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

••  Capítulo com denominação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide CF, arts. 101 a 105, sobre a composição e competência do STF e STJ.

Seção I



Dos Recursos Ordinários

••  Seção com denominação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas datas e os
mandados de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, quando
denegatória a decisão;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

•• Vide art. 102, II, da CF.

II - pelo Superior Tribunal de Justiça:
a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando
denegatória a decisão;

•• Vide art. 105, II, da CF.

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo
internacional e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Parágrafo único. Nas causas referidas no inciso II, alínea b, caberá agravo das
decisões interlocutórias.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 540. Aos recursos mencionados no artigo anterior aplica-se, quanto aos
requisitos de admissibilidade e ao procedimento no juízo de origem, o disposto nos
Capítulos II e III deste Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e no
Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos seus regimentos internos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Seção II



Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial

••  Seção com denominação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994. Revigorados
os arts. 541 a 546 pelo art. 2.º da mesma Lei.

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na
Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do
tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide arts. 102, III e § 3.º, e 105, III, da CF. 

I - a exposição do fato e do direito;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide Súmula 699 do STF.

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o
recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia
eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução
de julgado disponível na Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em
qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.341, de 7-8-2006.

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal será intimado o recorrido,
abrindo-se-lhe vista para apresentar contrarrazões.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

• Vide Súmula 216 do STJ.



§ 1.º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, no
prazo de quinze dias, em decisão fundamentada.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

§ 2.º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

§ 3.º O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra
decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução
ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a
interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior
Tribunal de Justiça.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

§ 1.º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao
Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não
estiver prejudicado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

§ 2.º Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso
extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento
e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso
extraordinário.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em decisão
irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de
Justiça, para o julgamento do recurso especial.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do
recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer



repercussão geral, nos termos deste artigo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 1.º Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de
questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que
ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 2.º O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 3.º Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 4.º Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4
(quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 5.º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os
recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da
tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 6.º O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de
terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 7.º A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será
publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.



Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica
controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 1.º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da
controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o
pronunciamento definitivo da Corte.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 2.º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-
ão automaticamente não admitidos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 3.º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão
apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que
poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 4.º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos
termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à
orientação firmada.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

§ 5.º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições
dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.418, de 19-12-2006.

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica
questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

•• A Resolução n. 8, de 7-8-2008, do STJ, estabelece os procedimentos relativos ao
processamento e julgamento de recursos especiais repetitivos.



§ 1.º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos
representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de
Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo
do Superior Tribunal de Justiça.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 2.º Não adotada a providência descrita no § 1.º deste artigo, o relator no Superior
Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão,
nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja
estabelecida.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 3.º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze
dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 4.º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça
e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos
ou entidades com interesse na controvérsia.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

• O Provimento n. 128, de 8-12-2008, estabelece parâmetros de atuação do Conselho
Federal da OAB para manifestação em recursos especiais repetitivos.

§ 5.º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4.º
deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 6.º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos
demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial,
devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que
envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 7.º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais



sobrestados na origem:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a
orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão
recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 8.º Na hipótese prevista no inciso II do § 7.º deste artigo, mantida a decisão
divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso
especial.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

§ 9.º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância
regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.672, de 8-5-2008.

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo
nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

•• A Resolução n. 450, de 3-12-2010, do STF, criou a classe processual “Recurso
Extraordinário com Agravo — ARE”, para o processamento de agravo interposto contra
decisão que não admite recurso extraordinário ao STF, em razão da alteração feita pela
Lei n. 12.322, de 9-9-2010, que extinguiu o Agravo de Instrumento (AI) aplicado nesses
casos. 

•• A Resolução n. 451, de 3-12-2010, do STF, dispõe sobre a aplicação da Lei n.
12.322, de 9-9-2010, para os Recursos Extraordinários e Agravos sobre matéria penal e
processual penal. 

•• A Resolução n. 7, de 9-12-2010, do STJ, criou a classe processual de “Agravo em



Recurso Especial — A REsp”, para o processamento de agravo interposto contra
decisão que inadmite recurso especial.

§ 1.º O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não admitido.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

§ 2.º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não
dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de
imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com
cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal
superior, onde será processado na forma regimental.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 3.º O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer
resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, observando-se o
disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei n. 11.672, de 8 de maio de
2008.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

• A Lei n. 11.672, de 8-5-2008, estabelece o procedimento para o julgamento de
recursos repetitivos no âmbito do STJ.

§ 4.º No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o julgamento do
agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo o relator:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado
especificamente os fundamentos da decisão agravada;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

II - conhecer do agravo para:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.



b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante no tribunal.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

Art. 545. Da decisão do relator que não conhecer do agravo, negar-lhe provimento ou
decidir, desde logo, o recurso não admitido na origem, caberá agravo, no prazo de 5
(cinco) dias, ao órgão competente, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 557.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

•• A Resolução n. 450, de 3-12-2010, do STF, criou a classe processual “Recurso
Extraordinário com Agravo — ARE”, para o processamento de agravo interposto contra
decisão que não admite recurso extraordinário ao STF, em razão da alteração feita pela
Lei n. 12.322, de 9-9-2010, que extinguiu o Agravo de Instrumento (AI) aplicado nesses
casos. 

•• A Resolução n. 451, de 3-12-2010, do STF, dispõe sobre a aplicação da Lei n.
12.322, de 9-9-2010, para os Recursos Extraordinários e Agravos sobre matéria penal e
processual penal. 

•• A Resolução n. 7, de 9-12-2010, do STJ, criou a classe processual de “Agravo em
Recurso Especial — A REsp”, para o processamento de agravo interposto contra
decisão que inadmite recurso especial.

•• Vide Súmula 182 do STJ.

Art. 546. É embargável a decisão da turma que:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

I - em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão
especial;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

II - em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do plenário.



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento
estabelecido no regimento interno.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

• Vide Súmula 699 do STF.

CAPÍTULO VII

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL

Art. 547. Os autos remetidos ao tribunal serão registrados no protocolo no dia de sua
entrada, cabendo à secretaria verificar-lhes a numeração das folhas e ordená-los para
distribuição.
Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser

descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro grau.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

Art. 548. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal,
observando-se os princípios da publicidade, da alternatividade e do sorteio.

Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
conclusão do relator, que, depois de estudá-los, os restituirá à secretaria com o seu
"visto".
Parágrafo único. O relator fará nos autos uma exposição dos pontos controvertidos

sobre que versar o recurso.

Art. 550. Os recursos interpostos nas causas de procedimento sumário deverão ser
julgados no tribunal, dentro de 40 (quarenta) dias.

•• Corrigido de acordo com o art. 3.º da Lei n. 9.245, de 26-12-1995.

Art. 551. Tratando-se de apelação, de embargos infringentes e de ação rescisória, os
autos serão conclusos ao revisor.
§ 1.º Será revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem descendente de antigüidade.
§ 2.º O revisor aporá nos autos o seu "visto" cabendo-lhe pedir dia para julgamento.
§ 3.º Nos recursos interpostos nas causas de procedimentos sumários, de despejo e nos

casos de indeferimento liminar da petição inicial, não haverá revisor.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 552. Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que designará dia
para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial.
§ 1.º Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo

menos, o espaço de 48 (quarenta e oito) horas.

• Vide Súmula 117 do STJ.

§ 2.º Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de julgamento.
§ 3.º Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que

houver lançado o "visto" nos autos.

Art. 553. Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos pelo
relator, a secretaria do tribunal expedirá cópias autenticadas do relatório e as distribuirá
entre os juízes que compuserem o tribunal competente para o julgamento.

Art. 554. Na sessão de julgamento, depois de feita a exposição da causa pelo relator,
o presidente, se o recurso não for de embargos declaratórios ou de agravo de
instrumento, dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo
improrrogável de 15 (quinze) minutos para cada um, a fim de sustentarem as razões do
recurso.

Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na câmara
ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 1.º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou compor
divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o recurso
julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse público
na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001.

§ 2.º Não se considerando habilitado a proferir imediatamente seu voto, a qualquer juiz
é facultado pedir vista do processo, devendo devolvê-lo no prazo de 10 (dez) dias,
contados da data em que o recebeu; o julgamento prosseguirá na 1ª (primeira) sessão
ordinária subsequente à devolução, dispensada nova publicação em pauta.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.



• Vide art. 121 da Lei Complementar n. 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica da Magistratura
Nacional).

§ 3.º No caso do § 2.º deste artigo, não devolvidos os autos no prazo, nem solicitada
expressamente sua prorrogação pelo juiz, o presidente do órgão julgador requisitará o
processo e reabrirá o julgamento na sessão ordinária subsequente, com publicação em
pauta.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento,
designando para redigir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor do primeiro
voto vencedor.
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser registrados

em arquivo eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma da lei, devendo
ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

•• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

• Vide Súmula 316 do STJ.

§ 1.º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

§ 1.º Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para
o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo
em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.



§ 2.º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará
o agravante a pagar ao agravado multa entre 1% (um porcento) e 10% (dez por cento)
do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso
condicionada ao depósito do respectivo valor.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.139, de 30-11-1995.

Art. 559. A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento
interposto no mesmo processo.

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão,
terá precedência o agravo.

Art. 560. Qualquer questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do
mérito, deste não se conhecendo se incompatível com a decisão daquela.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Versando a preliminar sobre nulidade suprível, o tribunal, havendo
necessidade, converterá o julgamento em diligência, ordenando a remessa dos autos ao
juiz, a fim de ser sanado o vício.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 561. Rejeitada a preliminar, ou se com ela for compatível a apreciação do mérito,
seguir-se-ão a discussão e julgamento da matéria principal, pronunciando-se sobre esta
os juízes vencidos na preliminar.

Art. 562. Preferirá aos demais o recurso cujo julgamento tenha sido iniciado.



Art. 563. Todo acórdão conterá ementa.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.950, de 13-12-1994.

Art. 564. Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões publicadas no órgão oficial
dentro de 10 (dez) dias.

Art. 565. Desejando proferir sustentação oral, poderão os advogados requerer que na
sessão imediata seja o feito julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das preferências
legais.

•• Vide art. 554 do CPC.

Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requerimento os advogados de todos os
interessados, a preferência será concedida para a própria sessão.

Livro II

Do Processo de Execução

TÍTULO I

Da Execução em Geral

CAPÍTULO I

DAS PARTES

Art. 566. Podem promover a execução forçada:
I - o credor a quem a lei confere título executivo;

• Vide art. 585 do CPC.

II - o Ministério Público, nos casos prescritos em lei.

•• Vide arts. 188 e 236, § 2.º, do CPC.

• Vide arts. 22, 28, § 1.º, 50, 168, 1.549, 1.637, 1.692 e 1.768, III, do CC.

Art. 567. Podem também promover a execução, ou nela prosseguir:



I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre que, por morte deste,
lhes for transmitido o direito resultante do título executivo;

• Vide arts. 42, § 1.º, e 1.061 do CPC.

II - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por
ato entre vivos;

•• Vide art. 673 do CPC.

•• Vide arts. 1.495 e 1.498 do CC.

• Vide arts. 346 a 351 do CC.

III - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional.

•• Vide arts. 346 e 352 do CC.

Art. 568. São sujeitos passivos na execução:
I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo;

•• Vide art. 585 do CPC.

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;
III - o novo devedor, que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação

resultante do título executivo;

•• Vide arts. 42, § 1.º, e 1.061 do CPC.

• Vide Súmula 268 do STJ.

IV - o fiador judicial;
V - o responsável tributário, assim definido na legislação própria.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas
algumas medidas executivas.

•• Vide art. 158, parágrafo único, do CPC.

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte:



a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais,
pagando o credor as custas e os honorários advocatícios;

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

Art. 570. (Revogado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)

Art. 571. Nas obrigações alternativas, quando a escolha couber ao devedor, este será
citado para exercer a opção e realizar a prestação dentro em 10 (dez) dias, se outro
prazo não lhe foi determinado em lei, no contrato, ou na sentença.

§ 1.º Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a exercitou no prazo
marcado.

§ 2.º Se a escolha couber ao credor, este a indicará na petição inicial da execução.

• Vide arts. 252 a 256 do CC.

Art. 572. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou termo, o credor
não poderá executar a sentença sem provar que se realizou a condição ou que ocorreu o
termo.

• Vide arts. 121 a 137 do CC.

• Vide arts. 614 e 618, III, do CPC.

Art. 573. É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções,
ainda que fundadas em títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente o
juiz e idêntica a forma do processo.

Art. 574. O credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu, quando a sentença,
passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação, que deu
lugar à execução.

• Vide arts. 402 e s. do CC.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:
I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária;



II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
III - (Revogado pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001.)
IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal

condenatória ou sentença arbitral.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.358, de 27-12-2001)

Art. 576. A execução, fundada em título extrajudicial, será processada perante o juízo
competente, na conformidade do disposto no Livro I, Título IV, Capítulos II e III.

• Vide art. 585 do CPC.

Art. 577. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e
os oficiais de justiça os cumprirão.

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu;
se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

•• A referência correta, após a Lei n. 11.382, de 6-12-2006, que alterou o citado art.
585, é ao inciso VII desse dispositivo.

•• Vide art. 5.º da LEF.

•• Vide Súmula 58 do STJ.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de
qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos
domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou
o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou,
ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.

Art. 579. Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o emprego da força
policial, o juiz a requisitará.

• Vide art. 461, § 5.º, do CPC.

CAPÍTULO III

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR
QUALQUER EXECUÇÃO



Seção I

Do Inadimplemento do Devedor

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação
certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 389 a 401 do CC.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 581. O credor não poderá iniciar a execução, ou nela prosseguir, se o devedor
cumprir a obrigação; mas poderá recusar o recebimento da prestação, estabelecida no
título executivo, se ela não corresponder ao direito ou à obrigação; caso em que
requererá ao juiz a execução, ressalvado ao devedor o direito de embargá-la.

• Vide art. 313 do CC.

Art. 582. Em todos os casos em que é defeso a um contraente, antes de cumprida a sua
obrigação, exigir o implemento da do outro, não se procederá à execução, se o devedor
se propõe satisfazer a prestação, com meios considerados idôneos pelo juiz, mediante a
execução da contraprestação pelo credor, e este, sem justo motivo, recusar a oferta.

• Vide arts. 615 e 743, IV, do CPC.

• Vide arts. 476, 477 e 495 do CC.

Parágrafo único. O devedor poderá, entretanto, exonerar-se da obrigação,
depositando em juízo a prestação ou a coisa; caso em que o juiz suspenderá a execução,
não permitindo que o credor a receba, sem cumprir a contraprestação, que lhe tocar.

Seção II

Do Título Executivo

Art. 583. (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 584. (Revogado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)



Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925 de 1.º-10-1973.

• Vide Súmula 317 do STJ.

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

• Vide Decreto n. 2.044, de 31-12-1908, arts. 49, 50, 51 e 56 (letras de câmbio e notas
promissórias).

• Vide Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).

• Vide Decreto n. 57.595, de 7-1-1966 (Lei uniforme em matéria de cheque).

• Vide Decreto n. 57.663, de 24-1-1966 (Lei uniforme sobre letras de câmbio e notas
promissórias).

• Vide Lei n. 5.474, de 18-7-1968 (Lei de Duplicatas).

• Vide Súmula 258 do STJ.

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o
documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos
advogados dos transatores;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide art. 57, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais).

• Vide arts. 215 e 221 do CC.

• Vide art. 13 da Lei n. 10.741, 1.º-10-2003.

• Vide Súmula 300 do STJ.

III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como os de
seguro de vida;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 30, caput e § 1.º, e 1.419 e s. do CC.

IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem
como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomînio;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor,
quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na
forma da lei;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força
executiva.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 24 do EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994). 

§ 1.º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo
não inibe o credor de promover-lhe a execução.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

§ 2.º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título,
para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei
do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da



obrigação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de
obrigação certa, líquida e exigível.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 618 e 754 do CPC.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória
enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado,
quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739).

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 475-0 do CPC.

Arts. 588 a 590. (Revogados pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL

Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os
seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.

• Vide art. 646 do CPC.

• Vide Lei n. 8.009, de 29-3-1990.

Art. 592. Ficam sujeitos à execução os bens:
I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito real ou

obrigação reipersecutória;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 1.225 e 1.926 do CC.



II - do sócio, nos termos da lei;

• Vide art. 596 do CPC.

III - do devedor, quando em poder de terceiros;
IV - do cônjuge, nos casos em que os seus bens próprios, reservados ou de sua meação

respondem pela dívida;

• Vide arts. 1.640, 1.660, 1.667 e 1.672 do CC.

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude de execução.

• Vide art. 1.225, VIII, IX e X, do CC.

• Vide arts. 600, I, e 615-A, § 3.º, do CPC.

Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens:

•• Vide art. 615-A, § 3.º, e 672, § 3.º, do CPC.

I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real;
II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda

capaz de reduzi-lo à insolvência;

• Vide Súmula 375 do STJ.

III - nos demais casos expressos em lei.

•• Vide art. 615-A, § 3.º, e 672, § 3.º, do CPC.

• Vide art. 600, I, do CPC.

Art. 594. O credor, que estiver, por direito de retenção, na posse de coisa pertencente
ao devedor, não poderá promover a execução sobre outros bens senão depois de
excutida a coisa que se achar em seu poder.

• Vide art. 1.219 do CC.

Art. 595. O fiador, quando executado, poderá nomear à penhora bens livres e
desembargados do devedor. Os bens do fiador ficarão, porém, sujeitos à execução, se os
do devedor forem insuficientes à satisfação do direito do credor.



• Vide art. 827, parágrafo único, do CC.

Parágrafo único. O fiador, que pagar a dívida, poderá executar o afiançado nos autos
do mesmo processo.

• Vide art. 346, III, do CC.

Art. 596. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da sociedade
senão nos casos previstos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, tem
direito a exigir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade.

• Vide art. 592, II, do CPC.

§ 1.º Cumpre ao sócio, que alegar o benefício deste artigo, nomear bens da sociedade,
sitos na mesma comarca, livres e desembargados, quantos bastem para pagar o débito.

§ 2.º Aplica-se aos casos deste artigo o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 597. O espólio responde pelas dívidas do falecido; mas, feita a partilha, cada
herdeiro responde por elas na proporção da parte que na herança lhe coube.

• Vide arts. 1.792, 1.821 e 1.997 do CC.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o
processo de conhecimento.

• Vide Súmula 196 do STJ.

Art. 599. O juiz pode, em qualquer momento do processo:
I - ordenar o comparecimento das partes;
II - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato atentatório à dignidade da

justiça.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 600 do CPC.

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I - frauda a execução;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 593 do CPC.

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IV - intimado,não indica ao juiz, em cinco dias, quais são os bens sujeitos à penhora e
seus respectivos valores.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 652, § 3.º, do CPC.

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada
pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do
débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material,
multa essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais
praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que
responda ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 602. (Revogado pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)

CAPÍTULO VI

DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA



Arts. 603 a 611. (Revogados pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)

•• Vide arts. 475-A a 475-H do CPC.

TÍTULO II

Das Diversas Espécies de Execução

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso
universal (art. 751, III), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela
penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados.

Art. 613. Recaindo mais de uma penhora sobre os mesmos bens, cada credor
conservará o seu título de preferência.

•• Vide art. 711 do CPC.

• Vide art. 712 do CPC.

Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor e
instruir a petição inicial:

•• Vide art. 222, d, do CPC.

I - com o título executivo extrajudicial;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 585 do CPC.

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação,
quando se tratar de execução por quantia certa;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocorreu o termo (art. 572).



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide art. 743, V, do CPC.

• Vide arts. 121 a 137 do CC.

Art. 615. Cumpre ainda ao credor:
I - indicar a espécie de execução que prefere, quando por mais de um modo pode ser

efetuada;

•• Vide art. 620 do CPC.

II - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, ou anticrético, ou
usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca,
anticrese ou usufruto;

•• Vide art. 619 do CPC.

III - pleitear medidas acautelatórias urgentes;
IV - provar que adimpliu a contraprestação, que lhe corresponde, ou que lhe assegura

o cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão
mediante a contraprestação do credor.

•• Vide art. 582 do CPC.

Art. 615-A. O exequente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória
do ajuizamento da execução, com identificação das partes e valor da causa, para fins de
averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens
sujeitos à penhora ou arresto.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º O exequente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10
(dez) dias de sua concretização.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, será
determinado o cancelamento das averbações de que trata este artigo relativas àqueles
que não tenham sido penhorados.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



§ 3.º Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após
a averbação (art. 593).

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 4.º O exequente que promover averbação manifestamente indevida indenizará a parte
contrária, nos termos do § 2.º do art. 18 desta Lei, processando-se o incidente em autos
apartados.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 5.º Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha
acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução, determinará
que o credor a corrija, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser indeferida.

Art. 617. A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas
a citação do devedor deve ser feita com observância do disposto no art. 219.

• Vide Súmula 150 do STF.

Art. 618. É nula a execução:
I - se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e

exigível (art. 586);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 585 do CPC.

II - se o devedor não for regularmente citado;

• Vide art. 214 do CPC.

III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos
do art. 572.

Art. 619. A alienação de bem aforado ou gravado por penhor, hipoteca, anticrese ou
usufruto será ineficaz em relação ao senhorio direto, ou ao credor pignoratício,



hipotecário, anticrético, ou usufrutuário, que não houver sido intimado.

•• Vide art. 615, II, do CPC.

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor.

•• Vide arts. 668 e 716 do CPC.

• Vide art. 615, I, do CPC.

• Vide Súmula 417 do STJ.



CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA

Seção I

Da Entrega de Coisa Certa

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título
executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação
ou, seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• O citado art. 737 foi revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 233 e 238 do CC.

• Vide Súmula 196 do STJ.

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso
no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se
revele insuficiente ou excessivo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

Art. 622. O devedor poderá depositar a coisa, em vez de entregá-la, quando quiser
opor embargos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 623. Depositada a coisa, o exequente não poderá levantá-la antes do julgamento
dos embargos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide art. 791, I, do CPC.

Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á
por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de frutos ou



ressarcimento de prejuízos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• Vide art. 581 do CPC.

•• Vide arts. 233 e 234 do CC.

Art. 625. Não sendo a coisa entregue ou depositada, nem admitidos embargos
suspensivos da execução, expedir-se-á, em favor do credor, mandado de imissão na
posse ou de busca e apreensão, conforme se tratar de imóvel ou de móvel.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 626. Alienada a coisa quando já litigiosa, expedir-se-á mandado contra o terceiro
adquirente, que somente será ouvido depois de depositá-la.

• Vide art. 1.046 do CPC.

Art. 627. O credor tem direito a receber, além de perdas e danos, o valor da coisa,
quando esta não lhe for entregue, se deteriorou, não for encontrada ou não for reclamada
do poder de terceiro adquirente.

§ 1.º Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua avaliação, o
exequente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

§ 2.º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

Art. 628. Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na coisa pelo devedor ou por
terceiros, de cujo poder ela houver sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. Se
houver saldo em favor do devedor, o credor o depositará ao requerer a entrega da coisa;
se houver saldo em favor do credor, este poderá cobrá-lo nos autos do mesmo processo.

• Vide art. 1.219 do CC.

Seção II

Da Entrega de Coisa Incerta



Art. 629. Quando a execução recair sobre coisas determinadas pelo gênero e
quantidade, o devedor será citado para entregá-las individualizadas, se lhe couber a
escolha; mas se essa couber ao credor, este a indicará na petição inicial.

• Vide arts. 243 e 246 do CC.

Art. 630. Qualquer das partes poderá, em 48 (quarenta e oito) horas, impugnar a
escolha feita pela outra, e o juiz decidirá de plano, ou, se necessário, ouvindo perito de
sua nomeação.

Art. 631. Aplicar-se-á à execução para entrega de coisa incerta o estatuído na seção
anterior.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO
FAZER

Seção I

Da Obrigação de Fazer

Art. 632. Quando o objeto da execução for obrigação de fazer, o devedor será citado
para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver determinado no
título executivo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide arts. 644 e 645 do CPC.

• Vide arts. 247 a 249 do CC.

• Vide Súmulas 196 e 410 do STJ.

Art. 633. Se, no prazo fixado, o devedor não satisfizer a obrigação, é lícito ao credor,
nos próprios autos do processo, requerer que ela seja executada à custa do devedor, ou
haver perdas e danos; caso em que ela se converte em indenização.

•• Vide art. 461, §§ 1.º e 2.º, do CPC.

•• Vide art. 249, parágrafo único, do CC.



•• Vide arts. 35 e 84 do CDC.

Parágrafo único. O valor das perdas e danos será apurado em liquidação, seguindo-se
a execução para cobrança de quantia certa.

• Vide arts. 402 e s. do CC.

Art. 634. Se o fato puder ser prestado por terceiro, é lícito ao juiz, a requerimento do
exequente, decidir que aquele o realize à custa do executado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. O exequente adiantará as quantias previstas na proposta que, ouvidas
as partes, o juiz houver aprovado.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Os §§ 1.º a 7.º deste artigo foram revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não
havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a
impugnação.

Art. 636. Se o contratante não prestar o fato no prazo, ou se o praticar de modo
incompleto ou defeituoso, poderá o credor requerer ao juiz, no prazo de 10 (dez) dias,
que o autorize a concluí-lo, ou a repará-lo, por conta do contratante.

Parágrafo único. Ouvido o contratante no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz mandará
avaliar o custo das despesas necessárias e condenará o contratante a pagá-lo.

Art. 637. Se o credor quiser executar, ou mandar executar, sob sua direção e
vigilância, as obras e trabalhos necessários à prestação do fato, terá preferência, em
igualdade de condições de oferta, ao terceiro.

Parágrafo único. O direito de preferência será exercido no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da apresentação da proposta pelo terceiro (art. 634, parágrafo único).

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 638. Nas obrigações de fazer, quando for convencionado que o devedor a faça
pessoalmente, o credor poderá requerer ao juiz que lhe assine prazo para cumpri-la.

• Vide art. 247 do CC.



Parágrafo único. Havendo recusa ou mora do devedor, a obrigação pessoal do
devedor converter-se-á em perdas e danos, aplicando-se outrossim o disposto no art.
633.

• Vide art. 394 do CC.

Arts. 639 a 641. (Revogados pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.)

Seção II

Da Obrigação de Não Fazer

Art. 642. Se o devedor praticou o ato, a cuja abstenção estava obrigado pela lei ou
pelo contrato, o credor requererá ao juiz que lhe assine prazo para desfazê-lo.

• Vide art. 251 do CC.

Art. 643. Havendo recusa ou mora do devedor, o credor requererá ao juiz que mande
desfazer o ato à sua custa, respondendo o devedor por perdas e danos.

Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, a obrigação resolve-se em
perdas e danos.

Seção III

Das Disposições Comuns às Seções Precedentes

Art. 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo
com o art. 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capítulo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

•• Vide arts. 287 e 461, §§ 2.º e 4.º, do CPC.

Art. 645. Na execução de obrigação de fazer ou não fazer, fundada em título
extrajudicial, o juiz, ao despachar a inicial, fixará multa por dia de atraso no
cumprimento da obrigação e a data a partir da qual será devida.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide arts. 287 e 461, §§ 2.º e 4.º, do CPC.



Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no título, o juiz poderá reduzi-lo
se excessivo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE

Seção I

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens

••  Seção I com denominação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 646. A execução por quantia certa tem por objeto expropriar bens do devedor, a
fim de satisfazer o direito do credor (art. 591).

•• Vide art. 593 do CPC.

• Vide art. 659 do CPC.

Art. 647. A expropriação consiste:
I - na adjudicação em favor do exequente ou das pessoas indicadas no § 2.º do art.

685-A desta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - na alienação por iniciativa particular;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 685-C do CPC.

III - na alienação em hasta pública;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 686 do CPC.

IV - no usufruto de bem móvel ou imóvel.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 1.390 e s. do CC.

Art. 648. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera impenhoráveis ou
inalienáveis.

•• Vide arts. 1.711, caput, e 1.715 do CC.

• Vide Lei n. 8.009, de 29-3-1990.

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

•• Vide art. 4.º da Lei n. 8.009, de 29-3-1990, sobre a impenhorabilidade do bem de
família.

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;

• Vide arts. 813 e 1.715 do CC.

• Vide Súmula 205 do STJ.

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do
executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns
correspondentes a um médio padrão de vida;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de
elevado valor;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador



autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3.ºdeste
artigo;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 734 do CPC.

• Vide Enunciado n. 70, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens
móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide Súmula 451 do STJ. 

VI - o seguro de vida;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 5.º, parágrafo único, do Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969 (alienação
fiduciária).

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem
penhoradas;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 114 da Lei n. 8.213, de 24-7-1991.

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela
família;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação
compulsória em educação, saúde ou assistência social;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta
de poupança;



•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido
político.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 11.694, de 12-6-2008.

§ 1.º A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido para a
aquisição do próprio bem.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de penhora
para pagamento de prestação alimentícia.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.
O texto vetado dizia:
“§ 3.º Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, será considerado penhorável até
40% (quarenta por cento) do total recebido mensalmente acima de 20 (vinte) salários
mínimos, calculados após efetuados os descontos de imposto de renda retido na fonte,
contribuição previdenciária oficial e outros descontos compulsórios”.

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e rendimentos dos
bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de prestação alimentícia.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.
O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Também pode ser penhorado o imóvel considerado bem de família, se
de valor superior a 1000 (mil) salários mínimos, caso em que, apurado o valor em
dinheiro, a quantia até aquele limite será entregue ao executado, sob cláusula de
impenhorabilidade”.

Art. 651. Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, mais



juros, custas e honorários advocatícios.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide arts. 304 e 305 do CC.

•• Vide art. 19, I e II, da LEF.

•• Vide art. 693 do CPC.

Subseção II

Da citação do devedor e da indicação de bens

••  Subseção II com denominação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 652. O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento
da dívida.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 214 do CPC.

• Vide Lei n. 6.899, de 8-4-1981.

§ 1.º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de
justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem penhorados (art.
655).

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exequente, determinar, a qualquer
tempo, a intimação do executado para indicar bens passíveis de penhora.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 4.º A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; não o tendo, será



intimado pessoalmente.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 5.º Se não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial certificará
detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o juiz poderá dispensar a
intimação ou determinará novas diligências.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 652-A. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários de
advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4.º).

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba
honorária será reduzida pela metade.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens
quantos bastem para garantir a execução.

• Vide art. 813 do CPC.

Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de
justiça procurará o devedor três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o
ocorrido.

Art. 654. Compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, contados da data em que foi
intimado do arresto a que se refere o parágrafo único do artigo anterior, requerer a
citação por edital do devedor. Findo o prazo do edital, terá o devedor o prazo a que se
refere o art. 652, convertendo-se o arresto em penhora em caso de não pagamento.

•• Vide art. 11 da LEF.

• Vide arts. 231, 813 e 818 do CPC.

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



• Vide Súmula 417 do STJ.

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - veículos de via terrestre;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006. 

III - bens móveis em geral;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

IV - bens imóveis;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - navios e aeronaves;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

VIII - pedras e metais preciosos;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal, com cotação em
mercado;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



XI - outros direitos.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, a
penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer
a terceiro garantidor, será também esse intimado da penhora.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do
executado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação
financeira, o juiz, a requerimento do exequente, requisitará à autoridade supervisora do
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência
de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua
indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o
valor indicado na execução.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente
referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão
revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

§ 3.º Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado
depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da
constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as
quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 4.º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do



exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que
estabelece o caput deste artigo, informações sobre a existência de ativos tão somente
em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha dado
causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade
pelos atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei n. 9.096, de 19 de
setembro de 1995.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.694, de 12-6-2008.

Art. 655-B. Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio
à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide Súmula 406 do STJ.

I - se não obedecer à ordem legal;

•• Inciso I com redação mantida pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o
pagamento;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados ou
objeto de gravame;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações a
que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se
encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o
caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou
embarace a realização da penhora (art. 14, parágrafo único).

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial,
em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento).

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso o
requeira com a expressa anuência do cônjuge.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 657. Ouvida em 3 (três) dias a parte contrária, se os bens inicialmente
penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o respectivo termo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano quaisquer questões suscitadas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 658. Se o devedor não tiver bens no foro da causa, far-se-á a execução por carta,
penhorando-se, avaliando-se e alienando-se os bens no foro da situação (art. 747).

•• Vide Súmula 46 do STJ.

Subseção III



Da penhora e do depósito

Art. 659. A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o pagamento
do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide arts. 173, II, e 791, II, do CPC.

§ 1.º Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a
posse, detenção ou guarda de terceiros.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos
bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.
§ 3.º No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar quaisquer bens

penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o
estabelecimento do devedor.
§ 4.º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora,

cabendo ao exequente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, §
4.º), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva
averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do
ato, independentemente de mandado judicial.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide Súmula 375 do STJ.

§ 5.º Nos casos do § 4.º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a
penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo
nos autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu
advogado, e por este ato constituído depositário.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

§ 6.º Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios
uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de penhoras de
bens imóveis e móveis podem ser realizadas por meios eletrônicos.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos bens, o
oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento.

Art. 661. Deferido o pedido mencionado no artigo antecedente, dois oficiais de justiça
cumprirão o mandado, arrombando portas, móveis e gavetas, onde presumirem que se
achem os bens, e lavrando de tudo auto circunstanciado, que será assinado por duas
testemunhas, presentes à diligência.

Art. 662. Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a fim de auxiliar os
oficiais de justiça na penhora dos bens e na prisão de quem resistir à ordem.

•• Vide art. 825, parágrafo único, do CPC.

Art. 663. Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto de resistência,
entregando uma via ao escrivão do processo para ser junta aos autos e a outra à
autoridade policial, a quem entregarão o preso.

Parágrafo único. Do auto de resistência constará o rol de testemunhas, com a sua
qualificação.

Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos bens,
lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia.

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á para cada qual um auto.

Art. 665. O auto de penhora conterá:
I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita;
II - os nomes do credor e do devedor;
III - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos;
IV - a nomeação do depositário dos bens.

Art. 666. Os bens penhorados serão preferencialmente depositados:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 1.219 do CPC.

•• Vide art. 32 da LEF.

• Vide art. 38, §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 6.766, de 19-12-1979, sobre, respectivamente,
loteamento ou desmembramento de imóvel não registrado e depósito de importância a
ser restituída pelo vendedor de imóvel loteado.



I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o
Estado-Membro da União possua mais de metade do capital social integralizado; ou, em
falta de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, em qualquer
estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os
metais preciosos, bem como os papéis de crédito;

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos;
III - em mãos de depositário particular, os demais bens.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º Com a expressa anuência do exequente ou nos casos de difícil remoção, os bens
poderão ser depositados em poder do executado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º As joias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados com registro do
valor estimado de resgate.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio processo,
independentemente de ação de depósito.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 667. Não se procede à segunda penhora, salvo se:
I - a primeira for anulada;
II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para o pagamento do credor;

•• Vide art. 685, II, do CPC.

III - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por
estarem penhorados, arrestados ou onerados.

Art. 668. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da penhora,
requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove cabalmente que a
substituição não trará prejuízo algum ao exequente e será menos onerosa para ele
devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 620).

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, ao executado incumbe:



•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I - quanto aos bens imóveis, indicar as respectivas matrículas e registros, situá-los e
mencionar as divisas e confrontações;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - quanto aos móveis, particularizar o estado e o lugar em que se encontram;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de cabeças e o imóvel
em que se encontram;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, descrevendo a origem da
dívida, o título que a representa e a data do vencimento; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - atribuir valor aos bens indicados à penhora.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 669. (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 670. O juiz autorizará a alienação antecipada dos bens penhorados quando:
I - sujeitos a deterioração ou depreciação;
II - houver manifesta vantagem.
Parágrafo único. Quando uma das partes requerer a alienação antecipada dos bens

penhorados, o juiz ouvirá sempre a outra antes de decidir.

Subseção IV

Da penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais

Art. 671. Quando a penhora recair em crédito do devedor, o oficial de justiça o
penhorará. Enquanto não ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-á
feita a penhora pela intimação:
I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor;



•• Vide art. 312 do CC.

II - ao credor do terceiro para que não pratique ato de disposição do crédito.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 312 do CC.

Art. 672. A penhora de crédito, representada por letra de câmbio, nota promissória,
duplicata, cheque ou outros títulos, far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não
em poder do devedor.
§ 1.º Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a dívida, será havido

como depositário da importância.
§ 2.º O terceiro só se exonerará da obrigação, depositando em juízo a importância da

dívida.

•• Vide art. 344 do CC.

§ 3.º Se o terceiro negar o débito em conluio com o devedor, a quitação, que este lhe
der, considerar-se-á em fraude de execução.

•• Vide art. 593 do CPC.

§ 4.º A requerimento do credor, o juiz determinará o comparecimento, em audiência
especialmente designada, do devedor e do terceiro, a fim de lhes tomar os depoimentos.

Art. 673. Feita a penhora em direito e ação do devedor, e não tendo este oferecido
embargos, ou sendo estes rejeitados, o credor fica sub-rogado nos direitos do devedor
até a concorrência do seu crédito.
§ 1.º O credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito

penhorado, caso em que declarará a sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contados da
realização da penhora.
§ 2.º A sub-rogação não impede ao sub-rogado, se não receber o crédito do devedor,

de prosseguir na execução, nos mesmos autos, penhorando outros bens do devedor.

Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no rosto dos
autos a penhora, que recair nele e na ação que lhe corresponder, a fim de se efetivar nos
bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor.

•• Vide art. 1.021 do CPC.



Art. 675. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a
rendas, ou de prestações periódicas, o credor poderá levantar os juros, os rendimentos
ou as prestações à medida que forem sendo depositadas, abatendo-se do crédito as
importâncias recebidas, conforme as regras da imputação em pagamento.

Art. 676. Recaindo a penhora sobre direito, que tenha por objeto prestação ou
restituição de coisa determinada, o devedor será intimado para, no vencimento,
depositá-la, correndo sobre ela a execução.

Subseção V

Da penhora, do depósito e da administração de empresa e de outros estabelecimentos

Art. 677. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou
agrícola, bem como em semoventes, plantações ou edifício em construção, o juiz
nomeará um depositário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias a forma de
administração.
§ 1.º Ouvidas as partes, o juiz decidirá.
§ 2.º É lícito, porém, às partes ajustarem a forma de administração, escolhendo o

depositário; caso em que o juiz homologará por despacho a indicação.

Art. 678. A penhora de empresa, que funcione mediante concessão ou autorização, far-
se-á, conforme o valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens, ou sobre
todo o patrimônio, nomeando o juiz como depositário, de preferência, um dos seus
diretores.
Parágrafo único. Quando a penhora recair sobre a renda, ou sobre determinados bens,

o depositário apresentará a forma de administração e o esquema de pagamento
observando-se, quanto ao mais, o disposto nos artigos 716 a 720; recaindo, porém,
sobre todo o patrimônio, prosseguirá a execução os seus ulteriores termos, ouvindo-se,
antes da arrematação ou da adjudicação, o poder público, que houver outorgado a
concessão.

Art. 679. A penhora sobre navio ou aeronave não obsta a que continue navegando ou
operando até a alienação; mas o juiz, ao conceder a autorização para navegar ou operar,
não permitirá que saia do porto ou aeroporto antes que o devedor faça o seguro usual
contra riscos.

Subseção VI

Da avaliação



Art. 680. A avaliação será feita pelo oficial de justiça (art. 652), ressalvada a
aceitação do valor estimado pelo executado (art. 668, parágrafo único, inciso V); caso
sejam necessários conhecimentos especializados, o juiz nomeará avaliador, fixando-lhe
prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do laudo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 681. O laudo da avaliação integrará o auto de penhora ou, em caso de perícia
(art. 680), será apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo conter:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I - a descrição dos bens, com os seus característicos, e a indicação do estado em que
se encontram;

II - o valor dos bens.

•• Vide art. 1.004 do CPC.

Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, o avaliador,
tendo em conta o crédito reclamado, o avaliará em suas partes, sugerindo os possíveis
desmembramentos.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 682. O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos
de crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão
ou publicação no órgão oficial.

Art. 683. É admitida nova avaliação quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação
ou dolo do avaliador;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no
valor do bem; ou

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único,
inciso V).

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006. 

Art. 684. Não se procederá à avaliação se:
I - o exequente aceitar a estimativa feita pelo executado (art. 668, parágrafo único,

inciso V);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 1.484 do CC.

II - se tratar de títulos ou de mercadorias, que tenham cotação em bolsa, comprovada
por certidão ou publicação oficial;

•• Vide art. 686, § 1.º, do CC.

III - (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado e
ouvida a parte contrária:

I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à
execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito do
exequente e acessórios;

II - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos
penhorados for inferior ao referido crédito.

•• Vide art. 15, II, da LEF.

Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz dará início aos atos
de expropriação de bens.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 591 do CPC.

Subseção VI-A

Da adjudicação

••  Subseção VI-A acrescentada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



Art. 685-A. É lícito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação,
requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante depositará de
imediato a diferença, ficando esta à disposição do executado; se superior, a execução
prosseguirá pelo saldo remanescente.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia real, pelos credores
concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, pelos descendentes ou
ascendentes do executado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º Havendo mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação; em
igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, descendente ou ascendente, nessa
ordem.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 4.º No caso de penhora de quota, procedida por exequente alheio à sociedade, esta
será intimada, assegurando preferência aos sócios.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 5.º Decididas eventuais questões, o juiz mandará lavrar o auto de adjudicação.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 685-B. A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e
assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão e, se for presente, pelo
executado, expedindo-se a respectiva carta, se bem imóvel, ou mandado de entrega ao
adjudicante, se bem móvel.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com remissão
a sua matrícula e registros, a cópia do auto de adjudicação e a prova de quitação do
imposto de transmissão.



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Subseção VI-B

Da alienação por iniciativa particular

••  Subseção VI-B acrescentada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 685-C. Não realizada a adjudicação dos bens penhorados, o exequente poderá
requerer sejam eles alienados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor
credenciado perante a autoridade judiciária.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• A Resolução n. 160, de 8-11-2011, do CJF, regulamenta o procedimento de alienação
por iniciativa particular previsto neste artigo.

§ 1.º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de
publicidade, o preço mínimo (art. 680), as condições de pagamento e as garantias, bem
como, se for o caso, a comissão de corretagem.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º A alienação será formalizada por termo nos autos, assinado pelo juiz, pelo
exequente, pelo adquirente e, se for presente, pelo executado, expedindo-se carta de
alienação do imóvel para o devido registro imobiliário, ou, se bem móvel, mandado de
entrega ao adquirente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º Os Tribunais poderão expedir provimentos detalhando o procedimento da
alienação prevista neste artigo, inclusive com o concurso de meios eletrônicos, e
dispondo sobre o credenciamento dos corretores, os quais deverão estar em exercício
profissional por não menos de 5 (cinco) anos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Subseção VII

Da alienação em hasta pública



••  Subseção VII com denominação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 686. Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do bem
penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que conterá:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 689-A do CPC.

• Vide art. 22 da LEF.

I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de imóvel, a
situação e divisas, com remissão à matrícula e aos registros;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - o valor do bem;
III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo direito e ação,

os autos do processo, em que foram penhorados;
IV - o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e hora de

realização do leilão, se bem móvel;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem
arrematados;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à importância da
avaliação, seguir-se-á, em dia e hora que forem desde logo designados entre os 10 (dez)
e os 20 (vinte) dias seguintes, a sua alienação pelo maior lanço (art. 692).

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide art. 701, § 4.º, do CPC.

• Vide Súmula 128 do STJ.

§ 1.º No caso do art. 684, II, constará do edital o valor da última cotação anterior à
expedição deste.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º A praça realizar-se-á no átrio do edifício do Fórum; o leilão, onde estiverem os
bens, ou no lugar designado pelo juiz.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 3.º Quando o valor dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o valor do
salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publicação de editais;
nesse caso, o preço da arrematação não será inferior ao da avaliação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla
circulação local.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide art. 689-A do CPC.

§ 1.º A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o credor for
beneficiário da justiça gratuita.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

§ 2.º Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá alterar a
forma e a frequência da publicidade na imprensa, mandar divulgar avisos em emissora
local e adotar outras providências tendentes a mais ampla publicidade da alienação,
inclusive recorrendo a meios eletrônicos de divulgação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º Os editais de praça serão divulgados pela imprensa preferencialmente na seção
ou local reservado à publicidade de negócios imobiliários.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

§ 4.º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais de
uma execução.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.



§ 5.º O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio
de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de
mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide Súmula 121 do STJ.

•• Vide arts. 619 e 698 do CPC.

•• Vide art. 1.501 do CC.

Art. 688. Não se realizando, por motivo justo, a praça ou o leilão, o juiz mandará
publicar pela imprensa local e no órgão oficial a transferência.

•• Vide art. 689-A do CPC.

Parágrafo único. O escrivão, o porteiro ou o leiloeiro, que culposamente der causa à
transferência, responde pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz aplicar-lhe a
pena de suspensão por 5 (cinco) a 30 (trinta) dias.

Art. 689. Sobrevindo a noite, prosseguirá a praça ou o leilão no dia útil imediato, à
mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital.

•• Vide arts. 172 e 689-A do CPC.

Art. 689-A. O procedimento previsto nos arts. 686 a 689 poderá ser substituído, a
requerimento do exequente, por alienação realizada por meio da rede mundial de
computadores, com uso de páginas virtuais criadas pelos Tribunais ou por entidades
públicas ou privadas em convênio com eles firmado.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. O Conselho da Justiça Federal e os Tribunais de Justiça, no âmbito
das suas respectivas competências, regulamentarão esta modalidade de alienação,
atendendo aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e segurança, com
observância das regras estabelecidas na legislação sobre certificação digital.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 690. A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo



arrematante, ou no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em
prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à avaliação, com
oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o restante garantido por
hipoteca sobre o próprio imóvel.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos autos,
indicarão o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo
apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 4.º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante
pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes ao executado.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 690-A. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de
seus bens, com exceção:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I - dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes,
quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 1.753 e 1.781 do CC.

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam
encarregados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



III - do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, escrivão e
demais servidores e auxiliares da Justiça.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. O exequente, se vier a arrematar os bens, não estará obrigado a
exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, dentro de 3
(três) dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso,
os bens serão levados a nova praça ou leilão à custa do exequente.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador,
será preferido aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para
os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o de maior
lanço.

•• Vide art. 23, § 1.º, da LEF.

Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da alienação dos
bens bastar para o pagamento do credor.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

Art. 693. A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, nele
mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem
imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo
arrematante.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 651 do CPC.

Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou



leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que
venham a ser julgados procedentes os embargos do executado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito:
I - por vício de nulidade;
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução;
III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus

real ou de gravame (art. 686, inciso V) não mencionado no edital;
IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (art. 746,

§§ 1.º e 2.º);
V - quando realizada por preço vil (art. 692);
VI - nos casos previstos neste Código (art. 698).

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a haver do
exequente o valor por este recebido como produto da arrematação; caso inferior ao
valor do bem, haverá do exequente também a diferença.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 695. Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o
juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a nova
praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador
remissos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 696. O fiador do arrematante, que pagar o valor do lanço e a multa, poderá
requerer que a arrematação lhe seja transferida.

Art. 697. (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 698. Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da
execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias
de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora
anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 1.501 do CC.

Arts. 699 e 700. (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 701. Quando o imóvel de incapaz não alcançar em praça pelo menos 80%
(oitenta por cento) do valor da avaliação, o juiz o confiará à guarda e administração de
depositário idôneo, adiando a alienação por prazo não superior a 1 (um) ano.

§ 1.º Se, durante o adiamento, algum pretendente assegurar, mediante caução idônea, o
preço da avaliação, o juiz ordenará a alienação em praça.

§ 2.º Se o pretendente à arrematação se arrepender, o juiz lhe imporá a multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da avaliação, em benefício do incapaz, valendo a
decisão como título executivo.

§ 3.º Sem prejuízo do disposto nos dois parágrafos antecedentes, o juiz poderá
autorizar a locação do imóvel no prazo do adiamento.

§ 4.º Findo o prazo do adiamento, o imóvel será alienado, na forma prevista no art.
686, VI.

Art. 702. Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o juiz, a requerimento do
devedor, ordenará a alienação judicial de parte dele, desde que suficiente para pagar o
credor.

• Vide art. 87 do CC.

Parágrafo único. Não havendo lançador, far-se-á a alienação do imóvel em sua
integridade.

Art. 703. A carta de arrematação conterá:
I - a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - a cópia do auto de arrematação; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

III - a prova de quitação do imposto de transmissão.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



IV - (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 704. Ressalvados os casos de alienação de bens imóveis e aqueles de atribuição
de corretores da Bolsa de Valores, todos os demais bens serão alienados em leilão
público.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 705. Cumpre ao leiloeiro:
I - publicar o edital, anunciando a alienação;
II - realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou no lugar designado pelo juiz;
III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias;
IV - receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz;
V - receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, à ordem do juíz, o produto

da alienação;
VI - prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subsequentes ao depósito.

Art. 706. O leiloeiro público será indicado pelo exequente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

Art. 707. Efetuado o leilão, lavrar-se-á o auto, que poderá abranger bens penhorados
em mais de uma execução, expedindo-se, se necessário, ordem judicial de entrega ao
arrematante.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

Seção II

Do Pagamento ao Credor

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 708. O pagamento ao credor far-se-á:
I - pela entrega do dinheiro;
II - pela adjudicação dos bens penhorados;
III - pelo usufruto de bem imóvel ou de empresa.



Subseção II

Da entrega do dinheiro

Art. 709. O juiz autorizará que o credor levante, até a satisfação integral de seu
crédito, o dinheiro depositado para segurar o juízo ou o produto dos bens alienados
quando:

•• Vide art. 675 do CPC.

I - a execução for movida só a benefício do credor singular, a quem, por força da
penhora, cabe o direito de preferência sobre os bens penhorados e alienados;

II - não houver sobre os bens alienados qualquer outro privilégio ou preferência,
instituído anteriormente à penhora.

•• Vide art. 675 do CPC.

Parágrafo único. Ao receber o mandado de levantamento, o credor dará ao devedor,
por termo nos autos, quitação da quantia paga.

Art. 710. Estando o credor pago do principal, juros, custas e honorários, a
importância que sobejar será restituída ao devedor.

•• Vide art. 1.º da Lei n. 6.899, de 8-4-1981 (correção monetária).

• Vide arts. 389, 395 e 404 do CC.

Art. 711. Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e entregue
consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência,
receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos demais
concorrentes direito sobre a importância restante, observada a anterioridade de cada
penhora.

•• Vide art. 99 do CDC.

•• Vide art. 24, caput, do EAOAB.

• Vide art. 613 do CPC.

Art. 712. Os credores formularão as suas pretensões, requerendo as provas que irão
produzir em audiência; mas a disputa entre eles versará unicamente sobre o direito de



preferência e a anterioridade da penhora.

Art. 713. Findo o debate, o juiz decidirá.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Subseção III

Da adjudicação de imóvel

••  Subseção III revogada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Arts. 714 e 715. (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Subseção IV

Do usufruto de móvel ou imóvel

••  Subseção IV com denominação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 716. O juiz pode conceder ao exequente o usufruto de móvel ou imóvel, quando o
reputar menos gravoso ao executado e eficiente para o recebimento do crédito.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide arts. 615, I, e 678 do CPC.

• Vide art. 620 do CPC.

• Vide arts. 1.390 e s. do CC.

Art. 717. Decretado o usufruto, perde o executado o gozo do móvel ou imóvel, até que
o exequente seja pago do principal, juros, custas e honorários advocatícios.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide Lei n. 6.899, de 8-4-1981 (correção monetária).

• Vide art. 1.394 do CC.

Art. 718. O usufruto tem eficácia, assim em relação ao executado como a terceiros, a



partir da publicação da decisão que o conceda.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 1.391 do CC, que dispõe sobre inscrição do usufruto no Cartório de Registro
de Imóveis.

Art. 719. Na sentença, o juiz nomeará administrador que será investido de todos os
poderes que concernem ao usufrutuário.

• Vide art. 1.394 do CC.

Parágrafo único. Pode ser administrador:
I - o credor, consentindo o devedor;
II - o devedor, consentindo o credor.

Art. 720. Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na copropriedade, o
administrador exercerá os direitos que cabiam ao executado.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 721. É lícito ao credor, antes da realização da praça, requerer-lhe seja atribuído,
em pagamento do crédito, o usufruto do imóvel penhorado.

• Vide arts. 1.390 e s. do CC.

Art. 722. Ouvido o executado, o juiz nomeará perito para avaliar os frutos e
rendimentos do bem e calcular o tempo necessário para o pagamento da dívida.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I e II - (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)
§ 1.º Após a manifestação das partes sobre o laudo, proferirá o juiz decisão; caso

deferido o usufruto de imóvel, ordenará a expedição de carta para averbação no
respectivo registro.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Constarão da carta a identificação do imóvel e cópias do laudo e da decisão.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 723. Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o aluguel diretamente ao
usufrutuário, salvo se houver administrador.

Art. 724. O exequente usufrutuário poderá celebrar locação do móvel ou imóvel,
ouvido o executado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide arts. 1.390 e s. do CC.

Parágrafo único. Havendo discordância, o juiz decidirá a melhor forma de exercício
do usufruto.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Arts. 725 a 729. (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Seção III

Da Execução contra a Fazenda Pública

Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a
devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal,
observar-se-ão as seguintes regras:

•• O art. 1.º-B da Lei n. 9.494, de 10-9-1997, acresecentado pela Medida Provisória n.
2.180-35, de 24-8-2001, aumentou o prazo de que trata este artigo para 30 (tinta) dias.

•• Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a que se
refere este artigo é de 30 (trinta) dias, de acordo com o que estabelece o art. 130 da Lei
n. 8.213 de 24-7-1991, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

• Vide art. 100 da CF.

• Vide Súmulas 279 e 339 do STJ.

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente;

• Vide Súmula 144 do STJ.



II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do
respectivo crédito.

•• Vide Súmula 144 do STJ.

•• Vide art. 100, § 1.º, da CF.

Art. 731. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do
tribunal, que expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público,
ordenar o sequestro da quantia necessária para satisfazer o débito.

•• Vide art. 100, § 1.º da CF.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação
alimentícia, far-se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título.

• Vide art. 475-J do CPC.

• Vide arts. 1.694 a 1.710 do CC.

• Vide art. 244 do CP.

• Vide Lei n. 5.478, de 25-7-1968, que regula a ação de alimentos.

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento de embargos não
obsta a que o exequente levante mensalmente a importância da prestação.

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais,
o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.
§ 1.º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo

de 1 (um) a 3 (três) meses.

•• Vide Súmula 309 do STJ. 

•• Vide arts. 18 e 19 da Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).



•• Vide CF, art. 5.º, LXVII (prisão civil por dívida de alimento).

§ 2.º O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações
vencidas e vincendas.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

§ 3.º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de
prisão.

Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou gerente de
empresa, bem como empregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará
descontar em folha de pagamento a importância da prestação alimentícia.

•• Vide art. 649, IV, do CPC.

•• Vide art. 1.701, parágrafo único, do CC.

•• Vide art. 22, parágrafo único, da Lei n. 5.478, de 25-7-1968, que pune a quem ajuda o
devedor a eximir-se da obrigação alimentar.

Parágrafo único. A comunicação será feita à autoridade, à empresa ou ao empregador
por ofício, de que constarão os nomes do credor, do devedor, a importância da
prestação e o tempo de sua duração.

Art. 735. Se o devedor não pagar os alimentos provisionais a que foi condenado, pode
o credor promover a execução da sentença, observando-se o procedimento estabelecido
no Capítulo IV deste Título.

TÍTULO III

Dos Embargos do Devedor

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 736. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá
opor-se à execução por meio de embargos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.



Parágrafo único. Os embargos à execução serão distribuídos por dependência,
autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que
poderão ser declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.322, de 9-9-2010.

•• Vide arts. 741 e 745 do CPC.

• Vide art. 282 do CC.

Art. 737. (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 738. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da juntada aos autos do mandado de citação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 16, caput, da LEF.

I a IV - (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)
§ 1.º Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar

conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo tratando-se de
cônjuges.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º Nas execuções por carta precatória, a citação do executado será imediatamente
comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive por meios eletrônicos,
contando-se o prazo para embargos a partir da juntada aos autos de tal comunicação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º Aos embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191 desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 739. O juiz rejeitará liminarmente os embargos:

•• Vide art. 520, V, do CPC.

I - quando intempestivos;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - quando inepta a petição (art. 295); ou

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

III - quando manifestamente protelatórios.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução
manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e
desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser
modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as
circunstâncias que a motivaram.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 3.º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte
do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 4.º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o
respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 5.º Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante
deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória



do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 6.º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora
e de avaliação dos bens.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

Art. 739-B. A cobrança de multa ou de indenizações decorrentes de litigância de má-
fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de execução, em autos apensos,
operando-se por compensação ou por execução.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 740. Recebidos os embargos, será o exequente ouvido no prazo de 15 (quinze)
dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou designará audiência
de conciliação, instrução e julgamento, proferindo sentença no prazo de 10 (dez) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

•• Vide art. 746 do CPC.

•• Vide art. 17, caput, da LEF.

Parágrafo único. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o juiz imporá,
em favor do exequente, multa ao embargante em valor não superior a 20% (vinte por
cento) do valor em execução.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

CAPÍTULO II

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

••  Capítulo II com denominação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar
sobre:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
IV - cumulação indevida de execuções;
V - excesso de execução;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como
pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à
sentença;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do
juiz.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou
interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como
incompatíveis com a Constituição Federal.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, a exceção de incompetência do
juízo, bem como a de suspeição ou de impedimento do juiz.

Art. 743. Há excesso de execução:
I - quando o credor pleiteia quantia superior à do título;
II - quando recai sobre coisa diversa daquela declarada no título;
III - quando se processa de modo diferente do que foi determinado na sentença;
IV - quando o credor, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, exige o

adimplemento da do devedor (art. 582);
V - se o credor não provar que a condição se realizou.

CAPÍTULO III



DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

••  Capítulo III com denominação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 744. (Revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

Art. 745. Nos embargos, poderá o executado alegar:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 585 do CC.

II - penhora incorreta ou avaliação errônea;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

III - excesso de execução, ou cumulação indevida de execuções;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 739-A, § 5.º, do CPC.

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para entrega de
coisa certa (art. 621);

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de
conhecimento.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exequente requerer a
compensação de seu valor com o dos frutos ou danos considerados devidos pelo
executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos respectivos valores, nomear perito,
fixando-lhe breve prazo para entrega do laudo.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

• Vide art. 1.219 do CC.

§ 2.º O exequente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da coisa, prestando
caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou resultante da compensação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 745-A. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive
custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 1.º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e
serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos,
mantido o depósito.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

§ 2.º O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início
dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

Art. 746. É lícito ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da adjudicação,
alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em nulidade da execução, ou em
causa extintiva da obrigação, desde que superveniente à penhora, aplicando-se, no que
couber, o disposto neste Capítulo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

§ 1.º Oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.   

§ 2.º No caso do § 1.º deste artigo, o juiz deferirá de plano o requerimento, com a



imediata liberação do depósito feito pelo adquirente (art. 694, § 1.º, inciso IV).

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.    

§ 3.º Caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o juiz imporá
multa ao embargante, não superior a 20% (vinte por cento) do valor da execução, em
favor de quem desistiu da aquisição.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.    

CAPÍTULO IV

DOS EMBARGOS NA EXECUÇÃO POR CARTA

••  Primitivo Capítulo V renumerado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Art. 747. Na execução por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecante ou
no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se
versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

•• Vide art. 1.049 do CPC.

•• Vide art. 20, parágrafo único, da LEF.

• Vide arts. 575, 576 e 786 do CPC.

• Vide Súmula 46 do STJ.

TÍTULO IV

Da Execução por Quantia Certa contra Devedor Insolvente

CAPÍTULO I

DA INSOLVÊNCIA

Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas excederem à importância dos
bens do devedor.



•• Vide art. 991, VIII, do CPC.

• Vide art. 92, I, do CPC.

• Vide art. 495 do CC.

Art. 749. Se o devedor for casado e o outro cônjuge, assumindo a responsabilidade
por dívidas, não possuir bens próprios que bastem ao pagamento de todos os credores,
poderá ser declarada, nos autos do mesmo processo, a insolvência de ambos.

Art. 750. Presume-se a insolvência quando:
I - o devedor não possuir outros bens livres e desembaraçados para nomear à penhora;
II - forem arrestados bens do devedor, com fundamento no art. 813, I, II e III.

Art. 751. A declaração de insolvência do devedor produz:

•• Vide art. 30 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979 (Lei do Parcelamento do Solo).

I - o vencimento antecipado das suas dívidas;

•• Vide art. 77 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

II - a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis de penhora, quer os atuais, quer os
adquiridos no curso do processo;

III - a execução por concurso universal dos seus credores.

• Vide arts. 612 e 777 do CPC.

Art. 752. Declarada a insolvência, o devedor perde o direito de administrar os seus
bens e de dispor deles, até a liquidação total da massa.

•• Vide art. 782 do CPC.

•• Vide arts. 102 e 103 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 753. A declaração de insolvência pode ser requerida:
I - por qualquer credor quirografário;

•• Vide art. 83, VI, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

II - pelo devedor;



•• Vide arts. 97, I, e 105 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

III - pelo inventariante do espólio do devedor.

•• Vide art. 97, II, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide art. 495 do CC.

CAPÍTULO II

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR

Art. 754. O credor requererá a declaração de insolvência do devedor, instruindo o
pedido com título executivo judicial ou extrajudicial (art. 586).

• Vide arts. 475-N e 585 do CPC.

Art. 755. O devedor será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, opor embargos; se os
não oferecer, o juiz proferirá, em 10 (dez) dias, a sentença.

Art. 756. Nos embargos pode o devedor alegar:
I - que não paga por ocorrer alguma das causas enumeradas nos arts. 741, 742 e 745,

conforme o pedido de insolvência se funde em título judicial ou extrajudicial;
II - que o seu ativo é superior ao passivo.

Art. 757. O devedor ilidirá o pedido de insolvência se, no prazo para opor embargos,
depositar a importância do crédito, para lhe discutir a legitimidade ou o valor.

Art. 758. Não havendo provas a produzir, o juiz dará a sentença em 10 (dez) dias;
havendo-as, designará audiência de instrução e julgamento.

•• Vide art. 331 do CPC.

• Vide art. 761 do CPC.



CAPÍTULO III

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO SEU
ESPÓLIO

Art. 759. É lícito ao devedor ou ao seu espólio, a todo tempo, requerer a declaração
de insolvência.

Art. 760. A petição, dirigida ao juiz da comarca em que o devedor tem o seu
domicílio, conterá:

I - a relação nominal de todos os credores, com a indicação do domicílio de cada um,
bem como da importância e da natureza dos respectivos créditos;

II - a individuação de todos os bens, com a estimativa do valor de cada um;
III - o relatório do estado patrimonial, com a exposição das causas que determinaram a

insolvência.

•• Vide art. 105 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

CAPÍTULO IV

DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA

Art. 761. Na sentença, que declarar a insolvência, o juiz:

•• Vide art. 99 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

I - nomeará, dentre os maiores credores, um administrador da massa;
II - mandará expedir edital, convocando os credores para que apresentem, no prazo de

20 (vinte) dias, a declaração do crédito, acompanhada do respectivo título.

Art. 762. Ao juízo da insolvência concorrerão todos os credores do devedor comum.

•• Vide art. 115 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

§ 1.º As execuções movidas por credores individuais serão remetidas ao juízo da
insolvência.

§ 2.º Havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a
arrematação, entrando para a massa o produto dos bens.

•• Vide arts. 6.º e 99, V, da Lei  n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências). 



CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO ADMINISTRADOR

Art. 763. A massa dos bens do devedor insolvente ficará sob a custódia e
responsabilidade de um administrador, que exercerá as suas atribuições, sob a direção e
superintendência do juiz.

Art. 764. Nomeado o administrador, o escrivão o intimará a assinar, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, termo de compromisso de desempenhar bem e fielmente o cargo.

Art. 765. Ao assinar o termo, o administrador entregará a declaração de crédito,
acompanhada do título executivo. Não o tendo em seu poder, juntá-lo-á no prazo fixado
pelo art. 761, II.

•• Vide art. 33 da Lei n. 11.101,de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 766. Cumpre ao administrador:

•• Vide arts. 22 e 148 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que estejam, requerendo para esse
fim as medidas judiciais necessárias;

II - representar a massa, ativa e passivamente, contratando advogado, cujos honorários
serão previamente ajustados e submetidos à aprovação judicial;

III - praticar todos os atos conservatórios de direitos e de ações, bem como promover
a cobrança das dívidas ativas;

IV - alienar em praça ou em leilão, com autorização judicial, os bens da massa.

Art. 767. O administrador terá direito a uma remuneração, que o juiz arbitrará,
atendendo à sua diligência, ao trabalho, à responsabilidade da função e à importância da
massa.

•• Vide art. 24 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

CAPÍTULO VI

DA VERIFICAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

••  Vide art. 100 e §§ 1.º e 2.º da CF.



Art. 768. Findo o prazo, a que se refere o n. II do art. 761, o escrivão, dentro de 5
(cinco) dias, ordenará todas as declarações, autuando cada uma com o seu respectivo
título. Em seguida intimará, por edital, todos os credores para, no prazo de 20 (vinte)
dias, que lhes é comum, alegarem as suas preferências, bem como a nulidade,
simulação, fraude, ou falsidade de dívidas e contratos.

•• Vide art. 100, §§ 1.º e 2.º, da CF.

•• Vide art. 24 da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

•• Vide parágrafo único do art. 9.º da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Parágrafo único. No prazo, a que se refere este artigo, o devedor poderá impugnar
quaisquer créditos.

Art. 769. Não havendo impugnações, o escrivão remeterá os autos ao contador, que
organizará o quadro geral dos credores, observando, quanto à classificação dos créditos
e dos títulos legais de preferência, o que dispõe a lei civil.

•• Vide art. 783 do CPC.

•• Vide arts. 956 e 957 do CC.

•• Vide art. 186 do CTN.

•• Vide art. 83 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide art. 776 do CPC.

• Vide arts. 958 a 965 do CC.

Parágrafo único. Se concorrerem aos bens apenas credores quirografários, o contador
organizará o quadro, relacionando-os em ordem alfabética.

Art. 770. Se, quando for organizado o quadro geral dos credores, os bens da massa já
tiverem sido alienados, o contador indicará a percentagem, que caberá a cada credor no
rateio.

Art. 771. Ouvidos todos os interessados, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o quadro
geral dos credores, o juiz proferirá sentença.



Art. 772. Havendo impugnação pelo credor ou pelo devedor, o juiz deferirá, quando
necessário, a produção de provas e em seguida proferirá sentença.

§ 1.º Se for necessária prova oral, o juiz designará audiência de instrução e
julgamento.

§ 2.º Transitada em julgado a sentença, observar-se-á o que dispõem os três artigos
antecedentes.

Art. 773. Se os bens não foram alienados antes da organização do quadro geral, o juiz
determinará a alienação em praça ou em leilão, destinando-se o produto ao pagamento
dos credores.

•• Vide arts. 83, 84, 149 e 150 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

CAPÍTULO VII

DO SALDO DEVEDOR

Art. 774. Liquidada a massa sem que tenha sido efetuado o pagamento integral a todos
os credores, o devedor insolvente continua obrigado pelo saldo.

•• Vide art. 591 do CPC.

Art. 775. Pelo pagamento dos saldos respondem os bens penhoráveis que o devedor
adquirir, até que se lhe declare a extinção das obrigações.

Art. 776. Os bens do devedor poderão ser arrecadados nos autos do mesmo processo,
a requerimento de qualquer credor incluído no quadro geral, a que se refere o art. 769,
procedendo-se à sua alienação e à distribuição do respectivo produto aos credores, na
proporção dos seus saldos.

•• Vide art. 780, II, do CPC.

• Vide art. 778 do CPC.

CAPÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES

Art. 777. A prescrição das obrigações, interrompida com a instauração do concurso
universal de credores, recomeça a correr no dia em que passar em julgado a sentença



que encerrar o processo de insolvência.

•• Vide art. 202, parágrafo único, do CC.

•• Vide arts. 6.º, 82, § 1.º, e 157 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide art. 202, IV, do CC.

Art. 778. Consideram-se extintas todas as obrigações do devedor, decorrido o prazo
de 5 (cinco) anos, contados da data do encerramento do processo de insolvência.

• Vide art. 158, III, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 779. É lícito ao devedor requerer ao juízo da insolvência a extinção das
obrigações; o juiz mandará publicar edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, no órgão
oficial e em outro jornal de grande circulação.

Art. 780. No prazo estabelecido no artigo antecedente, qualquer credor poderá opor-
se ao pedido, alegando que:

I - não transcorreram 5 (cinco) anos da data do encerramento da insolvência;
II - o devedor adquiriu bens, sujeitos à arrecadação (art. 776).

Art. 781. Ouvido o devedor no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá sentença;
havendo provas a produzir, o juiz designará audiência de instrução e julgamento.

Art. 782. A sentença, que declarar extintas as obrigações, será publicada por edital,
ficando o devedor habilitado a praticar todos os atos da vida civil.

• Vide art. 102 da Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005).

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 783. O devedor insolvente poderá, depois da aprovação do quadro a que se
refere o art. 769, acordar com os seus credores, propondo-lhes a forma de pagamento.
Ouvidos os credores, se não houver oposição, o juiz aprovará a proposta por sentença.

Art. 784. Ao credor retardatário é assegurado o direito de disputar, por ação direta,
antes do rateio final, a prelação ou a cota proporcional ao seu crédito.



•• Vide art. 10 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 785. O devedor, que caiu em estado de insolvência sem culpa sua, pode requerer
ao juiz, se a massa o comportar, que lhe arbitre uma pensão, até a alienação dos bens.
Ouvidos os credores, o juiz decidirá.

Art. 786. As disposições deste Título aplicam-se às sociedades civis, qualquer que
seja a sua forma.

Art. 786-A. Os editais referidos neste Título também serão publicados, quando for o
caso, nos órgãos oficiais dos Estados em que o devedor tenha filiais ou representantes.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.462, de 19-6-1997.

TÍTULO V

Da Remição

••  Título V revogado pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

Arts. 787 a 790. (Revogados pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.)

TÍTULO VI

Da Suspensão e da Extinção do Processo de Execução

CAPÍTULO I

DA SUSPENSÃO

Art. 791. Suspende-se a execução:
I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à

execução (art. 739-A);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.382, de 6-12-2006.

II - nas hipóteses previstas no art. 265, I a III;
III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis.

•• Vide art. 40 da LEF.



Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo
concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará
o seu curso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.953, de 13-12-1994.

Art. 793. Suspensa a execução, é defeso praticar quaisquer atos processuais. O juiz
poderá, entretanto, ordenar providências cautelares urgentes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 180 do CPC.

• Vide art. 266 do CPC.

CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO

Art. 794. Extingue-se a execução quando:
I - o devedor satisfaz a obrigação;

•• Vide art. 624 do CPC.

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da
dívida;

• Vide arts. 385 a 388 e 840 a 850 do CC.

III - o credor renunciar ao crédito.

Art. 795. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença.

Livro III

Do Processo Cautelar

TÍTULO ÚNICO



Das Medidas Cautelares

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo
principal e deste é sempre dependente.

•• Vide art. 7.º, § 1.º, da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

•• Vide Lei n. 8.437, de 30-6-1992 (concessão de medidas cautelares).

• Vide art. 102, I, p, da CF.

Art. 797. Só em casos excepcionais, expressamente autorizados por lei, determinará o
juiz medidas cautelares sem a audiência das partes.

• Vide art. 804 do CPC.

Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no
Capítulo II deste Livro, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar
adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da
lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação.

• Vide art. 804 do CPC.

• Vide art. 888, VI, do CC.

• Vide art. 17 da Lei n. 9.492, de 10-9-1997.

• Vide Súmula 212 do STJ.

Art. 799. No caso do artigo anterior, poderá o juiz, para evitar o dano, autorizar ou
vedar a prática de determinados atos, ordenar a guarda judicial de pessoas e depósito
de bens e impor a prestação de caução.

• Vide Súmula 212 do STJ.

Art. 800. As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quando
preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal.



•• Vide Súmula 263 do TFR.

• Vide arts. 100 e 108 do CPC.

Parágrafo único. Interposto o recurso, a medida cautelar será requerida diretamente
ao tribunal.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

•• Vide art. 108 do CPC.

• Vide Súmulas 634 e 635 do STF.

Art. 801. O requerente pleiteará a medida cautelar em petição escrita, que indicará:
I - a autoridade judiciária, a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido;
III - a lide e seu fundamento;
IV - a exposição sumária do direito ameaçado e o receio da lesão;
V - as provas que serão produzidas.

•• Vide art. 889 do CPC.

• Vide art. 282 do CPC.

Parágrafo único. Não se exigirá o requisito do n. III senão quando a medida cautelar
for requerida em procedimento preparatório.

Art. 802. O requerido será citado, qualquer que seja o procedimento cautelar, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir.

•• Vide arts. 188, 191 e 1.058 do CPC.

• Vide art. 880 do CPC.

Parágrafo único. Conta-se o prazo, da juntada aos autos do mandado:
I - de citação devidamente cumprido;
II - da execução da medida cautelar, quando concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

Art. 803. Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente (arts. 285 e 319); caso em que o



juiz decidirá dentro em 5 (cinco) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Se o requerido contestar no prazo legal, o juiz designará audiência
de instrução e julgamento, havendo prova a ser nela produzida.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide arts. 880, 889, 939, 1.053, 1.058, 1.065, § 2.º, 1.119, parágrafo único, e 1.196 do
CPC.

Art. 804. É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação prévia a medida
cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la
ineficaz; caso em que poderá determinar que o requerente preste caução real ou
fidejussória de ressarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide arts. 811, II, e 816, II, do CPC.

•• Vide art. 84, § 3.º, do CDC.

• Vide art. 797 do CPC.

Art. 805. A medida cautelar poderá ser substituída, de ofício ou a requerimento de
qualquer das partes, pela prestação de caução ou outra garantia menos gravosa para o
requerido, sempre que adequada e suficiente para evitar a lesão ou repará-la
integralmente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.952, de 13-12-1994.

Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
efetivação da medida cautelar, quando esta for concedida em procedimento
preparatório.

•• Vide Súmula 482 do STJ.

• Vide art. 11 da Lei n. 8.397, de 6-1-1992.

Art. 807. As medidas cautelares conservam a sua eficácia no prazo do artigo
antecedente e na pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser



revogadas ou modificadas.
Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a medida cautelar conservará a

eficácia durante o período de suspensão do processo.

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:

•• Vide art. 811, III, do CPC.

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806;
II - se não for executada dentro de 30 (trinta) dias;
III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.

•• Vide art. 811, III, do CPC.

Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a medida, é defeso à parte repetir o
pedido, salvo por novo fundamento.

Art. 809. Os autos do procedimento cautelar serão apensados aos do processo
principal.

Art. 810. O indeferimento da medida não obsta a que a parte intente a ação, nem influi
no julgamento desta, salvo se o juiz, no procedimento cautelar, acolher a alegação de
decadência ou de prescrição do direito do autor.

• Vide arts. 811, IV, e 817 do CPC.

Art. 811. Sem prejuízo do disposto no art. 16, o requerente do procedimento cautelar
responde ao requerido pelo prejuízo que lhe causar a execução da medida:

I - se a sentença no processo principal lhe for desfavorável;
II - se, obtida liminarmente a medida no caso do art. 804 deste Código, não promover

a citação do requerido dentro em 5 (cinco) dias;
III - se ocorrer a cessação da eficácia da medida, em qualquer dos casos previstos no

art. 808, deste Código;
IV - se o juiz acolher, no procedimento cautelar, a alegação de decadência ou de

prescrição do direito do autor (art. 810).
Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos do procedimento cautelar.

Art. 812. Aos procedimentos cautelares específicos, regulados no Capítulo seguinte,
aplicam-se as disposições gerais deste Capítulo.

CAPÍTULO II



DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS

Seção I

Do Arresto

Art. 813. O arresto tem lugar:

•• Vide arts. 7.º, III, 11 e 14 da LEF.

I - quando o devedor sem domicílio certo intenta ausentar-se ou alienar os bens que
possui, ou deixa de pagar a obrigação no prazo estipulado;

•• Vide art. 750, II, do CPC.

II - quando o devedor, que tem domicílio:

•• Vide art. 750, II, do CPC.

a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente;
b) caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou tenta

contrair dívidas extraordinárias; põe ou tenta pôr os seus bens em nome de terceiros; ou
comete outro qualquer artifício fraudulento, a fim de frustrar a execução ou lesar
credores;
III - quando o devedor, que possui bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-

los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e desembargados, equivalentes
às dívidas;
IV - nos demais casos expressos em lei.

•• Vide art. 750, II, do CPC.

• Vide arts. 173, II, 653 e 654 do CPC.

Art. 814. Para a concessão do arresto é essencial:
I - prova literal da dívida líquida e certa;
II - prova documental ou justificação de algum dos casos mencionados no artigo

antecedente.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito de



concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, condenando o
devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter-se.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.444, de 7-5-2002.

Art. 815. A justificação prévia, quando ao juiz parecer indispensável, far-se-á em
segredo e de plano, reduzindo-se a termo o depoimento das testemunhas.

Art. 816. O juiz concederá o arresto independentemente de justificação prévia:
I - quando for requerido pela União, Estado ou Município, nos casos previstos em lei;
II - se o credor prestar caução (art. 804).

Art. 817. Ressalvado o disposto no art. 810, a sentença proferida no arresto não faz
coisa julgada na ação principal.

•• Vide art. 520, IV, do CPC.

Art. 818. Julgada procedente a ação principal, o arresto se resolve em penhora.

•• Vide art. 654 do CPC.

Art. 819. Ficará suspensa a execução do arresto se o devedor:
I - tanto que intimado, pagar ou depositar em juízo a importância da dívida, mais os

honorários de advogado que o juiz arbitrar, e custas;
II - der fiador idôneo, ou prestar caução para garantir a dívida, honorários do

advogado do requerente e custas.

Art. 820. Cessa o arresto:
I - pelo pagamento;
II - pela novação;

• Vide arts. 360 a 367 do CC.

III - pela transação.

• Vide arts. 840 a 850 do CC.

Art. 821. Aplicam-se ao arresto as disposições referentes à penhora, não alteradas na
presente Seção.

• Vide art. 823 do CPC.



Seção II

Do Sequestro

Art. 822. O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o sequestro:
I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a propriedade

ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou danificações;

II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de condenado
por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar;

••  Vide art. 936, parágrafo único, do CPC.

III - dos bens do casal, nas ações de desquite e de anulação de casamento, se o cônjuge
os estiver dilapidando;

••  Desquite, agora separação judicial.

• Vide art. 39 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

IV - nos demais casos expressos em lei.

•• Vide art. 919 do CPC.

•• Vide art. 82, § 2.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide art. 173, II, do CPC.

Art. 823. Aplica-se ao sequestro, no que couber, o que este Código estatui acerca do
arresto.

• Vide art. 821 do CPC.

Art. 824. Incumbe ao juiz nomear o depositário dos bens sequestrados. A escolha
poderá, todavia, recair:

I - em pessoa indicada, de comum acordo, pelas partes;
II - em uma das partes, desde que ofereça maiores garantias e preste caução idônea.

Art. 825. A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois que este assinar o
compromisso.

Parágrafo único. Se houver resistência, o depositário solicitará ao juiz a requisição



de força policial.

• Vide art. 662 do CPC.

Seção III

Da Caução

Art. 826. A caução pode ser real ou fidejussória.

••  Vide arts. 940, 1.051 e 1.166 do CPC.

Art. 827. Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta poderá ser prestada
mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União ou dos Estados,
pedras e metais preciosos, hipoteca, penhor e fiança.

Art. 828. A caução pode ser prestada pelo interessado ou por terceiro.

Art. 829. Aquele que for obrigado a dar caução requererá a citação da pessoa a favor
de quem tiver de ser prestada, indicando na petição inicial:

I - o valor a caucionar;
II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada;
III - a estimativa dos bens;
IV - a prova da suficiência da caução ou da idoneidade do fiador.

• Vide arts. 602 e 834 do CPC.

Art. 830. Aquele em cujo favor há de ser dada a caução requererá a citação do
obrigado para que a preste, sob pena de incorrer na sanção que a lei ou o contrato
cominar para a falta.

Art. 831. O requerido será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitar a caução
(art. 829), prestá-la (art. 830), ou contestar o pedido.

Art. 832. O juiz proferirá imediatamente a sentença:
I - se o requerido não contestar;
II - se a caução oferecida ou prestada for aceita;
III - se a matéria for somente de direito ou, sendo de direito e de fato, já não houver

necessidade de outra prova.

• Vide art. 330, II, do CPC.



Art. 833. Contestado o pedido, o juiz designará audiência de instrução e julgamento,
salvo o disposto no n. III do artigo anterior.

• Vide arts. 444 a 457 do CPC.

Art. 834. Julgando procedente o pedido, o juiz determinará a caução e assinará o
prazo em que deve ser prestada, cumprindo-se as diligências que forem determinadas.
Parágrafo único. Se o requerido não cumprir a sentença no prazo estabelecido, o juiz

declarará:
I - no caso do art. 829, não prestada a caução;
II - no caso do art. 830, efetivada a sanção que cominou.

Art. 835. O autor, nacional ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou dele se
ausentar na pendência da demanda, prestará, nas ações que intentar, caução suficiente às
custas e honorários de advogado da parte contrária, se não tiver no Brasil bens imóveis
que lhes assegurem o pagamento.

Art. 836. Não se exigirá, porém, a caução, de que trata o artigo antecedente:
I - na execução fundada em título extrajudicial;

• Vide art. 585 do CPC.

II - na reconvenção.

• Vide arts. 315 a 318 do CPC.

Art. 837. Verificando-se no curso do processo que se desfalcou a garantia, poderá o
interessado exigir reforço da caução. Na petição inicial, o requerente justificará o
pedido, indicando a depreciação do bem dado em garantia e a importância do reforço
que pretende obter.

Art. 838. Julgando procedente o pedido, o juiz assinará prazo para que o obrigado
reforce a caução. Não sendo cumprida a sentença, cessarão os efeitos da caução
prestada, presumindo-se que o autor tenha desistido da ação ou o recorrente desistido
do recurso.

Seção IV

Da Busca e Apreensão

Art. 839. O juiz pode decretar a busca e apreensão de pessoas ou de coisas.



• Vide arts. 173, II, e 1.129 do CPC.

• Vide art. 84, § 5.º, do CDC.

Art. 840. Na petição inicial exporá o requerente as razões justificativas da medida e
da ciência de estar a pessoa ou a coisa no lugar designado.

Art. 841. A justificação prévia far-se-á em segredo de justiça, se for indispensável.
Provado quanto baste o alegado, expedir-se-á o mandado que conterá:

•• Vide art. 804 do CPC.

I - a indicação da casa ou do lugar em que deve efetuar-se a diligência;
II - a descrição da pessoa ou da coisa procurada e o destino a lhe dar;
III - a assinatura do juiz, de quem emanar a ordem.

Art. 842. O mandado será cumprido por dois oficiais de justiça, um dos quais o lerá
ao morador, intimando-o a abrir as portas.

§ 1.º Não atendidos, os oficiais de justiça arrombarão as portas externas, bem como as
internas e quaisquer móveis onde presumam que esteja oculta a pessoa ou a coisa
procurada.

§ 2.º Os oficiais de justiça far-se-ão acompanhar de duas testemunhas.
§ 3.º Tratando-se de direito autoral ou direito conexo do artista, intérprete ou

executante, produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão, o juiz designará,
para acompanharem os oficiais de justiça, dois peritos aos quais incumbirá confirmar a
ocorrência da violação antes de ser efetivada a apreensão.

Art. 843. Finda a diligência, lavrarão os oficiais de justiça auto circunstanciado,
assinando-o com as testemunhas.

Seção V

Da Exibição

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:
I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse

em conhecer;
II - de documento próprio ou comum, em poder de cointeressado, sócio, condômino,

credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;



• Vide Súmula 372 do STJ.

III - da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos
casos expressos em lei.

••  Vide Súmulas 260 e 390 do STF.

• Vide art. 105 da LSA (exibição de livro das sociedades anônimas).

Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos
artigos 355 a 363, e 381 e 382.

Seção VI

Da Produção Antecipada de Provas

Art. 846. A produção antecipada da prova pode consistir em interrogatório da parte,
inquirição de testemunhas e exame pericial.

• Vide art. 173, I, do CPC.

• Vide Súmula 154 do STF.

Art. 847. Far-se-á o interrogatório da parte ou a inquirição das testemunhas antes da
propositura da ação, ou na pendência desta, mas antes da audiência de instrução:

I - se tiver de ausentar-se;
II - se, por motivo de idade ou de moléstia grave, houver justo receio de que ao tempo

da prova já não exista, ou esteja impossibilitada de depor.

••  Vide art. 410, III, do CPC.

• Vide arts. 342 e 407 do CPC.

Art. 848. O requerente justificará sumariamente a necessidade da antecipação e
mencionará com precisão os fatos sobre que há de recair a prova.

Parágrafo único. Tratando-se de inquirição de testemunha, serão intimados os
interessados a comparecer à audiência em que prestará o depoimento.

Art. 849. Havendo fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito
difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação, é admissível o exame
pericial.



Art. 850. A prova pericial realizar-se-á conforme o disposto nos artigos 420 a 439.

Art. 851. Tomado o depoimento ou feito exame pericial, os autos permanecerão em
cartório, sendo lícito aos interessados solicitar as certidões que quiserem.

Seção VII

Dos Alimentos Provisionais

Art. 852. É lícito pedir alimentos provisionais:

• Vide arts. 732 a 735 do CPC.

I - nas ações de desquite e de anulação de casamento, desde que estejam separados os
cônjuges;

• Vide art. 39 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

II - nas ações de alimentos, desde o despacho da petição inicial;

•• Vide arts. 1.º e 4.º da Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).

III - nos demais casos expressos em lei.

••  Sobre investigação de paternidade trata a Lei n. 8.560, de 29-12-1992, art. 7.º.

• Vide Súmula 277 do STJ.

Parágrafo único. No caso previsto no n. I deste artigo, a prestação alimentícia devida
ao requerente abrange, além do que necessitar para sustento, habitação e vestuário, as
despesas para custear a demanda.

•• Vide art. 4.º, caput, da Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).

Art. 853. Ainda que a causa principal penda de julgamento no tribunal, processar-se-á
no primeiro grau de jurisdição o pedido de alimentos provisionais.

Art. 854. Na petição inicial, exporá o requerente as suas necessidades e as
possibilidades do alimentante.

• Vide arts. 1.694 e s. do CC.



Parágrafo único. O requerente poderá pedir que o juiz, ao despachar a petição inicial
e sem audiência do requerido, lhe arbitre desde logo uma mensalidade para mantença.

Seção VIII

Do Arrolamento de Bens

Art. 855. Procede-se ao arrolamento sempre que há fundado receio de extravio ou de
dissipação de bens.

Art. 856. Pode requerer o arrolamento todo aquele que tem interesse na conservação
dos bens.
§ 1.º O interesse do requerente pode resultar de direito já constituído ou que deva ser

declarado em ação própria.
§ 2.º Aos credores só é permitido requerer arrolamento nos casos em que tenha lugar a

arrecadação de herança.

Art. 857. Na petição inicial exporá o requerente:
I - o seu direito aos bens;
II - os fatos em que funda o receio de extravio ou de dissipação dos bens.

Art. 858. Produzidas as provas em justificação prévia, o juiz, convencendo-se de que
o interesse do requerente corre sério risco, deferirá a medida, nomeando depositário
dos bens.
Parágrafo único. O possuidor ou detentor dos bens será ouvido se a audiência não

comprometer a finalidade da medida.

Art. 859. O depositário lavrará auto, descrevendo minuciosamente todos os bens e
registrando quaisquer ocorrências que tenham interesse para sua conservação.

Art. 860. Não sendo possível efetuar desde logo o arrolamento ou concluí-lo no dia
em que foi iniciado, apor-se-ão selos nas portas da casa ou nos móveis em que estejam
os bens, continuando-se a diligência no dia que for designado.

••  Vide art. 172, § 1.º, do CPC.

Seção IX

Da Justificação



Art. 861. Quem pretender justificar a existência de algum fato ou relação jurídica, seja
para simples documento e sem caráter contencioso, seja para servir de prova em
processo regular, exporá, em petição circunstanciada, a sua intenção.

••  Vide Súmula 32 do STJ.

Art. 862. Salvo nos casos expressos em lei, é essencial a citação dos interessados.

••  Vide art. 214 do CPC.

Parágrafo único. Se o interessado não puder ser citado pessoalmente, intervirá no
processo o Ministério Público.

Art. 863. A justificação consistirá na inquirição de testemunhas sobre os fatos
alegados, sendo facultado ao requerente juntar documentos.

Art. 864. Ao interessado é lícito contraditar as testemunhas, reinquiri-las e
manifestar-se sobre os documentos, dos quais terá vista em cartório por 24 (vinte e
quatro) horas.

•• Vide art. 414, § 1.º, do CPC.

Art. 865. No processo de justificação não se admite defesa nem recurso.

Art. 866. A justificação será afinal julgada por sentença e os autos serão entregues ao
requerente independentemente de traslado, decorridas 48 (quarenta e oito) horas da
decisão.
Parágrafo único. O juiz não se pronunciará sobre o mérito da prova, limitando-se a

verificar se foram observadas as formalidades legais.

•• Vide art. 111 da LRP.

Seção X

Dos Protestos, Notificações e Interpelações

Art. 867. Todo aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e
ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, poderá fazer
por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer que do mesmo se
intime a quem de direito.



Art. 868. Na petição o requerente exporá os fatos e os fundamentos do protesto.

Art. 869. O juiz indeferirá o pedido, quando o requerente não houver demonstrado
legítimo interesse e o protesto, dando causa a dúvidas e incertezas, possa impedir a
formação de contrato ou a realização de negócio lícito.

Art. 870. Far-se-á a intimação por editais:
I - se o protesto for para conhecimento do público em geral, nos casos previstos em

lei, ou quando a publicidade seja essencial para que o protesto, notificação ou
interpelação atinja seus fins;

II - se o citando for desconhecido, incerto ou estiver em lugar ignorado ou de difícil
acesso;

III - se a demora da intimação pessoal puder prejudicar os efeitos da interpelação ou
do protesto.

Parágrafo único. Quando se tratar de protesto contra a alienação de bens, pode o juiz
ouvir, em 3 (três) dias, aquele contra quem foi dirigido, desde que lhe pareça haver no
pedido ato emulativo, tentativa de extorsão, ou qualquer outro fim ilícito, decidindo em
seguida sobre o pedido de publicação de editais.

Art. 871. O protesto ou interpelação não admite defesa nem contraprotesto nos autos;
mas o requerido pode contraprotestar em processo distinto.

Art. 872. Feita a intimação, ordenará o juiz que, pagas as custas, e decorridas 48
(quarenta e oito) horas, sejam os autos entregues à parte independentemente de traslado.

Art. 873. Nos casos previstos em lei processar-se-á a notificação ou interpelação na
conformidade dos artigos antecedentes.

Seção XI

Da Homologação do Penhor Legal

Art. 874. Tomado o penhor legal nos casos previstos em lei, requererá o credor, ato
contínuo, a homologação. Na petição inicial, instruída com a conta pormenorizada das
despesas, a tabela dos preços e a relação dos objetos retidos, pedirá a citação do
devedor para, em 24 (vinte e quatro) horas, pagar ou alegar defesa.

• Vide arts. 1.467 a 1.472 do CC.

Parágrafo único. Estando suficientemente provado o pedido nos termos deste artigo, o
juiz poderá homologar de plano o penhor legal.



Art. 875. A defesa só pode consistir em:
I - nulidade do processo;
II - extinção da obrigação;
III - não estar a dívida compreendida entre as previstas em lei ou não estarem os bens

sujeitos a penhor legal.

Art. 876. Em seguida, o juiz decidirá; homologando o penhor, serão os autos entregues
ao requerente 48 (quarenta e oito) horas depois, independentemente de traslado, salvo
se, dentro desse prazo, a parte houver pedido certidão; não sendo homologado, o objeto
será entregue ao réu, ressalvado ao autor o direito de cobrar a conta por ação ordinária.

Seção XII

Da Posse em Nome do Nascituro

Art. 877. A mulher que, para garantia dos direitos do filho nascituro, quiser provar
seu estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o órgão do Ministério Público,
mande examiná-la por um médico de sua nomeação.

• Vide art. 2.º do CC.

§ 1.º O requerimento será instruído com a certidão de óbito da pessoa, de quem o
nascituro é sucessor.

§ 2.º Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido aceitarem a declaração da
requerente.

§ 3.º Em caso algum a falta do exame prejudicará os direitos do nascituro.

Art. 878. Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, por sentença,
declarará a requerente investida na posse dos direitos que assistam ao nascituro.

Parágrafo único. Se à requerente não couber o exercício do pátrio poder, o juiz
nomeará curador ao nascituro.

• Vide arts. 1.630 a 1.638 e 1.779 do CC.

Seção XIII

Do Atentado

Art. 879. Comete atentado a parte que no curso do processo:
I - viola penhora, arresto, sequestro ou imissão na posse;



II - prossegue em obra embargada;

•• Vide art. 935, parágrafo único, do CPC.

• Vide art. 934 do CPC.

III - pratica outra qualquer inovação ilegal no estado de fato.

Art. 880. A petição inicial será autuada em separado, observando-se, quanto ao
procedimento, o disposto nos artigos 802 e 803.
Parágrafo único. A ação de atentado será processada e julgada pelo juiz que conheceu

originariamente da causa principal, ainda que esta se encontre no tribunal.

Art. 881. A sentença, que julgar procedente a ação, ordenará o restabelecimento do
estado anterior, a suspensão da causa principal e a proibição de o réu falar nos autos até
a purgação do atentado.

• Vide art. 265, VI, do CPC.

Parágrafo único. A sentença poderá condenar o réu a ressarcir à parte lesada as
perdas e danos que sofreu em consequência do atentado.

Seção XIV

Do Protesto e da Apreensão de Títulos

Art. 882. O protesto de títulos e contas judicialmente verificadas far-se-á nos casos e
com observância da lei especial.

• Vide CCom, arts. 587, 635, 666 e 675; Decreto-lei n. 2.044, de 31-12-1908, arts. 28,
33 e 56, sobre letras de câmbio e notas promissórias; Lei n. 7.357, de 2-9-1985, art. 48,
sobre cheques; Lei n. 5.474, de 18-7-1968, sobre duplicatas. Sobre serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida: Lei n. 9.492, de 10-
9-1997.

Art. 883. O oficial intimará do protesto o devedor, por carta registrada ou entregando-
lhe em mãos o aviso.
Parágrafo único. Far-se-á, todavia, por edital, a intimação:
I - se o devedor não for encontrado na comarca;
II - quando se tratar de pessoa desconhecida ou incerta.



Art. 884. Se o oficial opuser dúvidas ou dificuldades à tomada do protesto ou à
entrega do respectivo instrumento, poderá a parte reclamar ao juiz. Ouvido o oficial, o
juiz proferirá sentença, que será transcrita no instrumento.

Art. 885. O juiz poderá ordenar a apreensão de título não restituído ou sonegado pelo
emitente, sacado ou aceitante; mas só decretará a prisão de quem o recebeu para firmar
aceite ou efetuar pagamento, se o portador provar, com justificação ou por documento, a
entrega do título e a recusa da devolução.

••  Os arts. 28 a 33 do Decreto n. 2.044, de 31-12-1908 (Lei Cambial), dispõem sobre o
protesto.

Parágrafo único. O juiz mandará processar de plano o pedido, ouvirá depoimentos se
for necessário e, estando provada a alegação, ordenará a prisão.

• Vide art. 5.º, LXI e LXVII, da CF.

Art. 886. Cessará a prisão:
I - se o devedor restituir o título, ou pagar o seu valor e as despesas feitas, ou o exibir

para ser levado a depósito;
II - quando o requerente desistir;
III - não sendo iniciada a ação penal dentro do prazo da lei;
IV - não sendo proferido o julgado dentro de 90 (noventa) dias da data da execução do

mandado.

Art. 887. Havendo contestação do crédito, o depósito das importâncias referido no
artigo precedente não será levantado antes de passada em julgado a sentença.

Seção XV

De Outras Medidas Provisionais

Art. 888. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na pendência da ação principal ou antes
de sua propositura:
I - obras de conservação em coisa litigiosa ou judicialmente apreendida;
II - a entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e dos filhos;
III - a posse provisória dos filhos, nos casos de separação judicial ou anulação de

casamento;

• Vide art. 39 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).



IV - o afastamento do menor autorizado a contrair casamento contra a vontade dos
pais;

• Vide art. 1.553 do CC.

V - o depósito de menores ou incapazes castigados imoderadamente por seus pais,
tutores ou curadores, ou por eles induzidos à prática de atos contrários à lei ou à moral;
VI - o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do casal;

••  Vide art. 7.º, § 1.º, da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

••  Vide art. 69, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

VII - a guarda e a educação dos filhos, regulado o direito de visita que, no interesse da
criança ou do adolescente, pode, a critério do juiz, ser extensivo a cada um dos avós;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.398, de 28-3-2011.

VIII - a interdição ou a demolição de prédio para resguardar a saúde, a segurança ou
outro interesse público.

Art. 889. Na aplicação das medidas enumeradas no artigo antecedente observar-se-á o
procedimento estabelecido nos arts. 801 a 803.
Parágrafo único. Em caso de urgência, o juiz poderá autorizar ou ordenar as medidas,

sem audiência do requerido.



Livro IV

Dos Procedimentos Especiais

TÍTULO I

Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa

CAPÍTULO I

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com
efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.

••  Vide art. 67 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de Imóveis Urbanos).

• Vide arts. 334 a 345 do CC.

§ 1.º Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou terceiro optar pelo
depósito da quantia devida, em estabelecimento bancário oficial, onde houver, situado
no lugar do pagamento, em conta com correção monetária, cientificando-se o credor por
carta com aviso de recepção, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a manifestação de
recusa.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

§ 2.º Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior, sem a manifestação de recusa,
reputar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à disposição do credor a quantia
depositada.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

§ 3.º Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, o
devedor ou terceiro poderá propor, dentro de 30 (trinta) dias, a ação de consignação,
instruindo a inicial com a prova do depósito e da recusa.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

• Vide art. 893, I, do CPC.



§ 4.º Não proposta a ação no prazo do parágrafo anterior, ficará sem efeito o depósito,
podendo levantá-lo o depositante.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

Art. 891. Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, cessando para o
devedor, tanto que se efetue o depósito, os juros e os riscos, salvo se for julgada
improcedente.

• Vide art. 100, IV, d, do CPC.

Parágrafo único. Quando a coisa devida for corpo que deva ser entregue no lugar em
que está, poderá o devedor requerer a consignação no foro em que ela se encontra.

Art. 892. Tratando-se de prestações periódicas, uma vez consignada a primeira, pode
o devedor continuar a consignar, no mesmo processo e sem mais formalidades, as que se
forem vencendo, desde que os depósitos sejam efetuados até 5 (cinco) dias, contados da
data do vencimento.

••  Vide art. 290 do CPC.

•• Vide art. 67, III, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de Imóveis
Urbanos).

Art. 893. O autor, na petição inicial, requererá:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

••  Vide art. 260 do CPC.

I - o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) dias
contados do deferimento, ressalvada a hipótese do § 3.º do art. 890;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

••  Vide art. 62, II, da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de Imóveis
Urbanos).

II - a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer resposta.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.



••  Vide art. 288 do CPC.

Art. 894. Se o objeto da prestação for coisa indeterminada e a escolha couber ao
credor, será este citado para exercer o direito dentro de 5 (cinco) dias, se outro prazo
não constar de lei ou do contrato, ou para aceitar que o devedor o faça, devendo o juiz,
ao despachar a petição inicial, fixar lugar, dia e hora em que se fará a entrega, sob pena
de depósito.

••  Vide art. 252 do CC.

• Vide art. 629 do CPC.

• Vide art. 342 do CC.

Art. 895. Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o pagamento, o
autor requererá o depósito e a citação dos que o disputam para provarem o seu direito.

Art. 896. Na contestação, o réu poderá alegar que:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

I - não houve recusa ou mora em receber a quantia ou coisa devida;
II - foi justa a recusa;
III - o depósito não se efetuou no prazo ou no lugar do pagamento;
IV - o depósito não é integral.
Parágrafo único. No caso do inciso IV, a alegação será admissível se o réu indicar o

montante que entende devido.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

Art. 897. Não oferecida a contestação, e ocorrentes os efeitos da revelia, o juiz
julgará procedente o pedido, declarará extinta a obrigação e condenará o réu nas custas
e honorários advocatícios.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

Parágrafo único. Proceder-se-á do mesmo modo se o credor receber e der quitação.

Art. 898. Quando a consignação se fundar em dúvida sobre quem deva legitimamente
receber, não comparecendo nenhum pretendente, converter-se-á o depósito em
arrecadação de bens de ausentes; comparecendo apenas um, o juiz decidirá de plano;
comparecendo mais de um, o juiz declarará efetuado o depósito e extinta a obrigação,



continuando o processo a correr unicamente entre os credores; caso em que se observará
o procedimento ordinário.

Art. 899. Quando na contestação o réu alegar que o depósito não é integral, é lícito ao
autor completá-lo, dentro em 10 (dez) dias, salvo se corresponder a prestação, cujo
inadimplemento acarrete a rescisão do contrato.

§ 1.º Alegada a insuficiência do depósito, poderá o réu levantar, desde logo, a quantia
ou a coisa depositada, com a consequente liberação parcial do autor, prosseguindo o
processo quanto à parcela controvertida.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

§ 2.º A sentença que concluir pela insuficiência do depósito determinará, sempre que
possível, o montante devido, e, neste caso, valerá como título executivo, facultado ao
credor promover-lhe a execução nos mesmos autos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

Art. 900. Aplica-se o procedimento estabelecido neste Capítulo, no que couber, ao
resgate do aforamento.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

CAPÍTULO II

DA AÇÃO DE DEPÓSITO

Art. 901. Esta ação tem por fim exigir a restituição da coisa depositada.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 373, II, do CC.

••  Vide arts. 91 e 280 a 286 do CCom.

•• Vide art. 4.º do Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969 (alienação fiduciária).

••  Vide art. 108, § 1.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), sobre a
responsabilidade do administrador judicial.

• Vide art. 173, II, do CPC.



• Vide arts. 627 a 652 do CC.

• Vide art. 168 do CP.

Art. 902. Na petição inicial instruída com a prova literal do depósito e a estimativa
do valor da coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a citação do réu para, no
prazo de 5 (cinco) dias:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

II - contestar a ação.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º No pedido poderá constar, ainda, a cominação da pena de prisão até 1 (um) ano,
que o juiz decretará na forma do art. 904, parágrafo único.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide art. 5.º, LXVII, da CF.

•• Vide Súmula 419 do STJ e Súmula Vinculante 25, que estabelecem ser descabida a
prisão civil de depositário judicial infiel.

••  O Decreto n. 592, de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos),
dispõe em seu art. 11 que "ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com
uma obrigação contratual".

••  O Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica), dispõe em seu
art. 7.º, item 7, que ninguém deve ser detido por dívida, exceto no caso de
inadimplemento de obrigação alimentar.

§ 2.º O réu poderá alegar, além da nulidade ou falsidade do título e da extinção das
obrigações, as defesas previstas na lei civil.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 903. Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário.



Art. 904. Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado para a
entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro.

Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do
depositário infiel.

••  Vide notas ao art. 902, § 1.º, do CPC.

Art. 905. Sem prejuízo do depósito ou da prisão do réu, é lícito ao autor promover a
busca e apreensão da coisa. Se esta for encontrada ou entregue voluntariamente pelo réu,
cessará a prisão e será devolvido o equivalente em dinheiro.

Art. 906. Quando não receber a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o autor
prosseguir nos próprios autos para haver o que lhe for reconhecido na sentença,
observando-se o procedimento da execução por quantia certa.

CAPÍTULO III

DA AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO
PORTADOR

•  Do título ao portador no CC: arts. 904 a 909.

Art. 907. Aquele que tiver perdido título ao portador ou dele houver sido injustamente
desapossado poderá:

I - reivindicá-lo da pessoa que o detiver;
II - requerer-lhe a anulação e substituição por outro.

••  Vide arts. 521 e 1.509 do CC.

••  Vide art. 71 da Lei n. 4.728, de 14-7-1965 (mercado de capitais).

••  Vide art. 38 da LSA.

••  Vide art. 24, parágrafo único, da Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).

• Vide art. 100, III, do CPC.

Art. 908. No caso do n. II do artigo antecedente, exporá o autor, na petição inicial, a
quantidade, espécie, valor nominal do título e atributos que o individualizem, a época e
o lugar em que o adquiriu, as circunstâncias em que o perdeu e quando recebeu os



últimos juros e dividendos, requerendo:
I - a citação do detentor e, por edital, de terceiros interessados para contestarem o

pedido;
II - a intimação do devedor, para que deposite em juízo o capital, bem como juros ou

dividendos vencidos ou vincendos;
III - a intimação da Bolsa de Valores, para conhecimento de seus membros, a fim de

que estes não negociem os títulos.

Art. 909. Justificado quanto baste o alegado, ordenará o juiz a citação do réu e o
cumprimento das providências enumeradas nos ns. II e III do artigo anterior.

Parágrafo único. A citação abrangerá também terceiros interessados, para
responderem à ação.

Art. 910. Só se admitirá a contestação quando acompanhada do título reclamado.
Parágrafo único. Recebida a contestação do réu, observar-se-á o procedimento

ordinário.

Art. 911. Julgada procedente a ação, o juiz declarará caduco o título reclamado e
ordenará ao devedor que lavre outro em substituição, dentro do prazo que a sentença lhe
assinar.

Art. 912. Ocorrendo destruição parcial, o portador, exibindo o que restar do título,
pedirá a citação do devedor para em 10 (dez) dias substitui-lo ou contestar a ação.

Parágrafo único. Não havendo contestação, o juiz proferirá desde logo a sentença; em
caso contrário, observar-se-á o procedimento ordinário.

Art. 913. Comprado o título em bolsa ou leilão público, o dono que pretender a
restituição é obrigado a indenizar ao adquirente o preço que este pagou, ressalvado o
direito de reavê-lo do vendedor.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 914. A ação de prestação de contas competirá a quem tiver:
I - o direito de exigi-las;

• Vide Súmula 259 do STJ.

II - a obrigação de prestá-las.



Art. 915. Aquele que pretender exigir a prestação de contas requererá a citação do réu
para, no prazo de 5 (cinco) dias, as apresentar ou contestar a ação.

§ 1.º Prestadas as contas, terá o autor 5 (cinco) dias para dizer sobre elas; havendo
necessidade de produzir provas, o juiz designará audiência de instrução e julgamento;
em caso contrário, proferirá desde logo a sentença.

§ 2.º Se o réu não contestar a ação ou não negar a obrigação de prestar contas,
observar-se-á o disposto no art. 330; a sentença, que julgar procedente a ação,
condenará o réu a prestar as contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.

§ 3.º Se o réu apresentar as contas dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior,
seguir-se-á o procedimento do § 1.º deste artigo; em caso contrário, apresentá-las-á o
autor dentro em 10 (dez) dias, sendo as contas julgadas segundo o prudente arbítrio do
juiz, que poderá determinar, se necessário, a realização do exame pericial contábil.

Art. 916. Aquele que estiver obrigado a prestar contas requererá a citação do réu
para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitá-las ou contestar a ação.

§ 1.º Se o réu não contestar a ação ou se declarar que aceita as contas oferecidas,
serão estas julgadas dentro de 10 (dez) dias.

§ 2.º Se o réu contestar a ação ou impugnar as contas e houver necessidade de produzir
provas, o juiz designará audiência de instrução e julgamento.

Art. 917. As contas, assim do autor como do réu, serão apresentadas em forma
mercantil, especificando-se as receitas e a aplicação das despesas, bem como o
respectivo saldo; e serão instruídas com os documentos justificativos.

Art. 918. O saldo credor declarado na sentença poderá ser cobrado em execução
forçada.

Art. 919. As contas do inventariante, do tutor, do curador, do depositário e de outro
qualquer administrador serão prestadas em apenso aos autos do processo em que tiver
sido nomeado. Sendo condenado a pagar o saldo e não o fazendo no prazo legal, o juiz
poderá destituí-lo, sequestrar os bens sob sua guarda e glosar o prêmio ou gratificação a
que teria direito.

• Vide art. 822, IV, do CPC.

CAPÍTULO V

DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS



Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 920. A propositura de uma ação possessória em vez de outra não obstará a que o
juiz conheça do pedido e outorgue a proteção legal correspondente àquela, cujos
requisitos estejam provados.

••  Vide arts. 10, § 2.º, 95 e 1.046 do CPC.

Art. 921. É lícito ao autor cumular ao pedido possessório o de:
I - condenação em perdas e danos;

• Vide arts. 402 e s. do CC.

II - cominação de pena para caso de nova turbação ou esbulho;

• Vide art. 1.210 do CC.

III - desfazimento de construção ou plantação feita em detrimento de sua posse.

• Vide art. 644 do CPC.

Art. 922. É lícito ao réu, na contestação, alegando que foi o ofendido em sua posse,
demandar a proteção possessória e a indenização pelos prejuízos resultantes da
turbação ou do esbulho cometido pelo autor.

• Vide art. 1.210 do CC.

Art. 923. Na pendência do processo possessório, é defeso, assim ao autor como ao
réu, intentar a ação de reconhecimento do domínio.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.820, de 16-9-1980.

••  Vide Súmula 487 do STF.

• Vide art. 1.210, § 2.º, do CC.

Art. 924. Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas
da seção seguinte, quando intentado dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho;
passado esse prazo, será ordinário, não perdendo, contudo, o caráter possessório.



• Vide art. 1.210 do CC.

Art. 925. Se o réu provar, em qualquer tempo, que o autor provisoriamente mantido ou
reintegrado na posse carece de idoneidade financeira para, no caso de decair da ação,
responder por perdas e danos, o juiz assinar-lhe-á o prazo de 5 (cinco) dias para
requerer caução sob pena de ser depositada a coisa litigiosa.

•• Vide art. 822, I, do CPC.

• Vide art. 826 do CPC.

Seção II

Da Manutenção e da Reintegração de Posse

Art. 926. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e
reintegrado no de esbulho.

• Vide art. 1.210, caput, do CC.

•  Vide Súmula 487 do STF.

Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;

• Vide art. 333, I, do CPC.

• Vide art. 1.196 do CC.

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da

posse, na ação de reintegração.

Art. 928. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o
réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de reintegração; no caso
contrário, determinará que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu
para comparecer à audiência que for designada.

••  Vide Súmula 262 do STF.



Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de direito público não será deferida a
manutenção ou a reintegração liminar sem prévia audiência dos respectivos
representantes judiciais.

Art. 929. Julgada procedente a justificação, o juiz fará logo expedir mandado de
manutenção ou de reintegração.

Art. 930. Concedido ou não o mandado liminar de manutenção ou de reintegração, o
autor promoverá, nos 5 (cinco) dias subsequentes, a citação do réu para contestar a
ação.

Parágrafo único. Quando for ordenada a justificação prévia (art. 928), o prazo para
contestar contar-se-á da intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar.

Art. 931. Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento ordinário.

Seção III

Do Interdito Proibitório

Art. 932. O possuidor direto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado na
posse, poderá impetrar ao juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante
mandado proibitório, em que se comine ao réu determinada pena pecuniária, caso
transgrida o preceito.

Art. 933. Aplica-se ao interdito proibitório o disposto na seção anterior.

CAPÍTULO VI

DA AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA

Art. 934. Compete esta ação:

••  Vide art. 879, II, do CPC.

••  Vide arts. 1.277, caput, 1.288, 1.290 e 1.299 a 1.313 do CC.

I - ao proprietário ou possuidor, a fim de impedir que a edificação de obra nova em
imóvel vizinho lhe prejudique o prédio, suas servidões ou fins a que é destinado;

II - ao condômino, para impedir que o coproprietário execute alguma obra com
prejuízo ou alteração da coisa comum;



• Vide arts. 1.314 e s. do CC.

III - ao Município, a fim de impedir que o particular construa em contravenção da lei,
do regulamento ou de postura.

••  Vide art. 879 do CPC.

••  Vide arts. 1.231, 1.277, caput, 1.288, 1.290 e 1.299 a 1.313 do CC.

• Vide arts. 95 e 173, II, do CPC.

• Vide art. 1.210, caput, do CC.

Art. 935. Ao prejudicado também é lícito, se o caso for urgente, fazer o embargo
extrajudicial, notificando verbalmente, perante duas testemunhas, o proprietário ou, em
sua falta, o construtor, para não continuar a obra.
Parágrafo único. Dentro de 3 (três) dias requererá o nunciante a ratificação em juízo,

sob pena de cessar o efeito do embargo.

Art. 936. Na petição inicial, elaborada com observância dos requisitos do art. 282,
requererá o nunciante:
I - o embargo para que fique suspensa a obra e se mande afinal reconstituir, modificar

ou demolir o que estiver feito em seu detrimento;
II - a cominação de pena para o caso de inobservância do preceito;

••  Vide art. 644 do CPC.

III - a condenação em perdas e danos.

• Vide arts. 402 e s. do CC.

Parágrafo único. Tratando-se de demolição, colheita, corte de madeiras, extração de
minérios e obras semelhantes, pode incluir-se o pedido de apreensão e depósito dos
materiais e produtos já retirados.

• Vide art. 822, IV, do CPC.

Art. 937. É lícito ao juiz conceder o embargo liminarmente ou após justificação
prévia.

Art. 938. Deferido o embargo, o oficial de justiça, encarregado de seu cumprimento,
lavrará auto circunstanciado, descrevendo o estado em que se encontra a obra; e, ato



contínuo, intimará o construtor e os operários a que não continuem a obra sob pena de
desobediência e citará o proprietário a contestar em 5 (cinco) dias a ação.

Art. 939. Aplica-se a esta ação o disposto no art. 803.

Art. 940. O nunciado poderá, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição,
requerer o prosseguimento da obra, desde que preste caução e demonstre prejuízo
resultante da suspensão dela.

§ 1.º A caução será prestada no juízo de origem, embora a causa se encontre no
tribunal.

§ 2.º Em nenhuma hipótese terá lugar o prosseguimento, tratando-se de obra nova
levantada contra determinação de regulamentos administrativos.

• Vide art. 826 do CPC.

CAPÍTULO VII

DA AÇÃO DE USUCAPIÃO DE TERRAS PARTICULARES

•• Sobre usucapião de área urbana, de imóvel rural ou urbano e de imóveis públicos,
trata a CF, arts. 183 e §§ 1.º a 3.º, 191 e 183, § 3.º, e 191, parágrafo único,
respectivamente.

•• Vide Lei n. 6.969, de 10-12-1981, sobre usucapião especial.

•• Vide Lei n. 10.257, de 10-7-2001, Estatuto da Cidade, que trata da usucapião
especial, individual ou coletiva, de imóvel urbano.

Art. 941. Compete a ação de usucapião ao possuidor para que se lhe declare, nos
termos da lei, o domínio do imóvel ou a servidão predial.

••  Vide arts. 1.238 a 1.244 do CC.

••  Vide arts. 183, §§ 1.º a 3.º, e 191, parágrafo único, da CF.

••  Vide Súmula 340 do STF.

Art. 942. O autor, expondo na petição inicial o fundamento do pedido e juntando
planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados, observado quanto ao prazo o disposto no inciso IV do art. 232.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

••  Vide Súmulas 263 e 391 do STF.

Art. 943. Serão intimados por via postal, para que manifestem interesse na causa, os
representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.951, de 13-12-1994.

• Vide art. 223 do CPC.

Art. 944. Intervirá obrigatoriamente em todos os atos do processo o Ministério
Público.

••  Vide Súmula 99 do STJ.

• Vide art. 82 do CPC.

• Vide art. 12, § 1.º, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

Art. 945. A sentença, que julgar procedente a ação, será transcrita, mediante mandado,
no registro de imóveis, satisfeitas as obrigações fiscais.

••  Vide art. 226 da LRP.

CAPÍTULO VIII

DA AÇÃO DE DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS
PARTICULARES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 946. Cabe:
I - a ação de demarcação ao proprietário para obrigar o seu confinante a estremar os

respectivos prédios, fixando-se novos limites entre eles ou aviventando-se os já
apagados;

•• Vide arts. 1.297, caput, e 1.298 do CC.



II - a ação de divisão, ao condômino para obrigar os demais consortes, a partilhar a
coisa comum.

••  Vide art. 1.320 do CC.

•  Vide art. 95 do CPC.

• Vide arts. 1.297, caput, e 1.298 do CC.

Art. 947. É lícita a cumulação destas ações; caso em que deverá processar-se
primeiramente a demarcação total ou parcial da coisa comum, citando-se os confinantes
e condôminos.

Art. 948. Fixados os marcos da linha de demarcação, os confinantes considerar-se-ão
terceiros quanto ao processo divisório; fica-lhes, porém, ressalvado o direito de
vindicarem os terrenos de que se julguem despojados por invasão das linhas limítrofes
constitutivas do perímetro ou a reclamarem uma indenização pecuniária correspondente
ao seu valor.

Art. 949. Serão citados para a ação todos os condôminos, se ainda não transitou em
julgado a sentença homologatória da divisão; e todos os quinhoeiros dos terrenos
vindicados, se proposta posteriormente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Neste último caso, a sentença que julga procedente a ação,
condenando a restituir os terrenos ou a pagar a indenização, valerá como título
executivo em favor dos quinhoeiros para haverem dos outros condôminos, que forem
parte na divisão, ou de seus sucessores por título universal, na proporção que lhes tocar,
a composição pecuniária do desfalque sofrido.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Seção II

Da Demarcação

Art. 950. Na petição inicial, instruída com os títulos da propriedade, designar-se-á o
imóvel pela situação e denominação, descrever-se-ão os limites por constituir, aviventar
ou renovar e nomear-se-ão todos os confinantes da linha demarcanda.



••  Vide art. 1.047, I, do CPC.

• Vide art. 259, VII, do CPC.

Art. 951. O autor pode requerer a demarcação com queixa de esbulho ou turbação,
formulando também o pedido de restituição do terreno invadido com os rendimentos que
deu, ou a indenização dos danos pela usurpação verificada.

Art. 952. Qualquer condômino é parte legítima para promover a demarcação do
imóvel comum, citando-se os demais como litisconsortes.

Art. 953. Os réus que residirem na comarca serão citados pessoalmente; os demais,
por edital.

• Vide art. 968 do CPC.

Art. 954. Feitas as citações, terão os réus o prazo comum de 20 (vinte) dias para
contestar.

• Vide art. 968 do CPC.

Art. 955. Havendo contestação, observar-se-á o procedimento ordinário; não
havendo, aplica-se o disposto no art. 330, II.

• Vide art. 968 do CPC.

Art. 956. Em qualquer dos casos do artigo anterior, o juiz, antes de proferir a sentença
definitiva, nomeará dois arbitradores e um agrimensor para levantarem o traçado da
linha demarcanda.

Art. 957. Concluídos os estudos, apresentarão os arbitradores minucioso laudo sobre
o traçado da linha demarcanda, tendo em conta os títulos, marcos, rumos, a fama da
vizinhança, as informações de antigos moradores do lugar e outros elementos que
coligirem.
Parágrafo único. Ao laudo, anexará o agrimensor a planta da região e o memorial das

operações de campo, os quais serão juntos aos autos, podendo as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, alegar o que julgarem conveniente.

Art. 958. A sentença, que julgar procedente a ação, determinará o traçado da linha
demarcanda.



Art. 959. Tanto que passe em julgado a sentença, o agrimensor efetuará a demarcação,
colocando os marcos necessários. Todas as operações serão consignadas em planta e
memorial descritivo com as referências convenientes para a identificação, em qualquer
tempo, dos pontos assinalados.

• Vide art. 963 do CPC.

Art. 960. Nos trabalhos de campo observar-se-ão as seguintes regras:
I - a declinação magnética da agulha será determinada na estação inicial;
II - empregar-se-ão os instrumentos aconselhados pela técnica;
III - quando se utilizarem fitas metálicas ou correntes, as medidas serão tomadas

horizontalmente, em lances determinados pelo declive, de 20 (vinte) metros no máximo;
IV - as estações serão marcadas por pequenas estacas, fortemente cravadas,

colocando-se ao lado estacas maiores, numeradas;
V - quando as estações não tiverem afastamento superior a 50 (cinquenta) metros, as

visadas serão feitas sobre balizas com o diâmetro máximo de 12 (doze) milímetros;
VI - tomar-se-ão por aneroides ou por cotas obtidas mediante levantamento

taqueométrico as altitudes dos pontos mais acidentados.

Art. 961. A planta será orientada segundo o meridiano do marco primordial,
determinada a declinação magnética e conterá:

I - as altitudes relativas de cada estação do instrumento e a conformação altimétrica ou
orográfica aproximativa dos terrenos;

II - as construções existentes, com indicação dos seus fins, bem como os marcos,
valos, cercas, muros divisórios e outros quaisquer vestígios que possam servir ou
tenham servido de base à demarcação;

III - as águas principais, determinando-se, quando possível, os volumes, de modo que
se lhes possa calcular o valor mecânico;

IV - a indicação, por cores convencionais, das culturas existentes, pastos, campos,
matas, capoeiras e divisas do imóvel.

Parágrafo único. As escalas das plantas podem variar entre os limites de 1 (um) para
500 (quinhentos) a 1 (um) para 5.000 (cinco mil) conforme a extensão das propriedades
rurais, sendo admissível a de 1 (um), para 10.000 (dez mil) nas propriedades de mais de
5 (cinco) quilômetros quadrados.

Art. 962. Acompanharão as plantas as cadernetas de operações de campo e o
memorial descritivo, que conterá:

I - o ponto de partida, os rumos seguidos e a aviventação dos antigos com os
respectivos cálculos;

II - os acidentes encontrados, as cercas, valos, marcos antigos, córregos, rios, lagoas e
outros;



III - a indicação minuciosa dos novos marcos cravados, das culturas existentes e sua
produção anual;

IV - a composição geológica dos terrenos, bem como a qualidade e extensão dos
campos, matas e capoeiras;

V - as vias de comunicação;
VI - as distâncias à estação da estrada de ferro, ao porto de embarque e ao mercado

mais próximo;
VII - a indicação de tudo o mais que for útil para o levantamento da linha ou para a

identificação da linha já levantada.

Art. 963. É obrigatória a colocação de marcos assim na estação inicial - marco
primordial -, como nos vértices dos ângulos, salvo se algum destes últimos pontos for
assinalado por acidentes naturais de difícil remoção ou destruição.

•• Vide art. 979 do CPC.

• Vide art. 959 do CPC.

Art. 964. A linha será percorrida pelos arbitradores, que examinarão os marcos e
rumos, consignando em relatório escrito a exatidão do memorial e planta apresentados
pelo agrimensor ou as divergências porventura encontradas.

Art. 965. Junto aos autos o relatório dos arbitradores, determinará o juiz que as partes
se manifestem sobre ele no prazo comum de 10 (dez) dias. Em seguida, executadas as
correções e retificações que ao juiz pareçam necessárias, lavrar-se-á o auto de
demarcação em que os limites demarcandos serão minuciosamente descritos de acordo
com o memorial e a planta.

Art. 966. Assinado o auto pelo juiz, arbitradores e agrimensor, será proferida a
sentença homologatória da demarcação.

Seção III

Da Divisão

Art. 967. A petição inicial, elaborada com observância dos requisitos do art. 282 e
instruída com os títulos de domínio do promovente, conterá:

••  Vide art. 1.047, I, do CPC.

• Vide arts. 1.320 a 1.332 do CC.



I - a indicação da origem da comunhão e a denominação, situação, limites e
característicos do imóvel;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência de todos os condôminos,

especificando-se os estabelecidos no imóvel com benfeitorias e culturas;
III - as benfeitorias comuns.

• Vide art. 259, VII, do CPC.

Art. 968. Feitas as citações como preceitua o art. 953, prosseguir-se-á na forma dos
arts. 954 e 955.

Art. 969. Prestado o compromisso pelos arbitradores e agrimensor, terão início, pela
medição do imóvel, as operações de divisão.

Art. 970. Todos os condôminos serão intimados a apresentar, dentro em 10 (dez) dias,
os seus títulos, se ainda não o tiverem feito; e a formular os seus pedidos sobre a
constituição dos quinhões.

Art. 971. O juiz ouvirá as partes no prazo comum de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Não havendo impugnação, o juiz determinará a divisão geodésica do

imóvel; se houver, proferirá, no prazo de 10 (dez) dias, decisão sobre os pedidos e os
títulos que devam ser atendidos na formação dos quinhões.

Art. 972. A medição será efetuada na forma dos arts. 960 a 963.

Art. 973. Se qualquer linha do perímetro atingir benfeitorias permanentes dos
confinantes, feitas há mais de 1 (um) ano, serão elas respeitadas, bem como os terrenos
onde estiverem, os quais não se computarão na área dividenda.
Parágrafo único. Consideram-se benfeitorias, para os efeitos deste artigo, as

edificações, muros, cercas, culturas e pastos fechados, não abandonados há mais de 2
(dois) anos.

Art. 974. É lícito aos confinantes do imóvel dividendo demandar a restituição dos
terrenos que lhes tenham sido usurpados.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º Serão citados para a ação todos os condôminos, se ainda não transitou em julgado
a sentença homologatória da divisão; e todos os quinhoeiros dos terrenos vindicados, se
proposta posteriormente.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º Neste último caso terão os quinhoeiros o direito, pela mesma sentença que os
obrigar à restituição, a haver dos outros condôminos do processo divisório, ou de seus
sucessores a título universal, a composição pecuniária proporcional ao desfalque
sofrido.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 975. Concluídos os trabalhos de campo, levantará o agrimensor a planta do
imóvel e organizará o memorial descritivo das operações, observado o disposto nos
arts. 961 a 963.
§ 1.º A planta assinalará também:
I - as povoações e vias de comunicação existentes no imóvel;
II - as construções e benfeitorias, com a indicação dos seus fins, proprietários e

ocupantes;
III - as águas principais que banham o imóvel;
IV - a composição geológica, qualidade e vestimenta dos terrenos, bem como o valor

destes e das culturas.
§ 2.º O memorial descritivo indicará mais:
I - a composição geológica, a qualidade e o valor dos terrenos, bem como a cultura e o

destino a que melhor possam adaptar-se;
II - as águas que banham o imóvel, determinando-lhes, tanto quanto possível, o volume,

de modo que se lhes possa calcular o valor mecânico;
III - a qualidade e a extensão aproximada de campos e matas;
IV - as indústrias exploradas e as suscetíveis de exploração;
V - as construções, benfeitorias e culturas existentes, mencionando-se os respectivos

proprietários e ocupantes;
VI - as vias de comunicação estabelecidas e as que devam ser abertas;
VII - a distância aproximada à estação de transporte de mais fácil acesso;
VIII - quaisquer outras informações que possam concorrer para facilitar a partilha.

Art. 976. Durante os trabalhos de campo procederão os arbitradores ao exame,
classificação e avaliação das terras, culturas, edifícios e outras benfeitorias, entregando
o laudo ao agrimensor.

Art. 977. O agrimensor avaliará o imóvel no seu todo, se os arbitradores
reconhecerem que a homogeneidade das terras não determina variedade de preços; ou o
classificará em áreas, se houver diversidade de valores.

Art. 978. Em seguida os arbitradores e o agrimensor proporão, em laudo



fundamentado, a forma da divisão, devendo consultar, quanto possível, a comodidade
das partes, respeitar, para adjudicação a cada condômino, a preferência dos terrenos
contíguos às suas residências e benfeitorias e evitar o retalhamento dos quinhões em
glebas separadas.
§ 1.º O cálculo será precedido do histórico das diversas transmissões efetuadas a

partir do ato ou fato gerador da comunhão, atualizando-se os valores primitivos.
§ 2.º Seguir-se-ão, em títulos distintos, as contas de cada condômino, mencionadas

todas as aquisições e alterações em ordem cronológica bem como as respectivas datas e
as folhas dos autos onde se encontrem os documentos correspondentes.
§ 3.º O plano de divisão será também consignado em um esquema gráfico.

Art. 979. Ouvidas as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o cálculo e o
plano da divisão, deliberará o juiz a partilha. Em cumprimento desta decisão, procederá
o agrimensor, assistido pelos arbitradores, à demarcação dos quinhões, observando,
além do disposto nos arts. 963 e 964, as seguintes regras:
I - as benfeitorias comuns, que não comportarem divisão cômoda, serão adjudicadas a

um dos condôminos mediante compensação;
II - instituir-se-ão as servidões, que forem indispensáveis, em favor de uns quinhões

sobre os outros, incluindo o respectivo valor no orçamento para que, não se tratando de
servidões naturais, seja compensado o condômino aquinhoado com o prédio serviente;
III - as benfeitorias particulares dos condôminos, que excederem a área a que têm

direito, serão adjudicadas ao quinhoeiro vizinho mediante reposição;
IV - se outra coisa não acordarem as partes, as compensações e reposições serão feitas

em dinheiro.

Art. 980. Terminados os trabalhos e desenhados na planta os quinhões e as servidões
aparentes, organizará o agrimensor o memorial descritivo. Em seguida, cumprido o
disposto no art. 965, o escrivão lavrará o auto de divisão, seguido de uma folha de
pagamento para cada condômino. Assinado o auto pelo juiz, agrimensor e arbitradores,
será proferida sentença homologatória da divisão.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide art. 25 do CPC.

§ 1.º O auto conterá:
I - a confinação e a extensão superficial do imóvel;
II - a classificação das terras com o cálculo das áreas de cada consorte e a respectiva

avaliação, ou a avaliação do imóvel na sua integridade, quando a homogeneidade das
terras não determinar diversidade de valores;
III - o valor e a quantidade geométrica que couber a cada condômino, declarando-se as

reduções e compensações resultantes da diversidade de valores das glebas componentes



de cada quinhão.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º Cada folha de pagamento conterá:
I - a descrição das linhas divisórias do quinhão, mencionadas as confinantes;
II - a relação das benfeitorias e culturas do próprio quinhoeiro e das que lhe foram

adjudicadas por serem comuns ou mediante compensação;
III - a declaração das servidões instituídas, especificados os lugares, a extensão e

modo de exercício.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 981. Aplica-se às divisões o disposto nos arts. 952 a 955.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

CAPÍTULO IX

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA

• Vide art. 5.º, XXVII, XXX e XXXI, da CF, sobre herança.

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário
judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha
por escritura pública, a qual constituirá título hábil para o registro imobiliário.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.

••  Vide art. 2.016 do CC.

• Vide arts. 3.º e 4.º do CC.

•  A Resolução n. 35, de 24-4-2007, do CNJ, disciplina a aplicação do disposto neste
artigo quanto ao inventário e à partilha por escritura pública.

§ 1.º O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas



estiverem assistidas por advogado comum ou advogados de cada uma delas ou por
defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.965, de 3-7-2009.

§ 2.º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem
pobres sob as penas da lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.965, de 3-7-2009.

Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subsequentes,
podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.

•• Prazo para requerer inventário: vide art. 1.796 do CC.

••  Vide Súmula 542 do STF.

• Vide art. 96 do CPC.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.)

Art. 984. O juiz decidirá todas as questões de direito e também as questões de fato,
quando este se achar provado por documento, só remetendo para os meios ordinários as
que demandarem alta indagação ou dependerem de outras provas.

Art. 985. Até que o inventariante preste o compromisso (art. 990, parágrafo único),
continuará o espólio na posse do administrador provisório.

Art. 986. O administrador provisório representa ativa e passivamente o espólio, é
obrigado a trazer ao acervo os frutos que desde a abertura da sucessão percebeu, tem
direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que fez e responde pelo dano a
que, por dolo ou culpa, der causa.

Seção II

Da Legitimidade para Requerer o Inventário

Art. 987. A quem estiver na posse e administração do espólio incumbe, no prazo



estabelecido no art. 983, requerer o inventário e a partilha.
Parágrafo único. O requerimento será instruído com a certidão de óbito do autor da

herança.

Art. 988. Tem, contudo, legitimidade concorrente:
I - o cônjuge supérstite;
II - o herdeiro;
III - o legatário;
IV - o testamenteiro;
V - o cessionário do herdeiro ou do legatário;
VI - o credor do herdeiro, do legatário ou do autor da herança;
VII - o síndico da falência do herdeiro, do legatário, do autor da herança ou do

cônjuge supérstite;
VIII - o Ministério Público, havendo herdeiros incapazes;
IX - a Fazenda Pública, quando tiver interesse.

Art. 989. O juiz determinará, de ofício, que se inicie o inventário, se nenhuma das
pessoas mencionadas nos artigos antecedentes o requerer no prazo legal.

Seção III

Do Inventariante e das Primeiras Declarações

Art. 990. O juiz nomeará inventariante:
I - o cônjuge ou companheiro sobrevivente, desde que estivesse convivendo com o

outro ao tempo da morte deste;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.195, de 14-1-2010.

• Vide art. 1.830 do CC.

II - o herdeiro que se achar na posse e administração do espólio, se não houver
cônjuge ou companheiro sobrevivente ou estes não puderem ser nomeados;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.195, de 14-1-2010.

III - qualquer herdeiro, nenhum estando na posse e administração do espólio;
IV - o testamenteiro, se lhe foi confiada a administração do espólio ou toda a herança

estiver distribuída em legados;
V - o inventariante judicial, se houver;
VI - pessoa estranha idônea, onde não houver inventariante judicial.
Parágrafo único. O inventariante, intimado da nomeação, prestará, dentro de 5 (cinco)



dias, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo.

Art. 991. Incumbe ao inventariante:
I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observando-se,

quanto ao dativo, o disposto no art. 12, § 1.º;
II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência como se seus

fossem;
III - prestar as primeiras e últimas declarações pessoalmente ou por procurador com

poderes especiais;
IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exame das partes, os documentos

relativos ao espólio;
V - juntar aos autos certidão do testamento, se houver;
VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou excluído;
VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o juiz lhe

determinar;
VIII - requerer a declaração de insolvência (art. 748).

••  Vide art. 995, V, do CPC.

Art. 992. Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com autorização
do juiz:
I - alienar bens de qualquer espécie;
II - transigir em juízo ou fora dele;
III - pagar dívidas do espólio;

• Vide arts. 1.017 a 1.021 do CPC.

• Vide arts. 134, IV, e 192 do CTN.

IV - fazer as despesas necessárias com a conservação e o melhoramento dos bens do
espólio.

Art. 993. Dentro de 20 (vinte) dias, contados da data em que prestou o compromisso,
fará o inventariante as primeiras declarações, das quais se lavrará termo
circunstanciado. No termo, assinado pelo juiz, escrivão e inventariante, serão exarados:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

I - o nome, estado, idade e domicílio do autor da herança, dia e lugar em que faleceu e
bem ainda se deixou testamento;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



II - o nome, estado, idade e residência dos herdeiros e, havendo cônjuge supérstite, o
regime de bens do casamento;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

III - a qualidade dos herdeiros e o grau de seu parentesco com o inventariado;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

IV - a relação completa e individuada de todos os bens do espólio e dos alheios que
nele forem encontrados, descrevendo-se:

••  Inciso IV, caput, com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• Vide art. 1.046, caput, do CPC.

a) os imóveis, com as suas especificações, nomeadamente local em que se encontram,
extensão da área, limites, confrontações, benfeitorias, origem dos títulos, números das
transcrições aquisitivas e ônus que os gravam;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

b) os móveis, com os sinais característicos;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

• Vide arts. 82 a 84 do CC.

c) os semoventes, seu número, espécies, marcas e sinais distintivos;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

d) o dinheiro, as joias, os objetos de ouro e prata, e as pedras preciosas, declarando-
se-lhes especificadamente a qualidade, o peso e a importância;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

e) os títulos da dívida pública, bem como as ações, cotas e títulos de sociedade,
mencionando-se-lhes o número, o valor e a data;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



f) as dívidas ativas e passivas, indicando-se-lhes as datas, títulos, origem da
obrigação, bem como os nomes dos credores e dos devedores;

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

g) direitos e ações;

••  Alínea g com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

h) o valor corrente de cada um dos bens do espólio.

••  Alínea h com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. O juiz determinará que se proceda:

••  Vide art. 1.003, parágrafo único, do CPC.

I - ao balanço do estabelecimento, se o autor da herança era comerciante em nome
individual;

II - a apuração de haveres, se o autor da herança era sócio de sociedade que não
anônima.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

••  Vide Súmula 265 do STF.

Art. 994. Só se pode arguir de sonegação ao inventariante depois de encerrada a
descrição dos bens, com a declaração, por ele feita, de não existirem outros por
inventariar.

• Vide art. 1.996 do CC.

Art. 995. O inventariante será removido:
I - se não prestar, no prazo legal, as primeiras e as últimas declarações;
II - se não der ao inventário andamento regular, suscitando dúvidas infundadas ou

praticando atos meramente protelatórios;
III - se, por culpa sua, se deteriorarem, forem dilapidados ou sofrerem dano bens do

espólio;
IV - se não defender o espólio nas ações em que for citado, deixar de cobrar dívidas

ativas ou não promover as medidas necessárias para evitar o perecimento de direitos;
V - se não prestar contas ou as que prestar não forem julgadas boas;



•• Vide art. 919 do CPC.

VI - se sonegar, ocultar ou desviar bens do espólio.

••  Vide art. 1.996 do CC.

Art. 996. Requerida a remoção com fundamento em qualquer dos números do artigo
antecedente, será intimado o inventariante para, no prazo de 5 (cinco) dias, defender-se
e produzir provas.

Parágrafo único. O incidente da remoção correrá em apenso aos autos do inventário.

Art. 997. Decorrido o prazo com a defesa do inventariante ou sem ela, o juiz decidirá.
Se remover o inventariante, nomeará outro, observada a ordem estabelecida no art. 990.

Art. 998. O inventariante removido entregará imediatamente ao substituto os bens do
espólio; deixando de fazê-lo, será compelido mediante mandado de busca e apreensão,
ou de imissão na posse, conforme se tratar de bem móvel ou imóvel.



Seção IV

Das Citações e das Impugnações

Art. 999. Feitas as primeiras declarações, o juiz mandará citar, para os termos do
inventário e partilha, o cônjuge, os herdeiros, os legatários, a Fazenda Pública, o
Ministério Público, se houver herdeiro incapaz ou ausente, e o testamenteiro, se o finado
deixou testamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 1.º Citar-se-ão, conforme o disposto nos arts. 224 a 230, somente as pessoas
domiciliadas na comarca por onde corre o inventário ou que aí foram encontradas; e por
edital, com o prazo de 20 (vinte) a 60 (sessenta) dias, todas as demais, residentes, assim
no Brasil como no estrangeiro.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 2.º Das primeiras declarações extrair-se-ão tantas cópias quantas forem as partes.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 3.º O oficial de justiça, ao proceder à citação, entregará um exemplar a cada parte.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

§ 4.º Incumbe ao escrivão remeter cópias à Fazenda Pública, ao Ministério Público, ao
testamenteiro se houver, e ao advogado, se a parte já estiver representada nos autos.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 1.000. Concluídas as citações, abrir-se-á vista às partes, em cartório e pelo
prazo comum de 10 (dez) dias, para dizerem sobre as primeiras declarações. Cabe à
parte:

I - arguir erros e omissões;
II - reclamar contra a nomeação do inventariante;
III - contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro.
Parágrafo único. Julgando procedente a impugnação referida no n. I, o juiz mandará

retificar as primeiras declarações. Se acolher o pedido, de que trata o n. II, nomeará
outro inventariante, observada a preferência legal. Verificando que a disputa sobre a
qualidade de herdeiro, a que alude o n. III, constitui matéria de alta indagação, remeterá



a parte para os meios ordinários e sobrestará, até o julgamento da ação, na entrega do
quinhão que na partilha couber ao herdeiro admitido.

Art. 1.001. Aquele que se julgar preterido poderá demandar a sua admissão no
inventário, requerendo-o antes da partilha. Ouvidas as partes no prazo de 10 (dez) dias,
o juiz decidirá. Se não acolher o pedido, remeterá o requerente para os meios
ordinários, mandando reservar, em poder do inventariante, o quinhão do herdeiro
excluído até que se decida o litígio.

Art. 1.002. A Fazenda Pública, no prazo de 20 (vinte) dias, após a vista de que trata o
art. 1.000, informará ao juízo, de acordo com os dados que constam de seu cadastro
imobiliário, o valor dos bens de raiz descritos nas primeiras declarações.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Seção V

Da Avaliação e do Cálculo do Imposto

Art. 1.003. Findo o prazo do art. 1.000, sem impugnação ou decidida a que houver
sido oposta, o juiz nomeará um perito para avaliar os bens do espólio, se não houver na
comarca avaliador judicial.

Parágrafo único. No caso previsto no art. 993, parágrafo único, o juiz nomeará um
contador para levantar o balanço ou apurar os haveres.

Art. 1.004. Ao avaliar os bens do espólio, observará o perito, no que for aplicável, o
disposto nos arts. 681 a 683.

Art. 1.005. O herdeiro que requerer, durante a avaliação, a presença do juiz e do
escrivão, pagará as despesas da diligência.

Art. 1.006. Não se expedirá carta precatória para a avaliação de bens situados fora
da comarca por onde corre o inventário, se eles forem de pequeno valor ou
perfeitamente conhecidos do perito nomeado.

Art. 1.007. Sendo capazes todas as partes, não se procederá à avaliação, se a Fazenda
Pública, intimada na forma do art. 237, I, concordar expressamente com o valor
atribuído, nas primeiras declarações, aos bens do espólio.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



Art. 1.008. Se os herdeiros concordarem com o valor dos bens declarados pela
Fazenda Pública, a avaliação cingir-se-á aos demais.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 1.009. Entregue o laudo de avaliação, o juiz mandará que sobre ele se
manifestem as partes no prazo de 10 (dez) dias, que correrá em cartório.

§ 1.º Versando a impugnação sobre o valor dado pelo perito, o juiz a decidirá de
plano, à vista do que constar dos autos.

§ 2.º Julgando procedente a impugnação, determinará o juiz que o perito retifique a
avaliação, observando os fundamentos da decisão.

Art. 1.010. O juiz mandará repetir a avaliação:
I - quando viciada por erro ou dolo do perito;
II - quando se verificar, posteriormente à avaliação, que os bens apresentam defeito

que lhes diminui o valor.

Art. 1.011. Aceito o laudo ou resolvidas as impugnações suscitadas a seu respeito
lavrar-se-á em seguida o termo de últimas declarações, no qual o inventariante poderá
emendar, aditar ou completar as primeiras.

• Vide art. 995, I, do CPC.

Art. 1.012. Ouvidas as partes sobre as últimas declarações no prazo comum de 10
(dez) dias, proceder-se-á ao cálculo do imposto.

••  Vide Súmulas 112, 113, 114, 115, 116, 331 e 590 do STF.

Art. 1.013. Feito o cálculo, sobre ele serão ouvidas todas as partes no prazo comum
de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório e, em seguida, a Fazenda Pública.

§ 1.º Se houver impugnação julgada procedente, ordenará o juiz novamente a remessa
dos autos ao contador, determinando as alterações que devam ser feitas no cálculo.

§ 2.º Cumprido o despacho, o juiz julgará o cálculo do imposto.

Seção VI

Das Colações

Art. 1.014. No prazo estabelecido no art. 1.000, o herdeiro obrigado à colação
conferirá por termo nos autos os bens que recebeu ou, se já os não possuir, trar-lhes-á o
valor.



••  Vide arts. 2.002 a 2.004 do CC.

• Vide art. 544 do CC.

Parágrafo único. Os bens que devem ser conferidos na partilha, assim como as
acessões e benfeitorias que o donatário fez, calcular-se-ão pelo valor que tiverem ao
tempo da abertura da sucessão.

••  Vide art. 2.004 do CC.

Art. 1.015. O herdeiro que renunciou à herança ou o que dela foi excluído não se
exime, pelo fato da renúncia ou da exclusão, de conferir, para o efeito de repor a parte
inoficiosa, as liberalidades que houve do doador.

•• Vide arts. 549, 2.007 e 2.008 do CC.

§ 1.º É lícito ao donatário escolher, dos bens doados, tantos quantos bastem para
perfazer a legítima e a metade disponível, entrando na partilha o excedente para ser
dividido entre os demais herdeiros.

§ 2.º Se a parte inoficiosa da doação recair sobre bem imóvel, que não comporte
divisão cômoda, o juiz determinará que sobre ela se proceda entre os herdeiros à
licitação; o donatário poderá concorrer na licitação e, em igualdade de condições,
preferirá aos herdeiros.

• Vide art. 549 do CC.

Art. 1.016. Se o herdeiro negar o recebimento dos bens ou a obrigação de os conferir,
o juiz, ouvidas as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, decidirá à vista das
alegações e provas produzidas.

§ 1.º Declarada improcedente a oposição, se o herdeiro, no prazo improrrogável de 5
(cinco) dias, não proceder à conferência, o juiz mandará sequestrar-lhe, para serem
inventariados e partilhados, os bens sujeitos à colação, ou imputar ao seu quinhão
hereditário o valor deles, se já os não possuir.

§ 2.º Se a matéria for de alta indagação, o juiz remeterá as partes para os meios
ordinários, não podendo o herdeiro receber o seu quinhão hereditário, enquanto pender
a demanda, sem prestar caução correspondente ao valor dos bens sobre que versar a
conferência.

Seção VII

Do Pagamento das Dívidas



Art. 1.017. Antes da partilha, poderão os credores do espólio requerer ao juízo do
inventário o pagamento das dívidas vencidas e exigíveis.

••  Vide art. 4.º da LEF.

• Vide art. 992, III, do CPC.

• Vide art. 1.997 do CC.

§ 1.º A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será distribuída por
dependência e autuada em apenso aos autos do processo de inventário.

§ 2.º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar habilitado o credor,
mandará que se faça a separação de dinheiro ou, em sua falta, de bens suficientes para o
seu pagamento.

§ 3.º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para o pagamento dos
credores habilitados, o juiz mandará aliená-los em praça ou leilão, observadas, no que
forem aplicáveis, as regras do Livro II, Título II, Capítulo IV, Seção I, Subseção VII e
Seção II, Subseções I e II.

• Vide art. 1.022 do CPC.

§ 4.º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam adjudicados, para o seu
pagamento, os bens já reservados, o juiz deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as
partes.

Art. 1.018. Não havendo concordância de todas as partes sobre o pedido de
pagamento feito pelo credor, será ele remetido para os meios ordinários.

• Vide art. 1.039, I, do CPC.

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar em poder do inventariante bens
suficientes para pagar o credor, quando a dívida constar de documento que comprove
suficientemente a obrigação e a impugnação não se fundar em quitação.

Art. 1.019. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, pode requerer
habilitação no inventário. Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao julgar
habilitado o crédito, mandará que se faça separação de bens para o futuro pagamento.

Art. 1.020. O legatário é parte legítima para manifestar-se sobre as dívidas do
espólio:

I - quando toda a herança for dividida em legados;



II - quando o reconhecimento das dívidas importar redução dos legados.

• Vide arts. 1.912 a 1.940 do CC.

Art. 1.021. Sem prejuízo do disposto no art. 674, é lícito aos herdeiros, ao separarem
bens para o pagamento de dívidas, autorizar que o inventariante os nomeie à penhora no
processo em que o espólio for executado.

Seção VIII

Da Partilha

Art. 1.022. Cumprido o disposto no art. 1.017, § 3.º , o juiz facultará às partes que, no
prazo comum de 10 (dez) dias, formulem o pedido de quinhão; em seguida proferirá, no
prazo de 10 (dez) dias, o despacho de deliberação da partilha, resolvendo os pedidos
das partes e designando os bens que devam constituir quinhão de cada herdeiro e
legatário.

• Vide arts. 2.013 a 2.022 do CC.

Art. 1.023. O partidor organizará o esboço da partilha de acordo com a decisão,
observando nos pagamentos a seguinte ordem:

I - dívidas atendidas;
II - meação do cônjuge;
III - meação disponível;
IV - quinhões hereditários, a começar pelo co-herdeiro mais velho.

Art. 1.024. Feito o esboço, dirão sobre ele as partes no prazo comum de 5 (cinco)
dias. Resolvidas as reclamações, será a partilha lançada nos autos.

Art. 1.025. A partilha constará:
I - de um auto de orçamento, que mencionará:
a) os nomes do autor da herança, do inventariante, do cônjuge supérstite, dos

herdeiros, dos legatários e dos credores admitidos;
b) o ativo, o passivo e o líquido partível, com as necessárias especificações;
c) o valor de cada quinhão;
II - de uma folha de pagamento para cada parte, declarando a quota a pagar-lhe, a

razão do pagamento, a relação dos bens que lhe compõem o quinhão, as características
que os individualizam e os ônus que os gravam.

Parágrafo único. O auto e cada uma das folhas serão assinados pelo juiz e pelo
escrivão.



Art. 1.026. Pago o imposto de transmissão a título de morte, e junta aos autos certidão
ou informação negativa de dívida para com a Fazenda Pública, o juiz julgará por
sentença a partilha.

• Vide art. 192 do CTN.

Art. 1.027. Passada em julgado a sentença mencionada no artigo antecedente,
receberá o herdeiro os bens que lhe tocarem e um formal de partilha, do qual constarão
as seguintes peças:

I - termo de inventariante e título de herdeiros;
II - avaliação dos bens que constituíram o quinhão do herdeiro;
III - pagamento do quinhão hereditário;
IV - quitação dos impostos;
V - sentença.
Parágrafo único. O formal de partilha poderá ser substituído por certidão do

pagamento do quinhão hereditário, quando este não exceder 5 (cinco) vezes o salário
mínimo vigente na sede do juízo; caso em que se transcreverá nela a sentença de partilha
transitada em julgado.

Art. 1.028. A partilha, ainda depois de passar em julgado a sentença (art. 1.026),
pode ser emendada nos mesmos autos do inventário, convindo todas as partes, quando
tenha havido erro de fato na descrição dos bens; o juiz, de ofício ou a requerimento da
parte, poderá, a qualquer tempo, corrigir-lhe as inexatidões materiais.

Art. 1.029. A partilha amigável, lavrada em instrumento público, reduzida a termo nos
autos do inventário ou constante de escrito particular homologado pelo juiz, pode ser
anulada, por dolo, coação, erro essencial ou intervenção de incapaz.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. O direito de propor ação anulatória de partilha amigável prescreve
em 1 (um) ano, contado este prazo:

•• Vide art. 2.027 do CC.

• Vide arts. 171 e 2.015 do CC.

I - no caso de coação, do dia em que ela cessou;
II - no de erro ou dolo, do dia em que se realizou o ato;
III - quanto ao incapaz, do dia em que cessar a incapacidade.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



Art. 1.030. É rescindível a partilha julgada por sentença:
I - nos casos mencionados no artigo antecedente;
II - se feita com preterição de formalidades legais;
III - se preteriu herdeiro ou incluiu quem não o seja.

• Vide art. 485 do CPC.

Seção IX

Do Arrolamento

Art. 1.031. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do art.
2.015 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será homologada de
plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio
e às suas rendas, com observância dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.

•  A Resolução n. 35, de 24-4-2007, do CNJ, disciplina o disposto neste artigo quanto à
partilha feita por escritura pública.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, quando
houver herdeiro único.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.280, de 30-5-1996.

§ 2.º Transitada em julgado a sentença de homologação de partilha ou adjudicação, o
respectivo formal, bem como os alvarás referentes aos bens por ele abrangidos, só
serão expedidos e entregues às partes após a comprovação, verificada pela Fazenda
Pública, do pagamento de todos os tributos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.280, de 30-5-1996.

Art. 1.032. Na petição de inventário, que se processará na forma de arrolamento
sumário, independentemente da lavratura de termos de qualquer espécie, os herdeiros:

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que designarem;
II - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do espólio, observado o disposto no

art. 993 desta Lei;
III - atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins de partilha.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.



Art. 1.033. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 1.035 desta Lei,
não se procederá a avaliação dos bens do espólio para qualquer finalidade.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Art. 1.034. No arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao
lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes
sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

••  Vide art. 1.031, § 2.º, do CPC.

§ 1.º A taxa judiciária, se devida, será calculada com base no valor atribuído pelos
herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar em processo administrativo valor diverso do
estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequados ao lançamento de créditos
tributários em geral.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

§ 2.º O imposto de transmissão será objeto de lançamento administrativo, conforme
dispuser a legislação tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas aos
valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Art. 1.035. A existência de credores do espólio não impedirá a homologação da
partilha ou da adjudicação, se forem reservados bens suficientes para o pagamento da
dívida.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo valor estimado pelas partes,
salvo se o credor, regularmente notificado, impugnar a estimativa, caso em que se
promoverá a avaliação dos bens a serem reservados.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Art. 1.036. Quando o valor dos bens do espólio for igual ou inferior a 2.000 (duas
mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, o inventário processar-se-á na forma de
arrolamento, cabendo ao inventariante nomeado, independentemente da assinatura de



termo de compromisso, apresentar, com suas declarações, a atribuição do valor dos
bens do espólio e o plano da partilha.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

§ 1.º Se qualquer das partes ou o Ministério Público impugnar a estimativa, o juiz
nomeará um avaliador que oferecerá laudo em 10 (dez) dias.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

§ 2.º Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que designar, deliberará sobre a
partilha, decidindo de plano todas as reclamações e mandando pagar as dívidas não
impugnadas.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

§ 3.º Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo juiz e pelas partes presentes.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

§ 4.º Aplicam-se a esta espécie de arrolamento, no que couberem, as disposições do
art. 1.034 e seus parágrafos, relativamente ao lançamento, ao pagamento e à quitação da
taxa judiciária e do imposto sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

§ 5.º Provada a quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, o
juiz julgará a partilha.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Art. 1.037. Independerá de inventário ou arrolamento o pagamento dos valores
previstos na Lei n. 6.858, de 24 de novembro de 1980.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Art. 1.038. Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as disposições das seções
antecedentes, bem como as da seção subsequente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.019, de 31-8-1982.

Seção X



Das Disposições Comuns às Seções Precedentes

Art. 1.039. Cessa a eficácia das medidas cautelares previstas nas várias seções deste
Capítulo:

• Vide arts. 806 e 808 do CPC.

I - se a ação não for proposta em 30 (trinta) dias, contados da data em que da decisão
foi intimado o impugnante (art. 1000, parágrafo único), o herdeiro excluído (art. 1.001)
ou o credor não admitido (art. 1.018);

II - se o juiz declarar extinto o processo de inventário com ou sem julgamento do
mérito.

Art. 1.040. Ficam sujeitos à sobrepartilha os bens:
I - sonegados;

• Vide arts. 1.992 a 1.996 do CC.

II - da herança que se descobrirem depois da partilha;
III - litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou morosa;
IV - situados em lugar remoto da sede do juízo onde se processa o inventário.
Parágrafo único. Os bens mencionados nos n. III e IV deste artigo serão reservados à

sobrepartilha sob a guarda e administração do mesmo ou de diverso inventariante, a
aprazimento da maioria dos herdeiros.

Art. 1.041. Observar-se-á na sobrepartilha dos bens o processo de inventário e
partilha.

Parágrafo único. A sobrepartilha correrá nos autos do inventário do autor da herança.

Art. 1.042. O juiz dará curador especial:

•• Vide art. 9.º do CPC .

I - ao ausente, se o não tiver;

• Vide art. 25, § 3.º, do CC.

II - ao incapaz, se concorrer na partilha com o seu representante.

•• Vide art. 9.º do CPC .



• Vide art. 1.692 do CC.

Art. 1.043. Falecendo o cônjuge meeiro supérstite antes da partilha dos bens do pré-
morto, as duas heranças serão cumulativamente inventariadas e partilhadas, se os
herdeiros de ambos forem os mesmos.
§ 1.º Haverá um só inventariante para os dois inventários.
§ 2.º O segundo inventário será distribuído por dependência, processando-se em

apenso ao primeiro.

Art. 1.044. Ocorrendo a morte de algum herdeiro na pendência do inventário em que
foi admitido e não possuindo outros bens além do seu quinhão na herança, poderá este
ser partilhado juntamente com os bens do monte.

Art. 1.045. Nos casos previstos nos dois artigos antecedentes prevalecerão as
primeiras declarações, assim como o laudo de avaliação, salvo se se alterou o valor dos
bens.
Parágrafo único. No inventário a que se proceder por morte do cônjuge herdeiro

supérstite, é lícito, independentemente de sobrepartilha, descrever e partilhar bens
omitidos no inventário do cônjuge premorto.

CAPÍTULO X

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO

• Vide Súmulas 84, 134, 195, 196 e 303 do STJ.

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse
de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito,
arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha,
poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.
§ 1.º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor.

•• Vide Súmulas 84 e 134 do STJ.

§ 2.º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que,
pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser
atingidos pela apreensão judicial.
§ 3.º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais,

próprios, reservados ou de sua meação.

Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro:



I - para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o
imóvel sujeito a atos materiais, preparatórios ou definitivos, da partilha ou da fixação
de rumos;

II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da hipoteca,
penhor ou anticrese.

Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de
conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença, e, no processo de
execução, até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas
sempre antes da assinatura da respectiva carta.

•• Vide art. 173, II, do CPC.

Art. 1.049. Os embargos serão distribuídos por dependência e correrão em autos
distintos perante o mesmo juiz que ordenou a apreensão.

•• Vide art. 747 do CPC.

Art. 1.050. O embargante, em petição elaborada com observância do disposto no art.
282, fará a prova sumária de sua posse e a qualidade de terceiro, oferecendo
documentos e rol de testemunhas.

§ 1.º É facultada a prova da posse em audiência preliminar designada pelo juiz.
§ 2.º O possuidor direto pode alegar, com a sua posse, domínio alheio.
§ 3.º A citação será pessoal, se o embargado não tiver procurador constituído nos

autos da ação principal.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.125, de 16-12-2009.

Art. 1.051. Julgando suficientemente provada a posse, o juiz deferirá liminarmente os
embargos e ordenará a expedição de mandado de manutenção ou de restituição em favor
do embargante, que só receberá os bens depois de prestar caução de os devolver com
seus rendimentos, caso sejam afinal declarados improcedentes.

• Vide art. 826 do CPC.

Art. 1.052. Quando os embargos versarem sobre todos os bens, determinará o juiz a
suspensão do curso do processo principal; versando sobre alguns deles, prosseguirá o
processo principal somente quanto aos bens não embargados.

Art. 1.053. Os embargos poderão ser contestados no prazo de 10 (dez) dias, findo o
qual proceder-se-á de acordo com o disposto no art. 803.



Art. 1.054. Contra os embargos do credor com garantia real, somente poderá o
embargado alegar que:

I - o devedor comum é insolvente;
II - o título é nulo ou não obriga a terceiro;
III - outra é a coisa dada em garantia.

CAPÍTULO XI

DA HABILITAÇÃO

Art. 1.055. A habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes,
os interessados houverem de suceder-lhe no processo.

Art. 1.056. A habilitação pode ser requerida:
I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido;
II - pelos sucessores do falecido, em relação à parte.

Art. 1.057. Recebida a petição inicial, ordenará o juiz a citação dos requeridos para
contestar a ação no prazo de 5 (cinco) dias.

• Vide art. 1.164 do CPC.

Parágrafo único. A citação será pessoal, se a parte não tiver procurador constituído
na causa.

Art. 1.058. Findo o prazo da contestação, observar-se-á o disposto nos arts. 802 e
803.

Art. 1.059. Achando-se a causa no tribunal, a habilitação processar-se-á perante o
relator e será julgada conforme o disposto no regimento interno.

Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e
independentemente de sentença quando:

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento
o óbito do falecido e a sua qualidade;

•• Vide art. 43 do CPC.

II - em outra causa, sentença passada em julgado houver atribuído ao habilitando a
qualidade de herdeiro ou sucessor;

III - o herdeiro for incluído sem qualquer oposição no inventário;



IV - estiver declarada a ausência ou determinada a arrecadação da herança jacente;
V - oferecidos os artigos de habilitação, a parte reconhecer a procedência do pedido e

não houver oposição de terceiros.

Art. 1.061. Falecendo o alienante ou o cedente, poderá o adquirente ou o cessionário
prosseguir na causa, juntando aos autos o respectivo título e provando a sua identidade.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 1.062. Passada em julgado a sentença de habilitação, ou admitida a habilitação
nos casos em que independer de sentença, a causa principal retomará o seu curso.

CAPÍTULO XII

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art. 1.063. Verificado o desaparecimento dos autos, pode qualquer das partes
promover-lhes a restauração.

•• Vide art. 47 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Parágrafo único. Havendo autos suplementares, nestes prosseguirá o processo.

• Vide art. 159 do CPC.

Art. 1.064. Na petição inicial declarará a parte o estado da causa ao tempo do
desaparecimento dos autos, oferecendo:

I - certidões dos atos constantes do protocolo de audiências do cartório por onde haja
corrido o processo;

II - cópia dos requerimentos que dirigiu ao juiz;
III - quaisquer outros documentos que facilitem a restauração.

Art. 1.065. A parte contrária será citada para contestar o pedido no prazo de 5 (cinco)
dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos atos e documentos
que estiverem em seu poder.

§ 1.º Se a parte concordar com a restauração, lavrar-se-á o respectivo auto que,
assinado pelas partes e homologado pelo juiz, suprirá o processo desaparecido.

§ 2.º Se a parte não contestar ou se a concordância for parcial, observar-se-á o
disposto no art. 803.

Art. 1.066. Se o desaparecimento dos autos tiver ocorrido depois da produção das



provas em audiência, o juiz mandará repeti-las.
§ 1.º Serão reinquiridas as mesmas testemunhas; mas se estas tiverem falecido ou se

acharem impossibilitadas de depor e não houver meio de comprovar de outra forma o
depoimento, poderão ser substituídas.
§ 2.º Não havendo certidão ou cópia do laudo, far-se-á nova perícia, sempre que for

possível e de preferência pelo mesmo perito.
§ 3.º Não havendo certidão de documentos, estes serão reconstituídos mediante cópias

e, na falta, pelos meios ordinários de prova.
§ 4.º Os serventuários e auxiliares da justiça não podem eximir-se de depor como

testemunhas a respeito de atos que tenham praticado ou assistido.
§ 5.º Se o juiz houver proferido sentença da qual possua cópia, esta será junta aos

autos e terá a mesma autoridade da original.

Art. 1.067. Julgada a restauração, seguirá o processo os seus termos.
§ 1.º Aparecendo os autos originais, nestes se prosseguirá sendo-lhes apensados os

autos da restauração.
§ 2.º Os autos suplementares serão restituídos ao cartório, deles se extraindo certidões

de todos os atos e termos a fim de completar os autos originais.

Art. 1.068. Se o desaparecimento dos autos tiver ocorrido no tribunal, a ação será
distribuída, sempre que possível, ao relator do processo.
§ 1.º A restauração far-se-á no juízo de origem quanto aos atos que neste se tenham

realizado.
§ 2.º Remetidos os autos ao tribunal, aí se completará a restauração e se procederá ao

julgamento.

Art. 1.069. Quem houver dado causa ao desaparecimento dos autos responderá pelas
custas da restauração e honorários de advogado, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou penal em que incorrer.

• Vide art. 18 do CPC.



CAPÍTULO XIII

DAS VENDAS A CRÉDITO COM RESERVA DE DOMÍNIO

• Vide arts. 521 a 528 do CC.

Art. 1.070. Nas vendas a crédito com reserva de domínio, quando as prestações
estiverem representadas por título executivo, o credor poderá cobrá-las, observando-se
o disposto no Livro II, Título II, Capítulo IV.

• Vide art. 585 do CPC.

§ 1.º Efetuada a penhora da coisa vendida, é lícito a qualquer das partes, no curso do
processo, requerer-lhe a alienação judicial em leilão.

§ 2.º O produto do leilão será depositado, sub-rogando-se nele a penhora.

Art. 1.071. Ocorrendo mora do comprador, provada com o protesto do título, o
vendedor poderá requerer, liminarmente e sem audiência do comprador, a apreensão e
depósito da coisa vendida.

§ 1.º Ao deferir o pedido, nomeará o juiz perito, que procederá à vistoria da coisa e
arbitramento do seu valor, descrevendo-lhe o estado e individuando-a com todos os
característicos.

§ 2.º Feito o depósito, será citado o comprador para, dentro em 5 (cinco) dias,
contestar a ação. Neste prazo poderá o comprador, que houver pago mais de 40%
(quarenta por cento) do preço, requerer ao juiz que lhe conceda 30 (trinta) dias para
reaver a coisa, liquidando as prestações vencidas, juros, honorários e custas.

• Vide arts. 300 a 318 do CPC.

§ 3.º Se o réu não contestar, deixar de pedir a concessão do prazo ou não efetuar o
pagamento referido no parágrafo anterior, poderá o autor, mediante a apresentação dos
títulos vencidos e vincendos, requerer a reintegração imediata na posse da coisa
depositada; caso em que, descontada do valor arbitrado a importância da dívida
acrescida das despesas judiciais e extrajudiciais, o autor restituirá ao réu o saldo,
depositando-o em pagamento.

§ 4.º Se a ação for contestada, observar-se-á o procedimento ordinário, sem prejuízo
da reintegração liminar.

CAPÍTULO XIV



DO JUÍZO ARBITRAL

Arts. 1.072 a 1.102. (Revogados pela Lei n. 9.307, de 23-9-1996.)

•• Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996, que dispõe sobre a arbitragem e que revogou,
expressamente, os arts. 1.072 a 1.102 que compunham este Capítulo XIV do CPC.

CAPÍTULO XV

DA AÇÃO MONITÓRIA

•• Capítulo acrescentado pela Lei n. 9.079, de 14-7-1995.

Art. 1.102-A. A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova
escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de
coisa fungível ou de determinado bem móvel.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.079, de 14-7-1995.

• Vide Súmulas 233, 299, 339 e 384 do STJ.

Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de
plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de 15
(quinze) dias.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.079, de 14-7-1995.

• Vide Súmula 282 do STJ.

Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos,
que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos,
constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII,
Capítulo X, desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

• O Capítulo citado dispõe sobre o cumprimento da sentença e inclui os arts. 475-I a
475-R.

§ 1.º Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.079, de 14-7-1995.

§ 2.º Os embargos independem de prévia segurança do juízo e serão processados nos
próprios autos, pelo procedimento ordinário.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.079, de 14-7-1995.

• Vide Súmula 292 do STJ.

§ 3.º Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título
VIII, Capítulo X, desta Lei.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.232, de 22-12-2005.

TÍTULO II

Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.103. Quando este Código não estabelecer procedimento especial, regem a
jurisdição voluntária as disposições constantes deste Capítulo.

• Vide art. 174, I, do CPC.

Art. 1.104. O procedimento terá início por provocação do interessado ou do
Ministério Público, cabendo-lhes formular o pedido em requerimento dirigido ao juiz,
devidamente instruído com os documentos necessários e com a indicação da
providência judicial.

• Vide art. 2.º do CPC.

Art. 1.105. Serão citados, sob pena de nulidade, todos os interessados, bem como o
Ministério Público.

Art. 1.106. O prazo para responder é de 10 (dez) dias.



Art. 1.107. Os interessados podem produzir as provas destinadas a demonstrar as
suas alegações; mas ao juiz é lícito investigar livremente os fatos e ordenar de ofício a
realização de quaisquer provas.

• Vide art. 130 do CPC.

Art. 1.108. A Fazenda Pública será sempre ouvida nos casos em que tiver interesse.

• Vide arts. 513 e s. do CPC.

Art. 1.109. O juiz decidirá o pedido no prazo de 10 (dez) dias; não é, porém,
obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a
solução que reputar mais conveniente ou oportuna.

Art. 1.110. Da sentença caberá apelação.

Art. 1.111. A sentença poderá ser modificada, sem prejuízo dos efeitos já produzidos,
se ocorrerem circunstâncias supervenientes.

Art. 1.112. Processar-se-á na forma estabelecida neste Capítulo o pedido de:
I - emancipação;
II - sub-rogação;
III - alienação, arrendamento ou oneração de bens dotais, de menores, de órfãos e de

interditos;
IV - alienação, locação e administração da coisa comum;
V - alienação de quinhão em coisa comum;
VI - extinção de usufruto e de fideicomisso.

CAPÍTULO II

DAS ALIENAÇÕES JUDICIAIS

Art. 1.113. Nos casos expressos em lei e sempre que os bens depositados
judicialmente forem de fácil deterioração, estiverem avariados ou exigirem grandes
despesas para a sua guarda, o juiz, de ofício ou a requerimento do depositário ou de
qualquer das partes, mandará aliená-los em leilão.

• Vide Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969, sobre alienação fiduciária.

§ 1.º Poderá o juiz autorizar, da mesma forma, a alienação de semoventes e outros bens
de guarda dispendiosa; mas não o fará se alguma das partes se obrigar a satisfazer ou



garantir as despesas de conservação.
§ 2.º Quando uma das partes requerer a alienação judicial, o juiz ouvirá sempre a outra

antes de decidir.
§ 3.º Far-se-á a alienação independentemente de leilão, se todos os interessados forem

capazes e nisso convierem expressamente.

Art. 1.114. Os bens serão avaliados por um perito nomeado pelo juiz quando:
I - não o hajam sido anteriormente;
II - tenham sofrido alteração em seu valor.

Art. 1.115. A alienação será feita pelo maior lanço oferecido, ainda que seja inferior
ao valor da avaliação.

Art. 1.116. Efetuada a alienação e deduzidas as despesas, depositar-se-á o preço,
ficando nele sub-rogados os ônus ou responsabilidades a que estiverem sujeitos os bens.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Não sendo caso de se levantar o depósito antes de 30 (trinta) dias,
inclusive na ação ou na execução, o juiz determinará a aplicação do produto da
alienação ou do depósito, em obrigações ou títulos da dívida pública da União ou dos
Estados.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 1.117. Também serão alienados em leilão, procedendo-se como nos artigos
antecedentes:

I - o imóvel que, na partilha, não couber no quinhão de um só herdeiro ou não admitir
divisão cômoda, salvo se adjudicado a um ou mais herdeiros acordes;

•• Vide art. 2.019 do CC.

II - a coisa comum indivisível ou que, pela divisão, se tornar imprópria ao seu destino,
verificada previamente a existência de desacordo quanto à adjudicação a um dos
condôminos;

•• Vide art. 504 do CC.

III - os bens móveis e imóveis de órfãos nos casos em que a lei o permite e mediante
autorização do juiz.

•• Vide art. 1.750 do CC.



Art. 1.118. Na alienação judicial de coisa comum, será preferido:
I - em condições iguais, o condômino ao estranho;
II - entre os condôminos, o que tiver benfeitorias de maior valor;
III - o condômino proprietário de quinhão maior, se não houver benfeitorias.

Art. 1.119. Verificada a alienação de coisa comum sem observância das preferências
legais, o condômino prejudicado poderá requerer, antes da assinatura da carta, o
depósito do preço e adjudicação da coisa.

Parágrafo único. Serão citados o adquirente e os demais condôminos para dizerem de
seu direito, observando-se, quanto ao procedimento, o disposto no art. 803.

CAPÍTULO III

DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL

•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

• Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal no CC: arts. 1.571 a 1.582.

Art. 1.120. A separação consensual será requerida em petição assinada por ambos os
cônjuges.

§ 1.º Se os cônjuges não puderem ou não souberem escrever, é lícito que outrem assine
a petição a rogo deles.

§ 2.º As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão reconhecidas por
tabelião.

Art. 1.121. A petição, instruída com a certidão de casamento e o contrato antenupcial
se houver, conterá:

I - a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha;
II - o acordo relativo à guarda dos filhos menores e ao regime de visitas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.112, de 13-5-2005.

•• Vide art. 15 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

III - o valor da contribuição para criar e educar os filhos;

• Vide art. 20 da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

IV - a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não possuir bens suficientes para
se manter.



•• Vide art. 5.º, I, da CF.

• Vide art. 4.º da Lei n. 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

§ 1.º Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á esta, depois de
homologada a separação consensual, na forma estabelecida neste Livro, Título I,
Capítulo IX.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.112, de 13-5-2005.

§ 2.º Entende-se por regime de visitas a forma pela qual os cônjuges ajustarão a
permanência dos filhos em companhia daquele que não ficar com a sua guarda,
compreendendo encontros periódicos regularmente estabelecidos, repartição de férias
escolares e dias festivos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.112, de 13-5-2005.

Art. 1.122. Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche os
requisitos exigidos nos dois artigos antecedentes, em seguida, ouvirá os cônjuges sobre
os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as consequências da
manifestação de vontade.

§ 1.º Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem hesitações, desejam a
separação consensual, mandará reduzir a termo as declarações e, depois de ouvir o
Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, a homologará; em caso contrário,
marcar-lhes-á dia e hora, com 15 (quinze) a 30 (trinta) dias de intervalo, para que
voltem, a fim de ratificar o pedido de separação consensual.

§ 2.º Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência designada ou não ratificar
o pedido, o juiz mandará autuar a petição e documentos e arquivar o processo.

Art. 1.123. É lícito às partes, a qualquer tempo, no curso da separação judicial, lhe
requererem a conversão em separação consensual; caso em que será observado o
disposto no art. 1.121 e primeira parte do § 1.º do artigo antecedente.

• Vide art. 447, parágrafo único, do CPC.

Art. 1.124. Homologada a separação consensual, averbar-se-á a sentença no registro
civil e, havendo bens imóveis, na circunscrição onde se acham registrados.

• Vide art. 167, II, n. 14, da LRP.

Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos



menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos,
poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas
à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo
quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome
adotado quando se deu o casamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.

•• A Resolução n. 35, de 24-4-2007, do CNJ, disciplina o disposto neste artigo.

§ 1.º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o
registro civil e o registro de imóveis.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.

§ 2.º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem assistidos por
advogado comum ou advogados de cada um deles ou por defensor público, cuja
qualificação e assinatura constarão do ato notarial.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.965, de 3-7-2009.

• O Provimento n. 118, de 7-5-2007, da OAB, disciplina as atividades profissionais dos
advogados em escrituras públicas de inventários, partilhas, separações e divórcios.

§ 3.º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem
pobres sob as penas da lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.441, de 4-1-2007.

CAPÍTULO IV

DOS TESTAMENTOS E CODICILOS

Seção I

Da Abertura, do Registro e do Cumprimento

Art. 1.125. Ao receber testamento cerrado, o juiz, após verificar se está intacto, o
abrirá e mandará que o escrivão o leia em presença de quem o entregou.

•• Vide art. 173, II, do CPC.



• Vide arts. 1.868 a 1.875 do CC.

Parágrafo único. Lavrar-se-á em seguida o ato de abertura que, rubricado pelo juiz e
assinado pelo apresentante, mencionará:

I - a data e o lugar em que o testamento foi aberto;
II - o nome do apresentante e como houve ele o testamento;
III - a data e o lugar do falecimento do testador;
IV - qualquer circunstância digna de nota, encontrada no invólucro ou no interior do

testamento.

Art. 1.126. Conclusos os autos, o juiz, ouvido o órgão do Ministério Público,
mandará registrar, arquivar e cumprir o testamento, se lhe não achar vício externo, que o
torne suspeito de nulidade ou falsidade.

• Vide art. 1.875 do CC.

Parágrafo único. O testamento será registrado e arquivado no cartório a que tocar,
dele remetendo o escrivão uma cópia, no prazo de 8 (oito) dias, à repartição fiscal.

Art. 1.127. Feito o registro, o escrivão intimará o testamenteiro nomeado a assinar, no
prazo de 5 (cinco) dias, o termo da testamentaria; se não houver testamenteiro nomeado,
estiver ele ausente ou não aceitar o encargo, o escrivão certificará a ocorrência e fará os
autos conclusos; caso em que o juiz nomeará testamenteiro dativo, observando-se a
preferência legal.

Parágrafo único. Assinado o termo de aceitação da testamentaria, o escrivão extrairá
cópia autêntica do testamento para ser juntada aos autos de inventário ou de arrecadação
da herança.

Art. 1.128. Quando o testamento for público, qualquer interessado, exibindo-lhe o
traslado ou certidão, poderá requerer ao juiz que ordene o seu cumprimento.

Parágrafo único. O juiz mandará processá-lo conforme o disposto nos arts. 1.125 e
1.126.

Art. 1.129. O juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, ordenará ao
detentor de testamento que o exiba em juízo para os fins legais, se ele, após a morte do
testador, não se tiver antecipado em fazê-lo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Parágrafo único. Não sendo cumprida a ordem, proceder-se-á à busca e apreensão do
testamento, de conformidade com o disposto nos arts. 839 a 843.



•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Seção II

Da Confirmação do Testamento Particular

Art. 1.130. O herdeiro, o legatário ou o testamenteiro poderá requerer, depois da
morte do testador, a publicação em juízo do testamento particular, inquirindo-se as
testemunhas que lhe ouviram a leitura e, depois disso, o assinaram.

• Vide art. 1.877 do CC.

Parágrafo único. A petição será instruída com a cédula do testamento particular.

Art. 1.131. Serão intimados para a inquirição:
I - aqueles a quem caberia a sucessão legítima;
II - o testamenteiro, os herdeiros e os legatários que não tiverem requerido a

publicação;
III - o Ministério Público.
Parágrafo único. As pessoas, que não forem encontradas na comarca, serão intimadas

por edital.

Art. 1.132. Inquiridas as testemunhas, poderão os interessados, no prazo comum de 5
(cinco) dias, manifestar-se sobre o testamento.

Art. 1.133. Se pelo menos três testemunhas contestes reconhecerem que é autêntico o
testamento, o juiz, ouvido o órgão do Ministério Público, o confirmará, observando-se
quanto ao mais o disposto nos arts. 1.126 e 1.127.

Seção III

Do Testamento Militar, Marítimo, Nuncupativo e do Codicilo

Art. 1.134. As disposições da seção precedente aplicam-se:
I - ao testamento marítimo;
II - ao testamento militar;
III - ao testamento nuncupativo;
IV - ao codicilo.

• Vide arts. 1.881 a 1.896 do CC.



Seção IV

Da Execução dos Testamentos

Art. 1.135. O testamenteiro deverá cumprir as disposições testamentárias no prazo
legal, se outro não tiver sido assinado pelo testador e prestar contas, no juízo do
inventário, do que recebeu e despendeu.

Parágrafo único. Será ineficaz a disposição testamentária que eximir o testamenteiro
da obrigação de prestar contas.

• Vide arts. 1.980 a 1.983 do CC.

Art. 1.136. Se dentro de 3 (três) meses, contados do registro do testamento, não
estiver inscrita a hipoteca legal da mulher casada, do menor e do interdito instituídos
herdeiros ou legatários, o testamenteiro requerer-lhe-á a inscrição, sem a qual não se
haverão por cumpridas as disposições do testamento.

•• Vide art. 167, I, n. 2, da LRP.

•• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

Art. 1.137. Incumbe ao testamenteiro:
I - cumprir as obrigações do testamento;
II - propugnar a validade do testamento;
III - defender a posse dos bens da herança;
IV - requerer ao juiz que lhe conceda os meios necessários para cumprir as

disposições testamentárias.

Art. 1.138. O testamenteiro tem direito a um prêmio que, se o testador não o houver
fixado, o juiz arbitrará, levando em conta o valor da herança e o trabalho de execução
do testamento.

• Vide arts. 1.987 a 1.989 do CC.

§ 1.º O prêmio, que não excederá 5% (cinco por cento), será calculado sobre a herança
líquida e deduzido somente da metade disponível quando houver herdeiros necessários,
e de todo o acervo líquido nos demais casos.

§ 2.º Sendo o testamenteiro casado, sob o regime de comunhão de bens, com herdeiro
ou legatário do testador, não terá direito ao prêmio; ser-lhe-á lícito, porém, preferir o
prêmio à herança ou legado.



Art. 1.139. Não se efetuará o pagamento do prêmio mediante adjudicação de bens do
espólio, salvo se o testamenteiro for meeiro.

Art. 1.140. O testamenteiro será removido e perderá o prêmio se:
I - lhe forem glosadas as despesas por ilegais ou em discordância com o testamento;
II - não cumprir as disposições testamentárias.

Art. 1.141. O testamenteiro, que quiser demitir-se do encargo, poderá requerer ao juiz
a escusa, alegando causa legítima. Ouvidos os interessados e o órgão do Ministério
Público, o juiz decidirá.

CAPÍTULO V

DA HERANÇA JACENTE

Art. 1.142. Nos casos em que a lei civil considere jacente a herança, o juiz, em cuja
comarca tiver domicílio o falecido, procederá sem perda de tempo à arrecadação de
todos os seus bens.

• Vide art. 1.165, parágrafo único, do CPC.

• Vide arts. 1.819 e 1.823 do CC.

Art. 1.143. A herança jacente ficará sob a guarda, conservação e administração de um
curador até a respectiva entrega ao sucessor legalmente habilitado, ou até a declaração
de vacância; caso em que será incorporada ao domínio da União, do Estado ou do
Distrito Federal.

•• O art. 1.822 do CC substitui o Estado pelo Município na sucessão nas heranças
vacantes.

Art. 1.144. Incumbe ao curador:
I - representar a herança em juízo ou fora dele, com assistência do órgão do Ministério

Público;

• Vide art. 12, IV, do CPC.

II - ter em boa guarda e conservação os bens arrecadados e promover a arrecadação
de outros porventura existentes;
III - executar as medidas conservatórias dos direitos da herança;
IV - apresentar mensalmente ao juiz um balancete da receita e da despesa;



V - prestar contas a final de sua gestão.
Parágrafo único. Aplica-se ao curador o disposto nos arts. 148 a 150.

Art. 1.145. Comparecendo à residência do morto, acompanhado do escrivão e do
curador, o juiz mandará arrolar os bens e descrevê-los em auto circunstanciado.

§ 1.º Não estando ainda nomeado o curador, o juiz designará um depositário e lhe
entregará os bens, mediante simples termo nos autos, depois de compromissado.

§ 2.º O órgão do Ministério Público e o representante da Fazenda Pública serão
intimados a assistir à arrecadação, que se realizará, porém, estejam presentes ou não.

Art. 1.146. Quando a arrecadação não terminar no mesmo dia, o juiz procederá à
aposição de selos, que serão levantados à medida que se efetuar o arrolamento,
mencionando-se o estado em que foram encontrados os bens.

Art. 1.147. O juiz examinará reservadamente os papéis, cartas missivas e os livros
domésticos; verificando que não apresentam interesse, mandará empacotá-los e lacrá-
los para serem assim entregues aos sucessores do falecido, ou queimados quando os
bens forem declarados vacantes.

Art. 1.148. Não podendo comparecer imediatamente por motivo justo ou por estarem
os bens em lugar muito distante, o juiz requisitará à autoridade policial que proceda à
arrecadação e ao arrolamento dos bens.

Parágrafo único. Duas testemunhas assistirão às diligências e, havendo necessidade
de apor selos, estes só poderão ser abertos pelo juiz.

Art. 1.149. Se constar ao juiz a existência de bens em outra comarca, mandará expedir
carta precatória a fim de serem arrecadados.

Art. 1.150. Durante a arrecadação o juiz inquirirá os moradores da casa e da
vizinhança sobre a qualificação do falecido, o paradeiro de seus sucessores e a
existência de outros bens, lavrando-se de tudo um auto de inquirição e informação.

Art. 1.151. Não se fará a arrecadação ou suspender-se-á esta quando iniciada, se se
apresentar para reclamar os bens o cônjuge, herdeiro ou testamenteiro notoriamente
reconhecido e não houver oposição motivada do curador, de qualquer interessado, do
órgão do Ministério Público ou do representante da Fazenda Pública.

Art. 1.152. Ultimada a arrecadação, o juiz mandará expedir edital, que será
estampado três vezes, com intervalo de 30 (trinta) dias para cada um, no órgão oficial e
na imprensa da comarca, para que venham a habilitar-se os sucessores do finado no
prazo de 6 (seis) meses contados da primeira publicação.



§ 1.º Verificada a existência de sucessor ou testamenteiro em lugar certo, far-se-á a sua
citação, sem prejuízo do edital.

§ 2.º Quando o finado for estrangeiro, será também comunicado o fato à autoridade
consular.

Art. 1.153. Julgada a habilitação do herdeiro, reconhecida a qualidade do
testamenteiro ou provada a identidade do cônjuge, a arrecadação converter-se-á em
inventário.

Art. 1.154. Os credores da herança poderão habilitar-se como nos inventários ou
propor a ação de cobrança.

Art. 1.155. O juiz poderá autorizar a alienação:

• Vide arts. 1.113 a 1.119 do CPC.

I - de bens móveis, se forem de conservação difícil ou dispendiosa;
II - de semoventes, quando não empregados na exploração de alguma indústria;
III - de títulos e papéis de crédito, havendo fundado receio de depreciação;
IV - de ações de sociedade quando, reclamada a integralização, não dispuser a herança

de dinheiro para o pagamento;
V - de bens imóveis:
a) se ameaçarem ruína, não convindo a reparação;
b) se estiverem hipotecados e vencer-se a dívida, não havendo dinheiro para o

pagamento.
Parágrafo único. Não se procederá, entretanto, à venda se a Fazenda Pública ou o

habilitando adiantar a importância para as despesas.

Art. 1.156. Os bens com valor de afeição, como retratos, objetos de uso pessoal,
livros e obras de arte, só serão alienados depois de declarada a vacância da herança.

Art. 1.157. Passado 1 (um) ano da primeira publicação do edital (art. 1.152) e não
havendo herdeiro habilitado nem habilitação pendente, será a herança declarada
vacante.

Parágrafo único. Pendendo habilitação, a vacância será declarada pela mesma
sentença que a julgar improcedente. Sendo diversas as habilitações, aguardar-se-á o
julgamento da última.

Art. 1.158. Transitada em julgado a sentença que declarou a vacância, o cônjuge, os
herdeiros e os credores só poderão reclamar o seu direito por ação direta.





CAPÍTULO VI

DOS BENS DOS AUSENTES

Art. 1.159. Desaparecendo alguém do seu domicílio sem deixar representante a quem
caiba administrar-lhe os bens, ou deixando mandatário que não queira ou não possa
continuar a exercer o mandato, declarar-se-á a sua ausência.

• Vide art. 22 do CC.

• A Lei n. 9.140, de 4-12-1995, reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão
de participação, ou acusação de participação, em atividades políticas, no período de 2-
9-1961 a 15-8-1979.

Art. 1.160. O juiz mandará arrecadar os bens do ausente e nomear-lhe-á curador na
forma estabelecida no Capítulo antecedente.

Art. 1.161. Feita a arrecadação, o juiz mandará publicar editais durante 1 (um) ano,
reproduzidos de dois em dois meses, anunciando a arrecadação e chamando o ausente a
entrar na posse de seus bens.

Art. 1.162. Cessa a curadoria:
I - pelo comparecimento do ausente, do seu procurador ou de quem o represente;

•• Vide art. 104 da LRP.

II - pela certeza da morte do ausente;
III - pela sucessão provisória.

Art. 1.163. Passado 1 (um) ano da publicação do primeiro edital sem que se saiba do
ausente e não tendo comparecido seu procurador ou representante, poderão os
interessados requerer que se abra provisoriamente a sucessão.

§ 1.º Consideram-se para este efeito interessados:
I - o cônjuge não separado judicialmente;
II - os herdeiros presumidos legítimos e os testamentários;
III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito subordinado à condição de morte;
IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas.
§ 2.º Findo o prazo deste artigo e não havendo absolutamente interessados na sucessão

provisória, cumpre ao órgão do Ministério Público requerê-la.



Art. 1.164. O interessado, ao requerer a abertura da sucessão provisória, pedirá a
citação pessoal dos herdeiros presentes e do curador e, por editais, a dos ausentes para
oferecerem artigos de habilitação.

Parágrafo único. A habilitação dos herdeiros obedecerá ao processo do art. 1057.

Art. 1.165. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzirá
efeito 6 (seis) meses depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em
julgado, se procederá à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos
bens, como se o ausente fosse falecido.

•• Vide art. 104, parágrafo único, da LRP.

•• Vide art. 28, caput, do CC.

Parágrafo único. Se dentro em 30 (trinta) dias não comparecer interessado ou
herdeiro, que requeira o inventário, a herança será considerada jacente.

Art. 1.166. Cumpre aos herdeiros, imitidos na posse dos bens do ausente, prestar
caução de os restituir.

• Vide art. 826 do CPC.

Art. 1.167. A sucessão provisória cessará pelo comparecimento do ausente e
converter-se-á em definitiva:

I - quando houver certeza da morte do ausente;
II - dez anos depois de passada em julgado a sentença de abertura da sucessão

provisória;
III - quando o ausente contar 80 (oitenta) anos de idade e houverem decorrido 5

(cinco) anos das últimas notícias suas.

Art. 1.168. Regressando o ausente nos 10 (dez) anos seguintes à abertura da sucessão
definitiva ou algum dos seus descendentes ou ascendentes, aquele ou estes só poderão
requerer ao juiz a entrega dos bens existentes no estado em que se acharem, ou sub-
rogados em seu lugar ou o preço que os herdeiros e demais interessados houverem
recebido pelos alienados depois daquele tempo.

Art. 1.169. Serão citados para lhe contestarem o pedido os sucessores provisórios ou
definitivos, o órgão do Ministério Público e o representante da Fazenda Pública.

Parágrafo único. Havendo contestação, seguir-se-á o procedimento ordinário.

CAPÍTULO VII



DAS COISAS VAGAS

Art. 1.170. Aquele que achar coisa alheia perdida, não lhe conhecendo o dono ou
legítimo possuidor, a entregará à autoridade judiciária ou policial, que a arrecadará,
mandando lavrar o respectivo auto, dele constando a sua descrição e as declarações do
inventor.

•• Vide arts. 1.233 a 1.237 do CC.

Parágrafo único. A coisa, com o auto, será logo remetida ao juiz competente, quando a
entrega tiver sido feita à autoridade policial ou a outro juiz.

Art. 1.171. Depositada a coisa, o juiz mandará publicar edital, por duas vezes, no
órgão oficial, com intervalo de 10 (dez) dias, para que o dono ou legítimo possuidor a
reclame.

§ 1.º O edital conterá a descrição da coisa e as circunstâncias em que foi encontrada.
§ 2.º Tratando-se de coisa de pequeno valor, o edital será apenas afixado no átrio do

edifício do forum.

Art. 1.172. Comparecendo o dono ou o legítimo possuidor dentro do prazo do edital e
provando o seu direito, o juiz, ouvido o órgão do Ministério Público e o representante
da Fazenda Pública, mandará entregar-lhe a coisa.

Art. 1.173. Se não for reclamada, será a coisa avaliada e alienada em hasta pública e,
deduzidas do preço as despesas e a recompensa do inventor, o saldo pertencerá, na
forma da lei, à União, ao Estado ou ao Distrito Federal.

Art. 1.174. Se o dono preferir abandonar a coisa, poderá o inventor requerer que lhe
seja adjudicada.

Art. 1.175. O procedimento estabelecido neste Capítulo aplica-se aos objetos
deixados nos hotéis, oficinas e outros estabelecimentos, não sendo reclamados dentro de
1 (um) mês.

Art. 1.176. Havendo fundada suspeita de que a coisa foi criminosamente subtraída, a
autoridade policial converterá a arrecadação em inquérito; caso em que competirá ao
juiz criminal mandar entregar a coisa a quem provar que é o dono ou legítimo possuidor.

CAPÍTULO VIII



DA CURATELA DOS INTERDITOS

Art. 1.177. A interdição pode ser promovida:
I - pelo pai, mãe ou tutor;

• Vide art. 5.º, I, da CF.

II - pelo cônjuge ou algum parente próximo;
III - pelo órgão do Ministério Público.

• Vide arts. 81 e s. do CPC.

Art. 1.178. O órgão do Ministério Público só requererá a interdição:
I - no caso de anomalia psíquica;
II - se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas designadas no

artigo antecedente, ns. I e II;
III - se, existindo, forem menores ou incapazes.

Art. 1.179. Quando a interdição for requerida pelo órgão do Ministério Público, o
juiz nomeará ao interditando curador à lide (art. 9.º).

Art. 1.180. Na petição inicial, o interessado provará a sua legitimidade, especificará
os fatos que revelam a anomalia psíquica e assinalará a incapacidade do interditando
para reger a sua pessoa e administrar os seus bens.

Art. 1.181. O interditando será citado para, em dia designado, comparecer perante o
juiz, que o examinará, interrogando-o minuciosamente acerca de sua vida, negócios,
bens e do mais que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado mental, reduzidas a
auto as perguntas e respostas.

• Vide art. 1.771 do CC.

Art. 1.182. Dentro do prazo de 5 (cinco) dias contados da audiência de interrogatório,
poderá o interditando impugnar o pedido.

§ 1.º Representará o interditando nos autos do procedimento o órgão do Ministério
Público ou, quando for este o requerente, ou curador à lide.

§ 2.º Poderá o interditando constituir advogado para defender-se.
§ 3.º Qualquer parente sucessível poderá constituir-lhe advogado com os poderes

judiciais que teria se nomeado pelo interditando, respondendo pelos honorários.

Art. 1.183. Decorrido o prazo a que se refere o artigo antecedente, o juiz nomeará



perito para proceder ao exame do interditando. Apresentado o laudo, o juiz designará
audiência de instrução e julgamento.

Parágrafo único. Decretando a interdição, o juiz nomeará curador ao interdito.

Art. 1.184. A sentença de interdição produz efeito desde logo, embora sujeita a
apelação. Será inscrita no Registro de Pessoas Naturais e publicada pela imprensa local
e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital
os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela.

• Vide arts. 9.º, III, e 1.773 do CC.

• Vide arts. 29, V, e 92 da LRP.

Art. 1.185. Obedecerá às disposições dos artigos antecedentes, no que for aplicável,
a interdição do pródigo, a do surdo-mudo sem educação que o habilite a enunciar
precisamente a sua vontade e a dos viciados pelo uso de substâncias entorpecentes
quando acometidos de perturbações mentais.

• Vide art. 1.782 do CC.

Art. 1.186. Levantar-se-á a interdição, cessando a causa que a determinou.
§ 1.º O pedido de levantamento poderá ser feito pelo interditado e será apensado aos

autos da interdição. O juiz nomeará perito para proceder ao exame de sanidade no
interditado e após a apresentação do laudo designará audiência de instrução e
julgamento.

§ 2.º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da interdição e mandará
publicar a sentença, após o trânsito em julgado, pela imprensa local e órgão oficial por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no Registro de
Pessoas Naturais.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À TUTELA E À CURATELA

Seção I

Da Nomeação do Tutor ou Curador

Art. 1.187. O tutor ou curador será intimado a prestar compromisso no prazo de 5
(cinco) dias contados:

I - da nomeação feita na conformidade da lei civil;



II - da intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou o instrumento
público que o houver instituído.

• Vide art. 32 do ECA.

Art. 1.188. Prestado o compromisso por termo em livro próprio rubricado pelo juiz, o
tutor ou curador, antes de entrar em exercício, requererá, dentro em 10 (dez) dias, a
especialização em hipoteca legal de imóveis necessários para acautelar os bens que
serão confiados à sua administração.

• Vide art. 37 do ECA.

Parágrafo único. Incumbe ao órgão do Ministério Público promover a especialização
de hipoteca legal, se o tutor ou curador não a tiver requerido no prazo assinado neste
artigo.

Art. 1.189. Enquanto não for julgada a especialização, incumbirá ao órgão do
Ministério Público reger a pessoa do incapaz e administrar-lhe os bens.

Art. 1.190. Se o tutor ou curador for de reconhecida idoneidade, poderá o juiz admitir
que entre em exercício, prestando depois a garantia, ou dispensando-a desde logo.

Art. 1.191. Ressalvado o disposto no artigo antecedente, a nomeação ficará sem
efeito se o tutor ou curador não puder garantir a sua gestão.

Art. 1.192. O tutor ou curador poderá eximir-se do encargo, apresentando escusa ao
juiz no prazo de 5 (cinco) dias. Contar-se-á o prazo:

•• Vide art. 1.738 do CC, que estabelece o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da
escusa.

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar compromisso;
II - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o motivo da escusa.
Parágrafo único. Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido neste artigo,

reputar-se-á renunciado o direito de alegá-la.

Art. 1.193. O juiz decidirá de plano o pedido de escusa. Se não a admitir, exercerá o
nomeado a tutela ou curatela enquanto não for dispensado por sentença transitada em
julgado.

• Vide art. 1.739 do CC.



Seção II

Da Remoção e Dispensa de Tutor ou Curador

• Vide arts. 38, 129, IX, e 164 do ECA.

Art. 1.194. Incumbe ao órgão do Ministério Público, ou a quem tenha legítimo
interesse, requerer, nos casos previstos na lei civil, a remoção do tutor ou curador.

• Vide art. 201, III e IV, do ECA.

Art. 1.195. O tutor ou curador será citado para contestar a arguição no prazo de 5
(cinco) dias.

Art. 1.196. Findo o prazo, observar-se-á o disposto no art. 803.

Art. 1.197. Em caso de extrema gravidade, poderá o juiz suspender do exercício de
suas funções o tutor ou curador, nomeando-lhe interinamente substituto.

Art. 1.198. Cessando as funções do tutor ou curador pelo decurso do prazo em que
era obrigado a servir, ser-lhe-á lícito requerer a exoneração do encargo; não o fazendo
dentro dos 10 (dez) dias seguintes à expiração do termo, entender-se-á reconduzido,
salvo se o juiz o dispensar.

CAPÍTULO X

DA ORGANIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES

Art. 1.199. O instituidor, ao criar a fundação, elaborará o seu estatuto ou designará
quem o faça.

• Vide arts. 62 a 69 do CC.

Art. 1.200. O interessado submeterá o estatuto ao órgão do Ministério Público, que
verificará se foram observadas as bases da fundação e se os bens são suficientes ao fim
a que ela se destina.

•• A Lei Complementar n. 109, de 29-5-2001, que trata do regime de previdência
complementar, estabelece em seu art. 72 que compete privativamente ao órgão regulador
e fiscalizador das entidades fechadas zelar pelas sociedades civis e fundações, não se



aplicando a estas o disposto nos arts. 1.200 a 1.204 do CPC.

Art. 1.201. Autuado o pedido, o órgão do Ministério Público, no prazo de 15 (quinze)
dias, aprovará o estatuto, indicará as modificações que entender necessárias ou lhe
denegará a aprovação.

§ 1.º Nos dois últimos casos, pode o interessado, em petição motivada, requerer ao
juiz o suprimento da aprovação.

§ 2.º O juiz, antes de suprir a aprovação, poderá mandar fazer no estatuto modificações
a fim de adaptá-lo ao objetivo do instituidor.

Art. 1.202. Incumbirá ao órgão do Ministério Público elaborar o estatuto e submetê-
lo à aprovação do juiz:

I - quando o instituidor não o fizer nem nomear quem o faça;
II - quando a pessoa encarregada não cumprir o encargo no prazo assinado pelo

instituidor ou, não havendo prazo, dentro em 6 (seis) meses.

Art. 1.203. A alteração do estatuto ficará sujeita à aprovação do órgão do Ministério
Público. Sendo-lhe denegada, observar-se-á o disposto no art. 1.201, §§ 1.º e 2.º.

Parágrafo único. Quando a reforma não houver sido deliberada por votação unânime,
os administradores, ao submeterem ao órgão do Ministério Público o estatuto, pedirão
que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 1.204. Qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público promoverá a
extinção da fundação quando:

I - se tornar ilícito o seu objeto;
II - for impossível a sua manutenção;
III - se vencer o prazo de sua existência.

• Vide art. 69 do CC.

CAPÍTULO XI

DA ESPECIALIZAÇÃO DA HIPOTECA LEGAL

Art. 1.205. O pedido para especialização de hipoteca legal declarará a estimativa da
responsabilidade e será instruído com a prova do domínio dos bens, livres de ônus,
dados em garantia.

Art. 1.206. O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos bens far-
se-á por perito nomeado pelo juiz.

§ 1.º O valor da responsabilidade será calculado de acordo com a importância dos



bens e dos saldos prováveis dos rendimentos que devem ficar em poder dos tutores e
curadores durante a administração, não se computando, porém, o preço do imóvel.

§ 2.º Será dispensado o arbitramento do valor da responsabilidade nas hipotecas
legais em favor:

I - da mulher casada, para garantia do dote, caso em que o valor será o da estimação,
constante da escritura antenupcial;

• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

II - da Fazenda Pública, nas cauções prestadas pelos responsáveis, caso em que será o
valor caucionado.

§ 3.º Dispensa-se a avaliação, quando estiverem mencionados na escritura os bens do
marido, que devam garantir o dote.

Art. 1.207. Sobre o laudo manifestar-se-ão os interessados no prazo comum de 5
(cinco) dias. Em seguida, o juiz homologará ou corrigirá o arbitramento e a avaliação; e,
achando livres e suficientes os bens designados, julgará por sentença a especialização,
mandando que se proceda à inscrição da hipoteca.

Parágrafo único. Da sentença constarão expressamente o valor da hipoteca e os bens
do responsável, com a especificação do nome, situação e característicos.

Art. 1.208. Sendo insuficientes os bens oferecidos para a hipoteca legal em favor do
menor, de interdito ou de mulher casada e não havendo reforço mediante caução real ou
fidejussória, ordenará o juiz a avaliação de outros bens; tendo-os, proceder-se-á como
nos artigos antecedentes; não os tendo, será julgada improcedente a especialização.

• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

Art. 1.209. Nos demais casos de especialização, prevalece a hipoteca legal dos bens
oferecidos, ainda que inferiores ao valor da responsabilidade, ficando salvo aos
interessados completar a garantia pelos meios regulares.

Art. 1.210. Não dependerá de intervenção judicial a especialização de hipoteca legal
sempre que o interessado, capaz de contratar, a convencionar, por escritura pública, com
o responsável.

Livro V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao



entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes.

Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave,
terão prioridade de tramitação em todas as instâncias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.
O texto vetado dizia:
"Parágrafo único. As doenças graves a que se refere o caput deste artigo constarão de
listas elaboradas pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
atualizadas semestralmente".

Art. 1.211-B. A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua
condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que
determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

§ 1.º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o
regime de tramitação prioritária.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.
O texto vetado dizia:
"Nas instâncias recursais, o julgamento independe de inclusão em pauta e deve ser
finalizado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data de distribuição do processo
no tribunal".

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.
O texto vetado dizia:
"O descumprimento do regime de tramitação prioritária sujeitará o magistrado ou
servidor público responsável às penalidades previstas em lei e à reparação das perdas
e danos sofridos pelo beneficiado".



Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado,
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em união
estável.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

Art. 1.212. A cobrança da dívida ativa da União incumbe aos seus procuradores e,
quando a ação for proposta em foro diferente do Distrito Federal ou das Capitais dos
Estados ou Territórios, também aos membros do Ministério Público Estadual e dos
Territórios, dentro dos limites territoriais fixados pela organização judiciária local.

• Vide art. 36, caput, do CPC.

Parágrafo único. As petições, arrazoados ou atos processuais praticados pelos
representantes da União perante as justiças dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, não estão sujeitos a selos, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer
natureza.

Art. 1.213. As cartas precatórias, citatórias, probatórias, executórias e cautelares,
expedidas pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela
Justiça Estadual.

Art. 1.214. Adaptar-se-ão às disposições deste Código as resoluções sobre
organização judiciária e os regimentos internos dos tribunais.

Art. 1.215. Os autos poderão ser eliminados por incineração, destruição mecânica ou
por outro meio adequado, findo o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do
arquivamento, publicando-se previamente no órgão oficial e em jornal local, onde
houver, aviso aos interessados, com o prazo de 30 (trinta) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

•• A Lei n. 6.246, de 7-10-1975, suspendeu a vigência deste artigo até que lei especial
discipline a matéria nele contida.

§ 1.º É lícito, porém, às partes e interessados requerer, às suas expensas, o
desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos, ou a microfilmagem total ou
parcial do feito.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.



§ 2.º Se, a juízo da autoridade competente, houver, nos autos, documentos de valor
histórico, serão eles recolhidos ao Arquivo Público.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 1.216. O órgão oficial da União e os dos Estados publicarão gratuitamente, no
dia seguinte ao da entrega dos originais, os despachos, intimações, atas das sessões dos
tribunais e notas de expediente dos cartórios.

• O Decreto n. 4.521, de 16-12-2002, em seu art. 2.º, § 3.º, dispõe que a publicação de
matéria emanada do Poder Judiciário, na forma do art. 1.216 do CPC, não está sujeita a
pagamento.

Art. 1.217. Ficam mantidos os recursos dos processos regulados em leis especiais e
as disposições que lhes regem o procedimento constantes do Decreto-lei n. 1.608, de 18
de setembro de 1939, até que seja publicada a lei que os adaptará ao sistema deste
Código.

Art. 1.218. Continuam em vigor até serem incorporados nas leis especiais os
procedimentos regulados pelo Decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939,
concernentes:
I - ao loteamento e venda de imóveis a prestações (arts. 345 a 349);
II - ao despejo (arts. 350 a 353);

•• Vide arts. 59 a 66 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de Imóveis
Urbanos).

III - à renovação de contrato de locação de imóveis destinados a fins comerciais (arts.
354 a 365);

• Vide arts. 71 a 75 da Lei n. 8.245, de 18-10-1991 (Lei de Locação de Imóveis
Urbanos).

IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 464);

•• Vide arts. 277 a 288 da LRP.

V - às averbações ou retificações do registro civil (arts. 595 a 599);

•• Vide arts. 97 a 113 da LRP.

VI - ao bem de família (arts. 647 a 651);



•• Vide arts. 260 a 265 da LRP.

VII - à dissolução e liquidação das sociedades (arts. 655 a 674);
VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 729);

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 6.780, de 12-5-1980, renumerados os itens
seguintes.

IX - à habilitação para casamento (arts. 742 a 745);

• Vide arts. 67 a 69 da LRP.

X - ao dinheiro a risco (arts. 754 e 755);
XI - à vistoria de fazendas avariadas (art. 756);
XII - à apreensão de embarcações (arts. 757 a 761);
XIII - à avaria a cargo do segurador (arts. 762 a 764);
XIV - às avarias (arts. 765 a 768);
XV - (Revogado pela Lei n. 7.542, de 26-9-1986.);
XVI - às arribadas forçadas (arts. 772 a 775).

•• Vide, neste volume, as disposições mantidas em vigor do Código de 1939.

Art. 1.219. Em todos os casos em que houver recolhimento de importância em
dinheiro, esta será depositada em nome da parte ou do interessado, em conta especial
movimentada por ordem do juiz.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Art. 1.220. Este Código entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1974, revogadas as
disposições em contrário.

•• Primitivo art. 1.219, renumerado pela Lei n. 5.925, de 1.º-10-1973.

Brasília, 11 de janeiro de 1973; 152.º da Independência e 85.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-1-1973.



Disposições Mantidas Do Código De 1939 (*)

DO LOTEAMENTO E VENDA DE IMÓVEIS A PRESTAÇÕES

••  As normas do Código anterior com relação a essa matéria, mantidas em vigor,
transitoriamente, pelo art. 1.218 do atual, perderam a vigência.

••  A Lei n. 6.766, de 19-12-1979, dispõe sobre o parcelamento do solo urbano.
Conceito de loteamento, art. 2.º, § 1.º.

••  A ação de adjudicação compulsória também toma o rito sumaríssimo, nos termos do
art. 16 do Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937.

••  Sobre rito sumário, vide art. 275 do CPC.

DA AÇÃO DE DESPEJO

••  As normas do Código anterior com relação à ação de despejo, mantidas em vigor
pelo art. 1.218 do atual, perderam a vigência com a publicação da Lei n. 6.649, de 16-5-
1979, que passou a tratar da matéria. Hoje, quem trata da matéria é a Lei n. 8.245, de
18-10-1991, arts. 59 a 66.

DA AÇÃO RENOVATÓRIA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEIS DESTINADOS A FINS COMERCIAIS

••  As normas do Código anterior com relação a esta matéria, mantidas em vigor pelo
art. 1.218 do atual, perderam a vigência, uma vez que a Lei n. 6.014, de 27-12-1973, em
seus arts. 12 e 13, deu novos rumos processuais às ações relativas às locações,
reguladas pelo já revogado Decreto n. 24.150, de 20-4-1934. Esse é o nosso
entendimento. Sobre o assunto, trata a Lei n. 8.245, de 18-10-1991, arts. 71 a 75.

DO PROCESSO DO REGISTRO TORRENS

••  As normas do Código anterior com relação a esa matéria, mantidas em vigor pelo art.
1.218 do atual, perderam a vigência, uma vez que a Lei n. 6.015, de 31-12-1973, passou
a tratar do assunto, em seus arts. 277 a 288.

DAS AVERBAÇÕES OU RETIFICAÇÕES DO REGISTRO CIVIL



••  As normas do Código anterior com relação a essa matéria, mantidas em vigor pelo
art. 1.218 do atual, perderam a vigência, uma vez que a Lei n. 6.015, de 31-12-1973,
passou a tratar do assunto, em seus arts. 97 a 113.

DO BEM DE FAMÍLIA

••  As normas do Código anterior com relação a essa matéria, mantidas em vigor pelo
art. 1.218 do atual, perderam a vigência, uma vez que a Lei n. 6.015, de 31-12-1973,
passou a tratar do assunto, em seus arts. 260 a 265.

•• Vide Lei n. 8.009, de 29-3-1990.

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES

•  Da liquidação da sociedade no CC: arts. 1.102 a 1.112.

Art. 655. A dissolução da sociedade civil, ou mercantil, nos casos previstos em lei ou
no contrato social, poderá ser declarada, a requerimento de qualquer interessado, para o
fim de ser promovida a liquidação judicial.

Art. 656. A petição inicial será instruída com o contrato social ou com os estatutos.
§ 1.º Nos casos de dissolução de pleno direito, o juiz ouvirá os interessados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e decidirá.
§ 2.º Nos casos de dissolução contenciosa, apresentada a petição e ouvidos os

interessados no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz proferirá imediatamente a sentença, se
julgar provadas as alegações do requerente.

Se a prova não for suficiente, o juiz designará audiência para instrução e julgamento, e
procederá de conformidade com o disposto nos arts. 267 a 272.

Art. 657. Se o juiz declarar, ou decretar, a dissolução, na mesma sentença nomeará
liquidante a pessoa a quem pelo contrato, pelos estatutos, ou pela lei, competir tal
função.

§ 1.º Se a lei, o contrato e os estatutos nada dispuserem a respeito, o liquidante será
escolhido pelos interessados, por meio de votos entregues em cartório.

A decisão tomar-se-á por maioria, computada pelo capital dos sócios que votarem e,
nas sociedades de capital variável, naquelas em que houver divergência, sobre o capital
de cada sócio nas de fins não econômicos, pelo número de sócios votantes, tendo os
sucessores apenas um voto.

§ 2.º Se forem somente dois os sócios e divergirem, a escolha do liquidante será feita
pelo juiz entre pessoas estranhas à sociedade.

§ 3.º Em qualquer caso, porém, poderão os interessados, se concordes, indicar, em



petição, o liquidante.

Art. 658. Nomeado, o liquidante assinará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o
respectivo termo; não comparecendo, ou recusando a nomeação, o juiz nomeará o
imediato em votos ou terceiro estranho, se por aquele também recusada a nomeação.

Art. 659. Se houver fundado receio de rixa, crime, ou extravio, ou danificação de bens
sociais, o juiz poderá, a requerimento do interessado, decretar o sequestro daqueles
bens e nomear depositário idôneo para administrá-los, até nomeação do liquidante.

Art. 660. O liquidante deverá:
I - levantar o inventário dos bens e fazer o balanço da sociedade, nos 15 (quinze) dias

seguintes à nomeação, prazo que o juiz poderá prorrogar por motivo justo;
II - promover a cobrança das dívidas ativas e pagar as passivas, certas e exigíveis,

reclamando dos sócios, na proporção de suas quotas na sociedade, os fundos
necessários, quando insuficientes os da caixa;

III - vender, com autorização do juiz, os bens de fácil deterioração ou de guarda
dispendiosa, e os indispensáveis para os encargos da liquidação, quando se recusarem
os sócios a suprir os fundos necessários;

IV - praticar os atos necessários para assegurar os direitos da sociedade, e representá-
la ativa e passivamente nas ações que interessarem a liquidação, podendo contratar
advogados e empregados com autorização do juiz e ouvidos os sócios;

V - apresentar, mensalmente, ou sempre que o juiz o determinar, balancete da
liquidação;

VI - propor a forma da divisão, ou partilha, ou do pagamento dos sócios, quando
ultimada a liquidação, apresentando o relatório dos atos e operações que houver
praticado;

VII - prestar contas de sua gestão, quando terminados os trabalhos, ou destituído das
funções.

Art. 661. Os liquidantes serão destituídos pelo juiz, ex officio, ou a requerimento de
qualquer interessado, se faltarem ao cumprimento do dever, ou retardarem
injustificadamente o andamento do processo, ou procederem com dolo ou má-fé, ou
tiverem interesse contrário ao da liquidação.

Art. 662. As reclamações contra a nomeação do liquidante e os pedidos de sua
destituição serão processados e julgados na forma do Título XXVIII deste Livro.

Art. 663. Feito o inventário e levantado o balanço, os interessados serão ouvidos no
prazo comum de 5 (cinco) dias, e o juiz decidirá as reclamações, se as comportar a
natureza do processo, ou, em caso contrário, remeterá os reclamantes para as vias
ordinárias.



Art. 664. Apresentado o plano de partilha, sobre ele dirão os interessados, em prazo
comum de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório; e o liquidante, em seguida, dirá, em
igual prazo, sobre as reclamações.

Art. 665. Vencidos os prazos do artigo antecedente e conclusos os autos, o juiz
aprovará, ou não, o plano de partilha, homologando-a, por sentença, ou mandando
proceder ao respectivo cálculo, depois de decidir as dúvidas e reclamações.

Art. 666. Se a impugnação formulada pelos interessados exigir prova, o juiz designará
dia e hora para a audiência de instrução e julgamento.

Art. 667. Ao liquidante estranho o juiz arbitrará a comissão de 1% (um por cento) a
5% (cinco por cento) sobre o ativo líquido, atendendo à importância do acervo social e
ao trabalho da liquidação.

Art. 668. Se a morte ou a retirada de qualquer dos sócios não causar a dissolução da
sociedade, serão apurados exclusivamente os seus haveres fazendo-se o pagamento pelo
modo estabelecido no contrato social, ou pelo convencionado, ou, ainda, pelo
determinado na sentença.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 4.565, de 11-8-1942.

Art. 669. A liquidação de firma individual far-se-á no juízo onde for requerido o
inventário.

Art. 670. A sociedade civil com personalidade jurídica, que promover atividade
ilícita ou imoral, será dissolvida por ação direta, mediante denúncia de qualquer do
povo, ou do órgão do Ministério Público.

Art. 671. A divisão e a partilha dos bens sociais serão feitas de acordo com os
princípios que regem a partilha dos bens da herança.

Parágrafo único. Os bens que aparecerem depois de julgada a partilha serão
sobrepartilhados pelo mesmo processo estabelecido para a partilha dos bens da
herança.

Art. 672. Não sendo mercantil a sociedade, as importâncias em dinheiro pertencentes
à liquidação serão recolhidas ao Banco do Brasil, ou, se não houver agências desse
Banco, a outro estabelecimento bancário acreditado, de onde só por alvará do juiz
poderão ser retiradas.



Art. 673. Não havendo contrato ou instrumento de constituição de sociedade, que
regule os direitos e obrigações dos sócios, a dissolução judicial será requerida pela
forma do processo ordinário e a liquidação far-se-á pelo modo estabelecido para a
liquidação das sentenças.

Art. 674. A dissolução das sociedades anônimas far-se-á na forma do processo
ordinário.

Se não for contestado, o juiz mandará que se proceda à liquidação, na forma
estabelecida para a liquidação das sociedades civis ou mercantis.

••  Dissolução, liquidação e extinção da companhia: arts. 206 a 219 da Lei n. 6.404, de
15-12-1976 (Lei de Sociedades Anônimas).

DOS PROTESTOS FORMADOS A BORDO

••  Disposições revigoradas do Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939, antigo CPC, pela
Lei n. 6.780, de 12-5-1980. Vide art. 1.218, VIII, do CPC vigente.

Art. 725. O protesto ou processo testemunhável formado a bordo declarará os motivos
da determinação do capitão, conterá relatório circunstanciado do sinistro e referirá, em
resumo, a derrota até o ponto do mesmo sinistro, declarando a altura em que ocorreu.

Art. 726. O protesto ou processo testemunhável será escrito pelo piloto, datado e
assinado pelo capitão, pelos maiores da tripulação, imediato, chefe de máquina, médico,
pilotos, mestres, e por igual número de passageiros, com a indicação dos respectivos
domicílios.

Parágrafo único. Lavrar-se-á no diário de navegação ata, que precederá o protesto e
conterá a determinação motivada do capitão.

Art. 727. Dentro das 24 (vinte e quatro) horas úteis da entrada do navio no porto, o
capitão se apresentará ao juiz, fazendo-lhe entrega do protesto ou processo
testemunhável, formado a bordo, e do diário de navegação.

O juiz não admitirá a ratificação, se a ata não constar do diário.

Art. 728. Feita a notificação dos interessados, o juiz, nomeando curador aos ausentes,
procederá na forma do art. 685.

Art. 729. Finda a inquirição e conclusos os autos, o juiz, por sentença, ratificará o
protesto, mandando dar instrumento à parte.

DA HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO



••  As normas do Código anterior com relação a essa matéria, mantidas em vigor pelo
art. 1.218 do atual, perderam a vigência, uma vez que a Lei n. 6.015, de 31-12-1973,
passou a tratar do assunto, em seus arts. 67 a 69.

DO DINHEIRO A RISCO

Art. 754. Para que o capitão, à falta de outros meios, possa tomar dinheiro a risco
sobre o casco e pertenças do navio e remanescentes dos fretes, ou vender mercadorias
da carga, é indispensável:

I - que prove o pagamento das soldadas;
II - que prove absoluta falta de fundos em seu poder, pertencentes à embarcação;
III - que não se ache presente o proprietário da embarcação, ou mandatário ou

consignatário, nem qualquer interessado na carga, ou que, presente qualquer deles,
prove o capitão haver-lhe, sem resultado, pedido providências;

IV - que seja a deliberação tomada de acordo com os oficiais, lavrando-se, no diário
de navegação, termo de que conste a necessidade da medida.

Art. 755. A justificação desses requisitos far-se-á perante o juiz de direito do porto
onde se tomar o dinheiro a risco ou se venderem as mercadorias, e será julgada
procedente para produzir os efeitos de direito.

DA VISTORIA DE FAZENDAS AVARIADAS

Art. 756. Salvo prova em contrário, o recebimento de bagagem ou mercadorias, sem
protesto do destinatário, constituirá presunção de que foram entregues em bom estado e
em conformidade com o documento de transporte.

§ 1.º Em caso de avaria, o destinatário deverá protestar junto ao transportador dentro
em 3 (três) dias do recebimento da bagagem, e em 5 (cinco) da data do recebimento da
mercadoria.

§ 2.º A reclamação, por motivo de atraso, far-se-á dentro de 15 (quinze) dias, contados
daquele em que a bagagem ou mercadoria tiver sido posta à disposição do destinatário.

§ 3.º O protesto, nos casos acima, far-se-á mediante ressalva no próprio documento de
transporte, ou em separado.

§ 4.º Salvo o caso de fraude, do transportador, contra ele não se admitirá ação, se não
houver protesto nos prazos deste artigo.

DA APREENSÃO DE EMBARCAÇÕES

Art. 757. Provando-se que navio registrado como nacional obteve o registro sub-
repticiamente ou que perdeu, há mais de 6 (seis) meses, as condições para continuar



considerado nacional, a autoridade fiscal competente do lugar, em que se houver
realizado o registro ou do lugar onde se verificar a infração dos preceitos legais,
apreenderá o navio, pondo-o imediatamente à disposição do juiz de direito da comarca.

Art. 758. Enquanto o juiz não nomear depositário, exercerá tal função a autoridade a
quem competia o registro, a qual procederá ao arrolamento e inventário do que existir a
bordo, mediante termo assinado pelo capitão, ou pelo mestre, se o quiser assinar.

Art. 759. As mercadorias encontradas a bordo serão, para todos os efeitos, havidas
como contrabando.

Parágrafo único. Serão da competência das autoridades fiscais a apreensão do
contrabando e o processo administrativo, inclusive a aplicação de multas.

Art. 760. O juiz julgará por sentença a apreensão e mandará proceder à venda, em
hasta pública, da coisa apreendida.

Art. 761. Efetuada a venda e deduzidas as despesas, inclusive a percentagem do
depositário, arbitrada pelo juiz, depositar-se-á o saldo para ser levantado por quem de
direito.

DA AVARIA A CARGO DO SEGURADOR

Art. 762. Para que o dano sofrido pelo navio ou por sua carga se considere avaria, a
cargo do segurador, dois peritos arbitradores declararão, após os exames necessários:

I - a causa do dano;
II - a parte da carga avariada, como indicação de marcas, números ou volumes;
III - o valor dos objetos avariados e o custo provável do conserto ou restauração, se se

tratar do navio ou de suas pertenças.
§ 1.º As diligências, vistorias e exames se processarão com a presença dos

interessados, por ordem do juiz de direito da comarca, que, na ausência das partes,
nomeará, ex officio, pessoa idônea que as represente.

§ 2.º As diligências, vistorias e exames relativos ao casco do navio e suas pertenças
serão realizados antes de iniciado o conserto.

Art. 763. Os efeitos avariados serão vendidos em leilão público a quem mais der, e
pagos no ato da arrematação. Quando o navio tiver de ser vendido, o juiz determinará a
venda, em separado, do casco e de cada pertença, se lhe parecer conveniente.

Art. 764. A estimação do preço para o cálculo da avaria será feita em conformidade
com o disposto na lei comercial.



DAS AVARIAS

Art. 765. O capitão, antes de abrir as escotilhas do navio, poderá exigir dos
consignatários da carga que caucionem o pagamento da avaria, a que suas respectivas
mercadorias foram obrigadas no rateio da contribuição comum.

Recusando-se os consignatários a prestar a caução, o capitão poderá requerer depósito
judicial dos efeitos obrigados à contribuição, ficando o preço da venda sub-rogado para
com ele efetuar-se o pagamento da avaria comum, logo que se proceda ao rateio.

Art. 766. Nos prazos de 60 (sessenta) dias, se se tratar de embarcadores residentes no
Brasil, e de 120 (cento e vinte), se de residentes no estrangeiro, contados do dia em que
tiver sido requerida a caução de que trata o artigo antecedente, o armador fornecerá os
documentos necessários ao ajustador para regular a avaria, sob pena de ficar sujeito aos
juros da mora.

O ajustador terá o prazo de 1 (um) ano, contado da data da entrega dos documentos,
para apresentar o regulamento da avaria, sob pena de desconto de 10% (dez por cento)
dos honorários, por mês de retardamento, aplicada pelo juiz, ex officio, e cobrável em
selos, quando conclusos os autos para o despacho de homologação.

Art. 767. Oferecido o regulamento da avaria, dele terão vista os interessados em
cartório, por 20 (vinte) dias. Não havendo impugnação, o regulamento será homologado;
em caso contrário, terá o ajustador o prazo de 10 (dez) dias para contrariá-la, subindo o
processo, em seguida, ao juiz.

Art. 768. A sentença que homologar a repartição das avarias comuns mandará
indenizar cada um dos contribuintes, tendo força de definitiva e sendo exequível desde
logo, ainda que dela se recorra.

DOS SALVADOS MARÍTIMOS

Arts. 769 a 771. (Revogados pela Lei n. 7.542, de 26-9-1986.)

DAS ARRIBADAS FORÇADAS

Art. 772. Nos portos não alfandegados ou não habilitados competirá ao juiz autorizar
a descarga do navio arribado que necessitar de conserto.

O juiz que autorizar a descarga comunicará logo o ocorrido à alfândega ou mesa de
rendas mais próxima, a fim de que providencie de acordo com as leis alfandegárias.

Art. 773. As providências do artigo precedente serão também autorizadas nos



seguintes casos:
I - quando, abandonado o navio arribado, ou havido por inavegável, o capitão

requererá depósito da carga ou baldeação desta para outro navio;
II - quando a descarga for necessária para aliviar navio encalhado em baixio ou banco,

em águas jurisdicionais.

Art. 774. Nas hipóteses dos artigos anteriores, se necessária a venda de mercadorias
da carga do navio arribado, para pagamento de despesas com seu conserto, ou com a
descarga, ou com o depósito e reembarque das mercadorias, ou seu aparelhamento para
navegação, ou outras despesas semelhantes, o capitão, ou o consignatário, requererá ao
juiz, nos casos em que este for competente, autorização para a venda.

§ 1.º A venda não será autorizada sem caução para garantia do pagamento dos
impostos devidos.

§ 2.º O juiz que autorizar a venda comunicará logo o fato à alfândega ou mesa de
rendas mais próxima e ao Ministério da Fazenda.

§ 3.º Igualmente se procederá no caso de ser requerida venda de mercadorias
avariadas não suscetíveis de beneficiamento.

Art. 775. A decisão das dúvidas e contestações sobre a entrega das mercadorias, ou
do seu produto, competirá privativamente ao juiz de direito, ainda que se trate de
embarcações estrangeiras, quando não houver, na localidade, agente consular do país
com o qual o Brasil tenha celebrado tratado ou convenção.

Parágrafo único. Ouvido, no prazo de 5 (cinco) dias, o órgão do Ministério Público,
ou o procurador da República, se o houver na comarca, o juiz decidirá no mesmo prazo,
à vista da promoção e das alegações e provas produzidas pelos interessados.

(*) Decreto-lei n. 1.608, de 18-9-1939.
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– fraude contra credores: art. 593
– insolvência: arts. 478 e s.
– litisconsórcio: art. 47, parágrafo único

AÇÃO REGRESSIVA
– do fiador: art. 595, parágrafo único
– do sócio: art. 596, § 2.º
– obrigatoriedade de denunciação da lide: art. 70, III

AÇÃO REIVINDICATÓRIA
– competência: art. 95, 2.ª parte
– de título: art. 907, I
– denunciação da lide: art. 70, II
– sequestro de frutos e rendimentos: art. 822, II
– usucapião: art. 941
– valor da causa: art. 259, VII

AÇÃO RESCISÓRIA
– casos de admissão: art. 485
– confissão emanada de erro, dolo ou coação: art. 352, II
– decadência: art. 495
– de partilha julgada por sentença: art. 1.030
– legitimidade ativa: art. 487



– não tem efeito suspensivo da sentença rescindenda; exceções: art. 489
– petição inicial, indeferimento: art. 490
– petição inicial, requisitos: art. 488
– procedimento: arts. 491 a 494
– provas, delegação de competência a juiz de direito: art. 492
– razões finais: art. 493
– relatório, cópia aos juízes: art. 553
– revisor: art. 551 e parágrafos

ACAREAÇÃO
– de testemunhas: art. 418, II

ACIDENTE DE VEÍCULO
– ação de reparação, foro competente: art. 100, parágrafo único
– ressarcimento por danos: art. 275, II, d

AÇÕES DE MANUTENÇÃO E REINTEGRAÇÃO DE POSSE
– cabimento: art. 920
– citação do cônjuge: art. 10, § 1.º
– citação do réu: art. 930
– competência: art. 95, 2.ª parte
– contra pessoas jurídicas de direito público: art. 928, parágrafo único
– cumulação de pedido: arts. 921 e 951
– direito do possuidor: art. 926
– esbulho: arts. 921, II, 922, 924, 926 e 927
– exceção de domínio: art. 923
– mandado liminar: arts. 927 a 929
– natureza dúplice: art. 922
– procedimento ordinário: art. 931
– provas que incumbem ao autor para o mandado liminar: art. 927
– reconvenção: art. 315
– turbação: arts. 921, II, 922, 924, 926 e 927

AÇÕES IMOBILIÁRIAS
– competência do juiz brasileiro: art. 89

AÇÕES POSSESSÓRIAS
– competência territorial: art. 95
– com rito ordinário: art. 924
– contestação, alegação de que é sua a posse ofendida: art. 922
– manutenção provisória, idoneidade financeira do autor: art. 925
– participação do cônjuge do autor ou do réu; quando será indispensável: art. 10, § 2.º



– pedidos que podem ser cumulados: art. 921
– prazo de ano e dia, procedimento especial: art. 924
– propositura de uma por outra: art. 920
– reconvenção: art. 922
– reintegração provisória, idoneidade financeira do autor: art. 925

ACÓRDÃO(S)
– como é proferido: art. 165
– conceito: art. 163
– conferência: art. 563
– deverão conter ementas: art. 563
– embargos declaratórios: art. 535
– ementa; obrigatoriedade: art. 563
– publicação das conclusões: art. 564
– redação, a quem cabe: art. 556
– registrado em arquivo eletrônico: art. 556, parágrafo único

ACORDO EXTRAJUDICIAL
– homologado judicialmente; título executivo: art. 475-N, V

ADJUDICAÇÃO
– compulsória; competência: art. 95
– de bens do devedor, em execução: art. 647, I
– de bens penhorados, pagamento ao credor: art. 708, II
– herdeiro único: art. 1.031, § 1.º
– processamento: arts. 685-A e 685-B
– sustação, havendo agravo: art. 558 e parágrafo único

ADMINISTRADOR
– da massa, dos bens de insolvente, nomeação, encargos e remuneração: arts. 763 a 767
– de imóvel ou empresa em usufruto concedido em execução: art. 719
– de réu ausente, citação: art. 215, §§ 1.º e 2.º
– do espólio: arts. 985 e 986
– prestação de contas, procedimento: art. 919

ADVOGADO
– apresentação de mandato; prazo; falta, indenização por despesas processuais: art. 37 e

parágrafo único
– causa própria: arts. 20, 36, 39 e 254, I
– cobrança de autos: art. 196
– dativo; ônus da impugnação: art. 302, parágrafo único
– discussão da causa com elevação e urbanidade: art. 446, III



– em causa própria: arts. 36 e 254, I
– endereço; intimação: art. 39, I
– excesso de prazo; sanção: arts. 195 e 196
– exigência para ingresso em juízo: art. 36
– falecimento, restituição de prazo para recurso: art. 507
– honorários, em caso de extinção do processo: art. 267, § 2.º
– honorários, pagamento para renovar a ação: art. 268
– indicação do seu endereço: art. 39 e parágrafo único
– intimação de sentença e acórdão: art. 242 e parágrafos
– intimação pessoal, em caso de antecipação de audiência: art. 242, § 2.º
– morte ou incapacidade do constituinte: art. 265 e parágrafos
– palavra no rito sumário: art. 281
– poderes especiais: art. 38
– procuração geral para o foro: art. 38
– reconvenção: art. 316
– renúncia de mandato: art. 45
– representação da massa de bens do insolvente: art. 766, II
– representação em juízo: art. 36
– responsabilidade por despesas e perdas e danos quando não exibir procuração: art. 37,

parágrafo único
– revogação de mandato: art. 44
– retirada de autos: art. 196
– seus direitos: art. 40
– sigilo profissional: art. 406, II
– sustentação de recurso perante tribunal: art. 554
– sustentação oral no tribunal, pedido de preferência: art. 565 e parágrafo único
– uso de expressão injuriosa: art. 15 e parágrafo único

AERONAVE
– penhora, efeitos: arts. 655, X, e 679

AFORAMENTO
– resgate: art. 900

AGRAVO
– cabimento no caso de recurso extraordinário ou recurso especial não admitidos; prazo:

art. 544

AGRAVO DE INSTRUMENTO
– a quem será dirigido: art. 524
– cabimento: arts. 496, II, e 522
– cabimento na liquidação da sentença: art. 475-H



– convolação em agravo retido: art. 527, II
– custas; comprovante de pagamento: art. 525, § 1.º
– decisão do relator: arts. 527 e 557
– das decisões interlocutórias; quando é cabível: art. 522
– indeferimento liminar: art. 527
– julgamento, precede o da apelação no mesmo processo: art. 559 e parágrafo único
– juntada da cópia de petição; prazo: art. 526 e parágrafo único
– não obsta o andamento do processo: art. 497
– peças facultativas: art. 525, II
– peças obrigatórias: arts. 524 e 525, I
– petição; instrução: art. 525
– petição; será protocolada ou postada: art. 525, § 2.º
– prazo; intempestividade: art. 529
– recebido; manifestação do relator: art. 527
– requisitos: art. 524
– resposta; contrarrazões: art. 526

AGRAVO INTERNO
– cabimento: arts. 120, parágrafo único, 532 e 557, § 1.º
– prazo; cinco dias: arts. 120, parágrafo único, 532, 545 e 557, § 1.º

AGRAVO RETIDO
– cabimento: art. 523
– das decisões interlocutórias: art. 522
– interposição oral em audiência; admissão: art. 523, § 3.º
– preparo: art. 522, parágrafo único
– retratação; magistrado: art. 523, § 2.º

ALEGAÇÕES FINAIS
– no procedimento sumaríssimo: art. 281

ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA
– edital: art. 686
– substituição por alienação realizada pela Internet: art. 689-A

ALIENAÇÕES JUDICIAIS
– aplicação do produto em obrigações da dívida pública: art. 1.116, parágrafo único
– avaliação por perito: art. 1.114
– bens de órfãos: art. 1.117, III
– de coisa comum indivisível: art. 1.117, II
– de coisa comum, preferência do condômino: art. 1.119 e parágrafo único
– depósito do preço, sub-rogação dos ônus: art. 1.116



– imóvel que não couber na partilha: art. 1.117, I
– leilão, dispensa: art. 1.113 e § 3.º
– leilão pelo maior lanço: art. 1.115
– procedimento de jurisdição voluntária: arts. 1.113 a 1.119
– quando pode o juiz autorizá-las: art. 1.113 e parágrafos

ALIMENTOS
– fixados com base no salário mínimo: art. 475-Q, § 4.°
– indenização por ato ilícito: art. 475-Q
– pena de prisão do devedor faltoso: art. 733 e parágrafos

ALIMENTOS PROVISIONAIS
– casos que autorizam: art. 852
– cautelar: arts. 852 a 854
– execução de sentença ou decisão: art. 733 e parágrafos
– processam-se em férias: art. 174, II
– processam-se sempre no primeiro grau de jurisdição: art. 853

ANALOGIA
– aplicação pelo juiz: art. 126

ANTICRESE
– ineficácia da alienação em execução, relativamente ao credor não intimado: art. 619
– título executivo: art. 585, III

APELAÇÃO
– admite recurso adesivo: art. 500, II
– casos de efeito apenas devolutivo: art. 520, in fine
– de sentença: art. 513
– deserção, relevação da pena: art. 519 e parágrafo único
– efeito devolutivo: arts. 515 e parágrafos, e 517
– efeito devolutivo, promoção da execução provisória: art. 521
– efeitos devolutivo e suspensivo: arts. 520 e 521
– em ambos os efeitos, não admite inovação pelo juiz: art. 521
– interposição, requisitos da petição: art. 514
– intimação do apelado para contra-arrazoar: art. 518
– não recebimento; sentença em conformidade com súmula do STJ ou do STF: art. 518, §

1.°
– prazo para; caso de indeferimento da petição inicial: art. 296, caput

  – prazo para interpor e responder: art. 508
– preparo: art. 519
– proibição de inovar: art. 521



– qualificação das partes: art. 514, I
– questão de fato não proposta no juízo inferior: art. 517
– recebimento: art. 518, caput
– reexame dos pressupostos de admissibilidade: art. 518, § 2.°
– revisor: art. 551
– vista ao apelado: art. 518, caput

APELAÇÃO EX OFFICIO
– Vide RECURSO OFICIAL

APREENSÃO DE TÍTULO
– cessa a prisão: art. 886
– contestação do crédito, efeito: art. 887
– não restituído ou sonegado: art. 885
– ordem de prisão: art. 885, parágrafo único

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
– pela extinção do processo: art. 267, § 1.º

ARRECADAÇÃO
– de todos os bens, efeito da insolvência: art. 751, II
– realização em férias e feriados: art. 173, II

ARRECADAÇÃO DE BENS
– ausentes: arts. 1.160 e 1.161
– coisa vaga: art. 1.170
– competência territorial: arts. 96 e 97
– herança jacente: arts. 1.142 a 1.151

ARREMATAÇÃO
– arts. 686 a 707
– auto de arrematação: arts. 693 e 694
– desfazimento; casos: art. 694, § 1.º
– edital de hasta pública; que deve conter: art. 686
– falta de pagamento, por parte do arrematante e seu fiador, efeitos: art. 695
– lanço; preço vil: art. 692
– leilão, auto: art. 707
– pagamento; imediato ou mediante caução: art. 690
– preferência ao arrematante da totalidade dos bens: art. 691
– publicidade na imprensa; meios eletrônicos de divulgação: art. 687, § 2.º
– quando pode desfazer-se: art. 694, § 1.º
– suspensão; momento: art. 692, parágrafo único



ARREMATANTE
– remisso, sanções: art. 695

ARRENDAMENTO MERCANTIL
– ações decorrentes de; petição inicial: art. 285-B

ARRENDAMENTO RURAL
– causa relativa, rito sumário: art. 275, II, a

ARRESTO
– cessação, quando ocorre: art. 820
– concessão independente de justificação: art. 816
– de bens do devedor, presunção de insolvência: art. 750, II
– disposições sobre penhora, aplicação ao arresto: art. 821
– guarda de bens arrestados: art. 148
– justificação prévia: arts. 815 e 816
– justificação prévia em segredo: art. 804
– procedente a ação principal, resolve-se em penhora: art. 818
– quando tem lugar: art. 813
– realização em férias e feriados: art. 173, II
– requisitos para a concessão: art. 814 e parágrafo único
– suspensão, quando ocorre: art. 819
– violação, atentado: art. 879, I

ARROLAMENTO
– arts. 1.031 a 1.038
– avaliação dos bens do espólio: art. 1.033
– credores do espólio e homologação da partilha ou da adjudicação: art. 1.035 e

parágrafo único
– imposto de transmissão; lançamento: art. 1.034, § 2.º
– partilha amigável entre capazes; homologação: art. 1.031, § 2.º
– pedido de adjudicação: art. 1.031 e § 1.º
– petição de inventário; elementos: art. 1.032
– taxas judiciárias e tributos: art. 1.034

ARROLAMENTO DE BENS
– depositário: arts. 858 e 859
– diligência e sua continuação: art. 860
– justificação prévia: art. 858
– legitimidade para requerer: art. 856 e parágrafos
– petição inicial: art. 857
– produção de provas: art. 858



– quando se procede: art. 855

ASSISTÊNCIA
– arts. 50 a 55
– aos incapazes: arts. 8.º e 9.º
– cessa pela desistência e pela transação: art. 53
– impugnação: arts. 51 e 54, parágrafo único
– litisconsorcial: art. 54 e parágrafo único
– poderes e ônus do assistente: art. 52
– quando pode ocorrer: art. 50 e parágrafo único
– qualificada: art. 54
– simples: art. 50
– trânsito em julgado: art. 55

ASSISTENTE TÉCNICO
– indicação: art. 421, § 1.º, I
– procedimento sumário; indicação: arts. 276 e 278
– remuneração, despesa processual: art. 20, § 2.º
– remuneração pela parte que o indicou: art. 33

ASTREINTES – PENA PECUNIÁRIA
– casos: arts. 461, § 4.º, 621, parágrafo único, 644 e 645
– conceito: art. 645

ATENTADO
– juízo competente: art. 880, parágrafo único
– petição inicial: art. 880
– quando ocorre: art. 879
– ressarcimento de perdas e danos: art. 881, parágrafo único

ATOS ATENTATÓRIOS
– à dignidade da justiça: arts. 599, II, 600 e 601

ATOS DO ESCRIVÃO
– como são procedidos: arts. 166 a 171

ATOS DO JUIZ
– assinados eletronicamente: art. 164, parágrafo único
– quais são: art. 162
– redigidos, datados e assinados pelo juiz: art. 164

ATOS EXECUTIVOS



– determinação judicial, cumprimento pelos oficiais de justiça: art. 577

ATOS JUDICIAIS
– rescisão como atos jurídicos em geral, quando não dependem de sentença: art. 486

ATOS PROCESSUAIS
– assinatura dos intervenientes: art. 169
– cópias para autos suplementares: art. 159 e parágrafos
– cotas marginais ou interlineares: art. 161
– cumprimento mediante ordem judicial: art. 200
– das partes, constituem, modificam e extinguem direitos processuais: art. 158
– da distribuição e do registro: arts. 251 a 257
– extinção do direito de praticá-los, pelo decurso de prazo: art. 183
– horário de realização: art. 172
– inúteis ou desnecessários: art. 14, IV
– lugar da realização: art. 176
– meios eletrônicos; prática e comunicação oficial dos: art. 154, parágrafo único
– não se praticam em férias e feriados; exceções: art. 173
– praticados em férias e feriados: art. 173
– prioridade na tramitação: arts. 1.211-A a 1.211-C
– processo eletrônico: art. 169, § 2.º
– produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrônico: art. 154, § 2.º
– protelatórios: art. 31
– que correm em férias e feriados: art. 174
– realização: art. 172 e §§ 1.º a 3.º
– respeito ao domicílio: art. 172, § 2.º
– são públicos: art. 155
– segredo de justiça: art. 155
– tempo e lugar: arts. 172 a 176

AUDIÊNCIA
– adiamento: art. 453 e parágrafos
– antecipação, intimação pessoal dos advogados: art. 242, § 2.º
– boa ordem e decoro: art. 445
– conciliação das partes: arts. 227, 331, 447 e 448
– debates: art. 454 e parágrafos
– debates, substituição por memoriais: art. 454, § 3.º
– de conciliação; procedimento sumário: art. 277 e §§ 1.º a 5.º
– depoimento das partes, não se admitem intervenções ou apartes: art. 446, parágrafo

único
– direção dos trabalhos: art. 446
– discussão da causa com elevação e urbanidade: art. 446



– em concurso de credores: arts. 712 e 713
– em processo de extinção de obrigações do insolvente: art. 781
– fixação de pontos controvertidos: art. 451
– leitura de sentença, início do prazo de recurso: art. 506, I
– morte ou perda de capacidade processual: art. 265, § 1.º
– ordem dos trabalhos: arts. 450 a 457
– perito e assistentes; comparecimento para esclarecimentos: art. 435 e parágrafo único
– pregão das partes e advogados: art. 450
– preliminar: art. 331
– procedimento sumário; sem conciliação das partes: art. 278 e §§ 1.º e 2.º
– produção de prova testemunhal: arts. 176, 336 e 410
– prosseguimento, quando não se conclui no dia: art. 455
– publicação de sentença: art. 242 e parágrafos
– sentença, prazo: art. 456
– será pública, salvo casos especiais: art. 444
– termo: art. 457 e parágrafos
– vinculação do juiz que a iniciou: art. 132 e parágrafo único
– una e contínua; prosseguimento: art. 455

AUTENTICAÇÃO
– de reprodução de documentos: art. 384
– por advogado: art. 365, IV

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
– conflito de competência com autoridade judiciária: art. 124

AUTOS
– arquivamento: art. 504
– cobrança: art. 196
– consulta: art. 155, parágrafo único
– desaparecimento, restauração: art. 1.069
– de valor histórico; recolhimento ao Arquivo Público: art. 1.215, § 2.º
– eliminação, após cinco anos do arquivamento: art. 1.215 e parágrafos
– responsabilidade pela guarda: art. 141, IV
– vista ao advogado: art. 40

AUTOS SUPLEMENTARES
– sua formação: art. 159 e parágrafos

AUTUAÇÃO
– ato do escrivão; que contém: art. 166



AUXILIARES DA JUSTIÇA
– enumeração: art. 139

AVALIAÇÃO
– competência: art. 143, V
– de bens penhorados: arts. 680 a 685
– edital; publicação: art. 687
– por oficial de justiça; ressalva: art. 680

AVÓS
– direito de visita: art. 888, VII

BENFEITORIAS
– definição: art. 973, parágrafo único
– em coisa certa, objeto de execução: art. 628
– indenização: art. 628

BENS
– sujeitos à execução: arts. 591 e 592

BENS DE AUSENTES
– arrecadação anunciada por editais: art. 1.161
– arrecadação e nomeação de curador: art. 1.160
– caução: art. 1.166
– curadoria: art. 1.160
– declaração de ausência: art. 1.159
– herdeiros na posse, caução de restituir: art. 1.166
– regresso do ausente: arts. 1.167 e 1.168
– sucessão definitiva: arts. 1.167 e 1.168
– sucessão provisória; quem pode requerer: art. 1.163 e parágrafos

BENS IMÓVEIS
– divisíveis, arrematação parcial: art. 702 e parágrafo único
– execução por quantia certa contra devedor solvente; penhora: art. 659, §§ 4.º e 5.º

BENS IMPENHORÁVEIS
– enumeração: arts. 649 e 650

BENS INALIENÁVEIS
– frutos, quando são penhoráveis: art. 650
– são impenhoráveis: art. 649, I



BENS MÓVEIS
– arrematação em leilão: art. 704

BOA-FÉ
– dever processual: art. 14, I

BUSCA E APREENSÃO
– auto circunstanciado: art. 843
– competência: art. 93
– de coisa depositada: art. 905
– de coisa vendida a prestações, com reserva de domínio: art. 1.071 e parágrafos
– de pessoas ou de coisas: art. 839
– direito autoral ou de artista: art. 842, § 3.º
– embargo de obra nova, matérias e produtos: art. 936, parágrafo único
– justificação prévia, segredo de justiça: art. 841
– mandado, conteúdo: art. 841
– mandado, cumprimento por oficiais de justiça: art. 842 e parágrafos
– mandado, na execução para entrega de coisa móvel certa: art. 625
– petição inicial: art. 840
– realização em férias e feriados: art. 173, II

CARÊNCIA DE AÇÃO
– alegada na contestação: art. 301, X
– extinção do processo: arts. 267, VI, e 268

CARTA DE ORDEM
– expedida por meio eletrônico: art. 202, § 3.º
– para cumprimento de ordem do tribunal: art. 201
– requisitos essenciais: art. 202

CARTA DE SENTENÇA
– execução provisória: arts. 521 e 587
– execução; sentença estrangeira: art. 484
– extração: art. 587

CARTA DE USUFRUTO
– conteúdo, inscrição no registro imobiliário: art. 722, parágrafos

CARTA PRECATÓRIA
– da Justiça Federal, cumprida pela Justiça Estadual: art. 1.213
– expedida por meio eletrônico: art. 202, § 3.º
– início de prazo, após sua juntada aos autos: art. 241, IV



– itinerante: art. 204
– nomeação de perito e assistentes: art. 428
– para arrecadação de bens de herança jacente: art. 1.149
– para cumprimento de ato processual: art. 201
– para realização de perícia sobre documento, remessa do original: art. 202, §§ 1.º e 2.º
– penhora, avaliação e alienação de bens: art. 658
– por telegrama, radiograma ou telefone: arts. 205 a 208
– prazo para cumprimento: art. 203
– recusa de cumprimento: art. 209
– requisitos essenciais: art. 202
– suspensão do processo, se requerida antes do saneador: art. 338

CARTA ROGATÓRIA
– concessão de exequibilidade no Brasil: art. 211
– dirigida a autoridade estrangeira: art. 201
– expedida por meio eletrônico: art. 202, § 3.º
– negativa de cumprimento, citação por edital: art. 231, § 1.º
– remessa por via diplomática: art. 210
– requisitos essenciais: art. 202

CARTAS
– valor probante: art. 376

CAUÇÃO
– arrematação: art. 690
– contestação: art. 831
– de restituir bens de ausentes: art. 1.166
– falta; alegação na inicial: art. 301, XI
– fidejussória: art. 826
– mandado liminar em embargos de terceiro: art. 1.051
– não cumprimento da sentença, consequências: art. 834, parágrafo único
– prestação, medida cautelar provisória: art. 799
– prestada mediante depósito de bens móveis valiosos, hipoteca, penhor e fiança: art. 827
– prestada pelo interessado ou por terceiro: art. 828
– prosseguimento de obra embargada: art. 940 e parágrafos
– reforço de caução: arts. 837 e 838
– requerida pelo obrigado a dá-la; petição inicial: art. 829
– requerida pelo que tem direito à prestação: art. 830
– sentença imediata: art. 832
– sentença sobre reforço não cumprida, efeitos: art. 838
– terceiro: art. 828



CAUSA DE PEDIR
– inalterabilidade após a citação: art. 264 e parágrafo único

CERTIDÕES
– fazem a mesma prova que os originais: art. 365

CHAMAMENTO AO PROCESSO
– arts. 77 a 80
– citação do chamado: arts. 78 e 79
– quando é admissível: art. 77
– sentença, efeito com relação ao chamado: art. 80

CHEQUE
– penhora sobre: art. 672 e parágrafos

CITAÇÃO
– antes da; aditamento do pedido pelo autor: art. 294
– arguição de nulidade: art. 214, § 2.º
– com hora certa: arts. 227 a 229
– com hora certa; nomeação de curador especial: art. 9.º, II
– como se faz: art. 221
– comparecimento espontâneo, suprimento de falta: art. 214, § 1.º
– conceito: art. 213
– de ambos os cônjuges; quando necessária: art. 10 e § 1.º
– de demente: art. 218 e parágrafos
– de devedor de obrigação de entrega de coisa certa; prazo para apresentar embargos: art.

621
– de militar: art. 216, parágrafo único
– de noivos: art. 217, III
– de opostos: art. 57 e parágrafo único
– de parentes de pessoa falecida, nos primeiros dias: art. 217, II
– de pessoa doente: art. 217, IV
– de vários réus, início do prazo: art. 241, III
– efeitos: art. 219 e parágrafos
– efeitos quanto ao pedido: art. 264
– em comarcas contíguas, realização pelo oficial de justiça: art. 230
– em denunciação da lide: arts. 71, 72 e 73
– em domingos e feriados; excepcionalidade: art. 172, § 2.º
– em procedimento sumário: art. 277
– execução por quantia certa: art. 652 e parágrafos
– falta ou nulidade, alegável em embargos no processo de insolvência: art. 756
– feita; inalterabilidade do pedido: art. 264



– finalidade: art. 213
– indispensável para validade do processo: art. 214
– litisconsorte necessário: arts. 47 e 485
– mandado, advertência acerca da falta de contestação: art. 285
– mandado, requisitos: art. 225
– nulidade, comparecimento do réu apenas para argui-la: art. 214, § 2.º
– nulidade processual: art. 247
– oficial de justiça, como procede: art. 226
– onde não deve ser feita: art. 217
– onde pode ser feita: art. 216
– ordenada no despacho da petição inicial: art. 285
– para execução, interrompe prescrição: art. 617
– pelo correio: arts. 221 a 223
– pelo correio; prazo: art. 241, I
– pelo oficial de justiça: art. 224
– pelo oficial de justiça; prazo: art. 241, II
– pessoal, ao representante ou ao procurador legalmente autorizado: art. 215
– por carta de ordem, precatória ou rogatória; prazo: art. 241, IV
– por edital, execução por quantia certa: art. 654
– por edital, início do prazo: art. 241, V
– por edital, nomeação de curador especial: art. 9.º, I
– por edital, requerimento doloso, sanção: art. 233
– por edital, requisitos: art. 232
– por juiz incompetente, constitui em mora: art. 219
– por meio eletrônico: art. 221, IV
– prazo: art. 241, I a V
– preliminar de inexistência ou nulidade: art. 301, I
– procedimento de jurisdição voluntária: art. 1.105
– propositura da ação, efeitos: art. 263
– quando houver vários réus; prazo: art. 241, III
– quando interrompe a prescrição: art. 219, parágrafos
– realização fora de horário: art. 172, § 2.º
– realizada em férias e feriados: art. 173, II
– réu ausente: art. 215, parágrafos

COAÇÃO
– confissão: art. 352
– partilha: art. 1.029
– prova testemunhal: art. 404

COISA CERTA
– execução para entrega: arts. 621 a 628



COISA INCERTA
– execução para entrega: arts. 629 a 631

COISA JULGADA
– acolhimento de alegação, extinção do processo: art. 267, V
– alegação na contestação: art. 301, VI
– conceito: art. 467
– conhecimento de ofício: art. 267, § 3.º
– decisão de questão prejudicial: arts. 469, III, e 470
– em relação a terceiros: art. 472
– limites objetivos: arts. 469 e 470
– limites subjetivos: art. 472
– material: art. 467
– não fazem os motivos da sentença: art. 469, I
– quando ocorre: art. 301, §§ 1.º a 3.º
– sentença em arresto não a faz em relação ao processo principal: art. 817
– sentença ofensiva, ação rescisória: art. 485, IV

COISAS VAGAS
– comparecimento do dono: art. 1.172
– edital de chamamento do dono: art. 1.171 e parágrafos
– entrega por quem a achou e arrecadação pela autoridade: art. 1.170 e parágrafo único
– não reclamada; venda: art. 1.173
– objetos deixados em hotéis, oficinas e outros estabelecimentos: art. 1.175
– recompensa do inventor: arts. 1.173 e 1.174
– suspeita de criminosa subtração: art. 1.176

COMPETÊNCIA
– conflito de competência, quando ocorre: art. 115
– determinação no momento da propositura da ação: art. 87
– execução: arts. 575 a 579
– execução fiscal: art. 578
– funcional: arts. 91, 93 e 109
– interna: arts. 91 a 124
– internacional: arts. 88 a 90
– Justiça Federal: art. 93
– material: arts. 91 e 275, II
– modificações da: arts. 102 a 111
– para a reconvenção: art. 109
– prorrogação, quando ocorre: art. 114
– relativa: arts. 91, 94, 100, 111 e 112
– territorial: arts. 91 e 94 a 100



COMPROMISSO
– arbitral, alegado na contestação: art. 301, IX
– arbitral, extinção do processo: art. 267, VII

CONCILIAÇÃO
– audiência preliminar; direitos disponíveis; prazo para realização: art. 331, caput

  – das partes pelo juiz: art. 125, IV
– em audiência: arts. 447 a 449
– em audiência, procedimento sumário: art. 277 e §§ 1.º a 5.º
– não obtida; fixação, pelo juiz, de pontos controvertidos: art. 331, § 2.º
– redução a termo; caso: art. 331, § 1.º
– saneamento do processo: art. 331, § 3.º
– sentença homologatória, título executivo: art. 475-N, III
– termo homologado, valor de sentença: art. 449

CONCURSO DE CREDORES
– execução por quantia certa: arts. 711 a 713

CONDIÇÕES DA AÇÃO
– ausência, extinção do processo: art. 267, VI

CONEXÃO
– alegada na contestação: art. 301, VII
– de ações, quando existe: art. 103
– distribuição de feito por dependência: art. 253
– modifica a competência: art. 102
– pelo objeto ou pela causa; litisconsórcio: art. 46, II

CONFISSÃO
– de cônjuge: art. 350, parágrafo único
– de dívida, título executivo: art. 585, II
– de litisconsorte: art. 350
– emanada de erro, dolo ou coação, como revogá-la: art. 352
– extrajudicial, forma e eficácia: art. 353 e parágrafo único
– fatos relativos a direitos indisponíveis: art. 351
– ficta, decorre de revelia: arts. 319 e 320
– ficta, fato não impugnado: art. 302
– ficta, medida cautelar, fato não contestado: art. 803
– ficta, recusa de exibição de documento ou coisa: art. 359, I
– indivisibilidade: art. 354
– invalidação pela ação rescisória: art. 485, VIII
– judicial, espontânea ou provocada: art. 349



– parte intimada que não presta depoimento pessoal: art. 343, § 2.º
– por mandatário: art. 349, parágrafo único
– presumida, pela não contestação de fatos articulados: art. 285
– quando ocorre: art. 348

CONFLITO DE COMPETÊNCIA
– autoridade judiciária e autoridade administrativa: art. 124
– casos em que ocorre: art. 115
– dirigido ao presidente do tribunal: art. 118
– entre turmas, seções, câmaras, Conselho Superior da Magistratura, juízes de segundo

grau e desembargadores: art. 123
– procedimento: arts. 119 a 122
– quem pode suscitar: art. 116
– remessa dos autos ao juiz competente: art. 122, parágrafo único
– sobrestamento do processo: art. 120

CÔNJUGES
– ações em que serão citados os dois: art. 10, § 1.º
– afastamento da morada do casal: art. 888, VI
– caso em que será necessário consentimento para propor ações: art. 10, caput
– quando seus bens respondem por dívida: art. 592, IV
– suprimento judicial do consentimento: art. 11

CONTESTAÇÃO
– alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, permissão de

prova documental: art. 326
– alegação de toda matéria de defesa: art. 300
– alegações posteriores: art. 303
– audiência do autor sobre preliminares: art. 327
– de oposição: art. 57
– de pedido de caução: art. 831
– de reconvenção: art. 316
– início do prazo: art. 241
– negativa de direito fundamental, requerimento de declaração incidente: art. 325
– peça autônoma: art. 299
– prazo comum aos litisconsortes: art. 298
– prazo para oferecê-la: art. 297
– preliminares: art. 301
– presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados: art. 302
– procedimento cautelar: art. 802

CONTINÊNCIA DE CAUSAS



– distribuição de feito por dependência: art. 253
– junção de processos: arts. 104 e 105
– modifica a competência: art. 102
– quando existe: art. 104

COTAS MARGINAIS
– proibição; sanções: art. 161

CREDORES
– a execução se faz no seu interesse: art. 612
– com direito de retenção: art. 594
– com garantia real, intimação de penhora: art. 615, II
– com título executivo, legitimidade para a execução: arts. 566, II, e 567
– declaração judicial de insolvência, convocação por edital: art. 761, I
– execução, medidas acautelatórias: art. 615, III
– inadimplente, excesso de execução: art. 743, IV
– pedido de usufruto sobre bem penhorado: arts. 721 e 722
– preferência sobre bens penhorados: arts. 612 e 613
– quirografário, requerimento de insolvência do devedor: art. 753
– requerimento de declaração de insolvência: art. 754
– sujeito a contraprestação, prova de adimplemento: art. 615, IV

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
– arts. 475-I a 475-R
– competência: art. 475-P
– execução provisória da sentença: art. 475-O
– impugnação: art. 475-L
– indenização por ato ilícito; prestação de alimentos: art. 475-Q
– multa de mora: art. 475-J
– normas de aplicação subsidiária: art. 475-R
– obrigação por quantia certa: art. 475-I

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS
– permissão: art. 292 e parágrafos

CURADOR
– contestação do pedido de remoção e dispensa de tutor ou curador: art. 1.195
– de ausentes; cessação da curadoria: art. 1.162
– de incapazes: arts. 8.º e 9.º
– de reconhecida idoneidade, dispensa de garantia: art. 1.190
– de herança jacente; atribuições: art. 1.142
– escusa do encargo: arts. 1.192 e parágrafo único e 1.193



– especial; colidência de interesses do incapaz com o do representante legal: art. 9.º, II
– especial; não sujeito ao ônus da impugnação: art. 302, parágrafo único
– especialização de hipoteca legal: art. 1.188 e parágrafo único
– nomeação, compromisso: art. 1.187
– nomeação e remoção em férias: art. 174
– nomeação sem efeito, quando não puder garantir a gestão: art. 1.191
– nomeada para receber citação de demente: art. 218 e parágrafos
– prestação de contas, procedimento: art. 919
– remoção, quem requer: art. 1.194
– requerimento de exoneração: art. 1.198
– suspensão, substituto interino: art. 1.197

CURATELA
– causas concernentes, intervenção do Ministério Público: art. 82
– disposições comuns com a tutela: arts. 1.187 a 1.198

CURATELA DE INTERDITOS
– competência: art. 1.181
– curadoria: art. 1.179
– impugnação da pretensão: art. 1.182
– perícia médica: art. 1.183
– pródigo: art. 1.185
– toxicômanos: art. 1.185

DECADÊNCIA
– aplicação de normas relativas à prescrição: art. 220
– de ação rescisória: art. 495
– extinção do processo: art. 269, IV
– indeferimento da inicial: art. 295, IV
– reconhecida em procedimento cautelar: art. 810

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
– agravo: art. 522
– conceito: art. 162, § 2.º
– proferida em audiência; admissão da interposição oral do agravo retido: art. 523, § 3.º
– tutela antecipada: art. 273

DECISÃO SUMÁRIA
– medida cautelar não contestada: art. 803

  – processo de caução: art. 832

DECLARAÇÃO DE CRÉDITO



– em processo de insolvência: art. 761

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
– questão admitida, submissão ao tribunal pleno: art. 481
– questão rejeitada; prosseguimento do julgamento: art. 481
– submissão da questão à turma ou câmara, pelo relator: art. 480

DECLARAÇÃO INCIDENTE
– despesas processuais: art. 34
– quando pode ser requerida: art. 325
– suspensão do processo: art. 265, IV

DECLARAÇÕES DE VONTADE
– constituição, modificação e extinção de diretor: art. 158
– sentença com o mesmo efeito: art. 466-A

DELITO
– questão prejudicial: art. 110 e parágrafo único

DENUNCIAÇÃO DA LIDE
– ao alienante, para efeitos de evicção: art. 70, I
– citação do denunciado: arts. 71, 72 e 73
– pelo autor; litisconsorte do denunciado: art. 74
– pelo réu, efeitos: art. 75
– proprietário: art. 70, II
– quando é obrigatória: art. 70
– sentença vale como título executivo contra o denunciado: art. 76

DEPOIMENTO(S)
– caso em que será passado para versão datilográfica: art. 417, § 1.º
– datilografado ou registrado por taquigrafia, estenotipia; análise: art. 417, caput
– em processo eletrônico: art. 417, § 2.º
– procedimento sumário: art. 279
– requerido pela parte: art. 343
– respostas evasivas e omissões de respostas: art. 345
– sigilo profissional: art. 347
– tomados fora de audiência: art. 336, parágrafo único

DEPOIMENTO PESSOAL
– ausência da parte; pena de confissão: art. 343, § 2.º
– consulta de notas: art. 346
– determinação pelo juiz: art. 342



– intimação pessoal: art. 343, § 1.º
– modo de inquirição: art. 344 e parágrafo único
– não admite apartes: art. 446, parágrafo único
– negativa de resposta sobre fatos criminosos ou torpes: art. 347

DEPOSITÁRIO
– de bens sequestrados: arts. 824 e 825
– guarda de bens penhorados, arrestados, sequestrados ou arrecadados: art. 148
– prepostos: art. 149, parágrafo único
– prestação de contas: art. 919
– remuneração: art. 149
– responsabilidade por danos: art. 150

DEPOSITÁRIO INFIEL
– prisão: arts. 666, § 3.°, e 904, parágrafo único

DEPÓSITO
– da coisa litigiosa, em ação possessória: art. 925
– da prestação, em execução dependente de contraprestação: art. 582 e parágrafo único
– de bens penhorados: arts. 664, 665, I, e 666
– de coisa vendida a crédito com reserva de domínio: art. 1.071 e parágrafos
– de empresa penhorada: art. 667
– de materiais e produtos em embargo de obra nova: art. 936, parágrafo único
– de menores ou incapazes: art. 888, V
– realização em férias e feriados: art. 173, II

DESERÇÃO
– de recurso de apelação: art. 519 e parágrafo único
– penalidade: art. 519

DESISTÊNCIA
– da ação, extinção do processo: art. 267, VIII
– da ação, não pode ocorrer sem consentimento do réu, decorrido o prazo para resposta:

art. 267, § 4.º
– de ação, a assistência não a impede: art. 53
– de ação, contra algum réu não citado: art. 298, parágrafo único
– de execução, faculdade do credor: art. 569 e parágrafo único
– de recurso: art. 501
– só produz efeito depois de homologada por sentença: art. 158, parágrafo único

DESPACHO
– conceito: art. 162, § 3.º



– embargos de declaração: art. 535
– irrecorribilidade: art. 504

DESPACHO SANEADOR
– inalterabilidade do pedido: art. 264, parágrafo único
– providências judiciais: art. 331 e parágrafos

DESPESAS JUDICIAIS
– atos adiados ou repetidos, encargo daquele que deu causa: art. 29
– atos efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública: art. 27
– atos protelatórios, impertinentes ou supérfluos: art. 31
– cartas precatórias, de ordem e rogatória: arts. 208 e 212
– condenação em sentença: art. 20 e parágrafos
– custas de retardamento: art. 267, § 3.º
– devolução de custas indevidas ou excessivas: art. 30
– distribuição proporcional: art. 21 e parágrafo único
– em caso de extinção do processo: art. 267, § 2.º
– encargo das partes: art. 19
– honorários de advogado: art. 20, §§ 3.º e 4.º
– juízo divisório, rateio: art. 25
– justiça gratuita: art. 19
– oposição: art. 34
– pagamento, para renovar a ação: art. 268
– procedimentos de jurisdição voluntária: art. 34
– procedimentos de jurisdição voluntária, rateio: art. 24
– proporcionalidade entre diversos autores ou diversos réus vencidos: art. 23
– quando são pagas: art. 19 e parágrafos
– reconvenção: art. 34
– remuneração de perito e de assistente técnico: art. 33 e parágrafo único
– responsabilidade das partes por danos processuais: arts. 16 a 18
– responsabilidade de advogado que não exibe procuração: art. 37, parágrafo único
– responsabilidade pela parte que não argui a incompetência absoluta: art. 113, § 1.º
– transação, divisão entre as partes: art. 26, § 2.º

DEVEDOR
– citação do; obrigação de fazer: art. 632
– cumprimento da obrigação obsta a execução: art. 581
– embargos: art. 736
– indisponibilidade dos bens, efeito da insolvência: art. 752
– insolvente: arts. 748 a 786 e 1.054, I
– intimação pessoal da realização de praça ou leilão: art. 686, § 3.º
– pode requerer a declaração da própria insolvência: art. 752



– responde com seus bens pelas obrigações: art. 591
– sucessores, legitimidade passiva em execução: art. 568

DIREITO DE RETENÇÃO
– impede execução sobre outros bens do devedor: art. 594

DIREITO INDISPONÍVEL
– convenção sobre ônus da prova, nulidade: art. 333, parágrafo único
– não admite confissão: art. 351
– revelia do réu não induz confissão: art. 320, II

DIREITO SUPERVENIENTE
– alegação após a contestação: art. 303, I
– sentença, toma em consideração: art. 462

DIREITOS REAIS IMOBILIÁRIOS
– necessidade de citação de ambos os cônjuges: art. 10, § 1.º, I

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL
– prova da divergência: art. 541, parágrafo único

DISTRIBUIÇÃO
– alternada de processos a juízes e escrivães: art. 252
– anotação de intervenção de terceiro: art. 253, parágrafo único
– anotação de reconvenção: art. 253, parágrafo único
– cancelamento de feito não preparado: art. 257
– considera-se proposta a ação: art. 263
– de oposição: art. 57
– de processo no tribunal: art. 548
– de processos, onde houver mais de um juiz: art. 251
– erro, compensação: art. 255
– fiscalização pela parte: art. 256
– petição desacompanhada de procuração: art. 254
– por dependência: art. 253

DÍVIDA(S)
– vencimento antecipado, efeito da declaração de insolvência: art. 751, I

DÍVIDA ATIVA
– a quem compete cobrá-la: art. 1.212
– da Fazenda Pública, certidão, título executivo: art. 585, VII



DIVÓRCIO CONSENSUAL
– realizado por escritura pública: art. 1.124-A

DOCUMENTO
– autenticidade; exame: art. 434, caput
– autêntico, quando se reputa: art. 369
– certidão textual, força probante: art. 365, I
– com a petição inicial, no procedimento sumário: art. 276
– cópias reprográficas de peças do processo; força probante: art. 365, IV
– declaração de autenticidade ou falsidade: art. 4.º
– dever de exibição, compete a terceiros: art. 341, II
– em língua estrangeira, nomeação de intérprete: art. 151
– em língua estrangeira, só pode ser junto com a tradução: art. 157
– entregue em cartório, recibo: art. 160
– entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento: art. 386
– exibição, medida cautelar: art. 844
– falsidade, cessa a fé: art. 387
– falsidade, perícia: art. 434 e parágrafo único
– feito por oficial incompetente ou sem observância de formalidade, eficácia: art. 367
– força probante do documento público: art. 364
– indispensável, instrui a petição inicial: art. 283
– instrução da petição inicial e da resposta: art. 396
– instrumento público exigido por lei: art. 366
– juntada, deve ser ouvida a parte contrária: art. 398
– novo, juntada em qualquer tempo: art. 397
– novo, obtenção após a sentença; ação rescisória: art. 485, VII
– particular, assinado em branco: art. 388 e parágrafo único
– particular, autêntico, prova a declaração: art. 373
– particular, autoria: art. 371
– particular, declaração de ciência de certo fato: art. 368, parágrafo único
– particular, declarações presumidas verdadeiras em relação ao signatário: art. 368
– particular, nota escrita pelo credor no título da obrigação: art. 377 e parágrafo único
– particular, obtido por erro, dolo ou coação: art. 372, parágrafo único
– particular, prova da data: art. 370
– particular, quando falta fé: art. 388
– particular, telegrama e radiograma, presumem-se conforme o original: art. 375
– particular, telegrama, radiograma: art. 374 e parágrafo único
– particular; título executivo extrajudicial: art. 585, II
– reprodução autenticada: art. 365, III
– reprodução fotográfica, autenticada por escrivão: art. 384
– reprodução mecânica, como fotográfica, cinematográfica e fonográfica: arts. 383 e 384
– reproduções digitalizadas; força probante: art. 365, VI



– traslado, força probante: art. 365, II

DOLO
– das partes, ação rescisória: art. 485, III
– de órgão do Ministério Público: art. 85
– por parte do juiz, responsabilidade civil: art. 133
– prova testemunhal: art. 404

DOMICÍLIO
– da mulher, competência para separação e conversão em divórcio, e anulação de

casamento: art. 100, I
– do autor da herança, competência territorial: art. 96
– do autor, quando o réu não tiver domicílio no Brasil: art. 94, § 3.º
– do réu; competência territorial: art. 94 e parágrafos
– inviolabilidade: art. 172, § 2.º

DUPLO GRAU
– de jurisdição; casos sujeitos: art. 475, I e II, e §§ 1.º a 3.º

EDITAL(AIS)
– arrematação; prazo para afixação: art. 687
– da execução por quantia certa contra devedor insolvente; publicação; disposições: art.

786-A
– de citação: arts. 231 e 232

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
– que deve conter: art. 686

ELEIÇÃO DE FORO
– cláusula de; contrato de adesão; nulidade declarada de ofício pelo juiz: art. 112,

parágrafo único
– conceito: art. 111

EMANCIPAÇÃO
– procedimento de jurisdição voluntária: art. 1.112, I

EMBARGOS
– depósito da coisa; impedimento de levantamento antes do julgamento dos: art. 623
– devedor de obrigação de entrega de coisa certa; prazo para: art. 621
– na execução por carta; competência: art. 747
– recurso de; procedimento: art. 546, parágrafo único



EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA
– contra a Fazenda Pública; matéria alegável: art. 741
– fundada em título extrajudicial; embargos, matéria alegável: art. 745
– sentença que rejeita, apelação meramente devolutiva: art. 520, V

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
– cabimento: art. 535
– de acórdão ou sentença; cabimento: art. 535, I
– interrupção para interposição de outros recursos: art. 538 e parágrafo único
– julgamento pelo juiz; prazo: art. 537
– manifestamente protelatórios; condenação do embargante: art. 538, parágrafo único
– prazo em que serão opostos: art. 536
– recurso cabível: art. 496, IV

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
– em recurso especial e em recurso extraordinário: art. 496, VIII
– prazo para interpor e para responder: art. 508

EMBARGOS DE TERCEIRO(S)
– apresentação em férias e feriados: art. 173, II
– contestação: arts. 1.053 e 1.054
– distribuição por dependência: art. 1.049
– do possuidor direto, alegação de domínio alheio: art. 1.050, § 2.º
– mandado liminar de manutenção na reintegração: art. 1.051
– não contestado: art. 1.053
– procedimento: art. 1.050 e parágrafos
– processamento em autos distintos: art. 1.049
– quando podem ser opostos: art. 1.048
– quem pode oferecer: art. 1.046 e parágrafos
– suspensão dos autos principais: art. 1.052

EMBARGOS DO DEVEDOR
– distribuídos por dependência: art. 736, parágrafo único
– efeito suspensivo: art. 739-A
– em requerimento de insolvência: art. 756
– prazo para oferecimento: art. 738
– procedimento: art. 740 e parágrafo único
– rejeição: art. 739, caput

EMBARGOS INFRINGENTES
– apreciação do acórdão embargado: art. 531
– cabimento: art. 530



– escolha de novo relator: art. 534
– prazo para interpor e para responder: art. 508
– processo e julgamento: art. 533
– recurso cabível: art. 496, III
– recurso do indeferimento e prazo: art. 532
– relatório, cópia aos juízes: art. 553
– revisão: art. 551
– sobrestamento de recurso extraordinário: art. 498 e parágrafo único

EMPRÉSTIMO
- ações decorrentes de; petição inicial: art. 285-B

ENFITEUSE
– cientificação do senhorio direto; prazo: art. 698
– execução, alienação ineficaz em relação ao senhorio não intimado: art. 619

EQUIDADE
– decisão nos casos previstos: art. 127

ERRO
– prova testemunhal: art. 404
– sentença fundada em erro de fato, ação rescisória: art. 485, II e §§ 1.º e 2.º

ESBULHO
– ação de reintegração de posse: arts. 926 a 931
– queixa, em ação demarcatória: art. 951

ESCRITURA PÚBLICA
– divórcio, separação, inventário e partilha realizados por via administrativa: arts. 982,

1.031 e 1.124-A
– título executivo extrajudicial: art. 585, II

ESCRIVÃO
– ad hoc, nomeado pelo juiz: art. 142
– atribuições legais: art. 141
– autuação: art. 166
– certidões de atos e termos de processo: art. 141, V
– como são procedidos os seus atos: arts. 166 a 171
– distribuição alternada de processos: art. 252
– impedimento, substituição: art. 142
– juntada, vista e conclusão: art. 168
– numeração e rubrica das folhas: art. 167



– responsabilidade civil: art. 144
– responsabilidade pela guarda de autos: art. 141, IV

ESPÓLIO
– representação pelo inventariante: art. 12, V e § 1.º, e art. 991, I
– responde pelas dívidas do falecido: art. 597
– réu, competência territorial: art. 96
– substitui o morto nas ações em que for parte: art. 43

EVICÇÃO
– competência: art. 93
– obrigatoriedade de denunciação da lide: art. 70, I

EXCEÇÃO
– será processada em apenso: art. 299

EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DO FORO
– conflito de competência não a exclui: art. 117, parágrafo único
– sua falta determina a prorrogação da competência: art. 114

EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO
– arguição a qualquer tempo: arts. 304 a 306
– processamento: arts. 312 a 314

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
– arguição a qualquer tempo, com suspensão do processo: art. 304
– exclui suscitamento de conflito de competência: art. 117
– no tribunal, regimento interno: art. 265, § 4.º
– processamento: arts. 307 a 311
– suspende curso de prazo: art. 180
– suspensão do processo: art. 265, III

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA
– arguição: arts. 112 e 113

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
– processamento: arts. 312 a 314

EXCESSO DE EXECUÇÃO
– quando ocorre: art. 743

EXECUÇÃO(ÕES)



– atos atentatórios à dignidade da justiça: arts. 600 e 601
– base em obrigação líquida, certa e exigível: art. 586
– certidão comprobatória do ajuizamento da: art. 615-A
– bens que ficam sujeitos: arts. 591 e 592
– citação, interrompe a prescrição: art. 617
– citação irregular, nulidade: art. 618, II
– condição não verificada, nulidade: art. 618, III
– contra a Fazenda Pública; embargos: art. 741
– credor com título executivo: art. 566, I
– cumulação, condições exigidas: art. 573
– de dívida antes de cumprida a obrigação do credor: art. 582 e parágrafo único
– definitiva, quando ocorre: art. 587
– de obrigação alternativa, exercício da opção e realização da prestação: art. 571 e

parágrafos
– de prestação alimentícia, atraso, constituição de renda: art. 732
– de prestação do devedor, antes de adimplida a prestação do credor: art. 743, IV
– de relação jurídica condicional ou a termo: art. 572
– de saldo apurado em prestação de contas: art. 918
– de sentença penal com efeito civil: art. 575, IV 

  – depósito de 30% do valor; restante pago em até seis vezes: art. 745-A
  – desistência; o que deve ser observado: art. 569, parágrafo único
  – de título extrajudicial: art. 576
  – embargadas ou não; fixação dos honorários advocatícios: art. 20, § 4.º
  – embargos fundados em nulidade da execução: art. 746
  – escolha de modo, quando por mais de um pode efetuar-se: art. 615, I
  – excesso, quando ocorre: art. 743
  – extinção, casos, declaração por sentença: arts. 794 e 795
  – extinção; efeitos: art. 795
  – finda; entrega da coisa certa; termo: art. 624
  – fundada em título judicial, juízo competente: art. 575
  – instauração; requisitos da obrigação: art. 580
  – interesse do credor: art. 612
  – intimação do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, ou do usufrutuário, quando a
penhora recair em bem gravado: art. 615, II
  – menos gravosa: art. 716
  – Ministério Público, legitimação ativa: art. 566, II
  – nulidade, embargos à arrematação e à adjudicação: art. 746
  – nulidade, quando ocorre: art. 618
  – o cumprimento da obrigação obsta a execução: art. 581
  – para entrega de coisa certa; benfeitorias indenizáveis: art. 628
  – para entrega de coisa certa; citação para satisfazer o julgado: art. 621
  – para entrega de coisa certa; depósito da coisa para embargos: art. 622



  – para entrega de coisa certa; depósito e levantamento da coisa: art. 623
  – para entrega de coisa certa; mandado contra terceiro adquirente: art. 626
  – para entrega de coisa certa; mandado de imissão na posse ou de busca e apreensão: art.
625
  – para entrega de coisa certa; responsabilidade por danos quando a coisa não for
encontrada ou não for reclamada do terceiro adquirente: art. 627 e parágrafos
  – para entrega de coisa incerta: arts. 629 e 630
  – partes: arts. 566 a 568
  – petição inicial, documentos que instruem: art. 614
  – petição inicial, indeferimento: art. 616
  – por concurso universal: art. 751, III
  – processo, aplicação das disposições do processo de conhecimento: art. 598
  – provisória; procedimento: art. 475-O
  – provisória, quando ocorre: art. 587
  – requisição de força policial: art. 579
  – suspensão, casos: arts. 791 e 792
  – termo não ocorrido, nulidade: art. 618, III
  – tutela antecipada: art. 273, § 3.º
  – vários meios, escolha do menos gravoso: art. 620

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
– citação do executado para satisfazê-lo no prazo: art. 632
– conversão em perdas e danos: art. 633 e parágrafo único
– cumprimento da sentença: art. 644
– embargos do executado: arts. 736 a 740
– exequível por terceiro, realização à custa do devedor: arts. 634, 635 e 637
– obrigação a ser realizada pessoalmente pelo devedor, inadimplemento, perdas e danos:

art. 638, parágrafo único
– obrigação executada à custa do devedor: art. 633

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
– desfazimento à custa do executado: art. 643
– desfazimento impossível, conversão em perdas e danos: art. 643, parágrafo único
– prazo para desfazimento: art. 642

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
– carta precatória, embargos: art. 747

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– dispensa de caução às custas: art. 836, I

EXECUÇÃO FISCAL



– foro competente: art. 578 e parágrafo único

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
– adjudicação de bens penhorados: art. 708, II
– arresto de bens do devedor: arts. 653 e 654
– citação do executado: art. 652 e parágrafos
– concurso de credores: arts. 711 a 713
– contra a Fazenda Pública: arts. 730 e 731
– dinheiro que sobejar: art. 710
– embargos do devedor: arts. 736 a 740
– em que consiste: art. 646
– entrega de dinheiro ao credor, autorização do juiz: art. 709
– expropriação de bens, em que consiste: art. 647
– pagamento ao credor, como é feito: art. 708
– penhora de tantos bens quantos bastem: art. 659
– penhora mediante carta precatória: art. 658
– rateio do dinheiro entre os vários credores: art. 711
– remição de execução: art. 651
– usufruto de imóvel da empresa, pagamento ao credor: art. 708, II
– usufruto de imóvel ou empresa: arts. 716 a 722

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA
– procedimento: art. 475-O

EXIBIÇÃO
– objetos da diligência: art. 844

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA
– causas justificativas de recusa: art. 363
– determinação judicial: art. 355
– dever de terceiros: art. 341, II
– negativa de posse; prova da inverdade: art. 357
– negativa de terceiro, audiência para depoimentos: art. 361
– negativa de terceiro, ausência de motivo justo, providências judiciais: art. 362
– parcial, se outra parte não puder ser exibida: art. 363, parágrafo único
– por terceiro, prazo para resposta: art. 360
– recusa, efeitos processuais: art. 359
– recusa, quando não será admitida: art. 358
– requisitos do pedido: art. 356

EXTINÇÃO DO PROCESSO
– com julgamento do mérito: art. 265



– despejo: art. 267, VI
– falta de citação de litisconsorte necessário: art. 47, parágrafo único
– julgamento: art. 329
– paralisação por negligência; perempção: art. 268, parágrafo único
– renovação da ação, condições: art. 268
– sem julgamento do mérito, casos: art. 267
– sentença concisa: art. 459

FAC-SÍMILE
– interposição apelação: art. 514
– interposição agravo: art. 523
– oposição de embargos: art. 535

FALSIDADE
– da prova, ação rescisória: art. 485, VI
– de documento, ação declaratória: art. 4.º
– de documento, em que consiste: art. 387, parágrafo único
– de documento, ônus da prova: art. 389 

FAZENDA PÚBLICA
– ato processual efetuado a seu requerimento, despesas processuais: art. 27
– dispensa de preparo de recurso: art. 511, § 1.º
– execução contra a; embargos: art. 741
– execução contra processamento: arts. 730 e 731
– manifestação em inventário e partilha: art. 988, IX
– ouvida em processo de jurisdição voluntária: art. 1.108
– prazos processuais para seus representantes: art. 188
– representante, excesso de prazo: art. 197
– requerimento de arresto: art. 816, I
– vencida; fixação de honorários: art. 20, § 4.º

FERIADOS
– não interrompe prazo: art. 178
– não se praticam atos processuais: art. 173
– quais são: art. 175

FÉRIAS
– atos que correm em férias: art. 174
– não se praticam atos processuais: art. 173
– suspensão de prazos: art. 179

FIADOR



– chamamento ao processo, do credor e de outros fiadores: art. 77, I e II
– nomeação à penhora de bens do devedor: art. 595
– que paga a dívida; ação regressiva nos mesmos autos: art. 595, parágrafo único
– seus bens ficam sujeitos à execução: art. 595

FIADOR JUDICIAL
– legitimidade passiva em execução: art. 568, IV

FIANÇA
– caução fidejussória: art. 827

FIDEICOMISSO
– extinção, procedimento de jurisdição voluntária: art. 1.112, VI

FINANCIAMENTO
- ações decorrentes de; petição inicial: art. 285-B

FORMA
– erro de forma do processo, efeito: art. 250
– meios eletrônicos; prática e comunicação oficial dos atos processuais: art.

154, parágrafo único
– os atos e termos não dependem de forma especial senão quando a lei exigir: art. 154,

caput
– prescrita em lei, nulidade processual: arts. 243 e 244
– prescrita sem cominação de nulidade: art. 244
– validade de ato que por outra forma alcançou a finalidade: art. 245
– validade quando o ato preencha a finalidade essencial: art. 154, caput

FORMAL DE PARTILHA
– instrumento: art. 1.027 e parágrafo único
– título executivo: art. 475-N, VII

FORO DE ELEIÇÃO
– permissibilidade e efeitos: art. 111 e parágrafos

FOTOGRAFIA
– admissível como prova: arts. 383 e 384
– apresentação do negativo: art. 385, §§ 1.º e 2.º
– eficácia probatória: arts. 384 e 385
– impugnação da autenticidade: art. 383, parágrafo único
– publicada em jornal: art. 385, § 2.º



FRAUDE
– de órgão do Ministério Público: art. 85
– por parte do juiz, responsabilidade civil: art. 133

FRAUDE À EXECUÇÃO
– ato atentatório à dignidade da justiça: art. 600, I
– quando ocorre: art. 593
– terceiro que nega a existência de débito em conluio com o devedor: art. 672, § 3.º

FRUTOS
– de bens inalienáveis, penhora: art. 650

FUNDAÇÕES
– estatutos, alienação sujeita à aprovação do Ministério Público: art. 1.203
– estatutos, aprovação: art. 1.201 e parágrafos
– estatutos, elaboração: art. 1.199
– estatutos, elaborados pelo Ministério Público: art. 1.202
– extinção, quem e por que promove: art. 1.204
– Ministério Público, participa de sua instituição e vida social: arts. 1.200 a 1.204

FUNGIBILIDADE
– cautelares: art. 796
– erro grosseiro: art. 496
– possessórias: art. 920
– recursos: art. 496

GESTÃO DE NEGÓCIO
– ação contra gestor, competência: art. 100, V, b
– assistente: art. 52, parágrafo único

HABILITAÇÃO
– cessionário ou sub-rogado: art. 1.061
– de sucessores, no processo: art. 1.055
– incidente nos autos principais e independentemente de sentença: art. 1.060
– quando tem lugar: art. 1.055
– quem pode requerer: art. 1.056
– perante relator, no tribunal: art. 1.059
– processamento: arts. 1.057 e 1.058

HERANÇA JACENTE
– alienação de bens: art. 1.155 e parágrafo único
– arrecadação, como se processa: arts. 1.145 e 1.146



– arrecadação dos bens: art. 1.142
– arrecadação, pela autoridade policial: art. 1.148
– arrecadação por carta precatória: art. 1.149
– arrecadação suspensa se aparecer cônjuge, herdeiro ou testamenteiro: art. 1.151
– conversão em inventário: art. 1.153
– credores, habilitação de cobrança: art. 1.154
– curador, atos que lhe incumbem: art. 1.144
– curador para guarda, conservação e administração: art. 1.143
– declaração de vacância, efeitos: art. 1.158
– declaração de vacância, incorporação ao domínio da União, do Estado ou Distrito

Federal: art. 1.143
– expedição de edital de convocação de sucessores: art. 1.152 e parágrafos
– inquirição sobre qualificação do falecido, paradeiro dos sucessores e existência de

bens: art. 1.150
– papéis, cartas e livros arrecadados: art. 1.147
– representação pelo curador: art. 12, IV
– sucessão provisória de ausente, conversão: art. 1.165, parágrafo único

HIPOTECA
– bens insuficientes, reforço com hipoteca legal: art. 1.208
– caução real: art. 827
– cientificação do credor: art. 698
– ineficácia de alienação em execução relativamente ao credor não intimado: art. 619
– título executivo: art. 585, III

HIPOTECA JUDICIÁRIA
– sentença condenatória, quando a produz: art. 466

HIPOTECA LEGAL
– arbitramento do valor da responsabilidade, por peritos: art. 1.206
– bens inferiores ao valor da responsabilidade: art. 1.209
– da sentença o que deve constar: art. 1.207, parágrafo único
– especialização extrajudicial: art. 1.210
– homologação ou correção do arbitramento e avaliação: art. 1.207
– pedido de especialização: art. 1.205
– valor da responsabilidade: art. 1.206 e parágrafos

HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR LEGAL
– decisão judicial e entrega dos autos: art. 876
– defesa: art. 875
– requerimento: art. 874



HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA
– eficácia, no Brasil, de sentença estrangeira: art. 483

HONORÁRIOS
– de profissionais liberais, ação de cobrança, procedimento: art. 275, II, f
– do perito; depósito em juízo: art. 33, parágrafo único

HONORÁRIOS DE ADVOGADO
– condenação do litigante de má-fé: art. 18 e parágrafos
– devidos em processo extinto sem apreciação do mérito: art. 28
– devidos pelo executado; redução pela metade: art. 652-A
– distribuição proporcional: arts. 21, parágrafo único, e 23
– fixação, critérios: art. 20, §§ 3.º a 5.º

IMISSÃO NA POSSE
– mandado na execução para entrega de coisa imóvel certa: art. 625
– violação, atentado: art. 879, I

IMÓVEL
– rural; pequena propriedade; definição legal; caso de impenhorabilidade absoluta: art.

649, X
– situado em mais de um Estado ou comarca, competência: art. 107

IMPEDIMENTO
– de atividade nociva; para efetivação de tutela específica; medida necessária; juiz;

aplicação: art. 461, § 5.º
– de intérprete: art. 138, IV
– de órgão do Ministério Público: art. 138, I e parágrafos
– de perito: art. 138, III e parágrafos
– de serventuário de justiça: art. 138, II e parágrafos
– exceção; arguição em qualquer tempo, com suspensão do processo: arts. 304 a 306
– resultante de parentesco com outro juiz que julgou a causa: art. 136

IMPEDIMENTO DO JUIZ
– embargos à declaração de insolvência: art. 756
– enumeração dos casos: art. 134

IMPENHORABILIDADE
– absoluta: art. 649
– relativa: art. 650

IMPULSO OFICIAL



– no desenvolvimento do processo: art. 262

INCAPACIDADE PROCESSUAL
– prazo para sanar o defeito: art. 13

INCAPAZES
– arrematação de bem imóvel de incapaz: art. 701 e parágrafos
– assistência e representação: art. 8.º
– causas de seu interesse, intervenção do Ministério Público: art. 82, I
– réu, competência territorial do foro do domicílio do representante: art. 98

INCIDENTE DE FALSIDADE
– prazo para resposta: art. 392
– quando ocorre: arts. 390 e 391
– sentença declaratória da falsidade ou autenticidade do documento: art. 395
– suscitado no tribunal: art. 393
– suspensão do processo: art. 394

INCOMPETÊNCIA
– absoluta, alegação a qualquer tempo: art. 113 e parágrafos
– absoluta, declaração de ofício: art. 113
– declaração de incompetência: arts. 112 a 124
– exceção: arts. 304 a 306
– relativa, arguição por meio de exceção: art. 111

INDENIZAÇÃO
– dois ou mais litigantes de má-fé; condenação proporcional: art. 18, § 1.º
– por danos processuais, fixação do valor: art. 18, § 2.º
– por prejuízos, honorários e despesas; condenação do litigante de má-fé: art. 18, caput, e

parágrafos

INÉPCIA
– da petição inicial: art. 295

INJÚRIA
– expressões injuriosas, cancelamento: art. 15

INSOLVÊNCIA
– art. 99, parágrafo único, I
– acordo do insolvente com seus credores, aprovação judicial: art. 783
– administrador da massa, nomeação, encargos, remuneração: arts. 763 a 767
– alienação dos bens em praça ou leilão: art. 773



– ao juízo da insolvência concorrem os credores comuns: art. 762
– arresto dos bens: art. 813, II, b
– competência exclusiva de juiz de direito para julgamento de seu processo: art. 92
– conceito: art. 748
– cônjuges, declaração da insolvência de ambos: art. 749
– credor retardatário: art. 784
– declaração judicial: art. 761
– efeitos da declaração: art. 751
– elisão do pedido, pelo depósito do crédito: art. 757
– embargos de devedor: art. 756
– estão sujeitas as sociedades civis: art. 786
– extinção das obrigações de insolvente, sentença publicada por edital: art. 782
– extinção das obrigações, prazo: art. 778
– pedido de declaração de extinção das obrigações: arts. 779 a 782
– prescrição das obrigações, interrupção: art. 777
– processo, competência territorial havendo interesse da União: art. 99, parágrafo único, I
– quadro geral de credores: art. 769 e parágrafo único
– quadro geral, rateio entre credores: art. 770
– quando se presume: art. 750
– quem pode requerer a declaração: art. 753
– representação da massa: art. 766, II
– requerida, pelo credor, procedimento: arts. 755 a 758
– requerida pelo devedor ou pelo inventariante do espólio: arts. 759 e 760
– saldo devedor, permanência de responsabilidade: arts. 774 e 775
– sentença: arts. 771 e 772
– verificação e classificação dos créditos, procedimento: arts. 768 a 773

INSOLVENTE
– arrecadação e alienação de bens para cobrir saldo devedor: art. 776
– pedido de pensão: art. 785

INSPEÇÃO JUDICIAL
– realização: arts. 440 a 443

INSTRUMENTO PÚBLICO
– exigido por lei: art. 366

INTERDIÇÃO
– advogado para defesa do interditando: art. 1.182, §§ 2.º e 3.º
– causas concernentes, intervenção do Ministério Público: art. 82, II
– decretada, nomeação de curador ao interdito: art. 1.183, parágrafo único
– de surdo-mudo: art. 1.185



– de viciados em entorpecentes: art. 1.185
– do pródigo: art. 1.185
– exame pessoal do interditando: art. 1.181
– interditando, pode impugnar o pedido: art. 1.182
– levantamento, providências: art. 1.186 e parágrafos
– nomeação de peritos e designação de audiência de instrução e julgamento: art. 1.183
– petição inicial: art. 1.180
– quem pode promovê-la: arts. 1.177 e 1.178
– representação do interditando pelo Ministério Público ou por curador à lide: art. 1.182,

§ 1.º
– requerida pelo Ministério Público, nomeação de curador à lide: art. 1.179
– sentença, registro e publicação: art. 1.184

INTERDITO PROIBITÓRIO
– procedimento: art. 932

INTERESSE PROCESSUAL
– Vide também PROTESTO JUDICIAL
– causas em que se evidencia, intervenção do Ministério Público: art. 82
– falta, extinção do processo: art. 267, VI
– falta, indeferimento da inicial: art. 295, III

INTÉRPRETE
– cobrança executiva de honorários: art. 585, VI
– impedimentos e suspeição: art. 138, IV e parágrafos
– para que é nomeado: art. 151
– responsabilidade civil e penal: art. 153

INTERVENÇÃO DE TERCEIROS
– arts. 56 a 80
– anotação pelo distribuidor: art. 253, parágrafo único
– competência do juiz da causa principal: art. 109

INTIMAÇÃO
– certidão do oficial de justiça: art. 239 e parágrafo único
– conceito: art. 234
– das partes ou representante legal; audiência preliminar: art. 331, caput
– de litisconsortes: art. 49
– de ofício em processos pendentes: art. 235
– de sentença ou acórdão aos advogados: art. 242 e parágrafos
– do Ministério Público será sempre pessoal: art. 236, § 2.º
– nas comarcas contíguas: art. 230



– nulidade processual: art. 247
– pessoal do advogado, em caso de antecipação de audiência: art. 242, § 2.º
– pessoal onde não houver órgão de publicação: art. 237
– por carta, ao domiciliado fora do juízo: art. 237, II
– por correio; dever das partes na atualização do endereço declinado na inicial: art. 238,

parágrafo único
– por correio; testemunha: art. 412, § 3.º
– por meio eletrônico: art. 237, parágrafo único
– prazo; contagem: art. 240 e parágrafo único
– prazo para comparecimento: art. 192
– publicação no órgão oficial: art. 236 e parágrafos

INVENTARIANTE
– dativo, não representa o espólio em juízo: art. 12, § 1.º
– prestação de contas em autos apensados: art. 919
– representação de espólio: art. 12, V
– requerimento de insolvência do espólio do devedor: art. 753, III
– substituição do de cujus nas ações em que for parte: art. 43

INVENTÁRIO
– abertura pelo juiz, de ofício: art. 989
– adjudicação de bens para pagamento de dívida: art. 1.017, § 3.º
– administrador provisório: arts. 985 e 986
– admissão de sucessor preterido: art. 1.001
– auto de orçamento da partilha: art. 1.025, I
– avaliação dos bens: arts. 1.003, 1.007 e 1.008
– avaliação, quando se repete: art. 1.010
– bens fora da comarca: art. 1.006
– cálculo dos impostos: art. 1.013 e parágrafos
– citações: art. 999
– colação, conferência por termo: art. 1.014 e parágrafo único
– colação, oposição de herdeiros: art. 1.016
– colação, pelo herdeiro renunciante ou excluído: art. 1.015 e parágrafos
– competência territorial: arts. 96, parágrafo único, e 97
– cumulação de inventários de cônjuges: arts. 1.043, parágrafos, e 1.045
– curador especial: art. 1.042
– credor de dívida certa, mas não vencida: art. 1.019
– de bens situados no Brasil: art. 89, II
– declaração de insolvência: art. 991, VIII
– de comerciante: arts. 993, parágrafo único, e 1.003, parágrafo único
– dívida impugnada, reserva de bens para pagamento: art. 1.018
– emenda da partilha: art. 1.028



– esboço de partilha: art. 1.023
– escritura pública; interessados capazes e concordes: art. 982 e §§ 1.º e 2.º
– Fazenda Estadual, citação: art. 999
– herdeiro ausente, curadoria: art. 1.042, I
– herdeiro, contestação dessa qualidade: art. 1.000 e parágrafo único
– incapaz, colidência de interesse com o representante, curador especial: art. 1.042, II
– incidente de negativa de colação: art. 1.016
– incidente de remoção de inventariante: arts. 996, 997 e 998
– inventariante, atribuições: arts. 991 e 992
– inventariante dativo: arts. 990, VI, e 991, I
– inventariante, nomeação: art. 990 e parágrafo único
– inventariante, quando será removido: art. 995
– inventariante, sonegação; quando pode ser arguida: art. 994
– julgamento da partilha: art. 1.026
– lançamento da partilha: art. 1.024
– laudo de avaliação, impugnações: art. 1.009 e parágrafos
– legitimidade para requerer: arts. 987 e 988
– medidas cautelares incidentes, cessação da eficácia: art. 1.039
– nomeação de bens à penhora: art. 1.021
– pagamento das dívidas: art. 1.017 e parágrafos
– pagamento de dívida, interesse de legatário: art. 1.020
– partilha amigável: art. 1.029 e parágrafo único
– partilha de bens de herdeiro morto na pendência do inventário: arts. 1.044 e 1.045
– partilha, deliberação: art. 1.022
– partilha, folha de pagamento: art. 1.025, II
– prazo para requerimento e conclusão: art. 983
– primeiras declarações: art. 993 e parágrafo único
– primeiras declarações: art. 1.000 e parágrafo único
– procedimento judicial: art. 982
– questões de alta indagação: art. 984
– remoção de inventariante: art. 1.000 e parágrafo único
– requerido pelo inventariante: art. 991, VIII
– sobrepartilha: arts. 1.040, parágrafo único, e 1.041
– sonegação: arts. 994 e 995, VI
– últimas declarações: art. 1.011
– valor dos bens, informação da Fazenda do Estado: art. 1.002

INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO
– atos processuais: art. 172, § 2.º

IRREGULARIDADES
– supríveis, providências: art. 328



JUIZ
– aplicação de regra de experiência, em falta de normas jurídicas: art. 335
– aprecia livremente o valor da perícia: arts. 436 e 439, parágrafo único
– arrolado como testemunha: art. 409
– atos meramente ordinatórios; revisão: art. 126
– autorizado a deixar a legalidade estrita pela solução oportuna, em procedimento de

jurisdição voluntária: art. 1.109
– brasileiro, competência: arts. 88 e 89
– conciliação das partes: art. 125, IV
– condenado em custas nas exceções de impedimento e suspeição: art. 314
– conhece de ofício questões preliminares: art. 301, § 4.º
– decisão de matéria já decidida na mesma lide: art. 471
– decisão por equidade: art. 127
– decretação, de ofício, de prescrição: art. 219, § 5.º
– de direito, competência exclusiva para processos de insolvência e questões de estado:

art. 92
– defesa da dignidade da justiça: art. 125, III
– determinação de atos executivos: art. 577
– determinação de provas: art. 130
– de tribunais, impedimentos: art. 137
– deve obstar processo simulado: art. 129
– direção do processo: art. 125
– distribuição de processos: arts. 251 e 252
– efetivação de tutela específica; aplicação de medidas necessárias pelo: art. 461, § 5.º
– excesso de prazo, representação à presidência do tribunal: arts. 198 e 199
– exercício da jurisdição: art. 1.º
– igualdade de tratamento das partes: art. 125, I
– impedido, ação rescisória: art. 485
– impedido, exceção: arts. 312 a 314
– impedimentos, enumeração dos casos: art. 134
– incompetente, ação rescisória: art. 485, II
– indeferimento de diligências inúteis ou protelatórias: art. 130
– inspeção de pessoa ou coisas: arts. 440 a 443
– integração das normas legais: art. 126
– limita-se aos termos da lide: art. 128
– livre apreciação da prova: art. 131
– não prestará tutela jurisdicional senão quando requerida nos casos e forma legais: art.

2.º
– parentesco entre juízes, impedimento do que conhecer da causa em segundo lugar: art.

136
– perícia, determinação de nova perícia: art. 437
– pode exceder prazo processual: art. 187



– poder de polícia: art. 445
– prazo para despachar e decidir: art. 189
– prazo para determinar medidas preliminares: art. 323
– procedimento do executado atentatório à dignidade da justiça: arts. 600 e 601
– prorrogação de prazo peremptório: art. 180
– questões não suscitadas pelas partes: art. 128
– rápida solução do litígio: art. 125, II
– recusa pela parte: art. 137
– requisição de certidões e processos administrativos: art. 399 e § 1.º
– responsabilidade por perdas e danos: art. 133 e parágrafo único
– sentença obtida por prevaricação: art. 485
– suspeição, casos: art. 135
– suspeito, exceção: arts. 312 a 314
– vinculado ao processo cuja audiência iniciou: art. 132 e parágrafo único

JULGAMENTO ANTECIPADO
– ação demarcatória não contestada: art. 955
– ação de prestação de contas: arts. 330 e 915, § 2.º
– quando ocorre: art. 330
– revelia: art. 330

JURISDIÇÃO
– civil, contenciosa e voluntária, exercício pelos juízes: art. 1.º
– ofício jurisdicional, termina com a sentença: art. 463
– o juiz não prestará tutela jurisdicional senão quando provocado, nos casos e formas

legais: art. 2.º

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
– citação de todos os interessados: art. 1.105
– decisão pela solução mais conveniente ou oportuna: art. 1.109
– decisão, prazo: art. 1.109
– despesas processuais: art. 34
– despesas processuais, rateio entre interessados: art. 24
– iniciativa do procedimento: art. 1.104
– provas produzidas pelos interessados e ordenadas pelo juiz: art. 1.107
– resposta, prazo para responder: art. 1.106
– sentença, pode ser modificada: art. 1.111
– sentença, recurso de apelação: art. 1.110
– seus atos processam-se em férias: art. 174

JURISPRUDÊNCIA
– pronunciamento prévio do tribunal, para uniformização: art. 476



JUROS LEGAIS
– implícitos no pedido: art. 293

JUSTA CAUSA
– conceito: art. 183, § 1.º

JUSTIÇA GRATUITA
– dispensa de despesas judiciais: art. 19

JUSTIFICAÇÃO
– citação dos interessados, intervenção do Ministério Público: art. 862 e parágrafo único
– julgamento por sentença: art. 866 e parágrafo único
– medida cautelar: arts. 861 a 866
- não admite defesa nem recurso: art. 865
– para arresto, em segredo e de plano: art. 815
– testemunhas e documentos: arts. 863 e 864

LEGITIMIDADE
– ativa, para execução: arts. 566 e 567
– não se altera pela alienação da coisa ou do direito litigioso: art. 42
– para propor ou contestar ação: art. 3.º
– passiva, para a execução: art. 568

LEGÍTIMO INTERESSE
– para propor ou contestar ação: art. 3.º

LEILÃO
– atribuições do leiloeiro: art. 705
– de bens penhorados: art. 704
– onde se realiza: art. 686, § 2.º
– quem não pode lançar: art. 690-A
– venda a quem mais der: arts. 686, VI, e 701, § 4.º

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
– arts. 475-A a 475-H
– por arbitramento: arts. 475-C e 475-D
– por artigos: arts. 475-E e 475-F
– recurso cabível: art. 475-H

LITIGÂNCIA DE MA-FÉ
– cobrança de multa ou indenizações: art. 739-B



LITIGANTE
– de má-fé, condenação pelo dano processual: art. 18 e parágrafos
– de má-fé, quando se reputa: art. 17
– de má-fé, sanção contada como custas: art. 35

LITISCONSÓRCIO
– arts. 46 a 49
– assistência litisconsorcial: art. 54 e parágrafo único
– citação de vários réus, início do prazo: art. 241, III
– facultativo: art. 46
– necessário: art. 47 e parágrafo único
– necessário; ações de interesse de ambos os cônjuges: art. 10, § 1.º
– necessário, efeito da coisa julgada: art. 472
– recurso interposto por litisconsorte aproveita a todos: art. 509

LITISCONSORTE
– debates em audiência: art. 454, § 1.º
– efeito de confissão judicial: art. 350
– legitimidade ativa em ação demarcatória: art. 952
– litigantes de má-fé, condenação por danos processuais: art. 18, § 1.º
– prazo em dobro: art. 191
– prazo para contestar: art. 298
– prova pericial, escolha de assistente técnico: art. 421, § 2.º
– são considerados litigantes distintos: art. 48
– tem o direito de promover o andamento do processo: art. 49 

LITISPENDÊNCIA
– acolhimento, extinção do processo: art. 267, V
– conhecimento de ofício: art. 267, § 3.º
– efeito da citação válida: art. 219
– não a induz a ação intentada no estrangeiro: art. 90
– quando ocorre: art. 301, §§ 1.º a 3.º

LIVROS COMERCIAIS
– exibição ordenada pelo juiz: arts. 381 e 382
– valor probante: art. 379

MÁ-FÉ
– sanções impostas à parte: art. 35

MANDADO
– de citação, advertência que deve conter: art. 285



– de citação, requisitos: art. 225
– intimação para depoimento pessoal, advertência especial: art. 343, § 1.º

MANDADOS DE INJUNÇÃO
– julgamento pelo Supremo Tribunal Federal: art. 539, I

MANDADOS DE SEGURANÇA
– julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 539, II
– julgamento pelo Supremo Tribunal Federal: art. 539, I

MANDATÁRIO
– de réu ausente, citação: art. 215, § 1.º
– poder especial para confessar: art. 349, parágrafo único

MANDATO
– renúncia: art. 45
– revogação: art. 44

MASSA FALIDA
– representação em juízo: art. 12

MEMORIAIS - ALEGAÇÕES FINAIS
– debate de questões complexas: arts. 454, § 3.º, e 482, § 2.º

MENORES
– posse provisória, afastamento, depósito, medidas cautelares previstas: art. 888
– regência de sua pessoa e bens pelo Ministério Público: art. 1.189

MÉRITO
– questão de direito, ou de fato que dispense prova, julgamento antecipado: art. 330

MINISTÉRIO PÚBLICO
– ato processual efetuado a seu requerimento, despesas processuais: art. 27
– causas em que intervém: art. 82
– como fiscal da lei: art. 83
– conflito de competência: art. 116 e parágrafo único
– discussão da causa com elevação e urbanidade: art. 446, III
– dispensa de preparo de recurso: art. 511
– especialização de hipoteca de tutor e curador: art. 1.188
– excesso de prazo: art. 197
– exercício do direito de ação: art. 81
– impedimento e suspeição de seus órgãos: art. 138, I, e parágrafos



– iniciativa de procedimento de jurisdição voluntária: art. 1.104
– inquirição das testemunhas do testamento particular: art. 1.131, III
– intervenção em ação de usucapião: art. 944
– intervenção em processo de justificação: art. 862, parágrafo único
– intimação, será sempre pessoal: art. 236, § 2.º
– inventário, citação: art. 999 e parágrafos
– legitimidade ativa para ação rescisória: art. 487
– legitimidade para recorrer: art. 499 e § 2.º
– legitimidade para requerer inventário e partilha: art. 988, VIII
– manifestação nos prejulgados: art. 478, parágrafo único
– não está sujeito ao ônus da impugnação: art. 302, parágrafo único
– nulidade do processo quando devendo intervir não foi intimado: art. 246 e parágrafo

único
– ouvido em conflito de competência: art. 120
– ouvido em sequestro de quantia da Fazenda Pública para satisfação de débito: art. 731
– ouvido no processo de escusa de testamentaria: art. 1.141
– pagará despesas processuais quando der causa, sem motivo, a adiamento ou repetição

de ato: art. 29
– participação no processo de entrega de coisa vaga: art. 1.172
– participação no processo de pedido de entrega de bens de ausentes: art. 1.169
– prazos processuais: art. 188
– regência de pessoa e bens do incapaz: art. 1.189
– requerimento de interdição: arts. 1.177, III, 1.178 e 1.179
– requerimento de remoção de tutor ou curador: art. 1.194
– requerimento de sucessão provisória: art. 1.163, § 2.º
– responsabilidade civil de seu representante: art. 85

MORA
– ação de consignação em pagamento, depósito e seus efeitos: art. 891
– efeito da citação: art. 219

MORTE
– de parente do citando: art. 217, II
– de parte, representante ou procurador, suspensão de prazos: art. 180
– de parte, suspensão do processo: arts. 265 e parágrafos e 507

MULTA
– ação rescisória inadmissível ou improcedente: art. 488, II
– ao arrematante que não paga o preço da arrematação: art. 695
– arrematação de bem imóvel de incapaz; arrependimento: art. 701, § 2.º
– citação por edital dolosamente requerida: art. 233
– cobrança excessiva ou indevida de custas: art. 30



– cumprimento de obrigação; fixação da: art. 644
– imposta contra o autor de cota marginal ou interlinear: art. 161
– insuficiente ou excessiva; alteração: art. 461, § 6.º
– limite para fixação pelo juiz em caso de atentado à dignidade da justiça: art. 601 e

parágrafo único
– litigantes ou serventuários de má-fé: art. 35
– obrigação de fazer; fixação por atraso no cumprimento da obrigação: art. 645 e

parágrafo único
– por tempo de atraso; efetivação de tutela específica; imposição de: art. 461, § 5.º
– quando manifestamente protelatórios os embargos: art. 538, parágrafo único

MUNICÍPIO
– representação em juízo: art. 12, II

NAVIO
– nomeação de bens: art. 655, IX
– penhora, efeitos: art. 679 

NOMEAÇÃO À AUTORIA
– arts. 62 a 69
– aceitação ou recusa: art. 65
– aceitação pelo nomeado: art. 67
– aceitação presumida: art. 68
– casos em que pode ocorrer: arts. 62 e 63
– prazo: art. 64
– responsabilidade civil daquele a quem incumbe a nomeação: art. 69
– suspensão do processo para ouvir o autor: art. 64

NOVAÇÃO
– cessa o arresto: art. 820, II
– embargos à declaração de insolvência: art. 756

NULIDADE
– a decisão que a pronuncia declara os efeitos e ordena providências: art. 249
– alegação na primeira oportunidade: art. 245
– atos decisórios, em caso de incompetência absoluta: art. 113, § 2.º
– considerado válido o ato que por outra forma alcançou a finalidade: art. 245
– da citação: art. 214, § 2.º
– de citação e de intimação: art. 247
– decretável de ofício: art. 245, parágrafo único
– de execução, matéria de embargos: art. 746
– de praça: art. 694, § 1.º, I



– desfazimento da arrematação: art. 694
– efeito da anulação de ato processual: art. 248
– extinção do processo: art. 267, IV
– falta de citação: art. 214
– forma prescrita em lei: art. 244
– não é pronunciada quando a decisão de mérito for favorável a quem ela aproveita: art.

249, § 2.º
– não pode ser requerida por quem lhe deu causa: art. 243
– por erro de forma do processo, efeitos: art. 250 e parágrafo único
– por falta de intimação do Ministério Público: art. 246 e parágrafo único
– sanáveis, providências para regularizar o processo: art. 328
– suprível, conversão de julgamento em diligência: art. 560, parágrafo único

NULIDADE PROCESSUAL
– falta de autorização ou outorga: art. 11, parágrafo único
– falta de intimação do Ministério Público quando obrigatória: art. 84
– incapacidade processual não sanada: art. 13
– representação irregular não sanada: art. 13

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA
– competência territorial: art. 95
– embargo, violação, atentado: art. 879, II
– processamento em férias e feriados: art. 173, II
– prosseguimento da obra mediante caução: art. 940

OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA
– exercício da opção e realização da prestação: art. 571 e parágrafos

OBRIGAÇÃO INDIVISÍVEL
– credor que não participa do processo: art. 291

OFICIAL DE JUSTIÇA
– atribuições e deveres: art. 143
– citação: arts. 224 e 230
– citação; prazo: art. 241, II
– cumprimento de mandado executivo: art. 577
– embargo de obra nova: art. 938
– intimação: art. 239
– realização de penhora: arts. 659, 660, 661, 662 e 663
– responsabilidade civil: art. 144

ÔNUS



– da prova, a quem incumbe: art. 333
– sobre imóvel, ações que os tenham por objeto: art. 10, § 1.º, IV

ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO
– confissão de fato não impugnado, quando ocorre: art. 302 e parágrafo único

ÔNUS DA PROVA
– em matéria de falsidade de documento: art. 389
– fato constitutivo: art. 333, I
– fato impeditivo: art. 333, II
– fato modificativo: art. 333, II
– incumbência: art. 333
– poder de instrução do magistrado: art. 130

OPOSIÇÃO
– arts. 56 a 61
– despesas processuais: art. 34
– distribuição, citação, contestação: art. 57
– oferecida antes da audiência, julgamento com ação principal: art. 59
– oferecida após a audiência: art. 60
– quem a pode oferecer: art. 56
– reconhecimento da procedência por um só dos opostos: art. 58
– seu julgamento prefere o de ação principal: art. 61

ORDEM JUDICIAL
– para cumprimento de atos: art. 200

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
– adaptação ao Código de Processo Civil: art. 1.214
– atribuições dos serventuários e oficiais de justiça: art. 140
– disposição sobre ação rescisória: art. 494
– rege a competência funcional dos tribunais: art. 93
– regula a competência pelo valor e pela matéria: art. 91
– sanção contra excesso de prazo: art. 194

PAGAMENTO AO CREDOR
– como se faz, em execução: art. 708

PARTE
– com idade igual ou superior a sessenta anos ou portadora de doença grave: arts. 1.211-

A a 1.211-C
– comparecimento ordenado pelo juiz, na execução: art. 599



– da execução: art. 566
– deveres processuais: arts. 14 e 15
– deveres que lhe competem: art. 340
– falecimento, restituição de prazo para recurso: art. 507
– igualdade de tratamento: art. 125
– manifestamente ilegítima: art. 295, II
– Ministério Público como parte no processo: art. 81
– morte, substituição: art. 43
– morte, suspensão do processo: art. 265 e parágrafos
– perda da capacidade processual, suspensão do processo: art. 265, I, e parágrafos
– que aceita a sentença não pode recorrer: art. 503
– responsabilidade por danos processuais: arts. 16 a 18
– substituição: arts. 41 a 43
– vencida, interposição de recurso: art. 499

PARTILHA
– amigável: art. 1.029 e parágrafo único
– auto de orçamento: art. 1.025, I
– bens sujeitos a sobrepartilha: art. 1.040 e parágrafo único
– certidão de pagamento: art. 1.027, parágrafo único
– competência territorial: arts. 96, parágrafo único, e 97
– de bens situados no Brasil: art. 89, II
– emendas de erros de fato: art. 1.028
– esboço, elaboração: art. 1.023
– escritura pública; interessados capazes e concordes: art. 982 e §§ 1.º e 2.º
– folhas de pagamento: art. 1.025, II
– formal de partilha: art. 1.027 e parágrafo único
– julgamento por sentença: art. 1.026
– lançamento nos autos: art. 1.024
– pedidos de quinhões e deliberação de partilha: art. 1.022
– rescisão: art. 1.030

PEDIDO
– acolhimento ou rejeição, extinção do processo: art. 269, I
– acolhimento ou rejeição na sentença: art. 459
– aditar, antes da citação: art. 294
– causa de pedir, falta: art. 295, parágrafo único
– certo, sentença ilíquida: art. 459, parágrafo único
– deve ser certo ou determinado: art. 286
– genérico, quando lícito: art. 286
– inalterabilidade, revelia do réu: art. 321
– incompatível: art. 295, parágrafo único



– interpretação restritiva: art. 293
– juridicamente impossível; inépcia: art. 295, parágrafo único
– modificação após a citação: art. 264 e parágrafo único
– reconhecimento pelo réu: art. 269, I
– sua falta na inicial: art. 295, parágrafo único

PEDIDO ALTERNATIVO
– quando pode ser: art. 288 e parágrafo único

PEDIDO DE PRESTAÇÕES PERIÓDICAS
– implícitas no pedido: art. 290 

PEDIDOS CUMULADOS
– quando permitidos: art. 292 e parágrafos

PEDIDOS SUCESSIVOS
– permissão: art. 289 

PENHORA
– alienação antecipada dos bens penhorados: art. 670 e parágrafo único
– alienação dos bens penhorados em hasta pública: art. 686
– alienação dos bens penhorados por iniciativa particular: art. 685-C
– ampliação ou transferência por outros bens: art. 685, II
– aplicação de suas disposições ao arresto: art. 821
– arrematação: art. 690
– arresto, resolve-se em penhora: art. 818
– auto, em conjunto com o auto de depósito: art. 664 e parágrafo único
– auto, o que conterá: art. 665 
– avaliação de imóvel divisível: art. 681, parágrafo único
– avaliação de títulos e ações: art. 682
– avaliação, oficial de justiça: art. 680
– avaliação, prazo e conteúdo do laudo: art. 681
– avaliação, quando não se procede: art. 684
– avaliação, quando pode ser repetida: art. 683
– caução real: art. 827
– de aplicação financeira: art. 655-A
– de bem indivisível: art. 655-B
– de bens do devedor: art. 659 e parágrafos
– de bens imóveis; realização: art. 659, §§ 4.º e 5.º
– de crédito, depoimentos do devedor e de terceiro: art. 672, § 4.º
– de crédito: art. 671
– de dinheiro em depósito: art. 655-A



– de empresa concessionária: art. 678 e parágrafo único
– de estabelecimento: art. 677 e parágrafos
– de letra de câmbio: art. 672 e parágrafos
– depositário, quem deve ser: art. 666
– depósito: art. 664
– descrição dos bens que guarnecem a residência ou estabelecimento: art. 659, § 3.º
– devedor não possui bens, insolvência: art. 750, I
– efetua-se onde quer que se encontrem os bens: art. 659, § 1.º
– em bens gravados, intimação do credor pignoratício, hipotecário ou anticrético, e do

usufrutuário: art. 615, II
– em direito e ação, sub-rogação do credor: art. 673 e parágrafos
– em domingos e feriados; excepcionalidade: art. 172, § 2.º
– execução, alienação ineficaz em relação ao credor não intimado: art. 619
– guarda de bens penhorados pelo depositário: art. 148
– incidência; bens quanto bastem: art. 657
– mais de uma, vários credores, concurso de preferência: arts. 711 a 713
– não se leva a efeito quando evidente a insuficiência dos bens: art. 659, § 2.º
– nomeação de bens, pelo inventariante: art. 1.021
– no rosto dos autos, quando ocorre: art. 674
– ordem a ser obedecida: art. 655
– ordem de arrombamento: arts. 660 e 661
– por meios eletrônicos: art. 659, § 6.°
– preferência do credor pelo bem penhorado: arts. 612 e 613
– quando se considera feita: art. 664
– realização fora de horário: art. 172, § 2.º
– realizada em férias e feriados: art. 173, II
– redução aos bens suficientes: art. 685, I
– remissão: art. 900
– resistência, auto: art. 663 e parágrafo único
– resistência, requisição de força: art. 662
– segunda penhora, quando se procede: art. 667
– sobre aeronave: art. 679
– sobre direito que tenha por objeto prestação ou restituição de coisa determinada: art.

676
– sobre dívida de dinheiro a juros: art. 675
– sobre navio: art. 679
– substituição; hipótese: art. 656
– substituição por fiança bancária ou seguro garantia judicial: art. 656, § 2.°
– título executivo extrajudicial: art. 585, III
– violação, atentado: art. 879, I

PERDAS E DANOS



– ações possessórias, cumulação de pedidos: art. 921
– responsabilidade do litigante de má-fé: arts. 16 a 18
– responsabilidade do juiz: art. 133

PEREMPÇÃO
– alegação; réu: art. 301, IV
– conhecimento de ofício: art. 267, § 3.º
– extinção do processo: art. 267, V
– quando ocorre: art. 268, parágrafo único

PERITO
– escusa do encargo: art. 146 e parágrafo único
– fato que depende de conhecimento técnico ou científico: art. 145
– honorários do; depósito em juízo: art. 33, parágrafo único
- honorários, título executivo: art. 585, VI
– impedimentos e suspeição: art. 138, III, e parágrafos
– inspeção judicial: art. 441
– nomeação; perícia complexa: art. 431-B
– poder de pesquisas: art. 429
– remuneração, a quem incumbe pagar: art. 33
– responsabilidade civil e criminal: art. 147
– técnico de estabelecimento oficial: art. 434 e parágrafo único

PESSOA JURÍDICA
– competência do foro: art. 100, IV, a, b e c
– estrangeiro, domicílio no Brasil: art. 88, parágrafo único
– representação em juízo: art. 12

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO
– ações possessórias: art. 928, parágrafo único

PETIÇÃO INICIAL
– ação de anulação e substituição de títulos ao portador: art. 908
- ação de consignação em pagamento: art. 893
– ação de divisão: art. 967
- ações que envolvam obrigações decorrentes de empréstimos, financiamento ou

arrendamento mercantil: art. 285-B
– aditamento pelo autor: art. 294
– aditamento pelo denunciado à lide: art. 74
– caso em que será protocolada em cartório: art. 506, parágrafo único
– cominação de pena pecuniária: art. 287
– cópia, para o mandado de citação: art. 225, parágrafo único



– de ação demarcatória: arts. 950 e 951
– de ação rescisória: art. 488
– de alimentos provisionais: art. 854 e parágrafo único
– de arrolamento de bens: art. 857
– de busca e apreensão: art. 840
– de exceção de incompetência: art. 310
– de execução, indeferimento: art. 616
– de interdição: art. 1.180
– de protesto judicial: arts. 868 e 869
– deferimento: art. 285
– documentos indispensáveis à propositura da ação: art. 396
– embargos de terceiro: art. 1.050
– em execução, documentos que instruem: art. 614
– indeferimento: art. 284, parágrafo único
– indeferimento; apelação: art. 296, caput
– indeferimento; casos: art. 295
– indeferimento, extinção do processo: art. 267, I
– inepta, quando se considera: art. 295, parágrafo único
– irregular, indeferimento: art. 295, VI
– matéria unicamente de direito; caso idêntico já decidido anteriormente; dispensa da

citação; sentença proferida desde logo: art. 285-A
- obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil: art.

285-B
– omissão de pedido: art. 294
– oposição, requisitos: art. 57
– procedimento de caução: art. 829
– procedimento do atentado: art. 880
– procedimento sumário: art. 276
– regularização: art. 284
– requerimento de execução, pedido de citação do devedor; instrução da: art. 614
– requisitos: art. 282
– restauração de autos: art. 1.064

PODER FAMILIAR
– causas relativas, intervenção do Ministério Público: art. 82
– nascituro: art. 878, parágrafo único

POSSE EM NOME DO NASCITURO
– investidura da requerente ou de curador na posse dos direitos do nascituro: art. 878 e

parágrafo único
– pedido de exame médico: art. 877 e parágrafos



PRAÇA
– adiamento: art. 688
– diversos bens, preferência do lançador que arrematar englobadamente: art. 691
– onde se realiza: art. 686, § 2.º
– quem não pode lançar: art. 690-A
– sobrevindo a noite, prosseguimento no dia imediato: art. 689
– transferência culposa, sanção contra o responsável: art. 688 e parágrafo único

PRAZO
– agravo das decisões interlocutórias: art. 522
– agravo interposto; reforma da decisão pelo juiz: art. 523, § 2.º
– audiência preliminar: art. 331, caput
– citação: art. 241, I a V
– citação do réu: art. 219, §§ 2.º e 3.º
– citação do réu; prorrogação; caso: art. 219, § 3.º
– conta-se da intimação: art. 240 e parágrafo único
– contra o revel: art. 322
– de recursos: art. 508
– é contínuo: art. 178
– excedido por advogado: art. 195
– excesso pelo juiz, representação à presidência do Tribunal de Justiça: arts. 198 e 199
– excesso por serventuário de justiça: arts. 193 e 194
– indeferimento da petição inicial; prazo para apelação: art. 296, caput
– início com a juntada de carta precatória, de ordem ou rogatória: art. 241, IV
– julgamento: art. 528
– justa causa por excesso: art. 183 e parágrafos
– modo de contar: art. 184
– não havendo determinação legal ou judicial: art. 185
– para afixação do edital em caso de arrematação: art. 687, caput e §§ 1.º a 5.º
– para agravo em caso de inadmissibilidade do agravo de instrumento: art. 545
– para apresentação de contrarrazões em caso de recurso extraordinário ou especial

recebidos: art. 542, § 1.º
– para comparecimento: art. 192
– para conclusão dos atos processuais: art. 172, § 1.º
– para cumprimento de diligência; liquidação de sentença: art. 475-B, § 1.°
– para litisconsortes: art. 191
– para o advogado continuar representando o mandante: art. 45
– para o agravante requerer juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo

de instrumento e do comprovante da interposição: art. 526
– para oferecimento de embargos do devedor: art. 738
– para o juiz despachar e decidir: art. 189
– para o Ministério Público: art. 188



– para o serventuário: art. 190 e parágrafo único
– para proposição da ação de consignação: art. 890, §§ 3.º e 4.º
– para representante da Fazenda Pública: art. 188
– para representantes da Fazenda Pública e do Ministério Público: art. 188
– para resposta do réu, só após férias e feriados: art. 173, parágrafo único
– para se ouvir o Ministério Público: art. 527, VI
– peremptório, improrrogável pelo acordo das partes: art. 182
– pode ser excedido pelo juiz: art. 187
– prática de ato com prazo determinado, por meio de petição: art. 172, § 3.º
– prescrição legal ou determinação judicial: art. 177
– prorrogação legal: art. 184, § 1.º
– prorrogação pelo juiz: art. 180
– prorrogação por acordo das partes, quando dilatório: art. 181
– recurso denegado; cabimento do agravo: art. 557, § 1.º
– renúncia pela parte beneficiada: art. 186
– suspensão em férias: art. 179
– suspensão por obstáculo criado pela parte: art. 180

PRAZO EXTINTIVO
– aplicação das normas relativas a prescrição: art. 220

PRECATÓRIO
– competência: art. 93
– ofício do presidente do tribunal em execução contra a Fazenda Pública: art. 730, II

PRECLUSÃO
– conceito: arts. 183 e 473
– consumativa: arts. 183, 299 e 511
– decurso de prazo: art. 183
– defesa, discussão sobre matéria preclusa: art. 473
– nulidade não alegada oportunamente: art. 245 e parágrafo único
– temporal: art. 183

PREFEITO MUNICIPAL
– representação do Município: art. 12, I

PREJULGADO
– pronunciamento prévio do tribunal: arts. 476 a 479

PRELIMINAR(ES)
– de apelação, agravo retido: art. 523
– quais as que competem ao réu: art. 301



PREPARO
– agravo retido: art. 522, parágrafo único
– cancelamento de distribuição de feito não preparado: art. 257
– dispensa em favor da Fazenda Pública e autarquias: art. 511, § 1.º

PRESCRIÇÃO
– decretação pelo juiz: art. 219, § 5.º
– embargos: art. 746
– embargos à declaração de insolvência: art. 756
– extinção do processo: art. 269, IV
– indeferimento da inicial: art. 295, IV
– interrupção, citação para execução: art. 617
– interrupção pela citação: art. 219, §§ 1.º, 2.º, 3.º e 4.º
– interrupção pelo concurso de credores do insolvente, reinício do prazo: art. 777
– reconhecida em procedimento cautelar: art. 810

PRESIDENTE DO TRIBUNAL
– avocação de processo sujeito ao duplo grau de jurisdição, quando não se remeta o

recurso: art. 475, § 1.º
– conhecimento de interposição de recurso extraordinário: art. 542
– execução contra a Fazenda Pública: arts. 730 e 731

PRESO
– nomeação de curador especial: art. 9.º, II

PRESSUPOSTOS
– de constituição e desenvolvimento do processo: art. 267, IV

PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
– desconto em folha de pagamento: art. 734
– execução de sentença: arts. 732 a 735
– levantamento mensal, penhora recaindo em dinheiro: art. 732, parágrafo único

PRESTAÇÕES PERIÓDICAS
– implícitas no pedido: art. 290

PRESTAÇÕES VINCENDAS
– pedido de prestações periódicas: art. 290

PRESUNÇÃO
– dispensa de prova: art. 334



PREVENÇÃO
– do foro, imóvel situado em mais de uma comarca: art. 107
– efeito da citação válida: art. 219
– quando ocorre: art. 106

PRINCÍPIO DE IMEDIATIDADE
– vinculação do juiz que inicia a audiência: art. 132 e parágrafo único

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO
– aplicação pelo juiz: art. 126

PRISÃO
– devedor de prestação alimentícia: art. 733, §§ 1.º, 2.º e 3.º
– do depositário judicial infiel: art. 666, § 3.°
– em caso de resistência ao mandado de penhora: art. 662
– realização em férias e feriados: art. 173, II

PROCEDIMENTO
– comum; como é: art. 272
– especial; regência: art. 272, parágrafo único
– inadequado, indeferimento da inicial: art. 295, V
– sumário; regência: art. 272, parágrafo único

PROCEDIMENTO CAUTELAR
– acolhimento de decadência ou prescrição, responsabilidade civil do requerente: art.

811, IV
– autos em apenso aos principais: art. 809
– específicos, aplicação das disposições gerais: art. 812
– instauração antes ou no curso do processo principal: art. 796
– medida provisória quando houver receio de lesão grave e de difícil reparação: arts. 798

e 799
– não propositura da ação principal, responsabilidade civil do requerente: art. 811, III
– obtida a medida liminarmente, responde civilmente o requerente se não promover a

citação: art. 811, II
– sentença, apelação meramente devolutiva: art. 520, IV
– sentença desfavorável, efeito: art. 811, I

PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– ação declaratória incidental e intervenção de terceiro; inadmissibilidade: art. 280
– ações relativas ao estado e à capacidade das pessoas; disposições: art. 275, parágrafo

único
– audiência de conciliação: art. 277



– causas em que será observado: art. 275
– contestação: art. 278 e §§ 1.º e 2.º
– depoimentos reduzidos a termo: art. 279
– é procedimento comum: art. 272
– petição inicial: art. 276
– prazo para sua conclusão: art. 281
– recurso, não haverá revisor: art. 551, § 3.º
– recurso, prazo para julgamento: art. 550
– regência: art. 272, parágrafo único
– rol de testemunhas: arts. 276 e 278
– sentença, quando proferida: art. 281 

PROCESSO
– paralisação por negligência: art. 267, II
– prioridade na tramitação: arts. 1.211-A a 1.211-C
– resistência injustificada ao seu andamento: art. 17, IV
– suspensão, em caso de nomeação à autoria: art. 64
– suspensão, quando ocorre: art. 265
– uso para objetivo ilegal: art. 17, III

PROCESSO NOS TRIBUNAIS
– acórdão, publicação: art. 564
– adiamento de julgamento a pedido de juiz: art. 555, § 1.º
– câmara, julgamento por três juízes: art. 555
– concurso ao relator: art. 549
– dia para julgamento: arts. 551, § 2.º, e 552
– distribuição, alternatividade e sorteio: art. 548
– ementa do acórdão: art. 563
– julgamento, anúncio do resultado: art. 556
– julgamento do mérito: arts. 560 e 561
– julgamento em turma ou câmara: art. 555
– julgamento, juiz com visto: art. 552, § 3.º
– pauta, apelação e agravo no mesmo processo: art. 559
– pauta de julgamento: art. 552 e parágrafos
– pedido de vista: art. 555, § 2.º
– preferência no julgamento, feito adiado: art. 562
– protocolo e registro: art. 547
– questão preliminar, decisão antes do mérito: art. 560 e parágrafo único
– recurso em processo sumário, prazo para julgamento: art. 550
– relator, visto e relatório: art. 549 e parágrafo único
– revisor, recursos sujeitos à revisão: art. 551
– sustentação do recurso: art. 554



– sustentação oral, requerimento de preferência: art. 565
– turma, julgamento por três juízes: art. 555

PROCESSO SIMULADO
– deve ser obstado pelo juiz: art. 129

PROCURAÇÃO
– exigência de mandato ao advogado: art. 37
– exigência para distribuir petição: art. 254
– exigência para o advogado procurar em juízo: art. 37
– para o foro em geral: art. 38
– ratificação de atos praticados antes da exibição da procuração: art. 37 e parágrafo único
– revogação, constituição de outro procurador: art. 44

PROCURADORES
– arts. 36 a 40
– citação do representado: art. 215
– deveres processuais: arts. 14 e 15
– procuração geral para o foro; atos a que habilita o advogado: art. 38
– representação em juízo: art. 12

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA
– exame pericial: arts. 849 e 850
– inquirição de testemunha, intimação dos interessados: art. 848, parágrafo único
– interrogatório da parte, inquirição de testemunha, exame pericial: art. 846
– interrogatório e inquirição, quando se autoriza: art. 847
– justificação da necessidade: art. 848

PRORROGAÇÃO
– de competência: art. 114

PROTESTO DE TÍTULO
– dúvida do oficial, decisão: art. 884
– intimação do devedor: art. 883

PROTESTO JUDICIAL
– contra alienação de bens: art. 870, parágrafo único
– editais, quando se faz: art. 870 e parágrafo único
– entrega dos autos à parte: art. 872
– indeferimento, casos: art. 869
– não admite defesa, nem contraprotesto: art. 871
– petição inicial: arts. 868 e 869



– prevenção de responsabilidade, conservação e ressalva de direito: art. 867

PROVA DOCUMENTAL
– documentos em meio eletrônico: art. 399, § 2.º
– facultada com a resposta do autor a alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito: art. 326
– requisição de certidões e processos administrativos: art. 399

PROVA PERICIAL
– assistente técnico, indicação pelas partes: art. 421, § 1.º
– compromisso do perito e dos assistentes técnicos: art. 422
– em que consiste: art. 420
– escusa de perito: art. 423
– grafotécnica, diligências: art. 434, parágrafo único
– impedimento de perito: art. 423
– inspeção judicial: arts. 440 a 443
– laudo, o juiz não fica adstrito: art. 436
– laudo pericial, peças de instrução: art. 429
– partes; tempo e lugar; início da produção da: art. 431-A
– perícia complexa; nomeações: art. 431-B
– perícia, tempo e lugar: art. 433
– perito e assistentes, comparecimento à audiência para esclarecimentos: art. 435 e

parágrafo único
– perito, nomeação pelo juiz: art. 421
– perito, pesquisas e meios de instrução: art. 429
– perito, preferência de técnicos de estabelecimentos oficiais: art. 434
– prazo para apresentar o laudo: arts. 432 e 433
– quesitos, apresentação pelas partes: art. 421, § 1.º
– quesitos formulados pelo juiz: art. 426, II
– quesitos suplementares: art. 425
– segunda perícia: arts. 437, 438 e 439
– substituição do perito: art. 424

PROVAS
– admissibilidade dos meios legais e dos moralmente legítimos: art. 332
– começo de prova escrita: art. 402
– convenção sobre ônus da prova, quando é nula: art. 333, parágrafo único
– de contrato: arts. 401 e 402
– de depósito necessário: art. 402
– de direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário: art. 337
– determinação pelo juiz: art. 130
– devem ser produzidas em audiência: art. 336



– dispensa quando o advogado não comparece à audiência: art. 453, § 2.º
– documentais, produção: arts. 396 a 399
– falsidade, ação rescisória: art. 485, VI
– fatos que não dependem: art. 334
– inúteis: art. 14, IV
– indivisibilidade: arts. 354, 373, parágrafo único, e 380
– limite da prova testemunhal: art. 401
– livre apreciação pelo juiz: art. 131
– ônus, a quem incumbe: art. 333
– produção em audiência, ordem dos trabalhos: art. 452
– produção pelo Ministério Público: art. 83
– realizadas em férias e feriados: art. 173, I
– repetição de provas já produzidas: art. 132, parágrafo único
– repetição, em restauração de autos: art. 1.066 e parágrafos

PROVA TESTEMUNHAL
– admissibilidade: art. 400
– contradita de testemunha: art. 414, § 1.º
– contrato simulado: art. 404, I
– incomunicabilidade das testemunhas: art. 413
– indeferimento: art. 400
– juiz da causa arrolado como testemunha: art. 409
– limite por contrato: art. 401
– número das testemunhas: art. 407, parágrafo único
– procedimento sumário: arts. 276 e 278
– produção em audiência e exceções: art. 410
– quando o credor não podia obter a prova escrita: art. 402
– quesitos, indeferimento dos impertinentes: art. 426, I
– rol de testemunhas, depósito em cartório: art. 407
– substituição de testemunhas, quando se autoriza: art. 408

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES
– prazo para o juiz as determinar: art. 323

PUBLICAÇÃO
– acórdão: art. 564
– edital de arrematação: art. 687 e parágrafos
– em órgão oficial dos despachos, intimações e atos dos tribunais: art. 1.216

QUADRO GERAL DE CREDORES
– na insolvência: art. 769



QUESTÃO PREJUDICIAL
– decisão de: arts. 469, III, e 470
– justiça criminal: art. 110 e parágrafo único
– suspensão do processo: art. 265, IV

QUITAÇÃO
– levantamento de dinheiro em execução, termos nos autos: art. 709, parágrafo único

RATEIO
– execução por quantia certa, vários credores: art. 711

RECONHECIMENTO DE FIRMA
– autenticidade de documento: art. 369

RECONHECIMENTO DO FATO
– alegado como fundamento da ação: arts. 326, 330, II, 832, 915, § 2.º 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO
– a assistência não obsta a parte principal: art. 53
– custas e honorários: art. 26
– em oposição: art. 58
– extinção do processo: art. 269, II

RECONVENÇÃO
– anotação pelo distribuidor: art. 253, parágrafo único
– competência do juiz da causa principal: art. 109
– desistência ou extinção da ação não obsta o prosseguimento: art. 317
– despesas processuais: art. 34
– dispensa de caução às custas: art. 836, II
– julgamento com a ação: art. 318
– prazo para contestá-la: art. 316
– quando pode o réu reconvir: art. 315
– simultânea com a contestação mas em peça autônoma: art. 299 

RECURSO(S)
– adesivo, subordina-se ao principal: art. 500
– adiamento, preferência no julgamento: art. 562
– baixa dos autos ao juízo de origem: art. 510
– caso em que caberá agravo: art. 557, § 1.º
– desistência a qualquer tempo: art. 501
– despacho de relator, que indefere agravo: art. 557, § 1.º
– despacho de relator, que indefere embargos infringentes: art. 532



– despachos irrecorríveis: art. 504
– dispensa de preparo, casos: art. 511, § 1.º
– especial: arts. 541 a 546
– extraordinário e especial: arts. 541 a 546
– impugnação da sentença no todo ou em parte: art. 505
– legitimidade para interposição: art. 499
– litisconsorte, aproveita aos demais: art. 509
– mantidos os dos processos regulados por leis especiais: art. 1.217
– não pode recorrer a parte que aceita a sentença: art. 503 e parágrafo único
– ordinários: arts. 539 e 540
– para o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça: arts. 539 a 546
– prazo para interposição, início: art. 506
– prazo, quando se restitui: art. 507
– quais os cabíveis: art. 496
– renúncia do direito de recorrer: art. 502
– seguimento prejudicado; casos: art. 557
– solidariedade passiva, interposição por um devedor aproveita aos demais: art. 509,

parágrafo único
– sustentação perante tribunal: art. 554

RECURSO ESPECIAL
– art. 496, VI
– caso em que será embargada a decisão da turma: art. 546, I
– conclusão; remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal: art. 543, § 1.º
– efeito em que será recebido: art. 542, § 2.º
– embargos de divergência em: art. 496, VIII
– interposição: art. 541 e parágrafo único
– multiplicidade com fundamento em idêntica questão de direito: art. 543-C
– não admitido; cabimento do agravo; prazo: art. 544
– prazo para interpor e para responder: art. 508
– recebido; prazo para apresentação de contrarrazões: art. 542 e § 1.º
– recebimento e remessa ao Superior Tribunal de Justiça: art. 543, caput
– recebimento pelo Tribunal e intimação do recorrido: art. 542

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
– art. 496, VII
– admite recurso adesivo: art. 500, II
– apreciação em caso de conclusão do julgamento do recurso especial: art. 543, § 1.º
– caso em que será embargada a decisão da turma: art. 546, II
– efeito em que será recebido: art. 542, § 2.º
– embargos de divergência em: art. 496, VIII
– interposição: art. 541 e parágrafo único



– não admitido; cabimento do agravo; prazo: art. 544
– não suspende a execução da sentença: art. 497
– prazo para interpor e para responder: art. 508
– prejudicial ao recurso especial; cessação do julgamento e remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal: art. 543, §§ 2.º e 3.º
– recebido; prazo para apresentação de contrarrazões: art. 542 e § 1.º
– recebimento e remessa ao Superior Tribunal de Justiça: art. 543, caput
– recebimento pelo Tribunal e intimação do recorrido: art. 542
– recurso cabível: art. 496, VII
– repercussão geral: arts. 543-A e 543-B
– sobrestamento até julgamento de embargos infringentes: art. 498 e parágrafo único

RECURSO OFICIAL
– casos sujeitos ao duplo grau de jurisdição: art. 475, I e II, e §§ 1.º a 3.º

RECURSO ORDINÁRIO
– art. 496, V
– julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça: art. 539, II
– julgamento pelo Supremo Tribunal Federal: art. 539, I
– prazo para interpor e para responder: art. 508

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– dispõe sobre concessão de exequibilidade de carta rogatória: art. 211
– disposição sobre ação rescisória: art. 494
– recursos; observação ao: art. 540

REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS
– adaptação ao Código de Processo Civil: art. 1.214
– conflito de competência entre autoridade judiciária e autoridade administrativa: art. 124
– conflito de competência nos tribunais: art. 123
– disposição sobre distribuição de processos: art. 548
– disposição sobre súmulas: art. 479, parágrafo único
– regula exceções de incompetência e de suspeição: art. 265, § 4.º

REGISTROS DOMÉSTICOS
– valor probante: art. 376

RELATOR
– agravo, indeferimento: art. 557 e parágrafos
– de embargos, escolha de novo: art. 534
– processamento de habilitação: art. 1.059
– processo de arguição de impedimento ou suspeição: art. 138, § 1.º



– redação de acórdão: art. 556
– restauração de autos desaparecidos: art. 1.068

RELATÓRIO
– cópia aos juízes: art. 553

REMIÇÃO
– ação rescisória: art. 486
– antes de adjudicados ou alienados os bens: art. 651
– efeito suspensivo do agravo: art. 558

REMIÇÃO DE BENS
– sustação, havendo agravo: art. 558 e parágrafo único

REMISSÃO
– da dívida, extinção da execução: art. 794
– de dívida, prova: art. 403

RENOVAÇÃO DA AÇÃO
– condições de admissibilidade: art. 268

RENÚNCIA
– de prazo: art. 186
– do direito de recorrer: art. 502
– do direito, extinção do processo: art. 269, V

REPERCUSSÃO GERAL
– multiplicidade de recursos; análise da; procedimento: art. 543-B
– recurso extraordinário; não conhecimento; ausência de: art. 543-A

REPRESENTAÇÃO
– da massa de bens do insolvente: art. 766, II
– das partes, irregularidade, prazo para sanar: art. 13
– de pessoas jurídicas: art. 12
– em juízo, por advogado: art. 36

REPRESENTAÇÃO DA PARTE
– defeito, alegação com a contestação: art. 301, VIII

REPRESENTANTE
– judicial de incapazes: art. 9.º, parágrafo único



RESPONSABILIDADE CIVIL
– decorrente de atentado: art. 881, parágrafo único
– do depositário: art. 150
– do juiz: art. 133
– requerente de medida cautelar: art. 811 e parágrafo único

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
– aparecimento dos autos originais: art. 1.067, parágrafos
– cópia de sentença: art. 1.066, § 5.º
– desaparecimento de autos: art. 1.063
– havendo autos suplementares: art. 1.063, parágrafo único
– inquirição de serventuários e auxiliares da justiça: art. 1.066, § 4.º
– manifestação da parte contrária: art. 1.065 e parágrafos
– nos tribunais: art. 1.068
– petição inicial: art. 1.064
– repetição das provas: art. 1.066 e parágrafos

RETIFICAÇÃO
– de ato processual anulado: art. 249

REVEL
– citação por edital ou com hora certa; nomeação de curador especial: art. 9.º, II
– pode intervir no processo em qualquer fase: art. 322, parágrafo único
– prazos correm sem intimação: art. 322, caput
– revelia do oposto: art. 57, parágrafo único

REVELIA
– efeito, confissão: art. 319
– julgamento antecipado do processo: art. 330
– não autoriza alteração do pedido: art. 321
– representação irregular ou incapacidade processual não sanada: art. 13
– verificação pelo juiz: art. 324

REVISOR
– processos no tribunal: art. 551

ROL DE TESTEMUNHAS
– em procedimento sumário: arts. 276 e 278

SANEAMENTO DO PROCESSO
– disposições: art. 331, § 3.º



SEGREDO DE JUSTIÇA
– quando ocorre: art. 155

SENTENÇA
– ação de usucapião, transcrição no registro de imóveis: art. 945
– ação rescisória: art. 485
– aceitação tácita ou expressa: art. 503, parágrafo único
– ações reunidas por conexão ou continência: art. 105
– acolhimento ou rejeição, total ou parcial, do pedido: art. 459
– alimentos; prestação: art. 475-Q
– alterável por embargos de declaração: art. 463, II
– arbitral; título executivo: art. 475-N, IV
– casos de alteração: art. 463
– certa, ainda que decida relação condicional: art. 460, parágrafo único
– como é proferida: art. 165
– conceito: art. 162, § 1.º
– concisa, na extinção de processo: art. 459
– condenatória civil, título executivo: art. 475-N, I
– condenatória de prestação em dinheiro é título para o arresto: art. 814, parágrafo único
– condenatória penal; título executivo: art. 475-N, II
– contra a Fazenda Pública, recurso oficial: art. 475, II
– contrato; não cumprimento de obrigação; sentença que produza o mesmo efeito: art. 466-

B
– contrato; transferência de propriedade de coisa determinada: art. 466-C
– correção de inexatidões materiais e erros de cálculo: art. 463
– cumprimento da: arts. 475-I a 475-R
– cumprimento; processo de execução de título extrajudicial: art. 475-R
– decisão de matéria já decidida: art. 471
– declaração de vontade; sentença transitada em julgado; efeito de declaração não

emitida: art. 466-A
– declaratória de insolvência: art. 758
– de extinção de execução: art. 795
– de mérito, reputam-se repelidas as alegações e defesas da parte contrária: art. 474
– dispositivo decisório: art. 458, III
– efeitos, no caso de denunciação da lide: art. 76
– em ação de atentado, efeitos: art. 881 e parágrafo único
– em ação demarcatória: art. 958
– em arresto não faz coisa julgada na ação principal: art. 817
– em processo cautelar de justificação: art. 866
– entrega da coisa; descumprimento do prazo da obrigação: art. 461-A, § 2.º
– entrega da coisa; fixação de prazo para cumprimento da obrigação: art. 461-A
– entrega da coisa; perdas e danos; aplicação: art. 461-A, § 3.º



– entrega de coisa determinada; escolha; fixação de prazo para cumprimento da
obrigação: art. 461-A, § 1.º
– estrangeira; título executivo: art. 475-N, VI
– execução provisória: art. 475-O
– extra petita: art. 460
– fato ou direito supervenientes, consideração: art. 462
– força de lei, nos limites da decisão: art. 468
– fundamentos de fato, não fazem coisa julgada: art. 469, II
– fundamentos, requisito essencial: art. 458, II
– homologatória de desistência: art. 158, parágrafo único
– ilíquida: art. 475-A
– ilíquida, não pode ser havendo pedido certo: art. 459, parágrafo único
– impugnação da: arts. 475-L e 475-M
– inalterabilidade: art. 463
– inexatidões e erros materiais e de cálculo, correção: art. 463
– intimação às partes, início do prazo de recurso: art. 506, II
– intimação do advogado: art. 242 e parágrafos
– leitura em audiência, prazo para recurso: art. 506, I
– liquidação: arts. 475-A a 475-H
– liquidação; agravo de instrumento; cabimento: art. 475-H
– liquidação; arbitramento: arts. 475-C e 475-D
– liquidação; cálculo aritmético; valor da condenação: art. 475-B
– liquidação; discussão da lide ou modificação da sentença: art. 475-G
– liquidação; por artigos: arts. 475-A
– liquidação, quando se procede: art. 475-A
– liquidação; valor devido; não determinação: art. 475-A
– motivação, não faz coisa julgada: art. 469, I
– mutabilidade, em jurisdição voluntária: art. 1.111
– nulidade de ato decisório em caso de incompetência absoluta: art. 113, § 2.º
– passada em julgado, comunicação ao réu: art. 219, § 6.º
– prazo para proferir: art. 456
– procedimento de jurisdição voluntária, afastamento da legalidade estrita: art. 1.109
– procedimento sumário, prazo: art. 281
– processo de caução: arts. 832 e 834
– proferida entre partes originárias estende efeitos ao adquirente ou cessionário: art. 42, §

3.º
– publicação, finda o ofício jurisdicional: art. 463
– publicação pela imprensa, início do prazo de recurso: art. 506, III
– relação do objeto com o pedido: art. 460
– relatório, conteúdo: art. 458, I
– requisitos essenciais: art. 458
– sujeita a apelação de sentença; improcedência dos embargos do executado; efeito



suspensivo: art. 587
– termo de conciliação, vale por sentença: art. 449
– título de hipoteca judiciária: art. 466
– título executivo judicial: art. 475-N
– título extrajudicial; execução definitiva: art. 587
– ultra petita: art. 460

SENTENÇA ESTRANGEIRA
– homologada, título executivo: art. 475-N, VI

SENTENÇA PENAL
– efeito civil, juízo competente para a execução: art. 575, IV
– título executivo judicial: art. 475-N, II

SEPARAÇÃO CONSENSUAL
– arts. 1.120 a 1.124-A
– guarda e regime de visitas dos filhos: art. 1.121, § 2.º

SEPARAÇÃO DE CORPOS
– realização em férias e feriados: art. 173, II

SEQUESTRO
– arts. 822 a 825
– atentado: art. 879, I
– da coisa litigiosa em ações possessórias: art. 925
– de bem confiado a guarda, quando não aprovadas as custas do administrador: art. 919
– guarda de bens sequestrados: art. 148
– realizado em férias e feriados: art. 173, II
– violação, atentado: art. 879, I

SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA
– crédito, por custas, título executivo: art. 585, VI
– excesso de prazo, verificação e sanção: arts. 193 e 194
– impedimentos e suspeição: art. 138, II, e parágrafos
– má-fé, sanção contada como custas em favor do Estado: art. 35
– pagará as despesas processuais de atos adiados ou repetidos por sua causa: art. 29
– prazos para seus atos: art. 190 e parágrafo único

SERVIDÕES PREDIAIS
– ação concernente, competência territorial: art. 95
– ação de usucapião: art. 941



SIGILO PROFISSIONAL
– prova testemunhal, dispensa de depor: art. 406, II
– recusa de exibição de documento ou coisa: art. 363, IV
– respeito, em depoimento pessoal: art. 347

SIMULAÇÃO
– processo simulado, deve ser obstado: art. 129
– prova testemunhal: art. 404

SOCIEDADE
– execução sobre bens dos sócios: art. 596 e parágrafos

SOCIEDADE DE FATO
– foro competente: art. 100, IV, c
– representação em juízo: art. 12, VII

SOCIEDADES CIVIS
– sujeitas à declaração de insolvência: art. 786

SÓCIO
– bens particulares: art. 596
– bens sujeitos à execução: art. 592, II

SOLDO
– impenhorabilidade: art. 649, IV 

SOLIDARIEDADE
– chamamento ao processo dos codevedores solidários: art. 77, III
– passiva, interposição de recurso por um dos devedores, efeito: art. 509, parágrafo único

SUB-ROGAÇÃO
– penhora em direito e ação do devedor: art. 613
– procedimento de jurisdição voluntária: art. 1.112, II

SUBSTITUIÇÃO
– assistente técnico: art. 145
– partes: arts. 41 a 45
– perito: art. 424
– processual: art. 6.º
– testemunha: art. 408
– títulos ao portador: arts. 907 a 913



SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
– exigência, autorização legal: art. 6.º

SUCESSOR
– bens sujeitos à execução: art. 592, I

SÚMULA
– apelação em desacordo com; não recebimento: art. 518, § 1.°
– dos tribunais: art. 479 e parágrafo único
– recurso contrário; seguimento prejudicado: art. 557

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– dos recursos para o: arts. 539 a 546

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– concessão de exequibilidade de carta rogatória: art. 211
– recursos para o: arts. 539 a 546

SURDO-MUDO
– mímica, nomeação de intérprete: art. 151, III

SUSPEIÇÃO
– arts. 134 a 138
– do juiz, embargos à declaração de insolvência: art. 756

SUSPENSÃO
– arts. 791 a 793

SUSPENSÃO DO PROCESSO
– em razão de atentado: art. 881
– quando ocorre: art. 265
– realização de atos urgentes: art. 266

SUSTENTAÇÃO
– pedido de preferência no julgamento: art. 565 e parágrafo único

TABELIÃO
– autenticidade de documento: art. 369

TAQUIGRAFIA
– análise de documento registrado, em depoimento por: art. 417, caput
– em audiência: arts. 141, III, e 279



– permissão: art. 170

TELEGRAMA
– documento particular: art. 374 e parágrafo único
– quando se presume conforme ao original: art. 375

TERCEIRO INTERESSADO
– legitimidade ativa para ação rescisória: art. 487, II

TERCEIRO PREJUDICADO
– interposição de recurso: art. 499 e § 1.º

TERCEIROS
– bens do devedor em poder de: art. 592, III
– citados em ação de anulação e substituição de títulos: art. 909, parágrafo único
– exclusão do processo por irregular representação ou incapacidade processual: art. 13
– exibição de documento em seu poder: art. 844, II
– limites da coisa julgada: art. 472
– mandado executivo contra terceiro adquirente de coisa litigiosa: art. 626
– penhora de crédito: art. 672 e parágrafos
– prestador de caução: art. 828

TERMO
– de audiência: art. 457 e parágrafos
– execução de relação jurídica sujeita a: art. 572
– não ocorrido, nulidade de execução: art. 618, III
– processo eletrônico: art. 457, § 4.º
– prova de que ocorreu, para o início da execução: art. 614

TERRITÓRIOS
– representação em juízo: art. 12

TESTAMENTEIRO
– arts. 1.137 a 1.141
– intimação para assinar termo de testamentaria: art. 1.127
– obrigação de prestar contas: art. 1.135, parágrafo único

TESTAMENTO
– arts. 1.125 a 1.141
– abertura em férias e feriados: art. 173, II
– ações concernentes, competência territorial: arts. 96 e 97
– causas concernentes, intervenção do Ministério Público: art. 82



TESTEMUNHA(S)
– arts. 400 a 419
– indenização como despesa processual: art. 20, § 2.º
– rol com a petição inicial, nos sumários: art. 276

TÍTULO
– adquirido em bolsa ou leilão: art. 913
– de crédito, penhora sobre: art. 672 e parágrafos
– de obrigação certa, líquida e exigível; base da execução: art. 586
– executivo por força da lei: art. 585, VIII

TÍTULO EXECUTIVO
– arts. 585 a 587
– legitima o credor para a execução: art. 566, I
– legitimidade dos sucessores do credor para a execução: art. 567

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
– de obrigação certa, líquida e exigível; não correspondência; nulidade da execução: art.

618, I
– enumeração: art. 585
– execução: art. 576

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
– decisão que aplica multa em arrematação: art. 701, § 2.º
– enumeração: art. 475-N

TÍTULOS AO PORTADOR
– anulação, substituição e reivindicação: art. 907

TRANSAÇÃO
– cessa o arresto: art. 820, III
– despesas processuais, divisão entre as partes: art. 26, § 2.º
– embargos à declaração de insolvência: art. 756
– extinção da execução: art. 794
– extinção do processo: art. 269, III
– invalidação por ação rescisória: art. 485, VIII
– não a impede a assistência: art. 53
– por inventariante: art. 992, II
– sentença homologatória, título executivo: art. 475-N, III

TRASLADOS
– agravo de instrumento: art. 524



– força probante: art. 365, II

TRIBUNAIS
– competência funcional: art. 93
– competência para execução nas causas de sua competência originária: art. 575, I
– excesso de prazos por seus juízes: art. 199

TUTELA
– antecipada: art. 273
– causas concernentes, intervenção do Ministério Público: art. 82
– disposições comuns com a curatela: arts. 1.187 a 1.198

TUTOR
– assistência e representação de incapazes: art. 8.º
– nomeação e remoção, processamento em férias: art. 174
– prestação de contas, procedimento: art. 919

UNIÃO
– foro competente para suas causas: art. 99
– representação em juízo: art. 12

USUCAPIÃO
– arts. 941 a 945

USUFRUTO
– arts. 716 a 724
– de imóvel ou de empresa, em execução: art. 647, IV
– eficácia: art. 718
– extinção, procedimento de jurisdição voluntária: art. 1.112, VI
– perda do gozo do móvel ou imóvel: art. 717

USUFRUTUÁRIO
– intimação de penhora sobre a propriedade: art. 615, II
– não intimado para a execução, ineficácia de alienação: art. 619

VALOR DA CAUSA
– arts. 258 a 261
– alimentos: art. 259, VI
– impugnação: arts. 261 e 522
– inferior a sessenta salários, procedimento sumário: art. 275, I

VENCIMENTOS



– impenhorabilidade: art. 649, IV

VENDAS A CRÉDITO COM RESERVA DE DOMÍNIO
– arts. 1.070 e 1.071

VERDADE
– alteração, má-fé: art. 17, II
– dever processual: arts. 14, I, 339 e 341

VERNÁCULO
– obrigatório nos atos processuais: art. 156
– tradução de documento escrito em língua estrangeira: art. 157

VIAGEM
– indenização como despesa processual: art. 20, § 2.º

VÍCIOS DE CONSENTIMENTO
– nos contratos, prova testemunhal: art. 404, II

VIOLAÇÃO DA LEI
– ação rescisória: art. 485, V

VISTA DE AUTOS
– ao advogado: art. 40 e parágrafos
– restrita aos procuradores e partes: art. 155, parágrafo único

VISTORIA
– ad perpetuam: art. 849

VISTORIA DE FAZENDA AVARIADA
– regula-se pelo Código anterior: art. 1.218, XI





DECRETO-LEI N. 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE
1941 (*)

    Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-
1940) e à Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-
1941).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta: 

Art. 1.º Considera-se crime a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou de
detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa;
contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples
ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.

Art. 2.º Quem incorrer em falência será punido:
I - se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por 2 (dois) a 6 (seis) anos;
II - se culposa, com a pena de detenção, por 6 (seis) meses a 3 (três) anos.

••  Artigo prejudicado pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 3.º Os fatos definidos como crimes no Código Florestal, quando não
compreendidos em disposição do Código Penal, passam a constituir contravenções,
punidas com a pena de prisão simples, por 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou de multa, de
um conto de réis a dez contos de réis, ou com ambas as penas, cumulativamente.

••  Artigo prejudicado pela revogação do citado Código Florestal (Decreto-lei n.
23.793, de 23-1-1934).

••  A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, aprovou o Código Florestal e posteriormente foi
revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que passou a dispor sobre a matéria nela
tratada.

Art. 4.º Quem cometer contravenção prevista no Código Florestal será punido com
pena de prisão simples, por 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou de multa, de duzentos
mil-réis a cinco contos de réis, ou com ambas as penas, cumulativamente.

••  Artigo prejudicado pela revogação do citado Código Florestal (Decreto-lei n.
23.793, de 23-1-1934).



••  A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, aprovou o Código Florestal e posteriormente foi
revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que passou a dispor sobre a matéria nela
tratada.

Art. 5.º Os fatos definidos como crimes no Código de Pesca (Decreto-lei n. 794, de 19
de outubro de 1938) passam a constituir contravenções, punidas com a pena de prisão
simples, por 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou de multa, de quinhentos mil-réis a dez
contos de réis, ou com ambas as penas, cumulativamente.

•• O Decreto-lei n. 794, de 19-10-1938, foi revogado pelo Decreto-lei n. 221, de 28-2-
1967. Atualmente dispõe sobre a matéria a Lei n. 11.959, de 29-6-2009.

Art. 6.º Quem, depois de punido administrativamente por infração da legislação
especial sobre a caça, praticar qualquer infração definida na mesma legislação, ficará
sujeito à pena de prisão simples, por 15 (quinze) dias a 3 (três) meses.

••  Código de Caça: Lei n. 5.197, de 3-1-1967.

Art. 7.º No caso do art. 71 do Código de Menores (Decreto n. 17.943-A, de 12-10-
1927), o juiz determinará a internação do menor em seção especial de escola de
reforma.

••  Artigo prejudicado pela revogação do Código de Menores pela Lei n. 6.697, de 10-
10-1979.

••   Vide Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

§ 1.º A internação durará, no mínimo, 3 (três) anos.
§ 2.º Se o menor completar 21 (vinte e um) anos, sem que tenha sido revogada a

medida de internação, será transferido para colônia agrícola ou para instituto de
trabalho, de reeducação ou de ensino profissional, ou seção especial de outro
estabelecimento, à disposição do juiz criminal.

••  Vide art. 121, § 5.º, da Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

§ 3.º Aplicar-se-á, quanto à revogação da medida, o disposto no Código Penal sobre a
revogação de medida de segurança.

Art. 8.º As interdições permanentes, previstas na legislação especial como efeito de
sentença condenatória, durarão pelo tempo de 20 (vinte) anos.



Art. 9.º As interdições permanentes, impostas em sentença condenatória passada em
julgado, ou desta decorrentes, de acordo com a Consolidação das Leis Penais, durarão
pelo prazo máximo estabelecido no Código Penal para a espécie correspondente.

•  A Consolidação das Leis Penais foi aprovada pelo Decreto n. 22.213, de 14-12-1932,
e revogada pelo CP de 1940.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às interdições temporárias com
prazo de duração superior ao limite máximo fixado no Código Penal.

Art. 10. O disposto nos arts. 8.º e 9.º não se aplica às interdições que, segundo o
Código Penal, podem consistir em incapacidades permanentes.

Art. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das interdições, nos casos dos
arts. 8.º e 9.º, o disposto no art. 72 do Código Penal, no que for aplicável.

••  Artigo prejudicado pela reforma penal de 1984, que não reproduziu a redação do
citado art. 72. Vide arts. 91 a 95 do CP.

Art. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do Código Penal, se tiver de
pronunciar condenação, de acordo com a lei anterior, atender-se-á ao seguinte:

I - a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será substituída pela de
reclusão, ou de detenção, se uma destas for a pena cominada para o mesmo fato pelo
Código Penal;

II - a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho será substituída pela de prisão
simples, se o fato estiver definido como contravenção na lei anterior, ou na Lei das
Contravenções Penais.

•  Lei das Contravenções Penais: Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941.

Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com trabalho imposta em sentença
irrecorrível, ainda que já iniciada a execução, será convertida em reclusão, detenção ou
prisão simples, de conformidade com as normas prescritas no artigo anterior.

Art. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude do art. 409 da Consolidação
das Leis Penais, será convertida em reclusão, detenção ou prisão simples, segundo o
disposto no art. 13, desde que o condenado possa ser recolhido a estabelecimento
destinado à execução da pena resultante da conversão.

Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do aumento que tiver sido
aplicado, de acordo com o disposto no art. 409, in fine, da Consolidação das Leis
Penais.



Art. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma desta Lei, não impedirá a
suspensão condicional, se a lei anterior não a excluía.

Art. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for imposta a de detenção ou a de
prisão simples, por tempo superior a 1 (um) ano e que não exceda de 2 (dois), o juiz
poderá conceder a suspensão condicional da pena, desde que reunidas as demais
condições exigidas pelo art. 57 do Código Penal.

••  A Lei n. 7.209, de 11-7-1984, alterou a Parte Geral do CP. Sobre suspensão
condicional da pena vide arts. 77 e s. do CP.

Art. 17. Aplicar-se-á o disposto no art. 81, § 1.º, II e III, do Código Penal, aos
indivíduos recolhidos a manicômio judiciário ou a outro estabelecimento em virtude do
disposto no art. 29, 1.ª parte, da Consolidação das Leis Penais.

••  A Lei n. 7.209, de 11-7-1984, alterou a Parte Geral do CP. Sobre medidas de
segurança vide arts. 96 e s. do CP.

Art. 18. As condenações anteriores serão levadas em conta para determinação da
reincidência em relação a fato praticado depois de entrar em vigor o Código Penal.

Art. 19. O juiz aplicará o disposto no art. 2.º, parágrafo único, in fine, do Código
Penal, nos seguintes casos:

I - se o Código ou a Lei das Contravenções Penais cominar para o fato pena de multa,
isoladamente, e na sentença tiver sido imposta pena privativa de liberdade;

II - se o Código ou a Lei das Contravenções cominar para o fato pena privativa de
liberdade por tempo inferior ao da pena cominada na lei aplicada pela sentença.

Parágrafo único. Em nenhum caso, porém, o juiz reduzirá a pena abaixo do limite que
fixaria se pronunciasse condenação de acordo com o Código Penal.

Art. 20. Não poderá ser promovida ação pública por fato praticado antes da vigência
do Código Penal:

I - quando, pela lei anterior, somente cabia ação privada;
II - quando, ao contrário do que dispunha a lei anterior, o Código Penal só admite ação

privada.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no art. 105 do Código Penal correrá, na

hipótese do n. II:

••  A Lei n. 7.209, de 11-7-1984, alterou a Parte Geral do CP. Sobre decadência do
direito de queixa ou de representação vide art. 103 do CP.



a) de 1.º de janeiro de 1942, se o ofendido sabia, anteriormente, quem era o autor do
fato;

b) no caso contrário, do dia em que vier a saber quem é o autor do fato.

Art. 21. Nos casos em que o Código Penal exige representação, sem esta não poderá
ser intentada ação pública por fato praticado antes de 1.º de janeiro de 1942;
prosseguindo-se, entretanto, na que tiver sido anteriormente iniciada, haja ou não
representação.

Parágrafo único. Atender-se-á, no que for aplicável, ao disposto no parágrafo único
do artigo anterior.

Art. 22. Onde não houver estabelecimento adequado para a execução de medida de
segurança detentiva estabelecida no art. 88, § 1.º, III, do Código Penal, aplicar-se-á a de
liberdade vigiada, até que seja criado aquele estabelecimento ou adotada qualquer das
providências previstas no art. 89, e seu parágrafo, do mesmo Código.

Parágrafo único. Enquanto não existir estabelecimento adequado, as medidas
detentivas estabelecidas no art. 88, § 1.º, I e II, do Código Penal, poderão ser
executadas em seções especiais de manicômio comum, asilo ou casa de saúde.

••  A Lei n. 7.209, de 11-7-1984, alterou a Parte Geral do CP. Sobre Medidas de
Segurança vide arts. 96 e s. do CP.

Art. 23. Onde não houver estabelecimento adequado ou adaptado à execução das
penas de reclusão, detenção ou prisão, poderão estas ser cumpridas em prisão comum.

Art. 24. Não se aplicará o disposto no art. 79, II, do Código Penal a indivíduo que,
antes de 1.º de janeiro de 1942, tenha sido absolvido por sentença passada em julgado.

••  Artigo prejudicado pela reforma penal de 1984, que não reproduziu a redação do
citado art. 79, II.

Art. 25. A medida de segurança aplicável ao condenado que, a 1.º de janeiro de 1942,
ainda não tenha cumprido a pena, é a liberdade vigiada.

Art. 26. A presente Lei não se aplica aos crimes referidos no art. 360 do Código
Penal, salvo os de falência.

•  A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, dispõe sobre os crimes falimentares.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor em 1.º de janeiro de 1942; revogadas as
disposições em contrário.



Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1941; 120.º da Independência e 53.º da República. 

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-12-1941.
Os valores monetários das penas de multas previstas neste Diploma legal são os
originais. Vide, contudo, sobre o assunto, o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-
1984.



Exposição De Motivos Da Nova Parte Geral Do Código
Penal (*)

(LEI N. 7.209, DE 11-7-1987)

E.M. 0211

Em 9 de maio de 1983

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:
Datam de mais de vinte anos as tentativas de elaboração do novo Código Penal. Por

incumbência do Governo Federal, já em 1963 o Professor Nélson Hungria apresentava o
anteprojeto de sua autoria, ligando-se, pela segunda vez, à reforma de nossa legislação
penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências e debates do Instituto Latino-Americano de
Criminologia, realizado em São Paulo, e a estudos promovidos pela Ordem dos
Advogados do Brasil e Faculdades de Direito, foi objeto de numerosas propostas de
alteração, distinguindo-se o debate pela amplitude das contribuições oferecidas. Um ano
depois, designou o então Ministro Mílton Campos a comissão revisora do anteprojeto,
composta dos Professores Nélson Hungria, Aníbal Bruno e Heleno Cláudio Fragoso. A
comissão incorporou ao texto numerosas sugestões, reelaborando-o em sua quase
inteireza, mas a conclusão não chegou a ser divulgada. A reforma foi retomada pelo
Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva, que em face do longo e eficiente trabalho de
elaboração já realizado submeteu o anteprojeto a revisão final, por comissão composta
dos Professores Benjamin Moraes Filho, Heleno Cláudio Fragoso e Ivo D’Aquino.
Nessa última revisão punha-se em relevo a necessidade de compatibilizar o anteprojeto
do Código Penal com o do Código Penal Militar, também em elaboração. Finalmente, a
21 de outubro de 1969, o Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva encaminhou aos
Ministros Militares, então no exercício da Chefia do Poder Executivo, o texto do
Projeto de Código Penal, convertido em lei pelo Decreto-lei n. 1.004, da mesma data.
Segundo o art. 407, entraria o novo Código Penal em vigor no dia 1.º de janeiro de
1970.

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, o Ministro Alfredo Buzaid anuiu à
conveniência de entrarem simultaneamente em vigor o Código Penal, o Código de
Processo Penal e a Lei de Execução Penal, como pressuposto de eficácia da Justiça
Criminal. Ao Código Penal, já editado, juntar-se-iam os dois outros diplomas, cujos
anteprojetos se encontravam em elaboração. Era a reforma do sistema penal brasileiro,
pela modernização de suas leis constitutivas, que no interesse da segurança dos



cidadãos e da estabilidade dos direitos então se intentava. Essa a razão das leis
proteladoras da vigência do Código Penal, daí por diante editadas. A partir da Lei n.
5.573, de 1.º de dezembro de 1969, que remeteu para 1.º de agosto de 1970 o início da
vigência em apreço, seis diplomas legais, uns inovadores, outros protelatórios, foram
impelindo para diante a entrada em vigor do Código Penal de 1969.

4. Processara-se, entrementes, salutar renovação das leis penais e processuais
vigentes. Enquanto adiada a entrada em vigor do Código Penal de 1969, o Governo do
Presidente Ernesto Geisel, sendo Ministro da Justiça o Dr. Armando Falcão,
encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei n. 2, de 22 de fevereiro de 1977,
destinado a alterar dispositivos do Código Penal de 1940, do Código de Processo Penal
e da Lei das Contravenções Penais. Coincidiam as alterações propostas, em parte
relevante, com as recomendações da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída em
1975 na Câmara dos Deputados, referentes à administração da Justiça Criminal e à
urgente reavaliação dos critérios de aplicação e execução da pena privativa da
liberdade. Adaptado à positiva e ampla contribuição do Congresso Nacional, o projeto
se transformou na Lei n. 6.416, de 24 de maio de 1977, responsável pelo ajustamento de
importantes setores da execução penal à realidade social contemporânea. Foram tais as
soluções por ela adotadas que pela Mensagem n. 78, de 30 de agosto de 1978, o
Presidente Ernesto Geisel, sendo ainda Ministro da Justiça o Dr. Armando Falcão,
encaminhou ao Congresso Nacional o projeto de lei que revogava o Código Penal de
1969. Apoiava-se a Mensagem, entre razões outras, no fato de que o Código Penal de
1940, nas passagens reformuladas, se tornara “mais atualizado do que o vacante”. O
projeto foi transformado na Lei n. 6.578, de 11 de outubro de 1978, que revogou o
Código Penal e as Leis ns. 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e 6.063, de 27 de junho
de 1974, que o haviam parcialmente modificado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamentos, a legislação penal continua inadequada
às exigências da sociedade brasileira. A pressão dos índices de criminalidade e suas
novas espécies, a constância da medida repressiva como resposta básica ao delito, a
rejeição social dos apenados e seus reflexos no incremento da reincidência, a
sofisticação tecnológica, que altera a fisionomia da criminalidade contemporânea, são
fatores que exigem o aprimoramento dos instrumentos jurídicos de contenção do crime,
ainda os mesmos concebidos pelos juristas na primeira metade do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual instituí, no Ministério da Justiça, comissões de
juristas incumbidas de estudar a legislação penal e de conceber as reformas necessárias.
Do longo e dedicado trabalho dos componentes dessas comissões resultaram três
anteprojetos: o da Parte Geral do Código Penal, o do Código de Processo Penal e o da
Lei de Execução Penal. Foram todos amplamente divulgados e debatidos em simpósios
e congressos. Para analisar as críticas e sugestões oferecidas por especialistas e
instituições, constituí as comissões revisoras, que reexaminaram os referidos



anteprojetos e neles introduziram as alterações julgadas convenientes. Desse abrangente
e patriótico trabalho participaram, na fase de elaboração, os Professores Francisco de
Assis Toledo, Presidente da Comissão, Francisco de Assis Serrano Neves, Ricardo
Antunes Andreucci, Miguel Reale Júnior, Hélio Fonseca, Rogério Lauria Tucci e René
Ariel Dotti; na segunda fase, destinada à revisão dos textos e incorporação do material
resultante dos debates, os Professores Francisco de Assis Toledo, Coordenador da
Comissão, Dínio de Santis Garcia, Jair Leonardo Lopes e Miguel Reale Júnior.

7. Deliberamos remeter a fase posterior a reforma da Parte Especial do Código,
quando serão debatidas questões polêmicas, algumas de natureza moral e religiosa.
Muitas das concepções que modelaram o elenco de delitos modificaram-se ao longo do
tempo, alterando os padrões de conduta, o que importará em possível
descriminalização. Por outro lado, o avanço científico e tecnológico impõe a inserção,
na esfera punitiva, de condutas lesivas ao interesse social, como versões novas da
atividade econômica e financeira ou de atividades predatórias da natureza.

8. A precedência dada à reforma da Parte Geral do Código, à semelhança do que se
tem feito em outros países, antecipa a adoção de nova política criminal e possibilita a
implementação das reformas do sistema sem suscitar questões de ordem prática.

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

9. Na aplicação da lei penal no tempo, o Projeto permanece fiel ao critério da lei mais
benigna. Amplia, porém, as hipóteses contempladas na legislação vigente, para abranger
a garantia assegurada no art. 153, § 16, da Constituição da República. Resguarda-se,
assim, a aplicação da lex mitior de qualquer caráter restritivo, no tocante ao crime e à
pena.

10. Define o Projeto, nos arts. 4.º e 6.º, respectivamente, o tempo e lugar do crime,
absorvendo, no caso, contribuição do Código de 1969, consagrada na doutrina.

11. Na aplicação da lei penal no espaço, o Projeto torna mais precisas as disposições,
de forma a suprir, em função dos casos ocorrentes, as omissões do Código de 1940.

DO CRIME

12. Pareceu-nos inconveniente manter a definição de causa no dispositivo pertinente à
relação de causalidade, quando ainda discrepantes as teorias e consequentemente
imprecisa a doutrina sobre a exatidão do conceito. Pôs-se, portanto, em relevo a ação e
a omissão como as duas formas básicas do comportamento humano. Se o crime consiste



em uma ação humana, positiva ou negativa (nullum crimen sine actione), o destinatário
da norma penal é todo aquele que realiza a ação proibida ou omite a ação determinada,
desde que, em face das circunstâncias, lhe incumba o dever de participar o ato ou
abster-se de fazê-lo.

13. No art. 13, § 2.º, cuida o Projeto dos destinatários, em concreto, das normas
preceptivas, subordinados à prévia existência de um dever de agir. Ao introduzir o
conceito de omissão relevante, e ao extremar, no texto da lei, as hipóteses em que estará
presente o dever de agir, estabelece-se a clara identificação dos sujeitos a que se
destinam as normas preceptivas. Fica dirimida a dúvida relativa à superveniência de
causa independente, com a inclusão, no texto do § 1.º do art. 13, da palavra
relativamente, “se a causa superveniens”, destaca Nélson Hungria, “se incumbe
sozinha do resultado, e não tem ligação alguma, nem mesmo ideológica, com a ação ou
omissão, esta passa a ser, no tocante ao resultado, uma ‘não causa’” (Comentários, v. 1,
t. 2, 5. ed., 1978, p. 67).

14. Foram mantidas, nos arts. 14, 15, 17 e 18, as mesmas regras do Código atual,
constantes, respectivamente, dos arts. 12, 13, 14 e 15, relativas aos conceitos de crime
consumado e tentado, de desistência voluntária e arrependimento eficaz, de crime
impossível, de dolo e culpa stricto sensu.

15. O Projeto mantém a obrigatoriedade de redução de pena, na tentativa (art. 14,
parágrafo único), e cria a figura do arrependimento posterior à consumação do crime
como causa igualmente obrigatória de redução de pena. Essa inovação constitui
providência de Política Criminal e é instituída menos em favor do agente do crime do
que da vítima. Objetiva-se, com ela, instituir um estímulo à reparação do dano, nos
crimes cometidos “sem violência ou grave ameaça à pessoa”.

16. Retoma o Projeto, no art. 19, o princípio da culpabilidade, nos denominados
crimes qualificados pelo resultado, que o Código vigente submeteu a injustificada
responsabilidade objetiva. A regra se estende a todas as causas de aumento situadas no
desdobramento causal da ação.

17. É, todavia, no tratamento do erro que o princípio nullum crimen sine culpa vai
aflorar com todo o vigor no direito legislado brasileiro. Com efeito, acolhe o Projeto,
nos arts. 20 e 21, as duas formas básicas de erro construídas pela dogmática alemã: erro
sobre elementos do tipo (Tatbestandsirrtum) e erro sobre a ilicitude do fato
(Verbotsirrtum). Definiu-se a evitabilidade do erro em função da consciência potencial
da ilicitude (parágrafo único do art. 21), mantendo-se no tocante às descriminantes
putativas a tradição brasileira, que admite a forma culposa, em sintonia com a
denominada “teoria limitada da culpabilidade” (“Culpabilidade e a problemática do
erro jurídico penal”, de Francisco de Assis Toledo, in RT, 517:251).



18. O princípio da culpabilidade estende-se, assim, a todo o Projeto. Aboliu-se a
medida de segurança para o imputável. Diversificou-se o tratamento dos partícipes, no
concurso de pessoas. Admitiu-se a escusabilidade da falta de consciência da ilicitude.
Eliminaram-se os resíduos de responsabilidade objetiva, principalmente os
denominados crimes qualificados pelo resultado.

19. Repete o Projeto as normas do Código de 1940, pertinentes às denominadas
“descriminantes putativas”. Ajusta-se, assim, o Projeto à teoria limitada da
culpabilidade, que distingue o erro incidente sobre os pressupostos fáticos de uma causa
de justificação do que incide sobre a norma permissiva. Tal como no Código vigente,
admite-se nesta área a figura culposa (art. 17, § 1.º).

20. Excetuado o acerto de redação do art. 22, no qual se substitui a palavra “crime”
por “fato”, mantêm-se os preceitos concernentes ao erro determinado por terceiro, ao
erro sobre a pessoa, à coação irresistível e à obediência hierárquica.

21. Permanecem as mesmas, e com o tratamento que lhes deu o Código vigente, as
causas de exclusão da ilicitude. A inovação está contida no art. 23, que estende o
excesso punível, antes restrito à legítima defesa, a todas as causas de justificação.

DA IMPUTABILIDADE PENAL

22. Além das correções terminológicas necessárias, prevê o Projeto, no parágrafo
único, in fine, do art. 26, o sistema vicariante para o semi-imputável, como
consequência lógica da extinção da medida de segurança para o imputável. Nos casos
fronteiriços em que predominar o quadro mórbido, optará o juiz pela medida de
segurança. Na hipótese oposta, pela pena reduzida. Adotada, porém, a medida de
segurança, dela se extrairão todas as consequências, passando o agente à condição de
inimputável e, portanto, submetido às regras do Título VI, onde se situa o art. 98, objeto
da remissão contida no mencionado parágrafo único do art. 26.

23. Manteve o Projeto a inimputabilidade penal ao menor de 18 (dezoito) anos. Trata-
se de opção apoiada em critérios de Política Criminal. Os que preconizam a redução do
limite, sob a justificativa da criminalidade crescente, que a cada dia recruta maior
número de menores, não consideram a circunstância de que o menor, ser ainda
incompleto, é naturalmente antissocial na medida em que não é socializado ou instruído.
O reajustamento do processo de formação do caráter deve ser cometido à educação, não
à pena criminal. De resto, com a legislação de menores recentemente editada, dispõe o
Estado dos instrumentos necessários ao afastamento do jovem delinquente, menor de 18
(dezoito) anos, do convívio social, sem sua necessária submissão ao tratamento do
delinquente adulto, expondo-o à contaminação carcerária.



24. Permanecem íntegros, tal como redigidos no Código vigente, os preceitos sobre
paixão, emoção e embriaguez. As correções terminológicas introduzidas não lhes
alteram o sentido e o alcance e se destinam a conjugá-los com disposições outras, do
novo texto.

DO CONCURSO DE PESSOAS

25. Ao reformular o Título IV, adotou-se a denominação “Do Concurso de Pessoas”
decerto mais abrangente, já que a coautoria não esgota as hipóteses do concursus
delinquentium. O Código de 1940 rompeu a tradição originária do Código Criminal do
Império, e adotou neste particular a teoria unitária ou monística do Código italiano,
como corolário da teoria da equivalência das causas (Exposição de Motivos do
Ministro Francisco Campos, item 22). Sem completo retorno à experiência passada,
curva-se, contudo, o Projeto aos críticos dessa teoria, ao optar, na parte final do art. 29,
e em seus dois parágrafos, por regras precisas que distinguem a autoria da
participação. Distinção, aliás, reclamada com eloquência pela doutrina, em face de
decisões reconhecidamente injustas.

DAS PENAS

26. Uma política criminal orientada no sentido de proteger a sociedade terá de
restringir a pena privativa da liberdade aos casos de reconhecida necessidade, como
meio eficaz de impedir a ação criminógena cada vez maior do cárcere. Esta filosofia
importa obviamente na busca de sanções outras para delinquentes sem periculosidade ou
crimes menos graves. Não se trata de combater ou condenar a pena privativa da
liberdade como resposta penal básica ao delito. Tal como no Brasil, a pena de prisão se
encontra no âmago dos sistemas penais de todo o mundo. O que por ora se discute é a
sua limitação aos casos de reconhecida necessidade.

27. As críticas que em todos os países se têm feito à pena privativa da liberdade
fundamentam-se em fatos de crescente importância social, tais como o tipo de tratamento
penal frequentemente inadequado e quase sempre pernicioso, a inutilidade dos métodos
até agora empregados no tratamento de delinquentes habituais e multirreincidentes, os
elevados custos da construção e manutenção dos estabelecimentos penais, as
consequências maléficas para os infratores primários, ocasionais ou responsáveis por
delitos de pequena significação, sujeitos, na intimidade do cárcere, a sevícias,
corrupção e perda paulatina da aptidão para o trabalho.

28. Esse questionamento da privação da liberdade tem levado penalistas de numerosos
países e a própria Organização das Nações Unidas a uma “procura mundial” de



soluções alternativas para os infratores que não ponham em risco a paz e a segurança da
sociedade.

29. Com o ambivalente propósito de aperfeiçoar a pena de prisão, quando necessária,
e de substituí-la, quando aconselhável, por formas diversas de sanção criminal, dotadas
de eficiente poder corretivo, adotou o Projeto novo elenco de penas. Fê-lo, contudo, de
maneira cautelosa, como convém a toda experiência pioneira nesta área. Por esta razão,
o Projeto situa as novas penas na faixa ora reservada ao instituto da suspensão
condicional da pena, com significativa ampliação para os crimes culposos. Aprovada a
experiência, fácil será, no futuro, estendê-la a novas hipóteses, por via de pequenas
modificações no texto. Nenhum prejuízo, porém, advirá da inovação introduzida, já que
o instituto da suspensão condicional da pena, tal como vem sendo aplicado com base no
Código de 1940, é um quase nada jurídico.

30. Estabeleceram-se com precisão os regimes de cumprimento da pena privativa da
liberdade: o fechado, consistente na execução da pena em estabelecimento de segurança
máxima ou média; o semiaberto, em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento
similar; e finalmente o aberto, que consagra a prisão-albergue, cuja execução deverá
processar-se em casa de albergado ou instituição adequada.

31. Institui-se, no regime fechado, a obrigatoriedade do exame criminológico para
seleção dos condenados conforme o grau de emendabilidade e consequente
individualização do tratamento penal.

32. O trabalho, amparado pela Previdência Social, será obrigatório em todos os
regimes e se desenvolverá segundo as aptidões ou ofício anterior do preso, nos termos
das exigências estabelecidas.

33. O cumprimento da pena superior a 8 (oito) anos será obrigatoriamente iniciado em
regime fechado. Abrem-se, contudo, para condenados a penas situadas aquém desse
limite, possibilidades de cumprimento em condições menos severas, atentas as
condições personalíssimas do agente e a natureza do crime cometido. Assim, o
condenado a pena entre 4 (quatro) e 8 (oito) anos poderá iniciar o seu cumprimento em
regime semiaberto. Ao condenado a pena igual ou inferior a 4 (quatro) anos, quando
primário, poderá ser concedido, ab initio, o regime aberto, na forma do art. 33, § 3.º, se
militarem em seu favor os requisitos do art. 59.

34. A opção pelo regime inicial da execução cabe, pois, ao juiz da sentença, que o
estabelecerá no momento da fixação da pena, de acordo com os critérios estabelecidos
no art. 59, relativos à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social e à
personalidade do agente, bem como aos motivos e circunstâncias do crime.



35. A decisão será, no entanto, provisória, já que poderá ser revista no curso da
execução. A fim de humanizar a pena privativa da liberdade, adota o Projeto o sistema
progressivo de cumprimento da pena, de nova índole, mediante o qual poderá dar-se a
substituição do regime a que estiver sujeito o condenado, segundo seu próprio mérito. A
partir do regime fechado, fase mais severa do cumprimento da pena, possibilita o
Projeto a outorga progressiva de parcelas da liberdade suprimida.

36. Mas a regressão do regime inicialmente menos severo para outro de maior
restrição é igualmente contemplada, se a impuser a conduta do condenado.

37. Sob essa ótica, a progressiva conquista da liberdade pelo mérito substitui o tempo
de prisão como condicionante exclusiva da devolução da liberdade.

38. Reorientada a resposta penal nessa nova direção - a da qualidade da pena em
interação com a quantidade - esta será tanto mais justificável quanto mais
apropriadamente ataque as causas de futura delinquência. Promove-se, assim, a sentença
judicial a ato de prognose, direcionada no sentido de uma presumida adaptabilidade
social.

39. O Projeto limita-se a estabelecer as causas que justificam a regressão do regime
aberto (art. 36, § 2.º), remetendo a regulamentação das demais hipóteses à Lei de
Execução Penal.

40. Adota o Projeto as penas restritivas de direitos, substitutivas da pena de prisão,
consistentes em prestação de serviços à comunidade, interdição temporária de direitos
e limitação de fins de semana, fixando o texto os requisitos e critérios norteadores da
substituição.

41. Para dotar de força coativa o cumprimento da pena restritiva de direitos, previu-se
a conversão dessa modalidade de sanção em privativa da liberdade, pelo tempo da pena
aplicada, se injustificadamente descumprida a restrição imposta. A conversão, doutra
parte, far-se-á se ocorrer condenação por outro crime à pena privativa da liberdade,
cuja execução não tenha sido suspensa.

42. Essas penas privativas de direitos, em sua tríplice concepção, aplicam-se aos
delitos dolosos cuja pena, concretamente aplicada, seja inferior a 1 (um) ano e aos
delitos culposos de modo geral, resguardando-se, em ambas as hipóteses, o prudente
arbítrio do juiz. A culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
agente, bem como os motivos e circunstâncias do crime, é que darão a medida de
conveniência da substituição.

43. O Projeto revaloriza a pena de multa, cuja força retributiva se tornou ineficaz no



Brasil, dada a desvalorização das quantias estabelecidas na legislação em vigor,
adotando-se, por essa razão, o critério do dia-multa, nos parâmetros estabelecidos,
sujeito a correção monetária no ato da execução.

44. Prevê o Projeto o pagamento em parcelas mensais, bem como o desconto no
vencimento ou salário do condenado, desde que não incida sobre os recursos
necessários ao seu sustento e ao de sua família.

45. A multa será convertida em detenção quando o condenado, podendo, deixa de
pagá-la ou frustra a execução. A cada dia-multa corresponde um dia de detenção. A
conversão, contudo, não poderá exceder a 1 (um) ano.

46. As condenações inferiores a 6 (seis) meses poderão ser substituídas por penas de
multa, se o condenado não for reincidente e se a substituição constituir medida eficiente
(art. 60, § 2.º).

DA COMINAÇÃO DAS PENAS

47. Tornou-se necessária a inserção de Capítulo específico, pertinente à cominação das
penas substitutivas, já que o mecanismo da substituição não poderia situar-se
repetitivamente em cada modalidade de delito.

48. Os preceitos contidos nos arts. 53 e 58 disciplinam os casos em que a cominação
está na figura típica legal, nos moldes tradicionais. Nos casos de penas restritivas de
direitos (arts. 54 a 57) e de multa substitutiva (parágrafo único do art. 58), adotou-se a
técnica de instituir a cominação no próprio Capítulo.

DA APLICAÇÃO DA PENA

49. Sob a mesma fundamentação doutrinária do Código vigente, o Projeto busca
assegurar a individualização da pena sob critérios mais abrangentes e precisos.
Transcende-se, assim, o sentido individualizador do Código vigente, restrito à fixação
da quantidade da pena, dentro de limites estabelecidos, para oferecer ao arbitrium
iudices variada gama de opções, que em determinadas circunstâncias pode envolver o
tipo da sanção a ser aplicada.

50. As diretrizes para fixação da pena estão relacionadas no art. 59, segundo o critério
da legislação em vigor, tecnicamente aprimorado e necessariamente adaptado ao novo
elenco de penas. Preferiu o Projeto a expressão “culpabilidade” em lugar de
“intensidade do dolo ou grau de culpa”, visto que graduável é a censura, cujo índice,



maior ou menor, incide na quantidade da pena. Fez-se referência expressa ao
comportamento da vítima, erigido, muitas vezes, em fator criminógeno, por constituir-se
em provocação ou estímulo à conduta criminosa, como, entre outras modalidades, o
pouco recato da vítima nos crimes contra os costumes. A finalidade da individualização
está esclarecida na parte final do preceito: importa em optar, dentre as penas cominadas,
pela que for aplicável, com a respectiva quantidade, à vista de sua necessidade e
eficácia para “reprovação e prevenção do crime”. Nesse conceito se define a Política
Criminal preconizada no Projeto, da qual se deverão extrair todas as suas lógicas
consequências. Assinale-se, ainda, outro importante acréscimo: cabe ao juiz fixar o
regime inicial de cumprimento da pena privativa da liberdade, fator indispensável da
individualização que se completará no curso do procedimento executório, em função do
exame criminológico.

51. Decorridos quarenta anos da entrada em vigor do Código Penal, remanescem as
divergências suscitadas sobre as etapas da aplicação da pena. O Projeto opta
claramente pelo critério das três fases, predominante na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Fixa-se, inicialmente, a pena-base, obedecido o disposto no art. 59;
consideram-se, em seguida, as circunstâncias atenuantes e agravantes; incorporam-se ao
cálculo, finalmente, as causas de diminuição e aumento. Tal critério permite o completo
conhecimento da operação realizada pelo juiz e a exata determinação dos elementos
incorporados à dosimetria. Discriminado, por exemplo, em primeira instância, o
quantum da majoração decorrente de uma agravante, o recurso poderá ferir com
precisão essa parte da sentença, permitindo às instâncias superiores a correção de
equívocos hoje sepultados no processo mental do juiz. Alcança-se, pelo critério, a
plenitude de garantia constitucional da ampla defesa.

52. Duas diferenças alteram o rol das circunstâncias agravantes prescritas na
legislação em vigor: cancelou-se a redundante referência a “asfixia”, de caráter
meramente exemplificativo, já que é tida por insidiosa ou cruel esta espécie de meio, na
execução do delito; deu-se melhor redação ao disposto no art. 44, II, c, ora assim
enunciado no art. 61, II, e: “em estado de embriaguez preordenada”.

53. O Projeto dedicou atenção ao agente que no concurso de pessoas desenvolve papel
saliente. No art. 62 reproduz-se o texto do Código atual, acrescentando-se, porém, como
agravante, a ação de induzir outrem à execução material do crime. Estabelece-se, assim,
paralelismo com os elementos do tipo do art. 122 (induzimento, instigação ou auxílio ao
suicídio).

54. A Lei n. 6.416, de 1977, alterou a disciplina da reincidência, limitando no tempo
os efeitos da condenação anterior, a fim de não estigmatizar para sempre o condenado. A
partir desse diploma legal deixou de prevalecer a condenação anterior para efeito de
reincidência, se decorrido período superior a 5 (cinco) anos entre a data do



cumprimento ou da extinção da pena e a da infração posterior. A redação do texto
conduziu a situações injustas: o réu que tenha indeferida a suspensão da condicional tem
em seu favor a prescrição da reincidência, antes de outro, beneficiado pela suspensão. A
distorção importa em que a pena menos grave produz, no caso, efeitos mais graves. Daí
a redação dada ao art. 64, I, mandando computar “o período de prova da suspensão ou
do livramento condicional, se não houver revogação”.

55. As circunstâncias atenuantes sofreram alterações. Tornou-se expresso, para evitar
polêmicas, que a atenuante da menoridade será aferida na data do fato; a da velhice, na
data da sentença. Incluiu-se no elenco o “desconhecimento da lei” em evidente
paralelismo com o disposto no art. 21. A ignorantia legis continua inescusável no
Projeto, mas atenua a pena. Incluiu-se, ainda, na letra c, a hipótese de quem age em
cumprimento de ordem superior. Não se justifica que o autor de crime cometido sob
coação resistível seja beneficiado com atenuante e não ocorra o mesmo quando a prática
do delito ocorre “em cumprimento de ordem superior”. Se a coação irresistível e a
obediência hierárquica recebem, como dirimentes, idêntico tratamento, a mesma
equiparação devem ter a coação e a obediência, quando descaracterizadas em meras
atenuantes. Beneficia-se, como estímulo à verdade processual, o agente que confessa
espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime, sem a exigência, em vigor, de
ser a autoria “ignorada ou imputada a outrem”. Instituiu-se, finalmente, no art. 66,
circunstância atenuante genérica e facultativa, que permitirá ao juiz considerar
circunstância relevante, ocorrida antes, durante ou após o crime, para a fixação da pena.

56. Foram mantidos os conceitos de concurso material e concurso formal, ajustados
ao novo elenco de penas.

57. A inovação contida no parágrafo único do art. 70 visa a tornar explícito que a regra
do concurso formal não poderá acarretar punição superior à que, nas mesmas
circunstâncias, seria cabível pela aplicação do cúmulo material. Impede-se, assim, que
numa hipótese de aberratio ictus (homicídio doloso mais lesões culposas), se aplique
ao agente pena mais severa, em razão do concurso formal, do que a aplicável, no mesmo
exemplo, pelo concurso material. Quem comete mais de um crime, com uma única ação,
não pode sofrer pena mais grave do que a imposta ao agente que reiteradamente, com
mais de uma ação, comete os mesmos crimes.

58. Mantém-se a definição atual de crime continuado. Expressiva inovação foi
introduzida, contudo, no parágrafo do art. 71, in verbis:

“Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave
ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a
conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias,
aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o
triplo, observadas as regras dos arts. 70, parágrafo único, e 75”.



59. O critério da teoria puramente objetiva não revelou na prática maiores
inconvenientes, a despeito das objeções formuladas pelos partidários da teoria
objetivo-subjetiva. O Projeto optou pelo critério que mais adequadamente se opõe ao
crescimento da criminalidade profissional, organizada e violenta, cujas ações se
repetem contra vítimas diferentes, em condições de tempo, lugar, modos de execução e
circunstâncias outras, marcadas por evidente semelhança. Estender-lhe o conceito de
crime continuado importa em beneficiá-la, pois o delinquente profissional tornar-se-ia
passível de tratamento penal menos grave que o dispensado a criminosos ocasionais. De
resto, com a extinção, no Projeto, da medida de segurança para o imputável, urge
reforçar o sistema destinando penas mais longas aos que estariam sujeitos à imposição
de medida de segurança detentiva e que serão beneficiados pela abolição da medida. A
Política Criminal atua, neste passo, em sentido inverso, a fim de evitar a libertação
prematura de determinadas categorias de agentes, dotados de acentuada periculosidade.

60. Manteve-se na exata conceituação atual o erro na execução - aberratio ictus -
relativo ao objeto material do delito, sendo único o objeto jurídico, bem como o
tratamento do resultado diverso do pretendido - aberratio delicti.

61. O Projeto baliza a duração máxima das penas privativas da liberdade, tendo em
vista o disposto no art. 153, § 11, da Constituição, e veda a prisão perpétua. As penas
devem ser limitadas para alimentarem no condenado a esperança da liberdade e a
aceitação da disciplina, pressupostos essenciais da eficácia do tratamento penal.
Restringiu-se, pois, no art. 75, a duração das penas privativas da liberdade a 30 (trinta)
anos, criando-se, porém, mecanismo desestimulador do crime, uma vez alcançado este
limite. Caso contrário, o condenado à pena máxima pode ser induzido a outras infrações,
no presídio, pela consciência da impunidade, como atualmente ocorre. Daí a regra de
interpretação contida no art. 75, § 2.º: “sobrevindo condenação por fato posterior ao
início do cumprimento da pena, far-se-á nova unificação, computando-se, para esse fim,
o tempo restante da pena anteriormente estabelecida”.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

62. O instituto da suspensão condicional da pena foi mantido no Projeto com as
adaptações impostas pelas novas modalidades de penas e a sistemática a que estão
sujeitas. Tal como no Código Penal vigente, a execução da pena privativa da liberdade
não superior a 2 (dois) anos poderá ser suspensa, se o condenado não for reincidente em
crime doloso e se a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade
do agente, bem como os motivos e circunstâncias do crime, indicarem ser necessária e
suficiente a concessão do benefício.

63. Conquanto se exija que o condenado não seja reincidente, a condenação anterior a



pena da multa não obsta a concessão do benefício, ficando assim adotada a orientação
da Súmula 499 do Supremo Tribunal Federal. É óbvio, por outro lado, que a
condenação anterior não impede a suspensão, se entre a data do cumprimento da pena e
a infração posterior houver decorrido tempo superior a 5 (cinco) anos. Entendeu-se
dispensável o Projeto reportar-se à regra geral sobre a temporariedade da reincidência,
em cada norma que a ela se refira, por tê-la como implícita e inafastável.

64. Reduziu-se o limite máximo do período de prova, a fim de ajustá-lo à prática
judiciária. Todavia, para que o instituto não se transforme em garantia de impunidade,
instituíram-se condições mais eficazes, quer pela sua natureza, quer pela possibilidade
de fiscalização mais efetiva de sua observância, até mesmo com a participação da
comunidade.

65. Tais condições transformaram a suspensão condicional em solução mais severa do
que as penas restritivas de direitos, criando-se para o juiz mais esta alternativa à pena
privativa da liberdade não superior a 2 (dois) anos. Os condenados ficam sujeitos a
regime de prova mais exigente, pois além das condições até agora impostas deverão
cumprir, ainda, as de prestação de serviços à comunidade ou de limitação de fim de
semana, bem como condições outras, especificadas na sentença, “adequadas ao fato e à
situação pessoal do condenado” (arts. 46, 48, 78, § 1.º, e 79).

66. Orientado no sentido de assegurar a individualização da pena, o Projeto prevê a
modalidade de suspensão especial, na qual o condenado não fica sujeito à prestação de
serviço à comunidade ou à limitação de fim de semana. Neste caso o condenado, além
de não reincidente em crime doloso, há de ter reparado o dano, se podia fazê-lo; ainda
assim, o benefício somente será concedido se as circunstâncias do art. 59 lhe forem
inteiramente favoráveis, isto é, se mínima a culpabilidade, irretocáveis os antecedentes
e de boa índole a personalidade, bem como relevantes os motivos e favoráveis as
circunstâncias.

67. Em qualquer das espécies de suspensão é reservado ao juiz a faculdade de
especificar outras condições, além das expressamente previstas, desde que adequadas
ao fato e à situação pessoal do condenado (art. 79), com as cautelas anteriormente
mencionadas.

68. A suspensão da execução da pena é condicional. Como na legislação em vigor,
pode ser obrigatória ou facultativamente revogada. É obrigatória a revogação quando o
beneficiário é condenado em sentença definitiva, por crime doloso, no período da prova
ou em qualquer das hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 81. É facultativa
quando descumprida a condição imposta ou sobrevier condenação por crime culposo.

69. Introduzidas no Projeto as penas de prestação de serviços à comunidade e de



limitação de fim de semana, tornou-se mister referência expressa ao seu
descumprimento como causa de revogação obrigatória (art. 81, III). Esta se opera à falta
de reparação do dano, sem motivo justificado e em face de expediente que frustre a
execução da pena da multa (art. 81, II). A revogação é facultativa se o beneficiário
descumpre condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, seja por contravenção,
seja a pena privativa da liberdade ou restritiva de direito em razão de crime culposo.

70. Adotando melhor técnica, o Projeto reúne sob a rubrica “Prorrogação do Período
de Prova” as normas dos §§ 2.º e 3.º do art. 59 do Código vigente, pertinentes à
prorrogação de prazo. O § 2.º considera prorrogado o prazo “até o julgamento
definitivo”, se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou por
contravenção; o § 3.º mantém a regra segundo a qual, “quando facultativa a revogação, o
juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o período de prova até o máximo, se este
não foi o fixado”.

71. Finalmente, expirado o prazo de prova sem que se verifique a revogação,
considera-se extinta a pena privativa da liberdade.

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

72. O Projeto dá novo sentido à execução das penas privativas da liberdade. A
ineficácia dos métodos atuais de confinamento absoluto e prolongado, fartamente
demonstrada pela experiência, conduziu o Projeto à ampliação do arbitrium iudicis, no
tocante à concessão do livramento condicional. O juiz poderá conceder o livramento
condicional ao condenado a pena privativa da liberdade igual ou superior a 2 (dois)
anos, desde que cumprido mais de um terço da pena, se o condenado não for
reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes (art. 83, I); pode ainda concedê-
la se o condenado for reincidente em crime doloso, cumprida mais da metade da pena
(art. 83, II). Ao reduzir, porém, os prazos mínimos de concessão do benefício, o Projeto
exige do condenado, além dos requisitos já estabelecidos - quantidade da pena aplicada,
reincidência, antecedentes e tempo de pena cumprida - a comprovação de
comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho no trabalho
que lhe foi atribuído e aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho
honesto, bem como a reparação do dano, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo (art.
83, III e IV).

73. Tratando-se, no entanto, de condenado por crime doloso, cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará subordinada não só às
condições dos mencionados incisos I, II, III e IV do art. 83, mas, ainda, à verificação,
em perícia, da superação das condições e circunstâncias que levaram o condenado a
delinquir (parágrafo único do art. 83).



74. A norma se destina, obviamente, ao condenado por crime violento, como homicídio,
roubo, extorsão, extorsão mediante sequestro em todas as suas formas, estupro, atentado
violento ao pudor e outros da mesma índole. Tal exigência é mais uma consequência
necessária da extinção da medida de segurança para o imputável.

75. Permite-se, como no Código em vigor, a unificação das penas para efeito de
livramento (art. 84). O juiz, ao concedê-lo, especificará na sentença as condições a cuja
observância o condenado ficará sujeito.

76. Como na suspensão da pena, a revogação do livramento condicional será
obrigatória ou facultativa. Quanto à revogação obrigatória (art. 86), a inovação consiste
em suprimir a condenação “por motivo de contravenção”, ficando, pois, a revogação
obrigatória subordinada somente à condenação por crime cometido na vigência do
benefício ou por crime anterior, observada a regra da unificação (art. 84). A revogação
será facultativa se o condenado deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes
da sentença ou for irrecorrivelmente condenado por crime a pena que não seja privativa
de liberdade ou por contravenção (art. 87). Uma vez revogado, o livramento não poderá
ser novamente concedido. Se a revogação resultar de condenação por crime cometido
anteriormente à concessão daquele benefício, será descontado na pena a ser cumprida o
tempo em que esteve solto o condenado.

77. Cumpridas as condições do livramento, considera-se extinta a pena privativa da
liberdade (art. 90).

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

78. A novidade do Projeto, nesta matéria, reside em atribuir outros efeitos à
condenação, consistentes na perda de cargo, função pública ou mandato eletivo; na
incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, e na inabilitação para
dirigir veículo (art. 92, I, II, III). Contudo, tais efeitos não são automáticos, devendo ser
motivadamente declarados na sentença (parágrafo único do art. 92). É que ao juiz
incumbe, para a declaração da perda do cargo, função pública ou mandato eletivo,
verificar se o crime pelo qual houve a condenação foi praticado com abuso de poder ou
violação de dever para com a Administração Pública e, ainda, se a pena aplicada foi
superior a 4 (quatro) anos. É bem verdade, em tais circunstâncias, a perda do cargo ou
da função pública pode igualmente resultar de processo administrativo instaurado contra
o servidor. Aqui, porém, resguardada a separação das instâncias administrativa e
judicial, a perda do cargo ou função pública independe do processo administrativo. Por
outro lado, entre os efeitos da condenação inclui-se a perda do mandato eletivo.

79. Do mesmo modo, a fim de declarar, como efeito da condenação, a incapacidade



para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, deverá o juiz verificar se o crime
foi cometido, respectivamente, contra filho, tutelado ou curatelado e se foi doloso, a que
se comine pena de reclusão.

80. A inabilitação para dirigir veículo, como efeito da condenação, declara-se quando
o veículo tenha sido utilizado como meio para a prática de crime doloso, distinguindo-
se, pois, a interdição temporária para dirigir (art. 47, III), que se aplica aos autores de
crimes culposos de trânsito. Estes usam o veículo como meio para fim lícito, qual seja
transportar-se de um ponto para outro, sobrevindo então o crime, que não era o fim do
agente. Enquanto aqueles outros, cuja condenação tem como efeito a inabilitação para
dirigir veículo, usam-no deliberadamente como meio para fim ilícito.

81. Nota-se que todos esses efeitos da condenação serão atingidos pela reabilitação,
vedada, porém, a reintegração no cargo, função pública ou mandato eletivo, no
exercício do qual o crime tenha ocorrido, bem como vedada a volta ao exercício do
pátrio poder, da tutela ou da curatela em relação ao filho, tutelado ou curatelado contra
o qual o crime tenha sido cometido (parágrafo único do art. 93).

DA REABILITAÇÃO

82. A reabilitação não é causa extintiva da punibilidade e, por isso, ao invés de estar
disciplinada naquele Título, como no Código vigente, ganhou Capítulo próprio, no
Título V. Trata-se de instituto que não extingue, mas tão somente suspende alguns efeitos
penais da sentença condenatória, visto que a qualquer tempo, revogada a reabilitação, se
restabelece o statu quo ante. Diferentemente, as causas extintivas da punibilidade
operam efeitos irrevogáveis, fazendo cessar definitivamente a pretensão punitiva ou a
executória.

83. Segundo o Projeto, a reabilitação não tem, apenas, o efeito de assegurar o sigilo
dos registros sobre o processo e a condenação do reabilitado, mas consiste, também, em
declaração judicial de que o condenado cumpriu a pena imposta ou esta foi extinta, e de
que, durante 2 (dois) anos após o cumprimento ou extinção da pena, teve bom
comportamento e ressarciu o dano causado, ou não o fez porque não podia fazê-lo. Tal
declaração judicial reabilita o condenado, significando que ele está em plenas
condições de voltar ao convívio da sociedade, sem nenhuma restrição ao exercício de
seus direitos.

84. Reduziu-se o prazo de 2 (dois) anos, tempo mais do que razoável para a aferição
da capacidade de adaptação do condenado às regras do convívio social. Nesse prazo,
computa-se o período de prova de suspensão condicional e do livramento, se não
sobrevier revogação.



85. A reabilitação distingue-se da revisão, porque esta, quando deferida, pode apagar
definitivamente a condenação anterior, enquanto aquela não tem esse efeito. Se o
reabilitado vier a cometer novo crime será considerado reincidente, ressalvado o
disposto no art. 64.

86. A reabilitação será revogada se o reabilitado for condenado, como reincidente, por
decisão definitiva, a pena que não seja de multa. Portanto, duas são as condições para a
revogação: primeira, que o reabilitado tenha sido condenado, como reincidente, por
decisão definitiva, e para que isso ocorra é necessário que entre a data do cumprimento
ou extinção da pena e a infração posterior não tenha decorrido período de tempo
superior a 5 (cinco) anos (art. 64); segunda, que a pena aplicada seja restritiva de
direitos ou privativa da liberdade.

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

87. Extingue o Projeto a medida de segurança para o imputável e institui o sistema
vicariante para os fronteiriços. Não se retomam, com tal método, soluções clássicas.
Avança-se, pelo contrário, no sentido da autenticidade do sistema. A medida de
segurança, de caráter meramente preventivo e assistencial, ficará reservada aos
inimputáveis. Isso, em resumo, significa: culpabilidade - pena; periculosidade - medida
de segurança. Ao réu perigoso e culpável não há razão para aplicar o que tem sido, na
prática, uma fração de pena eufemisticamente denominada medida de segurança.

88. Para alcançar esse objetivo, sem prejuízo da repressão aos crimes mais graves, o
Projeto reformulou os institutos do crime continuado e do livramento condicional, na
forma de esclarecimentos anteriores.

89. Duas espécies de medida de segurança consagra o Projeto: a detentiva e a
restritiva. A detentiva consiste na internação em hospital de custódia e tratamento
psiquiátrico, fixando-se o prazo mínimo de internação entre 1 (um) e 3 (três) anos. Esse
prazo tornar-se-á indeterminado, perdurando a medida enquanto não for verificada a
cessação da periculosidade por perícia médica. A perícia deve efetuar-se ao término do
prazo mínimo prescrito e repetir-se anualmente.

90. O Projeto consagra significativa inovação ao prever a medida de segurança
restritiva, consistente na sujeição do agente a tratamento ambulatorial, cumprindo-lhe
comparecer ao hospital nos dias que lhe forem determinados pelo médico, a fim de ser
submetido à modalidade terapêutica prescrita.

91. Corresponde a inovação às atuais tendências de “desinstitucionalização”, sem o
exagero de eliminar a internação. Pelo contrário, o Projeto estabelece limitações estritas



para a hipótese de tratamento ambulatorial, apenas admitido quando o ato praticado for
previsto como crime punível com detenção.

92. A sujeição a tratamento ambulatorial será também determinada pelo prazo mínimo
de 1 (um) a 3 (três) anos, devendo perdurar enquanto não verificada a cessação da
periculosidade.

93. O agente poderá ser transferido em qualquer fase do regime de tratamento
ambulatorial para o detentivo, consistente em internação hospitalar de custódia e
tratamento psiquiátrico, se a conduta revelar a necessidade da providência para fins
curativos.

94. A liberação do tratamento ambulatorial, a desinternação e a reinternação
constituem hipóteses previstas nos casos em que a verificação da cura ou a persistência
da periculosidade as aconselhem.

DA AÇÃO PENAL

95. O Título ficou a salvo de modificações, excetuadas pequenas correções de redação
nos arts. 100, §§ 2.º e 3.º, 101 e 102.

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

96. Excluíram-se do rol das causas extintivas da punibilidade a reabilitação e o
ressarcimento do dano no peculato culposo. A primeira porque, dependendo de anterior
extinção da pena, não tem a natureza de causa extintiva da punibilidade. Diz mais com
certos efeitos secundários de condenação já consumada (item 82). A segunda porque,
tratando-se de norma específica e restrita, já contemplada expressamente na Parte
Especial, art. 312, § 3.º, nada justifica sua inócua repetição entre normas de caráter
geral.

97. Deu-se melhor redação à hipótese de casamento da vítima com terceiro, ficando
claro que esta forma excepcional de extinção depende da ocorrência concomitante de
três condições: o casamento, a inexistência de violência real e a inércia da vítima por
mais de 60 (sessenta) dias após o casamento.

98. Incluiu-se o perdão judicial entre as causas em exame (art. 107, IX) e explicitou-se
que a sentença que o concede não será considerada para configuração futura de
reincidência (art. 120). Afastam-se, com isso, as dúvidas que ora têm suscitado
decisões contraditórias em nossos tribunais. A opção se justifica a fim de que o perdão,



cabível quando expressamente previsto na Parte Especial ou em lei, não continue, como
por vezes se tem entendido, a produzir os efeitos de sentença condenatória.

99. Estatui o art. 110 que, uma vez transitada em julgado a sentença condenatória, a
prescrição regula-se pela pena aplicada, verificando-se nos prazos fixados no art. 109,
os quais são aumentados de um terço, se o condenado é reincidente. O § 1.º dispõe que a
prescrição se regula pela pena aplicada, se transitada em julgado a sentença para a
acusação ou improvido o recurso desta. Ainda que a norma pareça desnecessária,
preferiu-se explicitá-la no texto, para dirimir de vez a dúvida alusiva à prescrição pela
pena aplicada, não obstante o recurso da acusação, se este não foi provido. A ausência
de tal norma tem estimulado a interposição de recursos destinados a evitar tão somente a
prescrição. Manteve-se, por outro lado, a regra segundo a qual, transitada em julgado a
sentença para a acusação, haja ou não recurso da defesa, a prescrição se regula pela
pena concretizada na sentença.

100. Norma apropriada impede que a prescrição pela pena aplicada tenha por termo
inicial data anterior à do recebimento da denúncia (§ 2.º do art. 110). A inovação,
introduzida no Código Penal pela Lei n. 6.416, de 24 de maio de 1977, vem suscitando
controvérsias doutrinárias. Pesou, todavia, em prol de sua manutenção, o fato de que,
sendo o recebimento da denúncia causa interruptiva da prescrição (art. 117, I), uma vez
interrompida esta o prazo recomeça a correr por inteiro (art. 117, § 2.º).

101. Trata-se, além disso, de prescrição pela pena aplicada, o que pressupõe,
obviamente, a existência de processo e de seu termo: a sentença condenatória. Admitir,
em tal caso, a prescrição da ação penal em período anterior ao recebimento da denúncia
importaria em declarar a inexistência tanto do processo quanto da sentença. Mantém-se,
pois, o despacho de recebimento da denúncia como causa interruptiva, extraindo-se do
princípio as consequências inelutáveis.

102. O prazo de prescrição no crime continuado, antes do trânsito em julgado da
sentença condenatória, não mais terá como termo inicial a data em que cessou a
continuação (Código Penal, art. 111, c).

103. Adotou o Projeto, nesse passo, orientação mais liberal, em consonância com o
princípio introduzido em seu art. 119, segundo o qual, no concurso de crimes, a extinção
da punibilidade incidirá isoladamente sobre a pena de cada um. Poderá ocorrer a
prescrição do primeiro crime antes da prescrição do último a ele interligado pela
continuação. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orienta-se nesse sentido,
tanto que não considera o acréscimo decorrente da continuação para cálculo do prazo
prescricional (Súmula 497).

104. Finalmente, nas Disposições Transitórias, cancelaram-se todos os valores de



multa previstos no Código atual, de modo que os cálculos de pena pecuniária sejam
feitos, doravante, segundo os precisos critérios estabelecidos na Parte Geral. Foram
previstos, ainda, prazos e regras para a implementação paulatina das novas penas
restritivas de direitos.

CONCLUSÃO

105. São essas, em resumo, as principais inovações introduzidas no anexo Projeto de
reforma penal que tenho a honra de submeter à superior consideração de Vossa
Excelência. Estou certo de que, se adotado e transformado em lei, há de constituir
importante marco na reformulação do nosso Direito Penal, além de caminho seguro para
a modernização da nossa Justiça Criminal e dos nossos estabelecimentos penais.
Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência a expressão do meu

profundo respeito.

Ibrahim Abi-Ackel

(*) Publicada no Diário do Congresso (Seção II), de 29-3-1984. Mantivemos aqui o
texto original da Exposição de Motivos da Nova Parte Geral do Código Penal,
privilegiando seu valor histórico. Portanto, após inúmeras alterações no texto do Código
Penal, alguns pontos da Exposição de Motivos estão em desacordo com a norma
vigente.



Exposição De Motivos Da Parte Especial Do Código
Penal (*)

(DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7-12-1940)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO

Em 4 de novembro de 1940

Senhor Presidente:

1. Com o atual Código Penal nasceu a tendência de reformá-lo. A datar de sua entrada
em vigor começou a cogitação de emendar-lhe os erros e falhas. Retardado em relação à
ciência penal do seu tempo, sentia-se que era necessário colocá-lo em dia com as ideias
dominantes no campo da criminologia e, ao mesmo tempo, ampliar-lhe os quadros de
maneira a serem contempladas novas figuras delituosas com que os progressos
industriais e técnicos enriqueceram o elenco dos fatos puníveis.

Já em 1893, o Deputado Vieira de Araujo apresentava à Câmara dos Deputados o
projeto de um novo Código Penal. A este projeto foram apresentados dois substitutivos,
um do próprio autor do projeto e o outro da Comissão Especial da Câmara. Nenhum dos
projetos, porém, conseguiu vingar. Em 1911, o Congresso delegou ao Poder Executivo a
atribuição de formular um novo projeto. O projeto de autoria de Galdino Siqueira,
datado de 1913, não chegou a ser objeto de consideração legislativa. Finalmente, em
1927, desincumbindo-se de encargo que lhe havia sido cometido pelo Governo, Sá
Pereira organizou o seu projeto, que, submetido a uma comissão revisora composta do
autor do projeto e dos Drs. Evaristo de Morais e Bulhões Pedreira, foi apresentado em
1935 à consideração da Câmara dos Deputados. Aprovado por esta, passou ao Senado e
neste se encontrava em exame na Comissão de Justiça, quando sobreveio o advento da
nova ordem política.

A Conferência de Criminologia, reunida no Rio de Janeiro em 1936, dedicou os seus
trabalhos ao exame e à crítica do projeto revisto, apontando nele deficiências e lacunas,
cuja correção se impunha. Vossa Excelência resolveu, então, que se confiasse a tarefa de
formular novo projeto ao Dr. Alcântara Machado, eminente professor da Faculdade de
Direito de São Paulo. Em 1938, o Dr. Alcântara Machado entregava ao Governo o novo
projeto, cuja publicação despertou o mais vivo interesse.

A matéria impunha, entretanto, pela sua delicadeza e por suas notórias dificuldades, um
exame demorado e minucioso. Sem desmerecer o valor do trabalho de que se
desincumbira o Professor Alcântara Machado, julguei de bom aviso submeter o projeto



a uma demorada revisão, convocando para isso técnicos, que se houvessem distinguido
não somente na teoria do direito criminal como também na prática de aplicação da lei
penal.

Assim, constituí a Comissão revisora com os ilustres magistrados Vieira Braga, Nélson
Hungria e Narcélio de Queiroz e com um ilustre representante do Ministério Público, o
Dr. Roberto Lira.

Durante mais de um ano a Comissão dedicou-se quotidianamente ao trabalho de
revisão, cujos primeiros resultados comuniquei ao eminente Dr. Alcântara Machado,
que, diante deles, remodelou o seu projeto, dando-lhe uma nova edição. Não se achava,
porém, ainda acabado o trabalho de revisão. Prosseguiram com a minha assistência e
colaboração até que me parecesse o projeto em condições de ser submetido à
apreciação de Vossa Excelência.

Dos trabalhos da Comissão revisora resultou este projeto. Embora da revisão
houvessem advindo modificações à estrutura e ao plano sistemático, não há dúvida que
o projeto Alcântara Machado representou, em relação aos anteriores, um grande passo
no sentido da reforma da nossa legislação penal. Cumpre-me deixar aqui consignado o
nosso louvor à obra do eminente patrício, cujo valioso subsídio ao atual projeto nem eu,
nem os ilustres membros da Comissão revisora deixamos de reconhecer.

2. Ficou decidido, desde o início do trabalho de revisão, excluir do Código Penal as
contravenções, que seriam objeto de lei à parte. Foi, assim, rejeitado o critério
inicialmente proposto pelo Professor Alcântara Machado, de abolir-se qualquer
distinção entre crimes e contravenções. Quando se misturam coisas de somenos
importância com outras de maior valor, correm estas o risco de se verem
amesquinhadas. Não é que exista diversidade ontológica entre crime e contravenção;
embora sendo apenas de grau ou quantidade a diferença entre as duas espécies de ilícito
penal, pareceu-nos de toda conveniência excluir do Código Penal a matéria tão miúda,
tão vária e tão versátil das contravenções, dificilmente subordinável a um espírito de
sistema e adstrita a critérios oportunísticos ou meramente convencionais e, assim,
permitir que o Código Penal se furtasse, na medida do possível, pelo menos àquelas
contingências do tempo a que não devem estar sujeitas as obras destinadas a maior
duração.

A lei de coordenação, cujo projeto terei ocasião de submeter proximamente à
apreciação de Vossa Excelência, dará o critério prático para distinguir-se entre crime e
contravenção.

PARTE ESPECIAL DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

37. O Título I da “Parte Especial” ocupa-se dos crimes contra a pessoa, dividindo-se
em seis capítulos, com as seguintes rubricas: “Dos crimes contra a vida”, “Das lesões
corporais”, “Da periclitação da vida e da saúde”, “Da rixa”, “Dos crimes contra a



honra” e “Dos crimes contra a liberdade individual”. Não há razão para que continuem
em setores autônomos os “crimes contra a honra” e os “crimes contra a liberdade
individual” (que a lei atual denomina “crimes contra o livre gozo e exercício dos
direitos individuais”): seu verdadeiro lugar é entre os crimes contra a pessoa, de que
constituem subclasses. A honra e a liberdade são interesses, ou bens jurídicos inerentes
à pessoa, tanto quanto o direito à vida ou à integridade física.

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

38. O projeto mantém a diferença entre uma forma simples e uma forma qualificada de
“homicídio”. As circunstâncias qualificativas estão enumeradas no § 2.º do art. 121.
Umas dizem com a intensidade do dolo, outras com o modo de ação ou com a natureza
dos meios empregados; mas todas são especialmente destacadas pelo seu valor
sintomático: são circunstâncias reveladoras de maior periculosidade ou extraordinário
grau de perversidade do agente. Em primeiro lugar, vem o motivo torpe (isto é, o
motivo que suscita a aversão ou repugnância geral, v. g.: a cupidez, a luxúria, o despeito
da imoralidade contrariada, o prazer do mal etc.) ou fútil (isto é, que, pela sua mínima
importância, não é causa suficiente para o crime). Vem a seguir o “emprego de veneno,
fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso (isto é, dissimulado na sua
eficiência maléfica) ou cruel (isto é, que aumenta inutilmente o sofrimento da vítima, ou
revela uma brutalidade fora do comum ou em contraste com o mais elementar sentimento
de piedade) ou de que possa resultar perigo comum”. Deve notar-se que, para a
inclusão do motivo fútil e emprego de meio cruel entre as agravantes que qualificam o
homicídio, há mesmo uma razão de ordem constitucional, pois o único crime comum,
contra o qual a nossa vigente Carta Política permite que a sanção penal possa ir até à
pena de morte, é o “homicídio cometido por motivo fútil e com extremos de
perversidade” (art. 122, n. 13, j). São também qualificativas do homicídio as agravantes
que traduzem um modo insidioso da atividade executiva do crime (não se confundindo,
portanto, com o emprego de meio insidioso), impossibilitando ou dificultando a defesa
da vítima (como a traição, a emboscada, a dissimulação etc.). Finalmente, qualifica o
homicídio a circunstância de ter sido cometido “para assegurar a execução, a ocultação,
a impunidade ou vantagem de outro crime”. É claro que esta qualificação não diz com
os casos em que o homicídio é elemento de crime complexo (in exemplis: arts. 157, §
3.º, in fine, e 159, § 3.º), pois, em tais casos, a pena, quando não mais grave, é, pelo
menos, igual à do homicídio qualificado.

39. Ao lado do homicídio com pena especialmente agravada, cuida o projeto do
homicídio com pena especialmente atenuada, isto é, o homicídio praticado “por motivo
de relevante valor social, ou moral”, ou “sob o domínio de emoção violenta, logo em
seguida a injusta provocação da vítima”. Por “motivo de relevante valor social ou
moral”, o projeto entende significar o motivo que, em si mesmo, é aprovado pela moral



prática, como, por exemplo, a compaixão ante o irremediável sofrimento da vítima
(caso do homicídio eutanásico), a indignação contra um traidor da pátria etc.

No tratamento do homicídio culposo, o projeto atendeu à urgente necessidade de
punição mais rigorosa do que a constante da lei penal atual, comprovadamente
insuficiente. A pena cominada é a de detenção por 1 (um) a 3 (três) anos, e será
especialmente aumentada se o evento “resulta da inobservância de regra técnica de
profissão, arte, ofício ou atividade”, ou quando “o agente deixa de prestar imediato
socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar
prisão em flagrante”. Deve notar-se, além disso, que entre as penas acessórias
(Capítulo V do Título V da Parte Geral), figura a de “incapacidade temporária para
profissão ou atividade cujo exercício depende de licença, habilitação ou autorização do
poder público”, quando se trate de crime cometido com infração de dever inerente à
profissão ou atividade. Com estes dispositivos, o projeto visa, principalmente, a
condução de automóveis, que constitui, na atualidade, devido a um generalizado
descaso pelas cautelas técnicas (notadamente quanto à velocidade), uma causa frequente
de eventos lesivos contra a pessoa, agravando-se o mal com o procedimento post
factum dos motoristas, que, tão somente com o fim egoístico de escapar à prisão em
flagrante ou à ação da justiça penal, sistematicamente imprimem maior velocidade ao
veículo, desinteressando-se por completo da vítima, ainda quando um socorro imediato
talvez pudesse evitar-lhe a morte.

40. O infanticídio é considerado um delictum exceptum quando praticado pela
parturiente sob a influência do estado puerperal. Esta cláusula, como é óbvio, não quer
significar que o puerpério acarrete sempre uma perturbação psíquica: é preciso que
fique averiguado ter esta realmente sobrevindo em consequência daquele, de modo a
diminuir a capacidade de entendimento ou de autoinibição da parturiente. Fora daí, não
há por que distinguir entre infanticídio e homicídio. Ainda quando ocorra a honoris
causa (considerada pela lei vigente como razão de especial abrandamento da pena), a
pena aplicável é a de homicídio.

41. Ao configurar o crime de induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio, o projeto
contém inovações: é punível o fato ainda quando se frustre o suicídio, desde que resulte
lesão corporal grave ao que tentou matar-se; e a pena cominada será aplicada em dobro
se o crime obedece a móvel egoístico ou é praticado contra menor ou pessoa que, por
qualquer outra causa, tenha diminuída a capacidade de resistência.

Mantém o projeto a incriminação do aborto, mas declara penalmente lícito, quando
praticado por médico habilitado, o aborto necessário, ou em caso de prenhez resultante
de estupro. Militam em favor da exceção razões de ordem social e individual, a que o
legislador penal não pode deixar de atender.

DAS LESÕES CORPORAIS



42. O crime de lesão corporal é definido como ofensa à integridade corporal ou
saúde, isto é, como todo e qualquer dano ocasionado à normalidade funcional do corpo
humano, quer do ponto de vista anatômico, quer do ponto de vista fisiológico ou mental.
Continua-se a discriminar, para diverso tratamento penal, entre a lesão de natureza leve
e a de natureza grave. Tal como na lei vigente, a lesão corporal grave, por sua vez, é
considerada, para o efeito de graduação da pena, segundo sua menor ou maior
gravidade objetiva. Entre as lesões de menor gravidade figura (à semelhança do que
ocorre na lei atual) a que produz “incapacidade para as ocupações habituais, por mais
de 30 (trinta) dias”; mas, como uma lesão pode apresentar gravíssimo perigo (dado o
ponto atingido) e, no entanto, ficar curada antes de 1 (um) mês, entendeu o projeto de
incluir nessa mesma classe, sem referência à condição de tempo ou a qualquer outra, a
lesão que produz “perigo de vida”. Outra inovação é o reconhecimento da gravidade da
lesão de que resulte “debilitação permanente de membro, sentido ou função”, ou
“aceleração de parto”.

Quanto às lesões de maior gravidade, também não é o projeto coincidente com a lei
atual, pois que: a) separa, como condições autônomas ou por si sós suficientes para o
reconhecimento da maior gravidade, a “incapacidade permanente para o trabalho” ou
“enfermidade certa ou provavelmente incurável”; b) delimita o conceito de deformidade
(isto é, acentua que esta deve ser “permanente”); c) inclui entre elas a que ocasiona
aborto. No § 3.º do art. 129, é especialmente previsto e resolvido o caso em que
sobrevém a morte do ofendido, mas evidenciando as circunstâncias que o evento letal
não se compreendia no dolo do agente, isto é, o agente não queria esse resultado, nem
assumira o risco de produzi-lo, tendo procedido apenas vulnerandi animo.

Costuma-se falar, na hipótese, em “homicídio preterintencional”, para reconhecer-se
um grau intermédio entre o homicídio doloso e o homicídio culposo; mas tal
denominação, em face do conceito extensivo do dolo, acolhido pelo projeto, torna-se
inadequada: ainda quando o evento “morte” não tenha sido, propriamente, abrangido
pela intenção do agente, mas este assumiu o risco de produzi-lo, o homicídio é doloso.

A lesão corporal culposa é tratada no art. 129, § 6.º. Em consonância com a lei
vigente, não se distingue, aqui, entre a maior ou menor importância do dano material:
leve ou grave a lesão, a pena é a mesma, isto é, detenção por 2 (dois) meses a 1 (um)
ano (sanção mais severa do que a editada na lei atual). É especialmente agravada a pena
nos mesmos casos em que o é a cominada ao homicídio culposo. Deve notar-se que o
caso de multiplicidade do evento lesivo (várias lesões corporais, ou várias mortes, ou
lesão corporal e morte), resultante de uma só ação ou omissão culposa, é resolvido
segundo a norma genérica do § 1.º do art. 51.

Ao crime de lesões corporais é aplicável o disposto no § 1.º do art. 121 (facultativa
diminuição da pena, quando o agente “comete o crime impelido por motivo de relevante
valor social ou moral, ou sob a influência de violenta emoção, logo em seguida a injusta
provocação da vítima”). Tratando-se de lesões leves, se ocorre qualquer das hipóteses
do parágrafo citado, ou se as lesões são recíprocas, o juiz pode substituir a pena de
detenção pela de multa (de duzentos mil-réis a dois contos de réis). 



DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

43. Sob esta epígrafe, o projeto contempla uma série de crimes de perigo contra a
pessoa, uns já constantes, outros desconhecidos da lei penal vigente. Pelo seu caráter
especial, seja quanto ao elemento objetivo, seja quanto ao elemento subjetivo, tais
crimes reclamam um capítulo próprio. Do ponto de vista material, reputam-se
consumados ou perfeitos desde que a ação ou omissão cria uma situação objetiva de
possibilidade de dano à vida ou saúde de alguém. O evento, aqui (como nos crimes de
perigo em geral), é a simples exposição a perigo de dano. O dano efetivo pode ser uma
condição de maior punibilidade, mas não condiciona o momento consumativo do
crime. Por outro lado, o elemento subjetivo é a vontade consciente referida
exclusivamente à produção do perigo. A ocorrência do dano não se compreende na
volição ou dolo do agente, pois, do contrário, não haveria por que distinguir entre tais
crimes e a tentativa de crime de dano.

44. Entre as novas entidades prefiguradas no capítulo em questão, depara-se, em
primeiro lugar, com o “contágio venéreo”. Já há mais de meio século, o médico francês
Desprès postulava que se incluísse tal fato entre as species do ilícito penal, como já
fazia, aliás, desde 1866, a lei dinamarquesa. Tendo o assunto provocado amplo debate,
ninguém mais duvida, atualmente, da legitimidade dessa incriminação. A doença
venérea é uma lesão corporal e de consequências gravíssimas, notadamente quando se
trata da sífilis. O mal da contaminação (evento lesivo) não fica circunscrito a uma
pessoa determinada. O indivíduo que, sabendo-se portador de moléstia venérea, não se
priva do ato sexual, cria conscientemente a possibilidade de um contágio extensivo.
Justifica-se, portanto, plenamente, não só a incriminação do fato, como o critério de
declarar-se suficiente para a consumação do crime a produção do perigo de
contaminação. Não há dizer-se que, em grande número de casos, será difícil, senão
impossível, a prova da autoria. Quando esta não possa ser averiguada, não haverá ação
penal (como acontece, aliás, em relação a qualquer crime); mas a dificuldade de prova
não é razão para deixar-se de incriminar um fato gravemente atentatório de um relevante
bem jurídico. Nem igualmente se objete que a incriminação legal pode dar ensejo, na
prática, a chantages ou especulação extorsiva. A tal objeção responde cabalmente
Jimenez de Asúa (O delito de contágio venéreo): “... não devemos esquecer que a
chantage é possível em muitos outros crimes, que, nem por isso, deixam de figurar nos
códigos. O melhor remédio é punir severamente os chantagistas, como propõem Le
Foyer e Fiaux”. Ao conceituar o crime de contágio venéreo, o projeto rejeitou a fórmula
híbrida do Código italiano (seguida pelo projeto Alcântara), que configura, no caso, um
“crime de dano com dolo de perigo”. Foi preferida a fórmula do Código dinamarquês: o
crime se consuma com o simples fato da exposição a perigo de contágio. O eventus
damni não é elemento constitutivo do crime, nem é tomado em consideração para o
efeito de maior punibilidade. O crime é punido não só a título de dolo de perigo, como



a título de culpa (isto é, não só quando o agente sabia achar-se infeccionado, como
quando devia sabê-lo pelas circunstâncias). Não se faz enumeração taxativa das
moléstias venéreas (segundo a lição científica, são elas a sífilis, a blenorragia, o ulcus
molle e o linfogranuloma inguinal), pois isso é mais próprio de regulamento sanitário.
Segundo dispõe o projeto (que, neste ponto, diverge do seu modelo), a ação penal, na
espécie, depende sempre de representação (e não apenas no caso em que o ofendido
seja cônjuge do agente). Este critério é justificado pelo raciocínio de que, na repressão
do crime de que se trata, o strepitus judicii, em certos casos, pode ter consequências
gravíssimas, em desfavor da própria vítima e de sua família.

45. É especialmente prefigurado, para o efeito de majoração da pena, o caso em que o
agente tenha procedido com intenção de transmitir a moléstia venérea. É possível que
o rigor técnico exigisse a inclusão de tal hipótese no capítulo das lesões corporais,
desde que seu elemento subjetivo é o dolo de dano, mas como se trata, ainda nessa
modalidade, de um crime para cuja consumação basta o dano potencial, pareceu à
Comissão revisora que não havia despropósito em classificar o fato entre os crimes de
perigo contra a pessoa. No caso de dolo de dano, a incriminação é extensiva à criação
do perigo de contágio de qualquer moléstia grave.

46. No art. 132, é igualmente prevista uma entidade criminal estranha à lei atual:
“expor a vida ou saúde de outrem a perigo direto e iminente”, não constituindo o fato
crime mais grave. Trata-se de um crime de caráter eminentemente subsidiário. Não o
informa o animus necandi ou o animus laedendi, mas apenas a consciência e vontade
de expor a vítima a grave perigo. O perigo concreto, que constitui o seu elemento
objetivo, é limitado a determinada pessoa, não se confundindo, portanto, o crime em
questão com os de perigo comum ou contra a incolumidade pública. O exemplo
frequente e típico dessa species criminal é o caso do empreiteiro que, para poupar-se ao
dispêndio com medidas técnicas de prudência, na execução da obra, expõe o operário
ao risco de grave acidente. Vem daí que Zurcher, ao defender, na espécie, quando da
elaboração do Código Penal suíço, um dispositivo incriminador, dizia que este seria um
complemento da legislação trabalhista (“Wir haben geglaubt, dieser Artikel werde einen
Teil der Arbeiterschutzgesetzgebung bilden”). Este pensamento muito contribuiu para
que se formulasse o art. 132; mas este não visa somente proteger a indenidade do
operário, quando em trabalho, senão também a de qualquer outra pessoa. Assim, o crime
de que ora se trata não pode deixar de ser reconhecido na ação, por exemplo, de quem
dispara uma arma de fogo contra alguém, não sendo atingido o alvo, nem constituindo o
fato tentativa de homicídio.

Ao definir os crimes de abandono (art. 133) e omissão de socorro (art. 135), o
projeto, diversamente da lei atual, não limita a proteção penal aos menores, mas
atendendo ao ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio, amplia-a aos incapazes em geral,
aos enfermos, inválidos e feridos.



47. Não contém o projeto dispositivo especial sobre o duelo. Sobre tratar-se de um
fato inteiramente alheio aos nossos costumes, não há razão convincente para que se veja
no homicídio ou ferimento causado em duelo um crime privilegiado: com ou sem as
regras cavalheirescas, a destruição da vida ou lesão da integridade física de um homem
não pode merecer transigência alguma do direito penal. Pouco importa o consentimento
recíproco dos duelistas, pois, quando estão em jogo direitos inalienáveis, o mutuus
consensus não é causa excludente ou sequer minorativa da pena. O desafio para o duelo
e a aceitação dele são, em si mesmos, fatos penalmente indiferentes; mas, se não se
exaurem como simples jatância, seguindo-se-lhes efetivamente o duelo, os contendores
responderão, conforme o resultado, por homicídio (consumado ou tentado) ou lesão
corporal.

DA RIXA

48. Ainda outra inovação do projeto, em matéria de crimes contra a pessoa, é a
incriminação da rixa, por si mesma, isto é, da luta corporal entre várias pessoas. A
ratio essendi da incriminação é dupla: a rixa concretiza um perigo à incolumidade
pessoal (e nisto se assemelha aos “crimes de perigo contra a vida e a saúde”) e é uma
perturbação da ordem e disciplina da convivência civil.

A participação na rixa é punida independentemente das consequências desta. Se
ocorre a morte ou lesão corporal grave de algum dos contendores, dá-se uma condição
de maior punibilidade, isto é, a pena cominada ao simples fato de participação na rixa é
especialmente agravada. A pena cominada à rixa em si mesma é aplicável
separadamente da pena correspondente ao resultado lesivo (homicídio ou lesão
corporal), mas serão ambas aplicadas cumulativamente (como no caso de concurso
material) em relação aos contendores que concorrerem para a produção desse resultado.

Segundo se vê do art. 137, in fine, a participação na rixa deixará de ser crime se o
participante visa apenas separar os contendores. É claro que também não haverá crime
se a intervenção constituir legítima defesa, própria ou de terceiro.

DOS CRIMES CONTRA A HONRA

49. O projeto cuida dos crimes contra a honra somente quando não praticados pela
imprensa, pois os chamados “delitos de imprensa” (isto é, os crimes contra honra
praticados por meio da imprensa) continuam a ser objeto de legislação especial.

São definidos como crimes contra a honra a “calúnia”, a “injúria” (compreensiva da
injúria “por violência ou vias de fato” ou com emprego de meios aviltantes, que a lei
atual prevê parcialmente no capítulo das “lesões corporais”) e a “difamação” (que, de
modalidade da injúria, como na lei vigente, passa a constituir crime autônomo).



No tratamento do crime de injúria, foi adotado o critério de que a injusta provocação
do ofendido ou a reciprocidade das injúrias, se não exclui a pena, autoriza, entretanto, o
juiz, conforme as circunstâncias, a abster-se de aplicá-la, ou no caso de reciprocidade, a
aplicá-la somente a um dos injuriadores.

A fides veri ou exceptio veritatis é admitida, para exclusão de crime ou de pena, tanto
no caso de calúnia (salvo as exceções enumeradas no § 3.º do art. 138), quanto no de
difamação, mas, neste último caso, somente quando o ofendido é agente ou depositário
da autoridade pública e a ofensa se refere ao exercício de suas funções, não se tratando
do “Presidente da República, ou chefe de Governo estrangeiro em visita ao país”.

Exceção feita da “injúria por violência ou vias de fato”, quando dela resulte lesão
corporal, a ação penal, na espécie, depende de queixa, bastando, porém, simples
representação, quando o ofendido é qualquer das pessoas indicadas nos ns. I e II do art.
141.

Os demais dispositivos coincidem, mais ou menos, com os do direito vigente.

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

50. Os crimes contra a liberdade individual são objeto do Capítulo VI do título
reservado aos crimes contra a pessoa. Subdividem-se em: a) crimes contra a liberdade
pessoal; b) crimes contra a inviolabilidade do domicílio; c) crimes contra a
inviolabilidade da correspondência; d) crimes contra a inviolabilidade de segredos.

O projeto não considera contra a liberdade individual os chamados crimes eleitorais:
estes, por isso mesmo que afetam a ordem política, serão naturalmente insertos, de
futuro, no catálogo dos crimes políticos, deixados à legislação especial (art. 360).

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL

51. O crime de constrangimento ilegal é previsto no art. 146, com uma fórmula
unitária. Não há indagar, para diverso tratamento penal, se a privação da liberdade de
agir foi obtida mediante violência, física ou moral, ou com o emprego de outro qualquer
meio, como, por exemplo, se o agente, insidiosamente, faz a vítima ingerir um narcótico.
A pena relativa ao constrangimento ilegal, como crime sui generis, é sempre a mesma.
Se há emprego da vis corporalis, com resultado lesivo à pessoa da vítima, dá-se um
concurso material de crimes.

A pena é especialmente agravada (inovação do projeto), quando, para a execução do
crime, se houverem reunido mais de três pessoas ou tiver havido emprego de armas. É
expressamente declarado que não constituem o crime em questão o “tratamento médico
arbitrário”, se justificado por iminente perigo de vida, e a “coação exercida para
impedir suicídio”.

Na conceituação do crime de ameaça (art. 147), o projeto diverge, em mais de um



ponto, da lei atual. Não é preciso que o “mal prometido” constitua crime, bastando que
seja injusto e grave. Não se justifica o critério restritivo do direito vigente, pois a
ameaça de um mal injusto e grave, embora penalmente indiferente, pode ser, às vezes,
mais intimidante que a ameaça de um crime.

Não somente é incriminada a ameaça verbal ou por escrito, mas, também, a ameaça
real (isto é, por gestos, v. g.: apontar uma arma de fogo contra alguém) ou simbólica
(ex.: afixar à porta da casa de alguém o emblema ou sinal usado por uma associação de
criminosos).

Os crimes de cárcere privado e sequestro, salvo sensível majoração da pena, são
conceituados como na lei atual.

No art. 149, é prevista uma entidade criminal ignorada do Código vigente: o fato de
reduzir alguém, por qualquer meio, à condição análoga à de escravo, isto é, suprimir-
lhe, de fato, o status libertatis, sujeitando-o o agente ao seu completo e discricionário
poder. É o crime que os antigos chamavam plagium. Não é desconhecida a sua prática
entre nós, notadamente em certos pontos remotos do nosso hinterland.

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO
DOMICÍLIO

52. Com ligeiras diferenças, os dispositivos referentes ao crime de violação de
domicílio repetem critérios da lei atual. Do texto do art. 150 se depreende, a contrario,
que a entrada na casa alheia ou suas dependências deixa de constituir crime, não
somente quando precede licença expressa, mas também quando haja consentimento
tácito de quem de direito. É especialmente majorada a pena, se o crime é praticado: a)
durante a noite; b) em lugar despovoado; c) com emprego de violência ou de armas; d)
por duas ou mais pessoas.

Para maior elucidação do conteúdo do crime, é declarado que a expressão “casa” é
compreensiva de “qualquer compartimento habitado”, “aposento ocupado de uma
habitação coletiva” e “qualquer compartimento, não aberto ao público, onde alguém
exerce profissão ou atividade”.

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DE
CORRESPONDÊNCIA

53. O projeto trata a violação de correspondência separadamente da violação de
segredos, divergindo, assim, do Código atual, que as engloba num mesmo capítulo. A
inviolabilidade da correspondência é um interesse que reclama a tutela penal
independentemente dos segredos acaso confiados por esse meio. Na configuração das
modalidades do crime de violação de correspondência, são reproduzidos os preceitos
da legislação vigente e acrescentados outros, entre os quais o que incrimina



especialmente o fato de abusar da condição de sócio, empregado ou preposto, em
estabelecimento comercial ou industrial, desviando, sonegando, subtraindo, suprimindo,
no todo ou em parte, correspondência, ou revelando a estranho o seu conteúdo. Salvo
nos casos em que seja atingido interesse da administração pública, só se procederá, em
relação a qualquer das modalidades do crime, mediante representação.

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS
SEGREDOS

54. Ao incriminar a violação arbitrária de segredos, o projeto mantém-se fiel aos
“moldes” do Código em vigor, salvo uma ou outra modificação. Deixa à margem da
proteção penal somente os segredos obtidos por confidência oral e não necessária. Não
foi seguido o exemplo do Código italiano, que exclui da órbita do ilícito penal até
mesmo a violação do segredo obtido por confidência escrita. Não é convincente a
argumentação de Rocco: “Entre o segredo confiado oralmente e o confiado por escrito
não há diferença substancial, e como a violação do segredo oral não constitui crime,
nem mesmo quando o confidente se tenha obrigado a não revelá-lo, não se compreende
porque a diversidade do meio usado, isto é, o escrito, deva tornar punível o fato”. Ora,
é indisfarçável a diferença entre divulgar ou revelar a confidência que outrem nos faz
verbalmente e a que recebemos por escrito: no primeiro caso, a veracidade da
comunicação pode ser posta em dúvida, dada a ausência de comprovação material; ao
passo que, no segundo, há um corpus, que se impõe à credulidade geral. A traição da
confiança, no segundo caso, é evidentemente mais grave do que no primeiro.

Diversamente da lei atual, é incriminada tanto a publicação do conteúdo secreto de
correspondência epistolar, por parte do destinatário, quanto o de qualquer outro
documento particular, por parte do seu detentor, e não somente quando daí advenha
efetivo dano a alguém (como na lei vigente), senão também quando haja simples
possibilidade de dano.

55. Definindo o crime de “violação do segredo profissional”, o projeto procura dirimir
qualquer incerteza acerca do que sejam confidentes necessários. Incorrerá na sanção
penal todo aquele que revelar segredo, de que tenha ciência em razão de “função,
ministério, ofício ou profissão”. Assim, já não poderá ser suscitada, como perante a lei
vigente, a dúvida sobre se constitui ilícito penal a quebra do “sigilo do confessionário”.

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

56. Várias são as inovações introduzidas pelo projeto no setor dos crimes
patrimoniais. Não se distingue, para diverso tratamento penal, entre o maior ou menor
valor da lesão patrimonial; mas, tratando-se de furto, apropriação indébita ou



estelionato, quando a coisa subtraída, desviada ou captada é de pequeno valor, e desde
que o agente é criminoso primário, pode o juiz substituir a pena de reclusão pela de
detenção, diminuí-la de um até dois terços, ou aplicar somente a de multa (arts. 155, §
2.º, 170, 171, § 1.º). Para afastar qualquer dúvida, é expressamente equiparada à coisa
móvel e, consequentemente, reconhecida como possível objeto de furto a “energia
elétrica ou qualquer outra que tenha valor econômico”. Toda energia economicamente
utilizável e suscetível de incidir no poder de disposição material e exclusiva de um
indivíduo (como, por exemplo, a eletricidade, a radioatividade, a energia genética dos
reprodutores etc.) pode ser incluída, mesmo do ponto de vista técnico, entre as coisas
móveis, a cuja regulamentação jurídica, portanto, deve ficar sujeita.
Somente quando há emprego de força, grave ameaça ou outro meio tendente a suprimir

a resistência pessoal da vítima, passa o furto a ser qualificado roubo. No caso de
violência contra a coisa, bem como quando o crime é praticado com escalada ou
emprego de chaves falsas, não perde o furto seu nomen juris, embora seja
especialmente aumentada a pena. Também importa majoração de pena o furto com
emprego de destreza ou de meio fraudulento, com abuso de confiança ou concurso de
duas ou mais pessoas. O furto com abuso de confiança não deve ser confundido com a
apropriação indébita, pois nesta a posse direta e desvigiada da coisa é
precedentemente concedida ao agente pelo próprio dominus.
É prevista como agravante especial do furto a circunstância de ter sido o crime

praticado “durante o período do sossego noturno”.
A violência como elementar do roubo, segundo dispõe o projeto, não é somente a que

se emprega para o efeito da apprehensio da coisa, mas também a exercida post factum,
para assegurar o agente, em seu proveito, ou de terceiro, a detenção da coisa subtraída
ou a impunidade.
São declaradas agravantes especiais do roubo as seguintes circunstâncias: ter sido a

violência ou ameaça exercida com armas, o concurso de mais de duas pessoas e achar-
se a vítima em serviço de transporte de dinheiro, “conhecendo o agente tal
circunstância”.

57. A extorsão é definida numa fórmula unitária, suficientemente ampla para abranger
todos os casos possíveis na prática. Seu tratamento penal é idêntico ao do roubo; mas,
se é praticada mediante sequestro de pessoa, a pena é sensivelmente aumentada. Se do
fato resulta a morte do sequestrado, é cominada a mais rigorosa sanção penal do
projeto: reclusão por 20 (vinte) a 30 (trinta) anos e multa de vinte a cinquenta contos de
réis. Esta excepcional severidade da pena é justificada pelo caráter brutal e alarmante
dessa forma de criminalidade nos tempos atuais.
É prevista no art. 160, cominando-se-lhe pena de reclusão por 1 (um) a 3 (três) anos e

multa de dois a cinco contos de réis, a extorsão indireta, isto é, o fato de “exigir ou
receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém, documento que pode
dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro”. Destina-se o
novo dispositivo a coibir os torpes e opressivos expedientes a que recorrem, por vezes,



os agentes de usura, para garantir-se contra o risco do dinheiro mutuado. São bem
conhecidos esses recursos como, por exemplo, o de induzir o necessitado cliente a
assinar um contrato simulado de depósito ou a forjar no título de dívida a firma de
algum parente abastado, de modo que, não resgatada a dívida no vencimento, ficará o
mutuário sob a pressão da ameaça de um processo por apropriação indébita ou
falsidade.

58. Sob a rubrica “Da usurpação”, o projeto incrimina certos fatos que a lei penal
vigente conhece sob diverso nomen juris ou ignora completamente, deixando-os na
órbita dos delitos civis. Em quase todas as suas modalidades, a usurpação é uma lesão
ao interesse jurídico da inviolabilidade da propriedade imóvel.

Assim, a “alteração de limites” (art. 161), a “usurpação de águas” (art. 161, § 1.º, I)
e o “esbulho possessório”, quando praticados com violência à pessoa, ou mediante
grave ameaça, ou concurso de mais de duas pessoas (art. 161, § 1.º, II). O emprego de
violência contra a pessoa, na modalidade da invasão possessória, é condição de
punibilidade, mas, se dele resulta outro crime, haverá um concurso material de crimes,
aplicando-se, somadas, as respectivas penas (art. 161, § 2.º).

Também constitui crime de usurpação o fato de suprimir ou alterar marca ou qualquer
sinal indicativo de propriedade em gado ou rebanho alheio, para dele se apropriar, no
todo ou em parte. Não se confunde esta modalidade de usurpação com o abigeato, isto
é, o furto de animais: o agente limita-se a empregar um meio fraudulento (supressão ou
alteração de marca ou sinal) para irrogar-se a propriedade dos animais. Se esse meio
fraudulento é usado para dissimular o anterior furto dos animais, já não se tratará de
usurpação: o crime continuará com o seu nomen juris, isto é, furto.

59. Ao cuidar do crime de dano, o projeto adota uma fórmula genérica (“destruir,
inutilizar ou deteriorar coisa alheia”) e, a seguir, prevê agravantes e modalidades
especiais do crime. Estas últimas, mais ou menos estranhas à lei vigente, são a
“introdução ou abandono de animais em propriedade alheia”, o “dano em coisa de valor
artístico, arqueológico ou histórico” e a “alteração de local especialmente protegido”.

Certos fatos que a lei atual considera variantes de dano não figuram, como tais, no
projeto. Assim, a destruição de documentos públicos ou particulares (art. 326, e seu
parágrafo único, da Consolidação das Leis Penais) passa a constituir crime de falsidade
(art. 305 do projeto) ou contra a administração pública (arts. 314 e 356).

60. A apropriação indébita (furtum improprium) é conceituada, em suas modalidades,
da mesma forma que na lei vigente; mas o projeto contém inovações no capítulo
reservado a tal crime. A pena (que passa a ser reclusão por um a quatro anos e multa de
quinhentos mil-réis a dez contos de réis) é aumentada de um terço, se ocorre
infidelidade do agente como depositário necessário ou judicial, tutor, curador, síndico,
liquidatário, inventariante ou testamenteiro, ou no desempenho de ofício, emprego ou
profissão. Diversamente da lei atual, não figura entre as modalidades da apropriação



indébita o abigeato, que é, indubitavelmente, um caso de furtum proprium e, por isso
mesmo, não especialmente previsto no texto do projeto.

É especialmente equiparado à apropriação indébita o fato do inventor do tesouro em
prédio alheio que retém para si a quota pertencente ao proprietário deste.

61. O estelionato é assim definido: “Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita,
em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou
outro meio fraudulento”. Como se vê, o dispositivo corrige em três pontos a fórmula
genérica do inciso 5 do art. 338 do Código atual: contempla a hipótese da captação de
vantagem para terceiro, declara que a vantagem deve ser ilícita e acentua que a fraude
elementar do estelionato não é somente a empregada para induzir alguém em erro, mas
também a que serve para manter (fazer subsistir, entreter) um erro preexistente.

Com a fórmula do projeto, já não haverá dúvida que o próprio silêncio, quando
malicioso ou intencional, acerca do preexistente erro da vítima, constitui meio
fraudulento característico do estelionato.

Entre tais crimes, são incluídos alguns não contemplados na lei em vigor, como,
exempli gratia, a fraude relativa a seguro contra acidentes (art. 171, § 2.º, V) e a
“frustração de pagamento de cheques” (art. 171, § 2.º, VI).

A incriminação deste último fato, de par com a da emissão de cheque sem fundo,
resulta do raciocínio de que não há distinguir entre um e outro caso: tão criminoso é
aquele que emite cheque sem provisão como aquele que, embora dispondo de fundos em
poder do sacado, maliciosamente os retira antes da apresentação do cheque ou, por
outro modo, ilude o pagamento, em prejuízo do portador.

O “abuso de papel em branco”, previsto atualmente como modalidade do estelionato,
passa, no projeto, para o setor dos crimes contra a fé pública (art. 299).

62. A “duplicata simulada” e o “abuso de incapazes” são previstos em artigos
distintos. Como forma especial de fraude patrimonial, é também previsto o fato de
“abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da simplicidade ou
inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à
especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é
ruinosa”.

63. Com a rubrica de “fraude no comércio”, são incriminados vários fatos que a lei
atual não prevê especialmente. Entre eles figura o de “vender, como verdadeira ou
perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada”, devendo entender-se que tal crime
constitui “fraude no comércio” quando não importe crime contra a saúde pública, mais
severamente punido.

São destacadas, para o efeito de grande atenuação da pena, certas fraudes de menor
gravidade, como sejam a “usurpação de alimentos” (filouterie d’aliments ou grivèlerie,
dos franceses; scrocco, dos italianos, ou Zechprellerei, dos alemães), a pousada em
hotel e a utilização de meio de transporte, sabendo o agente ser-lhe impossível efetuar o



pagamento. É expressamente declarado que, em tais casos, dadas as circunstâncias,
pode o juiz abster-se de aplicação da pena, ou substituí-la por medida de segurança. As
“fraudes e abusos na fundação e administração das sociedades por ações” (não
constituindo qualquer dos fatos crime contra a economia popular definido na
legislação especial, que continua em vigor) são minuciosamente previstos, afeiçoando-
se o projeto à recente lei sobre as ditas sociedades.

O projeto absteve-se de tratar dos crimes de falência, que deverão ser objeto de
legislação especial, já em elaboração.

Na sanção relativa à fraudulenta insolvência civil é adotada a alternativa entre a pena
privativa de liberdade (detenção) e a pecuniária (multa de quinhentos mil-réis a cinco
contos de réis), e a ação penal dependerá de queixa.

64. Em capítulo especial, como crime sui generis contra o patrimônio, e com pena
própria, é prevista a receptação (que o Código vigente, na sua parte geral, define como
forma de cumplicidade post factum, resultando daí, muitas vezes, a aplicação de penas
desproporcionadas). O projeto distingue, entre a receptação dolosa e a culposa, que a
lei atual injustificadamente equipara. É expressamente declarado que a receptação é
punível ainda que não seja conhecido ou passível de pena o autor do crime de que
proveio a coisa receptada. Tratando-se de criminoso primário, poderá o juiz, em face
das circunstâncias, deixar de aplicar a pena, ou substituí-la por medida de segurança.

Os dispositivos do projeto em relação à circunstância de parentesco entre os sujeitos
ativo e passivo, nos crimes patrimoniais, são mais amplos do que os do direito atual,
ficando, porém, explícito que o efeito de tal circunstância não aproveita aos
copartícipes do parente, assim como não se estende aos casos de roubo, extorsão e, em
geral, aos crimes patrimoniais praticados mediante violência contra a pessoa.

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

65. Sob esta rubrica é que o projeto alinha os crimes que o direito atual denomina
“crimes contra a propriedade literária, artística, industrial e comercial”. São tratados
como uma classe autônoma, que se reparte em quatro subclasses: “crimes contra a
propriedade intelectual”, “crimes contra o privilégio de invenção”, “crimes contra as
marcas de indústria e comércio” e “crimes de concorrência desleal”. Tirante uma ou
outra alteração ou divergência, são reproduzidos os critérios e fórmulas da legislação
vigente.

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

66. O projeto consagra um título especial aos “crimes contra a organização do
trabalho”, que o Código atual, sob o rótulo de “crimes contra a liberdade do trabalho”,



classifica entre os “crimes contra o livre gozo e exercício dos direitos individuais” (isto
é, contra a liberdade individual). Este critério de classificação, enjeitado pelo projeto,
afeiçoa-se a um postulado da economia liberal, atualmente desacreditado, que
Zanardelli, ao tempo da elaboração do Código Penal italiano de 1889, assim fixava: “A
lei deve deixar que cada um proveja aos próprios interesses pelo modo que melhor lhe
pareça, e não pode intervir senão quando a livre ação de uns seja lesiva do direito de
outros. Não pode ela vedar aos operários a combinada abstenção de trabalho para
atender a um objetivo econômico, e não pode impedir a um industrial que feche, quando
lhe aprouver, a sua fábrica ou oficina. O trabalho é uma mercadoria, da qual, como de
qualquer outra, se pode dispor à vontade, quando se faça uso do próprio direito sem
prejudicar o direito de outrem”. A tutela exclusivista da liberdade individual abstraía,
assim, ou deixava em plano secundário o interesse da coletividade, o bem geral. A
greve, o lockout, todos os meios incruentos e pacíficos na luta entre o proletariado e o
capitalismo eram permitidos e constituíam mesmo o exercício de líquidos direitos
individuais. O que cumpria assegurar, antes de tudo, na esfera econômica, era o livre
jogo das iniciativas individuais. Ora, semelhante programa, que uma longa experiência
demonstrou errôneo e desastroso, já não é mais viável em face da Constituição de 37.
Proclamou esta a legitimidade da intervenção do Estado no domínio econômico, “para
suprir as deficiências da iniciativa individual e coordenar os fatores da produção, de
maneira a evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir no jogo das competições
individuais o pensamento do interesse da Nação”. Para dirimir as contendas entre o
trabalho e o capital, foi instituída a justiça do trabalho, tornando-se incompatível com a
nova ordem política o exercício arbitrário das próprias razões por parte de
empregados e empregadores.

67. A greve e o lockout (isto é, a paralisação ou suspensão arbitrária do trabalho pelos
operários ou patrões) foram declarados “recursos antissociais, nocivos ao trabalho e ao
capital e incompatíveis com os superiores interesses da produção nacional”. Já não é
admissível uma liberdade de trabalho entendida como liberdade de iniciativa de uns
sem outro limite que igual liberdade de iniciativa de outros. A proteção jurídica já não é
concedida à liberdade do trabalho, propriamente, mas à organização do trabalho,
inspirada não somente na defesa e no ajustamento dos direitos e interesses individuais
em jogo, mas também, e principalmente, no sentido superior do bem comum de todos.
Atentatória, ou não, da liberdade individual, toda ação perturbadora da ordem jurídica,
no que concerne ao trabalho, é ilícita e está sujeita a sanções repressivas, sejam de
direito administrativo, sejam de direito penal. Daí, o novo critério adotado pelo projeto,
isto é, a trasladação dos crimes contra o trabalho, do setor dos crimes contra a
liberdade individual para uma classe autônoma, sob a já referida rubrica. Não foram,
porém, trazidos para o campo do ilícito penal todos os fatos contrários à organização
do trabalho: são incriminados, de regra, somente aqueles que se fazem acompanhar da
violência ou da fraude. Se falta qualquer desses elementos, não passará o fato, salvo
poucas exceções, de ilícito administrativo. É o ponto de vista já fixado em recente



legislação trabalhista. Assim, incidirão em sanção penal o cerceamento do trabalho pela
força ou intimidação (art. 197, I), a coação para o fim de greve ou de lockout (art. 197,
II), a boicotagem violenta (art. 198), o atentado violento contra a liberdade de
associação profissional (art. 199), a greve seguida de violência contra a pessoa ou
contra a coisa (art. 200), a invasão e arbitrária posse de estabelecimento de trabalho
(art. 202, 1.ª parte), a sabotagem (art. 202, in fine), a frustração, mediante violência ou
fraude, de direitos assegurados por lei trabalhista ou de nacionalização do trabalho
(arts. 203 e 204). Os demais crimes contra o trabalho, previstos no projeto, dispensam o
elemento violência ou fraude (arts. 201, 205, 206, 207), mas explica-se a exceção: é
que eles, ou atentam imediatamente contra o interesse público, ou imediatamente
ocasionam uma grave perturbação da ordem econômica. É de notar-se que a suspensão
ou abandono coletivo de obra pública ou serviço de interesse coletivo somente
constituirá o crime previsto no art. 201 quando praticado por “motivos pertinentes às
condições do trabalho”, pois, de outro modo, o fato importará o crime definido no art.
18 da Lei de Segurança, que continua em pleno vigor.

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E
CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

68. São classificados como species do mesmo genus os “crimes contra o sentimento
religioso” e os “crimes contra o respeito aos mortos”. É incontestável a afinidade entre
uns e outros. O sentimento religioso e o respeito aos mortos são valores ético-sociais
que se assemelham. O tributo que se rende aos mortos tem um fundo religioso. Idêntica,
em ambos os casos, é a ratio essendi da tutela penal.

O projeto divorcia-se da lei atual, não só quando deixa de considerar os crimes
referentes aos cultos religiosos como subclasse dos crimes contra a liberdade individual
(pois o que passa a ser, precipuamente, objeto da proteção penal é a religião como um
bem em si mesmo), como quando traz para o catálogo dos crimes (lesivos do respeito
aos mortos) certos fatos que o Código vigente considera simples contravenções, como a
violatio sepulchri e a profanação de cadáver. Entidades criminais desconhecidas da lei
vigente são as previstas nos arts. 209 e 211 do projeto: impedimento ou perturbação de
enterro ou cerimônia fúnebre e supressão de cadáver ou de alguma de suas partes.

DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

69. Sob esta epígrafe, cuida o projeto dos crimes que, de modo geral, podem ser
também denominados sexuais. São os mesmos crimes que a lei vigente conhece sob a
extensa rubrica “Dos crimes contra a segurança da honra e honestidade das famílias e do
ultraje público ao pudor”. Figuram eles com cinco subclasses, assim intitulados: “Dos
crimes contra a liberdade sexual”, “Da sedução e da corrupção de menores”, “Do



rapto”, “Do lenocínio e do tráfico de mulheres” e “Do ultraje público ao pudor”.
O crime de adultério, que o Código em vigor contempla entre os crimes sexuais, passa

a figurar no setor dos crimes contra a família.

70. Entre os crimes contra a liberdade sexual, de par com as figuras clássicas do
estupro e do atentado violento ao pudor, são incluídas a “posse sexual mediante
fraude” e o “atentado ao pudor mediante fraude”. Estas duas entidades criminais, na
amplitude com que as conceitua o projeto, são estranhas à lei atual. Perante esta, a
fraude é um dos meios morais do crime de defloramento, de que só a mulher menor de
21 (vinte e um) anos e maior de 16 (dezesseis) pode ser sujeito passivo. Segundo o
projeto, entretanto, existe crime sempre que, sendo a vítima mulher honesta, haja
emprego de meio fraudulento (v. g.: simular casamento, substituir-se ao marido na
escuridão da alcova). Não importa, para a existência do crime, que a ofendida seja, ou
não, maior ou virgo intacta. Se da cópula resulta o desvirginamento da ofendida, e esta
é menor de 18 (dezoito) anos e maior de 14 (quatorze), a pena é especialmente
aumentada.

Na identificação dos crimes contra a liberdade sexual é presumida a violência (art.
224) quando a vítima: a) não é maior de 14 (quatorze) anos; b) é alienada ou débil
mental, conhecendo o agente esta circunstância, ou c) acha-se em estado de
inconsciência (provocado, ou não, pelo agente), ou, por doença ou outra causa,
impossibilitada de oferecer resistência. Como se vê, o projeto diverge substancialmente
da lei atual: reduz, para o efeito de presunção de violência, o limite de idade da vítima e
amplia os casos de tal presunção (a lei vigente presume a violência no caso único de ser
a vítima menor de dezesseis anos). Com a redução do limite de idade, o projeto atende à
evidência de um fato social contemporâneo, qual seja a precocidade no conhecimento
dos fatos sexuais. O fundamento da ficção legal de violência, no caso dos adolescentes,
é a innocentia consilii do sujeito passivo, ou seja, a sua completa insciência em relação
aos fatos sexuais, de modo que não se pode dar valor algum ao seu consentimento. Ora,
na época atual, seria abstrair hipocritamente a realidade o negar-se que uma pessoa de
14 (quatorze) anos completos já tem uma noção teórica, bastante exata, dos segredos da
vida sexual e do risco que corre se se presta à lascívia de outrem. Estendendo a
presunção de violência aos casos em que o sujeito passivo é alienado ou débil mental, o
projeto obedece ao raciocínio de que, também aqui, há ausência de consentimento
válido, e ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio.

Por outro lado, se a incapacidade de consentimento faz presumir a violência, com
maioria de razão deve ter o mesmo efeito o estado de inconsciência da vítima ou sua
incapacidade de resistência, seja esta resultante de causas mórbidas (enfermidade,
grande debilidade orgânica, paralisia etc.), ou de especiais condições físicas (como
quando o sujeito passivo é um indefeso aleijado, ou se encontra acidentalmente tolhido
de movimentos).

71. Sedução é o nomen juris que o projeto dá ao crime atualmente denominado



defloramento. Foi repudiado este título, porque faz supor como imprescindível
condição material do crime a ruptura do hímen (flos virgineum), quando, na realidade,
basta que a cópula seja realizada com mulher virgem, ainda que não resulte essa ruptura,
como nos casos de complacência himenal.
O sujeito passivo da sedução é a mulher virgem, maior de 14 (quatorze) e menor de 18

(dezoito) anos. No sistema do projeto, a menoridade, do ponto de vista da proteção
penal, termina aos 18 (dezoito) anos. Fica, assim, dirimido o ilogismo em que incide a
legislação vigente, que, não obstante reconhecer a maioridade política e a capacidade
penal aos 18 (dezoito) anos completos (Constituição, art. 117, e Código Penal,
modificado pelo Código de Menores), continua a pressupor a imaturidade psíquica, em
matéria de crimes sexuais, até os 21 (vinte e um) anos.
Para que se identifique o crime de sedução é necessário que seja praticado “com

abuso da inexperiência ou justificável confiança” da ofendida. O projeto não protege a
moça que se convencionou chamar emancipada, nem tampouco aquela que, não sendo
de todo ingênua, se deixa iludir por promessas evidentemente insinceras.
Ao ser fixada a fórmula relativa ao crime em questão, partiu-se do pressuposto de que

os fatos relativos à vida sexual não constituem na nossa época matéria que esteja
subtraída, como no passado, ao conhecimento dos adolescentes de 18 (dezoito) anos
completos. A vida, no nosso tempo, pelos seus costumes e pelo seu estilo, permite aos
indivíduos surpreender, ainda bem não atingida a maturidade, o que antes era o grande e
insondável mistério, cujo conhecimento se reservava apenas aos adultos.
Certamente, o direito penal não pode abdicar de sua função ética, para acomodar-se ao

afrouxamento dos costumes; mas, no caso de que ora se trata, muito mais eficiente que a
ameaça da pena aos sedutores, será a retirada da tutela penal à moça maior de 18
(dezoito) anos, que, assim, se fará mais cautelosa ou menos acessível.
Em abono do critério do projeto, acresce que, hoje em dia, dados os nossos costumes e

formas de vida, não são raros os casos em que a mulher não é a única vítima da
sedução.
Já foi dito, com acerto, que “nos crimes sexuais, nunca o homem é tão algoz que não

possa ser, também, um pouco vítima, e a mulher nem sempre é a maior e a única vítima
dos seus pretendidos infortúnios sexuais” (Filipo Manci, Delitti sessuali).

72. Ao configurar o crime de corrupção de menores, o projeto não distingue, como faz
a lei atual, entre corrupção efetiva e corrupção potencial: engloba as duas species e
comina a mesma pena. O meio executivo do crime tanto pode ser a prática do ato
libidinoso com a vítima (pessoa maior de quatorze e menor de dezoito anos), como o
induzimento desta a praticar (ainda que com outrem, mas para a satisfação da lascívia
do agente) ou a presenciar ato dessa natureza.

73. O rapto para fim libidinoso é conservado entre os crimes sexuais, rejeitado o
critério do projeto Sá Pereira, que o trasladava para a classe dos crimes contra a
liberdade. Nem sempre o meio executivo do rapto é a violência. Ainda mesmo se



tratando de rapto violento, deve-se atender a que, segundo a melhor técnica, o que
especializa um crime não é o meio, mas o fim. No rapto, seja violento, fraudulento ou
consensual, o fim do agente é a posse da vítima para fim sexual ou libidinoso. Trata-se
de um crime dirigido contra o interesse da organização ético-social da família -
interesse que sobreleva o da liberdade pessoal. Seu justo lugar, portanto, é entre os
crimes contra os costumes.
O projeto não se distancia muito da lei atual, no tocante aos dispositivos sobre o rapto.

Ao rapto violento ou próprio (vi aut minis) é equiparado o rapto per fraudem
(compreensivo do rapto per insidias). No rapto consensual (com ou sem sedução),
menos severamente punido, a paciente só pode ser a mulher entre os 14 (quatorze) e 21
(vinte e um) anos (se a raptada é menor de quatorze anos, o rapto se presume violento),
conservando-se, aqui, o limite da menoridade civil, de vez que essa modalidade do
crime é, principalmente, uma ofensa ao pátrio poder ou autoridade tutelar (in parentes
vel tutores).
A pena, em qualquer caso, é diminuída de um terço, se o crime é praticado para fim de

casamento, e da metade, se se dá a restitutio in integrum da vítima e sua reposição in
loco tuto ac libero.
Se ao rapto se segue outro crime contra a raptada, aplica-se a regra do concurso

material. Fica, assim, modificada a lei vigente, segundo a qual, se o crime subsequente é
o defloramento ou estupro (omitida referência a qualquer outro crime sexual), a pena do
rapto é aumentada da sexta parte.

74. O projeto reserva um capítulo especial às disposições comuns aos crimes sexuais
até aqui mencionados. A primeira delas se refere às formas qualificadas de tais crimes,
isto é, aos casos em que, tendo havido emprego de violência, resulta lesão corporal
grave ou a morte da vítima: no primeiro caso, a pena será reclusão por 4 (quatro) a 12
(doze) anos; no segundo, a mesma pena, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos.
A seguir, vêm os preceitos sobre a violência ficta, de que acima já se tratou; sobre a

disciplina da ação penal na espécie e sobre agravantes especiais. Cumpre notar que
uma disposição comum aos crimes em questão não figura na “parte especial”, pois se
achou que ficaria melhor colocada no título sobre a extinção da punibilidade, da “parte
geral”: é o que diz respeito ao subsequens matrimonium (art. 108, VIII), que, antes ou
depois da condenação, exclui a imposição da pena.

75. Ao definir as diversas modalidades do lenocínio, o projeto não faz depender o
crime de especial meio executivo, nem da habitualidade, nem do fim de lucro. Se há
emprego de violência, intimidação ou fraude, ou se o agente procede lucri faciendi
causa, a pena é especialmente agravada. Tal como na lei atual, o lenocínio qualificado
ou familiar é mais severamente punido que o lenocínio simples. Na prestação de local
a encontros para fim libidinoso, é taxativamente declarado que o crime existe
independentemente de mediação direta do agente para esses encontros ou de fim de
lucro.



São especialmente previstos o rufianismo (alphonsisme, dos franceses; mantenutismo,
dos italianos; Zuhalterei, dos alemães) e o tráfico de mulheres.
Na configuração do ultraje público ao pudor, o projeto excede de muito em

previdência à lei atual.

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA

76. O título consagrado aos crimes contra a família divide-se em quatro capítulos, que
correspondem, respectivamente, aos “crimes contra o casamento”, “crimes contra o
estado de filiação”, “crimes contra a assistência familiar” e “crimes contra o pátrio
poder, tutela ou curatela”. O primeiro entre os crimes contra o casamento é a bigamia -
nomen juris que o projeto substitui ao de poligamia, usado pela lei atual. Seguindo-se o
mesmo critério desta, distingue-se, para o efeito de pena, entre aquele que, sendo
casado, contrai novo casamento e aquele que, sendo solteiro, se casa com pessoa que
sabe casada. Conforme expressamente dispõe o projeto, o crime de bigamia existe
desde que, ao tempo do segundo casamento, estava vigente o primeiro; mas, se este, a
seguir, é judicialmente declarado nulo, o crime se extingue, pois que a declaração de
nulidade retroage ex tunc. Igualmente não subsistirá o crime se vier a ser anulado o
segundo casamento, por motivo outro que não o próprio impedimento do matrimônio
anterior (pois a bigamia não pode excluir-se a si mesma). Releva advertir que na “parte
geral” (art. 111, e) se determina, com inovação da lei atual, que, no crime de bigamia, o
prazo de prescrição da ação penal se conta da data em que o fato se tornou conhecido.

77. O projeto mantém a incriminação do adultério, que passa, porém, a figurar entre os
crimes contra a família, na subclasse dos crimes contra o casamento. Não há razão
convincente para que se deixe tal fato à margem da lei penal. É incontestável que o
adultério ofende um indeclinável interesse de ordem social, qual seja o que diz com a
organização ético-jurídica da vida familiar. O exclusivismo da recíproca posse sexual
dos cônjuges é condição de disciplina, harmonia e continuidade do núcleo familiar. Se
deixasse impune o adultério, o projeto teria mesmo contrariado o preceito constitucional
que coloca a família “sob a proteção especial do Estado”. Uma notável inovação
contém o projeto: para que se configure o adultério do marido, não é necessário que este
tenha e mantenha concubina, bastando, tal como no adultério da mulher, a simples
infidelidade conjugal.
Outra inovação apresenta o projeto, no tocante ao crime em questão: a pena é

sensivelmente diminuída, passando a ser de detenção por 15 (quinze) dias a 6 (seis)
meses; é de 1 (um) mês, apenas, o prazo de decadência do direito de queixa (e não
prescrição da ação penal), e este não pode ser exercido pelo cônjuge desquitado ou que
consentiu no adultério ou o perdoou expressa ou tacitamente. Além disso, o juiz pode
deixar de aplicar a pena, se havia cessado a vida em comum dos cônjuges ou se o
querelante havia praticado qualquer dos atos previstos no art. 317 do Código Civil. De



par com a bigamia e o adultério, são previstas, no mesmo capítulo, entidades criminais
que a lei atual ignora. Passam a constituir ilícito penal os seguintes fatos, até agora
deixados impunes ou sujeitos a meras sanções civis: contrair casamento, induzindo em
erro essencial o outro contraente, ou ocultando-lhe impedimento que não seja o
resultante de casamento anterior (pois, neste caso, o crime será o de bigamia); contrair
casamento, conhecendo a existência de impedimento que acarrete sua nulidade absoluta;
fingir de autoridade para celebração do casamento e simular casamento. Nestas duas
últimas hipóteses, trata-se de crimes subsidiários: só serão punidos por si mesmos
quando não constituam participação em crime mais grave ou elemento de outro crime.

78. Ao definir os crimes contra o estado de filiação, adota o projeto fórmulas
substancialmente idênticas às do Código atual, que os conhece sob a rubrica de “parto
suposto e outros fingimentos”.

79. É reservado um capítulo especial aos “crimes contra a assistência familiar”, quase
totalmente ignorados da legislação vigente. Seguindo o exemplo dos códigos e projetos
de codificação mais recentes, o projeto faz incidir sob a sanção penal o abandono de
família. O reconhecimento desta nova species criminal é, atualmente, ponto
incontroverso. Na “Semana Internacional de Direito”, realizada em Paris, no ano de
1937, Ionesco-Doly, o representante da Romênia, fixou, na espécie, com acerto e
precisão, a ratio da incriminação: “A instituição essencial que é a família atravessa
atualmente uma crise bastante grave. Daí, a firme, embora recente, tendência no sentido
de uma intervenção do legislador, para substituir as sanções civis, reconhecidamente
ineficazes, por sanções penais contra a violação dos deveres jurídicos de assistência
que a consciência jurídica universal considera como o assento básico do status
familiae. Virá isso contribuir para, em complemento de medidas que se revelaram
insuficientes para a proteção da família, conjurar um dos aspectos dolorosos da crise
por que passa essa instituição. É, de todo em todo, necessário que desapareçam certos
fatos profundamente lamentáveis, e desgraçadamente cada vez mais frequentes, como
seja o dos maridos que abandonam suas esposas e filhos, deixando-os sem meios de
subsistência, ou o dos filhos que desamparam na miséria seus velhos pais enfermos ou
inválidos”.

É certo que a vida social no Brasil não oferece, tão assustadoramente como em outros
países, o fenômeno da desintegração e desprestígio da família; mas a sanção penal
contra o “abandono de família”, inscrita no futuro Código, virá contribuir, entre nós,
para atalhar ou prevenir o mal incipiente.

Para a conceituação do novo crime, a legislação comparada oferece dois modelos: o
francês, demasiadamente restrito, e o italiano, excessivamente amplo. Segundo a lei
francesa, o crime de abandono de família é constituído pelo fato de, durante um certo
período (três meses consecutivos), deixar o agente de pagar a pensão alimentar
decretada por uma decisão judicial passada em julgado. É o chamado abandono
pecuniário. Muito mais extensa, entretanto, é a fórmula do Código Penal italiano, que



foi até a incriminação do abandono moral, sem critérios objetivos na delimitação deste.
O projeto preferiu a fórmula transacional do chamado abandono material. Dois são os
métodos adotados na incriminação: um direto, isto é, o crime pode ser identificado
diretamente pelo juiz penal, que deverá verificar, ele próprio, se o agente deixou de
prestar os recursos necessários; outro indireto, isto é, o crime existirá automaticamente
se, reconhecida pelo juiz do cível a obrigação de alimentos e fixado o seu quantum na
sentença, deixar o agente de cumpri-la durante 3 (três) meses consecutivos. Não foi,
porém, deixado inteiramente à margem o abandono moral. Deste cuida o projeto em
casos especiais, precisamente definidos, como, aliás, já faz o atual Código de Menores.
É até mesmo incriminado o abandono intelectual, embora num caso único e
restritíssimo (art. 246): deixar, sem justa causa, de ministrar ou fazer ministrar instrução
primária a filho em idade escolar.

Segundo o projeto, só é punível o abandono intencional ou doloso, embora não se
indague do motivo determinante: se por egoísmo, cupidez, avareza, ódio etc. Foi
rejeitado o critério de fazer depender a ação penal de prévia queixa da vítima, pois isso
valeria, na prática, por tornar letra morta o preceito penal. Raro seria o caso de queixa
de um cônjuge contra o outro, de um filho contra o pai ou de um pai contra o filho. Não
se pode deixar de ter em atenção o que Marc Ancel chama pudor familial, isto é, o
sentimento que inibe o membro de uma família de revelar as faltas de outro, que, apesar
dos pesares, continua a merecer o seu respeito e talvez o seu afeto. A pena cominada na
espécie é alternativa: detenção ou multa. Além disso, ficará o agente sujeito, na
conformidade da regra geral sobre as “penas acessórias” (Capítulo V do Título V da
Parte Geral), à privação definitiva ou temporária de poderes que, em relação à vítima
ou vítimas, lhe sejam atribuídos pela lei civil, em consequência do status familiae.

Cuidando dos crimes contra o pátrio poder, tutela ou curatela, o projeto limita-se a
reivindicar para o futuro Código Penal certos preceitos do atual Código de Menores,
apenas ampliados no sentido de abranger na proteção penal, além dos menores de 18
(dezoito) anos, os interditos.

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

80. Sob este título, são catalogados, no projeto, os crimes que a lei atual denomina
contra a tranquilidade pública. Estão eles distribuídos em três subclasses: crimes de
perigo comum (isto é, aqueles que, mais nítida ou imediatamente que os das outras
subclasses, criam uma situação de perigo de dano a um indefinido número de pessoas),
crimes contra a segurança dos meios de comunicação e transporte e outros serviços
públicos e crimes contra a saúde pública. Além de reproduzir, com ligeiras
modificações, a lei vigente, o projeto supre omissões desta, configurando novas
entidades criminais, tais como: “uso perigoso de gases tóxicos”, o “desabamento ou
desmoronamento” (isto é, o fato de causar, em prédio próprio ou alheio, desabamento
total ou parcial de alguma construção, ou qualquer desmoronamento, expondo a perigo a



vida, integridade física ou patrimônio de outrem), “subtração, ocultação ou inutilização
de material de salvamento”, “difusão de doença ou praga”, “periclitação de qualquer
meio de transporte público” (a lei atual somente cuida da periclitação de transportes
ferroviários ou marítimos, não se referindo, sequer, à do transporte aéreo, que o projeto
equipara àqueles), “atentado contra a segurança de serviços de utilidade pública”,
“provocação de epidemia”, “violação de medidas preventivas contra doenças
contagiosas” etc.
Relativamente às formas qualificadas dos crimes em questão, é adotada a seguinte

regra geral (art. 258): no caso de dolo, se resulta a alguém lesão corporal de natureza
grave, a pena privativa da liberdade é aumentada de metade, e, se resulta morte, é
aplicada em dobro; no caso de culpa, se resulta lesão corporal (leve ou grave), as penas
são aumentadas de metade e, se resulta morte, é aplicada a de homicídio culposo,
aumentada de um terço.

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

81. É esta a denominação que o projeto atribui ao seguinte grupo de crimes: “incitação
de crime”, “apologia de crime ou criminoso” e “quadrilha ou bando” (isto é, associação
de mais de três pessoas para o fim de prática de crimes comuns). É bem de ver que os
dispositivos sobre as duas primeiras entidades criminais citadas não abrangem a
provocação ou apologia de crimes político-sociais, que continuarão sendo objeto de
legislação especial, segundo dispõe o art. 360.

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

82. O título reservado aos crimes contra a fé pública divide-se em quatro capítulos,
com as seguintes epígrafes: “Da moeda falsa”, “Da falsidade de títulos e outros papéis
públicos”, “Da falsidade documental” e “De outras falsidades”. Os crimes de
testemunho falso e denunciação caluniosa, que, no Código atual, figuram entre os
crimes lesivos da fé pública, passam para o seu verdadeiro lugar, isto é, para o setor
dos crimes contra a administração da justiça (subclasse dos crimes contra a
administração pública).

83. Ao configurar as modalidades do crimen falsi, o projeto procurou simplificar a lei
penal vigente, evitando superfluidades ou redundâncias, e, no mesmo passo, suprir
lacunas de que se ressente a mesma lei. À casuística do falsum são acrescentados os
seguintes fatos: emissão de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;
desvio e antecipada circulação de moeda; reprodução ou adulteração de selos
destinados à filatelia; supressão ou ocultação de documentos (que a lei atual prevê como
modalidade de dano); falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso



ou na fiscalização aduaneira ou sanitária, ou para autenticação ou encerramento de
determinados objetos, ou comprovação do cumprimento de formalidades legais;
substituição de pessoa e falsa identidade (não constituindo tais fatos elemento de crime
mais grave).
Para dirimir as incertezas que atualmente oferece a identificação da falsidade

ideológica, foi adotada uma fórmula suficientemente ampla e explícita: “Omitir, em
documento público ou particular, declarações que dele deviam constar, ou inserir ou
fazer inserir nele declarações falsas ou diversas das que deviam ser escritas, com o fim
de prejudicar um direito, criar uma obrigação, ou alterar a verdade de fatos
juridicamente relevantes”.

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

84. Em último lugar, cuida o projeto dos crimes contra a administração pública,
repartidos em três subclasses: “crimes praticados por funcionário público contra a
administração em geral”, “crimes praticados por particular contra a administração em
geral” e “crimes contra a administração da justiça”. Várias são as inovações
introduzidas, no sentido de suprir omissões ou retificar fórmulas da legislação vigente.
Entre os fatos incriminados como lesivos do interesse da administração pública, figuram
os seguintes, até agora, injustificadamente, deixados à margem da nossa lei penal:
emprego irregular de verbas e rendas públicas; advocacia administrativa (isto é,
“patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado junto à administração pública,
valendo-se da qualidade de funcionário”); violação do sigilo funcional; violação do
sigilo de proposta em concorrência pública; exploração de prestígio junto à autoridade
administrativa ou judiciária (venditio fumi); obstáculo ou fraude contra concorrência ou
hasta pública; inutilização de editais ou sinais oficiais de identificação de objetos;
motim de presos; falsos avisos de crime ou contravenção; autoacusação falsa; coação no
curso de processo judicial; fraude processual; exercício arbitrário das próprias razões;
favorecimento post factum a criminosos (o que a lei atual só parcialmente incrimina
como forma de cumplicidade); tergiversação do procurador judicial; reingresso de
estrangeiro expulso.

85. O art. 327 do projeto fixa, para os efeitos penais, a noção de funcionário público:
“Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública”. Ao
funcionário público é equiparado o empregado de entidades paraestatais. Os conceitos
da concussão, da corrupção (que a lei atual chama peita ou suborno), da resistência e
do desacato são ampliados. A concussão não se limita, como na lei vigente, ao crimen
superexactionis (de que o projeto cuida em artigo especial), pois consiste, segundo o
projeto, em “exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, mesmo fora das
funções, ou antes de assumi-las, mas em razão delas, qualquer retribuição indevida”.



A corrupção é reconhecível mesmo quando o funcionário não tenha ainda assumido o
cargo. Na resistência, o sujeito passivo não é exclusivamente o funcionário público,
mas também qualquer pessoa que lhe esteja, eventualmente, prestando assistência.
O desacato se verifica não só quando o funcionário se acha no exercício da função

(seja, ou não, o ultraje infligido propter officium), senão também quando se acha extra
officium, desde que a ofensa seja propter officium.

CONCLUSÃO

86. É este o projeto que tenho a satisfação e a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência.
O trabalho de revisão do projeto Alcântara Machado durou justamente 2 (dois) anos.

Houve tempo suficiente para exame e meditação da matéria em todas as suas minúcias e
complexidades. Da revisão resultou um novo projeto. Não foi este o propósito inicial. O
novo projeto não resultou de plano preconcebido; nasceu, naturalmente, à medida que
foi progredindo o trabalho de revisão. Isto em nada diminui o valor do projeto revisto.
Este constituiu uma etapa útil e necessária à construção do projeto definitivo.
A obra legislativa do Governo de Vossa Excelência é, assim, enriquecida com uma

nova codificação, que nada fica a dever aos grandes monumentos legislativos
promulgados recentemente em outros países. A Nação ficará a dever a Vossa
Excelência, dentre tantos que já lhe deve, mais este inestimável serviço à sua cultura.
Acredito que, na perspectiva do tempo, a obra de codificação do Governo de Vossa

Excelência há de ser lembrada como um dos mais importantes subsídios trazidos pelo
seu Governo, que tem sido um governo de unificação nacional, à obra de unidade
política e cultural do Brasil.
Não devo encerrar esta exposição sem recomendar especialmente a Vossa Excelência

todos quantos contribuíram para que pudesse realizar-se a nova codificação penal no
Brasil: Dr. Alcântara Machado, Ministro A. J. da Costa e Silva, Dr. Vieira Braga, Dr.
Nelson Hungria, Dr. Roberto Lira, Dr. Narcélio de Queiroz. Não estaria, porém,
completa a lista se não acrescentasse o nome do Dr. Abgar Renault, que me prestou os
mais valiosos serviços na redação final do projeto.
Aproveito o ensejo, Senhor Presidente, para renovar a Vossa Excelência os protestos

do meu mais profundo respeito.

Francisco Campos

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-1940. Mantivemos aqui o texto
original da Exposição de Motivos da Parte Especial do Código Penal, privilegiando seu
valor histórico. Portanto, após inúmeras alterações no texto do Código Penal, alguns
pontos da Exposição de Motivos estão em desacordo com a norma vigente.
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Título VIII – DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA
CAPÍTULO I – Dos crimes de perigo comum – arts. 250 a 259
CAPÍTULO II – Dos crimes contra a segurança dos meios de comunicação e transporte e
outros serviços públicos – arts. 260 a 266
CAPÍTULO III – Dos crimes contra a saúde pública – arts. 267 a 285

Título IX – DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
Arts. 286 a 288-A

Título X – DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
CAPÍTULO I – Da moeda falsa – arts. 289 a 292
CAPÍTULO II – Da falsidade de títulos e outros papéis públicos – arts. 293 a 295
CAPÍTULO III – Da falsidade documental – arts. 296 a 305
CAPÍTULO IV – De outras falsidades – arts. 306 a 311
CAPÍTULO V – Das fraudes em certames de interesse público – art. 311-A

Título XI – DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CAPÍTULO I – Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em
geral – arts. 312 a 327
CAPÍTULO II – Dos crimes praticados por particular contra a administração em geral –
arts. 328 a 337-A
CAPÍTULO II-A – Dos crimes praticados por particular contra a administração pública
estrangeira – arts. 337-B a 337-D
CAPÍTULO III – Dos crimes contra a administração da Justiça – arts. 338 a 359
CAPÍTULO IV – Dos crimes contra as finanças públicas – arts. 359-A a 359-H
DISPOSIÇÕES FINAIS – arts. 360 e 361



DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1940 (*)

    Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte Lei:

•• Refere-se à Constituição de 1937. Vide arts. 22, I, e 84, IV, da CF.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

••  Parte Geral com redação determinada pela Lei n. 7.209, de 11-7-1984.

TÍTULO I

Da Aplicação da Lei Penal

Anterioridade da lei
Art. 1.º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia
cominação legal.

••  Igual disposição traz a CF, art. 5.º, XXXIX.

• Vide art. 5.º, XL, da CF.

• Vide art. 2.º do CPP. 

•  Vide art. 1.º do Decreto-lei n. 3.914, de 9-12-1941.

• Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (infrações de menor potencial ofensivo).

•  Vide art. 9.º do Pacto de São José da Costa Rica, que dispõe sobre o princípio da
legalidade e da retroatividade (Decreto n. 678, de 6-11-1992).

• Vide Súmula 722 do STF.



Lei penal no tempo
Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime,
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.

••  Vide art. 5.º, XXXVI e XL, da CF.

••  Vide art. 107, III, do CP.

••  Vide art. 66, I, da Lei n. 7.210, de 11-7-1984. 

•  Vide art. 2.º do CPP. 

•  Vide art. 9.º do Pacto de São José da Costa Rica (Decreto n. 678, de 6-11-1992).

•  Vide Súmulas 611 e 711 do STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se
aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em
julgado.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3.º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração
ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante
sua vigência.

Tempo do crime
Art. 4.º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que
outro seja o momento do resultado.

•  Vide art. 13 (relação de causalidade) e art. 111 (termo inicial da prescrição) do CP.

• Vide Súmula 711 do STF.

Territorialidade
Art. 5.º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de
direito internacional, ao crime cometido no território nacional.

•• Vide arts. 1.º, 70, 89 e 90 do CPP.

••  Vide art. 2.º da LCP (Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941). 



• Sobre extradição vide arts. 76 a 94 do Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815, de 19-8-
1980).

• Vide arts. 5.º, LII e §§ 2.º a 4.º, e 20, VI, da CF.

•  O Decreto n. 4.388, de 25-9-2002, promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal
Internacional.

§ 1.º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as
embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.

§ 2.º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves
ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no
território nacional ou em voo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar
territorial do Brasil.

Lugar do crime
Art. 6.º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão,
no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

••  Vide arts. 70 e 71 do CPP.

••  Vide art. 63 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Extraterritorialidade
Art. 7.º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:

•  Vide arts. 1.º e 88 do CPP.

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de

Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia
ou fundação instituída pelo Poder Público;

•  Vide art. 109, IV, da CF (competência).

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;

•  Vide arts. 312 a 327 do CP (crimes praticados por funcionário público contra a



administração em geral).

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;

•  A Lei n. 2.889, de 1.º-10-1956, define e pune o crime de genocídio.

•  Vide art. 1.º, parágrafo único, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).

•  O art. 6.º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional dispõe sobre o crime
de genocídio (Decreto n. 4.388, de 25-9-2002).

II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;

•  Vide art. 109, V, da CF (competência).

b) praticados por brasileiro;

•  Vide art. 12 da CF.

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade
privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.

§ 1.º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que
absolvido ou condenado no estrangeiro.

§ 2.º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das
seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a

extradição;

• Sobre extradição vide arts. 76 a 94 do Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815, de 19-8-
1980).

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta

a punibilidade, segundo a lei mais favorável.

•  Extinção da punibilidade: arts. 107 a 120 do CP.

§ 3.º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:



a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8.º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo
crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.

•  Vide arts. 42 e 116, II, do CP.

• Vide arts. 787 e s. do CPP.

•  O Decreto n. 5.919, de 3-10-2006, promulga a Convenção Interamericana sobre
Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior.

Eficácia de sentença estrangeira
Art. 9.º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na espécie
as mesmas consequências, pode ser homologada no Brasil para:

•• Vide art. 105, I, i, da CF.

•  Vide arts. 787 a 790 do CPP.

• Vide Súmula 420 do STF.

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis;

•  Vide arts. 63 a 68 do CPP.

II - sujeitá-lo a medida de segurança.

•  Medidas de segurança: arts. 96 a 99 do CP, e arts. 171 a 179 da Lei n. 7.210, de 11-7-
1984.

Parágrafo único. A homologação depende:
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;
b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja

autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do
Ministro da Justiça.

• Sobre extradição, vide nota ao art. 5.º, caput , do CP.

Contagem de prazo



Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses
e os anos pelo calendário comum.

••  Vide art. 798, § 1.º, do CPP.

Frações não computáveis da pena
Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos,
as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro.

Legislação especial
Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei
especial, se esta não dispuser de modo diverso.

•  Vide Lei n. 7.209, de 11-7-1984, art. 2.º.

•  Vide Súmula 171 do STJ.

• Vide art. 1.º do Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941.

TÍTULO II

Do Crime

Relação de causalidade
Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a
quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não
teria ocorrido.

•  Vide art. 19 do CP.

Superveniência de causa independente
§ 1.º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação

quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a
quem os praticou.
Relevância da omissão

§ 2.º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;
c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.



Art. 14. Diz-se o crime:
Crime consumado

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;

•  Vide art. 111, I, do CP.

•  Vide Súmula Vinculante 24, Súmula 610 do STF e Súmula 96 do STJ.

Tentativa
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à

vontade do agente.

••  Vide art. 4.º da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941).

•  Vide art. 111, II, do CP.

•  Vide art. 70 do CPP.

Pena de tentativa
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz
Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede
que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.

Arrependimento posterior
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o
dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato
voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços.

• Vide arts. 65, III, b, e 312, § 3.º, do CP.

•  Vide Súmula 554 do STF.

Crime impossível
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por
absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.

•  Vide Súmula 145 do STF.



• Vide arts. 386, III, 397, III, 415, III, e 626 do CPP.

Art. 18. Diz-se o crime:

•  Vide art. 3.º da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941).

Crime doloso
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;

Crime culposo
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou

imperícia.
Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato

previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente.

Agravação pelo resultado
Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que o
houver causado ao menos culposamente.

Erro sobre elementos do tipo
Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas
permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.

• Vide arts. 386, III, 397, III, 415, III, e 626 do CPP.

Descriminantes putativas
§ 1.º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias,

supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de
pena quando o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo.

•  Vide arts. 23 a 25 do CP.

•  Vide art. 386, VI, do CPP.

• Vide arts. 386, III, 397, III, 415, III, e 626 do CPP.

Erro determinado por terceiro
§ 2.º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.

Erro sobre a pessoa
§ 3.º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. Não

se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa
contra quem o agente queria praticar o crime.



• Vide arts. 73 e 74 do CP.

Erro sobre a ilicitude do fato
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se
inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.

•  Vide art. 65, II, do CP.

• Vide art. 8.º da LCP (Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941).

• Vide arts. 386, VI, 397, II, 415, IV, e 626 do CPP.

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a
consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou
atingir essa consciência.

Coação irresistível e obediência hierárquica
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a ordem,
não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou da
ordem.

• Vide arts. 65, III, c, e 146 do CP.

• Vide art. 1.º, I, b, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

Exclusão de ilicitude
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:

•  Vide art. 188, I, do CC.

•  Vide arts. 65 e 314 do CPP.

I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;

• Vide art. 188 do CC.

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.

•  Vide CPP, art. 386, VI.

Excesso punível



Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo
excesso doloso ou culposo.

Estado de necessidade
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de
perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.

•  Vide arts. 65 e 314 do CPP.

§ 1.º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o
perigo.

••  Vide art. 13, § 2.º, do CP.

§ 2.º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá
ser reduzida de um a dois terços.

Legítima defesa
Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios
necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

•  Vide arts. 65 e 314 do CPP.

TÍTULO III

Da Imputabilidade Penal

Inimputáveis
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental
incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

•  Vide arts. 96 a 99 do CP.

•  Vide arts. 149 a 154 e 386, VI, do CPP.

•  Vide arts. 175 a 179 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984. 

•  A Lei n. 10.216, de 6-4-2001, dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.



•  Vide art. 45 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Redução de pena
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou
retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de
determinar-se de acordo com esse entendimento.

•  Vide art. 46 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Menores de dezoito anos
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando
sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.

•  Vide art. 228 da CF.

•  Vide art. 5.º do CC.

•  Vide art. 104 do ECA.

Emoção e paixão
Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:

I - a emoção ou a paixão;

• Vide arts. 65, III, c, e 121, § 1.º, do CP.

Embriaguez
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos análogos.

• Vide art. 61, II, l, do CP.

• Vide arts. 62 e 63 da LCP (Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941).

§ 1.º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso
fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

•  Vide art. 386, VI, do CPP.

•  Vide art. 45 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

§ 2.º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez,



proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da
omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento.

•  Vide art. 46 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

TÍTULO IV

Do Concurso de Pessoas

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este
cominadas, na medida de sua culpabilidade.

•  Vide arts. 106, I, e 117, § 1.º, do CP.

• Vide arts. 77, I, e 580 do CPP.

•  Vide art. 75 do CDC (Lei n. 8.078, de 11-9-1990).

•  Vide art. 168, § 3.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

§ 1.º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um
sexto a um terço.
§ 2.º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido
previsível o resultado mais grave.

Circunstâncias incomunicáveis
Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, salvo
quando elementares do crime.

Casos de impunibilidade
Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição expressa
em contrário, não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.

•  Vide art. 122 do CP.

•  Vide arts. 549 e 555 do CPP. 

TÍTULO V



Das Penas

CAPÍTULO I

DAS ESPÉCIES DE PENA

Art. 32. As penas são:

••  Vide arts. 5.º, XLV a L e LXVII, e 84, XII, da CF.

••  Vide Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

•  Vide art. 5.º da LCP.

• Vide art. 62 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 6.º da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

I - privativas de liberdade;
II - restritivas de direitos;
III - de multa.

•  Vide Lei n. 7.209, de 11-7-1984, art. 2.º.

Seção I

Das Penas Privativas de Liberdade

•  A Resolução n. 113, de 20-4-2010, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dispõe
sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida
de segurança.

Reclusão e detenção
Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou
aberto. A de detenção, em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de
transferência a regime fechado.

•  Vide art. 5.º, XLVIII, da CF sobre o cumprimento da pena.

• Vide art. 387, § 2.º, do CPP.



•  Execução das penas privativas de liberdade: arts. 105 a 146 da LEP.

•  Conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos: art. 180 da LEP. 

•  Regressão do regime de cumprimento da pena: art. 118 da LEP.

§ 1.º Considera-se:
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou

média;

•  Vide art. 3.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide arts. 87 a 90 da LEP.

b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou
estabelecimento similar;

• Vide arts. 91 e 92 da LEP.

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento
adequado.

• Vide arts. 93 a 95 da LEP.

§ 2.º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva,
segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as
hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:

• Vide Súmulas 269 e 440 do STJ e Súmulas, 718 e 719 do STF.

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime
fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda
a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semiaberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos,
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.

§ 3.º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.

•  Vide arts. 93 a 95 e 110 a 119 da LEP.

•  Vide art. 2.º, § 1.º, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.



• Vide Súmulas 269 e 440 do STJ e Súmulas, 718 e 719 do STF.

§ 4.º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à
devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.763, de 12-11-2003.

• Vide arts. 312 a 327 do CP.

Regras do regime fechado
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame
criminológico de classificação para individualização da execução.

•• Vide Súmulas 40 e 439 do STJ.

• Vide arts. 5.º a 9.º, 28, § 2.º, 31, parágrafo único, 87 a 90 e 200 da LEP.

§ 1.º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o
repouso noturno.

•  Vide arts. 31 a 35 e 126 a 129 da LEP.

§ 2.º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução
da pena.

§ 3.º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras
públicas.

•  Vide arts. 36 e 37 da LEP.

Regras do regime semiaberto
Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que inicie o
cumprimento da pena em regime semiaberto.

•  Vide arts. 91 e 92 da LEP.

§ 1.º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.

•  Vide arts. 31 a 35 e 126 a 129 da LEP.



§ 2.º O trabalho externo é admissível, bem como a frequência a cursos supletivos
profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior.

•  Vide arts. 36 e 37, 122, II, e 124, § 2.º, da LEP.

•  Vide Súmula 341 do STJ.

Regras do regime aberto
Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do
condenado.

•  Vide arts. 93 a 95 e 113 a 119 da LEP.

§ 1.º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar,
frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante
o período noturno e nos dias de folga.

•• A Lei n. 12.258, de 15-6-2010, propôs nova redação para este parágrafo, porém teve
seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
“§ 1.º O condenado deverá, fora do estabelecimento, trabalhar, frequentar curso ou
exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período noturno e
nos dias de folga”.

§ 2.º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como
crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa
cumulativamente aplicada.

••  Vide art. 51 do CP.

•  Vide art. 118 da LEP.

Regime especial
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se os
deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o
disposto neste Capítulo.

•  Vide art. 5.º, XLVIII e L, da CF.

•  Vide arts. 83 e 89 da LEP.

•  A Resolução n. 3, de 15-7-2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e



Penitenciária, dispõe sobre a estada, permanência e posterior encaminhamento de filhos
das mulheres encarceradas.

Direitos do preso
Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade,
impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral.

•  Vide art. 5.º, XLIX, da CF.

•  Vide arts. 3.º e 40 a 43 da LEP.

• Vide arts. 3.º e 4.º da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

Trabalho do preso
Art. 39. O trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe garantidos os
benefícios da Previdência Social.

• Vide art. 201, I, da CF.

•  Vide arts. 28 a 37 e 126 a 129 da LEP.

•  Sobre auxílio-reclusão dispõem o art. 80 da Lei n. 8.213, de 24-7-1991, e os arts. 116
a 119 do Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

• Vide Súmula Vinculante 9 do STF e Súmula 341 do STJ.

Legislação especial
Art. 40. A legislação especial regulará a matéria prevista nos arts. 38 e 39 deste
Código, bem como especificará os deveres e direitos do preso, os critérios para
revogação e transferência dos regimes e estabelecerá as infrações disciplinares e
correspondentes sanções.

•  Vide art. 24, I, da CF.

•  Vide arts. 38 a 60 e 110 a 119 da LEP.

Superveniência de doença mental
Art. 41. O condenado a quem sobrevém doença mental deve ser recolhido a hospital
de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, a outro estabelecimento adequado.

•  Vide art. 26 do CP.



• Vide art. 154 do CPP.

•  Vide arts. 99 a 101 e 183 da LEP.

Detração
Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o
tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o
de internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior.

•• A Lei n. 12.736, de 30-11-2012, estabelece que a detração deverá ser considerada
pelo juiz que proferir a sentença condenatória.

• Vide art. 387, § 2.º, do CPP.

•  Vide art. 8.º do CP.

•  Vide arts. 301 a 316 do CPP.

•  Vide art. 111 da LEP.

•  Vide Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

Seção II

Das Penas Restritivas de Direitos

Penas restritivas de direitos
Art. 43. As penas restritivas de direitos são:

• Execução das penas restritivas de direito: vide arts.  48 e 147 a 155 da LEP.

•  Vide art. 78 do CDC.

•  Vide art. 41-B, § 2.º, do Estatuto do Torcedor (Lei n. 10.671, de 15-5-2003).

•  Vide art. 28 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

I - prestação pecuniária;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.



•  Vide art. 45, §§ 1.º e 2.º, do CP.

•  Vide art. 17 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

II - perda de bens e valores;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

• Vide art. 45, § 3.º, do CP.

III - (Vetado.)

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.
O texto vetado dizia:
"III - recolhimento domiciliar;"

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998. 

•  Vide art. 46 do CP.

V - interdição temporária de direitos;

••  Primitivo inciso II renumerado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 47 do CP.

•  Vide arts. 154 e 155 da LEP.

VI - limitação de fim de semana.

••  Primitivo inciso III renumerado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 48 do CP.

•  Vide arts. 151 a 153 da LEP.

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de
liberdade, quando:

•  Vide arts. 69, § 1.º, e 77, III, do CP.



• Vide Súmula 493 do STJ.

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e o crime não
for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena
aplicada, se o crime for culposo;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

II - o réu não for reincidente em crime doloso;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição
seja suficiente.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 59 do CP.

§ 1.º (Vetado.)

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.
O texto vetado dizia:
“§ 1.º Quando a condenação for inferior a seis meses, o juiz, entendendo suficiente,
pode substituir a pena privativa de liberdade por advertência – que consistirá em
admoestação verbal ao condenado – ou por compromisso de frequência a curso ou
submissão a tratamento, durante o tempo da pena aplicada”.

§ 2.º Na condenação igual ou inferior a 1 (um) ano, a substituição pode ser feita por
multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a 1 (um) ano, a pena privativa
de liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas
restritivas de direitos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide Súmula 171 do STJ.

§ 3.º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que,
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a
reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

§ 4.º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena
privativa de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de
direitos, respeitado o saldo mínimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 11 do CP.

§ 5.º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível
ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

Conversão das penas restritivas de direitos

•• Sobre conversão das penas, vide art. 44, §§ 4.º e 5.º, do CP.

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na
forma deste e dos arts. 46, 47 e 48.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 181 e parágrafos da LEP.

§ 1.º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância
fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e
sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual
condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 91, I, do CP.

•  Vide arts. 63 a 68 do CPP.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

§ 3.º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a
legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como
teto - o que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo
agente ou por terceiro, em consequência da prática do crime.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.
O texto vetado dizia:
“§ 4.º O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de
responsabilidade do condenado. O condenado deverá, sem vigilância, trabalhar,
frequentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou
horários de folga em residência ou qualquer local destinado à sua moradia habitual,
conforme estabelecido na sentença”.

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às
condenações superiores a 6 (seis) meses de privação da liberdade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

• Vide art. 5.º, XLVI, d, da CF.

•  Vide art. 78, § 1.º, do CP.

•  Vide arts. 149 e 150 da LEP.

§ 1.º A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

§ 2.º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais,
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas
comunitários ou estatais.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.



§ 3.º As tarefas a que se refere o § 1.º serão atribuídas conforme as aptidões do
condenado, devendo ser cumpridas à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de
condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

§ 4.º Se a pena substituída for superior a 1 (um) ano, é facultado ao condenado cumprir
a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa
de liberdade fixada.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

Interdição temporária de direitos
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são:

• Vide art. 5.º, XLVI, e, da CF.

•  Vide art. 2.º da Lei n. 1.079, de 10-4-1950.

•  Vide art. 78, I, do CDC.

•  Vide art. 181 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de
mandato eletivo;

•  Vide arts. 154 e 155 da LEP.

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de
habilitação especial, de licença ou autorização do poder público;

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo;

•  Vide art. 57 do CP.

IV - proibição de frequentar determinados lugares.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

•  Vide art. 45 do CP.

•  Vide arts. 5.º, XLVI, e 15, III, da CF.



V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

Limitação de fim de semana
Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos
sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro
estabelecimento adequado.

• Vide art. 5.º, XLVI, e, da CF.

•  Vide art. 78, § 1.º, do CP.

• Vide arts. 93 a 95, 151 a 153, 158 e 181 da LEP.

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado
cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas.

• Vide art. 152 da LEP.

Seção III

Da Pena de Multa

Multa
Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia
fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no
máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

••  Vide Lei n. 7.209, de 11-7-1984, art. 2.º.

• Vide art. 5.º, XLVI, c, da CF.

•  Execução da pena de multa: arts. 164 a 170 da LEP.

•  Vide Súmula 693 do STF.

§ 1.º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um
trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5
(cinco) vezes esse salário.



•  Vide art. 33 da Lei n. 7.492, de 16-6-1986 (Lei do Colarinho Branco).

•  Vide Capítulo XI-A do Estatuto do Torcedor. 

§ 2.º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de correção
monetária.

•  Vide art. 99 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993 (licitações e contratos da Administração
Pública).

Pagamento da multa
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em julgado
a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode
permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.

•  Vide arts. 168 a 170 da LEP.

§ 1.º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou salário
do condenado quando:
a) aplicada isoladamente;
b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos;
c) concedida a suspensão condicional da pena.
§ 2.º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do

condenado e de sua família.

Conversão da multa e revogação
Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada
dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da
Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da
prescrição.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

•• Vide art. 5.º, LXVII, e 98, I,  da CF.

•  Vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

• Vide Súmula Vinculante 25 do STF.

•  Vide Súmula 693 do STF.

Modo de conversão



§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.)
Revogação da conversão
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.)

Suspensão da execução da multa
Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao condenado doença
mental.

•  Vide art. 167 da LEP.

CAPÍTULO II

DA COMINAÇÃO DAS PENAS

Penas privativas de liberdade
Art. 53. As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na sanção
correspondente a cada tipo legal de crime.

•  Vide art. 75 do CP.

Penas restritivas de direitos
Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicáveis, independentemente de
cominação na parte especial, em substituição à pena privativa de liberdade, fixada em
quantidade inferior a 1 (um) ano, ou nos crimes culposos.

•  Vide arts. 44 e 59, IV, do CP.

•  Vide arts. 147 a 155, 180 e 181 da LEP.

Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do art. 43
terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o
disposto no § 4.º do art. 46.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

Art. 56. As penas de interdição, previstas nos incisos I e II do art. 47 deste Código,
aplicam-se para todo o crime cometido no exercício de profissão, atividade, ofício,
cargo ou função, sempre que houver violação dos deveres que lhes são inerentes.

Art. 57. A pena de interdição, prevista no inciso III do art. 47 deste Código, aplica-se
aos crimes culposos de trânsito.



•  Vide arts. 154, § 2.º, e 181, § 3.º, da LEP.

•  Vide arts. 302 e 303 do CTB.

Pena de multa
Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados no art.
49 e seus parágrafos deste Código.

•  Pena de multa: arts. 164 a 170 da LEP.

Parágrafo único. A multa prevista no parágrafo único do art. 44 e no § 2.º do art. 60
deste Código aplica-se independentemente de cominação na parte especial.

••  Com o advento da Lei n. 9.714, de 25-11-1998, a referência é ao art. 44, § 2.º.

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da pena
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem
como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente
para reprovação e prevenção do crime:

•  Vide Súmulas 231, 269 e 444 do STJ.

• Vide Súmula Vinculante 26 do STF.

• Vide art. 2.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;

• Vide art. 68 do CP.

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;

•  Vide Súmula 440 do STJ.



• Vide art. 33, § 3.º, do CP.

• Vide art. 387, § 2.º, do CPP.

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena,
se cabível.

• Vide arts. 33, § 3.º, 44, 68 e 78, § 2.º, do CP.

•  Vide art. 387, II, do CPP.

•  Vide Lei n. 7.209, de 11-7-1984, art. 3.º.

•  Vide art. 5.º, XLVI, da CF.

Critérios especiais da pena de multa
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação
econômica do réu.

•  Vide arts. 49 a 52, 58 e 72 do CP.

§ 1.º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da
situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.

• Vide art. 77 do CDC.

Multa substitutiva
§ 2.º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste
Código.

•  Vide art. 58, parágrafo único, do CP.

•  Vide art. 387, II, do CPP.

•  Vide art. 17 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

•  Vide Súmula 171 do STJ.

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou
qualificam o crime:



I - a reincidência;

•  Vide arts. 63 e 64 do CP.

•  Vide Súmula 241 e 444 do STJ.

II - ter o agente cometido o crime:
a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de

outro crime;
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou

ou tornou impossível a defesa do ofendido;
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel,

ou de que podia resultar perigo comum;
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação

ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica;

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

•  Vide art. 7.º da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou
profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;

••  Alínea h com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003. 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de

desgraça particular do ofendido;
l) em estado de embriaguez preordenada.

•  Vide art. 28, II, do CP.

Agravantes no caso de concurso de pessoas
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais
agentes;

• Vide art. 29 do CP.



II - coage ou induz outrem à execução material do crime;
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.

Reincidência
Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de
transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por
crime anterior.

•  Vide art. 696, I, do CPP.

• Vide arts. 33, § 2.º, 77, I, 95, 110 e 117, VI, do CP.

Art. 64. Para efeito de reincidência:
I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da

pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos,
computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não
ocorrer revogação;

•  Vide art. 313, II, do CPP.

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos.

Circunstâncias atenuantes
Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:

•  Vide Súmula 231 do STJ.

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta)
anos, na data da sentença;

•  O Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003) é destinado a regular os direitos
das pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.

•  O ECA considera adolescente a pessoa entre 12 e 18 anos de idade.

•  Vide Súmula 74 do STJ.

II - o desconhecimento da lei;



•  Vide art. 21 do CP.

III - ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;

•  Vide art. 121, § 1.º, do CP.

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-
lhe ou minorar-lhe as consequências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;

•  Vide art. 16 do CP.

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de
autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto
da vítima;

•  Vide arts. 22 e 23, III, e 121, § 1.º, do CP.

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;

•  Vide arts. 197 a 200 do CPP.

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou.

• Vide art. 13, § 2.º, c, do CP.

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante,
anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei.

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes
Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite
indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam
dos motivos determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

•  Vide Súmula 241 do STJ.

Cálculo da pena
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em
seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as
causas de diminuição e de aumento.



•  Vide Súmulas 231, 241 e 443 do STJ.

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na
parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição,
prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua.

•  Vide Súmulas 231 e 241 do STJ.

Concurso material
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de
liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão
e de detenção, executa-se primeiro aquela.

•  Vide art. 111 da LEP.

•  Vide Súmula 243 do STJ.

§ 1.º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa de
liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a
substituição de que trata o art. 44 deste Código.

••  O citado art. 44 do CP foi alterado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

§ 2.º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá
simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais.

Concurso formal
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais
crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais,
somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas
aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes
concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.

•  Vide arts. 73 e 74 do CP.

•  Vide art. 111 da LEP.

•  Vide art. 77, II, do CPP.

•  Vide Súmulas 17 e 243 do STJ.



Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 69
deste Código.

Crime continuado
Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução
e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do
primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se
diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.

•  Vide art. 71 do CPP.

•  Vide Súmulas 497, 711 e 723 do STF, e 243 do STJ.

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se
diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75
deste Código.

Multas no concurso de crimes
Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e
integralmente.

• Vide arts. 49 e s. do CP.

Erro na execução
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao
invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como
se tivesse praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3.º do art. 20
deste Código. No caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender,
aplica-se a regra do art. 70 deste Código.

Resultado diverso do pretendido
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na execução
do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o
fato é previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se
a regra do art. 70 deste Código.

Limite das penas



Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser
superior a 30 (trinta) anos.

• Vide art. 5.º, XLVII, b, e LXXV, da CF.

• Vide arts. 66, III, a, e 111 da LEP.

§ 1.º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja
superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo
deste artigo.

•  Vide Súmula 715 do STF.

§ 2.º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-
se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.

Concurso de infrações
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

•  Vide arts. 156 a 163 da LEP.

Requisitos da suspensão da pena
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos,
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:

• Vide art. 11 da LCP.

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem

como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;
III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código.

•  Suspensão condicional da pena nos crimes contra a economia popular e de imprensa:
Lei n. 1.521, de 26-12-1951.

•  Vide Lei n. 7.209, de 11-7-1984, art. 3.º, parágrafo único.

•  Vide arts. 156 a 163 da LEP.



§ 1.º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.
§ 2.º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos,

poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior
de 70 (setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998.

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao
cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz.

§ 1.º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade
(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48).

•  Vide art. 81, III, do CP.

§ 2.º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se
as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz
poderá substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas
cumulativamente:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

a) proibição de frequentar determinados lugares;
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz;
c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e

justificar suas atividades.

•  Vide arts. 158 e 159 da LEP.

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a
suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado.

• Vide arts. 158 e 159 da LEP.

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa.

Revogação obrigatória
Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;
II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem motivo

justificado, a reparação do dano;
III - descumpre a condição do § 1.º do art. 78 deste Código.



Revogação facultativa
§ 1.º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por
contravenção, a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.
Prorrogação do período de prova

§ 2.º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção,
considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.

§ 3.º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o
período de prova até o máximo, se este não foi o fixado.

•  Vide arts. 162 e 163 da LEP.

Cumprimento das condições
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a
pena privativa de liberdade.

CAPÍTULO V

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Requisitos do livramento condicional
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa
de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:

•  Vide Súmulas 441 do STJ, e 715 do STF.

•  Livramento condicional nos crimes contra a economia popular: Lei n. 1.521, de 26-
12-1951, art. 5.º.

•  Livramento condicional no juízo da execução: arts. 131 a 146 da LEP.

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime
doloso e tiver bons antecedentes;

•  Vide arts. 63 e 64 do CP.

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso;
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria
subsistência mediante trabalho honesto;

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela
infração;



V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo,
se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à
constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a
delinquir.

Soma de penas
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito
do livramento.

•  Vide art. 75 do CP.

•  Vide arts. 111 e 118, II, da LEP.

Especificações das condições
Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o livramento.

•  Vide art. 132 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

Revogação do livramento
Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena privativa
de liberdade, em sentença irrecorrível:
I - por crime cometido durante a vigência do benefício;
II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código.

•  Vide arts. 140 a 145 da LEP.

Revogação facultativa
Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de cumprir
qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente condenado,
por crime ou contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade.

•  Vide art. 140, parágrafo único, da LEP.

Efeitos da revogação
Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser novamente concedido, e, salvo
quando a revogação resulta de condenação por outro crime anterior àquele benefício,



não se desconta na pena o tempo em que esteve solto o condenado.

Extinção
Art. 89. O juiz não poderá declarar extinta a pena, enquanto não passar em julgado a
sentença em processo a que responde o liberado, por crime cometido na vigência do
livramento.

•  Vide arts. 145 e 146 da LEP.

Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, considera-se extinta a pena
privativa de liberdade.

•  Vide art. 146 da LEP.

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Efeitos genéricos e específicos
Art. 91. São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;

•  Vide arts. 63 a 68 do CPP.

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-
fé:

•  Vide arts. 118 a 124 do CPP.

•  Vide arts. 60 a 64 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido

pelo agente com a prática do fato criminoso.

• Vide art. 5.º, XLV e XLVI, b, da CF.

§ 1.º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no
exterior.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º, as medidas assecuratórias previstas na legislação
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado
para posterior decretação de perda.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

Art. 92. São também efeitos da condenação:

•  Vide arts. 15 e 37, § 4.º, da CF.

•  Vide Súmula 694 do STF.

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo:

•  Vide art. 47, I, do CP.

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a 1 (um)
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a
Administração Pública;

• Vide art. 83 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro)
anos nos demais casos;

•• Inciso I, alíneas a e b, com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes
dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado;

••  Com o advento do CC de 2002, passou-se a utilizar a expressão “poder familiar” no
lugar de “pátrio poder”.

•  Vide arts. 1.630 a 1.638 do CC.

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de
crime doloso.

•  Vide art. 93, parágrafo único, do CP.



•  A Lei n. 9.503, de 23-9-1997, institui o CTB. 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser
motivadamente declarados na sentença.

•  Vide art. 202 da LEP.

•  Vide art. 83 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993 (licitações e contratos da Administração
Pública).

CAPÍTULO VII

DA REABILITAÇÃO

Reabilitação
Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva,
assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.

•  Da Reabilitação no CPP: arts. 743 a 750.

•  Vide art. 202 da LEP.

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação,
previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos
dos incisos I e II do mesmo artigo.

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em que
for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o
período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier
revogação, desde que o condenado:
I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;
II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom

comportamento público e privado;
III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a
renúncia da vítima ou novação da dívida.
Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo,

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos
necessários.

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério



Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a
pena que não seja de multa.

TÍTULO VI

Das Medidas de Segurança

•  A Resolução n. 113, de 20-4-2010, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dispõe
sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida
de segurança.

Espécies de medidas de segurança
Art. 96. As medidas de segurança são:

•  Vide arts. 26 e 42 do CP.

• Vide arts. 386, parágrafo único, III, 492, II, c, 549 a 555, 596, parágrafo único, 627,
685 e 715 do CPP.

• Vide Súmula 525 do STF.

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro
estabelecimento adequado;

•  Vide arts. 99 a 101 e 108 da LEP.

II - sujeição a tratamento ambulatorial.

•  Conversão do tratamento ambulatorial em internação: art. 184 da LEP.

•  Vide arts. 26, 28, § 7.º, 45 e 47 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem
subsiste a que tenha sido imposta.

•  Vide art. 107 do CP.

•  Execução das medidas de segurança: arts. 171 a 179 da LEP.

Imposição da medida de segurança para inimputável
Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). Se,
todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo



a tratamento ambulatorial.

•  Vide art. 26 do CP.

•  Vide arts. 101, 175 e 178 da LEP.

Prazo
§ 1.º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado,

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de
periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de 1 (um) a 3 (três) anos.

•  Vide arts. 175 a 179 da LEP.

Perícia médica
§ 2.º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser

repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução.
Desinternação ou liberação condicional

§ 3.º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser
restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de 1 (um) ano, pratica
fato indicativo de persistência de sua periculosidade.

•  Vide art. 178 da LEP.

§ 4.º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a
internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos.

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável
Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o
condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser
substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3
(três) anos, nos termos do artigo anterior e respectivos parágrafos 1.º a 4.º.

Direitos do internado
Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de características
hospitalares e será submetido a tratamento.

•  Vide arts. 3.º, 41, 42 e 99 a 101 da LEP.

TÍTULO VII

Da Ação Penal



Ação pública e de iniciativa privada
Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara
privativa do ofendido.

•  Vide arts. 24 e s. do CPP.

•  Vide art. 227 do ECA.

• Vide art. 184 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

• Vide Súmula 714 do STF.

§ 1.º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a lei o
exige, de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça.

•  Vide art. 129, I, da CF.

•  Vide art. 88 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide Súmula 234 do STJ.

• Vide arts. 5.º, § 4.º, e 24 a 39 do CPP.

§ 2.º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de
quem tenha qualidade para representá-lo.

•  Vide arts. 30 a 33 do CPP.

§ 3.º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o
Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal.

•• Vide art. 5.º, LIX, da CF.

•• Vide arts. 29 e 257 do CPP.

•  Vide art. 103 do CP.

§ 4.º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por decisão
judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão.

•  Vide art. 24, § 1.º, do CPP.



•  Vide art. 129, I, da CF.

A ação penal no crime complexo
Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias do tipo legal fatos
que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que,
em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público.

Irretratabilidade da representação
Art. 102. A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia.

•  Vide art. 25 do CPP.

Decadência do direito de queixa ou de representação
Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do direito de
queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado
do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3.º do art. 100
deste Código, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia.

•  Vide arts. 10 e 107, IV, do CP.

•  Vide art. 38 do CPP.

•  Vide Súmula 594 do STF.

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa
Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido quando renunciado expressa ou
tacitamente.

•  Vide arts. 48 a 50 do CPP.

•  Vide art. 74, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao direito de queixa a prática de ato
incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o
ofendido a indenização do dano causado pelo crime.

•  Vide art. 57 do CPP.

Perdão do ofendido
Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede mediante
queixa, obsta ao prosseguimento da ação.



•  Vide arts. 51 a 59 do CPP.

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:
I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos aproveita;

•  Vide art. 51 do CPP.

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o direito dos outros;
III - se o querelado o recusa, não produz efeito.
§ 1.º Perdão tácito é o que resulta da prática de ato incompatível com a vontade de

prosseguir na ação.
§ 2.º Não é admissível o perdão depois que passa em julgado a sentença condenatória.

TÍTULO VIII

Da Extinção da Punibilidade

Extinção da punibilidade
Art. 107. Extingue-se a punibilidade:

•  Vide arts. 168-A, 312, § 3.º, e 337-A do CP.

• Vide arts. 61 e 397, IV, do CPP.

I - pela morte do agente;

•  Vide art. 5.º, XLV, da CF.

• Vide arts. 61 e 62 do CPP.

II - pela anistia, graça ou indulto;

•  Vide art. 5.º, XLV, da CF.

•  Vide arts. 187 a 193 da LEP, que dispõem sobre anistia, indulto individual e indulto
coletivo.

• Vide art. 2.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;



•  Vide art. 2.º do CP.

IV - pela prescrição, decadência ou perempção;

•  Vide art. 103 (decadência), e arts. 109 a 119 (prescrição) todos do CP, e art. 60
(perempção) do CPP.

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação
privada;

•  Vide arts. 104 a 106 do CP.

•  Vide arts. 49 a 59 do CPP.

•  Vide art. 74, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;

•  Vide arts. 143 e 342, § 2.º, do CP.

VII e VIII - (Revogados pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.

•  Vide art. 120 do CP.

•  Vide Súmula 18 do STJ.

• Vide arts. 55 e s. do CPP.

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento
constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a
agravação da pena resultante da conexão.

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto
nos parágrafos 1.º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.234, de 5-5-2010.

•  Vide Súmulas 191, 220, 338, 415 e 438 do STJ.



I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não

excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede

a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4

(quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior,

não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.234, de 5-5-2010.

Prescrição das penas restritivas de direito
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos

previstos para as privativas de liberdade.

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-
se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

•  Vide art. 112 do CP.

•  Vide art. 336, parágrafo único, do CPP.

•  Vide Súmulas 146 e 604 do STF.

• Vide Súmulas 220, 338, 438, e 497 do STJ.

§ 1.º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a
acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não
podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou
queixa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.234, de 5-5-2010.

§ 2.º (Revogado pela Lei n.12.234, de 5-5-2010.)

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:



I - do dia em que o crime se consumou;

• Vide Súmula Vinculante 24 do STF.

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;
III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;

• Vide Súmula 711 do STF.

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro
civil, da data em que o fato se tornou conhecido;
V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos neste

Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos,
salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.650, de 17-5-2012.

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:
I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a

que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;
II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção

deva computar-se na pena.

• Vide art. 42 do CP.

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento
condicional
Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento
condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena.

Prescrição da multa
Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade,
quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente



aplicada.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

Redução dos prazos de prescrição
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era,
ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70
(setenta) anos.

•  Vide Súmula 74 do STJ.

Causas impeditivas da prescrição
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:

• Vide art. 53, §§ 3.º a 5.º, da CF.

• Vide art. 366 do CPP.

• Vide art. 89, § 6.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 415 do STJ.

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o
reconhecimento da existência do crime;

•  Vide arts. 92 e 93 do CPP.

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.

•  Vide Súmula 415 do STJ.

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescrição
não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo.

Causas interruptivas da prescrição
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se:
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;
II - pela pronúncia;

•  Vide Súmula 191 do STJ.

III - pela decisão confirmatória da pronúncia;



IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.596, de 29-11-2007.

•  Vide art. 389 do CPP.

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

VI - pela reincidência.

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.

§ 1.º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição
produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que
sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a
qualquer deles.
§ 2.º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o prazo

começa a correr, novamente, do dia da interrupção.

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves.

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a
pena de cada um, isoladamente.

•  Vide arts. 69 a 71 do CP.

•  Vide Súmula 497 do STF.

Perdão judicial
Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos
de reincidência.

•  Vide arts. 107, IX, 121, § 5.º, 129, § 8.º, 140, § 1.º, 176, parágrafo único, 180, § 5.º,
242, parágrafo único, e 249, § 2.º, do CP.

•  Vide Súmula 18 do STJ.

PARTE ESPECIAL

•• No que se refere aos valores das multas, esta Parte Especial está atualizada de



acordo com o que dispõe o art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984.

TÍTULO I

Dos Crimes contra a Pessoa

•  Contravenções referentes à pessoa: arts. 18 a 23 da LCP.

•  Convenção sobre a prevenção e punição de crimes contra pessoas que gozam de
proteção internacional: Decreto n. 3.167, de 14-9-1999.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

•• Vide art. 5.º, caput, e XXXVIII, d, da CF.

•  Vide arts. 74, § 1.º, e 406 a 497 do CPP (júri).

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

• Vide art. 1.º, III, a, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989 (prisão temporária).

•  Vide art. 1.º, I, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).

Caso de diminuição de pena
§ 1.º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da
vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.
Homicídio qualificado

§ 2.º Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso

ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte

ou torne impossível a defesa do ofendido;



V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

•  Vide arts. 74, § 1.º, e 76, II, do CPP.

• Vide art. 1.º, III, a, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

•  Vide Lei n. 8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).

Homicídio culposo
§ 3.º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

•  Vide art. 129 da CF.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 1.º, § 3.º, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

• Vide art. 302 do CTB.

Aumento de pena
§ 4.º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de
60 (sessenta) anos.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

•  Vide art. 129, § 7.º, do CP.

§ 5.º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as
consequências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção
penal se torne desnecessária.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

•  Vide arts. 107, IX, e 120 do CP.

§ 6.º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se ocrime for praticado por



milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de
extermínio.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.720, de 27-9-2012.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o
faça:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1
(um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.

Parágrafo único. A pena é duplicada:
Aumento de pena

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de

resistência.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

Infanticídio
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto
ou logo após:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

••  O STF, no julgamento da ADPF n. 54, de 12-4-2012, decidiu, por maioria de votos,
julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da interpretação segundo
a qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada neste artigo.

••  A Resolução n. 1.989, de 10-5-2012, do Conselho Federal de Medicina, dispõe
sobre o diagnóstico de anencefalia para a antecipação terapêutica do parto e dá outras
providências.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Aborto provocado por terceiro



Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

••  O STF, no julgamento da ADPF n. 54, de 12-4-2012, decidiu, por maioria de votos,
julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da interpretação segundo
a qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada neste artigo.

••  A Resolução n. 1.989, de 10-5-2012, do Conselho Federal de Medicina, dispõe
sobre o diagnóstico de anencefalia para a antecipação terapêutica do parto e dá outras
providências.

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 14
(quatorze) anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante
fraude, grave ameaça ou violência.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Forma qualificada
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço,
se, em consequência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante
sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas
causas, lhe sobrevém a morte.

•  Vide art. 74, § 1.º, do CPP.

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:
Aborto necessário

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

••  O STF, no julgamento da ADPF n. 54, de 12-4-2012, decidiu, por maioria de votos,
julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da interpretação segundo
a qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada neste inciso.

••  A Resolução n. 1.989, de 10-5-2012, do Conselho Federal de Medicina, dispõe
sobre o diagnóstico de anencefalia para a antecipação terapêutica do parto e dá outras



providências.

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.

••  O STF, no julgamento da ADPF n. 54, de 12-4-2012, decidiu, por maioria de votos,
julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da interpretação segundo
a qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada neste inciso.

••  A Resolução n. 1.989, de 10-5-2012, do Conselho Federal de Medicina, dispõe
sobre o diagnóstico de anencefalia para a antecipação terapêutica do parto e dá outras
providências.

CAPÍTULO II

DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

••  Vide arts. 61, 88 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Lesão corporal de natureza grave
§ 1.º Se resulta:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias;

•  Vide art. 168, § 2.º, do CPP.

II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 2.º Se resulta:
I - incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Lesão corporal seguida de morte



§ 3.º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado,
nem assumiu o risco de produzi-lo:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
Diminuição de pena

§ 4.º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou
moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da
vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.
Substituição da pena

§ 5.º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela
de multa:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.

••  Vide art. 88 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Lesão corporal culposa
§ 6.º Se a lesão é culposa:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

•• Vide art. 88 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 129 da CF.

•  Lesão corporal culposa nos delitos de trânsito: art. 303 do CTB.

Aumento de pena
§ 7.º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4.º

e 6.º do art. 121 deste Código.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 12.720, de 27-9-2012.

§ 8.º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5.º do art. 121.

••  § 8.º com redação determinada pela Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

Violência doméstica

••  Vide Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

§ 9.º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o
agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:



•• § 9.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.886, de 17-6-2004.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1.º a 3.º deste artigo, se as circunstâncias são as
indicadas no § 9.º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço).

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 10.886, de 17-6-2004.

§ 11. Na hipótese do § 9.º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime
for cometido contra pessoa portadora de deficiência.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

CAPÍTULO III

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

Perigo de contágio venéreo
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a
contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 2.º Somente se procede mediante representação.

Perigo de contágio de moléstia grave
Art. 131. Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está
contaminado, ato capaz de produzir o contágio:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Perigo para a vida ou saúde de outrem
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato não constitui crime mais



grave.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se a
exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas
para a prestação de serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo
com as normas legais.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

Abandono de incapaz
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou
autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do
abandono:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos.

•  Vide art. 13, § 2.º, do CP.

•  Vide arts. 1.566, IV, e 1.634 do CC.

•  Vide arts. 7.º a 69 do ECA.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 2.º Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Aumento de pena
§ 3.º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:
I - se o abandono ocorre em lugar ermo;
II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da

vítima;
III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

•  Vide Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003).

Exposição ou abandono de recém-nascido
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:



Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide art. 13, § 2.º, do CP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2.º Se resulta a morte:
Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Omissão de socorro
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à
criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em
grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide art. 13, § 2.º, do CP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal
de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

•  Omissão de socorro nos delitos de trânsito: art. 304 do CTB.

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial

••  Rubrica acrescentada pela Lei n. 12.653, de 28-5-2012.

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem como
o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o
atendimento médico-hospitalar emergencial:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.653, de 28-5-2012.

•• A Resolução Normativa n. 44, de 24-7-2003, da ANS, dispõe sobre a proibição da
exigência de caução por parte dos prestadores de serviços contratados, credenciados,
cooperados ou referenciados das operadoras de planos de assistência à saúde.

•• O art. 2.º da Lei n. 12.653, de 28-5-2012, dispõe: “O estabelecimento de saúde que



realize atendimento médico-hospitalar emergencial fica obrigado a afixar, em local
visível, cartaz ou equivalente, com a seguinte informação: ‘Constitui crime a exigência
de cheque-caução, de nota promissória ou de qualquer garantia, bem como do
preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o
atendimento médico-hospitalar emergencial, nos termos do art. 135-A do Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal’”.

•• A Lei n. 9.656, de 3-6-1998, define em seu art. 35-C a diferença entre atendimento
médico de urgência e emergencial.

• Vide arts. 156, 171, II, e 178, II, do CC.

• Vide arts. 39 e 61 e s. do CDC.

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento
resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.653, de 28-5-2012.

Maus-tratos
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou
vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou
inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa.

• Vide art. 13, § 2.º, a, do CP.

•  Vide arts. 7.º a 69 do ECA.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 1.º, II, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

§ 1.º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 2.º Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
§ 3.º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 14

(catorze) anos.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.069, de 13-7-1990.



CAPÍTULO IV

DA RIXA

Rixa
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, pelo
fato da participação na rixa, a pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

• Vide art. 65, III, e, do CP.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A HONRA

••  Vide arts. 5.º, IX, X, e 53 da CF.

••  Vide arts. 519 a 523 do CPP.

• Vide art. 4.º, h, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide art. 71 do CDC.

•  Vide art. 58 da Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

•  Vide art. 7.º, V, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

Calúnia
Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

•  Vide arts. 519 a 523 do CPP (Do processo e do julgamento dos crimes de calúnia e
injúria, de competência do juiz singular) e 324 do CE (calúnia em propaganda
eleitoral).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



§ 1.º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.
§ 2.º É punível a calúnia contra os mortos.

Exceção da verdade
§ 3.º Admite-se a prova da verdade, salvo:
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi

condenado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no n. I do art. 141;
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por

sentença irrecorrível.

•  Vide arts. 85 e 523 do CPP.

•  Vide art. 325, parágrafo único, do CE (admissão de exceção da verdade).

Difamação
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

•  Vide art. 325 do CE (difamação em propaganda eleitoral).

•  Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Exceção da verdade
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário

público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

•  Vide art. 85 do CPP.

• Vide Súmula 396 do STF.

Injúria
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide arts. 519 a 523 do CPP (Do processo e do julgamento dos crimes de calúnia e
injúria, de competência do juiz singular) e 326 do CE (injúria em propaganda eleitoral).

•  Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



§ 1.º O juiz pode deixar de aplicar a pena:

•  Vide arts. 107, IX, e 120 do CP.

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2.º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo

meio empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente

à violência.
§ 3.º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia,

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

••  Vide art. 3.º, IV, da CF.

•  Vide art. 145, parágrafo único, do CP. 

•  Vide Lei n. 7.716, de 5-1-1989 (crimes de preconceito de raça ou cor).

•  Vide Lei n. 7.853, de 24-10-1989 (pessoas portadoras de deficiência).

•  Vide Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003).

•  Vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

Disposições comuns
Art. 141. As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer
dos crimes é cometido:

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;

••  O art. 26 da Lei n. 7.170, de 14-12-1983, dispõe sobre os crimes de calúnia e
difamação contra o Presidente da República, o do Senado, o da Câmara dos Deputados
ou o do STF.

•  Vide art. 145, parágrafo único, do CP.



• Vide art. 327 do CE.

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;

•  Vide art. 145, parágrafo único, do CP.

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia,
da difamação ou da injúria;

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no
caso de injúria.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa,
aplica-se a pena em dobro.

Exclusão do crime
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;

•  Vide art. 133 da CF.

•  Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando
inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;

•  Vide art. 5.º, IX, da CF.

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou
informação que preste no cumprimento de dever do ofício.

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação
quem lhe dá publicidade.

Retratação
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da
difamação, fica isento de pena.

•  Vide art. 107, VI, do CP.

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria,



quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las
ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.

Art. 145. Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede mediante queixa,
salvo quando, no caso do art. 140, § 2.º, da violência resulta lesão corporal.

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do
inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no
caso do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3.º do art. 140 deste Código.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.033, de 29-9-2009.

•  Vide Súmula 714 do STF.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I

Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

Constrangimento ilegal
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe
haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que
a lei permite, ou a fazer o que ela não manda:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

•• Vide arts. 3.º, a, e 4.º da Lei n. 4.898, de 9-12-1965, e art. 301 do CE.

••  Vide art. 232 do ECA.

•  Vide art. 5.º, II, da CF.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 61, I, da LCP.

• Vide art. 71 do CDC.

Aumento de pena
§ 1.º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do



crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.
§ 2.º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.
§ 3.º Não se compreendem na disposição deste artigo:
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;
II - a coação exercida para impedir suicídio.

Ameaça
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio
simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

Sequestro e cárcere privado
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro ou cárcere privado:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.

•  Vide art. 5.º, XV, da CF.

•  Vide art. 303 do CPP.

• Vide art. 3.º, a, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

• Vide art. 1.º, III, b, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

•  Vide art. 230 do ECA.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º A pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos:
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior

de 60 (sessenta) anos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital;
III - se a privação da liberdade dura mais de 15 (quinze) dias;
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos;



••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

V - se o crime é praticado com fins libidinosos.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

§ 2.º Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave
sofrimento físico ou moral:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a
trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida
contraída com o empregador ou preposto:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.803, de 11-12-2003.

•  Vide art. 303 do CPP.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem:
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de

retê-lo no local de trabalho;
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou

objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.803, de 11-12-2003.

§ 2.º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
I - contra criança ou adolescente;
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.803, de 11-12-2003.

Seção II

Dos Crimes contra a Inviolabilidade do Domicílio

•  Vide art. 5.º, XII, da CF.



Violação de domicílio
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade
expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

••  Vide art. 5.º, XI, da CF.

•  Vide arts. 245, 246, 283 e 293 do CPP.

• Vide art. 3.º, b, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de
violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à
violência.

§ 2.º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público,
fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou
com abuso do poder.

§ 3.º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas
dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou
outra diligência;

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou
na iminência de o ser.

§ 4.º A expressão "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade.
§ 5.º Não se compreendem na expressão "casa":
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo

a restrição do n. II do parágrafo anterior;
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

Seção III

Dos Crimes contra a Inviolabilidade de Correspondência

•  Vide art. 5.º, XII, da CF.



• Vide art. 3.º, c, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  A Lei n. 6.538, de 22-6-1978, dispõe sobre os serviços postais.

•  Vide art. 41, XV e parágrafo único, da LEP.

•  Vide art. 169 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Violação de correspondência

•• A Lei n. 6.538, de 22-6-1978, que dispõe sobre serviços postais, estabelece em seu
art. 40:
“Violação de correspondência
Art. 40. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada dirigida a
outrem:
Pena – detenção, até seis meses, ou pagamento não excedente a vinte dias-multa.
Sonegação ou destruição de correspondência
§ 1.º Incorre nas mesmas penas quem se apossa indevidamente de correspondência
alheia, embora não fechada, para sonegá-la ou destruí-la, no todo ou em parte.
Aumento de pena
§ 2.º As penas aumentam-se da metade se há dano para outrem”.

Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, dirigida a
outrem:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

• Vide art. 3.º, c, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Sonegação ou destruição de correspondência
§ 1.º Na mesma pena incorre:
I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada e, no

todo ou em parte, a sonega ou destrói;
Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente
comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica
entre outras pessoas;

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;
IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de

disposição legal.
§ 2.º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.



§ 3.º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, telegráfico,
radioelétrico ou telefônico:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 4.º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1.º, IV, e do §

3.º.

Correspondência comercial
Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento comercial
ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir
correspondência, ou revelar a estranho seu conteúdo:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

Seção IV

Dos Crimes contra a Inviolabilidade dos Segredos

Divulgação de segredo
Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou de
correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa
produzir dano a outrem:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim
definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da
Administração Pública:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 1.º Somente se procede mediante representação.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 2.º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será
incondicionada.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

Violação do segredo profissional
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de
função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide art. 207 do CPP.

•  Vide art. 406 do CPC.

•  Vide art. 229 do CC.

•  Vide art. 7.º, XIX, do EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

Invasão de dispositivo informático

•• Rubrica acrescentada pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de
computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de
obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do
titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:

• Vide art. 171 do CP.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

• Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde
dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta
definida no caput.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.



§ 2.º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo
econômico.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

§ 3.º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas
privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em
lei, ou o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constituir
crime mais grave.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver
divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou
informações obtidos.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

§ 5.º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

I - Presidente da República, governadores e prefeitos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia
Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara
Municipal; ou

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal
ou do Distrito Federal.



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

Ação Penal

•• Rubrica acrescentada pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante
representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou
indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou
contra empresas concessionárias de serviços públicos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

• Vide art. 38 do CPP.

• Vide art. 100 do CP.

TÍTULO II

Dos Crimes contra o Patrimônio

•  Contravenções referentes ao patrimônio: arts. 24 a 27 da LCP.

CAPÍTULO I

DO FURTO

•  Vide arts. 24 a 26 da LCP.

Furto
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide arts. 180 a 183 e 312 do CP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno.
§ 2.º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou
aplicar somente a pena de multa.



•• Vide Súmula 511 do STJ.

•  Vide arts. 170, 171, § 1.º, e 180, § 5.º, do CP.

§ 3.º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor
econômico.
Furto qualificado

§ 4.º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é cometido:

•• Vide Súmula 511 do STJ.

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;

•  Vide art. 171 do CPP.

• Vide arts. 24 e 25 da LCP.

III - com emprego de chave falsa;

• Vide arts. 29 e 62 do CP.

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

••  Vide Súmula 442 do STJ.

§ 5.º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, se a subtração for de veículo
automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

Furto de coisa comum
Art. 156. Subtrair o condômino, coerdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a quem
legitimamente a detém, a coisa comum:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Vide art. 168 do CP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Somente se procede mediante representação.



§ 2.º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a
quota a que tem direito o agente.

CAPÍTULO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça
ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à
impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.

• Vide art. 1.º, III, c, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 1.º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega
violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou
a detenção da coisa para si ou para terceiro.

• Vide art. 1.º, III, c, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 2.º A pena aumenta-se de um terço até metade:

••  Vide Súmula 443 do STJ. 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

••  Vide Súmula 442 do STJ. 

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal
circunstância;

•• Vide art. 1.º, III, c, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro
Estado ou para o exterior;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.



••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996. 

••  Vide art. 158, § 3.º, do CP.

• Vide art. 1.º, III, c, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 3.º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 7 (sete) a
15 (quinze) anos, além de multa; se resulta morte, a reclusão é de 20 (vinte) a 30 (trinta)
anos, sem prejuízo da multa.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

••  Vide art. 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 1.º, III, c, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

•  Vide Súmulas 603 e 610 do STF.

Extorsão
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de
obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça
ou deixar de fazer alguma coisa:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.

• Vide art. 1.º, III, d, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 1.º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma,
aumenta-se a pena de um terço até metade.

• Vide art. 1.º, III, d, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 2.º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3.º do artigo
anterior.

••  Vide arts. 1.º, III e IV, e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

•• Vide art. 1.º, III, d, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

•  Vide Súmula 96 do STJ. 

§ 3.º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa
condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de



6 (seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte,
aplicam-se as penas previstas no art. 159, §§ 2.º e 3.º, respectivamente.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.923, de 17-4-2009.

••  Vide art. 157, V, do CP.

Extorsão mediante sequestro
Art. 159. Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer
vantagem, como condição ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

••  Vide arts. 1.º, IV, e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 1.º, III, e, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

• Vide Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

• Vide Lei n. 10.741, de 1-10-2003. 

§ 1.º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o sequestrado é menor
de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou
quadrilha:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

••  Vide arts. 1.º, IV, e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 1.º, III, e, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 2.º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

••  Vide art. 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.



• Vide art. 1.º, III, e, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 3.º Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

••  Vide art. 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 1.º, III, e, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 4.º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à autoridade,
facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.269, de 2-4-1996.

•  Vide Lei n. 9.807, de 13-7-1999 (proteção a vítimas e testemunhas).

• Vide art. 4.º da Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

Extorsão indireta
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém,
documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra
terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 71 do CDC.

• Vide art. 2.º, III, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

CAPÍTULO III

DA USURPAÇÃO

•  Vide arts. 185 e 328 do CP.

•  Vide art. 2.º da Lei n. 8.176, de 8-2-1991.

Alteração de limites



Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo de
linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Na mesma pena incorre quem:
Usurpação de águas

I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;
Esbulho possessório

II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais de
duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.

•  Vide arts. 1.210 a 1.213 do CC.

§ 2.º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.
§ 3.º Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se procede

mediante queixa.

Supressão ou alteração de marca em animais
Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou
sinal indicativo de propriedade:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

CAPÍTULO IV

DO DANO

Dano
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 65 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Dano qualificado
Parágrafo único. Se o crime é cometido:
I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime



mais grave;
III - contra o patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de

serviços públicos ou sociedade de economia mista;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.346, de 3-11-1967.

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:

•  Vide art. 167 do CP.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento de
quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide art. 167 do CP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade competente
em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

••  Vide art. 216, V, da CF.

••  Vide art. 63 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

•  A Lei n. 3.924, de 26-7-1961, considera crime contra o patrimônio nacional e, como
tal, punível de acordo com o disposto nas leis penais, ato que importe na destruição ou
mutilação dos monumentos arqueológicos ou pré-históricos (art. 2.º).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Alteração de local especialmente protegido
Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local
especialmente protegido por lei:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.



•• Vide art. 63 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Ação penal
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se
procede mediante queixa.

CAPÍTULO V

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Apropriação indébita
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Aumento de pena
§ 1.º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:

••  Publicado como § 1.º o único parágrafo do art. 168.

I - em depósito necessário;

•  Vide art. 647 do CC.

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou
depositário judicial;

• Vide arts. 1.728 a 1.783, e 1.976 a 1.990 do CC.

• Vide arts. 148 a 150 do CPC.

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.

Apropriação indébita previdenciária
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.



••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

••  Os arts. 9.º da Lei n. 10.684, de 30-5-2003, e 68 e 69 da Lei n. 11.941, de 27-5-
2009, dispõem sobre a suspensão da pretensão punitiva do Estado e a extinção da
punibilidade dos crimes previstos neste artigo.

•• O art. 83 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996 (crimes contra a ordem tributária), dispõe
que a representação fiscal para fins penais relativa a crimes contra a Previdência
Social, previstos neste artigo, será encaminhada ao MP depois de proferida a decisão
final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário
correspondente.

•  Vide Lei n. 8.137, de 27-12-1990, que define crimes contra a ordem tributária.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência
social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou
arrecadada do público;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 2.º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua
o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas
à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação
fiscal.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 3.º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o



agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo
para o ajuizamento de suas execuções fiscais.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso
fortuito ou força da natureza:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:
Apropriação de tesouro

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a
que tem direito o proprietário do prédio;

• Vide arts. 1.264 a 1.266 do CC.

Apropriação de coisa achada
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando

de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente,
dentro no prazo de 15 (quinze) dias.

•  Vide arts. 1.233 a 1.237 do CC.

Art. 170. Nos crimes previstos neste Capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2.º.

CAPÍTULO VI

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES



Estelionato
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

•  Vide arts. 289 a 311 do CP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 168 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

•  Vide Súmulas 17, 48, 73, 107 e 244 do STJ.

• Vide art. 6.º da Lei n. 7.492, de 16-6-1986. 

• Vide Lei n. 8.078, de 11-9-1990 (CDC).

§ 1.º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a
pena conforme o disposto no art. 155, § 2.º.

§ 2.º Nas mesmas penas incorre quem:
Disposição de coisa alheia como própria

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como
própria;

• Vide art. 5.º da Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável,

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante
pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;
Defraudação de penhor

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;

• Vide arts. 1.431 e s. do CC.

Fraude na entrega de coisa
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a

alguém;
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a



saúde, ou agrava as consequências da lesão ou doença, com o intuito de haver
indenização ou valor de seguro;

• Vide art. 765 do CC.

Fraude no pagamento por meio de cheque
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe

frustra o pagamento.

•  Vide art. 65 da Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).

•  Vide Súmulas 246, 521 e 554 do STF.

•  Vide Súmula 244 do STJ.

§ 3.º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade
de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou
beneficência.

•  Vide Súmula 24 do STJ.

Duplicata simulada
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria
vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a
escrituração do Livro de Registro de Duplicatas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 5.474, de 18-7-1968.

•  Vide art. 1.º, II e III, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

Abuso de incapazes
Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou
inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo
qualquer deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo
próprio ou de terceiro:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.



Induzimento à especulação
Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da simplicidade
ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à
especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é
ruinosa:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Fraude no comércio
Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou consumidor:

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
II - entregando uma mercadoria por outra:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Vide Lei n. 1.521, de 26-12-1951 (crimes contra a economia popular).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou
substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor;
vender pedra falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de outra qualidade:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 2.º É aplicável o disposto no art. 155, § 2.º.

Outras fraudes
Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio de
transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamento:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o juiz pode, conforme
as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações
Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou em
comunicação ao público ou à assembleia, afirmação falsa sobre a constituição da
sociedade, ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime
contra a economia popular.



• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime contra a economia popular:

•  Crimes contra a economia popular (Lei n. 1.521, de 26-12-1951).

•  Vide Lei n. 8.078, de 11-9-1990 (CDC).

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, que, em prospecto, relatório,
parecer, balanço ou comunicação ao público ou à assembleia, faz afirmação falsa sobre
as condições econômicas da sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte,
fato a elas relativo;

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer artifício, falsa cotação
das ações ou de outros títulos da sociedade;

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade ou usa, em proveito
próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização da
assembleia geral;

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da sociedade, ações por ela
emitidas, salvo quando a lei o permite;

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito social, aceita em penhor ou em
caução ações da própria sociedade;

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo com este, ou
mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta pessoa, ou conluiado com
acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer;

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;
IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no País,

que pratica os atos mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo.
§ 2.º Incorre na pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, o

acionista que, a fim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas
deliberações de assembleia geral.

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com disposição
legal:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Fraude à execução
Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou
simulando dívidas:



Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.

•  Vide art. 24, § 2.º, do CPP.

CAPÍTULO VII

DA RECEPTAÇÃO

Receptação
Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou
alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a
adquira, receba ou oculte:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996. 

•  Vide art. 2.º, § 1.º, da Lei n. 8.176, de 8-2-1991.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 33 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Receptação qualificada
§ 1.º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar,

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve
saber ser produto de crime:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

§ 2.º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996. 

§ 3.º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o
valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio



criminoso:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa, ou ambas as penas.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996. 

§ 4.º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do
crime de que proveio a coisa.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

§ 5.º Na hipótese do § 3.º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em
consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-
se o disposto no § 2.º do art. 155.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

§ 6.º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, Município,
empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, a pena
prevista no caput deste artigo aplica-se em dobro.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, em
prejuízo:

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou

natural.

•  Vide art. 95 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste título
é cometido em prejuízo:

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;

••  Vide Lei n. 6.515, de 26-12-1977, art. 39, que substitui as expressões desquite e
desquite litigioso por separação consensual e separação judicial. Os arts. 1.571 a 1.582
do CC dispõem sobre a dissolução da sociedade e do vínculo conjugal.



••  Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que institui o divórcio direto.

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;
III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.

•  Vide art. 95 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:
I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de grave

ameaça ou violência à pessoa;
II - ao estranho que participa do crime;
III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)

anos.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

•  Vide Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003).

TÍTULO III

Dos Crimes contra a Propriedade Imaterial

•  Vide arts. 524 e s. do CPP.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL

• Vide art. 5.º,IX, da CF.

Violação de direito autoral
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

•  Vide art. 5.º, XXVII e XXVIII, da CF.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide Leis n. 9.609 e 9.610, de 19-2-1998.



§ 1.º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro direto
ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

§ 2.º Na mesma pena do § 1.º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto,
distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em
depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação
do direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do
produtor de fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou
fonograma, sem a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os
represente.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

§ 3.º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica,
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da
obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por
quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização
expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de
fonograma, ou de quem os represente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

§ 4.º O disposto nos §§ 1.º, 2.º e 3.º não se aplica quando se tratar de exceção ou
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o
previsto na Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou
fonograma, em um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto
ou indireto.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

••  Vide art. 46, II, da Lei n. 9.610, de 19-2-1998, que regula os direitos autorais.

Usurpação de nome ou pseudônimo alheio
Art. 185. (Revogado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.)



Art. 186. Procede-se mediante:
I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184;
II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 1.º e 2.º do art.

184;
III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor de

entidades de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista
ou fundação instituída pelo Poder Público;

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes previstos no § 3.º do
art. 184.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO

••  Vide arts. 183 a 195 da Lei n. 9.279, de 14-5-1996 (crimes contra a propriedade
industrial).

Arts. 187 a 191. (Revogados pela Lei n. 9.279, de 14-5-1996.)

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Arts. 192 a 195. (Revogados pela Lei n. 9.279, de 14-5-1996.)

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 196. (Revogado pela Lei n. 9.279, de 14-5-1996.)

TÍTULO IV

Dos Crimes contra a Organização do Trabalho

•  Vide art. 109, VI, da CF.



•  Vide arts. 47 a 49 da LCP (contravenções relativas à organização do trabalho).

•  Vide art. 4.º da Lei n. 7.716, de 5-1-1989.

•  Vide art. 8.º, III, da Lei n. 7.853, de 24-10-1989.

Atentado contra a liberdade de trabalho
Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:

•  Vide art. 9.º da CF.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não
trabalhar durante certo período ou em determinados dias:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à
violência;

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou
paralisação de atividade econômica:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente
à violência.

•  Vide art. 722 da CLT.

•  Vide Lei n. 7.783, de 28-6-1989 (greve).

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar
contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-
prima ou produto industrial ou agrícola:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à
violência.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Atentado contra a liberdade de associação
Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou
deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à
violência.

•  Vide art. 5.º, XVII, da CF.



• Vide art. 3.º, f, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem
Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando
violência contra pessoa ou contra coisa:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à
violência.

•  Vide art. 9.º da CF.

•  Vide Lei n. 7.783, de 28-6-1989 (greve).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é
indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.

Paralisação de trabalho de interesse coletivo
Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a
interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

• Vide arts. 9.º, e 37, VII, da CF.

•  Vide art. 3.º, II, da Lei n. 1.521, de 26-12-1951.

•  Vide Lei n. 7.783, de 28-6-1989 (greve).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem
Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com o
intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim
danificar o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista



Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do
trabalho:

Pena - detenção de 1 (um) ano a 2 (dois) anos, e multa, além da pena correspondente à
violência.

••  Pena corrigida pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Na mesma pena incorre quem:
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para

impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação

ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

§ 2.º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se a vítima é menor de 18
(dezoito) anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à
nacionalização do trabalho:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à
violência.

• Sobre nacionalização do trabalho vide arts. 352 a 371 da CLT.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Exercício de atividade com infração de decisão administrativa
Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Vide arts. 47 e 48 da LCP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Aliciamento para o fim de emigração
Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para



território estrangeiro.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.683, de 15-7-1993.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  O Decreto n. 5.017, de 12-3-2004, promulga o Protocolo Adicional à Convenção das
Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção,
Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças.

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade
do território nacional:
Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

••  Pena corrigida pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  A Instrução Normativa n. 90, de 28-4-2011, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre o recrutamento de trabalhadores urbanos e o seu transporte para localidade
diversa de sua origem.

§ 1.º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de
execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de
qualquer quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao
local de origem.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

§ 2.º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se a vítima é menor de 18
(dezoito) anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.777, de 29-12-1998.

TÍTULO V

Dos Crimes contra o Sentimento Religioso e contra o Respeito aos
Mortos



CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

• Vide art. 5.º, VI, VII e VIII, da CF.

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função
religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar
publicamente ato ou objeto de culto religioso:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.

• Vide art. 3.º, d e e, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem
prejuízo da correspondente à violência.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária
Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem
prejuízo da correspondente à violência.

Violação de sepultura
Art. 210. Violar ou profanar sepultura ou urna funerária:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Destruição, subtração ou ocultação de cadáver
Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele:



Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide arts. 8.º e 19 da Lei n. 9.434, de 4-2-1997.

Vilipêndio a cadáver
Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide arts. 8.º e 19 da Lei n. 9.434, de 4-2-1997.

TÍTULO VI

Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual

••  Título VI com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•  Vide art. 7.º, III, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

• O Decreto n. 7.958, de 13-3-2013, estabelece diretrizes para o atendimento
humanizado às vítimas de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e
da rede de atendimento do SUS.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

•• Sobre a ação penal dos crimes previstos neste Capítulo, vide art. 225 do CP.

• Vide Lei n. 12.845, de 1.º-8-2013, que dispõe sobre o atendimento obrigatório e
integral de pessoas em situação de violência sexual.

Estupro
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção
carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.



••  Vide art. 1.º, V, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 1.º, III, f, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

•  Vide Súmula 608 do STF.

§ 1.º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de
18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Atentado violento ao pudor
Art. 214. (Revogado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.)

Violação sexual mediante fraude

••  Rubrica com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante
fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica,
aplica-se também multa.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. (Revogado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.)

Assédio Sexual
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.



Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.224, de 15-5-2001.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.224, de 15-5-2001.
O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem cometer o crime:
I – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade;
II – com abuso ou violação de dever inerente a ofício ou ministério”.

§ 2.º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.  

•• A Lei n. 12.015, de 7-8-2009, acrescenta o § 2.º a este artigo, sem mencionar ou
renumerar o parágrafo único.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL

••  Capítulo II com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•• Sobre a ação penal dos crimes previstos neste Capítulo, vide art. 225 do CP.

• O Decreto n. 7.958, de 13-3-2013, estabelece diretrizes para o atendimento
humanizado às vítimas de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e
da rede de atendimento do SUS.

• Vide Lei n. 12.845, de 1.º-8-2013, que dispõe sobre o atendimento obrigatório e
integral de pessoas em situação de violência sexual.

Sedução
Art. 217. (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

Estupro de vulnerável
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14



(catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

••  Vide art. 1.º, VI, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

§ 1.º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que,
por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a
prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.
O texto vetado dizia:
“§ 2.º A pena é aumentada da metade se há concurso de quem tenha o dever de cuidado,
proteção ou vigilância”.

§ 3.º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 4.º Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

••  Na redação original deste artigo havia a rubrica “Corrupção de Menores”. 

••  Vide arts. 240 a 241-E, 244-A e 244-B do ECA.

•  Vide art. 227 do CP.

Parágrafo único. (Vetado.)



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.
O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica,
aplica-se também multa”.

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente
Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo
a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia
própria ou de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

 Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de
criança ou adolescente ou de vulnerável

•• Rubrica com redação determinada pela Lei n. 12.978, de 21-5-2014.

•• Vide art. 1.º, VIII, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide arts. 240 e 241-B do ECA.

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou
dificultar que a abandone:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

••  Vide art. 244-A do ECA.

•  Vide art. 228 do CP.

§ 1.º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se
também multa.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º Incorre nas mesmas penas:
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;



II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as
práticas referidas no caput deste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 3.º Na hipótese do inciso II do § 2.º, constitui efeito obrigatório da condenação a
cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

CAPÍTULO III

DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude
Art. 219. (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

Rapto consensual
Art. 220. (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

Diminuição de pena
Art. 221. (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

Concurso de rapto e outro crime
Art. 222. (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Formas qualificadas
Art. 223. (Revogado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.)

Presunção de violência
Art. 224. (Revogado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.)

Ação penal
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se mediante
ação penal pública condicionada à representação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.



• Sobre ação penal pública condicionada à representação vide arts. 24, 25, 38 e 39 do
CPP e arts. 100, § 1.º, 102 e 103 do CP. 

•  Vide Súmula 608 do STF.

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública incondicionada
se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vulnerável.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Aumento de pena
Art. 226. A pena é aumentada:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge,
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro
título tem autoridade sobre ela;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

III - (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

CAPÍTULO V

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE
PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO

SEXUAL

••  Capítulo V com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

• O Decreto n. 7.958, de 13-3-2013, estabelece diretrizes para o atendimento
humanizado às vítimas de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e
da rede de atendimento do SUS.

• Vide Lei n. 12.845, de 1.º-8-2013, que dispõe sobre o atendimento obrigatório e
integral de pessoas em situação de violência sexual.



Mediação para servir a lascívia de outrem
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.

•  Vide art. 218 do CP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é
seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa
a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda:

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

•  Vide art. 231, § 1.º, do CP.

§ 2.º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.
§ 3.º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual

•• Rubrica com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração sexual,
facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•  Vide art. 218-B do CP.

§ 1.º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge,
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por
lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.



§ 2.º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, além da pena correspondente à

violência.
§ 3.º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra
exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou
gerente:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•• Na redação original deste artigo havia a rubrica “Casa de Prostituição”. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Rufianismo
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus
lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime é
cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro,
tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou
outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio
que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à
violência.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual

••  Rubrica com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•• O Decreto n. 5.017, de 12-3-2004, promulga o Protocolo Adicional à Convenção das



Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção,
Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças.

••  Vide art. 109, V, da CF.

•  O Decreto n. 5.948, de 26-10-2006, aprova a Política Nacional de Enfrentamento ao
Tráfico de Pessoas.

•  O Decreto n. 6.347, de 8-1-2008, aprova o Plano Nacional de Enfrentamento ao
Tráfico de Pessoas – PNETP.

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que nele
venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de
alguém que vá exercê-la no estrangeiro.

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 1.º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa
traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou
alojá-la.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º A pena é aumentada da metade se:
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário

discernimento para a prática do ato;
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge,

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por
lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 3.º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também
multa.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual



•• Rubrica com denominação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•• Vide notas ao art. 231 do CP.

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território
nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 1.º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a pessoa
traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou
alojá-la.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º A pena é aumentada da metade se:
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário

discernimento para a prática do ato;
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge,

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por
lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 3.º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também
multa.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Art. 232. (Revogado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.)

CAPÍTULO VI

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR

Ato obsceno
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.



•  Vide art. 61 da LCP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Escrito ou objeto obsceno
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de
comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa
ou qualquer objeto obsceno:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

••  Vide art. 5.º, IX, da CF.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos

neste artigo;
II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o
mesmo caráter;

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou
recitação de caráter obsceno.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

••  Capítulo VII acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Aumento de pena
Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

I - (Vetado.);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.
O texto vetado dizia:
“I – da quarta parte se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais
pessoas;”.



II - (Vetado.);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.
O texto vetado dizia:
“II – de metade, se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, tio, irmão, enteado,
cônjuge, companheiro, tutor ou curador da vítima ou se assumiu, por lei ou outra forma,
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;”.

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vítima doença sexualmente
transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•  Vide art. 130 do CP.

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão
em segredo de justiça.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

Art. 234-C. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.
O texto vetado dizia:
“Art. 234-C. Para os fins deste título, ocorre exploração sexual sempre que alguém é
vítima dos crimes nele tipificados”.

TÍTULO VII

Dos Crimes contra a Família

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO

••  Sobre casamento tratam os arts. 1.511 a 1.590 do CC; arts. 70 a 76 da Lei n. 6.015,
de 31-12-1973 (LRP), e o Decreto n. 66.605, de 20-5-1970 (Convenção sobre



Consentimento para o Casamento).

•  Vide art. 14 da Lei n. 7.716, de 5-1-1989.

Bigamia
Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

•  Vide art. 111, IV, do CP.

•  Vide art. 92 do CPP.

§ 1.º Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada,
conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de 1 (um) a 3 (três)
anos.

§ 2.º Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo que
não a bigamia, considera-se inexistente o crime.

• Sobre a invalidade do casamento vide arts. 1.548 a 1.564 do CC.

Induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento
Art. 236. Contrair casamento, induzindo em erro essencial o outro contraente, ou
ocultando-lhe impedimento que não seja casamento anterior:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

• Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. A ação penal depende de queixa do contraente enganado e não pode
ser intentada senão depois de transitar em julgado a sentença que, por motivo de erro ou
impedimento, anule o casamento.

• Sobre impedimentos para o casamento vide arts. 1.521 e 1.522 do CC.

Conhecimento prévio de impedimento
Art. 237. Contrair casamento, conhecendo a existência de impedimento que lhe cause
a nulidade absoluta:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Simulação de autoridade para celebração de casamento
Art. 238. Atribuir-se falsamente autoridade para celebração de casamento:



Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, se o fato não constitui crime mais grave.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Simulação de casamento
Art. 239. Simular casamento mediante engano de outra pessoa:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, se o fato não constitui elemento de crime
mais grave.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Adultério
Art. 240. (Revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005.)

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO

•  ECA: Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

Registro de nascimento inexistente
Art. 241. Promover no registro civil a inscrição de nascimento inexistente:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

• Sobre o registro de nascimento, vide arts. 50 a 66 da LRP.

• Sobre o registro de nascimento no ECA, vide arts. 102, § 1.º, 148, parágrafo único, h,
163, 165, IV, e 228.

Parto suposto. Supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil de recém-
nascido
Art. 242. Dar parto alheio como próprio; registrar como seu o filho de outrem; ocultar
recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou alterando direito inerente ao estado civil:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.898, de 30-3-1981.

•  Vide art. 134 do CP.

Parágrafo único. Se o crime é praticado por motivo de reconhecida nobreza:
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, podendo o juiz deixar de aplicar a pena.



••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.898, de 30-3-1981.

•  Vide arts. 107, IX, e 120 do CP.

•  Vide Súmula 18 do STJ.

Sonegação de estado de filiação
Art. 243. Deixar em asilo de expostos ou outra instituição de assistência filho próprio
ou alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe outra, com o fim de prejudicar
direito inerente ao estado civil:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR

••  Vide arts. 229 e 230 da CF.

•  Vide ECA (Lei n. 8.069, de 13-7-1990).

Abandono material
Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou
maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou
faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente
enfermo:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, de uma a dez vezes o maior
salário mínimo vigente no País.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, de
qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o
pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada.



••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

•  Vide art. 22 e parágrafo único da Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

Entrega de filho menor a pessoa inidônea
Art. 245. Entregar filho menor de 18 (dezoito) anos a pessoa em cuja companhia saiba
ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.251, de 19-11-1984.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito para
obter lucro, ou se o menor é enviado para o exterior.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 7.251, de 19-11-1984.

§ 2.º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o perigo
moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o
exterior, com o fito de obter lucro.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 7.251, de 19-11-1984.

••  Vide art. 239 do ECA.

Abandono intelectual
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade
escolar:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

•  Vide arts. 55, 98, 100 e 101 do ECA.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 247. Permitir alguém que menor de 18 (dezoito) anos, sujeito a seu poder ou
confiado à sua guarda ou vigilância:

I - frequente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de má
vida;

II - frequente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou participe
de representação de igual natureza;



•  Vide art. 240 do ECA.

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;
IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

•  Vide Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941 (LCP).

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA OU
CURATELA

•  Vide arts. 1.630 a 1.638 (poder familiar), arts. 1.728 a 1.766 (tutela), e arts. 1.767 a
1.783 (curatela), todos do CC.

Induzimento a fuga, entrega arbitrária ou sonegação de incapazes
Art. 248. Induzir menor de 18 (dezoito) anos, ou interdito, a fugir do lugar em que se
acha por determinação de quem sobre ele exerce autoridade, em virtude de lei ou de
ordem judicial; confiar a outrem sem ordem do pai, do tutor ou do curador algum menor
de 18 (dezoito) anos ou interdito, ou deixar, sem justa causa, de entregá-lo a quem
legitimamente o reclame:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Subtração de incapazes
Art. 249. Subtrair menor de 18 (dezoito) anos ou interdito ao poder de quem o tem sob
sua guarda em virtude de lei ou de ordem judicial:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, se o fato não constitui elemento de
outro crime.

•  Vide art. 237 do ECA.

§ 1.º O fato de ser o agente pai ou tutor do menor ou curador do interdito não o exime
de pena, se destituído ou temporariamente privado do pátrio poder, tutela, curatela ou
guarda.

§ 2.º No caso de restituição do menor ou do interdito, se este não sofreu maus-tratos ou
privações, o juiz pode deixar de aplicar pena.



TÍTULO VIII

Dos Crimes contra a Incolumidade Pública

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

Incêndio
Art. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Aumento de pena

§ 1.º As penas aumentam-se de um terço:
I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito

próprio ou alheio;
II - se o incêndio é:

••  Vide Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

a) em casa habitada ou destinada a habitação;
b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência social ou de

cultura;
c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;
d) em estação ferroviária ou aeródromo;
e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;
g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.

Incêndio culposo
§ 2.º Se culposo o incêndio, a pena é de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Explosão
Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem,
mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de
substância de efeitos análogos:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1.º Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Aumento de pena
§ 2.º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses previstas no



§ 1.º, I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no n.
II do mesmo parágrafo.
Modalidade culposa
§ 3.º No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de efeitos análogos,

a pena é de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; nos demais casos, é de
detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Uso de gás tóxico ou asfixiante
Art. 252. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem,
usando de gás tóxico ou asfixiante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 54 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico,
ou asfixiante
Art. 253. Fabricar, fornecer, adquirir, possuir ou transportar, sem licença da
autoridade, substância ou engenho explosivo, gás tóxico ou asfixiante, ou material
destinado à sua fabricação:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

•  Vide art. 242 do ECA.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Inundação
Art. 254. Causar inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, no caso de dolo, ou detenção, de 6

(seis) meses a 2 (dois) anos, no caso de culpa.

Perigo de inundação
Art. 255. Remover, destruir ou inutilizar, em prédio próprio ou alheio, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, obstáculo natural ou obra
destinada a impedir inundação:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.



•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Desabamento ou desmoronamento
Art. 256. Causar desabamento ou desmoronamento, expondo a perigo a vida, a
integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide arts. 29 e 30 da LCP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano.

Subtração, ocultação ou inutilização de material de salvamento
Art. 257. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por ocasião de incêndio, inundação, naufrágio,
ou outro desastre ou calamidade, aparelho, material ou qualquer meio destinado a
serviço de combate ao perigo, de socorro ou salvamento; ou impedir ou dificultar
serviço de tal natureza:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Formas qualificadas de crime de perigo comum
Art. 258. Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão corporal de natureza
grave, a pena privativa de liberdade é aumentada de metade; se resulta morte, é aplicada
em dobro. No caso de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-se de
metade; se resulta morte, aplica-se a pena cominada ao homicídio culposo, aumentada
de um terço.

•  Vide art. 285 do CP.

Difusão de doença ou praga
Art. 259. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação ou
animais de utilidade econômica:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  A Lei n. 7.347, de 24-7-1985, disciplina a ação civil pública de responsabilidade
por danos causados ao meio ambiente.

•  Vide art. 61 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.



Modalidade culposa
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses,

ou multa.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS

PÚBLICOS

•  O Decreto n. 2.611, de 2-6-1998, promulga o protocolo para a repressão de atos
ilícitos de violência em aeroportos que prestem serviços à aviação civil internacional.

Perigo de desastre ferroviário
Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:
I - destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea,

material rodante ou de tração, obra de arte ou instalação;
II - colocando obstáculo na linha;
III - transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou interrompendo ou

embaraçando o funcionamento de telégrafo, telefone ou radiotelegrafia;
IV - praticando outro ato de que possa resultar desastre:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

•  Vide art. 263 do CP.

Desastre ferroviário
§ 1.º Se do fato resulta desastre:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 2.º No caso de culpa, ocorrendo desastre:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
§ 3.º Para os efeitos deste artigo, entende-se por estrada de ferro qualquer via de

comunicação em que circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de
cabo aéreo.

Atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo
Art. 261. Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou alheia, ou praticar
qualquer ato tendente a impedir ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Sinistro em transporte marítimo, fluvial ou aéreo
§ 1.º Se do fato resulta naufrágio, submersão ou encalhe de embarcação ou a queda ou

destruição de aeronave:



Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
Prática do crime com o fim de lucro
§ 2.º Aplica-se, também, a pena de multa, se o agente pratica o crime com intuito de

obter vantagem econômica, para si ou para outrem.
Modalidade culposa
§ 3.º No caso de culpa, se ocorre o sinistro:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide art. 263 do CP.

Atentado contra a segurança de outro meio de transporte
Art. 262. Expor a perigo outro meio de transporte público, impedir-lhe ou dificultar-
lhe o funcionamento:
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

• Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se do fato resulta desastre, a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 2.º No caso de culpa, se ocorre desastre:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

• Vide art. 263 do CP.

Forma qualificada
Art. 263. Se de qualquer dos crimes previstos nos arts. 260 a 262, no caso de desastre
ou sinistro, resulta lesão corporal ou morte, aplica-se o disposto no art. 258.

Arremesso de projétil
Art. 264. Arremessar projétil contra veículo, em movimento, destinado ao transporte
público por terra, por água ou pelo ar:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal, a pena é de detenção, de 6 (seis)
meses a 2 (dois) anos; se resulta morte, a pena é a do art. 121, § 3.º, aumentada de um
terço.

Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública
Art. 265. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz, força
ou calor, ou qualquer outro de utilidade pública:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.



•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de um terço até a metade, se o dano ocorrer
em virtude de subtração de material essencial ao funcionamento dos serviços.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 5.346, de 3-11-1967.

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático,
telemático ou de informação de utilidade pública

•• Rubrica com redação determinada pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radiotelegráfico ou telefônico,
impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação de
utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

§ 2.º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de calamidade
pública.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA

Epidemia
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos.

••  Pena determinada pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

••  Vide arts. 1.º, 6.º e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

§ 1.º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.



•• Vide art. 1.º, III, i, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 2.º No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou, se resulta
morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

•  Vide art. 285 do CP.

Infração de medida sanitária preventiva
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde
pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

Omissão de notificação de doença
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação
é compulsória:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

•  Vide art. 169 da CLT.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou medicinal
Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou particular, ou substância
alimentícia ou medicinal destinada a consumo:
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos.

••  Pena determinada pela Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

••  Vide arts. 1.º, 6.º e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 1.º, III, j, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

§ 1.º Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo ou tem em depósito, para o
fim de ser distribuída, a água ou a substância envenenada.

•  Vide art. 7.º da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.



Modalidade culposa
§ 2.º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Corrupção ou poluição de água potável
Art. 271. Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou particular, tornando-a
imprópria para consumo ou nociva à saúde:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

•  Vide art. 54 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de substância ou produtos
alimentícios
Art. 272. Corromper, adulterar, falsificar ou alterar substância ou produto alimentício
destinado a consumo, tornando-o nocivo à saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

§ 1.º-A. Incorre nas penas deste artigo quem fabrica, vende, expõe à venda, importa,
tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo a
substância alimentícia ou o produto falsificado, corrompido ou adulterado.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

§ 1.º Está sujeito às mesmas penas quem pratica as ações previstas neste artigo em
relação a bebidas, com ou sem teor alcoólico.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

Modalidade culposa
§ 2.º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais



Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais:
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

••  Vide art. 1.º, VII-B, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

•  Vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos: Lei n. 6.360, de 23-
9-1976, regulamentada pelo Decreto n. 79.094, de 5-1-1977.

•  A Lei n. 6.437, de 20-8-1977, configura infrações à legislação sanitária federal e
estabelece as sanções respectivas.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito
para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado,
corrompido, adulterado ou alterado.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

••  Vide art. 1.º, VII-B, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

§ 1.º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as
matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em
diagnóstico.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

••  Vide art. 1.º, VII-B, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

§ 1.º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1.º em
relação a produtos em qualquer das seguintes condições:
I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;
II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;
III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua

comercialização;
IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;
V - de procedência ignorada;
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente.

••  § 1.º-B acrescentado pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.



••  Vide art. 1.º, VII-B, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

Modalidade culposa
§ 2.º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

Emprego de processo proibido ou de substância não permitida
Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado a consumo, revestimento,
gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, antisséptica, conservadora
ou qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Pena determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Invólucro ou recipiente com falsa indicação
Art. 275. Inculcar, em invólucro ou recipiente de produtos alimentícios, terapêuticos
ou medicinais, a existência de substância que não se encontra em seu conteúdo ou que
nele existe em quantidade menor que a mencionada:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

•  Vide art. 63 do CDC.

• Vide art. 7.º, IV, d, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Produto ou substância nas condições dos dois artigos anteriores
Art. 276. Vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma,
entregar a consumo produto nas condições dos arts 274 e 275:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Pena determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Substância destinada à falsificação



Art. 277. Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder substância destinada à
falsificação de produtos alimentícios, terapêuticos ou medicinais:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Outras substâncias nocivas à saúde pública
Art. 278. Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de
qualquer forma, entregar a consumo coisa ou substância nociva à saúde, ainda que não
destinada à alimentação ou a fim medicinal:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Dispõe o art. 1.º, caput, da Lei n. 10.357, de 27-12-2001, regulamentada pelo Decreto
n. 4.262, de 10-6-2002: “Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista
nesta Lei, em sua fabricação, produção, armazenamento, transformação, embalagem,
compra, venda, comercialização, aquisição, posse, doação, empréstimo, permuta,
remessa, transporte, distribuição, importação, exportação, reexportação, cessão,
reaproveitamento, reciclagem, transferência e utilização, todos os produtos químicos
que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes,
psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica”.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

Substância avariada
Art. 279. (Revogado pela Lei n. 8.137, de 27-12-1990.)

Medicamento em desacordo com receita médica
Art. 280. Fornecer substância medicinal em desacordo com receita médica:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.



Art. 281. (Revogado pela Lei n. 6.368, de 21-10-1976.)

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica
Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou
farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Charlatanismo
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Curandeirismo
Art. 284. Exercer o curandeirismo:
I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância;
II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;
III - fazendo diagnósticos:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente fica também
sujeito à multa.

Forma qualificada
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo
quanto ao definido no art. 267.

•• Vide art. 1.º, III, j, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

••  Vide arts. 1.º e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990. 

TÍTULO IX

Dos Crimes contra a Paz Pública



Incitação ao crime
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 33, §§ 2.º e 3.º, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Apologia de crime ou criminoso
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Associação criminosa

•• Rubrica com redação determinada pela Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer
crimes:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.

•• Pena com redação determinada pela Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se
houver a participação de criança ou adolescente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

•• Vide art. 1.º, III, l, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

••  Vide arts. 1.º, 8.º e 9.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

•  Vide art. 159, § 1.º, do CP.

•  Vide art. 25, § 2.º, da Lei n. 7.492, de 16-6-1986 (Crimes contra o Sistema
Financeiro).



•  Vide art. 16, parágrafo único, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990 (Crimes contra a Ordem
Econômica e Tributária).

•  Vide art. 35 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006. 

Constituição de milícia privada
Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar,
milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos crimes
previstos neste Código:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.720, de 27-9-2012.

TÍTULO X

Dos Crimes contra a Fé Pública

CAPÍTULO I

DA MOEDA FALSA

Moeda falsa
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de
curso legal no país ou no estrangeiro:

•  Vide Súmula 73 do STJ.

Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta,

adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.
§ 2.º Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de 6 (seis)
meses a 2 (dois) anos, e multa.
§ 3.º É punido com reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa, o funcionário

público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza
a fabricação ou emissão:
I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.
§ 4.º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação não

estava ainda autorizada.



Crimes assimilados ao de moeda falsa
Art. 290. Formar cédula, nota ou bilhete representativo de moeda com fragmentos de
cédulas, notas ou bilhetes verdadeiros; suprimir, em nota, cédula ou bilhete recolhidos,
para o fim de restituí-los à circulação, sinal indicativo de sua inutilização; restituir à
circulação cédula, nota ou bilhete em tais condições, ou já recolhidos para o fim de
inutilização:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. O máximo da reclusão é elevado a 12 (doze) anos e o da multa a Cr$

40.000 (quarenta mil cruzeiros), se o crime é cometido por funcionário que trabalha na
repartição onde o dinheiro se achava recolhido, ou nela tem fácil ingresso, em razão do
cargo.

••  Vide Lei n. 7.209, de 11-7-1984, art. 2.º, que determina o cancelamento de quaisquer
referências a valores de multa.

Petrechos para falsificação de moeda
Art. 291. Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou gratuito, possuir ou guardar
maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto especialmente destinado à
falsificação de moeda:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Emissão de título ao portador sem permissão legal
Art. 292. Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, ficha, vale ou título que contenha
promessa de pagamento em dinheiro ao portador ou a que falte indicação do nome da
pessoa a quem deva ser pago:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
Parágrafo único. Quem recebe ou utiliza como dinheiro qualquer dos documentos

referidos neste artigo incorre na pena de detenção, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses,
ou multa.

CAPÍTULO II

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293. Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer papel de emissão

legal destinado à arrecadação de tributos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.035, de 22-12-2004.



II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econômica ou de outro

estabelecimento mantido por entidade de direito público;
V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento relativo a arrecadação de

rendas públicas ou a depósito ou caução por que o poder público seja responsável;

• Vide Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte administrada pela União,
por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
§ 1.º Incorre na mesma pena quem:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.035, de 22-12-2004.

I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que se refere este
artigo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.035, de 22-12-2004.

II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece ou restitui
à circulação selo falsificado destinado a controle tributário;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.035, de 22-12-2004.

III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em depósito, guarda,
troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria:

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle tributário, falsificado;
b)sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária determina a

obrigatoriedade de sua aplicação.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.035, de 22-12-2004.

§ 2.º Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, com o fim de torná-los
novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 3.º Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, qualquer dos papéis a que



se refere o parágrafo anterior.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 4.º Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de boa-fé, qualquer dos
papéis falsificados ou alterados, a que se referem este artigo e o seu § 2.º, depois de
conhecer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2
(dois) anos, ou multa.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 5.º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III do § 1.º, qualquer
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou
outros logradouros públicos e em residências.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.035, de 22-12-2004.

Petrechos de falsificação
Art. 294. Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto especialmente
destinado à falsificação de qualquer dos papéis referidos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 295. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III

DA FALSIDADE DOCUMENTAL

•  Vide art. 350 do CE.

•  O art. 145 do CPP trata sobre a falsidade de documento constante dos autos.

•  Vide Súmulas 17, 104 e 200 do STJ.

• Vide Súmula Vinculante 36 do STF.

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296. Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:

I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de



Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou

sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1.º Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou

em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou

quaisquer outros símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da
Administração Pública.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 2.º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento
público verdadeiro:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1.º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,

aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2.º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade

paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade
comercial, os livros mercantis e o testamento particular.

••  Vide art. 65 da Lei do Cheque (Lei n. 7.357, de 2-9-1985).

•  Vide art. 304 do CP.

• Vide art. 348 do CE.

• Vide Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

§ 3.º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer
prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado
obrigatório;



••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que
deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que
deveria ter sido escrita;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as
obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que
deveria ter constado.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 4.º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3.º,
nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de
trabalho ou de prestação de serviços.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

Falsificação de documento particular
Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento
particular verdadeiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Falsificação de cartão

•• Rubrica acrescentada pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento particular o
cartão de crédito ou débito.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.737, de 30-11-2012.

• Vide Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

Falsidade ideológica
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato



juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

•  Vide art. 49 da CLT.

•  Vide art. 130 da LEP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide arts. 4.º e 9.º da Lei n. 7.492, de 16-6-1986. 

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-
se a pena de sexta parte.

•  Vide art. 304 do CP.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra
que o não seja:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público; e de 1
(um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

•  Vide art. 304 do CP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301. Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou
circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço
de caráter público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1.º Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão

ou de atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a
obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra
vantagem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.



§ 2.º Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa de
liberdade, a de multa.

•  Vide art. 304 do CP.

Falsidade de atestado médico
Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano.

•  Vide art. 304 do CP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para coleção,
salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no verso
do selo ou peça:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do selo
ou peça filatélica.

Uso de documento falso
Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem
os arts. 297 a 302:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

•  Vide art. 49, III, da CLT.

• Vide Súmulas 104 e 200 do STJ.

• Vide arts. 7.º e 14 da Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

Supressão de documento
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em
prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é particular.



CAPÍTULO IV

DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização
alfandegária, ou para outros fins
Art. 306. Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo
poder público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar
marca ou sinal dessa natureza, falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para

o fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou
comprovar o cumprimento de formalidade legal:

Pena - reclusão ou detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Falsa identidade
Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em
proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa, se o fato não constitui
elemento de crime mais grave.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista ou
qualquer documento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize,
documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de 4 (quatro) meses a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui
elemento de crime mais grave.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide Súmula 200 do STJ.

Fraude de lei sobre estrangeiros
Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome
que não é o seu:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a entrada



em território nacional:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

Art. 310. Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou valor
pertencente a estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a
posse de tais bens:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor
Art. 311. Adulterar ou remarcar o número de chassi ou qualquer sinal identificador de
veículo automotor, de seu componente ou equipamento:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996. 

§ 1.º Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela, a
pena é aumentada de 1/3 (um terço).

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996.

§ 2.º Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o
licenciamento ou registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo
indevidamente material ou informação oficial.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.426, de 24-12-1996. 

CAPÍTULO V

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

••  Capítulo acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011. 

Fraudes em certames de interesse público
Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a
outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de:



••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

I - concurso público;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

II - avaliação ou exame público;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

IV - exame ou processo seletivo previstos em Lei:

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  Pena acrescentada pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, o acesso
de pessoas não autorizadas às informações mencionadas no caput.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

§ 2.º Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

§ 3.º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário
público.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.550, de 15-12-2011.

TÍTULO XI

Dos Crimes contra a Administração Pública



••  Vide arts. 513 a 518 do CPP.

•  Loteamento e desmembramento do solo; crime contra a administração pública: arts.
50 e s. da Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

• Vide art. 1.º da Lei n. 9.613, de 3-3-1998.

•  A Portaria n. 2.439, de 21-12-2010, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
estabelece procedimentos a serem observados na comunicação ao Ministério Público
Federal de fatos que configurem, em tese, crimes contra a Administração Pública
Federal.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

•  Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais: Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

•  Vide art. 3.º da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

•  Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

Peculato
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro
bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo,
em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

•  Vide art. 312 do CTB.

• Vide art. 5.º da Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

§ 1.º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de
funcionário.
Peculato culposo

§ 2.º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.



• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo,
recebeu por erro de outrem:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos,
alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos
de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou
para outrem ou para causar dano:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa
de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da
modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o
administrado.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão
do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



• Vide art. 3.º, I, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

••  O art. 52 da Lei n. 8.080, de 19-9-1990, estabelece que, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, constitui crime previsto neste artigo a utilização de recursos
financeiros do Sistema Único de Saúde – SUS em finalidades diversas previstas nesta
Lei.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 23 da Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

Concussão
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

• Vide art. 4.º, f, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

• Vide art. 1.º da Lei n. 9.613, de 3-3-1998.

Excesso de exação
§ 1.º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei
não autoriza:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

•  Vide art. 3.º, II, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

§ 2.º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu
indevidamente para recolher aos cofres públicos:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou



aceitar promessa de tal vantagem:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

••  Pena alterada pela Lei n. 10.763, de 12-11-2003.

•  Vide art. 3.º, II, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

§ 1.º A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa,
o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo
dever funcional.

§ 2.º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração
de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

•  O Decreto n. 4.410, de 7-10-2002, promulga a Convenção Interamericana contra a
corrupção.

•  O Decreto n. 5.687, de 31-1-2006, promulga a Convenção das Nações Unidas contra a
corrupção.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Facilitação de contrabando ou descaminho
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou
descaminho (art. 334):

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

••  Pena alterada pela Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

•  Vide art. 144, § 1.º, II, da CF.

• Vide art. 334 e 334-A do CP.

•  Vide Súmula 560 do STF e Súmula 151 do STJ.

• Vide Lei n. 4.729, de 14-7-1965.

Prevaricação
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.



•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu
dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita
a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo:
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.466, de 28-3-2007.

•  Vide art. 349-A do CP.

• Vide art. 50, VII, da LEP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Condescendência criminosa
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que
cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o
fato ao conhecimento da autoridade competente:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Advocacia administrativa
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.

••  Vide art. 91 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993 (licitações e contratos da Administração
Pública).

Violência arbitrária
Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena correspondente à
violência.



••  Vide Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Abandono de função
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se do fato resulta prejuízo público:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 2.º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências
legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi
exonerado, removido, substituído ou suspenso:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Violação de sigilo funcional
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer
em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui
crime mais grave.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou
qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou
banco de dados da Administração Pública;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 2.º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

Violação do sigilo de proposta de concorrência
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a
terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

••  Prejudicado este artigo pelo disposto no art. 94 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993
(licitações e contratos da Administração Pública), constante deste volume.

•  Vide arts. 85 e 99 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993 (licitações e contratos da
Administração Pública).

CAPÍTULO II

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.

• Vide art. 3.º da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

§ 1.º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em
entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

• Funcionário público estrangeiro: Vide art. 337-D do CP.

§ 2.º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos
neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista,
empresa pública ou fundação instituída pelo poder público.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.799, de 23-6-1980.

• Vide arts. 83 e 84 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993 (licitações e contratos da
Administração Pública).

Usurpação de função pública
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.

•  Vide arts. 324 e 359 do CP.

•  Vide arts. 45 e 46 da LCP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Resistência
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a
funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide arts. 284, 292 e 795 do CPP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2.º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à

violência.

Desobediência
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa.

•  Vide arts. 163, 245 e 656 do CPP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide arts. 23, 99, III, e 104 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.



Desacato
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Desacato: arts. 75 e 351 da CLT e 200 do CTN.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Tráfico de influência

••  Rubrica com redação determinada pela Lei n. 9.127, de 16-11-1995.

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no
exercício da função.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.127, de 16-11-1995.

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a
vantagem é também destinada ao funcionário.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.127, de 16-11-1995.

•  Vide art. 337-C do CP, sobre tráfico de influência em transação comercial
internacional.

•  Vide art. 357 do CP, sobre exploração de prestígio.

Corrupção ativa
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

••  Pena alterada pela Lei n. 10.763, de 12-11-2003.

•  Vide art. 337-B do CP.

•  Vide art. 6.º, 2, da Lei n. 1.079, de 10-4-1950.

•  Vide art. 299 do CE.



•  O Decreto n. 4.410, de 7-10-2002, promulga a Convenção Interamericana contra a
corrupção.

•  O Decreto n. 5.687, de 31-1-2006, promulga a Convenção das Nações Unidas contra a
corrupção.

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever
funcional.

 Descaminho

•• Rubrica com redação determinada pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido
pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

•  Vide art. 318 do CP.

•  Vide art. 144, § 1.º, II, da CF.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• A Portaria n. 2.439, de 21-12-2010, da SRFB, estabelece procedimentos a serem
observados na comunicação ao Ministério Público Federal de fatos que configurem
crimes de contrabando e descaminho.

•  Vide Súmula 560 do STF.

•  Vide Súmula 151 do STJ. 

 § 1.º Incorre na mesma pena quem:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.



 II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial,
mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou
importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no
território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira,
desacompanhada de documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe
serem falsos.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 § 2.º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o
exercido em residências.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 § 3.º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em
transporte aéreo, marítimo ou fluvial.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 Contrabando

•• Rubrica acrescentada pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

• Vide art. 318 do CP.



• Vide art. 144, § 1.º, II, da CF.

• A Portaria n. 2.439, de 21-12-2010, da SRFB, estabelece procedimentos a serem
observados na comunicação ao Ministério Público Federal de fatos que configurem
crimes de contrabando e descaminho.

• Vide Súmula 560 do STF.

• Vide Súmula 151 do STJ.

 § 1.º Incorre na mesma pena quem:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro,
análise ou autorização de órgão público competente;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial,
mercadoria proibida pela lei brasileira;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de
atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 § 2.º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o
exercido em residências.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

 § 3.º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em
transporte aéreo, marítimo ou fluvial.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.008, de 26-6-2014.

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade
paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena

correspondente à violência.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em

razão da vantagem oferecida.

••  Prejudicado este artigo pelo disposto nos arts. 93 e 95 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993
(licitações e contratos da Administração Pública), constante deste volume.

Inutilização de edital ou de sinal
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado por
ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por
determinação legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar
qualquer objeto:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Subtração ou inutilização de livro ou documento
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou
documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em
serviço público:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Sonegação de contribuição previdenciária
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer
acessório, mediante as seguintes condutas:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

••  Os arts. 9.º da Lei n. 10.684, de 30-5-2003, e 68 e 69 da Lei n. 11.941, de 27-5-



2009, dispõem sobre a suspensão da pretensão punitiva do Estado e a extinção da
punibilidade dos crimes previstos neste artigo.

•• O art. 83 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996 (crimes contra a ordem tributária), dispõe
que a representação fiscal para fins penais relativa a crimes contra a Previdência
Social, previstos neste artigo, será encaminhada ao MP depois de proferida a decisão
final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário
correspondente.

•  Vide Lei n. 8.137, de 27-12-1990, que define crimes contra a ordem tributária.

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto
pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou
trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as
quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de
serviços;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 1.º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as
contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência
social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 2.º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o
agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

I - (Vetado.)



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.
O texto vetado dizia:
“I – tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o
pagamento da contribuição social previdenciária, mesmo que parcelada, inclusive
acessórios; ou”.

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo
para o ajuizamento de suas execuções fiscais.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

§ 3.º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de
um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

•• A Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014, dos Ministérios da Previdência
Social e da Fazenda, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o valor de que trata este
parágrafo será de R$ 3.875,88 (três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e
oito centavos).

§ 4.º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e
nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.

CAPÍTULO II-A

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA

••  Capítulo acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

•  O Decreto n. 3.678, de 30-11-2000, promulga a Convenção sobre o Combate da
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
Internacionais, concluída em Paris, em 17-12-1997.

Corrupção ativa em transação comercial internacional
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a



funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar,
omitir ou retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou
promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o
pratica infringindo dever funcional.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

• Corrupção ativa comum (funcionário público brasileiro): vide art. 333 do CP.

• Corrupção passiva: vide art. 317 do CP.

Tráfico de influência em transação comercial internacional
Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado
por funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a
transação comercial internacional:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a
vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

• Tráfico de influência comum: vide art. 332 do CP.

Funcionário público estrangeiro
Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais,
quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função
pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo,



emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder
Público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.467, de 11-6-2002.

•  Vide art. 327 do CP.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Reingresso de estrangeiro expulso
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, sem prejuízo de nova expulsão após o

cumprimento da pena.

•  Vide art. 65 do Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815, de 19-8-1980).

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Denunciação caluniosa
Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial,
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

•  Vide arts. 5.º, § 3.º, e 27 do CPP.

•  Vide art. 19 da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

§ 1.º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome
suposto.
§ 2.º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.

Comunicação falsa de crime ou de contravenção
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou
de contravenção que sabe não se ter verificado:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.



•  Vide arts. 5.º, § 3.º, e 27 do CPP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Autoacusação falsa
Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por
outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Falso testemunho ou falsa perícia
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como testemunha, perito,
contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito
policial, ou em juízo arbitral:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.268, de 28-8-2001.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

•• Pena com redação determinada pela Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

•  Vide arts. 222 a 225 e 275 a 281 do CPP.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide Súmula 165 do STJ.

§ 1.º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante
suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em
processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração
pública direta ou indireta.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.268, de 28-8-2001.

§ 2.º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o
ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.268, de 28-8-2001.

••  Na redação original, constava um § 3.º, não reproduzido na lei alteradora.



Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha,
perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a
verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.268, de 28-8-2001.

•  Vide arts. 222 a 225 e 275 a 281 do CPP.

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em
processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.268, de 28-8-2001.

Coação no curso do processo
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse
próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é
chamada a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo
arbitral:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à

violência.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  A Lei n. 9.307, de 23-9-1996, dispõe sobre o juízo arbitral.

Exercício arbitrário das próprias razões
Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora
legítima, salvo quando a lei o permite:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa, além da pena

correspondente à violência.

•   Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante
queixa.

•  Vide art. 100 do CP.

Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em poder de



terceiro por determinação judicial ou convenção:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Fraude processual
Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o
estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide art. 312 do CTB.

Parágrafo único. Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda
que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro.

Favorecimento pessoal
Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de crime a que é
cominada pena de reclusão:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e multa.

•  Vide art. 293 do CPP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º Se ao crime não é cominada pena de reclusão:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa.
§ 2.º Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do

criminoso, fica isento de pena.

Favorecimento real
Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de coautoria ou de receptação, auxílio
destinado a tornar seguro o proveito do crime:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de
aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal,
em estabelecimento prisional.
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.012, de 6-8-2009.

•  Vide art. 319-A do CP.

•  Vide art. 50, VII, da LEP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Exercício arbitrário ou abuso de poder
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as
formalidades legais ou com abuso de poder:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano.

••  Vide art. 4.º, a, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:
I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;
II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em

tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;
III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a

constrangimento não autorizado em lei;

• Vide art. 4.º, b, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.

•• Abuso de autoridade: vide arts. 3.º e 4.º da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

•  CDC: Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a
medida de segurança detentiva:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



•  Vide Súmula 75 do STJ.

§ 1.º Se o crime é praticado a mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou mediante
arrombamento, a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.
§ 2.º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena

correspondente à violência.
§ 3.º A pena é de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o crime é praticado por

pessoa sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.
§ 4.º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se a

pena de detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Evasão mediante violência contra a pessoa
Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo submetido a medida de
segurança detentiva, usando de violência contra a pessoa:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da pena correspondente à

violência.

•  Vide art. 284 do CPP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Arrebatamento de preso
Art. 353. Arrebatar preso, a fim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha sob
custódia ou guarda:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, além da pena correspondente à violência.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Motim de presos
Art. 354. Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina da prisão:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à

violência.

•  Vide art. 50 da LEP.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Patrocínio infiel
Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional,
prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.



•  Vide EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994).

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Patrocínio simultâneo ou tergiversação
Parágrafo único. Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que

defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias.

Sonegação de papel ou objeto de valor probatório
Art. 356. Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento ou
objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Exploração de prestígio
Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de
influir em juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito,
tradutor, intérprete ou testemunha:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua que
o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.

Violência ou fraude em arrematação judicial
Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena

correspondente à violência.

••  Vide arts. 93 e 95 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993, sobre licitações e contratos
administrativos.

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito
Art. 359. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso
ou privado por decisão judicial:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS

••  Capítulo IV acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide arts. 70 a 75 e 163 a 169 da CF.

•  Vide Lei n. 1.079, de 10-4-1950 (crimes de responsabilidade).

•  Vide Lei n. 4.320, de 17-3-1964 (direito financeiro).

•  O Decreto-lei n. 201, de 27-2-1967, dispõe sobre a responsabilidade de prefeitos e
vereadores. 

•  Vide Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Contratação de operação de crédito
Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo,
sem prévia autorização legislativa:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de
crédito, interno ou externo:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em
resolução do Senado Federal;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado
por lei.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.



Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não
tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura
Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos 2 (dois) últimos
quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga
no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte,
que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Ordenação de despesa não autorizada
Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Prestação de garantia graciosa
Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída
contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Não cancelamento de restos a pagar
Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do
montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide arts. 61 e 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura
Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total
com pessoal, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato ou da
legislatura:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado
Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no
mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou
sem que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

•  Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular,
os crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da
República e dos Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as
disposições em contrário.

Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1942.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119.º da Independência e 52.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-12-1940, e retificado em 3-1-1941.
A Parte Geral (arts. 1.º a 120) tem a redação determinada pela Lei n. 7.209, de 11-7-
1984.
A Parte Especial também está atualizada de acordo com a mencionada lei (art. 2.º), no



que concerne aos valores das multas, os quais foram substituídos pela expressão
"multa".



Índice Alfabético do Código Penal

ABANDONO
– coletivo de trabalho; caracterização: art. 200, parágrafo único
– de animais em propriedade alheia: art. 164
– de função: art. 323
– de função em faixa de fronteira: art. 323, § 2.º
– de incapaz: art. 133
– de recém-nascido: art. 134
– intelectual: art. 246
– material: art. 244
– moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
– art. 74

ABERRATIO ICTUS
– art. 73

ABOLITIO CRIMINIS
- art. 2.°, caput

ABORTO
– consentido pela gestante: art. 126
– gestante; em si mesma ou com seu consentimento: art. 124
– lesão corporal grave ou morte da gestante; aumento de pena: art. 127
– necessário: art. 128
– provocado por terceiro; pena: art. 125
– resultante de estupro: art. 128, II
– resultante de lesão corporal; pena: art. 129, § 2.º, V
– terceiros; com o consentimento da gestante: art. 126
– terceiros; sem o consentimento da gestante: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE
– agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES
– art. 173

ABUSO DE PODER
– agravante da pena: art. 61, II, g
– perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: art. 92, I



AÇÃO PENAL
– arts. 100 a 106
– crimes contra a dignidade sexual: art. 225
– direito de queixa e de representação; decadência: art. 103
– direito de queixa; renúncia: art. 104
– direito de queixa; renúncia; extinção da punibilidade: art. 107, V
– incondicionada; Administração Pública; hipóteses: art. 153, § 2.º
– no crime complexo: art. 101
- nos delitos informáticos: art. 154-B
– perdão do ofendido; efeitos: art. 106
– perdão do ofendido; extinção da punibilidade: art. 107, V
– perdão do ofendido; inadmissibilidade depois do trânsito em julgado da sentença

condenatória: art. 106, § 2.º
– perdão do ofendido; óbice ao prosseguimento: art. 105
– prescrição: art. 109
– privada; declaração expressa: art. 100, caput
– privada; interposição nos crimes de ação pública; falta de oferecimento da denúncia

pelo Ministério Público: art. 100, § 3.º
– privada; promoção: art. 100, § 2.º
– pública condicionada: art. 100, § 1.º, in fine
– pública; falta de oferecimento da denúncia pelo Ministério Público; ação penal privada:

art. 100, § 3.º
– pública; promoção: art. 100, § 1.º
– pública; ressalva: art. 100, caput
– representação; irretratabilidade: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
– art. 57

ACIONISTA
– negociação de voto; pena: art. 177, § 2.º

AÇÕES
– equiparação a documento público, para efeitos penais: art. 297, § 2.º

ACUSAÇÃO FALSA
– auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
– ação penal; hipóteses: art. 153, § 2.º
– alteração, falsificação ou uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros

símbolos; pena: art. 296, § 1.º, III



– crime praticado com violação de dever para com a; perda de cargo, função pública ou
mandato eletivo: art. 92, I

– crimes contra ela, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, I, c
– divulgação de informações sigilosas ou reservadas; pena: art. 153, § 1.º-A

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA
– art. 321
– interesse legítimo: art. 321, parágrafo único

ADVOGADO
– defesa, simultânea ou sucessiva, de partes contrárias, na mesma causa; pena: art. 355,

parágrafo único

AERONAVES
– brasileiras; extensão do território nacional para efeitos penais: art. 5.º, § 1.º
– crimes cometidos no estrangeiro, em; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, II, c
– estrangeiras; crimes praticados a bordo; casos de aplicação da lei brasileira: art. 5.º, §

2.º

AGRAVANTES
– cálculo da pena: art. 68
– circunstâncias: art. 61
– concurso com circunstâncias atenuantes: art. 67
– concurso de pessoas: art. 62

ÁGUA POTÁVEL
– corrupção ou poluição: art. 271
– envenenamento: art. 270

ÁGUAS
– usurpação de: art. 161, § 1.º, I

AJUSTE
– impunibilidade: art. 31

ALFÂNDEGA
– falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização de:

art. 306

ALICIAMENTO
– de trabalhadores: arts. 206 e 207



ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO FRAUDULENTA DE COISA PRÓPRIA
– art. 171, § 2.º, II

ALIMENTO
– art. 272

AMEAÇA
– art. 147
– representação: art. 147, parágrafo único

ANIMAIS
– introdução ou abandono em propriedade alheia; pena: art. 164
– supressão ou alteração de marca: art. 162

ANISTIA
– extinção da punibilidade: art. 107, II

ANTERIORIDADE DA LEI
– art. 1.º

APARELHO TELEFÔNICO, DE RÁDIO OU SIMILAR
– ingresso sem autorização em estabelecimento prisional; crime contra a administração da

justiça: art. 349-A
– não vedação do uso pelo preso; crime contra a administração pública: art. 319-A

APOLOGIA DE CRIME OU CRIMINOSO
– art. 287

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
– arts. 168 a 170
– apropriação de coisa achada; pena: art. 169, parágrafo único, II
– apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza; pena: art. 169
– apropriação de tesouro; pena: art. 169, parágrafo único, I
– aumento de pena: art. 168, § 1.º
– furto; disposições referentes a este delito aplicáveis à apropriação indébita: art. 170
– pena: art. 168

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA
– art. 168-A
– extinção de punibilidade; hipóteses: art. 168-A, § 2.º
– não aplicação da pena; hipóteses: art. 168-A, § 3.º
– não pagamento de benefício devido a segurado: art. 168-A, § 1.º, III



– não recolhimento de contribuição ou outra importância destinada à Previdência Social:
art. 168-A, § 1.º, I e II

ARREBATAMENTO DE PRESO
– art. 353

ARREMATAÇÃO JUDICIAL
– violência ou fraude em: art. 358

ARREMESSO DE PROJÉTIL
– art. 264

ARREPENDIMENTO
– eficaz: art. 15
– posterior: art. 16

ASCENDENTE
– direito de queixa ou de prosseguimento na ação; morte do ofendido: art. 100, § 4.º

ASFIXIA
– emprego na prática de homicídio; efeitos: art. 121, § 2.º, III

ASSÉDIO SEXUAL
– art. 216-A

ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO
– no último ano do mandato ou legislatura: art. 359-C

ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR EMERGENCIAL
– condicionamento; exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia: art. 135-

A e parágrafo único

ATENTADO CONTRA A LIBERDADE DE TRABALHO
– arts. 197 a 199
– contrato de trabalho: art. 198
– disposições gerais: art. 197
– liberdade de associação: art. 199

ATENUANTES
– cálculo da pena: art. 68
– circunstâncias: arts. 65
– concurso com circunstâncias agravantes: art. 67



ATESTADO
– certidão; ideologicamente falso: art. 301
– médico; falsificação: art. 302

ATIVIDADE PÚBLICA
– proibição do exercício: art. 47, I
– proibição do exercício; aplicação: art. 56

ATO OBSCENO
– art. 233
– ultraje público ao pudor: arts. 233 e 234

AUMENTO DE DESPESA
– total com pessoal; último ano do mandato ou legislatura: art. 359-G

AUTOACUSAÇÃO FALSA
– art. 341

AUTORIA DO CRIME
– confissão; atenuante da pena: art. 65, III, d

AUTORIZAÇÃO
– do poder público; proibição do exercício: art. 47, II
– para dirigir veículo; suspensão: art. 47, III
– para dirigir veículo; suspensão; casos de aplicação: art. 57

AUXÍLIO
– impunibilidade: art. 31

AVIÕES
– Vide AERONAVES

BANDO OU QUADRILHA
– art. 288
– crime de extorsão mediante sequestro: art. 159, § 1.º

BIGAMIA
– art. 235
– prescrição antes de transitar em julgado a sentença; termo inicial: art. 111, IV

BOICOTAGEM VIOLENTA
– art. 198



CADÁVER
– destruição, subtração ou ocultação: art. 211
– vilipêndio: art. 212

CALAMIDADE PÚBLICA
– crime cometido por ocasião de; agravante da pena: art. 61, II, j

CALÚNIA
– arts. 138 e 141
– contra os mortos; punibilidade: art. 138, § 2.º
– exceção da verdade: art. 138, § 3.º
– pena: art. 138 e § 1.º

CÁRCERE PRIVADO
– art. 148

CARGO EM COMISSÃO
– aumento de pena de funcionário público: art. 327, § 2.º

CARGO PÚBLICO
– crime cometido com violação de dever inerente; agravante da pena: art. 61, II, g
– perda; efeito da condenação: art. 92, I
– proibição do exercício: art. 47, I
– proibição do exercício; aplicação: art. 56

CARIMBO
– supressão, com a finalidade de tornar papéis novamente utilizáveis; penas: art. 293, §§

2.º e 3.º

CASA
– alheia; entrada ou permanência; quando não será crime: art. 150, § 3.º
– conceito referente a crimes contra a inviolabilidade de domicílio: art. 150, § 4.º

CASAMENTO
– bigamia: art. 235
– crimes contra o: arts. 235 a 239
– impedimento: art. 237
– induzimento a erro essencial: art. 236
– simulação: art. 239
– simulação de autoridade para sua celebração: art. 238

CAUSA



– conceito: art. 13, caput, in fine
– independente; superveniência: art. 13, § 1.º

CERIMÔNIA FUNERÁRIA
– impedimento ou perturbação: art. 209

CERTIDÃO
– ou atestado; ideologicamente falsa: art. 301

CHARLATANISMO
– pena: art. 283

CHEQUE
– fraude no pagamento: art. 171, § 2.º, VI

CHEQUE-CAUÇÃO
– exigência no atendimento médico-hospitalar: art.135-A e parágrafo único

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES
– Vide AGRAVANTES

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES
– Vide ATENUANTES

CIRCUNSTÂNCIAS INCOMUNICÁVEIS
– concurso de pessoas: art. 30

CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES
– conceito: art. 67, in fine

CIRCUNSTÂNCIAS RELEVANTES
– não previstas expressamente em lei; atenuantes da pena: art. 66

COABITAÇÃO
– crime cometido prevalecendo-se da; agravante da pena: art. 61, II, f
– lesão corporal; aumento de pena: art. 129, § 9.º

COAÇÃO
– à execução material do crime; agravante da pena: art. 62, II
– crime cometido sob; atenuante da pena: art. 65, III, c
– impeditiva de suicídio; descaracterização do constrangimento ilegal: art. 146, § 3.º, II
– no curso do processo: art. 344



– irresistível: art. 22

CÓDIGO PENAL
– regras gerais; aplicação aos fatos incriminados por lei especial: art. 12

COISA ACHADA
– apropriação: art. 169, parágrafo único, II

COISA PRÓPRIA
– em poder de terceiro; suprimir, destruir ou danificar: art. 346

COMÉRCIO
– fraude: art. 175

COMINAÇÃO DAS PENAS
– arts. 53 a 58

COMUNICAÇÃO FALSA DE CRIME OU CONTRAVENÇÃO
– pena: art. 340

COMUNICAÇÃO TELEGRÁFICA, RADIOELÉTRICA OU TELEFÔNICA
– art. 151, § 1.º, II

CONCORRÊNCIA
– pública; impedimento, perturbação ou fraude: art. 335

CONCURSO DE CRIMES
– execução das penas: art. 76
– extinção da punibilidade; incidência sobre a pena de cada um, isoladamente: art. 119
– formal: art. 70
– material: art. 69
– penas de multa; aplicação: art. 72

CONCURSO DE PESSOAS
– arts. 29 a 31
– agravantes da pena: art. 62
– caracterização: art. 29
– casos de impunibilidade: art. 31
– circunstâncias incomunicáveis: art. 30

CONCUSSÃO
– art. 316



– excesso de exação: art. 316, § 1.º
– exigência de tributo ou contribuição social: art. 316, § 1.º
– recolhimento aos cofres públicos: art. 316, § 2.º

CONDENAÇÃO
– efeitos: arts. 91 e 92
– efeitos; declaração motivada na sentença: art. 92, parágrafo único
– efeitos; reabilitação: art. 93, parágrafo único

CONDENADO
– Vide também PRESOS
– doença mental; superveniência: art. 41
– evasão; prescrição: art. 113
– final de semana; limitação: art. 48
– livramento condicional: arts. 83 a 90
– multa: art. 50
– multa; suspensão: art. 51
– prestação de serviços: art. 46
– reabilitação: arts. 93 a 95
– regime aberto: art. 36
– regime fechado: art. 34
– regime semiaberto: art. 35
– reincidente: art. 63
– reincidente; penas: art. 44, § 3.º
– suspensão condicional da pena: arts. 77 a 82

CONDESCENDÊNCIA CRIMINOSA
– art. 320

CONFISSÃO
– da autoria do crime; atenuante da pena: art. 65, III, d

CONHECIMENTO DE DEPÓSITO
– emissão irregular; pena: art. 178

CÔNJUGE
– abandono de incapaz: art. 133, § 3.º, II
– abandono material: art. 244
– agente, aumento de pena: art. 226, II
– crime contra; agravante: art. 61, II, e
– direito de queixa ou de prosseguimento na ação; morte do efendido: art. 100, § 4.º
– favorecimento pessoal: art. 348, § 2.º



– isenção da pena: art. 181, I
– lascívia de terceiros; mediação: art. 227
– lesão corporal: art. 129, § 9.º
– representação: art. 182, I
– sequestro e cárcere privado: art. 148, § 1.º, I

CONSTRANGIMENTO ILEGAL
– aumento de pena: art. 146, § 1.º
– coação exercida para impedir suicídio; não caracterizará: art. 146, § 3.º, II
– exercido para impedir suicídio: art. 146, § 3.º, II
– intervenção médica sem consentimento do paciente: art. 146, § 3.º, I

CONTAGEM DE PRAZO
– art. 10

CONTÁGIO DE MOLÉSTIA GRAVE
– art. 131

CONTÁGIO VENÉREO
– perigo: art. 130

CONTRABANDO
– art. 334-A
– atividades comerciais: art. 334-A, § 2.º
– aumento de pena: art. 334-A, § 3.º
– facilitação: art. 318

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
– art. 359-A
– condutas equiparadas: art. 359-A, parágrafo único

CONTRATO DE TRABALHO
– atentado contra a liberdade respectiva: art. 198

CONTRAVENÇÃO
– comunicação falsa: art. 340

CONVERSÃO
– da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade: arts. 44, §§ 4.º e 5.º, e 45

CORREÇÃO MONETÁRIA
– da pena de multa: art. 49, § 2.º



CORRESPONDÊNCIA
– comercial; desvio, sonegação, subtração ou supressão: art. 152
– divulgação de conteúdo: art. 153
– sonegação ou destruição: art. 151, § 1.º
– violação: art. 151

CORRUPÇÃO ATIVA
– art. 333
– aumento de pena: art. 333, parágrafo único
– em transação comercial internacional: art. 337-B
– em transação comercial internacional; ato de ofício: art. 337-B, parágrafo único

CORRUPÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL
– art. 271

CORRUPÇÃO PASSIVA
– infração de dever funcional a pedido ou influência de outrem; pena: art. 317, § 2.º
– pena e aumento respectivo: art. 317 e § 1.º

CRIANÇA
– crime cometido contra; agravante da pena: art. 61, II, h

CRIME COMPLEXO
– ação penal: art. 101

CRIME CONTINUADO
– conceito; aplicação da pena: art. 71

CRIME IMPOSSÍVEL
– art. 17

CRIME(S)
– arts. 13 a 25
– agente; tentativa de evitar-lhe ou minorar-lhe as consequências; atenuante da pena: art.

65, III, b
– apologia: art. 287
– arrependimento eficaz: art. 15
– arrependimento posterior: art. 16
– cometido com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de

coabitação ou de hospitalidade; agravante da pena: art. 61, II, f
– cometido contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; agravante da pena: art. 61,

II, e



– cometido contra criança, velho ou enfermo; agravante da pena: art. 61, II, h
– cometido em cumprimento de ordem de autoridade superior; atenuante da pena: art. 65,

III, c
– cometido em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade

pública, ou desgraça particular do ofendido; agravante da pena: art. 61, II, j
– cometido no território nacional; aplicação da lei brasileira: art. 5.º, caput
– cometido para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem

de outro crime; agravante da pena: art. 61, II, b
– cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil; condições de aplicabilidade

da lei brasileira: art. 7.º, § 3.º
– cometido por motivo de relevante valor social ou moral; atenuante da pena: art. 65, III,

a
– cometido quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; agravante da

pena: art. 61, II, i
– cometido sob coação; atenuante da pena: art. 65, III, c
– cometido sob coação irresistível ou por obediência hierárquica; punibilidade: art. 22
– cometido sob influência de multidão em tumulto; atenuante da pena: art. 65, III, e
– cometido sob influência de violenta emoção; atenuante da pena: art. 65, III, c
– cometidos a bordo de aeronaves ou embarcações; casos de aplicação da lei brasileira:

art. 5.º, § 2.º
– cometidos no estrangeiro; aplicabilidade da lei brasileira: art. 7.º
– cometidos no estrangeiro; condições de aplicabilidade da lei brasileira: art. 7.º, § 2.º
– cometidos no estrangeiro, em aeronaves ou embarcações; aplicação da lei brasileira:

art. 7.º, II, c
– cometidos no estrangeiro, por brasileiro; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, II, b
- comissivo por omissão: art. 13, § 2.°
– comunicação falsa de: art. 340
– concurso formal: art. 70
– concurso material: art. 69
– concurso; penas de multa; aplicação: art. 72
– confissão da autoria; atenuante da pena: art. 65, III, d
– consumado; conceito: art. 14, I
– contra a administração pública, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei brasileira:

art. 7.º, I, c
– contra a vida ou a liberdade do Presidente da República, cometidos no estrangeiro;

sujeição à lei brasileira: art. 7.º, I, a
– contra o patrimônio ou a fé pública, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei

brasileira: art. 7.º, I, b
– culposo; conceito: art. 18, II
– culposo; erro sobre elementos do tipo legal do crime; punição: art. 20, caput
– culposo; fato punível como; erro derivado de culpa; punibilidade: art. 20, § 1.º
– culposo; impunibilidade, salvo os casos expressos em lei: art. 18, parágrafo único



– de genocídio, cometido no estrangeiro; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, I, d
– desistência voluntária: art. 15
– doloso; conceito: art. 18, I
– erro determinado por terceiro; responsabilidade: art. 20, § 2.º
– erro na execução; aplicação da pena: art. 73
– erro na execução; resultado diverso do pretendido; aplicação da pena: art. 74
– erro sobre a pessoa: art. 20, § 3.º
– erro sobre elementos do tipo; exclusão do dolo: art. 20, caput
– exclusão da ilicitude: art. 23, caput
– execução ou participação, mediante paga ou promessa de recompensa; agravante da

pena: art. 62, IV
– incitação: art. 286
– inexistência, sem lei anterior que o defina: art. 1.º
– isenção ou redução da pena; incapacidade do agente: art. 26
– lugar do: art. 6.º
– militares próprios; não consideração para efeito de reincidência: art. 64, II
– momento da consumação: art. 4.º
- omissivo impróprio: art. 13, § 2.°
– pena; agravação pelo resultado: art. 19
– políticos; não consideração para efeito de reincidência: art. 64, II
– previdenciários: arts. 168-A e 337-A
– que é pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância agravante de outro; extinção

da punibilidade: art. 108
– que o Brasil se obrigou a reprimir, por tratado ou convenção: art. 7.º, II, a
– relação de causalidade: art. 13
– tentado; conceito: art. 14, II
– tentado; pena: art. 14, parágrafo único

CRIMES CONEXOS
– extinção da punibilidade de um deles; efeitos: art. 108
– interrupção da prescrição de um deles; efeitos quanto aos demais: art. 117, § 1.º, in fine

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
– arts. 338 a 359
– arrebatamento de preso: art. 353
– arrematação judicial; violência ou fraude: art. 358
– autoacusação falsa: art. 341
– coação; no curso do processo: art. 344
– coisa própria em poder de terceiros: art. 346
– comunicação falsa de crime ou contravenção: art. 340
– denunciação caluniosa: art. 339
– desobediência: art. 359



– evasão: art. 352
– exercício arbitrário das próprias razões: art. 345
– exercício arbitrário ou abuso do poder: art. 350
– exploração de prestígio: art. 357
– falsa perícia: art. 342
– falso testemunho: art. 342
– favorecimento processual: art. 348
– favorecimento real: art. 349
– fraude processual: art. 347
– fuga de preso: art. 351
– ingresso de aparelho telefônico em estabelecimento prisional: art. 349-A
– motim: art. 354
– patrocínio infiel: art. 355
– reingresso de estrangeiro expulso: art. 338
– sonegação: art. 356

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
– arts. 312 a 359-H
– abandono de funções: art. 323
– advocacia administrativa: art. 321
– concorrência; impedimento, perturbação ou fraude: art. 335
– concussão: art. 316
– condescendência criminosa: art. 320
– contra a administração da justiça: arts.338 a 359
– contra as finanças públicas: arts. 359-A a 359-H
– contrabando ou descaminho: art. 334
– contrabando ou descaminho; facilitação: art. 318
– contribuição previdenciária; sonegação: art. 337-A
– corrupção ativa: arts. 333 e 337-B
– corrupção passiva: art. 317
– desacato: art. 331
– desobediência: art. 330
– documento; subtração ou inutilização: art. 337
– edital; inutilização de: art. 336
– emprego irregular de verbas ou rendas públicas: art. 315
– exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado: art. 324
– extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento: art. 314
– funcionário público; conceito: art. 327
– funcionário público estrangeiro: art. 337-D
– inserção de dados falsos; sistema de informações: art. 313-A
– livro; subtração ou inutilização: art. 337
– não vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar: art. 319-A



– peculato: arts. 312 e 313
– praticados por funcionário público contra a administração em geral: arts. 312 a 327
– praticados por particular contra a administração em geral: arts. 328 a 337-A
– praticados por particular contra a administração pública estrangeira: arts. 337-B a 337-

D
– prevaricação: art. 319
– resistência: art. 329
– sinal; inutilização de: art. 336
– tráfico de influência: arts. 332 e 337-C
– usurpação de função pública: art. 328
– violação de sigilo funcional: art. 325
– violência arbitrária: art. 322

CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR
– arts. 244 a 247
– abandono intelectual: art. 246
– abandono material: art. 244
– abandono moral: art. 247
– entrega de filho menor: art. 245

CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL
– arts. 213 a 234-C
– ação penal: art. 225
– assédio sexual: art. 216-A
– ato obsceno: art. 233
– aumento de pena: arts. 226 e 234-A
– escrito ou objeto obsceno: art. 234
– estupro: art. 213
– estupro de vulnerável: art. 217-A
– favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável: art.

218-B
– manter estabelecimento onde ocorra exploração sexual: art. 229
– mediação para menor servir a lascívia de outrem: art. 218
– mediação para servir a lascívia de outrem: art. 227
– rufianismo: art. 230
– satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente: art. 218-A
– segredo de justiça: art. 234-B
– tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual: art. 231
– tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual: art. 231-A
– violação sexual mediante fraude: art. 215

CRIMES CONTRA A FAMÍLIA



– arts. 235 a 249
– contra a assistência familiar: arts. 244 a 247
– contra o casamento: arts. 235 a 239
– contra o estado de filiação: arts. 241 a 243
– contra o pátrio poder, tutela ou curatela: arts. 248 e 249

CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
– arts. 289 a 311
– documento de identidade: art. 308
– falsa identidade: art. 307
– falsidade de títulos e outros papéis públicos: arts. 293 a 295
– falsidade documental: arts. 296 a 305
– falsidade em prejuízo da nacionalização de sociedade: art. 310
– fraude de lei sobre estrangeiros: art. 309
– fraude em certames de interesse público: art. 311-A
– moeda falsa: arts. 289 a 292
– outras falsidades: arts. 306 a 311
– passaporte: art. 308

CRIMES CONTRA A HONRA
– arts. 138 a 145
– calúnia: art. 138
– difamação: art. 142
– disposições comuns: art. 141
– injúria: art. 140
– queixa ou representação: art. 145
– retratação: art. 143

CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA
– arts. 250 a 285
– crimes contra a saúde pública: arts. 267 a 285
– crimes contra a segurança dos meios de comunicação e transportes e outros serviços

públicos: arts. 260 a 266
– de perigo comum: arts. 250 a 259

CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DE CORRESPONDÊNCIA
– arts. 151 e 152
– correspondência comercial: art. 152
– violação de correspondência: art. 151

CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO
– Vide também VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO



– art. 150

CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS
– Vide também SEGREDO
– arts. 153 e 154
– divulgação de segredo: art. 153
– violação de segredo profissional: art. 154

CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL
– arts. 146 a 149
– ameaça: art. 147
– constrangimento ilegal: art. 146
– escravo; redução à condição análoga: art. 149
– sequestro e cárcere privado: art. 148

CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL
– arts. 213 a 216-A
– assédio sexual: art. 216-A
– estupro: art. 213
– violação sexual mediante fraude: art. 215

CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
– arts. 197 a 207
– aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional; pena: art.

207
– aliciamento para o fim de emigração; pena: art. 206
– atentado contra a liberdade de associação; pena: art. 199
– atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta; pena: art. 198
– atentado contra a liberdade de trabalho; pena: art. 197
– exercício de atividade com infração de decisão administrativa; pena: art. 205
– frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho; pena: art. 204
– frustração de lei sobre direito assegurado por lei trabalhista; pena: art. 203
– invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola e sabotagem; pena: art.

202
– paralisação de trabalho de interesse coletivo; pena: art. 201
– paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem; pena: art. 200
– sabotagem; pena: art. 202

CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
– arts. 286 a 288-A
– apologia de crime ou criminoso; pena: art. 287
– incitação ao crime; pena: art. 286



- milícia privada: art. 288-A
– quadrilha ou bando; pena: art. 288

CRIMES CONTRA A PESSOA
– arts. 121 a 154
– contra a honra: arts. 138 a 145
– contra a inviolabilidade de correspondência: arts. 151 e 152
– contra a inviolabilidade do domicílio: art. 150
– contra a inviolabilidade dos segredos: arts. 153 e 154
– contra a liberdade social: arts. 146 a 149
– contra a vida: arts. 121 a 128
– lesão corporal: art. 129
– periclitação da vida e da saúde: arts. 130 e 136
– rixa: art. 137

CRIMES CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL
– apropriação indébita previdenciária; pena: art. 168-A
– sonegação de contribuição previdenciária; pena: art. 337-A

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL
– arts. 184 a 186
– violação de direito autoral; pena; procedimentos: arts. 184 e 186

CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA
– arts. 267 a 285
– água potável; corrupção: art. 271
– água potável; envenenamento: art. 270
– água potável; poluição: art. 271
– alimentos; falsificação, corrupção ou alteração: art. 272
– charlatanismo: art. 283
– curandeirismo: art. 284
– envenenamento; água potável ou substância alimentícia: art. 270
– epidemia: art. 267
– exercício ilegal; medicina, arte dentária ou farmacêutica: art. 282
– falsa indicação; invólucro ou recipiente: art. 275
– infração de medida sanitária preventiva: art. 268
– medicamentos; desacordo com receita médica: art. 280
– omissão de notificação de doença: art. 269
– processo proibido: art. 274
– remédios; falsificação, corrupção, adulteração ou alteração: art. 273
– substância destinada a falsificação: art. 277
– substância não permitida: art. 274



– substâncias nocivas: art. 278

CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E
TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS
– arts. 260 a 266
– arremesso de projétil; pena: art. 264
– atentado contra a segurança de outro meio de transporte; penas: arts. 262 e parágrafos, e

263
– atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública; pena e aumento respectivo:

art. 265 e parágrafo único
– atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo; penas: arts. 261 e

parágrafos, e 263
– desastre ferroviário de que resulte lesão corporal ou morte; forma qualificada: art. 263
– desastre ferroviário; pena: art. 260, § 1.º
– interrupção ou perturbação de serviço telegráfico ou telefônico; pena e aumento

respectivo: art. 266
– lesão corporal ou morte em caso de desastre ou sinistro; disposição aplicável: art. 263

CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS
– arts. 359-A a 359-H
– assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura: art. 359-C
– aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura: art. 359-

G
– contratação de operação de crédito: art. 359-A
– inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar: art. 359-B
– não cancelamento de restos a pagar: art. 359-F
– oferta pública ou colocação de títulos no mercado: art. 359-H
– ordenação de despesas não autorizada: art. 359-D
– prestação de garantia graciosa: art. 359-E

CRIMES CONTRA A VIDA
– arts. 121 a 128
– aborto: art. 128
– aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento; pena: art. 124
– aborto provocado por terceiro com o consentimento da gestante; penas: art. 126
– aborto provocado por terceiro sem o consentimento da gestante; pena: art. 125
– homicídio; pena: art. 121
– induzimento, instigação ou auxílio a suicídio; pena: art. 122
– infanticídio; pena: art. 123

CRIMES CONTRA O CASAMENTO
– arts. 235 a 239



– bigamia; pena: art. 235
– conhecimento prévio de impedimento; pena: art. 237
– induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento; pena: art. 236
– simulação de autoridade para celebração de casamento; pena: art. 238
– simulação de casamento; pena: art. 239

CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO
– arts. 241 a 243
– parto suposto e supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil de recém-

nascido: art. 242 e parágrafo único
– registro de nascimento inexistente; pena: art. 241
– sonegação de estado de filiação; pena: art. 243

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
– arts. 155 a 183
– apropriação indébita: arts. 168 a 170
– disposições gerais: arts. 181 a 183
– estelionato e outras fraudes: arts. 171 a 179
– extorsão: arts. 158 a 160
– furto: arts. 155 a 156
– receptação: art. 180
– roubo e extorsão: arts. 157 a 160
– sequestro-relâmpago: art. 158, § 3.º
– usurpação: arts. 161 e 162

CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA OU CURATELA
– arts. 248 e 249
– induzimento a fuga, entrega arbitrária ou sonegação de incapazes; pena: art. 248
– subtração de incapazes; pena: art. 249

CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS
– arts. 209 a 212
– destruição, subtração ou ocultação de cadáver; pena: art. 211
– impedimento ou perturbação de cerimônia funerária; pena e aumento respectivo: art. 209

e parágrafo único
– vilipêndio a cadáver; pena: art. 212
– violação de sepultura; pena: art. 210

CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS
MORTOS
– arts. 208 a 212
– cadáver; destruição, subtração ou ocultação: art. 211



– cadáver; vilipêndio: art. 212
– cerimônia funerária; impedimento ou perturbação: art. 209
– culto; ultraje, impedimento ou perturbação: art. 208
– violação de sepultura: art. 210

CRIMES CULPOSOS
- culpa imprópria (por equiparação): art. 20, § 1.°, 2.ª parte
– definição: art. 18, II
– de trânsito; pena de suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo;

aplicação: art. 57
– pena de multa; aplicação: art. 58, parágrafo único
– penas privativas de liberdade; substituição: art. 44, § 2.º
– penas restritivas de direitos; aplicação: art. 54

CRIMES DE PERIGO COMUM
– arts. 250 a 259
– desabamento ou desmoronamento; pena: art. 256
– difusão de doença ou praga; pena: art. 259
– explosão; pena: art. 251
– fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico ou

asfixiante; pena: art. 253
– formas qualificadas do crime de perigo comum: art. 258
– incêndio; pena: art. 250
– inundação; pena: art. 254
– perigo de inundação; pena: art. 255
– subtração, ocultação ou inutilização de material de salvamento; pena: art. 257
– uso de gás tóxico ou asfixiante; pena: art. 252

CRIMES DOLOSOS
– contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa; aumento

da pena: art. 71, parágrafo único
– definição: art. 18, I
– prática com a utilização de veículo; inabilitação para dirigir; efeito da condenação: art.

92, III
– sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; efeitos da

condenação: art. 92, II

CRIMES PERMANENTES
– prescrição antes de transitar em julgado a sentença; termo inicial: art. 111, III

CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL



– arts. 312 a 327
– abandono de função; penas e aumento respectivo: art. 323
– advocacia administrativa; pena: art. 321
– concussão; pena: art. 316
– condescendência criminosa; pena: art. 320
– corrupção passiva: art. 317 e § 1.º
– emprego irregular de verbas ou rendas públicas; pena: art. 315
– excesso de exação: art. 316, § 1.º
– exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado; pena: art. 324
– extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento; pena: art. 314
– facilitação de contrabando ou descaminho; pena: art. 318
– funcionário público; conceito: art. 327
– inserção de dados falsos em sistema de informações; pena: art. 313-A
– modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações; pena: art. 313-B
– não vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar: art. 319-A
– peculato mediante erro de outrem; pena: art. 313
– peculato; pena: art. 312
– prevaricação; pena: art. 319
– violação de sigilo funcional; pena: art. 325
– violação do sigilo de proposta de concorrência; pena: art. 326
– violência arbitrária; pena: art. 322

CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM
GERAL

– arts. 328 a 337-A
– contrabando ou descaminho: art. 334
– corrupção ativa; pena: art. 333
– desacato; pena: art. 331
– desobediência; pena: art. 330
– exploração de prestígio; pena: art. 332
– impedimento, perturbação ou fraude de concorrência; pena: art. 335
– inutilização de edital ou de sinal; pena: art. 336
– resistência; pena: art. 329
– sonegação de contribuição previdenciária: art. 337-A
– subtração ou inutilização de livro ou documento; pena: art. 337
– usurpação de função pública; penas: art. 328

CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL
– estupro de vulnerável: art. 217-A
– favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável: art.

218-B
– mediação para menor servir a lascívia de outrem: art. 218



– satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente: art. 218-A

CULPABILIDADE
- excludentes: arts. 21, 22, 26, 27 e 28, § 1.º

CULTO
– ultraje a culto: art. 208

CURATELA
– crimes contra a: arts. 248 e 249
– incapacidade para o exercício; efeito da condenação: art. 92, II

CURSOS
– a condenados a limitação de fim de semana: art. 48, parágrafo único
– regime semiaberto: art. 35, § 2.º

DANO
– arts. 163 a 167
– ação penal: art. 167
– alteração de local especialmente protegido; pena: art. 166
– causado pelo crime; obrigação de indenizar: art. 91, I
– em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico; pena: art. 165
– introdução ou abandono de animais em propriedade alheia; pena: art. 164
– pena: art. 163
– qualificado: art. 163, parágrafo único
– queixa; quando caberá: art. 167
– reparação pelo agente do crime; atenuante da pena: art. 65, III, b
– reparação pelo condenado beneficiado por sursis; efeitos: art. 78, § 2.º
– reparação pelo condenado; homologação da sentença estrangeira: art. 9.º, I

DECADÊNCIA
– direito de queixa ou de representação: art. 103
– extinção da punibilidade: art. 107, IV

DECISÃO ADMINISTRATIVA
– exercício de atividade com infração de: art. 205

DECISÃO JUDICIAL
– desobediência: art. 359

DEFRAUDAÇÃO DE PENHOR
– art. 171, § 2.º, III



DELITO
– Vide CRIME(S)

DENÚNCIA
– arrependimento posterior: art. 16
– recebimento; interrupção da prescrição: art. 117, I
– representação: art. 102

DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA
– aumento ou redução de pena: art. 339 e parágrafos

DEPÓSITO OU WARRANT
– emissão irregular de conhecimento de: art. 178

DESABAMENTO OU DESMORONAMENTO
– culposo: art. 256, parágrafo único
– pena: art. 256

DESACATO
– art. 331

DESASTRE FERROVIÁRIO
– culpa: art. 260, § 2.º
– forma qualificada: art. 263
– lesão corporal: art. 263
– morte: art. 263
– pena: art. 260, § 1.º
– perigo de: art. 260

DESCAMINHO
– art. 334
– atividades comerciais: art. 334, § 2.º
– aumento de pena: art. 334, § 3.º
– facilitação: art. 318

DESCENDENTE
– abandono de incapaz: art. 133, § 3.º
– abandono material: art. 244
– crimes contra o patrimônio: art. 181, II
– direito de queixa ou de prosseguimento na ação; morte do ofendido: art. 100, § 4.º
– favorecimento pessoal: art. 348
– lascívia: art. 227, § 1.º



– lesão corporal: art. 129, § 9.º
– sequestro e cárcere privado: art. 148, § 1.º, I

DESCONHECIMENTO DA LEI
– atenuante da pena: art. 65, I
– inescusabilidade: art. 21, caput

DESCRIMINANTES PUTATIVAS
– art. 20, § 1.º

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA
– art. 15

DESMORONAMENTO
– art. 256
– culposo: art. 256, parágrafo único

DESOBEDIÊNCIA
– art. 330
– a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito: art. 359

DETERMINAÇÃO
– de cometimento do crime; agravante da pena: art. 62, III
– impunibilidade: art. 31

DETRAÇÃO
– art. 42

DEVER DE AGIR
– a quem incumbe: art. 13, § 2.º, in fine

DIFAMAÇÃO
– arts. 139 e 141
– exceção da verdade: art. 139, parágrafo único
– exclusão do crime: art. 142
– explicações: art. 144
– retratação: art. 143

DIFUSÃO DE DOENÇA OU PRAGA
– pena: art. 259

DIREITO



– frustração de direito assegurado por lei trabalhista: art. 203
– perda ou suspensão; decisão e desobediência: art. 359

DIREITO AUTORAL
– violação de: art. 184

DIREITOS DO PRESO
– art. 38

DIRETOR DE SOCIEDADE
– afirmação falsa sobre as condições econômicas da sociedade; pena: art. 177, § 1.º, I
– bens ou haveres sociais; utilização em proveito próprio ou de terceiro; pena: art. 177, §

1.º, III
– compra ou venda por conta da sociedade por ações por esta emitidas; pena: art. 177, §

1.º, IV
– distribuição de lucros ou dividendos fictícios: art. 177, § 1.º, VI
– falsa cotação de ações ou outros títulos da sociedade; pena: art. 177, § 1.º, II

DISPOSIÇÃO DE COISA ALHEIA COMO PRÓPRIA
– art. 171, § 2.º, I

DISPOSITIVO INFORMÁTICO
- invasão: arts. 154-A e 154-B

DISSIMULAÇÃO
– agravante da pena: art. 61, II, c

DIVULGAÇÃO DE SEGREDO
– Vide SEGREDO

DOCUMENTO
– extravio, sonegação ou inutilização: art. 314
– falso; uso: art. 304
– particular; falsificação: art. 298
– público; documentos a este equiparados para efeitos penais: art. 297, § 2.º
– público; falsificação: art. 297
– subtração ou inutilização: art. 337
– supressão: art. 305

DOENÇA
– difusão; ou praga: art. 269
– infração de medida sanitária preventiva: art. 268



– omissão de sua notificação: art. 269

DOENÇA MENTAL
– do condenado; pena de multa; suspensão da execução: art. 52
– inimputabilidade: art. 26, caput
– redução da pena: art. 26, parágrafo único
– superveniência ao condenado: art. 41

DOLO
– exclusão; erro sobre elementos do tipo legal do crime: art. 20, caput

DOMICÍLIO
– violação: art. 150

DUPLICATA SIMULADA
– art. 172

EDITAL
– inutilização: art. 336

EFEITOS DA CONDENAÇÃO
– arts. 91 e 92
– declaração motivada na sentença: art. 92, parágrafo único
– reabilitação: art. 93, parágrafo único

EMBARCAÇÕES
– brasileiras; extensão do território nacional para efeitos penais: art. 5.º, § 1.º
– crimes cometidos no estrangeiro, em; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, II, c
– estrangeiras; crimes praticados a bordo; casos de aplicação da lei brasileira: art. 5.º, §

2.º

EMBOSCADA
– agravante da pena: art. 61, II, c
– emprego, na prática de homicídio; efeitos: art. 121, § 2.º, IV

EMBRIAGUEZ
– preordenada; agravante da pena: art. 61, II, l
– proveniente de caso fortuito ou força maior; isenção de pena: art. 28, § 1.º
– proveniente de caso fortuito ou força maior; redução da pena: art. 28, § 2.º
– voluntária ou culposa; não exclusão da imputabilidade penal: art. 28, II

EMIGRAÇÃO



– aliciamento para o fim de: art. 206

EMISSÃO DE TÍTULO AO PORTADOR SEM PERMISSÃO LEGAL
– art. 292

EMOÇÃO
– não exclusão da imputabilidade penal: art. 28, I
– violenta: art. 65, III, c

EMPREGO IRREGULAR DE VERBAS OU RENDAS PÚBLICAS
– pena: art. 315

ENERGIA ELÉTRICA
– equiparação a coisa móvel: art. 155, § 3.º

ENFERMO
– crime cometido contra; agravante da pena: art. 61, II, h

ENVENENAMENTO
– art. 270

EPIDEMIA
– provocação: art. 267

ERRO
– determinado por terceiro: art. 20, § 2.º
– evitável; conceito: art. 21, parágrafo único
– sobre a ilicitude do fato: art. 21, caput
– sobre a pessoa: art. 20, § 3.º
– sobre elementos do tipo legal do crime: art. 20, caput

ERRO NA EXECUÇÃO
– do crime; aplicação da pena: art. 73
– do crime; resultado diverso do pretendido; aplicação da pena: art. 74

ESBULHO POSSESSÓRIO
– art. 161, § 1.º, II

ESCRAVO
– redução à condição análoga de: art. 149

ESCRITO OU OBJETO OBSCENO



– pena: art. 234 e parágrafo único

ESCUSAS ABSOLUTÓRIAS
– isenção de pena: arts. 181 e 348, § 2.º

ESPECULAÇÃO
– induzimento à: art. 174

ESTABELECIMENTO
– agrícola, comercial ou industrial; invasão: art. 202
– prisional; ingresso de aparelho telefônico ou similar sem autorização: art. 349-A
– onde ocorra exploração sexual: art. 229

ESTADO CIVIL
– supressão ou alteração de direito inerente ao: art. 242

ESTADO DE NECESSIDADE
– conceito: art. 24, caput
– excesso punível: art. 23, parágrafo único
– exclusão de ilicitude: art. 23, I
– impossibilidade de alegação por quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo: art. 24,

§ 1.º

ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES
– arts. 171 a 179
– abuso de incapazes; pena: art. 173
– acionista; negociação de voto nas deliberações de assembleia geral; pena aplicável: art.

177, § 2.º
– alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria; penas: art. 171, § 2.º, II
– alteração de qualidade ou peso do metal em obra encomendada; pena: art. 175, § 1.º
– aumento de pena em caso de crime cometido em detrimento de entidade de direito

público ou instituto de economia popular, assistência social ou beneficência: art. 171, § 3.º
– defraudação de penhor; penas: art. 171, § 2.º, III
– diretor de sociedade por ações; penas: art. 171, § 1.º
– disposição de coisa alheia como própria; penas: art. 171, § 2.º
– duplicata simulada; pena: art. 172
– emissão irregular de conhecimento de depósito ou warrant; pena: art. 178
– fiscal de sociedade; pena: art. 177, § 1.º
– fraude à execução; pena: art. 179
– fraude na entrega de coisa; penas: art. 171, § 2.º, IV
– fraude no comércio: art. 175 e parágrafos
– fraude no pagamento por meio de cheque; penas: art. 171, § 2.º, VI



– fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro; penas: art. 171, § 2.º, V
– fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações; penas: art. 177

e parágrafos
– furto; disposições referentes a este crime aplicáveis à fraude no comércio: art. 175, §

2.º
– gerente de sociedade; pena: art. 177, § 1.º
– induzimento à especulação; pena: art. 174
– liquidante de sociedade por ações; pena: art. 177, § 1.º, VIII
– Livro de Registro de Duplicatas; falsificação ou adulteração da escrituração; penas: art.

172, parágrafo único
– mercadoria falsificada ou deteriorada; venda como verdadeira ou perfeita; pena: art.

175, I
– pena aplicável ao criminoso primário: art. 171, § 1.º
– pena; quando poderá o juiz deixar de aplicá-la, em caso de utilização de restaurante,

hotel ou meio de transporte sem recursos para efetuação do respectivo pagamento: art. 176,
parágrafo único

– pena referente ao estelionato: art. 171
– queixa na fraude à execução: art. 179, parágrafo único
– representação em caso de utilização de restaurante, hotel ou meio de transporte, sem

haver recursos para efetuar o respectivo pagamento: art. 176, parágrafo único
– representante de sociedade anônima estrangeira; pena: art. 177, § 1.º, IX
– utilização de restaurante, hotel ou meio de transporte, sem haver recursos para efetuar o

pagamento respectivo; pena: art. 176

ESTRADA DE FERRO
– conceituação para efeitos penais: art. 260, § 3.º
– impedir ou perturbar serviço de: art. 260

ESTRANGEIRO
– fraude de lei sobre: art. 309 e parágrafo único
– proprietário ou possuidor; falsa qualidade para entrada em território nacional; pena: art.

310
– reingresso do expulso: art. 338

ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL
– excesso punível: art. 23, parágrafo único
– exclusão de ilicitude: art. 23, III

ESTUPRO
– art. 213
– aborto; requisitos para não ser punido: art. 128, II
– de vulnerável: art. 217-A



EVASÃO
– mediante violência contra a pessoa: art. 352

EXAÇÃO
– excesso de: art. 316, § 1.º

EXCEÇÃO DA VERDADE
– calúnia: art. 138, § 3.º
– difamação: art. 139, parágrafo único

EXCESSO DE EXAÇÃO
– art. 316, § 1.º

EXCESSO PUNÍVEL
– nos crimes praticados em estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento

do dever legal ou no exercício regular de direito: art. 23, parágrafo único

EXCLUSÃO DE ILICITUDE
– art. 23, caput

EXECUÇÃO
– das penas privativas de liberdade; critérios a serem observados: art. 33, § 2.º
– fraude à execução: art. 179

EXERCÍCIO ARBITRÁRIO
– das próprias razões: art. 345
– das próprias razões; cabimento da queixa: art. 345, parágrafo único
– ou abuso de poder: art. 350

EXERCÍCIO FUNCIONAL
– ilegalmente antecipado ou prolongado: art. 324

EXERCÍCIO ILEGAL DE PROFISSÃO OU ATIVIDADE
– Vide PROFISSÃO

EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO
– excesso punível: art. 23, parágrafo único
– exclusão de ilicitude: art. 23, III

EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO
– art. 357
– pena e aumento respectivo: art. 357, parágrafo único



EXPLORAÇÃO SEXUAL
– Vide CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

EXPLOSÃO
– art. 251

EXPLOSIVO
– emprego; agravante da pena: art. 61, II, d
– emprego na prática de homicídio; efeitos: art. 121, § 2.º, III
– ou gás tóxico ou asfixiante; fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte: art.

253

EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO
– Vide ESTRANGEIRO

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
– arts. 107 a 120
– concurso de crimes: art. 119
– formas: art. 107
– medida de segurança; insubsistência: art. 96, parágrafo único

EXTORSÃO
– arts. 158 a 160
– aumento de pena: art. 159, parágrafos
– extorsão indireta; pena: art. 160
– extorsão mediante sequestro; pena: art. 159

EXTRADIÇÃO
– não pedida ou negada; crime cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil:

art. 7.º, § 3.º, a
– tratado; necessidade de existência para homologação de sentença estrangeira: art. 9.º,

parágrafo único, b

EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI
– art. 7.º
- condicionada: art. 7.°, II, a, b e c
- incondicionada: art. 7.°, I, a, b e c

FAIXA DE FRONTEIRA
– abandono de função; pena: art. 323, § 2.º

FALSA IDENTIDADE



– pena: art. 307

FALSA INDICAÇÃO
– em invólucro ou recipiente: art. 275

FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS
– arts. 293 a 295
– falsificação de papéis públicos; penas: art. 293
– funcionário público; prática de crime prevalecendo-se do cargo; aumento de pena: art.

295
– petrechos de falsificação; pena: art. 294
– supressão de carimbo ou sinal indicativos da inutilização de papéis, com o fito de torná-

los novamente utilizáveis; penas: art. 293, §§ 2.º e 3.º

FALSIDADE DOCUMENTAL
– arts. 296 a 305
– alteração, falsificação ou uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros

símbolos da Administração Pública: art. 296, § 1.º, III
– Carteira de Trabalho; declaração falsa para fins de Previdência Social; pena: art. 297, §

3.º, II
– certidão ou atestado ideologicamente falso; penas: art. 301
– documento contábil; declaração falsa para fins de Previdência Social; pena: art. 297, §

3.º, III
– documentos equiparados e documento público: art. 297, § 2.º
– falsidade de atestado médico; penas: art. 302 e parágrafo único
– falsidade ideológica em assentamento de registro civil; aumento de pena: art. 299,

parágrafo único
– falsidade ideológica em documento particular; pena: art. 299
– falsidade ideológica em documento público; pena: art. 299
– falsidade ideológica; pena e aumento respectivo: art. 299 e parágrafo único
– falsidade ideológica praticada por funcionário público, em razão do cargo; aumento de

pena: art. 299, parágrafo único
– falsidade material de atestado ou certidão; pena: art. 301, § 1.º
– falsificação de documento particular; pena: art. 298
– falsificação de documento público; pena: art. 297
– falsificação do selo ou sinal público; pena: art. 296 e parágrafos
– falso reconhecimento de firma ou letra, no exercício de função pública; pena: art. 300
– folha de pagamento; declaração falsa para fins de Previdência Social; pena: art. 297, §

3.º, I
– funcionário público; aumento de pena em falsificação do selo ou sinal público: art. 296,

§ 2.º
– funcionário público; aumento de pena no crime de falsificação de documento público:



art. 297, § 1.º
– omissão de dados em Carteira de Trabalho, documento contábil ou folha de pagamento

para fins de Previdência Social; pena: art. 297, § 4.º
– reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica; pena: art. 303 e parágrafo único
– supressão de documento; pena: art. 305
– uso de documento falso; pena: art. 304

FALSIDADE IDEOLÓGICA
– em assentamento de registro civil; aumento de pena: art. 299, parágrafo único
– em documento particular; pena: art. 299
– em documento público; pena: art. 299
– praticada por funcionário público, em razão do cargo; aumento de pena: art. 299,

parágrafo único

FALSIFICAÇÃO
– de atestado médico: art. 302
- de cartão; nos delitos informáticos: art. 298, parágrafo único
– de documento particular: art. 298
– de documento público: art. 297
– de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos da Administração Pública:

art. 296, § 1.º, III
– de moeda: art. 291
– de papéis públicos: art. 293
– de selo ou sinal público: art. 296

FALSO TESTEMUNHO OU FALSA PERÍCIA
– art. 342
– crime cometido para a obtenção de prova destinada a processo penal ou civil em que

é parte entidade da administração pública; pena: art. 342, § 1.º
– retratação: art. 342, § 2.º
– suborno: art. 342, § 1.º

FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO
SEXUAL

– art. 228
– de vulnerável: art. 218-B

FAVORECIMENTO PESSOAL
– art. 348
– isenção de pena: art. 348, § 2.º

FAVORECIMENTO REAL



– art. 349

FÉ PÚBLICA
– Vide também CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
– crimes contra ela, praticados no estrangeiro; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, I, b

FILHO
– menor; entrega a pessoa inidônea; pena e aumento respectivo: art. 245
– registro: art. 242

FILIAÇÃO
– Vide LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA
– sonegação de estado de: art. 243

FIRMA
– falso reconhecimento: art. 300

FISCAL DE SOCIEDADE
– aprovação de conta ou parecer mediante interposta pessoa ou conluio; pena: art. 177, §

1.º, VII
– falsa cotação de ações ou de outros títulos; pena: art. 177, § 1.º, II

FISCALIZAÇÃO
– alfandegária; falsificação de sinal nesta empregado: art. 306
– sanitária; falsificação de sinal nesta empregado: art. 306, parágrafo único

FOGO
– emprego; agravante da pena: art. 61, II, d
– emprego na prática de homicídio; efeitos: art. 121, § 2.º, III

FOLHA DE PAGAMENTO
– omissão de dados; fins previdenciários; pena: art. 297, § 3.º, I

FRAUDE À EXECUÇÃO
– art. 179

FRAUDE DE LEI SOBRE ESTRANGEIROS
– pena: arts. 309 e 310

FRAUDE EM ARREMATAÇÃO JUDICIAL
– pena: art. 358



FRAUDE EM CERTAME DE INTERESSE PÚBLICO
– art. 311-A

FRAUDE NA ENTREGA DE COISA
– art. 171, § 2.º, IV

FRAUDE PROCESSUAL
– art. 347
– inovação artificiosa para produzir efeito em processo penal; aumento de pena: art. 347,

parágrafo único

FUGA
– culpa de funcionário: art. 351, § 4.º
– de pessoa presa ou submetida a medida de segurança: art. 351
– induzimento: art. 248
– violência: art. 351, § 2.º

FUNÇÃO PÚBLICA
– perda; efeito da condenação: art. 92, I
– proibição do exercício: art. 47, I
– proibição do exercício; aplicação: art. 56
– usurpação: art. 328

FUNCIONÁRIO PÚBLICO
– abandono de função; penas: art. 323
– ação ou omissão resultando em dano à Administração ou a outrem; pena: art. 325, § 2.º
– advocacia administrativa; pena e aumento respectivo: art. 321
– alteração, falsificação ou uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros

símbolos: art. 296, § 1.º, III
– conceito, para efeitos penais: art. 327
– concussão; pena: art. 316
– condescendência criminosa; pena: art. 320
– corrupção passiva; penas e aumento respectivo: art. 317
– crime contra a honra, em razão de suas funções; como proceder-se-á: art. 145, parágrafo

único
– crimes contra sua honra; aumento de pena: art. 141, II
– desvio de importância recebida indevidamente para recolher aos cofres públicos; pena:

art. 316, § 2.º
– emprego irregular de verbas ou rendas públicas; pena: art. 315
– equiparação a funcionário público: art. 327, § 1.º

  – estrangeiro; conceito para fins penais: art. 337-D, caput
  – estrangeiro; equiparação a: art. 337-D, parágrafo único



– excesso de exação; pena: art. 316, § 1.º
– exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado; pena: art. 324
– extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento; pena: art. 314
– facilitação de contrabando ou descaminho; pena: art. 318
– falsidade; aumento de pena: art. 295
– falsificação de documento público; aumento de pena: art. 297, § 1.º
– falsificação de selo ou sinal público; aumento de pena: art. 296, § 2.º
– inserção de dados falsos em sistema de informações; pena: art. 313-A
– modificação ou alteração não autorizada de sistema de informação; pena: art. 313-B
– ocupante de cargo em comissão ou de função de direção por assessoramento; aumento

de pena: art. 327, § 2.º
– peculato; penas: art. 312 e parágrafos
– permissão ou facilitação ao acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de

informações ou banco de dados: art. 325, § 1.º, I
– prevaricação; pena: art. 319
– utilização indevida de acesso restrito: art. 325, § 1.º, II
– violação de sigilo funcional; pena: art. 325
– violação do sigilo de proposta de concorrência; pena: art. 326
– violência arbitrária; pena: art. 322

FUNDAÇÃO OU ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
– art. 177

FURTO
– arts. 155 e 156
– aumento de pena: art. 155, § 1.º
– energia elétrica; equiparação a coisa móvel: art. 155, § 3.º
– furto de coisa comum por condômino, coerdeiro ou sócio; pena; como proceder-se-á:

art. 156 e § 1.º
– furto qualificado; pena: art. 155, §§ 4.º e 5.º
– pena: art. 155
– substituição da pena ou diminuição: art. 155, § 2.º
– subtração de coisa comum fungível; quando não será punível: art. 156, § 2.º

GÁS TÓXICO OU ASFIXIANTE
– fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte; pena: art. 253

GENOCÍDIO
– cometido no estrangeiro; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, I, d

GERENTE
– afirmação falsa sobre condições econômicas da sociedade; pena: art. 177, § 1.º, I



– falsa cotação de ações ou de outros títulos da sociedade; pena: art. 177, § 1.º, II

GESTANTE
– aborto; espécies: arts.124 a 128

GRAÇA
– extinção da punibilidade: art. 107, II

HABILITAÇÃO
– inabilitação para dirigir; efeitos da condenação: art. 92, III
– para dirigir veículo; suspensão: art. 47, III
– para dirigir veículo; suspensão; casos de aplicação: art. 57

HOMICÍDIO
– culposo; caso em que o juiz poderá deixar de aplicar a pena: art. 121, § 5.º
– culposo; penas: art. 121, §§ 3.º e 4.º
– diminuição de pena: art. 121, § 1.º
– doloso; pena: art. 121, § 4.º, in fine
– qualificado; pena: art. 121, § 2.º
– simples; pena: art. 121

HOMOLOGAÇÃO
– de sentença estrangeira: art. 9.º

HOSPITALIDADE
– crime cometido prevalecendo-se da; agravante da pena: art. 61, II, f

HOTEL
– utilização sem haver recursos para a efetuação do pagamento devido; pena: art. 176

IDENTIDADE FALSA
– art. 307

IDOSOS
– crime cometido contra; maior de 60 (sessenta) anos; agravante da pena: art. 61, II, h

IMPEDIMENTOS
– conhecimento prévio: art. 237
– ocultação: art. 236

IMPUNIBILIDADE
– casos; concurso de pessoas: art. 31



IMPUTABILIDADE PENAL
– arts. 26 a 28
– não exclusão pela emoção, paixão e embriaguez, voluntária ou culposa: art. 28, caput

INCAPAZES
– abuso: art. 173
– inimputabilidade: art. 26, caput
– redução da pena: art. 26, parágrafo único
– sonegação: art. 248
– subtração de: art. 249

INCÊNDIO
– art. 250
– crime cometido por ocasião de; agravante da pena: art. 61, II, j
– culposo: art. 250, § 2.º

INCITAÇÃO A CRIME
– pena: art. 286

INDENIZAÇÃO
– Vide também REPARAÇÃO DO DANO
– fraude para recebimento de: art. 171, § 2.º, V

INDULTO
– extinção da punibilidade: art. 107, II

INDUZIMENTO
– a erro essencial; ação penal; requisitos: art. 236, parágrafo único
– à execução material do crime; agravante da pena: art. 62, II

INFANTICÍDIO
– art. 123

INFORMAÇÕES
- contidas em dispositivo informático; adulteração ou destruição: arts. 154-A e 154-B
– permissão ou facilitação ao acesso; pessoas não autorizadas: art. 325, § 1.º, I
– sistema de; inserção de dados falsos: art. 313-A
– sistema de; modificação não autorizada: art. 313-B

INFORMÁTICA
- invasão de dispositivo informático: arts. 154-A e 154-B
– modificação ou alteração de programa; pena: art. 313-B



INFRAÇÕES DISCIPLINARES
– no cumprimento da pena: art. 40

INIMPUTÁVEIS
– art. 26, caput
– medida de segurança: art. 97, caput

INJÚRIA
– arts. 140 e 141
– aplicação facultativa da pena no crime de: art. 140
– exclusão de crime: art. 142, parágrafo único
– pena: art. 140
– violência ou vias de fato consideradas aviltantes; pena: art. 140, § 2.º

INSCRIÇÃO DE DESPESAS NÃO EMPENHADAS EM RESTOS A PAGAR
– art. 359-B

INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES
– pena: art. 313-A

INSTIGAÇÃO
– ao cometimento do crime; agravante da pena: art. 62, III
– impunibilidade: art. 31

INSTRUMENTOS DO CRIME
– perda em favor da União: art. 91, II, a

INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS
– Vide também PENA(S)
– aplicação: art. 47
– duração: art. 55

INTERNAÇÃO
– em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico; cômputo na pena privativa de

liberdade e na medida de segurança: art. 42
– em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico; medida de segurança: art. 96, I
– em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico; medida de segurança; direitos do

internado: art. 99

INUNDAÇÃO
– art. 254
– crime cometido por ocasião de; agravante da pena: art. 61, II, j



  – perigo: art. 255

INUTILIZAÇÃO DE EDITAL OU DE SINAL
– pena: art. 336

INVASÃO DE DISPOSITIVO INFORMÁTICO
- arts. 154-A e 154-B

INVASÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, COMERCIAL OU
AGRÍCOLA

– sabotagem: art. 202

INVÓLUCRO
– com falsa indicação: art. 275

IRMÃO
– abandono de incapaz: art. 133, § 3.º, II
– circunstância agravante: art. 61, II, e

  – crimes contra o patrimônio; representação: art. 182, II
– direito de queixa ou de prosseguimento na ação; morte do ofendido: art. 100, § 4.º
– favorecimento pessoal: art. 348, § 2.º
– lascívia: art. 227, § 1.º
– lesão corporal: art. 129, § 9.º

ISENÇÃO DE PENA
– no crime de favorecimento pessoal: art. 348, § 2.º

LASCÍVIA
– induzir a satisfação da: art. 227
– induzir menor de 14 anos a satisfação da: art. 218

LEGISLAÇÃO ESPECIAL
– sobre direitos e trabalho do preso: art. 40

LEGÍTIMA DEFESA
– conceito: art. 25
– excesso punível: art. 23, parágrafo único
– exclusão de ilicitude: art. 23, II

LEI
– que não mais considera o fato como criminoso; retroatividade; extinção da punibilidade:

art. 107, III



– sobre estrangeiros; fraude de: art. 309

LEI BRASILEIRA
– condições de aplicabilidade a crimes cometidos no estrangeiro: art. 7.º, § 2.º
– crime cometido no território nacional; aplicação: art. 5.º, caput
– crime cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil; condições de

aplicabilidade: art. 7.º, § 3.º
– crimes cometidos no estrangeiro; sujeição: art. 7.º

LEI ESPECIAL
– fatos nela incriminados; regras gerais do Código Penal; aplicação: art. 12

LEI EXCEPCIONAL
– fato praticado durante sua vigência; aplicação: art. 3.º

LEI NOVA MAIS BENIGNA
– aplicação: art. 2.º, parágrafo único

LEI PENAL
– anterioridade: art. 1.º
– aplicação: arts. 1.º a 12

LEI PENAL NO TEMPO
– art. 2.º

LEI POSTERIOR
– aplicação: art. 2.º, parágrafo único

LEI TEMPORÁRIA
– fato praticado durante sua vigência; aplicação: art. 3.º

LEI TRABALHISTA
– frustração de direito assegurado por: art. 203

LENOCÍNIO E TRÁFICO DE PESSOAS
– arts. 227 a 231-A
– casa de prostituição; pena: art. 229
– favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual: art. 228
– mediação para servir a lascívia de outrem: art. 227
– rufianismo: art. 230
– tráfico internacional de pessoas: art. 231
– tráfico interno de pessoas: art. 231-A



LESÕES CORPORAIS
– art. 129
– culposa: art. 129, § 6.º
– culposa; aplicação do art. 121, § 5.º: art. 129, § 8.º
– graves, em recém-nascido exposto ou abandonado; penas: art. 134 e parágrafos
– graves, no crime de maus-tratos; pena: art. 136, § 1.º
– injúria consistente em violência ou vias de fato: art. 145, caput
– natureza grave: art. 129, § 1.º
– seguida de morte: art. 129, § 3.º
– violência doméstica: art. 129, §§ 9.º e 10

LETRA
– falso reconhecimento: art. 300

LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO
– atentado contra a: art. 199

LIBERDADE DE TRABALHO
– atentado contra tal liberdade; penas: art. 197

LICENÇA
– do poder público; proibição do exercício: art. 47, II

LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA
– Vide também PENA(S)
– aplicação: art. 54
– condenado beneficiado por sursis: art. 78, § 1.º
– duração: art. 55

LIMITE DE PENAS
– Vide PENA(S)

LIQUIDANTE DE SOCIEDADE
– penas aplicáveis: art. 177, § 1.º, VIII

LIVRAMENTO CONDICIONAL
– arts.83 a 90
– efeitos da revogação: art. 88
– especificações das condições: art. 85
– extinção da pena: arts. 89 e 90
– requisitos: art. 83
– revogação facultativa: art. 87



– revogação obrigatória: art. 86
– revogação; prescrição: art. 113
– soma das penas: art. 84

LIVRO
– extravio, sonegação ou inutilização de: art. 314
– mercantis; equiparação a documento público, para efeitos penais: art. 297, § 2.º
– subtração ou inutilização: art. 337

LOGOTIPO
– alteração, falsificação ou uso indevido; Administração Pública; pena: art. 296, § 1.º, III

LUCRO
– prática do crime com o fim de: art. 261, § 2.º

LUGAR DO CRIME
– art. 6.º

MAIOR
– de sessenta anos; crime cometido contra; agravante da pena: art. 61, II, h

  – de setenta anos; atenuante da pena: art. 65, I
– de setenta anos; prazos de prescrição; redução: art. 115
– de setenta anos; sursis: art. 77, § 2.º

MANDATO ELETIVO
– perda; efeito da condenação: art. 92, I
– proibição do exercício: art. 47, I

MARCA
– alteração, falsificação ou uso indevido; Administração Pública; pena: art. 296, § 1.º, III

MATERIAL DE SALVAMENTO
– subtração, ocultação ou inutilização: art. 257

MAUS-TRATOS
– art. 136

MEDICAMENTO
– alteração: art. 273
– corrupção, adulteração ou falsificação: art. 272
– em desacordo com receita médica: art. 280



MEDICINA
– exercício ilegal; penas: art. 282

MEDIDAS DE SEGURANÇA
– arts. 96 a 99
– cessação de periculosidade; desinternação ou liberação: art. 97, § 3.º
– cômputo do tempo de prisão provisória, de prisão administrativa e de internação em

hospital de custódia e tratamento psiquiátrico: art. 42
– direitos do internado: art. 99
– espécies: art. 96, caput
– exame de cessação de periculosidade; perícia médica; realização: art. 97, § 2.º
– extinção da punibilidade; insubsistência: art. 96, parágrafo único
– fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança: art. 351
– imposição para inimputável: art. 97, caput
– substituição de pena privativa de liberdade; semi-imputável: art. 98
– sujeição do condenado; homologação da sentença estrangeira: art. 9.º, II
– tempo de duração: art. 97, § 1.º
– tratamento ambulatorial; internação por determinação judicial: art. 97, § 4.º

MEIO DE TRANSPORTE
– atentado contra a segurança de outro: art. 262

MENOR(ES)
– corrupção: art. 218
– de dezoito anos; inimputabilidade: art. 27
– de vinte e um anos; atenuante da pena: art. 65, I
– de vinte e um anos; prazos de prescrição; redução: art. 115
– entrega de filho menor a pessoa inidônea: art. 245

METAL
– alteração de qualidade ou peso em obra encomendada; pena: art. 175, § 1.º
– precioso; falsificação de sinal: art. 306

MILÍCIA PRIVADA
- art. 288-A

MINISTÉRIO
– crime cometido com violação de dever inerente; agravante da pena: art. 61, II, g

MINISTÉRIO PÚBLICO
– ação penal pública; promoção: art. 100, § 1.º
– crimes de ação pública; falta de oferecimento da denúncia; ação penal privada: art. 100,



§ 3.º

MINISTRO DA JUSTIÇA
– ação penal pública condicionada; requisição: art. 100, § 1.º, in fine
– requisição deste, em procedimento referente a crimes contra a honra: art. 145, parágrafo

único
– requisição para aplicação da lei brasileira; crime cometido por estrangeiro contra

brasileiro fora do Brasil: art. 7.º, § 3.º, b

MOEDA FALSA
– arts. 289 a 292
– crimes assimilados ao de moeda falsa; pena e aumento respectivo: art. 290
– detenção em caso de emissão, sem permissão legal, de nota, bilhete, ficha, vale ou título

que contenha promessa de pagamento em dinheiro ao portador ou a que falte indicação do
nome da pessoa a quem deva ser pago: art. 292, parágrafo único

– emissão de título ao portador sem permissão legal; pena: art. 292
– funcionário público ou diretor, gerente ou fiscal de banco de emissão; pena: art. 289, §

3.º
– penas: art. 289 e parágrafos
– petrechos para falsificação de moeda; pena: art. 291
– restituição de moeda falsa à circulação, após recebê-la de boa-fé; pena: art. 289, § 2.º

MORTE DO AGENTE
– extinção da punibilidade: art. 107, I

MOTIM DE PRESOS
– pena: art. 354

MOTIVO FÚTIL
– agravante da pena: art. 61, II, a

MOTIVO TORPE
– agravante da pena: art. 61, II, a

MULHERES
– regime especial de cumprimento de pena: art. 37

MULTA
– substituição da pena de detenção, no crime de lesões corporais: art. 129, § 5.º

NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO
– frustração de lei; pena: art. 204



NÃO CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR
– art. 359-F

NASCIMENTO
– registro de nascimento inexistente: art. 241

NAUFRÁGIO
– crime cometido por ocasião de; agravante da pena: art. 61, II, j

NAVIOS
– Vide EMBARCAÇÕES

NEXO DE CAUSALIDADE
- Vide RELAÇÃO DE CAUSALIDADE

NOTA PROMISSÓRIA
– exigência no atendimento médico-hospitalar: art. 135-A e parágrafo único

NOVATIO LEGIS
- in mellius: art. 2.°, parágrafo único
- incriminadora: art. 1.º

OBEDIÊNCIA HIERÁRQUICA
– fato cometido por; punibilidade: art. 22

OBJETO PROBATÓRIO
– sonegação: art. 356

OBJETOS DE VALOR ARTÍSTICO
– art. 165

OBJETOS DE VALOR HISTÓRICO
– art. 165

OCULTAÇÃO
– circunstâncias agravantes: art. 61, II, b
– de cadáver: art. 211
– de impedimento: art. 236
– de material de salvamento: art. 257
– homicídio: art. 121, § 2.º, V

ODONTOLOGIA



– exercício ilegal; penas: art. 282

OFENDIDO
– ação penal privada; queixa: art. 100, § 2.º
– morte ou ausência; direito de queixa e de prosseguimento na ação; transmissão: art. 100,

§ 4.º
– representação; ação penal pública condicionada: art. 100, § 1.º, in fine
– representação em caso de crime contra a honra, se for funcionário público: art. 145,

parágrafo único

OFERTA PÚBLICA OU COLOCAÇÃO DE TÍTULOS NO MERCADO
– art. 359-H

OFÍCIO
– crime cometido com violação de dever inerente; agravante da pena: art. 61, II, g

OMISSÃO
– relevância penal: art. 13, § 2.º

OMISSÃO DE NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA
– pena: art. 269

OMISSÃO DE SOCORRO
– art. 135

ORDENAÇÃO DE DESPESA NÃO AUTORIZADA
– art. 359-D

ORGANIZAÇÃO
– do crime; agravante da pena: art. 62, I
– do trabalho; crimes contra: arts. 197 a 207
- paramilitar e milícia particular: art. 288-A

PAIXÃO
– não exclusão da imputabilidade penal: art. 28, I

PALESTRAS
– a condenados a limitação de fim de semana: art. 48, parágrafo único

PAPÉIS PÚBLICOS
– falsificação: art. 293



PARALISAÇÃO DE TRABALHO
– arts. 200 e 201
– de interesse coletivo: art. 201

PARTO
– aceleração em virtude de lesão corporal: art. 129, § 1.º, IV
– suposto; supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil do recém-nascido:

art. 242

PASSAPORTE
– alheio; utilização; pena: art. 308

PATRIMÔNIO PÚBLICO
– apropriação indébita previdenciária; pena: art. 168-A
– crimes contra ele, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei brasileira: art. 7.º, I, b
– sonegação de contribuição previdenciária; pena: art. 337-A

PATROCÍNIO INFIEL
– art. 355
– simultâneo ou tergiversação: art. 355, parágrafo único

PECULATO
– art. 312
– culposo: art. 312, § 2.º
– culposo; reparação do dano: art. 312, § 3.º
– mediante erro de outrem: art. 313

PENA(S)
– Vide também REGIME ABERTO, REGIME ESPECIAL, REGIME FECHADO e

REGIME SEMIABERTO
– arts. 32 a 95
– agravação pelo resultado: art. 19
– aplicação: arts. 59 a 76
– aplicadas em sentença definitiva; reabilitação: art. 93, caput

  – aumento; concurso de pessoas: art. 29, § 2.º, in fine
  – aumento; crimes dolosos contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave
ameaça à pessoa: art. 71, parágrafo único
– aumento, em caso de crimes contra a honra do Presidente da República: art. 141, I
– aumento no crime de abandono de incapaz: art. 133, § 3.º
– aumento no homicídio culposo: art. 121, § 4.º
– aumento no homicídio doloso: art. 121, § 4.º, in fine

  – causas de aumento ou diminuição: art. 68 e parágrafo único



– circunstâncias agravantes: arts. 61 e 62
– circunstâncias atenuantes: arts. 65 a 67
– cominação: arts. 53 a 58
– concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes: art. 67
– concurso formal; limite máximo: art. 70, parágrafo único
– concurso material: art. 69
– crime continuado; aplicação: art. 71
– crimes conexos; extinção da punibilidade de um deles; agravação resultante da conexão:

art. 108, in fine
  – cumprida no estrangeiro; atenuação da pena imposta no Brasil: art. 8.º
– cumprimento no estrangeiro; causa impeditiva da prescrição: art. 116, II
– da tentativa: art. 14, parágrafo único
– de detenção; forma de cumprimento: art. 33, caput, in fine

  – de detenção; limites: art. 53
– de multa: art. 32, III
– de multa: arts. 49 a 52
– de multa; aplicação no concurso de crimes: art. 72
– de multa; conceito, cálculo, limites: art. 49, caput

  – de multa; condenação anterior não constitui óbice à concessão do sursis: art. 77, § 1.º
– de multa; conversão: art. 51, caput

  – de multa; correção monetária: art. 49, § 2.º
– de multa; crimes culposos; aplicação: art. 58, parágrafo único
– de multa; desconto no vencimento ou salário do condenado: art. 50, §§ 1.º e 2.º
– de multa; fixação; aumento: art. 60 e § 1.º
– de multa; frações de cruzeiro: art. 11
– de multa; limites: art. 58, caput

  – de multa; não extensão dos benefícios do sursis: art. 80
– de multa; pagamento: art. 50, caput

  – de multa; prescrição: art. 114
– de multa substitutiva: art. 60, § 2.º
– de multa substitutiva da pena privativa de liberdade não superior a seis meses;

aplicação: art. 58, parágrafo único
– de multa; suspensão da execução: art. 52
– de multa; valor do dia-multa; fixação e limites: art. 49, § 1.º
– de reclusão; forma de cumprimento: art. 33, caput, primeira parte
– de reclusão; limites: art. 53
– diminuição; concurso de pessoas: art. 29, § 1.º
- diminuição em crime de homicídio: art. 121, § 1.º
– diminuição em crime de lesão corporal: art. 129, § 4.º
– do crime menos grave; aplicação; concurso de pessoas: art. 29, § 2.º, primeira parte
– efeitos da condenação: arts. 91 e 92
– erro na execução do crime; aplicação: art. 73



– erro na execução do crime; resultado diverso do pretendido; aplicação: art. 74
– espécies: arts. 32 a 52
– execução; concurso de infrações: art. 76
– fixação: art. 59
– fixação; cálculo: art. 68
– frações não computáveis: art. 11
– inexistência, sem prévia cominação legal: art. 1.º
– início ou continuação do cumprimento; interrupção da prescrição: art. 117, V
– interdição temporária de direitos: art. 43, V
– interdição temporária de direitos; especificação: art. 47
– isenção; descriminantes putativas: art. 20, § 1.º
– isenção; embriaguez proveniente de caso fortuito ou força maior: art. 28, § 1.º
– isenção em caso de retratação do querelado: art. 143
– isenção ou diminuição; erro sobre a ilicitude do fato: art. 21, caput

  – isenção ou redução por incapacidade do agente: art. 26
– limitação de fim de semana; conceito: art. 48
– livramento condicional: arts. 83 a 90
– livramento condicional; extinção: arts. 89 e 90
– mais leves; prescrição com as mais graves: art. 118
– perda de bens e valores: art. 43, II
– prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas: art. 43, IV
– prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; conceito; forma de

cumprimento: art. 46
– prestação pecuniária: art. 43, I
– privativas de liberdade: art. 32, I
– privativas de liberdade: arts. 33 a 42
– privativas de liberdade; cômputo do tempo de prisão provisória, de prisão

administrativa e de internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico: art. 42
– privativas de liberdade; execução; critérios a serem observados: art. 33, § 2.º
– privativas de liberdade; extinção: art. 82
– privativas de liberdade; frações de dia: art. 11
– privativas de liberdade inferiores a um ano; substituição: art. 54
– privativas de liberdade; limite máximo; unificação: art. 75
– privativas de liberdade; limites: art. 53
– privativas de liberdade não superiores a seis meses; substituição pela pena de multa:

art. 60, § 2.º
– privativas de liberdade; prescrição antes de transitar em julgado a sentença: art. 109,

caput
  – privativas de liberdade; regime inicial de cumprimento: art. 59, III

– privativas de liberdade; substituição: art. 59, IV
– privativas de liberdade; substituição nos crimes culposos: art. 44, § 2.º
– privativas de liberdade; substituição pelas restritivas de direito; inadmissibilidade no



concurso material: art. 69, § 1.º
– privativas de liberdade; substituição por medida de segurança; semi-imputável: art. 98
– privativas de liberdade; suspensão condicional: arts. 77 a 82
– reabilitação: arts. 93 a 95
– redução; arrependimento posterior: art. 16
– redução; embriaguez proveniente de caso fortuito ou força maior: art. 28, § 2.º
– redução, no homicídio: art. 121, § 1.º
– redução nos crimes praticados por quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo: art.

24, § 2.º
– regime inicial de cumprimento; determinação: art. 33, § 3.º
– regimes de cumprimento; critérios para revogação e transferência: art. 40
– regras do regime aberto: art. 36
– regras do regime fechado: art. 34
– regras do regime semiaberto: art. 35
– restritivas de direitos: arts. 32, II, e 43 a 48
– restritivas de direitos; aplicação: art. 54
– restritivas de direitos; autonomia; substituição das privativas de liberdade: art. 44
– restritivas de direitos; conversão em privativa de liberdade: art. 45
– restritivas de direitos; espécies: art. 43
– restritivas de direitos; frações de dia: art. 11
– restritivas de direitos; não extensão dos benefícios do sursis: art. 80
– restritivas de direitos; prescrição: art. 109, parágrafo único
– restritivas de direitos; substituição à pena privativa de liberdade; duração: art. 55
– rixa: art. 137 e parágrafo único
– soma para efeito de livramento condicional: art. 84
– substituição da pena de detenção por multa, no crime de lesões corporais: art. 129, § 5.º
– suicídio; pena para induzimento, instigação ou auxílio: art. 122, parágrafo único
– suspensão condicional: arts. 77 a 82

PENHOR
– defraudação: art. 171, § 2.º, III

PERDÃO DO OFENDIDO
– ação penal privada; óbice ao prosseguimento: art. 105
– efeitos: art. 106
– extinção da punibilidade: art. 107, V
– inadmissibilidade depois do trânsito em julgado da sentença condenatória: art. 106, §

2.º

PERDÃO JUDICIAL
– extinção da punibilidade: art. 107, IX
– sentença; não consideração para efeitos de reincidência: art. 120



PEREMPÇÃO
– extinção da punibilidade: art. 107, IV

PERÍCIA MÉDICA
– para exame da cessação de periculosidade; realização: art. 97, § 2.º

PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE
– arts. 130 a 136
– abandono de incapaz; pena: art. 133
– aumento de pena no crime de abandono de incapaz: art. 133, § 3.º
– aumento de pena no crime de perigo de contágio venéreo: art. 130, § 1.º
– exposição ou abandono de recém-nascido; pena: art. 134
– garantia no atendimento médico-hospitalar emergencial: art.135-A e parágrafo único
– lesão corporal de natureza grave no crime de abandono de incapaz; pena: art. 133, § 1.º
– lesão corporal de natureza grave resultante de exposição ou abandono de recém-

nascido: art. 134, § 1.º
– maus-tratos; pena e aumento respectivo: art. 136 e parágrafos
– morte resultante de abandono de incapaz; pena: art. 133, § 2.º
– morte resultante de exposição ou abandono de recém-nascido; pena: art. 134, § 2.º
– omissão de socorro; pena e aumento respectivo: art. 135 e parágrafo único
– perigo de contágio de moléstia grave; pena: art. 131
– perigo de contágio venéreo; pena: art. 130
– perigo para a vida ou saúde de outrem; pena: art. 132 e parágrafo único
– representação: art. 130, § 2.º

PERICULOSIDADE
– cessação; medida de segurança; desinternação ou liberação: art. 97, § 3.º
– exame de cessação; medida de segurança: art. 97, § 1.º
– exame de cessação; perícia médica; realização: art. 97, § 2.º

PERTURBAÇÃO DA ORDEM
– art. 200

PETRECHOS DE FALSIFICAÇÃO
– para falsificação de moeda: art. 291
– para falsificação de papéis públicos: art. 294

PODER FAMILIAR
– incapacidade para o exercício; efeito da condenação: art. 92, II

POLUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL
– art. 271



PRAGA
– difusão: art. 259

PRAZO(S)
– contagem: art. 10
– de duração da medida de segurança: art. 97, § 1.º
– de prescrição: arts. 109 a 118
– de prescrição; interrupção; reconstituição; novo termo inicial: art. 117, § 2.º
– de prescrição; redução: art. 115

PRESCRIÇÃO
– antes de transitar em julgado a sentença: art. 109, caput

  – antes de transitar em julgado a sentença; termo inicial: art. 111
– causas impeditivas: art. 116 e parágrafo único
– causas interruptivas: art. 117
- crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes; termo inicial: art. 111, V
– da pena de multa: art. 114
– depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de

improvido seu recurso: art. 110, §§ 1.º e 2.º
– depois de transitar em julgado a sentença final condenatória: art. 110
– depois de transitar em julgado a sentença final condenatória; termo inicial: art. 112
– evasão do condenado: art. 113
– extinção da punibilidade: art. 107, IV
– interrupção; crimes conexos: art. 117, § 1.º, in fine

  – interrupção; efeitos relativos aos autores do crime: art. 117, § 1.º
– interrupção; prazo; reconstituição; novo termo inicial: art. 117, § 2.º
– penas mais leves: art. 118
– penas restritivas de direito: art. 109, parágrafo único
– prazos; redução: art. 115
– revogação do livramento condicional: art. 113

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– crimes contra sua honra; aumento de pena: art. 141
– crimes contra sua vida ou liberdade, cometidos no estrangeiro; aplicação da lei

brasileira: art. 7.º, I, a

PRESOS
– arrebatamento de: art. 353
– direitos concernentes à integridade física e moral: art. 38
– infrações disciplinares no cumprimento da pena: art. 40
– legislação especial sobre direitos e trabalho: art. 40
– motim: art. 354



– superveniência de doença mental: art. 41
– trabalho: art. 39

PRESTAÇÃO DE GARANTIA GRACIOSA
– art. 359-E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS
– Vide também PENA(S)
– aplicação: art. 46
– condenado beneficiado por sursis: art. 78, § 1.º
– duração: art. 55

PRESTÍGIO
– Vide TRÁFICO DE INFLUÊNCIA
– exploração: art. 357

PREVARICAÇÃO
– art. 319

PREVIDÊNCIA SOCIAL
– apropriação indébita previdenciária; pena: art. 168-A
– benefícios; garantia ao preso: art. 39
– sonegação de contribuição previdenciária; pena: art. 337-A

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEI
– art. 1.º

PRISÃO ADMINISTRATIVA
– cômputo na pena privativa de liberdade e na medida de segurança: art. 42

PRISÃO PROVISÓRIA
– cômputo na pena privativa de liberdade e na medida de segurança: art. 42

PROCESSO
– coação no curso: art. 344
– fraude processual: art. 347

PROCURADOR
– patrocínio infiel; pena: art. 355

PRODUTO DO CRIME
– perda em favor da União: art. 91, II, b



PROFISSÃO
– atividade ou ofício que dependam de habilitação especial; proibição do exercício: art.

47, II
– atividade ou ofício que dependam de habilitação especial; proibição do exercício;

aplicação: art. 56
– crime cometido com violação de dever inerente; agravante da pena: art. 61, II, g

PROMESSA DE RECOMPENSA
– execução ou participação em crime mediante; agravante da pena: art. 62, IV

PROMOÇÃO
– do crime; agravante da pena: art. 62, I

PRONÚNCIA
– decisão confirmatória; interrupção da prescrição: art. 117, III
– interrupção da prescrição: art. 117, II

PROSTITUIÇÃO
– favorecimento da: art. 228
– favorecimento da; vulnerável: art. 218-B

PROVAS 
– sonegação de papel ou objeto de valor probatório: art. 356

PUNIBILIDADE
– Vide também EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
– extinção: arts. 107 a 120

QUADRILHA OU BANDO
– art. 288

QUEIXA
– ação penal privada: art. 100, § 2.º
– crimes contra a honra; ressalva: art. 145
– decadência do direito: art. 103
– morte ou ausência do ofendido; transmissão do direito: art. 100, § 4.º
– recebimento; interrupção da prescrição: art. 117, I
– renúncia do direito: art. 104
– renúncia do direito; extinção da punibilidade: art. 107, V
– subsidiária: art. 100, § 3.º

QUERELADO



– retratação de calúnia ou difamação; quando produzirá efeitos: art. 143

RAZÃO(ÕES)
– exercício arbitrário: art. 345

REABILITAÇÃO
– arts. 93 a 95
– condições de admissibilidade: art. 94, I a III
– efeitos da condenação: art. 93, parágrafo único
– penas alcançadas: art. 93, caput
– requerimento: art. 94, caput
– requerimento; reiteração: art. 94, parágrafo único
– revogação; reincidência: art. 95
– sigilo dos registros sobre processo e condenação: art. 93, caput

RECEITA MÉDICA
– medicamento em desacordo: art. 280

RECÉM-NASCIDO
– abandono: art. 134
– supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil: art. 242

RECEPTAÇÃO
– art. 180
– bens e instalações do patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária

de serviços públicos ou sociedade de economia mista adquiridos dolosamente; pena: art.
180, § 6.º

– culposa: art. 180, § 1.º
– penas: art. 180 e §§
– receptação dolosa; disposições referentes ao crime de furto aplicáveis: art. 180, §§ 3.º e

5.º
– receptação qualificada: art. 180, §§ 2.º a 6.º

RECIPIENTE
– falsa indicação: art. 275

RECLUSÃO
– Vide PENA(S)

RECOMPENSA
– promessa de: art. 62, IV



RECONHECIMENTO DE FIRMA OU LETRA
– falso: art. 300

REGIME ABERTO
– conceito: art. 33, § 1.º, c
– regras: art. 36

REGIME ESPECIAL
– cumprimento de pena pelas mulheres: art. 37

REGIME FECHADO
– conceito: art. 33, § 1.º, a
– regras: art. 34

REGIME SEMIABERTO
– conceito: art. 33, § 1.º, b
– regras: art. 35

REGISTRO CIVIL
– falsificação ou alteração de assentamento; prescrição antes de transitar em julgado a

sentença; termo inicial: art. 111, IV

REGISTRO DE NASCIMENTO
– inexistente: art. 241

REGISTROS
– de filho de outrem como próprio: art. 242 e parágrafo único
– sobre processo e condenação; sigilo; reabilitação: art. 93, caput

REGRAS GERAIS
– do Código Penal; aplicação aos fatos incriminados por lei especial: art. 12

REGRA TÉCNICA DE PROFISSÃO, ARTE OU OFÍCIO
– inobservância em homicídio culposo; aumento da pena: arts. 121, § 4.º, e 129, § 7.º

REINCIDÊNCIA
– agravante da pena: art. 61, I
– caracterização: art. 64
– conceito: art. 63
– impedimento para a concessão do sursis: art. 77, I
– interrupção da prescrição: art. 117, VI
– prescrição; aumento dos prazos: art. 110, caput



  – revogação da reabilitação: art. 95
– sentença concessiva de perdão judicial; não consideração para efeitos de: art. 120

RELAÇÃO DE CAUSALIDADE
– art. 13
- relevância da omissão; crime omissivo impróprio ou comissivo por omissão: art. 13, §

2.°
- superveniência de causa independente: art. 13, § 1.°
- teoria da equivalência dos antecedentes: art. 13, caput

RELAÇÕES DOMÉSTICAS
– crime cometido prevalecendo-se das; agravante da pena: art. 61, II, f

RELEVÂNCIA DA OMISSÃO
– art. 13, § 2.º

RELEVANTE VALOR SOCIAL OU MORAL
– crime cometido por motivo de; atenuante da pena: art. 65, III, a

RENDAS PÚBLICAS
– emprego irregular: art. 315

RENÚNCIA TÁCITA
– ao direito de queixa; caracterização: art. 104, parágrafo único

REPARAÇÃO DO DANO
– até o recebimento da denúncia ou da queixa; redução da pena: art. 16
– causado pelo crime; efeito da condenação: art. 91, I
– em peculato culposo anterior ou posterior à sentença irrecorrível; efeitos: art. 312, § 3.º
– pelo agente do crime; atenuante da pena: art. 65, III, b

  – pelo condenado beneficiado por sursis; efeitos: art. 78, § 2.º
– pelo condenado; homologação da sentença estrangeira: art. 9.º, I

REPRESENTAÇÃO
– ação pública em crime contra a dignidade sexual: art. 225
– crimes contra a inviolabilidade de correspondência: arts. 151, § 4.º, e 152, parágrafo

único
– crimes contra a inviolabilidade dos segredos: arts. 153, § 1.º, e 154, parágrafo único
– decadência do direito: art. 103
– do ofendido; ação penal pública condicionada: art. 100, § 1.º, in fine

  – do ofendido, em caso de crime contra a honra praticado contra funcionário público: art.
145, parágrafo único



– na ação penal; irretratabilidade: art. 102

REPRESENTAÇÃO TEATRAL OU EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA OBSCENAS
– art. 234, parágrafo único, II

REPRESENTANTE LEGAL
– do ofendido; queixa; ação penal privada: art. 100, § 2.º

REQUISIÇÃO
– do Ministro da Justiça; ação penal pública condicionada: art. 100, § 1.º, in fine

RESISTÊNCIA
– art. 329
– ato não executado em razão da: art. 329, § 1.º
– penas; sem prejuízo de violência: art. 329, § 2.º

RESTAURANTE
– utilização de restaurante sem haver recurso para efetuar o pagamento devido; pena: art.

176

RESTITUIÇÃO DA COISA
– até o recebimento da denúncia ou da queixa; redução da pena: art. 16

RETORSÃO NA INJÚRIA
– efeitos: art. 140, § 1.º, II

RETRATAÇÃO
– art. 143
– crime de falso testemunho ou falsa perícia: art. 342, § 2.º
– extinção da punibilidade: art. 107, VI

RETRATAÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA
– isenção de pena: art. 143

RETROATIVIDADE
- de lei mais benéfica: art. 2.°
– de lei que não mais considera o fato como criminoso; extinção da punibilidade: art. 107,

III

REVOGAÇÃO
– da suspensão condicional da pena: art. 81 e § 1.º
– do livramento condicional: arts. 87 e 88



RIXA
– art. 137
– morte ou lesão corporal grave; pena: art. 137, parágrafo único
– pena: art. 137
– ressalva: art. 137

ROUBO
– art. 157
– grave ameaça ou violência: art. 157
– lesão corporal de natureza grave: art. 157, § 3.º

RUFIANISMO
– art. 230

SABOTAGEM
– art. 202

SATISFAÇÃO DE LASCÍVIA MEDIANTE PRESENÇA DE CRIANÇA OU
ADOLESCENTE

– art. 218-A

SAÚDE
– substâncias nocivas: art. 278

SEGREDO
– de justiça; crimes contra a dignidade sexual: art. 234-B
– divulgação: art. 153
– divulgação de informações sigilosas ou reservadas; administração pública: art. 153, §

1.º-A
– divulgação de informações sigilosas ou reservadas; administração pública; ação penal:

art. 153, § 2.º
– profissional; violação: art. 154
– representação; crime de divulgação: art. 153, § 1.º
– representação; crime de violação: art. 154, parágrafo único

SEGURO
– fraude para seu recebimento: art. 171, § 2.º, V

SELO
– falsificação: art. 296
– reprodução: art. 303



SEMI-IMPUTÁVEL
– pena privativa de liberdade; substituição por medida de segurança: art. 98

SENTENÇA
– concessiva de livramento condicional; especificação das condições: art. 85
– condenatória; execução e efeitos; cessação em virtude de lei posterior: art. 2.º, caput
– condenatória recorrível; interrupção da prescrição: art. 117, IV
– condenatória transitada em julgado; condenado preso por outro motivo; causa

impeditiva da prescrição: art. 116, parágrafo único
– de pronúncia; decisão confirmatória; interrupção da prescrição: art. 117, III
– de pronúncia; interrupção da prescrição: art. 117, II
– efeitos da condenação; declaração motivada: art. 92, parágrafo único
– estrangeira; eficácia: art. 9.º
– estrangeira; homologação: art. 9.º

SEPULTURA
– violação: art. 210

SEQUESTRO
– e cárcere privado: art. 148
– extorsão: art. 159

SEQUESTRO RELÂMPAGO
– art. 158, § 3.°

SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA
– atentado contra a segurança: art. 265

SERVIÇO TELEGRÁFICO, TELEFÔNICO, INFORMÁTICO, TELEMÁTICO OU
DE INFORMAÇÃO

– de utilidade pública; interrupção ou perturbação: art. 266

SIGILO
– de proposta de concorrência; violação: art. 326
– funcional; violação: art. 325

SIGLA
– alteração, falsificação ou uso indevido; Administração Pública; pena: art. 296, § 1.º, III

SIMULAÇÃO DE AUTORIDADE PARA CELEBRAÇÃO DE CASAMENTO
– pena: art. 238



SIMULAÇÃO DE CASAMENTO
– pena: art. 239

SINAL
– falsificação: art. 306
– inutilização: art. 336
– público; falsificação: art. 296

SOCIEDADE(S)
– falsidade em prejuízo da nacionalização: art. 310
– por ações; fraudes ou abusos na fundação ou administração: art. 177

SOCORRO
– omissão: art. 135

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
– extinção de punibilidade; hipóteses: art. 337-A, § 1.º
– não aplicação da pena; hipóteses: art. 337-A, § 2.º
– não lançamento nos títulos da contabilidade da empresa das quantias descontadas dos

segurados ou devidas pelo empregador: art. 337-A, II
– omissão de fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: art. 337-A, III
– omissão de segurados na folha de pagamento: art. 337-A, I
– pena: art. 337-A
– redução da pena; hipóteses: art. 337-A, § 3.º

SONEGAÇÃO DE DOCUMENTO
– pena: art. 356

SONEGAÇÃO DE ESTADO DE FILIAÇÃO
– art. 243

SUBORNO
– em crime de falso testemunho ou falsa perícia; aumento de pena: art. 342, § 1.º

SUBSTÂNCIA ALIMENTÍCIA
– envenenamento: art. 270

SUBSTÂNCIA ALIMENTÍCIA OU MEDICINAL
– alteração; penas: art. 273

SUBSTÂNCIA DESTINADA A FALSIFICAÇÃO
– art. 277



SUBSTÂNCIA MEDICINAL
– envenenamento: art. 270

SUBTRAÇÃO DE COISA COMUM FUNGÍVEL
– quando não será punível: art. 156, § 2.º

SUBTRAÇÃO DE INCAPAZES
– art. 249

SUICÍDIO
– induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio: art. 122

SUPERVENIÊNCIA DE CAUSA INDEPENDENTE
– art. 13, § 1.º

SUPRESSÃO DE DOCUMENTO
– pena: art. 305

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA
– arts. 77 a 82
– cumprimento das condições: art. 82
– penas restritivas de direitos e de multa; não extensão: art. 80
– prorrogação do período de prova: art. 81, §§ 2.º e 3.º
– requisitos: arts. 77 a 80
– revogação facultativa: art. 81, § 1.º
– revogação obrigatória: art. 81, caput

TEMPO DO CRIME
– art. 4.º

TENTATIVA
– conceito: art. 14, II
– crime impossível; impunibilidade: art. 17
– pena: art. 14, parágrafo único
– prescrição antes de transitar em julgado a sentença; termo inicial: art. 111, II
- qualificada ou abandonada: art. 15, 1.ª parte 

TEORIA
- da atividade; quanto ao tempo do crime: art. 4.°
- da territorialidade temperada: art. 5.°, caput
- da ubiquidade; quanto ao lugar do crime: art. 6.° 



TERCEIRO DE BOA-FÉ
– ressalva do direito; efeitos da condenação: art. 91, II

TERGIVERSAÇÃO
– patrocínio simultâneo ou tergiversação: art. 355, parágrafo único
– pena: art. 355, parágrafo único

TERRITORIALIDADE
– art. 5.º

TERRITÓRIO NACIONAL
– conceito; extensão para efeitos penais: art. 5.º, § 1.º

TESOURO
– apropriação: art. 169, parágrafo único, I

TÍTULO AO PORTADOR
– emissão sem permissão legal: art. 292

TÍTULOS
– equiparação a documento público, para efeitos penais: art. 297, § 2.º

TORTURA
– emprego; agravante da pena: art. 61, II, d
– homicídio: art. 121, § 2.º, III

TRABALHO
– atentado contra a liberdade de trabalho: art. 197
– atentado contra a liberdade do contrato de trabalho: art. 198
– paralisação: arts. 200 e 201

TRABALHO DO PRESO
– art. 39

TRÁFICO
– de influência: art. 332
– de influência; transação comercial internacional: art. 337-C
– internacional de pessoas para fim de exploração sexual: art. 231
– interno de pessoas para fim de exploração sexual: art. 231-A

TRAIÇÃO
– agravante da pena: art. 61, II, c



TRANSPORTE
– aéreo; atentado contra sua segurança: art. 261
– aéreo; sinistro: art. 261, § 1.º
– fluvial; atentado contra sua segurança: art. 261
– fluvial; sinistro: art. 261, § 1.º
– marítimo; atentado contra sua segurança: art. 261
– marítimo; sinistro: art. 261, § 1.º

TRATAMENTO AMBULATORIAL
– internação do agente por determinação judicial: art. 97, § 4.º
– sujeição; medida de segurança: art. 96, II

TUTELA
– incapacidade para o exercício; efeito da condenação: art. 92, II

ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR
– arts. 233 e 234
– ato obsceno; pena: art. 233
– escrito ou objeto obsceno; pena: art. 234 e parágrafo único
– representação teatral ou exibição cinematográfica obscenas: art. 234, parágrafo único, II

USO
– de documento falso: art. 304
– indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos da Administração

Pública: art. 296, § 1.º, III

USURPAÇÃO
– arts. 161 e 162
– alteração de águas: art. 161, § 1.º, I
– alteração de limites; pena: art. 161
– emprego de violência: art. 161, § 1.º, II, e § 2.º
– esbulho possessório: art. 161, § 1.º, II
– queixa, em caso de a propriedade ser particular e não haver emprego de violência: art.

161, § 3.º
– supressão ou alteração de marca em animais; pena: art. 162

USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA
– art. 328

UTILIDADE PÚBLICA
– art. 265



VEÍCULO
– automotor; adulteração de sinal identificador; crime: art. 311 e §§ 1.º e 2.º
– utilização para a prática de crime doloso; inabilitação para dirigir; efeito da

condenação: art. 92, III

VENENO
– emprego; agravante da pena: art. 61, II, d
– homicídio; pena: art. 121, § 2.º, III

VERBAS OU RENDAS PÚBLICAS
– emprego irregular: art. 315

VILIPÊNDIO A CADÁVER
– art. 212

VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA
– arts. 151 e 152
– abuso de função em serviço postal, telegráfico, radioelétrico ou telefônico: art. 151, §

3.º
– correspondência comercial; abuso da condição de sócio ou empregado: art. 152
– dano causado a outrem; aumento de pena: art. 151, § 2.º
– instalação ou utilização de estação ou aparelho radioelétrico sem observância de

disposição legal: art. 151, § 2.º
– representação; abuso de sócio ou empregado: art. 152, parágrafo único
– representação; ressalva: art. 151, § 4.º
– sonegação ou destruição: art. 151, § 1.º
– violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica: art. 151, § 1.º, II

VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL
– arts. 184 a 186

VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO
– aumento de pena: art. 150, §§ 1.º e 2.º
– casa; conceito: art. 150, § 4.º
– entrada ou permanência em casa alheia; não constitui crime: art. 150, § 3.º
– estabelecimentos não compreendidos: art. 150, § 5.º
– funcionário público; aumento de pena: art. 150, § 2.º

VIOLAÇÃO DE SEPULTURA
– art. 210

VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL



– arts. 325 e 326
– de proposta de concorrência: art. 326
– utilização indevida de acesso restrito: art. 325, § 1.º, I

VIOLAÇÃO DO SEGREDO PROFISSIONAL
– art. 154

VIOLAÇÃO SEXUAL MEDIANTE FRAUDE
– art. 215

VIOLÊNCIA
– arbitrária: art. 322
– doméstica: art. 129, §§ 9.º e 10
– em arrematação judicial; pena: art. 358

VIOLENTA EMOÇÃO
– crime cometido sob influência de; atenuante da pena: art. 65, III, c

WARRANT
– emissão irregular; pena: art. 178



DECRETO-LEI N. 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
(*)

Lei das Contravenções Penais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS

PARTE GERAL

Aplicação das regras gerais do Código Penal
Art. 1.º Aplicam-se às contravenções as regras gerais do Código Penal, sempre que a
presente Lei não disponha de modo diverso.

Territorialidade
Art. 2.º A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada no território nacional.

• Vide art. 12 do CP.

• Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Voluntariedade. Dolo e culpa
Art. 3.º Para a existência da contravenção, basta a ação ou omissão voluntária. Deve-
se, todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de outra,
qualquer efeito jurídico.

Tentativa
Art. 4.º Não é punível a tentativa de contravenção.

Penas principais
Art. 5.º As penas principais são:

I - prisão simples;
II - multa.

Prisão simples
Art. 6.º A pena de prisão simples deve ser cumprida, sem rigor penitenciário, em



estabelecimento especial ou seção especial de prisão comum, em regime semiaberto ou
aberto.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 1.º O condenado à pena de prisão simples fica sempre separado dos condenados à
pena de reclusão ou de detenção.

§ 2.º O trabalho é facultativo, se a pena aplicada não excede a 15 (quinze) dias.

Reincidência
Art. 7.º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma contravenção depois
de passar em julgado a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por
qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.

Erro de direito
Art. 8.º No caso de ignorância ou de errada compreensão da lei, quando escusáveis, a
pena pode deixar de ser aplicada.

Conversão da multa em prisão simples
Art. 9.º A multa converte-se em prisão simples, de acordo com o que dispõe o Código
Penal sobre a conversão de multa em detenção.

•• Vide art. 51 do CP.

Parágrafo único. Se a multa é a única pena cominada, a conversão em prisão simples
se faz entre os limites de 15 (quinze) dias e 3 (três) meses.

Limites das penas
Art. 10. A duração da pena de prisão simples não pode, em caso algum, ser superior a
5 (cinco) anos, nem a importância das multas ultrapassar cinquenta contos de réis.

Suspensão condicional da pena de prisão simples
Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz pode suspender, por tempo não
inferior a 1 (um) ano nem superior a 3 (três), a execução da pena de prisão simples, bem
como conceder livramento condicional.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Penas acessórias
Art. 12. As penas acessórias são a publicação da sentença e as seguintes interdições
de direitos:

I - a incapacidade temporária para profissão ou atividade, cujo exercício dependa de



habilitação especial, licença ou autorização do poder público;
II - a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2 (dois) anos, o condenado por motivo de

contravenção cometida com abuso de profissão ou atividade ou com infração de dever a
ela inerente;

b) na interdição sob n. II, o condenado à pena privativa de liberdade, enquanto dure a
execução da pena ou a aplicação da medida de segurança detentiva.

Medidas de segurança
Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contravenção, as medidas de segurança
estabelecidas no Código Penal, à exceção do exílio local.

Presunção de periculosidade
Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos indivíduos a que se referem os ns. I e II do
art. 78 do Código Penal:

••  Refere-se ao CP em seu texto original. Sem correspondência no texto vigente.

I - o condenado por motivo de contravenção cometida em estado de embriaguez pelo
álcool ou substância de efeitos análogos, quando habitual a embriaguez;

II - o condenado por vadiagem ou mendicância.
III e IV - (Revogados pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.)

Internação em colônia agrícola ou em instituto de trabalho, de reeducação ou de
ensino profissional
Art. 15. São internados em colônia agrícola ou em instituto de trabalho, de reeducação
ou de ensino profissional, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano:

I - o condenado por vadiagem (art. 59);
II - o condenado por mendicância (art. 60 e seu parágrafo).

••  Citado art. 60 foi revogado pela Lei n. 11.983, de 16-7-2009.

III - (Revogado pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.)

•• Vide a Lei n. 7.209, de 11-7-1984.

Internação em manicômio judiciário ou em casa de custódia e tratamento
Art. 16. O prazo mínimo de duração da internação em manicômio judiciário ou em
casa de custódia e tratamento é de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao invés de decretar a internação, submeter
o indivíduo a liberdade vigiada.



Ação penal
Art. 17. A ação penal é pública, devendo a autoridade proceder de ofício.

• Vide art. 129, I, da CF, sobre a promoção privativa da ação penal pública.

• Vide art. 109, IV, da CF.

• Vide art. 77 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 38 do STJ.

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA

•  Crimes contra a pessoa: arts. 121 a 154 do CP.

Fabrico, comércio, ou detenção de armas ou munição
Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou vender, sem permissão da
autoridade, arma ou munição:

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa, de um a cinco contos
de réis, ou ambas cumulativamente, se o fato não constitui crime contra a ordem política
ou social.

•• Vide Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

• Vide art. 334 do CP (contrabando ou descaminho).

Porte de arma
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da
autoridade:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa, de duzentos mil
réis a três contos de réis,ou ambas cumulativamente.

•• Vide Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

§ 1.º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em



sentença irrecorrível, por violência contra pessoa.
§ 2.º Incorre na pena de prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa,

de duzentos mil réis a um conto de réis, quem, possuindo arma ou munição:
a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, quando a lei o determina;
b) permite que alienado, menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa inexperiente no manejo

de arma a tenha consigo;
c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela se apodere facilmente alienado,

menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa inexperiente em manejá-la.

•• Vide Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

Anúncio de meio abortivo
Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado a provocar aborto:

Pena - multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.734, de 4-12-1979.

Vias de fato
Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de cem mil réis a
um conto de réis, se o fato não constitui crime.

••  Vide o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, sobre a pena de multa.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é
maior de 60 (sessenta) anos.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Internação irregular em estabelecimento psiquiátrico
Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico, e nele internar, sem as formalidades
legais, pessoa apresentada como doente mental.

Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
§ 1.º Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comunicar à autoridade competente, no

prazo legal, internação que tenha admitido, por motivo de urgência, sem as formalidades
legais.

§ 2.º Incorre na pena de prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa,
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, aquele que, sem observar as prescrições
legais, deixa retirar-se ou despede de estabelecimento psiquiátrico pessoa nele
internada.

Indevida custódia de doente mental



Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora do caso previsto no artigo
anterior, sem autorização de quem de direito:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de quinhentos mil
réis a cinco contos de réis.

CAPÍTULO II

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRIMÔNIO

•  Crimes contra o patrimônio: arts. 155 a 183 do CP.

Instrumento de emprego usual na prática de furto
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na
prática de crime de furto:

Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de trezentos mil réis
a três contos de réis.

Posse não justificada de instrumento de emprego usual na prática de furtoArt. 25.
Ter alguém em seu poder, depois de condenado por crime de furto ou roubo, ou enquanto
sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou mendigo, gazuas,
chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados usualmente na prática de crime
de furto, desde que não prove destinação legítima:

Pena - prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, e multa de duzentos mil réis a
dois contos de réis.

Violação de lugar ou objeto
Art. 26. Abrir, alguém, no exercício de profissão de serralheiro ou ofício análogo, a
pedido ou por incumbência de pessoa de cuja legitimidade não se tenha certificado
previamente, fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à defesa de lugar ou
objeto:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de duzentos mil
réis a um conto de réis.

Exploração da credulidade pública
Art. 27. (Revogado pela Lei n. 9.521, de 27-11-1997.)

CAPÍTULO III

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À INCOLUMIDADE



PÚBLICA

•  Crimes contra a incolumidade pública: arts. 250 a 285 do CP.

Disparo de arma de fogo
Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou em suas adjacências, em via
pública ou em direção a ela:

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa, de trezentos mil réis a três
contos de réis.

•• Vide art. 15 da Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois)
meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou
em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, sem licença da autoridade,
causa deflagração perigosa, queima fogo de artifício ou solta balão aceso.

•• Vide art. 42 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

•• Vide art. 16, parágrafo único, da Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

Desabamento de construção
Art. 29. Provocar o desabamento de construção ou, por erro no projeto ou na
execução, dar-lhe causa:

Pena - multa, de um a dez contos de réis, se o fato não constitui crime contra a
incolumidade pública.

Perigo de desabamento
Art. 30. Omitir alguém a providência reclamada pelo estado ruinoso de construção
que lhe pertence ou cuja conservação lhe incumbe:

Pena - multa, de um a cinco contos de réis.

Omissão de cautela na guarda ou condução de animais
Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar
com a devida cautela animal perigoso:

Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 (dois) meses, ou multa, de cem mil réis a
um conto de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou corrida, ou o confia a pessoa

inexperiente;
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia;
c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a segurança alheia.



Falta de habilitação para dirigir veículo
Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na via pública, ou embarcação a
motor em águas públicas:

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

•• Vide Súmula 720 do STF, que derroga este artigo no tocante à direção sem habilitação
em vias terrestres.

Direção não licenciada de aeronave
Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devidamente licenciado:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa, de duzentos mil
réis a dois contos de réis.

Direção perigosa de veículo na via pública
Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou embarcações em águas públicas, pondo em
perigo a segurança alheia:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de trezentos mil
réis a dois contos de réis.

Abuso na prática da aviação
Art. 35. Entregar-se, na prática da aviação, a acrobacias ou a voos baixos, fora da
zona em que a lei o permite, ou fazer descer a aeronave fora dos lugares destinados a
esse fim:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de quinhentos mil
réis a cinco contos de réis.

Sinais de perigo
Art. 36. Deixar de colocar na via pública sinal ou obstáculo, determinado em lei ou
pela autoridade e destinado a evitar perigo a transeuntes:

Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 (dois) meses, ou multa, de duzentos mil réis
a dois contos de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove sinal de outra natureza ou obstáculo

destinado a evitar perigo a transeuntes;
b) remove qualquer outro sinal de serviço público.

Arremesso ou colocação perigosa
Art. 37. Arremessar ou derramar em via pública, ou em lugar de uso comum, ou de uso
alheio, coisa que possa ofender, sujar ou molestar alguém:

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, sem as devidas cautelas, coloca



ou deixa suspensa coisa que, caindo em via pública ou em lugar de uso comum ou de
uso alheio, possa ofender, sujar ou molestar alguém.

Emissão de fumaça, vapor ou gás
Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de fumaça, vapor ou gás, que possa ofender
ou molestar alguém:

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO IV

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA

•  Crimes contra a paz pública: arts. 286 a 288 do CP.

Associação secreta
Art. 39. Participar de associação de mais de cinco pessoas, que se reúnam
periodicamente, sob compromisso de ocultar à autoridade a existência, objetivo,
organização ou administração da associação:

•• Vide art. 5.º, XVII, da CF.

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses ou multa, de trezentos mil réis a três
contos de réis.

§ 1.º Na mesma pena incorre o proprietário ou ocupante de prédio que o cede, no todo
ou em parte, para reunião de associação que saiba ser de caráter secreto.

§ 2.º O juiz pode, tendo em vista as circunstâncias, deixar de aplicar a pena, quando
lícito o objeto da associação.

Provocação de tumulto. Conduta inconveniente
Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de modo inconveniente ou desrespeitoso, em
solenidade ou ato oficial, em assembleia ou espetáculo público, se o fato não constitui
infração penal mais grave:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa, de duzentos mil
réis a dois contos de réis.

Falso alarma
Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou praticar
qualquer ato capaz de produzir pânico ou tumulto:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa, de duzentos mil
réis a dois contos de réis.



Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
Art. 42. Perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios:

I - com gritaria ou algazarra;
II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições

legais;
III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que tem

guarda:
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de duzentos mil

réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO V

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA

•  Crimes contra a fé pública: arts. 289 a 311 do CP.

Recusa de moeda de curso legal
Art. 43. Recusar-se a receber pelo seu valor, moeda de curso legal do País:

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Imitação de moeda para propaganda
Art. 44. Usar, como propaganda, de impresso ou objeto que pessoa inexperiente ou
rústica possa confundir com moeda:

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Simulação da qualidade de funcionário
Art. 45. Fingir-se funcionário público:

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa, de quinhentos mil réis a
três contos de réis.

Uso ilegítimo de uniforme ou distintivo
Art. 46. Usar, publicamente, de uniforme, ou distintivo de função pública que não
exercer; usar, indevidamente, de sinal, distintivo ou denominação cujo emprego seja
regulado por lei.

••  Artigo com redação determinada Decreto-lei n. 6.916, de 2-10-1944.

Pena - multa, se o fato não constitui infração penal mais grave.



CAPÍTULO VI

 DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO DO
TRABALHO

•  Crimes contra a organização do trabalho: arts. 197 a 207 do CP.

Exercício ilegal de profissão ou atividade
Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem
preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de quinhentos mil
réis a cinco contos de réis.

Exercício ilegal do comércio de coisas antigas e obras de arte
Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições legais, comércio de antiguidades,
de obras de arte, ou de manuscritos e livros antigos ou raros:

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa, de um a dez contos de réis.

Matrícula ou escrituração de indústria e profissão
Art. 49. Infringir determinação legal relativa à matrícula ou à escrituração de
indústria, de comércio, ou de outra atividade:

Pena - multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis.

CAPÍTULO VII

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES

Jogo de azar
Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao
público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele:

• Vide Súmula 362 do STF.

•  O Decreto-lei n. 9.215, de 30-4-1946, proibiu a prática ou exploração de jogos de
azar em todo o território nacional; seu art. 1.º restaurou a vigência deste art. 50 e seus
parágrafos.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, de dois a quinze contos



de réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos móveis e objetos de
decoração do local.
§ 1.º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa do

jogo pessoa menor de 18 (dezoito) anos.
§ 2.º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é

encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador.
§ 3.º Consideram-se jogos de azar:
a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam

autorizadas;

• A Lei n. 7.291, de 19-12-1984, que trata das atividades de equideocultura, dispõe em
seu art. 9.º, § 2.º: "É inafiançável a contravenção decorrente de apostas sobre corridas
de cavalos, prevista no art. 50, § 3.º, b, do Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941, e no art.
60 do Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944".

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.
§ 4.º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessível ao público:
a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;
b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se proporciona

jogo de azar;
c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de azar;
d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule

esse destino.

Loteria não autorizada
Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

•  O Decreto-lei n. 594, de 27-5-1969, regulamentado pelo Decreto n. 66.118, de 26-1-
1970, instituiu a Loteria Esportiva Federal.

Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco a dez contos
de réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos móveis existentes no local.
§ 1.º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua

guarda, para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria
não autorizada.
§ 2.º Considera-se loteria toda ocupação que, mediante a distribuição de bilhete, listas,

cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção



de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.
§ 3.º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados

na legislação especial.

Loteria estrangeira
Art. 52. Introduzir, no País, para o fim de comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola
estrangeiras:
Pena - prisão simples, de 4 (quatro) meses a 1 (um) ano, e multa, de um a cinco contos
de réis.

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua
guarda, para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria
estrangeira.

Loteria estadual
Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de loteria estadual em território
onde não possa legalmente circular:

Pena - prisão simples, de 2 (dois) a 6 (seis) meses, e multa, de um a três contos de
réis.

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua
guarda, para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria
estadual, em território onde não possa legalmente circular.

Exibição ou guarda de lista de sorteio
Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de loteria estrangeira:

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 3 (três) meses, e multa, de duzentos mil réis a um
conto de réis.

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe ou tem sob sua guarda lista de
sorteio de loteria estadual, em território onde esta não possa legalmente circular.

Impressão de bilhetes, lista ou anúncios



Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura de bilhetes, lista de sorteio,
avisos ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular:

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e multa, de duzentos mil réis a dois
contos de réis.

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

Distribuição ou transporte de listas ou avisos
Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sorteio ou avisos de loteria, onde
ela não possa legalmente circular:

Pena - prisão simples, de 1 (um) a 3 (três) meses, e multa, de cem a quinhentos mil
réis.

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

Publicidade de sorteio
Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, de rádio, cinema, ou qualquer
outra forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de
loteria, onde a circulação dos seus bilhetes não seja legal:

Pena - multa, de um a dez contos de réis.

••  O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
as contravenções penais relacionadas à matéria em seus arts. 45 a 57.

Jogo do bicho
Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer
ato relativo à sua realização ou exploração:

Pena - prisão simples, de 4 (quatro) meses a 1 (um) ano, e multa, de dois a vinte contos
de réis.

•• O Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-1944, que dispõe sobre o serviço de loterias, tipifica
a contravenção "jogo do bicho" em seu art. 58.

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis,
aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.

Vadiagem
Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, sendo válido para o trabalho,
sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de subsistência, ou prover a própria
subsistência mediante ocupação ilícita:



Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses.
Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, que assegure ao condenado

meios bastantes de subsistência, extingue a pena.

Mendicância
Art. 60. (Revogado pela Lei n. 11.983, de 16-7-2009.)

Importunação ofensiva ao pudor
Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de modo
ofensivo ao pudor:

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Embriaguez
Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de embriaguez, de modo que cause
escândalo ou ponha em perigo a segurança própria ou alheia:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de duzentos mil
réis a dois contos de réis.

Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o contraventor é internado em casa de
custódia e tratamento.

Bebidas alcoólicas
Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:

I - a menor de 18 (dezoito) anos;
II - a quem se acha em estado de embriaguez;
III - a pessoa que o agente sabe sofrer das faculdades mentais;
IV - a pessoa que o agente sabe estar judicialmente proibida de frequentar lugares

onde se consome bebida de tal natureza:
Pena - prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, de quinhentos mil réis

a cinco contos de réis.

Crueldade contra animais
Art. 64. Tratar animal com crueldade ou submetê-lo a trabalho excessivo:

•• Vide art. 32 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 1 (um) mês, ou multa, de cem a quinhentos
mil réis.

§ 1.º Na mesma pena incorre aquele que, embora para fins didáticos ou científicos,
realiza, em lugar público ou exposto ao público, experiência dolorosa ou cruel em
animal vivo.

§ 2.º Aplica-se a pena com aumento de metade, se o animal é submetido a trabalho
excessivo ou tratado com crueldade, em exibição ou espetáculo público.



Perturbação da tranquilidade
Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo
reprovável:
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa, de duzentos mil

réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO VIII

 DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

• Crimes contra a administração pública: arts. 312 a 359-H do CP.

Omissão de comunicação de crime
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:
I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública,

desde que a ação penal não dependa de representação;
II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de

outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a
comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal:
Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.

Inumação ou exumação de cadáver
Art. 67. Inumar ou exumar cadáver, com infração das disposições legais:
Pena - prisão simples, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa, de duzentos mil réis a

dois contos de réis.

Recusa de dados sobre própria identidade ou qualificação
Art. 68. Recusar à autoridade, quando por esta justificadamente solicitados ou
exigidos, dados ou indicações concernentes à própria identidade, estado, profissão,
domicílio e residência:
Pena - multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e

multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, se o fato não constitui infração penal
mais grave, quem, nas mesmas circunstâncias, faz declarações inverídicas a respeito de
sua identidade pessoal, estado, profissão, domicílio e residência.

••  Vide o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, sobre a pena de multa.

Proibição de atividade remunerada a estrangeiro



Art. 69. (Revogado pela Lei n. 6.815, de 19-8-1980.)

Violação do privilégio postal da União
Art. 70. Praticar qualquer ato que importe violação do monopólio postal da União:

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa, de três a dez contos de
réis, ou ambas cumulativamente.

••  Prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 42 da Lei n. 6.538, de 22-6-1978.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. Ressalvada a legislação especial sobre florestas, caça e pesca, revogam-se as
disposições em contrário.

•• Vide Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Art. 72. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1942.
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-10-1941. Vide, sobre as penas de
multa, o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984.





DECRETO-LEI N. 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE
1941 (*)

    Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-lei n. 3.689,
de 3-10-1941).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos processos em curso a 1.º de
janeiro de 1942, observado o disposto nos artigos seguintes, sem prejuízo da validade
dos atos realizados sob a vigência da legislação anterior.

Art. 2.º À prisão preventiva e à fiança aplicar-se-ão os dispositivos que forem mais
favoráveis.

• Vide arts. 282 a 350 do CPP.

Art. 3.º O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a interposição de recurso,
será regulado pela lei anterior, se esta não prescrever prazo menor do que o fixado no
Código de Processo Penal.

Art. 4.º A falta de arguição em prazo já decorrido, ou dentro no prazo iniciado antes
da vigência do Código Penal e terminado depois de sua entrada em vigor, sanará a
nulidade, se a legislação anterior lhe atribui este efeito.

••  O CP aprovado pelo Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-1940, entrou em vigor no dia
1.º-1-1942.

Art. 5.º Se tiver sido intentada ação pública por crime que, segundo o Código Penal,
só admite ação privada, esta, salvo decadência intercorrente, poderá prosseguir nos
autos daquela, desde que a parte legítima para intentá-la ratifique os atos realizados e
promova o andamento do processo.

Art. 6.º As ações penais, em que já se tenha iniciado a produção de prova testemunhal,
prosseguirão, até a sentença de primeira instância, com o rito estabelecido na lei
anterior.

§ 1.º Nos processos cujo julgamento, segundo a lei anterior, competia ao júri e, pelo
Código de Processo Penal, cabe a juiz singular:



a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, proceder-se-á a interrogatório
do réu, observado o disposto nos artigos 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código,
prosseguindo-se depois de produzida a prova de defesa, de acordo com o que dispõem
os artigos 499 e segs.;

b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de acusação, ainda não houver
sentença de pronúncia ou impronúncia, prosseguir-se-á na forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, ou dela não tiver ainda sido
interposto recurso, prosseguir-se-á na forma da letra a;

d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em julgado, só poderá ser
instaurado o processo no caso do art. 409, parágrafo único, do Código de Processo
Penal;

e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, aguardar-se-á o
julgamento do mesmo, observando-se, afinal, o disposto na letra b ou na letra d.

§ 2.º Aplicar-se-á o disposto no § 1.º aos processos da competência do juiz singular
nos quais exista a pronúncia, segundo a lei anterior.

§ 3.º Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.
§ 4.º O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pronúncia, houver sido ou for o

crime classificado no § 1.º ou § 2.º do art. 295 da Consolidação das Leis Penais.

•  A Consolidação das Leis Penais (Decreto n. 22.213, de 14-12-1932) foi substituída
pelo CP de 1940.

Art. 7.º O juiz da pronúncia, ao classificar o crime, consumado ou tentado, não poderá
reconhecer a existência de causa especial de diminuição da pena.

Art. 8.º As perícias iniciadas antes de 1.º de janeiro de 1942 prosseguirão de acordo
com a legislação anterior.

Art. 9.º Os processos de contravenções, em qualquer caso, prosseguirão na forma da
legislação anterior.

• Vide arts. 531 e s., sobre processo das contravenções, no CPP.

Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes da vigência do Código
Penal, observar-se-á o disposto no art. 78 do Decreto-lei n. 167, de 5 de janeiro de
1938, devendo os quesitos ser formulados de acordo com a Consolidação das Leis
Penais.

•  Citado Decreto-lei regulava a instituição do júri, matéria hoje regida pelos arts. 74,
78, 81, 106, e 406 a 497 do CPP, e art. 5.º, XXXVIII, da CF.

§ 1.º Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou de isenção de pena, serão



sempre formulados de acordo com a lei mais favorável.
§ 2.º Quando as respostas do júri importarem condenação, o presidente do tribunal fará

o confronto da pena resultante dessas respostas e da que seria imposta segundo o
Código Penal, e aplicará a mais benigna.

§ 3.º Se o confronto das penas concretizadas, segundo uma e outra lei, depender do
reconhecimento de algum fato previsto no Código Penal, e que, pelo Código de
Processo Penal, deva constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.

Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho ou de sentença, as condições de
admissibilidade, a forma e o julgamento serão regulados pela lei anterior.

Art. 12. No caso do art. 673 do Código de Processo Penal, se tiver sido imposta
medida de segurança detentiva ao condenado, este será removido para estabelecimento
adequado.

Art. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença condenatória irrecorrível,
nos casos previstos no art. 2.º e seu parágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante
despacho do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado ou do Ministério Público.

• Vide Súmula 611 do STF.

§ 1.º Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.
§ 2.º O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito suspensivo, no caso de

condenação por crime a que a lei anterior comine, no máximo, pena privativa de
liberdade, por tempo igual ou superior a 8 (oito) anos.

Art. 14. No caso de infração definida na legislação sobre a caça, verificado que o
agente foi, anteriormente, punido, administrativamente, por qualquer infração prevista na
mesma legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade judiciária que, mediante
portaria, instaurará o processo, na forma do art. 531 do Código de Processo Penal.

•  Código de Caça: Lei n. 5.197, de 3-1-1967.

•  Crimes Ambientais: vide Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a forma de processo estabelecido
no Código de Processo Penal, para o caso de prisão em flagrante de contraventor.

Art. 15. No caso do art. 145, IV, do Código de Processo Penal, o documento
reconhecido como falso será, antes de desentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e
pelo escrivão em cada uma de suas folhas.



Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1942, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro, de 1941; 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-12-1941.



Exposição De Motivos Do Código De Processo Penal (*)

(DECRETO-LEI N. 3.689, DE 3-10-1941)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO

Em 8 de setembro de 1941

Senhor Presidente:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o projeto do Código de
Processo Penal do Brasil.

Como sabe Vossa Excelência, ficara inicialmente resolvido que a elaboração do
projeto de Código único para o processo penal não aguardasse a reforma, talvez
demorada, do Código Penal de 90.

Havia um dispositivo constitucional a atender, e sua execução não devia ser
indefinidamente retardada. Entretanto, logo após a entrega do primitivo projeto,
organizado pela Comissão oficial e afeiçoado à legislação penal substantiva ainda em
vigor, foi apresentado pelo Senhor Alcântara Machado, em desempenho da missão que
lhe confiara o Governo, o seu anteprojeto de novo Código Penal. A presteza com que o
insigne e pranteado professor da Faculdade de Direito de São Paulo deu conta de sua
árdua tarefa fez com que se alterasse o plano traçado em relação ao futuro Código de
Processo Penal. Desde que já se podia prever para breve tempo a efetiva remodelação
da nossa antiquada lei penal material, deixava de ser aconselhado que se convertesse
em lei o projeto acima aludido, pois estaria condenado a uma existência efêmera.

Decretado o novo Código Penal, foi então empreendida a elaboração do presente
projeto, que resultou de um cuidadoso trabalho de revisão e adaptação do projeto
anterior.

Se for convertido em lei, não estará apenas regulada a atuação da justiça penal em
correspondência com o referido novo Código e com a Lei de Contravenções (cujo
projeto, nesta data, apresento igualmente à apreciação de Vossa Excelência): estará, no
mesmo passo, finalmente realizada a homogeneidade do direito judiciário penal no
Brasil, segundo reclamava, de há muito, o interesse da boa administração da justiça,
aliado ao próprio interesse da unidade nacional.

A REFORMA DO PROCESSO
PENAL VIGENTE



II - De par com a necessidade de coordenação sistemática das regras do processo
penal num Código único para todo o Brasil, impunha-se o seu ajustamento ao objetivo
de maior eficiência e energia da ação repressiva do Estado contra os que delinquem. As
nossas vigentes leis de processo penal asseguram aos réus, ainda que colhidos em
flagrante ou confundidos pela evidência das provas, um tão extenso catálogo de
garantias e favores, que a repressão se torna, necessariamente, defeituosa e retardatária,
decorrendo daí um indireto estímulo à expansão da criminalidade. Urge que seja abolida
a injustificável primazia do interesse do indivíduo sobre o da tutela social. Não se pode
continuar a contemporizar com pseudodireitos individuais em prejuízo do bem comum.
O indivíduo, principalmente quando vem de se mostrar rebelde à disciplina jurídico-
penal da vida em sociedade, não pode invocar, em face do Estado, outras franquias ou
imunidades além daquelas que o assegurem contra o exercício do poder público fora da
medida reclamada pelo interesse social. Este o critério que presidiu à elaboração do
presente projeto de Código. No seu texto, não são reproduzidas as fórmulas tradicionais
de um mal-avisado favorecimento legal aos criminosos. O processo penal é aliviado
dos excessos de formalismo e joeirado de certos critérios normativos com que, sob o
influxo de um mal-compreendido individualismo ou de um sentimentalismo mais ou
menos equívoco, se transige com a necessidade de uma rigorosa e expedita aplicação da
justiça penal.

As nulidades processuais, reduzidas ao mínimo, deixam de ser o que têm sido até
agora, isto é, um meandro técnico por onde se escoa a substância do processo e se
perdem o tempo e a gravidade da justiça. É coibido o êxito das fraudes, subterfúgios e
alicantinas. É restringida a aplicação do in dubio pro reo. É ampliada a noção do
flagrante delito, para o efeito da prisão provisória. A decretação da prisão preventiva,
que, em certos casos, deixa de ser uma faculdade, para ser um dever imposto ao juiz,
adquire a suficiente elasticidade para tornar-se medida plenamente assecuratória da
efetivação da justiça penal. Tratando-se de crime inafiançável, a falta de exibição do
mandado não obstará à prisão, desde que o preso seja imediatamente apresentado ao
juiz que fez expedir o mandado. É revogado o formalismo complexo da extradição
interestadual de criminosos. O prazo da formação da culpa é ampliado, para evitar o
atropelo dos processos ou a intercorrente e prejudicial solução de continuidade da
detenção provisória dos réus. Não é consagrada a irrestrita proibição do julgamento
ultra petitum. Todo um capítulo é dedicado às medidas preventivas assecuratórias da
reparação do dano ex delicto.

Quando da última reforma do processo penal na Itália, o Ministro Rocco, referindo-se
a algumas dessas medidas e outras análogas, introduzidas no projeto preliminar,
advertia que elas certamente iriam provocar o desagrado daqueles que estavam
acostumados a aproveitar e mesmo abusar das inveteradas deficiências e fraquezas da
processualística penal até então vigente. A mesma previsão é de ser feita em relação ao
presente projeto, mas são também de repetir-se as palavras de Rocco: “Já se foi o
tempo em que a alvoroçada coligação de alguns poucos interessados podia frustrar as
mais acertadas e urgentes reformas legislativas”.



E se, por um lado, os dispositivos do projeto tendem a fortalecer e prestigiar a
atividade do Estado na sua função repressiva, é certo, por outro lado, que asseguram,
com muito mais eficiência do que a legislação atual, a defesa dos acusados. Ao invés de
uma simples faculdade outorgada a estes e sob a condição de sua presença em juízo, a
defesa passa a ser, em qualquer caso, uma indeclinável injunção legal, antes, durante e
depois da instrução criminal. Nenhum réu, ainda que ausente do distrito da culpa,
foragido ou oculto, poderá ser processado sem a intervenção e assistência de um
defensor. A pena de revelia não exclui a garantia constitucional da contrariedade do
processo. Ao contrário das leis processuais em vigor, o projeto não pactua, em caso
algum, com a insídia de uma acusação sem o correlativo da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROJETOS ANTERIORES

III - À parte as inovações necessárias à aplicação do novo Código Penal e as
orientadas no sentido da melhor adaptação das normas processuais à sua própria
finalidade, o projeto não altera o direito atual, senão para corrigir imperfeições
apontadas pela experiência, dirimir incertezas da jurisprudência ou evitar ensejo à
versatilidade dos exegetas. Tanto quanto o permitiu a orientação do projeto, foi
aproveitado o material da legislação atual. Muito se respigou em vários dos códigos de
processo penal estaduais, e teve-se também em conta não só o projeto elaborado pela
Comissão Legislativa nomeada pelo Governo Provisório em 1931, como o projeto de
1936, este já norteado pelo objetivo de unificação do direito processual penal.

A respeito de algumas das inovações introduzidas e da fidelidade do projeto a certas
práticas e critérios tradicionais, é feita, a seguir, breve explanação.

A CONSERVAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

IV - Foi mantido o inquérito policial como processo preliminar ou preparatório da
ação penal, guardadas as suas características atuais. O ponderado exame da realidade
brasileira, que não é apenas a dos centros urbanos, senão também a dos remotos
distritos das comarcas do interior, desaconselha o repúdio do sistema vigente.

O preconizado juízo de instrução, que importaria limitar a função da autoridade
policial a prender criminosos, averiguar a materialidade dos crimes e indicar
testemunhas, só é praticável sob a condição de que as distâncias dentro do seu território
de jurisdição sejam fácil e rapidamente superáveis. Para atuar proficuamente em
comarcas extensas, e posto que deva ser excluída a hipótese de criação de juizados de
instrução em cada sede do distrito, seria preciso que o juiz instrutor possuísse o dom da
ubiquidade. De outro modo, não se compreende como poderia presidir a todos os
processos nos pontos diversos da sua zona de jurisdição, a grande distância uns dos
outros e da sede da comarca, demandando, muitas vezes, com os morosos meios de
condução ainda praticados na maior parte do nosso hinterland, vários dias de viagem.
Seria imprescindível, na prática, a quebra do sistema: nas capitais e nas sedes de



comarca em geral, a imediata intervenção do juiz instrutor, ou a instrução única; nos
distritos longínquos, a continuação do sistema atual. Não cabe, aqui, discutir as
proclamadas vantagens do juízo de instrução.

Preliminarmente, a sua adoção entre nós, na atualidade, seria incompatível com o
critério de unidade da lei processual. Mesmo, porém, abstraída essa consideração, há
em favor do inquérito policial, como instrução provisória antecedendo à propositura da
ação penal, um argumento dificilmente contestável: é ele uma garantia contra apressados
e errôneos juízos, formados quando ainda persiste a trepidação moral causada pelo
crime ou antes que seja possível uma exata visão de conjunto dos fatos, nas suas
circunstâncias objetivas e subjetivas. Por mais perspicaz e circunspeta, a autoridade que
dirige a investigação inicial, quando ainda perdura o alarma provocado pelo crime, está
sujeita a equívocos ou falsos juízos a priori, ou a sugestões tendenciosas. Não raro, é
preciso voltar atrás, refazer tudo, para que a investigação se oriente no rumo certo, até
então despercebido. Por que, então, abolir-se o inquérito preliminar ou instrução
provisória, expondo-se a justiça criminal aos azares do detetivismo, às marchas e
contramarchas de uma instrução imediata e única? Pode ser mais expedito o sistema de
unidade de instrução, mas o nosso sistema tradicional, com o inquérito preparatório,
assegura uma justiça menos aleatória, mais prudente e serena.

A AÇÃO PENAL

V - O projeto atende ao princípio ne procedat judex ex officio, que, ditado pela
evolução do direito judiciário penal e já consagrado pelo novo Código Penal, reclama a
completa separação entre o juiz e o órgão da acusação, devendo caber exclusivamente a
este a iniciativa da ação penal. O procedimento ex officio só é mantido em relação às
contravenções, que, dado o caráter essencialmente preventivo que assume, na espécie, a
sanção penal, devem ser sujeitas a um processo particularmente célere, sob pena de
frustrar-se a finalidade legal. A necessidade de se abolirem, nesse caso, as delongas
processuais motivou mesmo a transferência, respeitada pelo projeto de se permitir à
autoridade policial, para o efeito de tal processo, excepcional função judiciária.

É devidamente regulada a formalidade da representação, de que depende em certos
casos, na conformidade do novo Código Penal, a iniciativa do Ministério Público.

São igualmente disciplinados os institutos da renúncia e do perdão, como causas de
extinção da punibilidade nos crimes de ação privada.

Para dirimir dúvidas que costumam surgir no caso de recusa do promotor da justiça em
oferecer denúncia, adotou o projeto a seguinte norma: “Se o órgão do Ministério
Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito
policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar
improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação
ao Procurador-Geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério
Público para oferecê-la ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará
o juiz obrigado a atender”.



A REPARAÇÃO DO DANO “EX DELICTO”

VI - O projeto, ajustando-se ao Código Civil e ao novo Código Penal, mantém a
separação entre a ação penal e a ação civil ex delicto, rejeitando o instituto ambíguo da
constituição de “parte civil” no processo penal. A obrigação de reparar o dano
resultante do crime não é uma consequência de caráter penal, embora se torne certa
quando haja sentença condenatória no juízo criminal. A invocada conveniência prática
da economia de juízo não compensa o desfavor que acarretaria ao interesse da
repressão a interferência de questões de caráter patrimonial no curso do processo penal.
É indissimulável o mérito da argumentação de Sá Pereira na “Exposição de Motivos”
do seu “Projeto de Código Penal”, refutando as razões com que se defende o
deslocamento da reparação do dano ex delicto para o campo do direito público:

“A meu ver, o que há de verdade nessas alegações não atinge os dois pontos
seguintes: 1) que a reparação do dano é matéria de direito civil, e 2) que a repressão
sofreria, se, no crime, a pleiteássemos. Se há lesão patrimonial, a reparação há de ser
pedida a um outro patrimônio, e se me afigura impossível deslocar esta relação entre
dois patrimônios do campo do direito privado para o do direito público, como querem
os positivistas. Abrir no processo-crime a necessária margem à ação reparadora seria
ou fazer marcharem simultaneamente as duas ações no mesmo processo, o que se
tornaria tumultuário, ou paralisar o processo-crime para que o cível o alcançasse no
momento final de pronunciamento da sentença que aplicasse a pena e fixasse a
indenização. Não creio que a repressão ganhasse com isto alguma coisa; ao
contrário, perderia muito de sua prontidão e rapidez”.

Limita-se o projeto a outorgar ao juiz da actio civilis ex delicto a faculdade de
sobrestar no curso desta até o pronunciamento do juízo penal. Desde que exista
julgamento definitivo no processo-crime, prevalece o disposto no art. 1.525 do Código
Civil, isto é, a prejudicialidade daquele sobre o julgamento no cível, relativamente à
existência do fato, ou quem seja o seu autor. É expressamente declarado que faz coisa
julgada no cível a sentença penal que reconhecer, no caso concreto, qualquer das
hipóteses do art. 19 do Código Penal. Não será prejudicial da ação cível a decisão que,
no juízo penal: 1) absolver o acusado, sem reconhecer, categoricamente, a inexistência
material do fato; 2) ordenar o arquivamento do inquérito ou das peças de informação,
por insuficiência de prova quanto à existência do crime ou sua autoria; 3) declarar
extinta a punibilidade; ou 4) declarar que o fato imputado não é definido como crime.

O projeto não descurou de evitar que se torne ilusório o direito à reparação do dano,
instituindo ou regulando eficientemente medidas assecuratórias (sequestro e hipoteca
legal dos bens do indiciado ou do responsável civil), antes mesmo do início da ação ou
do julgamento definitivo, e determinando a intervenção do Ministério Público, quando o
titular do direito à indenização não disponha de recursos pecuniários para exercê-lo.
Ficará, assim, sem fundamento a crítica, segundo a qual, pelo sistema do direito pátrio,
a reparação do dano ex delicto não passa de uma promessa vã ou platônica da lei.



AS PROVAS

VII - O projeto abandonou radicalmente o sistema chamado da certeza legal. Atribui
ao juiz a faculdade de iniciativa de provas complementares ou supletivas, quer no curso
da instrução criminal, quer a final, antes de proferir a sentença. Não serão atendíveis as
restrições à prova estabelecidas pela lei civil, salvo quanto ao estado das pessoas; nem
é prefixada uma hierarquia de provas: na livre apreciação destas, o juiz formará,
honesta e lealmente, a sua convicção. A própria confissão do acusado não constitui,
fatalmente, prova plena de sua culpabilidade. Todas as provas são relativas; nenhuma
delas terá, ex vi legis, valor decisivo, ou necessariamente maior prestígio que outra. Se
é certo que o juiz fica adstrito às provas constantes dos autos, não é menos certo que não
fica subordinado a nenhum critério apriorístico no apurar, através delas, a verdade
material. O juiz criminal é, assim, restituído à sua própria consciência. Nunca é demais,
porém, advertir que livre convencimento não quer dizer puro capricho de opinião ou
mero arbítrio na apreciação das provas. O juiz está livre de preconceitos legais na
aferição das provas, mas não pode abstrair-se ou alhear-se ao seu conteúdo. Não estará
ele dispensado de motivar a sua sentença. E precisamente nisto reside a suficiente
garantia do direito das partes e do interesse social.

Por outro lado, o juiz deixará de ser um espectador inerte da produção de provas. Sua
intervenção na atividade processual é permitida, não somente para dirigir a marcha da
ação penal e julgar a final, mas também para ordenar, de ofício, as provas que lhe
parecerem úteis ao esclarecimento da verdade. Para a indagação desta, não estará
sujeito a preclusões. Enquanto não estiver averiguada a matéria da acusação ou da
defesa, e houver uma fonte de prova ainda não explorada, o juiz não deverá pronunciar o
in dubio pro reo ou o non liquet.

Como corolário do sistema de livre convicção do juiz, é rejeitado o velho brocardo
testis unus testis nullus. Não se compreende a prevenção legal contra a voix d’un,
quando, tal seja o seu mérito, pode bastar à elucidação da verdade e à certeza moral do
juiz. Na atualidade, aliás, a exigência da lei, como se sabe, é contornada por uma
simulação prejudicial ao próprio decoro ou gravidade da justiça, qual a consistente em
suprir-se o mínimo legal de testemunhas com pessoas cuja insciência acerca do objeto
do processo é previamente conhecida, e que somente vão a juízo para declarar que nada
sabem.

Outra inovação, em matéria de prova, diz respeito ao interrogatório do acusado.
Embora mantido o princípio de que nemo tenetur se detegere (não estando o acusado na
estrita obrigação de responder o que se lhe pergunta), já não será esse termo do
processo, como atualmente, uma série de perguntas predeterminadas, sacramentais, a
que o acusado dá as respostas de antemão estudadas, para não comprometer-se, mas
uma franca oportunidade de obtenção de prova. É facultado ao juiz formular ao acusado
quaisquer perguntas que julgue necessárias à pesquisa da verdade, e se é certo que o
silêncio do réu não importará confissão, poderá, entretanto, servir, em face de outros
indícios, à formação do convencimento do juiz.



O projeto ainda inova quando regula especialmente como meio de prova o
“reconhecimento de pessoas e coisas”; quando estabelece a forma de explicação de
divergência entre testemunhas presentes e ausentes do distrito da culpa; e, finalmente,
quando, ao regular a busca, como expediente de consecução de prova, distingue-se em
domiciliar e pessoal, para disciplinar diversamente, como é justo, as duas espécies.

A PRISÃO EM FLAGRANTE E A PRISÃO PREVENTIVA

VIII - A prisão em flagrante e a prisão preventiva são definidas com mais latitude do
que na legislação em vigor. O clamor público deixa de ser condição necessária para
que se equipare ao estado de flagrância o caso em que o criminoso, após a prática do
crime, está a fugir. Basta que, vindo de cometer o crime, o fugitivo seja perseguido
“pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir
ser autor da infração”: preso em tais condições, entende-se preso em flagrante delito.
Considera-se, igualmente, em estado de flagrância o indivíduo que, logo em seguida à
perpetração do crime, é encontrado “com o instrumento, armas, objetos ou papéis que
façam presumir ser autor da infração”. O interesse da administração da justiça não pode
continuar a ser sacrificado por obsoletos escrúpulos formalísticos, que redundam em
assegurar, com prejuízo da futura ação penal, a afrontosa intangibilidade de criminosos
surpreendidos na atualidade ainda palpitante do crime e em circunstâncias que
evidenciam sua relação com este.

A prisão preventiva, por sua vez, desprende-se dos limites estreitos até agora traçados
à sua admissibilidade. Pressuposta a existência de suficientes indícios para imputação
da autoria do crime, a prisão preventiva poderá ser decretada toda vez que o reclame o
interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. Tratando-se de crime a que seja cominada pena de reclusão por tempo, no
máximo, igual ou superior a 10 (dez) anos, a decretação da prisão preventiva será
obrigatória, dispensando outro requisito além da prova indiciária contra o acusado. A
duração da prisão provisória continua a ser condicionada, até o encerramento da
instrução criminal, à efetividade dos atos processuais dentro dos respectivos prazos;
mas estes são razoavelmente dilatados.

Vários são os dispositivos do projeto que cuidam de prover à maior praticabilidade da
captura de criminosos que já se acham sob decreto de prisão. Assim, a falta de exibição
do mandado, como já foi, de início, acentuado, não obstará à prisão, ressalvada a
condição de ser o preso conduzido imediatamente à presença da autoridade que
decretou a prisão.

A prisão do réu ausente do distrito da culpa, seja qual for o ponto do território
nacional em que se encontre, será feita mediante simples precatória de uma autoridade a
outra, e até mesmo, nos casos urgentes, mediante entendimento entre estas por via
telegráfica ou telefônica, tomadas as necessárias precauções para evitar ludíbrios ou
ensejo a maliciosas vinditas. Não se compreende ou não se justifica que os Estados,
gravitando dentro da unidade nacional, se oponham mutuamente obstáculos na pronta



repressão da delinquência.
A autoridade policial que recebe um mandado de prisão para dar-lhe cumprimento

poderá, de sua própria iniciativa, fazer tirar tantas cópias quantas forem necessárias às
diligências.

A LIBERDADE PROVISÓRIA

IX - Abolida a pluralidade do direito formal, já não subsiste razão para que a
liberdade provisória mediante fiança, que é matéria tipicamente de caráter processual,
continue a ser regulada pela lei penal substantiva. O novo Código Penal não cogitou do
instituto da fiança, precisamente para que o futuro Código de Processo Penal
reivindicasse a regulamentação de assunto que lhe é pertinente. Inovando na legislação
atual, o presente projeto cuidou de imprimir à fiança um cunho menos rígido. O quantum
da fiança continuará subordinado a uma tabela graduada, mas as regras para a sua
fixação tornam possível sua justa correspondência aos casos concretos. É declarado
que, “para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em conta a natureza da
infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as
circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das
custas do processo, até final julgamento”. Ainda mais: o juiz não estará inexoravelmente
adstrito à tarifa legal, podendo aumentar até o triplo a fiança, quando “reconhecer que,
em virtude da situação econômica do réu, não assegurará a ação da justiça, embora
fixada no máximo”.

Não é admitida a fiança fidejussória, mas o projeto contém o seguinte dispositivo, que
virá conjurar uma iniquidade frequente no regime legal atual, relativamente aos réus
desprovidos de recursos pecuniários: “Nos casos em que couber fiança, o juiz,
verificando ser impossível ao réu prestá-la, por motivo de pobreza, poderá conceder-
lhe a liberdade provisória...”.

Os casos de inafiançabilidade são taxativamente previstos, corrigindo-se certas
anomalias da lei vigente.

A INSTRUÇÃO CRIMINAL

X - O prazo da instrução criminal ou formação da culpa é ampliado (em cotejo com os
estabelecidos atualmente): estando o réu preso, será de 20 (vinte) dias; estando o réu
solto ou afiançado, de 40 (quarenta) dias.

Nesses prazos, que começarão a correr da data do interrogatório, ou da em que devera
ter-se realizado, terminando com a inquirição da última testemunha de acusação, não
será computado o tempo de qualquer impedimento.

O sistema de inquirição das testemunhas é o chamado presidencial, isto é, ao juiz que
preside à formação da culpa cabe privativamente fazer perguntas diretas à testemunha.
As perguntas das partes serão feitas por intermédio do juiz, a cuja censura ficarão
sujeitas.



O ACUSADO

XI - Suprindo uma injustificável omissão da atual legislação processual, o projeto
autoriza que o acusado, no caso em que não caiba a prisão preventiva, seja
forçadamente conduzido à presença da autoridade, quando, regularmente intimado para
ato que, sem ele, não possa realizar-se, deixa de comparecer sem motivo justo.
Presentemente, essa medida compulsória é aplicável somente à testemunha faltosa,
enquanto ao réu é concedido o privilégio de desobedecer à autoridade processante,
ainda que a sua presença seja necessária para esclarecer ponto relevante da acusação ou
da defesa. Nenhum acusado, ainda que revel, será processado ou julgado sem defensor;
mas a sua ausência (salvo tratando-se de crime da competência do Tribunal do Júri) não
suspenderá o julgamento, nem o prazo para o recurso, pois, de outro modo, estaria a lei
criando uma prerrogativa em favor de réus foragidos, que, garantidos contra o
julgamento à revelia, poderiam escapar, indefinidamente, à categoria de reincidentes. Se
algum erro judiciário daí provier, poderá ser corrigido pela revisão ou por um decreto
de graça.

A SENTENÇA

XII - O projeto, generalizando um princípio já consagrado pela atual Lei do Júri,
repudia a proibição de sentença condenatória ultra petitum ou a desclassificação in
pejus do crime imputado. Constituía um dos exageros do liberalismo o transplante dessa
proibição, que é própria do direito privado, para a esfera de direito processual penal,
que é um ramo do direito público. O interesse da defesa social não pode ser superado
pelo unilateralíssimo interesse pessoal dos criminosos. Não se pode reconhecer ao réu,
em prejuízo do bem social, estranho direito adquirido a um quantum de pena
injustificadamente diminuta, só porque o Ministério Público, ainda que por equívoco,
não tenha pleiteado maior pena. Em razão do antigo sistema, ocorria, frequentemente, a
seguinte inconveniência: não podendo retificar a classificação feita na denúncia, para
impor ao réu sanção mais grave, o juiz era obrigado a julgar nulo o processo ou
improcedente a ação penal, conforme o caso, devendo o Ministério Público apresentar
nova denúncia, se é que já não estivesse extinta a punibilidade pela prescrição. Se o réu
estava preso, era posto em liberdade, e o êxito do segundo processo tornava-se, as mais
das vezes, impossível, dado o intercorrente desaparecimento dos elementos de prova.
Inteiramente diversa é a solução dada pelo projeto, que distingue duas hipóteses: o fato
apurado no sumário é idêntico ao descrito na denúncia ou queixa, mas esta o classificou
erradamente; ou o fato apurado ocorreu em circunstâncias diversas não contidas
explícita ou implicitamente na peça inicial do processo, e estas deslocam a
classificação. E os dois casos são assim resolvidos: no primeiro, é conferida ao juiz a
faculdade de alterar a classificação, ainda que para aplicar pena mais grave; no
segundo, se a circunstância apurada não estava contida, explícita ou implicitamente, na
denúncia ou queixa, mas não acarreta a nova classificação pena mais grave, deverá o



juiz conceder ao acusado o prazo de 8 (oito) dias para alegação e provas, e se importa
classificação que acarrete pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o
Ministério Público adite a denúncia ou a queixa e, em seguida, marcará novos prazos
sucessivos à defesa, para alegações e prova.

Vê-se que o projeto, ao dirimir a questão, atendeu à necessidade de assegurar a defesa
e, ao mesmo tempo, impedir que se repudie um processo realizado com todas as
formalidades legais.

É declarado, de modo expresso, que, nos crimes de ação pública, o juiz poderá
proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério Público tenha opinado pela
absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada.

Quando o juiz da sentença não for o mesmo que presidiu à instrução criminal, é-lhe
facultado ordenar que esta se realize novamente, em sua presença.

A sentença deve ser motivada. Com o sistema do relativo arbítrio judicial na
aplicação da pena, consagrado pelo novo Código Penal, e o do livre convencimento do
juiz, adotado pelo presente projeto, é a motivação da sentença que oferece garantia
contra os excessos, os erros de apreciação, as falhas de raciocínio ou de lógica ou os
demais vícios de julgamento. No caso de absolvição, a parte dispositiva da sentença
deve conter, de modo preciso, a razão específica pela qual é o réu absolvido. É
minudente o projeto, ao regular a motivação e o dispositivo da sentença.

AS FORMAS DO PROCESSO

XIII - São estabelecidas e devidamente reguladas as várias formas do processo.
O processo sumário é limitado às contravenções penais e aos crimes a que seja

cominada pena de detenção. Para o efeito da aplicação de medida de segurança, nos
casos do parágrafo único do art. 76 do Código Penal, é instituído processo especial.

Ao cuidar do processo por crimes contra a honra (ressalvada a legislação especial
sobre os “crimes de imprensa”) o projeto contém uma inovação: o juízo preliminar de
reconciliação entre as partes. Antes de receber a queixa, o juiz deverá ouvir,
separadamente, o querelante e o querelado e, se julgar possível a reconciliação,
promoverá um entendimento entre eles, na sua presença. Se efetivamente se
reconciliarem, será lavrado termo de desistência e arquivada a queixa. Os processos
por calúnia, difamação ou injúria redundam, por vezes, em agravação de uma recíproca
hostilidade. É de boa política, portanto, tentar-se, in limine litis, o apaziguamento dos
ânimos, sem quebra da dignidade ou amor-próprio de qualquer das partes.

O processo por crime de falência é atribuído integralmente ao juízo criminal, ficando
suprimido, por sua consequente inutilidade, o termo de pronúncia. Não são convenientes
os argumentos em favor da atual dualidade de juízos, um para o processo até pronúncia
e outro para o julgamento. Ao invés das singularidades de um processo anfíbio, com
instrução no juízo cível e julgamento no juízo criminal, é estabelecida a competência
deste ab initio, restituindo-se-lhe uma função específica e ensejando-se-lhe mais segura
visão de conjunto, necessária ao acerto da decisão final.



O JÚRI

XIV - Com algumas alterações, impostas pela lição da experiência e pelo sistema de
aplicação da pena adotado pelo novo Código Penal, foi incluído no corpo do projeto o
Decreto-lei n. 167, de 5 de janeiro de 1938. Como atestam os aplausos recebidos, de
vários pontos do país, pelo Governo da República, e é notório, têm sido excelentes os
resultados desse Decreto-lei que veio afeiçoar o tribunal popular à finalidade precípua
da defesa social. A aplicação da justiça penal pelo júri deixou de ser uma abdicação,
para ser uma delegação do Estado, controlada e orientada no sentido do superior
interesse da sociedade. Privado de sua antiga soberania, que redundava, na prática,
numa sistemática indulgência para com os criminosos, o júri está, agora, integrado na
consciência de suas graves responsabilidades e reabilitado na confiança geral.

A relativa individualização da pena, segundo as normas do estatuto penal que entrará
em vigor a 1.º de janeiro do ano vindouro, não pode ser confiada ao conselho de
sentença, pois exige, além da apreciação do fato criminoso em si mesmo, uma
indagação em torno de condições e circunstâncias complexas, que não poderiam ser
objeto de quesitos, para respostas de plano. Assim, ao conselho de sentença, na
conformidade do que dispõe o projeto, apenas incumbirá afirmar ou negar o fato
imputado, as circunstâncias elementares ou qualificativas, a desclassificação do crime
acaso pedida pela defesa, as causas de aumento ou diminuição especial de pena e as
causas de isenção de pena ou de crime. No caso em que as respostas sejam no sentido
da condenação, a medida da pena caberá exclusivamente ao presidente do tribunal, pois,
com o meditado estudo que já tem do processo, estará aparelhado para o ajustamento in
concreto da pena aplicável ao réu. Também ao presidente do tribunal incumbe,
privativamente, pronunciar-se sobre a aplicação de medidas de segurança e penas
acessórias.

A decisão do conselho de sentença, prejudicial da sentença proferida pelo juiz-
presidente, é reformável, de meritis, em grau de apelação, nos estritos casos em que o
autoriza a legislação atual; mas do pronunciamento do juiz-presidente cabe apelação
segundo a regra geral.

O RECURSO “EX OFFICIO” DA CONCESSÃO DE “HABEAS CORPUS” NA
PRIMEIRA INSTÂNCIA

XV - O projeto determina o recurso ex officio da sentença proferida pelos juízes
inferiores concedendo habeas corpus. Não é exato que a Constituição vigente tenha
suprimido, implicitamente, essa providência de elementar cautela de administração da
justiça penal. A opinião contrária levaria a admitir que tais sentenças são atualmente
irrecorríveis, pois delas, pela mesma lógica, não caberia recurso do Ministério Público,
ainda que se tornasse obrigatória a intervenção deste nos processos de habeas corpus.

A Constituição, em matéria de processo de habeas corpus, limita-se a dispor que das
decisões denegatórias desse remedium juris, proferidas “em última ou única instância”,



há recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal.
A última instância, a que se refere o dispositivo constitucional, é o Tribunal de

Apelação, sendo evidente que, salvo os casos de competência originária deste, a
decisão denegatória de habeas corpus, de que há recurso para o Supremo Tribunal,
pressupõe um anterior recurso, do juiz inferior para o Tribunal de Apelação. Ora, se
admitiu recurso para o Tribunal de Apelação, da sentença do juiz inferior no caso de
denegação do habeas corpus, não seria compreensível que a Constituição,
visceralmente informada no sentido da incontrastável supremacia do interesse social, se
propusesse à abolição do recurso ex officio, para o mesmo Tribunal de Apelação, da
decisão concessiva do habeas corpus, também emanada do juiz inferior, que passaria a
ser, em tal caso, instância única. É facilmente imaginável o desconchavo que daí
poderia resultar. Sabe-se que um dos casos taxativos de concessão de habeas corpus é
o de não constituir infração penal o fato que motiva o constrangimento à liberdade de ir
e vir. E não se poderia conjurar, na prática, a seguinte situação aberrante: o juiz inferior,
errada ou injustamente, reconhece penalmente lícito o fato imputado ao paciente, e, em
consequência, não somente ser este posto em liberdade, como também impedido o
prosseguimento da ação penal, sem o pronunciamento da segunda instância.
Não se pode emprestar à Constituição a intenção de expor a semelhante desgarantia o

interesse da defesa social. O que ela fez foi apenas deixar bem claro que das decisões
sobre habeas corpus, proferidas pelos Tribunais de Apelação, como última ou única
instância, somente caberá recurso para o Supremo Tribunal quando denegatórias. No
caso de decisão denegatória, não se tratando de habeas corpus originário de tribunal de
apelação, haverá, excepcionalmente, três instâncias; se a decisão, porém, é concessiva
da medida, duas apenas, segundo a regra geral, serão as instâncias.

OS NOVOS INSTITUTOS DA LEI PENAL MATERIAL

XVI - O projeto consagra capítulos especiais à detalhada regulamentação dos institutos
que, estranhos à lei penal ainda vigente, figuram no novo Código Penal, como sejam as
medidas de segurança e a reabilitação, do mesmo modo que provê à disciplina da
execução das penas principais e acessórias, dentro da sistemática do referido Código.

AS NULIDADES

XVII - Como já foi dito de início, o projeto é infenso ao excessivo rigorismo formal,
que dá ensejo, atualmente, à infindável série das nulidades processuais. Segundo a justa
advertência de ilustre processualista italiano, “um bom direito processual penal deve
limitar as sanções de nulidade àquele estrito mínimo que não pode ser abstraído sem
lesar legítimos e graves interesses do Estado e dos cidadãos”.
O projeto não deixa respiradouro para o frívolo curialismo, que se compraz em

espiolhar nulidades. É consagrado o princípio geral de que nenhuma nulidade ocorre se
não há prejuízo para a acusação ou a defesa.



Não será declarada a nulidade de nenhum ato processual, quando este não haja influído
concretamente na decisão da causa ou na apuração da verdade substancial. Somente em
casos excepcionais é declarada insanável a nulidade.

Fora desses casos, ninguém pode invocar direito à irredutível subsistência da nulidade.
Sempre que o juiz deparar com uma causa de nulidade, deve prover imediatamente à

sua eliminação, renovando ou retificando o ato irregular, se possível; mas, ainda que o
não faça, a nulidade considera-se sanada:

a) pelo silêncio das partes;
b) pela efetiva consecução do escopo visado pelo ato não obstante sua irregularidade;
c) pela aceitação, ainda que tácita, dos efeitos do ato irregular.
Se a parte interessada não argui a irregularidade ou com esta implicitamente se

conforma, aceitando-lhe os efeitos, nada mais natural que se entenda haver renunciado
ao direito de argui-la. Se toda formalidade processual visa um determinado fim, e este
fim é alcançado, apesar de sua irregularidade, evidentemente carece esta de
importância. Decidir de outro modo será incidir no despropósito de considerar-se a
formalidade um fim em si mesma.

É igualmente firmado o princípio de que não pode arguir a nulidade quem lhe tenha
dado causa ou não tenha interesse na sua declaração. Não se compreende que alguém
provoque a irregularidade e seja admitido em seguida, a especular com ela; nem
tampouco que, no silêncio da parte prejudicada, se permita à outra parte investir-se no
direito de pleitear a nulidade.

O ESPÍRITO DO CÓDIGO

XVIII - Do que vem de ser ressaltado, e de vários outros critérios adotados pelo
projeto, se evidencia que este se norteou no sentido de obter equilíbrio entre o interesse
social e o da defesa individual, entre o direito do Estado à punição dos criminosos e o
direito do indivíduo às garantias e seguranças de sua liberdade. Se ele não transige com
as sistemáticas restrições ao poder público, não o inspira, entretanto, o espírito de um
incondicional autoritarismo do Estado ou de uma sistemática prevenção contra os
direitos e garantias individuais.

É justo que, ao finalizar esta Exposição de Motivos, deixe aqui consignada a minha
homenagem aos autores do projeto, Drs. Vieira Braga, Nélson Hungria, Narcélio de
Queiroz, Roberto Lyra, Desembargador Florêncio de Abreu e o saudoso Professor
Cândido Mendes de Almeida, que revelaram rara competência e a mais exata e larga
compreensão dos problemas de ordem teórica e de ordem prática que o Código se
propõe resolver.

Na redação final do projeto contei com a valiosa colaboração do Dr. Abgar Renault.
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de meu mais

profundo respeito.

Francisco Campos



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-10-1941. Mantivemos aqui o texto
original da Exposição de Motivos do Código de Processo Penal de 1941, privilegiando
seu valor histórico. Portanto, após inúmeras alterações posteriores em seu texto,
alguns pontos da Exposição de Motivos estão em desacordo com a norma vigente.
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DECRETO-LEI N. 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
(*)

Código de Processo Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte Lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Livro I

Do Processo em Geral

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código,
ressalvados:

• Vide arts. 4.º, 5.º, 7.º e 8.º do CP.

• Vide art. 5.º, §§ 3.º e 4.º, e 52 da CF.

• Vide art. 52 da CF.

•  O Decreto n. 4.388, de 25-9-2002, promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal
Internacional.

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;

•  O Decreto n. 3.167, de 14-9-1999, promulga a Convenção sobre a Prevenção e
Punição de Crimes contra Pessoas que Gozam de Proteção Internacional.

• Vide Pacto de São José da Costa Rica, ratificado pelo Decreto n. 678, de 6-11-1992.

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de
Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do



Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, §
2.º, e 100);

••  Os artigos citados são da Constituição de 1937. Vide arts. 50, § 2.º, 52, I e parágrafo
único, 85, 86, § 1.º, II, e 102, I, b, da CF.

• Vide Lei n. 1.079, de 10-4-1950 (crimes de responsabilidade).

III - os processos da competência da Justiça Militar;

••  Nos termos do art. 124, caput, da CF, a competência para processar e julgar os
crimes militares é da Justiça Militar.

•  CPP Militar: Decreto-lei n. 1.002, de 21-10-1969.

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 17);

••  Refere-se o texto à CF de 1937.

V - os processos por crimes de imprensa.

••  O STF, no julgamento da ADPF n. 130-7, em 30-4-2009, declarou a não recepção da
Lei n. 5.250, de 9-2-1967 (Lei de Imprensa), pela CF.

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos ns.
IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2.º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

• Vide art. 5.º, XXXIX e XL, da CF.

• Vide arts. 1.º a 3.º do CP.

Art. 3.º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica,
bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.

• Vide art. 1.º do CP.

• Vide arts. 4.º e 5.º do Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942 (LINDB).

TÍTULO II



Do Inquérito Policial

•• Vide Lei n. 12.830, de 20-6-2013, que dispõe sobre a investigação criminal conduzida
pelo delegado de polícia.

Art. 4.º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de
suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua
autoria.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.043, de 9-5-1995.

• Vide arts. 5.º, LVII, e 144, § 1.º, IV, da CF.

• Vide art. 107 do CPP.

• Vide art. 69 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais).

• Vide Súmulas 234 e 444 do STJ.

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

•• Vide Súmula 397 do STF.

• Vide arts. 51, IV, 52, XIII, e 58, § 3.º, da CF.

• Vide art. 70 da Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

• Vide art. 187 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (regula a recuperação judicial, a
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária).

Art. 5.º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

• Vide art. 5.º, § 2.º do CPP.

§ 1.º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:

• Vide art. 12 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).



a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de
impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.
§ 2.º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá

recurso para o chefe de Polícia.
§ 3.º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal

em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à
autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar
inquérito.

•  O Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941 (Lei das Contravenções Penais), trata, em seu
art. 66, da omissão de comunicação de crime.

§ 4.º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não
poderá sem ela ser iniciado.

• Vide arts. 24 e 25 do CPP.

• Vide art. 100, § 3.º, do CP.

§ 5.º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a
inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

• Vide arts. 24 e 30 do CPP.

• Vide art. 100 do CP.

• Vide Súmula 594 do STF.

Art. 6.º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade
policial deverá:

• Vide art. 69 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais).

• Vide arts. 10 e 12 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação
das coisas, até a chegada dos peritos criminais;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

• Vide arts. 158 a 184, deste Código, sobre exame de corpo de delito e perícias.

•  A Lei n. 5.970, de 11-12-1973, exclui os casos de acidente de trânsito da aplicação
deste artigo.

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos
criminais.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

• Vide art. 91, II, a e b, do CP, sobre efeitos da condenação.

• Vide arts. 11, 118, 120, 124 e 240 a 250 do CPP.

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas
circunstâncias;

•• Vide arts. 155 a 250 do CPP, sobre prova.

• Vide art. 12, II, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

IV - ouvir o ofendido;

• Vide art. 201 do CPP, sobre perguntas ao ofendido.

• Vide art. 12, VI, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo
III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por 2 (duas)
testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;

•• Vide arts. 185 a 196 do CPP, sobre interrogatório do acusado.

• Vide  art. 5.º, LXIII, da CF.

• Vide art. 8.º, 2, g, do Pacto de São José da Costa Rica, ratificado pelo Decreto n. 678,
de 6-11-1992.

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;



• Vide arts. 226 a 228 (reconhecimento de pessoas e coisas), 229 e 230 (acareação) do
CPP.

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer
outras perícias;

• Vide arts. 158 a 184 do CPP, sobre exame de corpo de delito e das perícias em geral.

• Vide art. 12, IV, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e
fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;

•• Vide Lei n. 12.037, de 1.º-10-2009.

• Vide art. 5.º, LVIII, da CF.

• Vide art. 12, VI, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

• Vide art. 4.º, I, da Lei n. 12.850, de 2-8-2013 (organização criminosa).

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar
e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime
e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu
temperamento e caráter.

•• Vide arts. 240 a 250 do CPP, sobre busca e apreensão.

• Vide art. 59, do CP.

• Vide art. 5.º da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

Art. 7.º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos
fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8.º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do
Título IX deste Livro.

• Vide arts. 292, 294, 301 a 310, 325, § 2.º, 332, 530, 564, 569 e 581, V, do CPP, sobre
prisão em flagrante.



• Vide art. 69, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais
Cíveis e Criminais).

Art. 9.º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a
escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.

• Vide art. 405, § 1.º, do CPP. 

• Vide Súmula Vinculante 14.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver
sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta
hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30
(trinta) dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

••  Nos crimes contra a economia popular: prazo de 10 dias, para indiciado solto ou
preso (art. 10, § 1.º, da Lei n. 1.521, de 26-12-1951).

••  Nos inquéritos atribuídos à polícia federal: prazo de 15 dias (indiciado preso),
podendo ser prorrogado por mais 15 (art. 66 da Lei n. 5.010, de 30-5-1966).

••  Nos inquéritos militares: prazo de 20 (indiciado preso) e 40 dias (indiciado solto),
podendo, neste último caso, ser prorrogado por mais 20 dias (art. 20 do Decreto-lei n.
1.002, de 21-10-1969).

••  Nos crimes da Lei de Drogas: prazo de 30 (indiciado preso) e 90 dias (se solto) (art.
51 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006).

• Vide art. 798, § 1.º, do CPP, sobre contagem do prazo de indiciado solto.

§ 1.º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará os
autos ao juiz competente.

• Vide art. 23 do CPP.

• Vide art. 52, I, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

§ 2.º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.

§ 3.º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade
poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão
realizadas no prazo marcado pelo juiz.



• Vide art. 16 do CPP.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova,
acompanharão os autos do inquérito.

• Vide arts. 118 a 124 do CPP, sobre restituição de coisas apreendidas.

• Vide arts. 155 a 250 do CPP, sobre prova.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de
base a uma ou outra.

• Vide arts. 39, § 5.º, 40 e 46 do CPP.

• Vide art. 69 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:

• Vide arts. 6.º e 7.º do CPP.

• Vide art. 149, § 1.º, do CPP.

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e
julgamento dos processos;

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.

•  Vide arts. 285 a 300 e 311 a 316 do CPP.

• Vide art. 20 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

• Vide art. 2.º da Lei n. 7.960, de 21-12-1989 (prisão temporária).

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

• Vide art. 5.º, § 2.º, do CPP (aplicação por analogia em caso de denegação).

• Vide Súmula Vinculante 14.



Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade policial.

•• Vide Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

•• Vide art. 5.º do CC.

•• Vide Súmula 352 do STF.

• Vide art. 262 do CPP.

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à
autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da
denúncia.

• Vide art. 129, VIII, da CF.

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

• Vide arts. 28 e 42 do CPP.

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária,
por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas
pesquisas, se de outras provas tiver notícia.

• Vide arts. 28 e 67, I, do CPP.

• Vide art. 7.º da Lei n. 1.521, de 26-12-1951 (crimes contra a economia popular).

• Vide Súmula 524 do STF.

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão
remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu
representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.

• Vide arts. 30 a 38 e 183 do CPP.

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato
ou exigido pelo interesse da sociedade.

• Vide art. 5.º, XXXIII e LVII, da CF.



• Vide art. 7.º, XIV, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

• Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

• Vide art. 103-A, § 3.º, da CF.

• Vide  art. 201, § 6.º, do CPP.

• Vide art. 163, § 2.º, da LEP.

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a
autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração
de inquérito contra os requerentes.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 4-7-2012.

• Vide art. 748 do CPP.

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos
e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da
investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 3 (três) dias, será
decretada por despacho fundamentado do juiz, a requerimento da autoridade policial, ou
do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 89,
III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de
1963).

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.010, de 30-5-1966.

••  A Lei n. 4.215, de 27-4-1963, encontra-se revogada pela Lei n. 8.906, de 4-7-1994
(EAOAB).

•• Vide arts. 5.º, LXII e LXIII, e 136, § 3.º, IV, da CF.

• Vide art. 7.º, III, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

• Vide art. 4.º, b, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965 (abuso de autoridade).

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição
policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja
procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de
precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade



competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.

• Vide art. 70 do CPP.

• Vide art. 6.º do CP.

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade
policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere,
mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração
penal e à pessoa do indiciado.

• Vide arts. 747 e 809 do CPP.

• Vide art. 202 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

TÍTULO III

Da Ação Penal

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério
Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou
de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

• Vide arts. 5.º, XXXV, e 129, I, da CF.

• Vide arts. 39, 564, III, a, e 569 do CPP.

• Vide Lei n. 1.079, de 10-4-1950 (crimes de responsabilidade).

• Vide arts. 76 e 88 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 714 do STF.

§ 1.º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial,
o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

••  Primitivo parágrafo único passado a § 1.º pela Lei n. 8.699, de 27-8-1993.

• Vide art. 38, parágrafo único, do CPP.

• Vide art. 100, § 4.º, do CP.



• Vide Súmula 594 do STF.

§ 2.º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse
da União, Estado e Município, a ação penal será pública.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.699, de 27-8-1993.

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.

• Vide art. 16 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 26. A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o auto de prisão em
flagrante ou por meio de portaria expedida pela autoridade judiciária ou policial.

•• Vide art. 129, I, da CF, que estabelece como função institucional do Ministério
Público promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei.

• Vide  art. 257, I, do CPP.

• Vide art. 17 da LCP.

Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério Público,
nos casos em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre
o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

• Vide art. 5.º, § 3.º, do CPP.

• Vide arts. 339 e 340 do CP.

• Vide art. 66 da LCP.

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer
o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no
caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou
peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro
órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao
qual só então estará o juiz obrigado a atender.

• Vide art. 17 do CPP.

• Vide art. 7.º da Lei n. 1.521, de 26-12-1951 (crimes contra a economia popular).



• Vide art. 54 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (Lei de Drogas).

• Vide art. 12, XI da Lei n. 8.625/93 (LONMP).

• Vide Súmulas 524 e 696 do STF.

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for
intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e
oferecer denúncia substitutiva, intervir em todas os termos do processo, fornecer
elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do
querelante, retomar a ação como parte principal.

• Vide art. 5.º, LIX, da CF.

• Vide arts. 38, 46 e 564, III, d, do CPP.

• Vide art. 100, § 3.º, do CP.

• Vide art. 184 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo caberá intentar a
ação privada.

• Vide art. 74, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide arts. 100, § 2.º, 107, IV, e 236 do CP.

• Vide arts. 41, 44, 60 e 564, II e III, a, do CPP.

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão
judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão.

• Vide arts. 24, § 1.º, 36, 38, 268 e 598 do CPP, sobre intervenção nas ações.

• Vide arts. 100, § 4.º, e 236, parágrafo único, do CP.

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento da parte que comprovar a
sua pobreza, nomeará advogado para promover a ação penal.

• Vide art. 806 do CPP, sobre isenção do depósito de custas.



• Vide arts. 5.º, LXXIV, e 134 da CF.

• Vide art. 68 do CPP.

§ 1.º Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às despesas do processo,
sem privar-se dos recursos indispensáveis ao próprio sustento ou da família.

• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950 (assistência judiciária).

§ 2.º Será prova suficiente de pobreza o atestado da autoridade policial em cuja
circunscrição residir o ofendido.

Art. 33. Se o ofendido for menor de 18 (dezoito) anos, ou mentalmente enfermo, ou
retardado mental, e não tiver representante legal, ou colidirem os interesses deste com
os daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, nomeado, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público, pelo juiz competente para o processo
penal.

• Vide art. 53 do CPP.

Art. 34. Se o ofendido for menor de 21 (vinte e um) e maior de 18 (dezoito) anos, o
direito de queixa poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal.

••  O art. 5.º, caput, do CC estabelece a maioridade civil aos dezoito anos completos.

• Vide arts. 50, parágrafo único, 52 e 54 do CPP.

Art. 35. (Revogado pela Lei n. 9.520, de 27-11-1997.)

Art. 36. Se comparecer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá preferência o
cônjuge, e, em seguida, o parente mais próximo na ordem de enumeração constante do
art. 31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o querelante
desista da instância ou a abandone.

• Vide arts. 38, parágrafo único e 60, II, do CPP.

Art. 37. As fundações, associações ou sociedades legalmente constituídas poderão
exercer a ação penal, devendo ser representadas por quem os respectivos contratos ou
estatutos designarem ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sócios-gerentes.



• Vide art. 60, IV, do CPP.

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá
do direito de queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de 6 (seis)
meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art.
29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia.

• Vide arts. 10, 103, 107, IV, e 236, parágrafo único, do CP. 

• Vide  art. 91 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Verificar-se-á a decadência do direito de queixa ou representação,
dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 24, parágrafo único, e 31.

••  A referência hoje deve ser feita ao art. 24, § 1.º, alterado pela Lei n. 8.699, de 27-8-
1993.

Art. 39. O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por
procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz,
ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial.

• Vide  arts. 25 e 564, II, do CPP.

• Vide  art. 12, I, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (Lei Maria da Penha).

§ 1.º A representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura devidamente
autenticada do ofendido, de seu representante legal ou procurador, será reduzida a
termo, perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Público,
quando a este houver sido dirigida.

§ 2.º A representação conterá todas as informações que possam servir à apuração do
fato e da autoria.

• Vide art. 569 do CPP.

§ 3.º Oferecida ou reduzida a termo a representação, a autoridade policial procederá a
inquérito, ou, não sendo competente, remetê-lo-á à autoridade que o for.

§ 4.º A representação, quando feita ao juiz ou perante este reduzida a termo, será
remetida à autoridade policial para que esta proceda a inquérito.

§ 5.º O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação



forem oferecidos elementos que o habilitem a promover a ação penal, e, neste caso,
oferecerá a denúncia no prazo de 15 (quinze) dias.

• Vide Lei n. 1.408, de 9-8-1951, sobre prazos judiciais.

• Vide art. 12 do CPP.

Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais
verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as
cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.

• Vide art. 211 do CPP.

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as
suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

• Vide arts. 44, 564, III, a, e 569 do CPP, sobre omissão de elementos na denúncia ou
queixa.

•  Vide art. 8.º, n. 2, b, do Pacto de São José da Costa Rica, de 6-11-1992.

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.

• Vide arts. 17 e 576 do CPP.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 43. (Revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 44. A queixa poderá ser dada por procurador com poderes especiais, devendo
constar do instrumento do mandato o nome do querelante e a menção do fato criminoso,
salvo quando tais esclarecimentos dependerem de diligências que devem ser
previamente requeridas no juízo criminal.

••  Mantivemos "querelante" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria: "querelado".

• Vide arts. 564, III, a, e 568 do CPP.

Art. 45. A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do ofendido, poderá ser
aditada pelo Ministério Público, a quem caberá intervir em todos os termos



subsequentes do processo.

• Vide arts. 564, III, d, e 572 do CPP.

Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 (cinco)
dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do
inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último
caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-se-á o
prazo da data em que o órgão do Ministério Público receber novamente os autos.

• Vide arts. 29 e 798, § 1.º,  do CPP.

• Vide art. 357 do Código Eleitoral.

• Vide art. 54, III, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (Lei de Drogas).

• Vide art. 13 da Lei n. 4.898, de 9-12-1965 (abuso de autoridade).

• Vide art. 10, § 2.º, da Lei n. 1.521, de 26-12-1951 (crimes contra a economia popular).

•  Vide art. 187 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

§ 1.º Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para
oferecimento da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de
informações ou a representação.

§ 2.º O prazo para o aditamento da queixa será de 3 (três) dias, contado da data em que
o órgão do Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do
tríduo, entender-se-á que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do
processo.

Art. 47. Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e
documentos complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitá-los,
diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-
los.

• Vide art. 129, VI e VIII da CF.

• Vide art. 26 da Lei n. 8.625, de 12-2-1993 (LONMP).

• Vide art. 54, II, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (Lei de Drogas).



Art. 48. A queixa contra qualquer dos autores do crime obrigará ao processo de todos,
e o Ministério Público velará pela sua indivisibilidade.

Art. 49. A renúncia ao exercício do direito de queixa, em relação a um dos autores do
crime, a todos se estenderá.

• Vide art. 74, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide arts. 104 e 107, V, do CP.

Art. 50. A renúncia expressa constará de declaração assinada pelo ofendido, por seu
representante legal ou procurador com poderes especiais.

• Vide art. 104 do CP.

Parágrafo único. A renúncia do representante legal do menor que houver completado
18 (dezoito) anos não privará este do direito de queixa, nem a renúncia do último
excluirá o direito do primeiro.

• Vide art. 5.º do CC (cessação da menoridade civil aos 18 anos).

• Vide art. 34 do CPP.

Art. 51. O perdão concedido a um dos querelados aproveitará a todos, sem que
produza, todavia, efeito em relação ao que o recusar.

• Vide arts. 105 a 107, V, do CP.

Art. 52. Se o querelante for menor de 21 (vinte e um) e maior de 18 (dezoito) anos, o
direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal, mas o
perdão concedido por um, havendo oposição do outro, não produzirá efeito.

•• O art. 5.º, caput, do CC estabelece a maioridade civil aos dezoito anos completos.

Art. 53. Se o querelado for mentalmente enfermo ou retardado mental e não tiver
representante legal, ou colidirem os interesses deste com os do querelado, a aceitação
do perdão caberá ao curador que o juiz lhe nomear.

• Vide art. 33 do CPP.

Art. 54. Se o querelado for menor de 21 (vinte e um) anos, observar-se-á, quanto à



aceitação do perdão, o disposto no art. 52.

••  O art. 5.º, caput, do CC estabelece a maioridade civil aos dezoito anos completos.

Art. 55. O perdão poderá ser aceito por procurador com poderes especiais.

Art. 56. Aplicar-se-á ao perdão extraprocessual expresso o disposto no art. 50.

• Vide art. 106 do CP.

Art. 57. A renúncia tácita e o perdão tácito admitirão todos os meios de prova.

Art. 58. Concedido o perdão, mediante declaração expressa nos autos, o querelado
será intimado a dizer, dentro de 3 (três) dias, se o aceita, devendo, ao mesmo tempo, ser
cientificado de que o seu silêncio importará aceitação.

• Vide art. 106, III, do CP.

Parágrafo único. Aceito o perdão, o juiz julgará extinta a punibilidade.

• Vide art. 107, IX, do CP.

• Vide art. 581, VIII, do CPP (recurso da decisão que considera extinta a punibilidade).

Art. 59. A aceitação do perdão fora do processo constará de declaração assinada pelo
querelado, por seu representante legal ou procurador com poderes especiais.

Art. 60. Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á
perempta a ação penal:

• Vide art.107, IV, do CP.

• Vide art. 581, VIII, do CPP (recurso da decisão que considera extinta a punibilidade).

I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de promover o andamento do processo
durante 30 (trinta) dias seguidos;

• Vide art. 10 do CP (regra para a contagem do prazo).



II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua incapacidade, não comparecer
em juízo, para prosseguir no processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer
das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no art. 36;

• Vide arts. 10 e 100, § 4.º, do CP.

III - quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato
do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação
nas alegações finais;

• Vide art. 403 do CPP.

IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se extinguir sem deixar sucessor.

Art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverá declará-lo de ofício.

• Vide arts. 67, II, 497, IX, e 581, VIII, do CPP.

Parágrafo único. No caso de requerimento do Ministério Público, do querelante ou do
réu, o juiz mandará autuá-lo em apartado, ouvirá a parte contrária e, se o julgar
conveniente, concederá o prazo de 5 (cinco) dias para a prova, proferindo a decisão
dentro de 5 (cinco) dias ou reservando-se para apreciar a matéria na sentença final.

Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e
depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade.

• Vide arts. 155, parágrafo único, e 581, VIII, e IX, do CPP.

• Vide art. 6.º do CC.

• Vide art. 88 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (Registros Públicos).

TÍTULO IV

Da Ação Civil 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a
execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu
representante legal ou seus herdeiros.



• Vide art. 5.º, V, da CF.

• Vide art. 91 do CP.

• Vide arts. 68, 387, IV, e 630 do CPP.

• Vide art. 186 do CC.

• Vide Súmulas 491 e 562 do STF.

• Vide Súmula 37 do STJ.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá
ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste
Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do
dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o
responsável civil.

• Vide Lei n. 5.970, de 11-12-1973.

• Vide art. 932 do CC.

•  Vide arts. 265, § 5.º, e 462 do CPC.

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o curso
desta, até o julgamento definitivo daquela.

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato
praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de
dever legal ou no exercício regular de direito.

• Vide arts. 186, 188, 929 e 935 do CC.

• Vide arts. 23 a 25 do CP.

Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá ser
proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do



fato.

• Vide art. 386 do CPP.

• Vide art. 186 do CC.

Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil:
I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação;

• Vide Súmula 524 do STF.

II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;
III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui crime.

• Vide art. 386, I, do CPP.

Art. 68. Quando o titular do direito à reparação do dano for pobre (art. 32, §§ 1.º e
2.º), a execução da sentença condenatória (art. 63) ou a ação civil (art. 64) será
promovida, a seu requerimento, pelo Ministério Público.

TÍTULO V

Da Competência

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:

• Vide arts. 5.º, LIII, 108, 109 e 124 da CF.

• Vide art. 564, I, do CPP.

I - o lugar da infração;

• Vide arts. 70 e 71 do CPP, sobre competência pelo lugar da infração.

• Vide Súmula 200 do STJ.

II - o domicílio ou residência do réu;

• Vide arts. 72 e 73 do CPP, sobre competência pelo domicílio ou residência do réu.

III - a natureza da infração;



• Vide art. 74 do CPP, sobre competência pela natureza da infração.

• Vide art. 26 da Lei n. 7.492, de 16-6-1986 (Sistema Financeiro).

• Vide Súmulas 42, 122, 140, 165, 208 e 209 do STJ.

IV - a distribuição;

• Vide art. 75 do CPP, sobre competência por distribuição.

V - a conexão ou continência;

• Vide arts. 76 a 82 do CPP, sobre competência pela conexão ou continência.

VI - a prevenção;

• Vide art. 83 do CPP, sobre competência por prevenção.

VII - a prerrogativa de função.

• Vide arts. 84 a 87 do CPP, sobre competência pela prerrogativa de função.

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a
infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de
execução.

• Vide Súmulas 48, 151, 200 e 244 do STJ.

• Vide art. 14 do CP.

• Vide art. 63 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 521 do STF.

§ 1.º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, a
competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o
último ato de execução.



• Vide art. 5.º do CP.

§ 2.º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será
competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou
devia produzir seu resultado.

• Vide art. 109, V, da CF.

§ 3.º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando
incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou
mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.

• Vide art. 83 do CPP.

Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território de
duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.

• Vide Súmula 151 do STJ.

• Vide art. 71 do CP.

• Vide art. 83 do CPP.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO
RÉU

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar da infração, a competência regular-se-á pelo
domicílio ou residência do réu.

• Vide arts. 70 a 74 do CC.

§ 1.º Se o réu tiver mais de uma residência, a competência firmar-se-á pela prevenção.

•  Vide art. 83 do CPP.

§ 2.º Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu paradeiro, será
competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato.

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro de



domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de
organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.

•  Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios: Lei n. 9.699, de 8-9-1998.

• Vide art. 98, I, da CF.

• Vide art. 60 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•  Vide Súmulas 498, 522, 603 e 721 do STF.

• Vide Súmulas 38, 42, 47, 48, 53, 62, 73, 75, 104, 107, 140, 147, 165, 172, 208, 209 e
376 do STJ.

§ 1.º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, §§
1.º e 2.º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados
ou tentados.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

•  Reconhecimento da instituição do Tribunal do Júri: art. 5.º, XXXVIII, da CF.

• Vide Súmulas 603 e 721 do STF.

§ 2.º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração da
competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a
jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.

• Vide arts. 383 e 384 do CPP (sobre emendatio e mutatio libelli).

§ 3.º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à
competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a
desclassificação for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir
a sentença (art. 492, § 2.º).

••  Com o advento da Reforma Processual Penal em 2008, a remissão ao art. 410 deve



ser feita ao art. 419.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma
circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.
Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da

decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa
prevenirá a da ação penal.

• Vide Súmula 706 do STF.

• Vide arts. 311 a 350 do CPP.

CAPÍTULO V

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA

Art. 76. A competência será determinada pela conexão:

• Vide Súmula 704 do STF.

I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo,
por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o
tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;
II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as

outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;
III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias

elementares influir na prova de outra infração.

Art. 77. A competência será determinada pela continência quando:

• Vide Súmula 704 do STF.

I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração;
II - no caso de infração cometida nas condições previstas nos arts. 51, § 1.º, 53,

segunda parte, e 54 do Código Penal.

••  A referência aqui é feita a dispositivos originais do Código Penal. Vide arts. 70, 73 e



74 da nova Parte Geral do mesmo Código.

Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão
observadas as seguintes regras:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

I - no concurso entre a competência do júri e a de outro órgão da jurisdição comum,
prevalecerá a competência do júri;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

II - no concurso de jurisdições da mesma categoria:

••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada a pena mais grave.

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

• Vide Súmula 122 do STJ.

b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações, se as
respectivas penas forem de igual gravidade;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros casos;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior
graduação;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, prevalecerá esta. 

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

• Vide Súmula 122 do STJ.



Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento,
salvo:

• Vide Súmula 704 do STF.

• Vide Súmula 234 do STJ.

I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar;

•  A Lei n. 9.299, de 7-8-1996, estabelece que os crimes dolosos contra a vida
praticados por militar contra civil serão da competência da justiça comum.

• Vide Súmulas 53 e 90 do STJ.

• Vide art. 124 da CF.

II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de menores.

• Vide art. 228 da CF.

• Vide art. 104 da Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

§ 1.º Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relação a algum corréu,
sobrevier o caso previsto no art. 152.

§ 2.º A unidade do processo não importará a do julgamento, se houver corréu foragido
que não possa ser julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461.

••  Com o advento da Reforma do CPP pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008, a referência
deve ser feita ao art. 469, § 1.º, do CPP.

Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido
praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo
número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo
relevante, o juiz reputar conveniente a separação.

Art. 81. Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no
processo da sua competência própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença
absolutória ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua
competência, continuará competente em relação aos demais processos.

Parágrafo único. Reconhecida inicialmente ao júri a competência por conexão ou
continência, o juiz, se vier a desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o
acusado, de maneira que exclua a competência do júri, remeterá o processo ao juízo



competente.

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos
diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que
corram perante os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste
caso, a unidade dos processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de
unificação das penas.

• Vide arts. 581, XVII, e 674, parágrafo único, do CPP, sobre unificação de penas.

• Vide Súmula 235 do STJ.

• Vide art. 66, III, a, da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

CAPÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois
ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver
antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa,
ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3.º, 71, 72, §
2.º, e 78, II, c). 

• Vide, ainda, os arts. 69, VI, 72, § 1.º, e 91 do CPP, sobre o assunto.

• Vide Súmula 706 do STF.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO

• Vide Súmulas 245, 396, 451, 702, 704 e 721 do STF.

• Vide Súmulas 208 e 209 do STJ.

Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam
responder perante eles por crimes comuns e de responsabilidade.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.628, de 24-12-2002.

• Vide arts. 102, 105 e 108 da CF.

• Vide art. 69, VII, do CPP, sobre prerrogativa de função.

• Vide Súmula 704 do STF.

§ 1.º A competência especial por prerrogativa de função, relativa a atos
administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial sejam
iniciados após a cessação do exercício da função pública.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.628, de 24-12-2002.

•• A Lei n. 10.628, de 24-12-2002, que acrescentou este parágrafo, foi declarada
inconstitucional pelas ADINs n. 2.797-2 e n. 2.860-0, em 15-9-2005.

§ 2.º A ação de improbidade, de que trata a Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, será
proposta perante o tribunal competente para processar e julgar criminalmente o
funcionário ou autoridade na hipótese de prerrogativa de foro em razão do exercício de
função pública, observado o disposto no § 1.º.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.628, de 24-12-2002.

•• A Lei n. 10.628, de 24-12-2002, que acrescentou este parágrafo, foi declarada
inconstitucional pelas ADINs n. 2.797-2 e n. 2.860-0, em 15-9-2005.

Art. 85. Nos processos por crime contra a honra, em que forem querelantes as pessoas
que a Constituição sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de
Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a exceção
da verdade.

• Vide arts. 138 a 145 do CP, sobre crimes contra a honra.

• Vide Súmula 396 do STF.

Art. 86. Ao Supremo Tribunal Federal competirá, privativamente, processar e julgar:

•• Vide art. 102 da CF.

I - os seus ministros, nos crimes comuns;
II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com os do Presidente da



República;

• Vide art. 52, I, II, e parágrafo único, da CF.

III - o procurador-geral da República, os desembargadores dos Tribunais de
Apelação, os ministros do Tribunal de Contas e os embaixadores e ministros
diplomáticos, nos crimes comuns e de responsabilidade. 

••  Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

• Vide arts. 105, I, a, e 108, I, a, da CF.

Art. 87. Competirá, originariamente, aos Tribunais de Apelação o julgamento dos
governadores ou interventores nos Estados ou Territórios, e prefeito do Distrito Federal,
seus respectivos secretários e chefes de Polícia, juízes de instância inferior e órgãos do
Ministério Público.

••  Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 88. No processo por crimes praticados fora do território brasileiro, será
competente o juízo da Capital do Estado onde houver por último residido o acusado. Se
este nunca tiver residido no Brasil, será competente o juízo da Capital da República.

• Vide art. 109, IX, da CF.

• Vide art. 2.º do Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941 (LCP).

Art. 89. Os crimes cometidos em qualquer embarcação nas águas territoriais da
República, ou nos rios e lagos fronteiriços, bem como a bordo de embarcações
nacionais, em alto-mar, serão processados e julgados pela justiça do primeiro porto
brasileiro em que tocar a embarcação, após o crime, ou, quando se afastar do País, pela
do último em que houver tocado.

• Vide art. 109, IX, da CF.

• Vide arts. 4.º e 5.º do CP.



Art. 90. Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, dentro do espaço aéreo
correspondente ao território brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave
estrangeira, dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão
processados e julgados pela justiça da comarca em cujo território se verificar o pouso
após o crime, ou pela da comarca de onde houver partido a aeronave.

• Vide art. 109, IX, da CF.

•  Vide arts. 4.º e 5.º do CP.

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas estabelecidas
nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.893, de 9-12-1965.

• Vide art. 83 do CPP.

TÍTULO VI

Das Questões e Processos Incidentes

CAPÍTULO I

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de
controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso
da ação penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por
sentença passada em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e
de outras provas de natureza urgente.

• Vide art. 116, I, do CP.

• Vide art. 581, XVI, do CPP.

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando
necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a
citação dos interessados.

Art. 93. Se o reconhecimento da existência da infração penal depender de decisão



sobre questão diversa da prevista no artigo anterior, da competência do juízo cível, e se
neste houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que essa
questão seja de difícil solução e não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite,
suspender o curso do processo, após a inquirição das testemunhas e realização das
outras provas de natureza urgente.

• Vide art. 116, I, do CP.

§ 1.º O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá ser razoavelmente prorrogado,
se a demora não for imputável à parte. Expirado o prazo, sem que o juiz cível tenha
proferido decisão, o juiz criminal fará prosseguir o processo, retomando sua
competência para resolver, de fato e de direito, toda a matéria da acusação ou da defesa.

§ 2.º Do despacho que denegar a suspensão não caberá recurso.

• Vide art. 581, XVI, do CPP.

§ 3.º Suspenso o processo, e tratando-se de crime de ação pública, incumbirá ao
Ministério Público intervir imediatamente na causa cível, para o fim de promover-lhe o
rápido andamento.

Art. 94. A suspensão do curso da ação penal, nos casos dos artigos anteriores, será
decretada pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes. 

• Vide art. 581, XVI, do CPP, sobre a suspensão do processo, em virtude de questão
prejudicial.

CAPÍTULO II

DAS EXCEÇÕES

• Vide Súmula 396 do STF.

Art. 95. Poderão ser opostas as exceções de:
I - suspeição;

• Vide arts. 96 a 107 e 254 a 256 do CPP, sobre suspeição.

• Vide art. 30 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais).

• Vide Súmula 234 do STJ.

II - incompetência de juízo;



• Vide arts. 108, 109 e 581, II, do CPP, sobre incompetência do juízo.

III - litispendência;
IV - ilegitimidade de parte;

• Vide art. 358, III, do CE.

V - coisa julgada. 

• Vide arts. 65, 110, 111, 148 e 581, III, do CPP, sobre litispendência, ilegitimidade da
parte e coisa julgada.

Art. 96. A arguição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo quando fundada em
motivo superveniente.

• Vide arts. 252 e 254 do CPP.

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição deverá fazê-lo por escrito,
declarando o motivo legal, e remeterá imediatamente o processo ao seu substituto,
intimadas as partes.

• Vide art. 254 do CPP.

Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em
petição assinada por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as
suas razões acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas.

• Vide art. 396-A, § 1.º, do CPP (sobre o momento para arguir suspeição).

• Vide art. 564, I, do CPP.

• Vide art. 407, parágrafo único, do CPC (sobre instrução do procedimento).

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a marcha do processo, mandará
juntar aos autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, e por
despacho se declarará suspeito, ordenando a remessa dos autos ao substituto.

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em apartado a petição,
dará sua resposta dentro em 3 (três) dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e,
em seguida, determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em 24 (vinte e
quatro) horas, ao juiz ou tribunal a quem competir o julgamento.



• Vide art. 407, parágrafo único, do CPC (sobre instrução do procedimento).

§ 1.º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da arguição, o juiz ou tribunal, com
citação das partes, marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o
julgamento, independentemente de mais alegações.

§ 2.º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o juiz ou relator a rejeitará
liminarmente.

Art. 101. Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo principal,
pagando o juiz as custas, no caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a
malícia do excipiente, a este será imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de
réis.

•  O CP, arts. 49 a 52, trata da fixação e do cálculo da pena de multa.

• Vide art. 564, I, do CPP.

Art. 102. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da arguição, poderá ser
sustado, a seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente da
suspeição.

• Vide art. 100 do CPP.

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o juiz que se
julgar suspeito deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu
substituto na ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para
nova distribuição.

••  Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

§ 1.º Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se por suspeito, deverá
fazê-lo verbalmente, na sessão de julgamento, registrando-se na ata a declaração.

§ 2.º Se o presidente do tribunal se der por suspeito, competirá ao seu substituto
designar dia para o julgamento e presidi-lo.

§ 3.º Observar-se-á, quanto à arguição de suspeição pela parte, o disposto nos arts. 98
a 101, no que lhe for aplicável, atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este
artigo.

§ 4.º A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tribunal pleno,
funcionando como relator o presidente.

§ 5.º Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será o vice-presidente. 



Art. 104. Se for arguida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois de
ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no prazo de
3 (três) dias.

• Vide Súmula 234 do STJ.

• Vide art. 129, I, da CF.

• Vide art. 258 do CPP.

Art. 105. As partes poderão também arguir de suspeitos os peritos, os intérpretes e os
serventuários ou funcionários da justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista
da matéria alegada e prova imediata.

•  Vide arts. 274, 280 e 281 do CPP.

Art. 106. A suspeição dos jurados deverá ser arguida oralmente, decidindo de plano o
presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for
imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata.

• Vide arts. 252, 254, 448 a 451, 468, 571, VIII, e 572, I, do CPP.

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do
inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.

• Vide arts. 252 e 254 do CPP.

Art. 108. A exceção de incompetência do juízo poderá ser oposta, verbalmente ou por
escrito, no prazo de defesa.

• Vide art. 5.º, LIII, da CF.

• Vide arts. 564, I, e 581, II, do CPP.

§ 1.º Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido
ao juízo competente, onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá.

• Vide art. 567 do CPP.

§ 2.º Recusada a incompetência, o juiz continuará no feito, fazendo tomar por termo a
declinatória, se formulada verbalmente.



• Vide nota ao art. 95, II, do CPP.

Art. 109. Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne
incompetente, declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na
forma do artigo anterior.

• Vide arts. 69 a 91, 564, I, 567 e 581, II, do CPP.

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, será
observado, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do
juízo.

• Vide arts. 581, III, e 593, II, do CPP.

§ 1.º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo numa só
petição ou articulado.
§ 2.º A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato

principal, que tiver sido objeto da sentença.

Art. 111. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, em
regra, o andamento da ação penal.

CAPÍTULO III

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de
justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver
incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a
abstenção, a incompatibilidade ou impedimento poderá ser arguido pelas partes,
seguindo-se o processo estabelecido para a exceção de suspeição.

• Vide arts. 252 e 253, 255, 258, 451, 798, § 4.º, e 808 do CPP.

• Vide Súmula 234 do STJ.

CAPÍTULO IV

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO



••  A CF dispõe sobre conflito de competência nos arts. 102, I, 108, I, e 105, I, d.

Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção
própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.

• Vide arts. 69 a 91 e nota ao art. 95, II, do CPP.

• Vide Súmulas 22, 59, e 428 do STJ.

Art. 114. Haverá conflito de jurisdição:

• Vide Súmula 59 do STJ.

I - quando duas ou mais autoridades judiciárias se considerarem competentes, ou
incompetentes, para conhecer do mesmo fato criminoso;
II - quando entre elas surgir controvérsia sobre unidade de juízo, junção ou separação

de processos.

• Vide arts. 80 a 82 do CPP.

Art. 115. O conflito poderá ser suscitado:
I - pela parte interessada;
II - pelos órgãos do Ministério Público junto a qualquer dos juízos em dissídio;
III - por qualquer dos juízes ou tribunais em causa.

• Vide Súmula 59 do STJ.

Art. 116. Os juízes e tribunais, sob a forma de representação, e a parte interessada,
sob a de requerimento, darão parte escrita e circunstanciada do conflito, perante o
tribunal competente, expondo os fundamentos e juntando os documentos comprobatórios.
§ 1.º Quando negativo o conflito, os juízes e tribunais poderão suscitá-lo nos próprios

autos do processo.
§ 2.º Distribuído o feito, se o conflito for positivo, o relator poderá determinar

imediatamente que se suspenda o andamento do processo.

• Vide art. 120, parágrafo único, do CPC.

§ 3.º Expedida ou não a ordem de suspensão, o relator requisitará informações às
autoridades em conflito, remetendo-lhes cópia do requerimento ou representação.
§ 4.º As informações serão prestadas no prazo marcado pelo relator.
§ 5.º Recebidas as informações, e depois de ouvido o procurador-geral, o conflito será



decidido na primeira sessão, salvo se a instrução do feito depender de diligência.
§ 6.º Proferida a decisão, as cópias necessárias serão remetidas, para a sua execução,

às autoridades contra as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem
suscitado.

Art. 117. O Supremo Tribunal Federal, mediante avocatória, restabelecerá a sua
jurisdição, sempre que exercida por qualquer dos juízes ou tribunais inferiores. 

• Vide art. 102, I, o, da CF.

CAPÍTULO V

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.

• Vide art. 91, II, do CP.

• Vide arts. 11 e 240 do CPP.

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão
ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se
pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

••  A referência aqui é feita a dispositivos originais do CP. Vide art. 91 da nova Parte
Geral do mesmo Código.

• Vide arts. 125, 132, 240, § 1.º, b, do CPP.

• Vide art. 20, § 3.º, I, da Lei n. 7.716, de 5-1-1989 (crimes resultantes de preconceito
de raça ou de cor).

• Vide art. 530-G do CPP.

• Vide art. 25 da Lei n. 10.826, de 22-12-2003 (Lei de Armas).

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial
ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do
reclamante.
§ 1.º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado,



assinando-se ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias para a prova. Em tal caso, só o juiz
criminal poderá decidir o incidente.
§ 2.º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será
intimado para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do
reclamante, tendo um e outro 2 (dois) dias para arrazoar.
§ 3.º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.
§ 4.º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes

para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do
próprio terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.
§ 5.º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a leilão

público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se
este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração,
aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.

• Vide art. 91 do CP.

• Vide art. 133, parágrafo único, do CPP.

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90
(noventa) dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se
for caso, a perda, em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do
Código Penal) e ordenará que sejam vendidas em leilão público.

••  A referência aqui é feita a dispositivo original do Código Penal. Vide art. 91, II, a e
b, da nova Parte Geral do mesmo Código.

• Vide art. 91 do CP.

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que não
couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final,
condenatória ou absolutória, os objetos apreendidos não forem reclamados ou não
pertencerem ao réu, serão vendidos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do
juízo de ausentes.

• Vide arts. 1.159 a 1.169 do CPC.



Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e as
coisas confiscadas, de acordo com o disposto no art. 100 do Código Penal, serão
inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.

•• A referência aqui é feita a dispositivo original do CP não reproduzido na nova Parte
Geral do mesmo Código.

• Vide arts. 60 a 64 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (Lei de Drogas).

CAPÍTULO VI

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

•• Vide art. 60, caput, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Art. 125. Caberá o sequestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os
proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.

• Vide art. 5.º, XLV, da CF.

• Vide arts. 822 a 825 do CPC.

Art. 126. Para a decretação do sequestro, bastará a existência de indícios veementes
da proveniência ilícita dos bens.

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou
mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o sequestro, em qualquer
fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.

• Vide art. 593, II, do CPP (recurso cabível da decisão que decreta ou nega o sequestro).

Art. 128. Realizado o sequestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de
Imóveis.

•  A LRP trata do Registro de Imóveis em seu Título V, arts. 167 a 288.

Art. 129. O sequestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.

Art. 130. O sequestro poderá ainda ser embargado:

•  Vide arts. 1.046 e s. do CPC.



I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os
proventos da infração;

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob o
fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de
passar em julgado a sentença condenatória.

Art. 131. O sequestro será levantado:
I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data em

que ficar concluída a diligência;
II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b, segunda parte, do Código Penal;

•• A referência aqui é feita a dispositivo original do CP. Vide art. 91, II, b, da nova Parte
Geral do mesmo Código.

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada
em julgado.

• Vide art. 107 do CP.

Art. 132. Proceder-se-á ao sequestro dos bens móveis se, verificadas as condições
previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII
deste Livro. 

• Vide arts. 240 a 250 do CPP, sobre busca e apreensão.

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a
requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão
público.

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que não
couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo
ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios
suficientes da autoria.

• Vide arts. 1.489 e s. do CC.

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o
valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão



de ficar especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do
valor da responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.

• Vide arts. 1.489 e s. do CC.

§ 1.º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se fundar
a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir,
se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos
comprobatórios do domínio.

§ 2.º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis
designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial,
sendo-lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.

§ 3.º O juiz, ouvidas as partes no prazo de 2 (dois) dias, que correrá em cartório,
poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo
ou deficiente.

§ 4.º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis
necessários à garantia da responsabilidade.

§ 5.º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação,
podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com
o arbitramento anterior à sentença condenatória.

§ 6.º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública,
pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à
inscrição da hipoteca legal.

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém,
se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca
legal.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.435, de 28-12-2006.

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor
insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em
que é facultada a hipoteca legal dos imóveis.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.435, de 28-12-2006.

§ 1.º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á na
forma do § 5.º do art. 120.

§ 2.º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo juiz,
para a manutenção do indiciado e de sua família.

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto



apartado.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.435, de 28-12-2006.

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao regime
do processo civil.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.435, de 28-12-2006.

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas
processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano
ao ofendido.

• Vide arts. 804 e 806 do CPP.

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença
irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.435, de 28-12-2006.

• Vide art. 107 do CP.

• Vide art. 386 do CPP.

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts.
134 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o
requerer.

• Vide art. 134 da CF.

Art. 143. Passando em julgada a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca ou
arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63).

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.435, de 28-12-2006.

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público poderão
requerer no juízo cível, contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134,
136 e 137.

• Vide arts. 927 e s. do CC.

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor dos



bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou
quando houver dificuldade para sua manutenção.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 1.º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 2.º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por
valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será
realizado novo leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro,
podendo os bens ser alienados por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do
estipulado na avaliação judicial.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 3.º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a
decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União,
Estado ou Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua
devolução ao acusado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 4.º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda estrangeira,
títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo
determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o
depósito das correspondentes quantias em conta judicial.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 5.º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à
autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em
relação ao antigo proprietário.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 6.º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de
crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou
publicação no órgão oficial.



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 7.º (Vetado.)

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.
O texto vetado dizia:
“§ 7.º Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, por intermédio
do Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão que designar, indicarem para ser
colocados sob uso e custódia de órgão público, preferencialmente envolvido na
operação de prevenção e repressão ao crime organizado”.

CAPÍTULO VII

DO INCIDENTE DE FALSIDADE

Art. 145. Arguida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz
observará o seguinte processo:

• Vide art. 581, XVIII, do CPP.

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária,
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, oferecerá resposta;

II - assinará o prazo de 3 (três) dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para
prova de suas alegações;

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;
IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.

• Vide art. 15 da Lei de Introdução ao CPP (Decreto-lei n. 3.931, de 11-12-1941), sobre
a rubrica do juiz e do escrivão em documento reconhecido como falso.

Art. 146. A arguição de falsidade, feita por procurador, exige poderes especiais.

Art. 147. O juiz poderá, de ofício, proceder à verificação da falsidade.

Art. 148. Qualquer que seja a decisão, não fará coisa julgada em prejuízo de ulterior
processo penal ou civil.

CAPÍTULO VIII

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO



• Vide arts. 26 e 28 do CP, sobre imputabilidade penal.

•  Sobre exame trata a LEP nos arts. 8.º, 9.º, 100, 112, 175 e 176; sobre doença mental,
nos arts. 108, 167 e 183.

Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz
ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador,
do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame
médico-legal.

§ 1.º O exame poderá ser ordenado ainda na fase do inquérito, mediante representação
da autoridade policial ao juiz competente.

§ 2.º O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, ficando
suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que
possam ser prejudicadas pelo adiamento. 

• Vide arts. 26 a 28 e 97 do CP.

Art. 150. Para o efeito do exame, o acusado, se estiver preso, será internado em
manicômio judiciário, onde houver, ou, se estiver solto, e o requererem os peritos, em
estabelecimento adequado que o juiz designar.

§ 1.º O exame não durará mais de 45 (quarenta e cinco) dias, salvo se os peritos
demonstrarem a necessidade de maior prazo.

§ 2.º Se não houver prejuízo para a marcha do processo, o juiz poderá autorizar sejam
os autos entregues aos peritos, para facilitar o exame.

Art. 151. Se os peritos concluírem que o acusado era, ao tempo da infração,
irresponsável nos termos do art. 22 do Código Penal, o processo prosseguirá, com a
presença do curador. 

•• A referência aqui é feita a dispositivo original do CP. Vide art. 26 da nova Parte Geral
do mesmo Código.

• Vide art. 97, § 1.º, do CP.

• Vide Súmula 361 do STF.

Art. 152. Se se verificar que a doença mental sobreveio à infração o processo
continuará suspenso até que o acusado se restabeleça, observado o § 2.º do art. 149.

• Vide art. 79 do CP.



§ 1.º O juiz poderá, nesse caso, ordenar a internação do acusado em manicômio
judiciário ou em outro estabelecimento adequado.

•  Vide art. 5.º, LIV e LVII, da CF.

§ 2.º O processo retomará o seu curso, desde que se restabeleça o acusado, ficando-lhe
assegurada a faculdade de reinquirir as testemunhas que houverem prestado depoimento
sem a sua presença.

Art. 153. O incidente da insanidade mental processar-se-á em auto apartado, que só
depois da apresentação do laudo, será apenso ao processo principal.

Art. 154. Se a insanidade mental sobrevier no curso da execução da pena, observar-
se-á o disposto no art. 682.

• Vide art. 41 do CP.

• Vide arts. 99 a 101 e 183 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

TÍTULO VII

Da Prova

• Vide art. 5.º, LVI, da CF.

• Vide Lei n. 12.850, de 2-8-2013, sobre os meios de obtenção da prova.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em
contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos
elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não
repetíveis e antecipadas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as



restrições estabelecidas na lei civil.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide Súmula 74 do STJ.

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao
juiz de ofício:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 81, § 1.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e
proporcionalidade da medida;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LVI, da CF.

§ 1.º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas
puderem ser obtidas por uma fonte independente das primeiras.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 2.º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites
típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de
conduzir ao fato objeto da prova.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.



§ 3.º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.
O texto vetado dizia:
"§ 4.º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inadmissível não poderá
proferir a sentença ou acórdão".

CAPÍTULO II

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM
GERAL

•  Das perícias oficiais criminais: vide Lei n. 12.030, de 17-9-2009.

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de
delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.

• Vide arts. 167, 525, e 564, III, b, do CPP.

• Vide art. 77, § 1.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 50, § 1.º, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito
oficial, portador de diploma de curso superior.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 50, §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

• Vide arts. 178 e 280 do CPP.

• A Súmula 361 do STF perdeu seu efeito após a alteração sofrida pelo art. 159.

• A Lei n. 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura.



§ 1.º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas,
portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as
que tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

•• O art. 2.º da Lei n. 11.690, de 9-6-2008, dispõe: "Art. 2.º Aqueles peritos que
ingressaram sem exigência do diploma de curso superior até a data de entrada em vigor
desta Lei continuarão a atuar exclusivamente nas respectivas áreas para as quais se
habilitaram, ressalvados os peritos médicos".

• Vide art. 179 do CPP.

§ 2.º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente desempenhar
o encargo.

•• § 2.º com redação mantida pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide arts. 275 a 279 do CPP.

§ 3.º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido,
ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 4.º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão
dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas
desta decisão.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 5.º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a
quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem
esclarecidas sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo
apresentar as respostas em laudo complementar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.



II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 6.º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à
perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua
guarda, e na presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for
impossível a sua conservação.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 7.º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de conhecimento
especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a parte
indicar mais de um assistente técnico.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente o
que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

• Vide art. 179, parágrafo único, do CPP.

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias,
podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer
hora.

• Vide art. 5.º, X, da CF.

• Vide art. 6.º, VII, do CPP.

Art. 162. A autópsia será feita pelo menos 6 (seis) horas depois do óbito, salvo se os
peritos, pela evidência dos sinais de morte, julgarem que possa ser feita antes daquele
prazo, o que declararão no auto.

Parágrafo único. Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame externo do
cadáver, quando não houver infração penal que apurar, ou quando as lesões externas



permitirem precisar a causa da morte e não houver necessidade de exame interno para a
verificação de alguma circunstância relevante.

Art. 163. Em caso de exumação para exame cadavérico, a autoridade providenciará
para que, em dia e hora previamente marcados, se realize a diligência, da qual se
lavrará auto circunstanciado.

• Vide art. 67 do Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941 (LCP).

Parágrafo único. O administrador de cemitério público ou particular indicará o lugar
da sepultura, sob pena de desobediência. No caso de recusa ou de falta de quem indique
a sepultura, ou de encontrar-se o cadáver em lugar não destinado a inumações, a
autoridade procederá às pesquisas necessárias, o que tudo constará do auto.

• Vide art. 330 do CP.

Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na posição em que forem
encontrados, bem como, na medida do possível, todas as lesões externas e vestígios
deixados no local do crime.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

• Vide art. 6.º, I, do CPP.

Art. 165. Para representar as lesões encontradas no cadáver, os peritos, quando
possível, juntarão ao laudo do exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos,
devidamente rubricados. 

• Vide Súmula 361 do STF.

Art. 166. Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver exumado, proceder-se-á ao
reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere ou
pela inquirição de testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, no
qual se descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações.

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e autenticados todos os
objetos encontrados, que possam ser úteis para a identificação do cadáver.

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido
os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.

• Vide arts. 158, 202 e s. e 564, III, b, do CPP.



Art. 168. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido
incompleto, proceder-se-á a exame complementar por determinação da autoridade
policial ou judiciária, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do ofendido
ou do acusado, ou de seu defensor.

• Vide art. 129,  § 1.º, I, do CP.

§ 1.º No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de delito, a
fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo.

§ 2.º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no art. 129, § 1.º, I, do
Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do crime.

• Vide art. 129, § 1.º, I, do CP.

§ 3.º A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal.

• Vide arts. 202 e ss., do CPP.

Art. 169. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a
autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a
chegada dos peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou
esquemas elucidativos.

•  A Lei n. 5.970, de 11-12-1973, exclui os casos de acidente de trânsito da aplicação
deste artigo.

• Vide  art. 6.º, I, do CPP.

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das coisas e
discutirão, no relatório, as consequências dessas alterações na dinâmica dos fatos.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

Art. 170. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente para a
eventualidade de nova perícia. Sempre que conveniente, os laudos serão ilustrados com
provas fotográficas, ou microfotográficas, desenhos ou esquemas. 

• Vide Súmula 361 do STF.

Art. 171. Nos crimes cometidos com destruição ou rompimento de obstáculo a



subtração da coisa, ou por meio de escalada, os peritos, além de descrever os vestígios,
indicarão com que instrumentos, por que meios e em que época presumem ter sido o fato
praticado.

• Vide Súmula 361 do STF.

• Vide art. 167 do CPP.

• Vide art. 155, § 4.º, I e II do CP.

Art. 172. Proceder-se-á, quando necessário, à avaliação de coisas destruídas,
deterioradas ou que constituam produto do crime.

• Vide art. 387, IV, do CPP (fixação de valor mínimo para indenização).

• Vide arts. 155, § 2.º, 170 e 171, § 1.º, do CP.

Parágrafo único. Se impossível a avaliação direta, os peritos procederão à avaliação
por meio dos elementos existentes nos autos e dos que resultarem de diligências.

Art. 173. No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em que houver
começado, o perigo que dele tiver resultado para a vida ou para o patrimônio alheio, a
extensão do dano e o seu valor e as demais circunstâncias que interessarem à elucidação
do fato.

• Vide Súmula 361 do STF.

• Vide art. 250 do CP.

• Vide art. 387, IV, do CPP (fixação de valor mínimo para indenização).

Art. 174. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra,
observar-se-á o seguinte:

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o ato, se
for encontrada;

II - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa
reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre
cuja autenticidade não houver dúvida;

III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que
existirem em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se
daí não puderem ser retirados;



• Vide art. 46 da Lei n. 8.935, de 18-11-1994.

IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os exibidos,
a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a
pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em
que se consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.

• Vide art. 22 do CPP.

Art. 175. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da
infração, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência.

• Vide  art. 6.º, II, do CPP.

• Vide art. 17, do CP (verificação da eficácia do meio).

Art. 176. A autoridade e as partes poderão formular quesitos até o ato da diligência.

Art. 177. No exame por precatória, a nomeação dos peritos far-se-á no juízo
deprecado. Havendo, porém, no caso de ação privada, acordo das partes, essa
nomeação poderá ser feita pelo juiz deprecante.

• Vide Súmula 361 do STF.

• Vide art. 276 do CPP.

Parágrafo único. Os quesitos do juiz e das partes serão transcritos na precatória.

Art. 178. No caso do art. 159, o exame será requisitado pela autoridade ao diretor da
repartição, juntando-se ao processo o laudo assinado pelos peritos.

• Vide  art. 2.º da Lei n. 12.030, de 17-9-2009.

Art. 179. No caso do § 1.º do art. 159, o escrivão lavrará o auto respectivo, que será
assinado pelos peritos e, se presente ao exame, também pela autoridade.

• Vide Súmula 361 do STF.

Parágrafo único. No caso do art. 160, parágrafo único, o laudo, que poderá ser
datilografado, será subscrito e rubricado em suas folhas por todos os peritos.



Art. 180. Se houver divergência entre os peritos, serão consignadas no auto do exame
as declarações e respostas de um e de outro, ou cada um redigirá separadamente o seu
laudo, e a autoridade nomeará um terceiro; se este divergir de ambos, a autoridade
poderá mandar proceder a novo exame por outros peritos.

Art. 181. No caso de inobservância de formalidades, ou no caso de omissões,
obscuridades ou contradições, a autoridade judiciária mandará suprir a formalidade,
complementar ou esclarecer o laudo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.862, de 28-3-1994.

• Vide arts. 566 e 572 do CPP.

Parágrafo único. A autoridade poderá também ordenar que se proceda a novo exame,
por outros peritos, se julgar conveniente.

• Vide Súmula 361 do STF.

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo
ou em parte.

Art. 183. Nos crimes em que não couber ação pública, observar-se-á o disposto no
art. 19.

Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial
negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da
verdade.

• Vide art. 400, § 1.º, do CPP.

CAPÍTULO III

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

• Vide art. 5.º, LIII, LIV, LV e LXIII, da CF, sobre o acusado.

• Vide art. 8.º, n. 1, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica). 

• Vide art. 81 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do



processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído
ou nomeado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide arts. 384, 400, 564, III, e 616, do CPP.

• Vide arts. 3.º, III, e 7.º da Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide Súmula 523 do STF.

§ 1.º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no estabelecimento
em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro
do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a
publicidade do ato.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

• Vide arts. 220, 222 e 792, § 1.º, do CPP.

§ 2.º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento
das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em
tempo real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes
finalidades:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

• A Resolução n. 105, de 6-4-2010, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
documentação dos depoimentos por meio do sistema audiovisual e realização de
interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência.

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso
integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o
deslocamento;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante
dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância
pessoal;



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não
seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217
deste Código;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

§ 3.º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência,
as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

§ 4.º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo
mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de
instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

§ 5.º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de
entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência,
fica também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre
o defensor que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum,
e entre este e o preso.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

§ 6.º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos
processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo
juiz de cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados
do Brasil.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

§ 7.º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o
interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1.º e 2.º deste artigo.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.



§ 8.º Aplica-se o disposto nos §§ 2.º, 3.º, 4.º e 5.º deste artigo, no que couber, à
realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que
esteja presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de
testemunha ou tomada de declarações do ofendido.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

§ 9.º Na hipótese do § 8.º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato
processual pelo acusado e seu defensor.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da
acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu
direito de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 5.º, LXIII, da CF.

• Vide art. 8.º, n. 2, b, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa
Rica).

• Vide  arts. 339 e 341 do CP.

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser
interpretado em prejuízo da defesa.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado
e sobre os fatos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 1.º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de
vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida
pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo,
qual o juízo do processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena
imposta, se a cumpriu e outros dados familiares e sociais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.



§ 2.º Na segunda parte será perguntado sobre:
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;
II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-la,

se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais
sejam, e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;
IV - as provas já apuradas;
V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde quando, e

se tem o que alegar contra elas;
VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto que

com esta se relacione e tenha sido apreendido;
VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes

e circunstâncias da infração;
VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum
fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender
pertinente e relevante.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar
esclarecimentos e indicar provas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do
fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 200 do CPP.

• Vide art. 65, III, d, do CP.

• Vide arts. 13 e 14 da Lei n. 9.807, de 13-7-1999 (Lei de proteção a vítimas e
testemunhas).

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela forma
seguinte:

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá oralmente;
II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo dará
as respostas.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato,
como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 281 do CPP.

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será feito
por meio de intérprete.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 194. (Revogado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.)

Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal
fato será consignado no termo.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 405 do CPP.

Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a
pedido fundamentado de qualquer das partes.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 400 e 616 do CPP.



CAPÍTULO IV

DA CONFISSÃO

Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros
elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais
provas do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou
concordância.

• Vide art. 155 do CPP.

• Vide art. 65, III, d, do CP.

Art. 198. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir
elemento para a formação do convencimento do juiz.

• Vide art. 5.º, LXIII, da CF.

• Vide art. 186 do CPP.

• Vide art. 8.º, n. 2, b, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa
Rica).

Art. 199. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por termo nos
autos, observado o disposto no art. 195.

Art. 200. A confissão será divisível e retratável, sem prejuízo do livre convencimento
do juiz, fundado no exame das provas em conjunto.

• Vide art. 93, IX, da CF.

CAPÍTULO V

DO OFENDIDO

••  Capítulo V com denominação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as
circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa
indicar, tomando-se por termo as suas declarações.



••  Caput com redação mantida pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 473, do CPP.

§ 1.º Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o ofendido
poderá ser conduzido à presença da autoridade.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 2.º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída
do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos
acórdãos que a mantenham ou modifiquem.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 3.º As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele indicado,
admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 4.º Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço
separado para o ofendido.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 5.º Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para atendimento
multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e de
saúde, a expensas do ofensor ou do Estado.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

§ 6.º O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida
privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de
justiça em relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a
seu respeito para evitar sua exposição aos meios de comunicação.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

CAPÍTULO VI

DAS TESTEMUNHAS



• Vide Lei n. 9.807, de 13-7-1999.

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.

• Vide arts. 245, § 7.º e 304, § 3.º, do CPP.

• Vide art. 342 do CP.

• Vide art. 81 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade do
que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua
residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau,
de alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber,
explicando sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa
avaliar-se de sua credibilidade.

• Vide art. 342 do CP.

Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha
trazê-lo por escrito.

• Vide arts. 221 e 223 do CPP.

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a
apontamentos.

Art. 205. Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à
verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento
desde logo.

• Vide arts. 307 e 342 do CP.

Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão,
entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o
cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado,
salvo quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e
de suas circunstâncias.

•• A Lei n. 6.515, de 26-12-1977, substitui a expressão "desquite" por "separação
consensual" ou "separação judicial", conforme o caso.



•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que institui o divórcio direto.

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério,
ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte
interessada, quiserem dar o seu testemunho.

• Vide art. 7.º, XIX, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da OAB).

Art. 208. Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 203 aos doentes e
deficientes mentais e aos menores de 14 (quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere
o art. 206. 

Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além das
indicadas pelas partes.

• Vide arts. 410 e 411 do CPP, sobre inquirição de testemunhas.

§ 1.º Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as testemunhas se
referirem.

§ 2.º Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que interesse à
decisão da causa.

Art. 210. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não
saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das penas
cominadas ao falso testemunho.

••  Caput com redação mantida pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 342 do CP.

Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua realização, serão
reservados espaços separados para a garantia da incomunicabilidade das testemunhas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Art. 211. Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer que alguma testemunha
fez afirmação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à
autoridade policial para a instauração de inquérito.

• Vide art. 40 do CPP.



• Vide art. 109, IV, da CF.

• Vide Súmula 165 do STJ.

Parágrafo único. Tendo o depoimento sido prestado em plenário de julgamento, o juiz,
no caso de proferir decisão na audiência (art. 538, § 2.º), o tribunal (art. 561), ou o
conselho de sentença, após a votação dos quesitos, poderão fazer apresentar
imediatamente a testemunha à autoridade policial.

• O § 2.º do art. 538 e o art. 561 foram revogados.

Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não
admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a
causa ou importarem na repetição de outra já respondida.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz poderá complementar a
inquirição.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Art. 213. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais,
salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.

Art. 214. Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a testemunha
ou arguir circunstâncias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou indigna
de fé. O juiz fará consignar a contradita ou arguição e a resposta da testemunha, mas só
excluirá a testemunha ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos nos arts. 207
e 208.

Art. 215. Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, tanto quanto possível, às
expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases.

• Vide art. 405, § 1.º, do CPP.

Art. 216. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela, pelo
juiz e pelas partes. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a
alguém que o faça por ela, depois de lido na presença de ambos.



• Vide  art. 405, §§ 1.º e 2.º, do CPP.

Art. 217. Se o juiz verificar que a presença do réu poderá causar humilhação, temor,
ou sério constrangimento à testemunha ou ao ofendido, de modo que prejudique a
verdade do depoimento, fará a inquirição por videoconferência e, somente na
impossibilidade dessa forma, determinará a retirada do réu, prosseguindo na inquirição,
com a presença do seu defensor.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

•  Vide art. 497, VI, do CPP.

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas no caput deste artigo
deverá constar do termo, assim como os motivos que a determinaram.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo
justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou
determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força
pública.

• Vide art. 330 do CP.

• Vide arts. 67 e 78, § 3.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995. 

•  Vide art. 458 do CPP.

Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa prevista no art. 453, sem
prejuízo do processo penal por crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das
custas da diligência.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

• Vide art. 458 do CPP.

• Vide art. 330 do CP.

Art. 220. As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, de
comparecer para depor, serão inquiridas onde estiverem.



• Vide art. 792, § 2.º, do CPP.

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os senadores e deputados
federais, os ministros de Estado, os governadores de Estados e Territórios, os
secretários de Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados
às Assembleias Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e
juízes dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os
do Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre
eles e o juiz.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 3.653, de 4-11-1959.

•• Vide art. 40, I, da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

§ 1.º O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela
prestação de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes
e deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas por ofício.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 2.º Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 3.º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 218, devendo, porém, a
expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que
servirem, com indicação do dia e da hora marcados.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do
lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo
razoável, intimadas as partes.

• Vide Súmulas 155 do STF e 273 do STJ.

§ 1.º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.

•• A Lei n. 11.900, de 8-1-2009, propôs nova redação para este parágrafo, mas teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:



"A carta precatória deve ser devolvida antes da realização da audiência única de
instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. Todavia, não
sendo devolvida a tempo, a realização da referida audiência não será suspensa, salvo
mediante requerimento de uma das partes comprovando prejuízo".

§ 2.º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a
precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.

•• A Lei n. 11.900, de 8-1-2009, propôs nova redação para este parágrafo, mas teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:
"A todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada aos autos".

§ 3.º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser
realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de
sons e imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser
realizada, inclusive, durante a realização da audiência de instrução e julgamento.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

• Vide Súmula 523 do STF.

Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a
sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

•  Vide art. 5.º, LXXIV, da CF.

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 222
deste Código.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.900, de 8-1-2009.

Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado
intérprete para traduzir as perguntas e respostas.

• Vide art. 193 do CPP.

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na
conformidade do art. 192.



Art. 224. As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de 1 (um) ano, qualquer
mudança de residência, sujeitando-se, pela simples omissão, às penas do não
comparecimento.

• Vide arts. 219 e 458 do CPP.

Art. 225. Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por enfermidade ou por
velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz
poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente
o depoimento.

• Vide art. 156 do CPP.

CAPÍTULO VII

DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS

Art. 226. Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa,
proceder-se-á pela seguinte forma:

• Vide art. 6.º, VI, do CPP.

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa
que deva ser reconhecida;

II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado de
outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o
reconhecimento a apontá-la;

III - se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, por
efeito de intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que
deve ser reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não veja aquela;

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela
autoridade, pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas
testemunhas presenciais.

Parágrafo único. O disposto no n. III deste artigo não terá aplicação na fase da
instrução criminal ou em plenário de julgamento.

Art. 227. No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as cautelas estabelecidas
no artigo anterior, no que for aplicável.

Art. 228. Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de pessoa
ou de objeto, cada uma fará a prova em separado, evitando-se qualquer comunicação



entre elas.

CAPÍTULO VIII

DA ACAREAÇÃO

•  Sobre acareação, vide arts. 22, § 1.º, 28, parágrafo único, 52 e 65 da Lei n. 1.079, de
10-4-1950 (crimes de responsabilidade).

Art. 229. A acareação será admitida entre acusados, entre acusado e testemunha, entre
testemunhas, entre acusado ou testemunha e a pessoa ofendida, e entre as pessoas
ofendidas, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias
relevantes.

• Vide arts. 400 e 531 do CPP.

Parágrafo único. Os acareados serão reperguntados, para que expliquem os pontos de
divergências, reduzindo-se a termo o ato de acareação.

Art. 230. Se ausente alguma testemunha, cujas declarações divirjam das de outra, que
esteja presente, a esta se darão a conhecer os pontos da divergência, consignando-se no
auto o que explicar ou observar. Se subsistir a discordância, expedir-se-á precatória à
autoridade do lugar onde resida a testemunha ausente, transcrevendo-se as declarações
desta e as da testemunha presente, nos pontos em que divergirem, bem como o texto do
referido auto, a fim de que se complete a diligência, ouvindo-se a testemunha ausente,
pela mesma forma estabelecida para a testemunha presente. Esta diligência só se
realizará quando não importe demora prejudicial ao processo e o juiz a entenda
conveniente.

CAPÍTULO IX

DOS DOCUMENTOS

Art. 231. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar documentos
em qualquer fase do processo.

• Vide arts. 233, 234 e 479 do CPP.

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis,
públicos ou particulares.



• Vide art. 297, § 2.º, do CP.

• Vide  arts. 364 e s. do CPC.

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o
mesmo valor do original.

• Vide  art. 237 do CPP.

• Vide art. 365 do CPC.

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, não
serão admitidas em juízo.

• Vide art. 5.º, LVI, da CF.

• Vide art. 157 do CPP.

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo
destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do
signatário.

• Vide art. 5.º, XII e LVII, da CF.

Art. 234. Se o juiz tiver notícia da existência de documento relativo a ponto relevante
da acusação ou da defesa, providenciará, independentemente de requerimento de
qualquer das partes, para sua juntada aos autos, se possível.

• Vide art. 156 do CPP.

• Vide art. 355 do CPC.

Art. 235. A letra e firma dos documentos particulares serão submetidas a exame
pericial, quando contestada a sua autenticidade.

• Vide art. 300 do CP.

• Vide art. 174 do CPP.

Art. 236. Os documentos em língua estrangeira, sem prejuízo de sua juntada imediata,



serão, se necessário, traduzidos por tradutor público, ou, na falta, por pessoa idônea
nomeada pela autoridade.

• Vide arts. 193, 223, 281 e 784, § 1.º, do CPP.

Art. 237. As públicas-formas só terão valor quando conferidas com o original, em
presença da autoridade.

Art. 238. Os documentos originais, juntos a processo findo, quando não exista motivo
relevante que justifique a sua conservação nos autos, poderão, mediante requerimento, e
ouvido o Ministério Público, ser entregues à parte que os produziu, ficando traslado nos
autos.

• Vide arts. 118 e s. do CPP.

CAPÍTULO X

DOS INDÍCIOS

Art. 239. Considera-se indício a circunstância conhecida e provada, que, tendo
relação com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras
circunstâncias.

CAPÍTULO XI

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

•  A Resolução n. 63, de 16-12-2008, do Conselho Nacional de Justiça, institui o
Sistema Nacional de Bens Apreendidos – SNBA.

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.

• Vide art. 616 do CPP.

§ 1.º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:

• Vide art. 5.º, XI, da CF.

a) prender criminosos;

•  Vide art. 293 do CPP.



b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados ou

contrafeitos;
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou

destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;

•• Vide art. 5.º, XII, da CF.

• Vide art. 41, parágrafo único, da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.
§ 2.º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do
parágrafo anterior.

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar
pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.

•• Vide art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 7.º, II, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

• Vide art. 150 do CP.

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer das
partes.

Art. 243. O mandado de busca deverá:
I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência e o

nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da
pessoa que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;
II - mencionar o motivo e os fins da diligência;
III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.
§ 1.º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.
§ 2.º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do acusado,

salvo quando constituir elemento do corpo de delito.



•• Vide art. 7.º, II e §§ 6.º e 7.º, do EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994).

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando
houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos
ou papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso
de busca domiciliar.

Art. 245. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador
consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores
mostrarão e lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em
seguida, a abrir a porta.

•• Vide art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 293 do CPP.

• Vide art. 150, § 3.º, do CP.

§ 1.º Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o
objeto da diligência.
§ 2.º Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada.

• Vide art. 330 do CP.

§ 3.º Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas
existentes no interior da casa, para o descobrimento do que se procura.

• Vide art. 292 do CPP.

§ 4.º Observar-se-á o disposto nos §§ 2.º e 3.º, quando ausentes os moradores,
devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e
estiver presente.
§ 5.º Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será intimado

a mostrá-la.
§ 6.º Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e

posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.
§ 7.º Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o com

duas testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4.º.

Art. 246. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de
proceder a busca em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação
coletiva ou em compartimento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou



atividade.

•• Vide art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 150 do CP.

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da diligência
serão comunicados a quem tiver sofrido a busca, se o requerer.

Art. 248. Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os moradores
mais do que o indispensável para o êxito da diligência.

•• Vide art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 150 do CP.

Art. 249. A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar retardamento
ou prejuízo da diligência.

Art. 250. A autoridade ou seus agentes poderão penetrar no território de jurisdição
alheia, ainda que de outro Estado, quando, para o fim de apreensão, forem no
seguimento de pessoa ou coisa, devendo apresentar-se à competente autoridade local,
antes da diligência ou após, conforme a urgência desta.
§ 1.º Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em seguimento da pessoa ou

coisa, quando:
a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou transporte, a seguirem sem

interrupção, embora depois a percam de vista;
b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por informações fidedignas ou

circunstâncias indiciárias, que está sendo removida ou transportada em determinada
direção, forem ao seu encalço.
§ 2.º Se as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da legitimidade

das pessoas que, nas referidas diligências, entrarem pelos seus distritos, ou da
legalidade dos mandados que apresentarem, poderão exigir as provas dessa
legitimidade, mas de modo que não se frustre a diligência.

TÍTULO VIII

Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos Assistentes
e Auxiliares da Justiça

CAPÍTULO I



DO JUIZ

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no
curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.

• Vide art. 60 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 93 da CF.

• Vide art. 794 do CPP.

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:
I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou

colateral até o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério
Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como
testemunha;

• Vide art. 112 do CPP

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de
direito, sobre a questão;

• Vide Súmula 206 do STF.

• Vide art. 112 do CPP.

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em linha reta ou
colateral até o terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que
forem entre si parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro
grau, inclusive.

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por
qualquer das partes:

• Vide art. 564, I, do CPP.

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo



por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia;
III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, até o terceiro grau,

inclusive, sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por
qualquer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das partes;
VI - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.

Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentesco por afinidade cessará
pela dissolução do casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes;
mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, não funcionará como juiz o
sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte no processo. 

•  Sobre dissolução da sociedade conjugal trata o art. 2.º e seu parágrafo único da Lei n.
6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhecida, quando a parte
injuriar o juiz ou de propósito der motivo para criá-la.

•• Vide art. 565 do CPP.

• Vide art. 140 do CP.

CAPÍTULO II

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. Ao Ministério Público cabe:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 564, III, d, do CPP.

• Vide Súmula 234 do STJ.

• Vide Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

• Vide art. 26 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

• Vide arts. 76 e 89, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida neste



Código; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 42 do CPP.

• Vide arts. 24, 28, 29 e 46 do CPP.

II - fiscalizar a execução da lei.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 127 a 130 da CF sobre o Ministério Público.

Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos processos em que o
juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que lhes for
aplicável, as prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes. 

• Vide Súmula 234 do STJ.

• Vide art. 252, I, do CPP.

CAPÍTULO III

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

• Vide art. 5.º, LIII, LIV e LV, da CF, sobre o acusado.

Art. 259. A impossibilidade de identificação do acusado com o seu verdadeiro nome
ou outros qualificativos não retardará a ação penal, quando certa a identidade física. A
qualquer tempo, no curso do processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for
descoberta a sua qualificação, far-se-á a retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo
da validade dos atos precedentes.

• Vide art. 41 do CPP.

Art. 260. Se o acusado não atender à intimação para o interrogatório, reconhecimento
ou qualquer outro ato que, sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá mandar
conduzi-lo à sua presença.

• Vide arts. 219 e 457 do CPP.



• Vide arts. 66 a 68, 78, § 1.º, e 80 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 330 do CP.

Parágrafo único. O mandado conterá, além da ordem de condução, os requisitos
mencionados no art. 352, no que lhe for aplicável.

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado
sem defensor.

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

• Vide Súmulas 523 e 708 do STF.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou dativo,
será sempre exercida através de manifestação fundamentada.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.

•• Artigo tacitamente revogado pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002 (atual Código Civil).

Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor pelo juiz, ressalvado o
seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se,
caso tenha habilitação.

• Vide art. 5.º, LV e LXXIV, da CF.

• Vide art. 396-A do CPP.

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obrigado a pagar os honorários
do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.

• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores serão obrigados, sob
pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados,
quando nomeados pelo Juiz.

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso,



comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder
comparecer.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 456 do CPP.

§ 2.º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o
fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear
defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o
acusado o indicar por ocasião do interrogatório.

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defensores os parentes do
juiz. 

CAPÍTULO IV

DOS ASSISTENTES

• Vide Súmulas 208, 210 e 448 do STF.

Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do
Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das
pessoas mencionadas no art. 31. 

• Vide arts. 391 e 598 do CPP.

• Vide art. 26 da Lei n. 7.492, de 16-6-1986.

Art. 269. O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e
receberá a causa no estado em que se achar.



• Vide arts. 271 e 598 do CPP.

• Vide arts. 80 e 82 do CDC.

Art. 270. O corréu no mesmo processo não poderá intervir como assistente do
Ministério Público.

Art. 271. Ao assistente será permitido propor meios de prova, requerer perguntas às
testemunhas, aditar o libelo e os articulados, participar do debate oral e arrazoar os
recursos interpostos pelo Ministério Público, ou por ele próprio, nos casos dos arts.
584, § 1.º, e 598.

••  A Lei n. 11.689, de 9-6-2008, que alterou o procedimento relativo aos processos da
competência do Tribunal do Júri, extinguiu o libelo.

• Vide Súmulas 208 e 210 do STF.

• Vide art. 311 do CPP.

§ 1.º O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da realização das provas
propostas pelo assistente.

§ 2.º O processo prosseguirá independentemente de nova intimação do assistente,
quando este, intimado, deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do
julgamento, sem motivo de força maior devidamente comprovado.

Art. 272. O Ministério Público será ouvido previamente sobre a admissão do
assistente.

Art. 273. Do despacho que admitir, ou não, o assistente, não caberá recurso, devendo,
entretanto, constar dos autos o pedido e a decisão.

• Vide Lei n. 12.016, de  7-8-2009 (mandado de segurança).

CAPÍTULO V

DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

Art. 274. As prescrições sobre suspeição dos juízes estendem-se aos serventuários e
funcionários da justiça, no que lhes for aplicável. 

• Vide arts. 105 e 252 a 256 do CPP.



CAPÍTULO VI

DOS PERITOS E INTÉRPRETES

Art. 275. O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à disciplina judiciária.

• Vide art. 159 do CPP.

• Vide art. 342 do CP.

Art. 276. As partes não intervirão na nomeação do perito.

• Vide art. 177 do CPP.

• Vide art. 3.º, da Lei n. 12.030, de 17-9-2009.

Art. 277. O perito nomeado pela autoridade será obrigado a aceitar o encargo, sob
pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, salvo escusa atendível.

Parágrafo único. Incorrerá na mesma multa o perito que, sem justa causa, provada
imediatamente:

a) deixar de acudir à intimação ou ao chamado da autoridade;
b) não comparecer no dia e local designados para o exame;
c) não der o laudo, ou concorrer para que a perícia não seja feita, nos prazos

estabelecidos.

Art. 278. No caso de não comparecimento do perito, sem justa causa, a autoridade
poderá determinar a sua condução.

• Vide arts. 159, § 5.º, I, 400, § 2.º, 411, § 1.º, 473, § 3.º, e 531 do CPP.

Art. 279. Não poderão ser peritos:
I - os que estiverem sujeitos à interdição de direito mencionada nos n. I e IV do art. 69

do Código Penal;

•• A referência aqui é feita a dispositivo original do CP. Vide art. 47, I e II, da nova
Parte Geral do mesmo Código.

II - os que tiverem prestado depoimento no processo ou opinado anteriormente sobre o
objeto da perícia;

III - os analfabetos e os menores de 21 (vinte e um) anos.



• Vide art. 5.º, caput, do CC.

Art. 280. É extensivo aos peritos, no que lhes for aplicável, o disposto sobre
suspeição dos juízes. 

• Vide arts. 105 e 252 a 256 do CPP.

Art. 281. Os intérpretes são, para todos os efeitos, equiparados aos peritos.

TÍTULO IX

Da Prisão, das Medidas Cautelares e da Liberdade Provisória

••  Título IX com denominação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•  Sobre prisão temporária: Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

• Vide Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

• Vide art. 319 do CPP.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas
observando-se a:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal
e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições
pessoais do indiciado ou acusado.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 1.º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 2.º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da
autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério Público.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 3.º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, ao
receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária,
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos
em juízo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 4.º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do
querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso,
decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 350, parágrafo único, do CPP.

§ 5.º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta
de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a
justifiquem.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 6.º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição
por outra medida cautelar (art. 319).

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença
condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em
virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.



• Vide art. 2.º, § 4.º, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).

• Vide art. 5.º, LXI a LXVI, da CF.

• Vide arts. 301 a 310 (prisão em flagrante), e 311 a 316 (prisão preventiva), do CPP.

• Vide Lei n. 7.960, de 21-12-1989 (prisão temporária).

• Vide art. 28, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

• Vide Lei n. 4.898,  de 9-12-1965. 

§ 1.º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que não
for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 2.º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 150 do CP.

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de
resistência ou de tentativa de fuga do preso.

• Vide Súmula Vinculante 11.

• Vide Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

• Vide art. 37, § 6.º, da CF (sobre responsabilidade civil do Estado).

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o respectivo mandado.

• Vide  art. 5.º, LXI e LXIV, da CF.

• Vide Lei n. 4.898, de 9-12-1965.



Parágrafo único. O mandado de prisão:
a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade;
b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, alcunha ou sinais

característicos;
c) mencionará a infração penal que motivar a prisão;
d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a infração;
e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.

Art. 286. O mandado será passado em duplicata, e o executor entregará ao preso, logo
depois da prisão, um dos exemplares com declaração do dia, hora e lugar da diligência.
Da entrega deverá o preso passar recibo no outro exemplar; se recusar, não souber ou
não puder escrever, o fato será mencionado em declaração, assinada por duas
testemunhas.

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do mandado não obstará à
prisão, e o preso, em tal caso, será imediatamente apresentado ao juiz que tiver
expedido o mandado.

Art. 288. Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja exibido o mandado ao
respectivo diretor ou carcereiro, a quem será entregue cópia assinada pelo executor ou
apresentada a guia expedida pela autoridade competente, devendo ser passado recibo da
entrega do preso, com declaração de dia e hora.

• Vide art. 4.º, a, da Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

• Vide art. 107 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984 (LEP).

Parágrafo único. O recibo poderá ser passado no próprio exemplar do mandado, se
este for o documento exibido.

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz
processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor
do mandado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 1.º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de
comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se
arbitrada.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.



• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

§ 2.º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias para
averiguar a autenticidade da comunicação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 3.º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de
prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa
finalidade.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

••  A Resolução n. 137, de 13-7-2011, do CNJ, regulamenta o banco de dados de
mandados de prisão previsto neste artigo.

§ 1.º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de
prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência
territorial do juiz que o expediu.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 2.º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem
registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para
averiguar a autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo
este providenciar, em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 3.º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da
medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de
Justiça e informará ao juízo que a decretou.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 4.º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5.º da
Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será



comunicado à Defensoria Pública.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•  Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994 (Defensoria Pública).

§ 5.º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do
executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2.º do art. 290 deste
Código.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 6.º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de prisão a
que se refere o caput deste artigo.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou
comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-
o imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de
flagrante, providenciará para a remoção do preso.

• Vide arts. 250, 304, § 1.º, e 308 do CPP.

§ 1.º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:
a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha perdido

de vista;
b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há pouco

tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.
§ 2.º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar,
poderão pôr em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.

Art. 291. A prisão em virtude de mandado entender-se-á feita desde que o executor,
fazendo-se conhecer do réu, lhe apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo.

Art. 292. Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistência à prisão em flagrante
ou à determinada por autoridade competente, o executor e as pessoas que o auxiliarem
poderão usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a resistência, do
que tudo se lavrará auto subscrito também por duas testemunhas.

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com segurança, que o réu entrou ou se



encontra em alguma casa, o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de
prisão. Se não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e,
sendo dia, entrará à força na casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o
executor, depois da intimação ao morador, se não for atendido, fará guardar todas as
saídas, tornando a casa incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas e
efetuará a prisão.

• Vide art. 5.º, XI e LXI, da CF.

• Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

• Vide arts. 240, § 1.º, a, 245 e 283 do CPP. 

• Vide arts. 23 a 25, 150 e 329 do CP.

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu oculto em sua casa será
levado à presença da autoridade, para que se proceda contra ele como for de direito.

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no artigo anterior,
no que for aplicável.

• Vide art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 303 do CPP.

• Vide art. 33 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade
competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:

• Vide Súmula 717 do STF.

I - os ministros de Estado;
II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do Distrito

Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os chefes
de Polícia;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 3.181, de 11-6-1957.

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e das
Assembleias Legislativas dos Estados;



• Vide art. 53, § 1.º, da CF.

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";
V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal e

dos Territórios;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.

VI - os magistrados;

• Vide Lei n. 8.625, de 12-2-1993 (LONMP).

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;
VIII - os ministros de confissão religiosa;
IX - os ministros do Tribunal de Contas;
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo quando

excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função;
XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos e

inativos.

••  Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 5.126, de 29-9-1966.

§ 1.º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.

§ 2.º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será
recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.

§ 3.º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos
de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e
condicionamento térmico adequados à existência humana.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.

§ 4.º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.



§ 5.º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso
comum.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão,
em estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.

Art. 297. Para o cumprimento de mandado expedido pela autoridade judiciária, a
autoridade policial poderá expedir tantos outros quantos necessários às diligências,
devendo neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado original.

Art. 298. (Revogado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)

Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por qualquer
meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as
precauções necessárias para averiguar a autenticidade desta.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem
definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 84 da LEP.

• Vide art. 3.º, da Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos
procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, onde ficará
preso à disposição das autoridades competentes.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

CAPÍTULO II

DA PRISÃO EM FLAGRANTE



• Vide art. 5.º, LXI, LXII, LXIII, LXIV, LXV, LXVI e LXVII, da CF.

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão
prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito. 

•• Vide art. 53, § 2.º, da CF.

•• Vide art. 7.º, § 3.º, do EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994).

• Vide art. 172, caput, do ECA.

• Vide art. 69, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 301 do CTB.

• Vide Súmulas 145 e 397 do STF.

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:

• Vide art. 53, II, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

• Vide Súmula 145 do STF.

I - está cometendo a infração penal;
II - acaba de cometê-la;
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa,

em situação que faça presumir ser autor da infração;
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam

presumir ser ele autor da infração.

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto
não cessar a permanência.

• Vide  art. 5.º, XI, da CF.

• Vide art. 71 do CP.

• Vide  art. 69, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e
colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega



do preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao
interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva
suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. 

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.113, de 13-5-2005.

• Vide art. 290, caput, do CPP.

§ 1.º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade
mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e
prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for,
enviará os autos à autoridade que o seja.

§ 2.º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante;
mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam
testemunhado a apresentação do preso à autoridade.

§ 3.º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de
prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura
na presença deste. 

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.113, de 13-5-2005.

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela
autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à
pessoa por ele indicada.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 5.º, LXII, LXV e LXVI, da CF.

§ 1.º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado
ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome
de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide arts. 310, III, e 311 do CPP.

• Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994 (Defensoria Pública).



§ 2.º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa,
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das
testemunhas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no
exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado
pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a
quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver
presidido o auto.

• Vide Súmula 397 do STF.

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso
será logo apresentado à do lugar mais próximo.

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o
auto de prisão em flagrante.

• Vide art. 5.º, LXV e LXVI, da CF.

• Vide art. 28, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - relaxar a prisão ilegal; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 5.º, LXV, da CF.

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as
medidas cautelares diversas da prisão; ou

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.



III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente
praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá,
fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de
comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•  O art. 23 do CP dispõe sobre as hipóteses de exclusão da ilicitude.

CAPÍTULO III

DA PRISÃO PREVENTIVA

• Vide art. 2.º da Lei de Introdução ao CPP (Decreto-lei n. 3.931, de 11-12-1941).

• Vide Lei n. 7.960, de 21-12-1989, sobre prisão temporária.

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a
prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a
requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por
representação da autoridade policial.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide Súmulas 21, 52 e 64 do STJ.

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública,
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente
de autoria.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide arts. 30 e 31 da Lei n. 7.492, de 16-6-1986 (crimes contra o sistema financeiro).

•• Vide art. 1.º, § 6.º, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997 (crimes de tortura).



•• Vide art. 44, caput, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (drogas).

•• Vide arts. 321, 324, IV, e 326 do CPP.

•• Vide art. 4.º da Lei n. 8.137, de 27-12-1990 (crimes contra a ordem tributária).

•• Vide art. 1.º da Lei n. 8.176, de 8-2-1991 (crimes contra a ordem econômica).

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas
cautelares (art. 282, § 4.º).

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão
preventiva:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4
(quatro) anos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado,
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança,
adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das
medidas protetivas de urgência;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (violência doméstica).

• Atendimento obrigatório às vítimas de violência sexual: vide Lei n. 12.845, de 1.º-8-
2013.

IV - (Revogado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)



Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida
sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes
para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a
identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide Lei n. 12.037, de 1.º-10-2009.

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar pelas
provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos
incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940
- Código Penal.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•  O art. 23 do CP dispõe sobre as hipóteses de exclusão da ilicitude.

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será
sempre motivada.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide arts. 5.º, LXI, e 93, IX, da CF.

Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo,
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se
sobrevierem razões que a justifiquem.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.349, de 3-11-1967.

• Vide art. 5.º, LXXV, da CF.

• Vide arts. 647 e s. do CPP.

• Vide art. 20, parágrafo único, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

CAPÍTULO IV

DA PRISÃO DOMICILIAR



•• Capítulo IV com denominação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide art. 117 da LEP.

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em
sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente
for:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - maior de 80 (oitenta) anos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade
ou com deficiência;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

IV - gestante a partir do 7.º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos
estabelecidos neste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

CAPÍTULO V

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES

•• Capítulo V com denominação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.



Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 321 do CPP.

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz,
para informar e justificar atividades;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante
desses locais para evitar o risco de novas infrações;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias
relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou
necessária para a investigação ou instrução;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o
investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica
ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações
penais;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-
imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração;



••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do
processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à
ordem judicial;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

IX - monitoração eletrônica.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide Decreto n. 7.627, de 24-11-2011, que regulamenta a monitoração eletrônica de
pessoas.

• Vide arts. 146-B a 146-D da LEP.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)
§ 4.º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Título,

podendo ser cumulada com outras medidas cautelares.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às autoridades
encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado ou
acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

CAPÍTULO VI

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA

• Vide art. 5.º, LXVI, da CF.

• Sobre liberdade provisória: arts. 310, caput, e 581, V, do CPP.

• Sobre fiança no CPP, além dos arts. 321 a 350: arts. 10, caput, 75, parágrafo único,
289, 298, 304, 380, 392, II, 393, I, 413, § 2.º, 581, V e VII, 584, caput, 585, 594, 648, V,
660, § 3.º, e 669, I.



Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o
juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas
cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do
art. 282 deste Código.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide art. 5.º, LXVI, da CF.

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de infração
cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em
48 (quarenta e oito) horas.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide art. 333 do CP.

• Vide art. 5.º, LXVI, da CF.

Art. 323. Não será concedida fiança:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide art. 380 do CPP.

I - nos crimes de racismo;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•• Vide art. 5.º, XLII, da CF.

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e
nos definidos como crimes hediondos;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

••  Vide art. 5.º, XLIII, da CF.



••  Vide art. 2.º, II, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).

••  Vide art. 1.º, § 6.º, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997 (crimes de tortura).

••  Vide art. 44 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (tráfico de drogas).

• A Lei n. 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura.

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem
constitucional e o Estado Democrático;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

••  Vide art. 5.º, XLIV, da CF.

IV e V - (Revogados pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou
infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e
328 deste Código;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 341 do CPP.

II - em caso de prisão civil ou militar;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

III - (Revogado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)
IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art.

312).

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes
limites:



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena
privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa
de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 1.º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a
natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as
circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das
custas do processo, até final julgamento.

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a
autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução
criminal e para o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como
quebrada.

• Vide arts. 341 a 350 e 581, VII, do CPP.



Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar de
residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de
8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será
encontrado.

• Vide art. 581, VII, do CPP.

Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, com
termos de abertura e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas
pela autoridade, destinado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado
pelo escrivão e assinado pela autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á
certidão para juntar-se aos autos.

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das
obrigações e da sanção previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos.

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro,
pedras, objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou
municipal, ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar.

§ 1.º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita
imediatamente por perito nomeado pela autoridade.

§ 2.º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será
determinado pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que
se acham livres de ônus.

Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição arrecadadora
federal ou estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os
respectivos conhecimentos.

Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o valor
será entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de 3
(três) dias dar-se-á ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do
termo de fiança.

Art. 332. Em caso de prisão em flagrante, será competente para conceder a fiança a
autoridade que presidir ao respectivo auto, e, em caso de prisão por mandado, o juiz
que o houver expedido, ou a autoridade judiciária ou policial a quem tiver sido
requisitada a prisão.

•  Vide art. 5.º, LXVI, da CF.

• Vide arts. 285 e 322 do CPP.

Art. 333. Depois de prestada a fiança, que será concedida independentemente de



audiência do Ministério Público, este terá vista do processo a fim de requerer o que
julgar conveniente.

• Vide art. 581, V, do CPP.

Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a sentença
condenatória.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide arts. 413, § 2.º, 387, parágrafo único, e 660, § 3.º, do CPP.

Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a concessão da fiança, o
preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, mediante simples petição, perante o juiz
competente, que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

•  Vide art. 5.º, LXVI, da CF.

• Vide art. 648, V, do CPP.

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas,
da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição depois
da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal).

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença que
houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir,
atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art. 336
deste Código.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 338. A fiança que se reconheça não ser cabível na espécie será cassada em
qualquer fase do processo.



• Vide art. 581, V, do CPP.

Art. 339. Será também cassada a fiança quando reconhecida a existência de delito
inafiançável, no caso de inovação na classificação do delito.

• Vide arts. 383, 384 e 581,V, do CPP.

• Vide Súmula 81 do STJ.

Art. 340. Será exigido o reforço da fiança:
I - quando a autoridade tomar, por engano, fiança insuficiente;
II - quando houver depreciação material ou perecimento dos bens hipotecados ou

caucionados, ou depreciação dos metais ou pedras preciosas;
III - quando for inovada a classificação do delito.
Parágrafo único. A fiança ficará sem efeito e o réu será recolhido à prisão, quando, na

conformidade deste artigo, não for reforçada.

Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 581, VII, do CPP.

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo
justo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 319 do CPP.

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.



• Vide art. 329 do CPP.

V - praticar nova infração penal dolosa.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 342. Se vier a ser reformado o julgamento em que se declarou quebrada a fiança,
esta subsistirá em todos os seus efeitos.

• Vide art. 581, VII, do CPP.

Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda de metade do seu
valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se for
o caso, a decretação da prisão preventiva.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide arts. 319 e 581, VII, do CPP.

Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, condenado, o
acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena definitivamente
imposta.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 581, VII, do CPP.

Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e mais encargos
a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções previstas no art. 345
deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 347. Não ocorrendo a hipótese do art. 345, o saldo será entregue a quem houver
prestado a fiança, depois de deduzidos os encargos a que o réu estiver obrigado.

Art. 348. Nos casos em que a fiança tiver sido prestada por meio de hipoteca, a



execução será promovida no juízo cível pelo órgão do Ministério Público.

Art. 349. Se a fiança consistir em pedras, objetos ou metais preciosos, o juiz
determinará a venda por leiloeiro ou corretor.

Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica do
preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes
dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

• Vide art. 32, § 2.º, do CPP.

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer das
obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4.º do art. 282 deste
Código.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.



TÍTULO X

Das Citações e Intimações

CAPÍTULO I

DAS CITAÇÕES

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

• Vide arts. 564, III, e, e 570 a 572 do CPP.

• Vide arts. 66 e s. da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o réu estiver no território
sujeito à jurisdição do juiz que a houver ordenado.

Art. 352. O mandado de citação indicará:

• Vide arts. 396, caput, e 406, caput, do CPP.

• Vide art. 78 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 56, caput, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

I - o nome do juiz;
II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;
III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais característicos;
IV - a residência do réu, se for conhecida;
V - o fim para que é feita a citação;
VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer;
VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz.

• Vide Súmula 366 do STF.

Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz processante,
será citado mediante precatória.

• Vide Súmula 155 do STF.



• Vide Súmula 273 do STJ.

Art. 354. A precatória indicará:
I - o juiz deprecado e o juiz deprecante;
II - a sede da jurisdição de um e de outro;
III - o fim para que é feita a citação, com todas as especificações;
IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer.

Art. 355. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, independentemente de
traslado, depois de lançado o "cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz
deprecado.

§ 1.º Verificado que o réu se encontra em território sujeito à jurisdição de outro juiz, a
este remeterá o juiz deprecado os autos para efetivação da diligência, desde que haja
tempo para fazer-se a citação.

§ 2.º Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não ser citado, a
precatória será imediatamente devolvida, para o fim previsto no art. 362.

Art. 356. Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo os requisitos
enumerados no art. 354, poderá ser expedida por via telegráfica, depois de reconhecida
a firma do juiz, o que a estação expedidora mencionará.

• Vide arts. 202, § 3.º, e 207 do CPC.

Art. 357. São requisitos da citação por mandado:
I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contrafé, na qual se

mencionarão dia e hora da citação;

• Vide art. 5.º, XI, da CF.

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e sua aceitação ou
recusa.

Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do respectivo serviço.

• Vide art. 221, § 2.º, do CPP.

Art. 359. O dia designado para funcionário público comparecer em juízo, como
acusado, será notificado assim a ele como ao chefe de sua repartição.

• Vide art. 221, § 3.º, do CPP.



Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide Súmula 351 do STF.

Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com o prazo de 15
(quinze) dias.

• Vide arts. 366, 396, parágrafo único, e 406, § 1.º, do CPP.

• Vide Súmulas 351 e 366 do STF.

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça
certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos
arts. 227 a 229 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não comparecer,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 261 a 267 e 396-A, § 2.º, do CPP.

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do
acusado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

I e II - (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)
§ 1.º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 361, 366, 396, parágrafo único, e 406, § 1.º, do CPP.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.



O texto vetado dizia:
“§ 2.º Não comparecendo o acusado citado por edital, nem constituindo defensor:
I – ficará suspenso o curso do prazo prescricional pelo correspondente ao da prescrição
em abstrato do crime objeto da ação (art. 109 do CP); após, recomeçará a fluir aquele;
II – o juiz, a requerimento do Ministério Público ou do querelante ou de ofício,
determinará a produção antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes,
observando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida;
III – o juiz poderá decretar a prisão preventiva do acusado, nos termos do disposto nos
arts. 312 e 313 deste Código”.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.
O texto vetado dizia:
“§ 3.º As provas referidas no inciso II do § 2.º deste artigo serão produzidas com a
prévia intimação do Ministério Público, do querelante e do defensor público ou dativo,
na falta do primeiro, designado para o ato”.

§ 4.º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo
observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 364. No caso do artigo anterior, n. I, o prazo será fixado pelo juiz entre 15
(quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo com as circunstâncias, e, no caso de n. II, o
prazo será de 30 (trinta) dias.

• Vide art. 361 do CPP.

Art. 365. O edital de citação indicará:
I - o nome do juiz que a determinar;
II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais característicos, bem como

sua residência e profissão, se constarem do processo;

•• Vide art. 259 do CPP.

III - o fim para que é feita a citação;
IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá comparecer;
V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital na imprensa, se houver,

ou da sua afixação.

• Vide Súmula 366 do STF.



Parágrafo único. O edital será afixado à porta do edifício onde funcionar o juízo e
será publicado pela imprensa, onde houver, devendo a afixação ser certificada pelo
oficial que a tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou certidão do
escrivão, da qual conste a página do jornal com a data da publicação.

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

•• A Lei n. 11.719, de 20-6-2008, propôs uma nova redação para este caput, mas teve
seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
“A citação ainda será feita por edital quando inacessível, por motivo de força maior, o
lugar em que estiver o réu”.

•• Vide art. 2.º, § 2.º, da Lei n. 9.613, de 3-3-1998 ("lavagem" de dinheiro).

•• Vide Súmulas 415 e 455 do STJ.

• Vide art. 109 do CP.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no
caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será citado mediante
carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de prescrição até o seu cumprimento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações estrangeiras serão
efetuadas mediante carta rogatória.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.



• Vide arts. 783 a 786 do CPP sobre cartas rogatórias.

CAPÍTULO II

DAS INTIMAÇÕES

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais pessoas que devam
tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no
Capítulo anterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

• Vide arts. 392 e 570, sobre intimação do réu.

• Vide Súmulas 155, 310, 431, 707 e 710 do STF.

• Vide Súmula 273 do STJ.

• Vide art. 21 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

§ 1.º A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e do assistente
far-se-á por publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da
comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o nome do acusado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

• Vide art. 67 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 2.º Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na comarca, a intimação
far-se-á diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via postal com comprovante de
recebimento, ou por qualquer outro meio idôneo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

§ 3.º A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a aplicação a que alude o §
1.º.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

§ 4.º A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será pessoal.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.271, de 17-4-1996.

Art. 371. Será admissível a intimação por despacho na petição em que for requerida,
observado o disposto no art. 357.

Art. 372. Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, o juiz marcará desde
logo, na presença das partes e testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que
se lavrará termo nos autos.

TÍTULO XI

Da Aplicação Provisória de Interdições de Direitos e Medidas de
Segurança

•• Prejudicados os arts. 373 a 380 do Título XI do CPP, pelo disposto nos arts. 147, 171
e 172 da LEP.

•• Sobre penas restritivas de direito e interdição temporária de direito, tratam os arts.
43, 44 e 47 do CP.

Art. 373. A aplicação provisória de interdições de direitos poderá ser determinada
pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante, do
assistente, do ofendido, ou de seu representante legal, ainda que este não se tenha
constituído como assistente:

I - durante a instrução criminal após a apresentação da defesa ou do prazo concedido
para esse fim;

II - na sentença de pronúncia;
III - na decisão confirmatória da pronúncia ou na que, em grau de recurso, pronunciar

o réu;
IV - na sentença condenatória recorrível.
§ 1.º No caso do n. I, havendo requerimento de aplicação da medida, o réu ou seu

defensor será ouvido no prazo de 2 (dois) dias.
§ 2.º Decretada a medida, serão feitas as comunicações necessárias para a sua

execução, na forma do disposto no Capítulo III do Título II do Livro IV.

• Vide arts. 691 a 695 do CPP, sobre penas acessórias.

Art. 374. Não caberá recurso do despacho ou da parte da sentença que decretar ou
denegar a aplicação provisória de interdições de direitos, mas estas poderão ser
substituídas ou revogadas:

I - se aplicadas no curso da instrução criminal, durante esta ou pelas sentenças a que se



referem os ns. II, III e IV do artigo anterior;
II - se aplicadas na sentença de pronúncia, pela decisão que, em grau de recurso, a

confirmar, total ou parcialmente, ou pela sentença condenatória recorrível;
III - se aplicadas na decisão a que se refere o n. III do artigo anterior, pela sentença

condenatória recorrível.

Art. 375. O despacho que aplicar, provisoriamente, substituir ou revogar interdição de
direito, será fundamentado.

Art. 376. A decisão que impronunciar ou absolver o réu fará cessar a aplicação
provisória da interdição anteriormente determinada.

Art. 377. Transitando em julgado a sentença condenatória, serão executadas somente
as interdições nela aplicadas ou que derivarem da imposição da pena principal.

Art. 378. A aplicação provisória de medida de segurança obedecerá ao disposto nos
artigos anteriores, com as modificações seguintes:

I - o juiz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de segurança, de ofício, ou a
requerimento do Ministério Público;

II - a aplicação poderá ser determinada ainda no curso do inquérito, mediante
representação da autoridade policial;

III - a aplicação provisória de medida de segurança, a substituição ou a revogação da
anteriormente aplicada poderão ser determinadas, também, na sentença absolutória;

IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no Título V do Livro IV, no que for
aplicável.

Art. 379. Transitando em julgado a sentença, observar-se-á, quanto à execução das
medidas de segurança definitivamente aplicadas, o disposto no Título V do Livro IV.

Art. 380. A aplicação provisória de medida de segurança obstará a concessão de
fiança, e tornará sem efeito a anteriormente concedida.

TÍTULO XII

Da Sentença

• Vide art. 93, IX, da CF.

Art. 381. A sentença conterá:
I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias para

identificá-las;



II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;

• Vide art. 564, IV, do CPP.

• Vide art. 81, § 3.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;

• Vide arts. 59 e 68 do CP.

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;
V - o dispositivo;
VI - a data e a assinatura do juiz.

Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de 2 (dois) dias, pedir ao juiz que
declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambiguidade, contradição ou
omissão.

• Vide art. 798, § 1.º, do CPP.

• Vide art. 538 do CPC.

• Vide art. 83 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 710 do STF.

Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa,
poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de
aplicar pena mais grave.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º Se, em consequência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de
proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o
disposto na lei.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide Súmulas 696 e 723 do STF.

•• Vide Súmulas 243 e 337 do STJ.



• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 2.º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados
os autos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição
jurídica do fato, em consequência de prova existente nos autos de elemento ou
circunstância da infração penal não contida na acusação, o Ministério Público deverá
aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta houver sido
instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o aditamento,
quando feito oralmente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se o art. 28
deste Código.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 2.º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o
aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora para
continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo interrogatório do
acusado, realização de debates e julgamento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 3.º Aplicam-se as disposições dos §§ 1.º e 2.º do art. 383 ao caput deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 4.º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, no prazo
de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do aditamento.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 5.º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide Súmula 453 do STF.



Art. 385. Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória,
ainda que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer
agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada.

Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que
reconheça:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;

• Vide arts. 63 a 68 do CPP.

III - não constituir o fato infração penal;

• Vide art. 5.º, LVII, da CF.

• Vide arts. 67, III, 397, III, e 415, III, do CPP.

IV - estar provado que o réu não concorreu para a infração penal;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

V - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LVII, da CF.

VI - existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 20,
21, 22, 23, 26 e § 1.º do art. 28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada
dúvida sobre sua existência;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide arts. 65, 397, I e II, e 415 do CPP.

VII - não existir prova suficiente para a condenação.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LVII, da CF.



Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz:
I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade;

• Vide art. 596 do CPP.

II - ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008.

III - aplicará medida de segurança, se cabível.

• Vide arts. 26 e 96 e s. do CP.

• Vide Súmulas 422 e 525 do STF.

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:

• Vide art. 617 do CPP.

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código Penal, e
cuja existência reconhecer;

• Vide CP, arts. 61 e 62 (circunstâncias agravantes), 65 e 66 (circunstâncias atenuantes),
e 67 (concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes).

• Vide Súmulas 241, 440 e 444 do STJ.

• Vide Súmula 716 do STF.

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado
em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-
lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 492 do CPP.

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 5.º, XLVI, da CF.



IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração,
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide arts. 63 e 64 do CPP.

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de
segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;

•• Entendemos prejudicado o disposto neste inciso, pois o citado Título XI deste Livro
encontra-se tacitamente revogado pelo advento da LEP.

• Vide arts. 373 a 380 do CPP, sobre a aplicação provisória de interdições de direitos e
medidas de segurança.

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e
designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1.º, do Código Penal).

•• Entendemos prejudicado o disposto neste inciso, pois a referência é feita a
dispositivo original do CP, que após as alterações da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, não
traz correspondente.

§ 1.º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a
imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do
conhecimento de apelação que vier a ser interposta.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.736, de 30-11-2012.

•• Vide art. 5.º, LVII, da CF.

• Vide arts. 311 a 318, 492, I, e 593 do CPP.

• Vide art. 2.º, § 3.º, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).

• Vide art. 59 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (drogas).

• Vide Súmula 347 do STJ.

§ 2.º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de
pena privativa de liberdade.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.736, de 30-11-2012.

• Vide art. 42 do CP (detração).

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em todas
as folhas.

Art. 389. A sentença será publicada em mão do escrivão, que lavrará nos autos o
respectivo termo, registrando-a em livro especialmente destinado a esse fim.

• Vide art. 799 do CPP.

Art. 390. O escrivão, dentro de 3 (três) dias após a publicação, e sob pena de
suspensão de 5 (cinco) dias, dará conhecimento da sentença ao órgão do Ministério
Público.

• Vide arts. 799 e 800, § 4.º, do CPP.

Art. 391. O querelante ou o assistente será intimado da sentença, pessoalmente ou na
pessoa de seu advogado. Se nenhum deles for encontrado no lugar da sede do juízo, a
intimação será feita mediante edital com o prazo de 10 (dez) dias, afixado no lugar de
costume.

• Vide arts. 268 a 273 e 370, § 1.º, do CPP.

Art. 392. A intimação da sentença será feita:

• Vide art. 798 do CPP.

• Vide Súmulas 310 e 710 do STF.

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso;
II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto,

ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado fiança;

• Vide arts. 321 a 324 e 370, §§ 1.º a 4.º, do CPP.

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou não, a infração, expedido
o mandado de prisão, não tiver sido encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça;

• Vide art. 370, §§ 1.º a 4.º, do CPP.



IV - mediante edital, nos casos do n. II, se o réu e o defensor que houver constituído
não forem encontrados, e assim o certificar o oficial de justiça;

V - mediante edital, nos casos do n. III, se o defensor que o réu houver constituído
também não for encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça;

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for encontrado, e
assim o certificar o oficial de justiça.

§ 1.º O prazo do edital será de 90 (noventa) dias, se tiver sido imposta pena privativa
de liberdade por tempo igual ou superior a 1 (um) ano, e de 60 (sessenta) dias, nos
outros casos.

§ 2.º O prazo para apelação correrá após o término do fixado no edital, salvo se, no
curso deste, for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas neste
artigo.

Art. 393. (Revogado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)

Livro II

Dos Processos em Espécie

TÍTULO I

Do Processo Comum

CAPÍTULO I

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 394. O procedimento será comum ou especial.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 564, I, do CPP.

§ 1.º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual ou



superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja inferior
a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma da
lei.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 538 do CPP.

•• Vide arts. 61 e 77 a 83 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

•• Vide art. 94 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

• Vide Súmula 428 do STJ.

• Vide art. 41 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006 (violência doméstica).

§ 2.º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em
contrário deste Código ou de lei especial.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 3.º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará as
disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 4.º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os
procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Citado art. 398 deste Código foi revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide Lei n. 8.038, de 28-5-1990.



• Vide Lei n. 8.658, de 26-5-1993.

§ 5.º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e sumaríssimo
as disposições do procedimento ordinário.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

I - for manifestamente inepta;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 41 do CPP.

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 267, IV, do CPC.

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 581, I, do CPP.

• Vide Súmulas 524, 707 e 709 do STF.

• Vide art. 82 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

•• A Lei n. 11.719, de 20-6-2008, acrescentou este parágrafo único, porém com texto
revogado.

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o
juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 117, I, do CP.

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a fluir
a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste
Código.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 2.º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir
defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por
10 (dez) dias.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 366 do CPP.

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código,
o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 415 e 593 do CPP.

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide arts. 23 a 25 do CP.



II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 20, 21, 22, 26 e 28, § 1.º, do CP.

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 5.º, XXXIX, da CF.

IV - extinta a punibilidade do agente.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 107 do CP.

• Vide arts. 61 e 581, VIII, do CPP.

Art. 398. (Revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a audiência,
ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o
caso, do querelante e do assistente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

• Vide art. 132 do CPC.

• Vide arts. 370 a 372 do CPP.

§ 1.º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo o
poder público providenciar sua apresentação.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide arts. 260 e 564, III, e, do CPP.



• Vide arts. 185 a 196 do CPP.

§ 2.º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 5.º, LIII, da CF.

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto
no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao
reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 533 do CPP.

•• De acordo com a Súmula 15 do STM, “A alteração do art. 400 do CPP, trazida pela
Lei n. 11.719, de 20 de junho de 2008, que passou a considerar o interrogatório como
último ato da instrução criminal, não se aplica à Justiça Militar da União”.

§ 1.º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 2.º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 278 do CPP.

• Vide arts. 159, § 5.º, I, e 396-A, caput, do CPP.

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela
acusação e 8 (oito) pela defesa.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as
referidas.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 208 do CPP.

§ 2.º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas,
ressalvado o disposto no art. 209 deste Código.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o
querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja
necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão
oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação
e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será
individual.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 2.º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de
manifestação da defesa.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 268 e s. do CPP.

§ 3.º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de acusados,
conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de
memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 800, § 3.º, do CPP.



Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a
requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes
apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial,
e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado
pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 1.º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado,
ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética,
estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior
fidelidade das informações.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§ 2.º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do
registro original, sem necessidade de transcrição.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• A Resolução n. 105, de 6-4-2010, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
documentação dos depoimentos por meio do sistema audiovisual e realização de
interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI

•• Capítulo II com denominação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide art. 5.º, XXXVIII, da CF.



•• Vide art. 74, § 1.º, do CPP, sobre a competência do júri.

• Vide Súmulas 156, 162, 206, 603, 712, 713 e 721 do STF.

Seção I

Da Acusação e da Instrução Preliminar

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado
para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 800, II, do CPP.

§ 1.º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo
cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor
constituído, no caso de citação inválida ou por edital.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide Súmula 710 do STF.

§ 2.º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia ou
na queixa.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112
deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 111 do CP.



Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para
oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante
sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das
diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do
ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela
defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao
reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e
procedendo-se o debate.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de
deferimento pelo juiz.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no art.
384 deste Código.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 4.º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação
e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



§ 5.º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa de
cada um deles será individual.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 6.º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos
10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 7.º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante,
determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 8.º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão da
audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 536 do CPP.

§ 9.º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias,
ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.

•• § 9.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide art. 5.º, LXXVIII, da CF.

Seção II

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária

Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da
materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de
participação.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LVII, da CF.

• Vide arts. 564, III, f, e 581, IV, do CPP.

• Vide art. 117, II, do CP.

• Vide Súmula 191 do STJ.

§ 1.º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e
da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz
declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 418 do CPP.

• Vide art. 7.º do Decreto-lei n. 3.931, de 11-12-1941.

§ 2.º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou
manutenção da liberdade provisória.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 321 a 350 do CPP.

§ 3.º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou
substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e,
tratando-se de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição
de quaisquer das medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide Súmula 21 do STJ.

Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios
suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o
acusado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser
formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide Súmula 524 do STF.

• Sobre extinção da punibilidade dispõe o art. 107 do CP.

Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - provada a inexistência do fato;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - provado não ser ele autor ou partícipe do fato;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - o fato não constituir infração penal;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IV - demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo ao caso
de inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária caberá
apelação.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação de outras pessoas não



incluídas na acusação, o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o
retorno dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) dias, aplicável, no que couber,
o art. 80 deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 28 do CPP.

Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da
acusação, embora o acusado fique sujeito a pena mais grave.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 383 do CPP.

Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existência
de crime diverso dos referidos no § 1.º do art. 74 deste Código e não for competente
para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

• Vide arts. 81, parágrafo único, e 581, II, do CPP.

• Vide Súmula 603 do STF.

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à disposição deste
ficará o acusado preso.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao Ministério Público;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 370, § 4.º, do CPP.



II - ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do Ministério Público, na
forma do disposto no § 1.º do art. 370 deste Código.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Será intimado por edital o acusado solto que não for encontrado.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz
presidente do Tribunal do Júri.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância superveniente
que altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao Ministério
Público.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção III

Da Preparação do Processo para Julgamento em Plenário

Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a
intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e do
defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão
depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar
documentos e requerer diligência.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 406, §§ 2.º e 3.º, e 461 do CPP.

Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou
exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz presidente:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato
que interesse ao julgamento da causa;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da reunião
do Tribunal do Júri.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 424. Quando a lei local de organização judiciária não atribuir ao presidente do
Tribunal do Júri o preparo para julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os autos do
processo preparado até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que se refere o art. 433 deste
Código.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, os processos preparados até o
encerramento da reunião, para a realização de julgamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção IV

Do Alistamento dos Jurados

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800
(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000
(um milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais
de 100.000 (cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de
menor população.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados e,
ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as
cautelas mencionadas na parte final do § 3.º do art. 426 deste Código.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



§ 2.º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de
bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades,
sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas
que reúnam as condições para exercer a função de jurado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será
publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais
afixados à porta do Tribunal do Júri.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do
povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados na
presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos
Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes,
permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz
presidente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 4.º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que
antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 5.º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção V

Do Desaforamento



Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a
imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento
do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante
representação do juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento
para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se
as mais próximas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide Súmula 712 do STF.

§ 1.º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência de
julgamento na Câmara ou Turma competente.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar,
fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 4.º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o
julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese,
quanto a fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 581, IV, do CPP.

Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do comprovado
excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento não
puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da
decisão de pronúncia.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide Súmula 712 do STF.



§ 1.º Para a contagem do prazo referido neste artigo, não se computará o tempo de
adiamentos, diligências ou incidentes de interesse da defesa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide Súmula 64 do STJ.

§ 2.º Não havendo excesso de serviço ou existência de processos aguardando
julgamento em quantidade que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal
do Júri, nas reuniões periódicas previstas para o exercício, o acusado poderá requerer
ao Tribunal que determine a imediata realização do julgamento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide Súmula 21 do STJ.

Seção VI

Da Organização da Pauta

Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos,
terão preferência:

I - os acusados presos;
II - dentre os acusados presos, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão;
III - em igualdade de condições, os precedentemente pronunciados.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Antes do dia designado para o primeiro julgamento da reunião periódica, será
afixada na porta do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados,
obedecida a ordem prevista no caput deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º O juiz presidente reservará datas na mesma reunião periódica para a inclusão de
processo que tiver o julgamento adiado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 430. O assistente somente será admitido se tiver requerido sua habilitação até 5
(cinco) dias antes da data da sessão na qual pretenda atuar.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 268 e 269 do CPP.

Art. 431. Estando o processo em ordem, o juiz presidente mandará intimar as partes, o
ofendido, se for possível, as testemunhas e os peritos, quando houver requerimento, para
a sessão de instrução e julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 420
deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 370 do CPP.

Seção VII

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a
intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria
Pública para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que
atuarão na reunião periódica.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar
as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião
periódica ou extraordinária.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, j, do CPP.

§ 1.º O sorteio será realizado entre o 15.º (décimo quinto) e o 10.º (décimo) dia útil
antecedente à instalação da reunião.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



§ 3.º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as reuniões
futuras.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro
meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da
lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 a
446 deste Código.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos
jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia,
hora e local das sessões de instrução e julgamento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção VIII

Da Função do Jurado

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos
maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser
alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou
econômica, origem ou grau de instrução.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10
(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do
jurado.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras
Distrital e Municipais;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IV - os Prefeitos Municipais;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

VIII - os militares em serviço ativo;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;



•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos
direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter
administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na
Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 15, IV, da CF.

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código,
preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento,
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção
funcional ou remoção voluntária.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado
que comparecer à sessão do júri.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado
para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa
de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição
econômica.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente
comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da
chamada dos jurados.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente,
consignada na ata dos trabalhos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será
responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal
prevista no art. 445 deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção IX

Da Composição do Tribunal do Júri e da Formação do Conselho de
Sentença

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e por
25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais
constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 252, 253, 425, 426 e 564, III, i e j, do CPP.



Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 252 e 253 do CPP.

I - marido e mulher;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - ascendente e descendente;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - sogro e genro ou nora;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

V - tio e sobrinho;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

VI - padrasto, madrasta ou enteado.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união
estável reconhecida como entidade familiar.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as
incompatibilidades dos juízes togados.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 449. Não poderá servir o jurado que:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - tiver funcionado em julgamento anterior do mesmo processo, independentemente da
causa determinante do julgamento posterior;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide Súmula 206 do STF.

II - no caso do concurso de pessoas, houver integrado o Conselho de Sentença que
julgou o outro acusado;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - tiver manifestado prévia disposição para condenar ou absolver o acusado.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 450. Dos impedidos entre si por parentesco ou relação de convivência, servirá o
que houver sido sorteado em primeiro lugar.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 451. Os jurados excluídos por impedimento, suspeição ou incompatibilidade
serão considerados para a constituição do número legal exigível para a realização da
sessão.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 106 do CPP.

Art. 452. O mesmo Conselho de Sentença poderá conhecer de mais de um processo,
no mesmo dia, se as partes o aceitarem, hipótese em que seus integrantes deverão
prestar novo compromisso.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção X

Da Reunião e das Sessões do Tribunal do Júri



Art. 453. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões de instrução e julgamento nos
períodos e na forma estabelecida pela lei local de organização judiciária.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 454. Até o momento de abertura dos trabalhos da sessão, o juiz presidente
decidirá os casos de isenção e dispensa de jurados e o pedido de adiamento de
julgamento, mandando consignar em ata as deliberações.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 93, IX, da CF.

• Vide arts. 437 e 443 do CPP.

Art. 455. Se o Ministério Público não comparecer, o juiz presidente adiará o
julgamento para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião, cientificadas as partes e
as testemunhas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Se a ausência não for justificada, o fato será imediatamente
comunicado ao Procurador-Geral de Justiça com a data designada para a nova sessão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 129, § 2.º, da CF.

• Vide art. 25, parágrafo único, da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

Art. 456. Se a falta, sem escusa legítima, for do advogado do acusado, e se outro não
for por este constituído, o fato será imediatamente comunicado ao presidente da
seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, com a data designada para a nova
sessão.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 265 do CPP.

§ 1.º Não havendo escusa legítima, o julgamento será adiado somente uma vez,
devendo o acusado ser julgado quando chamado novamente.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo, o juiz intimará a Defensoria Pública para o
novo julgamento, que será adiado para o primeiro dia desimpedido, observado o prazo
mínimo de 10 (dez) dias.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide Súmula 523 do STF.

Art. 457. O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto,
do assistente ou do advogado do querelante, que tiver sido regularmente intimado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 60, III, 370, § 1.º, e 564, III, g, do CPP.

§ 1.º Os pedidos de adiamento e as justificações de não comparecimento deverão ser,
salvo comprovado motivo de força maior, previamente submetidos à apreciação do juiz
presidente do Tribunal do Júri.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será adiado para o primeiro
dia desimpedido da mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de
comparecimento subscrito por ele e seu defensor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, g, do CPP.

Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, deixar de comparecer, o juiz presidente,
sem prejuízo da ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2.º
do art. 436 deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 330 do CP.

Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal do Júri o disposto no art.
441 deste Código.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 460. Antes de constituído o Conselho de Sentença, as testemunhas serão
recolhidas a lugar onde umas não possam ouvir os depoimentos das outras.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 210 do CPP.

Art. 461. O julgamento não será adiado se a testemunha deixar de comparecer, salvo
se uma das partes tiver requerido a sua intimação por mandado, na oportunidade de que
trata o art. 422 deste Código, declarando não prescindir do depoimento e indicando a
sua localização.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 218 e 564, III, h, do CPP.

§ 1.º Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz presidente suspenderá os
trabalhos e mandará conduzi-la ou adiará o julgamento para o primeiro dia
desimpedido, ordenando a sua condução.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 330 do CP.

§ 2.º O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a testemunha não ser
encontrada no local indicado, se assim for certificado por oficial de justiça.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 462. Realizadas as diligências referidas nos arts. 454 a 461 deste Código, o juiz
presidente verificará se a urna contém as cédulas dos 25 (vinte e cinco) jurados
sorteados, mandando que o escrivão proceda à chamada deles.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 463. Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o juiz presidente declarará
instalados os trabalhos, anunciando o processo que será submetido a julgamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



§ 1.º O oficial de justiça fará o pregão, certificando a diligência nos autos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão computados para a
constituição do número legal.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 464. Não havendo o número referido no art. 463 deste Código, proceder-se-á ao
sorteio de tantos suplentes quantos necessários, e designar-se-á nova data para a sessão
do júri.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, i, do CPP.

Art. 465. Os nomes dos suplentes serão consignados em ata, remetendo-se o
expediente de convocação, com observância do disposto nos arts. 434 e 435 deste
Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sentença, o juiz presidente
esclarecerá sobre os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades constantes dos
arts. 448 e 449 deste Código.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, não
poderão comunicar-se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o
processo, sob pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do § 2.º do art. 436 deste
Código.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, j, do CPP.

§ 2.º A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo oficial de justiça.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



Art. 467. Verificando que se encontram na urna as cédulas relativas aos jurados
presentes, o juiz presidente sorteará 7 (sete) dentre eles para a formação do Conselho de
Sentença.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, j, do CPP.

Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente as
lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados
sorteados, até 3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qualquer das partes será
excluído daquela sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a
composição do Conselho de Sentença com os jurados remanescentes.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 469. Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas poderão ser feitas por um
só defensor.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em razão das recusas, não for
obtido o número mínimo de 7 (sete) jurados para compor o Conselho de Sentença.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Determinada a separação dos julgamentos, será julgado em primeiro lugar o
acusado a quem foi atribuída a autoria do fato ou, em caso de coautoria, aplicar-se-á o
critério de preferência disposto no art. 429 deste Código.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 470. Desacolhida a arguição de impedimento, de suspeição ou de
incompatibilidade contra o juiz presidente do Tribunal do Júri, órgão do Ministério
Público, jurado ou qualquer funcionário, o julgamento não será suspenso, devendo,
entretanto, constar da ata o seu fundamento e a decisão.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 471. Se, em consequência do impedimento, suspeição, incompatibilidade,
dispensa ou recusa, não houver número para a formação do Conselho, o julgamento será
adiado para o primeiro dia desimpedido, após sorteados os suplentes, com observância
do disposto no art. 464 deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, com ele,
todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação:

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a proferir
a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames da justiça.

Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão:
Assim o prometo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, se for o
caso, das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do
processo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção XI

Da Instrução em Plenário

Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária
quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor
do acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e
inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, o defensor do acusado
formulará as perguntas antes do Ministério Público e do assistente, mantidos no mais a
ordem e os critérios estabelecidos neste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



§ 2.º Os jurados poderão formular perguntas ao ofendido e às testemunhas, por
intermédio do juiz presidente.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º As partes e os jurados poderão requerer acareações, reconhecimento de pessoas
e coisas e esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de peças que se refiram,
exclusivamente, às provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares,
antecipadas ou não repetíveis.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma
estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste Código, com as alterações
introduzidas nesta Seção.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, e, do CPP.

§ 1.º O Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor, nessa ordem,
poderão formular, diretamente, perguntas ao acusado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Os jurados formularão perguntas por intermédio do juiz presidente.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que
permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos
trabalhos, à segurança das testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide Súmula Vinculante 11.

Art. 475. O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou
recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a
obter maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degravação, constará dos
autos.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção XII

Dos Debates

Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao Ministério Público, que
fará a acusação, nos limites da pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram
admissível a acusação, sustentando, se for o caso, a existência de circunstância
agravante.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º O assistente falará depois do Ministério Público.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Tratando-se de ação penal de iniciativa privada, falará em primeiro lugar o
querelante e, em seguida, o Ministério Público, salvo se este houver retomado a
titularidade da ação, na forma do art. 29 deste Código.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Finda a acusação, terá a palavra a defesa.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 4.º A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, sendo admitida a reinquirição de
testemunha já ouvida em plenário.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 477. O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma hora e meia para cada,
e de uma hora para a réplica e outro tanto para a tréplica.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, combinarão entre si a



distribuição do tempo, que, na falta de acordo, será dividido pelo juiz presidente, de
forma a não exceder o determinado neste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a acusação e a defesa será
acrescido de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o
disposto no § 1.º deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 478. Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer
referências:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação
ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou
prejudiquem o acusado;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento,
em seu prejuízo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, LVI, da CF.

• Vide art. 186, parágrafo único, do CPP.

Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a
exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3
(três) dias úteis, dando-se ciência à outra parte.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 231 e 798, § 1.º, do CPP.

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a leitura de jornais ou
qualquer outro escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos,
quadros, croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a



matéria de fato submetida à apreciação e julgamento dos jurados.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer momento e por
intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se
encontra a peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe,
pelo mesmo meio, o esclarecimento de fato por ele alegado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Concluídos os debates, o presidente indagará dos jurados se estão habilitados a
julgar ou se necessitam de outros esclarecimentos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente prestará esclarecimentos à
vista dos autos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 3.º Os jurados, nesta fase do procedimento, terão acesso aos autos e aos instrumentos
do crime se solicitarem ao juiz presidente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reconhecida como essencial para o
julgamento da causa, não puder ser realizada imediatamente, o juiz presidente
dissolverá o Conselho, ordenando a realização das diligências entendidas necessárias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 497 do CPP.

Parágrafo único. Se a diligência consistir na produção de prova pericial, o juiz
presidente, desde logo, nomeará perito e formulará quesitos, facultando às partes
também formulá-los e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção XIII



Do Questionário e sua Votação

Art. 482. O Conselho de Sentença será questionado sobre matéria de fato e se o
acusado deve ser absolvido.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em proposições afirmativas, simples e
distintas, de modo que cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza e
necessária precisão. Na sua elaboração, o presidente levará em conta os termos da
pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, do
interrogatório e das alegações das partes.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, k, do CPP.

• Vide Súmulas 156 e 162 do STF.

I - a materialidade do fato;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - a autoria ou participação;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - se o acusado deve ser absolvido;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 593, § 3.º, do CPP.

IV - se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



• Vide art. 593, § 3.º, do CPP.

V - se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas na
pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação e implica a
absolvição do acusado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide art. 5.º, XXXVIII, b, da CF.

§ 2.º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos
aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação:

O jurado absolve o acusado?

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide art. 5.º, XXXVIII, b, da CF.

§ 3.º Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, devendo ser
formulados quesitos sobre:

I - causa de diminuição de pena alegada pela defesa;
II - circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na

pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 4.º Sustentada a desclassificação da infração para outra de competência do juiz
singular, será formulado quesito a respeito, para ser respondido após o 2.º (segundo) ou
3.º (terceiro) quesito, conforme o caso.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 593, § 3.º, do CPP.

§ 5.º Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma tentada ou havendo
divergência sobre a tipificação do delito, sendo este da competência do Tribunal do
Júri, o juiz formulará quesito acerca destas questões, para ser respondido após o



segundo quesito.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 6.º Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os quesitos serão formulados
em séries distintas.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm
requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão,
constar da ata.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o
significado de cada quesito.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, parágrafo único, do CPP.

Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz presidente, os jurados, o
Ministério Público, o assistente, o querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o
oficial de justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a votação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 5.º, XXXVIII, b, da CF.

§ 1.º Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará que o público se retire,
permanecendo somente as pessoas mencionadas no caput deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º O juiz presidente advertirá as partes de que não será permitida qualquer
intervenção que possa perturbar a livre manifestação do Conselho e fará retirar da sala
quem se portar inconvenientemente.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 251 do CPP.



Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o juiz presidente mandará
distribuir aos jurados pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis,
contendo 7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a palavra não.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça recolherá em urnas
separadas as cédulas correspondentes aos votos e as não utilizadas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

•• Vide art. 5.º, XXXVIII, b, da CF.

Art. 488. Após a resposta, verificados os votos e as cédulas não utilizadas, o
presidente determinará que o escrivão registre no termo a votação de cada quesito, bem
como o resultado do julgamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 491 do CPP.

Parágrafo único. Do termo também constará a conferência das cédulas não utilizadas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição com outra ou
outras já dadas, o presidente, explicando aos jurados em que consiste a contradição,
submeterá novamente à votação os quesitos a que se referirem tais respostas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, parágrafo único, do CPP.

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um dos quesitos, o presidente verificar que
ficam prejudicados os seguintes, assim o declarará, dando por finda a votação.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que se refere o art. 488 deste Código
assinado pelo presidente, pelos jurados e pelas partes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção XIV

Da Sentença

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 93, IX, da CF.

• Vide art. 564, III, m, do CPP.

I - no caso de condenação:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 74, § 3.º, do CPP.

a) fixará a pena-base;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas pelo
júri;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 42 do CP.



• Vide art. 387, § 2.º, do CPP.

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se
presentes os requisitos da prisão preventiva;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - no caso de absolvição:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 386, parágrafo único, I, do CPP.

b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 1.º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz
singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida,
aplicando-se, quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei
como infração penal de menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da
Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

§ 2.º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida
será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o
disposto no § 1.º deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



• Vide art. 74, § 3.º, do CPP.

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a sessão
de instrução e julgamento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção XV

Da Ata dos Trabalhos

Art. 494. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará ata, assinada pelo
presidente e pelas partes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências, mencionando
obrigatoriamente:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

I - a data e a hora da instalação dos trabalhos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - o magistrado que presidiu a sessão e os jurados presentes;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - os jurados que deixaram de comparecer, com escusa ou sem ela, e as sanções
aplicadas;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IV - o ofício ou requerimento de isenção ou dispensa;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

V - o sorteio dos jurados suplentes;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



VI - o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a indicação do motivo;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

VII - a abertura da sessão e a presença do Ministério Público, do querelante e do
assistente, se houver, e a do defensor do acusado;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

VIII - o pregão e a sanção imposta, no caso de não comparecimento;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IX - as testemunhas dispensadas de depor;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

X - o recolhimento das testemunhas a lugar de onde umas não pudessem ouvir o
depoimento das outras;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XI - a verificação das cédulas pelo juiz presidente;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XII - a formação do Conselho de Sentença, com o registro dos nomes dos jurados
sorteados e recusas;

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XIII - o compromisso e o interrogatório, com simples referência ao termo;

•• Inciso XIII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XIV - os debates e as alegações das partes com os respectivos fundamentos;

•• Inciso XIV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XV - os incidentes;

•• Inciso XV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



XVI - o julgamento da causa;

•• Inciso XVI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XVII - a publicidade dos atos da instrução plenária, das diligências e da sentença.

•• Inciso XVII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a sanções administrativa e penal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

Seção XVI

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri

Art. 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras
expressamente referidas neste Código:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 251 do CPP.

• Vide Súmula 523 do STF.

I - regular a polícia das sessões e prender os desobedientes;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

II - requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

III - dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou
mediante requerimento de uma das partes;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

IV - resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.



V - nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste caso,
dissolver o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a
constituição de novo defensor;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide arts. 261 a 267 do CPP.

VI - mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o qual
prosseguirá sem a sua presença;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 217 do CPP.

VII - suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências
requeridas ou entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 481 do CPP.

VIII - interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para repouso
ou refeição dos jurados;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 564, III, j, do CPP.

IX - decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento de
qualquer destes, a arguição de extinção de punibilidade;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 107 do CP.

X - resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XI - determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as
diligências destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento



da verdade;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

XII - regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma das partes, quando a outra
estiver com a palavra, podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte
requerido, que serão acrescidos ao tempo desta última.

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DA
COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR

Arts. 498 a 502. (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

TÍTULO II

Dos Processos Especiais

CAPÍTULO I

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE
FALÊNCIA

• Vide Lei n. 1.079, de 10-4-1950.

Arts. 503 a 512. (Revogados pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005.)

•• Vide arts. 183 a 188 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 - Lei de Falências.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE
RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art. 513. Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, cujo processo e
julgamento competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com
documentos ou justificação que façam presumir a existência do delito ou com



declaração fundamentada da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas
provas.

• Vide art. 312 e s. do CP.

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, o
juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias.

•• Vide Súmula 330 do STJ.

• Vide arts. 323 e 324 do CPP.

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora
da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta
preliminar.

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a
resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo
acusado ou por seu defensor.

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.

Art. 516. O juiz rejeitará a queixa ou denúncia, em despacho fundamentado, se
convencido, pela resposta do acusado ou do seu defensor, da inexistência do crime ou
da improcedência da ação.

• Vide arts. 395 e 581, I, do CPP.

Art. 517. Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado citado, na forma
estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro I.

• Vide arts. 351 a 369 do CPP, sobre citações.

Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do processo, observar-se-á o
disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro.

•• Os arts. 498 a 502, que constavam do citado Capítulo III do Título I deste Livro,
foram revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide, no CPP, os arts. 394 a 405.

CAPÍTULO III



DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE
CALÚNIA E INJÚRIA, DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR

• Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 519. No processo por crime de calúnia ou injúria, para o qual não haja outra
forma estabelecida em lei especial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título
I, deste Livro, com as modificações constantes dos artigos seguintes.

•• Vide Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide arts. 138 e 140 do CP, respectivamente, sobre calúnia e injúria.

• Vide arts. 395 a 405 do CPP.

Art. 520. Antes de receber a queixa, o juiz oferecerá às partes oportunidade para se
reconciliarem, fazendo-as comparecer em juízo e ouvindo-as, separadamente, sem a
presença dos seus advogados, não se lavrando termo.

Art. 521. Se depois de ouvir o querelante e o querelado, o juiz achar provável a
reconciliação, promoverá entendimento entre eles, na sua presença.

Art. 522. No caso de reconciliação, depois de assinado pelo querelante o termo da
desistência, a queixa será arquivada.

• Vide art. 107 do CP.

Art. 523. Quando for oferecida a exceção da verdade ou da notoriedade do fato
imputado, o querelante poderá contestar a exceção no prazo de 2 (dois) dias, podendo
ser inquiridas as testemunhas arroladas na queixa, ou outras indicadas naquele prazo, em
substituição às primeiras, ou para completar o máximo legal.

• Vide arts. 138, § 3.º e 139, parágrafo único, do CP.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES CONTRA A
PROPRIEDADE IMATERIAL

Art. 524. No processo e julgamento dos crimes contra a propriedade imaterial,



observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III do Título I deste Livro, com as
modificações constantes dos artigos seguintes.

•• Sobre crimes em matéria de propriedade industrial vigoram as disposições da Lei n.
9.279, de 14-5-1996, arts. 183 a 195.

• Vide arts. 184 e 186 do CP.

• Vide arts. 394 a 405 do CPP.

Art. 525. No caso de haver o crime deixado vestígio, a queixa ou a denúncia não será
recebida se não for instruída com o exame pericial dos objetos que constituam o corpo
de delito.

• Vide arts. 158, 395 e 564 do CPP.

Art. 526. Sem a prova de direito à ação, não será recebida a queixa, nem ordenada
qualquer diligência preliminarmente requerida pelo ofendido.

• Vide arts. 201 e 202, II, da Lei n. 9.279, de 14-5-1996.

Art. 527. A diligência de busca ou de apreensão será realizada por dois peritos
nomeados pelo juiz, que verificarão a existência de fundamento para a apreensão, e quer
esta se realize, quer não, o laudo pericial será apresentado dentro de 3 (três) dias após o
encerramento da diligência.

• Vide arts. 240 a 250 do CPP.

Parágrafo único. O requerente da diligência poderá impugnar o laudo contrário à
apreensão, e o juiz ordenará que esta se efetue, se reconhecer a improcedência das
razões aduzidas pelos peritos.

Art. 528. Encerradas as diligências, os autos serão conclusos ao juiz para
homologação do laudo.

• Vide art. 593, II, do CPP.

Art. 529. Nos crimes de ação privativa do ofendido, não será admitida queixa com
fundamento em apreensão e em perícia, se decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, após a
homologação do laudo.

• Vide art. 107, IV, do CP.



• Vide art. 38 do CPP.

Parágrafo único. Será dada vista ao Ministério Público dos autos de busca e
apreensão requeridas pelo ofendido, se o crime for de ação pública e não tiver sido
oferecida queixa no prazo fixado neste artigo.

Art. 530. Se ocorrer prisão em flagrante e o réu não for posto em liberdade, o prazo a
que se refere o artigo anterior será de 8 (oito) dias.

• Vide art. 107, IV, do CP.

Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a 530 será aplicável aos crimes em que se
proceda mediante queixa.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-B. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1.º, 2.º e 3.º do art. 184 do
Código Penal, a autoridade policial procederá à apreensão dos bens ilicitamente
produzidos ou reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os equipamentos,
suportes e materiais que possibilitaram a sua existência, desde que estes se destinem
precipuamente à prática do ilícito.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

• Vide arts. 184 e 186, III, do CP.

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 2 (duas) ou
mais testemunhas, com a descrição de todos os bens apreendidos e informações sobre
suas origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o processo.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-D. Subsequente à apreensão, será realizada, por perito oficial, ou, na falta
deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos e
elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito policial ou o processo.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos serão os fiéis
depositários de todos os bens apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz



quando do ajuizamento da ação.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de delito, o juiz
poderá determinar, a requerimento da vítima, a destruição da produção ou reprodução
apreendida quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação
penal não puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá determinar a
destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos
equipamentos apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção e
reprodução dos bens, em favor da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los
aos Estados, Municípios e Distrito Federal, a instituições públicas de ensino e pesquisa
ou de assistência social, bem como incorporá-los, por economia ou interesse público,
ao patrimônio da União, que não poderão retorná-los aos canais de comércio.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de autor e os que lhes são conexos
poderão, em seu próprio nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes
previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em detrimento de qualquer de
seus associados.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública incondicionada ou
condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-
E, 530-F, 530-G e 530-H.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.695, de 1.º-7-2003.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO SUMÁRIO

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de
30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem,



ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos
peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em
seguida, o acusado e procedendo-se, finalmente, ao debate.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide arts. 209, 395 a 397 e 400 do CPP.

• Vide arts. 61, 66 e 77, § 2.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas
pela acusação e 5 (cinco) pela defesa.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 401 do CPP.

Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do art. 400
deste Código.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§§ 1.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente,
à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez),
proferindo o juiz, a seguir, sentença.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 403, caput, do CPP.

§ 1.º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será
individual.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 403, § 1.º, do CPP.

§ 2.º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos
10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

• Vide art. 403, § 2.º, do CPP.

Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova faltante,
determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da
suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no art. 531
deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

Art. 537. (Revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o juizado
especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para a adoção de outro
procedimento, observar-se-á o procedimento sumário previsto neste Capítulo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

§§ 1.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Arts. 539 e 540. (Revogados pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS EXTRAVIADOS
OU DESTRUÍDOS

Art. 541. Os autos originais de processo penal extraviados ou destruídos, em primeira
ou segunda instância, serão restaurados.

• Vide arts. 314, 337 e 356 do CP.

§ 1.º Se existir e for exibida cópia autêntica ou certidão do processo, será uma ou outra
considerada como original.



§ 2.º Na falta de cópia autêntica ou certidão do processo, o juiz mandará, de ofício, ou
a requerimento de qualquer das partes, que:

a) o escrivão certifique o estado do processo, segundo a sua lembrança, e reproduza o
que houver a respeito em seus protocolos e registros;

b) sejam requisitadas cópias do que constar a respeito no Instituto Médico-Legal, no
Instituto de Identificação e Estatística ou em estabelecimentos congêneres, repartições
públicas, penitenciárias ou cadeias;

c) as partes sejam citadas pessoalmente, ou, se não forem encontradas, por edital, com
o prazo de 10 (dez) dias, para o processo de restauração dos autos.

§ 3.º Proceder-se-á à restauração na primeira instância, ainda que os autos se tenham
extraviado na segunda.

Art. 542. No dia designado, as partes serão ouvidas, mencionando-se em termo
circunstanciado os pontos em que estiverem acordes e a exibição e a conferência das
certidões e mais reproduções do processo apresentadas e conferidas.

Art. 543. O juiz determinará as diligências necessárias para a restauração,
observando-se o seguinte:

I - caso ainda não tenha sido proferida a sentença, reinquirir-se-ão as testemunhas,
podendo ser substituídas as que tiverem falecido ou se encontrarem em lugar não
sabido;

II - os exames periciais, quando possível, serão repetidos, e de preferência pelos
mesmos peritos;

III - a prova documental será reproduzida por meio de cópia autêntica ou, quando
impossível, por meio de testemunhas;

IV - poderão também ser inquiridas sobre os atos do processo, que deverá ser
restaurado, as autoridades, os serventuários, os peritos e mais pessoas que tenham nele
funcionado;

V - o Ministério Público e as partes poderão oferecer testemunhas e produzir
documentos, para provar o teor do processo extraviado ou destruído.

Art. 544. Realizadas as diligências que, salvo motivo de força maior, deverão
concluir-se dentro de 20 (vinte) dias, serão os autos conclusos para julgamento.

Parágrafo único. No curso do processo, e depois de subirem os autos conclusos para
sentença, o juiz poderá, dentro em 5 (cinco) dias, requisitar de autoridades ou de
repartições todos os esclarecimentos para a restauração.

Art. 545. Os selos e as taxas judiciárias, já pagos nos autos originais, não serão
novamente cobrados.

Art. 546. Os causadores de extravio de autos responderão pelas custas, em dobro, sem
prejuízo da responsabilidade criminal.



Art. 547. Julgada a restauração, os autos respectivos valerão pelos originais.

• Vide art. 593, II, do CPP.

Parágrafo único. Se no curso da restauração aparecerem os autos originais, nestes
continuará o processo, apensos a eles os autos da restauração.

Art. 548. Até à decisão que julgue restaurados os autos, a sentença condenatória em
execução continuará a produzir efeito, desde que conste da respectiva guia arquivada na
cadeia ou na penitenciária, onde o réu estiver cumprindo a pena, ou de registro que torne
a sua existência inequívoca.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA
POR FATO NÃO CRIMINOSO

•• Após a Reforma Penal da Parte Geral do CP pela Lei n. 7.209, de 11-7-1984, não se
aplica mais a medida de segurança prevista neste Capítulo.

• Vide arts. 26 (inimputáveis) e 96 a 99 (medidas de segurança) do CP.

Art. 549. Se a autoridade policial tiver conhecimento de fato que, embora não
constituindo infração penal, possa determinar a aplicação de medida de segurança
(Código Penal, arts. 14 e 27), deverá proceder a inquérito, a fim de apurá-lo e averiguar
todos os elementos que possam interessar à verificação da periculosidade do agente.

•• Referência a dispositivos originais do CP. Vide arts. 17 (crime impossível) e 31
(casos de impunibilidade) da nova Parte Geral do mesmo Código.

Art. 550. O processo será promovido pelo Ministério Público, mediante requerimento
que conterá a exposição sucinta do fato, as suas circunstâncias e todos os elementos em
que se fundar o pedido.

Art. 551. O juiz, ao deferir o requerimento, ordenará a intimação do interessado para
comparecer em juízo, a fim de ser interrogado.

Art. 552. Após o interrogatório ou dentro do prazo de 2 (dois) dias, o interessado ou
seu defensor poderá oferecer alegações.

Parágrafo único. O juiz nomeará defensor ao interessado que não o tiver.



Art. 553. O Ministério Público, ao fazer o requerimento inicial, e a defesa, no prazo
estabelecido no artigo anterior, poderão requerer exames, diligências e arrolar até três
testemunhas.

Art. 554. Após o prazo de defesa ou a realização dos exames e diligências ordenados
pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes, será marcada audiência, em que,
inquiridas as testemunhas e produzidas alegações orais pelo órgão do Ministério
Público e pelo defensor, dentro de 10 (dez) minutos para cada um, o juiz proferirá
sentença.

Parágrafo único. Se o juiz não se julgar habilitado a proferir a decisão, designará,
desde logo, outra audiência, que se realizará dentro de 5 (cinco) dias, para publicar a
sentença.

Art. 555. Quando, instaurado processo por infração penal, o juiz, absolvendo ou
impronunciando o réu, reconhecer a existência de qualquer dos fatos previstos no art. 14
ou no art. 27 do Código Penal, aplicar-lhe-á, se for caso, medida de segurança.

•• Vide nota ao art. 549 do CPP.

TÍTULO III

Dos Processos de Competência do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais de Apelação

•• Este Título foi revogado pela Lei n. 8.658, de 26-5-1993.

CAPÍTULO I

DA INSTRUÇÃO

Arts. 556 a 560. (Revogados pela Lei n. 8.658, de 26-5-1993.)

CAPÍTULO II

DO JULGAMENTO

Arts. 561 e 562. (Revogados pela Lei n. 8.658, de 26-5-1993.)

Livro III



Das Nulidades e dos Recursos em Geral

TÍTULO I

Das Nulidades

Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a
acusação ou para a defesa.

• Vide Súmula 523 do STF.

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;

• Vide arts. 69 a 91 e 252 a 256 do CPP.

II - por ilegitimidade de parte;

• Vide art. 568 do CPP, sobre ilegitimidade.

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:
a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções penais,

a portaria ou o auto de prisão em flagrante;

• Vide arts. 26, 39, 41 e 44 do CPP, sobre contravenções, representação e denúncia ou
queixa.

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto
no art. 167;

• Vide arts. 158 e s. do CPP.

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de curador
ao menor de 21 (vinte e um) anos;

•• Vide art. 5.º, caput, do CC.

• Vide Súmulas 352, 523 e 708 do STF.

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada e
nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;



• Vide arts. 24 e 29 do CPP.

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os
prazos concedidos à acusação e à defesa;

• Vide Súmulas 707 e 708 do STF.

• Vide arts. 185 a 196 e 351 a 369 do CPP.

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de
testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;

•• A Lei n. 11.689, de 9-6-2008, que alterou o procedimento relativo aos processos da
competência do Tribunal do Júri, extinguiu o libelo.

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a lei
não permitir o julgamento à revelia;

• Vide art. 457, § 2.º, do CPP.

• Vide Súmula 712 do STF.

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos
estabelecidos pela lei;

• Vide art. 461 do CPP.

i) a presença pelo menos de 15 (quinze) jurados para a constituição do júri;

• Vide art. 463 do CPP.

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua
incomunicabilidade;

• Vide arts. 433, 466, §§ 1.º e 2.º, e 467 do CPP.

k) os quesitos e as respectivas respostas;

• Vide arts. 455, 456, § 2.º, e 482 a 484 do CPP.

• Vide Súmulas 156 e 162 do STF.



l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;

• Vide arts. 476 a 481 do CPP.

m) a sentença;

• Vide arts. 381 e s. do CPP.

n) o recurso de ofício, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;

• Vide arts. 574 e 576 do CPP.

• Vide art. 7.º da Lei n. 1.521, de 26-12-1951.

• Vide Súmula 423 do STF.

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e
despachos de que caiba recurso;

• Vide art. 370 e s. do CPP.

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para o
julgamento;

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas
respostas, e contradição entre estas.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 263, de 23 de fevereiro de 1948.

• Vide arts. 483 e 490 do CPP.

• Vide Súmulas 156 e 162 do STF.

Art. 565. Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que haja dado causa, ou para
que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária
interesse.

Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na



apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.

• Vide Súmulas 352 e 366 do STF.

Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o
processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.

• Vide art. 109 do CPP.

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo
tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.

Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos
das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser
supridas a todo o tempo, antes da sentença final.

• Vide art. 41 do CPP, sobre elementos da queixa ou denúncia.

• Vide arts, 24, 25, 39, 40 e 564, II e III, do CPP.

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada,
desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o
faz para o único fim de argui-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento
do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.

Art. 571. As nulidades deverão ser arguidas:

• Vide Súmula 155 do STF.

I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que se
refere o art. 406;

•• Vide art. 411 do CPP.

II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos
processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos
a que se refere o art. 500;

•• Vide art. 400 do CPP.

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas
depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;



•• Citado art. 537 do CPP foi revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 531 do CPP.

•• Vide Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois de
aberta a audiência;
V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento e

apregoadas as partes (art. 447);

•• Com a redação dada ao art. 447 pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008, entendemos que a
remissão correta é ao art. 454 do CPP.

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal
Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

•• Citado art. 500 do CPP foi revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

•• Vide art. 102 da CF.

•• Vide arts. 400 e 610 do CPP.

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou
logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;
VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo

depois de ocorrerem.

Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV,
considerar-se-ão sanadas:

• Vide Súmulas 155, 156 e 162 do STF.

I - se não forem arguidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo
anterior;
II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;

• Vide Súmula 366 do STF.

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.



Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos anteriores,
serão renovados ou retificados.
§ 1.º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele diretamente

dependam ou sejam consequência.
§ 2.º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.

TÍTULO II

Dos Recursos em Geral

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que
deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:

• Vide Súmula 160 do STF.

• Vide arts. 564, III, n, e 576 do CPP.

• Vide art. 746 do CPP, sobre recursos.

• Vide art. 7.º da Lei n. 1.521, de 26-12-1951, sobre crimes contra a economia popular.

I - da sentença que conceder habeas corpus;

• Vide arts. 581, X, e 647 a 667 do CPP.

• Vide Súmula 344 do STF.

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância
que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.

•• O art. 411 foi alterado pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008, e não dispõe mais sobre a
matéria. Sobre absolvição sumária vide arts. 415 e 416 do CPP.

Art. 575. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou omissão dos
funcionários, não tiverem seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo.



• Vide Súmulas 320, 428 e 705 do STF.

Art. 576. O Ministério Público não poderá desistir de recurso que haja interposto.

•• Vide arts. 17 e 42 do CPP.

Art. 577. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo querelante,
ou pelo réu, seu procurador ou seu defensor.

• Vide Súmulas 210 e 448 do STF.

Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse
na reforma ou modificação da decisão.

Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado pelo
recorrente ou por seu representante.

• Vide arts. 587 e 600, § 4.º do CPP.

• Vide art. 83, § 1.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmulas 160 e 428 do STF.

§ 1.º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por
alguém, a seu rogo, na presença de duas testemunhas.

§ 2.º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia
seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a
data da entrega.

§ 3.º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por 10 (dez) a
30 (trinta) dias, fará conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição de
um recurso por outro.

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso
interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do
recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.

•• Referência a dispositivo original do CP. Vide art. 29 da nova Parte Geral do mesmo



Código.

CAPÍTULO II

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:

•• Vide art. 593, § 4.º, do CPP.

I - que não receber a denúncia ou a queixa;

• Vide art. 395 do CPP.

• Vide art. 82, § 1.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 707 do STF.

II - que concluir pela incompetência do juízo;

• Vide Súmula 33 do STJ.

• Vide art. 564, I, do CPP.

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;

• Vide arts. 95 e s. do CPP.

IV - que pronunciar o réu;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.

• Vide art. 413 do CPP.

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir
requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou
relaxar a prisão em flagrante;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 7.780, de 22-6-1989.

• Vide arts. 310 a 316 e 322 a 350 do CPP.



VI - (Revogado pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.)
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;

• Vide arts. 341 a 347 do CPP.

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;

• Vide art. 107 e s. do CP.

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa
extintiva da punibilidade;

• Vide art. 107 e s. do CP.

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;

• Vide arts. 647 a 667 do CPP.

• Vide Súmula 423 do STF.

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;

• Vide arts. 77 e s. do CP.

• Vide arts. 66 e 197 da LEP.

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;

•• Do livramento condicional: vide arts. 131 a 146 e 197 da LEP.

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;
XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;

• Vide art. 426, § 1.º, do CPP.

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;

• Vide arts. 593 e s. do CPP.

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;

• Vide arts. 92 e 93 do CPP.



XVII - que decidir sobre a unificação de penas;

• Vide arts. 111 a 197 da LEP.

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;

• Vide arts. 145 e s. do CPP.

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;

•• Da execução das medidas de segurança: vide arts. 171 a 179 e 197 da LEP.

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;

•• Vide nota ao inciso XIX deste artigo.

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;

•• Vide nota ao inciso XIX deste artigo.

XXII - que revogar a medida de segurança;

•• Vide nota ao inciso XIX deste artigo.

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita a
revogação;

•• Vide nota ao inciso XIX deste artigo.

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.

•• Vide art. 51 do CP.

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos dos
ns. V, X e XIV.

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

Parágrafo único. O recurso, no caso do n. XIV, será para o presidente do Tribunal de
Apelação.

Art. 583. Subirão nos próprios autos os recursos:



I - quando interpostos de ofício;
II - nos casos do art. 581, I, III, IV, VI, VIII e X;
III - quando o recurso não prejudicar o andamento do processo.
Parágrafo único. O recurso da pronúncia subirá em traslado, quando, havendo dois ou

mais réus, qualquer deles se conformar com a decisão ou todos não tiverem sido ainda
intimados da pronúncia.

Art. 584. Os recursos terão efeito suspensivo nos casos de perda da fiança, de
concessão de livramento condicional e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. 581.

• Vide arts. 131 e s. da LEP.

• Vide art. 83 do CP.

§ 1.º Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do n. VIII do art.
581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 596 e 598.

• Vide Súmula 210 do STF.

§ 2.º O recurso da pronúncia suspenderá tão somente o julgamento.
§ 3.º O recurso do despacho que julgar quebrada a fiança suspenderá unicamente o

efeito de perda da metade do seu valor.

Art. 585. O réu não poderá recorrer da pronúncia senão depois de preso, salvo se
prestar fiança, nos casos em que a lei a admitir.

• Vide art. 413, § 3.º, do CPP.

Art. 586. O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias.

• Vide Súmulas 319 e 700 do STF.

Parágrafo único. No caso do art. 581, XIV, o prazo será de 20 (vinte) dias, contado da
data da publicação definitiva da lista de jurados.

Art. 587. Quando o recurso houver de subir por instrumento, a parte indicará, no
respectivo termo, ou em requerimento avulso, as peças dos autos de que pretenda
traslado.

Parágrafo único. O traslado será extraído, conferido e concertado no prazo de 5
(cinco) dias, e dele constarão sempre a decisão recorrida, a certidão de sua intimação,
se por outra forma não for possível verificar-se a oportunidade do recurso, e o termo de
interposição.



Art. 588. Dentro de 2 (dois) dias, contados da interposição do recurso, ou do dia em
que o escrivão, extraído o traslado, o fizer com vista ao recorrente, este oferecerá as
razões e, em seguida, será aberta vista ao recorrido por igual prazo.

• Vide Súmula 707 do STF.

Parágrafo único. Se o recorrido for o réu, será intimado do prazo na pessoa do
defensor.

Art. 589. Com a resposta do recorrido ou sem ela, será o recurso concluso ao juiz,
que, dentro de 2 (dois) dias, reformará ou sustentará o seu despacho, mandando instruir
o recurso com os traslados que lhe parecerem necessários.

Parágrafo único. Se o juiz reformar o despacho recorrido, a parte contrária, por
simples petição, poderá recorrer da nova decisão, se couber recurso, não sendo mais
lícito ao juiz modificá-la. Neste caso, independentemente de novos arrazoados, subirá o
recurso nos próprios autos ou em traslado.

Art. 590. Quando for impossível ao escrivão extrair o traslado no prazo da lei, poderá
o juiz prorrogá-lo até o dobro.

Art. 591. Os recursos serão apresentados ao juiz ou tribunal ad quem, dentro de 5
(cinco) dias da publicação da resposta do juiz a quo, ou entregues ao Correio dentro do
mesmo prazo.

Art. 592. Publicada a decisão do juiz ou do tribunal ad quem, deverão os autos ser
devolvidos, dentro de 5 (cinco) dias, ao juiz a quo.

CAPÍTULO III

DA APELAÇÃO

• Vide arts. 397, 581, XV, 598 e 609 do CPP.

• Vide arts. 76, § 5.º, e 82 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmulas 428, 320 e 710 do STF.

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:
I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular;

• Vide art. 102, II, b, da CF.



II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz singular
nos casos não previstos no Capítulo anterior;

• Vide art. 120, § 1.º, 127 e 134 a 137 do CPP.

III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:

• Vide Súmula 713 do STF.

a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia;
b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos jurados;

• Vide art. 593, § 1.º, do CPP.

c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de segurança;

• Vide art. 593, § 2.º, do CPP.

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

• Vide art. 593, § 3.º, do CPP.

§ 1.º Se a sentença do juiz-presidente for contrária à lei expressa ou divergir das
respostas dos jurados aos quesitos, o tribunal ad quem fará a devida retificação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

§ 2.º Interposta a apelação com fundamento no n. III, c, deste artigo, o tribunal ad
quem, se lhe der provimento, retificará a aplicação da pena ou da medida de segurança.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

§ 3.º Se a apelação se fundar no n. III, d, deste artigo, e o tribunal ad quem se
convencer de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos,
dar-lhe-á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se admite, porém, pelo
mesmo motivo, segunda apelação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.



§ 4.º Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o recurso em sentido estrito,
ainda que somente de parte da decisão se recorra.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 263, de 23-2-1948.

Art. 594. (Revogado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.)

Art. 595. (Revogado pela Lei n. 12.403, de 4-5-2011.)

Art. 596. A apelação da sentença absolutória não impedirá que o réu seja posto
imediatamente em liberdade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.941, de 22-11-1973.

• Vide art. 5.º, LVII, da CF.

Parágrafo único. A apelação não suspenderá a execução da medida de segurança
aplicada provisoriamente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.941, de 22-11-1973, e
tacitamente revogado pela Reforma Penal de 1984.

Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o
disposto no art. 393, a aplicação provisória de interdições de direitos e de medidas de
segurança (arts. 374 e 378), e o caso de suspensão condicional de pena.

Art. 598. Nos crimes de competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da
sentença não for interposta apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido
ou qualquer das pessoas enumeradas no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como
assistente, poderá interpor apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo.

• Vide Súmulas 210 e 713 do STF.

• Vide art. 271 do CPP, sobre a interposição de recurso.

Parágrafo único. O prazo para interposição desse recurso será de 15 (quinze) dias e
correrá do dia em que terminar o do Ministério Público.

Art. 599. As apelações poderão ser interpostas quer em relação a todo o julgado, quer
em relação a parte dele.



• Vide Súmula 160 do STF.

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão o
prazo de 8 (oito) dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de
contravenção, em que o prazo será de 3 (três) dias.

§ 1.º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 3 (três) dias, após o Ministério
Público.

§ 2.º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá vista
dos autos, no prazo do parágrafo anterior.

§ 3.º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão comuns.
§ 4.º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que deseja

arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será
aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela
publicação oficial.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 4.336, de 1.º-6-1964.

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância superior,
com as razões ou sem elas, no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 603,
segunda parte, em que o prazo será de 30 (trinta) dias.

§ 1.º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não tiverem
todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual
deverá ser remetido à instância superior no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
entrega das últimas razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação
das do apelado.

§ 2.º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o
pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.

Art. 602. Os autos serão, dentro dos prazos do artigo anterior, apresentados ao
tribunal ad quem ou entregues ao Correio, sob registro.

Art. 603. A apelação subirá nos autos originais e, a não ser no Distrito Federal e nas
comarcas que forem sede de Tribunal de Apelação, ficará em cartório traslado dos
termos essenciais do processo referidos no art. 564, III.

Arts. 604 a 606. (Revogados pela Lei n. 263, de 23-2-1948.)

CAPÍTULO IV

DO PROTESTO POR NOVO JÚRI



Arts. 607 e 608. (Revogados pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008.)

CAPÍTULO V

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM
SENTIDO ESTRITO E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE

APELAÇÃO

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de
Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas
leis de organização judiciária.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 1.720-B, de 3-11-1952.

• Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios: Lei n. 9.699, de 8-9-1998.

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância,
desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser
opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art.
613. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de
divergência.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 1.720-B, de 3-11-1952.

• Vide Súmula 293 do STF.

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e nas
apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a
lei comine pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral
pelo prazo de 5 (cinco) dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que
pedirá designação de dia para o julgamento.

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes,
com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em
seguida, o presidente concederá, pelo prazo de 10 (dez) minutos, a palavra aos
advogados ou às partes que a solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por
igual prazo.

•• Com o advento das Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e 10.259, de 12-7-2011, a aplicação
deste dispositivo restou prejudicada.



Art. 611. (Revogado pelo Decreto-lei n. 552, de 25-4-1969.)

Art. 612. Os recursos de habeas corpus, designado o relator, serão julgados na
primeira sessão.

• Vide arts. 647 a 667 do CPP.

• Vide Súmula 431 do STF.

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime a
que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma
estabelecida no art. 610, com as seguintes modificações:

I - exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para o
exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;

II - os prazos serão ampliados ao dobro;
III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos
marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.

Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de votos.
§ 1.º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do tribunal,

câmara ou turma, não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; no
caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu.

§ 2.º O acórdão será apresentado à conferência na primeira sessão seguinte à do
julgamento, ou no prazo de duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo.

Art. 616. No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara ou turma proceder a
novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras diligências.

• Vide arts. 185 e s. do CPP.

• Vide art. 3.º, III, da Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos arts.
383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando
somente o réu houver apelado da sentença.

• Vide Súmulas 160, 453 e 525 do STF.

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas



complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

CAPÍTULO VI

DOS EMBARGOS

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas,
poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de 2 (dois) dias contado da sua
publicação, quando houver na sentença ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão.

• Vide art. 382 do CPP.

• Vide art. 83, § 2.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 710 do STF.

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que
constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.

• Vide art. 578 do CPP.

• Vide art. 538 do CPC.

• Vide art. 83, § 2.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 1.º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente de
revisão, na primeira sessão.

§ 2.º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá
desde logo o requerimento.

• Vide art. 609 do CPP, parágrafo único, sobre embargos infringentes e de nulidade.

CAPÍTULO VII

DA REVISÃO

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:
I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à



evidência dos autos;
II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos

comprovadamente falsos;

• Vide arts. 145 e s. do CPP.

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado
ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.

• Vide Súmula 611 do STF.

Art. 622. A revisão poderá ser requerida em qualquer tempo, antes da extinção da
pena ou após.

Parágrafo único. Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em
novas provas.

Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente
habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

•• Vide arts. 127 e 133 da CF.

• Vide Súmula 393 do STF.

Art. 624. As revisões criminais serão processadas e julgadas:
I - pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às condenações por ele proferidas;
II - pelo Tribunal Federal de Recursos, Tribunais de Justiça ou de Alçada, nos demais

casos.

•• Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 504, de 18-3-1969.

•• Sobre Tribunal Federal de Recursos e Tribunais de Alçada, vide Nota dos
Organizadores.

§ 1.º No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal de Recursos o processo e
julgamento obedecerão ao que for estabelecido no respectivo regimento interno.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 504, de 18-3-1969.

•• Sobre Tribunal Federal de Recursos, vide Nota dos Organizadores.

§ 2.º Nos Tribunais de Justiça ou de Alçada, o julgamento será efetuado pelas câmaras
ou turmas criminais, reunidas em sessão conjunta, quando houver mais de uma, e, no



caso contrário, pelo tribunal pleno.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 504, de 18-3-1969.

•• Sobre Tribunais de Alçada, vide Nota dos Organizadores.

§ 3.º Nos tribunais onde houver quatro ou mais câmaras ou turmas criminais, poderão
ser constituídos dois ou mais grupos de câmaras ou turmas para o julgamento de revisão,
obedecido o que for estabelecido no respectivo regimento interno.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 504, de 18-3-1969.

• Vide arts. 102, I, j, e 105, I, e, da CF.

Art. 625. O requerimento será distribuído a um relator e a um revisor, devendo
funcionar como relator um desembargador que não tenha pronunciado decisão em
qualquer fase do processo.

§ 1.º O requerimento será instruído com a certidão de haver passado em julgado a
sentença condenatória e com as peças necessárias à comprovação dos fatos arguidos.

§ 2.º O relator poderá determinar que se apensem os autos originais, se daí não advier
dificuldade à execução normal da sentença.

§ 3.º Se o relator julgar insuficientemente instruído o pedido e inconveniente ao
interesse da justiça que se apensem os autos originais, indeferi-lo-á in limine, dando
recurso para as câmaras reunidas ou para o tribunal, conforme o caso (art. 624,
parágrafo único).

•• Prejudicada a referência ao art. 624, parágrafo único, modificado pelo Decreto-lei n.
504, de 18-3-1969.

§ 4.º Interposto o recurso por petição e independentemente de termo, o relator
apresentará o processo em mesa para o julgamento e o relatará, sem tomar parte na
discussão.

§ 5.º Se o requerimento não for indeferido in limine, abrir-se-á vista dos autos ao
procurador-geral, que dará parecer no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, examinados
os autos, sucessivamente, em igual prazo, pelo relator e revisor, julgar-se-á o pedido na
sessão que o presidente designar.

Art. 626. Julgando procedente a revisão, o tribunal poderá alterar a classificação da
infração, absolver o réu, modificar a pena ou anular o processo.

Parágrafo único. De qualquer maneira, não poderá ser agravada a pena imposta pela
decisão revista.



• Vide art. 617 do CPP.

• Vide Súmulas 160 e 453 do STF.

Art. 627. A absolvição implicará o restabelecimento de todos os direitos perdidos em
virtude da condenação, devendo o tribunal, se for caso, impor a medida de segurança
cabível.

• Vide arts. 96 a 99 do CP.

Art. 628. Os regimentos internos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas
complementares para o processo e julgamento das revisões criminais.

•• Tribunais de Apelação: antiga denominação substituída por Tribunais de Justiça.

Art. 629. À vista da certidão do acórdão que cassar a sentença condenatória, o juiz
mandará juntá-la imediatamente aos autos, para inteiro cumprimento da decisão.

Art. 630. O tribunal, se o interessado o requerer, poderá reconhecer o direito a uma
justa indenização pelos prejuízos sofridos.

§ 1.º Por essa indenização, que será liquidada no juízo cível, responderá a União, se a
condenação tiver sido proferida pela justiça do Distrito Federal ou de Território, ou o
Estado, se o tiver sido pela respectiva justiça.

§ 2.º A indenização não será devida:
a) se o erro ou a injustiça da condenação proceder de ato ou falta imputável ao próprio

impetrante, como a confissão ou a ocultação de prova em seu poder;
b) se a acusação houver sido meramente privada.

• Vide art. 5.º, LXXV, da CF.

Art. 631. Quando, no curso da revisão, falecer a pessoa, cuja condenação tiver de ser
revista, o presidente do tribunal nomeará curador para a defesa.

CAPÍTULO VIII

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

• Vide arts. 26 a 28 da Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

Arts. 632 a 636. (Revogados pela Lei n. 3.396, de 2-6-1958.)



Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoados
pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a
execução da sentença.

• Vide Súmula 267 do STJ.

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal
Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.

CAPÍTULO IX

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:
I - da decisão que denegar o recurso;
II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua expedição e seguimento para o

juízo ad quem.

• Vide art. 581, XV, do CPP.

Art. 640. A carta testemunhável será requerida ao escrivão, ou ao secretário do
tribunal, conforme o caso, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao despacho que
denegar o recurso, indicando o requerente as peças do processo que deverão ser
trasladadas.

• Vide art. 525 do CPC.

Art. 641. O escrivão, ou o secretário do tribunal, dará recibo da petição à parte e, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, no caso de recurso no sentido estrito, ou de 60
(sessenta) dias, no caso de recurso extraordinário, fará entrega da carta, devidamente
conferida e concertada.

Art. 642. O escrivão, ou o secretário do tribunal, que se negar a dar o recibo, ou
deixar de entregar, sob qualquer pretexto, o instrumento, será suspenso por 30 (trinta)
dias. O juiz, ou o presidente do Tribunal de Apelação, em face de representação do
testemunhante, imporá a pena e mandará que seja extraído o instrumento, sob a mesma
sanção, pelo substituto do escrivão ou do secretário do tribunal. Se o testemunhante não
for atendido, poderá reclamar ao presidente do tribunal ad quem, que avocará os autos,
para o efeito do julgamento do recurso e imposição da pena.

Art. 643. Extraído e autuado o instrumento, observar-se-á o disposto nos arts. 588 a



592, no caso de recurso em sentido estrito, ou o processo estabelecido para o recurso
extraordinário, se deste se tratar.

Art. 644. O tribunal, câmara ou turma a que competir o julgamento da carta, se desta
tomar conhecimento, mandará processar o recurso, ou, se estiver suficientemente
instruída, decidirá logo, de meritis.

Art. 645. O processo da carta testemunhável na instância superior seguirá o processo
do recurso denegado.

Art. 646. A carta testemunhável não terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO X

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

• Vide, sobre o habeas corpus, os arts. 5.º, LXVIII, LXIX, LXXVII, 102, I, d e i, e II, a,
105, I, c, II, a, 108, I, d, 109, VII, 121, § 3.º, e § 4.º, V, e 142, § 2.º, da CF.

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência
de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de
punição disciplinar.

• Vide art. 5.º, LXVIII, da CF.

• Vide arts. 574, I, e 581, X, do CPP.

• Vide Súmula 395, 693 e 694 do STF.

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:
I - quando não houver justa causa;

• Vide Súmula Vinculante 24 do STF.

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;

• Vide art. 5.º, LXVIII, da CF.

• Vide arts. 10 e 46 do CPP.

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;



IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;

• Vide arts. 310 e 316 do CPP.

• Vide art. 20, parágrafo único, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza;

• Vide arts. 323, 324 e 581, V, do CPP.

VI - quando o processo for manifestamente nulo;

• Vide arts. 563 a 573 do CPP, sobre nulidades.

VII - quando extinta a punibilidade.

• Vide art. 107 do CP.

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua jurisdição, fará passar
imediatamente a ordem impetrada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a
autoridade coatora.

• Vide Súmula 606 do STF.

Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pedido de habeas corpus:
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no art. 101, I, g, da Constituição;

•• Refere-se a dispositivo da Constituição de 1937. Vide art. 102, I, d e i, da CF.

II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de violência ou coação forem
atribuídos aos governadores ou interventores dos Estados ou Territórios e ao prefeito do
Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de Polícia.

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

§ 1.º A competência do juiz cessará sempre que a violência ou coação provier de
autoridade judiciária de igual ou superior jurisdição.

• Vide Súmula 606 do STF.

§ 2.º Não cabe o habeas corpus contra a prisão administrativa, atual ou iminente, dos
responsáveis por dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, alcançados ou



omissos em fazer o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se o pedido for
acompanhado de prova de quitação ou de depósito do alcance verificado, ou se a prisão
exceder o prazo legal.

•• Sobre prisão administrativa, vide art. 5.º, LXI, da CF.

Art. 651. A concessão do habeas corpus não obstará, nem porá termo ao processo,
desde que este não esteja em conflito com os fundamentos daquela.

Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude de nulidade do processo, este
será renovado.

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude de habeas corpus, será
condenada nas custas a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver
determinado a coação.

• Vide Lei 4.898, de 9-12-1965.

• Vide art. 37, § 6.º da CF.

Parágrafo único. Neste caso, será remetida ao Ministério Público cópia das peças
necessárias para ser promovida a responsabilidade da autoridade.

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor
ou de outrem, bem como pelo Ministério Público.

• Vide art. 1.º, § 1.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

• Vide arts. 5.º, LXXVII, e 133 da CF.

• Vide art. 32, I, da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

§ 1.º A petição de habeas corpus conterá:
a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de

quem exercer a violência, coação ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de

coação, as razões em que funda o seu temor;
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não

puder escrever, e a designação das respectivas residências.
§ 2.º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de habeas

corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência
de sofrer coação ilegal.



Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a
autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem
de habeas corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação
do paciente, ou a sua soltura, será multado na quantia de duzentos mil-réis a um conto de
réis, sem prejuízo das penas em que incorrer. As multas serão impostas pelo juiz do
tribunal que julgar o habeas corpus, salvo quando se tratar de autoridade judiciária,
caso em que caberá ao Supremo Tribunal Federal ou ao Tribunal de Apelação impor as
multas.

•• Sobre Tribunal de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

• Vide arts. 319 e 330 do CP.

• Vide Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

Art. 656. Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se julgar necessário, e estiver
preso o paciente, mandará que este lhe seja imediatamente apresentado em dia e hora
que designar.
Parágrafo único. Em caso de desobediência, será expedido mandado de prisão contra

o detentor, que será processado na forma da lei, e o juiz providenciará para que o
paciente seja tirado da prisão e apresentado em juízo.

• Vide art. 330 do CP.

Art. 657. Se o paciente estiver preso, nenhum motivo escusará a sua apresentação,
salvo:
I - grave enfermidade do paciente;
II - não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se atribui a detenção;
III - se o comparecimento não tiver sido determinado pelo juiz ou pelo tribunal.
Parágrafo único. O juiz poderá ir ao local em que o paciente se encontrar, se este não

puder ser apresentado por motivo de doença.

Art. 658. O detentor declarará à ordem de quem o paciente estiver preso.

Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal,
julgará prejudicado o pedido.

• Vide Súmula 695 do STF.

Art. 660. Efetuadas as diligências, e interrogado o paciente, o juiz decidirá,
fundamentadamente, dentro de 24 (vinte e quatro) horas.



§ 1.º Se a decisão for favorável ao paciente, será logo posto em liberdade, salvo se
por outro motivo dever ser mantido na prisão.
§ 2.º Se os documentos que instruírem a petição evidenciarem a ilegalidade da coação,

o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento.

• Vide Súmula 431 do STF.

§ 3.º Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o paciente admitido a prestar
fiança, o juiz arbitrará o valor desta, que poderá ser prestada perante ele, remetendo,
neste caso, à autoridade os respectivos autos, para serem anexados aos do inquérito
policial ou aos do processo judicial.
§ 4.º Se a ordem de habeas corpus for concedida para evitar ameaça de violência ou

coação ilegal, dar-se-á ao paciente salvo-conduto assinado pelo juiz.
§ 5.º Será incontinenti enviada cópia da decisão à autoridade que tiver ordenado a

prisão ou tiver o paciente à sua disposição, a fim de juntar-se aos autos do processo.
§ 6.º Quando o paciente estiver preso em lugar que não seja o da sede do juízo ou do

tribunal que conceder a ordem, o alvará de soltura será expedido pelo telégrafo, se
houver, observadas as formalidades estabelecidas no art. 289, parágrafo único, in fine,
ou por via postal.

Art. 661. Em caso de competência originária do Tribunal de Apelação, a petição de
habeas corpus será apresentada ao secretário, que a enviará imediatamente ao
presidente do tribunal, ou da câmara criminal, ou da turma, que estiver reunida, ou
primeiro tiver de reunir-se.

•• Sobre Tribunais de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

Art. 662. Se a petição contiver os requisitos do art. 654, § 1.º, o presidente, se
necessário, requisitará da autoridade indicada como coatora informações por escrito.
Faltando, porém, qualquer daqueles requisitos, o presidente mandará preenchê-lo, logo
que lhe for apresentada a petição.

Art. 663. As diligências do artigo anterior não serão ordenadas, se o presidente
entender que o habeas corpus deva ser indeferido in limine. Nesse caso, levará a
petição ao tribunal, câmara ou turma, para que delibere a respeito.

• Vide Súmula 395 do STF.

Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o habeas corpus será julgado na
primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte.

• Vide Súmula 431 do STF.



Parágrafo único. A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo empate, se o
presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso
contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.

Art. 665. O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo presidente do
tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao
carcereiro ou autoridade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento.

Parágrafo único. A ordem transmitida por telegrama obedecerá ao disposto no art.
289, parágrafo único, in fine.

Art. 666. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas
complementares para o processo e julgamento do pedido de habeas corpus de sua
competência originária.

•• Sobre Tribunal de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

Art. 667. No processo e julgamento do habeas corpus de competência originária do
Supremo Tribunal Federal, bem como nos de recurso das decisões de última ou única
instância, denegatórias de habeas corpus, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o
disposto nos artigos anteriores, devendo o regimento interno do tribunal estabelecer as
regras complementares.

• Vide Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

• Vide Súmula 431 do STF.

Livro IV

Da Execução

•• Após o advento da LEP, este Livro IV restou prejudicado. Ao longo do texto
remetemos o consulente aos dispositivos que hoje tratam da matéria.

• O Decreto n. 5.919, de 3-10-2006, promulga a Convenção Interamericana sobre o
Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior.

TÍTULO I

Disposições Gerais



Art. 668. A execução, onde não houver juiz especial, incumbirá ao juiz da sentença,
ou, se a decisão for do Tribunal do Júri, ao seu presidente.

• Vide art. 65 da LEP.

Parágrafo único. Se a decisão for de tribunal superior, nos casos de sua competência
originária, caberá ao respectivo presidente prover-lhe a execução.

Art. 669. Só depois de passar em julgado, será exequível a sentença, salvo:
I - quando condenatória, para o efeito de sujeitar o réu a prisão, ainda no caso de

crime afiançável, enquanto não for prestada a fiança;
II - quando absolutória, para o fim de imediata soltura do réu, desde que não proferida

em processo por crime a que a lei comine pena de reclusão, no máximo, por tempo igual
ou superior a 8 (oito) anos.

• Vide art. 105 da LEP.

Art. 670. No caso de decisão absolutória confirmada ou proferida em grau de
apelação, incumbirá ao relator fazer expedir o alvará de soltura, de que dará
imediatamente conhecimento ao juiz de primeira instância.

Art. 671. Os incidentes da execução serão resolvidos pelo respectivo juiz.

Art. 672. Computar-se-á na pena privativa da liberdade o tempo:
I - de prisão preventiva no Brasil ou no estrangeiro;
II - de prisão provisória no Brasil ou no estrangeiro;
III - de internação em hospital ou manicômio.

Art. 673. Verificado que o réu, pendente a apelação por ele interposta, já sofreu
prisão por tempo igual ao da pena a que foi condenado, o relator do feito mandará pô-lo
imediatamente em liberdade, sem prejuízo do julgamento do recurso, salvo se, no caso
de crime a que a lei comine pena de reclusão, no máximo, por tempo igual ou superior a
8 (oito) anos, o querelante ou o Ministério Público também houver apelado da sentença
condenatória.

TÍTULO II

Da Execução das Penas em Espécie

CAPÍTULO I



DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

•• Vide arts. 105 a 146 da LEP.

Art. 674. Transitando em julgado a sentença que impuser pena privativa de liberdade,
se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de carta de
guia para o cumprimento da pena.

Parágrafo único. Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia
será ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das penas.

Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão, por tratar-se de
infração penal em que o réu se livra solto ou por estar afiançado, o juiz, ou o presidente
da câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo
que transite em julgado a sentença condenatória.

§ 1.º No caso de reformada pela superior instância, em grau de recurso, a sentença
absolutória, estando o réu solto, o presidente da câmara ou do tribunal fará, logo após a
sessão de julgamento, remeter ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado.

§ 2.º Se o réu estiver em prisão especial, deverá, ressalvado o disposto na legislação
relativa aos militares, ser expedida ordem para sua imediata remoção para prisão
comum, até que se verifique a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena.

Art. 676. A carta de guia, extraída pelo escrivão e assinada pelo juiz, que a rubricará
em todas as folhas, será remetida ao diretor do estabelecimento em que tenha de ser
cumprida a sentença condenatória, e conterá:

I - o nome do réu e a alcunha por que for conhecido;
II - a sua qualificação civil (naturalidade, filiação, idade, estado, profissão), instrução

e, se constar, número do registro geral do Instituto de Identificação e Estatística ou de
repartição congênere;

III - o teor integral da sentença condenatória e a data da terminação da pena.
Parágrafo único. Expedida carta de guia para cumprimento de uma pena, se o réu

estiver cumprindo outra, só depois de terminada a execução desta será aquela
executada. Retificar-se-á a carta de guia sempre que sobrevenha modificação quanto ao
início da execução ou ao tempo de duração da pena.

Art. 677. Da carta de guia e seus aditamentos se remeterá cópia ao Conselho
Penitenciário.

Art. 678. O diretor do estabelecimento, em que o réu tiver de cumprir a pena, passará
recibo da carta de guia para juntar-se aos autos do processo.

Art. 679. As cartas de guia serão registradas em livro especial, segundo a ordem



cronológica do recebimento, fazendo-se no curso da execução as anotações necessárias.

Art. 680. Computar-se-á no tempo da pena o período em que o condenado, por
sentença irrecorrível, permanecer preso em estabelecimento diverso do destinado ao
cumprimento dela.

Art. 681. Se impostas cumulativamente penas privativas da liberdade, será executada
primeiro a de reclusão, depois a de detenção e por último a de prisão simples.

Art. 682. O sentenciado a que sobrevier doença mental, verificada por perícia
médica, será internado em manicômio judiciário, ou, à falta, em outro estabelecimento
adequado, onde lhe seja assegurada a custódia.

• Vide art. 154 do CPP.

§ 1.º Em caso de urgência, o diretor do estabelecimento penal poderá determinar a
remoção do sentenciado, comunicando imediatamente a providência ao juiz, que, em
face da perícia médica, ratificará ou revogará a medida.

§ 2.º Se a internação se prolongar até o término do prazo restante da pena e não houver
sido imposta medida de segurança detentiva, o indivíduo terá o destino aconselhado
pela sua enfermidade, feita a devida comunicação ao juiz de incapazes.

Art. 683. O diretor da prisão a que o réu tiver sido recolhido provisoriamente ou em
cumprimento de pena comunicará imediatamente ao juiz o óbito, a fuga ou a soltura do
detido ou sentenciado para que fique constando dos autos.

Parágrafo único. A certidão de óbito acompanhará a comunicação.

Art. 684. A recaptura do réu evadido não depende de prévia ordem judicial e poderá
ser efetuada por qualquer pessoa.

Art. 685. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto, imediatamente, em
liberdade, mediante alvará do juiz, no qual se ressalvará a hipótese de dever o
condenado continuar na prisão por outro motivo legal.

Parágrafo único. Se tiver sido imposta medida de segurança detentiva, o condenado
será removido para estabelecimento adequado (art. 762).

CAPÍTULO II

DAS PENAS PECUNIÁRIAS

•• Vide arts. 164 a 170 da LEP.



Art. 686. A pena de multa será paga dentro em 10 (dez) dias após haver transitado em
julgado a sentença que a impuser.

Parágrafo único. Se interposto recurso da sentença, esse prazo será contado do dia em
que o juiz ordenar o cumprimento da decisão da superior instância.

Art. 687. O juiz poderá, desde que o condenado o requeira:
I - prorrogar o prazo do pagamento da multa até 3 (três) meses, se as circunstâncias

justificarem essa prorrogação;
II - permitir, nas mesmas circunstâncias, que o pagamento se faça em parcelas mensais,

no prazo que fixar, mediante caução real ou fidejussória, quando necessário.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 1.º O requerimento, tanto no caso do n. I, como no do n. II, será feito dentro do
decêndio concedido para o pagamento da multa.

§ 2.º A permissão para o pagamento em parcelas será revogada, se o juiz verificar que
o condenado dela se vale para fraudar a execução da pena. Nesse caso, a caução
resolver-se-á em valor monetário, devolvendo-se ao condenado o que exceder à
satisfação da multa e das custas processuais.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 688. Findo o decêndio ou a prorrogação sem que o condenado efetue o
pagamento, ou ocorrendo a hipótese prevista no § 2.º do artigo anterior, observar-se-á o
seguinte:

I - possuindo o condenado bens sobre os quais possa recair a execução, será extraída
certidão da sentença condenatória, a fim de que o Ministério Público proceda à
cobrança judicial;

II - sendo o condenado insolvente, far-se-á a cobrança:
a) mediante desconto de quarta parte de sua remuneração (arts. 29, § 1.º , e 37 do

Código Penal), quando cumprir pena privativa da liberdade, cumulativamente imposta
com a de multa;

•• Referência a dispositivos originais do CP. Vide arts. 34, § 1.º, e 50 da nova Parte
Geral do mesmo Código.

b) mediante desconto em seu vencimento ou salário, se, cumprida a pena privativa da
liberdade, ou concedido o livramento condicional, a multa não houver sido resgatada;

c) mediante esse desconto, se a multa for a única pena imposta ou no caso de
suspensão condicional da pena.

§ 1.º O desconto, nos casos das letras b e c, será feito mediante ordem ao empregador,
à repartição competente ou à administração da entidade paraestatal, e, antes de fixá-lo, o



juiz requisitará informações e ordenará diligências, inclusive arbitramento, quando
necessário, para observância do art. 37, § 3.º, do Código Penal.

•• Referência a dispositivo original do CP. Vide art. 50, § 2.º, da nova Parte Geral do
mesmo Código.

§ 2.º Sob pena de desobediência e sem prejuízo da execução a que ficará sujeito, o
empregador será intimado a recolher mensalmente, até o dia fixado pelo juiz, a
importância correspondente ao desconto, em selo penitenciário, que será inutilizado nos
autos pelo juiz.

§ 3.º Se o condenado for funcionário estadual ou municipal ou empregado de entidade
paraestatal, a importância do desconto será, semestralmente, recolhida ao Tesouro
Nacional, delegacia fiscal ou coletoria federal, como receita do selo penitenciário.

§ 4.º As quantias descontadas em folha de pagamento de funcionário federal
constituirão renda do selo penitenciário.

Art. 689. A multa será convertida, à razão de dez mil-réis por dia, em detenção ou
prisão simples, no caso de crime ou de contravenção:

I - se o condenado solvente frustrar o pagamento da multa;
II - se não forem pagas pelo condenado solvente as parcelas mensais autorizadas sem

garantia.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 1.º Se o juiz reconhecer desde logo a existência de causa para a conversão, a ela
procederá de ofício ou a requerimento do Ministério Público, independentemente de
audiência do condenado; caso contrário, depois de ouvir o condenado, se encontrado no
lugar da sede do juízo, poderá admitir a apresentação de prova pelas partes, inclusive
testemunhal, no prazo de 3 (três) dias.

§ 2.º O juiz, desde que transite em julgado a decisão, ordenará a expedição de
mandado de prisão ou aditamento à carta de guia, conforme esteja o condenado solto ou
em cumprimento de pena privativa da liberdade.

§ 3.º Na hipótese do inciso II deste artigo, a conversão será feita pelo valor das
parcelas não pagas.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

•• Vide art. 51 do CP.

Art. 690. O juiz tornará sem efeito a conversão, expedindo alvará de soltura ou
cassando a ordem de prisão, se o condenado, em qualquer tempo:

I - pagar a multa;



II - prestar caução real ou fidejussória que lhe assegure o pagamento.
Parágrafo único. No caso do n. II, antes de homologada a caução, será ouvido o

Ministério Público dentro do prazo de 2 (dois) dias.

•• Vide art. 51 do CP.

CAPÍTULO III

DAS PENAS ACESSÓRIAS

•• As penas acessórias foram extintas pela reforma da Parte Geral do CP em 1984.

Art. 691. O juiz dará à autoridade administrativa competente conhecimento da
sentença transitada em julgado, que impuser ou de que resultar a perda da função
pública ou a incapacidade temporária para investidura em função pública ou para
exercício de profissão ou atividade.

Art. 692. No caso de incapacidade temporária ou permanente para o exercício do
pátrio poder, da tutela ou da curatela, o juiz providenciará para que sejam acautelados,
no juízo competente, a pessoa e os bens do menor ou do interdito.

•• O CC (Lei n. 10.406, de 10-1-2002) alterou a expressão “pátrio poder” para “poder
familiar”.

Art. 693. A incapacidade permanente ou temporária para o exercício da autoridade
marital ou do pátrio poder será averbada no registro civil.

•• O CC (Lei n. 10.406, de 10-1-2002) alterou a expressão “pátrio poder” para “poder
familiar”.

Art. 694. As penas acessórias consistentes em interdições de direitos serão
comunicadas ao Instituto de Identificação e Estatística ou estabelecimento congênere,
figurarão na folha de antecedentes do condenado e serão mencionadas no rol de
culpados.

Art. 695. Iniciada a execução das interdições temporárias (art. 72, a e b, do Código
Penal), o juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do condenado, fixará
o seu termo final, completando as providências determinadas nos artigos anteriores.

•• Referência a dispositivo original do CP. A nova Parte Geral não traz correspondente.



TÍTULO III

Dos Incidentes da Execução

CAPÍTULO I

DAS SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

•• Vide arts. 156 a 163 da LEP.

• Vide arts. 77 a 82 do CP.

Art. 696. O juiz poderá suspender, por tempo não inferior a 2 (dois) nem superior a 6
(seis) anos, a execução das penas de reclusão e de detenção que não excedam a 2 (dois)
anos, ou, por tempo não inferior a 1 (um) nem superior a 3 (três) anos, a execução da
pena de prisão simples, desde que o sentenciado:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

I - não haja sofrido, no País ou no estrangeiro, condenação irrecorrível por outro crime
a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código
Penal;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

•• Referência a dispositivo original do CP. Vide art. 64, I, da nova Parte Geral do
mesmo Código.

II - os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os motivos e as circunstâncias
do crime autorizem a presunção de que não tornará a delinquir.

Parágrafo único. Processado o beneficiário por outro crime ou contravenção,
considerar-se-á prorrogado o prazo da suspensão da pena até o julgamento definitivo.

Art. 697. O juiz ou tribunal, na decisão que aplicar pena privativa da liberdade não
superior a 2 (dois) anos, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão
condicional, quer a conceda quer a denegue.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 698. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito o
condenado, pelo prazo previsto, começando este a correr da audiência em que se der



conhecimento da sentença ao beneficiário e lhe for entregue documento similar ao
descrito no art. 724.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 1.º As condições serão adequadas ao delito e à personalidade do condenado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 2.º Poderão ser impostas, além das estabelecidas no art. 767, como normas de
conduta e obrigações, as seguintes condições:

I - frequentar curso de habilitação profissional ou de instrução escolar;
II - prestar serviços em favor da comunidade;
III - atender aos encargos de família;
IV - submeter-se a tratamento de desintoxicação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 3.º O juiz poderá fixar, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do Ministério
Público, outras condições além das especificadas na sentença e das referidas no
parágrafo anterior, desde que as circunstâncias o aconselhem.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 4.º A fiscalização do cumprimento das condições deverá ser regulada, nos Estados,
Territórios e Distrito Federal, por normas supletivas e atribuída a serviço social
penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidades similares, inspecionadas
pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o juiz da
execução na comarca suprir, por ato, a falta das normas supletivas.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 5.º O beneficiário deverá comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para
comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicando, também, a sua
ocupação, os salários ou proventos de que vive, as economias que conseguiu realizar e
as dificuldades materiais ou sociais que enfrenta.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 6.º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeção,
para os fins legais (arts. 730 e 731), qualquer fato capaz de acarretar a revogação do
benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições.



•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 7.º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e à
entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais deverá apresentar-se
imediatamente.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 699. No caso de condenação pelo Tribunal do Júri, a suspensão condicional da
pena competirá ao seu presidente.

Art. 700. A suspensão não compreende a multa, as penas acessórias, os efeitos da
condenação nem as custas.

Art. 701. O juiz, ao conceder a suspensão, fixará, tendo em conta as condições
econômicas ou profissionais do réu, o prazo para o pagamento, integral ou em
prestações, das custas do processo e taxa penitenciária.

Art. 702. Em caso de coautoria, a suspensão poderá ser concedida a uns e negada a
outros réus.

Art. 703. O juiz que conceder a suspensão lerá ao réu, em audiência, a sentença
respectiva, e o advertirá das consequências de nova infração penal e da transgressão
das obrigações impostas.

Art. 704. Quando for concedida a suspensão pela superior instância, a esta caberá
estabelecer-lhe as condições, podendo a audiência ser presidida por qualquer membro
do tribunal ou câmara, pelo juiz do processo ou por outro designado pelo presidente do
tribunal ou câmara.

Art. 705. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 20 (vinte) dias, o réu
não comparecer à audiência a que se refere o art. 703, a suspensão ficará sem efeito e
será executada imediatamente a pena, salvo prova de justo impedimento, caso em que
será marcada nova audiência.

Art. 706. A suspensão também ficará sem efeito se, em virtude de recurso, for
aumentada a pena de modo que exclua a concessão do benefício.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 707. A suspensão será revogada se o beneficiário:



I - é condenado, por sentença irrecorrível, a pena privativa da liberdade;
II - frustra, embora solvente, o pagamento da multa, ou não efetua, sem motivo

justificado, a reparação do dano.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a suspensão, se o beneficiário deixa de
cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, de observar proibições
inerentes à pena acessória, ou é irrecorrivelmente condenado a pena que não seja
privativa da liberdade; se não a revogar, deverá advertir o beneficiário, ou exacerbar as
condições ou, ainda, prorrogar o período da suspensão até o máximo, se esse limite não
foi o fixado.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 708. Expirado o prazo de suspensão ou a prorrogação, sem que tenha ocorrido
motivo de revogação, a pena privativa de liberdade será declarada extinta.

Parágrafo único. O juiz, quando julgar necessário, requisitará, antes do julgamento,
nova folha de antecedentes do beneficiário.

Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros especiais do
Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, mediante
comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da suspensão ou a extinção da pena.
Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral.

§ 1.º Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou repartição
congênere, o registro e a averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no
tribunal.

§ 2.º O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por
autoridade judiciária, no caso de novo processo.

§ 3.º Não se aplicará o disposto no § 2.º, quando houver sido imposta ou resultar de
condenação pena acessória consistente em interdição de direitos.

CAPÍTULO II

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

•• Vide arts. 131 a 146 da LEP.

• Vide arts. 83 a 90 do CP.

Art. 710. O livramento condicional poderá ser concedido ao condenado a pena
privativa da liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que se verifiquem as



condições seguintes:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

I - cumprimento de mais da metade da pena, ou mais de três quartos, se reincidente o
sentenciado;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

II - ausência ou cessação de periculosidade;
III - bom comportamento durante a vida carcerária;
IV - aptidão para prover à própria subsistência mediante trabalho honesto;
V - reparação do dano causado pela infração, salvo impossibilidade de fazê-lo.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 711. As penas que correspondem a infrações diversas podem somar-se, para
efeito do livramento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 712. O livramento condicional poderá ser concedido mediante requerimento do
sentenciado, de seu cônjuge ou de parente em linha reta, ou por proposta do diretor do
estabelecimento penal, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.109, de 16-12-1943.

Parágrafo único. No caso do artigo anterior, a concessão do livramento competirá ao
juiz da execução da pena que o condenado estiver cumprindo.

Art. 713. As condições de admissibilidade, conveniência e oportunidade da
concessão do livramento serão verificadas pelo Conselho Penitenciário, a cujo parecer
não ficará, entretanto, adstrito o juiz.

Art. 714. O diretor do estabelecimento penal remeterá ao Conselho Penitenciário
minucioso relatório sobre:

I - o caráter do sentenciado, revelado pelos seus antecedentes e conduta na prisão;
II - o procedimento do liberando na prisão, sua aplicação ao trabalho e seu trato com

os companheiros e funcionários do estabelecimento;
III - suas relações, quer com a família, quer com estranhos;
IV - seu grau de instrução e aptidão profissional, com a indicação dos serviços em que

haja sido empregado e da especialização anterior ou adquirida na prisão;



V - sua situação financeira, e seus propósitos quanto ao seu futuro meio de vida,
juntando o diretor, quando dada por pessoa idônea, promessa escrita de colocação do
liberando, com indicação do serviço e do salário.

Parágrafo único. O relatório será, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, remetido ao
Conselho, com o prontuário do sentenciado, e, na falta, o Conselho opinará livremente,
comunicando à autoridade competente a omissão do diretor da prisão.

Art. 715. Se tiver sido imposta medida de segurança detentiva, o livramento não
poderá ser concedido sem que se verifique, mediante exame das condições do
sentenciado, a cessação da periculosidade.

Parágrafo único. Consistindo a medida de segurança em internação em casa de
custódia e tratamento, proceder-se-á a exame mental do sentenciado.

•• Prejudicado o disposto neste artigo pela Lei n. 7.209, de 11-7-1984.

Art. 716. A petição ou a proposta de livramento será remetida ao juiz ou ao tribunal
por ofício do presidente do Conselho Penitenciário, com a cópia do respectivo parecer
e do relatório do diretor da prisão.

§ 1.º Para emitir parecer, o Conselho poderá determinar diligências e requisitar os
autos do processo.

§ 2.º O juiz ou o tribunal mandará juntar a petição ou a proposta, com o ofício ou
documento que a acompanhar, aos autos do processo, e proferirá sua decisão,
previamente ouvido o Ministério Público.

Art. 717. Na ausência da condição prevista no art. 710, I, o requerimento será
liminarmente indeferido.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 718. Deferido o pedido, o juiz, ao especificar as condições a que ficará
subordinado o livramento, atenderá ao disposto no art. 698, §§ 1.º, 2.º e 5.º.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 1.º Se for permitido ao liberado residir fora da jurisdição do juiz da execução,
remeter-se-á cópia da sentença do livramento à autoridade judiciária do lugar para onde
ele se houver transferido, e à entidade de observação cautelar e proteção.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 2.º O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente à
autoridade judiciária e à entidade de observação cautelar e proteção.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 719. O livramento ficará também subordinado à obrigação de pagamento das
custas do processo e da taxa penitenciária, salvo caso de insolvência comprovada.

Parágrafo único. O juiz poderá fixar o prazo para o pagamento integral ou em
prestações, tendo em consideração as condições econômicas ou profissionais do
liberado.

Art. 720. A forma de pagamento da multa, ainda não paga pelo liberando, será
determinada de acordo com o disposto no art. 688.

Art. 721. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao juiz
da primeira instância, a fim de que determine as condições que devam ser impostas ao
liberando.

Art. 722. Concedido o livramento, será expedida carta de guia, com a cópia integral
da sentença em duas vias, remetendo-se uma ao diretor do estabelecimento penal e outra
ao presidente do Conselho Penitenciário.

Art. 723. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente, em dia
marcado pela autoridade que deva presidi-la, observando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais presos, salvo motivo
relevante, pelo presidente do Conselho Penitenciário, ou pelo seu representante junto ao
estabelecimento penal, ou, na falta, pela autoridade judiciária local;

II - o diretor do estabelecimento penal chamará a atenção do liberando para as
condições impostas na sentença de livramento;

III - o preso declarará se aceita as condições.
§ 1.º De tudo, em livro próprio, se lavrará termo, subscrito por quem presidir a

cerimônia, e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever.
§ 2.º Desse termo, se remeterá cópia ao juiz do processo.

Art. 724. Ao sair da prisão o liberado, ser-lhe-á entregue, além do saldo do seu
pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta que exibirá à autoridade judiciária ou
administrativa sempre que lhe for exigido. Essa caderneta conterá:

I - a reprodução da ficha de identidade, ou o retrato do liberado, sua qualificação e
sinais característicos;

II - o texto impresso dos artigos do presente capítulo;
III - as condições impostas ao liberado;
IV - a pena acessória a que esteja sujeito.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.



§ 1.º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que
constem as condições do livramento e a pena acessória, podendo substituir-se a ficha de
identidade ou o retrato do liberado pela descrição dos sinais que possam identificá-lo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

§ 2.º Na caderneta e no salvo-conduto deve haver espaço para consignar o
cumprimento das condições referidas no art. 718.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 725. A observação cautelar e proteção realizadas por serviço social
penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidades similares, terá a
finalidade de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

I - fazer observar o cumprimento da pena acessória, bem como das condições
especificadas na sentença concessiva do benefício;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e auxiliando-
o na obtenção de atividade laborativa.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Parágrafo único. As entidades encarregadas de observação cautelar e proteção do
liberado apresentarão relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação
prevista nos arts. 730 e 731.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 726. Revogar-se-á o livramento condicional, se o liberado vier, por crime ou
contravenção, a ser condenado por sentença irrecorrível a pena privativa de liberdade.

Art. 727. O juiz pode, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de cumprir
qualquer das obrigações constantes da sentença, de observar proibições inerentes à pena
acessória ou for irrecorrivelmente condenado, por crime, à pena que não seja privativa
da liberdade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.



Parágrafo único. Se o juiz não revogar o livramento, deverá advertir o liberado ou
exacerbar as condições.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 728. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do
livramento, computar-se-á no tempo da pena o período em que esteve solto o liberado,
sendo permitida, para a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas.

Art. 729. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo
em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena,
novo livramento.

Art. 730. A revogação do livramento será decretada mediante representação do
Conselho Penitenciário, ou a requerimento do Ministério Público, ou de ofício, pelo
juiz, que, antes, ouvirá o liberado, podendo ordenar diligências e permitir a produção de
prova, no prazo de 5 (cinco) dias.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 731. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou mediante
representação do Conselho Penitenciário, poderá modificar as condições ou normas de
conduta especificadas na sentença, devendo a respectiva decisão ser lida ao liberado
por uma das autoridades ou por um dos funcionários indicados no inciso I do art. 723,
observado o disposto nos incisos II e III, e §§ 1.º e 2.º do mesmo artigo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.416, de 24-5-1977.

Art. 732. Praticada pelo liberado nova infração, o juiz ou o tribunal poderá ordenar a
sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário, suspendendo o curso do livramento
condicional, cuja revogação ficará, entretanto, dependendo da decisão final no novo
processo.

Art. 733. O juiz, de ofício, ou a requerimento do interessado, do Ministério Público,
ou do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o
prazo do livramento sem revogação, ou na hipótese do artigo anterior, for o liberado
absolvido por sentença irrecorrível.

TÍTULO IV



Da Graça, do Indulto, da Anistia e da Reabilitação

CAPÍTULO I

DA GRAÇA, DO INDULTO E DA ANISTIA

•• Vide arts. 187 a 193 da LEP.

• Vide art. 84, XII, da CF.

Art. 734. A graça poderá ser provocada por petição do condenado, de qualquer
pessoa do povo, do Conselho Penitenciário, ou do Ministério Público, ressalvada,
entretanto, ao Presidente da República, a faculdade de concedê-la espontaneamente.

Art. 735. A petição de graça, acompanhada dos documentos com que o impetrante a
instruir, será remetida ao Ministro da Justiça por intermédio do Conselho Penitenciário.

Art. 736. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo, e depois de ouvir o
diretor do estabelecimento penal a que estiver recolhido o condenado, fará, em
relatório, a narração do fato criminoso, examinará as provas, mencionará qualquer
formalidade ou circunstância omitida na petição e exporá os antecedentes do condenado
e seu procedimento depois de preso, opinando sobre o mérito do pedido.

Art. 737. Processada no Ministério da Justiça, com os documentos e o relatório do
Conselho Penitenciário, a petição subirá a despacho do Presidente da República, a
quem serão presentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se
ele o determinar.

Art. 738. Concedida a graça e junta aos autos cópia do decreto, o juiz declarará
extinta a pena ou penas, ou ajustará a execução aos termos do decreto, no caso de
redução ou comutação de pena.

Art. 739. O condenado poderá recusar a comutação da pena.

Art. 740. Os autos da petição de graça serão arquivados no Ministério da Justiça.

Art. 741. Se o réu for beneficiado por indulto, o juiz, de ofício ou a requerimento do
interessado, do Ministério Público ou por iniciativa do Conselho Penitenciário,
providenciará de acordo com o disposto no art. 738.



Art. 742. Concedida a anistia após transitar em julgado a sentença condenatória, o
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, do Ministério Público ou por iniciativa
do Conselho Penitenciário, declarará extinta a pena.

CAPÍTULO II

DA REABILITAÇÃO

•• A LEP não trata da reabilitação. O CP dispõe sobre a matéria nos arts. 93 a 95.

Art. 743. A reabilitação será requerida ao juiz da condenação, após o decurso de 4
(quatro) ou 8 (oito) anos, pelo menos, conforme se trate de condenado ou reincidente,
contados do dia em que houver terminado a execução da pena principal ou da medida de
segurança detentiva, devendo o requerente indicar as comarcas em que haja residido
durante aquele tempo.

•• Mantivemos “condenado ou reincidente” conforme publicação oficial. Entendemos
que o correto seria “condenado primário ou reincidente”.

• Vide art. 94 do CP.

Art. 744. O requerimento será instruído com:

• Vide art. 94 do CP.

I - certidões comprobatórias de não ter o requerente respondido, nem estar
respondendo a processo penal, em qualquer das comarcas em que houver residido
durante o prazo a que se refere o artigo anterior;

II - atestados de autoridades policiais ou outros documentos que comprovem ter
residido nas comarcas indicadas e mantido, efetivamente, bom comportamento;

III - atestados de bom comportamento fornecidos por pessoas a cujo serviço tenha
estado;

IV - quaisquer outros documentos que sirvam como prova de sua regeneração;
V - prova de haver ressarcido o dano causado pelo crime ou persistir a

impossibilidade de fazê-lo.

Art. 745. O juiz poderá ordenar as diligências necessárias para apreciação do pedido,
cercando-as do sigilo possível e, antes da decisão final, ouvirá o Ministério Público.

Art. 746. Da decisão que conceder a reabilitação haverá recurso de ofício.



• Vide Súmula 423 do STF.

Art. 747. A reabilitação, depois de sentença irrecorrível, será comunicada ao Instituto
de Identificação e Estatística ou repartição congênere.

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de
antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando
requisitadas por juiz criminal.

Art. 749. Indeferida a reabilitação, o condenado não poderá renovar o pedido senão
após o decurso de 2 (dois) anos, salvo se o indeferimento tiver resultado de falta ou
insuficiência de documentos.

• Vide art. 94 do CP.

Art. 750. A revogação de reabilitação (Código Penal, art. 120) será decretada pelo
juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público.

•• Referência a dispositivo original do CP. Vide art. 95 da nova Parte Geral do mesmo
Código.

TÍTULO V

Da Execução das Medidas de Segurança

•• Vide arts. 171 a 179 da LEP.

• Medidas de Segurança no CP: arts. 96 a 99.

Art. 751. Durante a execução da pena ou durante o tempo em que a ela se furtar o
condenado, poderá ser imposta medida de segurança, se:
I - o juiz ou o tribunal, na sentença:
a) omitir sua decretação, nos casos de periculosidade presumida;
b) deixar de aplicá-la ou de excluí-la expressamente;
c) declarar os elementos constantes do processo insuficientes para a imposição ou

exclusão da medida e ordenar indagações para a verificação da periculosidade do
condenado;
II - tendo sido, expressamente, excluída na sentença a periculosidade do condenado,

novos fatos demonstrarem ser ele perigoso.

Art. 752. Poderá ser imposta medida de segurança, depois de transitar em julgado a



sentença, ainda quando não iniciada a execução da pena, por motivo diverso de fuga ou
ocultação do condenado:
I - no caso da letra a do n. I do artigo anterior, bem como no da letra b, se tiver sido

alegada a periculosidade;
II - no caso da letra c do n. I do mesmo artigo.

Art. 753. Ainda depois de transitar em julgado a sentença absolutória, poderá ser
imposta a medida de segurança, enquanto não decorrido tempo equivalente ao da sua
duração mínima, a indivíduo que a lei presuma perigoso.

Art. 754. A aplicação da medida de segurança, nos casos previstos nos arts. 751 e
752, competirá ao juiz da execução da pena, e, no caso do art. 753, ao juiz da sentença.

Art. 755. A imposição da medida de segurança, nos casos dos arts. 751 a 753, poderá
ser decretada de ofício ou a requerimento do Ministério Público.
Parágrafo único. O diretor do estabelecimento penal, que tiver conhecimento de fatos

indicativos da periculosidade do condenado a quem não tenha sido imposta medida de
segurança, deverá logo comunicá-los ao juiz.

Art. 756. Nos casos do n. I, a e b, do art. 751, e n. I do art. 752, poderá ser dispensada
nova audiência do condenado.

Art. 757. Nos casos do n. I, c, e n. II do art. 751 e n. II do art. 752, o juiz, depois de
proceder às diligências que julgar convenientes, ouvirá o Ministério Público e
concederá ao condenado o prazo de 3 (três) dias para alegações, devendo a prova
requerida ou reputada necessária pelo juiz ser produzida dentro em 10 (dez) dias.
§ 1.º O juiz nomeará defensor ao condenado que o requerer.
§ 2.º Se o réu estiver foragido, o juiz procederá às diligências que julgar convenientes,

concedendo o prazo de provas, quando requerido pelo Ministério Público.
§ 3.º Findo o prazo de provas, o juiz proferirá a sentença dentro de 3 (três) dias.

Art. 758. A execução da medida de segurança incumbirá ao juiz da execução da
sentença.

Art. 759. No caso do art. 753, o juiz ouvirá o curador já nomeado ou que então
nomear, podendo mandar submeter o condenado a exame mental, internando-o, desde
logo, em estabelecimento adequado.

Art. 760. Para a verificação da periculosidade, no caso do § 3.º do art. 78 do Código
Penal, observar-se-á o disposto no art. 757, no que for aplicável.



•• Referência a dispositivo original do CP, sem correspondência na nova Parte Geral.

Art. 761. Para a providência determinada no art. 84, § 2.º, do Código Penal, se as
sentenças forem proferidas por juízes diferentes, será competente o juiz que tiver
sentenciado por último ou a autoridade de jurisdição prevalente no caso do art. 82.

•• Referência a dispositivo original do CP, sem correspondência na nova Parte Geral.

Art. 762. A ordem de internação, expedida para executar-se medida de segurança
detentiva, conterá:
I - a qualificação do internando;
II - o teor da decisão que tiver imposto a medida de segurança;
III - a data em que terminará o prazo mínimo da internação.

Art. 763. Se estiver solto o internando, expedir-se-á mandado de captura, que será
cumprido por oficial de justiça ou por autoridade policial.

Art. 764. O trabalho nos estabelecimentos referidos no art. 88, § 1.º, III, do Código
Penal, será educativo e renumerado, de modo que assegure ao internado meios de
subsistência, quando cessar a internação.

•• Referência a dispositivo original do CP, sem correspondência na nova Parte Geral.

§ 1.º O trabalho poderá ser praticado ao ar livre.
§ 2.º Nos outros estabelecimentos, o trabalho dependerá das condições pessoais do

internado.

Art. 765. A quarta parte do salário caberá ao Estado ou, no Distrito Federal e nos
Territórios, à União, e o restante será depositado em nome do internado ou, se este
preferir, entregue à sua família.

Art. 766. A internação das mulheres será feita em estabelecimento próprio ou em
seção especial.

Art. 767. O juiz fixará as normas de conduta que serão observadas durante a liberdade
vigiada.
§ 1.º Serão normas obrigatórias, impostas ao indivíduo sujeito à liberdade vigiada:
a) tomar ocupação, dentro de prazo razoável, se for apto para o trabalho;
b) não mudar do território da jurisdição do juiz, sem prévia autorização deste.
§ 2.º Poderão ser impostas ao indivíduo sujeito à liberdade vigiada, entre outras

obrigações, as seguintes:



a) não mudar de habitação sem aviso prévio ao juiz, ou à autoridade incumbida da
vigilância;
b) recolher-se cedo à habitação;
c) não trazer consigo armas ofensivas ou instrumentos capazes de ofender;
d) não frequentar casas de bebidas ou de tavolagem, nem certas reuniões, espetáculos

ou diversões públicas.
§ 3.º Será entregue ao indivíduo sujeito à liberdade vigiada uma caderneta, de que

constarão as obrigações impostas.

Art. 768. As obrigações estabelecidas na sentença serão comunicadas à autoridade
policial.

Art. 769. A vigilância será exercida discretamente, de modo que não prejudique o
indivíduo a ela sujeito.

Art. 770. Mediante representação da autoridade incumbida da vigilância, a
requerimento do Ministério Público ou de ofício, poderá o juiz modificar as normas
fixadas ou estabelecer outras.

Art. 771. Para execução do exílio local, o juiz comunicará sua decisão à autoridade
policial do lugar ou dos lugares onde o exilado está proibido de permanecer ou de
residir.
§ 1.º O infrator da medida será conduzido à presença do juiz que poderá mantê-lo

detido até proferir decisão.
§ 2.º Se for reconhecida a transgressão e imposta, consequentemente, a liberdade

vigiada, determinará o juiz que a autoridade policial providencie a fim de que o infrator
siga imediatamente para o lugar de residência por ele escolhido, e oficiará à autoridade
policial desse lugar, observando-se o disposto no art. 768.

Art. 772. A proibição de frequentar determinados lugares será comunicada pelo juiz à
autoridade policial, que lhe dará conhecimento de qualquer transgressão.

Art. 773. A medida de fechamento de estabelecimento ou de interdição de associação
será comunicada pelo juiz à autoridade policial, para que a execute.

Art. 774. Nos casos do parágrafo único do art. 83 do Código Penal, ou quando a
transgressão de uma medida de segurança importar a imposição de outra, observar-se-á
o disposto no art. 757, no que for aplicável.

•• Referência a dispositivo original do CP, sem correspondência na nova Parte Geral.



Art. 775. A cessação ou não da periculosidade se verificará ao fim do prazo mínimo
de duração da medida de segurança pelo exame das condições da pessoa a que tiver
sido imposta, observando-se o seguinte:
I - o diretor do estabelecimento de internação ou a autoridade policial incumbida da

vigilância, até 1 (um) mês antes de expirado o prazo de duração mínima da medida, se
não for inferior a 1 (um) ano, ou até 15 (quinze) dias nos outros casos, remeterá ao juiz
da execução minucioso relatório, que o habilite a resolver sobre a cessação ou
permanência da medida;
II - se o indivíduo estiver internado em manicômio judiciário ou em casa de custódia e

tratamento, o relatório será acompanhado do laudo de exame pericial feito por 2 (dois)
médicos designados pelo diretor do estabelecimento;
III - o diretor do estabelecimento de internação ou a autoridade policial deverá, no

relatório, concluir pela conveniência da revogação, ou não, da medida de segurança;
IV - se a medida de segurança for o exílio local ou a proibição de frequentar

determinados lugares, o juiz, até 1 (um) mês ou 15 (quinze) dias antes de expirado o
prazo mínimo de duração, ordenará as diligências necessárias, para verificar se
desapareceram as causas da aplicação da medida;
V - junto aos autos o relatório, ou realizadas as diligências, serão ouvidos

sucessivamente o Ministério Público e o curador ou o defensor, no prazo de 3 (três) dias
para cada um;
VI - o juiz nomeará curador ou defensor ao interessado que o não tiver;
VII - o juiz, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar

novas diligências, ainda que já expirado o prazo de duração mínima da medida de
segurança;
VIII - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o número anterior

o juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 3 (três) dias.

Art. 776. Nos exames sucessivos a que se referem o § 1.º , II, e § 2.º do art. 81 do
Código Penal, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo anterior.

•• Referência a dispositivo original do CP. Vide art. 97, § 2.º, da nova Parte Geral do
mesmo Código.

Art. 777. Em qualquer tempo, ainda durante o prazo mínimo de duração da medida de
segurança, poderá o tribunal, câmara ou turma, a requerimento do Ministério Público ou
do interessado, seu defensor ou curador, ordenar o exame, para a verificação da
cessação da periculosidade.
§ 1.º Designado o relator e ouvido o procurador-geral, se a medida não tiver sido por

ele requerida, o pedido será julgado na primeira sessão.
§ 2.º Deferido o pedido, a decisão será imediatamente comunicada ao juiz, que

requisitará, marcando prazo, o relatório e o exame a que se referem os ns. I e II do art.
775 ou ordenará as diligências mencionadas no n. IV do mesmo artigo, prosseguindo de



acordo com o disposto nos outros incisos do citado artigo.

Art. 778. Transitando em julgado a sentença de revogação, o juiz expedirá ordem para
a desinternação, quando se tratar de medida detentiva, ou para que cesse a vigilância ou
a proibição, nos outros casos.

Art. 779. O confisco dos instrumentos e produtos do crime, no caso previsto no art.
100 do Código Penal, será decretado no despacho de arquivamento do inquérito, na
sentença de impronúncia ou na sentença absolutória.

•• Referência a dispositivo original do CP. A nova Parte Geral do mesmo Código não
reproduziu seus termos.

Livro V

Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 780. Sem prejuízo de convenções ou tratados, aplicar-se-á o disposto neste Título
à homologação de sentenças penais estrangeiras e à expedição e ao cumprimento de
cartas rogatórias para citações, inquirições e outras diligências necessárias à instrução
de processo penal.

Art. 781. As sentenças estrangeiras não serão homologadas, nem as cartas rogatórias
cumpridas, se contrárias à ordem pública e aos bons costumes.

Art. 782. O trânsito, por via diplomática, dos documentos apresentados constituirá
prova bastante de sua autenticidade.

CAPÍTULO II

DAS CARTAS ROGATÓRIAS

•• Vide art. 105, I, i, da Constituição federal.



• Sobre carta rogatória: art. 109, X, da CF; 201, 202, 210, 231, § 1.º, 241, IV, do CPC;
55, VIII, 220, § 1.º, 225 a 229 do Regimento Interno do STF .

• Convenção Interamericana sobre cartas rogatórias: Decreto n. 1.899, de 9-5-1996.

Art. 783. As cartas rogatórias serão, pelo respectivo juiz, remetidas ao Ministro da
Justiça, a fim de ser pedido o seu cumprimento, por via diplomática, às autoridades
estrangeiras competentes.

• Vide art. 367 do CPP.

Art. 784. As cartas rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras competentes não
dependem de homologação e serão atendidas se encaminhadas por via diplomática e
desde que o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a extradição.

•• De acordo com o art. 110 do Decreto n. 86.715, de 10-12-1981, compete ao
Departamento de Polícia Federal, por determinação do Ministro da Justiça: I — efetivar
a prisão do extraditando; II — proceder à sua entrega ao Estado ao qual houver sido
concedida a extradição. Diz, ainda, o parágrafo único: “da entrega do extraditando será
lavrado termo, com remessa de cópia ao Departamento Federal de Justiça”.

• Vide art. 5.º, LII, da CF.

• Vide Lei n. 6.815, de 19-8-1980.

§ 1.º As rogatórias, acompanhadas de tradução em língua nacional, feita por tradutor
oficial ou juramentado, serão, após exequatur do presidente do Supremo Tribunal
Federal, cumpridas pelo juiz criminal do lugar onde as diligências tenham de efetuar-se,
observadas as formalidades prescritas neste Código.
§ 2.º A carta rogatória será pelo presidente do Supremo Tribunal Federal remetida ao

presidente do Tribunal de Apelação do Estado, do Distrito Federal, ou do Território, a
fim de ser encaminhada ao juiz competente.
§ 3.º Versando sobre crime de ação privada, segundo a lei brasileira, o andamento,

após o exequatur, dependerá do interessado, a quem incumbirá o pagamento das
despesas.
§ 4.º Ficará sempre na secretaria do Supremo Tribunal Federal cópia da carta

rogatória.

Art. 785. Concluídas as diligências, a carta rogatória será devolvida ao presidente do
Supremo Tribunal Federal, por intermédio do presidente do Tribunal de Apelação, o
qual, antes de devolvê-la, mandará completar qualquer diligência ou sanar qualquer
nulidade.



• Vide art. 105, I, i, da CF.

Art. 786. O despacho que conceder o exequatur marcará, para o cumprimento da
diligência, prazo razoável, que poderá ser excedido, havendo justa causa, ficando esta
consignada em ofício dirigido ao presidente do Supremo Tribunal Federal, juntamente
com a carta rogatória.

• Vide art. 105, I, i, da CF.

CAPÍTULO III

DA HOMOLOGAÇÃO DAS SENTENÇAS ESTRANGEIRAS

• Vide arts. 105, I, i, e 109, da CF.

Art. 787. As sentenças estrangeiras deverão ser previamente homologadas pelo
Supremo Tribunal Federal para que produzam os efeitos do art. 7.º do Código Penal.

•• Referência a dispositivo original do CP. Vide art. 9.º da nova Parte Geral do mesmo
Código.

•• Com o advento da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004, que alterou o art. 105,
I, i, da CF, a competência para homologar sentenças estrangeiras passou a ser do STJ.

Art. 788. A sentença penal estrangeira será homologada, quando a aplicação da lei
brasileira produzir na espécie as mesmas consequências e concorrerem os seguintes
requisitos:
I - estar revestida das formalidades externas necessárias, segundo a legislação do país

de origem;
II - haver sido proferida por juiz competente, mediante citação regular, segundo a

mesma legislação;
III - ter passado em julgado;
IV - estar devidamente autenticada por cônsul brasileiro;
V - estar acompanhada de tradução, feita por tradutor público.

Art. 789. O procurador-geral da República, sempre que tiver conhecimento da
existência de sentença penal estrangeira, emanada de Estado que tenha com o Brasil
tratado de extradição e que haja imposto medida de segurança pessoal ou pena acessória
que deva ser cumprida no Brasil, pedirá ao Ministro da Justiça providências para a
obtenção de elementos que o habilitem a requerer a homologação da sentença.



§ 1.º A homologação de sentença emanada de autoridade judiciária de Estado, que não
tiver tratado de extradição com o Brasil, dependerá de requisição do Ministro da
Justiça.
§ 2.º Distribuído o requerimento de homologação, o relator mandará citar o

interessado para deduzir embargos, dentro de 10 (dez) dias, se residir no Distrito
Federal, ou 30 (trinta) dias, no caso contrário.
§ 3.º Se nesse prazo o interessado não deduzir os embargos, ser-lhe á pelo relator

nomeado defensor, o qual dentro de 10 (dez) dias produzirá a defesa.
§ 4.º Os embargos somente poderão fundar-se em dúvida sobre a autenticidade do

documento, sobre a inteligência da sentença, ou sobre a falta de qualquer dos requisitos
enumerados nos arts. 781 e 788.
§ 5.º Contestados os embargos dentro de 10 (dez) dias, pelo procurador-geral, irá o

processo ao relator e ao revisor, observando-se no seu julgamento o Regimento Interno
do Supremo Tribunal Federal.
§ 6.º Homologada a sentença, a respectiva carta será remetida ao presidente do

Tribunal de Apelação do Distrito Federal, do Estado, ou do Território.
§ 7.º Recebida a carta de sentença, o presidente do Tribunal de Apelação a remeterá

ao juiz do lugar de residência do condenado, para a aplicação da medida de segurança
ou da pena acessória, observadas as disposições do Título II, Capítulo III, e Título V do
Livro IV deste Código.

•• Sobre Tribunal de Apelação, vide Nota dos Organizadores.

•• Vide art. 109, X, da CF.

Art. 790. O interessado na execução de sentença penal estrangeira, para a reparação
do dano, restituição e outros efeitos civis, poderá requerer ao Supremo Tribunal Federal
a sua homologação, observando-se o que a respeito prescreve o Código de Processo
Civil.

Livro VI

Disposições Gerais

Art. 791. Em todos os juízos e tribunais do crime, além das audiências e sessões
ordinárias, haverá as extraordinárias, de acordo com as necessidades do rápido
andamento dos feitos.

Art. 792. As audiências, sessões e os atos processuais serão, em regra, públicos e se
realizarão nas sedes dos juízos e tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário,
do oficial de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, ou previamente
designados.



• Vide art. 8.º, n. 5, do Pacto de São José da Costa Rica, ratificado pelo Decreto n. 678,
de 6-11-1992.

§ 1.º Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato processual, puder resultar
escândalo, inconveniente grave ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, ou o tribunal,
câmara, ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da parte ou do Ministério
Público, determinar que o ato seja realizado a portas fechadas, limitando o número de
pessoas que possam estar presentes.

• Vide arts. 5.º, LX, e 93, X, da CF.

§ 2.º As audiências, as sessões e os atos processuais, em caso de necessidade, poderão
realizar-se na residência do juiz, ou em outra casa por ele especialmente designada.

Art. 793. Nas audiências e nas sessões, os advogados, as partes, os escrivães e os
espectadores poderão estar sentados. Todos, porém, se levantarão quando se dirigirem
aos juízes ou quando estes se levantarem para qualquer ato do processo.

• Vide art. 7.º, XII, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 (EAOAB).

Parágrafo único. Nos atos da instrução criminal, perante os juízes singulares, os
advogados poderão requerer sentados.

Art. 794. A polícia das audiências e das sessões compete aos respectivos juízes ou ao
presidente do tribunal, câmara, ou turma, que poderão determinar o que for conveniente
à manutenção da ordem. Para tal fim, requisitarão força pública, que ficará
exclusivamente à sua disposição.

• Vide art. 251 do CPP.

Art. 795. Os espectadores das audiências ou das sessões não poderão manifestar-se.
Parágrafo único. O juiz ou o presidente fará retirar da sala os desobedientes, que, em

caso de resistência, serão presos e autuados.

• Vide art. 251 do CPP.

Art. 796. Os atos de instrução ou julgamento prosseguirão com a assistência do
defensor, se o réu se portar inconvenientemente.

• Vide art. 217 do CPP.



• Vide Súmula 523 do STF.

Art. 797. Excetuadas as sessões de julgamento, que não serão marcadas para domingo
ou dia feriado, os demais atos do processo poderão ser praticados em período de férias,
em domingos e dias feriados. Todavia, os julgamentos iniciados em dia útil não se
interromperão pela superveniência de feriado ou domingo.

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não
se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.

•• Vide Lei n. 1.408, de 9-8-1951, sobre prazos judiciais.

•• Vide Súmula 310 do STF.

• Vide arts. 180 a 196 do CPC.

§ 1.º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do
vencimento.

• Vide art. 10 do CP.

§ 2.º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo escrivão; será, porém,
considerado findo o prazo, ainda que omitida aquela formalidade, se feita a prova do
dia em que começou a correr.
§ 3.º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado até

o dia útil imediato.
§ 4.º Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, força maior, ou obstáculo

judicial oposto pela parte contrária.
§ 5.º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:
a) da intimação;

• Vide arts. 370 e s. do CPP.

• Vide Lei n. 1.408, de 9-8-1951.

• Vide Súmulas 310 e 710 do STF.

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver presente a
parte;
c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou

despacho.



Art. 799. O escrivão, sob pena de multa de cinquenta a quinhentos mil-réis e, na
reincidência, suspensão até 30 (trinta) dias, executará dentro do prazo de 2 (dois) dias
os atos determinados em lei ou ordenados pelo juiz.

Art. 800. Os juízes singulares darão seus despachos e decisões dentro dos prazos
seguintes, quando outros não estiverem estabelecidos:
I - de 10 (dez) dias, se a decisão for definitiva, ou interlocutória mista;
II - de 5 (cinco) dias, se for interlocutória simples;
III - de 1 (um) dia, se se tratar de despacho de expediente.
§ 1.º Os prazos para o juiz contar-se-ão do termo de conclusão.
§ 2.º Os prazos do Ministério Público contar-se-ão do termo de vista, salvo para a

interposição do recurso (art. 798, § 5.º).
§ 3.º Em qualquer instância, declarando motivo justo, poderá o juiz exceder por igual

tempo os prazos a ele fixados neste Código.
§ 4.º O escrivão que não enviar os autos ao juiz ou ao órgão do Ministério Público no

dia em que assinar termo de conclusão ou de vista estará sujeito à sanção estabelecida
no art. 799.

Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos do Ministério Público,
responsáveis pelo retardamento, perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os
excedidos.
Na contagem do tempo de serviço, para o efeito de promoção e aposentadoria, a perda
será do dobro dos dias excedidos.

Art. 802. O desconto referido no artigo antecedente far-se-á à vista da certidão do
escrivão do processo ou do secretário do tribunal, que deverão, de ofício, ou a
requerimento de qualquer interessado, remetê-la às repartições encarregadas do
pagamento e da contagem do tempo de serviço, sob pena de incorrerem, de pleno
direito, na multa de quinhentos mil-réis, imposta por autoridade fiscal.

Art. 803. Salvo nos casos expressos em lei, é proibida a retirada de autos do cartório,
ainda que em confiança, sob pena de responsabilidade do escrivão.

• Vide art. 7.º, XV e XVI, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Art. 804. A sentença ou o acórdão, que julgar a ação, qualquer incidente ou recurso,
condenará nas custas o vencido.

• Vide art. 5.º, LXXIV, da CF.

Art. 805. As custas serão contadas e cobradas de acordo com os regulamentos



expedidos pela União e pelos Estados.

Art. 806. Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas mediante queixa, nenhum ato ou
diligência se realizará, sem que seja depositada em cartório a importância das custas.
§ 1.º Igualmente, nenhum ato requerido no interesse da defesa será realizado, sem o

prévio pagamento das custas, salvo se o acusado for pobre.

• Vide art. 32, § 1.º, do CPP.

§ 2.º A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados em lei, ou marcados pelo
juiz, importará renúncia à diligência requerida ou deserção do recurso interposto.
§ 3.º A falta de qualquer prova ou diligência que deixe de realizar-se em virtude do

não pagamento de custas não implicará a nulidade do processo, se a prova de pobreza
do acusado só posteriormente foi feita.

Art. 807. O disposto no artigo anterior não obstará à faculdade atribuída ao juiz de
determinar de ofício inquirição de testemunhas ou outras diligências.

Art. 808. Na falta ou impedimento do escrivão e seu substituto, servirá pessoa idônea,
nomeada pela autoridade, perante quem prestará compromisso, lavrando o respectivo
termo.

Art. 809. A estatística judiciária criminal, a cargo do Instituto de Identificação e
Estatística ou repartições congêneres, terá por base o boletim individual, que é parte
integrante dos processos e versará sobre:
I - os crimes e as contravenções praticados durante o trimestre, com especificação da

natureza de cada um, meios utilizados e circunstâncias de tempo e lugar;
II - as armas proibidas que tenham sido apreendidas;
III - o número de delinquentes, mencionadas as infrações que praticaram, sua

nacionalidade, sexo, idade, filiação, estado civil, prole, residência, meios de vida e
condições econômicas, grau de instrução, religião, e condições de saúde física e
psíquica;
IV - o número dos casos de codelinquência;
V - a reincidência e os antecedentes judiciários;
VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem como as de pronúncia ou de

impronúncia;
VII - a natureza das penas impostas;
VIII - a natureza das medidas de segurança aplicadas;
IX - a suspensão condicional da execução da pena, quando concedida;
X - as concessões ou denegações de habeas corpus.
§ 1.º Os dados acima enumerados constituem o mínimo exigível, podendo ser

acrescidos de outros elementos úteis ao serviço da estatística criminal.



§ 2.º Esses dados serão lançados semestralmente em mapa e remetidos ao Serviço de
Estatística Demográfica Moral e Política do Ministério da Justiça.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.061, de 14-6-1995.

§ 3.º O boletim individual a que se refere este artigo é dividido em três partes
destacáveis, conforme modelo anexo a este Código, e será adotado nos Estados, no
Distrito Federal e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada no cartório
policial; a segunda será remetida ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição
congênere; e a terceira acompanhará o processo, e, depois de passar em julgado a
sentença definitiva, lançados os dados finais, será enviada ao referido Instituto ou
repartição congênere.

Art. 810. Este Código entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1942.

Art. 811. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-10-1941 e retificado em 24-10-1941.
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testemunhas: art. 286
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– analógica; admissibilidade em matéria processual penal: art. 3.º
– provisória de interdições de direitos; quando poderá ser determinada: art. 373

APLICAÇÃO ANALÓGICA
– Vide APLICAÇÃO

APONTAMENTOS
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APREENSÃO
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– de inquérito policial, a requerimento do órgão do Ministério Público; razões

improcedentes; remessa dos autos ao procurador-geral, pelo juiz, para decisão: art. 28
– despacho de arquivamento; não impedirá a propositura de ação civil: art. 67, I
– do inquérito, determinado pela autoridade judiciária; novas pesquisas pela autoridade

policial: art. 18
– do inquérito, por autoridade policial; inadmissibilidade: art. 17

ARRESTO
– autuação em apartado: art. 138
– bens imóveis; decretação e revogação: art. 136
– bens imóveis; insuficiência ou falta; efeitos quanto aos bens móveis: art. 137
– depósito e administração dos bens arrestados: art. 139
– levantamento; casos: art. 141
– remessa dos autos da hipoteca ou arresto ao juiz do cível; oportunidade: art. 143

ARROMBAMENTO



– de porta, na busca domiciliar; auto circunstanciado: art. 245, § 7.º
– de porta, na busca domiciliar, em caso de desobediência: art. 245, §§ 2.º e 4.º
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ASCENDENTE DO OFENDIDO
– exercício do direito de queixa: art. 31
– exercício do direito de representação: art. 24, § 1.º

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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– concessão a réu pobre, em crime de ação privada: arts. 32 e parágrafos e 806

ASSISTENTE
– intimação: art. 370, § 1.º

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
– arts. 268 a 273
– admissão; audiência prévia do Ministério Público: art. 272
– admissão para atuar no plenário do júri: art. 430
– alegações orais, audiência: art. 411, § 6.º
– corréu no mesmo processo; não poderá sê-lo: art. 270
– despacho que o admita ou não; descabimento de recurso: art. 273
– direitos: art. 271
– intimação da sentença: art. 391
– oferecimento de razões na apelação, após assinatura do termo; prazo: art. 600, § 1.º
– prosseguimento do processo independentemente de nova intimação do: art. 271, § 2.º
– provas propostas pelo assistente; decisão do juiz acerca de sua realização: art. 271, §

1.º
– quem poderá ser: art. 268
– vista do processo, em crimes da competência do júri; prazo: art. 406, § 1.º

ASSOCIAÇÕES
– exercício da ação penal; por quem serão representadas: art. 37
– interdição: art. 773

ATENUANTES
– sentença condenatória; menção das: art. 387, I

ATESTADO DE POBREZA
– conceito de pessoa pobre: art. 32, § 1.º
– prova suficiente da pobreza da parte: art. 32, § 2.º



ATOS PROCESSUAIS
– de instrução ou julgamento; comportamento inconveniente do réu; prosseguimento dos:

art. 796
– execução por escrivães; prazos e penalidades: art. 799
– prazos para cumprimento por juízes singulares: art. 800
– serão, em regra, públicos; onde serão realizados e quem os assistirá: art. 792 e

parágrafos

ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI
– art. 497

AUDIÊNCIA(S)
– comportamento inconveniente do réu; seu prosseguimento com a assistência do

defensor: art. 796
– de instrução; crimes da competência do júri: art. 411
– de julgamento, no processo sumário; quando será realizada: art. 531
– designação de dia e hora pelo juiz, no recebimento da queixa ou da denúncia: art. 399
– espectadores; não poderão manifestar-se: art. 795 e parágrafo único
– poder-se-á estar sentado durante as audiências; ressalva: art. 793 e parágrafo único
– polícia das audiências; competência: art. 794
– publicidade de que resulte escândalo, inconveniente grave ou perigo de perturbação da

ordem; realização a portas fechadas: art. 792, § 1.º
– realização na residência do juiz: art. 792, § 2.º
– serão, em regra, públicas; onde se realizarão; assistência: art. 792 e parágrafos
– termo em livro próprio; resumo dos fatos relevantes: art. 405

AUSÊNCIA
– do ofendido, declarada judicialmente; transmissão do direito de oferecer queixa: art. 31
– do ofendido, declarada judicialmente; transmissão do direito de representação: art. 24,

§ 1.º
– do réu; falta de nomeação de defensor; nulidade do ato: art. 564, III, c

AUTO(S)
– circunstanciado, de busca domiciliar: art. 245, § 7.º
– de busca e apreensão; vista ao Ministério Público: art. 529, parágrafo único
– de exame de corpo de delito; falta de peritos oficiais; lavratura e assinatura do: art. 179
– de inquérito policial; devolução pelo juiz à autoridade policial, a requerimento desta,

para realização de diligências: art. 10, § 3.º
– de prisão em flagrante; competência para concessão de fiança: art. 332
– de prisão em flagrante; crime praticado com escusa ou justificativa; efeitos: art. 310,

parágrafo único
– de prisão em flagrante; encaminhamento ao juiz; prazo: art. 306, § 1.º



– de prisão em flagrante; falta de testemunhas da infração: art. 304, § 2.º
– de prisão em flagrante; lavratura: art. 304
– de prisão em flagrante, no início do processo de contravenção: art. 531
– de prisão em flagrante; remessa ao juiz, no caso de a infração ter sido praticada na

presença da autoridade policial: art. 307
– de reconhecimento e de identidade de cadáver exumado: art. 166
– em apartado; autuação de incidentes de insanidade mental: art. 153
– em apartado; incidentes de falsidade: art. 145
– em apartado; medidas assecuratórias: art. 138
– exame em cartório, em crimes de responsabilidade dos funcionários públicos: art. 515
– extravio; responsabilidade dos causadores: art. 546
– remessa ao juiz competente: art. 419
– restauração: arts. 541 a 548
– restauração; aparecimento dos originais durante: art. 547, parágrafo único
– restaurados; validade: art. 547
– retirada do cartório; proibição; ressalva: art. 803

AUTÓPSIA
– será feita pelo menos seis horas depois do óbito; ressalva: art. 162

AUTORIDADE(S)
– Vide também AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS, AUTORIDADES JUDICIÁRIAS

e AUTORIDADES POLICIAIS
– chefe de Polícia; recurso para ele, em caso de despacho que indeferir requerimento de

abertura de inquérito: art. 5.º, § 2.º
– competente para ordenar a restituição de coisas apreendidas: art. 120
– condenação nas custas, daquela que, por má-fé ou abuso de poder, tiver determinado a

coação, em caso de habeas corpus: art. 653
– estrangeiras; cartas rogatórias delas emanadas; independerão de homologação: art. 784
– estrangeiras; relações jurisdicionais com a: arts. 780 a 790
– exame pericial complementar de lesões corporais; por sua determinação; quando

ocorrerá: art. 168
– restituição de coisas apreendidas: art. 120

AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS
– Vide também AUTORIDADE(S), AUTORIDADES JUDICIÁRIAS e AUTORIDADES

POLICIAIS
– competência: art. 4.º, parágrafo único

AUTORIDADES JUDICIÁRIAS
– Vide também AUTORIDADE(S), AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS e

AUTORIDADES POLICIAIS



– conflito de jurisdição: art. 114
– despacho de incomunicabilidade do indiciado: art. 21, parágrafo único
– ordem de sequestro: art. 127
– ou policiais; competência em caso de prisão em flagrante ou prisão por mandado, para a

concessão de fiança: art. 332
– ou policiais; expedição de portaria, na ação penal de contravenção para o início desta:

art. 26
– policiais; multa, se embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas corpus:

art. 655
– prisão especial: art. 295, VI
– requisição do inquérito policial em crimes de ação pública: art. 5.º, II

AUTORIDADES POLICIAIS
– Vide também AUTORIDADE(S), AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS e

AUTORIDADES JUDICIÁRIAS
– a elas serão comunicadas as obrigações estabelecidas na sentença: art. 768
– âmbito de atuação e finalidade: art. 4.º
– arquivamento de autos de inquérito; inadmissibilidade: art. 17
– atestará a pobreza da parte: art. 32, § 2.º
– como procederá, ao tomar conhecimento de prática de infração penal: art. 6.º
– competência: arts. 4.º, 13 e 332
– comunicação relativa a infração penal, ao Instituto de Identificação e Estatística: art. 23
– cumprimento de mandado; expedição de cópias: art. 297
– diligências em circunscrição diversa: art. 22
– e seus agentes; efetuação obrigatória de prisão em flagrante: art. 301
– inquérito em crimes de ação privada: art. 5.º, § 5.º
– instauração de inquérito contra testemunha: art. 211
– interrogatório do acusado, preso em flagrante: art. 304
– interrogatório do preso em flagrante: art. 304
– nomeação de curador para indiciado menor: art. 15
– ou agentes respectivos; apreensão de pessoa ou coisa em território de jurisdição

diversa: art. 250 e parágrafos
– ou judiciais; efetuação de busca e apreensão: art. 240 e parágrafos
– prazo para dar nota de culpa ao preso: art. 306, § 2.º
– prazo para remeter ao juiz relatório sobre a cessação ou não de periculosidade: art.

775, I
– procederá a inquérito, em caso de aplicação de medida de segurança: art. 549
– providências que tomará para efeito de exame do local onde houver sido praticada

infração penal: art. 169
– recusa ou demora na concessão da fiança: art. 335
– remessa da representação à autoridade policial, para o respectivo inquérito: art. 39, §

4.º



– representação, para exame de sanidade mental do acusado: art. 149, § 1.º
– sigilo quanto ao inquérito: art. 20
– suspeição: art. 107

AVALIAÇÃO
– de coisas destruídas, deterioradas ou que constituam produto do crime: art. 172 e

parágrafo único

AVOCATÓRIA
– restabelecimento de jurisdição do STF, mediante: art. 117

BENS
– arrestados; depósito e administração; regime do processo civil: art. 139
– arresto; decretação de início e revogação: art. 136
– avaliação e venda em leilão público: art. 133 e parágrafo único
– imóveis do indiciado; instrução da petição de especialização da hipoteca legal: art. 135,

§ 1.º
– imóveis do indiciado; pedido de especialização mediante requerimento: art. 135 e

parágrafos
– imóveis do indiciado; requerimento de hipoteca legal pelo ofendido: art. 134
– imóveis do indiciado; sequestro: art. 125
– indícios suficientes para a decretação do sequestro: art. 126
– móveis; sequestro: art. 132
– móveis suscetíveis de penhora; arresto, se o responsável não possuir imóveis: art. 137 e

parágrafos
– sequestro; atuação em apartado: art. 129
– sequestro; casos de levantamento: art. 131
– sequestro; casos em que poderá ser embargado: art. 130
– sequestro; embargos de terceiros: art. 129
– sequestro; inscrição no Registro de Imóveis: art. 128
– sequestro; quando poderá ser ordenado: art. 127

BOLETIM INDIVIDUAL
– art. 809

BUSCA
– apreensão de documento em poder do defensor do acusado; quando será permitida: art.

243, § 2.º
– apreensão de pessoa ou coisa em território de jurisdição alheia: art. 250 e parágrafos
– conteúdo do mandado: art. 243
– determinação de ofício ou a requerimento das partes: art. 242
– domiciliar: art. 240 e § 1.º



– domiciliar; auto circunstanciado: art. 245, § 7.º
– domiciliar; desobediência do morador; arrombamento da porta: art. 245, § 2.º
– domiciliar; expedição do mandado: art. 241
– domiciliar; será diurna; ressalva: arts. 245 e parágrafos e 246
– e apreensão: arts. 240 a 250
– em casa habitada; cuidado quanto aos moradores: art. 248
– ordem de prisão; constará do texto do mandado: art. 243, § 1.º
– ou apreensão; realização da diligência em crimes contra a propriedade imaterial: art.

527
– pessoal: art. 240 e § 2.º
– pessoal; quando independerá do mandado: art. 244

CADÁVER(ES)
– arrecadação e autenticação de objetos úteis ao seu reconhecimento: art. 166, parágrafo

único
– autópsia; quando deverá ser feita: art. 162
– dúvida sobre sua identidade; providências a tomar: art. 166
– exame externo, em caso de morte violenta; seu valor: art. 162, parágrafo único
– exumação para exame cadavérico; dia marcado pela autoridade e lavratura de auto

circunstanciado: art. 163
– fotografias; requisito: art. 164

CALÚNIA
– e injúria; processo e julgamento: arts. 519 a 523

CANCELAMENTO DE HIPOTECA
– Vide também HIPOTECA LEGAL
– em caso de absolvição ou extinção da punibilidade: art. 141

CAPTURA
– requisição por qualquer meio de comunicação: art. 299

CARCEREIRO
– multa, se embaraçar ou procrastinar expedição de ordem de habeas corpus: art. 655
– recibo de entrega do preso: art. 288, in fine, e parágrafo único

CARTA(S)
– exibição em juízo, pelo destinatário; desnecessidade de consentimento do signatário:

art. 233, parágrafo único
– falta de entrega pelo escrivão: art. 642
– não terá efeito suspensivo: art. 646
– particulares; interceptação ou obtenção por meios criminosos; inadmissibilidade em



juízo: art. 233
– prazo para requerê-la: art. 640
– quando será dada: art. 639

CARTA PRECATÓRIA
– Vide também CARTA(S), CARTA ROGATÓRIA e CARTA TESTEMUNHÁVEL
– inquirição de testemunha: art. 222 e parágrafos
– para inquirição de testemunha; não suspenderá a instrução criminal: arts. 222, § 1.º, e

353 a 356

CARTA ROGATÓRIA
– Vide também CARTA(S), CARTA PRECATÓRIA e CARTA TESTEMUNHÁVEL
– arts. 222-A, 783 a 786
– acompanhadas de tradução em língua nacional; exequatur e cumprimento: art. 784, § 1.º
– citação do réu no estrangeiro: art. 368
– contrária à ordem pública e aos bons costumes: art. 781
– cumprimento: art. 783
– devolução posterior às diligências: art. 785
– emanadas de autoridades estrangeiras competentes; não dependerão de homologação:

art. 784

CARTA TESTEMUNHÁVEL
– Vide também CARTA(S), CARTA PRECATÓRIA e CARTA ROGATÓRIA
– arts. 639 a 646
– prazo de entrega pelo escrivão: art. 641
– processo e julgamento: art. 643

CAUÇÃO
– prestação por terceiro; levantamento do sequestro: art. 131, II
– suficiente para impedir inscrição de hipoteca legal: art. 135, § 6.º

CHEFES DE POLÍCIA
– julgamentos dos; competência: art. 87
– prisão especial: art. 295, II
– recurso para o chefe, em caso de indeferimento de abertura de inquérito: art. 5.º, § 2.º

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES
– Vide AGRAVANTES

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES
– Vide ATENUANTE



CITAÇÃO(ÕES)
– arts. 351 a 369
– com hora certa; acultação do réu: art. 362
– devolução da precatória ao juiz deprecante: art. 355
– do acusado para responder a acusação: arts. 396 e 406
– do interessado, para deduzir embargos, em caso de requerimento de homologação de

sentença estrangeira: art. 789, § 2.º
– do militar: art. 358
– edital; indicações: art. 365 e parágrafo único
- em legações estrangeiras: art. 369
– estrangeira: art. 368
– inicial; mandado: art. 351
– mandado; conteúdo: art. 352
– mediante carta rogatória; réu no estrangeiro; infração inafiançável: art. 368
– mudança de residência ou ausência desta, pelo réu; obrigações do réu: art. 367
– ocultação do réu; devolução da precatória: art. 355, § 2.º
- por carta rogatória: art. 368
– por edital: arts. 363 e 364
– por edital, de réu não encontrado: arts. 361 e 363, § 1.º
- por edital; suspensão do processo e do prazo prescricional: art. 366
– por mandado; requisitos: art. 357
– por precatória: art. 353
– por precatória; conteúdo desta: art. 354
– precatória; expedição por via telegráfica: art. 356
– revelia, em caso de não comparecimento a ato processual: art. 367

COAÇÃO
– ilegal, na liberdade de ir e vir; habeas corpus; ressalva: art. 647
– irresistível; absolvição do réu: art. 386, VI
– legal: art. 648
– má-fé ou abuso de poder pela autoridade; condenação nas custas: art. 653 e parágrafo

único

COAUTORIA
– recurso interposto por um dos réus; quando aproveitará aos outros: art. 580

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
– casos de inaplicabilidade; ressalva: art. 1.º e parágrafo único
– interpretação extensiva e aplicação analógica; admissibilidade: art. 3.º
– suplemento dos princípios gerais de direito: art. 3.º
– vigência; início: art. 810



COISA JULGADA
– exceção de; admissibilidade: art. 95, V
– exceção de; aplicação do disposto sobre exceção de incompetência do juízo: art. 110
– exceção de; oposição em relação ao fato principal: art. 110, § 2.º
– no cível; sentença penal: art. 65

COISAS
– adquiridas com os proventos da infração; disposição aplicável: art. 121
– apreendidas; dúvida sobre a identidade do verdadeiro dono; como procederá o juiz: art.

120, § 4.º
– apreendidas; perda em favor da União, venda em leilão e recolhimento ao Tesouro

Nacional do que não coube ao lesado ou a terceiro de boa-fé: art. 122 e parágrafo único
– apreendidas; restituição: arts. 118 a 124

COMPETÊNCIA
- arts. 69 a 91
- avocação (em casos de conexão ou continência): art. 82
- casos de exclusiva ação privada: art. 73
– conexão e continência; unidade de processo e julgamento; ressalva: art. 79 e parágrafos
- conexão instrumental: art. 76, III
- conexão intersubjetiva: art. 76, I
- conexão objetiva: art. 76, II
– conflito de jurisdição: art. 114
- continência por cumulação objetiva: art. 77, II
- continência por cumulação subjetiva: art. 77, I
- crime continuado ou permanente: art. 71
- crimes a distância: art. 70, § 1.°
- desclassificação em casos de conexão ou continência: art. 81
– disposições especiais: arts. 88 a 91
– em crimes praticados a bordo de aeronave nacional ou estrangeira dentro do espaço

aéreo brasileiro: art. 90
– jurisdicional; elementos que a determinarão: art. 69
- limite territorial incerto: art. 70, § 3.º
- lugar da infração desconhecido: art. 72
– no processo e julgamento de crimes cometidos em qualquer embarcação nas águas

territoriais da República, ou rios e lagos fronteiriços, e a bordo de embarcações nacionais,
em alto-mar: art. 89
– no processo por crimes praticados fora do território brasileiro: art. 88
– originária dos Tribunais de Apelação: art. 87
- pela distribuição: art. 75
– pela natureza da infração: art. 74 e parágrafos
– pela natureza da infração; desclassificação do crime; remessa do processo ao juiz



competente: art. 74, § 3.º
– pela natureza da infração; desclassificação do crime; remessa do processo ao juiz

competente, ou prorrogação da mesma: art. 74, § 2.º
– pela natureza da infração; leis que a regularão; ressalva: art. 74
– pela prerrogativa de função: arts. 84 a 87
– pela prerrogativa de função; processos por crime contra a honra: art. 85
– pela prerrogativa de função; será do STF, do STJ, do TRF, e do TJ; crimes comuns e de

responsabilidade: art. 84 e §§ 1.º e 2.º
– pelo domicílio ou residência do réu: arts. 72 e 73
– pelo lugar da infração: arts. 70 e 71
– por conexão; determinação: art. 76
– por conexão e continência; separação facultativa dos processos: art. 80
– por conexão ou continência: arts. 76 a 82
– por conexão ou continência; instauração de processo diferente; como procederá a

autoridade de jurisdição prevalente: art. 82
– por conexão ou continência; reconhecida inicialmente ao júri; desclassificação da

infração, impronúncia ou absolvição do acusado excluindo a competência do júri; remessa
do processo ao juízo competente: art. 81, parágrafo único

– por conexão ou continência; regras a observar: art. 78
– por conexão ou continência; reunião dos processos; sentença absolutória ou que

desclassifique a infração para outra não incluída na competência do juiz ou tribunal;
efeitos: art. 81

– por continência; determinação: art. 77
– por distribuição: art. 75 e parágrafo único
– por prevenção: art. 83
- prevalência de foro no caso de conexão ou continência: art. 78
– prevenção: art. 91
– privativa do STF, para processo e julgamento: art. 86
- separação obrigatória dos processos em caso de conexão ou continência: art. 79
- último ato de execução praticado fora do território nacional: art. 70, § 2.°

COMPROMISSO
– de peritos não oficiais, em exames de corpo de delito e outras perícias: art. 159, § 2.º
– de testemunha: arts. 203 e 208
– para servir como testemunha; não se deferirá a doentes, deficientes mentais e menores

de quatorze anos: art. 208

CONCURSO
– de jurisdição entre autoridades policiais: art. 22
– de jurisdições de diversas categorias: art. 78, III
– de jurisdições de igual categoria: art. 78, II
– entre a competência do júri e de outro órgão da jurisdição comum: art. 78, I



– entre a jurisdição comum e a especial: art. 78, IV
– formal e material; determinação da competência: art. 77, II

CONCURSO FORMAL E MATERIAL
– Vide CONCURSO

CONDUÇÃO
– de acusado intimado para interrogatório: art. 260
– de perito faltoso: art. 278
– de réu preso em flagrante delito; serão ouvidos condutor e testemunhas; lavratura de

auto: art. 304
– de testemunha intimada a depor: art. 218

CONDUTOR
– do agente apanhado em flagrante delito; será ouvido, juntamente com as testemunhas:

art. 304

CONEXIDADE OU CONEXÃO DE CRIMES
– Vide COMPETÊNCIA

CONFISCO
– de instrumentos e produtos do crime: art. 779

CONFISSÃO
– arts. 197 a 200
– divisibilidade: art. 200
– do acusado; não suprirá o exame do corpo de delito, quando a infração deixar vestígios:

art. 158
– feita fora do interrogatório; será tomada por termo nos autos: art. 199
– retratabilidade: art. 200
– seu valor; aferição: art. 197
– silêncio do acusado: art. 198

CONFLITO DE JURISDIÇÃO
– arts. 113 a 117
– decisão na primeira sessão; ressalva: art. 116, § 5.º
– decisão proferida; envio de cópias às autoridades, para sua execução: art. 116, § 6.º
– jurisdição do STF; restabelecimento mediante precatória: art. 117
– negativo; poderá ser suscitado nos próprios autos do processo: art. 116, § 1.º
– por quem poderá ser suscitado: art. 115
– positivo; distribuição do feito; suspensão imediata do andamento do processo

determinada pelo relator: art. 116, § 2.º



– positivo ou negativo; resolução de questões atinentes à competência: art. 113
– quando ocorrerá: art. 114
– representação de juízes e tribunais e requerimento da parte interessada: art. 116

CONSELHO DE SENTENÇA
– Vide também QUESITOS e VOTAÇÃO
– conhecer mais de um processo no mesmo dia: art. 452
– impedimentos: arts. 448 a 450
– questionário e votação: arts. 482 a 491

CONSULTA DOS AUTOS
– Vide também AUTO(S)

CONTESTAÇÃO
– de exceção da verdade ou da notoriedade do fato imputado; prazo: art. 523
– dos embargos à homologação de sentença estrangeira: art. 789, § 5.º

CONTRAFÉ
– entrega ao réu; requisito da citação por mandado: art. 357, I

CONTRARIEDADE
– intimação de testemunhas arroladas; nulidade, se faltar: art. 564, III, h

CONTRAVENÇÕES
– início da ação penal: art. 26
– prisão em flagrante; disposições aplicáveis: art. 532
– processo respectivo; prazo para oferecer razões: art. 600
– processo respectivo; terá forma sumária: art. 531
– remessa dos autos ao juiz competente; prazo: art. 535, in fine

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
– inaplicabilidade do Código de Processo Penal: art. 1.º, I 

CORRÉU
– não poderá intervir como assistente do Ministério Público no mesmo processo: art. 270

CRIME(S)
– afiançáveis; autuação da denúncia ou queixa e notificação do acusado; prazo para

resposta escrita deste: art. 514
– classificação, na denúncia ou queixa: art. 41
– contra a honra; querelantes sujeitos à jurisdição do STF e Tribunais de Apelação;

competência para o julgamento: art. 85



– contra a propriedade imaterial; processo e julgamento: arts. 524 a 530
– de ação pública; verificação em autos ou papéis por juízes ou tribunais; remessa de

cópias e documentos ao Ministério Público, para oferecimento da denúncia: art. 40
– de calúnia e injúria, de competência do juiz singular; processo e julgamento: arts. 519 a

523
– de competência do júri; instrução preliminar: arts. 406 a 412
– de competência do júri; processo: arts. 406 a 497
– de imprensa; lei especial: art. 1.º, V
– de responsabilidade dos funcionários públicos; processo e julgamento: arts. 513 a 518
– inafiançáveis: art. 323

CUMPRIMENTO DE DEVER LEGAL
– Vide ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL

CURADOR
– aceitação de perdão pelo curador, se o querelado for mentalmente enfermo ou retardado

mental: art. 53
– ao acusado menor: art. 262
– ao indiciado menor, nos inquéritos policiais: art. 15
– ao menor de vinte e um anos; falta de nomeação; nulidade: art. 564, III, c
– especial; casos em que será nomeado para o exercício do direito de queixa: art. 33
– exame de sanidade mental do acusado; nomeação de: art. 149, § 2.º
– irresponsabilidade do acusado ao tempo da infração; prosseguimento do processo com a

presença do: art. 151
– para a defesa, quando falecer pessoa cuja condenação tenha de ser revista: art. 631

CUSTAS
– condenação da autoridade coatora por má-fé ou abuso de poder: art. 653
– condenação do vencido, na sentença ou acórdão: art. 804
– contagem e cobrança: art. 805
– depósito em cartório; será necessário em caso de ações intentadas mediante queixa;

ressalva: art. 806
– dinheiro ou objetos dados em fiança; ficarão sujeitos ao pagamento das custas, em caso

de condenação do réu: art. 336
– em dobro; responsabilidade de quem causar extravio de autos: art. 546
– falta de pagamento; efeitos: art. 806, § 2.º
– suspeição procedente; pagamento pelo juiz, em caso de erro inescusável: art. 101

CUSTÓDIA DO RÉU
– em caso de dúvida sobre a legitimidade da pessoa do executor ou sobre a legalidade do

mandado respectivo: art. 290, § 2.º



DATILOGRAFIA
– das peças do inquérito policial; rubrica pela autoridade: art. 9.º
– no laudo do exame do corpo de delito; rubrica pelos peritos: art. 179, parágrafo único
– sentença datilografada; rubrica das folhas pelo juiz: art. 388

DEBATES
– Tribunal do Júri: arts. 476 a 481

DECADÊNCIA
– do direito de queixa ou representação; prazo: art. 38

DECLINATÓRIA DO FORO
– Vide EXCEÇÕES

DEFENSOR
– Vide também ADVOGADO
– arts. 261 a 267
– constituído; intimação: art. 370, § 4.º
– de acusado cuja residência não seja conhecida ou que se ache fora da jurisdição do juiz:

art. 514, parágrafo único
– nomeado; intimação: art. 370, § 4.º

DEFESA
– inquirição de testemunhas; independerá da: art. 396
– interdições de direitos; aplicação provisória posterior à sua apresentação: art. 373, I
– pagamento prévio das custas; ressalva: art. 806, § 1.º
– prazo destinado à defesa; não comparecimento do réu: art. 396, parágrafo único
– prazo destinado à defesa; oposição verbal ou escrita da exceção de incompetência do

juízo: art. 108
– prazo destinado à, em caso de reconhecimento de possibilidade de nova definição

jurídica do fato, pelo juiz: art. 384
– prévia, em crimes de responsabilidade de funcionários públicos: art. 514 e parágrafo

único
– sua falta na sessão de julgamento acarretará nulidade: art. 564, III, l

DELEGADO DE POLÍCIA
– Vide AUTORIDADE(S)

DENÚNCIA
– aditamento, na possibilidade de nova definição jurídica: art. 384
– crimes contra a propriedade imaterial; sua instrução com exame pericial, no caso do

crime haver deixado vestígio: art. 525



– elementos: art. 41
– inquérito policial; quando acompanhará a: art. 12
– irretratabilidade da representação, depois de oferecida a: art. 25
– nos crimes de ação pública: art. 24
– nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos; instrução da: art. 513
– nulidade, na sua falta: art. 564, III, a
– omissões; suprimento antes da sentença final: art. 569
– prazo para seu oferecimento, no caso de dispensa do inquérito: art. 39, § 5.º
– prazo para seu oferecimento; réu preso, solto ou afiançado: art. 46
– recebimento pelo juiz; citação do acusado para resposta: art. 396
– recebimento pelo juiz; designação de dia e hora para a audiência: art. 399
– recurso em sentido estrito da decisão, despacho ou sentença que não recebê-la: art. 581,

I
– rejeição: art. 395

DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS
– redução a termo; assinatura a rogo: art. 216
– registro: art. 405, § 1.º
– reprodução fiel na redação: art. 215
– será oral: art. 204

DEPOIMENTO ESCRITO
– opção por autoridades: art. 221, § 1.º

DEPOSITÁRIO
– de coisas apreendidas, em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono: art. 120,

§ 4.º
– público; entrega a ele do valor em que consistir a fiança: art. 331 e parágrafo único

DESEMBARGADOR(ES)
– inquirição em local, dia e hora previamente ajustados: art. 221
– processo e julgamento dos desembargadores; competência: art. 86, III
– relator; suspeição; como deverá proceder: art. 103 e parágrafos
– revisor; suspeição; como deverá proceder: art. 103 e parágrafos
– suspeição; declaração nos autos: art. 103 e parágrafos

DESENTRANHAMENTO
– de documento reconhecido como falso; requisito: art. 145, IV
– de prova, ilícita: art. 157, § 3.º

DESERÇÃO
– de recurso interposto, em caso de falta de pagamento das custas: art. 806, § 2.º



DESISTÊNCIA
– da ação penal pelo Ministério Público; inadmissibilidade: art. 42
– irretratabilidade da representação, após oferecimento da denúncia: art. 25

DESOBEDIÊNCIA
– à ordem judicial de apresentação do detido; efeitos: art. 656, parágrafo único
– de morador, em busca domiciliar; arrombamento da porta: art. 245, § 2.º
– processo penal pelo crime respectivo; imposição a testemunha faltosa: art. 219
– retirada da sala de audiências ou sessões, dos espectadores desobedientes: art. 795,

parágrafo único

DESPACHO SANEADOR
– no processo sumário: art. 538

DESTINATÁRIO
– exibição de cartas em juízo: art. 233, parágrafo único

DETENTOR
– declarará à ordem de quem o paciente estiver preso: art. 658
– ordem de soltura, por ofício ou telegrama: art. 665
– prisão e processo, pela não apresentação de paciente em habeas corpus: art. 656,

parágrafo único

DETRAÇÃO
- competência para considerar: art. 387, §§ 1.º e 2.º

DILIGÊNCIA(S)
– devolução do inquérito à autoridade policial, para complementação das: art. 16
– imprescindível; ausência de alegações finais: art. 404
– realizadas na instrução preliminar; crimes da competência do júri: art. 410
– requerimento pelo Ministério Público, pelo querelante ou pela defesa: art. 402
– requerimento pelo ofendido ou seu representante legal, ou pelo indiciado: art. 14
– requisição pelo juiz ou pelo Ministério Público; a quem caberá realizá-las: art. 13, II
– requisição pelo Ministério Público, para a ação penal: art. 47

DIPLOMADOS EM ESCOLAS SUPERIORES
– recolhimento a quartéis ou prisão especial: art. 295, VII

DIREITO DE REPRESENTAÇÃO
– Vide REPRESENTAÇÃO

DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO



– citação mediante carta rogatória: art. 368
– sentença penal estrangeira; homologação; requerimento: art. 790

DISTRIBUIÇÃO
– competência por: art. 75 e parágrafo único 

DIVERGÊNCIA DE DEPOIMENTOS
– Vide DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS e ACAREAÇÃO

DOCUMENTO(S)
– arts. 231 a 238
– cartas; exibição em juízo pelo destinatário: art. 233, parágrafo único
– cartas particulares interceptadas ou obtidas por meios criminosos; inadmissibilidade em

juízo: art. 233
– em língua estrangeira; tradução: art. 236
– exame pericial de letra e firma: art. 235
– fotografia devidamente autenticada; valor do original: art. 232, parágrafo único
– o que será considerado como tal: art. 232
– originais juntos a processo findo; entrega à parte; traslado nos autos: art. 238
– públicas-formas; requisito para validade: art. 237
– quando poderão ser apresentados; ressalva: art. 231
– reconhecido como falso; rubrica do juiz e escrivão, antes de ser desentranhado: art. 145,

IV
– relativo a ponto relevante da acusação ou da defesa; juntada ex officio aos autos: art.

234 

DOENÇA
– do acusado ou indiciado; prisão domiciliar: art. 318, II
– do defensor; substituição deste: art. 403, terceira parte
– do réu; deslocamento do juiz até o local, para a instrução: art. 403, segunda parte
– do réu ou defensor; demora na instrução criminal: art. 403
– mental do acusado, superveniente à infração; suspensão do processo: art. 152 e

parágrafos

DOMICÍLIO
– inviolabilidade: art. 283, § 2.º

DOMINGOS E FERIADOS
– atos processuais que poderão ser praticados nesses dias: art. 797
– exame de corpo de delito em: art. 161
– julgamentos iniciados em dia útil: art. 797
– prazos; ininterrupção em: art. 798



– prorrogação de prazo terminado em: art. 798, § 3.º
– sessões de julgamento; não serão marcadas para tais dias: art. 797

EDITAL
– Vide também CITAÇÃO(ÕES)
– citação do querelante, assistente ou advogado; prazo: art. 391
– intimação da sentença; prazo para apelação; contagem: art. 392, § 2.º
– prazo; imposição de pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano:

art. 392, § 1.º

EFEITO SUSPENSIVO
– carta testemunhável: art. 646
– da apelação de sentença condenatória; ressalva: art. 597
– recurso em sentido estrito: art. 584
– recurso extraordinário: art. 637

EMBARCAÇÕES
– Vide também ÁGUAS TERRITORIAIS e ALTO-MAR
– crimes praticados em águas territoriais da República, rios e lagos fronteiriços, ou em

alto-mar; competência para processo e julgamento: arts. 89 e 91

EMBARGOS
– à homologação de sentença estrangeira: art. 789, §§ 2.º a 5.º
– de declaração; como serão deduzidos: art. 620 e parágrafos
– de declaração; prazo: art. 619
– de declaração; requisitos: art. 620 e § 2.º
– de sequestro de bens imóveis: art. 130 e parágrafo único
– de terceiro, em caso de sequestro de bens imóveis: art. 129
– infringentes e de nulidade; cabimento e prazo: art. 609, parágrafo único
– julgamento pelos Tribunais de Justiça, câmaras ou turmas criminais: art. 609

EMBRIAGUEZ
– isenção de pena: art. 386, VI

EMENDATIO LIBELLI
– art. 383

EMPATE
– na votação de habeas corpus: art. 664, parágrafo único
– no julgamento de recursos; voto de desempate ou prevalência de decisão mais favorável

ao réu: art. 615, § 1.º



ENFERMIDADE
– Vide DOENÇA

ERRO
– de fato; isenção de pena: art. 386, VI
– na execução; determinação da competência pela continência: art. 77, II

ESCALADA
– crimes praticados por meio de escalada; fornecimento de dados pelos peritos: art. 171

ESCRITOS
– reconhecimento mediante exame: art. 174

ESCRIVÃO(ÃES)
– afixação de edital à porta do edifício onde funciona o juízo; certidão respectiva a ser

feita pelo: art. 365, parágrafo único
– assistência às audiências, sessões e atos processuais: art. 792
– carta testemunhável; requerimento dirigido ao: art. 640
– envio dos autos ao juiz ou ao órgão do Ministério Público, no dia em que assinar termo

de conclusão ou de vista; sanção, caso não o faça: art. 800, § 4.º
– falta ou impedimento do mesmo, ou de seu substituto; nomeação de pessoa idônea: art.

808
– intimações feitas por: art. 370, § 3.º
– lavratura de auto de prisão em flagrante: art. 305
– multa e penas em que incorrerá, se embaraçar ou procrastinar expedição de ordem de

habeas corpus: art. 655
– notificação de obrigações e sanções ao réu e a quem prestar a fiança: art. 329, parágrafo

único
– prazo para conclusão dos autos ao juiz, se interposto por termo o recurso: art. 578, § 3.º
– prazo para dar conhecimento da sentença ao órgão do Ministério Público: art. 390
– prazo para entrega de carta testemunhável: art. 641
– prazo para execução de atos determinados em lei ou ordenados pelo juiz: art. 799
– prazos; terminação; será certificada pelo: art. 798, § 2.º
– prorrogação de prazo para extração de traslado: art. 590
– publicação de edital; prova mediante certidão fornecida pelo: art. 365, parágrafo único
– registro de sentença pelo: art. 389, in fine
– retirada de autos de cartório; responsabilidade: art. 803
– sentença; publicação em mão do escrivão; lavratura de termo nos autos: art. 389
– suspensão: art. 642
– valor da fiança; entrega ao escrivão, nos lugares onde o depósito não possa ser feito de

pronto: art. 331, parágrafo único



ESPECTADORES DE AUDIÊNCIAS E SESSÕES
– não poderão manifestar-se: art. 795
– poderão estar sentados durante as audiências e sessões; ressalva: art. 793

ESTADO CIVIL
– controvérsia a respeito; suspensão da ação penal: art. 92

ESTADO DE NECESSIDADE
– coisa julgada no cível: art. 65
– liberdade provisória: art. 310, parágrafo único
– prisão preventiva; não será decretada: art. 314
– sentença absolutória; menção a tal circunstância: art. 386, VI

ESTATÍSTICA JUDICIÁRIA CRIMINAL
– Vide também INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA
– atribuição do Instituto de Identificação e Estatística: art. 809
– terá por base o boletim individual: art. 809

ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL
– absolvição; menção de tal circunstância: art. 386, VI
– fato praticado nesta circunstância; concessão de liberdade provisória: art. 310,

parágrafo único
– fato praticado nesta circunstância; não será decretada prisão preventiva: art. 314
– sentença penal que reconheça tal circunstância; coisa julgada no cível: art. 65

EXAMES
– Vide também PERÍCIA(S)
– cadavérico; exumação; auto circunstanciado da diligência: art. 163
– complementar, em caso de lesões corporais: art. 168 e parágrafos
– complementar, em caso de lesões corporais; suprimento pela prova testemunhal: art.

168, § 3.º
– de corpo de delito; compromisso de peritos não oficiais: arts. 159, § 2.º, e 179
– de corpo de delito; descrição minuciosa e resposta a quesitos, pelos peritos: art. 160
– de corpo de delito direto ou indireto; necessidade sua; quando haverá: art. 158
– de corpo de delito e perícias em geral: arts. 158 a 184
– de corpo de delito; inobservância de formalidade, omissões, obscuridades ou

contradições; providências que tomará a autoridade: art. 181
– de corpo de delito; juntada de documentos ao laudo respectivo, para representar lesões

encontradas no cadáver: art. 165
– de corpo de delito; não poderá ser negado às partes: art. 184
– de corpo de delito; nulidade, na sua falta: art. 564, III, b
– de corpo de delito; perito desempatador que divirja dos demais: art. 180, in fine



– de corpo de delito; peritos oficiais: art. 159 e parágrafos
– de corpo de delito; prazo e prorrogação respectiva, para os peritos formarem juízo

seguro ou fazerem relatório: art. 160, parágrafo único
– de corpo de delito; prazo para formulação de quesitos: art. 176
– de corpo de delito; realização em qualquer dia e a qualquer hora: art. 161
– de corpo de delito; suprimento por prova testemunhal: art. 167
– de instrumentos empregados na prática da infração: art. 175
– do local da prática da infração; providências que tomará a autoridade: art. 169
– externo do cadáver; quando será suficiente: art. 162, parágrafo único
– médico-legal do acusado; duração: art. 150, § 1.º
– médico-legal do acusado; onde será realizado: art. 150 e parágrafos
– médico-legal, em caso de dúvida sobre a integridade mental do acusado: art. 149 e

parágrafos
– médico-legal; entrega de autos aos peritos: art. 150
– médico-legal; nomeação de curador ao acusado: art. 149, § 2.º
– para reconhecimento de escritos, por comparação de letra; disposições aplicáveis: art.

174
– para verificação da cessação da periculosidade; quando será determinado: art. 777
– periciais na restauração de autos; repetição: art. 543, II
– pericial de letra e firma de documentos particulares: art. 235
– por precatória; local de nomeação dos peritos: art. 177 e parágrafo único
– por precatória; transcrição de quesitos: art. 177, parágrafo único

EXCEÇÕES
– Vide também COISA JULGADA, ILEGITIMIDADE DE PARTE, INCOMPETÊNCIA

DO JUÍZO e LITISPENDÊNCIA
– arts. 95 a 111
– andamento da ação penal; não será suspenso, em regra: art. 111
– arguição de suspeição; precedência; ressalva: art. 96
– autos apartados: art. 111
– crimes da competência do júri; processadas em apartado: art. 407
– da verdade; crimes contra a honra; competência: art. 85
– da verdade ou da notoriedade do fato imputado; prazo para contestação: art. 523
– declaração de incompetência pelo juiz; será feita nos autos, com ou sem alegação da

parte: art. 109
– declinatória do foro aceita com audiência do Ministério Público; envio do feito ao juízo

competente: art. 108, § 1.º
– de coisa julgada; disposições aplicáveis: art. 110
– de coisa julgada; requisito para ser oposta: art. 110, § 2.º
– de ilegitimidade de parte; disposições aplicáveis: art. 110
– de incompetência do juízo; disposições aplicáveis às de litispendência, ilegitimidade de

parte e coisa julgada: art. 110



– de incompetência do juízo; forma e prazo: art. 108 e parágrafos
– de incompetência do juízo; recurso em sentido estrito: art. 581, II
– de litispendência; disposições aplicáveis: art. 110
– de suspeição; ressalva quanto ao recurso em sentido estrito: art. 581, III
– incidente da suspeição; julgamento; sustação do processo principal a requerimento da

parte contrária: art. 102
– oposição de várias, numa só petição ou articulado: art. 110, § 1.º
– que poderão ser opostas: art. 95
– recurso cabível, quando julgadas procedentes; ressalva: art. 581, III
– suspeição; afirmação espontânea pelo juiz; será por escrito: art. 97
– suspeição; arguição pela parte; disposições aplicáveis: art. 103, § 3.º
– suspeição às autoridades policiais nos atos do inquérito; inadmissibilidade; ressalva:

art. 107
– suspeição; declaração na sessão de julgamento, com registro em ata: art. 103, § 1.º
– suspeição de peritos, intérpretes, serventuários ou funcionários de justiça; arguição

pelas partes; decisão do juiz: art. 105
– suspeição do órgão do Ministério Público; arguição; decisão pelo juiz: art. 104
– suspeição do presidente do tribunal; designação do dia e presidência do julgamento por

substituto: art. 103, § 2.º
– suspeição dos jurados; arguição oral e decisão: art. 106
– suspeição julgada procedente; efeitos: art. 101
– suspeição manifestamente improcedente: art. 100, § 2.º
– suspeição não aceita pelo juiz; como este procederá: art. 100 e parágrafos
– suspeição não reconhecida; julgamento pelo tribunal pleno: art. 103, § 4.º
– suspeição; reconhecimento pelo juiz; como este procederá: art. 99

EXCLUSÃO DE CRIME
– reconhecimento na absolvição do réu: art. 386, VI

EXECUÇÃO
– arts. 668 a 779
– no cível, para reparação de dano; trânsito em julgado da sentença condenatória: art. 63
– pobreza do titular do direito; promoção pelo Ministério Público: art. 68

EXEQUATUR
– de cartas rogatórias: arts. 784, §§ 1.º e 3.º, e 786

EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO
– coisa julgada no cível: art. 65
– liberdade provisória: art. 310, parágrafo único
– menção na sentença absolutória: art. 386, VI
– prisão preventiva; inadmissibilidade: art. 314



EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
– ação civil; propositura, em caso de: art. 67, II
– cancelamento da hipoteca: art. 141
– concessão de anistia: art. 742
– concessão de graça: art. 738
– concessão de habeas corpus: art. 648, VII
– concessão de indulto: art. 741
– levantamento do arresto em virtude da: art. 141
– levantamento do sequestro em virtude da: art. 131, III
– morte do acusado; requisito a ser atendido pelo juiz: art. 62
– perdão; aceitação; reconhecimento da: art. 58
– reconhecimento; declaração de ofício: art. 61
– recurso cabível da decisão que a julgar: art. 581, VIII
– recurso cabível da decisão que indefira pedido de reconhecimento de causa relativa a:

art. 581, IX

EXUMAÇÃO
– auto circunstanciado da diligência: art. 163
– cadáveres; forma de fotografá-los: art. 164
– dúvida quanto à identidade do cadáver: art. 166

FALECIMENTO
– Vide também MORTE e ÓBITO
– do querelante; perempção da ação penal: art. 60, II

FALSIDADE
– arguição; poderes especiais: art. 146
– de documento constante dos autos; arguição escrita; processo que observará o juiz: art.

145
– de testemunhas; advertência pelo juiz, quanto às penas: art. 210
– incidente de: arts. 145 a 148
– incidente de; cabimento de recurso de decisão a respeito: art. 581, XVIII
– remessa de documento ao Ministério Público: art. 145, IV
– verificação de ofício: art. 147

FALSO TESTEMUNHO
– advertência pelo juiz: art. 210
– em plenário de julgamento; apresentação da testemunha à autoridade policial: art. 211,

parágrafo único
– reconhecimento pelo juiz; instauração de inquérito: art. 211
– revisão criminal, em caso de: art. 621, II



FÉRIAS FORENSES
– atos processuais que nelas poderão ser praticados: art. 797
– ininterrupção dos prazos: art. 798

FIANÇA
– arbitramento de seu valor no habeas corpus: art. 660, § 3.º
– concessão pela autoridade policial; casos que a autorizarão: art. 322, caput
– crimes em que não será concedida: art. 323
– cumulação com outra medida cautelar: art. 319, § 4.º
– distribuição para o efeito de sua concessão; prevenirá a da ação penal: art. 75,

parágrafo único
– habeas corpus: art. 648, V
– limites de fixação: art. 325
– mandado de prisão; declaração do valor da: art. 285, parágrafo único, d
– medida cautelar diversa da prisão: art. 319, VIII
– perda; recursos com efeito suspensivo: art. 584
– quebramento; consequências: art. 343
– quebramento daquela anteriormente concedida; efeitos: art. 324, I
– quebramento, em caso de descumprimento de medida cautelar imposta: art. 341, III
– quebramento, em caso de mudança de residência ou ausência sem prévia autorização:

art. 328
– quebramento, em caso de não atendimento de intimação: arts. 327 e 341, I
– quebramento, em caso de obstrução ao andamento de processo: art. 341, II
– quebramento, em caso de prática de outra infração penal dolosa: art. 341, V
– quebramento, em caso de resistência a ordem judicial: art. 341, IV
– quebramento; reforma de julgamento; efeitos: art. 342
– recurso cabível da decisão, despacho ou sentença que a conceder, negar, arbitrar, cassar

ou julgar inidônea: art. 581, V
– recurso cabível da decisão, despacho ou sentença que a julgar quebrada ou perdido seu

valor: art. 581, VII
– recurso em sentido estrito: art. 581, V
– requerimento ao juiz para sua concessão: art. 322, parágrafo único
– verificação da situação econômica do preso: art. 350

FLAGRANTE
– Vide PRISÃO EM FLAGRANTE

FOLHA DE ANTECEDENTES
– Vide INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA

FORAGIDO
– Vide também FUGA



– não será processado ou julgado sem defensor: art. 261

FORÇA
– emprego de força, com arrombamento das portas da casa onde se oculte o réu: art. 293
– emprego de força, se houver resistência ou tentativa de fuga do réu: art. 284

FORÇA MAIOR
– citação por edital, quando inacessível o lugar onde se encontre o réu: art. 366 

FORMAÇÃO DA CULPA
– Vide INSTRUÇÃO CRIMINAL

FORO ESPECIAL
– Vide também COMPETÊNCIA
– crimes de responsabilidade do Presidente da República, e dos ministros de Estado e do

STF: art. 1.º, II

FOTOGRAFIA(S)
– de cadáveres; regra a seguir: art. 164
– de documento; valor do original, se autenticada: art. 232, parágrafo único
– de lesões encontradas no cadáver: art. 165
– do local da infração: art. 169
– ilustração de laudos nas perícias: art. 170

FUGA
– de sentenciado; comunicação ao juiz pelo diretor da prisão: art. 683
– do réu; captura independente de ordem judicial: art. 684
– do réu; unidade do processo não implica a do julgamento: art. 79, § 2.º

FUNCIONÁRIOS
– Vide também SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA
– da justiça; erro, falta ou omissão quanto a recursos; estes não serão prejudicados: art.

575
– da justiça; suspeição; disposições aplicáveis: art. 274
– públicos; comparecimento em juízo; notificação ao chefe da repartição: art. 359
– públicos; depoimento como testemunha; comunicação do mandado ao chefe da

repartição: art. 221, § 3.º
– públicos; processo e julgamento dos crimes de sua responsabilidade: arts. 513 a 518

FUNDAÇÕES
– exercício da ação penal; por quem serão representadas: art. 37



FUNDO PENITENCIÁRIO
– fiança perdida pelo acusado; recolhimento do saldo: art. 345
– fiança quebrada pelo acusado; recolhimento do saldo: art. 346

GOVERNADOR(ES)
– inquirição em local, dia e hora ajustados com o juiz: art. 221
– julgamento; competência originária: art. 87
– prisão especial: art. 295, II

GRAÇA
– arts. 734 a 740

GRAFOSCOPIA
– documentos de autenticidade contestada: art. 235
– exame para reconhecimento de escritos, por comparação de letra: art. 174
– laudo; aceitação ou não pelo juiz: art. 182

HABEAS CORPUS
– alvará de soltura; expedição pelo telégrafo; quando ocorrerá: art. 660, § 6.º
– apresentação de paciente preso; ressalva: art. 657 e parágrafo único
– apresentação imediata do paciente ao juiz: art. 656
– cabimento; ressalva: art. 647
– cessação da violência ou coação ilegal; pedido prejudicado: art. 659
– coação; quando se considerará legal: art. 648
– competência originária do Tribunal de Apelação; destino da petição: art. 661
– competência originária para conhecimento do pedido: art. 650
– concedido em virtude de nulidade do processo; renovação deste: art. 652
– concessão; não obstará nem porá termo ao processo; ressalva: art. 651
– condenação nas custas da autoridade que tiver determinado a coação por má-fé ou abuso

de poder: art. 653 e parágrafo único
– contra prisão administrativa de responsáveis por dinheiro ou valor pertencente à

Fazenda Pública; descabimento; ressalva: art. 650, § 2.º
– decisão do juiz; prazo e fundamentação: art. 660 e parágrafos
– desobediência do detentor quanto à apresentação do paciente que se ache preso;

mandado de prisão: art. 656, parágrafo único
– detentor; declarará à ordem de quem o paciente estiver preso: art. 658
– multa imposta aos responsáveis pelo embaraço ou procrastinação da expedição da

ordem de: art. 655
– ordem impetrada; será imediatamente passada pelo juiz ou tribunal: art. 649
– ordem transmitida por telegrama; o que será observado: art. 665, parágrafo único
– petição; conteúdo: art. 654, § 1.º
– por quem poderá ser impetrado: art. 654



– processo: arts. 647 a 667
– processo e julgamento de competência originária do STF; disposições aplicáveis: art.

667
– processo e julgamento de recurso das decisões de última ou única instância,

denegatórias de; disposições aplicáveis: art. 667
– recurso cabível da decisão, despacho ou sentença que conceder ou negar a ordem de:

art. 581, X
– sentença concessiva; recursos de ofício: art. 574, I

HIPOTECA LEGAL
– avaliação de imóvel ou imóveis determinada pelo juiz: art. 135, in fine
– cancelamento em caso de absolvição do réu ou extinção da punibilidade: art. 141
– designação e estimação de imóvel ou imóveis pela parte: art. 135
– inscrita em primeiro lugar, para efeito de fiança: art. 330
– para efeito de fiança; execução pelo órgão do Ministério Público, no juízo cível: art.

348
– processo de especialização; auto apartado: art. 138
– remessa de autos ao juiz, passando em julgado a sentença condenatória: art. 143
– sobre imóveis do indiciado; quando poderá ser requerida pelo ofendido; requisito: art.

134

HOMOLOGAÇÃO
– cartas rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras competentes; dela não

dependerão: art. 784
– contestação de embargos pelo procurador-geral da República; prazo: art. 789, § 5.º
– de sentença estrangeira emanada de autoridade judiciária de Estado que não tenha

tratado de extradição com o Brasil; requisito: art. 789, § 1.º
– de sentença penal estrangeira; como procederá o procurador-geral da República: art.

789
– de sentença penal estrangeira, para reparação de dano, restituição e outros efeitos civis;

disposições aplicáveis: art. 790
– de sentenças estrangeiras: arts. 787 a 790
– de sentenças estrangeiras e cumprimento de cartas rogatórias contrárias à ordem pública

e aos bons costumes; inadmissibilidade: art. 781
– embargos; fundamentação; a que estará adstrita: art. 789, § 4.º
– prazo para deduzir embargos: art. 789, §§ 2.º e 3.º

HONORÁRIOS DE DEFENSOR DATIVO
– arbitramento: art. 263, parágrafo único

IDADE
– indicação, na qualificação do réu: art. 188



IDENTIFICAÇÃO
– Vide também INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA
– de cadáver exumado; como se procederá, em caso de dúvida: art. 166
– do acusado; dúvida; prisão preventiva: art. 313, parágrafo único
– do acusado; impossibilidade; não retardará a ação penal: art. 259
– do indiciado por processo dactiloscópico: art. 6.º, VIII

ILEGITIMIDADE DE PARTE
– exceção de: art. 95, IV
– exceção de; aplicação do disposto sobre exceção de incompetência do juízo: art. 110
– nulidade, em caso de: art. 564, II
– nulidade; saneamento; ratificação dos atos processuais: art. 568

IMÓVEIS
– sequestro: art. 125

IMPEDIMENTO(S)
– do juiz; processos em que ocorrerá: art. 252
– dos órgãos do Ministério Público: art. 258
– juízes parentes entre si; juízos coletivos: art. 253
– legal do juiz, órgão do Ministério Público, serventuários ou funcionários de justiça,

peritos e intérpretes; declaração nos autos pelos mesmos ou arguição pelas partes: art. 112
– ou suspeição decorrente de parentesco por afinidade; quando cessará: art. 255
– pessoas proibidas de depor; ressalva: art. 207

IMPRENSA
– processo especial nos crimes de: art. 1.º, V
– publicação de edital: art. 365, parágrafo único
– publicação de sentença condenatória: art. 387, VI

IMPRONÚNCIA
– art. 414
– cessação da aplicação provisória de interdição: art. 376
– recurso cabível: art. 416
– retorno dos autos ao Ministério Público; indícios de coautoria ou participação: art. 417

INAFIANÇABILIDADE
– em crimes: art. 323

INCIDENTE(S)
– de falsidade: arts. 145 a 148



INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
– Vide também EXCEÇÕES
– anulará somente atos decisórios: art. 567
– declaração nos autos pelo juiz: art. 109
– disposições aplicáveis às exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa

julgada: art. 110
– exceção de: art. 95, II
– exceção de; forma e prazo: art. 108 e parágrafos
– recurso no sentido estrito da decisão, despacho ou sentença que concluir pela: art. 581,

II

INCOMUNICABILIDADE
– do indiciado; prazo: art. 21 e parágrafo único
– dos jurados; nulidade, em sua falta: art. 564, III, j

INDENIZAÇÃO
– Vide também AÇÃO CIVIL
– em caso de revisão: art. 630 e parágrafos
– em caso de revisão; quando não será devida: art. 630, § 2.º

INDICIADO
– debilitado por doença grave; prisão domiciliar: art. 318, II
– gestante a partir do 7.º mês de gravidez: art. 318, IV
– hipoteca legal sobre seus imóveis: art. 134
– imprescindível aos cuidados de menor de 6 anos de idade ou com deficiência: art. 318,

III
– incomunicabilidade: art. 21 e parágrafo único
– maior de 80 anos; prisão domiciliar: art. 318, I
– poderá requerer qualquer diligência: art. 14
– prazo para terminação do inquérito: art. 10
– proibição de ausentar-se do país: art. 320

INDÍCIOS
– conceito: art. 239

INDIVISIBILIDADE DE PROCESSO
– atribuição do Ministério Público: art. 48

INDULTO
– art. 741

INFRAÇÕES



– de menor potencial ofensivo: art. 538
– permanentes; flagrante delito; caracterização: art. 303

INJÚRIA(S)
– processo e julgamento dos crimes de: arts. 519 a 523

INQUÉRITO POLICIAL
– arts. 4.º a 23
– arquivamento dos autos pela autoridade policial; inadmissibilidade: art. 17
– arquivamento ordenado pela autoridade judiciária; novas pesquisas pela autoridade

policial: art. 18
– crimes de ação pública; início: art. 5.º e parágrafos
– crimes em que não caiba ação pública; remessa dos autos ao juízo competente para

iniciativa do ofendido ou seu representante legal; entrega ao requerente mediante traslado:
art. 19

– denúncia ou queixa; casos em que as acompanhará: art. 12
– despacho de arquivamento; efeitos quanto à ação civil: art. 67, I
– devolução à autoridade policial, a requerimento do Ministério Público;

inadmissibilidade; ressalva: art. 16
– devolução dos autos requerida pela autoridade, quando o fato for de difícil elucidação e

o indiciado estiver solto; realização de diligências: art. 10, § 3.º
– dispensa pelo órgão do Ministério Público; prazo para oferecimento da denúncia: art.

39, § 5.º
– exame médico-legal para verificação de insanidade mental do acusado; representação

da autoridade policial ao juiz competente: art. 149, § 1.º
– incomunicabilidade do indiciado: art. 21 e parágrafo único
– incumbências da autoridade policial: art. 13
– indiciado menor; nomeação de curador pela autoridade policial: art. 15
– Instituto de Identificação e Estatística; ofício da autoridade policial com dados sobre a

infração penal e pessoa do indiciado: art. 23
– instrumentos do crime e objetos que interessem à prova; acompanharão os autos: art. 11
– peças do mesmo; redução a escrito; rubrica da autoridade, se datilografadas: art. 9.º
– polícia judiciária; competência: art. 4.º e parágrafo único
– prazos para conclusão: art. 10
– prisão em flagrante; normas a observar: art. 8.º
– procedimento da autoridade policial, quando tomar conhecimento de infração penal: art.

6.º
– prorrogação da competência da autoridade policial a outras circunscrições: art. 22
– relatório da autoridade; indicação de testemunhas: art. 10, § 2.º
– relatório do apurado pela autoridade; envio dos autos ao juiz competente: art. 10, § 1.º
– reprodução simulada dos fatos; requisito: art. 7.º
– requerimento de diligências pelo ofendido ou seu representante legal; realização ou não:



art. 14
– sigilo necessário; será assegurado pela autoridade: art. 20
– suspeição de autoridades policiais nos atos do inquérito policial; inadmissibilidade;

ressalva: art. 107

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS
– Vide TESTEMUNHA(S)

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO
– exame médico-legal: arts. 149 a 152
– incidente; auto apartado: art. 153
– superveniência no curso da execução da pena; disposição aplicável: art. 154

INSCRIÇÃO
– da condenação no Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere: art.

709
– da hipoteca de imóvel ou imóveis; autorização judicial restrita aos que forem

necessários à garantia da responsabilidade: art. 135, § 4.º
– de sequestro de bens imóveis adquiridos pelo indiciado com os proventos da infração:

art. 128
– em primeiro lugar, de hipoteca; prestação de fiança: art. 330

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA
– estatística judiciária criminal: art. 809 e parágrafos
– reconhecimento de cadáver exumado; lavratura do auto: art. 166
– remessa de dados sobre a infração penal e a pessoa do indiciado, feita pela autoridade

policial: art. 23

INSTRUÇÃO CRIMINAL
– adiamento; prosseguimento em dia e hora marcados pelo juiz; termo nos autos: art. 372
– aplicação provisória de interdições de direitos, durante a: art. 373, I
– audiência; designação de dia e hora, pelo juiz: art. 399
– crimes contra a propriedade imaterial: art. 524
– crimes de responsabilidade dos funcionários públicos: art. 518
– demora na sua conclusão por motivo de força maior; prazos em que não será computada:

art. 403
– deslocamento do juiz até onde se encontre réu enfermo, para a realização da: art. 403,

segunda parte
– diligências; requerimento pelo Ministério Público ou querelante e pela defesa; quando

será feito: art. 402
– documentos; oferecimento pelas partes: art. 396-A
– expedição de precatória; não suspenderá a: art. 222, § 1.º



– inquirição de testemunhas: art. 396
– não comparecimento do réu; concessão do prazo para defesa ao defensor nomeado pelo

juiz: art. 396, parágrafo único
– pedido de substituição; deferimento, se não for encontrada qualquer das testemunhas:

art. 461, § 1.º
– plenária; Tribunal do Júri: art. 473
– prazo para o acusado oferecer alegações escritas e arrolar testemunhas: art. 396-A
– prazos para ouvir testemunhas de acusação; réu preso ou solto: art. 401
– prazo; tomada de declarações do ofendido e inquirição de testemunhas: art. 400
– preliminar; crimes da competência do júri: arts. 406 a 412
– reconhecimento de pessoa: art. 226, parágrafo único
– substituição do defensor em caso de enfermidade: art. 403, in fine
– testemunhas de defesa não encontradas: art. 461, § 2.º
– testemunhas; número máximo: arts. 401 e 532

INSTRUÇÃO PRELIMINAR
– crimes da competência do júri: arts. 406 a 412
– prazo para conclusão: art. 412

INSTRUMENTOS DO CRIME
– acompanharão os autos do inquérito: art. 11
– exame para apuração de sua natureza e eficiência: art. 175
– inutilização ou recolhimento a museu criminal: art. 124

INTERPOSIÇÃO
– de um recurso por outro; não prejudicará a parte; ressalva: art. 579

INTERPRETAÇÃO
– analógica; admissibilidade na lei processual penal: art. 3.º
– extensiva; admissibilidade na lei processual penal: art. 3.º

INTÉRPRETE(S)
– e peritos: arts. 275 a 281
– equiparação aos peritos: art. 281
– no interrogatório de acusado que não fale a língua nacional: art. 193

INTERROGATÓRIO
– constituído em duas partes; sobre a pessoa do acusado e sobre os fatos: art. 187
– de analfabeto; consignação no termo: art. 195
– defensor; indicação pelo acusado por ocasião do: art. 266
– de mudo, surdo ou surdo-mudo: art. 192
- direito de permanecer em silêncio: art. 186



– do acusado: arts. 185 a 196
– do acusado; não atendimento da intimação; condução à presença da autoridade: art. 260
– do acusado; realização de outro, a todo tempo: art. 196
– do acusado; Tribunal do Júri: art. 474
– do paciente, em caso de habeas corpus: art. 660
– do preso em flagrante delito: art. 304
– do réu; mais de um acusado; interrogatório separado: art. 191
– do réu; nulidade, na sua falta: art. 564, III, e
– do réu; perguntas necessárias: art. 187, § 2.º
– em caso de confissão do réu: art. 190
– na prisão em flagrante; lavratura do auto: art. 304 e parágrafos
– redução a termo das respostas do acusado: art. 195
– silêncio do réu; efeitos: art. 186, parágrafo único
– videoconferência: art. 185, §§ 2.º a 9.º

INTERVENTORES
– julgamento; competência originária: art. 87
– prisão especial: art. 295

INTIMAÇÃO(ÕES)
– arts. 370 a 372
– adiamento da instrução criminal; designação de dia e hora para seu prosseguimento,

pelo juiz: art. 372
– da decisão de pronúncia: art. 420
– de defensor constituído; como será feita: art. 370, § 1.º
– de sentença ao Ministério Público, pelo escrivão: art. 390
– de sentença ao querelante ou assistente: art. 391
– de sentença ao querelante ou assistente, por edital; prazo: art. 391, in fine
– de sentença ao réu ou defensor: art. 392
– de sentença ao réu ou defensor, nos crimes afiançáveis; será pessoal: art. 392, II
– de sentença ao réu preso; será feita pessoalmente: art. 392, I
– disposições aplicáveis: art. 370
– do advogado; como será feita: art. 370, § 1.º
– do assistente; como será feita: art. 370, § 1.º
– do defensor nomeado; será pessoal: art. 370, § 4.º
– do Ministério Público; será pessoal: art. 370, § 4.º
– do querelado, para aceitação ou não de perdão; prazo para dizer: art. 58
– do querelante; como será feita: art. 370, § 1.º
– falta da intimação; nulidade: art. 564, III, o
– falta ou nulidade; saneamento: art. 570
– para a sessão de instrução e julgamento do júri: art. 431
– pelo escrivão; por mandado ou via postal: art. 370, § 2.º



– pessoal; feita por escrivão; efeito: art. 370, § 3.º
– por despacho na petição em que for requerida: art. 371
– por edital; prazos: art. 392, IV, V e VI, e § 1.º
– publicação em órgão oficial; indispensável constar nomes das partes e de seus

advogados; pena de nulidade: art. 370, § 1.º

IRRETRATABILIDADE
– da representação, após o oferecimento da denúncia: art. 25

ISENÇÃO
– de pena; reconhecimento na absolvição do réu: art. 386, VI

JUIZ
– Vide também AUTORIDADES JUDICIÁRIAS, JUÍZO e JURISDIÇÃO
– conflito de jurisdição; representação circunstanciada pelo: art. 116
– convicção; livre apreciação da prova: art. 155
– crimes de responsabilidade dos funcionários públicos; competência para processo e

julgamento: art. 513
– definição jurídica dada ao fato diversa da que constar da queixa ou denúncia: art. 383
– despacho, reforma ou sustentação no recurso em sentido estrito: art. 589
– documento relevante para a acusação ou defesa; juntada aos autos, independentemente

de requerimento: art. 234
– elaboração de relatório sucinto do processo perante o Tribunal do Júri: art. 423, II
– extinção da punibilidade do acusado, por morte deste; declaração à vista da certidão de

óbito: art. 62
– extinção da punibilidade; reconhecimento; declaração de ofício: art. 61
– impedimento ou suspeição decorrente de parentesco por afinidade; cessação; ressalva:

art. 255
– incumbências: art. 251
– inscrição de hipoteca de imóvel ou imóveis necessários à garantia da responsabilidade;

autorização: art. 135, § 4.º
– instrução criminal; adiamento; designação de dia e hora para seu prosseguimento: art.

372
– liberdade provisória em caso de prisão em flagrante por fato praticado em estado de

necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular de
direito: art. 310, parágrafo único

– ordem de habeas corpus; competência para expedi-la: art. 654, § 2.º
– parentes entre si, não poderão servir nos juízos coletivos: art. 253
– perdão; aceitação por curador nomeado pelo: art. 53
– presidente do Tribunal do Júri; atribuições: art. 497
– prisão preventiva decretada pelo mesmo; cabimento em qualquer fase da investigação

policial ou do processo penal: art. 311



– processo em que não exercerá jurisdição: art. 252
– reabilitação; revogação pelo: art. 750
– recusa pela parte; poderes especiais: art. 98
– recusa pelas partes: art. 254
– remessa do inquérito policial ou peças de informação ao procurador-geral da

República, na improcedência das razões do Ministério Público para o arquivamento: art.
28

– remessa dos autos ao juiz competente: art. 419
– requisição de força pública; incumbência do: art. 251
– singulares; prazo para despachos e decisões: art. 800
– suspeição do órgão do Ministério Público; decisão: art. 104
– suspeição espontaneamente afirmada; casos: art. 254
– suspeição espontaneamente afirmada; sê-lo-á por escrito: art. 97
– suspeição; quando não poderá ser declarada: art. 256
– suspeição; reconhecimento pelo juiz; sustação da marcha do processo: art. 99

JUÍZO
– cível; ação para ressarcimento de dano: art. 64 e parágrafo único
– de menores; concurso com a jurisdição comum: art. 79, II

JULGAMENTO
– audiência, no processo sumário: art. 531
– competência nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos: art. 513
– comportamento inconveniente do réu; prosseguimento dos atos com assistência do

defensor: art. 796
– de apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime a que a lei

comine pena de reclusão; forma a seguir: art. 613
– de crimes contra a propriedade imaterial: arts. 524 a 530-I
– de crimes contra a propriedade imaterial; normas a observar: art. 524
– de crimes de calúnia e injúria, de competência de juiz singular: arts. 519 a 523
– de crimes de responsabilidade dos funcionários públicos: arts. 513 a 518
– de crimes de responsabilidade dos funcionários públicos; autuação da denúncia ou

queixa e notificação do acusado: art. 514
– de recursos, apelações e embargos; competência: art. 609
– de recursos de habeas corpus, em primeira sessão: art. 612
– de recursos em sentido estrito e das apelações, nos Tribunais de Apelação: arts. 609 a

618
– falta de comparecimento do defensor: art. 265, § 1.º
– pelo júri: arts. 453 a 493

JURADOS
– afixação da relação dos convocados na porta do Tribunal: art. 435



– alistamento: arts. 425, 426 e 436, § 1.º
– chamada: art. 462
– compromisso: art. 472
– convocação dos sorteados: art. 434
– desconto em vencimentos ou salário; impossibilidade: art. 441
– dispensa: art. 444
– escusa para não comparecimento: art. 443
– exercício da função de; serviço público relevante: art. 439
– idade: art. 436
– impedimentos: arts. 448 a 451
– incomunicabilidade: arts. 466 e 564, III, j
– isentos do serviço: art. 437
– não comparecimento; multa: art. 442
– obrigatoriedade do serviço do júri: art. 436
– prazo para recurso em caso de inclusão e exclusão na lista geral: arts. 582, parágrafo

único, e 586, parágrafo único
– preferência em licitações e concursos públicos: art. 440
– prisão especial para quem tiver exercido tal função; ressalva: art. 295, X
– recurso cabível da inclusão ou exclusão na lista geral: art. 581, XIV
– recusa ao serviço fundamentada: art. 438
– recusa ao serviço; multa: art. 436, § 2.º
– recusa pela defesa ou Ministério Público: arts. 468 e 469
– responsabilização criminal: art. 445
– serviço alternativo: art. 438 e §§
– suplentes: art. 446
– suplentes; sorteio: art. 464
– sorteio dos: arts. 432, 433 e 467
– suspeição; arguição oral: art. 106

JÚRI
– Vide TRIBUNAL DO JÚRI
– processo dos crimes de sua competência: arts. 406 a 497

JURISDIÇÃO
– alheia; penetração por autoridade ou seus agentes, para o fim de apreensão de pessoa ou

coisa: art. 250 e parágrafos
– competência por conexão ou continência; determinação; regras a observar: art. 78
– conexão e continência; unidade de processo e julgamento; ressalva: art. 79
– processos em que o juiz não poderá exercê-la: art. 252

JUSTIÇA
– especial; concurso com a jurisdição comum: art. 78, IV



– funcionários; suspeição: art. 274
– militar; inaplicabilidade do Código de Processo Penal: art. 1.º, III

LAUDO
– aceitação ou rejeição pelo juiz: art. 182
– divergência entre os peritos: art. 180
– instrução com fotografias, desenhos ou esquemas elucidativos, para efeito de exame do

local onde houver sido praticada a infração: art. 169
– instrução, nas perícias de laboratório: art. 170
– juntada ao processo; assinatura pelos peritos; exame de corpo de delito: art. 178
– omissões, obscuridades ou contradições; complementação ou esclarecimento: art. 181
– subscrito e rubricado pelos peritos; prazo para estes decidirem; prorrogação: art. 179,

parágrafo único

LEGAÇÕES ESTRANGEIRAS
– citações a serem feitas nas mesmas; serão efetuadas mediante carta rogatória: art. 369

LEGÍTIMA DEFESA
– coisa julgada no cível: art. 65
– liberdade provisória: art. 310, parágrafo único
– prisão preventiva do agente; descabimento: art. 314

LEILÃO
– de coisas facilmente deterioráveis; como se procederá: arts. 120, § 5.º, e 137, § 1.º
– objetos não reclamados ou não pertencentes ao réu; venda: art. 123
– trânsito em julgado da sentença condenatória; avaliação e venda dos bens: art. 133 e

parágrafo único
– venda de coisas apreendidas; perda em favor da União: art. 122

LEILOEIRO
– ou corretor; venda de pedras, objetos ou metais preciosos: art. 349

LEI PROCESSUAL PENAL
– interpretação extensiva, aplicação analógica e suplementos dos princípios gerais de

direito: art. 3.º

LESÕES
– corporais; exame de corpo de delito; nulidade, se não for realizado: art. 564, III, b
– corporais; exame pericial complementar: art. 168 e parágrafos
– encontradas no cadáver; como serão representadas: art. 165

LEVANTAMENTO DE SEQUESTRO



– Vide SEQUESTRO

LIBELO(S) ACUSATÓRIO(S)
– nulidade, se faltar: art. 564, III, f

LIBERDADE
– provisória; ausência de requisitos que autorizam a decretação de prisão preventiva: art.

321
– provisória; cassação de fiança: arts. 338 e 339
– provisória com ou sem fiança: arts. 321 a 350
– provisória; concessão da fiança; recusa ou demora: art. 335
– provisória; critério para determinação do valor da fiança: art. 326
– provisória; dedução dos encargos do réu; entrega do saldo a que houver prestado fiança:

art. 347
– provisória; delito inafiançável; cassação da fiança: art. 339
– provisória; dinheiro ou objetos dados como fiança; pagamento das custas, da

indenização do dano e da multa, em caso de condenação: art. 336 e parágrafo único
– provisória, em caso de cabimento de fiança; verificação da situação econômica do

preso: art. 350
– provisória; em que consistirá a fiança: art. 330 e parágrafos
– provisória; fiança consistente em caução de títulos da dívida pública; determinação do

valor pela cotação em Bolsa: art. 330, § 2.º
– provisória; fiança consistente em pedras, objetos ou metais preciosos; venda por

leiloeiro ou corretor: art. 349
– provisória; fiança declarada sem efeito ou sentença absolutória ou que declare extinta a

ação penal; restituição do seu valor sem desconto; ressalva: art. 337
– provisória; fiança tomada por termo; obrigações do afiançado: art. 327
– provisória; fixação do valor da fiança; competência: art. 325
– provisória; inocorrência de hipótese que autorize prisão preventiva; procedimento a

seguir: art. 310, parágrafo único
– provisória; notificação ao réu e a quem prestar a fiança das obrigações e sanção: art.

329, parágrafo único
– provisória; perda de fiança, recolhimento do saldo ao fundo penitenciário: art. 345
– provisória; perda do valor total da fiança: art. 344
– provisória; prestação de fiança por meio de hipoteca; execução pelo órgão do

Ministério Público, no juízo cível: art. 348
– provisória; prisão em flagrante ou por mandado; competência para concessão de fiança:

art. 332
– provisória; proibições ao réu afiançado: art. 328
– provisória; quando poderá ser prestada a fiança: art. 334
– provisória; quebramento da fiança; casos: arts. 327, in fine, e 341 a 343
– provisória; recolhimento do valor da fiança a repartição arrecadadora ou entrega a



depositário público: art. 331 e parágrafo único
– provisória; recusa ou demora da autoridade policial em conceder a fiança: art. 335
– provisória; reforço da fiança: art. 340 e parágrafo único
– provisória; vista do processo ao Ministério Público: art. 333

LISTA GERAL DE JURADOS
– inclusão ou exclusão; recurso; a quem será dirigido: art. 582, parágrafo único
– inclusão ou exclusão; recurso cabível: art. 581, XIV
– prazo para recurso em caso de inclusão ou exclusão: art. 586, parágrafo único

LITISCONSÓRCIO
– queixa contra qualquer dos autores do crime; processo de todos; indivisibilidade a

cargo do Ministério Público: art. 48

LITISPENDÊNCIA
– exceção de: art. 95, III
– exceção de; disposições aplicáveis: art. 110
– exceção de; processamento em autos apartados; efeitos quanto ao andamento da ação

penal: art. 111
– recurso cabível na procedência da exceção de: art. 581, III

LIVRAMENTO CONDICIONAL
– arts. 710 a 733

LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA
– formação da convicção do juiz: art. 155

LIVRO(S)
– de registro de sentença: art. 389
– para termos de fiança; numeração e rubrica de suas folhas, pela autoridade: art. 329

LOCAL DO CRIME
– exame por peritos: art. 169 e parágrafo único
– providências que tomará a autoridade policial para que não se alterem o estado e

conservação das coisas: art. 6.º, I

LUGAR DA INFRAÇÃO
– determinação da competência: arts. 70 e 71

MÁ-FÉ
– ou evidente abuso de poder pela autoridade coatora, em habeas corpus; condenação nas

custas: art. 653



MAGISTRADO
– Vide também JUIZ
– inquirição em local, dia e hora previamente ajustados: art. 221
– prisão especial: art. 295, VI

MANDADO
– citação; requisitos: art. 357
– de busca e apreensão; conteúdo: art. 243
– de citação de funcionário público: art. 359
– de citação de militar: art. 358
– de citação; indicações: art. 352
– de citação por precatória: art. 353
– de condução do acusado à presença da autoridade: art. 260 e parágrafo único
– de prisão; apresentação ao réu; efeitos: art. 291
– de prisão; conteúdo e a quem será dirigido: art. 285, parágrafo único
– de prisão; entrega de um exemplar a preso analfabeto; assinatura a rogo: art. 286, in fine
– de prisão; expedição de vários, com reprodução fiel do original: art. 297
– de prisão; expedição pela autoridade que ordená-lo: art. 285
– de prisão expedido por autoridade judiciária; cumprimento pela autoridade policial: art.

13, III
– de prisão; necessidade da sua exibição ao diretor ou carcereiro: art. 288
– de prisão passado em duplicata; entrega ao preso, com recibo, de um exemplar: art. 286
– de prisão; recibo de entrega do preso passado no: art. 288, parágrafo único
– de prisão; registro em banco de dados mantido pelo CNJ: art. 289-A
– de prisão; resistência; lavratura de auto: art. 292
– falta de exibição em infração inafiançável; não constituirá óbice à prisão; apresentação

imediata ao juiz: art. 287

MANDATO
– Vide também ADVOGADO e PROCURAÇÃO
– constituição de defensor no interrogatório: art. 266

MANICÔMIO JUDICIÁRIO
– exame médico-legal para verificação de insanidade mental do acusado; internação: art.

150 e parágrafos
– suspensão do processo em caso de doença mental superveniente à infração; internação

do acusado: art. 152, § 1.º

MEDIDA(S) DE SEGURANÇA
– arts. 751 a 779
– aplicação em sentença absolutória: art. 386, parágrafo único, III
– revisão de sentença; absolvição; restabelecimento de direitos; imposição de: art. 627



– trânsito em julgado da sentença de revogação; ordem judicial para desinternação,
cessação de vigilância ou proibição: art. 778

MEDIDAS ASSECURATÓRIAS
– arts. 125 a 144
– arresto de bens móveis, na falta ou insuficiência de bens imóveis: art. 137 e parágrafos
– arresto de imóvel; decretação de início; revogação: art. 136
– avaliação e venda de bens em leilão público: art. 133 e parágrafo único
– competência do Ministério Público para promovê-las; interesse da Fazenda Pública ou

pobreza do ofendido requerente: art. 142
– depósito e administração dos bens arrestados; regime do processo civil: art. 139
– especialização de hipoteca legal; arbitramento do valor da responsabilidade e avaliação

do imóvel ou imóveis: art. 135 e parágrafos
– especialização de hipoteca legal e arresto; processo em auto apartado: art. 138
– garantias do ressarcimento do dano; despesas processuais e penas pecuniárias;

referência da reparação do dano ao ofendido: art. 140
– hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado; requerimento pelo ofendido em qualquer

fase do processo; requisito: art. 134
– requeridas no cível contra o responsável civil, pelos interessados ou pelo Ministério

Público: art. 144
– sequestro de bens móveis: art. 132
– sequestro de imóveis adquiridos com os proventos da infração: art. 125
– sequestro de imóveis; autuação em apartado; embargos de terceiro: art. 129
– sequestro de imóveis; casos de embargos: art. 130 e parágrafo único
– sequestro de imóveis; iniciativa do sequestro; quando poderá ser ordenado: art. 127
– sequestro de imóveis; inscrição no Registro de Imóveis: art. 128
– sequestro de imóveis; levantamento: art. 131
– sequestro de imóveis; o que bastará para este: art. 126

MEDIDAS CAUTELARES
– aplicação: art. 282
– decretação: art. 282, § 2.º
– descumprimento de obrigação imposta por; cabimento de prisão preventiva: arts. 282, §

4.º, e 312, parágrafo único
– diversas da prisão: art. 319
– quebramento de fiança; possibilidade de imposição: art. 343
– revogação: art. 282, § 5.º

MEMORIAIS
- júri; por analogia ao procedimento ordinário: art. 403, § 3.°
- procedimento ordinário: art. 403, § 3.°



MENOR
– Vide também CURADOR
– acusado; curador ao mesmo: art. 262
– de vinte e um anos e maior de dezoito anos; exercício do direito de perdão: art. 52
– de vinte e um anos e maior de dezoito anos; exercício do direito de queixa: art. 34
– de vinte e um anos; não poderá ser perito: art. 279, III
– exercício do direito de queixa por curador especial; casos: art. 33
– indiciado; nomeação de curador: art. 15
– nomeação de curador; nulidade, se não houver: art. 564, III, c
– pátrio poder, tutela ou curatela; incapacidade para seu exercício; providências que

tomará o juiz: art. 692
– que completar dezoito anos; renúncia do representante legal; direito de queixa: art. 50,

parágrafo único

MICROFOTOGRAFIAS
– ilustração de laudos periciais: art. 170

MILITAR(ES)
– citação por intermédio do chefe do respectivo serviço: art. 358
– inferiores e praças de pré; recolhimento à prisão: art. 296
– inquirição; requisição à autoridade superior: art. 221, § 2.º
– jurisdição; concurso com a jurisdição comum: art. 79, I
– preso em flagrante; recolhimento a quartel: art. 300, parágrafo único

MINISTÉRIO PÚBLICO
– arts. 257 e 258
– ação civil ou execução da sentença condenatória promovida pelo MP, em caso de

pobreza do titular do direito à reparação do dano que a requeira: art. 68
– ação civil promovida pelo MP, em crimes de ação pública: art. 92, parágrafo único
– aditamento da denúncia ou queixa, se houver possibilidade de nova definição jurídica:

art. 384
– aditamento da queixa, ainda quando a ação penal for privativa do ofendido: art. 45
– aditamento da queixa e outras medidas, em caso de ação privada nos crimes de ação

pública não intentada no prazo legal: art. 29
– admissão de assistente; será ouvido previamente a respeito: art. 272
– assistente do MP; quem poderá sê-lo: art. 268
– busca e apreensão; vista dos autos: art. 529, parágrafo único
– conflito de jurisdição suscitado pelo órgão do: art. 115, II
– denúncia, em crimes de ação pública: art. 24
– desistência da ação penal; inadmissibilidade: art. 42
– desistência de recurso pelo MP interposto; inadmissibilidade: art. 576
– devolução do inquérito à autoridade policial; requerimento pelo: art. 16



– diligências; requerimento: art. 402
– dispensa do inquérito pelo MP: art. 39, § 5.º
– execução da lei; promoção e execução pelo: art. 257, II
– fiança prestada por meio de hipoteca; execução no juízo cível a cargo do: art. 348
– habeas corpus; impetração pelo: art. 654
– habeas corpus; responsabilidade da autoridade coatora promovida pelo: art. 653,

parágrafo único
– incompatibilidade ou impedimento legal; abster-se-á de servir no processo: art. 112
– iniciativa nos casos em que caiba ação pública; quem poderá provocá-la: art. 27
– inquérito policial; início mediante sua requisição, em crimes de ação pública: art. 5.º, II
– intervenção do MP; nulidade, se não houver: art. 564, III, d
– intervenção na causa cível, para o seu rápido andamento, em caso de suspensão do

processo: art. 93, § 3.º
– intimação: art. 370, § 4.º
– julgamento de seus órgãos; competência originária: art. 87
– medidas assecuratórias que promoverá, se houver interesse da Fazenda Pública ou se o

ofendido for pobre e requerer: art. 142
– medidas assecuratórias requeridas contra o responsável civil: art. 144
– não comparecimento à sessão do Tribunal do Júri: art. 455
– prazo para aditamento da queixa; prosseguimento do processo, caso não o faça: art. 46,

§ 2.º
– prazo para apelação: art. 593
– prazo para oferecimento da denúncia, em caso de dispensa do inquérito: art. 39, § 5.º, in

fine
– prazos; contagem; ressalva: art. 800, § 2.º
– prestação de fiança; vista do processo para requerer o que julgar conveniente: art. 333
– reabilitação; será ouvido: art. 745
– requisição de maiores esclarecimentos e documentos complementares ou novos

elementos de convicção: art. 47
– restituição de coisas apreendidas; deverá ser ouvido: art. 120, § 3.º
– retardamento do processo; responsabilidade dos seus órgãos; efeitos: art. 801
– revogação de livramento condicional a seu requerimento: art. 730
– sentença condenatória, ainda que tenha opinado pela absolvição, em crimes de ação

pública: art. 385
– sentença; prazo para o escrivão dar conhecimento desta ao órgão do: art. 390
– suspeição e impedimentos: art. 258

MINISTRO(S)
– da Justiça; providências para obtenção de elementos que habilitem o procurador-geral

da República a requerer a homologação de sentença penal estrangeira: art. 789
– da Justiça; requisição da promoção de ação penal pública: art. 24
– de confissão religiosa; recolhimento a quartel ou prisão especial, antes de condenação



definitiva: art. 295, VIII
– de Estado; competência para processo e julgamento; ressalva: art. 86, II
– de Estado; prerrogativas constitucionais nos crimes conexos com os do Presidente da

República; ressalva quanto ao Código de Processo Penal: art. 1.º, II
– de Estado; recolhimento a quartéis ou prisão especial; antes de condenação definitiva:

art. 295, I
– do STF; crimes comuns; competência para processo e julgamento: art. 86, I
– do STF; crimes de responsabilidade; inaplicabilidade do Código de Processo Penal:

art. 1.º, II, in fine
– do STF; suspeição; como deverá agir: art. 103
– do STM; inquirição em local, dia e hora previamente ajustados: art. 221
– do Tribunal de Contas; inquirição em local, dia e hora previamente ajustados: art. 221
– do Tribunal de Contas; recolhimento a quartéis ou prisão especial antes de condenação

definitiva: art. 295, IX

MONITORAÇÃO ELETRÔNICA
– medida cautelar diversa da prisão: art. 319, IX

MORTE
– autópsia; quando deverá ser feita: art. 162
– de condenado ocorrida no curso da revisão de sentença; curador para a defesa: art. 631
– de detido ou sentenciado; comunicação imediata ao juiz, pelo diretor da prisão: art. 683,

parágrafo único
– do acusado; declaração da extinção de punibilidade à vista da certidão de óbito: art. 62
– do ofendido; transferência do direito de queixa ou de prosseguimento na ação: art. 31
– do ofendido; transferência do direito de representação: art. 24, § 1.º
– do querelante; perempção da ação penal: art. 60, II
– violenta; casos em que bastará o exame externo do cadáver: art. 162, parágrafo único

MÓVEIS
– sequestro: art. 132

MUDO
– Vide também SURDO e SURDO-MUDO
– depoimento: art. 223, parágrafo único
– e surdo-mudo; interrogatório; como será feito: art. 192, II e III, e parágrafo único

MULHER(ES)
– busca pessoal: art. 249
– internação em estabelecimento próprio ou seção especial: art. 766

MULTA(S)



– aplicável a testemunha faltosa: art. 219
– imposta a advogados e solicitadores que negarem seu patrocínio quando nomeados: art.

264
– imposta ao escrivão, pela não execução de atos determinados em lei ou ordenados pelo

juiz: arts. 799 e 800, § 4.º
– imposta ao excipiente que agir com malícia: art. 101
– imposta ao perito nomeado pela autoridade, pela não aceitação do encargo; ressalva:

art. 277
– impostas a quem embaraçar ou procrastinar expedição de ordem de habeas corpus: art.

655
– penas pecuniárias: arts. 686 a 690
– por abandono de processo pelo defensor: art. 265

MUSEU CRIMINAL
– recolhimento de instrumento do crime e coisas confiscadas, se houver interesse na sua

conservação: art. 124

MUTATIO LIBELLI
– art. 384
– crimes da competência do júri: art. 418

NAVEGAÇÃO
– processo e julgamento de crimes cometidos a bordo de embarcação ou aeronave;

competência: arts. 89 e 90

NECROPSIA
– Vide AUTÓPSIA 

NOITE
– busca domiciliar; requisitos: art. 245
– mandado de prisão; execução: art. 293

NOTA DE CULPA
– preso em flagrante; recebimento: art. 306
– preso; recebimento de exemplar: art. 286

NULIDADE
– arts. 563 e 573
– arguição: art. 571
– arguição pela parte que lhe deu causa; inadmissibilidade: art. 565
– arguição por meio de habeas corpus: art. 648, VI
– casos: art. 564



– citação, intimação e notificação; consequência: art. 570
– de que não resulte prejuízo; não será declarada: art. 563
– incompetência do juízo e anulação dos atos decisórios: art. 567
– omissão verificada no processo; suprimento: art. 569
– procedência da suspeição; nulidade dos atos do processo principal: art. 101
– renovação do processo; concessão de habeas corpus: art. 652

OBEDIÊNCIA HIERÁRQUICA
– menção da causa na absolvição do réu: art. 386, VI 

ÓBITO
– autópsia: art. 162
– do acusado; extinção da punibilidade: art. 62
– do sentenciado; comunicação ao juiz: art. 683

OBJETOS APREENDIDOS
– venda em leilão: art. 123

OCULTAÇÃO DO RÉU
– com o fim de se evitar a citação; devolução da precatória: art. 355, § 2.º

OFENDIDO
– abertura de inquérito; requerimento: art. 5.º, I e § 1.º
– atendimento multidisciplinar: art. 201, § 5.º
– diligência a seu requerimento: art. 14
– intimação não atendida; procedimento: art. 201, § 1.º
– perguntas ao: art. 201
– preservação de sua intimidade, vida privada, honra e imagem: art. 201, § 6.º
– qualificação e declarações: art. 201

OFICIAIS
– prisão especial: art. 295, V

OFICIAL DE JUSTIÇA
– certificação de edital de citação afixado: art. 365, parágrafo único
– citação por mandado; conservação dos requisitos pelo: art. 357, I e II
– condições de intimação por despacho na petição em que for requerida: art. 371
– consequências do embaraço ou procrastinação da ordem de habeas corpus: art. 655
– mandado de captura; cumprimento: art. 763
– ocultação de réu para não ser citado; declaração pelo: art. 355, § 2.º
– testemunha faltosa; condução pelo: art. 218



OMISSÕES
– suprimento na denúncia, queixa, representação, portaria ou auto de prisão em flagrante:

art. 569

ONUS PROBANDI
– a quem cabe a prova de alegação: art. 156

ORALIDADE NO JULGAMENTO
– apelações: art. 613, III
– recurso em sentido estrito: art. 610, parágrafo único

ORDEM PÚBLICA
– não serão cumpridas cartas rogatórias contrárias à: art. 781
– não serão homologadas sentenças estrangeiras que a contrariem: art. 781
– prisão preventiva como garantia da: art. 312 

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
– competência dos Tribunais de Justiça: art. 609
– competência pela natureza da infração: art. 74
– Tribunal do Júri; competência: art. 74, § 1.º

PADRE
– prisão especial: art. 295, VIII

PAGAMENTO
– custas por ato requerido: art. 806, § 1.º

PARTES
– fase do processo; apresentação de documentos: art. 231
– não intervirão na nomeação de peritos: art. 276

PENA(S)
– acessórias: arts. 691 a 695
– pecuniárias: arts. 686 a 690
– privativas de liberdade: arts. 674 a 685

PERDÃO
– aceitação fora do processo; declaração assinada pelo querelado, seu representante legal

ou procurador: art. 59
– aceitação pelo querelado; declaração: art. 58
– concessão a um dos querelados; aproveitará a todos: art. 51
– extinção da punibilidade pela aceitação: art. 58, parágrafo único



– extraprocessual expresso: art. 56
– menor de vinte e um anos; aceitação: art. 54
– menor de vinte e um e maior de dezoito anos; exercício do direito: art. 52
– procurador com poderes especiais; aceitação: art. 55
– querelado mentalmente enfermo ou retardado mental; aceitação pelo curador: art. 53
– silêncio do querelado; importará aceitação: art. 58, in fine
– tácito; admissão de todos os meios de prova: art. 57

PEREMPÇÃO
– da ação penal, em casos em que se procede somente mediante queixa: art. 60

PERGUNTAS
– não respondidas pelo réu e suas razões; consignação: art. 191
– que serão feitas ao ofendido: art. 201

PERÍCIA(S)
– em geral: arts. 158 a 184
– indeferimento pelo juiz ou autoridade policial: art. 184
– o que é permitido às partes em relação à: art. 159, § 5.º
– que abranja mais de uma área de conhecimento especializado: art. 159, § 7.º
– quesitos; apresentação: art. 176

PERITOS
– arts. 275 a 281
– avaliação de bens que garantirão a fiança: art. 330, § 1.º
– busca e apreensão em crime contra a propriedade imaterial; apresentação do laudo;

prazo: art. 527
– condução, em caso de não comparecimento: art. 278
– crimes cometidos com destruição, rompimento ou escalada; descrição: art. 171
– descrição do exame feito; quesitos formulados; respostas: arts. 160 a 176
– disciplina judiciária; sujeição: art. 275
– divergência; nomeação de um terceiro: art. 180
– efeitos das divergências entre os: art. 180
– encargos; aceitação, sob pena de multa: art. 277
– esclarecimentos; prévio requerimento das partes: art. 400, § 2.º
– incêndio; procedimento: art. 173
– incompatibilidade ou impedimento: art. 112
– intérpretes; equiparação aos: art. 281
– juiz; não ficará adstrito ao laudo: art. 182
– laudo; datilografia: art. 179, parágrafo único
– laudos; instrução com fotografias, desenhos ou esquemas: art. 169
– lesões encontradas em cadáver; anexação ao laudo, para representação: art. 165



– material suficiente para nova perícia; sua guarda: art. 170
– nomeação em caso de precatória; será feita no juízo deprecado: art. 177
– nomeação sem intervenção das partes: art. 276
– oficiais; exame de corpo de delito: art. 159
– prestação de compromisso pelos não oficiais: art. 159, § 2.º
– quem não poderá ser: art. 279
– quesitos formulados; recebimento até o ato da diligência: art. 176
- requerimento de oitiva na audiência: art. 400, § 2.°
– suspeição; arguição; decisão de plano e sem recurso: art. 105
– suspeição de juízes; extensão aos: art. 280

PERSEGUIÇÃO DO RÉU
– entendimento da expressão: art. 290, § 1.º
– flagrante delito: art. 302, III
– prisão em outro território, município ou comarca: art. 290

PESSOA
– jurídica; exercício da ação penal: art. 37
– jurídica querelante; extinção sem sucessor; perempção da ação penal: art. 60, IV
– reconhecimento: arts. 226 a 228

PETIÇÃO
– de habeas corpus; conteúdo: art. 654, § 1.º
– de habeas corpus; encaminhamento; caso de competência originária do Tribunal de

Apelação: art. 661
– de habeas corpus; interpretação: art. 654

POBREZA
– assistência judiciária; condições para merecê-la: art. 32, § 1.º
– atestado comprobatório por autoridade policial: art. 32, § 2.º
– comprovação; defesa sem pagamento de custas: art. 806, § 1.º
– comprovação; promoção da ação penal por advogado nomeado: art. 32
– de titular de direito à reparação do dano; execução da sentença ou ação civil pelo

Ministério Público: art. 68

POLÍCIA
– condução de testemunha; requisição de força pública: art. 218
– das audiências e sessões; atribuição: art. 794
– espectadores; desobediência à proibição de manifestar-se nas audiências ou sessões;

retirada da sala: art. 795, parágrafo único
– judiciária; competência cumulativa: art. 4.º, parágrafo único
– judiciária; exercício por autoridades policiais: art. 4.º



PORTARIA
– expedida pela autoridade judiciária ou policial; contravenções; início mediante: art. 26
– início da ação penal nas contravenções: arts. 26 e 531
– processos de contravenções penais; nulidade, em sua falta: art. 564, III, a
– suprimento das omissões antes da sentença final: art. 569

PORTEIRO
– assistência às audiências, sessões e atos processuais: art. 792

POVO
– impetração de habeas corpus: art. 654
– prisão em flagrante delito: art. 301
– provocação da iniciativa do Ministério Público, em casos de ação pública: art. 27

PRAÇAS DE PRÉ
– prisão em estabelecimentos militares: art. 296

PRAZO(S)
– aceitação de perdão pelo querelado: art. 58
– aditamento da queixa pelo Ministério Público: art. 46, § 2.º
– alegações das partes na arguição de falsidade: art. 145, II
– alegações finais: art. 403
– apelação; interposição: art. 598, parágrafo único
– apresentação de defesa prévia na instrução criminal: art. 396-A
– apresentação do laudo pericial em diligência de busca ou apreensão: art. 527
– audiência das testemunhas de acusação; réu preso: art. 401
– audiência das testemunhas de acusação; réu solto: art. 401
– auto de prisão em flagrante; encaminhamento ao juiz: art. 306, § 1.º
– citação de pessoa incerta: art. 364
– citação em caso de epidemia, guerra ou força maior: art. 364
– citação por edital: art. 361
– citação por edital; contagem do: art. 365, V
– conclusão de autos de recurso; suspensão do escrivão que não a fizer: art. 578, § 3.º
– conhecimento da sentença por intimação do escrivão, ao Ministério Público: art. 390
– contestação da exceção da verdade; crime de calúnia ou injúria: art. 523
– contestação de embargos à homologação de sentença estrangeira: art. 789, § 5.º
– correrão em cartório; serão contínuos e peremptórios: art. 798
– crimes da competência do júri; citação do acusado para responder a acusação: art. 406
– decisão definitiva ou interlocutória mista: art. 800, I
– decisão interlocutória simples: art. 800, II
– de defesa; exceção de incompetência do juízo; período em que deve ser oposta: art. 108
– defesa; aditamento da denúncia ou queixa pelo Ministério Público: art. 384



– despacho de expediente proferido por juiz singular: art. 800, III
– destino do valor da fiança entregue a escrivão: art. 331, parágrafo único
– devolução dos autos ao juiz a quo; recurso em sentido estrito: art. 592
– diligências de restauração de autos extraviados ou destruídos: art. 544
– embargos à homologação de sentença estrangeira; interessado com residência no

Distrito Federal: art. 789, § 2.º
– embargos à homologação de sentença estrangeira; interessado não residente no Distrito

Federal: art. 789, § 2.º
– entrega da nota de culpa, após a prisão em flagrante: art. 306, § 2.°
– entrega de carta testemunhável; recurso em sentido estrito: art. 641
– entrega de carta testemunhável; recurso extraordinário: art. 641
– entrega de relatório do exame do corpo de delito: art. 160, parágrafo único
– esgotado para conclusão da instrução; consignação dos motivos nos autos: art. 402
– exame complementar para classificação do delito; lesão corporal grave: art. 168, § 2.º
– exame mental do acusado internado em manicômio judiciário: art. 150, § 1.º
– execução, pelo escrivão, de atos determinados em lei ou ordenados pelo juiz: art. 799
– exercício do direito de queixa ou representação: art. 38
– extração de traslado pelo escrivão; recurso em sentido estrito: art. 587, parágrafo único
– fluência; termo inicial: art. 798, § 5.º
– impedimento do juiz, força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte contrária;

efeitos quanto aos: art. 798, § 4.º
– inscrição de hipoteca legal; promoção, sob pena de revogação do arresto: art. 136
– interposição de apelação: arts. 593 e 598, parágrafo único
– interposição de recurso em sentido estrito: art. 586
– intimação da sentença ao querelante ou assistência: art. 391
– intimação de sentença mediante edital: art. 392, § 1.º
– instrução preliminar: art. 412
– não computação no dia do começo e inclusão do vencimento: art. 798, § 1.º
– nulidade por sua falta à acusação ou à defesa: art. 564, III, e
– ocultação do réu; citação por hora certa: art. 362
– oferecimento de denúncia contra réu preso: art. 46
– oferecimento de denúncia contra réu solto ou afiançado: art. 46
– oferecimento de denúncia pelo Ministério Público; dispensa do inquérito: art. 39, § 5.º
– oferecimento de razões de apelação: art. 600
– oferecimento de razões pelo recorrente e recorrido; recurso em sentido estrito: art. 588
– oposição de embargos de declaração: art. 619
– para autópsia: art. 162
– para despachos e decisões dos juízes singulares: art. 800
– paralisação do processo pelo querelante; perempção da ação penal: art. 60, I
– para o defensor nomeado pelo juiz proceder à defesa: art. 396, parágrafo único
– para o juiz decidir sobre concessão de fiança: art. 322, parágrafo único
– parecer do procurador-geral em apelações: art. 613, II



– parecer do procurador-geral em revisão: art. 625, § 5.º
– pedido de reabilitação: art. 743
– perda em favor da União das coisas apreendidas; vendas em leilão público: art. 122
– perempção da ação penal, em casos onde somente se proceda mediante queixa: art. 60
– prisão de testemunha faltosa: arts. 219 e 453
– produção de prova pela defesa; nova definição jurídica do fato: art. 384
– promoção da ação, se houver prisão em flagrante; crimes contra a propriedade

imaterial: art. 530
– propositura da ação penal; levantamento do sequestro: art. 131, I
– prorrogação: art. 798, § 3.º
– punibilidade; prova de extinção: art. 61, parágrafo único
– que a incomunicabilidade do indiciado não excederá: art. 21, parágrafo único
– queixa com fundamento em apreensão e perícia; crimes contra a propriedade imaterial:

art. 529
– razões de apelação em processos de contravenção: art. 600
– razões de apelação, por parte do assistente: art. 600, § 1.º
– reclamação de coisas apreendidas: art. 123
– recurso de apelação: art. 593
– recurso em sentido estrito; apresentação ao juízo ad quem: art. 591
– recurso em sentido estrito; devolução dos autos ao juiz a quo: art. 592
– recurso em sentido estrito; inclusão ou exclusão de jurado na lista geral: art. 586,

parágrafo único
– recurso em sentido estrito; interposição: art. 586
– reforma ou sustentação de despacho por juiz; recurso em sentido estrito: art. 589
– remessa do processo ao juiz; contravenções: art. 535
– remessa dos autos à instância superior; apelação: art. 601
– remessa do traslado dos autos de apelação à instância superior: art. 601, § 1.º
– renovação do pedido de reabilitação: art. 749
– requisição de esclarecimentos para a restauração de autos extraviados ou destruídos:

art. 544, parágrafo único
– resposta da parte contrária à arguição de falsidade de documento: art. 145, I
– resposta do acusado à denúncia ou queixa; crime de responsabilidade dos funcionários

públicos: art. 514
– resposta do juiz em arguição de suspeição: art. 100
– restituição de coisa apreendida; prova do direito do reclamante: art. 120, § 1.º
– revisão criminal a qualquer tempo: art. 622
– subida de recurso em sentido estrito: art. 591
– suspensão de escrivão ou secretário do tribunal que se negar a dar recibo ou deixar de

entregar carta testemunhável: art. 642
– suspensão de escrivão que não der conhecimento da sentença ao Ministério Público: art.

390
– suspensão de escrivão que não fizer conclusão de autos de recurso: art. 578, § 3.º



– suspensão de escrivão que, na reincidência, não executar atos determinados em lei ou
ordenados pelo juiz: art. 799

– suspensão de processo criminal; decisão de questão prejudicial: art. 93, § 1.º
– término; certificação nos autos pelo escrivão: art. 798, § 2.º
– término do inquérito policial: art. 10
– término do inquérito policial, se o indiciado estiver solto: art. 10
– vista ao procurador-geral e ao relator; recursos em sentido estrito e apelações: art. 610

PRECATÓRIA
– acareação de testemunhas: art. 230
– devolução ao juiz deprecante; independe de traslado: art. 355
– escrito de pessoa ausente, intimação para fazê-lo mediante: art. 174, IV
– expedição por via telegráfica, em caso de urgência: art. 356
– nomeação de peritos em exame por: art. 177
– prisão por mandado; concessão de fiança pela autoridade deprecada: art. 332
– réu em outra jurisdição; prisão: art. 289
– réu fora do território da jurisdição do juiz processante; citação: art. 353
– testemunha residente fora da jurisdição do juiz; inquirição: art. 222

PRESCRIÇÃO
– objetos e dinheiro dados como fiança; custas e indenizações por réu condenado: art. 336

e parágrafo único

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– opção por depoimento escrito: art. 221, § 1.º

PRESO
– dúvida sobre sua identidade: art. 289-A, § 5.º
– fiança; prestação mediante simples petição, em caso de recusa ou demora por parte da

autoridade policial: art. 335
– internação em manicômios judiciários em caso de superveniência de doença mental: art.

682
– intimação da sentença; será pessoal: art. 392, I
– intimação para a sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri; nulidade, se faltar: art.

564, III, g
– mandado de prisão; recebimento de exemplar: art. 286
– presença em juízo; requisição: art. 360

PRESUNÇÃO
– de flagrante delito: art. 302, IV

PREVENÇÃO



– distribuição para concessão de fiança, decretação de prisão preventiva ou qualquer
diligência anterior à denúncia ou queixa: art. 75, parágrafo único

– prática de infrações continuadas em diversos territórios: art. 71
– verificação da competência: art. 83

PRIMÁRIO
– obtenção de sursis pelo sentenciado: art. 696, I

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO
– art. 3.º

PRISÃO
– arts. 282 a 318
– autoridade policial; cumprimento de mandados: art. 13, III
– casa particular; entrega do réu pelo morador; arrombamento de portas, em caso de

recusa: art. 293
– civil; impossibilidade de fiança: art. 324, II
– comunicação imediata ao juiz, ao MP e à família do preso: art. 306
– decretada sem registro no CNJ; competência para efetuá-la: art. 289-A, § 2.º
– diretor; embaraço ou procrastinação da expedição de habeas corpus: art. 655
- disposições gerais: art. 282
– dúvida quanto à identidade do preso: art. 289-A, § 5.º
– em flagrante: art. 283
– em flagrante; concessão de liberdade provisória com ou sem fiança: art. 310, III
– em flagrante; conversão em preventiva: art. 310, II
– em perseguição do réu; entendimento da expressão: art. 290, § 1.º
- emprego de força: art. 284
– especial ou recolhimento a quartel: art. 295
– ilegal; relaxamento: art. 310, I
– infração inafiançável; independerá de exibição do mandado: art. 287
– mandado; cumprimento; expedição e quantos forem necessários às diligências: art. 297
– mandado registrado no CNJ; competência para efetuá-la: art. 289-A, § 1.º
– mandado; registro; regulamentação: art. 289-A, § 6.º
– mandado; requisitos: art. 285, parágrafo único
– militar; fiança; quando não cabe fiança: art. 324, II
– pelo executor do mandado, em outro município ou comarca: art. 290
- perseguição; território de outra jurisdição: art. 290
– por mandado; quando se entenderá feita: art. 291
– por precatória: art. 289
– praças de pré: art. 296
– preso; entrega de um exemplar do mandado: art. 286
– preso; informação de seus direitos: art. 289-A, § 4.º



– provisória; medidas que visem não prolongá-la: art. 80
– provisória; separação dos condenados: art. 300
– recolhimento de preso; exibição do mandado ao diretor ou carcereiro: art. 288
– relaxamento: art. 310, I
– requisição por qualquer meio de comunicação: art. 289, § 1.º
– resistência: art. 292
– resistência ou tentativa de fuga do preso; emprego de força: art. 284
– testemunha faltosa: art. 219

PRISÃO DOMICILIAR
– arts. 317 e 318
- cabimento: art. 318
- conceito: art. 317
– prisão preventiva; hipóteses de substituição por: art. 318

PRISÃO EM FLAGRANTE
– arts. 301 a 310
– acusado; apresentação e interrogatório: art. 304
– a quem será apresentado o preso em caso de falta de autoridade no lugar: art. 308
– autoridades policiais e agentes; dever: art. 301
- conversão em prisão preventiva: art. 310, II
– efetuação por qualquer do povo: art. 301
– em casa particular; recusa do morador; arrombamento de portas: art. 294
– falta de testemunhas; não impedirá o auto respectivo: art. 304, § 2.º
– falta ou impedimento do escrivão; lavratura do auto: art. 305
- fato praticado em excludente de ilicitude: art. 310, parágrafo único
– fiança; competência para concessão: art. 332
- flagrante impróprio: art. 302, III
- flagrante presumido: art. 302, IV
- flagrante próprio: art. 302, I
- formalidades na lavratura do auto: arts. 304 a 306
– infrações permanentes: art. 303
– início da ação penal, nas contravenções, com o auto respectivo: art. 26
– lavratura do auto: art. 304
– liberdade do réu, após lavratura do auto, em caso de o réu se livrar solto: art. 309
- liberdade provisória: art. 310, III
– liberdade provisória do réu; concessão: art. 310
– normas a observar: art. 8.º
– nulidade, na falta do auto respectivo: art. 564, III, a
– prática de delito em presença da autoridade; consignação no auto: art. 307
- prazo para encaminhamento ao juiz: art. 306, § 1.°
– processo das contravenções: art. 532



– quem poderá efetuá-la: art. 301
– recebimento de nota de culpa pelo preso: art. 306
- relaxamento pelo juiz: art. 310, I
– relaxamento; recurso em sentido estrito: art. 581, V, in fine
– requisitos: art. 302
– resistência à sua efetuação: art. 292
– supressão de omissões do autor: art. 369

PRISÃO PREVENTIVA
– arts. 311 a 316
– cabimento; fases: arts. 311 e 312
– computação na pena privativa de liberdade do tempo da: art. 672, I
– decisão que a decrete, substitua ou denegue: art. 315
– decretação: art. 313
– distribuição objetivando decretá-la; prevenirá a da ação penal: art. 75, parágrafo único
- dúvida sobre a identidade civil; decretação: art. 312, parágrafo único
- fato praticado em condições que excluem a ilicitude: art. 314
- hipóteses de cabimento: arts. 312 e 313
– indeferimento de requerimento; recurso em sentido estrito: art. 581, V
– inexistência de crime; não decretação: art. 314
– quebramento de fiança; possibilidade de decretação de: art. 343
– representação pela autoridade policial: arts. 13, IV, e 311
– revogação: art. 316
– substituição por prisão domiciliar; hipóteses: art. 318

PROCEDIMENTO
- Vide PROCESSO

PROCESSO(S)
– audiências, sessões e atos processuais; publicidade: art. 792
– ausência de defensor; substituição: art. 265, § 2.º
– comum: arts. 394 a 497
– comum ou especial: art. 394
– concessão de habeas corpus; efeitos quanto ao: art. 651
– crimes contra a propriedade imaterial: arts. 524 a 530
– crimes de calúnia e injúria de competência do juiz singular: arts. 519 a 523
– crimes de competência do júri: arts. 406 a 497
– crimes de responsabilidade dos funcionários públicos: arts. 513 a 518
– de restauração de autos extraviados ou destruídos: arts. 541 a 548
– disposições preliminares: arts. 1.º a 3.º
– do habeas corpus: arts. 647 a 667
– e julgamento dos recursos em sentido estrito e das apelações, nos Tribunais de



Apelação: arts. 609 a 618
– em espécie: arts. 394 a 555
– em geral: arts. 1.º a 392
– especiais: arts. 513 a 555
– exceção de suspeição; autos apartados: art. 111
– exceção de suspeição; improcedência manifesta; rejeição: art. 100, § 2.º
– exceção de suspeição; não aceitação; remessa dos autos ao juiz ou tribunal competente:

art. 100
– exceção de suspeição; relevância da arguição; julgamento: art. 100, § 1.º
– fato não criminoso; aplicação de medida de segurança: arts. 549 a 555
– formação completa; citação do acusado: art. 363
- júri: vide TRIBUNAL DO JÚRI
– nulidade do processo e concessão de habeas corpus; renovação do: art. 652
- ordinário: arts. 396 a 405
- ordinário; audiência de instrução, debates e julgamento: art. 400
- ordinário; debates orais: art. 403
- ordinário; diligências complementares: art. 402
- ordinário e sumário; absolvição sumária: art. 397
- ordinário e sumário; resposta à acusação: arts. 396 e 396-A
- ordinário; memoriais: art. 403, § 3.°
- ordinário; número de testemunhas: art. 401
– penal; reger-se-á pelo Código respectivo; ressalva: art. 1.º
- rejeição da inicial: art. 395
– sumário: arts. 531 a 538
– sumário; aplicação: art. 533
- sumário; audiência de instrução, debates e julgamento: art. 531
– sumário; contravenções: art. 531
- sumário; debates orais: art. 534
- sumário; encaminhado pelo Jecrim: art. 538
- sumário; número de testemunhas: art. 532
- sumaríssimo: art. 394, III

PROCURAÇÃO
– indicação de defensor por ocasião do interrogatório; efeitos: art. 266
– poderes especiais para aceitação de perdão: arts. 55 a 59
– poderes especiais para arguição de falsidade: art. 146
– poderes especiais para exercício do direito de representação: art. 39
– poderes especiais para queixas: art. 44
– poderes especiais para recusa de juiz: art. 98
– poderes especiais para renúncia ao exercício do direito de queixa: art. 50

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA



– crimes comuns e de responsabilidade; processo e julgamento pelo STF: art. 86, II
– prazo para dar parecer em revisão: art. 625, § 5.º
– sentença estrangeira; contestação de embargos na homologação: art. 789, § 5.º
– sentença estrangeira; pedido de providências para homologação: art. 789

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
– competência do Tribunal de Apelação para julgamento: art. 87
– oferecimento da denúncia ou arquivamento do inquérito policial; atendimento pelo juiz;

obrigatoriedade: art. 28
– prazo para audiência nos recursos em sentido estrito e apelações: art. 610
– prazo para dar parecer em apelações: art. 613, II
– prazo para dar parecer em revisão: art. 625, § 5.º

PROIBIÇÃO
– quanto ao depoimento: art. 207

PROMOÇÃO DE AÇÃO PENAL
– em crimes de ação pública: art. 24

PRONÚNCIA
– art. 413
– autos encaminhados ao juiz presidente do Tribunal do Júri; preclusão da decisão de: art.

421
– intimação da decisão de: art. 420
– processos da competência do juiz; nulidade pela falta de sentença: art. 564, III, f
– recurso; subida em traslado: art. 583, parágrafo único
– retorno dos autos ao Ministério Público; indícios de coautoria ou participação: art. 417
– suspensão tão somente do julgamento pelo recurso de: art. 584, § 2.º

PROPRIEDADE IMATERIAL
– busca ou apreensão; quem efetuará a diligência: art. 527
– processo e julgamento de crimes contra a: arts. 524 a 530-I

PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA
– de autoridade policial: art. 22
– desclassificação de crime pelo júri: art. 492, § 2.º

PROVA(S)
– arts. 155 a 250
– absolvição do réu, se insuficiente: art. 386, VII
– convicção do juiz; formação pela livre apreciação da: art. 155
– da alegação; a quem incumbirá: art. 156



– de fonte independente: art. 157, § 2.º
– derivadas das ilícitas: art. 157, § 1.º
– desentranhamento dos autos: art. 157, § 3.º
– disposições gerais: arts. 155 a 157
– documental; reprodução: art. 543, III
– exame médico-legal do acusado, se duvidosa sua integridade mental: art. 149
– exames de corpo de delito e outras perícias; peritos não oficiais: art. 159, § 2.º
– exames de corpo de delito e outras perícias; peritos oficiais: art. 159 e parágrafos
- formação da convicção do juiz: art. 155
- fundamentação na decisão: art. 155
– ilícitas: art. 157
– juiz; não ficará adstrito ao laudo pericial: art. 182
– juízo penal; restrições à: art. 155
- meios de prova nominados: arts. 158 a 250
- ônus da prova: art. 156
– produção antecipada: art. 156
– produzidas em uma só audiência: art. 400, § 1.º
- restrição; quanto ao estado das pessoas: art. 155, parágrafo único
– testemunhal; caso em que suprirá o exame do corpo de delito: art. 167
– testemunhal; suprimento da falta de exame complementar: art. 168, § 3.º

PSICOPATA
– autos; entrega aos peritos para exame de insanidade mental: art. 150, § 2.º
– curador para aceitação de perdão: art. 53
– depoimento sem compromisso: art. 208
– direito de queixa por curador especial: art. 33
– doença mental superveniente à infração, em relação a corréu; cessação da unidade do

processo: art. 79, § 1.º
– exame de sua integridade mental; nomeação de curador: art. 149, § 2.º
– exame médico-legal; promoção no inquérito: art. 149, § 1.º
– exame médico-legal quando duvidosa a integridade mental do acusado: art. 149
– incidente de insanidade mental; processo em auto apartado: art. 153
– internação do acusado para efeito de exame de insanidade mental: art. 150
– internação do acusado por superveniência de doença mental: arts. 152, § 1.º, e 682
– suspensão do processo por doença mental posterior à infração: art. 152

PUBLICAÇÃO
– de sentença; conhecimento ao Ministério Público: art. 390
– de sentença; jornal e data em que será feita: art. 387, VI
– de sentença; termo e registro em livro especial: art. 389

PÚBLICAS-FORMAS



– validade: art. 237

PUNIBILIDADE
– aceitação de perdão e extinção da: art. 58, parágrafo único
– levantamento de arresto ou cancelamento de hipoteca, julgada extinta a: art. 141

QUALIFICAÇÃO
– de testemunha: art. 203
– do acusado; comparecimento perante a autoridade judiciária: art. 185
– do acusado; denúncia ou queixa; requisitos: art. 41

QUARTÉIS
– direito a recolhimento em: art. 295

QUEBRAMENTO DE FIANÇA
– anterior; não haverá concessão: art. 324, I
– consequências: arts. 343 a 346
– mudança de residência do réu; comunicação necessária: art. 328
– prisão preventiva; possibilidade de decretação: art. 343
– quando ocorrerá: art. 341
– reforma de despacho: art. 342

QUEIXA
– aditamento ou repúdio pelo Ministério Público: art. 29
– aditamento pelo Ministério Público: art. 384
– aditamento pelo Ministério Público; ação privativa do ofendido: arts. 45 e 384
– contra qualquer dos autores do crime; obriga ao processo de todos; indivisibilidade: art.

48
– curador especial para o exercício do direito de: art. 33
– depósito das custas; ressalva: art. 806
– elementos: art. 41
– inquérito policial; acompanhará a: art. 12
– nulidade, em sua falta: art. 564, III, a
– omissões; suprimento: art. 569
– perempção da ação penal: art. 60
– realização de ato ou diligência; depósito em cartório da importância das custas: art. 806
– recebimento pelo juiz; citação do acusado para resposta: art. 396
– rejeição: art. 395

QUERELANTE
– crimes de calúnia e injúria; reconciliação: art. 521
– intimação da sentença: art. 391



– intimação do: art. 370, § 1.º
– requerimento de diligências: art. 402

QUESITOS
– arts. 482 a 484
– divergência entre peritos: art. 180
– formulação; faculdade: art. 159, § 3.º
– nulidade, na sua falta: art. 564, III, k
– ordem: art. 483
– prazo para formulação: art. 176
– transcrição na precatória: art. 177, parágrafo único

QUESTÕES PREJUDICIAIS
– arts. 92 a 94
– ação cível; promoção pelo Ministério Público: art. 92, parágrafo único
– cabimento de recurso; despacho que ordena suspensão do processo: art. 581, XVI
– decretação da suspensão do processo pelo juiz: art. 94
– intervenção do Ministério Público na causa cível, para o seu rápido andamento, em caso

de suspensão do processo: art. 93, § 3.º
– recurso; não cabimento em relação a despacho que denegar a suspensão do processo:

art. 93, § 2.º
– sentença penal; coisa julgada no cível: art. 65
– suspensão da ação penal; controvérsia sobre o estado civil das pessoas: art. 92
– suspensão da ação penal; prorrogação e prosseguimento do processo; prazo: art. 93, §

1.º

REABILITAÇÃO
– arts. 743 a 750
– audiência do Ministério Público: art. 745, in fine
– comunicação ao Instituto de Identificação e Estatística: art. 747
– folha de antecedentes; não constará condenação anterior: art. 748
– pedida pelo representante do morto: arts. 623 e 631
– recurso de ofício da decisão que a conceder: art. 746
– renovação do pedido: art. 749
– requisitos do requerimento: art. 743
– revisão criminal; casos: art. 621
– revogação: art. 750

RECAPTURA
– réu evadido; efetuação por qualquer pessoa: art. 684

RECONCILIAÇÃO



– assinatura do termo de desistência e arquivamento da queixa: art. 522
– crimes de calúnia e injúria; oportunidade: art. 520

RECONHECIMENTO
– de objeto ou pessoa; prova em separado: art. 228
– de objeto; procedimento: art. 227
– de pessoa; lavratura de auto pormenorizado do ato: art. 226, IV
– de pessoa, na instrução criminal ou no plenário de julgamento: art. 226, parágrafo único
– de pessoa; procedimento: art. 226

RECURSO(S)
– arguição de suspeição de peritos, intérpretes, serventuários ou funcionários de justiça;

decisão de plano, sem cabimento de: art. 105
– da decisão que reconhecer falsidade de documento; não caberá: art. 145, IV
– da pronúncia; quando subirá em traslado: art. 583, parágrafo único
– da pronúncia; suspensão do julgamento: art. 584, § 2.º
– de despacho que denegar suspensão do processo; não cabimento de: art. 93, § 2.º
– de ofício; casos: art. 574
– de ofício; circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena; absolvição sumária:

art. 574, II
– de ofício da sentença que conceder habeas corpus: art. 574, I
– de ofício da sentença que conceder reabilitação: art. 746
– de ofício; nulidade, se faltar: art. 564, III, n
– de ofício; subirão nos próprios autos: art. 583, I
– de sentença definitiva: art. 593, I
– do despacho que admita ou não intervenção de assistente; não cabimento de: art. 273
– do despacho que decida arguição de suspeição contra órgão do Ministério Público; não

cabimento: art. 104
– em geral: arts. 574 a 667
– habeas corpus contra prisão administrativa; não cabimento: art. 650, § 2.º
– interposição: art. 577
– interposição de um por outro; efeitos: art. 579
– interposição pelo Ministério Público; desistência inadmissível: art. 576
– interposição por petição ou termo nos autos: art. 578
– parte que não tenha interesse na reforma ou modificação da decisão; não cabimento de:

art. 577, parágrafo único
– petição de interposição; prazo para entrega ao escrivão: art. 578, § 2.º

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
– arts. 581 a 592
– cabimento: art. 581
– da pronúncia; exigência da prisão do réu ou prestação da fiança: art. 585



– da pronúncia; quando subirá em traslado: art. 583, parágrafo único
– da pronúncia; suspensão do julgamento: art. 584, § 2.º
– de decisão, despacho ou sentença que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar

inidônea a fiança: art. 581, V
– efeito suspensivo; casos: art. 584
– prazo para extração de traslado pelo escrivão: art. 587, parágrafo único
– prazo para interposição: art. 586
– prazo para oferecimento de razões pelo recorrente e recorrido: art. 588
– prazo para reforma ou sustentação de despacho por juiz: art. 589
– quando subirão nos próprios autos: art. 583
– reforma do despacho recorrido; efeitos: art. 589, parágrafo único

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
– arts. 637 e 638

REGIMENTO INTERNO
– normas complementares para habeas corpus; competência do STF: art. 667
– normas complementares para habeas corpus; estabelecimento pelos Tribunais de

Apelação: art. 666
– normas complementares para recursos e apelações; estabelecimento pelos Tribunais de

Apelação: art. 618
– normas complementares para revisões criminais; estabelecimento pelos Tribunais de

Apelação: art. 628
– processo e julgamento do recurso extraordinário; competência do STF: art. 638

REGISTRO CIVIL
– averbação da incapacidade para exercer autoridade marital ou pátrio poder: art. 693

REGISTRO DE IMÓVEIS
– hipoteca legal; inscrição: arts. 135, §§ 4.º e 6.º, e 136
– sequestro de bens adquiridos com o produto do crime; inscrição: art. 128

REGRAS DE DIREITO INTERNACIONAL
– não são regidas pelo Código de Processo Penal: art. 1.º, I

REINCIDÊNCIA
– crimes dolosos; sentença transitada em julgado: art. 313, II

REINQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS
– na segunda instância: art. 616
– no plenário do júri: art. 473
– restabelecimento do acusado insano mental: art. 152, § 2.º



REJEIÇÃO DE DENÚNCIA OU QUEIXA
– casos: art. 395

RELAÇÕES JURISDICIONAIS
– com autoridade estrangeira: arts. 780 a 790

RELATOR
– citação do interessado na homologação de sentença estrangeira: art. 789, § 2.º
– expedição de alvará de soltura, em caso de decisão absolutória confirmada ou proferida

em grau de apelação: art. 670
– para a revisão criminal: art. 625
– recursos em sentido estrito; exposição do feito: art. 610, parágrafo único
– recursos em sentido estrito; vista dos autos; prazo: art. 610
– revisão criminal; apresentação do processo: art. 625, § 4.º
– revisão criminal; exame dos autos: art. 625, § 5.º

RELATÓRIO
– elaboração e remessa do inquérito ao juiz: art. 10, § 1.º
– testemunhas não inquiridas; indicação pela autoridade policial: art. 10, § 2.º

RENÚNCIA
– ao exercício do direito de queixa; declaração: art. 50
– de representante de menor; efeitos: art. 50, parágrafo único
– do exercício do direito de queixa em relação a um dos autores do crime; extensão: art.

49
– tácita; meios de prova: art. 57

RÉPLICA
– art. 477

REPRESENTAÇÃO
- conteúdo: art. 39
– crimes dependentes da mesma; início do inquérito: art. 5.º, § 4.º
– declaração do exercício do direito de: art. 39
– dispensa do inquérito pelo Ministério Público, em caso de oferecimento de elementos à

promoção da ação penal: art. 39, § 5.º
– do ofendido; crimes de ação pública: art. 24
- exercício do direito de representação: art. 39
- formalidades: art. 39
– irretratabilidade, após o oferecimento da denúncia: art. 25
– oferecida ou reduzida a termo; inquérito: art. 39, § 3.º
– nulidade, se faltar: art. 564, III, a



– redução a termo: art. 39, § 1.º
– remessa à autoridade policial para inquérito; oportunidade: art. 39, § 4.º

RESIDÊNCIA DO RÉU
– competência pela prevenção: art. 72, § 1.º
– determinação da competência: art. 72
– incerta; juízo competente: art. 72, § 2.º
– permissão para mudança ou ausência; requisitos: art. 328
– preferência do querelante; quando ocorrerá: art. 73

RESISTÊNCIA À PRISÃO
– emprego de força: art. 284
– por parte de terceiros: art. 292

RESPONSABILIDADE
– civil; ressarcimento de dano: art. 64

RESPOSTA DO ACUSADO
– crimes de competência do júri; conteúdo: art. 406, § 3.º
– não apresentação; juiz nomeará defensor: art. 408

RESSARCIMENTO DE DANO
– garantias; alcance: art. 140
– medidas assecuratórias; competência do Ministério Público para promoção: arts. 142 e

144
– responsabilidade civil: art. 64

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
– diligências necessárias; determinação: art. 543
– exibição e conferência de certidões; audiência: art. 542
– extraviados na segunda instância; proceder-se-á na primeira instância: art. 541, § 3.º
– extraviados ou destruídos; processo: arts. 541 a 548
– requisição de cópias: art. 541, § 2.º, b
– valor dos originais: art. 547

RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS
– arts. 118 a 124
– apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração; disposições aplicáveis: art.

121
– competência para determiná-la: art. 120 e parágrafos
– dúvida quanto ao direito do reclamante; autuação em apartado do pedido: art. 120, § 1.º
– instrumentos do crime e coisas confiscadas; inutilização ou recolhimento a museu



criminal: art. 124
– objetos apreendidos não reclamados ou não pertencentes ao réu; venda em leilão e

depósito do saldo: art. 123
– perda em favor da União e venda em leilão público: art. 122 e parágrafo único

RETIFICAÇÃO DE ATOS
– nulidade não sanada: art. 573

RETRATABILIDADE
– de confissão: art. 200

RÉU
– afiançado; exigências para mudança ou afastamento de residência: art. 328
– alegações escritas e arrolamento de testemunhas; prazo: art. 396-A
– citação por edital: arts. 361 a 364
– citado; mudança de residência: art. 367
– enfermo; deslocamento do juiz até onde o réu se ache, para proceder à instrução: art.

403, segunda parte
– novo interrogatório, a qualquer tempo: art. 196
– perguntas não respondidas; consignação: art. 191
– prisão em outro município ou comarca: art. 290

REVELIA
– mudança ou ausência da residência, por parte do réu; prosseguimento do processo: art.

369

REVISÃO
– arts. 621 a 631
– de processos findos; admissibilidade: art. 621
– falecimento do réu no curso do processo; nomeação de curador: art. 631
– indenização por prejuízos: art. 630
– morte do réu; quem formulará o pedido de: art. 623
– processo e julgamento: art. 624
– quem poderá pedi-la: art. 623
– reformatio in pejus; inadmissibilidade: art. 626, parágrafo único
– restabelecimento dos direitos perdidos: art. 627

SALVO-CONDUTO
– entrega a paciente, em processo de habeas corpus preventivo: art. 660, § 4.º

SECRETÁRIO DE ESTADO
– inquirição: art. 221



– prisão especial: art. 295, II

SECRETÁRIO DE TRIBUNAL
– assistência a atos processuais: art. 792
– habeas corpus; envio imediato da petição ao presidente do tribunal, da câmara criminal

ou de turma, em caso de competência originária do Tribunal de Apelação: art. 661
– ordem de habeas corpus; lavratura pelo: art. 665
– prazos para entrega de carta testemunhável: art. 641
– suspensão pela não entrega de carta testemunhável: art. 642

SENTENÇA
– arts. 381 a 392
– absolutória; apelação; casos em que não terá efeito suspensivo: art. 596
– absolutória; caso em que não impedirá a ação civil: art. 67, III
– absolutória; medida de segurança: arts. 386, parágrafo único, III, e 753
– absolutória; requisitos: art. 386
– condenatória; absolvição opinada pelo Ministério Público: art. 385
– condenatória; apelação; efeitos: art. 597
– condenatória; efeitos: arts. 548 e 669, I
– condenatória; elementos: art. 381
– condenatória; fiança no processo; cabimento: art. 334
– condenatória; garantia das custas: art. 336, parágrafo único
– condenatória irrecorrível; interdições de direitos; aplicação provisória: art. 374
– condenatória irrecorrível; medida de segurança; aplicação provisória: art. 378
– condenatória; pobreza do titular do direito; promoção da execução pelo Ministério

Público: art. 68
– condenatória; processo de restauração de autos extraviados ou destruídos; efeitos: art.

548
– condenatória; publicação: art. 387, VI
– condenatória; publicação em mão de escrivão; termo e registro em livro especial: art.

389
– condenatória recorrível; interdições de direitos; aplicação provisória: art. 373, IV
– condenatória; requisitos: art. 387
– condenatória; trânsito em julgado; autos de hipoteca e arresto; remessa ao juízo cível:

art. 143
– condenatória; trânsito em julgado; avaliação e venda de bens sequestrados: art. 133
– condenatória; trânsito em julgado; reparação do dano; promoção da execução: art. 63
– datilografada; rubrica do juiz: art. 388
– de absolvição sumária; recurso cabível: art. 416
– de impronúncia; recurso cabível: art. 416
– de pronúncia; interdições de direitos; aplicação provisória: art. 373, II
– de pronúncia; medida de segurança; aplicação provisória: art. 378



– de pronúncia; nulidade, se faltar: art. 564, III, f
– do júri; desclassificação da infração; proferimento por seu presidente: art. 74, § 3.º
– elementos: art. 381
– embargos de declaração; admissibilidade: art. 382
- emendatio libelli: art. 383
– estrangeira; carta rogatória; atendimento: art. 784
– estrangeira; homologação: arts. 787 a 790
– estrangeira; homologação; processo: art. 787
– exequibilidade depois de passada em julgado: art. 669
– final; instauração de inquérito por reconhecimento de falso testemunho: art. 211
– fundamentada; requisitos: arts. 381, 386 e 387
– intimação: art. 392, I a VI
– intimação pessoal ao réu ou defensor nos crimes afiançáveis: art. 392, II
– intimação pessoal ao réu preso: art. 392, I
– motivação: art. 381, III
- mutatio libelli: art. 384
– nulidade, se faltar: art. 564, III, m
– penal estrangeira; homologação; processo: art. 789
– possibilidade de nova definição jurídica do fato; reconhecimento pelo juiz; efeitos: art.

384
– proferimento; prazo: art. 800
– publicação: art. 389
– publicação em mão do escrivão: art. 389
– registro em livro especial: art. 389
– trânsito em julgado; encaminhamento do réu; expedição de carta de guia: art. 674
– Tribunal do Júri: arts. 492 e 493

SEQUESTRO
– autuação em apartado: art. 129
– bens; avaliação e venda em leilão público: art. 133
– bens imóveis; transferência a terceiro: art. 125
– bens móveis; proveniência ilícita; indícios veementes: art. 132
– decretação; elementos: art. 126
– dinheiro apurado na venda de bens em leilão; recolhimento: art. 133, parágrafo único
– embargo pelo acusado ou terceiro: art. 130
– embargos de terceiro; admissão: art. 129
– inscrição no Registro de Imóveis: art. 128
– levantamento; casos: art. 131
– poderá ser ordenado em qualquer fase do processo: art. 127

SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA
– Vide também ESCRIVÃO(ÃES)



– caso em que não servirá no processo: art. 112
– suspeição arguida; decisão pelo juiz: art. 105
– suspeição; extensão das regras aplicáveis aos juízes: art. 274

SIGILO
– da autoridade, no inquérito policial: art. 20

SIGNATÁRIO
– exibição de cartas em juízo sem o seu consentimento: art. 233, parágrafo único

SILÊNCIO
– do querelado; aceitação do perdão: art. 58
– do réu, no interrogatório; prejuízo da defesa: art. 186, parágrafo único

SOBRESTAMENTO
– de ação penal, para decisão de ação cível; prazo: art. 93, § 1.º

SOCIEDADES
– exercício da ação penal: art. 37

SOLICITADOR
– Vide ADVOGADO
– nomeado defensor; não poderá negar seu patrocínio: art. 264

SOLTURA
– absolvição em segunda instância; expedição de alvará: art. 670
– de sentenciado; comunicação ao juiz: art. 683
– habeas corpus: art. 653
– imediata; apelação de sentença absolutória: art. 596
– ordem transmitida por telegrama; concessão de habeas corpus: arts. 660, § 6.º, e 665

SUPERVENIÊNCIA DE DOENÇA MENTAL
- suspensão do feito: art. 152

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– competência privativa: art. 86
– exequatur de seu presidente; cumprimento de rogatórias: art. 785
– habeas corpus; processo e julgamento: arts. 650, I, e 667
– jurisdição; restabelecimento mediante avocatória: art. 117
– nulidade de julgamento por falta de quorum: art. 564, III, p
– processos por crime contra a honra; exceção da verdade, admissibilidade; competência

para julgamento: art. 85



– revisões criminais; processo e julgamento: art. 624, I
– sentença estrangeira; homologação: art. 787
– sentença estrangeira; processo de homologação: art. 789
– suspeição; declaração: art. 103

SURDO
– Vide também MUDO e SURDO-MUDO
– depoimento: art. 223, parágrafo único
– interrogatório: art. 192, I, e parágrafo único

SURDO-MUDO
– Vide também MUDO e SURDO
– depoimento: art. 223, parágrafo único
– interrogatório: art. 192, III, e parágrafo único

SURSIS
– arts. 696 a 709

SUSPEIÇÃO
– afirmação espontânea pelo juiz: arts. 97 e 254
– arguição de; precederá a qualquer outra; ressalva: art. 96
– autoridades policiais; oposição nos atos do inquérito; inadmissibilidade; ressalva: art.

107
– declarada; membro do STF e do Tribunal de Apelação: art. 103
– decorrente de parentesco ou afinidade; cessação: art. 255
– de jurados; arguição oral: art. 106
– de órgão do Ministério Público; arguição; decisão sem recurso; prazo para produção de

provas: art. 104
– de órgãos do Ministério Público; quando não funcionarão nos processos: art. 258
– de testemunha; arguição anterior ao depoimento: art. 214
– do juiz; nulidade processual: art. 564, I
– exceção de: art. 95, I
– não aceitação pelo juiz; autuação em apartado da petição: art. 100
– parentesco de advogado com juiz: art. 267
– peritos, intérpretes e serventuários ou funcionários da justiça: arts. 105, 274, 280 e 281
– procedência da arguição reconhecida; sustação do processo principal: art. 102
– procedência; nulidade dos atos do processo principal: art. 101
– procedente; responsabilidade do juiz pelas custas; caso: art. 101
– reconhecimento pelo juiz; sustação do processo: art. 99
– recusa do juiz pela parte; procedimento: arts. 98 e 254

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA



– arts. 696 a 709

SUSPENSÃO DE AÇÃO
– civil; até julgamento definitivo da ação penal: art. 64, parágrafo único
– penal; decisão da ação civil; prazo: art. 93, § 1.º
– penal; decretação de ofício ou a requerimento das partes: art. 94
– penal; intervenção do Ministério Público na causa cível: art. 93, § 3.º
– penal; não cabimento de recurso do despacho que denegá-la: art. 93, § 2.º

SUSPENSÃO DE PROCESSO
– citação, intimação ou notificação; falta ou nulidade: art. 570
– despacho; recurso: art. 581, XVI
– principal, pela procedência da arguição de suspeição: art. 102
– superveniência de doença mental do acusado: art. 152

SUSPENSÃO DO ESCRIVÃO
– conclusão dos autos ao juiz; omissão: art. 578, § 3.º
– conhecimento da sentença ao órgão do Ministério Público; omissão: art. 390
– entrega de carta testemunhável; omissão: art. 642
– inexecução de atos: art. 799
– pela não conclusão de autos: art. 800, § 4.º

SUSTAÇÃO DE PROCESSO
– por suspeição reconhecida: art. 99

TELEGRAMA
– precatória; expedição em caso de urgência: art. 356
– transmissão de ordem de soltura; concessão de habeas corpus: art. 665, parágrafo único

TENTATIVA DE FUGA
– emprego de força: art. 284

TERMO
– adiamento da instrução criminal: art. 372
– autos extraviados ou destruídos; restauração: art. 542
– de fiança; requisitos: art. 329

TERRITORIALIDADE
– regência do processo penal: art. 1.º

TESTEMUNHA(S)
– arts. 202 a 225



– apreciações pessoais; impedimento de manifestação: art. 213
– arrolada; nulidade, pela falta de intimação: art. 564, III, h
– arrolada na denúncia ou na queixa; competência do júri: art. 406, § 2.º
– arrolada para depor no plenário do júri: art. 422
– comparecimento impossível; inquirição: art. 220
– compromisso; a quem não será deferido: art. 208
– contradita, antes de iniciado o processo: art. 214
– convocação para assistir a arrombamento de porta, em caso de desobediência à entrega

de réu: art. 293
– de acusação; prazo para ser ouvida: art. 401
– de defesa não encontrada; procedimento: art. 461
– de flagrante delito; ouvida: art. 304
– depoimento antecipado: art. 225
– depoimento de mudo, surdo ou surdo-mudo: art. 223, parágrafo único
– depoimento obrigatório: art. 206
– depoimento oral: art. 204
– desconto em vencimentos ou salário; impossibilidade: art. 459
– falso testemunho; advertência: art. 210
– faltosa; penas a que estará sujeita: arts. 219 e 453
– formulação de perguntas pelas partes: art. 212
– funcionário público: art. 221, § 3.º
– identidade duvidosa: art. 205
– incomunicabilidade: art. 210, parágrafo único
– influência em seu depoimento pela presença do réu: art. 217
– inquirição em caso de exceção de suspeição: art. 100, § 1.º
– inquirição na instrução criminal: art. 401
– inquirição na instrução preliminar; crimes da competência do júri: arts. 410 e 411
– inquirição por precatória: art. 222
– inquirição no tribunal do júri: art. 473, § 1.º
– inquirição por videoconferência: art. 217
– instauração de inquérito por falsidade: art. 211
– instrução do processo; número máximo: art. 532
– intérprete, no caso de desconhecimento da língua nacional: art. 223
– militar: art. 221, § 2.º
– mudança de residência; comunicação ao juiz: art. 224
– não comparecimento na sessão do Tribunal do Júri: arts. 458 e 461
– não encontrada; substituição: art. 397
– não indicada pelas partes; ouvida a critério do juiz: art. 209
– oferecimento por juiz que não aceitar a suspeição: art. 100
– pessoas não computadas como tal: art. 209, § 2.º
– processo sumário; número máximo: art. 532
– proibição de depor: art. 207



– promessa de dizer a verdade: art. 203
– que poderão ajustar com o juiz dia, hora e local: art. 221
– recolhimento para que não possam ouvir outros depoimentos: art. 460
– recusa de depoimento justificada: art. 206
– redução a termo do depoimento; assinatura: art. 216
– reinquirição em outra instância: art. 616
– reprodução de seu depoimento: art. 215
– suspensão de audiência: art. 536
– toda pessoa poderá sê-lo: art. 202

TRABALHO
– educativo e remunerado, para assegurar meios de subsistência ao internado, após a

internação: art. 764

TRADUÇÃO
– de documentos em língua estrangeira: art. 236

TRADUTOR PÚBLICO
– tradução de documentos em língua estrangeira: art. 236

TRASLADO
– despesas; por conta de quem correrão: art. 601, § 2.º
– dos autos; extração promovida pelo apelante; prazo para remessa à instância superior:

art. 601, §§ 1.º e 2.º
– dos termos essenciais da apelação; permanência em cartório: art. 603
– extração de peças para instrução do recurso: art. 589
– peças que deverão informar o instrumento; indicação: art. 587
– recurso da pronúncia; subida: art. 583, parágrafo único
– recurso em sentido estrito; extração, conferência e concerto: art. 587, parágrafo único
– recurso em sentido estrito; extração; prorrogação de prazo: art. 590

TRATADOS
– homologação de sentenças penais estrangeiras: art. 780
– inaplicabilidade do Código de Processo Penal: art. 1.º, I

TRÉPLICA
– art. 477

TRIBUNAIS DE APELAÇÃO

•• Denominação antiga substituída por Tribunais de Justiça.



– câmaras criminais; competência: art. 609
– competência para processo e julgamento de seus membros: art. 86, III
– decisão por maioria de votos: art. 615
– habeas corpus de sua competência originária; processo e julgamento: arts. 650, II, 661

e 666
– julgamento; competência originária: art. 87
– novo interrogatório do acusado e reinquirição de testemunhas no julgamento de

apelações: art. 616
– nulidade de julgamento pela falta de quorum legal: art. 564, III, p
– recursos e apelações; julgamento: art. 609
– recursos em sentido estrito e apelações; processo e julgamento: arts. 609 a 618
– revisões criminais; processo e julgamento: art. 624, II
– suspeição de seus membros; declaração: art. 103

TRIBUNAL DO JÚRI
- absolvição sumária: art. 415
- acusação e instrução preliminar (1.ª fase): arts. 406 a 421
- alistamento dos jurados: art. 425
– ata da sessão: arts. 494 a 496
– competência: art. 74, § 1.º
– competência por conexão ou continência; desclassificação da infração; remessa do

processo ao juízo competente: art. 81, parágrafo único
– composição: art. 447
– concurso de competência; prevalência: art. 78, I
– Conselho de Sentença: arts. 447 a 452
– debates: arts. 476 a 481
– desaforamento: arts. 427 e 428
- desclassificação: art. 419
– encaminhamento dos autos ao juiz presidente do; pronúncia: art. 421
– falso testemunho; instauração de inquérito: art. 211, parágrafo único
- formação do conselho de sentença: arts. 447 a 452
– fórmulas e termos de processos perante o Tribunal; nulidade, na sua falta: art. 564, III, f
- função do jurado: art. 436
- impronúncia: art. 414
– infração desclassificada pelo tribunal; competência de seu presidente para proferir a

sentença: art. 74, § 3.º
– inquirição das testemunhas: art. 473
– instrução em plenário: arts. 473 a 475
– interposição de apelação de suas decisões; cabimento: art. 593, III
– interrogatório do acusado: art. 474
- intimação da decisão de pronúncia: art. 420
– intimação para a sessão de instrução e julgamento: art. 431



– juiz presidente do; atribuições: art. 497
– nomeação de substituto para defensor ausente: art. 265, § 2.º
– pauta: art. 429
– preparação do processo para julgamento em plenário: arts. 422 a 424
- primeira fase; audiência de instrução: art. 411
- primeira fase; exceções: art. 407
- primeira fase; não apresentada a resposta à acusação: art. 408
- primeira fase; número de testemunhas: art. 406, § 2.º
- primeira fase; recebimento da inicial: art. 406
- primeira fase; resposta à acusação: art. 406, § 3.º
– pronúncia: art. 413
– quesitos para votação: art. 483
– reconhecimento de pessoa no plenário de julgamento: art. 226, parágrafo único
– registro dos depoimentos e do interrogatório: art. 475
- reunião e sessões: arts. 453 a 472
– sentença: arts. 492 e 493
– separação de julgamentos; dois ou mais acusados: art. 469 e §§
– sessão: arts. 454 a 493
– sessão; não comparecimento de testemunha: art. 458
– sessão, não comparecimento do acusado preso: art. 457, § 2.º
– sessão; não comparecimento do acusado solto: art. 457
– sessão; não comparecimento do advogado do acusado: art. 456
– sessão; não comparecimento do Ministério Público: art. 455
- sorteio e convocação dos jurados: art. 432
– votação dos quesitos: arts. 485 a 491

ULTRA PETITA
– definição jurídica do fato diversa daquela constante da queixa ou denúncia; aplicação

de pena mais grave: art. 383
– nova definição jurídica; aditamento de denúncia ou queixa pelo Ministério Público;

prazo para apresentação de prova pela defesa: art. 384

VENDA EM LEILÃO PÚBLICO
– bens sequestrados: art. 133

VESTÍGIOS DA INFRAÇÃO
- desaparecimento; prova testemunhal: art. 167
– exame de corpo de delito: art. 158

VIDEOCONFERÊNCIA
– inquirição por: art. 217
– interrogatório: art. 185, §§ 2.º a 9.º



VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
– prisão preventiva: art. 313, III

VISTA DOS AUTOS
– ao Ministério Público; busca e apreensão: art. 529, parágrafo único
– fora do cartório; responsabilidade do escrivão: art. 803

VOTAÇÃO
– de quesitos em julgamento pelo júri: arts. 485 a 491
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LEI N. 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*)

    Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas gerais de
direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1.º de
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art.
5.º, XV, b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva
legislação complementar, supletiva ou regulamentar.

Livro Primeiro

Sistema Tributário Nacional

••  Vide arts. 145 a 162 da CF (sistema tributário nacional).

TÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 2.º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional
n. 18, de 1.º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado
Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições
e em leis estaduais, e em leis municipais.

••  Vide art. 96 do CTN.

••  Vide Lei n. 4.320, de 17-3-1964 (normas gerais de direito financeiro).

• Vide arts. 145 a 162 da CF (sistema tributário nacional).

Art. 3.º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela
se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada



mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

••  Vide Súmula 545 do STF.

• Vide arts. 186 a 188 do CC.

• Vide art. 118, I, do CTN.

• Vide art. 142 do CTN c/c o Decreto n. 70.235, de 6-3-1972 (atividade administrativa).

• Vide Súmula 666 do STF.

Art. 4.º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

• Vide art. 97, III, do CTN.

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

••  Vide arts. 97, IV (base de cálculo), e 114 a 118 (fato gerador) do CTN.

• Vide art. 167, IV, da CF.

Art. 5.º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria.

••  Vide arts. 146, 148, 149, 149-A e 195, § 6.º, da CF.

• Vide arts. 16 e s. (impostos) do CTN.

• Vide art. 145, I e § 1.º, da CF (impostos).

• Vide arts. 77 e s. (taxas) do CTN.

• Vide art. 145, II e § 2.º, da CF (taxas).

• Vide arts. 81 e s. (contribuição de melhoria) do CTN.

• Vide art. 145, III, da CF (contribuição de melhoria).

TÍTULO II



Competência Tributária

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6.º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a
competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição
Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos
Municípios, e observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a
outras pessoas jurídicas de direito público pertencem à competência legislativa daquela
a que tenham sido atribuídos.

• Vide arts. 146, I e II (conflito de competência em matéria tributária), e 150 a 152
(limitações ao poder de tributar) da CF.

• Vide Súmula 69 do STF.

• Vide arts. 157 ao 162 da CF.

Art. 7.º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de
arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões
administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito
público a outra, nos termos do § 3.º do art. 18 da Constituição.

••  Refere-se, o texto acima, a dispositivo da CF de 1946.

• Vide arts. 33 e 41 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

• Vide art. 153, § 4.º, III, da CF.

§ 1.º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem
à pessoa jurídica de direito público que a conferir.

••  Vide arts. 183 e s. do CTN.

• Vide Súmula 483 do STJ.

§ 2.º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa
jurídica de direito público que a tenha conferido.



§ 3.º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito
privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos.

• Vide art. 150, § 6.º, da CF.

Art. 8.º O não exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de
direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído.

•• Vide art. 155, § 2.º, XII, g (concessão e revogação de isenções, incentivos e
benefícios fiscais), da CF.

• Vide art. 1.º, § 1.º, da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

CAPÍTULO II

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

••  Vide arts. 150 a 152 (limitações do poder de tributar) da CF.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 9.º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

••  Vide art. 150 (o que é vedado à União) da CF.

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à
majoração, o disposto nos arts. 21, 26 e 65;

••  Vide art. 150, I (exigência e aumento de tributo), da CF.

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data
inicial do exercício financeiro a que corresponda;

• Vide art. 150, III (cobrança de tributos), da CF.

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou
mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais;

••  Vide art. 150, V (limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos), da



CF.

IV - cobrar imposto sobre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;

••  Vide o disposto no § 2.º deste artigo.

•• Vide arts. 12 e 13 do CTN.

• Vide art. 150, VI, a, e §§ 2.º e 3.º (instituição de impostos), da CF.

b) templos de qualquer culto;

••  Vide art. 150, VI, b, e § 4.º (instituição de impostos), da CF.

c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos, inclusive suas fundações,
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

••  Vide art. 14, § 2.º, do CTN.

•• Vide art. 150, VI, c, e § 4.º (instituição de impostos), da CF.

• Vide Súmulas 724 e 730 do STF.

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.

•• Vide art. 150, VI, d (instituição de impostos), da CF.

• Vide Súmulas 657 e 662 do STF.

§ 1.º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele
referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não
as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de
obrigações tributárias por terceiros.

• Vide arts. 12, 13, parágrafo único, e 14, § 1.º, do CTN.

§ 2.º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços
próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes



aos seus objetivos.

• Vide art. 12 do CTN.

• Vide art. 150, VI, a, e 150, § 2.º, da CF.

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território
nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou
Município.

• Vide art. 151, I (o que é vedado à União), da CF.

Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer
diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do
seu destino.

• Vide art. 152 (o que é vedado aos Estados, Distrito Federal e Municípios) da CF.

Seção II

Disposições Especiais

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do art. 9.º, observado o disposto nos seus
§§ 1.º e 2.º, é extensivo às autarquias criadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal, ou pelos Municípios, tão somente no que se refere ao patrimônio, à renda ou
aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes.

•• Vide Súmulas 73, 75, 336 e 583 do STF.

••  Vide art. 150, §§ 2.º e 3.º (instituição de impostos – vedações), da CF.

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do art. 9.º não se aplica aos serviços
públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido pelo poder concedente,
no que se refere aos tributos de sua competência, ressalvado o que dispõe o parágrafo
único.

Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo em vista o interesse comum, a União
pode instituir isenção de tributos federais, estaduais e municipais para os serviços
públicos que conceder, observado o disposto no § 1.º do art. 9.º.

••  Vide Súmulas 77 a 79 e 81 do STF.



••  Vide art. 150, § 6.º (exigências para concessões), da CF.

• Vide art. 151, III, da CF (vedação a isenções heterônomas).

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9.º é subordinado à observância
dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer
título;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus
objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 1.º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1.º do art. 9.º, a
autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

§ 2.º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9.º são exclusivamente
os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata
este artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.

••  Vide art. 150, § 4.º (instituição de impostos — vedações), da CF.

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir
empréstimos compulsórios:

••  Vide art. 148 (instituição de empréstimo compulsório) da CF.

I - guerra externa, ou sua iminência;
II - calamidade pública que exija auxílio federal impossível de atender com os

recursos orçamentários disponíveis;
III - conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo.
Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do empréstimo e as condições

de seu resgate, observando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei.

TÍTULO III

Impostos

CAPÍTULO I



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação
independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.

• Vide art. 167, IV, da CF.

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tributário nacional são exclusivamente
os que constam deste Título, com as competências e limitações nele previstas.

• Vide art. 217 do CTN.

• Vide art. 154, I (instituição de impostos), da CF.

Art. 18. Compete:
I - à União instituir, nos Territórios Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se

aqueles não forem divididos em Municípios, cumulativamente, os atribuídos a estes;

• Vide arts. 147 e 156 (competência da União, em Território Federal) da CF.

II - ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municípios instituir,
cumulativamente, os impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios.

• Vide art. 155 (instituição de impostos pelos Estados e pelo Distrito Federal) da CF.

CAPÍTULO II

IMPOSTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR

Seção I

Imposto sobre a Importação

••  Vide art. 153, I (importação), da CF.

•  O Decreto n. 6.759, de 5-2-2009, regulamenta a administração das atividades
aduaneiras e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio
exterior.

Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a importação de produtos



estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional.

••  Vide art. 74, II, do CTN.

••  Vide Súmulas 89, 132, 142, 302 e 577 do STF.

Art. 20. A base de cálculo do imposto é:

• Vide art. 146, III, a, da CF.

I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida adotada pela lei tributária;
II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar,

alcançaria, ao tempo da importação, em uma venda em condições de livre concorrência,
para entrega no porto ou lugar de entrada do produto no País;

• Vide Súmula 124 do STJ.

III - quando se trate de produto apreendido ou abandonado, levado a leilão, o preço da
arrematação.

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei,
alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos
da política cambial e do comércio exterior.

• Vide arts. 9.º, I, e 97, II e IV, do CTN.

• Vide art. 153, § 1.º (alteração de alíquotas), da CF.

Art. 22. Contribuinte do imposto é:
I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;

•  Os arts. 31 e 32 do Decreto-lei n. 37, de 18-11-1966, dispõem sobre os contribuintes
e responsáveis pelo imposto de importação.

II - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados.

Seção II

Imposto sobre a Exportação

••  Vide art. 153, II, da CF.



Art. 23. O imposto, de competência da União, sobre a exportação, para o estrangeiro,
de produtos nacionais ou nacionalizados tem como fato gerador a saída destes do
território nacional.

Art. 24. A base de cálculo do imposto é:

• Vide art. 146, III, a, da CF.

I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida adotada pela lei tributária;
II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar,

alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência.
Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II, considera-se a entrega como efetuada no

porto ou lugar da saída do produto, deduzidos os tributos diretamente incidentes sobre a
operação de exportação e, nas vendas efetuadas a prazo superior aos correntes no
mercado internacional, o custo do financiamento.

Art. 25. A lei pode adotar como base de cálculo a parcela do valor ou do preço,
referidos no artigo anterior, excedente de valor básico, fixado de acordo com os
critérios e dentro dos limites por ela estabelecidos.

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei,
alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos
da política cambial e do comércio exterior.

••  Vide arts. 9.º, I, e 97, II e IV, do CTN.

• Vide art. 153, § 1.º, da CF.

Art. 27. Contribuinte do imposto é o exportador ou quem a lei a ele equiparar.

Art. 28. A receita líquida do imposto destina-se à formação de reservas monetárias, na
forma da lei.

• Vide art. 167, IV, da CF.

CAPÍTULO III

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA

Seção I



Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

••  Vide art. 153, VI e § 4.º, da CF.

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza,
como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.

• Vide art. 32, § 1.º, do CTN (conceito de zona urbana).

• Vide arts. 1.196 e s. (Da Posse), 1.228 e s. (Da Propriedade) e 1.473 e s. (Do Domínio
Útil) do CC.

•  A Lei n. 4.504, de 30-1-1964, dispõe sobre o Estatuto da Terra.

•  A Lei n. 5.868, de 12-12-1972, cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural.

• Vide art. 1.245 do CC.

Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário.

•  A Lei n. 9.393, de 19-12-1996, dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Rural –
ITR.

• Vide Súmula 595 do STF.

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio
útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

• Vide arts. 1.196 e s. (Da Posse), 1.228 e s. (Da Propriedade) e 1.473 e s. (Do Domínio
Útil) do CC.

Seção II

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

••  Vide art. 156, I e § 1.º, da CF.

•  O art. 182, § 4.º, II, da CF institui e o art. 7.º da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto
da Cidade), dispõe sobre o IPTU progressivo no tempo como instrumento de política
urbana.



Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de
bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na
zona urbana do Município.
§ 1.º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei

municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em
pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento de água;
III - sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição

domiciliar;
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros

do imóvel considerado.
§ 2.º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão

urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à
habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas
nos termos do parágrafo anterior.

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

• Vide Súmula 160 do STJ.

• Vide Súmula 589 do STF.

Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos
bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de
sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.

••  Vide art. 182, §§ 2.º e 4.º, II, da CF (função social da propriedade urbana).

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

• Vide Súmulas 75, 539 e 583 do STF.

• Vide Súmula 399 do STJ.

Seção III

Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles



Relativos

••  Vide arts. 155, I, e 156, II, da CF.

Art. 35. O imposto, de competência dos Estados, sobre a transmissão de bens imóveis
e de direitos a eles relativos tem como fato gerador:

••  Vide arts. 155, I e § 1.º, I e II (competência dos Estados), e 156, § 2.º (competência
dos municípios), da CF.

I - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis,
por natureza ou por acessão física, como definidos na lei civil;

II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos
reais de garantia;

• Vide art. 156, II, da CF (transmissão inter vivos).

•  Vide art. 1.225 do CC.

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos I e II.
Parágrafo único. Nas transmissões causa mortis, ocorrem tantos fatos geradores

distintos quantos sejam os herdeiros ou legatários.

• Vide arts. 79 e s. do CC (bens imóveis).

• Vide Súmulas 112 a 115, 331 e 590 do STF.

Art. 36. Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o imposto não incide sobre a
transmissão dos bens ou direitos referidos no artigo anterior:

•• Vide art. 156, § 2.º, I, da CF (transmissão de bens).

I - quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em
pagamento de capital nela subscrito;

II - quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídica por outra
ou com outra.

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos alienantes,
dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso I deste artigo, em decorrência da sua
desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos.

• Vide arts. 1.245 e s. do CC (aquisição da propriedade imóvel).



• Vide art. 116, parágrafo único, do CTN.

Art. 37. O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica
adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de propriedade
imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição.

§ 1.º Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo
quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica
adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição,
decorrer de transações mencionadas neste artigo.

••  Vide art. 156, §§ 2.º e 3.º, da CF de 1988 (transmissão inter vivos).

§ 2.º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou
menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo
anterior, levando em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição.

§ 3.º Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto,
nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre o valor do bem ou direito nessa
data.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando
realizada em conjunto com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante.

• Vide Súmulas 75, 108, 110, 111, 113, 326, 328, 329 e 470 do STF.

•  A Lei n. 9.636, de 15-5-1998, regulamentada pelo Decreto n. 3.725, de 10-1-2001,
dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União.

Art. 38. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos
transmitidos.

• Vide Súmulas 112, 113, 114 e 115 do STF.

• Vide art. 130, parágrafo único, do CTN.

Art. 39. A alíquota do imposto não excederá os limites fixados em resolução do
Senado Federal, que distinguirá, para efeito de aplicação de alíquota mais baixa, as
transmissões que atendam à política nacional de habitação.

••  Vide art. 97, II e IV, do CTN.

• Vide art. 155, § 1.º, IV, da CF.



Art. 40. O montante do imposto é dedutível do devido à União, a título do imposto de
que trata o art. 43, sobre o provento decorrente da mesma transmissão.

Art. 41. O imposto compete ao Estado da situação do imóvel transmitido, ou sobre que
versarem os direitos cedidos, mesmo que a mutação patrimonial decorra de sucessão
aberta no estrangeiro.

•• Vide art. 155, § 1.º, III, a e b, da CF (instituição de impostos; doador e de cujus).

Art. 42. Contribuinte do imposto é qualquer das partes na operação tributada, como
dispuser a lei.

• Vide Súmula 108 do STF.

Seção IV

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

••  Vide art. 153, III, da CF.

•  O Decreto n. 3.000, de 26-3-1999, regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação
e administração do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

••  Vide art. 153, § 2.º, da CF (imposto de renda).

• Vide Súmulas 215 e 498 do STJ.

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de
ambos;

• Vide Súmulas 125, 136, 447 e 463 do STJ.

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais
não compreendidos no inciso anterior.

• Vide art. 118, I, do CTN (pecunia non olet).

• Vide Súmulas 125 e 136 do STJ.



§ 1.º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento,
da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepção.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 2.º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá
as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência
do imposto referido neste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da
renda ou dos proventos tributáveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o art.
43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens
produtores de renda ou dos proventos tributáveis.

• Vide art. 128 do CTN (exclusão da responsabilidade do contribuinte).

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos
tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe
caibam.

CAPÍTULO IV

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO

Seção I

Imposto sobre Produtos Industrializados

••  Vide art. 153, IV e §§ 1.º e 3.º, da CF.

••  O Decreto n. 7.212, de 15-6-2010, regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação
e administração do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI.

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem
como fato gerador:



I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;
II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51;
III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto

que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a
finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

• Vide arts. 74, I, 83 e 86 do CTN.

• Vide Súmula 536 do STF.

Art. 47. A base de cálculo do imposto é:
I - no caso do inciso I do artigo anterior, o preço normal, como definido no inciso II do

art. 20, acrescido do montante:
a) do Imposto sobre a Importação;
b) das taxas exigidas para entrada do produto no País;
c) dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis;
II - no caso do inciso II do artigo anterior:
a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;
b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria,

ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;
III - no caso do inciso III do artigo anterior, o preço da arrematação.

Art. 48. O imposto é seletivo em função da essencialidade dos produtos.

••  Vide art. 153, § 3.º, I, da CF (imposto seletivo).

Art. 49. O imposto é não cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido
resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos
produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.

• Vide Súmulas 494 e 495 do STJ.

Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do
contribuinte, transfere-se para o período ou períodos seguintes.

••  Vide art. 153, § 3.º, II, da CF (imposto não cumulativo).

•  O Decreto n. 7.212, de 15-6-2010, dispõe em seu art. 225 sobre a não cumulatividade
do IPI.

Art. 50. Os produtos sujeitos ao imposto, quando remetidos de um para outro Estado,



ou do ou para o Distrito Federal, serão acompanhados de nota fiscal de modelo
especial, emitida em séries próprias e contendo, além dos elementos necessários ao
controle fiscal, os dados indispensáveis à elaboração da estatística do comércio por
cabotagem e demais vias internas.

• Vide art. 195 do CTN.

Art. 51. Contribuinte do imposto é:
I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;
II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;
III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes

definidos no inciso anterior;
IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo

qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.

• Vide art. 46, II, do CTN.

•  O Decreto n. 7.212, de 15-6-2010, estabelece em seu art. 24 quais são contribuintes
do IPI.

Seção II

Imposto Estadual sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

••  Vide art. 155, II e § 2.º, da CF.

• A Resolução do Senado Federal n. 22, de 19-5-1989, estabelece alíquota do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações
Interestaduais.

•  A Lei Complementar n. 87, de 13-9-1996, dispõe sobre o Imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações
(ICMS).

• Vide Súmulas 536, 569, 571 a 574, 576, 578 e 579 do STF.

Art. 52. (Revogado pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.)

••  A Lei n. 5.589, de 3-7-1970, legislação posterior à revogação deste artigo, deu a seu



§ 3.º, II, nova redação.

Arts. 53 a 58. (Revogados pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.)

Seção III

Imposto Municipal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

Arts. 59 a 62. (Revogados pelo Ato Complementar n. 31, de 28-12-1966.)

Seção IV

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações
Relativas a Títulos e Valores Mobiliários

••  Regulamento: Decreto n. 6.306, de 14-12-2007.

••  Vide art. 153, V, da CF.

Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e
seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato
gerador:

••  Vide art. 153, § 5.º, da CF (imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou
relativas a títulos ou valores mobiliários).

I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do
montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à
disposição do interessado;

• Vide Súmula 664 do STF.

II - quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional
ou estrangeira, ou de documento que a represente, ou sua colocação à disposição do
interessado, em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta
à disposição por este;
III - quanto às operações de seguro, a sua efetivação pela emissão da apólice ou do

documento equivalente, ou recebimento do prêmio, na forma da lei aplicável;
IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários, a emissão,

transmissão, pagamento ou resgate destes, na forma da lei aplicável.
Parágrafo único. A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e



reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de
uma mesma operação de crédito.

•  O Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, dispõe sobre o sistema nacional de seguros
privados e operações de seguros e resseguros.

• Vide Lei n. 6.385, de 7-12-1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e
cria a Comissão de Valores Mobiliários.

• Vide Súmula 588 do STF.

Art. 64. A base de cálculo do imposto é:
I - quanto às operações de crédito, o montante da obrigação, compreendendo o

principal e os juros;
II - quanto às operações de câmbio, o respectivo montante em moeda nacional,

recebido, entregue ou posto à disposição;
III - quanto às operações de seguro, o montante do prêmio;
IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários:
a) na emissão, o valor nominal mais o ágio, se houver;
b) na transmissão, o preço ou o valor nominal ou o valor da cotação em Bolsa, como

determinar a lei;
c) no pagamento ou resgate, o preço.

Art. 65. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei,
alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos
da política monetária.

• Vide art. 146, III, a, da CF.

•  Vide arts. 153, § 1.º, da CF.

• Vide arts. 9.º, I, e 97, II e IV, do CTN.

Art. 66. Contribuinte do imposto é qualquer das partes na operação tributada, como
dispuser a lei.

Art. 67. A receita líquida do imposto destina-se à formação de reservas monetárias, na
forma da lei.

• Vide art. 167, IV, da CF.

Seção V



Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações

Art. 68. O imposto, de competência da União, sobre serviços de transportes e
comunicações tem como fato gerador:

••  Vide art. 155, II e § 2.º, da CF, que transfere essa competência para os Estados e
Distrito Federal (ICMS).

I - a prestação do serviço de transporte, por qualquer via, de pessoas, bens,
mercadorias ou valores, salvo quando o trajeto se contenha inteiramente no território de
um mesmo Município;

•  A Lei Complementar n. 87, de 13-9-1996, dispõe sobre o Imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações
(ICMS).

II - a prestação do serviço de comunicações, assim se entendendo a transmissão e o
recebimento, por qualquer processo, de mensagens escritas, faladas ou visuais, salvo
quando os pontos de transmissão e de recebimento se situem no território de um mesmo
Município e a mensagem em curso não possa ser captada fora desse território.

• Vide Súmulas 334 e 350 do STJ.

Art. 69. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

Art. 70. Contribuinte do imposto é o prestador do serviço.

Seção VI

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Arts. 71 a 73. (Revogados pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.)

••  A Lei Complementar n. 116, de 31-7-2003, passa a cuidar da matéria prevista,
originariamente, nestes artigos.

CAPÍTULO V

IMPOSTOS ESPECIAIS



Seção I

Imposto sobre Operações Relativas a Combustíveis, Lubrificantes, Energia
Elétrica e Minerais do País

•• Vide art. 155, II e § 2.º, XII, h, e §§ 3.º a 5.º, da CF.

Art. 74. O imposto, de competência da União, sobre operações relativas a
combustíveis, lubrificantes, energia elétrica e minerais do País tem como fato gerador:

I - a produção, como definida no art. 46 e seu parágrafo único;
II - a importação, como definida no art. 19;
III - a circulação, como definida no art. 52;

••  O citado art. 52 foi revogado pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

IV - a distribuição, assim entendida a colocação do produto no estabelecimento
consumidor ou em local de venda ao público;

V - o consumo, assim entendida a venda do produto ao público.
§ 1.º Para os efeitos deste imposto, a energia elétrica considera-se produto

industrializado.
§ 2.º O imposto incide, uma só vez, sobre uma das operações previstas em cada inciso

deste artigo, como dispuser a lei, e exclui quaisquer outros tributos, sejam quais forem
sua natureza ou competência, incidentes sobre aquelas operações.

• Vide arts. 95 e 217 do CTN.

Art. 75. A lei observará o disposto neste Título relativamente:
I - ao Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a incidência seja sobre a

produção ou sobre o consumo;

• Vide art. 46 a 51 do CTN.

II - ao Imposto sobre a Importação, quando a incidência seja sobre essa operação;

• Vide art. 19 a 22 do CTN.

III - ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias, quando a
incidência seja sobre a distribuição.

Seção II



Impostos Extraordinários

••  Vide art. 154, II, da CF.

Art. 76. Na iminência ou no caso de guerra externa, a União pode instituir,
temporariamente, impostos extraordinários compreendidos ou não entre os referidos
nesta Lei, suprimidos, gradativamente, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados da
celebração da paz.

• Vide art. 150, § 1.º, da CF.

TÍTULO IV

Taxas

••  Vide art. 145, II, da CF.

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos
que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Ato Complementar n. 34, de 30-1-
1967.

• Vide art. 79 do CTN.

• Vide art. 145, § 2.º, da CF (taxas, base de cálculo).

• Vide Súmulas 128, 129, 132, 140, 141, 142, 302, 324, 348, 437, 545, 595, 665 e 670
do STF e Súmulas Vinculantes 19 e 29.

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que,
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.



••  Caput com redação determinada pelo Ato Complementar n. 31, de 28-12-1966.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando
desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do
processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem
abuso ou desvio de poder.

•  A Lei n. 4.898, de 9-12-1965, regula o direito de representação e o processo de
responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de Abuso de Autoridade.

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o art. 77 consideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,

de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um

dos seus usuários.

Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas
no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios
aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis
Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível,
competem a cada uma dessas pessoas de direito público.

• Vide art. 145, II, da CF.

TÍTULO V

Contribuição de Melhoria

••  Vide art. 145, III, da CF.

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída
para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo
como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que
da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

••  Vide Decreto-lei n. 195, de 24-2-1967.



Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos
mínimos:
I - publicação prévia dos seguintes elementos:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento do custo da obra;
c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição;
d) delimitação da zona beneficiada;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou

para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;
II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação, pelos

interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;
III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da

impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.
§ 1.º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do

custo da obra a que se refere a alínea c, do inciso I, pelos imóveis situados na zona
beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
§ 2.º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do

montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que
integraram o respectivo cálculo.

• Vide Decreto n. 70.235, de 6-3-1972 (processo administrativo fiscal).

• Vide arts. 142 a 146 (lançamento) do CTN.

TÍTULO VI

Distribuições de Receitas Tributárias

••  Vide arts. 157 a 162 da CF.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 83. Sem prejuízo das demais disposições deste Título, os Estados e Municípios
que celebrem com a União convênios destinados a assegurar ampla e eficiente
coordenação dos respectivos programas de investimentos e serviços públicos,
especialmente no campo da política tributária, poderão participar de até 10% (dez por
cento) da arrecadação efetuada, nos respectivos territórios, proveniente do imposto
referido no art. 43, incidente sobre o rendimento das pessoas físicas, e no art. 46,



excluído o incidente sobre o fumo e bebidas alcoólicas.
Parágrafo único. O processo das distribuições previstas neste artigo será regulado

nos convênios nele referidos.

•  A Lei n. 8.016, de 8-4-1990, dispõe sobre a entrada das quotas de participação dos
Estados e do Distrito Federal na arrecadação dos impostos sobre produtos
industrializados, de que trata o art. 159 da CF.

Art. 84. A lei federal pode cometer aos Estados, ao Distrito Federal ou aos
Municípios o encargo de arrecadar os impostos de competência da União, cujo produto
lhes seja distribuído no todo ou em parte.

• Vide arts. 6.º, parágrafo único, e 7.º do CTN.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à arrecadação dos impostos de
competência dos Estados, cujo produto estes venham a distribuir, no todo ou em parte,
aos respectivos Municípios.

CAPÍTULO II

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL E
SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

Art. 85. Serão distribuídos pela União:
I - aos Municípios da localização dos imóveis, o produto da arrecadação do imposto a

que se refere o art. 29;

• Vide art. 158, II, da CF.

II - aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, o produto da arrecadação, na
fonte, do imposto a que se refere o art. 43, incidente sobre a renda das obrigações de
sua dívida pública e sobre os proventos dos seus servidores e dos de suas autarquias.

• Vide arts. 157, I, e 158, I, da CF.

§ 1.º Independentemente de ordem das autoridades superiores e sob pena de demissão,
as autoridades arrecadadoras dos impostos a que se refere este artigo farão entrega, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, das importâncias recebidas, à medida
que forem sendo arrecadadas, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data
de cada recolhimento.

• Vide art. 162 da CF (arrecadação, divulgação).



§ 2.º A lei poderá autorizar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a
incorporar definitivamente à sua receita o produto da arrecadação do imposto a que se
refere o inciso II, estipulando as obrigações acessórias a serem cumpridas por aqueles
no interesse da arrecadação, pela União, do imposto a ela devido pelos titulares da
renda ou dos proventos tributados.

§ 3.º A lei poderá dispor que uma parcela, não superior a 20% (vinte por cento), do
imposto de que trata o inciso I seja destinada ao custeio do respectivo serviço de
lançamento e arrecadação.

••  Suspensa, por inconstitucionalidade, a execução deste § 3.º do art. 85 (Resolução do
Senado Federal n. 337, de 27-9-1983).

CAPÍTULO III

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS
MUNICÍPIOS

•• Vide arts. 159, I, a, b, 161, II, III e parágrafo único, da CF e arts. 34, § 2.º, e 39 do
ADCT.

Seção I

Constituição dos Fundos

Arts. 86 e 87. (Revogados pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.)

Seção II

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Estados

Arts. 88 e 89. (Revogados pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.)

Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o inciso
II do art. 88, (e não mais 18) será estabelecido da seguinte forma:

Inverso do índice relativo à renda per capita da entidade participante:

Fator



Até 0,0045 ............................................................................ 0,4
Acima de 0,0045 até 0,0055 ................................................. 0,5
Acima de 0,0055 até 0,0065 ................................................. 0,6
Acima de 0,0065 até 0,0075 ................................................. 0,7
Acima de 0,0075 até 0,0085 ................................................. 0,8
Acima de 0,0085 até 0,0095 ................................................. 0,9
Acima de 0,0095 até 0,0110 ................................................. 1,0
Acima de 0,0110 até 0,0130 ................................................. 1,2
Acima de 0,0130 até 0,0150 ................................................. 1,4
Acima de 0,0150 até 0,0170 ................................................. 1,6
Acima de 0,0170 até 0,0190 ................................................. 1,8
Acima de 0,0190 até 0,0220 ................................................. 2,0
Acima de 0,0220 ................................................................... 2,5

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à renda
per capita de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per
capita média do País.

Seção III

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão
atribuídos:

••  Caput com redação determinada pelo Ato Complementar n. 35, de 28-2-1967.

••  Vide art. 159, I, b e § 3.º, da CF.

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados;

••  Inciso I com redação determinada pelo Ato Complementar n. 35, de 28-2-1967.

II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País.

••  Inciso II com redação determinada pelo Ato Complementar n. 35, de 28-2-1967.

§ 1.º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores:

••  § 1.º com redação determinada pelo Ato Complementar n. 35, de 28-2-1967.



a) fator representativo da população, assim estabelecido:

Percentual da população de cada Município em relação à do conjunto de capitais:

Fator

Até 2% ............................................................... 2
Mais de 2% até 5%:
Pelos primeiros 2% ............................................ 2
Cada 0,5% ou fração excedente, mais ............... 0,5
Mais de 5% ........................................................ 5

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de
conformidade com o disposto no art. 90.

§ 2.º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o
percentual referido no art. 3.º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo,
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação
determinado na forma seguinte:

••  § 2.º com redação determinada pelo Ato Complementar n. 35, de 28-2-1967.

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes

Coeficiente

a) Até 16.980
Pelos primeiros 10.188 ..................................................................... 0,6
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ...................................... 0,2
b) Acima de 16.980 até 50.940
Pelos primeiros 16.980 ..................................................................... 1,0
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ...................................... 0,2
c) Acima de 50.940 até 101.880
Pelos primeiros 50.940 ..................................................................... 2,0
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais .................................... 0,2
d) Acima de 101.880 até 156.216
Pelos primeiros 101.880 ................................................................... 3,0
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais .................................... 0,2
e) Acima de 156.216 ........................................................................ 4,0

§ 3.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente
instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em
dados oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia



e Estatística - IBGE.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 59, de 22-12-1988.

§§ 4.º e 5.º (Revogados pela Lei Complementar n. 91, de 22-12-1997.)

Seção IV

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais

Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A.,
conforme os prazos a seguir especificados, os coeficientes individuais de participação
nos fundos previstos no art. 159, inciso I, alíneas a, b e d, da Constituição Federal que
prevalecerão no exercício subsequente:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada
Estado e para o Distrito Federal;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

Parágrafo único. Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o prazo
fixado no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado no exercício
subsequente.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

Art. 93. (Revogado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.)

Seção V

Comprovação da Aplicação das Quotas Estaduais e Municipais

Art. 94. (Revogado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.)

CAPÍTULO IV



IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS,
LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS

Art. 95. (Revogado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.)

Livro Segundo

Normas Gerais de Direito Tributário

TÍTULO I

Legislação Tributária

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Disposição Preliminar

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as
convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no
todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.

• Vide arts. 3.º e 194 do CTN.

Seção II

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;

• Vide art. 150, I, da CF (exigência ou aumento de tributo).

• Vide Súmula 185 do STJ.



II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39,
57 e 65;

•• O art. 57 foi revogado pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

• Vide art. 153, § 1.º, da CF.

• Vide Súmula 95 do STJ.

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o
disposto no inciso I do § 3.º do art. 52, e do seu sujeito passivo;

••  O art. 52 foi revogado pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

• Vide Súmula 129 do STJ.

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto
nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

••  O art. 57 foi revogado pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

• Vide art. 153, § 1.º, da CF (alíquotas).

• Vide Súmulas 95 e 124 do STJ.

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus
dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;

• Vide arts. 106, II, c, e 112 do CTN.

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de
dispensa ou redução de penalidades.

• Vide arts. 151, 156 e 175 do CTN.

§ 1.º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que
importe em torná-lo mais oneroso.

• Vide Súmula 160 do STJ.

§ 2.º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste
artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.



• Vide arts. 139 a 193 (crédito tributário), 151 a 155-A (suspensão do crédito
tributário), 156 a 174 (extinção do crédito tributário) e 175 a 182 (exclusão do crédito
tributário) do CTN.

• Vide Súmula 667 do STF.

• Vide Súmula 160 do STJ.

Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a
legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.

• Vide art. 96 (sobre a expressão “legislação tributária") do CTN.

• Vide Súmulas 20 e 71 do STJ.

Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das
quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação
estabelecidas nesta Lei.

• Vide arts. 153, § 1.º, e 177, § 4.º, I, b, da CF.

Seção III

Normas Complementares

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções
internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

• Vide art. 103, I, do CTN.

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que
a lei atribua eficácia normativa;

• Vide art. 103, II, do CTN.

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios.

• Vide arts. 103, I, 199 e 200 do CTN.



Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição
de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base
de cálculo do tributo.

CAPÍTULO II

VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas
disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste
Capítulo.

••  Dispõem sobre o tema os arts. 1.º, 2.º e 6.º da LINDB.

Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
vigora, no País, fora dos respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam
extraterritorialidade os convênios de que participem, ou do que disponham esta ou
outras leis de normas gerais expedidas pela União.

Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:
I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do art. 100, na data da sua

publicação;
II - as decisões a que se refere o inciso II do art. 100 quanto a seus efeitos normativos,

30 (trinta) dias após a data da sua publicação;
III - os convênios a que se refere o inciso IV do art. 100 na data neles prevista.

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra
a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a
renda.

•• Vide art. 150, III, b, da CF.

I - que instituem ou majoram tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de incidência;
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais

favorável ao contribuinte, e observado o disposto no art. 178.

• Vide Súmula 544 do STF.

CAPÍTULO III



APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e
aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja
completa nos termos do art. 116.

• Vide art. 150, III, a, da CF.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação

de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão,

desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua prática.

CAPÍTULO IV

INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo.

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a
legislação tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a equidade.

• Vide art. 108 do CPC.

§ 1.º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto
em lei.

•  Vide art. 150, I, da CF.



• Vide art. 97, I, do CTN.

§ 2.º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo
devido.

• Vide arts. 97, I, e 176 do CTN.

• Vide arts. 97, I, e 176 do CTN.

Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da
definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para
definição dos respectivos efeitos tributários.

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente,
pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do
Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;

• Vide Súmula 100 do STJ.

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

• Vide arts. 151 a 155 (suspensão do crédito tributário) do CTN.

• Vide arts. 175 a 182 (exclusão do crédito tributário) do CTN.

• Vide arts. 176 a 179 (isenção) do CTN.

•  Vide Súmula 95 do STJ.

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-
se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:

I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos

seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.



TÍTULO II

Obrigação Tributária

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

• Vide art. 9.º, § 1.º, do CTN.

§ 1.º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.
§ 2.º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da
fiscalização dos tributos.

• Vide art. 96 do CTN.

§ 3.º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em
obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.

• Vide arts. 139 a 193 (crédito tributário) do CTN.

• Vide arts. 128 a 138 (responsabilidade tributária) do CTN.

• Vide arts. 194 a 200 (fiscalização) do CTN.

CAPÍTULO II

FATO GERADOR

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como
necessária e suficiente à sua ocorrência.

• Vide art. 105 do CTN.

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da



legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação
principal.

• Vide arts. 96 e 113, § 1.º, do CTN.

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e
existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são
próprios;
II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente

constituída, nos termos de direito aplicável.

• Vide art. 105 do CTN.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do
tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os
procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em
contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração

do negócio.

Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,

responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

CAPÍTULO III

SUJEITO ATIVO

Art. 119. Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito público titular da
competência para exigir o seu cumprimento.

• Vide art. 1.º do CTN.



• Vide Súmula 497 do STJ.

Art. 120. Salvo disposição de lei em contrário, a pessoa jurídica de direito público,
que se constituir pelo desmembramento territorial de outra, sub-roga-se nos direitos
desta, cuja legislação tributária aplicará até que entre em vigor a sua própria.

• Vide art. 147 da CF.

CAPÍTULO IV

SUJEITO PASSIVO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de
tributo ou penalidade pecuniária.

• Vide art. 150, § 7.º, da CF.

• Vide arts. 113, § 1.º, 128 e 138 do CTN.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o

respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação

decorra de disposição expressa de lei.

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações
que constituam o seu objeto.

• Vide arts. 113, § 2.º e 115 do CTN.

Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas
à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias
correspondentes.

Seção II



Solidariedade

Art. 124. São solidariamente obrigadas:

• Vide arts. 264 a 266 do CC.

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da
obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de

ordem.

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da
solidariedade:
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada

pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais
pelo saldo;
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou

prejudica aos demais.

• Vide arts. 165 a 169 (pagamento indevido) do CTN.

• Vide arts. 155, parágrafo único, 156, V, 174 e parágrafo único e 195, parágrafo único
(prescrição), do CTN.

Seção III

Capacidade Tributária

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe:

• Vide arts. 3.º e 4.º do CC.

I - da capacidade civil das pessoas naturais;
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação

do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração
direta de seus bens ou negócios;
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma

unidade econômica ou profissional.



Seção IV

Domicílio Tributário

Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio
tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:

• Vide art. 109, I e §§ 1.º a 3.º, da CF.

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou
desconhecida, o centro habitual de sua atividade;

• Vide arts. 70 e 71 do CC.

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da
sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada
estabelecimento;

• Vide art. 75, IV e § 1.º, do CC.

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no
território da entidade tributante.

§ 1.º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste
artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar
da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação.

§ 2.º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então
a regra do parágrafo anterior.

CAPÍTULO V

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Seção I

Disposição Geral

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou



atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida
obrigação.

• Vide art. 150, § 7.º, da CF.

• Vide arts. 139 a 193 do CTN (crédito tributário).

Seção II

Responsabilidade dos Sucessores

Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos,
e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações
tributárias surgidas até a referida data.

• Vide arts. 139 a 193 do CTN (crédito tributário).

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria,
sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a
prova de sua quitação.

• Vide art. 123 do CTN.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre
sobre o respectivo preço.

• Vide arts. 81 e 82 (contribuição de melhoria) do CTN.

• Vide arts. 139 a 193 do CTN (crédito tributário).

Art. 131. São pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;

••  Figurava no final deste item I a expressão “com inobservância do disposto no art.
191", suprimida pelo Decreto-lei n. 28, de 14-11-1966.

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de
cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante
do quinhão, do legado ou da meação;



III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.

• Vide art. 6.º do CC.

• Vide Súmula 112 do STF.

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou
incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato
pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

• Vide arts. 220, 223, 227, 228 e 229 da LSA.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas
jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja
continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra
razão social, ou sob firma individual.

• Vide arts. 206 a 209 e 219 da LSA.

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou
sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

• Vide art. 123 do CTN.

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou
atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em
outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

I - em processo de falência;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.



••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

• Vide art. 60 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

§ 2.º Não se aplica o disposto no § 1.º deste artigo quando o adquirente for:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo
devedor falido ou em recuperação judicial;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4.º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do
devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o
objetivo de fraudar a sucessão tributária.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

• Vide arts. 1.591, 1.592 e 1.594 do CC.

§ 3.º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou
unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de
falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser
utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao
tributário.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

Seção III

Responsabilidade de Terceiros

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:



• Vide arts. 128, 137, II, a, e 197 do CTN.

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

• Vide art. 131, III, do CTN.

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo
concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

• Vide Súmulas 430 e 435 do STJ.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às
de caráter moratório.

• Vide art. 137, III, a, do CTN.

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

•• Vide Súmulas 430 e 435 do STJ.

Seção IV

Responsabilidade por Infrações

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:



• Vide art. 207 do CTN.

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo
quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou
emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;
III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:
a) das pessoas referidas no art. 134, contra aquelas por quem respondem;
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou

empregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado,

contra estas.

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuração.

• Vide Súmula 360 do STJ.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a
infração.

• Vide Decreto n. 70.235, de 6-3-1972, que dispõe sobre o processo administrativo
fiscal.

TÍTULO III

Crédito Tributário

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza
desta.

• Vide art. 113 (obrigação principal) do CTN.



Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus
efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua
exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.

Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei,
fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na
forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.

• Vide arts. 156 a 174 (extinção) e 175 a 182 (exclusão) do CTN.

CAPÍTULO II

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Lançamento

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a
matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

• Vide art. 7.º do Decreto n. 70.235, de 6-3-1972.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional.

• Vide art. 2.º da LEF.

• Vide arts. 121 e 122 (sujeito passivo), 173 e 174 (extinção de constituir o crédito
tributário) do CTN.

• Vide art. 196 do CTN.

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja
expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda
nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação.



•  O Decreto n. 96.915, de 3-10-1988, dispõe sobre a liquidação de obrigações em
moeda estrangeira devidas por entidades da Administração Federal.

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

• Vide art. 150, III, a, da CF.

§ 1.º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato
gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de
fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o
efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos

de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se
considera ocorrido.

• Vide art. 156, parágrafo único, do CTN.

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser
alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;

• Vide art. 151, III, do CTN.

II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 149.

• Vide arts. 121 e 122 (sujeito passivo) do CTN.

Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade
administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um
mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

• Vide arts. 121 e 122 (sujeito passivo) do CTN.

Seção II

Modalidades de Lançamento



Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade
administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

• Vide Súmula 436 do STJ.

§ 1.º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se
funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 2.º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de

ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

• Vide arts. 121 e 122 (sujeito passivo) do CTN.

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o
valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora,
mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos
ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos
expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em
caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

• Vide Súmula 431 do STJ.

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa
nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma

da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária,
a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a
prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento

definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente

obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro

legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

• Vide arts. 145 a 150 e 158 a 165 do CC.

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele,



agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do

lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional

da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade
especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o

direito da Fazenda Pública.

• Vide arts. 145, III, 156 e 173 do CTN.

• Vide CC, arts. 145 (dolo) e 167 (simulação).

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

••  Vide Súmula 436 do STJ.

• Vide art. 162, § 3.º, do CTN.

§ 1.º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
§ 2.º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total
ou parcial do crédito.
§ 3.º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou
sua graduação.
§ 4.º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

• Vide Súmula 446 do STJ.

CAPÍTULO III

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO



Seção I

Disposições Gerais

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

• Vide art. 191-A do CTN.

• Vide Súmula 437 do STJ.

I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;

• Vide arts. 152 a 155-A do CTN.

• Vide Súmula 112 do STJ.

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributário administrativo;

• Vide art. 585, § 1.º, do CPC.

• Vide Súmula Vinculante 21.

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

•  A Lei n. 12.016, de 7-8-2009, disciplina o mandando de segurança individual e
coletivo.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial;

••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

VI - o parcelamento.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
consequentes.



• Vide Decreto n. 70.235, de 6-3-1972 (processo administrativo fisca)l.

• Vide art. 113, § 1.º (obrigação principal) e §§ 2.º e 3.º (obrigações acessórias), do
CTN.

Seção II

Moratória

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:
I - em caráter geral:
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se

refira;
b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência
federal e às obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que
autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a
sua aplicabilidade a determinada região do território da pessoa jurídica de direito
público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em
caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;
II - as condições da concessão do favor em caráter individual;
III - sendo caso:
a) os tributos a que se aplica;
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso

I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada
caso de concessão em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em
caráter individual.

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os
créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou
cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao
sujeito passivo.

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação
do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele.



• Vide art. 161, § 1.º, do CTN.

• Vide arts. 172, parágrafo único, e 179, § 2.º, do CTN.

• Vide art. 174 (prescrição) do CTN.

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e
será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou
de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

• Vide arts. 179, § 2.º, e 182, parágrafo único, do CTN.

• Vide art. 406 do CC.

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do
beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do
direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode
ocorrer antes de prescrito o referido direito.

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei
específica.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 1.º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não
exclui a incidência de juros e multas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 2.º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei,
relativas à moratória.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 3.º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos
tributários do devedor em recuperação judicial.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.



§ 4.º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3.º deste artigo importa na
aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em
recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao
concedido pela lei federal específica.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

CAPÍTULO IV

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Modalidades de Extinção

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;

• Vide arts. 157 a 164 do CTN.

II - a compensação;

• Vide arts. 170 e 170-A do CTN.

III - a transação;

• Vide art. 171 do CTN.

IV - a remissão;

••  Vide art. 150, § 6.º, da CF.

• Vide art. 172 do CTN.

V - a prescrição e a decadência;

• Vide art. 146, III, b, da CF.

• Vide Súmula Vinculante 8.



VI - a conversão de depósito em renda;
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto

no art. 150 e seus §§ 1.º e 4.º;
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2.º do art. 164;
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;
X - a decisão judicial passada em julgado;
XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em

lei.

••  Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do
crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o
disposto nos arts. 144 e 149.

•  Modalidades de extinção não expressas no CTN: novação (arts. 360 a 367 do CC) e
confusão (arts. 381 a 384 do CC).

Seção II

Pagamento

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito
tributário.

••  Mantivemos "ilide" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
"elide".

••  Vide Súmula 560 do STF.

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:
I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;

• Vide arts. 322 e 943 do CC.

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.

Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é
efetuado na repartição competente do domicílio do sujeito passivo.



• Vide arts. 96 (legislação tributária) e 127 (domicílio tributário) do CTN.

• Vide art. 327 do CC.

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o
vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que se considera o
sujeito passivo notificado do lançamento.

• Vide arts. 331 a 333 do CC.

• Vide Súmulas 360, 436 e 446 do STJ.

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do
pagamento, nas condições que estabeleça.

• Vide art. 171 do CTN.

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária.

§ 1.º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de
1% (um por cento) ao mês.

•  Vide art. 406 do CC.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Art. 162. O pagamento é efetuado:
I - em moeda corrente, cheque ou vale postal;

• Vide art. 3.º do CTN.

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo
mecânico.

• Vide Súmula 547 do STF.

§ 1.º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o pagamento
por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que o
pagamento em moeda corrente.



§ 2.º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste pelo
sacado.

• Vide sobre cheques: Decreto n. 57.595, de 7-1-1966, e Lei n. 7.357, de 2-9-1985.

§ 3.º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização regular
daquela, ressalvado o disposto no art. 150.

§ 4.º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta modalidade
não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na legislação
tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade administrativa.

§ 5.º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara-se ao
pagamento em estampilha.

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito
passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a
diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a
autoridade administrativa competente para receber o pagamento determinará a
respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas:

• Vide art. 352 do CC.

• Vide art. 187, parágrafo único, do CTN.

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos
decorrentes de responsabilidade tributária;

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos
impostos;

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.

• Vide arts. 81 e s. (contribuição de melhoria), 128 e s. (responsabilidade tributária) e
174 (prescrição) do CTN.

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo
sujeito passivo, nos casos:

• Vide arts. 334 a 345 do CC.

• Vide arts. 890 e s. do CPC.

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou
de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória;



II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas
sem fundamento legal;

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo
idêntico sobre um mesmo fato gerador.

§ 1.º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar.
§ 2.º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a

importância consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no
todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

Seção III

Pagamento Indevido

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à
restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4.º do art. 162, nos seguintes casos:

• Vide Súmulas 162, 188 e 447 do STJ.

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do
fato gerador efetivamente ocorrido;

• Vide Súmula 461 do STJ.

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento
relativo ao pagamento;

••  Mantivemos "edificação" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria "identificação".

• Vide art. 168, I, do CTN.

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

• Vide art. 168, I, do CTN.

• Vide CC, arts. 876 a 883 (pagamento indevido).

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do



respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente
autorizado a recebê-la.

•  "Se o contribuinte houver pago o imposto a um Estado quando devido a outro, terá
direito à restituição do que houver recolhido indevidamente, feita a prova do pagamento
ou do início deste ao Estado onde efetivamente devido" (art. 2.º, § 2.º, do Decreto-lei n.
834, de 8-9-1969).

• Vide Súmula 546 do STF.

Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma
proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a
infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.
Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em

julgado da decisão definitiva que a determinar.

• Vide Súmula 188 do STJ.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

• Vide Súmula 412 do STJ.

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;

••  O art. 3.º da Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005, estabelece que, para efeito de
interpretação deste inciso, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo
sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que
trata o art. 150 do CTN.

II - na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisão
administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Art. 169. Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que
denegar a restituição.
Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial,

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao
representante judicial da Fazenda Pública interessada.

Seção IV



Demais Modalidades de Extinção

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação
de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Pública.

• Vide arts. 368 a 380 do CC.

• Vide Súmulas 212, 213 e 464 do STJ.

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para
os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar
redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva
decisão judicial.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

• Vide art. 7.º, § 2.º da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e
passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas,
importe em determinação de litígio e consequente extinção de crédito tributário.

••  Mantivemos "determinação" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria "terminação".

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em
cada caso.

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;
III - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou

materiais do caso;



• Vide art. 108, IV, do CTN.

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido,

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.

• Vide art. 156, IV, do CTN.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se
após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,
o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com
o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

• Vide arts. 142 a 150 (constituição do crédito tributário) do CTN.

• Vide Súmula 210 do STJ.

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva.

• Vide Súmula 409 do STJ.

• Vide art. 40 da Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

• Vide Enunciado n. 61, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.



• Vide Súmulas 210 e 314 do STJ.

CAPÍTULO V

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 175. Excluem o crédito tributário:

• Vide art. 111 do CTN (interpretação).

I - a isenção;
II - a anistia.
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído,
ou dela consequente.

• Vide arts. 176 a 179 (isenção) do CTN.

• Vide arts. 180 a 182 (anistia) do CTN.

• Vide arts. 113 e s. (obrigação tributária) do CTN.

Seção II

Isenção

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei
que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a
que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da
entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

• Vide art. 151, I, da CF (instituição de produto — distinção ou preferência em relação a
Estado, Distrito Federal ou a Município).

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:



I - às taxas e às contribuições de melhoria;
II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o
disposto no inciso III do art. 104.

••  Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 24, de 7-1-1975.

• Vide Súmula 544 do STF.

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada
caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos
requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão.

§ 1.º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido
neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando
automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o
interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2.º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando
cabível, o disposto no art. 155.

• Vide Súmulas 543 e 544 do STF.

Seção III

Anistia

Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à
vigência da lei que a concede, não se aplicando:

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem
essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo
ou por terceiro em benefício daquele;

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou
mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 181. A anistia pode ser concedida:
I - em caráter geral;
II - limitadamente:
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante,



conjugadas ou não com penalidades de outra natureza;
c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a

ela peculiares;

• Vide art. 151, I, da CF.

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou
cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa.

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso,
por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos
em lei para sua concessão.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido,
aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.

CAPÍTULO VI

GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 183. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito tributário
não exclui outras que sejam expressamente previstas em lei, em função da natureza ou
das características do tributo a que se refiram.

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito tributário não altera a
natureza deste nem a da obrigação tributária a que corresponda.

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam
previstos em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e
das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua
massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou
impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula,
excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

• Vide art. 813 do CC.

• Vide arts. 648 e 649 do CPC.



• Vide art. 30 da LEF.

•  A Lei n. 8.009, de 29-3-1990, dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família.

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu
começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito
tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

• Vide art. 593 do CPC.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida
inscrita.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-
2005.

• Vide art. 204 (presunção jurídica) do CTN.

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem
apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o
juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros
de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de
suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

§ 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total
exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos
bens ou valores que excederem esse limite.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

§ 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste
artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.



Seção II

Preferências

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o
tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho
ou do acidente de trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

Parágrafo único. Na falência:

••  Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias
passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia
real, no limite do valor do bem gravado;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos
decorrentes da legislação do trabalho; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

• Vide Súmula 270 do STJ.

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou
arrolamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

••  A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, substitui a concordata pela recuperação judicial e
extrajudicial do empresário e da sociedade empresária.

••  Vide art. 83, III, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.



Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas
jurídicas de direito público, na seguinte ordem:

• Vide Súmula 497 do STJ.

I - União;
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata;
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.

••  Vide Súmula 563 do STF.

• Vide arts. 139 e s. (crédito tributário) do CTN.

• Vide art. 29, parágrafo único, da LEF.

Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos geradores
ocorridos no curso do processo de falência.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

••  Vide art. 84 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

§ 1.º Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo competente,
mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, se a
massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concordata.

Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário
ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou
vincendos, a cargo do de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de
inventário ou arrolamento.

• Vide art. 1.796 do CC.

• Vide arts. 1.026 e 1.035 do CPC.

Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na forma do disposto
no § 1.º do artigo anterior.

Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários



vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação
judicial ou voluntária, exigíveis no decurso da liquidação.

• Vide art. 18, b, da Lei n. 6.024, de 13-3-1974.

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos os
tributos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova
de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta
Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 9-2-2005.

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida
sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas
rendas.

• Vide CC, arts. 2.013 e s. (partilha).

• Vide art. 1.027 do CPC.

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou
sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

TÍTULO IV

Administração Tributária

CAPÍTULO I

FISCALIZAÇÃO

Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter
geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a
competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da



sua aplicação.

• Vide arts. 4.º, 96 e 179 do CTN.

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais
ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de
isenção de caráter pessoal.

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes,
industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

• Vide Súmula 439 do STF.

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer
diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início
do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a
conclusão daquelas.

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que
possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se
entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se
refere este artigo.

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade
administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios
ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo,

ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a
observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.



• Vide arts. 229 e s. do CC.

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por
parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do
ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e
sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os
seguintes:

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública,

desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão
ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere
a informação, por prática de infração administrativa.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 2.º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e
assegure a preservação do sigilo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

§ 3.º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

I - representações fiscais para fins penais;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

• Vide Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

• Vide art. 202 (dívida ativa) do CTN.



• Vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980 (LEF).

III - parcelamento ou moratória.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

• Vide arts. 152 a 155-A (moratória) do CTN.

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos
respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou
específico, por lei ou convênio.

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados,
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no
interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10-1-2001.

• Vide art. 96 do CTN.

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da
força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de
embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação
de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em
lei como crime ou contravenção.

• Vide Lei n. 4.729, de 14-7-1965 (crime de sonegação fiscal).

• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 29, II, sobre a exclusão do
SIMPLES nas hipóteses que autorizem a requisição de auxílio da força pública.

CAPÍTULO II

DÍVIDA ATIVA

•• Vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980 (LEF).

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza,
regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o
prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo
regular.



• Vide art. 2.º da LEF.

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo,
a liquidez do crédito.

• Vide Súmula 277 do STF.

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:

• Vide Súmula 392 do STJ.

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre que
possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei

em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do

livro e da folha da inscrição.

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou o erro
a eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela
decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância,
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou
interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada.

• Vide Súmula 392 do STJ.

• Vide art. 2.º, § 8.º da LEF.

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem
o efeito de prova pré-constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida
por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

CAPÍTULO III

CERTIDÕES NEGATIVAS



•  O Decreto n. 6.106, de 30-4-2007, dispõe sobre a prova de regularidade fiscal
perante a Fazenda Nacional.

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando
exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do
interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua
pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se
refere o pedido.

• Vide art. 191-A do CTN.

• Vide Súmula 446 do STJ.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha
sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do
requerimento na repartição.

•  O Decreto n. 84.702, de 13-5-1980, simplifica a prova de quitação de tributos,
contribuições, anuidade e outros encargos e restringe a exigência de certidões no âmbito
da Administração Federal.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

• Vide arts. 151 e s., 191-A e 193 do CTN.

• Vide Súmula 446 do STJ.

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova
de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os
participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades
cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.

Art. 208. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a
Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito
tributário e juros de mora acrescidos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e
funcional que no caso couber.



• Vide art. 301 do CP.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 209. A expressão "Fazenda Pública", quando empregada nesta Lei sem
qualificação, abrange a Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária serão contínuos,
excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento.

• Vide art. 184 do CPC.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na
repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

• Vide art. 240 do CPC.

• Vide Súmula 310 do STF.

Art. 211. Incumbe ao Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Ministério da
Fazenda, prestar assistência técnica aos governos estaduais e municipais, com o
objetivo de assegurar a uniforme aplicação da presente Lei.

Art. 212. Os Poderes Executivos federal, estaduais e municipais expedirão, por
decreto, dentro de 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta Lei, a consolidação, em
texto único, da legislação vigente, relativa a cada um dos tributos, repetindo-se esta
providência até o dia 31 de janeiro de cada ano.

Art. 213. Os Estados pertencentes a uma mesma região geoeconômica celebrarão
entre si convênios para o estabelecimento de alíquota uniforme para o imposto a que se
refere o art. 52.

• Vide art. 155, § 4.º, IV, da CF.

Parágrafo único. Os Municípios de um mesmo Estado procederão igualmente, no que
se refere à fixação da alíquota de que trata o art. 60.

••  Revogados os arts. 52 e 60 citados, respectivamente, pelo Decreto-lei n. 406, de 31-
12-1968, e pelo Ato Complementar n. 31, de 28-12-1966.



Art. 214. O Poder Executivo promoverá a realização de convênios com os Estados,
para excluir ou limitar a incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias, no caso de exportação para o Exterior.

• Vide art. 155, § 2.º, X, a, da CF.

Art. 215. A lei estadual pode autorizar o Poder Executivo a reajustar, no exercício de
1967, a alíquota de imposto a que se refere o art. 52, dentro de limites e segundo
critérios por ela estabelecidos.

••  Revogado o citado art. 52 pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

Art. 216. O Poder Executivo proporá as medidas legislativas adequadas a
possibilitar, sem compressão dos investimentos previstos na proposta orçamentária de
1967, o cumprimento do disposto no art. 21 da Emenda Constitucional n. 18, de 1965.

Art. 217. As disposições desta Lei, notadamente as dos arts. 17, 74, § 2.º, e 77,
parágrafo único, bem como a do art. 54 da Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966, não
excluem a incidência e a exigibilidade:

••  Caput acrescentado pelo Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966.

• Vide art. 8.º, IV, da CF.

I - da "contribuição sindical", denominação que passa a ter o Imposto Sindical de que
tratam os artigos 578 e segs. da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo do
disposto no art. 16 da Lei n. 4.589, de 11 de dezembro de 1964;

••  Inciso I acrescentado pelo Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966.

II - das denominadas "quotas de previdência" a que aludem os arts. 71 e 74 da Lei n.
3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alterações determinadas pelo art. 34 da Lei n.
4.863, de 29 de novembro de 1965, que integram a contribuição da União para a
Previdência Social, de que trata o art. 157, item XVI, da Constituição Federal;

••  Inciso II acrescentado pelo Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966.

••  Atualmente, Lei n. 8.212, de 24-7-1991, arts. 16 e 22, regulamentada pelo Decreto n.
3.048, de 6-5-1999, e CF, art. 195.

III - da contribuição destinada a constituir "Fundo de Assistência" e "Previdência do



Trabalhador Rural", de que trata o art. 158 da Lei n. 4.214, de 2 de março de 1963;

••  Inciso III acrescentado pelo Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966.

••  Atualmente, Lei n. 5.889, de 8-6-1973, arts. 19 e 21, Lei n. 8.213, de 24-7-1991, art.
11, I, a, e Decreto n. 3.048, de 6-5-1999, arts. 6.º, I, e 9.º, I, a.

IV - da contribuição destinada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criada pelo
art. 2.º da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966;

••  Inciso IV acrescentado pelo Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966.

••  Atualmente, Lei n. 8.036, de 11-5-1990, e Decreto n. 99.684, de 8-11-1990 (FGTS).

V - das contribuições, enumeradas no § 2.º do art. 34 da Lei n. 4.863, de 29 de
novembro de 1965, com as alterações decorrentes do disposto nos arts. 22 e 23 da Lei
n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, e outras de fins sociais criadas por lei.

••  Inciso V acrescentado pelo Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966.

••  Atualmente, Lei n. 8.036, de 11-5-1990, art. 30 (FGTS).

Art. 218. Esta Lei entrará em vigor, em todo o território nacional, no dia 1.º de janeiro
de 1967, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 854, de 10 de
outubro de 1949.
Brasília, 25 de Outubro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-10-1966, retificada em 31-10-1966.
Por força do art. 7.º do Ato Complementar n. 36, de 13-3-1967, a Lei n. 5.172, de 25-
10-1966, passou, incluídas as alterações posteriores, a denominar-se CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL.



Índice Alfabético do Código Tributário Nacional

AÇÃO(ÕES)
– anulatória; curso; interrupção e reinício: art. 169, parágrafo único
– anulatória; prescrição: art. 169
– de cobrança de crédito tributário; curso; interrupção e reinício: art. 174, parágrafo

único
– de cobrança de crédito tributário; prescrição: art. 174

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
– arts. 194 a 218
– certidão negativa expedida com dolo ou fraude: art. 208 e parágrafo único
– certidão negativa; prazo para fornecimento: art. 205, parágrafo único
– certidões negativas: arts. 205 a 208
– dispensa de prova de quitação de tributos ou seu suprimento: art. 207
– dívida ativa: arts. 201 a 204
– dívida ativa tributária; conceituação: art. 201 e parágrafo único
– fiscalização: arts. 194 a 200
– intimação escrita, para prestação de informações: art. 197 e parágrafo único
– juros de mora; liquidez do crédito: art. 201, parágrafo único
– livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e comprovantes de lançamentos;

até quando serão conservados: art. 195, parágrafo único
– presunção de certeza e liquidez da dívida regularmente inscrita; efeito de prova: art.

204 e parágrafo único
– prova de quitação mediante certidão negativa: arts. 205 e 206
– requisição do auxílio da força pública federal, estadual ou municipal por autoridades

administrativas: art. 200
– termo de inscrição da dívida ativa; indicações obrigatórias: arts. 202 e 203

ADMINISTRADORES DE BENS
– de terceiros; responsabilidade quanto aos tributos devidos por estes: art. 134, III

ADQUIRENTE
– para bens imóveis: art. 130
– para bens móveis: art. 131, I
– por sucessão empresarial: art. 133
– responsabilidade tributária: art. 131, I

ALIENAÇÃO FRAUDULENTA
– ou oneração de bens ou rendas, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública: art. 185 e parágrafo único



ALÍQUOTA(S)
– ad valorem; base de cálculo do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros:

art. 20, II
– do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros; alteração pelo Poder

Executivo; finalidade: art. 21
– do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos;

limites: art. 39
– do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas

a Títulos e Valores Mobiliários; alteração pelo Poder Executivo; finalidade: art. 65
– específica; base de cálculo do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros: art.

19
– fixação apenas pela lei; ressalva: art. 97, IV

ANALOGIA
– aplicação da legislação tributária: art. 108, I e § 1.º

ANISTIA
– arts. 180 a 182
– concessão em caráter geral ou limitadamente: art. 181
– infrações que abrangerá: art. 180
– não concedida em caráter geral; efetivação por despacho da autoridade administrativa:

art. 182 e parágrafo único

ANULAÇÃO DE DECISÃO
– condenatória; direito à restituição total ou parcial do tributo: art. 165, III

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
– a ato ou fato pretérito: art. 106
– a fatos geradores futuros e aos pendentes; será imediata: art. 105
– na ausência de disposição expressa: art. 108

ÁREAS URBANIZÁVEIS
– consideradas urbanas por lei municipal, para efeitos do Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana: art. 32, § 2.º

ARRECADAÇÃO
– competência: art. 7.º
– distribuição: art. 85, II

ARREMATAÇÃO
– em hasta pública, de imóveis; sub-rogação: art. 130, parágrafo único



ARREMATANTE
– de produtos apreendidos ou abandonados; contribuinte do Imposto sobre a Importação

de produtos estrangeiros: art. 22, II

ARROLAMENTO
– habilitação em; cobrança judicial de crédito tributário; não estará sujeita a: art. 187

ATOS ADMINISTRATIVOS
– Vide, também, ATOS NORMATIVOS
– vigência; início; ressalva: art. 103, I

ATOS JURÍDICOS
– condicionais; quando se reputarão perfeitos e acabados: art. 117

ATOS NORMATIVOS
– normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos

decretos: art. 100, I

BANCO DO BRASIL
– será comunicado pelo Tribunal de Contas da União sobre os coeficientes individuais de

participação de cada Estado e do Distrito Federal: art. 92

BANCOS
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, II

BASE DE CÁLCULO
– atualização de seu valor monetário; caso em que não constituirá majoração de tributo:

art. 97, § 2.º
– atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo; exclusão: art. 100,

parágrafo único
– de taxa; proibição quanto à mesma: art. 77, parágrafo único
– do Imposto sobre a Exportação: arts. 24 e 25
– do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros: art. 20
– do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros; alteração do Poder Executivo;

finalidade: art. 21
– do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 33
– do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 30
– do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 38
– do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas

a Títulos e Valores Mobiliários: art. 64
– do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas



a Títulos e Valores Mobiliários; alteração pelo Poder Executivo; finalidade: art. 65
– do Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 47
– do Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações: art. 69
– do tributo; modificação; equiparação à majoração: art. 97, § 1.º
– fixação pela lei; ressalva: art. 97, IV

BEBIDAS
– exclusão da participação na arrecadação de imposto incidente sobre o mesmo, quanto a

Estados e Municípios que celebrem convênios com a União: art. 83

CAIXAS ECONÔMICAS
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, II

CALAMIDADE PÚBLICA
– instituição de empréstimos compulsórios pela União: art. 15, II

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA PASSIVA
– fatores de que independerá: art. 126

CAPITAL DE EMPRESAS
– taxa calculada em função do mesmo; inadmissibilidade: art. 77, parágrafo único

CERTIDÕES NEGATIVAS
– arts. 205 a 208
– dispensa da prova de quitação de tributos ou seu suprimento: art. 207
– expedida com dolo ou fraude: art. 208 e parágrafo único
– prazo para seu fornecimento: art. 205, parágrafo único
– prova de quitação de tributo: arts. 205 e 206

CESSÃO DE DIREITOS
– relativos às transmissões de propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, ou de

direitos reais sobre imóveis, com exceção dos direitos reais de garantia; fato gerador do
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 35, II

CHEQUE
– pagamento de crédito tributário: art. 162 e §§ 1.º e 2.º

CITAÇÃO
– pessoal feita ao devedor; interrupção da prescrição da ação para cobrança de crédito

tributário: art. 174, parágrafo único, I



COBRANÇA
– do crédito tributário; prescrição da ação: art. 174
– judicial de crédito tributário; não estará sujeita a concurso de credores, ou habilitação

em falência, concordata, inventário ou arrolamento: art. 187

COEFICIENTE INDIVIDUAL DE PARTICIPAÇÃO
– comunicação referente ao mesmo, feita pelo Tribunal de Contas da União ao Banco do

Brasil; prazo: art. 92
– de cada Estado, do Distrito Federal e Município; prazo para comunicação pelo Tribunal

de Contas da União ao Banco do Brasil: art. 92
– distribuição de parcela; determinação de: art. 91, § 2.º

COISA JULGADA
– extinção do crédito tributário: art. 156, X

COMBUSTÍVEIS
– Vide IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS,

LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS

COMISSÁRIO
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, VI
– responsabilidade tributária: arts. 134, V, e 135, I

COMPENSAÇÃO
– de créditos tributários: art. 170
– extinção do crédito tributário: art. 156, II

COMPETÊNCIA
– Vide também COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
– da União, do Distrito Federal e dos Estados não divididos em Municípios para instituir

impostos: art. 18
– Imposto sobre a Exportação: art. 23
– Imposto sobre a Importação: art. 19
– Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 32
– Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 29
– Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza: art. 43
– Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos: art. 35
– Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas a

Títulos e Valores Mobiliários: art. 63
– Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 46
– Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações: art. 68



– legislativa plena quanto à competência tributária; ressalva: art. 6.º

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
– arts. 6.º a 15
– competência legislativa plena; ressalva: art. 6.º
– disposições gerais: arts. 6.º a 8.º
– indelegabilidade; ressalva: art. 7.º e parágrafos
– limitações: arts. 9.º a 15
– não exercício; efeitos: art. 8.º

CONCORDATA
– cobrança judicial: art. 187

CONCORDATÁRIO
– responsabilidade tributária do síndico e do comissário: arts. 134, V, e parágrafo único,

e 135, I

CONCURSO DE CREDORES
– cobrança judicial de crédito tributário; não estará sujeita ao mesmo: art. 187

CONCURSO DE PREFERÊNCIA
– entre pessoas jurídicas de direito público: art. 187, parágrafo único

CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA
– atos ou negócios jurídicos condicionais reputados perfeitos e acabados: art. 117, II

CONDIÇÃO SUSPENSIVA
– atos ou negócios jurídicos condicionais reputados perfeitos e acabados: art. 117, I

CÔNJUGE MEEIRO
– responsabilidade tributária: art. 131, II

CONSIGNAÇÃO
– judicial da importância do crédito tributário pelo sujeito passivo; casos: art. 164 e

parágrafos

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
– extinção do crédito tributário: art. 156, VIII

CONTRIBUIÇÃO
– relativa a cada imóvel, em caso de contribuição de melhoria; como será determinada:

art. 82, § 1.º



CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
– arts. 81 e 82
– contribuição relativa a cada imóvel; determinação: art. 82, § 1.º
– instituição; finalidade: art. 81
– limite total e limite individual: art. 81, in fine
– notificação do contribuinte: art. 82, § 2.º
– requisitos mínimos observados em lei: art. 82

CONTRIBUINTES
– autônomos, para efeito do Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 51, parágrafo

único
– do Imposto sobre a Exportação: art. 27
– do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros: art. 22
– do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 34
– do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 31
– do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 42
– do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas

a Títulos e Valores Mobiliários: art. 66
– do Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 51 e parágrafo único
– do Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações: art. 70
– exclusão de sua responsabilidade pelo crédito tributário; atribuição da mesma a

terceiro: art. 128
– notificação do montante, forma e prazos da contribuição devida, em caso de

contribuição de melhoria: art. 82, § 2.º
– obrigação principal; não cumprimento; responsabilidade de terceiros: arts. 134 e 135
– sujeito passivo da obrigação principal: art. 121, parágrafo único, I

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
– normas complementares: art. 100 e parágrafo único
– revogação ou modificação da legislação tributária interna: art. 98

CONVÊNIOS
– celebrados com a União; participação de Estados e Municípios de até dez por cento da

arrecadação efetuada: art. 83 e parágrafo único
– celebrados entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; normas

complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: art.
100, IV

CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM RENDA
– extinção de crédito tributário: art. 156, VI

CORRETORES



– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de
terceiros: art. 197, IV

CRÉDITO TRIBUTÁRIO
– arts. 139 a 193
– abrangido pela moratória; ressalva: art. 154
– ação para cobrança; prescrição; contagem: art. 174, parágrafo único
– alteração de lançamento regularmente notificada ao sujeito passivo; casos: art. 145
– anistia; concessão em caráter geral ou limitado: art. 181
– anistia; exclusão do: art. 175, II
– anistia; infrações abrangidas pela mesma; inaplicação: art. 180
– anistia; infrações que abrangerá: art. 180
– anistia não concedida em caráter geral; efetivação por despacho; requerimento do

interessado; prova que fará o mesmo: art. 182 e parágrafo único
– anistia; não concessão em caráter geral; efetivação por despacho: art. 182 e parágrafo

único
– anistia; requerimento pelo interessado; conteúdo: art. 182
– atividade administrativa de lançamento; será vinculada e obrigatória; responsabilidade

funcional: art. 142, parágrafo único
– circunstâncias modificadoras; não afetarão a obrigação tributária que deu origem ao:

art. 140
– cobrança; acréscimo de juros de mora; revogação de moratória: art. 155 e parágrafo

único
– cobrança judicial; efeitos quanto a concurso de credores ou habilitação em falência,

recuperação judicial, concordata, inventários ou arrolamento: art. 187
– compensação: art. 170 e parágrafo único
– concorrência pública; prova de quitação de tributos pelo contratante ou proponente;

ressalva: art. 193
– concurso de preferência entre pessoas jurídicas de direito público; ordem: art. 187,

parágrafo único
– consignação judicial pelo sujeito passivo; casos: art. 164 e parágrafos
– constituição: arts. 142 a 150
– constituição pela Fazenda Pública; extinção do direito; contagem do prazo: art. 173 e

parágrafo único
– constituição pelo lançamento; competência: art. 142
– contestação; casos; como se procederá: arts. 188, § 1.º, e 189, parágrafo único
– decorre da obrigação principal: art. 139
– desconto pela antecipação do pagamento; condições: art. 160, parágrafo único
– disposições gerais: arts. 139 a 141
– dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa

jurídica de direito público; imputação: art. 163
– efetivação e garantias respectivas; indispensabilidade: art. 141, in fine



– encargos da massa falida: art. 188 e parágrafos
– estabelecimento, apenas pela lei, das hipóteses de exclusão, suspensão e extinção dos

mesmos, ou de dispensa ou redução de penalidades: art. 97, VI
– exclusão: arts. 175 a 182
– exclusão; anistia: arts. 180 a 182
– exclusão; disposições gerais: art. 175
– exclusão; isenção: arts. 176 a 179
– exclusão pela isenção e pela anistia: art. 175 e parágrafo único
– exigibilidade suspensa ou excluída: art. 141
– extinção: arts. 156 a 174
– extinção do direito de constituí-lo: art. 173 e parágrafo único
– extinção mediante transação que importe em concessões mútuas: art. 171 e parágrafo

único
– extinção; pagamento: arts. 157 a 164
– extinção; pagamento indevido: arts. 165 a 169
– fraude na alienação ou oneração de bens ou rendas, por sujeito passivo em débito para

com a Fazenda Pública; presunção; ressalva: art. 185 e parágrafo único
– garantias e privilégios: arts. 183 a 193
– garantias e privilégios; disposições gerais: arts. 183 a 185-A
– garantias e privilégios; preferências: arts. 186 a 193
– isenção; decorrerá de lei; especificações: art. 176
– isenção; exclusão do: art. 175, I
– isenção não concedida em caráter geral; efetivação por despacho; requerimento; prova

que fará o interessado: art. 179 e parágrafos
– isenção ou remissão; efeitos; ressalva: art. 125, II
– isenção restrita a determinada região: art. 176, parágrafo único
– isenção; revogação ou modificação: art. 178
– isenção; tributos a que não se estenderá: art. 177
– juros de mora e penalidades, pelo não pagamento integral no vencimento: art. 161 e

parágrafos
– juros de mora; taxa: art. 161, § 1.º
– lançamento: arts. 142 a 146
– lançamento; conceituação: art. 142
– lançamento; efetuação com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro: art.

147 e parágrafos
– lançamento; efetuação e revisão de ofício; casos: art. 149
– lançamento; legislação aplicável: art. 144 e parágrafos
– lançamento por homologação: art. 150 e parágrafos
– lançamento; reportar-se-á à data da ocorrência do fato gerador: art. 144
– lançamento; revisão; requisito para seu início: art. 149, parágrafo único
– lançamento; valor tributável expresso em moeda estrangeira; conversão em moeda

nacional: art. 143



– liquidez; não será excluída pela fluência de juros de mora: art. 201, parágrafo único
– modalidade de extinção: arts. 156 e parágrafo único e 170 a 174
– modalidades de lançamento: arts. 147 a 150
– modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa, no

exercício do lançamento; efetivação, relativamente a um mesmo sujeito passivo: art. 146
– moratória: arts. 152 a 155
– moratória; casos de dolo, fraude ou simulação: art. 154, parágrafo único
– moratória; concessão: art. 152 e parágrafo único
– moratória; concessão em caráter individual; revogação: art. 155 e parágrafo único
– moratória; especificações: art. 153
– natureza: art. 139
– pagamento efetuado na repartição competente do domicílio do sujeito passivo: art. 159
– pagamento em cheque; quando se considerará extinto o: art. 162, § 2.º
– pagamento; forma: art. 162 e parágrafos
– pagamento; quando não importará em presunção de pagamento: art. 158
– penalidade; imposição; pagamento integral do: art. 157
– preferência: art. 186
– prescrição de ação anulatória da denegação de restituição: art. 169 e parágrafo único
– prescrição de ação para cobrança: art. 174 e parágrafo único
– regularmente constituído; modificação ou extinção: art. 141
– relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de

bens imóveis; sub-rogação na pessoa dos adquirentes: art. 130
– remissão total ou parcial: art. 172 e parágrafo único
– remissão total ou parcial; concessão em despacho fundamentado: art. 172
– responsabilidade de terceiro: art. 128
– restituição de juros de mora e penalidades pecuniárias, em caso de pagamento indevido;

ressalva: art. 167 e parágrafo único
– restituição; extinção do direito de pleiteá-la: art. 168
– restituição; juros não capitalizáveis: art. 167, parágrafo único
– restituição total ou parcial do tributo, em caso de pagamento indevido: art. 165
– sentença de julgamento de partilha ou adjudicação; prova de quitação de tributos para

seu proferimento: art. 192
– suspensão: arts. 151 a 155
– suspensão da exigibilidade: art. 151 e parágrafo único
– suspensão; disposições gerais: art. 151 e parágrafo único
– tempo do pagamento não estipulado; vencimento: art. 160
– transação extintiva de: art. 171 e parágrafo único
– valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos como base do cálculo do

tributo; arbitramento; casos; ressalva: art. 148
– vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de ato privado em liquidação;

preferência quanto ao pagamento: art. 190
– vencidos ou vincendos, a cargo do de cujus ou seu espólio; preferência: art. 189 e



parágrafo único

CURADORES
– responsabilidade quanto a tributos devidos por seus curatelados: art. 134, II

DAÇÃO EM PAGAMENTO
– extinção do crédito tributário: art. 156, XI

DÉBITO TRIBUTÁRIO
– débitos simultâneos (mesmo ente): art. 163
– débitos simultâneos (entes diversos): art. 187, parágrafo único

DECADÊNCIA
– dolo, fraude ou simulação: art. 150, § 4.º
– extinção do crédito tributário: art. 156, V
– lançamento anulado por vício formal: art. 173, II
– medida preparatória e indispensável ao lançamento: art. 173, parágrafo único
– para tributos lançados por homologação: art. 150, § 4.º
– regra geral: art. 173, I
– revisão do lançamento: art. 149, parágrafo único

DECISÃO ADMINISTRATIVA
– anulando o lançamento por vício formal: art. 173, II
– com eficácia normativa: art. 100, II
– denegando o pedido de restituição (prazo para anular): art. 169
– irreformável; extinção de crédito tributário: art. 156, IX

DECISÃO JUDICIAL
– anulando o lançamento por vício formal: art. 173, II
– julgou procedente a consignação (efeitos): art. 164, § 2.º
– passada em julgado; extinção do crédito tributário: art. 156, X

DECLARAÇÃO
– com pagamento antecipado: art. 150
– de sujeito passivo ou de terceiro; lançamento efetuado com base na mesma: art. 147 e

parágrafos
– retificação dos erros: art. 147, § 2.º
– retificação por iniciativa do próprio declarante, para reduzir ou excluir tributo: art. 147,

§ 1.º

DECRETOS
– conteúdo e alcance; a que estarão restritos: art. 99



– normas complementares: art. 100 e parágrafo único

DE CUJUS
– tributos devidos pelo mesmo; responsabilidade do espólio: art. 131, III
– tributos devidos pelo mesmo; responsabilidade do sucessor e do cônjuge meeiro: art.

131, II

DEMISSÃO
– de autoridades arrecadadoras de impostos que não entregarem aos Estados, Distrito

Federal e Municípios o produto da arrecadação de impostos; prazo: art. 85, § 1.º

DENÚNCIA
– espontânea da infração; exclusão da responsabilidade: art. 138 e parágrafo único

DEPÓSITO
– conversão em renda: art. 156, VI
– do montante integral do crédito tributário; suspensão da exigibilidade deste: art. 151, II

DESCONTO
– concessão pela legislação tributária em caso de antecipação de pagamento: art. 160,

parágrafo único

DESEMBARAÇO ADUANEIRO
– fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 46, I

DEVEDOR TRIBUTÁRIO
– disposições: art. 185-A

DIREITO ADQUIRIDO
– concessão de moratória em caráter individual: art. 155
– despacho concedente de remissão do crédito tributário; não gera direito adquirido: art.

172, parágrafo único

DIRETORES
– de pessoas jurídicas de direito privado; obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135,
III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
– arts. 209 a 218

DISTRIBUIÇÃO



– de parcela a Municípios; coeficiente individual de participação; determinação: art. 91, §
2.º

DISTRITO FEDERAL
– concurso de preferência: art. 187, parágrafo único, II
– fato gerador das taxas cobradas pelo: art. 77
– Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza; distribuição pela União: art.

85, II
– incorporação definitiva à sua receita do produto de arrecadação do Imposto sobre a

Renda e Proventos de qualquer Natureza: art. 85, § 2.º
– instituição cumulativa de impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios: art. 18, II

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
– arts. 201 a 204
– conceituação: art. 201
– juros de mora; liquidez do crédito: art. 201, parágrafo único
– presunção de certeza e liquidez da dívida regularmente inscrita: art. 204 e parágrafo

único
– termo de inscrição da dívida ativa; indicações obrigatórias: arts. 202 e 203

DIVULGAÇÃO
– de informação sobre a situação econômica ou financeira de sujeitos passivos ou

terceiros pela Fazenda Pública; inadmissibilidade; ressalva: art. 198 e parágrafos

DOLO
– de beneficiado ou terceiro; revogação de moratória e penalidades: art. 155, I, e

parágrafo único
– do sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto à moratória: art. 154, parágrafo único
– do sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, VII
– extinção de crédito tributário; inadmissibilidade: art. 150, § 4.º
– na expedição de certidão negativa; responsabilidade do funcionário: art. 208 e

parágrafo único
– responsabilidade pessoal do agente: art. 137, II e III

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO
– art. 127 e parágrafos

DOMÍNIO ÚTIL DE IMÓVEL
– fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 32
– fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 29

EMPREGADOS



– obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135, II

EMPRESAS DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, III

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
– atribuição privativa da União; casos excepcionais: art. 15
– prazo e condições de resgate; fixação em lei: art. 15, parágrafo único

ENERGIA ELÉTRICA
– Vide IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS,

LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS

EQUIDADE
– aplicação da lei tributária: art. 108, IV, e § 2.º

ERRO(S)
– contidos na declaração; retificação de ofício: art. 147, § 2.º
– efeitos quanto ao lançamento: art. 149, IV
– escusável, quanto a matéria de fato; remissão total ou parcial do crédito tributário: art.

172, II
– na identificação do sujeito passivo; restituição total ou parcial do tributo: art. 165, II
– no pagamento de crédito tributário mediante estampilha; efeitos quanto à restituição: art.

162, § 4.º
– relativos à inscrição em dívida ativa (possibilidade de substituição da CDA): art. 203

ESCRITURAÇÃO
– fiscal: art. 195, parágrafo único

ESCRIVÃES
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, I
– responsabilidade tributária: arts. 134, VI, e parágrafo único, e 135, I

ESPÓLIO
– responsabilidade tributária: art. 131, III

ESTABELECIMENTO
– comercial, industrial ou profissional; aquisição por pessoa de direito privado;

responsabilidade tributária: art. 133



ESTADOS
– arrecadação de impostos de competência da União: art. 84 e parágrafo único
– celebração de convênios com a União; participação em arrecadação: art. 83
– competência quanto ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a

eles Relativos: art. 35
– competente para o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles

Relativos: art. 41
– concurso de preferência: art. 187, parágrafo único, II
– fato gerador das taxas cobradas pelos mesmos: art. 77
– Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza; distribuição pela União: art.

85, II
– incorporação definitiva à sua receita do produto da arrecadação do Imposto sobre a

Renda e Proventos de qualquer Natureza; obrigações acessórias: art. 85, § 2.º
– não divididos em municípios; instituição cumulativa de impostos atribuídos aos Estados

e aos Municípios: art. 18, II

EXPORTAÇÃO
– fato gerador do imposto: art. 23

EXPORTADOR
– ou pessoa equiparada; contribuintes do Imposto sobre Exportação: art. 27

EXTINÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
– sócio continua explorando a mesma atividade (responsabilidade): art. 132, parágrafo

único

EXTRATERRITORIALIDADE
– da legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: art. 102

FALÊNCIA
– créditos tributários extraconcursais: art. 188
– habilitação; cobrança judicial de crédito tributário; não estará sujeita à: art. 187
– preferência do crédito tributário: art. 186, parágrafo único

FALIDO
– declaração da extinção das obrigações; prova de quitação de tributos: art. 191

FALSIDADE
– efeitos quanto ao lançamento: art. 149, IV

FATO(S) GERADOR(ES)
– câmbio do dia de sua ocorrência; conversão do valor tributável expresso em moeda



estrangeira: art. 143
– da obrigação acessória: art. 115
– da obrigação principal: art. 114
– da obrigação principal; responsabilidade solidária das pessoas que tenham interesse

comum na situação que o constitua: art. 124, I, e parágrafo único
– da obrigação tributária principal; definição em lei; ressalva: art. 97, III
– data de sua ocorrência; o lançamento reportar-se-á à mesma: art. 144
– da taxa; proibição quanto ao mesmo: art. 77, parágrafo único
– definição legal; interpretação: art. 118
– distintos, relativos a herdeiros ou legatários; transmissões causa mortis: art. 35,

parágrafo único
– do Imposto sobre a Exportação: art. 23
– do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros: art. 19
– do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 32
– do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 29
– do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 35
– do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas

a Títulos e Valores Mobiliários: art. 63
– do Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações: art. 68
– futuros e pendentes; aplicação imediata da legislação tributária: art. 105
– quando se considerará ocorrido: art. 116
– que seja a propriedade, domínio útil ou a posse de bens imóveis; sub-rogação de

créditos tributários na pessoa dos adquirentes; ressalva: art. 130

FAZENDA PÚBLICA
– assistência mútua: art. 199
– débitos simultâneos (entes diversos): art. 187, parágrafo único
– débitos simultâneos (mesmo ente): art. 163
– divulgação de informação: art. 198
– significado: art. 209
– vedação de divulgação: art. 198

FILHOS MENORES
– responsabilidade tributária dos pais: art. 134, I

FISCALIZAÇÃO
– arts. 194 a 200
– atividade delegada à outra pessoa jurídica de direito público: art. 7.º
– intimação escrita; prestação de informações à autoridade administrativa;

obrigatoriedade: art. 197 e parágrafo único
– lavratura dos termos necessários para o início do procedimento: art. 196 e parágrafo

único



– legislação tributária; aplicações: art. 194 e parágrafo único
– modalidade de obrigação: art. 113, § 2.º
– requisição de força pública por autoridade administrativa federal: art. 200

FORÇA PÚBLICA
– requisição por autoridade administrativa federal, em caso de embaraço ou desacato no

exercício de suas funções: art. 200

FRAUDE
– de autoridade, em lançamento anterior; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, IX
– do sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto à moratória: art. 154, parágrafo único
– do sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, VII
– extinção de crédito tributário; inadmissibilidade: art. 150, § 4.º
– na expedição de certidão negativa; responsabilidade do funcionário: art. 208 e

parágrafo único
– presunção, em caso de alienação ou oneração de bens ou rendas, por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública; ressalva: art. 185 e parágrafo único

FUMO
– exclusão da participação na arrecadação de imposto incidente sobre o mesmo, quanto a

Estados e Municípios que celebrem convênios com a União: art. 83

FUNDO DE COMÉRCIO
– aquisição por pessoa natural ou jurídica de direito privado, junto a outra; tributos;

responsabilidade: art. 133

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
– critério de distribuição: art. 90

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
– distribuição: art. 90

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS
– arts. 90 a 92
– cálculo e pagamento das cotas estaduais e municipais: art. 92
– critério de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios: art. 91
– distribuição do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; percentagem:

art. 90

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
– critério de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios: art. 91
– percentagens: arts. 90 e 91



GERENTES
– de pessoas jurídicas de direito privado; obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135,
III

GUERRA EXTERNA
– ou sua iminência; instituição de empréstimos compulsórios pela União: art. 15, I
– ou sua iminência; instituição temporária de impostos extraordinários pela União: art. 76

HOMOLOGAÇÃO
– do lançamento; extinção de crédito tributário: art. 156, VII
– lançamento: art. 150 e parágrafos
– prazo: art. 150, § 4.º

IMÓVEIS
– imposto sobre sua transmissão e direitos a eles correspondentes; fato gerador: art. 35

IMPORTADOR
– ou pessoa equiparada; contribuintes do Imposto sobre Importação de produtos

estrangeiros: art. 22, I

IMPOSTO(S)
– arts. 16 a 76
– componentes do sistema tributário nacional; competências e limitações: art. 17
– conceito: art. 16
– disposições gerais: arts. 16 a 18
– especiais: arts. 74 a 76
– extraordinários; instituição; casos: art. 76
– instituição cumulativa pelo Distrito Federal e Estados não divididos em municípios: art.

18, II
– instituição nos Territórios Federais, pela União: art. 18, I
– sobre a produção e a circulação: arts. 46 a 70
– sobre o comércio exterior: arts. 19 a 28
– sobre o patrimônio e a renda: arts. 29 a 45
– sobre o patrimônio ou renda; início da vigência dos dispositivos de lei respectivos: art.

104

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO
– arts. 23 a 28
– alteração das alíquotas ou base de cálculo pelo Poder Executivo; finalidade: art. 26
– base de cálculo: arts. 24 e 25
– contribuinte: art. 27



– destinação da receita líquida: art. 28
– fato gerador: art. 23

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO
– arts. 19 a 22
– alteração de alíquotas ou bases de cálculo; finalidade: art. 21
– base de cálculo: art. 20
– contribuintes: art. 22
– disposições aplicáveis quando a incidência seja sobre tal operação: art. 75, II
– fato gerador: art. 19

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
– arts. 43 a 45
– base de cálculo: art. 44
– competência: art. 43
– contribuintes: art. 45 e parágrafo único
– distribuição aos Estados, Distrito Federal e Municípios, pela União: art. 85, II
– fato gerador: art. 43

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO E SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS A TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
– arts. 63 a 67
– alteração de alíquotas ou bases de cálculo; finalidade: art. 65
– base de cálculo: art. 64
– competência: art. 63
– contribuintes: art. 66
– fato gerador: art. 63 e parágrafo único
– receita líquida; destinação: art. 67

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS
– disposições aplicáveis, quando a incidência for sobre a distribuição: art. 75, III

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS,
LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS
– arts. 74 e 75
– competência: art. 74
– fato gerador: art. 74 e parágrafos

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
– arts. 46 a 51
– base de cálculo: art. 47



– competência: art. 46
– conceito: art. 46, parágrafo único
– contribuinte: art. 51 e parágrafo único
– disposições aplicáveis quando a incidência seja sobre a produção ou sobre o consumo:

art. 75, I
– fato gerador: art. 46
– não cumulatividade: art. 49 e parágrafo único
– remessa para Estado, ou Distrito Federal, de produtos sujeitos a tal tributo; nota fiscal

de modelo especial; conteúdo desta: art. 50
– seletividade em função da essencialidade dos produtos: art. 48

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
– arts. 32 a 34
– base de cálculo: art. 33 e parágrafo único
– competência: art. 32
– contribuintes: art. 34
– fato gerador: art. 32 e parágrafos
– zona urbana; conceito: art. 32, § 1.º

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
– arts. 29 a 31
– base de cálculo: art. 30
– contribuinte: art. 31
– distribuição aos municípios da localização dos imóveis, pela União: art. 85, I
– fato gerador: art. 29

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
– arts. 68 a 70
– base de cálculo: art. 69
– competência: art. 68
– contribuinte: art. 70
– fato gerador: art. 68, I

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES
RELATIVOS
– arts. 35 a 42
– base de cálculo: art. 38
– competência: arts. 35 e 41
– contribuinte: art. 42
– dedutibilidade quanto ao Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza: art.

40
– fato gerador: art. 35 e parágrafo único



– limites quanto à alíquota: art. 39
– não incidência sobre a transmissão de bens ou direitos; ressalva: arts. 36 e 37 e

parágrafos

IMPOSTO TERRITORIAL
– Vide IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA e

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

IMPUGNAÇÃO
– de elementos publicados conforme determinação da lei relativa à contribuição de

melhoria: art. 82, II e III
– do sujeito passivo; alteração de lançamento: art. 145, I

INCORPORAÇÃO
– definitiva do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza, à receita dos

Estados, Distrito Federal e Municípios; obrigações acessórias: art. 85, § 2.º
– de pessoa jurídica (responsabilidade): art. 132

INDELEGABILIDADE
– da competência tributária; ressalva: art. 7.º

INFRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
– aplicação a ato ou fato pretérito: art. 106
– interpretação mais favorável ao acusado: art. 112
– responsabilidade independente da intenção do agente ou do responsável e da

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato: art. 136

INTERPRETAÇÃO
– analogia: art. 108, I, e § 1.º
– e integração da legislação tributária: arts. 107 a 112
– equidade: art. 108, IV, e § 2.º
– favorável ao acusado: art. 112
– lei expressamente interpretativa: art. 106
– limitações da lei tributária: art. 110
– literal: art. 111
– mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida: art. 112
– por prazo certo e sob determinadas condições: art. 178
– prevista em contrato: art. 176
– princípios: art. 107
– princípios gerais de direito privado; aplicação: art. 109
– princípios gerais de direito público: art. 108, III
– princípios gerais de direito tributário: art. 108, II



INTIMAÇÃO
– escrita, para apresentação de informações à autoridade administrativa quanto a negócios

de terceiros: art. 197

INVENTARIANTE(S)
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, V
– responsabilidade pelos tributos devidos pelo espólio: art. 134, IV

INVENTÁRIO
– habilitação em; cobrança judicial de crédito tributário; não estará sujeita: art. 187

ISENÇÃO(ÕES)
– arts. 176 a 179
– de tributos federais, estaduais e municipais para os serviços públicos que conceder; lei

especial: art. 13, parágrafo único
– não concedida em caráter geral; efetivação por despacho: art. 179 e parágrafos
– restrita a determinada região: art. 176, parágrafo único
– revogação ou modificação: art. 178
– tributos aos quais não será extensiva: art. 177

JUROS DE MORA
– acréscimo ao crédito não integralmente pago no vencimento: art. 161 e parágrafos
– cálculo; taxa: art. 161, § 1.º
– cobrança de crédito tributário; revogação de moratória: art. 155 e parágrafo único
– consignação judicial do crédito tributário pelo sujeito passivo julgada improcedente:

art. 164, § 2.º
– fluência; caso em que não excluirá a liquidez de crédito tributário: art. 201, parágrafo

único

LANÇAMENTO
– arts. 142 a 150
– alteração; requisitos: art. 145
– arbitramento de valor ou preço de bens que sirva de cálculo do tributo; quando

ocorrerá: art. 148
– atividade administrativa vinculada e obrigatória; responsabilidade funcional: art. 142,

parágrafo único
– competência para constituir crédito tributário pelo: art. 142
– efetuação com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro: art. 147 e

parágrafos
– efetuação de ofício: art. 149 e parágrafo único
– homologação; extinção de crédito tributário: art. 156, VII



– legislação aplicável: art. 144 e parágrafos
– modalidades: arts. 147 a 150
– modificação de critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa em relação a

um mesmo sujeito passivo: art. 146
– por homologação: art. 150 e parágrafos
– reportar-se-á à data da ocorrência do fato gerador da obrigação: art. 144
– revisão de ofício: art. 149
– revisão; quando será iniciada: art. 149, parágrafo único
– valor tributável expresso em moeda estrangeira; conversão em moeda nacional: art. 143

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
– arts. 96 a 112
– alíquota e base de cálculo do tributo; fixação mediante lei; ressalva: art. 97, IV
– analogia; utilização na aplicação da: art. 108, I, § 1.º
– aplicação: arts. 105 e 106
– aplicação a ato ou fato pretérito: art. 106
– aplicação imediata a fatos geradores futuros e aos pendentes: art. 105
– aplicável, em caso de constituição de pessoa jurídica de direito público pelo

desmembramento territorial de outra: art. 120
– base de cálculo do tributo; modificação; equiparação à sua majoração: art. 97, § 1.º
– cominação de penalidades, mediante lei: art. 97, V
– conteúdo de tal expressão: art. 96
– decretos; conteúdo e alcance: art. 99
– dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; extraterritorialidade: art. 102
– equidade; utilização na aplicação da: art. 108, IV, e § 2.º
– fato gerador da obrigação tributária principal; estabelecimento em lei: art. 97, III
– hipótese de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários ou de dispensa ou

redução de penalidades; estabelecimento em lei: art. 97, VI
– interpretação: art. 107
– interpretação e integração: arts. 107 a 112
– interpretação literal: art. 111
– leis, tratados e convenções internacionais e decretos: arts. 97 a 99
– lei tributária; interpretação da maneira mais favorável ao contribuinte, em caso de

dúvida: art. 112
– lei tributária; não poderá alterar a definição, o conteúdo e o alcance dos institutos,

conceitos e formas de direito privado: art. 110
– normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e

decretos: art. 100 e parágrafo único
– princípios gerais de direito privado; aplicação: art. 109
– princípios gerais de direito público; utilização na aplicação da: art. 108, III
– princípios gerais de direito tributário; utilização na aplicação da: art. 108, II
– responsabilidade por infrações da: arts. 136 a 138



– revogação ou modificação por tratados e convenções internacionais: art. 98
– tributos; instituição ou extinção, mediante lei: art. 97
– tributos; majoração ou redução, mediante lei; ressalva: art. 97, II
– vigência: arts. 101 a 104
– vigência de atos administrativos, decisões e convênios; início; ressalva: art. 103
– vigência de dispositivos de leis referentes a impostos sobre o patrimônio ou renda, que

instituam ou majorem tais impostos, definam novas hipóteses de incidência ou que extingam
ou reduzam isenções; ressalva: art. 104

– vigência no espaço e no tempo; disposições aplicáveis: art. 101

LEI
– atribuições exclusivas: art. 97
– compensação de créditos tributários; autorização pela: art. 170
– extinção de crédito tributário; autorização pela; condições: art. 171 e parágrafo único
– normas complementares: art. 100 e parágrafo único
– remissão total ou parcial do crédito tributário; autorização pela: art. 172 e parágrafo

único

LEI ESPECIAL
– isenção tributária para serviços públicos concedidos pela União: art. 13, parágrafo

único

LEILOEIROS
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, IV

LEI MUNICIPAL
– áreas consideradas urbanas, para efeitos do Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana: art. 32, § 2.º

LEI TRIBUTÁRIA
– interpretação de maneira mais favorável ao contribuinte, em caso de dúvida: art. 112
– limitações: art. 110

LIMINAR
– em mandado de segurança; suspensão da exigibilidade do crédito tributário: art. 151, IV

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
– Vide também COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA e TRIBUTO(S)
– arts. 9.º a 15

LIQUIDATÁRIOS



– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de
terceiros: art. 197, VI

LIQUIDEZ
– de crédito tributário; não será excluída pela fluência de juros de mora: art. 201,

parágrafo único
– dívida ativa: art. 204

LIVROS DE ESCRITURAÇÃO
– comercial e fiscal e comprovantes de lançamentos; até quando serão conservados: art.

195, parágrafo único

MANDADO DE SEGURANÇA
– concessão de medida liminar; suspensão da exigibilidade do crédito tributário: art. 151,

IV

MANDATÁRIO
– obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135, II

MASSA FALIDA
– responsabilidade tributária do síndico e do comissário: art. 134, V, e parágrafo único

MEMORIAL DESCRITIVO
– de projeto; publicação prévia determinada pela lei relativa a contribuição de melhoria:

art. 82, I, a

MINERAIS
– Vide IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS,

LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS

MOEDA ESTRANGEIRA
– valor tributável expresso em; conversão: art. 143

MOEDA NACIONAL
– valor tributável convertido em: art. 143

MORATÓRIA
– arts. 152 a 155
– aplicabilidade circunscrita a determinada região: art. 152, parágrafo único
– concessão em caráter geral: art. 152, I
– concessão em caráter individual: art. 152, II



– créditos abrangidos; ressalva: art. 154
– dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto à: art. 154,

parágrafo único
– em caráter individual; condições da concessão: art. 153, II
– em caráter individual; não gerará direito adquirido: art. 155 e parágrafo único
– em caráter individual; revogação de ofício: art. 155 e parágrafo único
– especificações em lei: art. 153
– número e vencimento de prestações; especificação em lei: art. 153, III, b
– prazo; especificação em lei: art. 153, I
– suspensão da exigibilidade do crédito tributário: art. 151, I

MUNICÍPIOS
– competência para o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 32
– concurso de preferência: art. 187, parágrafo único, III
– convênios celebrados com a União; participação em arrecadação: art. 83
– distribuição do produto da arrecadação de Imposto Territorial Rural, pela União: art.

85, I
– fato gerador das taxas cobradas pelos: art. 77
– Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza; distribuição pela União: art.

85, II
– Imposto Territorial Rural; distribuição pela União: art. 85, I
– incorporação definitiva à sua receita do produto da arrecadação do Imposto sobre a

Renda e Proventos de qualquer Natureza; obrigações acessórias: art. 85, § 2.º

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO
– sobre a transmissão de bens imóveis e direitos a eles relativos; casos; ressalva: arts. 36,

37 e parágrafos

NEGÓCIOS JURÍDICOS CONDICIONAIS
– reputados perfeitos e acabados: art. 117

NORMAS COMPLEMENTARES
– das leis, tratados, convenções internacionais e decretos: art. 100 e parágrafo único

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
– arts. 96 a 218

NOTA FISCAL
– modelo especial, em caso de remessa de produtos sujeitos ao Imposto sobre Produtos

Industrializados, de um para outro Estado, ou do Estado para o Distrito Federal; conteúdo:
art. 50



NOTIFICAÇÃO
– de contribuinte, quanto ao montante, forma e prazos de pagamento da contribuição, em

caso de contribuição de melhoria: art. 82, § 2.º
– quando a legislação não fixar o tempo do pagamento: art. 160

OBRAS PÚBLICAS
– contribuição de melhoria para fazer face ao seu custo: art. 81

OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA
– Vide SOLIDARIEDADE

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
– acessória; decorre da legislação tributária: art. 113, § 2.º
– acessória; fato gerador: art. 115
– acessória; inobservância; conversão em obrigação principal quanto à penalidade

pecuniária: art. 113, § 3.º
– acessória; objeto: art. 113, § 2.º
– acessória; sujeito passivo: art. 122
– adquirente ou remitente; responsabilidade tributária: art. 131
– atos ou negócios jurídicos condicionais reputados perfeitos e acabados: art. 117
– capacidade tributária passiva: art. 126
– convenções particulares relativas à responsabilidade tributária; limitações; ressalva:

art. 123
– denúncia espontânea da infração; exclusão da responsabilidade: art. 138 e parágrafo

único
– disposições gerais: art. 113 e parágrafos
– domicílio tributário: art. 127 e parágrafos
– efeitos da solidariedade; ressalva: art. 125
– espólio; responsabilidade tributária: art. 131, III
– fato gerador: arts. 114 a 118
– fato gerador considerado ocorrido e com efeitos existentes: arts. 116 e 117
– fato gerador; definição legal; interpretação: art. 118
– pessoa jurídica de direito privado resultante de fusão, transformação ou incorporação

de outra; responsabilidade tributária: art. 132 e parágrafo único
– pessoa natural ou jurídica de direito privado; aquisição, junto a outra, de fundo de

comércio ou estabelecimento comercial; responsabilidade tributária: art. 133
– principal; definição de seu fato gerador, pela lei: art. 97, III
– principal; extinção: art. 113, § 1.º, in fine
– principal; fato gerador: art. 114
– principal; objeto: art. 113, § 1.º
– principal ou acessória: art. 113
– principal; sujeito passivo: art. 121 e parágrafo único



– principal; surgimento: art. 113, § 1.º
– responsabilidade de terceiros: arts. 134 e 135
– responsabilidade dos sucessores: arts. 129 a 133
– responsabilidade pelo crédito tributário; atribuição a terceiro vinculado ao fato

gerador: art. 128
– responsabilidade por infrações: arts. 136 a 138
– responsabilidade solidária: art. 124 e parágrafo único
– responsabilidade tributária: arts. 128 a 138
– resultante de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos; responsabilidade pelos créditos correspondentes: art. 135
– solidariedade: arts. 124 e 125
– sub-rogação de créditos tributários na pessoa de adquirentes de imóveis; ressalva: art.

130 e parágrafo único
– sub-rogação em direitos, por pessoa jurídica de direito público constituída pelo

desmembramento de outra; legislação tributária aplicável; ressalva: art. 120
– sucessor a qualquer título e cônjuge meeiro; responsabilidade tributária: art. 131, II
– sujeito ativo: arts. 119 e 120
– sujeito passivo: arts. 121 a 127

OMISSÃO
– de ato ou formalidade essencial, por autoridade; efeitos quanto ao lançamento: art. 149,

IX
– de pessoa legalmente obrigada; comprovação; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, V
– relativa a elemento de declaração obrigatória; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, IV

ORÇAMENTO
– do custo da obra; publicação prévia determinada na lei relativa à contribuição de

melhoria: art. 82, I, b

PAGAMENTO
– arts. 157 a 164
– antecipado; extinção do crédito tributário: arts. 150, § 1.º, e 156, VII
– cheque: art. 162, I
– consignação judicial da importância do crédito tributário pelo sujeito passivo: art. 164

e parágrafos
– crédito não integralmente pago no vencimento; juros de mora e penalidades: art. 161 e

parágrafos
– desconto, em caso de antecipação: art. 160, parágrafo único
– de um crédito; quando não importará em presunção de: art. 158
– efetuação na repartição competente do domicílio do sujeito passivo: art. 159
– existência simultânea de dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para

com a mesma pessoa jurídica de direito público; imputação: art. 163



– extinção do crédito tributário: art. 156, I
– forma: art. 162
– indevido: arts. 165 a 169
– integral do crédito tributário; imposição de penalidade: art. 157
– moeda corrente: art. 162, I
– prazo para pleitear restituição: art. 168
– prescrição da ação anulatória da decisão administrativa que denegar restituição: art.

169 e parágrafo único
– restituição de tributos que comportem transferência do encargo financeiro; a quem será

feita: art. 166
– restituição; juros não capitalizáveis: art. 167, parágrafo único
– restituição total ou parcial do tributo ao sujeito passivo; casos: art. 165
– restituição total ou parcial do tributo; juros de mora e penalidades pecuniárias;

ressalva: art. 167
– tempo não fixado para o mesmo; vencimento do crédito; quando ocorrerá: art. 160
– vale postal: art. 162, I

PAPEL
– destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros; isenção

tributária: art. 9.º, IV, d, e § 1.º

PESSOA JURÍDICA
– de direito privado, adquirente de fundo de comércio ou estabelecimento comercial,

industrial ou profissional; responsabilidade tributária: art. 133
– de direito privado: delegação do encargo ou da função de arrecadar tributos: art. 7.º, §

3.º
– de direito privado; domicílio tributário: art. 127, II, e parágrafos
– de direito privado, resultante de fusão, transformação ou incorporação;

responsabilidade tributária: art. 132 e parágrafo único
– de direito público: atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos: art. 6.º
– de direito público constituída pelo desmembramento territorial de outra; sub-rogação

nos direitos desta; legislação tributária aplicável: art. 120
– de direito público; domicílio tributário: art. 127, III, e parágrafos
– de direito público; moratória; competência para concessão: art. 152, I, a
– de direito público: não exercício da competência: art. 8.º

PESSOAS NATURAIS
– capacidade tributária passiva: art. 126, I e II
– domicílio tributário: art. 127, I, § 1.º

PODER DE POLÍCIA
– conceito: art. 78



– exercício regular: art. 78, parágrafo único

PODER EXECUTIVO
– alteração das alíquotas ou das bases de cálculo do Imposto sobre a Exportação;

finalidade: art. 26
– alteração das alíquotas ou das bases de cálculo do Imposto sobre a Importação;

finalidade: art. 21
– alteração das alíquotas ou das bases de cálculo do Imposto sobre Operações de Crédito,

Câmbio e Seguro, e sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários; finalidade:
art. 65

POSSE DE IMÓVEL
– fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 32
– fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 29

PRAZO(S)
– atos administrativos (entrada em vigor): art. 103, I
– contagem: art. 210 e parágrafo único
– convênios (entrada em vigor): art. 103, III
– decisões administrativas (entrada em vigor): art. 103, II
– de empréstimo compulsório; fixação em lei: art. 15, parágrafo único
– denúncia espontânea: art. 138, parágrafo único
– de pagamento de Contribuição de Melhoria: art. 82, § 2.º
– máximo para supressão de impostos extraordinários instituídos pela União, em caso de

guerra externa ou sua iminência: art. 76
– para a cobrança do crédito tributário (prescrição): art. 174
– para as autoridades arrecadadoras entregarem aos Estados, Distrito Federal e

Municípios, produto da arrecadação de impostos, sob pena de demissão: art. 85, § 1.º
– para anular decisão administrativa que denegou pedido de restituição: art. 169
– para constituir o crédito tributário (decadência): art. 173
– para fornecimento de certidão negativa: art. 205, parágrafo único
– para homologação de lançamento: art. 150, § 4.º
– para impugnação de elementos constantes da publicação prévia determinada pela lei

relativa à contribuição de melhoria: art. 82, II
– para o alienante manter sua responsabilidade sobre o fundo de comércio ou

estabelecimento comercial alienado: art. 133, II
– para o Tribunal de Contas da União comunicar ao Banco do Brasil os coeficientes

individuais de participação de cada Estado, do Distrito Federal e Municípios: art. 92
– para pleitear restituição de tributo: art. 168
– produto da alienação da falência em conta depósito à disposição do juízo de falência:

art. 133, § 3.º
– quando a legislação não fixa o tempo para o pagamento (vencimento do crédito): art.



160

PREPOSTOS
– obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135, II

PRESCRIÇÃO
– da ação para cobrança de crédito tributário; interrupção: art. 174 e parágrafo único
– de créditos tributários; conservação obrigatória de livros de escrituração, até sua

ocorrência: art. 195, parágrafo único
– do direito à cobrança de crédito tributário; não computação do tempo decorrido entre a

concessão da moratória e sua revogação: art. 155, parágrafo único
– extinção do crédito tributário: art. 156, V
– interrupção, em favor ou contra um dos obrigados; efeitos: art. 125, III

PRESTADOR DO SERVIÇO
– contribuinte do Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações: art. 70

PRESUNÇÃO
– de fraude, em alienação ou onerações de bens ou rendas, pelo sujeito passivo em débito

para com a Fazenda Pública; ressalva: art. 185 e parágrafo único
– de pagamentos; em casos em que o pagamento de um crédito não importará na mesma:

art. 158
– relativa, de certeza e liquidez de dívida regularmente inscrita: art. 204 e parágrafo

único

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO
– privado; aplicação: art. 109
– público; aplicação da legislação tributária: art. 108, III
– tributário; aplicação da legislação tributária: art. 108, II

PROCESSO ADMINISTRATIVO
– de instrução e julgamento da impugnação de elementos constantes da publicação prévia

determinada pela lei relativa à contribuição de melhoria; regulamentação: art. 82, III

PRODUTO(S) APREENDIDO(S) OU ABANDONADO(S)
– arrematante; contribuinte do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros: art.

22, II
– leilão; base de cálculo do Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros: art. 20,

III

PRODUTO INDUSTRIALIZADO



– caracterização, para efeitos do Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 46,
parágrafo único

PRODUTOS ESTRANGEIROS
– importação; fato gerador do imposto: art. 19

PROPRIEDADE DE IMÓVEL
– fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: art. 32
– fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 29

PROTESTO JUDICIAL
– interrupção da prescrição da ação para cobrança de crédito tributário: art. 174,

parágrafo único, II

PROVA
– de quitação de tributos, para concessão de concordata ou declaração da extinção das

obrigações do falido: art. 191

PUBLICAÇÃO
– prévia de elementos, observada pela lei relativa à contribuição de melhoria: art. 82, I

QUITAÇÃO
– de tributos; prova, para concessão de concordata ou declaração da extinção das

obrigações do falido: art. 191
– responsabilidade do adquirente do imóvel (salvo prova de quitação): art. 130

QUOTAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS
– cálculo e pagamento: art. 92

RAZÃO SOCIAL
– mudança: permanência da responsabilidade decorrente de fusão, transformação ou

incorporação: art. 132, parágrafo único
– mudança: permanência da responsabilidade quando da alienação de fundo de comércio

ou estabelecimento empresarial: art. 133

RECEITA
– de tributos; distribuição a pessoas jurídicas de direito público; competência legislativa:

art. 6.º, parágrafo único
– líquida, do Imposto sobre a Exportação; destinação: art. 28
– líquida, do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações

Relativas a Títulos e Valores Mobiliários; destinação: art. 67
– tributária; destinação: arts. 83 a 92



RECLAMAÇÕES
– suspensão da exigibilidade do crédito tributário: art. 151, III

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
– concessão; prova de quitação de todos os tributos: art. 191-A

RECURSO(S)
– de ofício; alteração do lançamento, em virtude do mesmo: art. 145, II
– suspensão da exigibilidade do crédito tributário: art. 151, III

REFORMA DE DECISÃO
– condenatória; direito à restituição de tributo: art. 165, III

REMISSÃO
– extinção do crédito tributário: art. 156, IV
– ou isenção de crédito tributário; efeitos; ressalva: art. 125, II
– total ou parcial de crédito tributário: art. 172 e parágrafo único

REMITENTE
– responsabilidade tributária: art. 131, I

REPRESENTANTES
– de pessoas jurídicas de direito privado; obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135,
III

RESCISÃO DE DECISÃO
– condenatória; restituição total ou parcial de tributo: art. 165, III

RESERVAS MONETÁRIAS
– formação mediante receita líquida do Imposto sobre a Exportação: art. 28
– formação mediante receita líquida do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e

Seguro, e sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários: art. 67

RESGATE
– de empréstimo compulsório; fixação das condições em lei: art. 15, parágrafo único

RESOLUÇÃO
– do Senado Federal; fixação dos limites da alíquota do Imposto sobre a Transmissão de

Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 39

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA



– arts. 128 a 138
– créditos tributários; sub-rogação na pessoa de adquirentes de imóveis; ressalva: art. 130

e parágrafo único
– de pessoa jurídica de direito privado resultante de fusão, transformação ou

incorporação: art. 132 e parágrafo único
– de terceiro, pelo crédito tributário: art. 128
– de terceiros: arts. 134 e 135
– dos sucessores: arts. 129 a 133
– exclusão (denúncia espontânea): art. 138
– pessoal: art. 131
– por créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: art. 135
– por infrações da legislação tributária: arts. 136 a 138

RESPONSÁVEL
– sujeito passivo da obrigação principal: art. 121, parágrafo único, II

RESTITUIÇÃO
– de tributos que comportem transferência de encargo financeiro; a quem será feita: art.

166
– juros não capitalizáveis: art. 167, parágrafo único
– prazo de prescrição; interrupção: art. 169, parágrafo único
– prazo para pleiteá-la: art. 168
– prescrição da ação anulatória da decisão administrativa que denegá-la: art. 169
– total ou parcial do tributo, ao sujeito passivo; casos: art. 165
– total ou parcial do tributo; juros de mora e penalidades pecuniárias; proporcionalidade;

ressalva: art. 167

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO
– de erros contidos na declaração; competência: art. 147, § 2.º
– por iniciativa do próprio declarante, para reduzir ou excluir tributo; quando se admitirá:

art. 147, § 1.º

RETROATIVIDADE DA LEI
– aplicação da lei a ato ou fato pretérito; quando caberá: art. 106

REVISÃO
– de ofício, do lançamento; casos: art. 149

REVOGAÇÃO
– da concessão de anistia: art. 182, parágrafo único
– da concessão de isenção: art. 179, § 2.º



– da concessão de remissão: art. 172, parágrafo único
– de concessão de moratória em caráter individual: art. 155 e parágrafo único
– de decisão condenatória; direito a restituição total ou parcial do tributo: art. 165, III

SALDO
– em favor do contribuinte; transferência para período ou períodos seguintes: art. 49,

parágrafo único

SERVENTUÁRIOS DE OFÍCIO
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, I
– responsabilidade tributária: art. 134, VI, e parágrafo único

SERVIÇO(S) PÚBLICO(S)
– utilização efetiva ou potencial; fato gerador de taxas: art. 77
– utilizados por contribuinte, específicos e divisíveis; caracterização: art. 79

SIGILO PROFISSIONAL
– quanto a informações prestadas a autoridade administrativa sobre bens, negócios ou

atividades de terceiros: art. 197, parágrafo único

SIMULAÇÃO
– de beneficiado com moratória ou de terceiro; revogação e penalidade: art. 155, I, e

parágrafo único
– de sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto à moratória: art. 154, parágrafo único
– de sujeito passivo ou de terceiro; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, VII
– extinção de crédito tributário; inadmissibilidade: art. 150, § 4.º

SÍNDICO(S)
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, VI
– responsabilidade tributária: art. 134, V, e parágrafo único

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
– disposições a respeito: art. 2.º
– impostos que o integram: art. 17

SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
– de sujeitos passivos e terceiros; divulgação pela Fazenda Pública; inadmissibilidade;

ressalva: art. 198 e parágrafos

SÓCIOS



– liquidação de sociedade de pessoas; responsabilidade tributária: art. 134, VII, e
parágrafo único

SOLIDARIEDADE
– efeitos; ressalva: art. 125
– pessoas solidariamente obrigadas: art. 124 e parágrafo único

SUB-ROGAÇÃO
– de pessoa jurídica de direito público constituída pelo desmembramento territorial de

outra, nos direitos desta; legislação tributária aplicável: art. 120
– imóvel arrematado em hasta pública: art. 130, parágrafo único

SUCESSOR
– responsabilidade tributária: art. 131, II

SUJEITO ATIVO
– da obrigação tributária: arts. 119 e 120

SUJEITO PASSIVO
– consignação judicial da importância do crédito tributário; casos: art. 164 e parágrafos
– de obrigação acessória: art. 122
– de obrigação principal: art. 121 e parágrafo único
– de obrigações tributárias; definição legal; modificação mediante convenções

particulares; inadmissibilidade: art. 123
– dolo, fraude ou simulação; efeitos quanto ao lançamento: art. 149, VII
– identificação; competência: art. 142, in fine
– impugnação; alteração do lançamento: art. 145, I
– lançamento efetuado com base na declaração do: art. 147

SUSPENSÃO
– da exigibilidade do crédito tributário: art. 151 e parágrafo único

TABELIÃES
– intimação escrita para prestar informações sobre bens, negócios ou atividades de

terceiros: art. 197, I
– responsabilidade tributária: art. 134, VI, e parágrafo único

TAXAS
– arts. 77 a 80
– cálculo em função do capital das empresas; inadmissibilidade: art. 77, parágrafo único,

in fine
– cobradas pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; fato gerador: art. 77 e



parágrafo único
– compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou

dos Municípios, para efeito de sua instituição e cobrança: art. 80

TERCEIRO(S)
– ação ou omissão que implique penalidade pecuniária; efeitos quanto ao lançamento: art.

149, VI
– dolo, fraude ou simulação em benefício de sujeito passivo; efeitos quanto ao

lançamento: art. 149, VII
– intimação escrita para apresentação à autoridade administrativa de informações

referentes a negócios de: art. 197
– lançamento efetuado com base na declaração de: art. 147
– responsabilidade: arts. 134 e 135
– responsabilidade por crédito tributário, com exclusão da responsabilidade do

contribuinte: art. 128

TERMO DE INSCRIÇÃO
– de dívida ativa; indicações obrigatórias: art. 202

TERRITÓRIO NACIONAL
– entrada de produtos estrangeiros; fato gerador do Imposto sobre a Importação: art. 19

TERRITÓRIOS FEDERAIS
– concurso de preferência: art. 187, parágrafo único, II
– instituição de impostos pela União: art. 18, I

TRANSAÇÃO
– celebrar transação: art. 171
– extinção do crédito tributário: art. 156, III

TRANSMISSÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS
– fato gerador do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles

Relativos: art. 35, II

TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE
– créditos relativos a impostos, taxas ou contribuições de melhoria sub-rogam-se na

pessoa do adquirente: art. 130
– ou do domínio útil de bens imóveis; fato gerador do Imposto sobre a Transmissão de

Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 35, I

TRANSMISSÕES CAUSA MORTIS
– fatos geradores distintos, quanto aos herdeiros ou legatários: art. 35, parágrafo único



– responsabilidade pessoal (cônjuge) pelos tributos devidos pelo de cujus: art. 131, II
– responsabilidade pessoal (espólio) pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da

abertura da sucessão: art. 131, III

TRATADOS
– normas complementares: art. 100 e parágrafo único
– revogação ou modificação da legislação tributária interna: art. 98

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
– prazo para comunicar ao Banco do Brasil os coeficientes individuais de participação de

cada Estado e do Distrito Federal e Municípios: art. 92

TRIBUTO(S)
– atualização do valor monetário da base de cálculo do; exclusão: art. 100, parágrafo

único
– atualização do valor monetário e da respectiva base de cálculo; caso em que não

constituirá majoração de tributo: art. 97, § 2.º
– competência legislativa: art. 6.º, parágrafo único
– conceito: art. 3.º
– devidos pela massa falida ou pelo concordatário; responsabilidade do síndico e do

comissário: art. 134, V, e parágrafo único
– devidos pelo espólio; responsabilidade do inventariante: art. 134, IV, e parágrafo único
– devidos por filhos menores; responsabilidade dos pais: art. 134, I, e parágrafo único
– devidos por terceiros; responsabilidade dos administradores dos bens respectivos: art.

134, III, e parágrafo único
– devidos por tutelados ou curatelados; responsabilidade de tutores ou curadores: art.

134, II
– devidos sobre os atos praticados por tabeliães, escrivães e demais serventuários de

ofício; responsabilidade: art. 134, VI, e parágrafo único
– fixação de sua alíquota e base de cálculo, pela lei; ressalva: art. 97, IV
– instituição ou extinção, pela lei: art. 97, I
– instituição; quando será vedada: art. 9.º, I
– isenção para os serviços públicos concedidos pela União: art. 13, parágrafo único
– liquidação de sociedade de pessoas; responsabilidade dos sócios: art. 134, VII
– majoração ou redução pela lei; ressalva: art. 97, II
– majoração vedada; ressalva: art. 9.º, I
– modificação da base de cálculo; equiparação à sua majoração: art. 97, § 1.º
– natureza jurídica específica; determinação: art. 4.º
– o que será considerado como tal: art. 5.º
– pagamento do tributo e juros excluída a responsabilidade da infração: art. 138
– prova de quitação, para concessão de concordata ou declaração da extinção das

obrigações do falido: art. 191



– quais são: art. 5.º

TUTORES
– responsabilidade quanto a tributos devidos por seus tutelados: art. 134, II

UNIÃO
– competência para conceder moratória: art. 152, I, b
– competência quanto ao Imposto de Importação: art. 19
– competência quanto ao Imposto de Renda: art. 43
– competência quanto ao Imposto sobre a Exportação: art. 23
– competência quanto ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 29
– competência quanto ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre

Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários: art. 63
– competência quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados: art. 46
– concurso de preferência: art. 187, parágrafo único, I
– distribuição aos Estados, Distrito Federal e Municípios, do Imposto sobre a Renda e

Proventos de qualquer Natureza: art. 85, II
– distribuição aos Municípios da localização dos imóveis, do Imposto Territorial Rural:

art. 85, I
– fato gerador de taxas cobradas pela mesma: art. 77
– Fazenda Pública (da União) e permuta de informações: art. 199
– impostos extraordinários; instituição; casos: art. 76
– instituição de empréstimos compulsórios; casos excepcionais: art. 15
– instituição de impostos nos Territórios Federais: art. 18, I
– instituição de isenção para serviços públicos mediante lei especial e tendo em vista o

interesse comum: art. 13, parágrafo único

VALE POSTAL
– pagamento de crédito tributário: art. 162, I e § 1.º

VALOR FUNDIÁRIO
– base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: art. 30

VALOR TRIBUTÁVEL
– expresso em moeda estrangeira; conversão: art. 143

VALOR VENAL
– de bens ou direitos transmitidos; base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de

Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos: art. 38
– de imóvel; base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: art. 33



ZONA URBANA
– conceituação, para os efeitos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: art. 32, § 1.º
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LEI N. 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 (*)

    Institui o Código Eleitoral.

PARTE PRIMEIRA
INTRODUÇÃO

Art. 1.º Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e o exercício
de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para sua fiel
execução.

Art. 2.º Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por mandatários
escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos
nacionais, ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis
específicas.

• Vide art. 1.º, parágrafo único, da CF.

Art. 3.º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas as
condições constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibilidade.

• Vide art. 14, §§ 3.º a 11, da CF.

Art. 4.º São eleitores os brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos que se alistarem na
forma da lei.

• Vide art. 14, § 1.º, da CF.

Art. 5.º Não podem alistar-se eleitores:

• Vide art. 14, § 2.º, da CF.

I - os analfabetos;

• Vide art. 14, § 1.º, II, a, da CF.

II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos.
Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais,



guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares
de ensino superior para formação de oficiais.

• Vide art. 14, § 8.º, da CF.

Art. 6.º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro sexo,
salvo:

• Vide art. 14, § 1.º, da CF.

I - quanto ao alistamento:
a) os inválidos;
b) os maiores de 70 (setenta) anos;
c) os que se encontrem fora do País;
II - quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar.

Art. 7.º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30
(trinta) dias após a realização da eleição incorrerá na multa de 3 (três) a 10% (dez por
cento) sobre o salário mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma
prevista no art. 367.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que
se justificou devidamente, não poderá o eleitor:

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou
empossar-se neles;

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego
público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas,
institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo
ou que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao 2.º (segundo) mês
subsequente ao da eleição;

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, dos
Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias;

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas
econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem
como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja
administração este participe, e com essas entidades celebrar contratos;

V - obter passaporte ou carteira de identidade;



VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo
governo;

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto
de renda.

§ 2.º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os
excetuados nos artigos 5.º e 6.º, n. I, sem prova de estarem alistados não poderão
praticar os atos relacionados no parágrafo anterior.

§ 3.º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será
cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não
pagar a multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última
eleição a que deveria ter comparecido.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 7.663, de 27-5-1988.

Art. 8.º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o
naturalizado que não se alistar até 1 (um) ano depois de adquirida a nacionalidade
brasileira incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o valor do salário
mínimo da região, imposta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de
selo federal inutilizado no próprio requerimento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição
eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subsequente à data em que
completar 19 (dezenove) anos.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.041, de 9-5-1995.

• Vide art. 91 da Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

•  A Resolução TSE n. 21.538, de 14-10-2003, dispõe: “Art. 15. O brasileiro nato que
não se alistar até os 19 anos ou o naturalizado que não se alistar até um ano depois de
adquirida a nacionalidade brasileira incorrerá em multa imposta pelo juiz eleitoral e
cobrada no ato da inscrição. Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado
que requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo quinquagésimo primeiro dia
anterior à eleição subsequente à data em que completar 19 anos (Código Eleitoral, art.
8.º c.c. a Lei n. 9.504/1997, art. 91)”.

Art. 9.º Os responsáveis pela inobservância do disposto nos arts. 7.º e 8.º incorrerão
na multa de 1 (um) a 3 (três) salários mínimos vigentes na zona eleitoral ou de
suspensão disciplinar até 30 (trinta) dias.



Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que não votarem por motivo justificado e aos
não alistados nos termos dos arts. 5.º e 6.º, n. I, documento que os isente das sanções
legais.

Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a multa, se se encontrar fora de sua zona e
necessitar documento de quitação com a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento
perante o juízo da zona em que estiver.

§ 1.º A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o eleitor quiser aguardar que
o juiz da zona em que se encontrar solicite informações sobre o arbitramento ao Juízo da
inscrição.

§ 2.º Em qualquer das hipóteses, efetuado o pagamento através de selos federais
inutilizados no próprio requerimento, o juiz que recolheu a multa comunicará o fato ao
da zona de inscrição e fornecerá ao requerente comprovante do pagamento.

PARTE SEGUNDA
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - o Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da República e jurisdição em

todo o País;
II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Estado, no Distrito Federal e, mediante

proposta do Tribunal Superior, na Capital de Território;
III - juntas eleitorais;
IV - juízes eleitorais.

Art. 13. O número de juízes dos Tribunais Regionais não será reduzido, mas poderá
ser elevado até 9 (nove), mediante proposta do Tribunal Superior, e na forma por ele
sugerida.

Art. 14. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão
obrigatoriamente por 2 (dois) anos, e nunca por mais de 2 (dois) biênios consecutivos.

§ 1.º Os biênios serão contados, ininterruptamente, sem o desconto de qualquer
afastamento, nem mesmo o decorrente de licença, férias, ou licença especial, salvo no
caso do § 3.º.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º Os juízes afastados por motivo de licença, férias e licença especial, de suas
funções na Justiça comum, ficarão automaticamente afastados da Justiça Eleitoral pelo
tempo correspondente, exceto quando, com períodos de férias coletivas, coincidir a
realização de eleição, apuração ou encerramento de alistamento.



••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 3.º Da homologação da respectiva convenção partidária, até a apuração final da
eleição, não poderão servir como juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz eleitoral,
o cônjuge, parente consanguíneo legítimo ou ilegítimo, ou afim, até o 2.º (segundo) grau,
de candidato a cargo eletivo registrado na circunscrição.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

• Vide § 1.º deste artigo.

§ 4.º No caso de recondução para o segundo biênio, observar-se-ão as mesmas
formalidades indispensáveis à primeira investidura.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 15. Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais Eleitorais serão
escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada
categoria.

TÍTULO I

Do Tribunal Superior

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral:

•• Vide art. 119 da CF, que muda o disposto neste artigo.

I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de 3 (três) juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; e
b) de 2 (dois) juízes, dentre os membros do Tribunal Federal de Recursos;
II - por nomeação do Presidente da República de 2 (dois) dentre 6 (seis) advogados de

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 7.191, de 4-6-1984.

§ 1.º Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral cidadãos que tenham entre
si parentesco, ainda que por afinidade, até o 4.º (quarto) grau, seja o vínculo legítimo ou
ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido por último.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.191, de 4-6-1984.



§ 2.º A nomeação de que trata o inciso II deste artigo não poderá recair em cidadão
que ocupe cargo público de que seja demissível ad nutum; que seja diretor, proprietário
ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em
virtude de contrato com a administração pública; ou que exerça mandato de caráter
político, federal, estadual ou municipal.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.191, de 4-6-1984.

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu presidente um dos ministros do
Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice-presidência, e para Corregedor
Geral da Justiça Eleitoral um dos seus membros.

•• Vide art. 119 da CF, que muda o disposto neste artigo.

§ 1.º As atribuições do Corregedor Geral serão fixadas pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 2.º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Geral se locomoverá para os
Estados e Territórios nos seguintes casos:

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral;
II - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais;
III - a requerimento de Partido deferido pelo Tribunal Superior Eleitoral;
IV - sempre que entender necessário.
§ 3.º Os provimentos emanados da Corregedoria Geral vinculam os Corregedores

Regionais, que lhes devem dar imediato e preciso cumprimento.

Art. 18. Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal Superior
Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, em suas faltas e
impedimentos, seu substituto legal.

Parágrafo único. O Procurador Geral poderá designar outros membros do Ministério
Público da União, com exercício no Distrito Federal, e sem prejuízo das respectivas
funções, para auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde não poderão ter
assento.

Art. 19. O Tribunal Superior delibera por maioria de votos, em sessão pública, com a
presença da maioria de seus membros.

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior, assim na interpretação do Código
Eleitoral em face da Constituição e cassação de registro de partidos políticos, como
sobre quaisquer recursos que importem anulação geral de eleições ou perda de
diplomas, só poderão ser tomadas com a presença de todos os seus membros. Se
ocorrer impedimento de algum juiz, será convocado o substituto ou o respectivo
suplente.



Art. 20. Perante o Tribunal Superior, qualquer interessado poderá arguir a suspeição
ou impedimento dos seus membros, do Procurador Geral ou de funcionários de sua
Secretaria, nos casos previstos na lei processual civil ou penal e por motivo de
parcialidade partidária, mediante o processo previsto em regimento.

Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o excipiente a provocar ou,
depois de manifestada a causa, praticar ato que importe aceitação do arguido.

Art. 21. Os Tribunais e juízes inferiores devem dar imediato cumprimento às decisões,
mandados, instruções e outros atos emanados do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior:
I - processar e julgar originariamente:
a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, dos seus diretórios

nacionais e de candidatos à Presidência e Vice-Presidência da República;
b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juízes eleitorais de Estados

diferentes;
c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Procurador Geral e aos

funcionários da sua secretaria;
d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos cometidos pelos seus

próprios juízes e pelos juízes dos Tribunais Regionais;
e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria eleitoral, relativos a atos do

Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda,
o habeas corpus, quando houver perigo de se consumar a violência antes que o juiz
competente possa prover sobre a impetração;

••  Suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da locução “ou mandado de
segurança”, constante desta alínea: Resolução n. 132, de 5-12-1984, do Senado Federal.

f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos,
quanto à sua contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos;

g) as impugnações à apuração do resultado geral, proclamação dos eleitos e expedição
de diploma na eleição de Presidente e Vice-Presidente da República;

h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos nos Tribunais Regionais
dentro de 30 (trinta) dias da conclusão ao relator, formulados por partido, candidato,
Ministério Público ou parte legitimamente interessada;

••  Alínea h com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

i) as reclamações contra os seus próprios juízes que, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da conclusão, não houverem julgado os feitos a eles distribuídos.



••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que intentada dentro do prazo
de 120 (cento e vinte) dias de decisão irrecorrível, possibilitando-se o exercício do
mandato eletivo até o seu trânsito em julgado.

••  Alínea j acrescentada pela Lei Complementar n. 86, de 14-5-1996.

••  O STF, na ADIn n. 1.459-5, declarou a inconstitucionalidade da expressão
“possibilitando-se o exercício do mandato eletivo até seu trânsito em julgado”.

II - julgar os recursos interpostos das decisões dos Tribunais Regionais nos termos do
art. 276, inclusive os que versarem matéria administrativa.

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irrecorríveis, salvo nos casos
do art. 281.

Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior:
I - elaborar o seu regimento interno;
II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo ao Congresso

Nacional a criação ou extinção dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos
vencimentos, provendo-os na forma da lei;

III - conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento do exercício
dos cargos efetivos;

IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos dos juízes dos Tribunais
Regionais Eleitorais;

V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer dos Territórios;
VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de qualquer Tribunal

Eleitoral, indicando a forma desse aumento;
VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Presidente da República,

senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei;
VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas zonas;
IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código;
X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regionais e auxiliares em

diligência fora da sede;
XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organizada pelos Tribunais de

Justiça nos termos do art. 25;
XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese por

autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político;
XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras nos Estados em que essa

providência for solicitada pelo Tribunal Regional respectivo;
XIV - requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias

decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a



votação e a apuração;

••  Inciso XIV com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência;
XVI - requisitar funcionário da União e do Distrito Federal quando o exigir o acúmulo

ocasional do serviço de sua Secretaria;
XVII - publicar um boletim eleitoral;
XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar convenientes à execução da

legislação eleitoral.

Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Ministério Público Eleitoral:
I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas discussões;
II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos os feitos de competência

originária do Tribunal;
III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal;
IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os assuntos submetidos à

deliberação do Tribunal, quando solicitada sua audiência por qualquer dos juízes, ou
por iniciativa sua, se entender necessário;

V - defender a jurisdição do Tribunal;
VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis eleitorais, especialmente

quanto à sua aplicação uniforme em todo o País;
VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos necessários ao desempenho de

suas atribuições;
VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público junto aos Tribunais

Regionais;
IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, pessoalmente ou por

intermédio de Procurador que designe, nas diligências a serem realizadas.

TÍTULO II

Dos Tribunais Regionais

Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

• Vide art. 120, § 1.º, da CF.

I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de 2 (dois) juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; e
b) de 2 (dois) juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;
II - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhido pelo Tribunal Federal

de Recursos; e



III - por nomeação do Presidente da República de 2 (dois) dentre 6 (seis) cidadãos de
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 7.191, de 4-6-1984.

§ 1.º A lista tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça será enviada ao Tribunal
Superior Eleitoral.

§ 2.º A lista não poderá conter nome de magistrado aposentado ou de membro do
Ministério Público.

§ 3.º Recebidas as indicações o Tribunal Superior divulgará a lista através de edital,
podendo os partidos, no prazo de cinco dias, impugná-la com fundamento em
incompatibilidade.

§ 4.º Se a impugnação for julgada procedente quanto a qualquer dos indicados, a lista
será devolvida ao Tribunal de origem para complementação.

§ 5.º Não havendo impugnação, ou desprezada esta, o Tribunal Superior encaminhará a
lista ao Poder Executivo para a nomeação.

§ 6.º Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que tenham entre si
parentesco, ainda que por afinidade, até o 4.º grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo,
excluindo-se neste caso a que tiver sido escolhida por último.

§ 7.º A nomeação de que trata o n. II deste artigo não poderá recair em cidadão que
tenha qualquer das incompatibilidades mencionadas no art. 16, § 4.º.

••  Os §§ 1.º a 9.º constantes da redação original deste artigo, alterados e renumerados
para §§ 1.º a 7.º, não foram mencionados pela Lei n. 7.191, de 4-6-1984, que modificou
posteriormente este art. 25. Todavia, de acordo com as Resoluções n. 12.391, 18.318 e
o Acórdão n. 12.641, todos do TSE, os referidos parágrafos não foram revogados.

Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Regional serão eleitos por este,
dentre os 3 (três) desembargadores do Tribunal de Justiça; o terceiro desembargador
será o Corregedor Regional da Justiça Eleitoral.

§ 1.º As atribuições do Corregedor Regional serão fixadas pelo Tribunal Superior
Eleitoral e, em caráter supletivo ou complementar, pelo Tribunal Regional Eleitoral
perante o qual servir.

§ 2.º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Regional se locomoverá para
as zonas eleitorais nos seguintes casos:

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal Regional Eleitoral;
II - a pedido dos juízes eleitorais;
III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Regional;
IV - sempre que entender necessário.

Art. 27. Servirá como Procurador Regional junto a cada Tribunal Regional Eleitoral o
Procurador da República no respectivo Estado e, onde houver mais de um, aquele que



for designado pelo Procurador Geral da República.
§ 1.º No Distrito Federal, serão as funções de Procurador Regional Eleitoral exercidas

pelo Procurador Geral da Justiça do Distrito Federal.
§ 2.º Substituirá o Procurador Regional, em suas faltas ou impedimentos, o seu

substituto legal.
§ 3.º Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante os Tribunais junto aos

quais servirem, as atribuições do Procurador Geral.
§ 4.º Mediante prévia autorização do Procurador Geral, podendo os Procuradores

Regionais requisitar, para auxiliá-los nas suas funções, membros do Ministério Público
local, não tendo estes, porém, assento nas sessões do Tribunal.

Art. 28. Os Tribunais Regionais deliberam por maioria de votos, em sessão pública,
com a presença da maioria de seus membros.

§ 1.º No caso de impedimento e não existindo quorum será o membro do Tribunal
substituído por outro da mesma categoria, designado na forma prevista na Constituição.

§ 2.º Perante o Tribunal Regional, e com recurso voluntário para o Tribunal Superior
qualquer interessado poderá arguir a suspeição dos seus membros, do Procurador
Regional, ou de funcionários da sua Secretaria, assim como dos juízes e escrivães
eleitorais, nos casos previstos na lei processual civil e por motivo de parcialidade
partidária, mediante o processo previsto em regimento.

§ 3.º No caso previsto no parágrafo anterior será observado o disposto no parágrafo
único do art. 20.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 29. Compete aos Tribunais Regionais:
I - processar e julgar originariamente:
a) o registro e o cancelamento do registro dos diretórios estaduais e municipais de

partidos políticos, bem como de candidatos a Governador, Vice-Governadores, e
membro do Congresso Nacional e das Assembleias Legislativas;

b) os conflitos de jurisdição entre juízes eleitorais do respectivo Estado;
c) a suspeição ou impedimentos aos seus membros, ao Procurador Regional e aos

funcionários da sua Secretaria, assim como aos juízes e escrivães eleitorais;
d) os crimes eleitorais cometidos pelos juízes eleitorais;
e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria eleitoral, contra ato de

autoridades que respondam perante os Tribunais de Justiça por crime de
responsabilidade e, em grau de recurso, os denegados ou concedidos pelos juízes
eleitorais; ou, ainda, o habeas corpus, quando houver perigo de se consumar a violência
antes que o juiz competente possa prover sobre a impetração;

f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos,
quanto à sua contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos;

g) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos pelos juízes eleitorais em 30



(trinta) dias da sua conclusão para julgamento, formulados por partido, candidato,
Ministério Público ou parte legitimamente interessada, sem prejuízo das sanções
decorrentes do excesso de prazo;

••  Alínea g com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

II - julgar os recursos interpostos:
a) dos atos e das decisões proferidas pelos juízes e juntas eleitorais;
b) das decisões dos juízes eleitorais que concederem ou denegarem habeas corpus ou

mandado de segurança.
Parágrafo único. As decisões dos Tribunais Regionais são irrecorríveis, salvo nos

casos do art. 276.

Art. 30. Compete, ainda, privativamente, aos Tribunais Regionais:
I - elaborar o seu regimento interno;
II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Regional, provendo-lhes os cargos na

forma da lei, e propor ao Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal Superior, a
criação ou supressão de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos;
III - conceder aos seus membros e aos juízes eleitorais licença e férias, assim como

afastamento do exercício dos cargos efetivos, submetendo, quanto àqueles, a decisão à
aprovação do Tribunal Superior Eleitoral;
IV - fixar a data das eleições de Governador e Vice-Governador, deputados estaduais,

prefeitos, vice-prefeitos, vereadores e juízes de paz, quando não determinada por
disposição constitucional ou legal;
V - constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede e jurisdição;
VI - indicar ao Tribunal Superior as zonas eleitorais ou seções em que a contagem dos

votos deva ser feita pela mesa receptora;
VII - apurar, com os resultados parciais enviados pelas juntas eleitorais, os resultados

finais das eleições de Governador e Vice-Governador, de membros do Congresso
Nacional e expedir os respectivos diplomas, remetendo, dentro do prazo de 10 (dez)
dias após a diplomação, ao Tribunal Superior, cópia das atas de seus trabalhos;
VIII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em tese,

por autoridade pública ou partido político;
IX - dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, submetendo essa divisão,

assim como a criação de novas zonas, à aprovação do Tribunal Superior;
X - aprovar a designação do Ofício de Justiça que deva responder pela escrivania

eleitoral durante o biênio;
XI - (Revogado pela Lei n. 8.868, de 14-4-1994.)
XII - requisitar a força necessária ao cumprimento de suas decisões e solicitar ao

Tribunal Superior a requisição de força federal;
XIII - autorizar, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados, ao seu presidente e, no

interior, aos juízes eleitorais, a requisição de funcionários federais, estaduais ou



municipais para auxiliarem os escrivães eleitorais, quando o exigir o acúmulo ocasional
do serviço;

XIV - requisitar funcionários da União e, ainda, no Distrito Federal e em cada Estado
ou Território, funcionários dos respectivos quadros administrativos, no caso de acúmulo
ocasional de serviço de suas Secretarias;

XV - aplicar as penas disciplinares de advertência e de suspensão até 30 (trinta) dias
aos juízes eleitorais;

XVI - cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tribunal Superior;
XVII - determinar, em caso de urgência, providências para a execução da lei na

respectiva circunscrição;
XVIII - organizar o fichário dos eleitores do Estado;
XIX - suprimir os mapas parciais de apuração, mandando utilizar apenas os boletins e

os mapas totalizadores, desde que o menor número de candidatos às eleições
proporcionais justifique a supressão, observadas as seguintes normas:

a) qualquer candidato ou partido poderá requerer ao Tribunal Regional que suprima a
exigência dos mapas parciais de apuração;

b) da decisão do Tribunal Regional qualquer candidato ou partido poderá, no prazo de
3 (três) dias, recorrer para o Tribunal Superior, que decidirá em 5 (cinco) dias;

c) a supressão dos mapas parciais de apuração só será admitida até 6 (seis) meses
antes da data da eleição;

d) os boletins e mapas de apuração serão impressos pelos Tribunais Regionais, depois
de aprovados pelo Tribunal Superior;

e) o Tribunal Regional ouvirá os partidos na elaboração dos modelos dos boletins e
mapas de apuração a fim de que estes atendam às peculiaridades locais, encaminhando
os modelos que aprovar, acompanhados das sugestões ou impugnações formuladas pelos
partidos, à decisão do Tribunal Superior.

••  Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 31. Faltando num Território o Tribunal Regional, ficará a respectiva circunscrição
eleitoral sob a jurisdição do Tribunal Regional que o Tribunal Superior designar.

TÍTULO III

Dos Juízes Eleitorais

Art. 32. Cabe a jurisdição de cada uma das zonas eleitorais a um juiz de direito em
efetivo exercício e, na falta deste, ao seu substituto legal que goze das prerrogativas do
art. 95 da Constituição.

••  Refere-se à CF de 1946.



Parágrafo único. Onde houver mais de uma vara o Tribunal Regional designará aquela
ou aquelas, a que incumbe o serviço eleitoral.

Art. 33. Nas zonas eleitorais onde houver mais de uma serventia de justiça, o juiz
indicará ao Tribunal Regional a que deve ter o anexo da escrivania eleitoral pelo prazo
de 2 (dois) anos.

§ 1.º Não poderá servir como escrivão eleitoral, sob pena de demissão, o membro de
diretório de partido político, nem o candidato a cargo eletivo, seu cônjuge e parente
consanguíneo ou afim até o segundo grau.

§ 2.º O escrivão eleitoral, em suas faltas e impedimentos, será substituído na forma
prevista pela lei de organização judiciária local.

Art. 34. Os juízes despacharão todos os dias na sede da sua zona eleitoral.

Art. 35. Compete aos juízes:
I - cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do Tribunal Superior e do

Regional;
II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos,

ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais;
III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em matéria eleitoral, desde que

essa competência não esteja atribuída privativamente à instância superior;
IV - fazer as diligências que julgar necessárias à ordem e presteza do serviço eleitoral;
V - tomar conhecimento das reclamações que lhe forem feitas verbalmente ou por

escrito, reduzindo-as a termo, e determinando as providências que cada caso exigir;
VI - indicar, para aprovação do Tribunal Regional, a serventia de justiça que deve ter

o anexo da escrivania eleitoral;
VII - (Revogado pela Lei n. 8.868, de 14-4-1994.)
VIII - dirigir os processos eleitorais e determinar a inscrição e a exclusão de eleitores;
IX - expedir títulos eleitorais e conceder transferência de eleitor;
X - dividir a zona em seções eleitorais;
XI - mandar organizar, em ordem alfabética, relação dos eleitores de cada seção, para

remessa à mesa receptora, juntamente com a pasta das folhas individuais de votação;
XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos aos cargos eletivos

municipais e comunicá-los ao Tribunal Regional;
XIII - designar, até 60 (sessenta) dias antes das eleições, os locais das seções;
XIV - nomear, 60 (sessenta) dias antes da eleição, em audiência pública anunciada

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, os membros das mesas receptoras;
XV - instruir os membros das mesas receptoras sobre as suas funções;
XVI - providenciar para a solução das ocorrências que se verificarem nas mesas

receptoras;
XVII - tomar todas as providências ao seu alcance para evitar os atos viciosos das

eleições;



XVIII - fornecer aos que não votaram por motivo justificado e aos não alistados, por
dispensados do alistamento, um certificado que os isente das sanções legais;

XIX - comunicar, até às 12 (doze) horas do dia seguinte à realização da eleição, ao
Tribunal Regional e aos delegados de partidos credenciados, o número de eleitores que
votaram em cada uma das seções da zona sob sua jurisdição, bem como o total de
votantes da zona.

TÍTULO IV

Das Juntas Eleitorais

Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que será o presidente,
e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de notória idoneidade.

§ 1.º Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 (sessenta) dias antes da
eleição, depois de aprovação do Tribunal Regional, pelo presidente deste, a quem
cumpre também designar-lhes a sede.

§ 2.º Até 10 (dez) dias antes da nomeação os nomes das pessoas indicadas para
compor as Juntas serão publicados no órgão oficial do Estado, podendo qualquer
partido, no prazo de 3 (três) dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações.

§ 3.º Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutinadores ou auxiliares:
I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau,

inclusive, e bem assim o cônjuge;
II - os membros de diretórios de partidos políticos devidamente registrados e cujos

nomes tenham sido oficialmente publicados;
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho de

cargos de confiança do Executivo;
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral.

Art. 37. Poderão ser organizadas tantas Juntas quantas permitir o número de juízes de
direito que gozem das garantias do art. 95 da Constituição, mesmo que não sejam juízes
eleitorais.

••  Refere-se à CF de 1946.

Parágrafo único. Nas zonas em que houver de ser organizada mais de uma Junta, ou
quando estiver vago o cargo de juiz eleitoral ou estiver este impedido, o presidente do
Tribunal Regional, com a aprovação deste, designará juízes de direito da mesma ou de
outras comarcas para presidirem as juntas eleitorais.

Art. 38. Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre cidadãos de notória
idoneidade, escrutinadores e auxiliares em número capaz de atender à boa marcha dos
trabalhos.



§ 1.º É obrigatória essa nomeação sempre que houver mais de 10 (dez) urnas a apurar.
§ 2.º Na hipótese do desdobramento da Junta em turmas, o respectivo presidente

nomeará um escrutinador para servir como secretário em cada turma.
§ 3.º Além dos secretários a que se refere o parágrafo anterior, será designado pelo

presidente da Junta um escrutinador para secretário-geral competindo-lhe:
I - lavrar as atas;
II - tomar por termo ou protocolar os recursos, neles funcionando como escrivão;
III - totalizar os votos apurados.

Art. 39. Até 30 (trinta) dias antes da eleição o presidente da Junta comunicará ao
Presidente do Tribunal Regional as nomeações que houver feito e divulgará a
composição do órgão por edital publicado ou afixado, podendo qualquer partido
oferecer impugnação motivada no prazo de 3 (três) dias.

Art. 40. Compete à Junta Eleitoral:
I - apurar, no prazo de 10 (dez) dias, as eleições realizadas nas zonas eleitorais sob a

sua jurisdição;
II - resolver as impugnações e demais incidentes verificados durante os trabalhos da

contagem e da apuração;
III - expedir os boletins de apuração mencionados no art. 179;
IV - expedir diploma aos eleitos para cargos municipais.
Parágrafo único. Nos municípios onde houver mais de uma junta eleitoral a expedição

dos diplomas será feita pela que for presidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as
demais enviarão os documentos da eleição.

Art. 41. Nas zonas eleitorais em que for autorizada a contagem prévia dos votos pelas
mesas receptoras, compete à Junta Eleitoral tomar as providências mencionadas no art.
195.

PARTE TERCEIRA
DO ALISTAMENTO

TÍTULO I

Da Qualificação e Inscrição

Art. 42. O alistamento se faz mediante a qualificação e inscrição do eleitor.
Parágrafo único. Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o lugar de

residência ou moradia do requerente, e, verificado ter o alistando mais de uma,
considerar-se-á domicílio qualquer delas.



Art. 43. O alistando apresentará em cartório ou local previamente designado,
requerimento em fórmula que obedecerá ao modelo aprovado pelo Tribunal Superior.

Art. 44. O requerimento, acompanhado de 3 (três) retratos, será instruído com um dos
seguintes documentos, que não poderão ser supridos mediante justificação:

I - carteira de identidade expedida pelo órgão competente do Distrito Federal ou dos
Estados;

II - certificado de quitação do serviço militar;
III - certidão de idade extraída do Registro Civil;
IV - instrumento público do qual se infira, por direito, ter o requerente idade superior

a dezoito anos e do qual conste, também, os demais elementos necessários à sua
qualificação;

V - documento do qual se infira a nacionalidade brasileira, originária ou adquirida, do
requerente.

Parágrafo único. Será devolvido o requerimento que não contenha os dados
constantes do modelo oficial, na mesma ordem, e em caracteres inequívocos.

Art. 45. O escrivão, o funcionário ou o preparador, recebendo a fórmula e
documentos, determinará que o alistando date e assine a petição em ato contínuo,
atestará terem sido a data e a assinatura lançadas na sua presença; em seguida, tomará a
assinatura do requerente na “folha individual de votação” e nas duas vias do título
eleitoral, dando recibo da petição e do documento.

§ 1.º O requerimento será submetido ao despacho do juiz nas 48 (quarenta e oito) horas
seguintes.

§ 2.º Poderá o juiz, se tiver dúvida quanto à identidade do requerente ou sobre
qualquer outro requisito para o alistamento, converter o julgamento em diligência para
que o alistando esclareça ou complete a prova ou, se for necessário, compareça
pessoalmente à sua presença.

§ 3.º Se se tratar de qualquer omissão ou irregularidade que possa ser sanada, fixará o
juiz para isso prazo razoável.

§ 4.º Deferido o pedido, no prazo de 5 (cinco) dias, o título e o documento que instruiu
o pedido serão entregues pelo juiz, escrivão, funcionário ou preparador. A entrega far-
se-á ao próprio eleitor, mediante recibo, ou a quem o eleitor autorizar por escrito o
recebimento, cancelando-se o título cuja assinatura não for idêntica à do requerimento
de inscrição e à do recibo.
O recibo será obrigatoriamente anexado ao processo eleitoral, incorrendo o juiz que não
o fizer na multa de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos regionais, na qual incorrerão
ainda o escrivão, funcionário ou preparador, se responsáveis, bem como qualquer deles,
se entregarem ao eleitor o título cuja assinatura não for idêntica à do requerimento de
inscrição e do recibo ou o fizerem a pessoa não autorizada por escrito.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.



§ 5.º A restituição de qualquer documento não poderá ser feita antes de despachado o
pedido de alistamento pelo juiz eleitoral.

§ 6.º Quinzenalmente o juiz eleitoral fará publicar pela imprensa, onde houver, ou por
editais, a lista dos pedidos de inscrição, mencionando os deferidos, os indeferidos e os
convertidos em diligência, contando-se dessa publicação o prazo para os recursos a que
se refere o parágrafo seguinte.

§ 7.º Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição caberá recurso interposto
pelo alistando e do que o deferir poderá recorrer qualquer delegado de partido.

§ 8.º Os recursos referidos no parágrafo anterior serão julgados pelo Tribunal
Regional Eleitoral dentro de 5 (cinco) dias.

§ 9.º Findo esse prazo, sem que o alistando se manifeste, ou logo que seja desprovido
o recurso em instância superior, o juiz inutilizará a folha individual de votação assinada
pelo requerente, a qual ficará fazendo parte integrante do processo e não poderá, em
qualquer tempo, ser substituída, nem dele retirada, sob pena de incorrer o responsável
nas sanções previstas no art. 293.

§ 10. No caso de indeferimento do pedido, o Cartório devolverá ao requerente,
mediante recibo, as fotografias e o documento com que houver instruído o seu
requerimento.

§ 11. O título eleitoral e a folha individual de votação somente serão assinados pelo
juiz eleitoral depois de preenchidos pelo cartório e de deferido o pedido, sob as penas
do art. 293.

••  § 11 com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 12. É obrigatória a remessa ao Tribunal Regional da ficha do eleitor, após a
expedição do seu título.

••  § 12 com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 46. As folhas individuais de votação e os títulos serão confeccionados de acordo
com o modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1.º Da folha individual de votação e do título eleitoral constará a indicação da seção
em que o eleitor tiver sido inscrito a qual será localizada dentro do distrito judiciário ou
administrativo de sua residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os
meios de transporte.

§ 2.º As folhas individuais de votação serão conservadas em pastas, uma para cada
seção eleitoral; remetidas, por ocasião das eleições, às mesas receptoras, serão por
estas encaminhadas com a urna e os demais documentos da eleição às Juntas Eleitorais,
que as devolverão, findos os trabalhos da apuração, ao respectivo cartório, onde ficarão
guardadas.

§ 3.º O eleitor ficará vinculado permanentemente à seção eleitoral indicada no seu



título, salvo:
I - se se transferir de zona ou Município, hipótese em que deverá requerer

transferência;
II - se, até 100 (cem) dias antes da eleição, provar, perante o Juiz Eleitoral, que mudou

de residência dentro do mesmo Município, de um distrito para outro ou para lugar muito
distante da seção em que se acha inscrito, caso em que serão feitas na folha de votação e
no título eleitoral, para esse fim exibido, as alterações correspondentes, devidamente
autenticadas pela autoridade judiciária.
§ 4.º O eleitor poderá, a qualquer tempo, requerer ao juiz eleitoral a retificação de seu

título eleitoral ou de sua folha individual de votação, quando neles constar erro
evidente, ou indicação de seção diferente daquela a que devesse corresponder a
residência indicada no pedido de inscrição ou transferência.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 5.º O título eleitoral servirá de prova de que o eleitor está inscrito na seção em que
deve votar. E, uma vez datado e assinado pelo presidente da mesa receptora, servirá
também de prova de haver o eleitor votado.

••  Primitivo § 4.º renumerado para § 5.º pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 47. As certidões de nascimento ou casamento, quando destinadas ao alistamento
eleitoral, serão fornecidas gratuitamente, segundo a ordem dos pedidos apresentados em
cartório pelos alistandos ou delegados de partido.

§ 1.º Os cartórios de Registro Civil farão, ainda, gratuitamente, o registro de
nascimento, visando o fornecimento de certidão aos alistandos, desde que provem
carência de recursos, ou aos Delegados de Partido, para fins eleitorais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.018, de 2-1-1974.

§ 2.º Em cada Cartório de Registro Civil haverá um livro especial, aberto e rubricado
pelo Juiz Eleitoral, onde o cidadão, ou o delegado de partido deixará expresso o pedido
de certidão para fins eleitorais, datando-o.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966, e renumerado pela Lei n. 6.018, de
2-1-1974.

§ 3.º O escrivão, dentro de 15 (quinze) dias da data do pedido, concederá a certidão,
ou justificará, perante o Juiz Eleitoral, por que deixa de fazê-lo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 1966 e renumerado pela Lei n. 6.018, de 2-1-



1974.

§ 4.º A infração ao disposto neste artigo sujeitará o escrivão às penas do art. 293.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 1966, e renumerado pela Lei n. 6.018, de 2-
1-1974.

Art. 48. O empregado mediante comunicação com 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e por
tempo não excedente a 2 (dois) dias, para o fim de se alistar eleitor ou requerer
transferência.

Art. 49. Os cegos alfabetizados pelo sistema “Braille”, que reunirem as demais
condições de alistamento, podem qualificar-se mediante o preenchimento da fórmula
impressa e a aposição do nome com as letras do referido alfabeto.
§ 1.º De forma idêntica serão assinadas a folha individual de votação e as vias do

título.
§ 2.º Esses atos serão feitos na presença também de funcionários de estabelecimento

especializado de amparo e proteção de cegos, conhecedor do sistema “Braille”, que
subscreverá, com o Escrivão ou funcionário designado a seguinte declaração a ser
lançada no modelo de requerimento: “Atestamos que a presente fórmula bem como a
folha individual de votação e vias do título foram subscritas pelo próprio, em nossa
presença”.

Art. 50. O juiz eleitoral providenciará para que se proceda ao alistamento nas
próprias sedes dos estabelecimentos de proteção aos cegos, marcando, previamente, dia
e hora para tal fim, podendo se inscrever na zona eleitoral correspondente todos os
cegos do município.
§ 1.º Os eleitores inscritos em tais condições deverão ser localizados em uma mesma

seção da respectiva zona.
§ 2.º Se no alistamento realizado pela forma prevista nos artigos anteriores, o número

de eleitores não alcançar o mínimo exigido, este se completará com a inclusão de outros
ainda que não sejam cegos.

Art. 51. (Revogado pela Lei n. 7.914, de 7-12-1989.)

CAPÍTULO I

DA SEGUNDA VIA

Art. 52. No caso de perda ou extravio de seu título, requererá o eleitor ao juiz do seu



domicílio eleitoral, até 10 (dez) dias antes da eleição, que lhe expeça segunda via.
§ 1.º O pedido de 2.ª (segunda) via será apresentado em cartório, pessoalmente, pelo

eleitor, instruído o requerimento, no caso de inutilização ou dilaceração, com a 1.ª
(primeira) via do título.
§ 2.º No caso de perda ou extravio do título, o juiz, após receber o requerimento de 2.ª

(segunda) via, fará publicar, pelo prazo de 5 (cinco) dias, pela imprensa, onde houver,
ou por editais, a notícia do extravio ou perda e do requerimento de 2.ª (segunda) via,
deferindo o pedido, findo este prazo, se não houver impugnação.

Art. 53. Se o eleitor estiver fora do seu domicílio eleitoral poderá requerer a 2.ª
(segunda) via ao juiz da zona em que se encontrar, esclarecendo se vai recebê-la na sua
zona ou na em que requereu.
§ 1.º O requerimento, acompanhado de um novo título assinado pelo eleitor na

presença do escrivão ou de funcionário designado e de uma fotografia, será
encaminhado ao juiz da zona do eleitor.
§ 2.º Antes de processar o pedido, na forma prevista no artigo anterior, o juiz

determinará que se confira a assinatura constante do novo título com a da folha
individual de votação ou do requerimento de inscrição.
§ 3.º Deferido o pedido, o título será enviado ao juiz da Zona que remeteu o

requerimento, caso o eleitor haja solicitado essa providência, ou ficará em cartório
aguardando que o interessado o procure.
§ 4.º O pedido de segunda via formulado nos termos deste artigo só poderá ser

recebido até 60 (sessenta) dias antes do pleito.

Art. 54. O requerimento de segunda via, em qualquer das hipóteses, deverá ser
assinado sobre selos federais, correspondentes a 2% (dois por cento) do salário mínimo
da zona eleitoral de inscrição.
Parágrafo único. Somente será expedida 2.º (segunda) via ao eleitor que estiver quite

com a Justiça Eleitoral, exigindo-se, para o que foi multado e ainda não liquidou a
dívida, o prévio pagamento, através de selo federal inutilizado nos autos.

CAPÍTULO II

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 55. Em caso de mudança de domicílio, cabe ao eleitor requerer ao juiz do novo
domicílio sua transferência, juntando o título anterior.
§ 1.º A transferência só será admitida satisfeitas as seguintes exigências:
I - entrada do requerimento no cartório eleitoral do novo domicílio até 100 (cem) dias

antes da data da eleição;
II - transcorrência de pelo menos 1 (um) ano da inscrição primitiva;
III - residência mínima de 3 (três) meses no novo domicílio, atestada pela autoridade



policial ou provada por outros meios convincentes.
§ 2.º O disposto nos incisos II e III do parágrafo anterior não se aplica quando se tratar

de transferência de título eleitoral de servidor público civil, militar, autárquico, ou de
membro de sua família, por motivo de remoção ou transferência.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 56. No caso de perda ou extravio do título anterior declarado esse fato na petição
de transferência, o juiz do novo domicílio, como ato preliminar, requisitará, por
telegrama, a confirmação do alegado à Zona Eleitoral onde o requerente se achava
inscrito.

§ 1.º O Juiz do antigo domicílio, no prazo de 5 (cinco) dias, responderá por ofício ou
telegrama, esclarecendo se o interessado é realmente eleitor, se a inscrição está em
vigor, e, ainda, qual o número e a data da inscrição respectiva.

§ 2.º A informação mencionada no parágrafo anterior suprirá a falta do título
extraviado, ou perdido, para o efeito da transferência, devendo fazer parte integrante do
processo.

Art. 57. O requerimento de transferência de domicílio eleitoral será imediatamente
publicado na imprensa oficial na Capital, e em cartório nas demais localidades,
podendo os interessados impugná-lo no prazo de 10 (dez) dias.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º Certificado o cumprimento do disposto neste artigo, o pedido deverá ser desde
logo decidido, devendo o despacho do juiz ser publicado pela mesma forma.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º Poderá recorrer para o Tribunal Regional Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, o
eleitor que pediu a transferência, sendo-lhe a mesma negada, ou qualquer delegado de
partido, quando o pedido for deferido.

§ 3.º Dentro de 5 (cinco) dias, o Tribunal Regional Eleitoral decidirá do recurso
interposto nos termos do parágrafo anterior.

§ 4.º Só será expedido o novo título decorridos os prazos previstos neste artigo e
respectivos parágrafos.

Art. 58. Expedido o novo título o juiz comunicará a transferência ao Tribunal Regional
competente, no prazo de 10 (dez) dias, enviando-lhe o título eleitoral, se houver, ou
documento a que se refere o § 1.º do art. 56.

§ 1.º Na mesma data comunicará ao juiz da zona de origem a concessão da
transferência e requisitará a “folha individual de votação”.



§ 2.º Na nova folha individual de votação ficará consignado, na coluna destinada a
“anotações”, que a inscrição foi obtida por transferência, e, de acordo com os elementos
constantes do título primitivo, qual o último pleito em que o eleitor transferido votou.
Essa anotação constará, também, de seu título.

§ 3.º O processo de transferência só será arquivado após o recebimento da folha
individual de votação da Zona de origem, que dele ficará constando, devidamente
inutilizada, mediante aposição de carimbo a tinta vermelha.

§ 4.º No caso de transferência de município ou distrito dentro da mesma zona, deferido
o pedido, o juiz determinará a transposição da folha individual de votação para a pasta
correspondente ao novo domicílio, a anotação de mudança no título eleitoral e
comunicará ao Tribunal Regional para a necessária averbação na ficha do eleitor.

Art. 59. Na Zona de origem, recebida do juiz do novo domicílio a comunicação de
transferência, o juiz tomará as seguintes providências:

I - determinará o cancelamento da inscrição do transferido e a remessa dentro de três
dias, da folha individual de votação ao juiz requisitante;

II - ordenará a retirada do fichário da segunda parte do título;
III - comunicará o cancelamento ao Tribunal Regional a que estiver subordinado, que

fará a devida anotação na ficha de seus arquivos;
IV - se o eleitor havia assinado ficha de registro de partido, comunicará ao juiz do

novo domicílio e, ainda, ao Tribunal Regional, se a transferência foi concedida para
outro Estado.

Art. 60. O eleitor transferido não poderá votar no novo domicílio eleitoral em eleição
suplementar à que tiver sido realizada antes de sua transferência.

Art. 61. Somente será concedida transferência ao eleitor que estiver quite com a
Justiça Eleitoral.

§ 1.º Se o requerente não instruir o pedido de transferência com o título anterior, o juiz
do novo domicílio, ao solicitar informação ao da zona de origem, indagará se o eleitor
está quite com a Justiça Eleitoral, ou não o estando, qual a importância da multa imposta
e não paga.

§ 2.º Instruído o pedido com o título, e verificado que o eleitor não votou em eleição
anterior, o juiz do novo domicílio solicitará informações sobre o valor da multa
arbitrada na zona de origem, salvo se o eleitor não quiser aguardar a resposta, hipótese
em que pagará o máximo previsto.

§ 3.º O pagamento da multa, em qualquer das hipóteses dos parágrafos anteriores, será
comunicado ao juízo de origem para as necessárias anotações.

CAPÍTULO III

DOS PREPARADORES



Arts. 62 a 65. (Revogados pela Lei n. 8.868, de 14-4-1994.)

CAPÍTULO IV

DOS DELEGADOS DE PARTIDO PERANTE O ALISTAMENTO

Art. 66. É lícito aos partidos políticos, por seus delegados:
I - acompanhar os processos de inscrição;
II - promover a exclusão de qualquer eleitor inscrito ilegalmente e assumir a defesa do

eleitor cuja exclusão esteja sendo promovida;
III - examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos servidores designados,

os documentos relativos ao alistamento eleitoral, podendo deles tirar cópias ou
fotocópias.
§ 1.º Perante o juízo eleitoral, cada partido poderá nomear 3 (três) delegados.
§ 2.º Perante os preparadores, cada partido poderá nomear até 2 (dois) delegados, que

assistam e fiscalizem os seus atos.
§ 3.º Os delegados a que se refere este artigo serão registrados perante os juízes

eleitorais, a requerimento do presidente do Diretório Municipal.
§ 4.º O delegado credenciado junto ao Tribunal Regional Eleitoral poderá representar

o partido junto a qualquer juízo ou preparador do Estado, assim como o delegado
credenciado perante o Tribunal Superior Eleitoral poderá representar o partido perante
qualquer Tribunal Regional, juízo ou preparador.

CAPÍTULO V

DO ENCERRAMENTO DO ALISTAMENTO

Art. 67. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será recebido
dentro dos 100 (cem) dias anteriores à data da eleição.

Art. 68. Em audiência pública, que se realizará às 14 (quatorze) horas do 69.º
(sexagésimo nono) dia anterior à eleição, o juiz eleitoral declarará encerrada a
inscrição de eleitores na respectiva zona e proclamará o número dos inscritos até às 18
(dezoito) horas do dia anterior, o que comunicará incontinenti ao Tribunal Regional
Eleitoral, por telegrama, e fará público em edital, imediatamente afixado no lugar
próprio do juízo e divulgado pela imprensa, onde houver, declarando nele o nome do
último eleitor inscrito e o número do respectivo título, fornecendo aos diretórios
municipais dos partidos cópia autêntica desse edital.
§ 1.º Na mesma data será encerrada a transferência de eleitores, devendo constar do

telegrama do juiz eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral, do edital e da cópia deste



fornecida aos diretórios municipais dos partidos e da publicação da imprensa, os nomes
dos 10 (dez) últimos eleitores, cujos processos de transferência estejam definitivamente
ultimados e o número dos respectivos títulos eleitorais.
§ 2.º O despacho de pedido de inscrição, transferência, ou 2.ª (segunda) via, proferido

após esgotado o prazo legal, sujeita o juiz eleitoral às penas do art. 291.

Art. 69. Os títulos eleitorais resultantes dos pedidos de inscrição ou de transferência
serão entregues até 30 (trinta) dias antes da eleição.
Parágrafo único. A 2.ª (segunda) via poderá ser entregue ao eleitor até a véspera do

pleito.

Art. 70. O alistamento reabrir-se-á em cada zona, logo que estejam concluídos os
trabalhos de sua junta eleitoral.

TÍTULO II

Do Cancelamento e da Exclusão

Art. 71. São causas de cancelamento:
I - a infração dos arts. 5.º e 42;
II - a suspensão ou perda dos direitos políticos;
III - a pluralidade de inscrição;
IV - o falecimento do eleitor;
V - deixar de votar em 3 (três) eleições consecutivas.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 7.663, de 27-5-1988.

§ 1.º A ocorrência de qualquer das causas enumeradas neste artigo acarretará a
exclusão do eleitor, que poderá ser promovida ex officio, a requerimento de delegado
de partido ou de qualquer eleitor.
§ 2.º No caso de ser algum cidadão maior de 18 (dezoito) anos privado temporária ou

definitivamente dos direitos políticos, a autoridade que impuser essa pena
providenciará para que o fato seja comunicado ao juiz eleitoral ou ao Tribunal Regional
da circunscrição em que residir o réu.
§ 3.º Os oficiais de Registro Civil, sob as penas do art. 293, enviarão, até o dia 15

(quinze) de cada mês, ao juiz eleitoral da zona em que oficiarem, comunicação dos
óbitos de cidadãos alistáveis, ocorridos no mês anterior, para cancelamento das
inscrições.
§ 4.º Quando houver denúncia fundamentada de fraude no alistamento de uma zona ou

município, o Tribunal Regional poderá determinar a realização de correição e, provada
a fraude em proporção comprometedora, ordenará a revisão do eleitorado, obedecidas
as Instruções do Tribunal Superior e as recomendações que, subsidiariamente, baixar,



com o cancelamento de ofício das inscrições correspondentes aos títulos que não forem
apresentados à revisão.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 72. Durante o processo e até a exclusão pode o eleitor votar validamente.
Parágrafo único. Tratando-se de inscrições contra as quais hajam sido interpostos

recursos das decisões que as deferiram, desde que tais recursos venham a ser providos
pelo Tribunal Regional ou Tribunal Superior, serão nulos os votos se o seu número for
suficiente para alterar qualquer representação partidária ou classificação de candidato
eleito pelo princípio majoritário.

Art. 73. No caso de exclusão, a defesa pode ser feita pelo interessado, por outro
eleitor ou por delegado de partido.

Art. 74. A exclusão será mandada processar ex officio pelo juiz eleitoral, sempre que
tiver conhecimento de alguma das causas do cancelamento.

Art. 75. O Tribunal Regional, tomando conhecimento através de seu fichário, da
inscrição do mesmo eleitor em mais de uma zona sob sua jurisdição, comunicará o fato
ao juiz competente para o cancelamento, que de preferência deverá recair:
I - na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral;
II - naquela cujo título não haja sido entregue ao eleitor;
III - naquela cujo título não haja sido utilizado para o exercício do voto na última

eleição;
IV - na mais antiga.

Art. 76. Qualquer irregularidade determinante de exclusão será comunicada por
escrito e por iniciativa de qualquer interessado ao juiz eleitoral, que observará o
processo estabelecido no artigo seguinte.

Art. 77. O juiz eleitoral processará a exclusão pela forma seguinte:
I - mandará autuar a petição ou representação com os documentos que a instruírem;
II - fará publicar edital com prazo de 10 (dez) dias para ciência dos interessados, que

poderão contestar dentro de 5 (cinco) dias;
III - concederá dilação probatória de 5 (cinco) a 10 (dez) dias, se requerida;
IV - decidirá no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 78. Determinado, por sentença, o cancelamento, o cartório tomará as seguintes
providências:
I - retirará, da respectiva pasta, a folha de votação, registrará a ocorrência no local

próprio para "Anotações" e junta-la-á ao processo de cancelamento;



II - registrará a ocorrência na coluna de "observações" do livro de inscrição;
III - excluirá dos fichários as respectivas fichas, colecionando-as à parte;
IV - anotará, de forma sistemática, os claros abertos na pasta de votação para o

oportuno preenchimento dos mesmos;
V - comunicará o cancelamento ao Tribunal Regional para anotação no seu fichário.

Art. 79. No caso de exclusão por falecimento, tratando-se de caso notório, serão
dispensadas as formalidades previstas nos ns. II e III do art. 77.

Art. 80. Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso no prazo de 3 (três) dias, para o
Tribunal Regional, interposto pelo excluendo ou por delegado de partido.

Art. 81. Cessada a causa do cancelamento, poderá o interessado requerer novamente a
sua qualificação e inscrição.

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I

Do Sistema Eleitoral

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto.

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito,
adotar-se-á o princípio majoritário.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.534, de 26-5-1978.

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembleias Legislativas e Câmaras
Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta Lei.

Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplentes, presidente e vice-
presidente da República, governadores, vice-governadores e deputados estaduais far-
se-á, simultaneamente, em todo o País.

Art. 86. Nas eleições presidenciais a circunscrição será o País; nas eleições federais
e estaduais, o Estado; e, nas municipais, o respectivo município.

CAPÍTULO I



DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por partidos.
Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do período de 6 (seis) meses

antes da eleição.

Art. 88. Não é permitido registro de candidato embora para cargos diferentes, por
mais de uma circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição.

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional o candidato
deverá ser filiado ao partido, na circunscrição em que concorrer, pelo tempo que for
fixado nos respectivos estatutos.

Art. 89. Serão registrados:
I - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a presidente e vice-presidente da

República;
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a senador, deputado federal,

governador e vice-governador e deputado estadual;
III - nos Juízos Eleitorais os candidatos a vereador, prefeito e vice-prefeito e juiz de

paz.

Art. 90. Somente poderão inscrever candidatos os partidos que possuam diretório
devidamente registrado na circunscrição em que se realizar a eleição.

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-
governador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível,
ainda que resulte a indicação de aliança de partidos.

§ 1.º O registro de candidatos a senador far-se-á com o do suplente partidário.
§ 2.º Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a deputado com o do suplente.

Art. 92. (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 93. O prazo da entrada em Cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o
caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará,
improrrogavelmente, às 18:00 h (dezoito horas) do 90.º (nonagésimo) dia anterior à data
marcada para a eleição.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.978, de 19-1-1982.

§ 1.º Até o 70.º (septuagésimo) dia anterior à data marcada para a eleição, todos os
requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.978, de 19-1-1982.

§ 2.º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no
máximo, até 10 (dez) dias antes do término do prazo do pedido de registro no Cartório
Eleitoral ou na Secretaria do Tribunal.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.978, de 19-1-1982.

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em
documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e
sempre com assinatura reconhecida por tabelião.

§ 1.º O requerimento de registro deverá ser instruído:
I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do candidato,

a qual deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no cartório
eleitoral;

II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida por
tabelião;

III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que conste
que o registrando é eleitor;

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-
presidente, senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e
vice-prefeito;

V - com folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique se
o candidato está no gozo dos direitos políticos (arts. 132, III e 135 da Constituição
Federal);

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

••  Refere-se à CF de 1946.

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações patrimoniais.
§ 2.º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou juiz

competente para o registro.

Art. 95. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, ou com o nome abreviado,
desde que a supressão não estabeleça dúvida quanto à sua identidade.

Art. 96. Será negado o registro a candidato que, pública ou ostensivamente, faça parte,
ou seja adepto de partido político cujo registro tenha sido cassado com fundamento no
art. 141, § 13, da Constituição Federal.

••  Refere-se à CF de 1946.



Art. 97. Protocolado o requerimento de registro, o presidente do Tribunal ou o juiz
eleitoral, no caso de eleição municipal ou distrital, fará publicar imediatamente edital
para ciência dos interessados.
§ 1.º O edital será publicado na Imprensa Oficial, nas capitais, e afixado em cartório,

no local de costume, nas demais zonas.
§ 2.º Do pedido de registro caberá, no prazo de 2 (dois) dias, a contar da publicação

ou afixação do edital, impugnação articulada por parte de candidato ou de partido
político.
§ 3.º Poderá, também, qualquer eleitor, com fundamento em inelegibilidade ou

incompatibilidade do candidato ou na incidência deste no art. 96 impugnar o pedido de
registro, dentro do mesmo prazo, oferecendo prova do alegado.
§ 4.º Havendo impugnação, o partido requerente do registro terá vista dos autos, por 2

(dois) dias, para falar sobre a mesma, feita a respectiva intimação na forma do § 1.º.

Art. 98. Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas as seguintes condições:
I - o militar que tiver menos de 5 (cinco) anos de serviço será, ao se candidatar a

cargo eletivo, excluído do serviço ativo;
II - o militar em atividade com 5 (cinco) ou mais anos de serviço, ao se candidatar a

cargo eletivo será afastado, temporariamente, do serviço ativo, como agregado, para
tratar de interesse particular;
III - o militar não excluído e que vier a ser eleito, será, no ato da diplomação,

transferido para a reserva ou reformado (Emenda Constitucional n. 9, art. 3.º).
Parágrafo único. O juízo ou Tribunal que deferir o registro de militar candidato a

cargo eletivo, comunicará imediatamente a decisão à autoridade a que o mesmo estiver
subordinado, cabendo igual obrigação ao Partido, quando lançar a candidatura.

Art. 99. Nas eleições majoritárias poderá qualquer partido registrar na mesma
circunscrição candidato já por outro registrado, desde que o outro partido e o candidato
o consintam por escrito até 10 (dez) dias antes da eleição, observadas as formalidades
do art. 94.
Parágrafo único. A falta de consentimento expresso acarretará a anulação do registro

promovido, podendo o partido prejudicado requerê-la ou recorrer da resolução que
ordenar o registro.

Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal Superior
Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada Partido, por sorteio,
em sessão realizada com a presença dos Delegados de Partido, uma série de números a
partir de 100 (cem).

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.015, de 16-7-1982.



§ 1.º A sessão a que se refere o caput deste artigo será anunciada aos Partidos com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.015, de 16-7-1982.

§ 2.º As convenções partidárias para escolha dos candidatos sortearão, por sua vez,
em cada Estado e município, os números que devam corresponder a cada candidato.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.015, de 6-7-1982.

§ 3.º Nas eleições para Deputado Federal, se o número de Partidos não for superior a
9 (nove), a cada um corresponderá obrigatoriamente uma centena, devendo a numeração
dos candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro candidato do
primeiro Partido corresponda o número 101 (cento e um), ao do segundo Partido, 201
(duzentos e um), e assim sucessivamente.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.015, de 16-7-1982.

§ 4.º Concorrendo 10 (dez) ou mais Partidos, a cada um corresponderá uma centena a
partir de 1.101 (um mil, cento e um), de maneira que a todos os candidatos sejam
atribuídos sempre 4 (quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração correspondente à
série 2.001 (dois mil e um) a 2.100 (dois mil e cem), para reiniciá-la em 2.101 (dois
mil, cento e um), a partir do décimo Partido.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.015, de 16-7-1982.

§ 5.º Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sorteará as séries
correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, observando, no que couber, as
normas constantes dos parágrafos anteriores, e de maneira que a todos os candidatos,
sejam atribuídos sempre número de 4 (quatro) algarismos.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 7.015, de 16-7-1982.

Art. 101. Pode qualquer candidato requerer, em petição com firma reconhecida, o
cancelamento do registro do seu nome.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.553, de 19-8-1978.

§ 1.º Desse fato, o presidente do Tribunal ou o juiz, conforme o caso, dará ciência
imediata ao partido que tenha feito a inscrição, ao qual ficará ressalvado o direito de
substituir por outro o nome cancelado, observadas todas as formalidades exigidas para
o registro e desde que o novo pedido seja apresentado até 60 (sessenta) dias antes do



pleito.

• Vide art. 13, § 1.º, da Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

§ 2.º Nas eleições majoritárias, se o candidato vier a falecer ou renunciar dentro do
período de 60 (sessenta) dias mencionados no parágrafo anterior, o partido poderá
substituí-lo; se o registro do novo candidato estiver deferido até 30 (trinta) dias antes do
pleito serão confeccionadas novas cédulas, caso contrário serão utilizadas as já
impressas, computando-se para o novo candidato os votos dados ao anteriormente
registrado.

§ 3.º Considerar-se-á nulo o voto dado ao candidato que haja pedido o cancelamento
de sua inscrição, salvo na hipótese prevista no parágrafo anterior, in fine.

§ 4.º Nas eleições proporcionais, ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, ao
substituto será atribuído o número anteriormente dado ao candidato cujo registro foi
cancelado.

§ 5.º Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e preenchimento de vagas existentes
nas respectivas chapas, tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, as
substituições e indicações se processarão pelas Comissões Executivas.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 6.553, de 19-8-1978.

Art. 102. Os registros efetuados pelo Tribunal Superior serão imediatamente
comunicados aos Tribunais Regionais e por estes aos juízes eleitorais.

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais comunicarão também ao Tribunal Superior
os registros efetuados por eles e pelos juízes eleitorais.

CAPÍTULO II

DO VOTO SECRETO

Art. 103. O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes providências:
I - uso de cédulas oficiais em todas as eleições, de acordo com modelo aprovado pelo

Tribunal Superior;
II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de assinalar na

cédula o candidato de sua escolha e, em seguida, fechá-la;
III - verificação da autenticidade da cédula oficial à vista das rubricas;
IV - emprego de urna que assegure a inviolabilidade do sufrágio e seja suficientemente

ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem introduzidas.

CAPÍTULO III



DA CÉDULA OFICIAL

Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente pela
Justiça Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaco e pouco absorvente. A
impressão será em tinta preta, com tipos uniformes de letra.

§ 1.º Os nomes dos candidatos para as eleições majoritárias devem figurar na ordem
determinada por sorteio.

§ 2.º O sorteio será realizado após o deferimento do último pedido de registro, em
audiência presidida pelo juiz ou presidente do Tribunal, na presença dos candidatos e
delegados de partido.

§ 3.º A realização da audiência será anunciada com 3 (três) dias de antecedência, no
mesmo dia em que for deferido o último pedido de registro, devendo os delegados de
partido ser intimados por ofício sob protocolo.

§ 4.º Havendo substituição de candidatos após o sorteio, o nome do novo candidato
deverá figurar na cédula na seguinte ordem:

I - se forem apenas 2 (dois), em último lugar;
II - se forem 3 (três), em segundo lugar;
III - se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar;
IV - se permanecer apenas 1 (um) candidato e forem substituídos 2 (dois) ou mais,

aquele ficará em primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação aos demais.
§ 5.º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédula conterá espaço

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência e
indique a sigla do partido.

§ 6.º As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal que, dobradas,
resguardem o sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las.

CAPÍTULO IV

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de
candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

§ 1.º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido,
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembleias Legislativas, e
à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e
será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que
caberá a cada Partido.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

§ 2.º Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e o registro será
promovido em conjunto pela Coligação.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos
apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a
fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário,
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma
legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985. 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que
cada um tenha recebido.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras:

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de
Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou
coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher;

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

§ 1.º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for contemplado
far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

§ 2.º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que
tiverem obtido quociente eleitoral.



••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso.

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, considerar-
se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.454, de 30-12-1985.

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária:
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos

respectivos partidos;
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á
eleição, salvo se faltarem menos de 9 (nove) meses para findar o período de mandato.

TÍTULO II

Dos Atos Preparatórios da Votação

Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes da data marcada para a eleição, todos os que
requererem inscrição como eleitor, ou transferência, já devem estar devidamente
qualificados e os respectivos títulos prontos para a entrega, se deferidos pelo juiz
eleitoral.

Parágrafo único. Será punido nos termos do art. 293 o juiz eleitoral, o escrivão
eleitoral, o preparador ou o funcionário responsável pela transgressão do preceituado
neste artigo ou pela não entrega do título pronto ao eleitor que o procurar.

Art. 115. Os juízes eleitorais, sob pena de responsabilidade, comunicarão ao Tribunal
Regional, até 30 (trinta) dias antes de cada eleição, o número de eleitores alistados.

Art. 116. A Justiça Eleitoral fará ampla divulgação, através dos comunicados
transmitidos em obediência ao disposto no art. 250, § 5.º, pelo rádio e televisão, bem
assim por meio de cartazes afixados em lugares públicos, dos nomes dos candidatos
registrados, com indicação do partido a que pertençam, bem como do número sob que
foram inscritos, no caso dos candidatos a deputado e a vereador.

••  Citado art. 250 foi revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.



CAPÍTULO I

DAS SEÇÕES ELEITORAIS

Art. 117. As seções eleitorais, organizadas à medida em que forem sendo deferidos os
pedidos de inscrição, não terão mais de 400 (quatrocentos) eleitores nas capitais e de
300 (trezentos) nas demais localidades, nem menos de 50 (cinquenta) eleitores.

§ 1.º Em casos excepcionais, devidamente justificados, o Tribunal Regional poderá
autorizar que sejam ultrapassados os índices previstos neste artigo, desde que essa
providência venha facilitar o exercício do voto, aproximando o eleitor do local
designado para a votação.

§ 2.º Se em seção destinada aos cegos, o número de eleitores não alcançar o mínimo
exigido, este se completará com outros, ainda que não sejam cegos.

Art. 118. Os juízes eleitorais organizarão relação de eleitores de cada seção, a qual
será remetida aos presidentes das mesas receptoras para facilitação do processo de
votação.

CAPÍTULO II

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 119. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa receptora de votos.

Art. 120. Constituem a mesa receptora um presidente, um 1.º (primeiro) e um 2.º
(segundo) mesários, 2 (dois) secretários e um suplente, nomeados pelo juiz eleitoral 60
(sessenta) dias antes da eleição, em audiência pública, anunciada pelo menos com 5
(cinco) dias de antecedência.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º Não podem ser nomeados presidentes e mesários:
I - os candidatos e seus parentes ainda que por afinidade, até o segundo grau, inclusive,

e bem assim o cônjuge;
II - os membros de diretórios de partidos desde que exerçam função executiva;
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho de

cargos de confiança do Executivo;
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral.
§ 2.º Os mesários serão nomeados, de preferência entre os eleitores da própria seção,

e, dentre estes, os diplomados em escola superior, os professores e os serventuários da



Justiça.
§ 3.º O juiz eleitoral mandará publicar no jornal oficial, onde houver, e, não havendo,

em cartório, as nomeações que tiver feito, e intimará os mesários através dessa
publicação, para constituírem as mesas no dia e lugares designados, às 7 (sete) horas.
§ 4.º Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar a nomeação, e que

ficarão à livre apreciação do juiz eleitoral, somente poderão ser alegados até 5 (cinco)
dias a contar da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.
§ 5.º Os nomeados que não declararem a existência de qualquer dos impedimentos

referidos no § 1.º incorrem na pena estabelecida pelo art. 310.

Art. 121. Da nomeação da mesa receptora qualquer partido poderá reclamar ao juiz
eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias, a contar da audiência, devendo a decisão ser
proferida em igual prazo.
§ 1.º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto

dentro de 3 (três) dias, devendo, dentro de igual prazo, ser resolvido.
§ 2.º Se o vício da constituição da mesa resultar da incompatibilidade prevista no n. I,

do § 1.º, do art. 120, e o registro do candidato for posterior à nomeação do mesário, o
prazo para reclamação será contado da publicação dos nomes dos candidatos
registrados. Se resultar de qualquer das proibições dos ns. II, III e IV, e em virtude de
fato superveniente, o prazo se contará do ato da nomeação ou eleição.
§ 3.º O partido que não houver reclamado contra a composição da mesa não poderá

arguir, sob esse fundamento, a nulidade da seção respectiva.

Art. 122. Os juízes deverão instruir os mesários sobre o processo da eleição, em
reuniões para esse fim convocadas com a necessária antecedência.

Art. 123. Os mesários substituirão o presidente, de modo que haja sempre quem
responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral, e assinarão a
ata da eleição.
§ 1.º O presidente deve estar presente ao ato de abertura e de encerramento da eleição,

salvo força maior, comunicando o impedimento aos mesários e secretários, pelo menos
24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o
impedimento se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.
§ 2.º Não comparecendo o presidente até as 7 (sete) horas e 30 (trinta) minutos,

assumirá a presidência, o primeiro mesário e, na sua falta ou impedimento, o segundo
mesário, um dos secretários ou o suplente.
§ 3.º Poderá o presidente, ou membro da mesa que assumir a presidência, nomear ad

hoc, dentre os eleitores presentes e obedecidas as prescrições do § 1.º, do art. 120, os
que forem necessários para completar a mesa.

Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer no local, em dia e hora
determinados para a realização de eleição, sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral



até 30 (trinta) dias após, incorrerá na multa de 50% (cinquenta por cento) a 1 (um)
salário mínimo vigente na zona eleitoral, cobrada mediante selo federal inutilizado no
requerimento em que for solicitado o arbitramento ou através de executivo fiscal.
§ 1.º Se o arbitramento e pagamento da multa não for requerido pelo mesário faltoso, a

multa será arbitrada e cobrada na forma prevista no art. 367.
§ 2.º Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena será de suspensão até 15

(quinze) dias.
§ 3.º As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro se a mesa receptora

deixar de funcionar por culpa dos faltosos.
§ 4.º Será também aplicada em dobro observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º, a pena ao

membro da mesa que abandonar os trabalhos no decurso da votação sem justa causa
apresentada ao juiz até 3 (três) dias após a ocorrência.

Art. 125. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa receptora, poderão os
eleitores pertencentes à respectiva seção votar na seção mais próxima, sob a jurisdição
do mesmo juiz, recolhendo-se os seus votos à urna da seção em que deveriam votar, a
qual será transportada para aquela em que tiverem de votar.
§ 1.º As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nas folhas de votação da seção a

que pertencerem, as quais, juntamente com as cédulas oficiais e o material restante,
acompanharão a urna.
§ 2.º O transporte da urna e dos documentos da seção será providenciado pelo

presidente da mesa, mesário ou secretário que comparecer, ou pelo próprio juiz, ou
pessoa que ele designar para esse fim acompanhando-a os fiscais que o desejarem.

Art. 126. Se no dia designado para o pleito deixarem de se reunir todas as mesas de
um município, o presidente do Tribunal Regional determinará dia para se realizar o
mesmo, instaurando-se inquérito para a apuração das causas da irregularidade e punição
dos responsáveis.
Parágrafo único. Essa eleição deverá ser marcada dentro de 15 (quinze) dias, pelo

menos, para se realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 127. Compete ao presidente da mesa receptora, e, em sua falta, a quem o
substituir:
I - receber os votos dos eleitores;
II - decidir imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem;
III - manter a ordem, para o que disporá de força pública necessária;
IV - comunicar ao juiz eleitoral, que providenciará imediatamente as ocorrências cuja

solução deste dependerem;
V - remeter à Junta Eleitoral todos os papéis que tiverem sido utilizados durante a

recepção dos votos;
VI - autenticar, com a sua rubrica, as cédulas oficiais e numerá-las nos termos das

Instruções do Tribunal Superior Eleitoral;



VII - assinar as fórmulas de observações dos fiscais ou delegados de partido, sobre as
votações;
VIII - fiscalizar a distribuição das senhas e, verificando que não estão sendo

distribuídas segundo a sua ordem numérica, recolher as de numeração intercalada, acaso
retidas, as quais não se poderão mais distribuir;
IX - anotar o não comparecimento do eleitor no verso da folha individual de votação.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 128. Compete aos secretários:
I - distribuir aos eleitores as senhas de entrada previamente rubricadas ou carimbadas

segundo a respectiva ordem numérica;
II - lavrar a ata da eleição;
III - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas em instruções.
Parágrafo único. As atribuições mencionadas no n. I serão exercidas por um dos

secretários e os constantes dos ns. II e III pelo outro.

Art. 129. Nas eleições proporcionais os presidentes das mesas receptoras deverão
zelar pela preservação das listas de candidatos afixadas dentro das cabinas
indevassáveis, tomando imediatas providências para a colocação de nova lista no caso
de inutilização total ou parcial.
Parágrafo único. O eleitor que inutilizar ou arrebatar as listas afixadas nas cabinas

indevassáveis ou nos edifícios onde funcionarem mesas receptoras, incorrerá nas penas
do art. 297.

Art. 130. Nos estabelecimentos de internação coletiva de hansenianos os membros das
mesas receptoras serão escolhidos de preferência entre os médicos e funcionários
sadios do próprio estabelecimento.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO PERANTE AS MESAS RECEPTORAS

Art. 131. Cada partido poderá nomear 2 (dois) delegados em cada município e 2
(dois) fiscais junto a cada mesa receptora, funcionando um de cada vez.
§ 1.º Quando o município abranger mais de uma zona eleitoral cada partido poderá

nomear 2 (dois) delegados junto a cada uma delas.
§ 2.º A escolha de fiscal e delegado de partido não poderá recair em quem, por

nomeação do juiz eleitoral, já faça parte da mesa receptora.
§ 3.º As credenciais expedidas pelos partidos, para os fiscais, deverão ser visadas

pelo juiz eleitoral.



§ 4.º Para esse fim, o delegado do partido encaminhará as credenciais ao Cartório,
juntamente com os títulos eleitorais dos fiscais credenciados, para que, verificado pelo
escrivão que as inscrições correspondentes aos títulos estão em vigor e se referem aos
nomeados, carimbe as credenciais e as apresente ao juiz para o visto.
§ 5.º As credenciais que não forem encaminhadas ao Cartório pelos delegados de

partido, para os fins do parágrafo anterior, poderão ser apresentadas pelos próprios
fiscais para a obtenção do visto do juiz eleitoral.
§ 6.º Se a credencial apresentada ao presidente da mesa receptora não estiver

autenticada na forma do § 4.º, o fiscal poderá funcionar perante a mesa, mas o seu voto
não será admitido, a não ser na seção em que o seu nome estiver incluído.
§ 7.º O fiscal de cada partido poderá ser substituído por outro no curso dos trabalhos

eleitorais.

Art. 132. Pelas mesas receptoras serão admitidos a fiscalizar a votação, formular
protestos e fazer impugnações, inclusive sobre a identidade do eleitor, os candidatos
registrados, os delegados e os fiscais dos partidos.

TÍTULO III

Do Material para a Votação

Art. 133. Os juízes eleitorais enviarão ao presidente de cada mesa receptora, pelo
menos 72 (setenta e duas) horas antes da eleição, o seguinte material:
I - relação dos eleitores da seção, que poderá ser dispensada, no todo ou em parte,

pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral em decisão fundamentada e aprovada pelo
Tribunal Superior Eleitoral;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.055, de 17-6-1974.

II - relações dos partidos e dos candidatos registrados, as quais deverão ser afixadas
no recinto das seções eleitorais em lugar visível, e dentro das cabinas indevassáveis as
relações de candidatos a eleições proporcionais;
III - as folhas individuais de votação dos eleitores da seção, devidamente

acondicionadas;
IV - uma folha de votação para os eleitores de outras seções, devidamente rubricada;
V - uma urna vazia, vedada pelo juiz eleitoral, com tiras de papel ou pano forte;
VI - sobrecartas maiores para os votos impugnados ou sobre os quais haja dúvida;
VII - cédulas oficiais;
VIII - sobrecartas especiais para remessa à Junta Eleitoral, dos documentos relativos à

eleição;
IX - senhas para serem distribuídas aos eleitores;
X - tinta, canetas, penas, lápis e papel, necessários aos trabalhos;



XI - folhas apropriadas para impugnação e folhas para observação de fiscais de
partidos;

XII - modelo da ata a ser lavrada pela mesa receptora;
XIII - material necessário para vedar, após a votação, a fenda da urna;
XIV - um exemplar das Instruções do Tribunal Superior Eleitoral;
XV - material necessário à contagem dos votos, quando autorizada;
XVI - outro qualquer material que o Tribunal Regional julgue necessário ao regular

funcionamento da mesa.

••  Revogado o primitivo inciso VI e renumerados os incisos VII a XVII para VI a XVI,
pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º O material de que trata este artigo deverá ser remetido por protocolo ou pelo
correio, acompanhado de uma relação ao pé da qual o destinatário declarará o que
recebeu e como o recebeu, e aporá sua assinatura.

§ 2.º Os presidentes da mesa que não tiverem recebido até 48 (quarenta e oito) horas
antes do pleito o referido material, deverão diligenciar para o seu recebimento.

§ 3.º O juiz eleitoral, em dia e hora previamente designados, em presença dos fiscais e
delegados dos partidos, verificará, antes de fechar e lacrar as urnas, se estas estão
completamente vazias; fechadas, enviará uma das chaves, se houver, ao presidente da
Junta Eleitoral, e a da fenda, também se houver, ao presidente da mesa receptora,
juntamente com a urna.

Art. 134. Nos estabelecimentos de internação coletiva para hansenianos serão sempre
utilizadas urnas de lona.

TÍTULO IV

Da Votação

CAPÍTULO I

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO

Art. 135. Funcionarão as mesas receptoras nos lugares designados pelos juízes
eleitorais 60 (sessenta) dias antes da eleição, publicando-se a designação.

§ 1.º A publicação deverá conter a seção com a numeração ordinal e local em que
deverá funcionar com a indicação da rua, número e qualquer outro elemento que facilite
a localização pelo eleitor.

§ 2.º Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se aos particulares se
faltarem aqueles em número e condições adequadas.



§ 3.º A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente cedida para esse fim.
§ 4.º É expressamente vedado o uso de propriedade pertencente a candidato, membro

do diretório de partido, delegado de partido ou autoridade policial, bem como dos
respectivos cônjuges e parentes, consanguíneos ou afins, até o 2.º (segundo) grau,
inclusive.

§ 5.º Não poderão ser localizadas seções eleitorais em fazenda, sítio ou qualquer
propriedade rural privada, mesmo existindo no local prédio público, incorrendo o juiz
nas penas do art. 312, em caso de infringência.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 6.º Os Tribunais Regionais, nas capitais, e os juízes eleitorais, nas demais zonas,
farão ampla divulgação da localização das seções.

§ 6.º-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções
aos Juízes Eleitorais, para orientá-los na escolha dos locais de votação de mais fácil
acesso para o eleitor deficiente físico.

••  § 6.º-A acrescentado pela Lei n. 10.226, de 15-5-2001.

§ 6.º-B. (Vetado.)

•• § 6.º-B acrescentado pela Lei n. 10.226, de 15-5-2001.
O texto vetado dizia:
“§ 6.º-B. A escolha dos locais a que se refere o § 6.º-A far-se-á após cadastramento que
identifique a quantidade de eleitores portadores de deficiência física, de acordo com
sua distribuição em cada zona eleitoral”. 

§ 7.º Da designação dos lugares de votação poderá qualquer partido reclamar ao juiz
eleitoral, dentro de 3 (três) dias a contar da publicação, devendo a decisão ser proferida
dentro de 48 (quarenta e oito) horas.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 8.º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto
dentro de 3 (três) dias, devendo, no mesmo prazo, ser resolvido.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 9.º Esgotados os prazos referidos nos §§ 7.º e 8.º deste artigo, não mais poderá ser
alegada, no processo eleitoral, a proibição contida em seu § 5.º.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 6.336, de 1.º-6-1976.



Art. 136. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados, assim como nos
estabelecimentos de internação coletiva, inclusive para cegos, e nos leprosários, onde
haja, pelo menos, 50 (cinquenta) eleitores.

Parágrafo único. A mesa receptora designada para qualquer dos estabelecimentos de
internação coletiva deverá funcionar em local indicado pelo respectivo diretor; o
mesmo critério será adotado para os estabelecimentos especializados para proteção dos
cegos.

Art. 137. Até 10 (dez) dias antes da eleição, pelo menos, comunicarão os juízes
eleitorais aos chefes das repartições públicas e aos proprietários, arrendatários ou
administradores das propriedades particulares a resolução de que serão os respectivos
edifícios, ou parte deles, utilizados para o funcionamento das mesas receptoras.

Art. 138. No local destinado à votação, a mesa ficará em recinto separado do público;
ao lado haverá uma cabina indevassável onde os eleitores, à medida que comparecerem,
possam assinalar a sua preferência na cédula.

Parágrafo único. O juiz eleitoral providenciará para que nos edifícios escolhidos
sejam feitas as necessárias adaptações.

CAPÍTULO II

DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS

Art. 139. Ao presidente da mesa receptora e ao juiz eleitoral cabe a polícia dos
trabalhos eleitorais.

Art. 140. Somente podem permanecer no recinto da mesa receptora os seus membros,
os candidatos, um fiscal, um delegado de cada partido e, durante o tempo necessário à
votação, o eleitor.

§ 1.º O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos, a autoridade superior, fará
retirar do recinto ou do edifício quem não guardar a ordem e compostura devidas e
estiver praticando qualquer ato atentatório da liberdade eleitoral.

§ 2.º Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob pretexto algum, em seu
funcionamento, salvo o juiz eleitoral.

Art. 141. A força armada conservar-se-á a 100 (cem) metros da seção eleitoral e não
poderá aproximar-se do lugar da votação, ou nele penetrar, sem ordem do presidente da
mesa.

CAPÍTULO III



DO INÍCIO DA VOTAÇÃO

Art. 142. No dia marcado para a eleição, às 7 (sete) horas, o presidente da mesa
receptora, os mesários e os secretários verificarão se no lugar designado estão em
ordem o material remetido pelo juiz e a urna destinada a recolher os votos, bem como se
estão presentes os fiscais de partido.

Art. 143. Às 8 (oito) horas, supridas as deficiências declarará o presidente iniciados
os trabalhos, procedendo-se em seguida à votação, que começará pelos candidatos e
eleitores presentes.

§ 1.º Os membros da mesa e os fiscais de partido deverão votar no correr da votação,
depois que tiverem votado os eleitores que já se encontravam presentes no momento da
abertura dos trabalhos, ou no encerramento da votação.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º Observada a prioridade assegurada aos candidatos, têm preferência para votar o
juiz eleitoral da zona, seus auxiliares de serviço, os eleitores de idade avançada, os
enfermos e as mulheres grávidas.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 144. O recebimento dos votos começará às 8 (oito) e terminará, salvo o disposto
no art. 153, às 17 (dezessete) horas.

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de
partido votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais
desde que a credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3.º; quando eleitores de
outras seções, seus votos serão tomados em separado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2.º, poderão ainda votar
fora da respectiva seção:

••  Primitivo § 2.º renumerado com a revogação dos §§ 1.º e 3.º pela Lei n. 4.961, de 4-
5-1966.

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições
municipais, nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor;

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do



País, nas eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas
eleições para governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual; em
qualquer seção do município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice-
prefeito e vereador;

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País,
nas eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas
eleições de âmbito estadual;

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais,
em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer
seção do município de que sejam eleitores, nas eleições municipais;

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual,
em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e
estadual;

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que
representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições
municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no município;

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de
município, desde que dele sejam eleitores;

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses
antes do pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da
República na localidade em que estiverem servindo;

IX - os policiais militares em serviço.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

CAPÍTULO IV

DO ATO DE VOTAR

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte:
I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da

mesa, uma senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar
pela relação dos eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta;

II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual da
pasta, número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora;

III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o
eleitor apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou
delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha;

IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a
folha individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser
examinada por fiscal ou delegado de partido;

V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre a



identidade do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso
da folha individual de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no
ato pelo presidente e mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal
Superior, instruindo-o sobre a forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina
indevassável, cuja porta ou cortina será encerrada em seguida;

VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o seu
título, desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha
individual de votação; nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão
que obterá posteriormente, no juízo competente;

VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato da
votação, será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e
dele conste que o portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado
em separado e colhida sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato
preliminar da apuração do voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de
votar, inclusive se realmente pertence à seção;

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes
de encerrar os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou
dolo, será aplicada ao responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois)
salários mínimos, e, na segunda, a de suspensão até 30 (trinta) dias;

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor
indicará os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as
seguintes normas:

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o
quadrilátero correspondente ao candidato majoritário de sua preferência;

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas
eleições proporcionais;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 7.434, de 19-12-1985.

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, é pretender votar só na
legenda;

••  Alínea c revogada pela Lei n. 6.989, de 5-5-1982, e revigorada pela Lei n. 7.332, de
1.º-7-1985.

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula;
XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a

parte rubricada à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se
não foi substituída;

XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine
indevassável e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina,
ser-lhe-á recusado o direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor



retido pela mesa, e à sua disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula
oficial já rubricada e numerada;

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, verificar
que a cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele
próprio, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou
assinalar erradamente, poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral,
restituindo, porém, a primeira, a qual será imediatamente inutilizada à vista dos
presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja nela assinalado;

XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao
eleitor, depois de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha
individual de votação.

Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção à identidade de cada
eleitor admitido a votar. Existindo dúvida a respeito, deverá exigir-lhe a exibição da
respectiva carteira, e, na falta desta, interrogá-lo sobre os dados constantes do título, ou
da folha individual de votação, confrontando a assinatura do mesmo com a feita na sua
presença pelo eleitor, e mencionando na ata a dúvida suscitada.

§ 1.º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais,
delegados, candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito,
antes de ser o mesmo admitido a votar.

§ 2.º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará o presidente da mesa
as seguintes providências:

I - escreverá numa sobrecarta branca o seguinte: “Impugnado por ‘F’”;
II - entregará ao eleitor a sobrecarta branca, para que ele, na presença da mesa e dos

fiscais, nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim como o seu título, a folha de
impugnação e qualquer outro documento oferecido pelo impugnante;

III - determinar ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a deposite na urna;
IV - anotará a impugnação na ata.
§ 3.º O voto em separado, por qualquer motivo, será sempre tomado na forma prevista

no parágrafo anterior.

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o
seu nome.

§ 1.º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e
seus parágrafos.

§ 2.º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição
do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas,
serão sempre anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos.

§ 3.º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará,
previamente, se o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal
de partido, se a credencial está devidamente visada pelo juiz eleitoral.

§§ 4.º e 5.º (Revogados pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.)



Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido impugnação
perante a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades arguidas.

Art. 150. O eleitor cego poderá:
I - assinar a folha individual de votação em letras do alfabeto comum ou do sistema

Braille;
II - assinalar a cédula oficial, utilizando também qualquer sistema;
III - usar qualquer elemento mecânico que trouxer consigo, ou lhe for fornecido pela

mesa, e que lhe possibilite exercer o direito de voto.

Art. 151. (Revogado pela Lei n. 7.914, de 7-12-1989.)
§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.)

Art. 152. Poderão ser utilizadas máquinas de votar, a critério e mediante
regulamentação do Tribunal Superior Eleitoral.

CAPÍTULO V

DO ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO

Art. 153. Às 17 (dezessete) horas, o presidente fará entregar as senhas a todos os
eleitores presentes e, em seguida, os convidará, em voz alta, a entregar à mesa seus
títulos, para que sejam admitidos a votar.
Parágrafo único. A votação continuará na ordem numérica das senhas e o título será

devolvido ao eleitor, logo que tenha votado.

Art. 154. Terminada a votação e declarado o seu encerramento pelo presidente,
tomará este as seguintes providências:
I - vedará a fenda de introdução da cédula na urna, de modo a cobri-la inteiramente

com tiras de papel ou pano forte, rubricadas pelo presidente e mesários e,
facultativamente, pelos fiscais presentes; separará todas as folhas de votação
correspondentes aos eleitores faltosos e fará constar, no verso de cada uma delas, na
parte destinada à assinatura do eleitor, a falta verificada, por meio de breve registro,
que autenticará com a sua assinatura;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

II - encerrará, com a sua assinatura, a folha de votação modelo 2 (dois), que poderá
ser também assinada pelos fiscais;
III - mandará lavrar, por um dos secretários, a ata da eleição, preenchendo o modelo

fornecido pela Justiça Eleitoral, para que conste:



a) os nomes dos membros da mesa que hajam comparecido, inclusive o suplente;
b) as substituições e nomeações feitas;
c) os nomes dos fiscais que hajam comparecido e dos que se retiraram durante a

votação;
d) a causa, se houver, do retardamento para o começo da votação;
e) o número, por extenso, dos eleitores da seção que compareceram e votaram e o

número dos que deixaram de comparecer;
f) o número, por extenso, de eleitores de outras seções que hajam votado e cujos votos

hajam sido recolhidos ao invólucro especial;
g) o motivo de não haverem votado alguns dos eleitores que compareceram;
h) os protestos e as impugnações apresentados pelos fiscais, assim como as decisões

sobre eles proferidas, tudo em seu inteiro teor;
i) a razão de interrupção da votação, se tiver havido, e o tempo de interrupção;
j) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura existentes nas folhas de

votação e na ata, ou a declaração de não existirem;
IV - mandará, em caso de insuficiência de espaço no modelo destinado ao

preenchimento, prosseguir a ata em outra folha devidamente rubricada por ele, mesários
e fiscais que o desejarem, mencionando esse fato na própria ata;
V - assinará a ata com os demais membros da mesa, secretários e fiscais que quiserem;
VI - entregará a urna e os documentos do ato eleitoral ao presidente da Junta ou à

agência do Correio mais próxima, ou a outra vizinha que ofereça melhores condições de
segurança e expedição, sob recibo em triplicata com a indicação de hora, devendo
aqueles documentos ser encerrados em sobrecartas rubricadas por ele e pelos fiscais
que o quiserem;
VII - comunicará em ofício, ou impresso próprio, ao juiz eleitoral da zona a realização

da eleição, o número de eleitores que votaram e a remessa da urna e dos documentos à
Junta Eleitoral;
VIII - enviará em sobrecarta fechada uma das vias do recibo do Correio à Junta

Eleitoral e a outra ao Tribunal Regional.
§ 1.º Os Tribunais Regionais poderão prescrever outros meios de vedação das urnas.
§ 2.º No Distrito Federal e nas capitais dos Estados poderão os Tribunais Regionais

determinar normas diversas para a entrega de urnas e papéis eleitorais, com as cautelas
destinadas a evitar violação ou extravio.

Art. 155. O presidente da Junta Eleitoral e as agências do Correio tomarão as
providências necessárias para o recebimento da urna e dos documentos referidos no
artigo anterior.
§ 1.º Os fiscais e delegados de partidos têm direito de vigiar e acompanhar a urna

desde o momento da eleição, durante a permanência nas agências do Correio e até a
entrega à Junta Eleitoral.
§ 2.º A urna ficará permanentemente à vista dos interessados e sob a guarda de pessoa

designada pelo presidente da Junta Eleitoral.



Art. 156. Até as 12 (doze) horas do dia seguinte à realização da eleição, o juiz
eleitoral é obrigado, sob pena de responsabilidade e multa de 1 (um) a 2 (dois) salários
mínimos, a comunicar ao Tribunal Regional, e aos delegados de partido perante ele
credenciados, o número de eleitores que votaram em cada uma das seções da zona sob
sua jurisdição, bem como o total de votantes da zona.
§ 1.º Se houver retardamento nas medidas referidas no art. 154, o juiz eleitoral, assim

que receba o ofício constante desse dispositivo, n. VII, fará a comunicação constante
deste artigo.
§ 2.º Essa comunicação será feita por via postal, em ofícios registrados de que o juiz

eleitoral guardará cópia no arquivo da zona, acompanhada do recibo do Correio.
§ 3.º Qualquer candidato, delegado ou fiscal de partido poderá obter, por certidão, o

teor da comunicação a que se refere este artigo, sendo defeso ao juiz eleitoral recusá-la
ou procrastinar a sua entrega ao requerente.

Art. 157. (Revogado pela Lei n. 7.914, de 7-12-1989.)

TÍTULO V

Da Apuração

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS APURADORES

Art. 158. A apuração compete:
I - às Juntas Eleitorais quanto às eleições realizadas na zona sob sua jurisdição;
II - aos Tribunais Regionais a referente às eleições para governador, vice-governador,

senador, deputado federal e estadual, de acordo com os resultados parciais enviados
pelas Juntas Eleitorais;
III - ao Tribunal Superior Eleitoral nas eleições para presidente e vice-presidente da

República, pelos resultados parciais remetidos pelos Tribunais Regionais.

CAPÍTULO II

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS

Seção I

Disposições Preliminares



Art. 159. A apuração começará no dia seguinte ao das eleições e, salvo motivo
justificado, deverá terminar dentro de 10 (dez) dias.

§ 1.º Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompidos aos sábados, domingos
e dias feriados, devendo a Junta funcionar das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, pelo
menos.

§ 2.º Em caso de impossibilidade de observância do prazo previsto neste artigo, o fato
deverá ser imediatamente justificado perante o Tribunal Regional, mencionando-se as
horas ou dias necessários para o adiamento, que não poderá exceder a 5 (cinco) dias.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 3.º Esgotado o prazo e a prorrogação estipulada neste artigo, ou não tendo havido em
tempo hábil o pedido de prorrogação, a respectiva Junta Eleitoral perde a competência
para prosseguir na apuração, devendo o seu presidente remeter, imediatamente, ao
Tribunal Regional, todo o material relativo à votação.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 4.º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, competirá ao Tribunal
Regional fazer a apuração.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 5.º Os membros da Junta Eleitoral responsáveis pela inobservância injustificada dos
prazos fixados neste artigo estarão sujeitos à multa de 2 (dois) a 10 (dez) salários
mínimos, aplicada pelo Tribunal Regional.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 160. Havendo conveniência, em razão do número de urnas a apurar, a Junta
poderá subdividir-se em turmas, até o limite de 5 (cinco), todas presididas por algum
dos seus componentes.

Parágrafo único. As dúvidas que forem levantadas em cada turma serão decididas por
maioria de votos dos membros da Junta.

Art. 161. Cada partido poderá credenciar perante as Juntas até 3 (três) fiscais, que se
revezem na fiscalização dos trabalhos.

§ 1.º Em caso de divisão da Junta em turmas, cada partido poderá credenciar até 3
(três) fiscais para cada turma.

§ 2.º Não será permitida, na Junta ou turma, a atuação de mais de 1 (um) fiscal de cada
partido.



Art. 162. Cada partido poderá credenciar mais de 1 (um) delegado perante a Junta,
mas no decorrer da apuração só funcionará 1 (um) de cada vez.

Art. 163. Iniciada a apuração da urna, não será a mesma interrompida, devendo ser
concluída.

Parágrafo único. Em caso de interrupção por motivo de força maior, as cédulas e as
folhas de apuração serão recolhidas à urna e esta fechada e lacrada o que constará da
ata.

Art. 164. É vedado às Juntas Eleitorais a divulgação, por qualquer meio, de
expressões, frases ou desenhos estranhos ao pleito, apostos ou contidos nas cédulas.

§ 1.º Aos membros, escrutinadores e auxiliares das Juntas que infringirem o disposto
neste artigo será aplicada a multa de 1 (um) a 2 (dois) salários mínimos vigentes na
Zona Eleitoral, cobrados através de executivo fiscal ou da inutilização de selos federais
no processo em que for arbitrada a multa.

§ 2.º Será considerada dívida líquida e certa, para efeito de cobrança, a que for
arbitrada pelo Tribunal Regional e inscrita em livro próprio na Secretaria desse órgão.

Seção II

Da Abertura da Urna

Art. 165. Antes de abrir cada urna a Junta verificará:
I - se há indício de violação da urna;
II - se a mesa receptora se constituiu legalmente;
III - se as folhas individuais de votação e as folhas modelo 2 (dois) são autênticas;
IV - se a eleição se realizou no dia, hora e local designados e se a votação não foi

encerrada antes das 17 (dezessete) horas;
V - se foram infringidas as condições que resguardam o sigilo do voto;
VI - se a seção eleitoral foi localizada com infração ao disposto nos §§ 4.º e 5.º do art.

135;
VII - se foi recusada, sem fundamento legal, a fiscalização de partidos aos atos

eleitorais;
VIII - se votou eleitor excluído do alistamento, sem ser o seu voto tomado em

separado;
IX - se votou eleitor de outra seção, a não ser nos casos expressamente admitidos;
X - se houve demora na entrega da urna e dos documentos conforme determina o n. VI,

do art. 154;
XI - se consta nas folhas individuais de votação dos eleitores faltosos o devido

registro de sua falta.



••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º Se houver indício de violação da urna, proceder-se-á da seguinte forma:
I - antes da apuração, o presidente da Junta indicará pessoa idônea para servir como

perito e examinar a urna com assistência do representante do Ministério Público;
II - se o perito concluir pela existência de violação e o seu parecer for aceito pela

Junta, o presidente desta comunicará a ocorrência ao Tribunal Regional, para as
providências de lei;

III - se o perito e o representante do Ministério Público concluírem pela inexistência
de violação, far-se-á a apuração;

IV - se apenas o representante do Ministério Público entender que a urna foi violada, a
Junta decidirá, podendo aquele, se a decisão não for unânime, recorrer imediatamente
para o Tribunal Regional;

V - não poderão servir de peritos os referidos no art. 36, § 3.º, ns. I a IV.
§ 2.º As impugnações fundadas em violação da urna somente poderão ser apresentadas

até a abertura desta.
§ 3.º Verificado qualquer dos casos dos ns. II, III, IV e V do artigo, a Junta anulará a

votação, fará a apuração dos votos em separado e recorrerá de ofício para o Tribunal
Regional.

§ 4.º Nos casos dos números VI, VII, VIII, IX e X, a Junta decidirá se a votação é
válida, procedendo à apuração definitiva em caso afirmativo, ou na forma do parágrafo
anterior, se resolver pela nulidade da votação.

§ 5.º A Junta deixará de apurar os votos de urna que não estiver acompanhada dos
documentos legais e lavrará termo relativo ao fato, remetendo-a, com cópia da sua
decisão, ao Tribunal Regional.

Art. 166. Aberta a urna, a Junta verificará se o número de cédulas oficiais
corresponde ao de votantes.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º A incoincidência entre o número de votantes e o de cédulas oficiais encontradas
na urna não constituirá motivo de nulidade da votação, desde que não resulte de fraude
comprovada.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966. 

§ 2.º Se a Junta entender que a incoincidência resulta de fraude, anulará a votação, fará
a apuração em separado e recorrerá de ofício para o Tribunal Regional.

Art. 167. Resolvida a apuração da urna, deverá a Junta inicialmente:
I - examinar as sobrecartas brancas contidas na urna, anulando os votos referentes aos



eleitores que não podiam votar;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

II - misturar as cédulas oficiais dos que podiam votar com as demais existentes na
urna;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

III e IV - (Revogados pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.)

Art. 168. As questões relativas à existência de rasuras, emendas e entrelinhas nas
folhas de votação e na ata da eleição, somente poderão ser suscitadas na fase
correspondente à abertura das urnas.

Seção III

Das Impugnações e dos Recursos

Art. 169. À medida que os votos forem sendo apurados, poderão os fiscais e
delegados de partido, assim como os candidatos, apresentar impugnações que serão
decididas de plano pela Junta.

§ 1.º As Juntas decidirão por maioria de votos as impugnações.
§ 2.º De suas decisões cabe recurso imediato, interposto verbalmente ou por escrito,

que deverá ser fundamentado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que tenha
seguimento.

§ 3.º O recurso, quando ocorrerem eleições simultâneas, indicará expressamente a
eleição a que se refere.

§ 4.º Os recursos serão instruídos de ofício, com certidão da decisão recorrida; se
interpostos verbalmente, constará também da certidão o trecho correspondente do
boletim.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 170. As impugnações quanto à identidade do eleitor, apresentadas no ato da
votação, serão resolvidas pelo confronto da assinatura tomada no verso da folha
individual de votação com a existente no anverso; se o eleitor votou em separado, no
caso de omissão da folha individual na respectiva pasta, confrontando-se a assinatura da
folha modelo 2 (dois) com a do título eleitoral.

Art. 171. Não será admitido recurso contra a apuração, se não tiver havido



impugnação perante a Junta, no ato da apuração, contra as nulidades arguidas.

Art. 172. Sempre que houver recurso fundado em contagem errônea de votos, vícios
de cédulas ou de sobrecartas para votos em separado, deverão as cédulas ser
conservadas em invólucro lacrado, que acompanhará o recurso e deverá ser rubricado
pelo juiz eleitoral, pelo recorrente e pelos delegados de partido que o desejarem.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Seção IV

Da Contagem dos Votos

Art. 173. Resolvidas as impugnações a Junta passará a apurar os votos.
Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado sistema eletrônico, a critério do

Tribunal Superior Eleitoral e na forma por ele estabelecida.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 6.978, de 19-1-1982.

Art. 174. As cédulas oficiais, à medida em que forem sendo abertas, serão
examinadas e lidas em voz alta por um dos componentes da Junta.

§ 1.º Após fazer a declaração dos votos em branco e antes de ser anunciado o seguinte,
será aposto na cédula, no lugar correspondente à indicação do voto um carimbo com a
expressão “em branco”, além da rubrica do presidente da turma.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.055, de 17-6-1974.

§ 2.º O mesmo processo será adaptado para o voto nulo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.055, de 17-6-1974.

§ 3.º Não poderá ser iniciada a apuração dos votos da urna subsequente, sob as penas
do art. 345, sem que os votos em branco da anterior estejam todos registrados pela
forma referida no § 1.º.

••  Primitivo § 2.º renumerado pela Lei n. 6.055, de 17-6-1974.

§ 4.º As questões relativas às cedulas somente poderão ser suscitadas nessa
oportunidade.

••  Primitivo § 3.º renumerado pela Lei n. 6.055, de 17-6-1974.



Art. 175. Serão nulas as cédulas:
I - que não corresponderem ao modelo oficial;
II - que não estiverem devidamente autenticadas;
III - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam identificar o voto.
§ 1.º Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária:
I - quando forem assinalados os nomes de 2 (dois) ou mais candidatos para o mesmo

cargo;
II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero próprio, desde que

torne duvidosa a manifestação da vontade do eleitor.
§ 2.º Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema proporcional:
I - quando o candidato não for indicado, através do nome ou do número, com clareza

suficiente para distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas de outro partido, e
o eleitor não indicar a legenda;

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao mesmo cargo,
pertencentes a partidos diversos ou, indicando apenas os números, o fizer também de
candidatos de partidos diferentes;

III - se o eleitor, não manifestando preferência por candidato, ou o fazendo de modo
que não se possa identificar o de sua preferência, escrever duas ou mais legendas
diferentes no espaço relativo à mesma eleição.

••  Primitivo § 3.º renumerado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

••  O item IV, acrescentado pela Lei n. 6.989, de 5-5-1982, foi suprimido pela Lei n.
7.332, de 1.º-7-1985, que revogou o art. 5.º da referida lei, mandando restabelecer a
redação anterior do art. 175.

§ 3.º Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a candidatos inelegíveis ou não
registrados.

••  Primitivo § 4.º renumerado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a decisão de
inelegibilidade ou de cancelamento de registro for proferida após a realização da
eleição a que concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em que os votos
serão contados para o partido pelo qual tiver sido feito o seu registro.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 7.179, de 19-12-1983. 

Art. 176. Contar-se-á o voto apenas para a legenda, nas eleições pelo sistema
proporcional:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.



I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando o candidato de sua
preferência;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

II - se o eleitor escrever o nome de mais de 1 (um) candidato do mesmo Partido;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

III - se o eleitor, escrevendo apenas os números, indicar mais de 1 (um) candidato do
mesmo Partido;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

IV - se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do número com clareza
suficiente para distingui-lo de outro candidato do mesmo Partido;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições realizadas pelo sistema
proporcional observar-se-ão, ainda, as seguintes normas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou prenome não invalidará o voto,
desde que seja possível a identificação do candidato;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

II - se o eleitor escrever o nome de 1 (um) candidato e o número correspondente a
outro da mesma legenda ou não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome foi
escrito, bem como para a legenda a que pertence;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

III - se o eleitor escrever o nome ou o número de 1 (um) candidato e a legenda de
outro Partido, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome ou número foi escrito;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

IV - se o eleitor escrever o nome ou o número de 1 (um) candidato a Deputado Federal



na parte da cédula referente a Deputado Estadual ou vice-versa, o voto será contado
para o candidato cujo nome ou número for escrito;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

V - se o eleitor escrever o nome ou o número de candidatos em espaço da cédula que
não seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato foi registrado, será o voto
computado para o candidato e respectiva legenda, conforme o registro.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.037, de 25-5-1990.

Art. 178. O voto dado ao candidato a Presidente da República entender-se-á dado
também ao candidato a vice-presidente, assim como o dado aos candidatos a
governador, senador, deputado federal nos territórios, prefeito e juiz de paz entender-se-
á dado ao respectivo vice ou suplente.

Art. 179. Concluída a contagem dos votos a Junta ou turma deverá:
I - transcrever nos mapas referentes à urna a votação apurada;
II - expedir boletim contendo o resultado da respectiva seção, no qual serão

consignados o número de votantes, a votação individual de cada candidato, os votos de
cada legenda partidária, os votos nulos e os em branco, bem como recursos, se houver.

§ 1.º Os mapas, em todas as suas folhas, e os boletins de apuração, serão assinados
pelo presidente e membros da Junta e pelos fiscais de partido que o desejarem.

§ 2.º O boletim a que se refere este artigo obedecerá a modelo aprovado pelo Tribunal
Superior Eleitoral, podendo porém, na sua falta, ser substituído por qualquer outro
expedido por Tribunal Regional ou pela própria Junta Eleitoral.

§ 3.º Um dos exemplares do boletim de apuração será imediatamente afixado na sede
da Junta, em local que possa ser copiado por qualquer pessoa.

§ 4.º Cópia autenticada do boletim de apuração será entregue a cada partido, por
intermédio do delegado ou fiscal presente, mediante recibo.

§ 5.º O boletim de apuração ou sua cópia autenticada com a assinatura do juiz e pelo
menos de 1 (um) dos membros da Junta, fará nova prova do resultado apurado, podendo
ser apresentado ao Tribunal Regional, nas eleições federais e estaduais, sempre que o
número de votos constantes dos mapas recebidos pela Comissão Apuradora não
coincidir com os nele consignados.

§ 6.º O partido ou candidato poderá apresentar o boletim na oportunidade concedida
pelo art. 200, quando terá vista do relatório da Comissão Apuradora, ou antes, se
durante os trabalhos da Comissão tiver conhecimento da incoincidência de qualquer
resultado.

§ 7.º Apresentado o boletim, será aberta vista aos demais partidos, pelo prazo de 2
(dois) dias, os quais somente poderão contestar o erro indicado com a apresentação de
boletim da mesma urna, revestido das mesmas formalidades.



§ 8.º Se o boletim apresentado na contestação consignar outro resultado, coincidente
ou não com o que figurar no mapa enviado pela Junta, a urna será requisitada e
recontada pelo próprio Tribunal Regional, em sessão.
§ 9.º A não expedição do boletim imediatamente após a apuração de cada urna e antes

de se passar à subsequente, sob qualquer pretexto, constitui o crime previsto no art. 313.

Art. 180. O disposto no artigo anterior e em todos os seus parágrafos aplica-se às
eleições municipais, observadas somente as seguintes alterações:
I - o boletim de apuração poderá ser apresentado à Junta até 3 (três) dias depois de

totalizados os resultados, devendo os partidos ser cientificados, através de seus
delegados, da data em que começará a correr esse prazo;
II - apresentado o boletim será observado o disposto nos §§ 7.º e 8.º, do artigo anterior

devendo a recontagem ser procedida pela própria Junta.

Art. 181. Salvo nos casos mencionados nos artigos anteriores, a recontagem de votos
só poderá ser deferida pelos Tribunais Regionais, em recurso interposto imediatamente
após a apuração de cada urna.
Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese poderá a Junta determinar a reabertura

de urnas já apuradas para recontagem de votos.

Art. 182. Os títulos dos eleitores estranhos à seção serão separados, para remessa,
depois de terminados os trabalhos da Junta, ao juiz eleitoral da zona neles mencionada,
a fim de que seja anotado na folha individual de votação o voto dado em outra seção.
Parágrafo único. Se, ao ser feita a anotação, no confronto do título com a folha

individual, se verificar incoincidência ou outro indício de fraude, serão autuados tais
documentos e o juiz determinará as providências necessárias para apuração do fato e
consequentes medidas legais.

Art. 183. Concluída a apuração, e antes de se passar à subsequente, as cédulas serão
recolhidas à urna, sendo esta fechada e lacrada, não podendo ser reaberta senão depois
de transitada em julgado a diplomação, salvo nos casos de recontagem de votos.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no presente artigo, sob qualquer

pretexto, constitui o crime eleitoral previsto no art. 314.

Art. 184. Terminada a apuração, a Junta remeterá ao Tribunal Regional, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas às eleições estaduais ou federais, acompanhados dos
documentos referentes à apuração, juntamente com a ata geral dos seus trabalhos, na
qual serão consignadas as votações apuradas para cada legenda e candidato e os votos
não apurados, com a declaração dos motivos por que o não foram.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.



§ 1.º Essa remessa será feita em invólucro fechado, lacrado e rubricado pelos
membros da Junta, delegados e fiscais de Partido, por via postal ou sob protocolo,
conforme for mais rápida e segura a chegada ao destino.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º Se a remessa dos papéis eleitorais de que trata este artigo não se verificar no
prazo nele estabelecido, os membros da Junta estarão sujeitos à multa correspondente à
metade do salário mínimo regional por dia de retardamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 3.º Decorridos quinze dias sem que o Tribunal Regional tenha recebido os papéis
referidos neste artigo ou comunicação de sua expedição, determinará ao Corregedor
Regional ou Juiz Eleitoral mais próximo que os faça apreender e enviar imediatamente,
transferindo-se para o Tribunal Regional a competência para decidir sobre os mesmos.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 185. Sessenta dias após o trânsito em julgado da diplomação de todos os
candidatos eleitos nos pleitos eleitorais realizados simultaneamente e prévia publicação
de edital de convocação, as cédulas serão retiradas das urnas e imediatamente
incineradas, na presença do Juiz Eleitoral e em ato público, vedado a qualquer pessoa,
inclusive ao Juiz, o seu exame na ocasião da incineração.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.055, de 17-6-1974.

Parágrafo único. Poderá ainda a Justiça Eleitoral, tomadas as medidas necessárias à
garantia do sigilo, autorizar a reciclagem industrial das cédulas, em proveito do ensino
público de 1.º (primeiro) Grau ou de instituições beneficentes.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 7.977, de 27-12-1989.

Art. 186. Com relação às eleições municipais e distritais, uma vez terminada a
apuração de todas as urnas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o
total dos votos apurados, inclusive os votos em branco, determinará o quociente
eleitoral e os quocientes partidários e proclamará os candidatos eleitos.

§ 1.º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, a ata geral concernente
às eleições referidas neste artigo, da qual constará o seguinte:

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada urna;
II - as seções anuladas, os motivos por que foram e o número de votos não apurados;
III - as seções onde não houve eleição e os motivos;



IV - as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os recursos interpostos;
V - a votação de cada legenda na eleição para vereador;
VI - o quociente eleitoral e os quocientes partidários;
VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista registrada, na

ordem da votação recebida;
VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz, na ordem da

votação recebida.
§ 2.º Cópia da ata geral da eleição municipal, devidamente autenticada pelo juiz, será

enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os votos das seções anuladas e daquelas
cujos eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de qualquer
partido ou classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições
municipais, fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regional, que marcará, se
for o caso, dia para a renovação da votação naquelas seções.

§ 1.º Nas eleições suplementares municipais observar-se-á, no que couber, o disposto
no art. 201.

§ 2.º Essas eleições serão realizadas perante novas mesas receptoras, nomeadas pelo
juiz eleitoral, e apuradas pela própria Junta que, considerando os anteriores e os novos
resultados confirmará ou invalidará os diplomas que houver expedido.

§ 3.º Havendo renovação de eleições para os cargos de prefeito e vice-prefeito, os
diplomas somente serão expedidos depois de apuradas as eleições suplementares.

§ 4.º Nas eleições suplementares, quando se referirem a mandatos de representação
proporcional, a votação e a apuração far-se-ão exclusivamente para as legendas
registradas.

Seção V

Da Contagem dos Votos pela Mesa Receptora

Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar a contagem de votos pelas
mesas receptoras, nos Estados em que o Tribunal Regional indicar as zonas ou seções
em que esse sistema deva ser adotado.

Art. 189. Os mesários das seções em que for efetuada a contagem dos votos serão
nomeados escrutinadores da Junta.

Art. 190. Não será efetuada a contagem dos votos pela mesa se esta não se julgar
suficientemente garantida, ou se qualquer eleitor houver votado sob impugnação,
devendo a mesa, em um ou outro caso, proceder na forma determinada para as demais,
das zonas em que a contagem não foi autorizada.



Art. 191. Terminada a votação, o presidente da mesa tomará as providências
mencionadas nas alíneas II, III, IV e V do art. 154.

Art. 192. Lavrada e assinada a ata, o presidente da mesa, na presença dos demais
membros, fiscais e delegados do partido, abrirá a urna e o invólucro e verificará se o
número de cédulas oficiais coincide com o de votantes.

§ 1.º Se não houver coincidência entre o número de votantes e o de cédulas oficiais
encontradas na urna e no invólucro, a mesa receptora não fará a contagem dos votos.

§ 2.º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o presidente da mesa
determinará que as cédulas e as sobrecartas sejam novamente recolhidas à urna e ao
invólucro, os quais serão fechados e lacrados, procedendo, em seguida, na forma
recomendada pelas alíneas VI, VII e VIII do art. 154.

Art. 193. Havendo coincidência entre o número de cédulas e o de votantes deverá a
mesa, inicialmente, misturar as cédulas contidas nas sobrecartas brancas, da urna e do
invólucro, com as demais.

§ 1.º Em seguida proceder-se-á à abertura das cédulas e contagem dos votos,
observando-se o disposto nos arts. 169 e seguintes, no que couber.

§ 2.º Terminada a contagem dos votos será lavrada ata resumida, de acordo com
modelo aprovado pelo Tribunal Superior e da qual constarão apenas as impugnações
acaso apresentadas, figurando os resultados no boletim que se incorporará à ata e do
qual se dará cópia aos fiscais dos partidos.

Art. 194. Após a lavratura da ata, que deverá ser assinada pelos membros da mesa e
fiscais e delegados de partido, as cédulas e as sobrecartas serão recolhidas à urna,
sendo esta fechada, lacrada e entregue ao juiz eleitoral pelo presidente da mesa ou por
um dos mesários, mediante recibo.

§ 1.º O juiz eleitoral poderá, havendo possibilidade, designar funcionários para
recolher as urnas e demais documentos nos próprios locais da votação ou instalar postos
e locais diversos para o seu recebimento.

§ 2.º Os fiscais e delegados de partido podem vigiar e acompanhar a urna desde o
momento da eleição, durante a permanência nos postos arrecadadores e até a entrega à
Junta.

Art. 195. Recebida a urna e documentos, a Junta deverá:
I - examinar a sua regularidade, inclusive quanto ao funcionamento normal da seção;
II - rever o boletim de contagem de votos da mesa receptora, a fim de verificar se está

aritmeticamente certo, fazendo dele constar que, conferido, nenhum erro foi encontrado;
III - abrir a urna e conferir os votos sempre que a contagem da mesa receptora não

permitir o fechamento dos resultados;
IV - proceder à apuração se da ata da eleição constar impugnação de fiscal, delegado,

candidato ou membro da própria mesa em relação ao resultado de contagem dos votos;



V - resolver todas as impugnações constantes da ata da eleição;
VI - praticar todos os atos previstos na competência das Juntas Eleitorais.

Art. 196. De acordo com as instruções recebidas a Junta Apuradora poderá reunir os
membros das mesas receptoras e demais componentes da Junta em local amplo e
adequado no dia seguinte ao da eleição, em horário previamente fixado, e proceder à
apuração na forma estabelecida nos arts. 159 e seguintes, de uma só vez ou em duas ou
mais etapas.

Parágrafo único. Nesse caso cada partido poderá credenciar um fiscal para
acompanhar a apuração de cada urna, realizando-se esta sob a supervisão do juiz e dos
demais membros da Junta, aos quais caberá decidir, em cada caso, as impugnações e
demais incidentes verificados durante os trabalhos.

CAPÍTULO III

DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

Art. 197. Na apuração, compete ao Tribunal Regional:
I - resolver as dúvidas não decididas e os recursos interpostos sobre as eleições

federais e estaduais e apurar as votações que haja validado, em grau de recurso;
II - verificar o total dos votos apurados entre os quais se incluem os em branco;
III - determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a distribuição das

sobras;
IV - proclamar os eleitos e expedir os respectivos diplomas;
V - fazer a apuração parcial das eleições para Presidente e Vice-Presidente da

República.

Art. 198. A apuração pelo Tribunal Regional começará no dia seguinte ao em que
receber os primeiros resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem interrupção,
inclusive nos sábados, domingos e feriados, de acordo com o horário previamente
publicado, devendo terminar 30 (trinta) dias depois da eleição.

§ 1.º Ocorrendo motivos relevantes, expostos com a necessária antecedência, o
Tribunal Superior poderá conceder prorrogação desse prazo, uma só vez e por 15
(quinze) dias.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º Se o Tribunal Regional não terminar a apuração no prazo legal, seus membros
estarão sujeitos à multa correspondente à metade do salário mínimo regional por dia de
retardamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.



Art. 199. Antes de iniciar a apuração o Tribunal Regional constituirá, com 3 (três) de
seus membros, presidida por um destes, uma Comissão Apuradora.

§ 1.º O Presidente da Comissão designará um funcionário do Tribunal para servir de
secretário e para auxiliarem os seus trabalhos, tantos outros quantos julgar necessários.

§ 2.º De cada sessão da Comissão Apuradora será lavrada ata resumida.
§ 3.º A Comissão Apuradora fará publicar no órgão oficial, diariamente, um boletim

com a indicação dos trabalhos realizados e do número de votos atribuídos a cada
candidato.

§ 4.º Os trabalhos da Comissão Apuradora poderão ser acompanhados por delegados
dos partidos interessados, sem que, entretanto, neles intervenham com protestos,
impugnações ou recursos.

§ 5.º Ao final dos trabalhos, a Comissão Apuradora apresentará ao Tribunal Regional
os mapas gerais da apuração e um relatório, que mencione:

I - o número de votos válidos e anulados em cada Junta Eleitoral, relativos a cada
eleição;

II - as seções apuradas e os votos nulos e anulados de cada uma;
III - as seções anuladas, os motivos por que o foram e o número de votos anulados ou

não apurados;
IV - as seções onde não houve eleição e os motivos;
V - as impugnações apresentadas às Juntas e como foram resolvidas por elas, assim

como os recursos que tenham sido interpostos;
VI - a votação de cada partido;
VII - a votação de cada candidato;
VIII - o quociente eleitoral;
IX - os quocientes partidários;
X - a distribuição das sobras.

Art. 200. O relatório a que se refere o artigo anterior ficará na Secretaria do Tribunal,
pelo prazo de 3 (três) dias, para exame dos partidos e candidatos interessados, que
poderão examinar também os documentos em que ele se baseou.

§ 1.º Terminado o prazo supra, os partidos poderão apresentar as suas reclamações,
dentro de 2 (dois) dias, sendo estas submetidas a parecer da Comissão Apuradora que,
no prazo de 3 (três) dias, apresentará aditamento ao relatório com a proposta das
modificações que julgar procedentes, ou com a justificação da improcedência das
arguições.

••  Primitivo parágrafo único passado a § 1.º pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º O Tribunal Regional, antes de aprovar o relatório da Comissão Apuradora e, em
3 (três) dias improrrogáveis, julgará as impugnações e as reclamações não providas
pela Comissão Apuradora, e, se as deferir, voltará o relatório à Comissão para que



sejam feitas as alterações resultantes da decisão.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 201. De posse do relatório referido no artigo anterior, reunir-se-á o Tribunal, no
dia seguinte, para o conhecimento do total dos votos apurados, e, em seguida, se
verificar que os votos das seções anuladas e daquelas cujos eleitores foram impedidos
de votar, poderão alterar a representação de qualquer partido ou classificação de
candidato eleito pelo princípio majoritário, ordenará a realização de novas eleições.

Parágrafo único. As novas eleições obedecerão às seguintes normas:
I - o Presidente do Tribunal fixará, imediatamente, a data, para que se realizem dentro

de 15 (quinze) dias, no mínimo, e de 30 (trinta) dias no máximo, a contar do despacho
que a fixar, desde que não tenha havido recurso contra a anulação das seções;

II - somente serão admitidos a votar os eleitores da seção, que hajam comparecido à
eleição anulada, e os de outras seções que ali houverem votado;

III - nos casos de coação que haja impedido o comparecimento dos eleitores às urnas,
no de encerramento da votação antes da hora legal, e quando a votação tiver sido
realizada em dia, hora e lugar diferentes dos designados, poderão votar todos os
eleitores da seção e somente estes;

IV - nas zonas onde apenas uma seção for anulada, o juiz eleitoral respectivo presidirá
a mesa receptora; se houver mais uma seção anulada, o presidente do Tribunal Regional
designará os juízes presidentes das respectivas mesas receptoras;

V - as eleições realizar-se-ão nos mesmos locais anteriormente designados, servindo
os mesários e secretários que pelo juiz forem nomeados, com a antecedência de, pelo
menos, 5 (cinco) dias, salvo se a anulação for decretada por infração dos §§ 4.º e 5.º do
art. 135;

VI - as eleições assim realizadas serão apuradas pelo Tribunal Regional.

Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional será lavrada ata geral, assinada pelos seus
membros e da qual constarão:

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada uma;
II - as seções anuladas, as razões por que o foram e o número de votos não apurados;
III - as seções onde não tenha havido eleição e os motivos;
IV - as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como foram resolvidas;
V - as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição;
VI - a votação obtida pelos partidos;
VII - o quociente eleitoral e o partidário;
VIII - os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos;
IX - os nomes dos eleitos;
X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substituir ou suceder.
§ 1.º Na mesma sessão o Tribunal Regional proclamará os eleitos e os respectivos

suplentes e marcará a data para a expedição solene dos diplomas em sessão pública,



salvo quanto a governador e vice-governador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda
Constitucional n. 13, de 1965.

§ 2.º O vice-governador e o suplente de senador, considerar-se-ão eleitos em virtude
da eleição do governador e do senador com os quais se candidatarem.

§ 3.º Os candidatos a governador e vice-governador somente serão diplomados depois
de realizadas as eleições suplementares referentes a esses cargos.

§ 4.º Um traslado da ata da sessão, autenticado com a assinatura de todos os membros
do Tribunal que assinaram a ata original, será remetido ao Presidente do Tribunal
Superior.

§ 5.º O Tribunal Regional comunicará o resultado da eleição ao Senado Federal,
Câmara dos Deputados e Assembleia Legislativa.

Art. 203. Sempre que forem realizadas eleições de âmbito estadual juntamente com
eleições para presidente e vice-presidente da República, o Tribunal Regional
desdobrará os seus trabalhos de apuração, fazendo tanto para aquelas como para esta,
uma ata geral.

§ 1.º A Comissão Apuradora deverá, também, apresentar relatórios distintos, um dos
quais referente apenas às eleições presidenciais.

§ 2.º Concluídos os trabalhos da apuração o Tribunal Regional remeterá ao Tribunal
Superior os resultados parciais das eleições para presidente e vice-presidente da
República, acompanhados de todos os papéis que lhe digam respeito.

Art. 204. O Tribunal Regional julgando conveniente, poderá determinar que a
totalização dos resultados de cada urna seja realizada pela própria Comissão
Apuradora.

Parágrafo único. Ocorrendo essa hipótese serão observadas as seguintes regras:
I - a decisão do Tribunal será comunicada, até 30 (trinta) dias antes da eleição aos

juízes eleitorais, aos diretórios dos partidos e ao Tribunal Superior;
II - iniciada a apuração os juízes eleitorais remeterão ao Tribunal Regional,

diariamente, sob registro postal ou por portador, os mapas de todas as urnas apuradas no
dia;

III - os mapas serão acompanhados de ofício sucinto, que esclareça apenas a que
seções correspondem e quantas ainda faltam para completar o apuração da zona;

IV - havendo sido interposto recurso em relação a urna correspondente aos mapas
enviados, o juiz fará constar do ofício, em seguida à indicação da seção, entre
parênteses, apenas esse esclarecimento - "houve recurso";

V - a ata final da Junta não mencionará, no seu texto, a votação obtida pelos partidos e
candidatos, a qual ficará constando dos boletins de apuração do Juízo, que dela ficarão
fazendo parte integrante;

VI - cópia autenticada da ata, assinada por todos os que assinaram o original, será
enviada ao Tribunal Regional na forma prevista no art. 184;

VII - a Comissão Apuradora, à medida em que for recebendo os mapas, passará a



totalizar os votos, aguardando, porém, a chegada da cópia autêntica da ata para encerrar
a totalização referente a cada zona;

VIII - no caso de extravio de mapa o juiz eleitoral providenciará a remessa de 2ª
(segunda) via, preenchida à vista dos delegados de partido especialmente convocados
para esse fim e pelos resultados constantes do boletim de apuração que deverá ficar
arquivado no Juízo.

CAPÍTULO IV

DA APURAÇÃO NO TRIBUNAL SUPERIOR

Art. 205. O Tribunal Superior fará a apuração geral das eleições para presidente e
vice-presidente da República pelos resultados verificados pelos Tribunais Regionais
em cada Estado.

Art. 206. Antes da realização da eleição o Presidente do Tribunal sorteará, dentre os
juízes, o relator de cada grupo de Estados, ao qual serão distribuídos todos os recursos
e documentos da eleição referentes ao respectivo grupo.

Art. 207. Recebidos os resultados de cada Estado, e julgados os recursos interpostos
das decisões dos Tribunais Regionais, o relator terá o prazo de 5 (cinco) dias para
apresentar seu relatório, com as conclusões seguintes:

I - os totais dos votos válidos e nulos do Estado;
II - os votos apurados pelo Tribunal Regional que devem ser anulados;
III - os votos anulados pelo Tribunal Regional que devem ser computados como

válidos;
IV - a votação de cada candidato;
V - o resumo das decisões do Tribunal Regional sobre as dúvidas e impugnações, bem

como dos recursos que hajam sido interpostos para o Tribunal Superior, com as
respectivas decisões e indicação das implicações sobre os resultados.

Art. 208. O relatório referente a cada Estado ficará na Secretaria do Tribunal, pelo
prazo de 2 (dois) dias, para exame dos partidos e candidatos interessados, que poderão
examinar também os documentos em que ele se baseou e apresentar alegações ou
documentos sobre o relatório, no prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Findo esse prazo serão os autos conclusos ao relator, que, dentro em
2 (dois) dias, os apresentará a julgamento, que será previamente anunciado.

Art. 209. Na sessão designada será o feito chamado a julgamento de preferência a
qualquer outro processo.

§ 1.º Se o relatório tiver sido impugnado, os partidos interessados poderão, no prazo



de 15 (quinze) minutos, sustentar oralmente as suas conclusões.
§ 2.º Se do julgamento resultarem alterações na apuração efetuada pelo Tribunal

Regional, o acórdão determinará que a Secretaria, dentro em 5 (cinco) dias, levante as
folhas de apuração parcial das seções cujos resultados tiverem sido alterados, bem
como o mapa geral da respectiva circunscrição, de acordo com as alterações
decorrentes do julgado, devendo o mapa, após o visto do relator, ser publicado na
Secretaria.

§ 3.º A esse mapa admitir-se-á, dentro em 48 (quarenta e oito) horas de sua
publicação, impugnação fundada em erro de conta ou de cálculo, decorrente da própria
sentença.

Art. 210. Os mapas gerais de todas as circunscrições com as impugnações, se houver,
e a folha de apuração final levantada pela Secretaria, serão autuados e distribuídos a um
relator geral, designado pelo Presidente.

Parágrafo único. Recebidos os autos, após a audiência do Procurador-Geral, o
relator, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, resolverá as impugnações relativas aos
erros de conta ou de cálculo, mandando fazer as correções, se for o caso, e apresentará,
a seguir, o relatório final com os nomes dos candidatos que deverão ser proclamados
eleitos e os dos demais candidatos, na ordem decrescente das votações.

Art. 211. Aprovada em sessão especial a apuração geral, o Presidente anunciará a
votação dos candidatos proclamando a seguir eleito presidente da República o
candidato mais votado que tiver obtido maioria absoluta de votos, excluídos, para a
apuração desta, os em branco e os nulos.

§ 1.º O vice-presidente considerar-se-á eleito em virtude da eleição do presidente com
o qual se candidatar.

§ 2.º Na mesma sessão o Presidente do Tribunal Superior designará a data para a
expedição solene dos diplomas em sessão pública.

Art. 212. Verificando que os votos das seções anuladas e daquelas cujos eleitores
foram impedidos de votar, em todo o País, poderão alterar a classificação de candidato,
ordenará o Tribunal Superior a realização de novas eleições.

§ 1.º Essas eleições serão marcadas desde logo pelo Presidente do Tribunal Superior e
terão lugar no primeiro domingo ou feriado que ocorrer após o 15.º (décimo quinto) dia
a contar da data do despacho, devendo ser observado o disposto nos ns. II a VI do
parágrafo único do art. 201.

§ 2.º Os candidatos a presidente e vice-presidente da República somente serão
diplomados depois de realizadas as eleições suplementares referentes a esses cargos.

Art. 213. Não se verificando a maioria absoluta, o Congresso Nacional, dentro de 15
(quinze) dias após haver recebido a respectiva comunicação do Presidente do Tribunal
Superior Eleitoral, reunir-se-á em sessão pública para se manifestar sobre o candidato



mais votado, que será considerado eleito se, em escrutínio secreto, obtiver metade mais
1 (um) dos votos dos seus membros.

§ 1.º Se não ocorrer a maioria absoluta referida no caput deste artigo, renovar-se-á,
até 30 (trinta) dias depois, a eleição em todo o País, à qual concorrerão os 2 (dois)
candidatos mais votados, cujos registros estarão automaticamente revalidados.

§ 2.º No caso de renúncia ou morte, concorrerá à eleição prevista no parágrafo
anterior o substituto registrado pelo mesmo partido político ou coligação partidária.

Art. 214. O presidente e o vice-presidente da República tomarão posse a 15 (quinze)
de março, em sessão do Congresso Nacional.

•• Vide art. 82 da CF, que determina que o mandato do Presidente da República terá
início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

Parágrafo único. No caso do § 1.º do artigo anterior, a posse realizar-se-á dentro de
15 (quinze) dias a contar da proclamação do resultado da segunda eleição, expirando,
porém, o mandato a 15 (quinze) de março do quarto ano.

CAPÍTULO V

DOS DIPLOMAS

Art. 215. Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, receberão diploma assinado
pelo Presidente do Tribunal Superior, do Tribunal Regional ou da Junta Eleitoral,
conforme o caso.

Parágrafo único. Do diploma deverá constar o nome do candidato, a indicação da
legenda sob a qual concorreu, o cargo para o qual foi eleito ou a sua classificação como
suplente, e, facultativamente, outros dados a critério do juiz ou do Tribunal.

Art. 216. Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recurso interposto contra a
expedição do diploma, poderá o diplomado exercer o mandato em toda a sua plenitude.

Art. 217. Apuradas as eleições suplementares o juiz ou o Tribunal reverá a apuração
anterior, confirmando ou invalidando os diplomas que houver expedido.

Parágrafo único. No caso de provimento, após a diplomação, de recurso contra o
registro de candidato ou de recurso parcial, será também revista a apuração anterior,
para confirmação ou invalidação de diplomas, observado o disposto no § 3.º do art.
261.

Art. 218. O presidente de Junta ou de Tribunal que diplomar militar candidato a cargo
eletivo, comunicará imediatamente a diplomação à autoridade a que o mesmo estiver



subordinado, para os fins do art. 98.

CAPÍTULO VI

DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos fins e resultados a
que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo.

Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser requerida pela parte que
lhe deu causa nem a ela aproveitar.

Art. 220. É nula a votação:
I - quando feita perante mesa não nomeada pelo juiz eleitoral, ou constituída com

ofensa à letra da lei;
II - quando efetuada em folhas de votação falsas;
III - quando realizada em dia, hora, ou local diferentes do designado ou encerrada

antes das 17 (dezessete) horas;
IV - quando preterida formalidade essencial do sigilo dos sufrágios;
V - quando a seção eleitoral tiver sido localizada com infração do disposto nos §§ 4.º

e 5.º do art. 135.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Parágrafo único. A nulidade será pronunciada quando o órgão apurador conhecer do
ato ou dos seus efeitos e a encontrar provada, não lhe sendo lícito supri-la, ainda que
haja consenso das partes.

Art. 221. É anulável a votação:
I - quando houver extravio de documento reputado essencial;
II - quando for negado ou sofrer restrição o direito de fiscalizar, e o fato constar da ata

ou de protesto interposto, por escrito, no momento;
III - quando votar, sem as cautelas do art. 147, § 2.º:

••  Revogado o inciso I e renumerados os demais pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

a) eleitor excluído por sentença não cumprida por ocasião da remessa das folhas
individuais de votação à mesa, desde que haja oportuna reclamação de partido;

b) eleitor de outra seção, salvo a hipótese do art. 145;
c) alguém com falsa identidade em lugar do eleitor chamado.

Art. 222. É também anulável a votação, quando viciada de falsidade, fraude, coação,



uso de meios de que trata o art. 237, ou emprego de processo de propaganda ou
captação de sufrágios vedado por lei.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.)

Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decretada de ofício pela junta, só poderá ser
arguida quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo se a arguição se
basear em motivo superveniente ou de ordem constitucional.

§ 1.º Se a nulidade ocorrer em fase na qual não possa ser alegada no ato, poderá ser
arguida na primeira oportunidade que para tanto se apresente.

§ 2.º Se se basear em motivo superveniente deverá ser alegada imediatamente, assim
que se tornar conhecida, podendo as razões do recurso ser aditadas no prazo de 2 (dois)
dias.

§ 3.º A nulidade de qualquer ato, baseada em motivo de ordem constitucional, não
poderá ser conhecida em recurso interposto fora de prazo. Perdido o prazo numa fase
própria, só em outra que se apresentar poderá ser arguida.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do País nas eleições
presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições
municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para
nova eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias.

••  A Resolução TSE n. 23.207, de 11-2-2010, determina que para os fins previstos
neste artigo, observado o prazo máximo prescrito, as eleições deverão ser marcadas
sempre para o primeiro domingo de cada mês.

§ 1.º Se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o disposto
neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador-Geral,
que providenciará junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente
nova eleição.

§ 2.º Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o Ministério Público
promoverá, imediatamente, a punição dos culpados.

CAPÍTULO VII

DO VOTO NO EXTERIOR

Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar o
eleitor que se encontrar no exterior.

§ 1.º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e
Consulados Gerais.



§ 2.º Sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em que
funcione serviço do governo brasileiro.

Art. 226. Para que se organize uma seção eleitoral no exterior é necessário que na
circunscrição sob a jurisdição da Missão Diplomática ou do Consulado Geral haja um
mínimo de 30 (trinta) eleitores inscritos.

Parágrafo único. Quando o número de eleitores não atingir o mínimo previsto no
parágrafo anterior, os eleitores poderão votar na mesa receptora mais próxima, desde
que localizada no mesmo país, de acordo com a comunicação que lhes for feita.

Art. 227. As mesas receptoras serão organizadas pelo Tribunal Regional do Distrito
Federal mediante proposta dos chefes de Missão e cônsules gerais, que ficarão
investidos, no que for aplicável, das funções administrativas de juiz eleitoral.

Parágrafo único. Será aplicável às mesas receptoras o processo de composição e
fiscalização partidária vigente para as que funcionam no território nacional.

Art. 228. Até 30 (trinta) dias antes da realização da eleição todos os brasileiros
eleitores, residentes no estrangeiro, comunicarão à sede da Missão Diplomática, ou ao
consulado geral, em carta, telegrama ou qualquer outra via, a sua condição de eleitor e
sua residência.

§ 1.º Com a relação dessas comunicações e com os dados do registro consular, serão
organizadas as folhas de votação, e notificados os eleitores da hora e local da votação.

§ 2.º No dia da eleição só serão admitidos a votar os que constem da folha de votação
e os passageiros e tripulantes de navios e aviões de guerra e mercantes que, no dia,
estejam na sede das sessões eleitorais.

Art. 229. Encerrada a votação, as urnas serão enviadas pelos cônsules gerais às sedes
das Missões Diplomáticas. Estas as remeterão, pela mala diplomática, ao Ministério
das Relações Exteriores, que delas fará entrega ao Tribunal Regional Eleitoral do
Distrito Federal, a quem competirá a apuração dos votos e julgamento das dúvidas e
recursos que hajam sido interpostos.

Parágrafo único. Todo o serviço de transporte do material eleitoral será feito por via
aérea.

Art. 230. Todos os eleitores que votarem no exterior terão os seus títulos apreendidos
pela mesa receptora.

Parágrafo único. A todo eleitor que votar no exterior será concedido comprovante
para a comunicação legal ao juiz eleitoral de sua zona.

Art. 231. Todo aquele que, estando obrigado a votar, não o fizer, fica sujeito, além das
penalidades previstas para o eleitor que não vota no território nacional, à proibição de
requerer qualquer documento perante a repartição diplomática a que estiver



subordinado, enquanto não se justificar.

Art. 232. Todo o processo eleitoral realizado no estrangeiro fica diretamente
subordinado ao Tribunal Regional do Distrito Federal.

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores
baixarão as instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no
exterior.

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado o
direito de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, em urnas
especialmente instaladas nas capitais dos Estados e na forma regulamentada pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

PARTE QUINTA
DISPOSIÇÕES VÁRIAS

TÍTULO I

Das Garantias Eleitorais

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio.

Art. 235. O juiz eleitoral, ou o presidente da mesa receptora, pode expedir salvo-
conduto com a cominação de prisão por desobediência até 5 (cinco) dias, em favor do
eleitor que sofrer violência, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de
haver votado.

Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido entre 72 (setenta
e duas) horas antes até 48 (quarenta e oito) horas depois do pleito.

Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 (quarenta e
oito) horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter qualquer eleitor, salvo
em flagrante delito ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime
inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.

§ 1.º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, durante o exercício de
suas funções, não poderão ser detidos ou presos, salvo o caso de flagrante delito; da
mesma garantia gozarão os candidatos desde 15 (quinze) dias antes da eleição.

§ 2.º Ocorrendo qualquer prisão o preso será imediatamente conduzido à presença do
juiz competente que, se verificar a ilegalidade da detenção, a relaxará e promoverá a



responsabilidade do coator.

Art. 237. A interferência do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de
autoridade, em desfavor da liberdade do voto, serão coibidos e punidos.

§ 1.º O eleitor é parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes a
responsabilidade, e a nenhum servidor público, inclusive de autarquia, de entidade
paraestatal e de sociedade de economia mista, será lícito negar ou retardar ato de ofício
tendente a esse fim.

§ 2.º Qualquer eleitor ou partido político poderá se dirigir ao Corregedor Geral ou
Regional, relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura de investigação para
apurar ato indevido do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em
benefício de candidato ou de partido político.

§ 3.º O Corregedor, verificada a seriedade da denúncia procederá ou mandará
proceder a investigações, regendo-se estas, no que lhes for aplicável, pela Lei n. 1.579,
de 18 de março de 1952.

Art. 238. É proibida, durante o ato eleitoral, a presença de força pública no edifício
em que funcionar mesa receptora, ou nas imediações, observado o disposto no art. 141.

Art. 239. Aos partidos políticos é assegurada a prioridade postal durante os 60
(sessenta) dias anteriores à realização das eleições, para remessa de material de
propaganda de seus candidatos registrados.

TÍTULO II

Da Propaganda Partidária

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida após a
respectiva escolha pela convenção.

Parágrafo único. É vedada, desde 48 (quarenta e oito) horas antes até 24 (vinte e
quatro) horas depois da eleição, qualquer propaganda política mediante radiodifusão,
televisão, comícios ou reuniões públicas.

•• De acordo com o art. 7.º da Lei n. 12.034, de 29-9-2009, não se aplica a vedação
constante neste parágrafo único à propaganda eleitoral veiculada gratuitamente na
internet, no sítio eleitoral, blog, sítio interativo ou social, ou outros meios eletrônicos de
comunicação do candidato, ou sítio do partido ou coligação, nas formas previstas no art.
57-B da Lei n. 9.504, de 30-9-1997, constante neste volume.

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos
partidos e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade nos excessos praticados



pelos seus candidatos e adeptos.
Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é restrita aos candidatos e aos

respectivos partidos, não alcançando outros partidos, mesmo quando integrantes de uma
mesma coligação.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará
sempre a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo
empregar meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública,
estados mentais, emocionais ou passionais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.476, de 15-5-1986.

Parágrafo único. Sem prejuízo do processo e das penas cominadas, a Justiça Eleitoral
adotará medidas para fazer impedir ou cessar imediatamente a propaganda realizada
com infração do disposto neste artigo.

Art. 243. Não será tolerada propaganda:
I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e social

ou de preconceitos de raça ou de classes;
II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas contra

as classes e instituições civis;
III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;
IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem pública;
V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa,

sorteio ou vantagem de qualquer natureza;
VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros

ou sinais acústicos;
VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa

confundir com moeda;
VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas

municipais ou a outra qualquer restrição de direito;
IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou

entidades que exerçam autoridade pública.
§ 1.º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e independentemente

da ação penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação do dano moral
respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, quando
responsável por ação ou omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de
qualquer modo contribuído para ele.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.



§ 2.º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no parágrafo
anterior, os arts. 81 a 88 da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

•  Citada Lei trata do Código Brasileiro de Telecomunicações. Referidos artigos estão
revogados pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 3.º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou caluniado
através da imprensa, rádio, televisão, ou alto-falante, aplicando-se, no que couber, os
arts. 90 e 96 da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

•  Citada Lei trata do Código Brasileiro de Telecomunicações. Referidos artigos estão
revogados pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de,
independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer
contribuição:
I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe,

pela forma que melhor lhes parecer;
II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, nos 3

(três) meses que antecederem as eleições, alto-falantes, ou amplificadores de voz, nos
locais referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território
nacional, com observância da legislação comum.
Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o n. II deste artigo não serão

permitidos, a menos de 500 (quinhentos) metros:
I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas Prefeituras

Municipais;
II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais;
III - dos Tribunais Judiciais;
IV - dos hospitais e casas de saúde;
V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento;
VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares.

Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em
recinto aberto, não depende de licença da polícia.
§ 1.º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a

celebração de comício, na forma do disposto no art. 3.º da Lei n. 1.207, de 25 de
outubro de 1950, deverá ser feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24
(vinte e quatro) horas antes de sua realização.



§ 2.º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou sendo
impossível ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido
para designação de outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será
feita, no mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade
policial, em qualquer desses casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar
local amplo e de fácil acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião.
§ 3.º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a

localização dos comícios e providências sobre a distribuição equitativa dos locais aos
partidos.

Arts. 246 e 247. (Revogados pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 248. Ninguém poderá impedir a propaganda eleitoral, nem inutilizar, alterar ou
perturbar os meios lícitos nela empregados.

Art. 249. O direito de propaganda não importa restrição ao poder de polícia quando
este deva ser exercido em benefício da ordem pública.

Art. 250. (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 251. No período destinado à propaganda eleitoral gratuita não prevalecerão
quaisquer contratos ou ajustes firmados pelas empresas que possam burlar ou tornar
inexequível qualquer dispositivo deste Código ou das instruções baixadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral.

Arts. 252 a 254. (Revogados pelo Decreto-lei n. 1.538, de 14-4-1977.)

Art. 255. Nos 15 (quinze) dias anteriores ao pleito é proibida a divulgação, por
qualquer forma, de resultados de prévias ou testes pré-eleitorais.

Art. 256. As autoridades administrativas federais, estaduais e municipais
proporcionarão aos partidos, em igualdade de condições, as facilidades permitidas para
a respectiva propaganda.
§ 1.º No período da campanha eleitoral, independentemente do critério de prioridade,

os serviços telefônicos, oficiais ou concedidos, farão instalar, na sede dos diretórios
devidamente registrados, telefones necessários, mediante requerimento do respectivo
presidente e pagamento das taxas devidas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias ao cumprimento



do disposto no parágrafo anterior fixando as condições a serem observadas.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

TÍTULO III

Dos Recursos

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo.
Parágrafo único. A execução de qualquer acórdão será feita imediatamente, através de

comunicação por ofício, telegrama, ou, em casos especiais, a critério do presidente do
Tribunal, através de cópia do acórdão.

Art. 258. Sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso deverá ser interposto
em 3 (três) dias da publicação do ato, resolução ou despacho.

Art. 259. São preclusivos os prazos para interposição de recurso, salvo quando neste
se discutir matéria constitucional.

Parágrafo único. O recurso em que se discutir matéria constitucional não poderá ser
interposto fora do prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em outra que se
apresentar poderá ser interposto.

Art. 260. A distribuição do primeiro recurso que chegar ao Tribunal Regional ou
Tribunal Superior, prevenirá a competência do relator para todos os demais casos do
mesmo município ou Estado.

Art. 261. Os recursos parciais, entre os quais não se incluem os que versarem matéria
referente ao registro de candidatos, interpostos para os Tribunais Regionais no caso de
eleições municipais e para o Tribunal Superior no caso de eleições estaduais ou
federais, serão julgados à medida que derem entrada nas respectivas Secretarias.

§ 1.º Havendo dois ou mais recursos parciais de um mesmo município ou Estado, ou se
todos, inclusive os de diplomação já estiverem no Tribunal Regional ou no Tribunal
Superior, serão eles julgados seguidamente, em uma ou mais sessões.

§ 2.º As decisões com os esclarecimentos necessários ao cumprimento serão
comunicadas de uma só vez ao juiz eleitoral ou ao presidente do Tribunal Regional.

§ 3.º Se os recursos de um mesmo município ou Estado deram entrada em datas
diversas, sendo julgados separadamente, o juiz eleitoral ou o presidente do Tribunal



Regional aguardará a comunicação de todas as decisões para cumpri-las, salvo se o
julgamento dos demais importar em alteração do resultado do pleito que não tenha
relação com o recurso já julgado.

§ 4.º Em todos os recursos, no despacho que determinar a remessa dos autos à
instância superior, o juízo a quo esclarecerá quais os ainda em fase de processamento e,
no último, quais os anteriormente remetidos.

§ 5.º Ao se realizar a diplomação, se ainda houver recurso pendente de decisão em
outra instância, será consignado que os resultados poderão sofrer alterações decorrentes
desse julgamento.

§ 6.º Realizada a diplomação, e decorrido o prazo para recurso, o juiz ou presidente
do Tribunal Regional comunicará à instância superior se foi ou não interposto recurso.

Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos casos de
inelegibilidade superveniente ou de natureza constitucional e de falta de condição de
elegibilidade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I a IV - (Revogados pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.)

Art. 263. No julgamento de um mesmo pleito eleitoral, as decisões anteriores sobre
questões de direito constituem prejulgados para os demais casos, salvo se contra a tese
votarem 2/3 (dois terços) dos membros do Tribunal.

Art. 264. Para os Tribunais Regionais e para o Tribunal Superior caberá, dentro de 3
(três) dias, recurso dos atos, resoluções ou despachos dos respectivos presidentes.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS PERANTE AS JUNTAS E JUÍZOS ELEITORAIS

Art. 265. Dos atos, resoluções ou despachos dos juízes ou juntas eleitorais caberá
recurso para o Tribunal Regional.

Parágrafo único. Os recursos das decisões das Juntas serão processados na forma
estabelecida pelos arts. 169 e seguintes.

Art. 266. O recurso independerá de termo e será interposto por petição devidamente
fundamentada, dirigida ao juiz eleitoral e acompanhada, se o entender o recorrente, de
novos documentos.

Parágrafo único. Se o recorrente se reportar a coação, fraude, uso de meios de que
trata o art. 237 ou emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios vedada



por lei, dependentes de prova a ser determinada pelo Tribunal, bastar-lhe-á indicar os
meios a elas conducentes.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 267. Recebida a petição, mandará o juiz intimar o recorrido para ciência do
recurso, abrindo-se-lhe vista dos autos a fim de, em prazo igual ao estabelecido para a
sua interposição, oferecer razões, acompanhadas ou não de novos documentos.

§ 1.º A intimação se fará pela publicação da notícia da vista no jornal que publicar o
expediente da Justiça Eleitoral, onde houver, e nos demais lugares, pessoalmente pelo
escrivão, independente de iniciativa do recorrente.

§ 2.º Onde houver jornal oficial, se a publicação não ocorrer no prazo de 3 (três) dias,
a intimação se fará pessoalmente ou na forma prevista no parágrafo seguinte.

§ 3.º Nas zonas em que se fizer intimação pessoal, se não for encontrado e recorrido
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a intimação se fará por edital afixados no fórum, no
local de costume.

§ 4.º Todas as citações e intimações serão feitas na forma estabelecida neste artigo.
§ 5.º Se o recorrido juntar novos documentos, terá o recorrente vista dos autos por 48

(quarenta e oito) horas para falar sobre os mesmos, contado o prazo na forma deste
artigo.

§ 6.º Findos os prazos a que se referem os parágrafos anteriores, o juiz eleitoral fará,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, subir os autos ao Tribunal Regional com a sua
resposta e os documentos em que se fundar, sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
salário mínimo regional por dia de retardamento, salvo se entender de reformar a sua
decisão.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966. 

§ 7.º Se o juiz reformar a decisão recorrida, poderá o recorrido, dentro de 3 (três)
dias, requerer suba o recurso como se por ele interposto.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

Art. 268. No Tribunal Regional nenhuma alegação escrita ou nenhum documento
poderá ser oferecido por qualquer das partes, salvo o disposto no art. 270.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966. 

Art. 269. Os recursos serão distribuídos a 1(um) relator em 24 (vinte e quatro) horas e
na ordem rigorosa da antiguidade dos respectivos membros, esta última exigência sob



pena de nulidade de qualquer ato ou decisão do relator ou do tribunal.
§ 1.º Feita a distribuição, a Secretaria do Tribunal abrirá vista dos autos à

Procuradoria Regional, que deverá emitir parecer no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2.º Se a Procuradoria não emitir parecer no prazo fixado, poderá a parte interessada

requerer a inclusão do processo na pauta, devendo o Procurador, nesse caso, proferir
parecer oral na assentada do julgamento.

Art. 270. Se o recurso versar sobre coação, fraude, uso de meios de que trata o art.
237, ou emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios vedado por lei
dependente de prova indicada pelas partes ao interpô-lo ou ao impugná-lo, o relator no
Tribunal Regional deferi-la-á em 24 (vinte e quatro) horas da conclusão, realizando-se
ela no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 1.º Admitir-se-ão como meios de prova para apreciação pelo Tribunal as
justificações e as perícias processadas perante o juiz eleitoral da zona, com citação dos
partidos que concorreram ao pleito e do representante de Ministério Público.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 2.º Indeferindo o relator a prova, serão os autos, a requerimento do interessado, nas
24 (vinte e quatro) horas seguintes, presentes à primeira sessão do Tribunal, que
deliberará a respeito.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 3.º Protocoladas as diligências probatórias, ou com a juntada das justificações ou
diligências, a Secretaria do Tribunal abrirá, sem demora, vista dos autos, por 24 (vinte e
quatro horas), seguidamente, ao recorrente e ao recorrido para dizerem a respeito.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 4.º Findo o prazo acima, serão os autos conclusos ao relator.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 271. O relator devolverá os autos à Secretaria no prazo improrrogável de 8 (oito)
dias para, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, ser o caso incluído na pauta de
julgamento do Tribunal.

§ 1.º Tratando-se de recurso contra a expedição de diploma, os autos, uma vez



devolvidos pelo relator, serão conclusos ao juiz imediato em antiguidade como revisor,
o qual deverá devolvê-los em 4 (quatro) dias.

§ 2.º As pautas serão organizadas com um número de processos que possam ser
realmente julgados, obedecendo-se rigorosamente a ordem da devolução dos mesmos à
Secretaria pelo relator, ou revisor, nos recursos contra a expedição de diploma,
ressalvadas as preferências determinadas pelo regimento do Tribunal.

Art. 272. Na sessão do julgamento, uma vez feito o relatório pelo relator, cada uma
das partes poderá, no prazo improrrogável de 10 (dez) minutos, sustentar oralmente as
suas conclusões.

Parágrafo único. Quando se tratar de julgamento de recursos contra a expedição de
diploma, cada parte terá 20 (vinte) minutos para sustentação oral.

Art. 273. Realizado o julgamento, o relator, se vitorioso, ou o relator designado para
redigir o acórdão, apresentará a redação deste, o mais tardar, dentro em 5 (cinco) dias.

§ 1.º O acórdão conterá uma síntese das questões debatidas e decididas.
§ 2.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, se o Tribunal dispuser de serviço

taquigráfico, serão juntas ao processo as notas respectivas.

Art. 274. O acórdão, devidamente assinado, será publicado, valendo como tal a
inserção da sua conclusão no órgão oficial.

§ 1.º Se o órgão oficial não publicar o acórdão no prazo de 3 (três) dias, as partes
serão intimadas pessoalmente e, se não forem encontradas no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, a intimação se fará por edital afixado no Tribunal, no local de costume.

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á a todos os casos de citação ou
intimação.

Art. 275. São admissíveis embargos de declaração:
I - quando há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição;
II - quando for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal.
§ 1.º Os embargos serão opostos dentro em 3 (três) dias da data da publicação do

acórdão, em petição dirigida ao relator, na qual será indicado o ponto obscuro,
duvidoso, contraditório ou omisso.

§ 2.º O relator porá os embargos em mesa para julgamento, na primeira sessão seguinte
proferindo o seu voto.

§ 3.º Vencido o relator, outro será designado para lavrar o acórdão.
§ 4.º Os embargos de declaração suspendem o prazo para a interposição de outros

recursos, salvo se manifestamente protelatórios e assim declarados na decisão que os
rejeitar.

Art. 276. As decisões dos Tribunais Regionais são terminativas, salvo os casos
seguintes em que cabe recurso para o Tribunal Superior:



I - especial:
a) quando forem proferidas contra expressa disposição de lei;
b) quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre 2 (dois) ou mais tribunais

eleitorais;
II - ordinário:
a) quando versarem sobre expedição de diplomas nas eleições federais e estaduais;
b) quando denegarem habeas corpus ou mandado de segurança.
§ 1.º É de 3 (três) dias o prazo para a interposição do recurso, contado da publicação

da decisão nos casos dos ns. I, letras a e b e II, letra b e da sessão da diplomação no
caso do n. II, letra a.

§ 2.º Sempre que o Tribunal Regional determinar a realização de novas eleições, o
prazo para a interposição dos recursos, no caso do n. II, a, contar-se-á da sessão em
que, feita a apuração das sessões renovadas, for proclamado o resultado das eleições
suplementares.

Art. 277. Interposto recurso ordinário contra decisão do Tribunal Regional, o
presidente poderá, na própria petição, mandar abrir vista ao recorrido para que, no
mesmo prazo, ofereça as suas razões.

Parágrafo único. Juntadas as razões do recorrido, serão os autos remetidos ao
Tribunal Superior.

Art. 278. Interposto recurso especial contra decisão do Tribunal Regional, a petição
será juntada nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes e os autos conclusos ao presidente
dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1.º O presidente, dentro em 48 (quarenta e oito) horas do recebimento dos autos
conclusos, proferirá despacho fundamentado, admitindo ou não o recurso.

§ 2.º Admitido o recurso, será aberta vista dos autos ao recorrido para que, no mesmo
prazo, apresente as suas razões.

§ 3.º Em seguida serão os autos conclusos ao presidente, que mandará remetê-los ao
Tribunal Superior.

Art. 279. Denegado o recurso especial, o recorrente poderá interpor, dentro em 3
(três) dias, agravo de instrumento.

§ 1.º O agravo de instrumento será interposto por petição que conterá:
I - a exposição do fato e do direito;
II - as razões do pedido de reforma da decisão;
III - a indicação das peças do processo que devem ser trasladadas.
§ 2.º Serão obrigatoriamente trasladadas a decisão recorrida e a certidão da intimação.
§ 3.º Deferida a formação do agravo, será intimado o recorrido para, no prazo de 3

(três) dias, apresentar as suas razões e indicar as peças dos autos que serão também
trasladadas.

§ 4.º Concluída a formação do instrumento o presidente do Tribunal determinará a



remessa dos autos ao Tribunal Superior, podendo, ainda, ordenar a extração e a juntada
de peças não indicadas pelas partes.

§ 5.º O presidente do Tribunal não poderá negar seguimento ao agravo, ainda que
interposto fora do prazo legal.

§ 6.º Se o agravo de instrumento não for conhecido, porque interposto fora do prazo
legal, o Tribunal Superior imporá ao recorrente multa correspondente ao valor do maior
salário mínimo vigente no País, multa essa que será inscrita e cobrada na forma prevista
no art. 367.

§ 7.º Se o Tribunal Regional dispuser de aparelhamento próprio, o instrumento deverá
ser formado com fotocópias ou processos semelhantes, pagas as despesas, pelo preço
do custo, pelas partes, em relação às peças que indicarem.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS NO TRIBUNAL SUPERIOR

Art. 280. Aplicam-se ao Tribunal Superior as disposições dos arts. 268, 269, 270,
271, caput, 272, 273, 274 e 275.

Art. 281. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior, salvo as que declararem
a invalidade de lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de habeas
corpus ou mandado de segurança, das quais caberá recurso ordinário para o Supremo
Tribunal Federal, interposto no prazo de 3 (três) dias.

§ 1.º Juntada a petição nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes, os autos serão
conclusos ao presidente do Tribunal, que, no mesmo prazo, proferirá despacho
fundamentado, admitindo ou não o recurso.

§ 2.º Admitido o recurso será aberta vista dos autos ao recorrido para que, dentro de 3
(três) dias, apresente as suas razões.

§ 3.º Findo esse prazo os autos serão remetidos ao Supremo Tribunal Federal.

Art. 282. Denegado o recurso, o recorrente poderá interpor, dentro de 3 (três) dias,
agravo de instrumento, observado o disposto no art. 279 e seus parágrafos, aplicada a
multa a que se refere o § 6.º pelo Supremo Tribunal Federal.

TÍTULO IV

Disposições Penais

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



Art. 283. Para os efeitos penais são considerados membros e funcionários da Justiça
Eleitoral:

I - os magistrados que, mesmo não exercendo funções eleitorais, estejam presidindo
Juntas Apuradoras ou se encontrem no exercício de outra função por designação de
Tribunal Eleitoral;

II - os cidadãos que temporariamente integram órgãos da Justiça Eleitoral;
III - os cidadãos que hajam sido nomeados para as mesas receptoras ou Juntas

Apuradoras;
IV - os funcionários requisitados pela Justiça Eleitoral.
§ 1.º Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, além dos indicados no

presente artigo, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo,
emprego ou função pública.

§ 2.º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em
entidade paraestatal ou em sociedade de economia mista.

Art. 284. Sempre que este Código não indicar o grau mínimo, entende-se que será ele
de 15 (quinze) dias para a pena de detenção e de 1 (um) ano para a de reclusão.

Art. 285. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da pena sem mencionar o
quantum, deve o juiz fixá-lo entre 1/5 (um quinto) e 1/3 (um terço), guardados os limites
da pena cominada ao crime.

Art. 286. A pena de multa consiste no pagamento ao Tesouro Nacional, de uma soma
de dinheiro, que é fixada em dias-multa. Seu montante é, no mínimo, 1 (um) dia-multa e,
no máximo, 300 (trezentos) dias-multa.

§ 1.º O montante do dia-multa é fixado segundo o prudente arbítrio do juiz, devendo
este ter em conta as condições pessoais e econômicas do condenado, mas não pode ser
inferior ao salário mínimo diário da região, nem superior ao valor de um salário mínimo
mensal.

§ 2.º A multa pode ser aumentada até o triplo, embora não possa exceder o máximo
genérico caput, se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica do
condenado, é ineficaz a cominada, ainda que no máximo, ao crime de que se trate.

Art. 287. Aplicam-se aos fatos incriminados nesta Lei as regras gerais do Código
Penal.

Art. 288. Nos crimes eleitorais cometidos por meio da imprensa, do rádio ou da
televisão, aplicam-se exclusivamente as normas deste Código e as remissões a outra lei
nele contempladas.

CAPÍTULO II



DOS CRIMES ELEITORAIS

Art. 289. Inscrever-se fraudulentamente eleitor:
Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Art. 290. Induzir alguém a se inscrever eleitor com infração de qualquer dispositivo
deste Código.
Pena - reclusão até 2 (dois) anos e pagamento de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias-multa.

Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição de alistando.
Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal, a inscrição
requerida:
Pena - pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-multa.

Art. 293. Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamento:
Pena - detenção de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses ou pagamento de 30 (trinta) a 60
(sessenta) dias-multa.

Art. 294. (Revogado pela Lei n. 8.868, de 14-4-1994.)

Art. 295. Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor:
Pena - detenção até 2 (dois) meses ou pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-
multa.

Art. 296. Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais:
Pena - detenção até 2 (dois) meses e pagamento de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias-
multa.

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio:
Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 60 (sessenta) a 100 (cem) dias-multa.

Art. 298. Prender ou deter eleitor, membro de mesa receptora, fiscal, delegado de
partido ou candidato, com violação do disposto no art. 236:
Pena - reclusão até 4 (quatro) anos.

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem,
dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou
prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita:



Pena - reclusão até 4 (quatro) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar ou
não votar em determinado candidato ou partido:
Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 60 (sessenta) a 100 (cem) dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete o
crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.

Art. 301. Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar,
em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos:
Pena - reclusão até 4 (quatro) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o
exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o
fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo:
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e pagamento de 200 (duzentos) a 300
(trezentos) dias-multa.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.064, de 24-10-1969.

Art. 303. Majorar os preços de utilidades e serviços necessários à realização de
eleições, tais como transporte e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e
divulgação de matéria eleitoral:
Pena - pagamento de 250 (duzentos e cinquenta) a 300 (trezentas) dias-multa.

Art. 304. Ocultar, sonegar, açambarcar ou recusar no dia da eleição, o fornecimento,
normalmente a todos, de utilidades, alimentação e meios de transporte, ou conceder
exclusividade dos mesmos a determinado partido ou candidato:
Pena - pagamento de 250 (duzentos e cinquenta) a 300 (trezentos) dias-multa.

Art. 305. Intervir autoridade estranha à mesa receptora, salvo o juiz eleitoral, no seu
funcionamento sob qualquer pretexto:
Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias-
multa.

Art. 306. Não observar a ordem em que os eleitores devem ser chamados a votar:
Pena - pagamento de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias-multa.

Art. 307. Fornecer ao eleitor cédula oficial já assinalada ou por qualquer forma
marcada:
Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.



Art. 308. Rubricar e fornecer a cédula oficial em outra oportunidade que não a de
entrega da mesma ao eleitor:
Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias-
multa.

Art. 309. Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de outrem:
Pena - reclusão até 3 (três) anos.

Art. 310. Praticar, ou permitir o membro da mesa receptora que seja praticada,
qualquer irregularidade que determine a anulação de votação, salvo no caso do art. 311:
Pena - detenção até 6 (seis) meses ou pagamento de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte)
dias-multa.

Art. 311. Votar em seção eleitoral em que não está inscrito, salvo nos casos
expressamente previstos, e permitir, o presidente da mesa receptora, que o voto seja
admitido:
Pena - detenção até 1(um) mês ou pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa para
o eleitor e de 20 (vinte) a 30 (trinta) dias-multa para o presidente da mesa.

Art. 312. Violar ou tentar violar o sigilo do voto:
Pena - detenção até 2 (dois) anos.

Art. 313. Deixar o juiz e os membros da Junta de expedir o boletim de apuração
imediatamente após a apuração de cada urna e antes de passar à subsequente, sob
qualquer pretexto e ainda que dispensada a expedição pelos fiscais, delegados ou
candidatos presentes:
Pena - pagamento de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte) dias-multa.

Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem for procedida pela mesa
receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não expedirem
imediatamente o respectivo boletim.

Art. 314. Deixar o juiz e os membros da Junta de recolher as cédulas apuradas na
respectiva urna, fechá-la, e lacrá-la, assim que terminar a apuração de cada seção e
antes de passar à subsequente, sob qualquer pretexto e ainda que dispensada a
providência pelos fiscais, delegados ou candidatos presentes:
Pena - detenção até 2 (dois) meses ou pagamento de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte)
dias-multa.

Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem dos votos for procedida
pela mesa receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não
fecharem e lacrarem a urna após a contagem.



Art. 315. Alterar nos mapas ou nos boletins de apuração a votação obtida por
qualquer candidato ou lançar nesses documentos votação que não corresponda às
cédulas apuradas:
Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Art. 316. Não receber ou não mencionar nas atas da eleição ou da apuração os
protestos devidamente formulados ou deixar de remetê-los à instância superior:
Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Art. 317. Violar ou tentar violar o sigilo da urna ou dos invólucros:
Pena - reclusão de 3 (três) a 5 (cinco) anos.

Art. 318. Efetuar a mesa receptora a contagem dos votos da urna quando qualquer
eleitor houver votado sob impugnação (art. 190):
Pena - detenção até 1 (um) mês ou pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-multa.

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de uma ficha de registro de um ou mais partidos:
Pena - detenção até 1 (um) mês ou pagamento de 10 (dez) a 30 (trinta) dias-multa.

Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simultaneamente, em 2 (dois) ou mais partidos:
Pena - pagamento de 10 (dez) a 20 (vinte) dias-multa.

Art. 321. Colher a assinatura do eleitor em mais de uma ficha de registro de partido:
Pena - detenção até 2 (dois) meses ou pagamento de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias-
multa.

Art. 322. (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a partidos
ou candidatos e capazes de exercerem influência perante o eleitorado:
Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou pagamento de 120 (cento e vinte) a
150 (cento e cinquenta) dias-multa.

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou
televisão.

Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando fins de propaganda,
imputando-lhe falsamente fato definido como crime:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 10 (dez) a 40
(quarenta) dias-multa.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou
divulga.



§ 2.º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida:
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi

condenado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro;
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por

sentença irrecorrível.

Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda,
imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 5 (cinco) a 30 (trinta)
dias-multa.

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário
público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda,
ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção até 6 (seis) meses, ou pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-
multa.

§ 1.º O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2.º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou meio

empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e pagamento de 5 (cinco) a 20 (vinte)
dias-multa, além das penas correspondentes à violência prevista no Código Penal.

Art. 327. As penas cominadas nos arts. 324, 325 e 326 aumentam-se de 1/3 (um
terço), se qualquer dos crimes é cometido:

• Vide art. 141 do CP.

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro;
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa.

Arts. 328 e 329. (Revogados pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 330. Nos casos dos arts. 328 e 329 se o agente repara o dano antes da sentença
final, o juiz pode reduzir a pena.

Art. 331. Inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda devidamente empregado:
Pena - detenção até 6 (seis) meses ou pagamento de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte)



dias-multa.

Art. 332. Impedir o exercício de propaganda:
Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-

multa.

Art. 333. (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 334. Utilizar organização comercial de vendas, distribuição de mercadorias,
prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de eleitores:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do registro se o responsável
for candidato.

Art. 335. Fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, em língua estrangeira:
Pena - detenção de 3 (três) a 6 (seis) meses e pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta)

dias-multa.
Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao presente artigo importa na

apreensão e perda do material utilizado na propaganda.

Art. 336. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos arts. 322,
323, 324, 325, 326, 328, 329, 331, 332, 333, 334 e 335, deve o juiz verificar, de acordo
com o seu livre convencimento, se o diretório local do partido, por qualquer dos seus
membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou conscientemente.

••  Os arts. 322, 328, 329 e 333 foram revogados pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório responsável pena de
suspensão de sua atividade eleitoral, por prazo de 6 (seis) a 12 (doze) meses, agravada
até o dobro nas reincidências.

Art. 337. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não estiver no gozo dos seus
direitos políticos, de atividades partidárias, inclusive comícios e atos de propaganda
em recintos fechados ou abertos:

Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte)
dias-multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável pelas emissoras de rádio ou
televisão que autorizar transmissões de que participem os mencionados neste artigo,
bem como o diretor de jornal que lhes divulgar os pronunciamentos.

Art. 338.  Não assegurar o funcionário postal a prioridade prevista no art. 239:
Pena - pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-multa.



Art. 339. Destruir, suprimir ou ocultar urna contendo votos, ou documentos relativos à
eleição:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze)
dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete o
crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.

Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente,
subtrair ou guardar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso exclusivo da Justiça
Eleitoral:

Pena - reclusão até 3 (três) anos e pagamento de 3 (três) a 15 (quinze) dias-multa.
Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete o

crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.

Art. 341. Retardar a publicação ou não publicar, o diretor ou qualquer outro
funcionário de órgão oficial federal, estadual, ou municipal, as decisões, citações ou
intimações da Justiça Eleitoral:

Pena - detenção até 1 (um) mês ou pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-multa.

Art. 342. Não apresentar o órgão do Ministério Público, no prazo legal, denúncia ou
deixar de promover a execução de sentença condenatória:

Pena - detenção até 2 (dois) meses ou pagamento de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias-
multa.

Art. 343. Não cumprir o juiz o disposto no § 3.º do art. 357:
Pena - detenção até 2 (dois) meses ou pagamento de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias-

multa.

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa:
Pena - detenção até 2 (dois) meses ou pagamento de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte)

dias-multa.

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos órgãos da
Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por este Código, se a infração
não estiver sujeita a outra penalidade:

Pena - pagamento de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias-multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 346. Violar o disposto no art. 377:
Pena - detenção até 6 (seis) meses e pagamento de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias-



multa.
Parágrafo único. Incorrerão na pena, além da autoridade responsável, os servidores

que prestarem serviços e os candidatos, membros ou diretores de partido que derem
causa à infração.

Art. 347. Recusar alguém cumprimento ou obediência a diligências, ordens ou
instruções da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à sua execução:

Pena - detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e pagamento de 10 (dez) a 20 (vinte)
dias-multa.

Art. 348. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento
público verdadeiro, para fins eleitorais:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e pagamento de 15 (quinze) a 30 (trinta)
dias-multa.

§ 1.º Se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a
pena é agravada.

§ 2.º Para os efeitos penais, equipara-se a documento público o emanado de entidade
paraestatal inclusive Fundação do Estado.

Art. 349. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento
particular verdadeiro, para fins eleitorais:

Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 3 (três) a 10 (dez) dias-multa.

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, para fins eleitorais:

Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa,
se o documento é público, e reclusão até 3 (três) anos e pagamento de 3 (três) a 10 (dez)
dias-multa se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e comete
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos
de registro civil, a pena é agravada.

Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350) para os efeitos penais, a
fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se
incorpore declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante.

Art. 352. Reconhecer, como verdadeira, no exercício da função pública, firma ou letra
que o não seja, para fins eleitorais:

Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa se
o documento é público, e reclusão até 3 (três) anos e pagamento de 3 (três) a 10 (dez)
dias-multa se o documento é particular.



Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados, a que se
referem os arts. 348 a 352:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular,
material ou ideologicamente falso para fins eleitorais:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública.

Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal deste Código deverá
comunicá-la ao juiz eleitoral da zona onde a mesma se verificou.

§ 1.º Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-la a
termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, e a remeterá ao órgão do
Ministério Público local, que procederá na forma deste Código.

§ 2.º Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e
documentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los
diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los.

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia
dentro do prazo de 10 (dez) dias.

§ 1.º Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o
arquivamento da comunicação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões
invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional, e este oferecerá a
denúncia, designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de
arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.

§ 2.º A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

§ 3.º Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal
representará contra ele a autoridade judiciária, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade penal.

§ 4.º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior o juiz solicitará ao
Procurador Regional a designação de outro promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá a
denúncia.

§ 5.º Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Ministério



Público se o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, não agir de ofício.

Art. 358. A denúncia será rejeitada quando:
I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;
II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;
III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o

exercício da ação penal.
Parágrafo único. Nos casos do número III, a rejeição da denúncia não obstará ao

exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a
condição.

Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o depoimento pessoal
do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério Público.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.732, de 5-9-2003.

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer
alegações escritas e arrolar testemunhas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.732, de 5-9-2003.

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências
requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o
prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações
finais.

Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao juiz dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para o
Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão imediatamente
os autos à instância inferior para a execução da sentença, que será feita no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público.

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução da
sentença serão aplicadas as normas constantes dos §§ 3.º, 4.º e 5.º do art. 357.

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes forem
conexos, assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á,
como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal.



TÍTULO V

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não interrompe
o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados.

Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral não poderão
pertencer a diretório de partido político ou exercer qualquer atividade partidária, sob
pena de demissão.

Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das condenações
criminais, obedecerão às seguintes normas:
I - no arbitramento será levada em conta a condição econômica do eleitor;
II - arbitrada a multa, de ofício ou a requerimento do eleitor, o pagamento será feito

através de selo federal inutilizado no próprio requerimento ou no respectivo processo;
III - se o eleitor não satisfizer o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, será

considerada dívida líquida e certa, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal, a
que for inscrita em livro próprio no Cartório Eleitoral;
IV - a cobrança judicial da dívida será feita por ação executiva, na forma prevista para

a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, correndo a ação perante os juízos
eleitorais;

• Vide Súmula 374 do STJ.

V - nas Capitais e nas comarcas onde houver mais de 1 (um) Promotor de Justiça, a
cobrança da dívida far-se-á por intermédio do que for designado pelo Procurador
Regional Eleitoral;
VI - os recursos cabíveis, nos processos para cobrança da dívida decorrente de multa,

serão interpostos para a instância superior da Justiça Eleitoral;
VII - em nenhum caso haverá recurso de ofício;
VIII - as custas, nos Estados, Distrito Federal e Territórios serão cobradas nos termos

dos respectivos Regimentos de Custas;
IX - os juízes eleitorais comunicarão aos Tribunais Regionais, trimestralmente, a

importância total das multas impostas nesse período e quanto foi arrecadado através de
pagamentos feitos na forma dos ns. II e III;
X - idêntica comunicação será feita pelos Tribunais Regionais ao Tribunal Superior.
§ 1.º As multas aplicadas pelos Tribunais Eleitorais serão consideradas líquidas e

certas, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal desde que inscritas em livro
próprio na Secretaria do Tribunal competente.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.



§ 2.º A multa pode ser aumentada até 10 (dez) vezes, se o juiz, ou Tribunal considerar
que, em virtude da situação econômica do infrator, é ineficaz, embora aplicada no
máximo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 3.º O alistando, ou o eleitor, que comprovar devidamente o seu estado de pobreza,
ficará isento do pagamento de multa.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 4.º Fica autorizado o Tesouro Nacional a emitir selos, sob a designação “Selo
Eleitoral” destinados ao pagamento de emolumentos, custas, despesas e multas, tanto as
administrativas como as penais, devidas à Justiça Eleitoral.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

§ 5.º Os pagamentos de multas poderão ser feitos através de guias de recolhimento, se
a Justiça Eleitoral não dispuser de selo eleitoral em quantidade suficiente para atender
aos interessados.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno, mesmo que não sejam
apreciados no prazo legal, não prejudicarão aos interessados.

Art. 369. O Governo da União fornecerá, para ser distribuído por intermédio dos
Tribunais Regionais, todo o material destinado ao alistamento eleitoral e às eleições.

Art. 370. As transmissões de natureza eleitoral, feitas por autoridades e repartições
competentes, gozam de franquia postal, telegráfica, telefônica, radiotelegráfica ou
radiotelefônica, em linhas oficiais ou nas que sejam obrigadas a serviço oficial.

Art. 371. As repartições públicas são obrigadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
fornecer às autoridades, aos representantes de partidos ou a qualquer alistando as
informações e certidões que solicitarem relativas à matéria eleitoral, desde que os
interessados manifestem especificamente as razões e os fins do pedido.

Art. 372. Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer nos documentos necessários
à instrução dos requerimentos e recursos eleitorais, as firmas de pessoas do seu
conhecimento, ou das que se apresentarem com 2 (dois) abonadores conhecidos.



Art. 373. São isentos de selo os requerimentos e todos os papéis destinados a fins
eleitorais e é gratuito o reconhecimento de firma pelos tabeliães, para os mesmos fins.
Parágrafo único. Nos processos-crimes e nos executivos fiscais referentes à cobrança

de multas serão pagas custas nos termos do Regimento de Custas de cada Estado, sendo
as devidas à União pagas através de selos federais inutilizados nos autos.

Art. 374. Os membros dos tribunais eleitorais, os juízes eleitorais e os servidores
públicos requisitados para os órgãos da Justiça Eleitoral que, em virtude de suas
funções nos mencionados órgãos, não tiverem as férias que lhes couberem, poderão
gozá-las no ano seguinte, acumuladas ou não.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 4.961, de 4-5-1966.)

Art. 375. Nas áreas contestadas, enquanto não forem fixados definitivamente os
limites interestaduais, far-se-ão as eleições sob a jurisdição do Tribunal Regional da
circunscrição eleitoral em que, do ponto de vista da administração judiciária estadual,
estejam elas incluídas.

Art. 376. A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral será anualmente elaborada pelo
Tribunal Superior, de acordo com as propostas parciais que lhe forem remetidas pelos
Tribunais Regionais, e dentro das normas legais vigentes.
Parágrafo único. Os pedidos de créditos adicionais que se fizerem necessários ao

bom andamento dos serviços eleitorais, durante o exercício, serão encaminhados em
relação trimestral à Câmara dos Deputados, por intermédio do Tribunal Superior.

Art. 377. O serviço de qualquer repartição, federal, estadual, municipal, autarquia,
fundação do Estado, sociedade de economia mista, entidade mantida ou subvencionada
pelo poder público, ou que realiza contrato com este, inclusive o respectivo prédio e
suas dependências não poderá ser utilizado para beneficiar partido ou organização de
caráter político.
Parágrafo único. O disposto neste artigo será tornado efetivo, a qualquer tempo, pelo

órgão competente da Justiça Eleitoral, conforme o âmbito nacional, regional ou
municipal do órgão infrator, mediante representação fundamentada de autoridade
pública, representante partidário, ou de qualquer eleitor.

Art. 378. O Tribunal Superior organizará, mediante proposta do Corregedor Geral, os
serviços da Corregedoria, designando para desempenhá-los funcionários efetivos do seu
quadro e transformando o cargo de um deles, diplomado em direito e de conduta moral
irrepreensível, no de Escrivão da Corregedoria, símbolo PJ-1, a cuja nomeação serão



inerentes, assim na Secretaria como nas diligências, as atribuições de titular de ofício
de Justiça.

Art. 379. Serão considerados de relevância os serviços prestados pelos mesários e
componentes das Juntas Apuradoras.

§ 1.º Tratando-se de servidor público, em caso de promoção, a prova de haver
prestado tais serviços será levada em consideração para efeito de desempate, depois de
observados os critérios já previstos em leis ou regulamentos.

§ 2.º Persistindo o empate de que trata o parágrafo anterior, terá preferência, para a
promoção, o funcionário que tenha servido maior número de vezes.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos membros ou servidores da Justiça
Eleitoral.

Art. 380. Será feriado nacional o dia em que se realizarem eleições de data fixada
pela Constituição Federal; nos demais casos, serão as eleições marcadas para um
domingo ou dia já considerado feriado por lei anterior.

Art. 381. Esta Lei não altera a situação das candidaturas a Presidente ou Vice-
Presidente da República e a Governador ou Vice-Governador de Estado, desde que
resultantes de convenções partidárias regulares e já registradas ou em processo de
registro, salvo a ocorrência de outros motivos de ordem legal ou constitucional que as
prejudiquem.

Parágrafo único. Se o registro requerido se referir isoladamente a Presidente ou a
Vice-Presidente da República e a Governador ou Vice-Governador de Estado, a
validade respectiva dependerá de complementação da chapa conjunta na forma e nos
prazos previstos neste Código (Constituição, art. 81, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n. 9).

Art. 382. Este Código entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Art. 383. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de julho de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-7-1965.
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– representação proporcional: arts. 105 a 113
– voto secreto: art. 103

SUSPEIÇÃO
– processo e julgamento: arts. 22, I, c, e 29, I, c

TABELIÃES
– reconhecimento de firmas: art. 372

TRABALHOS ELEITORAIS
– polícia dos: arts. 139 a 141

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS
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LEI N. 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O Presidente da Rrepública
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5.º, XXXII, 170, V, da
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

•  A Lei n. 12.291, de 20-7-2010, torna obrigatória a manutenção de exemplar do CDC
nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços.

Art. 2.º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

•• Vide Súmula 643 do STF.

Art. 3.º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

• Vide art. 966 do CC.

•  A Lei n. 10.671, de 15-5-2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor,
estabelece em seu art. 3.º: “Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos
termos da Lei n. 8.078, de 11-9-1990, a entidade responsável pela organização da



competição, bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo”.

§ 1.º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

• Vide arts. 79 a 91 do CC.

§ 2.º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

• Vide Súmulas 297, 321 e 469 do STJ.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

• O Decreto n. 7.963, de 15-3-2013, institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania
e cria a Câmara Nacional das Relações de Consumo.

Art. 4.º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento
das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.008, de 21-3-1995.

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade,

segurança, durabilidade e desempenho;
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio
nas relações entre consumidores e fornecedores;

•  A Lei n. 9.791, de 24-3-1999, dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias
de serviços públicos estabelecerem ao consumidor e ao usuário datas opcionais para o
vencimento de seus débitos.



IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos
e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos
de solução de conflitos de consumo;

• Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar
prejuízos aos consumidores;

• Vide art. 170 da CF.

• Vide Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.

Art. 5.º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o
Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros:

• Vide art. 5.º, LXXIV, da CF.

• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;
II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do

Ministério Público;
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores

vítimas de infrações penais de consumo;
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a

solução de litígios de consumo;

• Vide Leis n. 9.099, de 26-9-1995 (juizados especiais), e n. 10.259, de 12-7-2001
(juizados especiais federais).

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa
do Consumidor.

§ 1.º (Vetado.)



•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º Os Estados, Distrito Federal e Municípios manterão órgãos de atendimento
gratuito para orientação dos consumidores”.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão fiscalizar preços
e autuar os infratores, observado seu prévio tabelamento pela autoridade competente”.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

Art. 6.º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no

fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.741, de 8-12-2012.

••  A Lei n. 10.962, de 11-10-2004, dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de
preços de produtos e serviços para o consumidor. O Decreto n. 5.903, de 20-9-2006,
regulamenta esta Lei.

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

• Vide nota ao inciso anterior.

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas;

• Vide Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001.

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,



coletivos e difusos;

• Vide arts. 186, 402 e 927 do CC.

• Vide Súmula 37 do STJ.

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada
a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências;

IX - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“IX – a participação e consulta na formulação das políticas que os afetam diretamente, e
a representação de seus interesses por intermédio das entidades públicas ou privadas de
defesa do consumidor”.

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Art. 7.º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados
ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna
ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes,
bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e
equidade.

• Vide art. 5.º, §§ 2.º e 3.º, da CF.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente
pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.

CAPÍTULO IV

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO
E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

Seção I

Da Proteção à Saúde e Segurança



Art. 8.º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão
riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em
qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.

•  O Decreto n. 4.680, de 24-4-2003, regulamenta o direito à informação, assegurado
por esta Lei, quanto aos alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo
humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos
geneticamente modificados, sem prejuízo do cumprimento das demais normas
aplicáveis.

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as
informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam
acompanhar o produto.

Art. 9.º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à
saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em
cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço
que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde
ou segurança.

§ 1.º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no
mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá
comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores,
mediante anúncios publicitários.

••  A Portaria n. 487, de 15-3-2012, do Ministério da Justiça, disciplina o procedimento
de chamamento dos consumidores ou recall de produtos e serviços que, posteriormente
à sua introdução no mercado de consumo, forem considerados nocivos ou perigosos.

§ 2.º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados na
imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.

•• Vide nota ao parágrafo anterior.

§ 3.º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à
saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão informá-los a respeito.

Art. 11. (Vetado.)



•• O texto vetado dizia:
“Art. 11. O produto ou serviço que, mesmo adequadamente utilizado ou fruído,
apresenta alto grau de nocividade ou periculosidade será retirado imediatamente do
mercado pelo fornecedor, sempre às suas expensas, sem prejuízo da responsabilidade
pela reparação de eventuais danos”.

Seção II

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço

•  A Lei n. 10.671, de 15-5-2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor,
estabelece em seu art. 14 que, sem prejuízo do disposto nos arts. 12 a 14 desta Lei, a
responsabilidade pela segurança do torcedor em evento esportivo é da entidade de
prática desportiva detentora do mando do jogo e de seus dirigentes.

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção,
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

§ 1.º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se
espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - sua apresentação;
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi colocado em circulação.
§ 2.º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade

ter sido colocado no mercado.
§ 3.º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado

quando provar:
I - que não colocou o produto no mercado;
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

• Vide art. 945 do CC.

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior,
quando:

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser
identificados;

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor,
construtor ou importador;



III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o

direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na
causação do evento danoso.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos.

§ 1.º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele
pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2.º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.
§ 3.º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

• Vide art. 945 do CC.

• Vide Súmula 479 do STJ.

§ 4.º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a
verificação de culpa.

Art. 15. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 15. Quando a utilização do produto ou a prestação do serviço causar dano
irreparável ao consumidor, a indenização corresponderá ao valor integral dos bens
danificados”.

Art. 16. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 16. Se comprovada a alta periculosidade do produto ou do serviço que provocou o
dano, ou grave imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor, será devida multa
civil de até um milhão de vezes o Bônus do Tesouro Nacional – BTN, ou índice
equivalente que venha substituí-Io, na ação proposta por qualquer dos legitimados à
defesa do consumidor em juízo, a critério do juiz, de acordo com a gravidade e
proporção do dano, bem como a situação econômica do responsável”.



Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas
do evento.

• Vide Súmula 479 do STJ.

Seção III

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por
aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes
de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

• Vide arts. 441 a 446 do CC.

§ 1.º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor
exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de
uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§ 2.º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias.
Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado,
por meio de manifestação expressa do consumidor.

§ 3.º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1.º deste artigo,
sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder
comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar
de produto essencial.

§ 4.º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1.º deste artigo, e
não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de
espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de
eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1.º deste
artigo.

§ 5.º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o
consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.

§ 6.º São impróprios ao uso e consumo:



I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados,

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se
destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do
produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo
líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou
de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua
escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;
II - complementação do peso ou medida;
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem os

aludidos vícios;
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos.
§ 1.º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4.º do artigo anterior.
§ 2.º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição e o

instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes
da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária,
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
§ 1.º A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente

capacitados, por conta e risco do fornecedor.
§ 2.º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas
regulamentares de prestabilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de qualquer
produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar componentes
de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas
do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,



permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os
danos causados, na forma prevista neste Código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação dos
produtos e serviços não o exime de responsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo
expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou
atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Seções anteriores.

§ 1.º Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão
solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores.

§ 2.º Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou
serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que
realizou a incorporação.

Seção IV

Da Decadência e da Prescrição

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca
em:

•• Vide Súmula 477 do STJ.

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto não duráveis;
II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto duráveis.
§ 1.º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto

ou do término da execução dos serviços.
§ 2.º Obstam a decadência:
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor

de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida
de forma inequívoca;

II - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“II – a reclamação formalizada perante os órgãos ou entidades com atribuições de



defesa do consumidor, pelo prazo de noventa dias”.

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
§ 3.º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que

ficar evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por
fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a
contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.
Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Interrompe-se o prazo de prescrição do direito de indenização pelo
fato do produto ou serviço nas hipóteses previstas no § 1.º do artigo anterior, sem
prejuízo de outras disposições legais”.

Seção V

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando,
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da
lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração
também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou
inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.

• Vide art. 50 do CC.

§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º A pedido da parte interessada, o juiz determinará que a efetivação da
responsabilidade da pessoa jurídica recaia sobre o acionista controlador, o sócio
majoritário, os sócios-gerentes, os administradores societários e, no caso de grupo
societário, as sociedades que a integram”.

§ 2.º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas são
subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código.

• Vide arts. 1.113 a 1.122 do CC.

§ 3.º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações



decorrentes deste Código.
§ 4.º As sociedades coligadas só responderão por culpa.
§ 5.º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados
aos consumidores.

• Vide Enunciado n. 9 da I Jornada de Direito Comercial.

CAPÍTULO V

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores
todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.

Seção II

Da Oferta

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por
qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos
ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o
contrato que vier a ser celebrado.

• Vide arts. 427 a 435 do CC.

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores.

••  A Lei n. 10.962, de 11-10-2004, dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de
preços de produtos e serviços para o consumidor. O Decreto n. 5.903, de 20-9-2006,
regulamenta esta Lei.

• Vide art. 2.º do Decreto n. 7.962, de 15-3-2013 (comércio eletrônico).



Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.989, de 27-7-2009. 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por
período razoável de tempo, na forma da lei.

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar o
nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos
utilizados na transação comercial.

• Vide art. 2.º do Decreto n. 7.962, de 15-3-2013 (comércio eletrônico).

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando a
chamada for onerosa ao consumidor que a origina.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.800, de 29-10-2008.

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos atos
de seus prepostos ou representantes autônomos.

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta,
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre
escolha:

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou
publicidade;

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente

antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.

Seção III

Da Publicidade

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e
imediatamente, a identifique como tal.



• Vide art. 35 do CDC.

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, manterá,
em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e
científicos que dão sustentação à mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
§ 1.º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter

publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características,
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre
produtos e serviços.

§ 2.º É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a
que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou
segurança.

•• A Resolução n. 163, de 13-3-2014, do Conanda, dispõe sobre a abusividade do
direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica à criança e ao
adolescente.

§ 3.º Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omissão quando
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 4.º Quando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar de publicidade enganosa
ou abusiva, o consumidor poderá pleitear indenização por danos sofridos, bem como a
abstenção da prática do ato, sob pena de execução específica, para o caso de
inadimplemento, sem prejuízo da sanção pecuniária cabível e de contrapropaganda, que
pode ser imposta administrativa ou judicialmente”.

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação
publicitária cabe a quem as patrocina.

• Vide art. 35 do CDC.

Seção IV

Das Práticas Abusivas



Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas
abusivas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.884, de 11-6-1994.

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou

fornecer qualquer serviço;
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade,

saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;
VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor no

exercício de seus direitos;
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - CONMETRO;
IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de
intermediação regulados em leis especiais;

•  Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 8.884, de 11-6-1994.

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 8.884, de 11-6-1994.

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido;

••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 9.870, de 23-11-1999. 

••  A Medida Provisória n. 1.890-67, de 22-10-1999, que foi convertida na Lei n. 9.870,
de 23-11-1999, acrescentava o inciso XI a este artigo. Porém, na conversão passou a
acrescentar o inciso XIII, com redação idêntica, sem mencionar o inciso XI.
Mantivemos como inciso XI por entendermos tratar-se de erro de publicação.



XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.

••  Inciso XII acrescentado pela Lei n. 9.008, de 21-3-1995.

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis,
inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento
prévio discriminando o valor da mão de obra, dos materiais e equipamentos a serem
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos
serviços.

§ 1.º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez
dias, contados de seu recebimento pelo consumidor.

§ 2.º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e somente
pode ser alterado mediante livre negociação das partes.

§ 3.º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da
contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio.

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de
controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites
oficiais sob pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida
em excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir, à sua escolha, o
desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

• Vide Lei n. 1.521, de 26-12-1951, que determina os crimes contra a economia popular.

Seção V

Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao
consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do



fornecedor do produto ou serviço correspondente.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.039, de 1.º-10-2009.

Seção VI

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

•• Vide Lei n. 12.414, de 9-6-2011, que disciplina a formação e consulta a bancos de
dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou jurídicas, para
formação de histórico de crédito, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados
sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.

§ 1.º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e
em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas
referentes a período superior a cinco anos.

• Vide Súmula 323 do STJ.

§ 2.º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser
comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.

• Vide Súmulas 359, 385 e 404 do STJ.

§ 3.º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros,
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis,
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.

§ 4.º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.

§ 5.º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados
de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo
divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida
ou não pelo fornecedor.

§ 1.º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta por
qualquer interessado.

§ 2.º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo



anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código.

Art. 45. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 45. As infrações ao disposto neste Capítulo, além de perdas e danos, indenização
por danos morais, perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de
natureza civil, proporcional à gravidade da infração e à condição econômica do infrator,
cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer dos legitimados à defesa do
consumidor em juízo”.

CAPÍTULO VI

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os
consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a
compreensão de seu sentido e alcance.

• Vide art. 4.º do Decreto n. 7.962, de 15-3-2013 (comércio eletrônico).

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao
consumidor.

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e pré-
contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive
execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de sete dias a contar de sua
assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial,
especialmente por telefone ou a domicílio.

•• Vide art. 5.º do Decreto n. 7.962, de 15-3-2013 (comércio eletrônico).

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto



neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de
reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo
escrito.
Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e

esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como a forma,
o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo
ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento,
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso de produto em linguagem
didática, com ilustrações.

Seção II

Das Cláusulas Abusivas

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao
fornecimento de produtos e serviços que:

• Vide Súmula 381 do STJ.

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios
de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos

previstos neste Código;
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
equidade;

• Vide art. 413 do CC.

V - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“V – Segundo as circunstâncias e, em particular, segundo a aparência global do contrato,
venham, após sua conclusão, a surpreender o consumidor”.

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;



VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo
consumidor;
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o

consumidor;
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira

unilateral;
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual

direito seja conferido ao consumidor;
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem

que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade

do contrato, após sua celebração;
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias.
§ 1.º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de

tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza

e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.
§ 2.º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a
qualquer das partes.
§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º O Ministério Público, mediante inquérito civil, pode efetuar o controle
administrativo abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais, cuja decisão terá
caráter geral”.

§ 4.º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao
Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de
cláusula contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos,
informá-lo prévia e adequadamente sobre:
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;
III - acréscimos legalmente previstos;



IV - número e periodicidade das prestações;
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.
§ 1.º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo

não poderão ser superiores a 2% (dois por cento) do valor da prestação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.298, de 1.º-8-1996.

§ 2.º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º O fornecedor ficará sujeito a multa civil e perda dos juros, além de outras
sanções cabíveis, se descumprir o disposto neste artigo”.

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento
em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas
de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e
a retomada do produto alienado.

• Vide art. 413 do CC. 

§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º Na hipótese prevista neste artigo, o devedor inadimplente terá direito a
compensação ou à restituição das parcelas quitadas à data da resolução contratual,
monetariamente atualizada, descontada a vantagem econômica auferida com a fruição”.

§ 2.º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a
restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou
inadimplente causar ao grupo.

§ 3.º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda corrente
nacional.

Seção III

Dos Contratos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela



autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou
serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu
conteúdo.

• Vide art. 423 do CC.

§ 1.º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do
contrato.

§ 2.º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa,
cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2.º do artigo anterior.

§ 3.º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com
caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze,
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.785, de 22-9-2008.

§ 4.º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser
redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

• Vide art. 424 do CC.

§ 5.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 5.º Cópia do formulário-padrão será remetida ao Ministério Público, que, mediante
inquérito civil, poderá efetuar o controle preventivo das cláusulas gerais dos contratos
de adesão”.

CAPÍTULO VII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

•  O Decreto n. 2.181, de 20-3-1997, dispõe sobre a organização do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor — SNDC, estabelece as normas gerais de aplicação das
sanções administrativas, e revoga o Decreto n. 861, de 9-7-1993.

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção,
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

§ 1.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da



segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se
fizerem necessárias.
§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º As normas referidas no parágrafo anterior deverão ser uniformizadas, revistas e
atualizadas, a cada dois anos.”

§ 3.º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições
para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para
elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1.º, sendo obrigatória a
participação dos consumidores e fornecedores.
§ 4.º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor,
resguardado o segredo industrial.

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e
das definidas em normas específicas:
I - multa;
II - apreensão do produto;
III - inutilização do produto;
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;
V - proibição de fabricação do produto;
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;
VII - suspensão temporária de atividade;
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI - intervenção administrativa;
XII - imposição de contrapropaganda.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente,
inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei n. 7.347, de 24
de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou
municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.656, de 21-5-1993.



Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a
três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), ou índice
equivalente que venha a substituí-lo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.703, de 6-9-1993.

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de
fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de
cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão
aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla
defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por
inadequação ou insegurança do produto ou serviço.

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão
temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa serão aplicadas
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste Código e na
legislação de consumo.
§ 1.º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço

público, quando violar obrigação legal ou contratual.
§ 2.º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias

de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da atividade.
§ 3.º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor
incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus
parágrafos, sempre às expensas do infrator.

••  Onde se lê art. 36 e seus parágrafos, acreditamos seja art. 37 e parágrafos.

§ 1.º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, frequência
e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma
capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.
§ 2.º(Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º A contrapropaganda será aplicada pelos órgãos públicos competentes da proteção
ao consumidor, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa,
cabendo recurso para o Ministro de Estado da respectiva área de atuação
administrativa, quando a mensagem publicitária for de âmbito nacional”.



§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º Enquanto não promover a contrapropaganda, o fornecedor, além de multa diária e
outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus
produtos e serviços”.

TÍTULO II

Das Infrações Penais

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste Código, sem
prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos
artigos seguintes.

Art. 62. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 62. Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento produtos ou
serviços impróprios:
Pena – Detenção de seis meses a dois anos e multa.
§ 1.º Se o crime é culposo:
Pena – Detenção de três meses a um ano ou multa.
§ 2.º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à lesão
corporal e à morte”.

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de
produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade:
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
§ 1.º Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações

escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado.
§ 2.º Se o crime é culposo:
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a
nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua
colocação no mercado:
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado,

imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou
perigosos, na forma deste artigo.



Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação
de autoridade competente:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das

correspondentes à lesão corporal e à morte.

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a
natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade,
preço ou garantia de produtos ou serviços:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.
§ 1.º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.
§ 2.º Se o crime é culposo:
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou
abusiva:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

•• Vide art. 37 do CDC.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas, quem fizer ou promover publicidade de
modo que dificulte sua identificação imediata”.

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de
induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou
segurança:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promover publicidade
sabendo-se incapaz de atender à demanda”.

Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à
publicidade:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 70. Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de reposição



usados, sem autorização do consumidor:
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico
ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento
que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho,
descanso ou lazer:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele
constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa.

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente
preenchido e com especificação clara de seu conteúdo:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste Código
incide nas penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o
diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por
qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em
depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por ele
proibidas.

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste Código:
I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade;
II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;
III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;
IV - quando cometidos:
a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja

manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta

anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas ou não;
V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou

quaisquer outros produtos ou serviços essenciais.

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa,



correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da
liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o
disposto no art. 60, § 1.º, do Código Penal.

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas,
cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

I - a interdição temporária de direitos;
II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às

expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação;
III - a prestação de serviços à comunidade.

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este Código, será fixado pelo
juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor
do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou índice equivalente que venha substituí-lo.

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a
fiança poderá ser:

a) reduzida até a metade de seu valor mínimo;
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste Código, bem como a
outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir,
como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, incisos III
e IV, aos quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for
oferecida no prazo legal.

TÍTULO III

Da Defesa do Consumidor em Juízo

•  A Lei n. 10.671, de 15-5-2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor,
estabelece em seu art. 40 que a defesa dos interesses e direitos dos torcedores em juízo
observará, no que couber, a mesma disciplina da defesa dos consumidores em juízo de
que trata este Título III.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser
exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:



I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas
e ligadas por circunstâncias de fato;
II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os

transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;
III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de

origem comum.

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.008, de 21-3-1995.

•• Vide art. 47 da Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

I - o Ministério Público;
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;
III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indireta, ainda que sem

personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos
protegidos por este Código;
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre

seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código,
dispensada a autorização assemblear.
§ 1.º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações

previstas no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.
§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União,
do Distrito Federal e dos Estados, na defesa dos interesses e direitos de que cuida este
Código”.

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia
de título executivo extrajudicial”.

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva



tutela.
Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Poderá ser ajuizada, pelos legitimados no artigo anterior ou por
qualquer outro interessado, ação visando o controle abstrato e preventivo das cláusulas
contratuais gerais”.

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1.º A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por elas
optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático
correspondente.

§ 2.º A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do
CPC).

§ 3.º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após
justificação prévia, citado o réu.

• Vide Lei n. 9.494, de 10-9-1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra
a Fazenda Pública.

§ 4.º O juiz poderá, na hipótese do § 3.º ou na sentença, impor multa diária ao réu,
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação,
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 5.º Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente,
poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção
de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de
requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 85. Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas ou jurídicas que lesem
direito líquido e certo, individual, coletivo ou difuso, previsto neste Código, caberá
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança”.

Art. 86. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 86. Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e interesses dos consumidores”.



Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá adiantamento de
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e
despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e
danos.

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único, deste Código, a ação de regresso
poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se
nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 89. As normas deste Título aplicam-se, no que for cabível, a outros direitos ou
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, tratados coletivamente”.

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste Título as normas do Código de Processo
Civil e da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito
civil, naquilo que não contrariar suas disposições.

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e no
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.008, de 21-3-1995.

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal da lei.
Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Aplica-se à ação prevista no artigo anterior o art. 5.º, §§ 2.º a 6.º, da
Lei n. 7.347, de 24-7-1985”.



Art. 93. Ressalvada a competência da justiça federal, é competente para a causa a
justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito

nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de
competência concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla
divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do
consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a
responsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 96. Transitada em julgado a sentença condenatória, será publicado edital,
observado o disposto no art. 93”.

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e
seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. A liquidação de sentença, que será por artigos, poderá ser promovida
no foro do domicílio do liquidante, cabendo-lhe provar, tão só, o nexo de causalidade, o
dano e seu montante”.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que
trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.008, de 21-3-1995.

§ 1.º A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de liquidação,
da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.

§ 2.º É competente para a execução o juízo:
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individual;
II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.



Art. 99.Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei n.
7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes
do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância
recolhida ao Fundo criado pela Lei n. 7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada
enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos
individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente
para responder pela integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número
compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a
liquidação e execução da indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o Fundo criado pela
Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

••  Fundo regulamentado pelo Decreto n. 1.306, de 9-11-1994.

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE
PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços,
sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste Título, serão observadas as seguintes
normas:

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao

processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros
do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu
nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado
falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade
facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente
contra o segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e
dispensado o litisconsórcio obrigatório com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste Código poderão propor ação visando
compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a
produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar alteração na composição,
estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se
revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal.

§ 1.º (Vetado.)



•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º Os fornecedores poderão ingressar no feito como assistentes”.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º O retardamento pela autoridade competente, por mais de sessenta dias, do
cumprimento de decisão judicial em ação de que trata este artigo configura crime de
responsabilidade, nos termos da Lei”.

CAPÍTULO IV

DA COISA JULGADA

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:
I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de

provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico
fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do
art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo
improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se
tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81 ;

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81.

§ 1.º Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão interesses
e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe.

§ 2.º Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os
interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão
propor ação de indenização a título individual.

§ 3.º Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da
Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por
danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste
Código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que
poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99.

§ 4.º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81,
não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada
erga omnes ou ultra partes a quem aludem os incisos II e III do artigo anterior não
beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no
prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.



••  Acreditamos que a remissão certa seria aos incisos II e III do parágrafo único do art.
81.

TÍTULO IV

Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

•  O Decreto n. 2.181, de 20-3-1997, dispõe sobre a organização do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor – SNDC.

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, os órgãos
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa
do consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria Nacional
de Direito Econômico - MJ, ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de
coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção ao
consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões
apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou
privado;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias;
IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios de

comunicação;

•• A Lei n. 12.741, de 8-12-2012, propôs nova redação para este inciso, porém teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:
“IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios de
comunicação, bem como indicar a entidade responsável pela apuração, cálculo e
informação do montante dos tributos incidentes sobre mercadorias e serviços, nos
termos da legislação específica;”.

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a apreciação
de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente;

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas
processuais no âmbito de suas atribuições;

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem
administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos
consumidores;



VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito
Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento,
quantidade e segurança de bens e serviços;
IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a

formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos
estaduais e municipais;
X - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“X – requisitar bens em quantidade suficiente para fins de estudos e pesquisas, com
posterior comprovação e divulgação de seus resultados;”.

XI - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"XI - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do Ministério da Justiça, ao
Congresso Nacional, bem como ser ouvido com relação a projetos de lei que versem
sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de bens e serviços;".

XII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XII – celebrar convênios com entidades nacionais e internacionais;”.

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Nacional de

Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória
especialização técnico-científica.

TÍTULO V

Da Convenção Coletiva de Consumo

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou
sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, relações de
consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como à reclamação
e composição do conflito de consumo.
§ 1.º A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no

cartório de títulos e documentos.
§ 2.º A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias.
§ 3.º Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da entidade



em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 108. Podem as partes signatárias da convenção fixar sanções em caso de seu
descumprimento, inclusive para fins de imposição de penalidade administrativa pela
autoridade competente”.

TÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 109. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 109. O preâmbulo da Lei n. 7.347, de 24-7-1985, passa a ter a seguinte redação:
‘Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e dá
outras providências’”.

Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho
de 1985:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 111. O inciso II do art. 5.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 112. O § 3.º do art. 5.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4.º, 5.º e 6.º ao art. 5.º da Lei n. 7.347, de 24
de julho de 1985:

••  Alteração já processada no diploma modificado.



Art. 114. O art. 15 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985,
passando o parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18, da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 117. Acrescente-se à Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo,
renumerando-se os seguintes:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua
publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 11 de setembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-9-1990, em Suplemento. Retificada em
10-1-2007. O Decreto n. 6.523, de 31-7-2008, regulamenta esta Lei para fixar normas
sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor. Vide o Decreto n. 7.962, de 15-3-2013,
que regulamenta esta Lei para dispor sobre a contratação no comércio eletrônico.
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ESTADOS
– atendimento gratuito e orientação de consumidores: art. 5.º
– edição de normas sobre produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos

e serviços: art. 55 e §§ 1.º a 4.º



– fiscalização e autuação: art. 5.º
– fiscalização e controle da produção, industrialização, distribuição e publicidade: art.

55, § 1.º
– informação ao consumidor sobre periculosidade de produtos e serviços: art. 10, § 3.º
– legitimação: art. 82, II

ESTATUTO SOCIAL
– violação; atuação do juiz: art. 28, §§ 1.º a 5.º

EXCESSO DE PODER
– atuação do juiz: art. 28, §§ 1.º a 5.º

EXECUÇÃO EM JUÍZO
– competência para: art. 98, § 2.º

FABRICAÇÃO
– de produtos; proibição: art. 58

FABRICANTE(S)
– garantia das ofertas: art. 32 e parágrafo único
– quando não será responsabilizado: art. 12, § 3.º
– reparação de danos: art. 12

FALÊNCIA
– desconsideração da personalidade jurídica da sociedade: art. 28, §§ 1.º a 5.º

FATO ILÍCITO
– atuação do juiz: art. 28, §§ 1.º a 5.º

FIANÇA
– fixação do valor: art. 79
– valor da; aumento: art. 79, parágrafo único, b
– valor da; redução: art. 79, parágrafo único, a

FICHA(S)
– correção de informação sobre consumidor; crime: art. 73
– de consumidor; abertura: art. 43, § 2.º
– informações sobre o consumidor; acesso a elas; crime: art. 72

FISCAL DA LEI
– atuação do Ministério Público: art. 92



FISCALIZAÇÃO
– da produção, industrialização, distribuição e publicidade de produtos e serviços: art.

55, § 1.º

FORÇA POLICIAL
– requisição de: art. 84, § 5.º

FORNECEDOR(ES)
– ações de responsabilidade do: arts. 101 e 102
– cadastro de reclamações contra: art. 44 e §§ 1.º e 2.º
– conceito: art. 3.º
– de serviço; obrigatoriedade: art. 40 e §§ 1.º a 3.º
– de serviços; quando não será responsabilizado: art. 14, § 3.º
– de serviços; reexecução: art. 20, § 1.º
– de serviços; responsabilidade: arts. 14 e 20 e §§ 1.º e 2.º
– ignorância dos vícios; consequência: art. 23
– informações a respeito de produtos nocivos ou perigosos à saúde: art. 9.º
– informações a respeito dos produtos: art. 8.º
– informações que deverão prestar: art. 55, § 4.º
– ingresso no feito; caso de ação de responsabilidade: art. 102
– o que lhes é vedado: art. 39 e parágrafo único
– produtos que não devem ser colocados no mercado: art. 10 e §§ 1.º a 3.º
– publicidade; informação que deve manter: art. 36, parágrafo único
– recusa de cumprimento à apresentação ou publicidade; efeitos: art. 35
– recusa de cumprimento à oferta; efeitos: art. 35
– respeito a limites oficiais estabelecidos: art. 41
– responsabilidade em caso de pesagem ou medição: art. 19, § 2.º
– responsabilidade solidária: arts. 18, 19 e §§ 1.º e 2.º, e 34
– serviços ou produtos sujeitos ao regime de controle ou tabelamento de preços;

obrigações: art. 41

GERENTE
– crime: art. 75

GRUPOS SOCIETÁRIOS
– responsabilidade: art. 28, § 2.º

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
– condenação em: art. 87, parágrafo único

HONORÁRIOS PERICIAIS
– dispensa: art. 87



IMPEDIMENTO DE ATIVIDADE
– nociva; determinação judicial: art. 84, § 5.º

IMPORTADOR(ES)
– garantia das ofertas: art. 32 e parágrafo único
– quando não será responsabilizado: art. 12, § 3.º
– reparação de danos: art. 12

INATIVIDADE DA PESSOA JURÍDICA
– provocada por má administração; efeitos: art. 28, §§ 1.º a 5.º

INDENIZAÇÃO
– reversão ao fundo criado pela Lei n. 7.347/85: art. 100, parágrafo único

INDUSTRIALIZAÇÃO
– normas: art. 55

INFORMAÇÕES
– negativas; sobre consumidor; limite de tempo: art. 43, § 1.º
– reclamações contra fornecedores; acesso: art. 44, § 2.º

INFRAÇÕES
– às normas de defesa do consumidor; sanções: art. 56 e parágrafo único
– da lei; atuação do juiz: art. 28, §§ 1.º a 5.º
– penais; disposições gerais: arts. 61 a 80

INQUÉRITO CIVIL
– normas a serem aplicadas: art. 90

INSOLVÊNCIA
– desconsideração da personalidade jurídica da sociedade: art. 28, §§ 1.º a 5.º

INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS
– pena: art. 78, I

INTERDITADOS
– crime contra; agravante: art. 76, IV, b

INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA
– aplicação da pena de: art. 59, § 2.º

INUTILIZAÇÃO



– de produtos: art. 58

JUSTIÇA LOCAL
– competência: art. 93

LEGITIMADOS
– ação penal subsidiária: art. 80
– concorrentemente: art. 82

LEI N. 7.347, DE 24-7-1985
– aplicação de suas normas: art. 90
– condenação prevista na: art. 99
– destinação da importância recolhida ao fundo criado pela: art. 99, parágrafo único

LICENÇA
– cassação de alvará de: art. 59

LITIGANTE DE MÁ-FÉ
- art. 87 e parágrafo único

MAIOR DE 60 ANOS
– crime contra; agravante: art. 76, IV, b

MEDICAMENTOS
– crime que envolva; agravante: art. 76, V

MENOR DE 18 ANOS
– crime contra; agravante: art. 76, IV, b

MERCADO DE CONSUMO
– fiscalização e controle: art. 55, §§ 1.º e 3.º

MINISTÉRIO PÚBLICO
– ajuizamento de ação: art. 92
– atuação como fiscal da lei: art. 92
– atuação em casos de contratos: art. 51
– contratos; pedido de intervenção do: art. 51, § 4.º
– intervenção como assistente do: art. 80
– legitimação: art. 82, I
– litisconsórcio facultativo: art. 82

MUNICÍPIOS



– atendimento gratuito e orientação de consumidores: art. 5.º
– fiscalização e autuação: art. 5.º
– fiscalização e controle da produção, industrialização, distribuição e publicidade: art.

55, § 1.º
– informação ao consumidor sobre periculosidade de produtos e serviços: art. 10, § 3.º
– legitimação: art. 82, II

NOCIVIDADE DOS PRODUTOS
– crime: arts. 63 e 64

NORMAS
– edição de: art. 55, § 1.º

OBRA
– desfazimento de; determinação judicial: art. 84, § 5.º

OFERTA
– arts. 30 a 35
– garantia: art. 32 e parágrafo único
– informações: arts. 30 e 31
– obrigação do fornecedor: art. 30
– patrocínio; crime: art. 66, § 1.º
– por telefone; obrigações: art. 33
– recusa de cumprimento à; consequência: art. 35

ÔNUS DA PROVA
– em caso de informação ou comunicação publicitária: art. 38

OPERÁRIO
– crime contra; agravante: art. 76, IV, b

ORÇAMENTO
– alteração: art. 40, § 2.º
– ônus não previsto no; situação do consumidor: art. 40, § 3.º
– prazo de validade: art. 40, § 1.º

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
– legitimação: art. 82, III

ÓRGÃOS PÚBLICOS
– de defesa do consumidor; cadastro de reclamações: art. 44 e §§ 1.º e 2.º
– fornecimento de serviços adequados: art. 22 e parágrafo único



PATRIMÔNIO DO DEVEDOR
– suficiência: art. 99, parágrafo único

PEÇAS USADAS
– crime: art. 70

PENAS
– apreensão: art. 58
– de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão temporária da atividade:

art. 59
– de multa; aplicação: art. 57 e parágrafo único
– de multa: art. 77
– fixação em dias-multa: art. 77
– interdição temporária de direitos: art. 78, I
– pecuniária: art. 77
– prestação de serviços à comunidade: art. 78, III
– privativa de liberdade: art. 77

PERDAS E DANOS
– conversão da obrigação em: art. 84, § 1.º
– indenização: art. 84, § 2.º

PERICULOSIDADE DO SERVIÇO
– crime: arts. 63, § 1.º, e 65

PERICULOSIDADE DOS PRODUTOS
– crime: arts. 63 e 64

PERMISSÃO DE USO
– revogação: art. 58

PERMISSIONÁRIAS
– de serviços; fornecimento adequado: art. 22 e parágrafo único

PERSONALIDADE JURÍDICA
– desconsideração da: art. 28

PESSOA JURÍDICA
– desconsideração: art. 28 e §§ 1.º a 5.º
– responsabilidade: art. 28 e §§ 1.º a 4.º

POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO



– execução: art. 5.º
– objetivo: art. 4.º
– princípios: art. 4.º

PRÁTICAS ABUSIVAS
– arts. 39 a 41
– o que é vedado ao fornecedor: art. 39 e parágrafo único

PRÁTICAS COMERCIAIS
– arts. 29 a 44

PRAZOS
– de decadência e prescrição: arts. 26 e 27
– habilitação de interessados: art. 100
– para sanar vícios de produto ou serviço: art. 18, §§ 1.º a 6.º

PREÇOS
– fiscalização: art. 5.º
– tabelamento; obrigação do fornecedor: art. 41

PREPOSTOS
– responsabilidade solidária de fornecedor: art. 34

PRESCRIÇÃO
– prazos de: arts. 26 e 27
– relativa à cobrança de débitos; efeitos: art. 43, § 5.º

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
– pena: art. 78, III

PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS
– arts. 8.º a 28

PRODUÇÃO
– normas: art. 55

PRODUTOR
– quando não será responsabilizado: art. 12, § 3.º

PRODUTO(S)
– conceito: art. 3.º, § 1.º
– defeituosos; definição: art. 12, § 1.º



– duráveis; consórcios: art. 53, § 2.º
– e serviços; normas que serão baixadas sobre produção, industrialização e consumo: art.

55
– industriais; informações pelo fabricante: art. 8.º, parágrafo único
– informações a respeito pelos fornecedores: art. 8.º
– in natura; responsabilidade em caso de vício de produto: art. 18, § 5.º
– nocivos ou perigosos à saúde; informação pelo fornecedor: art. 9.º
– qualidade dos: arts. 8.º a 28
– quando não é considerado defeituoso: art. 12, § 2.º
– que não devem ser colocados no mercado: art. 10 e §§ 1.º a 3.º
– regime de controle ou tabelamento de preços; obrigações do fornecedor: art. 41
– reparação de danos: art. 12
– responsabilidade por vício do: arts. 18 a 25

PROFISSIONAIS LIBERAIS
– responsabilidade pessoal: art. 14, § 4.º

PROTEÇÃO CONTRATUAL
– arts. 46 a 54
– cláusulas abusivas: arts. 51 a 53
– contratos de adesão: art. 54
– disposições gerais: arts. 46 a 50

PROVA
– ônus em caso de informação ou comunicação publicitária: art. 38

PUBLICIDADE
– arts. 36 a 38
– abusiva; o que é: art. 37, § 2.º
– abusiva; proibição: art. 37
– dados fáticos, técnicos e científicos; crime: art. 69
– de difícil identificação; crime: art. 67
– enganosa; o que é: art. 37, § 1.º
– enganosa ou abusiva; crime: art. 67
– enganosa ou abusiva; imposição de contrapropaganda: art. 60 e § 1.º
– enganosa por omissão: art. 37, § 3.º
– enganosa; proibição: art. 37
– fiscalização e controle pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados e Municípios:

art. 55, § 1.º
– forma de veiculação: art. 36 e parágrafo único
– informação ou comunicação; veracidade; ônus da prova: art. 38
– ônus da prova: art. 38



– prejudicial ou perigosa; crime: art. 68

QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS
– arts. 8.º a 28

RECLAMAÇÕES
– do consumidor; cadastro; manutenção: art. 44 e §§ 1.º e 2.º
– quanto aos vícios; direito de e prazos: art. 26 e §§ 1.º a 3.º

REGISTRO
– cassação de: art. 58
– correção de informação sobre consumidor; crime: art. 73
– de consumidor; abertura: art. 43, § 2.º
– informações sobre o consumidor; acesso a eles; crime: art. 72

REMOÇÃO
– de coisas e pessoas; determinação judicial: art. 84, § 5.º

REPARAÇÃO DOS DANOS
– arts. 8.º a 28

REPETIÇÃO DE INDÉBITO
– direito do consumidor: art. 42, parágrafo único

REPRESENTANTES AUTÔNOMOS
– responsabilidade solidária de fornecedor: art. 34

RESCISÃO CONTRATUAL
– pelo consumidor: art. 35, III

RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO
– arts. 12 a 17

RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO OU SERVIÇO
– arts. 18 a 25

RÉU
– citação do: art. 84, § 3.º
– condenação pelos danos causados: art. 95
– imposição de multa diária ao: art. 84, § 4.º

RURÍCOLA



– crime contra; agravante: art. 76, IV, b

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
– arts. 55 a 60

SAÚDE
– proteção à: arts. 8.º a 10

SEGURANÇA
– arts. 8.º a 10

SENTENÇA
– execução coletiva: art. 98
– execução coletiva; base: art. 98, § 1.º
– execução; competência: art. 98, § 2.º
– liquidação e execução: art. 97
– penal condenatória; aplicação: art. 103, § 4.º

SERVIÇO(S)
– à comunidade; pena de prestação: art. 78, III
– conceito: art. 3.º, § 2.º
– considerados impróprios: art. 20, § 2.º
– de alto grau de periculosidade; crime: art. 65
– normas que serão baixadas sobre produção, industrialização e consumo: art. 55
– qualidade dos: arts. 8.º a 28
– quando é considerado defeituoso: art. 14, § 1.º
– quando não é considerado defeituoso: art. 14, § 2.º
– reexecução: art. 20, § 1.º
– regime de controle ou tabelamento de preços; obrigações do fornecedor: art. 41
– reposição original obrigatória: art. 21
– responsabilidade do fornecedor: art. 20 e §§ 1.º e 2.º
– responsabilidade por vício do: arts. 18 a 25

SERVIDOR PÚBLICO
– crime; agravante: art. 76, IV, a

SINDICATOS DE CATEGORIA ECONÔMICA
– convenção: art. 107 e §§ 1.º a 3.º

SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
– arts. 105 e 106



SOCIEDADE
– desconsideração da personalidade jurídica: art. 28

SOCIEDADES COLIGADAS
– responsabilidade: art. 28, § 4.º

SOCIEDADES CONSORCIADAS
– responsabilidade: art. 28, § 3.º

SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO
– art. 58

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA ATIVIDADE
– art. 59

TABELAMENTO DE PREÇOS
– obrigação do fornecedor: art. 41

TERMO DE GARANTIA
– caso de crime: art. 74

TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
– sobre direitos do consumidor: art. 7.º

UNIÃO
– edição de normas sobre produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos

e serviços: art. 55 e §§ 1.º a 4.º
– fiscalização e controle da produção, industrialização, distribuição e publicidade: art.

55, § 1.º
– informação ao consumidor sobre periculosidade de produtos e serviços: art. 10, § 3.º
– legitimação: art. 82, II

USO E CONSUMO
– produtos impróprios: art. 18, § 6.º

VENDA
– por telefone; obrigações: art. 33

VÍCIO
– tempo para sanar: art. 18, §§ 1.º a 6.º

VÍCIO DO PRODUTO OU SERVIÇO



– responsabilidade por: arts. 18 a 25

VÍCIO OCULTO
– início do prazo de decadência: art. 26, § 3.º
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LEI N. 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 (*)

     Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional,
abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1.º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais,
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada,
estacionamento e operação de carga ou descarga.

§ 2.º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3.º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem,
no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas,
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 4.º As entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito são aquelas criadas
ou mantidas pelo Poder Público competente, dotadas de personalidade jurídica própria,
e integrantes da administração indireta ou fundacional.”

§ 5.º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito
darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde
e do meio ambiente.

Art. 2.º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os
caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo
órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais
e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as
praias abertas à circulação pública e as vias internas pertencentes aos condomínios



constituídos por unidades autônomas.

Art. 3.º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como aos
proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele
expressamente mencionadas.

Art. 4.º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código são os
constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5.º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que tem por finalidade o exercício
das atividades de planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação,
engenharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de
infrações e de recursos e aplicação de penalidades.

Art. 6.º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à

fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu
cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos,
financeiros e administrativos para a execução das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus
diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e a integração do
Sistema.

Seção II

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito

Art. 7.º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e órgão



máximo normativo e consultivo.

•  A Lei n. 10.683, de 28-5-2003, dispõe: “Art. 29. Integram a estrutura básica: III – do
Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social, o
Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até quatro Secretarias e o
Departamento Nacional de Trânsito;”.

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do
Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.

Art. 7.º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessionária de porto organizado
poderá celebrar convênios com os órgãos previstos no art. 7.º, com a interveniência dos
Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a
autuação por descumprimento da legislação de trânsito.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 1.º O convênio valerá para toda a área física do porto organizado, inclusive, nas
áreas dos terminais alfandegados, nas estações de transbordo, nas instalações portuárias
públicas de pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito
internas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 2.º (Vetado.)

••  A Lei n. 12.058, de 13-10-2009, acrescentou este § 2.º, todavia sofreu veto
presidencial.
O texto dizia: “§ 2.º Considera-se juridicamente interessado o Estado ou o Município
nos casos nos quais haja necessidade de cumprimento da legislação estadual ou
municipal nas áreas definidas no § 1.º”. 

§ 3.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.058, de 13-10-2009, acrescentou este § 3.º, todavia sofreu veto



presidencial. 
O texto dizia:
“§ 3.º O convênio de que trata o Caput poderá ser celebrado diretamente:
I – com o Estado e com o Município quando, no respectivo porto ou terminal
alfandegado, existir carreira própria de guarda portuária, que, nesta hipótese, ficará
responsável pela autuação das infrações;
II – com entidades públicas que tenham por finalidade a fiscalização das infrações
portuárias que, nesta hipótese, ficarão responsáveis pela autuação das infrações”.

Art. 8.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão os respectivos
órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os
limites circunscricionais de suas atuações.

Art. 9.º O Presidente da República designará o ministério ou órgão da Presidência
responsável pela coordenação máxima do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará
vinculado o CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

•  O art. 1.º do Decreto n. 4.711, de 29-5-2003, dispõe que compete ao Ministério das
Cidades a coordenação máxima do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, com sede no Distrito Federal
e presidido pelo dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem a
seguinte composição:

I - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“I - o dirigente do órgão executivo rodoviário da União;”.

II - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“II - o representante da Polícia Rodoviária Federal;”.

III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
IV - um representante do Ministério da Educação e do Desporto;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
VIII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“VIII - um representante da entidade máxima representativa dos órgãos e entidades



executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal;”.

IX - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“IX - um representante da entidade máxima representativa dos órgãos e entidades
executivos rodoviários de trânsito dos Estados e do Distrito Federal;”.

X - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“X - três representantes da entidade máxima representativa dos órgãos e entidades
executivos de trânsito dos Municípios;”.

XI - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XI - um representante da entidade máxima nacional dedicada à defesa dos direitos dos
pedestres;”.

XII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XII - um representante do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal;”.

XIII- (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XIII - um representante da entidade máxima nacional dos fabricantes e montadoras de
veículos;”.

XIV - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XIV - um representante da entidade sindical máxima nacional de transporte rodoviário
de carga;”.

XV - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XV - um representante da entidade sindical máxima nacional de transporte rodoviário e



urbano de passageiros;”.

XVI - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XVI - um representante das entidades sindicais nacionais de trabalhadores em
transportes urbano e de carga;”.

XVII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XVII - um representante das entidades não governamentais de atuação nacional em
trânsito e transporte;”.

XVIII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XVIII - um representante coordenador das Câmaras Temáticas;”.

XIX - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XIX - um representante da entidade sindical máxima nacional dos distribuidores de
veículos automotores;”.

XX - um representante do ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema
Nacional de Trânsito;

XXI - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XXI - um representante da Associação Brasileira de Engenharia Automotiva - AEA”.

XXII - um representante do Ministério da Saúde;

••  Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.  

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça;

••  Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;



•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º Os membros do CONTRAN relacionados nos incisos III a XXI são indicados
pelos órgãos ou entidades a que pertençam.”

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º Excetuados os mandatos do Presidente e dos membros previstos nos incisos I e II,
o mandato dos membros do CONTRAN e dos respectivos suplentes, nomeados pelo
Presidente da República, é de dois anos, admitidas duas reconduções.”

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 3.º O Vice-Presidente do CONTRAN será eleito pelos seus membros, dentre aqueles
representantes de órgãos ou entidades pertencentes ao Poder Público."

Art. 11. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 11. O CONTRAN reúne-se ordinariamente, uma vez por mês, e
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, pelo Vice-Presidente, ou
por um terço dos conselheiros e as decisões serão tomadas com o quórum mínimo de
oito de seus membros.
§ 1.º O Presidente do CONTRAN terá direito ao voto nominal e de qualidade.
§ 2.º Das decisões do Conselho caberá recurso ao ministro ou dirigente de órgão a quem
compete a coordenação máxima do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 3.º O regimento interno do CONTRAN disporá sobre as demais normas de seu
funcionamento.
§ 4.º Poderão participar das reuniões plenárias do CONTRAN autoridades e técnicos
especialistas em matéria de trânsito, com a anuência do Presidente da reunião, para
discutir matéria específica, sem direito a voto."

Art. 12. Compete ao CONTRAN:



I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da
Política Nacional de Trânsito;

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a integração de
suas atividades;

III - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“III – propor, anualmente, ao ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema
Nacional de Trânsito, um Programa Nacional de Trânsito compatível com a Política
Nacional de Trânsito e com a Política Nacional de Transportes, com objetivos e metas
alcançáveis para períodos mínimos de dez anos:”.

IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos

CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e nas

resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação e a

compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da
do licenciamento do veículo;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da
legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação, expedição de
documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os dispositivos
e equipamentos de trânsito;

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, na
forma deste Código;

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência ou
circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da
União, dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são
integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e
embasamento técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1.º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e entidades
executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual
número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas
representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos
indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo



ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2.º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão

representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo
CONTRAN.

§ 3.º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos respectivos
membros.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 4.º Ficam criadas as seguintes Câmaras Temáticas:
I - Educação;
II – Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;
III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;
IV - Medicina de Tráfego."

Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e ao Conselho de
Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das
respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e dos procedimentos

normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de inaptidão permanente

constatados nos exames de aptidão física, mental ou psicológica;
VI - indicar um representante para compor a comissão examinadora de candidatos

portadores de deficiência física à habilitação para conduzir veículos automotores;
VII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“VII - designar junta médica e psicológica especial para examinar os candidatos à
habilitação para conduzir veículos automotores e para revalidação de exames, em caso
de recursos deferidos;”.

VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, educação, engenharia,
fiscalização, policiamento ostensivo de trânsito, formação de condutores, registro e
licenciamento de veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se
ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito dos
Municípios;



X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências definidas nos §§ 1.º e
2.º do art. 333; e

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de reavaliação dos exames,
junta especial de saúde para examinar os candidatos à habilitação para conduzir
veículos automotores.

••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo órgão, não cabe
recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados pelos
Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter
reconhecida experiência em matéria de trânsito.

§ 1.º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados pelos
Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente.

§ 2.º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser pessoas de
reconhecida experiência em trânsito.

§ 3.º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é de 2 (dois) anos,
admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito ou rodoviário
funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegiados
responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles
impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o disposto no inciso VI
do art. 12, e apoio administrativo e financeiro do órgão ou entidade junto ao qual
funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários

informações complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da
situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários
informações sobre problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e que
se repitam sistematicamente.

Art. 18. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 18. As JARI são integradas pelos seguintes membros com reconhecida experiência



em matéria de trânsito:
I - um presidente da JARI, portador de curso superior, indicado pelo órgão ou entidade
executivos de trânsito ou executivos rodoviários;
II - um representante do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos
rodoviários;
III - um representante da comunidade.
§ 1.º Quando, junto ao órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos
rodoviários, existir mais de uma JARI, haverá um coordenador-geral, escolhido entre os
presidentes, que exercerá, cumulativamente, a presidência e a coordenadoria.
§ 2.º O coordenador-geral é escolhido pelo chefe do Executivo ao qual o órgão ou
entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários estiver subordinado.
§ 3.º O representante da comunidade é nomeado pelo chefe do Executivo ao qual o
órgão ou entidade executivos estiver subordinado, por indicação desse órgão, entre
aqueles que demonstrem experiência e interesse na matéria de trânsito, após aprovação
em exame de suficiência sobre Legislação de Trânsito, que tenha obtido, no mínimo,
setenta por cento de aproveitamento.
§ 4.º O exame de que trata o parágrafo anterior também será aplicado aos demais
membros da Junta.
§ 5.º O mandato dos membros das JARI é de dois anos, admitida a recondução".

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa
Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte e
de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo,
coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da
segurança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé pública, o
patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a
engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros,
visando à uniformidade de procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores de
veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de
veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os
Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos
executivos dos Estados e do Distrito Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - RENACH;



IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM;
X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os dados a

serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;

• A Resolução CONTRAN n. 208, de 26-10-2006, estabelece as bases para a
organização e o funcionamento do Registro Nacional de Acidentes e Estatísticas de
Trânsito (RENAEST).

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de
acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;
XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de

trânsito;
XIII- coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações ocorridas em

localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em unidade da
Federação diferente daquela do licenciamento do veículo;
XIV - fornecer aos orgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito informações

sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de
informações com os demais órgãos do Sistema;
XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da Educação e

do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a
implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;
XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito;
XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito;
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema Nacional

de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração da
sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;
XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de projetos de

implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados
pelo CONTRAN;
XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de

passagem nas alfândegas, mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do
Distrito Federal;
XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos nacionais

de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões
internacionais;
XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas ao

aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito;
XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização do

pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento
ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que
estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito,
e promovendo a sua realização;



XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e internacional;
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação;
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos

veículos para efeito de registro, emplacamento e licenciamento;

• A Resolução CONTRAN n. 291, de 29-8-2008, dispõe sobre a concessão de código
de marca/modelo/versão para veículos. 

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro ou
dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com
proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional
de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeiro ao CONTRAN.
§ 1.º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa ou

a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou
contra a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante
aprovação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou
parcial das atividades do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a
investigação, até que as irregularidades sejam sanadas.

§ 2.º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre sua
estrutura organizacional e seu funcionamento.

§ 3.º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a
mês, os dados estatísticos para os fins previstos no inciso X.

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas
federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas
atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a
segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o
patrimônio da União e o de terceiros;

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas
administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos,
objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito e dos serviços de
atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão



rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas
legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e
instalações não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas
causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao
órgão rodoviário federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de
Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins
de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências
de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar
apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas
atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os
equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, as

respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de advertência,

por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os
infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis,
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como
notificar e arrecadar as multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades e
arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional
de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de



acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins

de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências
de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar
apoio às ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses
veículos.,

Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. Excetuam-se da competência do órgão rodoviário da União as
atribuições constantes do inciso VI”.

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das
respectivas atribuições;

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento,
reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem,
Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do
órgão federal competente;

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar,
emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o
Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o
policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas
cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos
incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção
daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e
arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a cassação do

direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas

causas;
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na



legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;
XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional

de Trânsito;
XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências
de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;
XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários

municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores habilitados,
para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas
áreas de suas competências;
XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar
apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;
XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado,

sob coordenação do respectivo CETRAN.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal:
I - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de procedimento de trânsito, no
âmbito das respectivas atribuições;”.

II - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“II – exercer, com exclusividade, a polícia ostensiva para o trânsito nas rodovias
estaduais e vias urbanas;”.

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, como
agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários,
concomitantemente com os demais agentes credenciados;
IV - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“IV - elaborar e encaminhar aos órgãos competentes os boletins de ocorrências relativos
aos acidentes de trânsito;”.

V - (Vetado.)



•• O texto vetado dizia:
“V - coletar e tabular os dados estatísticos de acidentes de trânsito;”.

VI - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“VI - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de
Trânsito;”.

VII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“VII - articular-se com os demais órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito
no Estado, sob a coordenação do CETRAN da respectiva unidade da Federação”.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Parágrafo único. As atividades de polícia ostensiva para o trânsito urbano e rodoviário
estadual serão exercidas pelas Polícias Militares, por meio de suas frações, exigindo-se
de seus integrantes formação técnica adequada."

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no
âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas
atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os
equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas
causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas
cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código,
no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de
circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e
arrecadando as multas que aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como



notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades e

arrecadando as multas nele previstas;
X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências
de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional
de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e
reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e
arrecadando multas decorrentes de infrações;

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração
animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado,
sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar
apoio às ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses
veículos.

§ 1.º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidas no
Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.

§ 2.º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os Municípios deverão
integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste
Código.

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito poderão
celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas à maior
eficiência e à segurança para os usuários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de
capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito



durante prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos
apropriados.

CAPÍTULO III

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de

veículo, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou
privadas;
II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor
deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos
de uso obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para
chegar ao local de destino.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o
com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às
seguintes normas:
I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções

devidamente sinalizadas;
II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os

demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no
momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as
condições climáticas;
III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de local

não sinalizado, terá preferência de passagem:
a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver

circulando por ela;
b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;
IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no mesmo

sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de
maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda,
destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;
V - o trânsito de veículo sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá



ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de
estacionamento;
VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, respeitadas as

demais normas de circulação;
VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de

fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito,
gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e
devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e
iluminação vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições:
a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos veículos,

todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo para a
direita da via e parando, se necessário;
b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local;
c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só

poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;
d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dar com velocidade

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste
Código;
VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de
serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma
estabelecida pelo CONTRAN;
IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda,

obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código,
exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à
esquerda;
X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de que:
a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-lo;
b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de

ultrapassar um terceiro;
c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que sua

manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário;
XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço;
b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe livre

uma distância lateral de segurança;
c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando a

luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando
os cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que
ultrapassou;



XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem sobre os
demais, respeitadas as normas de circulação.
§ 1.º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da
esquerda como pela da direita.
§ 2.º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela
segurança dos menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela
incolumidade dos pedestres.

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de
ultrapassá-lo, deverá:
I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita,

sem acelerar a marcha;
II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está

circulando, sem acelerar a marcha.
Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter distância

suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar na
fila com segurança.

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um veículo de transporte
coletivo que esteja parado, efetuando embarque ou desembarque de passageiros, deverá
reduzir a velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à
segurança dos pedestres.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias com duplo sentido de
direção e pista única, nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade suficiente,
nas passagens de nível, nas pontes e viadutos e nas travessias de pedestres, exceto
quando houver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor não poderá efetuar
ultrapassagem.

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que pode
executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem, precedem ou vão
cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um deslocamento lateral, o
condutor deverá indicar seu propósito de forma clara e com a devida antecedência, por
meio da luz indicadora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto convencional de
braço.
Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral a transposição de faixas,



movimentos de conversão à direita, à esquerda e retornos.

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente de um lote lindeiro a essa
via, deverá dar preferência aos veículos e pedestres que por ela estejam transitando.

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão à esquerda e a operação de
retorno deverão ser feitas nos locais apropriados e, onde estes não existirem, o condutor
deverá aguardar no acostamento, à direita, para cruzar a pista com segurança.

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em outra via ou em lotes lindeiros, o
condutor deverá:

I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o máximo possível do bordo direito
da pista e executar sua manobra no menor espaço possível;

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o máximo possível de seu eixo ou
da linha divisória da pista, quando houver, caso se trate de uma pista com circulação
nos 2 (dois) sentidos, ou do bordo esquerdo, tratando-se de uma pista de um só sentido.

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de direção, o condutor deverá ceder
passagem aos pedestres e ciclistas, aos veículos que transitem em sentido contrário pela
pista da via da qual vai sair, respeitadas as normas de preferência de passagem.

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser feita nos locais para isto
determinados, quer por meio de sinalização, quer pela existência de locais apropriados,
ou, ainda, em outros locais que ofereçam condições de segurança e fluidez, observadas
as características da via, do veículo, das condições meteorológicas e da movimentação
de pedestres e ciclistas.

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes determinações:
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a noite

e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública;
II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com outro

veículo ou ao segui-lo;
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo,

com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a
intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco
à segurança para os veículos que circulam no sentido contrário;

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando sob
chuva forte, neblina ou cerração;

V - o condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o determinar;
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo estiver



parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de
mercadorias.

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão
utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque
breve, nas seguintes situações:

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se tem o

propósito de ultrapassá-lo.

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu veículo, salvo por razões de
segurança.

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar constantemente as
condições físicas da via, do veículo e da carga, as condições meteorológicas e a
intensidade do trânsito, obedecendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos
para a via, além de:

I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em circulação sem causa
justificada, transitando a uma velocidade anormalmente reduzida:

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo deverá antes certificar-se
de que pode fazê-lo sem risco nem inconvenientes para os outros condutores, a não ser
que haja perigo iminente;

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e a sinalização devida, a
manobra de redução de velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do veículo deve
demonstrar prudência especial, transitando em velocidade moderada, de forma que
possa deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que
tenham o direito de preferência.

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo lhe seja favorável, nenhum
condutor pode entrar em uma interseção se houver possibilidade de ser obrigado a
imobilizar o veículo na área do cruzamento, obstruindo ou impedindo a passagem do
trânsito transversal.

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização temporária de um veículo no leito
viário, em situação de emergência, deverá ser providenciada a imediata sinalização de
advertência, na forma estabelecida pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 36, de 21-5-1998, estabelece a forma de sinalização de



advertência para os veículos que, em situação de emergência, estiverem imobilizados no
leito viário.

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a parada deverá restringir-se ao
tempo indispensável para embarque ou desembarque de passageiros, desde que não
interrompa ou perturbe o fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres.
Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será regulamentada pelo órgão ou

entidade com circunscrição sobre a via e é considerada estacionamento.

Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga e nos estacionamentos, o
veículo deverá ser posicionado no sentido do fluxo, paralelo ao bordo da pista de
rolamento e junto à guia da calçada (meio-fio), admitidas as exceções devidamente
sinalizadas.
§ 1.º Nas vias providas de acostamento, os veículos parados, estacionados ou em

operação de carga ou descarga deverão estar situados fora da pista de rolamento.
§ 2.º O estacionamento dos veículos motorizados de 2 (duas) rodas será feito em

posição perpendicular à guia da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quando houver
sinalização que determine outra condição.
§ 3.º O estacionamento dos veículos sem abandono do condutor poderá ser feito

somente nos locais previstos neste Código ou naqueles regulamentados por sinalização
específica.

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta do veículo, deixá-la
aberta ou descer do veículo sem antes se certificarem de que isso não constitui perigo
para eles e para outros usuários da via.
Parágrafo único. O embarque e o desembarque devem ocorrer sempre do lado da

calçada, exceto para o condutor.

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adjacentes às estradas e
rodovias obedecerá às condições de segurança do trânsito estabelecidas pelo órgão ou
entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios constituídos por unidades
autônomas, a sinalização de regulamentação da via será implantada e mantida às
expensas do condomínio, após aprovação dos projetos pelo órgão ou entidade com
circunscrição sobre a via.

Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela direita da pista, junto à
guia da calçada (meio-fio) ou acostamento, sempre que não houver faixa especial a eles
destinada, devendo seus condutores obedecer, no que couber, às normas de circulação
previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão ou entidade com
circunscrição sobre a via.



Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem circular nas vias quando
conduzidos por um guia, observado o seguinte:
I - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser divididos em grupos de

tamanho moderado e separados uns dos outros por espaços suficientes para não obstruir
o trânsito;
II - os animais que circularem pela pista de rolamento deverão ser mantidos junto ao

bordo da pista.

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão circular
nas vias:
I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;

•  A Resolução CONTRAN n. 203, de 29-9-2006, disciplina o uso de capacete para
condutor e passageiro de motocicleta, motoneta, ciclomotor, triciclo motorizado e
quadriciclo motorizado, e dá outras providências.

II - segurando o guidom com as duas mãos;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN.

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser
transportados:
I - utilizando capacete de segurança;

• Vide nota ao art. 54, I.

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do
condutor;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN.

Art. 56. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 56. É proibida ao condutor de motocicletas, motonetas e ciclomotores a passagem
entre veículos de filas adjacentes ou entre a calçada e veículos de fila adjacente a ela."

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento,
preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre
que não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação
nas vias de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.
Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da

direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão



circular pela faixa adjacente à da direita.

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá
ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for
possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de
circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.
Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos
automotores, desde que dotado o trecho com cliclofaixa.

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade com
circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se
em:
I - vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II - vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de
sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.
§ 1.º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:
I - nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
II - nas vias rurais:
a) nas rodovias:
1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, camionetas e motocicletas;

••  Item 1 com redação determinada pela Lei n. 10.830, de 23-12-2003.

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e micro-ônibus;
3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos;
b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.



§ 2.º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via
poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores
àquelas estabelecidas no parágrafo anterior.

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade máxima
estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.

Art. 63. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 63. A circulação de veículo transportando carga perigosa que possa danificar a via
pública ou colocar a população ou o meio ambiente em risco ou, ainda, comprometer a
segurança do trânsito, só será permitida quando devidamente autorizada pelo órgão ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.
§ 1.º A circulação de veículos que não se desloquem sobre pneus, salvo se de uso
bélico, em vias públicas pavimentadas, só poderá ser realizada mediante prévia
autorização do órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.
§ 2.º Na hipótese de a carga consistir em produto perigoso, as condições de transporte
deverão atender às condições previstas na legislação pertinente, vedado o transporte em
veículo coletivo de passageiros”.

Art. 64. As crianças com idade inferior a 10 (dez) anos devem ser transportadas nos
bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.

••  A Resolução CONTRAN n. 277, de 28-5-2008, dispõe sobre o transporte de
menores de dez anos e a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de
crianças em veículos.

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros em
todas as vias do território nacional, salvo em situações regulamentadas pelo
CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 278, de 28-5-2008, proíbe a utilização de dispositivos
que travem, afrouxem ou modifiquem o funcionamento dos cintos de segurança.

Art. 66. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 66. Nenhum veículo poderá transitar sem atender às normas gerais estabelecidas
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e pelo Programa
Nacional de Controle de Poluição por Veículos Automotores - PROCONVE com



relação à emissão de poluentes.
Parágrafo único. O CONTRAN e os Municípios, no âmbito de suas competências, e os
Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente, estabelecerão os procedimentos
adequados para o atendimento do disposto neste artigo."

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via aberta
à circulação, só poderão ser realizadas mediante prévia permissão da autoridade de
trânsito com circunscrição sobre a via e dependerão de:

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades
estaduais a ela filiadas;

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;
III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;
IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que o

órgão ou entidade permissionária incorrerá.
Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores

mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.

CAPÍTULO III-A

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS
PROFISSIONAIS

•• Capítulo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 67-A. É vedado ao motorista profissional, no exercício de sua profissão e na
condução de veículo mencionado no inciso II do art. 105 deste Código, dirigir por mais
de 4 (quatro) horas ininterruptas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

••  A Resolução CONTRAN n. 405, de 12-6-2012, dispõe sobre a fiscalização do tempo
de direção do motorista profissional de que trata este artigo.

§ 1.º Será observado intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4
(quatro) horas ininterruptas na condução de veículo referido no caput, sendo facultado o
fracionamento do tempo de direção e do intervalo de descanso, desde que não
completadas 4 (quatro) horas contínuas no exercício da condução.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 2.º Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção
estabelecido no caput e desde que não comprometa a segurança rodoviária, o tempo de



direção poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, de modo a permitir que o condutor,
o veículo e sua carga cheguem a lugar que ofereça a segurança e o atendimento
demandados.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012. 

§ 3.º O condutor é obrigado a, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, observar
um intervalo de, no mínimo, 11 (onze) horas de descanso, podendo ser fracionado em 9
(nove) horas mais 2 (duas), no mesmo dia.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 4.º Entende-se como tempo de direção ou de condução de veículo apenas o período
em que o condutor estiver efetivamente ao volante de um veículo em curso entre a
origem e o seu destino, respeitado o disposto no § 1.º, sendo-lhe facultado descansar no
interior do próprio veículo, desde que este seja dotado de locais apropriados para a
natureza e a duração do descanso exigido.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012. 

§ 5.º O condutor somente iniciará viagem com duração maior que 1 (um) dia, isto é, 24
(vinte e quatro) horas após o cumprimento integral do intervalo de descanso previsto no
§ 3.º.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 6.º Entende-se como início de viagem, para os fins do disposto no § 5.º, a partida do
condutor logo após o carregamento do veículo, considerando-se como continuação da
viagem as partidas nos dias subsequentes até o destino.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 7.º Nenhum transportador de cargas ou de passageiros, embarcador, consignatário de
cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de cargas ou
agente de cargas permitirá ou ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que
subcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a observância do disposto no
§ 5.º.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 8.º (Vetado.)



•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
“§ 8.º Respondem solidariamente com o transportador os agentes mencionados no § 7.º,
com exceção feita àqueles identificados como embarcadores e/ou passageiros, pelas
obrigações civis e criminais e outras previstas em lei, decorrentes da inobservância dos
horários de descanso previstos neste artigo”.

Art. 67-B. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
“Art. 67-B. O tempo de direção de que trata o art. 67-A será rigorosamente controlado
pelo condutor do veículo, mediante anotação em diário de bordo ou por equipamento
registrador, instalado no veículo conforme regulamentação do Contran ou de órgão com
a delegada competência legal.
Parágrafo único. O equipamento de que trata este artigo deverá funcionar de forma
independente de qualquer interferência do condutor”.

Art. 67-C. O motorista profissional na condição de condutor é responsável por
controlar o tempo de condução estipulado no art. 67-A, com vistas na sua estrita
observância.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Parágrafo único. O condutor do veículo responderá pela não observância dos
períodos de descanso estabelecidos no art. 67-A, ficando sujeito às penalidades daí
decorrentes, previstas neste Código.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012. 

Art. 67-D. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
“Art. 67-D. A guarda e a preservação das informações contidas no equipamento
registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo são de responsabilidade do
condutor até que o veículo seja entregue ao proprietário, ressalvada a hipótese de
transporte de passageiros em viagens urbanas e semiurbanas em que a chave do
equipamento estiver sob a guarda do empregador”.

CAPÍTULO IV



DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO
MOTORIZADOS

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens apropriadas
das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a
autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde
que não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.

§ 1.º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em
direitos e deveres.

§ 2.º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a
utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com
prioridade sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais
proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.

§ 3.º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a
utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com
prioridade sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário
ao deslocamento de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas
situações em que a segurança ficar comprometida.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 4.º Os pedestres poderão utilizar-se da pista de rolamento, observadas as normas dos
§§ 1.º e 2.º, quando se deslocarem transportando objetos que atrapalhem a circulação
dos demais pedestres”.

§ 5.º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas,
deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão,
nessas condições, usar o acostamento.

§ 6.º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou
entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e
proteção para circulação de pedestres.

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de segurança,
levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos
veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas
existirem numa distância de até cinquenta metros dele, observadas as seguintes
disposições:

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em sentido
perpendicular ao de seu eixo;

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por marcas
sobre a pista:

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;



b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de trânsito
interrompa o fluxo de veículos;

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, os
pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes
normas:

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem
obstruir o trânsito de veículos;

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o seu
percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre as faixas delimitadas
para esse fim terão prioridade de passagem, exceto nos locais com sinalização
semafórica, onde deverão ser respeitadas as disposições deste Código.

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafórica de controle de
passagem será dada preferência aos pedestres que não tenham concluído a travessia,
mesmo em caso de mudança do semáforo liberando a passagem dos veículos.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via manterá, obrigatoriamente,
as faixas e passagens de pedestres em boas condições de visibilidade, higiene,
segurança e sinalização.

CAPÍTULO V

DO CIDADÃO

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, aos
órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e
implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em normas,
legislação e outros assuntos pertinentes a este Código.

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito têm o
dever de analisar as solicitações e responder, por escrito, dentro de prazos mínimos,
sobre a possibilidade ou não de atendimento, esclarecendo ou justificando a análise
efetuada, e, se pertinente, informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá.

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer quais as atribuições dos
órgãos e entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito e como proceder a tais
solicitações.

CAPÍTULO VI

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO



Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário para
os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 1.º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou entidade
componente do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2.º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro de sua
estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de
Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 207, de 20-10-2006, estabelece critérios de padronização
para funcionamento das Escolas Públicas de Trânsito.

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das
campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou
entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às
férias escolares, feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.

•  A Resolução CONTRAN n. 30, de 21-5-1998, dispõe sobre campanhas permanentes
de segurança no trânsito a que se refere este artigo.

§ 1.º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover
outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades
locais.

§ 2.º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os serviços de
rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados
a difundi-las gratuitamente, com a frequência recomendada pelo órgãos componentes do
Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 1.º,
2.º e 3.º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e
entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da Educação e
do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das
Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá:

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com
conteúdo programático sobre segurança de trânsito;

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de
formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores;

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de
dados estatísticos relativos ao trânsito;

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos



interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-
sociedade na área de trânsito.

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde,
mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo
condutas a serem seguidas nos primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do Sistema
Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma estabelecidos no
art. 76.

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do Sistema
Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação
de mensagens educativas de trânsito em todo o território nacional, em caráter
suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios de
comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá,
obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada.

••  caput acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

§ 1.º Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da
indústria automobilística ou afins:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de
passageiros e os de carga;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados no
inciso I.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

§ 2.º O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza comercial,
veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes
modalidades:



••  § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

I - rádio;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

II - televisão;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

III - jornal;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

IV - revista;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

V - outdoor.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

§ 3.º Para efeito do disposto no § 2.º, equiparam-se ao fabricante o montador, o
encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais produtos
discriminados no § 1.º deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à margem
de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no art.
77-B estende-se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive
àquela de caráter institucional ou eleitoral.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o conteúdo e o
padrão de apresentação das mensagens, bem como os procedimentos envolvidos na
respectiva veiculação, em conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas
educativas de trânsito a que se refere o art. 75.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.



Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as condições fixadas
nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as seguintes sanções:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

I - advertência por escrito;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

II - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer outra
propaganda do produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

III - multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) vezes o valor da Unidade Fiscal de
Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o quíntuplo, em
caso de reincidência.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

§ 1.º As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o
regulamento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração acarretará a
imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que sejam cumpridas as
exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.006, de 29-7-2009.

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do Trabalho, dos
Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e
implementarão programas destinados à prevenção de acidentes.

Parágrafo único. O percentual de 10% (dez por cento) do total dos valores
arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de que
trata a Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, serão repassados mensalmente ao
Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em programas
de que trata este artigo.

•  A Resolução CONTRAN n. 143, de 26-3-2003, dispõe sobre a utilização dos



recursos do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de
vias terrestres – DPVAT, destinados ao órgão coordenador do sistema nacional de
trânsito e dá outras providências.

• Vide Súmula 257 do STJ.

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão firmar convênio com os
órgãos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
objetivando o cumprimento das obrigações estabelecidas neste capítulo.

CAPÍTULO VII

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização prevista
neste Código e em legislação complementar, destinada a condutores e pedestres, vedada
a utilização de qualquer outra.
§ 1.º A sinalização será colocada em posição e condições que a tornem perfeitamente

visível e legível durante o dia e a noite, em distância compatível com a segurança do
trânsito, conforme normas e especificações do CONTRAN.
§ 2.º O CONTRAN poderá autorizar, em cárater experimental e por período prefixado,

a utilização de sinalização não prevista neste Código.

•  A Resolução CONTRAN n. 348, de 17-5-2010, estabelece o procedimento e os
requisitos para apreciação dos equipamentos de trânsito e de sinalização não previstos
no CTB.

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proibido colocar luzes, publicidade,
inscrições, vegetação e mobiliário que possam gerar confusão, interferir na visibilidade
da sinalização e comprometer a segurança do trânsito.

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização de trânsito e respectivos suportes, ou
junto a ambos, qualquer tipo de publicidade, inscrições, legendas e símbolos que não se
relacionem com a mensagem da sinalização.

Art. 83. A afixação de publicidade ou de quaisquer legendas ou símbolos ao longo das
vias condiciona-se à prévia aprovação do órgão ou entidade com circunscrição sobre a
via.

Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá retirar
ou determinar a imediata retirada de qualquer elemento que prejudique a visibilidade da



sinalização viária e a segurança do trânsito, com ônus para quem o tenha colocado.

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição
sobre a via à travessia de pedestres deverão ser sinalizados com faixas pintadas ou
demarcadas no leito da via.

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina, oficinas, estacionamentos ou
garagens de uso coletivo deverão ter suas entradas e saídas devidamente identificadas,
na forma regulamentada pelo CONTRAN.

••  Artigo regulamentado pela Resolução CONTRAN n. 38, de 21-5-1998.

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em:
I - verticais:
II - horizontais;
III - dispositivos de sinalização auxiliar;
IV - luminosos;
V - sonoros;
VI - gestos do agente de trânsito e do condutor.

Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou
reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, enquanto não estiver
devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação.
Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras deverá ser afixada sinalização

específica e adequada.

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência:
I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais;
II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais;
III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito.

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à
sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta.
§ 1.º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela

implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta
colocação.
§ 2.º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à interpretação,

colocação e uso da sinalização.

CAPÍTULO VIII



DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA
FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE

TRÂNSITO

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados em
todo o território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela
Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os órgãos e
entidades do Sistema Nacional de Transito.

Art. 92. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 92. O CONTRAN estabelecerá padrões para a operação, a fiscalização e o
policiamento ostensivo de trânsito de veículos e de pedestres de acordo com a
população e as frotas registradas.
§ 1.º A padronização a que se refere este artigo objetiva quantificar e qualificar homens
e equipamentos, considerando o número de veículos e de pedestres.
§ 2.º Os critérios a serem considerados, para elaboração do treinamento dos agentes
fiscalizadores, obedecerão às normas do CONTRAN".

Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em polo atrativo de
trânsito poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade com
circunscrição sobre a via e sem que do projeto conste área para estacionamento e
indicação das vias de acesso adequadas.

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres,
tanto na via quanto na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser devida e
imediatamente sinalizado.
Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e de

sonorizadores como redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo
órgão ou entidade competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre
circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada
sem permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.

• A Resolução n. 482, de 9-4-2014, do CONTRAN, estabelece a competência e
circunscrição sobre as vias de acesso aos aeroportos, abertas à circulação, integrantes
das áreas que compõem os sítios aeroportuários.

§ 1.º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra



ou do evento.
§ 2.º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição sobre

a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação social, com 48
(quarenta e oito) horas de antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os
caminhos alternativos a serem utilizados.
§ 3.º A inobservância do disposto neste artigo será punida com multa que varia entre

50 (cinquenta) e 300 (trezentas) UFIR, independentemente das cominações cíveis e
penais cabíveis.
§ 4.º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das normas

previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária na base
de 50% (cinquenta por cento) do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto
permanecer a irregularidade.

CAPÍTULO IX

DOS VEÍCULOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 96. Os veículos classificam-se em:
I - quanto à tração:
a) automotor;
b) elétrico;
c) de propulsão humana;
d) de tração animal;
e) reboque ou semirreboque;
II - quanto à espécie:
a) de passageiros:
1 - bicicleta;
2 - ciclomotor;
3 - motoneta;
4 - motocicleta;
5 - triciclo;
6 - quadriciclo;
7 - automóvel;
8 - micro-ônibus;
9 - ônibus;
10 - bonde;
11 - reboque ou semirreboque;



12 - charrete;
b) de carga:
1 - motoneta;
2 - motocicleta;
3 - triciclo;
4 - quadriciclo;
5 - caminhonete;
6 - caminhão;
7 - reboque ou semirreboque;
8 - carroça;
9 - carro de mão;
c) misto:
1 - camioneta;
2 - utilitário;
3 - outros;
d) de competição;
e) de tração:
1 - caminhão-trator;
2 - trator de rodas;
3 - trator de esteiras;
4 - trator misto;
f) especial;
g) de coleção;
III - quanto à categoria:
a) oficial;
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou organismos

internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro;
c) particular;
d) de aluguel;
e) de aprendizagem.

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração e
condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo
CONTRAN, em função de suas aplicações.

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da
autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de
suas características de fábrica.

•  A Resolução CONTRAN n. 292, de 29-8-2008, dispõe sobre modificações de
veículos previstas neste artigo.



Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou
conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de
poluentes e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN,
cabendo à entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a
responsabilidade pelo cumprimento das exigências.

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e
dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.

•  As Resoluções CONTRAN n. 210 e 211, de 13-11-2006, estabelecem,
respectivamente, limites de peso e dimensões para veículos que transitem por vias
terrestres, e requisitos necessários à circulação de combinações de veículos de carga.

§ 1.º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação
de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 2.º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto
transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento,
na forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 3.º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão
aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo
CONTRAN, ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com lotação de
passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com peso por
eixo, superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração
da unidade tratora.

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará o uso de pneus extralargos, definindo
seus limites de peso.

•  A Resolução CONTRAN n. 62, de 21-5-1998, estabelece o uso de pneus extralargos e
define seus limites de peso de acordo com este parágrafo.

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga
indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo
CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via,
autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, atendidas as
medidas de segurança consideradas necessárias.

§ 1.º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as
características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e o
horário do deslocamento inicial.

§ 2.º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais danos
que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.



§ 3.º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, pela
autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo
de 6 (seis) meses, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, de
modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de proteção
das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.

Seção II

Da Segurança dos Veículos

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e
condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.

§ 1.º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de veículos
deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no RENAVAM,
nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.

§ 2.º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para que os
fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o
atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter
disponíveis a qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e
componentes abrangidos pela legislação de segurança veicular.

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle
de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será
obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de
segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.

§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 1.º Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão credenciar entidades
idôneas e de reconhecida capacidade técnica, excluindo-se aquelas que desempenham
atividades de comércio de veículos, de autopeças, de serviços de manutenção e reparo
de veículos, para realizar a inspeção, na forma e condições determinadas pelo
CONTRAN".

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 2.º Para se credenciarem junto ao órgão ou entidade executivos de trânsito, as
entidades a que se refere o parágrafo anterior não podem ter sido condenadas pelo



cometimento de infrações previstas no Código de Defesa do Consumidor".

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 3.º Os profissionais encarregados da realização das inspeções de segurança veicular
e de emissão de poluentes deverão possuir certificado de qualificação técnica
necessária, de conformidade com as normas que regem as instituições mencionadas no
caput deste artigo".

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 4.º Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, concorrentemente,
legislar, organizar e inspecionar, diretamente ou por entidade credenciada, a emissão de
gases poluentes e ruído, devendo o CONTRAN e o CONAMA estabelecer normas para
que essa inspeção se dê de forma integrada com a inspeção de segurança veicular de
que trata este artigo”.

§ 5.º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na
inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem
estabelecidos pelo CONTRAN:

•  A Resolução CONTRAN n. 348, de 17-5-2010, estabelece o procedimento e os
requisitos para apreciação dos equipamentos de trânsito e de sinalização não previstos
no CTB.

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com
exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja
permitido viajar em pé;

•  A Resolução CONTRAN n. 48, de 21-5-1998, estabelece requisitos de instalação e
procedimentos para ensaios de cintos de segurança de acordo com este inciso.

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de
passageiros com mais de 10 (dez) lugares e os de carga com peso bruto total superior a
quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo
inalterável de velocidade e tempo;

•• Vide art. 67-A desta Lei. 



III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas
estabelecidas pelo CONTRAN;

•  A Resolução CONTRAN n. 220, de 11-1-2007, estabelece requisitos para ensaios de
resistência e ancoragem dos bancos e apoios de cabeça nos veículos.

IV - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"IV - equipamento suplementar de retenção (air bag) frontal para o condutor e os
passageiros do banco dianteiro, segundo especificações e prazo estabelecidos pelo
CONTRAN;”.

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído,
segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN;

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e
nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo;

•  A Resolução CONTRAN n. 46, de 21-5-1998, estabelece os equipamentos de
segurança obrigatórios para as bicicletas.

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o
passageiro do banco dianteiro.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.910, de 18-3-2009.

•  A Resolução CONTRAN n. 311, de 3-4-2009, dispõe sobre a obrigatoriedade do uso
do equipamento suplementar de segurança passiva – air bag, na parte frontal dos
veículos novos saídos de fábrica, nacionais e importados.

§ 1.º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos e
determinará suas especificações técnicas.

§ 2.º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, sendo
o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.

§ 3.º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos e
os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos
obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4.º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo.
§ 5.º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles
derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1.º (primeiro)
ano após a definição pelo CONTRAN das especificações técnicas pertinentes e do



respectivo cronograma de implantação e a partir do 5.º (quinto) ano, após esta
definição, para os demais automóveis zero-quilômetro de modelos ou projetos já
existentes e veículos deles derivados.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.910, de 18-3-2009.

§ 6.º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos
veículos destinados à exportação.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.910, de 18-3-2009.

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda,
quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante,
será exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por
instituição técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme
norma elaborada pelo CONTRAN.

••  A Resolução CONTRAN n. 292, de 29-8-2008, dispõe sobre modificações de
veículos previstas neste artigo. 

•  A Resolução CONTRAN n. 232, de 30-3-2007, estabelece procedimentos para a
prestação de serviços por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade Técnica
Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão do Certificado de Segurança Veicular
(CSV), de que trata este artigo.

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de
passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às
condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo
poder competente para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autoridade com circunscrição
sobre a via poderá autorizar, a título precário, o transporte de passageiros em veículo de
carga ou misto, desde que obedecidas as condições de segurança estabelecidas neste
Código e pelo CONTRAN.

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a 12 (doze)
meses, prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá implantar o
serviço regular de transporte coletivo de passageiros, em conformidade com a
legislação pertinente e com os dispositivos deste Código.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de passageiros



só pode ser realizado de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 26, de 21-5-1998, disciplina o transporte de carga em
veículos destinados ao transporte de passageiros a que se refere este artigo.

•  A Resolução CONTRAN n. 349, de 17-5-2010, dispõe sobre o transporte eventual de
cargas ou de bicicletas nos veículos classificados nas espécies automóvel, caminhonete,
camioneta e utilitário.

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas características para
competição ou finalidade análoga só poderá circular nas vias públicas com licença
especial da autoridade de trânsito, em itinerário e horário fixados.

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:
I - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"I - a aposição de inscrições, películas refletivas ou não, adesivos, painéis decorativos
ou pinturas, salvo as de caráter técnico necessárias ao funcionamento do veículo: e
prazo estabelecidos pelo CONTRAN;".

II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veículos em movimento,
salvo nos que possuam espelhos retrovisores em ambos os lados;

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis decorativos ou
pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na forma de regulamentação do
CONTRAN.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.

•  A Resolução CONTRAN n. 254, de 26-10-2007, estabelece requisitos para os vidros
de segurança e critérios para aplicação de inscrições, pictogramas e películas nas áreas
envidraçadas dos veículos automotores.

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publicitário ou qualquer
outra que possa desviar a atenção dos condutores em toda a extensão do para-brisa e da
traseira dos veículos, salvo se não colocar em risco a segurança do trânsito.

Art. 112. (Revogado pela Lei n. 9.792, de 14-4-1999.)

Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçadoras e fabricantes de
veículos e autopeças são responsáveis civil e criminalmente por danos causados aos
usuários, a terceiros, e ao meio ambiente, decorrentes de falhas oriundas de projetos e



da qualidade dos materiais e equipamentos utilizados na sua fabricação.

Seção III

Da Identificação do Veículo

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no
chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o
CONTRAN.

• A Resolução CONTRAN n. 412, de 9-8-2012, dispõe sobre a implantação do Sistema
de Identificação Automática de Veículos (SINIAV) em todo o território nacional.

§ 1.º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a identificar o
veículo, seu fabricante e as suas características, além do ano de fabricação, que não
poderá ser alterado.
§ 2.º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização da

autoridade executiva de trânsito e somente serão processadas por estabelecimento por
ela credenciado, mediante a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma
identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.
§ 3.º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade executiva de

trânsito, fazer, ou ordenar que se faça, modificações da identificação de seu veículo.

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e
traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos
estabelecidos pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 231, de 15-3-2007, estabelece o sistema de placas de
identificação de veículos.

§ 1.º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o
acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.
§ 2.º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da
República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do
Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do
Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República.
§ 3.º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das
Assembleias Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais
Estaduais e do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos
Oficiais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo com os



modelos estabelecidos pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 275, de 25-4-2008, estabelece modelo de placa para
veículos de representação de que trata este § 3.º. 

§ 4.º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de qualquer
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são
sujeitos, desde que lhes seja facultado transitar nas vias, ao registro e licenciamento da
repartição competente, devendo receber numeração especial.
§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.
§ 6.º Os veículos de 2 (duas) ou 3 (três) rodas são dispensados da placa dianteira.
§ 7.º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito
competentes, os veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério
Público que exerçam competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter
placas especiais, de forma a impedir a identificação de seus usuários específicos, na
forma de regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal,
devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço
reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios
e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de passageiros deverão
conter, em local facilmente visível, a inscrição indicativa de sua tara, do peso bruto
total (PBT), do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração
(CMT) e de sua lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação.

•  A Resolução CONTRAN n. 290, de 29-8-2008, disciplina a inscrição de pesos e
capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de passageiros.

CAPÍTULO X

DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente de sua
origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista acordo ou tratado
internacional, reger-se-á pelas disposições deste Código, pelas convenções e acordos



internacionais ratificados.

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de fronteira comunicarão
diretamente ao RENAVAM a entrada e saída temporária ou definitiva de veículos.
Parágrafo único. Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território

nacional sem prévia quitação de débitos de multa por infrações de trânsito e o
ressarcimento de danos que tiverem causado a bens do patrimônio público, respeitado o
princípio da reciprocidade.

•  A Resolução CONTRAN n. 382, de 2-6-2011, dispõe sobre notificação e cobrança de
multa por infração de trânsito praticada com veículo licenciado no exterior em trânsito
no território nacional.

CAPÍTULO XI

DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semirreboque, deve
ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no
Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.
§ 1.º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente

registrarão veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com
indicação expressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou
entidade em cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de
representação e os previstos no art. 116.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de uso bélico.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo -
CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN,
contendo as características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à
adulteração.

•  A Resolução CONTRAN n. 209, de 26-10-2006, cria o código numérico de segurança
para o Certificado de Registro de Veículo (CRV), e estabelece a sua configuração e
utilização.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo
de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes
documentos:
I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente



expedido por autoridade competente;
II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar de

veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de
carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes.

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo
quando:

I - for transferida a propriedade;
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;
III - for alterada qualquer característica do veículo;
IV - houver mudança de categoria.
§ 1.º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de
Veículo é de 30 (trinta) dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser
imediatas.

§ 2.º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o
proprietário comunicará o novo endereço num prazo de 30 (trinta) dias e aguardará o
novo licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.

§ 3.º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito
que expediu o anterior e ao RENAVAM.

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de Veículo serão exigidos
os seguintes documentos:

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;
II - Certificado de Licenciamento Anual;
III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme

modelo e normas estabelecidas pelo CONTRAN;
IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando

houver adaptação ou alteração de características do veículo;
V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das
características originais de fábrica;

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da
categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de
representações de organismos internacionais e de seus integrantes;

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do
registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de
trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações
cometidas;

IX - (Revogado pelo art. 7.º da Lei n. 9.602, de 21-1-1998.)
X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver



alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e
ruído;

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando
for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as
características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no caso de veículo
nacional;

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;
III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao

órgão executivo de trânsito responsável pelo registro, devendo este comunicar ao
RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou definitivamente desmontado,
deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo CONTRAN,
sendo vedada a remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, de forma a manter o
registro anterior.

•• A Lei n. 12.977, de 20-5-2014, em vigor após um ano de sua publicação (DOU de 21-
5-2014), determina nova redação para o caput deste artigo:
“Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado à desmontagem, deverá
requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo Contran, vedada a
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi de forma a manter o registro anterior”.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é da companhia seguradora ou
do adquirente do veículo destinado à desmontagem, quando estes sucederem ao
proprietário.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará a baixa do registro
após prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro, deverá ser esta comunicada, de
imediato, ao RENAVAM.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veículo enquanto houver
débitos fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo,
independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos
ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida
em legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.



CAPÍTULO XII

DO LICENCIAMENTO

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semirreboque, para
transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do
Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.
§ 2.º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o

exercício, o licenciamento de origem.

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado,
vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo
CONTRAN.

• A Resolução CONTRAN n. 306, de 6-3-2009, cria o código numérico de segurança
para o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV.

•  A Resolução CONTRAN n. 310, de 6-3-2009, altera os modelos e especificações dos
Certificados de Registro de Veículos – CRV e de Licenciamento de Veículos – CRLV.

§ 1.º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.
§ 2.º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo,
independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.

§ 3.º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas
inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de
ruído, conforme disposto no art. 104.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua circulação
regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos
importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município
de destino.

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.

•  A Resolução CONTRAN n. 205, de 20-10-2006, dispõe sobre os documentos de
porte obrigatório.

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá



encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de 30 (trinta)
dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente
assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas
penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de
passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, para
registro, licenciamento e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão
estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.

CAPÍTULO XIII

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o
dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na
cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da
parte traseira;

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte
interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada
a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os
seguintes requisitos:

I - ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
II - ser habilitado na categoria D;
III - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:



"III - ser julgado apto em exame de avaliação psicológica;”.

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em
infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses;

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do
CONTRAN.

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.

CAPÍTULO XIII-A

DA CONDUÇÃO DE MOTOFRETE

••  Capítulo XIII-A acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009.

••  A Resolução CONTRAN n. 356, de 2-8-2010, estabelece requisitos mínimos de
segurança para o transporte remunerado de passageiros (mototáxi) e de cargas
(motofrete) em motocicleta e motoneta.

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de
mercadorias - motofrete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida
pelo órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,
exigindo-se, para tanto:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009. 

••  A Lei n. 12.436, de 6-7-2011, veda o emprego de práticas que estimulem o aumento
de velocidade por motociclistas profissionais.

I - registro como veículo da categoria de aluguel;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009.

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo,
destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos
de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009. 

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de regulamentação
do CONTRAN;



••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009. 

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de
segurança.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009. 

§ 1.º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve estar
de acordo com a regulamentação do CONTRAN.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009.

§ 2.º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de
galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões
contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car, nos termos de
regulamentação do CONTRAN.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009. 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou
estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de
motofrete no âmbito de suas circunscrições.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009.

CAPÍTULO XIV

DA HABILITAÇÃO

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por
meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do
Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede
estadual ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes
requisitos:

I - ser penalmente imputável;
II - saber ler e escrever;
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.
Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no

RENACH.

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para



conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores
serão regulamentados pelo CONTRAN.

§ 1.º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal
ficará a cargo dos Municípios.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 2.º O veículo conduzido por pessoa detentora de Permissão para Dirigir deve estar
identificado de acordo com as normas do CONTRAN".

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às
condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do
CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 360, de 29-9-2010, dispõe sobre a regulamentação do
candidato ou condutor estrangeiro.

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a
seguinte gradação:

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, com ou
sem carro lateral;

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A,
cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não
exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do motorista;

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga,
cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de
passageiros, cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do motorista;

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se
enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, e
trailer ou articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total,
ou cuja lotação exceda a oito lugares.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.452, de 21-7-2011.

§ 1.º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo há
1 (um) ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou
ser reincidente em infrações médias, durante os últimos 12 (doze) meses.

§ 2.º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor da
espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda
a 6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares,
excluído o do motorista.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.452, de 21-7-2011.

§ 3.º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com
mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso
bruto total.

••  Primitivo § 2.º renumerado pela Lei n. 12.452, de 21-7-2011.

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento
automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de
terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via
pública por condutor habilitado nas categorias C, D ou E.

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de transporte
coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o
candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser maior de 21 (vinte e um) anos;
II - estar habilitado:
a) no mínimo há 2 (dois) anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C,

quando pretender habilitar-se na categoria D; e
b) no mínimo há 1 (um) ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria

E;
III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em

infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses;
IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.
Parágrafo único. A participação em curso especializado previsto no inciso IV

independe da observância do disposto no inciso III.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012. 

 Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o
candidato deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos
específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da normatização do CONTRAN.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar exames
complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.

Art. 147. O Candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo



órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:

•  A Resolução CONTRAN n. 267, de 15-2-2008, dispõe sobre o exame de aptidão
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e
privadas. 

I - de aptidão física e mental;
II - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"II - psicológico;”.

III - escrito, sobre legislação de trânsito;
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN;
V - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo de categoria para a qual

estiver habilitando-se.
§ 1.º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão

registrados no RENACH.

••  Anterior parágrafo único renumerado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

§ 2.º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada 5 (cinco)
anos, ou a cada 3 (três) anos para condutores com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, no local de residência ou domicílio do examinado.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.

§ 3.º O exame previsto no § 2.º incluirá avaliação psicológica preliminar e
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade
remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas
no exame referente à primeira habilitação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.350, de 21-12-2001.

§ 4.º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no §
2.º poderá ser diminuído por proposta do perito examinador.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

§ 5.º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho



Nacional de Trânsito - Contran.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.350, de 21-12-2001.

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo
CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 267, de 15-2-2008, dispõe sobre o exame de aptidão
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e
privadas.

§ 1.º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com
trânsito.

§ 2.º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 1
(um) ano.

§ 3.º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 1
(um) ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou
gravíssima ou seja reincidente em infração média.

§ 4.º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a
reiniciar todo o processo de habilitação.

§ 5.º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes
de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou
pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de
aptidão física e mental.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.

Art. 149. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 149. Os exames psicológicos e de aptidão física e mental serão preliminares e
renováveis a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta
e cinco anos de idade, no local de residência ou domicílio do examinado.
Parágrafo único. Quando houver indícios de deficiência física, mental, psicológica ou
de progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo,
o prazo previsto neste artigo poderá ser diminuído por proposta do perito examinador".

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não tenha



curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme
normatização do CONTRAN.

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua frota
de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e
outros conforme normatização do CONTRAN.

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou de
direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos 15
(quinze) dias da divulgação do resultado.

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante uma comissão integrada
por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito,
para o período de 1 (um) ano, permitida a recondução por mais um período de igual
duração.

§ 1.º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá ser
habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.

§ 2.º Os militares das Forças Armadas e Auxiliares que possuírem curso de formação
de condutor, ministrado em suas corporações, serão dispensados, para a concessão da
Carteira Nacional de Habilitação, dos exames a que se houverem submetido com
aprovação naquele curso, desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas
pelo CONTRAN.

§ 3.º O militar interessado instruirá seu requerimento com ofício do Comandante,
Chefe ou Diretor da Organização militar em que servir, do qual constarão: o número do
registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se
habilitou a conduzir, acompanhado de cópias das atas dos exames prestados.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 4.º O CONTRAN poderá dispensar os pilotos militares e civis que apresentarem o
cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica
Civil, respectivamente, da prestação dos exames de aptidão física, mental e psicológica
necessários à habilitação para condutor de veículo automotor".

Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus
instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a
ser estabelecida pelo CONTRAN.

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de
advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade,
conforme a falta cometida.

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados por
uma faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, à



meia altura, com a inscrição AUTOESCOLA na cor preta.
Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando

autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia
altura, faixa branca removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição
AUTOESCOLA na cor preta.

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada por
instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal,
pertencente ou não à entidade credenciada.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de
acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão
física, mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de serviço
pelas autoescolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às
exigências necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.

Art. 157. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 157. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de acordo com a
regulamentação do CONTRAN, após a aprovação nos exames de aptidão física, mental,
psicológica, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito".

Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:
I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito;
II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.
§ 1.º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem poderá

conduzir apenas mais um acompanhante.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.217, de 17-3-2010.

§ 2.º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, cabendo
ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.217, de 17-3-2010.

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de acordo
com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste
Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá



a documento de identidade em todo o território nacional.

•  A Resolução CONTRAN n. 192, de 30-3-2006, regulamenta a expedição do
documento único da carteira nacional de habilitação, com novo leiaute e requisitos de
segurança.

•  A Resolução CONTRAN n. 205, de 20-10-2006, dispõe sobre os documentos de
porte obrigatório.

§ 1.º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de
Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo de
vigência dos exames psicológicos e de aptidão física e mental”.

§ 3.º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será regulamentada
pelo CONTRAN.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 4.º Quando o condutor transferir seu domicílio ou residência, deverá registrar sua
carteira no órgão executivo de trânsito local de seu novo domicílio ou residência, nos
trinta dias subsequentes”.

§ 5.º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão
validade para a condução de veículo quando apresentada em original.

§ 6.º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da autoridade
expedidora serão registradas no RENACH.

§ 7.º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-se
neste todas as informações.

§ 8.º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de
uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário
do condutor.

§ 9.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 9.º O condutor deverá fazer constar no campo de observações da Carteira Nacional
de Habilitação sua condição de doador de órgãos, especificando-os”.

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo de



vigência do exame de aptidão física e mental.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código anterior,
será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de
aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a novos
exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo
CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena
concretizada na sentença.

••  A Resolução CONTRAN n. 300, de 4-12-2008, que regulamenta este artigo,
estabelece procedimento administrativo para submissão do condutor a novos exames
para que possa voltar a dirigir quando condenado por crime de trânsito ou quando
envolvido em acidente grave.

§ 1.º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido aos
exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito,
assegurada ampla defesa ao condutor.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito poderá
apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames
realizados.

CAPÍTULO XV

DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste
Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator
sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das
punições previstas no Capítulo XIX.

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN
terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções.

Art. 162. Dirigir veículo:
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;



II - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassada ou com
suspensão do direito de dirigir:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão do veículo;
III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria

diferente da do veículo que esteja conduzindo:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação;
IV - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“IV - fora das restrições impostas para a Permissão para Dirigir: Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e cassação da Permissão para Dirigir; Medida
administrativa - recolhimento da Permissão para Dirigir;”.

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de 30 (trinta)
dias:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e retenção

do veículo até a apresentação de condutor habilitado;
VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação
da licença para conduzir:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade ou

apresentação de condutor habilitado.

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo
anterior:

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.

Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos do art. 162 tome
posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via:

Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;
Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 162.



Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa
que determine dependência:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses;
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do

veículo, observado o disposto no § 4.º do art. 270 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

•• A Resolução CONTRAN n. 432, de 23-1-2013, dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo
de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação
do disposto neste artigo.

• Vide arts. 276 e 277, §§ 2.º e 3.º, desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de
reincidência no período de até 12 (doze) meses.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada,
por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segurança, conforme
previsto no art. 65:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do cinto pelo infrator.

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas de
segurança especiais estabelecidas neste Código:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.

••  A Resolução CONTRAN n. 277, de 28-5-2008, dispõe sobre o transporte de
menores de 10 anos e a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de



crianças em veículos.

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:
Infração - leve;
Penalidade - multa.

Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a via pública, ou
os demais veículos:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do documento de

habilitação.

Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veículos, água ou
detritos:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substâncias:
Infração - média;
Penalidade - multa.

 Art. 173. Disputar corrida:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Infração - gravíssima;
 Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do

veículo;

•• Penalidade com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do
veículo.

 Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de
reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Art. 174. Promover, na via, competição, eventos organizados, exibição e
demonstração de perícia em manobra de veículo, ou deles participar, como condutor,



sem permissão da autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Infração - gravíssima;
 Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do

veículo;

•• Penalidade com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do
veículo.

 § 1.º As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos condutores
participantes.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 § 2.º Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de reincidência no
período de 12 (doze) meses da infração anterior.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir manobra perigosa,
mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou arrastamento
de pneus:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Infração - gravíssima;
 Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do

veículo;

•• Penalidade com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do
veículo.

 Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de
reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:



I - de prestar ou providenciar socorro à vítima, podendo fazê-lo;
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para o

trânsito no local;
III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;
IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando determinadas por

policial ou agente da autoridade de trânsito;
V - de identificar-se ao policial e de lhe prestar informações necessárias à confecção

do boletim de ocorrência:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação.

Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente de trânsito quando
solicitado pela autoridade e seus agentes:

Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem vítima, de adotar
providências para remover o veículo do local, quando necessária tal medida para
assegurar a segurança e a fluidez do trânsito:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via pública, salvo nos
casos de impedimento absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja devidamente
sinalizado:

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - nas demais vias:
Infração - leve;
Penalidade - multa.

Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.

Art. 181. Estacionar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal:
Infração - média;



Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centímetros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das

vias dotadas de acostamento:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme
especificação do CONTRAN:

•  A Resolução CONTRAN n. 31, de 21-5-1998, dispõe sobre a sinalização de
identificação para hidrantes, registros de água, tampas de poços de visita de galerias
subterrâneas, conforme estabelece este inciso.

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa,

bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída de

veículos:



Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
X - impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla;
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e

pedestres:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização,
no intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XV - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de segurança,

quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos
quilogramas:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa -

Proibido Estacionar):



Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização

(placa - Proibido Parar e Estacionar):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
§ 1.º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade

preferencialmente após a remoção do veículo.
§ 2.º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na

via.

Art. 182. Parar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centímetros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das

demais vias dotadas de acostamento:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e

pedestres:
Infração - média;
Penalidade - multa;
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IX - na contramão de direção:



Infração - média;
Penalidade - multa;
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido

Parar):
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 184. Transitar com o veículo:
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva para

determinado tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conversões à
direta:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva para

determinado tipo de veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:
I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto em situações de

emergência;
II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar outro veículo e

apenas pelo tempo necessário, respeitada a preferência do veículo que transitar em
sentido contrário:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único de circulação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação
estabelecida pela autoridade competente:

I - para todos os tipos de veículos:



Infração - média;
Penalidade - multa;
II - (Revogado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.)

Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando o trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de socorro
de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e às
ambulâncias, quando em serviço de urgência e devidamente identificados por
dispositivos regulamentados de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com prioridade de
passagem devidamente identificada por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e
iluminação vermelha intermitentes:

Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em sentidos opostos,
estejam na iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem:

Infração - gravíssima;
 Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir.

•• Penalidade com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de
reincidência no período de até 12 (doze) meses da infração anterior.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu veículo
e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a
velocidade, as condições climáticas do local da circulação e do veículo:

Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias,
ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de
rolamento, acostamento, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:



Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes).

Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na distância necessária a pequenas
manobras e de forma a não causar riscos à segurança:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da autoridade competente de trânsito ou
de seus agentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto regulamentar de braço
ou luz indicadora de direção do veículo, o início da marcha, a realização da manobra de
parar o veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a faixa mais à
esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão de direção, quando for manobrar
para um desses lados:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente estiver colocado
na faixa apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo ou de escolares,
parado para embarque ou desembarque de passageiros, salvo quando houver refúgio de
segurança para o pedestre:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinquenta centímetros ao



passar ou ultrapassar bicicleta:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:
I - pelo acostamento;
II - em interseções e passagens de nível;

 Infração - gravíssima;

•• Infração com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Penalidade - multa (cinco vezes).

•• Penalidade com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;
II - nas faixas de pedestre;
III - nas pontes, viadutos ou túneis;
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou

qualquer outro impedimento à livre circulação;
V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo

linha dupla contínua ou simples contínua amarela;
 Infração - gravíssima;

•• Infração com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Penalidade - multa (cinco vezes).

•• Penalidade com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de
reincidência no período de até 12 (doze) meses da infração anterior.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para aguardar a
oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local apropriado
para operação de retorno:
Infração - grave;
Penalidade - multa.



Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que integre cortejo, préstito, desfile e
formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus agentes:
Infração - leve;
Penalidade - multa.

Art. 206. Executar operação de retorno:
I - em locais proibidos pela sinalização;
II - nas curvas, aclives, declives, pontes, viadutos e túneis;
III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamento ou canteiros de

divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de veículos não
motorizados;
IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via transversal;
V - com prejuízo da livre circulação ou de segurança, ainda que em locais permitidos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais proibidos
pela sinalização:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou
dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou
evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de

habilitação.

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, cancela,
bloqueio viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veículos não
motorizados:
Infração - grave;



Penalidade - multa.

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for interceptada:
I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo não
motorizado:

I - que se encontre na faixa a ele destinada;
II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;
III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele

destinada;
V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:
I - em interseção não sinalizada:
a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;
b) a veículo que vier da direita;
II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente posicionado para
ingresso na via e sem as precauções com a segurança de pedestres e de outros veículos:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar preferência de
passagem a pedestres e a outros veículos:



Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida
por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias
arteriais e demais vias:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.334, de 25-7-2006.

•  A Resolução Contran n. 202, de 25-8-2006, regulamenta a Lei n. 11.334, de 25-7-
2006, que altera este artigo. 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento):
Infração - média;
Penalidade - multa;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.334, de 25-7-2006.

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até
50% (cinquenta por cento):

Infração - grave;
Penalidade - multa;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.334, de 25-7-2006.

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinquenta por
cento):

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e

apreensão do documento de habilitação.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.334, de 25-7-2006.

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade
máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as
condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da
direita:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a
segurança do trânsito:



I - quando se aproximar de passeatas, aglomerações, cortejos, préstitos e desfiles:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de

trânsito, mediante sinais sonoros ou gestos;
III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acostamento;
IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;
V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;
VI - nos trechos em curva de pequeno raio;
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertências de obras ou

trabalhadores na pista;
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;
IX - quando houver má visibilidade;
X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso ou avariado;
XI - à aproximação de animais na pista;
XII - em declive;
XIII - ao ultrapassar ciclista:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de

passageiros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as
especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:

•  A Resolução CONTRAN n. 231, de 15-3-2007, estabelece o sistema de placas de
identificação de veículos.

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das placas

irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou

coloca, em veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela
regulamentação.

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o
sistema de iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro de
incêndio e salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que
parados:



Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma a
perturbar a visão de outro condutor:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.

Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de iluminação
pública:

Infração - leve;
Penalidade - multa.

Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os demais condutores e, à
noite, não manter acesas as luzes externas ou omitir-se quanto a providências
necessárias para tornar visível o local, quando:

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou permanecer no acostamento;
II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada imediatamente:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha sido utilizado para
sinalização temporária da via:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 227. Usar buzina:
I - em situação que não a de simples toque breve como advertência ao pedestre ou a

condutores de outros veículos;
II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;
III - entre as vinte e duas e as seis horas;
IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;
V - em desacordo com os padrões e frequências estabelecidas pelo CONTRAN:

•  A Resolução CONTRAN n. 35, de 21-5-1998, estabelece método de ensaio para
medição de pressão sonora por buzina ou equipamento similar a que se refere este
inciso.

Infração - leve;
Penalidade - multa.



Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou frequência que não
sejam autorizados pelo CONTRAN:

•  A Resolução CONTRAN n. 204, de 20-10-2006, regulamenta o volume e a frequência
dos sons produzidos por equipamentos utilizados em veículos e estabelece metodologia
para medição a ser adotada pelas autoridades de trânsito ou seus agentes, a que se refere
este artigo.

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons e
ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo
CONTRAN:

•  A Resolução CONTRAN n. 37, de 21-5-1998, fixa normas de utilização de alarmes
sonoros e outros acessórios de segurança contra furto ou roubo para os veículos
automotores, na forma deste artigo.

Infração - média;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.

Art. 230. Conduzir o veículo:
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento de

identificação do veículo violado ou falsificado;
II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de força

maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo
CONTRAN;

III - com dispositivo antirradar;
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade e

visibilidade:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com a cor ou característica alterada;
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo CONTRAN;



XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente ou
inoperante;

XII - com equipamento ou acessório proibido;
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;
XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;
XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário afixados ou

pintados no para-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as
hipóteses previstas neste Código;

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não,
painéis decorativos ou pinturas;

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;
XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado na

avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art.
104;

XIX - sem acionar o limpador de para-brisa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida no

art. 136:
Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste

Código;
XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas

queimadas:
Infração - média;
Penalidade - multa;
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-A, relativamente ao

tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se
tratar de veículo de transporte de carga ou de passageiros:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de descanso

aplicável;

••  Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012. 

XXIV - (Vetado.)

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.



O texto vetado dizia:
“XXIV – sem equipamento ou livro, papeleta ou ficha de trabalho externo de controle de
tempo de direção previsto no art. 67-B, quando se tratar de veículo de transporte de
carga ou de passageiros:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para regularização”.

Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo

CONTRAN;

• A Resolução CONTRAN n. 452, de 26-9-2013, dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização da emissão
de gases, de que trata este inciso.

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos
legalmente ou pela sinalização, sem autorização:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por

equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de

peso apurado, constante na seguinte tabela:
a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;
b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;
d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;
f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinquenta) UFIR:
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente;
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade competente



para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:
Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com lotação excedente;
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado

para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade competente:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
IX - desligado ou desengrenado, em declive:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
X - excedendo a capacidade máxima de tração:

••  Inciso X regulamentado pela Resolução CONTRAN n. 258, de 30-11-2007.

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso
apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;

Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que

transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não
computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá
continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na
referida legislação complementar.

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste
Código:

•  A Resolução CONTRAN n. 205, de 20-10-2006, dispõe sobre os documentos de
porte obrigatório.

Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação do documento.

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo de 30 (trinta) dias, junto ao
órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:

Infração - grave;
Penalidade - multa;



Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do
veículo:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, salvo
nos casos devidamente autorizados:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos de
emergência:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com falta de
inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela legislação:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, mediante
recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de veículo e outros
exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem
permissão da autoridade competente ou de seus agentes:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.

Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo
irrecuperável ou definitivamente desmontado:

Infração - grave;
Penalidade - multa;



Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do Certificado de
Licenciamento Anual.

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação do
condutor:

Infração - leve;
Penalidade - multa.

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento ou
habilitação:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de trânsito
competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as respectivas
placas e documentos:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos.

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:

• A Resolução CONTRAN n. 453, de 26-9-2013, disciplina o uso de capacete para
condutor e passageiro de motocicleta, motoneta, ciclomotores, triciclos motorizados e
quadriciclos motorizados.

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário de
acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida no
inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro
lateral;

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;
IV - com os faróis apagados;
V - transportando criança menor de 7 (sete) anos ou que não tenha, nas circunstâncias,

condições de cuidar de sua própria segurança:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;

VI - rebocando outro veículo;
VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para indicação

de manobras;
VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo



com o previsto no § 2.º do art. 139-A desta Lei;

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009.

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o previsto no
art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos
mototaxistas:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.009, de 29-7-2009.

§ 1.º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;
b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento ou

faixas de rolamento próprias;
c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de sua

própria segurança.
§ 2.º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:
Infração - média;
Penalidade - multa.
§ 3.º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às

motocicletas e motonetas que tracionem semirreboques especialmente projetados para
esse fim e devidamente homologados pelo órgão competente.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.517, de 11-7-2002.

••  § 3.º regulamentado pela Resolução CONTRAN n. 273, de 4-4-2008.

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, sem
autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.
Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa

física ou jurídica responsável.

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circulação, à segurança de
veículo e pedestres, tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obstaculizar a
via indevidamente:

Infração - gravíssima;



Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da autoridade de trânsito,
conforme o risco à segurança.

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou jurídica responsável
pela obstrução, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via providenciar a
sinalização de emergência, às expensas do responsável, ou, se possível, promover a
desobstrução.

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, os
veículos de tração ou propulsão humana e os de tração animal, sempre que não houver
acostamento ou faixa a eles destinados:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecido no art. 109:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção para o transbordo.

Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, quando o veículo
estiver parado, para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou
descarga de mercadorias:

Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:
I - deixar de manter acesa a luz baixa:
a) durante a noite;
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública;
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros,

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas;
d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores;
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina ou

cerração;
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:
I - o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou situações de emergência;
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem o



propósito de ultrapassá-lo;
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta;
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 252. Dirigir o veículo:
I - com o braço do lado de fora;
II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e

pernas;
III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança do

trânsito;
IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos

pedais;
V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares de

braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;
VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de

telefone celular;
Infração - média;
Penalidade - multa.

Art. 253. Bloquear a via com veículo:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.

Art. 254. É proibido ao pedestre:
I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde for

permitido;
II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, salvo onde exista

permissão;
III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo quando houver sinalização

para esse fim;
IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou para a

prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos especiais e
com a devida licença da autoridade competente;

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou subterrânea;
VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica:
Infração - leve;
Penalidade - multa, em 50% (cinquenta por cento) do valor da infração de natureza

leve.



Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação desta,
ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento da

multa.

CAPÍTULO XVI

DAS PENALIDADES

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste
Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as
seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;
II - multa;

•  A Resolução CONTRAN n. 299, de 4-12-2008, dispõe sobre a padronização dos
procedimentos para apresentação de defesa de autuação e recurso, em 1.ª e 2.ª
instâncias, contra a imposição de penalidade de multa de trânsito.

III - suspensão do direito de dirigir;
IV - apreensão do veículo;
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;
VI - cassação da Permissão para Dirigir;
VII - frequência obrigatória em curso de reciclagem.
§ 1.º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de
lei.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º As infrações para as quais não haja penalidade específica serão punidas com a
multa aplicada às infrações de natureza leve, enquanto não forem tipificadas pela
legislação complementar ou resoluções do CONTRAN”.

§ 3.º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades executivos
de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao
embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e



deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste
Código.

§ 1.º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente as
penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em
infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela
falta em comum que lhes for atribuída.

§ 2.º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o
trânsito do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas
características, componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus
condutores, quando esta for exigida, e outras disposições que deva observar.

§ 3.º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos
praticados na direção do veículo.

§ 4.º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior
àquele aferido.

§ 5.º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga com
excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador
ultrapassar o peso bruto total.

§ 6.º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou
manifesto for superior ao limite legal.

§ 7.º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 15
(quinze) dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em
que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado
responsável pela infração.

§ 8.º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa
ao proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa
multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de 12 (doze) meses.

§ 9.º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3.º do art.
258 e no art. 259.

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua
gravidade, em 4 (quatro) categorias:

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180
(cento e oitenta) UFIR;

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 (cento
e vinte) UFIR;

III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80
(oitenta) UFIR;



IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50
(cinquenta) UFIR.

§ 1.º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela
variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.

• Vide art. 284, parágrafo único, desta Lei.

§ 2.º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional
específico é o previsto neste Código.

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º Se o infrator cometer a mesma infração mais de uma vez no período de doze
meses, o valor da multa respectiva será multiplicado pelo número de infrações
cometidas”.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 4.º Tratando-se de cometimento de infrações continuadas, a aplicação da penalidade
poderá ser renovada a cada quatro horas".

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de pontos:
I - gravíssima - 7 (sete) pontos;
II - grave - 5 (cinco) pontos;
III - média - 4 (quatro) pontos;
IV - leve - 3 (três) pontos.
§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 1.º Sempre que o infrator atingir a contagem de vinte pontos, no período de doze
meses, será apenado com uma nova multa no valor de 1.000 (um mil) UFIR".

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"§ 2.º A imposição da multa prevista no parágrafo anterior elimina apenas os vinte
pontos computados para fins das multas subsequentes".

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.



O texto vetado dizia:
“§ 3.º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas
infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3.º do art. 257,
excetuando-se aquelas praticadas por passageiro sob sua condução”.

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de trânsito
com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a
competência estabelecida neste Código.

§ 1.º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa da
do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida
pelo CONTRAN.

§ 2.º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998.)
§ 4.º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no exterior, em trânsito

no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País,
respeitado o princípio de reciprocidade.

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de 1 (um) mês até o máximo de 1 (um) ano e,
no caso de reincidência no período de 12 (doze) meses, pelo prazo mínimo de 6 (seis)
meses até o máximo de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 182, de 9-9-2005, dispõe sobre uniformização do
procedimento administrativo para imposição das penalidades de suspensão do direito
de dirigir e de cassação da Carteira Nacional de Habilitação.

§ 1.º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados aqueles
especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos,
conforme pontuação indicada no art. 259.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.547, de 14-12-2011.

§ 2.º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o
curso de reciclagem.

§ 3.º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.547, de 14-12-2011.



•• A Lei n. 12.619, de 30-4-2012, propôs nova redação para este § 3.º, porém teve o
texto vetado.
O texto vetado dizia:
“§ 3.º No caso de motorista no exercício da atividade profissional, a suspensão do
direito de dirigir somente será aplicada quando o infrator atingir a contagem de 30
(trinta) pontos”.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
“§ 4.º Ao atingirem a contagem de 20 (vinte) pontos, os condutores de que trata o § 3.º
deverão submeter-se a curso de reciclagem, sem o qual a penalidade de suspensão do
direito de dirigir será aplicada de imediato”.

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será recolhido
ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade
apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até 30 (trinta) dias,
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.

•  A Resolução CONTRAN n. 53, de 21-5-1998, estabelece critérios em caso de
apreensão de veículos e recolhimento aos depósitos, conforme este artigo.

§ 1.º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do veículo,
o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de recolhimento
do Certificado de Licenciamento Anual.

§ 2.º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio pagamento
das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos
previstos na legislação específica.

•• Vide Súmula 510 do STJ.

§ 3.º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de qualquer
componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de
funcionamento.

§ 4.º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não possa
ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo
para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.

§ 5.º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por serviço
público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de
menor preço.



•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;
II - no caso de reincidência, no prazo de 12 (doze) meses, das infrações previstas no

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto no

art. 160.
§ 1.º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.
§ 2.º Decorridos 2 (dois) anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários
à habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.

Art. 264. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 264. A cassação da Permissão para Dirigir dar-se-á no caso de cometimento de
infração grave ou gravíssima, ou ainda, na reincidência em infração média".

Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do
documento de habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade de
trânsito competente, em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo direito
de defesa.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-
lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades.

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de
natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o
infrator, na mesma infração, nos últimos 12 (doze) meses, quando a autoridade,
considerando o prontuário do infrator, entender esta providência como mais educativa.
§ 1.º A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo do valor da multa

prevista no § 3.º do art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres, podendo a multa ser

transformada na participação do infrator em cursos de segurança viária, a critério da
autoridade de trânsito.

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida pelo
CONTRAN:



•  A Resolução CONTRAN n. 168, de 14-12-2004, estabelece normas e procedimentos
para a formação de condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos
exames, a expedição de documentos de habilitação, os cursos de formação,
especializados, de reciclagem e dá outras providências.

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;
II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído,

indepentemente de processo judicial;
IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a

segurança do trânsito;
VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.

CAPÍTULO XVII

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfera das competências
estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes
medidas administrativas:
I - retenção do veículo;
II - remoção do veículo;
III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;
V - recolhimento do Certificado de Registro;
VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;
VII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"VII - realização de exames de aptidão física, mental, psicológica, de legislação, de
prática de primeiros socorros e direção veicular;".

VIII - transbordo do excesso de carga;
IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;
X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de domínio

das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de
multas e encargos devidos.
XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de

primeiros socorros e de direção veicular.



••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

§ 1.º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e
coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e seus agentes terão por objetivo
prioritário a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa.
§ 2.º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das

penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter
complementar a estas.
§ 3.º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão

para Dirigir.
§ 4.º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 271 e

328, no que couber.

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste Código.
§ 1.º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será

liberado tão logo seja regularizada a situação.
§ 2.º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser

retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de
Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua
regularização, para o que se considerará, desde logo, notificado.
§ 3.º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão ou

entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à
autoridade devidamente regularizado.
§ 4.º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será

recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262.
§ 5.º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de veículo

de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando produto
perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em
via pública.

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste Código, para o depósito
fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.
Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos
previstos na legislação específica.

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para
Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver
suspeita de sua inautenticidade ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á mediante recibo, além
dos casos previstos neste Código, quando:



I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade no prazo de 30 (trinta)

dias.

Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual dar-se-á mediante
recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;
III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não puder ser sanada no local.

Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição para que o veículo
possa prosseguir viagem e será efetuado a expensas do proprietário do veículo, sem
prejuízo da multa aplicável.

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao disposto neste artigo, o
veículo será recolhido ao depósito, sendo liberado após sanada a irregularidade e pagas
as despesas de remoção e estada.

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar
alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

•• A Resolução CONTRAN n. 432, de 23-1-2013, dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo
de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação
do disposto neste artigo.

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a infração
for apurada por meio de aparelho de medição, observada a legislação metrológica.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de trânsito ou que
for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, perícia
ou outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada
pelo Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa que
determine dependência.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.)
§ 2.º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante



imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran,
alteração da capacidade psicomotora ou produção de quaisquer outras provas em
direito admitidas.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

§ 3.º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no art.
165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos
procedimentos previstos no caput deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veículo à
pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a
penalidade prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para
fim de pesagem obrigatória.

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do veículo
dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre,
as estabelecidas no art. 210.

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com
registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do
levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.

CAPÍTULO XVIII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

••  A Resolução CONTRAN n. 404, de 12-6-2012, dispõe sobre padronização dos
procedimentos administrativos na lavratura de Auto de Infração, na expedição de
notificação de autuação e de notificação de penalidade de multa e de advertência, por
infração de responsabilidade de proprietário e de condutor de veículo e da identificação
de condutor infrator.

Seção I

Da Autuação

••  Vide Súmula 312 do STJ.

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de



infração, do qual constará:
I - tipificação da infração;
II - local, data e hora do cometimento da infração;
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros

elementos julgados necessários à sua identificação;
IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou

equipamento que comprovar a infração;
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do

cometimento da infração.
§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º A recusa de receber a notificação ou de aposição de assinatura pelo infrator,
certificada pelo agente no auto de infração, constituirá indício de que a transgressão foi
cometida”.

§ 2.º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da
autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente
regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3.º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à
autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além
dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

§ 4.º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração
poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado
pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.

Seção II

Do Julgamento das Autuações e Penalidades

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste
Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e
aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado
insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;
II - se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não for expedida a notificação da

autuação.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 



Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo
ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que
assegure a ciência da imposição da penalidade.

• A Resolução CONTRAN n. 488, de 7-5-2014, define os meios tecnológicos hábeis de
que trata o caput deste artigo, admitidos para assegurar a ciência das notificações das
infrações de trânsito.

§ 1.º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do
veículo será considerada válida para todos os efeitos.

§ 2.º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de
carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será
remetida ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e
cobrança dos valores, no caso de multa.

§ 3.º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de
que trata o § 1.º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo,
responsável pelo seu pagamento.

§ 4.º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de
recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a 30 (trinta) dias contados
da data da notificação da penalidade.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

§ 5.º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior será a
data para o recolhimento de seu valor.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.602, de 21-1-1998. 

Art. 283. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 283. Da notificação prevista no artigo anterior deverá constar a data do término do
prazo para apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que nunca será
inferior a trinta dias contados da data da imposição da penalidade.
Parágrafo único. No caso de penalidade de multa, a data estabelecida neste artigo será a
data para o recolhimento de seu valor".

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento
expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor.

Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da multa no prazo estabelecido, seu
valor será atualizado à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR fixado no art.



258.

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que
impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.

•  A Resolução CONTRAN n. 299, de 4-12-2008, dispõe sobre a padronização dos
procedimentos para apresentação de defesa de autuação e recurso, em 1.ª e 2.ª
instâncias, contra a imposição de penalidade de multa de trânsito.

§ 1.º O recurso não terá efeito suspensivo.
§ 2.º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador,

dentro dos 10 (dez) dias úteis subsequentes à sua apresentação, e, se o entender
intempestivo, assinalará o fato no despacho de encaminhamento.

§ 3.º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo previsto
neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do
recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo legal,
sem o recolhimento do seu valor.

§ 1.º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabelecido no parágrafo
único do art. 284.

§ 2.º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso, se julgada
improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em UFIR
ou por índice legal de correção dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa daquela do licenciamento
do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto ao órgão ou entidade de trânsito da
residência ou domicílio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o recurso deverá remetê-lo, de
pronto, à autoridade que impôs a penalidade acompanhado das cópias dos prontuários
necessários ao julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do artigo
seguinte, no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação ou da notificação da
decisão.

§ 1.º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela
infração, e da decisão de provimento, pela autoridade que impôs a penalidade.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.)

Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior será apreciado no prazo de 30
(trinta) dias:

I - tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entidade de trânsito da União:



a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de 6 (seis) meses, cassação do
documento de habilitação ou penalidade por infrações gravíssimas, pelo CONTRAN;

b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da
JARI, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente de
Junta;

II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade de trânsito estadual,
municipal ou do Distrito Federal, pelos CETRAN E CONTRANDIFE, respectivamente.

Parágrafo único. No caso da alínea b do inciso I, quando houver apenas uma JARI, o
recurso será julgado por seus próprios membros.

Art. 290. A apreciação do recurso previsto no art. 288 encerra a instância
administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos deste
Código serão cadastradas no RENACH.

CAPÍTULO XIX

DOS CRIMES DE TRÂNSITO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos neste
Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal,
se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei n. 9.099, de 26 de
setembro de 1995, no que couber.

•  Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995, que considera infração de menor potencial
ofensivo os crimes com pena máxima não superior a dois anos, ou multa.

§ 1.º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos arts.
74, 76 e 88 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine
dependência;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.



II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística,
de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não
autorizada pela autoridade competente;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 km/h
(cinquenta quilômetros por hora).

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

§ 2.º Nas hipóteses previstas no § 1.º deste artigo, deverá ser instaurado inquérito
policial para a investigação da infração penal.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

 Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação
para dirigir veículo automotor pode ser imposta isolada ou cumulativamente com outras
penalidades.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a
habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a duração de 2 (dois) meses a 5 (cinco)
anos.

§ 1.º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar à
autoridade judiciária, em 48 (quarenta e oito) horas, a Permissão para Dirigir ou a
Carteira de Habilitação.

§ 2.º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a
habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por
efeito de condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional.

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo necessidade
para garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a
requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade
policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação
para dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da que
indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem
efeito suspensivo.

• Vide art. 581 do CPP.



Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se obter a
permissão ou a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o
indiciado ou réu for domiciliado ou residente.

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o juiz
aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo
automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pagamento, mediante depósito
judicial em favor da vítima, ou seus sucessores, de quantia calculada com base no
disposto no § 1.º do art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material
resultante do crime.

§ 1.º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do prejuízo demonstrado no
processo.

§ 2.º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 do Código Penal.
§ 3.º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de
trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano
patrimonial a terceiros;

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas;
III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;
IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente da

do veículo;
V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte de

passageiros ou de carga;
VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou

características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os
limites de velocidade prescritos nas especificações do fabricante;

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres.

Art. 299. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 299. Nas infrações penais de que trata este Código não constitui circunstância
atenuante o fato de contar o condutor do veículo menos de vinte e um anos, na data do
evento, ou mais de setenta, na data da sentença".



Art. 300. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 300. Nas hipóteses de homicídio culposo e lesão corporal culposa, o juiz poderá
deixar de aplicar a pena, se as conseqUências da infração atingirem, exclusivamente, o
cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente, irmão ou afim em linha reta, do
condutor do veiculo".

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte
vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e
integral socorro àquela.

•• A Lei n. 11.705, de 19-6-2008, propôs o acréscimo de parágrafo único a este artigo,
porém o texto foi vetado.
O texto vetado dizia:
“Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput deste artigo se o agente:
I – conduzia veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou qualquer
outra substância psicoativa que determine dependência;
II – participava, em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou,
ainda, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não
autorizada pela autoridade competente;
III – conduzia veículo automotor em acostamento ou na contramão ou, ainda, em
velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 km/h (cinquenta quilômetros
por hora)”.

Seção II

Dos Crimes em Espécie

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor:
Penas - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e suspensão ou proibição de se obter a

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
 § 1.º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é

aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o agente:

•• § 1.º, caput, renumerado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.



 II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à
vítima do acidente;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de
transporte de passageiros;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

V - (Revogado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.)
 § 2.º Se o agente conduz veículo automotor com capacidade psicomotora alterada

em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine
dependência ou participa, em via, de corrida, disputa ou competição automobilística ou
ainda de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não
autorizada pela autoridade competente:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Penas - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e suspensão ou proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

•• Penas acrescentadas pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:
Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e suspensão ou proibição de se

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
 Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer

qualquer das hipóteses do § 1.º do art. 302.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato
socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de
solicitar auxílio da autoridade pública:

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, ou multa, se o fato não constituir
elemento de crime mais grave.



Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, ainda
que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte
instantânea ou com ferimentos leves.

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à
responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída:

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão
da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e suspensão ou proibição de
se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

•• A Resolução CONTRAN n. 432, de 23-1-2013, dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo
de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação
do disposto neste artigo.

§ 1.º As condutas previstas no caput serão constatadas por:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual
ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade
psicomotora.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

 § 2.º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de
alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros
meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 § 3.º O CONTRAN disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de



alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste
artigo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação
para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa, com nova imposição
adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no
prazo estabelecido no § 1.º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de
Habilitação.

 Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de
corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade
competente, gerando situação de risco à incolumidade pública ou privada:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e suspensão ou
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

•• Penas com redação determinada pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 § 1.º Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão corporal de natureza
grave, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado nem assumiu
o risco de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis)
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

 § 2.º Se da prática do crime previsto no caput resultar morte, e as circunstâncias
demonstrarem que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a
pena privativa de liberdade é de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das
outras penas previstas neste artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.971, de 9-5-2014.

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para
Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de
dano:

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, ou multa.



Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não
habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a
quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em
condições de conduzi-lo com segurança:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

Art. 310-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
“Art. 310-A. Ordenar ou permitir o início de viagem de duração maior que 1 (um) dia,
estando ciente de que o motorista não cumpriu o período de descanso diário, conforme
previsto no § 3.º do art. 67-A.
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Parágrafo único. Incorrerá na mesma pena aquele que, na condição de transportador de
cargas, consignatário de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte
multimodal de cargas ou agente de cargas, concorrer para a prática do delito”.

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades de
escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros
estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando
perigo de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, na
pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou
processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o
agente policial, o perito, ou juiz:

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, ou multa.

•  Vide art. 347 do CP.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando
da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se
refere.

CAPÍTULO XX

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN no



prazo de 60 (sessenta) dias da publicação deste Código.

Art. 314. O CONTRAN tem o prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da
publicação deste Código para expedir as resoluções necessárias à sua melhor execução,
bem como revisar todas as resoluções anteriores à sua publicação, dando prioridade
àquelas que visam a diminuir o número de acidentes e a assegurar a proteção de
pedestres.

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a data de publicação
deste Código, continuam em vigor naquilo em que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação e do Desporto, mediante proposta do
CONTRAN, deverá, no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias contado da publicação,
estabelecer o currículo com conteúdo programático relativo à segurança e à educação
de trânsito, a fim de atender o disposto neste Código.

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do parágrafo único do art. 281
só entrará em vigor após 240 (duzentos e quarenta) contados da publicação desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo de até um ano para a
adaptação dos veículos de condução de escolares e de aprendizagem às normas do
inciso III do art. 136 e art. 154, respectivamente.

Art. 318. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 318. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código
anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do
exame de aptidão física e psicológica, ressalvados os casos especiais previstos nesta
Lei".

Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo CONTRAN, continua em
vigor o disposto no art. 92 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito - Decreto n.
62.127, de 16 de janeiro de 1968.

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada,
exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento,
fiscalização e educação de trânsito.

•  A Resolução CONTRAN n. 191, de 16-2-2006, dispõe sobre aplicação da receita
arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, conforme este artigo.

Parágrafo único. O percentual de 5% (cinco por cento) do valor das multas de trânsito



arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional
destinado à segurança e educação de trânsito.

Art. 321. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 321. Até a fixação pelo CONTRAN, são os seguintes os limites máximos de peso
bruto total e peso bruto transmitido por eixo de veículos às superfícies da via:
I - peso bruto total por unidade ou combinações de veículos: quarenta e cinco toneladas;
II - peso bruto por eixos isolados: dez toneladas;
III - peso bruto por conjunto de dois eixos em tandem, quando a distância entre os dois
planos verticais que contenham os centros das rodas for superior a um metro e vinte
centímetros e inferior ou igual a dois metros e quarenta centímetros: dezessete
toneladas;
IV - peso bruto por conjunto de dois eixos não em tandem, quando a distância entre os
dois planos verticais que contenham os centros das rodas for superior a um metro e vinte
centímetros e inferior ou igual a dois metros e quarenta centímetros: quinze toneladas;
V - peso bruto por conjunto de três eixos em tandem, aplicável somente a semirreboque,
quando a distância entre os três planos verticais que contenham os centros das rodas for
superior a um metro e vinte centímetros e inferior ou igual a dois metros e quarenta
centímetros: vinte e cinco e meia toneladas;
VI - peso bruto por conjunto de dois eixos, sendo um dotado de quatro pneumáticos e
outro de dois pneumáticos interligados por suspensão especial, quando a distância entre
os dois planos verticais que contenham os centros das rodas for:
a) inferior ou igual a um metro e vinte centímetros: nove toneladas;
b) superior a um metro e vinte centímetros e inferior ou igual a dois metros e quarenta
centímetros: treze e meia toneladas.
§ 1.º Considerar-se-ão eixos em tandem dois ou mais eixos que constituam um conjunto
integral de suspensão, podendo qualquer deles ser ou não motriz.
§ 2.º Quando, em um conjunto de dois eixos, a distância entre os dois planos verticais
paralelos que contenham os centros das rodas for superior a dois metros e quarenta
centímetros, cada eixo será considerado como se fosse isolado.
§ 3.º Em qualquer par de eixos ou conjunto de três eixos em tandem, com quatro
pneumáticos cada, com os respectivos limites legais de dezessete toneladas e vinte e
cinco toneladas e meia, a diferença de peso bruto total entre os eixos mais próximos não
deverá exceder a um mil e setecentos quilogramas.
§ 4.º Os veículos ou combinações de veículos com peso bruto total superior ao fixado
no inciso I poderão obter autorização especial para transitar, desde que não ultrapassem
os limites de peso por eixo ou conjunto de eixos, ou o seu equivalente em termos de
pressão a ser transmitida ao pavimento, e não infrinjam as condições técnicas das obras
de arte rodoviárias, constantes do roteiro a ser percorrido.
§ 5.º O CONTRAN, ouvido o Ministério dos Transportes, por intermédio de seu órgão



rodoviário, regulamentará configurações de eixos duplos com distância dos dois planos
verticais que contenham os centros das rodas inferior a um metro e vinte centímetros,
especificando os tipos de pneus e peso por eixo.
§ 6.º O peso bruto máximo nos eixos isolados dotados de dois pneumáticos será de seis
toneladas.
§ 7.º A variação entre os eixos não em tandem do mesmo conjunto não poderá exceder a
um mil e quinhentos quilos.
§ 8.º O CONTRAN disporá sobre a utilização de novas configurações de eixos que
resultem de pesquisa ou de avanços tecnológicos.
§ 9.º Os limites de peso máximo fixados nos incisos II a V deste artigo são para eixos
dotados de quatro pneumáticos, excluídos nos eixos isolados dotados de dois
pneumáticos".

Art. 322. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 322. Até a fixação pelo CONTRAN, os limites máximos de peso bruto por eixo e
por conjunto de eixos, estabelecidos no artigo anterior, só prevalecem:
I - se todos os eixos forem dotados de, no mínimo, quatro pneumáticos cada um;
II - se todos os pneumáticos de um mesmo conjunto de eixos forem da mesma rodagem e
calçarem rodas do mesmo diâmetro.
§ 1.º Nos eixos isolados, dotados de dois pneumáticos, o limite máximo de peso bruto
por eixo será de três toneladas, quando utilizados pneus de até oitocentos e trinta
milímetros de diâmetro, e de seis toneladas, quando usados pneus com diâmetro
superior.
§ 2.º A adoção de eixos com dois pneumáticos com banda extralarga somente será
admitida após aprovação do Conselho Nacional de Trânsito, ouvidos o Ministério da
Indústria, do Comércio e do Turismo e o Ministério dos Transportes, por intermédio de
seu órgão rodoviário, para o estabelecimento dos limites de peso a serem transmitidos
às superfícies das vias públicas”.

Art. 323. O CONTRAN, em 180 (cento e oitenta) dias, fixará a metodologia de
aferição de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante
este período suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231,
aplicando-se a penalidade de 20 (vinte) UFIR por duzentos quilogramas ou fração de
excesso.

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua fixação
pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei n. 7.408, de 25 de novembro de
1985.

••  Artigo regulamentado pela Resolução CONTRAN n. 258, de 30-11-2007.



Art. 324. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 324. Até fixação pelo CONTRAN, as dimensões autorizadas para veículos, com
carga ou sem ela, são as seguintes:
I - largura máxima: dois metros e sessenta centímetros;
II - altura máxima: quatro metros e quarenta centímetros;
III - comprimento total:
a) veículos simples: treze metros e vinte centímetros;
b) veículos articulados: dezoito metros e quinze centímetros;
c) veículos com reboque: dezenove metros e oitenta centímetros.
§ 1.º São fixados os seguintes limites para o comprimento do balanço traseiro de
veículos de transporte de passageiros e de carga:
I - nos veículos simples de transportes de carga, até sessenta por cento da distância
entre os dois eixos, não podendo exceder a três metros e cinquenta centímetros;
II - nos veículos simples de transporte de passageiros:
a) com motor traseiro, até sessenta e dois por cento da distância entre eixos;
b) com motor dianteiro, até setenta e um por cento da distância entre eixos;
c) com motor central, até sessenta e seis por cento da distância entre eixos.
§ 2.º A distância entre eixos prevista no parágrafo anterior será medida de centro a
centro das rodas dos eixos dos extremos”.

Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por 5 (cinco) anos os documentos
relativos à habilitação de condutores e ao registro e licenciamento de veículos, podendo
ser microfilmados ou armazenados em meio magnético ou óptico para todos os efeitos
legais.

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada anualmente no período
compreendido entre 18 e 25 de setembro.

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente poderão ser fabricados e
licenciados veículos que obedeçam aos limites de peso e dimensões fixados na forma
desta Lei, ressalvados os que vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará dentro de cento e oitenta dias da
vigência desta Lei o trânsito de veículos atualmente em circulação que tenham
dimensões e peso excedentes àqueles fixados nos arts. 324 e 321, definindo os
requisitos de segurança e garantindo o direito adquirido de seus proprietários, até o
sucateamento do veículo".



Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer título e os animais não
reclamados por seus proprietários, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, serão levados
à hasta pública, deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da dívida relativa a
multas, tributos e encargos legais, e o restante, se houver, depositado à conta do ex-
proprietário, na forma da lei.

•  A Resolução CONTRAN n. 331, de 14-8-2009, dispõe sobre uniformização do
procedimento para realização de hasta pública dos veículos retidos, removidos e
apreendidos, a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional
de Trânsito, conforme o disposto neste artigo.

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para exercerem
suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de
distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção
de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, junto ao órgão responsável pela
respectiva concessão ou autorização.

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação de veículos
e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados ou não, são obrigados a
possuir livros de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas de
experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de trânsito.

§ 1.º Os livros indicarão:
I - data de entrada do veículo no estabelecimento;
II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;
III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;
IV - nome, endereço e identidade do comprador;
V - características do veículo constantes do seu certificado de registro;
VI - número da placa de experiência.
§ 2.º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente e serão encadernados ou

em folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo de abertura e
encerramento lavrados pelo proprietário e rubricados pela repartição de trânsito,
enquanto, no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de trânsito.

§ 3.º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos referidos neste artigo
registrar-se-ão no mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, as horas a
elas correspondentes, podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas
ser apreendidos ou retidos para sua completa regularização.

§ 4.º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão acesso aos livros
sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los do estabelecimento.

§ 5.º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao realizá-lo e a recusa de
sua exibição serão punidas com a multa prevista para as infrações gravíssimas,
independente das demais cominações legais cabíveis.



Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão a integrar os colegiados
destinados ao julgamento dos recursos administrativos previstos na Seção II do Capítulo
XVIII deste Código, o julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos ora existentes.

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito
proporcionarão aos membros do CONTRAN, CETRAN e CONTRANDIFE, em
serviço, todas as facilidades para o cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes as
informações que solicitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de quaisquer
serviços e deverão atender prontamente suas requisições.

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até 120 (cento e vinte) dias após a
nomeação de seus membros, as disposições previstas nos arts. 91 e 92, que terão de ser
atendidas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários para
exercerem suas competências.
§ 1.º Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo de um ano, após a

edição das normas, para se adequarem às novas disposições estabelecidas pelo
CONTRAN, conforme disposto neste artigo.
§ 2.º Os órgãos e entidades de trânsito a serem criados exercerão as competências

previstas neste Código em cumprimento às exigências estabelecidas pelo CONTRAN,
conforme disposto neste artigo, acompanhados pelo respectivo CETRAN, se órgão ou
entidade municipal, ou CONTRAN, se órgão ou entidade estadual, do Distrito Federal
ou da União, passando a integrar o Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 334. As ondulações transversais existentes deverão ser homologadas pelo órgão
ou entidade competente no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Código,
devendo ser retiradas em caso contrário.

Art. 335. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
"Art. 335. Ficam os veículos-ônibus rodoviários de dois eixos simples, com treze
metros e vinte centímetros de comprimento, com altura acima de três metros e cinquenta
centímetros, da frota colocada em circulação até 1991 com erro de fabricação no ato da
pesagem, sujeitos à tolerância de seiscentos quilogramas nos eixos dianteiro e traseiro e
um mil quilogramas no peso total, canceladas as notificações de infração emitidas,
garantido aos seus proprietários o direito de dispor dos mesmos até o sucateamento,
atendidos os requisitos mínimos de segurança veicular, conforme regulamentação do
CONTRAN.
Parágrafo único. As notificações de infração a serem canceladas são exclusivamente
aquelas cujo excesso de peso apurado esteja dentro da tolerância definida neste artigo".



Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo II até a aprovação pelo
CONTRAN, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias da publicação desta Lei, após a
manifestação da Câmara Temática de Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os
padrões internacionais.

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Estados e Municípios
que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal.

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao
comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a
fornecer, no ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de
circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do
Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$
264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais), em
favor do ministério ou órgão a que couber a coordenação máxima do Sistema Nacional
de Trânsito, para atender as despesas decorrentes da implantação deste Código.

Art. 340. Este Código entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua
publicação.

Art. 341. Ficam revogadas as Leis ns. 5.108, de 21 de setembro de 1966, 5.693, de 16
de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de
1974, 6.308, de 15 de dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4
de dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 2 de dezembro de
1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 1.º a 6.º e 11 do Decreto-lei n. 237, de
28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-leis ns. 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2
de outubro de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988.
Brasília, 23 de setembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições:
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à parada
ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim.



AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar,
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização,
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento.
AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos
pulmonares.

•• Definição acrescentada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com
capacidade para até 8 (oito) pessoas, exclusive o condutor.
AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade executivo
integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente
credenciada.
BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros das
rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os
elementos rigidamente fixados ao mesmo.
BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para
efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor.
BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de
bicicletas.
BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos.
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas longitudinais
de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos.
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à
circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins.
CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar outro.
CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de
até três mil e quinhentos quilogramas.
CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo
compartimento.
CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas pistas
de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício).
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração é
capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas
limitações de geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos
que compõem a transmissão.
CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe.
CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de pequenas
cargas.
CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga.



CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na sinalização
de vias e veículos (olho de gato).
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas.
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana.
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de ciclos,
delimitada por sinalização específica.
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão
interna, cuja cilindrada não exceda a cinquenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas
cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinquenta quilômetros
por hora.
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do
tráfego comum.
CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da direção
original do veículo.
CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível.
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função específica
de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via,
ou danificar seriamente o veículo.
ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao necessário
para embarque ou desembarque de passageiros.
ESTRADA - via rural não pavimentada.
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar.

•• Definição acrescentada pela Lei n. 12.760, de 20-12-2012.

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei
específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com
circunscrição sobre a via.
FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista pode
ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores.
FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no
âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com
as competências definidas neste Código.
FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de
locomoção na faixa apropriada.
FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo imóvel
na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado.
FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a marcha
do veículo no caso de falha do freio de serviço.



FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha do
veículo ou pará-lo.
GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar
o direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou
completando outra sinalização ou norma constante deste Código.
GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra
de mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada.
ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos
fluxos de trânsito em uma interseção.
INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às normas
emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação
estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito.
INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, incluindo as
áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações.
INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender circunstância
momentânea do trânsito.
LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de
veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento
Anual).
LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais
como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões.
LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas,
para os veículos de passageiros.
LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com elas
se limita.
LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande
distância do veículo.
LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do veículo, sem
ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros usuários da
via que venham em sentido contrário.
LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, que se
encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço.
LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a indicar
aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a
direita ou para a esquerda.
LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar
uma manobra de marcha à ré.



LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em caso
de neblina, chuva forte ou nuvens de pó.
LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a
largura do veículo.
MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que o
veículo está no momento em relação à via.
MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, símbolos
ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via.
MICRO-ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até
20 (vinte) passageiros.
MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem side-car, dirigido
por condutor em posição montada.
MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição
sentada.
MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja fechada e
destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas.
NOITE - período do dia compreendido entre o pôr do sol e o nascer do sol.
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 20
(vinte) passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade
destes, transporte número menor.
OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA - imobilização do veículo, pelo tempo
estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na
forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com
circunscrição sobre a via.
OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de
Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de
forma a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados,
estacionados irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e
informações aos pedestres e condutores.
PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros.
PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha férrea
ou trilho de bonde com pista própria.
PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de outro
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas
da via.
PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra de arte destinada à transposição de vias, em
desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos.
PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e ao
uso de pedestres.
PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada por
pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação



exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas.
PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e
evitando acidentes.
PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural.
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento,
constituído da soma da tara mais a lotação.
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento pela
combinação de um caminhão-trator mais seu semirreboque ou do caminhão mais o seu
reboque ou reboques.
PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência,
destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou em
situação de emergência.
PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, identificada
por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas ou
aos canteiros centrais.
PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente,
variáveis, mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas
como sinais de trânsito.
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança
pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito,
assegurando a livre circulação e evitando acidentes.
PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma superfície
líquida qualquer.
REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor.
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação pelo
órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros,
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias.
REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de
pedestres durante a travessia da mesma.
RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados.
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores.
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de veículos.
RODOVIA - via rural pavimentada.
SEMIRREBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apoia na sua unidade tratora
ou é a ela ligado por meio de articulação.
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de placas,
marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e
gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e
pedestres.



SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados
na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.
SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos
veículos ou pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou
norma estabelecida neste Código.
TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e equipamento, do
combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de
incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas.
TRAILER - reboque ou semirreboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas,
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em
atividades turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais.
TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias
terrestres.
TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa demarcada
para outra.
TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de construção
e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos.
ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se desloca no
mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando sair e
retornar à faixa de origem.
UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive
fora de estrada.
VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles
automotor.
VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por seus
próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas,
ou para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O
termo compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre
trilhos (ônibus elétrico).
VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo
transportar 2 (dois) passageiros, exclusive o condutor.
VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 30
(trinta) anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor
histórico próprio.
VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um veículo
automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção,
terraplenagem ou pavimentação.
VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros,
superior a vinte passageiros.



VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas
bagagens.
VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga e
passageiro.
VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a
pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central.
VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com
trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e
sem travessia de pedestres em nível.
VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e
locais, possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade.
VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o
trânsito dentro das regiões da cidade.
VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas,
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas.
VIA RURAL - estradas e rodovias.
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à circulação
pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem imóveis
edificados ao longo de sua extensão.
VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à circulação
prioritária de pedestres.
VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno ou
servir de passagem superior.

ANEXO II

SINALIZAÇÃO

•• Anexo II com redação determinada pela Resolução n. 160, de 22-4-2004.

1 - SINALIZAÇÃO VERTICAL
É um subsistema da sinalização viária cujo meio de comunicação está na posição
vertical, normalmente em placa, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo
mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, através de legendas e/ou
símbolos pré-reconhecidos e legalmente instituídos.
A sinalização vertical é classificada de acordo com sua função, compreendendo os
seguintes tipos:
- Sinalização de Regulamentação;
- Sinalização de Advertência;
- Sinalização de Indicação.



1.1 - SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO
Tem por finalidade informar aos usuários as condições, proibições, obrigações ou
restrições no uso das vias. Suas mensagens são imperativas e o desrespeito a elas
constitui infração.
1.1.1 - FORMAS E CORES

A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, e as cores são vermelha, preta e
branca:

Características dos Sinais de Regulamentação

Constituem exceção, quanto à forma, os sinais R-1 - Parada Obrigatória e R-2 - Dê a
Preferência, com as características:



1.1.2 - DIMENSÕES MÍNIMAS
Devem ser observadas as dimensões mínimas dos sinais, conforme o ambiente em que
são implantados, considerando-se que o aumento no tamanho dos sinais implica em
aumento nas dimensões de orlas, tarjas e símbolos.
a) sinais de forma circular

Via Diâmetro mínimo (m) Tarja mínima (m) Orla mínima (m)

Urbana 0,40 0,040 0,040

Rural (estrada) 0,50 0,050 0,050

Rural (rodovia) 0,75 0,075 0,075

Áreas protegidas por legislação especial (*) 0,30 0,030 0,030

(*) relativa a patrimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico e
natural
b)sinal de forma octogonal - R-1

Via Lado mínimo (m) Orla interna branca mínima (m) Orla externa vermelha mínima (m)

Urbana 0,25 0,020 0,010

Rural (estrada) 0,35 0,028 0,014

Rural (rodovia) 0,40 0,032 0,016

Áreas protegidas por legislação especial (*) 0,18 0,015 0,008

(*) relativa a patrimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico e
natural
c) sinal de forma triangular - R-2

Via Lado mínimo (m) Orla Mínima (m)

Urbana 0,75 0,10

Rural (estrada) 0,75 0,10

Rural (rodovia) 0,90 0,15

Áreas protegidas por legislação especial (*) 0,40 0,06

(*) relativa a patrimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico e
natural
As informações complementares, cujas características são descritas no item 1.1.5,
possuem a forma retangular.
1.1.3 - DIMENSÕES RECOMENDADAS
a) sinais de forma circular

Via Diâmetro (m) Tarja (m) Orla (m)



Urbana (de Trãnsito rápido) 0,75 0,075 0,075

Urbana (demais vias) 0,50 0,050 0,050

Rural (estrada) 0,75 0,075 0,075

Rural (rodovia) 1,00 0,100 0,100

b) sinal de forma octogonal - R-1
Via Lado (m) Orla interna branca (m) Orla externa vermelha (m)

Urbana 0,35 0,028 0,014

Rural (estrada) 0,35 0,028 0,014

Rural (rodovia) 0,50 0,040 0,020

c) sinal de forma triangular - R-2
Via Lado (m) Tarja (m)

Urbana 0,90 0,15

Rural (estrada) 0,90 0,15

Rural (rodovia) 1,00 0,20

1.1.4 - CONJUNTO DE SINAIS DE REGULAMENTAÇÃO





1.1.5 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sendo necessário acrescentar informações para complementar os sinais de
regulamentação, como período de validade, características e uso do veículo, condições
de estacionamento, além de outras, deve ser utilizada uma placa adicional ou
incorporada à placa principal, formando um só conjunto, na forma retangular, com as
mesmas cores do sinal de regulamentação.

Características das Informações Complementares

Cor

Fundo Branca

Orla interna (opcional) Vermelha

Orla externa Branca

Tarja Vermelha

Legenda Preta

Não se admite acrescentar informação complementar para os sinais R-1 - Parada
Obrigatória e R-2 - Dê a Preferência.
Nos casos em que houver símbolos, estes devem ter a forma e cores definidas em
legislação específica.
Exemplos:



1.2 - SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA
Tem por finalidade alertar os usuários da via para condições potencialmente perigosas,
indicando sua natureza.

1.2.1 - FORMAS E CORES
A forma padrão dos sinais de advertência é quadrada, devendo uma das diagonais ficar
na posição vertical. À sinalização de advertência estão associadas as cores amarela e
preta.

Características dos Sinais de Advertência



Constituem exceções:
- quanto à cor:
- o sinal A-24 - Obras, que possui fundo e orla externa na cor laranja;
- o sinal A-14 - Semáforo à Frente, que possui símbolo nas cores preta, vermelha,
amarela e verde;
- todos os sinais que, quando utilizados na sinalização de obras, possuem fundo na cor
laranja.
- quanto à forma, os sinais A-26-a - Sentido Único, A-26-b-Sentido Duplo e A-41-Cruz
de Santo André.

A Sinalização Especial de Advertência e as Informações Complementares, cujas
características são descritas nos itens 1.2.4 e 1.2.5, possuem a forma retangular.

1.2.2 - DIMENSÕES MÍNIMAS
Devem ser observadas as dimensões mínimas dos sinais, conforme a via em que são
implantados, considerando-se que o aumento no tamanho dos sinais implica em aumento
nas dimensões de orlas e símbolos.

a) Sinais de forma quadrada
Via Lado mínimo (m) Orla externa mínima (m) Orla interna mínima (m)

Urbana 0,45 0,010 0,020

Rural (estrada) 0,50 0,010 0,020

Rural (rodovia) 0,60 0,010 0,020

Áreas protegidas por legislação especial (*) 0,30 0,006 0,012



(*) relativa a patrimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico e
natural
Obs.: Nos casos de placas de advertência desenhadas numa placa adicional, o lado
mínimo pode ser de 0,300 m.

b) Sinais de forma retangular
Via Lado maior mínimo (m) Lado menor mínimo (m) Orla externa mínima (m) Orla interna mínima (m)

Urbana 0,50 0,25 0,010 0,020

Rural (estrada) 0,80 0,40 0,010 0,020

Rural (rodovia) 1,00 0,50 0,010 0,020

Áreas protegidas por legislação especial (*) 0,40 0,20 0,006 0,012

(*) relativa a patrimônio histórico, artístico, cultural, arquitetônico, arqueológico e
natural

c) Cruz de Santo André
Parâmetro Variação

Relação entre dimensões de largura e comprimento dos braços de 1:6 a 1:10

Ângulos menores formados entre os dois braços entre 45º e 55º

1.2.3 - CONJUNTO DE SINAIS DE ADVERTÊNCIA









1.2.4 - SINALIZAÇÃO ESPECIAL DE ADVERTÊNCIA
Estes sinais são empregados nas situações em que não é possível a utilização dos sinais
apresentados no item 1.2.3.
O formato adotado é retangular, de tamanho variável em função das informações nelas
contidas, e suas cores são amarela e preta:

Características da Sinalização Especial de Advertência

Cor

Fundo Amarela

Símbolo Preta



Orla interna Preta

Orla externa Amarela

Legenda Preta

Tarja Preta

Na sinalização de obras, o fundo e a orla externa devem ser na cor laranja.
Exemplos:

a) Sinalização Especial para Faixas ou Pistas Exclusivas de Ônibus

b) Sinalização Especial para Pedestres

c) Sinalização Especial de Advertência somente para rodovias, estradas e vias de
trânsito rápido



1.2.5 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Havendo necessidade de fornecer informações complementares aos sinais de
advertência, estas devem ser inscritas em placa adicional ou incorporada à placa
principal formando um só conjunto, na forma retangular, admitida a exceção para a placa
adicional contendo o número de linhas férreas que cruzam a pista. As cores da placa
adicional devem ser as mesmas dos sinais de advertência.

Características das Informações Complementares

Cor

Fundo Amarela

Orla interna Preta

Orla externa Amarela

Legenda Preta

Tarja Preta

Exemplos:



Na sinalização de obras, o fundo e a orla externa devem ser na cor laranja.
1.3 - SINALIZAÇÃO DE INDICAÇÃO

Tem por finalidade identificar as vias e os locais de interesse, bem como orientar
condutores de veículos quanto aos percursos, os destinos, as distâncias e os serviços
auxiliares, podendo também ter como função a educação do usuário. Suas mensagens
possuem caráter informativo ou educativo.
As placas de indicação estão divididas nos seguintes grupos:

1.3.1 - PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
Posicionam o condutor ao longo do seu deslocamento, ou com relação a distâncias ou
ainda aos locais de destino.

a) Placas de Identificação de Rodovias e Estradas

Características das Placas de Identificação de Rodovias e Estradas Pan-Americanas



Dimensões mínimas (m)

Altura 0,45

Chanfro Inclinado 0,14

Largura Superior 0,44

Largura Inferior 0,41

Orla Interna 0,02

Orla Externa 0,01

Características das Placas de Identificação de Rodovias e Estradas Federais

Dimensões mínimas (m)

Largura 0,40

Altura 0,45

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Tarja 0,02

Características das Placas de Identificação de Rodovias e Estradas Estaduais



Dimensões mínimas (m)

Largura 0,51

Altura 0,45

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Exemplos:

b) Placas de Identificação de Municípios

Características das Placas de Identificação de Municípios

Forma Cor

Retangular, com lado maior na horizontal

Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Legenda Branca

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,20(*)



Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc.),
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade
Exemplos:

c) Placas de Identificação de Regiões de Interesse de Tráfego e Logradouros
A parte de cima da placa deve indicar o bairro ou avenida/rua da cidade. A parte de
baixo a região ou zona em que o bairro ou avenida/rua estiver situado. Esta parte da
placa é opcional.

Características das Placas de Identificação de Regiões de Interesse de Tráfego e
Logradouros

Forma Cor

Retangular Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Tarja Branca

Legenda Branca

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,10

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Tarja 0,01

Exemplos:



d) Placas de Identificação Nominal de Pontes, Viadutos, Túneis e Passarelas

Características das Placas de Identificação Nominal de Pontes, Viadutos, Túneis e
Passarelas

Forma Cor

Retangular, com lado maior na horizontal Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Tarja Branca

Legenda Branca

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,10

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Tarja 0,01

Exemplos:

e) Placas de Identificação Quilométrica

Características das Placas de Identificação Quilométrica

Forma Cor



Retangular, com lado maior na vertical Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Tarja Branca

Legenda Branca

.

Dimensões mínimas (m)

Altura da letra 0,150

Altura da letra (ponto cardeal) 0,125

Altura do algarismo 0,150

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja (*) 0,010

(*) quando separar a informação adicional do ponto cardeal
Na utilização em vias urbanas as dimensões devem ser determinadas em função do local
e do objetivo da sinalização.
Exemplos:

f) Placas de Identificação de Limite de Municípios / Divisa de Estados / Fronteira /
Perímetro Urbano



Características das Placas de Identificação de Limite de Municípios / Divisa de Estados
/ Fronteira / Perímetro Urbano

Forma Cor

Retangular, com lado maior na horizontal Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Tarja Branca

Legendas Branca

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,12

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Tarja 0,01

Exemplos:

g) Placas de Pedágio

Características das Placas de Pedágio

Forma Cor

Retangular, com lado maior na horizontal Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Tarja Branca



Legendas Branca

Seta Branca

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,20

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Tarja 0,01

Exemplos:

1.3.2 - PLACAS DE ORIENTAÇÃO DE DESTINO
Indicam ao condutor a direção que o mesmo deve seguir para atingir determinados
lugares, orientando seu percurso e/ou distâncias.

a) Placas Indicativas de Sentido (Direção)

Características das Placas Indicativas de Sentido

Forma Mensagens de Localidades Mensagens de Nomes de Rodovia / Estradas ou Associadas aos seus Símbolos

Cor Cor

Retangular, com lado maior na horizontal Fundo Verde Fundo Azul

Orla interna Branca Orla interna Branca

Orla externa Verde Orla externa Azul

Tarja Branca Tarja Branca



Legendas Branca Legendas Branca

Setas Branca Setas Branca

Símbolos - De acordo com a rodovia / estrada

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras VIA URBANA 0,125(*)

VIA RURAL 0,150(*)

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc.),
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade
Exemplos:

b) Placas Indicativas de Distância



Características das Placas Indicativas de Distância

Forma Mensagens de Localidades Mensagens de Nomes de Rodovias / Estradas ou Associadas aos seus Símbolos

Cor Cor

Retangular, com lado maior na horizontal Fundo Verde Fundo Azul

Orla interna Branca Orla interna Branca

Orla externa Verde Orla externa Azul

Tarja Branca Tarja Branca

Legendas Branca Legendas Branca

Símbolos - De acordo com a rodovia / estrada

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras VIA URBANA 0,125(*)

VIA RURAL 0,150(*)

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc.),
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade
Exemplos:

c) Placas Diagramadas

Características das Placas Diagramadas

Forma Mensagens de Localidades Mensagens de Nomes de Rodovia / Estradas ou Associadas aos seus Símbolos

Cor Cor

Retangular, com lado maior na horizontal Fundo Verde Fundo Azul

Orla interna Branca Orla interna Branca



Orla externa Verde Orla externa Azul

Tarja Branca Tarja Branca

Legendas Branca Legendas Branca

Setas Branca Setas Branca

Símbolos - De acordo com a rodovia / estrada

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras VIA URBANA 0,125(*)

VIA RURAL 0,150(*)

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc.) ,
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade
Exemplos:

1.3.3 - PLACAS EDUCATIVAS
Tem a função de educar os usuários da via quanto ao seu comportamento adequado e
seguro no trânsito. Podem conter mensagens que reforcem normas gerais de circulação e
conduta.

Características das Placas Educativas

Forma Cor

Retangular Fundo Branca

Orla interna Preta

Orla externa Branca

Tarja Preta



Legendas Preta

Pictograma Preta

.

Dimensões mínimas (m)

Altura da letra (placa para condutores) VIA URBANA 0,125(*)

VIA RURAL 0,150(*)

Altura das letras (placas para pedestres) 0,050

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

Pictograma 0,200 x 0,200

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc.),
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade
Exemplos:

1.3.4 - PLACAS DE SERVIÇOS AUXILIARES
Indicam aos usuários da via os locais onde os mesmos podem dispor dos serviços
indicados, orientando sua direção ou identificando estes serviços.
Quando num mesmo local encontra-se mais de um tipo de serviço, os respectivos
símbolos podem ser agrupados numa única placa.
a) Placas para Condutores

Características das Placas de Serviços Auxiliares para Condutores

Forma Cor

Placa: retangular

Quadro interno: quadrada
Fundo Azul

Quadro interno Branca



Seta Branca

Legenda Branca

Pictograma Fundo Branca

Figura Preta

Constitui exceção a placa indicativa de "Pronto-Socorro" onde o Símbolo deve ser
vermelho.

Dimensões mínimas (m)

Quadro interno VIA URBANA 0,20 x 0,20

VIA RURAL 0,40 x 0,40

Exemplos de Pictogramas:

Exemplos de Placas:



Obs.: Os pictogramas podem ser utilizados opcionalmente nas placas de orientação.
b) Placas para Pedestres

Características das Placas de Serviços Auxiliares para Pedestres

Forma Cor

Retangular, lado maior na horizontal Fundo Azul

Orla interna Branca

Orla externa Azul

Tarja Branca

Legendas Branca

Seta Branca

Pictograma Fundo Branca

Figura Preta

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,05

Orla interna 0,02

Orla externa 0,01

Tarja 0,01

Pictograma 0,20 x 0,20

Exemplos:



1.3.5 - PLACAS DE ATRATIVOS TURÍSTICOS
Indicam aos usuários da via os locais onde os mesmos podem dispor dos atrativos
turísticos existentes, orientando sobre sua direção ou identificando estes pontos de
interesse.
Exemplos de Pictogramas:

Atrativos Turísticos Naturais

Atrativos Históricos e Culturais

Área Para a Prática de Esportes

Áreas de Recreação



Locais para Atividades de Interesse Turístico

a) Placas de Identificação de Atrativo Turístico

Características das Placas de Identificação de Atrativo Turístico

Forma Cor

Retangular Fundo Marron

Orla interna Branca

Orla externa Marron

Legendas Branca

Pictograma Fundo Branca

Figura Preta

.

Dimensões mínimas (m)

Altura das letras 0,10

Pictograma 0,40 x 0,40

Orla interna 0,02



Orla externa 0,01

Exemplos de Placas:

b) Placas Indicativas de Sentido de Atrativo Turístico

Características de Placas Indicativas de Sentido

Dimensões mínimas (m)

Altura da letra (placas para condutores) VIA URBANA 0,125(*)

VIA RURAL 0,150(*)

Altura da letra (placa para pedestres) 0,050

Pictograma 0,200 x 0,200

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc),
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade



Exemplos:

c) Placas Indicativas de Distância de Atrativos Turísticos

Características das Placas Indicativas de Distância de Atrativos Turísticos

Dimensões mínimas (m)

Altura da letra (placas para condutores) VIA URBANA 0,125(*)



VIA RURAL 0,150(*)

Altura da letra (placa para pedestres) 0,050

Pictograma 0,200 x 0,200

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc),
podem apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade
Exemplos:

2 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e
legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias.
Têm como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os
deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a
obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou
indicação. Em casos específicos, tem poder de regulamentação.
2.1 - CARACTERÍSTICAS

A sinalização horizontal mantém alguns padrões cuja mescla e a forma de coloração na
via definem os diversos tipos de sinais.
2.1.1 - PADRÃO DE TRAÇADO

Seu padrão de traçado pode ser:
- Contínuo: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando;



podem estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.
- Tracejado ou Seccionado: são linhas interrompidas, com espaçamentos
respectivamente de extensão igual ou maior que o traço.
- Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento,
indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente.
2.1.2 - CORES

A sinalização horizontal se apresenta em cinco cores:
- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos; na delimitação de
espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na marcação de obstáculos.
- Vermelha: utilizada para proporcionar contraste, quando necessário, entre a marca
viária e o pavimento das ciclofaixas e/ou ciclovias, na parte interna destas, associada à
linha de bordo branca ou de linha de divisão de fluxo de mesmo sentido e nos símbolos
de hospitais e farmácias (cruz).
- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de trechos
de vias, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições
especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, símbolos e legendas.
- Azul: utilizada nas pinturas de símbolos de pessoas portadoras de deficiência física,
em áreas especiais de estacionamento ou de parada para embarque e desembarque.
- Preta: utilizada para proporcionar contraste entre o pavimento e a pintura.
Para identificação da cor, neste documento, é adotada a seguinte convenção:

2.2 - CLASSIFICAÇÃO
A sinalização horizontal é classificada em:
- marcas longitudinais;
- marcas transversais;
- marcas de canalização;
- marcas de delimitação e controle de estacionamento e/ou parada;
- inscrições no pavimento.
2.2.1 - MARCAS LONGITUDINAIS

Separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada



normalmente à circulação de veículos, a sua divisão em faixas, a separação de fluxos
opostos, faixas de uso exclusivo de um tipo de veículo, reversíveis, além de estabelecer
as regras de ultrapassagem e transposição.
De acordo com a sua função, as marcas longitudinais são subdivididas nos seguintes
tipos:
a) Linhas de Divisão de Fluxos Opostos

Separam os movimentos veiculares de sentidos contrários e regulamentam a
ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro.

- Largura das linhas: mínima 0,10 m



máxima 0,15 m
- Distância entre as linhas: mínima 0,10 m
máxima 0,15 m
- Relação entre A e B: mínima 1:2
máxima 1:3
- Cor: amarela
Exemplos de Aplicação:

b) Linhas de Divisão de Fluxo de Mesmo Sentido
Separam os movimentos veiculares de mesmo sentido e regulamentam a ultrapassagem e
a transposição.



- Largura da linha: mínima 0,10 m
máxima 0,20 m
- Demarcação de faixa exclusiva no fluxo
Largura da linha: mínima 0,20 m
máxima 0,30 m
- Relação entre A e B: mínima 1:2
máxima 1:3
- Cor: branca
Exemplos de Aplicação:

c) Linha de Bordo
Delimita a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos.

CONTÍNUA

contínua



- Largura da linha: mínima 0,10 m
máxima 0,30 m
- Cor: branca
Exemplos de Aplicação:

d) Linha de Continuidade
Proporciona continuidade a outras marcações longitudinais, quando há quebra no seu
alinhamento visual.

- Largura da linha: a mesma da linha à qual dá continuidade
- Relação entre A e B = 1:1
- Cor branca, quando dá continuidade a linhas brancas; cor amarela, quando dá
continuidade a linhas amarelas.
Exemplo de Aplicação:



2.2.3 - Marcas Transversais
Ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os harmonizam com os
deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim como informam os condutores
sobre a necessidade de reduzir a velocidade e indicam travessia de pedestres e
posições de parada.
Em casos específicos têm poder de regulamentação.
De acordo com a sua função, as marcas transversais são subdivididas nos seguintes
tipos:
a) Linha de Retenção

Indica ao condutor o local limite em que deve parar o veículo.

- Largura da linha: mínima 0,30 m
máxima 0,60 m
- Cor: branca
Exemplo de Aplicação:



b) Linhas de Estímulo à Redução de Velocidade
Conjunto de linhas paralelas que, pelo efeito visual, induzem o condutor a reduzir a
velocidade do veículo.

- Largura da linha: mínima 0,20 m
máxima 0,40 m
- Cor: branca
Exemplo de Aplicação Antecedendo um Obstáculo Transversal



c) Linha de "Dê a Preferência"
Indica ao condutor o local limite em que deve parar o veículo, quando necessário, em
locais sinalizados com a placa R-2.

- Largura da linha: mínima 0,20 m
máxima 0,40 m
- Relação entre A e B: 1:1
- Dimensões recomendadas: A = 0,50 m
B = 0,50 m
- Cor: branca
Exemplo de Aplicação:



d) Faixas de Travessia de Pedestres
Regulamentam o local de travessia de pedestres.

TIPO ZEBRADA

TIPO PARALELA



- Largura da linha - A: mínima 0,30 m
máxima 0,40 m
- Distância entre as linhas - B: mínima 0,30 m
máxima 0,80 m
- Largura da faixa - C: em função do volume de pedestres e da visibilidade
mínima 3,00 m
recomendada 4,00 m
- Largura da linha - D: mínima 0,40 m
máxima 0,60 m
- Largura da faixa - E: mínima 3,00 m
recomendada 4,00 m
Cor: branca
Exemplos de Aplicação:





e) Marcação de Cruzamentos Rodocicloviários
Regulamenta o local de travessia de ciclistas.

- Lado do quadrado ou losango: mínimo 0,40 m
máximo 0,60 m
- Relação: A = B = C
- Cor: branca
Exemplo de Aplicação:



f) Marcação de Área de Conflito
Assinala aos condutores a área da pista em que não devem parar e estacionar os
veículos, prejudicando a circulação.



- Largura da linha de borda externa - A: mínima 0,15 m
- Largura das linhas internas - B: mínima 0,10 m
- Espaçamento entre os eixos das linhas internas - C: mínimo 1,00 m
- Cor: amarela
Exemplo de Aplicação:

g) Marcação de Área de Cruzamento com Faixa Exclusiva
Indica ao condutor a existência de faixa(s) exclusiva(s).



- Lado do quadrado: mínimo 1,00 m
- Cor: amarela - para faixas exclusivas no contrafluxo
branca - para faixas exclusivas no fluxo
Exemplo de Aplicação:

2.2.4 - Marcas de Canalização
Orientam os fluxos de tráfego em uma via, direcionando a circulação de veículos.
Regulamentam as áreas de pavimento não utilizáveis.
Devem ser na cor branca quando direcionam fluxos de mesmo sentido e na proteção de
estacionamento e na cor amarela quando direcionam fluxos de sentidos opostos.



Dimensões Circulação Área de proteção de estacionamento

Largura da linha lateral A mínima 0,10 m mínima 0,10 m

Largura da linha lateral B
mínima 0,30 m mínima 0,10 m

máxima 0,50 m máxima 0,40 m

Largura da linha lateral C
mínima 1,10 m mínima 0,30 m

máxima 3,50 m máxima 0,60 m

Exemplos de Aplicação:





2.2.5 - Marcas de Delimitação e Controle de Estacionamento e/ou Parada
Delimitam e propiciam melhor controle das áreas onde é proibido ou regulamentado o
estacionamento e a parada de veículos, quando associadas à sinalização vertical de
regulamentação. Em casos específicos, tem poder de regulamentação. De acordo com
sua função as marcas de delimitação e controle de estacionamento e parada são
subdivididas nos seguintes tipos:

a) Linha de Indicação de Proibição de Estacionamento e/ou Parada
Delimita a extensão da pista ao longo da qual aplica-se a proibição de estacionamento
ou de parada e estacionamento estabelecida pela sinalização vertical correspondente.



- Largura da linha: mínima 0,10 m
máxima 0,20 m
- Cor: amarela
Exemplo de Aplicação:

b) Marca Delimitadora de Parada de Veículos Específicos
Delimita a extensão da pista destinada à operação exclusiva de parada. Deve sempre
estar associada ao sinal de regulamentação correspondente.
É opcional o uso destas sinalizações quando utilizadas junto ao marco do ponto de
parada de transporte coletivo.



- Largura da linha: mínima 0,10 m
máxima 0,20 m
- Cor: amarela
Exemplos de Aplicação:

MARCA DELIMITADORA PARA PARADA DE ÔNIBUS EM FAIXA DE TRÂNSITO



MARCA DELIMITADORA PARA PARADA DE ÔNIBUS EM FAIXA DE
ESTACIONAMENTO

MARCA DELIMITADORA PARA PARADA DE ÔNIBUS FEITA EM REENTRÂNCIA
DA CALÇADA



MARCA DELIMITADORA PARA PARADA DE ÔNIBUS EM FAIXA DE TRÂNSITO
COM AVANÇO DE CALÇADA NA FAIXA DE ESTACIONAMENTO



MARCA DELIMITADORA PARA PARADA DE ÔNIBUS COM SUPRESSÃO DE
PARTE DA MARCAÇÃO



c) Marca Delimitadora de Estacionamento Regulamentado
Delimita o trecho de pista no qual é permitido o estacionamento estabelecido pelas
normas gerais de circulação e conduta ou pelo sinal R-6b.
* Paralela ao meio-fio:
- Linha simples contínua ou tracejada

- Largura da linha: mínima 0,10 m
máxima 0,20 m
- Relação: 1:1
- Cor: branca
* Em ângulo:
- Linha contínua



- Dimensões: A = mínima 0,10 m
máxima 0,20 m
B = largura efetiva da vaga
C = comprimento da vaga
D = mínima 0,20 m
máxima 0,30 m
B e C, estabelecidas em função das dimensões dos veículos a utilizar as vagas.
- Cor: branca
Exemplos de Aplicação:
ESTACIONAMENTO PARALELO AO MEIO-FIO

MARCA COM DELIMITAÇÃO DA VAGA



MARCA SEM DELIMITAÇÃO DA VAGA



ESTACIONAMENTO EM ÂNGULO

ESTACIONAMENTO EM ÁREAS ISOLADAS



2.2.6 - INSCRIÇÕES NO PAVIMENTO
Melhoram a percepção do condutor quanto às condições de operação da via,
permitindo-lhe tomar a decisão adequada, no tempo apropriado, para as situações que
se lhe apresentarem. São subdivididas nos seguintes tipos:

a) Setas Direcionais



- Comprimento da seta:
Fluxo veicular: mínimo 5,00 m
máximo 7,50 m
Fluxo pedestre (somente seta "Siga em Frente" com parte da haste suprimida):
mínimo 2,00 m
máximo 4,00 m
- Cor: branca

INDICATIVO DE MUDANÇA OBRIGATÓRIO DE FAIXA

- Comprimento da seta: mínimo 5,00 m
máximo 7,50 m
- Cor: branca

INDICATIVO DE MOVIMENTO EM CURVA (USO EM SITUAÇÃO DE CURVA
ACENTUADA)



- Comprimento da seta: mínimo 4,50 m
- Cor: branca
Exemplos de Aplicação:







b) Símbolos
Indicam e alertam o condutor sobre situações específicas na via

"DÊ A PREFERÊNCIA"
(INDICATIVO DE INTERSEÇÃO COM VIA QUE TEM PREFERÊNCIA)



- Dimensões: comprimento mínimo 3,60 m
máximo 6,00 m
- Cor: branca

"CRUZ DE SANTO ANDRÉ"
(INDICATIVO DE CRUZAMENTO RODOFERROVIÁRIO)

- Comprimento: 6,00 m
- Cor: branca

"BICICLETA"
(INDICATIVO DE VIA, PISTA OU FAIXA DE TRÂNSITO DE USO DE CICLISTAS)



Cor: branca

"SERVIÇOS DE SAÚDE"
(INDICATIVO DE ÁREA OU LOCAL DE SERVIÇOS DE SAÚDE)

- Dimensão: diâmetro mínimo 1,20 m
- Cor: conforme indicado

"DEFICIENTE FÍSICO"

(INDICATIVO DE LOCAL DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS QUE



TRANSPORTAM OU QUE SEJAM CONDUZIDOS POR PESSOAS PORTADORAS
DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS)

- Dimensão: lado mínimo 1,20 m
- Cor: conforme indicado
Exemplos de Aplicação:

CRUZAMENTO RODOFERROVIÁRIO



c) Legendas
Advertem acerca de condições particulares de operação da via e complementam os
sinais de regulamentação e advertência.



Obs.: Para legendas curtas a largura das letras e algarismos podem ser maiores.
- Comprimento mínimo:
Para legenda transversal ao fluxo veicular: 1,60 m
Para legenda longitudinal ao fluxo veicular: 0,25 m
- Cor: branca
Exemplos de Legendas:



3 - DISPOSITIVOS AUXILIARES
Dispositivos Auxiliares são elementos aplicados ao pavimento da via, junto a ela, ou
nos obstáculos próximos, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação da via.
São constituídos de materiais, formas e cores diversos, dotados ou não de refletividade,
com as funções de:
- incrementar a percepção da sinalização, do alinhamento da via ou de obstáculos à



circulação;
- reduzir a velocidade praticada;
- oferecer proteção aos usuários;
- alertar os condutores quanto a situações de perigo potencial ou que requeiram maior
atenção.
Os Dispositivos Auxiliares são agrupados, de acordo com suas funções, em:
- Dispositivos Delimitadores;
- Dispositivos de Canalização;
- Dispositivos de Sinalização de Alerta;
- Alterações nas Características do Pavimento;
- Dispositivos de Proteção Contínua;
- Dispositivos Luminosos;
- Dispositivos de Proteção a Áreas de Pedestres e/ou Ciclistas;
- Dispositivos de Uso Temporário.
3.1 - DISPOSITIVOS DELIMITADORES

São elementos utilizados para melhorar a percepção do condutor quanto aos limites do
espaço destinado ao rolamento e a sua separação em faixas de circulação. São apostos
em série no pavimento ou em suportes, reforçando marcas viárias, ou ao longo das áreas
adjacentes a elas.
Podem ser mono ou bidirecionais em função de possuírem uma ou duas unidades
refletivas. O tipo e a(s) cor(es) das faces refletivas são definidos em função dos
sentidos de circulação na via, considerando como referencial um dos sentidos de
circulação, ou seja, a face voltada para este sentido.
Tipos de Dispositivos Delimitadores:
* Balizadores - unidades refletivas mono ou bidirecionais, afixadas em suporte.
- Cor do elemento refletivo:
branca - para ordenar fluxos de mesmo sentido;
amarela - para ordenar fluxos de sentidos opostos;
vermelha - em vias rurais, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser
utilizadas unidades refletivas na cor vermelha, junto ao bordo da pista ou acostamento
do sentido oposto.
Exemplo:



* Balizadores de Pontes, Viadutos, Túneis, Barreiras e Defensas - unidades refletivas
afixadas ao longo do guarda-corpo e/ou mureta de obras de arte, de barreiras e
defensas.
- Cor do elemento refletivo:
branca - para ordenar fluxos de mesmo sentido;
amarela - para ordenar fluxos de sentidos opostos;
vermelha - em vias rurais, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser
utilizadas unidades refletivas na cor vermelha, afixados no guarda-corpo ou mureta de



obras de arte, barreiras e defensas do sentido oposto.
Exemplo:

* Tachas - elementos contendo unidades refletivas, aplicados diretamente no pavimento.
- Cor do corpo: branca ou amarela, de acordo com a marca viária que complementa.
- Cor do elemento refletivo:
branca - para ordenar fluxos de mesmo sentido;
amarela - para ordenar fluxos de sentidos opostos;
vermelha - em rodovias, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser
utilizadas unidades refletivas na cor vermelha, junto à linha de bordo do sentido oposto.
- Especificação mínima: Norma ABNT.
Exemplos:

Exemplo de aplicação:



* Tachões - elementos contendo unidades refletivas, aplicados diretamente no
pavimento.
- Cor do corpo: amarela
- Cor do elemento refletivo:
branca - para ordenar fluxos de mesmo sentido;
amarela - para ordenar fluxos de sentidos opostos;
vermelha - em rodovias, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser
utilizadas unidades refletivas na cor vermelha, junto à linha de bordo do sentido oposto.
- Especificação mínima: Norma ABNT.
Exemplos:

* Cilindros Delimitadores
Exemplo:



- Cor do Corpo: preta
- Cor do Material Refletivo: amarela.
3.2 - DISPOSITIVOS DE CANALIZAÇÃO

Os dispositivos de canalização são apostos em série sobre a superfície pavimentada.
Tipos de Dispositivos de Canalização:
* Prismas - têm a função de substituir a guia da calçada (meio-fio) quando não for
possível sua construção imediata.
- Cor: branca ou amarela, de acordo com a marca viária que complementa.
Exemplo:

* Segregadores - tem a função de segregar pistas para uso exclusivo de determinado tipo
de veículo ou pedestres.
- Cor: amarela.
Exemplo:

3.3 - DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO DE ALERTA
São elementos que têm a função de melhorar a percepção do condutor quanto aos
obstáculos e situações geradoras de perigo potencial à sua circulação, que estejam na



via ou adjacentes à mesma, ou quanto a mudanças bruscas no alinhamento horizontal da
via.
Possuem as cores amarela e preta quando sinalizam situações permanentes e adquirem
cores laranja e branca quando sinalizam situações temporárias, como obras.
Tipos de Dispositivos de Sinalização de Alerta:
* Marcadores de Obstáculos - unidades refletivas apostas no próprio obstáculo,
destinadas a alertar o condutor quanto à existência de obstáculo disposto na via ou
adjacente a ela.

Exemplo de aplicação:

* Marcadores de Perigo - unidades refletivas fixadas em suporte destinadas a alertar o
condutor do veículo quanto a situação potencial de perigo.



* Marcadores de Alinhamento - unidades refletivas fixadas em suporte, destinadas a
alertar o condutor do veículo quando houver alteração do alinhamento horizontal da via.

3.4 - ALTERAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DO PAVIMENTO
São recursos que alteram as condições normais da pista de rolamento, quer pela sua
elevação com a utilização de dispositivos físicos colocados sobre a mesma, quer pela
mudança nítida de características do próprio pavimento. São utilizados para:
- estimular a redução da velocidade;
- aumentar a aderência ou atrito do pavimento;
- alterar a percepção do usuário quanto a alterações de ambiente e uso da via, induzido-
o a adotar comportamento cauteloso;
- incrementar a segurança e/ou criar facilidades para a circulação de pedestres e/ou
ciclistas.
3.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO CONTÍNUA

São elementos colocados de forma contínua e permanente ao longo da via,
confeccionados em material flexível, maleável ou rígido, que têm como objetivo:
- evitar que veículos e/ou pedestres transponham determinado local;
* Gradis de Canalização e Retenção



- evitar ou dificultar a interferência de um fluxo de veículos sobre o fluxo oposto.
Tipos de Dispositivos para Fluxo de Pedestres e Ciclistas:
Devem ter altura máxima de 1,20 m e permitir intervisibilidade entre veículos e
pedestres.
Exemplos:

* Dispositivos de Contenção e Bloqueio
Exemplo:

Tipos de Dispositivos para Fluxo Veicular:



* Defensas Metálicas
Especificação mínima: Norma ABNT
Exemplos:

* Barreiras de Concreto
Especificação mínima: Norma ABNT
Exemplos:

* Dispositivos Antiofuscamento



Especificação mínima: Norma ABNT
Exemplo:

3.6 - DISPOSITIVOS LUMINOSOS
São dispositivos que se utilizam de recursos luminosos para proporcionar melhores
condições de visualização da sinalização, ou que, conjugados a elementos eletrônicos,
permitem a variação da sinalização ou de mensagens, como por exemplo:
- advertência de situação inesperada à frente;
- mensagens educativas visando o comportamento adequado dos usuários da via;
- orientação em praças de pedágio e pátios públicos de estacionamento;
- informação sobre condições operacionais das vias;
- orientação do trânsito para a utilização de vias alternativas;
- regulamentação de uso da via.
Tipos de Dispositivos Luminosos:
* Painéis Eletrônicos
Exemplos:

Painéis com Setas Luminosas
Exemplos:



3.7 - DISPOSITIVOS DE USO TEMPORÁRIO
São elementos fixos ou móveis diversos, utilizados em situações especiais e
temporárias, como operações de trânsito, obras e situações de emergência ou perigo,
com o objetivo de alertar os condutores, bloquear e/ou canalizar o trânsito, proteger
pedestres, trabalhadores, equipamentos, etc.
Aos dispositivos de uso temporário estão associadas as cores laranja e branca.
Tipos de Dispositivos de Uso Temporário:
* Cones
Especificação mínima: Norma ABNT
Exemplo:



* Cilindro
Especificação mínima: Norma ABNT
Exemplo:



* Balizador Móvel
Exemplo:



* Tambores
Exemplos:



* Fita Zebrada
Exemplo:

* Cavaletes
Exemplos:



* Barreiras
Exemplos:



* Tapumes
Exemplos:



* Gradis
Exemplos:

* Elementos Luminosos Complementares
Exemplos:



* Bandeiras
Exemplos:

laranja ou vermelha

laranja ou vermelha

* Faixas
Exemplos:



4 - SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
A sinalização semafórica é um subsistema da sinalização viária que se compõe de
indicações luminosas acionadas alternada ou intermitentemente através de sistema
elétrico/eletrônico, cuja função é controlar os deslocamentos.
Existem dois (2) grupos:
- a sinalização semafórica de regulamentação;
- a sinalização semafórica de advertência.
Formas e Dimensões

SEMÁFORO DESTINADO A FORMA DO FOCO DIMENSÃO DA LENTE

Movimento Veicular Circular Diâmentro: 200 mm ou 300 mm

Movimento de Pedestres e Ciclistas Quadradas Lado mínimo: 200 mm

4.1 - SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE REGULAMENTAÇÃO
A sinalização semafórica de regulamentação tem a função de efetuar o controle do
trânsito num cruzamento ou seção de via, através de indicações luminosas, alternando o
direito de passagem dos vários fluxos de veículos e/ou pedestres.

4.1.1 - CARACTERÍSTICAS



Compõe-se de indicações luminosas de cores preestabelecidas, agrupadas num único
conjunto, dispostas verticalmente ao lado da via ou suspensas sobre ela, podendo neste
caso ser fixadas horizontalmente.

4.1.2 - CORES DAS INDICAÇÕES LUMINOSAS
As cores utilizadas são:

a) Para controle de fluxo de pedestres:
- Vermelha: indica que os pedestres não podem atravessar.
- Vermelha Intermitente: assinala que a fase durante a qual os pedestres podem
atravessar está a ponto de terminar. Isto indica que os pedestres não podem começar a
cruzar a via e os que tenham iniciado a travessia na fase verde se desloquem o mais
breve possível para o local seguro mais próximo.
- Verde: assinala que os pedestres podem atravessar.

b) Para controle de fluxo de veículos:
- Vermelha: indica obrigatoriedade de parar.
- Amarela: indica "atenção", devendo o condutor parar o veículo, salvo se isto resultar
em situação de perigo.
- Verde: indica permissão de prosseguir na marcha, podendo o condutor efetuar as
operações indicadas pelo sinal luminoso, respeitadas as normas gerais de circulação e
conduta.

4.1.3 - TIPOS
a) Para Veículos:

- Compostos de três indicações luminosas, dispostas na sequência preestabelecida
abaixo:

O acendimento das indicações luminosas deve ser na sequência verde, amarelo,
vermelho, retornando ao verde.
Para efeito de segurança recomenda-se o uso de, no mínimo, dois conjuntos de grupos
focais por aproximação, ou a utilização de um conjunto de grupo focal composto de dois



focos vermelhos, um amarelo e um verde
- Compostos de duas indicações luminosas, dispostas na seqüência preestabelecida
abaixo. Para uso exclusivo em controles de acesso específico, tais como praças de
pedágio e balsa.

- Com símbolos, que podem estar isolados ou integrando um semáforo de três ou duas
indicações luminosas.
Exemplos:



b) Para Pedestres



4.2 - SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE ADVERTÊNCIA
A sinalização semafórica de advertência tem a função de advertir da existência de
obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor reduzir a velocidade e adotar as
medidas de precaução compatíveis com a segurança para seguir adiante.

4.2.1 - Características
Compõe-se de uma ou duas luzes de cor amarela, cujo funcionamento é intermitente ou
piscante alternado, no caso de duas indicações luminosas.

No caso de grupo focal de regulamentação, admite-se o uso isolado da indicação
luminosa em amarelo intermitente, em determinados horários e situações específicas.
Fica o condutor do veículo obrigado a reduzir a velocidade e respeitar o disposto no
Artigo 29, inciso III, alínea c.

5 - SINALIZAÇÃO DE OBRAS
A Sinalização de Obras tem como característica a utilização dos sinais e elementos de
Sinalização Vertical, Horizontal, Semafórica e de Dispositivos e Sinalização Auxiliares
combinados de forma que:
- os usuários da via sejam advertidos sobre a intervenção realizada e possam identificar
seu caráter temporário;
- sejam preservadas as condições de segurança e fluidez do trânsito e de acessibilidade;
- os usuário sejam orientados sobre caminhos alternativos;
- sejam isoladas as áreas de trabalho, de forma a evitar a deposição e/ou lançamento de
materiais sobre a via.
Na sinalização de obras, os elementos que compõem a sinalização vertical de
regulamentação, a sinalização horizontal e a sinalização semafórica têm suas
características preservadas.
A sinalização vertical de advertência e as placas de orientação de destino adquirem
características próprias de cor, sendo adotadas as combinações das cores laranja e
preta. Entretanto, mantém as características de forma, dimensões, símbolos e padrões
alfanuméricos:

Sinalização vertical de Advertência ou de Indicação Cor utilizada para Sinalização de Obras

Fundo Laranja

Símbolo Preta



Orla Preta

Tarjas Preta

Setas Preta

Letras Preta

Os dispositivos auxiliares obedecem as cores estabelecidas no capítulo 3 deste Anexo,
mantendo as características de forma, dimensões, símbolos e padrões alfanuméricos.
São exemplos de sinalização de obras:

6 - GESTOS
a) Gestos de Agentes da Autoridade de Trânsito

As ordens emanadas por gestos de Agentes da Autoridade de Trânsito prevalecem sobre
as regras de circulação e as normas definidas por outros sinais de trânsito. Os gestos
podem ser:





b) Gestos de Condutores



Obs.: Válido para todos os tipos de veículos.

7 - SINAIS SONOROS

Sinais de apito Significado Emprego

um silvo breve siga liberar o trânsito em direção / sentido indicado pelo agente

dois silvos breves pare Indicar parada obrigatória

um silvo longo diminuir a marcha quando for necessário fazer diminuir a marcha dos veículos

Os sinais sonoros somente devem ser utilizados em conjunto com os gestos dos agentes.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-9-1997. Retificada em 25-9-1997.
Sobre UFIR, vide Nota dos Organizadores.



Índice Alfabético do Código de Trânsito Brasileiro

ACIDENTE DE TRÂNSITO
– omissão de socorro: art. 176, I
– primeiros socorros; campanha: art. 77

AIR BAG
– equipamento obrigatório: art. 105, VII

APREENSÃO
– das placas irregulares: art. 221
– do veículo; competência: art. 256, IV
– do veículo; penalidade: arts. 162, I a III, 173, 174, 175, 210, 229, 230, XX, 231, VI,

234, 238, 239, 253, 262, § 1.º, e 278, parágrafo único 

APRENDIZAGEM
– licença de; cassação; competência: art. 22, II
– normas de procedimento; competência: arts. 12, X, e 19, VI
– normas de; regulamentação: art. 141
– realização: art. 158
– veículo de; classificação: art. 96, III
– veículo de; eventualmente utilizado: art. 154, parágrafo único
– veículo de; prazo de adaptação: art. 317 

ARRECADAÇÃO
– multa; localidade diferente da do licenciamento: art. 12, VIII
– multa; localidade diferente da habilitação: art. 19, XIII
– multa; órgãos rodoviários municipais: art. 22, XIV
– multa; Polícia Rodoviária Federal: art. 20, X
– multa; rodovias estaduais, Distrito Federal e municipais: art. 21, XII 

AUTOESCOLA
– credenciamento: art. 156 

AUTORIZAÇÃO
– cancelamento de; instrutores e examinadores: art. 153, parágrafo único
– condução coletiva de escolares: arts. 136 e 137
– especial para transitar; vistoria de veículo: art. 21, XIV
– mudança de características de fábrica; veículo: art. 98
– para conduzir ciclomotores; regulamentação: art. 141
– para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal: arts. 24, XVIII, e 141, §

1.º



– para provas ou competições desportivas: art. 67, I
– regravação de caracteres no chassi ou no monobloco: art. 114, § 2.º
– transporte de carga indivisível: art. 101

CAMPANHA EDUCATIVA DE TRÂNSITO
– acidente de trânsito; primeiros socorros: art. 77
– de âmbito nacional; cronograma: art. 75
– estímulo e orientação: art. 14, IV
– solicitação de: art. 73, parágrafo único

CAPACETES DE SEGURANÇA
– deixar de usar; infração: art. 244, I e II
– passageiros; motocicletas, motonetas e ciclomotores: art. 55, I
– uso obrigatório; motocicletas, motonetas e ciclomotores: art. 54, I 

CARGAS
– proteção das: art. 102
– superdimensionadas ou perigosas; escolta: arts. 20, III, 21, VII, e 24, XI
– veículos destinados à movimentação de; condução na via pública: art. 144 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
– cassação; competência: art. 22, II e VIII
– cassação; penalidade: art. 256, V
– cassação; reabilitação: art. 263, § 2.º
– cassada ou suspensa; dirigir veículo; infração: art. 162, II
– como documento de habilitação: art. 269, § 3.º
– condução de veículo com categoria diferente; infração: art. 162, III
– conteúdo e equivalência a documento de identidade: art. 159
– cópia reprográfica; não permitida: art. 159, § 5.º
– devolução; penalidade cumprida: art. 261, § 2.º
– dirigir com validade vencida há mais de trinta dias; infração: art. 162, V
– dirigir veículos sem possuir; infração: art. 162, I
– emissão de nova via; regulamentação: art. 159, § 3.º
– expedição; competência: arts. 19, VII, e 22, II
– expedição; requisito: art. 148, §§ 3.º e 4.º
– militares das Forças Armadas e seus auxiliares; dispensa dos exames: art. 152, § 2.º
– porte; obrigatoriedade: art. 159, § 1.º
– recolhimento; medida administrativa: art. 269, III
– recolhimento; suspeita de inautenticidade ou de adulteração: art. 272
– registro da identificação: art. 159, § 6.º
– renovação da validade; quitação de débitos: art. 159, § 8.º 



CASSAÇÃO
– da Permissão para Dirigir: art. 256, VI
– do direito de dirigir; comunicação: art. 22, VIII
– do documento de habilitação; causas: art. 263, I a III
– do documento de habilitação; fundamentação: art. 265
– do documento de habilitação; recurso: arts. 288 e 289, I, a 

CICLOMOTOR
– autorização para conduzir; regulamentação: art. 141
– circular nas vias; exigências: art. 54
– condução; regras: art. 57
– infrações: art. 244
– registro e licenciamento; competência: art. 24, XVII
– registro e licenciamento; regulamentação: art. 129
– transporte de passageiros; exigências: art. 55
– veículo; classificação: art. 96, II, a, 2 

CONDENAÇÃO
– penal; suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir;

efeitos: art. 293, § 2.º 

CONDUTOR(ES)
– alcoolizado/drogado: arts. 165, 276 e 277
– condenado por delito de trânsito: art. 160
– condução de escolares; requisitos: art. 138
– de veículos não motorizados: art. 68, § 1.º
– deveres e conduta: arts. 26 a 59
– envolvido em acidente com vítima: arts. 176, 301 e 304
– envolvido em acidente; fuga: art. 305
– envolvido em acidente sem vítima: art. 178
– habilitação; categorias: art. 143
– habilitação; exames: arts. 146 e 147
– habilitação; requisitos: arts. 140 e 145
– infração; curso de reciclagem: art. 268
– omissão de socorro: art. 177
– penalidade; agravantes: art. 298
– penalidades: art. 257 

CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL – CONTRANDIFE
– apreciação de recursos; pena de multa: art. 289, II
– competência: art. 14
– membros: art. 15



– suporte técnico e financeiro: art. 337 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN
– Câmaras Temáticas: art. 13
– competência: art. 12
– composição: art. 10
– Resoluções: art. 314

CONSELHOS ESTADUAIS DE TRÂNSITO – CETRAN
– apreciação de recursos; pena de multa: art. 289, II
– competência: art. 14
– membros: art. 15
– membros; mandato: art. 15, § 3.º
– suporte técnico e financeiro: art. 337

CRIME DE TRÂNSITO
– acidentes de trânsito com vítimas; não imposição de prisão em flagrante: art. 301
– aplicação das penalidades; não elide: art. 256, § 1.º
– circunstâncias agravantes: art. 298
– crimes em espécie: arts. 302 a 312
– embriaguez ao volante; aplicação da Lei n. 9.099/95: art. 291
– lesão corporal culposa; aplicação da Lei n. 9.099/95: art. 291
– multa reparatória: art. 297
– normas gerais dos Códigos Penal e de Processo Penal; aplicação: art. 291
– participação em competição não autorizada; aplicação da Lei n. 9.099/95: art. 291

ENGENHARIA DE TRÁFEGO
– implementação das soluções adotadas; normas e regulamentos: art. 91
– receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito; aplicação: art. 320

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
– air bag: art. 105, VII
– capacete; exigência de uso: arts. 54, I, e 55, I
– cinto de segurança; exigência de uso: art. 65
– cinto de segurança em veículos; obrigatoriedade: art. 105, I
– cinto de segurança em veículos de transporte coletivo de escolares: art. 136, VI
– em veículo de fabricação artesanal ou modificado: art. 106
– em veículos de transporte de escolares; inspeção semestral: art. 136, II
– implantação; direito de solicitar: art. 72

FABRICANTES DE VEÍCULOS
– certificado de segurança; emissão: art. 103, § 1.º



– fabricação artesanal; equipamento de segurança: art. 106
– identificação do veículo; obrigatoriedade: art. 114, § 1.º
– informações ao RENAVAM; obrigatoriedade: art. 125, I
– manual; conteúdo e fornecimento obrigatório: art. 338
– requisitos de segurança veicular; comprovação: art. 103, § 2.º
– responsabilidade civil e criminal: art. 113
– veículos com os equipamentos obrigatórios; comercialização: art. 105, § 3.º 

HABILITAÇÃO
– autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal;

competência: art. 141, § 1.º
– Carteira Nacional de Habilitação; expedição: art. 19, VII
– Carteira Nacional de Habilitação; expedição por delegação: art. 22, II
– Carteira Nacional de Habilitação; obtenção: art. 148, § 3.º
– conduzir veículos de outras categorias; exigências: art. 146
– documento de; cassação: art. 263
– documento de; falsificar ou adulterar: art. 234
– exames; modalidades: art. 147
– exames; órgãos credenciados: art. 148
– exames; reavaliação; recursos deferidos: art. 14, XI
– exames; requisitos: art. 140
– normatização dos procedimentos; órgão competente: arts. 12, X, e 19, VI
– obtida em outro país; reconhecimento: art. 142
– Permissão para Dirigir; expedição: art. 19, VII
– Permissão para Dirigir; expedição por delegação: art. 22, II
– Permissão para Dirigir; tempo de validade: art. 148, § 2.º
– portadores de deficiência física; comissão examinadora: art. 14, VI
– processo de; reiniciar: art. 148, § 4.º
– Registro Nacional de Carteiras de Habilitação; organização e manutenção: art. 19, VIII 

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI
– apoio administrativo e financeiro: art. 16, parágrafo único
– competência: art. 17
– Coordenador-Geral; participação em colegiado: art. 289, I, b
– decisões das; recursos: arts. 14, V, a, e 288
– diretrizes do regimento; estabelecimento: art. 12, VI
– funcionamento; locais: art. 16
– recursos; prazo para julgamento: art. 285
– Sistema Nacional de Trânsito; componente: art. 7.º, VII 

LICENÇA
– de aprendizagem; expedição e cassação: art. 22, II



– para a prática de folguedo, esporte, desfile e similares; pedestre: art. 254, IV
– para circular nas vias públicas; veículo alterado para competição ou finalidade análoga:

art. 110 

LICENCIAMENTO
– de veículos; falsa declaração de domicílio: art. 242
– de veículos; normatização de procedimentos: art. 12, X
– de veículos; recusa de exibição às autoridades competentes: art. 238
– de veículos; Sistema Nacional de Trânsito: art. 5.º
– de veículos de fabricação artesanal ou modificados; exigências: art. 106
– de veículos de propulsão humana ou de tração animal e ciclomotores; legislação

municipal: art. 129
– de veículos para trabalhos agrícolas, de construção ou de pavimentação; trânsito na via:

art. 115, § 4.º
– e registro de veículos; competência: arts. 14, VIII, e 19, VI
– novo; transferência de domicílio ou residência: art. 123, § 2.º
– obrigatoriedade e requisitos: arts. 130 a 135
– unificação do; órgãos competentes: arts. 20, X, 21, XII, 22, XIII, e 24, XIII 

MOTOCICLETAS
– circulação nas vias; exigências: art. 54
– classificação: art. 96, II, a, 4, e b, 2
– infrações: art. 244
– transporte de passageiros; exigências: art. 55

MOTORISTA PROFISSIONAL
– jornada de trabalho: arts. 67-A e 67-C 

MULTAS
– administração de arrecadação; coordenação: art. 19, XIII
– aplicação da receita: art. 320
– aplicação e arrecadação; competência: arts. 20, III, 21, VI, VIII e IX, 22, VI, e 24, VII,

VIII, IX e XVII
– correção dos valores: art. 258, § 1.º
– dedução do valor; hasta pública: art. 328
– imposição e arrecadação; órgão com circunscrição sobre a via: art. 260
– infrações punidas com; classificação e valores: art. 258
– normas e procedimentos; competência: art. 12, VIII
– prévio pagamento; restituição de animais apreendidos: art. 269, X
– prévio pagamento; restituição de veículos apreendidos: arts. 262, § 2.º, e 271, parágrafo

único
– prévio pagamento; saída do território nacional de veículos licenciados no exterior: art.



119, parágrafo único
– prova de quitação de débito para expedição de novo Certificado de Registro de

Veículo: arts. 124, VIII, e 128
– prova de quitação de débito para expedição do Certificado de Licenciamento Anual: art.

131, § 2.º 

PASSAGEIROS
– abrir portas de veículos; precaução: art. 49
– de motocicletas, motonetas e ciclomotores; exigências e infrações: arts. 55 e 244, II
– excesso de; proibição: art. 100
– transporte em compartimento de carga; infração: art. 230, II
– uso do cinto de segurança; obrigatoriedade e infração: arts. 65 e 167 

PEDESTRES
– cruzar a pista de rolamento; precauções: art. 69
– faixas e passagens; obrigatoriedade de manutenção: art. 71
– penalidades: art. 267, § 2.º
– prioridade de passagem: art. 70
– proibições: art. 254
– travessia: art. 85
– utilização assegurada; locais: art. 68 

PERMISSÃO PARA DIRIGIR
– cassação; competência: art. 22, II
– cassação; penalidade: art. 256, VI
– cassada ou suspensa; dirigir veículo; infração: art. 162, II
– como documento de habilitação: art. 269, § 3.º
– condução de veículo com categoria diferente; infração: art. 162, III
– cópia reprográfica; não permitida: art. 159, § 5.º
– dirigir veículo sem possuir; infração: art. 162, I
– expedição; competência: arts. 19, VII, e 22, II
– expedição; requisito: art. 148, § 2.º
– porte; obrigatoriedade: art. 159, § 1.º
– recolhimento; medida administrativa: art. 269, IV
– recolhimento; suspeita de inautenticidade ou de adulteração: art. 272 

PLACAS
– de experiência; obrigatoriedade de uso: art. 330
– falta de; infração: art. 230, IV
– luz de; obrigatoriedade de manter acesa: art. 40, VI
– para identificação de veículos: art. 115
– particulares; uso por veículos estatais; permissão: art. 116



– uso em desacordo com as normas do CONTRAN; infração: art. 221
– violadas ou falsificadas; infração: art. 230, I

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
– competência: art. 20 

POLÍTICA NACIONAL DE TRÂNSITO
– estabelecimento de diretrizes; competência: art. 12, I
– fiscalização da execução; competência: art. 19, II
– implementação das medidas; competência: arts. 21, X, 22, XII, e 24, XIV
– objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito: art. 6.º, I 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
– candidatos à habilitação; comissão examinadora: art. 14, VI
– desrespeitar o direito de preferência de passagem de; infração: art. 214, III

PRAZO
– apresentação do infrator pelo proprietário: art. 257, § 7.º
– autorização especial de trânsito: art. 101
– baixa do registro; veículo totalmente irrecuperável ou definitivamente desmontado: art.

126
– cassação do documento de habilitação; reincidência de infração: art. 263, II
– convênio; delegação de atividades: art. 25, parágrafo único
– custódia e responsabilidade; veículo apreendido: art. 262
– de licenciamento vencido; medida administrativa: art. 274, II
– expedição da notificação da infração; arquivamento do auto: art. 281, parágrafo único,

II
– não cumprimento; registro de veículo; infração: art. 233
– não cumprimento; transferência de propriedade; medida administrativa: art. 273, II
– não reclamação de veículos e animais apreendidos; hasta pública: art. 328
– novo Certificado de Registro de Veículo; transferência de propriedade: art. 123, § 1.º
– novo licenciamento; transferência de residência ou domicílio: art. 123, § 2.º
– recursos das decisões da JARI; apreciação: art. 289
– recursos das decisões da JARI; interposição: art. 288
– suspensão do direito de dirigir: art. 261
– transferência de propriedade; encaminhamento de documentação ao órgão competente:

art. 134 

PROGRAMA NACIONAL DE TRÂNSITO
– controle e fiscalização da execução; competência: art. 19, II
– implementação das medidas; competência: arts. 21, X, 22, XI, e 24, XIV 



REGISTRO DE VEÍCULOS
– ciclomotores: art. 129
– expedição de novo certificado; exigências: art. 124
– veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semirreboque: art. 120
– veículo irrecuperável ou definitivamente desmontado; baixa de: art. 126
– veículos de aluguel; exigências: art. 135
– veículos de propulsão humana: art. 129
– veículos de tração animal: art. 129 

REGISTRO NACIONAL DE CARTEIRAS DE HABILITAÇÃO – RENACH
– candidato à habilitação; cadastramento das informações: art. 140, parágrafo único
– condutor: art. 159, § 7.º
– da identificação: art. 159, § 6.º
– exame de habilitação; registro dos resultados: art. 147, § 1.º
– examinadores; registro da identificação: art. 147, § 1.º
– organização e manutenção; competência: art. 19, VIII
– penalidades; cadastramento: art. 290, parágrafo único

REGISTRO NACIONAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – RENAVAM
– baixa do registro; prévia consulta ao cadastro do; obrigatoriedade: art. 127
– certidão negativa de roubo ou furto de veículo; substituição por informação do: art. 124,

VII
– Certificado de Registro de Veículo; expedição; consulta do cadastro do: art. 122
– certificado de segurança; indispensável ao cadastramento: art. 103, § 1.º
– chassi, monobloco, agregados e características originais do veículo; informações ao:

art. 125
– entrada e saída temporária ou definitiva de veículos; comunicação ao: art. 119
– novo Certificado de Registro de Veículo; expedição; comunicação ao: art. 123, § 3.º
– organização e manutenção; competência: art. 19, IX 

REINCIDÊNCIA
– cassação do documento de habilitação: art. 263, II
– suspensão do direito de dirigir; prazo: art. 261 

REMOÇÃO
– de mercadoria; medida administrativa: art. 245
– despesas com; restituição de veículo: arts. 262, § 2.º, 271, parágrafo único, e 275,

parágrafo único
– de veículos; como medida administrativa: arts. 173 a 175, 179 a 181, 210, 229, 230,

231, VI, 234, 238, 239, 253 e 255
– de veículos; competência para arrecadação dos valores: arts. 21, VII, 22, VII, e 24, XI
– de veículos; medida administrativa: art. 269, II



– de veículos; serviços; competência para credenciamento: art. 24, XII
– de veículos nas rodovias e estradas federais; competência para arrecadação dos

valores: art. 20, III
– de veículos nas rodovias e estradas federais; medidas de segurança; competência: art.

20, V 

RESOLUÇÕES
– anteriores ao CTB; vigência: art. 314, parágrafo único
– inobservância de qualquer preceito das; infração: art. 161
– zelar pela uniformidade e cumprimento das; competência: art. 12, VII 

RESPONSABILIDADE
– alterações ou conversões de veículos e motores; cumprimento das exigências: art. 98,

parágrafo único
– civil e criminal; por danos causados aos usuários: art. 113
– civil objetiva: art. 1.º, § 2.º
– por danos causados à via ou a terceiros; transporte de cargas: art. 101, § 2.º
– solidária: art. 257, § 1.º
– solidária; transferência de propriedade: art. 134
– solidária; transportador e embarcador: art. 257, § 6.º 

SINAIS DE TRÂNSITO
– classificação: art. 87

SINALIZAÇÃO
– aprovação, complementação ou alteração dos dispositivos de; competência: art. 12, XI
– ausência de; velocidade máxima permitida: art. 61, § 1.º
– direito do cidadão ou sociedade civil de solicitar a: art. 72
– em condomínio; responsabilidade: art. 51
– implantação; responsabilidade: art. 90, § 1.º
– implantar, manter e operar o sistema de; competência: arts. 21, III, e 24, III
– inobservância à; não aplicação de sanção: art. 90
– noturna; obrigatoriedade para bicicletas: art. 105, VI
– receita arrecadada com a cobrança de multas; aplicação: art. 320 

SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO
– composição e competência: arts. 7.º a 25
– definição: art. 5.º
– objetivos básicos: art. 6.º 

TRÂNSITO
– conceito: art. 1.º, § 1.º



– direito de: art. 1.º, § 2.º

TRANSPORTE
– de carga e coletivo de passageiros; exigências: art. 117
– de carga em veículos destinados ao transporte de passageiros; exigências: art. 109
– de carga indivisível; autorização especial de trânsito: art. 101
– de escolares; competência municipal: art. 139
– de passageiros em veículos de carga ou misto; autorização: art. 108
– de passageiros em veículos de carga ou misto; autorização; prazo máximo: art. 108,

parágrafo único
– individual ou coletivo de passageiros em linhas regulares; exigências: art. 135
– individual ou coletivo de passageiros em veículos de aluguel; requisitos: art. 107 

TRANSPORTE COLETIVO
– habilitação para conduzir; requisitos: art. 145
– retenção de veículo de; a critério do agente: art. 270, § 5.º 

TRATOR
– classificação de veículos: art. 96, II, e, 1 a 4
– condução na via pública; exigências: art. 144 

VEÍCULOS
– áreas envidraçadas; proibição: art. 111
– características de fábrica; modificação: art. 98
– classificação: art. 96
– de Autoescola; identificação: art. 154
– normas de trânsito: art. 29
– segurança; equipamentos obrigatórios: art. 105 

VELOCIDADE
– controle de; deveres de observação do condutor: art. 43
– cruzar a pista de rolamento; precauções do pedestre: art. 69, caput
– deixar de reduzir a; infração: art. 220
– incompatível com a segurança; crime: art. 311
– inferior à exigida; infração: art. 219
– máxima permitida: art. 61
– mínima exigida: art. 62
– moderada; qualquer tipo de cruzamento: art. 44
– redução de; ultrapassagem de transporte coletivo parado: art. 31
– redutores de; proibição: art. 94, parágrafo único
– reduzida; prioridade de passagem na via: art. 29, VII, d
– registrador instantâneo inalterável de; equipamento obrigatório: art. 105, II, e 136, IV



– superior à máxima permitida; infração: art. 218

VIAS
– abertas à circulação; classificação: art. 60
– praias e condomínios: art. 2.º, parágrafo único
– terrestres urbanas e rurais: art. 2.º

VISTORIA
– de veículos que necessitam de autorização especial para transitar; competência: arts. 21,

XIV, e 24, XXI
– em veículos apreendidos; requisito para a retirada: art. 262, § 4.º
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LEI N. 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 6.938,
de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de
22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n. 2.166-67,
de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, dispõe sobre
as áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal, define regras gerais
sobre a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o controle da
origem dos produtos florestais e o controle e a prevenção dos incêndios florestais e
prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos”.

Art. 1.º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de
Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o
suprimento de matéria prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o
controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e
financeiros para o alcance de seus objetivos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei
atenderá aos seguintes princípios:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas
florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo,
dos recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das



gerações presentes e futuras;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do
papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no
crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na
presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o
compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da
terra e a preservação da água, do solo e da vegetação;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e
restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas
urbanas e rurais;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso
sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais
formas de vegetação nativa;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a
recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades
produtivas sustentáveis.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 2.º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação
nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a
todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações
que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

§ 1.º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às
disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o



procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos
do § 1.º do art. 14 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções
administrativas, civis e penais.

•  Citados dispositivos constam neste volume.

§ 2.º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel
rural.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá

e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13.º S, dos Estados de
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44.º W, do Estado do Maranhão;

• A Lei Complementar n. 124, de 3-1-2007, institui, na forma do art. 43 da CF, a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, estabelece sua
composição, natureza jurídica, objetivos, área de competência e instrumentos de ação e
dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA.

• O Decreto n. 6.218, de 4-10-2007, aprova a estrutura regimental e o quadro
demonstrativo dos cargos em comissão e das funções gratificadas da Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM.

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem,
a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora,
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

••  A Resolução CONAMA n. 303, de 20-3-2002, dispõe sobre os parâmetros,
definições e limites de áreas de preservação permanente.

•  A Instrução Normativa n. 5, de 8-9-2009, do Ministério do Meio Ambiente,
dispõe sobre os procedimentos metodológicos para restauração e recuperação das
áreas de preservação permanente e da reserva legal.

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural,
delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a
reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade,
bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;



IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente
a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris,
admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho
pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os
assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3.º da Lei
n. 11.326, de 24 de julho de 2006;

•  A Lei n. 11.326, de 24-7-2006, estabelece diretrizes para a formulação de uma
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais
e define o agricultor familiar e empreendedor familiar rural.

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras
por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e
transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras
formas de ocupação humana;

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos
produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;

VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia,
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste
último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções

ambientais referidas no inciso II deste artigo; 
e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional
ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal;

IX - interesse social: 
a)as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais

como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse
rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a
cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 



c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades
educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas
as condições estabelecidas nesta Lei;

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente
por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições
estabelecidas na Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009;

•  A Lei n. 11.977, de 7-7-2009, dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas.

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes
tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da
atividade;

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas
pela autoridade competente;

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à
atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal;

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando

necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a
obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo
agroflorestal sustentável;

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes
tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;
d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;
e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o
abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores;

f) construção e manutenção de cercas na propriedade;
g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos

previstos na legislação aplicável;
h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas,

como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a
recursos genéticos;

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros
produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem
prejudique a função ambiental da área;

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar,
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função



ambiental da área; 
k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

XI - (Vetado);

•• O texto vetado dizia:
“XI – pousio: prática de interrupção temporária de atividades agrícolas, pecuárias ou
silviculturais, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso do solo;”.

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente
com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em
meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas;

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação
das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa,
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência
fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão
descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa
Catarina;

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com
frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com
solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000
(mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés superiores,
inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150
(cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes
comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico,
encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo
com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais
interiorizado;

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá
início a um curso d’água;

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente;
XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água

durante o ano;
XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação,

preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de



Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de
moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade
ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística,
proteção de bens e manifestações culturais;

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d’água
sujeitas a enchentes e inundações periódicas;

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação
adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente;

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área
caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade
permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e
montanhoso.

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas,
pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a
recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por
águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à
inundação;

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 da
Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009; e

•• Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

•• A Lei n. 11.977, de 7-7-2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas
urbanas, estabelece em seu art. 47, II: “Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária
de assentamentos urbanos, consideram-se: (...) II – área consolidada: parcela da
área urbana com densidade demográfica superior a 50 (cinquenta) habitantes por
hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes
equipamentos de infraestrutura urbana implantados: a) drenagem de águas pluviais
urbanas; b) esgotamento sanitário; c) abastecimento de água potável; d) distribuição de
energia elétrica; ou e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos”.

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo
transacionável.



•• Inciso XXVII acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos
imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até
4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às
terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades
tradicionais que façam uso coletivo do seu território.

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Seção I

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente

Art. 4.º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas,
para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, excluídos
os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;
b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50

(cinquenta) metros de largura;
c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200

(duzentos) metros de largura;
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600

(seiscentos) metros de largura;
e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600

(seiscentos) metros;
II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:
a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte)

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;
III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de barramento

ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental do
empreendimento;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.



IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja
sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

V - as encostas ou partes destas, com declividade superior a 45º, equivalente a 100%
(cem por cento) na linha de maior declive;

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
VII - os manguezais, em toda a sua extensão;
VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa

nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;
IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem)

metros e inclinação média maior que 25º, as áreas delimitadas a partir da curva de nível
correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à
base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho
d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da
elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a
vegetação;

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50
(cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado.

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 1.º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios
artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água
naturais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.)
§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º Não é considerada Área de Preservação Permanente a várzea fora dos limites
previstos no inciso I do caput, exceto quando ato do poder público dispuser
em contrário, nos termos do inciso III do art. 6.º, bem como salgados e apicuns em
sua extensão”.

§ 4.º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um)
hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do



caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão
ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 5.º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o
inciso V do art. 3.º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de
ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos,
desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada
a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna silvestre.

§ 6.º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas de
que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a
infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que:

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos
Estaduais de Meio Ambiente;

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de
recursos hídricos;

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;
IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR;
V - não implique novas supressões de vegetação nativa.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 7.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 7.º Em áreas urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural que
delimitem as áreas da faixa de passagem de inundação terão sua largura determinada
pelos respectivos Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos
Estaduais e Municipais de Meio Ambiente”.

§ 8.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 8.º No caso de áreas urbanas e regiões metropolitanas, observar-se-á o disposto nos
respectivos Planos Diretores e Leis Municipais de Uso do Solo”.

§ 9.º (Vetado.)

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:



“§ 9.º Não se considera Área de Preservação Permanente a várzea fora dos limites
previstos no inciso I do caput, exceto quando ato do poder público dispuser em
contrário nos termos do inciso III do art. 6.º”.

Art. 5.º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de
energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou
instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação
Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental,
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em
área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em
área urbana.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 1.º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de
referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de
Preservação Permanente.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 2.º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial,
para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser
apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e
aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência
impedimento para a expedição da licença de instalação.

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial
poderá indicar áreas para implantação de parques aquícolas e polos turísticos e de lazer
no entorno do reservatório, de acordo com o que for definido nos termos do
licenciamento ambiental, respeitadas as exigências previstas nesta Lei”.

Art. 6.º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de
interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas
ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades:

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e de
rocha;



II - proteger as restingas ou veredas;
III - proteger várzeas;
IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;
V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico;
VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
VII - assegurar condições de bem-estar público;
VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares.
IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012. 

Seção II

Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente

Art. 7.º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida
pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado.
§ 1.º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação

Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a
promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos nesta
Lei.
§ 2.º A obrigação prevista no § 1.º tem natureza real e é transmitida ao sucessor no

caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
§ 3.º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho de

2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de vegetação enquanto
não cumpridas as obrigações previstas no § 1.º.

Art. 8.º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou
de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei.
§ 1.º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas

somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.
§ 2.º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação

Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4.º poderá ser autorizada,
excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja
comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em
projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas
ocupadas por população de baixa renda.
§ 3.º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, em

caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa
civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.



§ 4.º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras intervenções
ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei.

Art. 9.º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação
Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto
ambiental.

CAPÍTULO III

DAS ÁREAS DE USO RESTRITO

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração
ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos
órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso
alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente,
com base nas recomendações mencionadas neste artigo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25º e 45º, serão permitidos o manejo florestal
sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris, bem como a manutenção da
infraestrutura física associada ao desenvolvimento das atividades, observadas boas
práticas agronômicas, sendo vedada a conversão de novas áreas, excetuadas as
hipóteses de utilidade pública e interesse social. 

CAPÍTULO III-A

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E
SALGADOS

•• Capítulo III-A acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4.º do art. 225 da
Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo
ecologicamente sustentável.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 1.º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e
salinas, desde que observados os seguintes requisitos:



•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa
modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no
restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no § 6.º
deste artigo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos processos
ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade biológica e
condição de berçário de recursos pesqueiros;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual,
cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da União,
realizada regularização prévia da titulação perante a União;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas de
Preservação Permanente; e

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 2.º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, renovável
apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental e do próprio
licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive por mídia fotográfica.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 3.º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e



Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do projeto para
ocultar ou camuflar seu porte;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de
significativa degradação do meio ambiente; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de carcinicultura ou
salinas cujo impacto afete áreas comuns.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 4.º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como do dever de
recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, quando ocorrer:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou medidas de
controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas aplicáveis;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, em
qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde pública.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 5.º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento
Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas



ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por
cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da data da publicação desta Lei.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 6.º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de carcinicultura
e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 2008,
desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua localização em
apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a proteger a integridade dos
manguezais arbustivos adjacentes.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 7.º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer hipótese ou
forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas as
exceções previstas neste artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

CAPÍTULO IV

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL

Seção I

Da Delimitação da Área de Reserva Legal

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a
título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de
Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação à
área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - localizado na Amazônia Legal:
a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;
b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado;
c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais;
II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).
§ 1.º Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive para

assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para fins do



disposto do caput, a área do imóvel antes do fracionamento.
§ 2.º O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações

florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será definido
considerando separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do inciso I do
caput.

§ 3.º Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou outras
formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental estadual
integrante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado
o previsto no art. 30.

§ 4.º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a Reserva
Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando o
Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de
conservação da natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas.

§ 5.º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o Conselho
Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta
por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico aprovado e mais
de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por unidades de conser-
vação da natureza de domínio público, devidamente regularizadas, e por terras
indígenas homologadas.

§ 6.º Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de esgoto
não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal.

§ 7.º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas
por detentor de concessão, permissão ou autorização para exploração de potencial de
energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração de energia
elétrica, subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de distribuição de
energia elétrica.

§ 8.º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas
com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de rodovias e ferrovias.

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE estadual,
realizado segundo metodologia unificada, o poder público federal poderá:

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante recomposição,
regeneração ou compensação da Reserva Legal de imóveis com área rural consolidada,
situados em área de floresta localizada na Amazônia Legal, para até 50% (cinquenta por
cento) da propriedade, excluídas as áreas prioritárias para conservação da
biodiversidade e dos recursos hídricos e os corredores ecológicos;

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) dos
percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais de proteção à
biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa.

§ 1.º No caso previsto no inciso I do caput, o proprietário ou possuidor de imóvel
rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área superior aos
percentuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão ambiental sobre a área



excedente, nos termos da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva
Ambiental.

§ 2.º Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômicos - ZEEs
segundo a metodologia unificada, estabelecida em norma federal, terão o prazo de 5
(cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para a sua elaboração e
aprovação.

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em
consideração os seguintes estudos e critérios:

I - o plano de bacia hidrográfica;
II - o Zoneamento Ecológico-Econômico;
III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de

Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área legalmente
protegida;

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e
V - as áreas de maior fragilidade ambiental.
§ 1.º O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada deverá

aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, conforme o
art. 29 desta Lei.

§ 2.º Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da área de
Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção
administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental competente
integrante do Sisnama, em razão da não formalização da área de Reserva Legal.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo do
percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que:

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas para o
uso alternativo do solo;

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação,
conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei.

§ 1.º O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera na
hipótese prevista neste artigo.

§ 2.º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e inscrita
no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o
mínimo exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para fins de constituição
de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos congêneres
previstos nesta Lei.

§ 3.º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de cumprimento



da Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e a compensação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 4.º É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as Áreas de
Preservação Permanente conservadas ou em processo de recuperação, somadas às
demais florestas e outras formas de vegetação nativa existentes em imóvel,
ultrapassarem:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na
Amazônia Legal; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - (Vetado.)

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:
"II - 50% (cinquenta por cento) do imóvel rural nas demais situações, observada a
legislação específica".

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva
entre propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a cada
imóvel.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal poderá
ser agrupada em regime de condomínio entre os adquirentes.

Seção II

Do Regime de Proteção da Reserva Legal

Art. 17. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo
proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado.
§ 1.º Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo

sustentável, previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de acordo com
as modalidades previstas no art. 20.



§ 2.º Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse rural
familiar, os órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer procedimentos
simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo.
§ 3.º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal

desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 4.º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser
iniciado, nas áreas de que trata o § 3.º deste artigo, o processo de recomposição da
Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da publicação desta Lei,
devendo tal processo ser concluído nos prazos estabelecidos pelo Programa de
Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 59.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental competente
por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, com as
exceções previstas nesta Lei.
§ 1.º A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação de

planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas com
pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 2.º Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de compromisso

firmado pelo possuidor com o órgão competente do Sisnama, com força de título
executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização da área de Reserva
Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei.
§ 3.º A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas no

termo de compromisso de que trata o § 2.º.
§ 4.º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de

Registro de Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação desta Lei e o
registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbação terá
direito à gratuidade deste ato.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano definido mediante lei
municipal não desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva
Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para
fins urbanos aprovado segundo a legislação específica e consoante as diretrizes do
plano diretor de que trata o § 1.º do art. 182 da Constituição Federal.



Art. 20. No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão
adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem
propósito comercial para consumo na propriedade e manejo sustentável para exploração
florestal com propósito comercial.

Art. 21. É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros, tais como frutos,
cipós, folhas e sementes, devendo-se observar:
I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos específicos, quando

houver;
II - a época de maturação dos frutos e sementes;
III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da espécie

coletada no caso de coleta de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, bulbos,
bambus e raízes.

Art. 22. O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com propósito
comercial depende de autorização do órgão competente e deverá atender as seguintes
diretrizes e orientações:
I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da

vegetação nativa da área;
II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies;
III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que favoreçam

a regeneração de espécies nativas.

Art. 23. O manejo sustentável para exploração florestal eventual sem propósito
comercial, para consumo no próprio imóvel, independe de autorização dos órgãos
competentes, devendo apenas ser declarados previamente ao órgão ambiental a
motivação da exploração e o volume explorado, limitada a exploração anual a 20
(vinte) metros cúbicos.

Art. 24. No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se igualmente o
disposto nos arts. 21, 22 e 23.

Seção III

Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas

Art. 25. O poder público municipal contará, para o estabelecimento de áreas verdes
urbanas, com os seguintes instrumentos:
I - o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes florestais

relevantes, conforme dispõe a Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001;



•• A Lei n. 10.257, de 10-7-2001, que estabelece diretrizes gerais da política urbana
(Estatuto da Cidade), consta neste volume.

II - a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões urbanas
III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos,

empreendimentos comerciais e na implantação de infraestrutura; e
IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação ambiental.

CAPÍTULO V

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO DO
SOLO

Art. 26. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de
domínio público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no
CAR, de que trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual competente do
Sisnama.

§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de que trata o caput
deste artigo:
I – nas florestas públicas de domínio da União;
II – nas unidades de conservação criadas pela União, exceto Áreas de Proteção
Ambiental;
III – nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou
regional”.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput deste
artigo:
I – nas florestas públicas de domínio do Município;
II – nas unidades de conservação criadas pelo Município, exceto Áreas de Proteção
Ambiental;
III – nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento admissível,
ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito
Federal”.

§ 3.º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem



a utilização de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu a supressão.
§ 4.º O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput conterá, no

mínimo, as seguintes informações:
I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da Reserva Legal e

das áreas de uso restrito, por coordenada geográfica, com pelo menos um ponto de
amarração do perímetro do imóvel;

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos do § 4.º do art. 33;
III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas;
IV - o uso alternativo da área a ser desmatada.

Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação que
abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial
publicada pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou espécies
migratórias, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que
assegurem a conservação da espécie.

Art. 28. Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo
no imóvel rural que possuir área abandonada.

CAPÍTULO VI

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

• O Decreto n. 7.830, de 17-10-2012, dispõe sobre o sistema de Cadastro Ambiental
Rural e estabelece normas de caráter geral aos Programas de Regularização Ambiental. 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional
de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito
nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as
informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para
controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao
desmatamento.

§ 1.º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão
ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do
proprietário ou possuidor rural:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;
II - comprovação da propriedade ou posse;
III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do



perímetro do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa,
das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas
consolidadas e, caso existente, também da localização da Reserva Legal.
§ 2.º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do
disposto no art. 2.º da Lei n. 10.267, de 28 de agosto de 2001.

• O art. 2.º da Lei n. 10.267, de 28-8-2001, altera dispositivos da Lei n. 5.868, de 12-
12-1972, que cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural.

§ 3.º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses rurais,
devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua implantação, prorrogável,
uma única vez, por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do
imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o
proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à
Reserva Legal previstas no inciso III do § 1.º do art. 29.

• Vide art. 12, § 3.º, desta Lei. 

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, deverá
apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde conste
a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.

CAPÍTULO VII

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Art. 31. A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio público
ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de
licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de Plano
de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de condução,
exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que
a cobertura arbórea forme.
§ 1.º O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos:
I - caracterização dos meios físico e biológico;
II - determinação do estoque existente;
III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte ambiental da

floresta;
IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de produto

extraído da floresta;



V - promoção da regeneração natural da floresta;
VI - adoção de sistema silvicultural adequado;
VII - adoção de sistema de exploração adequado;
VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente;
IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais.
§ 2.º A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao seu detentor

a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável, não se aplicando
outras etapas de licenciamento ambiental.
§ 3.º O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental competente

com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável e a descrição das
atividades realizadas.
§ 4.º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as operações e

atividades desenvolvidas na área de manejo.
§ 5.º Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe do Poder

Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de pequena
escala e comunitário.
§ 6.º Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, os

órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de elaboração,
análise e aprovação dos referidos PMFS.
§ 7.º Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS incidentes em

florestas públicas de domínio da União.

Art. 32. São isentos de PMFS:
I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo;
II - o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas de

Preservação Permanente e de Reserva Legal;
III - a exploração florestal não comercial realizada nas propriedades rurais a que se

refere o inciso V do art. 3.º ou por populações tradicionais.

Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal em suas
atividades devem suprir-se de recursos oriundos de:
I - florestas plantadas;
II - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama;
III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente do Sisnama;
IV - outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão competente do Sisnama.
§ 1.º São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam

matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que detenham
autorização para supressão de vegetação nativa.
§ 2.º É isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que utilize:
I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da atividade

industrial;
II - matéria-prima florestal:



a) oriunda de PMFS;
b) oriunda de floresta plantada;
c) não madeireira.
§ 3.º A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o interessado

da comprovação perante a autoridade competente da origem do recurso florestal
utilizado.
§ 4.º A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da matéria-prima

utilizada, mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme
determinações do órgão competente do Sisnama.

• Vide art. 26, § 4.º, II, desta Lei. 

Art. 34. As empresas industriais que utilizam grande quantidade de matéria-prima
florestal são obrigadas a elaborar e implementar Plano de Suprimento Sustentável -
PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama.
§ 1.º O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-prima florestal

pela atividade industrial.
§ 2.º O PSS incluirá, no mínimo:
I - programação de suprimento de matéria-prima florestal;
II - indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal georreferenciadas;
III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS incluir

suprimento de matéria-prima florestal oriunda de terras pertencentes a terceiros.
§ 3.º Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta no mercado:
I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e durante o

período, não superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos de
suprimento mencionados no inciso III do § 2.º;
II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de florestas exóticas,

licenciadas por órgão competente do Sisnama, o suprimento será comprovado
posteriormente mediante relatório anual em que conste a localização da floresta e as
quantidades produzidas.
§ 4.º O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que consumam grandes

quantidades de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva de matéria-
prima oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte integrante do processo de
licenciamento ambiental do empreendimento.
§ 5.º Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os parâmetros de

utilização de matéria-prima florestal para fins de enquadramento das empresas
industriais no disposto no caput.

CAPÍTULO VIII

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS



Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes
entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal
competente do Sisnama.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 1.º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas
independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições
previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1
(um) ano, para fins de controle de origem.

•• A Lei n. 12.727, de 17-10-2012, propôs alteração para este § 1.º, todavia seu texto foi
vetado.
O texto vetado dizia:
"§ 1.º O plantio ou o reflorestamento com espécies florestais nativas, exóticas e
frutíferas independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e
condições previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo
de até 1 (um) ano, para fins de controle de origem".

§ 2.º É livre a extração de lenha e demais produtos de florestas plantadas nas áreas não
consideradas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal.

§ 3.º O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso alternativo
do solo serão permitidos independentemente de autorização prévia, devendo o plantio
ou reflorestamento estar previamente cadastrado no órgão ambiental competente e a
exploração ser previamente declarada nele para fins de controle de origem.

§ 4.º Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para acesso
público por meio da rede mundial de computadores, cabendo ao órgão federal
coordenador do sistema fornecer os programas de informática a serem utilizados e
definir o prazo para integração dos dados e as informações que deverão ser aportadas
ao sistema nacional.

§ 5.º O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a emissão de
Documento de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não integrados ao sistema
e fiscalizar os dados e relatórios respectivos.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 36. O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, lenha,
carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas de espécies
nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença do órgão competente do
Sisnama, observado o disposto no art. 35.

§ 1.º A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do DOF, que



deverá acompanhar o material até o beneficiamento final.
§ 2.º Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica responsável deverá estar

registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei n. 6.938, de 31 de
agosto de 1981.

§ 3.º Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais ou industriais, madeira,
lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos de florestas de espécies nativas é
obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que deverá acompanhar o
material até o beneficiamento final.

§ 4.º No DOF deverão constar a especificação do material, sua volumetria e dados
sobre sua origem e destino.

§ 5.º O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os casos de dispensa da
licença prevista no caput.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 37. O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa
dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, sem
prejuízo de outras exigências cabíveis.

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora dependerá
de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas as condições
estabelecidas no caput.

CAPÍTULO IX

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS
INCÊNDIOS

Art. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações:
I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em

práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual
ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada,
que estabelecerá os critérios de monitoramento e controle;

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em conformidade
com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da
Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionista da vegetação nativa,
cujas características ecológicas estejam associadas evolutivamente à ocorrência do
fogo;

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa devidamente
aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa reconhecida,



mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama.
§ 1.º Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do

Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural
contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios.

§ 2.º Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e combate
aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações
tradicionais e indígenas.

§ 3.º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras públicas
ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá comprovar
o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o dano
efetivamente causado.

§ 4.º É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das
responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou
particulares.

Art. 39. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão público
ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios
florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o
combate aos incêndios florestais.

Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e
Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a
articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no
controle de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no manejo
do fogo em áreas naturais protegidas.

§ 1.º A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise dos
impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra,
conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos
de prevenção de incêndios florestais.

§ 2.º A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças
climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais.

CAPÍTULO X

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do
meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a
produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como



forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre
os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou não,
às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços
ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente:
a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do

fluxo de carbono;
b) a conservação da beleza cênica natural;
c) a conservação da biodiversidade;
d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;
e) a regulação do clima;
f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;
g) a conservação e o melhoramento do solo;
h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso

restrito;
II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o

cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre
outros:
a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de juros

menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado;
b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no

mercado;
c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito

da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando
créditos tributários;
d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água, na

forma da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito
na bacia de geração da receita;

• A Lei n. 9.433, de 8-1-1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária de
vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo
florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou
recuperação de áreas degradadas;
f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: fios de

arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, dentre



outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas de
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito;

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de
recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação
nativa, tais como:

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da produção
agrícola;

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental.

§ 1.º Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das
propriedades rurais, o programa poderá prever:

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental;

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor de
imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito
cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008;

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não
reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja
anterior a 22 de julho de 2008.

§ 2.º O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação tributária
para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts.
4.º, 6.º, 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los.

§ 3.º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR,
inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que
estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas suspensas
em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os incentivos previstos
nas alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as referidas sanções sejam
extintas.

§ 4.º As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva
Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos por
serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais e
internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa.

§ 5.º O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste
artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação
de um mercado de serviços ambientais.

§ 6.º Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro
da compensação prevista no art. 36 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, com a
finalidade de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade.



• A Lei n. 9.985, de 18-7-2000, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza.

§ 7.º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I deste
artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores familiares como definidos no
inciso V do art. 3.º desta Lei.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa prevista no
art. 50 do Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais,
referente a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas onde não era vedada a
supressão, que foram promovidos sem autorização ou licença, em data anterior a 22 de
julho de 2008.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

•• O Decreto n. 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente.

Art. 43. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 43. As empresas concessionárias de serviços de abastecimento de água e de
geração de energia hidrelétrica, públicas e privadas, deverão investir na recuperação e
na manutenção de vegetação nativa em Áreas de Preservação Permanente existentes na
bacia hidrográfica em que ocorrer a exploração.
§ 1.º Aplica-se o disposto no caput, no caso de concessionárias de geração de energia
hidrelétrica, apenas às novas concessões outorgadas a partir da data da publicação desta
Lei, ou àquelas prorrogadas, devendo constar no edital de licitação, quando houver, a
exigência dessa obrigação.
§ 2.º A empresa deverá disponibilizar em seu sítio na internet, ou mediante publicação
em jornal de grande circulação, prestação de contas anual dos gastos efetivados com a
recuperação e a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, sendo facultado ao
Ministério Público, em qualquer hipótese, fiscalizar a adequada destinação desses
recursos.
§ 3.º A empresa concessionária de serviço de abastecimento de água disporá de 180
(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta Lei, para realizar as
adaptações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo”.

Art. 44. É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo
representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de recuperação.



I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do art. 9.º-A da Lei n. 6.938,
de 31 de agosto de 1981;

•• Vide art. 78 desta Lei.

II - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a
vegetação que exceder os percentuais exigidos no art. 12 desta Lei;

III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, nos
termos do art. 21 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000;

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de Conservação
de domínio público que ainda não tenha sido desapropriada.

§ 1.º A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, após
inclusão do imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão
ambiental ou por entidade credenciada, assegurado o controle do órgão federal
competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2.º A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada em área de
RPPN instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel.

§ 3.º A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do art. 44-B da Lei n.
4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como
Cota de Reserva Ambiental.

••  A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, instituía o antigo Código Florestal. 

§ 4.º Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva Legal dos
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3.º desta Lei.

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de
proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas no
art. 44.

§ 1.º O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão referido
no caput proposta acompanhada de:

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis
competente;

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física;
III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica;
IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -

ITR;

•• A Lei n. 9.393, de 19-12-1996, dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural – ITR e sobre pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida
Agrária.



V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao título,
contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao perímetro do
imóvel e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva Legal.

§ 2.º Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA correspondente,
identificando:

I - o número da CRA no sistema único de controle;
II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título;
III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial

descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado;
IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título;
V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46.
§ 3.º O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel no

registro de imóveis competente.
§ 4.º O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual competente

atribuições para emissão, cancelamento e transferência da CRA, assegurada a
implementação de sistema único de controle.

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare:
I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em qualquer

estágio de regeneração ou recomposição;
II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies nativas.
§ 1.º O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da vegetação

nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base em declaração
do proprietário e vistoria de campo.

§ 2.º A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a
regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis.

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou
em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco
Central do Brasil.

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física ou a
pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da
CRA e pelo adquirente.

§ 1.º A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo previsto no
caput no sistema único de controle.

§ 2.º A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural
situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado.

§ 3.º A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal se
respeitados os requisitos estabelecidos no § 6.º do art. 66.

§ 4.º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada na



matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel
beneficiário da compensação.

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à CRA
a responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da vegetação
nativa da área que deu origem ao título.

§ 1.º A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 44
desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS.

§ 2.º A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera o
vínculo de área contida no imóvel à CRA.

Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos:
I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas nas

condições previstas nos incisos I e II do art. 44;
II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental;
III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da

vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação
ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título.

§ 1.º O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reserva Legal só
pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a compensação
foi aplicada.

§ 2.º O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da
aplicação das devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à
legislação ambiental, nos termos da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

• Citada Lei consta neste volume.

§ 3.º O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual se
situa a área vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada.

CAPÍTULO XI

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do desmatamento em
desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que deu causa
ao uso alternativo do solo, como medida administrativa voltada a impedir a
continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar
viabilidade à recuperação da área degradada.

§ 1.º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o desmatamento
ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas
no imóvel não relacionadas com a infração.



§ 2.º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as
informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de
computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica,
caracterizando o exato local da área embargada e informando em que estágio se
encontra o respectivo procedimento administrativo.

§ 3.º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em que
conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo,
conforme o caso.

CAPÍTULO XII

DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação
Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto
ambiental, previstas no inciso X do art. 3.º, excetuadas as alíneas b e g, quando
desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3.º, dependerão de simples
declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel devidamente
inscrito no CAR.

Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se refere o
inciso V do art. 3.º, o proprietário ou possuidor apresentará os dados identificando a
área proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos competentes integrantes do
Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das respectivas
coordenadas geográficas.

Parágrafo único. O registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V
do art. 3.º é gratuito, devendo o poder público prestar apoio técnico e jurídico.

Art. 54. Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos imóveis a que
se refere o inciso V do art. 3.º, poderão ser computados os plantios de árvores
frutíferas, ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em
sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sistemas
agroflorestais.

Parágrafo único. O poder público estadual deverá prestar apoio técnico para a
recomposição da vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V do
art. 3.º.

Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3.º
observará procedimento simplificado no qual será obrigatória apenas a apresentação
dos documentos mencionados nos incisos I e II do § 1.º do art. 29 e de croqui indicando
o perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação Permanente e os remanescentes que



formam a Reserva Legal.

Art. 56. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que se refere o
inciso V do art. 3.º se beneficiará de procedimento simplificado de licenciamento
ambiental.
§ 1.º O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração florestal eventual, sem

propósito comercial direto ou indireto, para consumo no próprio imóvel a que se refere
o inciso V do art. 3.º, independe de autorização dos órgãos ambientais competentes,
limitada a retirada anual de material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos por hectare.
§ 2.º O manejo previsto no § 1.º não poderá comprometer mais de 15% (quinze por

cento) da biomassa da Reserva Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos de
lenha para uso doméstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, por ano.
§ 3.º Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósito comercial,

o suprimento, para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira serrada destinada a
benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses rurais, em quantidade não
superior ao estipulado no § 1.º deste artigo.
§ 4.º Os limites para utilização previstos no § 1.º deste artigo no caso de posse

coletiva de populações tradicionais ou de agricultura familiar serão adotados por
unidade familiar.
§ 5.º As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3.º são desobrigadas da

reposição florestal se a matéria-prima florestal for utilizada para consumo próprio.

Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3.º, o manejo florestal
madeireiro sustentável da Reserva Legal com propósito comercial direto ou indireto
depende de autorização simplificada do órgão ambiental competente, devendo o
interessado apresentar, no mínimo, as seguintes informações:
I - dados do proprietário ou possuidor rural;
II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do imóvel no

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovante de posse;
III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do manejo seletivo,

estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com o
manejo seletivo, indicação da sua destinação e cronograma de execução previsto.

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais competentes
dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do detentor do imóvel, o
poder público poderá instituir programa de apoio técnico e incentivos financeiros,
podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender,
prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3.º, nas
iniciativas de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.



I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabelecidos no art.
12;
II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção;
III - implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipastoril;
IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal;
V - recuperação de áreas degradadas;
VI - promoção de assistência técnica para regularização ambiental e recuperação de

áreas degradadas;
VII - produção de mudas e sementes;
VIII - pagamento por serviços ambientais.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano,
contado a partir da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por
igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de
Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de
adequá-las aos termos deste Capítulo.

• O Decreto n. 8.235, de 5-5-2014, estabelece normas gerais complementares aos
Programas de Regularização Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o
Decreto n. 7.830, de 17-10-2012, e institui o Programa Mais Ambiente Brasil.

§ 1.º Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e oitenta)
dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput,
normas de caráter geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o
detalhamento por meio da edição de normas de caráter específico, em razão de suas
peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais,
conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.
§ 2.º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao

PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano,
contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única vez,
por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 3.º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso,



que constituirá título executivo extrajudicial.
§ 4.º No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado

e no Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto
estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou possuidor não
poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à
supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva
Legal e de uso restrito.
§ 5.º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções

decorrentes das infrações mencionadas no § 4.º deste artigo e, cumpridas as obrigações
estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização ambiental das
exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos, as multas referidas
neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria
e recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais
consolidadas conforme definido no PRA.
§ 6.º (Vetado).

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:
“§ 6.º Após a disponibilização do PRA, o proprietário ou possuidor rural autuado por
infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular de
vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito,
poderá promover a regularização da situação por meio da adesão ao PRA, observado o
prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência da autuação”.

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou posse
rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá a
punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei n. 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido.
§ 1.º A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da pretensão

punitiva.
§ 2.º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei.

Seção II

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente

Art. 61. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 61. Nas Áreas de Preservação Permanente é autorizada, exclusivamente, a
continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008.



§ 1.º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR para
fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de
conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos.
§ 2.º Antes mesmo da disponibilização do CAR de que trata o § 1.º, no caso das
intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor responsável pela conservação
do solo e da água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas.
§ 3.º A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de
conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a
conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nestes locais.
§ 4.º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, com largura de até 10 (dez) metros, será
admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo
rural, independentemente do tamanho da propriedade, sendo obrigatória a recomposição
das faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular.
§ 5.º Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais da agricultura familiar e dos
que, em 22 de julho de 2008, detinham até 4 (quatro) módulos fiscais e desenvolviam
atividades agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação
Permanente, para o fim de recomposição das faixas marginais a que se refere o § 4.º
deste artigo, é garantido que a exigência de recomposição, somadas as áreas das demais
Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará o limite da Reserva
Legal estabelecida para o respectivo imóvel.
§ 6.º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no
entorno de nascentes, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de
ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 30
(trinta) metros.
§ 7.º Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a
essas atividades, independentemente das determinações contidas no § 4.º, desde que não
estejam em área de risco de agravamento de processos erosivos e de inundações e
sejam observados critérios técnicos de conservação do solo e da água.
§ 8.º A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou conjuntamente,
pelos seguintes métodos:
I – condução de regeneração natural de espécies nativas;
II – plantio de espécies nativas;
III – plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de
espécies nativas.
§ 9.º Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a existência
de risco de agravamento de processos erosivos e de inundações, determinará a adoção
de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água,
após deliberação do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado
estadual equivalente.
§ 10. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao



PRA de que trata o § 2.º do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades
desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas no CAR,
para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas de conservação do solo
e da água.”.

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a
continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 1.º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais,
será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros,
contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso
d'água.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 2.º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois)
módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente
ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas
faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito regular,
independentemente da largura do curso d'água.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 3.º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4
(quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação
Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das
respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito
regular, independentemente da largura do curso d'água.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 4.º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos
d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais.

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - (Vetado.); e



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:
“I - em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, para imóveis
com área superior a 4 (quatro) e de até 15 (quinze) módulos fiscais, nos cursos d’água
naturais com até 10 (dez) metros de largura;”.

II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20
(vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 5.º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no
entorno de nascentes e olhos d'água perenes, será admitida a manutenção de atividades
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição
do raio mínimo de 15 (quinze) metros.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 6.º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação
Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a
recomposição de faixa marginal com largura mínima de:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de
até 2 (dois) módulos fiscais;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos
fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos
fiscais.



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 7.º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a
recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do
espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos fiscais; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos
fiscais.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 8.º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1.º a 7.º, a área
detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 9.º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR para
fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de
conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já
existentes, é o proprietário ou possuidor rural responsável pela conservação do solo e
da água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de
conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a
conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a



essas atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 1.º a
7.º, desde que não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade física das
pessoas.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou
conjuntamente, pelos seguintes métodos:

•• § 13, caput, acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - condução de regeneração natural de espécies nativas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - plantio de espécies nativas;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de
espécies nativas;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com
nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser
recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3.º;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

V - (Vetado.)

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:
“V - plantio de árvores frutíferas”.

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a existência
de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, determinará a adoção
de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água,
após deliberação do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado
estadual equivalente.



•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao
PRA de que trata o § 2.º do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades
desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas no CAR
para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas de conservação do solo
e da água.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos
limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do poder
público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades
consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1.º a 15, ressalvado o
que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de acordo com as orientações
emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que dispuser regulamento do
Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural ou ocupante a
qualquer título adotar todas as medidas indicadas.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em legislação
específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e
diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às definidas
no caput e nos §§ 1.º a 7.º, como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia
Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiente.

•• § 17 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

§ 18. (Vetado.)

•• § 18 acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:
“§ 18. Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao
longo de cursos d’água naturais intermitentes com largura de até 2 (dois) metros, será
admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo
rural, sendo obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco)
metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da área do
imóvel rural”.

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho de
2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades



agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é
garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as
Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de até 2
(dois) módulos fiscais;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área
superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

III - (Vetado.)

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.
O texto vetado dizia:
“III - 25% (vinte e cinco por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais  com
área superior a 4 (quatro) e até 10 (dez) módulos fiscais, excetuados aqueles
localizados em áreas de floresta na Amazônia Legal”.

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a recomposição
de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de
cursos d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências estabelecidas no art. 61-
A, observados os limites de cada área demarcada individualmente, objeto de contrato
de concessão de uso, até a titulação por parte do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de energia ou
abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos de concessão ou
autorização assinados anteriormente à Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto
de 2001, a faixa da Área de Preservação Permanente será a distância entre o nível
máximo operativo normal e a cota máxima maximorum.

Art. 63. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, VIII, IX e
X do art. 4.º, será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas de espécies
lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura física associada ao



desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris, vedada a conversão de novas áreas
para uso alternativo do solo.

§ 1.º O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá ficar restrito às áreas
de vegetação campestre natural ou já convertidas para vegetação campestre, admitindo-
se o consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo.

§ 2.º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é condicionada
à adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indicadas pelos órgãos de
assistência técnica rural.

§ 3.º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previstas no inciso VIII do art.
4.º, dos imóveis rurais de até 4 (quatro) módulos fiscais, no âmbito do PRA, a partir de
boas práticas agronômicas e de conservação do solo e da água, mediante deliberação
dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou órgãos colegiados estaduais
equivalentes, a consolidação de outras atividades agrossilvipastoris, ressalvadas as
situações de risco de vida.

Art. 64. Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos inseridos em
área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente,
a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de
regularização fundiária, na forma da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

•  A Lei n. 11.977, de 7-7-2009, dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas. 

§ 1.º O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir estudo
técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação
anterior com a adoção das medidas nele preconizadas.

§ 2.º O estudo técnico mencionado no § 1.º deverá conter, no mínimo, os seguintes
elementos:

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
II - especificação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos geotécnicos e

de inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental,

considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco
e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso;

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela
regularização proposta; e

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d’água.

Art. 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos assentamentos
inseridos em área urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente



não identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental será admitida por meio
da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei n. 11.977, de 7 de
julho de 2009.

•  A Lei n. 11.977, de 7-7-2009, dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas. 

§ 1.º O processo de regularização ambiental, para fins de prévia autorização pelo
órgão ambiental competente, deverá ser instruído com os seguintes elementos:
I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área;
II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades ambientais e

das restrições e potencialidades da área;
III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de

saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos;
IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de

mananciais na área de influência direta da ocupação, sejam elas águas superficiais ou
subterrâneas;
V - a especificação da ocupação consolidada existente na área;
VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de

massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e
outras definidas como de risco geotécnico;
VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as características

típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta de recuperação de
áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;
VIII - a avaliação dos riscos ambientais;
IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e

de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e
X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias e

aos corpos d’água, quando couber.
§ 2.º Para fins da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou de

qualquer curso d’água, será mantida faixa não edificável com largura mínima de 15
(quinze) metros de cada lado.
§ 3.º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa não

edificável de que trata o § 2.º poderá ser redefinida de maneira a atender aos
parâmetros do ato do tombamento.

Seção III

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal

Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de
2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá



regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA, adotando as seguintes
alternativas, isolada ou conjuntamente:
I - recompor a Reserva Legal;
II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal;
III - compensar a Reserva Legal.
§ 1.º A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao sucessor no

caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
§ 2.º A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os critérios

estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos,
abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área total necessária
à sua complementação.
§ 3.º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada mediante o

plantio intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema
agroflorestal, observados os seguintes parâmetros:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies nativas de
ocorrência regional;
II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% (cinquenta por

cento) da área total a ser recuperada.
§ 4.º Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a Reserva

Legal na forma dos §§ 2.º e 3.º terão direito à sua exploração econômica, nos termos
desta Lei.
§ 5.º A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela

inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante:
I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;
II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal;
III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de

Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária;
IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em imóvel

de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa
estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que localizada no mesmo bioma.
§ 6.º As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5.º deverão:
I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada;
II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser compensada;
III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prioritárias pela

União ou pelos Estados.
§ 7.º A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6.º buscará favorecer, entre

outros, a recuperação de bacias hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação de
corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a conservação ou
recuperação de ecossistemas ou espécies ameaçados.



§ 8.º Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o inciso III do
caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou doação, por parte
da pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural que não detém
Reserva Legal em extensão suficiente, ao órgão público responsável pela Unidade de
Conservação de área localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio
público, a ser criada ou pendente de regularização fundiária.
§ 9.º As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser utilizadas

como forma de viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo.

Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4
(quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em
percentuais inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a
área ocupada com a vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas
conversões para uso alternativo do solo.

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram supressão
de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela
legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados de promover a
recomposição, compensação ou regeneração para os percentuais exigidos nesta Lei.
§ 1.º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar essas

situações consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos históricos de
ocupação da região, registros de comercialização, dados agropecuários da atividade,
contratos e documentos bancários relativos à produção, e por todos os outros meios de
prova em direito admitidos.
§ 2.º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e seus

herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% (cinquenta
por cento) de cobertura florestal e não realizaram a supressão da vegetação nos
percentuais previstos pela legislação em vigor à época poderão utilizar a área excedente
de Reserva Legal também para fins de constituição de servidão ambiental, Cota de
Reserva Ambiental - CRA e outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 69. São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os
estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de motosserras, bem
como aqueles que as adquirirem.
§ 1.º A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 (dois) anos.
§ 2.º Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível do

equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão federal competente
do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais.



Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades de
conservação da natureza, na forma da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras
ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas de vegetação, o poder
público federal, estadual ou municipal poderá:

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em perigo ou
ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência das
populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender
de autorização prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies;

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização, raridade,
beleza ou condição de porta-sementes;

III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras formas de
controle de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou
comércio de produtos ou subprodutos florestais.

Art. 71. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
realizará o Inventário Florestal Nacional, para subsidiar a análise da existência e
qualidade das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas.

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e mecanismos para uniformizar a
coleta, a manutenção e a atualização das informações do Inventário Florestal Nacional.

Art. 72. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em área
apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei n.
8.171, de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política agrícola”.

Art. 73. Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implementarão, com a
participação dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem publicados
semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos componentes do sistema
abrangidos por disposições desta Lei.

Art. 74. A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que trata o art. 20-B da Lei n.
9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.216-37,
de 31 de agosto de 2001, é autorizada a adotar medidas de restrição às importações de
bens de origem agropecuária ou florestal produzidos em países que não observem
normas e padrões de proteção do meio ambiente compatíveis com as estabelecidas pela
legislação brasileira.

• A Lei n. 9.649, de 27-5-1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, em seu art. 20-B, cria a CAMEX com competência para
deliberar sobre matéria relativa a comércio exterior. 

Art. 75. Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão incluir



mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, considerando os
objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a implementação dos
instrumentos previstos nesta Lei, a adesão cadastral dos proprietários e possuidores de
imóvel rural, a evolução da regularização das propriedades e posses rurais, o grau de
regularidade do uso de matéria-prima florestal e o controle e prevenção de incêndios
florestais.

Art. 76. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 76. Com a finalidade de estabelecer as especificidades da conservação, da
proteção, da regeneração e da utilização dos biomas brasileiros, o Poder Executivo
federal, no prazo de 3 (três) anos, contado da data da publicação desta Lei, enviará ao
Congresso Nacional projetos de lei sobre os biomas da Amazônia, do Cerrado, da
Caatinga, do Pantanal e do Pampa.
Parágrafo único. Os limites dos biomas são os estabelecidos pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”.

Art. 77. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 77. Na instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente, será exigida do empreendedor, público ou privado, a
proposta de Diretrizes de Ocupação do Imóvel, nos termos desta Lei, para apreciação
do poder público no âmbito do licenciamento ambiental”.

Art. 78. O art. 9.º-A da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado. 

Art. 78-A. Após 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições
financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para
proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.727, de 17-10-2012.

Art. 79. A Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 9.º-B e 9.º-C:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.



Art. 80. A alínea d do inciso II do § 1.º do art. 10 da Lei n. 9.393, de 19 de dezembro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. .............................................................
§ 1.º ..................................................................
II - ....................................................................
d) sob regime de servidão ambiental;
........................................................................”.

Art. 81. O caput do art. 35 da Lei n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado. 

Art. 82. São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a
instituir, adaptar ou reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sisnama,
instituições florestais ou afins, devidamente aparelhadas para assegurar a plena
consecução desta Lei.

Parágrafo único. As instituições referidas no caput poderão credenciar, mediante
edital de seleção pública, profissionais devidamente habilitados para apoiar a
regularização ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 3.º, nos termos
de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 83. Revogam-se as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de
abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a Medida Provisória n. 2.166-67, de 24
de agosto de 2001.

•• A Lei n. 12.727, de 17-10-2012, propôs alteração para este artigo, todavia seu texto
foi vetado.
O texto vetado dizia:
“Art. 83. Revogam-se as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de
abril de 1989, e suas alterações posteriores, a Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de
agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de
1973, e o § 2.º do art. 4.º da Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012”.

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de maio de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-5-2012. O Decreto n. 8.235, de 5-5-



2014, estabelece normas gerais complementares aos Programas de Regularização
Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o Decreto n. 7.830, de 17-10-
2012, e institui o Programa Mais Ambiente Brasil.
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IMÓVEL RURAL
– área rural consolidada: art. 3.º, IV
– CAR; inserção: art. 29, § 1.º
– CRA; compensação: art. 48, § 2.º
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PLANÍCIE
– pantaneira: art. 10
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PLANO DE BACIA HIDROGRÁFICA
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– aprovação prévia: art. 31
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– definição: art. 3.º, XXIV

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
– sustentabilidade: art. 1.º-A, III

PRODUTOS FLORESTAIS
– controle da origem: arts. 35 a 37
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– arts. 41 a 50



PROGRAMAS DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL – PRAS
– implantação: art. 59

PROPRIEDADE
– direito de; limitações: art. 2.º

PROTEÇÃO
– da vegetação: art. 1.º-A
– fauna silvestre: art. 3.º, III
– flora nativa: arts. 3.º, III, e 37

REFORMA AGRÁRIA
– assentamentos: art. 61-C

REGISTRO
– parcelamento do solo: art. 19
– plantas vivas; comércio: art. 37
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REGULARIZAÇÃO
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RESERVA LEGAL
– arts. 12 a 25
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– definição: art. 3.º, III
– regularização: art. 66

RESERVATÓRIO(S)
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– definição: art. 3.º, XVI
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– definição: art. 3.º, XIV
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– atividades de: art. 72
– exploração de florestas nativas: art. 31
– pousio: art. 3.º, XXIV



SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÃO SOBRE MEIO AMBIENTE – SINIMA
– cadastro ambiental rural: art. 29

SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – SISNAMA
– CRA; emissão: art. 45
– exploração; de florestas nativas e formações sucessoras: art. 31
– indicadores de sustentabilidade: art. 73
– órgãos centrais e executores: art. 73
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– plantas vivas; comércio: art. 37
– PRA; adesão: art. 59, § 2.º
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– uso alternativo do solo: art. 27

SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO
– conversão de vegetação: art. 28
– lista oficial: art. 27
– para uso alternativo do solo: arts. 26 a 28

TURISMO RURAL
– em área de preservação permanente: art. 61-A

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
– CAR; cadastramento: art. 29
– da natureza; criação: art. 70
– redução da reserva legal: art. 12, § 4.º

USO ALTERNATIVO
– do solo: art. 3.º, VI
– supressão da vegetação para: arts. 26 a 28

VÁRZEA
– proteção: art. 6.º, III

VEREDA
– definição: art. 3.º, XII

ZONA COSTEIRA
– patrimônio nacional: art. 11-A

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO – ZEE
– área de reserva legal: art. 14, II
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Seção IV – Das anotações – arts. 29 a 35
Seção V – Das reclamações por falta ou recusa de anotação – arts. 36 a 39
Seção VI – Do valor das anotações – art. 40
Seção VII – Dos livros de registro de empregados – arts. 41 a 48
Seção VIII – Das penalidades – arts. 49 a 56

CAPÍTULO II – Da duração do trabalho – arts. 57 a 75
Seção I – Disposição preliminar – art. 57
Seção II – Da jornada de trabalho – arts. 58 a 65
Seção III – Dos períodos de descanso – arts. 66 a 72
Seção IV – Do trabalho noturno – art. 73
Seção V – Do quadro de horário – art. 74
Seção VI – Das penalidades – art. 75

CAPÍTULO III – Do salário mínimo – arts. 76 a 128
Seção I – Do conceito – arts. 76 a 83
Seção II – Das regiões, zonas e subzonas – arts. 84 a 86
Seção III – Da constituição das Comissões – arts. 87 a 100
Seção IV – Das atribuições das Comissões de Salário Mínimo – arts. 101 a 111
Seção V – Da fixação do salário mínimo – arts. 112 a 116
Seção VI – Disposições gerais – arts. 117 a 128

CAPÍTULO IV – Das férias anuais – arts. 129 a 153
Seção I – Do direito a férias e da sua duração – arts. 129 a 133
Seção II – Da concessão e da época das férias – arts. 134 a 138
Seção III – Das férias coletivas – arts. 139 a 141
Seção IV – Da remuneração e do abono de férias – arts. 142 a 145
Seção V – Dos efeitos da cessação do contrato de trabalho – arts. 146 a 148
Seção VI – Do início da prescrição – art. 149
Seção VII – Disposições especiais – arts. 150 a 152
Seção VIII – Das penalidades – art. 153



CAPÍTULO V – Da segurança e da medicina do trabalho – arts. 154 a 223
Seção I – Disposições gerais – arts. 154 a 159
Seção II – Da inspeção prévia e do embargo ou interdição – arts. 160 e 161
Seção III – Dos órgãos de segurança e de medicina do trabalho nas empresas – arts. 162 a

165
Seção IV – Do equipamento de proteção individual – arts. 166 e 167
Seção V – Das medidas preventivas de medicina do trabalho – arts. 168 e 169
Seção VI – Das edificações – arts. 170 a 174
Seção VII – Da iluminação – art. 175
Seção VIII – Do conforto térmico – arts. 176 a 178
Seção IX – Das instalações elétricas – arts. 179 a 181
Seção X – Da movimentação, armazenagem e manuseio de materiais – arts. 182 e 183
Seção XI – Das máquinas e equipamentos – arts. 184 a 186
Seção XII – Das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão – arts. 187 e 188
Seção XIII – Das atividades insalubres ou perigosas – arts. 189 a 197
Seção XIV – Da prevenção da fadiga – arts. 198 e 199
Seção XV – Das outras medidas especiais de proteção – art. 200
Seção XVI – Das penalidades – arts. 201 a 223

Título III – DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO
CAPÍTULO I – Das disposições especiais sobre duração e condições de trabalho – arts.
224 a 351

Seção I – Dos bancários – arts. 224 a 226
Seção II – Dos empregados nos serviços de telefonia, de telegrafia submarina e

subfluvial, de radiotelegrafia e radiotelefonia – arts. 227 a 231
Seção III – Dos músicos profissionais – arts. 232 e 233
Seção IV – Dos operadores cinematográficos – arts. 234 e 235
Seção IV-A – Do serviço do motorista profissional – arts. 235-A a 235-H
Seção V – Do serviço ferroviário – arts. 236 a 247
Seção VI – Das equipagens das embarcações da Marinha Mercante nacional, de

navegação fluvial e lacustre, do tráfego nos portos e da pesca - arts. 248 a 252
Seção VII – Dos serviços frigoríficos – art. 253
Seção VIII – Dos serviços de estiva – arts. 254 a 284
Seção IX – Dos serviços de capatazias nos portos – arts. 285 a 292
Seção X – Do trabalho em minas de subsolo – arts. 293 a 301
Seção XI – Dos jornalistas profissionais – arts. 302 a 316
Seção XII – Dos professores – arts. 317 a 324
Seção XIII – Dos químicos – arts. 325 a 350
Seção XIV – Das penalidades – art. 351

CAPÍTULO II – Da nacionalização do trabalho – arts. 352 a 371
Seção I – Da proporcionalidade de empregados brasileiros – arts. 352 a 358
Seção II – Das relações anuais de empregados – arts. 359 a 362



Seção III – Das penalidades – arts. 363 e 364
Seção IV – Disposições gerais – arts. 365 a 367
Seção V – Das disposições especiais sobre a nacionalização da Marinha Mercante – arts.

368 a 371
CAPÍTULO III – Da proteção do trabalho da mulher – arts. 372 a 401-B

Seção I – Da duração, condições do trabalho e da discriminação contra a mulher – arts.
372 a 378

Seção II – Do trabalho noturno – arts. 379 a 381
Seção III – Dos períodos de descanso – arts. 382 a 386
Seção IV – Dos métodos e locais de trabalho – arts. 387 a 390-E
Seção V – Da proteção à maternidade – arts. 391 a 400
Seção VI – Das penalidades – arts. 401 a 401-B

CAPÍTULO IV – Da proteção do trabalho do menor – arts. 402 a 441
Seção I – Disposições gerais – arts. 402 a 410
Seção II – Da duração do trabalho – arts. 411 a 414
Seção III – Da admissão em emprego e da Carteira de Trabalho e Previdência Social –

arts. 415 a 423
Seção IV – Dos deveres dos responsáveis legais de menores e dos empregadores. Da

aprendizagem – arts. 424  a 433
Seção V – Das penalidades – arts. 434 a 438
Seção VI – Disposições finais – arts. 439 a 441

Título IV – DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 442 a 456
CAPÍTULO II – Da remuneração – arts. 457 a 467
CAPÍTULO III – Da alteração – arts. 468 a 470
CAPÍTULO IV – Da suspensão e da interrupção – arts. 471 a 476-A
CAPÍTULO V – Da rescisão – arts. 477 a 486
CAPÍTULO VI – Do aviso prévio – arts. 487 a 491
CAPÍTULO VII – Da estabilidade – arts. 492 a 500
CAPÍTULO VIII – Da força maior – arts. 501 a 504
CAPÍTULO IX – Disposições especiais – arts. 505 a 510

Título V – DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL
CAPÍTULO I – Da instituição sindical – arts. 511 a 569

Seção I – Da associação em sindicato – arts. 511 a 514
Seção II – Do reconhecimento e investidura sindical – arts. 515 a 521
Seção III – Da administração do sindicato – arts. 522 a 528
Seção IV – Das eleições sindicais – arts. 529 a 532
Seção V – Das associações sindicais de grau superior – arts. 533 a 539
Seção VI – Dos direitos dos exercentes de atividades ou profissões e dos sindicalizados –

arts. 540 a 547



Seção VII – Da gestão financeira do sindicato e sua fiscalização – arts. 548 a 552
Seção VIII – Das penalidades – arts. 553 a 557
Seção IX – Disposições gerais – arts. 558 a 569

CAPÍTULO II – Do enquadramento sindical – arts. 570 a 577
CAPÍTULO III – Da contribuição sindical – arts. 578 a 610

Seção I – Da fixação e do recolhimento da contribuição sindical – arts. 578 a 591
Seção II – Da aplicação da contribuição sindical – arts. 592 a 594
Seção III – Da comissão da contribuição sindical – arts. 595 a 597
Seção IV – Das penalidades – arts. 598 a 600
Seção V – Disposições gerais – arts. 601 a 610

Título VI – DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO
Arts. 611 a 625

Título VI-A – DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
Arts. 625-A a 625-H

Título VII – DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS
CAPÍTULO I – Da fiscalização, da autuação e da imposição de multas – arts. 626 a 634
CAPÍTULO II – Dos recursos – arts. 635 a 638
CAPÍTULO III – Do depósito, da inscrição e da cobrança – arts. 639 a 642

Título VII-A – DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Art. 642-A

Título VIII – DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPÍTULO I – Introdução – arts. 643 a 646
CAPÍTULO II – Das juntas de conciliação e julgamento – arts. 647 a 667

Seção I – Da composição e funcionamento – arts. 647 a 649
Seção II – Da jurisdição e competência das Juntas – arts. 650 a 653
Seção III – Dos Presidentes das Juntas – arts. 654 a 659
Seção IV – Dos Vogais das Juntas – arts. 660 a 667

CAPÍTULO III – Dos juízos de direito – arts. 668 e 669
CAPÍTULO IV – Dos tribunais regionais do trabalho – arts. 670 a 689

Seção I – Da composição e do funcionamento – arts. 670 a 673
Seção II – Da jurisdição e competência – arts. 674 a 680
Seção III – Dos Presidentes dos Tribunais Regionais – arts. 681 a 683
Seção IV – Dos Juízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais – arts. 684 a

689
CAPÍTULO V – Do Tribunal Superior do Trabalho – arts. 690 a 709

Seção I – Disposições preliminares – arts. 690 a 692
Seção II – Da composição e funcionamento do Tribunal Superior do Trabalho – arts. 693



a 701
Seção III – Da competência do Tribunal Pleno – art. 702
Seção IV – Da competência da Câmara de Justiça do Trabalho – arts. 703 a 705
Seção V – Da competência da Câmara de Previdência Social – art. 706
Seção VI – Das atribuições do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho – art. 707
Seção VII – Das atribuições do Vice-Presidente – art. 708
Seção VIII – Das atribuições do Corregedor – art. 709

CAPÍTULO VI – Dos serviços auxiliares da Justiça do Trabalho – arts. 710 a 721
Seção I – Da secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento – arts. 710 a 712
Seção II – Dos distribuidores – arts. 713 a 715
Seção III – Do cartório dos Juízos de Direito – arts. 716 e 717
Seção IV – Das secretarias dos Tribunais Regionais – arts. 718 a 720
Seção V – Dos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores – art. 721

CAPÍTULO VII – Das penalidades – arts. 722 a 733
Seção I – Do lock-out e da greve – arts. 722 a 725
Seção II – Das penalidades contra os membros da Justiça do Trabalho – arts. 726 a 728
Seção III – De outras penalidades – arts. 729 a 733

CAPÍTULO VIII – Disposições gerais – arts. 734 e 735

Título IX – DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
CAPÍTULO I – Disposições gerais – arts. 736 a 739
CAPÍTULO II – Da Procuradoria da Justiça do Trabalho – arts. 740 a 754

Seção I – Da organização – arts. 740 a 745
Seção II – Da competência da Procuradoria-Geral – art. 746
Seção III – Da competência das Procuradorias Regionais – art. 747
Seção IV – Das atribuições do procurador-geral – art. 748
Seção V – Das atribuições dos procuradores – art. 749
Seção VI – Das atribuições dos procuradores regionais – arts. 750 e 751
Seção VII – Da secretaria – arts. 752 a 754

CAPÍTULO III – Da Procuradoria de Previdência Social – arts. 755 a 762
Seção I – Da organização – arts. 755 e 756
Seção II – Da competência da Procuradoria – art. 757
Seção III – Das atribuições do procurador-geral – art. 758
Seção IV – Das atribuições dos procuradores – art. 759
Seção V – Da secretaria – arts. 760 a 762

Título X – DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO
CAPÍTULO I – Disposições preliminares – arts. 763 a 769
CAPÍTULO II – Do processo em geral – arts. 770 a 836

Seção I – Dos atos, termos e prazos processuais – arts. 770 a 782
Seção II – Da distribuição – arts. 783 a 788
Seção III – Das custas e emolumentos – arts. 789 a 790-B



Seção IV – Das partes e dos procuradores – arts. 791 a 793
Seção V – Das nulidades – arts. 794 a 798
Seção VI – Das exceções – arts. 799 a 802
Seção VII – Dos conflitos de jurisdição – arts. 803 a 812
Seção VIII – Das audiências – arts. 813 a 817
Seção IX – Das provas – arts. 818 a 830
Seção X – Da decisão e sua eficácia – arts. 831 a 836

CAPÍTULO III – Dos dissídios individuais – arts. 837 a 855
Seção I – Da forma de reclamação e da notificação – arts. 837 a 842
Seção II – Da audiência de julgamento – arts. 843 a 852
Seção II-A – Do procedimento sumaríssimo – arts. 852-A a 852-I
Seção III – Do inquérito para apuração de falta grave – arts. 853 a 855

CAPÍTULO IV – Dos dissídios coletivos – arts. 856 a 875
Seção I – Da instauração da instância – arts. 856 a 859
Seção II – Da conciliação e do julgamento – arts. 860 a 867
Seção III – Da extensão das decisões – arts. 868 a 871
Seção IV – Do cumprimento das decisões – art. 872
Seção V – Da revisão – arts. 873 a 875

CAPÍTULO V – Da execução – arts. 876 a 892
Seção I – Das disposições preliminares – arts. 876 a 879
Seção II – Do mandado e da penhora – arts. 880 a 883
Seção III – Dos embargos à execução e da sua impugnação – art. 884
Seção IV – Do julgamento e dos trâmites finais da execução – arts. 885 a 889-A
Seção V – Da execução por prestações sucessivas – arts. 890 a 892

CAPÍTULO VI – Dos recursos – arts. 893 a 902
CAPÍTULO VII – Da aplicação das penalidades – arts. 903 a 908
CAPÍTULO VIII – Disposições finais – arts. 909 e 910

Título XI – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Arts. 911 a 922



DECRETO-LEI N. 5.452, DE 1.º DE MAIO DE 1943 (*)

    Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

• O art. 180 citado é da CF de 1937. A vigente Constituição diz competir à União,
privativamente, legislar sobre direito processual do trabalho.

Art. 1.º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.

Art. 2.º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1.º de maio de 1943; 122.º da Independência e 55.º da República.

GETÚLIO VARGAS

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I

Introdução

Art. 1.º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e
coletivas de trabalho, nela previstas.

•  A Portaria n. 2.092, de 2-9-2010, do Ministério do Trabalho e Emprego, cria o
Conselho de Relações do Trabalho – CRT.

Art. 2.º Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo
os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de
serviço.

• Vide art. 3.º da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).



• Vide arts. 50 a 54 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006 (microempresas e
empresas de pequeno porte).

§ 1.º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego,
os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

• Vide art. 4.º da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).

§ 2.º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de
outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a
empresa principal e cada uma das subordinadas.

• Vide Súmulas 93, 129 e 239 do TST.

Art. 3.º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza
não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.

• Vide art. 1.º da Lei n. 5.859, de 11-12-1972 (empregado doméstico).

• Vide art. 2.º da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (empregado rural).

• Vide Súmula 386 do TST.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição
de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

•  Proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os
profissionais respectivos (CF, art. 7.º, XXXII).

Art. 4.º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à
disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial
expressamente consignada.

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de
indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do
trabalho prestando serviço militar ... (vetado) ... e por motivo de acidente do trabalho.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 4.072, de 16-6-1962.

• Vide Súmula 463 do STF.



• Vide Súmulas 46, 428 e 429 do TST.

Art. 5.º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de
sexo.

• Vide art. 461 da CLT.

•  Proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil (CF, art. 7.º, XXX).

•  Proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do
trabalhador portador de deficiência (CF, art. 7.º, XXXI).

Art. 6.º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador,
o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam
caracterizados os pressupostos da relação de emprego.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.551, de 15-12-2011.

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e
supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e
diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.551, de 15-12-2011.

Art. 7.º Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada
caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam:

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam
serviços de natureza não econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

• Vide art. 7.º, parágrafo único, da CF.

•  Empregados domésticos: Lei n. 5.859, de 11-12-1972.

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções
diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que,
pelos métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas
operações, se classifiquem como industriais ou comerciais;

•  O art. 7.º da CF relaciona os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais.



• Trabalho rural: vide Lei n. 5.889, de 8-6-1973.

• O Decreto n. 7.943, de 5-3-2013, institui a Política Nacional para os Trabalhadores
Rurais Empregados, com a finalidade de fortalecer os direitos sociais e a proteção
social dessa categoria profissional.

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos respectivos
extranumerários em serviço nas próprias repartições;

••  Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.079, de 11-10-1945.

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de
proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos.

••  Alínea d com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.079, de 11-10-1945.

• Vide Súmula 58 do TST.

Parágrafo único. (O Decreto-lei n. 8.079, de 11-10-1945, acrescentou este
parágrafo. Todavia, o Decreto-lei n. 8.249, de 20-11-1945, alterando o Decreto-lei n.
8.079, de 11-10-1945, determinou a revogação deste parágrafo.)

Art. 8.º As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições
legais ou contratuais, decidirão conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por
equidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do
trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre
de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse
público.

• Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

• Vide Súmulas 212, 229, 258, 291 e 301 do TST.

• Vide arts. 126 e 127 do CPC.

• Vide Enunciado n. 3, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho,
naquilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais deste.

Art. 9.º Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar,
impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.



•  Crimes contra a organização do trabalho: arts. 197 a 207 do CP.

• Vide Súmulas 230, 301 e 430 do TST.

• Vide OJ 30 da SDC.

Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos
adquiridos por seus empregados.

••  Vide OJ 408 da SDI-1.

Art. 11. O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de trabalho
prescreve:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.658, de 5-6-1998.

• Vide arts. 149, 440 e 884, § 1.º, da CLT.

• Vide art. 10 da Lei n. 5.889, de 8-6-1973.

• Vide Súmulas 230, 327 e 349 do STF.

• Vide Súmulas 6, 114, 153, 156, 199, 206, 268, 275, 294, 308, 326, 327, 350, 362, 373,
382 e 409 do TST.

I - em 5 (cinco) anos para o trabalhador urbano, até o limite de 2 (dois) anos após a
extinção do contrato;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.658, de 5-6-1998.

II - em 2 (dois) anos, após a extinção do contrato de trabalho, para o trabalhador rural.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.658, de 5-6-1998.

••  A CF, em seu art. 7.º, XXIX, dispõe sobre a prescrição do direito de ação quanto a
créditos resultantes das relações de trabalho: cinco anos para os trabalhadores urbanos
e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por objeto anotações
para fins de prova junto à Previdência Social.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.658, de 5-6-1998.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.658, de 5-6-1998.
O texto vetado dizia:
"§ 2.º O direito de que trata este artigo, obedecida a linha sucessória estabelecida no
art. 1.603 do CC, transmite-se também aos dependentes econômicos do empregado
falecido". Mencionado dispositivo refere-se ao CC de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-
1916).

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.658, de 5-6-1998.
O texto vetado dizia:
"§ 3.º O dependente econômico que tenha vivido comprovadamente às expensas do
empregado falecido participará dos direitos pecuniários reconhecidos pela Justiça do
Trabalho em igualdade de condições com os sucessores legítimos".

Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei
especial.

TÍTULO II

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO I

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

••  "Aplicam-se ao trabalhador rural as disposições do Cap. I do Tít. II da CLT, com as
alterações determinadas neste Decreto-lei" (Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, art. 29).

Seção I

Da Carteira de Trabalho e Previdência Social

••  O Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969, determinou a substituição da denominação
"Carteira Profissional", original no texto desta Consolidação, para "Carteira de
Trabalho e Previdência Social".



Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de
qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o
exercício por conta própria de atividade profissional remunerada.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

• Vide Súmula 225 do STF.

• Vide art. 55 da CLT, sobre a infringência do art. 13 e seus §§.

• Vide Lei n. 6.019, de 3-1-1974, regulamentada pelo Decreto n. 73.841, de 13-3-1974
(Trabalho temporário).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem:
I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à
própria subsistência, e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;

II - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente do
módulo rural ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada região, pelo
Ministério do Trabalho.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

§ 2.º A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de Declaração
obedecerão aos modelos que o Ministério do Trabalho adotar.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

•  A Portaria n. 210, de 29-4-2008, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprova a
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS Informatizada.

§ 3.º Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e Previdência
Social poderá ser admitido, até 30 (trinta) dias, o exercício de emprego ou atividade
remunerada por quem não a possua, ficando a empresa obrigada a permitir o
comparecimento do empregado ao posto de emissão mais próximo.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.686, de 3-8-1971.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º:
I - o empregador fornecerá ao empregado, no ato da admissão, documento do qual

constem a data da admissão, a natureza do trabalho, o salário e a forma de seu
pagamento;



II - se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for dispensado, o
empregador lhe fornecerá atestado de que conste o histórico da relação empregatícia.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

• Vide Súmula 225 do STF e Súmula 12 do TST.

Seção II

Da Emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social

••  Seção II com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

Art. 14. A Carteira de Trabalho e Previdência Social será emitida pelas Delegacias
Regionais do Trabalho ou, mediante convênio, pelos órgãos federais, estaduais e
municipais da administração direta ou indireta.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

Parágrafo único. Inexistindo convênio com os órgãos indicados ou na inexistência
destes, poderá ser admitido convênio com sindicatos para o mesmo fim.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.686, de 3-8-1971.

Art. 15. Para obtenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social o interessado
comparecerá pessoalmente ao órgão emitente, onde será identificado e prestará as
declarações necessárias.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, além do número, série,
data de emissão e folhas destinadas às anotações pertinentes ao contrato de trabalho e as
de interesse da Previdência Social, conterá:

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 8.260, de 12-12-1991.

I - fotografia, de frente, modelo 3 X 4;
II - nome, filiação, data e lugar de nascimento e assinatura;
III - nome, idade e estado civil dos dependentes;
IV - número do documento de naturalização ou data da chegada ao Brasil e demais

elementos constantes da identidade de estrangeiro, quando for o caso.
Parágrafo único. A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS será fornecida



mediante a apresentação de:
a) duas fotografias com as características mencionadas no inciso I;
b) qualquer documento oficial de identificação pessoal do interessado, no qual possam

ser colhidos dados referentes ao nome completo, filiação, data e lugar de nascimento.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.260, de 12-12-1991.

Art. 17. Na impossibilidade de apresentação, pelo interessado, de documento idôneo
que o qualifique, a Carteira de Trabalho e Previdência Social será fornecida com base
em declarações verbais confirmadas por 2 (duas) testemunhas, lavrando-se, na primeira
folha de anotações gerais da carteira, termo assinado pelas mesmas testemunhas.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

§ 1.º Tratando-se de menor de 18 (dezoito) anos, as declarações previstas neste artigo
serão prestadas por seu responsável legal.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

§ 2.º Se o interessado não souber ou não puder assinar sua carteira, ela será fornecida
mediante impressão digital ou assinatura a rogo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

Arts. 18 e 19. (Revogados pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Art. 20. As anotações relativas a alteração do estado civil e aos dependentes do
portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas pelo Instituto
Nacional de Previdência Social e somente em sua falta, por qualquer dos órgãos
emitentes.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

••  O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35 que as referências
feitas na CLT ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, entendem-se como
concernentes ao Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS). Denominação
atual: Ministério do Trabalho e Emprego. Sobre o tema, vide Nota dos Organizadores.

• Vide art. 32 e parágrafo único da CLT.

Art. 21. Em caso de imprestabilidade ou esgotamento do espaço destinado a registros
e anotações, o interessado deverá obter outra carteira, conservando-se o número e a



série da anterior.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.686, de 3-8-1971.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.)

Arts. 22 a 24. (Revogados pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.)

Seção III

Da Entrega das Carteiras de Trabalho e Previdência Social

Art. 25. As Carteiras de Trabalho e Previdência Social serão entregues aos
interessados pessoalmente, mediante recibo.

Art. 26. Os sindicatos poderão, mediante solicitação das respectivas diretorias,
incumbir-se da entrega das Carteiras de Trabalho e Previdência Social pedidas por seus
associados e pelos demais profissionais da mesma classe.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. Não poderão os sindicatos, sob pena das sanções previstas neste
Capítulo, cobrar remuneração pela entrega das Carteiras de Trabalho e Previdência
Social, cujo serviço nas respectivas sedes será fiscalizado pelas Delegacias Regionais
ou órgãos autorizados.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Arts. 27 e 28. (Revogados pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Seção IV

Das Anotações

••  Outras anotações: concessão das férias (art. 135, § 1.º); interrupção da prestação de
serviços (art. 133, § 1.º); férias coletivas (art. 141, § 3.º); alteração do estado civil (art.
20); carimbo para anotação de férias coletivas (art. 141 e § 1.º).

Art. 29. A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente
apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o
prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a



remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema
manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

•  A Portaria n. 41, de 28-3-2007, do Ministério do Trabalho e Emprego, disciplina a
anotação de Carteira de Trabalho e Previdência Social de empregados.

• Vide Súmula 12 do TST e Súmula 225 do STF (Doméstico).

§ 1.º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer
que seja sua forma de pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a
estimativa da gorjeta.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 457 da CLT.

§ 2.º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas:
a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 3.º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a
lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar
a falta de anotação ao órgão competente, para o fim de instaurar o processo de anotação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

• Vide Súmula 12 do TST.

§ 4.º É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do
empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.270, de 29-8-2001.

§ 5.º O descumprimento do disposto no § 4.º deste artigo submeterá o empregador ao
pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo.



••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.270, de 29-8-2001.

Art. 30. Os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados pelo Instituto
Nacional de Previdência Social na carteira do acidentado.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

• A Portaria n. 589, de 28-4-2014, do MTE, disciplina as medidas a serem adotadas
pelas empresas em relação à notificação de doenças e acidentes do trabalho.

Art. 31. Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdência Social fica
assegurado o direito de as apresentar aos órgãos autorizados, para o fim de ser anotado
o que for cabível, não podendo ser recusada a solicitação, nem cobrado emolumento não
previsto em lei.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 32. As anotações relativas a alterações no estado civil dos portadores de
Carteiras de Trabalho e Previdência Social serão feitas mediante prova documental. As
declarações referentes aos dependentes serão registradas nas fichas respectivas, pelo
funcionário encarregado da identificação profissional, a pedido do próprio declarante,
que as assinará.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. As Delegacias Regionais e os órgãos autorizados deverão comunicar
ao Departamento Nacional de Mão de Obra todas as alterações que anotarem nas
Carteiras de Trabalho e Previdência Social.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 33. As anotações nas fichas de declaração e nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social serão feitas seguidamente sem abreviaturas, ressalvando-se no fim
de cada assentamento as emendas, entrelinhas e quaisquer circunstâncias que possam
ocasionar dúvidas.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 34. Tratando-se de serviço de profissionais de qualquer atividade, exercido por
empreitada individual ou coletiva, com ou sem fiscalização da outra parte contratante, a
carteira será anotada pelo respectivo sindicato profissional ou pelo representante legal
de sua cooperativa.



•  A Lei n. 11.648, de 31-3-2008, dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais
sindicais.

Art. 35. (Revogado pela Lei n. 6.533, de 24-5-1978.)

Seção V

Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação

Art. 36. Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se refere o art. 29 ou a
devolver a Carteira de Trabalho e Previdência Social recebida, poderá o empregado
comparecer, pessoalmente ou por intermédio de seu sindicato, perante a Delegacia
Regional ou órgão autorizado, para apresentar reclamação.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 37. No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamação, determinar-se-á a
realização de diligência para instrução do feito, observado, se for o caso, o disposto no
§ 2.º do art. 29, notificando-se posteriormente o reclamado por carta registrada, caso
persista a recusa, para que, em dia e hora previamente designados, venha prestar
esclarecimentos ou efetuar as devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência
Social ou sua entrega.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á termo de ausência,
sendo considerado revel e confesso sobre os termos da reclamação feita, devendo as
anotações ser efetuadas por despacho da autoridade que tenha processado a reclamação.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 38. Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotações reclamadas,
será lavrado um termo de comparecimento, que deverá conter, entre outras indicações, o
lugar, o dia e hora de sua lavratura, o nome e a residência do empregador, assegurando-
se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do termo, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à autoridade
administrativa de primeira instância, para se ordenarem diligências, que completem a
instrução do feito, ou para julgamento, se o caso estiver suficientemente esclarecido.

••  Texto de acordo com a publicação oficial. Entendemos que o correto seria



"instrução" do feito.

Art. 39. Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sobre a não
existência de relação de emprego, ou sendo impossível verificar essa condição pelos
meios administrativos, será o processo encaminhado à Justiça do Trabalho, ficando,
nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de infração que houver sido lavrado.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º Se não houver acordo, a Junta de Conciliação e Julgamento, em sua sentença,
ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações, uma vez transitada em julgado, e
faça a comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa cabível.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

••  Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 2.º Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de qualquer
natureza, quando for verificada a falta de anotações na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, devendo o juiz, nesta hipótese, mandar proceder, desde logo,
àquelas sobre as quais não houver controvérsia.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Seção VI

Do Valor das Anotações

• Vide nota à Seção I deste Capítulo.

Art. 40. As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e
anotadas servirão de prova nos atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e
especialmente:

• Vide Súmula 225 do STF e Súmula 12 do TST.

I - nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por
motivo de salário, férias, ou tempo de serviço;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.



II - perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes;

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

III - para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional.

••  Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Seção VII

Dos Livros de Registro de Empregados

Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos
respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico,
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

•  A Portaria n. 41, de 28-3-2007, do Ministério do Trabalho e Emprego, disciplina o
registro de empregados.

Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador,
deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e
efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à
proteção do trabalhador.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

Art. 42. (Revogado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.)

Arts. 43 e 44. (Revogados pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Arts. 45 e 46. (Revogados pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)

Art. 47. A empresa que mantiver empregado não registrado nos termos do art. 41 e seu
parágrafo único, incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional, por
empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. As demais infrações referentes ao registro de empregados sujeitarão



a empresa à multa de valor igual à metade do salário mínimo regional, dobrada na
reincidência.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 48. As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pelas Delegacias Regionais
do Trabalho.

••  O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, determinou a substituição do "Departamento
Nacional do Trabalho" por "Delegacia Regional do Trabalho".

Seção VIII

Das Penalidades

Art. 49. Para os efeitos da emissão, substituição ou anotação de Carteiras de Trabalho
e Previdência Social, considerar-se-á crime de falsidade, com as penalidades previstas
no art. 299 do Código Penal:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide citado dispositivo constante deste volume.

I - fazer, no todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar o verdadeiro;

••  Inciso I acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

II - afirmar falsamente a sua própria identidade, filiação, lugar de nascimento,
residência, profissão ou estado civil e beneficiários, ou atestar os de outra pessoa;

••  Inciso II acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

III - servir-se de documentos, por qualquer forma falsificados;

••  Inciso III acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

IV - falsificar, fabricando ou alterando, ou vender, usar ou possuir Carteiras de
Trabalho e Previdência Social assim alteradas;

••  Inciso IV acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.



V - anotar dolosamente em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou registro de
empregado, ou confessar ou declarar, em juízo ou fora dele, data de admissão em
emprego diversa da verdadeira.

••  Inciso V acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 50. Comprovando-se falsidade, quer nas declarações para emissão de Carteira de
Trabalho e Previdência Social, quer nas respectivas anotações, o fato será levado ao
conhecimento da autoridade que houver emitido a carteira, para fins de direito.

Art. 51. Incorrerá em multa de valor igual a 3 (três) vezes o salário mínimo regional
aquele que, comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira
igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 52. O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por
culpa da empresa sujeitará esta à multa de valor igual à metade do salário mínimo
regional.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

• Vide art. 29, §§ 4.º e 5.º, da CLT.

Art. 53. A empresa que receber Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotar
e a retiver por mais de 48 (quarenta e oito) horas ficará sujeita à multa de valor igual à
metade do salário mínimo regional.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 54. A empresa que, tendo sido intimada, não comparecer para anotar a Carteira de
Trabalho e Previdência Social de seu empregado, ou cujas alegações para recusa
tenham sido julgadas improcedentes, ficará sujeita à multa de valor igual a 1 (um)
salário mínimo regional.



••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 55. Incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional a empresa
que infringir o art. 13 e seus parágrafos.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 56. O sindicato que cobrar remuneração pela entrega da Carteira de Trabalho e
Previdência Social ficará sujeito à multa de valor igual a 3 (três) vezes o salário
mínimo regional.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

•  A Lei n. 11.648, de 31-3-2008, dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais
sindicais.

CAPÍTULO II

DA DURAÇÃO DO TRABALHO

•• Vide, sobre horas extras, as Súmulas 45, 113, 115, 199, 226 e 253 do TST.

Seção I

Disposição Preliminar

Art. 57. Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as
expressamente excluídas, constituindo exceções as disposições especiais, concernentes
estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capítulo I do Título III.

Seção II

Da Jornada de Trabalho



Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade
privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado
expressamente outro limite.
§ 1.º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

• Vide art. 7.º, XIII e XIV, da CF.

§ 2.º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno,
por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo
quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o
empregador fornecer a condução.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

• Vide Súmulas 90 e 320 do TST.

• Vide OJ Transitória 36 da SDI-1.

§ 3.º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por
meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo
empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo
médio despendido pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não
exceda a 25 (vinte e cinco) horas semanais.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 1.º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

••  § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 2.º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita
mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento



decorrente de negociação coletiva.

••  § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

• Vide art. 7.º, XIII e XVI, da CF.

• Vide art. 65 da CLT e Súmulas 90, 291 e 360 do TST.

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares,
em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e
empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

• Vide Súmulas 63, 85, 102, 109, 110, 113, 115, 118, 172, 199, 226, 253, 264, 291, 340,
347, 354, 376 e 444 do TST.

§ 1.º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a
importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por
cento) superior à da hora normal.

••  Nos termos do art. 7.º, XVI, da CF, a remuneração do serviço extraordinário será
superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal.

§ 2.º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período
máximo de 1 (um) ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja
ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) horas diárias.

••  § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

• Vide Súmulas 85 do TST.

§ 3.º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o
trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o
valor da remuneração na data da rescisão.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.601, de 21-1-1998.

§ 4.º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.



Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros
mencionados no Capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles
venham a ser incluídas por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, quaisquer
prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades
competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão
aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho,
quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e
municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

• Vide Enunciado n. 49, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder
do limite geral ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja
para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa
acarretar prejuízo manifesto.

• Vide arts. 501 e s. da CLT.

• Vide Súmula 291 do TST.

§ 1.º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de
acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à
autoridade competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no
momento da fiscalização sem prejuízo dessa comunicação.
§ 2.º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da

hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso
previstos neste artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento)
superior à da hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde
que a lei não fixe expressamente outro limite.

••  O art. 7.º, XVI, da CF estabelece a remuneração do serviço extraordinário superior,
no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal.

§ 3.º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou
de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do
trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas,
durante o número de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que
não exceda de 10 (dez) horas diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco)



dias por ano, sujeita essa recuperação à prévia autorização da autoridade competente.

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste Capítulo:

• Vide Enunciado n. 17, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de
horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e
Previdência Social e no registro de empregados;

• Vide art. 7.º, VII, da CF.

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se
equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento
ou filial.

••  Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 8.966, de 27-12-1994.

• Vide Súmula 287 do TST.

Parágrafo único. O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados
mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança,
compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo
salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento).

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.966, de 27-12-1994.

Art. 63. Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a participação em
lucros e comissões, salvo em lucros de caráter social, não exclui o participante do
regime deste Capítulo.

Art. 64. O salário-hora normal, no caso de empregado mensalista, será obtido
dividindo-se o salário mensal correspondente à duração do trabalho, a que se refere o
art. 58, por 30 (trinta) vezes o número de horas dessa duração.

••  Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 605, de 5-1-1949.

• Vide Súmulas 264 e 431 do TST.

Parágrafo único. Sendo o número de dias inferiores a 30 (trinta), adotar-se-á para o
cálculo, em lugar desse número, o de dias de trabalho por mês.



Art. 65. No caso do empregado diarista, o salário-hora normal será obtido dividindo-
se o salário diário correspondente à duração do trabalho, estabelecida no art. 58, pelo
número de horas de efetivo trabalho.

Seção III

Dos Períodos de Descanso

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze)
horas consecutivas para descanso.

• Vide Súmula 110 do TST.

• Vide OJ 355 da SDI-1.

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e
quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou
necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em
parte.

••  Vide art. 7.º, XV, da CF.

• Vide Lei n. 605, de 5-1-1949.

• Vide Súmulas 15, 27, 113, 146, 172, 225, 351, 354 e 360 do TST.

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção
quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente
organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre
subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho.

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades que,
por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos,
cabendo ao Ministro do Trabalho e Previdência Social expedir instruções em que sejam
especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória,
com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60
(sessenta) dias.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.



• Vide Súmulas 15, 27, 146 e 172 do TST.

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste
Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que
venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu
cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho.

Art. 70. Salvo o disposto nos arts. 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados
nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores.

• Vide arts. 227, § 2.º, 229, § 2.º, 249, § 1.º, 385, parágrafo único, e 770, parágrafo
único, da CLT.

•  "São feriados nacionais os dias 1.º de janeiro, 21 de abril, 1.º de maio, 7 de setembro,
2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. Os chamados ‘pontos facultativos’
que os Estados, Distrito Federal ou Municípios decretarem não suspenderão as horas
normais de ensino nem prejudicarão os atos da vida forense, dos tabeliães e dos cartó-
rios de registro" (Lei n. 662, de 6-4-1949, arts. 1.º e 3.º).

• Vide art. 5.º da Lei n. 1.408, de 9-8-1951.

•  "É declarado feriado nacional o dia 12 de outubro, para culto público e oficial a
Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil" (Lei n. 6.802, de 30-6-1980, art. 1.º).

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no
mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não
poderá exceder de 2 (duas) horas.

• Vide Súmulas 360 e 437 do TST.

§ 1.º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um
intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas.
§ 2.º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho.
§ 3.º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido

por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social quando, ouvida a Secretaria de
Segurança e Higiene do Trabalho, se verificar que o estabelecimento atende
integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando os



respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas
suplementares.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide arts. 5.º e 6.º da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).

• Vide art. 383 da CLT.

•  A Portaria n. 1.095, de 19-5-2010, do MTE, disciplina os requisitos para a redução
do intervalo intrajornada.

§ 4.º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente
com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.923, de 27-7-1994.

§ 5.º Os intervalos expressos no caput e no § 1.º poderão ser fracionados quando
compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora
trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a
natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho a que são
submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e afins nos
serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte
coletivo de passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para
descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da jornada.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou
cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá
um repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho.

Seção IV

Do Trabalho Noturno

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá
remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um
acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.



••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.666, de 28-8-1946.

• Vide art. 7.º, IX e XVI, da CF.

• Vide Súmulas 60, 140 e 265 do TST, Súmulas 213, 214, 313 e 402 do STF, e OJ 388
da SDI-1.

•  Trabalho rural: Lei n. 5.889, de 8-6-1973, art. 7.º, parágrafo único.

§ 1.º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinquenta e dois)
minutos e 30 (trinta) segundos.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.666, de 28-8-1946.

• Vide OJ 395 da SDI-1.

§ 2.º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as
22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.666, de 28-8-1946.

• Vide art. 7.º da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).

§ 3.º O acréscimo a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que
não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito tendo
em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em
relação às empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o
aumento será calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo
devido quando exceder desse limite, já acrescido da percentagem.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.666, de 28-8-1946.

§ 4.º Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e
noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus
parágrafos.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.666, de 28-8-1946.

§ 5.º Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste Capítulo.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.666, de 28-8-1946.



Seção V

Do Quadro de Horário

Art. 74. O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo
expedido pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social e afixado em lugar bem
visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos
os empregados de uma mesma seção ou turma.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

§ 1.º O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação
de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.

• Vide § 3.º deste artigo.

§ 2.º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico,
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver
pré-assinalação do período de repouso.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

•  A Portaria n. 1.510, de 21-8-2009, do MTE, disciplina o registro eletrônico de ponto
e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP.

§ 3.º Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados
constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe
o § 1.º deste artigo.

Seção VI

Das Penalidades

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de
cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a
intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à
fiscalização ou desacato à autoridade.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.



Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as Delegacias Regionais
do Trabalho.

••  O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, determinou a substituição do "Departamento
Nacional do Trabalho" por "Delegacia Regional do Trabalho".

CAPÍTULO III

DO SALÁRIO MÍNIMO

• Vide art. 7.º, IV e X, da CF.

• O Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o salário
mínimo será de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

• Vide Súmula Vinculante 4.

• Vide Súmula 201 do STJ.

Seção I

Do Conceito

Art. 76. Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo
empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo,
por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do
País, as suas necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e
transporte.

• Vide art. 7.º, IV, da CF.

• Vide Súmula 203 do STF.

Art. 77. (Revogado pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Art. 78. Quando o salário for ajustado por empreitada, ou convencionado por tarefa ou
peça, será garantida ao trabalhador uma remuneração diária nunca inferior à do salário
mínimo por dia normal da região, zona ou subzona.

••  De acordo com o art. 7.º, IV, da CF, o salário mínimo é nacionalmente unificado.



Parágrafo único. Quando o salário mínimo mensal do empregado à comissão ou que
tenha direito à percentagem for integrado por parte fixa e parte variável, ser-lhe-á
sempre garantido o salário mínimo, vedado qualquer desconto em mês subsequente a
título de compensação.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 7.º, VII, da CF.

Art. 79. Quando se tratar da fixação do salário mínimo dos trabalhadores ocupados
em serviços insalubres, poderão as Comissões de Salário Mínimo aumentá-lo até de
metade do salário mínimo normal da região, zona ou subzona.

••  Prejudicado este artigo pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964, art. 23.

Art. 80. (Revogado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)

Art. 81. O salário mínimo será determinado pela fórmula Sm = a+b+c+d+e, em que a,
b, c, d e e representam, respectivamente, o valor das despesas diárias com alimentação,
habitação, vestuário, higiene e transporte necessários à vida de um trabalhador adulto.

• Vide art. 7.º, IV, da CF.

§ 1.º A parcela correspondente à alimentação terá um valor mínimo igual aos valores
da lista de provisões, constantes dos quadros devidamente aprovados e necessários à
alimentação diária do trabalhador adulto.

§ 2.º Poderão ser substituídos pelos equivalentes de cada grupo, também mencionados
nos quadros a que alude o parágrafo anterior, os alimentos, quando as condições da
região, zona ou subzona o aconselharem, respeitados os valores nutritivos determinados
nos mesmos quadros.

••  De acordo com o art. 7.º, IV, da CF, o salário mínimo é nacionalmente unificado.

§ 3.º O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará, periodicamente, a revisão
dos quadros a que se refere o § 1.º deste artigo.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 82. Quando o empregador fornecer, in natura, uma ou mais das parcelas do
salário mínimo, o salário em dinheiro será determinado pela fórmula Sd = Sm-P, em que
Sd representa o salário em dinheiro, Sm o salário mínimo e P a soma dos valores
daquelas parcelas na região.



• Vide art. 458 da CLT.

• Vide Súmulas 241, 258 e 367 do TST.

Parágrafo único. O salário mínimo pago em dinheiro não será inferior a 30% (trinta
por cento) do salário mínimo fixado para a região.

Art. 83. É devido o salário mínimo ao trabalhador em domicílio, considerado este
como o executado na habitação do empregado ou em oficina de família, por conta de
empregador que o remunere.

Seção II

Das Regiões, Zonas e Subzonas

Art. 84. Para efeito da aplicação do salário mínimo, será o País dividido em 22
regiões, correspondentes aos Estados, Distrito Federal e Território do Acre.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 7.º, IV, da CF.

••  A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o Território do Acre à categoria de Estado.

Parágrafo único. Em cada região, funcionará uma Comissão de Salário mínimo, com
sede na Capital do Estado, no Distrito Federal e na sede do governo do Território do
Acre.

Art. 85. (Revogado pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Art. 86. Sempre que, em uma região ou zona, se verifiquem diferenças de padrão de
vida, determinadas por circunstâncias econômicas de caráter urbano, suburbano, rural
ou marítimo, poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social, mediante proposta da
respectiva Comissão de Salário mínimo e ouvido o Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho, autorizá-la a subdividir a região ou zona, de acordo com tais
circunstâncias.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 7.º, IV, da CF.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

§ 1.º Na hipótese deste artigo, serão instituídas subcomissões locais, subordinadas às
Comissões de Salário Mínimo, a quem proporão o salário mínimo local.



••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 5.381, de 9-12-1968.

§ 2.º Enquanto não se verificarem as circunstâncias mencionadas neste artigo, vigorará
nos municípios que se criarem o salário mínimo fixado para os municípios de que
tenham sido desmembrados.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 5.381, de 9-12-1968.

§ 3.º No caso de novos municípios formados pelo desmembramento de mais de um
município, vigorará neles, até que se verifiquem as referidas circunstâncias, o maior
salário mínimo estabelecido para os municípios que lhes deram origem.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 5.381, de 9-12-1968.

Seção III

Da Constituição das Comissões

Arts. 87 a 100. (Revogados pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Seção IV

Das Atribuições das Comissões de Salário Mínimo

Arts. 101 a 111. (Revogados pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Seção V

Da Fixação do Salário Mínimo

Arts. 112 a 115. (Revogados pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Art. 116. O decreto fixando o salário mínimo, decorridos 60 (sessenta) dias de sua
publicação no Diário Oficial, obrigará a todos que utilizem o trabalho de outrem
mediante remuneração.

••  Entendemos prejudicado este artigo em face do que determina o inciso IV do art. 7.º
da CF.



•• O art. 23 da Lei n. 4.589, de 11-12-1964, estabelece que são revogados os
dispositivos da CLT referentes às Comissões de Salários Mínimos.

§ 1.º O salário mínimo, uma vez fixado, vigorará pelo prazo de 3 (três) anos, podendo
ser modificado ou confirmado por novo período de 3 (três) anos, e assim seguidamente,
por decisão da respectiva Comissão de Salário Mínimo, aprovada pelo Ministro do
Trabalho e Previdência Social.

§ 2.º Excepcionalmente, poderá o salário mínimo ser modificado, antes de decorridos
3 (três) anos de sua vigência, sempre que a respectiva Comissão de Salário Mínimo,
pelo voto de 3/4 (três quartos) de seus componentes, reconhecer que fatores de ordem
econômica tenham alterado de maneira profunda a situação econômica e financeira da
região, zona ou subzona interessada.

••  De acordo com o art. 7.º, IV, da CF, o salário mínimo é nacionalmente unificado.

Seção VI

Disposições Gerais

Art. 117. Será nulo de pleno direito, sujeitando o empregador às sanções do art. 120,
qualquer contrato ou convenção que estipule remuneração inferior ao salário mínimo
estabelecido na região, zona ou subzona em que tiver de ser cumprido.

Art. 118. O trabalhador a quem for pago salário inferior ao mínimo terá direito, não
obstante qualquer contrato, ou convenção em contrário, a reclamar do empregador o
complemento de seu salário mínimo estabelecido na região, zona ou subzona em que
tiver de ser cumprido.

• Vide arts. 9.º, 78 e 444 da CLT.

Art. 119. Prescreve em 2 (dois) anos a ação para reaver a diferença, contados, para
cada pagamento, da data em que o mesmo tenha sido efetuado.

••  Vide art. 7.º, XXIX, da CF, sobre prazo de prescrição.

• Vide arts. 11 e 440 da CLT.

Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário mínimo
será passível de multa de cinquenta a dois mil cruzeiros, elevada ao dobro na
reincidência.



• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 121. (Revogado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)

Arts. 122 e 123. (Revogados pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Art. 124. A aplicação dos preceitos deste Capítulo não poderá, em caso algum, ser
causa determinante da redução do salário.

Art. 125. (Revogado pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Art. 126. O Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirá as instruções
necessárias à fiscalização do salário mínimo, podendo cometer essa fiscalização a
qualquer dos órgãos componentes do respectivo Ministério, e, bem assim, aos fiscais do
Instituto Nacional de Previdência Social na forma da legislação em vigor.

••  O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35 que as referências
feitas na CLT a Institutos de Seguro Social ou Previdência Social e Institutos de
Aposentadoria e Pensões deveriam ser entendidas como concernentes ao Instituto
Nacional da Previdência Social (INPS). Denominação atual: Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

Arts. 127 e 128. (Revogados pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)

CAPÍTULO IV

DAS FÉRIAS ANUAIS

••  Capítulo IV com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Seção I

Do Direito a Férias e da sua Duração

Art. 129. Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias,
sem prejuízo da remuneração.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

••  Diz o art. 7.º, XVII, da CF que o trabalhador tem direito ao gozo de férias anuais



remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.

• Vide, sobre férias, as Súmulas 7, 10, 14, 81, 89, 149, 171, 253 e 261 do TST e
Súmulas 198, 199 e 200 do STF.

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho,
o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco)
vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze)
faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três)
faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e
duas) faltas.

••  Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide art. 7.º, XVII, da CF.

§ 1.º É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide Súmula 46 do TST.

§ 2.º O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de
serviço.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de 12
(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na
seguinte proporção:

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

I - 18 (dezoito) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 22 (vinte e duas)
horas até 25 (vinte e cinco) horas;

••  Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.



II - 16 (dezesseis) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 20 (vinte)
horas, até 22 (vinte e duas) horas;

••  Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

III - 14 (quatorze) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 15 (quinze)
horas, até 20 (vinte) horas;

••  Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

IV - 12 (doze) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 10 (dez) horas, até
15 (quinze) horas;

••  Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

V - 10 (dez) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 5 (cinco) horas, até
10 (dez) horas;

••  Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

VI - 8 (oito) dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 5 (cinco)
horas.

••  Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver
mais de 7 (sete) faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período
de férias reduzido à metade.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, a
ausência do empregado:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

I - nos casos referidos no art. 473;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

II - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou
aborto, observados os requisitos para percepção do salário-maternidade custeado pela



Previdência Social;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.921, de 25-7-1994.

III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do art. 133;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.726, de 5-11-1993.

• Vide Súmula 46 do TST.

IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o
desconto do correspondente salário;

••  Inciso IV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de
prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e

••  Inciso V com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

VI - nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inciso III do art.
133.

••  Inciso VI com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide Súmula 89 do TST.

Art. 132. O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço
militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que ele compareça ao
estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva
baixa.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide art. 472, § 1.º, da CLT.

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo:
I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes à

sua saída;
II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta)

dias;



III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em
virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e
IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de

auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos.

••  Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

•  A CF, em seu art. 7.º, XIX, diz ser direito do trabalhador a licença-paternidade.

• Vide art. 131, III, da CLT.

§ 1.º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de
Trabalho e Previdência Social.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o
implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 3.º Para os fins previstos no inciso III deste artigo a empresa comunicará ao órgão
local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as datas
de início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual
prazo, comunicará, nos mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria
profissional, bem como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.016, de 30-3-1995.

•  A Lei n. 11.648, de 31-3-2008, dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais
sindicais.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado e vetado pela Lei n. 9.016, de 30-3-1995.
O texto vetado dizia:
"§ 4.º Havendo perda do direito a férias, nos termos do inciso III deste artigo, o
empregado perceberá toda a remuneração a que tinha direito quando do seu gozo".

Seção II

Da Concessão e da Época das Férias



••  Seção II com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos
12 (doze) meses subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 1.º Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em 2 (dois) períodos,
um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinquenta) anos de idade,
as férias serão sempre concedidas de uma só vez.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará
recibo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.414, de 9-12-1985.

§ 1.º O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao
empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada a
respectiva concessão.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de
registro dos empregados.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 136. A época da concessão das férias será a que melhor consulte os interesses do
empregador.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 1.º Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabelecimento ou
empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se disto



não resultar prejuízo para o serviço.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer coincidir
suas férias com as férias escolares.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134,
o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide Súmula 450 do TST.

§ 1.º Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as férias, o
empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de
gozo das mesmas.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo da
região, devida ao empregado até que seja cumprida.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 3.º Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão local do
Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da multa de caráter administrativo.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 138. Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro
empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho
regularmente mantido com aquele.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Seção III

Das Férias Coletivas



••  Seção III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 139. Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de uma
empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 1.º As férias poderão ser gozadas em 2 (dois) períodos anuais desde que nenhum
deles seja inferior a 10 (dez) dias corridos.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º Para os fins previstos neste artigo, o empregador comunicará ao órgão local do
Ministério do Trabalho, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as datas de
início e fim das férias, precisando quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela
medida.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 3.º Em igual prazo, o empregador enviará cópia da aludida comunicação aos
sindicatos representativos da respectiva categoria profissional, e providenciará a
afixação de aviso nos locais de trabalho.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 140. Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses gozarão, na
oportunidade, férias proporcionais, iniciando-se, então, novo período aquisitivo.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 141. Quando o número de empregados contemplados com as férias coletivas for
superior a 300 (trezentos), a empresa poderá promover, mediante carimbo, anotações de
que trata o art. 135, § 1.º.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 1.º O carimbo, cujo modelo será aprovado pelo Ministério do Trabalho, dispensará a
referência ao período aquisitivo a que correspondem, para cada empregado, as férias
concedidas.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.



§ 2.º Adotado o procedimento indicado neste artigo, caberá à empresa fornecer ao
empregado cópia visada do recibo correspondente à quitação mencionada no parágrafo
único do art. 145.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 3.º Quando da cessação do contrato de trabalho, o empregador anotará na Carteira de
Trabalho e Previdência Social as datas dos períodos aquisitivos correspondentes às
férias coletivas gozadas pelo empregado.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Seção IV

Da Remuneração e do Abono de Férias

••  Seção IV com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for
devida na data da sua concessão.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

••  A CF diz que o trabalhador tem direito ao gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal (art. 7.º, XVII).

• Vide Súmulas 253 e 328 do TST.

§ 1.º Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-á a média
do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das férias.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º Quando o salário for pago por tarefa tomar-se-á por base a média da produção no
período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração da tarefa na
data da concessão das férias.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 3.º Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á a
média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à concessão das



férias.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 4.º A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a anotação
na Carteira de Trabalho e Previdência Social.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 5.º Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso serão
computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide art. 7.º, XVI, da CF.

§ 6.º Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo
adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme, será
computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das
importâncias pagas, mediante incidência dos percentuais dos reajustamentos salariais
supervenientes.

••  § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a
que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos
dias correspondentes.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 1.º O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do
período aquisitivo.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser
objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva
categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

•  A Lei n. 11.648, de 31-3-2008, dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais



sindicais.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo
parcial.

••  § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em
virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção
ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não
integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 145. O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido
no art. 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide Súmula 450 do TST.

Parágrafo único. O empregado dará quitação do pagamento, com indicação do início
e do termo das férias.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Seção V

Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trabalho

••  Seção V com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será
devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso,
correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide art. 7.º, XVII, da CF.

Parágrafo único. Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de
serviço, o empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à



remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14
(quatorze) dias.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide Súmula 171 do TST.

Art. 147. O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo contrato de
trabalho se extinguir em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de
serviço, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de
conformidade com o disposto no artigo anterior.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide art. 7.º, XVII, da CF.

• Vide Súmulas 171 e 261 do TST.

Art. 148. A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato
de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do art. 449.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Seção VI

Do Início da Prescrição

••  Seção VI com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias ou o pagamento
da respectiva remuneração é contada do término do prazo mencionado no art. 134 ou, se
for o caso, da cessação do contrato de trabalho.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

• Vide arts. 11 e 440 da CLT e 7.º, XXIX, da CF.

Seção VII

Disposições Especiais



••  Seção VII acrescentada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 150. O tripulante que, por determinação do armador, for transferido para o
serviço de outro, terá computado, para o efeito de gozo de férias, o tempo de serviço
prestado ao primeiro, ficando obrigado a concedê-las o armador em cujo serviço ele se
encontra na época de gozá-las.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 1.º As férias poderão ser concedidas, a pedido dos interessados e com aquiescência
do armador, parceladamente, nos portos de escala de grande estadia do navio, aos
tripulantes ali residentes.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 2.º Será considerada grande estadia a permanência no porto por prazo excedente de 6
(seis) dias.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 3.º Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições deste artigo, deverão pedi-
las, por escrito, ao armador, antes do início da viagem, no porto de registro ou armação.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 4.º O tripulante, ao terminar as férias, apresentar-se-á ao armador, que deverá
designá-lo para qualquer de suas embarcações ou o adir a algum dos seus serviços
terrestres, respeitadas a condição pessoal e a remuneração.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 5.º Em caso de necessidade, determinada pelo interesse público, e comprovada pela
autoridade competente, poderá o armador ordenar a suspensão das férias já iniciadas ou
a iniciar-se, ressalvado ao tripulante o direito ao respectivo gozo posteriormente.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

§ 6.º O Delegado do Trabalho Marítimo poderá autorizar a acumulação de 2 (dois)
períodos de férias do marítimo, mediante requerimento justificado:

I - do sindicato, quando se tratar de sindicalizado; e
II - da empresa, quando o empregado não for sindicalizado.



••  § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 151. Enquanto não se criar um tipo especial de caderneta profissional para os
marítimos, as férias serão anotadas pela Capitania do Porto na caderneta-matrícula do
tripulante, na página das observações.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 152. A remuneração do tripulante, no gozo de férias, será acrescida da
importância correspondente à etapa que estiver vencendo.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Seção VIII

Das Penalidades

••  Seção VIII acrescentada pelo Decreto-lei n. 1.535, de 13-4-1977.

Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com multas de valor
igual a 160 BTN por empregado em situação irregular.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada
em dobro.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

CAPÍTULO V

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

••  Capítulo V com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide art. 50 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

• A Portaria n. 589, de 28-4-2014, do MTE, disciplina as medidas a serem adotadas



pelas empresas em relação à notificação de doenças e acidentes do trabalho.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capítulo,
não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à
matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou
Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como daquelas
oriundas de convenções coletivas de trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide Súmulas 39, 47 e 155 do TST.

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e
medicina do trabalho:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos
deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades
relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional,
inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das decisões
proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina
do trabalho.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 156. Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de
sua jurisdição:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



I - promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste
Capítulo, determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam
necessárias;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste
Capítulo, nos termos do art. 201.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 157. Cabe às empresas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar
no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 158. Cabe aos empregados:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



• Vide art. 482 da CLT.

I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de
que trata o item II do artigo anterior;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

II - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide art. 482 da CLT.

Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada:
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do

artigo anterior;
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide Súmula 289 do TST.

Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser
delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização
ou orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste
Capítulo.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção II

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição

••  Seção II com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 160. Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção
e aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em matéria
de segurança e medicina do trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



• Vide art. 21, XXIV, da CF.

§ 1.º Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas
instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar,
prontamente, à Delegacia Regional do Trabalho.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 2.º É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional do
Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço
competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar
estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra,
indicando na decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências
que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

••  A Portaria n. 40, de 14-1-2011, do MTE, disciplina os procedimentos relativos aos
embargos e interdições previstos neste artigo.

• Vide Enunciado n. 60, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas
determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 2.º A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da
Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por
entidade sindical.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 3.º Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer,
no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de
segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao
recurso.



••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 4.º Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após
determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do
estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou
o prosseguimento de obra, se, em consequência, resultarem danos a terceiros.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 5.º O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo técnico
do serviço competente, poderá levantar a interdição.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 6.º Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, os
empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção III

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas

••  Seção III com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do
Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em
medicina do trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão:
a) classificação das empresas segundo o número mínimo de empregados e a natureza

do risco de suas atividades;
b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, segundo

o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior;
c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho;
d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e

em medicina do trabalho, nas empresas.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA -, de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do
Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a
composição e o funcionamento das CIPAs.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 164. Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados,
de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata o
parágrafo único do artigo anterior.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 1.º Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles
designados.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 2.º Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em
escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical,
exclusivamente os empregados interessados.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 3.º O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um) ano, permitida
uma reeleição.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que, durante
o seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de reuniões da CIPA.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 5.º O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, o Presidente
da CIPA, e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs não poderão
sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo
disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

••  "Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para
cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de
sua candidatura até um ano após o final de seu mandato" (CF, art. 10, II, a, do ADCT).

• Vide Súmula 339 do TST.

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de
reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos
mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção IV

Do Equipamento de Proteção Individual

••  Seção IV com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 166. A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente,
equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de
conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam
completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 167. O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a
indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

•  A Portaria n. 125, de 12-11-2009, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, define o
processo administrativo para suspensão e cancelamento de Certificado de Aprovação de
Equipamento de Proteção Individual.

•  A Portaria n. 126, de 2-12-2009, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, estabelece



procedimentos para o cadastro de empresas e para emissão ou renovação do Certificado
de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual.

Seção V

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho

••  Seção V com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições
estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo
Ministério do Trabalho:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

I - na admissão;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

II - na demissão;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

III - periodicamente.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 1.º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão
exigíveis exames:

a) por ocasião da demissão;
b) complementares.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 2.º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para
apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que
deva exercer.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 3.º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o
tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.



••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 4.º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação de
primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 5.º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será
comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

Art. 169. Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas
em virtude de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de
conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção VI

Das Edificações

••  Seção VI com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 170. As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam
perfeita segurança aos que nelas trabalhem.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 171. Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) metros de pé-direito,
assim considerada a altura livre do piso ao teto.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições
de iluminação e conforto térmico compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se
tal redução ao controle do órgão competente em matéria de segurança e medicina do
trabalho.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



Art. 172. Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem
depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 173. As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a
queda de pessoas ou de objetos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 174. As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, corredores,
coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão obedecer às condições de
segurança e de higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-
se em perfeito estado de conservação e limpeza.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção VII

Da Iluminação

••  Seção VII com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 175. Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural
ou artificial, apropriada à natureza da atividade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 1.º A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa, a fim de evitar
ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 2.º O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a
serem observados.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção VIII



Do Conforto Térmico

••  Seção VIII com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 176. Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o
serviço realizado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não
preencha as condições de conforto térmico.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 177. Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis, em virtude de
instalações geradoras de frio ou de calor, será obrigatório o uso de vestimenta adequada
para o trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento
térmico e recursos similares, de forma que os empregados fiquem protegidos contra as
radiações térmicas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 178. As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser mantidas
dentro dos limites fixados pelo Ministério do Trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção IX

Das Instalações Elétricas

••  Seção IX com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 179. O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as
medidas especiais a serem observadas relativamente a instalações elétricas, em
qualquer das fases de produção, transmissão, distribuição ou consumo de energia.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 180. Somente profissional qualificado poderá instalar, operar, inspecionar ou
reparar instalações elétricas.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 181. Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas
devem estar familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque
elétrico.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção X

Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais

••  Seção X com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 182. O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre:
I - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho,

os equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que
estão sujeitas a operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigências de
pessoal habilitado;

II - as exigências similares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais,
inclusive quanto às condições de segurança e higiene relativas aos recipientes e locais
de armazenagem e os equipamentos de proteção individual;

III - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de
transporte, dos avisos de proibição de fumar e de advertência quanto à natureza
perigosa ou nociva à saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem
como das recomendações de primeiros socorros e de atendimento médico e símbolo de
perigo, segundo padronização internacional, nos rótulos dos materiais ou substâncias
armazenados ou transportados.

••  Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. As disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se,
também, no que couber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 183. As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar
familiarizadas com os métodos racionais de levantamento de cargas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



Seção XI

Das Máquinas e Equipamentos

••  Seção XI com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 184. As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de
partida e parada e outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do
trabalho, especialmente quanto ao risco de acionamento acidental.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de
máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 185. Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as
máquinas paradas, salvo se o movimento for indispensável à realização do ajuste.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 186. O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e
medidas de segurança na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à
proteção das partes móveis, distância entre estas, vias de acesso às máquinas e
equipamentos de grandes dimensões, emprego de ferramentas, sua adequação e medidas
de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção XII

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão

••  Seção XII com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 187. As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão
deverão dispor de válvulas e outros dispositivos de segurança, que evitem seja
ultrapassada a pressão interna de trabalho compatível com a sua resistência.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à
segurança das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão, especialmente quanto ao
revestimento interno, à localização, à ventilação dos locais e outros meios de
eliminação de gases ou vapores prejudiciais à saúde, e demais instalações ou
equipamentos necessários à execução segura das tarefas de cada empregado.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 188. As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança,
por engenheiro ou empresa especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de
conformidade com as instruções que, para esse fim, forem expedidas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 1.º Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário", com documentação original do
fabricante, abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e
testes realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a
pressão máxima de trabalho permitida (PMTP), esta última indicada, em local visível,
na própria caldeira.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 2.º O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar,
quando exigido pela autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão
anotadas, sistematicamente, as indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e
quaisquer outras ocorrências.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 3.º Os projetos de instalação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão deverão
ser submetidos à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de
segurança do trabalho.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção XIII

Das Atividades Insalubres ou Perigosas



••  Seção XIII com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

••  Vide art. 7.º, XXII e XXIII, da CF.

••  Vide, sobre adicional de periculosidade, os Súmulas 39, 70, 132, 191, 361 e 364 do
TST, Súmula 212 do STF, e OJ 385 da SDI-1.

••  Vide, sobre adicional de insalubridade, as Súmulas 17, 47, 80, 139, 228 e 248 do
TST e Súmulas 194 e 460 do STF.

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos
à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade
do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

•  A CF, em seu art. 7.º, XXIII, diz ser direito do trabalhador o adicional de remuneração
para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações
insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os
limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de
exposição do empregado a esses agentes.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do
organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersoides tóxicos,
irritantes, alergênicos ou incômodos.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 191. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites

de tolerância;
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que

diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

••  Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a



insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou
neutralização, na forma deste artigo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide Enunciado n. 50, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de
tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de
adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10%
(dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo,
médio e mínimo.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

••  Vide Súmula Vinculante 4.

••  Vide Súmula 228 do TST.

• Vide art. 7.º, IV e XXIII, da CF.

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição
permanente do trabalhador a:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.740, de 8-12-2012.

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.740, de 8-12-2012.

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.740, de 8-12-2012.

§ 1.º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional
de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de
gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.



• Vide art. 7.º, XXIII, da CF.

§ 2.º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe
seja devido.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 3.º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza
eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.740, de 8-12-2012.

 § 4.º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em
motocicleta.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.997, de 18-6-2014.

• O Anexo 5 da Norma Regulamentadora n. 16, do MTE, dispõe sobre atividades
perigosas em motocicleta.

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade
cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta
Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade,
segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de
Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide OJs 173 e 406 da SDI-1.

• O Anexo 5 da Norma Regulamentadora n. 16, do MTE, dispõe sobre atividades
perigosas em motocicleta.

§ 1.º É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais
interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar
as atividades insalubres ou perigosas.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 2.º Arguida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por
sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma
deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério
do Trabalho.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

§ 3.º O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do
Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de
insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da
respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as
normas do art. 11.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos
locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua
composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente,
segundo a padronização internacional.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste
artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência
quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção XIV

Da Prevenção da Fadiga

••  Seção XIV com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 198. É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode



remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do
menor e da mulher.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de
material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou
quaisquer outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais
casos, fixar limites diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços
superiores às suas forças.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 199. Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta ao
trabalhador, capazes de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução
da tarefa exija que trabalhe sentado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à
sua disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção XV

Das Outras Medidas Especiais de Proteção

••  Seção XV com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às
normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou
setor de trabalho, especialmente sobre:

I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em
obras de construção, demolição ou reparos;

II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e explosivos,
bem como trânsito e permanência nas áreas respectivas;

III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto à
prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos, eliminação de
poeiras, gases etc., e facilidades de rápida saída dos empregados;

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com
exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes contra



fogo, diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação,
corredores de acesso e saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização;

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho a
céu aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento e profilaxia de
endemias;

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações
ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões anormais ao
ambiente de trabalho, com especificação das medidas cabíveis para eliminação ou
atenuação desses efeitos, limites máximos quanto ao tempo de exposição, à intensidade
da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do trabalhador, exames médicos
obrigatórios, limites de idade, controle permanente dos locais de trabalho e das demais
exigências que se façam necessárias;

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações
sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários
individuais, refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições,
fornecimento de água potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de
sua execução, tratamento de resíduos industriais;

VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo.

••  Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Parágrafo único. Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que
se refere este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas
pelo órgão técnico.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Seção XVI

Das Penalidades

••  Seção XVI com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho
serão punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor de referência previsto no
art. 2.º, parágrafo único, da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à
segurança do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) vezes o mesmo valor.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.



Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada
em seu valor máximo.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Arts. 202 a 223. (Revogados pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977.)

TÍTULO III

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E
CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I

Dos Bancários

• Vide OJ Transitória 77 da SDI-1.

Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias e
Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção
dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.430, de 17-12-1985.

••  Vide OJ 379 da SDI-1.

• Vide Súmulas 55, 93, 102, 109, 113, 117, 119, 124, 239, 240, 247, 257 e 287 do TST.

§ 1.º A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida entre
7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário, um
intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção,



gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de
confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do
salário do cargo efetivo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 754, de 11-8-1969.

• Vide Súmulas 102 e 124 do TST.

Art. 225. A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente
prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas semanais,
observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.637, de 8-5-1979.

• Vide Súmula 199 do TST.

Art. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se aplica aos
empregados de portaria e de limpeza, tais como porteiros, telefonistas de mesa,
contínuos e serventes, empregados em bancos e casas bancárias.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 3.488, de 12-12-1958.

• Vide Súmula 257 do TST.

Parágrafo único. A direção de cada banco organizará a escala de serviço do
estabelecimento de maneira a haver empregados do quadro da portaria em função, meia
hora antes e até meia hora após o encerramento dos trabalhos, respeitado o limite de 6
(seis) horas diárias.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 3.488, de 12-12-1958.

Seção II

Dos Empregados nos Serviços de Telefonia, de Telegrafia Submarina e
Subfluvial, de Radiotelegrafia e Radiotelefonia

Art. 227. Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina ou
subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos
operadores a duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36
(trinta e seis) horas semanais.



••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

• Vide Súmula 178 do TST.

§ 1.º Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores obrigados a
permanecer em serviço além do período normal fixado neste artigo, a empresa pagar-
lhe-á extraordinariamente o tempo excedente com acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre o seu salário-hora normal.

§ 2.º O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será considerado
extraordinário e obedecerá, quanto à sua execução e remuneração, ao que dispuserem
empregadores e empregados em acordo, ou os respectivos sindicatos em contrato
coletivo de trabalho.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

Art. 228. Os operadores não poderão trabalhar, de modo ininterrupto, na transmissão
manual, bem como na recepção visual, auditiva, com escrita manual ou datilográfica,
quando a velocidade for superior a 25 (vinte e cinco) palavras por minuto.

Art. 229. Para os empregados sujeitos a horários variáveis, fica estabelecida a
duração máxima de 7 (sete) horas diárias de trabalho e 17 (dezessete) horas de folga,
deduzindo-se desse tempo 20 (vinte) minutos para descanso, de cada um dos
empregados, sempre que se verificar um esforço contínuo de mais de 3 (três) horas.

§ 1.º São considerados empregados sujeitos a horários variáveis, além dos
operadores, cujas funções exijam classificação distinta, os que pertençam a seções de
técnica, telefones, revisão, expedição, entrega e balcão.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

§ 2.º Quanto à execução e remuneração aos domingos, feriados e dias santos de guarda
e às prorrogações de expediente, o trabalho dos empregados a que se refere o parágrafo
anterior será regido pelo que se contém no § 1.º do art. 227 desta Seção.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

Art. 230. A direção das empresas deverá organizar as turmas de empregados, para a
execução dos seus serviços, de maneira que prevaleça sempre o revezamento entre os
que exercem a mesma função, quer em escalas diurnas, quer em noturnas.

§ 1.º Aos empregados que exerçam a mesma função será permitida, entre si, a troca de
turmas, desde que isso não importe em prejuízo dos serviços, cujo chefe ou encarregado
resolverá sobre a oportunidade ou possibilidade dessa medida, dentro das prescrições
desta Seção.



§ 2.º As empresas não poderão organizar horários que obriguem os empregados a fazer
a refeição do almoço antes das 10 (dez) e depois das 13 (treze) horas e a de jantar antes
das 16 (dezesseis) e depois das 19:30 (dezenove e trinta) horas.

Art. 231. As disposições desta Seção não abrangem o trabalho dos operadores de
radiotelegrafia embarcados em navios ou aeronaves.

Seção III

Dos Músicos Profissionais

Arts. 232 e 233. (Revogados pela Lei n. 3.857, de 22-12-1960.)

Seção IV

Dos Operadores Cinematográficos

Art. 234. A duração normal do trabalho dos operadores cinematográficos e seus
ajudantes não excederá de 6 (seis) horas diárias, assim distribuídas:

a) 5 (cinco) horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funcionamento
cinematográfico;

b) 1 (um) período suplementar, até o máximo de 1 (uma) hora para limpeza,
lubrificação dos aparelhos de projeção, ou revisão de filmes.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

Parágrafo único. Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o salário da hora normal e observado um intervalo de 2 (duas) horas para folga,
entre o período a que se refere a al. b deste artigo e o trabalho em cabina de que trata a
al. a, poderá o trabalho dos operadores cinematográficos e seus ajudantes ter a duração
prorrogada por 2 (duas) horas diárias, para exibições extraordinárias.

••  O art. 7.º, XVI, da CF assegura um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por
cento) sobre o salário da hora normal.

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal seja noturno, será
facultado aos operadores cinematográficos e seus ajudantes, mediante acordo ou
contrato coletivo de trabalho e com um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o salário da hora normal, executar o trabalho em sessões diurnas extraordinárias
e, cumulativamente, nas noturnas, desde que isso se verifique até 3 (três) vezes por
semana e entre as sessões diurnas e as noturnas haja o intervalo de 1 (uma) hora, no



mínimo, de descanso.

••  O art. 7.º, XVI, da CF assegura um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por
cento) sobre o salário da hora normal.

§ 1.º A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente artigo não poderá
exceder de 10 (dez) horas.

§ 2.º Em seguida a cada período de trabalho haverá um intervalo de repouso no
mínimo de 12 (doze) horas.

Seção IV-A

Do Serviço do Motorista Profissional

••  Seção IV-A acrescentada pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

•• Vide Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-A. Ao serviço executado por motorista profissional aplicam-se os preceitos
especiais desta Seção.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

•• Vide art. 9.º da Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-B. São deveres do motorista profissional:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

I - estar atento às condições de segurança do veículo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos princípios
de direção defensiva;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo de
direção e de descanso;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.



IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

VI - (Vetado.);

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
"VI - cumprir regulamento patronal que discipline o tempo de direção e de descanso;".

VII - submeter-se a teste e a programa de controle de uso de droga e de bebida
alcoólica, instituído pelo empregador, com ampla ciência do empregado.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no inciso VI e a recusa do empregado
em submeter-se ao teste e ao programa de controle de uso de droga e de bebida
alcoólica previstos no inciso VII serão consideradas infração disciplinar, passível de
penalização nos termos da lei.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será a
estabelecida na Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou convenção
coletiva de trabalho.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 1.º Admite-se a prorrogação da jornada de trabalho por até 2 (duas) horas
extraordinárias.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 2.º Será considerado como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver à
disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso, espera e
descanso.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 3.º Será assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para
refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e
quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 4.º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com acréscimo estabelecido
na Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou convenção coletiva de
trabalho.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

•• Vide art. 7.º, XVI, da CF, que estabelece que a remuneração do serviço extraordinário
deve ser superior, no mínimo, em 50% à do normal.

§ 5.º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta Consolidação.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 6.º O excesso de horas de trabalho realizado em um dia poderá ser compensado, pela
correspondente diminuição em outro dia, se houver previsão em instrumentos de
natureza coletiva, observadas as disposições previstas nesta Consolidação.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 7.º (Vetado.)

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
"§ 7.º O intervalo interjornada poderá ser reduzido em até 2 (duas) horas, mediante
previsão em convenção e acordo coletivo, desde que compensado no intervalo intra ou
interjornada subsequente".

§ 8.º São consideradas tempo de espera as horas que excederem à jornada normal de
trabalho do motorista de transporte rodoviário de cargas que ficar aguardando para
carga ou descarga do veículo no embarcador ou destinatário ou para fiscalização da
mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computadas
como horas extraordinárias.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.



§ 9.º As horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas com base no
salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por cento).

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-D. Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o
motorista profissional permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua
residência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, serão observados:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

I - intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) horas de
tempo ininterrupto de direção, podendo ser fracionados o tempo de direção e o de
intervalo de descanso, desde que não completadas as 4 (quatro) horas ininterruptas de
direção;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

II - intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, podendo coincidir ou não com o
intervalo de descanso do inciso I;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

III - repouso diário do motorista obrigatoriamente com o veículo estacionado, podendo
ser feito em cabine leito do veículo ou em alojamento do empregador, do contratante do
transporte, do embarcador ou do destinatário ou em hotel, ressalvada a hipótese da
direção em dupla de motoristas prevista no § 6.º do art. 235-E.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-E. Ao transporte rodoviário de cargas em longa distância, além do previsto
no art. 235-D, serão aplicadas regras conforme a especificidade da operação de
transporte realizada.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 1.º Nas viagens com duração superior a 1 (uma) semana, o descanso semanal será de
36 (trinta e seis) horas por semana trabalhada ou fração semanal trabalhada, e seu gozo
ocorrerá no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou em seu domicílio, salvo se
a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido descanso.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.



§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
"§ 2.º É permitido o acúmulo de descanso semanal, desde que não ultrapasse 108 (cento
e oito) horas devendo, pelo menos uma vez ao mês coincidir com o domingo".

§ 3.º É permitido o fracionamento do descanso semanal em 30 (trinta) horas mais 6
(seis) horas a serem cumpridas na mesma semana e em continuidade de um período de
repouso diário.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 4.º O motorista fora da base da empresa que ficar com o veículo parado por tempo
superior à jornada normal de trabalho fica dispensado do serviço, exceto se for exigida
permanência junto ao veículo, hipótese em que o tempo excedente à jornada será
considerado de espera.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 5.º Nas viagens de longa distância e duração, nas operações de carga ou descarga e
nas fiscalizações em barreiras fiscais ou aduaneira de fronteira, o tempo parado que
exceder a jornada normal será computado como tempo de espera e será indenizado na
forma do § 9.º do art. 235-C.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 6.º Nos casos em que o empregador adotar revezamento de motoristas trabalhando
em dupla no mesmo veículo, o tempo que exceder a jornada normal de trabalho em que
o motorista estiver em repouso no veículo em movimento será considerado tempo de
reserva e será remunerado na razão de 30% (trinta por cento) da hora normal.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 7.º É garantido ao motorista que trabalha em regime de revezamento repouso diário
mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se na
cabine leito, com o veículo estacionado.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 8.º (Vetado.)



•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.
O texto vetado dizia:
"§ 8.º É previsto o pagamento, em caráter indenizatório, de pernoite ao motorista fora da
base empresa, matriz ou filial, ou de sua residência, se não for disponibilizado
dormitório pelo empregador, pelo embarcador ou pelo destinatário".

§ 9.º Em caso de força maior, devidamente comprovado, a duração da jornada de
trabalho do motorista profissional poderá ser elevada pelo tempo necessário para sair
da situação extraordinária e chegar a um local seguro ou ao seu destino.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 10. Não será considerado como jornada de trabalho nem ensejará o pagamento de
qualquer remuneração o período em que o motorista ou o ajudante ficarem
espontaneamente no veículo usufruindo do intervalo de repouso diário ou durante o gozo
de seus intervalos intrajornadas.

••  § 10.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 11. Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado por
qualquer meio onde ele siga embarcado, e que a embarcação disponha de alojamento
para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 3.º do art. 235-C, esse tempo não
será considerado como jornada de trabalho, a não ser o tempo restante, que será
considerado de espera.

••  § 11.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

§ 12. Aplica-se o disposto no § 6.º deste artigo ao transporte de passageiros de longa
distância em regime de revezamento.

••  § 12.º acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo poderão prever jornada especial de 12
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho do
motorista, em razão da especificidade do transporte, de sazonalidade ou de
característica que o justifique.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-G. É proibida a remuneração do motorista em função da distância
percorrida, do tempo de viagem e/ou da natureza e quantidade de produtos
transportados, inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de



vantagem, se essa remuneração ou comissionamento comprometer a segurança
rodoviária ou da coletividade ou possibilitar violação das normas da presente
legislação.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Art. 235-H. Outras condições específicas de trabalho do motorista profissional,
desde que não prejudiciais à saúde e à segurança do trabalhador, incluindo jornadas
especiais, remuneração, benefícios, atividades acessórias e demais elementos
integrantes da relação de emprego, poderão ser previstas em convenções e acordos
coletivos de trabalho, observadas as demais disposições desta Consolidação.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.619, de 30-4-2012.

Seção V

Do Serviço Ferroviário

Art. 236. No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de
ferro abertas ao tráfego público, compreendendo a administração, construção,
conservação e remoção das vias férreas e seus edifícios, obras de arte, material rodante,
instalações complementares e acessórias, bem como o serviço do tráfego, de telegrafia,
telefonia e funcionamento de todas as instalações ferroviárias - aplicam-se os preceitos
especiais constantes desta Seção.

Art. 237. O pessoal a que se refere o artigo antecedente fica dividido nas seguintes
categorias:
a) funcionários de alta administração, chefes e ajudantes de departamentos e seções,

engenheiros residentes, chefes de depósito, inspetores e demais empregados que
exercem funções administrativas ou fiscalizadoras;
b) pessoal que trabalhe em lugares ou trechos determinados e cujas tarefas requeiram

atenção constante; pessoal de escritório, turmas de conservação e construção da via
permanente, oficinas e estações principais, inclusive os respectivos telegrafistas;
pessoal de tração, lastro e revistadores;
c) das equipagens de trens em geral;
d) pessoal cujo serviço é de natureza intermitente ou de pouca intensidade, embora

com permanência prolongada nos locais de trabalho; vigias e pessoal das estações do
interior, inclusive os respectivos telegrafistas.

Art. 238. Será computado como de trabalho efetivo todo o tempo em que o empregado
estiver à disposição da Estrada.



••  Caput com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-
1966.

§ 1.º Nos serviços efetuados pelo pessoal da categoria c, não será considerado como
de trabalho efetivo o tempo gasto em viagens do local ou para o local de terminação e
início dos mesmos serviços.

••  § 1.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 2.º Ao pessoal removido ou comissionado fora da sede será contado como de
trabalho normal e efetivo o tempo gasto em viagens, sem direito à percepção de horas
extraordinárias.

••  § 2.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 3.º No caso das turmas de conservação da via permanente, o tempo efetivo do
trabalho será contado desde a hora da saída da casa da turma até a hora em que cessar o
serviço em qualquer ponto compreendido dentro dos limites da respectiva turma.
Quando o empregado trabalhar fora dos limites da sua turma, ser-lhe-á também
computado como de trabalho efetivo o tempo gasto no percurso da volta a esses limites.

••  § 3.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 4.º Para o pessoal da equipagem de trens, só será considerado esse trabalho efetivo,
depois de chegado ao destino, o tempo em que o ferroviário estiver ocupado ou retido à
disposição da Estrada. Quando, entre dois períodos de trabalho, não mediar intervalo
superior a 1 (uma) hora, será esse intervalo computado como de trabalho efetivo.

••  § 4.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 5.º O tempo concedido para refeição não se computa como de trabalho efetivo, senão
para o pessoal da categoria c, quando as refeições forem tomadas em viagem ou nas
estações durante as paradas. Esse tempo não será inferior a 1 (uma) hora, exceto para o
pessoal da referida categoria em serviço de trens.

••  § 5.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 6.º No trabalho das turmas encarregadas da conservação de obras de arte, linhas
telegráficas ou telefônicas e edifícios, não será contado como de trabalho efetivo o
tempo de viagem para o local do serviço, sempre que não exceder de 1 (uma) hora, seja
para ida ou para volta, e a Estrada fornecer os meios de locomoção, computando-se
sempre o tempo excedente a esse limite.



••  § 6.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

Art. 239. Para o pessoal da categoria c, a prorrogação do trabalho independe de
acordo ou contrato coletivo, não podendo, entretanto, exceder de 12 (doze) horas, pelo
que as empresas organizarão, sempre que possível, os serviços de equipagens de trens
com destacamentos nos trechos das linhas de modo a ser observada a duração normal de
8 (oito) horas de trabalho.

§ 1.º Para o pessoal sujeito ao regime do presente artigo, depois de cada jornada de
trabalho haverá um repouso de 10 (dez) horas contínuas, no mínimo, observando-se,
outrossim, o descanso semanal.

§ 2.º Para o pessoal da equipagem de trens, a que se refere o presente artigo, quando a
empresa não fornecer alimentação, em viagem, e hospedagem, no destino, concederá
uma ajuda de custo para atender a tais despesas.

§ 3.º As escalas do pessoal abrangido pelo presente artigo serão organizadas de modo
que não caiba a qualquer empregado, quinzenalmente, um total de horas de serviço
noturno superior às de serviço diurno.

§ 4.º Os períodos de trabalho do pessoal a que alude o presente artigo serão
registrados em cadernetas especiais, que ficarão sempre em poder do empregado, de
acordo com o modelo aprovado pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 240. Nos casos de urgência ou de acidente, capazes de afetar a segurança ou
regularidade do serviço, poderá a duração do trabalho ser excepcionalmente elevada a
qualquer número de horas, incumbindo à Estrada zelar pela incolumidade dos seus
empregados e pela possibilidade de revezamento de turmas, assegurando ao pessoal um
repouso correspondente e comunicando a ocorrência ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social, dentro de 10 (dez) dias da sua verificação.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, a recusa, sem causa justificada, por
parte de qualquer empregado, à execução de serviço extraordinário será considerada
falta grave.

Art. 241. As horas excedentes das do horário normal de 8 (oito) horas serão pagas
como serviço extraordinário na seguinte base: as 2 (duas) primeiras com o acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário-hora normal; as 2 (duas) subsequentes
com um adicional de 50% (cinquenta por cento) e as restantes com um adicional de 75%
(setenta e cinco por cento).

•• Vide art. 7.º, XVI, da CF, que estabelece que a remuneração do serviço extraordinário



deve ser superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal.

Parágrafo único. Para o pessoal da categoria c, a primeira hora será majorada de
25% (vinte e cinco por cento), a segunda hora será paga com o acréscimo de 50%
(cinquenta por cento) e as 2 (duas) subsequentes com o de 60% (sessenta por cento),
salvo caso de negligência comprovada.

•• Vide nota ao caput deste artigo.

Art. 242. As frações de meia hora superiores a 10 (dez) minutos serão computadas
como meia hora.

Art. 243. Para os empregados de estações do interior, cujo serviço for de natureza
intermitente ou de pouca intensidade, não se aplicam os preceitos gerais sobre duração
do trabalho, sendo-lhes, entretanto, assegurado o repouso contínuo de 10 (dez) horas, no
mínimo, entre 2 (dois) períodos de trabalho e descanso semanal.

• Vide Súmulas 61 e 67 do TST.

Art. 244. As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerários, de
sobreaviso e de prontidão, para executarem serviços imprevistos ou para substituições
de outros empregados que faltem à escala organizada.

••  Caput revogado pela Lei n. 3.970, de 13-10-1961, e restaurado pelo art. 36 do
Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

• Vide Súmula 61 do TST.

§ 1.º Considera-se "extranumerário" o empregado não efetivo, candidato à efetivação,
que se apresentar normalmente ao serviço, embora só trabalhe quando for necessário. O
extranumerário só receberá os dias de trabalho efetivo.

•• § 1.º revogado pela Lei n. 3.970, de 13-10-1961, e restaurado pelo art. 36 do
Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 2.º Considera-se de "sobreaviso" o empregado efetivo, que permanecer em sua
própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Cada escala
de "sobreaviso" será, no máximo, de 24 (vinte e quatro) horas. As horas de
"sobreaviso", para todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário
normal.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944, que foi



revogado pela Lei n. 3.970, de 13-10-1961, e restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n.
5, de 4-4-1966.

• Vide Súmulas 132, 229 e 428 do TST.

§ 3.º Considera-se de "prontidão" o empregado que ficar nas dependências da Estrada,
aguardando ordens. A escala de prontidão será, no máximo, de 12 (doze) horas. As
horas de prontidão serão, para todos os efeitos, contadas à razão de 2/3 (dois terços) do
salário-hora normal.

••  § 3.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

§ 4.º Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o empregado,
houver facilidade de alimentação, as 12 (doze) horas de prontidão, a que se refere o
parágrafo anterior, poderão ser contínuas. Quando não existir essa facilidade, depois de
6 (seis) horas de prontidão, haverá sempre um intervalo de 1 (uma) hora para cada
refeição, que não será, nesse caso, computada como de serviço.

••  § 4.º com redação primitiva restaurada pelo art. 36 do Decreto-lei n. 5, de 4-4-1966.

Art. 245. O horário normal de trabalho dos cabineiros nas estações de tráfego intenso
não excederá de 8 (oito) horas e deverá ser dividido em 2 (dois) turnos com intervalo
não inferior a 1 (uma) hora de repouso, não podendo nenhum turno ter duração superior
a 5 (cinco) horas, com um período de descanso entre 2 (duas) jornadas de trabalho de
14 (quatorze) horas consecutivas.

Art. 246. O horário de trabalho dos operadores telegrafistas nas estações de tráfego
intenso não excederá de 6 (seis) horas diárias.

Art. 247. As estações principais, estações de tráfego intenso e estações do interior
serão classificadas para cada empresa pelo Departamento Nacional de Estradas de
Ferro.

Seção VI

Das Equipagens das Embarcações da Marinha Mercante Nacional, de
Navegação Fluvial e Lacustre, do Tráfego nos Portos e da Pesca

Art. 248. Entre as horas zero e 24 (vinte e quatro) de cada dia civil, o tripulante
poderá ser conservado em seu posto durante 8 (oito) horas, quer de modo contínuo, quer
de modo intermitente.



§ 1.º A exigência do serviço contínuo ou intermitente ficará a critério do comandante e,
neste último caso, nunca por período menor que 1 (uma) hora.

§ 2.º Os serviços de quarto nas máquinas, passadiço, vigilância e outros que,
consoante parecer médico, possam prejudicar a saúde do tripulante serão executados
por períodos não maiores e com intervalos não menores de 4 (quatro) horas.

Art. 249. Todo o tempo de serviço efetivo, excedente de 8 (oito) horas, ocupado na
forma do artigo anterior, será considerado de trabalho extraordinário, sujeito à
compensação a que se refere o art. 250, exceto se se tratar de trabalho executado:

• Vide art. 7.º, XVI, da CF.

a) em virtude de responsabilidade pessoal do tripulante e no desempenho de funções
de direção, sendo consideradas como tais todas aquelas que a bordo se achem
constituídas em um único indivíduo com responsabilidade exclusiva e pessoal;

b) na iminência de perigo, para salvaguarda ou defesa da embarcação, dos
passageiros, ou da carga, a juízo exclusivo do comandante ou do responsável pela
segurança a bordo;

c) por motivo de manobras ou fainas gerais que reclamem a presença, em seus postos,
de todo o pessoal de bordo;

d) na navegação lacustre e fluvial, quando se destina ao abastecimento do navio ou
embarcação de combustível e rancho, ou por efeito das contingências da natureza da
navegação, na transposição de passos ou pontos difíceis, inclusive operações de alívio
ou transbordo de carga, para obtenção de calado menor para essa transposição.

§ 1.º O trabalho executado aos domingos e feriados será considerado extraordinário,
salvo se se destinar:

a) ao serviço de quartos e vigilância, movimentação das máquinas e aparelhos de
bordo, limpeza e higiene da embarcação, preparo de alimentação da equipagem e dos
passageiros, serviço pessoal destes e, bem assim, aos socorros de urgência ao navio ou
ao pessoal;

b) ao fim da navegação ou das manobras para a entrada ou saída de portos, atracação,
desatracação, embarque ou desembarque de carga e passageiros.

§ 2.º Não excederá de 30 (trinta) horas semanais o serviço extraordinário prestado
para o tráfego nos portos.

Art. 250. As horas de trabalho extraordinário serão compensadas, segundo a
conveniência do serviço, por descanso em período equivalente no dia seguinte ou no
subsequente dentro das do trabalho normal, ou no fim da viagem, ou pelo pagamento do
salário correspondente.

Parágrafo único. As horas extraordinárias de trabalho são indivisíveis, computando-
se a fração de hora como hora inteira.



Art. 251. Em cada embarcação haverá um livro em que serão anotadas as horas
extraordinárias de trabalho de cada tripulante, e outro, do qual constarão, devidamente
circunstanciadas, as transgressões dos mesmos tripulantes.

Parágrafo único. Os livros de que trata este artigo obedecerão a modelos organizados
pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, serão escriturados em dia pelo
comandante da embarcação e ficam sujeitos às formalidades instituídas para os livros
de registro de empregados em geral.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide notas ao art. 239, § 4.º, da CLT.

Art. 252. Qualquer tripulante que se julgue prejudicado por ordem emanada de
superior hierárquico poderá interpor recurso, em termos, perante a Delegacia do
Trabalho Marítimo, por intermédio do respectivo comandante, o qual deverá encaminhá-
lo com a respectiva informação dentro de 5 (cinco) dias, contados de sua chegada ao
porto.

• Vide Súmula 96 do TST.

Seção VII

Dos Serviços Frigoríficos

Art. 253. Para os empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e
para os que movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-
versa, depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será
assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo
como de trabalho efetivo.

• Vide Súmula 438 do TST.

Parágrafo único. Considera-se artificialmente frio, para os fins do presente artigo, o
que for inferior, nas primeira, segunda e terceira zonas climáticas do mapa oficial do
Ministério do Trabalho e Previdência Social, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º
(doze graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).

• Vide notas ao art. 239, § 4.º, da CLT.

Seção VIII



Dos Serviços de Estiva

Arts. 254 a 284. (Revogados pela Lei n. 8.630, de 25-2-1993.)

Seção IX

Dos Serviços de Capatazias nos Portos

Arts. 285 a 292. (Revogados pela Lei n. 8.630, de 25-2-1993.)

Seção X

Do Trabalho em Minas de Subsolo

Art. 293. A duração normal do trabalho efetivo para os empregados em minas no
subsolo não excederá de 6 (seis) horas diárias ou de 36 (trinta e seis) semanais.

Art. 294. O tempo despendido pelo empregado da boca da mina ao local do trabalho e
vice-versa será computado para o efeito de pagamento do salário.

Art. 295. A duração normal do trabalho efetivo no subsolo poderá ser elevada até 8
(oito) horas diárias ou 48 (quarenta e oito) semanais, mediante acordo escrito entre
empregado e empregador ou contrato coletivo de trabalho, sujeita essa prorrogação à
prévia licença da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho.

••  Limite máximo da jornada de trabalho: 44 (quarenta e quatro) horas semanais (CF,
art. 7.º, XIII).

Parágrafo único. A duração normal do trabalho efetivo no subsolo poderá ser inferior
a 6 (seis) horas diárias, por determinação da autoridade de que trata este artigo, tendo
em vista condições locais de insalubridade e os métodos e processos do trabalho
adotado.

Art. 296. A remuneração da hora prorrogada será no mínimo de 25% (vinte e cinco
por cento) superior à da hora normal e deverá constar do acordo ou contrato coletivo de
trabalho.

••  Nos termos do art. 7.º, XVI, da CF, a remuneração do serviço extraordinário será
superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal.



Art. 297. Ao empregado no subsolo será fornecida, pelas empresas exploradoras de
minas, alimentação adequada à natureza do trabalho, de acordo com as instruções
estabelecidas pelo Serviço de Alimentação da Previdência Social e aprovadas pelo
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide notas ao art. 239, § 4.º, da CLT.

Art. 298. Em cada período de 3 (três) horas consecutivas de trabalho, será obrigatória
uma pausa de 15 (quinze) minutos para repouso, a qual será computada na duração
normal de trabalho efetivo.

Art. 299. Quando nos trabalhos de subsolo ocorrerem acontecimentos que possam
comprometer a vida ou saúde do empregado, deverá a empresa comunicar o fato
imediatamente à autoridade Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

• Vide notas ao art. 239, § 4.º, da CLT.

Art. 300. Sempre que, por motivo de saúde, for necessária a transferência do
empregado, a juízo da autoridade competente em matéria de segurança e medicina do
trabalho, dos serviços no subsolo para os de superfície, é a empresa obrigada a realizar
essa transferência, assegurando ao transferido a remuneração atribuída ao trabalhador
de superfície em serviço equivalente, respeitada a capacidade profissional do
interessado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 2.924, de 21-10-1956.

Parágrafo único. No caso de recusa do empregado em atender a essa transferência,
será ouvida a autoridade competente em matéria de segurança e medicina do trabalho,
que decidirá a respeito.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 2.924, de 21-10-1956.

Art. 301. O trabalho no subsolo somente será permitido a homens, com idade
compreendida entre 21 (vinte e um) e 50 (cinquenta) anos, assegurada a transferência
para a superfície nos termos previstos no artigo anterior.

• Vide art. 922, sobre aplicação deste artigo.



• Vide art. 7.º, XXX, da CF (proibição de discriminação em função de sexo).

Seção XI

Dos Jornalistas Profissionais

••  Sobre o exercício da profissão de jornalista: Decreto-lei n. 972, de 17-10-1969,
regulamentado pelo Decreto n. 83.284, de 13-3-1979.

Art. 302. Os dispositivos da presente Seção se aplicam aos que nas empresas
jornalísticas prestem serviços como jornalistas, revisores, fotógrafos, ou na ilustração,
com as exceções nela previstas.

§ 1.º Entende-se como jornalista o trabalhador intelectual cuja função se estende desde
a busca de informações até a redação de notícias e artigos e a organização, orientação e
direção desse trabalho.

§ 2.º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins desta Seção, aquelas que têm
a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de
noticiário, e, ainda, a radiodifusão em suas seções destinadas à transmissão de notícias
e comentários.

• Vide art. 5.º, IX e XIV, da CF.

Art. 303. A duração normal do trabalho dos empregados compreendidos nesta Seção
não deverá exceder de 5 (cinco) horas, tanto de dia como à noite.

• Vide OJ 407 da SDI-1.

Art. 304. Poderá a duração normal do trabalho ser elevada a 7 (sete) horas, mediante
acordo escrito, e em que se estipule aumento de ordenado, correspondente ao excesso
do tempo de trabalho, em que se fixe um intervalo destinado a repouso ou a refeição.

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar
serviços por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção. Em tais casos, porém, o
excesso deve ser comunicado à Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do
Trabalho ou às Delegacias Regionais, do Ministério do Trabalho e Previdência Social,
dentro de 5 (cinco) dias, com a indicação expressa dos seus motivos.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide notas ao art. 239, § 4.º, da CLT.

Art. 305. As horas de serviço extraordinário, quer as prestadas em virtude de acordo,



quer as que derivam das causas previstas no parágrafo único do artigo anterior, não
poderão ser remuneradas com quantia inferior à que resulta do quociente da divisão da
importância do salário mensal por 150 (cento e cinquenta) para os mensalistas, e do
salário diário por 5 (cinco) para os diaristas, acrescido de, pelo menos, 25% (vinte e
cinco por cento).

••  Nos termos do art. 7.º, XVI, da CF, a remuneração do serviço extraordinário será
superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal.

Art. 306. Os dispositivos dos arts. 303, 304 e 305 não se aplicam àqueles que
exercem as funções de redator-chefe, secretário, subsecretário, chefe e subchefe de
revisão, chefe de oficina, de ilustração e chefe de portaria.

Parágrafo único. Não se aplicam, do mesmo modo, os artigos acima referidos aos que
se ocuparem unicamente em serviços externos.

Art. 307. A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de
descanso obrigatório, que coincidirá com o domingo, salvo acordo escrito em contrário,
no qual será expressamente estipulado o dia em que se deve verificar o descanso.

• Vide art. 7.º, XV, da CF.

Art. 308. Em seguida a cada período diário de trabalho haverá um intervalo mínimo
de 10 (dez) horas, destinado ao repouso.

Art. 309. Será computado como de trabalho efetivo o tempo em que o empregado
estiver à disposição do empregador.

• Vide art. 4.º da CLT.

Arts. 310 a 314. (Revogados pelo Decreto-lei n. 972, de 17-10-1969.)

Art. 315. O Governo Federal, de acordo com os governos estaduais, promoverá a
criação de escolas de preparação ao jornalismo, destinadas à formação dos
profissionais da imprensa.

Art. 316. A empresa jornalística que deixar de pagar pontualmente, e na forma
acordada, os salários devidos a seus empregados, terá suspenso o seu funcionamento,
até que se efetue o pagamento devido.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 368, de 19-12-
1968, que dispõe sobre efeitos de débitos salariais.



Parágrafo único. Para os efeitos do cumprimento deste artigo deverão os prejudicados
reclamar contra a falta de pagamento perante a autoridade competente e, proferida a
condenação, desde que a empresa não a cumpra, ou, em caso de recurso, não deposite o
valor da indenização, a autoridade que proferir a condenação oficiará à autoridade
competente, para a suspensão da circulação do jornal.

Em igual pena de suspensão incorrerá a empresa que deixar de recolher as
contribuições devidas às instituições de previdência social.

Seção XII

Dos Professores

• Vide art. 201, § 8.º, da CF.

• Vide Súmulas 10 e 351 do TST.

Art. 317. O exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de
ensino, exigirá apenas habilitação legal e registro no Ministério da Educação.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 318. Num mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor dar, por dia,
mais de 4 (quatro) aulas consecutivas, nem mais de 6 (seis), intercaladas.

••  Vide OJ 393 da SDI-1.

Art. 319. Aos professores é vedado, aos domingos, a regência de aulas e o trabalho
em exames.

Art. 320. A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas semanais,
na conformidade dos horários.

§ 1.º O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês
constituído de quatro semanas e meia.

§ 2.º Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos professores, a
importância correspondente ao número de aulas a que tiverem faltado.

§ 3.º Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas por
motivo de gala ou de luto em consequência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou
de filho.



Art. 321. Sempre que o estabelecimento de ensino tiver necessidade de aumentar o
número de aulas marcado nos horários, remunerará o professor, findo cada mês, com
uma importância correspondente ao número de aulas excedentes.

Art. 322. No período de exames e no de férias escolares, é assegurado aos
professores o pagamento, na mesma periodicidade contratual, da remuneração por eles
percebida, na conformidade dos horários, durante o período de aulas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.013, de 30-3-1995.

• Vide Súmula 10 do TST.

§ 1.º Não se exigirá dos professores, no período de exames, a prestação de mais de 8
(oito) horas de trabalho diário, salvo mediante o pagamento complementar de cada hora
excedente pelo preço correspondente ao de uma aula.

§ 2.º No período de férias, não se poderá exigir dos professores outro serviço senão o
relacionado com a realização de exames.

§ 3.º Na hipótese de dispensa sem justa causa, ao término do ano letivo ou no curso
das férias escolares, é assegurado ao professor o pagamento a que se refere o caput
deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.013, de 30-3-1995.

• Vide Súmula 10 do TST.

Art. 323. Não será permitido o funcionamento do estabelecimento particular de ensino
que não remunere condignamente os seus professores, ou não lhes pague pontualmente a
remuneração de cada mês.

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Educação e Saúde fixar os critérios para
a determinação da condigna remuneração devida aos professores bem como assegurar a
execução do preceito estabelecido no presente artigo.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 324. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Seção XIII

Dos Químicos

••  Corrigida nos termos da Lei n. 2.800, de 18-6-1956.



Art. 325. É livre o exercício da profissão de químico em todo o território da
República, observadas as condições de capacidade técnica e outras exigências previstas
na presente Seção:

a) aos possuidores de diploma de químico, químico industrial, químico industrial
agrícola ou engenheiro químico, concedido, no Brasil, por escola oficial ou oficialmente
reconhecida;

b) aos diplomados em química por instituto estrangeiro de ensino superior, que tenham,
de acordo com a lei e a partir de 14 de julho de 1934, revalidado os seus diplomas;

c) aos que, ao tempo da publicação do Decreto n. 24.693, de 12 de julho de 1934, se
achavam no exercício efetivo de função pública ou particular, para a qual seja exigida a
qualidade de químico, e que tenham requerido o respectivo registro até a extinção do
prazo fixado pelo Decreto-lei n. 2.298, de 10 de junho de 1940.

§ 1.º Aos profissionais incluídos na alínea c deste artigo, se dará, para os efeitos da
presente Seção, a denominação de "licenciados".

§ 2.º O livre exercício da profissão de que trata o presente artigo só é permitido a
estrangeiros, quando compreendidos:

a) nas alíneas a e b, independentemente de revalidação do diploma, se exerciam,
legitimamente, na República, a profissão de químico em a data da promulgação da
Constituição de 1934;

b) na alínea b, se a seu favor militar a existência de reciprocidade internacional,
admitida em lei, para o reconhecimento dos respectivos diplomas;

c) na alínea c, satisfeitas as condições nela estabelecidas.
§ 3.º O livre exercício da profissão a brasileiros naturalizados está subordinado à

prévia prestação do serviço militar, no Brasil.

••  Publicado como § 1.º.

§ 4.º Só aos brasileiros natos é permitida a revalidação dos diplomas de químicos,
expedidos por institutos estrangeiros de ensino superior.

••  Publicado como § 2.º.

••  Vide art. 12, § 2.º, da CF.

Art. 326. Todo aquele que exercer ou pretender exercer as funções de químico é
obrigado ao uso de Carteira de Trabalho e Previdência Social, devendo os profissionais
que se encontrarem nas condições das alíneas a e b do art. 325, registrar os seus
diplomas de acordo com a legislação vigente.

•• A CTPS foi instituída pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969, em substituição à
Carteira Profissional, descrita no texto original da CLT.



§ 1.º A requisição de Carteiras de Trabalho e Previdência Social para uso dos
químicos, além do disposto no capítulo "Da Identificação Profissional", somente será
processada mediante apresentação dos seguintes documentos que provem:

a) ser o requerente brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro;

••  Vide art. 12, § 2.º, da CF.

b) estar, se for brasileiro, de posse dos direitos civis e políticos;
c) ter diploma de químico, químico industrial, químico industrial agrícola ou

engenheiro químico, expedido por escola superior oficial ou oficializada;
d) ter, se diplomado no estrangeiro, o respectivo diploma revalidado nos termos da lei;
e) haver, o que for brasileiro naturalizado, prestado serviço militar no Brasil;
f) achar-se o estrangeiro, ao ser promulgada a Constituição de 1934, exercendo

legitimamente, na República, a profissão de químico, ou concorrer a seu favor a
existência de reciprocidade internacional, admitida em lei, para o reconhecimento dos
diplomas dessa especialidade.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.

§ 2.º A requisição de que trata o parágrafo anterior deve ser acompanhada:
a) do diploma devidamente autenticado no caso da alínea b do artigo precedente, e

com as firmas reconhecidas no país de origem e na Secretaria de Estado das Relações
Exteriores, ou da respectiva certidão, bem como do título de revalidação, ou certidão
respectiva, de acordo com a legislação em vigor;

b) do certificado ou atestado comprobatório de se achar o requerente na hipótese da
alínea c do referido artigo, ao tempo da publicação do Decreto n. 24.693, de 12 de julho
de 1934, no exercício efetivo de função pública, ou particular, para a qual seja exigida a
qualidade de químico, devendo esses documentos ser autenticados pelo Delegado
Regional do Trabalho, quando se referirem a requerentes moradores nas capitais dos
Estados, ou coletor federal, no caso de residirem os interessados nos municípios do
interior;

c) de 3 (três) exemplares de fotografia exigida pelo art. 329 e de 1 (uma) folha com as
declarações que devem ser lançadas na Carteira de Trabalho e Previdência Social de
conformidade com o disposto nas alíneas do mesmo artigo e seu parágrafo único.

§ 3.º Reconhecida a validade dos documentos apresentados, o Serviço de Identificação
Profissional do Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, ou os órgãos
regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Território
do Acre, registrarão, em livros próprios, os documentos a que se refere a alínea c do §
1.º e, juntamente com a Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida, os
devolverão ao interessado.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste § 3.º pela Lei n. 2.800, de 18-6-1956, que



cria os Conselhos Federal e Regionais de Química.

Art. 327. Além dos emolumentos fixados no Capítulo "Da Identificação Profissional",
o registro do diploma fica sujeito à taxa de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros).

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pela Lei n. 2.800, de 18-6-1956, que
cria os Conselhos Federal e Regionais de Química.

Art. 328. Só poderão ser admitidos a registro os diplomas, certificados de diplomas,
cartas e outros títulos, bem como atestados e certificados que estiverem na devida forma
e cujas firmas hajam sido regularmente reconhecidas por tabelião público e, sendo
estrangeiros, pela Secretaria do Estado de Relações Exteriores, acompanhados estes
últimos da respectiva tradução, feita por intérprete comercial brasileiro.

Parágrafo único. O Departamento Nacional do Trabalho e as Delegacias Regionais do
Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos Estados, publicarão, periodicamente,
a lista dos químicos registrados na forma desta Seção.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste parágrafo único pela Lei n. 2.800, de 18-6-
1956, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Química.

Art. 329. A cada inscrito, e como documento comprobatório do registro, será
fornecida pelas Delegacias Regionais do Trabalho, no Distrito Federal, ou pelas
Delegacias Regionais, nos Estados e no Território do Acre, uma Carteira de Trabalho e
Previdência Social numerada, que, além da fotografia, medindo 3 (três) por 4 (quatro)
centímetros, tirada de frente, com a cabeça descoberta, e das impressões do polegar,
conterá as declarações seguintes:

••  A Lei n. 2.800, de 18-6-1956, cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, e
estabelece, em seu art. 15, que todas as atribuições estabelecidas na CLT, referentes ao
registro, à fiscalização e à imposição de penalidades, quanto ao exercício da profissão
de químico, passam a ser de competência dos Conselhos Regionais de Química.

•• A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o território do Acre à categoria de Estado.

a) o nome por extenso;
b) a nacionalidade e, se estrangeiro, a circunstância de ser ou não naturalizado;
c) a data e lugar do nascimento;
d) a denominação da escola em que houver feito o curso;
e) a data da expedição do diploma e o número do registro no Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio;

••  A Lei n. 2.800, de 18-6-1956, cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, e



estabelece, em seu art. 15, que todas as atribuições estabelecidas na CLT, referentes ao
registro, à fiscalização e à imposição de penalidades, quanto ao exercício da profissão
de químico, passam a ser de competência dos Conselhos Regionais de Química.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

f) a data da revalidação do diploma, se de instituto estrangeiro;
g) a especificação, inclusive data, de outro título ou títulos de habilitação;
h) a assinatura do inscrito.
Parágrafo único. A carteira destinada aos profissionais a que se refere o § 1.º do art.

325 deverá, em vez das declarações indicadas nas alíneas d, e e f deste artigo, e além
do título - licenciado - posto em destaque, conter a menção do título de nomeação ou
admissão e respectiva data, se funcionário público, ou do atestado relativo ao exercício,
na qualidade de químico, de um cargo em empresa particular, com designação desta e da
data inicial do exercício.

Art. 330. A Carteira de Trabalho e Previdência Social, expedida nos termos desta
Seção, é obrigatória para o exercício da profissão, substitui em todos os casos o
diploma ou título e servirá de carteira de identidade.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 5.922, de 25-10-1943.

Art. 331. Nenhuma autoridade poderá receber impostos relativos ao exercício
profissional de químico, senão à vista da prova de que o interessado se acha registrado
de acordo com a presente Seção, e essa prova será também exigida para a realização de
concursos periciais e todos os outros atos oficiais que exijam capacidade técnica de
químico.

Art. 332. Quem, mediante anúncio, placas, cartões comerciais ou outros meios
capazes de ser identificados, se propuser ao exercício da química, em qualquer dos seus
ramos, sem que esteja devidamente registrado, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao
exercício ilegal da profissão.

Art. 333. Os profissionais a que se referem os dispositivos anteriores só poderão
exercer legalmente as funções de químicos depois de satisfazerem as obrigações
constantes do art. 330 desta Seção.

Art. 334. O exercício da profissão de químico compreende:
a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza;
b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de especialidade

e sua execução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a direção e a
responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústria e empresas



comerciais;
c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em

química;
d) a engenharia química.
§ 1.º Aos químicos, químicos industriais e químicos industriais agrícolas que estejam

nas condições estabelecidas no art. 325, als. a e b, compete o exercício das atividades
definidas nos itens a, b, e c deste artigo, sendo privativa dos engenheiros químicos a do
item d.

§ 2.º Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas a e b, compete, como aos
diplomados em medicina ou farmácia, as atividades definidas no art. 2.º, alíneas d, e e f
do Decreto n. 20.377, de 8 de setembro de 1931, cabendo aos agrônomos e engenheiros
agrônomos as que se acham especificadas no art. 6.º, alínea h, do Decreto n. 23.196, de
12 de outubro de 1933.

Art. 335. É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria:
a) de fabricação de produtos químicos;
b) que mantenham laboratório de controle químico;
c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas

dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas
artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais
ou minerais, sabão, celulose e derivados.

Art. 336. No preenchimento de cargos públicos, para os quais se faz mister a
qualidade de químico, ressalvadas as especializações referidas no § 2.º do art. 334, a
partir da data da publicação do Decreto n. 24.693, de 12 de julho de 1934, requer-se,
como condição essencial, que os candidatos previamente hajam satisfeito as exigências
do art. 333 desta Seção.

Art. 337. Fazem fé pública os certificados de análises químicas, pareceres, atestados,
laudos de perícias e projetos relativos a essa especialidade, assinados por profissionais
que satisfaçam as condições estabelecidas nas alíneas a e b do art. 325.

Art. 338. É facultado aos químicos que satisfizerem as condições constantes do art.
325, alíneas a e b, o ensino da especialidade a que se dedicarem, nas escolas
superiores, oficiais ou oficializadas.

Parágrafo único. Na hipótese de concurso para o provimento de cargo ou emprego
público, os químicos a que este artigo se refere terão preferência, em igualdade de
condições.

Art. 339. O nome do químico responsável pela fabricação dos produtos de uma
fábrica, usina ou laboratório deverá figurar nos respectivos rótulos, faturas e anúncios,
compreendida entre estes últimos a legenda impressa em cartas e sobrecartas.



Art. 340. Somente os químicos habilitados, nos termos do art. 325, alíneas a e b,
poderão ser nomeados ex officio para os exames periciais de fábricas, laboratórios e
usinas e de produtos aí fabricados.

Parágrafo único. Não se acham compreendidos no artigo anterior os produtos
farmacêuticos e os laboratórios de produtos farmacêuticos.

Art. 341. Cabe aos químicos habilitados, conforme estabelece o art. 325, alíneas a e
b, a execução de todos os serviços que, não especificados no presente regulamento,
exijam por sua natureza o conhecimento de química.

Art. 342. A fiscalização do exercício da profissão de químico incumbe às Delegacias
Regionais do Trabalho no Distrito Federal e às autoridades regionais do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e Território do Acre.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste parágrafo único pela Lei n. 2.800, de 18-6-
1956, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Química.

••  A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o Território do Acre à categoria de Estado.

Art. 343. São atribuições dos órgãos de fiscalização:
a) examinar os documentos exigidos para o registro profissional de que trata o art. 326

e seus §§ 1.º e 2.º e o art. 327, proceder à respectiva inscrição e indeferir o pedido dos
interessados que não satisfizerem as exigências desta Seção;

b) registrar as comunicações e contratos, a que aludem o art. 350 e seus parágrafos, e
dar as respectivas baixas;

c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Seção, realizando as
investigações que forem necessárias, bem como o exame dos arquivos, livros de
escrituração, folhas de pagamento, contratos e outros documentos de uso de firmas ou
empresas industriais ou comerciais, em cujos serviços tome parte 1 (um) ou mais
profissionais que desempenhem função para a qual se deva exigir a qualidade de
químico.

Art. 344. Aos sindicatos de químicos devidamente reconhecidos é facultado auxiliar a
fiscalização, no tocante à observância da alínea c do artigo anterior.

Art. 345. Verificando-se, pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, serem
falsos os diplomas ou outros títulos dessa natureza, atestados, certificados e quaisquer
documentos exibidos para os fins de que trata esta Seção, incorrerão os seus autores e
cúmplices nas penalidades estabelecidas em lei.

••  A Lei n. 2.800, de 18-6-1956, cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, e



estabelece, em seu art. 15, que todas as atribuições estabelecidas na CLT, referentes ao
registro, à fiscalização e à imposição de penalidades, quanto ao exercício da profissão
de químico, passam a ser de competência dos Conselhos Regionais de Química.

Parágrafo único. A falsificação de diploma ou outros quaisquer títulos, uma vez
verificada, será imediatamente comunicada ao Serviço de Identificação Profissional,
das Delegacias Regionais do Trabalho, remetendo-se-lhe os documentos falsificados,
para instauração do processo que no caso couber.

••  Vide nota ao caput deste artigo.

Art. 346. Será suspenso do exercício de suas funções, independentemente de outras
penas em que possa incorrer, o químico, inclusive o licenciado, que incidir em alguma
das seguintes faltas:

••  Artigo regulamentado pela Resolução Normativa n. 241, de 15-12-2011, do Conselho
Federal de Química.

a) revelar improbidade profissional, dar falso testemunho, quebrar o sigilo
profissional e promover falsificações, referentes à prática de atos de que trata esta
Seção;
b) concorrer com seus conhecimentos científicos para a prática de crime ou atentado

contra a pátria, a ordem social ou a saúde pública;
c) deixar, no prazo marcado nesta Seção, de requerer a revalidação e registro do

diploma estrangeiro, ou o seu registro profissional no Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio.

•• Vide nota ao art. 345, caput.

Parágrafo único. O tempo de suspensão a que alude este artigo variará entre 1 (um)
mês e 1 (um) ano, a critério do Departamento Nacional do Trabalho, após processo
regular, ressalvada a ação da justiça pública.

•• Vide nota ao art. 345, caput.

Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as
condições do art. 325 e suas alíneas, nem promovido o seu registro, nos termos do art.
326, incorrerão na multa de 200 cruzeiros a 5.000 cruzeiros, que será elevada ao dobro,
no caso de reincidência.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.



Art. 348. Aos licenciados a que alude o § 1.º do art. 325 poderão, por ato da
Delegacia Regional do Trabalho, sujeito à aprovação do Ministro, ser cassadas as
garantias asseguradas por esta Seção, desde que interrompam, por motivo de falta
prevista no art. 346, a função pública ou particular em que se encontravam por ocasião
da publicação do Decreto n. 24.693, de 12 de julho de 1934.

•• Vide nota ao art. 345, caput.

Art. 349. O número de químicos estrangeiros a serviço de particulares, empresas ou
companhias não poderá exceder de 1/3 (um terço) ao dos profissionais brasileiros
compreendidos nos respectivos quadros.

Art. 350. O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer
usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas e por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador,
contraindo, desde essa data, a responsabilidade da parte técnica referente à sua
profissão, assim como a responsabilidade técnica dos produtos manufaturados.
§ 1.º Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para
registro, ao órgão fiscalizador.
§ 2.º Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico,

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se
encontrava, a fim de ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do
contrato. Em caso de falência do estabelecimento, a comunicação será feita pela firma
proprietária.

•  Falência: Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

• Vide art. 5.º, XIII, da CF.

Seção XIV

Das Penalidades

Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de
cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a
intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à
fiscalização ou desacato à autoridade.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.



Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as autoridades de primeira
instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente Capítulo.

CAPÍTULO II

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO

Seção I

Da Proporcionalidade de Empregados Brasileiros

•• Vide arts. 5.º, caput, e 12, § 2.º, da CF.

Art. 352. As empresas, individuais ou coletivas, que explorem serviços públicos
dados em concessão, ou que exerçam atividades industriais ou comerciais, são
obrigadas a manter, no quadro do seu pessoal, quando composto de 3 (três) ou mais
empregados, uma proporção de brasileiros não inferior à estabelecida no presente
Capítulo.
§ 1.º Sob a denominação geral de atividades industriais e comerciais compreendem-se,

além de outras que venham a ser determinadas em portaria do Ministro do Trabalho e
Previdência Social, as exercidas:

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

a) nos estabelecimentos industriais em geral;
b) nos serviços de comunicações, de transportes terrestres, marítimos, fluviais,

lacustres e aéreos;
c) nas garagens, oficinas de reparos e postos de abastecimento de automóveis e nas

cocheiras;
d) na indústria da pesca;
e) nos estabelecimentos comerciais em geral;
f) nos escritórios comerciais em geral;
g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva, nas empresas de seguros

e nas de capitalização;
h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade e de radiodifusão;
i) nos estabelecimentos de ensino remunerado, excluídos os que neles trabalhem por

força de voto religioso;
j) nas drogarias e farmácias;
k) nos salões de barbeiro ou cabeleireiro e de beleza;
l) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elencos teatrais, e nos



clubes esportivos;
m) nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos congêneres;
n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos serviços sejam

remunerados, excluídos os que neles trabalhem por força de voto religioso;
o) nas empresas de mineração;
p) nas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais órgãos

da Administração Pública, direta ou indireta, por empregados sujeitos ao regime da
CLT.

••  Alínea p acrescentada pela Portaria n. 3.151, de 19-3-1969.

§ 2.º Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade as indústrias rurais, as
que, em zona agrícola, se destinem ao beneficiamento ou transformação de produtos da
região e as atividades industriais de natureza extrativa, salvo a mineração.

Art. 353. Equiparam-se aos brasileiros, para os fins deste Capítulo, ressalvado o
exercício de profissões reservadas aos brasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os
estrangeiros que, residindo no País há mais de 10 (dez) anos, tenham cônjuge ou filho
brasileiro, e os portugueses.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.651, de 23-5-1979.

••  Nos termos da Lei n. 6.192, de 19-12-1974, a condição de brasileiro nato exigida em
leis e decretos foi modificada para a de brasileiro.

•  Estatuto do Estrangeiro: vide Lei n. 6.815, de 19-8-1980.

•  Cargos privativos de brasileiros natos: CF, art. 12, § 3.º.

Art. 354. A proporcionalidade será de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros,
podendo, entretanto, ser fixada proporcionalidade inferior, em atenção às circunstâncias
especiais de cada atividade, mediante ato do Poder Executivo, e depois de devidamente
apurada pelo Departamento Nacional do Trabalho e pelo Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho a insuficiência do número de brasileiros na atividade de que se
tratar.

••  O Serviço de Estatísticas da Previdência e Trabalho foi extinto pelo Decreto n.
69.014, de 4-8-1971. Atualmente dispõe sobre a estrutura regimental do Ministério do
Trabalho e Emprego o Decreto n. 5.063, de 3-5-2004.

Parágrafo único. A proporcionalidade é obrigatória não só em relação à totalidade do
quadro de empregados, com as exceções desta Lei, como ainda em relação à



correspondente folha de salários.

Art. 355. Consideram-se como estabelecimentos autônomos, para os efeitos da
proporcionalidade a ser observada, as sucursais, filiais e agências em que trabalhem 3
(três) ou mais empregados.

Art. 356. Sempre que uma empresa ou indivíduo explore atividades sujeitas a
proporcionalidades diferentes, observar-se-á, em relação a cada uma delas, a que lhe
corresponder.

Art. 357. Não se compreendem na proporcionalidade os empregados que exerçam
funções técnicas especializadas, desde que, a juízo do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, haja falta de trabalhadores nacionais.

Art. 358. Nenhuma empresa, ainda que não sujeita à proporcionalidade, poderá pagar
a brasileiro que exerça função análoga, a juízo do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, à que é exercida por estrangeiro a seu serviço, salário inferior ao deste,
excetuando-se os casos seguintes:

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

a) quando, nos estabelecimentos que não tenham quadros de empregados organizados
em carreira, o brasileiro contar menos de 2 (dois) anos de serviço, e o estrangeiro mais
de 2 (dois) anos;

b) quando, mediante aprovação do Ministério do Trabalho, houver quadro organizado
em carreira em que seja garantido o acesso por antiguidade;

c) quando o brasileiro for aprendiz, ajudante ou servente, e não o for o estrangeiro;
d) quando a remuneração resultar de maior produção, para os que trabalham à

comissão ou por tarefa.
Parágrafo único. Nos casos de falta ou cessação de serviço, a dispensa do empregado

estrangeiro deve preceder à de brasileiro que exerça função análoga.

Seção II

Das Relações Anuais de Empregados

Art. 359. Nenhuma empresa poderá admitir a seu serviço empregado estrangeiro sem
que este exiba a carteira de identidade de estrangeiro devidamente anotada.

Parágrafo único. A empresa é obrigada a assentar no registro de empregados os dados
referentes à nacionalidade de qualquer empregado estrangeiro e o número da respectiva
carteira de identidade.



Art. 360. Toda empresa compreendida na enumeração do art. 352, § 1.º, deste
Capítulo, qualquer que seja o número de seus empregados, deve apresentar anualmente
às repartições competentes do Ministério do Trabalho e Previdência Social, de 2 de
maio a 30 de junho, uma relação, em três vias, de todos os seus empregados, segundo o
modelo que for expedido.

§ 1.º As relações terão, na primeira via, o selo de três cruzeiros pela folha inicial e
dois cruzeiros por folha excedente, além do selo do Fundo de Educação, e nelas será
assinalada, em tinta vermelha, a modificação havida com referência à última relação
apresentada. Se se tratar de nova empresa, a relação, encimada pelos dizeres - Primeira
Relação - deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias de seu registro no Departamento
Nacional da Indústria e Comércio ou repartições competentes.

••  Abolição do selo: Lei n. 3.519, de 30-12-1958.

§ 2.º A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições competentes do
Ministério do Trabalho e Previdência Social ou, onde não as houver, às Coletorias
Federais, que as remeterão desde logo àquelas repartições. A entrega operar-se-á contra
recibo especial, cuja exibição é obrigatória, em caso de fiscalização, enquanto não for
devolvida ao empregador a via autenticada da declaração.

••  As Coletorias Federais foram extintas pelo Decreto n. 63.659, de 20-11-1968.
Atualmente dispõe sobre a matéria a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3.º Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa.

Art. 361. Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infração, será concedido
ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para defesa, seguindo-se o despacho pela
autoridade competente.

• Vide notas no caput do artigo anterior.

Art. 362. As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente
Capítulo manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anotações
referentes ao respectivo cumprimento, e fornecerão aos interessados as certidões de
quitação que se tornarem necessárias, no prazo de trinta dias, contados da data do
pedido.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte àquele a
que se referiram e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo) do salário
mínimo regional. Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o



Governo da União, dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais a
eles subordinadas, nem será renovada autorização à empresa estrangeira para funcionar
no País.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•  A Lei n. 8.522, de 11-12-1992, extingue a taxa pelo fornecimento de certidões de
quitação, criada por este artigo.

§ 2.º A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição fiscalizadora,
será remetida, anualmente, ao Departamento Nacional de Mão de Obra (DNMO), como
subsídio ao estudo das condições de mercado de trabalho, de um modo geral, e, em
particular, no que se refere à mão de obra qualificada.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao Serviço de
Estatística da Previdência e Trabalho e a terceira via devolvida à empresa, devidamente
autenticada.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.



Seção III

Das Penalidades

Art. 363. O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no
título "Do Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com
observância dos modelos de auto a serem expedidos.

Art. 364. As infrações do presente capítulo serão punidas com a multa de cem a dez
mil cruzeiros.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Parágrafo único. Em se tratando de empresa concessionária de serviço público, ou de
sociedade estrangeira autorizada a funcionar no País, se a infratora, depois de multada,
não atender afinal ao cumprimento do texto infringido poderá ser-lhe cassada a
concessão ou autorização.

Seção IV

Disposições Gerais

Art. 365. O presente Capítulo não derroga as restrições vigentes quanto às exigências
de nacionalidade brasileira para o exercício de determinadas profissões nem as que
vigoram para as faixas de fronteiras, na conformidade da respectiva legislação.

Art. 366. Enquanto não for expedida a carteira a que se refere o art. 359 deste
Capítulo, valerá, a título precário, como documento hábil, uma certidão, passada pelo
serviço competente do Registro de Estrangeiros, provando que o empregado requereu
sua permanência no País.

Art. 367. A redução a que se refere o art. 354, enquanto o Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho não dispuser dos dados estatísticos necessários à fixação da
proporcionalidade conveniente para cada atividade, poderá ser feita por ato do Ministro
do Trabalho e Previdência Social mediante representação fundamentada da associação
sindical.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Parágrafo único. O Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho deverá



promover, e manter em dia, estudos necessários aos fins do presente Capítulo.

Seção V

Das Disposições Especiais sobre a Nacionalização da Marinha Mercante

Art. 368. O comando de navio mercante nacional só poderá ser exercido por
brasileiro nato.

••  Vide art. 12, § 2.º, da CF.

••  A Lei n. 6.192, de 19-12-1974, veda a distinção entre brasileiros natos e
naturalizados (art. 1.º). Complementa seu art. 2.º: "A condição de brasileiro nato exigida
em Leis e Decretos para qualquer fim fica modificada para a de brasileiro".

Art. 369. A tripulação de navio ou embarcação nacional será constituída, pelo
menos, de 2/3 (dois terços) de brasileiros natos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.683, de 21-7-1971.

••  Vide nota ao artigo anterior.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos navios nacionais de pesca,
sujeitos a legislação específica.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.683, de 21-7-1971.

Art. 370. As empresas de navegação organizarão as relações dos tripulantes das
respectivas embarcações, enviando-as no prazo a que se refere a Seção II deste Capítulo
à Delegacia do Trabalho Marítimo onde as mesmas tiverem sede.

Parágrafo único. As relações a que alude o presente artigo obedecerão, na
discriminação hierárquica e funcional do pessoal embarcadiço, ao quadro aprovado
pelo regulamento das Capitanias dos Portos.

Art. 371. A presente Seção é também aplicável aos serviços de navegação fluvial e
lacustre e à praticagem nas barras, portos, rios, lagos e canais.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER



•• A CF, em seu art. 7.º, diz dos direitos da mulher: licença à gestante, sem prejuízo do
emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias (inc. XVIII), proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei (inc.
XX), proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil (inc. XXX). O art. 10, II, b,
do ADCT veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da gestante, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

Seção I

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher

••  Seção I com denominação determinada pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho
feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este
Capítulo.

• Vide art. 5.º, I, da CF.

Parágrafo único. Não é regido pelos dispositivos a que se refere este artigo o trabalho
nas oficinas em que sirvam exclusivamente pessoas da família da mulher e esteja esta
sob a direção do esposo, do pai, da mãe, do tutor ou do filho.

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias,
exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior.

• Vide art. 7.º, XIII, da CF.

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que
afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades
estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à
idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida,
pública e notoriamente, assim o exigir;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.



II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo,
idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade
seja notória e publicamente incompatível;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante
para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão
profissional;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade
ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou
aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação
familiar ou estado de gravidez;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou
funcionárias.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

• Vide Enunciado n. 15, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias
que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em
particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação
profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

Arts. 374 e 375. (Revogados pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Art. 376. (Revogado pela Lei n. 10.244, de 27-6-2001.)

Art. 377. A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é considerada



de ordem pública, não justificando, em hipótese alguma, a redução de salário.

• Vide art. 7.º, VI, da CF.

Art. 378. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Seção II

Do Trabalho Noturno

• Vide art. 7.º, IX, da CF.

Arts. 379 e 380. (Revogados pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Art. 381. O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao diurno.

• Vide Súmula 265 do TST.

§ 1.º Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma percentagem
adicional de 20% (vinte por cento) no mínimo.

§ 2.º Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 (cinquenta e dois)
minutos e 30 (trinta) segundos.

Seção III

Dos Períodos de Descanso

Art. 382. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho, haverá um intervalo de 11 (onze) horas
consecutivas, no mínimo, destinado ao repouso.

Art. 383. Durante a jornada de trabalho, será concedido à empregada um período para
refeição e repouso não inferior a 1 (uma) hora nem superior a 2 (duas) horas salvo a
hipótese prevista no art. 71, § 3.º.

Art. 384. Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um descanso de
15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho.

• Vide Enunciado n. 22, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e
coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública



ou necessidade imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das
disposições gerais, caso em que recairá em outro dia.

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre a
proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos.

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento
quinzenal, que favoreça o repouso dominical.

Seção IV

Dos Métodos e Locais de Trabalho

Art. 387. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Ministro do
Trabalho e Previdência Social poderá estabelecer derrogações totais ou parciais às
proibições a que alude o artigo anterior, quando tiver desaparecido, nos serviços
considerados perigosos ou insalubres, todo e qualquer caráter perigoso ou prejudicial
mediante a aplicação de novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de
ordem preventiva.

••  Prejudicado com a revogação do artigo anterior.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide art. 7.º, XX e XXX, da CF.

Art. 389. Toda empresa é obrigada:
I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos métodos

e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se fizerem
necessários à segurança e ao conforto das mulheres, a critério da autoridade competente;

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou
bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande
esgotamento físico;

III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto os
estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja
exigida a troca de roupa e outros, a critério da autoridade competente em matéria de
segurança e higiene do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou
escaninhos, onde possam as empregadas guardar seus pertences;

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de
proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa



dos olhos, do aparelho respiratório e da pele, de acordo com a natureza do trabalho.

••  Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com
mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às
empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da
amamentação.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Súmula 310 do STJ.

• Vide art. 7.º, XXV, da CF.

§ 2.º A exigência do § 1.º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas,
diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas
próprias empresas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de
entidades sindicais.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o
emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo, ou 25
(vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional.

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção de
material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou
quaisquer aparelhos mecânicos.

• Vide art. 405, § 5.º, da CLT.

Art. 390-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.
O texto vetado dizia:
"Art. 390-A. É nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do ajuizamento de
ação com fundamento na violação dos princípios de igualdade profissional e de
oportunidade entre homens e mulheres".

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão de obra, ministrados por
instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de
ensino profissionalizante, serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

Art. 390-C. As empresas com mais de 100 (cem) empregados, de ambos os sexos,
deverão manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da
mão de obra.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

Art. 390-D. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.
O texto vetado dizia:
“Art. 390-D. O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório faculta ao
empregado optar entre:
I – a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante
pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros
legais;
II – a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida
monetariamente e acrescida de juros legais".

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação
profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou
entidades sindicais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações
conjuntas, visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

Seção V

Da Proteção à Maternidade

•• Vide art. 7.º, XVIII, XXV e XXX, da CF.

•• Vide art. 10, II, b, do ADCT.

• Vide Súmula 244 do TST.

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza
contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu
emprego, por motivo de casamento ou de gravidez.



 Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de
trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à
empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.812, de 16-5-2013.

• Aviso prévio: vide Lei n. 12.506, de 11-10-2011.

• Vide art. 500 da CLT.

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e
vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.421, de 15-4-2002.

••  Vide Lei n. 11.770, de 9-9-2008, que faculta a prorrogação da licença-maternidade,
mediante concessão de incentivo fiscal. Regulamentada pelo Decreto n. 7.052, de 23-
12-2009.

•• Vide Súmula 244 do TST.

§ 1.º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data
do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28.º (vigésimo oitavo)
dia antes do parto e ocorrência deste.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.421, de 15-4-2002.

§ 2.º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2
(duas) semanas cada um, mediante atestado médico.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.421, de 15-4-2002.

§ 3.º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias
previstos neste artigo.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.421, de 15-4-2002.

§ 4.º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais
direitos:

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.



I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a
retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no
mínimo, 6 (seis) consultas médicas e demais exames complementares.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.799, de 26-5-1999.

•• A Lei n. 10.421, de 15-4-2002, propôs nova redação para este § 4.º, porém teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:
"§ 4.º Fica autorizada, mediante atestado médico, a mudança provisória de função à
empregada grávida ou em período de aleitamento".

§ 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.421, de 15-4-2002.
O texto vetado dizia:
"§ 5.º O empregador que, utilizando-se de qualquer estratégia, obstar o pleno gozo, pela
empregada, da licença-maternidade prevista neste artigo incorrerá em multa, em favor
da gestante, 5 (cinco) vezes o salário pago por ele à empregada gestante".

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção
de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

••  O art. 2.º do ECA considera criança a pessoa de até doze anos de idade incompletos.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.)
§ 4.º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo

judicial de guarda à adotante ou guardiã.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.421, de 15-4-2002.

§ 5.º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-
maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.



Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro
empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo
restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu
abandono.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 392-A e 392-B ao
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário
integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos
meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda
facultado reverter à função que anteriormente ocupava.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o
compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja
prejudicial à gestação.

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial,
a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o
direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento.

Art. 396. Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de
idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos
especiais, de meia hora cada um.

Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses
poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à assistência
à infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades financeiras,
escolas maternais e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade de
trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 398. (Revogado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)



Art. 399. O Ministro do Trabalho e Previdência Social conferirá diploma de
benemerência aos empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção de
creches e de instituições de proteção aos menores em idade pré-escolar, desde que tais
serviços se recomendem por sua generosidade e pela eficiência das respectivas
instalações.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 400. Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o período da
amamentação deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação,
uma cozinha dietética e uma instalação sanitária.

• Vide art. 7.º, XXV, da CF.

Seção VI

Das Penalidades

Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao
empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada nesta Capital, pela autoridade
competente de 1.ª instância das Delegacias Regionais do Trabalho, e, nos Estados e
Território do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho e
Previdência Social ou por aquelas que exerçam funções delegadas.

••  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

••  Denominação atual: Ministério do Trabalho e Emprego. Sobre o tema, vide Nota dos
Organizadores.

§ 1.º A penalidade será sempre aplicada no grau máximo:
a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a aplicação dos

dispositivos deste Capítulo;
b) nos casos de reincidência.
§ 2.º O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobrança das

multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas
as disposições deste artigo.

Art. 401-A. (Vetado.)

•• A Lei n. 9.799, de 26-5-1999, acrescentou este artigo, porém teve seu texto vetado.
O texto vetado dizia:



"Art. 401-A. Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:
I - a exigência de teste, exame, perícia, atestado, declaração ou qualquer outro
procedimento relativo à esterilização ou a atestado de gravidez.
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem:
a) indução ou instigamento à esterilização genética;
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de
serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados por meio de
instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde –
SUS. Pena – detenção de dois anos, e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos do crime a que se refere este artigo:
I – a pessoa física empregadora;
II – o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;
III – o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das
administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios".

Art. 401-B. (Vetado.)

•• A Lei n. 9.799, de 26-5-1999, acrescentou este artigo, porém teve seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
"Art. 401-B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os infratores dos arts. 373-A,
390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 392, § 4.º, desta Consolidação, sujeitam-se às seguintes
cominações:
I – multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador,
elevado em cinquenta por cento em caso de reincidência.
II – proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras
oficiais".

CAPÍTULO IV

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

•• A CF, em seu art. 7.º, diz sobre os direitos do menor: proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (inc. XXXIII).
Diz ainda a CF em seu art. 227, § 3.º, I e III: “O direito a proteção especial abrangerá os
seguintes aspectos: I – idade mínima de quatorze anos para admissão ao
trabalho, observado o disposto no art. 7.º, XXXIII” e “III – garantia de acesso do
trabalhador adolescente à escola”. Vide arts. 60 e s. do ECA (Lei n. 8.069, de 13-7-
1990).

••  A Lei n. 11.692, de 10-6-2008, dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de



Jovens – Projovem.

• Vide arts. 14 a 16 da Lei n. 12.852, de 5-8-2013 (Estatuto da Juventude).

Seção I

Disposições Gerais

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de
14 (quatorze) até 18 (dezoito) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

••  Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente
Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da
família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto,
o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos de idade,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

•  Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais
à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e
locais que não permitam a frequência à escola.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

•  Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

a) e b) (Revogadas pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)

Art. 404. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado
este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as
5 (cinco) horas.



•  O art. 7.º, XXXIII, da CF proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos
menores de 18 anos.

Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim
aprovado pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•  A CF, em seu art. 7.º, XXXIII, proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos
menores de 18 anos.

•  O Decreto n. 6.481, de 12-6-2008, publicou a Lista das Piores Formas de Trabalho
Infantil.

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade.

••  Inciso II acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)
§ 2.º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia

autorização do Juiz da Infância e da Juventude, ao qual cabe verificar se a ocupação é
indispensável à sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa
ocupação não poderá advir prejuízo à sua formação moral.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:
a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos,

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos;

•  Vide caput do art. 406 da CLT.

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras
semelhantes;

•  Vide caput do art. 406 da CLT.



c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes,
desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam,
a juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral;
d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 4.º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições
destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o
patrocínio dessas entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2.º.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 5.º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 406. O Juiz da Infância e da Juventude poderá autorizar ao menor o trabalho a que
se referem as letras a e b do § 3.º do art. 405:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não possa
ser prejudicial à sua formação moral;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria
subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua
formação moral.

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 407. Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo menor
é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá
ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso,
proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. Quando a empresa não tomar as medidas possíveis e recomendadas
pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a



rescisão do contrato de trabalho, na forma do art. 483.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 408. Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do contrato de
trabalho, desde que o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física ou
moral.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 409. Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos menores, a
autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso nos locais
de trabalho.

Art. 410. O Ministro do Trabalho e Previdência Social poderá derrogar qualquer
proibição decorrente do quadro a que se refere o inciso I do art. 405 quando se
certificar haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre,
que determinou a proibição.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

• Vide art. 194 da CLT.

Seção II

Da Duração do Trabalho

• Vide art. 7.º, XIII, XIV e XVI, da CF.

Art. 411. A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições legais
relativas à duração do trabalho em geral, com as restrições estabelecidas neste
Capítulo.

Art. 412. Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, quer dividido em 2
(dois) turnos, haverá um intervalo de repouso, não inferior a 11 (onze) horas.

Art. 413. É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho do menor, salvo:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

I - até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo salarial, mediante



convenção ou acordo coletivo nos termos do Título VI desta Consolidação, desde que o
excesso de horas em um dia seja compensado pela diminuição em outro, de modo a ser
observado o limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro inferior
legalmente fixado;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

••  Limite máximo da jornada de trabalho: 44 (quarenta e quatro) horas semanais (CF,
art. 7.º, XIII).

II - excepcionalmente, por motivo de força maior, até o máximo de 12 (doze) horas,
com acréscimo salarial de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) sobre a hora
normal e desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do
estabelecimento.

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

••  O art. 7.º, XVI, da CF determina que a remuneração do serviço extraordinário seja
superior, no mínimo, em 50% à do normal.

Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do trabalho do menor o disposto no art.
375, no parágrafo único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta Consolidação.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•  Os citados arts. 375, 376 e 378 desta Consolidação foram revogados.

Art. 414. Quando o menor de 18 (dezoito) anos for empregado em mais de um
estabelecimento, as horas de trabalho em cada um serão totalizadas.

Seção III

Da Admissão em Emprego e da Carteira de Trabalho e Previdência Social

••  A Carteira de Trabalho e Previdência Social foi instituída pelo Decreto-lei n. 926, de
10-10-1969, em substituição a Carteira do menor, descrita no texto original da CLT.

Art. 415. (Revogado pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969.)

Arts. 416 e 417. (Revogados pela Lei n. 5.686, de 3-8-1971.)



Art. 418. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Arts. 419 a 423. (Revogados pela Lei n. 5.686, de 3-8-1971.)

Seção IV

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.
Da Aprendizagem

••  O Decreto n. 5.598, de 1.º-12-2005, regulamenta a contratação de aprendizes.

Art. 424. É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou tutores, afastá-
los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o
tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição física, ou prejudiquem a sua
educação moral.

• Vide art. 16 da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).

• Vide Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

Art. 425. Os empregadores de menores de 18 (dezoito) anos são obrigados a velar
pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons costumes e da
decência pública, bem como das regras de higiene e segurança do trabalho.

••  Denominação atual: Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 426. É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar ao menor
todas as facilidades para mudar de serviço.

Art. 427. O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, será
obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a frequência às aulas.

• Vide art. 227, § 3.º, da CF, e art. 16 da Lei n. 5.889, de 8-6-1973.

Parágrafo único. Os estabelecimentos situados em lugar onde a escola estiver a maior
distância que 2 (dois) quilômetros, e que ocuparem, permanentemente, mais de 30
(trinta) menores analfabetos, de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão obrigados a
manter local apropriado em que lhes seja ministrada a instrução primária.

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por



escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao
maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de
aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e
diligência as tarefas necessárias a essa formação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.180, de 23-9-2005.

••  O Decreto n. 5.598, de 1.º-12-2005, regulamenta a contratação de aprendizes.

• Vide Enunciado n. 18, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz na escola, caso não
haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido
sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.788, de 25-9-2008.

§ 2.º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário
mínimo hora.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 3.º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos,
exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.788, de 25-9-2008.

§ 4.º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-
se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de
complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 5.º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes
portadores de deficiência.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.180, de 23-9-2005.

§ 6.º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de
aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e



competências relacionadas com a profissionalização.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.180, de 23-9-2005.

§ 7.º Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do
disposto no § 1.º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a
frequência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.788, de 25-9-2008.

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a 5 % (cinco por cento), no mínimo, e 15 % (quinze por cento), no máximo,
dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem
formação profissional.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

• Vide art. 51, III, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que dispensa as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de empregar e matricular seus aprendizes
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem.

a) e b) (Revogadas pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)
§ 1.º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 1.º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão
lugar à admissão de um aprendiz.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 2.º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a
adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

• A Instrução Normativa n. 97, de 30-7-2012, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre a fiscalização das condições de trabalho no âmbito do programa de



aprendizagem.

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá
ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional
metódica, a saber:

••  A Portaria n. 723, de 23-4-2012, do MTE, cria o Cadastro Nacional de
Aprendizagem Profissional - CNAP, destinado ao cadastramento das entidades
qualificadas em formação técnico-profissional metódica.

I - Escolas Técnicas de Educação;
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente

e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

••  Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 1.º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do
processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 2.º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento,
será concedido certificado de qualificação profissional.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 3.º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da
competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se
realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso
em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

• Vide art. 7.º, XXXIII, da CF de 1988.



a) a c) (Revogadas pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)
Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.
O texto vetado dizia:
"Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da entidade
sem fins lucrativos implicará responsabilidade da empresa onde se realizar a
aprendizagem quanto às obrigações relativas ao período em que o menor esteve a sua
disposição".

Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de 6 (seis) horas diárias,
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 1.º O limite previsto neste artigo poderá ser de até 8 (oito) horas diárias para os
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas
as horas destinadas à aprendizagem teórica.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)

Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o
aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5.º do
art. 428 desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.180, de 23-9-2005.

a) e b) (Revogadas pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

II - falta disciplinar grave;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.



IV - a pedido do aprendiz.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 3.519, de 30-12-1958.)
§ 2.º Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de

extinção do contrato mencionadas neste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

••  Mantivemos o § 2.º conforme publicação oficial.

Seção V

Das Penalidades

•  A retenção dolosa do salário constitui crime (art. 7.º, X, da CF).

Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa de valor
igual a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas vezes quantos forem os menores
empregados em desacordo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas exceder
a 5 (cinco) vezes o salário mínimo, salvo no caso de reincidência, em que esse total
poderá ser elevado ao dobro.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional e ao
pagamento da emissão de nova via a empresa que fizer na Carteira do menor anotação
não prevista em lei.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

Arts. 436 e 437. (Revogados pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.)

Art. 438. São competentes para impor as penalidades previstas neste Capítulo:

••  O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35, IV, que as referências



feitas na CLT ao Departamento Nacional do Trabalho, como autoridade julgadora de
infração em primeira instância, entendem-se como concernentes às Delegacias
Regionais do Trabalho.

a) no Distrito Federal, a autoridade de 1.ª instância da Delegacia Regional do
Trabalho;

•• Vide nota ao caput deste artigo.

b) nos Estados e Território do Acre, os delegados regionais do Ministério do Trabalho
e Previdência Social ou os funcionários por eles designados para tal fim.

•• Vide nota ao caput deste artigo.

••  A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o Território do Acre à categoria de Estado.

Parágrafo único. O processo, na verificação das infrações, bem como na aplicação e
cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas",
observadas as disposições deste artigo.

Seção VI

Disposições Finais

Art. 439. É lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento dos salários. Tratando-se,
porém, de rescisão do contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 (dezoito) anos dar,
sem assistência dos seus responsáveis legais, quitação ao empregador pelo recebimento
da indenização que lhe for devida.

Art. 440. Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum prazo de
prescrição.

• Vide arts. 11 e 884, § 1.º, da CLT; art. 10 e parágrafo único da Lei n. 5.889, de 8-6-
1973 (Trabalho rural).

Art. 441. O quadro a que se refere o item I do art. 405 será revisto bienalmente.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

TÍTULO IV



Do Contrato Individual do Trabalho

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso,
correspondente à relação de emprego.

• Vide Súmulas 58, 230 e 301 do TST.

• Vide arts. 12 e 14 da Lei n. 5.889, de 8-6-1973.

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa,
não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os
tomadores de serviços daquela.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.949, de 9-12-1994.

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a
emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no
mesmo tipo de atividade.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.644, de 10-3-2008.

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou
expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado.

• Vide Lei n. 9.601, de 21-1-1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.490, de 4-2-1998,
sobre contrato de trabalho por prazo determinado.

§ 1.º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência
dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da
realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.

••  Antigo parágrafo único passado a § 1.º pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;
b) de atividades empresariais de caráter transitório;
c) de contrato de experiência.



••  § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 37, IX, da CF.

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação
das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao
trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das
autoridades competentes.

• Vide Súmulas 51, 91, 92 e 288 do TST.

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por
mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) dias.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Súmulas 163 e 188 do TST.

Art. 446. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.)

Art. 447. Na falta de acordo ou prova sobre condição essencial ao contrato verbal,
esta se presume existente, como se a tivessem estatuído os interessados na conformidade
dos preceitos jurídicos adequados à sua legitimidade.

• Vide Súmula 12 do TST.

Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará
os contratos de trabalho dos respectivos empregados.

• Vide OJ 408 da SDI-1.

Art. 449. Os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão em
caso de falência, concordata ou dissolução da empresa.

• Vide art. 148 da CLT.

• Vide Súmula 219 do STJ.



§ 1.º Na falência, constituirão créditos privilegiados a totalidade dos salários devidos
ao empregado e a totalidade das indenizações a que tiver direito.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.449, de 14-10-1977.

• Vide Lei de Falências: Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

• Vide art. 768 da CLT.

§ 2.º Havendo concordata na falência, será facultado aos contratantes tornar sem efeito
a rescisão do contrato de trabalho e consequente indenização, desde que o empregador
pague, no mínimo, a metade dos salários que seriam devidos ao empregado durante o
interregno.

• Vide arts. 162, § 2.º, e 186 do CTN.

• Vide arts. 83, 84 e 151 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

• Vide Súmula 227 do STF e Súmula 173 do TST.

Art. 450. Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, interinamente, ou em
substituição eventual ou temporária, cargo diverso do que exercer na empresa, serão
garantidas a contagem do tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior.

• Vide Súmula 204 do STF e Súmula 159 do TST.

Art. 451. O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente,
for prorrogado mais de uma vez passará a vigorar sem determinação de prazo.

• Vide Lei n. 9.601, de 21-1-1998, sobre contrato de trabalho por prazo determinado.

• Vide Súmula 188 do TST.

Art. 452. Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de
6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste
dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos
acontecimentos.

• Vide Súmula 195 do STF.

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão



computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente
na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal
ou se aposentado espontaneamente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.204, de 29-4-1975.

• Vide Súmulas 138 e 156 do TST.

§ 1.º Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades
de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos
constantes do art. 37, XVI, da Constituição, e condicionada à prestação de concurso
público.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

••  O STF, na ADIn n. 1.770-4 (DOU de 20-10-2006), declarou a inconstitucionalidade
deste § 1.º.

§ 2.º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não tiver
completado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher,
importa em extinção do vínculo empregatício.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

••  O STF, na ADIn n. 1.721-3 (DOU de 17-8-2007), declarou a inconstitucionalidade
deste § 2.º.

Art. 454. (Revogado pela Lei n. 5.772, de 21-12-1971.)

Art. 455. Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas
obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos
empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo
inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro.

Parágrafo único. Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil,
ação regressiva contra o subempreiteiro e a retenção de importâncias a este devidas,
para a garantia das obrigações previstas neste artigo.

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações
constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por instrumento escrito e
suprida por todos os meios permitidos em direito.

•• A CTPS foi instituída pelo Decreto-lei n. 926, de 10-10-1969, em substituição à



Carteira Profissional, descrita no texto original da CLT.

Parágrafo único. À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,
entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a
sua condição pessoal.

• Vide Súmula 12 do TST e arts. 212 e 227 do CC.

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como
contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 1.999, de 1.º-10-1953.

• Vide art. 7.º, VII, da CF.

• Vide Súmulas 63, 84, 101, 115, 148, 152, 202, 203, 225, 226, 264 e 318 do TST.

§ 1.º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos
pelo empregador.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 1.999, de 1.º-10-1953.

§ 2.º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para
viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo
empregado.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 1.999, de 1.º-10-1953.

§ 3.º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao
empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Súmula 354 do TST.



Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.
Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 7.º, X, da CF.

• Vide art. 81 da CLT.

• Vide Súmulas 241, 258 e 367 do TST.

• Vide OJ 413 da SDI-1.

§ 1.º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não
podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do
salário mínimo (arts. 81 e 82).

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e
utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo
os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso
servido ou não por transporte público;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante



seguro-saúde;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

VI - previdência privada;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.

VII - (Vetado.)

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001.
O texto vetado dizia:
“VII – refeição ou gênero alimentício”.

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.761, de 27-12-2012.

§ 3.º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender
aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco
por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.860, de 24-3-1994.

§ 4.º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número
de coocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade
residencial por mais de uma família.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.860, de 24-3-1994.

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não
deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a
comissões, percentagens e gratificações.

• Vide art. 7.º, VII, da CF.

§ 1.º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais



tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.

••  Este § 1.º está conforme determinou a Lei n. 7.855, de 24-10-1989. O art. 459 só
possuía parágrafo único. Este tratava da mesma matéria.

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância
ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma
empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço
semelhante.

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo
empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,
nacionalidade ou idade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 1.723, de 8-11-1952.

• Vide art. 7.º, XXX e XXXI, da CF.

• Vide Súmulas 6, 127 e 159 do TST.

• Vide Enunciado n. 16, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual
produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo
de serviço não for superior a 2 (dois) anos.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 1.723, de 8-11-1952.

§ 2.º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal
organizado em quadro de carreira, hipótese em que as promoções deverão obedecer aos
critérios de antiguidade e merecimento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 1.723, de 8-11-1952.

•• Vide OJ 418 da SDI-1.

• Vide Súmulas 6 e 19 do TST.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas alternadamente
por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 1.723, de 8-11-1952.



§ 4.º O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou
mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não servirá de paradigma
para fins de equiparação salarial.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 5.798, de 31-8-1972.

• Vide art. 7.º, XXXI, da CF.

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do
empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de
contrato coletivo.

• Vide art. 7.º, X, da CF.

• Vide Lei n. 10.820, de 17-12-2003.

• Vide Súmula 342 do TST.

§ 1.º Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que esta
possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado.

••  Antigo parágrafo único passado a § 1.º pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos
empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer
qualquer coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do
armazém ou dos serviços.

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 9.º da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).

§ 3.º Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços
não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de
medidas adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços
prestados a preços razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos
empregados.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 4.º Observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por qualquer
forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário.



••  § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do País.
Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo

considera-se como não feito.

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo
empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo
esta possível, a seu rogo.

Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária,
aberta para esse fim em nome de cada empregado, com o consentimento deste, em
estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho,
dentro do horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando
efetuado por depósito em conta bancária, observado o disposto no artigo anterior.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 466. O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada
a transação a que se referem.

§ 1.º Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento das
percentagens e comissões que lhes disserem respeito proporcionalmente à respectiva
liquidação.

§ 2.º A cessação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões e
percentagens devidas na forma estabelecida por este artigo.

• Vide Súmula 13 do TST.

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o
montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data
do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena
de pagá-las acrescidas de 50% (cinquenta por cento).

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.272, de 5-9-2001.

• Vide Súmulas 69 e 173 do TST.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito



Federal, aos Municípios e às suas autarquias e fundações públicas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

••  A Lei n. 10.272, de 5-9-2001, ao alterar o caput deste artigo, nada dispôs sobre a
vigência de seu parágrafo único.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas
condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou
indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente
desta garantia.

• Vide arts. 7.º, VI, XXVII, 37, XV, da CF e 17 do ADCT.

• Vide Súmulas 51, 265 e 288 do TST.

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador
para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado,
deixando o exercício de função de confiança.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para
localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que
não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio.

• Vide Súmulas 29 e 43 do TST.

§ 1.º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam
cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou
explícita, a transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.203, de 17-4-1975.

§ 2.º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que
trabalhar o empregado.

§ 3.º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado
para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo
anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a
25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela



localidade, enquanto durar essa situação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.203, de 17-4-1975.

Art. 470. As despesas resultantes da transferência correrão por conta do empregador.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.203, de 17-4-1975.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

Art. 471. Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua
volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que
pertencia na empresa.

• Vide Súmula 440 do TST.

Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar,
ou de outro encargo público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do
contrato de trabalho por parte do empregador.

•  São disposições da Lei n. 4.375, de 17-8-1964 (Lei do Serviço Militar):
“Art. 60. Os funcionários públicos federais, estaduais ou municipais, bem como os

empregados, operários ou trabalhadores, qualquer que seja a natureza da entidade em
que exerçam as suas atividades, quando incorporados ou matriculados em Órgão de
Formação de Reserva, por motivo de convocação para prestação do Serviço Militar
inicial estabelecido pelo art. 16, desde que para isso forçados a abandonar o cargo ou
emprego, terão assegurado o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30
(trinta) dias que se seguirem ao licenciamento, ou término de curso, salvo se
declararem, por ocasião da incorporação ou matrícula, não pretender a ele voltar.
§ 1.º Esses convocados, durante o tempo em que estiverem incorporados em Órgãos

Militares da Ativa ou matriculados nos de Formação de Reserva, nenhum vencimento,
salário ou remuneração perceberão da organização a que pertenciam”.

• Vide art. 38 da CF.

§ 1.º Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou
em virtude de exigência do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que
notifique o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a respectiva
baixa ou a terminação do encargo que estava obrigado.



§ 2.º Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim
acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a
respectiva terminação.
§ 3.º Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a

autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de
trabalho, sem que se configure a suspensão do contrato de trabalho.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 3, de 27-1-1966.

§ 4.º O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela autoridade
competente diretamente ao empregador, em representação fundamentada com audiência
da Procuradoria Regional do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração do
competente inquérito administrativo.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 3, de 27-1-1966.

§ 5.º Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado
continuará percebendo sua remuneração.

••  § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 3, de 27-1-1966.

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do
salário:

• Vide art. 60, §§ 3.º e 4.º, da Lei n. 8.213, de 24-7-1991.

• Vide Súmulas 15, 89 e 282 do TST.

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente,
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência
Social, viva sob sua dependência econômica;
II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;
III - por 1 (um) dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

••  Nos termos do art. 10, § 1.º, do ADCT, referido prazo passou para 5 (cinco) dias, até
que seja disciplinado o art. 7.º, XIX, da CF.

IV - por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação
voluntária de sangue devidamente comprovada;
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da

lei respectiva;



••  Caput e incisos I a V com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-
1967.

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar
referidas na letra c do art. 65 da Lei n. 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço
Militar);

••  Inciso VI acrescentado pelo Decreto-lei n. 757, de 12-8-1969.

•  Citado art. 65 dispõe em sua alínea c sobre o dever do reservista de se apresentar,
anualmente, no local e data que forem fixados, para fins de exercício de apresentação
das reservas ou cerimônia cívica do "Dia do Reservista".

• Vide Súmula 15 do TST.

•  Empregado intimado a testemunhar; direitos assegurados quanto ao salário (Lei n.
1.060, de 5-2-1950).

• Vide art. 2.º da Lei n. 4.090, de 13-7-1962, sobre gratificação de Natal.

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular
para ingresso em estabelecimento de ensino superior;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.471, de 14-7-1997.

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 9.853, de 27-10-1999.

• Vide art. 47 da Lei n. 8.213, de 24-7-1991.

• Vide Súmula 155 do TST.

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do
qual o Brasil seja membro.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.304, de 11-5-2006.

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos
importa na rescisão injusta do contrato de trabalho.



Art. 475. O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato
de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para a efetivação do
benefício.
§ 1.º Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a aposentadoria

cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo da
aposentadoria, facultado, porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão
do contrato de trabalho, nos termos dos arts. 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele
portador de estabilidade, quando a indenização deverá ser paga na forma do art. 497.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.824, de 5-11-1965.

• Vide Súmula 217 do STF.

• Vide Súmulas 72, 97 e 160 do TST.

§ 2.º Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, poderá rescindir,
com este, o respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha havido
ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o contrato.

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é
considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício.

• Vide art. 7.º, I, da CF.

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 2 (dois) a
5 (cinco) meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação
profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão
contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta
Consolidação.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

•  Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos deste artigo é mantida a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições (art. 11 da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001).

§ 1.º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o
empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias da suspensão contratual.

••  § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.



•  A Lei n. 11.648, de 31-3-2008, dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais
sindicais.

§ 2.º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto
no caput deste artigo mais de uma vez no período de 16 (dezesseis) meses.

••  § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 3.º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem
natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste
artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.

••  § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 4.º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios
voluntariamente concedidos pelo empregador.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 5.º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão
contratual ou nos 3 (três) meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador
pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em
vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo,
100% (cem por cento) sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão
do contrato.

••  § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 6.º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de
qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador,
ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato
dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou
acordo coletivo.

••  § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 7.º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o
empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação



profissional, no respectivo período.

••  § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

CAPÍTULO V

DA RESCISÃO

• Vide arts. 7.º, I, da CF e 10, II, do ADCT.

•  A Instrução Normativa n. 15, de 14-7-2010, da Secretaria de Relações do Trabalho,
estabelece procedimentos para assistência e homologação na rescisão de contrato de
trabalho.

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a
terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação
das relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na
base da maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

• Vide Súmulas 50, 60, 132, 139, 148, 157, 314 e 330 do TST. Vide arts. 485 e 499 e
parágrafos da CLT.

§ 1.º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,
firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito
com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

•• A portaria n. 1.474, de 29-6-2010, do MTE, determina a implantação do Sistema
Homolognet, a ser utilizado obrigatoriamente no âmbito do Ministério, conforme
instruções expedidas pela Secretaria de Relações do Trabalho.

•• A Instrução Normativa n. 15, de 14-7-2010, da Secretaria de Relações do Trabalho,
estabelece procedimentos para assistência e homologação na rescisão de contrato de
trabalho.

••  A Portaria n. 1.620, de 14-7-2010, do MTE, institui o Sistema Homolognet para fins



da assistência prevista neste parágrafo.

§ 2.º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou
forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga
ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas,
relativamente às mesmas parcelas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

§ 3.º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a
assistência será prestada pelo representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo
Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

§ 4.º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação da
rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem
as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser
feito em dinheiro.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

§ 5.º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não
poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

• Vide Súmulas 18 e 48 do TST.

§ 6.º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de
quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou
b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência

do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

• Vide art. 23, § 1.º, I, da Lei n. 8.036, de 11-5-1990.

§ 7.º O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1.º e 2.º) será sem ônus para o
trabalhador e empregador.



••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 8.º A inobservância do disposto no § 6.º deste artigo sujeitará o infrator à multa de
160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em
valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do
BTN, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

• Vide Súmula 388 do TST.

§ 9.º (Vetado.)

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado
será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual
ou superior a 6 (seis) meses.

• Vide arts. 7.º, I, da CF e 10, I, do ADCT e Lei n. 8.036, de 11-5-1990 (FGTS).

• Vide Súmula 138 do TST.

§ 1.º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado
como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será
devida.

• Vide Súmula 188 do TST.

§ 2.º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 30 (trinta)
dias.

••  Número de dias corrigido para aplicação da Lei n. 605, de 5-1-1949.

§ 3.º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas por
mês.

••  De acordo com o art. 7.º, XIII, da CF, o cálculo deve ser feito com base em 220
(duzentas e vinte) horas por mês.



§ 4.º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a
percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens
percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 5.º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será
calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para
realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta)
dias.

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa
causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por
metade, a remuneração a que teria direito até o termo do contrato.

• Vide Súmula 125 do TST.

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte
variável ou incerta dos salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da
indenização referente à rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Art. 480. Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do contrato,
sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que
desse fato lhe resultarem.

§ 1.º A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado
em idênticas condições.

••  Antigo parágrafo único passado a § 1.º pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

• Vide Súmula 77 do TST.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 6.533, de 24-5-1978.)

Art. 481. Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula assecuratória
do direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso
seja exercido tal direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos
contratos por prazo indeterminado.

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo
empregador:



• Vide art. 158, parágrafo único, da CLT.

a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e

quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou
for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido
suspensão da execução da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;

• Vide Súmulas 32 e 62 do TST.

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou
ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de
outrem;

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e
superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

l) prática constante de jogos de azar.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios
contra a segurança nacional.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 3, de 27-1-1966.

• Vide Súmula 13 do TST.

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida
indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos
bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor
excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato

lesivo da honra e boa fama;



f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de
legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a
afetar sensivelmente a importância dos salários.

• Vide art. 407, parágrafo único, da CLT.

§ 1.º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato,
quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do
serviço.

§ 2.º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado
ao empregado rescindir o contrato de trabalho.

§ 3.º Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu
contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não
no serviço até final decisão do processo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.825, de 5-11-1965.

• Vide Súmula 13 do TST.

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de
trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de
culpa exclusiva do empregador, por metade.

• Vide Súmula 14 do TST.

Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os
empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os arts. 477
e 497.

• Vide Súmulas 44 e 298 do TST.

Art. 486. No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por
ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou
resolução que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da
indenização, que ficará a cargo do governo responsável.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 1.530, de 26-12-1951.

§ 1.º Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, o
tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como
responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue



o que entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.110, de 16-12-1943.

§ 2.º Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa
baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte
contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 1.530, de 26-12-1951.

§ 3.º Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-se-á
por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual
correrá o feito nos termos previstos no processo comum.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 1.530, de 26-12-1951.

••  Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

CAPÍTULO VI

DO AVISO PRÉVIO

••  A CF, em seu art. 7.º, XXI, garante ao trabalhador aviso prévio proporcional ao
tempo de serviço, sendo no mínimo de 30 (trinta) dias, nos termos da lei.

•• Vide Lei n. 12.506, de 11-10-2011, que dispõe sobre o aviso prévio.

• Vide art. 391-A da CLT.

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser
rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima
de:
I - 8 (oito) dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 1.530, de 26-12-1951.

••  Prejudicado este inciso. O art. 7.º, XXI, da CF garante aos trabalhadores urbanos e
rurais o aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 30 (trinta)
dias.

II - 30 (trinta) dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12



(doze) meses de serviço na empresa.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 1.530, de 26-12-1951.

• Vide art. 7.º, XXI, da CF.

• Vide Súmulas 14, 44, 73, 163, 182, 230, 253, 276, 305, 348, 354, 371 e 380 do TST.

§ 1.º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos
salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço.

• Vide Súmula 305 do TST.

§ 2.º A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de
descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo.
§ 3.º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos

parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos 12 (doze) meses de
serviço.
§ 4.º É devido o aviso prévio na despedida indireta.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 7.108, de 5-7-1983.

§ 5.º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.218, de 11-4-2001.

§ 6.º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio,
beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido
antecipadamente os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo
de serviço para todos os efeitos legais.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.218, de 11-4-2001.

Art. 488. O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e se a
rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias,
sem prejuízo do salário integral.
Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas)

horas diárias previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo
do salário integral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos,
na hipótese do inciso II do art. 487 desta Consolidação.



••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 7.093, de 25-4-1983.

• Vide art. 15 da Lei n. 5.889, de 8-6-1973 (Rural).

Art. 489. Dado o aviso prévio, a rescisão torna-se efetiva depois de expirado o
respectivo prazo, mas, se a parte notificante reconsiderar o ato, antes de seu termo, à
outra parte é facultado aceitar ou não a reconsideração.
Parágrafo único. Caso seja aceita a reconsideração ou continuando a prestação depois

de expirado o prazo, o contrato continuará a vigorar, com se o aviso não tivesse sido
dado.

Art. 490. O empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado ao empregado,
praticar ato que justifique a rescisão imediata do contrato, sujeita-se ao pagamento da
remuneração correspondente ao prazo do referido aviso, sem prejuízo da indenização
que for devida.

Art. 491. O empregado que, durante o prazo do aviso prévio, cometer qualquer das
faltas consideradas pela lei como justas para a rescisão, perde o direito ao restante do
respectivo prazo.

CAPÍTULO VII

DA ESTABILIDADE

Art. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma
empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de
força maior, devidamente comprovadas.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 7.º, I e III, da CF.

• Vide Lei n. 8.036, de 11-5-1990 (FGTS).

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em que o empregado
esteja à disposição do empregador.

Art. 493. Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere o art.
482, quando por sua repetição ou natureza representem séria violação dos deveres e
obrigações do empregado.

Art. 494. O empregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de suas funções,
mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inquérito em que se verifique a



procedência da acusação.
Parágrafo único. A suspensão, no caso deste artigo, perdurará até a decisão final do

processo.

• Vide Súmula 62 do TST e Súmula 403 do STF.

Art. 495. Reconhecida a inexistência de falta grave praticada pelo empregado, fica o
empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria
direito no período de suspensão.

Art. 496. Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o
grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o
empregador pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em
indenização devida nos termos do artigo seguinte.

• Vide Súmulas 28 e 396 do TST.

• O Decreto n. 3.048, de 6-5-1999, dispõe em seu art. 214, § 12: "O valor pago à
empregada gestante, inclusive à doméstica, em função do disposto na alínea b do inciso
II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da CF, integra o
salário de contribuição, excluídos os casos de conversão em indenização previstos nos
arts. 496 e 497 da CLT".

Art. 497. Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao
empregado estável despedido é garantida a indenização por rescisão do contrato por
prazo indeterminado, paga em dobro.

• Vide art. 485 da CLT.

• Vide nota ao artigo anterior.

Art. 498. Em caso de fechamento do estabelecimento, filial ou agência, ou supressão
necessária de atividade, sem ocorrência de motivo de força maior, é assegurado aos
empregados estáveis, que ali exerçam suas funções, direito à indenização, na forma do
artigo anterior.

Art. 499. Não haverá estabilidade no exercício dos cargos de diretoria, gerência ou
outros de confiança imediata do empregador, ressalvado o cômputo do tempo de serviço
para todos os efeitos legais.

§ 1.º Ao empregado garantido pela estabilidade que deixar de exercer cargo de
confiança, é assegurada, salvo no caso de falta grave, a reversão ao cargo efetivo que
haja anteriormente ocupado.



§ 2.º Ao empregado despedido sem justa causa, que só tenha exercido cargo de
confiança e que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, é garantida
a indenização proporcional ao tempo de serviço nos termos dos arts. 477 e 478.

§ 3.º A despedida que se verificar com o fim de obstar ao empregado a aquisição de
estabilidade sujeitará o empregador a pagamento em dobro da indenização prescrita nos
arts. 477 e 478.

Art. 500. O pedido de demissão do empregado estável só será válido quando feito
com a assistência do respectivo Sindicato e, se não o houver, perante autoridade local
competente do Ministério do Trabalho ou da Justiça do Trabalho e Previdência Social.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

CAPÍTULO VIII

DA FORÇA MAIOR

Art. 501. Entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação à
vontade do empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou
indiretamente.

§ 1.º A imprevidência do empregador exclui a razão de força maior.
§ 2.º À ocorrência do motivo de força maior que não afetar substancialmente, nem for

suscetível de afetar, em tais condições, a situação econômica e financeira da empresa,
não se aplicam as restrições desta Lei referentes ao disposto neste Capítulo.

Art. 502. Ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção da empresa, ou
de um dos estabelecimentos em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando
despedido, uma indenização na forma seguinte:

I - sendo estável, nos termos dos arts. 477 e 478;
II - não tendo direito à estabilidade, metade da que seria devida em caso de rescisão

sem justa causa;
III - havendo contrato por prazo determinado, aquela a que se refere o art. 479 desta

Lei, reduzida igualmente à metade.

Art. 503. É lícita, em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados,
a redução geral dos salários dos empregados da empresa, proporcionalmente aos
salários de cada um, não podendo, entretanto, ser superior a 25% (vinte e cinco por
cento), respeitado, em qualquer caso, o salário mínimo da região.



••  Vide art. 7.º, VI e X, da CF.

Parágrafo único. Cessados os efeitos decorrentes do motivo de força maior, é
garantido o restabelecimento dos salários reduzidos.

Art. 504. Comprovada a falsa alegação do motivo de força maior, é garantida a
reintegração aos empregados estáveis, e aos não estáveis o complemento da indenização
já percebida, assegurado a ambos o pagamento da remuneração atrasada.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 505. São aplicáveis aos trabalhadores rurais os dispositivos constantes dos
Capítulos I, II e VI do presente Título.

• Vide art. 7.º, caput, da CF.

Art. 506. No contrato de trabalho agrícola é lícito o acordo que estabelecer a
remuneração in natura, contanto que seja de produtos obtidos pela exploração do
negócio e não exceda de 1/3 (um terço) do salário total do empregado.

••  Entendemos prejudicado pela Lei n. 5.889, de 8-6-1973.

Art. 507. As disposições do Capítulo VII do presente Título não serão aplicáveis aos
empregados em consultórios ou escritórios de profissionais liberais.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 6.533, de 24-5-1978.)

Art. 508. (Revogado pela Lei n. 12.347, de 10-12-2010.)

Art. 509. (Revogado pela Lei n. 6.533, de 24-5-1978.)

Art. 510. Pela infração das proibições constantes deste Título, será imposta à empresa
a multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional elevada ao dobro, no caso de
reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.562, de 12-12-1968.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.



TÍTULO V

Da Organização Sindical

••  Entendemos parcialmente prejudicado o disposto neste Título V (arts. 511 a 610)
pelo art. 8.º da CF.

••  Vide Lei n. 11.648, de 31-3-2008, que dispõe sobre o reconhecimento formal das
centrais sindicais.

•• A Convenção n. 98 da OIT dispõe sobre o direito de sindicalização.

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

Seção I

Da Associação em Sindicato

• Vide Súmula 4 do STJ.

Art. 511. É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus
interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores,
empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam,
respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares
ou conexas.

• Vide Enunciado n. 29, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem atividades
idênticas, similares ou conexas constitui o vínculo social básico que se denomina
categoria econômica.

§ 2.º A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em comum,
em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades econômicas
similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida como
categoria profissional.

§ 3.º Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que
exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial
ou em consequência de condições de vida singulares.



§ 4.º Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as dimensões dentro
das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a associação é natural.

Art. 512. Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na forma
do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas
como Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos:
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais

da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados
relativos à atividade ou profissão exercida;

• Vide arts. 5.º, LXX, 8.º, III, e 103, IX, da CF.

b) celebrar convenções coletivas de trabalho;

••  Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide arts. 7.º, XXVI, e 8.º, VI, da CF.

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberal;
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e solução

dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas ou

profissionais ou das profissões liberais representadas.
Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de

fundar e manter agências de colocação.

• Vide art. 150 da CF.

Art. 514. São deveres dos Sindicatos:
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu Quadro

de Pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um assistente
social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na
empresa e a integração profissional na Classe.

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 6.200, de 16-4-1975.



Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de:
a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito;
b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.

Seção II

Do Reconhecimento e Investidura Sindical

Art. 515. As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes requisitos
para serem reconhecidas como Sindicatos:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) reunião de 1/3 (um terço), no mínimo, de empresas legalmente constituídas, sob a
forma individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empregadores; ou de 1/3
(um terço) dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profissão liberal,
se se tratar de associação de empregados ou de trabalhadores ou agentes autônomos ou
de profissão liberal;

b) duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria;

••  Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 771, de 19-8-1969.

c) exercício do cargo de Presidente e dos demais cargos de administração e
representação por brasileiros.

••  Nos termos da Lei n. 6.192, de 19-12-1974.

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho e Previdência Social poderá,
excepcionalmente, reconhecer como Sindicato a associação cujo número de associados
seja inferior ao terço a que se refere a alínea a.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 516. Não será reconhecido mais de um Sindicato representativo da mesma
categoria econômica ou profissional, ou profissão liberal, em uma dada base territorial.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 517. Os Sindicatos poderão ser distritais, municipais, intermunicipais,
estaduais e interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo às peculiaridades de
determinadas categorias ou profissões, o Ministro do Trabalho e Previdência Social



poderá autorizar o reconhecimento de Sindicatos nacionais.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

§ 1.º O Ministro do Trabalho e Previdência Social outorgará e delimitará a base
territorial do Sindicato.

§ 2.º Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao Sindicato
instituir delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da categoria
econômica ou profissional ou profissão liberal representada.

Art. 518. O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do Trabalho e
Previdência Social instruído com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da
associação.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

§ 1.º Os estatutos deverão conter:
a) a denominação e a sede da associação;
b) a categoria econômica ou profissional ou a profissão liberal cuja representação é

requerida;
c) a afirmação de que a associação agirá como órgão de colaboração com os poderes

públicos e as demais associações no sentido da solidariedade social e da subordinação
dos interesses econômicos ou profissionais ao interesse nacional;

d) as atribuições, o processo eleitoral e das votações, os casos de perda de mandato e
de substituição dos administradores;

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social e o destino que lhe
será dado no caso de dissolução;

f) as condições em que se dissolverá a associação.
§ 2.º O processo de reconhecimento será regulado em instruções baixadas pelo

Ministro do Trabalho e Previdência Social.

Art. 519. A investidura sindical será conferida sempre à associação profissional
mais representativa, a juízo do Ministro do Trabalho e Previdência Social, constituindo
elementos para essa apreciação, entre outros:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) o número de associados;
b) os serviços sociais fundados e mantidos;
c) o valor do patrimônio.

Art. 520. Reconhecida como sindicato a associação profissional, ser-lhe-á



expedida carta de reconhecimento, assinada pelo Ministro do Trabalho e Previdência
Social, na qual será especificada a representação econômica ou profissional, conferida
e mencionada a base territorial outorgada.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Parágrafo único. O reconhecimento investe a associação nas prerrogativas do art. 513
e a obriga aos deveres do art. 514, cujo inadimplemento a sujeitará às sanções desta
Lei.

Art. 521. São condições para o funcionamento do Sindicato:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as instituições e
os interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao
Sindicato;

••  Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

b) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativamente com o de emprego
remunerado pelo Sindicato ou por entidade sindical de grau superior;

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos;
d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades mencionadas

no art. 511, inclusive as de caráter político-partidário;

••  Alínea d acrescentada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a entidade de índole
político-partidária.

••  Alínea e acrescentada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

Parágrafo único. Quando, para o exercício de mandato, tiver o associado de sindicato
de empregados, de trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais de se afastar do
seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada pela Assembleia Geral uma gratificação nunca
excedente da importância de sua remuneração na profissão respectiva.

Seção III

Da Administração do Sindicato



Art. 522. A administração do Sindicato será exercida por uma diretoria constituída
no máximo de 7 (sete) e, no mínimo de 3 (três) membros e de um Conselho Fiscal
composto de 3 (três) membros, eleitos esses órgãos pela Assembleia Geral.

•• Vide Súmula 369 do TST.

§ 1.º A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.
§ 2.º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão financeira

do Sindicato.
§ 3.º Constituirão atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da
entidade perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes
outorgados por procuração da Diretoria, ou associado investido em representação
prevista em lei.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

Art. 523. Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções
instituídas na forma estabelecida no § 2.º do art. 517 serão designados pela diretoria
dentre os associados radicados no território da correspondente delegacia.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 524. Serão sempre tomadas por escrutínio secreto, na forma estatutária, as
deliberações da Assembleia Geral concernentes aos seguintes assuntos:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 2.693, de 23-12-1955.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria prevista em lei;

••  Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

b) tomada e aprovação de contas da diretoria;

••  Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

c) aplicação do patrimônio;

••  Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.



d) julgamento dos atos da Diretoria, relativos a penalidades impostas a associados;

••  Alínea d com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as deliberações
da Assembleia Geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido especialmente
convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da entidade
sindical. O quorum para validade da Assembleia será de metade mais um dos
associados quites; não obtido esse quorum em primeira convocação, reunir-se-á a
Assembleia em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as
deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos.

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 2.693, de 23-12-1955.

• Vide art. 859 da CLT.

§ 1.º A eleição para cargos de diretoria e conselho fiscal será realizada por escrutínio
secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do Sindicato, na de suas
delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas
coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho.

••  § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

§ 2.º Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á,
em Assembleia Eleitoral pública e permanente, na sede do Sindicato, a mesa apuradora,
para a qual serão enviadas, imediatamente, pelos presidentes das mesas coletoras, as
urnas receptoras e as atas respectivas. Será facultada designação de mesa apuradora
supletiva sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito a exigirem.

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946. Nos termos da Lei n.
4.923, de 23-12-1965.

§ 3.º A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do Trabalho
ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do
Trabalho ou Procuradores Regionais.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

§ 4.º O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/3 (dois
terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será
realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem
parte mais de 50% (cinquenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não



ter sido alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro
e último pleito, cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento)
dos aludidos associados, proclamando o Presidente da mesa apuradora em qualquer
dessas hipóteses os eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do
término do mandato expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos
oferecidos na conformidade da lei.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

§ 5.º Não sendo atingido o coeficiente legal para eleição, o Ministério do Trabalho e
Previdência Social declarará a vacância da administração, a partir do término do
mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o Sindicato,
realizando-se novas eleições dentro de 6 (seis) meses.

••  § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

Art. 525. É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao Sindicato, qualquer
interferência na sua administração ou nos seus serviços.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23-7-1946.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Parágrafo único. Estão excluídos dessa proibição:
a) os Delegados do Ministério do Trabalho especialmente designados pelo Ministro ou

por quem o represente;
b) os que, como empregados, exerçam cargos no Sindicato mediante autorização da

Assembleia Geral.

Art. 526. Os empregados do Sindicato serão nomeados pela diretoria respectiva ad
referendum, da Assembleia Geral, não podendo recair tal nomeação nos que estiverem
nas condições previstas nos itens II, IV, V, VI, VII e VIII do art. 530 e, na hipótese de o
nomeador haver sido dirigente sindical, também nas do item I do mesmo artigo.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.295, de 9-5-2006.)
§ 2.º Aplicam-se ao empregado de entidade sindical os preceitos das leis de proteção

do trabalho e de previdência social, inclusive o direito de associação em sindicato.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.295, de 9-5-2006.

••  Numeração dos parágrafos conforme publicação oficial.

Art. 527. Na sede de cada Sindicato haverá um livro de registro, autenticado pelo
funcionário competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e do qual
deverão constar:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

a) tratando-se de Sindicato de empregadores, a firma, individual ou coletiva, ou a
denominação das empresas e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e
residência dos respectivos sócios, ou, em se tratando de sociedade por ações, dos
diretores, bem como a indicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que
representar a empresa no Sindicato;

b) tratando-se de Sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalhadores autônomos
ou de profissionais liberais, além do nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão
ou função e residência de cada associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a sua
profissão ou função, o número e a série da respectiva carteira profissional e o número
da inscrição na instituição de previdência a que pertencer.

Art. 528. Ocorrendo dissídio ou circunstâncias que perturbem o funcionamento de
entidade sindical ou motivos relevantes de segurança nacional, o Ministro do Trabalho e
Previdência Social poderá nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta
Interventora, com atribuições para administrá-la e executar ou propor as medidas
necessárias para normalizar-lhe o funcionamento.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3, de 27-1-1966.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Seção IV

Das Eleições Sindicais

Art. 529. São condições para o exercício do direito do voto como para a
investidura em cargo de administração ou representação econômica ou profissional:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.



a) ter o associado mais de 6 (seis) meses de inscrição no Quadro Social e mais de 2
(dois) anos de exercício da atividade ou da profissão;

••  Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

•  Vide art. 5.º, XX, da CF.

b) ser maior de 18 (dezoito) anos;
c) estar no gozo dos direitos sindicais.
Parágrafo único. É obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação
econômica ou profissional, nem permanecer no exercício desses cargos:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em cargos
de administração;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

II - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical;

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

III - os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, pelo menos, no exercício efetivo
da atividade ou da profissão dentro da base territorial do Sindicato, ou no desempenho
de representação econômica ou profissional;

••  Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os efeitos
da pena;

••  Inciso IV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos políticos;



••  Inciso V com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

VI - (Revogado pela Lei n. 8.865, de 29-3-1994.)
VII - má conduta, devidamente comprovada;

••  Inciso VII acrescentado pelo Decreto-lei n. 507, de 18-3-1969.

VIII - (Revogado pela Lei n. 8.865, de 29-3-1994.)

Art. 531. Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serão
considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos em relação
ao total dos associados eleitores.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

§ 1.º Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou não
obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para
dia posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria
dos eleitores presentes.

§ 2.º Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a Assembleia,
em última convocação, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, desde
que do edital respectivo conste essa advertência.

§ 3.º Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministro do Trabalho e Previdência
Social designar o Presidente da sessão eleitoral, desde que o requeiram os associados
que encabeçarem as respectivas chapas.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

§ 4.º O Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirá instruções regulando o
processo das eleições.

Art. 532. As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão
ser procedidas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta)
dias, antes do término do mandato dos dirigentes em exercício.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

§ 1.º Não havendo protesto na ata da Assembleia Eleitoral ou recurso interposto por
algum dos candidatos, dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data das eleições, a posse
da Diretoria eleita independerá da aprovação das eleições pelo Ministério do Trabalho



e Previdência Social.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

§ 2.º Competirá à Diretoria em exercício, dentro de 30 (trinta) dias da realização das
eleições e não tendo havido recurso, dar publicidade ao resultado do pleito, fazendo
comunicação ao órgão local do Ministério do Trabalho e Previdência Social da relação
dos eleitos, com os dados pessoais de cada um e a designação da função que vai
exercer.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

§ 3.º Havendo protesto na ata da Assembleia Eleitoral ou recurso interposto dentro de
15 (quinze) dias da realização das eleições, competirá à Diretoria em exercício
encaminhar, devidamente instruído, o processo eleitoral ao órgão local do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, que o encaminhará para decisão do Ministro de Estado.
Nesta hipótese, permanecerão na administração, até despacho final do processo, a
Diretoria e o Conselho Fiscal que se encontrarem em exercício.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

§ 4.º Não se verificando as hipóteses previstas no parágrafo anterior, a posse da nova
Diretoria deverá se verificar dentro de 30 (trinta) dias subsequentes ao término do
mandato da anterior.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

§ 5.º Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito e solenemente, o compromisso
de respeitar, no exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e os estatutos da
entidade.

••  § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 29-2-1967.

Seção V

Das Associações Sindicais de Grau Superior

Art. 533. Constituem associações sindicais de grau superior as federações e
confederações organizadas nos termos desta Lei.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.



Art. 534. É facultado aos Sindicatos, quando em número não inferior a 5 (cinco),
desde que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões
idênticas, similares ou conexas, organizarem-se em federação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 3.265, de 22-9-1957.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

• Vide Enunciado n. 32, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º Se já existir federação no grupo de atividades ou profissões em que deva ser
constituída a nova entidade, a criação desta não poderá reduzir a menos de 5 (cinco) o
número de Sindicatos que àquela devam continuar filiados.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 3.265, de 22-9-1957.

§ 2.º As federações serão constituídas por Estados, podendo o Ministro do Trabalho e
Previdência Social autorizar a constituição de Federações interestaduais ou nacionais.

••  Primitivo § 1.º, passado a § 2.º pela Lei n. 3.265, de 22-9-1957.

§ 3.º É permitido a qualquer federação, para o fim de lhes coordenar os interesses,
agrupar os Sindicatos de determinado município ou região a ela filiados, mas a União
não terá direito de representação das atividades ou profissões agrupadas.

••  Primitivo § 2.º, passado a § 3.º pela Lei n. 3.265, de 22-9-1957.

Art. 535. As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações e
terão sede na Capital da República.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

• Vide Enunciado n. 32, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores
denominar-se-ão: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do
Comércio, Confederação Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos,
Confederação Nacional de Transportes Terrestres, Confederação Nacional de
Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional das Empresas de Crédito e
Confederação Nacional de Educação e Cultura.

§ 2.º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados terão a
denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederação



Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores
em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Transportes Terrestres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito e Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de
Educação e Cultura.

§ 3.º Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião das
respectivas federações.

§ 4.º As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão
organizadas na conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas
atividades ou profissões.

Art. 536. (Revogado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)

Art. 537. O pedido de reconhecimento de uma federação será dirigido ao Ministro
do Trabalho e Previdência Social acompanhado de um exemplar dos respectivos
estatutos e das cópias autenticadas das atas da Assembleia de cada Sindicato ou
federação que autorizar a filiação.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

§ 1.º A organização das federações e confederações obedecerá às exigências contidas
nas alíneas b e c do art. 515.

§ 2.º A carta de reconhecimento das federações será expedida pelo Ministro do
Trabalho e Previdência Social, na qual será especificada a coordenação econômica ou
profissional conferida e mencionada a base territorial outorgada.

§ 3.º O reconhecimento das confederações será feito por decreto do Presidente da
República.

Art. 538. A administração das federações e confederações será exercida pelos
seguintes órgãos:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) Diretoria;
b) Conselho de Representantes;
c) Conselho Fiscal.

••  Caput e alíneas com redação determinada pela Lei n. 2.693, de 23-12-1955.



§ 1.º A Diretoria será constituída no mínimo de 3 (três) membros e de 3 (três)
membros se comporá o Conselho Fiscal, os quais serão eleitos pelo Conselho de
Representantes com mandato por 3 (três) anos.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 771, de 19-8-1969.

§ 2.º Só poderão ser eleitos os integrantes dos grupos das federações ou dos planos
das confederações, respectivamente.

§ 3.º O Presidente da federação ou confederação será escolhido dentre os seus
membros, pela Diretoria.

§ 4.º O Conselho de Representantes será formado pelas delegações dos Sindicatos ou
das Federações filiadas, constituída cada delegação de 2 (dois) membros, com mandato
por 3 (três) anos, cabendo 1 (um) voto a cada delegação.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 771, de 19-8-1969.

§ 5.º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão financeira.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 2.693, de 23-12-1955.

Art. 539. Para a constituição e administração das Federações serão observadas, no
que for aplicável, as disposições das Seções II e III do presente Capítulo.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Seção VI

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos
Sindicalizados

Art. 540. A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente atividade ou
profissão, desde que satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de ser
admitido no Sindicato da respectiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade,
devidamente comprovada, com recurso para o Ministério do Trabalho e Previdência
Social.

§ 1.º Perderá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, deixar
o exercício de atividade ou de profissão.

§ 2.º Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou trabalhadores
autônomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou
falta de trabalho ou tiverem sido convocados para prestação de serviço militar não
perderão os respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contribuição,



não podendo, entretanto, exercer cargo de administração sindical ou de representação
econômica ou profissional.

Art. 541. Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde não haja
Sindicato da respectiva categoria, ou de atividade ou profissão similar ou conexa,
poderão filiar-se a Sindicato de profissão idêntica, similar ou conexa, existente na
localidade mais próxima.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos Sindicatos em relação às
respectivas federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que se
refere o art. 577.

Art. 542. De todo ato lesivo de direitos ou contrário a esta Lei, emanado da Diretoria,
do Conselho ou da Assembleia Geral da entidade sindical, poderá qualquer exercente
de atividade ou profissão recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, para a autoridade
competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

• Vide art. 8.º, I, da CF.

Art. 543. O empregado eleito para cargo de administração sindical ou representação
profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser impedido
do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou
torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 11 da CF.

§ 1.º O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada ou
voluntariamente aceita.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou
cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no
desempenho das funções a que se refere este artigo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do
momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade
sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso
seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada



nos termos desta Consolidação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.543, de 2-10-1986.

• Vide art. 8.º, VIII, da CF.

• Vide Súmula 369 do TST.

§ 4.º Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo exercício
ou indicação decorre de eleição prevista em lei.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.223, de 2-10-1984.

§ 5.º Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à empresa,
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu
empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este,
comprovante no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no
mesmo prazo a comunicação no caso da designação referida no final do § 4.º.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Súmula 369 do TST.

§ 6.º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe
a Sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes
à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, sem
prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado.

••  § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 544. É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado
sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

• Vide arts. 5.º, XX, e 8.º, V, da CF.

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou
mantenha contrato com os poderes públicos;

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação coletiva
de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento;

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de



Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas;
IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos de

administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista;
V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público ou

sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial;
VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras do

Governo ou a ele vinculadas;
VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao exercício

da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou
agências financeiras do Governo;

VIII - (Revogado pela Lei n. 8.630, de 25-2-1993.)
IX - na concessão de bolsas de estudo para si ou para seus filhos, obedecida a

legislação que regule a matéria.

••  Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento dos
seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas
ao Sindicato, quando por este notificados, salvo quanto à contribuição sindical, cujo
desconto independe dessas formalidades.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

• Vide Precedente Normativo n. 119 do TST.

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe
descontado deverá ser feito até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de
juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da
multa prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de
condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas
concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às
entidades paraestatais.

Art. 547. É exigida a qualidade de sindicalizado para o exercício de qualquer função
representativa de categoria econômica ou profissional, em órgão oficial de deliberação
coletiva, bem como para o gozo de favores ou isenções tributárias, salvo em se tratando
de atividades não econômicas.



• Vide arts. 5.º, XX, e 8.º, V, da CF.

Parágrafo único. Antes da posse ou exercício das funções a que alude o artigo
anterior ou de concessão dos favores, será indispensável comprovar a sindicalização,
ou oferecer prova, mediante certidão negativa de autoridade regional do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, de que não existe Sindicato no local onde o interessado
exerce a respectiva atividade ou profissão.

••  Nos termos da Lei n. 4.923, de 23-12-1965.

Seção VII

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização

Art. 548. Constituem o patrimônio das associações sindicais:
a) as contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas
entidades, sob a denominação de contribuição sindical, pagas e arrecadadas na forma do
Capítulo III deste Título;

•• O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35, V, que as referências
feitas na CLT ao Imposto Sindical entendem-se como Contribuição Sindical.

b) as contribuições dos associados, na forma estabelecida nos estatutos ou pelas
Assembleias Gerais;

c) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos mesmos;
d) as doações e legados;
e) as multas e outras rendas eventuais.

Art. 549. A receita dos Sindicatos, Federações e Confederações só poderá ter
aplicação na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as
disposições estabelecidas na lei e nos seus estatutos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam as entidades
sindicais obrigadas a realizar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou pelo
Banco Nacional da Habitação ou, ainda, por qualquer outra organização legalmente
habilitada a tal fim.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.



§ 2.º Os bens imóveis das entidades sindicais não serão alienados sem a prévia
autorização das respectivas Assembleias Gerais, reunidas com a presença da maioria
absoluta dos associados com direito a voto ou dos Conselhos de Representantes com a
maioria absoluta dos seus membros.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 3.º Caso não seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a matéria
poderá ser decidida em nova Assembleia Geral, reunida com qualquer número de
associados com direito a voto, após o transcurso de 10 (dez) dias da primeira
convocação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 4.º Nas hipóteses previstas nos §§ 2.º e 3.º a decisão somente terá validade se
adotada pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 5.º Da deliberação da Assembleia Geral, concernente à alienação de bens imóveis,
caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do
Trabalho, com efeito suspensivo.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 6.º A venda do imóvel será efetuada pela Diretoria da entidade, após a decisão da
Assembleia Geral ou do Conselho de Representantes, mediante concorrência pública,
com edital publicado no Diário Oficial da União e na imprensa diária, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realização.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 7.º Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens imóveis
adquiridos serão consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades
sindicais.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 550. Os orçamentos das entidades sindicais serão aprovados, em escrutínio
secreto, pelas respectivas Assembleias Gerais ou Conselho de Representantes, até 30
(trinta) dias antes do início do exercício financeiro a que se referem, e conterão a
discriminação da receita e da despesa, na forma das instruções e modelos expedidos



pelo Ministério do Trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º Os orçamentos, após a aprovação prevista no presente artigo, serão publicados,
em resumo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da respectiva
Assembleia Geral ou da reunião do Conselho de Representantes, que os aprovou,
observada a seguinte sistemática:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

a) no Diário Oficial da União - Seção I - Parte II, os orçamentos das Confederações,
Federações e Sindicatos de base interestadual ou nacional;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

b) no órgão de Imprensa Oficial do Estado ou Território ou jornal de grande circulação
local, os orçamentos das Federações estaduais e Sindicatos distritais municipais,
intermunicipais e estaduais.

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o atendimento
das despesas, ou não incluídas nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas ao fluxo
dos gastos, mediante a abertura de créditos adicionais solicitados pela Diretoria da
entidade às respectivas Assembleias Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos atos
concessórios serão publicados até o último dia do exercício correspondente, obedecida
a mesma sistemática prevista no parágrafo anterior.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 3.º Os créditos adicionais classificam-se em:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no orçamento; e

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer face às
despesas para as quais não se tenha consignado crédito específico.



••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 4.º A abertura dos créditos adicionais depende da existência de receita para sua
compensação, considerando-se, para esse efeito, desde que não comprometidos:

••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

a) o superavit financeiro apurado em balanço do exercício anterior;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo positivo da diferença entre a
renda prevista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercício; e

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações alocadas no orçamento ou de
créditos adicionais abertos no exercício.

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 5.º Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exercício financeiro coincidirá
com o ano civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas
compromissadas.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 551. Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão evidenciadas
pelos registros contábeis das entidades sindicais, executadas sob a responsabilidade de
contabilista legalmente habilitado, em conformidade com o plano de contas e as
instruções baixadas pelo Ministério do Trabalho.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada em documentos de
receita e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à disposição
dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento administrativo e da fiscalização
financeira da própria entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos órgãos da
União, em face da legislação específica.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.



§ 2.º Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se refere o
parágrafo anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de
quitação das contas pelo órgão competente.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 3.º É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, com folhas seguida e
tipograficamente numeradas, para a escrituração, pelo método das partidas dobradas,
diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou venham a
modificar a situação patrimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, na
primeira e na última páginas, os termos de abertura e de encerramento.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 4.º A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico para sua
escrituração contábil poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por
fichas ou formulários contínuos, cujos lançamentos deverão satisfazer a todos os
requisitos e normas de escrituração exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive
no que respeita a termos de abertura e de encerramento e numeração sequencial e
tipográfica.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 5.º Na escrituração por processos de fichas ou formulários contínuos, a entidade
adotará livro próprio para inscrição do balanço patrimonial e da demonstração do
resultado do exercício, o qual conterá os mesmos requisitos exigidos para os livros de
escrituração.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 6.º Os livros e fichas ou formulários contínuos serão obrigatoriamente submetidos a
registro e autenticação das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base
territorial da entidade.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 7.º As entidades sindicais manterão registro específico dos bens de qualquer
natureza, de sua propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderão às mesmas
formalidades exigidas para o livro Diário, inclusive no que se refere ao registro e
autenticação da Delegacia Regional do Trabalho local.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.



§ 8.º As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, em
escrutínio secreto, pelas respectivas Assembleias Gerais ou Conselhos de
Representantes, com prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do
Trabalho estabelecer prazos e procedimentos para a sua elaboração e destinação.

••  § 8.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 552. Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das
associações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e
punido na conformidade da legislação penal.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

Seção VIII

Das Penalidades

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu
caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) multa de Cr$ 100 (cem cruzeiros) e 5.000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na
reincidência;

•  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

b) suspensão de diretores por prazo não superior a 30 (trinta) dias;
c) destituição de diretores ou de membros de conselho;
d) fechamento de Sindicato, Federação ou Confederação por prazo nunca superior a 6

(seis) meses;
e) cassação da carta de reconhecimento;
f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo regional, aplicável ao associado

que deixar de cumprir sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529.

••  Alínea f acrescentada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

§ 1.º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das que
este artigo prevê para a associação.



••  Primitivo parágrafo único, passado a § 1.º pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

§ 2.º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento
preventivo de cargo ou representação sindicais de seus exercentes, com fundamento em
elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início
de prova bastante do fato e da autoria denunciados.

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

Art. 554. Destituída a administração, na hipótese da alínea c do artigo anterior, o
Ministro do Trabalho e Previdência Social nomeará um Delegado para dirigir a
associação e proceder, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, em Assembleia Geral por
ele convocada e presidida, à eleição dos novos diretores e membros do Conselho
Fiscal.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

••  Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 555. A pena de cassação da carta de reconhecimento será imposta à entidade
sindical:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e funcionamento estabelecidas
nesta Lei;

b) que se recusar ao cumprimento de ato do Presidente da República, no uso da
faculdade conferida pelo art. 536;

••  Revogado o art. 536 citado, pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

c) que criar obstáculos à execução da política econômica adotada pelo Governo.

••  Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.080, de 11-10-1945.

Art. 556. A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical não
importará o cancelamento de seu registro, nem, consequentemente, a sua dissolução, que
se processará de acordo com as disposições da lei que regulam a dissolução das
associações civis.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.



Parágrafo único. No caso de dissolução, por se achar a associação incursa nas leis
que definem crimes contra a personalidade internacional, a estrutura e a segurança do
Estado e a ordem política e social, os seus bens, pagas as dívidas decorrentes das suas
responsabilidades, serão incorporados ao patrimônio da União e aplicados em obras de
assistência social.

Art. 557. As penalidades de que trata o art. 553 serão impostas:

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

a) as das alíneas a e b, pelo Delegado Regional do Trabalho, com recurso para o
Ministro de Estado;

•• O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35, IV, que as referências
feitas na CLT ao Departamento Nacional do Trabalho, como autoridade julgadora de
infração em 1.ª instância, entendem-se como concernentes às Delegacias Regionais do
Trabalho.

b) as demais, pelo Ministro de Estado.
§ 1.º Quando se tratar de associações de grau superior, as penalidades serão impostas

pelo Ministro de Estado, salvo se a pena for de cassação da carta de reconhecimento de
confederação, caso em que a pena será imposta pelo Presidente da República.

§ 2.º Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defesa ao acusado.

Seção IX

Disposições Gerais

Art. 558. São obrigadas ao registro todas as associações profissionais constituídas
por atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, de acordo com o art. 511 e
na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que alude o Capítulo II deste
Título. As associações profissionais registradas nos termos deste artigo poderão
representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses
individuais dos associados relativos à sua atividade ou profissão, sendo-lhes também
extensivas as prerrogativas contidas na alínea d e no parágrafo único do art. 513.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

§ 1.º O registro a que se refere o presente artigo competirá às Delegacias Regionais do
Ministério do Trabalho e Previdência Social ou às repartições autorizadas em virtude
da lei.



••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

§ 2.º O registro das associações far-se-á mediante requerimento, acompanhado da
cópia autêntica dos estatutos e da declaração do número de associados, do patrimônio e
dos serviços sociais organizados.

§ 3.º As alterações dos estatutos das associações profissionais não entrarão em vigor
sem aprovação da autoridade que houver concedido o respectivo registro.

Art. 559. O Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do
Ministro do Trabalho e Previdência Social, fundada em razões de utilidade pública,
poderá conceder, por decreto, às associações civis constituídas para a defesa e
coordenação de interesses econômicos e profissionais e não obrigadas ao registro
previsto no artigo anterior, a prerrogativa da alínea d do art. 513 deste Capítulo.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 560. Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fiscais, a incorporação do
patrimônio de uma associação profissional ao da entidade sindical, ou das entidades
aludidas entre si.

Art. 561. A denominação "sindicato" é privativa das associações profissionais de
primeiro grau, reconhecidas na forma desta Lei.

Art. 562. As expressões "federação" e "confederação", seguidas da designação de
uma atividade econômica ou profissional, constituem denominações privativas das
entidades sindicais de grau superior.

Art. 563. (Revogado pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.)

Art. 564. Às entidades sindicais, sendo-lhes peculiar e essencial a atribuição
representativa e coordenadora das correspondentes categorias ou profissões, é vedado,
direta ou indiretamente, o exercício de atividade econômica.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 565. As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta Lei não poderão
filiar-se a organizações internacionais, nem com elas manter relações, sem prévia
licença concedida por decreto do Presidente da República.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 2.802, de 18-8-1956.



••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das instituições
paraestatais.

Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste artigo os empregados das
sociedades de economia mista, da Caixa Econômica Federal e das fundações criadas ou
mantidas pelo Poder Público da União, dos Estados e Municípios.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.449, de 20-12-1985.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Arts. 567 a 569. (Revogados pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)

CAPÍTULO II

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL

Art. 570. Os Sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por categorias econômicas
ou profissionais, específicas, na conformidade da discriminação do quadro de
atividades e profissões a que se refere o art. 577 ou segundo as subdivisões que, sob
proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que trata o art. 576, forem criadas
pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

• Vide Nota dos Organizadores (Ministérios).

Parágrafo único. Quando os exercentes de quaisquer atividades ou profissões se
constituírem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza mesma dessas atividades ou
profissões, seja pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não se
possam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade de categoria, é-lhes
permitido sindicalizar-se pelo critério de categorias similares ou conexas, entendendo-
se como tais as que se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do
Quadro de Atividades e Profissões.

Art. 571. Qualquer das atividades ou profissões concentradas na forma do
parágrafo único do artigo anterior poderá dissociar-se do Sindicato principal, formando
um Sindicato específico, desde que o novo Sindicato, a juízo da Comissão do
Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de vida associativa regular e de ação
sindical eficiente.



••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Art. 572. Os Sindicatos que se constituírem por categorias similares ou conexas,
nos termos do parágrafo único do art. 570, adotarão denominação em que fiquem, tanto
quanto possível, explicitamente mencionadas as atividades ou profissões concentradas,
de conformidade com o Quadro de Atividades e Profissões, ou se se tratar de
subdivisões, de acordo com o que determinar a Comissão do Enquadramento Sindical.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

• Vide Enunciado n. 30, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do artigo anterior, o Sindicato principal terá a
denominação alterada, eliminando-se-lhe a designação relativa à atividade ou profissão
dissociada.

Art. 573. O agrupamento dos Sindicatos em Federações obedecerá às mesmas
regras que as estabelecidas neste Capítulo para o agrupamento das atividades e
profissões em Sindicatos.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Parágrafo único. As Federações de Sindicatos de profissões liberais poderão ser
organizadas independentemente do grupo básico da Confederação, sempre que as
respectivas profissões se acharem submetidas, por disposições de lei, a um único
regulamento.

••  Primitivo § 1.º, passado a parágrafo único, com a revogação do § 2.º pelo Decreto-
lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 574. Dentro da mesma base territorial, as empresas industriais do tipo
artesanal poderão constituir entidades sindicais, de primeiro e segundo graus, distintas
das associações sindicais das empresas congêneres, de tipo diferente.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

Parágrafo único. Compete à Comissão do Enquadramento Sindical definir, de modo
genérico, com a aprovação do Ministro do Trabalho e Previdência Social, a dimensão e
os demais característicos das empresas industriais de tipo artesanal.

• Vide Nota dos Organizadores (Ministérios).



Art. 575. O Quadro de Atividades e Profissões será revisto de dois em dois anos,
por proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, para o fim de ajustá-lo às
condições da estrutura econômica e profissional do País.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

§ 1.º Antes de proceder à revisão do Quadro, a Comissão deverá solicitar sugestões às
entidades sindicais e às associações profissionais.

§ 2.º A proposta de revisão será submetida à aprovação do Ministro do Trabalho e
Previdência Social.

• Vide Nota dos Organizadores, sobre Ministérios.

Art. 576. A Comissão do Enquadramento Sindical será constituída pelo Diretor-
Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que a presidirá, e pelos seguintes
membros:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

I - 2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

II - 1 (um) representante da Secretaria de Emprego e Salário;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

III - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério da
Indústria e do Comércio;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

IV - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, do
Ministério da Agricultura;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

V - 1 (um) representante do Ministério dos Transportes;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.



VI - 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

VII - 2 (dois) representantes das categorias profissionais.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 5.819, de 6-11-1972.

§ 1.º Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho e Previdência
Social, mediante:

• Vide Nota dos Organizadores, sobre Ministérios.

a) indicação dos titulares das Pastas, quanto aos representantes dos outros Ministérios;
b) indicação do respectivo Diretor-Geral, quanto ao do DNMO;
c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, quanto aos representantes

das categorias econômicas e profissionais, de acordo com as instruções que forem
expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores (Ministérios).

§ 2.º Cada membro terá um suplente designado juntamente com o titular.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias econômica e
profissional.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

§ 4.º Os integrantes da Comissão perceberão a gratificação de presença que for
estabelecida por decreto executivo.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 5.º Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT será substituído na
presidência pelo Diretor substituto do Departamento ou pelo representante desse na
Comissão, nesta ordem.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 506, de 18-3-1969.



§ 6.º Além das atribuições fixadas no presente Capítulo e concernentes ao
enquadramento sindical, individual ou coletivo, e à classificação das atividades e
profissões, competirá também à CES resolver, com recurso para o Ministro do Trabalho
e Previdência Social, todas as dúvidas e controvérsias concernentes à organização
sindical.

••  § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Nota dos Organizadores (Ministérios).

Art. 577. O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano básico do
enquadramento sindical.

••  Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 8.º da CF.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

•• O “Imposto Sindical previsto neste Capítulo passa a ser denominado “Contribuição
Sindical, por força do Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966. O Decreto-lei n. 229, de 28-2-
1967, ratifica esta denominação.

••  Este Capítulo vigorará até que a lei venha a disciplinar a contribuição negocial,
vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em assembleia
geral da categoria, de acordo com o art. 7.º da Lei n. 11.648, de 31-3-2008, que dispõe
sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais.

• Vide Precedente Normativo n. 119 do TST.

Seção I

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas
referidas entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas,
recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo.

• Vide Súmula 222 do STJ.



Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma
determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor
do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na
conformidade do disposto no art. 591.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e
consistirá:

I - na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para os
empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração;

•• Caput e inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, numa
importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor de referência
fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical,
arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 7.047, de 1.º-12-1982.

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da firma
ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes,
mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva:

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 7.047, de 1.º-12-1982.

Classes de Capital

Alíquota
%

1 - Até 150 vezes o maior valor de referência ........................................................................................ 0,8

2 - Acima de 150, até 1.500 vezes o maior valor de referência ............................................................. 0,2

3 - Acima de 1.500, até 150.000 vezes o maior valor de referência ...................................................... 0,1

4 - Acima de 150.000, até 800.000 vezes o maior valor de referência ................................................ 0,02

§ 1.º A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item III deste artigo
corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído
em cada classe, observados os respectivos limites.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva inserta no item III deste
artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data
de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração



porventura existente.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 3.º É fixada em 60% (sessenta por cento) do maior valor de referência, a que alude o
parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores,
independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo,
estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor de
referência, para efeito do cálculo de contribuição máxima, respeitada a Tabela
progressiva constante do item III.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.047, de 1.º-12-1982.

§ 4.º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados
em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical
de acordo com a Tabela progressiva a que se refere o item III.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 5.º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital
social considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela
progressiva constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no
exercício imediatamente anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade
sindical ou à Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §
3.º deste artigo.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 6.º Excluem-se da regra do § 5.º as entidades ou instituições que comprovarem,
através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade
econômica com fins lucrativos.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do
respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da
base territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do
estabelecimento principal, na proporção das correspondentes operações econômicas,
fazendo a devida comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a
localidade da sede da empresa, sucursais, filiais ou agências.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma
delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva
categoria econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical
representativa da mesma categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes
sucursais, agências ou filiais, na forma do presente artigo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de produto,
operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam,
exclusivamente, em regime de conexão funcional.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de seus
empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes
devida aos respectivos Sindicatos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º Considera-se 1 (um) dia de trabalho para efeito de determinação da importância a
que alude o item I do art. 580 o equivalente:

a) a 1 (uma) jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por
unidade de tempo;

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for
paga por tarefa, empreitada ou comissão.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado
receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta
avos) da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição
do empregado à Previdência Social.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e
trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos
agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de
fevereiro.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções
expedidas pelo Ministro do Trabalho.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao respectivo
Sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for o
caso, ao Ministério do Trabalho.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes ou
trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada
pelos respectivos Sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações
coordenadoras da categoria.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição
sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde
que a exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do
contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de
profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o
desconto a que se refere o art. 582.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente
Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A, ou aos estabelecimentos
bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os
quais, de acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional,
repassarão à Caixa Econômica Federal as importâncias arrecadadas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.



§ 1.º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas localidades
onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais
liberais, o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao estabelecimento
arrecadador.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 3.º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será
recolhida pelo empregador e pelo Sindicato, respectivamente.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á no
mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês,
na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da
respectiva atividade.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada "Depósitos da
Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades sindicais
beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências
pertinentes à vida administrativa dessas entidades.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 1.º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante
ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do Presidente e do Tesoureiro
da entidade sindical.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, um
extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do
Trabalho.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.



Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os
seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem
expedidas pelo Ministro do Trabalho:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

I - para os empregadores;

••  Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

a) 5% (cinco por cento) para confederação correspondente;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

b) 15% (quinze por cento) para a federação;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

d) 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial Emprego e Salário";

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

II - para os trabalhadores:

••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

c) 15% (quinze por cento) para a federação;

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.



d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

e) 10% (dez por cento) para a ‘Conta Especial Emprego e Salário’;

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

III e IV - (Revogados pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.)
§ 1.º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição
sindical, para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

§ 2.º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo
deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica
sobre a matéria.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta
Consolidação caberá à federação representativa do grupo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.)
§ 3.º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à "Conta Especial
Emprego e Salário".

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

§ 4.º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1.º do art. 589 desta
Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à "Conta Especial
Emprego e Salário".

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e na
alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à
federação correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas
alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta
Consolidação caberão à confederação.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

Seção II

Da Aplicação da Contribuição Sindical

••  O “Imposto Sindical previsto nesta Seção passa a ser denominado “Contribuição
Sindical, por força do Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966. O Decreto-lei n. 229, de 28-2-
1967, ratifica esta denominação.

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação,
recolhimento e controle, será aplicada pelos Sindicatos, na conformidade dos
respectivos estatutos, visando aos seguintes objetivos:

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

I - Sindicatos de Empregadores e de Agentes Autônomos:
a) assistência técnica e jurídica;

• Vide Súmula 82 do TST.

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;
c) realização de estudos econômicos e financeiros;
d) agências de colocação;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como

em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional;
j) feiras e exposições;
l) prevenção de acidentes do trabalho;
m) finalidades desportivas.
II - Sindicatos de Empregados:
a) assistência jurídica;



b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) agências de colocação;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de recreação;
l) prevenção de acidentes do trabalho;
m) finalidades desportivas e sociais;
n) educação e formação profissional;
o) bolsas de estudo.
III - Sindicatos de Profissionais Liberais:
a) assistência jurídica;
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) bolsas de estudo;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de recreação;
l) estudos técnicos e científicos;
m) finalidades desportivas e sociais;
n) educação e formação profissional;
o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos.
IV - Sindicatos de Trabalhadores Autônomos:
a) assistência técnica e jurídica;
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) bolsas de estudo;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de recreação;
l) educação e formação profissional;
m) finalidades desportivas e sociais.



§ 1.º A aplicação prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para tal
fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado
ao Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados
os serviços assistenciais fundamentais da entidade.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 2.º Os Sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais, até 20% (vinte por
cento) dos recursos da contribuição sindical para o custeio das suas atividades
administrativas, independentemente de autorização ministerial.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

§ 3.º O uso da contribuição sindical prevista no § 2.º não poderá exceder do valor total
das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos Sindicatos, salvo autorização
expressa do Ministro do Trabalho.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às
centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os
respectivos conselhos de representantes ou estatutos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados
no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas
atribuições legais.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.648, de 31-3-2008.

Art. 594. (Revogado pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

Seção III

Da Comissão da Contribuição Sindical

Arts. 595 a 597. (Revogados pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.)

•• O "Imposto Sindical" previsto nesta Seção passa a ser denominado "Contribuição
Sindical", por força do Decreto-lei n. 27, de 14-11-1966. O Decreto-lei n. 229, de 28-2-
1967, ratifica esta denominação.



Seção IV

Das Penalidades

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, serão
aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas
infrações deste Capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1.ª
instância da Delegacia Regional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre
pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

••  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

•• O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35, IV, que as referências
feitas na CLT ao Departamento Nacional do Trabalho, como autoridade julgadora de
infração em primeira instância, entendem-se como concernentes às Delegacias
Regionais do Trabalho.

••  A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o Território do Acre à categoria de Estado.

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às condições
sociais e econômicas do infrator.

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do
exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos
ou autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das
autoridades fiscalizadoras.

Art. 600. O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido
neste Capítulo, quando espontâneo, será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos
30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente
de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária,
ficando, nesse caso, o infrator, isento de outra penalidade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.181, de 11-12-1974.

§ 1.º O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:
a) ao Sindicato respectivo;
b) à Federação respectiva, na ausência de Sindicato;
c) à Confederação respectiva, inexistindo Federação.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.181, de 11-12-1974.

§ 2.º Na falta de Sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o
parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário".

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.181, de 11-12-1974.

Seção V

Disposições Gerais

•• Vide Nota a Seção III deste Capítulo.

Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a
apresentação da prova de quitação da contribuição sindical.

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto
da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subsequente ao do reinício
do trabalho.
Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem
apresentado a respectiva quitação.

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização
os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, quando
exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de
pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa
cabível.

Art. 604. Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são
obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem
solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical.

Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais
concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais
de maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário.

Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da contribuição
sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, valendo
como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades regionais do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.



••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 925, de 10-10-1969.

§ 1.º O Ministério do Trabalho baixará as instruções regulando a expedição das
certidões a que se refere o presente artigo, das quais deverá constar a individualização
do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor da qual é
recolhida a importância da contribuição sindical, de acordo com o respectivo
enquadramento sindical.
§ 2.º Para os fins da cobrança judicial da contribuição sindical, são extensivos às

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública,
para cobrança da dívida ativa.

Art. 607. São consideradas como documento essencial ao comparecimento às
concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições
paraestatais ou autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a
de recolhimento da contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados.

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro ou
licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de
empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e
profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam
exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior.
Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 6.386, de 9-12-1976.

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e
movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou
municipais.

Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo Diretor-
Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se
tornarem necessárias à sua execução.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.589, de 11-12-1964.

TÍTULO VI

Das Convenções Coletivas de Trabalho

••  Título VI com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1969.



••  Entre os direitos assegurados aos trabalhadores está o de reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7.º, XXVI, da CF).

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo qual
dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais
estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações,
às relações individuais do trabalho.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide OJ 413 da SDI-1.

§ 1.º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar
Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica,
que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas
acordantes às respectivas relações de trabalho.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias
econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para
reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no
âmbito de suas representações.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de
Trabalho, por deliberação de Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim,
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do
comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos
associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de
Acordo e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos mesmos.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) dos
associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000
(cinco mil) associados.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.



Art. 613. As Convenções e os Acordos deverão conter obrigatoriamente:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

I - designação dos Sindicatos convenentes ou dos Sindicatos e empresas acordantes;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

II - prazo de vigência;

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

III - categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos dispositivos;

••  Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

IV - condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante sua
vigência;

••  Inciso IV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

V - normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por
motivos da aplicação de seus dispositivos;

••  Inciso V com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

VI - disposições sobre o processo de sua prorrogação e de revisão total ou parcial de
seus dispositivos;

••  Inciso VI com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

VII - direitos e deveres dos empregados e empresas;

••  Inciso VII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

VIII - penalidades para os Sindicatos convenentes, os empregados e as empresas em
caso de violação de seus dispositivos.

••  Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. As Convenções e os Acordos serão celebrados por escrito, sem
emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem os Sindicatos convenentes ou as



empresas acordantes, além de uma destinada a registro.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 614. Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, conjunta
ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o
depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento
Nacional do Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou
interestadual, ou nos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social
nos demais casos.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da
entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de modo
visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das
empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data
do depósito previsto neste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo superior a 2
(dois) anos.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Súmula 277 do TST.

Art. 615. O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial
de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de
Assembleia Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com observância do
disposto no art. 612.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de Convenção ou
Acordo será depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em que o
mesmo originariamente foi depositado, observado o disposto no art. 614.



••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de revisão ou
de revogação parcial de suas cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a
realização do depósito previsto no § 1.º.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 616. Os sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e
as empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados,
não podem recusar-se à negociação coletiva.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 8.º, VI, da CF.

§ 1.º Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou empresas
interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do
Trabalho ou aos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social para
convocação compulsória dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às
convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do
Ministério do Trabalho ou se malograr a negociação entabulada é facultada aos
Sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio coletivo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 114, §§ 1.º e 2.º, da CF e art. 3.º da Lei n. 7.783, de 28-6-1989.

• Vide OJ 5 da SDC. 

§ 3.º Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo
deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo termo final,
para que o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 424, de 21-1-1969.

• Vide Precedente Normativo 120 do TST.



§ 4.º Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será admitido sem
antes se esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção ou Acordo
correspondente.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 617. Os empregados de uma ou mais empresas que decidirem celebrar Acordo
Coletivo de Trabalho com as respectivas empresas darão ciência de sua resolução, por
escrito, ao Sindicato representativo da categoria profissional, que terá o prazo de 8
(oito) dias para assumir a direção dos entendimentos entre os interessados, devendo
igual procedimento ser observado pelas empresas interessadas com relação ao
Sindicato da respectiva categoria econômica.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º Expirado o prazo de 8 (oito) dias sem que o Sindicato tenha-se desincumbido do
encargo recebido, poderão os interessados dar conhecimento do fato à Federação a que
estiver vinculado o Sindicato e, em falta dessa, à correspondente Confederação, para
que, no mesmo prazo, assuma a direção dos entendimentos. Esgotado esse prazo,
poderão os interessados prosseguir diretamente na negociação coletiva até final.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 8.º, VI, da CF.

§ 2.º Para o fim de deliberar sobre o Acordo, a entidade sindical convocará
Assembleia Geral dos diretamente interessados, sindicalizados ou não, nos termos do
art. 612.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 618. As empresas e instituições que não estiverem incluídas no enquadramento
sindical a que se refere o art. 577 desta Consolidação poderão celebrar Acordos
Coletivos de Trabalho com os Sindicatos representativos dos respectivos empregados,
nos termos deste Título.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 619. Nenhuma disposição de contrato individual de trabalho que contrarie normas
de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho poderá prevalecer na execução do
mesmo, sendo considerada nula de pleno direito.



••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 620. As condições estabelecidas em Convenção, quando mais favoráveis,
prevalecerão sobre as estipuladas em Acordo.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 621. As Convenções e os Acordos poderão incluir, entre suas cláusulas,
disposição sobre a constituição e funcionamento de comissões mistas de consulta e
colaboração, no plano da empresa e participação nos lucros. Estas disposições
mencionarão a forma de constituição, o modo de funcionamento e as atribuições das
comissões, assim como o plano de participação, quando for o caso.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide arts. 7.º, XI, e 11 da CF.

Art. 622. Os empregados e as empresas que celebrarem contratos individuais de
trabalho, estabelecendo condições contrárias ao que tiver sido ajustado em Convenção
ou Acordo que lhes for aplicável, serão passíveis da multa neles fixada.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. A multa a ser imposta ao empregado não poderá exceder da metade
daquela que, nas mesmas condições, seja estipulada para a empresa.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide Súmula 384 do TST.

Art. 623. Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo que, direta
ou indiretamente, contrarie proibição ou norma disciplinadora da política econômico-
financeira do Governo ou concernente à política salarial vigente, não produzindo
quaisquer efeitos perante autoridades e repartições públicas, inclusive para fins de
revisão de preços e tarifas de mercadorias e serviços.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a nulidade será declarada, de ofício ou
mediante representação, pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social ou pela Justiça
do Trabalho, em processo submetido ao seu julgamento.



••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 624. A vigência de cláusula de aumento ou reajuste salarial, que implique
elevação de tarifas ou de preços sujeitos à fixação por autoridade pública ou repartição
governamental, dependerá de prévia audiência dessa autoridade ou repartição e sua
expressa declaração no tocante à possibilidade de elevação da tarifa ou do preço e
quanto ao valor dessa elevação.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 625. As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acordo
celebrado nos termos deste Título serão dirimidas pela Justiça do Trabalho.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

TÍTULO VI-A

Das Comissões de Conciliação Prévia

••  Título VI-A acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de Conciliação
Prévia, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos
empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser
constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-B. A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, no
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, e observará as seguintes normas:

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra metade eleita
pelos empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato da categoria
profissional;

II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes titulares;
III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, permitida uma

recondução.



••  Caput e incisos acrescentados pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

§ 1.º É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da Comissão
de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até 1 (um) ano após o final do mandato,
salvo se cometerem falta grave, nos termos da lei.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

§ 2.º O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na empresa,
afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para atuar como conciliador,
sendo computado como tempo de trabalho efetivo o despendido nessa atividade.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua constituição e
normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo coletivo.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-D. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à Comissão de
Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, houver sido instituída a
Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

•• O STF concedeu, em 13-5-2009, medida cautelar nas ADIns n. 2.139-7 e 2.160-5,
para dar interpretação conforme a CF relativamente a este artigo.

§ 1.º A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer dos
membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo membro aos
interessados.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

§ 2.º Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao empregador
declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto, firmada
pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

§ 3.º Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do procedimento
previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada na petição inicial da ação



intentada perante a Justiça do Trabalho.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

§ 4.º Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão de
empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas para submeter a sua
demanda, sendo competente aquela que primeiro conhecer do pedido.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo
empregador ou seu preposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às
partes.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de 10 (dez) dias para a
realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no
último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2.º do art. 625-D.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da Comissão
de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa
frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo previsto no art. 625-F.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista em
funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, as disposições previstas
neste Título, desde que observados os princípios da paridade e da negociação coletiva
na sua constituição.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

TÍTULO VII

Do Processo de Multas Administrativas

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE
MULTAS

••  De acordo com o art. 114, VII, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho processar e
julgar: (...) VII – as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos
empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho".

• Vide art. 21, XXIV, da CF.

• Vide art. 3.º da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel
cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

Parágrafo único. Os fiscais do Instituto Nacional de Previdência Social e das
entidades paraestatais em geral dependentes do Ministério do Trabalho e Previdência
Social serão competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma
das instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social.

••  O Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967, estabelece em seu art. 35 que as referências
feitas na CLT a Institutos de Seguro Social entendem-se como ao Instituto Nacional de
Previdência Social (INPS). Denominação atual: Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS).

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de
proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos
seguintes casos:

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou
instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita
apenas a instrução dos responsáveis;

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de
trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos.



Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal,
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem
como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

•  O Decreto n. 4.552, de 27-12-2002, aprova o Regulamento da Inspeção do Trabalho.

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de
infração.

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 1.º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho",
cujo modelo será aprovado por portaria ministerial.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 51, IV, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que dispensa as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da posse do livro intitulado "Inspeção do
Trabalho".

§ 2.º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento,
declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da
inspeção, nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as
exigências feitas, com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo
legível, os elementos de sua identificação funcional.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de
qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever,
ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se,
obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 4.º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim
como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do §



3.º.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e
instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo
enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro
postal, com franquia e recibo de volta.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de
testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que
será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de responsabilidade.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso
do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade
competente, mesmo se incidir em erro.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do
recebimento do auto.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 4.º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos
característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo
a assegurar o controle do seu processamento.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem
exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela
autoridade competente.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão



do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de
fiscalização.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização,
sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou
demissão, bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de
suspensão do exercício do cargo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos
estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação trabalhista, sendo as empresas, por
seus dirigentes, ou prepostos, obrigadas a prestar-lhe os esclarecimentos necessários ao
desempenho de suas atribuições legais e a exibir-lhe, quando exigidos, quaisquer
documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao
trabalho.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 4.º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, nos
locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade
competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo
agente da inspeção.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 5.º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe
livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da
carteira de identidade fiscal.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 6.º A inobservância do disposto nos §§ 3.º, 4.º e 5.º configurará resistência ou
embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração,
cominada a multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco)
vezes esse salário, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou
agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para
cumprir a lei.

••  § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.



•  Vide Nota dos Organizadores, sobre o valor das multas previstas na CLT.

§ 7.º Para o efeito do disposto no § 5.º, a autoridade competente divulgará, em janeiro
e julho de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de
identidade fiscal.

••  § 7.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 8.º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da
inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições
legais.

••  § 8.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou
representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente
do Ministério do Trabalho e Previdência Social as infrações que verificar.

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá
desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister.

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que
lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade,
julgar da necessidade de tais provas.

• Vide Enunciado n. 59, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 633. Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados de acordo com
despacho expresso da autoridade competente, quando o autuado residir em localidade
diversa daquela onde se achar essa autoridade.

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às
autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por
este Título.

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em
que incorrer por infração das leis penais.



CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições
reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para
Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência
Social que for competente na matéria.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•• Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da notificação, perante a autoridade que houver imposto a multa, a qual,
depois de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 1.º O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova do
depósito da multa.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•• O STF, no julgamento da ADPF n. 156, de 18-8-2011, declarou a não recepção deste
§ 1.º pela CF.

•• Vide art. 5.º, XXIV, a, e LV, da CF.

§ 2.º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada no órgão
oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 3.º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) dias
para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva.



•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 4.º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o
recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições
federais competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 5.º A segunda via da guia de recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição
que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 6.º A multa será reduzida de 50% (cinquenta por cento) se o infrator, renunciando ao
recurso, a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias contados do
recebimento da notificação ou da publicação do edital.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 7.º Para a expedição da guia, no caso do § 6.º, deverá o infrator juntar a notificação
com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o
edital.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de
proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no
parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a
autoridade competente de instância superior.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho e Previdência Social é facultado avocar ao seu
exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso
do processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta
Consolidação.

CAPÍTULO III

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA



Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento.

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de
instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das
multas antes do encaminhamento dos processos à cobrança executiva.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da multa ou
penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas repartições
das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a
reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada
às autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento
como título de dívida líquida e certa.

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas
do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da
União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que
funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do
Trabalho, e nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do
Acre, nos termos do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938.

•• Vide art. 114, VII, da CF.

•• A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o Território do Acre à Categoria de Estado.

• LEF: Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei n. 9.509, de 24-7-1946.)

TÍTULO VII-A

Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas

•• Título VII-A acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.



• A Resolução Administrativa n. 1.470, de 24-8-2011, do TST, regulamenta a expedição
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

§ 1.º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:

•• § 1.º, caput acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada
em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas,
inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados
perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

§ 2.º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com
exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em
nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

§ 3.º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos,
agências e filiais.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

§ 4.º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de
sua emissão.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

TÍTULO VIII

Da Justiça do Trabalho

•• Vide art. 1.º da Lei n. 5.584, de 26-6-1970. Vide os arts. 111 a 116 da CF, sobre os
Tribunais e Juízes do Trabalho. Vide Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores,
bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades
reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com
o presente Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.494, de 17-6-1986.

• Competência da Justiça do Trabalho: vide art. 114 da CF.

• Sobre competência da Justiça do Trabalho: Súmulas 19 (reclamação de empregado
que tenha por objeto direito fundado no quadro de carreira) e 189 (declaração de
legalidade ou ilegalidade de greve) do TST.

• Vide Súmula 736 do STF.

§ 1.º As questões concernentes à Previdência Social serão decididas pelos órgãos e
autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.

•• Vide arts. 109, I, e 114, VIII, da CF.

• Vide Leis n. 8.212 e 8.213, de 24-7-1991, que dispõem sobre Previdência Social.

§ 2.º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça
ordinária, na forma do Decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação
subsequente.

•• Vide art. 109, I e § 3.º, da CF (processo e julgamento) e Lei n. 8.213, de 24-7-1991,
regulamentada pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999 (benefícios).

• Vide Súmulas 15 do STJ e 235 e 501 do STF.

• A Portaria n. 589, de 28-4-2014, do MTE, disciplina as medidas a serem adotadas
pelas empresas em relação à notificação de doenças e acidentes do trabalho.

§ 3.º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre
trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão de Obra
- OGMO decorrentes da relação de trabalho.



•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 644. São órgãos da Justiça do Trabalho:

•• Vide art. 111 da CF.

a) o Tribunal Superior do Trabalho;

•• Vide art. 111-A da CF.

b) os Tribunais Regionais do Trabalho;
c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 645. O serviço da Justiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele
podendo eximir-se, salvo motivo justificado.

Art. 646. Os órgãos da Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente coordenados,
em regime de mútua colaboração, sob a orientação do Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

CAPÍTULO II

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

•• A Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e
Julgamento e a figura do juiz classista. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição singular
do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

Seção I

Da Composição e Funcionamento

Art. 647. Cada Junta de Conciliação e Julgamento terá a seguinte composição:



•• A CF, de 5-10-1988, estabelecia que as Juntas de Conciliação e Julgamento seriam
compostas por um juiz do trabalho e dois juízes classistas temporários. A Emenda
Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e a
representação classista na Justiça do Trabalho. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição
singular do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

a) 1 (um) juiz do trabalho, que será seu Presidente;
b) 2 (dois) vogais, sendo um representante dos empregadores e outro dos empregados.

•• Caput e alíneas com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

•• Vide art. 116, caput, da CF.

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz classista.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

Art. 648. São incompatíveis entre si, para os trabalhos da mesma Junta, os parentes
consanguíneos e afins até o terceiro grau civil.

•• A CF, de 5-10-1988, estabelecia que as Juntas de Conciliação e Julgamento seriam
compostas por um juiz do trabalho e dois juízes classistas temporários. A Emenda
Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e a
representação classista na Justiça do Trabalho. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição
singular do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se a favor do primeiro Vogal designado
ou empossado, ou por sorteio, se a designação ou posse for da mesma data.

Art. 649. As Juntas poderão conciliar, instruir ou julgar com qualquer número,
sendo, porém, indispensável a presença do Presidente, cujo voto prevalecerá em caso
de empate.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 1.º No julgamento de embargos deverão estar presentes todos os membros da Junta.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.



§ 2.º Na execução e na liquidação das decisões funciona apenas o Presidente.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção II

Da Jurisdição e Competência das Juntas

•• A Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e
Julgamento e a figura do juiz classista. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição singular
do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

Art. 650. A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento abrange todo o
território da Comarca em que tem sede, só podendo ser estendida ou restringida por lei
federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide art. 112 da CF.

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não influirão sobre a
competência de Juntas de Conciliação e Julgamento já criadas, até que lei federal assim
determine.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada pela
localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao
empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 1.º Quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da
Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja
subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado
tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.851, de 27-10-1999.



§ 2.º A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste artigo,
estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o
empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.

§ 3.º Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do
lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro
da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

• Vide OJ 149 da SDI-2.

• Vide Enunciado n. 7, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 652. Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide Súmulas 368 e 454 do TST.

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de

rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja

operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho;

• Vide Súmula 300 do TST.

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão
Gestor de Mão de Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave;
c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

• Vide Enunciado n. 4, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.



e) (Suprimida pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.)
Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento de

salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da
Junta, a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a
reclamação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessárias ao
esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não
atenderem a tais requisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais
Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais" e "Conselho Nacional" por "Tribunal Superior".

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras atribuições

que decorram da sua jurisdição.

Seção III

Dos Presidentes das Juntas

•• A Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e
Julgamento e a figura do juiz classista. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição singular
do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

Art. 654. O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á para o cargo de Juiz do
Trabalho Substituto. As nomeações subsequentes por promoção, alternadamente, por
antiguidade e merecimento.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.



§ 1.º Nas 7.ª e 8.ª Regiões da Justiça do Trabalho, nas localidades fora das respectivas
sedes, haverá suplentes de juiz do trabalho presidente de Junta, sem direito a acesso,
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros, bacharéis em direito, de
reconhecida idoneidade moral, especializados em direito do trabalho, pelo período de 2
(dois) anos, podendo ser reconduzidos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste parágrafo pela Lei n. 7.221, de 2-10-1984,
que dispõe sobre os cargos de suplente de juiz do trabalho.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 2.º Os suplentes de juiz do trabalho receberão, quando em exercício, vencimentos
iguais aos dos juízes que substituírem.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste parágrafo pela Lei n. 7.221, de 2-10-1984,
que dispõe sobre os cargos de suplente de juiz do trabalho.

§ 3.º Os Juízes Substitutos serão nomeados após aprovação em concurso público de
provas e títulos realizado perante o Tribunal Regional do Trabalho da Região, válido
por 2 (dois) anos e prorrogável, a critério do mesmo órgão, por igual período, uma só
vez, e organizado de acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.087, de 16-7-1974.

• Vide art. 37, III, da CF.

§ 4.º Os candidatos inscritos só serão admitidos ao concurso após apreciação prévia,
pelo Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região, dos seguintes requisitos:

a) idade maior de 25 (vinte e cinco) anos e menor de 45 (quarenta e cinco) anos;
b) idoneidade para o exercício das funções.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 5.º O preenchimento dos cargos de Presidente de Junta, vagos ou criados por lei,
será feito dentro de cada Região:



•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

a) pela remoção de outro Presidente, prevalecendo a antiguidade no cargo, caso haja
mais de um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de 15 (quinze)
dias, contados da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem caberá
expedir o respectivo ato.

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 6.090, de 16-7-1974.

•• A Resolução n. 26, de 11-10-2006, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
afirma que esta alínea está em pleno vigor, e deve ser observada por toda a Justiça do
Trabalho, para efeito de remoção de juiz titular da Vara do Trabalho.

b) pela promoção do substituto, cuja aceitação será facultativa, obedecido o critério
alternado de antiguidade e merecimento.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 6.º Os Juízes do Trabalho, Presidentes de Junta, Juízes Substitutos e suplentes de Juiz
tomarão posse perante o Presidente do Tribunal da respectiva Região. Nos Estados que
não forem sede de Tribunal Regional do Trabalho, a posse dar-se-á perante o Presidente
do Tribunal de Justiça, que remeterá o termo ao Presidente do Tribunal Regional da
jurisdição do empossado. Nos Territórios, a posse dar-se-á perante o Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 655. (Revogado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.)

Art. 656. O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não estiver substituindo o Juiz-
Presidente de Junta, poderá ser designado para atuar nas Juntas de Conciliação e
Julgamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 1.º Para o fim mencionado no caput deste artigo, o território da Região poderá ser



dividido em zonas, compreendendo a jurisdição de uma ou mais Juntas, a juízo do
Tribunal Regional do Trabalho respectivo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

§ 2.º A designação referida no caput deste artigo será de atribuição do Juiz-Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo disposição regimental específica, de
quem este indicar.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

§ 3.º Os Juízes do Trabalho Substitutos, quando designados ou estiverem substituindo
os Juízes-Presidentes de Juntas, perceberão os vencimentos destes.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

§ 4.º O Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo disposição
regimental específica, que este indicar, fará a lotação e a movimentação dos Juízes
Substitutos entre as diferentes zonas da Região na hipótese de terem sido criadas na
forma do § 1.º deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

Art. 657. Os Presidentes de Juntas e os Presidentes Substitutos perceberão a
remuneração ou os vencimentos fixados em lei.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 658. São deveres precípuos dos Presidentes das Juntas, além dos que decorram
do exercício de sua função:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

a) manter perfeita conduta pública e privada;
b) abster-se de atender a solicitações ou recomendações relativamente aos feitos que

hajam sido ou tenham de ser submetidos à sua apreciação;
c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se sem licença do

Presidente do Tribunal Regional;



•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

d) despachar e praticar todos os atos decorrentes de suas funções, dentro dos prazos
estabelecidos, sujeitando-se ao desconto correspondente a 1 (um) dia de vencimento
para cada dia de retardamento.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Art. 659. Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes
forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes atribuições:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

I - presidir às audiências das Juntas;
II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja

execução lhes for deprecada;
III - dar posse aos Vogais nomeados para a Junta, ao chefe de Secretaria e aos demais

funcionários da Secretaria;

•• A CF, de 5-10-1988, estabelecia que as Juntas de Conciliação e Julgamento seriam
compostas por um juiz do trabalho e dois juízes classistas temporários. A Emenda
Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e a
representação classista na Justiça do Trabalho. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição
singular do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

IV - convocar os suplentes dos Vogais, no impedimento destes;
V - representar ao Presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição, no caso

de falta de qualquer Vogal a 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, para
os fins do art. 727;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão
recorrida antes da remessa ao Tribunal Regional, ou submetendo-os à decisão da Junta,
no caso do art. 894;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".



VII - assinar as folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta;
VIII - apresentar ao Presidente do Tribunal Regional, até 15 de fevereiro de cada ano,

o relatório dos trabalhos do ano anterior;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

IX - conceder medida liminar, até decisão final do processo em reclamações
trabalhistas que visem a tornar sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do
art. 469 desta Consolidação;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 6.203, de 17-4-1975.

X - conceder medida liminar, até decisão final do processo, em reclamações
trabalhistas que visem reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou
dispensado pelo empregador.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 9.270, de 17-4-1996.

Seção IV

Dos Vogais das Juntas

•• A CF, de 5-10-1988, estabelecia que as Juntas de Conciliação e Julgamento seriam
compostas por um juiz do trabalho e dois juízes classistas temporários. A Emenda
Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e a
representação classista na Justiça do Trabalho. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição
singular do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

• Vide art. 2.º da Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999 (situação do mandato dos
classistas à época da promulgação da Emenda).

Art. 660. Os Vogais das Juntas são designados pelo Presidente do Tribunal
Regional da respectiva jurisdição.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

•• A CF, de 5-10-1988, estabelecia que as Juntas de Conciliação e Julgamento seriam
compostas por um juiz do trabalho e dois juízes classistas temporários. A Emenda
Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e a



representação classista na Justiça do Trabalho. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição
singular do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

Art. 661. Para o exercício da função de Vogal da Junta ou suplente deste são
exigidos os seguintes requisitos:

•• Vide nota ao artigo anterior.

a) ser brasileiro;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

b) ter reconhecida idoneidade moral;
c) ser maior de 25 (vinte e cinco) anos e ter menos de 70 (setenta) anos;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

d) estar no gozo dos direitos civis e políticos;
e) estar quite com o serviço militar;
f) contar mais de 2 (dois) anos de efetivo exercício na profissão e ser sindicalizado.
Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que se refere a alínea f deste

artigo é feita mediante declaração do respectivo Sindicato.

Art. 662. A escolha dos Vogais das Juntas e seus suplentes far-se-á dentre os nomes
constantes das listas que, para esse efeito, forem encaminhadas pelas associações
sindicais de primeiro grau ao Presidente do Tribunal Regional.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

§ 1.º Para esse fim, cada Sindicato de empregadores e de empregados, com base
territorial extensiva à área de jurisdição da Junta, no todo ou em parte, procederá, na
ocasião determinada pelo Presidente do Tribunal Regional, à escolha de 3 (três) nomes
que comporão a lista, aplicando-se à eleição o disposto no art. 524 e seus §§ 1.º a 3.º.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.657, de 4-6-1971.

§ 2.º Recebidas as listas pelo Presidente do Tribunal Regional, designará este, dentro
de 5 (cinco) dias, os nomes dos Vogais e dos respectivos suplentes, expedindo para
cada um deles um título, mediante a apresentação do qual será empossado.



•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

§ 3.º Dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da posse, pode ser contestada a
investidura do Vogal ou do suplente, por qualquer interessado, sem efeito suspensivo,
por meio de representação escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal Regional.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

§ 4.º Recebida a contestação, o Presidente do Tribunal designará imediatamente
relator, o qual, se houver necessidade de ouvir testemunhas ou de proceder a quaisquer
diligências, providenciará para que tudo se realize com a maior brevidade, submetendo,
por fim, a contestação ao parecer do Tribunal, na primeira sessão.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

§ 5.º Se o Tribunal julgar procedente a contestação, o Presidente providenciará a
designação de novo Vogal ou suplente.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 6.º Em falta de indicação pelos Sindicatos, de nomes para representantes das
respectivas categorias profissionais e econômicas nas Juntas de Conciliação e
Julgamento, ou nas localidades onde não existirem Sindicatos, serão esses
representantes livremente designados pelo Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho, observados os requisitos exigidos para o exercício da função.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 663. A investidura dos Vogais das Juntas e seus suplentes é de 3 (três) anos,
podendo, entretanto, ser dispensado, a pedido, aquele que tiver servido, sem
interrupção, durante metade desse período.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

§ 1.º Na hipótese da dispensa do Vogal a que alude este artigo, assim como nos casos
de impedimento, morte ou renúncia, sua substituição far-se-á pelo suplente, mediante



convocação do Presidente da Junta.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

§ 2.º Na falta do suplente, por impedimento, morte ou renúncia serão designados novo
Vogal e o respectivo suplente, dentre os nomes constantes das listas a que se refere o art.
662, servindo os designados até o fim do período.

Art. 664. Os Vogais das Juntas e seus suplentes tomam posse perante o Presidente
da Junta em que têm de funcionar.

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

Art. 665. Enquanto durar sua investidura, gozam os Vogais das Juntas e seus
suplentes das prerrogativas asseguradas aos jurados.

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte) por mês,
os Vogais das Juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.439, de 27-10-1964.

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

Art. 667. São prerrogativas dos Vogais das Juntas, além das referidas no art. 665:

•• Vide nota ao art. 660 da CLT.

a) tomar parte nas reuniões do Tribunal a que pertençam;
b) aconselhar às partes a conciliação;
c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias de ordem interna do Tribunal,

submetidas às suas deliberações;
d) pedir vista dos processos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
e) formular, por intermédio do Presidente, aos litigantes, testemunhas e peritos, as

perguntas que quiserem fazer, para esclarecimento do caso.

CAPÍTULO III

DOS JUÍZOS DE DIREITO



Art. 668. Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas de
Conciliação e Julgamento, os Juízos de Direito são os órgãos de administração da
Justiça do Trabalho, com a jurisdição que lhes for determinada pela lei de organização
judiciária local.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Sobre jurisdição dos juízes de direito, vide art. 112 da CF, com redação determinada
pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 669. A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na administração
da Justiça do Trabalho, é a mesma das Juntas de Conciliação e Julgamento, na forma da
Seção II do Capítulo II.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 1.º Nas localidades onde houver mais de um Juízo de Direito a competência é
determinada, entre os Juízes do Cível, por distribuição ou pela divisão judiciária local,
na conformidade da lei de organização respectiva.
§ 2.º Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for diverso do

previsto no parágrafo anterior, será competente o Juiz do Cível mais antigo.

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Vide arts. 112 e 115 da CF.

Seção I

Da Composição e do Funcionamento

Art. 670. O Tribunal Regional do Trabalho da 1.ª Região compor-se-á de 54
(cinquenta e quatro) Juízes, sendo 36 (trinta e seis) togados, vitalícios, e 18 (dezoito)
classistas, temporários; o Tribunal Regional da 2.ª Região compor-se-á de 94 (noventa e
quatro) Juízes; o Tribunal Regional da 3.ª Região compor-se-á de 49 (quarenta e nove)



Juízes; o Tribunal Regional da 4.ª Região compor-se-á de 36 (trinta e seis) Juízes, sendo
24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, e 12 (doze) classistas, temporários; o Tribunal
Regional da 5.ª Região compor-se-á de 29 (vinte e nove) Juízes, sendo 19 (dezenove)
togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 6.ª Região
compor-se-á de 19 (dezenove) Juízes; o Tribunal Regional da 7.ª Região compor-se-á
de 14 (quatorze) Juízes; o Tribunal Regional da 8.ª Região compor-se-á de 23 (vinte e
três) Juízes, sendo 15 (quinze) togados, vitalícios, e 8 (oito) classistas, temporários; o
Tribunal Regional da 9.ª Região compor-se-á de 31 (trinta e um) Juízes; o Tribunal
Regional da 10.ª Região compor-se-á de 17 (dezessete) Juízes, sendo 11 (onze) togados,
vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 11.ª Região
compor-se-á de 14 (quatorze) Juízes; o Tribunal Regional da 12.ª Região compor-se-á
de 18 (dezoito) Juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas,
temporários; o Tribunal Regional da 13.ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6
(seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 14.ª
Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia,
e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 15.ª Região
compor-se-á de 55 (cinquenta e cinco) Juízes; o Tribunal Regional da 16.ª Região
compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2
(dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 17.ª Região
compor-se-á de 12 (doze) Juízes; o Tribunal Regional da 18.ª Região compor-se-á de 14
(quatorze) Juízes; o Tribunal Regional da 19.ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes,
sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura
temporária; o Tribunal Regional da 20.ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6
(seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária;
o Tribunal Regional da 21.ª Região compor-se-á de 10 (dez) Juízes; o Tribunal Regional
da 22.ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura
vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 23.ª
Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia,
e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; e o Tribunal Regional da 24.ª Região
compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2
(dois) classistas, de investidura temporária, todos nomeados pelo Presidente da
República.

•• O texto do art. 670, caput, da CLT foi por nós atualizado.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

§ 1.º Haverá um suplente para cada juiz representante classista.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.



•• A Lei n. 5.442, de 24-5-1968, propôs nova redação para este parágrafo, porém teve
seu texto vetado.

§ 2.º Nos Tribunais Regionais constituídos de 6 (seis) ou mais Juízes togados, e menos
de 11 (onze), 1 (um) deles será escolhido dentre advogados, 1 (um) dentre membros do
Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho e os demais dentre Juízes do
Trabalho, Presidentes de Junta da respectiva Região, na forma prevista no parágrafo
anterior.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• A Lei n. 5.442, de 24-5-1968, propôs nova redação para este parágrafo, porém teve
seu texto vetado.

§ 3.º Nos Tribunais do Trabalho das demais Regiões, terão assento três juízes alheios
aos interesses profissionais.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

§ 4.º Os Juízes classistas referidos neste artigo representarão, paritariamente,
empregadores e empregados.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 5.º Haverá 1 (um) suplente para cada Juiz classista.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 6.º Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, disporão sobre a
substituição de seus Juízes, observados, na convocação de Juízes inferiores, os critérios
de livre escolha e antiguidade, alternadamente.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste parágrafo. Diz o caput do art. 93 da Lei
Complementar n. 35, de 14-3-1979: "Aplica-se à Justiça do Trabalho, inclusive quanto à
convocação de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho para substituir Ministro do
Tribunal Superior do Trabalho, o disposto no art. 118 desta lei".
Diz o caput do art. 118: "Em caso de vaga ou afastamento, por prazo superior a 30
(trinta) dias, de membro dos Tribunais Superiores, dos Tribunais Regionais, dos
Tribunais de Justiça e dos Tribunais de Alçada (vetado) poderão ser convocados Juízes,
em substituição (vetado), escolhidos (vetado) por decisão da maioria absoluta do



Tribunal respectivo, ou, se houver, de seu Órgão Especial".

§ 7.º Dentre os seus Juízes togados, os Tribunais Regionais elegerão os respectivos
Presidente e Vice-Presidente, assim como os Presidentes de Turmas, onde as houver.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 8.º Os Tribunais Regionais da 1.ª e 2.ª Regiões dividir-se-ão em Turmas, facultada
essa divisão aos constituídos de, pelo menos, 12 (doze) Juízes. Cada Turma se comporá
de 3 (três) Juízes togados e 2 (dois) classistas, um representante dos empregados e outro
dos empregadores.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

Art. 671. Para os trabalhos dos Tribunais Regionais existe a mesma
incompatibilidade prevista no art. 648, sendo idêntica a forma de sua resolução.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 672. Os Tribunais Regionais, em sua composição plena, deliberarão com a
presença, além do Presidente, da metade e mais um do número de seus Juízes, dos quais,
no mínimo, 1 (um) representante dos empregados e outro dos empregadores.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

§ 1.º As Turmas somente poderão deliberar presentes, pelo menos, 3 (três) dos seus
Juízes, entre eles os 2 (dois) classistas. Para a integração desse quorum, poderá o
Presidente de uma Turma convocar Juízes de outras, da classe a que pertencer o ausente
ou impedido.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 2.º Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão pelo voto da maioria dos
Juízes presentes, ressalvada, no Tribunal Pleno, a hipótese de declaração de
inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público (art. 116 da Constituição).

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.



• Vide art. 97 da CF.

§ 3.º O Presidente do Tribunal Regional, excetuada a hipótese de declaração de
inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, somente terá voto de desempate.
Nas sessões administrativas, o Presidente votará como os demais Juízes, cabendo-lhe,
ainda, o voto de qualidade.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 4.º No julgamento de recursos contra decisão ou despacho do Presidente, do Vice-
Presidente ou do Relator, ocorrendo empate, prevalecerá a decisão ou despacho
recorrido.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

Art. 673. A ordem das sessões dos Tribunais Regionais será estabelecida no
respectivo Regimento Interno.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Seção II

Da Jurisdição e Competência

Art. 674. Para efeito da jurisdição dos Tribunais Regionais, o território nacional é
dividido nas 24 (vinte e quatro) Regiões seguintes:

• Vide o art. 670 da CLT.

• Vide art. 115, § 2.º, da CF.

1.ª Região - Estado do Rio de Janeiro;
2.ª Região - Estado de São Paulo;
3.ª Região - Estado de Minas Gerais;
4.ª Região - Estado do Rio Grande do Sul;
5.ª Região - Estado da Bahia;
6.ª Região - Estado de Pernambuco;
7.ª Região - Estado do Ceará;
8.ª Região - Estados do Pará e do Amapá;
9.ª Região - Estado do Paraná;



•• Criada pela Lei n. 6.241, de 22-9-1975.

10.ª Região - Distrito Federal e Tocantins;

•• Criada pela Lei n. 6.927, de 7-7-1981.

11.ª Região - Estados do Amazonas e de Roraima;

•• Criada pela Lei n. 6.915, de 1.º-6-1981.

12.ª Região - Estado de Santa Catarina;

•• Criada pela Lei n. 6.928, de 7-7-1981.

13.ª Região - Estado da Paraíba;

•• Criada pela Lei n. 7.324, de 18-6-1985.

14.ª Região - Estados de Rondônia e Acre;

•• Criada pela Lei n. 7.523, de 17-7-1986.

15.ª Região - Estado de São Paulo (área não abrangida pela jurisdição estabelecida na
2.ª Região);

•• Criada pela Lei n. 7.520, de 15-7-1986.

16.ª Região - Estado do Maranhão;

•• Criada pela Lei n. 7.671, de 21-9-1988.

17.ª Região - Estado do Espírito Santo;

•• Criada pela Lei n. 7.872, de 8-11-1989.

18.ª Região - Estado de Goiás;

•• Criada pela Lei n. 7.873, de 9-11-1989.

19.ª Região - Estado de Alagoas;

•• Criada pela Lei n. 8.219, de 29-8-1991.



20.ª Região - Estado de Sergipe;

•• Criada pela Lei n. 8.233, de 10-9-1991.

21.ª Região - Estado do Rio Grande do Norte;

•• Criada pela Lei n. 8.215, de 25-7-1991.

22.ª Região - Estado do Piauí;

•• Criada pela Lei n. 8.221, de 5-9-1991.

23.ª Região - Estado do Mato Grosso;

•• Criada pela Lei n. 8.430, de 8-6-1992.

24.ª Região - Estado do Mato Grosso do Sul.

•• Criada pela Lei n. 8.431, de 9-6-1992.

Parágrafo único. Os Tribunais têm sede nas cidades: Rio de Janeiro (1.ª Região), São
Paulo (2.ª Região), Belo Horizonte (3.ª Região), Porto Alegre (4.ª Região), Salvador
(5.ª Região), Recife (6.ª Região), Fortaleza (7.ª Região), Belém (8.ª Região), Curitiba
(9.ª Região), Brasília (10.ª Região), Manaus (11.ª Região), Florianópolis (12.ª Região),
João Pessoa (13.ª Região), Porto Velho (14.ª Região), Campinas (15.ª Região), São Luís
(16.ª Região), Vitória (17.ª Região), Goiânia (18.ª Região), Maceió (19.ª Região),
Aracaju (20.ª Região), Natal (21.ª Região), Teresina (22.ª Região), Cuiabá (23.ª Região)
e Campo Grande (24.ª Região).

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.839, de 5-12-1972, e
adaptado às criações posteriores.

Art. 675. (Revogado pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.)

Art. 676. O número de regiões, a jurisdição e a categoria dos Tribunais Regionais,
estabelecidos nos artigos anteriores, somente podem ser alterados pelo Presidente da
República.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelos arts. 96, II, e 113 da CF.



Art. 677. A competência dos Tribunais Regionais determina-se pela forma indicada no
art. 651 e seus parágrafos e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este
ocorrer.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas, compete:

•• Caput e alíneas com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

I - ao Tribunal Pleno, especialmente:
a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios coletivos;
b) processar e julgar originariamente:
1) as revisões de sentenças normativas;
2) a extensão das decisões proferidas em dissídios coletivos;
3) os mandados de segurança;
4) as impugnações à investidura de Juízes classistas e seus suplentes nas Juntas de

Conciliação e Julgamento;

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

c) processar e julgar em última instância:
1) os recursos das multas impostas pelas Turmas;
2) as ações rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e Julgamento, dos

Juízes de Direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus próprios
acórdãos;
3) os conflitos de jurisdição entre as suas Turmas, os Juízes de Direito investidos na

jurisdição trabalhista, as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou entre aqueles e estas;
d) julgar em única ou última instância:
1) os processos e os recursos de natureza administrativa atinentes aos seus serviços

auxiliares e respectivos servidores;
2) as reclamações contra atos administrativos de seu Presidente ou de qualquer de seus

membros, assim como dos Juízes de primeira instância e de seus funcionários;
II - às Turmas:
a) julgar os recursos ordinários previstos no art. 895, a;
b) julgar os agravos de petição e de instrumento, estes de decisões denegatórias de



recursos de sua alçada;
c) impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua competência

jurisdicional, e julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas e dos Juízes de
Direito que as impuserem.

Parágrafo único. Das decisões das Turmas não caberá recurso para o Tribunal Pleno,
exceto no caso do inc. I da alínea c do item 1, deste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

Art. 679. Aos Tribunais Regionais não divididos em Turmas, compete o julgamento
das matérias a que se refere o artigo anterior, exceto a de que trata o inc. I da al. c do
item 1, como os conflitos de jurisdição entre Turmas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

Art. 680. Compete, ainda, aos Tribunais Regionais, ou suas Turmas:
a) determinar às Juntas e aos Juízes de Direito a realização dos atos processuais e

diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação;

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

b) fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;
c) declarar a nulidade dos atos praticados com infração de suas decisões;
d) julgar as suspeições arguidas contra seus membros;
e) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
f) requisitar às autoridades competentes as diligências necessárias ao esclarecimento

dos feitos sob apreciação, representando contra aquelas que não atenderem a tais
requisições;

g) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as demais atribuições que
decorram de sua jurisdição.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

Seção III

Dos Presidentes dos Tribunais Regionais

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".



Art. 681. Os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho
tomarão posse perante os respectivos Tribunais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.320, de 5-4-1976.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 6.320, de 5-4-1976.)

Art. 682. Competem privativamente aos Presidentes dos Tribunais Regionais, além
das que forem conferidas neste e no título e das decorrentes do seu cargo, as seguintes
atribuições:

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

I - (Revogado pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.)
II - designar os Vogais das Juntas e seus suplentes;

•• A CF, de 5-10-1988, estabelecia que as Juntas de Conciliação e Julgamento seriam
compostas por um juiz do trabalho e dois juízes classistas temporários. A Emenda
Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e Julgamento e a
representação classista na Justiça do Trabalho. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição
singular do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

III - dar posse aos Presidentes de Juntas e Presidentes Substitutos, aos Vogais e
suplentes e funcionários do próprio Tribunal e conceder férias e licenças aos mesmos e
aos Vogais e suplentes das Juntas;

IV - presidir às sessões do Tribunal;
V - presidir às audiências de conciliação nos dissídios coletivos;
VI - executar suas próprias decisões e as proferidas pelo Tribunal;
VII - convocar suplentes dos Vogais, nos impedimentos destes;
VIII - representar ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho contra os

Presidentes e os Vogais nos casos previstos no art. 727 e seu parágrafo único;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

IX - despachar os recursos interpostos pelas partes;
X - requisitar às autoridades competentes, nos casos de dissídio coletivo, a força

necessária, sempre que houver ameaça de perturbação da ordem;
XI - exercer correição, pelo menos uma vez por ano, sobre as Juntas, ou parcialmente



sempre que se fizer necessário, e solicitá-la, quando julgar conveniente, ao Presidente
do Tribunal de Apelação, relativamente aos Juízes de Direito investidos na
administração da Justiça do Trabalho;

•• "Tribunais de Apelação", a partir da promulgação da CF de 1946, passaram a
denominar-se "Tribunais de Justiça". Vide Nota dos Organizadores.

XII - distribuir os feitos, designando os Juízes que os devem relatar;
XIII - designar, dentre os funcionários do Tribunal e das Juntas existentes em uma

mesma localidade, o que deve exercer a função de distribuidor;
XIV - assinar as folhas de pagamento dos Juízes e servidores do Tribunal.

•• Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

§ 1.º Na falta ou impedimento do Presidente da Junta e do substituto da mesma
localidade, é facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar substituto de outra
localidade, observada a ordem de antiguidade entre os substitutos desimpedidos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

§ 2.º Na falta ou impedimento do Vogal da Junta e do respectivo suplente, é facultado
ao Presidente do Tribunal Regional designar suplente de outra Junta, respeitada a
categoria profissional ou econômica do representante e a ordem de antiguidade dos
suplentes desimpedidos.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

§ 3.º Na falta ou impedimento de qualquer Juiz representante classista e seu respectivo
suplente, é facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar um dos juízes
classistas de Junta de Conciliação de Julgamento para funcionar nas sessões do
Tribunal, respeitada a categoria profissional ou econômica do representante.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 3.440, de 27-8-1958.



Art. 683. Na falta ou impedimento dos Presidentes dos Tribunais Regionais, e como
auxiliares destes, sempre que necessário, funcionarão seus substitutos.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

§ 1.º Nos casos de férias, por 30 (trinta) dias, licença, morte ou renúncia, a
convocação competirá diretamente ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

§ 2.º Nos demais casos, mediante convocação do próprio Presidente do Tribunal ou
comunicação do secretário deste, o Presidente Substituto assumirá imediatamente o
exercício, ciente o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

Seção IV

Dos Juízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

Art. 684. Os Juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais são
designados pelo Presidente da República.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.



24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. Aos Juízes representantes classistas dos empregados e dos
empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do art. 661.

•• Primitivo § 1.º passado a parágrafo único com a revogação do § 2.º pela Lei n. 5.442,
de 24-5-1968.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 685. A escolha dos Juízes e suplentes dos Tribunais Regionais, representantes
dos empregadores e empregados, é feita dentre os nomes constantes das listas para esse
fim encaminhadas ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho pelas associações
sindicais de grau superior com sede nas respectivas Regiões.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais" e "Conselho Nacional" por "Tribunal Superior".

§ 1.º Para o efeito deste artigo, o Conselho de Representantes de cada associação
sindical de grau superior, na ocasião determinada pelo Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho, organizará, por maioria de votos, uma lista de 3 (três) nomes.

§ 2.º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho submeterá os nomes constantes
das listas ao Presidente da República, por intermédio do Ministro da Justiça e Negócios
Interiores.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

•• Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 686. (Suprimido pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.)

Art. 687. Os Juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais tomam posse
perante o respectivo Presidente.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 688. Aos Juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais aplicam-se
as disposições do art. 663, sendo a nova escolha feita dentre os nomes constantes das
listas a que se refere o art. 685, ou na forma indicada no art. 686 e, bem assim, as dos
arts. 665 e 667.



•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

• Prejudicada a referência feita ao art. 686 revogado pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-
1946.

Art. 689. Por sessão a que comparecerem, até o máximo de 15 (quinze) por mês,
perceberão os Juízes representantes classistas e suplentes dos Tribunais Regionais a
gratificação fixada em lei.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. Os Juízes representantes classistas que retiverem processos além
dos prazos estabelecidos no Regimento Interno dos Tribunais Regionais sofrerão
automaticamente, na gratificação mensal a que teriam direito, desconto equivalente a
1/30 (um trinta avos) por processo retido.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

CAPÍTULO V

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

•• Vide arts. 111 e 111-A da CF.

• Vide Súmula 190 do TST.

Seção I



Disposições Preliminares

Art. 690. O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da República e
jurisdição em todo o território nacional, é a instância superior da Justiça do Trabalho.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

Parágrafo único. O Tribunal funciona na plenitude de sua composição ou dividido em
Turmas, com observância da paridade de representação de empregados e empregadores.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

Arts. 691 e 692. (Suprimidos pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.)

Seção II

Da Composição e Funcionamento do Tribunal Superior do Trabalho

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

Art. 693. O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de dezessete juízes com a
denominação de Ministros, sendo:

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de
aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada;

b) seis classistas, com mandato de três anos, em representação paritária dos
empregadores e dos empregados, nomeados pelo Presidente da República de
conformidade com o disposto nos §§ 2.º e 3.º deste artigo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 111-A da CF, com redação
determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

§ 1.º Dentre os juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho, alheios aos interesses
profissionais, serão eleitos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, além dos
presidentes das turmas na forma estabelecida em seu regimento interno.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.



§ 2.º Para nomeação trienal dos juízes classistas, o Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho publicará edital, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, convocando as
associações sindicais de grau superior, para que cada uma, mediante maioria de votos
do respectivo Conselho de Representantes, organize uma lista de 3 (três) nomes, que
será encaminhada, por intermédio daquele Tribunal, ao Ministro da Justiça e Negócios
Interiores dentro do prazo que for fixado no edital.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

§ 3.º Na lista de que trata o parágrafo anterior figurarão somente brasileiros natos, de
reconhecida idoneidade, maiores de 25 anos, quites com o serviço militar, que estejam
no gozo de seus direitos civis e políticos e contem mais de dois anos de efetivo
exercício da profissão ou se encontrem no desempenho de representação profissional
prevista em lei.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

Art. 694. Os juízes togados escolher-se-ão: sete, dentre magistrados da Justiça do
Trabalho, dois, dentre advogados no efetivo exercício da profissão, e dois, dentre
membros do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 111-A da CF, com redação
determinada pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004.

Art. 695. (Suprimido pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.)

Art. 696. Importará em renúncia o não comparecimento do membro do Tribunal,
sem motivo justificado, a mais de 3 (três) sessões ordinárias consecutivas.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pela Lei Complementar n. 35, de 14-
3-1979. Sobre as garantias dos juízes, vide art. 95 da CF.

§ 1.º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o Presidente do Tribunal comunicará,
imediatamente, o fato ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, a fim de que seja



feita a substituição do juiz renunciante, sem prejuízo das sanções cabíveis.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

§ 2.º Para os efeitos do parágrafo anterior, a designação do substituto será feita dentre
os nomes constantes das listas de que trata o § 2.º do art. 693.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

Art. 697. Em caso de licença superior a 30 (trinta) dias, ou de vacância, enquanto não
for preenchido o cargo, os Ministros do Tribunal poderão ser substituídos mediante
convocação de Juízes, de igual categoria, de qualquer dos Tribunais Regionais do
Trabalho, na forma que dispuser o Regimento do Tribunal Superior do Trabalho.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.289, de 11-12-1975.

Art. 698. (Suprimido pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.)

Art. 699. O Tribunal Superior do Trabalho não poderá deliberar, na plenitude de
sua composição, senão com a presença de, pelo menos, nove de seus juízes, além do
Presidente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pela Lei n. 7.701, de 21-12-1988.

Parágrafo único. As turmas do Tribunal, compostas de 5 (cinco) juízes, só poderão
deliberar com a presença de, pelo menos, três de seus membros, além do respectivo
presidente, cabendo também a este funcionar como relator ou revisor nos feitos que lhe
forem distribuídos conforme estabelecer o regimento interno.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

Art. 700. O Tribunal reunir-se-á em dias previamente fixados pelo Presidente, o qual
poderá, sempre que for necessário, convocar sessões extraordinárias.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide art. 96, I, a, da CF.

Art. 701. As sessões do Tribunal serão públicas e começarão às 14 (quatorze) horas,
terminando às 17 (dezessete) horas, mas poderão ser prorrogadas pelo Presidente em



caso de manifesta necessidade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide nota ao artigo anterior.

§ 1.º As sessões extraordinárias do Tribunal só se realizarão quando forem
comunicadas aos seus membros com 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, de
antecedência.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

§ 2.º Nas sessões do Tribunal, os debates poderão tornar-se secretos, desde que, por
motivo de interesse público, assim resolver a maioria de seus membros.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção III

Da Competência do Tribunal Pleno

•• Entendemos prejudicado o disposto nesta Seção pelo art. 4.º da Lei n. 7.701, de 21-
12-1988, e pelo art. 70 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, que
dispõem sobre a competência do Tribunal Pleno.

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

I - em única instância:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

a) decidir sobre matéria constitucional, quando arguido, para invalidar lei ou ato do
poder público;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais
Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias decisões normativas,
nos casos previstos em lei;



•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea anterior;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos em lei;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

e) julgar as suspeições arguidas contra o presidente e demais juízes do Tribunal, nos
feitos pendentes de sua decisão;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

f) estabelecer Súmulas de jurisprudência uniforme, na forma prescrita no Regimento
Interno.

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 7.033, de 5-10-1982.

g) aprovar tabelas de custas e emolumentos, nos termos da lei;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

•• Vide arts. 24, IV, e 145, II, da CF.

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições administrativas
previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

II - em última instância:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais, em
processos de sua competência originária;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas b e c do inciso I
deste artigo;



•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si ou de
decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra da lei
federal;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, em matéria
de embargos, na forma estabelecida no regimento interno;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

§ 1.º Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal Pleno, a
decisão proferida nos embargos de que trata o inciso II, alínea c, deste artigo, terá força
de prejulgado, nos termos dos §§ 2.º e 3.º do art. 902.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

• O art. 902 da CLT foi revogado pela Lei n. 7.033, de 5-10-1982.

§ 2.º É da competência de cada uma das Turmas do Tribunal:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais do
Trabalho e os que se suscitarem entre juízes de direito ou juntas de conciliação e
julgamento de regiões diferentes;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.



b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões dos
Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito, nos
casos previstos em lei;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

c) julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegarem a interposição de
recursos ordinários ou de revista;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

e) julgar as habilitações incidentes e arguições de falsidade, suspeição e outras, nos
casos pendentes de sua decisão.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 4.º da Lei n. 7.701, de 21-
12-1988, e pelo art. 70 do Regimento Interno do TST, que dispõem sobre a competência
do Tribunal Pleno.

Seção IV

Da Competência da Câmara de Justiça do Trabalho

Arts. 703 a 705. (Suprimidos pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.)

Seção V

Da Competência da Câmara de Previdência Social

Art. 706. (Suprimido pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.)

Seção VI

Das Atribuições do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 707. Compete ao Presidente do Tribunal:

• Vide art. 96, I, a, da CF.

a) presidir às sessões do Tribunal, fixando os dias para a realização das sessões
ordinárias e convocando as extraordinárias;
b) superintender todos os serviços do Tribunal;
c) expedir instruções e adotar as providências necessárias para o bom funcionamento

do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho;
d) fazer cumprir as decisões originárias do Tribunal, determinando aos Tribunais

Regionais e aos demais órgãos da Justiça do Trabalho a realização dos atos processuais
e das diligências necessárias;
e) submeter ao Tribunal os processos em que tenha de deliberar e designar, na forma

do Regimento Interno, os respectivos relatores;
f) despachar os recursos interpostos pelas partes e os demais papéis em que deva

deliberar;
g) determinar as alterações que se fizerem necessárias na lotação do pessoal da Justiça

do Trabalho, fazendo remoções ex officio de servidores entre os Tribunais Regionais,
Juntas de Conciliação e Julgamento e outros órgãos, bem como conceder as requeridas
que julgar convenientes ao serviço, respeitada a lotação de cada órgão;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

h) conceder licenças e férias aos servidores do Tribunal, bem como impor-lhes as
penas disciplinares que excederem da alçada das demais autoridades;
i) dar posse e conceder licença aos membros do Tribunal, bem como conceder licenças

e férias aos Presidentes dos Tribunais Regionais;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

j) apresentar ao Ministro do Trabalho e Previdência Social, até 31 de março de cada
ano, o relatório das atividades do tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho.



•• Caput e alíneas com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Parágrafo único. O Presidente terá 1 (um) secretário por ele designado dentre os
funcionários lotados no Tribunal, e será auxiliado por servidores designados nas
mesmas condições.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção VII

Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 708. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

• Vide art. 96, I, a, da CF.

a) substituir o Presidente e o Corregedor em suas faltas e impedimentos;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

b) (Suprimida pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.)
Parágrafo único. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, será o Tribunal

presidido pelo Juiz togado mais antigo, ou pelo mais idoso quando igual a antiguidade.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

Seção VIII

Das Atribuições do Corregedor

•• Seção VIII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal
Superior do Trabalho:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

• Vide art. 96, I, a, da CF.



I - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos Tribunais
Regionais e seus Presidentes;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

II - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem processual
praticados pelos Tribunais Regionais e seus Presidentes, quando inexistir recurso
específico;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

III - (Revogado pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.)
§ 1.º Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, caberá o agravo

regimental, para o Tribunal Pleno.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 229, de 28-2-1967.

§ 2.º O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas participará, com voto,
das sessões do Tribunal Pleno, quando não se encontrar em correição ou em férias,
embora não relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de
inconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em que estiver
vinculado por visto anterior à sua posse na Corregedoria.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.121, de 8-9-1983.

CAPÍTULO VI

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Seção I

Da Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento

•• A Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999, extinguiu as Juntas de Conciliação e
Julgamento e a figura do juiz classista. Em seu lugar, estabeleceu a jurisdição singular
do juiz togado, que a exercerá nas Varas do Trabalho.

Art. 710. Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de funcionário que o
Presidente designar, para exercer a função de chefe de secretaria, e que receberá, além
dos vencimentos correspondentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.



•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 711. Compete à secretaria das Juntas:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a conservação dos processos e
outros papéis que lhe forem encaminhados;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos processos e demais papéis;
c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do andamento dos

respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará;
e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria secretaria;
f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos processos;
g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou do arquivamento da

secretaria;
h) a realização das penhoras e demais diligências processuais;
i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo Presidente da

Junta, para melhor execução dos serviços que lhe estão afetos.

Art. 712. Compete especialmente aos chefes de secretaria das Juntas de Conciliação e
Julgamento:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela boa ordem do serviço;
b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente e das autoridades

superiores;
c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expediente e os papéis que devam

ser por ele despachados e assinados;
d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Presidente, a cuja

deliberação será submetida;
e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissídios individuais;
f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente na fase de execução, e a

pronta realização dos atos e diligências deprecadas pelas autoridades superiores;
g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas atas;



h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos processuais de que devam

ter conhecimento, assinando as respectivas notificações;
j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Presidente da Junta.

•• Caput e alíneas com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Parágrafo único. Os serventuários que, sem motivo justificado, não realizarem os
atos, dentro dos prazos fixados, serão descontados em seus vencimentos, em tantos dias
quantos os do excesso.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção II

Dos Distribuidores

Art. 713. Nas localidades em que existir mais de uma Junta de Conciliação e
Julgamento haverá um distribuidor.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 714. Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a cada Junta, dos

feitos que, para esse fim, lhe forem apresentados pelos interessados;

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente a cada feito distribuído;
c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, sendo um organizado

pelos nomes dos reclamantes e o outro dos reclamados, ambos por ordem alfabética;
d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmente ou por certidão, de

informações sobre os feitos distribuídos;
e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos Presidentes

das Juntas, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, cujos dados
poderão ser consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões.

Art. 715. Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal Regional,
dentre os funcionários das Juntas e do Tribunal Regional, existentes na mesma



localidade, e ao mesmo Presidente diretamente subordinados.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Seção III

Do Cartório dos Juízos de Direito

Art. 716. Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça
do Trabalho, têm, para esse fim, as mesmas atribuições e obrigações conferidas na
Seção I às secretarias das Juntas de Conciliação e Julgamento.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide art. 710 da CLT.

Parágrafo único. Nos Juízos em que houver mais de um cartório, far-se-á entre eles a
distribuição alternada e sucessiva das reclamações.

Art. 717. Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça
do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obrigações dos chefes de
secretaria das Juntas; e aos demais funcionários dos cartórios, as que couberem nas
respectivas funções, dentre as que competem às secretarias das Juntas, enumeradas no
art. 711.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Seção IV

Das Secretarias dos Tribunais Regionais

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 718. Cada Tribunal Regional tem 1 (uma) secretaria, sob a direção do funcionário



designado para exercer a função de secretário, com a gratificação de função fixada em
lei.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

Art. 719. Competem à secretaria dos Tribunais, além das atribuições estabelecidas no
art. 711, para a secretaria das Juntas, mais as seguintes:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

a) a conclusão dos processos ao Presidente e sua remessa, depois de despachados, aos
respectivos relatores;

b) a organização e a manutenção de um fichário de jurisprudência do Tribunal, para
consulta dos interessados.

Parágrafo único. No regimento interno dos Tribunais Regionais serão estabelecidas as
demais atribuições, o funcionamento e a ordem dos trabalhos de suas secretarias.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 720. Competem aos secretários dos Tribunais Regionais as mesmas atribuições
conferidas no art. 712 aos chefes de secretaria das Juntas, além das que lhes forem
fixadas no regimento interno dos Tribunais.

•• Corrigido nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Seção V

Dos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores

•• Seção V com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.



Art. 721. Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da Justiça
do Trabalho a realização dos atos decorrentes da execução dos julgados das Juntas de
Conciliação e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes forem
cometidos pelos respectivos Presidentes.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 1.º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou Oficial
de Justiça Avaliador funcionará perante uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo
quando da existência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico,
destinado à distribuição de mandados judiciais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 2.º Nas localidades onde houver mais de uma Junta, respeitado o disposto no
parágrafo anterior, a atribuição para o cumprimento do ato deprecado ao Oficial de
Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre que,
após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o justifiquem, não tiver sido cumprido
o ato, sujeitando-se o serventuário às penalidades da lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 3.º No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento do
ato, o prazo previsto no art. 888.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 4.º É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho cometer a
qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador a realização dos atos de
execução das decisões desses Tribunais.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 5.º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, o
Presidente da Junta poderá atribuir a realização do ato a qualquer serventuário.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

CAPÍTULO VII



DAS PENALIDADES

Seção I

Do "Lock-out" e da Greve

•• Sobre greve: Vide arts. 9.º e 114, II, da CF e Lei n. 7.783, de 28-6-1989.

•• Vide Súmula 316 do STF (adesão à greve).

Art. 722. Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenderem os
trabalhos dos seus estabelecimentos, sem prévia autorização do Tribunal competente, ou
que violarem, ou se recusarem a cumprir decisão proferida em dissídio coletivo,
incorrerão nas seguintes penalidades:
a) multa de cinco mil cruzeiros a cinquenta mil cruzeiros;

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

b) perda do cargo de representação profissional em cujo desempenho estiverem;
c) suspensão, pelo prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, do direito de serem eleitos para

cargos de representação profissional.
§ 1.º Se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas als. b e c incidirão

sobre os administradores responsáveis.
§ 2.º Se o empregador for concessionário de serviço público, as penas serão aplicadas

em dobro. Nesse caso, se o concessionário for pessoa jurídica o Presidente do Tribunal
que houver proferido a decisão poderá, sem prejuízo do cumprimento desta e da
aplicação das penalidades cabíveis, ordenar o afastamento dos administradores
responsáveis, sob pena de ser cassada a concessão.
§ 3.º Sem prejuízo das sanções cominadas neste artigo, os empregadores ficarão

obrigados a pagar os salários devidos aos seus empregados, durante o tempo de
suspensão do trabalho.

Arts. 723 a 725. (Revogados pela Lei n. 9.842, de 7-10-1999.)

Seção II

Das Penalidades contra os Membros da Justiça do Trabalho

Art. 726. Aquele que recusar o exercício da função de Juiz classista de Junta de
Conciliação e Julgamento ou de Juiz representante classista de Tribunal Regional, sem



motivo justificado, incorrerá nas seguintes penas:

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

a) sendo representante de empregadores, multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$
1.000,00 (mil cruzeiros) e suspensão do direito de representação profissional por dois a
cinco anos;

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

b) sendo representante de empregados, multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) e
suspensão do direito de representação profissional por dois a cinco anos.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 727. Os Juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento, ou Juízes
representantes classistas dos Tribunais Regionais, que faltarem a 3 (três) reuniões ou
sessões consecutivas, sem motivo justificado, perderão o cargo, além de incorrerem nas
penas do artigo anterior.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. Se a falta for de presidente, incorrerá ele na pena de perda do cargo,
além da perda dos vencimentos correspondentes aos dias em que tiver faltado às
audiências ou sessões consecutivas.

Art. 728. Aos presidentes, membros, juízes, juízes classistas e funcionários auxiliares
da Justiça do Trabalho, aplica-se o disposto no Título XI do Código Penal.

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

• Referido Título do CP trata dos Crimes contra a Administração Pública: arts. 312 a
359-H.



Seção III

De Outras Penalidades

Art. 729. O empregador que deixar de cumprir decisão passada em julgado sobre
readmissão ou reintegração de empregado, além do pagamento dos salários deste,
incorrerá na multa de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros), por
dia, até que seja cumprida a decisão.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

§ 1.º O empregador que impedir ou tentar impedir que empregado seu sirva como
vogal em Tribunal de Trabalho, ou que perante este preste depoimento, incorrerá na
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

• Vide arts. 660 a 667 da CLT.

§ 2.º Na mesma pena do parágrafo anterior incorrerá o empregador que dispensar seu
empregado pelo fato de haver servido como vogal ou prestado depoimento como
testemunha, sem prejuízo da indenização que a lei estabeleça.

Art. 730. Aqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo
justificado, incorrerão na multa de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros).

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

Art. 731. Aquele que, tendo apresentado ao distribuidor reclamação verbal, não se
apresentar, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 786, à Junta ou Juízo para
fazê-lo tomar por termo, incorrerá na pena de perda, pelo prazo de 6 (seis) meses, do
direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide art. 786 da CLT.



Art. 732. Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o reclamante que, por 2 (duas)
vezes seguidas, der causa ao arquivamento de que trata o art. 844.

• Vide art. 268, parágrafo único, da CLT.

• Vide Súmula 268 do TST.

Art. 733. As infrações de disposições deste Título, para as quais não haja penalidades
cominadas, serão punidas com a multa de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a Cr$
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), elevada ao dobro na reincidência.

• Vide Nota dos Organizadores sobre o valor das multas previstas na CLT.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 734. O ministro do Trabalho e Previdência Social poderá rever, ex officio,
dentro do prazo de 30 dias, contados de sua publicação no órgão oficial, ou mediante
representação apresentada dentro de igual prazo:

a) as decisões da Câmara de Previdência Social, quando proferidas pelo voto de
desempate, ou que violarem disposições expressas de direito ou modificarem
jurisprudência até então observada;

b) as decisões do presidente do Tribunal Superior do Trabalho em matéria de
previdência social.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

Parágrafo único. O ministro do Trabalho e Previdência Social poderá avocar ao seu
conhecimento os assuntos de natureza administrativa referentes às instituições de
previdência social, sempre que houver interesse público.

Art. 735. As repartições públicas e as associações sindicais são obrigadas a fornecer
aos Juízes e Tribunais do Trabalho e à Procuradoria da Justiça do Trabalho as
informações e os dados necessários à instrução e ao julgamento dos feitos submetidos à
sua apreciação.

Parágrafo único. A recusa de informações ou dados a que se refere este artigo, por
parte de funcionários públicos, importa na aplicação das penalidades previstas pelo



Estatuto dos Funcionários Públicos por desobediência.

TÍTULO IX

Do Ministério Público do Trabalho

• A Lei Complementar n. 75, de 20-5-1993, que dispõe sobre a organização, as
atribuições e o Estatuto do Ministério Público da União, trata do Ministério Público do
Trabalho nos arts. 83 a 115.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 736. O Ministério Público do Trabalho é constituído por agentes diretos do
Poder Executivo, tendo por função zelar pela exata observância da Constituição
Federal, das leis e demais atos emanados dos poderes públicos, na esfera de suas
atribuições.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelos arts. 83 e s. da Lei
Complementar n. 75, de 20-5-1993.

Parágrafo único. Para o exercício de suas funções, o Ministério Público do Trabalho
reger-se-á pelo que estatui esta Consolidação e, na falta de disposição expressa, pelas
normas que regem o Ministério Público Federal.

Art. 737. O Ministério Público do Trabalho compõe-se da Procuradoria da Justiça
do Trabalho e da Procuradoria da Previdência Social, aquela funcionando como órgão
de coordenação entre a Justiça do Trabalho e o Ministério do Trabalho, ambas
diretamente subordinadas ao Ministro de Estado.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelos arts. 4.º e 85 da Lei
Complementar n. 75, de 20-5-1993.

Art. 738. Os procuradores, além dos vencimentos fixados na tabela constante do
Decreto-lei n. 2.874, de 16 de dezembro de 1940, continuarão a perceber a percentagem
de 8%, por motivo de cobrança da dívida ativa da União ou de multas impostas pelas
autoridades administrativas e judiciárias do trabalho e da previdência social.



•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 196 da Emenda
Constitucional n. 1, de 17-10-1969. Sobre vencimentos dos procuradores do trabalho
tratam os arts. 224 e 230 da Lei Complementar n. 75, de 20-5-1993.

Parágrafo único. Essa percentagem será calculada sobre as somas efetivamente
arrecadadas e rateada de acordo com as instruções expedidas pelos respectivos
procuradores-gerais.

•• O Decreto-lei n. 6.053, de 30-11-1943, alterou a redação deste artigo. Porém, o
Decreto-lei n. 8.024, de 1.º-10-1945, tornou sem efeito a alteração.

Art. 739. Não estão sujeitos a ponto os procuradores-gerais e os procuradores.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pela Lei Complementar n. 75, de 20-
5-1993.

CAPÍTULO II

DA PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Seção I

Da Organização

Art. 740. A Procuradoria da Justiça do Trabalho compreende:
a) 1 (uma) Procuradoria-Geral, que funcionará junto ao Tribunal Superior do Trabalho;
b) 24 (vinte e quatro) Procuradorias Regionais, que funcionarão junto aos Tribunais

Regionais do Trabalho.

•• Nos termos da Lei n. 8.470, de 5-10-1992.

Art. 741. As Procuradorias Regionais são subordinadas diretamente ao procurador-
geral.

Art. 742. A Procuradoria-Geral é constituída de 1 (um) procurador-geral e de
procuradores.

Parágrafo único. As Procuradorias Regionais compõem-se de 1 (um) procurador
regional, auxiliado, quando necessário, por procuradores adjuntos.

Art. 743. Haverá, nas Procuradorias Regionais, substitutos de procurador adjunto ou,



quando não houver este cargo, de procurador regional, designados previamente por
decreto do Presidente da República, sem ônus para os cofres públicos.

§ 1.º O substituto tomará posse perante o respectivo procurador regional, que será a
autoridade competente para convocá-lo.

§ 2.º O procurador regional será substituído em suas faltas e impedimentos pelo
procurador adjunto, quando houver, e, havendo mais de um, pelo que for por ele
designado.

§ 3.º O procurador adjunto será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo
respectivo procurador substituto.

§ 4.º Será dispensado, automaticamente, o substituto que não atender à convocação,
salvo motivo de doença, devidamente comprovada.

§ 5.º Nenhum direito ou vantagem terá o substituto além do vencimento do cargo do
substituído e somente durante o seu impedimento legal.

Art. 744. A nomeação do procurador-geral deverá recair em bacharel em ciências
jurídicas e sociais, que tenha exercido, por 5 (cinco) ou mais anos, cargo de
magistratura ou de Ministério Público, ou a advocacia.

Art. 745. Para a nomeação dos demais procuradores, atender-se-á aos mesmos
requisitos estabelecidos no artigo anterior, reduzido a 2 (dois) anos, no mínimo, o tempo
de exercício.

Seção II

Da Competência da Procuradoria-Geral

Art. 746. Compete à Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho:
a) oficiar, por escrito, em todos os processos e questões de trabalho de competência

do Tribunal Superior do Trabalho;
b) funcionar nas sessões do mesmo Tribunal, opinando verbalmente sobre a matéria em

debate e solicitando as requisições e diligências que julgar convenientes, sendo-lhe
assegurado o direito de vista do processo em julgamento sempre que for suscitada
questão nova, não examinada no parecer exarado;

c) requerer prorrogação das sessões do Tribunal, quando essa medida for necessária
para que se ultime o julgamento;

d) exarar, por intermédio do procurador-geral, o seu "ciente" nos acórdãos do
Tribunal;

e) proceder às diligências e inquéritos solicitados pelo Tribunal;
f) recorrer das decisões do Tribunal, nos casos previstos em lei;
g) promover, perante o Juízo competente, a cobrança executiva das multas impostas

pelas autoridades administrativas e judiciárias do trabalho;



h) representar às autoridades competentes contra os que não cumprirem as decisões do
Tribunal;

i) prestar às autoridades do Ministério do Trabalho e Previdência Social as
informações que lhe forem solicitadas sobre os dissídios submetidos à apreciação do
Tribunal e encaminhar aos órgãos competentes cópia autenticada das decisões que por
eles devam ser atendidas ou cumpridas;

j) requisitar, de quaisquer autoridades, inquéritos, exames periciais, diligências,
certidões e esclarecimentos que se tornem necessários no desempenho de suas
atribuições;

l) defender a jurisdição dos órgãos da Justiça do Trabalho;
m) suscitar conflitos de jurisdição.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide art. 5.º da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

Seção III

Da Competência das Procuradorias Regionais

Art. 747. Compete às Procuradorias Regionais exercer, dentro da jurisdição do
Tribunal Regional respectivo, as atribuições indicadas na Seção anterior.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

Seção IV

Das Atribuições do Procurador-Geral

Art. 748. Como chefe da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, incumbe ao
procurador-geral:

a) dirigir os serviços da Procuradoria-Geral, orientar e fiscalizar as Procuradorias
Regionais, expedindo as necessárias instruções;

b) funcionar nas sessões do Tribunal Superior do Trabalho, pessoalmente ou por
intermédio do procurador que designar;

c) exarar o seu "ciente" nos acórdãos do Tribunal;
d) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o chefe da

secretaria da Procuradoria;
e) apresentar, até o dia 31 de março, ao Ministro do Trabalho e Previdência Social

relatório dos trabalhos da Procuradoria-Geral no ano anterior, com as observações e



sugestões que julgar convenientes;
f) conceder férias aos procuradores e demais funcionários que sirvam na Procuradoria

e impor-lhes penas disciplinares, observada, quanto aos procuradores, a legislação em
vigor para o Ministério Público Federal;

g) funcionar em Juízo, em primeira instância, ou designar os procuradores que o devam
fazer;

h) admitir e dispensar o pessoal extranumerário da secretaria e prorrogar o expediente
remunerado dos funcionários e extranumerários.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção V

Das Atribuições dos Procuradores

Art. 749. Incumbe aos procuradores com exercício na Procuradoria-Geral:
a) funcionar, por designação do procurador-geral, nas sessões do Tribunal Superior do

Trabalho;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

b) desempenhar os demais encargos que lhes forem atribuídos pelo procurador-geral.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Parágrafo único. Aos procuradores é facultado, nos processos em que oficiarem,
requerer ao procurador-geral as diligências e investigações necessárias.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção VI

Das Atribuições dos Procuradores Regionais

Art. 750. Incumbe aos procuradores regionais:
a) dirigir os serviços da respectiva Procuradoria;
b) funcionar nas sessões do Tribunal Regional, pessoalmente ou por intermédio do

procurador adjunto que designar;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho



Regional" por "Tribunal Regional".

c) apresentar, semestralmente, ao procurador-geral, um relatório das atividades da
respectiva Procuradoria, bem como dados e informações sobre a administração da
Justiça do Trabalho na respectiva região;

d) requerer e acompanhar perante as autoridades administrativas ou judiciárias as
diligências necessárias à execução das medidas e providências ordenadas pelo
procurador-geral;

e) prestar ao procurador-geral as informações necessárias sobre os feitos em
andamento e consultá-lo nos casos de dúvidas;

f) funcionar em juízo, na sede do respectivo Tribunal Regional;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

g) exarar o seu "ciente" nos acórdãos do Tribunal;
h) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o secretário da

Procuradoria.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Art. 751. Incumbe aos procuradores adjuntos das Procuradorias Regionais:
a) funcionar por designação do procurador regional, nas sessões do Tribunal Regional;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

b) desempenhar os demais encargos que lhes forem atribuídos pelo procurador
regional.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção VII

Da Secretaria

Art. 752. A secretaria da Procuradoria-Geral funcionará sob a direção de um chefe
designado pelo procurador-geral e terá o pessoal designado pelo Ministro do Trabalho
e Previdência Social.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.



•• Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 753. Compete à secretaria:
a) receber, registrar e encaminhar os processos ou papéis entrados;
b) classificar e arquivar os pareceres e outros papéis;
c) prestar informações sobre os processos ou papéis sujeitos à apreciação da

Procuradoria;
d) executar o expediente da Procuradoria;
e) providenciar sobre o suprimento do material necessário;
f) desempenhar os demais trabalhos que lhes forem cometidos pelo procurador-geral,

para melhor execução dos serviços a seu cargo.

Art. 754. Nas Procuradorias Regionais, os trabalhos a que se refere o artigo anterior
serão executados pelos funcionários para esse fim designados.

CAPÍTULO III

DA PROCURADORIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

•• Entendemos prejudicado o disposto neste Capítulo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

Seção I

Da Organização

Art. 755. A Procuradoria de Previdência Social compõe-se de um procurador-geral
e de procuradores.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

Art. 756. Para a nomeação do procurador-geral e dos demais procuradores atender-
se-á ao disposto nos arts. 744 e 745.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966, e pela Lei Complementar n. 75, de 20-5-1993, pois atualmente a Procuradoria da
Previdência Social não integra o Ministério Público do Trabalho, e sim o Poder
Executivo.



Seção II

Da Competência da Procuradoria

Art. 757. Compete à Procuradoria da Previdência Social:

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

a) oficiar, por escrito, nos processos que tenham de ser sujeitos à decisão do Conselho
Superior de Previdência Social;

•• O Decreto-lei n. 72, de 21-11-1966, transformou o Conselho Superior da Previdência
Social no Conselho de Recursos da Previdência Social. O Decreto n. 7.078, de 26-1-
2010, dispõe sobre a competência do CRPS.

b) oficiar, por escrito, nos pedidos de revisão das decisões do mesmo Conselho;
c) funcionar nas sessões do mesmo Conselho, opinando verbalmente sobre a matéria

em debate e solicitando as requisições e diligências que julgar convenientes, sendo-lhe
assegurado o direito de vista do processo em julgamento, sempre que for suscitada
questão nova, não examinada no parecer exarado;
d) opinar, quando solicitada, nos processos sujeitos à deliberação do Ministro de

Estado, do Conselho Técnico do Departamento Nacional de Previdência Social ou do
Diretor do mesmo Departamento, em que houver matéria jurídica a examinar;
e) funcionar, em primeira instância, nas ações propostas contra a União, no Distrito

Federal, para anulação de atos e decisões do Conselho Superior de Previdência Social
ou do Departamento Nacional de Previdência Social, bem como do Ministro do
Trabalho e Previdência Social em matéria de previdência social;
f) fornecer ao Ministério Público as informações por este solicitadas em virtude de

ações propostas nos Estados e Territórios para execução ou anulação de atos e decisões
dos órgãos ou da autoridade a que se refere a alínea anterior;
g) promover em juízo, no Distrito Federal, qualquer procedimento necessário ao

cumprimento das decisões do Conselho Superior de Previdência Social e do
Departamento Nacional de Previdência Social, bem como do Ministro do Trabalho e
Previdência Social em matéria de previdência social;
h) recorrer das decisões dos órgãos e autoridades competentes em matéria de

previdência social e requerer revisão das decisões do Conselho Superior de
Previdência Social, que lhe pareçam contrárias à lei.

•• Caput e alíneas com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.



Seção III

Das Atribuições do Procurador-Geral

Art. 758. Como chefe da Procuradoria da Previdência Social, incumbe ao
Procurador-Geral:

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

a) dirigir os serviços da Procuradoria, expedindo as necessárias instruções;
b) funcionar nas sessões do Conselho Superior de Previdência Social, pessoalmente ou

por intermédio do procurador que designar;
c) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o chefe da

Secretaria da Procuradoria;
d) conceder férias aos procuradores e demais funcionários lotados na Procuradoria e

impor-lhes penas disciplinares, observada, quanto aos procuradores, a legislação em
vigor para o Ministério Público Federal;

e) funcionar em juízo, em primeira instância, ou designar os procuradores que devam
fazê-lo;

f) admitir e dispensar o pessoal extranumerário da Secretaria e prorrogar o expediente
renumerado dos funcionários e extranumerários;

g) apresentar, até 31 de março de cada ano, ao Ministro do Trabalho e Previdência
Social o relatório dos trabalhos da Procuradoria no ano anterior, com as observações e
sugestões que julgar convenientes.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Seção IV

Das Atribuições dos Procuradores

Art. 759. Aos procuradores e demais funcionários incumbe desempenhar os
encargos que lhes forem cometidos pelo procurador-geral.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

Parágrafo único. Aos procuradores é facultado, nos processos em que oficiarem,
requerer ao procurador-geral as diligências e investigações necessárias.



Seção V

Da Secretaria

Art. 760. A Procuradoria da Previdência Social terá uma Secretaria dirigida por um
chefe designado pelo Procurador-Geral.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

Art. 761. A Secretaria terá o pessoal designado pelo Ministro do Trabalho e
Previdência Social.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.

•• Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Art. 762. À Secretaria da Procuradoria de Previdência Social compete executar
serviços idênticos aos referidos no art. 753.

TÍTULO X

Do Processo Judiciário do Trabalho

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 763. O processo da Justiça do Trabalho, no que concerne aos dissídios
individuais e coletivos e à aplicação de penalidades, reger-se-á, em todo o território
nacional, pelas normas estabelecidas neste Título.

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, art. 1.º.



Art. 764. Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do
Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão sempre
os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos.

§ 2.º Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente em
arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título.

§ 3.º É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo
depois de encerrado o juízo conciliatório.

• Vide art. 831, parágrafo único, da CLT.

• Vide Súmula 259 do TST.

Art. 765. Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do
processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer
diligência necessária ao esclarecimento delas.

• Vide arts. 130 e 131 do CPC.

• Vide art. 4.º da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

Art. 766. Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas condições
que, assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa retribuição
às empresas interessadas.

Art. 767. A compensação, ou retenção, só poderá ser arguida como matéria de defesa.

•• Artigo com redação nos termos do Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

• Vide Súmulas 18 e 48 do TST.

Art. 768. Terá preferência em todas as fases processuais o dissídio cuja decisão tiver
de ser executada perante o Juízo da falência.

• Vide art. 449, § 1.º, da CLT.

Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do
direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas
deste Título.

• Vide Súmulas 262, 293, 297 e 299 do TST e Súmula 10 do STJ.



• Vide OJ 392 da SDI-1.

• Vide Enunciado n. 66, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO EM GERAL

Seção I

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais

• Dos atos e prazos processuais no CPC: arts. 154 e s. e 177 e s.

Art. 770. Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar o
interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, mediante
autorização expressa do juiz ou presidente.

Art. 771. Os atos e termos processuais poderão ser escritos a tinta, datilografados ou
a carimbo.

Art. 772. Os atos e termos processuais, que devam ser assinados pelas partes
interessadas, quando estas, por motivo justificado, não possam fazê-lo, serão firmados a
rogo, na presença de 2 (duas) testemunhas, sempre que não houver procurador
legalmente constituído.

Art. 773. Os termos relativos ao movimento dos processos constarão de simples
notas, datadas e rubricadas pelos secretários ou escrivães.

•• Artigo com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

•• A Lei n. 6.563, de 19-9-1978, altera a denominação para "Diretores da Secretaria".

Art. 774. Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste Título contam-se,
conforme o caso, a partir da data em que for feita pessoalmente, ou recebida a
notificação, daquela em que for publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar o
expediente da Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o edital na
sede da Junta, Juízo ou Tribunal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.



•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide art. 240 do CPC.

• Vide Súmulas 16 e 427 do TST.

• Vide Súmula 310 do STF.

Parágrafo único. Tratando-se de notificação postal, no caso de não ser encontrado o
destinatário ou no de recusa de recebimento, o Correio ficará obrigado, sob pena de
responsabilidade do servidor, a devolvê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao
Tribunal de origem.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide Súmula 16 do TST.

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste Título contam-se com exclusão do dia do
começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo,
entretanto, ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou
em virtude de força maior, devidamente comprovada.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide arts. 177 a 199 do CPC.

• Vide art. 3.º da Lei n. 11.419, de 19-12-2006.

• Vide Súmulas 1, 100, 262, 385, 387 e 434 do TST.

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou feriado,
terminarão no primeiro dia útil seguinte.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães ou
chefes de secretaria.

•• Artigo com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.



Art. 777. Os requerimentos e documentos apresentados, os atos e termos processuais,
as petições ou razões de recursos e quaisquer outros papéis referentes aos feitos
formarão os autos dos processos, os quais ficarão sob a responsabilidade dos escrivães
ou chefes de secretaria.

•• Artigo com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

• Vide Lei n. 11.419, de 19-12-2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Art. 778. Os autos dos processos da Justiça do Trabalho não poderão sair dos
cartórios ou secretarias, salvo se solicitados por advogado regularmente constituído por
qualquer das partes, ou quando tiverem de ser remetidos aos órgãos competentes, em
caso de recurso ou requisição.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.598, de 1.º-12-1978.

Art. 779. As partes, ou seus procuradores, poderão consultar, com ampla liberdade,
os processos nos cartórios ou secretarias.

Art. 780. Os documentos juntos aos autos poderão ser desentranhados somente depois
de findo o processo, ficando traslado.

Art. 781. As partes poderão requerer certidões dos processos em curso ou
arquivados, as quais serão lavradas pelos escrivães ou chefes de secretaria.

•• Caput com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

Parágrafo único. As certidões dos processos que correrem em segredo de justiça
dependerão de despacho do juiz ou presidente.

Art. 782. São isentos de selo as reclamações, representações, requerimentos, atos e
processos relativos à Justiça do Trabalho.

Seção II

Da Distribuição

Art. 783. A distribuição das reclamações será feita entre as Juntas de Conciliação e
Julgamento, ou os Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 1.º, pela
ordem rigorosa de sua apresentação ao distribuidor, quando o houver.



•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 784. As reclamações serão registradas em livro próprio, rubricado em todas as
folhas pela autoridade a que estiver subordinado o distribuidor.

Art. 785. O distribuidor fornecerá ao interessado um recibo do qual constarão,
essencialmente, o nome do reclamante e do reclamado, a data da distribuição, o objeto
da reclamação e a Junta ou o Juízo a que coube a distribuição.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 786. A reclamação verbal será distribuída antes de sua redução a termo.
Parágrafo único. Distribuída a reclamação verbal, o reclamante deverá, salvo motivo

de força maior, apresentar-se no prazo de 5 (cinco) dias, ao cartório ou à secretaria,
para reduzi-la a termo, sob a pena estabelecida no art. 731.

Art. 787. A reclamação escrita deverá ser formulada em 2 (duas) vias e desde logo
acompanhada dos documentos em que se fundar.

Art. 788. Feita a distribuição, a reclamação será remetida pelo distribuidor à Junta ou
Juízo competente, acompanhada do bilhete de distribuição.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Seção III

Das Custas e Emolumentos

•• Seção III com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

• Despesas no CPC: arts. 19 e s.

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho, nas ações e
procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, bem como nas demandas
propostas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as custas
relativas ao processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento),
observado o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e serão



calculadas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

I - quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

II - quando houver extinção do processo, sem julgamento do mérito, ou julgado
totalmente improcedente o pedido, sobre o valor da causa;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

III - no caso de procedência do pedido formulado em ação declaratória e em ação
constitutiva, sobre o valor da causa;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

IV - quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz fixar.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

• Vide Súmulas 25, 36 e 53 do TST.

§ 1.º As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No
caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo
recursal.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

§ 2.º Não sendo líquida a condenação, o juízo arbitrar-lhe-á o valor e fixará o
montante das custas processuais.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

§ 3.º Sempre que houver acordo, se de outra forma não for convencionado, o
pagamento das custas caberá em partes iguais aos litigantes.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

§ 4.º Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão solidariamente pelo
pagamento das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na decisão, ou pelo Presidente



do Tribunal.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

• Vide Súmulas 50 a 53 do TST.

Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre de
responsabilidade do executado e pagas ao final, de conformidade com a seguinte tabela:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

I - autos de arrematação, de adjudicação e de remição: 5% (cinco por cento) sobre o
respectivo valor, até o máximo de R$ 1.915,38 (um mil, novecentos e quinze reais e
trinta e oito centavos);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

II - atos dos oficiais de justiça, por diligência certificada:
a) em zona urbana: R$ 11,06 (onze reais e seis centavos);
b) em zona rural: R$ 22,13 (vinte e dois reais e treze centavos);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

III - agravo de instrumento: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

IV - agravo de petição: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos);

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

V - embargos à execução, embargos de terceiro e embargos à arrematação: R$ 44,26
(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos);

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

VI - recurso de revista: R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos);

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

VII - impugnação à sentença de liquidação: R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e
cinco centavos);



•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

VIII - despesa de armazenagem em depósito judicial - por dia: 0,1% (um décimo por
cento) do valor da avaliação;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

IX - cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo - sobre o valor
liquidado: 0,5% (cinco décimos por cento) até o limite de R$ 638,46 (seiscentos e trinta
e oito reais e quarenta e seis centavos).

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

Art. 789-B. Os emolumentos serão suportados pelo Requerente, nos valores fixados
na seguinte tabela:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

I - autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica apresentada pelas
partes - por folha: R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos de real);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

II - fotocópia de peças - por folha: R$ 0,28 (vinte e oito centavos de real);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

III - autenticação de peças - por folha: R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos de real);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

IV - cartas de sentença, de adjudicação, de remição e de arrematação - por folha: R$
0,55 (cinquenta e cinco centavos de real);

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

V - certidões - por folha: R$ 5,53 (cinco reais e cinquenta e três centavos).

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no Tribunal
Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às



instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

•• Vide arts. 24, IV, e 145, II, da CF.

§ 1.º Tratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou
isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá
solidariamente pelo pagamento das custas devidas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

§ 2.º No caso de não pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva
importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

§ 3.º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho
de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei, que não
estão em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários de justiça
gratuita:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

• Vide Súmula 86 do TST.

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias e
fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade
econômica;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

II - o Ministério Público do Trabalho.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.



Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no
inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais realizadas pela parte
vencedora.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.537, de 27-8-2002.

• A Resolução n. 35, de 23-3-2007, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
regula, no âmbito da Justiça Trabalhista de 1.º e 2.º graus, a responsabilidade pelo
pagamento e antecipação de honorários periciais, no caso de concessão à parte do
benefício de justiça gratuita.

• Vide Súmulas 341 e 457 do TST.

Seção IV

Das Partes e dos Procuradores

• Das partes e dos procuradores no CPC: arts. 7.º e s.

• Vide Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a
Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final.

•• A Lei n. 10.288, de 20-9-2001, propôs nova redação para este artigo, todavia a
alteração sofreu veto presidencial.
O texto vetado dizia:
"A assistência de advogado será indispensável a partir da audiência de conciliação, se
não houver acordo antes da contestação, inclusive dos dissídios coletivos".

• Vide arts. 839, a, e 843 da CLT.

• Vide arts. 14 a 20 da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

• Vide Súmulas 293, 329 e 425 do TST.



• Vide art. 133 da CF.

• Vide Enunciado n. 67, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se
representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

• Vide Súmula 427 do TST.

§ 2.º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado.

• EAOAB: Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

§ 3.º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser
efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do
advogado interessado, com anuência da parte representada.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.437, de 6-7-2011.

Art. 792. Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e um) anos e as mulheres
casadas poderão pleitear perante a Justiça do Trabalho sem a assistência de seus pais,
tutores ou maridos.

• ECA: Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

• Estatuto da Mulher Casada: Lei n. 4.121, de 27-8-1962.

Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 (dezoito) anos será feita por seus
representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.288, de 20-9-2001.

Seção V

Das Nulidades

• Das nulidades no CPC: arts. 243 e s.

Art. 794. Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes.



• Vide Súmula 427 do TST.

Art. 795. As nulidades não serão declaradas senão mediante provocação das partes,
as quais deverão argui-las à primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos
autos.

§ 1.º Deverá, entretanto, ser declarada ex officio a nulidade fundada em incompetência
de foro. Nesse caso, serão considerados nulos os atos decisórios.

§ 2.º O juiz ou Tribunal que se julgar incompetente determinará, na mesma ocasião, que
se faça remessa do processo, com urgência, à autoridade competente, fundamentando sua
decisão.

Art. 796. A nulidade não será pronunciada:
a) quando for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato;
b) quando arguida por quem lhe tiver dado causa.

Art. 797. O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se
estende.

Art. 798. A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que dele dependam
ou sejam consequência.

Seção VI

Das Exceções

• Das exceções no CPC: arts. 304 e s.

Art. 799. Nas causas da jurisdição da Justiça do Trabalho, somente podem ser
opostas, com suspensão do feito, as exceções de suspeição ou incompetência.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

§ 1.º As demais exceções serão alegadas como matéria de defesa.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

§ 2.º Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, salvo, quanto a estas,
se terminativas do feito, não caberá recurso, podendo, no entanto, as partes alegá-las
novamente no recurso que couber da decisão final.



•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide art. 893, § 1.º, da CLT.

• Vide Súmula 214 do TST.

Art. 800. Apresentada a exceção de incompetência, abrir-se-á vista dos autos ao
exceto, por 24 (vinte e quatro) horas improrrogáveis, devendo a decisão ser proferida
na primeira audiência ou sessão que se seguir.

Art. 801. O juiz, presidente ou juiz classista, é obrigado a dar-se por suspeito, e pode
ser recusado, por algum dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes:

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

a) inimizade pessoal;
b) amizade íntima;
c) parentesco por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau civil;
d) interesse particular na causa.

• Vide Nota dos Organizadores.

• Suspeição no CPC: arts. 135 e s.

Parágrafo único. Se o recusante houver praticado algum ato pelo qual haja consentido
na pessoa do juiz, não mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevindo novo
motivo. A suspeição não será também admitida, se do processo constar que o recusante
deixou de alegá-la anteriormente, quando já a conhecia, ou que, depois de conhecida,
aceitou o juiz recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo de que ela se
originou.

Art. 802. Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribunal designará audiência
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, para instrução e julgamento da exceção.

§ 1.º Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Tribunais Regionais, julgada
procedente a exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma audiência ou
sessão, ou para a seguinte, o suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar
no feito até decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira quando algum dos membros
se declarar suspeito.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos



Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 2.º Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será este substituído na forma da
organização judiciária local.

• Vide Nota dos Organizadores.

Seção VII

Dos Conflitos de Jurisdição

Art. 803. Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre:
a) Juntas de Conciliação e Julgamento e Juízes de Direito investidos na administração

da Justiça do Trabalho;

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

b) Tribunais Regionais do Trabalho;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

c) Juízos e Tribunais do Trabalho e órgão da Justiça Ordinária;
d) (Revogada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.)

• Vide Súmula 137 do STJ.

Art. 804. Dar-se-á conflito de jurisdição:
a) quando ambas as autoridades se considerarem competentes;
b) quando ambas as autoridades se considerarem incompetentes.

Art. 805. Os conflitos de jurisdição podem ser suscitados:

• Vide art. 116 do CPC.

a) pelos juízes e Tribunais do Trabalho;
b) pelo procurador-geral e pelos procuradores regionais da Justiça do Trabalho;



c) pela parte interessada, ou o seu representante.

Art. 806. É vedado à parte interessada suscitar conflitos de jurisdição quando já
houver oposto na causa exceção de incompetência.

Art. 807. No ato de suscitar o conflito deverá a parte interessada produzir a prova de
existência dele.

Art. 808. Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

•• Vide arts. 102, I, o, 105, I, d, e 114, V, da CF.

• Vide Súmula 420 do TST.

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Juntas e entre Juízos de Direito, ou
entre umas e outras, nas respectivas regiões;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

b) pelo Tribunal Superior do Trabalho, os suscitados entre Tribunais Regionais, ou
entre Juntas e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais Regionais diferentes;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior" e "Conselhos Regionais" por "Tribunais Regionais".

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

c) (Revogada pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946);
d) pelo Supremo Tribunal Federal, os suscitados entre as autoridades da Justiça do

Trabalho e as da Justiça Ordinária.

Art. 809. Nos conflitos de jurisdição entre as Juntas e os Juízos de Direito observar-
se-á o seguinte:

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-



12-1999.

I - o juiz ou presidente mandará extrair dos autos as provas do conflito e, com a sua
informação, remeterá o processo assim formado, no mais breve prazo possível, ao
Presidente do Tribunal Regional competente;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

II - No Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente determinará a
distribuição do feito, podendo o relator ordenar imediatamente às Juntas e aos Juízos,
nos casos de conflito positivo, que sobrestejam o andamento dos respectivos processos,
e solicitar, ao mesmo tempo, quaisquer informações que julgue convenientes.
Seguidamente, será ouvida a Procuradoria, após o que o relator submeterá o feito a
julgamento na primeira sessão;

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Regional" por "Tribunal Regional".

III - proferida a decisão, será a mesma comunicada, imediatamente, às autoridades em
conflito, prosseguindo no foro julgado competente.

Art. 810. Aos conflitos de jurisdição entre os Tribunais Regionais aplicar-se-ão as
normas estabelecidas no artigo anterior.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos
Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 811. Nos conflitos suscitados na Justiça do Trabalho entre as autoridades desta
e os órgãos da Justiça Ordinária, o processo do conflito, formado de acordo com o inc. I
do art. 809, será remetido diretamente ao presidente do Supremo Tribunal Federal.

•• Vide arts. 102, I, o, 105, I, d, da CF.

Art. 812. (Revogado pelo Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.)

Seção VIII

Das Audiências

Art. 813. As audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-



se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito) e 18
(dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver
matéria urgente.

• Vide art. 5.º, LX, da CF.

• Vide arts. 155 e 444 do CPC.

§ 1.º Em casos especiais, poderá ser designado outro local para a realização das
audiências, mediante edital afixado na sede do Juízo ou Tribunal, com a antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2.º Sempre que for necessário, poderão ser convocadas audiências extraordinárias,
observado o prazo do parágrafo anterior.

Art. 814. Às audiências deverão estar presentes, comparecendo com a necessária
antecedência, os escrivães ou chefes de secretaria.

•• Artigo com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

Art. 815. À hora marcada, o juiz ou presidente declarará aberta a audiência, sendo
feita pelo secretário ou escrivão a chamada das partes, testemunhas e demais pessoas
que devam comparecer.

•• A Lei n. 6.563, de 19-9-1978, altera a denominação para "Diretores de Secretaria".

Parágrafo único. Se, até 15 (quinze) minutos após a hora marcada, o juiz ou
presidente não houver comparecido, os presentes poderão retirar-se, devendo o
ocorrido constar do livro de registro das audiências.

•• Parágrafo único com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

• Vide art. 7.º, XX, do EAOAB.

• Vide OJ 245 da SDI-1.

Art. 816. O juiz ou presidente manterá a ordem nas audiências, podendo mandar
retirar do recinto os assistentes que a perturbarem.

Art. 817. O registro das audiências será feito em livro próprio, constando de cada
registro os processos apreciados e a respectiva solução, bem como as ocorrências
eventuais.

Parágrafo único. Do registro das audiências poderão ser fornecidas certidões às



pessoas que o requererem.

Seção IX

Das Provas

• Das provas no CPC: arts. 332 e s.

Art. 818. A prova das alegações incumbe à parte que as fizer.

• Vide art. 5.º, LVI, da CF.

• Vide art. 765 da CLT.

• Súmula 225 do STF e Súmula 212 do TST.

Art. 819. O depoimento das partes e testemunhas que não souberem falar a língua
nacional será feito por meio de intérprete nomeado pelo juiz ou presidente.

§ 1.º Proceder-se-á da forma indicada neste artigo, quando se tratar de surdo-mudo, ou
de mudo que não saiba escrever.

§ 2.º Em ambos os casos de que este artigo trata, as despesas correrão por conta da
parte a que interessar o depoimento.

Art. 820. As partes e testemunhas serão inquiridas pelo juiz ou presidente, podendo
ser reinquiridas, por seu intermédio, a requerimento dos juízes classista, das partes,
seus representantes ou advogados.

•• Extinção da representação classista na Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n.
24, de 9-12-1999.

• Os arts. 228 e 229 do CC dispõem sobre aqueles que não podem ser admitidos como
testemunha e sobre a não obrigação de depoimento.

Art. 821. Cada uma das partes não poderá indicar mais de 3 (três) testemunhas, salvo
quando se tratar de inquérito, caso em que esse número poderá ser elevado a 6 (seis).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Art. 822. As testemunhas não poderão sofrer qualquer desconto pelas faltas ao
serviço, ocasionadas pelo seu comparecimento para depor, quando devidamente
arroladas ou convocadas.



• O art. 419, parágrafo único, do CPC, dispõe sobre o depoimento prestado em juízo.

• Vide art. 473, VIII, da CLT.

• Vide Súmula 155 do TST.

Art. 823. Se a testemunha for funcionário civil ou militar, e tiver de depor em hora de
serviço, será requisitada ao chefe da repartição para comparecer à audiência marcada.

Art. 824. O juiz ou presidente providenciará para que o depoimento de uma
testemunha não seja ouvido pelas demais que tenham de depor no processo.

Art. 825. As testemunhas comparecerão à audiência independentemente de notificação
ou intimação.

Parágrafo único. As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a
requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além das penalidades do
art. 730, caso, sem motivo justificado, não atendam à intimação.

Art. 826. É facultado a cada uma das partes apresentar um perito ou técnico.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 3.º da Lei n. 5.584, de 26-6-
1970.

Art. 827. O juiz ou presidente poderá arguir os peritos compromissados ou os
técnicos, e rubricará, para ser junto ao processo, o laudo que os primeiros tiverem
apresentado.

Art. 828. Toda testemunha, antes de prestar o compromisso legal, será qualificada,
indicando o nome, nacionalidade, profissão, idade, residência e, quando empregada, o
tempo de serviço prestado ao empregador, ficando sujeita, em caso de falsidade, às leis
penais.

• Vide Súmula 357 do TST.

Parágrafo único. Os depoimentos das testemunhas serão resumidos, por ocasião da
audiência, pelo chefe de secretaria da Junta ou funcionário para esse fim designado,
devendo a súmula ser assinada pelo Presidente do Tribunal e pelos depoentes.

•• Parágrafo único com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-



12-1999.

Art. 829. A testemunha que for parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou
inimigo de qualquer das partes, não prestará compromisso, e seu depoimento valerá
como simples informação.

•• O art. 405 do CPC dispõe sobre quem pode depor como testemunha.

Art. 830. O documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.925, de 17-4-2009.

• Vide art. 365, IV, do CPC.

• Vide OJ 36 da SDI-1.

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte que a produziu será
intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original, cabendo ao
serventuário competente proceder à conferência e certificar a conformidade entre esses
documentos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.925, de 17-4-2009.

Seção X

Da Decisão e sua Eficácia

Art. 831. A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de
conciliação.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como
decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe
forem devidas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

• Vide arts. 764, § 3.º, e 846, § 1.º, da CLT.

• Vide Súmula 259 do TST.

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da



defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.
§ 1.º Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as

condições para o seu cumprimento.

• Vide Enunciado n. 4, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 2.º A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

• Os arts. 165, 458 e 459 do CPC dispõem sobre os requisitos da sentença.

• Vide Súmula 450 do STF.

§ 3.º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza
jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o
limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição
previdenciária, se for o caso.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

• Vide OJ 368 da SDI-1.

§ 4.º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham
parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 5.º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de
que trata o § 3.º deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 6.º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração
dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 7.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a
manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da
parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da atuação do
órgão jurídico.



•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 833. Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia
ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, ou a
requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho.

Art. 834. Salvo nos casos previstos nesta Consolidação, a publicação das decisões e
sua notificação aos litigantes, ou seus patronos, consideram-se realizadas nas próprias
audiências em que forem as mesmas proferidas.

Art. 835. O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições
estabelecidos.

Art. 836. É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já
decididas, excetuados os casos expressamente previstos neste Título e a ação rescisória,
que será admitida na forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei n. 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sujeita ao depósito prévio de 20%
(vinte por cento) do valor da causa, salvo prova de miserabilidade jurídica do autor.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.495, de 22-6-2007.

•• A Instrução Normativa n. 31, de 27-9-2007, do TST, regulamenta a forma de
realização do depósito prévio em ação rescisória de que trata este artigo.

• Vide Súmula 298 do TST.

• Vide OJs 157 e 158 da SDI-2.

Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á nos
próprios autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da rescisória
e a respectiva certidão de trânsito em julgado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

CAPÍTULO III

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, art. 2.º, §§ 1.º a 4.º.

Seção I



Da Forma de Reclamação e da Notificação

Art. 837. Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta de Conciliação e
Julgamento, ou 1 (um) escrivão do cível, a reclamação será apresentada diretamente à
secretaria da Junta, ou ao cartório do Juízo.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide arts. 783 e 838 da CLT.

• Vide Súmula 227 do STF.

Art. 838. Nas localidades em que houver mais de 1 (uma) Junta ou mais de 1 (um)
Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação será, preliminarmente, sujeita a distribuição,
na forma do disposto no Capítulo II, Seção II, deste Título.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada:
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus representantes, e

pelos sindicatos de classe;

•• Vide art. 133 da CF.

b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do Trabalho.

• Vide art. 787 da CLT.

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

• Vide arts. 282 e 296 do CPC (requisitos da petição inicial).

§ 1.º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da Junta,
ou do juiz de direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado,
uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura
do reclamante ou de seu representante.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.



§ 2.º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 (duas) vias datadas e
assinadas pelo escrivão ou chefe de secretaria, observado, no que couber, o disposto no
parágrafo anterior.

•• § 2.º com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

Art. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou chefe de secretaria,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao
reclamado, notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência de julgamento,
que será a primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias.

•• Caput com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

• Vide OJ 392 da SDI-1.

§ 1.º A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar
embaraços ao seu recebimento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital,
inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na
sede da Junta ou Juízo.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 2.º O reclamante será notificado no ato da apresentação da reclamação ou na forma
do parágrafo anterior.

• Vide Súmula 16 do TST.

Art. 842. Sendo várias as reclamações e havendo identidade de matéria, poderão ser
acumuladas num só processo, se se tratar de empregados da mesma empresa ou
estabelecimento.

Seção II

Da Audiência de Julgamento

•• Audiência no CPC: arts. 444 e s.

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o
reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos
casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados



poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua categoria.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.667, de 3-7-1979.

• Vide art. 791 da CLT.

• Vide Súmula 74 do TST.

§ 1.º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro
preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente.

• Vide Súmula 377 do TST.

• Preposto no CPC: arts. 12 e 13.

§ 2.º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, não
for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por
outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato.

•• Mantivemos conforme publicação oficial. Entendemos, no entanto, que o correto seria
"ponderoso".

Art. 844. O não comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento
da reclamação, e o não comparecimento do reclamado importa revelia, além de
confissão quanto à matéria de fato.

• Vide art. 732 da CLT.

• Vide Súmulas 9, 74 e 122 do TST.

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente
suspender o julgamento, designando nova audiência.

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das
suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.

• Vide arts. 787 e 852-H da CLT.

• Vide Súmulas 8, 9 e 74 do TST.

Art. 846. Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.022, de 5-4-1995.

• Vide arts. 850 e 852-E da CLT.

§ 1.º Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado pelo presidente e pelos litigantes,
consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.022, de 5-4-1995.

• Vide art. 764, § 3.º, da CLT.

• Vide Súmula 418 do TST.

§ 2.º Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser estabelecida a
de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pedido
ou pagar uma indenização convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.022, de 5-4-1995.

Art. 847. Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa,
após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.022, de 5-4-1995.

• Vide art. 5.º, LV e LX, da CF.

• Vide art. 2.º da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

• Vide art. 799 da CLT.

• Vide arts. 297 a 322 do CPC.

Art. 848. Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução do processo, podendo o
presidente, ex officio ou a requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os
litigantes.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.022, de 5-4-1995.

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, art. 2.º.

§ 1.º Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes retirar-se, prosseguindo a
instrução com o seu representante.



§ 2.º Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os técnicos, se houver.

Art. 849. A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possível, por
motivo de força maior, concluí-la no mesmo dia, o juiz ou presidente marcará a sua
continuação para a primeira desimpedida, independentemente de nova notificação.

• Vide arts. 765, 813 e 852-C da CLT.

Art. 850. Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em prazo não
excedente de 10 (dez) minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente renovará
a proposta de conciliação, e não se realizando esta, será proferida a decisão.

Parágrafo único. O Presidente da Junta, após propor a solução do dissídio, tomará os
votos dos vogais e, havendo divergência entre estes, poderá desempatar ou proferir
decisão que melhor atenda ao cumprimento da lei e ao justo equilíbrio entre os votos
divergentes e ao interesse social.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.

Art. 851. Os trâmites de instrução e julgamento da reclamação serão resumidos em
ata, de que constará, na íntegra, a decisão.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

§ 1.º Nos processos de exclusiva alçada das Juntas, será dispensável, a juízo do
presidente, o resumo dos depoimentos, devendo constar da ata a conclusão do Tribunal
quanto à matéria de fato.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 2.º A ata será, pelo presidente ou juiz, junta ao processo, devidamente assinada, no
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contado da audiência de julgamento,
e assinada pelos vogais presentes à mesma audiência.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento e da representação classista na
Justiça do Trabalho: Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999.



• Vide art. 2.º, § 3.º, da Lei n. 5.584, de 26-6-1970, e Súmula 30 do TST.

Art. 852. Da decisão serão os litigantes notificados, pessoalmente, ou por seu
representante, na própria audiência. No caso de revelia, a notificação far-se-á pela
forma estabelecida no § 1.º do art. 841.

• Vide Súmula 197 do TST.

Seção II-A

Do Procedimento Sumaríssimo

•• Seção II-A acrescentada pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (quarenta) vezes o
salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao
procedimento sumaríssimo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é
parte a Administração Pública direta, autárquica e fundacional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome e
endereço do reclamado;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias
do seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo com o
movimento judiciário da Junta de Conciliação e Julgamento.



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 1.º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste artigo
importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o
valor da causa.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

• Vide Súmula 268 do TST.

§ 2.º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas
no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local
anteriormente indicado, na ausência de comunicação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em
audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser
convocado para atuar simultaneamente com o titular.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a
serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem como para
apreciá-las e dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens
da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do
litígio, em qualquer fase da audiência.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais,
as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à solução da causa
trazidas pela prova testemunhal.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que possam
interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões serão
decididas na sentença.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e
julgamento, ainda que não requeridas previamente.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 1.º Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á
imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo absoluta
impossibilidade, a critério do juiz.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 2.º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência
de instrução e julgamento independentemente de intimação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

• Vide arts. 821 e 825 da CLT.

§ 3.º Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente convidada,
deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá
determinar sua imediata condução coercitiva.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 4.º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, será deferida
prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da perícia e
nomear perito.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.
O texto vetado dizia:



"Faculta-se às partes, no prazo comum de setenta e duas horas, a apresentação de
quesitos, vedada a indicação de assistente técnico".

§ 6.º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de 5
(cinco) dias.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 7.º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo dar-se-
ão no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo relevante justificado nos autos
pelo juiz da causa.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo
dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 1.º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime,
atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.
O texto vetado dizia:
"Não se admitirá sentença condenatória por quantia líquida".

§ 3.º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que prolatada.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

Seção III

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave

Art. 853. Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra
empregado garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por
escrito à Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da
suspensão do empregado.



•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide art. 494 da CLT.

• Vide Súmula 62 do TST e Súmula 403 do STF.

Art. 854. O processo do inquérito perante a Junta ou Juízo obedecerá às normas
estabelecidas no presente Capítulo, observadas as disposições desta Seção.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 855. Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o
julgamento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento
dos salários devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo inquérito.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

CAPÍTULO IV

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS

•• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, art. 8.º. É obrigatória a participação dos sindicatos
nas negociações coletivas de trabalho (CF, art. 8.º, VI).

Seção I

Da Instauração da Instância

Art. 856. A instância será instaurada mediante representação escrita ao Presidente do
Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou, ainda, a
requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do
trabalho.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 7.321, de 14-2-1945.

• Vide arts. 5.º, XXXVI, e 114, §§ 1.º a 3.º, da CF.



Art. 857. A representação para instaurar a instância em dissídio coletivo constitui
prerrogativa das associações sindicais, excluídas as hipóteses aludidas no art. 856,
quando ocorrer suspensão do trabalho.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 7.321, de 14-2-1945.

Parágrafo único. Quando não houver sindicato representativo da categoria econômica
ou profissional, poderá a representação ser instaurada pelas federações correspondentes
e, na falta destas, pelas confederações respectivas, no âmbito de sua representação.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 2.693, de 23-12-1955.

Art. 858. A representação será apresentada em tantas vias quantos forem os
reclamados e deverá conter:

a) designação e qualificação dos reclamantes e dos reclamados e a natureza do
estabelecimento ou do serviço;

b) os motivos do dissídio e as bases da conciliação.

Art. 859. A representação dos sindicatos para instauração da instância fica
subordinada à aprovação de assembleia, da qual participem os associados interessados
na solução do dissídio coletivo, em primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois
terços) dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 7.321, de 14-2-1945. Havia aqui
um parágrafo único, não previsto na alteração posterior.

Seção II

Da Conciliação e do Julgamento

Art. 860. Recebida e protocolada a representação, e estando na devida forma, o
Presidente do Tribunal designará a audiência de conciliação, dentro do prazo de 10
(dez) dias, determinando a notificação dos dissidentes, com observância do disposto no
art. 841.

Parágrafo único. Quando a instância for instaurada ex officio, a audiência deverá ser
realizada dentro do prazo mais breve possível, após o reconhecimento do dissídio.

Art. 861. É facultado ao empregador fazer-se representar na audiência pelo gerente,
ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do dissídio, e por cujas
declarações será sempre responsável.



Art. 862. Na audiência designada, comparecendo ambas as partes ou seus
representantes, o Presidente do Tribunal as convidará para se pronunciarem sobre as
bases da conciliação. Caso não sejam aceitas as bases propostas, o Presidente
submeterá aos interessados a solução que lhe pareça capaz de resolver o dissídio.

Art. 863. Havendo acordo, o Presidente o submeterá à homologação do Tribunal na
primeira sessão.

Art. 864. Não havendo acordo, ou não comparecendo ambas as partes ou uma delas, o
presidente submeterá o processo a julgamento, depois de realizadas as diligências que
entender necessárias e ouvida a Procuradoria.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide art. 8.º da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

Art. 865. Sempre que, no decorrer do dissídio, houver ameaça de perturbação da
ordem, o presidente requisitará à autoridade competente as providências que se
tornarem necessárias.

Art. 866. Quando o dissídio ocorrer fora da sede do Tribunal, poderá o presidente, se
julgar conveniente, delegar à autoridade local as atribuições de que tratam os arts. 860 e
862. Nesse caso, não havendo conciliação, a autoridade delegada encaminhará o
processo ao Tribunal, fazendo exposição circunstanciada dos fatos e indicando a
solução que lhe parecer conveniente.

Art. 867. Da decisão do Tribunal serão notificadas as partes, ou seus representantes,
em registrado postal, com franquia, fazendo-se, outrossim, a sua publicação no jornal
oficial, para ciência dos demais interessados.

Parágrafo único. A sentença normativa vigorará:

• Vide Precedente Normativo 120 do TST.

a) a partir da data de sua publicação, quando ajuizado o dissídio após o prazo do art.
616, § 3.º, ou, quando não existir acordo, convenção ou sentença normativa em vigor, da
data do ajuizamento;

b) a partir do dia imediato ao termo final de vigência do acordo, convenção ou
sentença normativa, quando ajuizado o dissídio no prazo do art. 616, § 3.º.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 424, de 21-1-1969.



Seção III

Da Extensão das Decisões

Art. 868. Em caso de dissídio coletivo que tenha por motivo novas condições de
trabalho e no qual figure como parte apenas uma fração de empregados de uma empresa,
poderá o Tribunal competente, na própria decisão, estender tais condições de trabalho,
se julgar justo e conveniente, aos demais empregados da empresa que forem da mesma
profissão dos dissidentes.
Parágrafo único. O Tribunal fixará a data em que a decisão deve entrar em execução,

bem como o prazo da sua vigência, o qual não poderá ser superior a 4 (quatro) anos.

Art. 869. A decisão sobre novas condições de trabalho poderá também ser estendida a
todos os empregados da mesma categoria profissional compreendida na jurisdição do
Tribunal:
a) por solicitação de 1 (um) ou mais empregadores, ou de qualquer sindicato destes;
b) por solicitação de 1 (um) ou mais sindicatos de empregados;
c) ex officio, pelo Tribunal que houver proferido a decisão;
d) por solicitação da Procuradoria da Justiça do Trabalho.

Art. 870. Para que a decisão possa ser estendida, na forma do artigo anterior, torna-se
preciso que 3/4 (três quartos) dos empregadores e 3/4 (três quartos) dos empregados, ou
os respectivos sindicatos, concordem com a extensão da decisão.
§ 1.º O Tribunal competente marcará prazo, não inferior a 30 (trinta) nem superior a 60

(sessenta) dias, a fim de que se manifestem os interessados.
§ 2.º Ouvidos os interessados e a Procuradoria da Justiça do Trabalho, será o processo

submetido ao julgamento do Tribunal.

Art. 871. Sempre que o Tribunal estender a decisão, marcará a data em que a extensão
deva entrar em vigor.

Seção IV

Do Cumprimento das Decisões

Art. 872. Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a decisão, seguir-se-á o seu
cumprimento, sob as penas estabelecidas neste Título.
Parágrafo único. Quando os empregadores deixarem de satisfazer o pagamento de

salários, na conformidade da decisão proferida, poderão os empregados ou seus
sindicatos, independentes de outorga de poderes de seus associados, juntando certidão



de tal decisão, apresentar reclamação à Junta ou Juízo competente, observado o
processo previsto no Capítulo II deste Título, sendo vedado, porém, questionar sobre a
matéria de fato e de direito já apreciada na decisão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 2.275, de 30-7-1954.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

• Vide art. 8.º, III, da CF.

• Vide Súmulas 246, 286 e 350 do TST.

Seção V

Da Revisão

Art. 873. Decorrido mais de 1 (um) ano de vigência, caberá revisão das decisões que
fixarem condições de trabalho, quando se tiverem modificado as circunstâncias que as
ditaram, de modo que tais condições se hajam tornado injustas ou inaplicáveis.

Art. 874. A revisão poderá ser promovida por iniciativa do Tribunal prolator, da
Procuradoria da Justiça do Trabalho, das associações sindicais ou de empregador ou
empregadores interessados no cumprimento da decisão.
Parágrafo único. Quando a revisão for promovida por iniciativa do Tribunal prolator

ou da Procuradoria, as associações sindicais e o empregador ou empregadores
interessados serão ouvidos no prazo de 30 (trinta) dias. Quando promovida por uma das
partes interessadas, serão as outras ouvidas também por igual prazo.

Art. 875. A revisão será julgada pelo Tribunal que tiver proferido a decisão, depois
de ouvida a Procuradoria da Justiça do Trabalho.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO

• Da execução no CPC: arts. 566 e s.

Seção I

Das Disposições Preliminares



Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com
efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta
firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados
perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executados pela forma estabelecida
neste Capítulo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

•• Vide art. 745-A do CPC.

• Vide arts. 831, parágrafo único, e 899 da CLT.

• Vide Enunciado n. 73, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. Serão executados ex officio as contribuições sociais devidas em
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de
condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o
período contratual reconhecido.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

• Vide Súmula 368 do TST.

• Vide OJ 368 da SDI-1.

Art. 877. É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal
que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio.

• Vide art. 659 da CLT.

Art. 877-A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que
teria competência para o processo de conhecimento relativo à matéria.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.958, de 12-1-2000.

Art. 878. A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio
pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.
Parágrafo único. Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução

poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos



Regionais" por "Tribunais Regionais".

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender
devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças
encontradas na execução ex officio.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

• Vide arts. 475-A e 475-H do CPC.

§ 1.º Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem
discutir matéria pertinente à causa principal.

•• Antigo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

• Vide arts. 896, § 7.º, e 897, a, da CLT.

§ 1.º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias
devidas.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

§ 1.º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo
de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente.

•• § 1.º-B acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

§ 2.º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo
de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

§ 3.º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o
juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de preclusão.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 4.º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios
estabelecidos na legislação previdenciária.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a
manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário de
contribuição, na forma do art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar
perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 6.º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito
para a elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos
honorários com observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e
proporcionalidade.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.405, de 16-5-2011.

Seção II

Do Mandado e da Penhora

Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir
mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo,
pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em
dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça em 48
(quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

• Vide art. 896, § 2.º, da CLT.

§ 1.º O mandado de citação deverá conter a decisão exequenda ou o termo de acordo
não cumprido.

§ 2.º A citação será feita pelos oficiais de deligência.

•• A Lei n. 5.442, de 24-5-1968, altera a redação do art. 721 da CLT, alterando a
denominação "oficiais de diligência" para "oficiais de justiça".



§ 3.º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito)
horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na
falta deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

Art. 881. No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito perante o
escrivão ou chefe de secretaria, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias,
assinadas pelo exequente, pelo executado e pelo mesmo escrivão ou chefe de secretaria,
entregando-se a segunda via ao executado e juntando-se a outra ao processo.

•• Caput com redação nos termos da Lei n. 409, de 25-9-1948.

Parágrafo único. Não estando presente o exequente, será depositada a importância,
mediante guia, em estabelecimento oficial de crédito ou, em falta deste, em
estabelecimento bancário idôneo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.305, de 2-4-1985.

Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a
execução mediante depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais,
ou nomeando bens à penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655
do Código Processual Civil.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora
dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida
de custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em
que for ajuizada a reclamação inicial.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

• Vide Súmula 224 do STF e Súmulas 211 e 439 do TST.

• A Lei n. 6.830, de 22-9-1980, dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa da
Fazenda Pública (arts. 11, 13 e 15).

• Vide art. 5.º, XI, XXVI e LXVII, da CF.

Seção III



Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias
para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para a impugnação.

•• O art. 1.º-B da Lei n. 9.494, de 10-9-1997, acrescentado pela Medida Provisória n.
2.180-35, de 24-8-2001, aumentou o prazo de que trata este artigo para 30 (trinta) dias.

§ 1.º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do
acordo, quitação ou prescrição da dívida.

§ 2.º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o Presidente
do Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a
produção das provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3.º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de
liquidação, cabendo ao exequente igual direito e no mesmo prazo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 2.244, de 23-6-1954.

§ 4.º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação
apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

• Vide art. 899 da CLT.

§ 5.º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou
interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

• Vide art. 475-L, § 1.º, do CPC.

Seção IV

Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução

Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou presidente,
conclusos os autos, proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco) dias, julgando subsistente
ou insubsistente a penhora.



Art. 886. Se tiverem sido arroladas testemunhas, finda a sua inquirição em audiência,
o escrivão ou secretário fará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, conclusos os autos ao
juiz ou presidente, que proferirá sua decisão, na forma prevista no artigo anterior.

§ 1.º Proferida a decisão, serão da mesma notificadas as partes interessadas, em
registrado postal, com franquia.

§ 2.º Julgada subsistente a penhora, o juiz ou presidente mandará proceder logo à
avaliação dos bens penhorados.

Art. 887. A avaliação dos bens penhorados em virtude da execução de decisão
condenatória, será feita por avaliador escolhido de comum acordo pelas partes, que
perceberá as custas arbitradas pelo juiz, ou presidente do tribunal trabalhista, de
conformidade com a tabela a ser expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

•• Caput com redação nos termos do Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo art. 3.º da Lei n. 5.584, de 26-6-
1970.

§ 1.º Não acordando as partes quanto à designação de avaliador, dentro de cinco dias
após o despacho que determinou a avaliação, será o avaliador designado livremente
pelo juiz ou presidente do tribunal.

§ 2.º Os servidores da Justiça do Trabalho não poderão ser escolhidos ou designados
para servir de avaliador.

Art. 888. Concluída a avaliação, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da
nomeação do avaliador, seguir-se-á a arrematação que será anunciada por edital afixado
na sede do Juízo ou Tribunal e publicado no jornal local, se houver, com a antecedência
de 20 (vinte) dias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

• Vide art. 721, § 3.º, da CLT.

§ 1.º A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anunciados e os bens serão vendidos
pelo maior lance, tendo o exequente preferência para a adjudicação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

§ 2.º O arrematante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 20% (vinte
por cento) do seu valor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.



§ 3.º Não havendo licitante, e não requerendo o exequente a adjudicação dos bens
penhorados, poderão os mesmos ser vendidos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou
presidente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

§ 4.º Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de 24 (vinte e quatro) horas o
preço da arrematação, perderá, em benefício da execução, o sinal de que trata o § 2.º
deste artigo, voltando à praça os bens executados.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo
em que não contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos
executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal.

• A Lei n. 6.830, de 22-9-1980, dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa da
Fazenda Pública.

• Vide Súmula 458 do STF.

• Vide Enunciado n. 66, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes às contribuições
sociais, serão efetuados nas agências locais da Caixa Econômica Federal ou do Banco
do Brasil S.A., por intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social,
dele se fazendo constar o número do processo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

§ 1.º Concedido parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o devedor
juntará aos autos a comprovação do ajuste, ficando a execução da contribuição social
correspondente suspensa até a quitação de todas as parcelas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 2.º As Varas do Trabalho encaminharão mensalmente à Secretaria da Receita Federal
do Brasil informações sobre os recolhimentos efetivados nos autos, salvo se outro prazo
for estabelecido em regulamento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.



Seção V

Da Execução por Prestações Sucessivas

Art. 890. A execução para pagamento de prestações sucessivas far-se-á com
observância das normas constantes desta Seção, sem prejuízo das demais estabelecidas
neste Capítulo.

Art. 891. Nas prestações sucessivas por tempo determinado, a execução pelo não
pagamento de uma prestação compreenderá as que lhe sucederem.

Art. 892. Tratando-se de prestações sucessivas por tempo indeterminado, a execução
compreenderá inicialmente as prestações devidas até a data do ingresso na execução.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS

• Dos recursos no CPC: arts. 496 e s.

• Vide Súmulas 184, 197 e 201 do TST.

Art. 893. Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 861, de 13-10-1949.

I - embargos;
II - recurso ordinário;
III - recurso de revista;
IV - agravo.

• Vide arts. 771, 775 e 789, § 4.º, da CLT.

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, arts. 2.º, § 4.º, e 6.º.

• Vide art. 102, III, da CF.

§ 1.º Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal,
admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em
recursos da decisão definitiva.



•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide art. 799, § 2.º, da CLT.

• Vide Súmula 214 do TST.

§ 2.º A interposição de recurso para o Supremo Tribunal Federal não prejudicará a
execução do julgado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

• Vide art. 2.º e §§ da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

Art. 894. No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no prazo de 8 (oito)
dias:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.496, de 22-6-2007.

•• Vide OJ 378 e 405 da SDI-1.

• Vide Súmula 433 do TST.

• Vide OJ 336 da SDI-1.

I - de decisão não unânime de julgamento que:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 11.496, de 22-6-2007.

a) conciliar, julgar ou homologar conciliação em dissídios coletivos que excedam a
competência territorial dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever as
sentenças normativas do Tribunal Superior do Trabalho, nos casos previstos em lei; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.496, de 22-6-2007.

b) (Vetada.)

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.496, de 22-6-2007.
O texto vetado dizia:
"b) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças normativas".

 II - das decisões das Turmas que divergirem entre si ou das decisões proferidas
pela Seção de Dissídios Individuais, ou contrárias a súmula ou orientação



jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou súmula vinculante do Supremo
Tribunal Federal.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

•• Vide Súmulas 353 e 458 do TST.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.496, de 22-6-2007.)
 § 2.º A divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do
Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

•• Vide Súmulas 353 e 458 do TST.

 § 3.º O Ministro Relator denegará seguimento aos embargos:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 I - se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula da jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou com iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-
la;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 II - nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação
ou de ausência de qualquer outro pressuposto extrínseco de admissibilidade.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 4.º Da decisão denegatória dos embargos caberá agravo, no prazo de 8 (oito)
dias.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superior:
I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos no prazo de 8 (oito)

dias;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.925, de 17-4-2009.

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, art. 6.º.

II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribunais Regionais, em processos de
sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais,
quer nos dissídios coletivos.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.925, de 17-4-2009.

• Vide Súmulas 1 e 158 do TST.

§ 1.º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário:

• Vide arts. 852-A a 852-I da CLT.

I - (Vetado.)

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.
O texto vetado dizia:
"I – somente será cabível por violação literal da lei, contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, ou violação direta da
Constituição da República, não se admitindo recurso adesivo".

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o relator
liberá-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma
colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor;

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de
julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão;

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação
suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente.
Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento,
registrando tal circunstância, servirá de acórdão.

•• § 1.º, caput e incisos, acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

§ 2.º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o
julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.



Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das
decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos
Tribunais Regionais do Trabalho, quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

• Vide OJs 115 e 257 da SDI-1.

 a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe
houver dado outro Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou contrariarem súmula de
jurisprudência uniforme dessa Corte ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

• Vide Súmula 401 do STF.

• Vide Súmulas 296, 337 e 413 do TST.

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho,
Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância
obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

• Vide Súmulas 312 e 337 do TST.

• Vide OJ 219 da SDI-1.

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e
literal à Constituição Federal.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

• Vide Súmulas 218, 221, 266, 285 e 297 do TST.

 § 1.º O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto
perante o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada,
poderá recebê-lo ou denegá-lo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.



 § 1.º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

•• § 1.º-A, caput, acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento
da controvérsia objeto do recurso de revista;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com
a decisão regional;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos
jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada
dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial
cuja contrariedade aponte.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

§ 2.º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas
Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de
terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

 § 3.º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à
uniformização de sua jurisprudência e aplicarão, nas causas da competência da Justiça
do Trabalho, no que couber, o incidente de uniformização de jurisprudência previsto nos
termos do Capítulo I do Título IX do Livro I da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Código de Processo Civil).

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 4.º Ao constatar, de ofício ou mediante provocação de qualquer das partes ou do
Ministério Público do Trabalho, a existência de decisões atuais e conflitantes no âmbito
do mesmo Tribunal Regional do Trabalho sobre o tema objeto de recurso de revista, o
Tribunal Superior do Trabalho determinará o retorno dos autos à Corte de origem, a fim



de que proceda à uniformização da jurisprudência.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 5.º A providência a que se refere o § 4.º deverá ser determinada pelo Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho, ao emitir juízo de admissibilidade sobre o recurso
de revista, ou pelo Ministro Relator, mediante decisões irrecorríveis.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 6.º Após o julgamento do incidente a que se refere o § 3.º, unicamente a súmula
regional ou a tese jurídica prevalecente no Tribunal Regional do Trabalho e não
conflitante com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho
servirá como paradigma para viabilizar o conhecimento do recurso de revista, por
divergência.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 7.º A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não se
considerando como tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou
do Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

• Vide Súmula 333 do TST.

 § 8.º Quando o recurso fundar-se em dissenso de julgados, incumbe ao recorrente
o ônus de produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante certidão, cópia ou
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia
eletrônica, em que houver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela
reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,
mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
casos confrontados.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 9.º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por
violação direta da Constituição Federal.



•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

• Vide Súmula 442 do TST.

 § 10. Cabe recurso de revista por violação a lei federal, por divergência
jurisprudencial e por ofensa à Constituição Federal nas execuções fiscais e nas
controvérsias da fase de execução que envolvam a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), criada pela Lei n. 12.440, de 7 de julho de 2011.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 11. Quando o recurso tempestivo contiver defeito formal que não se repute
grave, o Tribunal Superior do Trabalho poderá desconsiderar o vício ou mandar saná-
lo, julgando o mérito.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 12. Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 13. Dada a relevância da matéria, por iniciativa de um dos membros da Seção
Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, aprovada
pela maioria dos integrantes da Seção, o julgamento a que se refere o § 3.º poderá ser
afeto ao Tribunal Pleno.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará
previamente se a causa oferece transcedência com relação aos reflexos gerais de
natureza econômica, política, social ou jurídica.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.226, de 4-9-2001.

 Art. 896-B. Aplicam-se ao recurso de revista, no que couber, as normas da Lei
n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), relativas ao julgamento
dos recursos extraordinário e especial repetitivos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 Art. 896-C. Quando houver multiplicidade de recursos de revista fundados em



idêntica questão de direito, a questão poderá ser afetada à Seção Especializada em
Dissídios Individuais ou ao Tribunal Pleno, por decisão da maioria simples de seus
membros, mediante requerimento de um dos Ministros que compõem a Seção
Especializada, considerando a relevância da matéria ou a existência de entendimentos
divergentes entre os Ministros dessa Seção ou das Turmas do Tribunal.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 1.º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada, por indicação dos
relatores, afetará um ou mais recursos representativos da controvérsia para julgamento
pela Seção Especializada em Dissídios Individuais ou pelo Tribunal Pleno, sob o rito
dos recursos repetitivos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 2.º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada que afetar processo para
julgamento sob o rito dos recursos repetitivos deverá expedir comunicação aos demais
Presidentes de Turma ou de Seção Especializada, que poderão afetar outros processos
sobre a questão para julgamento conjunto, a fim de conferir ao órgão julgador visão
global da questão.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 3.º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho oficiará os Presidentes dos
Tribunais Regionais do Trabalho para que suspendam os recursos interpostos em casos
idênticos aos afetados como recursos repetitivos, até o pronunciamento definitivo do
Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 4.º Caberá ao Presidente do Tribunal de origem admitir um ou mais recursos
representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Tribunal Superior do
Trabalho, ficando suspensos os demais recursos de revista até o pronunciamento
definitivo do Tribunal Superior do Trabalho.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 5.º O relator no Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão
dos recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto controvérsia idêntica à
do recurso afetado como repetitivo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.



 § 6.º O recurso repetitivo será distribuído a um dos Ministros membros da Seção
Especializada ou do Tribunal Pleno e a um Ministro revisor.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 7.º O relator poderá solicitar, aos Tribunais Regionais do Trabalho, informações
a respeito da controvérsia, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 8.º O relator poderá admitir manifestação de pessoa, órgão ou entidade com
interesse na controvérsia, inclusive como assistente simples, na forma da Lei n. 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 9.º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 7.º
deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de 15 (quinze) dias.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 10. Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do
relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na Seção
Especializada ou no Tribunal Pleno, devendo ser julgado com preferência sobre os
demais feitos.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 11. Publicado o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, os recursos de
revista sobrestados na origem:

•• § 11, caput, acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a
orientação a respeito da matéria no Tribunal Superior do Trabalho; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 II - serão novamente examinados pelo Tribunal de origem na hipótese de o
acórdão recorrido divergir da orientação do Tribunal Superior do Trabalho a respeito
da matéria.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 11 deste artigo, mantida a decisão
divergente pelo Tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso de
revista.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 13. Caso a questão afetada e julgada sob o rito dos recursos repetitivos também
contenha questão constitucional, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno não obstará o
conhecimento de eventuais recursos extraordinários sobre a questão constitucional.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 14. Aos recursos extraordinários interpostos perante o Tribunal Superior do
Trabalho será aplicado o procedimento previsto no art. 543-B da Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), cabendo ao Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e
encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o
pronunciamento definitivo da Corte, na forma do § 1.º do art. 543-B da Lei n. 5.869, de
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 15. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho poderá oficiar os Tribunais
Regionais do Trabalho e os Presidentes das Turmas e da Seção Especializada do
Tribunal para que suspendam os processos idênticos aos selecionados como recursos
representativos da controvérsia e encaminhados ao Supremo Tribunal Federal, até o seu
pronunciamento definitivo.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 16. A decisão firmada em recurso repetitivo não será aplicada aos casos em que
se demonstrar que a situação de fato ou de direito é distinta das presentes no processo
julgado sob o rito dos recursos repetitivos.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 17. Caberá revisão da decisão firmada em julgamento de recursos repetitivos
quando se alterar a situação econômica, social ou jurídica, caso em que será respeitada
a segurança jurídica das relações firmadas sob a égide da decisão anterior, podendo o
Tribunal Superior do Trabalho modular os efeitos da decisão que a tenha alterado.



•• § 17 acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções;
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos.

•• Caput e alíneas com redação determinada pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

• A Resolução Administrativa n. 1.418, de 30-8-2010, regulamenta o processamento do
agravo de instrumento interposto de despacho que negar seguimento a recurso de
competência do TST.

• Vide Súmulas 218 e 266 do TST.

§ 1.º O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar,
justificadamente, as matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata
da parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

§ 2.º O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber agravo de
petição não suspende a execução da sentença.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

§ 3.º Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio tribunal,
presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Trabalho
de 1.ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma das Turmas
do Tribunal Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado o
disposto no art. 679, a quem este remeterá as peças necessárias para o exame da matéria
controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver sido determinada a
extração de carta de sentença.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

§ 4.º Na hipótese da alínea b deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que
seria competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.432, de 11-6-1992.

• Vide art. 893, § 1.º, da CLT.



§ 5.º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento
do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da
petição inicial, da contestação, da decisão originária, do depósito recursal referente ao
recurso que se pretende destrancar, da comprovação do recolhimento das custas e do
depósito recursal a que se refere o § 7.º do art. 899 desta Consolidação.

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.275, de 29-6-2010.

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

§ 6.º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso
principal, instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos
os recursos.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

§ 7.º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso principal,
observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

§ 8.º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o juiz
da execução determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas
em apartado, conforme dispõe o § 3.º, parte final, e remetidas à instância superior para
apreciação, após contraminuta.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.035, de 25-10-2000.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de 5
(cinco) dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão
subsequente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido efeito modificativo da
decisão nos casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso.



•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000.

• Vide art. 833 da CLT.

• Vide arts. 535 a 538 do CPC.

• Vide Súmulas 184, 278, 297, 421 e 434 do TST.

• Vide OJs 142, 192 e 377 da SDI-1.

 § 1.º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de
qualquer das partes.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 2.º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração somente poderá
ocorrer em virtude da correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a
parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

 § 3.º Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros
recursos, por qualquer das partes, salvo quando intempestivos, irregular a representação
da parte ou ausente a sua assinatura.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete empresa de serviço
público, ou, em qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão recorrer, além dos
interessados, o Presidente do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho.

• Vide art. 8.º da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente
devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória
até a penhora.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

• Vide Súmulas 217, 414 e 422 do TST.

§ 1.º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor de referência regional,



nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário,
mediante prévio depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão
recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em favor
da parte vencedora, por simples despacho do juiz.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Com a extinção do valor de referência pelo art. 3.º, III, da Lei n. 8.177, de 4-3-1991,
os limites do depósito recursal a que se refere este dispositivo passam a ser fixados por
ato normativo do TST, tendo por reajuste a variação acumulada do INPC do IBGE, de
acordo com o inciso VI da Instrução Normativa n. 3, de 5-3-1993, do TST.

•• O Ato n. 372, de 16-7-2014, do TST, edita os valores alusivos aos limites de
depósito recursal de que trata este artigo.

• Vide Lei n. 5.584, de 26-6-1970, art. 7.º, e Súmula 161 do TST (sobre depósito
prévio).

• Vide Súmulas 86, 128, 161, 245 e 426 do TST.

§ 2.º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá ao
que for arbitrado para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10
(dez) vezes o valor de referência regional.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

•• Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 7.033, de 5-10-1982.)
§ 4.º O depósito de que trata o § 1.º far-se-á na conta vinculada do empregado a que se

refere o art. 2.º da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os
preceitos dessa lei, observado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1.º.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

• Citada Lei foi substituída pela Lei n. 8.036, de 11-5-1990 (art. 15).

• Vide Súmula 426 do TST.

§ 5.º Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos termos
do art. 2.º da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à



respectiva abertura, para efeito do disposto no § 2.º.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 6.º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o
limite de 10 (dez) vezes o valor de referência regional, o depósito para fins de recurso
será limitado a este valor.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 5.442, de 24-5-1968.

§ 7.º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se
pretende destrancar.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.275, de 29-6-2010.

 § 8.º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar recurso de
revista que se insurge contra decisão que contraria a jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada nas suas súmulas ou em orientação
jurisprudencial, não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito referido no § 7.º
deste artigo.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014.

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas
razões, em prazo igual ao que tiver tido o recorrente.

Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão as partes vistas dos
autos em cartório ou na secretaria.
Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos procuradores das

partes será permitido ter vista dos autos fora do cartório ou secretaria.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.638, de 31-3-1993.

Art. 902. (Revogado pela Lei n. 7.033, de 5-10-1982.)

CAPÍTULO VII

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 903. As penalidades estabelecidas no Título anterior serão aplicadas pelo Juiz,



ou Tribunal, que tiver de conhecer da desobediência, violação, recusa, falta ou coação,
ex officio, ou mediante representação de qualquer interessado ou da Procuradoria da
Justiça do Trabalho.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Art. 904. As sanções em que incorrerem as autoridades da Justiça do Trabalho
serão aplicadas pela autoridade ou Tribunal imediatamente superior, conforme o caso,
ex officio, ou mediante representação de qualquer interessado ou da Procuradoria.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.737, de 19-1-1946.

Parágrafo único. Tratando-se de membro do Tribunal Superior do Trabalho será
competente para a imposição de sanções o Senado Federal.

•• Entendemos prejudicado este parágrafo único pelo art. 105 da CF.

Art. 905. Tomando conhecimento do fato imputado, o Juiz, ou Tribunal competente,
mandará notificar o acusado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, defesa por
escrito.
§ 1.º É facultado ao acusado, dentro do prazo estabelecido neste artigo, requerer a

produção de testemunhas, até ao máximo de 5 (cinco). Nesse caso, será marcada
audiência para a inquirição.
§ 2.º Findo o prazo de defesa, o processo será imediatamente concluso para

julgamento, que deverá ser proferido no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 906. Da imposição das penalidades a que se refere este Capítulo, caberá recurso
ordinário para o Tribunal Superior, no prazo de 10 (dez) dias, salvo se a imposição
resultar de dissídio coletivo, caso em que o prazo será de 20 (vinte) dias.

Art. 907. Sempre que o infrator incorrer em pena criminal far-se-á remessa das peças
necessárias à autoridade competente.

Art. 908. A cobrança das multas estabelecidas neste Título será feita mediante
executivo fiscal, perante o Juiz competente para a cobrança de dívida ativa da Fazenda
Pública Federal.
Parágrafo único. A cobrança das multas será promovida, no Distrito Federal e nos

Estados em que funcionarem os Tribunais Regionais, pela Procuradoria da Justiça do
Trabalho, e, nos demais Estados, de acordo com o disposto no Decreto-lei n. 960, de 17
de dezembro de 1938.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselhos



Regionais" por "Tribunais Regionais".

• A Lei n. 6.830, de 22-9-1980, dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa da
Fazenda Pública.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 909. A ordem dos processos no Tribunal Superior do Trabalho será regulada em
seu regimento interno.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior".

Art. 910. Para os efeitos deste Título, equiparam-se aos serviços públicos os de
utilidade pública, bem como os que forem prestados em armazéns de gêneros
alimentícios, açougues, padarias, leiterias, farmácias, hospitais, minas, empresas de
transportes e comunicações, bancos e estabelecimentos que interessem à segurança
nacional.

TÍTULO XI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 911. Esta Consolidação entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Art. 912. Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às relações
iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Consolidação.

Art. 913. O Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirá instruções, quadros,
tabelas e modelos que se tornarem necessários à execução desta Consolidação.

•• Sobre Ministérios, vide Nota dos Organizadores.

Parágrafo único. O Tribunal Superior do Trabalho adaptará o seu regimento interno e
o dos Tribunais Regionais do Trabalho às normas contidas nesta Consolidação.

•• O Decreto-lei n. 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição de "Conselho
Nacional" por "Tribunal Superior" e "Conselho Regional" por "Tribunal Regional".



• Vide art. 96 da CF.

Art. 914. Continuarão em vigor os quadros, tabelas e modelos, aprovados em virtude
de dispositivos não alterados pela presente Consolidação.

Art. 915. Não serão prejudicados os recursos interpostos com apoio em dispositivos
alterados ou cujo prazo para interposição esteja em curso à data da vigência desta
Consolidação.

Art. 916. Os prazos de prescrição fixados pela presente Consolidação começarão a
correr da data da vigência desta, quando menores do que os previstos pela legislação
anterior.

Art. 917. O Ministro do Trabalho marcará prazo para adaptação dos atuais
estabelecimentos às exigências contidas no Capítulo "Da Segurança e da Medicina do
Trabalho". Compete ainda àquela autoridade fixar os prazos dentro dos quais, em cada
Estado, entrará em vigor a obrigatoriedade do uso da Carteira de Trabalho e
Previdência Social, para os atuais empregados.

•• Caput com redação nos termos da Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

•• A Lei n. 6.514, de 22-12-1977, alterou o mencionado capítulo (arts. 154 e s.),
modificando a sua nomenclatura para "Segurança e Medicina do Trabalho".

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho fixará, para cada Estado e quando julgar
conveniente, o início da vigência de parte ou de todos os dispositivos contidos no
Capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho".

•• Parágrafo único com redação nos termos da Lei n. 6.514, de 22-12-1977.

Art. 918. Enquanto não for expedida a Lei Orgânica da Previdência Social,
competirá ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho julgar os recursos interpostos
com apoio no art. 1.º, alínea c, do Decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro de 1941,
cabendo recurso de suas decisões nos termos do disposto no art. 734, alínea b, desta
Consolidação.

•• Caput com redação nos termos do Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944, e Decreto-lei
n. 9.797, de 9-9-1946.

•• Entendemos prejudicado o disposto neste artigo pelo Decreto-lei n. 72, de 21-11-
1966.



Parágrafo único. Ao diretor do Departamento de Previdência Social incumbirá
presidir as eleições para a constituição dos Conselhos Fiscais dos Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões e julgar, com recurso para a instância superior, os recursos
sobre matéria técnico-administrativa dessas instituições.

Art. 919. Ao empregado bancário, admitido até a data da vigência da presente Lei,
fica assegurado o direito à aquisição da estabilidade nos termos do art. 15 do Decreto n.
24.615, de 9 de julho de 1934.

Art. 920. Enquanto não forem constituídas as confederações, ou, na falta destas, a
representação de classes, econômicas ou profissionais, que derivar da indicação desses
órgãos ou dos respectivos presidentes, será suprida por equivalente designação ou
eleição realizada pelas correspondentes federações.

Art. 921. As empresas que não estiverem incluídas no enquadramento sindical de que
trata o art. 577 poderão firmar contratos coletivos de trabalho com os sindicatos
representativos da respectiva categoria profissional.

Art. 922. O disposto no art. 301 regerá somente as relações de emprego iniciadas
depois da vigência desta Consolidação.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto-lei n. 6.353, de 20-3-1944.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-8-1943.



Índice Alfabético da Consolidação das Leis do Trabalho

ABANDONO DE EMPREGO
– justa causa para rescisão contratual: art. 482, i

ABERTURA NOS PISOS
– arts. 172 e 173

ABONO DE FÉRIAS
– vide ABONO PECUNIÁRIO 

ABONO PECUNIÁRIO
– conversão de férias em abono: art. 143
– de férias; não integra a remuneração do empregado para efeito da legislação trabalhista

e previdenciária: art. 144
– de férias; prazo para requerer: art. 143, § 1.º
– férias coletivas: art. 143, § 2.º
– percentual relativo às férias: art. 143
– prazo de pagamento: art. 145
– quitação: art. 145, parágrafo único

ABORTO
– ausência da empregada no serviço; não será considerada falta: art. 131, II
– comprovação por atestado médico oficial; repouso remunerado e retorno à função: art.

395

ABREUGRAFIA
– exame médico do empregado: art. 168, § 1.º, parte final
– renovação: art. 168, § 3.º, parte final

ABREVIATURAS
– inadmissibilidade em fichas de declaração e Carteiras de Trabalho e Previdência

Social: art. 33

AÇÃO EXECUTIVA
– cobrança judicial de contribuição sindical: art. 606
– julgamento: art. 678
– multas administrativas: art. 642

AÇÃO REGRESSIVA
– de empreiteiro principal contra subempreiteiro e retenção de importâncias a este

devidas: art. 455, parágrafo único



AÇÃO RESCISÓRIA
– prazo de sua admissibilidade: art. 836

ACIDENTE DO TRABALHO
– anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social: arts. 30 e 40, III
– ausência no serviço por motivo de acidente do trabalho; não será considerada falta para

efeito de férias: art. 131, III
– choque elétrico sofrido por empregado que trabalhe em serviços de eletricidade ou

instalações elétricas; os demais empregados deverão estar familiarizados com o
atendimento respectivo: art. 181

– competência: art. 643, § 2.º
– cômputo na contagem do tempo de serviço do período em que o empregado estiver

afastado do trabalho, para efeito de indenização e de estabilidade: art. 4.º, parágrafo único,
parte final

– indenização; cálculo, conforme anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social:
art. 40, III

– prevenção; comissão interna em cada empresa – CIPA: arts. 163 a 165
– recebimento de prestações de acidente do trabalho ou de auxílio-doença por mais de

seis meses; efeitos quanto às férias: art. 133, IV

ACIDENTE FERROVIÁRIO
– elevação da duração do trabalho do empregado: art. 240

ACORDO(S)
– acréscimo de horas suplementares à duração normal do trabalho: art. 59
– coletivo de trabalho: arts. 611 a 625
– cumprimento; prazos e condições estabelecidos: art. 835
– dissídios coletivos: arts. 863 e 864
– dissídios individuais; lavratura do termo: art. 846, §§ 1.º e 2.º
– não cumpridos; execução: art. 876
– seguir-se-á instrução de processo, se não houver acordo: art. 848

AÇOUGUES
– serviços prestados em tais estabelecimentos; equiparação a serviços públicos: art. 910

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO
– descontos: art. 462

ADICIONAL(AIS)
– cômputo no salário-base de cálculo da remuneração de férias: art. 142, § 5.º
– de insalubridade; cessação: art. 194
– de insalubridade; opção do empregado: art. 193, § 2.º



– de insalubridade; percentuais: art. 192
– de periculosidade; cessação: art. 194
– de periculosidade; percentual: art. 193, § 1.º
– média a ser computada no momento das férias: art. 142, § 6.º
– noturno: art. 73
– por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso; cômputo no salário que

servirá de base ao cálculo da remuneração das férias: art. 142, § 5.º
– trabalho noturno da mulher: art. 381, § 1.º

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
– vide ADICIONAL(AIS)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
– vide ADICIONAL(AIS)

ADMINISTRAÇÃO DE SINDICATO
– art. 528
– prerrogativas do empregado eleito para o exercício de cargo da administração sindical:

art. 543

ADMISSÃO DE EMPREGADO
– anotação falsa a respeito na Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 49, V
– data de admissão na empresa; anotação obrigatória e prazo respectivo: art. 29
– exame médico obrigatório: art. 168
– recusa da empresa a fazer as anotações respectivas: art. 36
– renovação de exame médico: art. 168, § 3.º

ADVOGADO(S)
– assistência nos dissídios coletivos: art. 791, § 2.º
– autenticação de documento pelo; possibilidade: art. 830
– com poderes para o foro em geral; constituição: art. 791, § 3.º
– representação de empregado ou empregador em dissídios individuais: art. 791, § 1.º
– vista dos autos: art. 778

AFASTAMENTO DO EMPREGADO
– contrato por prazo determinado, período do afastamento; não será computado: art. 472,

§ 2.º
– prestação de serviço militar: art. 472
– segurança nacional: art. 472, § 3.º
– volta ao trabalho; vantagens asseguradas: art. 471

AGENTES AUTÔNOMOS



– base de pagamento da contribuição sindical: art. 584
– contribuição sindical; mês de recolhimento: art. 587
– contribuição sindical; montante: art. 580, II
– contribuição sindical; quando e onde deverá ser recolhida: art. 586 e §§

AGENTES DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
– interdição ou embargo de estabelecimento; requerimento: art. 161, § 2.º
– lavratura de auto de infração, sob pena de responsabilidade administrativa: art. 628

AGRAVO
– art. 893, IV
– cabimento: art. 897
– de instrumento; cabimento: art. 897, b
– de petição; cabimento: art. 897, a
- interposição em caso de denegação de recurso de revista; prazo: art. 896, § 12

  – prazo: art. 897, § 1.º

AGRAVO DE INSTRUMENTO
– cabimento: art. 897, b, e §§ 2.º e 4.º

AGRAVO DE PETIÇÃO
– cabimento: art. 897, a, e §§ 1.º e 3.º

ÁGUA POTÁVEL
– fornecimento aos empregados; disposições a respeito; competência: art. 200, VII

AJUDAS DE CUSTO
– não se incluem no salário: art. 457, § 2.º

ALIMENTAÇÃO
– horários obrigatórios: art. 230, § 2.º
– inclusão no salário: arts. 81 e 458

ALISTAMENTO ELEITORAL DO EMPREGADO
– falta ao serviço por este motivo, sem prejuízo do salário: arts. 131, I, e 473, V

ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
– arts. 468 a 470
– mútuo consentimento: art. 468
– transferência de empregado; despesas; responsabilidade do empregador: art. 470
– transferência de empregado em caso de extinção do estabelecimento: art. 469, § 2.º
– transferência de empregado que exerça cargo de confiança: art. 469, § 1.º



– transferência de empregado sem anuência deste: art. 469

ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA JURÍDICA DA EMPRESA
– não afetará os direitos adquiridos por seus empregados: art. 10

AMAMENTAÇÃO
– do próprio filho; períodos de descanso: art. 396

ANALFABETO
– Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 17, § 2.º
– recibo de salário mediante impressão digital: art. 464
– rescisão contratual; pagamento em dinheiro: art. 477, § 4.º

ANALOGIA
– utilização nas decisões das autoridades administrativas e da Justiça do Trabalho, em

caso de falta de disposições legais ou contratuais: art. 8.º

ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
– arts. 29 a 34
– acidentes do trabalho: art. 30
– anotação: art. 53
– anotação dos períodos aquisitivos das férias coletivas: art. 141, §  3.º
– crime de falsidade: arts. 49 e 50
– empresa que não anota, apesar de intimada: art. 54
– falta ou recusa; reclamação: arts. 36 a 39
– relativas a alterações do estado civil: art. 32
– retenção: art. 53
– valor: art. 40

APLICAÇÃO DA LEI
– art. 8.º

APOSENTADO
– utilização deste critério nas promoções de empregados: art. 461, § 2.º

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
– empregado sindicalizado; vantagens: art. 540, § 2.º

APRENDIZAGEM
– arts. 424 a 433

APRENDIZES



– contrato de aprendizagem: art. 428
– contrato de aprendizagem; extinção: art. 433
– duração do trabalho: art. 432
– número obrigatório nos estabelecimentos industriais: arts. 429 e 430

APRESENTAÇÃO PARA SERVIÇO MILITAR
– cômputo do tempo de trabalho anterior, para efeito de aquisição do direito a férias: art.

132

ARMADOR(ES)
– concessão de férias a embarcadiços; pedido escrito: art. 150, § 3.º
– concessão de férias a tripulantes: arts. 148 a 153

ARMAZÉM
– da própria empresa; sua utilização pelo empregado não poderá ser obrigatória: art. 462,

§ 2.º
– de gêneros alimentícios; serviços prestados por tais estabelecimentos; equiparação a

serviços públicos: art. 910

ARMAZENAGEM DE MATERIAIS
– condições de segurança e higiene; normas a respeito; competência: art. 182, II

ARQUIVAMENTO
– de reclamação, caso o reclamante não compareça à audiência de julgamento: art. 844 e

parágrafo único

ARREMATAÇÃO
– anúncio mediante edital: art. 888 e § 1.º
– arrematante; garantia do lance: art. 888, § 2.º
– falta de licitante; adjudicação não requerida pelo exequente; venda dos bens por

leiloeiros: art. 888, § 3.º
– prazo para o arrematante pagar o preço da arrematação; perda do sinal de 20% se não o

fizer: art. 888, § 4.º
– quando será efetuada: art. 888

ARTISTA
– menor artista; autorização judicial para o exercício da profissão em circos, teatros de

revista, cinemas, boates e estabelecimentos análogos: art. 406

ASSINATURA A ROGO
– em Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 17, § 2.º



ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
– prestação por sindicatos: art. 514, b

ASSOCIAÇÃO EM SINDICATO
– arts. 511 a 514
– categoria profissional diferenciada; conceito: art. 511, § 3.º
– licitude: art. 511
– prerrogativas dos sindicatos: art. 513

ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS
– equiparação ao empregador para efeitos exclusivos da relação de emprego: art. 2.º, §

1.º

ATA
– dos trâmites de instrução e julgamento da reclamação: art. 851 e §§

ATESTADO MÉDICO
– em caso de aborto não criminoso; repouso remunerado da mulher e retorno à função

anterior: art. 395
– rompimento do contrato por mulher grávida; admissibilidade, se apresentado: art. 394

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
– renovação de exame médico: art. 168, § 3.º

ATIVIDADES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
– caracterização: art. 352, § 1.º

ATIVIDADES INSALUBRES OU PERIGOSAS
– arts. 189 a 197
– adicionais; percentuais: art. 192
– arguição em juízo; designação de perícia: art. 195, §§ 2.º e 3.º
– caracterização: arts. 189 e 193
– efeitos pecuniários; contagem: art. 196
– explosivos: art. 193
– inflamáveis: art. 193
– insalubridade; eliminação por neutralização: art. 191
– normas a respeito emitidas pelo Ministério do Trabalho: art. 190

ATO DE IMPROBIDADE
– do empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, a

ATO LESIVO DA HONRA E DA BOA FAMA



– praticado por empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, j e k
  – praticado por empregador; rescisão contratual e pedido de indenização pelo empregado:
art. 483, e

ATOS ADMINISTRATIVOS
– informação à fiscalização: art. 627, a

ATOS ATENTATÓRIOS À SEGURANÇA NACIONAL
– praticados por empregado; justa causa para dispensa: art. 482, parágrafo único

ATOS E TERMOS PROCESSUAIS
– arts. 770 a 782
– firma a rogo: art. 772
– horário: art. 770
– prazos; contagem: art. 774
– publicidade: art. 770

AUDIÊNCIA(S)
– arts. 813 a 817
– de conciliação, em dissídios coletivos: arts. 860 a 864
– de julgamento: arts. 843 a 852
– de julgamento; não comparecimento do reclamado e do reclamante; efeitos: art. 844 e

parágrafo único
– de julgamento; quem deverá estar presente: art. 843 e §§
– de julgamento; resumo em ata: art. 851 e §§
– local: art. 813
– razões finais; prazo: art. 850
– registros em livro próprio: art. 817 e parágrafo único
– será contínua; ressalva: art. 849

AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO
– arts. 843 e 852
– acordo entre as partes: art. 847
– ata: art. 851
– conciliação proposta pelo juiz: art. 846
– inquérito para apuração de falta grave: arts. 853 a 855
– instrução do processo, caso não haja acordo: art. 848
– interrogatório dos litigantes: art. 848
– não comparecimento do reclamado; revelia e confissão quanto à matéria de fato: art.

844
– não comparecimento do reclamante; arquivamento da reclamação: art. 844
– notificação da decisão aos litigantes: art. 852



– presença do reclamante e do reclamado: art. 843
– razões finais, ao término da instrução: art. 850
– reclamado; tempo para aduzir a defesa: art. 847
– será contínua: art. 849
– testemunhas; acompanharão reclamante e reclamado: art. 845

AUMENTO SALARIAL
– ou reajuste; cláusula que implique elevação de tarifas ou preços sujeitos à fixação

por autoridade pública ou repartição governamental; de que dependerá sua vigência: art.
624

AUSÊNCIA
– do empregado; justificação pela empresa; falta ao serviço não caracterizada: art. 131,

IV

AUTARQUIA(S)
– paraestatais; servidores; inaplicabilidade da Consolidação das Leis do Trabalho;

ressalva: art. 7.º, caput, d

AUTO DE INFRAÇÃO
– lavratura em duplicata; entrega de uma via ao infrator: art. 629 e §§
– lavratura pelo agente da inspeção; responsabilidade administrativa: art. 628
– registro: art. 629, § 4.º

AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS
– critérios de decisão, na falta de disposições legais ou contratuais: art. 8.º

AUTORIDADES POLICIAIS
– assistência a agentes de inspeção do trabalho: art. 630, § 8.º

AUTOS PROCESSUAIS
– formação: art. 777
– responsabilidade a eles referente: art. 777
– retirada: art. 778
– vista: art. 778

AUTUAÇÃO
– multas administrativas: arts. 626 a 634

AUXÍLIO-DOENÇA
– incapacidade que propicie sua concessão; anuência do empregado; não será considerada

falta ao serviço para efeito de férias: art. 131, III



– recebimento de prestações por mais de seis meses; efeitos quanto às férias: art. 133, IV

AUXÍLIO-ENFERMIDADE
– ou seguro-doença; licença não remunerada: art. 476

AUXÍLIO-MATERNIDADE
– art. 393

AVALIAÇÃO DE BENS PENHORADOS
– prazo: art. 721, § 3.º

AVISO PRÉVIO
– arts. 487 a 491
– cabimento na despedida indireta: art. 487, § 4.º
– empregado; prática de falta considerada justa causa para a rescisão; perda de direito:

art. 491
– empregador; prática de ato que justifique a rescisão imediata do contrato; sanção

cabível: art. 490
– falta de aviso prévio por parte do empregado: art. 487, § 2.º
– falta de aviso prévio por parte do empregador: art. 487, § 1.º
- gravidez confirmada durante o; estabilidade provisória: art. 391-A
– prazos: art. 487
– reconsideração; aceitação; efeitos: art. 489, parágrafo único
– redução da jornada de trabalho permutada: art. 488, parágrafo único
– redução da jornada em duas horas, sem prejuízo do salário integral: art. 488
– salário pago na base de tarefa; cálculo do aviso prévio: art. 487, § 3.º

BANCÁRIOS
– arts. 224 a 226
– contínuos; regime especial: art. 226
– duração normal do trabalho: art. 224
– estabilidade; aquisição de tal direito: art. 919
– porteiros; regime especial: art. 226
– prorrogação da duração do trabalho: art. 225

BANCOS
– equiparação de sua atividade a serviço público: art. 910

BEBEDOUROS
– instalação obrigatória pela empresa: art. 389, II

BEBIDAS ALCOÓLICAS E DROGAS NOCIVAS



– proibição do pagamento de empregado na forma de tais produtos: art. 458, caput, parte
final

BENS IMÓVEIS
– alienação, locação ou aquisição por entidades sindicais; requisitos: art. 549, § 1.º
– de entidades sindicais; alienação; autorização: art. 549, § 2.º

BERÇÁRIO
– em locais destinados à guarda dos filhos das operárias: art. 400

BOLSAS DE ESTUDO
– aplicação da contribuição sindical: art. 592, II, o

BRASILEIROS
– proporcionalidade quanto a estrangeiros nas empresas: arts. 352 a 358

CALDEIRAS, FORNOS E RECIPIENTES SOB PRESSÃO
– arts. 187 e 188
– inspeções de segurança: art. 188
– normas suplementares; competência a respeito: art. 187, parágrafo único
– projetos; aprovação: art. 188, § 3.º
– prontuário de caldeiras; especificação: art. 188, § 1.º
– registro de segurança: art. 188, § 2.º
– válvulas e outros dispositivos de segurança: art. 187

CARÊNCIA
– relativa à aquisição do direito a férias: art. 130

CARGO DE CONFIANÇA
– cômputo do tempo de serviço: art. 409, parte final
– dispensa sem justa causa de empregado com mais de dez anos de serviço na mesma

empresa; indenização proporcional: art. 499, § 2.º
– estabilidade: art. 499
– reversão do empregado a cargo efetivo: arts. 468, parágrafo único, e 499, § 1.º
– transferência do empregado: art. 469, § 2.º

CARGO EM COMISSÃO
– contagem de tempo e volta ao cargo anterior: art. 450

CARIMBO
– para anotação de Carteira de Trabalho e Previdência Social, em caso de concessão de

férias coletivas a mais de 300 empregados; aprovação pelo Ministério do Trabalho: art.



141 e § 1.º

CARTA DE SENTENÇA
– execução provisória: art. 896, § 2.º

CARTA PRECATÓRIA
– Oficial de Justiça desidioso: art. 721, § 2.º

CARTEIRA DE IDENTIDADE FISCAL
– exibição obrigatória: art. 630

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
– anotação da concessão de férias: art. 135, § 1.º
– anotação da interrupção da prestação de serviços: art. 133, § 1.º
– anotação das datas dos períodos aquisitivos correspondentes às férias coletivas: art.

141, § 3.º
– anotações: arts. 29 a 34 e 40
– anotações: falta ou recusa a efetuá-las; reclamações: arts. 36 a 39
– anotações relativas à alteração do estado civil e aos dependentes do portador;

competência: art. 20
– assinatura a rogo: art. 17, § 2.º
– conteúdo: art. 16
– declarações verbais para sua obtenção, na falta de documentos: art. 17
– emissão; competência: art. 14
– entrega: arts. 25 e 26
– entrega por sindicato; não poderá ser cobrada remuneração: art. 26, parágrafo único
– extravio: art. 52
– falsidade; caracterização de tal crime: arts. 49 e 50
– impressão digital: art. 17, § 2.º
– imprestabilidade ou esgotamento do espaço destinado a registros e anotações: art. 21
– inutilização: art. 52
– modelos: art. 13, § 2.º
– obrigatoriedade: art. 13
– providências que deve tomar o interessado em obtê-la: arts. 15 e 16
– retenção indevida pela empresa; multa: art. 53
– tipo igual ou semelhante; venda proibida sob pena de multa: art. 51

CARTÓRIO DOS JUÍZOS DE DIREITO
– atribuições e obrigações: art. 716
– distribuição das reclamações: art. 716, parágrafo único
– escrivães; competência: art. 717
– funcionários; atribuições e obrigações: art. 717, segunda parte



CASAMENTO DE EMPREGADO
– faltas sem prejuízo do salário: art. 473, II

CATEGORIA PROFISSIONAL
– diferenciada: art. 511, § 3.º

CERTIDÕES
– de processos em curso ou arquivados: art. 781
– de processos que correrem em segredo de justiça: art. 781, parágrafo único
– negativas de débitos trabalhistas: art. 642-A

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE DA EMPRESA
– empregados estáveis; indenização: art. 498
– por morte do empregador; indenização dos empregados: art. 485

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
– efeitos: arts. 146 a 149

CHAMAMENTO À AUTORIA
– de pessoa de direito público responsável pela paralisação do trabalho: art. 486, § 1.º,

parte final

CHEFES DE SECRETARIA
– lavratura de certidões: art. 781

CHEQUE VISADO
– pagamento de empregado; ressalva quanto ao analfabeto: art. 477, § 4.º

CHUVEIROS
– disposições a respeito; competência do Ministério do Trabalho: art. 200, VII

CIPA (COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES)
– vide ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE MEDICINA DO TRABALHO NAS

EMPRESAS

CITAÇÃO POR EDITAL
– de executado não localizado: art. 880, § 3.º

COBRANÇA JUDICIAL
– de contribuição sindical; ação executiva: art. 606

COMBUSTÍVEIS, INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS



– art. 200, II

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
– composição: art. 625-B
– conciliação; título executivo extrajudicial: art. 625-E, parágrafo único
– conciliador: art. 625-B, § 2.º
– constituição: art. 625-A
– demandas a serem submetidas: art. 625-D
– execução do título executivo; competência: art. 877-A
– membros da; garantia de emprego: art. 625-B, § 1.º
– Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista: art. 625-H
– prazo para conciliação: art. 625-F
– prazo prescricional: art. 625-G
– sindicato; constituição e funcionamento: art. 625-C

COMISSIONISTA
– cálculo da indenização: art. 478, § 4.º

COMISSÕES
– vide, também, COMISSIONISTA
– integrarão o salário: art. 457, § 1.º
– pagamento; período em que será feito: art. 459, parte final
– pagamento; quando será exigível: art. 466 e §§

COMPARECIMENTO A JUÍZO
– pelo empregado; falta ao serviço pelo tempo que se fizer necessário; sem prejuízo do

salário: art. 473, VIII

COMPENSAÇÃO
– de excesso de horas de trabalho; dispensa de acréscimo de salário: art. 59, § 2.º
– no pagamento, em caso de rescisão contratual: art. 477, § 5.º

COMPETÊNCIA
– da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho: art. 746
– da secretaria dos Tribunais Regionais do Trabalho: art. 719
– das Juntas de Conciliação e Julgamento: arts. 650, parágrafo único, e 651 a 653
– do cartório dos Juízos de Direito: art. 716
– dos Tribunais Regionais do Trabalho ou suas turmas: art. 680
– dos Tribunais Regionais do Trabalho quando divididos em turmas: art. 678
– dos Tribunais Regionais do Trabalho quando não divididos em turmas: art. 679
– escrivães dos juízos de direito: art. 717



CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO
– do período de serviço militar e de afastamento por motivo de acidente do trabalho: art.

4.º, parágrafo único

CONCEITOS LEGAIS
– de atividade preponderante: art. 581, § 2.º
– de atividades ou operações insalubres: art. 189
– de atividades ou operações perigosas: art. 193
– de aviso prévio: art. 487
– de cargo de direção ou representação sindical: art. 543, § 4.º
– de categoria profissional diferenciada: art. 511, § 3.º
– de contrato de trabalho por prazo indeterminado: art. 452
– de contrato individual de trabalho: art. 442
– de convenção coletiva de trabalho: art. 611
– de empregado: art. 3.º
– de empregador: art. 2.º, § 1.º
– de empregados domésticos: art. 7.º, a

  – de empresas jornalísticas: art. 302, § 2.º
– de estabilidade: art. 492
– de extranumerário: art. 244, § 1.º
– de falta grave: art. 493
– de força maior: art. 501
– de gorjeta: art. 457, § 3.º
– de grande estadia: art. 150, § 2.º
– de jornalista: art. 302, § 1.º
– de licença não remunerada: art. 543, § 2.º
– de menor: art. 402
– de período de serviço efetivo: art. 4.º
– de prontidão (empregado em ferrovia): art. 244, § 3.º
– de regime de economia familiar: art. 13, § 1.º, I
– de remuneração: art. 457
– de salário mínimo: art. 76
– de serviço ferroviário: art. 236
– de sobreaviso (a empregado efetivo): art. 244, § 2.º
– de tempo de serviço efetivo: art. 492, parágrafo único
– de trabalhadores rurais: art. 7.º, b
– de trabalho de igual valor: art. 461, § 1.º
– de trabalho noturno: art. 73, § 2.º

CONCENTRAÇÃO DE EMPRESAS
– vide EMPRESA(S)



CONCILIAÇÃO
– vide COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
– audiência de: arts. 860 a 867
– proposta pelo juiz na audiência de julgamento: art. 846 e §§
– termo de: art. 831, parágrafo único

CONCORDATA
– férias; crédito privilegiado: art. 144
– subsistência dos direitos oriundos da existência do contrato de trabalho: art. 499 e §§

CONCURSO DE CREDORES
– férias; crédito privilegiado: art. 144

CONDIÇÃO DE TRABALHADOR
– não haverá distinções a ela relativas: art. 3.º, parágrafo único

CONFLITOS DE JURISDIÇÃO
– arts. 803 a 811
– condições; manutenção nos limites fixados pelo Ministério do Trabalho: art. 178
– entidades entre as quais poderão ocorrer: art. 803
– por quem poderão ser suscitados: art. 805

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
– aprovação: Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943
– casos em que não se aplicam seus dispositivos: art. 7.º
– normas que estatui: art. 1.º

CONTÍNUOS
– de bancos e casas bancárias; regime especial de horas de trabalho: art. 226

CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO
– vide CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
– indenização: art. 478, § 1.º

CONTRATO DE TRABALHO PARA OBRA CERTA OU DE PRAZO
DETERMINADO
– despedimento sem justa causa; indenização: art. 479 e parágrafo único
– rompimento do contrato pelo empregado: art. 480 e §§

CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO



– arts. 442 a 510
– alteração: arts. 468 a 470
– aviso prévio: arts. 487 a 491
– aviso prévio; prazos: art. 487
– cessação; efeitos: arts. 146 a 148
– conceito: art. 442
– disposições especiais: arts. 505 a 510
– empregados em consultórios ou escritórios de profissionais liberais; não se aplicarão as

disposições pertinentes à estabilidade: art. 507
– estabilidade: arts. 492 a 500
– força maior: arts. 501 a 504
– mudanças na propriedade ou estrutura jurídica da empresa: art. 448
– remuneração: arts. 457 a 467
– rescisão: arts. 477 a 486
– suspensão e interrupção: arts. 471 a 476-A
– trabalhadores rurais; dispositivos aplicáveis: art. 505

CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO
– rescisão e indenização: arts. 477 e §§ e 478 e §§

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
– arts. 578 a 610
– aplicação: arts. 592 e 593
– aplicação e objetivos: art. 592
– desconto em folha de pagamento: art. 582
– disposições gerais: arts. 601 a 610
– dos empregadores; quando será efetuada: art. 587
– fixação e recolhimento: arts. 578 a 591
– penalidades: arts. 598 a 600
– por quem será devida: art. 579
– profissionais liberais: art. 584
– salário pago em utilidades: art. 582, § 2.º
– trabalhadores avulsos: art. 586, § 3.º

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO
– arts. 611 a 625
– conceito: art. 611
– convenção ou acordo; controvérsias resultantes da sua aplicação; competência da

Justiça do Trabalho: art. 625
– convenções e acordos; conteúdo: art. 613
– convenções ou acordos coletivos de trabalho; celebração por sindicatos: art. 612



COOPERATIVA
– representante legal; anotação de Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 34

CORREGEDOR
– do Tribunal Superior do Trabalho; competência: art. 709

CULPA RECÍPROCA
– redução da indenização: art. 484

CUSTAS
– cálculo progressivo nos dissídios individuais ou coletivos: art. 789
– responsabilidade solidária das partes vencidas: art. 790

CUSTAS E EMOLUMENTOS
– benefício da justiça gratuita: art. 790, § 3.º
– cálculo nos dissídios individuais ou coletivos; processo de conhecimento; incidência:

art. 789
– execução por não pagamento: art. 790, § 2.º
– fixação de montante: art. 789, § 2.º
– formas de pagamento; instruções: art. 790
– isentos do pagamento: art. 790-A
– não isentos do pagamento: art. 790, § 1.º
– pagamento; acordo; divisão: art. 789, § 3.º
– pagamento dos honorários periciais; responsabilidade: art. 790-B
– pagamento; prazo: art. 789, § 1.º
– processo de execução; responsabilidade do executado; tabela: art. 789-A
– responsabilidade solidária das partes vencidas: art. 789, § 4.º
– responsabilidade solidária; empregado e sindicato; pagamentos devidos: art. 790, § 1.º
– valores fixados que serão suportados pelo requerente; tabela: art. 789-B

DANO CAUSADO POR EMPREGADO
– desconto no salário: art. 462, § 1.º

DÉBITOS TRABALHISTAS
– certidão negativa: art. 642-A

DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS
– apreciação; quando caberá: art. 893, § 1.º

DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL
– de trabalhador readaptado; não servirá de paradigma para fins de equiparação salarial:

art. 461, § 4.º



DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
– aprovação prévia de projetos de construção e respectivas instalações: art. 161, § 2.º

DELEGADOS SINDICAIS
– designação: art. 523

DEMISSÃO
– pedido firmado por empregado com mais de um ano de serviço; validade: art. 477, § 1.º
– pedido formulado por empregado estável; requisito de validade: art. 500

DEPENDENTES
– declarações a eles referentes; registro em fichas: art. 32

DESCANSO
– vide PERÍODOS DE DESCANSO

DESCONTOS NOS SALÁRIOS
– adiantamentos: art. 462
– dano causado por empregado: art. 462, § 1.º
– em salário mínimo, a título de compensação; inadmissibilidade: art. 78, parágrafo único
– falta de aviso prévio pelo empregado: art. 487, §§ 2.º e 3.º
– fornecimento de mercadorias: art. 462, § 2.º

DESOBEDIÊNCIA
– autorização do funcionamento de estabelecimento, após interdição ou embargo: art. 161,

§ 4.º

DESPEDIDA INDIRETA
– cabimento de aviso prévio: art. 487, § 4.º

DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA
– remuneração de férias: art. 147

DESPESAS
– transferência do empregado; responsabilidade do empregador: art. 470

DIÁRIAS PARA VIAGEM
– integrarão o salário; ressalva: art. 457, §§ 1.º e 2.º
– que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado; não se incluem neste:

art. 457, § 2.º

DIARISTA



– cálculo do salário-hora normal: art. 65
– indenização: art. 478, § 2.º

DINHEIRO
– na homologação da rescisão contratual: art. 477, § 4.º

DIPLOMA
– de benemerência a empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção de

creches e instituições de proteção aos menores em idade pré-escolar: art. 399
– de químicos, expedidos por institutos estrangeiros; revalidação: art. 325, § 4.º

DIREITO COMUM
– fonte subsidiária do direito do trabalho: art. 8.º, parágrafo único

DIREITOS ADQUIRIDOS
– por empregado, em caso de alteração da estrutura jurídica da empresa: art. 10

DIRETORES
– estabilidade: art. 499

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA
– vide RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO
– arts. 224 a 351

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
– arts. 911 a 922

DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE NÃO TENHAM APLICAÇÃO EM TODO O
TERRITÓRIO NACIONAL
– art. 1.º, parágrafo único

DISSÍDIOS COLETIVOS
– arts. 856 a 875
– conciliação e julgamento: arts. 860 a 867
– cumprimento das decisões: art. 872
– extensão das decisões: arts. 868 a 871
– instauração de instância: arts. 856 a 859
– instauração de instância mediante representação escrita ao presidente do tribunal: art.

856
– que tenham por motivo novas condições de trabalho e nos quais figure apenas uma parte



dos empregados da empresa; extensão da decisão aos demais empregados: arts. 868 e 869
– revisão: arts. 873 a 875
– sentença normativa; termo inicial de sua vigência: art. 867, parágrafo único

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
– arts. 837 a 855
– apresentação da reclamação; onde e por quem será efetuada: arts. 837 a 839
– audiência de julgamento: arts. 843 a 852
– distribuição da reclamação: art. 838
– forma da reclamação e da notificação: arts. 837 a 842
– inquérito para apuração de falta grave: arts. 853 a 855
– procedimento sumaríssimo: arts. 852-A a 852-I
– reclamação escrita ou verbal: art. 840

DISSOLUÇÃO DE EMPRESA
– subsistência dos direitos oriundos da existência de contrato de trabalho: art. 449

DISTRIBUIÇÃO DAS RECLAMAÇÕES
– entre as Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito do Cível: art. 783
– registro em livro próprio: art. 784

DISTRIBUIDOR(ES)
– arts. 713 a 715
– competência: art. 714
– designação: art. 715
– localidades em que existirá: art. 713

DOAÇÃO VOLUNTÁRIA DE SANGUE
– pelo empregado; falta ao serviço; não prejudicará o salário: art. 473, IV

DOENÇAS PROFISSIONAIS
– notificação obrigatória a respeito: art. 169

DOLO DO EMPREGADO
– dano superveniente; desconto no salário: art. 462, § 1.º

DURAÇÃO DO TRABALHO
– arts. 57 a 75
– atividades externas; não inclusão no capítulo referente à duração do trabalho: art. 62, I
– atividades insalubres: art. 60
– bancários: arts. 224 a 226
– cabineiros, nas estações de tráfego intenso: art. 245



– duração normal de trabalho; acréscimo de horas suplementares: art. 59
– empregados em minas no subsolo: arts. 293 e 295 e parágrafo único
– empregados nos serviços de telefonia, de telegrafia submarina e subfluvial, de

radiotelegrafia e radiotelefonia: arts. 227 e 229
– gerentes; não inclusão no capítulo referente à duração do trabalho: art. 62, II
– jornada de trabalho: arts. 58 a 65
– jornalistas: arts. 303, 304 e parágrafo único e 306
– operadores cinematográficos: art. 234
– operadores telegrafistas nas estações de tráfego intenso: art. 246
– penalidades: art. 75
– períodos de descanso: arts. 66 a 72
– professores; período de exame: art. 322, § 1.º
– prontidão; serviço ferroviário: art. 244, § 3.º
– quadro de horário: art. 74
– trabalho noturno: art. 73
– tripulante: art. 248

EDIFICAÇÕES
– arts. 170 a 174
– coberturas; requisitos: art. 174
– corredores; requisitos: art. 174
– escadas; requisitos: art. 174
– medidas mínimas dos locais de trabalho: art. 171
– paredes; requisitos: art. 174
– passarelas; requisitos: art. 174
– pisos; aberturas; proteção contra quedas: art. 173
– pisos; requisitos: arts. 172 a 174
– rampas de acesso; requisitos: art. 174
– requisitos técnicos: art. 170

EFEITOS DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
– arts. 146 a 148

EMBARCADIÇOS
– férias; pedido feito por escrito: art. 150, § 3.º

EMBARGO DE OBRA
– em caso de grave e iminente risco de vida para o trabalhador: art. 161
– requerimento; competência: art. 161, § 2.º
– salários; recebimento normal: art. 161, § 6.º

EMBARGOS



– art. 893, I
– à execução; impugnação pelo exequente: art. 884, caput, parte final
– cabimento: art. 894
– julgamento; presença de todos os membros da Junta de Conciliação e Julgamento: art.

649, § 1.º

EMBARGOS DECLARATÓRIOS
– e procedimento sumaríssimo: art. 897-A

EMBRIAGUEZ
– habitual ou em serviço; justa causa para despedimento: art. 482, f

EMENDAS E ENTRELINHAS
– ressalva no fim de cada assentamento, nas anotações em fichas de declaração e em

Carteiras de Trabalho e Previdência Social: art. 33

EMOLUMENTOS
– vide, também, CUSTAS E EMOLUMENTOS
– cobrança, em caso de anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 31

EMPREGADO(S)
– anotação da concessão de férias na Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 135,

§ 1.º
– ausência ao serviço; casos em que não será considerada falta ao serviço; ressalva: art.

131, VI
– ausência ao trabalho; quando não será considerada falta ao serviço: art. 131
– conceito: art. 3.º
– dependência e salário: art. 3.º
– domésticos; conceito: art. 7.º, a
– domésticos; inaplicabilidade da Consolidação das Leis do Trabalho: art. 7.º, caput
– em consultório ou escritório; profissionais liberais: art. 507
– estável; extinção da empresa: art. 502, I
– estável; pedido de demissão: art. 500
– falta de aviso prévio por parte do empregado; efeitos: art. 487, § 2.º
– férias: arts. 129 a 153
– férias; proporção: art. 130
– maiores de 50 anos; critério para concessão de férias: art. 134, § 2.º
– menores de 18 anos; critério para concessão de férias: art. 134, § 2.º
– nos serviços de telefonia, de telegrafia submarina e subfluvial, de radiotelegrafia e

radiotelefonia: arts. 227 a 231
– notificação da concessão de férias; requisitos e assinatura: art. 135
– paralisação dos serviços por mais de 30 dias, com percepção de salário; efeitos quanto



às férias: art. 133, III
– percepção de salários por mais de 30 dias durante o período de licença; efeito quanto

ao direito a férias: art. 133, II
– pessoa física: art. 3.º
– prestação de serviços mediante salário: art. 3.º
– requisito; livro ou fichas; anotação da concessão de férias: art. 135, § 2.º
– rescisão do contrato e pedido de indenização: art. 483
– serviços de natureza não eventual: art. 3.º
– sindicalizado; direito de preferência; casos: art. 544

EMPREGADO ESTÁVEL OPTANTE
– vide EMPREGADO(S)

EMPREGADO ESTRANGEIRO
– admissão: art. 359

EMPREGADO RURAL
– vide TRABALHADORES RURAIS

EMPREGADOR(ES)
– cessação da atividade da empresa por morte do empregador; indenização dos

empregados cabível no caso: art. 485
– conceito: art. 2.º
– falta de aviso prévio por parte do empregador; efeitos: art. 487
– pessoas equiparadas ao empregador: art. 2.º, § 1.º
– que deixar de cumprir decisão passada em julgado sobre readmissão ou reintegração de

empregado; penalidade: art. 729

EMPREGO
– espécie; não haverá distinções relativas a esta: art. 3.º, parágrafo único

EMPREITADA
– individual ou coletiva; profissionais de qualquer atividade; por quem será anotada a

Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 34

EMPREITEIRO
– principal; direito de reclamação dos empregados contra este: art. 455, parágrafo único

EMPRESA(S)
– alteração na estrutura jurídica: art. 10
– individual ou coletiva considerada empregador: art. 2.º
– principal; responsabilidade solidária, para os efeitos da relação de emprego, com cada



uma das empresas subordinadas: art. 2.º, § 2.º, parte final
– subordinadas; responsabilidade solidária para efeitos da relação de emprego quanto à

empresa principal: art. 2.º, § 2.º, parte final

EMPRESAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
– serviços prestados por tais estabelecimentos; equiparação a serviços públicos: art. 910

ENQUADRAMENTO SINDICAL
– arts. 570 a 577

ENTRELINHAS
– ressalva nas anotações em fichas de declaração e nas Carteiras de Trabalho e

Previdência Social: art. 33

EQUIDADE
– utilização nas decisões das autoridades administrativas e da Justiça do Trabalho, em

caso de falta de disposições legais ou contratuais: art. 8.º

EQUIPAMENTO(S)
– de proteção individual: arts. 166 e 167
– de proteção individual; certificado de aprovação do Ministério do Trabalho; requisito

para venda ou utilização do equipamento de proteção: art. 167
– de proteção individual; fornecimento obrigatório e gratuito pela empresa: art. 166
– de proteção individual; perfeito estado de conservação: art. 166
– fornecidos aos empregados, não serão considerados como salário: art. 458, § 2.º, I

EQUIPARAÇÃO SALARIAL
– identidade de função e trabalho de igual valor: art. 461 e §§

ESCADAS
– condições de segurança e higiene: art. 174

ESCALA DE REVEZAMENTO
– em trabalho da mulher realizado aos domingos: art. 386
– nos serviços que exijam trabalho aos domingos: art. 67, parágrafo único

ESCALA DE SERVIÇO DE BANCÁRIOS
– art. 226, parágrafo único

ESCOLAS MATERNAIS
– manutenção ou subvenção pelo SESI, SESC ou LBA: art. 397



ESCRIVÃES
– dos juízos de direito; atribuições: art. 717

ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO
– remuneração condigna e pontual dos professores: art. 323, parágrafo único

ESTABILIDADE
– vide, também, EMPREGADO(S)
– arts. 492 a 500
– cargos de diretoria, gerência ou outros de confiança imediata do empregador; não

haverá estabilidade: art. 499
– cômputo na contagem do tempo de serviço, para efeito de indenização e de estabilidade,

dos períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço militar e
por motivo de acidente do trabalho: art. 4.º, parágrafo único
– despedida verificada com a finalidade de obstar a aquisição de estabilidade: art. 499, §

3.º
– empregado com mais de 10 anos de serviço na mesma empresa: art. 492
– falta grave; configuração: art. 493
– fechamento de estabelecimento, filial ou agência; direito a indenização: art. 498
– indenização em dobro, em caso de extinção da empresa, sem ocorrência de força maior:

art. 497
– pedido de demissão de empregado estável; requisito para sua validade: art. 500
- provisória da empregada gestante: art. 391-A
– readmissão de empregado e pagamento de salários correspondentes ao período da

suspensão, em caso de inexistência de falta grave: art. 495
– reintegração desaconselhável, em razão do grau de incompatibilidade entre empregador

e empregado: art. 496
– suspensão do empregado acusado de falta grave; inquérito: art. 494

EXAME MÉDICO DO EMPREGADO
– atividades insalubres: art. 200, VI
– despesas por conta do empregador: art. 168
– obrigatoriedade: art. 168

EXCEÇÕES
– de incompetência e de suspeição: arts. 799 a 802

EXECUÇÃO
– citação por oficiais de justiça: art. 880, § 2.º
– competência para a execução das decisões: art. 877
– disposições preliminares: arts. 876 a 879
– do julgado; não será prejudicada pela interposição de recurso junto ao Supremo



Tribunal Federal: art. 893, § 2.º
– embargos: art. 884
– ex officio: art. 878
– impugnação dos embargos: art. 884
– julgamento e trâmites finais: arts. 885 a 889-A
– mandado de citação; conteúdo: art. 880, § 1.º
– mandado e penhora: arts. 880 a 883
– por prestações sucessivas: arts. 890 a 892
– promoção por qualquer interessado: art. 878
– sentença exequenda ilíquida; liquidação: art. 879

EXECUTADO
– garantia da execução: art. 882
– penhora de bens: art. 883
– procurado por 48 horas e não localizado; citação por edital: art. 880, § 3.º

EXPLOSIVOS
– contato permanente com explosivos; caracterização de atividades ou operações

perigosas: art. 193
– normas técnicas: art. 200, parágrafo único

EXTRANUMERÁRIOS
– inaplicabilidade da Consolidação das Leis do Trabalho: art. 7.º, caput, e c, parte final

FADIGA
– prevenção: arts. 198 e 199

FALÊNCIA
– da empresa; subsistência dos direitos oriundos da existência de contrato de trabalho:

art. 449

FALSIDADE
– na emissão, substituição ou anotação de Carteira de Trabalho e Previdência Social: art.

49

FALTA AO SERVIÇO
– casos em que a ausência do empregado não será considerada falta ao serviço: art. 131
– desconto no período de férias; inadmissibilidade: art. 130, § 1.º

FALTA GRAVE
– de empregado estável: art. 493
– de empregado; rescisão contratual: art. 481



FAMÍLIA
– cujos membros trabalharem no mesmo estabelecimento; concessão de férias a todos;

requisitos: art. 136, § 1.º

FARMÁCIAS
– serviços prestados por tais estabelecimentos; equiparação a serviços públicos: art. 910

FEDERAÇÕES
– arts. 533 a 539
– associações sindicais de grau superior: art. 533
– constituição por Estados: art. 534, § 2.º

FERIADOS
– vide, também, Nota dos Organizadores
– penhora: art. 770, parágrafo único
– períodos de descanso: art. 385, parágrafo único
– prazos: art. 775, parágrafo único
– proibição do trabalho; ressalva: art. 70
– serviços de telefonia, telegrafia submarina ou fluvial, radiotelegrafia e

radiotelefonia: trabalho nos dias: arts. 227, § 2.º, 229, § 2.º, e 249, § 1.º

FÉRIAS
– anuais: arts. 129 a 153
– ausência do empregado; não será considerada falta ao serviço: art. 131
– carência para sua concessão: art. 130
– casos em que o empregado não terá o direito respectivo, no curso do período aquisitivo:

art. 133
– coletivas: arts. 139 a 141
– coletivas; anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, por ocasião da

cessação do contrato de trabalho: art. 141, § 3.º
– coletivas; comunicação a ser feita pelo empregador ao órgão local do Ministério do

Trabalho e aos sindicatos; requisitos: art. 139, §§ 2.º e 3.º
– coletivas; concessão a todos os empregados ou a setores determinados: art. 139
– coletivas; concessão; situação dos empregados contratados há menos de 12 meses: art.

140
– coletivas; número de empregados superior a 300; anotação nas Carteiras de Trabalho e

Previdência Social, mediante utilização de carimbo: art. 141
– coletivas; períodos anuais: art. 139, § 1.º
– cômputo do período respectivo como tempo de serviço: art. 130, § 2.º
– concessão à família que trabalha no mesmo estabelecimento: art. 136, § 1.º
– concessão e época: arts. 134 a 138
– concessão posterior ao prazo legal; pagamento em dobro: art. 137



– concessão; prescrição do direito de reclamá-la: art. 149
– de tripulante transferido para o serviço de outro armador; cômputo de tempo de serviço:

art. 150
– direito a férias e duração destas: arts. 129 a 133
– época de sua concessão: art. 136
– escolares, referentes a menores de 18 anos; direito de uni-las às férias trabalhistas: art.

136, § 2.º
– faltas do empregado; não serão descontadas no período de férias: art. 130, § 1.º
– forma de concessão: art. 134
– início do decurso de novo período aquisitivo: art. 133, § 2.º
– maiores de 50 anos; peculiaridades quanto à concessão de suas férias: art. 134, § 2.º
– menores de 18 anos; peculiaridades quanto à concessão de suas férias: art. 134, § 2.º
– pagamento da remuneração respectiva; quando deverá ser realizado: art. 145
– prestação de serviços pelo empregado em férias a outro empregador: art. 138
– reclamação pedindo sua fixação por sentença; quando ocorrerá: art. 137, § 1.º
– remuneração; não será prejudicada durante as férias: art. 129
– remuneração; natureza: art. 148
– tripulante; remuneração no período de férias; acréscimo: art. 152

FICHAS DE REGISTRO DE EMPREGADOS
– art. 41
– conteúdo: art. 41, parágrafo único

FISCALIZAÇÃO, AUTUAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTAS
– arts. 626 a 634

FORÇA MAIOR
– arts. 501 a 504
– conceito: art. 501
– extinção da empresa: art. 502
– falsa alegação; consequências: art. 504
– redução de salários: art. 503

FRAUDE
– quanto à aplicação dos preceitos da CLT: art. 9.º

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
– inaplicabilidade da Consolidação das Leis do Trabalho: art. 7.º, caput, c

GERENTES
– estabilidade: art. 499
– exclusão do capítulo referente à duração do trabalho: art. 62, II



GESTANTE
- estabilidade provisória: art. 391-A

GORJETAS
– conceito: art. 457, § 3.º
– inclusão na remuneração: art. 457

GRATIFICAÇÃO(ÕES)
– integram o salário: art. 457, § 1.º

GRAVIDEZ
- confirmada durante o aviso prévio; estabilidade provisória: art. 391-A
– proibição do trabalho da mulher: art. 392

GREVE
– vide LOCK-OUT E GREVE

GRUPO COMERCIAL
– responsabilidade solidária, para os efeitos da relação de emprego, de cada uma das

empresas que o integrarem: art. 2.º, § 2.º

GRUPO INDUSTRIAL
– responsabilidade solidária, para os efeitos da relação de emprego, de cada uma das

empresas que o integrarem: art. 2.º, § 2.º

HABITAÇÃO
– inclusão no salário: art. 458

HIGIENE NOS LOCAIS DE TRABALHO
– art. 200, VII

HOLDING
– vide EMPRESA(S)

HOMOLOGAÇÃO
– da rescisão contratual; pagamento em dinheiro ou cheque visado: art. 477, §§ 4.º e 5.º

HORA DO TRABALHO NOTURNO
– cômputo como de 52 minutos e 30 segundos: art. 73, § 1.º

HORAS EXTRAS
– arts. 59 a 62



– atividades insalubres: art. 60
– aviso prévio indenizado; integração das habituais: art. 487, § 5.º
– dos operadores cinematográficos: arts. 234, parágrafo único, e 235, caput
– em caso de necessidade imperiosa: art. 61
– empregados que não fazem jus às: art. 62
– no caso do menor: art. 413, II
– rescisão do contrato; pagamento das: art. 59, § 3.º
– variações de horário no registro de ponto; não configuram: art. 58, § 1.º

HORISTA
– cálculo de indenização: art. 478, § 3.º

HOSPITAIS
– serviços prestados por tais estabelecimentos; equiparação a serviços públicos: art. 910

IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
– arts. 13 a 56

ILUMINAÇÃO
– adequação à natureza da atividade: art. 175
– distribuição uniforme: art. 175, § 1.º
– natural ou artificial: art. 175
– níveis mínimos: art. 175, § 2.º

IMPEDIMENTO
– quanto à aplicação dos preceitos da CLT: art. 9.º

IMPRESSÃO DIGITAL
– em Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 17, § 2.º

IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
– prazo: art. 884

INCAPACIDADE
– que propiciar concessão de auxílio-doença pela Previdência Social; ausência no

serviço do empregado por este motivo; não será considerada falta ao serviço para efeito de
concessão de férias; ressalva: art. 131, III

INCONTINÊNCIA DE CONDUTA OU MAU PROCEDIMENTO
– de empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, b

INDENIZAÇÃO



– contagem de tempo de serviço para efeito de indenização e de estabilidade; cômputo
dos períodos de serviço militar e de afastamento por motivo de acidente do trabalho: art.
4.º, parágrafo único

– devida ao empregado, em caso de contrato por prazo indeterminado: arts. 477 e 478
– dos empregados, em caso de cessação da atividade da empresa: art. 485

INFLAMÁVEIS
– contato permanente com inflamáveis; caracterização de atividade perigosa: art. 193

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
– suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo; ausência do

empregado; quando não será considerada falta ao serviço: art. 131, V

INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE
– arts. 853 a 855
– empregado garantido com estabilidade: art. 853
– prazo para o empregado apresentar a reclamação: art. 853
– prévio reconhecimento da estabilidade do empregado; efeitos: art. 855
– procedência da acusação; despedida do empregado: art. 494

INSALUBRIDADE
– adicional: art. 192
– arguição em juízo; perícia: art. 195, § 2.º
– caracterização das atividades: arts. 189 a 193
– caracterização e classificação: art. 195
– cessação do adicional: art. 194
– efeitos pecuniários; a partir de quando serão devidos: art. 196
– eliminação ou neutralização: art. 191

INSPEÇÃO
– de estabelecimento industrial, em matéria de segurança e higiene do trabalho: art. 162 e

parágrafo único

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
– arts. 179 a 181
– disposições legais a respeito; atribuições do Ministério do Trabalho: art. 179
– métodos de socorro em caso de choques elétricos; conhecimento a respeito pelos

empregados no setor elétrico: art. 181

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
– separação de sexos: art. 200, VII



INSTAURAÇÃO DE INSTÂNCIA
– em dissídio coletivo: art. 856

INSTITUIÇÕES DE BENEFICÊNCIA
– equiparação ao empregador para os efeitos exclusivos da relação de emprego: art. 2.º, §

1.º

INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
– equiparação ao empregador para os efeitos exclusivos da relação de emprego: art. 2.º, §

1.º

INSTRUÇÕES MINISTERIAIS
– instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção ao trabalho; utilização

do critério da dupla visita pela fiscalização: art. 627, a

INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
– em virtude de grave e iminente risco para o trabalhador: art. 161
– levantamento; requisito: art. 161, § 5.º
– requerimento; competência: art. 161, § 2.º
– salário; recebimento normal: art. 161, § 6.º

INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
– anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 133, § 1.º

INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO
– trabalho contínuo cuja duração exceda de 6 horas: art. 71

ISENÇÕES FISCAIS
– do recolhimento da contribuição sindical: art. 609

JARDINS DE INFÂNCIA
– manutenção ou subvenção pelo SESI, SESC e LBA: art. 397

JOGOS DE AZAR
– prática constante pelo empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, l

JORNADA DE TRABALHO
– arts. 58 a 65
– horas in itinere: art. 58, § 2.º

JORNALISTAS PROFISSIONAIS
– arts. 302 a 316



– conceito: art. 302, § 1.º
– descanso obrigatório; ressalva: art. 307
– duração do trabalho: arts. 303 a 306
– empresas jornalísticas; conceito: art. 302, § 2.º
– intervalo mínimo de repouso: art. 308

JUIZ DE PAZ
– assistência: art. 477, § 3.º

JUÍZES
– de direito: arts. 668 e 669
– de direito; competência trabalhista nas localidades não compreendidas na jurisdição das

Juntas de Conciliação e Julgamento: art. 668
– representantes classistas: arts. 684 a 689
– representantes classistas; aplicação do art. 663: art. 688
– representantes classistas; designação; competência: art. 684
– representantes classistas; escolha; critérios: art. 685
– representantes classistas; gratificação por sessão: art. 689
– representantes classistas; retenção de processos; desconto na gratificação mensal: art.

689, parágrafo único

JUÍZES CLASSISTAS
– arts. 660 a 667
– assinatura da ata da audiência de instrução e julgamento: art. 851, § 2.º
– designação; competência: arts. 660 e 682, II
– duração de sua investidura: art. 663
– escolha: art. 662
– nas Juntas de Conciliação e Julgamento; número: art. 647, b
– perda do cargo em razão de faltas a reuniões ou sessões consecutivas: art. 727
– prazo para contestar sua investidura: art. 662, § 3.º
– prerrogativas: art. 667
– recusa do exercício de tal função; penas: art. 726
– requerimento para interrogatório dos litigantes: art. 848
– requisitos para o exercício da função: art. 661
– suplentes de vogais; número: art. 647, parágrafo único

JULGADO
– execução; não será prejudicada em caso de interposição de recurso junto ao Supremo

Tribunal Federal: art. 893, § 2.º

JULGAMENTO
– audiência: arts. 843 a 852



– e trâmites finais da execução: arts. 885 a 889-A

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
– arts. 647 a 667
– classistas temporários: arts. 660 a 667
– composição e funcionamento: arts. 647 a 649
– jurisdição e competência: arts. 650 a 653
– presidentes: arts. 656 a 659

JURISPRUDÊNCIA
– utilização nas decisões das autoridades administrativas e da Justiça do Trabalho, em

caso de falta de disposições legais ou contratuais: art. 8.º

JUSTA CAUSA PARA DESPEDIMENTO
– abandono de emprego: art. 482, i
– atos atentatórios contra a segurança nacional: art. 482, parágrafo único
– condenação criminal: art. 482, d
– desídia: art. 482, e
– embriaguez no serviço: art. 482, f
– improbidade: art. 482, a
– incontinência de conduta ou mau procedimento: art. 482, b
– indisciplina e insubordinação: art. 482, h
– lesão da honra contra qualquer pessoa em serviço: art. 482, j
– negociação habitual: art. 482, c
– ofensa física praticada em serviço: art. 482, k
– pelo empregador: art. 482 e parágrafo único
– perda do direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias: art. 146,

parágrafo único
– prática de jogos de azar: art. 482, l

  – violação de segredo da empresa: art. 482, g

JUSTIÇA DO TRABALHO
– arts. 643 a 735
– critérios de decisão, na falta de disposições legais ou contratuais: art. 8.º
– dissídios oriundos das relações entre empregadores e empregados regulados na

legislação social; competência a respeito: art. 643
– juízes de direito: arts. 668 e 669
– Juntas de Conciliação e Julgamento: arts. 647 a 667
– lock-out e greve: art. 722
– órgãos; coordenação, regime de mútua colaboração: art. 646
– penalidades contra os membros da Justiça do Trabalho: arts. 726 a 728
– penalidades diversas: arts. 729 a 733



– serviço relevante e obrigatório: art. 645
– serviços auxiliares: arts. 710 a 721
– Tribunais Regionais do Trabalho: arts. 670 a 689
– Tribunal Superior do Trabalho: arts. 690 a 709

LAVATÓRIOS
– disposições a respeito; competência: art. 200, VII

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
– manutenção ou subvenção de escolas maternais e jardins de infância: art. 397

LEGÍTIMA DEFESA
– exercício de tal direito pelo empregado: art. 482, k
– exercício de tal direito pelo empregador: art. 482, j

LEI ESPECIAL
– preceitos concernentes ao regime de seguro social: art. 12

LICENÇA
– percepção de salários por mais de 30 dias durante o período de licença; efeito quanto

ao direito a férias: art. 133, II

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA EXEQUENDA ILÍQUIDA
– art. 879

LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS
– arts. 41 a 48
– instruções: art. 41, parte final

LIVRO INSPEÇÃO DO TRABALHO
– obrigatoriedade: art. 628, § 1.º

LOCAL DE TRABALHO
– caracterização da relação de emprego; não dependerá de local de trabalho: art. 6.º

LOCK-OUT E GREVE
– penalidades: art. 722

MÁ-FÉ
– de agente da inspeção; comprovação; pena de suspensão: art. 628, § 3.º

MAGISTRATURA DO TRABALHO



– classistas temporários: arts. 660 a 667
– competência privativa dos presidentes das Juntas de Conciliação e Julgamento: art. 659
– deveres dos presidentes das Juntas de Conciliação e Julgamento: art. 658

MAIORES DE 50 ANOS
– critério para concessão de férias: art. 134, § 2.º

MANDADO DE CITAÇÃO
– conteúdo: art. 880, § 1.º
– do executado; expedição: art. 880

MANDADO DE SEGURANÇA
– competência dos Tribunais Regionais: art. 678, I, b, 3

MANDATO
– de membros eleitos da CIPA; duração: art. 164, § 3.º

MÃO DE OBRA
– e pessoa jurídica; trabalho da mulher: art. 390-E
– programas de incentivo e aperfeiçoamento; obrigatoriedade: art. 390-C

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
– arts. 184 a 186
– dispositivos de partida e de parada: art. 184
– normas adicionais sobre proteção e medidas de segurança: art. 186
– reparos, limpeza e ajustes; execução com as máquinas paradas; ressalva: art. 185

MARÍTIMOS
– férias; anotação: art. 151

MATERIAIS NOCIVOS À SAÚDE
– rótulo contendo sua composição: art. 197

MATERNIDADE
– ausência da empregada no período respectivo; não será considerada falta ao serviço:

art. 131, II

MEDICINA DO TRABALHO
– vide SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

MEDIDAS PREVENTIVAS DE MEDICINA DO TRABALHO
– arts. 168 e 169



– exame médico do empregado; obrigatoriedade e responsabilidade do empregador: art.
168
– primeiros socorros; material obrigatório: art. 168, § 4.º

MENOR(ES)
– vide, também, PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR
– aprendiz: art. 403
– aprendiz; contrato: art. 428
– aprendiz; duração do trabalho: art. 432
– aprendiz; extinção do contrato de trabalho: art. 433
– de 18 anos; férias: art. 136, § 2.º

MENSALISTA
– cálculo do salário-hora normal: art. 64

MERECIMENTO
– utilização de tal critério nas promoções: art. 461, § 2.º

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
– arts. 736 a 754
– disposições gerais: arts. 736, 737 e 739
– Procuradoria da Justiça do Trabalho: arts. 740 a 762

MOEDA CORRENTE DO PAÍS
– pagamento em espécie do salário: art. 463

MOTORISTA PROFISSIONAL
– arts. 235-A a 235-H

MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS
– arts. 182 e 183

MUDO
– que não saiba escrever; depoimento por meio de intérprete: art. 819, § 1.º

MULHER
– vide PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER e TRABALHO DA MULHER

MULTA(S)
– às infrações referentes à medicina do trabalho: art. 201
– às infrações referentes à segurança do trabalho: art. 201
– extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 52



– não comparecimento da empresa para anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social: art. 54
– pela não concessão de férias ao empregado na época própria; remessa da decisão

judicial que a determina ao órgão local do Ministério do Trabalho, para seu cumprimento:
art. 137, § 3.º
– relativa ao capítulo das férias anuais: art. 153
– retenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social, pela empresa, por prazo

superior a 48 horas: art. 53

MUNICÍPIOS
– formados por desmembramento de outros; salário mínimo: art. 86, § 3.º

MÚTUO CONSENTIMENTO
– na alteração de contrato individual de trabalho: art. 468

NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO
– arts. 352 a 371
– disposições especiais sobre a nacionalização da marinha mercante: arts. 368 a 371
– disposições gerais: arts. 365 a 367
– estrangeiro; carteira de identidade anotada; apresentação obrigatória: art. 359
– estrangeiros; proporcionalidade nas empresas: art. 354
– penalidades: arts. 363 e 364
– proporcionalidade de empregados brasileiros: arts. 352 a 358
– relações anuais de empregados: arts. 359 a 362

NASCIMENTO DE FILHO
– falta ao serviço sem prejuízo do salário: art. 473, III

NEGOCIAÇÃO HABITUAL
– por conta própria ou alheia, pelo empregado; justa causa para rescisão contratual: art.

482, c

NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO
– arts. 224 a 441

NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO
– arts. 13 a 201

NOTIFICAÇÃO
– de concessão de férias; assinatura pelo empregado: art. 135
– de concessão de férias; requisitos: art. 135
– de decisão judicial, aos litigantes: art. 852



– do reclamado: art. 841
– do recorrido: art. 900
– por edital, em caso de recurso de decisão que impuser multa por infração das leis e

disposições reguladoras do trabalho: art. 636, §§ 2.º e 3.º

NULIDADE
– de atos praticados com a finalidade de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos

preceitos contidos na Consolidação das Leis do Trabalho: art. 9.º

OFICIAIS DE JUSTIÇA
– atribuições: art. 721
– falta ou impedimento: art. 721, § 5.º
– oficiais de justiça avaliadores; atribuições: art. 721
– prazo para avaliação: art. 721, § 3.º

OPERADORES
– cinematográficos: arts. 234 e 235
– cinematográficos; duração normal do trabalho: art. 234
– de radiotelefonia; duração do trabalho: art. 227
– de radiotelegrafia; duração do trabalho; ressalva quanto aos operadores embarcados em

navios ou aeronaves: art. 227
– de telefonia; duração do trabalho: art. 227
– de telegrafia submarina ou subfluvial; duração do trabalho: art. 227

ORGANIZAÇÃO SINDICAL
– arts. 511 a 610
– administração do sindicato: arts. 522 a 528
– associações sindicais de grau superior: arts. 533 a 539
– contribuição sindical: arts. 578 a 610
– direitos dos exercentes de atividades ou profissões e dos sindicalizados: arts. 540 a 547
– disposições gerais: arts. 511 a 566
– eleições sindicais: arts. 529 e 531
– enquadramento sindical: arts. 570 a 574 e 577
– gestão financeira do sindicato e fiscalização: arts. 548 a 552
– instituição sindical: arts. 511 a 566

ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE MEDICINA DO TRABALHO NAS EMPRESAS
– arts. 162 a 165
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); composição: art. 164
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); constituição obrigatória: art. 163
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); designação de seu presidente e de

seu vice-presidente: art. 164, § 5.º



– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); despedida arbitrária: art. 165
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); regulamentação: art. 163,

parágrafo único
– obrigatoriedade dos serviços especializados em segurança e medicina do trabalho: art.

162

PAGAMENTO
– de importância reclamada; como será feito: art. 881
– de salário; não deve ser estipulado por período superior a um mês; ressalva: art. 459
– de salário; prazo: art. 459, § 1.º
– de salário; quando e como será feito: art. 465
– de salário; recibo: art. 464

PARALISAÇÃO DO TRABALHO
– motivada por ato de autoridade; pagamento de indenização: art. 486

PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
– por mais de 30 dias, com percepção do salário; efeitos quanto às férias: art. 133, III

PARENTES
– incompatibilidade quanto ao trabalho na mesma Junta de Conciliação e Julgamento: art.

648

PENALIDADES
– contra membros da Justiça do Trabalho: arts. 726 a 728

PENHORA
– de bens do executado: art. 883

PEQUENAS CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO
– vide PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

PERCENTAGENS
– cessação das relações de trabalho; não prejudicará sua percepção: art. 466, § 2.º
– integram o salário: art. 457, § 1.º
– pagamento; quando será exigível: art. 466

PERICULOSIDADE
– vide, também, ADICIONAL(AIS)
– adicional; percentual: art. 193, § 1.º
– arguição em juízo; perícia: art. 195, § 2.º
– caracterização e classificação: art. 195



– cessação do adicional: art. 194
– efeitos pecuniários; a partir de quando serão devidos: art. 196

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
– contagem após retorno ao serviço: art. 133, § 2.º

PERÍODO DE FÉRIAS
– cômputo como tempo de serviço: art. 130, § 2.º

PERÍODO DE SERVIÇO EFETIVO
– caracterização: art. 4.º

PERÍODOS DE DESCANSO
– arts. 66 a 72 e 382 a 386
– da mulher; mínimo legal para refeição e repouso: art. 382
– da mulher; prorrogação do horário normal: art. 384
– descanso semanal da mulher: art. 385
– feriados; proibição do trabalho; ressalva: art. 70
– período mínimo de descanso entre duas jornadas de trabalho: art. 66
– trabalho dominical; permissão prévia da autoridade competente: art. 68

PESSOA FÍSICA
– empregado como: art. 3.º

PISOS DOS LOCAIS DE TRABALHO
– requisitos: arts. 172 a 174

PRAZO(S)
– alegações orais finais das partes em audiência: art. 850
– apresentação, pelo perito, de laudo de avaliação: art. 888
– atraso do juiz no comparecimento à audiência: art. 815
– audiência de embargos à execução: art. 884
– audiência de julgamento das exceções não suspensivas: art. 802
– cumprimento dos atos pelos oficiais: art. 721, § 2.º
– de avaliação, por oficial de justiça: art. 721, § 3.º
– designação de audiência de dissídios coletivos: art. 860
– devolução de notificação postal: art. 774, parágrafo único
– juntada da ata de audiência aos autos: art. 851
– pagamento das custas na interposição de recurso pelo vencido: art. 789, § 4.º
– pagamento ou garantia da execução de sentença: art. 880
– para apresentação de recurso de revista: art. 896, § 1.º
– para contestar a investidura de vogal de Junta de Conciliação e Julgamento: art. 662, §



3.º
– para interposição de agravo: art. 897, § 1.º
– para interposição de agravo de instrumento, em caso de denegação de recurso de

revista: art. 896, § 3.º
– para interposição de recurso de decisão que impuser multa por infração das leis e

disposições reguladoras do trabalho: art. 636
– para o empregado comparecer ao estabelecimento, após a baixa no serviço militar, para

efeito de cômputo de tempo de serviço: art. 132, parte final
– para o empregador comunicar a órgão local do Ministério do Trabalho e a sindicatos a

concessão de férias coletivas: art. 139, §§ 2.º e 3.º
– para o exequente impugnar embargo: art. 884
– para pagamento das custas nos processos de rescisão do contrato de trabalho dos

estáveis: art. 789, § 4.º
– para recorrer a órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho: art.

161, § 3.º
– postulação de processo de rescisão do contrato de trabalho do estável: art. 853
– prescrição da ação: art. 11
– propositura de ação rescisória: art. 836
– recursos: arts. 894, 895 e 897, § 1.º
– redução a termo, pelo autor, da postulação: art. 786, parágrafo único
– remessa de cópia da petição inicial ao reclamado: art. 841
– vista dos autos ao exceto, nos casos de exceção de incompetência: art. 800

PREPOSTO
– substituição do empregador na audiência de julgamento: art. 843, § 1.º

PRESCRIÇÃO
– contra menores: art. 440
– de ação para reaver diferença de salário mínimo: art. 119
– do direito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente de dispositivo da

Consolidação das Leis do Trabalho: art. 11
– férias: art. 149
– início: art. 916

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– alteração do número de regiões do País referentes à jurisdição dos Tribunais Regionais

do Trabalho: art. 676

PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
– atribuições: art. 707
– secretário e auxiliares: art. 707, parágrafo único



PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO
– competência privativa: art. 682
– posse: art. 681

PRESTAÇÕES IN NATURA
– inclusão no salário: art. 458
– valores a elas atribuídos: art. 458, § 1.º

PREVENÇÃO DA FADIGA
– arts. 198 e 199
– colocação obrigatória de assentos que assegurem a postura correta do trabalhador: art.

199
– peso máximo que o empregado deverá transportar: art. 198

PREVIDÊNCIA SOCIAL
– competência: art. 643, § 1.º

PRIMEIROS SOCORROS
– equipamento; obrigatoriedade: art. 168, § 4.º

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
– arquivamento; hipóteses: art. 852-B, § 1.º
– ata de audiência; registros: art. 852-F
– citação; vedações: art. 852-B, II
– conciliação: art. 852-E
– embargos de declaração: art. 897-A
– exclusão do: art. 852-A, parágrafo único
– incidentes e exceções; decisões de plano: art. 852-G
– instrução e julgamento; audiência única: art. 852-C
– intimação da sentença: art. 852-I, § 3.º
– mudanças de endereço; comunicação ao juízo: art. 852-B, § 2.º
– pedido: art. 852-B, I
– prazo de apreciação da reclamação: art. 852-B, III
– produção de provas: arts. 852-D e 852-H
– prova técnica: art. 852-H, § 4.º
– recurso de revista: art. 896, § 9.º
– recurso ordinário: art. 895, § 1.º
– sentença; elementos: art. 852-I
– testemunhas; intimação: art. 852-H, § 3.º
– testemunhas; número máximo: art. 852-H, § 2.º
– valores de alçada: art. 852-A



PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS
– arts. 626 a 642
– cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas do trabalho;

normas a seguir: art. 642
– conversão do depósito em pagamento, se o recurso não for provido: art. 639
– depósito, inscrição e cobrança: arts. 639 a 642
– fiscalização, autuação e imposição de multas: arts. 626 a 634
– livro “Inspeção do Trabalho”; obrigatoriedade: art. 628, § 1.º
– multa; redução, se o infrator renunciar ao recurso: art. 636, § 6.º
– prazo para interposição de recursos: art. 636
– proteção ao trabalho; normas; fiscalização do cumprimento destas; competência: art.

626
– recursos: arts. 635 a 638

PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO
– arts. 763 a 910
– atos, termos e prazos processuais: arts. 770 a 782
– audiências: arts. 813 a 817
– conflitos de jurisdição: arts. 803 a 811
– custas: arts. 789 a 790-B
– decisão e eficácia respectiva: arts. 831 a 836
– disposições preliminares: arts. 763 a 769
– distribuição: arts. 783 a 788
– partes e procuradores: arts. 791 a 793
– processo em geral: arts. 770 a 836
– provas: arts. 818 a 830

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
– atribuições: art. 748

PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
– atribuições do procurador-geral: art. 748
– atribuições dos procuradores: art. 749
– atribuições dos procuradores regionais: arts. 750 e 751
– competência: art. 746
– competência das Procuradorias Regionais: art. 747
– organização: arts. 740 a 745
– secretaria da Procuradoria-Geral: arts. 752 a 754

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
– atribuições dos procuradores com exercício na Procuradoria-Geral: art. 749
– secretaria; atribuições: art. 753



PROCURADORIAS REGIONAIS
– competência: art. 747

PROFESSORES
– arts. 317 a 323
– estabelecimento particular de ensino que não remunere condignamente seus professores;

funcionamento proibido: art. 323
– estabelecimentos particulares; requisitos para o magistério: art. 317
– limite de aulas diárias: art. 318
– pagamento dos professores; pontualidade obrigatória: art. 323, parte final
– pagamento mensal: art. 320, § 1.º
– registro no Ministério do Trabalho: art. 317
– remuneração condigna; fixação de critérios: art. 323, parágrafo único
– remuneração no período de exames e no de férias: art. 322

PROFISSIONAIS LIBERAIS
– contribuição sindical: art. 584
– equiparação ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego: art. 2.º,

§ 1.º

PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER
– arts. 372 a 401
– descanso semanal: art. 385
– duração e condições do trabalho: arts. 372 a 377
– e empresas; convênios para o incentivo ao trabalho da mulher: art. 390-E
– intervalo entre duas jornadas de trabalho: art. 382
– métodos e locais de trabalho: arts. 388 a 390-E
– penalidades: art. 401
– período para refeição e repouso não inferior a uma hora; ressalva: art. 383
– períodos de descanso: arts. 382 a 386
– proteção à maternidade: arts. 391 a 400
– revezamento no trabalho dominical: art. 386
– salário do período noturno; será superior ao do período diurno: art. 381
– trabalho noturno: art. 381
– vagas em cursos de formação de mão de obra: art. 390-B
– vedações ao trabalho da mulher: art. 373-A

PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR
– vide, também, MENOR(ES)
– arts. 402 a 441
– aprendizagem: arts. 424 a 433
– deveres dos responsáveis legais dos menores e dos empregadores: arts. 424 a 433



– disposições finais: arts. 439 a 441
– disposições gerais: arts. 402 a 410
– duração do trabalho: arts. 411 a 414

PROVAS
– a quem cabe provar: art. 818
– arguição dos peritos compromissados e dos técnicos: art. 827
– depoimento das partes e testemunhas que não falem a língua nacional: art. 819
– depoimento de mudo que não saiba escrever: art. 819, §§ 1.º e 2.º
– depoimento de surdo-mudo: art. 819, §§ 1.º e 2.º
– depoimento resumido das testemunhas: art. 828, parágrafo único
– depoimento sigiloso: art. 824
– documento oferecido para prova; aceitação: art. 830
– indicação de testemunhas: art. 821
– inquirição: art. 820
– reinquirição: art. 820
– testemunha funcionário civil ou militar; requisição: art. 823
– testemunha parente: art. 829
– testemunha; qualificação: art. 828
– testemunhas; comparecimento à audiência independentemente de notificação ou

intimação: art. 825
– testemunhas; desconto nas faltas ao serviço: art. 822
– testemunhas; não comparecimento: art. 825, parágrafo único

QUÍMICOS
– arts. 325 a 350
– admissão obrigatória: art. 335
– Carteira de Trabalho e Previdência Social; características: art. 329
– Carteira de Trabalho e Previdência Social; obrigatoriedade para o exercício da

profissão: art. 330
– Carteira de Trabalho e Previdência Social; requisição; documentos necessários: art.

326, § 1.º
– Carteira de Trabalho e Previdência Social; valor de identidade: art. 330
– estrangeiros; limite: art. 349
– penalidades: art. 351
– profissão; atividades que compreenderá: art. 334
– suspensão de suas funções: art. 346

QUITAÇÃO
– âmbito de validade: art. 477, § 2.º
– de contribuição sindical; documento essencial; casos: arts. 607 e 608
– de contribuição sindical; requisito de admissão de qualquer empregado: art. 601



– do recebimento de indenização por menor; requisito: art. 439
– remuneração de férias; indicação do início e termo: art. 145, parágrafo único
– validade restrita às parcelas especificadas: art. 477, § 2.º

RADIAÇÕES IONIZANTES
– normas técnicas: art. 200, parágrafo único

RADIOTELEFONIA
– vide OPERADORES

RADIOTELEGRAFIA
– vide OPERADORES

RAZÕES FINAIS
– art. 850

READMISSÃO DE EMPREGADO
– empregador que deixar de efetuá-la; penalidades: art. 729
– prazo referente ao direito a férias: art. 133, I

RECIBO
– de quitação; conteúdo: art. 477, §§ 1.º e 2.º
– de quitação referente a férias, com indicação do início e do tempo destas; fornecimento

de cópia visada ao empregado, em caso de férias coletivas: art. 141, § 2.º

RECLAMAÇÃO(ÕES)
– acumulação num só processo; quando poderá ocorrer: art. 842
– apresentação; onde e por quem será feita: arts. 837 e 839
– escrita; conteúdo: art. 840, § 1.º
– escrita ou verbal: art. 840
– notificação do reclamado: art. 841
– plúrimas; representação dos empregados pelo sindicato: art. 843
– verbal; redução a termo: art. 840, § 2.º

RECLAMADO
– prazo para aduzir a defesa na audiência de julgamento: art. 847

RECLAMANTE
– não comparecimento à audiência de julgamento; efeitos: art. 844 e parágrafo único

RECLAMATÓRIA
– vide RECLAMAÇÃO(ÕES)



RECONSIDERAÇÃO
– referente ao aviso prévio: art. 489

RECURSO(S)
– arts. 893 a 901
– agravo: art. 893, IV
– decisões interlocutórias; apreciação: art. 893, § 1.º
– de decisão que impuser multa por infração das leis e disposições reguladoras do

trabalho: art. 635
– de revista: arts. 893, III, e 896
– efeito meramente devolutivo; ressalva: art. 899
– embargos: art. 893, I
– embargos, no Tribunal Superior do Trabalho, para o Pleno; prazo: art. 894
– em matéria de segurança e medicina do trabalho; efeito suspensivo: art. 161, § 3.º, parte

final
– especificação: art. 893
– incidentes do processo; resolução pelo próprio Juízo ou Tribunal: art. 893, § 1.º
– interposição junto ao Supremo Tribunal Federal; situação da execução do julgado: art.

893, § 2.º
– interposição mediante simples petição: art. 899
– ordinário: art. 893, II
– ordinário; procedimento sumaríssimo; cabimento: art. 895, § 1.º

RECURSO DE REVISTA
- Aplicação das normas do CPC relativas a recursos extraordinário e especial repetitivos:

art. 896-B
– cabimento: art. 896, caput
– caso de não cabimento e exceção: art. 896, § 2.º
– declaração de efeito: art. 896, § 1.º
– denegação de seguimento; interposição de agravo: art. 896, § 12
– multiplicidade; idêntica questão de direito: art. 896-C
– procedimento sumaríssimo; cabimento: art. 896, § 9.º

REDUÇÃO GERAL DOS SALÁRIOS
– em caso de força maior ou prejuízos comprovados: art. 503

REGIÕES
– divisão do território nacional, para efeito de jurisdição dos Tribunais Regionais do

Trabalho: arts. 670 e 674
– divisão do território nacional, para efeito de jurisdição dos Tribunais Regionais do

Trabalho; alteração pelo Presidente da República: art. 676



REGISTRO DE EMPREGADOS
– livros: arts. 41 a 48

REGULAMENTO(S)
– instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção ao trabalho; utilização

do critério de dupla visita pela fiscalização: art. 627, a

REINTEGRAÇÃO
– de empregado estável, em caso de falsa alegação de motivo de força maior: art. 504
– empregado integrante da CIPA: art. 165, parágrafo único
– empregador que deixar de efetuá-la; penalidades: art. 729

RELAÇÃO DE EMPREGO
– caracterização independente do local de trabalho: art. 6.º
– instituições equiparadas ao empregador para efeito exclusivo de relação de emprego:

art. 2.º, § 1.º

RELAÇÕES INDIVIDUAIS E COLETIVAS DE TRABALHO
– normas previstas na Consolidação das Leis do Trabalho: art. 1.º

REMUNERAÇÃO
– arts. 457 a 467
– de férias; prescrição do direito de reclamar seu pagamento; contagem: art. 149
– e abono de férias: arts. 142 a 145
– gorjetas; incluem-se na remuneração: art. 457
– percepção, durante as férias, da remuneração devida na data da concessão destas: art.

142
– salário; importâncias que não o integram: art. 457, § 2.º
– salário; importâncias que o integram: art. 457, § 1.º
– salário pago por hora, com jornadas variáveis: art. 142, § 1.º
– salário pago por tarefa: art. 142, § 2.º

REPOUSO DOMINICAL DA MULHER
– escala de revezamento quinzenal que o favoreça: art. 386

REPOUSO SEMANAL
– direito dos empregados não compreendidos no capítulo referente à duração do trabalho:

art. 67

REPRESENTAÇÃO
– em dissídio coletivo; conteúdo: arts. 858 e 859



REPRESENTANTE LEGAL
– de associação sindical; comunicação de infrações que verificar: art. 631 e parágrafo

único
– de cooperativa; anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social: art. 34

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
– arts. 477 a 486
– abandono de emprego; justa causa para rescisão contratual: art. 482, i
– ato de improbidade do empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, a
– ato de indisciplina ou de insubordinação; justa causa para rescisão contratual: art. 482,

h
– atos atentatórios contra a segurança nacional praticados por empregado: art. 482,

parágrafo único
– compensação no pagamento da indenização; limite: art. 477, § 5.º
– desídia do empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, e
– embriaguez habitual ou em serviço por parte do empregado; justa causa para rescisão

contratual: art. 482, f
– incontinência de conduta ou mau procedimento do empregado; justa causa para rescisão

contratual: art. 482, b
– indenização: art. 477
– indenização ao empregado; quando caberá: art. 477
– indenização de empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito; cálculo: art. 478,

§ 5.º
– indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado: art. 478
– jogos de azar; prática pelo empregado; justa causa para rescisão do contrato: art. 482, l

  – justa causa para rescisão do contrato pelo empregador: art. 482
– pagamento da indenização ao empregado; quando será efetuado: art. 477, § 4.º
– pedido de demissão firmado por empregado com mais de um ano de serviço; requisito

de validade: art. 477, § 1.º
– pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, firmado

por empregado com mais de um ano de serviço; requisito para sua validade: art. 477, § 1.º
– pelo empregado: art. 483
– recibo de quitação; conteúdo: art. 477, § 2.º
– recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com

mais de um ano de serviço; requisito de validade: art. 477, § 1.º
– violação de segredo de empresa pelo empregado; justa causa para rescisão contratual:

art. 482, g

RESÍDUOS INDUSTRIAIS
– tratamento; disposições a respeito; competência: art. 200, VII

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA



– da empresa principal e de cada uma de suas subordinadas, para os efeitos da relação de
emprego: art. 2.º, § 2.º, parte final

REVELIA
– notificação de decisão judicial; como será feita em caso de revelia: art. 852

REVISTA
– Vide RECURSO DE REVISTA

SALÁRIO(S)
– controvérsia sobre a parte da importância devida em caso de rescisão contratual: art.

467
– igualdade para todo trabalho de igual valor, sem distinção de sexo: art. 5.º
– importâncias que não o integram: art. 457, § 2.º
– importâncias que o integram: art. 457, § 1.º
– interdição de estabelecimento; recebimento normal: art. 161, § 6.º
– pago por hora, com jornadas variáveis; cálculo da remuneração de férias: art. 142, § 1.º
– pago por percentagem, comissão ou viagem; cálculo da remuneração de férias: art. 142,

§ 3.º
– pago por tarefa; cálculo da remuneração de férias: art. 142, § 2.º
– parcela paga em utilidades; cômputo de acordo com a anotação na Carteira de Trabalho

e Previdência Social: art. 142, § 4.º
– redução e restabelecimento: art. 503, parágrafo único

SALÁRIO-HORA
– diarista: art. 65
– mensalista: art. 64

SALÁRIO-MATERNIDADE
– percepção; observação de requisitos: art. 131, II

SALÁRIO MÍNIMO
– arts. 76 a 126
– complementado; direito de reclamação do empregado: art. 118
– conceito: art. 76
– fiscalização, instruções; competência do Ministério do Trabalho: art. 126
– fixação: art. 116
– fórmula: art. 81
– multa, em caso de infringência de dispositivo concernente ao salário mínimo: art. 120
– nulidade de contrato ou convenção que estipular remuneração inferior ao salário

mínimo: art. 117
– pagamento in natura de uma ou mais parcelas; determinação do salário em dinheiro, em



tal caso: art. 82
– pago em dinheiro; limite mínimo: art. 82, parágrafo único
– parcela correspondente à alimentação; valor mínimo: art. 81, § 1.º
– prescrição da ação para reaver a diferença: art. 119
– trabalhador em domicílio: art. 83

SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
– competência: art. 711
– competência dos chefes de secretaria: art. 712

SECRETARIAS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO
– competência: art. 719
– secretário; gratificação de função: art. 718

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
– arts. 154 a 201
– Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; competência a respeito:

art. 155, II, parte final
– delegação de atribuições a respeito; a quem poderá ser feita: art. 159
– Delegacias Regionais do Trabalho; competência: art. 156
– desobediência: art. 161, § 4.º
– empregados; incumbências a respeito: art. 158
– empresas; incumbências a respeito: art. 157
– inspeção prévia do estabelecimento: art. 160
– interdição de estabelecimento e embargo de obra: art. 161
– interdição de estabelecimento; levantamento: art. 161, § 5.º
– normas a respeito da aplicação do capítulo respectivo; competência: art. 155
– normas paralelas às da Consolidação das Leis do Trabalho; obrigatoriedade de seu

cumprimento: art. 154
– recursos de decisões proferidas por delegados regionais do trabalho; competência para

conhecê-los em última instância: art. 155, III
– recusa do empregado à observância das instruções expedidas pelo empregador e ao uso

de equipamentos de proteção: art. 158, parágrafo único

SEGURANÇA NACIONAL
– atos atentatórios contra a segurança nacional praticados por empregado; justa causa para

dispensa: art. 482, parágrafo único

SEGURO-DOENÇA
– ou auxílio-enfermidade; licença não remunerada: art. 476

SEGURO SOCIAL



– lei especial: art. 12

SENTENÇA
– que fixar época de gozo de férias já vencidas; pena pecuniária diária a ser paga pelo

empregador: art. 137, § 2.º
– reclamação pleiteando a fixação da época de gozo das férias: art. 137, § 1.º

SEPARAÇÃO DE SEXOS
– nos locais de trabalho; disposições a respeito; competência: art. 200, VII

SERVIÇO EFETIVO
– período respectivo; caracterização; ressalva: art. 4.º

SERVIÇO FEITO
– indenização; cálculo: art. 478, § 5.º

SERVIÇO FERROVIÁRIO
– arts. 236 a 247
– categorias do pessoal: art. 237
– conceito: art. 236
– extranumerário; conceito: art. 244, § 1.º
– sobreaviso; conceito: art. 244, § 2.º
– trabalho efetivo; cômputo do tempo em que o empregado estiver à disposição da

estrada: art. 238

SERVIÇO MILITAR
– cômputo do período respectivo na contagem do tempo de serviço: art. 4.º, parágrafo

único
– prestação pelo empregado; situação deste perante a empresa: art. 472
– tempo anterior à apresentação do empregado; cômputo no período aquisitivo; requisito:

art. 132

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO
– arts. 710 a 721
– cartório dos Juízos de Direito: arts. 716 e 717
– distribuidores: arts. 713 a 715
– oficiais de justiça: art. 721
– secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento: arts. 710 a 712
– secretarias dos Tribunais Regionais do Trabalho: arts. 718 a 720

SERVIÇOS FRIGORÍFICOS
– art. 253



SERVIDORES DE AUTARQUIAS PARAESTATAIS
– inaplicabilidade da Consolidação das Leis do Trabalho; ressalva: art. 7.º, caput e d

SEXOS
– não haverá distinção de sexo para todo trabalho de igual valor: art. 5.º
– separação, nas instalações sanitárias: art. 200, VII

SINALIZAÇÃO DE PERIGO
– emprego de cores nos locais de trabalho: art. 200, VIII

SINDICATO(S)
– administração: arts. 522 a 528
– associações sindicais de grau superior: arts. 533 a 539
– contribuições a eles devidas; desconto na folha de pagamento: art. 545
– deveres: art. 514
– direitos dos exercentes de atividades ou profissões e dos sindicalizados: arts. 540 a 547
– eleições sindicais: arts. 529 a 532
– empregado sindicalizado; casos de preferência, havendo igualdade de condições: art.

544
– enquadramento sindical: arts. 570 a 577
– gestão financeira: arts. 548 a 552
– multa por cobrança de remuneração; entrega da carteira: art. 56
– patrimônio: art. 548
– penalidades: arts. 553 a 557
– prerrogativas: art. 513
– reconhecimento e investidura sindical: arts. 515 a 521
– representação para instauração de instância; requisito: art. 859

SOCORROS MÉDICOS
– prestação pela empresa: art. 168, § 4.º

SUBEMPREITADA
– responsabilidade contratual do subempreiteiro: art. 455 e parágrafo único

SUBSOLO
– trabalho no subsolo; alimentação adequada: art. 297

SUSPEIÇÃO
– exceção de suspeição: arts. 799, 801 e 802

SUSPENSÃO
– de empregado acusado de falta grave: art. 494



– para responder a inquérito administrativo; ausência do empregado em tal caso: art. 131,
V

SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
– arts. 471 a 476-A
– aposentadoria por invalidez do empregado; suspensão de seu contrato de trabalho: art.

475
– faltas do empregado sem prejuízo do salário; casos: art. 473
– seguro-doença ou auxílio-enfermidade; caracterização de licença não remunerada: art.

476
– serviço militar; prestação pelo empregado; situação deste: art. 472
– suspensão do empregado por mais de 30 dias consecutivos; rescisão injusta do contrato

de trabalho: art. 474
– vantagens atribuídas à categoria funcional do empregado, concedidas durante a sua

ausência, serão a ele asseguradas: art. 471

TAREFA
– salário pago por tarefa; cálculo da remuneração de férias: art. 142, § 2.º

TAREFEIRO
– indenização; cálculo: art. 478, § 5.º

TELEFONIA
– vide OPERADORES

TEMPO DE SERVIÇO
– cômputo do período de férias como tempo de serviço: art. 130, § 2.º
– cômputo dos períodos de serviço militar e de acidente do trabalho: art. 4.º, parágrafo

único, parte final

TERMOS PROCESSUAIS
– arts. 770 a 782
– assinaturas a rogo: art. 772
– escritos a tinta, datilografados ou a carimbo: art. 771

TESTEMUNHAS
– comparecimento à audiência independentemente de notificação ou intimação: art. 825
– desconto por faltas ao serviço, ocasionadas pelo comparecimento para depor;

inadmissibilidade: art. 822
– não comparecimento à audiência; efeitos: art. 825, parágrafo único
– número máximo: art. 821
– parente, amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes; valor de seu depoimento: art.



829
– qualificação anterior à prestação de compromisso: art. 828
– que não falem a língua nacional; nomeação de intérprete: art. 819
– reinquirição: art. 820

TRABALHADORES RURAIS
– art. 505
– conceito: art. 7.º, b
– inaplicabilidade da Consolidação das Leis do Trabalho: art. 7.º, caput

TRABALHO DA MULHER
– duração: arts. 372 a 377
– proteção: arts. 372 e s.

TRABALHO DE IGUAL VALOR
– conceito: art. 461, § 1.º

TRABALHO EXTRAORDINÁRIO
– adicionais; cômputo no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das

férias: art. 142, § 5.º

TRABALHO INSALUBRE
– adicionais; cômputo no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das

férias: art. 142, § 5.º

TRABALHO INTELECTUAL, TÉCNICO E MANUAL
– não haverá distinções entre estas três espécies de trabalho: art. 3.º, parágrafo único,

parte final

TRABALHO NOTURNO
– adicionais; cômputo no salário-base do cálculo da remuneração das férias: art. 142, §

5.º
– da mulher; adicional: art. 381, § 1.º
– delimitações: art. 73, § 2.º
– horários mistos: art. 73, § 4.º
– remuneração superior à do diurno; ressalva: art. 73

TRABALHO PERIGOSO
– adicionais; cômputo no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das

férias: art. 142, § 5.º

TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO



– arts. 469 e 470

TRANSPORTADORAS
– vide EMPRESAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

TRANSPORTE
– equiparação a serviços públicos: art. 910

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO
– arts. 670 a 689
– competência, quando divididos em Turmas: art. 678
– composição e funcionamento: arts. 670 a 673
– decisões; voto da maioria dos juízes presentes; ressalva: art. 672, § 2.º
– determinação da competência: art. 677
– juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais do Trabalho: arts. 684 a 689
– jurisdição e competência: arts. 674 a 680
– presidentes: arts. 681 a 683
– regiões; números de juízes para os Tribunais de cada uma destas: art. 670
– território nacional; divisão em regiões para efeito de jurisdição: art. 674

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
– arts. 690 a 709
– competência do Tribunal Pleno: art. 702
– composição e funcionamento: arts. 693 a 701
– corregedor; atribuições: art. 709
– instância superior da Justiça do Trabalho: art. 690
– ordem dos processos; regulamentação em regimento interno: art. 909
– presidente; atribuições: art. 707
– vice-presidente; atribuições: art. 708

TRIPULANTE(S)
– apresentação ao armador, ao término das férias: art. 150, § 4.º
– gozo de férias; remuneração; acréscimo: art. 152
– transferência para o serviço de outro armador; cômputo do tempo de serviço prestado

anteriormente, para efeito de férias: art. 150

USOS E COSTUMES
– utilização como critério de decisão de autoridades administrativas e da Justiça do

Trabalho, em caso de falta de disposições legais ou contratuais: art. 8.º

UTILIDADES
– parcela do salário paga em utilidades; cômputo de acordo com a anotação na Carteira



de Trabalho e Previdência Social: art. 142, § 4.º

VALE-CULTURA
- art. 458, § 2.º, VIII

VENTILAÇÃO
– artificial: art. 176, parágrafo único
– natural: art. 176, caput

VESTIMENTA
– uso obrigatório: art. 177

VESTUÁRIO
– inclusão no salário; ressalva: art. 458 e § 2.º

VICE-PRESIDENTE
– do Tribunal Superior do Trabalho; atribuições: art. 708

VIOLAÇÃO DE SEGREDO DA EMPRESA
– pelo empregado; justa causa para rescisão contratual: art. 482, g

VISTAS DOS AUTOS
– em matéria recursal: art. 901

VOTO
– de desempate, de presidente de Junta de Conciliação e Julgamento: art. 649
– eleições sindicais; requisitos e obrigatoriedade: art. 529 e parágrafo único







LEI N. 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 (*)

     Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil - OAB.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Advocacia

CAPÍTULO I

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

Art. 1.º São atividades privativas de advocacia:
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais;

•• O STF, na ADIn n. 1.127-8 (DOU de 26-5-2006), declarou a inconstitucionalidade da
expressão "qualquer" constante deste inciso. 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.
§ 1.º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus

em qualquer instância ou tribunal.
§ 2.º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por
advogados.

••  Vide art. 9.º, § 2.º, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, sobre a aplicação
deste artigo em relação às microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 3.º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.

Art. 2.º O advogado é indispensável à administração da justiça.
§ 1.º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função

social.



§ 2.º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável
ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus
público.

§ 3.º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e
manifestações, nos limites desta Lei.

Art. 3.º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a
denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do
Brasil - OAB.

§ 1.º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do
regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e
Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das
respectivas entidades de administração indireta e fundacional.  

•• A Resolução n. 55, de 3-10-2011, do Conselho Superior da DPU, dispõe, em seu art.
1.º, que "a capacidade postulatória dos membros da Defensoria Pública da União
decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público, sendo prescindível
a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de suas atribuições
institucionais e legais (Lei Complementar n. 80, art. 4.º, § 6.º)".

§ 2.º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos
no art. 1.º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob
responsabilidade deste.

Art. 4.º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita
na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no
âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade
incompatível com a advocacia.

Art. 5.º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato.
§ 1.º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a

apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.
§ 2.º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos

judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.
§ 3.º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à

notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes do
término desse prazo.

CAPÍTULO II



DOS DIREITOS DO ADVOGADO

Art. 6.º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros
do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos.

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça
devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.

•  Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

Art. 7.º São direitos do advogado:
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e
telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.767, de 7-8-2008.     

•  O Provimento n. 127, de 7-12-2008, do Conselho Federal da OAB, dispõe sobre a
participação da OAB no cumprimento da decisão judicial que determinar a quebra da
inviolabilidade prevista neste inciso. 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos
civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo
ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de
Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela
OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar;

••  O STF, na ADIn n. 1.127-8 (DOU de 26-5-2006), declarou a inconstitucionalidade
da expressão "assim reconhecidas pela OAB" constante deste inciso.

VI - ingressar livremente:
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte

reservada aos magistrados;
b) nas salas e dependências de audiência, secretarias, cartórios, ofícios de justiça,

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora
de expediente e independentemente da presença de seus titulares;



c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço
público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido,
desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado;

d) em qualquer assembleia ou reunião de que participe ou possa participar o seu
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes
especiais;

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso
anterior, independentemente de licença;

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho,
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a
ordem de chegada;

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de
julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo
de quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido;

••  O STF, nas ADINs n. 1.105-7 e 1.127-8, de 17-5-2006, declarou a
inconstitucionalidade deste inciso. 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção
sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou
afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que
lhe forem feitas;

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da
Administração Pública ou do Poder Legislativo;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo
sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias,
podendo tomar apontamentos;

•  Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de
flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade,
podendo copiar peças e tomar apontamentos;

•  Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;



XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez
dias;

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou
em razão dela;

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua
sigilo profissional;

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após
trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade
que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.

§ 1.º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer

circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou
repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício,
mediante representação ou a requerimento da parte interessada;

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.

§ 2.º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou
desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos
excessos que cometer.

••  O STF, na ADIn n. 1.127-8 (DOU de 26-5-2006), declarou a inconstitucionalidade
da expressão "ou desacato" constante deste parágrafo.  

§ 3.º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da
profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste
artigo.

§ 4.º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados,
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os
advogados, com uso e controle assegurados à OAB.

••  O STF, na ADIn n. 1.127-8 (DOU de 26-5-2006), declarou a inconstitucionalidade
da expressão "e controle" constante deste parágrafo. 

§ 5.º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou
função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público
do ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.



•• A Lei n. 11.767, de 7-8-2008, propôs nova redação para este § 5.º, mas teve seu texto
vetado.

§ 6.º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da
inviolabilidade de que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada,
expedindo mandado de busca e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido
na presença de representante da OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização
dos documentos, das mídias e dos objetos pertencentes a clientes do advogado
averiguado, bem como dos demais instrumentos de trabalho que contenham informações
sobre clientes.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.767, de 7-8-2008.

•  O Provimento n. 127, de 7-12-2008, do Conselho Federal da OAB, dispõe sobre a
participação da OAB no cumprimento da decisão judicial que determinar a quebra da
inviolabilidade prevista neste inciso.

§ 7.º A ressalva constante do § 6.º deste artigo não se estende a clientes do advogado
averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou
coautores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.767, de 7-8-2008.

§ 8.º (Vetado.)

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.767, de 7-8-2008.
O texto vetado dizia:
“§ 8.º A quebra da inviolabilidade referida no § 6.º deste artigo, quando decretada
contra advogado empregado ou membro de sociedade de advogados, será restrita ao
local e aos instrumentos de trabalho privativos do advogado averiguado, não se
estendendo aos locais e instrumentos de trabalho compartilhados com os demais
advogados”.

§ 9.º (Vetado.)

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.767, de 7-8-2008.
O texto vetado dizia:
“§ 9.º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou
função de órgão dessa entidade, o conselho competente promoverá o desagravo público
do ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator”.



CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO

Art. 8.º Para inscrição como advogado é necessário:
I - capacidade civil;
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino

oficialmente autorizada e credenciada;
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;
IV - aprovação em Exame de Ordem;

•  O Provimento n. 144, de 13-6-2011, do Conselho Federal da OAB, dispõe sobre o
Exame de Ordem.

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;
VI - idoneidade moral;
VII - prestar compromisso perante o Conselho.
§ 1.º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da

OAB.
§ 2.º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer

prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado,
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.

•  O Provimento n. 129, de 8-12-2008, do Conselho Federal da OAB, regulamenta
a inscrição de advogados de nacionalidade portuguesa na OAB.

§ 3.º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.

§ 4.º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por
crime infamante, salvo reabilitação judicial.

Art. 9.º Para inscrição como estagiário é necessário:
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8.º;
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.
§ 1.º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de
ensino superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios
de advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do
Código de Ética e Disciplina.

§ 2.º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se



localize seu curso jurídico.
§ 3.º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia

pode frequentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para
fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.

§ 4.º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira se
inscrever na Ordem.

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em
cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do
Regulamento Geral.

§ 1.º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia,
prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.

§ 2.º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos
Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão,
considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por
ano.

§ 3.º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade
federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho
Seccional correspondente.

§ 4.º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição
suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal,
contra ela representando ao Conselho Federal.

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que:
I - assim o requerer;
II - sofrer penalidade de exclusão;
III - falecer;
IV - passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a advocacia;
V - perder qualquer um dos requisitos necessários para inscrição.
§ 1.º Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos II, III e IV, o cancelamento deve ser

promovido, de ofício, pelo Conselho competente ou em virtude de comunicação por
qualquer pessoa.

§ 2.º Na hipótese de novo pedido de inscrição - que não restaura o número de
inscrição anterior - deve o interessado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e
VII do art. 8.º.

§ 3.º Na hipótese do inciso II deste artigo, o novo pedido de inscrição também deve
ser acompanhado de provas de reabilitação.

Art. 12. Licencia-se o profissional que:
I - assim o requerer, por motivo justificado;
II - passar a exercer, em caráter temporário, atividade incompatível com o exercício

da advocacia;



III - sofrer doença mental considerada curável.

Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista no Regulamento
Geral, é de uso obrigatório no exercício da atividade de advogado ou de estagiário e
constitui prova de identidade civil para todos os fins legais.

Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição em todos os
documentos assinados pelo advogado, no exercício de sua atividade.

Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer atividade relacionada com o
exercício da advocacia ou o uso da expressão "escritório de advocacia", sem indicação
expressa do nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou o número
de registro da sociedade de advogados na OAB.

CAPÍTULO IV

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de
advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e no Regulamento Geral.

§ 1.º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base
territorial tiver sede.

§ 2.º Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética e Disciplina, no que
couber.

§ 3.º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a
sociedade de que façam parte.

§ 4.º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com sede
ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.

§ 5.º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e
arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a
inscrição suplementar.

§ 6.º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem
representar em juízo clientes de interesses opostos.

Art. 16. Não são admitidas a registro, nem podem funcionar, as sociedades de
advogados que apresentem forma ou características mercantis, que adotem denominação
de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não
inscrito como advogado ou totalmente proibido de advogar.

§ 1.º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado
responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que



prevista tal possibilidade no ato constitutivo.
§ 2.º O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a advocacia

em caráter temporário deve ser averbado no registro da sociedade, não alterando sua
constituição.

§ 3.º É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas
juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de
advocacia.

Art. 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos
danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CAPÍTULO V

DO ADVOGADO EMPREGADO

• Dispõe o art. 4.º da Lei n. 9.527, de 10-12-1997:
"Art. 4.º As disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei n. 8.906, de 4-7-

1994, não se aplicam à Administração Pública direta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como às suas autarquias, às fundações instituídas pelo
Poder Público, às empresas e às sociedades de economia mista".

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a isenção técnica
nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia.

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços
profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego.

Art. 19. O salário mínimo profissional do advogado será fixado em sentença
normativa, salvo se ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da profissão, não
poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais,
salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva.

• Vide OJ 403 da SDI-1.

§ 1.º Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho o tempo em que
o advogado estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, no
seu escritório ou em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas
com transporte, hospedagem e alimentação.



§ 2.º As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são remuneradas por um
adicional não inferior a cem por cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo
contrato escrito.

§ 3.º As horas trabalhadas no período das vinte horas de um dia até as cinco horas do
dia seguinte são remuneradas como noturnas, acrescidas do adicional de vinte e cinco
por cento.

Art. 21. Nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por este representada,
os honorários de sucumbência são devidos aos advogados empregados.

••  O STF, em 20-5-2009, julgou parcialmente procedente a ADIn n. 1.194-4, para dar
ao caput e ao parágrafo único deste artigo interpretação conforme a CF, estabelecendo
que os honorários de sucumbência podem ser tanto do advogado quanto da sociedade ou
de ambos, dependendo de disposição contratual. 

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência, percebidos por advogado empregado
de sociedade de advogados são partilhados entre ele e a empregadora, na forma
estabelecida em acordo.

CAPÍTULO VI

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência.

§ 1.º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente
necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de
serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo
Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.

§ 2.º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento
judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da questão,
não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho
Seccional da OAB.

§ 3.º Salvo estipulação em contrário, 1/3 (um terço) dos honorários é devido no início
do serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final.

§ 4.º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe
sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo
se este provar que já os pagou.

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado por



advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da
profissão.

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência,
pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta
parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu
favor.

• Vide Súmula 306 STJ.

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os
estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência,
concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.
§ 1.º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em

que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.
§ 2.º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de

sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou
representantes legais.
§ 3.º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou

coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de
sucumbência.

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 1.194-4, de 20-5-2009, declarou a
inconstitucionalidade deste § 3.º.

§ 4.º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência
do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os
concedidos por sentença.

Art. 25. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação de cobrança de honorários de advogado,
contado o prazo:
I - do vencimento do contrato, se houver;
II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;
III - da ultimação do serviço extrajudicial;
IV - da desistência ou transação;
V - da renúncia ou revogação do mandato.

Art. 25-A. Prescreve em cinco anos a ação de prestação de contas pelas quantias
recebidas pelo advogado de seu cliente, ou de terceiros por conta dele (art. 34, XXI).

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.902, de 12-1-2009.



Art. 26. O advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar
honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.

CAPÍTULO VII

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a
proibição parcial do exercício da advocacia.

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes
atividades:

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus
substitutos legais;

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e
conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem
como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva
da administração pública direta ou indireta;

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 1.127-8, de 17-5-2006, determina que sejam
excluídos da abrangência deste inciso os juízes eleitorais e seus suplentes.  

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública
direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou
concessionárias de serviço público;

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer
órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade
policial de qualquer natureza;

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento,

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive

privadas.
§ 1.º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe

de exercê-lo temporariamente.
§ 2.º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão

relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.



Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes
de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que
exerçam, durante o período da investidura.

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;

••  O Provimento n. 114, de 10-10-2006, do Conselho Federal da OAB, determina que a
aposentadoria do advogado público faz cessar o impedimento de que trata este inciso.

•  A Resolução n. 27, de 10-3-2008, do Conselho Nacional do Ministério Público,
disciplina a vedação do exercício da advocacia por parte dos servidores do Ministério
Público dos Estados e da União.

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das
pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista,
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou
permissionárias de serviço público.

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos
jurídicos.

CAPÍTULO VIII

DA ÉTICA DO ADVOGADO

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que
contribua para o prestígio da classe e da advocacia.

§ 1.º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer
circunstância.

§ 2.º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de
incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar
com dolo ou culpa.

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente
responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o
que será apurado em ação própria.



Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no
Código de Ética e Disciplina.

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para
com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do
patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos
procedimentos disciplinares.

 

CAPÍTULO IX

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 34. Constitui infração disciplinar:
I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o

seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;
II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta Lei;
III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a receber;
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;
V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial que

não tenha feito, ou em que não tenha colaborado;
VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento
judicial anterior;

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional;
VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou

ciência do advogado contrário;
IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio;
X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do processo

em que funcione;
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos 10 (dez) dias da

comunicação da renúncia;
XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado em

virtude de impossibilidade da Defensoria Pública;
XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações forenses

ou relativas a causas pendentes;
XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem

como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o
adversário ou iludir o juiz da causa;

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a



terceiro de fato definido como crime;
XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão ou

autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente
notificado;
XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à lei

ou destinado a fraudá-la;
XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilícita

ou desonesta;
XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto do

mandato, sem expressa autorização do constituinte;
XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si

ou interposta pessoa;
XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas

dele ou de terceiros por conta dele;

• Vide art. 25-A desta Lei.

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança;
XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB,

depois de regularmente notificado a fazê-lo;
XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;
XXV - manter conduta incompatível com a advocacia;
XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB;
XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia;
XXVIII - praticar crime infamante;
XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação.
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível:
a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei;
b) incontinência pública e escandalosa;
c) embriaguez ou toxicomania habituais.

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:
I - censura;
II - suspensão;
III - exclusão;
IV - multa.
Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura.

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de:
I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34;
II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina;



III - violação a preceito desta Lei, quando para a infração não se tenha estabelecido
sanção mais grave.

Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício reservado,
sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância atenuante.

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:
I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;
II - reincidência em infração disciplinar.
§ 1.º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o

território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de
individualização previstos neste capítulo.

§ 2.º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que
satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.

• A Súmula 3, do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, dispõe sobre a
obrigatoriedade do pagamento de anuidades pelo advogado suspenso temporariamente
de suas atividades profissionais.

§ 3.º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste novas
provas de habilitação.

Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de:
I - aplicação, por três vezes, de suspensão;
II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34.
Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão é necessária a

manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente.

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e
o máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em
havendo circunstâncias agravantes.

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de
atenuação, as seguintes circunstâncias, entre outras:

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional;
II - ausência de punição disciplinar anterior;
III - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da OAB;
IV - prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública.
Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o grau de

culpa por ele revelada, as circunstâncias e as conseqüências da infração são
considerados para o fim de decidir:

a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra sanção
disciplinar;



b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis.

Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um ano
após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom
comportamento.

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido
de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal.

Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as
sanções disciplinares de suspensão ou exclusão.

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco
anos, contados da data da constatação oficial do fato.

• A Súmula 1, de 11-4-2011, do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB,
dispõe: “Prescrição. I – O termo inicial para contagem do prazo prescricional,
na hipótese de processo disciplinar decorrente de representação, a que se refere o caput
do art. 43 do EAOAB, é a data da constatação oficial do fato pela OAB, considerada a
data do protocolo da representação ou a data das declarações do interessado tomadas
por termo perante órgão da OAB, a partir de quando começa a fluir o prazo de cinco (5)
anos, o qual será interrompido nas hipóteses dos incisos I e II do § 2.º do art. 43
do EAOAB, voltando a correr por inteiro a partir do fato interruptivo. II – Quando a
instauração do processo disciplinar se der ex officio, o termo a quo coincidirá com a
data em que o órgão competente da OAB tomar conhecimento do fato, seja por
documento constante dos autos, seja pela sua notoriedade. III – A
prescrição intercorrente de que trata o § 1.º do art. 43 do EAOAB, verificada
pela paralisação do processo por mais de três (3) anos sem qualquer despacho
ou julgamento, é interrompida e recomeça a fluir pelo mesmo prazo, a cada despacho de
movimentação do processo”.

§ 1.º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três
anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a
requerimento da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades
pela paralisação.

§ 2.º A prescrição interrompe-se:
I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita

diretamente ao representado;
II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB.

TÍTULO II



Da Ordem dos Advogados do Brasil

CAPÍTULO I

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de
personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:
I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida
administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;
II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina

dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.
§ 1.º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo

funcional ou hierárquico.
§ 2.º O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 45. São órgãos da OAB:
I - o Conselho Federal;
II - os Conselhos Seccionais;
III - as Subseções;
IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.
§ 1.º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na

capital da República, é o órgão supremo da OAB.
§ 2.º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e
dos Territórios.
§ 3.º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta Lei e

de seu ato constitutivo.
§ 4.º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de
mil e quinhentos inscritos.
§ 5.º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em

relação a seus bens, rendas e serviços.
§ 6.º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de

administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum,
na íntegra ou em resumo.

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de
serviços e multas.



Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela
diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus
quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.

Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB é de
exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para
fins de disponibilidade e aposentadoria.

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para
agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições
ou os fins desta Lei.
Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda,

legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que
sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.

Art. 50. Para os fins desta Lei, os Presidentes dos Conselhos da OAB e das Subseções
podem requisitar cópias de peças de autos e documentos a qualquer tribunal,
magistrado, cartório e órgão da Administração Pública direta, indireta e fundacional.

••  O STF, na ADIn n. 1.127-8, de 17-5-2006, dá interpretação a este artigo, sem
redução de texto, nos seguintes termos: "de modo a fazer compreender a palavra
'requisitar' como dependente de motivação, compatibilização com as finalidades da lei e
atendimento de custos desta requisição. Ficam ressalvados, desde já, os documentos
cobertos por sigilo".     

CAPÍTULO II

DO CONSELHO FEDERAL

Art. 51. O Conselho Federal compõe-se:
I - dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada unidade federativa;
II - dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários vitalícios.
§ 1.º Cada delegação é formada por três conselheiros federais.
§ 2.º Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões.

Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões do Conselho Federal,
têm lugar reservado junto à delegação respectiva e direito somente a voz.



Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento definidos no
Regulamento Geral da OAB.
§ 1.º O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de qualidade.
§ 2.º O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas matérias de interesse

da unidade que represente.
§ 3.º Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal, cada membro da

delegação terá direito a 1 (um) voto, vedado aos membros honorários vitalícios.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.179, de 22-9-2005.

Art. 54. Compete ao Conselho Federal:
I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;
II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos

advogados;
III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia;
IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e eventos

internacionais da advocacia;
V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os

Provimentos que julgar necessários;
VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos Seccionais;
VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação desta

Lei ou do Regulamento Geral;
VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de órgão

ou autoridade da OAB, contrário a esta Lei, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética
e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;
IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, nos

casos previstos neste Estatuto e no Regulamento Geral;
X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos símbolos

privativos;
XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria;
XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos

Seccionais;
XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos

cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que
estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do
próprio Conselho ou de outro órgão da OAB;

• O Provimento n. 139, de 18-5-2010, do Conselho Federal da OAB, dispõe sobre a
indicação, em lista sêxtupla, de advogados que devam integrar os Tribunais Judiciários
e Administrativos.

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos normativos,



ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e demais
ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei;

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, previamente,
nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento ou
credenciamento desses cursos;

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de seus
bens imóveis;

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na lei,
em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;

XVIII - resolver os casos omissos neste Estatuto.
Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de prévia

aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do
Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se
fixar.

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um Vice-
Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um
Tesoureiro.

§ 1.º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB,
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar
execução às suas decisões.

§ 2.º O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da Diretoria e a ordem
de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento.

§ 3.º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como
membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o
direito de embargar a decisão, se esta não for unânime.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO SECCIONAL

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número proporcional ao
de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no Regulamento Geral.

§ 1.º São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com direito a
voz em suas sessões.

§ 2.º O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente com
direito a voz nas sessões do Conselho.

§ 3.º Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do Conselho
Federal, os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente da
Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz.



Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as
competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no
âmbito de sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta
Lei, no Regulamento Geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provimentos.

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:
I - editar seu Regimento Interno e Resoluções;
II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;
III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa
de Assistência dos Advogados;

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o
balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de
Assistência dos Advogados;

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;
VI - realizar o Exame de Ordem;
VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;
VIII - manter cadastro de seus inscritos;
IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas;
X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos casos

previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;
XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no exercício

profissional;
XII - aprovar e modificar seu orçamento anual;
XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e

escolher seus membros;
XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos cargos

nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do
Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer
órgão da OAB;

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;
XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral.

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições
equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele.

CAPÍTULO IV

DA SUBSEÇÃO



Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área
territorial e seus limites de competência e autonomia.
§ 1.º A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte de

município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze
advogados, nela profissionalmente domiciliados.
§ 2.º A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e composição

equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional.
§ 3.º Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, também, por

um Conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional.
§ 4.º Os quantitativos referidos nos parágrafos primeiro e terceiro deste artigo podem

ser ampliados, na forma do Regimento Interno do Conselho Seccional.
§ 5.º Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas

destinadas à manutenção das Subseções.
§ 6.º O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus membros, pode

intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta Lei ou do Regimento Interno
daquele.

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:
I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;
II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer as

prerrogativas do advogado;
III - representar a OAB perante os poderes constituídos;
IV - desempenhar as atribuições previstas no Regulamento Geral ou por delegação de

competência do Conselho Seccional.
Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as

funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do Regimento Interno deste, e
ainda:
a) editar seu Regimento Interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;
b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;
c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de Ética e

Disciplina;
d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e

emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional.

CAPÍTULO V

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS

•  A Súmula Normativa n. 1, de 6-3-2002, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, dispõe: "As Caixas de Assistência dos Advogados,



pessoas jurídicas de direito privado, quando operarem planos privados de assistência à
saúde, devem se submeter à Lei n. 9.656, de 3-6-1998".   

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica própria,
destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se vincule.
§ 1.º A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e registro de

seu Estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do Regulamento
Geral.
§ 2.º A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade

complementar.
§ 3.º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por seus

inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre atos
decorrentes do efetivo exercício da advocacia.
§ 4.º A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições definidas no

seu Regimento Interno.
§ 5.º Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho

Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias.
§ 6.º Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se incorpora ao do

Conselho Seccional respectivo.
§ 7.º O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode

intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas
finalidades, designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção.

CAPÍTULO VI

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na segunda
quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e
votação direta dos advogados regularmente inscritos.
§ 1.º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no

Regulamento Geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos
na OAB.
§ 2.º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo

exonerável ad nutum, não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo
reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos.

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a
maioria dos votos válidos.
§ 1.º A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos candidatos ao

Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da



Caixa de Assistência dos Advogados para eleição conjunta.
§ 2.º A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à diretoria, e de

seu Conselho quando houver.

Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três anos, iniciando-se em
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Conselho Federal.
Parágrafo único. Os conselheiros federais eleitos iniciam seus mandatos em primeiro

de fevereiro do ano seguinte ao da eleição.

Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do seu término, quando:
I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição ou de licenciamento do

profissional;
II - o titular sofrer condenação disciplinar;
III - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias consecutivas de

cada órgão deliberativo do Conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de
Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período de
mandato.
Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóteses deste artigo, cabe ao

Conselho Seccional escolher o substituto, caso não haja suplente.

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal, que tomará posse no dia 1.º de
fevereiro, obedecerá às seguintes regras:
I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candidatura à presidência,

desde seis meses até um mês antes da eleição;
II - o requerimento de registro deverá vir acompanhado do apoiamento de, no mínimo,

seis Conselhos Seccionais;
III - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o registro da chapa completa,

sob pena de cancelamento da candidatura respectiva;
IV - no dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, o Conselho Federal elegerá,

em reunião presidida pelo conselheiro mais antigo, por voto secreto e para mandato de
3 (três) anos, sua diretoria, que tomará posse no dia seguinte;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.179, de 22-9-2005.

V - será considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos dos
Conselheiros Federais, presente a metade mais 1 (um) de seus membros.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.179, de 22-9-2005.

Parágrafo único. Com exceção do candidato a Presidente, os demais integrantes da
chapa deverão ser conselheiros federais eleitos.



TÍTULO III

Do Processo na OAB

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo
disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as
regras gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil,
nessa ordem.

Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e
terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para
interposição de recursos.

§ 1.º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o
prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento.

§ 2.º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo inicia-
se no primeiro dia útil seguinte.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete
exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a
infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.

•• Vide arts. 51 e 52 do Código de Ética da OAB.

• A Resolução n. 1, de 20-9-2011, da OAB, determina, em seu art. 1.º, que compete às
Turmas da Segunda Câmara processar e julgar, originalmente, os processos ético-
disciplinares em casos de falta perante o Conselho Federal.  

§ 1.º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente,
julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do
próprio Conselho.



§ 2.º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao
Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos
respectivos assentamentos.

§ 3.º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição
principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à
dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser
notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo
disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa dias.

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir crime
ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes.

Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de
qualquer autoridade ou pessoa interessada.

§ 1.º O Código de Ética e Disciplina estabelece os critérios de admissibilidade da
representação e os procedimentos disciplinares.

§ 2.º O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às
suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.

Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem
compete a instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido
ao Tribunal de Ética e Disciplina.

§ 1.º Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo
acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de
procurador, oferecendo defesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução
e defesa oral perante o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento.

§ 2.º Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da
representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para
determinar seu arquivamento.

§ 3.º O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo do
relator.

§ 4.º Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente do Conselho ou
da Subseção deve designar-lhe defensor dativo.

§ 5.º É também permitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento ou
por condenação baseada em falsa prova.

Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas e judiciais
pertinentes, objetivando a que o profissional suspenso ou excluído devolva os
documentos de identificação.

CAPÍTULO III



DOS RECURSOS

Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas
pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes,
contrariem esta Lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e,
ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos.

• A Súmula 4, do Órgão Especial do Conselho Federal da OAB, dispõe que não cabe
agravo no âmbito dos processos administrativos da OAB, mas apenas os recursos
previstos neste artigo.

Parágrafo único. Além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccional é
legitimado a interpor o recurso referido neste artigo.

Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por seu
Presidente, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da
Caixa de Assistência dos Advogados.

Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de eleições
(arts. 63 e seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e
Disciplina, e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova.

Parágrafo único. O Regulamento Geral disciplina o cabimento de recursos
específicos, no âmbito de cada órgão julgador.

TÍTULO IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação de dois terços, pelos
menos, das delegações, editar o Regulamento Geral deste Estatuto, no prazo de seis
meses, contados da publicação desta Lei.

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista.
§ 1.º Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, é concedido o direito de opção pelo regime trabalhista, no prazo de noventa
dias a partir da vigência desta Lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento de
indenização, quando da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o valor da última
remuneração.

§ 2.º Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista serão posicionados no



quadro em extinção, assegurado o direito adquirido ao regime legal anterior.

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover trienalmente as
respectivas Conferências, em data não coincidente com o ano eleitoral, e,
periodicamente, reunião do colégio de presidentes a eles vinculados, com finalidade
consultiva.

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido originariamente o cargo de
Presidente do Conselho Federal ou dos Conselhos Seccionais, até a data da publicação
desta Lei, as normas contidas no Título II, acerca da composição desses Conselhos,
ficando assegurado o pleno direito de voz e voto em suas sessões.

Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta Lei, quanto a mandatos, eleições,
composição e atribuições dos órgãos da OAB, a partir do término do mandato dos atuais
membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos
procedimentos de adaptação.
Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos da OAB, eleitos na primeira

eleição sob a vigência desta Lei, e na forma do Capítulo VI do Título II, terão início no
dia seguinte ao término dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro do
terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro do terceiro ano do mandato, neste caso com
relação ao Conselho Federal.

Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso II, desta Lei, aos membros do
Ministério Público que, na data de promulgação da Constituição, se incluam na previsão
do art. 29, § 3.º, do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de
Ordem, desde que comprove, em até dois anos da promulgação desta Lei, o exercício e
resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de
"Prática Forense e Organização Judiciária", realizado junto à respectiva faculdade, na
forma da legislação em vigor.

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm
qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em
geral ou de qualquer dos seus membros.

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 4.215, de 27
de abril de 1963, a Lei n. 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei n. 505, de 18
de março de 1969, a Lei n. 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei n. 5.842, de 6 de



dezembro de 1972, a Lei n. 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei n. 6.743, de 5 de
dezembro de 1979, a Lei n. 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei n. 6.994, de 26 de
maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei n. 7.346, de 22 de julho de 1985.

Brasília, 4 de julho de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-7-1994.



REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA
ADVOCACIA E DA OAB (*)

     Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na Lei n. 8.906, de 4 de
julho de 1994.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições
conferidas pelos arts. 54, V, e 78 da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, resolve:

TÍTULO I

Da Advocacia

CAPÍTULO I

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

Seção I

Da Atividade de Advocacia em Geral

Art. 1.º A atividade de advocacia é exercida com observância da Lei n. 8.906/94
(Estatuto), deste Regulamento Geral, do Código de Ética e Disciplina e dos
Provimentos.

Art. 2.º O visto do advogado em atos constitutivos de pessoas jurídicas, indispensável
ao registro e arquivamento nos órgãos competentes, deve resultar da efetiva constatação,
pelo profissional que os examinar, de que os respectivos instrumentos preenchem as
exigências legais pertinentes.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.

Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o ato de advocacia referido neste artigo
os advogados que prestem serviços a órgãos ou entidades da Administração Pública



direta ou indireta, da unidade federativa a que se vincule a Junta Comercial, ou a
quaisquer repartições administrativas competentes para o mencionado registro.

Art. 3.º É defeso ao advogado funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como
patrono e preposto do empregador ou cliente.

Art. 4.º A prática de atos privativos de advocacia, por profissionais e sociedades não
inscritos na OAB, constitui exercício ilegal da profissão.

Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar serviços de assessoria e consultoria
jurídicas para terceiros, em sociedades que não possam ser registradas na OAB.

Art. 5.º Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a participação anual
mínima em cinco atos privativos previstos no art. 1.º do Estatuto, em causas ou questões
distintas.

Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício faz-se mediante:
a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais;
b) cópia autenticada de atos privativos;
c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advogado exerça função privativa

do seu ofício, indicando os atos praticados.

Art. 6.º O advogado deve notificar o cliente da renúncia ao mandato (art. 5.º, § 3.º, do
Estatuto), preferencialmente mediante carta com aviso de recepção, comunicando, após,
o Juízo.

Art. 7.º A função de diretoria e gerência jurídicas em qualquer empresa pública,
privada ou paraestatal, inclusive em instituições financeiras, é privativa de advogado,
não podendo ser exercida por quem não se encontre inscrito regularmente na OAB.

Art. 8.º A incompatibilidade prevista no art. 28, II, do Estatuto, não se aplica aos
advogados que participam dos órgãos nele referidos, na qualidade de titulares ou
suplentes, como representantes dos advogados.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.

§ 1.º Ficam, entretanto, impedidos de exercer a advocacia perante os órgãos em que
atuam, enquanto durar a investidura.

•• § 1.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.



§ 2.º A indicação dos representantes dos advogados nos juizados especiais deverá ser
promovida pela Subseção ou, na sua ausência, pelo Conselho Seccional.

•• § 2.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

Seção II

Da Advocacia Pública

Art. 9.º Exercem a advocacia pública os integrantes da Advocacia-Geral da União, da
Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das fundações públicas, estando
obrigados à inscrição na OAB, para o exercício de suas atividades.

Parágrafo único. Os integrantes da advocacia pública são elegíveis e podem integrar
qualquer órgão da OAB.

Art. 10. Os integrantes da advocacia pública, no exercício de atividade privativa
prevista no art. 1.º do Estatuto, sujeitam-se ao regime do Estatuto, deste Regulamento
Geral e do Código de Ética e Disciplina, inclusive quanto às infrações e sanções
disciplinares.

Seção III

Do Advogado Empregado

Art. 11. Compete a sindicato de advogados e, na sua falta, a federação ou
confederação de advogados, a representação destes nas convenções coletivas
celebradas com as entidades sindicais representativas dos empregadores, nos acordos
coletivos celebrados com a empresa empregadora e nos dissídios coletivos perante a
Justiça do Trabalho, aplicáveis às relações de trabalho.

Art. 12. Para os fins do art. 20 da Lei n. 8.906/94, considera-se de dedicação
exclusiva o regime de trabalho que for expressamente previsto em contrato individual de
trabalho.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem



dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.

Parágrafo único. Em caso de dedicação exclusiva, serão remuneradas como
extraordinárias as horas trabalhadas que excederem a jornada normal de oito horas
diárias.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

Art. 13. (Revogado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 8-12-
2000.)

Art. 14. Os honorários de sucumbência, por decorrerem precipuamente do exercício
da advocacia e só acidentalmente da relação de emprego, não integram o salário ou a
remuneração, não podendo, assim, ser considerados para efeitos trabalhistas ou
previdenciários.

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência dos advogados empregados
constituem fundo comum, cuja destinação é decidida pelos profissionais integrantes do
serviço jurídico da empresa ou por seus representantes.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS

Seção I

Da Defesa Judicial dos Direitos e das Prerrogativas

Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da
Subseção, ao tomar conhecimento de fato que possa causar, ou que já causou, violação
de direitos ou prerrogativas da profissão, adotar as providências judiciais e
extrajudiciais cabíveis para prevenir ou restaurar o império do Estatuto, em sua
plenitude, inclusive mediante representação administrativa.

Parágrafo único. O Presidente pode designar advogado, investido de poderes
bastantes, para as finalidades deste artigo.



Art. 16. Sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado com a
assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em
que figurar como indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o fato a ele imputado
decorrer do exercício da profissão ou a este vincular-se.

•• Artigo com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

Art. 17. Compete ao Presidente do Conselho ou da Subseção representar contra o
responsável por abuso de autoridade, quando configurada hipótese de atentado à
garantia legal de exercício profissional, prevista na Lei n. 4.898, de 9 de dezembro de
1965.

Seção II

Do Desagravo Público

Art. 18. O inscrito na OAB, quando ofendido comprovadamente em razão do exercício
profissional ou de cargo ou função da OAB, tem direito ao desagravo público
promovido pelo Conselho competente, de ofício, a seu pedido ou de qualquer pessoa.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

§ 1.º Compete ao relator, convencendo-se da existência de prova ou indício de ofensa
relacionada ao exercício da profissão ou de cargo da OAB, propor ao Presidente que
solicite informações da pessoa ou autoridade ofensora, no prazo de quinze dias, salvo
em caso de urgência e notoriedade do fato.

§ 2.º O relator pode propor o arquivamento do pedido se a ofensa for pessoal, se não
estiver relacionada com o exercício profissional e com as prerrogativas gerais do
advogado ou se configurar crítica de caráter doutrinário, político ou religioso.

§ 3.º Recebidas ou não as informações e convencendo-se da procedência da ofensa, o
relator emite parecer que é submetido ao Conselho.

§ 4.º Em caso de acolhimento do parecer, é designada a sessão de desagravo,
amplamente divulgada.

§ 5.º Na sessão de desagravo o Presidente lê a nota a ser publicada na imprensa,
encaminhada ao ofensor e às autoridades e registrada nos assentamentos do inscrito.

§ 6.º Ocorrendo a ofensa no território da Subseção a que se vincule o inscrito, a sessão



de desagravo pode ser promovida pela diretoria ou conselho da Subseção, com
representação do Conselho Seccional.

§ 7.º O desagravo público, como instrumento de defesa dos direitos e prerrogativas da
advocacia, não depende de concordância do ofendido, que não pode dispensá-lo,
devendo ser promovido a critério do Conselho.

•• § 7.º com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

Art. 19. Compete ao Conselho Federal promover o desagravo público de Conselheiro
Federal ou de Presidente do Conselho Seccional, quando ofendidos no exercício das
atribuições de seus cargos e ainda quando a ofensa a advogado se revestir de relevância
e grave violação às prerrogativas profissionais, com repercussão nacional.

Parágrafo único. O Conselho Federal, observado o procedimento previsto no art. 18
deste Regulamento, indica seus representantes para a sessão pública de desagravo, na
sede do Conselho Seccional, salvo no caso de ofensa a Conselheiro Federal.

CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO NA OAB

Art. 20. O requerente à inscrição principal no quadro de advogados presta o seguinte
compromisso perante o Conselho Seccional, a diretoria ou o Conselho da Subseção:

"Prometo exercer a advocacia com dignidade e independência, observar a ética, os
deveres e prerrogativas profissionais e defender a Constituição, a ordem jurídica do
Estado Democrático, os direitos humanos, a justiça social, a boa aplicação das leis, a
rápida administração da justiça e o aperfeiçoamento da cultura e das instituições
jurídicas".

§ 1.º É indelegável, por sua natureza solene e personalíssima, o compromisso referido
neste artigo.

§ 2.º A conduta incompatível com a advocacia, comprovadamente imputável ao
requerente, impede a inscrição no quadro de advogados.

•• § 2.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

Art. 21. O advogado pode requerer o registro, nos seus assentamentos, de fatos
comprovados de sua atividade profissional ou cultural, ou a ela relacionados, e de
serviços prestados à classe, à OAB e ao País.



Art. 22. O advogado, regularmente notificado, deve quitar seu débito relativo às
anuidades, no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, sob pena de suspensão, aplicada
em processo disciplinar.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessão Plenária do dia 20-10-1998.

Parágrafo único. Cancela-se a inscrição quando ocorrer a terceira suspensão, relativa
ao não pagamento de anuidades distintas.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessão Plenária do dia 20-10-1998. 

Art. 23. O requerente à inscrição no quadro de advogados, na falta de diploma
regularmente registrado, apresenta certidão de graduação em direito, acompanhada de
cópia autenticada do respectivo histórico escolar.

Parágrafo único. (Revogado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.)

Art. 24. Aos Conselhos Seccionais da OAB incumbe alimentar, automaticamente e em
tempo real, por via eletrônica, o Cadastro Nacional dos Advogados - CNA, mantendo as
informações correspondentes constantemente atualizadas.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 1.º O CNA deve conter o nome completo de cada advogado, o número da inscrição,
o Conselho Seccional e a Subseção a que está vinculado, o número de inscrição no CPF,
a filiação, o sexo, a data de inscrição na OAB e sua modalidade, a existência de
penalidades eventualmente aplicadas, estas em campo reservado, a fotografia, o
endereço completo e o número de telefone profissional, o endereço do correio
eletrônico e o nome da sociedade de advogados de que eventualmente faça parte, ou
esteja associado, e, opcionalmente, o nome profissional, a existência de deficiência de
que seja portador, opção para doação de órgãos, Registro Geral, data e órgão emissor,
número do título de eleitor, zona, seção, UF eleitoral, certificado militar e passaporte.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 2.º No cadastro são incluídas, igualmente, informações sobre o cancelamento das
inscrições.



•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 3.º (Revogado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.)

Art. 24-A. Aos Conselhos Seccionais da OAB incumbe alimentar, automaticamente e
em tempo real, por via eletrônica, o Cadastro Nacional das Sociedades de Advogados -
CNSA, mantendo as informações correspondentes constantemente atualizadas.

•• Caput acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 1.º O CNSA deve conter a razão social, o número de registro perante a seccional, a
data do pedido de registro e a do efetivo registro, o prazo de duração, o endereço
completo, inclusive telefone e correio eletrônico, nome e qualificação de todos os
sócios e as modificações ocorridas em seu quadro social.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 2.º Mantendo a sociedade filiais, os dados destas, bem como os números de
inscrição suplementar de seus sócios (Provimento n. 112/2006, art. 7.º, § 1.º), após
averbados no Conselho Seccional no qual se localiza o escritório sede, serão averbados
no CNSA.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 3.º São igualmente averbados no CNSA os ajustes de associação ou de colaboração.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 4.º São proibidas razões sociais iguais ou semelhantes, prevalecendo a razão social
da sociedade com inscrição mais antiga.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 5.º Constatando-se semelhança ou identidade de razões sociais, o Conselho Federal
da OAB solicitará, de ofício, a alteração da razão social mais recente, caso a sociedade
com registro mais recente não requeira a alteração da sua razão social, acrescentando ou
excluindo dados que a distinga da sociedade precedentemente registrada.

•• § 5.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

§ 6.º Verificado conflito de interesses envolvendo sociedades em razão de identidade
ou semelhança de razões sociais, em Estados diversos, a questão será apreciada pelo



Conselho Federal da OAB, garantindo-se o devido processo legal.

•• § 6.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

Art. 24-B. Aplicam-se ao Cadastro Nacional das Sociedades de Advogados - CNSA
as normas estabelecidas no Provimento n. 95/2000 para os advogados, assim como as
restrições quanto à divulgação das informações nele inseridas.

•• Artigo acrescentado pela Resolução n. 1, de 18-4-2012.

Art. 25. Os pedidos de transferência de inscrição de advogados são regulados em
Provimento do Conselho Federal.

•• Artigo com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

Art. 26. O advogado fica dispensado de comunicar o exercício eventual da profissão,
até o total de cinco causas por ano, acima do qual obriga-se à inscrição suplementar.

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO PROFISSIONAL

Art. 27. O estágio profissional de advocacia, inclusive para graduados, é requisito
necessário à inscrição no quadro de estagiários da OAB e meio adequado de
aprendizagem prática.

§ 1.º O estágio profissional de advocacia pode ser oferecido pela instituição de ensino
superior autorizada e credenciada, em convênio com a OAB, complementando-se a
carga horária do estágio curricular supervisionado com atividades práticas típicas de
advogado e de estudo do Estatuto e do Código de Ética e Disciplina, observado o tempo
conjunto mínimo de 300 (trezentas) horas, distribuído em dois ou mais anos.

§ 2.º A complementação da carga horária, no total estabelecido no convênio, pode ser
efetivada na forma de atividades jurídicas no núcleo de prática jurídica da instituição de
ensino, na Defensoria Pública, em escritórios de advocacia ou em setores jurídicos
públicos ou privados, credenciados e fiscalizados pela OAB.

§ 3.º As atividades de estágio ministrado por instituição de ensino, para fins de
convênio com a OAB, são exclusivamente práticas, incluindo a redação de atos
processuais e profissionais, as rotinas processuais, a assistência e a atuação em
audiências e sessões, as visitas a órgãos judiciários, a prestação de serviços jurídicos e



as técnicas de negociação coletiva, de arbitragem e de conciliação.

Art. 28. O estágio realizado na Defensoria Pública da União, do Distrito Federal ou
dos Estados, na forma do art. 145 da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994,
é considerado válido para fins de inscrição no quadro de estagiários da OAB.

Art. 29. Os atos de advocacia, previstos no art. 1.º do Estatuto, podem ser subscritos
por estagiário inscrito na OAB, em conjunto com o advogado ou o defensor público.

§ 1.º O estagiário inscrito na OAB pode praticar isoladamente os seguintes atos, sob a
responsabilidade do advogado:

I - retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga;
II - obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de

processos em curso ou findos;
III - assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou

administrativos.
§ 2.º Para o exercício de atos extrajudiciais, o estagiário pode comparecer

isoladamente, quando receber autorização ou substabelecimento do advogado.

Art. 30. O estágio profissional de advocacia, realizado integralmente fora da
instituição de ensino, compreende as atividades fixadas em convênio entre o escritório
de advocacia ou entidade que receba o estagiário e a OAB.

Art. 31. Cada Conselho Seccional mantém uma Comissão de Estágio e Exame de
Ordem, a quem incumbe coordenar, fiscalizar e executar as atividades decorrentes do
estágio profissional da advocacia.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.

1.º Os convênios de estágio profissional e suas alterações, firmados pelo Presidente do
Conselho ou da Subseção, quando esta receber delegação de competência, são
previamente elaborados pela Comissão, que tem poderes para negociá-los com as
instituições interessadas.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.

§ 2.º A Comissão pode instituir subcomissões nas Subseções.
§ 3.º (Revogado pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.)
§ 4.º Compete ao Presidente do Conselho Seccional designar a Comissão, que pode ser

composta por advogados não integrantes do Conselho.

CAPÍTULO V



DA IDENTIDADE PROFISSIONAL

• A Resolução n. 1, de 10-3-2009, do Conselho Federal da OAB, dispõe sobre as
normas de Identificação Profissional dos Advogados, Estagiários, Consultores em
Direito Estrangeiro e Membros da Ordem dos Advogados do Brasil e da Caixa de
Assistência dos Advogados.

Art. 32. São documentos de identidade profissional a carteira e o cartão emitidos pela
OAB, de uso obrigatório pelos advogados e estagiários inscritos, para o exercício de
suas atividades.

Parágrafo único. O uso do cartão dispensa o da carteira.

• Vide nota ao art. 34, caput, deste Regulamento.

Art. 33. A carteira de identidade do advogado, relativa à inscrição originária, tem as
dimensões de 7,00 (sete) x 11,00 (onze) centímetros e observa os seguintes critérios:

I - a capa, em fundo vermelho, contém as armas da República e as expressões "Ordem
dos Advogados do Brasil" e "Carteira de Identidade de Advogado";

II - a primeira página repete o conteúdo da capa, acrescentado da expressão "Conselho
Seccional de (...)" e do inteiro teor do art. 13 do Estatuto;

III - a segunda página destina-se aos dados de identificação do advogado, na seguinte
ordem: número da inscrição, nome, filiação, naturalidade, data do nascimento,
nacionalidade, data da colação de grau, data do compromisso e data da expedição, e à
assinatura do Presidente do Conselho Seccional;

IV - a terceira página é dividida para os espaços de uma foto 3 (três) x 4 (quatro)
centímetros, da impressão digital e da assinatura do portador;

V - as demais páginas, em branco e numeradas, destinam-se ao reconhecimento de
firma dos signatários e às anotações da OAB, firmadas pelo Secretário-Geral ou
Adjunto, incluindo as incompatibilidades e os impedimentos, o exercício de mandatos,
as designações para comissões, as funções na OAB, os serviços relevantes à profissão e
os dados da inscrição suplementar, pelo Conselho que a deferir;

VI - a última página destina-se à transcrição do art. 7.º do Estatuto.
Parágrafo único. O Conselho Seccional pode delegar a competência do Secretário-

Geral ao Presidente da Subseção.

Art. 34. O cartão de identidade tem o mesmo modelo e conteúdo do cartão de
identificação pessoal (registro geral), com as seguintes adaptações, segundo o modelo
aprovado pela Diretoria do Conselho Federal:

• A Resolução n. 1, de 10-3-2009, da Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, dispõe sobre as normas de identificação profissional dos



advogados, estagiários, consultores em direito estrangeiro e membros da Ordem dos
Advogados do Brasil e da Caixa de Assistência dos Advogados, estabelecendo em seu
art. 3.º:
"Art. 3.º Serão os seguintes os prazos de validade dos cartões de identidade: 
I - do Advogado: indeterminado;
II - Suplementar: indeterminado; 
III - do estagiário: até dois anos;
IV - do Consultor em Direito Estrangeiro: três anos; 
V - dos Membros da Ordem dos Advogados do Brasil: prazo do mandato; 
VI - dos Membros Honorários Vitalícios: permanente;
VII - dos Membros das Caixas de Assistência dos Advogados: prazo do mandato".

I - o fundo é de cor branca e a impressão dos caracteres e armas da República, de cor
vermelha;
II - o anverso contém os seguintes dados, nesta sequência: Ordem dos Advogados do

Brasil, Conselho Seccional de (...), Identidade de Advogado (em destaque), n. da
inscrição, nome, filiação, naturalidade, data do nascimento e data da expedição, e a
assinatura do Presidente, podendo ser acrescentados os dados de identificação de
registro geral, de CPF, eleitoral e outros;
III - o verso destina-se à fotografia, observações e assinatura do portador.

•• Inciso III com redação determinada pela Resolução n. 4, de 31-10-2006.

§ 1.º No caso de inscrição suplementar o cartão é específico, indicando-se: "N. da
Inscrição Suplementar:" (em negrito ou sublinhado).
§ 2.º Os Conselhos Federal e Seccionais podem emitir cartão de identidade para os

seus membros e para os membros das Subseções, acrescentando, abaixo do termo
"Identidade de Advogado", sua qualificação de conselheiro ou dirigente da OAB e, no
verso, o prazo de validade, coincidente com o mandato.

Art. 35. O cartão de identidade do estagiário tem o mesmo modelo e conteúdo do
cartão de identidade do advogado, com a indicação de "Identidade de Estagiário", em
destaque, e do prazo de validade, que não pode ultrapassar três anos nem ser
prorrogado.
Parágrafo único. O cartão de identidade do estagiário perde sua validade

imediatamente após a prestação do compromisso como advogado.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-
1997 e 17-11-1997.

Art. 36. O suporte material do cartão de identidade é resistente, devendo conter



dispositivo para armazenamento de certificado digital.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 2, do Conselho Federal da OAB,
de 12-9-2006.

CAPÍTULO VI

DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

•• O Provimento n. 112, de 10-9-2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, dispõe sobre as Sociedades de Advogados.

Art. 37. Os advogados podem reunir-se, para colaboração profissional recíproca, em
sociedade civil de prestação de serviços de advocacia, regularmente registrada no
Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede.

Parágrafo único. As atividades profissionais privativas dos advogados são exercidas
individualmente, ainda que revertam à sociedade os honorários respectivos.

Art. 38. O nome completo ou abreviado de, no mínimo, um advogado responsável pela
sociedade consta obrigatoriamente da razão social, podendo permanecer o nome de
sócio falecido se, no ato constitutivo ou na alteração contratual em vigor, essa
possibilidade tiver sido prevista.

Art. 39. A sociedade de advogados pode associar-se com advogados, sem vínculo de
emprego, para participação nos resultados.

Parágrafo único. Os contratos referidos neste artigo são averbados no registro da
sociedade de advogados.

Art. 40. Os advogados sócios e os associados respondem subsidiária e ilimitadamente
pelos danos causados diretamente ao cliente, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação
ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possam incorrer.

Art. 41. As sociedades de advogados podem adotar qualquer forma de administração
social, permitida a existência de sócios-gerentes, com indicação dos poderes atribuídos.

Art. 42. Podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso da razão social,
os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de advogado.

Art. 43. O registro da sociedade de advogados observa os requisitos e procedimentos



previstos em Provimento do Conselho Federal.

•• Artigo com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

TÍTULO II

Da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

CAPÍTULO I

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 44. As finalidades da OAB, previstas no art. 44 do Estatuto, são cumpridas pelos
Conselhos Federal e Seccionais e pelas Subseções, de modo integrado, observadas suas
competências específicas.

Art. 45. A exclusividade da representação dos advogados pela OAB, prevista no art.
44, II, do Estatuto, não afasta a competência própria dos sindicatos e associações
sindicais de advogados, quanto à defesa dos direitos peculiares da relação de trabalho
do profissional empregado.

Art. 46. Os novos Conselhos Seccionais serão criados mediante Resolução do
Conselho Federal.

Art. 47. O patrimônio do Conselho Federal, do Conselho Seccional, da Caixa de
Assistência dos Advogados e da Subseção é constituído de bens móveis e imóveis e
outros bens e valores que tenham adquirido ou venham a adquirir.

Art. 48. A alienação ou oneração de bens imóveis depende de aprovação do Conselho
Federal ou do Conselho Seccional, competindo à Diretoria do órgão decidir pela
aquisição de qualquer bem e dispor sobre os bens móveis.

Parágrafo único. A alienação ou oneração de bens imóveis depende de autorização da
maioria das delegações, no Conselho Federal, e da maioria dos membros efetivos, no
Conselho Seccional.

Art. 49. Os cargos da Diretoria do Conselho Seccional têm as mesmas denominações
atribuídas aos da Diretoria do Conselho Federal.



Parágrafo único. Os cargos da Diretoria da Subseção e da Caixa de Assistência dos
Advogados têm as seguintes denominações: Presidente, Vice-Presidente, Secretário,
Secretário Adjunto e Tesoureiro.

Art. 50. Ocorrendo vaga de cargo de diretoria do Conselho Federal ou do Conselho
Seccional, inclusive do Presidente, em virtude de perda do mandato (art. 66 do
Estatuto), morte ou renúncia, o substituto é eleito pelo Conselho a que se vincule, dentre
os seus membros.

Art. 51. A elaboração das listas constitucionalmente previstas, para preenchimento
dos cargos nos tribunais judiciários, é disciplinada em Provimento do Conselho
Federal.

Art. 52. A OAB participa dos concursos públicos, previstos na Constituição e nas leis,
em todas as suas fases, por meio de representante do Conselho competente, designado
pelo Presidente, incumbindo-lhe apresentar relatório sucinto de suas atividades.

Parágrafo único. Incumbe ao representante da OAB velar pela garantia da isonomia e
da integridade do certame, retirando-se quando constatar irregularidades ou
favorecimentos e comunicando os motivos ao Conselho.

Art. 53. Os conselheiros e dirigentes dos órgãos da OAB tomam posse firmando,
juntamente com o Presidente, o termo específico, após prestar o seguinte compromisso:

"Prometo manter, defender e cumprir os princípios e finalidades da OAB, exercer com
dedicação e ética as atribuições que me são delegadas e pugnar pela dignidade,
independência, prerrogativas e valorização da advocacia".

Art. 54. Compete à Diretoria dos Conselhos Federal e Seccionais, da Subseção ou da
Caixa de Assistência declarar extinto o mandato, ocorrendo uma das hipóteses previstas
no art. 66 do Estatuto, encaminhando ofício ao Presidente do Conselho Seccional.

§ 1.º A Diretoria, antes de declarar extinto o mandato, salvo no caso de morte ou
renúncia, ouve o interessado no prazo de quinze dias, notificando-o mediante ofício com
aviso de recebimento.

§ 2.º Havendo suplentes de Conselheiros, a ordem de substituição é definida no
Regimento Interno do Conselho Seccional.

§ 3.º Inexistindo suplentes, o Conselho Seccional elege, na sessão seguinte à data do
recebimento do ofício, o Conselheiro Federal, o diretor do Conselho Seccional, o
Conselheiro Seccional, o diretor da Subseção ou o diretor da Caixa de Assistência dos
Advogados, onde se deu a vaga.

§ 4.º Na Subseção onde houver conselho, este escolhe o substituto.

CAPÍTULO II



DA RECEITA

Art. 55. Aos inscritos na OAB incumbe o pagamento das anuidades, contribuições,
multas e preços de serviços fixados pelo Conselho Seccional.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

§ 1.º As anuidades, contribuições, multas e preços de serviços previstos no caput
deste artigo serão fixados pelo Conselho Seccional, devendo seus valores ser
comunicados ao Conselho Federal até o dia 30 de novembro do ano anterior, salvo em
ano eleitoral, quando serão determinadas e comunicadas ao Conselho Federal até o dia
31 de janeiro do ano da posse, podendo ser estabelecidos pagamentos em cotas
periódicas.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 2.º (Revogado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil em 14-3-2006 - DJU de 28-3-2006.)
§ 3.º O edital a que se refere o caput do art. 128 deste Regulamento divulgará a

possibilidade de parcelamento e o número máximo de parcelas.

•• § 3.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

Art. 56. As receitas brutas mensais das anuidades, incluídas as eventuais atualizações
monetárias e juros, serão deduzidas em 60% (sessenta por cento) para seguinte
destinação:

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 2, de 10-6-2013.

I - 10% (dez por cento) para o Conselho Federal;

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

II - 3% (três por cento) para o Fundo Cultural;

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.



III - 2% (dois por cento) para o Fundo de Integração e Desenvolvimento Assistencial
dos Advogados - FIDA, regulamentado em Provimento do Conselho Federal;

•• Inciso III com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

IV - 45% (quarenta e cinco por cento) para as despesas administrativas e manutenção
do Conselho Seccional.

•• Inciso IV acrescentado pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 1.º Os repasses das receitas previstas neste artigo efetuam-se em instituição
financeira, indicada pelo Conselho Federal em comum acordo com o Conselho
Seccional, através de compartilhamento obrigatório, automático e imediato, com
destinação em conta corrente específica deste, do Fundo Cultural, do Fundo de
Integração e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA e da Caixa de
Assistência dos Advogados, vedado o recebimento na Tesouraria do Conselho
Seccional, exceto quanto às receitas de preços e serviços, e observados os termos do
modelo aprovado pelo Diretor-Tesoureiro do Conselho Federal, sob pena de aplicação
do art. 54, VII, do Estatuto da Advocacia e da OAB.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 2.º O Fundo Cultural será administrado pela Escola Superior de Advocacia,
mediante deliberação da Diretoria do Conselho Seccional.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 3.º O Fundo de Integração e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA
será administrado por um Conselho Gestor designado pela Diretoria do Conselho
Federal.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 4.º Os Conselhos Seccionais elaborarão seus orçamentos anuais considerando o
limite disposto no inciso IV para manutenção da sua estrutura administrativa e das
subseções, utilizando a margem resultante para suplementação orçamentária do
exercício, caso se faça necessária.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 5.º Qualquer transferência de bens ou recursos de um Conselho Seccional a outro
depende de autorização do Conselho Federal.



•• § 4.º renumerado pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

Art. 57. Cabe à Caixa de Assistência dos Advogados a metade da receita das
anuidades, incluídas as eventuais atualizações monetárias e juros, recebidas pelo
Conselho Seccional, considerado o valor resultante após as deduções obrigatórias, nos
percentuais previstos no art. 56 do Regulamento Geral.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 2, de 10-6-2013.

§ 1.º Poderão ser deduzidas despesas nas receitas destinadas à Caixa de Assistência,
desde que previamente pactuadas.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 2.º A aplicação dos recursos da Caixa de Assistência deverá estar devidamente
demonstrada nas prestações de contas periódicas do Conselho Seccional, obedecido o
disposto no § 5.º do art. 60 do Regulamento Geral.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional, na primeira sessão ordinária
do ano, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas da Diretoria
do Conselho Seccional, da Caixa de Assistência dos Advogados e das Subseções,
referentes ao exercício anterior, na forma de seu Regimento Interno.

§ 1.º O Conselho Seccional elege, dentre seus membros, uma comissão de orçamento e
contas para fiscalizar a aplicação da receita e opinar previamente sobre a proposta de
orçamento anual e as contas.

§ 2.º O Conselho Seccional pode utilizar os serviços de auditoria independente para
auxiliar a comissão de orçamento e contas.

§ 3.º O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Seccionais encerra-se no dia 31
de dezembro de cada ano.

Art. 59. Deixando o cargo, por qualquer motivo, no curso do mandato, os Presidentes
do Conselho Federal, do Conselho Seccional, da Caixa de Assistência e da Subseção
apresentam, de forma sucinta, relatório e contas ao seu sucessor.

Art. 60. Os Conselhos Seccionais aprovarão seus orçamentos anuais, para o exercício
seguinte, até o mês de outubro e o Conselho Federal até a última sessão do ano,
permitida a alteração dos mesmos no curso do exercício, mediante justificada
necessidade, devidamente aprovada pelos respectivos colegiados.



•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

§ 1.º O orçamento do Conselho Seccional, incluindo as Subseções, estima a receita,
fixa a despesa e prevê as deduções destinadas ao Conselho Federal, ao Fundo Cultural,
ao Fundo de Integração e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA e à
Caixa de Assistência, e deverá ser encaminhado, mediante cópia, até o dia 10 do mês
subsequente, ao Conselho Federal, podendo o seu Diretor-Tesoureiro, após análise
prévia, devolvê-lo à Seccional, para os devidos ajustes.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 2.º Aprovado o orçamento e, igualmente, as eventuais suplementações orçamentárias,
encaminhar-se-á cópia ao Conselho Federal, até o dia 10 do mês subsequente, para os
fins regulamentares.

•• § 2.º com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

§ 3.º O Conselho Seccional recém-empossado deverá promover, se necessário,
preferencialmente nos dois primeiros meses de gestão, a reformulação do orçamento
anual, encaminhando cópia do instrumento respectivo ao Conselho Federal, até o dia 10
do mês de março do ano em curso.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 4.º A Caixa de Assistência dos Advogados aprovará seu orçamento para o exercício
seguinte, até a última sessão do ano.

•• § 4.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

§ 5.º O Conselho Seccional fixa o modelo e os requisitos formais e materiais para o
orçamento, o relatório e as contas da Caixa de Assistência e das Subseções.

•• § 5.º renumerado pela Resolução n. 2, de 9-10-2007.

Art. 61. O relatório, o balanço e as contas dos Conselhos Seccionais e da Diretoria do
Conselho Federal, na forma prevista em Provimento, são julgados pela Terceira Câmara
do Conselho Federal, com recurso para o Órgão Especial.
§ 1.º Cabe à Terceira Câmara fixar os modelos dos orçamentos, balanços e contas da



Diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais.
§ 2.º A Terceira Câmara pode determinar a realização de auditoria independente nas

contas do Conselho Seccional, com ônus para este, sempre que constatar a existência de
graves irregularidades.
§ 3.º O relatório, o balanço e as contas dos Conselhos Seccionais do ano anterior

serão remetidos à Terceira Câmara até o final do quarto mês do ano seguinte.

•• § 3.º com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessão Plenária do dia 9-11-2003.

§ 4.º O relatório, o balanço e as contas da Diretoria do Conselho Federal são
apreciados pela Terceira Câmara a partir da primeira sessão ordinária do ano seguinte
ao do exercício.
§ 5.º Os Conselhos Seccionais só podem pleitear recursos materiais e financeiros ao

Conselho Federal se comprovadas as seguintes condições:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997
e 17-11-1997.

a) remessa de cópia do orçamento e das eventuais suplementações orçamentárias, no
prazo estabelecido pelo § 2.º do art. 60;

•• Alínea a acrescentada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

b) prestação de contas aprovada na forma regulamentar; e

•• Alínea b acrescentada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

c) repasse atualizado da receita devida ao Conselho Federal, suspendendo-se o
pedido, em caso de controvérsia, até decisão definitiva sobre a liquidez dos valores
correspondentes.

•• Alínea c acrescentada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

CAPÍTULO III



DO CONSELHO FEDERAL

Seção I

Da Estrutura e do Funcionamento

•• Seção I com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

Art. 62. O Conselho Federal, órgão supremo da OAB, com sede na Capital da
República, compõe-se de um Presidente, dos Conselheiros Federais integrantes das
delegações de cada unidade federativa e de seus ex-Presidentes.
§ 1.º Os ex-Presidentes têm direito a voz nas sessões do Conselho, sendo assegurado o

direito de voto aos que exerceram mandato antes de 5 de julho de 1994 ou em seu
exercício se encontravam naquela data.

•• § 1.º com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-
11-1997.

§ 2.º O Presidente, nas suas relações externas, apresenta-se como Presidente Nacional
da OAB.
§ 3.º O Presidente do Conselho Seccional tem lugar reservado junto à delegação

respectiva e direito a voz em todas as sessões do Conselho e de suas Câmaras.

Art. 63. O Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os agraciados com a
"Medalha Rui Barbosa" podem participar das sessões do Conselho Pleno, com direito a
voz.

Art. 64. O Conselho Federal atua mediante os seguintes órgãos:
I - o Conselho Pleno;
II - Órgão Especial do Conselho Pleno;
III - Primeira, Segunda e Terceira Câmaras;
IV - Diretoria;
V - Presidente.
Parágrafo único. Para o desempenho de suas atividades, o Conselho conta também

com comissões permanentes, definidas em Provimento, e com comissões temporárias,
todas designadas pelo Presidente, integradas ou não por Conselheiros Federais,



submetidas a um regimento interno único, aprovado pela Diretoria do Conselho Federal,
que o levará ao conhecimento do Conselho Pleno.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

•• A Resolução n. 6, de 12-12-2000, institui o Regimento Interno das Comissões
Permanentes e Temporárias do Conselho Federal da OAB.

• O Provimento OAB n. 115, de 12-3-2007, define as Comissões Permanentes do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 65. No exercício do mandato, o Conselheiro Federal atua no interesse da
advocacia nacional e não apenas no de seus representados diretos.

§ 1.º O cargo de Conselheiro Federal é incompatível com o de membro de outros
órgãos da OAB, exceto quando se tratar de ex-Presidente do Conselho Federal e do
Conselho Seccional, ficando impedido de debater e votar as matérias quando houver
participado da deliberação local.

§ 2.º Na apuração da antiguidade do Conselheiro Federal somam-se todos os períodos
de mandato, mesmo que interrompidos.

Art. 66. Considera-se ausente das sessões ordinárias mensais dos órgãos deliberativos
do Conselho Federal o Conselheiro que, sem motivo justificado, faltar a qualquer uma.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Federal fornecer ajuda de transporte e
hospedagem aos Conselheiros Federais integrantes das bancadas dos Conselhos
Seccionais que não tenham capacidade financeira para suportar a despesa
correspondente.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-
1997 e 17-11-1997.

Art. 67. Os Conselheiros Federais, integrantes de cada delegação, após a posse, são
distribuídos pelas três Câmaras especializadas, mediante deliberação da própria
delegação, comunicada ao Secretário-Geral, ou, na falta desta, por decisão do
Presidente, dando-se preferência ao mais antigo no Conselho e, havendo coincidência,
ao de inscrição mais antiga.

§ 1.º O Conselheiro, na sua delegação, é substituto dos demais, em qualquer órgão do
Conselho, nas faltas ou impedimentos ocasionais ou no caso de licença.

§ 2.º Quando estiverem presentes 2 (dois) substitutos, concomitantemente, a
preferência é do mais antigo no Conselho e, em caso de coincidência, do que tiver



inscrição mais antiga.
§ 3.º A delegação indica seu representante ao Órgão Especial do Conselho Pleno.

Art. 68. O voto em qualquer órgão colegiado do Conselho Federal é tomado por
delegação, em ordem alfabética, seguido dos ex-Presidentes presentes, com direito a
voto.

§ 1.º Os membros da Diretoria votam como integrantes de suas delegações.
§ 2.º O Conselheiro Federal opina mas não participa da votação de matéria de

interesse específico da unidade que representa.
§ 3.º Na eleição dos membros da Diretoria do Conselho Federal, somente votam os

Conselheiros Federais, individualmente.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

Art. 69. A seleção das decisões dos órgãos deliberativos do Conselho Federal é
periodicamente divulgada em forma de ementário.

Art. 70. Os órgãos deliberativos do Conselho Federal podem cassar ou modificar atos
ou deliberações de órgãos ou autoridades da OAB, ouvidos estes e os interessados
previamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento da notificação,
sempre que contrariem o Estatuto, este Regulamento Geral, o Código de Ética e
Disciplina e os Provimentos.

Art. 71. Toda matéria pertinente às finalidades e às competências do Conselho Federal
da OAB será distribuída automaticamente no órgão colegiado competente a um relator,
mediante sorteio eletrônico, com inclusão na pauta da sessão seguinte, organizada
segundo critério de antiguidade.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 10-6-2013.

§ 1.º Se o relator determinar alguma diligência, o processo é retirado da ordem do dia,
figurando em anexo da pauta com indicação da data do despacho.

§ 2.º Incumbe ao relator apresentar na sessão seguinte, por escrito, o relatório, o voto e
a proposta de ementa.

§ 3.º O relator pode determinar diligências, requisitar informações, instaurar
representação incidental, propor ao Presidente a redistribuição da matéria e o
arquivamento, quando for irrelevante ou impertinente às finalidades da OAB, ou o
encaminhamento do processo ao Conselho Seccional competente, quando for de
interesse local.

§ 4.º Em caso de inevitável perigo de demora da decisão, pode o relator conceder
provimento cautelar, com recurso de ofício ao órgão colegiado, para apreciação



preferencial na sessão posterior.
§ 5.º O relator notifica o Conselho Seccional e os interessados, quando forem

necessárias suas manifestações.
§ 6.º Compete ao relator manifestar-se sobre as desistências, prescrições, decadências

e intempestividades dos recursos, para decisão do Presidente do órgão colegiado.

Art. 72. O processo será redistribuído automaticamente caso o relator, após a inclusão
em pauta, não o apresente para julgamento na sessão seguinte ou quando,
fundamentadamente e no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento dos autos,
declinar da relatoria.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 10-6-2013.

§ 1.º O presidente do colegiado competente poderá deferir a prorrogação do prazo de
apresentação do processo para julgamento estipulado no caput, por 1 (uma) sessão,
mediante requerimento por escrito e fundamentado do relator.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 10-6-2013.

§ 2.º Redistribuído o processo, caso os autos encontrem-se com o relator, o presidente
do órgão colegiado determinará sua devolução à secretaria, em até 5 (cinco) dias.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 10-6-2013.

Art. 73. Em caso de matéria complexa, o Presidente designa uma comissão em vez de
relator individual.
Parágrafo único. A comissão escolhe um relator e delibera coletivamente, não sendo

considerados os votos minoritários para fins de relatório e voto.

Seção II

Do Conselho Pleno

Art. 74. O Conselho Pleno é integrado pelos Conselheiros Federais de cada delegação
e pelos ex-Presidentes, sendo presidido pelo Presidente do Conselho Federal e
secretariado pelo Secretário-Geral.

Art. 75. Compete ao Conselho Pleno deliberar, em caráter nacional, sobre propostas e
indicações relacionadas às finalidades institucionais da OAB (art. 44, I, do Estatuto) e
sobre as demais atribuições previstas no art. 54 do Estatuto, respeitadas as



competências privativas dos demais órgãos deliberativos do Conselho Federal, fixadas
neste Regulamento Geral, e ainda:
I - eleger o sucessor dos membros da Diretoria do Conselho Federal, em caso de

vacância;
II - regular, mediante resolução, matérias de sua competência que não exijam edição de

Provimento;
III - instituir, mediante Provimento, comissões permanentes para assessorar o

Conselho Federal e a Diretoria.

•• Inciso III com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

Parágrafo único. O Conselho Pleno pode decidir sobre todas as matérias privativas
de seu Órgão Especial, quando o Presidente atribuir-lhes caráter de urgência e grande
relevância.

Art. 76. As proposições e os requerimentos deverão ser oferecidos por escrito,
cabendo ao relator apresentar relatório e voto na sessão seguinte, acompanhados de
ementa do acórdão.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 10-6-2013.

§ 1.º No Conselho Pleno, o Presidente, em caso de urgência e relevância, pode
designar relator para apresentar relatório e voto orais na mesma sessão.
§ 2.º Quando a proposta importar despesas não previstas no orçamento, pode ser

apreciada apenas depois de ouvido o Diretor-Tesoureiro quanto às disponibilidades
financeiras para sua execução.

Art. 77. O voto da delegação é o de sua maioria, havendo divergência entre seus
membros, considerando-se invalidado em caso de empate.
§ 1.º O Presidente não integra a delegação de sua unidade federativa de origem e não

vota, salvo em caso de empate.
§ 2.º Os ex-Presidentes empossados antes de 5 de julho de 1994 têm direito de voto

equivalente ao de uma delegação, em todas as matérias, exceto na eleição dos membros
da Diretoria do Conselho Federal.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

Art. 78. Para editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e
os Provimentos e para intervir nos Conselhos Seccionais é indispensável o quorum de



2/3 (dois terços) das delegações.
Parágrafo único. Para as demais matérias prevalece o quorum de instalação e de

votação estabelecido neste Regulamento Geral.

Art. 79. A proposta que implique baixar normas gerais de competência do Conselho
Pleno ou encaminhar projeto legislativo ou emendas aos Poderes competentes somente
pode ser deliberada se o relator ou a comissão designada elaborar o texto normativo, a
ser remetido aos Conselheiros juntamente com a convocação da sessão.
§ 1.º Antes de apreciar proposta de texto normativo, o Conselho Pleno delibera sobre a

admissibilidade da relevância da matéria.
§ 2.º Admitida a relevância, o Conselho passa a decidir sobre o conteúdo da proposta

do texto normativo, observados os seguintes critérios:
a) procede-se à leitura de cada dispositivo, considerando-o aprovado se não houver

destaque levantado por qualquer membro ou encaminhado por Conselho Seccional;
b) havendo destaque, sobre ele manifesta-se apenas aquele que o levantou e a

comissão relatora ou o relator, seguindo-se a votação.
§ 3.º Se vários membros levantarem destaque sobre o mesmo ponto controvertido, um,

dentre eles, é eleito como porta-voz.
§ 4.º Se o texto for totalmente rejeitado ou prejudicado pela rejeição, o Presidente

designa novo relator ou comissão revisora para redigir outro.

Art. 80. A OAB pode participar e colaborar em eventos internacionais, de interesse da
advocacia, mas somente se associa a organismos internacionais que congreguem
entidades congêneres.
Parágrafo único. Os Conselhos Seccionais podem representar a OAB em geral ou os

advogados brasileiros em eventos internacionais ou no exterior, quando autorizados
pelo Presidente Nacional.

Art. 81. Constatando grave violação do Estatuto ou deste Regulamento Geral, a
Diretoria do Conselho Federal notifica o Conselho Seccional para apresentar defesa e,
havendo necessidade, designa representantes para promover verificação ou sindicância,
submetendo o relatório ao Conselho Pleno.
§ 1.º Se o relatório concluir pela intervenção, notifica-se o Conselho Seccional para

apresentar defesa por escrito e oral perante o Conselho Pleno, no prazo e tempo fixados
pelo Presidente.
§ 2.º Se o Conselho Pleno decidir pela intervenção, fixa prazo determinado, que pode

ser prorrogado, cabendo à Diretoria designar diretoria provisória.
§ 3.º Ocorrendo obstáculo imputável à Diretoria do Conselho Seccional para a

sindicância, ou no caso de irreparabilidade do perigo pela demora, o Conselho Pleno
pode aprovar liminarmente a intervenção provisória.

Art. 82. As indicações de ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade



submetem-se ao juízo prévio de admissibilidade da Diretoria para aferição da
relevância da defesa dos princípios e normas constitucionais e, sendo admitidas,
observam o seguinte procedimento:

I - o relator, designado pelo Presidente, independentemente da decisão da Diretoria,
pode levantar preliminar de inadmissibilidade perante o Conselho Pleno, quando não
encontrar norma ou princípio constitucional violados pelo ato normativo;

II - aprovado o ajuizamento da ação, esta será proposta pelo Presidente do Conselho
Federal;

•• Inciso II com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

III - cabe à assessoria do Conselho acompanhar o andamento da ação.
§ 1.º Em caso de urgência que não possa aguardar a sessão ordinária do Conselho

Pleno, ou durante o recesso do Conselho Federal, a Diretoria decide quanto ao mérito,
ad referendum daquele.

§ 2.º Quando a indicação for subscrita por Conselho Seccional da OAB, por entidade
de caráter nacional ou por delegação do Conselho Federal, a matéria não se sujeita ao
juízo de admissibilidade da Diretoria.

Art. 83. Compete à Comissão Nacional de Educação Jurídica do Conselho Federal
opinar previamente nos pedidos para criação, reconhecimento e credenciamento dos
cursos jurídicos referidos no art. 54, XV, do Estatuto.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.

§ 1.º O Conselho Seccional em cuja área de atuação situar-se a instituição de ensino
superior interessada será ouvido, preliminarmente, nos processos que tratem das
matérias referidas neste artigo, devendo a seu respeito manifestar-se no prazo de 30
(trinta) dias.

•• Parágrafo único renumerado pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de
12-9-2006.

§ 2.º A manifestação do Conselho Seccional terá em vista, especialmente, os seguintes
aspectos:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-
9-2006.

a) a verossimilhança do projeto pedagógico do curso, em face da realidade local;



•• Alínea a acrescentada pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-
2006.

b) a necessidade social da criação do curso, aferida em função dos critérios
estabelecidos pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal;

•• Alínea b acrescentada pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-
2006.

c) a situação geográfica do município sede do curso, com indicação de sua população
e das condições de desenvolvimento cultural e econômico que apresente, bem como da
distância em relação ao município mais próximo onde haja curso jurídico;

•• Alínea c acrescentada pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-
2006.

d) as condições atuais das instalações físicas destinadas ao funcionamento do curso;

•• Alínea d acrescentada pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-
2006.

e) a existência de biblioteca com acervo adequado, a que tenham acesso direto os
estudantes.

•• Alínea e acrescentada pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-
2006.

§ 3.º A manifestação do Conselho Seccional deverá informar sobre cada um dos itens
mencionados no parágrafo anterior, abstendo-se, porém, de opinar, conclusivamente,
sobre a conveniência ou não da criação do curso.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-2006.

§ 4.º O Conselho Seccional encaminhará sua manifestação diretamente à Comissão de
Ensino Jurídico do Conselho Federal, dela não devendo fornecer cópia à instituição
interessada ou a terceiro antes do pronunciamento final do Conselho Federal.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução n. 3, do Conselho Federal da OAB, de 12-9-2006.

Seção III



Do Órgão Especial do Conselho Pleno

Art. 84. O Órgão Especial é composto por um Conselheiro Federal integrante de cada
delegação, sem prejuízo de sua participação no Conselho Pleno, e pelos ex-Presidentes,
sendo presidido pelo Vice-Presidente e secretariado pelo Secretário-Geral Adjunto.

Parágrafo único. O Presidente do Órgão Especial, além de votar por sua delegação,
tem o voto de qualidade, no caso de empate.

Art. 85. Compete ao Órgão Especial deliberar, privativamente e em caráter
irrecorrível, sobre:

I - recurso contra decisões das Câmaras, quando não tenham sido unânimes ou, sendo
unânimes, contrariem a Constituição, as leis, o Estatuto, decisões do Conselho Federal,
este Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina ou os Provimentos;

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

II - recurso contra decisões unânimes das Turmas, quando estas contrariarem a
Constituição, as leis, o Estatuto, decisões do Conselho Federal, este Regulamento Geral,
o Código de Ética e Disciplina ou os Provimentos;

•• Inciso II acrescentado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

III - recurso contra decisões do Presidente ou da Diretoria do Conselho Federal e do
Presidente do Órgão Especial;

•• Inciso II renumerado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

IV - consultas escritas, formuladas em tese, relativas às matérias de competência das
Câmaras especializadas ou à interpretação do Estatuto, deste Regulamento Geral, do
Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos, devendo todos os Conselhos
Seccionais ser cientificados do conteúdo das respostas;

•• Inciso III renumerado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

V - conflitos ou divergências entre órgãos da OAB;

•• Inciso IV renumerado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

VI - determinação ao Conselho Seccional competente para instaurar processo, quando,
em autos ou peças submetidos ao conhecimento do Conselho Federal, encontrar fato que
constitua infração disciplinar.



•• Inciso V renumerado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

§ 1.º Os recursos ao Órgão Especial podem ser manifestados pelo Presidente do
Conselho Federal, pelas partes ou pelos recorrentes originários.
§ 2.º O relator pode propor ao Presidente do Órgão Especial o arquivamento da

consulta, quando não se revestir de caráter geral ou não tiver pertinência com as
finalidades da OAB, ou o seu encaminhamento ao Conselho Seccional, quando a matéria
for de interesse local.

Art. 86. A decisão do Órgão Especial constitui orientação dominante da OAB sobre a
matéria, quando consolidada em súmula publicada na imprensa oficial.

Seção IV

Das Câmaras

Art. 87. As Câmaras são presididas:
I - a Primeira, pelo Secretário-Geral;
II - a Segunda, pelo Secretário-Geral Adjunto;
III - a Terceira, pelo Tesoureiro.
§ 1.º Os Secretários das Câmaras são designados, dentre seus integrantes, por seus

Presidentes.
§ 2.º Nas suas faltas e impedimentos, os Presidentes e Secretários das Câmaras são

substituídos pelos Conselheiros mais antigos e, havendo coincidência, pelos de
inscrição mais antiga.
§ 3.º O Presidente da Câmara, além de votar por sua delegação, tem o voto de

qualidade, no caso de empate.

Art. 88. Compete à Primeira Câmara:
I - decidir os recursos sobre:
a) atividade de advocacia e direitos e prerrogativas dos advogados e estagiários;
b) inscrição nos quadros da OAB;
c) incompatibilidades e impedimentos.
II - expedir resoluções regulamentando o Exame de Ordem, para garantir sua eficiência

e padronização nacional, ouvida a missão Nacional de Exame de Ordem;

•• Inciso II com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.



III - julgar as representações sobre as matérias de sua competência;

•• Inciso III acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

IV - propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de decisões de sua
competência;

•• Inciso IV acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

V - determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de processo quando,
em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que
constitua infração disciplinar;

•• Inciso V acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

VI - julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente.

•• Inciso VI acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 16-11-2000 e 7-11-
2000.

Art. 89. Compete à Segunda Câmara:
I - decidir os recursos sobre ética e deveres do advogado, infrações e sanções

disciplinares;
II - promover em âmbito nacional a ética do advogado, juntamente com os Tribunais de

Ética e Disciplina, editando resoluções regulamentares ao Código de Ética e Disciplina;
III - julgar as representações sobre as matérias de sua competência;

•• Inciso III acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

IV - propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de decisões de sua
competência;

•• Inciso IV acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos



Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

V - determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de processo quando,
em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que
constitua infração disciplinar;

•• Inciso V acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

VI - julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente;

•• Inciso VI acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

VII - eleger, dentre seus integrantes, os membros da Corregedoria do Processo
Disciplinar, em número máximo de 3 (três), com atribuição, em caráter nacional, de
orientar e fiscalizar a tramitação dos processos disciplinares de competência da OAB,
podendo, para tanto, requerer informações e realizar diligências, elaborando relatório
anual dos processos em trâmite no Conselho Federal e nos Conselhos Seccionais e
Subseções.

•• Inciso VII acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

Art. 89-A. A Segunda Câmara será dividida em três Turmas, entre elas repartindo-se,
com igualdade, os processos recebidos pela Secretaria.

•• Caput acrescentado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

§ 1.º Na composição das Turmas, que se dará por ato do Presidente da Segunda
Câmara, será observado o critério de representatividade regional, de sorte a nelas
estarem presentes todas as Regiões do País.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

§ 2.º As Turmas serão presididas pelo Conselheiro presente de maior antiguidade no
Conselho Federal, admitindo-se o revezamento, a critério dos seus membros, salvo a
Turma integrada pelo Presidente da Segunda Câmara, que será por ele presidida.



•• § 2.º acrescentado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

§ 3.º Das decisões não unânimes das Turmas caberá recurso para o Pleno da Segunda
Câmara.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução OAB n. 1, de 17-4-2007.

§ 4.º No julgamento do recurso, o relator ou qualquer membro da Turma poderá propor
que esta o afete ao Pleno da Câmara, em vista da relevância ou especial complexidade
da matéria versada, podendo proceder do mesmo modo quando suscitar questões de
ordem que impliquem a adoção de procedimentos comuns pelas Turmas.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução OAB n. 1, de 4-5-2009.

Art. 90. Compete à Terceira Câmara:
I - decidir os recursos relativos à estrutura, aos órgãos e ao processo eleitoral da

OAB;
II - decidir os recursos sobre sociedades de advogados, advogados associados e

advogados empregados;
III - apreciar os relatórios anuais e deliberar sobre o balanço e as contas da Diretoria

do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais;
IV - suprir as omissões ou regulamentar as normas aplicáveis às Caixas de Assistência

dos Advogados, inclusive mediante resoluções;
V - modificar ou cancelar, de ofício ou a pedido de qualquer pessoa, dispositivo do

Regimento Interno do Conselho Seccional que contrarie o Estatuto ou este Regulamento
Geral;

VI - julgar as representações sobre as matérias de sua competência;

•• Inciso VI acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 1.º-11-
1997.

VII - propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de decisões de sua
competência;

•• Inciso VII acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 1.º-11-
1997.

VIII - determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de processo
quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato
que constitua infração disciplinar;



•• Inciso VIII acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

IX - julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente.

•• Inciso IX acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

Seção V

Das Sessões

Art. 91. Os órgãos colegiados do Conselho Federal reúnem-se ordinariamente nos
meses de fevereiro a dezembro de cada ano, em sua sede no Distrito Federal, nas datas
fixadas pela Diretoria.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 22-6-2010.

§ 1.º Em caso de urgência ou no período de recesso (janeiro), o Presidente ou um terço
das delegações do Conselho Federal pode convocar sessão extraordinária.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 22-6-2010.

§ 2.º A sessão extraordinária, em caráter excepcional e de grande relevância, pode ser
convocada para local diferente da sede do Conselho Federal.

§ 3.º As convocações para as sessões ordinárias são acompanhadas de minuta da ata
da sessão anterior e dos demais documentos necessários.

§ 4.º Mediante prévia deliberação do Conselho Pleno, poderá ser dispensada a
realização da sessão ordinária do mês de julho, sem prejuízo da regular fruição dos
prazos processuais e regulamentares.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução n. 1, de  22-6-2010.

Art. 92. Para instalação e deliberação dos órgãos colegiados do Conselho Federal da
OAB exige-se a presença de metade das delegações, salvo nos casos de quorum
qualificado, previsto neste Regulamento Geral.

§ 1.º A deliberação é tomada pela maioria de votos dos presentes.
§ 2.º Comprova-se a presença pela assinatura no documento próprio, sob controle do



Secretário da sessão.
§ 3.º Qualquer membro presente pode requerer a verificação do quorum, por chamada.
§ 4.º A ausência à sessão, depois da assinatura de presença, não justificada ao

Presidente, é contada para efeito de perda do mandato.

Art. 93. Nas sessões observa-se a seguinte ordem:
I - verificação do quorum e abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
III - comunicações do Presidente;
IV - ordem do dia;
V - expediente e comunicações dos presentes.
Parágrafo único. A ordem dos trabalhos ou da pauta pode ser alterada pelo

Presidente, em caso de urgência ou de pedido de preferência.

Art. 94. O julgamento de qualquer processo ocorre do seguinte modo:
I - leitura do relatório, do voto e da proposta de ementa do acórdão, todos escritos,

pelo relator;
II - sustentação oral pelo interessado ou seu advogado, no prazo de quinze minutos,

tendo o respectivo processo preferência no julgamento;
III - discussão da matéria, dentro do prazo máximo fixado pelo Presidente, não

podendo cada Conselheiro fazer uso da palavra mais de uma vez nem por mais de três
minutos, salvo se lhe for concedida prorrogação;

IV - votação da matéria, não sendo permitidas questões de ordem ou justificativa oral
de voto, precedendo as questões prejudiciais e preliminares às de mérito;

V - a votação da matéria será realizada mediante chamada em ordem alfabética das
bancadas, iniciando-se com a delegação integrada pelo relator do processo em
julgamento;

•• Inciso V com redação determinada pela Resolução n. 3, de 9-9-2013.

VI - proclamação do resultado pelo Presidente, com leitura da súmula da decisão.

•• Inciso V renumerado pela Resolução n. 3, de 9-9-2013.

§ 1.º Os apartes só serão admitidos quando concedidos pelo orador. Não será admitido
aparte:

•• § 1.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

a) à palavra do Presidente;



•• Alínea a acrescentada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

b) ao Conselheiro que estiver suscitando questão de ordem.

•• Alínea b acrescentada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 2.º Se durante a discussão o Presidente julgar que a matéria é complexa e não se
encontra suficientemente esclarecida, suspende o julgamento, designando revisor para a
sessão seguinte.

•• § 2.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 3.º A justificação escrita do voto pode ser encaminhada à Secretaria até 15 (quinze)
dias após a votação da matéria.

•• § 3.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 4.º O Conselheiro pode pedir preferência para antecipar seu voto se necessitar
ausentar-se justificadamente da sessão.

•• § 4.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 5.º O Conselheiro pode eximir-se de votar se não tiver assistido à leitura do
relatório.

•• § 5.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 6.º O relatório e o voto do relator, na ausência deste, são lidos pelo Secretário.

•• § 6.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos



Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 7.º Vencido o relator, o autor do voto vencedor lavra o acórdão.

•• § 7.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

Art. 95. O pedido justificado de vista por qualquer Conselheiro, quando não for em
mesa, não adia a discussão, sendo deliberado como preliminar antes da votação da
matéria.
Parágrafo único. A vista concedida é coletiva, permanecendo os autos do processo na

Secretaria, com envio de cópias aos que as solicitarem, devendo a matéria ser julgada
na sessão ordinária seguinte, com preferência sobre as demais, ainda que ausentes o
relator ou o Conselheiro requerente.

Art. 96. As decisões coletivas são formalizadas em acórdãos, assinados pelo
Presidente e pelo relator, e publicadas.
§ 1.º As manifestações gerais do Conselho Pleno podem dispensar a forma de acórdão.
§ 2.º As ementas têm numeração sucessiva e anual, relacionada ao órgão deliberativo.

Art. 97. As pautas e decisões são publicadas na imprensa oficial ou comunicadas
pessoalmente aos interessados, e afixadas em local de fácil acesso na sede do Conselho
Federal.

•• Artigo com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.

Seção VI

Da Diretoria do Conselho Federal

Art. 98. O Presidente é substituído em suas faltas, licenças e impedimentos pelo Vice-
Presidente, pelo Secretário-Geral, pelo Secretário-Geral Adjunto e pelo Tesoureiro,
sucessivamente.
§ 1.º O Vice-Presidente, o Secretário-Geral, o Secretário-Geral Adjunto e o

Tesoureiro substituem-se nessa ordem, em suas faltas e impedimentos ocasionais, sendo
o último substituído pelo Conselheiro Federal mais antigo e, havendo coincidência de



mandatos, pelo de inscrição mais antiga.
§ 2.º No caso de licença temporária, o Diretor é substituído pelo Conselheiro

designado pelo Presidente.
§ 3.º No caso de vacância de cargo da Diretoria, em virtude de perda do mandato,

morte ou renúncia, o sucessor é eleito pelo Conselho Pleno.

Art. 99. Compete à Diretoria, coletivamente:
I - dar execução às deliberações dos órgãos deliberativos do Conselho;
II - elaborar e submeter à Terceira Câmara, na forma e prazo estabelecidos neste

Regulamento Geral, o orçamento anual da receita e da despesa, o relatório anual, o
balanço e as contas;
III - elaborar estatística anual dos trabalhos e julgados do Conselho;
IV - distribuir e redistribuir as atribuições e competências entre os seus membros;
V - elaborar e aprovar o plano de cargos e salários e a política de administração de

pessoal do Conselho, propostos pelo Secretário-Geral;
VI - promover assistência financeira aos órgãos da OAB, em caso de necessidade

comprovada e de acordo com previsão orçamentária;
VII - definir critérios para despesas com transporte e hospedagem dos Conselheiros,

membros das comissões e convidados;
VIII - alienar ou onerar bens móveis;
IX - resolver os casos omissos no Estatuto e no Regulamento Geral, ad referendum do

Conselho Pleno.

Art. 100. Compete ao Presidente:
I - representar a OAB em geral e os advogados brasileiros, no país e no exterior, em

juízo ou fora dele;
II - representar o Conselho Federal, em juízo ou fora dele;
III - convocar e presidir o Conselho Federal e executar suas decisões;
IV - adquirir, onerar e alienar bens imóveis, quando autorizado, e administrar o

patrimônio do Conselho Federal, juntamente com o Tesoureiro;
V - aplicar penas disciplinares, no caso de infração cometida no âmbito do Conselho

Federal;
VI - assinar, com o Tesoureiro, cheques e ordens de pagamento;
VII - executar e fazer executar o Estatuto e a legislação complementar.

Art. 101. Compete ao Vice-Presidente:
I - presidir o Órgão Especial e executar suas decisões;
II - executar as atribuições que lhe forem cometidas pela Diretoria ou delegadas, por

portaria, pelo Presidente.

Art. 102. Compete ao Secretário-Geral:
I - presidir a Primeira Câmara e executar suas decisões;



II - dirigir todos os trabalhos de Secretaria do Conselho Federal;
III - secretariar as sessões do Conselho Pleno;
IV - manter sob sua guarda e inspeção todos os documentos do Conselho Federal;
V - controlar a presença e declarar a perda de mandato dos Conselheiros Federais;
VI - executar a administração do pessoal do Conselho Federal;
VII - emitir certidões e declarações do Conselho Federal.

Art. 103. Compete ao Secretário-Geral Adjunto:
I - presidir a Segunda Câmara e executar suas decisões;
II - organizar e manter o cadastro nacional dos advogados e estagiários, requisitando

os dados e informações necessários aos Conselhos Seccionais e promovendo as
medidas necessárias;

•• O Provimento n. 95, de 16-10-2000, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, dispõe sobre o Cadastro Nacional dos Advogados.

III - executar as atribuições que lhe forem cometidas pela Diretoria ou delegadas pelo
Secretário-Geral;
IV - secretariar o Órgão Especial.

Art. 104. Compete ao Tesoureiro:
I - presidir a Terceira Câmara e executar suas decisões;
II - manter sob sua guarda os bens e valores e o almoxarifado do Conselho;
III - administrar a Tesouraria, controlar e pagar todas as despesas autorizadas e assinar

cheques e ordens de pagamento com o Presidente;
IV - elaborar a proposta de orçamento anual, o relatório, os balanços e as contas

mensais e anuais da Diretoria;
V - propor à Diretoria a tabela de custas do Conselho Federal;
VI - fiscalizar e cobrar as transferências devidas pelos Conselhos Seccionais ao

Conselho Federal, propondo à Diretoria a intervenção nas Tesourarias dos
inadimplentes;
VII - manter inventário dos bens móveis e imóveis do Conselho Federal, atualizado

anualmente;
VIII - receber e dar quitação dos valores recebidos pelo Conselho Federal.
§ 1.º Em casos imprevistos, o Tesoureiro pode realizar despesas não constantes do

orçamento anual, quando autorizadas pela Diretoria.
§ 2.º Cabe ao Tesoureiro propor à Diretoria o regulamento para aquisições de material

de consumo e permanente.

CAPÍTULO IV



DO CONSELHO SECCIONAL

Art. 105. Compete ao Conselho Seccional, além do previsto nos arts. 57 e 58 do
Estatuto:
I - cumprir o disposto nos incisos I, II e III do art. 54 do Estatuto;
II - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento das Subseções;
III - intervir, parcial ou totalmente, nas Subseções e na Caixa de Assistência dos

Advogados, onde e quando constatar grave violação do Estatuto, deste Regulamento
Geral e do Regimento Interno do Conselho Seccional;
IV - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato de sua

diretoria e dos demais órgãos executivos e deliberativos, da diretoria ou do conselho da
Subseção e da diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados, contrários ao Estatuto,
ao Regulamento Geral, aos Provimentos, ao Código de Ética e Disciplina, ao seu
Regimento Interno e às suas Resoluções;
V - ajuizar, após deliberação:
a) ação direta de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais e

municipais, em face da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Distrito Federal;
b) ação civil pública, para defesa de interesses difusos de caráter geral e coletivos e

individuais homogêneos;

•• Alínea b com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

c) mandado de segurança coletivo, em defesa de seus inscritos, independentemente de
autorização pessoal dos interessados;
d) mandado de injunção, em face da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do

Distrito Federal.
Parágrafo único. O ajuizamento é decidido pela Diretoria, no caso de urgência ou

recesso do Conselho Seccional.

Art. 106. Os Conselhos Seccionais são compostos de conselheiros eleitos, incluindo
os membros da Diretoria, proporcionalmente ao número de advogados com inscrição
concedida, observados os seguintes critérios:
I - abaixo de 3.000 (três mil) inscritos, até 30 (trinta) membros;

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução n. 2, de 8-6-2009.

II - a partir de 3.000 (três mil) inscritos, mais um membro por grupo completo de
3.000 (três mil) inscritos, até o total de 80 (oitenta) membros.



•• Inciso II com redação determinada pela Resolução n. 2, de 8-6-2009.

§ 1.º Cabe ao Conselho Seccional, observado o número da última inscrição concedida,
fixar o número de seus membros, mediante resolução, sujeita a referendo do Conselho
Federal, que aprecia a base de cálculo e reduz o excesso, se houver.

§ 2.º O Conselho Seccional, a delegação do Conselho Federal, a diretoria da Caixa de
Assistência dos Advogados, a diretoria e o conselho da Subseção podem ter suplentes,
eleitos na chapa vencedora, em número fixado entre a metade e o total de conselheiros
titulares.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 3, de 18-4-2012.

§ 3.º Não se incluem no cálculo da composição dos elegíveis ao Conselho seus ex-
Presidentes e o Presidente do Instituto dos Advogados.

Art. 107. Todos os órgãos vinculados ao Conselho Seccional reúnem-se,
ordinariamente, nos meses de fevereiro a dezembro, em suas sedes, e para a sessão de
posse no mês de janeiro do primeiro ano do mandato.

§ 1.º Em caso de urgência ou nos períodos de recesso (janeiro), os Presidentes dos
órgãos ou um terço de seus membros podem convocar sessão extraordinária.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 22-6-2010.

§ 2.º As convocações para as sessões ordinárias são acompanhadas de minuta da ata
da sessão anterior e dos demais documentos necessários.

Art. 108. Para aprovação ou alteração do Regimento Interno do Conselho, de criação
e intervenção em Caixa de Assistência dos Advogados e Subseções e para aplicação da
pena de exclusão de inscrito é necessário quorum de presença de 2/3 (dois terços) dos
conselheiros.

§ 1.º Para as demais matérias exige-se quorum de instalação e deliberação de metade
dos membros de cada órgão deliberativo, não se computando no cálculo os ex-
Presidentes presentes, com direito a voto.

§ 2.º A deliberação é tomada pela maioria dos votos dos presentes, incluindo os ex-
Presidentes com direito a voto.

§ 3.º Comprova-se a presença pela assinatura no documento próprio, sob controle do
Secretário da sessão.

§ 4.º Qualquer membro presente pode requerer a verificação do quorum, por chamada.
§ 5.º A ausência à sessão depois da assinatura de presença, não justificada ao

Presidente, é contada para efeito de perda do mandato.

Art. 109. O Conselho Seccional pode dividir-se em órgãos deliberativos e instituir



comissões especializadas, para melhor desempenho de suas atividades.
§ 1.º Os órgãos do Conselho podem receber a colaboração gratuita de advogados não

conselheiros, inclusive para instrução processual, considerando-se função relevante em
benefício da advocacia.

§ 2.º No Conselho Seccional e na Subseção que disponha de conselho é obrigatória a
instalação e o funcionamento da Comissão de Direitos Humanos, da Comissão de
Orçamento e Contas e da Comissão de Estágio e Exame de Ordem.

§ 3.º Os suplentes podem desempenhar atividades permanentes e temporárias, na forma
do Regimento Interno.

§ 4.º As Câmaras e os órgãos julgadores em que se dividirem os Conselhos Seccionais
para o exercício das respectivas competências serão integradas exclusivamente por
Conselheiros eleitos, titulares ou suplentes.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução n. 4, de 7-12-2010.

Art. 110. Os relatores dos processos em tramitação no Conselho Seccional têm
competência para instrução, podendo ouvir depoimentos, requisitar documentos,
determinar diligências e propor o arquivamento ou outra providência porventura cabível
ao Presidente do órgão colegiado competente.

Art. 111. O Conselho Seccional fixa tabela de honorários advocatícios, definindo as
referências mínimas e as proporções, quando for o caso.

Parágrafo único. A tabela é amplamente divulgada entre os inscritos e encaminhada
ao Poder Judiciário para os fins do art. 22 do Estatuto.

Art. 112. O Exame de Ordem será regulamentado por Provimento editado pelo
Conselho Federal.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.

§ 1.º O Exame de Ordem é organizado pela Coordenação Nacional de Exame de
Ordem, na forma de Provimento do Conselho Federal.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.

§ 2.º Às Comissões de Estágio e Exame de Ordem dos Conselhos Seccionais compete
fiscalizar a aplicação da prova e verificar o preenchimento dos requisitos exigidos dos
examinandos quando dos pedidos de inscrição, assim como difundir as diretrizes e
defender a necessidade do Exame de Ordem.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 13-6-2011.



Art. 113. O Regimento Interno do Conselho Seccional define o procedimento de
intervenção total ou parcial nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados,
observados os critérios estabelecidos neste Regulamento Geral para a intervenção no
Conselho Seccional.

Art. 114. Os Conselhos Seccionais definem nos seus Regimentos Internos a
composição, o modo de eleição e o funcionamento dos Tribunais de Ética e Disciplina,
observados os procedimentos do Código de Ética e Disciplina.

§ 1.º Os membros dos Tribunais de Ética e Disciplina, inclusive seus Presidentes, são
eleitos na primeira sessão ordinária após a posse dos Conselhos Seccionais, dentre os
seus integrantes ou advogados de notável reputação ético-profissional, observados os
mesmos requisitos para a eleição do Conselho Seccional.

§ 2.º O mandato dos membros dos Tribunais de Ética e Disciplina tem a duração de 3
(três) anos.

§ 3.º Ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 66 do Estatuto, o membro do Tribunal
de Ética e Disciplina perde o mandato antes do seu término, cabendo ao Conselho
Seccional eleger o substituto.

CAPÍTULO V

DAS SUBSEÇÕES

Art. 115. Compete às Subseções dar cumprimento às finalidades previstas no art. 61
do Estatuto e neste Regulamento Geral.

Art. 116. O Conselho Seccional fixa, em seu orçamento anual, dotações específicas
para as Subseções, e as repassa segundo programação financeira aprovada ou em
duodécimos.

Art. 117. A criação de Subseção depende, além da observância dos requisitos
estabelecidos no Regimento Interno do Conselho Seccional, de estudo preliminar de
viabilidade realizado por comissão especial designada pelo Presidente do Conselho
Seccional, incluindo o número de advogados efetivamente residentes na base territorial,
a existência de comarca judiciária, o levantamento e a perspectiva do mercado de
trabalho, o custo de instalação e de manutenção.

Art. 118. A resolução do Conselho Seccional que criar a Subseção deve:
I - fixar sua base territorial;
II - definir os limites de suas competências e autonomia;
III - fixar a data da eleição da diretoria e do conselho, quando for o caso, e o início do



mandato com encerramento coincidente com o do Conselho Seccional;
IV - definir a composição do conselho da Subseção e suas atribuições, quando for o

caso.
§ 1.º Cabe à Diretoria do Conselho Seccional encaminhar cópia da resolução ao

Conselho Federal, comunicando a composição da diretoria e do conselho.
§ 2.º Os membros da diretoria da Subseção integram seu conselho, que tem o mesmo

presidente.

Art. 119. Os conflitos de competência entre Subseções e entre estas e o Conselho
Seccional são por este decididos, com recurso voluntário ao Conselho Federal.

Art. 120. Quando a Subseção dispuser de conselho, o Presidente deste designa um de
seus membros, como relator, para instruir processo de inscrição no quadro da OAB,
para os residentes em sua base territorial, ou processo disciplinar, quando o fato tiver
ocorrido na sua base territorial.

§ 1.º Os relatores dos processos em tramitação na Subseção têm competência para
instrução, podendo ouvir depoimentos, requisitar documentos, determinar diligências e
propor o arquivamento ou outra providência ao Presidente.

§ 2.º Concluída a instrução do pedido de inscrição, o relator submete parecer prévio
ao conselho da Subseção, que pode ser acompanhado pelo relator do Conselho
Seccional.

§ 3.º Concluída a instrução do processo disciplinar, nos termos previstos no Estatuto e
no Código de Ética e Disciplina, o relator emite parecer prévio, o qual, se homologado
pelo Conselho da Subseção, é submetido ao julgamento do Tribunal de Ética e
Disciplina.

§ 4.º Os demais processos, até mesmo os relativos à atividade de advocacia,
incompatibilidades e impedimentos, obedecem a procedimento equivalente.

CAPÍTULO VI

DAS CAIXAS DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS

Art. 121. As Caixas de Assistência dos Advogados são criadas mediante aprovação e
registro de seus estatutos pelo Conselho Seccional.

Art. 122. O estatuto da Caixa define as atividades da Diretoria e a sua estrutura
organizacional.

§ 1.º A Caixa pode contar com departamentos específicos, integrados por profissionais
designados por sua Diretoria.

§ 2.º O plano de empregos e salários do pessoal da Caixa é aprovado por sua



Diretoria e homologado pelo Conselho Seccional.

Art. 123. A assistência aos inscritos na OAB é definida no estatuto da Caixa e está
condicionada à:

I - regularidade do pagamento, pelo inscrito, da anuidade à OAB;
II - carência de um ano, após o deferimento da inscrição;
III - disponibilidade de recursos da Caixa.
Parágrafo único. O estatuto da Caixa pode prever a dispensa dos requisitos de que

cuidam os incisos I e II, em casos especiais.

Art. 124. A seguridade complementar pode ser implementada pela Caixa, segundo
dispuser seu estatuto.

Art. 125. As Caixas promovem entre si convênios de colaboração e execução de suas
finalidades.

Art. 126. A Coordenação Nacional das Caixas, por elas mantida, composta de seus
presidentes, é órgão de assessoramento do Conselho Federal da OAB para a política
nacional de assistência e seguridade dos advogados, tendo seu Coordenador direito a
voz nas sessões, em matéria a elas pertinente.

Art. 127. O Conselho Federal pode constituir fundos nacionais de seguridade e
assistência dos advogados, coordenados pelas Caixas, ouvidos os Conselhos
Seccionais.

CAPÍTULO VII

DAS ELEIÇÕES

 Art. 128. O Conselho Seccional, até 45 (quarenta e cinco) dias antes da data da
votação, no último ano do mandato, convocará os advogados inscritos para a votação
obrigatória, mediante edital resumido, publicado na imprensa oficial, do qual constarão,
dentre outros, os seguintes itens:

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

I - dia da eleição, na segunda quinzena de novembro, dentro do prazo contínuo de 8
(oito) horas, com início fixado pelo Conselho Seccional;

II - prazo para o registro das chapas, na Secretaria do Conselho, até 30 (trinta) dias
antes da votação;



III - modo de composição da chapa, incluindo o número de membros do Conselho
Seccional;

IV - prazo de 3 (três) dias úteis, tanto para a impugnação das chapas quanto para a
defesa, após o encerramento do prazo do pedido de registro (item II), e de 5 (cinco) dias
úteis para a decisão da Comissão Eleitoral;

V - nominata dos membros da Comissão Eleitoral escolhida pela Diretoria;
VI - locais de votação;
VII - referência a este capítulo do Regulamento Geral, cujo conteúdo estará à

disposição dos interessados.
§ 1.º O edital define se as chapas concorrentes às Subseções são registradas nestas ou

na Secretaria do próprio Conselho.
§ 2.º Cabe aos Conselhos Seccionais promover ampla divulgação das eleições, em

seus meios de comunicação, não podendo recusar a publicação, em condições de
absoluta igualdade, do programa de todas as chapas;

•• § 2.º com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.

§ 3.º Mediante requerimento escrito formulado pela chapa e assinado por seu
representante legal, dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral, esta fornecerá, em 72
(setenta e duas) horas, listagem atualizada com nome e endereço postal dos advogados.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

§ 4.º A listagem a que se refere o § 3.º será fornecida mediante o pagamento das taxas
fixadas pelo Conselho Seccional, não se admitindo mais de um requerimento por chapa
concorrente.

•• § 4.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

 Art. 128-A. A Diretoria do Conselho Federal, no mês de fevereiro do ano das
eleições, designará Comissão Eleitoral Nacional, composta por 05 (cinco) advogados e
presidida preferencialmente por Conselheiro Federal que não seja candidato, como
órgão deliberativo encarregado de supervisionar, com função correcional e consultiva,
as eleições seccionais e a eleição para a Diretoria do Conselho Federal.

•• Artigo acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

Art. 129. A Comissão Eleitoral é composta de cinco advogados, sendo um Presidente,



que não integrem qualquer das chapas concorrentes.
§ 1.º A Comissão Eleitoral utiliza os serviços das Secretarias do Conselho Seccional e

das Subseções, com o apoio necessário de suas Diretorias, convocando ou atribuindo
tarefas aos respectivos servidores.

§ 2.º No prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a publicação do edital de convocação das
eleições, qualquer advogado pode arguir a suspeição de membro da Comissão Eleitoral,
a ser julgada pelo Conselho Seccional.

§ 3.º A Comissão Eleitoral pode designar Subcomissões para auxiliar suas atividades
nas Subseções.

§ 4.º As mesas eleitorais são designadas pela Comissão Eleitoral.
§ 5.º A Diretoria do Conselho Seccional pode substituir os membros da Comissão

Eleitoral quando, comprovadamente, não estejam cumprindo suas atividades, em
prejuízo da organização e da execução das eleições.

Art. 130. Contra decisão da Comissão Eleitoral cabe recurso ao Conselho Seccional,
no prazo de 15 (quinze) dias, e deste para o Conselho Federal, no mesmo prazo, ambos
sem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Quando a maioria dos membros do Conselho Seccional estiver
concorrendo às eleições, o recurso contra decisão da Comissão Eleitoral será
encaminhado diretamente ao Conselho Federal.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

 Art. 131. São admitidas a registro apenas chapas completas, que deverão atender
ao mínimo de 30% (trinta por cento) e ao máximo de 70% (setenta por cento) para
candidaturas de cada sexo, com indicação dos candidatos aos cargos de diretoria do
Conselho Seccional, de conselheiros seccionais, de conselheiros federais, de diretoria
da Caixa de Assistência dos Advogados e de suplentes, se houver, sendo vedadas
candidaturas isoladas ou que integrem mais de uma chapa.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 1.º O percentual mínimo previsto no caput deste artigo poderá ser alcançado
levando-se em consideração a chapa completa, compreendendo os cargos de titular e de
suplência, não sendo obrigatória a observância em cargos específicos ou de diretoria,
incluindo a do Conselho Federal.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 2.º Para o alcance do percentual mínimo previsto no caput deste artigo
observar- se-á o arredondamento de fração para cima, considerando-se o número inteiro
de vagas subsequente.



•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 3.º É facultativa a observação do percentual mínimo previsto neste artigo nas
Subseções que não possuam Conselho.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 4.º O requerimento de inscrição, dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral, é
subscrito pelo candidato a Presidente e por 02 (dois) outros candidatos à Diretoria,
contendo nome completo, n. de inscrição na OAB e endereço profissional de cada
candidato, com indicação do cargo a que concorre, acompanhado das autorizações
escritas dos integrantes da chapa.

•• § 4.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 5.º Somente integra chapa o candidato que, cumulativamente:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 a) seja advogado regularmente inscrito na respectiva Seccional da OAB, com
inscrição principal ou suplementar;

•• Alínea a acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 b) esteja em dia com as anuidades;

•• Alínea b acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 c) não ocupe cargos ou funções incompatíveis com a advocacia, referidos no art.
28 do Estatuto, em caráter permanente ou temporário, ressalvado o disposto no art. 83
da mesma Lei;

•• Alínea c acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 d) não ocupe cargos ou funções dos quais possa ser exonerável ad nutum, mesmo
que compatíveis com a advocacia;

•• Alínea d acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 e) não tenha sido condenado em definitivo por qualquer infração disciplinar, salvo
se reabilitado pela OAB, ou não tenha representação disciplinar em curso, já julgada



procedente por órgão do Conselho Federal;

•• Alínea e acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 f) exerça efetivamente a profissão, há mais de cinco anos, excluído o período de
estagiário, sendo facultado à Comissão Eleitoral exigir a devida comprovação;

•• Alínea f acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 g) não esteja em débito com a prestação de contas ao Conselho Federal, na
condição de dirigente do Conselho Seccional ou da Caixa de Assistência dos
Advogados, responsável pelas referidas contas, ou não tenha tido prestação de contas
rejeitada, após apreciação do Conselho Federal, com trânsito em julgado, nos 08 (oito)
anos seguintes;

•• Alínea g acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 h) com contas rejeitadas segundo o disposto na alínea a do inciso II do art. 7.º do
Provimento n. 101/2003, ressarcir o dano apurado pelo Conselho Federal, sem prejuízo
do cumprimento do prazo de 08 (oito) anos previsto na alínea g;

•• Alínea h acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 i) não integre listas, com processo em tramitação, para provimento de cargos nos
tribunais judiciais ou administrativos.

•• Alínea i acrescentada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 6.º A Comissão Eleitoral publica no quadro de avisos das Secretarias do
Conselho Seccional e das subseções a composição das chapas com registro requerido,
para fins de impugnação por qualquer advogado inscrito.

•• § 6.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 7.º A Comissão Eleitoral suspende o registro da chapa incompleta ou que inclua
candidato inelegível na forma do § 5.º, concedendo ao candidato a Presidente do
Conselho Seccional prazo improrrogável de cinco dias úteis para sanar a
irregularidade, devendo a Secretaria e a Tesouraria do Conselho ou da Subseção prestar
as informações necessárias.

•• § 7.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.



 § 8.º A chapa é registrada com denominação própria, observada a preferência
pela ordem de apresentação dos requerimentos, não podendo as seguintes utilizar
termos, símbolos ou expressões iguais ou assemelhados.

•• § 8.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 9.º Em caso de desistência, morte ou inelegibilidade de qualquer integrante da
chapa, a substituição pode ser requerida, sem alteração da cédula única já composta,
considerando-se votado o substituído.

•• § 9.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 10. Os membros dos órgãos da OAB, no desempenho de seus mandatos, podem
neles permanecer se concorrerem às eleições.

•• § 10 acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

Art. 131-A. São condições de elegibilidade: ser o candidato advogado inscrito na
Seccional, com inscrição principal ou suplementar, em efetivo exercício há mais de 5
(cinco) anos, e estar em dia com as anuidades na data de protocolo do pedido de
registro de candidatura, considerando-se regulares aqueles que parcelaram seus débitos
e estão adimplentes com a quitação das parcelas.

•• Caput acrescentado pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

§ 1.º O candidato deverá comprovar sua adimplência junto à OAB por meio da
apresentação de certidão da Seccional onde é candidato.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

§ 2.º Sendo o candidato inscrito em várias Seccionais, deverá, ainda, quando da
inscrição da chapa na qual concorrer, declarar, sob a sua responsabilidade e sob as
penas legais, que se encontra adimplente com todas elas.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

§ 3.º O período de 5 (cinco) anos estabelecido no caput deste artigo é o que antecede
imediatamente a data da posse, computado continuamente.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.



 Art. 131-B. Desde o pedido de registro da chapa, poderá ser efetuada doação
para a campanha por advogados, inclusive candidatos, sendo vedada a doação por
pessoas físicas que não sejam advogados e por qualquer empresa ou pessoa jurídica,
sob pena de indeferimento de registro ou cassação do mandato.

•• Caput acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 1.º Será obrigatória a prestação de contas de campanha por parte das chapas
concorrentes, devendo ser fixado pelo Conselho Federal o limite máximo de gastos.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 2.º Também será fixado pelo Conselho Federal o limite máximo de doações para
as campanhas eleitorais por parte de quem não é candidato.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

Art. 132. A votação será realizada através de urna eletrônica, salvo comprovada
impossibilidade, devendo ser feita no número atribuído a cada chapa, por ordem de
inscrição.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

§ 1.º Caso não seja adotada a votação eletrônica, a cédula eleitoral será única,
contendo as chapas concorrentes na ordem em que foram registradas, com uma só
quadrícula ao lado de cada denominação, e agrupadas em colunas, observada a seguinte
ordem:

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

I - denominação da chapa e nome do candidato a Presidente, em destaque;

•• Inciso I acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

II - Diretoria do Conselho Seccional;

•• Inciso II acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.



III - Conselheiros Seccionais;

•• Inciso III acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

IV - Conselheiros Federais;

•• Inciso IV acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

V - Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados;

•• Inciso V acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

VI - Suplentes.

•• Inciso VI acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

§ 2.º Nas Subseções, não sendo adotado o voto eletrônico, além da cédula referida
neste Capítulo, haverá outra cédula para as chapas concorrentes à Diretoria da Subseção
e do respectivo Conselho, se houver, observando-se idêntica forma.

•• § 2.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

§ 3.º O Conselho Seccional, ao criar o Conselho da Subseção, fixará, na resolução, a
data da eleição suplementar, regulamentando-a segundo as regras deste Capítulo.

•• § 3.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

§ 4.º Os eleitos ao primeiro Conselho da Subseção complementam o prazo do mandato
da Diretoria.

•• § 4.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

Art. 133. Perderá o registro a chapa que praticar ato de abuso de poder econômico,
político e dos meios de comunicação, ou for diretamente beneficiada, ato esse que se
configura por:



•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

I - propaganda transmitida por meio de emissora de televisão ou rádio, permitindo-se
entrevistas e debates com os candidatos;

•• Inciso I acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

II - propaganda por meio de outdoors ou com emprego de carros de som ou
assemelhados;

•• Inciso II acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, em sessão
realizada no dia 5-12-2005.

III - propaganda na imprensa, a qualquer título, ainda que gratuita, que exceda, por
edição, a um oitavo de página de jornal padrão e a um quarto de página de revista ou
tabloide, não podendo exceder, ainda, a 10 (dez) edições;

•• Inciso III com redação determinada pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

IV - uso de bens imóveis e móveis pertencentes à OAB, à Administração direta ou
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de serviços
por estes custeados, em benefício de chapa ou de candidato, ressalvados os espaços da
Ordem que devam ser utilizados, indistintamente, pelas chapas concorrentes;

•• Inciso IV acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

V - pagamento, por candidato ou chapa, de anuidades de advogados ou fornecimento
de quaisquer outros tipos de recursos financeiros ou materiais que possam desvirtuar a
liberdade do voto;

•• Inciso V acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

VI - utilização de servidores da OAB em atividades de campanha eleitoral.

•• Inciso VI acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sessão realizada no dia 5-12-2005.

 § 1.º A propaganda eleitoral, que só poderá ter início após o pedido de registro da



chapa, tem como finalidade apresentar e debater propostas e ideias relacionadas às
finalidades da OAB e aos interesses da Advocacia, sendo vedada a prática de atos que
visem a exclusiva promoção pessoal de candidatos e, ainda, a abordagem de temas de
modo a comprometer a dignidade da profissão e da Ordem dos Advogados do Brasil ou
ofender a honra e imagem de candidatos.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 2.º A propaganda antecipada ou proibida importará em notificação de
advertência a ser expedida pela Comissão Eleitoral competente para que, em 24 (vinte e
quatro horas), seja suspensa, sob pena de aplicação de multa correspondente ao valor de
01 (uma) até 10 (dez) anuidades.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 3.º Havendo recalcitrância ou reincidência, a Comissão Eleitoral procederá à
abertura de procedimento de indeferimento ou cassação de registro da chapa ou do
mandato, se já tiver sido eleita.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 4.º Se a Comissão Eleitoral entender que qualquer ato configure infração
disciplinar, deverá notificar os órgãos correcionais competentes da OAB.

•• § 4.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 5.º É vedada:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 I - no período de 15 (quinze) dias antes da data das eleições, a divulgação de
pesquisa eleitoral;

•• Inciso I acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 II - no período de 30 (trinta) dias antes da data das eleições, a regularização da
situação financeira de advogado perante a OAB para torná-lo apto a votar;

•• Inciso II acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 III - no período de 60 (sessenta) dias antes das eleições, a promoção pessoal de
candidatos na inauguração de obras e serviços da OAB;



•• Inciso III acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 IV - no período de 90 (noventa) dias antes da data das eleições, a concessão ou
distribuição, às Seccionais e Subseções, por dirigente, candidato ou chapa, de recursos
financeiros, salvo os destinados ao pagamento de despesas de pessoal e de custeio ou
decorrentes de obrigações e de projetos pré-existentes, bem como de máquinas,
equipamentos, móveis e utensílios, ressalvados os casos de reposição, e a convolação
de débitos em auxílios financeiros, salvo quanto a obrigações e a projetos pré-
existentes.

•• Inciso IV acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 6.º Qualquer chapa pode representar, à Comissão Eleitoral, relatando fatos e
indicando provas, indícios e circunstâncias, para que se promova a apuração de abuso.

•• § 6.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 7.º Cabe ao Presidente da Comissão Eleitoral, de ofício ou mediante
representação, até a proclamação do resultado do pleito, instaurar processo e
determinar a notificação da chapa representada, por intermédio de qualquer dos
candidatos à Diretoria do Conselho ou, se for o caso, da Subseção, para que apresente
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.

•• § 7.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 8.º Pode o Presidente da Comissão Eleitoral determinar à representada que
suspenda o ato impugnado, se entender relevante o fundamento e necessária a medida
para preservar a normalidade e legitimidade do pleito, cabendo recurso, à Comissão
Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias.

•• § 8.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 9.º Apresentada ou não a defesa, a Comissão Eleitoral procede, se for o caso, a
instrução do processo, pela requisição de documentos e a oitiva de testemunhas, no
prazo de 3 (três) dias.

•• § 9.º com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 10. Encerrada a dilação probatória, as partes terão prazo comum de 2 (dois)
dias para apresentação das alegações finais.



•• § 10 com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 11. Findo o prazo de alegações finais, a Comissão Eleitoral decidirá, em no
máximo 2 (dois) dias, notificando as partes da decisão, podendo, para isso, valer-se do
uso de fax.

•• § 11 com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 12. A decisão que julgar procedente a representação implica no cancelamento de
registro da chapa representada e, se for o caso, na anulação dos votos, com a perda do
mandato de seus componentes.

•• § 12 com redação determinada pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 13. Se a nulidade atingir mais da metade dos votos a eleição estará prejudicada,
convocando-se outra no prazo de 30 (trinta) dias.

•• § 13 acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 14. Os candidatos da chapa que tiverem dado causa à anulação da eleição não
podem concorrer no pleito que se realizar em complemento.

•• § 14 acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

 § 15. Ressalvado o disposto no § 7.º deste artigo, os prazos correm em Secretaria,
publicando-se, no quadro de avisos do Conselho Seccional ou da Subseção, se for o
caso, os editais relativos aos atos do processo eleitoral.

•• § 15 acrescentado pela Resolução n. 1, de 4-11-2014.

Art. 134. O voto é obrigatório para todos os advogados inscritos da OAB, sob pena
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade, salvo ausência
justificada por escrito, a ser apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional.

§ 1.º O eleitor faz prova de sua legitimação apresentando seu Cartão ou a Carteira de
Identidade de Advogado, a Cédula de Identidade - RG, a Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou o
Passaporte, e o comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada
da Tesouraria do Conselho ou da Subseção.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.



§ 2.º O eleitor, na cabine indevassável, deverá optar pela chapa de sua escolha, na
urna eletrônica ou na cédula fornecida e rubricada pelo presidente da mesa eleitoral.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 12-12-2011.

§ 3.º Não pode o eleitor suprir ou acrescentar nomes ou rasurar a cédula, sob pena de
nulidade do voto.

§ 4.º O advogado com inscrição suplementar pode exercer opção de voto,
comunicando ao Conselho onde tenha inscrição principal.

§ 5.º O eleitor somente pode votar no local que lhe for designado, sendo vedada a
votação em trânsito.

§ 6.º Na hipótese de voto eletrônico, adotar-se-ão, no que couber, as regras
estabelecidas na Legislação Eleitoral.

•• § 6.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

§ 7.º A transferência do domicílio eleitoral para exercício do voto somente poderá ser
requerida até as 18 (dezoito) horas do dia anterior à publicação do edital de abertura do
período eleitoral da respectiva Seccional, observado o art. 10 do Estatuto e ressalvados
os casos do § 4.º do art. 134 do Regulamento Geral e dos novos inscritos.

•• § 7.º acrescentado pela Resolução n. 4, de 21-8-2012.

Art. 135. Encerrada a votação, as mesas receptoras apuram os votos das respectivas
urnas, nos mesmos locais ou em outros designados pela Comissão Eleitoral,
preenchendo e assinando os documentos dos resultados e entregando todo o material à
Comissão Eleitoral ou à Subcomissão.

§ 1.º As chapas concorrentes podem credenciar até 2 (dois) fiscais para atuar
alternadamente junto a cada mesa eleitoral e assinar os documentos dos resultados.

§ 2.º As impugnações promovidas pelos fiscais são registradas nos documentos dos
resultados, pela mesa, para decisão da Comissão Eleitoral ou de sua Subcomissão, mas
não prejudicam a contagem de cada urna.

§ 3.º As impugnações devem ser formuladas às mesas eleitorais, sob pena de
preclusão.

Art. 136. Concluída a totalização da apuração pela Comissão Eleitoral, esta
proclamará o resultado, lavrando ata encaminhada ao Conselho Seccional.

§ 1.º São considerados eleitos os integrantes da chapa que obtiver a maioria dos votos
válidos, proclamada vencedora pela Comissão Eleitoral, sendo empossados no primeiro
dia do início de seus mandatos.



§ 2.º A totalização dos votos relativos às eleições para diretoria da Subseção e do
conselho, quando houver, é promovida pela Subcomissão Eleitoral, que proclama o
resultado, lavrando ata encaminhada à Subseção e ao Conselho Seccional.

Art. 137. A eleição para a Diretoria do Conselho Federal observa o disposto no art.
67 do Estatuto.

§ 1.º O requerimento de registro das candidaturas, a ser apreciado pela Diretoria do
Conselho Federal, deve ser protocolado ou postado com endereçamento ao Presidente
da entidade:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

I - de 31 de julho a 31 de dezembro do ano anterior à eleição, para registro de
candidatura à Presidência, acompanhado das declarações de apoio de, no mínimo, seis
Conselhos Seccionais;

•• Inciso I acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

II - até 31 de dezembro do anterior à eleição, para registro de chapa completa, com
assinaturas, nomes, números de inscrição na OAB e comprovantes de eleição para o
Conselho Federal, dos candidatos aos demais cargos da Diretoria.

•• Inciso II acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

•• Redação conforme publicação oficial.

§ 2.º Os recursos interpostos nos processos de registro de chapas serão decididos pelo
Conselho Pleno do Conselho Federal.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 3.º A Diretoria do Conselho Federal concederá o prazo de cinco dias úteis para a
correção de eventuais irregularidades sanáveis.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 4.º O Conselho Federal confecciona as cédulas únicas, com indicação dos nomes das



chapas, dos respectivos integrantes e dos cargos a que concorrem, na ordem em que
forem registradas.

•• § 4.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 5.º O eleitor indica seu voto assinalando a quadrícula ao lado da chapa escolhida.

•• § 5.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 6.º Não pode o eleitor suprimir ou acrescentar nomes ou rasurar a cédula, sob pena
de nulidade do voto.

•• § 6.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

CAPÍTULO VIII

DAS NOTIFICAÇÕES E DOS RECURSOS

•• Capítulo VIII com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-
2000 e 7-11-2000.

Art. 137-A. A eleição dos membros da Diretoria do Conselho Federal será realizada
às 19 horas do dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da eleição nas Seccionais.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 1.º Comporão o colégio eleitoral os Conselheiros Federais eleitos no ano anterior,
nas respectivas Seccionais.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 2.º O colégio eleitoral será presidido pelo mais antigo dos Conselheiros Federais
eleitos, e, em caso de empate, o de inscrição mais antiga, o qual designará um dos
membros como Secretário.



•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 3.º O colégio eleitoral reunir-se-á no Plenário do Conselho Federal, devendo os seus
membros ocupar as bancadas das respectivas Unidades federadas.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 4.º Instalada a sessão, com a presença da maioria absoluta dos Conselheiros
Federais eleitos, será feita a distribuição da cédula de votação a todos os eleitores,
incluído o Presidente.

•• § 4.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 5.º As cédulas serão rubricadas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral e
distribuídas entre todos os membros presentes.

•• § 5.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 6.º O colégio eleitoral contará com serviços de apoio de servidores do Conselho
Federal, especificamente designados pela Diretoria.

•• § 6.º acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 7.º As cédulas deverão ser recolhidas mediante o chamamento dos representantes de
cada uma das Unidades federadas, observada a ordem alfabética, devendo ser
depositadas em urna colocada na parte central e à frente da mesa, após o que o eleitor
deverá assinar lista de frequência, sob guarda do Secretário-Geral.

•• § 7.º acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 8.º Imediatamente após a votação, será feita a apuração dos votos por comissão de
três membros, designada pelo Presidente, dela não podendo fazer parte eleitor da
mesma Unidade federada dos integrantes das chapas.

•• § 8.º acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.



§ 9.º Será proclamada eleita a chapa que obtiver a maioria simples do colegiado,
presente metade mais um dos eleitores.

•• § 9.º acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 10. No caso de nenhuma das chapas atingir a maioria indicada no § 9.º, haverá outra
votação, na qual concorrerão as duas chapas mais votadas, repetindo-se a votação até
que a maioria seja atingida.

•• § 10 acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

§ 11. Proclamada a chapa eleita, será suspensa a reunião para a elaboração da ata, que
deverá ser lida, discutida e votada, considerada aprovada se obtiver a maioria de votos
dos presentes. As impugnações serão apreciadas imediatamente pelo colégio eleitoral.

•• § 11 acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

Art. 137-B. Os membros do colegiado tomarão posse para o exercício do mandato
trienal de Conselheiro Federal, em reunião realizada no Plenário, presidida pelo
Presidente do Conselho Federal, após prestarem o respectivo compromisso.

•• Artigo acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

Art. 137-C. Na ausência de normas expressas no Estatuto e neste Regulamento, ou em
Provimento, aplica-se, supletivamente, no que couber, a legislação eleitoral.

•• Artigo acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.

Art. 137-D. A notificação inicial para a apresentação de defesa prévia ou
manifestação em processo administrativo perante a OAB deverá ser feita através de
correspondência, com aviso de recebimento, enviada para o endereço profissional ou
residencial constante do cadastro do Conselho Seccional.

•• Artigo acrescentado pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, de 6-8-2006.



Art. 138. À exceção dos embargos de declaração, os recursos são dirigidos ao órgão
julgador superior competente, embora interpostos perante a autoridade ou órgão que
proferiu a decisão recorrida.

§ 1.º O juízo de admissibilidade é do relator do órgão julgador a que se dirige o
recurso, não podendo a autoridade ou órgão recorrido rejeitar o encaminhamento.

§ 2.º O recurso tem efeito suspensivo, exceto nas hipóteses previstas no Estatuto.
§ 3.º Os embargos de declaração são dirigidos ao relator da decisão recorrida, que

lhes pode negar seguimento, fundamentadamente, se os tiver por manifestamente
protelatórios, intempestivos ou carentes dos pressupostos legais para interposição.

§ 4.º Admitindo os embargos de declaração, o relator os colocará em mesa para
julgamento, independentemente de inclusão em pauta ou publicação, na primeira sessão
seguinte, salvo justificado impedimento.

§ 5.º Não cabe recurso contra as decisões referidas nos §§ 3.º e 4.º.

Art. 139. O prazo para qualquer recurso é de 15 (quinze) dias, contados do primeiro
dia útil seguinte, seja da publicação da decisão na imprensa oficial, seja da data do
recebimento da notificação, anotada pela Secretaria do órgão da OAB ou pelo agente
dos Correios.

•• Caput com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-
11-2000.

§ 1.º O recurso poderá ser interposto via fac-símile ou similar, devendo o original ser
entregue até 10 (dez) dias da data da interposição.

•• § 1.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

§ 2.º Os recursos poderão ser protocolados nos Conselhos Seccionais ou nas
Subseções nos quais se originaram os processos correspondentes, devendo o
interessado indicar a quem recorre e remeter cópia integral da peça, no prazo de 10
(dez) dias, ao órgão julgador superior competente, via sistema postal rápido, fac-símile
ou correio eletrônico.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 2, de 18-4-2012.

§ 3.º Durante o período de recesso do Conselho da OAB que proferiu a decisão
recorrida, os prazos são suspensos, reiniciando-se no primeiro dia útil após o seu
término.



•• § 3.º renumerado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

Art. 140. O relator, ao constatar intempestividade ou ausência dos pressupostos legais
para interposição do recurso, profere despacho indicando ao Presidente do órgão
julgador o indeferimento liminar, devolvendo-se o processo ao órgão recorrido para
executar a decisão.

Parágrafo único. Contra a decisão do Presidente, referida neste artigo, cabe recurso
voluntário ao órgão julgador.

Art. 141. Se o relator da decisão recorrida também integrar o órgão julgador superior,
fica neste impedido de relatar o recurso.

Art. 142. Quando a decisão, inclusive dos Conselhos Seccionais, conflitar com
orientação de órgão colegiado superior, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Art. 143. Contra decisão do Presidente ou da Diretoria da Subseção cabe recurso ao
Conselho Seccional, mesmo quando houver conselho na Subseção.

Art. 144. Contra a decisão do Tribunal de Ética e Disciplina cabe recurso ao plenário
ou órgão especial equivalente do Conselho Seccional.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Seccional disciplina o cabimento
dos recursos no âmbito de cada órgão julgador.

Art. 144-A. Para a formação do recurso interposto contra decisão de suspensão
preventiva de advogado (art. 77 da Lei n. 8.906/94), dever-se-á juntar cópia integral
dos autos da representação disciplinar, permanecendo o processo na origem para
cumprimento da pena preventiva e tramitação final, nos termos do art. 70, § 3.º, do
Estatuto.

•• Artigo acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 16-10-2000, 6-11-2000 e 7-11-
2000.

CAPÍTULO IX

DAS CONFERÊNCIAS E DOS COLÉGIOS DE PRESIDENTES

Art. 145. A Conferência Nacional dos Advogados é órgão consultivo máximo do



Conselho Federal, reunindo-se trienalmente, no segundo ano do mandato, tendo por
objetivo o estudo e o debate das questões e problemas que digam respeito às finalidades
da OAB e ao congraçamento dos advogados.

§ 1.º As Conferências dos Advogados dos Estados e do Distrito Federal são órgãos
consultivos dos Conselhos Seccionais, reunindo-se trienalmente, no segundo ano do
mandato.

§ 2.º No primeiro ano do mandato do Conselho Federal ou do Conselho Seccional,
decidem-se a data, o local e o tema central da Conferência.

§ 3.º As conclusões das Conferências têm caráter de recomendação aos Conselhos
correspondentes.

Art. 146. São membros das Conferências:
I - efetivos: os Conselheiros e Presidentes dos órgãos da OAB presentes, os

advogados e estagiários inscritos na Conferência, todos com direito a voto;
II - convidados: as pessoas a quem a Comissão Organizadora conceder tal qualidade,

sem direito a voto, salvo se for advogado.
§ 1.º Os convidados, expositores e membros dos órgãos da OAB têm identificação

especial durante a Conferência.
§ 2.º Os estudantes de direito, mesmo inscritos como estagiários na OAB, são

membros ouvintes, escolhendo um porta-voz entre os presentes em cada sessão da
Conferência.

Art. 147. A Conferência é dirigida por uma Comissão Organizadora, designada pelo
Presidente do Conselho, por ele presidida e integrada pelos membros da Diretoria e
outros convidados.

§ 1.º O Presidente pode desdobrar a Comissão Organizadora em comissões
específicas, definindo suas composições e atribuições.

§ 2.º Cabe à Comissão Organizadora definir a distribuição do temário, os nomes dos
expositores, a programação dos trabalhos, os serviços de apoio e infraestrutura e o
regimento interno da Conferência.

Art. 148. Durante o funcionamento da Conferência, a Comissão Organizadora é
representada pelo Presidente, com poderes para cumprir a programação estabelecida e
decidir as questões ocorrentes e os casos omissos.

Art. 149. Os trabalhos da Conferência desenvolvem-se em sessões plenárias, painéis
ou outros modos de exposição ou atuação dos participantes.

§ 1.º As sessões são dirigidas por um Presidente e um Relator, escolhidos pela
Comissão Organizadora.

§ 2.º Quando as sessões se desenvolvem em forma de painéis, os expositores ocupam a
metade do tempo total e a outra metade é destinada aos debates e votação de propostas
ou conclusões pelos participantes.



§ 3.º É facultado aos expositores submeter as suas conclusões à aprovação dos
participantes.

Art. 150. O Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais é regulamentado em
Provimento.

Parágrafo único. O Colégio de Presidentes das Subseções é regulamentado no
Regimento Interno do Conselho Seccional.

TÍTULO III

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 151. Os órgãos da OAB não podem se manifestar sobre questões de natureza
pessoal, exceto em caso de homenagem a quem tenha prestado relevantes serviços à
sociedade e à advocacia.

Parágrafo único. As salas e dependências dos órgãos da OAB não podem receber
nomes de pessoas vivas ou inscrições estranhas às suas finalidades, respeitadas as
situações já existentes na data da publicação deste Regulamento Geral.

Art. 152. A "Medalha Rui Barbosa" é a comenda máxima conferida pelo Conselho
Federal às grandes personalidades da advocacia brasileira.

Parágrafo único. A Medalha só pode ser concedida uma vez, no prazo do mandato do
Conselho, e será entregue ao homenageado em sessão solene.

Art. 153. Os estatutos das Caixas criadas anteriormente ao advento do Estatuto serão a
ele adaptados e submetidos ao Conselho Seccional, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contado da publicação deste Regulamento Geral.

Art. 154. Os Provimentos editados pelo Conselho Federal complementam este
Regulamento Geral, no que não sejam com ele incompatíveis.

Parágrafo único. Todas as matérias relacionadas à ética do advogado, às infrações e
sanções disciplinares e ao processo disciplinar são regulamentadas pelo Código de
Ética e Disciplina.

Art. 155. Os Conselhos Seccionais, até o dia 31 de dezembro de 2007, adotarão os
documentos de identidade profissional, na forma prevista nos arts. 32 a 36 deste
Regulamento.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 2, do Conselho Federal da OAB,
de 12-9-2006.



§ 1.º Os advogados inscritos até a data da implementação a que se refere o caput deste
artigo deverão substituir os cartões de identidade até 31 de janeiro de 2009.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 1, do Conselho Federal da OAB, de
16-6-2008.

§ 2.º Facultar-se-á ao advogado inscrito até 31 de dezembro de 1997 o direito de usar
e permanecer exclusivamente com a carteira de identidade, desde que, até 31 de
dezembro de 1999, assim solicite formalmente.

•• § 2.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

§ 3.º O pedido de uso e permanência da carteira de identidade, que impede a
concessão de uma nova, deve ser anotado no documento profissional, como condição de
sua validade.

•• § 3.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

§ 4.º Salvo nos casos previstos neste artigo, findos os prazos nele fixados, os atuais
documentos perderão a validade, mesmo que permaneçam em poder de seus portadores.

•• § 4.º acrescentado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, em Sessões Plenárias dos dias 17-6-1997, 17-8-1997 e 17-11-
1997.

Art. 156. Os processos em pauta para julgamento das Câmaras Reunidas serão
apreciados pelo Órgão Especial, a ser instalado na primeira sessão após a publicação
deste Regulamento Geral, mantidos os relatores anteriormente designados, que
participarão da respectiva votação.

Art. 156-A. Excetuados os prazos regulados pelo Provimento n. 102/2004, previstos
em editais próprios, ficam suspensos até 1.º de agosto de 2010 os prazos processuais
iniciados antes ou durante o mês de julho de 2010.

•• Artigo acrescentado pela Resolução n. 1, de 22-6-2010.

Art. 157. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Provimentos de
n. 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29,



30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 46, 50, 51, 52, 54, 57, 59, 60, 63, 64, 65, 67 e
71, e o Regimento Interno do Conselho Federal, mantidos os efeitos das Resoluções
1/94 e 2/94.

Art. 158. Este Regulamento Geral entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em Brasília, 16 de outubro e 6 de novembro de 1994.

José Roberto Batochio

(*) Publicado no Diário da Justiça da União, de 16-11-1994.



CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB (*)

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ao instituir o Código de
Ética e Disciplina, norteou-se por princípios que formam a consciência profissional do
advogado e representam imperativos de sua conduta, tais como: os de lutar sem receio
pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento da Constituição e pelo respeito à Lei,
fazendo com que esta seja interpretada com retidão, em perfeita sintonia com os fins
sociais a que se dirige e as exigências do bem comum; ser fiel à verdade para poder
servir à Justiça como um de seus elementos essenciais; proceder com lealdade e boa-fé
em suas relações profissionais e em todos os atos do seu ofício; empenhar-se na defesa
das causas confiadas ao seu patrocínio, dando ao constituinte o amparo do Direito, e
proporcionando-lhe a realização prática de seus legítimos interesses; comportar-se,
nesse mister, com independência e altivez, defendendo com o mesmo denodo humildes e
poderosos; exercer a advocacia com o indispensável senso profissional, mas também
com desprendimento, jamais permitindo que o anseio de ganho material sobreleve à
finalidade social do seu trabalho; aprimorar-se no culto dos princípios éticos e no
domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se merecedor da confiança do cliente e da
sociedade como um todo, pelos atributos intelectuais e pela probidade pessoal; agir, em
suma, com a dignidade das pessoas de bem e a correção dos profissionais que honram e
engrandecem a sua classe.

Inspirado nesses postulados é que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, aprova e edita este Código, exortando os advogados
brasileiros à sua fiel observância.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1995.

José Roberto Batochio

TÍTULO I

Da Ética do Advogado

CAPÍTULO I

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS FUNDAMENTAIS

Art. 1.º O exercício da advocacia exige conduta compatível com os preceitos deste
Código, do Estatuto, do Regulamento Geral, dos Provimentos e com os demais



princípios da moral individual, social e profissional.

Art. 2.º O advogado, indispensável à administração da Justiça, é defensor do estado
democrático de direito, da cidadania, da moralidade pública, da Justiça e da paz social,
subordinando a atividade do seu Ministério Privado à elevada função pública que
exerce.

Parágrafo único. São deveres do advogado:
I - preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade da profissão, zelando

pelo seu caráter de essencialidade e indispensabilidade;
II - atuar com destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, lealdade,

dignidade e boa-fé;
III - velar por sua reputação pessoal e profissional;
IV - empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal e profissional;
V - contribuir para o aprimoramento das instituições, do Direito e das leis;
VI - estimular a conciliação entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a

instauração de litígios;
VII - aconselhar o cliente a não ingressar em aventura judicial;
VIII - abster-se de:
a) utilizar de influência indevida, em seu benefício ou do cliente;
b) patrocinar interesses ligados a outras atividades estranhas à advocacia, em que

também atue;
c) vincular o seu nome a empreendimentos de cunho manifestamente duvidoso;
d) emprestar concurso aos que atentem contra a ética, a moral, a honestidade e a

dignidade da pessoa humana;
e) entender-se diretamente com a parte adversa que tenha patrono constituído, sem o

assentimento deste;
IX - pugnar pela solução dos problemas da cidadania e pela efetivação dos seus

direitos individuais, coletivos e difusos, no âmbito da comunidade.

Art. 3.º O advogado deve ter consciência de que o Direito é um meio de mitigar as
desigualdades para o encontro de soluções justas e que a lei é um instrumento para
garantir a igualdade de todos.

Art. 4.º O advogado vinculado ao cliente ou constituinte, mediante relação
empregatícia ou por contrato de prestação permanente de serviços, integrante de
departamento jurídico, ou órgão de assessoria jurídica, público ou privado, deve zelar
pela sua liberdade e independência.

Parágrafo único. É legítima a recusa, pelo advogado, do patrocínio de pretensão
concernente a lei ou direito que também lhe seja aplicável, ou contrarie expressa
orientação sua, manifestada anteriormente.

Art. 5.º O exercício da advocacia é incompatível com qualquer procedimento de



mercantilização.

Art. 6.º É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a
verdade ou estribando-se na má-fé.

Art. 7.º É vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta ou
indiretamente, inculcação ou captação de clientela.

CAPÍTULO II

DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE

Art. 8.º O advogado deve informar o cliente, de forma clara e inequívoca, quanto a
eventuais riscos da sua pretensão, e das consequências que poderão advir da demanda.

Art. 9.º A conclusão ou desistência da causa, com ou sem a extinção do mandato,
obriga o advogado à devolução de bens, valores e documentos recebidos no exercício
do mandato, e à pormenorizada prestação de contas, não excluindo outras prestações
solicitadas, pelo cliente, a qualquer momento.

Art. 10. Concluída a causa ou arquivado o processo, presumem-se o cumprimento e a
cessação do mandato.

Art. 11. O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono
constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo por motivo justo ou para adoção de
medidas judiciais urgentes e inadiáveis.

Art. 12. O advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo os feitos, sem
motivo justo e comprovada ciência do constituinte.

Art. 13. A renúncia ao patrocínio implica omissão do motivo e a continuidade da
responsabilidade profissional do advogado ou escritório de advocacia, durante o prazo
estabelecido em lei; não exclui, todavia, a responsabilidade pelos danos causados
dolosa ou culposamente aos clientes ou a terceiros.

Art. 14. A revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o desobriga do
pagamento das verbas honorárias contratadas, bem como não retira o direito do
advogado de receber o quanto lhe seja devido em eventual verba honorária de
sucumbência, calculada proporcionalmente, em face do serviço efetivamente prestado.



Art. 15. O mandato judicial ou extrajudicial deve ser outorgado individualmente aos
advogados que integrem sociedade de que façam parte, e será exercido no interesse do
cliente, respeitada a liberdade de defesa.

Art. 16. O mandato judicial ou extrajudicial não se extingue pelo decurso de tempo,
desde que permaneça a confiança recíproca entre o outorgante e o seu patrono no
interesse da causa.

Art. 17. Os advogados integrantes da mesma sociedade profissional, ou reunidos em
caráter permanente para cooperação recíproca, não podem representar em juízo clientes
com interesses opostos.

Art. 18. Sobrevindo conflitos de interesse entre seus constituintes, e não estando
acordes os interessados, com a devida prudência e discernimento, optará o advogado
por um dos mandatos, renunciando aos demais, resguardado o sigilo profissional.

Art. 19. O advogado, ao postular em nome de terceiros, contra ex-cliente ou ex-
empregador, judicial e extrajudicialmente, deve resguardar o segredo profissional e as
informações reservadas ou privilegiadas que lhe tenham sido confiadas.

Art. 20. O advogado deve abster-se de patrocinar causa contrária à ética, à moral ou à
validade de ato jurídico em que tenha colaborado, orientado ou conhecido em consulta;
da mesma forma, deve declinar seu impedimento ético quando tenha sido convidado
pela outra parte, se esta lhe houver revelado segredos ou obtido seu parecer.

Art. 21. É direito e dever do advogado assumir a defesa criminal, sem considerar sua
própria opinião sobre a culpa do acusado.

Art. 22. O advogado não é obrigado a aceitar a imposição de seu cliente que pretenda
ver com ele atuando outros advogados, nem aceitar a indicação de outro profissional
para com ele trabalhar no processo.

Art. 23. É defeso ao advogado funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como
patrono e preposto do empregador ou cliente.

Art. 24. O substabelecimento do mandato, com reserva de poderes, é ato pessoal do
advogado da causa.

§ 1.º O substabelecimento do mandato sem reservas de poderes exige o prévio e
inequívoco conhecimento do cliente.

§ 2.º O substabelecido com reserva de poderes deve ajustar antecipadamente seus
honorários com o substabelecente.



CAPÍTULO III

DO SIGILO PROFISSIONAL

• Vide arts. 7.º, XIX, 34, VII, e 72, § 2.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Art. 25. O sigilo profissional é inerente à profissão, impondo-se o seu respeito, salvo
grave ameaça ao direito à vida, à honra, ou quando o advogado se veja afrontado pelo
próprio cliente e, em defesa própria, tenha que revelar segredo, porém sempre restrito
ao interesse da causa.

Art. 26. O advogado deve guardar sigilo, mesmo em depoimento judicial, sobre o que
saiba em razão de seu ofício, cabendo-lhe recusar-se a depor como testemunha em
processo no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de
quem seja ou tenha sido advogado, mesmo que autorizado ou solicitado pelo
constituinte.

Art. 27. As confidências feitas ao advogado pelo cliente podem ser utilizadas nos
limites da necessidade da defesa, desde que autorizado aquele pelo constituinte.

Parágrafo único. Presumem-se confidenciais as comunicações epistolares entre
advogado e cliente, as quais não podem ser reveladas a terceiros.

CAPÍTULO IV

DA PUBLICIDADE

• Vide arts. 33, parágrafo único, 34, XIII, e 35, parágrafo único, da Lei n. 8.906, de 4-7-
1994.

Art. 28. O advogado pode anunciar os seus serviços profissionais, individual ou
coletivamente, com discrição e moderação, para finalidade exclusivamente informativa,
vedada a divulgação em conjunto com outra atividade.

• Vide art. 1.º, § 3.º, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Art. 29. O anúncio deve mencionar o nome completo do advogado e o número da
inscrição na OAB, podendo fazer referência a títulos ou qualificações profissionais,
especialização técnico-científica e associações culturais e científicas, endereços,



horário do expediente e meios de comunicação, vedadas a sua veiculação pelo rádio e
televisão e a denominação de fantasia.

§ 1.º Títulos ou qualificações profissionais são os relativos à profissão de advogado,
conferidos por universidades ou instituições de ensino superior, reconhecidas.

§ 2.º Especialidades são os ramos do Direito, assim entendidos pelos doutrinadores ou
legalmente reconhecidos.

§ 3.º Correspondências, comunicados e publicações, versando sobre constituição,
colaboração, composição e qualificação de componentes de escritório e especificação
de especialidades profissionais, bem como boletins informativos e comentários sobre
legislação, somente podem ser fornecidos a colegas, clientes, ou pessoas que os
solicitem ou os autorizem previamente.

§ 4.º O anúncio de advogado não deve mencionar, direta ou indiretamente, qualquer
cargo, função pública ou relação de emprego e patrocínio que tenha exercido, passível
de captar clientela.

§ 5.º O uso das expressões "escritório de advocacia" ou "sociedade de advogados"
deve estar acompanhado da indicação de número de registro na OAB ou do nome e do
número de inscrição dos advogados que o integrem.

• Vide art. 14, parágrafo único, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

§ 6.º O anúncio, no Brasil, deve adotar o idioma português, e, quando em idioma
estrangeiro, deve estar acompanhado da respectiva tradução.

Art. 30. O anúncio sob a forma de placas, na sede profissional ou na residência do
advogado, deve observar discrição quanto ao conteúdo, forma e dimensões, sem
qualquer aspecto mercantilista, vedada a utilização de "outdoor" ou equivalente.

Art. 31. O anúncio não deve conter fotografias, ilustrações, cores, figuras, desenhos,
logotipos, marcas ou símbolos incompatíveis com a sobriedade da advocacia, sendo
proibido o uso dos símbolos oficiais e dos que sejam utilizados pela Ordem dos
Advogados do Brasil.

§ 1.º São vedadas referências a valores dos serviços, tabelas, gratuidade ou forma de
pagamento, termos ou expressões que possam iludir ou confundir o público, informações
de serviços jurídicos suscetíveis de implicar, direta ou indiretamente, captação de causa
ou clientes, bem como menção ao tamanho, qualidade e estrutura da sede profissional.

§ 2.º Considera-se imoderado o anúncio profissional do advogado mediante remessa
de correspondência a uma coletividade, salvo para comunicar a clientes e colegas a
instalação ou mudança de endereço, a indicação expressa do seu nome e escritório em
partes externas de veículo, ou a inserção de seu nome em anúncio relativo a outras
atividades não advocatícias, faça delas parte ou não.

Art. 32. O advogado que eventualmente participar de programa de televisão ou de



rádio, de entrevista na imprensa, de reportagem televisionada ou de qualquer outro
meio, para manifestação profissional, deve visar a objetivos exclusivamente
ilustrativos, educacionais e instrutivos, sem propósito de promoção pessoal ou
profissional, vedados pronunciamentos sobre métodos de trabalho usados por seus
colegas de profissão.

Parágrafo único. Quando convidado para manifestação pública, por qualquer modo e
forma, visando ao esclarecimento de tema jurídico de interesse geral, deve o advogado
evitar insinuações a promoção pessoal ou profissional, bem como o debate de caráter
sensacionalista.

Art. 33. O advogado deve abster-se de:
I - responder com habitualidade consulta sobre matéria jurídica, nos meios de

comunicação social, com intuito de promover-se profissionalmente;
II - debater, em qualquer veículo de divulgação, causa sob seu patrocínio ou patrocínio

de colega;
III - abordar tema de modo a comprometer a dignidade da profissão e da instituição

que o congrega;
IV - divulgar ou deixar que seja divulgada a lista de clientes e demandas;
V - insinuar-se para reportagens e declarações públicas.

Art. 34. A divulgação pública, pelo advogado, de assuntos técnicos ou jurídicos de
que tenha ciência em razão do exercício profissional como advogado constituído,
assessor jurídico ou parecerista, deve limitar-se a aspectos que não quebrem ou violem
o segredo ou o sigilo profissional.

CAPÍTULO V

DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS

• Vide arts. 21 a 26 e 34, III, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Art. 35. Os honorários advocatícios e sua eventual correção, bem como sua majoração
decorrente do aumento dos atos judiciais que advierem como necessários, devem ser
previstos em contrato escrito, qualquer que seja o objeto e o meio da prestação do
serviço profissional, contendo todas as especificações e forma de pagamento, inclusive
no caso de acordo.

§ 1.º Os honorários da sucumbência não excluem os contratados, porém devem ser
levados em conta no acerto final com o cliente ou constituinte, tendo sempre presente o
que foi ajustado na aceitação da causa.

§ 2.º A compensação ou o desconto dos honorários contratados e de valores que devam
ser entregues ao constituinte ou cliente só podem ocorrer se houver prévia autorização



ou previsão contratual.
§ 3.º A forma e as condições de resgate dos encargos gerais, judiciais e extrajudiciais,

inclusive eventual remuneração de outro profissional, advogado ou não, para
desempenho de serviço auxiliar ou complementar técnico e especializado, ou com
incumbência pertinente fora da Comarca, devem integrar as condições gerais do
contrato.

Art. 36. Os horários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os
elementos seguintes:

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas;
II - o trabalho e o tempo necessários;
III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos, ou de

se desavir com outros clientes ou terceiros;
IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante

do serviço profissional;
V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou

permanente;
VI - o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado;
VII - a competência e o renome do profissional;
VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos.

Art. 37. Em face da imprevisibilidade do prazo de tramitação da demanda, devem ser
delimitados os serviços profissionais a se prestarem nos procedimentos preliminares,
judiciais ou conciliatórios, a fim de que outras medidas, solicitadas ou necessárias,
incidentais ou não, diretas ou indiretas, decorrentes da causa, possam ter novos
honorários estimados, e da mesma forma receber do constituinte ou cliente a
concordância hábil.

Art. 38. Na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser
necessariamente representados por pecúnia e, quando acrescidos dos de honorários da
sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas em favor do constituinte
ou do cliente.

Parágrafo único. A participação do advogado em bens particulares de cliente,
comprovadamente sem condições pecuniárias, só é tolerada em caráter excepcional, e
desde que contratada por escrito.

Art. 39. A celebração de convênios para prestação de serviços jurídicos com redução
dos valores estabelecidos na Tabela de Honorários implica captação de clientes ou
causa, salvo se as condições peculiares da necessidade e dos carentes puderem ser
demonstradas com a devida antecedência ao respectivo Tribunal de Ética e Disciplina,
que deve analisar a sua oportunidade.



Art. 40. Os honorários advocatícios devidos ou fixados em tabelas no regime da
assistência judiciária não podem ser alterados no quantum estabelecido; mas a verba
honorária decorrente da sucumbência pertence ao advogado.

Art. 41. O advogado deve evitar o aviltamento de valores dos serviços profissionais,
não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo fixado pela Tabela de
Honorários, salvo motivo plenamente justificável.

Art. 42. O crédito por honorários advocatícios, seja do advogado autônomo, seja de
sociedade de advogados, não autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de
crédito de natureza mercantil, exceto a emissão de fatura, desde que constitua exigência
do constituinte ou assistido, decorrente de contrato escrito, vedada a tiragem de
protesto.

Art. 43. Havendo necessidade de arbitramento e cobrança judicial dos honorários
advocatícios, deve o advogado renunciar ao patrocínio da causa, fazendo-se representar
por um colega.

CAPÍTULO VI

DO DEVER DE URBANIDADE

Art. 44. Deve o advogado tratar o público, os colegas, as autoridades e os
funcionários do Juízo com respeito, discrição e independência, exigindo igual
tratamento e zelando pelas prerrogativas a que tem direito.

Art. 45. Impõe-se ao advogado lhaneza, emprego de linguagem escorreita e polida,
esmero e disciplina na execução dos serviços.

Art. 46. O advogado, na condição de defensor nomeado, conveniado ou dativo, deve
comportar-se com zelo, empenhando-se para que o cliente se sinta amparado e tenha a
expectativa de regular desenvolvimento da demanda.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. A falta ou inexistência, neste Código, de definição ou orientação sobre



questão de ética profissional, que seja relevante para o exercício da advocacia ou dele
advenha, enseja consulta e manifestação do Tribunal de Ética e Disciplina ou do
Conselho Federal.

Art. 48. Sempre que tenha conhecimento de transgressão das normas deste Código, do
Estatuto, do Regulamento Geral e dos Provimentos, o Presidente do Conselho Seccional,
da Subseção, ou do Tribunal de Ética e Disciplina deve chamar a atenção do
responsável para o dispositivo violado, sem prejuízo da instauração do competente
procedimento para apuração das infrações e aplicação das penalidades cominadas.

TÍTULO II

Do Processo Disciplinar

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

• Vide arts. 58, III, 61, parágrafo único, c, 68 e 70 a 74 da Lei n. 8.906, de 4-7-1994.

Art. 49. O Tribunal de Ética e Disciplina é competente para orientar e aconselhar
sobre ética profissional, respondendo às consultas em tese, e julgar os processos
disciplinares.

Parágrafo único. O Tribunal reunir-se-á mensalmente ou em menor período, se
necessário, e todas as sessões serão plenárias.

Art. 50. Compete também ao Tribunal de Ética e Disciplina:
I - instaurar, de ofício, processo competente sobre ato ou matéria que considere

passível de configurar, em tese, infração a princípio ou norma de ética profissional;
II - organizar, promover e desenvolver cursos, palestras, seminários e discussões a

respeito de ética profissional, inclusive junto aos Cursos Jurídicos, visando à formação
da consciência dos futuros profissionais para os problemas fundamentais da Ética;

III - expedir provisões ou resoluções sobre o modo de proceder em casos previstos
nos regulamentos e costumes do foro;

IV - mediar e conciliar nas questões que envolvam:
a) dúvidas e pendências entre advogados;
b) partilha de honorários contratados em conjunto ou mediante substabelecimento, ou

decorrente de sucumbência;
c) controvérsias surgidas quando da dissolução de sociedade de advogados.



CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 51. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação dos
interessados, que não pode ser anônima.

§ 1.º Recebida a representação, o Presidente do Conselho Seccional ou da Subseção,
quando esta dispuser de Conselho, designa relator um de seus integrantes, para presidir
a instrução processual.

§ 2.º O relator pode propor ao Presidente do Conselho Seccional ou da Subseção o
arquivamento da representação, quando estiver desconstituída dos pressupostos de
admissibilidade.

§ 3.º A representação contra membros do Conselho Federal e Presidentes dos
Conselhos Seccionais é processada e julgada pelo Conselho Federal.

Art. 52. Compete ao relator do processo disciplinar determinar a notificação dos
interessados para esclarecimentos, ou do representado para a defesa prévia, em
qualquer caso no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1.º Se o representado não for encontrado ou for revel, o Presidente do Conselho ou
da Subseção deve designar-lhe defensor dativo.

§ 2.º Oferecida a defesa prévia, que deve estar acompanhada de todos os documentos e
o rol de testemunhas, até o máximo de cinco, é proferido o despacho saneador e,
ressalvada a hipótese do § 2.º do artigo 73 do Estatuto, designada, se reputada
necessária, a audiência para oitiva do interessado, do representado e das testemunhas. O
interessado e o representado deverão incumbir-se do comparecimento de suas
testemunhas, a não ser que prefiram suas intimações pessoais, o que deverá ser
requerido na representação e na defesa prévia. As intimações pessoais não serão
renovadas em caso de não comparecimento, facultada a substituição de testemunhas, se
presente a substituta na audiência.

••  § 2.º com redação determinada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB,
em Sessão Plenária do dia 9-12-2002.

§ 3.º O relator pode determinar a realização de diligências que julgar convenientes.
§ 4.º Concluída a instrução, será aberto o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para a

apresentação de razões finais pelo interessado e pelo representado, após a juntada da
última intimação.

§ 5.º Extinto o prazo das razões finais, o relator profere parecer preliminar, a ser
submetido ao Tribunal.



Art. 53. O Presidente do Tribunal, após o recebimento do processo devidamente
instruído, designa relator para proferir o voto.
§ 1.º O processo é inserido automaticamente na pauta da primeira sessão de

julgamento, após o prazo de 20 (vinte) dias de seu recebimento pelo Tribunal, salvo se o
relator determinar diligências.
§ 2.º O representado é intimado pela Secretaria do Tribunal para a defesa oral na

sessão, com 15 (quinze) dias de antecedência.
§ 3.º A defesa oral é produzida na sessão de julgamento perante o Tribunal, após o

voto do relator, no prazo de 15 (quinze) minutos, pelo representado ou por seu
advogado.

Art. 54. Ocorrendo a hipótese do art. 70, § 3.º, do Estatuto, na sessão especial
designada pelo Presidente do Tribunal, são facultadas ao representado ou ao seu
defensor a apresentação de defesa, a produção de prova e a sustentação oral, restritas,
entretanto, à questão do cabimento, ou não, da suspensão preventiva.

Art. 55. O expediente submetido à apreciação do Tribunal é autuado pela Secretaria,
registrado em livro próprio e distribuído às Seções ou Turmas julgadoras, quando
houver.

Art. 56. As consultas formuladas recebem autuação em apartado, e a esse processo
são designados relator e revisor, pelo Presidente.
§ 1.º O relator e o revisor têm prazo de dez (10) dias, cada um, para elaboração de

seus pareceres, apresentando-os na primeira sessão seguinte, para julgamento.
§ 2.º Qualquer dos membros pode pedir vista do processo pelo prazo de uma sessão e

desde que a matéria não seja urgente, caso em que o exame deve ser procedido durante a
mesma sessão. Sendo vários os pedidos, a Secretaria providencia a distribuição do
prazo, proporcionalmente, entre os interessados.
§ 3.º Durante o julgamento e para dirimir dúvidas, o relator e o revisor, nessa ordem,

têm preferência na manifestação.
§ 4.º O relator permitirá aos interessados produzir provas, alegações e arrazoados,

respeitado o rito sumário atribuído por este Código.
§ 5.º Após o julgamento, os autos vão ao relator designado ou ao membro que tiver

parecer vencedor para lavratura de acórdão, contendo ementa a ser publicada no órgão
oficial do Conselho Seccional.

Art. 57. Aplica-se ao funcionamento das sessões do Tribunal o procedimento adotado
no Regimento Interno do Conselho Seccional.

Art. 58. Comprovado que os interessados no processo nele tenham intervindo de modo
temerário, com sentido de emulação ou procrastinação, tal fato caracteriza falta de ética



passível de punição.

Art. 59. Considerada a natureza da infração ética cometida, o Tribunal pode suspender
temporariamente a aplicação das penas de advertência e censura impostas, desde que o
infrator primário, dentro do prazo de 120 dias, passe a frequentar e conclua,
comprovadamente, curso, simpósio, seminário ou atividade equivalente, sobre Ética
Profissional do Advogado, realizado por entidade de notória idoneidade.

Art. 60. Os recursos contra decisões do Tribunal de Ética e Disciplina, ao Conselho
Seccional, regem-se pelas disposições do Estatuto, do Regulamento Geral e do
Regimento Interno do Conselho Seccional.

Parágrafo único. O Tribunal dará conhecimento de todas as suas decisões ao
Conselho Seccional, para que determine periodicamente a publicação de seus julgados.

Art. 61. Cabe revisão do processo disciplinar, na forma prescrita no art. 73, § 5.º, do
Estatuto.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62. O Conselho Seccional deve oferecer os meios e suporte imprescindíveis para
o desenvolvimento das atividades do Tribunal.

Art. 63. O Tribunal de Ética e Disciplina deve organizar seu Regimento Interno, a ser
submetido ao Conselho Seccional e, após, ao Conselho Federal.

Art. 64. A pauta de julgamentos do Tribunal é publicada em órgão oficial e no quadro
de avisos gerais, na sede do Conselho Seccional, com antecedência de 07 (sete) dias,
devendo ser dada prioridade nos julgamentos para os interessados que estiverem
presentes.

Art. 65. As regras deste Código obrigam igualmente as sociedades de advogados e os
estagiários, no que lhes forem aplicáveis.

Art. 66. Este Código entra em vigor, em todo o território nacional, na data de sua
publicação, cabendo aos Conselhos Federal e Seccionais e às Subseções da OAB
promover a sua ampla divulgação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1995.



José Roberto Batochio 

(*) Publicado no Diário da Justiça da União, de 1.º-3-1995.





LEI N. 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 (*)

    Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DIRETRIZES GERAIS

Art. 1.º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade,
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos
cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

• Vide arts. 182, § 2.º, e 225 da CF.

•  Política Nacional do Meio Ambiente: Lei n. 6.938, de 31-8-1981, e Lei n. 6.902, de
27-4-1981.

•  Danos ao meio ambiente: Lei n. 7.802, de 11-7-1989, regulamentada pelo Decreto n.
4.074, de 4-1-2002.

•  Lei de Crimes Ambientais: vide Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

•  A Lei n. 9.985, de 18-7-2000, cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza (SNUC).

Art. 2.º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes
gerais:

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à
moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações



representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus
efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em

relação à infraestrutura urbana;
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos

geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura correspondente;
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não

utilização;
f) a deterioração das áreas urbanizadas;
g) a poluição e a degradação ambiental;

•  Lei de Parcelamento do Solo Urbano: vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

•  Danos ao meio ambiente: Lei n. 7.802, de 11-7-1989, regulamentada pelo Decreto n.
4.074, de 4-1-2002.

• Lei de Crimes Ambientais: vide Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

h) a exposição da população a riscos de desastres;

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em
vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de
influência;

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do
Município e do território sob sua área de influência;

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;
X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os



investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes
segmentos sociais;

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a
valorização de imóveis urbanos;

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

•• Vide arts. 5.º, LXXIII, 23, III e IV, 24, VII, 170, VI, 216 e 225 da CF.

• Vide Lei n. 7.347, de 24-7-1985 (ação civil pública).

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos
de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos
sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas
ambientais;

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos
lotes e unidades habitacionais;

• Vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano.

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o
interesse social.

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de
sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a
redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais.

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 12.836, de 2-7-2013.

Art. 3.º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:
I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;
II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico;

IV - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,



saneamento básico e transportes urbanos;
V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I

Dos Instrumentos em Geral

Art. 4.º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social;

• Vide art. 21, IX, da CF.

II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;
III - planejamento municipal, em especial:
a) plano diretor;
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
c) zoneamento ambiental;
d) plano plurianual;
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
f) gestão orçamentária participativa;
g) planos, programas e projetos setoriais;
h) planos de desenvolvimento econômico e social;
IV - institutos tributários e financeiros:
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;
b) contribuição de melhoria;
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;
V - institutos jurídicos e políticos:
a) desapropriação;

• Vide arts. 5.º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3.º e 4.º, III, e 216, § 1.º, da CF.

•  Desapropriação por utilidade pública: vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.



b) servidão administrativa;
c) limitações administrativas;
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;
e) instituição de unidades de conservação;
f) instituição de zonas especiais de interesse social;
g) concessão de direito real de uso;
h) concessão de uso especial para fins de moradia;

• Vide § 1.º do art. 183 da CF.

•  A Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001, dispõe sobre a concessão de uso especial
para fins de moradia de que trata esse dispositivo constitucional.

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
j) usucapião especial de imóvel urbano;
l) direito de superfície;
m) direito de preempção;
n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;
o) transferência do direito de construir;
p) operações urbanas consorciadas;
q) regularização fundiária;
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos

favorecidos;

••  A Lei n. 11.888, de 24-12-2008, assegura às famílias de baixa renda assistência
técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social.

•  Lei de Assistência Judiciária aos Necessitados: vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

s) referendo popular e plebiscito;

•  A Lei n. 9.709, de 18-11-1998, regulamenta a execução do disposto no art. 14, I e II,
da CF.

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;

••  Alínea t acrescentada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

u) legitimação de posse;

••  Alínea u acrescentada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.



VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de
vizinhança (EIV).

§ 1.º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é
própria, observado o disposto nesta Lei.

§ 2.º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social,
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação
específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá
ser contratada coletivamente.

§ 3.º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por
parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.

Seção II

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 5.º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano
não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos
para implementação da referida obrigação.

§ 1.º Considera-se subutilizado o imóvel:
I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em

legislação dele decorrente;
II - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“II – utilizado em desacordo com a legislação urbanística ou ambiental”.

§ 2.º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o
cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro
de imóveis.

•  LRP: vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

§ 3.º A notificação far-se-á:
I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário

do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência
geral ou administração;

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma
prevista pelo inciso I.



§ 4.º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:
I - 1 (um) ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão

municipal competente;
II - 2 (dois) anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do

empreendimento.
§ 5.º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal

específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se
que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.

Art. 6.º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data
da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização
previstas no art. 5.º desta Lei, sem interrupção de quaisquer prazos.

• Vide arts. 155, I, e 156, II, da CF.

Seção III

Do IPTU Progressivo no Tempo

• Vide Súmula 668 do STF.

Art. 7.º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do
caput do art. 5.º desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5.º do art.
5.º desta Lei, o Município procederá à aplicação do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da
alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos.

§ 1.º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que
se refere o caput do art. 5.º desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao
ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 15% (quinze por cento).

§ 2.º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 5
(cinco) anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra
a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8.º.

§ 3.º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva
de que trata este artigo.

Seção IV

Da Desapropriação com Pagamento em Títulos



Art. 8.º Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o
Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da
dívida pública.

•  Sobre desapropriação, vide notas ao art. 4.º, V, a, desta Lei.

§ 1.º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão
resgatados no prazo de até 10 (dez) anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas,
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de 6% (seis por cento) ao ano.

§ 2.º O valor real da indenização:
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado

em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza
após a notificação de que trata o § 2.º do art. 5.º desta Lei;

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.
§ 3.º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de

tributos.
§ 4.º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo

de 5 (cinco) anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.
§ 5.º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder

Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses
casos, o devido procedimento licitatório.

•  Licitações e Contratos da Administração Pública: vide Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

§ 6.º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5.º as mesmas
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5.º desta Lei.

Seção V

Da Usucapião Especial de Imóvel Urbano

•  Vide arts. 183 e §§ 1.º e 3.º e 191 e parágrafo único da CF.

•  Sobre usucapião: vide arts. 1.238 a 1.244 do CC.

•  Concesão de uso especial: Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001. 

Art. 9.º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250 m³
(duzentos e cinquenta metros quadrados), por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem



oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio,
desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1.º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos,
independentemente do estado civil.

• Vide art. 5.º, caput, da CF.

§ 2.º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais
de uma vez.

•  LRP: vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

§ 3.º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da
sucessão.

Art. 10. As áreas urbanas com mais de 250 m³ (duzentos e cinquenta metros
quadrados), ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 5 (cinco)
anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos
ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente,
desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1.º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo,
acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.

§ 2.º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz,
mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de
imóveis.

§ 3.º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor,
independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de
acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.

§ 4.º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção,
salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos condôminos,
no caso de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.

§ 5.º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas
por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais,
discordantes ou ausentes.

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas
quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas
relativamente ao imóvel usucapiendo.

•  Da ação de usucapião de terras particulares: arts. 941 a 945 do CPC.



Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:
I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;
II - os possuidores, em estado de composse;
III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade,

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente
autorizada pelos representados.

§ 1.º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério
Público.

• Vide art. 944 do CPC.

§ 2.º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive
perante o cartório de registro de imóveis.

•  Lei de Assistência Judiciária Gratuita: vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de
defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de
registro de imóveis.

•  LRP: vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a
ser observado é o sumário.

•  Rito sumário: art. 275 do CPC.

Seção VI

Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia

• Vide art. 183, § 1.º, da CF.

• Concessão de uso especial: Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001.

Art. 15. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 15. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250 m³
(duzentos e cinquenta metros quadrados) situada em imóvel público, por 5 (cinco) anos,



ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, tem
o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação à referida área ou
edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano
ou rural.
§ 1.º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita
ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2.º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário
mais de uma vez.
§ 3.º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse
de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão”.

Art. 16. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 16. Nas áreas urbanas com mais de 250 m³ (duzentos e cinquenta metros
quadrados) situadas em imóvel público, ocupadas por população de baixa renda para
sua moradia, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for
possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, a concessão de uso
especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os
possuidores não sejam concessionários de outro imóvel urbano ou rural.
Parágrafo único. Aplicam-se no caso de que trata o caput, no que couber, as disposições
dos §§ 1.º a 5.º do art. 10 desta Lei”.

Art. 17. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 17. No caso de ocupação em área de risco, o Poder Público garantirá ao possuidor
o exercício do direito de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei em outro local”.

Art. 18. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 18. O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela
via administrativa perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de
recusa ou omissão deste, pela via judicial.
§ 1.º Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia será
declarada pelo juiz, mediante sentença.
§ 2.º O título conferido por via administrativa ou a sentença judicial servirão para efeito
de registro no cartório de registro de imóveis.
§ 3.º Aplicam-se à concessão de uso especial para fins de moradia, no que couber, as
disposições estabelecidas nos arts. 11, 12 e 13 desta Lei”.



Art. 19. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 19. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por
ato inter vivos ou causa mortis”.

Art. 20. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 20. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se,
retornando o imóvel ao domínio público, no caso de:
I – o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou sua
família;
II – os concessionários remembrarem seus imóveis.
Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de
registro de imóveis, por meio de declaração consubstanciada do Poder Público
concedente”.

Seção VII

Do Direito de Superfície

• Vide arts. 1.369 a 1.377 do CC.

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do
seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública
registrada no cartório de registro de imóveis.

• Vide art. 167, I, n. 39, da LRP.

• Vide art. 1.369, caput, do CC.

• Vide Enunciado n. 568 da VI Jornada de Direito Civil.

§ 1.º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço
aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a
legislação urbanística.

• Vide art. 1.369, parágrafo único, do CC.



§ 2.º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.

• Vide art. 1.370 do CC.

§ 3.º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem
sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de
ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do
direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo.

• Vide art. 1.371 do CC.

§ 4.º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do
contrato respectivo.

• Vide art. 1.372 do CC.

§ 5.º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.

• Vide art. 1.372 do CC.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e
o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições
à oferta de terceiros.

• Vide art. 1.373 do CC.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:
I - pelo advento do termo;
II - pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do
terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel,
independentemente de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário no
respectivo contrato.

• Vide art. 1.375 do CC.

§ 1.º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o
superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida.

• Vide art. 1.374 do CC.



§ 2.º A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de
imóveis.

•  LRP: vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

Seção VIII

Do Direito de Preempção

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.

§ 1.º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o
direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a 5 (cinco) anos,
renovável a partir de 1 (um) ano após o decurso do prazo inicial de vigência.

§ 2.º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na
forma do § 1.º, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo
imóvel.

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar
de áreas para:

I - regularização fundiária;
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III - constituição de reserva fundiária;
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse

ambiental;
VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;
IX - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“IX – outras finalidades de interesse social ou de utilidade pública, definidas no plano
diretor”.

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1.º do art. 25 desta Lei deverá
enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das
finalidades enumeradas por este artigo.

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o



Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, manifeste por escrito seu interesse em
comprá-lo.

§ 1.º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada
por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de
pagamento e prazo de validade.

§ 2.º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou
regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do
caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.

§ 3.º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário
autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

§ 4.º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao
Município, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do instrumento público de alienação do
imóvel.

§ 5.º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de
pleno direito.

§ 6.º Ocorrida a hipótese prevista no § 5.º, o Município poderá adquirir o imóvel pelo
valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se
este for inferior àquele.

Seção IX

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

•  Do direito de construir: vide arts. 1.299 a 1.313 do CC.

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser
exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área
edificável e a área do terreno.

§ 2.º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para
toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.

§ 3.º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes
de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infraestrutura existente e o
aumento de densidade esperado em cada área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração
de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para
a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando:



I - a fórmula de cálculo para a cobrança;
II - os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
III - a contrapartida do beneficiário.

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de
construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos
I a IX do art. 26 desta Lei.

Seção X

Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área
para aplicação de operações consorciadas.
§ 1.º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas

coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários,
moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar
em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização
ambiental.
§ 2.º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:
I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo

e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental
delas decorrente;
II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo

com a legislação vigente.
III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias visando a

redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas construções e uso
de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos ambientais e
economizem recursos naturais, especificadas as modalidades de design e de obras a
serem contempladas.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.836, de 2-7-2013.

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o
plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:
I - definição da área a ser atingida;
II - programa básico de ocupação da área;
III - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente

afetada pela operação;
IV - finalidades da operação;
V - estudo prévio de impacto de vizinhança;



VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores
privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do § 2.º
do art. 32 desta Lei;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.836, de 2-7-2013.

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com
representação da sociedade civil;

VIII - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários
permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do § 2.º
do art. 32 desta Lei.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.836, de 2-7-2013.

§ 1.º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste
artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

§ 2.º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças
e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o
plano de operação urbana consorciada.

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a
emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial
adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no
pagamento das obras necessárias à própria operação.

§ 1.º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da
operação.

§ 2.º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei
específica que aprovar a operação urbana consorciada.

Seção XI

Da Transferência do Direito de Construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de
imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante
escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação
urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para
fins de:



I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental,

paisagístico, social ou cultural;
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por

população de baixa renda e habitação de interesse social.
§ 1.º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder

Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.
§ 2.º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação

da transferência do direito de construir.
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por

população de baixa renda e habitação de interesse social.

Seção XII

Do Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos
em área urbana que dependerão de elaboração de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou
funcionamento a cargo do Poder Público municipal.

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos
do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na
área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

I - adensamento populacional;
II - equipamentos urbanos e comunitários;
III - uso e ocupação do solo;
IV - valorização imobiliária;
V - geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI - ventilação e iluminação;
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão

disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por
qualquer interessado.

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo
Prévio de Impacto Ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.

CAPÍTULO III



DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social
e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no
art. 2.º desta Lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da
política de desenvolvimento e expansão urbana.
§ 1.º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal,

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar
as diretrizes e as prioridades nele contidas.
§ 2.º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.
§ 3.º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 (dez)

anos.
§ 4.º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:
I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de

associações representativas dos vários segmentos da comunidade;
II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.
§ 5.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 5.º É nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4.º”.

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:
I - com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes;
II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;
III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no §

4.º do art. 182 da Constituição Federal;
IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;
V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;
VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos correlatos.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 1.º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso



V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor
estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.
§ 2.º No caso de cidades com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, deverá ser

elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou
nele inserido.

•• Vide art. 24, § 1.º, da Lei n. 12.587, de 3-1-2012 (Política Nacional de Mobilidade
Urbana).

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento,

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infraestrutura e de
demanda para utilização, na forma do art. 5.º desta Lei;
II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;
III - sistema de acompanhamento e controle.

Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos correlatos deverá conter:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos
correlatos;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de
áreas de risco de desastre;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos
de desastres; e



••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se
houver, observadas a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política
urbana, onde o uso habitacional for permitido.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

 VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das cidades.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.983, de 2-6-2014.

§ 1.º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas
geotécnicas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 2.º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas
nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de
1997.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 3.º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião
de sua revisão, observados os prazos legais.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 4.º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham
plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para
aprovação pela Câmara Municipal.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data
de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012. 



I - demarcação do novo perímetro urbano;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a
controle especial em função de ameaça de desastres naturais;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de
zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o
uso habitacional for permitido;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do
patrimônio histórico e cultural; e

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios
decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder
público.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 1.º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei
municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.

••  § 1.º  acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.



§ 2.º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput
deste artigo.

••  § 2.º  acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 3.º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas
disposições.

••  § 3.º  acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre
outros, os seguintes instrumentos:

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;
II - debates, audiências e consultas públicas;
III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e

municipal;
IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de

desenvolvimento urbano;
V - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“V – referendo popular ou plebiscito”.

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea
f do inciso III do art. 4.º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e
consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação
pela Câmara Municipal.

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas
incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações
representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle
direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania.



CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida
pela obrigação de que trata o caput do art. 5.º desta Lei, a requerimento deste, o
estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do
aproveitamento do imóvel.
§ 1.º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de

urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público
municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.
§ 2.º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será

correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto
no § 2.º do art. 8.º desta Lei.

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços
públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social,
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação
específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis
públicos:
I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o

disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;

••  A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Vide art. 108 do Código vigente.

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de
financiamentos habitacionais.

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da
entrada em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de
empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação,
realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras.
Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o

prazo de 60 (sessenta) dias para a realização de cada um dos referidos atos
administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios disponham em lei de forma
diversa.

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e



II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de
entrada em vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de junho de 2008.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.673, de 8-5-2008.

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do
Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da
aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa,
nos termos da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, quando:
I - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“I – impedir ou deixar de garantir a participação de comunidades, movimentos e
entidades da sociedade civil, conforme o disposto no § 3.º do art. 4.º desta Lei;”.

II - deixar de proceder, no prazo de 5 (cinco) anos, o adequado aproveitamento do
imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no § 4.º do art. 8.º
desta Lei;
III - utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o

disposto no art. 26 desta Lei;
IV - aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de

alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;
V - aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o

previsto no § 1.º do art. 33 desta Lei;
VI - impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4.º do

art. 40 desta Lei;
VII - deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do

disposto no § 3.º do art. 40 e no art. 50 desta Lei;
VIII - adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27

desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior
ao de mercado.

Art. 53. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.)

Art. 54. O art. 4.º da Lei n. 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma citado.

Art. 55. O art. 167, I, item 28, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterado
pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:



••  Alteração prejudicada pela nova redação determinada pela Medida Provisória n.
2.220, de 4-9-2001.

Art. 56. O art. 167, I, da Lei n. 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos
seguintes itens 37, 38 e 39:

•• Alteração já processada no diploma citado.

Art. 57. O art. 167, II, da Lei n. 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos
seguintes itens 18, 19 e 20:

••  Alterações já processadas no texto do diploma modificado.

Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação.
Brasília, 10 de julho de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-7-2001. Retificada em 17-7-2011.





LEI N. 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Livro I

Parte Geral

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

•• Vide Lei n. 12.852, de 5-8-2013, que institui o Estatuto da Juventude.

Art. 2.º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

•• Vide art. 5.º do CC.

Art. 3.º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de
liberdade e de dignidade.

Art. 4.º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde,
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.



Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção

à infância e à juventude.

Art. 5.º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

•  O Decreto n. 6.230, de 11-10-2007, institui o Comitê Gestor de Políticas de
Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente, e dá outras providências.

Art. 6.º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a
condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II

Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7.º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8.º É assegurado a gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento
pré e perinatal.

§ 1.º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo
critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e
hierarquização do Sistema.

• Vide Lei n. 12.852, de 5-8-2013, que institui o Estatuto da Juventude.

§ 2.º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a



acompanhou na fase pré-natal.
§ 3.º Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele

necessitem.
§ 4.º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as
consequências do estado puerperal.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009. 

§ 5.º A assistência referida no § 4.º deste artigo deverá ser também prestada a
gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 9.º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida
privativa de liberdade.

•  A Resolução n. 3, de 15-7-2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, dispõe sobre a amamentação e a permanência de crianças de até 2 anos
com as mães em situação de privação de liberdade.

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes,
públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais,
pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e
da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela
autoridade administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe.

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por
intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.185, de 7-10-2005.

§ 1.º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento



especializado.
§ 2.º Incumbe ao Poder Público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os

medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou
reabilitação.

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de
internação de criança ou adolescente.

 Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento
cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem
prejuízo de outras providências legais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

Parágrafo único. As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus
filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da
Juventude.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a
população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados
pelas autoridades sanitárias.

CAPÍTULO II

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade
como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as

restrições legais;
II - opinião e expressão;



III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física,
psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou
constrangedor.

 Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados
sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes
da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas
socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-
los ou protegê-los.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da
força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 a) sofrimento físico; ou

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 b) lesão;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em
relação à criança ou ao adolescente que:



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 a) humilhe; ou

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 b) ameace gravemente; ou

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 c) ridicularize.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os
agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa
encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los
que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a
gravidade do caso:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.



 V - advertência.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo
Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

CAPÍTULO III

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

• Vide Lei n. 12.318, de 26-8-2010, sobre alienação parental.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias
entorpecentes.

§ 1.º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses,
devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por
equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela
possibilidade de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer
das modalidades previstas no art. 28 desta Lei.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela
autoridade judiciária.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



§ 3.º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em
programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos
I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

 § 4.º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou,
nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável,
independentemente de autorização judicial.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias
relativas à filiação.

• Vide art. 1.596 do CC.

•  A Lei n. 10.421, de 15-4-2002, estende à mãe adotiva o direito à licença-maternidade
e ao salário-maternidade.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela
mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito
de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução
da divergência.

•  Do poder familiar no CC: arts. 1.630 a 1.638.

• Vide Lei n. 12.318, de 26-8-2010, sobre alienação parental.

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores,
cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as
determinações judiciais.

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente
para a perda ou a suspensão do poder familiar.

 § 1.º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a
criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá
obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio.



•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.

 § 2.º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do
poder familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso, sujeito à pena de
reclusão, contra o próprio filho ou filha.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na
hipótese de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art.
22.

• Vide arts. 1.635 a 1.638 do CC.

Seção II

Da Família Natural

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer
deles e seus descendentes.

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende
para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes
próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de
afinidade e afetividade.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais,
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante
escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.

• Vide Lei n. 8.560, de 29-12-1992.

• Vide arts. 1.607, 1.609 e 1.614 do CC.

• Vide Súmula 301 do STJ.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-
lhe ao falecimento, se deixar descendentes.



• Vide art. 1.609, parágrafo único, do CC.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível
e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer
restrição, observado o segredo de Justiça.

• Vide art. 1.606 do CC.

Seção III

Da Família Substituta

Subseção I

Disposições gerais

•  A Resolução n. 54, de 29-4-2008, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
implantação e funcionamento do Cadastro Nacional de Adoção.

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção,
independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1.º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de
compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente
considerada.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu
consentimento, colhido em audiência.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de
afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da
medida.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



§ 4.º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra
situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-
se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de
sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com
o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do
direito à convivência familiar.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade
remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis
com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou
junto a membros da mesma etnia;

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos,
perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente
familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não governamentais, sem
autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional,
somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem
e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos.



Subseção II

Da guarda

• Vide arts. 1.566, IV, 1.583 a 1.590 e 1.634, II, do CC.

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros,
inclusive aos pais.
§ 1.º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar

ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por
estrangeiros.
§ 2.º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para

atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável,
podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.
§ 3.º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos

os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciário.
§ 4.º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do
direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto
de regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos
fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente
afastado do convívio familiar.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá
preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda,
observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009. 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial
fundamentado, ouvido o Ministério Público.

Subseção III

Da tutela

• Vide arts. 1.728 a 1.766 do CC.

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito)
anos incompletos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou
suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda.

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, conforme
previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar
com pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto
nos arts.165 a170 desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos previstos
nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na
disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao
tutelando e que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

Subseção IV

Da adoção



• Vide arts. 1.618 e 1.619 do CC.  

•  O Decreto n. 2.429, de 17-12-1997, promulga a Convenção Interamericana sobre
Conflito de Leis em Matéria de Adoção de Menores.  

•  O Decreto n. 3.087, de 21-6-1999, promulga a convenção relativa à proteção das
crianças e à cooperação em matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia, em
29-5-1993.    

•  A Lei n. 10.421, de 15-4-2002, estende à mãe adotiva o direito à licença-maternidade
e ao salário-maternidade.  

•  A Lei n. 10.447, de 9-5-2002, institui o Dia Nacional da Adoção, a ser comemorado,
anualmente, no dia 25 de maio.  

•  O Decreto n. 5.491, de 18-7-2005, regulamenta a atuação de organismos estrangeiros
e nacionais de adoção internacional.

•  A Resolução n. 54, de 29-4-2008, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
implantação e funcionamento do Cadastro Nacional de Adoção.

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta
Lei.

• Vide art. 1.623, caput, do CC.

§ 1.º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas
quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família
natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º É vedada a adoção por procuração.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido,
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e
deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes,



salvo os impedimentos matrimoniais.

• Vide arts. 1.521, III e V, e 1.829 a 1.844 do CC.

§ 1.º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos
de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos
parentes.

§ 2.º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante,
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4.º grau, observada a ordem de
vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado
civil.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.
§ 2.º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente

ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º O adotante há de ser, pelo menos, 16 (dezesseis) anos mais velho do que o
adotando.

• Vide art. 1.619 do CC.

§ 4.º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem adotar
conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o
estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e
que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não
detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º Nos casos do § 4.º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da
Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de



vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e
fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não pode
o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do
adotando.
§ 1.º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais

sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar.
§ 2.º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também necessário

o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou
adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades
do caso.
§ 1.º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível
avaliar a conveniência da constituição do vínculo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do
estágio de convivência.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o
estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta)
dias.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar,
que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.

§ 1.º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de
seus ascendentes.

§ 2.º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado.
§ 3.º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do Registro

Civil do Município de sua residência.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do
registro.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer
deles, poderá determinar a modificação do prenome.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 28 desta Lei.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 7.º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6.º do art. 42 desta Lei, caso em que terá
força retroativa à data do óbito.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 8.º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros
meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

 § 9.º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando
for criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica.



•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.955, de 5-2-2014.

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter
acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes,
após completar 18 (dezoito) anos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência
jurídica e psicológica.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais.

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas
interessadas na adoção.

§ 1.º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos do
Juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2.º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais,
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.

§ 3.º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de preparação
psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da
política municipal de garantia do direito à convivência familiar.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

•• Vide art. 6.º da Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3.º deste artigo
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional
em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da política
municipal de garantia do direito à convivência familiar.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

•• Vide art. 6.º da Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



§ 5.º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à
adoção.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

•• Vide art. 258-A desta Lei.

§ 6.º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos
cadastros mencionados no § 5.º deste artigo.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 7.º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para
melhoria do sistema.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 8.º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a
inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida
sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5.º deste
artigo, sob pena de responsabilidade.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 9.º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal
Brasileira.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude
na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5.º deste artigo,
não for encontrado interessado com residência permanente no Brasil.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança ou
o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de
família cadastrada em programa de acolhimento familiar.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção
serão fiscalizadas pelo Ministério Público.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:
I - se tratar de pedido de adoção unilateral;
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos

de afinidade e afetividade;
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3

(três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a
fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé
ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, no
curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme
previsto nesta Lei.

••  § 14 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no art. 2.º da
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo n.
1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto n. 3.087, de 21 de junho de
1999.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado:
I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto;
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou



adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados
no art. 50 desta Lei;
III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a
medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto
nos §§ 1.º e 2.º do art. 28 desta Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos
de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.)

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts.165 a170
desta Lei, com as seguintes adaptações:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade
Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele
onde está situada sua residência habitual;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação
pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão
para assumir uma adoção internacional;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade Central



Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo estudo
psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da
legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e
acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar complementação
sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de
acolhida;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por
parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu
deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida,
será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no
máximo, 1 (um) ano;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar
pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se
encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central
Estadual.

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos
de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos
credenciados.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação
à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:
I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e
no país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional,
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade
Central Federal Brasileira;

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para
atuar na área de adoção internacional;

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas
normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º Os organismos credenciados deverão ainda:
I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados

pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e
pela Autoridade Central Federal Brasileira;

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de
adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas
pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão
federal competente;

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde
estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição,
funcionamento e situação financeira;

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral
das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de
Polícia Federal;

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com
cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois)
anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro



civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;
VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à

Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4.º deste artigo pelo organismo
credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de
intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 7.º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento
protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores
ao término do respectivo prazo de validade.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 8.º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional,
não será permitida a saída do adotando do território nacional.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 9.º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a expedição
de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte,
constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a
aposição da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia
autenticada da decisão e certidão de trânsito em julgado.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar
informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam
considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam
devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de uma
entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá
validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, nacionais
ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou familiar,
assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida
autorização judicial.

••  § 14 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato
administrativo fundamentado.

••  § 15 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse
de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar
pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da



Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade
com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na alínea c do art.
17 da referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no
Brasil.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º Caso não tenha sido atendido o disposto na alínea c do art. 17 da Convenção de
Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da
Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a
decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será
conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de
habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e
determinará as providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização
Provisório.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de
reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é
manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança
ou do adolescente.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1.º deste artigo, o
Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar
os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à
Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal
Brasileira e à Autoridade Central do país de origem.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a
adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao
país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o
adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo
de adoção seguirá as regras da adoção nacional.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

CAPÍTULO IV

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO
LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação
para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares

superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram

acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência

preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de

idade;

•• Vide arts. 7.º, XXV, e 208, IV, da CF.

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente
trabalhador;



VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1.º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2.º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3.º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-

lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos
na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao
Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos

escolares;
III - elevados níveis de repetência.

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas
relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com
vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental
obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes
a liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão a
destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer
voltadas para a infância e a juventude.

CAPÍTULO V

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO
TRABALHO

••  Sobre o trabalho do menor, dispõem os arts. 402 a 441 da CLT.

•  O Decreto n. 3.597, de 12-9-2000, promulga a Convenção 182 e a Recomendação 190
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre  a proibição das piores formas



de trabalho infantil e a ação imediata para a sua eliminação.

•  Trabalho escravo: vide art. 149 do CP.

• Vide Decreto n. 5.598, de 1.º-12-2005, que regulamenta a contratação de aprendizes.

• A Instrução Normativa n. 102, de 28-3-2013, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre a fiscalização do trabalho infantil e a proteção ao adolescente trabalhador.

• Vide arts. 14 a 16 da Lei n. 12.852, de 5-8-2013 (Estatuto da Juventude).

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos de idade, salvo
na condição de aprendiz.

•• Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial,
sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:
I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular;
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;
III - horário especial para o exercício das atividades.

Art. 64. Ao adolescente até 14 (quatorze) anos de idade é assegurada bolsa de
aprendizagem.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos
trabalhistas e previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno
de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não governamental, é vedado
trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia
seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;



III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico,
psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequência à escola.

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob
responsabilidade de entidade governamental ou não governamental sem fins lucrativos,
deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o
exercício de atividade regular remunerada.
§ 1.º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências

pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem
sobre o aspecto produtivo.
§ 2.º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação

na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho,
observados os seguintes aspectos, entre outros:
I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III

Da Prevenção

•  O Decreto n. 3.951, de 4-10-2001, designa a autoridade central para dar cumprimento
às obrigações impostas pela Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro
Internacional de Crianças, cria o Conselho de Autoridade Central Administrativa
Federal contra o Sequestro Internacional de Crianças e institui o Programa Nacional de
Cooperação no Regresso de Crianças e Adolescentes Brasileiros Sequestrados
Internacionalmente.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da
criança e do adolescente.

 Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações



destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e
difundir formas não violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como
principais ações:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito
da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico
ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos
humanos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança
e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação
e assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos
direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências
necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao
enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que
envolvam violência contra a criança e o adolescente;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da
criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e
responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a
orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou
degradante no processo educativo;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a



elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de
violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social e de
educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão
prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se
refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas
a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos
praticados contra crianças e adolescentes.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

 Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este
artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão
ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na
forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes,
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento.

• A Lei n. 12.933, de 26-12-2013, dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-
entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos
comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras
decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da
pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.

CAPÍTULO II



DA PREVENÇÃO ESPECIAL

Seção I

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

• A Portaria n. 368, de 11-2-2014, do Ministério da Justiça, regulamenta o exercício da
classificação indicativa de diversões públicas, especialmente obras audiovisuais
destinadas a cinema, vídeo, jogos eletrônicos, jogos de interpretação (RPG) e o
processo de classificação indicativa de obras audiovisuais destinadas à televisão e
congêneres.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de
classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos
classificados como adequados à sua faixa etária.

• Vide nota ao art. 71 desta Lei.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou
responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado
para o público infantojuvenil, programas com finalidades educativas, artísticas,
culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua
classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem
a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda
ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.



Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro,
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a
advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens
pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infantojuvenil não poderão
conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas,
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar,
sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas,
ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do
público.

Seção II

Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

• A Lei n. 12.921, de 26-12-2013, proíbe a fabricação, a comercialização, a distribuição
e a propaganda de produtos nacionais e importados, de qualquer natureza, bem como
embalagens, destinados ao público infantojuvenil, reproduzindo a forma de cigarros e
similares.

I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda

que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial

sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;
V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.



Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou
responsável.

Seção III

Da Autorização para Viajar

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside,
desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.

§ 1.º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da

Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;
b) a criança estiver acompanhada:
1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente

o parentesco;
2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.
§ 2.º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder

autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a
criança ou adolescente:

••  A Resolução n. 131, de 26-5-2011, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a
concessão de autorização de viagem para o exterior de crianças e adolescentes
brasileiros.

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro através

de documento com firma reconhecida.

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente
nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro
residente ou domiciliado no exterior.

Livro II

Parte Especial



TÍTULO I

Da Política de Atendimento

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - políticas e programas de assistência social, em carácter supletivo, para aqueles

que deles necessitem;
III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e

adolescentes desaparecidos;

•  A Lei n. 12.127, de 17-12-2009, cria o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes
Desaparecidos.

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento
do convívio familiar e a garantir o efeito exercício do direito à convivência familiar de
crianças e adolescentes;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de
crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com
deficiências e de grupos de irmãos.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do

adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis,
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas,
segundo leis federal, estaduais e municipais;

• O Decreto n. 5.490, de 14-7-2005, dispõe sobre a composição e o funcionamento do
CNJ.

• Vide art. 4.º, § 1.º, da Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa;
IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos

conselhos dos direitos da criança e do adolescente;

•  O Decreto n. 794, de 5-4-1993, estabelece limite de dedução do imposto de renda das
pessoas jurídicas, correspondente às doações em favor dos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

•  A Resolução n. 137, de 21-1-2010, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos,
dispõe sobre os parâmetros para a criação e funcionamento dos Fundos Nacional,
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria,
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para
efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de
ato infracional;

• Vide art. 4.º, VII, da Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria,
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de
assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de
adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar
comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das
modalidades previstas no art. 28 desta Lei;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos
segmentos da sociedade.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público
relevante e não será remunerada.

CAPÍTULO II

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias
unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e
socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:
I - orientação e apoio sociofamiliar;
II - apoio socioeducativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

•  A Resolução n.  71, de 15-6-2011, do CNMP, dispõe sobre a atuação dos membros do
Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e
comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento e dá outras providências.

V - prestação de serviços à comunidade;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

VI - liberdade assistida;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.



VII - semiliberdade; e

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

VIII - internação.

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 1.º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição
de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste
artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual
manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos
públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente
preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo
único do art. 4.º desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se
critérios para renovação da autorização de funcionamento:
I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos
da Criança e do Adolescente, em todos os níveis;
II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho

Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;
III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão

considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família
substituta, conforme o caso.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 91. As entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva



localidade.
§ 1.º Será negado o registro à entidade que:
a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,

salubridade e segurança;
b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;
c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança
e do Adolescente, em todos os níveis.

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o
cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1.º deste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou
institucional deverão adotar os seguintes princípios:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na
família natural ou extensa;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de coeducação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e

adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
§ 1.º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional é



equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar
ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses,
relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e
sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1.º do art. 19 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário,
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta
ou indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério
Público e Conselho Tutelar.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se
necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social,
estimularão o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento
dos princípios, exigências e finalidades desta Lei.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que
desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua
destituição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e
criminal.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional poderão,
em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia



determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as
medidas necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do
adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a família
substituta, observado o disposto no § 2.º do art. 101 desta Lei.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes
obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de

internação;
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao

adolescente;
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos

familiares;
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,

salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos

adolescentes atendidos;
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;
X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas

crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, dando

ciência dos resultados à autoridade competente;
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual;
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes

portadores de moléstias infectocontagiosas;
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;



XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que

não os tiverem;
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento,

nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade,
acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1.º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades que
mantêm programa de acolhimento institucional e familiar.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão
preferencialmente os recursos da comunidade.

 Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem
crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros,
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou
ocorrências de maus-tratos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.046, de 1.º-12-2014.

Seção II

Da Fiscalização das Entidades

Art. 95. As entidades governamentais e não governamentais, referidas no art. 90, serão
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao
Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem
obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de
seus dirigentes ou prepostos:

•• A Lei n. 12.594, de 18-1-2012, propôs nova redação para este caput, porém teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:
“Art. 97. São medidas aplicáveis a entidades de atendimento socioeducativo, sem



prejuízo de responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes e prepostos:”.

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
II - às entidades não governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1.º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que

coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao
Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para as
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais
responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes,
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção
específica.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

TÍTULO II

Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que
os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.



CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares
e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:

••  Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e
adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na
Constituição Federal;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de
que crianças e adolescentes são titulares;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos
direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição
Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade
primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do
atendimento e da possibilidade da execução de programas por entidades não
governamentais;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos
interesses presentes no caso concreto;



••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente deve
ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida
privada;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser efetuada
logo que a situação de perigo seja conhecida;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos
e à proteção da criança e do adolescente;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada
à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em
que a decisão é tomada;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais
assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do
adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na
sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua
integração em família substituta;

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu estágio
de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser
informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma
como esta se processa;



••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na
companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus
pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da
medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente
considerada pela autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1.º e
2.º do art. 28 desta Lei.

••  Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino

fundamental;
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao

adolescente;
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar

ou ambulatorial;
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

alcoólatras e toxicômanos;
VII - acolhimento institucional;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar;

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

IX - colocação em família substituta.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e
excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não
sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de
liberdade.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



§ 2.º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o
afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva
da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou
de quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se
garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que
executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de
uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual
obrigatoriamente constará, dentre outros:
I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se

conhecidos;
II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade
responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso
em que também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as
regras e princípios desta Lei.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do
respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou
do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º Constarão do plano individual, dentre outros:
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou,
caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as



providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta
supervisão da autoridade judiciária.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 7.º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração
familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em
programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 8.º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa
de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo
em igual prazo.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

9.º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório
fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade
ou responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à
convivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou
guarda.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para o
ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a
realização de estudos complementares ou outras providências que entender
indispensáveis ao ajuizamento da demanda.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro
contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências



tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer
das modalidades previstas no art. 28 desta Lei.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

•• Vide art. 258-A desta Lei.

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a
implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de permanência em
programa de acolhimento.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da
regularização do registro civil.
§ 1.º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança

ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da
autoridade judiciária.
§ 2.º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.
§ 3.º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei n. 8.560, de 29 de dezembro de
1992.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

• Citada Lei consta nesta obra.

§ 4.º Nas hipóteses previstas no § 3.º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de ação
de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento
ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for
encaminhada para adoção.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

TÍTULO III

Da Prática de Ato Infracional



CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção
penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às
medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do
adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas
previstas no art. 101.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato
infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua
apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.

• Vide art. 5.º, LXIV, da CF.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido
serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do
apreendido ou à pessoa por ele indicada.

• Vide art. 5.º, LXII, da CF.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a
possibilidade de liberação imediata.

• Vide art. 5.º, LXV, da CF.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de



quarenta e cinco dias.
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de
confrontação, havendo dúvida fundada.

• Vide art. 5.º, LVIII, da CF.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo
legal.

• Vide Súmulas 265 e 342 do STJ.

• Vide art. 5.º, LIV, da CF.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou

meio equivalente;
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas

e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;
III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;

• Vide arts. 5.º, LXXIV, e 134 da CF.

• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;

• Vide Súmula 265 do STJ.

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do
procedimento.



CAPÍTULO IV

DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

•• Vide Lei n. 12.594, de 18-1-2012, que institui o Sinase.

• A Resolução n. 165, de 16-11-2012, do CNJ, dispõe sobre normas gerais para
atendimento, pelo Poder Judiciário, ao adolescente em conflito com a Lei no âmbito da
internação provisória e do cumprimento das medidas socioeducativas.

• Vide Súmulas 338 e 342 do STJ.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá
aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semiliberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

• Vide Súmula 108 do STJ.

§ 1.º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-
la, as circunstâncias e a gravidade da infração.

§ 2.º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho
forçado.

§ 3.º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento
individual e especializado, em local adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe
a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada



a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.
Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da

materialidade e indícios suficientes da autoria.

Seção II

Da Advertência

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo
e assinada.

Seção III

Da Obrigação de Reparar o Dano

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade
poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

• Vide art. 932, I e II, do CC.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída
por outra adequada.

Seção IV

Da Prestação de Serviços à Comunidade

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em
programas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente,
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados,
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou
à jornada normal de trabalho.



Seção V

Da Liberdade Assistida

•• Vide arts. 42 e 43 da Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.

§ 1.º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá
ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.

§ 2.º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o
orientador, o Ministério Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e
inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência
social;

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do adolescente,
promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no
mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

Seção VI

Do Regime de Semiliberdade

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como
forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas,
independentemente de autorização judicial.

§ 1.º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que
possível, ser utilizado os recursos existentes na comunidade.

§ 2.º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as
disposições relativas à internação.

Seção VII



Da Internação

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios
de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em
desenvolvimento.

§ 1.º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da
entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.

§ 2.º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.

§ 3.º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.
§ 4.º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.
§ 5.º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6.º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial,

ouvido o Ministério Público.
§ 7.º A determinação judicial mencionada no § 1.º poderá ser revista a qualquer tempo

pela autoridade judiciária.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:

• Vide Súmula 492 do STJ.

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.
§ 1.º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo
legal.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 2.º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes,
em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão
obrigatórias atividades pedagógicas.



Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes:

• Vide arts. 60 a 62 da Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;

• Vide art. 5.º, XXXIV, a, da CF.

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio

de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;

• Vide arts. 67 a 70 da Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los,

recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;
XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à

vida em sociedade.
§ 1.º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2.º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de

pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos
interesses do adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos,
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.

CAPÍTULO V

DA REMISSÃO



Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional,
o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no
ato infracional.

• Vide Súmula 108 do STJ.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação
da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação
em regime de semiliberdade e a internação.

• Vide Súmula 108 do STJ.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a
qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal,
ou do Ministério Público.

TÍTULO IV

Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

alcoólatras e toxicômanos;
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e

aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do poder familiar.
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo,



observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos
pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.
Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.415, de 9-6-2011.

TÍTULO V

Do Conselho Tutelar

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para
mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de
escolha.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os
seguintes requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos
membros, aos quais é assegurado o direito a:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

I - cobertura previdenciária;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da
remuneração mensal;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

III - licença-maternidade;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

IV - licença-paternidade;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

V - gratificação natalina.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à
remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105,



aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art.

129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social,

previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado

de suas deliberações;
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas

no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando

necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos

previstos no art. 220, § 3.º, inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do

poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do
adolescente junto à família natural;

••  Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

 XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de
divulgação e treinamento para o conhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e
adolescentes.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 13.046, de 1.º-12-2014.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e
as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.



CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 147.

CAPÍTULO IV

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério
Público.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.242, de 12-10-1991.

§ 1.º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do
mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

§ 2.º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano
subsequente ao processo de escolha.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

§ 3.º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.696, de 25-7-2012.

CAPÍTULO V

DOS IMPEDIMENTOS



Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou
Distrital.

TÍTULO VI

Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública,
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.

§ 1.º A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através
de defensor público ou advogado nomeado.

• Vide arts. 5.º, LXXIV, e 134 da CF.

• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

§ 2.º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são
isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de
dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na
forma da legislação civil ou processual.

•• Vide art. 5.º do CC.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou
adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou
responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal ainda que
eventual.



• Vide art. 1.692 do CC.

Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que
digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança
ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco,
residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.764, de 12-11-2003.

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse
e justificada a finalidade.

CAPÍTULO II

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Seção I

Disposições Gerais

Art. 145. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e
exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o
atendimento, inclusive em plantões.

Seção II

Do Juiz

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou
o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local.

• Vide Súmula 108 do STJ.

Art. 147. A competência será determinada:



I - pelo domicílio dos pais ou responsável;

• Vide Súmula 383 do STJ.

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou
responsável.

§ 1.º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.

§ 2.º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da
residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a
criança ou adolescente.

§ 3.º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da
penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo
a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de

ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;
II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;
III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos

afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento,

aplicando as medidas cabíveis;
VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de

proteção a criança ou adolescentes;
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas

cabíveis.

• Vide Súmula 108 do STJ.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98,
é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da tutela

ou guarda;
c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;

• Vide art. 1.519 do CC.

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao



exercício do poder familiar;
e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;
f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou

de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou
adolescente;

• Vide art. 1.692 do CC.

g) conhecer de ações de alimentos;

• Vide Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de nascimento
e óbito.

• Vide arts. 109 a 113 da LRP.

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou
autorizar, mediante alvará:

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou
responsável, em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta,

dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequencia de crianças e

adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2.º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas,

caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.



Seção III

Dos Serviços Auxiliares

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária,
prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a
Justiça da Infância e da Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional, dentre outras atribuições que lhe forem
reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento,
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as
normas gerais previstas na legislação processual pertinente.

Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na
tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução
dos atos e diligências judiciais a eles referentes.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

• O Provimento n. 36, de 5-5-2014, do CNJ, dispõe sobre a estrutura e procedimentos
das Varas da Infância e Juventude.

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento
previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e
ordenar de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da



criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos
necessariamente contenciosos.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

Seção II

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início
por provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse.

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido,

dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do
Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e

documentos.

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério
Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa
idônea, mediante termo de responsabilidade.

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de
testemunhas e documentos.

 § 1.º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua
realização.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.

 § 2.º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.



Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo
do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da
intimação do despacho de nomeação.

 Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de
justiça deverá perguntar, no momento da citação pessoal, se deseja que lhe seja
nomeado defensor.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição
ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a
requerimento das partes ou do Ministério Público.

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos
ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em
igual prazo.

§ 1.º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério
Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe
interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem
a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas
nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no
art. 24 desta Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a
intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1.º deste
artigo, de representantes do órgão federal responsável pela política indigenista,
observado o disposto no § 6.º do art. 28 desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e estiverem
em local conhecido.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

 § 5.º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial
requisitará sua apresentação para a oitiva.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.962, de 8-4-2014.

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao
Ministérios Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o requerente, designando,
desde logo, audiência de instrução e julgamento.

§ 1.º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível,
de perícia por equipe interprofissional.

§ 2.º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as
testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por
escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério
Público, pelo tempo de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será
proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar
data para sua leitura no prazo máximo de cinco dias.

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte)
dias.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar
será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Seção III

Da Destituição da Tutela

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de
tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior.

Seção IV



Da Colocação em Família Substituta

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família
substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro,
com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou companheiro,
com a criança ou adolescente, especificando-se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;
IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma

cópia da respectiva certidão;
V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança

ou ao adolescente.
Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos

específicos.

•  A Lei n. 10.421, de 15-4-2002, estende à mãe adotiva o direito à licença-maternidade
e ao salário-maternidade.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder
familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família
substituta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos
próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade
judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as
declarações.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações e
esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da
Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 3.º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade
judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre
manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do



adolescente na família natural ou extensa.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 4.º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na
audiência a que se refere o § 3.º deste artigo.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 5.º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva da
adoção.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 7.º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe
técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio
dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à
convivência familiar.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia
por equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem
como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de
responsabilidade.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público,
pelo prazo de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do
poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em
família substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas seções II e



III deste Capítulo.
Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos

mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e,
quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa
inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade
judiciária à entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Seção V

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo,
encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo,
encaminhado à autoridade policial competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em coautoria com maior,
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências
necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106,
parágrafo único, e 107, deverá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;
II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e

autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser

substituída por boletim de ocorrência circunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e
responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no
mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela



gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer
sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de
apreensão ou boletim de ocorrência.

§ 1.º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o
adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2.º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-
á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente
aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou
boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao
representante do Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental,
sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial,
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de
seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público
notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar
o concurso das Polícias Civil e Militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do
Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida socioeducativa.



•• Vide Súmula 108 do STJ.

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o
resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.
§ 1.º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará,

conforme o caso, o cumprimento da medida.
§ 2.º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral

de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará
outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou
a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover
o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade
judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida
socioeducativa que se afigurar a mais adequada.

•• Vide Súmula 108 do STJ.

§ 1.º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos fatos
e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo
ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.
§ 2.º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento,
estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção
da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.
§ 1.º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da

representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.
§ 2.º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará

curador especial ao adolescente.
§ 3.º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de

busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.
§ 4.º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem

prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá
ser cumprida em estabelecimento prisional.



§ 1.º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.
§ 2.º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção

em repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações
apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de
responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade
judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional
qualificado.

•• Vide Súmula 342 do STJ.

§ 1.º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante
do Ministério Público, proferindo decisão.
§ 2.º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação

em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não
possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em
continuação, podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.
§ 3.º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da

audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.
§ 4.º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação

e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe
interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao
defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por
mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer,
injustificadamente, à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova
data, determinando sua condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser
aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça
na sentença:
I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será

imediatamente colocado em liberdade.



Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de
semiliberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo

do defensor.
§ 1.º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do

defensor.
§ 2.º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja

ou não recorrer da sentença.

Seção VI

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental
e não governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou
representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste,
necessariamente, resumo dos fatos.
Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o

Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da
entidade, mediante decisão fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária
designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes.
§ 1.º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco

dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.
§ 2.º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade

governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a substituição.
§ 3.º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo

para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo
será extinto, sem julgamento de mérito.
§ 4.º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa de

atendimento.

Seção VII



Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança
e ao Adolescente

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração
às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do
Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor
efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.

§ 1.º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2.º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto,
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado da
data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido;
II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia do

auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;
III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou

seu representante legal;
IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do

requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária dará
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do
artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério
Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um,
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá
sentença.

Seção VIII

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

••  Seção VIII acrescentada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição



inicial na qual conste:
I - qualificação completa;
II - dados familiares;
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração

relativa ao período de união estável;
IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;
V - comprovante de renda e domicílio;
VI - atestados de sanidade física e mental;
VII - certidão de antecedentes criminais;
VIII - certidão negativa de distribuição cível.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista
dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional encarregada
de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;

II -  requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e
testemunhas;

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras
diligências que entender necessárias.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço da
Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício
de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta
Lei.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça
da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças
maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências
e de grupos de irmãos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida



no § 1.º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de
acolhimento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado
sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da
Juventude, com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento
familiar ou institucional e pela execução da política municipal de garantia do direito à
convivência familiar.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido
no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a
juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e
julgamento.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, a
autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir
vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos
no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes
adotáveis.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 1.º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada
pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados importará
na reavaliação da habilitação concedida.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.



CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os
relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei
n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes
adaptações:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o Ministério

Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;
IV a VI - (Revogados pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.)
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá
despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de
novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido
expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias,
contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de
apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora sujeita
a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de
adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao
adotando.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder
familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder
familiar, em face da relevância das questões, serão processados com prioridade
absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em
qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento
sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do julgamento e poderá
na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento
para apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e
do prazo previstos nos artigos anteriores.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos
termos da respectiva Lei Orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a

adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e

destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães,
bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da



Infância e da Juventude;
IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a

inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os
definidos no art. 220, § 3.º, inciso II, da Constituição Federal;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não

comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia
civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais,
estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover inspeções
e diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas;
VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer juízo,
instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos
à criança e ao adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de
que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos,
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o
desempenho de suas atribuições.

§ 1.º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e
esta Lei.

§ 2.º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis
com a finalidade do Ministério Público.

§ 3.º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente.

§ 4.º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5.º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o



representante do Ministério Público:
a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente

procedimento, sob sua presidência;
b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e

horário previamente notificados ou acertados;
c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância

pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita
adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida
esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar
documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita
pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito,
que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público
deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI

DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa que
tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que
trata esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos,
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que
dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda
que ausente ou foragido, será processado sem defensor.

§ 1.º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juíz, ressalvado o
direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência.

§ 2.º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do processo,
devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.



§ 3.º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado ou,
sendo constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da
autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS,
DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não
oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência;
III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e

assistência à saúde do educando do ensino fundamental;
VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à

infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele
necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade;
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de

famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças
e adolescentes;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e
aplicação de medidas de proteção.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 1.º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros
interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência,
protegidos pela Constituição e pela Lei.

••  Primitivo parágrafo único renumerado para § 1.º pela Lei n. 11.259, de 30-12-2005.

§ 2.º A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada



imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato
aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação do
desaparecido.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.259, de 30-12-2005.

••  A Lei n. 12.127, de 17-12-2009, cria o Cadastro Nacional de Crianças e
Adolescentes Desaparecidos.

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência
originária dos Tribunais Superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos,
consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre

seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei,
dispensada a autorização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1.º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.

§ 2.º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o
Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de
título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são
admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1.º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo
Civil.

§ 2.º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, que lesem direito líquido e certo
previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do
mandado de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que



assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.
§ 1.º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após
justificação prévia, citando o réu.

§ 2.º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3.º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável
ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos
Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo município.

§ 1.º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão
serão exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos
autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

§ 2.º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano
irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público,
o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4.º do art. 20 da Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é
manifestamente infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das
custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa
do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de



ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento
de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério
Público para as providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no
prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência inquérito civil,
ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou parlicular, certidões,
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior
a dez dias úteis.

§ 1.º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer
da inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o
fundamentadamente.

§ 2.º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho
Superior do Ministério Público.

§ 3.º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão do
Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações legitimadas
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou
anexados às peças de informação.

§ 4.º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho
Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.

§ 5.º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento,
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n. 7.347,
de 24 de julho de 1985.

TÍTULO VII

Dos Crimes e das Infrações Administrativas

CAPÍTULO I



DOS CRIMES

Seção I

Disposições Gerais

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o
adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do
Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal.

• Vide Súmula 338 do STJ.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.

Seção II

Dos Crimes em Espécie

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de
atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e
prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu
responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à
saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do
parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da



autoridade judiciária competente:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem

observância das formalidades legais.

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou
adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à
família do apreendido ou à pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a
vexame ou a constrangimento:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 233. (Revogado pela Lei n. 9.455, de 7-4-1997.)

• Vide Lei n. 9.455, de 7-4-1997, que define os crimes de tortura.

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata
liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da
apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de
adolescente privado de liberdade:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho
Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta
Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

••  A Lei n. 12.318, de 26-8-2010 (alienação parental), propôs o acréscimo de parágrafo
único a este artigo, mas sofreu veto presidencial.

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em
virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga
ou recompensa:



Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou

recompensa.

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou
adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de
obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:
Pena - reclusão de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.764, de 12-11-2003.

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 1.º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput
deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 2.º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.



Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar
por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático,
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica
envolvendo criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem:
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou

imagens de que trata o caput deste artigo;
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias,

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 2.º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1.º deste artigo são puníveis quando
o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou
outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo
criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 1.º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o
material a que se refere o caput deste artigo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 2.º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às
autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e



241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:
I - agente público no exercício de suas funções;
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos
crimes referidos neste parágrafo;

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

§ 3.º As pessoas referidas no § 2.º deste artigo deverão manter sob sigilo o material
ilícito referido.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de
fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza,
distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material
produzido na forma do caput deste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou

pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a

se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.



Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo
explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou
adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos
órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.829, de 25-11-2008.

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 10.764, de 12-11-2003.

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer
forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida:

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime
mais grave.

••  Pena com redação determinada pela Lei n. 10.764, de 12-11-2003.

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de
utilização indevida:
Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2.º
desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual:

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.975, de 23-6-2000.

•  A Lei n. 11.577, de 22-11-2007, torna obrigatória a divulgação de mensagem relativa
à exploração sexual e tráfico de crianças e adolescentes, apontando formas para efetuar
denúncias.

§ 1.º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local
em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no
caput deste artigo.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.975, de 23-6-2000.

§ 2.º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e
de funcionamento do estabelecimento.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.975, de 23-6-2000.

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com
ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

•• Vide Súmula 500 do STJ.

§ 1.º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da
internet.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

§ 2.º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a
infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1.º da Lei n. 8.072, de 25 de
julho de 1990.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à
saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de
reincidência.

•• A Lei n. 13.010, de 26-6-2014, propôs nova redação para este artigo, porém, teve seu
texto vetado.



O texto vetado dizia:
“Art. 245. Deixar o profissional da saúde, da assistência social ou da educação ou
qualquer pessoa que exerça cargo, emprego ou função pública de comunicar à
autoridade competente os casos de que tenha conhecimento envolvendo suspeita ou
confirmação de castigo físico, tratamento cruel ou degradante ou maus-tratos contra
criança ou adolescente:
Pena – multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários mínimos, aplicando-se o dobro em caso de
reincidência”.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o
exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de

reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio
de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de

reincidência.
§ 1.º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança

ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga
respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua
identificação, direta ou indiretamente.
§ 2.º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão,

além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a
apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias,
bem como da publicação do periódico até por dois números.

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 869-2, de 4-8-1999, declarou a
inconstitucionalidade da expressão “ou na suspensão da programação da emissora até
por dois dias, bem como da publicação do periódico até por dois números”, constante
deste parágrafo.

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de
cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para
a prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de

reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso.

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar
ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou
Conselho Tutelar:



Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de
reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsável,
ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel
ou congênere:
Pena - multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.038, de 1.º-10-2009.

§ 1.º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade judiciária
poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.038, de 1.º-10-2009.

§ 2.º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o
estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença cassada.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.038, de 1.º-10-2009.

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância
do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de

reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a
natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de
classificação:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de

reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou espetáculos,
sem indicar os limites de idade a que não se recomendem:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência,

aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou
publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do
autorizado ou sem aviso de sua classificação:
Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência

a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por



até dois dias.

• A Portaria n. 368, de 11-2-2014, do Ministério da Justiça, regulamenta as disposições
desta Lei relativas ao processo de classificação indicativa.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão
competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:
Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade

poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por
até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em
desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente:
Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze
dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de

reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o
que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou
sobre sua participação no espetáculo:
Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze
dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e
operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei:
Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o
cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de
pessoas ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de
acolhimento institucional ou familiar.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção



à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso
de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para
adoção:

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou
comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a
comunicação referida no caput deste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto,
elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às
diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do
Livro II.

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de seus
órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os
seguintes limites:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro real; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei n. 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

•  O Decreto n. 794, de 5-4-1993, estabelece limite de dedução do imposto de renda das



pessoas jurídicas, correspondente às doações em favor dos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)
§ 1.º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados

pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção,
Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar,
bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar
previstos nesta Lei.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 2.º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, na
forma do disposto no art. 227, § 3.º, VI, da Constituição Federal.

§ 3.º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos Fundos, nos termos
deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.242, de 12-10-1991.

§ 4.º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos
incentivos fiscais referidos neste artigo.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.242, de 12-10-1991.

§ 5.º Observado o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras
deduções do imposto; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real.



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física
poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em
sua Declaração de Ajuste Anual.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 1.º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais
aplicados sobre o imposto apurado na declaração:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

I - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“I – 1% (um por cento) no exercício de 2010;”

II - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“II – 2% (dois por cento) no exercício de 2011;”.

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 2.º A dedução de que trata o caput:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na
declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

II - não se aplica à pessoa física que:

••  Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

a) utilizar o desconto simplificado;



••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

b) apresentar declaração em formulário; ou

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

c) entregar a declaração fora do prazo;

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

III - só se aplica às doações em espécie; e

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 3.º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira
quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

§ 4.º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3.º implica a glosa
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento
da diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os
acréscimos legais previstos na legislação.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

§ 5.º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste
Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e
nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite
previsto no inciso II do art. 260.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 



I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto
trimestralmente; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que
apuram o imposto anualmente.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a
apuração do imposto.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em
espécie ou em bens.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que
trata o art. 260.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem
emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do
Conselho correspondente, especificando:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - número de ordem;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012. 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.



III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

V - ano-calendário a que se refere a doação.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 1.º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente,
desde que discrimine os valores doados mês a mês.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

§ 2.º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens,
mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa
física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

III - considerar como valor dos bens doados:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda,
desde que não exceda o valor de mercado;



••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na
determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por
autoridade judiciária.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser
mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da
dedução perante a Receita Federal do Brasil.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do
Fundo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

II - manter controle das doações recebidas; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações
recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

a) nome, CNPJ ou CPF;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.



b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério
Público.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional,
estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - o calendário de suas reuniões;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao
adolescente;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos
dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou
municipais;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos
previstos para implementação das ações, por projeto;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido,
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a
Infância e a Adolescência; e

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos



dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de
fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os
infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá
atuar de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República
(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de
cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação
dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas
mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os
recursos dos Fundos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções
necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo
único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que
pertencer a entidade.

••  A Lei n. 12.010, de 3-8-2009, acrescentou §§ 1.º a 3.º ao art. 90 desta Lei,
renumerando seu antigo parágrafo único.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e os
Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos
nesta Lei, tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nos seus respectivos níveis.



Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles
conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.

Art. 263. O Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 264. O art. 102 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do
seguinte item:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal,
promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição
das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.
Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e

campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n. 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro de 1979
(Código de Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, em 13 de julho de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-7-1990, e retificada em 27-9-1990. A
Lei n. 12.010, de 3-8-2009, em seu art. 3.º, determinou a substituição da expressão
“pátrio poder”, constante no ECA, por “poder familiar”.





LEI N. 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 (*)

    Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis n. 7.716, de 5 de
janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de
1985, e 10.778, de 24 de novembro de 2003.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à
população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos
étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas
de intolerância étnica.

• Vide arts. 3.º, IV, 4.º, VIII, e 5.º, XLI e XLII, da CF.

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha
por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de
condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político,
econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;

• Vide Lei n. 7.716, de 5-1-1989, que define os crimes resultantes de preconceitos de
raça ou de cor.

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e
fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de
raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica;

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que
acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas,
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga;

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no



cumprimento de suas atribuições institucionais;
VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela

iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da
igualdade de oportunidades.

Art. 2.º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades,
reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele,
o direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas,
econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua
dignidade e seus valores religiosos e culturais.

Art. 3.º Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos
direitos e garantias fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o
Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas
de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da
identidade nacional brasileira.

Art. 4.º A participação da população negra, em condição de igualdade de
oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida,
prioritariamente, por meio de:

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;
II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa;
III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado

enfrentamento e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da
discriminação étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação
étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais,
institucionais e estruturais;

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem
a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil
direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades
étnicas, inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios de
condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das
desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança,
trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à
terra, à Justiça, e outros.

• Vide art. 56 desta Lei.

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas



públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas
discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de
formação social do País.

Art. 5.º Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de
Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III.

TÍTULO II

Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I

DO DIREITO À SAÚDE

Art. 6.º O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público
mediante políticas universais, sociais e econômicas destinadas à redução do risco de
doenças e de outros agravos.

§ 1.º O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para
promoção, proteção e recuperação da saúde da população negra será de
responsabilidade dos órgãos e instituições públicas federais, estaduais, distritais e
municipais, da administração direta e indireta.

§ 2.º O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos
seguros privados de saúde seja tratado sem discriminação.

Art. 7.º O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política
Nacional de Saúde Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes
abaixo especificadas:

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais
em defesa da saúde da população negra nas instâncias de participação e controle social
do SUS;

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra;
III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para

contribuir com a redução das vulnerabilidades da população negra.

Art. 8.º Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População
Negra:

I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das
desigualdades étnicas e o combate à discriminação nas instituições e serviços do SUS;



II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta,
ao processamento e à análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero;

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da
população negra;

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e
educação permanente dos trabalhadores da saúde;

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos processos de formação
política das lideranças de movimentos sociais para o exercício da participação e
controle social no SUS.

Parágrafo único. Os moradores das comunidades de remanescentes de quilombos
serão beneficiários de incentivos específicos para a garantia do direito à saúde,
incluindo melhorias nas condições ambientais, no saneamento básico, na segurança
alimentar e nutricional e na atenção integral à saúde.

CAPÍTULO II

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO
LAZER

Seção I

Disposições Gerais

Art. 9.º A população negra tem direito a participar de atividades educacionais,
culturais, esportivas e de lazer adequadas a seus interesses e condições, de modo a
contribuir para o patrimônio cultural de sua comunidade e da sociedade brasileira.

Art. 10. Para o cumprimento do disposto no art. 9.º, os governos federal, estaduais,
distrital e municipais adotarão as seguintes providências:

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino
gratuito e às atividades esportivas e de lazer;

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e
cultural da população negra;

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas escolas, para que a
solidariedade aos membros da população negra faça parte da cultura de toda a
sociedade;

IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra
brasileira.



Seção II

Da Educação

Art. 11. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e
privados, é obrigatório o estudo da história geral da África e da história da população
negra no Brasil, observado o disposto na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

• A Lei n. 9.394, de 20-12-1996, estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1.º Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil serão
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, resgatando sua contribuição decisiva
para o desenvolvimento social, econômico, político e cultural do País.

§ 2.º O órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e
continuada de professores e a elaboração de material didático específico para o
cumprimento do disposto no caput deste artigo.

§ 3.º Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos responsáveis pela
educação incentivarão a participação de intelectuais e representantes do movimento
negro para debater com os estudantes suas vivências relativas ao tema em
comemoração.

Art. 12. Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à pesquisa e à pós-
graduação poderão criar incentivos a pesquisas e a programas de estudo voltados para
temas referentes às relações étnicas, aos quilombos e às questões pertinentes à
população negra.

Art. 13. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos competentes, incentivará as
instituições de ensino superior públicas e privadas, sem prejuízo da legislação em
vigor, a:

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros de
pesquisa, nos diversos programas de pós-graduação que desenvolvam temáticas de
interesse da população negra;

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de professores temas
que incluam valores concernentes à pluralidade étnica e cultural da sociedade
brasileira;

III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a aproximar jovens
negros de tecnologias avançadas, assegurado o princípio da proporcionalidade de
gênero entre os beneficiários;

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos estabelecimentos de ensino
públicos, privados e comunitários, com as escolas de educação infantil, ensino
fundamental, ensino médio e ensino técnico, para a formação docente baseada em



princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas.

Art. 14. O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por
entidades do movimento negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão
social, mediante cooperação técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, entre outros
mecanismos.

Art. 15. O poder público adotará programas de ação afirmativa.

Art. 16. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas políticas
de promoção da igualdade e de educação, acompanhará e avaliará os programas de que
trata esta Seção.

Seção III

Da Cultura

Art. 17. O poder público garantirá o reconhecimento das sociedades negras, clubes e
outras formas de manifestação coletiva da população negra, com trajetória histórica
comprovada, como patrimônio histórico e cultural, nos termos dos arts. 215 e 216 da
Constituição Federal.

Art. 18. É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à
preservação de seus usos, costumes, tradições e manifestos religiosos, sob a proteção
do Estado.

• Vide art. 5.º, VI, da CF.

Parágrafo único. A preservação dos documentos e dos sítios detentores de
reminiscências históricas dos antigos quilombos, tombados nos termos do § 5.º do art.
216 da Constituição Federal, receberá especial atenção do poder público.

Art. 19. O poder público incentivará a celebração das personalidades e das datas
comemorativas relacionadas à trajetória do samba e de outras manifestações culturais
de matriz africana, bem como sua comemoração nas instituições de ensino públicas e
privadas.

Art. 20. O poder público garantirá o registro e a proteção da capoeira, em todas as
suas modalidades, como bem de natureza imaterial e de formação da identidade cultural
brasileira, nos termos do art. 216 da Constituição Federal.



Parágrafo único. O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos
necessários, a preservação dos elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas
relações internacionais.

Seção IV

Do Esporte e Lazer

Art. 21. O poder público fomentará o pleno acesso da população negra às práticas
desportivas, consolidando o esporte e o lazer como direitos sociais.

Art. 22. A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional, nos termos do
art. 217 da Constituição Federal.

§ 1.º A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as modalidades em que a
capoeira se manifesta, seja como esporte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício
em todo o território nacional.

§ 2.º É facultado o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos
capoeiristas e mestres tradicionais, pública e formalmente reconhecidos.

CAPÍTULO III

DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA
E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS RELIGIOSOS

• Vide art. 5.º, VI, VII e VIII, da CF.

Art. 23. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias.

Art. 24. O direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos
cultos religiosos de matriz africana compreende:

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a
fundação e manutenção, por iniciativa privada, de lugares reservados para tais fins;

II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas
religiões;

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de instituições beneficentes
ligadas às respectivas convicções religiosas;

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais



religiosos adequados aos costumes e às práticas fundadas na respectiva religiosidade,
ressalvadas as condutas vedadas por legislação específica;

•  A Lei n. 9.605, de 12-2-1998, dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão
das religiões de matriz africana;

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e jurídicas de natureza
privada para a manutenção das atividades religiosas e sociais das respectivas religiões;

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das
respectivas religiões;

VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação penal em face de
atitudes e práticas de intolerância religiosa nos meios de comunicação e em quaisquer
outros locais.

Art. 25. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes
africanas internados em hospitais ou em outras instituições de internação coletiva,
inclusive àqueles submetidos a pena privativa de liberdade.

• Vide art. 5.º, VII, da CF.

•  A Lei n. 9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre a prestação de assistência religiosa
nas entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos
prisionais civis e militares.

Art. 26. O poder público adotará as medidas necessárias para o combate à
intolerância com as religiões de matrizes africanas e à discriminação de seus
seguidores, especialmente com o objetivo de:

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão de proposições,
imagens ou abordagens que exponham pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por
motivos fundados na religiosidade de matrizes africanas;

II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e outros bens de valor
artístico e cultural, os monumentos, mananciais, flora e sítios arqueológicos vinculados
às religiões de matrizes africanas;

• Vide art. 216 da CF.

III - assegurar a participação proporcional de representantes das religiões de matrizes
africanas, ao lado da representação das demais religiões, em comissões, conselhos,
órgãos e outras instâncias de deliberação vinculadas ao poder público.



CAPÍTULO IV

DO ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA

• Vide art. 6.º da CF.

Seção I

Do Acesso à Terra

Art. 27. O poder público elaborará e implementará políticas públicas capazes de
promover o acesso da população negra à terra e às atividades produtivas no campo.

•  A Lei n. 4.504, de 30-11-1964, dispõe sobre o Estatuto da Terra.

Art. 28. Para incentivar o desenvolvimento das atividades produtivas da população
negra no campo, o poder público promoverá ações para viabilizar e ampliar o seu
acesso ao financiamento agrícola.

Art. 29. Serão assegurados à população negra a assistência técnica rural, a
simplificação do acesso ao crédito agrícola e o fortalecimento da infraestrutura de
logística para a comercialização da produção.

Art. 30. O poder público promoverá a educação e a orientação profissional agrícola
para os trabalhadores negros e as comunidades negras rurais.

Art. 31. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando
suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os
títulos respectivos.

• Vide art. 68 do ADCT.

Art. 32. O Poder Executivo federal elaborará e desenvolverá políticas públicas
especiais voltadas para o desenvolvimento sustentável dos remanescentes das
comunidades dos quilombos, respeitando as tradições de proteção ambiental das
comunidades.

• Vide art. 28, § 6.º, do ECA.



Art. 33. Para fins de política agrícola, os remanescentes das comunidades dos
quilombos receberão dos órgãos competentes tratamento especial diferenciado,
assistência técnica e linhas especiais de financiamento público, destinados à realização
de suas atividades produtivas e de infraestrutura.

Art. 34. Os remanescentes das comunidades dos quilombos se beneficiarão de todas
as iniciativas previstas nesta e em outras leis para a promoção da igualdade étnica.

Seção II

Da Moradia

Art. 35. O poder público garantirá a implementação de políticas públicas para
assegurar o direito à moradia adequada da população negra que vive em favelas,
cortiços, áreas urbanas subutilizadas, degradadas ou em processo de degradação, a fim
de reintegrá-las à dinâmica urbana e promover melhorias no ambiente e na qualidade de
vida.

Parágrafo único. O direito à moradia adequada, para os efeitos desta Lei, inclui não
apenas o provimento habitacional, mas também a garantia da infraestrutura urbana e dos
equipamentos comunitários associados à função habitacional, bem como a assistência
técnica e jurídica para a construção, a reforma ou a regularização fundiária da habitação
em área urbana.

Art. 36. Os programas, projetos e outras ações governamentais realizadas no âmbito
do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei n.
11.124, de 16 de junho de 2005, devem considerar as peculiaridades sociais,
econômicas e culturais da população negra.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão e
facilitarão a participação de organizações e movimentos representativos da população
negra na composição dos conselhos constituídos para fins de aplicação do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS).

Art. 37. Os agentes financeiros, públicos ou privados, promoverão ações para
viabilizar o acesso da população negra aos financiamentos habitacionais.

CAPÍTULO V

DO TRABALHO



• A Lei n. 12.990, de 9-6-2014, reserva aos negros 20% das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito
da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Art. 38. A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no
mercado de trabalho será de responsabilidade do poder público, observando-se:

I - o instituído neste Estatuto;
II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965;

•  O Decreto n. 4.738, de 12-6-2003, promulga a Declaração Facultativa prevista no art.
14 da Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de
Discriminação Racial, reconhecendo a competência do Comitê Internacional para a
Eliminação da Discriminação Racial para receber e analisar denúncias de violação dos
direitos humanos cobertos na mencionada Convenção.

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção n. 111, de 1958,
da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no emprego
e na profissão;

•  O Decreto n. 62.150, de 19-1-1968, promulga a Convenção n. 111 da OIT sobre
Discriminação em Matéria de Emprego e Profissão.

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a
comunidade internacional.

Art. 39. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de
oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a
implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor
público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações
privadas.

§ 1.º A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e
programas de formação profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a
população negra.

§ 2.º As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da
administração pública far-se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem
estabelecidas em legislação específica e em seus regulamentos.

§ 3.º O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais medidas
pelo setor privado.

§ 4.º As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da
proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.



§ 5.º Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e
urbano, com ações afirmativas para mulheres negras.
§ 6.º O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a marginalização

da mulher negra no trabalho artístico e cultural.
§ 7.º O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a

qualificação profissional nos setores da economia que contem com alto índice de
ocupação por trabalhadores negros de baixa escolarização.

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat)
formulará políticas, programas e projetos voltados para a inclusão da população negra
no mercado de trabalho e orientará a destinação de recursos para seu financiamento.

Art. 41. As ações de emprego e renda, promovidas por meio de financiamento para
constituição e ampliação de pequenas e médias empresas e de programas de geração de
renda, contemplarão o estímulo à promoção de empresários negros.
Parágrafo único. O poder público estimulará as atividades voltadas ao turismo étnico

com enfoque nos locais, monumentos e cidades que retratem a cultura, os usos e os
costumes da população negra.

Art. 42. O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento de
cargos em comissão e funções de confiança destinados a ampliar a participação de
negros, buscando reproduzir a estrutura da distribuição étnica nacional ou, quando for o
caso, estadual, observados os dados demográficos oficiais.

CAPÍTULO VI

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 43. A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança
cultural e a participação da população negra na história do País.

Art. 44. Na produção de filmes e programas destinados à veiculação pelas emissoras
de televisão e em salas cinematográficas, deverá ser adotada a prática de conferir
oportunidades de emprego para atores, figurantes e técnicos negros, sendo vedada toda e
qualquer discriminação de natureza política, ideológica, étnica ou artística.
Parágrafo único. A exigência disposta no caput não se aplica aos filmes e programas

que abordem especificidades de grupos étnicos determinados.

Art. 45. Aplica-se à produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas
emissoras de televisão e em salas cinematográficas o disposto no art. 44.



Art. 46. Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica ou
fundacional, as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais deverão
incluir cláusulas de participação de artistas negros nos contratos de realização de
filmes, programas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário.

§ 1.º Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações para
contratação de serviços de consultoria, conceituação, produção e realização de filmes,
programas ou peças publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades
de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado.

§ 2.º Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de garantir a diversidade étnica, de
sexo e de idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado.

§ 3.º A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a prática
de iguais oportunidades de emprego, requerer auditoria por órgão do poder público
federal.

§ 4.º A exigência disposta no caput não se aplica às produções publicitárias quando
abordarem especificidades de grupos étnicos determinados.

TÍTULO III

Do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR)

•• O Decreto n. 8.136, de 5-11-2013, aprova o regulamento do Sistema Nacional de
Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 47. É instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir)
como forma de organização e de articulação voltadas à implementação do conjunto de
políticas e serviços destinados a superar as desigualdades étnicas existentes no País,
prestados pelo poder público federal.

§ 1.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão participar do Sinapir
mediante adesão.

§ 2.º O poder público federal incentivará a sociedade e a iniciativa privada a
participar do Sinapir.

CAPÍTULO II



DOS OBJETIVOS

Art. 48. São objetivos do Sinapir:
I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do

racismo, inclusive mediante adoção de ações afirmativas;
II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a

promover a integração social da população negra;
III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais,

distrital e municipais;
IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica;
V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das

ações afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 49. O Poder Executivo federal elaborará plano nacional de promoção da
igualdade racial contendo as metas, princípios e diretrizes para a implementação da
Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PNPIR).

§ 1.º A elaboração, implementação, coordenação, avaliação e acompanhamento da
PNPIR, bem como a organização, articulação e coordenação do Sinapir, serão
efetivados pelo órgão responsável pela política de promoção da igualdade étnica em
âmbito nacional.

§ 2.º É o Poder Executivo federal autorizado a instituir fórum intergovernamental de
promoção da igualdade étnica, a ser coordenado pelo órgão responsável pelas políticas
de promoção da igualdade étnica, com o objetivo de implementar estratégias que visem
à incorporação da política nacional de promoção da igualdade étnica nas ações
governamentais de Estados e Municípios.

§ 3.º As diretrizes das políticas nacional e regional de promoção da igualdade étnica
serão elaboradas por órgão colegiado que assegure a participação da sociedade civil.

Art. 50. Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais, no âmbito das
respectivas esferas de competência, poderão instituir conselhos de promoção da
igualdade étnica, de caráter permanente e consultivo, compostos por igual número de
representantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da sociedade civil
representativas da população negra.

Parágrafo único. O Poder Executivo priorizará o repasse dos recursos referentes aos
programas e atividades previstos nesta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios



que tenham criado conselhos de promoção da igualdade étnica.

CAPÍTULO IV

DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO À JUSTIÇA E
À SEGURANÇA

Art. 51. O poder público federal instituirá, na forma da lei e no âmbito dos Poderes
Legislativo e Executivo, Ouvidorias Permanentes em Defesa da Igualdade Racial, para
receber e encaminhar denúncias de preconceito e discriminação com base em etnia ou
cor e acompanhar a implementação de medidas para a promoção da igualdade.

Art. 52. É assegurado às vítimas de discriminação étnica o acesso aos órgãos de
Ouvidoria Permanente, à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder
Judiciário, em todas as suas instâncias, para a garantia do cumprimento de seus direitos.

Parágrafo único. O Estado assegurará atenção às mulheres negras em situação de
violência, garantida a assistência física, psíquica, social e jurídica.

• Vide Lei n. 11.340, de 7-8-2006, que dispõe sobre violência doméstica (Lei Maria
da Penha).

Art. 53. O Estado adotará medidas especiais para coibir a violência policial incidente
sobre a população negra.

Parágrafo único. O Estado implementará ações de ressocialização e proteção da
juventude negra em conflito com a lei e exposta a experiências de exclusão social.

• Vide Lei n. 8.069, de 13-7-1990, que dispõe sobre o ECA.

Art. 54. O Estado adotará medidas para coibir atos de discriminação e preconceito
praticados por servidores públicos em detrimento da população negra, observado, no
que couber, o disposto na Lei n. 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

Art. 55. Para a apreciação judicial das lesões e das ameaças de lesão aos interesses
da população negra decorrentes de situações de desigualdade étnica, recorrer-se-á,
entre outros instrumentos, à ação civil pública, disciplinada na Lei n. 7.347, de 24 de
julho de 1985.

CAPÍTULO V



DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

Art. 56. Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos
plurianuais e dos orçamentos anuais da União, deverão ser observadas as políticas de
ação afirmativa a que se refere o inciso VII do art. 4.º desta Lei e outras políticas
públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades e a inclusão
social da população negra, especialmente no que tange a:
I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e moradia;
II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saúde e emprego, voltadas

para a melhoria da qualidade de vida da população negra;
III - incentivo à criação de programas e veículos de comunicação destinados à

divulgação de matérias relacionadas aos interesses da população negra;
IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas administradas por pessoas

autodeclaradas negras;
V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das pessoas negras na

educação fundamental, média, técnica e superior;
VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, distrital e municipais e de

entidades da sociedade civil voltados para a promoção da igualdade de oportunidades
para a população negra;
VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das tradições africanas e

brasileiras.
§ 1.º O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medidas que garantam, em cada

exercício, a transparência na alocação e na execução dos recursos necessários ao
financiamento das ações previstas neste Estatuto, explicitando, entre outros, a proporção
dos recursos orçamentários destinados aos programas de promoção da igualdade,
especialmente nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, desenvolvimento agrário,
habitação popular, desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer.
§ 2.º Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente à

publicação deste Estatuto, os órgãos do Poder Executivo federal que desenvolvem
políticas e programas nas áreas referidas no § 1.º deste artigo discriminarão em seus
orçamentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa referidos no inciso
VII do art. 4.º desta Lei.
§ 3.º O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas necessárias para a adequada

implementação do disposto neste artigo, podendo estabelecer patamares de participação
crescente dos programas de ação afirmativa nos orçamentos anuais a que se refere o §
2.º deste artigo.
§ 4.º O órgão colegiado do Poder Executivo federal responsável pela promoção da

igualdade racial acompanhará e avaliará a programação das ações referidas neste artigo
nas propostas orçamentárias da União.



Art. 57. Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser consignados
nos orçamentos fiscal e da seguridade social para financiamento das ações de que trata
o art. 56:

I - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - doações voluntárias de particulares;
III - doações de empresas privadas e organizações não governamentais, nacionais ou

internacionais;
IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais;
V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos

internacionais.

TÍTULO IV

Disposições Finais

Art. 58. As medidas instituídas nesta Lei não excluem outras em prol da população
negra que tenham sido ou venham a ser adotadas no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 59. O Poder Executivo federal criará instrumentos para aferir a eficácia social
das medidas previstas nesta Lei e efetuará seu monitoramento constante, com a emissão
e a divulgação de relatórios periódicos, inclusive pela rede mundial de computadores.

Art. 60. Os arts. 3.º e 4.º da Lei n. 7.716, de 1989, passam a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 61. Os arts. 3.º e 4.º da Lei n. 9.029, de 13 de abril de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3.º Sem prejuízo do prescrito no art. 2.º e nos dispositivos legais que tipificam os
crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta
Lei são passíveis das seguintes cominações:
..................................................... ”.

“Art. 4.º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar
entre:
..................................................... ”.

•• A Lei n. 9.029, de 13-4-1995, que proíbe a exigência de atestados de gravidez e



esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de
permanência da relação jurídica de trabalho, e dá outras providências, encontra-se no
conteúdo da legislação adicional.

Art. 62. O art. 13 da Lei n. 7.347, de 1985, passa a vigorar acrescido do seguinte §
2.º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1.º:

••  Alterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 63. O § 1.º do art. 1.º da Lei n. 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º .......................................
§ 1.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer ação

ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de discriminação ou desigualdade
étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto
no âmbito público quanto no privado.
..................................................... ”.

••  A Lei n. 10.778, de 24-11-2003, estabelece a notificação compulsória, no território
nacional, do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde
públicos ou privados.

Art. 64. O § 3.º do art. 20 da Lei n. 7.716, de 1989, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso III:

••  Alteração já processada no diploma modificado. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
Brasília, 20 de julho de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-7-2010.





LEI N. 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens,
os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema
Nacional de Juventude - SINAJUVE.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
DE JUVENTUDE

Art. 1.º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens,
os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de
Juventude - SINAJUVE.

• Vide art. 227, § 8.º, da CF.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 15
(quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.

§ 2.º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a Lei
n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e,
excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção
integral do adolescente.

• Citado diploma consta neste volume.

Seção I

Dos Princípios



Art. 2.º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos
seguintes princípios:

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;

•• Vide parágrafo único deste artigo.

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por
meio de suas representações;

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;
IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e

singulares;
V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do

jovem;
VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude;
VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não

discriminação; e
VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.
Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput refere-

se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e
não ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

• Emancipação: vide arts. 5.º, parágrafo único, 9.º, II, 1.635, II, e 1.763, I, do CC e 148,
parágrafo único, e, do ECA.

Seção II

Diretrizes Gerais

Art. 3.º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas de
juventude devem observar as seguintes diretrizes:

I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e ações;
II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, implementação e

avaliação;
III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promovendo programas que

priorizem o seu desenvolvimento integral e participação ativa nos espaços decisórios;

• A Lei n. 11.129, de 30-6-2005, institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens –
PROJOVEM.



IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades perante os órgãos
públicos e privados prestadores de serviços à população, visando ao gozo de direitos
simultaneamente nos campos da saúde, educacional, político, econômico, social,
cultural e ambiental;

•• Direitos sociais: vide arts. 6.º e 215 da CF.

V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à produção
cultural, à prática esportiva, à mobilidade territorial e à fruição do tempo livre;

• Vide arts. 5.º, XV, 215, 216-A e 217 da CF.

•• A Lei n. 8.313, de 23-12-1991, regulamentada pelo Decreto n. 5.761, de 27-4-2006,
institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura – PRONAC.

VI - promover o território como espaço de integração;
VII - fortalecer as relações institucionais com os entes federados e as redes de órgãos,

gestores e conselhos de juventude;
VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e produção de

conhecimento sobre juventude;
IX - promover a integração internacional entre os jovens, preferencialmente no âmbito

da América Latina e da África, e a cooperação internacional;
X - garantir a integração das políticas de juventude com os Poderes Legislativo e

Judiciário, com o Ministério Público e com a Defensoria Pública; e
XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove)

anos privados de liberdade e egressos do sistema prisional, formulando políticas de
educação e trabalho, incluindo estímulos à sua reinserção social e laboral, bem como
criando e estimulando oportunidades de estudo e trabalho que favoreçam o cumprimento
do regime semiaberto.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DOS JOVENS

Seção I

Do Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à Representação
Juvenil



Art. 4.º O jovem tem direito à participação social e política e na formulação, execução
e avaliação das políticas públicas de juventude.

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil:
I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a partir da sua concepção

como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocupar uma posição central nos
processos políticos e sociais;

• A Lei n. 11.129, de 30-6-2005, institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens –
PROJOVEM.

II - o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas públicas que tenham por
objetivo o próprio benefício, o de suas comunidades, cidades e regiões e o do País;

III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que contemplem a defesa
dos direitos da juventude ou de temas afetos aos jovens; e

IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão com direito a voz e
voto.

• Alistamento eleitoral e obrigatoriedade de voto: vide arts. 14, § 1.º, da CF e 42 e s. do
CE (Lei n. 4.737, de 15-7-1965).

Art. 5.º A interlocução da juventude com o poder público pode realizar-se por
intermédio de associações, redes, movimentos e organizações juvenis.

• Liberdade de associação: vide art. 5.º, XVII, da CF.

Parágrafo único. É dever do poder público incentivar a livre associação dos jovens.

Art. 6.º São diretrizes da interlocução institucional juvenil:
I - a definição de órgão governamental específico para a gestão das políticas públicas

de juventude;
II - o incentivo à criação de conselhos de juventude em todos os entes da Federação.
Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições do órgão governamental específico

para a gestão das políticas públicas de juventude e dos conselhos de juventude com
relação aos direitos previstos neste Estatuto, cabe ao órgão governamental de gestão e
aos conselhos dos direitos da criança e do adolescente a interlocução institucional com
adolescentes de idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos.

Seção II

Do Direito à Educação



Art. 7.º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de educação
básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade
adequada.

• Vide arts. 6.º e 205 da CF.

§ 1.º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, assegurada aos jovens
indígenas e de povos e comunidades tradicionais a utilização de suas línguas maternas e
de processos próprios de aprendizagem.

• A Lei n. 6.001, de 19-12-1973, dispõe sobre o Estatuto do Índio.

• Educação Escolar Indígena: Decreto n. 6.861, de 27-5-2009.

§ 2.º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram a educação básica
programas na modalidade da educação de jovens e adultos, adaptados às necessidades e
especificidades da juventude, inclusive no período noturno, ressalvada a legislação
educacional específica.

§ 3.º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino da Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades educacionais.

• A Lei n. 10.436, de 24-4-2002, dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras.

§ 4.º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no ensino regular em todos os
níveis e modalidades educacionais, incluindo o atendimento educacional especializado,
observada a acessibilidade a edificações, transportes, espaços, mobiliários,
equipamentos, sistemas e meios de comunicação e assegurados os recursos de
tecnologia assistiva e adaptações necessárias a cada pessoa.

•  A Lei n. 7.853, de 24-10-1989, dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de
deficiência e sua integração social.

• O Decreto n. 7.611, de 17-11-2011, dispõe sobre a educação especial e o atendimento
educacional especializado.

§ 5.º A Política Nacional de Educação no Campo contemplará a ampliação da oferta
de educação para os jovens do campo, em todos os níveis e modalidades educacionais.

• Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30-11-1964.

• O Decreto n. 7.352, de 4-11-2010, dispõe sobre a política de educação no campo e o
Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária – PRONERA.



Art. 8.º O jovem tem direito à educação superior, em instituições públicas ou
privadas, com variados graus de abrangência do saber ou especialização do
conhecimento, observadas as regras de acesso de cada instituição.

• A Lei n. 10.260, de 12-7-2001, dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior.

• A Lei n. 11.096, de 13-1-2005, institui o Programa Universidade para Todos –
PROUNI.

§ 1.º É assegurado aos jovens negros, indígenas e alunos oriundos da escola pública o
acesso ao ensino superior nas instituições públicas por meio de políticas afirmativas,
nos termos da lei.

•• O art. 1.º da Lei n. 12.711, de 29-8-2012, regulamentada pelo Decreto n. 7.824, de
11-10-2012, determina a reserva, pelas instituições federais de educação superior
vinculadas ao MEC, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação,
por curso e turno, de no mínimo 50% de suas vagas para estudantes que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas, bem como aos estudantes oriundos
de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo per capita.

• As Leis n. 6.001, de 19-12-1973, e 12.288, de 20-7-2010, dispõem sobre o Estatuto do
Índio e o Estatuto da Igualdade Racial, respectivamente.

§ 2.º O poder público promoverá programas de expansão da oferta de educação
superior nas instituições públicas, de financiamento estudantil e de bolsas de estudos
nas instituições privadas, em especial para jovens com deficiência, negros, indígenas e
alunos oriundos da escola pública.

• A Lei n. 11.692, de 10-6-2008, dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de
Jovens – PROJOVEM.

• O Decreto n. 7.790, de 15-8-2012, dispõe sobre financiamento do Fundo de
Financiamento Estudantil – FIES.

Art. 9.º O jovem tem direito à educação profissional e tecnológica, articulada com os
diferentes níveis e modalidades de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia,
observada a legislação vigente.

• A Lei n. 12.513, de 26-10-2011, institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego – PRONATEC.



Art. 10. É dever do Estado assegurar ao jovem com deficiência o atendimento
educacional especializado gratuito, preferencialmente, na rede regular de ensino.

• O Decreto-lei n. 1.044, de 21-10-1969, dispõe sobre o tratamento excepcional para
alunos portadores das afecções que indica.

• O Decreto n. 7.611, de 17-11-2011, dispõe sobre a educação especial e o atendimento
educacional especializado.

Art. 11. O direito ao programa suplementar de transporte escolar de que trata o art. 4.º
da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, será progressivamente estendido ao jovem
estudante do ensino fundamental, do ensino médio e da educação superior, no campo e
na cidade.

• A Lei n. 9.394, de 20-12-1996, estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

• A Lei n. 10.880, de 9-6-2004, institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar-PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à
Educação de Jovens e Adultos.

§ 1.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 1.º Todos os jovens estudantes na faixa etária compreendida entre 15 (quinze) e 29
(vinte e nove) anos têm direito à meia-passagem nos transportes interestaduais,
independentemente da finalidade da viagem, conforme a legislação federal, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios”.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º Os benefícios expressos no caput e no § 1.º serão custeados, preferencialmente,
com recursos orçamentários específicos extratarifários”.

Art. 12. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil, respeitada sua
liberdade de organização, nos conselhos e instâncias deliberativas de gestão
democrática das escolas e universidades.

Art. 13. As escolas e as universidades deverão formular e implantar medidas de
democratização do acesso e permanência, inclusive programas de assistência estudantil,
ação afirmativa e inclusão social para os jovens estudantes.



Seção III

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido em
condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com
proteção social.

• Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre: vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

• Proteção ao trabalho do menor: vide  arts. 402 e s. da CLT.

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à
profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de
economia solidária e da livre associação;

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:
a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;

• Jornada de trabalho do menor: vide  arts.411 a 414 da CLT.

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a
compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;
IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do

trabalho juvenil;
V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, aprendizagem e

trabalho para a juventude;

• Contrato de trabalho de aprendizagem: vide  arts. 428 e s. da CLT. 

• Vide Lei n. 11.788, de 25-9-2008 (Lei do Estágio).

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura
familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:

• O Decreto n. 7.352, de 4-11-2010, dispõe sobre a política de educação no campo e o
Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária – PRONERA.

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;
b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias



familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;
c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e aos

empreendimentos familiares rurais;
d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;
e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de produção,

priorizando a melhoria das estradas e do transporte;
f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à assistência

técnica rural;
VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:
a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;
b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;
c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes com
idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis
específicas, não se aplicando o previsto nesta Seção.

Seção IV

Do Direito à Diversidade e à Igualdade

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de
oportunidades e não será discriminado por motivo de:

• Vide arts. 3.º, IV, e 5.º, XLI, da CF.

• Crimes resultantes de preconceito de raça ou cor: Leis n. 7.716, de 5-1-1989, e 9.459,
de 13-5-1997.

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;

• A Lei n. 8.081, de 21-9-1990, estabelece os crimes e as penas aplicáveis aos atos
discriminatórios ou de preconceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência nacional,
praticados pelos meios de comunicação ou por publicação de qualquer natureza.

II - orientação sexual, idioma ou religião;
III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.



Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à diversidade e à
igualdade contempla a adoção das seguintes medidas:

I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, de
programas governamentais destinados a assegurar a igualdade de direitos aos jovens de
todas as raças e etnias, independentemente de sua origem, relativamente à educação, à
profissionalização, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à cidadania e ao
acesso à justiça;

• Estatuto da Igualdade Racial: vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e médio para a aplicação das
diretrizes curriculares nacionais no que se refere ao enfrentamento de todas as formas de
discriminação;

III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de deficiência, de orientação
sexual, de gênero e de violência doméstica e sexual praticada contra a mulher na
formação dos profissionais de educação, de saúde e de segurança pública e dos
operadores do direito;

• A Resolução n. 1, de 17-6-2004, do CNE, institui diretrizes curriculares nacionais
para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana.

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação indígena como forma de
preservação dessa cultura;

V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discriminação na
sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a tratamento
igualitário perante a lei; e

VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relacionados à sexualidade,
respeitando a diversidade de valores e crenças.

Seção V

Do Direito à Saúde

• Vide arts. 196 e s. da CF.

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, considerando suas
especificidades na dimensão da prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde



de forma integral.

Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será desenvolvida em
consonância com as seguintes diretrizes:

I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS e a serviços de saúde
humanizados e de qualidade, que respeitem as especificidades do jovem;

II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendimento e à prevenção dos
agravos mais prevalentes nos jovens;

III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de saúde e os
estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, com vistas à prevenção de agravos;

IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de álcool, tabaco e outras
drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de gênero e dos direitos sexuais e
reprodutivos nos projetos pedagógicos dos diversos níveis de ensino;

V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, sob os aspectos médico,
psicológico, social e econômico;

VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspectiva multiprofissional,
para lidar com temas relativos à saúde sexual e reprodutiva dos jovens, inclusive com
deficiência, e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas pelos jovens;

VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de assistência social para
a identificação dos problemas relacionados ao uso abusivo e à dependência de álcool,
tabaco e outras drogas e o devido encaminhamento aos serviços assistenciais e de
saúde;

VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade civil na abordagem das
questões de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes de
álcool, tabaco e outras drogas;

• A Lei n. 11.343, de 23-8-2006, institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre
Drogas – SISNAD.

IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer teor alcoólico com a
participação de pessoa com menos de 18 (dezoito) anos de idade;

• Vide arts. 79 e 81, II, do ECA.

X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao tabaco e a outras
drogas como causadores de dependência; e

• A Lei n. 9.294, de 15-7-1996, dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, entre outros.

• Vide art. 81, II, do ECA.



XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção do uso e abuso de
álcool, tabaco e outras drogas, inclusive esteroides anabolizantes e, especialmente,
crack.

Seção VI

Do Direito à Cultura

• Vide arts. 215, 216 e 216-A da CF.

• Vide Lei n. 12.761, de 27-12-2013, que institui o Programa de Cultura do Trabalhador
e cria o Vale-Cultura.

Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, o acesso aos bens e
serviços culturais e a participação nas decisões de política cultural, à identidade e
diversidade cultural e à memória social.

• A Lei n. 8.313, de 23-12-1991, regulamentada pelo Decreto n. 5.761, de 27-4-2006,
institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura-PRONAC.

Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao poder público:
I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, reelaboração e fruição

dos bens culturais;
II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços

reduzidos, em âmbito nacional;
III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver atividades artístico-culturais e

ações voltadas à preservação do patrimônio histórico;
IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o desenvolvimento de

programas e projetos culturais;
V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, regional e étnica do

País;
VI - promover programas educativos e culturais voltados para a problemática do

jovem nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa;
VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas tecnologias

da informação e comunicação;
VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos

equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa; e
IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adaptações razoáveis.

• Vide Lei n. 7.853, de 24-10-1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de



deficiência e sua integração social.

Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput deve observar a
legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos
adolescentes.

• Proteção no trabalho para o menor e o adolescente: vide arts. 60 e s. do ECA e 402 a
441 da CLT.

Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos pertencentes a famílias
de baixa renda e aos estudantes, na forma do regulamento, o acesso a salas de cinema,
cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, de
lazer e entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer
entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante
pagamento da metade do preço do ingresso cobrado do público em geral.

• Vide Lei n. 12.761, de 27-12-2012, que institui o Programa de Cultura do Trabalhador
e cria o Vale-Cultura.

• A Lei n. 12.933, de 26-12-2013, dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-
entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos,
comprovadamente carentes em espetáculos artísticos-culturais e esportivos.

§ 1.º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes regularmente
matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da
Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, que comprovem sua condição de discente, mediante apresentação, no
momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da
Carteira de Identificação Estudantil - CIE.

§ 2.º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-
Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes
Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas filiadas.

§ 3.º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estudantes pertencentes a
famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.

§ 4.º As entidades mencionadas no § 2.º deste artigo deverão tornar disponível, para
eventuais consultas pelo poder público e pelos estabelecimentos referidos no caput,
banco de dados com o nome e o número de registro dos estudantes portadores da
Carteira de Identificação Estudantil, expedida nos termos do § 3.º deste artigo.

§ 5.º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subsequente à data de sua
expedição.

§ 6.º As entidades mencionadas no § 2.º deste artigo são obrigadas a manter o
documento comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo



mesmo prazo de validade da respectiva Carteira de Identificação Estudantil.
§ 7.º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais, municipais e do

Distrito Federal a fiscalização do cumprimento do disposto neste artigo e a aplicação
das sanções cabíveis, nos termos do regulamento.

§ 8.º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os eventos esportivos de
que tratam as Leis n. 12.663, de 5 de junho de 2012, e 12.780, de 9 de janeiro de 2013.

• Lei n. 12.663, de 5-6-2012: Lei Geral da Copa do Mundo 2014.

• Lei n. 12.780, de 9-1-2013: medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, dos
Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016.

§ 9.º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput, a família inscrita
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda
mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.

§ 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o caput é limitada a 40%
(quarenta por cento) do total de ingressos disponíveis para cada evento.

Art. 24. O poder público destinará, no âmbito dos respectivos orçamentos, recursos
financeiros para o fomento dos projetos culturais destinados aos jovens e por eles
produzidos.

Art. 25. Na destinação dos recursos do Fundo Nacional da Cultura - FNC, de que trata
a Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, serão consideradas as necessidades
específicas dos jovens em relação à ampliação do acesso à cultura e à melhoria das
condições para o exercício do protagonismo no campo da produção cultural.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas poderão optar pela aplicação de
parcelas do imposto sobre a renda a título de doações ou patrocínios, de que trata a Lei
n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, no apoio a projetos culturais apresentados por
entidades juvenis legalmente constituídas há, pelo menos, 1 (um) ano.

Seção VII

Do Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão

• Vide arts. 5.º, IV, IX, XIV, e 220 da CF.

Art. 26. O jovem tem direito à comunicação e à livre expressão, à produção de
conteúdo, individual e colaborativo, e ao acesso às tecnologias de informação e
comunicação.



Art. 27. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à comunicação e à
liberdade de expressão contempla a adoção das seguintes medidas:

I - incentivar programas educativos e culturais voltados para os jovens nas emissoras
de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa;

II - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas tecnologias
de informação e comunicação;

III - promover as redes e plataformas de comunicação dos jovens, considerando a
acessibilidade para os jovens com deficiência;

IV - incentivar a criação e manutenção de equipamentos públicos voltados para a
promoção do direito do jovem à comunicação; e

V - garantir a acessibilidade à comunicação por meio de tecnologias assistivas e
adaptações razoáveis para os jovens com deficiência.

Seção VIII

Do Direito ao Desporto e ao Lazer

• Vide art. 217 da CF.

• A Lei n. 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais sobre o desporto.

Art. 28. O jovem tem direito à prática desportiva destinada a seu pleno
desenvolvimento, com prioridade para o desporto de participação.

Parágrafo único. O direito à prática desportiva dos adolescentes deverá considerar
sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Art. 29. A política pública de desporto e lazer destinada ao jovem deverá considerar:
I - a realização de diagnóstico e estudos estatísticos oficiais acerca da educação física

e dos desportos e dos equipamentos de lazer no Brasil;
II - a adoção de lei de incentivo fiscal para o esporte, com critérios que priorizem a

juventude e promovam a equidade;

• A Lei n. 11.348, de 29-12-2006, regulamentada pelo Decreto n. 6.180, de 3-8-2007,
dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo.

III - a valorização do desporto e do paradesporto educacional;
IV - a oferta de equipamentos comunitários que permitam a prática desportiva, cultural

e de lazer.

Art. 30. Todas as escolas deverão buscar pelo menos um local apropriado para a



prática de atividades poliesportivas.

Seção IX

Do Direito ao Território e à Mobilidade

• Política Nacional de Mobilidade Urbana: vide Lei n. 12.587, de 3-1-2012.

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a promoção de
políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públicos, no campo e na
cidade.

• Vide art. 5.º, XV, da CF.

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a acessibilidade e
as adaptações necessárias.

• Vide Lei n. 7.853, de 24-10-1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de
deficiência e sua integração social.

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar-se-á, nos termos da
legislação específica:
I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa renda;
II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquenta por

cento), no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem
utilizadas após esgotadas as vagas previstas no inciso I.
Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos direitos

previstos nos incisos I e II serão definidos em regulamento.

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, para promover a oferta de transporte público subsidiado para os
jovens, com prioridade para os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na
forma do regulamento.

Seção X

Do Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente

• Vide art. 5.º, XXXIV, da CF



Art. 34. O jovem tem direito à sustentabilidade e ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida, e o dever
de defendê-lo e preservá-lo para a presente e as futuras gerações.

Art. 35. O Estado promoverá, em todos os níveis de ensino, a educação ambiental
voltada para a preservação do meio ambiente e a sustentabilidade, de acordo com a
Política Nacional do Meio Ambiente.

Art. 36. Na elaboração, na execução e na avaliação de políticas públicas que
incorporem a dimensão ambiental, o poder público deverá considerar:

I - o estímulo e o fortalecimento de organizações, movimentos, redes e outros coletivos
de juventude que atuem no âmbito das questões ambientais e em prol do
desenvolvimento sustentável;

II - o incentivo à participação dos jovens na elaboração das políticas públicas de meio
ambiente;

III - a criação de programas de educação ambiental destinados aos jovens; e
IV - o incentivo à participação dos jovens em projetos de geração de trabalho e renda

que visem ao desenvolvimento sustentável nos âmbitos rural e urbano.
Parágrafo único. A aplicação do disposto no inciso IV do caput deve observar a

legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos
adolescentes.

Seção XI

Do Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça

• Vide art. 5.º, XXXIV, da CF

Art. 37. Todos os jovens têm direito de viver em um ambiente seguro, sem violência,
com garantia da sua incolumidade física e mental, sendo-lhes asseguradas a igualdade
de oportunidades e facilidades para seu aperfeiçoamento intelectual, cultural e social.

Art. 38. As políticas de segurança pública voltadas para os jovens deverão articular
ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e ações não
governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração com as demais políticas voltadas à juventude;
II - a prevenção e enfrentamento da violência;
III - a promoção de estudos e pesquisas e a obtenção de estatísticas e informações

relevantes para subsidiar as ações de segurança pública e permitir a avaliação
periódica dos impactos das políticas públicas quanto às causas, às consequências e à



frequência da violência contra os jovens;
IV - a priorização de ações voltadas para os jovens em situação de risco,

vulnerabilidade social e egressos do sistema penitenciário nacional;
V - a promoção do acesso efetivo dos jovens à Defensoria Pública, considerando as

especificidades da condição juvenil; e

• Defensoria Pública: vide arts. 134 e 135 da CF.

VI - a promoção do efetivo acesso dos jovens com deficiência à justiça em igualdade
de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a provisão de adaptações
processuais adequadas a sua idade.

TITULO II

Do Sistema Nacional de Juventude

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE - SINAJUVE

Art. 39. É instituído o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE, cujos
composição, organização, competência e funcionamento serão definidos em
regulamento.

Art. 40. O financiamento das ações e atividades realizadas no âmbito do Sinajuve será
definido em regulamento.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 41. Compete à União:
I - formular e coordenar a execução da Política Nacional de Juventude;

•  Decreto n. 8.074, de 14-8-2013, institui o Comitê Interministerial da Política de
Juventude.

II - coordenar e manter o Sinajuve;



III - estabelecer diretrizes sobre a organização e o funcionamento do Sinajuve;
IV - elaborar o Plano Nacional de Políticas de Juventude, em parceria com os Estados,

o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade, em especial a juventude;
V - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Nacional de Juventude, as

Conferências Nacionais de Juventude, com intervalo máximo de 4 (quatro) anos;
VI - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de juventude;
VII - contribuir para a qualificação e ação em rede do Sinajuve em todos os entes da

Federação;
VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução das políticas públicas de

juventude;
IX - estabelecer formas de colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios para a execução das políticas públicas de juventude; e
X - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos para

financiamento das políticas públicas de juventude aos conselhos e gestores estaduais, do
Distrito Federal e municipais.

Art. 42. Compete aos Estados:
I - coordenar, em âmbito estadual, o Sinajuve;
II - elaborar os respectivos planos estaduais de juventude, em conformidade com o

Plano Nacional, com a participação da sociedade, em especial da juventude;
III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos para a execução das

políticas públicas de juventude;
IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Estadual de Juventude, as

Conferências Estaduais de Juventude, com intervalo máximo de 4 (quatro) anos;
V - editar normas complementares para a organização e o funcionamento do Sinajuve,

em âmbito estadual e municipal;
VI - estabelecer com a União e os Municípios formas de colaboração para a execução

das políticas públicas de juventude; e
VII - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas, ações e

projetos das políticas públicas de juventude.
Parágrafo único. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à

população jovem do País.

Art. 43. Compete aos Municípios:
I - coordenar, em âmbito municipal, o Sinajuve;
II - elaborar os respectivos planos municipais de juventude, em conformidade com os

respectivos Planos Nacional e Estadual, com a participação da sociedade, em especial
da juventude;
III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos para a execução das

políticas públicas de juventude;
IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Municipal de Juventude, as



Conferências Municipais de Juventude, com intervalo máximo de 4 (quatro) anos;
V - editar normas complementares para a organização e funcionamento do Sinajuve, em

âmbito municipal;
VI - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas, ações e

projetos das políticas públicas de juventude; e
VII - estabelecer mecanismos de cooperação com os Estados e a União para a

execução das políticas públicas de juventude.
Parágrafo único. Para garantir a articulação federativa com vistas ao efetivo

cumprimento das políticas públicas de juventude, os Municípios podem instituir os
consórcios de que trata a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, ou qualquer outro
instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar responsabilidades.

Art. 44. As competências dos Estados e Municípios são atribuídas, cumulativamente,
ao Distrito Federal.

CAPÍTULO III

DOS CONSELHOS DE JUVENTUDE

Art. 45. Os conselhos de juventude são órgãos permanentes e autônomos, não
jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas públicas de juventude e da garantia
do exercício dos direitos do jovem, com os seguintes objetivos:
I - auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude que promovam o amplo

exercício dos direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei;
II - utilizar instrumentos de forma a buscar que o Estado garanta aos jovens o exercício

dos seus direitos;
III - colaborar com os órgãos da administração no planejamento e na implementação

das políticas de juventude;
IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instrumentos de

cooperação, visando à elaboração de programas, projetos e ações voltados para a
juventude;
V - promover a realização de estudos relativos à juventude, objetivando subsidiar o

planejamento das políticas públicas de juventude;
VI - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que permitam e

garantam a integração e a participação do jovem nos processos social, econômico,
político e cultural no respectivo ente federado;
VII - propor a criação de formas de participação da juventude nos órgãos da

administração pública;
VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos

para o debate de temas relativos à juventude;
IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas de juventude.



§ 1.º A lei, em âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, disporá sobre
a organização, o funcionamento e a composição dos conselhos de juventude, observada
a participação da sociedade civil mediante critério, no mínimo, paritário com os
representantes do poder público.
§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º Constará da lei orçamentária federal, estadual, do Distrito Federal e municipal
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do conselho de juventude do
respectivo ente federado”.

Art. 46. São atribuições dos conselhos de juventude:
I - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração

administrativa ou penal contra os direitos do jovem garantidos na legislação;
II - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
III - expedir notificações;
IV - solicitar informações das autoridades públicas;
V - assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos planos, programas, projetos,

ações e proposta orçamentária das políticas públicas de juventude.

Art. 47. Sem prejuízo das atribuições dos conselhos de juventude com relação aos
direitos previstos neste Estatuto, cabe aos conselhos de direitos da criança e do
adolescente deliberar e controlar as ações em todos os níveis relativas aos adolescentes
com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos.

Art. 48. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial.
Brasília, 5 de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-8-2013.





LEI COMPLEMENTAR N. 123 DE 14, DE DEZEMBRO
DE 2006 (*)

    Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24
de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, da Lei n. 10.189, de 14
de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n. 63, de 11 de janeiro de
1990; e revoga as Leis n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5
de outubro de 1999.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno
porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, especialmente no que se refere:

•• Vide art. 179 da CF.

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive
obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações
acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras
de inclusão.

 IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



§ 1.º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de
revisão, a partir de 1.º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei
Complementar.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º A atualização dos valores deliberada pelo Comitê Gestor será efetivada mediante
a edição de lei ordinária”.

 § 3.º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as
microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para
cumprimento.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de
que trata o § 3.º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários
procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas
necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento das
demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo
de cumprir a nova obrigação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 5.º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na
especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4.º, a
nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização
orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 6.º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3.º e 4.º,
tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno
porte.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



 § 7.º A inobservância do disposto nos §§ 3.º a 6.º resultará em atentado aos
direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade
empresarial.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 2.º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e
empresas de pequeno porte de que trata o art. 1.º desta Lei Complementar será gerido
pelas instâncias a seguir especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto
por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e

••  Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

• A Resolução n. 1, de 19-3-2007, do CGSN, nos termos da Resolução n. 102, de 19-9-
2012, do CGSN, aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor do Simples Nacional.

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para
tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

•• O Decreto n. 8.364, de 17-11-2014, regulamenta o Fórum Permanente
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

 III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e
Pequena Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União,
dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de
registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo
de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

• Vide art. 968, § 4.º, do CC.

§ 1.º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos
e coordenados por representantes da União.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 2.º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade
representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de
representação nacional dos Municípios brasileiros.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2.º deste
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da
publicação desta Lei Complementar.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus
regimentos internos mediante resolução.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e
assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

§ 6.º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a
opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa,
recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 7.º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças,
permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e
funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade
econômica ou composição societária.



•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 8.º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante
indicação dos órgãos e entidades vinculados.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 9.º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:

•• § 9.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da
contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho,
inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do
Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7.º deste artigo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9.º deste artigo poderá se dar de
forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional.

•• § 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9.º substituirá, na forma
regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações,
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que
contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação
Anual de Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.

•• § 11 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



 § 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9.º deste
artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores
do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.

•• § 12 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 13. O documento de que trata o inciso I do § 9.º tem caráter declaratório,
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e
dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele
prestadas.

•• § 13 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei
n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, desde que:

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

• Vide arts. 967 e 998 do CC.

• Vide art. 16, § 1.º, desta Lei Complementar.

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

••  Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).



•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto
da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§ 2.º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere
o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

§ 3.º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.

§ 4.º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso
II do caput deste artigo;

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do caput deste artigo;

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.



 XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 5.º O disposto nos incisos IV e VII do § 4.º deste artigo não se aplica à participação
no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar,e em associações
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 6.º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma
das situações previstas nos incisos do § 4.º, será excluída do tratamento jurídico
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art.
12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 7.º Observado o disposto no § 2.º deste artigo, no caso de início de atividades, a
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto
no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de
empresa de pequeno porte.

§ 8.º Observado o disposto no § 2.º deste artigo, no caso de início de atividades, a
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita
bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte,
à condição de microempresa.

§ 9.º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita
bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais,
ressalvado o disposto nos §§ 9.º-A, 10 e 12.

••  § 9.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 9.º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9.º dar-se-ão no ano-calendário
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20%
(vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.



••  § 9.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2.º estará
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem
como do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos
ao início de suas atividades.

••  § 10 com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

• Vide art. 31, III, b, desta Lei Complementar.

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20,
caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de
atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo
número de meses de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o
ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na
unidade da federação que os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas
atividades.

••  § 11 com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento)
do respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão
dar-se-ão no ano-calendário subsequente.

••  § 12 com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento)
dos respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do
impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.

••  § 13 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

 § 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso
II do caput ou no § 2.º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da
exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de
comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta



Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os
referidos limites de receita bruta anual.

•• § 14 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o §
1.º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3.º e das majorações de alíquotas
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas
brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação.

•• § 15 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014,
produzindo efeitos a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 § 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN.

•• § 16 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 3.º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar
conceituado na Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na
Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite
de que trata o inciso II do caput do art. 3.º o disposto nos arts. 6.º e 7.º, nos Capítulos V
a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas
as disposições da Lei n. 11.718, de 20 de junho de 2008.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições
do Capítulo IV desta Lei Complementar.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 3.º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos
no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte,
assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4.º do art. 3.º, ainda que não
enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO III



DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA

• A Instrução Normativa n. 1.470, de 30-5-2014, da SRFB, dispõe sobre o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

Art. 4.º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo,
deverão considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários
e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com
aquelas dos demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar
procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do
processo, da perspectiva do usuário.

•  A Resolução n. 25, de 18-10-2011, do CGSIM, define os parâmetros e padrões para
desenvolvimento do modelo de integração da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

 § 1.º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu
funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente
eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o seguinte:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o
capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e
regime de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM;
e

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

 II - (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 - DOU de 8-8-2014.)

§ 2.º (Revogado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.)
 § 3.º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero)

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa
e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual,
incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições
relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de
anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de



profissões regulamentadas.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 3.º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei n. 11.326, de 24 de julho
de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica,
bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e
outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária.

•• § 3.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a
cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o §
3.º deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI,
firmado por meio de contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser
emitida pelo CGSIM;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.
O texto vetado dizia:
“§ 5.º O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, ou instituição
congênere, deverá observar o tratamento diferenciado e favorecido previsto no art. 179
da Constituição Federal relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte
que exerçam atividade em que a obtenção de receitas de atividades relacionadas à
música não seja a atividade econômica principal”.

Art. 5.º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3
(três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição
dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações,



orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas
prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas
jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto
à viabilidade do registro ou inscrição.

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua
alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades
competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício
da atividade desejada no local escolhido;

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização
de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a
localização; e

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.

Art. 6.º Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e
prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e
pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos
órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas
competências.

§ 1.º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que
sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade,
por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

§ 2.º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da
publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado
alto e que exigirão vistoria prévia.

 § 3.º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à
definição do grau de risco a atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa
jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de
dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e
restrições por declarações do titular ou responsável.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 5.º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



Art. 7.º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, os
Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município
conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual,
para microempresas e para empresas de pequeno porte:

••  Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e
imobiliária, inclusive habite-se; ou

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da
microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere
grande circulação de pessoas.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 Art. 8.º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - entrada única de dados e documentos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes
envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de
viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de
atividade;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 b) criação da base nacional cadastral única de empresas;



•• Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 1.º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e
entidades integrados:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de
exigências nas respectivas etapas do processo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 2.º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as
demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do
sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo
CGSIM.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 3.º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que
trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata
o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 9.º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas),
referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de
governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias,



previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade,
dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das
responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 1.º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de
sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas
alterações são dispensados das seguintes exigências:
I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por

declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar
impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude
de condenação criminal;
II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou

contribuição de qualquer natureza.
§ 2.º Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no §

2.º do art. 1.º da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994.

•  A Lei n. 8.906, de 4-7-1994, dispõe sobre o EAOAB.

 § 3.º (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
 § 4.º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que,

posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas
penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática
comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades
praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou
administradores.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 5.º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos
administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 6.º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para
efetivar a baixa nos respectivos cadastros.

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



§ 7.º Ultrapassado o prazo previsto no § 6.º deste artigo sem manifestação do órgão
competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de
pequeno porte.

••  § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 §§ 8.º a 12. (Revogados pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e
fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos
requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

• Vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências.

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada a
sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado;

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas
com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato
de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento
de escrituração.

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza
documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura
e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite
dos requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção I

Da Instituição e Abrangência

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples



Nacional.

•  A Resolução n. 94, de 29-11-2011, do CGSN, dispõe sobre o Simples Nacional e dá
outras providências. 

• Vide Súmula 448 do STJ.

• Vide art. 146, III, d e parágrafo único, da CF.

• A Lei n. 11.488, de 15-6-2007, cria o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, e dá outras providências. 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento
único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;

•• Vide Súmula 184 do STJ.

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII
do § 1.º deste artigo;

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o

disposto no inciso XII do § 1.º deste artigo;
V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1.º deste

artigo;
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da

pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de
prestação de serviços referidas no § 5.º-C do art. 18 desta Lei Complementar;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

•• Vide Súmula 425 do STJ.

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS;

• Vide art. 18-A, § 3.º, V, b, desta Lei Complementar.

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.



• Vide art. 18-A, § 3.º, V, c, desta Lei Complementar.

§ 1.º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em
relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

• Vide art. 18-A, § 3.º, VI, desta Lei Complementar.

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários - IOF;
II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;
III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou

Nacionalizados - IE;
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em
aplicações de renda fixa ou variável;
VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens

do ativo permanente;
VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;
VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na

qualidade de contribuinte individual;

• Vide art. 18-A, § 3.º, IV, desta Lei Complementar.

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa
jurídica a pessoas físicas;
XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e

serviços;
XIII - ICMS devido:

 a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação
concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do
recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e
lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas;
óleos e azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo;
massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações
à base de cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e



biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e
mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações para molhos e molhos
preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais domésticos;
veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios;
pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos
farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de
higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos
cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas D'ÁGUA;
tintas e vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos
e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e
tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado;
centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso
doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo
ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores
elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões
em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e
amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações
sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações
de serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de
recolhimento do imposto com encerramento de tributação;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014,
produzindo efeitos a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual
ou distrital vigente;
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia
elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização;
d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento

fiscal;
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;
g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4.º do art.

18 desta Lei Complementar;
2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a

alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;

••  Alínea g com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não
sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre
a alíquota interna e a interestadual;

••  Alínea h acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

XIV - ISS devido:
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;
b) na importação de serviços;
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou

dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.
§ 2.º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na

hipótese do inciso V do § 1.º deste artigo, será definitiva.
§ 3.º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional

ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União,
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação
profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição
Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.

• Vide art. 18-A, § 3.º, VI, desta Lei Complementar.

§ 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 4.º Excetua-se da dispensa a que se refere o § 3.º deste artigo a contribuição sindical
patronal instituída pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943”.

§ 5.º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g e
h do inciso XIII do § 1.º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 6.º O Comitê Gestor do Simples Nacional:

••  § 6.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta
tributária; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de
antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1.º deste artigo.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 7.º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1.º será disciplinado por convênio
celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes
dos segmentos econômicos envolvidos.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 § 8.º Em relação às bebidas não alcoólicas, massas alimentícias, produtos lácteos,
carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de
padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos
preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para
construção e detergentes, aplica-se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1.º aos
fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no §
7.º.

•• § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de
ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio
da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os
que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.

§ 1.º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de
1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta
total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do
Simples Nacional no período.

•  O art. 15 da Lei n. 9.249, de 26-12-1995, dispõe sobre a base de cálculo do imposto
de renda.

§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica
manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.

Art. 15. (Vetado.)



•• O texto vetado dizia:
“Art. 15. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional
não sofrerá retenção na fonte de imposto de renda e das contribuições instituídas pela
União.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à contribuição patronal
prevista na Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991”.

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição
de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em
ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.

• A Resolução n. 94, de 29-11-2011, do CGSN,  dispõe sobre o Simples Nacional.

§ 1.º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á
microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário
anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3.º desta
Lei Complementar.

§ 1.º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação
eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:

••  § 1.º-A, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os
relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

II - encaminhar notificações e intimações; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

III - expedir avisos em geral.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 1.º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1.º-A será
regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:

••  § 1.º-B, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-



se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para
todos os efeitos legais;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1.º-A com utilização de certificação
digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar
a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 1.º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1.º-B deverá ser feita em até 45
(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a
que se refere o inciso I do § 1.º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob
pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

••  § 1.º-C acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

§ 1.º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1.º-B, os entes
federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias,
para as finalidades previstas no § 1.º-A, podendo a referida regulamentação prever a
adoção desses sistemas como meios complementares de comunicação.

••  § 1.º-D acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro,
até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário
da opção, ressalvado o disposto no § 3.º deste artigo.
§ 3.º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que



exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor
a que se refere o caput deste artigo.
§ 4.º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1.º de julho de 2007, as

microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime
tributário de que trata a Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem
impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

§ 5.º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4.º deste artigo.
§ 6.º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato

da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.

Seção II

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

• Vide art. 31, § 2.º, desta Lei Complementar.

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria
creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a
receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);
II - que tenha sócio domiciliado no exterior;
III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta,

federal, estadual ou municipal;
IV - (Revogado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja
suspensa;

• Vide art. 31, IV, desta Lei Complementar.

 VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de
passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de
transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área
metropolitana para o transporte de estudantes ou trabalhadores;



•• Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia
elétrica;
VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;
IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;
X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:

••  Inciso X, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e
pólvoras, explosivos e detonantes;

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

b) bebidas a seguir descritas:
1 - alcoólicas;

 2 e 3 - (Revogados pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
4 - cervejas sem álcool;

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 XI - (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
XII - que realize cessão ou locação de mão de obra;

• Vide art. 18, § 5.º-H, desta Lei Complementar.

 XIII - (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;
XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a

prestação de serviços tributados pelo ISS;

••  Inciso XV com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal,
municipal ou estadual, quando exigível.

••  Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo
não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades



referidas nos §§ 5.º-B a 5.º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste
artigo.

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

I a XXI - (Revogados pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
XXII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XXII – decoração e paisagismo;”.

XXIII a XXVII - (Revogados pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
XXVIII - (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“XXVIII – representação comercial e corretoras de seguros”.

§ 2.º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de
pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto
de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de
vedação previstas nesta Lei Complementar.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º O disposto no inciso X do caput deste artigo não se aplica no caso de produção
de fogos de artifício”.

§ 4.º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o
disposto no art. 4.º desta Lei Complementar.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Seção III

Das Alíquotas e Base de Cálculo



 Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno
porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das
alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base
de cálculo de que trata o § 3.º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3.º.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 1.º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta
acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.

• Vide art. 23, § 4.º, IV, desta Lei Complementar.

 § 2.º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada
constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

• Vide art. 23, § 4.º, IV, desta Lei Complementar.

§ 3.º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do
caput e dos §§ 1.º e 2.º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no
mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.

 § 4.º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as
receitas decorrentes da:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei
Complementar;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas
na forma do Anexo II desta Lei Complementar;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 III - prestação de serviços de que trata o § 5.º-B deste artigo e dos serviços
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o



disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei
Complementar;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5.º-C a 5.º-F e 5.º-I deste artigo,
que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei
Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS
e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei
Complementar;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por
manipulação de fórmulas:

•• Inciso VII, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal,
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico,
produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas
na forma do Anexo III desta Lei Complementar;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei
Complementar.

•• Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:

•• § 4.º-A, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



 I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em
uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha
sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento
de tributação;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6.º deste artigo e § 4.º do
art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em
valor fixo ao respectivo município;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou
redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art.
56 desta Lei Complementar;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional.

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 5.º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei
Complementar.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 5.º-A. (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
§ 5.º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 17 desta Lei Complementar, serão

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de
prestação de serviços:

••  § 5.º-B, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas,
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas
nos incisos II e III do § 5.º-D deste artigo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

• Vide Súmula 448 do STJ.

II - agência terceirizada de correios;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - agência de viagem e turismo;

••   Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre
de passageiros e de carga;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

V - agência lotérica;

••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VI a VIII - (Revogados pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

X a XII - (Revogados pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
XIII - transporte municipal de passageiros; e

••  Inciso XIII acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C
deste artigo;

••  Inciso XIV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais,
cinematográficas e audiovisuais.

••  Inciso XV acrescentado pela Lei Complementar n. 133, de 28-12-2009.

 XVI - fisioterapia;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 XVII - corretagem de seguros.

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 5.º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 17 desta Lei Complementar, as
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo
ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou
responsáveis:

••  § 5.º-C, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

• Vide art. 33, § 2.º, desta Lei Complementar.

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de
interiores;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II a V - (Revogados pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 VII - serviços advocatícios.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 5.º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 17 desta Lei Complementar, as
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V



desta Lei Complementar:

••  § 5.º-D, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 I - administração e locação de imóveis de terceiros;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que
desenvolvidos em estabelecimento do optante;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;

••   Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde
que realizados em estabelecimento do optante;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VII e VIII - (Revogados pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
IX - empresas montadoras de estandes para feiras;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

X e XI - (Revogados pela Lei Complementar n. 133, de 28-12-2009.)
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;

••  Inciso XII acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e
métodos óticos, bem como ressonância magnética;



••  Inciso XIII acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

XIV - serviços de prótese em geral.

••  Inciso XIV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 5.º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 17 desta Lei Complementar, as
atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17,
inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a
parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista
no Anexo I.

•• § 5.º-E com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 5.º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2.º do art. 17 desta
Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar,
salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na
forma dos Anexos IV, V ou VI desta Lei Complementar.

•• § 5.º-F com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 5.º-G. (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
§ 5.º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5.º-C deste artigo.

••  § 5.º-H acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 5.º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 17 desta Lei Complementar, as
seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI
desta Lei Complementar:

•• § 5.º-I, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - medicina veterinária;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



 III - odontologia;

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia,
fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia,
testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e
agronomia;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios
e serviços de terceiros;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 VIII - perícia, leilão e avaliação;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e
administração;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 X - jornalismo e publicidade;

•• Inciso X acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 XI - agenciamento, exceto de mão de obra;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



 XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação
de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica,
científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou
não, desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei
Complementar.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 6.º No caso dos serviços previstos no § 2.º do art. 6.º da Lei Complementar n. 116,
de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno
porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da
legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4.º do art.
21 desta Lei Complementar.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 7.º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que
houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional,
com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar
o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à
própria comercial exportadora.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 8.º Para efeito do disposto no § 7.º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse
sido efetuada para o mercado interno.

§ 9.º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a
sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8.º deste artigo, o valor
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos
termos do § 7.º deste artigo.

••  § 9.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.  

§ 10. Na hipótese do § 7.º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que



trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão
deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.

••  § 10 com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 11. Na hipótese do § 7.º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições
devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado
ou utilizado as mercadorias.

••  § 11 com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4.º-A deste
artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os
quais tenha havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o
valor tenha sido objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município.

•• § 12 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na
forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar.

•• § 13 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos
valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4.º-A deste
artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição
para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei
Complementar.

•• § 14, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I e II - (Revogados pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado

do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.
§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:

••  § 15-A, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.



I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos
resultantes das informações nele prestadas; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento
do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês,
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 16. Na hipótese do § 12 do art. 3.º, a parcela de receita bruta que exceder o
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas
previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).

•• § 16 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9.º do art.
3.º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o
mês anterior aos efeitos da exclusão.

••  § 16-A acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 17. Na hipótese do § 13 do art. 3.º, a parcela de receita bruta que exceder os
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas
faixas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente
conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).

•• § 17 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1.º do art. 20, a
partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês
anterior aos efeitos do impedimento.

••  § 17-A acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor,
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos



mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda
faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa
sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A.

•• § 18 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor
fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração
desses tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional.

•• § 18-A acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50%
(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5.º deste artigo.
§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na
forma do § 18 deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser
recolhido, na forma definida em resolução do Comitê Gestor.
§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser

realizada:

••  § 20-A, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do
Município concedente;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica
destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução
de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica,
discriminando a abrangência da sua concessão.



•• § 20-B acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo,
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.
§ 22. (Revogado, a partir de 1.º-1-2009, pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-

2008.)
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5.º-B deste artigo recolherá o ISS em

valor fixo, na forma da legislação municipal.

••  § 22-A acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas
entidades representativas de classe, deverão:

••  § 22-B, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A
desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe,
firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, por intermédio dos seus órgãos vinculados;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles
atendidas.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês
subsequente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

••  § 22-C acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar
n. 116, de 31 de julho de 2003.

•• A Lei Complementar n. 116, de 31-7-2003 dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá
outras providências.

 § 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar,
considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze)
meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas
decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante
efetivamente recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.

•• § 24 com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

••  § 25 com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de
aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1.º do art. 14.

••  § 26 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento
dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos
mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista
neste artigo.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

•• Vide art. 968, §§ 4.º e 5.º, do CC.

•• Vide arts. 21, § 2.º, II, a, 24 e 72 da Lei n. 8.212, de 24-7-1991.

• Vide art. 36-A desta Lei Complementar.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário
individual a que se refere o art. 966 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código



Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar
pela sistemática prevista neste artigo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1.º será de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses
como um mês inteiro.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

§ 3.º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste
artigo:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou
qualquer dedução na base de cálculo;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1.º de
julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite
previsto no § 1.º;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção
pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1.º do art. 13 desta Lei
Complementar na forma prevista no § 2.º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de
1991;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê



Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:

••  Inciso V, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;

•• Alínea c acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1.º a 3.º do art. 13, o MEI terá isenção dos
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no
art. 18-C.

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 4.º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo
o MEI:

••  § 4.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma
regulamentada pelo CGSN;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

II - que possua mais de um estabelecimento;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou



••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - que contrate empregado.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática
de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.

••  § 4.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 4.º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.

••  § 4.º-B acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 5.º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em
ato do Comitê Gestor, observando-se que:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - será irretratável para todo o ano-calendário;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção,
ressalvado o disposto no inciso III;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se
refere o caput deste parágrafo.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 6.º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.



••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 7.º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB dar-se-á:

••  § 7.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro do ano-
calendário da comunicação;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no §
4.º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês
subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir
do mês subsequente ao da ocorrência da situação impeditiva;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita
bruta previsto no § 1.º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia
útil do mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

a) a partir de 1.º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte
por cento);

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

b) retroativamente a 1.º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2.º
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês
subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

••  Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



a) a partir de 1.º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte
por cento);

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido
limite em mais de 20% (vinte por cento).

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 8.º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação
de que trata o § 7.º deste artigo.

••  § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 9.º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista
no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o
disposto no § 10 deste artigo.

••  § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7.º deste artigo, o
MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a
da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.

••  § 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3.º deste artigo será reajustado, na
forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que
trata a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a
contribuição de que trata o § 2.º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

••  § 11 acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1.º deste
artigo o disposto no § 4.º do art. 55 e no § 2.º do art. 94, ambos da Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a
que se refere o § 3.º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.



••  § 12 acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei
Complementar, de:

••  § 13, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei n. 8.212, de 24 de julho
de 1991;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão
da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.

•• § 14 acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea a do inciso V do §
3.º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de
carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.

••  § 15 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a
promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do
inciso V do § 3.º, inadimplidos isolada ou simultaneamente.

•• § 15-A acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período
de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente
de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do
Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM.



•• § 15-B acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança,
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.

••  § 16 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento
da sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:

••  § 17, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o
art. 966 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

III - abertura de filial.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do
MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo
processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei
Complementar e com as resoluções do CGSIM.

•• § 18 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a
exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para
inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade.

•• § 19 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte
poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet,



sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do
Simples Nacional.

•• § 20 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito
como MEI.

•• § 21 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas
pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa
jurídica.

•• § 22 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 23. (Vetado.)

•• § 23 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.
O texto vetado dizia:
“§ 23. O Ministério do Trabalho e Emprego definirá procedimentos simplificados e sem
custos para o cumprimento por parte do MEI dos programas voltados à saúde e
segurança do trabalhador”.

 § 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4.º do art. 3.º.

•• § 24 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da
contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1.º do art. 22 da Lei n. 8.212, de
24 de julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação
de contribuinte individual.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 1.º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for
contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria,
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



§ 2.º O disposto no caput e no § 1.º não se aplica quando presentes os elementos da
relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela
decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei
Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um
único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da
categoria profissional.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º Na hipótese referida no caput, o MEI:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu
serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma
estabelecida pelo CGSN; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do
art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição
previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a
contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 3.º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o
prazo:



••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com
dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos
nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do
empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações
de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7.º do art.
26;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS
e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 4.º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3.º substituirá, na forma
regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações,
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação
Anual de Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged).

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 5.º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3.º, deve-se
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento
ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 6.º O documento de que trata o inciso I do § 3.º deste artigo tem caráter
declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e
dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele
prestadas.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade



no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para
aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de
eventual isenção ou imunidade existente.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 1.º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 2.º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa
estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 3.º O MEI é modalidade de microempresa.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão
ou participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita
previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela
aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples
Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

• Vide art. 20, § 4.º, desta Lei Complementar.

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um
por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de
receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento),
ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3.º;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de
1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação,
em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por
cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3.º;
e

••  Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou
superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita
bruta anual.

§ 1.º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta
o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro
órgão que o substitua.

§ 2.º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade
prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário
subsequente, salvo deliberação do CGSN.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados
importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na
forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no
Distrito Federal.

§ 1.º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os
incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS
e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver
ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da
Federação que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3.º.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º-A. Os efeitos do impedimento previsto no § 1.º ocorrerão no ano-calendário
subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos
limites referidos.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.



§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o
Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de
receita bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o
excesso da receita bruta.

 § 3.º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo
efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19
desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela
que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para
efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos
percentuais relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei
Complementar, conforme o caso.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 4.º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei
Complementar.

Seção IV

Do Recolhimento dos Tributos Devidos

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei
Complementar, deverão ser pagos:

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;
II - (Revogado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.)
III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira

quinzena do mês subsequente àquele a que se referir;
IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma

regulamentada pelo Comitê Gestor.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

§ 1.º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o
recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.

§ 2.º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional,
inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito
Federal ou Município ao Comitê Gestor.

§ 3.º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos
legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.

§ 4.º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte



optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art.
3.º da Lei Complementar n. 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes
normas:

••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

 I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento
fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta
Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de
atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo
tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota
prevista nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre
a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de
pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês
subsequente ao do início de atividade em guia própria do Município;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à
tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção
a que se refere o caput deste parágrafo;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.  

 V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a
alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á
a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos
Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota



do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de
partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a
retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4.º, a falsidade na prestação
dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que
para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.

••  § 4.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 6.º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou
restituição, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 7.º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos
moratórios de que trata o art. 35.

••  § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 8.º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor
total do débito indevidamente compensado.



••  § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 9.º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional,
inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.

••  § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para
extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da
compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a
exclusão da empresa do Simples Nacional.

••  § 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para
extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.

••  § 11 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos
de decadência e prescrição previstos na Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional).

••  § 12 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.

••  § 13 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido
pelo CGSN.

••  § 14 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores
mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos
em atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto
no § 3.º deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.

••  § 15 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta)



parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.

••  § 16 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma
regulamentada pelo CGSN.

••  § 17 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou
que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada
pelo CGSN.

••  § 18 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal
ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo
a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União,
poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a
respectiva legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.

••  § 19 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e
configura confissão extrajudicial.

••  § 20 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício
previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.

••  § 21 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos
débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na
composição da dívida consolidada.

••  § 22 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.



§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará
custas, emolumentos e demais encargos legais.

••  § 23 acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição
em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação do
CGSN, a falta de pagamento:

••  § 24, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

 Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no
Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN,
somente ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para contestação.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao
ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do
fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto
devido por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa
(monofásica) e por antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas
hipóteses em que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações
subsequentes, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Seção V

Do Repasse do Produto da Arrecadação



Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive
encargos legais, para o:

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;
II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;
III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição para

manutenção da Seguridade Social.
Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repasse

previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos
nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso
XII do § 2.º do art. 155 da Constituição Federal.

Seção VI

Dos Créditos

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.

§ 1.º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não
optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS
incidente sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização
ou industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas
optantes pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 2.º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1.º deste artigo deverá
ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos
Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da
operação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota
aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1.º deste artigo corresponderá ao
percentual de ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei
Complementar.



••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º Não se aplica o disposto nos §§ 1.º a 3.º deste artigo quando:

••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do ICMS
no Simples Nacional por valores fixos mensais;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que
trata o § 2.º deste artigo no documento fiscal;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a faixa
de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no
mês da operação;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota
determinada na forma do caput e dos §§ 1.º e 2.º do art. 18 desta Lei Complementar
deverá incidir sobre a receita recebida no mês.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal,
poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação
tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS
incidente sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante
pelo Simples Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do
crédito em razão da procedência dessas mercadorias.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 6.º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo,
alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição
apurado na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito
Federal ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Seção VII

Das Obrigações Fiscais Acessórias

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional
deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração
única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser
disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo
e modelo aprovados pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

• Vide arts. 26, II, § 3.º, 38, 41, § 4.º, II, desta Lei Complementar.

§ 1.º A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não
tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

§ 2.º A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o
caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º Para efeito do disposto no § 2.º deste artigo, considera-se em situação de
inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



§ 4.º A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no art.
18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3.º da Lei
Complementar n. 63, de 11 de janeiro de 1990, tão somente as informações relativas à
receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações
adicionais em decorrência da referida Lei Complementar.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 5.º A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-
calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A
do art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional ficam obrigadas a:

• Vide art. 29, XI, desta Lei Complementar.

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções
expedidas pelo Comitê Gestor;

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos
impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se
refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e
não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.

§ 1.º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de
vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas
as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será
escriturada sua movimentação financeira e bancária.

§ 3.º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei
Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.

 § 4.º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos
tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN
e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de
exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de
cidadania fiscal.



•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser
exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional,
salvo se, cumulativamente, houver:

•• § 4.º-A, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a
obrigatoriedade;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de
aplicativo gratuito para uso da empresa optante.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-
se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja
obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN.

•• § 4.º-B acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 4.º-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN
com compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma
publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado
exigência vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar
escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente.

•• § 4.º-C acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 5.º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de
declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou
tomados de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.

§ 6.º Na hipótese do § 1.º deste artigo:

••  § 6.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas



de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos
fiscais relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.  

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de
serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 7.º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o
cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa,
inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive
para o recolhimento do FGTS.

••  § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 § 8.º O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do Simples
Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o
MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional.

•• § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 9.º O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação
e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8.º, bem como as demais relativas
ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas - SEBRAE.

•• § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico
estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de
saída ou de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria
escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do
crédito tributário.

•• § 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser
compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN,



a microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica
desobrigada de transmitir seus dados às administrações tributárias.

•• § 11 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma
prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1.º do art. 13 serão fornecidas por meio
de aplicativo único.

•• § 12 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 § 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais
eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS
efetuadas por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas
alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1.º do art. 13.

•• § 13 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 § 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste
artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional.

•• § 14 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a
partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 § 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo.

•• § 15 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e
controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.

• O Decreto n. 6.451, de 12-5-2008, dispõe sobre a constituição do Consórcio Simples
por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.

Seção VIII

Da Exclusão do Simples Nacional



Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante comunicação
das empresas optantes.

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação
serão regulamentados pelo Comitê Gestor.

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á
quando:

• Vide art. 33 desta Lei Complementar.

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada

de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não
fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou
atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a
requisição de auxílio da força pública;

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas
atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;
V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei

Complementar;
VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei n. 9.430, de 27

de dezembro de 1996, e alterações posteriores;

• Vide Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;
VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da

movimentação financeira, inclusive bancária;
IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em

20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o
ano de início de atividade;

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias
para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento
de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo
período, excluído o ano de início de atividade;

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do
art. 26;

••  Inciso XI com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.



XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de
informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.

••  Inciso XII com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão
produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-
calendário seguintes.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.  

§ 2.º O prazo de que trata o § 1.º deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja
constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza
ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de
tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar.

§ 3.º A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor,
cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes
tributantes.

§ 4.º (Revogado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)
§ 5.º A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao disposto

no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei
Complementar.

§ 6.º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:

••  § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-
2011.

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 7.º (Revogado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.)
§ 8.º A notificação de que trata o § 6.º aplica-se ao indeferimento da opção pelo

Simples Nacional.

••  § 8.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  



§ 9.º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do
caput:

••  § 9.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou
alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em
relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de
infração ou notificação de lançamento; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de
artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização
em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas
ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:

I - por opção;
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação

previstas nesta Lei Complementar; ou
III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade,

o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2.º do art. 3.º;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita
bruta previsto no inciso II do caput do art. 3.º, quando não estiver no ano-calendário de
início de atividade.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

§ 1.º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:

••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

• Vide art. 36 desta Lei Complementar.

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro;



II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês
subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação;

III - na hipótese do inciso III do caput:

••  Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-
2011. 

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de
20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3.º; ou

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.  

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início
de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

IV - na hipótese do inciso IV do caput:

••  Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por
cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3.º; ou

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011. 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese
de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta
previsto no inciso II do caput do art. 3.º.

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser
estabelecida pelo Comitê Gestor.

§ 3.º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do
Simples Nacional nas seguintes hipóteses:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em
Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no



Brasil, de Sociedade Estrangeira;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

V - cisão parcial; ou

••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

VI - extinção da empresa.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzirá efeitos:

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1.º
de janeiro do ano-calendário subsequente, ressalvado o disposto no § 4.º deste artigo;

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do
mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:
a) desde o início das atividades;
b) a partir de 1.º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10
do art. 3.º;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do
ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:



••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do
limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3.º;

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

b) a partir de 1.º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no
inciso II do art. 3.º.

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a
microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário
subsequente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.

§ 2.º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a
permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a
comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30
(trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 3.º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o
ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites
estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 4.º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do
Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta
Lei Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.

§ 5.º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão
deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput do
art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da
ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em
que a referida situação deixou de existir.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples
Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da



exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
§ 1.º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso

III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de
pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos
respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais
de incidência, acrescidos, tão somente, de juros de mora, quando efetuado antes do
início de procedimento de ofício.

§ 2.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo
recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na
forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.

§ 3.º Aplica-se o disposto no caput e no § 1.º em relação ao ICMS e ao ISS à empresa
impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da
ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19,
relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver
adotado.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Seção IX

Da Fiscalização

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e
acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses
previstas no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das
Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a
localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na
competência tributária municipal, a competência será também do respectivo Município.

••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 1.º As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio
com os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere
o caput deste artigo.

§ 1.º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1.º na hipótese de ocorrência de
prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município. 

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os



demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte,
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e
condições estabelecidas pelo CGSN.

••  § 1.º-B acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o
lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na
forma do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa,
independentemente do ente federado instituidor.

••  § 1.º-C acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é
privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido
cumprida.

••  § 1.º-D acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das
atividades de prestação de serviços previstas no § 5.º-C do art. 18 desta Lei
Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da
Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei
n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em
lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.

§ 4.º O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.

Seção X

Da Omissão de Receita

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações
de regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional.

•• A Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011, propôs nova redação para este artigo,
porém teve seu texto vetado.



O texto vetado dizia:
“Art. 34. Aplicam-se à microempresa ou à empresa de pequeno porte optante pelo
Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita estabelecidas em ato do
CGSN”.

Seção XI

Dos Acréscimos Legais

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela
empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros
e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o
caso, em relação ao ICMS e ao ISS.

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica
do Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1.º do art. 30 desta Lei
Complementar, sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento)
do total dos impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional
no mês que anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00
(duzentos reais), insusceptível de redução.

••  Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do
microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A
desta Lei Complementar nos prazos determinados em seu § 7.º sujeitará o
microempreendedor individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),
insusceptível de redução.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a
aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração
falsa, adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação
efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica.

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da
Pessoa Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou
que a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração
original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,



no prazo estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e
sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante

dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica,
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após
o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3.º deste artigo;
II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou

omitidas.
§ 1.º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste artigo, será

considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não apresentação, da lavratura do auto de infração.
§ 2.º Observado o disposto no § 3.º deste artigo, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer

procedimento de ofício;
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no

prazo fixado em intimação.
§ 3.º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais).

••  § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações
técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor.
§ 5.º Na hipótese do § 4.º deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar

nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e
sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto
nos §§ 1.º a 3.º deste artigo.
§ 6.º A multa mínima de que trata o § 3.º deste artigo a ser aplicada ao

Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A desta Lei
Complementar será de R$ 50,00 (cinquenta reais).

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema
eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto no § 15-A do
mesmo artigo, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo,
no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às
seguintes multas, para cada mês de referência:

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.



I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do
quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o
montante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no
sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente
pago, no caso de ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2.º deste artigo; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou
omitidas.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 1.º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado
como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos
fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de não
prestação, da lavratura do auto de infração.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 2.º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada mês
de referência.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 3.º Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2.º, 4.º e 5.º do art. 38.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 4.º O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no §
1.º.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 Art. 38-B. As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no
cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais,
estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de
previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou
empresa de pequeno porte, terão redução de:

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos a



partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 I - 90% (noventa por cento) para os MEI;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos
a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno
porte optantes pelo Simples Nacional.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos
a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se
aplicam na:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014,
produzindo efeitos a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos
a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

 II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a
notificação.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, produzindo efeitos
a partir de 1.º-1-2016 (DOU de 8-8-2014).

Seção XII

Do Processo Administrativo Fiscal

•• Decreto n. 70.235, de 6-3-1972, dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá
outras providências.

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo
que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados



os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

• Vide art. 55, § 4.º, desta Lei Complementar.

§ 1.º O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento
exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza.

§ 2.º No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluídas
no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não
se consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior alíquota prevista
nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e
contribuições federais será rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal.

§ 3.º Na hipótese referida no § 2.º deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao
Distrito Federal.

§ 4.º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o
disposto nos §§ 1.º-A a 1.º-D do art. 16.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 5.º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser
decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva
administração tributária.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 6.º Na hipótese prevista no § 5.º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e
prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de
apresentação de impugnação, defesa ou recurso.

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela
Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de
competência estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva
competência tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor.

••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

• Vide art. 55, § 4.º, desta Lei Complementar.



Seção XIII

Do Processo Judicial

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples
Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5.º deste artigo.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser
disciplinada por ato do Comitê Gestor.

§ 2.º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão
apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5.º
deste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 3.º Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar
aos Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança
judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar.

§ 4.º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham
sido recolhidos resultantes das informações prestadas:

••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-
2011.

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que
trata o § 15 do art. 18;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

II - na declaração a que se refere o art. 25.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

§ 5.º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:



••  § 5.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora
pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes
federativos, representados em juízo por suas respectivas procuradorias;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3.º
deste artigo;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face
de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1.º-D do art. 33;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c
do inciso V do § 3.º do art. 18-A desta Lei Complementar.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO V

DO ACESSO AOS MERCADOS

 Seção I

Das Aquisições Públicas

•• Seção I renumerada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

•• O Decreto n. 6.204, de 5-9-2007, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e



simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações
públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública federal.

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato. 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

 § 1.º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 2.º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1.º deste artigo,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

• A Lei n. 8.666, de 21-6-1993, regulamenta o art. 37, XXI, da CF, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

• O art. 4.º, § 5.º, do Decreto n. 7.709, de 3-4-2012, estabelece a aplicação de margem
de preferência nas licitações realizadas no âmbito da Administração Pública Federal
para aquisição de retroescavadeiras e motoniveladoras.

• O art. 4.º, § 5.º, do Decreto n. 7.713, de 3-4-2012, estabelece a aplicação de margem
de preferência nas licitações realizadas no âmbito da Administração Pública Federal
para aquisição de fármacos e medicamentos.

§ 1.º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.



§ 2.º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1.º deste
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

• Vide notas do art. 44 desta Lei Complementar.

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1.º e 2.º do art. 44 desta Lei Complementar,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1.º e
2.º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1.º Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

§ 2.º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3.º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios
decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito
Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação
poderão emitir cédula de crédito microempresarial.

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)

 Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica
e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.



 Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras
e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 1.º (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
§ 2.º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do

órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

 § 3.º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente,
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:



 I - (Revogado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

 IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e
II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art.
48.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Seção II

Acesso ao Mercado Externo

•• Seção II acrescentada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do
Simples usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos
simplificados de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do
regulamento.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística
internacional quando contratadas por beneficiários do Simples estão autorizadas a
realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro,
consolidação e desconsolidação de carga, bem como a contratação de seguro, câmbio,
transporte e armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, na forma do
regulamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO VI



DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

Seção I

Da Segurança e da Medicina do Trabalho

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo
poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a
serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.

••  Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

Seção II

Das Obrigações Trabalhistas

Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas:
I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;
II - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro;
III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de

Aprendizagem;
IV - da posse do livro intitulado "Inspeção do Trabalho"; e
V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias

coletivas.

Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as microempresas
e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;
III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP;
IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de

Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados -
CAGED.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:



“Parágrafo único. O Comitê Gestor estabelecerá, por resolução, modo simplificado de
apresentação das declarações previstas no inciso IV do caput deste artigo”.

Art. 53. (Revogado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.)

Seção III

Do Acesso à Justiça do Trabalho

Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte
fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que
conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário.

•• Vide Súmula 377 do TST.

•• Vide art. 841, § 3.º, da CLT.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

 Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico,
sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo das microempresas e
empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse
procedimento.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 1.º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração,
salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de
reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.

§ 2.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 2.º Ressalvadas as hipóteses no § 1.º deste artigo, caso seja constatada alguma
irregularidade na primeira visita do agente público, este formalizará Notificação de
Orientação para Cumprimento de Dispositivo Legal, conforme regulamentação, devendo



sempre conter a respectiva orientação e plano negociado com o responsável pela
microempresa ou empresa de pequeno porte”.

§ 3.º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e
situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao
disposto neste artigo.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a
tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar.

 § 5.º O disposto no § 1.º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de
obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu
cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 6.º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de
infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da
natureza principal ou acessória da obrigação.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 7.º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e
municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções
administrativas.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 8.º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos
direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade
empresarial.

•• § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 9.º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à
ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos
urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das
rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos.

•• § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO VIII



DO ASSOCIATIVISMO

Seção Única

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional

••  Seção Única com denominação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-
12-2008.

 Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar
negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e
internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos termos e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

•• Sobre a sociedade de propósito específico, vide art. 9.º da Lei n. 11.079, de 30-12-
2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito da administração pública.

§ 1.º Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas
jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 2.º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - terá por finalidade realizar:

••  Inciso II, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno



porte que sejam suas sócias;

••  Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de pequeno
porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;

••  Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso II
deste parágrafo;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, devendo
manter a escrituração dos livros Diário e Razão;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

V - apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de modo não cumulativo;

••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que dela façam parte;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VII - será constituída como sociedade limitada;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que
sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para
revenda; e

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de
pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições
desses bens.



••  Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito
específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos
pelo Simples Nacional.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar
simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este
artigo.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:

••  § 5.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

III - participar do capital de outra pessoa jurídica;

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio,
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;



••  Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

VI - exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 6.º A inobservância do disposto no § 4.º deste artigo acarretará a responsabilidade
solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de
propósito específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou
administradores conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 7.º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro de
2008.

••  § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

CAPÍTULO IX

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

•  O Decreto n. 6.889, de 29-6-2009, dispõe sobre as competências do Conselho de
Participação em Fundos Garantidores de Risco de Crédito para micro, pequenas e
médias empresas.

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no
sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos
mercados de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a
elevação da eficiência alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade
do conjunto informacional, em especial o acesso e portabilidade das informações
cadastrais relativas ao crédito.

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com carteira



comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de crédito específicas para as
microempresas e para as empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e
suas condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente
divulgadas.

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar,
juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos
alocados às linhas de crédito referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente
utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado.

 § 2.º O acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo
deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das respectivas
condições e exigências.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

•• Numeração conforme publicação oficial.

 Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para
cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que sócios de
empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e empresas de
pequeno porte.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar devem
se articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e
empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de
treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica.

Art. 60. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 60. Fica instituído o Sistema Nacional de Garantias de Crédito com o objetivo de
facilitar o acesso das micro e pequenas empresas ao crédito e a demais serviços nas
instituições financeiras.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o Sistema de que trata o caput deste
artigo, de forma a proporcionar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado aos
micro e pequenos negócios”.

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo Poder
Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de
pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma
de regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e



simplificado, sem prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema
Financeiro Nacional.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

 Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam
participação da União na composição do seu capital atenderão, sempre que possível, as
operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte,
definidas na forma do art. 3.º desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 60-C. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.
O texto vetado dizia:
“Art. 60-C. As MEs e EPPs poderão recorrer ao mercado de capitais para a obtenção
de recursos financeiros para o desenvolvimento e/ou expansão de suas atividades,
dentro das normas e regulamentos definidos pela Comissão de Valores Mobiliários,
incluindo, porém não limitado, a captação de recursos por meio de plataformas de
serviços na internet. Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento dos limites e
obrigações tributárias estabelecidos nesta Lei Complementar, as microempresas e as
empresas de pequeno porte poderão receber recursos financeiros oriundos de pessoas
físicas ou jurídicas, incluindo as sociedades anônimas, as sociedades em conta de
participação, as sociedades empresárias em comandita por ações e Fundos de
Investimento Privados – FIP”.

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das
microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de
enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas,
empresas de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.

Seção II

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil



 Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio
do Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito
para microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e
informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício
das microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares.

§ 2.º O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e
diferenciado dos dados e informações constantes no § 1.º deste artigo aos seus
respectivos interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das
instituições financeiras, com as quais o próprio cliente tenha relacionamento.

Seção III

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da criação
de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados
participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de
pequeno porte bem como suas empresas.

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser destinados
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO X

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a



agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade,
resultando em maior competitividade no mercado;
II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha

entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;
III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração

pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;
IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT

com a finalidade de gerir sua política de inovação;
V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei n. 8.958, de 20 de

dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e
extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;

 VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço
disponibilizado presencialmente ou na internet que possibilite acesso a informações,
orientações, bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas
e atividades de apoio complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos
incisos II a V deste artigo.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Seção II

Do Apoio à Inovação

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas
agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de
apoio manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de
pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-
se o seguinte:
I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;
II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos

respectivos orçamentos e amplamente divulgados.
§ 1.º As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de

contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do
segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e
aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do
desempenho alcançado no período.
§ 2.º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação

de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o



desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte.
 § 3.º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual

e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão
por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em
programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte,
transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de
cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em
relação ao total dos recursos destinados para esse fim.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 4.º Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições
a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas,
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem,
na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por
microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo
imobilizado:

••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-
2008.

I - a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins-
Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o
benefício previsto no § 4.º deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em
regulamento, a recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos,
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, contados a partir da data da
aquisição, no mercado interno, ou do registro da declaração de importação - DI,
calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

 § 6.º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e
instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes
de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos,



laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como
custeio de bolsas de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e agentes
envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subsequente, os órgãos e entidades a que alude
o art. 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia
relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do
desempenho alcançado.

Art. 67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais e
municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos
recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou
por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das
microempresas e empresas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados
obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação
no exercício seguinte.

CAPÍTULO XI

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS

Seção I

Das Regras Civis

Subseção I

Do pequeno empresário

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos
arts. 970 e 1.179 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o
empresário individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei
Complementar que aufira receita bruta anual até o limite previsto no § 1.º do art. 18-A.

••  Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.



Subseção II

(Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Do empreendedor individual de responsabilidade limitada”.

Art. 69. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 69. Relativamente ao empresário enquadrado como microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos desta Lei Complementar, aquele somente responderá pelas
dívidas empresariais com os bens e direitos vinculados à atividade empresarial, exceto
nos casos de desvio de finalidade, de confusão patrimonial e obrigações trabalhistas,
em que a responsabilidade será integral”.

Seção II

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da
realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação
civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número
inteiro superior à metade do capital social.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual em
contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso
um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de
inegável gravidade.

§ 2.º Nos casos referidos no § 1.º deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembleia de
acordo com a legislação civil.

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos
termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário.

Seção III

Do Nome Empresarial



Art. 72. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação
civil, acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões "Microempresa" ou
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP",
conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade.

• Vide arts. 1.155 e s. do CC.

Seção IV

Do Protesto de Títulos

Art. 73. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de
pequeno porte, é sujeito às seguintes condições:

• A Lei n. 9.492, de 10-9-1997, define competência, regulamenta os serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras
providências.

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a título de
taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência,
fundo de custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de
associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer título ou
denominação, ressalvada a cobrança do devedor das despesas de correio, condução e
publicação de edital para realização da intimação;

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão
de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de
estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto será
condicionada à efetiva liquidação do cheque;

III - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será feito
independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de
impossibilidade de apresentação do original protestado;

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do caput deste artigo, o
devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte
perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso;

V - quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem a devida provisão de
fundos, serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1
(um) ano, todos os benefícios previstos para o devedor neste artigo, independentemente
da lavratura e registro do respectivo protesto.



 Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão ou
circulação de títulos de crédito ou direitos creditórios originados de operações de
compra e venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno
porte.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO XII

DO ACESSO À JUSTIÇA

Seção I

Do Acesso aos Juizados Especiais

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta
Lei Complementar o disposto no § 1.º do art. 8.º da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de
1995, e no inciso I do caput do art. 6.º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, as
quais, assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes
de ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas
jurídicas.

•  As Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e 10.259, de 12-7-2001, dispõem respectivamente
sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Estadual e Federal.

 Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas para disseminar o
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em
suas respectivas áreas de competência.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Seção II

Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem

Art. 75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser estimuladas a



utilizar os institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução dos seus
conflitos.

• A Lei n. 9.307, de 23-9-1996, dispõe sobre a arbitragem.

§ 1.º Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das
comissões de conciliação prévia.

• Vide arts. 625-A e s. da CLT.

§ 2.º O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de
divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido no tocante aos custos administrativos e honorários cobrados.

Seção III

Das Parcerias

••  Seção III acrescentada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do estímulo previsto nos arts. 74 e
75 desta Lei Complementar, entidades privadas, públicas, inclusive o Poder Judiciário,
poderão firmar parcerias entre si, objetivando a instalação ou utilização de ambientes
propícios para a realização dos procedimentos inerentes a busca da solução de
conflitos.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

CAPÍTULO XIII

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de
pequeno porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, deverá incentivar e apoiar a
criação de fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades
vinculadas ao setor.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

•• O Decreto n. 8.364, de 17-11-2014, regulamenta o Fórum Permanente das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Parágrafo único. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da
República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas
de pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

 Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão
promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de
educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas
informatizados e eletrônicos, como forma de estímulo à formalização de
empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da competitividade e à
disseminação do associativismo entre as microempresas, os microempreendedores
individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30 (trinta)
meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a
Secretaria da Receita Previdenciária, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão editar, em 1 (um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto
e imediato tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às
microempresas e às empresas de pequeno porte.

••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 2.º A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades



paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1.º deste artigo, as providências
necessárias à adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei
Complementar.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“§ 3.º Até o término do prazo previsto no § 1.º deste artigo, ficam vigentes as atuais leis
estaduais e municipais em favor da microempresa e da empresa de pequeno porte”.

§ 4.º O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6.º do art. 13 desta Lei
Complementar até 31 de dezembro de 2008.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º A partir de 1.º de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias
que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4.º deste artigo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 6.º O Comitê de que trata o inciso III do caput do art. 2.º desta Lei Complementar
expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem necessárias
relativas a sua competência.

••  § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 78. (Revogado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até
100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de
responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou
sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados
isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social,
para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.

§ 2.º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.



§ 3.º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito
passivo esteja em débito.

§ 3.º-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em
regulamentação do Comitê Gestor.

••  § 3.º-A acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento
de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.
O texto vetado dizia:
“§ 5.º O parcelamento de que trata o caput deste artigo poderá ser requerido no período
do 1.º (primeiro) dia útil de julho de 2007 ao último dia útil da 1.ª (primeira) quinzena
de agosto de 2007”.

§ 6.º (Vetado.)

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.
O texto vetado dizia:
“§ 6.º A opção pelo Simples Nacional do requerente do parcelamento de que trata o
caput deste artigo produzirá efeitos a partir de 1.º de julho de 2007, deferindo-se a
opção sob condição resolutória de posterior concessão do parcelamento, mediante:
I - a apresentação dos documentos requeridos pela respectiva legislação de cada ente
federativo;
II - o pagamento da primeira parcela de cada pedido de parcelamento”.

§ 7.º (Vetado.)

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.
O texto vetado dizia:
“§ 7.º Os entes federativos disponibilizarão até 24 de agosto de 2007 as informações
relativas ao cumprimento dos requisitos previstos no § 6.º deste artigo”.

§ 8.º (Vetado.)

•• § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.
O texto vetado dizia:
“§ 8.º Na hipótese de indeferimento do pedido de parcelamento, será emitido termo de
indeferimento da opção pela autoridade fiscal integrante da estrutura administrativa do
respectivo ente federado, sendo a microempresa ou a empresa de pequeno porte



excluída do Simples Nacional com efeitos retroativos a 1.º de julho de 2007”.

§ 9.º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de
reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.

••  § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-10-2008.

Art. 79-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.
O texto vetado dizia:
“Art. 79-A. Excepcionalmente, para o ano-calendário de 2007, a opção a que se refere o
§ 2.º do art. 16 desta Lei Complementar poderá ser realizada no período do 1.º
(primeiro) dia útil de julho de 2007 ao último dia útil da 1.ª (primeira) quinzena de
agosto de 2007, produzindo efeitos a partir de 1.º de julho de 2007”.

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os
tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos
até o último dia útil de agosto de 2007.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

Art. 79-C.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de
2007, se enquadravam no regime previsto na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
que não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-
ão, a partir de 1.º de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais
pessoas jurídicas.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

§ 1.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo
recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do
lucro presumido.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

§ 2.º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento,
no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3.º (terceiro) trimestre
de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos
ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.



••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 127, de 14-8-2007.

Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1.º de julho de
2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita
simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao
Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009,
aplicando-se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei n. 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de
dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir receita bruta total anual
entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída
no Simples Nacional com efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2012, ressalvado o direito
de exclusão por comunicação da optante.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

Art. 80. O art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes
§§ 2.º e 3.º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1.º:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 81. O art. 45 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 82. A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 83. O art. 94 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte §
2.º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1.º:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo



Decreto-Lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §
3.º:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 85. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 85. O art. 5.º da Lei n. 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar
acrescentado do seguinte § 4.º: § 4.º A verba de sucumbência de até 1% (um por cento)
do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que
se refere o art. 12 da Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000, substitui o encargo legal de
20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969, e
alterações posteriores”.

Art. 85-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento
para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades
locais.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial,
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao
cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob
supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 2.º O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

I - residir na área da comunidade em que atuar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a
formação de Agente de Desenvolvimento;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.



 III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 3.º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial
prestarão suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas,
publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas
constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei
ordinária.

-------------------------------------------------------------------------------------

 Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus
respectivos âmbitos de competência, decretos de consolidação da regulamentação
aplicável relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado
o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em
vigor em 1.º de julho de 2007.

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1.º de julho de 2007, a Lei n. 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, e a Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I



Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25%

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86%

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33%

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56%

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95%

••  Anexo I com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

ANEXO II

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQ UOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50%



De 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50%

De 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50%

De 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50%

De 1.440.000,01 a 1.620.00 0,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50%

De 1.620.000,01 a 1.800.00 0,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50%

De 1.980.000,01 a 2.160.00 0,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50%

De 2.700.000,01 a 2.880.00 0,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50%

De 2.880.000,01 a 3.060.00 0,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50%

De 3.060.000,01 a 3.240.00 0,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50%

De 3.240.000,01 a 3.420.00 0,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50%

De 3.420.000,01 a 3.600.00 0,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50%

•• Anexo II com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

ANEXO III

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e
de Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5.º-C e 5.º-D do art. 18 desta Lei

Complementar

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQ UOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84%

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%



De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%

•• Anexo III com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

ANEXO IV

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de
serviços relacionados no § 5.º-C do art. 18 desta Lei Complementar

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQ UOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79%

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84%

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00%



•• Anexo IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

ANEXO V

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de
serviços relacionados no § 5.º-D do art. 18 desta Lei Complementar

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)
(r) = ...................................................................

Receita Bruta (em 12 meses)

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A,
onde “<” significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que
e “≥” significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ,
PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP corresponderão ao seguinte:

TABELA V-A

Receita Bruta em 12 meses (em R$) (r) < 0,10
0,10 ≤ (r)

e
(r) < ,15

0,15 ≤ (r)
e

(r) < ,20

0,20 ≤ (r)
e

(r) < 0,25

0,25 ≤ (r)
e

(r) < 0,30

0,30 ≤ (r)
e

(r) < 0,35

0,35 ≤ (r)
e

(r) < 0,40
(r) ≥ 0,40

Até 180.000,00 17,50% 15, 70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48%

De 360.000,01 a 540.000, 00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03%

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34%

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17%



De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18%

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL,
Cofins e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no
Anexo IV.

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP
arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na
Tabela V-B, onde:
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP;
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do
fator (I);
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos
fatores (I) e (J);
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado
dos fatores (I), (J) e (K);
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP,
calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L);
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100
N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100;
P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.

TABELA V-B

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP

I J K L M

Até 180.000,00 N × 0,9 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 180.000,01 a 360.000,00 N × 0,875 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 360.000,01 a 540.000,00 N × 0,85 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 540.000,01 a 720.000,00 N × 0,825 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 720.000,01 a 900.000,00 N × 0,8 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 900.000,01 a 1.080.000,00 N × 0,775 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 N × 0,75 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 N × 0,725 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 N × 0,7 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 N × 0,675 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 N × 0,65 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 N × 0,625 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 N × 0,6 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 N × 0,575 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 N × 0,55 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L



De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 N × 0,525 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 N × 0,5 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 N × 0,475 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 N × 0,45 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 N × 0,425 0,75 × (100 − I) × P 0,25 × (100 − I) × P 0,75 × (100 − I − J − K) 100 − I − J − K − L

•• Anexo V com redação determinada pela Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.

 ANEXO VI

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de
serviços relacionados no § 5.º-I do art. 18 desta Lei Complementar.

1) Será apurada a relação ® conforme abaixo:
® = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)
Receita Bruta (em 12 meses)

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP
arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na
Tabela V-B do Anexo V desta Lei Complementar.

3) Independentemente do resultado da relação ®, as alíquotas do Simples Nacional
corresponderão ao seguinte:

TABELA VI
Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP ISS

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79%

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84%

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00%

•• Anexo VI acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-12-2006. Republicada em 6-3-2012,



em atendimento ao disposto no art. 5.º da Lei Complementar n. 139, de 10-11-2011.





 LEI N. 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 (*)

    Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei institui normas gerais para as guardas municipais, disciplinando o §
8.º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2.º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, uniformizadas e
armadas conforme previsto em lei, a função de proteção municipal preventiva,
ressalvadas as competências da União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3.º São princípios mínimos de atuação das guardas municipais:
I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das

liberdades públicas;
II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas;
III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4.º É competência geral das guardas municipais a proteção de bens, serviços,
logradouros públicos municipais e instalações do Município.



• Vide art. 30, IX, da CF.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso comum, os de
uso especial e os dominiais.

Art. 5.º São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as
competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município;
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações
municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações
conjuntas que contribuam com a paz social;

• Vide art. 144, caput, da CF.

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem,
atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e
logradouros municipais, nos termos da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com
órgão de trânsito estadual ou municipal;

• Vide arts. 21 e 24 da Lei n. 9.503, de 23-9-1997.

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas;

• Vide arts. 23, III, e 30, IX, da CF.

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades;
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e

projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios

vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao
desenvolvimento de ações preventivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de
ações interdisciplinares de segurança no Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a



contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano
municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e
imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da
infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário;

• Vide art. 301 do CPP.

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor
municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em
conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das
esferas estadual e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e
dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e
participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de
ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na
comunidade local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda municipal poderá
colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, dos
Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses
previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda
municipal prestar todo o apoio à continuidade do atendimento.

CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO

Art. 6.º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do Poder Executivo

municipal.

Art. 7.º As guardas municipais não poderão ter efetivo superior a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municípios com até 50.000

(cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios com mais de 50.000

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não
seja inferior ao disposto no inciso I;



III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municípios com mais de
500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao disposto
no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida em censo ou estimativa
oficial da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a
preservação do efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional,
nos termos de lei municipal.

Art. 8.º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio público, utilizar,
reciprocamente, os serviços da guarda municipal de maneira compartilhada.

Art. 9.º A guarda municipal é formada por servidores públicos integrantes de carreira
única e plano de cargos e salários, conforme disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V

DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo público na guarda
municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas

perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital.
Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos em lei municipal.

CAPÍTULO VI

DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda municipal requer
capacitação específica, com matriz curricular compatível com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, poderá ser adaptada a matriz
curricular nacional para formação em segurança pública, elaborada pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.



Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de formação, treinamento e
aperfeiçoamento dos integrantes da guarda municipal, tendo como princípios
norteadores os mencionados no art. 3.º.

§ 1.º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se, visando ao
atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2.º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios interessados, manter
órgão de formação e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho gestor seja
assegurada a participação dos Municípios conveniados.

§ 3.º O órgão referido no § 2.º não pode ser o mesmo destinado a formação,
treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares.

CAPÍTULO VII

DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acompanhado por órgãos
próprios, permanentes, autônomos e com atribuições de fiscalização, investigação e
auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com efetivo superior a 50
(cinquenta) servidores da guarda e em todas as que utilizam arma de fogo, para apurar
as infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em relação à direção da
respectiva guarda, qualquer que seja o número de servidores da guarda municipal, para
receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da
conduta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, propor soluções,
oferecer recomendações e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes
orientação, informação e resposta.

• Vide art. 129, VII, da CF.

§ 1.º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado para exercer o
controle social das atividades de segurança do Município, analisar a alocação e
aplicação dos recursos públicos e monitorar os objetivos e metas da política municipal
de segurança e, posteriormente, a adequação e eventual necessidade de adaptação das
medidas adotadas face aos resultados obtidos.

§ 2.º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda será decidida pela
maioria absoluta da Câmara Municipal, fundada em razão relevante e específica
prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 13, a guarda municipal



terá código de conduta próprio, conforme dispuser lei municipal.
Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar sujeitas a regulamentos

disciplinares de natureza militar.

CAPÍTULO VIII

DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deverão ser providos por
membros efetivos do quadro de carreira do órgão ou entidade.

§ 1.º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda municipal poderá ser
dirigida por profissional estranho a seus quadros, preferencialmente com experiência ou
formação na área de segurança ou defesa social, atendido o disposto no caput.

§ 2.º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da guarda municipal,
deverá ser observado o percentual mínimo para o sexo feminino, definido em lei
municipal.

§ 3.º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma de fogo, conforme
previsto em lei.

•• Vide art. 6.º, III e IV, e § 7.º, da Lei n. 10.826, de 22-12-2003 (Estatuto do
Desarmamento).

•• Vide arts. 40 a 44 do Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004 (Regulamento do Estatuto do
Desarmamento), sobre guardas municipais.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de fogo em razão de
restrição médica, decisão judicial ou justificativa da adoção da medida pelo respectivo
dirigente.

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) destinará linha telefônica
de número 153 e faixa exclusiva de frequência de rádio aos Municípios que possuam
guarda municipal.

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à cela, isoladamente dos
demais presos, quando sujeito à prisão antes de condenação definitiva.

CAPÍTULO IX



DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode utilizar denominação
idêntica à das forças militares, quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes,
distintivos e condecorações.

CAPÍTULO X

DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guardas municipais no Conselho
Nacional de Segurança Pública, no Conselho Nacional das Guardas Municipais e, no
interesse dos Municípios, no Conselho Nacional de Secretários e Gestores Municipais
de Segurança Pública.

• Conselho Nacional de Segurança Pública – CONASP: Decreto n. 7.413, de 30-12-
2010.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e equipamentos padronizados,
preferencialmente, na cor azul-marinho.

• A Lei n. 12.664, de 5-6-2012, dispõe sobre a venda de uniformes das Forças Armadas,
dos órgãos de segurança pública, das guardas municipais e das empresas de segurança
privada.

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais existentes na data de sua
publicação, a cujas disposições devem adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras denominações consagradas pelo
uso, como guarda civil, guarda civil municipal, guarda metropolitana e guarda civil
metropolitana.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de agosto de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.



DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-8-2014.





LEI N. 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1.º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, no
âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

Art. 2.º Ao Sinarm compete:
I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;
III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas

pela Polícia Federal;
IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de
fechamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento de
arma de fogo;

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a

procedimentos policiais e judiciais;
VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para

exercer a atividade;
IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores e

importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;
X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os
registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como
manter o cadastro atualizado para consulta.



Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros
próprios.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

Art. 3.º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do

Exército, na forma do regulamento desta Lei.

• Vide art. 18 do Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004.

Art. 4.º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de
declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de
antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e
de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser
fornecidas por meios eletrônicos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência
certa;

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de
arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.

§ 1.º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os
requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada,
sendo intransferível esta autorização.

§ 2.º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à
arma adquirida e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 3.º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a
comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados
com todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§ 4.º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde
legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade
enquanto não forem vendidas.



§ 5.º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas
somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.

§ 6.º A expedição da autorização a que se refere o § 1.º será concedida, ou recusada
com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do
requerimento do interessado.

§ 7.º O registro precário a que se refere o § 4.º prescinde do cumprimento dos
requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8.º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo,
na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que
comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser
adquirida.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

Art. 5.º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território
nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior
de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de
trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou
empresa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.884, de 17-6-2004.

§ 1.º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e
será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2.º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4.º deverão ser
comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade
do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro
de Arma de Fogo.

§ 3.º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade
expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei
que não optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo
mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a
apresentação de documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa,
ficando dispensado do pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências
constantes dos incisos I a III do caput do art. 4.º desta Lei.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

••  A Lei n. 11.922, de 13-4-2009, prorrogou para 31-12-2009 o prazo de que trata este
parágrafo.

§ 4.º Para fins do cumprimento do disposto no § 3.º deste artigo, o proprietário de



arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro
provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do
regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir:

••  § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial de
90 (noventa) dias; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de
registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do
certificado de registro de propriedade.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

CAPÍTULO III

DO PORTE

Art. 6.º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para
os casos previstos em legislação própria e para:

• Vide arts. 33 a 37 do Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004.

I - os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição

Federal;
III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios

com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no
regulamento desta Lei;

•• Vide arts. 40 a 44 do Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004.

•• Vide Lei n. 13.022, de 8-8-2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas
Municipais.

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;



••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.867, de 12-5-2004.

•• Vide notas ao inciso anterior.

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

••  A Portaria n. 613, de 22-12-2005, do Departamento de Polícia Federal, aprova os
padrões de aferição de capacidade técnica para o manuseio de armas de fogo dos
integrantes das instituições descritas neste inciso.

•  A Portaria n. 5, de 8-4-2008, estabelece os procedimentos relativos às condições para
utilização de armas de fogo institucional por agentes do Departamento de Segurança do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da
Constituição Federal;

••  A Portaria n. 613, de 22-12-2005, do Departamento de Polícia Federal, aprova os
padrões de aferição de capacidade técnica para o manuseio de armas de fogo dos
integrantes das instituições descritas neste inciso.

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes
das escoltas de presos e as guardas portuárias;

••  A Portaria n. 613, de 22-12-2005, do Departamento de Polícia Federal, aprova os
padrões de aferição de capacidade técnica para o manuseio de armas de fogo dos
integrantes das instituições descritas neste inciso.

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos
termos desta Lei;

• Vide arts. 38 e 39 do Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004. 

• A Portaria n. 3.233, de 10-12-2012, do Departamento Penitenciário Nacional, dispõe
sobre as normas relacionadas às atividades de segurança privada.

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta
Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental;

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de



Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os
Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

•• A Resolução Conjunta n. 4, de 28-2-2014, regulamenta, no âmbito do Poder
Judiciário e do Ministério Público, o disposto neste inciso.

§ 1.º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei,
com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

•• A Lei n. 12.865, de 9-10-2013, propôs nova redação para este § 1.º, porém teve seu
texto vetado.
O texto vetado dizia:
"§ 1.º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo, os
integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais e os integrantes das
escoltas de presos, referidos no caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição,
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em âmbito
nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI e VII".

§ 1.º-A. (Revogado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.)
 § 1.º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação
ou instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:

•• § 1.º-B, caput, acrescentado pela Lei n. 12.993, de 17-6-2014.

 I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.993, de 17-6-2014.



 II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.993, de 17-6-2014.

 III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.993, de 17-6-2014.

 § 1.º-C. (Vetado.)

•• § 1.º-C acrescentado pela Lei n. 12.993, de 17-6-2014.
O texto vetado dizia:
"§ 1.º-C. Os integrantes do quadro efetivo de Guardas Portuários poderão portar armar
de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou
instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam: I - submetidos a regime de
dedicação exclusiva; II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e III
- subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno".

§ 2.º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições
descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à
comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4.º desta Lei nas
condições estabelecidas no regulamento desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 3.º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino
de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno,
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do
Ministério da Justiça.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.884, de 17-6-2004.

§ 4.º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao
exercerem o direito descrito no art. 4.º, ficam dispensados do cumprimento do disposto
nos incisos I, II e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

§ 5.º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na
categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis),



desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual
deverão ser anexados os seguintes documentos:

••  § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

I - documento de identificação pessoal;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

II - comprovante de residência em área rural; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

III - atestado de bons antecedentes.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 6.º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo,
independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por
porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 7.º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

•• Vide Lei n. 13.022, de 8-8-2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas
Municipais.

Art. 7.º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança
privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade,
responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem
estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de
porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

§ 1.º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de
transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta
Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar
ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras
formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda,



nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.
§ 2.º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4.º
desta Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo.

§ 3.º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser
atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7.º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no
inciso XI do art. 6.º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome
da instituição.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

•• A Resolução Conjunta n. 4, de 28-2-2014, regulamenta, no âmbito do Poder
Judiciário e do Ministério Público, o disposto neste inciso.

§ 1.º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe do
pagamento de taxa.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 2.º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os
servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão
portar arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do
número de servidores que exerçam funções de segurança.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 3.º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica
condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos
requisitos constantes do art. 4.º desta Lei, bem como à formação funcional em
estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de
fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta
Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 4.º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser
atualizada semestralmente no Sinarm.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

§ 5.º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência
policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas
de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas
primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.694, de 24-7-2012.

Art. 8.º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente constituídas
devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão
competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9.º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os
responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e,
ao Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão
de porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de
representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no
território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o
território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após
autorização do Sinarm.

§ 1.º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária
e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o requerente:

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de
risco ou de ameaça à sua integridade física;

II - atender às exigências previstas no art. 4.º desta Lei;
III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu

devido registro no órgão competente.
§ 2.º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta
Lei, pela prestação de serviços relativos:

I - ao registro de arma de fogo;
II - à renovação de registro de arma de fogo;
III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;
V - à renovação de porte de arma de fogo;



VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.
§ 1.º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades do

Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas
responsabilidades.

§ 2.º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as
instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5.º do art. 6.º desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do
credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão
psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

•• A Instrução Normativa n. 78, de 10-2-2014, do DPF, estabelece procedimentos para o
credenciamento, fiscalização da aplicação e correção dos exames psicológicos
realizados por psicólogos credenciados, responsáveis pela expedição do laudo que
ateste a aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo.

§ 1.º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não
poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de
avaliação psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de
Psicologia.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 2.º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de
armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da
munição.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 3.º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1.º e 2.º deste artigo
implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS



Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua
residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18
(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo
que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade:
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável

de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de
extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas
primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder,
ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar
arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo
com determinação legal ou regulamentar:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de

fogo estiver registrada em nome do agente.

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 3.112-1, de 10-5-2007, declarou a
inconstitucionalidade deste parágrafo único.

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas
adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha
como finalidade a prática de outro crime:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 3.112-1, de 10-5-2007, declarou a
inconstitucionalidade deste parágrafo único.

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito



Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar,
ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou
ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização
e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de

fogo ou artefato;
II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo
induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração,
marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório,
munição ou explosivo a criança ou adolescente; e

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer
forma, munição ou explosivo.

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito,
desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma
utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou
industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou
clandestino, inclusive o exercido em residência.

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a
qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade
competente:

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a
arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da
metade se forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6.º,



7.º e 8.º desta Lei.

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade
provisória.

••  O STF, no julgamento da ADIn n. 3.112-1, de 10-5-2007, declarou a
inconstitucionalidade deste artigo.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o
Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de fogo
e demais produtos controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e
de valor histórico serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal,
mediante proposta do Comando do Exército.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 1.º Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em
embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a
identificação do fabricante e do adquirente, entre outras informações definidas pelo
regulamento desta Lei.

§ 2.º Para os órgãos referidos no art. 6.º, somente serão expedidas autorizações de
compra de munição com identificação do lote e do adquirente no culote dos projéteis, na
forma do regulamento desta Lei.

§ 3.º As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da data de publicação desta
Lei conterão dispositivo intrínseco de segurança e de identificação, gravado no corpo
da arma, definido pelo regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art.
6.º.

§ 4.º As instituições de ensino policial e as guardas municipais referidas nos incisos III
e IV do caput do art. 6.º desta Lei e no seu § 7.º poderão adquirir insumos e máquinas
de recarga de munição para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante
autorização concedida nos termos definidos em regulamento.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.



Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2.º desta Lei, compete ao
Comando do Exército autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação,
desembaraço alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos
controlados, inclusive o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de
colecionadores, atiradores e caçadores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua
juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas
pelo juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças
Armadas, na forma do regulamento desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

•  A Resolução n. 134, de 21-6-2011, do CNJ, dispõe sobre o depósito judicial de armas
de fogo e munições e a sua destinação.

§ 1.º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem parecer
favorável à doação, obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão
de segurança pública, atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo
Ministério da Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório
reservado trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para
manifestação de interesse.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 2.º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao juiz
competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 3.º O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição
beneficiada, que procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.
O texto vetado dizia:
“§ 4.º O Poder Judiciário deverá encaminhar ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se trate
de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, a relação de armas



acauteladas em juízo, mencionando suas características e o local onde se encontram”.

§ 5.º O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm ou
ao Sigma, conforme se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito,
semestralmente, da relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas
características e o local onde se encontram.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de
brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.

••  Artigo regulamentado pela Portaria n. 2, de 26-2-2010, do Ministério da Defesa.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à
instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas
pelo Comando do Exército.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição de
armas de fogo de uso restrito.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos Comandos

Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo,
ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X
do caput do art. 6.º desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já concedidas expirar-se-ão 90
(noventa) dias após a publicação desta Lei.

••  A Lei n. 10.884, de 17-6-2004, determina que o termo inicial do prazo previsto neste
artigo passa a fluir a partir da data de publicação do Decreto que o regulamentar, não
ultrapassando, para ter efeito, a data limite de 23-6-2004.

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de validade superior a 90
(noventa) dias poderá renová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos arts. 4.º,
6.º e 10 desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o
requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso permitido ainda não



registrada deverão solicitar seu registro até o dia 31 de dezembro de 2008, mediante
apresentação de documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa,
acompanhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita da posse,
pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração firmada na qual constem as
características da arma e a sua condição de proprietário, ficando este dispensado do
pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a
III do caput do art. 4.º desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

••  A Lei n. 11.922, de 13-4-2009, prorrogou para 31-12-2009 o prazo de que trata este
artigo.

•• Vide Súmula 513 do STJ.

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, o
proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal,
certificado de registro provisório, expedido na forma do § 4.º do art. 5.º desta Lei.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente
poderão, a qualquer tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e
indenização, nos termos do regulamento desta Lei.

••  A Portaria n. 797, de 5-5-2011, do Ministério da Justiça, estabelece os
procedimentos de entrega de arma de fogo, acessório ou munição e da indenização
prevista neste artigo.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la,
espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, na
forma do regulamento, ficando extinta a punibilidade de eventual posse irregular da
referida arma.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

•• Vide Súmula 513 do STJ.

••  A Portaria n. 797, de 5-5-2011, do Ministério da Justiça, estabelece os
procedimentos de entrega de arma de fogo, acessório ou munição e da indenização
prevista neste artigo.



Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.)

Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), conforme especificar o regulamento desta Lei:

I - à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre
que deliberadamente, por qualquer meio, faça, promova, facilite ou permita o transporte
de arma ou munição sem a devida autorização ou com inobservância das normas de
segurança;

II - à empresa de produção ou comércio de armamentos que realize publicidade para
venda, estimulando o uso indiscriminado de armas de fogo, exceto nas publicações
especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com aglomeração superior a
1.000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena de responsabilidade, as providências
necessárias para evitar o ingresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos
garantidos pelo inciso VI do art. 5.º da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos serviços de transporte
internacional e interestadual de passageiros adotarão as providências necessárias para
evitar o embarque de passageiros armados.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o território
nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6.º desta Lei.

§ 1.º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante
referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005.

••  O Decreto Legislativo n. 780, de 7-7-2005, autorizou a realização do referendo
previsto neste parágrafo que consistiu na seguinte questão: “o comércio de armas de
fogo e munição deve ser proibido no Brasil?”. A resposta vencedora a esta questão foi
NÃO, devidamente proclamada pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2.º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará em
vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei n. 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

TABELA DE TAXAS

ATO ADMINISTRATIVO R$

I - Registro de arma de fogo: - até 31 de dezembro de 2008 - a partir de 1.º de janeiro de 2009 Gratuito (art. 30)
60,00

II - Renovação do certificado de registro de arma de fogo: - até 31 de dezembro de 2008 - a partir de 1.º de janeiro de 2009 Gratuito (art. 5.º,
§3.º) 60,00

III - Registro de arma de fogo para empresa de segurança privada e de transporte de valores 60,00

IV - Renovação do certificado de registro de arma de fogo para empresa de segurança privada e de transporte de valores: - até 30 de junho de 2008 - de 1.º de julho
de 2008 a 31 de outubro de 2008 - a partir de 1.º de novembro de 2008 30,00 45,00 60,00

V - Expedição de porte de arma de fogo 1.000,00

VI - Renovação de porte de arma de fogo 1.000,00

VII - Expedição de segunda via de certificado de registro de arma de fogo 60,00

VIII - Expedição de segunda via de porte de arma de fogo 60,00

•• Anexo com redação determinada pela Lei n. 11.706, de 19-6-2008.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-2003. Regulamentada pelo Decreto
n. 5.123, de 1.º -7-2004.



DECRETO N. 5.123, DE 1.º DE JULHO DE 2004 (*)

    Regulamenta a Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe
sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição,
sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e define crimes.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art; 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
decreta:

CAPÍTULO I

DOS SISTEMAS DE CONTROLE DE ARMAS DE FOGO

Art. 1.º O Sistema Nacional de Armas - SINARM, instituído no Ministério da Justiça,
no âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o território nacional e
competência estabelecida pelo caput e incisos do art. 2.º da Lei n. 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, tem por finalidade manter cadastro geral, integrado e permanente das
armas de fogo importadas, produzidas e vendidas no país, de competência do SINARM,
e o controle dos registros dessas armas.

§ 1.º Serão cadastradas no SINARM:
I - as armas de fogo institucionais, constantes de registros próprios:
a) da Polícia Federal;
b) da Polícia Rodoviária Federal;
c) das Polícias Civis;
d) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, referidos nos

arts. 51, IV, e 52, XIII da Constituição;
e) dos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, dos integrantes

das escoltas de presos e das Guardas Portuárias;
f) das Guardas Municipais; e
g) dos órgãos públicos não mencionados nas alíneas anteriores, cujos servidores

tenham autorização legal para portar arma de fogo em serviço, em razão das atividades
que desempenhem, nos termos do caput do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003;

II - as armas de fogo apreendidas, que não constem dos cadastros do SINARM ou
Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA, inclusive as vinculadas a
procedimentos policiais e judiciais, mediante comunicação das autoridades competentes
à Polícia Federal;

III - as armas de fogo de uso restrito dos integrantes dos órgãos, instituições e
corporações mencionados no inciso II do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003; e



IV - as armas de fogo de uso restrito, salvo aquelas mencionadas no inciso II, do § 1.º,
do art. 2.º deste Decreto.

§ 2.º Serão registradas na Polícia Federal e cadastradas no SINARM:
I - as armas de fogo adquiridas pelo cidadão com atendimento aos requisitos do art. 4.º

da Lei n. 10.826, de 2003;
II - as armas de fogo das empresas de segurança privada e de transporte de valores; e
III - as armas de fogo de uso permitido dos integrantes dos órgãos, instituições e

corporações mencionados no inciso II do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003.
§ 3.º A apreensão das armas de fogo a que se refere o inciso II do § 1.º deste artigo

deverá ser imediatamente comunicada à Polícia Federal, pela autoridade competente,
podendo ser recolhidas aos depósitos do Comando do Exército, para guarda, a critério
da mesma autoridade.

§ 4.º O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso I do § 1.º observará as
especificações e os procedimentos estabelecidos pelo Departamento de Polícia Federal.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 2.º O SIGMA, instituído no Ministério da Defesa, no âmbito do Comando do
Exército, com circunscrição em todo o território nacional, tem por finalidade manter
cadastro geral, permanente e integrado das armas de fogo importadas, produzidas e
vendidas no país, de competência do SIGMA, e das armas de fogo que constem dos
registros próprios.

§ 1.º Serão cadastradas no SIGMA:
I - as armas de fogo institucionais, de porte e portáteis, constantes de registros

próprios:
a) das Forças Armadas;
b) das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares;
c) da Agência Brasileira de Inteligência; e
d) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
II - as armas de fogo dos integrantes das Forças Armadas, da Agência Brasileira de

Inteligência e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
constantes de registros próprios;

III - as informações relativas às exportações de armas de fogo, munições e demais
produtos controlados, devendo o Comando do Exército manter sua atualização;

IV - as armas de fogo importadas ou adquiridas no país para fins de testes e avaliação
técnica; e

V - as armas de fogo obsoletas.
§ 2.º Serão registradas no Comando do Exército e cadastradas no SIGMA:
I - as armas de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores; e
II - as armas de fogo das representações diplomáticas.

Art. 3.º Entende-se por registros próprios, para os fins deste Decreto, os feitos pelas



instituições, órgãos e corporações em documentos oficiais de caráter permanente.

Art. 4.º A aquisição de armas de fogo, diretamente da fábrica, será precedida de
autorização do Comando do Exército.

Art. 5.º Os dados necessários ao cadastro mediante registro, a que se refere o inciso
IX do art. 2.º da Lei n. 10.826, de 2003, serão fornecidos ao SINARM pelo Comando
do Exército.

Art. 6.º Os dados necessários ao cadastro da identificação do cano da arma, das
características das impressões de raiamento e microestriamento de projétil disparado, a
marca do percutor e extrator no estojo do cartucho deflagrado pela arma de que trata o
inciso X do art. 2.º da Lei n. 10.826, de 2003, serão disciplinados em norma específica
da Polícia Federal, ouvido o Comando do Exército, cabendo às fábricas de armas de
fogo o envio das informações necessárias ao órgão responsável da Polícia Federal.

Parágrafo único. A norma específica de que trata este artigo será expedida no prazo
de cento e oitenta dias.

Art. 7.º As fábricas de armas de fogo fornecerão à Polícia Federal, para fins de
cadastro, quando da saída do estoque, relação das armas produzidas, que devam constar
do SINARM, na conformidade do art. 2.º da Lei n. 10.826, de 2003, com suas
características e os dados dos adquirentes.

Art. 8.º As empresas autorizadas a comercializar armas de fogo encaminharão à
Polícia Federal, quarenta e oito horas após a efetivação da venda, os dados que
identifiquem a arma e o comprador.

Art. 9.º Os dados do SINARM e do SIGMA serão interligados e compartilhados no
prazo máximo de um ano.

Parágrafo único. Os Ministros da Justiça e da Defesa estabelecerão no prazo máximo
de um ano os níveis de acesso aos cadastros mencionados no caput.

CAPÍTULO II

DA ARMA DE FOGO

Seção I

Das Definições



Art. 10. Arma de fogo de uso permitido é aquela cuja utilização é autorizada a pessoas
físicas, bem como a pessoas jurídicas, de acordo com as normas do Comando do
Exército e nas condições previstas na Lei n. 10.826, de 2003.

Art. 11. Arma de fogo de uso restrito é aquela de uso exclusivo das Forças Armadas,
de instituições de segurança pública e de pessoas físicas e jurídicas habilitadas,
devidamente autorizadas pelo Comando do Exército, de acordo com legislação
específica.

Seção II

Da Aquisição e do Registro da Arma de Fogo de Uso Permitido

Art. 12. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá:
I - declarar efetiva necessidade;
II - ter, no mínimo, vinte e cinco anos;
III - apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de documento de identificação

pessoal;

••  Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo, idoneidade e inexistência de inquérito policial ou processo
criminal, por meio de certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal, Estadual,
Militar e Eleitoral, que poderão ser fornecidas por meio eletrônico;

••  Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;
VI - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de

Registro de Arma de Fogo, a capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo;

••  Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada em
laudo conclusivo fornecido por psicólogo do quadro da Polícia Federal ou por esta
credenciado.

§ 1.º A declaração de que trata o inciso I do caput deverá explicitar os fatos e
circunstâncias justificadoras do pedido, que serão examinados pela Polícia Federal
segundo as orientações a serem expedidas pelo Ministério da Justiça.



••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 2.º O indeferimento do pedido deverá ser fundamentado e comunicado ao interessado
em documento próprio.

§ 3.º O comprovante de capacitação técnica, de que trata o inciso VI do caput, deverá
ser expedido por instrutor de armamento e tiro credenciado pela Polícia Federal e
deverá atestar, necessariamente:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

I - conhecimento da conceituação e normas de segurança pertinentes à arma de fogo;
II - conhecimento básico dos componentes e partes da arma de fogo; e
III - habilidade do uso da arma de fogo demonstrada, pelo interessado, em estande de

tiro credenciado pelo Comando do Exército.
§ 4.º Após a apresentação dos documentos referidos nos incisos III a VII do caput,

havendo manifestação favorável do órgão competente mencionada no § 1.º, será
expedida, pelo SINARM, no prazo máximo de trinta dias, em nome do interessado, a
autorização para a aquisição da arma de fogo indicada.

§ 5.º É intransferível a autorização para a aquisição da arma de fogo, de que trata o §
4.º deste artigo.

§ 6.º Está dispensado da comprovação dos requisitos a que se referem os incisos VI e
VII do caput o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove
estar autorizado a portar arma da mesma espécie daquela a ser adquirida, desde que o
porte de arma de fogo esteja válido e o interessado tenha se submetido a avaliações em
período não superior a um ano, contado do pedido de aquisição.

••  § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 13. A transferência de propriedade da arma de fogo, por qualquer das formas em
direito admitidas, entre particulares, sejam pessoas físicas ou jurídicas, estará sujeita à
prévia autorização da Polícia Federal, aplicando-se ao interessado na aquisição as
disposições do art. 12 deste Decreto.

Parágrafo único. A transferência de arma de fogo registrada no Comando do Exército
será autorizada pela instituição e cadastrada no SIGMA.

Art. 14. É obrigatório o registro da arma de fogo, no SINARM ou no SIGMA,
excetuadas as obsoletas.

Art. 15. O registro da arma de fogo de uso permitido deverá conter, no mínimo, os
seguintes dados:

I - do interessado:



a) nome, filiação, data e local de nascimento;
b) endereço residencial;
c) endereço da empresa ou órgão em que trabalhe;
d) profissão;
e) número da cédula de identidade, data da expedição, órgão expedidor e Unidade da

Federação; e
f) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ;
II - da arma:
a) número do cadastro no SINARM;
b) identificação do fabricante e do vendedor;
c) número e data da nota Fiscal de venda;
d) espécie, marca, modelo e número de série;
e) calibre e capacidade de cartuchos;
f) tipo de funcionamento;
g) quantidade de canos e comprimento;
h) tipo de alma (lisa ou raiada);
i) quantidade de raias e sentido; e
j) número de série gravado no cano da arma.

Art. 16. O Certificado de Registro de Arma de Fogo expedido pela Polícia Federal,
precedido de cadastro no SINARM, tem validade em todo o território nacional e
autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua
residência ou dependência desta, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele
o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo considerar-se-á titular do
estabelecimento ou empresa todo aquele assim definido em contrato social, e
responsável legal o designado em contrato individual de trabalho, com poderes de
gerência.

§ 2.º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do art. 12 deste Decreto
deverão ser comprovados, periodicamente, a cada três anos, junto à Polícia Federal,
para fins de renovação do Certificado de Registro.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.)
§ 4.º O disposto no § 2.º não se aplica, para a aquisição e renovação do Certificado de

Registro de Arma de Fogo, aos integrantes dos órgãos, instituições e corporações,
mencionados nos incisos I e II do caput do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003.

Art. 17. O proprietário de arma de fogo é obrigado a comunicar, imediatamente, à
unidade policial local, o extravio, furto ou roubo de arma de fogo ou do Certificado de



Registro de Arma de Fogo, bem como a sua recuperação.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 1.º A unidade policial deverá, em quarenta e oito horas, remeter as informações
coletadas à Polícia Federal, para fins de cadastro no SINARM.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 2.º No caso de arma de fogo de uso restrito, a Polícia Federal repassará as
informações ao Comando do Exército, para fins de cadastro no SIGMA.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 3.º Nos casos previstos no caput o proprietário deverá, também, comunicar o
ocorrido à Polícia Federal ou ao Comando do Exército, encaminhando, se for o caso,
cópia do Boletim de Ocorrência.

Seção III

Da Aquisição e Registro da Arma de Fogo de Uso Restrito

Art. 18. Compete ao Comando do Exército autorizar a aquisição e registrar as armas
de fogo de uso restrito.

§ 1.º As armas de que trata o caput serão cadastradas no SIGMA e no SINARM,
conforme o caso.

§ 2.º O registro de arma de fogo de uso restrito, de que trata o caput deste artigo,
deverá conter as seguintes informações:

I - do interessado:
a) nome, filiação, data e local de nascimento;
b) endereço residencial;
c) endereço da empresa ou órgão em que trabalhe;
d) profissão;
e) número da cédula de identidade, data da expedição, órgão expedidor e Unidade da

Federação; e
f) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ;
II - da arma:
a) número do cadastro no SINARM;
b) identificação do fabricante e do vendedor;



c) número e data da nota Fiscal de venda;
d) espécie, marca, modelo e número de série;
e) calibre e capacidade de cartuchos;
f) tipo de funcionamento;
g) quantidade de canos e comprimento;
h) tipo de alma (lisa ou raiada);
i) quantidade de raias e sentido; e
j) número de série gravado no cano da arma.
§ 3.º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do art. 12 deste Decreto

deverão ser comprovados periodicamente, a cada três anos, junto ao Comando do
Exército, para fins de renovação do Certificado de Registro.

§ 4.º Não se aplica aos integrantes dos órgãos, instituições e corporações mencionados
nos incisos I e II do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003, o disposto no § 3.º deste artigo.

Seção IV

Do Comércio Especializado de Armas de Fogo e Munições

Art. 19. É proibida a venda de armas de fogo, munições e demais produtos
controlados, de uso restrito, no comércio.

Art. 20. O estabelecimento que comercializar arma de fogo de uso permitido em
território nacional é obrigado a comunicar à Polícia Federal, mensalmente, as vendas
que efetuar e a quantidade de armas em estoque, respondendo legalmente por essas
mercadorias, que ficarão registradas como de sua propriedade, de forma precária,
enquanto não forem vendidas, sujeitos seus responsáveis às penas previstas em lei.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 21. A comercialização de acessórios de armas de fogo e de munições, incluídos
estojos, espoletas, pólvora e projéteis, só poderá ser efetuada em estabelecimento
credenciado pela Polícia Federal e pelo comando do Exército que manterão um cadastro
dos comerciantes.

§ 1.º Quando se tratar de munição industrializada, a venda ficará condicionada à
apresentação pelo adquirente, do Certificado de Registro de Arma de Fogo válido, e
ficará restrita ao calibre correspondente à arma registrada.

§ 2.º Os acessórios e a quantidade de munição que cada proprietário de arma de fogo
poderá adquirir serão fixados em Portaria do Ministério da Defesa, ouvido o Ministério
da Justiça.

§ 3.º O estabelecimento mencionado no caput deste artigo deverá manter à disposição



da Polícia Federal e do Comando do Exército os estoques e a relação das vendas
efetuadas mensalmente, pelo prazo de cinco anos.

CAPÍTULO III

DO PORTE E DO TRÂNSITO DA ARMA DE FOGO

Seção I

Do Porte

Art. 22. O Porte de Arma de Fogo de uso permitido, vinculado ao prévio registro da
arma e ao cadastro no SINARM, será expedido pela Polícia Federal, em todo o
território nacional, em caráter excepcional, desde que atendidos os requisitos previstos
nos incisos I, II e III do § 1.º do art. 10 da Lei n. 10.826, de 2003.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Parágrafo único. A taxa estipulada para o Porte de Arma de Fogo somente será
recolhida após a análise e a aprovação dos documentos apresentados.

Art. 23. O Porte de Arma de Fogo é documento obrigatório para a condução da arma e
deverá conter os seguintes dados:

I - abrangência territorial;
II - eficácia temporal;
III - características da arma;
IV - número do cadastro da arma no SINARM;

••  Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

V - identificação do proprietário da arma; e
VI - assinatura, cargo e função da autoridade concedente.

Art. 24. O Porte de Arma de Fogo é pessoal, intransferível e revogável a qualquer
tempo, sendo válido apenas com relação à arma nele especificada e com a apresentação
do documento de identificação do portador.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.



Art. 24-A. Para portar a arma de fogo adquirida nos termos do § 6.º do art. 12, o
proprietário deverá solicitar a expedição do respectivo documento de porte, que
observará o disposto no art. 23 e terá a mesma validade do documento referente à
primeira arma.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 25. O titular do Porte de Arma de Fogo deverá comunicar imediatamente:
I - a mudança de domicílio, ao órgão expedidor do Porte de Arma de Fogo; e
II - o extravio, furto ou roubo da arma de fogo, à Unidade Policial mais próxima e,

posteriormente, à Polícia Federal.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo implicará na suspensão do

Porte de Arma de Fogo, por prazo a ser estipulado pela autoridade concedente.

Art. 26. O titular de porte de arma de fogo para defesa pessoal concedido nos termos
do art. 10 da Lei n. 10.826, de 2003, não poderá conduzi-la ostensivamente ou com ela
adentrar ou permanecer em locais públicos, tais como igrejas, escolas, estádios
desportivos, clubes, agências bancárias ou outros locais onde haja aglomeração de
pessoas em virtude de eventos de qualquer natureza.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 1.º A inobservância do disposto neste artigo implicará na cassação do Porte de Arma
de Fogo e na apreensão da arma, pela autoridade competente, que adotará as medidas
legais pertinentes.

§ 2.º Aplica-se o disposto no § 1.º deste artigo, quando o titular do Porte de Arma de
Fogo esteja portando o armamento em estado de embriaguez ou sob o efeito de drogas
ou medicamentos que provoquem alteração do desempenho intelectual ou motor.

Art. 27. Será concedido pela Polícia Federal, nos termos do § 5.º do art. 6.º da Lei n.
10.826, de 2003, o Porte de Arma de Fogo, na categoria "caçador de subsistência", de
uma arma portátil, de uso permitido, de tiro simples, com um ou dois canos, de alma lisa
e de calibre igual ou inferior a 16, desde que o interessado comprove a efetiva
necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:

I - documento comprobatório de residência em área rural ou certidão equivalente
expedida por órgão municipal;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

II - original e cópia, ou cópia autenticada, do documento de identificação pessoal; e



••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

III - atestado de bons antecedentes.
Parágrafo único. Aplicam-se ao portador do Porte de Arma de Fogo mencionado

neste artigo as demais obrigações estabelecidas neste Decreto.

Art. 28. O proprietário de arma de fogo de uso permitido registrada, em caso de
mudança de domicílio ou outra situação que implique o transporte da arma, deverá
solicitar guia de trânsito à Polícia Federal para as armas de fogo cadastradas no
SINARM, na forma estabelecida pelo Departamento de Polícia Federal.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 29. Observado o princípio da reciprocidade previsto em convenções
internacionais, poderá ser autorizado o Porte de Arma de Fogo pela Polícia Federal, a
diplomatas de missões diplomáticas e consulares acreditadas junto ao Governo
Brasileiro, e a agentes de segurança de dignitários estrangeiros durante a permanência
no país, independentemente dos requisitos estabelecidos neste Decreto.

Art. 29-A. Caberá ao Departamento de Polícia Federal estabelecer os procedimentos
relativos à concessão e renovação do Porte de Arma de Fogo.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Seção II

Dos Atiradores, Caçadores e Colecionadores

Subseção I

Da prática de tiro desportivo

Art. 30. As agremiações esportivas e as empresas de instrução de tiro, os
colecionadores, atiradores e caçadores serão registrados no Comando do Exército, ao
qual caberá estabelecer normas e verificar o cumprimento das condições de segurança
dos depósitos das armas de fogo, munições e equipamentos de recarga.

§ 1.º As armas pertencentes às entidades mencionadas no caput e seus integrantes terão
autorização para porte de trânsito (guia de tráfego) a ser expedida pelo Comando do
Exército.



§ 2.º A prática de tiro desportivo por menores de dezoito anos deverá ser autorizada
judicialmente e deve restringir-se aos locais autorizados pelo Comando do Exército,
utilizando arma da agremiação ou do responsável quando por este acompanhado.
§ 3.º A prática de tiro desportivo por maiores de dezoito anos e menores de vinte e

cinco anos pode ser feita utilizando arma de sua propriedade, registrada com amparo na
Lei n. 9.437, de 20 de fevereiro de 1997, de agremiação ou arma registrada e cedida por
outro desportista.

••  A Lei n. 9.437, de 20-2-1997, foi revogada pela Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

Art. 31. A entrada de arma de fogo e munição no país, como bagagem de atletas, para
competições internacionais será autorizada pelo Comando do Exército.
§ 1.º O Porte de Trânsito das armas a serem utilizadas por delegações estrangeiras em

competição oficial de tiro no país será expedido pelo Comando do Exército.
§ 2.º Os responsáveis e os integrantes pelas delegações estrangeiras e brasileiras em

competição oficial de tiro no país transportarão suas armas desmuniciadas.

Subseção II

Dos colecionadores e caçadores

Art. 32. O Porte de Trânsito das armas de fogo de colecionadores e caçadores será
expedido pelo Comando do Exército.
Parágrafo único. Os colecionadores e caçadores transportarão suas armas

desmuniciadas.

Subseção III

Dos integrantes e das instituições mencionadas no art. 6.º da lei n. 10.826, de 2003

Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido aos militares das Forças Armadas, aos
policiais federais e estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos Corpos de
Bombeiros Militares, bem como aos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal em razão do desempenho de suas funções institucionais.
§ 1.º O Porte de Arma de Fogo das praças das Forças Armadas e dos Policiais e

Corpos de Bombeiros Militares é regulado em norma específica, por atos dos
Comandantes das Forças Singulares e dos Comandantes-Gerais das Corporações.
§ 2.º Os integrantes das polícias civis estaduais e das Forças Auxiliares, quando no

exercício de suas funções institucionais ou em trânsito, poderão portar arma de fogo fora
da respectiva unidade federativa, desde que expressamente autorizados pela instituição



a que pertençam, por prazo determinado, conforme estabelecido em normas próprias.

Art. 33-A. A autorização para o porte de arma de fogo previsto em legislação própria,
na forma do caput do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003, está condicionada ao
atendimento dos requisitos previstos no inciso III do caput do art. 4.º da mencionada
Lei.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 34. Os órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos I, II, III, V, VI,
VII e X do caput do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003, estabelecerão, em normativos
internos, os procedimentos relativos às condições para a utilização das armas de fogo
de sua propriedade, ainda que fora do serviço.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.146, de 3-7-2007.

§ 1.º As instituições mencionadas no inciso IV do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003,
estabelecerão em normas próprias os procedimentos relativos às condições para a
utilização, em serviço, das armas de fogo de sua propriedade.

§ 2.º As instituições, órgãos e corporações nos procedimentos descritos no caput,
disciplinarão as normas gerais de uso de arma de fogo de sua propriedade, fora do
serviço, quando se tratar de locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de
evento de qualquer natureza, tais como no interior de igrejas, escolas, estádios
desportivos, clubes, públicos e privados.

§ 3.º Os órgãos e instituições que tenham os portes de arma de seus agentes públicos
ou políticos estabelecidos em lei própria, na forma do caput do art. 6.º da Lei n. 10.826,
de 2003, deverão encaminhar à Polícia Federal a relação dos autorizados a portar arma
de fogo, observando-se, no que couber, o disposto no art. 26.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 4.º Não será concedida a autorização para o porte de arma de fogo de que trata o art.
22 a integrantes de órgãos, instituições e corporações não autorizados a portar arma de
fogo fora de serviço, exceto se comprovarem o risco à sua integridade física,
observando-se o disposto no art. 11 da Lei n. 10.826, de 2003.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 5.º O porte de que tratam os incisos V, VI e X do caput do art. 6.º da Lei n. 10.826,
de 2003, e aquele previsto em lei própria, na forma do caput do mencionado artigo,
serão concedidos, exclusivamente, para defesa pessoal, sendo vedado aos seus
respectivos titulares o porte ostensivo da arma de fogo.



••  § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 6.º A vedação prevista no parágrafo 5.º não se aplica aos servidores designados para
execução da atividade fiscalizatória do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes.

••  § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.817, de 7-4-2009.

Art. 35. Poderá ser autorizado, em casos excepcionais, pelo órgão competente, o uso,
em serviço, de arma de fogo, de propriedade particular do integrante dos órgãos,
instituições ou corporações mencionadas no inciso II do art. 6.º da Lei n. 10.826, de
2003.

§ 1.º A autorização mencionada no caput será regulamentada em ato próprio do órgão
competente.

§ 2.º A arma de fogo de que trata este artigo deverá ser conduzida com o seu
respectivo Certificado de Registro.

Art. 35-A. As armas de fogo particulares de que trata o art. 35, e as institucionais não
brasonadas, deverão ser conduzidas com o seu respectivo Certificado de Registro ou
termo de cautela decorrente de autorização judicial para uso, sob pena de aplicação das
sanções penais cabíveis.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 36. A capacidade técnica e a aptidão psicológica para o manuseio de armas de
fogo, para os integrantes das instituições descritas nos incisos III, IV, V, VI, VII e X do
caput do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003, serão atestadas pela própria instituição,
depois de cumpridos os requisitos técnicos e psicológicos estabelecidos pela Polícia
Federal.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.146, de 3-7-2007.

Parágrafo único. Caberá a Polícia Federal avaliar a capacidade técnica e a aptidão
psicológica, bem como expedir o Porte de Arma de Fogo para os guardas portuários.

Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições e
corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput do art. 6.º da Lei n.
10.826, de 2003, transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para
conservarem a autorização de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão
submeter-se, a cada três anos, aos testes de avaliação da aptidão psicológica a que faz
menção o inciso III do caput art. 4.º da Lei n. 10.826, de 2003.



••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.146, de 3-7-2007.

§ 1.º O cumprimento destes requisitos será atestado pelas instituições, órgãos e
corporações de vinculação.

§ 2.º Não se aplicam aos integrantes da reserva não remunerada das Forças Armadas e
Auxiliares, as prerrogativas mencionadas no caput.

Subseção IV

Das empresas de segurança privada e de transporte de valores

Art. 38. A autorização para o uso de arma de fogo expedida pela Polícia Federal, em
nome das empresas de segurança privada e de transporte de valores, será precedida,
necessariamente, da comprovação do preenchimento de todos os requisitos constantes
do art. 4.º da Lei n. 10.826, de 2003, pelos empregados autorizados a portar arma de
fogo.

§ 1.º A autorização de que trata o caput é válida apenas para a utilização da arma de
fogo em serviço.

§ 2.º As empresas de que trata o caput encaminharão, trimestralmente, à Polícia
Federal, para cadastro no SINARM, a relação nominal dos empregados autorizados a
portar arma de fogo.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 3.º A transferência de armas de fogo, por qualquer motivo, entre estabelecimentos da
mesma empresa ou para empresa diversa, deverão ser previamente autorizados pela
Polícia Federal.

§ 4.º Durante o trâmite do processo de transferência de armas de fogo de que trata o §
3.º, a Polícia Federal poderá, em caráter excepcional, autorizar a empresa adquirente a
utilizar as armas em fase de aquisição, em seus postos de serviço, antes da expedição do
novo Certificado de Registro.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 39. É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de
valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade,
nos termos da legislação específica.

Parágrafo único. A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo,
acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de
transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de



vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do
proprietário ou diretor responsável.

Subseção V

Das guardas municipais

•• Vide Lei n. 13.022, de 8-8-2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas
Municipais.

Art. 40. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Polícia Federal, diretamente
ou mediante convênio com os órgãos de segurança pública dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, nos termos do § 3.º do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

I - conceder autorização para o funcionamento dos cursos de formação de guardas
municipais;
II - fixar o currículo dos cursos de formação;
III - conceder Porte de Arma de Fogo;
IV - fiscalizar os cursos mencionados no inciso II; e
V - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.
Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e II deste artigo não serão

objeto de convênio.

Art. 41. Compete ao Comando do Exército autorizar a aquisição de armas de fogo e de
munições para as Guardas Municipais.

Art. 42. O Porte de Arma de Fogo aos profissionais citados nos incisos III e IV, do art.
6.º, da Lei n. 10.826, de 2003, será concedido desde que comprovada a realização de
treinamento técnico de, no mínimo, sessenta horas para armas de repetição e cem horas
para arma semiautomática.
§ 1.º O treinamento de que trata o caput desse artigo deverá ter, no mínimo, sessenta e

cinco por cento de conteúdo prático.
§ 2.º O curso de formação dos profissionais das Guardas Municipais deverá conter

técnicas de tiro defensivo e defesa pessoal.
§ 3.º Os profissionais da Guarda Municipal deverão ser submetidos a estágio de

qualificação profissional por, no mínimo, oitenta horas ao ano.
§ 4.º Não será concedido aos profissionais das Guardas Municipais Porte de Arma de

Fogo de calibre restrito, privativos das forças policiais e forças armadas.



Art. 43. O profissional da Guarda Municipal com Porte de Arma de Fogo deverá ser
submetido, a cada dois anos, a teste de capacidade psicológica e, sempre que estiver
envolvido em evento de disparo de arma de fogo em via pública, com ou sem vítimas,
deverá apresentar relatório circunstanciado, ao Comando da Guarda Civil e ao Órgão
Corregedor para justificar o motivo da utilização da arma.

Art. 44. A Polícia Federal poderá conceder Porte de Arma de Fogo, nos termos do §
3.º do art. 6.º, da Lei n. 10.826, de 2003, às Guardas Municipais dos municípios que
tenham criado corregedoria própria e autônoma, para a apuração de infrações
disciplinares atribuídas aos servidores integrantes do Quadro da Guarda Municipal.

Parágrafo único. A concessão a que se refere o caput dependerá, também, da
existência de Ouvidoria, como órgão permanente, autônomo e independente, com
competência para fiscalizar, investigar, auditorar e propor políticas de qualificação das
atividades desenvolvidas pelos integrantes das Guardas Municipais.

Art. 45. (Revogado pelo Decreto n. 5.871, de 10-8-2006.)

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 46. O Ministro da Justiça designará as autoridades policiais competentes, no
âmbito da Polícia Federal, para autorizar a aquisição e conceder o Porte de Arma de
Fogo, que terá validade máxima de cinco anos.

Art. 47. O Ministério da Justiça, por intermédio da Polícia Federal, poderá celebrar
convênios com os órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal para
possibilitar a integração, ao SINARM, dos acervos policiais de armas de fogo já
existentes, em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 2.º da Lei n. 10.826, de
2003.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 48. Compete ao Ministério da Defesa e ao Ministério da Justiça:



I - estabelecer as normas de segurança a serem observadas pelos prestadores de
serviços de transporte aéreo de passageiros, para controlar o embarque de passageiros
armados e fiscalizar o seu cumprimento;

II - regulamentar as situações excepcionais do interesse da ordem pública, que exijam
de policiais federais, civis e militares, integrantes das Forças Armadas e agentes do
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, o Porte de Arma de Fogo a bordo de aeronaves; e

III - estabelecer, nas ações preventivas com vistas à segurança da aviação civil, os
procedimentos de restrição e condução de armas por pessoas com a prerrogativa de
Porte de Arma de Fogo em áreas restritas aeroportuárias, ressalvada a competência da
Polícia Federal, prevista no inciso III do § 1.º do art. 144 da Constituição.

Parágrafo único. As áreas restritas aeroportuárias são aquelas destinadas à operação
de um aeroporto, cujos acessos são controlados, para os fins de segurança e proteção da
aviação civil.

Art. 49. A classificação legal, técnica e geral e a definição das armas de fogo e
demais produtos controlados, de uso restrito ou permitido são as constantes do
Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados e sua legislação
complementar.

Parágrafo único. Compete ao Comando do Exército promover a alteração do
Regulamento mencionado no caput, com o fim de adequá-lo aos termos deste Decreto.

Art. 50. Compete, ainda, ao Comando do Exército:
I - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de armas, munições e demais

produtos controlados, em todo o território nacional;
II - estabelecer as dotações em armamento e munição das corporações e órgãos

previstos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 2003; e
III - estabelecer normas, ouvido o Ministério da Justiça, em cento e oitenta dias:
a) para que todas as munições estejam acondicionadas em embalagens com sistema de

código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante e
do adquirente;

b) para que as munições comercializadas para os órgãos referidos no art. 6.º da Lei n.
10.826, de 2003, contenham gravação na base dos estojos que permita identificar o
fabricante, o lote de venda e o adquirente;

c) para definir os dispositivos de segurança e identificação previstos no § 3.º do art.
23 da Lei n. 10.826, de 2003; e

IV - expedir regulamentação específica para o controle da fabricação, importação,
comércio, trânsito e utilização de simulacros de armas de fogo, conforme o art. 26 da
Lei n. 10.826, de 2003.

••  Inciso IV regulamentado pela Portaria n. 2, de 26-2-2010, do Ministério da Defesa.



Art. 51. A importação de armas de fogo, munições e acessórios de uso restrito está
sujeita ao regime de licenciamento não automático prévio ao embarque da mercadoria
no exterior e dependerá da anuência do Comando do Exército.
§ 1.º A autorização é concedida por meio do Certificado Internacional de Importação.
§ 2.º A importação desses produtos somente será autorizada para os órgãos de

segurança pública e para colecionadores, atiradores e caçadores nas condições
estabelecidas em normas específicas.

Art. 52. Os interessados pela importação de armas de fogo, munições e acessórios, de
uso restrito, ao preencherem a Licença de Importação no Sistema Integrado de Comércio
Exterior - SISCOMEX, deverão informar as características específicas dos produtos
importados, ficando o desembaraço aduaneiro sujeito à satisfação desse requisito.

Art. 53. As importações realizadas pelas Forças Armadas dependem de autorização
prévia do Ministério da Defesa e serão por este controladas.

••  A Portaria Normativa n. 115, de 19-1-2011, do Ministério da Defesa, dispõe sobre a
importação, pelas Forças Armadas, de armas de fogo, suas partes e peças, munições e
acessórios.

Art. 54. A importação de armas de fogo, munições e acessórios de uso permitido e
demais produtos controlados está sujeita, no que couber, às condições estabelecidas nos
arts. 51 e 52 deste Decreto.

Art. 55. A Secretaria da Receita Federal e o Comando do Exército fornecerão à
Polícia Federal as informações relativas às importações de que trata o art. 54 e que
devam constar do cadastro de armas do SINARM.

Art. 56. O Comando do Exército poderá autorizar a entrada temporária no país, por
prazo definido, de armas de fogo, munições e acessórios para fins de demonstração,
exposição, conserto, mostruário ou testes, mediante requerimento do interessado ou de
seus representantes legais ou, ainda, das representações diplomáticas do país de origem.
§ 1.º A importação sob o regime de admissão temporária deverá ser autorizada por

meio do Certificado Internacional de Importação.
§ 2.º Terminado o evento que motivou a importação, o material deverá retornar ao seu

país de origem, não podendo ser doado ou vendido no território nacional, exceto a
doação para os museus das Forças Armadas e das instituições policiais.
§ 3.º A Receita Federal fiscalizará a entrada e saída desses produtos.
§ 4.º O desembaraço alfandegário das armas e munições trazidas por agentes de

segurança de dignitários estrangeiros, em visita ao país, será feito pela Receita Federal,
com posterior comunicação ao Comando do Exército.



Art. 57. Fica vedada a importação de armas de fogo, seus acessórios e peças, de
munições e seus componentes, por meio do serviço postal e similares.
Parágrafo único. Fica autorizada, em caráter excepcional, a importação de peças de

armas de fogo, com exceção de armações, canos e ferrolho, por meio do serviço postal
e similares.

Art. 58. O Comando do Exército autorizará a exportação de armas, munições e demais
produtos controlados.
§ 1.º A autorização das exportações enquadradas nas diretrizes de exportação de

produtos de defesa rege-se por legislação específica, a cargo do Ministério da Defesa.
§ 2.º Considera-se autorizada a exportação quando efetivado o respectivo Registro de

Exportação, no Sistema de Comércio Exterior - SISCOMEX.

Art. 59. O exportador de armas de fogo, munições ou demais produtos controlados
deverá apresentar como prova da venda ou transferência do produto, um dos seguintes
documentos:
I - Licença de Importação (LI), expedida por autoridade competente do país de destino;

ou
II - Certificado de Usuário Final (End User), expedido por autoridade competente do

país de destino, quando for o caso.

Art. 60. As exportações de armas de fogo, munições ou demais produtos controlados
considerados de valor histórico somente serão autorizadas pelo Comando do Exército
após consulta aos órgãos competentes.
Parágrafo único. O Comando do Exército estabelecerá, em normas específicas, os

critérios para definição do termo "valor histórico".

Art. 61. O Comando do Exército cadastrará no SIGMA os dados relativos às
exportações de armas, munições e demais produtos controlados, mantendo-os
devidamente atualizados.

Art. 62. Fica vedada a exportação de armas de fogo, de seus acessórios e peças, de
munição e seus componentes, por meio do serviço postal e similares.

Art. 63. O desembaraço alfandegário de armas e munições, peças e demais produtos
controlados será autorizado pelo Comando do Exército.
Parágrafo único. O desembaraço alfandegário de que trata este artigo abrange:
I - operações de importação e exportação, sob qualquer regime;
II - internação de mercadoria em entrepostos aduaneiros;
III - nacionalização de mercadoria entrepostadas;
IV - ingresso e saída de armamento e munição de atletas brasileiros e estrangeiros



inscritos em competições nacionais ou internacionais;
V - ingresso e saída de armamento e munição;
VI - ingresso e saída de armamento e munição de órgãos de segurança estrangeiros,

para participação em operações, exercícios e instruções de natureza oficial; e
VII - as armas de fogo, munições, suas partes e peças, trazidos como bagagem

acompanhada ou desacompanhada.

Art. 64. O desembaraço alfandegário de armas de fogo e munição somente será
autorizado após o cumprimento de normas específicas sobre marcação, a cargo do
Comando do Exército.

Art. 65. As armas de fogo, acessórios ou munições mencionados no art. 25 da Lei n.
10.826, de 2003, serão encaminhados, no prazo máximo de quarenta e oito horas, ao
Comando do Exército, para destruição, após a elaboração do laudo pericial e desde que
não mais interessem ao processo judicial.
§ 1.º É vedada a doação, acautelamento ou qualquer outra forma de cessão para órgão,

corporação ou instituição, exceto as doações de arma de fogo de valor histórico ou
obsoletas para museus das Forças Armadas ou das instituições policiais.
§ 2.º As armas brasonadas ou quaisquer outras de uso restrito poderão ser recolhidas

ao Comando do Exército pela autoridade competente, para sua guarda até ordem judicial
para destruição.
§ 3.º As armas apreendidas poderão ser devolvidas pela autoridade competente aos

seus legítimos proprietários se presentes os requisitos do art. 4.º da Lei n. 10.826, de
2003.
§ 4.º O Comando do Exército designará as Organizações Militares que ficarão

incumbidas de destruir as armas que lhe forem encaminhadas para esse fim, bem como
incluir este dado no respectivo Sistema no qual foi cadastrada a arma.

Art. 66. A solicitação de informações sobre a origem de armas de fogo, munições e
explosivos deverá ser encaminhada diretamente ao órgão controlador da Polícia Federal
ou do Comando do Exército.

Art. 67. No caso de falecimento ou interdição do proprietário de arma de fogo, o
administrador da herança ou curador, conforme o caso, deverá providenciar a
transferência da propriedade da arma mediante alvará judicial ou autorização firmada
por todos os herdeiros, desde que maiores e capazes, aplicando-se ao herdeiro ou
interessado na aquisição as disposições do art. 12.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 1.º O administrador da herança ou o curador comunicará à Polícia Federal ou ao
Comando do Exército, conforme o caso, a morte ou interdição do proprietário da arma



de fogo.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 2.º Nos casos previstos no caput deste artigo, a arma deverá permanecer sob a
guarda e responsabilidade do administrador da herança ou curador, depositada em local
seguro, até a expedição do Certificado de Registro e entrega ao novo proprietário.

§ 3.º A inobservância do disposto no § 2.º implicará a apreensão da arma pela
autoridade competente, aplicando-se ao administrador da herança ou ao curador as
sanções penais cabíveis.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 67-A. Serão cassadas as autorizações de posse e de porte de arma de fogo do
titular a quem seja imputada a prática de crime doloso.

••  Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 1.º Nos casos previstos no caput, o proprietário deverá entregar a arma de fogo à
Polícia Federal, mediante indenização na forma do art. 68, ou providenciar sua
transferência no prazo máximo de sessenta dias, aplicando-se, ao interessado na
aquisição, as disposições do art. 4.º da Lei n. 10.826,de 2003.

••  § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 2.º A cassação da autorização de posse ou de porte de arma de fogo será determinada
a partir do indiciamento do investigado no inquérito policial ou do recebimento da
denúncia ou queixa pelo juiz. 

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 3.º Aplica-se o disposto neste artigo a todas as armas de fogo de propriedade do
indiciado ou acusado.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 67-B. No caso do não atendimento dos requisitos previstos no art. 12, para a
renovação do Certificado de Registro da arma de fogo, o proprietário deverá entregar a
arma à Polícia Federal, mediante indenização na forma do art. 68, ou providenciar sua
transferência para terceiro, no prazo máximo de sessenta dias, aplicando-se, ao
interessado na aquisição, as disposições do art. 4.º da Lei n. 10.826, de 2003.



••  Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput implicará a apreensão da
arma de fogo pela Polícia Federal ou órgão público por esta credenciado, aplicando-se
ao proprietário as sanções penais cabíveis.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Seção II

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 68. O valor da indenização de que tratam os arts. 31 e 32 da Lei n. 10.826, de
2003, bem como o procedimento para pagamento, será fixado pelo Ministério da
Justiça.

••  A Portaria n. 797, de 5-5-2011, do Ministério da Justiça, estabelece os
procedimentos de entrega de arma de fogo, acessório ou munição e da indenização
prevista neste artigo.

Parágrafo único. Os recursos financeiros necessários para o cumprimento do disposto
nos arts. 31 e 32 da Lei n. 10.826, de 2003, serão custeados por dotação específica
constante do orçamento do Ministério da Justiça.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.473, de 5-5-2011.

Art. 69. Presumir-se-á a boa-fé dos possuidores e proprietários de armas de fogo que
espontaneamente entregá-las na Polícia Federal ou nos postos de recolhimento
credenciados, nos termos do art. 32 da Lei n. 10.826, de 2003.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.473, de 5-5-2011.

Art. 70. A entrega da arma de fogo, acessório ou munição, de que tratam os arts. 31 e
32 da Lei n. 10.826, de 2003, deverá ser feita na Polícia Federal ou nos órgãos e
entidades credenciados pelo Ministério da Justiça.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.473, de 5-5-2011.

§ 1.º Para o transporte da arma de fogo até o local de entrega, será exigida guia de
trânsito, expedida pela Polícia Federal, ou órgão por ela credenciado, contendo as



especificações mínimas estabelecidas pelo Ministério da Justiça.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.473, de 5-5-2011.

§ 2.º A guia de trânsito poderá ser expedida pela rede mundial de computadores -
Internet, na forma disciplinada pelo Departamento de Polícia Federal.

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 3.º A guia de trânsito não autoriza o porte da arma, mas apenas o seu transporte,
desmuniciada e acondicionada de maneira que não possa ser feito o seu pronto uso e,
somente, no percurso nela autorizado.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 4.º O transporte da arma de fogo sem a guia de trânsito ou o transporte com a guia,
mas sem a observância do que nela estiver estipulado, poderá sujeitar o infrator às
sanções penais cabíveis.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 70-A. Para o registro da arma de fogo de uso permitido ainda não registrada de
que trata o art. 30 da Lei n. 10.826, de 2003, deverão ser apresentados pelo requerente
os documentos previstos no art. 70-Ce original e cópia, ou cópia autenticada, da nota
fiscal de compra ou de comprovação da origem lícita da posse, pelos meios de prova
admitidos em direito, ou declaração firmada na qual constem as características da arma
e a sua condição de proprietário.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 70-B. Para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo de que trata
o § 3.º do art. 5.º da Lei n. 10.826, de 2003, deverão ser apresentados pelo requerente
os documentos previstos no art. 70-C e cópia do referido Certificado ou, se for o caso,
do boletim de ocorrência comprovando o seu extravio.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 70-C. Para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo ou para o
registro da arma de fogo de que tratam, respectivamente, o § 3.º do art. 5.º e o art. 30 da
Lei n. 10.826, de 2003, o requerente deverá:

••  Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.



I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade;

••  Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

II - apresentar originais e cópias, ou cópias autenticadas, do documento de
identificação pessoal e do comprovante de residência fixa;

••  Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

III - apresentar o formulário SINARM devidamente preenchido; e

••  Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

IV - apresentar o certificado de registro provisório e comprovar os dados pessoais
informados, caso o procedimento tenha sido iniciado pela rede mundial de
computadores - Internet.

••  Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 1.º O procedimento de registro da arma de fogo, ou sua renovação, poderá ser
iniciado por meio do preenchimento do formulário SINARM na rede mundial de
computadores - Internet, cujo comprovante de preenchimento impresso valerá como
certificado de registro provisório, pelo prazo de noventa dias.

••  § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 2.º No ato do preenchimento do formulário pela rede mundial de computadores -
Internet, o requerente deverá escolher a unidade da Polícia Federal, ou órgão por ela
credenciado, na qual entregará pessoalmente a documentação exigida para o registro ou
renovação.

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 3.º Caso o requerente deixe de apresentar a documentação exigida para o registro ou
renovação na unidade da Polícia Federal, ou órgão por ela credenciado, escolhida
dentro do prazo de noventa dias, o certificado de registro provisório, que será expedido
pela rede mundial de computadores - Internet uma única vez, perderá a validade,
tornando irregular a posse da arma.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 4.º No caso da perda de validade do certificado de registro provisório, o interessado



deverá se dirigir imediatamente à unidade da Polícia Federal, ou órgão por ela
credenciado, para a regularização de sua situação.

••  § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 5.º Aplica-se o disposto no art. 70-B à renovação dos registros de arma de fogo cujo
certificado tenha sido expedido pela Polícia Federal, inclusive aqueles com vencimento
até o prazo previsto no § 3.º do art. 5.º da Lei n. 10.826, de 2003, ficando o proprietário
isento do pagamento de taxa nas condições e prazos da Tabela constante do Anexo à
referida Lei.

••  § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 6.º Nos requerimentos de registro ou de renovação de Certificado de Registro de
Arma de Fogo em que se constate a existência de cadastro anterior em nome de terceiro,
será feita no SINARM a transferência da arma para o novo proprietário.

••  § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 7.º Nos requerimentos de registro ou de renovação de Certificado de Registro de
Arma de Fogo em que se constate a existência de cadastro anterior em nome de terceiro
e a ocorrência de furto, roubo, apreensão ou extravio, será feita no SINARM a
transferência da arma para o novo proprietário e a respectiva arma de fogo deverá ser
entregue à Polícia Federal para posterior encaminhamento à autoridade policial ou
judicial competente.

••  § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 8.º No caso do requerimento de renovação do Certificado de Registro de que trata o
§ 6.º, além dos documentos previstos no art. 70-B, deverá ser comprovada a origem
lícita da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou, ainda, apresentada
declaração firmada na qual constem as características da arma e a sua condição de
proprietário.

••  § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

§ 9.º Nos casos previstos neste artigo, além dos dados de identificação do
proprietário, o Certificado de Registro provisório e o definitivo deverão conter, no
mínimo, o número de série da arma de fogo, a marca, a espécie e o calibre.

••  § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.



Art. 70-D. Não se aplicam as disposições do § 6.º do art. 70-C às armas de fogo
cujos Certificados de Registros tenham sido expedidos pela Polícia Federal a partir da
vigência deste Decreto e cujas transferências de propriedade dependam de prévia
autorização.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 70-E. As armas de fogo entregues na campanha do desarmamento não serão
submetidas a perícia, salvo se estiverem com o número de série ilegível ou houver
dúvidas quanto à sua caracterização como arma de fogo, podendo, nesse último caso,
serem submetidas a simples exame de constatação.

••  Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Parágrafo único. As armas de fogo de que trata o caput serão, obrigatoriamente,
destruídas.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 70-F. Não poderão ser registradas ou terem seu registro renovado as armas de
fogo adulteradas ou com o número de série suprimido.

••  Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Parágrafo único. Nos prazos previstos nos arts. 5.º, § 3.º, e 30 da Lei n. 10.826, de
2003, as armas de que trata o caput serão recolhidas, mediante indenização, e
encaminhadas para destruição.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 70-G. Compete ao Ministério da Justiça estabelecer os procedimentos
necessários à execução da campanha do desarmamento e ao Departamento de Polícia
Federal a regularização de armas de fogo.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.473, de 5-5-2011.

Art. 70-H. As disposições sobre entrega de armas de que tratam os arts. 31 e 32 da
Lei n. 10.826, de 2003, não se aplicam às empresas de segurança privada e transporte
de valores. 

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.



Art. 71. Será aplicada pelo órgão competente pela fiscalização multa no valor de:
I - R$ 100.000,00 (cem mil reais):
a) à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre

que permita o transporte de arma de fogo, munição ou acessórios, sem a devida
autorização, ou com inobservância das normas de segurança; e

b) à empresa de produção ou comércio de armamentos que realize publicidade
estimulando a venda e o uso indiscriminado de armas de fogo, acessórios e munição,
exceto nas publicações especializadas;

II - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
a) à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre

que deliberadamente, por qualquer meio, faça, promova ou facilite o transporte de arma
ou munição sem a devida autorização ou com inobservância das normas de segurança; e

b) à empresa de produção ou comércio de armamentos, na reincidência da hipótese
mencionada no inciso I, alínea b; e

III - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem prejuízo das sanções penais cabíveis, na
hipótese de reincidência da conduta prevista na alínea a e b, do inciso II.

Art. 72. A empresa de segurança e de transporte de valores ficará sujeita às
penalidades de que trata o art. 23 da Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, quando
deixar de apresentar, nos termos do art. 7.º, §§ 2.º e 3.º, da Lei n. 10.826, de 2003:

I - a documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art.
4.º da Lei n. 10.826, de 2003, quanto aos empregados que portarão arma de fogo; ou

II - semestralmente, ao SINARM, a listagem atualizada de seus empregados.

Art. 73. (Revogado pelo Decreto n. 6.146, de 3-7-2007.)

Art. 74. Os recursos arrecadados em razão das taxas e das sanções pecuniárias de
caráter administrativo previstas neste Decreto serão aplicados na forma prevista no §
1.º do art. 11 da Lei n. 10.826, de 2003.

Parágrafo único. As receitas destinadas ao SINARM serão recolhidas ao Banco do
Brasil S.A., na conta "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-
Fim da Polícia Federal", e serão alocadas para o reaparelhamento, manutenção e custeio
das atividades de controle e fiscalização da circulação de armas de fogo e de repressão
a seu tráfico ilícito, a cargo da Polícia Federal.

••  Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.715, de 29-12-2008.

Art. 75. Serão concluídos em sessenta dias, a partir da publicação deste Decreto, os
processos de doação, em andamento no Comando do Exército, das armas de fogo
apreendidas e recolhidas na vigência da Lei n. 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.



••  A Lei n. 9.437, de 20-2-1997, foi revogada pela Lei n. 10.826, de 22-12-2003.

Art. 76. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 77. Ficam revogados os Decretos n. 2.222, de 8 de maio de 1997, 2.532, de 30 de
março de 1998, e 3.305, de 23 de dezembro de 1999.

Brasília, 1.º de julho de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-7-2004.





LEI N. 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 (*)

    Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho
Nacional de Imigração e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta
Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.

TÍTULO I

Da Aplicação

Art. 2.º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à
organização institucional, aos interesses políticos, socioeconômicos e culturais do
Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional.

Art. 3.º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre
condicionadas aos interesses nacionais.

TÍTULO II

Da Admissão, Entrada e Impedimento

CAPÍTULO I

DA ADMISSÃO

Art. 4.º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser concedido
visto:

I - de trânsito;
II - de turista;
III - temporário;
IV - permanente;



V - de cortesia;
VI - oficial; e
VII - diplomático.
Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá estender-se a

dependentes legais, observado o disposto no art. 7.º.

Art. 5.º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos de
entrada previstos nesta Lei.

Art. 6.º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o
direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no território
nacional.

Art. 7.º Não se concederá visto ao estrangeiro:
I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua

autorização expressa;
II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;
III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;
IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição

segundo a lei brasileira; ou
V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 8.º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o
país de destino, tenha de entrar em território nacional.

§ 1.º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias improrrogáveis
e uma só entrada.

§ 2.º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se
interrompa para escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.

Art. 9.º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil em
caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade
imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada.

•• A Lei n. 12.663, de 6-6-2012, propôs o acréscimo dos arts. 9.º-A e 9.º-B a esta Lei,
todavia teve seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
“Art. 9.º-A. O estrangeiro que fornecer informações falsas ou descumprir as regras
previstas nesta Lei e nas demais normas legais pertinentes estará sujeito às penalidades
fixadas nos incisos I, III, IV, V, XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei, sem
prejuízo de outras cominações legais cabíveis.
Art. 9.º-B. O descumprimento do que dispõe o § 2.º do art. 9.º desta Lei acarretará, para
os servidores ou agentes públicos responsáveis, a incidência das penalidades previstas



nas Leis n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999”.

 § 1.º O visto de turista poderá, alternativamente, ser solicitado e emitido por meio
eletrônico, conforme regulamento.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 § 2.º As solicitações do visto de que trata o § 1.º serão processadas pelo Sistema
Consular Integrado do Ministério das Relações Exteriores, na forma disciplinada pelo
Poder Executivo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 § 3.º Para a obtenção de visto por meio eletrônico, o estrangeiro deverá:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 I - preencher e enviar formulário eletrônico disponível no Portal Consular do
Ministério das Relações Exteriores;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 II - apresentar por meio eletrônico os documentos solicitados para comprovar o
que tiver sido declarado no requerimento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 III - pagar os emolumentos e taxas cobrados para processamento do pedido de
visto;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 IV - seguir o rito procedimental previsto nas normas do Manual do Serviço
Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 § 4.º A autoridade consular brasileira poderá solicitar a apresentação dos
originais dos documentos para dirimir dúvidas, bem como solicitar documentos
adicionais para a instrução do pedido.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.



 § 5.º O Ministério das Relações Exteriores poderá editar normas visando a:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 I - simplificação de procedimentos, por reciprocidade ou por outros motivos que
julgar pertinentes;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 II - sem prejuízo da segurança do sistema e de outras cominações legais cabíveis,
inclusão de regras para a obtenção de vistos fisicamente separados da caderneta de
passaporte do requerente.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 § 6.º O estrangeiro que fornecer informações falsas ou descumprir as regras
previstas nos §§ 3.º e 4.º e nas normas legais pertinentes estará sujeito às penalidades
previstas nos incisos I, III, IV, XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 Art. 10. Poderá ser estabelecida a dispensa recíproca do visto de turista e dos
vistos temporários a que se referem os incisos II e III do caput do art. 13, observados
prazos de estada definidos nesta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 Parágrafo único. A dispensa de vistos a que se refere o caput deste artigo será
concedida mediante acordo internacional, salvo, a juízo do Ministério das Relações
Exteriores, aos nacionais de país que assegure a reciprocidade de tratamento aos
nacionais brasileiros, situação em que a dispensa poderá ser concedida, enquanto durar
essa reciprocidade, mediante comunicação diplomática, sem a necessidade de acordo
internacional.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no
Exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada
no momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no art. 125,
VI.



Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até 5 (cinco) anos, fixado pelo
Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e
proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a 90 (noventa)
dias, prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de 180 (cento e oitenta) dias
por ano.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.076, de 10-7-1995.

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao
Brasil:

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;
II - em viagem de negócios;
III - na condição de artista ou desportista;
IV - na condição de estudante;
V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob

regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;

•  A Resolução Normativa n. 94, de 16-3-2011, do Conselho Nacional de Imigração,
disciplina a concessão de visto a estrangeiro, estudante ou recém-formado, que venha ao
Brasil no âmbito de programa de intercâmbio profissional.

VI -na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência
noticiosa estrangeira; e

• Vide art. 99, parágrafo único, desta Lei.

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida
consagrada e de congregação ou ordem religiosa.

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens II e III do art. 13, será de até
90 (noventa) dias, no caso do item VII, de até 1 (um) ano, e, nos demais, salvo o
disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do
contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular,
observado o disposto na legislação trabalhista.

Parágrafo único. No caso do item IV do art. 13 o prazo será de até 1 (um) ano,
prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da
matrícula.

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens III ou V do art. 13 só se concederá o visto se
satisfizer as exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração e
for parte em contrato de trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo no caso de



comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro.

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se fixar
definitivamente no Brasil.

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão de obra
especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de
Desenvolvimento em todos os seus aspectos e, em especial, ao aumento da
produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores
específicos.

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, além dos
requisitos referidos no art. 5.º, as exigências de caráter especial previstas nas normas de
seleção de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração.

••  O Decreto n. 840, de 22-6-1993, dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Conselho Nacional de Imigração.

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região
determinada do território nacional.

•  De acordo com o art. 1.º, IV, do Decreto n. 840, de 22-6-1993, compete ao Conselho
Nacional de Imigração definir as regiões de que trata este artigo e elaborar os
respectivos planos de imigração.

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de concessão,
prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia.

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, ressalvados:
I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;
II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;
III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares de

passaporte diplomático ou de serviço.
Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela
autoridade consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos,
aplicando-se esta exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a
limitação recíproca.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.134, de 18-12-2009.

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território



nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a entrada
nos Municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de
identidade.

§ 1.º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade remunerada
ou frequentar estabelecimento de ensino naqueles Municípios, será fornecido documento
especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, Carteira de Trabalho e
Previdência Social, quando for o caso.

• Vide art. 99, caput, desta Lei.

§ 2.º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito de
residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles
Municípios.

CAPÍTULO II

DA ENTRADA

Art. 22. A entrada no território nacional far-se-á somente pelos locais onde houver
fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, da Justiça e da Fazenda.

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela manutenção
e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante que não estiver
presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela retirada dos
mesmos do território nacional.

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do Exterior poderá afastar-se do local de
entrada e inspeção sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e saída
hajam sido visados pelo órgão competente do Ministério da Justiça.

Art. 25. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do Ministério da
Justiça, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território nacional na
condição de turista ou em trânsito.

CAPÍTULO III

DO IMPEDIMENTO

Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa de



direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo
qualquer dos casos do art. 7.º, ou a inconveniência de sua presença no território
nacional, a critério do Ministério da Justiça.

§ 1.º O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a multa devida em
virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, acrescido de
correção monetária.

§ 2.º O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá estender-se a todo
o grupo familiar.

Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do
clandestino e do impedido.

Parágrafo único. Na impossibilidade da saída do impedido ou do clandestino, o
Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional, mediante termo de
responsabilidade firmado pelo representante da empresa transportadora, que lhe
assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva permanecer o
impedido, ficando o clandestino custodiado pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período.

TÍTULO III

Da Condição de Asilado

Art. 28. O estrangeiro admitido no território nacional na condição de asilado político
ficará sujeito, além dos deveres que lhe forem impostos pelo Direito Internacional, a
cumprir as disposições da legislação vigente e as que o Governo brasileiro lhe fixar.

Art. 29. O asilado não poderá sair do País sem prévia autorização do Governo
brasileiro.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na renúncia ao
asilo e impedirá o reingresso nessa condição.

TÍTULO IV

Do Registro e suas Alterações

CAPÍTULO I

DO REGISTRO



Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (art. 13, I, e
de IV a VII), ou de asilado é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro dos
30 (trinta) dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo e a identificar-se pelo
sistema datiloscópico, observadas as disposições regulamentares.

Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de registro, serão os
constantes do documento de viagem.

Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto ao
Governo brasileiro ou cujo prazo previsto de estada no País seja superior a 90
(noventa) dias, deverá providenciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial ou
diplomático, que haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto,
deverá, igualmente, proceder ao registro mencionado neste artigo sempre que sua estada
no Brasil deva ser superior a 90 (noventa) dias.

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.
Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado

ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento da
taxa prevista na tabela de que trata o art. 131.

CAPÍTULO II

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário ou
asilado e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser concedida
a prorrogação do prazo de estada no Brasil.

Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 90 (noventa) dias,
podendo ser cancelada a critério do Ministério da Justiça.

Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto temporário, de que trata
o item VII do art. 13, não excederá a 1 (um) ano.

CAPÍTULO III

DA TRANSFORMAÇÃO DOS VISTOS



Art. 37. O titular do visto de que trata o art. 13, V e VII, poderá obter transformação
do mesmo para permanente (art. 16), satisfeitas as condições previstas nesta Lei e no
seu Regulamento.

§ 1.º Ao titular do visto temporário previsto no item VII do art. 13 só poderá ser
concedida a transformação, após o prazo de 2 (dois) anos de residência no País.

§ 2.º Na transformação do visto poderá aplicar-se o disposto no art. 18.

Art. 38. É vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular, e a
transformação em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, temporário (art. 13, I a
IV e VI) e de cortesia.

Art. 39. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter transformação desses
vistos para temporário (art. 13, I a VI) ou para permanente (art. 16), ouvido o Ministério
das Relações Exteriores, e satisfeitas as exigências previstas nesta Lei e no seu
Regulamento.

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático em temporário ou
permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e imunidades
decorrentes daqueles vistos.

Art. 40. A solicitação da transformação de visto não impede a aplicação do disposto
no art. 57, se o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de estada no território nacional.

Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do visto, caberá pedido
de reconsideração na forma definida em Regulamento.

•  A Portaria n. 3, de 5-2-2009, da Secretaria Nacional de Justiça, disciplina os prazos
referentes a pedidos de reconsideração e de recurso no âmbito do Departamento de
Estrangeiros.

Art. 41. A transformação de vistos de que tratam os arts. 37 e 39 ficará sem efeito, se
não for efetuado o registro no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação, no
Diário Oficial, do deferimento do pedido.

Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos arts. 8.º, 9.º, 10, 13 e 16
poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS



Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser alterado:
I - se estiver comprovadamente errado;
II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo; ou
III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou adaptado

à prosódia da língua portuguesa.
§ 1.º O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a documentação prevista

em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o comportamento do
requerente.

§ 2.º Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício.
§ 3.º A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país estrangeiro

dependerá de homologação, no Brasil, da sentença respectiva.
§ 4.º Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro como

firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.

Art. 44. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos
constantes do registro de estrangeiro.

CAPÍTULO V

DA ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO

Art. 45. A Junta Comercial, ao registrar firma de que participe estrangeiro, remeterá
ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro e os do seu documento
de identidade emitido no Brasil.

Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a providência é obrigatória em
relação ao estrangeiro que figure na condição de administrador, gerente, diretor ou
acionista controlador.

Art. 46. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente, ao Ministério da
Justiça cópia dos registros de casamento e de óbito de estrangeiro.

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, locador,
sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício remeterão ao Ministério da
Justiça, quando requisitados, os dados de identificação do estrangeiro admitido na
condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador.

Art. 48. Salvo o disposto no § 1.º do art. 21, a admissão de estrangeiro a serviço de
entidade pública ou privada, ou a matrícula em estabelecimento de ensino de qualquer
grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente registrado (art. 30).

Parágrafo único. As entidades, a que se refere este artigo, remeterão ao Ministério da



Justiça, que dará conhecimento ao Ministério do Trabalho, quando for o caso, os dados
de identificação do estrangeiro admitido ou matriculado e comunicarão, à medida que
ocorrer, o término do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, bem como a
suspensão ou cancelamento da matrícula e a conclusão do curso.

CAPÍTULO VI

DO CANCELAMENTO E DO RESTABELECIMENTO DO
REGISTRO

Art. 49. O estrangeiro terá o registro cancelado:
I - se obtiver naturalização brasileira;
II - se tiver decretada sua expulsão;
III - se requerer a saída do território nacional em caráter definitivo, renunciando,

expressamente, ao direito de retorno previsto no art. 51;
IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior ao previsto no art. 51;
V - se ocorrer a transformação de visto de que trata o art. 42;
VI - se houver transgressão do art. 18, art. 37, § 2.º, ou 99 a 101; e
VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de sua estada no território

nacional.
§ 1.º O registro poderá ser restabelecido, nos casos dos itens I ou II, se cessada a

causa do cancelamento, e, nos demais casos, se o estrangeiro retornar ao território
nacional com visto de que trata o art. 13 ou 16, ou obtiver a transformação prevista no
art. 39.
§ 2.º Ocorrendo a hipótese prevista no item III deste artigo, o estrangeiro deverá

proceder à entrega do documento de identidade para estrangeiro e deixar o território
nacional dentro de 30 (trinta) dias.
§ 3.º Se da solicitação de que trata o item III deste artigo resultar isenção de ônus

fiscal ou financeiro, o restabelecimento do registro dependerá, sempre, da satisfação
prévia dos referidos encargos.

TÍTULO V

Da Saída e do Retorno

Art. 50. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender sair do território
nacional.
§ 1.º O Ministro da Justiça poderá, a qualquer tempo, estabelecer a exigência de visto

de saída, quando razões de segurança interna aconselharem a medida.



§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, o ato que estabelecer a exigência disporá
sobre o prazo de validade do visto e as condições para a sua concessão.

§ 3.º O asilado deverá observar o disposto no art. 29.

Art. 51. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, poderá
regressar independentemente de visto se o fizer dentro de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste artigo, far-se-á pela
anotação aposta, pelo órgão competente do Ministério da Justiça, no documento de
viagem do estrangeiro, no momento em que o mesmo deixar o território nacional.

Art. 52. O estrangeiro registrado como temporário, que se ausentar do Brasil, poderá
regressar independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de validade de
sua estada no território nacional.

Art. 53. (Suprimido pela Lei n. 9.076, de 10-7-1995.)

TÍTULO VI

Do Documento de Viagem para Estrangeiro

Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o laissez-passer.
Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de propriedade da União,

cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular.

Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro:
I - no Brasil:
a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;

•  O Decreto n. 4.246, de 22-5-2002, promulga a Convenção sobre o Estatuto dos
Apátridas.

b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no Brasil,
nem representante de outro país encarregado de protegê-lo;

c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil;

•  A Lei n. 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para a implementação do Estatuto
dos Refugiados de 1951.

• A Resolução Normativa n. 18, de 30-4-2014, do Conselho Nacional para Refugiados,
estabelece os procedimentos aplicáveis ao pedido e tramitação da solicitação de



refúgio e dá outras providências.

II - no Brasil e no Exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasileiro que haja perdido a
nacionalidade originária em virtude do casamento.

Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra b, do item I deste artigo,
dependerá de prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores.

Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no Exterior, ao
estrangeiro portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido
pelo Governo brasileiro, ou não válido para o Brasil.

 § 1.º A concessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado no
Brasil como permanente, temporário ou asilado, dependerá de audiência prévia do
Ministério da Justiça.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

 § 2.º O visto concedido pela autoridade consular poderá ser aposto a qualquer
documento de viagem emitido nos padrões estabelecidos pela Organização da Aviação
Civil Internacional - OACI, não implicando a aposição do visto o reconhecimento de
Estado ou Governo pelo Governo brasileiro.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.968, de 6-5-2014.

TÍTULO VII

Da Deportação

Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se este não se retirar
voluntariamente do território nacional no prazo fixado em Regulamento, será promovida
sua deportação.

•  A Lei n. 11.961, de 2-7-2009, regulamentada pelo Decreto n. 6.893, de 2-7-
2009, dispõe sobre a residência provisória para o estrangeiro em situação irregular
no território nacional.

§ 1.º Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o disposto nos arts. 21, §
2.º, 24, 37, § 2.º, 98 a 101, §§ 1.º ou 2.º do art. 104 ou art. 105.

§ 2.º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á
independentemente da fixação do prazo de que trata o caput deste artigo.



Art. 58. A deportação consistirá na saída compulsória do estrangeiro.
Parágrafo único. A deportação far-se-á para o país da nacionalidade ou de

procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo.

Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador pelas despesas com a
retirada do estrangeiro, nem podendo este ou terceiro por ela responder, serão as
mesmas custeadas pelo Tesouro Nacional.

Art. 60. O estrangeiro poderá ser dispensado de qualquer penalidade relativa à
entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade cujo cumprimento possa dificultar
a deportação.

Art. 61. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, poderá ser recolhido à
prisão por ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Sempre que não for possível, dentro do prazo previsto neste artigo,
determinar-se a identidade do deportando ou obter-se documento de viagem para
promover a sua retirada, a prisão poderá ser prorrogada por igual período, findo o qual
será ele posto em liberdade, aplicando-se o disposto no art. 73.

Art. 62. Não sendo exequível a deportação ou quando existirem indícios sérios de
periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro, proceder-se-á à sua expulsão.

Art. 63. Não se procederá à deportação se implicar em extradição inadmitida pela lei
brasileira.

Art. 64. O deportado só poderá reingressar no território nacional se ressarcir o
Tesouro Nacional, com correção monetária, das despesas com a sua deportação e
efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à época, também corrigida.

TÍTULO VIII

Da Expulsão

Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra a
segurança nacional, a ordem política ou social, a tranquilidade ou moralidade pública e
a economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos
interesses nacionais.

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que:
a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil;



b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se retirar no
prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação;
c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou
d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro.

Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a
conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação.
Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á por decreto. 

Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro
poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenação.

Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de
ofício, até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de
estrangeiro autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a
ordem política ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim
como da folha de antecedentes penais constantes dos autos.
Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados neste

artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro.

Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão, por 90
(noventa) dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir o
inquérito ou assegurar a execução da medida, prorrogá-la por igual prazo.
Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciário que

suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo de prisão de que
trata a parte final do caput deste artigo ficará interrompido, até a decisão definitiva do
tribunal a que estiver submetido o feito.

Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação
fundamentada, determinar a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro.

Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou social
e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de uso
indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,
ou de desrespeito a proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, o
inquérito será sumário e não excederá o prazo de 15 (quinze) dias, dentro do qual fica
assegurado ao expulsando o direito de defesa.

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do decreto de
expulsão, no Diário Oficial da União.



Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que tenha o prazo desta
vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministro da
Justiça, e guardará as normas de comportamento que lhe forem estabelecidas.

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade com o
disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá
determinar a prisão administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá a 90
(noventa) dias.

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício ou a pedido, as normas de
conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência.

Art. 75. Não se procederá à expulsão:
I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou
II - quando o estrangeiro tiver:
a) cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de direito,

e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou
b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa

economicamente.
§ 1.º Não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de filho

brasileiro supervenientes ao fato que a motivar.
§ 2.º Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de direito,

a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo.

TÍTULO IX

Da Extradição

• Vide Súmula 692 do STF.

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se
fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade.

Art. 77. Não se concederá a extradição quando:
I - se tratar de brasileiro, salvo se a aquisição dessa nacionalidade verificar-se após o

fato que motivar o pedido;
II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou no Estado

requerente;
III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime imputado ao

extraditando;
IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igual ou inferior a 1 (um) ano;



V - o extraditando estiver a responder a processo ou já houver sido condenado ou
absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido;

VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a lei brasileira ou a do
Estado requerente;

VII - o fato constituir crime político; e
VIII - o extraditando houver de responder, no Estado requerente, perante tribunal ou

juízo de exceção.
§ 1.º A exceção do item VII não impedirá a extradição quando o fato constituir,

principalmente, infração da lei penal comum, ou quando o crime comum, conexo ao
delito político, constituir o fato principal.

§ 2.º Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a apreciação do caráter
da infração.

§ 3.º O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crimes políticos os
atentados contra chefes de Estado ou quaisquer autoridades, bem assim os atos de
anarquismo, terrorismo, sabotagem, sequestro de pessoa, ou que importem propaganda
de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política ou social.

Art. 78. São condições para concessão de extradição:
I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou serem aplicáveis ao

extraditando as leis penais desse Estado; e
II - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a prisão do extraditando

autorizada por juiz, tribunal ou autoridade competente do Estado requerente, salvo o
disposto no art. 82.

Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma pessoa, pelo
mesmo fato, terá preferência o pedido daquele em cujo território a infração foi
cometida.

§ 1.º Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, sucessivamente:
I - o Estado requerente em cujo território haja sido cometido o crime mais grave,

segundo a lei brasileira;
II - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do extraditando, se a gravidade

dos crimes for idêntica; e
III - o Estado de origem, ou, na sua falta, o domiciliar do extraditando, se os pedidos

forem simultâneos.
§ 2.º Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o Governo brasileiro.
§ 3.º Havendo tratado com algum dos Estados requerentes, prevalecerão suas normas

no que disserem respeito à preferência de que trata este artigo.

Art. 80. A extradição será requerida por via diplomática ou, quando previsto em
tratado, diretamente ao Ministério de Justiça, devendo o pedido ser instruído com a
cópia autêntica ou a certidão da sentença condenatória ou decisão penal proferida por
juiz ou autoridade competente.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 1.º O pedido deverá ser instruído com indicações precisas sobre o local, a data, a
natureza e as circunstâncias do fato criminoso, a identidade do extraditando e, ainda,
cópia dos textos legais sobre o crime, a competência, a pena e sua prescrição.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 2.º O encaminhamento do pedido pelo Ministério da Justiça ou por via diplomática
confere autenticidade aos documentos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 3.º Os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão feita
oficialmente para o idioma português.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

Art. 81. O pedido, após exame da presença dos pressupostos formais de
admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, será encaminhado pelo Ministério da
justiça ao Supremo Tribunal Federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

Parágrafo único. Não preenchidos os pressupostos de que trata o caput, o pedido será
arquivado mediante decisão fundamentada do Ministro de Estado da Justiça, sem
prejuízo de renovação do pedido, devidamente instruído, uma vez superado o óbice
apontado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

Art. 82. O Estado interessado na extradição poderá, em caso de urgência e antes da
formalização do pedido de extradição, ou conjuntamente com este, requerer a prisão
cautelar do extraditando por via diplomática ou, quando previsto em tratado, ao
Ministério da Justiça, que, após exame da presença dos pressupostos formais de
admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, representará ao Supremo Tribunal
Federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 1.º O pedido de prisão cautelar noticiará o crime cometido e deverá ser
fundamentado, podendo ser apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou



qualquer outro meio que assegure a comunicação por escrito.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 2.º O pedido de prisão cautelar poderá ser apresentado ao Ministério da Justiça por
meio da Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol), devidamente
instruído com a documentação comprobatória da existência de ordem de prisão
proferida por Estado estrangeiro.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 3.º O Estado estrangeiro deverá, no prazo de 90 (noventa) dias contado da data em
que tiver sido cientificado da prisão do extraditando, formalizar o pedido de extradição.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

§ 4.º Caso o pedido não seja formalizado no prazo previsto no § 3.º, o extraditando
deverá ser posto em liberdade, não se admitindo novo pedido de prisão cautelar pelo
mesmo fato sem que a extradição haja sido devidamente requerida.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013.

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do plenário
do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, não cabendo recurso
da decisão.

Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (art. 81), o pedido será encaminhado ao
Supremo Tribunal Federal.

•• Após a alteração procedida pela Lei n. 12.878, de 4-11-2013, entendemos que a
remissão deve ser feita ao art. 82 desta Lei.

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Supremo Tribunal
Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão domiciliar, nem a prisão-
albergue.

Art. 85. Ao receber o pedido, o relator designará dia e hora para o interrogatório do
extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver,
correndo do interrogatório o prazo de 10 (dez) dias para a defesa.
§ 1.º A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de forma dos

documentos apresentados ou ilegalidade da extradição.
§ 2.º Não estando o processo devidamente instruído, o tribunal, a requerimento do



procurador-geral da República, poderá converter o julgamento em diligência para suprir
a falta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, decorridos os quais o pedido será
julgado independentemente da diligência.
§ 3.º O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da notificação que o

Ministério das Relações Exteriores fizer à missão diplomática do Estado requerente.

Art. 86. Concedida a extradição, será o fato comunicado através do Ministério das
Relações Exteriores à missão diplomática do Estado requerente que, no prazo de 60
(sessenta) dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do território nacional.

Art. 87. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território nacional no
prazo do artigo anterior, será ele posto em liberdade, sem prejuízo de responder a
processo de expulsão, se o motivo da extradição o recomendar.

Art. 88. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido baseado no mesmo fato.

Art. 89. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no
Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada
somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado,
entretanto, o disposto no art. 67.
Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente adiada se a efetivação

da medida puser em risco a sua vida por causa de enfermidade grave comprovada por
laudo médico oficial.

Art. 90. O Governo poderá entregar o extraditando ainda que responda a processo ou
esteja condenado por contravenção.

Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requerente assuma o
compromisso:
I - de não ser o extraditando preso nem processado por fatos anteriores ao pedido;
II - de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi imposta por força da extradição;
III - de comutar em pena privativa de liberdade a pena corporal ou de morte,

ressalvados, quanto à última, os casos em que a lei brasileira permitir a sua aplicação;
IV - de não ser o extraditando entregue, sem consentimento do Brasil, a outro Estado

que o reclame; e
V - de não considerar qualquer motivo político para agravar a pena.

Art. 92. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasileiras e respeitado o
direito de terceiro, será feita com os objetos e instrumentos do crime encontrados em
seu poder.
Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo poderão ser

entregues independentemente da entrega do extraditando.



Art. 93. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à ação
da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será detido mediante pedido
feito diretamente por via diplomática, e de novo entregue sem outras formalidades.

Art. 94. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pelo Ministro da
Justiça, o trânsito, no território nacional de pessoas extraditadas por Estados
estrangeiros, bem assim o da respectiva guarda, mediante apresentação de documentos
comprobatórios de concessão da medida.

TÍTULO X

Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro

Art. 95. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos aos
brasileiros, nos termos da Constituição e das leis.

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou seu agente, o
estrangeiro deverá exibir documento comprobatório de sua estada legal no território
nacional.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos arts. 43, 45, 47 e 48, o documento
deverá ser apresentado no original.

Art. 97. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em estabelecimento de
ensino são permitidos ao estrangeiro com as restrições estabelecidas nesta Lei e no seu
Regulamento.

Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo de visto de turista, de
trânsito ou temporário de que trata o art. 13, IV, bem como aos dependentes de titulares
de quaisquer vistos temporários, é vedado o exercício de atividade remunerada. Ao
titular de visto temporário de que trata o art. 13, VI, é vedado o exercício de atividade
remunerada por fonte brasileira.

Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se encontre no Brasil na
condição do art. 21, § 1.º, é vedado estabelecer-se com firma individual, ou exercer
cargo ou função de administrador, gerente ou diretor de sociedade comercial ou civil,
bem como inscrever-se em entidade fiscalizadora do exercício de profissão
regulamentada.

Parágrafo único. Aos estrangeiros portadores do visto de que trata o item V do art. 13
é permitida a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercício de profissão



regulamentada.

Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de contrato,
só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado, na oportunidade
da concessão do visto, salvo autorização expressa do Ministério da Justiça, ouvido o
Ministério do Trabalho.

Art. 101. O estrangeiro admitido na forma do art. 18, ou do art. 37, § 2.º, para o
desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, não
poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou da
transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-la
fora daquela região, salvo em caso excepcional, mediante autorização prévia do
Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho, quando necessário.

Art. 102. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministério da Justiça a
mudança do seu domicílio ou residência, devendo fazê-lo nos 30 (trinta) dias
imediatamente seguintes à sua efetivação.

Art. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante do registro
(art. 30), deverá, nos 90 (noventa) dias seguintes, requerer a averbação da nova
nacionalidade em seus assentamentos.

Art. 104. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático só poderá exercer
atividade remunerada em favor do Estado estrangeiro, organização ou agência
internacional de caráter intergovernamental a cujo serviço se encontre no País, ou do
Governo ou de entidade brasileiros, mediante instrumento internacional firmado com
outro governo que encerre cláusula específica sobre o assunto.

§ 1.º O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade remunerada a
serviço particular de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático.

§ 2.º A missão, organização ou pessoa, a cujo serviço se encontra o serviçal, fica
responsável pela sua saída do território nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data em que cessar o vínculo empregatício, sob pena de deportação do mesmo.

§ 3.º Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não se aplica o disposto
na legislação trabalhista brasileira.

Art. 105. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou em
trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo em navio
de bandeira de seu país, por viagem não redonda, a requerimento do transportador ou do
seu agente, mediante autorização do Ministério da Justiça.

Art. 106. É vedado ao estrangeiro:
I - ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive nos serviços



de navegação fluvial e lacustre;
II - ser proprietário de empresa jornalística de qualquer espécie, e de empresas de

televisão e de radiodifusão, sócio ou acionista de sociedade proprietária dessas
empresas;
III - ser responsável, orientador intelectual ou administrativo das empresas

mencionadas no item anterior;
IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa, prospecção, exploração e

aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos potenciais de
energia hidráulica;
V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasileira, ressalvado o disposto na

legislação específica;
VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro e despachante aduaneiro;
VII - participar da administração ou representação de sindicato ou associação

profissional, bem como de entidade fiscalizadora do exercício de profissão
regulamentada;
VIII - ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais;
IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador, aparelho de radiodifusão, de

radiotelegrafia e similar, salvo reciprocidade de tratamento; e
X - prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares, e também aos

estabelecimentos de internação coletiva.
§ 1.º O disposto no item I deste artigo não se aplica aos navios nacionais de pesca.
§ 2.º Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da

Igualdade, apenas lhe é defeso:
a) assumir a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa das empresas

mencionadas no item II deste artigo;
b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive de navegação

fluvial e lacustre, ressalvado o disposto no parágrafo anterior; e
c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares.

Art. 107. O estrangeiro admitido no território nacional não pode exercer atividade de
natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, nos negócios públicos do
Brasil, sendo-lhe especialmente vedado:
I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer entidades de caráter político,

ainda que tenham por fim apenas a propaganda ou a difusão, exclusivamente entre
compatriotas, de ideias, programas ou normas de ação de partidos políticos do país de
origem;
II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não, no sentido de obter, mediante

coação ou constrangimento de qualquer natureza, adesão a ideias, programas ou normas
de ação de partidos ou facções políticas de qualquer país;
III - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer natureza, ou deles

participar, com os fins a que se referem os itens I e II deste artigo.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao português



beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido o gozo de direitos
políticos.

Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos,
recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, e
a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião
comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica.
Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais da

metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante autorização do
Ministro da Justiça.

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração de seus fins
ou que, depois de registrada, passar a exercer atividades ilícitas, terá sumariamente
cassada a autorização a que se refere o parágrafo único do artigo anterior e o seu
funcionamento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final julgamento do
processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente.

Art. 110. O Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar conveniente aos
interesses nacionais, impedir a realização, por estrangeiros, de conferências, congressos
e exibições artísticas ou folclóricas.

TÍTULO XI

Da Naturalização

CAPÍTULO I

DAS CONDIÇÕES

Art. 111. A concessão da naturalização nos casos previstos no art. 145, II, b, da
Constituição é faculdade exclusiva do Poder Executivo e far-se-á mediante Portaria do
Ministro da Justiça.

Art. 112. São condições para a concessão da naturalização:
I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;
II - ser registrado como permanente no Brasil;
III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos,

imediatamente anteriores ao pedido de naturalização;
IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando;



V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e da
família;
VI - bom procedimento;
VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no Exterior por

crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, abstratamente considerada,
superior a 1 (um) ano; e
VIII - boa saúde.
§ 1.º Não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no País há

mais de 2 (dois) anos.
§ 2.º Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer dos

requisitos exigidos neste artigo ou nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o
ato de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida.
§ 3.º A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior processar-se-á

administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação
fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da notificação.

Art. 113. O prazo de residência fixado no art. 112, III, poderá ser reduzido se o
naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições:
I - ter filho ou cônjuge brasileiro;
II - ser filho de brasileiro;
III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do Ministro

da Justiça;
IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou
V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, a

1.000 (mil) vezes o maior valor de referência; ou ser industrial que disponha de fundos
de igual valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico,
em sociedade comercial ou civil, destinada, principal e permanentemente, à exploração
de atividade industrial ou agrícola.
Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de 1 (um) ano, nos casos dos itens I a

III; de 2 (dois) anos, no do item IV; e de 3 (três) anos, no do item V.

Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se apenas a estada no
Brasil por 30 (trinta) dias, quando se tratar:
I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de 5 (cinco) anos com diplomata brasileiro

em atividade; ou
II - de estrangeiro que, empregado em missão diplomática ou em repartição consular

do Brasil, contar mais de 10 (dez) anos de serviços ininterruptos.

Art. 115. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê-la ao Ministro
da Justiça, declarando: nome por extenso, naturalidade, nacionalidade, filiação, sexo,
estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde haja residido



anteriormente no Brasil e no Exterior, se satisfaz o requisito a que alude o art. 112, VII,
e se deseja ou não traduzir ou adaptar o seu nome à língua portuguesa.

§ 1.º A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com os documentos a
serem especificados em Regulamento.

§ 2.º Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de identidade para estrangeiro,
atestado policial de residência contínua no Brasil e atestado policial de antecedentes,
passado pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil, quando se tratar de:

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radicado
definitivamente no território nacional, desde que requeira a naturalização até 2 (dois)
anos após atingir a maioridade;

II - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil, antes de atingida a maioridade e haja
feito curso superior em estabelecimento nacional de ensino, se requerida a naturalização
até 1 (um) ano depois da formatura.

§ 3.º Qualquer mudança de nome ou do prenome, posteriormente à naturalização, só
por exceção e motivadamente será permitida, mediante autorização do Ministro da
Justiça.

Art. 116. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros 5 (cinco) anos de
vida, estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor,
requerer ao Ministro da Justiça, por intermédio de seu representante legal, a emissão de
certificado provisório de naturalização, que valerá como prova de nacionalidade
brasileira até 2 (dois) anos depois de atingida a maioridade.

Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular do certificado
provisório, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, confirmar expressamente a
intenção de continuar brasileiro, em requerimento dirigido ao Ministro da Justiça.

Art. 117. O requerimento de que trata o art. 115, dirigido ao Ministro da Justiça, será
apresentado, no Distrito Federal, Estados e Territórios, ao órgão competente do
Ministério da Justiça, que procederá à sindicância sobre a vida pregressa do
naturalizando e opinará quanto à conveniência da naturalização.

Art. 118. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do Ministério da
Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligências. Em qualquer hipótese,
o processo deverá ser submetido, com parecer, ao Ministro da Justiça.

Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério da Justiça
determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme o
caso, a qualquer das condições previstas no art. 112 ou 116, cabendo reconsideração
desse despacho; se o arquivamento for mantido, poderá o naturalizando recorrer ao
Ministro da Justiça; em ambos os casos, o prazo é de 30 (trinta) dias contados da
publicação do ato.

Art. 119. Publicada no Diário Oficial a portaria de naturalização, será ela arquivada



no órgão competente do Ministério da Justiça, que emitirá certificado relativo a cada
naturalizando, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em Regulamento pelo
juiz federal da cidade onde tenha domicílio o interessado.

§ 1.º Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da primeira vara.
§ 2.º Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os

interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta,
pelo da comarca mais próxima.

§ 3.º A naturalização ficará sem efeito, se o certificado não for solicitado pelo
naturalizado no prazo de 12 (doze) meses contados da data de publicação do ato, salvo
motivo de força maior, devidamente comprovado.

Art. 120. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer do povo impugná-
la, desde que o faça fundamentadamente.

Art. 121. A satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura ao estrangeiro
direito à naturalização.

CAPÍTULO II

DOS EFEITOS DA NATURALIZAÇÃO

Art. 122. A naturalização, salvo a hipótese do art. 116, só produzirá efeitos após a
entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos os direitos civis e
políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente ao brasileiro
nato.

Art. 123. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade brasileira pelo
cônjuge e filhos do naturalizado, nem autoriza que estes entrem ou se radiquem no Brasil
sem que satisfaçam as exigências desta Lei.

Art. 124. A naturalização não extingue a responsabilidade civil ou penal a que o
naturalizando estava anteriormente sujeito em qualquer outro país.

TÍTULO XII

Das Infrações, Penalidades e seu Procedimento

CAPÍTULO I



DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui cominadas:
I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino);
Pena: deportação.
II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada;
Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de excesso, até o

máximo de 10 (dez) vezes o maior valor de referência, e deportação, caso não saia no
prazo fixado.

•• Vide o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, sobre a pena de multa.

III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo estabelecido nesta Lei
(art. 30);

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de excesso, até o
máximo de 10 (dez) vezes o maior valor de referência.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

IV - deixar de cumprir o disposto nos arts. 96, 102 e 103;
Pena: multa de 2 (duas) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

V - deixar a empresa transportadora de atender à manutenção ou promover a saída do
território nacional do clandestino ou do impedido (art. 27);

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o maior valor de referência, por estrangeiro.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em ordem;
Pena: multa de 10 (dez) vezes o maior valor de referência, por estrangeiro, além da

responsabilidade pelas despesas com a retirada deste do território nacional.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou impedido
de exercer atividade remunerada;

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o maior valor de referência, por estrangeiro.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.



VIII - infringir o disposto nos arts. 21, § 2.º, 24, 98, 104, §§ 1.º ou 2.º e 105;
Pena: deportação.
IX - infringir o disposto no art. 25;
Pena: multa de 5 (cinco) vezes o maior valor de referência para o resgatador e

deportação para o estrangeiro.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

X - infringir o disposto nos arts. 18, 37, § 2.º, ou 99 a 101;
Pena: cancelamento do registro e deportação.
XI - infringir o disposto nos arts. 106 ou 107;

Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e expulsão.
XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou irregular;
Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.

•  A Instrução Normativa n. 90, de 28-4-2011, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre o recrutamento de trabalhadores urbanos e o seu transporte para localidade
diversa de sua origem.

XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de registro, de
alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de passaporte para
estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída;
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.
XIV - infringir o disposto nos arts. 45 a 48;
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

XV - infringir o disposto nos arts. 26, § 1.º, ou 64;
Pena: deportação e, na reincidência, expulsão.
XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de seu

Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial.
Pena: multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o maior valor de referência.

•• Vide nota ao inciso II deste artigo.

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI aplicam-se também aos
diretores das entidades referidas no item I do art. 107.

Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, poderão ter
os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo.



CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo administrativo, que
terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 128. No caso do art. 125, XI a XIII, observar-se-á o Código de Processo Penal e,
nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e VIII desta Lei,
respectivamente.

TÍTULO XIII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 129. (Revogado pela Lei n. 8.422, de 13-5-1992.)

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos
quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados
a conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a concessão,
gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei.

Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas que integra esta
Lei.

§ 1.º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma
proporção do coeficiente do valor de referência.

§ 2.º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante portaria,
a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio do
cruzeiro ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de cédula de
identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual terá
validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor.

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, continuarão
válidas:

I - as carteiras de identidade emitidas com base no art. 135 do Decreto n. 3.010, de 20
de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2.º do art. 149 do mesmo
Decreto; e

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-lei n. 670, de 3 de julho de



1969, e nos arts. 57, § 1.º, e 60, § 2.º, do Decreto n. 66.689, de 11 de junho de 1970.

Art. 133. (Revogado pela Lei n. 7.180, de 20-12-1983.)

Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação dos estrangeiros de que
trata o artigo anterior.

§ 1.º Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério da Justiça o registro
provisório de estrangeiro.

§ 2.º O registro de que trata o parágrafo anterior, implicará na expedição de cédula de
identidade, que permitirá ao estrangeiro em situação ilegal, o exercício de atividade
remunerada e a livre locomoção no território nacional.

§ 3.º O pedido de registro provisório deverá ser feito no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Lei.

§ 4.º A petição, em formulário próprio, será dirigida ao órgão do Departamento de
Polícia Federal mais próximo do domicílio do interessado e instruída com um dos
seguintes documentos:

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente;
II - certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do país de que seja

nacional o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade;
III - certidão do registro de nascimento ou casamento;
IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Administração conferir os dados

de qualificação do estrangeiro.
§ 5.º O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata este artigo, terão

prazo de validade de 2 (dois) anos improrrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo
seguinte.

§ 6.º Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5.º, os acordos bilaterais,
referidos no artigo anterior, os nacionais dos países respectivos deverão requerer a
regularização de sua situação, no prazo previsto na alínea c, do item II do art. 133.

§ 7.º O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de identidade de que
trata este artigo.

Art. 135. O estrangeiro que se encontre residindo no Brasil na condição prevista no
art. 26 do Decreto-lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, deverá, para continuar a residir
no território nacional, requerer permanência ao órgão competente do Ministério da
Justiça dentro do prazo de 90 (noventa) dias improrrogável, a contar da data da entrada
em vigor desta Lei.

•• Vide art. 141 desta Lei, que revoga mencionado diploma.

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de caráter especial
referidas no art. 17 desta Lei a autorização a que alude este artigo.



Art. 136. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de agosto de 1938, data da
entrada em vigor do Decreto n. 3.010, desde que tenha mantido residência contínua no
território nacional, a partir daquela data, e prove a qualificação, inclusive a
nacionalidade, poderá requerer permanência ao órgão competente do Ministério da
Justiça, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça na data de publicação
desta Lei, aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, e no
seu Regulamento, Decreto n. 66.689, de 11 de junho de 1970.

••  O art. 141 deste diploma revoga expressamente o Decreto-lei n. 941, de 13-10-1969.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos processos de naturalização,
sobre os quais incidirão, desde logo, as normas desta Lei.

Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de nacionalidade portuguesa, sob
reserva de disposições especiais expressas na Constituição Federal ou nos tratados em
vigor.

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a competência, que esta Lei
lhe atribui, para determinar a prisão do estrangeiro, em caso de deportação, expulsão e
extradição.

Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 141. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-lei n.
406, de 4 de maio de 1938; art. 69 do Decreto-lei n. 3.688, de 3 de outubro de 1941;
Decreto-lei n. 5.101, de 17 de dezembro de 1942; Decreto-lei n. 7.967, de 18 de
setembro de 1945; Lei n. 5.333, de 11 de outubro de 1967; Decreto-lei n. 417, de 10 de
janeiro de 1969; Decreto-lei n. 941, de 13 de outubro de 1969; art. 2.º da Lei n. 5.709,
de 7 de outubro de 1971, e Lei n. 6.262, de 18 de novembro de 1975.

Brasília, em 19 de agosto de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-8-1980 e retificada em 22-8-1980.
Republicada em 10-12-1981. Este texto já se acha devidamente corrigido pela Lei n.
6.964, de 9-12-1981. Regulamentada pelo Decreto n. 86.715, de 10-12-1981.



DECRETO N. 86.715, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981
(*)

    Regulamenta a Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a
situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de
Imigração e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, definida
na Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, e dispõe sobre a composição e atribuições do
Conselho Nacional de Imigração.

TÍTULO I

Da Admissão, Entrada e Impedimento

CAPÍTULO I

DA ADMISSÃO

Seção I

Do Visto Consular

Art. 2.º A admissão do estrangeiro no território nacional far-se-á mediante a
concessão de visto:

I - de trânsito;
II - de turista;
III - temporário;
IV - permanente;
V - de cortesia;
VI - oficial; e
VII - diplomático.
§ 1.º Os vistos serão concedidos no Exterior, pelas missões diplomáticas, repartições



consulares de carreira, vice-consulados e, quando autorizados pela Secretaria de Estado
das Relações Exteriores, pelos consulados honorários.

§ 2.º A repartição consular de carreira, o vice-consulado e o consulado honorário
somente poderão conceder visto de cortesia, oficial e diplomático, quando autorizados
pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores.

§ 3.º No caso de suspensão de relações diplomáticas e consulares, os vistos de entrada
no Brasil poderão ser concedidos por missão diplomática ou repartição consular do
país encarregado dos interesses brasileiros.

Art. 3.º A concessão de visto poderá estender-se a dependente legal do estrangeiro,
satisfeitas as exigências do art. 5.º e comprovada a dependência.

Parágrafo único. A comprovação de dependência far-se-á através da certidão oficial
respectiva ou, na impossibilidade de sua apresentação, por documento idôneo, a critério
da autoridade consular.

Art. 4.º O apátrida, para a obtenção de visto, deverá apresentar, além dos documentos
exigidos neste Regulamento, prova oficial de que poderá regressar ao país de residência
ou de procedência, ou ingressar em outro país, salvo impedimento avaliado pelo
Ministério das Relações Exteriores.

•  O Decreto n. 4.246, de 22-5-2002, promulga a Convenção sobre o Estatuto dos
Apátridas.

Art. 5.º Não se concederá visto ao estrangeiro:
I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua

autorização expressa;
II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;
III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;
IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição

segundo a lei brasileira; ou
V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pele Ministério da Saúde.
Parágrafo único. Nos casos de recusa de visto, nas hipóteses previstas nos itens II e V

deste artigo, a autoridade consular anotará os dados de qualificação de que dispuser e
comunicará o motivo da recusa à Secretaria de Estado das Relações Exteriores que, a
respeito, expedirá circular a todas as autoridades consulares brasileiras no Exterior e
dará conhecimento ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e à
Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho.

Art. 6.º A autoridade consular, ao conceder visto, consignará, no documento de viagem
do interessado, o prazo de validade para sua utilização.

Art. 7.º A autoridade consular examinará, por todos os meios ao seu alcance, a



autenticidade e a legalidade dos documentos que lhe forem apresentados.
Parágrafo único. Os documentos que instruírem os pedidos de visto deverão ser

apresentados em português, admitidos, também, os idiomas inglês, francês e espanhol.

Art. 8.º O visto é individual e no documento de viagem serão apostos tantos vistos
quantos forem os seus beneficiários.

§ 1.º A solicitação do visto será feita pelo interessado em formulário próprio.
§ 2.º O pedido dirá respeito a uma só pessoa, admitindo-se a inclusão de menores de

18 (dezoito) anos no formulário de um dos progenitores, quando viajarem na companhia
destes.

Art. 9.º Ao conceder o visto, a autoridade consular anotará, no documento de viagem,
a sua classificação e o prazo de estada do estrangeiro no Brasil.

Parágrafo único. Nos casos de concessão de visto temporário ou permanente, a
referida autoridade entregará ao estrangeiro cópia do formulário do pedido respectivo,
autenticada, para os fins previstos no § 7.º do art. 23, § 2.º do art. 27 e § 1.º do art. 58.

Art. 10. O estrangeiro, natural de país limítrofe, poderá ser admitido no Brasil,
observado o disposto no art. 37.

Art. 11. O passaporte, ou documento equivalente, não poderá ser visado se não for
válido para o Brasil.

Parágrafo único. Consideram-se como equivalentes ao passaporte o laissez-passer, o
salvo-conduto, a permissão de reingresso e outros documentos de viagem emitidos por
governo estrangeiro ou organismo internacional reconhecido pelo Governo brasileiro.

Art. 12. O tipo de passaporte estrangeiro, o cargo ou a função do seu titular não
determinam, necessariamente, o tipo de visto a ser concedido pela autoridade brasileira,
no Exterior ou no Brasil.

Art. 13. O Ministério das Relações Exteriores realizará as investigações necessárias à
apuração de fraudes praticadas no Exterior quanto ao visto consular e dará
conhecimento de suas conclusões ao Ministério da Justiça.

Subseção I

Do visto de trânsito

Art. 14. O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o
país de destino, tenha de entrar em território nacional.



Art. 15. Para obter visto de trânsito, o estrangeiro deverá apresentar:
I - passaporte ou documento equivalente;
II - certificado internacional de imunização, quando necessário; e
III - bilhete de viagem para o país de destino.
§ 1.º Do documento de viagem deverá constar, se necessário, o visto aposto pelo

representante do país de destino.
§ 2.º Os documentos exigidos neste artigo deverão ser apresentados pelo estrangeiro

aos órgãos federais competentes, no momento da entrada no território nacional.

Art. 16. Na hipótese de interrupção de viagem contínua de estrangeiro em trânsito,
aplicar-se-á o disposto no art. 42.

Subseção II

Do visto de turista

Art. 17. O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil em
caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade
imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada.

Art. 18. Para obter o visto de turista, o estrangeiro deverá apresentar:
I - passaporte ou documento equivalente;
II - certificado internacional de imunização, quando necessário; e
III - prova de meios de subsistência ou bilhete de viagem que o habilite a entrar no

território nacional e dele sair.
§ 1.º Para os fins deste artigo, admitem-se, como prova de meios de subsistência,

extrato de conta bancária, carta de crédito ou outros documentos que atestem a posse de
recursos financeiros, a juízo da autoridade consular.

§ 2.º O estrangeiro, titular do visto de turista, deverá apresentar aos órgãos federais
competentes os documentos previstos neste artigo, ao entrar no território nacional.

Art. 19. Cabe ao Ministério das Relações Exteriores indicar os países cujos nacionais
gozam de isenção do visto de turista.

Parágrafo único. O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações
Exteriores enviará ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça relação
atualizada dos países cujos nacionais estejam isentos do visto de turista.

Art. 20. O turista isento de visto, nos termos do artigo anterior, deverá apresentar aos
órgãos federais competentes, no momento da entrada no território nacional:

I - passaporte, documento equivalente ou carteira de identidade, esta quando admitida;



II - certificado internacional de imunização, quando necessário.
§ 1.º Em caso de dúvida quanto à legitimidade da condição de turista, o Departamento

de Polícia Federal poderá exigir prova de meios de subsistência e bilhete de viagem
que o habilite a sair do País.

§ 2.º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, entende-se como prova de meios
de subsistência a posse de numerário ou carta de crédito.

Art. 21. O prazo de estada do turista poderá ser reduzido, em cada caso, a critério do
Departamento de Polícia Federal.

Subseção III

Do visto temporário

Art. 22. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao
Brasil:

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;
II - em viagem de negócios;
III - na condição de artista ou desportista;
IV - na condição de estudante;
V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob

regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;
VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência

noticiosa estrangeira; e
VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida

consagrada e de congregação ou ordem religiosa.

Art. 23. Para obter visto temporário, o estrangeiro deverá apresentar:
I - passaporte ou documento equivalente;
II - certificado internacional de imunização, quando necessário;
III - (Revogado pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.)
IV - prova de meios de subsistência; e
V - atestado de antecedentes penais ou documento equivalente, este a critério da

autoridade consular.
§ 1.º Os vistos temporários, de que tratam os itens I, II, IV, V e VII do artigo anterior,

só poderão ser obtidos, salvo no caso de força maior, na jurisdição consular em que o
interessado tenha mantido residência pelo prazo mínimo de 1 (um) ano imediatamente
anterior ao pedido.

§ 2.º Nos casos de que tratam os itens III e V do artigo anterior, só será concedido
visto, pelo respectivo consulado no Exterior, se o estrangeiro for parte em contrato de
trabalho visado pela Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, salvo no caso



de comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro.
§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.)
§ 4.º A prova de meios de subsistência a que alude o item IV deste artigo, será feita:
I - no caso de viagem cultural ou missão de estudos, mediante a apresentação de

convite ou indicação de entidade cultural ou científica, oficial ou particular, ou a
exibição de documento idôneo que, a critério da autoridade consular, justifique a viagem
do interessado e especifique o prazo de estada e a natureza da função;

II - no caso de viagem de negócios, por meio de declaração da empresa ou entidade a
que estiver vinculado o estrangeiro, ou de pessoa idônea, a critério da autoridade
consular;

III - no caso de estudante, por meio de documento que credencie o estrangeiro como
beneficiário de bolsa de estudos ou convênio cultural celebrado pelo Brasil; se o
candidato não se encontrar numa dessas condições, a autoridade consular competente
exigir-lhe-á prova de que dispõe de recursos suficientes para manter-se no Brasil;

IV - no caso de ministro de confissão religiosa, membro de instituto de vida
consagrada ou de congregação ou ordem religiosa, mediante compromisso da entidade
no Brasil, responsável por sua manutenção e saída do território nacional.

§ 5.º A Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho encaminhará cópia dos
contratos, que visar, aos Departamentos Consular e Jurídico do Ministério das Relações
Exteriores e Federal de Justiça do Ministério da Justiça.

§ 6.º Independentemente da apresentação do documento de que trata o § 2.º deste
artigo, poderá ser exigida pela autoridade consular, nos casos dos itens III e V do art.
22, a prova da condição profissional atribuída ao interessado, salvo na hipótese de
prestação de serviço ao Governo brasileiro.

§ 7.º No momento da entrada no Território Nacional, o estrangeiro, titular do visto
temporário, deverá apresentar, aos órgãos federais competentes, os documentos
previstos no item I deste artigo e no parágrafo único do art. 9.º.

••  § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.

Art. 24. O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores
dará ciência, à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, da concessão dos
vistos de que trata o § 2.º do artigo anterior.

Art. 25. Os prazos de estada no Brasil para os titulares de visto temporário serão os
seguintes:

I - no caso de viagem cultural ou missão de estudos, até 2 (dois) anos;
II - no caso de viagem de negócios, até 90 (noventa) dias;
III - para artista ou desportista, até 90 (noventa) dias;
IV - para estudante, até 1 (um) ano;
V - para cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob regime de

contrato ou a serviço do Governo brasileiro, até 2 (dois) anos;



VI - para correspondente de jornal, revista, rádio, televisão, ou agência noticiosa
estrangeira, até 4 (quatro) anos;

VII - para ministro de confissão religiosa, membro de instituto de vida consagrada ou
de congregação ou ordem religiosa, até 1 (um) ano.

Subseção IV

Do visto permanente

Art. 26. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que se pretenda fixar
definitivamente no Brasil.

Art. 27. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer as exigências de
caráter especial, previstas nas normas de seleção de imigrantes, estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Imigração, e apresentar:

I - passaporte ou documento equivalente;
II - certificado internacional de imunização, quando necessário;
III - (Revogado pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.)
IV - atestado de antecedentes penais ou documento equivalente, a critério da

autoridade consular;
V - prova de residência;
VI - certidão de nascimento ou de casamento; e
VII - contrato de trabalho visado pela Secretaria de Imigração do Ministério do

Trabalho, quando for o caso.
§ 1.º O visto permanente só poderá ser obtido, salvo no caso de força maior, na

jurisdição consular em que o interessado tenha mantido residência pelo prazo mínimo de
1 (um) ano imediatamente anterior ao pedido.

§ 2.º O estrangeiro, titular do visto permanente, deverá apresentar, aos órgãos federais
competentes, ao entrar no território nacional, os documentos referidos no item I deste
artigo e no parágrafo único do art. 9.º.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 740, de 3-2-1993.)

Art. 28. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região
determinada do território nacional.

Parágrafo único. A autoridade consular anotará à margem do visto a atividade a ser
exercida pelo estrangeiro e a região em que se deva fixar.



Seção II

Do Exame de Saúde

Arts. 29 a 35. (Revogados pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.)

CAPÍTULO II

DA ENTRADA

Art. 36. Para a entrada do estrangeiro no território nacional, será exigido visto
concedido na forma deste Regulamento, salvo as exceções legais.

Parágrafo único. No caso de força maior devidamente comprovada, o Departamento
de Polícia Federal poderá autorizar a entrada do estrangeiro no território nacional,
ainda que esgotado o prazo de validade para utilização do visto.

Art. 37. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território
nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a entrada
nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente carteira de
identidade válida, emitida por autoridade competente do seu país.

Art. 38. O estrangeiro, ao entrar no território nacional, será fiscalizado pela Polícia
Federal, pelo Departamento da Receita Federal e, quando for o caso, pelo órgão
competente do Ministério da Saúde, no local de entrada, devendo apresentar os
documentos previstos neste Regulamento.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.

§ 1.º No caso de entrada por via terrestre, a fiscalização far-se-á no local reservado,
para esse fim, aos órgãos referidos neste artigo.

§ 2.º Em se tratando de entrada por via marítima, a fiscalização será feita a bordo, no
porto de desembarque.

§ 3.º Quando a entrada for por via aérea, a fiscalização será feita no aeroporto do local
de destino do passageiro, ou ocorrendo a transformação do voo internacional em
doméstico, no lugar onde a mesma se der, a critério do Departamento de Polícia Federal
do Ministério da Justiça, ouvidas a Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Portos,
Aeroportos e Fronteiras do Ministério da Saúde e a Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.



••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 39. Quando o visto consular omitir a sua classificação ou ocorrer engano, o
Departamento de Polícia Federal poderá permitir a entrada do estrangeiro, retendo o seu
documento de viagem e fornecendo-lhe comprovante.

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal encaminhará o documento de
viagem ao Ministério das Relações Exteriores, para classificação ou correção.

Art. 40. Havendo dúvida quanto à dispensa de visto, no caso de titular de passaporte
diplomático, oficial ou de serviço, o Departamento de Polícia Federal consultará o
Ministério das Relações Exteriores, para decidir sobre a entrada do estrangeiro.

Art. 41. O Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça poderá permitir a
entrada condicional de estrangeiro impedido na forma do art. 53, mediante autorização
escrita da Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras
do Ministério da Saúde.

Art. 42. Quando a viagem contínua do estrangeiro tiver que ser interrompida por
impossibilidade de transbordo imediato ou por motivo imperioso, o transportador, ou
seu agente, dará conhecimento do fato ao Departamento de Polícia Federal, por escrito.

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal, se julgar procedentes os
motivos alegados, determinará o local em que o mesmo deva permanecer e as condições
a serem observadas por ele e pelo transportador, não devendo o prazo de estada exceder
ao estritamente necessário ao prosseguimento da viagem.

Art. 43. O Departamento de Polícia Federal poderá permitir o transbordo ou
desembarque de tripulante que, por motivo imperioso, seja obrigado a interromper a
viagem no território nacional.

Parágrafo único. O transportador, ou seu agente, para os fins deste artigo, dará
conhecimento prévio do fato ao Departamento de Polícia Federal, fundamentadamente e
por escrito, assumindo a responsabilidade pelas despesas decorrentes do transbordo ou
desembarque.

Art. 44. Poderá ser permitido o transbordo do clandestino, se requerido pelo
transportador, ou seu agente, que assumirá a responsabilidade pelas despesas dele
decorrentes.

Art. 45. Nas hipóteses previstas nos arts. 42 e 43, quando o transbordo ou
desembarque for solicitado por motivo de doença, deverá esta ser comprovada pela
autoridade de saúde.



Art. 46. Quando se tratar de transporte aéreo, relativamente ao transbordo de
passageiro e tripulante e ao desembarque deste, aplicar-se-ão as normas e
recomendações contidas em anexo à Convenção de Aviação Civil Internacional.

Art. 47. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela manutenção
e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante que não estiver
presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela retirada dos
mesmos do território nacional.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o Departamento de Polícia
Federal exigirá termo de compromisso, assinado pelo transportador ou seu agente.

Art. 48. Nenhum estrangeiro procedente do Exterior poderá afastar-se do local de
entrada e inspeção sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e saída
hajam sido visados pelo Departamento de Polícia Federal.

Art. 49. Nenhum tripulante estrangeiro, de embarcação marítima de curso
internacional, poderá desembarcar no território nacional, ou descer à terra, durante a
permanência da embarcação no porto, sem a apresentação da carteira de identidade de
marítimo prevista em Convenção da Organização Internacional do Trabalho.

Parágrafo único. A carteira de identidade, de que trata este artigo, poderá ser
substituída por documento de viagem que atribua ao titular a condição de marítimo.

Art. 50. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do Departamento
de Polícia Federal, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território
nacional na condição de turista ou em trânsito.

CAPÍTULO III

DO IMPEDIMENTO

Art. 51. Além do disposto no art. 26 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, não
poderá, ainda, entrar no território nacional quem:

I - não apresentar documento de viagem ou carteira de identidade, quando admitida;
II - apresentar documento de viagem:
a) que não seja válido para o Brasil;
b) que esteja com o prazo de validade vencido;
c) que esteja com rasura ou indício de falsificação;
d) com visto consular concedido sem a observância das condições previstas na Lei n.

6.815, de 19 de agosto de 1980, e neste Regulamento.
Parágrafo único. O impedimento será anotado pelo Departamento de Polícia Federal



do Ministério da Justiça no documento de viagem do estrangeiro, ouvida a Divisão
Nacional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras do Ministério da
Saúde, quando for o caso.

Art. 52. (Revogado pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.)

Art. 53. O impedimento por motivo de saúde será oposto ou suspenso pela autoridade
de saúde.

§ 1.º A autoridade de saúde comunicará ao Departamento de Polícia Federal a
necessidade da entrada condicional do estrangeiro, titular de visto temporário ou
permanente, no caso de documentação médica insuficiente ou quando julgar indicada a
complementação de exames médicos para esclarecimento de diagnóstico.

§ 2.º O estrangeiro, nos casos previstos no parágrafo anterior, não poderá deixar a
localidade de entrada sem a complementação dos exames médicos a que estiver sujeito,
cabendo ao Departamento de Polícia Federal reter o seu documento de viagem e fixar o
local onde deva permanecer.

§ 3.º A autoridade de saúde dará conhecimento de sua decisão, por escrito, ao
Departamento de Polícia Federal, para as providências cabíveis.

Art. 54. O Departamento de Polícia Federal anotará no documento de viagem as
razões do impedimento definitivo e aporá sobre o visto consular o carimbo de
impedido.

Art. 55. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do
clandestino e do impedido.

§ 1.º Na impossibilidade de saída imediata do impedido, o Departamento de Polícia
Federal poderá permitir a sua entrada condicional, fixando-lhe o prazo de estada e o
local em que deva permanecer.

§ 2.º Na impossibilidade de saída imediata do clandestino, o Departamento de Polícia
Federal o manterá sob custódia pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período.

§ 3.º A empresa transportadora, ou seu agente, nos casos dos parágrafos anteriores,
firmará termo de responsabilidade, perante o Departamento de Polícia Federal, que
assegure a manutenção do estrangeiro.

TÍTULO II

Da Condição de Asilado

Art. 56. Concedido o asilo, o Departamento Federal de Justiça lavrará termo no qual



serão fixados o prazo de estada do asilado no Brasil e, se for o caso, as condições
adicionais aos deveres que lhe imponham o Direito Internacional e a legislação vigente,
às quais ficará sujeito.
Parágrafo único. O Departamento Federal de Justiça encaminhará cópia do termo de

que trata este artigo ao Departamento de Polícia Federal, para fins de registro.

Art. 57. O asilado, que desejar sair do País e nele reingressar sem renúncia à sua
condição, deverá obter autorização prévia do Ministro da Justiça, através do
Departamento Federal de Justiça.

TÍTULO III

Do Registro e suas Alterações

CAPÍTULO I

DO REGISTRO

Art. 58. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (art. 22, I e
de IV a VII), ou de asilado, é obrigado a registrar-se no Departamento de Polícia
Federal, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo e a
identificar-se pelo sistema datiloscópico, observado o disposto neste Regulamento.
§ 1.º O registro processar-se-á mediante apresentação do documento de viagem que

identifique o registrando, bem como da cópia do formulário do pedido de visto consular
brasileiro, ou de certificado consular do país da nacionalidade, este quando ocorrer
transformação de visto.
§ 2.º Constarão do formulário de registro as indicações seguintes: nome, filiação,

cidade e país de nascimento, nacionalidade, data do nascimento, sexo, estado civil,
profissão, grau de instrução, local e data da entrada no Brasil, espécie e número do
documento de viagem, número e classificação do visto consular, data e local de sua
concessão, meio de transporte utilizado, bem como os dados relativos aos filhos
menores, e locais de residência, trabalho e estudo.
§ 3.º O registro somente será efetivado se comprovada a entrada legal do estrangeiro

no País, após a concessão do visto consular respectivo.
§ 4.º Quando a documentação apresentada omitir qualquer dado de sua qualificação

civil, o registrando deverá apresentar certidões do registro de nascimento ou de
casamento, certificado consular ou justificação judicial.
§ 5.º O registro do estrangeiro, que houver obtido transformação do visto oficial ou

diplomático em temporário ou permanente, só será efetivado após a providência



referida no parágrafo único do art. 73.
§ 6.º O estudante, beneficiário de convênio cultural, deverá, ainda, registrar-se no

Ministério das Relações Exteriores, mediante a apresentação do documento de
identidade fornecido pelo Departamento de Polícia Federal.

Art. 59. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para efeito de registro, serão os
constantes do documento de viagem.

§ 1.º Se o documento de viagem consignar o nome de forma abreviada, o estrangeiro
deverá comprovar a sua grafia por extenso, com documento hábil.

§ 2.º Se a nacionalidade foi consignada por organismo internacional ou por autoridade
de terceiro país, ela só será anotada no registro à vista da apresentação de documento
hábil ou de confirmação da autoridade diplomática ou consular competente.

§ 3.º Se o documento de viagem omitir a nacionalidade do titular será ele registrado:
I - como apátrida, em caso de ausência de nacionalidade;
II - como de nacionalidade indefinida, caso ela não possa ser comprovada na forma do

parágrafo anterior.

Art. 60. Ao estrangeiro registrado, inclusive ao menor em idade escolar, será
fornecido documento de identidade.

Parágrafo único. Ocorrendo as hipóteses dos arts. 18, 37, § 2.º e 97 da Lei n. 6.815,
de 19 de agosto de 1980, deverá o documento de identidade delas fazer menção.

Art. 61. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, cujo prazo de estada no
País seja superior a 90 (noventa) dias, deverá providenciar seu registro no Ministério
das Relações Exteriores.

§ 1.º O estrangeiro, titular de passaporte diplomático, oficial ou de serviço que haja
entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, deverá, igualmente,
proceder ao registro mencionado neste artigo, sempre que sua estada no Brasil deva ser
superior a 90 (noventa) dias.

§ 2.º O registro será procedido em formulário próprio instituído pelo Ministério das
Relações Exteriores.

§ 3.º Ao estrangeiro de que trata este artigo, o Ministério das Relações Exteriores
fornecerá documento de identidade próprio.

Art. 62. O estrangeiro, natural de país limítrofe, domiciliado em localidade contígua
ao território nacional, cuja entrada haja sido permitida mediante a apresentação de
carteira de identidade e que pretenda exercer atividade remunerada ou frequentar
estabelecimento de ensino em município fronteiriço ao local de sua residência,
respeitados os interesses da segurança nacional, será cadastrado pelo Departamento de
Polícia Federal e receberá documento especial que o identifique e caracterize sua
condição.

Parágrafo único. O cadastro será feito mediante os seguintes documentos:



I - carteira de identidade oficial emitida pelo seu país;
II - prova de naturalidade;
III - prova de residência em localidade do seu país contígua ao território nacional;
IV - promessa de emprego, ou de matrícula, conforme o caso;
V - prova de que não possui antecedentes criminais em seu país.

Art. 63. A Delegacia Regional do Trabalho, ao fornecer a Carteira de Trabalho e
Previdência Social, nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 60, quando for o
caso, e no art. 62, nela aporá o carimbo que caracterize as restrições de sua validade ao
Município, onde o estrangeiro haja sido cadastrado pelo Departamento de Polícia
Federal.

CAPÍTULO II

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA

Art. 64. Compete ao Ministério da Justiça a prorrogação dos prazos de estada do
turista, do temporário e do asilado e ao Ministério das Relações Exteriores, a do titular
de visto de cortesia, oficial ou diplomático.

Seção I

Da Prorrogação da Estada do Turista

Art. 65. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 90 (noventa) dias,
podendo ser cancelada a critério do Departamento de Polícia Federal.

§ 1.º A prorrogação poderá ser concedida pelo Departamento de Polícia Federal,
quando solicitada antes de expirado o prazo inicialmente autorizado, mediante prova de:

I - pagamento da taxa respectiva;
II - posse de numerário para se manter no País.
§ 2.º A prorrogação será anotada no documento de viagem ou, se admitida a carteira de

identidade, no cartão da entrada e saída.

Seção II

Da Prorrogação da Estada do Temporário



Art. 66. O prazo de estada do titular de visto temporário poderá ser prorrogado:
I - pelo Departamento de Polícia Federal, nos casos dos itens II e III do art. 22;
II - pelo Departamento Federal de Justiça, nas demais hipóteses, observado o disposto

na legislação trabalhista, ouvida a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho,
quando for o caso.

§ 1.º A prorrogação será concedida na mesma categoria em que estiver classificado o
estrangeiro e não poderá ultrapassar os limites previstos no art. 25.

§ 2.º A apresentação do pedido não impede, necessariamente, as medidas a cargo do
Departamento de Polícia Federal destinadas a promover a retirada do estrangeiro que
exceder o prazo de estada.

Art. 67. O pedido de prorrogação de estada do temporário deverá ser formulado antes
do término do prazo concedido anteriormente e será instruído com:

I - cópia autêntica do documento de viagem;
II - prova:
a) de registro de temporário;
b) de meios próprios de subsistência;
c) do motivo da prorrogação solicitada.
§ 1.º A prova de meios de subsistência nas hipóteses do art. 22 será feita:
I - no caso do item I, mediante a renovação de convite ou indicação de entidade

cultural ou científica, oficial ou particular, ou a exibição de documento idôneo que
justifique o pedido e especifique o prazo de estada e a natureza da função;

II - no caso do item II, com documento que ateste a idoneidade financeira;
III - no caso dos itens III e V, com o instrumento de prorrogação do contrato inicial ou

com novo contrato de trabalho, do qual conste que o empregador assume a
responsabilidade de prover o seu regresso;

IV - no caso do item IV, mediante apresentação de escritura de assunção de
compromisso de manutenção, salvo hipótese de estudante convênio;

V - no caso do item VI, mediante declaração da entidade a que estiver vinculado o
estrangeiro e que justifique a necessidade e o prazo da prorrogação;

VI - no caso do item VII, mediante compromisso de manutenção da entidade a que
estiver vinculado.

§ 2.º No caso de estudante, o pedido deverá, também, ser instruído com a prova do
aproveitamento escolar e da garantia de matrícula.

§ 3.º O pedido de prorrogação de que trata o item II do artigo anterior deverá ser
apresentado até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de estada concedido.

§ 4.º No caso previsto no parágrafo anterior, o pedido poderá ser apresentado
diretamente ao Departamento Federal de Justiça ou ao órgão local do Departamento de
Polícia Federal, que o encaminhará ao Ministério da Justiça dentro de 5 (cinco) dias
improrrogáveis sob pena de responsabilidade do funcionário.

§ 5.º Nas hipóteses do item III, o órgão que conceder a prorrogação dará ciência do
fato à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho.



Seção III

Da Prorrogação da Estada do Asilado

Art. 68. A prorrogação do prazo de estada do asilado será concedida pelo
Departamento Federal de Justiça.

CAPÍTULO III

DA TRANSFORMAÇÃO DOS VISTOS

Art. 69. Os titulares dos vistos de que tratam os itens V e VII do art. 22, poderão obter
sua transformação para permanente, desde que preencham as condições para a sua
concessão.
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 740, de 3-2-1993.)

Art. 70. Compete ao Departamento Federal de Justiça conceder a transformação:
I - em permanente, dos vistos referidos no art. 69;
II - dos vistos diplomático ou oficial em:
a) temporário de que tratam os itens I a VI do art. 22;
b) permanente.
§ 1.º O pedido deverá ser apresentado no mínimo 30 (trinta) dias antes do término do

prazo de estada, perante o órgão do Departamento de Polícia Federal do domicílio ou
residência do interessado, devendo esse órgão encaminhá-lo ao Departamento Federal
de Justiça dentro de 5 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de responsabilidade do
funcionário.
§ 2.º A transformação só será concedida se o requerente satisfizer as condições para a

concessão do visto permanente.
§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 87, de 15-4-1991.)
§ 4.º O Departamento Federal de Justiça comunicará a transformação concedida:
I - ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e à Secretaria de

Imigração do Ministério do Trabalho, no caso do item I deste artigo;
II - ao Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores, no

caso do item II deste artigo.

Art. 71. A saída do estrangeiro do território nacional, por prazo não superior a 90
(noventa) dias, não prejudicará o processamento ou o deferimento do pedido de
permanência.



Parágrafo único. O disposto neste artigo não assegura o retorno do estrangeiro ao
Brasil sem obtenção do visto consular, quando exigido.

Art. 72. Do despacho que denegar a transformação do visto, caberá pedido de
reconsideração ao Departamento Federal de Justiça.

§ 1.º O pedido deverá conter os fundamentos de fato e de direito e as respectivas
provas, e será apresentado ao órgão do Departamento de Polícia Federal, onde houver
sido autuada a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, no Diário
Oficial da União, do despacho denegatório.

§ 2.º O Departamento de Polícia Federal fornecerá ao requerente comprovante da
interposição do pedido de reconsideração.

Art. 73. Concedida a transformação do visto, o estrangeiro deverá efetuar o registro,
no Departamento de Polícia Federal, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de
publicação, no Diário Oficial da União, do deferimento do pedido, sob pena de
caducidade.

Parágrafo único. O registro do estrangeiro que tenha obtido a transformação na
hipótese do item II do art. 70, somente será efetuado mediante a apresentação ao
Departamento de Polícia Federal do documento de viagem com o visto diplomático ou
oficial cancelado pelo Ministério das Relações Exteriores.

Art. 74. Compete ao Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações
Exteriores conceder a transformação, para oficial ou diplomático, do visto de trânsito,
turista, temporário ou permanente.

§ 1.º O disposto neste artigo se aplica, também, ao estrangeiro que entrar no território
nacional isento de visto de turista.

§ 2.º O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores
comunicará ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça a
transformação concedida, fornecendo os dados de qualificação do estrangeiro, inclusive
o número e a data do registro de que trata o art. 58.

Art. 75. O pedido de transformação de visto não impede a aplicação, pelo
Departamento de Polícia Federal, do disposto no art. 98, se o estrangeiro ultrapassar o
prazo legal de estada no território nacional.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS

Art. 76. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos



constantes do registro de estrangeiro.

Art. 77. O pedido de alteração de nome, dirigido ao Ministro da Justiça, será instruído
com certidões obtidas nas Unidades da Federação onde o estrangeiro haja residido:

I - dos órgãos corregedores das Polícias Federal e Estadual;
II - dos Cartórios de Protestos de Títulos;
III - dos Cartórios de distribuição de ações nas Justiças Federal e Estadual;
IV - das Fazendas federal, estadual e municipal.
§ 1.º O pedido será apresentado ao órgão do Departamento de Polícia Federal do local

de residência do interessado, devendo o órgão que o receber anexar-lhe cópia do
registro, e proceder a investigação sobre o comportamento do requerente.

§ 2.º Cumprido o disposto no parágrafo anterior, o Departamento de Polícia Federal
remeterá o processo ao Departamento Federal de Justiça que emitirá parecer,
encaminhando-o ao Ministro da Justiça.

Art. 78. A expressão nome, para os fins de alteração de assentamento do registro,
compreende o prenome e os apelidos de família.

§ 1.º Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro como
firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.

§ 2.º Os erros materiais serão corrigidos de ofício.

Art. 79. Independem da autorização de que trata o art. 76 as alterações de
assentamento do nome do estrangeiro resultantes de:

I - casamento realizado perante autoridade brasileira;
II - sentença de anulação e nulidade de casamento, divórcio, separação judicial,

proferidas por autoridade brasileira;
III - legitimação por subsequente casamento;
IV - sentença de desquite ou divórcio proferidas por autoridade estrangeira, desde que

homologadas pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 80. O estrangeiro, que adquirir nacionalidade diversa da constante do registro,
deverá, nos 90 (noventa) dias seguintes, requerer averbação da nova nacionalidade em
seus assentamentos.

§ 1.º O pedido de averbação será instruído com documento de viagem, certificado
fornecido pela autoridade diplomática ou consular, ou documento que atribua ao
estrangeiro a nacionalidade alegada e, quando for o caso, com a prova da perda da
nacionalidade constante do registro.

§ 2.º Observar-se-á, quanto ao pedido de averbação, o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art.
77, excluída a investigação sobre o comportamento do requerente.

§ 3.º Ao apátrida que adquirir nacionalidade e ao estrangeiro que perder a constante
do seu registro aplica-se o disposto neste artigo.



CAPÍTULO V

DA ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO

Art. 81. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Departamento de Polícia
Federal a mudança do seu domicílio ou da sua residência, nos 30 (trinta) dias
imediatamente seguintes à sua efetivação.
§ 1.º A comunicação poderá ser feita pessoalmente ou pelo correio, com aviso de

recebimento, e dela deverão constar obrigatoriamente o nome do estrangeiro, o número
do documento de identidade e o lugar onde foi emitido, acompanhada de comprovante
da nova residência ou domicílio.
§ 2.º Quando a mudança de residência ou de domicílio se efetuar de uma para outra

Unidade da Federação, a comunicação será feita pessoalmente ao órgão do
Departamento de Polícia Federal, do local da nova residência ou novo domicílio.
§ 3.º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o órgão que receber a

comunicação requisitará cópia do registro respectivo, para processamento da inscrição
do estrangeiro e informará ao que procedeu ao registro os fatos posteriores ocorridos.

Art. 82. As entidades de que tratam os arts. 45 a 47 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto
de 1980, remeterão, ao Departamento de Polícia Federal, os dados ali referidos.

Art. 83. A admissão de estrangeiro a serviço de entidade pública ou privada, ou a
matrícula em estabelecimento de ensino de qualquer grau, só se efetivará se o mesmo
estiver devidamente registrado ou cadastrado.
§ 1.º O protocolo fornecido pelo Departamento de Polícia Federal substitui, para os

fins deste artigo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da sua emissão, os
documentos de identidade previstos nos arts. 60 e 62.
§ 2.º As entidades, a que se refere este artigo, remeterão ao Departamento de Polícia

Federal, os dados de identificação do estrangeiro, à medida que ocorrer o término do
contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, bem como a suspensão ou
cancelamento da matrícula e a conclusão do curso.
§ 3.º O Departamento de Polícia Federal, quando for o caso, dará conhecimento dos

dados referidos no parágrafo anterior à Secretaria de Imigração do Ministério do
Trabalho.

Art. 84. Os dados a que se referem os arts. 82 e 83 serão fornecidos em formulário
próprio a ser instituído pelo Departamento de Polícia Federal.

CAPÍTULO VI



DO CANCELAMENTO E DO RESTABELECIMENTO DO
REGISTRO

Seção I

Do Cancelamento do Registro

Art. 85. O estrangeiro terá o registro cancelado pelo Departamento de Polícia
Federal:
I - se obtiver naturalização brasileira;
II - se tiver decretada sua expulsão;
III - se requerer sua saída do território nacional em caráter definitivo, renunciando

expressamente ao direito de retorno a que se refere o art. 90;
IV - se permanecer ausente do Brasil, por prazo superior a 2 (dois) anos;
V - se, portador de visto temporário ou permanente, obtiver a transformação dos

mesmos para oficial ou diplomático;
VI - se houver transgressão dos arts. 18, 37, § 2.º ou 99 a 101 da Lei n. 6.815, de 19 de

agosto de 1980;
VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de estada no território nacional.

Art. 86. Na hipótese prevista no item III do artigo anterior, o estrangeiro deverá
instruir o pedido com a documentação prevista no art. 77 e anexar-lhe o documento de
identidade emitido pelo Departamento de Polícia Federal.
Parágrafo único. Deferido o pedido e efetivado o cancelamento, o estrangeiro será

notificado para deixar o território nacional dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 87. O Departamento de Polícia Federal comunicará o cancelamento de registro à
Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, quando for o caso.

Seção II

Do Restabelecimento do Registro

Art. 88. O registro poderá ser restabelecido pelo Departamento de Polícia Federal, se
o estrangeiro:
I - tiver cancelada ou anulada a naturalização concedida, desde que não tenha sido

decretada a sua expulsão;
II - tiver a expulsão revogada;



III - retornar ao território nacional com visto temporário ou permanente.
§ 1.º Em caso de retorno ao território nacional, o pedido de restabelecimento de

registro deverá ser feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do reingresso.
§ 2.º Na hipótese do item III do art. 85, se o cancelamento do registro houver

importado em isenção de ônus fiscal ou financeiro, o pedido deverá ser instruído com o
comprovante da satisfação destes encargos.
§ 3.º O restabelecimento implicará a emissão de novo documento de identidade do

qual conste, também, quando for o caso, a data de reingresso do estrangeiro no território
nacional.
§ 4.º Se, ao regressar ao território nacional, o estrangeiro fixar residência em Unidade

da Federação diversa daquela em que foi anteriormente registrado, a emissão do novo
documento de identidade será precedida da requisição de cópia do registro para
inscrição.
§ 5.º No caso de estrangeiro que retorne ao Brasil com outro nome ou nacionalidade, o

restabelecimento do registro somente se procederá após o cumprimento do disposto nos
arts. 77 e 80.

TÍTULO IV

Da Saída e do Retorno

Art. 89. No momento de deixar o território nacional, o estrangeiro deverá apresentar
ao Departamento de Polícia Federal o documento de viagem e o cartão de entrada e
saída.
Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal consignará nos documentos de

que trata este artigo a data em que o estrangeiro deixar o território nacional.

Art. 90. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, poderá
regressar independentemente de visto se o fizer dentro de 2 (dois) anos a contar da data
em que tiver deixado o território nacional, observado o disposto no parágrafo único do
artigo anterior.
Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere este artigo, o reingresso no País, como

permanente, dependerá da concessão de novo visto.

Art. 91. O estrangeiro registrado como temporário, nos casos dos itens I e IV a VII do
art. 22, que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente do novo visto, se
o fizer dentro do prazo fixado no documento de identidade emitido pelo Departamento
de Polícia Federal.

Art. 92. O estrangeiro titular de visto consular de turista ou temporário (art. 22, II e



III), que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de novo visto, se o
fizer dentro do prazo de estada no território nacional, fixado no visto.

Art. 93. O prazo de validade do visto temporário a que se refere o art. 22, inciso II,
será fixado pelo Ministério das Relações Exteriores e não excederá o período de 5
(cinco) anos, podendo proporcionar ao titular do visto múltiplas entradas no País, com
estadas não excedentes a 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, totalizando,
no máximo, 180 (cento e oitenta) dias por ano.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 1.455, de 13-4-1995.

Parágrafo único. Na fixação do prazo de validade do visto, permissivo de múltiplas
entradas, o Ministério das Relações Exteriores observará o princípio da reciprocidade
de tratamento.

••  Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 1.455, de 13-4-1995.

TÍTULO V

Do Documento de Viagem para Estrangeiro

••  Regulamento: Decreto n. 1.983, de 14-8-1996.

Art. 94. O Departamento de Polícia Federal poderá conceder passaporte para
estrangeiro nas seguintes hipóteses:

I - ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;
II - ao nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no Brasil,

nem representante de outro país encarregado de protegê-lo;
III - ao asilado ou ao refugiado, como tal admitido no Brasil;
IV - ao cônjuge ou viúva de brasileiro que haja perdido a nacionalidade originária em

virtude do casamento.
§ 1.º A concessão de passaporte dependerá de prévia consulta:
a) ao Ministério das Relações Exteriores, no caso do item II;
b) ao Departamento Federal de Justiça, no caso do item III.
§ 2.º As autoridades consulares brasileiras poderão conceder passaporte, no Exterior,

ao estrangeiro mencionado no item IV.

Art. 95. O laissez-passer poderá ser concedido no Brasil pelo Departamento de
Polícia Federal, e, no Exterior, pelas missões diplomáticas ou repartições consulares
brasileiras.



Parágrafo único. A concessão, no Exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado
no Brasil dependerá de prévia audiência:

I - do Departamento de Polícia Federal, no caso de permanente ou temporário;
II - do Departamento Federal de Justiça, no caso de asilado.

Arts. 96 e 97. (Revogados pelo Decreto n. 5.978, de 4-12-2006.)

TÍTULO VI

Da Deportação

Art. 98. Nos casos de entrada ou estada irregular, o estrangeiro, notificado pelo
Departamento de Polícia Federal, deverá retirar-se do território nacional:

I - no prazo improrrogável de 8 (oito) dias, por infração ao disposto nos arts. 18, 21, §
2.º, 24, 26, § 1.º, 37, § 2.º, 64, 98 a 101, §§ 1.º ou 2.º do art. 104 ou arts. 105 e 125, II,
da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980;

II - no prazo improrrogável de 3 (três) dias, no caso de entrada irregular, quando não
configurado o dolo.

§ 1.º Descumpridos os prazos fixados neste artigo, o Departamento de Polícia Federal
promoverá a imediata deportação do estrangeiro.

§ 2.º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á
independentemente da fixação dos prazos de que tratam os incisos I e II deste artigo.

Art. 99. Ao promover a deportação, o Departamento de Polícia Federal lavrará termo,
encaminhando cópia ao Departamento Federal de Justiça.

TÍTULO VII

Da Expulsão

Art. 100. O procedimento para a expulsão de estrangeiro do território nacional
obedecerá às normas fixadas neste Título.

Art. 101. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de
ofício, até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de
estrangeiro, autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a
ordem política ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim
como da folha de antecedentes penais constantes dos autos.

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados neste



artigo, determinará a instauração de inquérito para expulsão do estrangeiro.

Art. 102. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação
fundamentada, determinar ao Departamento de Polícia Federal a instauração de
inquérito para a expulsão de estrangeiro.

Art. 103. A instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro será iniciada
mediante portaria.
§ 1.º O expulsando será notificado da instauração do inquérito e do dia e hora fixados

para o interrogatório, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.
§ 2.º Se o expulsando não for encontrado, será notificado por edital, com o prazo de 10

(dez) dias, publicado duas vezes, no Diário Oficial da União, valendo a notificação
para todos os atos do inquérito.
§ 3.º Se o expulsando estiver cumprindo prisão judicial, seu comparecimento será

requisitado à autoridade competente.
§ 4.º Comparecendo, o expulsando será qualificado, interrogado, identificado e

fotografado, podendo nessa oportunidade indicar defensor e especificar as provas que
desejar produzir.
§ 5.º Não comparecendo o expulsando, proceder-se-á à sua qualificação indireta.
§ 6.º Será nomeado defensor dativo, ressalvada ao expulsando a faculdade de

substituí-lo, por outro de sua confiança:
I - se o expulsando não indicar defensor;
II - se o indicado não assumir a defesa da causa;
III - se notificado, pessoalmente ou por edital, o expulsando não comparecer para os

fins previstos no § 4.º.
§ 7.º Cumprido o disposto nos parágrafos anteriores, ao expulsando e ao seu defensor

será dada vista dos autos, em cartório, para a apresentação de defesa no prazo único de
6 (seis) dias, contados da ciência do despacho respectivo.
§ 8.º Encerrada a instrução do inquérito, deverá ser este remetido ao Departamento

Federal de Justiça, no prazo de 12 (doze) dias, acompanhado de relatório conclusivo.

Art. 104. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou
social e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de
uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica, ou de desrespeito a proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro,
o inquérito será sumário e não excederá o prazo de 15 (quinze) dias, assegurado ao
expulsando o procedimento previsto no artigo anterior, reduzidos os prazos à metade.

Art. 105. Recebido o inquérito, será este anexado ao processo respectivo, devendo o
Departamento Federal de Justiça encaminhá-lo com parecer ao Ministro da Justiça, que
o submeterá à decisão do Presidente da República, quando for o caso.



Art. 106. Publicado o decreto de expulsão, o Departamento de Polícia Federal do
Ministério da Justiça remeterá, ao Departamento Consular e Jurídico do Ministério das
Relações Exteriores, os dados de qualificação do expulsando.

Art. 107. Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 104, caberá pedido de
reconsideração do ato expulsório, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua publicação,
no Diário Oficial da União.
§ 1.º O pedido, dirigido ao Presidente da República, conterá os fundamentos de fato e

de direito com as respectivas provas e processar-se-á junto ao Departamento Federal de
Justiça do Ministério da Justiça.
§ 2.º Ao receber o pedido, o Departamento Federal de Justiça emitirá parecer sobre

seu cabimento e procedência, encaminhando o processo ao Ministro da Justiça, que o
submeterá ao Presidente da República.

Art. 108. Ao efetivar o ato expulsório, o Departamento de Polícia Federal lavrará o
termo respectivo, encaminhando cópia ao Departamento Federal de Justiça.

Art. 109. O estrangeiro que permanecer em regime de liberdade vigiada, no lugar que
lhe for determinado por ato do Ministro da Justiça, ficará sujeito às normas de
comportamento estabelecidas pelo Departamento de Polícia Federal.

TÍTULO VIII

Da Extradição

Art. 110. Compete ao Departamento de Polícia Federal, por determinação do Ministro
da Justiça:
I - efetivar a prisão do extraditando;
II - proceder à sua entrega ao Estado ao qual houver sido concedida a extradição.
Parágrafo único. Da entrega do extraditando será lavrado termo, com remessa de

cópia ao Departamento Federal de Justiça.

TÍTULO IX

Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro

Art. 111. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de contrato,
só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado na oportunidade da



concessão do visto.
§ 1.º Se o estrangeiro pretender exercer atividade junto a entidade diversa daquela

para a qual foi contratado deverá requerer autorização ao Departamento Federal de
Justiça, mediante pedido fundamentado e instruído com:
I - prova de registro como temporário;
II - cópia de contrato que gerou a concessão do visto consular;
III - anuência expressa da entidade, pela qual foi inicialmente contratado, para o

candidato prestar serviços a outra empresa;
IV - contrato de locação de serviços com a nova entidade, do qual conste que o

empregador assume a responsabilidade de prover o regresso do contratado.
§ 2.º A Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho será ouvida sobre o pedido

de autorização.
§ 3.º A autorização de que trata este artigo só por exceção e motivadamente será

concedida.

Art. 112. O estrangeiro admitido no território nacional na condição de permanente,
para o desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada,
não poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou da
transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-la
fora daquela região.
§ 1.º As condições a que se refere este artigo só excepcionalmente poderão ser

modificadas, mediante autorização do Departamento Federal de Justiça do Ministério da
Justiça, ouvida a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, quando necessário.
§ 2.º O pedido do estrangeiro, no caso do parágrafo anterior, deverá ser instruído com

as provas das razões alegadas.

Art. 113. No exame da conveniência das excepcionalidades referidas nos artigos
anteriores, a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho considerará as
condições do mercado de trabalho da localidade na qual se encontra o estrangeiro e
daquela para onde deva transferir-se.

Art. 114. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Departamento de Polícia
Federal a mudança de seu domicílio ou residência, observado o disposto no art. 81.

Art. 115. O estrangeiro, que perder a nacionalidade constante do registro por ter
adquirido outra, deverá requerer retificação ou averbação da nova nacionalidade na
forma disciplinada no art. 80.

Art. 116. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou em
trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo em navio
de bandeira do seu país, por viagem não redonda, a requerimento do transportador ou
seu agente, mediante autorização do Departamento de Polícia Federal.



Parágrafo único. O embarque do estrangeiro como tripulante será obstado se:
I - for contratado para engajamento em navio de outra bandeira que não seja a de seu

país;
II - constar do contrato de trabalho cláusula que fixe seu término em porto brasileiro;
III - a embarcação em que for engajado tiver que fazer escala em outro porto, antes de

deixar as águas brasileiras.

Art. 117. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos,
recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, e
a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião
comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica.

§ 1.º As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais da metade de
associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante autorização do Ministro
da Justiça.

§ 2.º O pedido de autorização, previsto no parágrafo anterior, será dirigido ao Ministro
da Justiça, através do Departamento Federal de Justiça, e conterá:

I - cópia autêntica dos estatutos;
II - indicação do fundo social;
III - nome, naturalidade, nacionalidade, idade e estado civil dos membros da

administração, e forma de sua representação judicial e extrajudicial;
IV - designação da sede social e dos locais habituais de reunião ou prestação de

serviços;
V - relação nominal dos associados e respectivas nacionalidades;
VI - prova do registro, de que trata o art. 58, na hipótese de associado e dirigente

estrangeiros;
VII - relação com o nome, sede, diretores ou responsáveis por jornal, revista, boletim

ou outro órgão de publicidade.
§ 3.º Qualquer alteração dos estatutos ou da administração, bem como das sedes e

domicílios, a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser comunicada ao
Departamento Federal de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 118. O Departamento Federal de Justiça manterá livro especial, destinado ao
registro das entidades autorizadas a funcionar e no qual serão averbadas as alterações
posteriores.

TÍTULO X

Da Naturalização

Art. 119. O estrangeiro que pretender naturalizar-se deverá formular petição ao
Ministro da Justiça, declarando o nome por extenso, naturalidade, nacionalidade,



filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde haja
residido anteriormente no Brasil e no Exterior, se satisfaz o requisito a que alude o item
VII do art. 112 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, e se deseja ou não traduzir ou
adaptar o seu nome à língua portuguesa, devendo instruí-la com os seguintes
documentos:

I - cópia autêntica da cédula de identidade para estrangeiro permanente;
II - atestado policial de residência contínua no Brasil, pelo prazo mínimo de 4 (quatro)

anos;
III - atestado policial de antecedentes passado pelo órgão competente do lugar de sua

residência no Brasil;
IV - prova de exercício de profissão ou documento hábil que comprove a posse de

bens suficientes à manutenção própria e da família;
V - atestado oficial de sanidade física e mental;
VI - certidões ou atestados que provem, quando for o caso, as condições do art. 113 da

Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980;
VII - certidão negativa do Imposto de Renda, exceto se estiver nas condições previstas

nas alíneas b e c do § 2.º deste artigo.
§ 1.º Se a cédula de identidade omitir qualquer dado relativo à qualificação do

naturalizando, deverá ser apresentado outro documento oficial que o comprove.
§ 2.º Ter-se-á como satisfeita a exigência do item IV, se o naturalizando:
a) perceber proventos de aposentadoria;
b) sendo estudante, de até 25 (vinte e cinco) anos de idade, viver na dependência de

ascendente, irmão ou tutor;
c) se for cônjuge de brasileiro ou tiver a sua subsistência provida por ascendente ou

descendente possuidor de recursos bastantes à satisfação do dever legal de prestar
alimentos.

§ 3.º Quando exigida residência contínua por 4 (quatro) anos para a naturalização, não
obstarão o seu deferimento as viagens do naturalizando ao Exterior, se determinadas por
motivo relevante, a critério do Ministro da Justiça, e se a soma dos períodos de duração
delas não ultrapassar de 18 (dezoito) meses.

§ 4.º Dispensar-se-á o requisito de residência, a que se refere o item II deste artigo,
exigindo-se apenas a estada no Brasil por 30 (trinta) dias, quando se tratar:

a) de cônjuge estrangeiro casado há mais de 5 (cinco) anos com diplomata brasileiro
em atividade; ou

b) de estrangeiro que, empregado em missão diplomática ou em repartição consular do
Brasil, contar mais de 10 (dez) anos de serviços ininterruptos.

§ 5.º Será dispensado o requisito referido no item V deste artigo, se o estrangeiro
residir no País há mais de 2 (dois) anos.

§ 6.º Aos nacionais portugueses não se exigirá o requisito do item IV deste artigo, e,
quanto ao item II, bastará a residência ininterrupta por 1 (um) ano.

§ 7.º O requerimento para naturalização será assinado pelo naturalizando, mas, se for
de nacionalidade portuguesa, poderá sê-lo por mandatário com poderes especiais.



Art. 120. O estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radicado
definitivamente no território nacional, poderá, até 2 (dois) anos após atingida a
maioridade, requerer naturalização, mediante petição, instruída com:

I - cédula de identidade para estrangeiro permanente;
II - atestado policial de residência contínua no Brasil, desde a entrada; e
III - atestado policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do lugar de

residência no Brasil.

Art. 121. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros 5 (cinco) anos de
vida, estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor,
requerer, por intermédio de seu representante legal, a emissão de certificado provisório
de naturalização, instruindo o pedido com:

I - prova do dia de ingresso no território nacional;
II - prova da condição de permanente;
III - certidão de nascimento ou documento equivalente;
IV - prova de nacionalidade; e
V - atestado policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do lugar de

residência no Brasil, se maior de 18 (dezoito) anos.

Art. 122. O naturalizado na forma do artigo anterior que pretender confirmar a
intenção de continuar brasileiro, deverá manifestá-la ao Ministro da Justiça, até 2 (dois)
anos após atingir a maioridade, mediante petição, instruída com:

I - a cópia autêntica da cédula de identidade; e
II - o original do certificado provisório de naturalização.

Art. 123. O estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil, antes de atingida a
maioridade e haja feito curso superior em estabelecimento nacional de ensino, poderá,
até 1 (um) ano depois da formatura, requerer a naturalização, mediante pedido instruído
com os seguintes documentos:

I - cédula de identidade para estrangeiro permanente;
II - atestado policial de residência contínua no Brasil desde a entrada; e
III - atestado policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do lugar de

residência no Brasil.

Art. 124. Os estrangeiros a que se referem as alíneas a e b do § 4.º do art. 119,
deverão instruir o pedido de naturalização:

I - no caso da alínea a, com a prova do casamento, devidamente autorizado pelo
Governo brasileiro;

II - no caso da alínea b, com documentos fornecidos pelo Ministério das Relações
Exteriores que provem estar o naturalizando em efetivo exercício, contar mais de 10
(dez) anos de serviços ininterruptos e se recomendar à naturalização;

III - em ambos os casos, estando o candidato no Exterior, ainda com:



a) documento de identidade em fotocópia autêntica ou pública forma vertida, se não
grafada em português;
b) documento que comprove a estada no Brasil por 30 (trinta) dias;
c) atestado de sanidade física e mental, passado por médico credenciado pela

autoridade consular brasileira, na impossibilidade de realizar exame de saúde no
Brasil;
d) três planilhas datiloscópicas tiradas no órgão competente do local de residência ou

na repartição consular brasileira, quando inexistir registro do estrangeiro no Brasil, ou
não puder comprovar ter sido registrado como estrangeiro no território nacional.
Parágrafo único. A autorização de que trata o item I não será exigida se o casamento

tiver ocorrido antes do ingresso do cônjuge brasileiro na carreira diplomática.

Art. 125. A petição de que tratam os arts. 119, 120, 122 e 123, dirigida ao Ministro da
Justiça, será apresentada ao órgão local do Departamento de Polícia Federal.
§ 1.º No caso do art. 121, a petição poderá ser apresentada diretamente ao

Departamento Federal de Justiça, dispensadas as providências de que trata o § 3.º deste
artigo.
§ 2.º Nos casos do art. 124, a petição poderá ser apresentada à autoridade consular

brasileira, que a remeterá, através do Ministério das Relações Exteriores, ao
Departamento Federal de Justiça, para os fins deste artigo.
§ 3.º O órgão do Departamento de Polícia Federal, ao processar o pedido:
I - fará a remessa da planilha datiloscópica do naturalizando ao Instituto Nacional de

Identificação, solicitando a remessa da sua folha de antecedentes;
II - investigará a sua conduta;
III - opinará sobre a conveniência da naturalização;
IV - certificará se o requerente lê e escreve a língua portuguesa, considerada a sua

condição;
V - anexará ao processo boletim de sindicância em formulário próprio.
§ 4.º A solicitação, de que trata o item I do parágrafo anterior, deverá ser atendida

dentro de 30 (trinta) dias.
§ 5.º O processo, com a folha de antecedentes, ou sem ela, deverá ultimar-se em 90

(noventa) dias, findos os quais será encaminhado ao Departamento Federal de Justiça,
sob pena de apuração de responsabilidade do servidor culpado pela demora.

Art. 126. Recebido o processo, o diretor-geral do Departamento Federal de Justiça
determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme o
caso, a qualquer das condições previstas nos arts. 112 e 116 da Lei n. 6.815, de 19 de
agosto de 1980.
§ 1.º Do despacho que determinar o arquivamento do processo, caberá pedido de

reconsideração, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato no Diário
Oficial da União.
§ 2.º Mantido o arquivamento, caberá recurso ao Ministro da Justiça no mesmo prazo



do parágrafo anterior.

Art. 127. Não ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, ou se provido do
recurso sem decisão final concedendo a naturalização, o diretor-geral do Departamento
Federal de justiça, se o entender necessário, poderá determinar outras diligências.

§ 1.º O Departamento Federal de Justiça dará ciência ao naturalizando das exigências a
serem por ele cumpridas, no prazo que lhe for fixado.

§ 2.º Se o naturalizando não cumprir o despacho no prazo fixado, ou não justificar a
omissão, o pedido será arquivado e só poderá ser renovado com o cumprimento de
todas as exigências do art. 119.

§ 3.º Se a diligência independer do interessado, o órgão a que for requisitada deverá
cumpri-la dentro de 30 (trinta) dias, sob pena de apuração da responsabilidade do
servidor.

Art. 128. Publicada a portaria de naturalização no Diário Oficial da União, o
Departamento Federal de Justiça emitirá certificado relativo a cada naturalizando.

§ 1.º O certificado será remetido ao juiz federal da cidade onde tenha domicílio o
interessado, para entrega solene em audiência pública, individual ou coletiva, na qual o
magistrado dirá da significação do ato e dos deveres e direitos dele decorrentes.

§ 2.º Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da primeira vara.
§ 3.º Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os

interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta,
pelo da comarca mais próxima.

§ 4.º Se o interessado, no curso do processo, mudar de domicílio, poderá requerer lhe
seja efetuada a entrega do certificado pelo juiz competente da cidade onde passou a
residir.

Art. 129. A entrega do certificado constará de termo lavrado no livro de audiência,
assinado pelo juiz e pelo naturalizado, devendo este:

I - demonstrar que conhece a língua portuguesa, segundo a sua condição, pela leitura de
trechos da Constituição;

II - declarar, expressamente, que renuncia à nacionalidade anterior;
III - assumir o compromisso de bem cumprir os deveres de brasileiro.
§ 1.º Ao naturalizado de nacionalidade portuguesa não se aplica o disposto no item I

deste artigo.
§ 2.º Serão anotados no certificado a data em que o naturalizado prestou compromisso,

bem como a circunstância de haver sido lavrado o respectivo termo.
§ 3.º O juiz comunicará ao Departamento Federal de Justiça a data de entrega do

certificado.
§ 4.º O Departamento Federal de Justiça comunicará ao órgão encarregado do

alistamento militar e ao Departamento de Polícia Federal as naturalizações concedidas,
logo sejam anotadas no livro próprio as entregas dos respectivos certificados.



Art. 130. A entrega do certificado de naturalização, nos casos dos arts. 121 e 122,
será feita ao interessado ou ao seu representante legal, conforme o caso, mediante
recibo, diretamente pelo Departamento Federal de Justiça ou através dos órgãos
regionais do Departamento de Polícia Federal.

Art. 131. A entrega do certificado aos naturalizados a que se refere o art. 124, poderá
ser feita pelo chefe da missão diplomática ou repartição consular brasileira no país
onde estejam residindo, observadas as formalidades previstas no artigo anterior.

Art. 132. O ato de naturalização ficará sem efeito se a entrega do certificado não for
solicitada pelo naturalizado, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua
publicação, salvo motivo de força maior devidamente comprovada perante o Ministro
da Justiça.

Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere este artigo, deverá o certificado
ser devolvido ao diretor-geral do Departamento Federal de Justiça, para arquivamento,
anotando-se a circunstância no respectivo registro.

Art. 133. O processo, iniciado com o pedido de naturalização, será encerrado com a
entrega solene do certificado, na forma prevista nos arts. 129 a 131.

§ 1.º No curso do processo de naturalização, qualquer do povo poderá impugná-la,
desde que o faça fundamentadamente.

§ 2.º A impugnação, por escrito, será dirigida ao Ministro da Justiça e suspenderá o
curso do processo até sua apreciação final.

Art. 134. Suspender-se-á a entrega do certificado, quando verificada pelas
autoridades federais ou estaduais mudança nas condições que autorizavam a
naturalização.

TÍTULO XI

Do Procedimento para Apuração das Infrações

Art. 135. As infrações previstas no art. 125 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980,
punidas com multa, serão apuradas em processo administrativo, que terá por base o
respectivo auto.

Art. 136. É competente para lavrar o auto de infração o agente do órgão incumbido de
aplicar este Regulamento.

§ 1.º O auto deverá relatar, circunstanciadamente, a infração e o seu enquadramento.
§ 2.º Depois de assinado pelo agente que o lavrar, o auto será submetido à assinatura



do infrator, ou de seu representante legal que assistir à lavratura.
§ 3.º Se o infrator, ou seu representante legal, não puder ou não quiser assinar o auto, o

fato será nele certificado.

Art. 137. Lavrado o auto de infração, será o infrator notificado para apresentar defesa
escrita, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.

Parágrafo único. Findo o prazo e certificada a apresentação ou não da defesa, o
processo será julgado, sendo o infrator notificado da decisão proferida.

Art. 138. Da decisão que impuser penalidade, o infrator poderá interpor recurso à
instância imediatamente superior no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação.

§ 1.º O recurso somente será admitido se o recorrente depositar o valor da multa
aplicada, em moeda corrente, ou prestar caução ou fiança idônea.

§ 2.º Recebido o recurso e prestadas as informações pelo recorrido, o processo será
remetido à instância imediatamente superior no prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 3.º Proferida a decisão final, o processo será devolvido dentro de 3 (três) dias úteis
à repartição de origem para:

I - provido o recurso, autorizar o levantamento da importância depositada, da caução
ou da fiança;

II - negado provimento ao recurso, autorizar o recolhimento da importância da multa
ao Tesouro Nacional.

Art. 139. No caso de não interposição ou não admissão de recurso, o processo será
encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional, para a apuração e inscrição da
dívida.

Art. 140. A saída do infrator do território nacional não interromperá o curso do
processo.

Art. 141. Verificado pelo Ministério do Trabalho que o empregador mantém a seu
serviço estrangeiro em situação irregular, ou impedido de exercer atividade remunerada,
o fato será comunicado ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça,
para as providências cabíveis.

TÍTULO XII

Do Conselho Nacional de Imigração

Art. 142. O Conselho Nacional de Imigração, órgão de deliberação coletiva,



vinculado ao Ministério do Trabalho, terá sede na Capital Federal.

Art. 143. O Conselho Nacional de Imigração é integrado por um representante do
Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Ministério da Justiça, um do Ministério
das Relações Exteriores, um do Ministério da Agricultura, um do Ministério da Saúde,
um do Ministério da Indústria e do Comércio e um do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, todos nomeados pelo Presidente da
República, por indicação dos respectivos Ministros de Estado.

Parágrafo único. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional manterá um
observador junto ao Conselho Nacional de Imigração.

Art. 144. O Conselho Nacional de Imigração terá as seguintes atribuições:
I - orientar e coordenar as atividades de imigração;
II - formular objetivos para a elaboração da política imigratória;
III - estabelecer normas de seleção de imigrantes, visando proporcionar mão de obra

especializada aos vários setores da economia nacional e à captação de recursos para
setores específicos;

IV - promover ou fomentar estudo de problemas relativos à imigração;
V - definir as regiões de que trata o art. 18 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, e

elaborar os respectivos planos de imigração;
VI - efetuar o levantamento periódico das necessidades de mão de obra estrangeira

qualificada, para admissão em caráter permanente ou temporário;
VII - dirimir as dúvidas e solucionar os casos omissos, no que respeita à admissão de

imigrantes;
VIII - opinar sobre alteração da legislação relativa à imigração, proposta por órgão

federal;
IX - elaborar o seu Regimento Interno, a ser submetido à aprovação do Ministro do

Trabalho.
Parágrafo único. As deliberações do Conselho Nacional de Imigração serão fixadas

por meio de resoluções.

Art. 145. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 10 de dezembro de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-12-1981.





LEI N. 10.741, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º  É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados
às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2.º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana,
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.

Art. 3.º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e

privados prestadores de serviços à população;
II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;
III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a

proteção ao idoso;
IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do

idoso com as demais gerações;
V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do

atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de
manutenção da própria sobrevivência;

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de
caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;



VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais;
IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.765, de 5-8-2008.

Art. 4.º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação,
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou
omissão, será punido na forma da lei.

• Vide Enunciado n. 542 da VI Jornada de Direito Civil.

§ 1.º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.
§ 2.º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes

dos princípios por ela adotados.

Art. 5.º A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à
pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6.º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer
forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7.º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso,
previstos na Lei n. 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos
direitos do idoso, definidos nesta Lei.

•  A Lei n. 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o
Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências. A Lei n. 10.683, de 28-5-2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, fala em
“Conselho Nacional dos Direitos do Idoso — CNDI”.

TÍTULO II

Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I

DO DIREITO À VIDA

Art. 8.º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito



social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.

Art. 9.º É obrigação do Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento
saudável e em condições de dignidade.

CAPÍTULO II

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade,
o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos,
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.

§ 1.º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:
I - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários,

ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - prática de esportes e de diversões;
V - participação na vida familiar e comunitária;
VI - participação na vida política, na forma da lei;
VII - faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
§ 2.º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e

moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores,
ideias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.

§ 3.º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III

DOS ALIMENTOS

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.

• Vide Lei n. 5.478, de 25-7-1968 (Lei de Alimentos).

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os
prestadores.



• Vide arts. 264 a 285 do CC (obrigações solidárias).

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o
Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de
título executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.737, de 14-7-2008.

•  Do processo de execução no CPC: arts. 566 e s.

• Vide art. 585, II, do CPC.

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover
o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência
social.

••  O Decreto n. 6.214, de 26-9-2007, regulamenta o benefício de prestação continuada
de assistência social devido ao idoso. 

•  A Lei n. 8.742, de 7-12-1993, dispõe sobre a organização da assistência social. 

• Vide arts. 203 e s. da CF.

CAPÍTULO IV

DO DIREITO À SAÚDE

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema
Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto
articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e
recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam
preferencialmente os idosos.

• Vide arts. 196 e s. da CF.

§ 1.º A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:
I - cadastramento da população idosa em base territorial;
II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de

geriatria e gerontologia social;



IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele
necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e
acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente
conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

• Vide art. 230, § 1.º, da CF.

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das sequelas
decorrentes do agravo da saúde.

§ 2.º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos,
especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos
relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

§ 3.º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores
diferenciados em razão da idade.

§ 4.º Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão
atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5.º É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo perante os órgãos públicos,
hipótese na qual será admitido o seguinte procedimento:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.896, de 18-12-2013.

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário
com o idoso em sua residência; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.896, de 18-12-2013.

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará representar por procurador
legalmente constituído.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.896, de 18-12-2013.

§ 6.º É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar pela perícia médica do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo
serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de
Saúde - SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus
direitos sociais e de isenção tributária.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.896, de 18-12-2013.

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante,
devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência
em tempo integral, segundo o critério médico.



Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento
conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade,
justificá-la por escrito.

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o
direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será
feita:

I - pelo curador, quando o idoso for interditado;

•  Curatela no CC: arts. 1.767 a 1.783.

II - pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser
contactado em tempo hábil;

III - pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil
para consulta a curador ou familiar;

IV - pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em
que deverá comunicar o fato ao Ministério Público.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o
atendimento às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos
profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos
serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à
autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados por eles a
quaisquer dos seguintes órgãos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.461, de 26-7-2011.

I - autoridade policial;
II - Ministério Público;
III - Conselho Municipal do Idoso;
IV - Conselho Estadual do Idoso;
V - Conselho Nacional do Idoso.

•  A Lei n. 10.683, de 28-5-2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, fala em “Conselho Nacional dos Direitos do Idoso —
CNDI”, vinculado à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da
República. O Decreto n. 5.109, de 17-6-2004, dispõe sobre a composição, estruturação,
competências e funcionamento do CNDI.



• A Resolução n. 15, de 21-6-2008, dispõe sobre aprovação do Regimento Interno do
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI.

• A Resolução n. 18, de 11-6-2012, dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o idoso qualquer ação ou
omissão praticada em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento
físico ou psicológico.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.461, de 26-7-2011. 

§ 2.º Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista no caput deste
artigo, o disposto na Lei n. 6.259, de 30 de outubro de 1975.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.461, de 26-7-2011. 

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões,
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação,
adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a
ele destinados.

§ 1.º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de
comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida
moderna.

§ 2.º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para
transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da
preservação da memória e da identidade culturais.

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos
conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do
idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será
proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinquenta por cento) nos



ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso
preferencial aos respectivos locais.

• A Lei n. 12.933, de 26-12-2013, dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-
entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos,
comprovadamente carentes em espetáculos artísticos-culturais e esportivos.

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados
aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público
sobre o processo de envelhecimento.

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas
idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial
adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da
capacidade visual.

CAPÍTULO VI

DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas
condições físicas, intelectuais e psíquicas.

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a
discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos,
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir.

• Vide Súmulas 683, 684 e 686 do STF.

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade,
dando-se preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
I - profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e

habilidades para atividades regulares e remuneradas;
II - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1

(um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de
esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;

III - estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.



CAPÍTULO VII

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência
Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real
dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na
mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas
datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em
regulamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei n. 8.213, de 24 de julho de
1991.

Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão da
aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data de requerimento
do benefício.

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o
disposto no caput e § 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não
havendo salários de contribuição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o
disposto no art. 35 da Lei n. 8.213, de 1991.

•  A Lei n. 9.876, de 26-11-1999, dispõe sobre a contribuição previdenciária do
contribuinte individual.

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado
para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do
efetivo pagamento.

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1.º de Maio, é a data-base dos aposentados e
pensionistas.

CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



••  O Decreto n. 6.214, de 26-9-2007, regulamenta o benefício de prestação continuada
de assistência social devido ao idoso.

•  A Lei n. 8.742, de 7-12-1993, dispõe sobre a organização da assistência social.

• Vide arts. 203 e s. da CF.

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme
os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios
para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o
benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência
Social - Loas.

••  O Decreto n. 6.214, de 26-9-2007, regulamenta o benefício de prestação continuada
de assistência social, devido ao idoso, de que trata esta Lei.

• Vide art. 203, V, da CF.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos
do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que
se refere a Loas.

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar
contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.

§ 1.º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de
participação do idoso no custeio da entidade.

§ 2.º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social
estabelecerá a forma de participação prevista no § 1.º, que não poderá exceder a 70%
(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social
percebido pelo idoso.

§ 3.º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a
que se refere o caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo
familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.

CAPÍTULO IX



DA HABITAÇÃO

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta,
ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em
instituição pública ou privada.

§ 1.º A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será
prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou
carência de recursos financeiros próprios ou da família.

§ 2.º Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter
identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação
pertinente.

§ 3.º As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de
habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com
alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas
condizentes, sob as penas da lei.

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos
públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria,
observado o seguinte:

I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais residenciais
para atendimento aos idosos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.418, de 9-6-2011.

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;
III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de

acessibilidade ao idoso;
IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e

pensão.
Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para atendimento a idosos

devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.419, de 9-6-2011.

CAPÍTULO X

DO TRANSPORTE

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos
transportes coletivos públicos urbanos e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e



especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.

• Vide art. 230, § 2.º, da CF.

§ 1.º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento
pessoal que faça prova de sua idade.
§ 2.º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a
placa de reservado preferencialmente para idosos.
§ 3.º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições
para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da
legislação específica:

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.934, de 18-10-2006.

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou
inferior a 2 (dois) salários mínimos;
II - desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para

os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois)
salários mínimos.
Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios

para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco
por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos de
embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.899, de 18-12-2013.

TÍTULO III

Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I



DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;
III - em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas,
isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público
ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as
seguintes medidas:

I - encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou

domiciliar;
IV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua
convivência que lhe cause perturbação;

V - abrigo em entidade;
VI - abrigo temporário.

TÍTULO IV

Da Política de Atendimento ao Idoso

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado
de ações governamentais e não governamentais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas, previstas na Lei n. 8.842, de 4 de janeiro de 1994;

•  A Lei n. 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o
Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências. A Lei n. 10.683, de 28-5-2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, fala em
“Conselho Nacional dos Direitos do Idoso — CNDI”.

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que
necessitarem;

III - serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos
abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;
VI - mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos

segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias
unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão
competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei n. 8.842, de 1994.

Parágrafo único. As entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da
Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao
Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de
atendimento, observados os seguintes requisitos:

I - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade e segurança;

II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os
princípios desta Lei;

III - estar regularmente constituída;
IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.



Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência adotarão os seguintes princípios:

I - preservação dos vínculos familiares;
II - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
III - manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
IV - participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo
V - observância dos direitos e garantias dos idosos;
VI - preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e

dignidade.
Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso

responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem
prejuízo das sanções administrativas.

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo

de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os
respectivos preços, se for o caso;

II - observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;
III - fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;
IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;
V - oferecer atendimento personalizado;
VI - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;
VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
VIII - proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;
IX - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;
X - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XII - comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador

de doenças infectocontagiosas;
XIII - providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos

necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;
XV - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento,

nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences,
bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

XVI - comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de
abandono moral ou material por parte dos familiares;

XVII - manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao
idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.



• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Art. 52. As entidades governamentais e não governamentais de atendimento ao idoso
serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e
outros previstos em lei.

Art. 53. O art. 7.º da Lei n. 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 7.º Compete aos Conselhos de que trata o art. 6.º desta Lei a supervisão, o
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no âmbito
das respectivas instâncias político-administrativas”.

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e
privados recebidos pelas entidades de atendimento.

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei
ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou
prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal:
I - as entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
II - as entidades não governamentais:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.
§ 1.º Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao

programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a
suspensão do programa.
§ 2.º A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando

verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.
§ 3.º Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco os

direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as



providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades ou
dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do interesse
público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.

§ 4.º Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da
infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50
desta Lei:

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o fato
não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até
que sejam cumpridas as exigências legais.

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, os
idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição.

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de
saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente os
casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento:

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada
em dobro no caso de reincidência.

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no
atendimento ao idoso:

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa
civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V

DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO ÀS NORMAS
DE PROTEÇÃO AO IDOSO

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados
anualmente, na forma da lei.



Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração
às normas de proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou
auto de infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas
testemunhas.

§ 1.º No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2.º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, ou
este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justificado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, contado
da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do
infrator;

II - por via postal, com aviso de recebimento.

Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente
aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da
iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou
pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa
abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas
pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

CAPÍTULO VI

DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES EM
ENTIDADE DE ATENDIMENTO

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata
este Capítulo as disposições das Leis n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29
de janeiro de 1999.

•  A Lei n. 6.437, de 20-8-1977, configura infrações à legislação sanitária federal, e a
Lei n. 9.784, de 29-1-1999, regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e
não governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição fundamentada



de pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público.

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério
Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou
outras medidas que julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante
decisão fundamentada.

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se
necessário, designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a
necessidade de produção de outras provas.
§ 1.º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 (cinco)

dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.
§ 2.º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade

governamental, a autoridade judiciária oficiará a autoridade administrativa
imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
proceder à substituição.
§ 3.º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo

para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo
será extinto, sem julgamento do mérito.
§ 4.º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao

responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V

Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento
sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos
previstos nesta Lei.

•  Procedimento sumário no CPC: arts. 275 e s.



Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.
§ 1.º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de

sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito,
que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em
local visível nos autos do processo.
§ 2.º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do

cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60
(sessenta) anos.

•  União estável no CC: arts. 1.723 a 1.727.

§ 3.º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração
Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao
atendimento preferencial junto à Defensoria Pública da União, dos Estados e do Distrito
Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

• Vide Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

§ 4.º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos
e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.

CAPÍTULO II

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 72. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 72. O inciso II do art. 275 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de
Processo Civil, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h:
‘Art. 275. ......................................................
II – ..............................................................
h) em que for parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos.
....................................................................’”.



Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos
termos da respectiva Lei Orgânica.

•  Lei Orgânica do Ministério Público: Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

Art. 74. Compete ao Ministério Público:
I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e

interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do
idoso;
II - promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de

designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar
em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;
III - atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o

disposto no art. 43 desta Lei;
IV - promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses

previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;
V - instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não

comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva,
inclusive pela Polícia Civil ou Militar;
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais,

estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções
e diligências investigatórias;
c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;
VI - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de

inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao
idoso;
VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso,

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas

de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;
IX - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde,

educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta

Lei.
§ 1.º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.
§ 2.º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis

com a finalidade e atribuições do Ministério Público.
§ 3.º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre

acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.



Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente
o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses
em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer
diligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita
pessoalmente.

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que
será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS,
COLETIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU

HOMOGÊNEOS

Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão
ser fundamentadas.

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por
ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento
insatisfatório de:

I - acesso às ações e serviços de saúde;
II - atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação

incapacitante;
III - atendimento especializado ao idoso portador de doença infectocontagiosa;
IV - serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.
Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial

outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios
do idoso, protegidos em lei.

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do
idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as
competências da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais
indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:

I - o Ministério Público;



II - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
III - a Ordem dos Advogados do Brasil;
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam

entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada
a autorização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1.º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.

§ 2.º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o
Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.

Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis
todas as espécies de ação pertinentes.

Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de
pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido
e certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei
do mandado de segurança.

• Vide Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que
assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento.

§ 1.º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após
justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil.

§ 2.º O juiz poderá, na hipótese do § 1.º ou na sentença, impor multa diária ao réu,
independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação,
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3.º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável
ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde
houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando vinculados
ao atendimento ao idoso.

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em
julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério
Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso
de inércia daquele.

Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano
irreparável à parte.



Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público,
o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença
condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-
lo o Ministério Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, como
assistentes ou assumindo o polo ativo, em caso de inércia desse órgão.

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.
Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de
ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas
funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação
pública contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem
encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no
prazo de 10 (dez) dias.

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações,
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez)
dias.
§ 1.º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer

da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças
informativas, determinará o seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.
§ 2.º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão

remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho
Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público.
§ 3.º Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior

do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público,
as associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão
juntados ou anexados às peças de informação.



§ 4.º Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado outro
membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI

Dos Crimes

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n. 7.347,
de 24 de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não
ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei n. 9.099, de 26 de
setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e
do Código de Processo Penal. 

•  O STF, em 16-6-2010, julgou parcialmente procedente a ADIn n. 3.096, para dar
interpretação conforme a CF, com redução de texto, para suprimir a expressão “do CP
e”, no sentido de aplicar-se apenas o procedimento sumaríssimo previsto na Lei n.
9.099/95, e não outros benefícios ali previstos.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não
se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações
bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio
ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:
Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1.º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar



pessoa idosa, por qualquer motivo.
§ 2.º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados

ou responsabilidade do agente.

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco
pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua
assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade
pública:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal

de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa
permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado
por lei ou mandado:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso,
submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e
cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho
excessivo ou inadequado:
Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1.º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 2.º Se resulta a morte:
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e
multa:
I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;
II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à

saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem

judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;
V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação

civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de
ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.



Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro
rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por recusa
deste em outorgar procuração à entidade de atendimento:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos
ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar
recebimento ou ressarcimento de dívida:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou
imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar procuração
para fins de administração de bens ou deles dispor livremente:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar
procuração:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus
atos, sem a devida representação legal:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de
qualquer outro agente fiscalizador:

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 110. O Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a
vigorar com as seguintes alterações:



••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei n. 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das
Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 112. O inciso II do § 4.º do art. 1.º da Lei n. 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei n. 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração prejudicada em face da revogação do diploma modificado.

Art. 114. O art. 1.º da Lei n. 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 1.º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de
colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei”.

•  A Lei n. 10.048, de 8-11-2000, dispõe sobre a prioridade de atendimento das pessoas
que especifica e dá outras providências.

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de
Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos
necessários, em cada exercício financeiro, para aplicação em programas e ações
relativos ao idoso.

•  A Lei n. 12.213, de 20-1-2010, institui o Fundo Nacional do Idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população idosa
do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei
revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei
Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito seja
condizente com o estágio de desenvolvimento sôcioeconômico alcançado pelo País.



Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação,
ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1.º de janeiro de
2004.

Brasília, 1.º de outubro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-10-2003. O Decreto n. 8.114, de 30-9-
2013, estabelece o Compromisso Nacional para o Envelhecimento Ativo e institui
Comissão Interministerial para monitorar e avaliar ações em seu âmbito e promover a
articulação de órgãos e entidades públicas envolvidos em sua implementação.





LEI N. 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 (*)

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.

Art. 1.º-A. A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade do poder
público, das confederações, federações, ligas, clubes, associações ou entidades
esportivas, entidades recreativas e associações de torcedores, inclusive de seus
respectivos dirigentes, bem como daqueles que, de qualquer forma, promovem,
organizam, coordenam ou participam dos eventos esportivos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 2.º Torcedor é toda pessoa que aprecie, apoie ou se associe a qualquer entidade
de prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade
esportiva.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou o
acompanhamento de que trata o caput deste artigo.

Art. 2.º-A. Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a pessoa
jurídica de direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de torcer e
apoiar entidade de prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Parágrafo único. A torcida organizada deverá manter cadastro atualizado de seus
associados ou membros, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes informações:

••  Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

I - nome completo;



••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

II - fotografia;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

III - filiação;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

IV - número do registro civil;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

V - número do CPF;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

VI - data de nascimento;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

VII - estado civil;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

VIII - profissão;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

IX - endereço completo; e

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

X - escolaridade.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 3.º  Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos da Lei n.
8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da
competição, bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo.



Art. 4.º (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 4.º Considera-se estádio, para os fins desta Lei, o local com instalações
destinadas à acomodação dos torcedores de forma a garantir a proteção de sua saúde,
segurança e bem-estar e sendo apropriado para a respectiva prática de modalidade
esportiva”.

CAPÍTULO II

DA TRANSPARÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO

Art. 5.º São asseguradas ao torcedor a publicidade e transparência na organização das
competições administradas pelas entidades de administração do desporto, bem como
pelas ligas de que trata o art. 20 da Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998.

•  A Lei n. 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais sobre desporto (Lei Pelé).

§ 1.º As entidades de que trata o caput farão publicar na internet, em sítio da entidade
responsável pela organização do evento:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

I - a íntegra do regulamento da competição;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

II - as tabelas da competição, contendo as partidas que serão realizadas, com
especificação de sua data, local e horário;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010. 

III - o nome e as formas de contato do Ouvidor da Competição de que trata o art. 6.º;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010. 

IV - os borderôs completos das partidas;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010. 

V - a escalação dos árbitros imediatamente após sua definição; e



••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010. 

VI - a relação dos nomes dos torcedores impedidos de comparecer ao local do evento
desportivo.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010. 

§ 2.º Os dados contidos nos itens V e VI também deverão ser afixados ostensivamente
em local visível, em caracteres facilmente legíveis, do lado externo de todas as entradas
do local onde se realiza o evento esportivo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 3.º O juiz deve comunicar às entidades de que trata o caput decisão judicial ou
aceitação de proposta de transação penal ou suspensão do processo que implique o
impedimento do torcedor de frequentar estádios desportivos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 6.º A entidade responsável pela organização da competição, previamente ao seu
início, designará o Ouvidor da Competição, fornecendo-lhe os meios de comunicação
necessários ao amplo acesso dos torcedores.

§ 1.º São deveres do Ouvidor da Competição recolher as sugestões, propostas e
reclamações que receber dos torcedores, examiná-las e propor à respectiva entidade
medidas necessárias ao aperfeiçoamento da competição e ao benefício do torcedor.

§ 2.º É assegurado ao torcedor:
I - o amplo acesso ao Ouvidor da Competição, mediante comunicação postal ou

mensagem eletrônica; e
II - o direito de receber do Ouvidor da Competição as respostas às sugestões,

propostas e reclamações, que encaminhou, no prazo de trinta dias.
§ 3.º Na hipótese de que trata o inciso II do § 2.º, o Ouvidor da Competição utilizará,

prioritariamente, o mesmo meio de comunicação utilizado pelo torcedor para o
encaminhamento de sua mensagem.

§ 4.º O sítio da internet em que forem publicadas as informações de que trata o § 1.º do
art. 5.º conterá, também, as manifestações e propostas do Ouvidor da Competição.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 5.º A função de Ouvidor da Competição poderá ser remunerada pelas entidades de
prática desportiva participantes da competição. 



Art. 7.º  É direito do torcedor a divulgação, durante a realização da partida, da renda
obtida pelo pagamento de ingressos e do número de espectadores pagantes e não
pagantes, por intermédio dos serviços de som e imagem instalados no estádio em que se
realiza a partida, pela entidade responsável pela organização da competição.

Art. 8.º As competições de atletas profissionais de que participem entidades
integrantes da organização desportiva do País deverão ser promovidas de acordo com
calendário anual de eventos oficiais que:

I - garanta às entidades de prática desportiva participação em competições durante
pelo menos dez meses do ano;

II - adote, em pelo menos uma competição de âmbito nacional, sistema de disputa em
que as equipes participantes conheçam, previamente ao seu início, a quantidade de
partidas que disputarão, bem como seus adversários.

CAPÍTULO III

DO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

Art. 9.º É direito do torcedor que o regulamento, as tabelas da competição e o nome
do Ouvidor da Competição sejam divulgados até 60 (sessenta) dias antes de seu início,
na forma do § 1.º do art. 5.º.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 1.º Nos dez dias subsequentes à divulgação de que trata o caput, qualquer
interessado poderá manifestar-se sobre o regulamento diretamente ao Ouvidor da
Competição.

§ 2.º O Ouvidor da Competição elaborará, em setenta e duas horas, relatório contendo
as principais propostas e sugestões encaminhadas.

§ 3.º Após o exame do relatório, a entidade responsável pela organização da
competição decidirá, em quarenta e oito horas, motivadamente, sobre a conveniência da
aceitação das propostas e sugestões relatadas.

§ 4.º O regulamento definitivo da competição será divulgado, na forma do § 1.º do art.
5.º, 45 (quarenta e cinco) dias antes de seu início.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 5.º É vedado proceder alterações no regulamento da competição desde sua
divulgação definitiva, salvo nas hipóteses de:

I - apresentação de novo calendário anual de eventos oficiais para o ano subsequente,



desde que aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte - CNE;
II - após dois anos de vigência do mesmo regulamento, observado o procedimento de

que trata este artigo.
§ 6.º A competição que vier a substituir outra, segundo o novo calendário anual de

eventos oficiais apresentado para o ano subsequente, deverá ter âmbito territorial
diverso da competição a ser substituída.

Art. 10. É direito do torcedor que a participação das entidades de prática desportiva
em competições organizadas pelas entidades de que trata o art. 5.º seja exclusivamente
em virtude de critério técnico previamente definido.

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se critério técnico a habilitação
de entidade de prática desportiva em razão de colocação obtida em competição anterior.

§ 2.º Fica vedada a adoção de qualquer outro critério, especialmente o convite,
observado o disposto no art. 89 da Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998.

•  A Lei n. 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais sobre desporto (Lei Pelé).

§ 3.º Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, será observado
o princípio do acesso e do descenso.

§ 4.º Serão desconsideradas as partidas disputadas pela entidade de prática desportiva
que não tenham atendido ao critério técnico previamente definido, inclusive para efeito
de pontuação na competição.

Art. 11. É direito do torcedor que o árbitro e seus auxiliares entreguem, em até quatro
horas contadas do término da partida, a súmula e os relatórios da partida ao
representante da entidade responsável pela organização da competição.

§ 1.º Em casos excepcionais, de grave tumulto ou necessidade de laudo médico, os
relatórios da partida poderão ser complementados em até vinte e quatro horas após o
seu término.

§ 2.º A súmula e os relatórios da partida serão elaborados em três vias, de igual teor e
forma, devidamente assinadas pelo árbitro, auxiliares e pelo representante da entidade
responsável pela organização da competição.

§ 3.º A primeira via será acondicionada em envelope lacrado e ficará na posse de
representante da entidade responsável pela organização da competição, que a
encaminhará ao setor competente da respectiva entidade até as treze horas do primeiro
dia útil subsequente.

§ 4.º O lacre de que trata o § 3.º será assinado pelo árbitro e seus auxiliares.
§ 5.º A segunda via ficará na posse do árbitro da partida, servindo-lhe como recibo.
§ 6.º A terceira via ficará na posse do representante da entidade responsável pela

organização da competição, que a encaminhará ao Ouvidor da Competição até as treze
horas do primeiro dia útil subsequente, para imediata divulgação.



Art. 12. A entidade responsável pela organização da competição dará publicidade à
súmula e aos relatórios da partida no sítio de que trata o § 1.º do art. 5.º até as 14
(quatorze) horas do 3.º (terceiro) dia útil subsequente ao da realização da partida.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

CAPÍTULO IV

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO
ESPORTIVO

Art. 13. O torcedor tem direito a segurança nos locais onde são realizados os eventos
esportivos antes, durante e após a realização das partidas.

Parágrafo único. Será assegurado acessibilidade ao torcedor portador de deficiência
ou com mobilidade reduzida.

•• Vide art. 44 desta Lei. 

Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo,
sem prejuízo de outras condições previstas em lei:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

I - estar na posse de ingresso válido;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

II - não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou
possibilitar a prática de atos de violência;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

III - consentir com a revista pessoal de prevenção e segurança;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com
mensagens ofensivas, inclusive de caráter racista ou xenófobo;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.



V - não entoar cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto esportivo;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos
pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

VIII - não incitar e não praticar atos de violência no estádio, qualquer que seja a sua
natureza; e

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos
competidores;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros
fins que não o da manifestação festiva e amigável.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.663, de 5-6-2012.

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo
implicará a impossibilidade de ingresso do torcedor ao recinto esportivo, ou, se for o
caso, o seu afastamento imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções
administrativas, civis ou penais eventualmente cabíveis.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 14. Sem prejuízo do disposto nos arts. 12 a 14 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro
de 1990, a responsabilidade pela segurança do torcedor em evento esportivo é da
entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo e de seus dirigentes, que
deverão:

•  Os arts. 12 a 14 do CDC dispõem sobre a responsabilidade pelo fato do produto e do
serviço.



I - solicitar ao Poder Público competente a presença de agentes públicos de segurança,
devidamente identificados, responsáveis pela segurança dos torcedores dentro e fora
dos estádios e demais locais de realização de eventos esportivos;

II - informar imediatamente após a decisão acerca da realização da partida, dentre
outros, aos órgãos públicos de segurança, transporte e higiene, os dados necessários à
segurança da partida, especialmente:

a) o local;
b) o horário de abertura do estádio;
c) a capacidade de público do estádio; e
d) a expectativa de público;
III - colocar à disposição do torcedor orientadores e serviço de atendimento para que

aquele encaminhe suas reclamações no momento da partida, em local:
a) amplamente divulgado e de fácil acesso; e
b) situado no estádio.
§ 1.º É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo solucionar

imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de
atendimento referido no inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e,
nos casos relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgãos
de defesa e proteção do consumidor.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.)

Art. 15. O detentor do mando de jogo será uma das entidades de prática desportiva
envolvidas na partida, de acordo com os critérios definidos no regulamento da
competição.

Art. 16. É dever da entidade responsável pela organização da competição:
I - confirmar, com até quarenta e oito horas de antecedência, o horário e o local da

realização das partidas em que a definição das equipes dependa de resultado anterior;
II - contratar seguro de acidentes pessoais, tendo como beneficiário o torcedor

portador de ingresso, válido a partir do momento em que ingressar no estádio;
III - disponibilizar um médico e dois enfermeiros-padrão para cada dez mil torcedores

presentes à partida;
IV - disponibilizar uma ambulância para cada dez mil torcedores presentes à partida; e
V - comunicar previamente à autoridade de saúde a realização do evento.

Art. 17. É direito do torcedor a implementação de planos de ação referentes a
segurança, transporte e contingências que possam ocorrer durante a realização de
eventos esportivos.

§ 1.º Os planos de ação de que trata o caput serão elaborados pela entidade
responsável pela organização da competição, com a participação das entidades de
prática desportiva que a disputarão e dos órgãos responsáveis pela segurança pública,



transporte e demais contingências que possam ocorrer, das localidades em que se
realizarão as partidas da competição.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 2.º Planos de ação especiais poderão ser apresentados em relação a eventos
esportivos com excepcional expectativa de público.

§ 3.º Os planos de ação serão divulgados no sítio dedicado à competição de que trata o
parágrafo único do art. 5.º no mesmo prazo de publicação do regulamento definitivo da
competição.

••  Com a alteração introduzida pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010, a remissão deve ser
feita ao art. 5.º, § 1.º, desta Lei.

Art. 18. Os estádios com capacidade superior a 10.000 (dez mil) pessoas deverão
manter central técnica de informações, com infraestrutura suficiente para viabilizar o
monitoramento por imagem do público presente.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

•• Vide art. 44 desta Lei. 

Art. 19. As entidades responsáveis pela organização da competição, bem como seus
dirigentes respondem solidariamente com as entidades de que trata o art. 15 e seus
dirigentes, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos causados a
torcedor que decorram de falhas de segurança nos estádios ou da inobservância do
disposto neste capítulo.

CAPÍTULO V

DOS INGRESSOS

Art. 20. É direito do torcedor partícipe que os ingressos para as partidas integrantes
de competições profissionais sejam colocados à venda até setenta e duas horas antes do
início da partida correspondente.

§ 1.º O prazo referido no caput será de quarenta e oito horas nas partidas em que:
I - as equipes sejam definidas a partir de jogos eliminatórios; e
II - a realização não seja possível prever com antecedência de quatro dias.
§ 2.º A venda deverá ser realizada por sistema que assegure a sua agilidade e amplo

acesso à informação.
§ 3.º É assegurado ao torcedor partícipe o fornecimento de comprovante de pagamento,



logo após a aquisição dos ingressos.
§ 4.º Não será exigida, em qualquer hipótese, a devolução do comprovante de que trata

o § 3.º.
§ 5.º Nas partidas que compõem as competições de âmbito nacional ou regional de

primeira e segunda divisão, a venda de ingressos será realizada em, pelo menos, cinco
postos de venda localizados em distritos diferentes da cidade.

Art. 21. A entidade detentora do mando de jogo implementará, na organização da
emissão e venda de ingressos, sistema de segurança contra falsificações, fraudes e
outras práticas que contribuam para a evasão da receita decorrente do evento esportivo.

Art. 22. São direitos do torcedor partícipe:

•• Vide art. 44 desta Lei. 

I - que todos os ingressos emitidos sejam numerados; e
II - ocupar o local correspondente ao número constante do ingresso.
§ 1.º O disposto no inciso II não se aplica aos locais já existentes para assistência em

pé, nas competições que o permitirem, limitando-se, nesses locais, o número de
pessoas, de acordo com critérios de saúde, segurança e bem-estar.

§ 2.º A emissão de ingressos e o acesso ao estádio nas primeira e segunda divisões da
principal competição nacional e nas partidas finais das competições eliminatórias de
âmbito nacional deverão ser realizados por meio de sistema eletrônico que viabilize a
fiscalização e o controle da quantidade de público e do movimento financeiro da
partida. 

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 3.º O disposto no § 2.º não se aplica aos eventos esportivos realizados em estádios
com capacidade inferior a 10.000 (dez mil) pessoas.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 23. A entidade responsável pela organização da competição apresentará ao
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, previamente à sua realização, os
laudos técnicos expedidos pelos órgãos e autoridades competentes pela vistoria das
condições de segurança dos estádios a serem utilizados na competição.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.795, de 13-3-2009.

§ 1.º Os laudos atestarão a real capacidade de público dos estádios, bem como suas
condições de segurança.



§ 2.º Perderá o mando de jogo por, no mínimo, seis meses, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis, a entidade de prática desportiva detentora do mando do jogo em que:
I - tenha sido colocado à venda número de ingressos maior do que a capacidade de

público do estádio; ou
II - tenham entrado pessoas em número maior do que a capacidade de público do

estádio;
III - tenham sido disponibilizados portões de acesso ao estádio em número inferior ao

recomendado pela autoridade pública.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 24. É direito do torcedor partícipe que conste no ingresso o preço pago por ele.
§ 1.º Os valores estampados nos ingressos destinados a um mesmo setor do estádio não

poderão ser diferentes entre si, nem daqueles divulgados antes da partida pela entidade
detentora do mando de jogo.
§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica aos casos de venda antecipada de carnê para um

conjunto de, no mínimo, três partidas de uma mesma equipe, bem como na venda de
ingresso com redução de preço decorrente de previsão legal. 

Art. 25. O controle e a fiscalização do acesso do público ao estádio com capacidade
para mais de 10.000 (dez mil) pessoas deverão contar com meio de monitoramento por
imagem das catracas, sem prejuízo do disposto no art. 18 desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

•• Vide art. 44 desta Lei.

 

CAPÍTULO VI

DO TRANSPORTE

Art. 26. Em relação ao transporte de torcedores para eventos esportivos, fica
assegurado ao torcedor partícipe:
I - o acesso a transporte seguro e organizado;
II - a ampla divulgação das providências tomadas em relação ao acesso ao local da

partida, seja em transporte público ou privado; e
III - a organização das imediações do estádio em que será disputada a partida, bem

como suas entradas e saídas, de modo a viabilizar, sempre que possível, o acesso
seguro e rápido ao evento, na entrada, e aos meios de transporte, na saída.



Art. 27. A entidade responsável pela organização da competição e a entidade de
prática desportiva detentora do mando de jogo solicitarão formalmente, direto ou
mediante convênio, ao Poder Público competente:

I - serviços de estacionamento para uso por torcedores partícipes durante a realização
de eventos esportivos, assegurando a estes acesso a serviço organizado de transporte
para o estádio, ainda que oneroso; e

II - meio de transporte, ainda que oneroso, para condução de idosos, crianças e
pessoas portadoras de deficiência física aos estádios, partindo de locais de fácil acesso,
previamente determinados.

Parágrafo único. O cumprimento do disposto neste artigo fica dispensado na hipótese
de evento esportivo realizado em estádio com capacidade inferior a 10.000 (dez mil)
pessoas.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

CAPÍTULO VII

DA ALIMENTAÇÃO E DA HIGIENE

Art. 28. O torcedor partícipe tem direito à higiene e à qualidade das instalações
físicas dos estádios e dos produtos alimentícios vendidos no local.

§ 1.º O Poder Público, por meio de seus órgãos de vigilância sanitária, verificará o
cumprimento do disposto neste artigo, na forma da legislação em vigor.

§ 2.º É vedado impor preços excessivos ou aumentar sem justa causa os preços dos
produtos alimentícios comercializados no local de realização do evento esportivo.

Art. 29. É direito do torcedor partícipe que os estádios possuam sanitários em número
compatível com sua capacidade de público, em plenas condições de limpeza e
funcionamento.

Parágrafo único. Os laudos de que trata o art. 23 deverão aferir o número de
sanitários em condições de uso e emitir parecer sobre a sua compatibilidade com a
capacidade de público do estádio.

CAPÍTULO VIII

DA RELAÇÃO COM A ARBITRAGEM ESPORTIVA

Art. 30. É direito do torcedor que a arbitragem das competições desportivas seja



independente, imparcial, previamente remunerada e isenta de pressões.
Parágrafo único. A remuneração do árbitro e de seus auxiliares será de

responsabilidade da entidade de administração do desporto ou da liga organizadora do
evento esportivo.

Art. 31. A entidade detentora do mando do jogo e seus dirigentes deverão convocar os
agentes públicos de segurança visando a garantia da integridade física do árbitro e de
seus auxiliares.

Art. 31-A. É dever das entidades de administração do desporto contratar seguro de
vida e acidentes pessoais, tendo como beneficiária a equipe de arbitragem, quando
exclusivamente no exercício dessa atividade.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 32. É direito do torcedor que os árbitros de cada partida sejam escolhidos
mediante sorteio, dentre aqueles previamente selecionados.

§ 1.º O sorteio será realizado no mínimo quarenta e oito horas antes de cada rodada,
em local e data previamente definidos.

§ 2.º O sorteio será aberto ao público, garantida sua ampla divulgação.

CAPÍTULO IX

DA RELAÇÃO COM A ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA

Art. 33. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, cada entidade de prática desportiva fará
publicar documento que contemple as diretrizes básicas de seu relacionamento com os
torcedores, disciplinando, obrigatoriamente:

•• Vide art. 44 desta Lei. 

I - o acesso ao estádio e aos locais de venda dos ingressos;
II - mecanismos de transparência financeira da entidade, inclusive com disposições

relativas à realização de auditorias independentes, observado o disposto no art. 46-A da
Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998; e

•  A Lei n. 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais sobre desporto (Lei Pelé).

III - a comunicação entre o torcedor e a entidade de prática desportiva.
Parágrafo único. A comunicação entre o torcedor e a entidade de prática desportiva



de que trata o inciso III do caput poderá, dentre outras medidas, ocorrer mediante:
I - a instalação de uma ouvidoria estável;
II - a constituição de um órgão consultivo formado por torcedores não sócios; ou
III - reconhecimento da figura do sócio-torcedor, com direitos mais restritos que os

dos demais sócios.

CAPÍTULO X

DA RELAÇÃO COM A JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 34. É direito do torcedor que os órgãos da Justiça Desportiva, no exercício de
suas funções, observem os princípios da impessoalidade, da moralidade, da celeridade,
da publicidade e da independência.

Art. 35. As decisões proferidas pelos órgãos da Justiça Desportiva devem ser, em
qualquer hipótese, motivadas e ter a mesma publicidade que as decisões dos tribunais
federais.

§ 1.º Não correm em segredo de justiça os processos em curso perante a Justiça
Desportiva.

§ 2.º Decisões de que trata o caput serão disponibilizadas no sítio de que trata o § 1.º
do art. 5.º.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 36. São nulas as decisões proferidas que não observarem o disposto nos arts. 34 e
35.

CAPÍTULO XI

DAS PENALIDADES

Art. 37. Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a entidade de administração do
desporto, a liga ou a entidade de prática desportiva que violar ou de qualquer forma
concorrer para a violação do disposto nesta Lei, observado o devido processo legal,
incidirá nas seguintes sanções:

I - destituição de seus dirigentes, na hipótese de violação das regras de que tratam os
Capítulos II, IV e V desta Lei;

•  Citados capítulos dispõem, respectivamente, “da transparência na organização”, “da



segurança do torcedor partícipe do evento esportivo”, e “dos ingressos”.

II - suspensão por seis meses dos seus dirigentes, por violação dos dispositivos desta
Lei não referidos no inciso I;
III - impedimento de gozar de qualquer benefício fiscal em âmbito federal; e
IV - suspensão por seis meses dos repasses de recursos públicos federais da

administração direta e indireta, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei n. 9.615, de
24 de março de 1998.

•  O art. 18 da Lei n. 9.615, de 24-3-1998, dispõe sobre as exigências para as entidades
do Sistema Nacional do Desporto serem beneficiadas com isenções fiscais e repasses
de recursos públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II
do art. 217 da CF.

§ 1.º Os dirigentes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão sempre:
I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e
II - o dirigente que praticou a infração, ainda que por omissão.
§ 2.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, no

âmbito de suas competências, multas em razão do descumprimento do disposto nesta
Lei.
§ 3.º A instauração do processo apuratório acarretará adoção cautelar do afastamento

compulsório dos dirigentes e demais pessoas que, de forma direta ou indiretamente,
puderem interferir prejudicialmente na completa elucidação dos fatos, além da
suspensão dos repasses de verbas públicas, até a decisão final.

Art. 38. (Vetado.)

•• O texto vetado dizia:
“Art. 38. A organização desportiva do País integra o patrimônio cultural brasileiro e é
considerada de elevado interesse social, cabendo:
I - ao Ministério Público Federal fiscalizar a legalidade dos atos praticados no âmbito
das entidades nacionais de administração do desporto e das ligas nacionais, inclusive
aquelas de natureza financeira, fiscal, contábil e administrativa, apurando as respectivas
responsabilidades;
II - ao Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal fiscalizar a legalidade dos
atos praticados no âmbito das entidades estaduais e distritais de administração do
desporto, das ligas regionais e das entidades de prática desportiva, inclusive aquelas de
natureza financeira, fiscal, contábil e administrativa, apurando as respectivas
responsabilidades”.

Art. 39. (Revogado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.)



Art. 39-A. A torcida organizada que, em evento esportivo, promover tumulto; praticar
ou incitar a violência; ou invadir local restrito aos competidores, árbitros, fiscais,
dirigentes, organizadores ou jornalistas será impedida, assim como seus associados ou
membros, de comparecer a eventos esportivos pelo prazo de até 3 (três) anos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 39-B. A torcida organizada responde civilmente, de forma objetiva e solidária,
pelos danos causados por qualquer dos seus associados ou membros no local do evento
esportivo, em suas imediações ou no trajeto de ida e volta para o evento.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 40. A defesa dos interesses e direitos dos torcedores em juízo observará, no que
couber, a mesma disciplina da defesa dos consumidores em juízo de que trata o Título
III da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 41. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a defesa
do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei,
poderão:

I - constituir órgão especializado de defesa do torcedor; ou
II - atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 41-A. Os juizados do torcedor, órgãos da Justiça Ordinária com competência
cível e criminal, poderão ser criados pelos Estados e pelo Distrito Federal para o
processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes das atividades reguladas
nesta Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

CAPÍTULO XI-A

DOS CRIMES

•• Capítulo XI-A acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

•• O art. 35 da Lei n. 12.663, de 5-6-2012, estabelece que, na fixação da pena de multa
prevista neste capítulo, quando os delitos forem relacionados às Competições, o limite a
que se refere o § 1.º do art. 49 do CP pode ser acrescido ou reduzido em até 10 (dez)
vezes, de acordo com as condições financeiras do autor da infração e da vantagem



indevidamente auferida.

•• Vide § 1.º do art. 49 do CP.

Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito
aos competidores em eventos esportivos:

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 1.º Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil)
metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e
volta do local da realização do evento;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu
trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam
servir para a prática de violência.

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 2.º Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de reclusão em
pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer
local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de
acordo com a gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser primário, ter bons
antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas previstas
neste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 3.º A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a
qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em privativa de
liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 4.º Na conversão de pena prevista no § 2.º, a sentença deverá determinar, ainda, a



obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento indicado pelo
juiz, no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas
posteriores à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de competição
determinada.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

§ 5.º Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação da pena
restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, o
juiz aplicará a sanção prevista no § 2.º.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 41-C. Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de
vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão destinado a
alterar ou falsear o resultado de competição esportiva:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 41-D. Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim de
alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 41-E. Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de qualquer
forma, o resultado de competição esportiva:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 41-F. Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao estampado no
bilhete:
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Art. 41-G. Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por
preço superior ao estampado no bilhete:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.



••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o agente for
servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, entidade
responsável pela organização da competição, empresa contratada para o processo de
emissão, distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se utilizar desta
condição para os fins previstos neste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.299, de 27-7-2010.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. O Conselho Nacional de Esportes - CNE promoverá, no prazo de seis meses,
contado da publicação desta Lei, a adequação do Código de Justiça Desportiva ao
disposto na Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei e em seus respectivos
regulamentos.

Art. 43. Esta Lei aplica-se apenas ao desporto profissional.

Art. 44. O disposto no parágrafo único do art. 13, e nos arts. 18, 22, 25 e 33 entrará
em vigor após seis meses da publicação desta Lei.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de maio de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-5-2003.



Índice Alfabético dos Estatutos

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB
– competência do Tribunal de Ética e Disciplina: arts. 49 e 50
– dever de urbanidade: arts. 44 a 46
– ética do advogado: arts. 1.º a 48
– honorários profissionais: arts. 35 a 43
– processo disciplinar: arts. 49 a 66
– publicidade: arts. 28 a 34
– relações com o cliente: arts. 8.º a 24
– sigilo profissional: arts. 25 a 27

ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
OAB

– advogado empregado: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 18 a 21
– atividade de: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 1.º a 5.º
– cargo de conselheiro ou membro de diretoria; exercício gratuito e obrigatório: Lei n.

8.906, de 4-7-1994, art. 48
– competência para fixar e cobrar dos inscritos contribuições, preços de serviços e

multas: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 46
– contribuição anual; isenção de contribuição sindical: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 47
– da caixa de assistência dos advogados: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 62
– das eleições e dos mandatos: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 63 a 67
– direitos do advogado: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 6.º e 7.º
– disposições gerais e transitórias: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 78 a 87
– do Conselho Federal: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 51 a 55
– do Conselho Seccional: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 56 a 59
– do processo: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 68 a 77
– dos fins e da organização: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 44 a 50
– ética do advogado: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 31 a 33
– exercício; infrações disciplinares: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 34
– exercício; sanções disciplinares: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 35 a 42
– honorários advocatícios: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 22 a 26
– impedimentos; proibição parcial do exercício da: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 27
– incompatibilidades e impedimentos: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 27 a 30
– incompatibilidades; proibição total do exercício da: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 27
– infrações e sanções disciplinares: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 34 a 43
– inscrição: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 8.º a 14
– processo disciplinar: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 70 a 74
– recursos: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 75 a 77
– requisição de cópias de autos e documentos; órgãos; disposições: Lei n. 8.906, de 4-7-

1994, art. 50



– servidores; regime trabalhista: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, art. 79
– Subseção; disposições: Lei n. 8.906, de 4-7-1994, arts. 60 e 61

ESTATUTO DA CIDADE
– aplicabilidade; diretrizes gerais: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 1.º
– da desapropriação com pagamento em títulos: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 8.º
– da gestão democrática da cidade: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 43 a 45
– da outorga onerosa do direito de construir: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 28 a 31
– das operações urbanas consorciadas: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 32 a 34
– da transferência do direito de construir: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 35
– da usucapião especial de imóvel urbano: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 9.º a 14
– disposições gerais: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 46 a 58
– do direito de preempção: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 25 a 27
– do direito de superfície: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 21 a 24
– do estudo de impacto de vizinhança: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 36 a 38
– do IPTU progressivo no tempo: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 7.º
– do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios: Lei n. 10.257, de 10-7-2001,

arts. 5.º e 6.º
– do plano diretor: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 39 a 42
– dos instrumentos da política urbana: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, arts. 4.º a 38
– dos instrumentos em geral: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 4.º
– política urbana; diretrizes gerais: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 2.º
– política urbana; diretrizes gerais; competência: Lei n. 10.257, de 10-7-2001, art. 3.º

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
– acesso à justiça; apuração de ato infracional atribuído a adolescente: Lei n. 8.069, de

13-7-1990, arts. 171 a 190
– acesso à justiça; apuração de infração administrativa às normas de proteção à criança e

ao adolescente: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 194 a 197
– acesso à justiça; apuração de irregularidades em entidade de atendimento: Lei n. 8.069,

de 13-7-1990, arts. 191 a 193
– acesso à justiça; colocação em família substituta: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 165 a

170
– acesso à justiça; da perda e da suspensão do poder familiar: Lei n. 8.069, de 13-7-1990,

arts. 155 a 163
– acesso à justiça; destituição da tutela: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 164
– acesso à justiça; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 141 a 144
– acesso à justiça; do advogado: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 206 e 207
– acesso à justiça; do juiz: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 146 a 149
– acesso à justiça; do Ministério Público: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 200 a 205
– acesso à justiça; dos procedimentos: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 152 a 197-E
– acesso à justiça; dos recursos: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 198 e 199-E



– acesso à justiça; dos serviços auxiliares: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 150 e 151
– acesso à justiça; infância e juventude: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 145 a 151
– acesso à justiça; proteção judicial dos interesses individuais, difusos e coletivos: Lei n.

8.069, de 13-7-1990, arts. 208 a 224
– adoção: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 39 a 52-D
– adoção; habilitação de pretendentes: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 197-A a 197-E
– alimentos; fixação na cautelar; maus-tratos, opressão ou abuso sexual: art. 130,

parágrafo único
– conselho tutelar; atribuições: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 136 e 137
– conselho tutelar; competência: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 138
– conselho tutelar; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 131 a 135
– conselho tutelar; escolha dos conselheiros: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 139
– conselho tutelar; impedimentos: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 140
– crimes; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 225 a 227
– crimes em espécie: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 228 a 244-B
– direitos fundamentais; convivência familiar e comunitária; disposições gerais: Lei n.

8.069, de 13-7-1990, arts. 19 a 24
– direitos fundamentais; convivência familiar e comunitária; família natural: Lei n. 8.069,

de 13-7-1990, arts. 25 a 27
– direitos fundamentais; convivência familiar e comunitária; família substituta: Lei n.

8.069, de 13-7-1990, arts. 28 a 52-D
– direitos fundamentais; direito à convivência familiar e comunitária: Lei n. 8.069, de 13-

7-1990, arts. 19 a 52-D
– direitos fundamentais; direito à liberdade, ao respeito e à dignidade: Lei n. 8.069, de

13-7-1990, arts. 15 a 18
– direitos fundamentais; direito à vida e à saúde: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 7.º a 14
– direitos fundamentais; do direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer: Lei n.

8.069, de 13-7-1990, arts. 53 a 59
– direitos fundamentais; do direito à profissionalização e à proteção no trabalho: Lei n.

8.069, de 13-7-1990, arts. 60 a 69
– disposições finais e transitórias: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 259 a 267
– disposições preliminares: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 1.º a 6.º
– família substituta; da adoção: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 39 a 52-D
– família substituta; da guarda: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 33 a 35
– família substituta; da tutela: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 36 a 38
– infrações administrativas: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 245 a 258-B
– medidas de proteção; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 98
– medidas específicas de proteção: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 99 a 102
– medidas pertinentes aos pais ou responsável: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 129 e

130
– política de atendimento; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 86 a 89
– política de atendimento; entidades de atendimento: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 90



a 94
– política de atendimento; entidades; fiscalização: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 95 a

97
– prática de ato infracional; advertência: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 115
– prática de ato infracional; das garantias processuais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts.

110 e 111
– prática de ato infracional; das medidas socioeducativas: Lei n. 8.069, de 13-7-1990,

arts. 112 a 125
– prática de ato infracional; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 103 a

105
– prática de ato infracional; dos direitos individuais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 106

a 109
– prática de ato infracional; internação: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 121 a 125
– prática de ato infracional; liberdade assistida: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 118 e

119
– prática de ato infracional; obrigação de reparar dano: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art.

116
– prática de ato infracional; prestação de serviços à comunidade: Lei n. 8.069, de 13-7-

1990, art. 117
– prática de ato infracional; regime de semiliberdade: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art. 120
– prática de ato infracional; remissão: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 126 a 128
– prevenção; disposições gerais: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 70 a 73
– prevenção especial: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 74 a 85
– prevenção especial; da autorização para viajar: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 83 a

85
– prevenção especial; dos produtos e serviços: Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 81 e 82
– prevenção especial; informação; cultura, lazer, esportes, diversões e espetáculos: Lei n.

8.069, de 13-7-1990, arts. 74 a 80

ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL
– acesso à justiça e à segurança: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 51 e 55
– acesso à terra: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 27 a 34
– cultura: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 17 a 20
– direitos fundamentais: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 6.º a 46
– disposições finais: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 58 a 65
– educação: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 11 a 16
– esporte e lazer: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 21 e 22
– financiamento das iniciativas de promoção da igualdade racial: Lei n. 12.288, de 20-7-

2010, arts. 56 e 57
– instituição do: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, art. 1.º
– liberdade de consciência, crença e livre exercício de cultos religiosos: Lei n. 12.288,

de 20-7-2010, arts. 23 a 26



– meios de comunicação: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 43 a 46
– moradia: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 35 a 37
– oportunidades no mercado de trabalho: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, art. 39
– Ouvidorias Permanentes em Defesa da Igualdade Racial: Lei n. 12.288, de 20-7-2010,

art. 51
– programas de ação afirmativa: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, art. 4.º, parágrafo único
– saúde: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 6.º e 7.º
– Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial – SINAPIR: Lei n. 12.288, 20-7-

2010, arts. 5.° e 47 a 57
– Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial; objetivos: Lei n. 12.288, de 20-7-

2010, art. 48
– Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial; organização e competência: Lei n.

12.288, de 20-7-2010, arts. 49 e 50
– Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial; ouvidorias permanentes: Lei n.

12.288, de 20-7-2010, arts. 51 a 55
– religião: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 23 a 26
– trabalho: Lei n. 12.288, de 20-7-2010, arts. 38 a 42

ESTATUTO DA JUVENTUDE
– Conselhos de Juventude: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 45 a 47
– cultura: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 21 a 25
– desporto: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 28 a 30
– direito à cidadania: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 4.º a 6.º
– direito à diversidade: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 17 e 18
– direito à educação: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 7.º a 13
– direito à igualdade: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 17 e 18
– direito à sustentabilidade: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 34 a 36
– diretrizes gerais: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 3.º
– educação básica: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 7.º, § 1.º
– educação profissional: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 9.º
– educação superior: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 8.º
– lazer: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 28 a 30
– liberdade de expressão: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 26 e 27
– meia-entrada para estudantes: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 23
– mobilidade; política pública: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 31 a 33
– participação social e política: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 4.º a 6.º
– princípios: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 2.º
– representação juvenil: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 4.º a 6.º
– saúde: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 19 e 20
– segurança pública: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 37 e 38
– Sistema Nacional de Juventude: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 39 a 44
– trabalho: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, arts. 14 a 16



– transporte coletivo interestadual: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 32
– transporte escolar; programa suplementar de: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 11
– transporte público subsidiado: Lei n. 12.852, de 5-8-2013, art. 33

ESTATUTO DAS GUARDAS MUNICIPAIS
- capacitação: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, arts. 11 e 12
- competência geral: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 4.º
- competências específicas: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 5.º
- controle: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, arts. 13 e 14
- criação: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 6.º
- denominações: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 22, parágrafo único
- efetivo: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, arts. 7.º a 9.º
- incumbência: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 2.º
- investidura; requisitos: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 10
- porte de arma de fogo: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 16
- prerrogativas: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, arts. 15 a 18
- princípios: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 3.º
- representatividade: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 20
- uniforme: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 21
- vedações: Lei n. 13.022, de 8-8-2014, art. 19

ESTATUTO DO DESARMAMENTO
– disposições finais e tabela de taxas: Lei n. 10.826, de 22-12-2003, arts. 35 a 37 e

Anexo
– disposições gerais: Lei n. 10.826, de 22-12-2003, arts. 22 a 34
– do certificado de Registro de Arma de Fogo; disposições gerais: Lei n. 10.826, de 22-

12-2003, art. 5.º
– do porte de arma: Lei n. 10.826, de 22-12-2003, arts. 6.º a 11
– do registro de arma; aquisição; requisitos: Lei n. 10.826, de 22-12-2003, art. 4.º
– do registro de arma; obrigatoriedade: Lei n. 10.826, de 22-12-2003, art. 3.º
– do Sistema Nacional de Armas – SINARM; competência: Lei n. 10.826, de 22-12-2003,

art. 2.º
– do Sistema Nacional de Armas – SINARM; instituição: Lei n. 10.826, de 22-12-2003,

art. 1.º
– dos crimes e das penas: Lei n. 10.826, de 22-12-2003, arts. 12 a 21
– regulamento: Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004

ESTATUTO DO ESTRANGEIRO
– admissão: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 4.º a 21;  Decreto n. 86.715, de 10-12-1981,

arts. 2.º a 28
– aplicação: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 1.º e 2.º
– asilado: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 28 e 29;  Decreto n. 86.715, de 10-12-1982,



arts. 56 e 57
– Conselho Nacional de Imigração: Decreto n. 86.715, de 10-12-1981, arts. 142 a 145
– deportação: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 57 a 64;  Decreto n. 86.715, de 10-12-

1981, arts. 98 e 99
– direitos e deveres: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 95 a 110;  Decreto n. 86.715, de

10-12-1981, arts. 111 a 118
– documentos; viagem: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 54 a 56;  Decreto n. 86.715, de

10-12-1981, arts. 94 e 95
– entrada: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 22 a 25;  Decreto n. 86.715, de 10-12-1981,

arts. 36 a 50
– expulsão: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 65 a 75;  Decreto n. 86.715, de 10-12-1981,

arts. 100 a 109
– extradição: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 76 a 94;  Decreto n. 86.715, de 10-12-

1981, art. 110
– impedimento: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 26 e 27;  Decreto n. 86.715, de 10-12-

1981; arts. 51 a 55
– infrações; apurações: Decreto n. 86.715, de 10-12-1981, arts. 135 a 141
– infrações e penalidades: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 125 a 128
– naturalização: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 111 a 124;  Decreto n. 86.715, de 10-12-

1981, arts. 119 a 134
– prazo; estada; prorrogação: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 34 a 36;  Decreto n.

86.715, de 10-12-1981, arts. 64 a 69
– registro: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 30 a 33;  Decreto n. 86.715, de 10-12-1981,

arts. 58 a 63
– registro; atualização: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 45 a 48;  Decreto n. 86.715, de

10-12-1981, arts. 81 a 84
– registro; cancelamento e restabelecimento: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, art. 49;  Decreto

n. 86.715, de 10-12-1981, arts. 85 a 88
- regulamento: Decreto n. 86.715, de 10-12-1981
– visto; transformação: Lei n. 6.815, de 19-8-1980, arts. 37 a 42;  Decreto n. 86.715, de

10-12-1981, arts. 69 a 75

ESTATUTO DO IDOSO
– acesso à justiça: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 69 a 71
– alimentos: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 11 a 14
– assistência social: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 33 a 36
– atendimento prioritário: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, art. 114
– crimes: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 93 a 113
– critérios de revisão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social; revisão: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, art. 117
– dados relativos à população idosa; censos demográficos: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003,

art. 116



– direito à liberdade, ao respeito e à dignidade: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, art. 10
– direito à saúde: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 15 a 19
– direito à vida: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 8.º e 9.º
– disposições preliminares: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 1.º a 7.º
– educação, cultura, esporte e lazer: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 20 a 25
– entidades de atendimento ao idoso: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 48 a 51
– entidades de atendimento ao idoso; apuração judicial de irregularidades: Lei n. 10.741,

de 1.º-10-2003, arts. 64 a 68
– entidades de atendimento ao idoso: fiscalização das: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts.

52 a 55
– habitação: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 37 e 38
– infrações administrativas ao: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 56 a 63
– interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou homogêneos; proteção

judicial: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 78 a 92
– medidas de proteção: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 43 a 45
– Ministério Público; competência nas ações pertinentes ao: Lei n. 10.741, de 1.º-10-

2003, arts. 73 a 77
– política de atendimento ao idoso: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 46 e 47
– previdência social: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 29 a 32
– profissionalização e trabalho: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 26 a 28
– recursos necessários para aplicação em programas e ações relativos ao idoso: Lei n.

10.741, de 1.º-10-2003, art. 115
– vigência: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, art. 118

ESTATUTO DO TORCEDOR
– acesso e permanência; condições: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 13-A
– alimentação e higiene: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 28 e 29
– arbitragem; relações: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 30 a 32
– Conselho Nacional de Esportes – CNE: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 42
– crimes: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 41-B a 41-G
– culpa: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 19
– deveres; entidade responsável pela organização: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 16
– direitos dos torcedores: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 17
– direitos dos torcedores; ingressos: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 22
– disposições gerais: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 1.º a 3.º
– divulgação da renda: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 8.º
– entidade de prática desportiva: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 33
– estádios: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 18
– estádios; vistorias: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 23
– fraudes: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-E
– higiene e alimentação: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 28 e 29
– ingresso; falsificações: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 21



– ingressos: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 20 a 25
– ingressos; desvios: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-G
– ingressos; preços abusivos: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-F
– ingressos; vendas: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 20
– invasão; local restrito aos competidores: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-B
– juizados do torcedor: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-A
– justiça desportiva: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 34 a 36
– mando de jogo: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 15
– Ouvidor da Competição: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 6.º
– penalidades: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 37 a 41-A
– permanência e acesso; condições: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 13-A
– promoção das competições: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 8.º
– público; fiscalização e controle: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 25
– regulamento da competição: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 9.º a 12
– segurança do torcedor: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 13 a 19
– segurança; responsabilidade: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 14
– súmula e relatórios da partida: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 11
– torcidas organizadas: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 39-A e 39-B
– transparência na organização: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 5.º a 8.º
– transporte: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, arts. 26 e 27
– tumulto; provocação: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-B
– vantagem; promessa de: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-D
– vantagem; solicitar ou aceitar: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-C
– violência; incitar: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 41-B
– vistorias: Lei n. 10.671, de 15-5-2003, art. 23

ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

– acesso aos Juizados Especiais: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 74
– Comitê Gestor do Simples Nacional: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 2.º

e 77
- Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 2.º
– conciliação prévia, mediação e arbitragem: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006,

art. 75
– deliberações sociais: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 70 e 71
– empresa de pequeno porte; definição: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 3.º
– estímulo à inovação: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 64 a 67
– estímulo ao crédito e à capitalização: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 57

a 63
– Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: Lei

Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 2.º



– inscrição e baixa: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 4.º a 11
- licitações: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 42 a 49
– microempresa; definição: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 3.º
– nome empresarial: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 72
– parcelamento dos débitos: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 79
- parcerias: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 75-A
– pequeno empresário: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 68
– protesto de títulos: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 73 e 73-A
– relações de trabalho; simplificação: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 50

a 55
– Simples Nacional: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 12 a 41
– Simples Nacional; acréscimos legais: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 35

a 38-B
– Simples Nacional; alíquotas e base de cálculo: Lei Complementar n. 123, de 14-12-

2006, arts. 18 a 20
– Simples Nacional; créditos: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 23 e 24
– Simples Nacional; exclusão do: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 28 a 32
– Simples Nacional; fiscalização; competência: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006,

art. 33
– Simples Nacional; obrigações fiscais acessórias: Lei Complementar n. 123, de 14-12-

2006, arts. 25 a 27
– Simples Nacional; omissão de receita: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 34
– Simples Nacional; processo administrativo fiscal: Lei Complementar n. 123, de 14-12-

2006, arts. 39 e 40
– Simples Nacional; processo judicial: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 41
– Simples Nacional; recolhimento; microempreendedor individual: Lei Complementar n.

123, de 14-12-2006, art. 18-A
– Simples Nacional; recolhimento dos tributos devidos: Lei Complementar n. 123, de 14-

12-2006, arts. 21 e 21-A
– Simples Nacional; Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; instituição: Lei
Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 12
– Simples Nacional; repasse do produto da arrecadação: Lei Complementar n. 123, de 14-

12-2006, art. 22
– Simples Nacional; vedações ao ingresso no: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006,

art. 17
- Sociedade de Propósito Específico: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, art. 56
– tratamento diferenciado; obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, e acesso

a crédito e ao mercado: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, arts. 1.º e 2.º

REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB
- advocacia pública: arts. 9.º e 10



- advogado empregado: arts. 11 a 14
- atividade de advocacia: arts. 1.º a 14
- caixas de assistência dos advogados: arts. 121 a 127
- conferência nacional dos advogados: arts. 145 a 150
- Conselho Federal da OAB: arts. 62 a 104
- Conselho Pleno: arts. 74 a 83
- Conselho Pleno; Órgão Especial: arts. 84 a 86
- Conselho Seccional da OAB: arts. 105 a 114
- desagravo público: arts. 18 e 19
- direitos e prerrogativas: arts. 15 a 19
- eleições: arts. 128 a 137
- eleições; notificações e recursos: arts. 137-A a 144-A
- estágio: arts. 27 a 31
- identidade profissional: arts. 32 a 36
- inscrição na OAB: arts. 20 a 26
- OAB; organização: arts. 44 a 54
- OAB; receita: arts. 55 a 61
- sociedades de advogados: arts. 37 a 43
- subseções: arts. 115 a 120 





DECRETO N. 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908

    Define a letra de câmbio e a nota promissória e regula as
operações cambiais.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Resolução:

TÍTULO I

Da Letra de Câmbio

CAPÍTULO I

DO SAQUE

Art. 1.º A letra de câmbio é uma ordem de pagamento e deve conter estes requisitos,
lançados, por extenso, no contexto:

I - a denominação "letra de câmbio" ou a denominação equivalente na língua em que
for emitida;

II - a soma de dinheiro a pagar e a espécie de moeda;
III - o nome da pessoa que deve pagá-la. Esta indicação pode ser inserida abaixo do

contexto;
IV - o nome da pessoa a quem deve ser paga. A letra pode ser ao portador e também

pode ser emitida por ordem e conta de terceiro. O sacador pode designar-se como
tomador;

V - a assinatura do próprio punho do sacador ou do mandatário especial. A assinatura
deve ser firmada abaixo do contexto.

• Vide art. 892 do CC.

Art. 2.º Não será letra de câmbio o escrito a que faltar qualquer dos requisitos acima
enumerados.

Art. 3.º Esses requisitos são considerados lançados ao tempo da emissão da letra. A
prova em contrário será admitida no caso de má-fé do portador.



Art. 4.º Presume-se mandato ao portador para inserir a data e o lugar do saque, na
letra que não os contiver.

Art. 5.º Havendo diferença entre o valor lançado por algarismo e o que se achar por
extenso no corpo da letra, este último será sempre considerado verdadeiro e a diferença
não prejudicará a letra. Diversificando as indicações da soma de dinheiro no contexto, o
título não será letra de câmbio.

Art. 6.º A letra pode ser passada:
I - à vista;
II - a dia certo;
III - a tempo certo da data;
IV - a tempo certo da vista.

Art. 7.º A época do pagamento deve ser precisa, uma e única para a totalidade da
soma cambial.

CAPÍTULO II

DO ENDOSSO

Art. 8.º O endosso transmite a propriedade da letra de câmbio.
Para a validade do endosso, é suficiente a simples assinatura do próprio punho do

endossador ou do mandatário especial, no verso da letra. O endossatário pode
completar este endosso.

•• Vide art. 910, caput, do CC.

§ 1.º A cláusula "por procuração", lançada no endosso, indica o mandato com todos os
poderes, salvo o caso de restrição, que deve ser expressa no mesmo endosso.

• Vide art. 917 do CC.

§ 2.º O endosso posterior ao vencimento da letra tem o efeito de cessão civil.
§ 3.º É vedado o endosso parcial.

CAPÍTULO III



DO ACEITE

Art. 9.º A apresentação da letra ao aceite é facultativa quando certa a data do
vencimento. A letra a tempo certo da vista deve ser apresentada ao aceite do sacado,
dentro do prazo nela marcado; na falta de designação, dentro de 6 (seis) meses contados
da data da emissão do título, sob pena de perder o portador o direito regressivo contra o
sacador, endossadores e avalistas.

Parágrafo único. O aceite da letra, a tempo certo da vista, deve ser datado,
presumindo-se, na falta de data, o mandado ao portador para inseri-la.

Art. 10. Sendo dois ou mais os sacados, o portador deve apresentar a letra ao
primeiro nomeado; na falta ou recusa do aceite, ao segundo, se estiver domiciliado na
mesma praça; assim, sucessivamente, sem embargo da forma da indicação na letra dos
nomes dos sacados.

Art. 11. Para a validade do aceite é suficiente a simples assinatura do próprio punho
do sacado ou do mandatário especial, no anverso da letra.

Vale, como aceite puro, a declaração que não traduzir inequivocamente a recusa,
limitação ou modificação.

Parágrafo único. Para os efeitos cambiais, a limitação ou modificação do aceite
equivale à recusa, ficando, porém, o aceitante cambialmente vinculado, nos termos da
limitação ou modificação.

Art. 12. O aceite, uma vez firmado, não pode ser cancelado nem retirado.

Art. 13. A falta ou recusa do aceite prova-se pelo protesto.

CAPÍTULO IV

DO AVAL

Art. 14. O pagamento de uma letra de câmbio, independente do aceite e do endosso,
pode ser garantido por aval. Para a validade do aval, é suficiente a simples assinatura
do próprio punho do avalista ou do mandatário especial, no verso ou no anverso da
letra.

Art. 15. O avalista é equiparado àquele cujo nome indicar; na falta de indicação,
àquele abaixo de cuja assinatura lançar a sua; fora destes casos, ao aceitante e, não
estando aceita a letra, ao sacador.



CAPÍTULO V

DA MULTIPLICAÇÃO DA LETRA DE CÂMBIO

Seção Única

Das Duplicatas

Art. 16. O sacador, sob pena de responder por perdas e interesses, é obrigado a dar,
ao portador, as vias de letra que este reclamar antes do vencimento, diferençadas, no
contexto, por números de ordem ou pela ressalva, das que se extraviaram. Na falta da
diferenciação ou da ressalva, que torne inequívoca a unicidade da obrigação, cada
exemplar valerá como letra distinta.

§ 1.º O endossador e o avalista, sob pena de responderem por perdas e interesses, são
obrigados a repetir, na duplicata, o endosso e o aval firmados no original.

§ 2.º O sacado fica cambialmente obrigado por cada um dos exemplares em que firmar
o aceite.

§ 3.º O endossador de dois ou mais exemplares da mesma letra a pessoas diferentes, e
os sucessivos endossadores e avalistas ficam cambialmente obrigados.

§ 4.º O detentor da letra expedida para o aceite é obrigado a entregá-la ao legítimo
portador da duplicata, sob pena de responder por perdas e interesses.

CAPÍTULO VI

DO VENCIMENTO

Art. 17. A letra à vista vence-se no ato da apresentação ao sacado.
A letra, a dia certo, vence-se nesse dia. A letra, a dias da data ou da vista, vence-se no

último dia do prazo; não se conta, para a primeira, o dia do saque, e, para a segunda, o
dia do aceite.

A letra a semanas, meses ou anos da data ou da vista vence no dia da semana, mês ou
ano do pagamento, correspondente ao dia do saque ou dia do aceite. Na falta do dia
correspondente, vence-se no último dia do mês do pagamento.

Art. 18. Sacada a letra em país onde vigorar outro calendário, sem a declaração do
adotado, verifica-se o termo do vencimento contando-se do dia do calendário
gregoriano, correspondente ao da emissão da letra pelo outro calendário.



Art. 19. A letra é considerada vencida, quando protestada:
I - pela falta ou recusa do aceite;
II - pela falência do aceitante.
O pagamento, nestes casos, continua diferido até o dia do vencimento ordinário da

letra, ocorrendo o aceite de outro sacado nomeado ou, na falta, a aquiescência do
portador expressa no ato do protesto, ao aceite na letra, pelo interveniente voluntário.

CAPÍTULO VII

DO PAGAMENTO

Art. 20. A letra deve ser apresentada ao sacado ou ao aceitante para o pagamento, no
lugar designado e no dia do vencimento ou, sendo este dia feriado por lei, no primeiro
dia útil imediato, sob pena de perder o portador o direito de regresso contra o sacador,
endossadores e avalistas.

§ 1.º Será pagável à vista a letra que não indicar a época do vencimento. Será pagável,
no lugar mencionado ao pé do nome do sacado, a letra que não indicar o lugar do
pagamento.
É facultada a indicação alternativa de lugares de pagamento, tendo o portador direito de
opção. A letra pode ser sacada sobre uma pessoa, para ser paga no domicílio de outra,
indicada pelo sacador ou pelo aceitante.

§ 2.º No caso de recusa ou falta de pagamento pelo aceitante, sendo dois ou mais os
sacados, o portador deve apresentar a letra ao primeiro nomeado, se estiver
domiciliado na mesma praça; assim sucessivamente, sem embargo da forma da
indicação na letra dos nomes dos sacados.

§ 3.º Sobrevindo caso fortuito ou força maior, a apresentação deve ser feita, logo que
cessar o impedimento.

Art. 21. A letra à vista deve ser apresentada ao pagamento dentro do prazo nela
marcado; na falta desta designação, dentro de 12 (doze) meses, contados da data da
emissão do título, sob pena de perder o portador o direito de regresso contra o sacador,
endossadores e avalistas.

Art. 22. O portador não é obrigado a receber o pagamento antes do vencimento da
letra. Aquele que paga uma letra, antes do respectivo vencimento, fica responsável pela
validade desse pagamento.

§ 1.º O portador é obrigado a receber o pagamento parcial, ao tempo do vencimento.
§ 2.º O portador é obrigado a entregar a letra com a quitação àquele que efetua o

pagamento; no caso do pagamento parcial, em que se não opera a tradição do título,
além da quitação em separado, outra deve ser firmada na própria letra.



Art. 23. Presume-se validamente desonerado aquele que paga a letra no vencimento,
sem oposição.

Parágrafo único. A oposição ao pagamento é somente admissível no caso de extravio
da letra, de falência ou incapacidade do portador para recebê-lo.

Art. 24. O pagamento feito pelo aceitante ou pelos respectivos avalistas desonera da
responsabilidade cambial todos os coobrigados.

O pagamento feito pelo sacador, pelos endossadores ou respectivos avalistas desonera
da responsabilidade cambial os coobrigados posteriores.

Parágrafo único. O endossador ou avalista, que paga ao endossatário ou ao avalista
posterior, pode riscar o próprio endosso ou aval e os dos endossadores ou avalistas
posteriores.

Art. 25. A letra de câmbio deve ser paga na moeda indicada. Designada moeda
estrangeira, o pagamento, salvo determinação em contrário, expressa na letra, deve ser
efetuado em moeda nacional, ao câmbio à vista do dia do vencimento e do lugar do
pagamento; não havendo no lugar curso de câmbio, pelo da praça mais próxima.

Art. 26. Se o pagamento de uma letra de câmbio não for exigido no vencimento, o
aceitante pode, depois de expirado o prazo para o protesto por falta de pagamento,
depositar o valor da mesma, por conta e risco do portador, independente de qualquer
citação.

Art. 27. A falta ou recusa, total ou parcial, de pagamento, prova-se pelo protesto.

CAPÍTULO VIII

DO PROTESTO 

•• Vide Lei n. 9.492, de 10-9-1997.

Art. 28. A letra que houver de ser protestada por falta de aceite ou de pagamento deve
ser entregue ao oficial competente, no primeiro dia útil que se seguir ao da recusa do
aceite ou ao do vencimento, e o respectivo protesto tirado dentro de 3 (três) dias úteis.

Parágrafo único. O protesto deve ser tirado do lugar indicado na letra para o aceite ou
para o pagamento. Sacada ou aceita a letra para ser paga em outro domicílio que não o
do sacado, naquele domicílio deve ser tirado o protesto.

Art. 29. O instrumento de protesto deve conter:
I - A data.



II - A transcrição literal da letra e das declarações nela inseridas pela ordem
respectiva.

III - A certidão da intimação ao sacado ou ao aceitante ou aos outros sacados,
nomeados na letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou a declaração da falta da
resposta.

A intimação é dispensada no caso do sacado ou aceitante firmar na letra a declaração
da recusa do aceite ou do pagamento e, na hipótese de protesto, por causa da falência do
aceitante.

IV - A certidão de não haver sido encontrada ou de ser desconhecida a pessoa
indicada para aceitar ou para pagar. Nesta hipótese, o oficial afixará a intimação nos
lugares do estilo e, se possível, a publicará pela imprensa.

V - A indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas.
VI - A aquiescência do portador ao aceite por honra.
VII - A assinatura, com o sinal público, do oficial do protesto.
Parágrafo único. Este instrumento, depois de registrado no livro de protesto, deverá

ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele que houver efetuado o
pagamento.

Art. 30. O portador é obrigado a dar aviso do protesto ao último endossador, dentro
de 2 (dois) dias, contados da data do instrumento do protesto e cada endossatário,
dentro de 2 (dois) dias, contados do recebimento do aviso, deve transmiti-lo ao seu
endossador, sob pena de responder por perdas e interesses.

Não constando do endosso o domicílio ou a residência do endossador, o aviso deve
ser transmitido ao endossador anterior, que houver satisfeito aquela formalidade.

Parágrafo único. O aviso pode ser dado em carta registrada. Para esse fim, a carta
será levada aberta ao Correio, onde, verificada a existência do aviso, se declarará o
conteúdo da carta registrada no conhecimento e talão respectivo.

Art. 31. Recusada a entrega da letra por aquele que a recebeu para firmar o aceite ou
para efetuar o pagamento, o protesto pode ser tirado por outro exemplar ou, na falta,
pelas indicações do protestante.

Parágrafo único. Pela prova do fato, pode ser decretada a prisão do detentor da letra,
salvo depositando este a soma cambial e a importância das despesas feitas.

Art. 32. O portador que não tira, em tempo útil e forma regular, o instrumento do
protesto da letra, perde o direito de regresso contra o sacador, endossadores e avalistas.

Art. 33. O oficial que não lavra, em tempo útil e forma regular, o instrumento do
protesto, além da pena em que incorrer, segundo o Código Penal, responde por perdas e
interesses.



CAPÍTULO IX

DA INTERVENÇÃO

Art. 34. No ato do protesto pela falta ou recusa do aceite, a letra pode ser aceita por
terceiro, mediante a aquiescência do detentor ou portador.

A responsabilidade cambial deste interveniente é equiparada à do sacado que aceita.

Art. 35. No ato do protesto, excetuada apenas a hipótese do artigo anterior, qualquer
pessoa tem o direito de intervir para efetuar o pagamento da letra, por honra de qualquer
das firmas.

§ 1.º O pagamento, por honra da firma do aceitante ou dos respectivos avalistas,
desonera da responsabilidade cambial todos os coobrigados.

O pagamento, por honra da firma do sacador, do endossador ou dos respectivos
avalistas, desonera da responsabilidade cambial todos os coobrigados posteriores.

§ 2.º Não indicada a firma, entende-se ter sido honrada a do sacador; quando aceita a
letra, a do aceitante.

§ 3.º Sendo múltiplas as intervenções, concorram ou não coobrigados, deve ser
preferido o interveniente que desonera maior número de firmas.

Múltiplas as intervenções pela mesma firma, deve ser preferido o interveniente
coobrigado; na falta deste, o sacado; na falta de ambos, o detentor ou portador tem a
opção. É vedada a intervenção ao aceitante ou ao respectivo avalista.

CAPÍTULO X

DA ANULAÇÃO DA LETRA

Art. 36. Justificando a propriedade e o extravio ou a destruição total ou parcial da
letra, descrita com clareza e precisão, o proprietário pode requerer ao juiz competente
do lugar do pagamento, na hipótese de extravio, a intimação do sacado ou do aceitante e
dos coobrigados, para não pagarem a aludida letra, e a citação do detentor para
apresentá-la em juízo, dentro do prazo de 3 (três) meses, e, nos casos de extravio e de
destruição, a citação dos coobrigados para, dentro do referido prazo, oporem
contestação firmada em defeito de forma do título ou, na falta de requisito essencial, ao
exercício da ação cambial.

Estas citações e intimações devem ser feitas pela imprensa, publicadas no jornal
oficial do Estado e no Diário Oficial para o Distrito Federal e nos periódicos indicados
pelo juiz, além de afixadas nos lugares do estilo e na bolsa da praça do pagamento.



• Vide art. 909 do CC.

§ 1.º O prazo de 3 (três) meses corre da data do vencimento; estando vencida a letra,
da data da publicação no jornal oficial.

§ 2.º Durante o curso desse prazo, munido da certidão do requerimento e do despacho
favorável do juiz, fica o proprietário autorizado a praticar todos os atos necessários à
garantia do direito creditório, podendo, vencida a letra, reclamar do aceitante o
depósito judicial da soma devida.

§ 3.º Decorrido o prazo, sem se apresentar o portador legitimado (art. 39) da letra, ou
sem a contestação do coobrigado (art. 36), o juiz decretará a nulidade do título
extraviado ou destruído e ordenará, em benefício do proprietário, o levantamento do
depósito da soma, caso tenha sido feito.

§ 4.º Por esta sentença, fica o proprietário habilitado, para o exercício da ação
executiva, contra o aceitante e os outros coobrigados.

§ 5.º Apresentada a letra pelo portador legitimado (art. 39) ou oferecida a contestação
(art. 36) pelo coobrigado, o juiz julgará prejudicado o pedido de anulação da letra,
deixando, salvo à parte, o recurso aos meios ordinários.

§ 6.º Da sentença proferida no processo cabe o recurso de agravo com efeito
suspensivo.

§ 7.º Este processo não impede o recurso à duplicata e nem para os efeitos da
responsabilidade civil do coobrigado dispensa o aviso imediato do extravio, por cartas
registradas endereçadas ao sacado, ao aceitante e aos outros coobrigados, pela forma
indicada no parágrafo único do art. 30.

CAPÍTULO XI

DO RESSAQUE

Art. 37. O portador da letra protestada pode haver o embolso da soma devida, pelo
ressaque de nova letra de câmbio, à vista, sobre qualquer dos obrigados.

O ressacado que paga pode, por seu turno, ressacar sobre qualquer dos coobrigados a
ele anteriores.

Parágrafo único. O ressaque deve ser acompanhado da letra protestada, do
instrumento do protesto e da conta de retorno.

Art. 38. A conta de retorno deve indicar:
I - a soma cambial e a dos juros legais, desde o dia do vencimento;
II - a soma das despesas legais: protesto, comissão, porte de cartas, selos, e dos juros

legais, desde o dia em que foram feitas;
III - o nome do ressacado;



IV - o preço do câmbio, certificado por corretor ou, na falta, por dois comerciantes.
§ 1.º O recâmbio é regulado pelo curso do câmbio da praça do pagamento, sobre a

praça do domicílio ou da residência do ressacado; o recâmbio, devido ao endossador
ou ao avalista que ressaca, é regulado pelo curso do câmbio da praça do ressaque,
sobre a praça da residência ou do domicílio do ressacado.

Não havendo curso de câmbio na praça do ressaque, o recâmbio é regulado pelo curso
do câmbio da praça mais próxima.

§ 2.º É facultado o cúmulo dos recâmbios nos sucessivos ressaques.

CAPÍTULO XII

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES CAMBIAIS

Seção I

Dos Direitos

Art. 39. O possuidor é considerado legítimo proprietário da letra ao portador e da
letra endossada em branco.

O último endossatário é considerado legítimo proprietário da letra endossada em
preto, se o primeiro endosso estiver assinado pelo tomador e cada um dos outros, pelo
endossatário do endosso, imediatamente anterior.

Seguindo-se ao endosso em branco outro endosso presume-se haver o endossador
deste adquirido por aquele a propriedade da letra.

§ 1.º No caso de pluralidade de tomadores ou de endossatários, conjuntos ou disjuntos,
o tomador ou o endossatário possuidor da letra é considerado, para os efeitos cambiais,
o credor único da obrigação.

§ 2.º O possuidor, legitimado de acordo com este artigo, somente no caso de má-fé na
aquisição, pode ser obrigado a abrir mão da letra de câmbio.

Art. 40. Quem paga não está obrigado a verificar a autenticidade dos endossos.
Parágrafo único. O interveniente voluntário que paga fica sub-rogado em todos os

direitos daquele, cuja firma foi por ele honrada.

Art. 41. O detentor, embora sem título algum, está autorizado a praticar as diligências
necessárias à garantia do crédito, a reclamar o aceite, a tirar os protestos, a exigir, ao
tempo do vencimento, o depósito da soma cambial.



Seção II

Das Obrigações

Art. 42. Pode obrigar-se, por letra de câmbio, quem tem a capacidade civil ou
comercial.

Parágrafo único. Tendo a capacidade pela lei brasileira, o estrangeiro fica obrigado
pela declaração que firmar, sem embargo da sua incapacidade, pela lei do Estado a que
pertencer.

Art. 43. As obrigações cambiais são autônomas e independentes umas das outras.
O signatário da declaração cambial fica, por ela, vinculado e solidariamente
responsável pelo aceite e pelo pagamento da letra, sem embargo da falsidade, da
falsificação ou da nulidade de qualquer outra assinatura.

•• Vide art. 914, caput, do CC.

Art. 44. Para os efeitos cambiais, são consideradas não escritas:
I - a cláusula de juros;
II - a cláusula proibitiva do endosso ou do protesto, a excludente da responsabilidade

pelas despesas e qualquer outra, dispensando a observância dos termos ou das
formalidades prescritas por esta Lei;

III - a cláusula proibitiva da apresentação da letra ao aceite do sacado;
IV - a cláusula excludente ou restritiva da responsabilidade e qualquer outra

beneficiando o devedor ou o credor, além dos limites fixados por esta Lei.
§ 1.º Para os efeitos cambiais, o endosso ou aval cancelado é considerado não escrito.
§ 2.º Não é letra de câmbio o título em que o emitente exclui ou restringe a sua

responsabilidade cambial.

Art. 45. Pelo aceite, o sacado fica cambialmente obrigado para com o sacador e
respectivos avalistas.

§ 1.º A letra endossada ao aceitante pode ser por este reendossada, antes do
vencimento.

§ 2.º Pelo reendosso da letra, endossada ao sacador, ao endossado ou ao avalista,
continuam cambialmente obrigados os codevedores intermédios.

Art. 46. Aquele que assina a declaração cambial, como mandatário ou representante
legal de outrem, sem estar devidamente autorizado, fica, por ela, pessoalmente
obrigado.



Art. 47. A substância, os efeitos, a forma extrínseca e os meios de prova da obrigação
cambial são regulados pela lei do lugar onde a obrigação foi firmada.

Art. 48. Sem embargo da desoneração da responsabilidade cambial, o sacador ou
aceitante fica obrigado a restituir ao portador com os juros legais, a soma com a qual se
locupletou à custa deste.
A ação do portador, para este fim, é ordinária.

CAPÍTULO XIII

DA AÇÃO CAMBIAL

Art. 49. A ação cambial é a executiva.
Por ela tem também o credor o direito de reclamar a importância que receberia pelo
ressaque (art. 38).

Art. 50. A ação cambial pode ser proposta contra um, alguns ou todos os coobrigados,
sem estar o credor adstrito à observância da ordem dos endossos.

Art. 51. Na ação cambial, somente é admissível defesa fundada no direito pessoal do
réu contra o autor, em defeito de forma do título e na falta de requisito necessário ao
exercício da ação.

• Vide art. 906, do CC.

CAPÍTULO XIV

DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO CAMBIAL

Art. 52. A ação cambial, contra o sacador, aceitante e respectivos avalistas, prescreve
em 5 (cinco) anos.
A ação cambial contra o endossador e respectivo avalista prescreve em 12 (doze)

meses.

•• Vide arts. 70 e 77 do Decreto n. 57.663, de 24-1-1966, sobre o prazo previsto neste
artigo.

Art. 53. O prazo da prescrição é contado do dia em que a ação pode ser proposta;



para o endossador ou respectivo avalista que paga, do dia desse pagamento.

•• Vide nota ao artigo anterior.

TÍTULO II

Da Nota Promissória

CAPÍTULO I

DA EMISSÃO

Art. 54. A nota promissória é uma promessa de pagamento e deve conter estes
requisitos essenciais, lançados, por extenso, no contexto:

I - a denominação de "nota promissória" ou termo correspondente, na língua em que for
emitida;

II - a soma de dinheiro a pagar;
III - o nome da pessoa a quem deve ser paga;
IV - a assinatura do próprio punho do emitente ou do mandatário especial.
§ 1.º Presume-se ter o portador o mandato para inserir a data e lugar da emissão da

nota promissória, que não contiver estes requisitos.
§ 2.º Será pagável à vista a nota promissória que não indicar a época do vencimento.

Será pagável no domicílio do emitente a nota promissória que não indicar o lugar do
pagamento.

É facultada a indicação alternativa de lugar de pagamento, tendo o portador direito de
opção.

§ 3.º Diversificando as indicações da soma do dinheiro, será considerada verdadeira a
que se achar lançada por extenso no contexto.

Diversificando no contexto as indicações da soma de dinheiro, o título não será nota
promissória.

§ 4.º Não será nota promissória o escrito ao qual faltar qualquer dos requisitos acima
enumerados. Os requisitos essenciais são considerados lançados ao tempo da emissão
da nota promissória. No caso de má-fé do portador, será admitida prova em contrário.

Art. 55. A nota promissória pode ser passada:
I - à vista;
II - a dia certo;
III - a tempo certo da data.
Parágrafo único. A época do pagamento deve ser precisa e única para toda a soma



devida.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56. São aplicáveis à nota promissória, com as modificações necessárias, todos os
dispositivos do Título I desta Lei, exceto os que se referem ao aceite e às duplicatas.

Para o efeito da aplicação de tais dispositivos, o emitente da nota promissória é
equiparado ao aceitante da letra de câmbio.

Art. 57. Ficam revogados todos os artigos do Título XVI do Código Comercial e mais
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1908; 20.º da República.

Afonso Augusto Moreira Pena



DECRETO N. 22.626, DE 7 DE ABRIL DE 1933 (*)

    Dispõe sobre os juros nos contratos e dá outras providências.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil:
Considerando que todas as legislações modernas adotam normas severas para regular,

impedir e reprimir os excessos praticados pela usura;
Considerando que é de interesse superior da economia do país não tenha o capital

remuneração exagerada impedindo o desenvolvimento das classes produtoras;
Decreta:

Art. 1.º É vedado, e será punido nos termos desta Lei, estipular em quaisquer contratos
taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal.

• Vide art. 406 do CC.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 182, de 5-1-1938.)
§ 3.º A taxa de juros deve ser estipulada em escritura pública ou escrito particular, e,

não o sendo, entender-se-á que as partes acordaram nos juros de 6% (seis por cento) ao
ano, a contar da data da propositura da respectiva ação ou do protesto cambial.

Art. 2.º É vedado, a pretexto de comissão, receber taxas maiores do que as permitidas
por esta Lei.

Art. 3.º As taxas de juros estabelecidas nesta Lei entrarão em vigor com a sua
publicação e a partir desta data serão aplicáveis aos contratos existentes ou já
ajuizados.

• Vide Súmula 285 do STJ.

Art. 4.º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a
acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.

•  Vide Súmulas 102 e 283 do STJ.

Art. 5.º Admite-se que pela mora dos juros contratados estes sejam elevados de 1%
(um por cento) e não mais.

Art. 6.º Tratando-se de operações a prazo superior a 6 (seis) meses, quando os juros
ajustados forem pagos por antecipação, o cálculo deve ser feito de modo que a



importância desses juros não exceda a que produziria a importância líquida da operação
no prazo convencionado, às taxas máximas que esta Lei permite.

Art. 7.º O devedor poderá sempre liquidar ou amortizar a dívida quando hipotecária
ou pignoratícia antes do vencimento, sem sofrer imposição de multa, gravame ou
encargo de qualquer natureza por motivo dessa antecipação.

• Vide art. 1.421 do CC.

§ 1.º O credor poderá exigir que a amortização não seja inferior a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da dívida.

§ 2.º Em caso de amortização, os juros só serão devidos sobre o saldo devedor.

Art. 8.º As multas ou cláusulas penais, quando convencionadas, reputam-se
estabelecidas para atender a despesas judiciais, e honorários de advogados, e não
poderão ser exigidas quando não for intentada ação judicial para cobrança da respectiva
obrigação.

Parágrafo único. Quando se tratar de empréstimo até cem mil cruzeiros e com garantia
hipotecária, as multas ou cláusulas penais convencionadas reputam-se estabelecidas
para atender, apenas, a honorários de advogado, sendo as despesas judiciais pagas de
acordo com a conta feita nos autos da ação judicial para cobrança da respectiva
obrigação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 3.942, de 21-8-1961.

Art. 9.º Não é válida cláusula penal superior à importância de 10% (dez por cento) do
valor da dívida.

Art. 10. As dívidas a que se refere o art. 1.º , §§ 1.º, in fine, e 2.º, se existentes ao
tempo da publicação desta Lei, quando efetivamente cobertas, poderão ser pagas em 10
(dez) prestações anuais iguais e continuadas, se assim entender o devedor.

Parágrafo único. A falta de pagamento de uma prestação, decorrido 1 (um) ano da
publicação desta Lei, determina o vencimento da dívida e dá ao credor o direito da
excussão.

Art. 11. O contrato celebrado com infração desta Lei é nulo de pleno direito, ficando
assegurada ao devedor a repetição do que houver pago a mais.

Art. 12. Os corretores e intermediários, que aceitarem negócios contrários ao texto da
presente Lei, incorrerão em multa de cinco contos de réis a vinte contos de réis,
aplicada pelo Ministro da Fazenda e, em caso de reincidência, serão demitidos, sem
prejuízo de outras penalidades aplicáveis.



Art. 13. É considerada delito de usura toda a simulação ou prática tendente a ocultar a
verdadeira taxa do juro ou a fraudar os dispositivos desta Lei, para o fim de sujeitar o
devedor a maiores prestações ou encargos, além dos estabelecidos no respectivo título
ou instrumento.

Penas: Prisão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multas de cinco contos de réis a
cinquenta contos de réis.

••  O art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, cancela, na Parte Especial do CP e nas leis
especiais alcançadas pelo art. 12 do mesmo Código, quaisquer referências a valores de
multas, substituindo a expressão multa de por multa.

No caso de reincidência, tais penas serão elevadas ao dobro.
Parágrafo único. Serão responsáveis como coautores o agente e o intermediário, e em

se tratando de pessoa jurídica, os que tiverem qualidade para representá-la.

Art. 14. A tentativa deste crime é punível nos termos da lei penal vigente.

Art. 15. São consideradas circunstâncias agravantes o fato de, para conseguir
aceitação de exigências contrárias a esta Lei, valer-se o credor da inexperiência ou das
paixões do menor, ou da deficiência ou doença mental de alguém, ainda que não esteja
interdito, ou de circunstâncias aflitivas em que se encontre o devedor.

Art. 16. Continuam em vigor os arts. 24, parágrafo único, n. 4, e 27 do Decreto n.
5.746, de 9 de dezembro de 1929, e art. 44, n. 1, do Decreto n. 2.044, de 17 de
dezembro de 1908, e as disposições do Código Comercial no que não contravierem com
esta Lei.

•• A Primeira Parte do CCom (Lei n. 556, de 25-6-1850), na qual constavam
disposições referentes a juros, foi revogada pelo CC (Lei n. 10.406, de 10-1-2002), que
passou a tratar do assunto em seus arts. 406 e 407.

••  Vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005, arts. 83, VII, e 124.

Art. 17. O Governo Federal baixará uma lei especial, dispondo sobre as casas de
empréstimos, sobre penhores e congêneres.

Art. 18. O teor desta Lei será transmitido por telegrama a todos os interventores,
federais, para que a façam publicar incontinenti.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de abril de 1933; 112.º da Independência e 45.º da República.



GETÚLIO VARGAS 

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-4-1933. Retificado em 17-4-1933.
Revogado pelo Decreto s/n., de 25-4-1991, mas revigorado pelo Decreto s/n. de 29-11-
1991. Sobre estipulações usurárias: vide Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001.
A Lei n. 4.595, de 31-12-1964, dispõe sobre a política e as instituições monetárias e
creditícias e cria o Conselho Monetário Nacional. São originais os valores constantes
neste diploma legal.



DECRETO-LEI N. 2.627, DE 26 DE SETEMBRO DE
1940 (*)

     Dispõe sobre as sociedades por ações.

-------------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO VIII

DA SOCIEDADE ANÔNIMA OU COMPANHIA CUJO
FUNCIONAMENTO DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO DO

GOVERNO, SOCIEDADES ANÔNIMAS OU COMPANHIAS
NACIONAIS E ESTRANGEIRAS

•• Vide arts. 1.123 a 1.141 do CC.

•• O Decreto n. 5.664, de 10-1-2006, delega competência ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para autorizar o funcionamento no
Brasil de sociedades estrangeiras, bem como suas alterações estatutárias ou contratuais,
nacionalização e cassação da autorização, nas formas previstas neste capítulo.

Art. 59. A sociedade anônima ou companhia, que dependa de autorização do Governo
para funcionar, reger-se-á por esta Lei, sem prejuízo do que estabelecer a lei especial.

Parágrafo único. A competência para autorização é sempre do Governo Federal.

• Vide art. 1.126 do CC.

• Vide art. 222 da CF.

Art. 60. São nacionais as sociedades organizadas na conformidade da lei brasileira e
que têm no País a sede de sua administração.

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos os acionistas ou certo número deles
sejam brasileiros, as ações da companhia ou sociedade anônima revestirão a forma
nominativa. Na sede da sociedade ficará arquivada uma cópia autêntica do documento
comprobatório da nacionalidade.

Art. 61. O requerimento ou pedido de autorização das sociedades nacionais deve ser
acompanhado:



a) do projeto dos estatutos;
b) da lista dos subscritores, organizada como se prescreve em o art. 42;
c) do documento comprobatório do depósito, em dinheiro, da décima parte do capital,

se maior percentagem não for exigida pela lei especial (art. 38);
d) de cópia autêntica da ata da assembleia de constituição ou certidão da escritura

pública, se por essa forma se houver constituído a sociedade.
§ 1.º O Governo poderá determinar alterações ou aditamentos nos estatutos da

sociedade. Verificada tal hipótese, os fundadores convocarão os subscritores, a fim de
que deliberem, em assembleia, que funcionará na forma prevista no art. 44, sobre as
alterações ou aditamentos exigidos pelo Governo; aprovadas as alterações ou
aditamentos, os fundadores juntarão ao processo de autorização cópia autêntica da ata.

§ 2.º O Governo poderá ordenar que a sociedade, cumpridas as formalidades legais
para o seu funcionamento, promova, na Bolsa de Valores da Capital da República, a
cotação de seus títulos. Essa determinação é obrigatória para as sociedades que gozem,
ou venham a gozar, de favores do Governo Federal.

§ 3.º Concedida a autorização, o respectivo decreto e os demais atos a que alude este
artigo deverão, mediante certidões passadas pela repartição competente e dentro de 30
(trinta) dias, depois de pagos os emolumentos e impostos devidos, ser publicados no
órgão oficial da União, do qual se arquivará um exemplar no Registro do Comércio da
sede da sociedade.

• Vide art. 1.131 do CC.

§ 4.º A certidão do arquivamento será publicada no referido órgão oficial.
§ 5.º Qualquer alteração ou modificação dos estatutos sociais dependerá de aprovação

do Governo Federal.

Art. 62. O Governo Federal poderá recusar a autorização pedida, se a sociedade
anônima ou companhia não satisfizer as condições econômicas, financeiras ou jurídicas
especificadas na lei, ou quando sua criação contrariar os interesses da economia
nacional.

• Vide art. 1.130 do CC.

Art. 63. As sociedades anônimas ou companhias nacionais, que dependem de
autorização do Governo para funcionar, não poderão constituir-se sem prévia
autorização, quando seus fundadores pretenderem recorrer à subscrição pública para a
formação do capital.

Parágrafo único. Os fundadores deverão juntar ao seu requerimento cópias autênticas
do projeto dos estatutos e do prospecto (art. 40, I e II), observando-se o disposto nos §§
1.º e 2.º do art. 61. Obtida a autorização e constituída a sociedade, serão os respectivos
atos arquivados e publicados, como dispõem os arts. 51 a 54.



• Vide art. 1.132 do CC.

Art. 64. As sociedades anônimas ou companhias estrangeiras, qualquer que seja o seu
objeto, não podem, sem autorização do Governo Federal, funcionar no país, por si
mesmas, ou por filiais, sucursais, agências, ou estabelecimentos que as representem,
podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionistas de sociedade
anônima brasileira (art. 60).

Parágrafo único. O pedido ou requerimento de autorização deve ser instruído com:
a) prova de achar-se a sociedade constituída conforme a lei de seu país;
b) o inteiro teor dos estatutos;
c) a lista dos acionistas, com os nomes, profissões, domicílios e número de ações de

cada um, salvo quando, por serem as ações ao portador, for impossível cumprir tal
exigência;

d) cópia da ata da assembleia geral que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o
capital destinado às operações no território nacional;

e) prova de nomeação do representante no Brasil, ao qual devem ser concedidos
poderes para aceitar as condições em que é dada a autorização;

f) o último balanço.
Todos os documentos devem estar autenticados, na conformidade da lei nacional da

sociedade anônima requerente, e legalizados no Consulado Brasileiro da sede
respectiva.

Com os documentos originais, serão oferecidas as respectivas traduções em vernáculo,
feitas por tradutor público juramentado.

• Vide art. 1.134, §§ 1.º e 2.º, do CC.

Art. 65. O Governo Federal, na autorização, poderá estabelecer as condições que
julgar convenientes à defesa dos interesses nacionais, além das exigidas por lei
especial, inclusive a constante do art. 61, § 2.º.

Aceitas as condições pelo representante da sociedade anônima requerente, o Governo
expedirá o decreto de autorização, observando-se, em seguida, as prescrições dos §§ 3.º
e 4.º do art. 61.

• Vide art. 1.135 do CC.

Parágrafo único. Será também arquivado o documento comprobatório do depósito, em
dinheiro, da parte do capital destinado às operações no País, capital que o Governo
fixará no decreto de autorização.

• Vide art. 1.136, § 1.º, do CC.



Art. 66. As sociedades anônimas estrangeiras funcionarão no território nacional com a
mesma denominação que tiverem no seu país de origem, podendo, entretanto,
acrescentar as palavras - "do Brasil" ou "para o Brasil".

• Vide art. 1.137 do CC.

Art. 67. As sociedades anônimas estrangeiras, autorizadas a funcionar, são obrigadas a
ter, permanentemente, representante no Brasil, com plenos poderes para tratar de
quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber
citação inicial pela sociedade.

Parágrafo único. Só depois de arquivado no Registro do Comércio o instrumento de
sua nomeação, poderá o representante entrar em relação com terceiros.

• Vide art. 1.138 do CC.

Art. 68. As sociedades anônimas estrangeiras autorizadas a funcionar ficarão sujeitas
às leis e aos tribunais brasileiros quanto aos atos ou operações que praticarem no
Brasil.

••  O Decreto n. 5.664, de 10-1-2006, delega competência ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, vedada a subdelegação, para decidir e
praticar atos de autorização de funcionamento no Brasil de empresa ou sociedade
estrangeira, inclusive para a alteração de estatutos e a cassação de autorização de
funcionamento.

• Vide art. 1.137 do CC.

Art. 69. Qualquer alteração que a sociedade anônima estrangeira fizer nos seus
estatutos dependerá de aprovação do Governo Federal para produzir efeitos em
território brasileiro.

• Vide art. 1.139 do CC.

Art. 70. As sociedades anônimas estrangeiras devem, sob pena de ser-lhes cassada a
autorização para funcionar no País, reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado,
se for o caso (art. 173), as publicações que, segundo a sua lei nacional ou de origem,
sejam obrigadas a fazer relativamente ao balanço, conta de lucros e perdas e atos de sua
administração.

Parágrafo único. Sob a mesma pena, deverão as referidas sociedades publicar o
balanço anual e a conta de lucros e perdas das sucursais, filiais ou agências existentes
no País.



• Vide art. 1.140 do CC.

Art. 71. A sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no País, pode,
mediante autorização do Governo Federal, nacionalizar-se, transferindo sua sede para o
Brasil.

§ 1.º Para esse fim, deverá, por seus representantes habilitados, oferecer, com o
requerimento, os documentos exigidos no art. 64, parágrafo único, letras a, b e c, sem a
exceção admitida nesta letra, e f, a prova da realização do capital, pela forma declarada
nos estatutos, e a ata da assembleia geral em que foi resolvida a nacionalização.

§ 2.º O Governo Federal poderá impor as condições que julgar convenientes à defesa
dos interesses nacionais.

§ 3.º Aceitas pelo representante habilitado as condições, expedirá o Governo Federal
o decreto de nacionalização, observando-se, em seguida, o disposto nos §§ 3.º e 4.º do
art. 61.

• Vide art. 1.141 do CC.

Art. 72. A sociedade anônima ou companhia brasileira somente poderá mudar de
nacionalidade mediante o consentimento unânime dos acionistas.

Art. 73. O Governo Federal poderá, a qualquer tempo, e sem prejuízo da
responsabilidade penal que couber, cassar a autorização concedida às sociedades
anônimas, nacionais ou estrangeiras, quando infringirem disposição de ordem pública
ou praticarem atos contrários aos fins declarados nos estatutos ou nocivos à economia
nacional.

-------------------------------------------------------------------------------------

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1940; 119.º da Independência e 52.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-10-1940. Mantidos os arts. 59 a 73 da
LSA.



DECRETO-LEI N. 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 (*)

    Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta Lei, em todo o
território nacional.

Art. 2.º Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser
desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.

• Vide art. 4.º, V, a, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

§ 1.º A desapropriação do espaço aéreo ou do subsolo só se tornará necessária,
quando de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do proprietário do solo.

§ 2.º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios
poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em
qualquer caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.

§ 3.º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios, de ações, cotas e direitos representativos do capital de instituições e
empresas cujo funcionamento dependa de autorização do Governo Federal e se
subordine à sua fiscalização, salvo mediante prévia autorização, por decreto do
Presidente da República.

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 856, de 11-9-1969.

Art. 3.º Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de caráter
público ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão promover
desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato.

Art. 4.º A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao
desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem
extraordinariamente, em conseqüência da realização do serviço. Em qualquer caso, a
declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, mencionando-se quais as
indispensáveis à continuação da obra e as que se destinam à revenda.



•• A Lei n. 12.833, de 20-6-2013, propôs nova redação para este artigo, porém o texto
sofreu veto presidencial.

Parágrafo único. Quando a desapropriação destinar-se à urbanização ou à
reurbanização realizada mediante concessão ou parceria público-privada, o edital de
licitação poderá prever que a receita decorrente da revenda ou utilização imobiliária
integre projeto associado por conta e risco do concessionário, garantido ao poder
concedente no mínimo o ressarcimento dos desembolsos com indenizações, quando
estas ficarem sob sua responsabilidade.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 5.º Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de

meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia

hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas,

estações de clima e fontes medicinais;
h) a exploração e a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a

execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação,
para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação
de distritos industriais;

••  Alínea i com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, isolados ou

integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-
lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de
paisagens e locais particularmente dotados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens
móveis de valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios;
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou



literária;

• Vide art. 71 da Lei n. 9.279, de 14-5-1996.

p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1.º A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do

caput deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias a instalação de indústrias e
atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas
previamente qualificadas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.602, de 7-12-1978.

§ 2.º A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos
industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente,
do respectivo projeto de implantação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.602, de 7-12-1978.

§ 3.º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento popular, destinado
às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999. 

Art. 6.º A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presidente da
República, governador, interventor ou prefeito.

Art. 7.º Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades administrativas
autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaração, podendo recorrer, em
caso de oposição, ao auxílio de força policial.

Àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe indenização por perdas
e danos, sem prejuízo da ação penal.

• Vide Súmula 23 do STF.

Art. 8.º O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapropriação, cumprindo,
neste caso, ao Executivo, praticar os atos necessários à sua efetivação.

Art. 9.º Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapropriação, decidir se se
verificam ou não os casos de utilidade pública.

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se
judicialmente dentro de 5 (cinco) anos, contados da data da expedição do respectivo



decreto e findos os quais este caducará.
Neste caso, somente decorrido 1 (um) ano, poderá ser o mesmo bem objeto de nova

declaração.

• Vide Súmula 23 do STF.

Parágrafo único. Extingue-se em 5 (cinco) anos o direito de propor ação que vise a
indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for autora, será proposta no Distrito Federal ou no
foro da Capital do Estado onde for domiciliado o réu, perante o juízo privativo, se
houver; sendo outro o autor, no foro da situação dos bens.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia de vitaliciedade, inamovibilidade e
irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer dos processos de desapropriação.

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil,
conterá a oferta do preço e será instruída com um exemplar do contrato, ou do jornal
oficial que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos
mesmos, e a planta ou descrição dos bens e suas confrontações.

• Vide arts. 282 e s. do CPC, sobre os requisitos da petição inicial.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual ou inferior a dois contos de réis,
dispensam-se os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre escolha,
sempre que possível, técnico, para proceder à avaliação dos bens.

Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente técnico do perito.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo
provisoriamente na posse dos bens.

•• A referência é feita a dispositivos do CPC de 1939. Vide arts. 826 a 838 do vigente
Código.



• Vide Súmulas 23, 164 e 476 do STF.

• Vide Súmula 70 do STJ.

§ 1.º A imissão provisória poderá ser feita, independentemente da citação do réu,
mediante o depósito:

a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o valor locativo, caso o
imóvel esteja sujeito ao imposto predial;

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor locativo, estando o imóvel
sujeito ao imposto predial e sendo menor o preço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano
ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente
anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o juiz fixará,
independentemente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em
que houver sido fixado originariamente o valor cadastral e a valorização ou
desvalorização posterior do imóvel.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

•• Vide Súmula 652 do STF.

§ 2.º A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante a
requerer a imissão provisória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte)
dias.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

• Vide notas ao caput deste artigo.

§ 3.º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão
provisória.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

§ 4.º A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis competente.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade
ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo
divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença,



expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até 6 (seis) por cento ao
ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse,
vedado o cálculo de juros compostos.

••  Caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

•• O STF, em liminar concedida em 5-9-2001, na ADIn n. 2.332-2, decidiu suspender a
eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", dando ao final deste caput
interpretação conforme a CF, "de que a base de cálculo dos juros compensatórios será a
diferença eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado em juízo e o valor do
bem fixado na sentença".

§ 1.º Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a perda de renda
comprovadamente sofrida pelo proprietário.

••  § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

••  O STF, em liminar concedida em 5-9-2001 na ADIn n. 2.332-2, decidiu suspender a
eficácia deste § 1.º.

§ 2.º Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus de
utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a 0 (zero).

••  § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001. 

••  O STF, em liminar concedida em 5-9-2001 na ADIn n. 2.332-2, decidiu suspender a
eficácia deste § 2.º.

§ 3.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias de
indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às
ações que visem a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em
especial aqueles destinados à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor
fixado na sentença.

••  § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001. 

§ 4.º Nas ações referidas no § 3.º, não será o Poder Público onerado por juros
compensatórios relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou posse
titulada pelo autor da ação.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.



••  O STF, em liminar concedida em 5-9-2001, na ADIn n. 2.332-2, decidiu suspender a
eficácia deste § 4.º.

Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a
recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na
decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão de até 6 (seis) por cento ao
ano, a partir de 1.º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria
ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do
marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o
bem pertencer a sociedade; a do administrador da coisa, no caso de condomínio, exceto
o de edifício de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma, a dos demais
condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário,
detentor da herança, a dos demais interessados, quando o bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se encontra no
território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado marcará desde logo hora
certa para a citação, ao fim de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente de nova
diligência ou despacho.

Art. 17. Quando a ação não for proposta no foro do domicílio ou da residência do réu,
a citação far-se-á por precatória, se o mesmo estiver em lugar certo, fora do território
da jurisdição do juiz.

Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando não for conhecido, ou estiver em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, ou, ainda, no estrangeiro, o que dois oficiais do
juízo certificarão.

Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá com o rito ordinário.

Art. 20. A contestação só poderá versar sobre vício do processo judicial ou
impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação direta.

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso de falecimento do réu, ou perda de sua
capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha conhecimento, nomeará curador à lide, até
que se habilite o interessado.

Parágrafo único. Os atos praticados da data do falecimento ou perda da capacidade à
investidura do curador à lide poderão ser ratificados ou impugnados por ele, ou pelo
representante do espólio ou do incapaz.



Art. 22. Havendo concordância sobre o preço, o juiz o homologará por sentença no
despacho saneador.

Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não havendo concordância expressa
quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até 5 (cinco) dias, pelo
menos, antes da audiência de instrução e julgamento.

§ 1.º O perito poderá requisitar das autoridades públicas os esclarecimentos ou
documentos que se tornarem necessários à elaboração do laudo, e deverá indicar nele,
entre outras circunstâncias atendíveis para a fixação da indenização, as enumeradas no
art. 27.

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas com certidões e, a arbítrio do juiz, as
de outros documentos que juntar ao laudo.

§ 2.º Antes de proferido o despacho saneador, poderá o perito solicitar prazo especial
para apresentação do laudo.

Art. 24. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á na conformidade do
Código de Processo Civil. Encerrado o debate, o juiz proferirá sentença fixando o preço
da indenização.

Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a decidir, o juiz designará desde logo
outra audiência que se realizará dentro de 10 (dez) dias, a fim de publicar a sentença.

Art. 25. O principal e os acessórios serão computados em parcelas autônomas.
Parágrafo único. O juiz poderá arbitrar quantia módica para desmonte e transporte de

maquinismos instalados e em funcionamento.

Art. 26. No valor da indenização que será contemporâneo da avaliação não se
incluirão direitos de terceiros contra o expropriado.

••  Caput, com redação determinada pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

• Vide Súmula 70 do STJ.

§ 1.º Serão atendidas as benfeitorias necessárias feitas após a desapropriação; as
úteis, quando feitas com autorização do expropriante.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.686, de 21-6-1965.

•  Vide Súmulas 23 e 345 do STF.

§ 2.º Decorrido prazo superior a 1 (um) ano a partir da avaliação, o juiz ou o tribunal,
antes da decisão final, determinará a correção monetária do valor apurado, conforme



índice que será fixado, trimestralmente, pela Secretaria de Planejamento da Presidência
da República.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.306, de 15-12-1975.

• Vide Súmulas 475 do STF, e 113 e 114 do STJ.

Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu convencimento e
deverá atender, especialmente, à estimação dos bens para efeitos fiscais; ao preço de
aquisição e interesse que deles aufere o proprietário; à sua situação, estado de
conservação e segurança; ao valor venal dos da mesma espécie, nos últimos 5 (cinco)
anos, à valorização ou depreciação de área remanescente, pertencente ao réu.

§ 1.º A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço
oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do advogado, que serão
fixados entre 0,5 (meio) e 5 (cinco) por cento do valor da diferença, observado o
disposto no § 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, não podendo os honorários
ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 

••  § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

••  O STF, em liminar concedida em 5-9-2001, na ADIn n. 2.332-2, suspendeu a eficácia
da expressão "não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00", constante deste §
1.º.

• Vide Súmula 141 do STJ.

§ 2.º A transmissão da propriedade decorrente de desapropriação amigável ou
judicial, não ficará sujeita ao Imposto de Lucro Imobiliário.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

•• Vide art. 42 da Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

§ 3.º O disposto no § 1.º deste artigo se aplica:
I - ao procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária;
II - às ações de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação

indireta.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 4.º O valor a que se refere o § 1.º será atualizado, a partir de maio de 2000, no dia



1.º de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA do respectivo período.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 28. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito
simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado, e com ambos os efeitos,
quando o for pelo expropriante.

§ 1.º A sentença que condenar a Fazenda Pública em quantia superior ao dobro da
oferecida fica sujeita ao duplo grau de jurisdição.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.071, de 3-7-1974.

§ 2.º Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de réis, observar-se-á o
disposto no art. 839 do Código de Processo Civil.

••  § 2.º prejudicado com o advento do novo CPC.

Art. 29. Efetuando o pagamento ou a consignação, expedir-se-á, em favor do
expropriante, mandado de imissão de posse valendo a sentença como título hábil para a
transcrição no Registro de Imóveis.

Art. 30. As custas serão pagas pelo autor se o réu aceitar o preço oferecido; em caso
contrário, pelo vencido, ou em proporção, na forma da lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o
bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será prévio e em dinheiro.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

• Vide Súmula 416 do STF.

§ 1.º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e
ajuizadas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.



§ 2.º Incluem-se na disposição prevista no § 1.º as multas decorrentes de
inadimplemento e de obrigações fiscais.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 3.º A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será realizada em ação
própria.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, à disposição do juiz da causa, é
considerado pagamento prévio da indenização.

§ 1.º O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde este não tiver agência, em
estabelecimento bancário acreditado, a critério do juiz.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

§ 2.º O desapropriado, ainda que discorde do preço oferecido, do arbitrado ou do
fixado pela sentença, poderá levantar até 80% (oitenta por cento) do depósito feito para
o fim previsto neste e no art. 15, observado o processo estabelecido no art. 34.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 2.786, de 21-5-1956.

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de
quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de
editais, com o prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço
ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação própria para disputá-lo.

Art. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública, não podem
ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de
desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos.

Art. 36. É permitida a ocupação temporária, que será indenizada, a final, por ação
própria, de terrenos não edificados, vizinhos às obras e necessários à sua realização.

O expropriante prestará caução, quando exigida.

Art. 37. Aquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente em sua destinação
econômica pela desapropriação de áreas contíguas terá direito a reclamar perdas e
danos do expropriante.



Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e por ação própria, pela omissão ou
sonegação de quaisquer informações que possam interessar à marcha do processo ou ao
recebimento da indenização.

Art. 39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante as férias forenses, e não
se interrompe pela superveniência destas.

Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma
desta Lei.

Art. 41. As disposições desta Lei aplicam-se aos processos de desapropriação em
curso, não se permitindo depois de sua vigência outros termos e atos além dos por ela
admitidos, nem o seu processamento por forma diversa da que por ela é regulada.

Art. 42. No que esta Lei for omissa aplica-se o Código de Processo Civil.

Art. 43.Esta Lei entrará em vigor 10 (dez) dias depois de publicada, no Distrito
Federal, e 30 (trinta) dias nos Estados e Território do Acre; revogadas as disposições
em contrário.

•  A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, eleva o Território do Acre à categoria de Estado.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941; 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-7-1941. São originais os valores
constantes deste Decreto-lei. Vide nota dos organizadores.



LEI N. 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 (*)

    Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário
nos dias feriados civis e religiosos.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de 24 (vinte e
quatro) horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências
técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.

•  O art. 7.º, XV, da CF assegura ao trabalhador o direito ao repouso semanal
remunerado, preferencialmente aos domingos.

Art. 2.º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores
rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma
semelhante de participação na produção.

Art. 3.º O regime desta Lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma, trabalhem
agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária ou entidade congênere. A
remuneração do repouso obrigatório, neste caso, consistirá no acréscimo de 1/6 (um
sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga
juntamente com os mesmos.

Art. 4.º É devido o repouso semanal remunerado, nos termos desta Lei, aos
trabalhadores das autarquias e de empresas industriais, ou sob administração da União,
dos Estados e dos Municípios, ou incorporadas nos seus patrimônios, que não estejam
subordinados ao regime do funcionalismo público.

Art. 5.º Esta Lei não se aplica às seguintes pessoas:
a) (Revogada pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.)
b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios, e aos

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições;
c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de

proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos.
Parágrafo único. São exigências técnicas, para os efeitos desta Lei, as que, pelas

condições peculiares às atividades da empresa, ou em razão do interesse público,
tornem indispensável a continuidade do serviço.



Art. 6.º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o empregado
não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu
horário de trabalho.

§ 1.º São motivos justificados:
a) os previstos no art. 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do

Trabalho;
b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da administração do

estabelecimento;
c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não

tenha havido trabalho;
d) a ausência do empregado, até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de seu

casamento;
e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho;
f) a doença do empregado, devidamente comprovada.
§ 2.º A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição de

previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e sucessivamente,
de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou
por ela designado; de médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal,
incumbida de assuntos de higiene ou de saúde pública; ou, não existindo estes, na
localidade em que trabalhar, de médico de sua escolha.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 2.761, de 26-4-1956.

§ 3.º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a frequência exigida
corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar.

Art. 7.º A remuneração do repouso semanal corresponderá:
a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de 1 (um) dia de serviço,

computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 7.415, de 9-12-1985.

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, computadas as
horas extraordinárias habitualmente prestadas;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 7.415, de 9-12-1985.

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário correspondente às
tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelos
dias de serviço efetivamente prestados ao empregador;

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por 6 (seis)



da importância total da sua produção na semana.
§ 1.º Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de feriados civis

ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de repouso,
conquanto tenham direito à remuneração dominical.

§ 2.º Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado
mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos
descontos por faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de 30 (trinta)
e 15 (quinze) diárias, respectivamente.

Art. 8.º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas
exigências técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e
religiosos, garantida, entretanto, aos empregados a remuneração respectiva, observados
os dispositivos dos arts. 6.º e 7.º desta Lei.

Art. 9.º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas
das empresas, a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a
remuneração será paga em dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga.

Art. 10. Na verificação das exigências a que se referem os artigos anteriores, ter-se-ão
em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como as
peculiaridades locais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que
expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto
quanto possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de
serviços públicos e de transportes.

••  O Decreto n. 27.048, de 12-8-1949, regulamenta esta Lei.

Art. 11. (Revogado pela Lei n. 9.093, de 12-9-1995.)

Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas, com multa de R$40,25
(quarenta reais e vinte e cinco centavos) a R$ 4.025,33 (quatro mil e vinte e cinco reais
e trinta e três centavos), segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de
quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização
ou desacato à autoridade.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.544, de 8-12-2011.

••  A multa prevista neste artigo será calculada de acordo com os critérios previstos na
Portaria n. 290, de 11-4-1997, do MTE.

Art. 13. Serão originariamente competentes, para a imposição das multas de que trata



a presente Lei, os delegados regionais do Ministério do Trabalho e, nos Estados, onde
houver delegação de atribuições, a autoridade delegada.

••  Artigo corrigido nos termos da Lei n. 4.589, de 11-12-1964, da Lei n. 4.923, de 23-
12-1965, da Lei n. 5.889, de 8-6-1973, e do Decreto n. 69.014, de 4-8-1971.

Art. 14. A fiscalização da execução da presente Lei, o processo de autuação dos seus
infratores, os recursos e a cobrança das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15. A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949; 128.º da Independência e 61.º da República.

EURICO G. DUTRA 

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-1-1949. Regulamentada pelo Decreto
n. 27.048, de 12-8-1949. Vide, sobre repouso semanal remunerado, as Súmulas 15, 27,
110 e 172 do TST e Súmulas 201 e 464 do STF. Vide, sobre feriados, Nota dos
Organizadores.



LEI N. 810, DE 6 DE SETEMBRO DE 1949 (*)

    Define o ano civil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Considera-se ano o período de 12 (doze) meses contados do dia do início ao
dia e mês correspondentes do ano seguinte.

Art. 2.º Considera-se mês o período do tempo contado do dia do início ao dia
correspondente do mês seguinte.

Art. 3.º Quando no ano ou mês do vencimento não houver o dia correspondente ao do
início do prazo, este findará no primeiro dia subsequente.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1949; 128.º da Independência e 61.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-9-1949.



LEI N. 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 (*)

    Estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos
necessitados.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da colaboração
que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,
concederão assistência judiciária aos necessitados, nos termos desta Lei (Vetado).

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.510, de 4-7-1986.

Art. 2.º Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no
País, que necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

• A Resolução n. 85, de 11-2-2014, da DPU, fixa parâmetros objetivos e procedimentos
para a presunção e comprovação da necessidade.

Art. 3.º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:
I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e

serventuários da justiça;
III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da

divulgação dos atos oficiais;
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do

empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito
regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou
contra o poder público estadual nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos;
VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for

requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou
maternidade.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.317, de 6-12-2001.



VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação
e demais atos processuais ao exercício da ampla defesa e do contraditório.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de atos
oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal. 

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 7.288, de 18-12-1984.

Art. 4.º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

••  Caput, com redação determinada pela Lei n. 7.510, de 4-7-1986.

§ 1.º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.510, de 4-7-1986.

§ 2.º A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso de
processo e será feita em autos apartados.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.510, de 4-7-1986.

§ 3.ºA apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, devidamente
legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados
exigidos nos §§ 1.º e 2.º deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.654, de 30-5-1979.

••  Mantivemos o § 3.º, acrescentado pela Lei n. 6.654, de 30-5-1979, deixando aos
aplicadores do Direito a interpretação quanto à sua vigência, já que o legislador não
declarou expressamente sua revogação.

Art. 5.º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo
de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas.

§ 1.º Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária,
organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
o advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 2.º Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido,



caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por suas Seções Estaduais, ou Subseções
Municipais.

§ 3.º Nos municípios em que não existirem Subseções da Ordem dos Advogados do
Brasil, o próprio juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do
necessitado.

§ 4.º Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que
declare aceitar o encargo.

§ 5.º Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o
Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente de
todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os
prazos.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 7.871, de 8-11-1989.

Art. 6.º O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o
juiz, em face das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A
petição, neste caso, será autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aos da
causa principal, depois de resolvido o incidente.

Art. 7.º A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos
benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos
requisitos essenciais à sua concessão.

Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará
pela forma estabelecida no final do art. 6.º desta Lei.

Art. 8.º Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex
officio, decretar a revogação dos benefícios, ouvida a parte interessada dentro de 48
(quarenta e oito) horas improrrogáveis.

Art. 9.º Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do
processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias.

Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os benefícios de
assistência judiciária que se não transmitem ao cessionário de direito e se extinguem
pela morte do beneficiário, podendo, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que
continuarem a demanda e que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta
Lei.

Art. 11. Os honorários de advogado e peritos, as custas do processo, as taxas e selos
judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor
da causa.



• Vide Súmula 450 do STF.

§ 1.º Os honorários de advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.

§ 2.º A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do
processo, inclusive honorários do advogado, desde que prove ter a última perdido a
condição legal de necessitada.

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a
pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se
dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal
pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despesas do processo, o juiz
mandará pagar as custas que serão rateadas entre os que tiverem direito ao seu
recebimento.

Art. 14. Os profissionais liberais designados para o desempenho do encargo de
defensor ou de perito, conforme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua
omissão, a critério da autoridade judiciária competente, são obrigados ao respectivo
cumprimento, sob pena de multa de Cr$ 1.000 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000 (dez mil
cruzeiros), sujeita ao reajustamento estabelecido na Lei n. 6.205, de 29 de abril de
1975, sem prejuízo da sanção disciplinar cabível.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.465, de 14-11-1977.

••  Sobre valores, vide Nota dos Organizadores.

§ 1.º Na falta de indicação pela assistência ou pela própria parte, o juiz solicitará a do
órgão de classe respectivo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.465, de 14-11-1977.

§ 2.º A multa prevista neste artigo reverterá em benefício do profissional que assumir o
encargo na causa.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.465, de 14-11-1977.

Art. 15. São motivos para a recusa do mandato pelo advogado designado ou nomeado:
1.º) estar impedido de exercer a advocacia;
2.º) ser procurador constituído pela parte contrária ou ter com ela relações



profissionais de interesse atual;
3.º) ter necessidade de se ausentar da sede do juízo para atender a outro mandato

anteriormente outorgado ou para defender interesses próprios inadiáveis.
4.º) já haver manifestado por escrito sua opinião contrária ao direito que o necessitado

pretende pleitear;
5.º) haver dado à parte contrária parecer escrito sobre a contenda.
Parágrafo único. A recusa será solicitada ao juiz que, de plano, a concederá,

temporária ou definitivamente, ou a denegará.

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juízo, não exibir o instrumento do mandato
outorgado pelo assistido, o juiz determinará que se exarem na ata da audiência os termos
da referida outorga.

Parágrafo único. O instrumento de mandato não será exigido, quando a parte for
representada em juízo por advogado integrante de entidade de direito público
incumbido, na forma da lei, de prestação de assistência judiciária gratuita, ressalvados:

a) os atos previstos no art. 38 do Código de Processo Civil;
b) o requerimento de abertura de inquérito por crime de ação privada, a proposição de

ação penal privada ou o oferecimento de representação por crime de ação pública
condicionada.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 6.248, de 8-10-1975.

Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em consequência da aplicação desta
Lei; a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando a sentença conceder
o pedido.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 18. Os acadêmicos de direito, a partir da 4.ª série, poderão ser indicados pela
assistência judiciária, ou nomeados pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos
necessitados, ficando sujeitos às mesmas obrigações impostas por esta Lei aos
advogados.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois da sua publicação no Diário
Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129.º da Independência e 62.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-2-1950, e republicada em 8-4-1974,
Suplemento. São originais os valores constantes deste diploma legal. Vide art. 5.º,
LXXIV, da CF. Vide art. 206, parágrafo único, da Lei n. 8.069, de 13-7-1990. Vide art.



4.º, V, r, da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade). Vide art. 71, § 3.º, da Lei
n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso). Vide Súmula 481 do STJ. O Decreto n.
6.086, de 19-4-2007, promulga o Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e
Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados Partes do Mercosul.



LEI N. 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 (*)

    Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de
julgamento.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO

• Vide arts. 50, § 2.º, e 85 e parágrafo único, da CF.

Art. 1.º São crimes de responsabilidade os que esta Lei especifica.

Art. 2.º Os crimes definidos nesta Lei, ainda quando simplesmente tentados, são
passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até 5 (cinco) anos, para o
exercício de qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos
contra o Presidente da República ou ministros de Estado, contra os ministros do
Supremo Tribunal Federal ou contra o procurador-geral da República.

•• Inabilitação: passou para 8 (oito) anos por força do art. 52, parágrafo único, da CF.

Art. 3.º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e
julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de
processo penal.

Art. 4.º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra:

I - a existência da União;

• CF: art. 85, I.

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes
constitucionais dos Estados;

• CF: art. 85, II.

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;



• CF: art. 85, III.

IV - a segurança interna do País;

• CF: art. 85, IV.

V - a probidade na administração;

• CF: art. 85, V.

VI - a lei orçamentária;

• CF: art. 85, VI.

VII - a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;
VIII - o cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, art. 89).

•• Refere-se à CF de 1946. Vide art. 85, VII, da CF.

• CF: art. 85, parágrafo único.

TÍTULO I

••  Título I sem denominação, conforme publicação oficial.

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO

Art. 5.º São crimes de responsabilidade contra a existência política da União:
1) entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, provocando-

o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe assistência ou
favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos ou planos de guerra contra a
República;

2) tentar, diretamente, e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou
Territórios a domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer Estado ou porção do
território nacional;

3) cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira expondo a República ao perigo



da guerra ou comprometendo-lhe a neutralidade;
4) revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secretos a bem da

defesa da segurança externa ou dos interesses da Nação;
5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer hostilidade

contra a República;
6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da Nação;
7) violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no País;
8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a paz,

sem autorização do Congresso Nacional;
9) não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor;
10) permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem

autorização do Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do
País, ou, por motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente;

11) violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES
CONSTITUCIONAIS

Art. 6.º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos Poderes
Legislativo e Judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados:

1) tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou tentar impedir por
qualquer modo o funcionamento de qualquer de suas Câmaras;

2) usar de violência ou ameaça contra algum representante da Nação para afastá-lo da
Câmara a que pertença ou para coagi-lo no modo de exercer o seu mandato bem como
conseguir ou tentar conseguir o mesmo objetivo mediante suborno ou outras formas de
corrupção;

3) violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, das
Assembleias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e
das Câmaras Municipais;

4) permitir que força estrangeira transite pelo território do País ou nele permaneça
quando a isso se oponha o Congresso Nacional;

5) opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou obstar,
por meios violentos, ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças;

6) usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a proferir ou deixar
de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do seu ofício;

7) praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato definido como crime neste
artigo;

8) intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com desobediência
às normas constitucionais.



CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS
POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E SOCIAIS

Art. 7.º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos,
individuais e sociais:

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;
2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;
3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela

subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;
4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;
5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;
6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;
7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;
8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as

instituições civis;
9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 e

bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição;

••  O dispositivo refere-se à CF de 1946.

10) tomar ou autorizar, durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam os
limites estabelecidos na Constituição.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS

Art. 8.º São crimes contra a segurança interna do País:
1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;
2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou lei

da União, de Estado ou Município;
3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a
irromper ou não ocorrendo guerra externa;

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança



interna, definidos na legislação penal;
5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução

desses crimes;
6) ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional;
7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;
8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado

federal e necessárias à sua execução e cumprimento.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9.º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração:
1) omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder

Legislativo ou dos atos do Poder Executivo;
2) não prestar ao Congresso Nacional, dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da

sessão legislativa, as contas relativas ao exercício anterior;
3) não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em

delitos funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição;
4) expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas da

Constituição;
5) infringir, no provimento dos cargos públicos, as normas legais;
6) usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coagi-lo a proceder

ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra forma de corrupção
para o mesmo fim;

7) proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA

• Crimes contra as finanças públicas: vide arts. 359-A a 359-H do CP.

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária:
1) não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República

dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa;
2) exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento;
3) realizar o estorno de verbas;
4) infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária;



5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do
limite máximo fixado pelo Senado Federal;

••  Item 5 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de
crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;

••  Item 6 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a amortização
ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com
inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;

••  Item 7 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por
antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos,
até o encerramento do exercício financeiro;

••  Item 8 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito
com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação
de dívida contraída anteriormente;

••  Item 9 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo
fato gerador ainda não tenha ocorrido;

••  Item 10 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos
para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;

••  Item 11 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição



estabelecida em lei.

••  Item 12 acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS
DINHEIROS PÚBLICOS

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos
dinheiros públicos:

1) ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições legais
relativas às mesmas;

2) abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;
3) contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de

crédito sem autorização legal;
4) alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em lei;
5) negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a conservação

do patrimônio nacional.

CAPÍTULO VIII

DOS CRIMES CONTA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES
JUDICIÁRIAS

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:
1) impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder

Judiciário;
2) recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do

exercício das funções do Poder Executivo;
3) deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal

ou do Tribunal Superior Eleitoral;
4) impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.

TÍTULO II

Dos Ministros de Estado



• Vide art. 50, § 2.º, da CF.

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos ministros de Estado:
1) os atos definidos nesta Lei, quando por eles praticados ou ordenados;
2) os atos previstos nesta Lei que os ministros assinarem com o Presidente da

República ou por ordem deste praticarem;
3) a falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou o

Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do
Congresso os convocar para, pessoalmente, prestarem informações acerca de assunto
previamente determinado;

4) não prestarem dentro em 30 (trinta) dias e sem motivo justo, a qualquer das Câmaras
do Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicitar por escrito, ou prestarem-
nas com falsidade.

PARTE SEGUNDA
PROCESSO E JULGAMENTO

TÍTULO ÚNICO

Do Presidente da República e Ministros de Estado

CAPÍTULO I

DA DENÚNCIA

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou
Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados.

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por
qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser
acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade
de apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de
que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número
de 5 (cinco) no mínimo.



Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, servirá de escrivão um
funcionário da secretaria da Câmara dos Deputados, ou do Senado, conforme se achar o
mesmo em uma ou outra casa do Congresso Nacional.

Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para prestar o seu
depoimento, e a mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado, por ordem de quem
serão notificadas, tomará as providências legais que se tornarem necessárias para
compeli-las à obediência.

CAPÍTULO II

DA ACUSAÇÃO

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada
a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção,
representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma.

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 (quarenta e
oito) horas e, depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, sobre se a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação.
Dentro desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias
ao esclarecimento da denúncia.

§ 1.º O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara dos
Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos,
juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a todos os
deputados.

§ 2.º Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da comissão especial
será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos Deputados,
para uma discussão única.

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante 1 (uma) hora,
sobre o parecer, ressalvado ao relator da comissão especial o direito de responder a
cada um.

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação nominal,
será a denúncia, com os documentos que a instruam, arquivada, se não for considerada
objeto de deliberação. No caso contrário, será remetida por cópia autêntica ao
denunciado, que terá o prazo de 20 (vinte) dias para contestá-la e indicar os meios de
prova com que pretenda demonstrar a verdade do alegado.

§ 1.º Findo esse prazo e com ou sem a contestação,a comissão especial determinará as



diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará as sessões necessárias
para a tomada do depoimento das testemunhas de ambas as partes, podendo ouvir o
denunciante e o denunciado, que poderá assistir pessoalmente, ou por seu procurador, a
todas as audiências e diligências realizadas pela comissão, interrogando e contestando
as testemunhas e requerendo a reinquirição ou acareação das mesmas.

§ 2.º Findas essas diligências, a comissão especial proferirá, no prazo 10 (dez) dias,
parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia.

§ 3.º Publicado e distribuído esse parecer na forma do § 1.º do art. 20, será o mesmo
incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser submetido a duas discussões, com
o interregno de 48 (quarenta e oito) horas entre uma e outra.

§ 4.º Nas discussões do parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia,
cada representante de partido poderá falar uma só vez e durante uma 1 (uma) hora,
ficando as questões de ordem subordinadas ao disposto no § 2.º do art. 20.

Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação
nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento de
votação.

§ 1.º Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, considerar-se-á
decretada a acusação pela Câmara dos Deputados.

§ 2.º Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediatamente pela mesa da
Câmara dos Deputados, por intermédio do 1.º secretário.

§ 3.º Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua intimação será
solicitada pela mesa da Câmara dos Deputados, ao presidente do Tribunal de Justiça do
Estado em que ele se encontrar.

§ 4.º A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros para
acompanhar o julgamento do acusado.

§ 5.º São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da República, ou de
ministro de Estado, a suspensão do exercício das funções do acusado e da metade do
subsídio ou do vencimento, até sentença final.

§ 6.º Conforme se trate da acusação de crime comum ou de responsabilidade, o
processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal.

CAPÍTULO III

DO JULGAMENTO

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusação com o processo enviado pela
Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela comissão acusadora, remeterá o
presidente cópia de tudo ao acusado, que, na mesma ocasião e nos termos dos §§ 2.º e
3.º do art. 23, será notificado para comparecer em dia prefixado perante o Senado.

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal enviar-se-á o processo



em original, com a comunicação do dia designado para o julgamento.

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou pelos seus advogados, podendo, ainda,
oferecer novos meios de prova.

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o julgamento e
nomeará para a defesa do acusado um advogado, a quem se facultará o exame de todas
as peças de acusação.

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus advogados, ou
o defensor nomeado à sua revelia, e a comissão acusadora, o presidente do Supremo
Tribunal Federal, abrindo a sessão, mandará ler o processo preparatório, o libelo e os
artigos de defesa; em seguida inquirirá as testemunhas, que deverão depor publicamente
e fora da presença umas das outras.

Art. 28. Qualquer membro da comissão acusadora ou do Senado, e bem assim o
acusado ou seus advogados, poderão requerer que se façam às testemunhas perguntas
que julgarem necessárias.

Parágrafo único. A comissão acusadora, ou o acusado ou seus advogados, poderão
contestar ou arguir as testemunhas sem contudo interrompê-las e requerer a acareação.

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusadora e o
acusado ou os seus advogados pelo prazo que o presidente fixar, e que não poderá
exceder de 2 (duas) horas.

Art. 30. Findos os debates orais e retiradas as partes, abrir-se-á discussão sobre o
objeto da acusação.

Art. 31. Encerrada a discussão o presidente do Supremo Tribunal Federal fará
relatório resumido da denúncia e das provas da acusação e da defesa e submeterá à
votação nominal dos senadores o julgamento.

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá, desde logo, todos os efeitos a
favor do acusado.

Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do presidente fixará o prazo
de inabilitação do condenado para o exercício de qualquer função pública; e no caso de
haver crime comum deliberará ainda sobre se o presidente o deverá submeter à justiça
ordinária, independentemente da ação de qualquer interessado.

Art. 34. Proferida a sentença condenatória, o acusado estará, ipso facto, destituído do



cargo.

Art. 35. A resolução do Senado constará de sentença que será lavrada, nos autos do
processo, pelo presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pelos senadores que
funcionarem como juízes, transcrita na ata da sessão e, dentro desta, publicada no Diário
Oficial e no Diário do Congresso Nacional.

Art. 36. Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de responsabilidade do
Presidente da República ou dos ministros de Estado, o deputado ou senador:
a) que tiver parentesco consanguíneo ou afim, com o acusado, em linha reta; em linha

colateral, os irmãos, cunhados, enquanto durar o cunhadio, e os primos coirmãos;
b) que, como testemunha de processo, tiver deposto de ciência própria.

Art. 37. O Congresso Nacional deverá ser convocado, extraordinariamente, pelo terço
de uma de suas câmaras, caso a sessão legislativa se encerre sem que se tenha ultimado
o julgamento do Presidente da República, ou de ministro de Estado, bem como no caso
de ser necessário o início imediato do processo.

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos ministros de
Estado, serão subsidiários desta Lei naquilo em que lhes forem aplicáveis, assim os
regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, como o Código de
Processo Penal.

PARTE TERCEIRA

TÍTULO I

••  Título I sem denominação, conforme publicação oficial.

CAPÍTULO I

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal:
1) alterar, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já

proferido em sessão do tribunal;
2) proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa;



3) exercer atividade político-partidária;
4) ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo;
5) proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e decoro de suas funções.

Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do
Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as
condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos
substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais
de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de
Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou
função equivalente no primeiro grau de jurisdição.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.028, de de 19-10-2000.

CAPÍTULO II

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

•  Processo e julgamento do Procurador-Geral da República: vide art. 52, II, da CF.

Art. 40. São crimes de responsabilidade do procurador-geral da República:
1) emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa;
2) recusar-se à prática de ato que lhe incumba;
3) ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições;
4) proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral da
República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da
União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou
praticadas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 10.028, de de 19-10-2000.



I - ao Advogado-Geral da União;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procuradores-
Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos
Estados e do Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da União e dos
Estados, da Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do Distrito
Federal, quando no exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das
respectivas instituições.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

TÍTULO II

Do Processo e Julgamento

CAPÍTULO I

DA DENÚNCIA

Art. 41. É permitido a todo cidadão denunciar, perante o Senado Federal, os ministros
do Supremo Tribunal Federal e o procurador-geral da República, pelos crimes de
responsabilidade que cometerem (arts. 39 e 40).

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se
referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 40-A, as
ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade
previstos no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito
instituído pela Lei n. 8.038, de 28 de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o
oferecimento da denúncia. 

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

• A Lei n. 8.038, de 28-5-1990, institui normas procedimentais para os processos que
especifica, perante o STJ e o STF.

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, por qualquer
motivo, deixado definitivamente o cargo.



Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida, deve ser
acompanhada dos documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade
de apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de
que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número
de cinco, no mínimo.

Art. 44. Recebida a denúncia pela mesa do Senado, será lida no expediente da sessão
seguinte e despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre a mesma.

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro de 48 (quarenta e
oito) horas e, depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer no prazo de 10
(dez) dias sobre se a denúncia deve ser, ou não, julgada objeto de deliberação. Dentro
desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias.

Art. 46. O parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que a instruírem será
lido no expediente de sessão do Senado, publicado no Diário do Congresso Nacional e
em avulsos, que deverão ser distribuídos entre os senadores, e dado para ordem do dia
da sessão seguinte.

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal,
considerando-se aprovado se reunir a maioria simples de votos.

Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto de
deliberação, serão os papéis arquivados.

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a mesa remeterá cópia
de tudo ao denunciado, para responder à acusação no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 50. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe será entregue
pelo presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que se achar. Caso se ache fora do
País ou em lugar incerto e não sabido, o que será verificado pelo 1.º secretário do
Senado, a intimação far-se-á por edital, publicado no Diário do Congresso Nacional,
com a antecedência de 60 (sessenta) dias, aos quais se acrescerá, em comparecendo o
denunciado, o prazo do art. 49.

Art. 51. Findo o prazo para a resposta do denunciado, seja esta recebida, ou não, a
comissão dará parecer, dentro de 10 (dez) dias, sobre a procedência ou improcedência
da acusação.

Art. 52. Perante a comissão, o denunciante e o denunciado poderão comparecer



pessoalmente ou por procurador, assistir a todos os atos e diligências por ela
praticados, inquirir, reinquirir, contestar testemunhas e requerer a sua acareação. Para
esse efeito, a comissão dará aos interessados conhecimento das suas reuniões e das
diligências a que deva proceder, com a indicação de lugar, dia e hora.

Art. 53. Findas as diligências, a comissão emitirá sobre elas o seu parecer, que será
publicado e distribuído, com todas as peças que o instruírem, e dado para ordem do dia
48 (quarenta e oito) horas, no mínimo, depois da distribuição.

Art. 54. Esse parecer terá uma só discussão e considerar-se-á aprovado se, em
votação nominal, reunir a maioria simples dos votos.

Art. 55. Se o Senado entender que não procede a acusação, serão os papéis
arquivados. Caso decida o contrário, a mesa dará imediato conhecimento dessa decisão
ao Supremo Tribunal Federal, ao Presidente da República, ao denunciante e ao
denunciado.

Art. 56. Se o denunciado não estiver no Distrito Federal, a decisão ser-lhe-á
comunicada a requisição da mesa, pelo presidente do Tribunal de Justiça do Estado
onde se achar. Se estiver fora do País ou em lugar incerto e não sabido, o que será
verificado pelo 1.º secretário do Senado, far-se-á a intimação mediante edital pelo
Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de 60 (sessenta) dias.

Art. 57. A decisão produzirá desde a data da sua intimação os seguintes efeitos contra
o denunciado:
a) ficar suspenso do exercício das suas funções até sentença final;
b) ficar sujeito à acusação criminal;
c) perder, até sentença final, um terço dos vencimentos, que lhe será pago no caso de

absolvição.

CAPÍTULO II

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA

Art. 58. Intimado o denunciante ou o seu procurador da decisão a que aludem os três
últimos artigos, ser-lhe-á dada vista do processo, na secretaria do Senado, para, dentro
de 48 (quarenta e oito) horas, oferecer o libelo acusatório e o rol das testemunhas. Em
seguida abrir-se-á vista ao denunciado ou ao seu defensor, pelo mesmo prazo para
oferecer a contrariedade e o rol das testemunhas.



Art. 59. Decorridos esses prazos, com o libelo e a contrariedade ou sem eles, serão os
autos remetidos, em original, ao presidente do Supremo Tribunal Federal, ou ao seu
substituto legal, quando seja ele o denunciado, comunicando-se-lhe o dia designado para
o julgamento e convidando-o para presidir a sessão.

Art. 60. O denunciante e o acusado serão notificados pela forma estabelecida no art.
56, para assistirem ao julgamento, devendo as testemunhas ser, por um magistrado,
intimadas a comparecer à requisição da mesa.

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento deverá mediar o prazo mínimo de
10 (dez) dias.

Art. 61. No dia e hora marcados para o julgamento, o Senado reunir-se-á, sob a
presidência do presidente do Supremo Tribunal Federal ou do seu substituto legal.
Verificada a presença de número legal de senadores, será aberta a sessão e feita a
chamada das partes, acusador e acusado, que poderão comparecer pessoalmente ou
pelos seus procuradores.

Art. 62. A revelia do acusador não importará transferência do julgamento, nem
perempção da acusação.

§ 1.º A revelia do acusado determinará o adiamento do julgamento, para o qual o
presidente designará novo dia, nomeando um advogado para defender o revel.

§ 2.º Ao defensor nomeado será facultado o exame de todas as peças do processo.

Art. 63. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, verificado o número legal
de senadores, será aberta a sessão e facultado o ingresso às partes ou aos seus
procuradores. Serão juízes todos os senadores presentes, com exceção dos impedidos
nos termos dos art. 36.

Parágrafo único. O impedimento poderá ser oposto pelo acusador ou pelo acusado e
invocado por qualquer senador.

Art. 64. Constituído o Senado em tribunal de julgamento, o presidente mandará ler o
processo e, em seguida, inquirirá publicamente as testemunhas, fora da presença umas
das outras.

Art. 65. O acusador e o acusado, ou os seus procuradores, poderão reinquirir as
testemunhas, contestá-las sem interrompê-las e requerer a sua acareação. Qualquer
senador poderá requerer sejam feitas as perguntas que julgar necessárias.

Art. 66. Finda a inquirição, haverá debate oral, facultadas a réplica e a tréplica entre o
acusador e o acusado, pelo prazo que o presidente determinar.

Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-ão as partes do recinto da sessão e



abrir-se-á uma discussão única entre os senadores sobre o objeto da acusação.

Art. 67. Encerrada a discussão, fará o presidente um relatório resumido dos
fundamentos da acusação e da defesa, bem como das respectivas provas, submetendo em
seguida o caso a julgamento.

CAPÍTULO III

DA SENTENÇA

Art. 68. O julgamento será feito, em votação nominal pelos senadores desimpedidos
que responderão "sim" ou "não" à seguinte pergunta enunciada pelo presidente:
"Cometeu o acusado F o crime que lhe é imputado e deve ser condenado à perda do seu
cargo?".

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos, dois terços dos votos
dos senadores presentes, o presidente fará nova consulta ao plenário sobre o tempo, não
excedente de 5 (cinco) anos, durante o qual o condenado deverá ficar inabilitado para o
exercício de qualquer função pública.

•• Inabilitação: passou para 8 (oito) anos por força do art. 52, parágrafo único, da CF.

Art. 69. De acordo com a decisão do Senado, o presidente lavrará, nos autos, a
sentença que será assinada por ele e pelos senadores, que tiverem tomado parte no
julgamento, e transcrita na ata.

Art. 70. No caso de condenação, fica o acusado desde logo destituído do seu cargo. Se
a sentença for absolutória, produzirá a imediata reabilitação do acusado, que voltará ao
exercício do cargo, com direito à parte dos vencimentos de que tenha sido privado.

Art. 71. Da sentença, dar-se-á imediato conhecimento ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal e ao acusado.

Art. 72. Se no dia do encerramento do Congresso Nacional não estiver concluído o
processo ou julgamento de ministro do Supremo Tribunal Federal ou do procurador-
geral da República, deverá ele ser convocado extraordinariamente pelo terço do Senado
Federal.

Art. 73. No processo e julgamento de ministro do Supremo Tribunal, ou do
procurador-geral da República, serão subsidiários desta Lei, naquilo em que lhes forem
aplicáveis, o Regimento Interno do Senado Federal e o Código de Processo Penal.



PARTE QUARTA

TÍTULO ÚNICO

••  Título único sem denominação, conforme publicação oficial.

CAPÍTULO I

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS

Art. 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados ou dos
seus secretários, quando por eles praticados, os atos definidos como crime nesta Lei.

CAPÍTULO II

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO

Art. 75. É permitido a todo cidadão denunciar o governador perante a Assembleia
Legislativa, por crime de responsabilidade.

Art. 76. A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser
acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade
de apresentá-los, com a indicação do local em que possam ser encontrados. Nos crimes
de que houver prova testemunhal, conterá o rol das testemunhas, em número de 5 (cinco)
pelo menos.
Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o governador, por qualquer

motivo, houver deixado definitivamente o cargo.

Art. 77. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a Assembleia
Legislativa, por maioria absoluta, decretar a procedência da acusação, será o
governador imediatamente suspenso de suas funções.

Art. 78. O governador será julgado, nos crimes de responsabilidade, pela forma que
determinar a Constituição do Estado e não poderá ser condenado, senão à perda do
cargo, com inabilitação, até 5 (cinco) anos, para o exercício de qualquer função pública,



sem prejuízo da ação da justiça comum.

•• Inabilitação: passou para 8 (oito) anos por força do art. 52, parágrafo único, da CF.

§ 1.º Quando o tribunal de julgamento for de jurisdição mista, serão iguais, pelo
número, os representantes dos órgãos que o integrarem, excluído o presidente, que será
o presidente do Tribunal de Justiça.
§ 2.º Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo voto de dois

terços dos membros de que se compuser o tribunal de julgamento.
§ 3.º Nos Estados, onde as Constituições não determinarem o processo nos crimes de

responsabilidade dos governadores, aplicar-se-á o disposto nesta Lei, devendo, porém,
o julgamento ser proferido por um tribunal composto de 5 (cinco) membros do
Legislativo e de 5 (cinco) desembargadores, sob a presidência do presidente do
Tribunal de Justiça local, que terá direito de voto no caso de empate. A escolha desse
Tribunal será feita - a dos membros do legislativo, mediante eleição pela Assembleia; a
dos desembargadores, mediante sorteio.
§ 4.º Esses atos deverão ser executados dentro em 5 (cinco) dias contados da data em

que a Assembleia enviar ao presidente do Tribunal de Justiça os autos do processo,
depois de decretada a procedência da acusação.

Art. 79. No processo e julgamento do governador serão subsidiários desta Lei naquilo
em que lhe forem aplicáveis, assim o regimento interno da Assembleia Legislativa e do
Tribunal de Justiça, como o Código de Processo Penal.
Parágrafo único. Os secretários de Estado, nos crimes conexos com os dos

governadores, serão sujeitos ao mesmo processo e julgamento.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos ministros
de Estado, a Câmara dos Deputados é tribunal de pronúncia e o Senado Federal,
tribunal de julgamento; nos crimes de responsabilidade dos ministros do Supremo
Tribunal Federal e do procurador-geral da República, o Senado Federal é,
simultaneamente, tribunal de pronúncia e julgamento.
Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento dos crimes de

responsabilidade, funciona sob a presidência do presidente do Supremo Tribunal, e só
proferirá sentença condenatória pelo voto de dois terços dos seus membros.

Art. 81. A declaração de procedência da acusação nos crimes de responsabilidade só
poderá ser decretada pela maioria absoluta da Câmara que a proferir.

Art. 82. Não poderá exceder de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da



declaração da procedência da acusação, o prazo para o processo e julgamento dos
crimes definidos nesta Lei.

Art. 83. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 129.º da Independência e 62.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-4-1950. Vide Lei n. 7.106, de 28-6-
1983, sobre crimes de responsabilidade de governadores do Distrito Federal e
Territórios Federais, e seus respectivos secretários. Vide arts. 50, § 2.º, e 85, da CF.



LEI N. 1.408, DE 9 DE AGOSTO DE 1951 (*)

    Prorroga vencimentos de prazos judiciais e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Sempre que, por motivo de ordem pública, se fizer necessário o fechamento
do Foro, de edifícios anexos ou de quaisquer dependências do serviço judiciário ou o
respectivo expediente tiver de ser encerrado antes da hora legal, observar-se-á o
seguinte:

a) os prazos serão restituídos aos interessados na medida em que houverem sido
atingidos pela providência tomada;

b) as audiências, que ficarem prejudicadas, serão realizadas em outro dia mediante
designação da autoridade competente.

Art. 2.º O fechamento extraordinário do Foro e dos edifícios anexos e as demais
medidas, a que se refere o art. 1.º, poderão ser determinados pelo presidente dos
Tribunais de Justiça, nas comarcas onde esses tribunais tiverem a sede e pelos juízes de
direito nas respectivas comarcas.

Art. 3.º Os prazos judiciais que se iniciarem ou vencerem aos sábados, serão
prorrogados por um dia útil.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.674, de 15-6-1965.

Art. 4.º Se o jornal, que divulgar o expediente oficial do Foro, se publicar à tarde,
serão dilatados de 1 (um) dia os prazos que devam correr de sua inserção nessa folha e
feitas, na véspera da realização do ato oficial, as publicações que devam ser efetuadas
no dia fixado para esse ato.

Art. 5.º Não haverá expediente do Foro e nos ofícios de justiça, no "Dia da Justiça",
nos feriados nacionais, na terça-feira de Carnaval, na Sexta-feira Santa, e nos dias que a
lei estadual designar.

Parágrafo único. Os casamentos e atos de registro civil serão realizados em qualquer
dia.

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de Agosto de 1951; 130.º da Independência e 63.º da República.



GETÚLIO VARGAS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-8-1951.



LEI N. 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 (*)

    Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes contra a
economia popular.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as contravenções contra a
economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento.

• Vide Súmula 498 do STF.

Art. 2.º São crimes desta natureza:
I - recusar individualmente em estabelecimento comercial a prestação de serviços

essenciais à subsistência; sonegar mercadoria ou recusar vendê-la a quem esteja em
condições de comprar a pronto pagamento;

II - favorecer ou preferir comprador ou freguês em detrimento de outro, ressalvados os
sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;

III - expor à venda ou vender mercadoria ou produto alimentício, cujo fabrico haja
desatendido a determinações oficiais, quanto ao peso e composição;

IV - negar ou deixar o fornecedor de serviços essenciais de entregar ao freguês a nota
relativa à prestação de serviço, desde que a importância exceda de quinze cruzeiros, e
com a indicação do preço, do nome e endereço do estabelecimento, do nome da firma ou
responsável, da data e local da transação e do nome e residência do freguês;

•• Vide art. 1.º, V, da Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

V - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, expô-los à venda ou vendê-
los, como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para expô-los
à venda ou vendê-los por preço marcado para os de mais alto custo;

VI - transgredir tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou de serviços essenciais,
bem como expor à venda ou oferecer ao público ou vender tais gêneros, mercadorias ou
serviços, por preço superior ao tabelado, assim como não manter afixadas, em lugar
visível e de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos órgãos competentes;

VII - negar ou deixar o vendedor de fornecer nota ou caderno de venda de gêneros de
primeira necessidade, seja a vista ou a prazo, e cuja importância exceda de dez
cruzeiros, ou de especificar na nota ou caderno - que serão isentos de selo - o preço da
mercadoria vendida, o nome e o endereço do estabelecimento, a firma ou o responsável,
a data e local da transação e o nome e residência do freguês;



VIII - celebrar ajuste para impor determinado preço de revenda ou exigir do
comprador que não compre de outro vendedor;

IX - obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número
indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de
neve", "cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes);

X - violar contrato de venda a prestações, fraudando sorteios ou deixando de entregar a
coisa vendida, sem devolução das prestações pagas, ou descontar destas, nas vendas
com reserva de domínio, quando o contrato for rescindido por culpa do comprador,
quantia maior do que a correspondente à depreciação do objeto;

XI - fraudar pesos ou medidas padronizados em lei ou regulamentos; possuí-los ou
detê-los, para efeitos de comércio, sabendo estarem fraudados.

• Vide art. 49 do CP, sobre fixação e cálculo da pena de multa.

• Vide art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984.

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa de dois mil a cinquenta mil
cruzeiros.

Parágrafo único. Na configuração dos crimes previstos nesta Lei, bem como na de
qualquer outro de defesa da economia popular, sua guarda e seu emprego considerar-se-
ão como de primeira necessidade ou necessários ao consumo do povo, os gêneros,
artigos, mercadorias e qualquer outra espécie de coisas ou bens indispensáveis à
subsistência do indivíduo em condições higiênicas e ao exercício normal de suas
atividades. Estão compreendidos nesta definição os artigos destinados à alimentação, ao
vestuário e à iluminação, os terapêuticos ou sanitários, o combustível, a habitação e os
materiais de construção.

Art. 3.º São também crimes desta natureza:
I - destruir ou inutilizar, intencionalmente e sem autorização legal, com o fim de

determinar alta de preços, em proveito próprio ou de terceiro, matérias-primas ou
produtos necessários ao consumo do povo;

II - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, suspender ou fazer suspender
a atividade de fábricas, usinas ou quaisquer estabelecimentos de produção, ou meios de
transporte, mediante indenização paga pela desistência da competição;

III - promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, aliança ou fusão de
capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para o efeito de aumento arbitrário de
lucros, a concorrência em matéria de produção, transportes ou comércio;

IV - reter ou açambarcar matérias-primas, meios de produção ou produtos necessários
ao consumo do povo, com o fim de dominar o mercado em qualquer ponto do País e
provocar a alta dos preços;

V - vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de impedir a
concorrência;



VI - provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públicos, valores ou
salários por meio de notícias falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício;

VII - dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos ou anúncios, para o fim
de substituição, compra ou venda de títulos, ações ou quotas;

VIII - exercer funções de direção, administração ou gerência de mais de uma empresa
ou sociedade do mesmo ramo de indústria ou comércio com o fim de impedir ou
dificultar a concorrência;

IX - gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos bancários, ou de
capitalização; sociedades de seguros, pecúlios ou pensões vitalícias; sociedades para
empréstimos ou financiamento de construções e de vendas de imóveis a prestações, com
ou sem sorteio ou preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas; caixas
Raiffeisen; caixas mútuas, de beneficência, socorros ou empréstimos; caixas de pecúlio,
pensão e aposentadoria; caixas construtoras; cooperativas; sociedades de economia
coletiva, levando-as à falência ou à insolvência, ou não cumprindo qualquer das
cláusulas contratuais com prejuízo dos interessados;

X - fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, registros, relatórios,
pareceres e outras informações devidas a sócios de sociedades civis ou comerciais, em
que o capital seja fracionado em ações ou quotas de valor nominativo igual ou inferior a
um mil cruzeiros com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, rateios ou
bonificações, ou de desfalcar ou desviar fundos de reserva ou reservas técnicas.

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa, de vinte mil a cem mil
cruzeiros.

Art. 4.º Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro,
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade,
inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do
valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte mil
cruzeiros.

§ 1.º Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou mediadores que
intervierem na operação usurária, bem como os cessionários de crédito usurário que,
cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução
judicial.

§ 2.º São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I - ser cometido em época de grave crise econômica;
II - ocasionar grave dano individual;
III - dissimular-se a natureza usurária do contrato;



IV - quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou de

deficiente mental, interditado ou não.
§ 3.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001.)

Art. 5.º Nos crimes definidos nesta Lei, haverá suspensão da pena e livramento
condicional em todos os casos permitidos pela legislação comum. Será a fiança
concedida nos termos da legislação em vigor, devendo ser arbitrada dentro dos limites
de cinco mil cruzeiros a cinquenta mil cruzeiros, nas hipóteses do art. 2.º, e dentro dos
limites de dez mil a cem mil cruzeiros, nos demais casos, reduzida a metade dentro
desses limites, quando o infrator for empregado do estabelecimento comercial ou
industrial, ou não ocupe cargo ou posto de direção dos negócios.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 3.290, de 23-10-1957.

Art. 6.º Verificado qualquer crime contra a economia popular ou contra a saúde
pública (Capítulo III do Título VIII do Código Penal) e atendendo à gravidade do fato,
sua repercussão e efeitos, o juiz, na sentença, declarará a interdição de direito,
determinada no art. 69, IV, do Código Penal, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, assim
como, mediante representação da autoridade policial, poderá decretar, dentro de 48
(quarenta e oito) horas, a suspensão provisória, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do
exercício da profissão ou atividade do infrator.

•• Refere-se a dispositivo original do CP. Vide art. 47 do mesmo Código.

Art. 7.º Os juízes recorrerão de ofício sempre que absolverem os acusados em
processo por crime contra a economia popular ou contra a saúde pública, ou quando
determinarem o arquivamento dos autos do respectivo inquérito policial.

Art. 8.º Nos crimes contra a saúde pública, os exames periciais serão realizados, no
Distrito Federal, pelas repartições da Secretaria-Geral da Saúde e Assistência e da
Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio da Prefeitura ou pelo Gabinete de
Exames Periciais do Departamento de Segurança Pública e nos Estados e Territórios
pelos serviços congêneres, valendo qualquer dos laudos como corpo de delito.

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 6.649, de 16-5-1979.)

Art. 10. Terá forma sumária, nos termos do Capítulo V, Título II, Livro II, do Código
de Processo Penal, o processo das contravenções e dos crimes contra a economia
popular, não submetidos ao julgamento pelo júri.



§ 1.º Os atos policiais (inquérito ou processo iniciado por portaria) deverão terminar
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2.º O prazo para oferecimento da denúncia será de 2 (dois) dias, esteja ou não o réu
preso.

§ 3.º A sentença do juiz será proferida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento dos autos da autoridade policial (art. 536 do Código de Processo Penal).

§ 4.º A retardação injustificada, pura e simples, dos prazos indicados nos parágrafos
anteriores, importa em crime de prevaricação (art. 319, do Código Penal).

Art. 11. No Distrito Federal, o processo das infrações penais relativas à economia
popular caberá, indistintamente, a todas as varas criminais com exceção das 1.ª e 20.ª,
observadas as disposições quanto aos crimes da competência do júri de que trata o art.
12.

Arts. 12 a 30. (Prejudicados estes dispositivos que tratavam do Tribunal do Júri
para os crimes contra a economia popular, em face da Emenda Constitucional n. 1, de
17-10-1969.)

Art. 31. Em tudo mais que couber e não contrariar esta Lei aplicar-se-á o Código de
Processo Penal.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias depois de sua publicação,
aplicando-se aos processos iniciados na sua vigência.

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1951; 130.º da Independência e 63.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-1951. São originais os valores
constantes deste diploma legal. Sobre pena de multa, vide o disposto no art. 2.º da Lei n.
7.209, de 11-7-1984.



LEI N. 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 (*)

    Institui a gratificação de Natal para os trabalhadores.

• Infrações a esta Lei: Vide art. 3.º, I, da Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo
empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer
jus.

•  Vide, sobre gratificação de Natal, as Súmulas 14, 46, 50, 148, 242 do TST.

§ 1.º A gratificação corresponderá a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em
dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.

§ 2.º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês
integral para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 3.º A gratificação será proporcional:
I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a

relação de emprego haja findado antes de dezembro; e
II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do trabalhador,

ainda que verificada antes de dezembro.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.011, de 30-3-1995. 

Art. 2.º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins
previstos no § 1.º do art. 1.º desta Lei.

Art. 3.º Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado
receberá a gratificação devida nos termos dos §§ 1.º e 2.º do art. 1.º desta Lei, calculada
sobre a remuneração do mês da rescisão.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1962; 141.º da Independência e 74.º da República.

JOÃO GOULART



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-7-1962. A Lei n. 4.749, de 12-8-1965,
dispõe sobre o pagamento da gratificação de Natal. O Decreto n. 57.155, de 3-11-1965,
expede nova regulamentação da Lei n. 4.090, de 13-7-1962. O Decreto n. 63.912, de 26-
12-1968, regula o pagamento da gratificação de Natal ao trabalhador avulso. A CF
assegura ao doméstico o direito ao décimo terceiro salário (art. 7.º, VII, e parágrafo
único). O vale-transporte, no que se refere à contruibuição do empregador, não é
considerado para efeito de pagamento da gratificação de Natal (Lei n. 4.090, de 13-7-
1962; art. 7.º do Decreto-lei n. 2.310, de 22-12-1986; e Decreto n. 95.247, de 17-11-
1987, art. 6.º, III).



LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 (*)

    Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º Esta Lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, de acordo com o disposto no art. 5.º, XV, b, da Constituição Federal.

•• Refere-se à CF de 1946. Vide arts. 24, I e II, 30, II, 165, §§ 5.º e 9.º, e 168 da CF.

TÍTULO I

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2.º A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a
evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do Governo,
obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.

•• Vide art. 165, §§ 5.º a 8.º, da CF.

§ 1.º Integrarão a Lei de Orçamento:
I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;
II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na

forma do Anexo n. 1;
III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;
IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.
§ 2.º Acompanharão a Lei de Orçamento:



I - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;
II - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 e 9;
III - quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos de

realização de obras e de prestação de serviços.

Art. 3.º A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de
operações de crédito autorizadas em lei.

•• Vide arts. 167, III, e 165, § 8.º, da CF.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito
por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas
compensatórias no ativo e passivo financeiros.

••  Este parágrafo único foi vetado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 4.º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos do
Governo e da Administração centralizada, ou que, por intermédio deles se devam
realizar, observado o disposto no art. 2.º.

•• Vide art. 165, § 5.º, da CF.

Art. 5.º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender
indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, transferências
ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no art. 20 e seu parágrafo único.

Art. 6.º Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais,
vedadas quaisquer deduções.

§ 1.º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-
ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada à transferência e, como receita,
no orçamento da que as deva receber.

§ 2.º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por
base os dados apurados no balanço do exercício anterior àquele em que se elaborar a
proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência.

•• Este § 2.º foi vetado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 7.º A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

•• Vide arts. 167, III, e 165, § 8.º, da CF.

I - abrir créditos suplementares até determinada importância, obedecidas as



disposições do art. 43;

••  A expressão "obedecidas as disposições do art. 43" foi vetada pelo Presidente e
mantida pelo Congresso Nacional.

II - realizar, em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por
antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.

§ 1.º Em casos de deficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o
Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender a sua cobertura.

§ 2.º O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis
somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente autorizadas
pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo
realizá-las no exercício.

§ 3.º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a
operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento.

Art. 8.º A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Governo ou
unidade administrativa, a que se refere o art. 2.º, § 1.º, III e IV, obedecerá a forma do
Anexo n. 2.

§ 1.º Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos arts. 11, §
4.º, e 13, serão identificados por números de código decimal, na forma dos Anexos ns. 3
e 4.

§ 2.º Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os
algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa conforme estabelece
o Anexo n. 5.

§ 3.º O código geral estabelecido nesta Lei não prejudicará a adoção de códigos
locais.

CAPÍTULO II

DA RECEITA

Art. 9.º Tributo é a receita derivada, instituída pelas entidades de direito público,
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições, nos termos da Constituição e das
leis vigentes em matéria financeira, destinando-se o seu produto ao custeio de
atividades gerais ou específicas exercidas por essas entidades.

••  Este artigo foi vetado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.

•• Vide art. 167, IV, da CF.



Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas
Correntes e Receitas de Capital.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.939, de 20-5-1982.

§ 1.º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial,
agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando
destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.939, de 20-5-1982.

§ 2.º São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros
oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os
recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a
atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do
Orçamento Corrente.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.939, de 20-5-1982.

§ 3.º O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das
receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo n. 1,
não constituirá item de receita orçamentária.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.939, de 20-5-1982.

§ 4.º A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema:
Receitas Correntes:

     Receita Tributária:
        Impostos;
        Taxas;
        Contribuições de Melhoria;
        Receita de Contribuições;
        Receita Patrimonial;
        Receita Agropecuária;
        Receita Industrial;
        Receita de Serviços;
        Transferências Correntes.
     Receitas de Capital:
        Operações de Crédito;



        Alienação de Bens;
        Amortização de Empréstimos;
        Transferências de Capital;
        Outras Receitas de Capital.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.939, de 20-5-1982.

•• Diz o art. 2.º do Decreto-lei n. 1.939, de 20-5-1982, referindo-se às novas
disposições do art. 11, §§ 1.º a 4.º, desta Lei:" As disposições deste Decreto-lei serão
aplicadas aos Orçamentos e Balanços a partir do exercício de 1983, inclusive,
revogadas as disposições em contrário".

CAPÍTULO III

DA DESPESA

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:

•• Vide art. 67 desta Lei.

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio.
Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos.
Inversões Financeiras.
Transferências de Capital.
§ 1.º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de
conservação e adaptação de bens imóveis.

§ 2.º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas às
quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para
contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de
direito público ou privado.

•• Vide arts. 157 a 162 da CF.

§ 3.º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta Lei, as transferências destinadas



a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:
I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;
II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de

caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.
§ 4.º Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução

de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à
realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição
de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital
de empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.

§ 5.º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:
I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;
II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;
III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a

objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.
§ 6.º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões

financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas
transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da
dívida pública.

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou
especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de
governo, obedecerá ao seguinte esquema:

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal Civil.
Pessoal Militar.
Material de Consumo.
Serviços de Terceiros.
Encargos Diversos.

Transferências Correntes

Subvenções Sociais.
Subvenções Econômicas.
Inativos.
Pensionistas.



Salário-Família e Abono Familiar.
Juros da Dívida Pública.
Contribuições de Previdência Social.
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Obras Públicas.
Serviços em Regime de Programação Especial.
Equipamentos e Instalações.
Material Permanente.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou Entidades

Industriais ou Agrícolas.

Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou Entidades

Comerciais ou Financeiras.
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em Funcionamento.
Constituição de Fundos Rotativos.
Concessão de Empréstimos.
Diversas Inversões Financeiras.

Transferência de Capital

Amortização da Dívida Pública.
Auxílios para Obras Públicas.
Auxílios para Equipamentos e Instalações.
Auxílios para Inversões Financeiras.
Outras Contribuições.

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao
mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias.

••  A expressão "subordinados ao mesmo órgão ou repartição" foi vetada pelo
Presidente e mantida pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades
administrativas subordinadas ao mesmo órgão.



Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á, no mínimo, por
elementos.

••  A expressão "no mínimo" foi vetada pelo Presidente e mantida pelo Congresso
Nacional.

§ 1.º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material,
serviços, obras e outros meios de que se serve a administração pública para consecução
dos seus fins.

••  Este § 1.º foi vetado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.

§ 2.º Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de
duração superior a 2 (dois) anos.

Seção I

Das Despesas Correntes

Subseção Única

Das transferências correntes

I) Das Subvenções Sociais

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de
subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de assistência social,
médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada
aplicados a esses objetivos revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com
base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos
interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados.

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas
satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções.



II) Das Subvenções Econômicas

Art. 18. A cobertura dos deficits de manutenção das empresas públicas, de natureza
autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas expressamente incluídas
nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas:
a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços

de revenda, pelo Governo, de gêneros alimentícios ou outros materiais;
b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados

gêneros ou materiais.

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a
empresa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha
sido expressamente autorizada em lei especial.

Seção II

Das Despesas de Capital

Subseção I

Dos investimentos

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os
projetos de obras e de outras aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não
possam cumprir-se subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão
ser custeados por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital.

Subseção II

Das transferências de capital

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam
incorporar ao patrimônio das empresas privadas de fins lucrativos.



Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta
de fundos especiais ou dotações sob regime excepcional de aplicação.

TÍTULO II

Da Proposta Orçamentária

CAPÍTULO I

CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo, nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos
Municípios, compor-se-á de:

•• Vide art. 165 da CF.

I - mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-
financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis;
exposição e justificação da política econômico-financeira do Governo; justificação da
receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital;

II - projeto de Lei de Orçamento;
III - tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa,

constarão, em colunas distintas e para fins de comparação:
a) a receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se

elaborou a proposta;
b) a receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
c) a receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
d) a despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
e) a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e
f) a despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta;
IV - especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações

globais, em termos de metas visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a
realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira,
social e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade
administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da
respectiva legislação.



CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Seção I

Das Previsões Plurianuais

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e
de Aplicação de Capital, aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no
mínimo, um triênio.

•• Vide arts. 167 e 165 da CF.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente
reajustado acrescentando-se-lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a
projeção contínua dos períodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá:
I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos especiais

aprovados em lei e destinados a atender a regiões ou a setores da administração ou da
economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os
constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta Lei,
com indicação das respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de
capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital
sempre que possível serão correlacionados a metas objetivas em termos de realização
de obras e de prestação de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a
realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos
investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos e
de Aplicação de Capital.



Seção II

Das Previsões Anuais

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a
política econômico-financeira, o programa anual de trabalho do Governo e, quando
fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28. As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em
formulário próprio, serão acompanhadas de:
I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no art. 22, III, d, e e f;
II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos

de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para cujo início ou
prosseguimento ela se destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar
demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de
base a estimativa da receita na proposta orçamentária.
Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações

ser-lhe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o
artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos, bem como as
circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada
fonte de receita.

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na
proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias.

TÍTULO III

Da Elaboração da Lei de Orçamento

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou
nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a
Lei de Orçamento vigente.

•• Vide arts. 165, § 9.º, e 166, § 8.º, da CF.



•• Vide art. 35, § 2.º, do ADCT.

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a:

•• Vide art. 166, § 3.º, III, da CF.

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse
ponto, a inexatidão da proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos
órgãos competentes;

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

d) conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em resolução do
Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

TÍTULO IV

Do Exercício Financeiro

•• Vide art. 165, § 9.º, I, da CF.

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente empenhadas.

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o
dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que correm a conta de créditos com vigência
plurianual, que não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar
no último ano de vigência do crédito.

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente
poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada
por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.



Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício: quando a
anulação ocorrer após o encerramento deste considerar-se-á receita do ano em que se
efetivar.

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas
rubricas orçamentárias.

••  Caput, com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.735, de 20-12-1979.

§ 1.º Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para
pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em
registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será
escriturada a esse título.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.735, de 20-12-1979.

§ 2.º Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza,
proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e
Dívida Ativa Não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os
provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multas
de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou
taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por
estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos
responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações
em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de
contratos em geral ou de outras obrigações legais.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.735, de 20-12-1979.

§ 3.º O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao
correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da
notificação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na
data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos
tributários.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.735, de 20-12-1979.

§ 4.º A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, à
multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1.º do Decreto-lei n. 1.025, de



21 de outubro de 1969, e o art. 3.º do Decreto-lei n. 1.645, de 11 de dezembro de 1978.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.735, de 20-12-1979.

§ 5.ºA Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda
Nacional.

••  § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.735, de 20-12-1979.

TÍTULO V

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de

guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

• Vide art. 167, § 3.º, da CF.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por
decreto executivo.

•• Vide arts. 165 a 167 da CF.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de
recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

••  Este artigo e seus parágrafos foram vetados pelo Presidente e mantidos pelo
Congresso Nacional.

•• Vide art. 167, IV, da CF.

§ 1.º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;



II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
§ 2.º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.
§ 3.º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo

das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
§ 4.º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no
exercício.

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo,
que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que
forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e
extraordinários.

•• Vide art. 167, § 2.º, da CF.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo
e a classificação da despesa, até onde for possível.

TÍTULO VI

Da Execução do Orçamento

CAPÍTULO I

DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos
limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da
despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar.



•• Vide art. 168 da CF.

• Vide arts. 8.º a 10 da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

Art. 48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes
objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários
e suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita
arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências
de tesouraria.

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para efeito do disposto no artigo
anterior, levará em conta os créditos adicionais e as operações extraorçamentárias.

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o
limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária.

CAPÍTULO II

DA RECEITA

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum
será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a
tarifa aduaneira e o imposto lançado por motivo de guerra.

•• Vide art. 150, I e III, b, da CF.

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com
vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato.

•• O procedimento administrativo do lançamento hoje é tratado nos arts. 142 a 150 do
CTN. 

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a
procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.

•• Vide nota ao artigo anterior.



Art. 54. Não será admitida a compensação da observação de recolher rendas ou
receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública.

• Vide Súmulas 212 e 213 do STJ.

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que
arrecadarem.

§ 1.º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada,
proveniência e classificação, bem como a data e assinatura do agente arrecadador.

••  Este § 1.º foi vetado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.

§ 2.º Os recibos serão fornecidos em uma única via.

Art. 56. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de
caixas especiais.

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 3.º desta Lei serão
classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, todas as receitas
arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas
no Orçamento.

••  A expressão "Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 3.º desta Lei" foi
vetada pelo Presidente e mantida pelo Congresso Nacional.

•• Vide art. 150, I e III, a e b da CF.

CAPÍTULO III

DA DESPESA

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

••  A expressão "ou não" foi vetada pelo Presidente e mantida pelo Congresso Nacional.

Art. 59. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.397, de 10-12-1976.



§ 1.º Ressalvado o disposto no art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos
Municípios empenhar, no último mês do mandato do prefeito, mais do que o duodécimo
da despesa prevista no Orçamento vigente.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.397, de 10-12-1976.

••  Refere-se à CF de 1946 (iniciativa das Leis).

§ 2.º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer
forma, compromissos financeiros para execução depois do término do mandato do
prefeito.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.397, de 10-12-1976.

§ 3.º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados
de calamidade pública.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.397, de 10-12-1976.

§ 4.º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em
desacordo com o disposto nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, sem prejuízo da
responsabilidade do prefeito nos termos do art. 1.º, V, do Decreto-lei n. 201, de 27 de
fevereiro de 1967.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.397, de 10-12-1976.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1.º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão

da nota de empenho.
§ 2.º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa

determinar.
§ 3.º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a

parcelamento.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de
empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa,
bem como a dedução desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular
liquidação.



Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1.º Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2.º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por

base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente,
determinando que a despesa seja paga.
Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos

processados pelos serviços de contabilidade.

••  Este parágrafo único foi vedado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria
regularmente instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos
excepcionais, por meio de adiantamento.

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando
expressamente determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos centrais
de administração geral.
Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de

uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à
movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades
interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica.

•• Vide art. 167, VI, da CF.

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim.

•• Vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980, sobre cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda
Pública.



Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente
definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de
empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois
adiantamentos.

••  A expressão "nem a responsável por dois adiantamentos" foi vetada pelo Presidente
e mantida pelo Congresso Nacional.

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços
serão regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência.

TÍTULO VII

Dos Fundos Especiais

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de
normas peculiares de aplicação.

•• Vide art. 167, IV, da CF e art. 36 do ADCT.

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á
através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do
fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito
do mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de
controle, prestação e tomada de contas, sem, de qualquer modo, elidir a competência
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

TÍTULO VIII

Do Controle da Execução Orçamentária



CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da

despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações;
II - a fidelidade funcional dos agentes da administração; responsáveis por bens e

valores públicos;
III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em

termos de realização de obras e prestação de serviços.

CAPÍTULO II

DO CONTROLE INTERNO

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o art. 75,
sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia,
concomitante e subsequente.

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por
fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de
contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos.

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro
indicado na legislação, caberá o controle estabelecido no inciso III do art. 75.

Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando for o caso, em termos de unidades de
medida, previamente estabelecidos para cada atividade.

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a
exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade
orçamentária, dentro do sistema que for instituído para esse fim.

CAPÍTULO III



DO CONTROLE EXTERNO

Art. 81. O controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por
objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprego dos dinheiros
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento.

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no
prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios.

§ 1.º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com
parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

§ 2.º Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a Câmara
de Vereadores poderá designar peritos-contadores para verificarem as contas do
prefeito e sobre elas emitirem parecer.

TÍTULO IX

Da Contabilidade

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos
quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou
guardem bens a ela pertencentes ou confiados.

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a
tomada de contas dos agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos será
realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade.

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição
patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos
balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á
pelo método das partidas dobradas.



Art. 87. Haverá controle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou
contratos em que a administração pública for parte.

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do
credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada.

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária,
financeira, patrimonial e industrial.

CAPÍTULO II

DA CONTABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 90. A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos
orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos
mesmos créditos, e às dotações disponíveis.

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acordo com as
especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos adicionais.

Art. 92. A dívida flutuante compreende:
I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;
II - os serviços da dívida a pagar;
III - os depósitos;
IV - os débitos de tesouraria.
Parágrafo único. O registro dos Restos a Pagar far-se-á por exercício e por credor,

distinguindo-se as despesas processadas das não processadas.

Art. 93. Todas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira,
não compreendidas na execução orçamentária, serão também objeto de registro,
individuação e controle contábil.

CAPÍTULO III

DA CONTABILIDADE PATRIMONIAL E INDUSTRIAL

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com
indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um deles e



dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração.

Art. 95. A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis.

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário
analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração sintética na
contabilidade.

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro
contábil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação.

Art. 98. A dívida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a
12 (doze) meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro
de obras e serviços públicos.

••  Este artigo e seu parágrafo único foram vetados pelo Presidente e mantidos pelo
Congresso Nacional.

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e
especificações que permitem verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos,
bem como os respectivos serviços de amortização e juros.

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como empresa
pública ou autárquica, manterão contabilidade especial para determinação dos custos,
ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira comum.

Art. 100. As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados
da execução orçamentária, bem como as variações independentes dessa execução e as
superveniências e insubsistências ativas e passivas, constituirão elementos da conta
patrimonial.

CAPÍTULO IV

DOS BALANÇOS

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das
Variações Patrimoniais, segundo os Anexos n. 12, 13, 14 e 15 e os quadros
demonstrativos constantes dos Anexos n. 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.



Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em
confronto com as realizadas.

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias, bem
como os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com
os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o
exercício seguinte.
Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita

extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e
indicará o resultado patrimonial do exercício.

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:
I - o Ativo Financeiro;
II - o Ativo Permanente;
III - o Passivo Financeiro;
IV - o Passivo Permanente;
V - o Saldo Patrimonial;
VI - as Contas de Compensação.
§ 1.º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis

independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários.
§ 2.º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização

ou alienação dependa de autorização legislativa.
§ 3.º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras, cujo pagamento

independa de autorização orçamentária.
§ 4.º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam

de autorização legislativa para amortização ou resgate.
§ 5.º Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações, e

situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata ou
indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio.

Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá às normas seguintes:
I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a

conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço;
II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou

de construção;
III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras.
§ 1.º Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda

estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda



nacional.
§ 2.º As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie

serão levadas à conta patrimonial.
§ 3.º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍTULO X

Das Autarquias e outras Entidades

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou
investidas de delegação para arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, terão seus orçamentos aprovados por
decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam
pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as empresas com autonomia
financeira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente, ao Poder Público.

•• Vide art. 165, § 5.º da CF.

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao
orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto entre
os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo
disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e
despesas.

§ 1.º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal, realizados por intermédio das entidades aludidas no artigo
anterior, serão classificados como receita de capital destas e despesa de transferência
de capital daqueles.

§ 2.º As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do
saldo líquido das mencionadas entidades.

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no art. 107 serão
publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas obedecerão aos
padrões e normas instituídas por esta Lei, ajustados às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos



ao órgão central de contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em contrário.

TÍTULO XI

Disposições Finais

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda,
além de outras apurações, para fins estatísticos, de interesse nacional, organizará e
publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, Municípios e Distrito
Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente
idêntico, baseado em dados orçamentários.

§ 1.º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n. 1.
§ 2.º O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro

semestre do próprio exercício e o baseado nos balanços, até o último dia do segundo
semestre do exercício imediato àquele a que se referirem.

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os
orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados,
Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não decorra de imperativo
constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste artigo.

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de
Economia e Finanças do Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá elementos,
promoverá o intercâmbio de dados informativos, expedirá recomendações técnicas,
quando solicitadas, e atualizará, sempre que julgar conveniente, os anexos que integram
a presente Lei.

••  Os anexos aqui mencionados sofreram sucessivas alterações através de portarias da
Secretaria de Orçamento e Finanças. Mantivemos, porém, os anexos originais.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando
necessário, conferências ou reuniões técnicas, com a participação de representantes das
entidades abrangidas por estas normas.

Art. 114. Os efeitos desta Lei são contados a partir de 1.º de janeiro de 1964, para o
fim da elaboração dos orçamentos, e a partir de 1.º de janeiro de 1965, quanto às
demais atividades estatuídas.



Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de março de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

JOÃO GOULART

ANEXO I

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS
ECONÔMICAS

Receita Cr$ Cr$ Despesa Cr$ Cr$

Receitas Correntes

Receita Tributária ....................
Receita Patrimonial ...................
Receita Industrial .....................
Transferências Correntes ...........
Receitas Diversas .....................

Déficit (se ocorrer) ...................

Total .....................................

______
______

Superávit do orçamento corrente (se for o caso)

Receitas de Capital

Alienação de Bens Móveis e imóveis ..................................
Amortização de Empréstimos Concedidos .............................
Transferências de Capital ..........

Operações de Crédito:

Autorizadas (ou realizadas) ........
Para cobertura do Déficit ...........

Total .....................................

____

____
____

____

____
____

____
____

Despesas Correntes

Despesas de Custeio ................
Transferências Correntes ...........

Superávit (se ocorrer) ..............

Total .....................................

______
______

Déficit do orçamento corrente (se for o caso)

Despesas de Capital

Investimentos .........................
Inversões Financeiras ...............
Transferências de Capital ..........

Superávit (do orçamento ou sua execução) .............................

Total .....................................

____

____

____
____

____

RESUMO
Receitas Despesas

Receitas e Despesas Correntes .....
Receitas e Despesas de Capital .....
Superávit (ou Déficit) ..................
Totais ......................................

_______
_______
_______
_______

_______
_______
_______
_______

ANEXO II

RECEITA

Códigos
ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

Parcelas
Total Cr$

Local Geral Cr$ Cr$

.

.

.

.

.



DESPESA

Códigos
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Parcelas
Total Cr$

Local Geral Cr$ Cr$

.

.

.

.

.

ANEXO III

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES:

1.1.0.00 - Receita Tributária.

1.1.1.00 - Impostos:
1.1.1.11 - Imposto de Importação e afins.
1.1.1.12 - Imposto de Consumo.
1.1.1.13 - Imposto de Renda.
1.1.1.14 - Imposto de Selo e afins.
1.1.1.15 - Imposto Único s/ Energia Elétrica.
1.1.1.16 - Imposto Único s/ Combustíveis e Lubrificantes.
1.1.1.17 - Imposto s/ Minérios.
1.1.1.18 - Imposto s/ Transmissão de Propriedade "Causa Mortis".
1.1.1.19 - Imposto s/ Vendas e Consignações.
1.1.1.20 - Imposto s/ Exportação.
1.1.1.21 - Imposto Territorial.
1.1.1.22 - Imposto s/ Transmissão de Propriedade Imóvel "Inter Vivos".
1.1.1.23 - Imposto Predial.
1.1.1.24 - Imposto de Licença.
1.1.1.25 - Imposto s/ Indústrias e Profissões.
1.1.1.26 - Imposto s/ Diversões Públicas.
............ - .......
1.1.1.99 - Outros impostos.

1.1.2.00 - Taxas:
1.1.2.11 - Taxas de Estatística.
1.1.2.12 - Taxas de Expediente e Emolumentos.



1.1.2.13 - Taxas e Custas Judiciárias.
1.1.2.14 - Taxas de Segurança Pública.
1.1.2.15 - Taxas de Serviços de Trânsito.
1.1.2.16 - Taxas de Assistência Social.
1.1.2.17 - Taxas Rodoviárias.
1.1.2.18 - Taxas de Pedágio.
1.1.2.19 - Taxas de Limpeza Pública.
1.1.2.20 - Taxas de Saneamento.
1.1.2.21 - Taxas de Aferição de Pesos e Medidas.
1.1.2.22 - Taxas de Viação.
1.1.2.23 - Taxas de Defesa Sanitária, Vegetal e Animal.
1.1.2.24 - Taxas de Fiscalização e Classificação de Produtos.
1.1.2.25 - Taxas de Previdência Social.
1.1.2.26 - Taxas de Defesa e Fomento da Produção.
1.1.2.27 - Taxas de Serviços Diversos.
............ - .....
1.1.2.99 - Outras taxas.

1.1.3.00 - Contribuições de Melhoria.

1.2.0.00 - Receita Patrimonial.

1.2.1.00 - Receitas Imobiliárias.

1.2.2.00 - Receitas de Valores Mobiliários.

1.2.3.00 - Participações e Dividendos.

1.2.4.00 - Outras Receitas Patrimoniais.

1.3.0.00 - Receita Industrial:

1.3.1.00 - Receitas de Empresas Públicas.

1.3.2.00 - Receitas de Serviços Públicos.

1.4.0.00 - Transferências Correntes.

1.4.1.00 - Cota-parte do Imposto de Renda.

1.4.2.00 - Cota-parte do Imposto de Consumo.



1.4.3.00 - Cota-parte de Impostos Estaduais.

1.4.4.00 - Cota-parte dos Impostos Concorrentes.

1.4.5.00 - Cota-parte do Imposto s/ Combustíveis e Lubrificantes.

1.4.6.00 - Cota-parte do Imposto s/ Minérios.

1.4.7.00 - Cota-parte do Imposto s/ Energia Elétrica.

1.4.8.00 - Contribuições da União.

1.4.9.00 - Contribuições dos Estados.

1.4.10.00 - Contribuições dos Municípios.

1.4.11.00 - Contribuições Diversas.

1.5.0.00 - Receitas Diversas:

1.5.1.00 - Multas.

1.5.2.00 - Cobrança da Dívida Ativa.

1.5.3.00 - Indenizações e Restituições.

1.5.4.00 - Outras Receitas Diversas.

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL:

2.1.0.00 - Operações de Crédito.

2.2.0.00 - Alienação de Bens Móveis e Imóveis.

2.3.0.00 - Amortização de Empréstimos Concedidos.

2.4.0.00 - Transferências de Capital.

2.4.1.00 - Auxílios da União.

2.4.2.00 - Auxílios dos Estados.



2.4.3.00 - Auxílios dos Municípios.

2.4.4.00 - Auxílios Diversos.

2.5.0.00 - Outras Receitas de Capital.

ANEXO IV

DESPESA ORÇAMENTÁRIA PELAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES:

3.1.0.0 - Despesas de Custeio.

3.1.1.0 - Pessoal.
3.1.1.1 - Pessoal Civil.
3.1.1.2 - Pessoal Militar.
3.1.2.0 - Material de Consumo.
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros.
3.1.4.0 - Encargos Diversos.
3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anteriores.

3.2.0.0 - Transferências Correntes.

3.2.1.0 - Subvenções Sociais:
3.2.1.1 - Instituições Internacionais.
3.2.1.2 - Instituições Federais.
3.2.1.3 - Instituições Estaduais.
3.2.1.4 - Instituições Municipais.
3.2.1.5 - Instituições Privadas.

3.2.2.0 - Subvenções Econômicas:
3.2.2.1 - Empresas Federais.
3.2.2.2 - Empresas Estaduais.
3.2.2.3 - Empresas Municipais.
3.2.2.4 - Empresas Privadas.
3.2.2.5 - Sociedades de Economia Mista.

3.2.3.0 - Inativos:

3.2.4.0 - Pensionistas.



3.2.5.0 - Salário-Família.

3.2.6.0 - Abono Familiar.

3.2.7.0 - Juros da Dívida Pública.
3.2.7.1 - Fundada Interna.
3.2.7.2 - Fundada Externa.
3.2.7.3 - Flutuante.
3.2.7.4 - Diversos.

3.2.8.0 - Contribuições de Previdência Social:

3.2.9.0 - Diversas Transferências Correntes.
3.2.9.1 - Entidades Internacionais.
3.2.9.2 - Entidades Federais.
3.2.9.3 - Entidades Estaduais.
3.2.9.4 - Entidades Municipais.

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - Investimentos:

4.1.1.0 - Obras Públicas:
4.1.1.1 - Estudos e Projetos.
4.1.1.2 - Início de Obras.
4.1.1.3 - Prosseguimento e Conclusão de Obras.
4.1.1.4 - Instalações e Equipamentos para Obras.
4.1.1.5 - Construção de Edifícios Públicos.

4.1.2.0 - Equipamentos e Instalações:
4.1.2.1 - Máquinas, motores e aparelhos.
4.1.2.2 - Locomotivas, automotrizes e vagões.
4.1.2.3 - Tratores e equipamentos rodoviários e agrícolas.
4.1.2.4 - Automóveis, autocaminhões e outros veículos de tração mecânica.
4.1.2.5 - Aeronaves.
4.1.2.6 - Embarcações.
4.1.2.7 - Diversos Equipamentos e Instalações.

4.1.3.0 - Material Permanente:

4.1.4.0 - Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou
Entidades Industriais e Agrícolas.



4.2.0.0 - Inversões Financeiras:

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis.

4.2.2.0 - Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou
Entidades Comerciais ou Financeiras.

4.2.3.0 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresas em
Funcionamento.

4.2.4.0 - Constituição de Fundos Rotativos.

4.2.5.0 - Concessão de Empréstimos.

4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras.

4.3.0.0 - Transferências de Capital.

4.3.1.0 - Amortização da Dívida Pública.
4.3.1.1 - Fundada Interna.
4.3.1.2 - Fundada Externa.

4.3.2.0 - Auxílios para Obras Públicas.
4.3.2.1 - Entidades Federais.
4.3.2.2 - Entidades Estaduais.
4.3.2.3 - Entidades Municipais.
4.3.2.4 - Entidades Privadas.

4.3.3.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações:
4.3.3.1 - Entidades Federais.
4.3.3.2 - Entidades Estaduais.
4.3.3.3 - Entidades Municipais.
4.3.3.4 - Entidades Privadas.

4.3.4.0 - Auxílios para Inversões Financeiras:
4.3.4.1 - Entidades Federais.
4.3.4.2 - Entidades Estaduais.
4.3.4.3 - Entidades Municipais.
4.3.4.4 - Entidades Privadas.

4.3.5.0 - Contribuições Diversas:
4.3.5.1 - Entidades Federais.



4.3.5.2 - Entidades Estaduais.
4.3.5.3 - Entidades Municipais.
4.3.5.4 - Entidades Privadas.

ANEXO V

DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÕES

0 - Governo e Administração Geral
0 - Administração
1 - Poder Legislativo
2 - Poder Judiciário
3 - Poder Executivo
4 - Defesa Nacional
5 - Polícia e Segurança
6 - Relações Exteriores
7 - Planejamento, Pesquisa e Assistência Técnica
8 - Serviços Geográficos e Estatísticos
9 - Diversos

1 - Encargos Gerais
0 - Administração
1 - Dívida Fundada Interna
2 - Dívida Fundada Externa
3 - Dívida Flutuante
4 - Financiamentos Governamentais
5 -
6 -
7 -
8 -
9 - Diversos

2 - Recursos Naturais e Agropecuária
0 - Administração
1 - Levantamento e Defesa de Recursos
2 - Produção Mineral
3 - Produção Vegetal
4 - Produção Animal
5 - Caça e Pesca
6 - Imigração e Colonização
7 - Orientação e Pesquisa



8 - Mecanização
9 - Diversos

3 - Energia
0 - Administração
1 - Carvão
2 - Petróleo e Gás Natural
3 - Energia Elétrica
4 - Energia Nuclear
5 -
6 -
7 -
8 -
9 - Diversos

4 - Transportes e Comunicações
0 - Administração
1 - Transporte Ferroviário
2 - Transporte Rodoviário
3 - Transporte Aeroviário
4 - Transporte por Dutos
5 - Transporte Urbano
6 - Navegação Marítima e Interior
7 - Comunicações
8 -
9 - Diversos

5 - Indústria e Comércio
0 - Administração
1 - Indústrias Metalúrgicas
2 - Indústrias de Transformação de Minerais não Metálicos
3 - Indústria Mecânica Pesada
4 - Indústria Química
5 - Indústria de Produtos Alimentares
6 - Comércio Interno e Externo
7 - Armazéns, Silos e Frigoríficos
8 - Abastecimento Urbano
9 - Diversos

6 - Educação e Cultura
0 - Administração
1 - Ensino Primário



2 - Ensino Médio - Secundário
3 - Ensino Médio - Técnico Profissional
4 - Ensino Superior
5 - Ensino e Cultura Artística
6 - Educação Física e Desportos
7 - Pesquisas, Orientação e Difusão Cultural
8 - Patrimônio Artístico e Histórico
9 - Diversos

7 - Saúde
0 - Administração
1 - Assistência Médico-Hospitalar
2 - Assistência Médico-Ambulatória e Domiciliar
3 - Assistência à Maternidade e à Infância
4 - Profilaxia de Moléstias Infectocontagiosas
5 - Higiene
6 - Erradicação de Endemias
7 - Saneamento
8 - Pesquisas, Fiscalização e Educação Sanitária
9 - Diversos

8 - Trabalho, Previdência e Assistência Social
0 - Administração
1 - Previdência Social
2 - Inativos e Pensionistas
3 - Salário-Família e Abono Familiar
4 - Assistência a Menores
5 - Assistência a Desvalidos e Indigentes
6 - Assistência a Incapazes e Deficientes
7 - Assistência a Silvícolas
8 - Proteção ao Trabalho
9 - Diversos

9 - Habitação e Serviços Urbanos
0 - Administração
1 - Habitação Popular
2 - Serviços de Água e Esgotos
3 - Limpeza Pública
4 - Iluminação Pública
5 - Ruas e Praças Públicas
6 - Parques e Jardins
7 - Mercados, Feiras e Matadouros



8 - Cemitérios
9 - Diversos

ANEXO VI

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELAS FUNÇÕES SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONÔMICAS

ANEXO VII

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELAS CATEGORIAS ECONÔMICAS
SEGUNDO AS FUNÇÕES



ANEXO VIII

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Unidades
Orçamentárias

Despesas Correntes Cr$ Despesas de Capital Cr$ Total

Custeio Transf.
Correntes Total Investimentos

Transf.
de

Capital

Inversões
Financeiras Total Geral

Cr$

.

.

Subtotal .........

.

.

Subtotal .........

.

.

Subtotal .........

.

.

Total .............

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

ANEXO IX

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS



SEGUNDO AS FUNÇÕES

ANEXO X

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Títulos Orçada Cr$ Arrecadada Cr$
Diferenças (Cr$)

Para mais Para menos

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária
Impostos:
... ...
... ...
Taxas:
... ...
... ...
Contribuição de Melhoria
Soma .........................................

RECEITA PATRIMONIAL
... ...
... ...
Soma .........................................
... ...
... ...
Soma das Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
... ...
... ...
Soma das Receitas de Capital ..........

Total ..........................................

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

ANEXO XI

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

TÍTULOS
Autorizada (Cr$)

Realizada Cr$ Diferenças Cr$
Créditos Orçamentários e Suplementares Créditos Especiais e Extraordinários Total

Órgão “A”
(Por Categorias Econômicas)

.................................

.................................

Soma .........................



Órgão “B”
.................................
.................................

Soma .........................

.

TOTAL .......................

ANEXO XII

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA DESPESA

TÍTULOS Previsão Cr$ Execução Cr$ Diferenças Cr$ TÍTULOS Fixação Cr$ Execução Cr$ Diferenças Cr$

Receitas Correntes
Receita Tributária
Receita Patrimonial
Receita Industrial
Transferências Correntes
Receitas Diversas
Receitas de Capital

Créditos Orçamentários e Suplementares
Créditos Especiais
Créditos Extraordinários

Soma Soma

Déficits Superávits

TOTAL TOTAL

ANEXO XIII

BALANÇO FINANCEIRO

RECEITA DESPESA

TÍTULOS CR$ CR$ CR$ TÍTULOS CR$ CR$ CR$

ORÇAMENTÁRIA

Receitas Correntes

Receita Tributária ......................
Receita Patrimonial ....................
Receita Industrial ......................
Transferências Correntes ............
Receitas Diversas ......................

Receita de Capital

EXRAORÇAMENTÁRIA

Restos a Pagar (Contrapartida da despesa a pagar)
Serviço da Dívida a Pagar (contrapartida)
Depósitos
Outras Operações
................................................

SALDOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Disponível:

Caixa
Bancos e Correspondentes
Exatores
Vinculado em C/C Bancárias

TOTAL

_____

_____

_____

_____

_____
_____

ORÇAMENTÁRIA

Governo e Administração-Geral
Encargos Gerais
Recursos Naturais e Agropecuária
Energia
Transportes e Comunicações
Indústria e Comércio
Educação e Cultura
Saúde
Trabalho Previdência e Assistência Social
Habitação e Serviços Urbanos

EXTRAORÇAMENTÁRIA

Restos a Pagar (Pagamento no exercício)
Serviço da Dívida a Pagar (pagamento)
Depósitos
Outras Operações
...............................................

SALDOS PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

Disponível:

Caixa
Bancos e Correspondentes
..............................................
Exatores
Vinculado em C/C Bancárias

TOTAL

_____

_____

_____ _____



ANEXO XIV

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO PASSIVO

TÍTULOS CR$ CR$ CR$ TÍTULOS CR$ CR$ CR$

ATIVO FINANCEIRO

Disponíveis

Caixa
Bancos e Correspondentes
Exatores

Vinculado em C/C Bancárias:
...............................................
Realizável
...............................................

ATIVO PERMANENTE

Bens Móveis
Bens Imóveis
Bens de Natureza Industrial
Créditos
Valores

Diversos:
................................................

Soma do Ativo Real

SALDO PATRIMONIAL

Passivo Real Descoberto
Soma

ATIVO COMPENSADO

Valores em Poder de Terceiros:
...............................................
Valores de Terceiros:
...............................................
Valores Nominais Emitidos:
................................................
Diversos:
................................................

TOTAL GERAL

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

PASSIVO FINANCEIRO

Restos a Pagar:
...............................................
Serviços da Dívida a Pagar
Depósitos
Débitos de Tesouraria

PASSIVO PERMANENTE

Dívida Fundada Interna:

Em Títulos
Por Contratos

Dívida Fundada Externa:

Em Títulos
Por Contratos

Diversos:
...............................................

Soma do Passivo Real

SALDO PATRIMONIAL

Ativo Real Líquido

Soma

PASSIVO COMPENSADO

Contrapartida valores em poder de terceiros:
..............................................
Contrapartida de Valores de Terceiros:
...............................................
Contrapartida Valores Nominais Emitidos:
..............................................
Diversos:
..............................................

TOTAL GERAL

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

_____

ANEXO XV

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS

TÍTULOS CR$ CR$ CR$ TÍTULOS CR$ CR$ CR$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Receitas Correntes

Receita Tributária
Receita Patrimonial
Receita Industrial
Transferências Correntes
Receitas Diversas

Receitas de Capital

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

Aquisição de Bens Móveis
Construção e Aquisição de Bens Imóveis
Construção e Aquisição de Bens de Natureza Industrial
Aquisição de Títulos e Valores

_____

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Despesas Correntes

Transferências Correntes

Despesas de Capital

Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

Cobrança da Dívida Ativa
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens de Natureza Industrial
Alienação de Títulos e Valores

_____



Empréstimos Concedidos
Diversas

Total........................................

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Inscrição da Dívida Ativa
Inscrição de Outros Créditos
Incorporação de Bens (doações, legados, etc.)
Cancelamento de Dívidas Passivas

Diversas

Total das Variações Ativas

RESULTADO PATRIMONIAL

Déficit Verificado (se for o caso)

TOTAL GERAL

_____

_____

_____

_____

_____

_____

Empréstimos Tomados
Recebimento de Créditos
Diversas

Total........................................

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cancelamento da Dívida Ativa

Encampação de Dívidas Passivas

Diversas

Total das Variações Passivas

RESULTADO PATRIMONIAL

Superávit verificado (se for o caso)

TOTAL GERAL

_____

_____ _____

_____

_____

_____

_____

ANEXO XVI

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

AUTORIZAÇÕES Saldo
Anterior

em
Circulação

(Cr$)

MOVIMENTO NO EXERCÍCIO
Cr$

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTE

Leis
(N. e Data) Quantidade

Valor da
emissão

(Cr$)
Emissão Resgate Quantidade Valor

Cr$

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

Observação: Adotar a mesma demonstração para a Dívida Externa, criando colunas
auxiliares para o registro da dívida em moeda estrangeira.

ANEXO XVII

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

TÍTULOS Saldo do exercício anterior (Cr$)
Movimento do Exercício Cr$

Saldo para o exercício seguinte (Cr$)
Inscrição Baixa

Restos a pagar
. . .
. . .

Subtotal

Serviço da Dívida a Pagar
. . .
. . .



Subtotal

Depósitos
. . .
. . .

Subtotal

Débitos de Tesouraria
. . .
. . .

Subtotal

TOTAL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-3-1964. As partes vetadas pelo
Presidente da República e mantidas pelo Congresso Nacional foram publicadas no
Diário Oficial da União, de 5-5-1964.



LEI N. 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 (*)

    Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações
imobiliárias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Condomínio

•• Vide arts. 1.331 a 1.358 do CC.

Art. 1.º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos,
construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou
não residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente
considerados, e constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações
desta Lei.

§ 1.º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética,
para efeitos de identificação e discriminação.

§ 2.º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e
coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.

Art. 2.º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de
passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer
que seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (Vetado) edifício-garagem,
com ressalva das restrições que se lhe imponham.

§ 1.º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas
edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade
exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos
contratuais adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no
caso de não lhe ser atribuída fração ideal específica de terreno.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

• Vide art. 1.338 do CC.

§ 2.º O direito de que trata o § 1.º deste artigo poderá ser transferido a outro



condômino independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua
transferência a pessoas estranhas ao condomínio.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

• Vide art. 1.338 do CC.

§ 3.º Nos edifícios-garagens, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno
específicas.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

Art. 3.º O terreno em que se levantam a edificação ou conjunto de edificações e suas
instalações, bem como as fundações, paredes externas, o teto, as áreas internas de
ventilação, e tudo o mais que sirva a qualquer dependência de uso comum dos
proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades ou ocupantes, constituirão
condomínio de todos, e serão insuscetíveis de divisão, ou de alienação destacada da
respectiva unidade. Serão, também, insuscetíveis de utilização exclusiva por qualquer
condômino (Vetado).

• Vide art. 1.331, § 2.º, do CC.

Art. 4.º A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua
aquisição e a constituição de direitos reais sobre ela independerão do consentimento
dos condôminos (Vetado.)

Parágrafo único. A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo
dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo
condomínio.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.182, de 27-3-1984.

•  Para os fins do disposto neste parágrafo único considerar-se-á prova de quitação a
declaração feita pelo alienante ou seu procurador, sob as penas da Lei, a ser
expressamente consignada nos instrumentos de alienação ou de transferência de direitos:
Lei n. 7.433, de 18-12-1985, art. 2.º, § 2.º.

Art. 5.º O condomínio por meação de parede, soalhos e tetos das unidades isoladas
regular-se-á pelo disposto no Código Civil, no que lhe for aplicável.

•• A referência é feita ao CC de 1916. Vide arts. 1.327 a 1.330 do Código vigente.

Art. 6.º Sem prejuízo do disposto nesta Lei, regular-se-á pelas disposições de direito



comum o condomínio por quota ideal de mais de uma pessoa sobre a mesma unidade
autônoma.

Art. 7.º O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre vivos ou por
testamento, com inscrição obrigatória, no Registro de Imóveis, dele constando: a
individualização de cada unidade, sua identificação e discriminação, bem como a fração
ideal sobre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a
descrição interna da unidade.

• Vide arts. 1.332 e 1.334 do CC.

Art. 8.º Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprietário, o promitente
comprador, o cessionário deste ou promitente cessionário sobre ele desejar erigir mais
de uma edificação, observar-se-á também o seguinte:

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou
assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação e também
aquela eventualmente reservada como de utilização exclusiva dessas casas, como jardim
e quintal, bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que
corresponderá às unidades;

b) em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios de dois ou mais
pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação, aquela que
eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, correspondente às unidades
do edifício, e ainda a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que
corresponderá a cada uma das unidades;

c) serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser utilizadas em
comum pelos titulares de direito sobre os vários tipos de unidades autônomas;

d) serão discriminadas as áreas que se constituírem em passagem comum para as vias
públicas ou para as unidades entre si.

CAPÍTULO II

DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

• Vide arts. 1.333 e 1.334 do CC.

Art. 9.º Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou promitentes
cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autônomas, em edificações
a serem construídas, em construção ou já construídas, elaborarão, por escrito, a
Convenção de Condomínio, e deverão, também, por contrato ou por deliberação, em
assembleia, aprovar o Regimento Interno da edificação ou conjunto de edificações.



• Vide Súmula 260 do STJ.

§ 1.º Far-se-á o registro da Convenção no Registro de Imóveis bem como a averbação
das suas eventuais alterações.

§ 2.º Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de unidades,
promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros,
como para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as assinaturas de titulares de
direitos que representem, no mínimo, dois terços das frações ideais que compõem o
condomínio.

§ 3.º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá
conter:

• Vide arts. 1.332 e 1.334 do CC.

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com
especificações das diferentes áreas;

b) o destino das diferentes partes;
c) o modo de usar as coisas e serviços comuns;
d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para as despesas de

custeio e para as extraordinárias;
e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo;
f) as atribuições do síndico, além das legais;
g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções;
h) o modo e o prazo de convocação das assembleias gerais dos condôminos;
i) o quorum para os diversos tipos de votações;
j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva;
l) a forma e o quorum para as alterações de convenção;
m) a forma e o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando não incluídos

na própria Convenção.
§ 4.º No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 8.º, a Convenção de

Condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das
várias edificações, podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e
alienar porções do terreno, inclusive as edificadas.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

Art. 10. É defeso a qualquer condômino:

• Vide art. 1.336, II a IV, do CC.

I - alterar a forma externa da fachada;
II - decorar as partes e esquadrias externas com tonalidades ou cores diversas das



empregadas no conjunto da edificação;
III - destinar a unidade a utilização diversa de finalidade do prédio, ou usá-la de forma

nociva ou perigosa ao sossego, à salubridade e à segurança dos demais condôminos;
IV - embaraçar o uso das partes comuns.
§ 1.º O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa prevista na Convenção ou no

Regulamento do Condomínio, além de ser compelido a desfazer a obra ou abster-se da
prática do ato, cabendo ao síndico, com autorização judicial, mandar desmanchá-la, à
custa do transgressor, se este não a desfizer no prazo que lhe for estipulado.

•• Vide art. 1.336, § 2.º, do CC.

§ 2.º O proprietário ou titular de direito à aquisição de unidade poderá fazer obra que
(Vetado), ou modifique sua fachada, se obtiver a aquiescência da unanimidade dos
condôminos.

Art. 11. Para efeitos tributários, cada unidade autônoma será tratada como prédio
isolado, contribuindo o respectivo condômino, diretamente, com as importâncias
relativas aos impostos e taxas federais, estaduais e municipais, na forma dos respectivos
lançamentos.

CAPÍTULO III

DAS DESPESAS DO CONDOMÍNIO

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos
prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio.

§ 1.º Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota do rateio
corresponderá à fração ideal do terreno de cada unidade.

§ 2.º Cabe ao síndico arrecadar as contribuições, competindo-lhe promover, por via
executiva, a cobrança judicial das quotas atrasadas.

•• Vide CPC, arts. 275, II, b e c, e 585, IV.

§ 3.º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na Convenção fica
sujeito ao juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, e multa de até 20% (vinte por
cento) sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a Convenção, com a aplicação
dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no
caso da mora por período igual ou superior a 6 (seis) meses.

•• Vide art. 1.336, § 1.º, do CC.



• Vide art. 2.º, § 1.º, da LINDB.

§ 4.º As obras que interessarem à estrutura integral da edificação ou conjunto de
edificações, ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos os
proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades, mediante orçamento prévio
aprovado em assembleia geral, podendo incumbir-se de sua execução o síndico, ou
outra pessoa, com aprovação da assembleia.

• Vide art. 1.341 do CC.

§ 5.º A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum valerá como
escusa para exonerá-lo de seus encargos.

CAPÍTULO IV

DO SEGURO, DO INCÊNDIO, DA DEMOLIÇÃO E DA
RECONSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 13. Proceder-se-á ao seguro da edificação ou do conjunto de edificações, neste
caso, discriminadamente, abrangendo todas as unidades autônomas e partes comuns,
contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição no todo ou em parte, computando-
se o prêmio nas despesas ordinárias do condomínio.

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será obrigatoriamente feito dentro
de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da concessão do "habite-se", sob pena de
ficar o condomínio sujeito à multa mensal equivalente a um doze avos do imposto
predial, cobrável executivamente pela Municipalidade.

• Vide art. 1.346 do CC.

Art. 14. Na ocorrência de sinistro total, ou que destrua mais de dois terços de uma
edificação, seus condôminos reunir-se-ão em assembleia especial, e deliberarão sobre a
sua reconstrução ou venda do terreno e materiais, por quorum mínimo de votos que
representem metade mais uma das frações ideais do respectivo terreno.

§ 1.º Rejeitada a proposta de reconstrução, a mesma assembleia, ou outra para este fim
convocada, decidirá, pelo mesmo quorum, do destino a ser dado ao terreno, e aprovará
a partilha do valor do seguro entre os condôminos, sem prejuízo do que receber cada um
pelo seguro facultativo de sua unidade.

§ 2.º Aprovada, a reconstrução será feita, guardados, obrigatoriamente, o mesmo
destino, a mesma forma externa e a mesma disposição interna.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, a minoria não poderá ser obrigada a contribuir



para a reedificação, caso em que a maioria poderá adquirir as partes dos dissidentes,
mediante avaliação judicial, feita em vistoria.

• Vide art. 1.357 do CC.

Art. 15. Na hipótese de que trata o § 3.º do artigo antecedente, à maioria poderão ser
adjudicadas, por sentença, as frações ideais da minoria.

§ 1.º Como condição para o exercício da ação prevista neste artigo, com a inicial, a
maioria oferecerá e depositará, à disposição do juízo, as importâncias arbitradas na
vistoria para avaliação, prevalecendo as de eventual desempatador.

§ 2.º Feito o depósito de que trata o parágrafo anterior, o juiz, liminarmente, poderá
autorizar a adjudicação à maioria, e a minoria poderá levantar as importâncias
depositadas; o oficial de registro de imóveis, nestes casos, fará constar do registro que a
adjudicação foi resultante de medida liminar.

§ 3.º Feito o depósito, será expedido o mandado de citação, com o prazo de 10 (dez)
dias para a contestação (Vetado).

§ 4.º Se não contestado, o juiz, imediatamente, julgará o pedido.
§ 5.º Se contestado o pedido, seguirá o processo o rito ordinário.
§ 6.º Se a sentença fixar valor superior ao da avaliação feita na vistoria, o condomínio,

em execução, restituirá à minoria a respectiva diferença, acrescida de juros de mora à
razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da concessão de eventual liminar, ou
pagará o total devido, com os juros da mora a contar da citação.

§ 7.º Transitada em julgado a sentença, servirá ela de título definitivo para a maioria,
que deverá registrá-la no Registro de Imóveis.

§ 8.º A maioria poderá pagar e cobrar da minoria, em execução de sentença, encargos
fiscais necessários à adjudicação definitiva a cujo pagamento se recusar a minoria.

Art. 16. Em caso de sinistro que destrua menos de dois terços da edificação, o síndico
promoverá o recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos nas partes
danificadas.

Art. 17. Os condôminos que representem, pelo menos, dois terços do total de unidades
isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por cento) do terreno e coisas
comuns poderão decidir sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua alienação,
por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, ou, ainda, no caso de condenação do
edifício pela autoridade pública, em razão de sua insegurança ou insalubridade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.709, de 31-10-1979.

§ 1.º A minoria não fica obrigada a contribuir para as obras, mas assegura-se à maioria
o direito de adquirir as partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, aplicando-
se o processo previsto no art. 15.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.709, de 31-10-1979.

§ 2.º Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das unidades habitacionais de uma
edificação, que deprecie seu valor unitário em relação ao valor global do terreno onde
se acha construída, os condôminos, pelo quorum mínimo de votos que representem dois
terços das unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por cento)
do terreno e coisas comuns, poderão decidir por sua alienação total, procedendo-se em
relação à minoria na forma estabelecida no art. 15, e seus parágrafos, desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.709, de 31-10-1979.

§ 3.º Decidida por maioria a alienação do prédio, o valor atribuído à quota dos
condôminos vencidos será correspondente ao preço efetivo e, no mínimo, à avaliação
prevista no § 2.º ou, a critério desses, a imóvel localizado em área próxima ou adjacente
com a mesma área útil de construção.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.709, de 31-10-1979.

• Vide art. 1.357 do CC.

Art. 18. A aquisição parcial de uma edificação, ou de um conjunto de edificações,
ainda que por força de desapropriação, importará no ingresso do adquirente no
condomínio, ficando sujeito às disposições desta Lei, bem assim às da Convenção do
Condomínio e do Regulamento Interno.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 981, de 21-10-1969.

• Vide art. 1.358 do CC.

CAPÍTULO V

UTILIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU DO CONJUNTO DE
EDIFICAÇÕES

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua
unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e
outros, às normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns, de
maneira a não causar dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem
obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos.



• Vide art. 1.335 do CC.

• Vide Enunciado n. 566 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do imóvel, a qualquer título, todas as obrigações
referentes ao uso, fruição e destino da unidade.

Art. 21. A violação de qualquer dos deveres estipulados na Convenção sujeitará o
infrator à multa fixada na própria Convenção ou no Regimento Interno, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que, no caso, couber.

Parágrafo único. Compete ao síndico a iniciativa do processo e a cobrança da multa,
por via executiva, em benefício do condomínio, e, em caso de omitir-se ele, a qualquer
condômino.

•• Vide art. 1.337 do CC.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO

• Vide arts. 1.347 a 1.356 do CC.

Art. 22. Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do condomínio,
cujo mandato não poderá exceder a 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

§ 1.º Compete ao síndico:
a) representar, ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dele, e praticar os

atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições conferidas por esta Lei
ou pela Convenção;

b) exercer a administração interna da edificação ou do conjunto de edificações, no que
respeita à sua vigilância, moralidade e segurança, bem como aos serviços que
interessam a todos os moradores;

c) praticar os atos que lhe atribuírem as leis, a Convenção e o Regimento Interno;
d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento Interno;
e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como executar e

fazer executar as deliberações da assembleia;
f) prestar contas à assembleia dos condôminos;
g) manter guardada durante o prazo de 5 (cinco) anos, para eventuais necessidades de

verificação contábil, toda a documentação relativa ao condomínio.



••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 6.434, de 15-7-1977.

§ 2.º As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de confiança do
síndico, e sob a sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da assembleia geral
dos condôminos.

§ 3.º A Convenção poderá estipular que dos atos do síndico caiba recurso para a
assembleia, convocada pelo interessado.

§ 4.º Ao síndico, que poderá ser condômino ou pessoa física ou jurídica estranha ao
condomínio, será fixada a remuneração pela mesma assembleia que o eleger, salvo se a
Convenção dispuser diferentemente.

§ 5.º O síndico poderá ser destituído pela forma e sob as condições previstas na
Convenção, ou, no silêncio desta, pelo voto de dois terços dos condôminos, presentes,
em assembleia geral especialmente convocada.

§ 6.º A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definindo-lhes atribuições
e fixando-lhes o mandato, que não poderá exceder de 2 (dois) anos, permitida a
reeleição.

Art. 23. Será eleito, na forma prevista na Convenção, um Conselho Consultivo,
constituído de três condôminos, com mandatos que não poderão exceder de 2 (dois)
anos, permitida a reeleição.

Parágrafo único. Funcionará o Conselho como órgão consultivo do síndico, para
assessorá-lo na solução dos problemas que digam respeito ao condomínio, podendo a
Convenção definir suas atribuições específicas.

CAPÍTULO VII

DA ASSEMBLEIA GERAL 

• Vide arts. 1.350 a 1.356 do CC.

Art. 24. Haverá, anualmente, uma assembleia geral ordinária dos condôminos,
convocada pelo síndico na forma prevista na Convenção, à qual compete, além das
demais matérias inscritas na ordem do dia, aprovar, por maioria dos presentes, as
verbas para as despesas de condomínio, compreendendo as de conservação da
edificação ou conjunto de edificações, manutenção de seus serviços e correlatas.

§ 1.º As decisões da assembleia, tomadas, em cada caso, pelo quorum que a
Convenção fixar, obrigam todos os condôminos.

§ 2.º O síndico, nos 8 (oito) dias subsequentes à assembleia, comunicará aos
condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no tocante à previsão orçamentária, o
rateio das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na forma que a Convenção previr.



§ 3.º Nas assembleias gerais, os votos serão proporcionais às frações ideais do terreno
e partes comuns, pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da
Convenção.

§ 4.º Nas decisões da assembleia que não envolvam despesas extraordinárias do
condomínio, o locatário poderá votar, caso o condômino-locador a ela não compareça.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.267, de 25-3-1996.

Art. 25. Ressalvado o disposto no § 3.º do art. 22, poderá haver assembleias gerais
extraordinárias, convocadas pelo síndico ou por condôminos que representem um
quarto, no mínimo, do condomínio, sempre que o exigirem os interesses gerais.

Parágrafo único. Salvo estipulação diversa da Convenção, esta só poderá ser
modificada em assembleia geral extraordinária, pelo voto mínimo de condôminos que
representem dois terços do total das frações ideais.

Art. 26. (Vetado.)

Art. 27. Se a assembleia não se reunir para exercer qualquer dos poderes que lhe
competem, 15 (quinze) dias após o pedido de convocação, o juiz decidirá a respeito,
mediante requerimento dos interessados.

TÍTULO II

Das Incorporações

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. As incorporações imobiliárias, em todo o território nacional, reger-se-ão pela
presente Lei.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se incorporação imobiliária a
atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação
total ou parcial, de edificações, ou conjunto de edificações compostas de unidades
autônomas (Vetado).

••  As disposições deste artigo e seguintes não se aplicam às incorporações iniciadas
antes de 10-3-1965, segundo dispõe o art. 9.º e parágrafos da Lei n. 4.864, de 29-11-
1965.



Art. 29. Considera-se incorporador a pessoa física ou jurídica, comerciante ou não,
que, embora não efetuando a construção, compromisse ou efetive a venda de frações
ideais de terreno objetivando a vinculação de tais frações a unidades autônomas
(Vetado), em edificações a serem construídas ou em construção sob regime condominial,
ou que meramente aceita propostas para efetivação de tais transações, coordenando e
levando a termo a incorporação e responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega,
a certo prazo, preço e determinadas condições, das obras concluídas.
Parágrafo único. Presume-se a vinculação entre a alienação das frações do terreno e o

negócio de construção, se, ao ser contratada a venda, ou promessa de venda ou de
cessão das frações de terreno, já houver sido aprovado e estiver em vigor, ou pender de
aprovação de autoridade administrativa, o respectivo projeto de construção,
respondendo o alienante como incorporador.

Art. 30. Estende-se a condição de incorporador aos proprietários e titulares de
direitos aquisitivos que contratem a construção de edifícios que se destinem a
constituição em condomínio, sempre que iniciarem as alienações antes da conclusão das
obras.

Art. 31. A iniciativa e a responsabilidade das incorporações imobiliárias caberão ao
incorporador, que somente poderá ser:
a) o proprietário do terreno, o promitente comprador, o cessionário deste ou

promitente cessionário com título que satisfaça os requisitos da alínea a do art. 32;
b) o construtor (Decretos n. 23.569, de 11- 12-1933, e 3.995, de 31-12-1941, e

Decreto-lei n. 8.620, de 10-1-1946) ou corretor de imóveis (Lei n. 6.530, de 12-5-
1978);
c) o ente da Federação imitido na posse a partir de decisão proferida em processo

judicial de desapropriação em curso ou o cessionário deste, conforme comprovado
mediante registro no registro de imóveis competente.

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º No caso da alínea b, o incorporador será investido, pelo proprietário do terreno,
o promitente comprador e cessionário deste ou o promitente cessionário, de mandato
outorgado por instrumento público, onde se faça menção expressa desta Lei e se
transcreva o disposto no § 4.º do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à
alienação das frações ideais de terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos atos que
praticar na qualidade de incorporador.
§ 2.º Nenhuma incorporação poderá ser proposta à venda sem a indicação expressa do

incorporador, devendo também seu nome permanecer indicado ostensivamente no local
da construção.
§ 3.º Toda e qualquer incorporação, independentemente da forma por que seja



constituída, terá um ou mais incorporadores solidariamente responsáveis, ainda que em
fase subordinada a período de carência, referido no art. 34.

CAPÍTULO I-A

DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

••  Capítulo I-A acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao regime
da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem
como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio
do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da
incorporação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos
adquirentes.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 1.º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e
obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação
por ele constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação
respectiva.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 2.º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de afetação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser
objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja integralmente
destinado à consecução da edificação correspondente e à entrega das unidades
imobiliárias aos respectivos adquirentes.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 4.º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da
comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o produto da
cessão também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no §
6.º.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 5.º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais
serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha
sido assumida por terceiros, nos termos da parte final do § 6.º do art. 35.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 6.º Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados
para pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 7.º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando
da alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais,
considerando-se tão somente os valores efetivamente recebidos pela alienação.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 8.º Excluem-se do patrimônio de afetação:
I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da

obra (art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os
recursos necessários à quitação de financiamento para a construção, se houver; e

II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada unidade
vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime por
empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 9.º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8.º, poderão ser
constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os:

I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão (art.
8.º, a); e

II - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8.º, b).

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9.º deverá
estar declarada no memorial de incorporação.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades
deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela
cientificada, conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive mediante
transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias
integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária, de direitos
creditórios decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a
transferência para o credor de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do
cedente, do incorporador ou do construtor, permanecendo estes como únicos
responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são imputáveis.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante averbação, a
qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo incorporador e, quando
for o caso, também pelos titulares de direitos reais de aquisição sobre o terreno.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais que
tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia do
pagamento do preço de sua aquisição ou do cumprimento de obrigação de construir o
empreendimento.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da construção
poderão nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e
acompanhar o patrimônio de afetação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 1.º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer
responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por
qualquer outra obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou do
construtor, seja legal ou a oriunda dos contratos de alienação das unidades imobiliárias,
de construção e de outros contratos eventualmente vinculados à incorporação.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 2.º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata o caput
deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra
natureza referentes ao patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e
sigilo destas informações.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu
relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a requerimento desta, não
constituindo esse fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 2.º deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 31-D. Incumbe ao incorporador:
I - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do

patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção de medidas judiciais;
II - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação;
III - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá-los na

forma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da
obra;
IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três meses,

demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência com o prazo pactuado ou
com os recursos financeiros que integrem o patrimônio de afetação recebidos no
período, firmados por profissionais habilitados, ressalvadas eventuais modificações
sugeridas pelo incorporador e aprovadas pela Comissão de Representantes;
V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação em conta

de depósito aberta especificamente para tal fim;
VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o trimestre

civil, relativos a cada patrimônio de afetação;
VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C o livre acesso à obra, bem

como aos livros, contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva referida no
inciso V deste artigo e quaisquer outros documentos relativos ao patrimônio de afetação;
e
VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado pela

legislação tributária.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:
I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de aquisição

em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o caso, extinção das obrigações do



incorporador perante a instituição financiadora do empreendimento;
II - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas aos

adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei;
e

III - liquidação deliberada pela assembleia geral nos termos do art. 31-F, § 1.º.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do
incorporador não atingem os patrimônios de afetação constituídos, não integrando a
massa concursal o terreno, as acessões e demais bens, direitos creditórios, obrigações e
encargos objeto da incorporação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 1.º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da insolvência
civil do incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convocação da sua Comissão
de Representantes ou, na sua falta, de um sexto dos titulares de frações ideais, ou, ainda,
por determinação do juiz prolator da decisão, realizará assembleia geral, na qual, por
maioria simples, ratificará o mandato da Comissão de Representantes ou elegerá novos
membros, e, em primeira convocação, por dois terços dos votos dos adquirentes ou, em
segunda convocação, pela maioria absoluta desses votos, instituirá o condomínio da
construção, por instrumento público ou particular, e deliberará sobre os termos da
continuação da obra ou da liquidação do patrimônio de afetação (art. 43, III); havendo
financiamento para construção, a convocação poderá ser feita pela instituição
financiadora.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 2.º O disposto no § 1.º aplica-se também à hipótese de paralisação das obras
prevista no art. 43, VI.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º Na hipótese de que tratam os §§ 1.º e 2.º, a Comissão de Representantes ficará
investida de mandato irrevogável para firmar com os adquirentes das unidades
autônomas o contrato definitivo a que estiverem obrigados o incorporador, o titular do
domínio e o titular dos direitos aquisitivos do imóvel objeto da incorporação em
decorrência de contratos preliminares.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 4.º O mandato a que se refere o § 3.º será válido mesmo depois de concluída a obra.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 5.º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere poderes para
transmitir domínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabilidade do alienante
pela evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades respectivas.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 6.º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquirentes que tenham
obrigações a cumprir perante o incorporador ou a instituição financiadora, desde que
comprovadamente adimplentes, situação em que a outorga do contrato fica condicionada
à constituição de garantia real sobre o imóvel, para assegurar o pagamento do débito
remanescente.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 7.º Ainda na hipótese dos §§ 1.º e 2.º, a Comissão de Representantes ficará investida
de mandato irrevogável para, em nome dos adquirentes, e em cumprimento da decisão
da assembleia geral que deliberar pela liquidação do patrimônio de afetação, efetivar a
alienação do terreno e das acessões, transmitindo posse, direito, domínio e ação,
manifestar a responsabilidade pela evicção, imitir os futuros adquirentes na posse do
terreno e das acessões.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 8.º Na hipótese do § 7.º, será firmado o respectivo contrato de venda, promessa de
venda ou outra modalidade de contrato compatível com os direitos objeto da
transmissão.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 9.º A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos limites
estabelecidos pela deliberação da assembleia geral e prestará contas aos adquirentes,
entregando-lhes o produto líquido da alienação, no prazo de cinco dias da data em que
tiver recebido o preço ou cada parcela do preço.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 10. Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser depositados
em Juízo pela Comissão de Representantes.



••  § 10 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 11. Caso decidam pela continuação da obra, os adquirentes ficarão automaticamente
sub-rogados nos direitos, nas obrigações e nos encargos relativos à incorporação,
inclusive aqueles relativos ao contrato de financiamento da obra, se houver.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 12. Para os efeitos do § 11 deste artigo, cada adquirente responderá individualmente
pelo saldo porventura existente entre as receitas do empreendimento e o custo da
conclusão da incorporação na proporção dos coeficientes de construção atribuíveis às
respectivas unidades, se outro critério de rateio não for deliberado em assembleia geral
por dois terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte:
I - os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da incorporação que

não tenham sido pagos ao incorporador até a data da decretação da falência ou da
insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão de Representantes, permanecendo o
somatório desses recursos submetido à afetação, nos termos do art. 31-A, até o limite
necessário à conclusão da incorporação;
II - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a Comissão

de Representantes fica investida de mandato legal, em caráter irrevogável, para, em
nome do incorporador ou do condomínio de construção, conforme o caso, receber as
parcelas do saldo do preço e dar quitação, bem como promover as medidas
extrajudiciais ou judiciais necessárias a esse recebimento, praticando todos os atos
relativos ao leilão de que trata o art. 63 ou os atos relativos à consolidação da
propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514, de 20 de
novembro de 1997, devendo realizar a garantia e aplicar na incorporação todo o
produto do recebimento do saldo do preço e do leilão;
III - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a receber,

vincendas e vencidas e ainda não pagas, de cada adquirente, correspondentes ao preço
de aquisição das respectivas unidades ou do preço de custeio de construção, bem como
os recursos disponíveis afetados; e
IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio da

construção do edifício e a averbação da construção das edificações para efeito de
individualização e discriminação das unidades, nos termos do art. 44.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da conclusão
da incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser entregue à massa falida
pela Comissão de Representantes.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras ou à
liquidação do patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no prazo de
sessenta dias, a contar da data de realização da assembleia geral de que trata o § 1.º,
promoverá, em leilão público, com observância dos critérios estabelecidos pelo art. 63,
a venda das frações ideais e respectivas acessões que, até a data da decretação da
falência ou insolvência não tiverem sido alienadas pelo incorporador.

••  § 14 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, na proporção
atribuível à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao
empreendimento, inclusive nas obrigações de eventual financiamento, e, em se tratando
da hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações perante o proprietário do terreno.

••  § 15 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem assim, o inciso
III do art. 43, constarão o valor das acessões não pagas pelo incorporador (art. 35, §
6.º) e o preço da fração ideal do terreno e das acessões (arts. 40 e 41).

••  § 16 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, sucessivamente, em
igualdade de condições com terceiros:
I - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da pessoa

do incorporador, a preferência para aquisição das acessões vinculadas à fração objeto
da venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas seguintes à data designada para a
venda; e
II - ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso I, ou caso não

haja licitantes, a preferência para aquisição da fração ideal e acessões, desde que
deliberada em assembleia geral, pelo voto da maioria simples dos adquirentes
presentes, e exercida no prazo de quarenta e oito horas a contar da data designada para a
venda.

••  § 17 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, incumbirá à Comissão de Representantes,
sucessivamente, nos cinco dias que se seguirem ao recebimento do preço:
I - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas ao

respectivo patrimônio de afetação, observada a ordem de preferência prevista na
legislação, em especial o disposto no art. 186 do Código Tributário Nacional;
II - reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com recursos



próprios, para pagamento das obrigações referidas no inciso I;
III - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue para a

construção, salvo se outra forma for convencionada entre as partes interessadas;
IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para construção das

acessões de responsabilidade do incorporador (§ 6.º do art. 35 e § 5.º do art. 31-A), na
proporção do valor obtido na venda;
V - entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta

da pessoa do incorporador, o valor apurado na venda, em proporção ao valor atribuído
à fração ideal; e
VI - entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer.

••  § 18 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 19. O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o
acesso a todas as informações necessárias à verificação do montante das obrigações
referidas no § 12, I, do art. 31-F vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação.

••  § 19 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações relativas, de
maneira direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro,
devidas pela pessoa jurídica do incorporador, inclusive por equiparação, bem como as
obrigações oriundas de outras atividades do incorporador não relacionadas diretamente
com as incorporações objeto de afetação.

••  § 20 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

CAPÍTULO II

DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO INCORPORADOR

Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após ter
arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos:
a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de

compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de
imissão na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em
frações ideais e inclua consentimento para demolição e construção, devidamente
registrado;
b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de

títulos, de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos
alienantes do terreno e ao incorporador;



c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte)
anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros;

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes;
e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes

comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área
construída;

f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de
direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições;

g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a que se
refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei;

h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada de
acordo com a norma do inciso III, do art. 53, com base nos custos unitários referidos no
art. 54, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente
autenticada pelo profissional responsável pela obra;

i) discriminação das frações ideais de terreno, com as unidades autônomas que a elas
corresponderão;

j) minuta da futura Convenção de Condomínio que regerá a edificação ou o conjunto de
edificações;

l) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II, do art. 39;
m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § 1.º do art. 31;
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34);
o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito que

opere no País há mais de 5 (cinco) anos;
p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a

garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos.

••  Alínea p acrescentada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 1.º A documentação referida neste artigo, após o exame do oficial de registro de
imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente registro.

§ 2.º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem direito
real oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação compulsória perante o
incorporador ou a quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência posterior ao
término da obra.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º O número do registro referido no § 1.º, bem como a indicação do cartório
competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, publicações,
propostas, contratos, preliminares ou definitivos, referentes à incorporação, salvo dos
anúncios "classificados".



§ 4.º O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia
fotostática, heliográfica, termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos
especificados neste artigo, ou autenticará cópia apresentada pela parte interessada.

§ 5.º A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não
impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos
os documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus.

§ 6.º Os oficiais de registro de imóveis terão 15 (quinze) dias para apresentar, por
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as
referidas exigências, terão o prazo de 15 (quinze) dias para fornecer certidão,
relacionando a documentação apresentada e devolver, autenticadas, as segundas vias da
mencionada documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de
divergência, o oficial levantará a dúvida segundo as normas processuais aplicáveis.

§ 7.º O oficial do registro de imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o
arquivamento de documentação contraveniente à lei ou der certidão ... (Vetado) ... sem o
arquivamento de todos os documentos exigidos.

§ 8.º O oficial do registro de imóveis que não observar o prazo previsto no § 6.º ficará
sujeito à penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual ao
dos emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por quinzena
ou fração de quinzena de superação de cada um daqueles prazos.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 9.º O oficial do registro de imóveis não responde pela exatidão dos documentos que
lhe forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alíneas e, g,
h, l e p deste artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser apresentadas
em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de cópia de
licença de construção.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 11. Até 30 de junho de 1966, se, dentro de 15 (quinze) dias da entrega ao cartório do
Registro de Imóveis da documentação completa prevista neste artigo, feita por carta
enviada pelo Ofício de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue
a certidão de arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências
previstas no § 6.º, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.



§ 12. O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador a
negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do
Registro de Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de
Imóveis, sem prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade
e da obrigação de satisfazer as exigências posteriormente formuladas pelo Cartório,
bem como de completar o registro definitivo.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 13. Na incorporação sobre imóvel objeto de imissão na posse registrada conforme
item 36 do inciso I do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica
dispensada a apresentação, relativamente ao ente público, dos documentos mencionados
nas alíneas a, b, c, f e o deste artigo, devendo o incorporador celebrar contrato de
cessão de posse com os adquirentes das unidades autônomas, aplicando-se a regra
prevista nos §§ 4.º, 5.º e 6.º do art. 26 da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 33. O registro da incorporação será válido pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
findo o qual, se ela ainda não se houver concretizado, o incorporador só poderá
negociar unidades depois de atualizar a documentação a que se refere o artigo anterior,
revalidado o registro por igual prazo.

••  O prazo foi elevado para 180 (cento e oitenta) dias pelo art. 12 da Lei n. 4.864, de
29-11-1965.

Art. 34. O incorporador poderá fixar, para efetivação da incorporação, prazo de
carência, dentro do qual lhe é lícito desistir do empreendimento.
§ 1.º A fixação do prazo de carência será feita pela declaração a que se refere a alínea

n, do art. 32, onde se fixem as condições que autorizarão o incorporador a desistir do
empreendimento.
§ 2.º Em caso algum poderá o prazo de carência ultrapassar o termo final do prazo da

validade do registro ou, se for o caso, de sua revalidação.
§ 3.º Os documentos preliminares de ajuste, se houver, mencionarão, obrigatoriamente,

o prazo de carência, inclusive para efeitos do art. 45.
§ 4.º A desistência da incorporação será denunciada, por escrito, ao Registro de

Imóveis ... (Vetado) ... e comunicada, por escrito, a cada um dos adquirentes ou
candidatos à aquisição, sob pena de responsabilidade civil e criminal do incorporador.
§ 5.º Será averbada no registro da incorporação a desistência de que trata o parágrafo

anterior, arquivando-se em cartório o respectivo documento.
§ 6.º O prazo de carência é improrrogável.



Art. 35. O incorporador terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar
do termo final do prazo de carência, se houver, para promover a celebração do
competente contrato relativo à fração ideal de terreno, e, bem assim, do contrato de
construção e da Convenção do Condomínio, de acordo com discriminação constante da
alínea i do art. 32.

••  O prazo de 60 (sessenta) dias foi determinado pelo art. 13 da Lei n. 4.864, de 29-11-
1965.

§ 1.º No caso de não haver prazo de carência, o prazo acima se contará da data de
qualquer documento de ajuste preliminar.
§ 2.º Quando houver prazo de carência, a obrigação somente deixará de existir se o

incorporador tiver denunciado, dentro do mesmo prazo e nas condições previamente
estabelecidas, por escrito, ao Registro de Imóveis, a não concretização do
empreendimento.
§ 3.º Se, dentro do prazo de carência, o incorporador não denunciar a incorporação,

embora não se tenham reunido as condições a que se refere o § 1.º, o outorgante do
mandato, de que trata o § 1.º, do art. 31, poderá fazê-lo nos 5 (cinco) dias subsequentes
ao prazo de carência, e nesse caso ficará solidariamente responsável com o
incorporador pela devolução das quantias que os adquirentes ou candidatos à aquisição
houverem entregue ao incorporador, resguardado o direito de regresso sobre eles,
dispensando-se, então, do cumprimento da obrigação fixada no caput deste artigo.
§ 4.º Descumprida pelo incorporador e pelo mandante de que trata o § 1.º do art. 31 a

obrigação da outorga dos contratos referidos no caput deste artigo, nos prazos ora
fixados, a carta-proposta ou o documento de ajuste preliminar poderão ser averbados no
Registro de Imóveis, averbação que conferirá direito real oponível a terceiros, com o
consequente direito à obtenção compulsória do contrato correspondente.
§ 5.º Na hipótese do parágrafo anterior, o incorporador incorrerá também na multa de

50% (cinquenta por cento) sobre a quantia que efetivamente tiver recebido, cobrável
por via executiva, em favor do adquirente ou candidato à aquisição.
§ 6.º Ressalvado o disposto no art. 43, do contrato de construção deverá constar

expressamente a menção dos responsáveis pelo pagamento da construção de cada uma
das unidades. O incorporador responde, em igualdade de condições, com os demais
contratantes, pelo pagamento da construção das unidades que não tenham tido a
responsabilidade pela sua construção assumida por terceiros e até que o tenham.

Art. 36. No caso de denúncia de incorporação, nos termos do art. 34, se o
incorporador, até 30 (trinta) dias a contar da denúncia, não restituir aos adquirentes as
importâncias pagas, estes poderão cobrá-la por via executiva, reajustado o seu valor a
contar da data do recebimento, em função do índice geral de preços mensalmente
publicado pelo Conselho Nacional de Economia, que reflita as variações no poder
aquisitivo da moeda nacional, e acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano, sobre



o total corrigido.

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado de ônus real ou fiscal ou se contra os alienantes
houver qualquer ação que possa comprometê-lo, o fato será obrigatoriamente
mencionado em todos os documentos de ajuste, com a indicação de sua natureza e das
condições de liberação.

Art. 38. Também constará, obrigatoriamente, dos documentos de ajuste, se for o caso,
o fato de encontrar-se ocupado o imóvel, esclarecendo-se a que título se deve esta
ocupação e quais as condições de desocupação.

Art. 39. Nas incorporações em que a aquisição do terreno se der com pagamento total
ou parcial em unidades a serem construídas, deverão ser discriminadas em todos os
documentos de ajuste:
I - a parcela que, se houver, será paga em dinheiro;
II - a quota-parte da área das unidades a serem entregues em pagamento do terreno que

corresponderá a cada uma das unidades, a qual deverá ser expressa em metros
quadrados.
Parágrafo único. Deverá constar, também, de todos os documentos de ajuste, se o

alienante do terreno ficou ou não sujeito a qualquer prestação ou encargo.

Art. 40. No caso de rescisão de contrato de alienação do terreno ou de fração ideal,
ficarão rescindidas as cessões ou promessas de cessão de direitos correspondentes à
aquisição do terreno.
§ 1.º Nesta hipótese, consolidar-se-á, no alienante em cujo favor se opera a resolução,

o direito sobre a construção porventura existente.
§ 2.º No caso do parágrafo anterior, cada um dos ex-titulares de direito à aquisição de

unidades autônomas haverá do mencionado alienante o valor da parcela de construção
que haja adicionado à unidade, salvo se a rescisão houver sido causada pelo ex-titular.
§ 3.º Na hipótese dos parágrafos anteriores, sob pena de nulidade, não poderá o

alienante em cujo favor se operou a resolução voltar a negociar seus direitos sobre a
unidade autônoma, sem a prévia indenização aos titulares, de que trata o § 2.º.
§ 4.º No caso do parágrafo anterior, se os ex-titulares tiverem de recorrer à cobrança

judicial do que lhes for devido, somente poderão garantir o seu pagamento a unidade e
respectiva fração de terreno objeto do presente artigo.

Art. 41. Quando as unidades imobiliárias forem contratadas pelo incorporador por
preço global compreendendo quota de terreno e construção, inclusive com parte do
pagamento após a entrega da unidade, discriminar-se-ão, no contrato, o preço da quota
de terreno e o da construção.
§ 1.º Poder-se-á estipular que, na hipótese de o adquirente atrasar o pagamento de

parcela relativa a construção, os efeitos da mora recairão não apenas sobre a aquisição



da parte construída, mas, também, sobre a fração ideal de terreno, ainda que esta tenha
sido totalmente paga.

§ 2.º Poder-se-á também estipular que, na hipótese de o adquirente atrasar o pagamento
da parcela relativa à fração ideal de terreno, os efeitos da mora recairão não apenas
sobre a aquisição da fração ideal, mas, também, sobre a parte construída, ainda que
totalmente paga.

Art. 42. No caso de rescisão do contrato relativo à fração ideal de terreno e partes
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha operado a resolução sub-rogar-se-á nos
direitos e obrigações contratualmente atribuídos ao inadimplente, com relação a
construção.

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços certos,
determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as
seguintes normas:

I - informar obrigatoriamente aos adquirentes, por escrito, no mínimo de seis em seis
meses, o estado da obra;

II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os
adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a estes advierem do fato de não se
concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras,
cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se for o caso e se a este couber a culpa;

• Vide Súmula 194 do STJ.

III - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou jurídica, e não ser possível
à maioria prosseguir na construção das edificações, os subscritores ou candidatos à
aquisição de unidades serão credores privilegiados pelas quantias que houverem pago
ao incorporador, respondendo subsidiariamente os bens pessoais deste;

IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à
unidade do adquirente e às partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do
plano da construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exigência legal;

V - não poderá modificar as condições de pagamento nem reajustar o preço das
unidades, ainda no caso de elevação dos preços dos materiais e da mão de obra, salvo
se tiver sido expressamente ajustada a faculdade de reajustamento, procedendo-se,
então, nas condições estipuladas;

VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as obras
por mais de 30 (trinta) dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o juiz
notificá-lo para que no prazo mínimo de 30 (trinta) dias as reinicie ou torne a dar-lhes o
andamento normal. Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela
maioria absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
penal que couber, sujeito à cobrança executiva das importâncias comprovadamente
devidas, facultando-se aos interessados prosseguir na obra (Vetado);



VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime da afetação
e não sendo possível à maioria prosseguir na construção, a assembleia geral poderá,
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos adquirentes, deliberar pela venda do terreno, das
acessões e demais bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação, mediante leilão
ou outra forma que estabelecer, distribuindo entre si, na proporção dos recursos que
comprovadamente tiverem aportado, o resultado líquido da venda, depois de pagas as
dívidas do patrimônio de afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno a
quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; não se obtendo, na venda, a reposição dos
aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na forma da lei e de acordo com os
critérios do contrato celebrado com o incorporador, os adquirentes serão credores
privilegiados pelos valores da diferença não reembolsada, respondendo
subsidiariamente os bens pessoais do incorporador.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" pela autoridade administrativa, o
incorporador deverá requerer (Vetado) a averbação da construção das edificações, para
efeito de individualização e discriminação das unidades, respondendo perante os
adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa
obrigação.

§ 1.º Se o incorporador não requerer a averbação (Vetado) o construtor requerê-la-á
(Vetado) sob pena de ficar solidariamente responsável com o incorporador perante os
adquirentes.

§ 2.º Na omissão do incorporador e do construtor, a averbação poderá ser requerida
por qualquer dos adquirentes de unidade.

Art. 45. É lícito ao incorporador recolher o Imposto do Selo devido, mediante
apresentação dos contratos preliminares, até 10 (dez) dias a contar do vencimento do
prazo de carência a que se refere o art. 34, extinta a obrigação se, dentro deste prazo,
for denunciada a incorporação.

•• Com a reforma tributária de 1965 foi extinto o Imposto do Selo, o qual foi substituído
pelo Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários.

Art. 46. Quando o pagamento do Imposto sobre Lucro Imobiliário e respectivos
acréscimos e adicionais for de responsabilidade do vendedor do terreno, será lícito ao
adquirente reter o pagamento das últimas prestações anteriores à data-limite em que é
lícito pagar, sem reajuste, o referido imposto e os adicionais, caso o vendedor não
apresente a quitação até 10 (dez) dias antes do vencimento das prestações cujo
pagamento torne inferior ao débito fiscal a parte do preço a ser ainda paga até a referida
data-limite.



Parágrafo único. No caso de retenção pelo adquirente, esse ficará responsável, para
todos os efeitos, perante o Fisco, pelo recolhimento do tributo, adicionais e acréscimos,
inclusive pelos reajustamentos que vier a sofrer o débito fiscal (Vetado).

Art. 47. Quando se fixar no contrato que a obrigação do pagamento do Imposto sobre
Lucro Imobiliário, acréscimos e adicionais devidos pelo alienante é transferida ao
adquirente, dever-se-á explicitar o montante que tal obrigação atingiria, se sua
satisfação se desse na data da escritura.

§ 1.º Neste caso, o adquirente será tido, para todos os efeitos, como responsável
perante o Fisco.

§ 2.º Havendo parcela restituível, a restituição será feita ao adquirente, e, se for o
caso, em nome deste serão emitidas as Obrigações do Tesouro Nacional a que se refere
o art. 4.º da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964.

§ 3.º Para efeitos fiscais, não importará em aumento do preço de aquisição a
circunstância de obrigar-se o adquirente ao pagamento do Imposto sobre Lucro
Imobiliário, seus acréscimos e adicionais.

CAPÍTULO III

DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM CONDOMÍNIO

Seção I

Da Construção em Geral

Art. 48. A construção de imóveis, objeto de incorporação nos moldes previstos nesta
Lei, poderá ser contratada sob o regime da empreitada ou de administração, conforme
adiante definidos, e poderá estar incluída no contrato com o incorporador (Vetado), ou
ser contratada diretamente entre os adquirentes e o construtor.

§ 1.º O projeto e o memorial descritivo das edificações farão parte integrante e
complementar do contrato.

§ 2.º Do contrato deverá constar o prazo da entrega das obras e as condições e formas
de sua eventual prorrogação.

Art. 49. Os contratantes da construção, inclusive no caso do art. 43, para tratar de seus
interesses, com relação a ela, poderão reunir-se em assembleia, cujas deliberações,
desde que aprovadas por maioria simples dos votos presentes, serão válidas e
obrigatórias para todos eles, salvo no que afetar ao direito de propriedade previsto na
legislação.



§ 1.º As assembleias serão convocadas, pelo menos, por um terço dos votos dos
contratantes, pelo incorporador ou pelo construtor, com menção expressa do assunto a
tratar, sendo admitido comparecimento de procurador bastante.
§ 2.º A convocação da assembleia será feita por carta registrada ou protocolo, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias para a primeira convocação, e mais 3 (três) dias
para a segunda, podendo ambas as convocações ser feitas no mesmo aviso.
§ 3.º A assembleia instalar-se-á, no mínimo, com metade dos contratantes, em primeira

convocação, e com qualquer número, em segunda, sendo, porém, obrigatória a presença,
em qualquer caso, do incorporador ou do construtor, quando convocantes, e, pelo
menos, com metade dos contratantes que a tenham convocado, se for o caso.
§ 4.º Na assembleia os votos dos contratantes serão proporcionais às respectivas

frações ideais de terreno.

Art. 50. Será designada no contrato de construção, ou eleita em assembleia geral uma
Comissão de Representantes composta de três membros, pelo menos, escolhidos entre
os adquirentes, para representá-los perante o construtor ou, no caso do art. 43, ao
incorporador, em tudo o que interessar ao bom andamento da incorporação, e, em
especial, perante terceiros, para praticar os atos resultantes da aplicação dos arts. 31-A
a 31-F.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 1.º Uma vez eleita a Comissão, cuja constituição se comprovará com a ata da
assembleia, devidamente inscrita no Registro de Títulos e Documentos, esta ficará de
pleno direito investida dos poderes necessários para exercer todas as atribuições e
praticar todos os atos que esta Lei e o contrato de construção lhe deferirem, sem
necessidade de instrumento especial outorgado pelos contratantes ou, se for o caso,
pelos que se sub-rogarem nos direitos e obrigações destes.
§ 2.º A assembleia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos adquirentes,

alterar a composição da Comissão de Representantes e revogar qualquer de suas
decisões, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos efeitos já produzidos.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º Respeitados os limites constantes desta Lei, o contrato poderá discriminar as
atribuições da Comissão e deverá dispor sobre os mandatos de seus membros, sua
destituição e a forma de preenchimento das vagas eventuais, sendo lícita a estipulação
de que o mandato conferido a qualquer membro, no caso de sub-rogação de seu contrato
a terceiros, se tenha por transferido, de pleno direito, ao sub-rogatário, salvo se este não
o aceitar.
§ 4.º Nas incorporações em que o número de contratantes de unidades for igual ou

inferior a três, a totalidade deles exercerá, em conjunto, as atribuições que esta Lei



confere à Comissão, aplicando se, no que couber, o disposto nos parágrafos anteriores.

Art. 51. Nos contratos de construção, seja qual for seu regime, deverá constar
expressamente a quem caberão as despesas com ligações de serviços públicos, devidas
ao Poder Público, bem como as despesas indispensáveis à instalação, funcionamento e
regulamentação do condomínio.

Parágrafo único. Quando o serviço público for explorado mediante concessão, os
contratos de construção deverão também especificar a quem caberão as despesas com as
ligações que incumbam às concessionárias, no caso de não estarem elas obrigadas a
fazê-las, ou, em o estando, se a isto se recusarem ou alegarem impossibilidade.

Art. 52. Cada contratante da construção só será imitido na posse de sua unidade se
estiver em dia com as obrigações assumidas, inclusive as relativas à construção,
exercendo o construtor e o condomínio, até então, o direito de retenção sobre a
respectiva unidade; no caso do art. 43, este direito será exercido pelo incorporador.

Art. 53. O Poder Executivo, através do Banco Nacional da Habitação, promoverá a
celebração de contratos, com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN), no
sentido de que esta, tendo em vista o disposto na Lei n. 4.150, de 21 de novembro de
1962, prepare, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, normas que estabeleçam,
para cada tipo de prédio que padronizar:

I - critérios e normas para cálculo de custos unitários de construção para uso dos
sindicatos, na forma do art. 54;

II - critérios e normas para execução de orçamentos de custo de construção, para fins
do disposto no art. 59;

III - critérios e normas para avaliação de custo global de obra, para fins da alínea h,
do art. 32;

IV - modelo de memorial descritivo dos acabamentos de edificação, para fins do
disposto no art. 32;

V - critério para entrosamento entre o cronograma das obras e o pagamento das
prestações, que poderá ser introduzido nos contratos de incorporação inclusive para o
efeito de aplicação do disposto no § 2.º do art. 48.

§ 1.º O número de tipos padronizados deverá ser reduzido e na fixação se atenderá
primordialmente:

a) o número de pavimentos e a existência de pavimentos especiais (subsolo, pilotis
etc.);

b) o padrão da construção (baixo, normal, alto), tendo em conta as condições de
acabamento, a qualidade dos materiais empregados, os equipamentos, o número de
elevadores e as inovações de conforto;

c) as áreas de construção.
§ 2.º Para custear o serviço a ser feito pela ABNT, definido neste artigo, fica

autorizado o Poder Executivo a abrir um crédito especial no valor de dez milhões de



cruzeiros, em favor do Banco Nacional da Habitação, vinculado a este fim, podendo o
Banco adiantar a importância à ABNT, se necessário.

§ 3.º No contrato a ser celebrado com a ABNT, estipular-se-á a atualização periódica
das normas previstas neste artigo, mediante remuneração razoável.

Art. 54. Os sindicatos estaduais da indústria da construção civil ficam obrigados a
divulgar mensalmente, até o dia 5 de cada mês, os custos unitários de construção a
serem adotados nas respectivas regiões jurisdicionais, calculados com observância dos
critérios e normas a que se refere o inciso I do artigo anterior.

§ 1.º O sindicato estadual que deixar de cumprir a obrigação prevista neste artigo
deixará de receber dos cofres públicos, enquanto perdurar a omissão, qualquer
subvenção ou auxílio que pleiteie ou a que tenha direito.

§ 2.º Na ocorrência de omissão de sindicato estadual, o construtor usará os índices
fixados por outro sindicato estadual, em cuja região os custos de construção mais lhe
pareçam aproximados dos da sua.

§ 3.º Os orçamentos ou estimativas baseados nos custos unitários a que se refere este
artigo só poderão ser considerados atualizados, em certo mês, para os efeitos desta Lei,
se baseados em custos unitários relativos ao próprio mês ou a um dos dois meses
anteriores.

Seção II

Da Construção por Empreitada

Art. 55. Nas incorporações em que a construção seja feita pelo regime de empreitada,
esta poderá ser a preço fixo, ou a preço reajustável por índices previamente
determinados.

§ 1.º Na empreitada a preço fixo, o preço da construção será irreajustável,
independentemente das variações que sofrer o custo efetivo das obras e quaisquer que
sejam suas causas.

§ 2.º Na empreitada a preço reajustável, o preço fixado no contrato será reajustado na
forma e nas épocas nele expressamente previstas, em função da variação dos índices
adotados, também previstos obrigatoriamente no contrato.

§ 3.º Nos contratos de construção por empreitada, a Comissão de Representantes
fiscalizará o andamento da obra e a obediência ao projeto e às especificações
exercendo as demais obrigações inerentes à sua função representativa dos contratantes e
fiscalizadora da construção.

§ 4.º Nos contratos de construção fixados sob regime de empreitada, reajustável, a
Comissão de Representantes fiscalizará, também, o cálculo do reajustamento.

§ 5.º No contrato deverá ser mencionado o montante do orçamento atualizado da obra,
calculado de acordo com as normas do inciso III do art. 53, com base nos custos



unitários referidos no art. 54, quando o preço estipulado for inferior ao mesmo.
§ 6.º Na forma de expressa referência, os contratos de empreitada entendem-se como

sendo a preço fixo.

Art. 56. Em toda a publicidade ou propaganda escrita, destinada a promover a venda
de incorporação com construção pelo regime de empreitada reajustável, em que conste
preço, serão discriminados explicitamente o preço da fração ideal do terreno e o preço
da construção, com indicação expressa da reajustabilidade.

§ 1.º As mesmas indicações deverão constar em todos os papéis utilizados para a
realização da incorporação, tais como cartas, propostas, escrituras, contratos e
documentos semelhantes.

§ 2.º Esta exigência será dispensada nos anúncios "classificados" dos jornais.

Art. 57. Ao construtor que contratar, por empreitada a preço fixo, uma obra de
incorporação, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos itens II, III, IV (Vetado) e VI
do art. 43.

Seção III

Da Construção por Administração

Art. 58. Nas incorporações em que a construção for contratada pelo regime de
administração, também chamado "a preço de custo", será de responsabilidade dos
proprietários ou adquirentes o pagamento do custo integral de obra, observadas as
seguintes disposições:

I - todas as faturas, duplicatas, recibos e quaisquer documentos referentes às
transações ou aquisições para construção, serão emitidos em nome do condomínio dos
contratantes da construção;

II - todas as contribuições dos condôminos, para qualquer fim relacionado com a
construção, serão depositadas em contas abertas em nome do condomínio dos
contratantes em estabelecimentos bancários, as quais serão movimentadas pela forma
que for fixada no contrato.

Art. 59. No regime de construção por administração será obrigatório constar do
respectivo contrato o montante do orçamento do custo da obra, elaborado com estrita
observância dos critérios e normas referidos no inciso II do art. 53, e a data em que se
iniciará efetivamente a obra.

§ 1.º Nos contratos lavrados até o término das funções, este montante não poderá ser
inferior ao da estimativa atualizada, a que se refere o § 3.º do art. 54.

§ 2.º Nos contratos celebrados após o término das funções, este montante não poderá



ser inferior à última revisão efetivada na forma do artigo seguinte.
§ 3.º Às transferências e sub-rogações do contrato, em qualquer fase da obra, aplicar-

se-á o disposto neste artigo.

Art. 60. As revisões da estimativa de custo da obra serão efetuadas, pelo menos
semestralmente, em comum entre a Comissão de Representantes e o construtor. O
contrato poderá estipular que, em função das necessidades da obra, sejam alteráveis os
esquemas de contribuições quanto ao total, ao número, ao valor e à distribuição no
tempo das prestações.

Parágrafo único. Em caso de majoração de prestações, o novo esquema deverá ser
comunicado aos contratantes, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da
data em que deverão ser efetuados os depósitos das primeiras prestações alteradas.

Art. 61. A Comissão de Representantes terá poderes para, em nome de todos os
contratantes e na forma prevista no contrato:

a) examinar os balancetes organizados pelos construtores, dos recebimentos e
despesas do condomínio dos contratantes, aprová-los ou impugná-los, examinando a
documentação respectiva;

b) fiscalizar concorrências relativas às compras dos materiais necessários à obra ou
aos serviços a ela pertinentes;

c) contratar, em nome do condomínio, com qualquer condômino, modificações por ele
solicitadas em sua respectiva unidade, a serem administradas pelo construtor, desde que
não prejudiquem unidade de outro condômino e não estejam em desacordo com o
parecer técnico do construtor;

d) fiscalizar a arrecadação das contribuições destinadas à construção;
e) exercer as demais obrigações inerentes a sua função representativa dos contratantes

e fiscalizadora da construção, e praticar todos os atos necessários ao funcionamento
regular do condomínio.

Art. 62. Em toda publicidade ou propaganda escrita destinada a promover a venda de
incorporação com construção pelo regime de administração em que conste preço, serão
discriminados explicitamente o preço da fração ideal de terreno e o montante do
orçamento atualizado do custo da construção, na forma dos arts. 59 e 60, com a
indicação do mês a que se refere o dito orçamento e do tipo padronizado a que se
vincule o mesmo.

§ 1.º As mesmas indicações deverão constar em todos os papéis utilizados para a
realização da incorporação, tais como cartas, propostas, escrituras, contratos e
documentos semelhantes.

§ 2.º Esta exigência será dispensada nos anúncios "classificados" dos jornais.

CAPÍTULO IV



DAS INFRAÇÕES 

Art. 63. É lícito estipular no contrato, sem prejuízo de outras sanções, que a falta de
pagamento, por parte do adquirente ou contratante, de três prestações do preço da
construção, quer estabelecidas inicialmente, quer alteradas ou criadas posteriormente,
quando for o caso, depois de prévia notificação com o prazo de 10 (dez) dias para
purgação da mora, implique na rescisão do contrato, conforme nele se fixar, ou que, na
falta de pagamento pelo débito respondem os direitos à respectiva fração ideal de
terreno e à parte construída adicionada, na forma abaixo estabelecida, se outra forma
não fixar o contrato.

§ 1.º Se o débito não for liquidado no prazo de 10 (dez) dias, após solicitação da
Comissão de Representantes, esta ficará, desde logo, de pleno direito, autorizada a
efetuar, no prazo que fixar, em público leilão anunciado pela forma que o contrato
previr, a venda, promessa de venda ou de cessão, ou a cessão da quota de terreno e
correspondente parte construída e direitos, bem como a sub-rogação do contrato de
construção.

§ 2.º Se o maior lanço obtido for inferior ao desembolso efetuado pelo inadimplente,
para a quota do terreno e a construção, despesas acarretadas e as percentagens
expressas no parágrafo seguinte, será realizada nova praça no prazo estipulado no
contrato. Nesta segunda praça, será aceito o maior lanço apurado, ainda que inferior
àquele total (Vetado.)

§ 3.º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do leilão final, o
condomínio, por decisão unânime de assembleia geral em condições de igualdade com
terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão adjudicados ao
condomínio.

§ 4.º Do preço que for apurado no leilão, serão deduzidas as quantias em débito, todas
as despesas ocorridas, inclusive honorários de advogado e anúncios, e mais 5% (cinco
por cento) a título de comissão e 10% (dez por cento) de multa compensatória, que
reverterão em benefício do condomínio de todos os contratantes, com exceção do
faltoso, ao qual será entregue o saldo, se houver.

§ 5.º Para os fins das medidas estipuladas neste artigo, a Comissão de Representantes
ficará investida de mandato irrevogável, isento do Imposto do Selo, na vigência do
contrato geral de construção da obra, com poderes necessários para, em nome do
condômino inadimplente, efetuar as citadas transações, podendo para este fim fixar
preços, ajustar condições, sub-rogar o arrematante nos direitos e obrigações decorrentes
do contrato de construção e da quota de terreno e construção; outorgar as competentes
escrituras e contratos, receber preços, dar quitações; imitir o arrematante na posse do
imóvel; transmitir domínio, direito e ação; responder pela evicção; receber citação,
propor e variar de ações; e também dos poderes ad juditia, a serem substabelecidos a
advogado legalmente habilitado.



•• Vide nota ao art. 45 desta Lei.

§ 6.º A morte, falência ou concordata do condômino ou sua dissolução, se se tratar de
sociedade, não revogará o mandato de que trata o parágrafo anterior, o qual poderá ser
exercido pela Comissão de Representantes até a conclusão dos pagamentos devidos,
ainda que a unidade pertença a menor de idade.

§ 7.º Os eventuais débitos, fiscais ou para com a Previdência Social, não impedirão a
alienação por leilão público. Neste caso, ao condômino somente será entregue o saldo,
se houver, desde que prove estar quite com o Fisco e a Previdência Social, devendo a
Comissão de Representantes, em caso contrário, consignar judicialmente a importância
equivalente aos débitos existentes, dando ciência do fato à entidade credora.

§ 8.º Independentemente das disposições deste artigo e seus parágrafos, e como
penalidades preliminares, poderá o contrato de construção estabelecer a incidência de
multas e juros de mora em caso de atraso no depósito de contribuições sem prejuízo do
disposto no parágrafo seguinte.

§ 9.º O contrato poderá dispor que o valor das prestações, pagas com atraso, seja
corrigível em função da variação do índice geral de preços mensalmente publicado pelo
Conselho Nacional de Economia, que reflita as oscilações do poder aquisitivo da
moeda nacional.

§ 10. O membro da Comissão de Representantes que incorrer na falta prevista neste
artigo estará sujeito à perda automática do mandato e deverá ser substituído segundo
dispuser o contrato.

Art. 64. Os órgãos de informação e publicidade que divulgarem publicidade sem os
requisitos exigidos pelo § 3.º do art. 32 e pelos arts. 56 e 62, desta Lei, sujeitar-se-ão à
multa em importância correspondente ao dobro do preço pago pelo anunciante, a qual
reverterá em favor da respectiva Municipalidade.

Art. 65. É crime contra a economia popular promover incorporação, fazendo, em
proposta, contratos, prospectos ou comunicação ao público ou aos interessados,
afirmação falsa sobre a constituição do condomínio, alienação das frações ideais do
terreno ou sobre a construção das edificações.

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) vezes
o maior salário mínimo legal vigente no País.

••  O art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, cancela, na Parte Especial do CP e nas leis
especiais alcançadas pelo art. 12 do mesmo Código, quaisquer referências a valores de
multa, substituindo a expressão multa de por multa.

§ 1.º Incorrem na mesma pena:
I - o incorporador, o corretor e o construtor, individuais, bem como os diretores ou

gerentes de empresa coletiva, incorporadora, corretora ou construtora que, em proposta,



contrato, publicidade, prospecto, relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público
ou aos condôminos, candidatos ou subscritores de unidades, fizerem afirmação falsa
sobre a constituição do condomínio, alienação das frações ideais ou sobre a construção
das edificações;
II - o incorporador, o corretor e o construtor individuais, bem como os diretores ou

gerentes de empresa coletiva, incorporadora, corretora ou construtora que usar, ainda
que a título de empréstimo, em proveito próprio ou de terceiro, bens ou haveres
destinados a incorporação contratada por administração, sem prévia autorização dos
interessados.
§ 2.º O julgamento destes crimes será de competência de juízo singular, aplicando-se

os arts. 5.º, 6.º e 7.º da Lei n. 1.521, de 26 de dezembro de 1951.
§ 3.º Em qualquer fase do procedimento criminal objeto deste artigo, a prisão do

indiciado dependerá sempre de mandado do juízo referido no § 2.º.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

Art. 66. São contravenções relativas à economia popular, puníveis na forma do art. 10
da Lei n. 1.521, de 26 de dezembro de 1951:
I - negociar o incorporador frações ideais de terreno, sem previamente satisfazer às

exigências constantes desta Lei;
II - omitir o incorporador, em qualquer documento de ajuste, as indicações a que se

referem os arts. 37 e 38, desta Lei;
III - deixar o incorporador, sem justa causa, no prazo do art. 35 e ressalvada a hipótese

de seus §§ 2.º e 3.º, de promover a celebração do contrato relativo à fração ideal de
terreno, do contrato de construção ou da Convenção do Condomínio;
IV - (Vetado);
V - omitir o incorporador, no contrato, a indicação a que se refere o § 5.º do art. 55

desta Lei;
VI - paralisar o incorporador a obra, por mais de 30 (trinta) dias, ou retardar-lhe

excessivamente o andamento sem justa causa.
Pena - multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo legal vigente no

País.

•• Vide nota ao art. 65, caput.

Parágrafo único. No caso de contratos relativos a incorporações, de que não participe
o incorporador, responderão solidariamente pelas faltas capituladas neste artigo o
construtor, o corretor, o proprietário ou titular de direitos aquisitivos do terreno, desde
que figurem no contrato, com direito regressivo sobre o incorporador, se as faltas
cometidas lhe forem imputáveis.

CAPÍTULO V



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67. Os contratos poderão consignar exclusivamente as cláusulas, termos ou
condições variáveis ou específicas.
§ 1.º As cláusulas comuns a todos os adquirentes não precisarão figurar expressamente

nos respectivos contratos.
§ 2.º Os contratos, no entanto, consignarão obrigatoriamente que as partes contratantes

adotem e se comprometam a cumprir as cláusulas, termos e condições contratuais a que
se refere o parágrafo anterior, sempre transcritas, verbo ad verbum, no respectivo
cartório ou ofício, mencionando, inclusive, o número do livro e das folhas do
competente registro.
§ 3.º Aos adquirentes, ao receberem os respectivos instrumentos, será

obrigatoriamente entregue cópia, impressa ou mimeografada, autenticada, do contrato-
padrão contendo as cláusulas, termos e condições referidas no § 1.º deste artigo.
§ 4.º Os Cartórios de Registro de Imóveis, para os devidos efeitos, receberão dos

incorporadores, autenticadamente, o instrumento a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 68. Os proprietários ou titulares de direito aquisitivo sobre as terras rurais ou os
terrenos onde pretendam construir ou mandar construir habitações isoladas para aliená-
las antes de concluídas, mediante pagamento do preço a prazo, deverão, previamente,
satisfazer às exigências constantes no art. 32, ficando sujeitos ao regime instituído nesta
Lei para os incorporadores, no que lhes for aplicável.

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no prazo de 90 (noventa) dias, regulamento sobre
o registro no Registro de Imóveis (Vetado).

Art. 70. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o
Decreto n. 5.481, de 25 de junho de 1928 e quaisquer disposições em contrário.
Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-1964, sem a epígrafe do Capítulo I,
do Título I. Retificada em 1.º-2-1965. Sobre BNH, vide Nota dos Organizadores. São
originais os valores constantes deste diploma legal.



LEI N. 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 (*)

    Regula a Ação Popular.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DA AÇÃO POPULAR

Art. 1.º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração
de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e
dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista
(Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União
represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos,
de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja
concorrido ou concorra com mais de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio ou da
receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal,
dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades
subvencionadas pelos cofres públicos.

••  A referência é à CF de 1946.

§ 1.º Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens e
direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.513, de 20-12-1977.

§ 2.º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio o
tesouro público concorra com menos de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio ou da
receita ânua, bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as
consequências patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a repercussão
deles sobre a contribuição dos cofres públicos.

§ 3.º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título eleitoral, ou
com documento que a ele corresponda.

§ 4.º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades a que se refere este
artigo, as certidões e informações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a
finalidade das mesmas.

§ 5.º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, deverão ser
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos



requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular.
§ 6.º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser

sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.
§ 7.º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar
os motivos do indeferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança nacional,
requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça,
que cessará com o trânsito em julgado de sentença condenatória.

Art. 2.º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo
anterior, nos casos de:

a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as

seguintes normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições legais

do agente que o praticou;
b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular de

formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação de

lei, regulamento ou outro ato normativo;
d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, em que

se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao
resultado obtido;

e) o desvio da finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim
diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.

Art. 3.º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado, ou
das entidades mencionadas no art. 1.º, cujos vícios não se compreendam nas
especificações do artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais,
enquanto compatíveis com a natureza deles.

Art. 4.º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou celebrados por
quaisquer das pessoas ou entidades referidas no art. 1.º:

I - a admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às
condições de habilitação das normas legais, regulamentares ou constantes de instruções
gerais;

II - a operação bancária ou de crédito real, quando:
a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, estatutárias,



regimentais ou internas;
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de

escritura, contrato ou avaliação;
III - a empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando:
a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública ou

administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma
geral;

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que
comprometam o seu caráter competitivo;

c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem na
limitação das possibilidades normais de competição;

IV - as modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que forem admitidas, em
favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos de empreitada, tarefa e
concessão de serviço público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos
instrumentos;

V - a compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não for cabível
concorrência pública ou administrativa, quando:

a) for realizada com desobediência a normas legais regulamentares, ou constantes de
instruções gerais;

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época da
operação;

c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da
operação;

VI - a concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a sua
modalidade, quando:

a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou de
instruções e ordens de serviço;

b) resulta em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador;
VII - a operação de redesconto quando, sob qualquer aspecto, inclusive o limite de

valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais;
VIII - o empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando:
a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares,

regimentais ou constantes de instruções gerais;
b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da

avaliação;
IX - a emissão quando efetuada sem observância das normas constitucionais, legais e

regulamentadoras que regem a espécie.

DA COMPETÊNCIA

Art. 5.º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da ação,



processá-la e julgá-la, o juiz que, de acordo com a organização judiciária de cada
Estado, o for para as causas que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou
ao Município.

§ 1.º Para fins de competência, equiparam-se a atos da União, do Distrito Federal, do
Estado ou dos Municípios os atos das pessoas criadas ou mantidas por essas pessoas
jurídicas de direito público, bem como os atos das sociedades de que elas sejam
acionistas e os das pessoas ou entidades por elas subvencionadas ou em relação às
quais tenham interesse patrimonial.

§ 2.º Quando o pleito interessar simultaneamente à União e a qualquer outra pessoa ou
entidade, será competente o juiz das causas da União, se houver; quando interessar
simultaneamente ao Estado e ao Município, será competente o juiz das causas do
Estado, se houver.

§ 3.º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações, que
forem posteriormente intentadas contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.

§ 4.º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo
impugnado.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 6.513, de 20-12-1977.

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES

Art. 6.º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades
referidas no art. 1.º, contra as autoridades, funcionários ou administradores que
houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por
omissão, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos do
mesmo.

§ 1.º Se não houver beneficiário direto do ato lesivo, ou se for ele indeterminado ou
desconhecido, a ação será proposta somente contra as outras pessoas indicadas neste
artigo.

§ 2.º No caso de que trata o inciso II, b, do art. 4.º, quando o valor real do bem for
inferior ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além das pessoas públicas ou privadas
e entidades referidas no art. 1.º, apenas os responsáveis pela avaliação inexata e os
beneficiários da mesma.

§ 3.º A pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja objeto de
impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor,
desde que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante
legal ou dirigente.

• Vide § 3.º do art. 17 da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

§ 4.º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a produção da



prova e promover a responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-
lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato impugnado ou dos seus
autores.

§ 5.º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou assistente do
autor da ação popular.

DO PROCESSO

Art. 7.º A ação obedecerá o procedimento ordinário, previsto no Código de Processo
Civil, observadas as seguintes normas modificativas:

I - Ao despachar a inicial o juiz ordenará:
a) além da citação dos réus, a intimação do representante do Ministério Público;
b) a requisição às entidades indicadas na petição inicial, dos documentos que tiverem

sido referidos pelo autor (art. 1.º, § 6.º), bem como a de outros que se lhe afigurem
necessários ao esclarecimento dos fatos, fixando o prazo de 15 (quinze) a 30 (trinta)
dias para o atendimento.

§ 1.º O representante do Ministério Público providenciará para que as requisições, a
que se refere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos prazos fixados pelo juiz.

§ 2.º Se os documentos e informações não puderem ser oferecidos nos prazos
assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por prazo razoável.

II - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários far-se-á por edital com o
prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e publicado três vezes no jornal
oficial do Distrito Federal, ou da Capital do Estado ou Território em que seja ajuizada a
ação. A publicação será gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias após a
entrega, na repartição competente, sob protocolo, de uma via autenticada do mandado.

III - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato impugnado, cuja existência
ou identidade se torne conhecida no curso do processo e antes de proferida a sentença
final de primeira instância, deverá ser citada para a integração do contraditório, sendo-
lhe restituído o prazo para contestação e produção de provas.
Salvo quanto a beneficiário, se a citação se houver feito na forma do inciso anterior.

IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias prorrogáveis por mais 20 (vinte), a
requerimento do interessado, se particularmente difícil a produção de prova documental,
e será comum a todos os interessados, correndo da entrega em cartório do mandado
cumprido, ou, quando for o caso, do decurso do prazo assinado em edital.

V - Caso não requerida, até o despacho saneador, a produção de prova testemunhal ou
pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 (dez) dias, para alegações, sendo-lhe os
autos conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) horas apos a expiração desse prazo;
havendo requerimento de prova, o processo tomará o rito ordinário.

VI - A sentença, quando não prolatada em audiência de instrução e julgamento, deverá
ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebimento dos autos pelo juiz.

Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo estabelecido privará o



juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção, durante 2 (dois) anos, e
acarretará a perda, para efeito de promoção por antiguidade, de tantos dias, quantos
forem os do retardamento; salvo motivo justo, declinado nos autos e comprovado,
perante o órgão disciplinar competente.

Art. 8.º Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo justo devidamente
comprovado, a autoridade, o administrador ou o dirigente, que deixar de fornecer, no
prazo fixado no art. 1.º, § 5.º, ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 7.º, I,
b), informações e certidão ou fotocópia de documentos necessários à instrução da causa.

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que entregue, sob recibo, o
requerimento do interessado ou o ofício de requisição (art. 1.º, § 5.º, e art. 7.º, I, b).

Art. 9.º Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da instância, serão
publicados editais nos prazos e condições previstos no art. 7.º, II, ficando assegurado a
qualquer cidadão bem como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de
90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o prosseguimento da ação.

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final.

•• Vide art. 5.º, LXXIII, da CF (isenção de custas).

Art. 11. A sentença que julgando procedente a ação popular decretar a invalidade do
ato impugnado, condenará ao pagamento de perdas e danos os responsáveis pela sua
prática e os beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva contra os funcionários
causadores de dano, quando incorrerem em culpa.

Art. 12. A sentença incluirá sempre na condenação dos réus, o pagamento, ao autor,
das custas e demais despesas, judiciais e extrajudiciais, diretamente relacionadas com a
ação e comprovadas, bem como o dos honorários de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de direito do pedido, julgar a lide
manifestamente temerária, condenará o autor ao pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será indicado na
sentença; se depender da avaliação ou perícia, será apurado na execução.

§ 1.º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamento, a condenação
imporá o pagamento devido, com acréscimo de juros de mora e multa legal ou
contratual, se houver.

§ 2.º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simulada ou irreal de contratos,
a condenação versará sobre a reposição do débito, com juros de mora.

§ 3.º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a execução far-se-á por
desconto em folha até o integral ressarcimento de dano causado, se assim mais convier



ao interesse público.
§ 4.º A parte condenada a restituir bens ou valores ficará sujeita a sequestro e penhora,

desde a prolação da sentença condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência da lei penal ou a prática de
falta disciplinar a que a lei comine a pena de demissão, ou a de rescisão de contrato de
trabalho, o juiz, ex officio, determinará a remessa de cópia autenticada das peças
necessárias às autoridades ou aos administradores a quem competir aplicar a sanção.

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias de publicação da sentença condenatória
de segunda instância, sem que o autor ou terceiro promova a respectiva execução, o
representante do Ministério Público a promoverá nos 30 (trinta) dias seguintes, sob
pena de falta grave.

Art. 17. É sempre permitido às pessoas ou entidades referidas no art. 1.º, ainda que
hajam contestado a ação, promover, em qualquer tempo, e no que as beneficiar, a
execução da sentença contra os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto no caso
de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova; neste caso,
qualquer cidadão poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de
nova prova.

Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação está
sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal; da que julgar a ação procedente, caberá apelação, com efeito suspensivo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 1.º Das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 2.º Das sentenças de decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de
recurso, poderá recorrer qualquer cidadão e também o Ministério Público.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 20. Para os fins desta Lei, consideram-se entidades autárquicas:
a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurídica, custeado mediante

orçamento próprio, independente do orçamento geral;
b) as pessoas jurídicas especialmente instituídas por lei, para a execução de serviços

de interesse público ou social, custeados por tributos de qualquer natureza ou por outros
recursos oriundos do Tesouro Público;

c) as entidades de direito público ou privado a que a lei tiver atribuído competência
para receber e aplicar contribuições parafiscais.

Art. 21. A ação prevista nesta Lei prescreve em 5 (cinco) anos.

Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras do Código de Processo Civil, naquilo
em que não contrariem os dispositivos desta Lei, nem a natureza específica da ação.

Brasília, 29 de Junho de 1965; 114.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-7-1965. Republicada em 8-4-1974, por
determinação do art. 20 da Lei n. 6.014, de 27-12-1973. Vide art. 5.º, LXXIII, da CF.



LEI N. 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965 (*)

    Disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas para o seu
desenvolvimento.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção I

Atribuições dos Órgãos Administrativos

Art. 1.º Os mercados financeiro e de capitais serão disciplinados pelo Conselho
Monetário Nacional e fiscalizados pelo Banco Central da República do Brasil.

Art. 2.º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central exercerão as suas
atribuições legais relativas aos mercados financeiro e de capitais com a finalidade de:

I - facilitar o acesso do público a informações sobre os títulos ou valores mobiliários
distribuídos no mercado e sobre as sociedades que os emitirem;

II - proteger os investidores contra emissões ilegais ou fraudulentas de títulos ou
valores mobiliários;

III - evitar modalidades de fraude e manipulação destinadas a criar condições
artificiais da demanda, oferta ou preço de títulos ou valores mobiliários distribuídos no
mercado;

IV - assegurar a observância de práticas comerciais equitativas por todos aqueles que
exerçam, profissionalmente, funções de intermediação na distribuição ou negociação de
títulos ou valores mobiliários;

V - disciplinar a utilização do crédito no mercado de títulos ou valores mobiliários;
VI - regular o exercício da atividade corretora de títulos mobiliários e de câmbio.

Art. 3.º Compete ao Banco Central:
I - autorizar a constituição e fiscalizar o funcionamento das Bolsas de Valores;
II - autorizar o funcionamento e fiscalizar as operações das sociedades corretoras

membros das Bolsas de Valores (arts. 8.º e 9.º) das sociedades de investimento;
III - autorizar o funcionamento e fiscalizar as operações das instituições financeiras,

sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto a subscrição para revenda e a
distribuição de títulos ou valores mobiliários;

IV - manter registro e fiscalizar as operações das sociedades e firmas individuais que
exerçam as atividades de intermediação na distribuição de títulos ou valores



mobiliários, ou que efetuem, com qualquer propósito, a captação de poupança popular
no mercado de capitais;

V - registrar títulos e valores mobiliários para efeito de sua negociação nas Bolsas de
Valores;

VI - registrar as emissões de títulos ou valores mobiliários a serem distribuídos no
mercado de capitais;

VII - fiscalizar a observância, pelas sociedades emissoras de títulos ou valores
mobiliários negociados na Bolsa, das disposições legais e regulamentares relativas a:

a) publicidade da situação econômica e financeira da sociedade, sua administração e
aplicação dos seus resultados;

b) proteção dos interesses dos portadores de títulos e valores mobiliários distribuídos
nos mercados financeiro e de capitais;

VIII - fiscalizar a observância das normas legais e regulamentares relativas à emissão,
ao lançamento, à subscrição e à distribuição de títulos ou valores mobiliários colocados
no mercado de capitais;

IX - manter e divulgar as estatísticas relativas ao mercado de capitais, em coordenação
com o sistema estatístico nacional;

X - fiscalizar a utilização de informações não divulgadas ao público em benefício
próprio ou de terceiros, por acionistas ou pessoas que, por força de cargos que exerçam,
a elas tenham acesso.

Art. 4.º No exercício de suas atribuições, o Banco Central poderá examinar os livros e
documentos das instituições financeiras, sociedades, empresas e pessoas referidas no
artigo anterior, as quais serão obrigadas a prestar as informações e os esclarecimentos
solicitados pelo Banco Central.

§ 1.º Nenhuma sanção será imposta pelo Banco Central, sem antes ter assinado prazo,
não inferior a 30 (trinta) dias, ao interessado, para se manifestar, ressalvado o disposto
no § 3.º do art. 16, desta Lei.

§ 2.º Quando, no exercício das suas atribuições, o Banco Central tomar conhecimento
de crime definido em lei como de ação pública, oficiará ao Ministério Público para
instalação de inquérito policial.

§ 3.º Os pedidos de registro submetidos ao Banco Central, nos termos dos arts. 19 e 20
desta Lei, consideram-se deferidos dentro de 30 (trinta) dias da sua apresentação, se
nesse prazo não forem indeferidos.

§ 4.º A fluência do prazo referido no parágrafo anterior poderá ser interrompida uma
única vez, se o Banco Central pedir informações ou documentos suplementares, em
cumprimento das normas legais ou regulamentares em vigor.

§ 5.º Ressalvado o disposto no § 3.º, o Conselho Monetário Nacional fixará os prazos
em que o Banco Central deverá processar os pedidos de autorização, registro ou
aprovação previstos nesta Lei.

§ 6.º O Banco Central fará aplicar aos infratores do disposto na presente Lei as
penalidades previstas no Capítulo V da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.



Seção II

Sistema de Distribuição no Mercado de Capitais

Art. 5.º O sistema de distribuição de títulos ou valores mobiliários no mercado de
capitais será constituído:

I - das Bolsas de Valores e das sociedades corretoras que sejam seus membros;
II - das instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais;
III - das sociedades ou empresas que tenham por objeto a subscrição de títulos para

revenda, ou sua distribuição no mercado, e que sejam autorizadas a funcionar nos termos
do art. 11;

IV - das sociedades ou empresas que tenham por objeto atividades de intermediação
na distribuição de títulos ou valores mobiliários, e que estejam registradas nos termos
do art. 12.

Art. 6.º As Bolsas de Valores terão autonomia administrativa, financeira e patrimonial,
e operarão sob a supervisão do Banco Central, de acordo com a regulamentação
expedida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 7.º Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a serem
observadas na constituição, organização e funcionamento das Bolsas de Valores, e
relativas a:

I - condições de constituição e extinção; forma jurídica; órgãos de administração e seu
preenchimento; exercício de poder disciplinar sobre os membros da Bolsa, imposição
de penas e condições de exclusão;

II - número de sociedades corretoras membros da Bolsa, requisitos ou condições de
admissão quanto à idoneidade, capacidade financeira, habilitação técnica dos seus
administradores e forma de representação nas Bolsas;

III - espécies de operações admitidas nas Bolsas; normas, métodos e práticas a serem
observados nessas operações; responsabilidade das sociedades corretoras nas
operações;

IV - administração financeira das Bolsas; emolumentos, comissões e quaisquer outros
custos cobrados pelas Bolsas ou seus membros;

V - normas destinadas a evitar ou reprimir manipulações de preços e operações
fraudulentas; condições a serem observadas nas operações autorizadas de sustentação
de preços;

VI - registro das operações a ser mantido pelas Bolsas e seus membros; dados
estatísticos a serem apurados pelas Bolsas e fornecidos ao Banco Central;

VII - fiscalização do cumprimento de obrigações legais pelas sociedades cujos títulos
sejam negociados na Bolsa;



VIII - percentagem mínima do preço dos títulos negociados a termo, que deverá ser
obrigatoriamente liquidada à vista;

IX - crédito para aquisição de títulos e valores mobiliários no mercado de capitais.
§ 1.º Exceto na matéria prevista no inciso VIII, as normas a que se refere este artigo

somente poderão ser aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional depois de
publicadas para receber sugestões durante 30 (trinta) dias.

§ 2.º As sugestões referidas no parágrafo anterior serão feitas por escrito, por
intermédio do Banco Central.

Art. 8.º A intermediação dos negócios nas Bolsas de Valores será exercida por
sociedades corretoras membros da Bolsa, cujo capital mínimo será fixado pelo
Conselho Monetário Nacional.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.313, de 23-12-1986.)
§ 2.º As sociedades referidas neste artigo somente poderão funcionar depois de

autorizadas pelo Banco Central, e a investidura dos seus dirigentes estará sujeita às
condições legais vigentes para os administradores de instituições financeiras.

§ 3.º Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, a sociedade corretora
poderá ser membro de mais de uma Bolsa de Valores.

§ 4.º Os administradores das sociedades corretoras não poderão exercer qualquer
cargo administrativo, consultivo, fiscal ou deliberativo em outras empresas cujos títulos
ou valores mobiliários sejam negociados em Bolsa.

§ 5.º As sociedades referidas neste artigo, ainda que não revistam a forma anônima,
são obrigadas a observar as normas de que trata o art. 20, § 1.º, a e b.

§ 6.º O Conselho Monetário Nacional assegurará aos atuais corretores de fundos
públicos a faculdade de se registrarem no Banco Central, para intermediar a negociação
nas Bolsas de Valores, sob a forma da firma individual, observados os mesmos
requisitos estabelecidos para as sociedades corretoras previstas neste artigo, e sob a
condição de extinção da firma, por morte do respectivo titular, ou pela participação
deste em sociedade corretora.

Art. 9.º O Conselho Monetário Nacional fixará as normas gerais a serem observadas
em matéria de organização, disciplina e fiscalização das atribuições e atividades das
sociedades corretoras membros das Bolsas e dos corretores de câmbio.

§ 1.º A partir de 1 (um) ano, a contar da vigência desta Lei, prorrogável, no máximo,
por mais 3 (três) meses, a critério do Conselho Monetário Nacional, será facultativa a
intervenção de corretores nas operações de câmbio e negociações das respectivas
letras, quando realizadas fora das Bolsas.

§ 2.º Para efeito da fixação do curso de câmbio, todas as operações serão
obrigatoriamente comunicadas ao Banco Central.

§ 3.º Aos atuais corretores inscritos nas Bolsas de Valores será permitido o exercício
simultâneo da profissão de corretor de câmbio com a de membro da sociedade corretora
ou de titular de firma individual organizada de acordo com o § 6.º do art. 8.º desta Lei.



§ 4.º O Conselho Monetário Nacional fixará o prazo de até 1 (um) ano, prorrogável, a
seu critério, por mais 1 (um) ano, para que as Bolsas de Valores existentes e os atuais
corretores de fundos públicos se adaptem aos dispositivos desta Lei.

§ 5.º A facultatividade a que se refere o § 1.º deste artigo entrará em vigor na data da
vigência desta Lei, para as transações de compra e venda de câmbio por parte da União,
dos Estados, dos Municípios, das sociedades de economia mista, das autarquias e das
entidades paraestatais excetuadas as operações de câmbio dos bancos oficiais com
pessoas físicas ou jurídicas não estatais.

§ 6.º O Banco Central é autorizado, durante o prazo de 2 (dois) anos, a contar da
vigência desta Lei, a prestar assistência financeira às Bolsas de Valores, quando, a seu
critério, se fizer necessário para que se adaptem aos dispositivos desta Lei.

Art. 10. Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a serem
observadas no exercício das atividades de subscrição para revenda, distribuição, ou
intermediação na colocação, no mercado, de títulos ou valores mobiliários, e relativos
a:

I - capital mínimo das sociedades que tenham por objeto a subscrição para revenda e a
distribuição de títulos no mercado;

II - condições de registro das sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto
atividades de intermediação na distribuição de títulos no mercado;

III - condições de idoneidade, capacidade financeira e habilitação técnica a que
deverão satisfazer os administradores ou responsáveis pelas sociedades ou firmas
individuais referidas nos incisos anteriores;

IV - procedimento administrativo de autorização para funcionar das sociedades
referidas no inciso I e do registro das sociedades e firmas individuais referidas no
inciso II;

V - espécies de operações das sociedades referidas nos incisos anteriores; normas,
métodos e práticas a serem observados nessas operações;

VI - comissões, ágios, descontos ou quaisquer outros custos cobrados pelas
sociedades de empresas referidas nos incisos anteriores;

VII - normas destinadas a evitar manipulações de preço e operações fraudulentas;
VIII - registro das operações a serem mantidas pelas sociedades e empresas referidas

nos incisos anteriores, e dados estatísticos a serem apurados e fornecidos ao Banco
Central;

IX - condições de pagamento a prazo dos títulos negociados.

Art. 11. Depende de prévia autorização do Banco Central o funcionamento de
sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto a subscrição para revenda e a
distribuição no mercado de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Depende igualmente de aprovação pelo Banco Central:
a) a modificação de contratos ou estatutos sociais das sociedades referidas neste

artigo;



b) a investidura de administradores, responsáveis ou prepostos das sociedades e
empresas referidas neste artigo.

Art. 12. Depende de prévio registro no Banco Central o funcionamento de sociedades
que tenham por objeto qualquer atividade de intermediação na distribuição, ou
colocação no mercado, de títulos ou valores mobiliários.

Art. 13. A autorização para funcionar e o registro referidos nos arts. 11 e 12
observarão o disposto no § 1.º do art. 10 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e
somente poderão ser cassados nos casos previstos em normas gerais aprovadas pelo
Conselho Monetário Nacional.

Art. 14. Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a serem
observadas nas operações das instituições financeiras autorizadas a operar em aceite ou
coobrigação em títulos cambiais a serem distribuídos no mercado, e relativas a:

I - capital mínimo;
II - limites de riscos, prazo mínimo e máximo dos títulos, espécie das garantias

recebidas, relação entre o valor das garantias e o valor dos títulos objeto do aceite ou
coobrigação;

III - disciplina ou proibição de redesconto de papéis;
IV - fiscalização das operações pelo Banco Central;
V - organização e funcionamento de consórcios (art. 15).

Art. 15. As instituições financeiras autorizadas a operar no mercado financeiro e de
capitais poderão organizar consórcio para o fim especial de colocar títulos ou valores
mobiliários no mercado.

§ 1.º Quando o consórcio tiver por objetivo aceite ou coobrigação em títulos cambiais,
a responsabilidade poderá ser distribuída entre os membros do consórcio.

§ 2.º O consórcio será regulado por contrato que só entrará em vigor depois de
registrado no Banco Central e do qual constarão, obrigatoriamente, as condições e os
limites de coobrigação de cada instituição participante, a designação da instituição líder
do consórcio e a outorga, a esta, de poderes de representação das demais participantes.

§ 3.º A responsabilidade de cada uma das instituições participantes do consórcio
formado nos termos deste artigo será limitada ao montante do risco que assumir no
instrumento de contrato de que trata o parágrafo anterior.

§ 4.º Os contratos previstos no presente artigo são isentos do Imposto do Selo.

••  Com a reforma tributária de 1965 foi extinto o Imposto do Selo, o qual foi substituído
pelo Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários.



Seção III

Acesso aos Mercados Financeiro e de Capitais

Art. 16. As emissões de títulos ou valores mobiliários somente poderão ser feitas nos
mercados financeiro e de capitais através do sistema de distribuição previsto no art. 5.º.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo considera-se emissão a oferta ou negociação de
títulos ou valores mobiliários:

a) pela sociedade emissora ou coobrigada;
b) por sociedades ou empresas que exerçam habitualmente as atividades de subscrição,

distribuição ou intermediação na colocação no mercado de títulos ou valores
mobiliários;

c) pela pessoa natural ou jurídica que mantém o controle da sociedade emissora dos
títulos ou valores mobiliários oferecidos ou negociados.

§ 2.º Entende-se por colocação ou distribuição de títulos ou valores mobiliários nos
mercados financeiro e de capitais a negociação, oferta ou aceitação de oferta para
negociação:

a) mediante qualquer modalidade de oferta pública;
b) mediante a utilização de serviços públicos de comunicação;
c) em lojas, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos acessíveis ao público;
d) através de corretores ou intermediários que procurem tomadores para os títulos.
§ 3.º As sociedades que infringirem o disposto neste artigo ficarão sujeitas à cessação

imediata de suas atividades de colocação de títulos ou valores mobiliários no mercado,
mediante intimação do Banco Central, que requisitará, se necessário, a intervenção da
autoridade policial.

Art. 17. Os títulos cambiais deverão ter a coobrigação de instituição financeira para
sua colocação no mercado, salvo os casos regulamentados pelo Conselho Monetário
Nacional em caráter geral e de modo a assegurar garantia adequada aos que os
adquirirem.

§ 1.º As Empresas que, a partir da publicação desta Lei, colocarem papéis no mercado
de capitais em desobediência ao disposto neste Capítulo, não terão acesso aos bancos
oficiais e os títulos de sua emissão ou aceite não terão curso na Carteira de
Redescontos, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 2.º As empresas que, na data da publicação desta Lei, tiverem em circulação títulos
cambiais com sua responsabilidade em condições proibidas por esta Lei, poderão ser
autorizadas pelo Banco Central a continuar a colocação com a redução gradativa do
total dos papéis em circulação, desde que dentro de 60 (sessenta) dias o requeiram, com
a indicação do valor total dos títulos em circulação e apresentação da proposta de sua
liquidação no prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável, pelo Banco Central, no caso



de comprovada necessidade, no máximo, por mais 6 (seis) meses.
§ 3.º As empresas que utilizarem a faculdade indicada no parágrafo anterior poderão

realizar assembleia geral ou alterar seus contratos sociais, no prazo de 60 (sessenta)
dias da vigência desta Lei, de modo a assegurar opção aos tomadores para converter
seus créditos em ações ou cotas de capital da empresa devedora, opção válida até a data
do vencimento dos respectivos títulos.

§ 4.º A infração ao disposto neste artigo sujeitará os emitentes, coobrigados e
tomadores de títulos de crédito à multa de até 50% (cinquenta por cento) do valor do
título.

Art. 18. São isentas do Imposto do Selo quaisquer conversões, livremente pactuadas,
em ações ou cotas do capital das empresas obrigadas em títulos de dívida em circulação
na data da presente Lei, sem a coobrigação de instituições financeiras, concretizadas no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei.

•• Vide nota ao art. 15, § 4.º.

Art. 19. Somente poderão ser negociados nas Bolsas de Valores os títulos ou valores
mobiliários de emissão:

I - de pessoas jurídicas de direito público;
II - de pessoas jurídicas de direito privado registradas no Banco Central.
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos títulos cambiais colocados no mercado

de acordo com o art. 17.
§ 2.º Para as sociedades que já tenham requerido a cotação de suas ações nas Bolsas

de Valores, o disposto neste artigo entrará em vigor a partir de 1.º de janeiro de 1966,
quando ficará revogado o Decreto-lei n. 9.783, de 6 de setembro de 1946.

Art. 20. Compete ao Conselho Monetário Nacional expedir normas gerais sobre o
registro referido no inciso II do artigo anterior, e relativas a:

I - informações e documentos a serem apresentados para obtenção do registro inicial;
II - informações e documentos a serem apresentados periodicamente para a

manutenção do registro;
III - casos em que o Banco Central poderá recusar, suspender ou cancelar o registro.
§ 1.º Caberá ainda ao Conselho Monetário Nacional expedir normas a serem

observadas pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo, e relativas a:
a) natureza, detalhe e periodicidade da publicação de informações sobre a situação

econômica e financeira da pessoa jurídica, suas operações, administração e acionistas
que controlam a maioria do seu capital votante;

b) organização do balanço e das demonstrações de resultado, padrões de organização
contábil, relatórios e pareceres de auditores independentes registrados no Banco
Central;

c) manutenção de mandatários para a prática dos atos relativos ao registro de ações e



obrigações nominativas, ou nominativas endossáveis.
§ 2.º As normas referidas neste artigo não poderão ser aprovadas antes de decorridos

30 (trinta) dias de sua publicação para receber sugestões.

Art. 21. Nenhuma emissão de títulos ou valores mobiliários poderá ser lançada,
oferecida publicamente, ou ter iniciada a sua distribuição no mercado, sem estar
registrada no Banco Central.

§ 1.º Caberá ao Conselho Monetário Nacional estabelecer normas gerais relativas às
informações que deverão ser prestadas no pedido de registro previsto neste artigo em
matéria de:

a) pessoa jurídica emitente ou coobrigada, sua situação econômica e financeira,
administração e acionistas que controlam a maioria de seu capital votante;

b) características e condições dos títulos ou valores mobiliários a serem distribuídos;
c) pessoas que participarão da distribuição.
§ 2.º O pedido de registro será acompanhado dos prospectos e quaisquer outros

documentos a serem publicados, ou distribuídos, para oferta, anúncio ou promoção de
lançamento da emissão.

§ 3.º O Banco Central poderá suspender ou proibir a distribuição de títulos ou valores:
a) cuja oferta, lançamento, promoção ou anúncio esteja sendo feito em condições

diversas das constantes do registro da emissão, ou com a divulgação de informações
falsas ou manifestamente tendenciosas ou imprecisas;

b) cuja emissão tenha sido julgada ilegal ou fraudulenta, ainda que em data posterior
ao respectivo registro.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica aos títulos cambiais colocados no mercado
com a coobrigação de instituições financeiras.

Seção IV

Acesso de Empresas de Capital Estrangeiro ao Sistema Financeiro Nacional

Art. 22. Em períodos de desequilíbrio do balanço de pagamentos, reconhecidos pelo
Conselho Monetário Nacional, o Banco Central, ao adotar medidas de contenção do
crédito, poderá limitar o recurso ao sistema financeiro do País, no caso das empresas
que tenham acesso ao mercado financeiro internacional.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo considera-se que têm acesso ao mercado financeiro
internacional:

a) filiais de empresas estrangeiras;
b) empresas com sede no País cujo capital pertença integralmente a residentes ou

domiciliados no Exterior;
c) sociedades com sede no País controladas por pessoas residentes ou domiciliadas no



Exterior.
§ 2.º Considera-se empresa controlada por pessoas residentes ou domiciliadas no

Exterior, quando estas detenham direta ou indiretamente a maioria do capital com direito
a voto.

Art. 23. O limite de acesso ao sistema financeiro referido no art. 22 não poderá ser
fixado em nível inferior a:

a) 150% (cento e cinquenta por cento) dos recursos próprios pertencentes a residentes
ou domiciliados no Exterior;

b) 250% (duzentos e cinquenta por cento) dos recursos próprios pertencentes a
residentes ou domiciliados no País.

§ 1.º O limite previsto no presente artigo será apurado pela média mensal em cada
exercício social da empresa.

§ 2.º Para efeitos deste artigo, os recursos próprios compreendem:
a) o capital declarado para a filial, ou o capital da empresa com sede no País;
b) o resultado das correções monetárias de ativo fixo ou de manutenção de capital de

giro próprio;
c) os saldos credores de acionistas, matriz ou empresas associadas, sempre que não

vencerem juros e tiverem a natureza de capital adicional, avaliados, em moeda
estrangeira, à taxa de câmbio, em vigor para a amortização de empréstimos externos;

d) as reservas e os lucros suspensos ou pendentes.
§ 3.º As reservas referidas na alínea d do parágrafo anterior compreendem as

facultativas ou obrigatoriamente formadas com lucros acumulados, excluídas as contas
passivas de regularização do ativo, tais como depreciação, amortização ou exaustão, e
as provisões para quaisquer riscos, inclusive contas de liquidação duvidosa e técnicas
de seguro de capitalização.

§ 4.º O sistema financeiro nacional, para os efeitos deste artigo, compreende o
mercado de capitais e todas as instituições financeiras, públicas ou privadas, com sede
ou autorizadas a funcionar no País.

§ 5.º O saldo devedor da empresa no sistema financeiro corresponderá à soma de
todos os empréstimos desse sistema, seja qual for a forma do contrato, inclusive
abertura de créditos e emissão ou desconto, de efeitos comerciais, títulos cambiais ou
debêntures, não computados os seguintes valores:

a) empréstimos realizados nos termos da Lei n. 2.300, de 23 de agosto de 1954;
b) empréstimos sob a forma de debêntures conversíveis em ações;
c) depósitos em moeda em instituições financeiras;
d) créditos contra quaisquer pessoas de direito público interno, autarquias federais e

sociedades de economia mista controladas pelos Governos Federal, Estadual ou
Municipal;

e) adiantamentos sobre venda de câmbio resultantes de exportações.
§ 6.º O disposto neste artigo e no artigo seguinte não se aplica às instituições

financeiras, cujos limites serão fixados de acordo com a Lei n. 4.595, de 31 de



dezembro de 1964.

Art. 24. Dentro de 4 (quatro) meses do encerramento de cada exercício social seguinte
ao da decisão prevista no art. 22, as empresas referidas no art. 23 apresentarão ao
Banco Central quadro demonstrativo da observância, no exercício encerrado, dos
limites de dívidas no sistema financeiro nacional.

Parágrafo único. A empresa que deixar de observar, em algum exercício social, o
limite previsto no art. 23, ficará sujeita a multa imposta pelo Banco Central, de até 30%
(trinta por cento) do excesso da dívida no sistema financeiro nacional, multa que será
duplicada no caso de reincidência.

Art. 25. O Banco Central, ao aplicar a norma prevista no art. 22, fixará as condições
seguintes:

I - se a média mensal das dívidas da empresa no sistema financeiro nacional, durante
os 12 (doze) meses anteriores, não tiver excedido os limites previstos no art. 23, esses
limites serão obrigatórios inclusive para o exercício social em curso;

II - se a média mensal das dívidas da empresa no sistema financeiro nacional, durante
os 12 (doze) meses anteriores, tiver excedido os limites previsto no art. 23, a empresa
deverá aumentar os recursos próprios ou reduzir progressivamente o total das suas
dívidas no sistema financeiro nacional, de modo a alcançar os limites do art. 23, no
prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da data da resolução do Banco Central.

Seção V

Obrigações com Cláusula de Correção Monetária

Art. 26. As sociedades por ações poderão emitir debêntures ou obrigações ao
portador ou nominativas endossáveis, com cláusula de correção monetária, desde que
observadas as seguintes condições:

I - prazo de vencimento igual ou superior a 1 (um) ano;
II - correção efetuada em períodos não inferiores a 3 (três) meses, em bases idênticas

às aplicáveis às Obrigações do Tesouro Nacional;

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 614, de 6-6-1969.

III - subscrição por instituições financeiras especialmente autorizadas pelo Banco
Central, ou colocação no mercado de capitais com a intermediação dessas instituições.

§ 1.º A emissão de debêntures nos termos deste artigo terá por limite máximo a
importância do patrimônio líquido da companhia, apurado nos termos fixados pelo
Conselho Monetário Nacional.

§ 2.º O Conselho Monetário Nacional expedirá, para cada tipo de atividade, normas



relativas a:
a) limite da emissão de debêntures observado o máximo estabelecido no parágrafo

anterior;
b) análise técnica e econômico-financeira da empresa emissora e do projeto a ser

financiado com os recursos da emissão, que deverá ser procedida pela instituição
financeira que subscrever ou colocar a emissão;
c) coeficientes ou índices mínimos de rentabilidade, solvabilidade ou liquidez a que

deverá satisfazer a empresa emissora;
d) sustentação das debêntures no mercado pelas instituições financeiras que participem

da colocação.
§ 3.º As diferenças nominais resultantes da correção do principal das debêntures

emitidas nos termos deste artigo não constituem rendimento tributável para efeitos do
Imposto de Renda, nem obrigarão a complementação do Imposto do Selo pago na
emissão das debêntures.

•• Vide nota ao art. 15, § 4.º.

§ 4.º Será assegurado às instituições financeiras intermediárias no lançamento das
debêntures a que se refere este artigo, enquanto obrigadas à sustentação prevista na
alínea d do § 2.º, o direito de indicar um representante como membro do Conselho
Fiscal da empresa emissora, até o final resgate de todas as obrigações emitidas.
§ 5.º A instituição financeira intermediária na colocação representa os portadores de

debêntures ausentes das assembleias de debenturistas.
§ 6.º As condições de correção monetária estabelecidas no inciso II deste artigo

poderão ser aplicadas às operações previstas nos arts. 5.º, 15 e 52, § 2.º, da Lei n.
4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 27. As sociedades de fins econômicos poderão sacar, emitir ou aceitar letras de
câmbio ou notas promissórias cujo principal fique sujeito à correção monetária, desde
que observadas as seguintes condições:
I - prazo de vencimento igual ou superior a 1 (um) ano, e dentro do limite máximo

fixado pelo Conselho Monetário Nacional;
II - correção segundo os coeficientes aprovados pelo Conselho Nacional de Economia

para a correção atribuída às Obrigações do Tesouro;
III - sejam destinadas à colocação no mercado de capitais com o aceite ou

coobrigação de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central.
§ 1.º O disposto no art. 26, § 3.º, aplica-se à correção monetária dos títulos referidos

neste artigo.
§ 2.º As letras de câmbio e as promissórias a que se refere este artigo deverão conter,

no seu contexto, a cláusula de correção monetária.

Art. 28. As instituições financeiras que satisfizerem as condições gerais fixadas pelo



Banco Central, para esses tipos de operações, poderão assegurar a correção monetária a
depósitos a prazo fixo não inferior a 1 (um) ano e não movimentáveis durante todo seu
prazo.

§ 1.º Observadas as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, as
instituições financeiras a que se refere este artigo poderão contratar empréstimos com as
mesmas condições de correção, desde que:

a) tenham prazo mínimo de 1 (um) ano;
b) o total dos empréstimos corrigidos não exceda o montante dos depósitos corrigidos

referidos neste artigo;
c) o total da remuneração da instituição financeira, nessas transações, não exceda os

limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2.º Os depósitos e empréstimos referidos neste artigo não poderão ser corrigidos

além dos coeficientes fixados pelo Conselho Nacional de Economia para a correção das
Obrigações do Tesouro.

§ 3.º As diferenças nominais, resultantes da correção, nos termos deste artigo, do
principal de depósitos, não constituem rendimento tributável para os efeitos do Imposto
de Renda.

Art. 29. Compete ao Banco Central autorizar a constituição de bancos de investimento
de natureza privada cujas operações e condições de funcionamento serão reguladas pelo
Conselho Monetário Nacional, prevendo:

I - o capital mínimo;
II - a proibição de receber depósitos à vista ou movimentáveis por cheque;
III - a permissão para receber depósitos a prazo não inferior a 1 (um) ano, não

movimentáveis e com cláusula de correção monetária do seu valor;
IV - a permissão para conceder empréstimos a prazo não inferior a 1 (um) ano, com

cláusula de correção monetária;
V - a permissão para administração dos fundos em condomínio de que trata o art. 50;
VI - os juros e taxas máximas admitidos nas operações indicadas nos incisos III e VI;
VII - as condições operacionais, de modo geral, inclusive garantias exigíveis,

montantes e prazos máximos.
§ 1.º O Conselho Monetário Nacional fixará ainda as normas a serem observadas pelos

bancos de investimento e relativas a:
a) espécies de operações ativas e passivas, inclusive as condições para concessão de

aval em moeda nacional ou estrangeira;
b) análise econômico-financeira e técnica do mutuário e do projeto a ser financiado;

coeficientes ou índices mínimos de rentabilidade, solvabilidade e liquidez a que deverá
satisfazer o mutuário;

c) condições de diversificação de riscos.
§ 2.º Os bancos de investimentos adotarão em suas operações ativas e passivas

sujeitas à correção monetária as mesmas regras ditadas no art. 28.
§ 3.º Os bancos de que trata este artigo ficarão sujeitos à disciplina ditada pela Lei n.



4.595, de 31 de dezembro de 1964, para as instituições financeiras privadas.
§ 4.º Atendidas as exigências que forem estabelecidas em caráter geral pelo Conselho

Monetário Nacional, o Banco Central autorizará a transformação, em bancos de
investimentos, de instituições financeiras que pratiquem operações relacionadas com a
concessão de crédito a médio e longo prazos, por conta própria ou de terceiros, a
subscrição para revenda e a distribuição no mercado de títulos ou valores mobiliários.

Art. 30. Os bancos referidos no artigo anterior, para os depósitos com prazo superior
a 18 (dezoito) meses, poderão emitir em favor dos respectivos depositantes certificados
de depósito bancário, dos quais constarão:

I - o local e a data da emissão;
II - o nome do banco emitente e as assinaturas dos seus representantes;
III - a denominação "certificado de depósito bancário";
IV - a indicação da importância depositada e a data da sua exigibilidade;
V - o nome e a qualificação do depositante;
VI - a taxa de juros convencionada e a época do seu pagamento;
VII - o lugar do pagamento do depósito e dos juros;
VIII - a cláusula de correção monetária, se for o caso.
§ 1.º O certificado de depósito bancário é promessa de pagamento à ordem da

importância do depósito, acrescida do valor da correção e dos juros convencionados.
§ 2.º Os certificados de depósito bancário podem ser transferidos mediante endosso

em branco, datado e assinado pelo seu titular, ou por mandatário especial.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.338, de 23-7-1974.

§ 3.º Emitido pelo banco o certificado de depósito bancário, o crédito contra o banco
emissor, pelo principal e pelos juros, não poderá ser objeto de penhora, arresto,
sequestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça o pagamento da
importância depositada e dos seus juros, mas o certificado de depósito poderá ser
penhorado por obrigação do seu titular.

§ 4.º O endossante do certificado de depósito bancário responde pela existência do
crédito, mas não pelo seu pagamento.

§ 5.º Aplicam-se ao certificado de depósito bancário, no que couber, as disposições
legais relativas à nota promissória.

§ 6.º O pagamento dos juros relativos aos depósitos, em relação aos quais tenha sido
emitido o certificado previsto neste artigo, somente poderá ser feito mediante anotação
no próprio certificado e recibo de seu titular à época do pagamento dos juros.

§ 7.º Os depósitos previstos neste artigo não poderão ser prorrogados, mas poderão,
quando do seu vencimento, ser renovados, havendo comum ajuste, mediante contratação
nova e por prazo não inferior a 1 (um) ano.

Art. 31. Os bancos referidos no art. 29, quando previamente autorizados pelo Banco



Central e nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, poderão
emitir "certificados de depósitos em garantia", relativos a ações preferenciais,
obrigações, debêntures ou títulos cambiais emitidos por sociedades interessadas em
negociá-las em mercados externos, ou no País.

§ 1.º Os títulos depositados nestas condições permanecerão custodiados no
estabelecimento emitente do certificado até a devolução deste.

§ 2.º O certificado poderá ser desdobrado por conveniências do seu proprietário.
§ 3.º O capital, ingressado do Exterior na forma deste artigo, será registrado no Banco

Central, mediante comprovação da efetiva negociação das divisas no País.
§ 4.º A emissão de "certificados de depósitos em garantia" e respectivas inscrições, ou

averbações, não estão sujeitas ao Imposto do Selo.

•• Vide nota ao art. 15, § 4.º, desta Lei.

Seção VI

Ações e Obrigações Endossáveis

Art. 32. As ações de sociedades anônimas, além das formas nominativas e ao
portador, poderão ser endossáveis.

§ 1.º As sociedades por ações, além do "Livro de Registro de Ações Nominativas",
deverão ter o "Livro de Registro de Ações Endossáveis".

§ 2.º No Livro de Registro de Ações Endossáveis será inscrita a propriedade das
ações endossáveis e averbadas as transferências de propriedade e os direitos sobre elas
constituídos.

§ 3.º Os registros referidos neste artigo poderão ser mantidos em livros ou em diários
copiativos, nos quais serão copiados cronologicamente os atos sujeitos a registro.

Art. 33. O certificado de ação endossável conterá, além dos demais requisitos da lei:
I - a declaração de sua transferibilidade mediante endosso;
II - o nome e a qualificação do proprietário da ação inscrito no "Livro de Registro das

Ações Endossáveis";
III - se a ação não estiver integralizada, o débito do acionista e a época e lugar de seu

pagamento, de acordo com o estatuto ou as condições da subscrição.

Art. 34. A transferência das ações endossáveis opera-se:
I - pela averbação do nome do adquirente no livro de registro e no próprio certificado

efetuado pela sociedade emitente ou pela emissão de novo certificado em nome do
adquirente;

II - no caso de ação integralizada, mediante endosso no próprio certificado, datado e
assinado pelo proprietário da ação, ou por mandatário especial, com a indicação do



nome e a qualificação do endossatário;
III - no caso de ação não integralizada, mediante endosso nas condições do inciso

anterior e assinatura do endossatário no próprio certificado.
§ 1.º Aquele que pedir averbação da ação endossável em favor de terceiro, ou a

emissão de novo certificado em nome de terceiro, deverá provar perante a sociedade
emitente sua identidade e o poder de dispor da ação.
§ 2.º O adquirente que pedir a averbação da transferência ou a emissão de novo

certificado em seu nome deve apresentar à sociedade emitente o instrumento de
aquisição, que será por esta arquivado.
§ 3.º Se a ação não estiver integralizada, a sociedade somente procederá à averbação

da transferência para terceiro, ou à emissão de novo certificado em nome de terceiro, se
o adquirente assinar o certificado averbado ou cancelado.
§ 4.º A transferência mediante endosso não terá eficácia perante a sociedade emitente,

enquanto não for feita a averbação no livro de registro e no próprio certificado, mas o
endossatário que demonstrar ser possuidor do título, com base em série contínua de
endossos, tem direito a obter a averbação da transferência ou a emissão de novo
certificado em seu nome, ou no nome que indicar.
§ 5.º O adquirente da ação não integralizada responde pela sua integralização.
§ 6.º Aqueles que transferirem ação endossável antes de sua integralização

responderão subsidiariamente pelo pagamento devido à sociedade, se esta não
conseguir receber o seu crédito em ação executiva contra o proprietário da ação, ou
mediante a venda da ação.
§ 7.º As sociedades por ações deverão completar, dentro de 15 (quinze) dias do

pedido do acionista ou interessado, os atos de registro, averbação, conversão ou
transferência de ações.
§ 8.º A falta de cumprimento, do disposto no parágrafo anterior, autorizará o acionista

a exigir indenização correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor nominal das
ações objeto do pedido de registro, averbação ou transferência.
§ 9.º Se o estatuto social admite mais de uma forma de ação não poderá limitar a

conversibilidade de uma forma em outra, ressalvada a cobrança do custo de substituição
dos certificados.
§ 10. As sociedades cujas ações sejam admitidas à cotação das Bolsas de Valores

deverão colocar à disposição dos acionistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da publicação da Ata da Assembleia Geral, os dividendos e as
bonificações em dinheiro distribuídos, assim como as ações correspondentes ao
aumento de capital mediante incorporação de reservas e correção monetária.

••  § 10. com redação determinada pela Lei n. 5.589, de 3-7-1970.

§ 11. As sociedades por ações são obrigadas a comunicar, às Bolsas nas quais os seus
títulos são negociados, a suspensão transitória de transferência de ações no livro
competente, com 15 (quinze) dias de antecedência, aceitando o registro das



transferências que lhes forem apresentadas com data anterior.
§ 12. É facultado às sociedades por ações o direito de suspender os serviços de

conversão, transferência e desdobramento de ações, para atender a determinações de
assembleia geral, não podendo fazê-lo, porém, por mais de 90 (noventa) dias
intercalados durante o ano, nem por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Art. 35. Os direitos constituídos sobre ações endossáveis somente produzem efeitos
perante a sociedade emitente e terceiros, depois de anotada a sua constituição no livro
de registro.

Parágrafo único. As ações endossáveis poderão, entretanto, ser dadas em penhor ou
caução mediante endosso com a expressa indicação dessa finalidade e, a requerimento
de credor pignoratício ou do proprietário da ação, a sociedade emitente averbará o
penhor no "Livro de Registro".

Art. 36. A sociedade emitente fiscalizará, por ocasião da averbação ou emissão do
novo certificado, a regularidade das transferências e dos direitos constituídos sobre a
ação.

§ 1.º As dúvidas suscitadas entre a sociedade emitente e o titular da ação ou qualquer
interessado, a respeito das emissões ou averbações previstas nos artigos anteriores,
serão dirimidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas levantadas pelos
oficiais dos registros públicos, excetuadas as questões atinentes à substância do direito.

§ 2.º A autenticidade do endosso não poderá ser posta em dúvida pela sociedade
emitente da ação, quando atestada por sociedade corretora membro da Bolsa de Valores,
reconhecida por cartório de ofício de notas, ou abonada por estabelecimento bancário.

§ 3.º Nas transferências feitas por procurador ou representante legal do cedente, a
sociedade emitente fiscalizará a regularidade da representação e arquivará o respectivo
instrumento.

Art. 37. No caso de perda ou extravio do certificado das ações endossáveis, cabe ao
respectivo titular ou a seus sucessores, a ação de recuperação prevista nos arts. 336 e
341 do Código de Processo Civil, para obter a expedição de novo certificado em
substituição ao extraviado.

•• Refere-se ao Código de Processo Civil de 1939. No atual, a matéria é tratada nos
arts. 907 a 913.

Parágrafo único. Até que os certificados sejam recuperados ou substituídos, as
transferências serão averbadas sob condição, e a sociedade emitente poderá exigir do
titular ou cessionário, para o pagamento dos dividendos, garantia de sua eventual
restituição, mediante fiança idônea.

Art. 38. A sociedade anônima somente poderá pagar dividendos, bonificações em



dinheiro, amortizações, reembolso ou resgate às ações endossáveis, contra recibo da
pessoa registrada como proprietária da ação, no Livro de Registro das Ações
Endossáveis, ou mediante cheque nominativo a favor dessa pessoa.

•• Vide art. 205 e parágrafos da LSA.

§ 1.º Se a ação tiver sido transferida desde a época do último pagamento do dividendo,
bonificação ou amortização, a transferência deverá ser obrigatoriamente averbada no
livro de registro e no certificado da ação antes do novo pagamento.

§ 2.º O recibo do dividendo, bonificação, amortização, reembolso ou resgate poderá
ser assinado por sociedade corretora de Bolsa de Valores, ou instituição financeira que
tenha o título em custódia, depósito ou penhor, e que certifique continuar o mesmo de
propriedade da pessoa em cujo nome se acha inscrito ou averbado no Livro de Registro
das Ações Endossáveis.

Art. 39. O certificado, ação ou respectiva cautela, deverá conter a assinatura de um
diretor ou de um procurador especialmente designado pela diretoria para esse fim.

§ 1.º A sociedade anônima poderá constituir instituição financeira, ou sociedade
corretora membro de Bolsa de Valores, como mandatária, para a prática dos atos
relativos ao registro e averbação de transferência das ações endossáveis e a
constituição de direitos sobre as mesmas.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 5.589, de 3-7-1970.)

•• A Lei n. 5.589, de 3-7-1970, revogou o § 2.º deste artigo, não determinando
expressamente se passasse o então § 1.º a parágrafo único.

Art. 40. As debêntures ou obrigações emitidas por sociedades anônimas poderão ser
ao portador ou endossáveis.

Parágrafo único. As sociedades que emitirem obrigações nominativas endossáveis
manterão um "Livro de Registro de Obrigações Endossáveis", ao qual se aplicarão, no
que couber, os dispositivos relativos aos livros das ações endossáveis de sociedades
anônimas.

Art. 41. Aplica-se às obrigações endossáveis o disposto no § 3.º do art. 32 e nos arts.
33 a 37 e 39.

Art. 42. As sociedades anônimas somente poderão pagar juros, amortização ou resgate
de obrigações endossáveis, contra recibo da pessoa registrada como proprietária do
respectivo título no Livro de Registro de Obrigações Endossáveis, ou mediante cheque
nominativo a favor dessa pessoa.

§ 1.º Se a obrigação tiver sido transferida desde a época do último pagamento de juros
ou amortizações, a transferência deverá ser obrigatoriamente averbada no livro de



registro e no certificado, antes do novo pagamento.
§ 2.º Aplica-se às obrigações endossáveis o disposto no art. 38, § 2.º.

Art. 43. O Imposto do Selo não incide nos negócios de transferência, promessa de
transferência, opção, ou constituição de direitos sobre ações, obrigações endossáveis,
quotas de fundos em condomínios, e respectivos contratos, inscrições ou averbações.

•• Vide nota ao art. 15, § 4.º, desta Lei.

Seção VII

Debêntures Conversíveis em Ações

Art. 44. As sociedades anônimas poderão emitir debêntures ou obrigações,
assegurando aos respectivos titulares o direito de convertê-las em ações do capital da
sociedade emissora.
§ 1.º Constarão obrigatoriamente da ata da assembleia geral, que terá força de

escritura autorizando a emissão de debêntures ou obrigações ao portador, as condições
para conversão em ações relativas a:
a) prazo ou épocas para exercício do direito à conversão;
b) bases da conversão, com relação ao número de ações a serem emitidas por

debêntures ou obrigações endossáveis ou entre o valor do principal das debêntures e
das ações em que forem convertidas.
§ 2.º As condições de conversão deverão constar também dos certificados ou cautelas

das debêntures.
§ 3.º As condições da emissão de debêntures ou obrigações conversíveis em ações

deverão ser aprovadas pela assembleia de acionistas observado quorum previsto nos
arts. 94 e 104 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940.
§ 4.º A conversão de debêntures ou obrigações em ações, nas condições da emissão

aprovada pela assembleia geral, independerá de nova assembleia de acionistas e será
efetivada pela diretoria da sociedade, à vista da quitação da obrigação e pedido escrito
do seu titular, no caso de obrigações endossáveis ou mediante tradição do certificado da
debênture, no caso de obrigação ao portador.
§ 5.º Dentro de 30 (trinta) dias de cada aumento de capital efetuado nos termos do

parágrafo anterior a diretoria da sociedade o registrará mediante requerimento ao
Registro do Comércio.
§ 6.º Os acionistas da sociedade por ações do capital subscrito terão preferência para

aquisição das debêntures e obrigações conversíveis em ações, nos termos do art. 111,
do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940.

•• Prejudicada a referência ao art. 111 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940. Vide art.



171, § 3.º, da LSA.

§ 7.º Nas sociedades anônimas de capital autorizado, a preferência dos acionistas à
aquisição das debêntures e das obrigações conversíveis em ação obedecerá às mesmas
normas de preferência para subscrição das emissões de capital autorizado.
§ 8.º O direito à subscrição de capital poderá ser negociado ou transferido

separadamente da debênture conversível em ação, desde que seja objeto de cupão
destacável ou sua transferência seja averbada pela sociedade emissora, no próximo
título e no livro de registro, se for o caso.
§ 9.º O Imposto do Selo não incide na conversão de debêntures ou obrigações em

ações e, assim, no aumento do capital pela incorporação dos respectivos valores.

•• Vide nota ao art. 15, § 4.º, desta Lei.

Seção VIII

Sociedades Anônimas de Capital Autorizado

Art. 45. As sociedades anônimas cujas ações sejam nominativas, ou endossáveis,
poderão ser constituídas com capital subscrito inferior ao autorizado pelo estatuto
social.
§ 1.º As sociedades referidas neste artigo poderão, outrossim, aumentar o seu capital

autorizado, independentemente de subscrição, ou com a subscrição imediata, de apenas
parte do aumento.
§ 2.º Em todas as publicações e documentos em que declarar o seu capital, a sociedade

com capital autorizado deverá indicar o montante do seu capital subscrito e
integralizado.
§ 3.º A emissão de ações dentro dos limites do capital autorizado não importa

modificação do estatuto social.
§ 4.º Dentro de 30 (trinta) dias de cada emissão de ações do capital autorizado, a

diretoria da sociedade registrará o aumento do capital subscrito, mediante requerimento
ao Registro do Comércio.
§ 5.º Na subscrição de ações de sociedade de capital autorizado, o mínimo de

integralização inicial será fixado pelo Conselho Monetário Nacional, e as importâncias
correspondentes poderão ser recebidas pela sociedade, independentemente de depósito
bancário.
§ 6.º As sociedades referidas neste artigo não poderão emitir ações ... (Vetado)... de

gozo ou fruição, ou partes beneficiárias.

Art. 46. O estatuto da sociedade com capital autorizado regulará obrigatoriamente:
I - a emissão e colocação das ações com prévia aprovação da assembleia geral ou por



deliberação da diretoria;
II - as condições de subscrição e integralização a serem observadas pela assembleia

geral ou pela diretoria, na emissão e colocação das ações de capital autorizado;
III - a emissão e colocação das ações, com ou sem preferência para os acionistas da

sociedade, e as condições do exercício do direito de preferência, quando houver.
§ 1.º As ações do capital autorizado não podem ser colocadas por valor inferior ao

nominal.
§ 2.º Salvo disposição expressa no estatuto social, a emissão de ações para

integralização em bens ou créditos, dependerá de prévia aprovação pela assembleia
geral.
§ 3.º Nem o estatuto social nem a assembleia geral poderão negar a preferência dos

acionistas à subscrição das ações emitidas que se destinem à colocação:
a) por valor inferior ao de sua cotação em Bolsa, se as ações da sociedade forem

negociáveis nas Bolsas de Valores; ou
b) por valor inferior ao do patrimônio líquido, se as ações da sociedade não tiverem

cotação nas Bolsas de Valores.
§ 4.º Quando a emissão de ações se processar por deliberação da diretoria, será

obrigatória a prévia audiência do Conselho Fiscal.

Art. 47. As sociedades anônimas de capital autorizado somente poderão adquirir as
próprias ações mediante a aplicação de lucros acumulados ou capital excedente, e sem
redução do capital subscrito, ou por doação.
§ 1.º O capital em circulação da sociedade corresponde ao subscrito menos as ações

adquiridas e em tesouraria.
§ 2.º As ações em tesouraria na sociedade não terão direito de voto enquanto não

forem novamente colocadas no mercado.

Art. 48. Nas condições previstas no estatuto, ou aprovadas pela assembleia geral, a
sociedade poderá assegurar opções para a subscrição futura de ações do capital
autorizado.

Seção IX

Sociedades e Fundos de Investimento

Art. 49. Depende de prévia autorização do Banco Central o funcionamento das
sociedades de investimento que tenham por objeto:
I - a aplicação de capital em carteira diversificada de títulos ou valores mobiliários;

ou
II - a administração de fundos em condomínio ou de terceiros, para aplicação nos



termos do inciso anterior.
§ 1.º Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas a serem observadas

pelas sociedades referidas neste artigo, e relativas a:
a) diversificação mínima da carteira segundo empresas, grupos de empresas

associadas, e espécie de atividade;
b) limites máximos de aplicação em títulos de crédito;
c) condições de reembolso ou aquisição de suas ações pelas sociedades de

investimento, ou de resgate das quotas de participação do fundo em condomínio;
d) normas e práticas na administração da carteira de títulos e limites máximos de

custos de administração.
§ 2.º As sociedades de investimento terão sempre a forma anônima, e suas ações serão

nominativas, ou endossáveis.
§ 3.º Compete ao Banco Central, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho

Monetário Nacional, fiscalizar as sociedades de investimento e os fundos por elas
administrados.

§ 4.º A alteração do estatuto social e a investidura de administradores das sociedades
de investimentos dependerão de prévia aprovação do Banco Central.

Art. 50. Os fundos em condomínios de títulos ou valores mobiliários poderão
converter-se em sociedades anônimas de capital autorizado, a que se refere a Seção
VIII, ficando isentos de encargos fiscais os atos relativos à transformação.

§ 1.º A administração da carteira de investimentos dos fundos, a que se refere este
artigo, será sempre contratada com companhia de investimentos, com observância das
normas gerais que serão traçadas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2.º Anualmente os administradores dos fundos em condomínios farão realizar
assembleia geral dos condôminos, com a finalidade de tomar as contas aos
administradores e deliberar sobre o balanço por eles apresentado.

§ 3.º Será obrigatória aos fundos em condomínio a auditoria realizada por auditor
independente, registrado no Banco Central.

§ 4.º As quotas de Fundos Mútuos de Investimento constituídos em condomínio,
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, poderão ser
emitidas sob a forma nominativa, endossável ou ao portador, podendo assumir a forma
escritural.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.287, de 23-7-1986.

•• Vide art. 2.º, I, da Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)



§ 7.º (Vetado.)

Seção X

Contas Correntes Bancárias

Art. 51. Os bancos e casas bancárias que devolvem aos seus depositantes os cheques
por estes sacados depois de liquidados, poderão fazer prova da movimentação das
respectivas contas de depósito mediante cópia fotográfica ou microfotográfica dos
cheques devolvidos desde que mantenham esse serviço de acordo com as normas de
segurança aprovadas pelo Banco Central.

Art. 52. O endosso no cheque nominativo, pago pelo banco contra o qual foi sacado,
prova o recebimento da respectiva importância pela pessoa a favor da qual foi emitido,
e pelos endossantes subsequentes.

Parágrafo único. Se o cheque indica a nota, fatura, conta, cambial, imposto lançado ou
declarado a cujo pagamento se destina, ou outra causa da sua emissão, o endosso do
cheque pela pessoa a favor da qual foi emitido e a sua liquidação pelo banco sacado
provam o pagamento da obrigação indicada no cheque.

Seção XI

Tributação de Rendimentos de Títulos de Crédito e Ações

Art. 53. Está sujeito ao desconto do Imposto de Renda na fonte, à razão de 15%
(quinze por cento) o deságio concedido na venda, ou colocação no mercado por pessoa
jurídica a pessoa física, de debêntures ou obrigações ao portador, letras de câmbio ou
outros quaisquer títulos de crédito.

§ 1.º Considera-se deságio a diferença para menos entre o valor nominal do título e o
prazo de sua venda ou colocação no mercado.

§ 2.º Na circulação dos títulos referidos no presente artigo, o imposto não incidirá na
fonte nos deságios concedidos entre pessoas jurídicas, mas a primeira pessoa jurídica
que vender ou revender o título a pessoa física deverá:

a) reter o imposto previsto neste artigo, calculado sobre o deságio referido ao valor
nominal do título;

b) exigir a identificação do adquirente e o recibo correspondente ao deságio;
c) declarar no próprio título a retenção do imposto nos termos da alínea a, e o montante

do deságio sobre o qual incidiu;
d) fornecer ao beneficiário do deságio declaração da retenção do imposto, da qual



deverão constar a identificação do título e as datas de sua negociação e do seu
vencimento.
§ 3.º Os títulos dos quais constar a anotação de retenção do imposto previsto no § 2.º,

c, deste artigo, poderão circular entre pessoas jurídicas e físicas sem nova incidência do
imposto, salvo se uma pessoa jurídica revendê-lo a pessoa física com deságio superior
ao que serviu de base à incidência do imposto pago, caso em que o imposto incidirá
sobre a diferença entre o novo deságio e o já tributado, observado o disposto no § 2.º.
§ 4.º O deságio percebido por pessoas físicas na aquisição das obrigações ou títulos

cambiais referidos neste artigo será obrigatoriamente incluído pelo beneficiário na sua
declaração anual de rendimentos, classificado como juros compensando-se o imposto
retido na fonte com o devido, de acordo com a declaração anual de rendimentos.
§ 5.º Se o prazo entre a aquisição e o vencimento do título tiver sido superior a 12

(doze) meses, a pessoa física beneficiária do primeiro deságio poderá deduzir do
respectivo rendimento bruto, na sua declaração anual do Imposto de Renda, a
importância correspondente à correção monetária do capital aplicado na obrigação ou
letra de câmbio, observadas as seguintes normas:
a) a correção será procedida entre as datas de aquisição e liquidação do título,

segundo os coeficientes de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de
Economia, para a correção das Obrigações do Tesouro;
b) a data e o valor de aquisição serão comprovados através da declaração de retenção

do imposto (§ 2.º, d) anexada à declaração.
§ 6.º Os lucros obtidos por pessoas jurídicas na aquisição e revenda, ou liquidação, de

obrigações e títulos cambiais, integrarão o respectivo lucro real sem compensação de
imposto na fonte referido neste artigo, se tiver sido pago, e com a dedução da correção
monetária nos casos e nos termos previstos no § 5.º.
§ 7.º Para efeito da declaração anual de renda, o rendimento dos títulos, a que se refere

o § 5.º, considera-se percebido no ano da sua liquidação.
§ 8.º O disposto no presente artigo entrará em vigor a 1.º de janeiro de 1967, quando

ficarão revogadas as disposições vigentes relativas à tributação de deságio, inclusive a
opção pela não identificação do respectivo beneficiário; salvo em relação ao disposto
nos §§ 5.º e 7.º, que será aplicável desde a publicação desta Lei, nos casos em que o
beneficiário do deságio optar pela sua identificação.

Art. 54. Os juros de debêntures ou obrigações ao portador e a remuneração das partes
beneficiárias estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na fonte:
I - à razão de 15% (quinze por cento), no caso de identificação do beneficiário nos

termos do art. 3.º, da Lei n. 4.154, de 23 de novembro de 1962;
II - à razão de 60% (sessenta por cento), se o beneficiário optar pela não identificação.
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo o imposto retido na fonte será

compensado com o imposto devido com base na declaração anual de renda, na qual
serão obrigatoriamente incluídos os juros percebidos.



Art. 55. A incidência do Imposto de Renda na fonte, a que se refere o art. 18 da Lei n.
4.357, de 16 de julho de 1964, sobre rendimentos de ações ao portador, quando o
beneficiário não se identifica, fica reduzida para 25% (vinte e cinco por cento), quando
se tratar de sociedade anônima de capital aberto definida nos termos do art. 59 desta
Lei, e 40% (quarenta por cento) para as demais sociedades.
§ 1.º O Imposto de Renda não incidirá na fonte sobre os rendimentos distribuídos por

sociedades anônimas de capital aberto aos seus acionistas titulares de ações
nominativas, endossáveis ou ao portador, se optarem pela identificação, bem como
sobre os juros dos títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, subscritos
voluntariamente.
§§ 2.º e 3.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 1.338, de 23-7-1974.)

Arts. 56 e 57. (Revogados pelo Decreto-lei n. 1.338, de 23-7-1974.)

Art. 58. Na emissão de ações, as importâncias recebidas dos subscritores a título de
ágio não serão consideradas como rendimento tributável da pessoa jurídica,
constituindo obrigatoriamente reserva específica, enquanto não forem incorporadas ao
capital da sociedade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 4.862, de 29-11-1965.

§ 1.º Não sofrerão nova tributação na declaração de pessoa física, ou na fonte, os
aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante a utilização das importâncias
recebidas a título de ágio, quando realizados, nos termos deste artigo, por sociedades
das quais sejam as referidas pessoas físicas acionistas, bem como as novas ações
distribuídas em virtude daqueles aumentos de capital.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.862, de 29-11-1965.

§ 2.º As quantias relativas aos aumentos de capital das pessoas jurídicas, mediante a
utilização de acréscimos do valor do ativo decorrentes de aumentos de capital
realizados nos termos deste artigo por sociedades das quais sejam acionistas, não
sofrerão nova tributação.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.862, de 29-11-1965.

Art. 59. Caberá ao Conselho Monetário Nacional fixar periodicamente as condições
em que, para efeitos legais, a sociedade anônima é considerada de capital aberto.
§ 1.º A deliberação do Conselho Monetário Nacional aumentando as exigências para a

conceituação das sociedades de capital aberto somente entrará em vigor no exercício
financeiro que se inicie, no mínimo, 6 (seis) meses depois da data em que for publicada



a deliberação.
§ 2.º Para efeito do cálculo da percentagem mínima do capital com direito a voto,

representado por ações efetivamente cotadas nas Bolsas de Valores, o Conselho
Monetário Nacional levará em conta a participação acionária da União, dos Estados,
dos Municípios, das autarquias, bem como das instituições de educação e de assistência
social, das fundações e das ordens religiosas de qualquer culto.

Seção XII

Da Alienação de Ações das Sociedades de Economia Mista

Art. 60. O Poder Executivo poderá promover a alienação de ações de propriedade da
União representativas do capital social de sociedades anônimas de economia mista,
mantendo-se 51% (cinquenta e um por cento), no mínimo, das ações com direito a voto,
das empresas nas quais deva assegurar o controle estatal.

•• Caput, com redação determinada pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

Parágrafo único. As transferências de ações de propriedade da União, representativas
de capital social da Petróleo Brasileiro S/A. - PETROBRÁS - e de suas subsidiárias
em território nacional, reger-se-ão pelo disposto no art. 11 da Lei n. 2.004, de 3 de
outubro de 1953.

••  Parágrafo com redação determinada pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

•• A Lei n. 2.004, de 3-10-1953, foi revogada pela Lei n. 9.478, de 6-8-1997.

Art. 61. O Conselho Monetário Nacional fixará a participação da União nas diferentes
sociedades referidas no artigo anterior, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, nos
casos de sua competência e no das empresas cujo controle estatal é determinada em Lei
especial.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

§ 1.º As ações de que tratam este artigo e o anterior serão negociadas através do
sistema de distribuição instituído no art. 5.º desta Lei, com a participação do Banco
Central do Brasil, na forma do inciso IV do art. 11 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.



§ 2.º O Poder Executivo, através do Ministério da Fazenda, poderá manter no Banco
Central do Brasil, em conta especial de depósitos, os recursos originários da alienação
de ações de propriedade da União, representativas do capital social de sociedades
referidas no art. 60.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

Seção XIII

Das Sociedades Imobiliárias

Art. 62. As sociedades que tenham por objeto a compra e venda de imóveis
construídos ou em construção, a construção e venda de unidades habitacionais, a
incorporação de edificações ou conjunto de edificações em condomínio e a venda de
terrenos loteados e construídos ou com a construção contratada, quando revestirem a
forma anônima, poderão ter o seu capital dividido em ações nominativas ou nominativas
endossáveis.

Art. 63. Na alienação, promessa de alienação ou transferência de direito à aquisição
de imóveis, quando o adquirente for sociedade que tenha por objeto alguma das
atividades referidas no artigo anterior, a pessoa física que alienar ou prometer alienar o
imóvel, ceder ou prometer ceder o direito à sua aquisição, ficará sujeita ao Imposto
sobre Lucro Imobiliário, à taxa de 5% (cinco por cento).

§ 1.º Nos casos previstos neste artigo, o contribuinte poderá optar pela subscrição de
Obrigações do Tesouro, nos termos do art. 3.º, § 8.º, da Lei n. 4.357, de 16 de julho de
1964.

§ 2.º Nos casos previstos neste artigo, se a sociedade adquirente vier, a qualquer
tempo, a alienar o terreno ou transferir o direito à sua aquisição sem construí-lo ou sem
a simultânea contratação de sua construção, responderá pela diferença do imposto da
pessoa física, entre as taxas normais e a prevista neste artigo, diferença que será
atualizada nos termos do art. 7.º, da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964.

Art. 64. As sociedades que tenham por objeto alguma das atividades referidas no art.
62 poderão corrigir, nos termos do art. 3.º da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, o
custo do terreno e da construção objeto de suas transações.

§ 1.º Para efeito de determinar o lucro auferido pelas sociedades mencionadas neste
artigo, o custo do terreno e da construção poderá ser atualizado, em cada operação, com
base nos coeficientes a que se refere o art. 7.º, § 1.º, da Lei n. 4.357, de 16 de julho de
1964, e as diferenças nominais resultantes dessa atualização terão o mesmo tratamento
fiscal previsto na lei para o resultado das correções a que se refere o art. 3.º da referida



Lei ... (Vetado)...
§ 2.º Nas operações a prazo, das sociedades referidas neste artigo, a apuração do lucro

obedecerá ao disposto no parágrafo anterior, até o final do pagamento.

Art. 65. Por proposta do Banco Nacional da Habitação, o Conselho Monetário
Nacional poderá autorizar a emissão de Letras Imobiliárias com prazo superior a 1 (um)
ano.

Parágrafo único. O Banco Nacional da Habitação deverá regulamentar, adaptando-as
ao disposto nesta Lei, as condições e características das Letras Imobiliárias previstas
no art. 44 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Seção XIV

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do Mercado Financeiro e de
Capitais 

••  Seção XIV com denominação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Arts. 66 e 66-A. (Revogados pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.)

Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado
financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais e previdenciários,
deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002
- Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se
houver, e as demais comissões e encargos.

••  Caput, acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 1.º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por números, marcas
e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o ônus da
prova, contra terceiros, da identificação dos bens do seu domínio que se encontram em
poder do devedor.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 2.º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara
fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2.º, I, do
Código Penal.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 3.º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo
disposição em contrário, a posse direta e indireta do bem objeto da propriedade
fiduciária ou do título representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que,
em caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros
o bem objeto da propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no
pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da garantia,
entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação
realizada.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 4.º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos de
crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 18 a 20 da Lei n. 9.514, de 20 de
novembro de 1997. 

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 5.º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei os
arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 6.º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei o
disposto no art. 644 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Seção XV

Disposições Diversas

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de Obrigações do
Tesouro a que se refere a Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos inferiores a 3
(três) anos.

Art. 68. O resultado líquido das correções monetárias do ativo imobilizado e do
capital de giro próprio, efetuadas nos termos da legislação em vigor, poderão, à opção
da pessoa jurídica, ser incorporados ao capital social ou a reservas.

§ 1.º No caso de correção monetária do ativo imobilizado, o imposto devido, sem



prejuízo do disposto no art. 76 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964, incidirá
sobre o aumento líquido do ativo resultante da correção, independentemente de sua
incorporação ao capital.
§ 2.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.283, de 20-8-1973.)

••  O § 2.º deste artigo foi novamente revogado, expressamente, pelo Decreto-lei n.
1.338, de 23-7-1974, conforme disposto no art. 28, e, in fine.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.283, de 20-8-1973.)
§ 4.º As sociedades que no corrente exercício, e em virtude de correção monetária,

tenham aprovado aumento de capital ainda não registrado pelo Registro do Comércio,
poderão usar da opção prevista neste artigo, desde que paguem imposto nos termos do §
1.º.

Art. 69. Os fundos contábeis de natureza financeira, em estabelecimentos oficiais de
crédito, para aplicação de doações, dotações ou financiamentos, obtidos de entidades
nacionais ou estrangeiras, não incluídos no orçamento, dependem de decreto do
Presidente da República.
§ 1.º Os fundos contábeis consistirão de contas gráficas abertas e serão exclusivamente

para os objetos designados pelo decreto do Poder Executivo, admitidas apenas as
deduções necessárias ao custeio das operações.
§ 2.º O decreto executivo de constituição de fundo deverá indicar:
I - origem dos recursos que o constituirão;
II - objetivo das aplicações explicitando a natureza das operações, o setor de

aplicação e demais condições;
III - mecanismo geral das operações;
IV - a gestão do fundo, podendo atribuí-la ao próprio estabelecimento de crédito no

qual será aberta a conta, ou a um administrador ou órgão colegiado;
V - a representação ativa e passiva do órgão gestor do fundo.

Art. 70. O Imposto de Consumo, relativo a produto industrializado saído do
estabelecimento produtor diretamente para depósito em armazém geral, poderá ser
recolhido, mediante guia especial, na quinzena imediatamente subsequente à sua saída
do armazém geral.
§ 1.º Para o transporte do produto até o armazém geral a que se destinar, o

estabelecimento produtor remetente emitirá guia de trânsito, na forma do art. 54 da Lei
n. 4.502, de 30 de novembro de 1964.
§ 2.º A empresa de armazém geral fica obrigada a manter escrituração que permita à

repartição fiscal competente o controle da movimentação de produtos feita na forma
supra, da qual constarão os tipos, quantidades, lotes, valores, destinos e notas fiscais
respectivas.
§ 3.º No verso do recibo de depósito, do warrant e da guia de trânsito, emitidos para



estes fins, constará expressa referência ao presente artigo de lei e seus parágrafos.
§ 4.º Não terá aplicação este artigo de lei nos casos do art. 26, I e II, da Lei n. 4.502,

de 30 de novembro de 1964.

••  O art. 26, II, da referida Lei foi revogado por disposição expressa do Decreto-lei n.
623, de 11 de junho de 1969.

§ 5.º O Departamento de Rendas Internas do Ministério da Fazenda expedirá as
instruções e promoverá os formulários necessários ao cumprimento do presente
dispositivo.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 59.560, de 14-11-1966.

Art. 71. Não se aplicam aos títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou Municipal,
as disposições do art. 1.509 e seu parágrafo único, do Código Civil, ficando,
consequentemente, a Fazenda Pública da União, dos Estados e dos Municípios excluídas
da formalidade de intimação prevista neste ou em quaisquer outros dispositivos legais
reguladores do processo de recuperação de títulos ao portador, extraviados.

•• O art. 1.509 do CC de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916) corresponde ao art. 909 do
Código vigente.

§ 1.º Os juros e as amortizações ou resgates dos títulos a que se refere este artigo serão
pagos, nas épocas próprias, pelas repartições competentes, à vista dos cupões
respectivos, verificada a autenticidade destes e independentemente de outras
formalidades.

§ 2.º Fica dispensada, para a caução de títulos ao portador, a certidão a que se refere a
primeira parte da alínea a do § 1.º do art. 860 do Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, ou outros documentos semelhantes.

Art. 72. Ninguém poderá gravar ou produzir clichês, compor tipograficamente,
imprimir, fazer, reproduzir ou fabricar de qualquer forma, papéis representativos de
ações ou cautelas, que os representem, ou títulos negociáveis de sociedades, sem
autorização escrita e assinada pelos respectivos representantes legais, na quantidade
autorizada.

Art. 73. Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar ações de sociedades anônimas, ou
cautelas que as representem, sem autorização escrita e assinada pela respectiva
representação legal da sociedade, com firmas reconhecidas.

§ 1.º Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar prospectos ou qualquer material de
propaganda para venda de ações de sociedade anônima, sem autorização dada pela
respectiva representação legal da sociedade.



§ 2.º A violação de qualquer dos dispositivos constituirá crime de ação pública,
punido com pena de 1 (um) a 3 (três) anos de detenção, recaindo a responsabilidade,
quando se tratar de pessoa jurídica, em todos os seus diretores.

Art. 74. Quem colocar no mercado ações de sociedade anônima, ou cautelas que a
representem, falsas ou falsificadas, responderá por delito de ação pública, e será punido
com pena de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 5.589, de 3-7-1970.

Parágrafo único. Incorrerá nas penas previstas neste artigo quem falsificar ou
concorrer para a falsificação ou uso indevido de assinatura autenticada mediante
chancela mecânica.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 5.589, de 3-7-1970.

Art. 75. O contrato de câmbio, desde que protestado por oficial competente para o
protesto de títulos, constitui instrumento bastante para requerer a ação executiva.

§ 1.º Por esta via, o credor haverá a diferença entre a taxa de câmbio do contrato e a
data em que se efetuar o pagamento, conforme cotação fornecida pelo Banco Central,
acrescida dos juros de mora.

§ 2.º Pelo mesmo rito, serão processadas as ações para cobrança dos adiantamentos
feitos pelas instituições financeiras aos exportadores, por conta do valor do contrato de
câmbio, desde que as importâncias correspondentes estejam averbadas no contrato, com
anuência do vendedor.

§ 3.º No caso de falência ou concordata, o credor poderá pedir a restituição das
importâncias adiantadas, a que se refere o parágrafo anterior.

§ 4.º As importâncias adiantadas na forma do § 2.º deste artigo serão destinadas, na
hipótese de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira,
ao pagamento das linhas de crédito comercial que lhes deram origem, nos termos e
condições estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.450, de 14-3-1997.

Art. 76. O Conselho Monetário Nacional, quando entender aconselhável, em face de
situação conjuntural da economia, poderá autorizar as companhias de seguro a
aplicarem, em percentagens por ele fixadas, parte de suas reservas técnicas em letras de
câmbio, ações de sociedades anônimas de capital aberto, e em quotas de fundos em
condomínio de títulos ou valores mobiliários.

Art. 77. Os contribuintes em débito para com a Fazenda Nacional, em decorrência do
não pagamento do Imposto do Selo federal, incidente sobre contratos ou quaisquer



outros atos jurídicos em que tenham sido parte ou interveniente a União, os Estados, os
Municípios, o Distrito Federal, os Territórios, e suas autarquias, levados a efeito
anteriormente à Lei n. 4.388, de 28 de agosto de 1964, poderão, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, recolher aos cofres federais o imposto
devido, isentos de qualquer penalidade ou correção monetária.

•• Vide nota ao art. 15, § 4.º.

Art. 78. A alínea i do art. 20 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940,
passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Prejudicado pela revogação do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940, pela LSA.

Art. 79. O art. 21 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, é acrescido do
seguinte parágrafo:

•• Vide nota ao artigo anterior.

Art. 80. É fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação
desta Lei, para que as companhias ou sociedades anônimas cujas ações ou títulos que as
representem tenham o valor nominal inferior a hum mil cruzeiros providenciem o
reajustamento delas para este valor, através da necessária modificação estatutária, sob
pena de não terem os seus títulos admitidos à cotação nas Bolsas de Valores.

Art. 81. Os membros dos Conselhos Administrativos das Caixas Econômicas Federais
nos Estados serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos entre brasileiros
de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos administrativos ou econômico-
financeiros, com o mandato de 5 (cinco) anos, podendo ser reconduzidos.

Parágrafo único. As nomeações de que trata o artigo anterior, bem como as
designações dos presidentes dos respectivos Conselhos, também pelo Presidente da
República, independerão da aprovação do Senado Federal, prevista no § 2.º do art. 22
da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 82. Até que sejam expedidos os Títulos da Dívida Agrária, criados pelo art. 105
da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, poderá o Poder Executivo, para os fins
previstos naquela Lei, se utilizar das Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo
Reajustável, criadas pela Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964.

Parágrafo único. As condições e vantagens asseguradas aos Títulos da Dívida Agrária
serão atribuídas às Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Reajustável, emitidas na
forma deste artigo, e constarão obrigatoriamente dos respectivos certificados.

Art. 83. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de Julho de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-7-1965. Retificada em 16-8-1965.
Sobre os valores constantes deste diploma legal, sobre OTN e sobre BNH, vide Nota
dos Organizadores.



LEI N. 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965 (*)

    Define o crime de sonegação fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Constitui crime de sonegação fiscal:

••  O art. 34 da Lei n. 9.249, de 26-12-1995, dispõe sobre a extinção da punibilidade
dos crimes previstos neste artigo.

• Vide Súmula 609 do STF.

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser
produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de
eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais
devidos por lei;

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer
natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de
exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública;

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o
propósito de fraudar a Fazenda Pública;

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, com
o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das
sanções administrativas cabíveis;

V - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da paga,
qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do Imposto sobre a Renda
como incentivo fiscal.

••  Item V acrescentado pela Lei n. 5.569, de 25-11-1969.

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes
o valor do tributo.

§ 1.º Quando se tratar de criminoso primário, a pena será reduzida à multa de 10 (dez)
vezes o valor do tributo.

• Vide o disposto  no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, sobre a pena de multa.

§ 2.º Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo público que exerce, a
pena será aumentada da sexta parte.



§ 3.º O funcionário público com atribuições de verificação, lançamento ou fiscalização
de tributos, que concorrer para a prática do crime de sonegação fiscal, será punido com
a pena deste artigo, aumentada da terça parte, com a abertura obrigatória do competente
processo administrativo.

Art. 2.º (Revogado pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)

Art. 3.º Somente os atos definidos nesta Lei poderão constituir crime de sonegação
fiscal.

Art. 4.º A multa aplicada nos termos desta Lei será computada e recolhida,
integralmente, como receita pública extraordinária.

Art. 5.º No art. 334, do Código Penal, substituam-se os §§ 1.º e 2.º, pelos seguintes: 

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 6.º Quando se tratar de pessoa jurídica, a responsabilidade penal pelas infrações
previstas nesta Lei será de todos os que, direta ou indiretamente ligados à mesma, de
modo permanente ou eventual, tenham praticado ou concorrido para a prática da
sonegação fiscal.

Art. 7.º As autoridades administrativas que tiverem conhecimento de crime previsto
nesta Lei, inclusive em autos e papéis que conhecerem, sob pena de responsabilidade,
remeterão ao Ministério Público os elementos comprobatórios da infração, para
instrução do procedimento criminal cabível.

§ 1.º Se os elementos comprobatórios forem suficientes, o Ministério Público
oferecerá, desde logo, denúncia.

§ 2.º Sendo necessários esclarecimentos, documentos ou diligências complementares,
o Ministério Público os requisitará, na forma estabelecida no Código de Processo
Penal.

Art. 8.º Em tudo o mais em que couber e não contrariar os arts. 1.º a 7.º desta Lei,
aplicar-se-ão o Código Penal e o Código de Processo Penal.

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 8.021, de 12-4-1990.)

Art. 10. O Poder Executivo procederá às alterações do Regulamento do Imposto de
Renda decorrentes das modificações constantes desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.



Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 14 de julho de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-7-1965. Vide, sobre as penas de
multas, o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, que prevê o cancelamento,
nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do CP, de quaisquer referências a valores de
multas substituindo-se a expressão multa de por multa. A Lei n. 8.137, de 27-12-1990,
define os crimes contra a ordem tributária.



LEI N. 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965 (*)

Dispõe sobre o pagamento da gratificação prevista na Lei n. 4.090, de 13
de julho de 1962.

• Imposto de Renda sobre o 13.º: Lei n. 7.713, de 22-12-1988, art. 26.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A gratificação salarial instituída pela Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962,
será paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a
importância que, a título de adiantamento, o empregado houver recebido na forma do
artigo seguinte.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 2.º Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará,
como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, metade
do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.

§ 1.º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a
todos os seus empregados.

§ 2.º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que este o
requerer no mês de janeiro do correspondente ano.

Art. 3.º Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de que trata
o art. 1.º desta Lei, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado com a
gratificação devida nos termos do art. 3.º da Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se
não bastar, com outro crédito de natureza trabalhista que possua o respectivo
empregado.

Art. 4.º As contribuições devidas ao Instituto Nacional de Previdência Social, que
incidem sobre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam sujeitas ao limite
estabelecido na legislação da Previdência Social.

Art. 5.º Aplica-se, no corrente ano, a regra estatuída no art. 2.º desta Lei, podendo o
empregado usar da faculdade estatuída no seu § 2.º no curso dos primeiros 30 (trinta)
dias de vigência desta Lei.

Art. 6.º O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, adaptará o Regulamento
aprovado pelo Decreto n. 1.881, de 14 de dezembro de 1962, aos preceitos desta Lei.



Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de agosto de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-8-1965. Vide Lei n. 4.090, de 13-7-
1962, sobre gratificação de Natal. O Decreto-lei n. 2.310, de 22-12-1986, institui a
gratificação de Natal a ser concedida aos funcionários civis e militares, da União, dos
Territórios e das autarquias federais, e aos membros do Poder Judiciário da União, do
Distrito Federal e dos Territórios e do Tribunal de Contas da União (art. 7.º). Nos
termos do art. 28, § 7.º, da Lei n. 8.212, de 24-7-1991, o 13.º salário (gratificação
natalina) integra o salário de contribuição previdenciária, exceto para o cálculo de
benefício.



LEI N. 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 (*)

    Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa
física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de
uma ou mais pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando
propostas ou pedidos, para transmiti-los aos representados, praticando ou não atos
relacionados com a execução dos negócios.

•• Vide arts. 710 a 721 (contrato de agência e distribuição) do CC.

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir poderes atinentes ao
mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos próprios da
legislação comercial. 

•• O mandato mercantil era tratado pelo CCom de 1850 nos arts. 140 a 164, revogados
pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002, que instituiu o CC e passou a tratar da matéria em
seus arts. 653 a 692.

•• Vide art. 721 do CC.

Art. 2.º É obrigatório o registro dos que exerçam a representação comercial autônoma
nos Conselhos Regionais criados pelo art. 6.º desta Lei.

Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da presente Lei, estiverem no
exercício da atividade, deverão registrar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data em que estes forem instalados.

Art. 3.º O candidato a registro, como representante comercial, deverá apresentar:
a) prova de identidade;
b) prova de quitação com o serviço militar, quando a ele obrigado;
c) prova de estar em dia com as exigências da legislação eleitoral;
d) folha-corrida de antecedentes, expedida pelos cartórios criminais das comarcas em

que o registrado houver sido domiciliado nos últimos 10 (dez) anos;
e) quitação com o Imposto Sindical.
§ 1.º O estrangeiro é desobrigado da apresentação dos documentos constantes das

alíneas b e c deste artigo.



§ 2.º Nos casos de transferência ou de exercício simultâneo da profissão, em mais de
uma região, serão feitas as devidas anotações na carteira profissional do interessado,
pelos respectivos Conselhos Regionais.

§ 3.º As pessoas jurídicas deverão fazer prova de sua existência legal.

Art. 4.º Não pode ser representante comercial:
a) o que não pode ser comerciante;
b) o falido não reabilitado;
c) o que tenha sido condenado por infração penal de natureza infamante, tais como

falsidade, estelionato, apropriação indébita, contrabando, roubo, furto, lenocínio ou
crimes também punidos com a perda de cargo público;

d) o que estiver com seu registro comercial cancelado como penalidade.

Art. 5.º Somente será devida remuneração, como mediador de negócios comerciais, a
representante comercial devidamente registrado.

Art. 6.º São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Representantes
Comerciais, aos quais incumbirá a fiscalização do exercício da profissão, na forma
desta Lei.

Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos Federal e Regionais dos Representantes
Comerciais, desenvolverem quaisquer atividades não compreendidas em suas
finalidades previstas nesta Lei, inclusive as de caráter político e partidárias.

Art. 7.º O Conselho Federal instalar-se-á dentro de 90 (noventa) dias, a contar da
vigência da presente Lei, no Estado da Guanabara, onde funcionará provisoriamente,
transferindo-se para a Capital da República, quando estiver em condições de fazê-lo, a
juízo da maioria dos Conselhos Regionais.

••  A Lei Complementar n. 20, de 1.º-7-1974, determinou a fusão dos Estados do Rio de
Janeiro e da Guanabara, com a denominação de Estado do Rio de Janeiro.

§ 1.º O Conselho Federal será presidido por um dos seus membros, na forma que
dispuser o Regimento Interno do Conselho, cabendo-lhe, além do próprio voto, o de
qualidade, no caso de empate.

§ 2.º A renda do Conselho Federal será constituída de 20% (vinte por cento) da renda
bruta dos Conselhos Regionais.

Art. 8.º O Conselho Federal será composto de representantes comerciais de cada
Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, dentre seus membros, cabendo a cada
Conselho Regional a escolha de dois delegados.

Art. 9.º Compete ao Conselho Federal determinar o número dos Conselhos Regionais,



o qual não poderá ser superior a um por Estado, Território Federal e Distrito Federal e
estabelecer-lhes as bases territoriais.

Art. 10. Compete, privativamente, ao Conselho Federal:
I - elaborar o seu regimento interno;

••  Anterior alínea a renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

II - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;

••  Anterior alínea b renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

III - aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regionais;

••  Anterior alínea c renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

IV - julgar quaisquer recursos relativos às decisões dos Conselhos Regionais;

••  Anterior alínea d renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

V - baixar instruções para a fiel observância da presente Lei;

••  Anterior alínea e renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

VI - elaborar o Código de Ética Profissional;

••  Anterior alínea f renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

VII - resolver os casos omissos.

••  Anterior alínea g renumerada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

VIII - fixar, mediante resolução, os valores das anuidades e emolumentos devidos
pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, aos Conselhos Regionais
dos Representantes Comerciais nos quais estejam registrados, obsevadas as
peculiaridades regionais e demais situações inerentes à capacidade contributiva da
categoria profissional nos respectivos Estados e necessidades de cada entidade, e
respeitados os seguintes limites máximos:

••  Inciso VIII, caput, acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010, renumerando-se as
alíneas a a g para incisos I a VII.



a) anuidade para pessoas físicas - até 300,00 (trezentos reais);

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito nesta alínea para até R$ 338,54 (trezentos
e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

b) (Vetada.);

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

c) anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as seguintes classes de capital
social:

1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - até R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais);

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito neste item para até R$ 394,96 (trezentos e
noventa e quatro reais e noventa  e seis centavos).

2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) -
até R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais);

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito neste item para até R$ 473,95
(quatrocentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos).

3. de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil
reais) - até R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais);

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito neste item para até R$ 568,74 (quinhentos
e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais) - até R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais);

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito neste item para até R$ 681,59 (seiscentos
e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos).



5. de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) - até R$ 920,00 (novecentos e vinte reais);

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito neste item para até R$ 1.038,20 (um mil e
trinta e oito reais e vinte centavos).

6. acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - até R$ 1.370,00 (mil, trezentos e
setenta reais);

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

•• A Resolução n. 818, de 17-9-2012, do Conselho Federal dos Representantes
Comerciais, corrige o valor máximo descrito neste item para até R$ 1.546,02 (um mil e
quinhentos e quarenta e seis reais e dois centavos).

d) (Vetada.);

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

e) (Vetada.);

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.)
§ 2.º Os valores correspondentes aos limites máximos estabelecidos neste artigo serão

corrigidos anualmente pelo índice oficial de preços ao consumidor.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 3.º O pagamento da anuidade será efetuado pelo representante comercial, pessoa
física ou jurídica, até o dia 31 de março de cada ano, com desconto de 10% (dez por
cento), ou em até 3 (três) parcelas, sem descontos, vencendo-se a primeira em 30 de
abril, a segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro de cada ano.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 4.º Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 20% (vinte por cento) até
31 de janeiro e 15% (quinze por cento) até 28 de fevereiro de cada ano.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.



§ 5.º As anuidades que forem pagas após o vencimento serão acrescidas de 2% (dois
por cento) de multa, 1% (um por cento) de juros de mora por mês de atraso e
atualização monetária pelo índice oficial de preços ao consumidor.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 6.º A filial ou representação de pessoa jurídica instalada em jurisdição de outro
Conselho Regional que não o da sua sede pagará anuidade em valor que não exceda a
50% (cinquenta por cento) do que for pago pela matriz.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 7.º (Vetado.)

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 8.º (Vetado.)

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

§ 9.º O representante comercial pessoa física, como responsável técnico de pessoa
jurídica devidamente registrada no Conselho Regional dos Representantes Comerciais,
pagará anuidade em valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuidade
devida pelos demais profissionais autônomos registrados no mesmo Conselho.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

Art. 11. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da vigência da presente Lei, serão
instalados os Conselhos Regionais correspondentes aos Estados onde existirem órgãos
sindicais de representação da classe dos representantes comerciais, atualmente
reconhecidos pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art. 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte composição:
a) dois terços de seus membros serão constituídos pelo presidente do mais antigo

sindicato da classe do respectivo Estado e por diretores de sindicatos da classe, do
mesmo Estado, eleitos estes em assembleia geral;

b) um terço formado de representantes comerciais no exercício efetivo da profissão,
eleitos em assembleia geral realizada no sindicato da classe.

§ 1.º A secretaria do sindicato incumbido da realização das eleições organizará cédula
única, por ordem alfabética dos candidatos, destinada à votação.

§ 2.º Se os órgãos sindicais de representação da classe não tomarem as providências
previstas quanto à instalação dos Conselhos Regionais, o Conselho Federal determinará,



imediatamente, a sua constituição, mediante eleições em assembleia geral, com a
participação dos representantes comerciais no exercício efetivo da profissão no
respectivo Estado.

§ 3.º Havendo, num mesmo Estado, mais de um sindicato de representantes comerciais,
as eleições a que se refere este artigo se processarão na sede do sindicato da classe
situado na Capital e, na sua falta, na sede do mais antigo.

§ 4.º O Conselho Regional será presidido por um dos seus membros, na forma que
dispuser o seu Regimento Interno, cabendo-lhe, além do próprio voto, o de qualidade,
no caso de empate.

§ 5.º Os Conselhos Regionais terão no máximo 30 (trinta) membros e, no mínimo, o
número que for fixado pelo Conselho Federal.

Art. 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais
serão de 3 (três) anos.

§ 1.º Todos os mandatos serão exercidos gratuitamente.
§ 2.º A aceitação do cargo de presidente, secretário ou tesoureiro importará na

obrigação de residir na localidade em que estiver sediado o respectivo Conselho.

Art. 14. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais serão administrados por uma
diretoria que não poderá exceder a um terço dos seus integrantes.

Art. 15. Os presidentes dos Conselhos Federal e Regionais completarão o prazo do
seu mandato, caso sejam substituídos na presidência do sindicato.

Art. 16. Constituem renda dos Conselhos Regionais as contribuições e multas devidas
pelos representantes comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, neles registrados.

Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais:
a) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à apreciação do Conselho Federal;
b) decidir sobre os pedidos de registros de representantes comerciais, pessoas físicas

ou jurídicas, na conformidade desta Lei;
c) manter o cadastro profissional;
d) expedir as carteiras profissionais e anotá-las, quando necessário;
e) impor as sanções disciplinares previstas nesta Lei, mediante a feitura de processo

adequado, de acordo com o disposto no art. 18;
f) arrecadar, cobrar e executar as anuidades e emolumentos devidos pelos

representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, registrados, servindo como título
executivo extrajudicial a certidão relativa aos seus créditos.

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 12.246, de 27-5-2010.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.)



Art. 18. Compete aos Conselhos Regionais aplicar, ao representante comercial faltoso,
as seguintes penas disciplinares:

a) advertência, sempre sem publicidade;
b) multa até a importância equivalente ao maior salário mínimo vigente no País;
c) suspensão do exercício profissional, até 1 (um) ano;
d) cancelamento do registro, com apreensão da carteira profissional.
§ 1.º No caso de reincidência ou de falta manifestamente grave, o representante

comercial poderá ser suspenso do exercício de sua atividade ou ter cancelado o seu
registro.

§ 2.º As penas disciplinares serão aplicadas após processo regular, sem prejuízo,
quando couber, da responsabilidade civil ou criminal.

§ 3.º O acusado deverá ser citado, inicialmente, dando-se-lhe ciência do inteiro teor da
denúncia ou queixa, sendo-lhe assegurado, sempre, o amplo direito de defesa, por si ou
por procurador regularmente constituído.

§ 4.º O processo disciplinar será presidido por um dos membros do Conselho
Regional, ao qual incumbirá coligir as provas necessárias.

§ 5.º Encerradas as provas de iniciativa da autoridade processante, ao acusado será
dado requerer e produzir as suas próprias provas, após o que lhe será assegurado o
direito de apresentar, por escrito, defesa final e o de sustentar, oralmente, suas razões,
na sessão do julgamento.

§ 6.º Da decisão dos Conselhos Regionais caberá recurso voluntário, com efeito
suspensivo, para o Conselho Federal.

Art. 19. Constituem faltas no exercício da profissão de representante comercial:
a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses confiados aos seus cuidados;
b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o exercício da profissão aos que estiverem

proibidos, impedidos ou não habilitados a exercê-la;
c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como quaisquer transações que

prejudiquem interesse da Fazenda Pública;
d) violar o sigilo profissional;
e) negar ao representado as competentes prestações de contas, recibos de quantias ou

documentos que lhe tiverem sido entregues, para qualquer fim;
f) recusar a apresentação da carteira profissional, quando solicitada por quem de

direito.

Art. 20. Observados os princípios desta Lei, o Conselho Federal dos Representantes
Comerciais expedirá instruções relativas à aplicação das penalidades em geral e, em
particular, aos casos em que couber imposições da pena de multa.

Art. 21. As repartições federais, estaduais e municipais, ao receberem tributos
relativos à atividade do representante comercial, pessoa física ou jurídica, exigirão



prova de seu registro no Conselho Regional da respectiva região.

Art. 22. Da propaganda deverá constar, obrigatoriamente, o número da carteira
profissional.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão constar, também, da propaganda, além do
número da carteira do representante comercial responsável, o seu próprio número de
registro no Conselho Regional.

Art. 23. O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Regionais coincidirá com o
ano civil.

Art. 24. As Diretorias dos Conselhos Regionais prestarão contas da sua gestão ao
próprio Conselho, até o dia 15 de fevereiro de cada ano.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas até o último dia do mês de fevereiro
de cada ano ao Conselho Federal.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Parágrafo único. A diretoria do Conselho Federal prestará contas ao respectivo
plenário até o último dia do mês de março de cada ano.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 26. Os sindicatos incumbidos do processamento das eleições, a que se refere o
art. 12, deverão tomar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Lei, as providências necessárias à instalação dos Conselhos Regionais dentro do prazo
previsto no art. 11.

Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos elementos comuns e outros,
a juízo dos interessados, constarão, obrigatoriamente:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

a) condições e requisitos gerais da representação;
b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos objeto da representação;
c) prazo certo ou indeterminado da representação;
d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a representação;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.



e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da exclusividade de zona ou
setor de zona;

f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da representação, dependente da
efetiva realização dos negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, dos valores
respectivos;

g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida com exclusividade;
h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes;
i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do representado;
j) indenização devida ao representante, pela rescisão do contrato fora dos casos

previstos no art. 35, cujo montante não poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do
total da retribuição auferida durante o tempo em que exerceu a representação.

••  Alínea j com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 1.º Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização corresponderá à importância
equivalente à média mensal da retribuição auferida até a data da rescisão, multiplicada
pela metade dos meses resultantes do prazo contratual.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 2.º O contrato com prazo determinado, uma vez prorrogado o prazo inicial, tácita ou
expressamente, torna-se a prazo indeterminado.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 3.º Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6
(seis) meses, a outro contrato, com ou sem determinação de prazo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer ao representado, segundo
as disposições do contrato ou, sendo este omisso, quando lhe for solicitado,
informações detalhadas sobre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-
se à representação, de modo a expandir os negócios do representado e promover os seus
produtos.

Art. 29. Salvo autorização expressa, não poderá o representante conceder abatimentos,
descontos ou dilações, nem agir em desacordo com as instruções do representado.

• Vide art. 712 do CC.



Art. 30. Para que o representante possa exercer a representação em juízo, em nome do
representado, requer-se mandato expresso. Incumbir-lhe-á, porém, tomar conhecimento
das reclamações atinentes aos negócios, transmitindo-as ao representado e sugerindo as
providências acauteladoras do interesse deste.

Parágrafo único. O representante, quanto aos atos que praticar, responde segundo as
normas do contrato e, sendo este omisso, na conformidade do direito comum.

Art. 31. Prevendo o contrato de representação e exclusividade de zona ou zonas, ou
quando este for omisso, fará jus o representante à comissão pelos negócios aí
realizados, ainda que diretamente pelo representado ou por intermédio de terceiros.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

• Vide art. 714 do CC.

Parágrafo único. A exclusividade de representação não se presume na ausência de
ajustes expressos.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

• Vide art. 711 do CC.

Art. 32. O representante comercial adquire direito às comissões quando do pagamento
dos pedidos ou propostas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 1.º O pagamento das comissões deverá ser efetuado até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente ao da liquidação da fatura, acompanhada das respectivas cópias das notas
fiscais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 2.º As comissões pagas fora do prazo previsto no parágrafo anterior deverão ser
corrigidas monetariamente.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 3.º É facultado ao representante comercial emitir títulos de créditos para cobrança de
comissões.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.



§ 4.º As comissões deverão ser calculadas pelo valor total das mercadorias.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 5.º Em caso de rescisão injusta do contrato por parte do representando, a eventual
retribuição pendente, gerada por pedidos em carteira ou em fase de execução e
recebimento, terá vencimento na data da rescisão.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 6.º (Vetado.)

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 7.º São vedadas na representação comercial alterações que impliquem, direta ou
indiretamente, a diminuição da média dos resultados auferidos pelo representante nos
últimos 6 (seis) meses de vigência.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

• Vide art. 716 do CC.

Art. 33. Não sendo previstos, no contrato de representação, os prazos para recusa das
propostas ou pedidos, que hajam sido entregues pelo representante, acompanhados dos
requisitos exigíveis, ficará o representado obrigado a creditar-lhe a respectiva
comissão, se não manifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 15 (quinze), 30 (trinta),
60 (sessenta) ou 120 (cento e vinte) dias, conforme se trate de comprador domiciliado,
respectivamente, na mesma praça, em outra do mesmo Estado, em outro Estado ou no
estrangeiro.
§ 1.º Nenhuma retribuição será devida ao representante comercial, se a falta de

pagamento resultar de insolvência do comprador, bem como se o negócio vier a ser por
ele desfeito ou for sustada a entrega de mercadorias devido à situação comercial do
comprador, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a liquidação.
§ 2.º Salvo ajuste em contrário, as comissões devidas serão pagas mensalmente,

expedindo o representado a conta respectiva, conforme cópias das faturas remetidas aos
compradores, no respectivo período.
§ 3.º Os valores das comissões para efeito tanto do pré-aviso como da indenização,

prevista nesta Lei, deverão ser corrigidos monetariamente. 

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.



Art. 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem causa justificada, do contrato de
representação, ajustado por tempo indeterminado e que haja vigorado por mais de 6
(seis) meses, obriga o denunciante, salvo outra garantia prevista no contrato, à
concessão de pré-aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou ao pagamento
de importância igual a um terço das comissões auferidas pelo representante, nos 3 (três)
meses anteriores.

•• Vide art. 720, caput, do CC.

Art. 35. Constituem motivos justos para rescisão do contrato de representação
comercial, pelo representado:

a) a desídia do representante no cumprimento das obrigações decorrentes do contrato;
b) a prática de atos que importem em descrédito comercial do representado;
c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações inerentes ao contrato de

representação comercial;
d) a condenação definitiva por crime considerado infamante;
e) força maior.

Art. 36. Constituem motivos justos para rescisão do contrato de representação
comercial, pelo representante:

a) redução de esfera de atividade do representante em desacordo com as cláusulas do
contrato;

b) a quebra, direta ou indireta, da exclusividade, se prevista no contrato;
c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do representante, com o exclusivo

escopo de impossibilitar-lhe ação regular;
d) o não pagamento de sua retribuição na época devida;
e) força maior.

Art. 37. Somente ocorrendo motivo justo para a rescisão do contrato, poderá o
representado reter comissões devidas ao representante, com o fim de ressarcir-se de
danos por este causados e, bem assim, nas hipóteses previstas no art. 35, a título de
compensação.

Art. 38. Não serão prejudicados os direitos dos representantes comerciais quando, a
título de cooperação, desempenhem, temporariamente, a pedido do representado,
encargos ou atribuições diversos dos previstos no contrato de representação.

Art. 39. Para julgamento das controvérsias que surgirem entre representante e
representado é competente a Justiça Comum e o Foro do domicílio do representante,
aplicando-se o procedimento sumaríssimo previsto no art. 275 do Código de Processo
Civil, ressalvada a competência do Juizado de Pequenas Causas. 



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

••  A Lei n. 9.245, de 26-12-1995, alterou para sumário a denominação do
procedimento citado. Vide inciso I do art. 275 do CPC.

•• A Lei n. 9.099, de 26-9-1995, em seu art. 3.º, I e II, outorga aos Juizados Especiais
Cíveis competência para conciliação, processo e julgamento das causas com valor até
40 (quarenta) vezes o salário mínimo, bem como das ações enumeradas no art. 275, II,
do CPC.

• Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal: vide Lei n. 10.
259, de 12-7-2001.

Art. 40. Dentro de 180 (cento e oitenta) dias da publicação da presente Lei, serão
formalizadas, entre representado e representantes, em documento escrito, as condições
das representações comerciais vigentes.

Parágrafo único. A indenização devida pela rescisão dos contratos de representação
comercial vigentes na data desta Lei, fora dos casos previstos no art. 35, e quando as
partes não tenham usado da faculdade prevista neste artigo, será calculada, sobre a
retribuição percebida, pelo representante, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à
vigência desta Lei.

Art. 41. Ressalvada expressa vedação contratual, o representante comercial poderá
exercer sua atividade para mais de uma empresa e empregá-la em outros misteres ou
ramos de negócios.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 42. Observadas as disposições constantes do artigo anterior, é facultado ao
representante contratar com outros representantes comerciais a execução dos serviços
relacionados com a representação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 1.º Na hipótese deste artigo, o pagamento das comissões a representante comercial
contratado dependerá da liquidação da conta de comissão devida pelo representando ao
representante contratante.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 2.º Ao representante contratado, no caso de rescisão de representação, será devida



pelo representante contratante a participação no que houver recebido da representada a
título de indenização e aviso prévio, proporcionalmente às retribuições auferidas pelo
representante contratado na vigência do contrato.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 3.º Se o contrato auferido no caput deste artigo for rescindido sem motivo justo pelo
representante contratante, o representante contratado fará jus ao aviso prévio e
indenização na forma da lei.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

§ 4.º Os prazos de que trata o art. 33 desta Lei são aumentados em 10 (dez) dias
quando se tratar de contrato realizado entre representantes comerciais.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 43. É vedada no contrato de representação comercial a inclusão de cláusulas del
credere.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 44. No caso de falência do representado as importâncias por ele devidas ao
representante comercial, relacionadas com a representação, inclusive comissões
vencidas e vincendas, indenização e aviso prévio, serão considerados créditos da
mesma natureza dos créditos trabalhistas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação do representante comercial para
pleitear a retribuição que lhe é devida e os demais direitos que lhe são garantidos por
esta Lei.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 45. Não constitui motivo justo para rescisão do contrato de representação
comercial o impedimento temporário do representante comercial que estiver em gozo do
benefício de auxílio-doença concedido pela Previdência Social.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 46. Os valores a que se referem a alínea j do art. 27, o § 5.º do art. 32 e o art. 34



desta Lei serão corrigidos monetariamente com base na variação dos BTNs ou por outro
indexador que venha a substituí-los e legislação ulterior aplicável à matéria.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 47. Compete ao Conselho Federal dos Representantes Comerciais fiscalizar a
execução da presente Lei.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Parágrafo único. Em caso de inobservância das prescrições legais, caberá
intervenção do Conselho Federal nos Conselhos Regionais, por decisão da Diretoria do
primeiro, ad referendum da reunião plenária, assegurado, em qualquer caso, o direito de
defesa. A intervenção cessará quando do cumprimento da Lei.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.420, de 8-5-1992.

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

••  Artigo renumerado em decorrência dos acréscimos determinados pela Lei n. 8.420,
de 8-5-1992.

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário.

••  Artigo renumerado em decorrência dos acréscimos determinados pela Lei n. 8.420,
de 8-5-1992.

Brasília, 9 de dezembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10 e retificada em 20-12-1965.



LEI N. 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 (*)

    Regula o direito de representação e o processo de responsabilidade
administrativa civil e penal, nos casos de abuso de autoridade.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa
civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem
abusos, são regulados pela presente Lei.

Art. 2.º O direito de representação será exercido por meio de petição:
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à autoridade

civil ou militar culpada, a respectiva sanção;
b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar

processo-crime contra a autoridade culpada.
Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a
qualificação do acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.

Art. 3.º Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:

• Vide Súmula 172 do STJ.

a) à liberdade de locomoção;
b) à inviolabilidade do domicílio;
c) ao sigilo da correspondência;
d) à liberdade de consciência e de crença;
e) ao livre exercício de culto religioso;
f) à liberdade de associação;
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto;
h) ao direito de reunião;
i) à incolumidade física do indivíduo;
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional.

••  Alínea j acrescentada pela Lei n. 6.657, de 5 de junho de 1979.

Art. 4.º Constitui também abuso de autoridade:
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades



legais ou com abuso de poder;

•  O art. 350, caput, do CP possui idêntica redação.

•  Vide Súmula Vinculante 11.

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não
autorizado em lei;

•  O art. 350, parágrafo único, III, do CP possui idêntica redação.

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de
qualquer pessoa;

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja
comunicada;

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em
lei;

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas,
emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei,
quer quanto à espécie, quer quanto ao seu valor;

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância
recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa;

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando
praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal;

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança,
deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de
liberdade.

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 7.960, de 21-12-1989.

• Vide Súmula 172 do STJ.

Art. 5.º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo,
emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e
sem remuneração.

Art. 6.º O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa, civil e
penal.

§ 1.º A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso
cometido e consistirá em;

a) advertência;
b) repreensão;



c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 180 (cento e oitenta)
dias, com perda de vencimentos e vantagens;

d) destituição de função;
e) demissão;
f) demissão, a bem do serviço público.
§ 2.º A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, consistirá no

pagamento de uma indenização de quinhentos a dez mil cruzeiros.
§ 3.º A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos arts. 42 a 56 do

Código Penal e consistirá em:

•• Referência a dispositivos originais do CP. Vide arts. 59 a 76 da nova Parte Geral do
mesmo Código.

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros;

•• O art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, cancela, nas leis especiais alcançadas pelo
art. 12 do CP, quaisquer referências a valores de multa, substituindo-se a expressão
multa de por multa.

b) detenção por 10 (dez) dias a 6 (seis) meses;
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública

por prazo até 3 (três) anos.
§ 4.º As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas autônoma ou

cumulativamente.
§ 5.º Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou militar,

de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não poder
o acusado exercer funções de natureza policial ou militar no município da culpa, por
prazo de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

Art. 7.º Recebida a representação em que for solicitada a aplicação de sanção
administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará a instauração de
inquérito para apurar o fato.

§ 1.º O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas leis
municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o respectivo
processo.

§ 2.º Não existindo no Município, no Estado ou na legislação militar normas
reguladoras do inquérito administrativo serão aplicadas, supletivamente, as disposições
dos arts. 219 a 225 da Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União).

•• Citada Lei foi revogada pela Lei n. 8.112, de 11-12-1990.



§ 3.º O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim de aguardar a
decisão da ação penal ou civil.

Art. 8.º A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autoridade civil ou
militar.

Art. 9.º Simultaneamente com a representação dirigida à autoridade administrativa ou
independentemente dela, poderá ser promovida, pela vítima do abuso, a
responsabilidade civil ou penal ou ambas, da autoridade culpada.

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as normas do Código do Processo Civil.

Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito policial ou
justificação, por denúncia do Ministério Público, instruída com a representação da
vítima do abuso.

••  Dispõe o art. 1.º da Lei n. 5.249, de 9-2-1967: "A falta de representação do
ofendido, nos casos de abusos previstos na Lei n. 4.898, de 9-12-1965, não obsta a
iniciativa ou o curso de ação pública".

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vítima, aquele, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, denunciará o réu, desde que o fato narrado constitua
abuso de autoridade, e requererá ao juiz a sua citação, e, bem assim, a designação de
audiência de instrução e julgamento.

§ 1.º A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias.

••  § 1.º conforme publicação oficial.

Art. 14. Se o ato ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver deixado vestígios
o ofendido ou o acusado poderá:

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de duas
testemunhas qualificadas;

b) requerer ao juiz, até 72 (setenta e duas) horas antes da audiência de instrução e
julgamento, a designação de um perito para fazer as verificações necessárias.

§ 1.º O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus depoimentos
verbalmente, ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiência de instrução e
julgamento.

§ 2.º O caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá conter a indicação
de mais duas testemunhas.



Art. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer
o arquivamento da representação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões
invocadas, fará remessa da representação ao procurador-geral e este oferecerá a
denúncia, ou designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou insistirá no
arquivamento, ao qual só então deverá o juiz atender.

Art. 16. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo fixado
nesta Lei, será admitida ação privada. O órgão do Ministério Público poderá porém
aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva e intervir em todos os termos
do processo, interpor recursos e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante,
retomar a ação como parte principal.

Art. 17. Recebidos os autos, o juiz, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
proferirá despacho, recebendo ou rejeitando a denúncia.

§ 1.º No despacho em que receber a denúncia, o juiz designará, desde logo, dia e hora
para a audiência de instrução e julgamento, que deverá ser realizada,
improrrogavelmente, dentro de 5 (cinco) dias.

§ 2.º A citação do réu para se ver processar, até julgamento final e para comparecer à
audiência de instrução e julgamento, será feita por mandado sucinto que será
acompanhado da segunda via da representação e da denúncia.

Art. 18. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentadas em juízo,
independentemente de intimação.

Parágrafo único. Não serão deferidos pedidos de precatória para a audiência ou a
intimação de testemunhas ou, salvo o caso previsto no art. 14, b, requerimentos para a
realização de diligências, perícias ou exames, a não ser que o juiz, em despacho
motivado, considere indispensáveis tais providências.

Art. 19. À hora marcada, o juiz mandará que o porteiro dos auditórios ou o oficial de
justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida o réu, as testemunhas, o
perito, o representante do Ministério Público ou o advogado que tenha subscrito a
queixa e o advogado ou defensor do réu.

Parágrafo único. A audiência somente deixará de realizar-se se ausente o juiz.

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcada o juiz não houver comparecido, os
presentes poderão retirar-se devendo o ocorrido constar do livro de termos de
audiência.

Art. 21. A audiência de instrução e julgamento será pública, se contrariamente não
dispuser o juiz, e realizar-se-á em dia útil, entre 10 (dez) e 18 (dezoito) horas, na sede
do juízo ou, excepcionalmente, no local que o juiz designar.



Art. 22. Aberta a audiência o juiz fará a qualificação e o interrogatório do réu, se
estiver presente.

Parágrafo único. Não comparecendo o réu nem seu advogado, o juiz nomeará
imediatamente defensor para funcionar na audiência e nos ulteriores termos do processo.

Art. 23. Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o juiz dará a palavra,
sucessivamente, ao Ministério Público ou ao advogado que houver subscrito a queixa e
ao advogado ou defensor do réu, pelo prazo de 15 (quinze) minutos para cada um,
prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.

Art. 24. Encerrado o debate, o juiz proferirá imediatamente a sentença.

Art. 25. Do ocorrido na audiência o escrivão lavrará no livro próprio, ditado pelo
juiz, termo que conterá, em resumo, os depoimentos e as alegações da acusação e da
defesa, os requerimentos e, por extenso, os despachos e a sentença.

Art. 26. Subscreverão o termo o juiz, o representante do Ministério Público ou o
advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou defensor do réu e o escrivão.

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem difíceis e não permitirem a
observância dos prazos fixados nesta Lei, o juiz poderá aumentá-los, sempre
motivadamente, até o dobro.

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicáveis as normas do Código de Processo Penal,
sempre que compatíveis com o sistema de instrução e julgamento regulado por esta Lei.

Parágrafo único. Das decisões, despachos e sentenças, caberão os recursos e
apelações previstas no Código de Processo Penal.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de dezembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. A. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-12-1965. Mantivemos a transcrição
desta Lei conforme publicação oficial. Acreditamos, no entanto, ter havido engano de
pontuação em vários de seus dispositivos, devendo-se ler "administrativa, civil e penal"
onde se vê "administrativa civil e penal".



DECRETO N. 57.595, DE 7 DE JANEIRO DE 1966 (*)

    Promulga as Convenções para adoção de uma Lei Uniforme em
matéria de cheques.

O Presidente da República:
Havendo o Governo brasileiro, por nota da Legação em Berna, datada de 26 de agosto

de 1942, ao secretário-geral da Liga das Nações, aderido às seguintes Convenções
assinadas em Genebra, a 19 de março de 1931:

1.º) Convenção para adoção de uma Lei Uniforme sobre cheques, Anexos e Protocolo,
com reservas aos arts. 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23,
25, 26, 29 e 30 do Anexo II;

2.º) Convenção destinada a regular certos conflitos de leis em matéria de cheques e
Protocolo;

3.º) Convenção relativa ao Imposto de Selo em matéria de cheques e Protocolo;

•• Com a reforma tributária de 1965, foi extinto o Imposto do Selo.

Havendo as referidas Convenções entrado em vigor para o Brasil 90 (noventa) dias
após a data do registro pela Secretaria-Geral da Liga das Nações, isto é, a 26 de
novembro de 1942;

E havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n. 54, de 1964, as
referidas Convenções;

Decreta que as mesmas, apensas por cópia ao presente Decreto, sejam executadas e
cumpridas tão inteiramente como nelas se contém, observadas as reservas feitas à
Convenção relativa à Lei Uniforme sobre cheques.

Brasília, 7 de janeiro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

CONVENÇÃO PARA ADOÇÃO DE UMA LEI UNIFORME EM
MATÉRIA DE CHEQUES

O Presidente do Reich Alemão; O Presidente Federal da República Austríaca; Sua
Majestade o Rei dos Belgas; Sua Majestade o Rei da Dinamarca e da Islândia; O
Presidente da República da Polônia pela Cidade Livre de Dantzig; O Presidente da
República do Equador; Sua Majestade o Rei da Espanha; O Presidente da República da
Finlândia; O Presidente da República Francesa; O Presidente da República Helênica;
Sua Alteza Sereníssima o Regente do Reino da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália;



Sua Majestade o Imperador do Japão; Sua Alteza Real a Grã-Duquesa do Luxemburgo;
O Presidente dos Estados Unidos do México; Sua Alteza Sereníssima

o Príncipe de Mônaco; Sua Majestade o Rei da Noruega; Sua Majestade a Rainha da
Holanda; O Presidente da República da Polônia; O Presidente da República Portuguesa;
Sua Majestade o Rei da Rumânia; Sua Majestade o Rei da Suécia; O Conselho Federal
Suíço; O Presidente da República Tchecoslovaca; O Presidente da República Turca;
Sua Majestade o Rei da Iugoslávia,

Desejando evitar as dificuldades originadas pela diversidade de legislação nos vários
países em que os cheques circulam e aumentar assim a segurança e rapidez das relações
do comércio internacional,

Designaram como seus plenipotenciários,
Os quais, depois de terem apresentado os seus plenos poderes, achados em boa e

devida forma, acordaram nas disposições seguintes:

Artigo 1.º

As Altas Partes Contratantes obrigam-se a adotar nos territórios respectivos, quer num
dos textos originais, quer nas suas línguas nacionais, a Lei Uniforme que constitui o
Anexo I da presente Convenção.

Esta obrigação poderá ficar subordinada a certas reservas, que deverão eventualmente
ser formuladas por cada uma das Altas Partes Contratantes no momento da sua
ratificação ou adesão.
Estas reservas deverão ser escolhidas entre as mencionadas no Anexo II da presente
Convenção.

Todavia, as reservas a que se referem os arts. 9.º, 22, 27 e 30 do citado Anexo II
poderão ser feitas posteriormente à ratificação ou adesão, desde que sejam notificadas
ao secretário-geral da Sociedade das Nações, o qual imediatamente comunicará o seu
texto aos membros da Sociedade das Nações e aos Estados não membros em cujo nome
tenha sido ratificada a presente Convenção ou que a ela tenham aderido. Essas reservas
só produzirão efeitos 90 (noventa) dias depois de o secretário-geral ter recebido a
referida notificação.

Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá, em caso de urgência, fazer uso, depois
da ratificação ou da adesão, das reservas indicadas nos arts. 17 e 28 do referido Anexo
II. Neste caso deverá comunicar essas reservas direta e imediatamente a todas as outras
Altas Partes Contratantes e ao secretário-geral da Sociedade das Nações. Esta
notificação produzirá os seus efeitos 2 (dois) dias depois de recebida a dita
comunicação pelas Altas Partes Contratantes.

Artigo 2.º

A Lei Uniforme não será aplicável no território de cada uma das Altas Partes
Contratantes aos cheques já passados à data da entrada em vigor da presente



Convenção.

Artigo 3.º

A presente Convenção, cujos textos em francês e inglês farão ambos igualmente fé, terá
a data de hoje.

Poderá ser ulteriormente assinada, até 15 de julho de 1931, em nome de qualquer
membro da Sociedade das Nações e qualquer Estado não membro.

Artigo 4.º

A presente Convenção será ratificada.
Os instrumentos de ratificação serão transmitidos, antes de 1.º de setembro de 1933, ao

secretário-geral da Sociedade das Nações, que notificará imediatamente do seu depósito
todos os membros da Sociedade das Nações e os Estados não membros em nome dos
quais a presente Convenção tenha sido assinada ou que a ela tenham aderido.

Artigo 5.º

A partir de 15 de julho de 1931, qualquer membro da sociedade das Nações e qualquer
Estado não membro poderá aderir à presente Convenção.

Esta adesão efetuar-se-á por meio de notificação ao secretário-geral da Sociedade das
Nações, que será depositada nos Arquivos do Secretariado.

O secretário-geral notificará imediatamente desse depósito todos os membros da
Sociedade das Nações e os Estados não membros em nome dos quais a presente
Convenção tenha sido assinada ou que a ela tenham aderido.

Artigo 6.º

A presente Convenção somente entrará em vigor depois de ter sido ratificada ou de a
ela terem aderido sete membros da Sociedade das Nações ou Estados não membros,
entre os quais deverão figurar três dos membros da Sociedade das Nações com
representação permanente no Conselho.

Começará a vigorar 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-geral da
Sociedade das Nações a sétima ratificação ou adesão, em conformidade com o disposto
na alínea primeira do presente artigo.

O secretário-geral da Sociedade das Nações, nas notificações previstas nos arts. 4.º e
5.º, fará menção especial de terem sido recebidas as ratificações ou adesões a que se
refere a alínea primeira do presente artigo.

Artigo 7.º



As ratificações ou adesões, após a entrada em vigor da presente Convenção, em
conformidade com o disposto no art. 6.º, produzirão os seus efeitos 90 (noventa) dias
depois da data da sua recepção pelo secretário-geral da Sociedade das Nações.

Artigo 8.º

Exceto nos casos de urgência, a presente Convenção não poderá ser denunciada antes
de decorrido um prazo de 2 (dois) anos a contar da data em que tiver começado a
vigorar para o membro da Sociedade das Nações ou para o Estado não membro que a
denuncia; esta denúncia produzirá os seus efeitos 90 (noventa) dias depois de recebida
pelo secretário-geral a respectiva notificação.

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo secretário-geral da Sociedade
das Nações a todas as Altas Partes Contratantes.

Nos casos de urgência a Alta Parte Contratante que efetuar a denúncia comunicará esse
fato direta e imediatamente a todas as outras Altas Partes Contratantes, e a denúncia
produzirá os seus efeitos 2 (dois) dias depois de recebida a dita comunicação pelas
respectivas Altas Partes Contratantes. A Alta Parte Contratante que fizer a denúncia
nestas condições dará igualmente conhecimento da sua decisão ao secretário-geral da
Sociedade das Nações.

Qualquer denúncia só produzirá efeitos em relação à Alta Parte Contratante em nome
da qual ela tenha sido feita.

Artigo 9.º

Decorrido um prazo de 4 (quatro) anos da entrada em vigor da presente Convenção,
qualquer membro da Sociedade das Nações ou Estado não membro a ela ligado poderá
formular ao secretário-geral da Sociedade das Nações um pedido de revisão de algumas
ou de todas as disposições da Convenção.

Se este pedido, comunicado aos outros membros ou Estados não membros para os
quais a Convenção estiver então em vigor, for apoiado dentro do prazo de 1 (um) ano
por seis, pelo menos, dentre eles, o Conselho da Sociedade das Nações decidirá se
deve ser convocada uma Conferência para aquele fim.

Artigo 10

Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá declarar no momento da assinatura, da
ratificação ou da adesão que, aceitando a presente Convenção, não assume nenhuma
obrigação pelo que respeita a todas ou parte das suas colônias, protetorados ou
territórios sob a sua soberania ou mandato, caso em que a presente Convenção se não
aplicará aos territórios mencionados nessa declaração. Qualquer das Altas Partes
Contratantes poderá, posteriormente, comunicar ao secretário-geral da Sociedade das
Nações o seu desejo de que a presente Convenção se aplique a todos ou parte dos seus



territórios que tenham sido objeto da declaração prevista na alínea precedente, e nesse
caso a presente Convenção aplicar-se-á aos territórios mencionados nessa comunicação
90 (noventa) dias depois desta ter sido recebida pelo secretário-geral da Sociedade das
Nações.

As Altas Partes Contratantes reservam-se igualmente o direito, nos termos do art. 8.º,
de denunciar a presente Convenção pelo que se refere a todas ou parte das suas
colônias, protetorados ou territórios sob a sua soberania ou mandato.

Artigo 11

A presente Convenção será registrada pelo secretário-geral da Sociedade das Nações
desde que entre em vigor.

Em fé do que os plenipotenciários acima designados assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos e trinta e um, num só

exemplar, que será depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações.
Será transmitida cópia autêntica a todos os membros da Sociedade das Nações e a todos
os Estados não membros representados na Conferência.

Alemanha: L. Quassowski, Doutor Albrecht, Erwin Patzold; Áustria: Dr. Guido
Strobele; Bélgica: De La Vallée Poussin; Dinamarca: Helper, V. Efgtved; Cidade Livre
de Dantzig: Jósef Sulkowski; Equador: Alej. Gastelú; Espanha: Francisco Bernis;
Finlândia: F. Gruvall; França: Percerou; Grécia: R. Raphael, A. Contoumas; Hungria:
Pelénvi; Itália: Amedeo Giannini, Giovanni Zappala; Japão: N. Kawashima, Ukitsu
Tanaka; Luxemburgo: Ch. G. Vermaire; México: Antonio Castro-Leal; Mônaco: C.
Hentsch, "Ad referendum"; Noruega: Stub Holmboe; Holanda: J. Kosters; Polônia:
Jósef Sulkowski; Portugal: José Caieiro da Mata; Rumânia: C. Antoniade; Suécia: E.
Marks von Würtemberg, Birger Ekeberg, K. Dahlberg; Sob reserva de ratificação por
S. M. o Rei da Suécia, com a aprovação do Riksdag; Suíça: Vischer Hulftegger;
Tchecoslováquia: Dr. Karel Hermann-Otavsky; Turquia: Cemal Hüsnü; Iugoslávia: I.
Choumenkovitch.

ANEXO I

LEI UNIFORME RELATIVA AO CHEQUE

CAPÍTULO I

DA EMISSÃO E FORMA DO CHEQUE

Artigo 1.º



O cheque contém:
1.º) a palavra "cheque" inserta no próprio texto do título e expressa na língua

empregada para a redação deste título;
2.º) o mandato puro e simples de pagar uma quantia determinada;
3.º) o nome de quem deve pagar (sacado);
4.º) a indicação do lugar em que o pagamento se deve efetuar;
5.º) a indicação da data em que e do lugar onde o cheque é passado;
6.º) a assinatura de quem passa o cheque (sacador).

Artigo 2.º

O título a que faltar qualquer dos requisitos enumerados no artigo precedente não
produz efeito como cheque, salvo nos casos determinados nas alíneas seguintes:

Na falta de indicação especial, o lugar designado ao lado do nome do sacado
considera-se como sendo o lugar de pagamento. Se forem indicados vários lugares ao
lado do nome do sacado, o cheque é pagável no primeiro lugar indicado.

Na ausência destas indicações ou de qualquer outra indicação, o cheque é pagável no
lugar em que o sacado tem o seu estabelecimento principal.

O cheque sem indicação do lugar da sua emissão considera-se passado no lugar
designado ao lado do nome do sacador.

Artigo 3.º

O cheque é sacado sobre um banqueiro que tenha fundos à disposição do sacador e em
harmonia com uma convenção expressa ou tácita, segundo a qual o sacador tem o direito
de dispor desses fundos por meio de cheque. A validade do título como cheque não fica,
todavia, prejudicada no caso de inobservância destas prescrições.

Artigo 4.º

O cheque não pode ser aceito. A menção de aceite lançada no cheque considera-se
como não escrita.

Artigo 5.º

O cheque pode ser feito pagável:
a uma determinada pessoa, com ou sem cláusula expressa "à ordem";
a uma determinada pessoa, com a cláusula "não à ordem" ou outra equivalente;
ao portador.
O cheque passado a favor duma determinada pessoa, mas que contenha a menção, "ou

ao portador", ou outra equivalente, é considerado como cheque ao portador.
O cheque sem indicação do beneficiário é considerado como cheque ao portador.



Artigo 6.º

O cheque pode ser passado à ordem do próprio sacador.
O cheque pode ser sacado por conta de terceiro.
O cheque não pode ser passado sobre o próprio sacador, salvo no caso em que se trate

dum cheque sacado por um estabelecimento sobre outro estabelecimento, ambos
pertencentes ao mesmo sacador.

Artigo 7.º

Considera-se como não escrita qualquer estipulação de juros inserta no cheque.

Artigo 8.º

O cheque pode ser pagável no domicílio de terceiro, quer na localidade onde o sacado
tem o seu domicílio, quer numa outra localidade, sob a condição no entanto de que o
terceiro seja banqueiro.

Artigo 9.º

O cheque cuja importância for expressa por extenso e em algarismos vale, em caso de
divergência, pela quantia designada por extenso.

O cheque cuja importância for expressa várias vezes, quer por extenso, quer em
algarismos, vale, em caso de divergência, pela menor quantia indicada.

Artigo 10

Se o cheque contém assinaturas de pessoas incapazes de se obrigarem por cheque,
assinaturas falsas, assinaturas de pessoas fictícias, ou assinaturas que por qualquer outra
razão não poderiam obrigar as pessoas que assinarem o cheque, ou em nome das quais
ele foi assinado, as obrigações dos outros signatários não deixam por esse fato de ser
válidas.

Artigo 11

Todo aquele que apuser a sua assinatura num cheque, como representante duma pessoa,
para representar a qual não tinha de fato poderes, fica obrigado em virtude do cheque e,
se o pagar, tem os mesmos direitos que o pretendido representado. A mesma regra se
aplica ao representante que tenha excedido os seus poderes.

Artigo 12



O sacador garante o pagamento. Considera-se como não escrita qualquer declaração
pela qual o sacador se exima a esta garantia.

Artigo 13

Se um cheque incompleto no momento de ser passado tiver sido completado
contrariamente aos acordos realizados, não pode a inobservância desses acordos ser
motivo de oposição ao portador, salvo se este tiver adquirido o cheque de má-fé, ou,
adquirindo-o, tenha cometido uma falta grave.

CAPÍTULO II

DA TRANSMISSÃO

Artigo 14

O cheque estipulado pagável a favor duma determinada pessoa, com ou sem cláusula
expressa "à ordem", é transmissível por via de endosso.

O cheque estipulado pagável a favor duma determinada pessoa, com a cláusula "não à
ordem" ou outra equivalente, só é transmissível pela forma e com os efeitos duma
cessão ordinária.

O endosso deve ser puro e simples, a favor do sacador ou de qualquer outro
coobrigado. Essas pessoas podem endossar novamente o cheque.

Artigo 15

O endosso deve ser puro e simples. Considera-se como não escrita qualquer condição
a que ele esteja subordinado.

É nulo o endosso parcial.
É nulo igualmente o endosso feito pelo sacado.
O endosso ao portador vale como endosso em branco.
O endosso ao sacado só vale como quitação, salvo no caso de o sacado ter vários

estabelecimentos e de o endosso ser feito em benefício de um estabelecimento diferente
daquele sobre o qual o cheque foi sacado.

Artigo 16

O endosso deve ser escrito no cheque ou numa folha ligada a este (Anexo). Deve ser
assinado pelo endossante.

O endosso pode não designar o beneficiário ou consistir simplesmente na assinatura do



endossante (endosso em branco). Neste último caso o endosso, para ser válido, deve ser
escrito no verso do cheque ou na folha anexa.

Artigo 17

O endosso transmite todos os direitos resultantes do cheque.
Se o endosso é em branco, o portador pode:
1.º) preencher o espaço em branco, quer com o seu nome, quer com o nome de outra

pessoa;
2.º) endossar o cheque de novo em branco ou a outra pessoa;
3.º) transferir o cheque a um terceiro sem preencher o espaço em branco nem o

endossar.

Artigo 18

Salvo estipulação em contrário, o endossante garante o pagamento.
O endossante pode proibir um novo endosso, e neste caso não garante o pagamento às

pessoas a quem o cheque for posteriormente endossado.

Artigo 19

O detentor de um cheque endossável é considerado portador legítimo se justifica o seu
direito por uma série ininterrupta de endossos, mesmo se o último for em branco. Os
endossos riscados são, para este efeito, considerados como não escritos. Quando o
endosso em branco é seguido de um outro endosso, presume-se que o signatário deste
adquiriu o cheque pelo endosso em branco.

Artigo 20

Um endosso num cheque passado ao portador torna o endossante responsável nos
termos das disposições que regulam o direito de ação, mas nem por isso converte o
título num cheque à ordem.

Artigo 21

Quando uma pessoa foi por qualquer maneira desapossada de um cheque, o detentor a
cujas mãos ele foi parar - quer se trate de um cheque ao portador, quer se trate de um
cheque endossável em relação ao qual o detentor justifique o seu direito pela forma
indicada no art. 19 - não é obrigado a restituí-lo, a não ser que o tenha adquirido de má-
fé, ou que, adquirindo-o, tenha cometido uma falta grave.

Artigo 22



As pessoas acionadas em virtude de um cheque não podem opor ao portador as
exceções fundadas sobre as relações pessoais delas com o sacador, ou com os
portadores anteriores, salvo se o portador ao adquirir o cheque tiver procedido
conscientemente em detrimento do devedor.

Artigo 23

Quando um endosso contém a menção "valor a cobrar" (valeur en recouvrement),
"para cobrança" (pour encaissement), "por procuração" (par procuration), ou qualquer
outra menção que implique um simples mandato, o portador pode exercer todos os
direitos resultantes do cheque, mas só pode endossá-lo na qualidade de procurador.

Os coobrigados neste caso só podem invocar contra o portador as exceções que eram
oponíveis ao endossante.

O mandato que resulta de um endosso por procuração não se extingue por morte ou
pela superveniência de incapacidade legal do mandatário.

Artigo 24

O endosso feito depois de protesto ou uma declaração equivalente, ou depois de
terminado o prazo para apresentação, produz apenas os efeitos de uma cessão ordinária.

Salvo prova em contrário, presume-se que um endosso sem data haja sido feito antes
do protesto ou das declarações equivalentes ou antes de findo o prazo indicado na
alínea precedente.

CAPÍTULO III

DO AVAL

Artigo 25

O pagamento de um cheque pode ser garantido no todo ou em parte do seu valor por um
aval.

Esta garantia pode ser dada por um terceiro, excetuado o sacado, ou mesmo por um
signatário do cheque.

Artigo 26

O aval é dado sobre o cheque ou sobre a folha anexa.
Exprime-se pelas palavras "bom para aval", ou por qualquer outra fórmula

equivalente; é assinado pelo avalista.
Considera-se como resultante da simples aposição da assinatura do avalista na face do



cheque, exceto quando se trate da assinatura do sacador.
O aval deve indicar a quem é prestado. Na falta desta indicação considera-se prestado

ao sacador.

Artigo 27

O avalista é obrigado da mesma forma que a pessoa que ele garante.
A sua responsabilidade subsiste ainda mesmo que a obrigação que ele garantiu fosse

nula por qualquer razão que não seja um vício de forma.
Pagando o cheque, o avalista adquire os direitos resultantes dele contra o garantido e

contra os obrigados para com este em virtude do cheque.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO

Artigo 28

O cheque é pagável à vista. Considera-se como não escrita qualquer menção em
contrário.

O cheque apresentado a pagamento antes do dia indicado como data da emissão é
pagável no dia da apresentação.

Artigo 29

O cheque pagável no país onde foi passado deve ser apresentado a pagamento no prazo
de 8 (oito) dias.

O cheque passado num país diferente daquele em que é pagável deve ser apresentado
respectivamente num prazo de 20 (vinte) dias ou de 70 (setenta) dias, conforme o lugar
de emissão e o lugar de pagamento se encontrem situados na mesma ou em diferentes
partes do mundo.

Para este efeito os cheques passados num país europeu e pagáveis num país à beira do
Mediterrâneo, ou vice-versa, são considerados como passados e pagáveis na mesma
parte do mundo.

Os prazos acima indicados começam a contar-se do dia indicado no cheque como data
da emissão.

Artigo 30

Quando o cheque for passado num lugar e pagável noutro em que se adote um
calendário diferente, a data da emissão será o dia correspondente no calendário do lugar



do pagamento.

Artigo 31

A apresentação do cheque a uma câmara de compensação equivale à apresentação a
pagamento.

Artigo 32

A revogação do cheque só produz efeito depois de findo o prazo de apresentação.
Se o cheque não tiver sido revogado, o sacado pode pagá-lo mesmo depois de findo o

prazo.

Artigo 33

A morte do sacador ou a sua incapacidade posterior à emissão do cheque não
invalidam os efeitos deste.

Artigo 34

O sacador pode exigir, ao pagar o cheque, que este lhe seja entregue munido de recibo
passado pelo portador.
O portador não pode recusar um pagamento parcial.
No caso de pagamento parcial, o sacado pode exigir que desse pagamento se faça

menção no cheque e que lhe seja entregue o respectivo recibo.

Artigo 35

O sacado que paga um cheque endossável é obrigado a verificar a regularidade da
sucessão dos endossos, mas não a assinatura dos endossantes.

Artigo 36

Quando um cheque é pagável numa moeda que não tem curso no lugar do pagamento, a
sua importância pode ser paga, dentro do prazo da apresentação do cheque, na moeda do
país em que é apresentado, segundo o seu valor no dia do pagamento. Se o pagamento
não foi efetuado à apresentação, o portador pode, à sua escolha, pedir que o pagamento
da importância do cheque na moeda do país em que é apresentado seja efetuado ao
câmbio, quer do dia da apresentação, quer do dia do pagamento.
A determinação do valor da moeda estrangeira será feita segundo os usos do lugar de

pagamento. O sacador pode, todavia, estipular que a soma a pagar seja calculada
segundo uma taxa indicada no cheque.



As regras acima indicadas não se aplicam ao caso em que o sacador tenha estipulado
que o pagamento deverá ser efetuado numa certa moeda especificada (cláusula de
pagamento efetivo em moeda estrangeira).

Se a importância do cheque for indicada numa moeda que tenha a mesma denominação
mas valor diferente no país de emissão e no de pagamento, presume-se que se fez
referência à moeda do lugar de pagamento.

CAPÍTULO V

DOS CHEQUES CRUZADOS E CHEQUES A LEVAR EM CONTA

Artigo 37

O sacador ou o portador dum cheque pode cruzá-lo, produzindo assim os efeitos
indicados no artigo seguinte.

O cruzamento efetua-se por meio de duas linhas paralelas traçadas na face do cheque e
pode ser geral ou especial.

O cruzamento é geral quando consiste apenas nos dois traçados paralelos, ou se entre
eles está escrita a palavra "banqueiro" ou outra equivalente; é especial quando tem
escrito entre os dois traços o nome dum banqueiro.

O cruzamento geral pode ser convertido em cruzamento especial, mas este não pode
ser convertido em cruzamento geral.

A inutilização do cruzamento ou do nome do banqueiro indicado considera-se como
não feita.

Artigo 38

Um cheque com cruzamento geral só pode ser pago pelo sacado a um banqueiro ou a
um cliente do sacado.

Um cheque com cruzamento especial só pode ser pago pelo sacado ao banqueiro
designado, ou, se este é o sacado, ao seu cliente. O banqueiro designado pode, contudo,
recorrer a outro banqueiro para liquidar o cheque.

Um banqueiro só pode adquirir um cheque cruzado a um dos seus clientes ou a outro
banqueiro. Não pode cobrá-lo por conta doutras pessoas que não sejam as acima
indicadas.

Um cheque que contenha vários cruzamentos especiais só poderá ser pago pelo sacado
no caso de se tratar de dois cruzamentos, dos quais um para liquidação por uma câmara
de compensação.

O sacado ou o banqueiro que deixar de observar as disposições acima referidas é
responsável pelo prejuízo que daí possa resultar até uma importância igual ao valor do
cheque.



Artigo 39

O sacador ou o portador dum cheque podem proibir o seu pagamento em numerário
inserindo na face do cheque transversalmente a menção "para levar em conta", ou outra
equivalente.

Neste caso o sacado só pode fazer a liquidação do cheque por lançamento de escrita
(crédito em conta, transferência duma conta pra outra ou compensação). A liquidação
por lançamento de escrita vale como pagamento.

A inutilização da menção "para levar em conta" considera-se como não feita.
O sacado que deixar de observar as disposições acima referidas é responsável pelo

prejuízo que daí possa resultar até uma importância igual ao valor do cheque.

CAPÍTULO VI

DA AÇÃO POR FALTA DE PAGAMENTO

Artigo 40

O portador pode exercer os seus direitos de ação contra os endossantes, sacador e
outros coobrigados, se o cheque, apresentado em tempo útil, não for pago e se a recusa
de pagamento for verificada:

1.º) quer por um ato formal (protesto);
2.º) quer por uma declaração do sacado, datada e escrita sobre o cheque, com a

indicação do dia em que este foi apresentado;
3.º) quer por uma declaração datada duma câmara de compensação, constatando que o

cheque foi apresentado em tempo útil e não foi pago.

Artigo 41

O protesto ou declaração equivalente devem ser feitos antes de expirar o prazo para a
apresentação.

Se o cheque for apresentado no último dia do prazo, o protesto ou a declaração
equivalente podem ser feitos no primeiro dia útil seguinte.

Artigo 42

O portador deve avisar da falta de pagamento o seu endossante e o sacador, dentro dos
4 (quatro) dias úteis que se seguirem ao dia do protesto, ou da declaração equivalente,
ou que contiver a cláusula "sem despesas". Cada um dos endossantes deve por sua vez,
dentro dos 2 (dois) dias úteis que se seguirem ao da recepção do aviso, informar o seu



endossante do aviso que recebeu, indicando os nomes e endereços dos que enviaram os
avisos precedentes, e assim contam-se a partir da recepção do aviso precedente.

Quando, em conformidade com o disposto na alínea anterior, se avisou um signatário
do cheque, deve avisar-se igualmente o seu avalista dentro do mesmo prazo de tempo.

No caso de um endossante não ter indicado o seu endereço, ou de o ter feito de maneira
ilegível, basta que o aviso seja enviado ao endossante que o precede.

A pessoa que tenha de enviar um aviso pode fazê-lo por qualquer forma, mesmo pela
simples devolução do cheque.

Essa pessoa deverá provar que o aviso foi enviado dentro do prazo prescrito. O prazo
considerar-se-á como tendo sido observado desde que a carta que contém o aviso tenha
sido posta no correio dentro dele.

A pessoa que não der o aviso dentro do prazo acima indicado não perde os seus
direitos. Será responsável pelo prejuízo, se o houver, motivado pela sua negligência,
sem que a responsabilidade possa exceder o valor do cheque.

Artigo 43

O sacador, um endossante ou um avalista, pode, pela cláusula "sem despesas", "sem
protesto", ou outra cláusula equivalente, dispensar o portador de estabelecer um
protesto ou outra declaração equivalente para exercer os seus direitos de ação.

Essa cláusula não dispensa o portador da apresentação do cheque dentro do prazo
prescrito nem tampouco dos avisos a dar. A prova da inobservância do prazo incumbe
àquele que dela se prevaleça contra o portador.

Se a cláusula foi escrita pelo sacador, produz os seus efeitos em relação a todos os
signatários do cheque; se for inserida por um endossante ou por um avalista, só produz
efeito em relação a esse endossante ou avalista. Se, apesar da cláusula escrita pelo
sacador, o portador faz o protesto ou a declaração equivalente, as respectivas despesas
serão por conta dele. Quando a cláusula emanar de um endossante ou de um avalista, as
despesas do protesto, ou da declaração equivalente, ser for feito, podem ser cobradas
de todos os signatários do cheque.

Artigo 44

Todas as pessoas obrigadas em virtude de um cheque são solidariamente responsáveis
para com o portador.

O portador tem o direito de proceder contra essas pessoas, individual ou
coletivamente, sem necessidade de observar a ordem segundo a qual elas se obrigaram.

O mesmo direito tem todo o signatário dum cheque que o tenha pago.
A ação intentada contra um dos coobrigados não obsta ao procedimento contra os

outros, embora esses se tivessem obrigado posteriormente àquele que foi acionado em
primeiro lugar.



Artigo 45

O portador pode reclamar daquele contra o qual exerceu o seu direito de ação:
1.º) a importância do cheque não pago;
2.º) os juros à taxa de 6% (seis por cento) desde o dia da apresentação;
3.º) as despesas do protesto ou da declaração equivalente, as dos avisos feitos e as

outras despesas.

Artigo 46

A pessoa que tenha pago o cheque pode reclamar daqueles que são responsáveis para
com ele:
1.º) a importância integral que pagou;
2.º) os juros da mesma importância, à taxa de 6% (seis por cento), desde o dia em que

a pagou;
3.º) as despesas por ela feitas.

Artigo 47

Qualquer dos coobrigados, contra o qual se intentou ou pode ser intentada uma ação,
pode exigir, desde que reembolse o cheque, a sua entrega com o protesto ou declaração
equivalente e um recibo.
Qualquer endossante que tenha pago o cheque pode inutilizar o seu endosso e os

endossos dos endossantes subsequentes.

Artigo 48

Quando a apresentação do cheque, o seu protesto ou a declaração equivalente não
puder efetuar-se dentro dos prazos indicados por motivo de obstáculo insuperável
(prescrição legal declarada por um Estado qualquer ou caso de força maior), esses
prazos serão prorrogados.
O portador deverá avisar imediatamente do caso de força maior o seu endossante e

fazer menção datada e assinada desse aviso no cheque ou na folha anexa; para os demais
aplicar-se-ão as disposições do art. 42.
Desde que tenha cessado o caso de força maior, o portador deve apresentar

imediatamente o cheque a pagamento, e, caso haja motivo para tal, fazer o protesto ou
uma declaração equivalente.
Se o caso de força maior se prolongar além de 15 (quinze) dias a contar da data em

que o portador, mesmo antes de expirado o prazo para a apresentação, avisou o
endossante do dito caso de força maior, podem promover-se ações sem que haja
necessidade de apresentação, de protesto ou de declaração equivalente.
Não são considerados casos de força maior os fatos que sejam de interesse puramente



pessoal do portador ou da pessoa por ele encarregada da apresentação do cheque ou de
efetivar o protesto ou a declaração equivalente.

CAPÍTULO VII

DA PLURALIDADE DE EXEMPLARES

Artigo 49

Excetuado o cheque ao portador, qualquer outro cheque emitido num país e pagável
noutro país ou numa possessão ultramarina desse país, e vice-versa, ou ainda emitido e
pagável na mesma possessão ou em diversas possessões ultramarinas do mesmo país,
pode ser passado em vários exemplares idênticos. Quando um cheque é passado em
vários exemplares, esses exemplares devem ser numerados no texto do próprio título,
pois do contrário cada um será considerado como sendo um cheque distinto.

Artigo 50

O pagamento efetuado contra um dos exemplares é liberatório, mesmo quando não
esteja estipulado que este pagamento anula o efeito dos outros.

O endossante que transmitiu os exemplares do cheque a várias pessoas, bem como os
endossantes subsequentes, são responsáveis por todos os exemplares por eles assinados
que não forem restituídos.

CAPÍTULO VIII

DAS ALTERAÇÕES

Artigo 51

No caso de alteração do texto dum cheque, os signatários posteriores a essa alteração
ficam obrigados nos termos do texto alterado; os signatários anteriores são obrigados
nos termos do original.

CAPÍTULO IX

DA PRESCRIÇÃO



Artigo 52

Toda a ação do portador contra os endossantes, contra o sacador ou contra os demais
coobrigados prescreve decorridos que sejam 6 (seis) meses, contados do termo do
prazo de apresentação.

Toda a ação de um dos coobrigados no pagamento de um cheque contra os demais
prescreve no prazo de 6 (seis) meses, contados do dia em que ele tenha pago o cheque
ou do dia em que ele próprio foi acionado.

Artigo 53

A interrupção da prescrição só produz efeito em relação à pessoa para a qual a
interrupção foi feita.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 54

Na presente Lei a palavra "banqueiro" compreende também as pessoas ou instituições
assimiladas por lei aos banqueiros.

Artigo 55

A apresentação e o protesto dum cheque só podem efetuar-se em dia útil.
Quando o último dia do prazo prescrito na lei para a realização dos atos relativos ao

cheque, e principalmente para a sua apresentação ou estabelecimento do protesto ou
dum ato equivalente, for feriado legal, esse prazo é prorrogado até ao primeiro dia útil
que se seguir ao termo do mesmo. Os dias feriados intermédios são compreendidos na
contagem do prazo.

Artigo 56

Os prazos previstos na presente Lei não compreendem o dia que marca o seu início.

Artigo 57

Não são admitidos dias de perdão, quer legal quer judicial.



ANEXO II

Artigo 1.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes pode prescrever que a obrigação de inserir nos
cheques passados no seu território a palavra "cheque" prevista no art. 1.º, n. 1, da Lei
Uniforme, e bem assim a obrigação, a que se refere o n. 5 do mesmo artigo, de indicar o
lugar onde o cheque é passado, só se aplicarão 6 (seis) meses após a entrada em vigor
da presente Convenção.

Artigo 2.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem, pelo que respeita às obrigações contraídas
em matéria de cheques no seu território, a faculdade de determinar de que maneira pode
ser suprida a falta da assinatura, desde que por uma declaração autêntica escrita no
cheque se possa constatar a vontade daquele que deveria ter assinado.

Artigo 3.º

Por derrogacão da alínea 3 do art. 2.º da Lei Uniforme qualquer das Altas Partes
Contratantes tem a faculdade de prescrever que um cheque sem indicação do lugar de
pagamento é considerado pagável no lugar onde foi passado.

Artigo 4.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade, quanto aos cheques
passados e pagáveis no seu território, de decidir que os cheques sacados sobre pessoas
que não sejam banqueiros ou entidades ou instituições assimiladas por lei aos
banqueiros não são válidos como cheques.
Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se igualmente a faculdade de inserir na

sua lei Nacional o art. 3.º da Lei Uniforme na forma e termos que melhor se adaptem ao
uso que ela fizer das disposições da alínea precedente.

Artigo 5.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar em que momento
deve o sacador ter fundos disponíveis em poder do sacado.

Artigo 6.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de admitir que o sacado



inscreva sobre o cheque uma menção de certificação, confirmação, visto ou outra
declaração equivalente e de regular os seus efeitos jurídicos; tal menção não deve ter,
porém, o efeito dum aceite.

Artigo 7.º

Por derrogacão dos arts. 5.º e 14 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes
Contratantes reserva-se a faculdade de determinar, no que respeita aos cheques pagáveis
no seu território que contenham a cláusula "não transmissível", que eles só podem ser
pagos aos portadores que os tenham recebido com essa cláusula.

Artigo 8.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de decidir se, fora dos
casos previstos no art. 6.º da Lei Uniforme, um cheque pode ser sacado sobre o próprio
sacador.

Artigo 9.º

Por derrogacão do art. 6.º da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes Contratantes,
quer admita de uma maneira geral o cheque sacado sobre o próprio sacador (art. 8.º do
presente Anexo), quer o admita somente no caso de múltiplos estabelecimentos (art. 6.º
da Lei Uniforme), reserva-se o direito de proibir a emissão ao portador de cheques
deste gênero.

Artigo 10

Qualquer das Altas Partes Contratantes, por derrogacão do art. 8.º da Lei Uniforme,
reserva-se a faculdade de admitir que um cheque possa ser pago no domicílio de
terceiro que não seja banqueiro.

Artigo 11

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de não inserir na sua lei
nacional o art. 13 da Lei Uniforme.

Artigo 12

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de não aplicar o art. 21
da Lei Uniforme pelo que respeita a cheques ao portador.

Artigo 13



Por derrogação do art. 26 da Lei Uniforme qualquer das Altas Partes Contratantes tem
a faculdade de admitir a possibilidade de ser dado um aval no seu território por ato
separado em que se indique o lugar onde foi feito.

Artigo 14

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de prolongar o prazo
fixado na alínea 1 do art. 29 da Lei Uniforme e de determinar os prazos da apresentação
pelo que respeita aos territórios submetidos à sua soberania ou autoridade.
Qualquer das Altas Partes Contratantes, por derrogação da alínea 2 do art. 29 da Lei

Uniforme, reserva-se a faculdade de prolongar os prazos previstos na referida alínea
para os cheques emitidos e pagáveis em diferentes partes do mundo ou em diferentes
países de outra parte do mundo que não seja a Europa.
Duas ou mais das Altas Partes Contratantes têm a faculdade, pelo que respeita aos

cheques passados e pagáveis nos seus respectivos territórios, de acordarem entre si uma
modificação dos prazos a que se refere a alínea 2 do art. 29 da Lei Uniforme.

Artigo 15

Para os efeitos da aplicação do art. 31 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes
Contratantes tem a faculdade de determinar as instituições que, segundo a lei nacional,
devam ser consideradas câmaras de compensação.

Artigo 16

Qualquer das Altas Partes Contratantes, por derrogação do art. 32 da Lei Uniforme,
reserva-se a faculdade de, no que respeita aos cheques pagáveis no seu território:
a) admitir a revogação do cheque mesmo antes de expirado o prazo de apresentação;
b) proibir a revogação do cheque mesmo depois de expirado o prazo de apresentação.
Qualquer das Altas Partes Contratantes tem, além disso, a faculdade de determinar as

medidas a tomar em caso de perda ou roubo dum cheque e de regular os seus efeitos
jurídicos.

Artigo 17

Pelo que se refere aos cheques pagáveis no seu território, qualquer das Altas Partes
Contratantes tem a faculdade de sustar, se o julgar necessário em circunstâncias
excepcionais relacionadas com a taxa de câmbio da moeda nacional, os efeitos da
cláusula prevista no art. 36 da Lei Uniforme, relativa ao pagamento efetivo em moeda
estrangeira. A mesma regra se aplica no que respeita à emissão no território nacional de
cheque em moedas estrangeiras.



Artigo 18

Por derrogação dos artigos 37, 38 e 39 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes
Contratantes reserva-se a faculdade de só admitir na sua lei nacional os cheques
cruzados ou os cheques para levar em conta. Todavia, os cheques cruzados e para levar
em conta emitidos no estrangeiro e pagáveis no território de uma dessas Altas Partes
Contratantes serão respectivamente considerados como cheques para levar em conta e
como cheques cruzados.

Artigo 19

A Lei Uniforme não abrange a questão de saber se o portador tem direitos especiais
sobre a provisão e quais são as consequências desses direitos.

O mesmo sucede relativamente a qualquer outra questão que diz respeito às relações
jurídicas que serviram de base à emissão do cheque.

Artigo 20

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de não subordinar à
apresentação do cheque e ao estabelecimento do protesto ou duma declaração
equivalente em tempo útil a conservação do direito de ação contra o sacador, bem como
a faculdade determinar os efeitos dessa ação.

Artigo 21

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de determinar, pelo que
respeita aos cheques pagáveis no seu território, que a verificação da recusa de
pagamento prevista nos arts. 40 e 41 da Lei Uniforme, para a conservação do direito de
ação deve ser obrigatoriamente feita por meio de protesto, com exclusão de qualquer
outro ato equivalente.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem igualmente a faculdade de determinar que
as declarações previstas nos n. 2.º e 3.º do art. 40 da Lei Uniforme sejam transcritas
num registro público dentro do prazo fixado para o protesto.

Artigo 22

Por derrogação do art. 42 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes Contratantes tem
a faculdade de manter ou de introduzir o sistema de aviso por intermédio de um agente
público, que consiste no seguinte: ao fazer o protesto, o notário ou o funcionário
incumbido desse serviço, em conformidade com a lei nacional, é obrigado a dar
comunicação por escrito desse protesto às pessoas obrigadas pelo cheque, cujos
endereços figurem nele, ou sejam conhecidos do agente que faz o protesto, ou sejam



indicados pelas pessoas que exigiram o protesto. As despesas originadas por esses
avisos serão adicionadas às despesas do protesto.

Artigo 23

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar, quanto aos
cheques passados e pagáveis no seu território, que a taxa de juro a que se refere o art.
45, n. 2.º, e o art. 46, n. 2.º, da Lei Uniforme poderá ser substituída pela taxa legal em
vigor no seu território.

Artigo 24

Por derrogação do art. 45 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes Contratantes
reserva-se a faculdade de inserir na lei nacional uma disposição determinando que o
portador pode reclamar daquele contra o qual exerce o seu direito de ação uma
comissão cuja importância será fixada pela mesma lei nacional.

Por derrogação do art. 46 da Lei Uniforme, a mesma regra é aplicável à pessoa que,
tendo pago o cheque, reclama o seu valor aos que para com ele são responsáveis.

Artigo 25

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem liberdade de decidir que, no caso de perda
de direitos ou de prescrição, no seu território subsistirá o direito de procedimento
contra o sacador que não constituir provisão ou contra um sacador ou endossante que
tenha feito lucros ilegítimos.

Artigo 26

A cada uma das Altas Partes Contratantes compete determinar na sua legislação
nacional as causas de interrupção e de suspensão da prescrição das ações relativas a
cheques que os seus tribunais são chamados a conhecer.

As outras Altas Partes Contratantes têm a faculdade de determinar as condições a que
subordinarão o conhecimento de tais causas. O mesmo sucede quanto ao efeito de uma
ação como meio de indicação do início do prazo de prescrição, a que se refere a alínea
2 do art. 52 da Lei Uniforme.

Artigo 27

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar que certos dias
úteis sejam assimilados aos dias feriados legais, pelo que respeita ao prazo de
apresentação e a todos os atos relativos a cheques.



Artigo 28

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de tomar medidas excepcionais
de ordem geral relativas ao adiantamento do pagamento e aos prazos de tempo que
dizem respeito a atos tendentes à conservação de direitos.

Artigo 29

Compete a cada uma das Altas Partes Contratantes, para os efeitos da aplicação da Lei
Uniforme, determinar as pessoas que devem ser consideradas banqueiros e as entidades
ou instituições que, em virtude da natureza das suas funções, devem ser assimiladas a
banqueiros.

Artigo 30

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se o direito de excluir, no todo ou em
parte, da aplicação da Lei Uniforme os cheques postais e os cheques especiais, quer dos
Bancos emissores, quer das caixas do Tesouro, quer das instituições públicas de
crédito, na medida em que os instrumentos acima mencionados estejam submetidos a
uma legislação especial.

Artigo 31

Qualquer das Altas Partes Contratantes compromete-se a reconhecer as disposições
adotadas por outra das Altas Partes Contratantes em virtude dos artigos 1.º a 13, 14,
alíneas 1 e 2, 15 e 16, 18 a 25, 27, 29 e 30 do presente Anexo.

PROTOCOLO

Ao assinar a Convenção datada de hoje, estabelecendo uma Lei Uniforme em matéria de
cheques, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, acordaram nas disposições
seguintes:

A

Os membros da Sociedade das Nações e os Estados não membros que não tenham
podido efetuar, antes de 1.º de setembro de 1933, o depósito da ratificação da referida
Convenção obrigam-se a enviar, dentro de 15 (quinze) dias, a contar daquela data, uma
comunicação ao secretário-geral da Sociedade das Nações, dando-lhe a conhecer a
situação em que se encontram no que diz respeito à ratificação.



B

Se em 1.º de novembro de 1933 não se tiverem verificado as condições previstas na
alínea 1 do art. 6.º para a entrada em vigor da Convenção, o secretário-geral da
Sociedade das Nações convocará uma reunião dos membros da Sociedade das Nações e
Estados não membros que tenham assinado a Convenção ou a ela tenham aderido, a
fim de ser examinada a situação e as medidas que devam porventura ser tomadas para a
resolver.

C

As Altas Partes Contratantes comunicar-se-ão, reciprocamente, a partir da sua entrada
em vigor, as disposições legislativas promulgadas nos respectivos territórios para
tornar efetiva a Convenção.
Em fé do que os plenipotenciários acima mencionados assinaram o presente Protocolo.
Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos e trinta e um, num só

exemplar que será depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações.
Será transmitida cópia autêntica a todos os membros da Sociedade das Nações e a todos
os Estados não membros representados na Conferência.

••  Seguem-se as mesmas assinaturas colocadas após o art. 11 da Convenção para
adoção de uma Lei Uniforme em matéria de cheques.

CONVENÇÃO DESTINADA A REGULAR CERTOS
CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DE CHEQUES E

PROTOCOLO

O Presidente do Reich Alemão; O Presidente Federal da República Austríaca; Sua
Majestade o Rei dos Belgas; Sua Majestade o Rei da Dinamarca e da Islândia; O
Presidente da República da Polônia, pela Cidade Livre de Dantzig; O Presidente da
República do Equador; Sua Majestade o Rei da Espanha; O Presidente da República da
Finlândia; O Presidente da República Francesa; O Presidente da República Helênica;
Sua Alteza Sereníssima o Regente do Reino da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália;
Sua Majestade o Imperador do Japão; Sua Alteza Real a Grã-Duquesa do Luxemburgo;
O Presidente dos Estados Unidos do México; Sua Alteza Sereníssima o Príncipe de
Mônaco; Sua Majestade o Rei da Noruega; Sua Majestade a Rainha da Holanda; O
Presidente da República da Polônia; O Presidente da República Portuguesa; Sua
Majestade o Rei da Rumânia; Sua Majestade o Rei da Suécia; O Conselho Federal
Suíço; O Presidente da República Tchecoslovaca; O Presidente da República Turca;
Sua Majestade o Rei da Iugoslávia,



Desejando adotar disposições para regular certos conflitos de leis em matéria de
cheques, designaram seus plenipotenciários,
Os quais, depois de terem apresentado os seus plenos poderes, achados em boa e

devida forma, acordaram nas disposições seguintes:

Artigo 1.º

As Altas Partes Contratantes obrigam-se mutuamente a aplicar para a solução dos
conflitos de leis em matéria de cheques, a seguir enumerados, as disposições constantes
dos artigos seguintes:

Artigo 2.º

A capacidade de uma pessoa para se obrigar por virtude de um cheque é regulada pela
respectiva lei nacional. Se a lei nacional declarar competente a lei de um outro país,
será aplicada esta última.

A pessoa incapaz, segundo a lei indicada na alínea precedente, é contudo havida como
validamente obrigada se tiver aposto a sua assinatura em território de um país segundo
cuja legislação teria sido considerada capaz.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de não reconhecer como válida
a obrigação contraída em matéria de cheques por um dos seus nacionais, desde que para
essa obrigação ser válida no território das outras Altas Partes Contratantes seja
necessária a aplicação da alínea precedente deste artigo.

Artigo 3.º

A lei do país em que o cheque é pagável determina quais as pessoas sobre as quais
pode ser sacado um cheque.

Se, em conformidade com esta Lei, o título não for válido como cheque por causa da
pessoa sobre quem é sacado, nem por isso deixam de ser válidas as assinaturas nele
apostas em outros países cujas leis não contenham tal disposição.

Artigo 4.º

A forma das obrigações contraídas em matéria de cheques é regulada pela lei do país
em cujo território essas obrigações tenham sido assumidas. Será, todavia, suficiente o
cumprimento das formas prescritas pela lei do lugar do pagamento.
No entanto, se as obrigações contraídas por virtude de um cheque não forem válidas

nos termos da alínea precedente, mas o forem em face da legislação do país em que



tenha posteriormente sido contraída uma outra obrigação, o fato de as primeiras
obrigações serem irregulares quanto à forma não afeta a validade da obrigação
posterior.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar que as
obrigações contraídas no estrangeiro por um dos seus nacionais, em matéria de cheques,
serão válidas no seu próprio território em relação a qualquer outro dos seus nacionais
desde que tenham sido contraídas na forma estabelecida na lei nacional.

Artigo 5.º

A lei do país em cujo território as obrigações emergentes do cheque forem contraídas
regula os efeitos dessas obrigações.

Artigo 6.º

Os prazos para o exercício do direito de ação são regulados por todos os signatários
pela lei do lugar da criação do título.

Artigo 7.º

A lei do país em que o cheque é pagável regula:
1.º) se o cheque é necessariamente à vista ou se pode ser sacado a um determinado

prazo de vista, e também quais os efeitos de o cheque ser pós-datado;
2.º) o prazo da apresentação;
3.º) se o cheque pode ser aceito, certificado, confirmado ou visado, e quais os efeitos

destas menções;
4.º) se o portador pode exigir e se é obrigado a receber um pagamento parcial;
5.º) se o cheque pode ser cruzado ou conter a cláusula "para levar em conta", ou outra

expressão equivalente, e quais os efeitos desse cruzamento, dessa cláusula ou da
expressão equivalente;

6.º) se o portador tem direitos especiais sobre a provisão e qual a natureza desses
direitos;

7.º) se o sacador pode revogar o cheque ou opor-se ao seu pagamento;
8.º) as medidas a tomar em caso de perda ou roubo do cheque;
9.º) se é necessário um protesto, ou uma declaração equivalente para conservar o

direito de ação contra o endossante, o sacador e os outros coobrigados.

Artigo 8.º

A forma e os prazos do protesto, assim como a forma dos outros atos necessários ao
exercício ou à conservação dos direitos em matéria de cheques são regulados pela lei
do país em cujo território se deva fazer o protesto ou praticar os referidos atos.



Artigo 9.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de não aplicar os
princípios de direito internacional privado consignado na presente Convenção pelo que
respeita:

1.º) a uma obrigação contraída fora do território de uma das Altas Partes Contratantes;
2.º) a uma lei que seria aplicável em conformidade com estes princípios, mas que não

seja lei em vigor no território de uma das Altas Partes Contratantes.

Artigo 10

As disposições da presente Convenção não serão aplicáveis no território de cada uma
das Altas Partes Contratantes, aos cheques já emitidos à data da entrada em vigor da
Convenção.

Artigo 11

A presente Convenção, cujos textos francês e inglês farão, ambos, igualmente fé, terá a
data de hoje.

Poderá ser ulteriormente assinada, até 15 de julho de 1931, em nome de qualquer
membro da Liga das Nações e qualquer Estado não membro.

Artigo 12

A presente Convenção será ratificada.
Os instrumentos de ratificação serão transmitidos, antes de 1.º de setembro de 1933, ao

secretário-geral da Liga das Nações, que notificará imediatamente do seu depósito todos
os membros da Liga das Nações e os Estados não membros em nome dos quais a
presente Convenção tenha sido assinada ou que a ela tenham aderido.

Artigo 13

A partir de 15 de julho de 1931 qualquer membro da Liga das Nações e qualquer
Estado não membro poderá aderir à presente Convenção.
Esta adesão efetuar-se-á por meio de notificação ao secretário-geral da Liga das Nações
que será depositada nos arquivos do Secretariado.
O secretário-geral notificará imediatamente desse depósito todos os membros da Liga
das Nações e os Estados não membros em nome dos quais a presente Convenção tenha
sido assinada ou que a ela tenham aderido.

Artigo 14



A presente Convenção somente entrará em vigor depois de ter sido ratificada ou de a
ela terem aderido sete membros da Liga das Nações ou Estados não membros, entre os
quais deverão figurar três dos membros da Liga das Nações com representação
permanente no Conselho.

Começará vigorar 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-geral da Liga
das Nações a sétima ratificação ou adesão, em conformidade com o disposto na alínea
1.ª do presente artigo.

O secretário-geral da Liga das Nações, nas notificações previstas nos arts. 12 e 13,
fará menção especial de terem sido recebidas as ratificações ou adesões a que se refere
a alínea 1.ª do presente artigo.

Artigo 15

As ratificações ou adesões após a entrada em vigor da presente Convenção em
conformidade com o disposto no art. 14 produzirão os seus efeitos 90 (noventa) dias
depois da data da sua recepção pelo secretário-geral da Liga das Nações.

Artigo 16

A presente Convenção não poderá ser denunciada antes de decorrido um prazo de 2
(dois) anos a contar da data em que ela tiver começado a vigorar para o membro da Liga
das Nações ou para o Estado não membro que a denuncia; esta denúncia produzirá os
seus efeitos 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-geral a respectiva
notificação.

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo secretário-geral da Liga das
Nações, a todos os membros da Liga das Nações e aos Estados não membros em nome
dos quais a presente Convenção tenha sido assinada ou que a ela tenham aderido.

A denúncia só produzirá efeito em relação ao membro da Liga das Nações ou ao
Estado não membro em nome do qual ela tenha sido feita.

Artigo 17

Decorrido um prazo de 4 (quatro) anos da entrada em vigor da presente Convenção,
qualquer membro da Liga das Nações ou Estado não membro ligado à Convenção
poderá formular ao secretário-geral da Liga das Nações um pedido de revisão de
algumas ou de todas as suas disposições.

Se este pedido, comunicado aos outros membros ou Estados não membros para os
quais a Convenção estiver então em vigor, for apoiado dentro do prazo de 1 (um) ano
por 6 (seis), pelo menos, dentre eles, o Conselho da Liga das Nações decidirá se deve
ser convocada uma conferência para aquele fim.

Artigo 18



Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá declarar no momento da assinatura, da
ratificação ou da adesão, que ao aceitar a presente Convenção não assume nenhuma
obrigação pelo que respeita, a todas ou parte das suas colônias, protetorados ou
territórios sob a sua soberania ou mandato, caso em que a presente Convenção se não
aplicará aos territórios mencionados nessa declaração.
Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá, posteriormente, comunicar ao

secretário-geral da Liga das Nações o seu desejo de que a presente Convenção se
aplique a todos ou parte dos seus territórios que tenham sido objeto da declaração
prevista na alínea precedente, e nesse caso a presente Convenção aplicar-se-á aos
territórios mencionados nessa comunicação 90 (noventa) dias depois de esta ter sido
recebida pelo secretário-geral da Liga das Nações.
Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá, a todo o tempo, declarar que deseja

que a presente Convenção cesse de se aplicar a todas ou parte das suas colônias,
protetorados ou territórios sob a sua soberania ou mandato, caso em que a Convenção
deixará de se aplicar aos territórios mencionados nessa declaração 1 (um) ano após esta
ter sido recebida pelo secretário-geral da Liga das Nações.

Artigo 19

A presente Convenção será registrada pelo secretário-geral da Liga das Nações desde
que entre em vigor.
Em fé do que os plenipotenciários acima designados assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos e trinta e um, num só

exemplar, que será depositado nos arquivos do secretariado da Liga das Nações. Será
transmitida cópia autêntica a todos os membros da Liga das Nações e a todos os Estados
não membros representados na Conferência.

••  Seguem-se as mesmas assinaturas colocadas após o art. 11 da Convenção para
adoção de uma Lei Uniforme em matéria de cheques.

PROTOCOLO

Ao assinar a Convenção datada de hoje, destinada a regular certos conflitos de leis em
matéria de cheques, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, acordaram nas
disposições seguintes:

A

Os membros da Liga das Nações e os Estados não membros que não tenham podido
efetuar, antes de 1.º de setembro de 1933, o depósito da ratificação da referida
Convenção obrigam-se a enviar, dentro de 15 (quinze) dias a partir daquela data, uma



comunicação ao secretário- geral da Liga das Nações, dando-lhe a conhecer a situação
em que se encontram no que diz respeito à ratificação.

B

Se, em 1.º de novembro de 1933, não se tiverem verificado as condições previstas na
alínea 1 do art. 14 para a entrada em vigor da Convenção, o secretário-geral da Liga das
Nações convocará uma reunião dos membros da Liga das Nações e Estados não
membros que tenham assinado a Convenção ou a ela tenham aderido, a fim de ser
examinada a situação e as medidas que devam porventura ser tomadas para a resolver.

C

As Altas Partes Contratantes comunicar-se-ão, reciprocamente a partir de sua entrada
em vigor, as disposições legislativas promulgadas nos respectivos territórios para
tornar efetiva a Convenção.

Em fé do que os plenipotenciários acima designados assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos e trinta e um, num só

exemplar, que será depositado nos arquivos do Secretariado da Liga das Nações. Será
transmitida cópia autêntica a todos os membros da Liga das Nações e a todos os Estados
não membros representados na Conferência.

••  Seguem-se as mesmas assinaturas colocadas após o art. 11 da Convenção para
adoção de uma Lei Uniforme em matéria de cheques.

CONVENÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO DO SELO EM
MATÉRIA DE CHEQUES

••  Deixamos de transcrever a íntegra desta Convenção por referir-se a tributo extinto no
Brasil.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-1-1966. O STF, através do Recurso
Extraordinário n. 71.154-PR, julgado em 4-8-1971, declarou a vigência da Lei Uniforme
sobre cheques como lei interna.



DECRETO N. 57.663, DE 24 DE JANEIRO DE 1966 (*)

    Promulga as Convenções para adoção de uma Lei Uniforme em
matéria de letras de câmbio e notas promissórias.

O Presidente da República:
Havendo o Governo brasileiro, por nota da Legação em Berna, datada de 26 de agosto

de 1942, ao secretário-geral da Liga das Nações, aderido às seguintes Convenções
assinadas em Genebra, a 7 de junho de 1930:

1.ª) Convenção para adoção de uma Lei Uniforme sobre letras de câmbio e notas
promissórias, anexos e protocolo, com reservas aos arts. 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 13, 15,
16, 17, 19 e 20 do Anexo II;

2.ª) Convenção destinada a regular conflitos de leis em matéria de letras de
câmbio e notas promissórias, com Protocolo;

3.ª) Convenção relativa ao Imposto do Selo, em matéria de letras de câmbio e de
notas promissórias, com Protocolo;

••  Com a reforma tributária de 1965, foi extinto o Imposto do Selo.

Havendo as referidas Convenções entrado em vigor para o Brasil 90 (noventa) dias
após a data do registro pela Secretaria-Geral da Liga das Nações, isto é, a 26 de
novembro de 1942;

E havendo o Congresso Nacional, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 54, 1964, as
referidas Convenções;

Decreta que as mesmas, apensas por cópia ao presente Decreto, sejam executadas e
cumpridas tão inteiramente como nelas se contém, observada as reservas feitas à
Conveção relativa à Lei Uniforme sobre letras de câmbio e notas promissórias.

Brasília, 24 de janeiro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

CONVENÇÃO PARA A ADOÇÃO DE UMA LEI UNIFORME
SOBRE LETRAS DE CÂMBIO E NOTAS PROMISSÓRIAS

O Presidente do Reich Alemão; o Presidente Federal da República Austríaca; Sua
Majestade o Rei dos Belgas; o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil; o
Presidente da República da Colômbia; Sua Majestade o Rei da Dinamarca; o Presidente
da República da Polônia pela Cidade Livre de Dantzig; o Presidente da República do
Equador; Sua Majestade o Rei da Espanha; o Presidente da República da Finlândia; o



Presidente da República Francesa; o Presidente da República Helênica; Sua Alteza
Sereníssima o Regente do Reino da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália; Sua
Majestade o Imperador do Japão; Sua Alteza Real a Grã-Duquesa do Luxemburgo; Sua
Majestade o Rei da Noruega; Sua Majestade a Rainha da Holanda; o Presidente da
República da Polônia; o Presidente da República Portuguesa; Sua Majestade o Rei da
Suécia; o Conselho Federal Suíço; o Presidente da República da Tchecoslovaquia; o
Presidente da República da Turquia; Sua Majestade o Rei da Iugoslávia,

Desejando evitar as dificuldades originadas pela diversidade de legislação nos vários
países em que as letras circulam e aumentar assim a segurança e rapidez das relações do
comércio internacional,

Designaram como seus plenipotenciários:
Os quais, depois de terem apresentado os seus plenos poderes, achados em boa e

devida forma, acordaram nas disposições seguintes:

Artigo 1.º

As Altas Partes Contratantes obrigam-se a adotar nos territórios respectivos, quer num
dos textos originais, quer nas suas línguas nacionais, a Lei Uniforme que constitui o
Anexo I da presente Convenção.

Esta obrigação poderá ficar subordinada a certas reservas que deverão eventualmente
ser formuladas por cada uma das Altas Partes Contratantes no momento da sua
ratificação ou adesão. Estas reservas deverão ser recolhidas entre as mencionadas no
Anexo II da presente Convenção.

Todavia, as reservas a que se referem os artigos 8.º, 12 e 18 do citado Anexo II
poderão ser feitas posteriormente à ratificação ou adesão, desde que sejam notificadas
ao secretário-geral da Sociedade das Nações, o qual imediatamente comunicará o seu
texto aos membros da Sociedade das Nações e aos Estados não membros em cujo nome
tenha sido ratificada a presente Convenção ou que a ela tenham aderido. Essas reservas
só produzirão efeitos 90 (noventa) dias depois de o secretário-geral ter recebido a
referida notificação.

Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá, em caso de urgência, fazer uso, depois
da ratificação ou da adesão, das reservas indicadas nos artigos 7.º e 22 do referido
Anexo II. Neste caso deverá comunicar essas reservas direta e imediatamente a todas as
outras Altas Partes Contratantes e ao secretário-geral da Sociedade das Nações. Esta
notificação produzirá os seus efeitos 2 (dois) dias depois de recebida a dita
comunicação pelas Altas Partes Contratantes.

Artigo 2.º

A Lei Uniforme não será aplicável no território de cada uma das Altas Partes
Contratantes às letras e notas promissórias já passadas à data da entrada em vigor da
presente Convenção.



Artigo 3.º

A presente Convenção, cujos textos francês e inglês farão, ambos, igualmente fé, terá a
data de hoje.

Poderá ser ulteriormente assinada, até 6 de setembro de 1930, em nome de qualquer
membro da Sociedade das Nações e de qualquer Estado não membro.

Artigo 4.º

A presente Convenção será ratificada.
Os instrumentos de ratificação serão transmitidos, antes de 1.º de setembro de 1932, ao

secretário-geral da Sociedade das Nações, que notificará imediatamente do seu depósito
todos os membros da Sociedade das Nações e os Estados não membros que sejam
Partes na presente Convenção.

Artigo 5.º

A partir de 6 de setembro de 1930, qualquer membro da Sociedade das Nações e
qualquer Estado não membro poderá aderir à presente Convenção.

Esta adesão efetuar-se-á por meio de notificação ao secretário-geral da Sociedade das
Nações, que será depositada nos arquivos do Secretariado.

O secretário-geral notificará imediatamente desse depósito todos os Estados que
tenham assinado ou aderido à presente Convenção.

Artigo 6.º

A presente Convenção somente entrará em vigor depois de ter sido ratificada ou de a
ela terem aderido sete membros da Sociedade das Nações ou Estados não membros,
entre os quais deverão figurar três dos membros da Sociedade das Nações com
representação permanente no Conselho.

Começará a vigorar 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-geral da
Sociedade das Nações a 7.ª ratificação ou adesão, em conformidade com o disposto na
alínea primeira do presente artigo.

O secretário-geral da Sociedade das Nações, nas notificações previstas nos arts. 4.º e
5.º, fará menção especial de terem sido recebidas as ratificações ou adesões a que se
refere a alínea primeira do presente artigo.

Artigo 7.º

As ratificações ou adesões após a entrada em vigor da presente Convenção em
conformidade com o disposto no art. 6.º produzirão os seus efeitos 90 (noventa) dias
depois da data da sua recepção pelo secretário-geral da Sociedade das Nações.



Artigo 8.º

Exceto nos casos de urgência, a presente Convenção não poderá ser denunciada antes
de decorrido um prazo de 2 (dois) anos a contar da data em que tiver começado a
vigorar para o membro da Sociedade das Nações ou para o Estado não membro que a
denuncia; esta denúncia produzirá os seus efeitos 90 (noventa) dias depois de recebida
pelo secretário-geral a respectiva notificação.

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo secretário-geral da Sociedade
das Nações a todas as outras Altas Partes Contratantes.

Nos casos de urgência, a Alta Parte Contratante que efetuar a denúncia comunicará
esse fato direta e imediatamente a todas as outras Altas Partes Contratantes, e a
denúncia produzirá os seus efeitos 2 (dois) dias depois de recebida a dita comunicação
pelas respectivas Altas Partes Contratantes. A Alta Parte Contratante que fizer a
denúncia nestas condições dará igualmente conhecimento da sua decisão ao secretário-
geral da Sociedade das Nações.

Qualquer denúncia só produzirá efeitos em relação à Alta Parte Contratante em nome
da qual ela tenha sido feita.

Artigo 9.º

Decorrido um prazo de 4 (quatro) anos da entrada em vigor da presente Convenção,
qualquer membro da Sociedade das Nações ou Estado não membro ligado à Convenção
poderá formular ao secretário-geral da Sociedade das Nações um pedido de revisão de
algumas ou de todas as suas disposições.

Se este pedido, comunicado aos outros membros ou Estados não membros para os
quais a Convenção estiver em vigor, for apoiado dentro do prazo de 1 (um) ano por seis,
pelo menos, dentre eles, o Conselho da Sociedade das Nações decidirá se deve ser
convocada uma conferência para aquele fim.

Artigo 10

As Altas Partes Contratantes poderão declarar no momento da assinatura da ratificação
ou da adesão que, aceitando a presente Convenção, não assumem nenhuma obrigação
pelo que respeita a todas ou partes das suas colônias, protetorados ou territórios sob a
sua soberania ou mandato, caso em que a presente Convenção se não aplicará aos
territórios mencionados nessa declaração.

As Altas Partes Contratantes poderão a todo o tempo mais tarde notificar o secretário-
geral da Sociedade das Nações de que desejam que a presente Convenção se aplique a
todos ou parte dos territórios que tenham sido objeto da declaração prevista na alínea
precedente, e nesse caso a Convenção aplicar-se-á aos territórios mencionados na
comunicação 90 (noventa) dias depois de esta ter sido recebida pelo secretário-geral da
Sociedade das Nações.



Da mesma forma, as Altas Partes Contratantes podem, nos termos do art. 8.º, denunciar
a presente Convenção para todas ou parte das suas colônias, protetorados ou territórios
sob a sua soberania ou mandato.

Artigo 11

A presente Convenção será registrada pelo secretário-geral da Sociedade das Nações
desde que entre em vigor. Será publicada, logo que for possível, na "Coleção de
Tratados" da Sociedade das Nações.

Em fé do que os plenipotenciários acima designados assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, aos sete de junho de mil novecentos e trinta, num só exemplar, que

será depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações. Será
transmitida cópia autêntica a todos os membros da Sociedade das Nações e a todos os
Estados não membros representados na Conferência.

Alemanha: Leo Quassowski, Dr. Albrecht, Dr. Ullmann; Áustria: Dr. Strobele;
Bélgica: Vte. P. Poullert de la Vallée Poussin; Brasil: Deoclécio de Campos;
Colômbia: A. J. Restrepo; Dinamarca: A. Helper, V. Eigtved; Cidade Livre de Dantzing:
Sulkowski; Equador: Alej. Gastolú; Espanha: Juan Gómez Monteio; Finlândia: F.
Gronvall; França: J. Percerou; Grécia: R. Raphael; Hungria: Dr. Baranyai, Zoltán;
Itália: Amedeo Giannini; Japão: M. Ohno, T. Shimada; Luxemburgo: Ch. G. Vermaire;
Noruega: Stub Holmboe; Holanda: Molengraaff; Peru: J. M. Barreto; Polônia:
Sulkowski; Portugal: José Caieiro da Matta; Suécia: E. Marks von Wurtemberg, Birger
Ekeberg; Suíça: Vischer; Tchecoslováquia: Prof. Dr. Karel Hermann-Otavsky; Turquia:
"Ad referendum", Mehmed Munir; Iugoslávia: I. Choumenkovitch.

ANEXO I

LEI UNIFORME RELATIVA ÀS LETRAS DE CÂMBIO E NOTAS
PROMISSÓRIAS

TÍTULO I

Das Letras

CAPÍTULO I

DA EMISSÃO E FORMA DA LETRA



Artigo 1.º

A letra contém:
1. a palavra "letra" inserta no próprio texto do título e expressa na língua empregada

para a redação desse título;
2. o mandato puro e simples de pagar uma quantia determinada;
3. o nome daquele que deve pagar (sacado);
4. a época do pagamento;
5. a indicação do lugar em que se deve efetuar o pagamento;
6. o nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga;
7. a indicação da data em que, e do lugar onde a letra é passada;
8. a assinatura de quem passa a letra (sacador).

Artigo 2.º

O escrito em que faltar algum dos requisitos indicados no artigo anterior não produzirá
efeito como letra, salvo nos casos determinados nas alíneas seguintes:

A letra em que se não indique a época do pagamento entende-se pagável à vista.
Na falta de indicação especial, o lugar designado ao lado do nome do sacado

considera-se como sendo o lugar do pagamento, e, ao mesmo tempo, o lugar do
domicílio do sacado.

A letra sem indicação do lugar onde foi passada considera-se como tendo-o sido no
lugar designado, ao lado do nome do sacador.

Artigo 3.º

A letra pode ser à ordem do próprio sacador.
Pode ser sacada sobre o próprio sacador.
Pode ser sacada por ordem e conta de terceiro.

Artigo 4.º

A letra pode ser pagável no domicílio de terceiro, quer na localidade onde o sacado
tem o seu domicílio, quer noutra localidade.

Artigo 5.º

Numa letra pagável à vista ou a um certo termo de vista, pode o sacador estipular que a
sua importância vencerá juros. Em qualquer outra espécie de letra a estipulação de juros
será considerada como não escrita.

•• Vide art. 890 do CC.



A taxa de juros deve ser indicada na letra; na falta de indicação, a cláusula de juros é
considerada como não escrita.

Os juros contam-se da data da letra, se outra data não for indicada.

Artigo 6.º

Se na letra a indicação da quantia a satisfazer se achar feita por extenso e em
algarismos, e houver divergência entre uma e outra, prevalece a que estiver feita por
extenso.

Se na letra a indicação da quantia a satisfazer se achar feita por mais de uma vez, quer
por extenso, quer em algarismos, e houver divergências entre as diversas indicações,
prevalecerá a que se achar feita pela quantia inferior.

Artigo 7.º

Se a letra contém assinaturas de pessoas incapazes de se obrigarem por letras,
assinaturas falsas, assinaturas de pessoas fictícias, ou assinaturas que por qualquer outra
razão não poderiam obrigar as pessoas que assinaram a letra, ou em nome das quais ela
foi assinada, as obrigações dos outros signatários nem por isso deixam de ser válidas.

Artigo 8.º

Todo aquele que apuser a sua assinatura numa letra, como representante de uma pessoa,
para representar a qual não tinha de fato poderes, fica obrigado em virtude da letra e, se
a pagar, tem os mesmos direitos que o pretendido representado. A mesma regra se aplica
ao representante que tenha excedido os seus poderes.

Artigo 9.º

O sacador é garante tanto da aceitação como do pagamento de letra.
O sacador pode exonerar-se da garantia da aceitação; toda e qualquer cláusula pela

qual ele se exonere da garantia do pagamento considera-se como não escrita.

Artigo 10

Se uma letra incompleta no momento de ser passada tiver sido completada
contrariamente aos acordos realizados, não pode a inobservância desses acordos ser
motivo de oposição ao portador, salvo se este tiver adquirido a letra de má-fé ou,
adquirindo-a, tenha cometido uma falta grave. 

• Vide art. 891 do CC.



CAPÍTULO II

DO ENDOSSO

Artigo 11

Toda letra de câmbio, mesmo que não envolva expressamente a cláusula à ordem, é
transmissível por via de endosso.

Quando o sacador tiver inserido na letra as palavras "não à ordem", ou uma expressão
equivalente, a letra só é transmissível pela forma e com os efeitos de uma cessão
ordinária de créditos.

O endosso pode ser feito mesmo a favor do sacado, aceitando ou não, do sacador, ou
de qualquer outro coobrigado. Estas pessoas podem endossar novamente a letra.

• Endosso nas letras de câmbio: vide art. 11 do Anexo I do Decreto n. 57.663, de 24-1-
1966.

Artigo 12

O endosso deve ser puro e simples. Qualquer condição a que ele seja subordinado
considera-se como não escrita.

O endosso parcial é nulo.
O endosso ao portador vale como endosso em branco.

Artigo 13

O endosso deve ser escrito na letra ou numa folha ligada a esta (anexo). Deve ser
assinado pelo endossante.

O endosso pode não designar o benefício, ou consistir simplesmente na assinatura do
endossante (endosso em branco). Neste último caso, o endosso para ser válido deve ser
escrito no verso da letra ou na folha anexa.

Artigo 14

O endosso transmite todos os direitos emergentes da letra.
Se o endosso for em branco, o portador pode:
1.º) preencher o espaço em branco, quer com o seu nome, quer com o nome de outra

pessoa;
2.º) endossar de novo a letra em branco ou a favor de outra pessoa;
3.º) remeter a letra a um terceiro, sem preencher o espaço em branco e sem a endossar.



Artigo 15

O endossante, salvo cláusula em contrário, é garante tanto da aceitação como do
pagamento da letra.

O endossante pode proibir um novo endosso, e, neste caso, não garante o pagamento às
pessoas a quem a letra for posteriormente endossada.

•• Vide art. 890 do CC.

Artigo 16

O detentor de uma letra é considerado portador legítimo se justifica o seu direito por
uma série ininterrupta de endossos, mesmo se o último for em branco. Os endossos
riscados consideram-se, para este efeito, como não escritos. Quando um endosso em
branco é seguido de um outro endosso, presume-se que o signatário deste adquiriu a
letra pelo endosso em branco.

Se uma pessoa foi por qualquer maneira desapossada de uma letra, o portador dela,
desde que justifique o seu direito pela maneira indicada na alínea precedente, não é
obrigado a restituí-la, salvo se a adquiriu de má-fé ou se, adquirindo-a, cometeu uma
falta grave.

Artigo 17

As pessoas acionadas em virtude de uma letra não podem opor ao portador exceções
fundadas sobre as relações pessoais delas com o sacador ou com os portadores
anteriores, a menos que o portador ao adquirir a letra tenha procedido conscientemente
em detrimento do devedor.

Artigo 18

Quando o endosso contém a menção "valor a cobrar" (valeur en recouvrement), "para
cobrança" (pour encaissement), "por procuração" (par procuration), ou qualquer outra
menção que implique um simples mandato, o portador pode exercer todos os direitos
emergentes da letra, mas só pode endossá-la na qualidade de procurador.

Os coobrigados, neste caso, só podem invocar contra o portador as exceções que eram
oponíveis ao endossante.

O mandato que resulta de um endosso por procuração não se extingue por morte ou
sobrevinda incapacidade legal do mandatário. 

Artigo 19

Quando o endosso contém a menção "valor em garantia", "valor em penhor" ou



qualquer outra menção que implique uma caução, o portador pode exercer todos os
direitos emergentes da letra, mas um endosso feito por ele só vale como endosso a título
de procuração.

Os coobrigados não podem invocar contra o portador as exceções fundadas sobre as
relações pessoais deles com o endossante, a menos que o portador, ao receber a letra,
tenha procedido conscientemente em detrimento do devedor. 

• Vide art. 918 do CC.

Artigo 20

O endosso posterior ao vencimento tem os mesmos efeitos que o endosso anterior.
Todavia, o endosso posterior ao protesto por falta de pagamento, ou feito depois de
expirado o prazo fixado para se fazer o protesto, produz apenas os efeitos de uma
cessão ordinária de créditos.

Salvo prova em contrário, presume-se que um endosso sem data foi feito antes de
expirado o prazo fixado para se fazer o protesto.

• Vide art. 920 do CC.

CAPÍTULO III

DO ACEITE

Artigo 21

A letra pode ser apresentada, até o vencimento, ao aceite do sacado, no seu domicílio,
pelo portador ou até por um simples detentor.

Artigo 22

O sacador pode, em qualquer letra, estipular que ela será apresentada ao aceite, com
ou sem fixação de prazo.

Pode proibir na própria letra a sua apresentação ao aceite, salvo se se tratar de uma
letra pagável em domicílio de terceiro, ou de uma letra pagável em localidade diferente
da do domicílio do sacado, ou de uma letra sacada a certo termo de vista.

O sacador pode também estipular que a apresentação ao aceite não poderá efetuar-se
antes de determinada data.

Todo endossante pode estipular que a letra deve ser apresentada ao aceite, com ou sem
fixação de prazo, salvo se ela tiver sido declarada não aceitável pelo sacador.



Artigo 23

As letras a certo termo de vista devem ser apresentadas ao aceite dentro do prazo de 1
(um) ano das suas datas.

O sacador pode reduzir este prazo ou estipular um prazo maior.
Esses prazos podem ser reduzidos pelos endossantes.

Artigo 24

O sacado pode pedir que a letra lhe seja apresentada uma segunda vez no dia seguinte
ao da primeira apresentação. Os interessados somente podem ser admitidos a pretender
que não foi dada satisfação a este pedido no caso de ele figurar no protesto.

O portador não é obrigado a deixar nas mãos do aceitante a letra apresentada ao aceite.

Artigo 25

O aceite é escrito na própria letra. Exprime-se pela palavra "aceite" ou qualquer outra
palavra equivalente; o aceite é assinado pelo sacado. Vale como aceite a simples
assinatura do sacado aposta na parte anterior da letra.

Quando se trate de uma letra pagável a certo termo de vista, ou que deva ser
apresentada ao aceite dentro de um prazo determinado por estipulação especial, o aceite
deve ser datado do dia em que foi dado, salvo se o portador exigir que a data seja a da
apresentação. À falta de data, o portador, para conservar os seus direitos de recurso
contra os endossantes e contra o sacador, deve fazer constar essa omissão por um
protesto, feito em tempo útil.

Artigo 26

O aceite é puro e simples, mas o sacado pode limitá-lo a uma parte da importância
sacada.

Qualquer outra modificação introduzida pelo aceite no enunciado da letra equivale a
uma recusa de aceite. O aceitante fica, todavia, obrigado nos termos do seu aceite.

Artigo 27

Quando o sacador tiver indicado na letra um lugar de pagamento diverso do domicílio
do sacado, sem designar um terceiro em cujo domicílio o pagamento se deva efetuar, o
sacado pode designar no ato do aceite a pessoa que deve pagar a letra. Na falta dessa
indicação, considera-se que o aceitante se obriga, ele próprio, a efetuar o pagamento no
lugar indicado na letra.

Se a letra é pagável no domicílio do sacado, este pode, no ato do aceite, indicar, para
ser efetuado o pagamento, um outro domicílio no mesmo lugar.



Artigo 28

O sacado obriga-se pelo aceite pagar a letra à data do vencimento.
Na falta de pagamento, o portador, mesmo no caso de ser ele o sacador, tem contra o

aceitante um direito de ação resultante da letra, em relação a tudo que pode ser exigido
nos termos dos arts. 48 e 49.

Artigo 29

Se o sacado, antes da restituição da letra, riscar o aceite que tiver dado, tal aceite é
considerado como recusado. Salvo prova em contrário, a anulação do aceite considera-
se feita antes da restituição da letra.
Se, porém, o sacado tiver informado por escrito o portador ou qualquer outro

signatário da letra de que aceita, fica obrigado para com estes, nos termos do seu aceite.

CAPÍTULO IV

DO AVAL

• Vide arts. 897 a 900 do CC.

Artigo 30

O pagamento de uma letra pode ser no todo ou em parte garantido por aval.

•• Vide art. 897, parágrafo único, do CC.

Esta garantia é dada por um terceiro ou mesmo por um signatário da letra.

Artigo 31

O aval é escrito na própria letra ou numa folha anexa.
Exprime-se pelas palavras "bom para aval" ou por qualquer fórmula equivalente; e

assinado pelo dador do aval.
O aval considera-se como resultante da simples assinatura do dador aposta na face

anterior da letra, salvo se se trata das assinaturas do sacado ou do sacador.
O aval deve indicar a pessoa por quem se dá. Na falta de indicação, entender-se-á pelo

sacador.

Artigo 32



O dador de aval é responsável da mesma maneira que a pessoa por ele afiançada.
A sua obrigação mantém-se, mesmo no caso de a obrigação que ele garantiu ser nula

por qualquer razão que não seja um vício de forma.
Se o dador de aval paga a letra, fica sub-rogado nos direitos emergentes da letra contra

a pessoa a favor de quem foi dado o aval e contra os obrigados para com esta em
virtude da letra. 

• Vide art. 899, §§ 1.º e 2.º, do CC.

CAPÍTULO V

DO VENCIMENTO

Artigo 33

Uma letra pode ser sacada:
à vista;
a um certo termo de vista;
a um certo termo de data;
pagável num dia fixado.
As letras, quer com vencimentos diferentes, quer com vencimentos sucessivos, são

nulas.

Artigo 34

A letra à vista é pagável à apresentação. Deve ser apresentada a pagamento dentro do
prazo de 1 (um) ano, a contar da sua data. O sacador pode reduzir este prazo ou
estipular um outro mais longo. Estes prazos podem ser encurtados pelos endossantes.

O sacador pode estipular que uma letra pagável à vista não deverá ser apresentada a
pagamento antes de uma certa data. Nesse caso, o prazo para a apresentação conta-se
dessa data.

Artigo 35

O vencimento de uma letra a certo termo de vista determina se, quer pela data do
aceite, quer pela do protesto. Na falta de protesto, o aceite não datado entende-se, no
que respeita ao aceitante, como tendo sido dado no último dia do prazo para a
apresentação ao aceite.

Artigo 36



O vencimento de uma letra sacada a 1 (um) ou mais meses de data ou de vista será na
data correspondente do mês em que o pagamento se deve efetuar. Na falta de data
correspondente, o vencimento será no último dia desse mês.

Quando a letra é sacada a 1 (um) ou mais meses e meio de data ou de vista, contam-se
primeiro os meses inteiros.

Se o vencimento for fixado para o princípio, meado ou fim do mês, entende-se que a
letra será vencível no primeiro, no dia 15 (quinze), ou no último dia desse mês.

As expressões "oito dias" ou "quinze dias" entendem-se não como 1 (uma) ou 2 (duas)
semanas, mas como um prazo de 8 (oito) ou 15 (quinze) dias efetivos.

A expressão "meio mês" indica um prazo de 15 (quinze) dias.

Artigo 37

Quando uma letra é pagável num dia fixo num lugar em que o calendário é diferente do
lugar de emissão, a data do vencimento é considerada como fixada segundo o calendário
do lugar de pagamento.

Quando uma letra sacada entre duas praças que em calendários diferentes é pagável a
certo termo de vista, o dia da emissão é referido ao dia correspondente do calendário
do lugar de pagamento, para o efeito da determinação da data do vencimento.

Os prazos de apresentação das letras são calculados segundo as regras da alínea
precedente.

Estas regras não se aplicam se uma cláusula da letra, ou até o simples enunciado do
título, indicar que houve intenção de adotar regras diferentes.

CAPÍTULO VI

DO PAGAMENTO

Artigo 38

O portador de uma letra pagável em dia fixo ou a certo termo de data ou de vista deve
apresentá-la a pagamento no dia em que ela é pagável ou num dos 2 (dois) dias úteis
seguintes.

A apresentação da letra a uma câmara de compensação equivale a apresentação a
pagamento.

Artigo 39

O sacado que paga uma letra pode exigir que ela lhe seja entregue com a respectiva
quitação.



O portador não pode recusar qualquer pagamento parcial.
No caso de pagamento parcial, o sacado pode exigir que desse pagamento se faça

menção na letra e que dele lhe seja dada quitação.

Artigo 40

O portador de uma letra não pode ser obrigado a receber o pagamento dela antes do
vencimento.

O sacado que paga uma letra antes do vencimento fá-lo sob sua responsabilidade.
Aquele que paga uma letra no vencimento fica validamente desobrigado, salvo se da

sua parte tiver havido fraude ou falta grave. É obrigado a verificar a regularidade da
sucessão dos endossos mas não a assinatura dos endossantes.

Artigo 41

Se numa letra se estipular o pagamento em moeda que não tenha curso legal no lugar do
pagamento, pode a sua importância ser paga na moeda do país, segundo o seu valor no
dia do vencimento. Se o devedor está em atraso, o portador pode, à sua escolha, pedir
que o pagamento da importância da letra seja feito na moeda do país ao câmbio do dia
do vencimento ou ao câmbio do dia do pagamento.

A determinação do valor da moeda estrangeira será feita segundo os usos do lugar de
pagamento. O sacador pode, todavia, estipular que a soma a pagar seja calculada
segundo um câmbio fixado na letra.

As regras acima indicadas não se aplicam ao caso em que o sacador tenha estipulado
que o pagamento deverá ser efetuado numa certa moeda especificada (cláusula de
pagamento efetivo numa moeda estrangeira).

Se a importância da letra for indicada numa moeda que tenha a mesma denominação
mas o valor diferente no país de emissão e no de pagamento, presume-se que se fez
referência à moeda do lugar de pagamento.

Artigo 42

Se a letra não for apresentada a pagamento dentro do prazo fixado no art. 38, qualquer
devedor tem a faculdade de depositar a sua importância junto da autoridade competente
à custa do portador e sob a responsabilidade deste.

CAPÍTULO VII

DA AÇÃO POR FALTA DE ACEITE E FALTA DE PAGAMENTO

Artigo 43



O portador de uma letra pode exercer os seus direitos de ação contra os endossantes,
sacador e outros coobrigados:
no vencimento;
se o pagamento não foi efetuado;
mesmo antes do vencimento:
1.º) se houve recusa total ou parcial de aceite;
2.º) nos casos de falência do sacado, quer ele tenha aceite, quer não, de suspensão de

pagamentos do mesmo, ainda que não constatada por sentença, ou de ter sido
promovida, sem resultado, execução dos seus bens;
3.º) nos casos de falência do sacador de uma letra não aceitável.

Artigo 44

A recusa de aceite ou de pagamento deve ser comprovada por um ato formal (protesto
por falta de aceite ou falta de pagamento).
O protesto por falta de aceite deve ser feito nos prazos fixados para a apresentação ao

aceite. Se, no caso previsto na alínea 1.ª do art. 24, a primeira apresentação da letra
tiver sido feita no último dia do prazo, pode fazer-se ainda o protesto no dia seguinte.
O protesto por falta de pagamento de uma letra pagável em dia fixo ou a certo termo de

data ou de vista deve ser feito num dos 2 (dois) dias úteis seguintes àquele em que a
letra é pagável. Se se trata de uma letra pagável à vista, o protesto deve ser feito nas
condições indicadas na alínea precedente para o protesto por falta de aceite.
O protesto por falta de aceite dispensa a apresentação a pagamento e o protesto por

falta de pagamento.
No caso de suspensão de pagamentos do sacado, quer seja aceitante, quer não, ou no

caso de lhe ter sido promovida, sem resultado, execução dos bens, o portador da letra
só pode exercer o seu direito de ação após apresentação da mesma ao sacado para
pagamento e depois de feito o protesto.
No caso de falência declarada do sacado, quer seja aceitante, quer não, bem como no

caso de falência declarada do sacador de uma letra não aceitável, a apresentação da
sentença de declaração de falência é suficiente para que o portador da letra possa
exercer o seu direito de ação.

Artigo 45

O portador deve avisar da falta de aceite ou de pagamento o seu endossante e o
sacador dentro dos 4 (quatro) dias úteis que se seguirem ao dia do protesto ou da
apresentação, no caso de a letra conter a cláusula "sem despesas". Cada um dos
endossantes deve, por sua vez, dentro dos 2 (dois) dias úteis que se seguirem ao da
recepção do aviso, informar o seu endossante do aviso que recebeu, indicando os nomes
e endereços dos que enviaram os avisos precedentes, e assim sucessivamente até se
chegar ao sacador. Os prazos acima indicados contam-se a partir da recepção do aviso



precedente.
Quando, em conformidade com o disposto na alínea anterior, se avisou um signatário

da letra, deve avisar-se também o seu avalista dentro do mesmo prazo de tempo.
No caso de um endossante não ter indicado o seu endereço, ou de o ter feito de maneira

ilegível, basta que o aviso seja enviado ao endossante que o precede.
A pessoa que tenha de enviar um aviso pode fazê-lo por qualquer forma, mesmo pela

simples devolução da letra.
Essa pessoa deverá provar que o aviso foi enviado dentro do prazo prescrito. O prazo

considerar-se-á como tendo sido observado desde que a carta contendo o aviso tenha
sido posta no Correio dentro dele.

A pessoa que não der o aviso dentro do prazo acima indicado não perde os seus
direitos; será responsável pelo prejuízo, se o houver, motivado pela sua negligência,
sem que a responsabilidade possa exceder a importância da letra.

Artigo 46

O sacador, um endossante ou um avalista pode, pela cláusula "sem despesas", "sem
protesto", ou outra cláusula equivalente, dispensar o portador de fazer um protesto por
falta de aceite ou falta de pagamento, para poder exercer os seus direitos de ação.

Essa cláusula não dispensa o portador da apresentação da letra dentro do prazo
prescrito nem tampouco dos avisos a dar. A prova da inobservância do prazo incumbe
àquele que dela se prevaleça contra o portador.

Se a cláusula foi escrita pelo sacador produz os seus efeitos em relação a todos os
signatários da letra; se for inserida por um endossante ou por avalista, só produz efeito
em relação a esse endossante ou avalista. Se, apesar da cláusula escrita pelo sacador, o
portador faz o protesto, as respectivas despesas serão de conta dele. Quando a cláusula
emanar de um endossante ou de um avalista, as despesas do protesto, se for feito, podem
ser cobradas de todos os signatários da letra.

Artigo 47

Os sacadores, aceitantes, endossantes ou avalistas de uma letra são todos
solidariamente responsáveis para com o portador.

O portador tem o direito de acionar todas estas pessoas individualmente, sem estar
adstrito a observar a ordem por que elas se obrigaram.

O mesmo direito possui qualquer dos signatários de uma letra quando a tenha pago.
A ação intentada contra um dos coobrigados não impede acionar os outros, mesmo os

posteriores àquele que foi acionado em primeiro lugar.

Artigo 48

O portador pode reclamar daquele contra quem exerce o seu direito de ação:



1.º) o pagamento da letra não aceita, não paga, com juros se assim foi estipulado;
2.º) os juros à taxa de 6% (seis por cento) desde a data do vencimento;
3.º) as despesas do protesto, as dos avisos dados e as outras despesas.
Se a ação for interposta antes do vencimento da letra, a sua importância será reduzida

de um desconto. Esse desconto será calculado de acordo com a taxa oficial de desconto
(taxa de Banco) em vigor no lugar do domicílio do portador à data da ação.

Artigo 49

A pessoa que pagou uma letra pode reclamar dos seus garantes:
1.º) a soma integral que pagou;
2.º) os juros da dita soma, calculados à taxa de 6% (seis por cento), desde a data em

que a pagou;
3.º) as despesas que tiver feito.

Artigo 50

Qualquer dos coobrigados, contra o qual se intentou ou pode ser intentada uma ação,
pode exigir, desde que pague a letra, que ela lhe seja entregue com o protesto e um
recibo.

Qualquer dos endossantes que tenha pago uma letra pode riscar o seu endosso e os dos
endossantes subsequentes.

Artigo 51

No caso de ação intentada depois de um aceite parcial, uma pessoa que pagar a
importância pela qual a letra não foi aceita pode exigir que esse pagamento seja
mencionado na letra e que dele lhe seja dada quitação. O portador deve, além disso,
entregar a essa pessoa uma cópia autêntica da letra e o protesto, de maneira a permitir o
exercício de ulteriores direitos de ação.

Artigo 52

Qualquer pessoa que goze do direito de ação pode, salvo estipulação em contrário,
embolsar-se por meio de uma nova letra (ressaque) à vista, sacada sobre um dos
coobrigados e pagável no domicílio deste.

O ressaque inclui, além das importâncias indicadas nos artigos 48 e 49, um direito de
corretagem e a importância do selo do ressaque.

Se o ressaque é sacado pelo portador, a sua importância é fixada segundo a taxa para
uma letra à vista, sacada do lugar onde a primitiva letra era pagável sobre o lugar do
domicílio do coobrigado. Se o ressaque é sacado por um endossante a sua importância é
fixada segundo a taxa para uma letra à vista, sacada do lugar onde o sacador do



ressaque tem o seu domicílio sobre o lugar do domicílio do coobrigado.

Artigo 53

Depois de expirados os prazos fixados:
- para a apresentação de uma letra à vista ou a certo termo de vista;
- para se fazer o protesto por falta de aceite ou por falta de pagamento;
- para a apresentação a pagamento no caso da cláusula "sem despesas".
O portador perdeu os seus direitos de ação contra os endossantes, contra o sacador e

contra os outros coobrigados, à exceção do aceitante.
Na falta de apresentação ao aceite no prazo estipulado pelo sacador, o portador perdeu

os seus direitos de ação, tanto por falta de pagamento como por falta de aceite, a não ser
que dos termos da estipulação se conclua que o sacador apenas teve em vista exonerar-
se da garantia do aceite.
Se a estipulação de um prazo para a apresentação constar de um endosso, somente

aproveita ao respectivo endossante.

Artigo 54

Quando a apresentação da letra ou o seu protesto não puder fazer-se dentro dos prazos
indicados por motivo insuperável (prescrição legal declarada por um Estado qualquer
ou outro caso de força maior), esses prazos serão prorrogados.
O portador deverá avisar imediatamente o seu endossante do caso de força maior e

fazer menção desse aviso, datada e assinada, na letra ou numa folha anexa; para os
demais são aplicáveis as disposições do art. 45.
Desde que tenha cessado o caso de força maior, o portador deve apresentar sem

demora a letra ao aceite ou a pagamento, e, caso haja motivo para tal, fazer o protesto.
Se o caso de força maior se prolongar além de 30 (trinta) dias a contar da data do

vencimento, podem promover-se ações sem que haja necessidade de apresentação ou
protesto.
Para as letras à vista ou a certo termo de vista, o prazo de 30 (trinta) dias conta-se da

data em que o portador, mesmo antes de expirado o prazo para a apresentação, deu o
aviso do caso de força maior ao seu endossante; para as letras a certo termo de vista, o
prazo de 30 (trinta) dias fica acrescido do prazo de vista indicado na letra.
Não são considerados casos de força maior os fatos que sejam de interesse puramente

pessoal do portador ou da pessoa por ele encarregada da apresentação da letra ou de
fazer o protesto.

CAPÍTULO VIII

DA INTERVENÇÃO



1 - Disposições Gerais

Artigo 55

O sacador, um endossante ou um avalista, podem indicar uma pessoa para em caso de
necessidade aceitar ou pagar.
A letra pode, nas condições a seguir indicadas, ser aceita ou paga por uma pessoa que

intervenha por um devedor qualquer contra quem existe direito de ação:
O interveniente pode ser um terceiro, ou mesmo o sacado, ou uma pessoa já obrigada

em virtude da letra, exceto o aceitante.
O interveniente é obrigado a participar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a sua

intervenção à pessoa por quem interveio. Em caso de inobservância deste prazo, o
interveniente é responsável pelo prejuízo, se o houver, resultante da sua negligência,
sem que as perdas e danos possam exceder a importância da letra.

2 - Aceite Por Intervenção

Artigo 56

O aceite por intervenção pode realizar-se em todos os casos em que o portador de uma
letra aceitável tem direito de ação antes do vencimento.
Quando na letra se indica uma pessoa para em caso de necessidade a aceitar ou a pagar

no lugar do pagamento, o portador não pode exercer o seu direito de ação antes do
vencimento contra aquele que indicou essa pessoa e contra os signatários subsequentes a
não ser que tenha apresentado a letra à pessoa designada e que, tendo esta recusado o
aceite, se tenha feito o protesto.
Nos outros casos de intervenção, o portador pode recusar o aceite por intervenção. Se,

porém, o admitir, perde o direito de ação antes do vencimento contra aquele por quem a
aceitação foi dada e contra os signatários subsequentes.

Artigo 57

O aceite por intervenção será mencionado na letra e assinado pelo interveniente.
Deverá indicar por honra de quem se fez a intervenção; na falta desta indicação,
presume-se que interveio pelo sacador.

Artigo 58



O aceitante por intervenção fica obrigado para com o portador e para com os
endossantes posteriores àquele por honra de quem interveio da mesma forma que este.
Não obstante o aceite por intervenção, aquele por honra de quem ele foi feito e os seus

garantes podem exigir do portador, contra o pagamento da importância indicada, no art.
48, a entrega da letra, do instrumento do protesto e, havendo lugar, de uma conta com a
respectiva quitação.

3 - Pagamento Por Intervenção

Artigo 59

O pagamento por intervenção pode realizar-se em todos os casos em que o portador de
uma letra tem direito de ação à data do vencimento ou antes dessa data.
O pagamento deve abranger a totalidade da importância que teria a pagar aquele por

honra de quem a intervenção se realizou.
O pagamento deve ser feito o mais tardar no dia seguinte ao último em que é permitido

fazer o protesto por falta de pagamento.

Artigo 60

Se a letra foi aceita por intervenientes tendo o seu domicílio no lugar do pagamento, ou
se foram indicadas pessoas tendo o seu domicílio no mesmo lugar para, em caso de
necessidade, pagarem a letra, o portador deve apresentá-la a todas essas pessoas e, se
houver lugar, fazer o protesto por falta de pagamento o mais tardar no dia seguinte e ao
último em que era permitido fazer o protesto.
Na falta de protesto dentro deste prazo, aquele que tiver indicado pessoas para

pagarem em caso de necessidade, ou por conta de quem a letra tiver sido aceita, bem
como os endossantes posteriores, ficam desonerados.

Artigo 61

O portador que recusar o pagamento por intervenção perde o seu direito de ação contra
aqueles que teriam ficado desonerados.

Artigo 62

O pagamento por intervenção deve ficar constatado por um recibo passado na letra,
contendo a indicação da pessoa por honra de quem foi feito. Na falta desta indicação
presume-se que o pagamento foi feito por honra do sacador.
A letra e o instrumento do protesto, se o houve, devem ser entregues à pessoa que



pagou por intervenção.

Artigo 63

O que paga por intervenção fica sub-rogado nos direitos emergentes da letra contra
aquele por honra de quem pagou e contra os que são obrigados para com este em virtude
da letra. Não pode, todavia, endossar de novo a letra.

Os endossantes posteriores ao signatário por honra de quem foi feito o pagamento
ficam desonerados.

Quando se apresentarem várias pessoas para pagar uma letra por intervenção, será
preferida aquela que desonerar maior número de obrigados. Aquele que, com
conhecimento de causa, intervir contrariamente a esta regra, perde os seus direitos de
ação contra os que teriam sido desonerados.

CAPÍTULO IX

DA PLURALIDADE DE EXEMPLARES E DAS CÓPIAS

1 - Pluralidade De Exemplares

Artigo 64

A letra pode ser sacada por várias vias
Essas vias devem ser numeradas no próprio texto, na falta do que, cada via será

considerada como uma letra distinta.
O portador de uma letra que não contenha a indicação de ter sido sacada numa única

via pode exigir à sua custa a entrega de várias vias. Para este efeito o portador deve
dirigir-se ao seu endossante imediato, para que este o auxilie a proceder contra o seu
próprio endossante e assim sucessivamente até se chegar ao sacador. Os endossantes
são obrigados a reproduzir os endossos nas novas vias.

Artigo 65

O pagamento de uma das vias é liberatório, mesmo que não esteja estipulado que esse
pagamento anula o efeito das outras. O sacado fica, porém, responsável por cada uma
das vias que tenham o seu aceite e lhe não hajam sido restituídas.

O endossante que transferiu vias da mesma letra a várias pessoas e os endossantes
subsequentes são responsáveis por todas as vias que contenham as suas assinaturas e
que não hajam sido restituídas.



Artigo 66

Aquele que enviar ao aceite uma das vias da letra deve indicar nas outras o nome da
pessoa em cujas mãos aquela se encontra. Essa pessoa é obrigada a entregar essa via ao
portador legítimo doutro exemplar.

Se se recusar a fazê-lo, o portador só pode exercer seu direito de ação depois de ter
feito constatar por um protesto:

1.º) que a via enviada ao aceite lhe não foi restituída a seu pedido;
2.º) que não foi possível conseguir o aceite ou o pagamento de uma outra via.

2 - Cópias

Artigo 67

O portador de uma letra tem o direito de tirar cópias dela.
A cópia deve reproduzir exatamente o original, com os endossos e todas as outras

menções que nela figurem. Deve mencionar onde acaba a cópia.
A cópia pode ser endossada e avalizada da mesma maneira e produzindo os mesmos

efeitos que o original.

Artigo 68

A cópia deve indicar a pessoa em cuja posse se encontra o título original. Esta é
obrigada a remeter o dito título ao portador legítimo da cópia.

Se se recusar a fazê-lo, o portador só pode exercer o seu direito de ação contra as
pessoas que tenham endossado ou avalizado a cópia, depois de ter feito constatar por
um protesto que o original lhe não foi entregue a seu pedido.

Se o título original, em seguida ao último endosso feito antes de tirada a cópia,
contiver a cláusula "daqui em diante só é válido o endosso na cópia" ou qualquer outra
fórmula equivalente, é nulo qualquer endosso assinado ulteriormente no original.

CAPÍTULO X

DAS ALTERAÇÕES

Artigo 69

No caso de alteração do texto de uma letra, os signatários posteriores a essa alteração



ficam obrigados nos termos do texto alterado; os signatários anteriores são obrigados
nos termos do texto original.

CAPÍTULO XI

DA PRESCRIÇÃO

Artigo 70

Todas as ações contra o aceitante relativas a letras prescrevem em 3 (três) anos a
contar do seu vencimento.
As ações do portador contra os endossantes e contra o sacador prescrevem num ano, a

contar da data do protesto feito em tempo útil, ou da data do vencimento, se se trata de
letra que contenha cláusula "sem despesas".
As ações dos endossantes uns contra os outros e contra o sacador prescrevem em 6

(seis) meses a contar do dia em que o endossante pagou a letra ou em que ele próprio foi
acionado.

Artigo 71

A interrupção da prescrição só produz efeito em relação à pessoa para quem a
interrupção foi feita.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 72

O pagamento de uma letra cujo vencimento recai em dia feriado legal só pode ser
exigido no primeiro dia útil seguinte. Da mesma maneira, todos os atos relativos a
letras, especialmente a apresentação ao aceite e o protesto, somente podem ser feitos em
dia útil.
Quando um desses atos tem de ser realizado num determinado prazo, e o último dia

desse prazo é feriado legal, fica o dito prazo prorrogado até ao primeiro dia útil que se
seguir ao seu termo.

Artigo 73



Os prazos legais ou convencionais não compreendem o dia que marca o seu início.

Artigo 74

Não são admitidos dias de perdão quer legal, quer judicial.

TÍTULO II

Da Nota Promissória

Artigo 75

A nota promissória contém:
1. denominação "nota promissória" inserta no próprio texto do título e expressa na

língua empregada para a redação desse título;
2. a promessa pura e simples de pagar uma quantia determinada;
3. a época do pagamento;
4. a indicação do lugar em que se efetuar o pagamento;
5. o nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga;
6. a indicação da data em que e do lugar onde a nota promissória é passada;
7. a assinatura de quem passa a nota promissória (subscritor).

Artigo 76

O título em que faltar algum dos requisitos indicados no artigo anterior não produzirá
efeito como nota promissória, salvo nos casos determinados das alíneas seguintes.
A nota promissória em que se não indique a época do pagamento será considerada à

vista.
Na falta de indicação especial, o lugar onde o título foi passado considera-se como

sendo o lugar do pagamento e, ao mesmo tempo, o lugar do domicílio do subscritor da
nota promissória.
A nota promissória que não contenha indicação do lugar onde foi passada considera-se

como tendo-o sido no lugar designado ao lado do nome do subscritor.

Artigo 77

São aplicáveis às notas promissórias, na parte em que não sejam contrárias à natureza
deste título, as disposições relativas às letras e concernentes: endosso (arts. 11 a 20);
vencimento (arts. 33 a 37);
pagamento (arts. 38 a 42);



direito de ação por falta de pagamento (arts. 43 a 50 e 52 a 54);
pagamento por intervenção (arts. 55 e 59 a 63);
cópias (arts. 67 e 68);
alterações (art. 69);
prescrição (arts. 70 e 71);
dias feriados, contagem de prazos e interdição de dias de perdão (arts. 72 a 74).
São igualmente aplicáveis às notas promissórias as disposições relativas às letras

pagáveis no domicílio de terceiro ou numa localidade diversa da do domicílio do
sacado (arts. 4.º e 27), a estipulação de juros (art. 5.º), as divergências das indicações
da quantia a pagar (art. 6.º), as consequências da aposição de uma assinatura nas
condições indicadas no art. 7.º, as da assinatura de uma pessoa que age sem poderes ou
excedendo os seus poderes (art. 8.º) e a letra em branco (art. 10).
São também aplicáveis às notas promissórias as disposições relativas ao aval (arts. 30

a 32); no caso previsto na última alínea do art. 31, se o aval não indicar a pessoa por
quem é dado, entender-se-á ser pelo subscritor da nota promissória.

Artigo 78

O subscritor de uma nota promissória é responsável da mesma forma que o aceitante
de uma letra.
As notas promissórias pagáveis a certo termo de vista devem ser presentes ao visto

dos subscritores nos prazos fixados no art. 23. O termo de vista conta-se da data do
visto dado pelo subscritor. A recusa do subscritor a dar o seu visto é comprovada por
um protesto (art. 25), cuja data serve de início ao termo de vista.

ANEXO II

Artigo 1.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes pode prescrever que a obrigação de inserir nas
letras passadas no seu território a palavra "letra", prevista no art. 1.º, n. 1, da Lei
Uniforme, só se aplicará 6 (seis) meses após a entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 2.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem, pelo que respeita às obrigações contraídas
em matéria de letras no seu território, a faculdade de determinar de que maneira pode
ser suprida a falta de assinatura, desde que por uma declaração autêntica escrita na letra
se possa constatar a vontade daquele que deveria ter assinado.

Artigo 3.º



Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de não inserir o art. 10
da Lei Uniforme na sua lei nacional.

Artigo 4.º

Por derrogação da alínea primeira do art. 31 da Lei Uniforme, qualquer das Altas
Partes Contratantes tem a faculdade de admitir a possibilidade de ser dado um aval no
seu território por ato separado em que se indique o lugar onde foi feito.

Artigo 5.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes pode completar o art. 38 da Lei Uniforme
dispondo que, em relação às letras pagáveis no seu território, o portador deverá fazer a
apresentação no próprio dia do vencimento; a inobservância desta obrigação só acarreta
responsabilidade por perdas e danos.

As outras Altas Partes Contratantes terão a faculdade de fixar as condições em que
reconhecerão uma tal obrigação.

Artigo 6.º

A cada uma das Altas Partes Contratantes incumbe determinar, para os efeitos da
aplicação da última alínea do art. 38, quais as instituições que, segundo a lei nacional,
devam ser consideradas câmaras de compensação.

Artigo 7.º

Pelo que se refere às letras pagáveis no seu território, qualquer das Altas Partes
Contratantes tem a faculdade de sustar, se o julgar necessário, em circunstâncias
excepcionais relacionadas com a taxa de câmbio da moeda nacional, os efeitos da
cláusula prevista no art. 41 relativa ao pagamento efetivo em moeda estrangeira. A
mesma regra se aplica no que respeita à emissão no território nacional de letras em
moedas estrangeiras.

Artigo 8.º

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar que os protestos
a fazer no seu território possam ser substituídos por uma declaração datada, escrita na
própria letra e assinada pelo sacado, exceto no caso de o sacador exigir no texto da
letra que se faça um protesto com as formalidades devidas.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem igualmente a faculdade de determinar que a
dita declaração seja transcrita num registro público no prazo fixado para os protestos.

No caso previsto nas alíneas precedentes o endosso sem data presume-se ter sido feito



anteriormente ao protesto.

Artigo 9.º

Por derrogação da alínea terceira do art. 44 da Lei Uniforme, qualquer das Altas
Partes Contratantes tem a faculdade de determinar que o protesto por falta de pagamento
deve ser feito no dia em que a letra é pagável ou num dos 2 (dois) dias úteis seguintes.

Artigo 10

Fica reservada para a legislação de cada uma das Altas Partes Contratantes a
determinação precisa das situações jurídicas a que se referem os ns. 2 e 3 do art. 43 e os
ns. 5 e 6 do art. 44 da Lei Uniforme.

Artigo 11

Por derrogação dos ns. 2 e 3 do art. 43 e do art. 74 da Lei Uniforme, qualquer das
Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de admitir na sua legislação a
possibilidade, para os garantes de uma letra que tenham sido acionados, de ser
concedido um alongamento de prazos, os quais não poderão em caso algum ir além da
data do vencimento da letra.

Artigo 12

Por derrogação do art. 45 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes Contratantes tem
a faculdade de manter ou de introduzir o sistema de aviso por intermédio de um agente
público, que consiste no seguinte: ao fazer o protesto por falta de aceite ou por falta de
pagamento, o notário ou o funcionário público incumbido desse serviço, segundo a lei
nacional, é obrigado a dar comunicação por escrito desse protesto às pessoas obrigadas
pela letra, cujos endereços figuram nela, ou que sejam conhecidos do agente que faz o
protesto, ou sejam indicados pelas pessoas que exigiram o protesto. As despesas
originadas por esses avisos serão adicionadas às despesas do protesto.

Artigo 13

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar, no que respeita
às letras passadas e pagáveis no seu território, que a taxa de juro a que referem os ns. 2
dos arts. 48 e 49 da Lei Uniforme poderá ser substituída pela taxa legal em vigor no
território da respectiva Alta Parte Contratante.

Artigo 14



Por derrogação do art. 48 da Lei Uniforme, qualquer das Altas Partes Contratantes
reserva-se a faculdade de inserir na lei nacional uma disposição pela qual o portador
pode reclamar daquele contra quem exerce o seu direito de ação uma comissão cujo
quantitativo será fixado pela mesma lei nacional.

A mesma doutrina se aplica, por derrogação do art. 49 da Lei Uniforme, no que se
refere à pessoa que, tendo pago uma letra, reclama a sua importância aos seus garantes.

Artigo 15

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a liberdade de decidir que, no caso de
perda de direitos ou de prescrição, no seu território subsistirá o direito de proceder
contra o sacador que não constituir provisão ou contra um sacador ou endossante que
tenha feito lucros ilegítimos. A mesma faculdade existe, em caso de prescrição, pelo que
respeita ao aceitante que recebeu provisão ou tenha realizado lucros ilegítimos.

Artigo 16

A questão de saber se o sacador é obrigado a constituir provisão à data do vencimento
e se o portador tem direitos especiais sobre essa provisão está fora do âmbito da Lei
Uniforme.

O mesmo sucede relativamente a qualquer outra questão respeitante às relações
jurídicas que serviram de base à emissão da letra.

Artigo 17

A cada uma das Altas Partes Contratantes compete determinar na sua legislação
nacional as causas de interrupção e de suspensão da prescrição das ações relativas a
letras que os seus tribunais são chamados a conhecer.

As outras Altas Partes Contratantes têm a faculdade de determinar as condições a que
subordinarão o conhecimento de tais causas. O mesmo sucede quanto ao efeito de uma
ação como meio de indicação do início do prazo de prescrição, a que se refere a alínea
terceira do art. 70 da Lei Uniforme.

Artigo 18

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar que certos dias
úteis sejam assimilados aos dias feriados legais, pelo que respeita à apresentação ao
aceite ou ao pagamento e demais atos relativos às letras.

Artigo 19

Qualquer das Altas Partes Contratantes pode determinar o nome a dar nas leis



nacionais aos títulos a que se refere o art. 75 da Lei Uniforme ou dispensar esses títulos
de qualquer denominação especial, uma vez que contenham a indicação expressa de que
são à ordem.

Artigo 20

As disposições dos arts. 1.º a 18 do presente Anexo, relativas às letras, aplicam-se
igualmente às notas promissórias.

Artigo 21

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de limitar a obrigação
assumida, em virtude do art. 1.º da Convenção, exclusivamente às disposições relativas
às letras, não introduzindo no seu território as disposições sobre notas promissórias
constantes do Título II da Lei Uniforme. Neste caso, a Alta Parte Contratante que fizer
uso desta reserva será considerada Parte Contratante apenas pelo que respeita às letras.
Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se igualmente a faculdade de compilar

num regulamento especial as disposições relativas às notas promissórias, regulamento
que será inteiramente conforme com as estipulações do Título II da Lei Uniforme e que
deverá reproduzir as disposições sobre letras referidas no mesmo título sujeitas apenas
às modificações resultantes dos arts. 75, 76, 77 e 78 da Lei Uniforme e dos arts. 19 e 20
do presente Anexo.

Artigo 22

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de tomar medidas excepcionais
de ordem geral relativas à prorrogação dos prazos relativos a atos tendentes à
conservação de direitos e à prorrogação do vencimento das letras.

Artigo 23

Cada uma das Altas Partes Contratantes obriga-se a reconhecer as disposições
adotadas por qualquer das outras Altas Partes Contratantes em virtude dos artigos 1.º a
4.º, 6.º, 8.º a 16 e 18 a 21 do presente Anexo.

PROTOCOLO

Ao assinar a Convenção datada de hoje, estabelecendo uma Lei Uniforme em matéria de
letras e notas promissórias, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, acordaram
nas disposições seguintes:



A

Os membros da Sociedade das Nações e os Estados não membros que não tenham
podido efetuar antes de 1.º de setembro de 1932 o depósito da ratificação da referida
Convenção obrigam-se a enviar, dentro de 15 (quinze) dias, a contar daquela data, uma
comunicação ao secretário-geral da Sociedade das Nações, dando-lhe a conhecer a
situação em que se encontram no que diz respeito à ratificação.

B

Se, em 1.º de novembro de 1932, não se tiverem verificado as condições previstas na
alínea primeira do art. 6.º para a entrada em vigor da Convenção, o secretário-geral da
Sociedade das Nações convocará uma reunião dos membros da Sociedade das Nações e
dos Estados não membros que tenham assinado a Convenção ou a ela tenham aderido, a
fim de serem examinadas a situação e as medidas que porventura devam ser tomadas
para a resolver.

C

As Altas Partes Contratantes comunicar-se-ão reciprocamente, a partir da sua entrada
em vigor, as disposições legislativas promulgadas nos respectivos territórios para
tornar efetiva a Convenção.

Em fé do que os plenipotenciários acima mencionados assinaram o presente Protocolo.
Feito em Genebra, aos sete de junho de mil novecentos e trinta, num só exemplar, que

será depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações, será
transmitida cópia autêntica a todos os membros da Sociedade das Nações e a todos os
Estados não membros representados na Conferência.

••  Seguem-se as mesmas assinaturas colocadas após o art. 11 da Convenção.

CONVENÇÃO DESTINADA A REGULAR CERTOS
CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DAS LETRAS DE
CÂMBIO E NOTAS PROMISSÓRIAS E PROTOCOLO

O Presidente do Reich Alemão...
Desejando adotar disposições para resolver certos conflitos de leis em matéria de

letras e de notas promissórias, designaram como seus plenipotenciários:
Os quais depois de terem apresentado os seus plenos poderes, achados em boa e

devida forma, acordaram nas disposições seguintes:



Artigo 1.º

As Altas Partes Contratantes obrigam-se mutuamente a aplicar para a solução dos
conflitos de leis em matéria de letras e de notas promissórias, a seguir enumerados, as
disposições constantes dos artigos seguintes:

Artigo 2.º

A capacidade de uma pessoa para se obrigar por letra ou nota promissória é regulada
pela respectiva lei nacional. Se a lei nacional declarar competente a lei de um outro
país, será aplicada esta última.

A pessoa incapaz, segundo a lei indicada na alínea precedente, é contudo havida como
validamente obrigada se tiver aposto a sua assinatura em território de um país segundo
cuja legislação teria sido considerada capaz.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de não reconhecer a validade
da obrigação contraída em matéria de letras ou notas promissórias por um dos seus
nacionais, quando essa obrigação só seja válida no território das outras Altas Partes
Contratantes pela aplicação da alínea anterior do presente artigo.

Artigo 3.º

A forma das obrigações contraídas em matéria de letras e notas promissórias é
regulada pela lei do país em cujo território essas obrigações tenham sido assumidas.

No entanto, se as obrigações assumidas em virtude de uma letra ou nota promissória
não forem válidas nos termos da alínea precedente, mas o forem em face da legislação
do país em que tenha posteriormente sido contraída uma outra obrigação, o fato de as
primeiras obrigações serem irregulares quanto à forma não afeta a validade da
obrigação posterior.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de determinar que as
obrigações contraídas no estrangeiro por algum dos seus nacionais, em matéria de letras
e notas promissórias, serão válidas no seu próprio território, em relação a qualquer
outro dos seus nacionais, desde que tenham sido contraídas pela forma estabelecida na
lei nacional.

Artigo 4.º

Os efeitos das obrigações do aceitante de uma letra e do subscritor de uma nota
promissória são determinados pela lei do lugar onde esses títulos sejam pagáveis.

Os efeitos provenientes das assinaturas dos outros coobrigados por letra ou nota
promissória são determinados pela lei do país em cujo território as assinaturas forem
apostas.



Artigo 5.º

Os prazos para o exercício do direito de ação são determinados para todos os
signatários pela lei do lugar de emissão do título.

Artigo 6.º

A lei do lugar de emissão do título determina se o portador de uma letra adquire o
crédito que originou a emissão do título.

Artigo 7.º

A lei do país em que a letra é pagável determina se o aceite pode ser restrito a uma
parte da importância a pagar ou se o portador é ou não obrigado a receber um
pagamento parcial.

A mesma regra é aplicável ao pagamento de notas promissórias.

Artigo 8.º

A forma e os prazos do protesto, assim como a forma dos outros atos necessários ao
exercício ou à conservação dos direitos em matéria de letras e notas promissórias, são
regulados pelas leis do país em cujo território se deva fazer o protesto ou praticar os
referidos atos.

Artigo 9.º

As medidas a tomar em caso de perda ou de roubo de uma letra ou de uma nota
promissória são determinadas pela lei do país em que esses títulos sejam pagáveis.

Artigo 10

Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de não aplicar os
princípios de Direito Internacional privado consignados na presente Convenção, pelo
que respeita:

1.º) uma obrigação contraída fora do território de uma das Altas Partes Contratantes;
2.º) a uma lei que seria aplicável em conformidade com estes princípios, mas que não

seja lei em vigor no território de uma das Altas Partes Contratantes.

Artigo 11

As disposições da presente Convenção não serão aplicáveis, no território de cada uma
das Altas Partes Contratantes, às letras e notas promissórias já criadas à data de entrada



em vigor da Convenção.

Artigo 12

A presente Convenção, cujos textos francês e inglês farão, ambos, igualmente fé, terá a
data de hoje.

Poderá ser ulteriormente assinada até 6 de setembro de 1930 em nome de qualquer
membro da Sociedade das Nações e de qualquer Estado não membro.

Artigo 13

A presente Convenção será ratificada.
Os instrumentos de ratificação serão transmitidos, antes de 1.º de setembro de 1932, ao

secretário-geral da Sociedade das Nações, que notificará imediatamente do seu depósito
todos os membros da Sociedade das Nações e os Estados não membros que sejam
partes na presente Convenção.

Artigo 14

A partir de 6 de setembro de 1930, qualquer membro da Sociedade das Nações e
qualquer Estado não membro poderá aderir à presente Convenção.

Esta adesão efetuar-se-á por meio de notificação ao secretário-geral da Sociedade das
Nações, que será depositada nos arquivos do Secretariado.

O secretário-geral notificará imediatamente desse depósito todos os Estados que
tenham assinado a presente Convenção ou a ela tenham aderido.

Artigo 15

A presente Convenção somente entrará em vigor depois de ter sido ratificada ou de a
ela terem aderido sete membros da Sociedade das Nações ou Estados não membros,
entre os quais deverão figurar três dos membros da Sociedade das Nações com
representação no Conselho.

Começará a vigorar 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-geral da
Sociedade das Nações a 7.ª ratificação ou adesão, em conformidade com o disposto na
alínea primeira do presente artigo.

O secretário-geral da Sociedade das Nações, nas notificações previstas nos arts. 13 e
14, fará menção especial de terem sido recebidas as ratificações ou adesões a que se
refere a alínea primeira do presente artigo.

Artigo 16

As ratificações ou adesões após a entrada em vigor da presente Convenção, em



conformidade com o disposto no art. 15 produzirão os seus efeitos 90 (noventa) dias
depois da data da sua recepção pelo secretário-geral da Sociedade das Nações.

Artigo 17

A presente Convenção não poderá ser denunciada antes de decorrido um prazo de 2
(dois) anos a contar da data em que ela tiver começado a vigorar para o membro da
Sociedade das Nações ou para o Estado não membro que a denuncia; esta denúncia
produzirá os seus efeitos 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-geral a
respectiva notificação.

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo secretário-geral da Sociedade
das Nações a todas as outras Altas Partes Contratantes.

A denúncia só produzirá efeito em relação à Alta Parte Contratante em nome da qual
ela tenha sido feita.

Artigo 18

Decorrido um prazo de 4 (quatro) anos da entrada em vigor da presente Convenção,
qualquer membro da Sociedade das Nações, ou Estado não membro ligado à Convenção
poderá formular ao secretário-geral da Sociedade das Nações um pedido de revisão de
algumas ou de todas as suas disposições.

Se este pedido, comunicado aos outros membros da Sociedade das Nações ou Estados
não membros para os quais a Convenção estiver então em vigor, for apoiado dentro do
prazo de 1 (um) ano por seis, pelo menos, dentre eles, o Conselho da Sociedade das
Nações decidirá se deve ser convocada uma conferência para aquele fim.

Artigo 19

As Altas Partes Contratantes podem declarar no momento da assinatura da ratificação
ou da adesão que, aceitando a presente Convenção, não assumem nenhuma obrigação
pelo que respeita a todas ou parte das suas colônias, protetorados ou territórios sob a
sua soberania ou mandato, caso em que a presente Convenção se não aplicará aos
territórios mencionados nessa declaração.

As Altas Partes Contratantes poderão mais tarde notificar o secretário-geral da
Sociedade das Nações de que desejam que a presente Convenção se aplique a todos ou
parte dos territórios que tenham sido objeto da declaração prevista na alínea
precedente, e nesse caso a Convenção aplicar-se-á aos territórios mencionados na
comunicação, 90 (noventa) dias depois de esta ter sido recebida pelo secretário-geral
da Sociedade das Nações.

As Altas Partes Contratantes podem a todo o tempo declarar que desejam que a
presente Convenção cesse de se aplicar a toda ou parte das suas colônias, protetorados
ou territórios sob a sua soberania ou mandato, caso em que a Convenção deixará de se



aplicar aos territórios mencionados nessa declaração 1 (um) ano após esta ter sido
recebida pelo secretário-geral da Sociedade das Nações.

Artigo 20

A presente Convenção será registrada pelo secretário-geral da Sociedade das Nações
desde que entre em vigor. Será publicada, logo que for possível, na "Coleção de
Tratados" da Sociedade das Nações.

Em fé do que os plenipotenciários acima designados assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, aos sete de junho de mil novecentos e trinta, num só exemplar, que

será depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações. Será
transmitida cópia autêntica a todos os membros da Sociedade das Nações e a todos os
Estados não membros representados na Conferência.

•  Seguem-se as mesmas assinaturas colocadas após o art. 11 da Convenção para a
adoção de uma Lei Uniforme sobre letras de câmbio e notas promissórias.

PROTOCOLO

Ao assinar a Convenção datada de hoje, destinada a regular certos conflitos de leis em
matéria de letras e de notas promissórias, os abaixo-assinados, devidamente
autorizados, acordaram nas disposições seguintes:

A

Os membros da Sociedade das Nações e os Estados não membros que não tenham
podido efetuar, antes de 1.º de setembro de 1932, o depósito da ratificação da referida
Convenção, obrigam-se a enviar, dentro de 15 (quinze) dias a contar daquela data, uma
comunicação ao secretário-geral da Sociedade das Nações dando-lhe a conhecer a
situação em que se encontram no que diz respeito à ratificação.

B

Se, em 1.º de novembro de 1932, não se tiverem verificado as condições previstas na
alínea primeira do art. 15 para a entrada em vigor da Convenção, o secretário-geral da
Sociedade das Nações convocará uma reunião dos membros da Sociedade das Nações e
dos Estados não membros que tenham assinado a Convenção ou a ela tenham aderido, a
fim de ser examinada a situação e as medidas que porventura devem ser tomadas para a
resolver.

C



As Altas Partes Contratantes comunicar-se-ão, reciprocamente, a partir da sua entrada
em vigor, as disposições legislativas promulgadas nos respectivos territórios para
tornar efetiva a Convenção.
Em fé do que plenipotenciários acima mencionados assinaram o presente Protocolo.
Feito em Genebra, aos sete de junho de mil novecentos e trinta, num só exemplar, que

será depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações, será
transmitida cópia autêntica a todos os membros da Sociedade das Nações e a todos os
Estados não membros representados na Conferência.

•  Seguem-se as mesmas assinaturas colocadas após o art. 11 da Convenção para a
adoção de uma Lei Uniforme sobre letras de câmbio e notas promissórias.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-1-1966.



DECRETO-LEI N. 195, DE 24 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

    Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o § 2.º do art. 9.º
do Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte Decreto-
lei:

Art. 1.º A Contribuição de Melhoria, prevista na Constituição Federal, tem como fato
gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou
indiretamente por obras públicas.

Art. 2.º Será devida a Contribuição de Melhoria, no caso de valorização de imóveis
de propriedade privada, em virtude de qualquer das seguintes obras públicas:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e
outros melhoramentos de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e
viadutos;

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e
edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes
elétricas, telefônicas, transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás,
funiculares, ascensores e instalações de comodidade pública;

V - proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas, e de saneamento e drenagem
em geral, diques, cais, desobstrução de barras, portos e canais, retificação e
regularização de cursos d'água e irrigação;

VI - construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e melhoramento de
estradas de rodagem;

VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos;
VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriações em

desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico.

Art. 3.º A Contribuição de Melhoria a ser exigida pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, para fazer face ao custo das obras públicas, será cobrada pela
Unidade administrativa que as realizar, adotando-se como critério o benefício resultante
da obra, calculado através de índices cadastrais das respectivas zonas de influência, a
serem fixados em regulamentação deste Decreto-lei.

§ 1.º A apuração, dependendo da natureza das obras, far-se-á levando em conta a
situação do imóvel na zona de influência, sua testada, área, finalidade de exploração



econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente.
§ 2.º A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando,

proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras, entre todos os imóveis incluídos
nas respectivas zonas de influência.

§ 3.º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do
domínio privado, situados nas áreas direta e indiretamente beneficiadas pela obra.

§ 4.º Reputam-se feitas pela União as obras executadas pelos Territórios.

Art. 4.º A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras,
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações,
administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de
praxe em financiamento ou empréstimos e terá a sua expressão monetária atualizada na
época do lançamento mediante aplicação de coeficientes de correção monetária.

§ 1.º Serão incluídos, nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos
necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados
pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência.

§ 2.º A percentagem do custo real a ser cobrada mediante Contribuição de Melhoria
será fixada tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários, as
atividades econômicas predominantes e o nível de desenvolvimento da região.

Art. 5.º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração competente
deverá publicar edital, contendo, entre outros, os seguintes elementos:

I - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis
nelas compreendidos;

II - memorial descritivo do projeto;
III - orçamento total ou parcial do custo das obras;
IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição,

com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, aos casos de cobrança da

Contribuição de Melhoria por obras públicas em execução, constantes de projetos ainda
não concluídos.

Art. 6.º Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras
públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data da publicação do edital
referido no art. 5.º, para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes,
cabendo ao impugnante o ônus da prova.

• Ônus da prova no CPC: art. 333.

Art. 7.º A impugnação deverá ser dirigida à Administração competente, através de
petição, que servirá para o início do processo administrativo conforme venha a ser
regulamentado por decreto federal.



Art. 8.º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do
imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos
adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel.

§ 1.º No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta.
§ 2.º No imóvel locado é lícito ao locador exigir aumento de aluguel correspondente a

10% (dez por cento) ao ano da Contribuição de Melhoria efetivamente paga.

• Lei de Locação de Imóveis: vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

§ 3.º É nula a cláusula do contrato de locação que atribua ao locatário o pagamento, no
todo ou em parte, da Contribuição de Melhoria lançada sobre o imóvel.

§ 4.º Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e
aquele que for lançado terá direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhes
couberem.

Art. 9.º Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente
para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da
Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis
depois de publicado o respectivo demonstrativo de custos.

Art. 10. O órgão encarregado do lançamento deverá escriturar, em registro próprio, o
débito da Contribuição de Melhoria correspondente a cada imóvel, notificando o
proprietário, diretamente ou por edital, do:

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada;
II - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;
III - prazo para a impugnação;
IV - local do pagamento.
Parágrafo único. Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do lançamento,

que não será inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte poderá reclamar, ao órgão
lançador, contra:

I - o erro na localização e dimensões do imóvel;
II - o cálculo dos índices atribuídos;
III - o valor da contribuição;
IV - o número de prestações.

Art. 11. Os requerimentos de impugnação de reclamação, como também quaisquer
recursos administrativos, não suspendem o início ou prosseguimento das obras e nem
terão efeito de obstar a administração a prática dos atos necessários ao lançamento e
cobrança da Contribuição de Melhoria.

Art. 12. A Contribuição de Melhoria será paga pelo contribuinte de forma que a sua



parcela anual não exceda a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do seu imóvel,
atualizado à época da cobrança.

§ 1.º O ato da autoridade que determinar o lançamento poderá fixar descontos para o
pagamento à vista, ou em prazos menores do que o lançado.

§ 2.º As prestações da Contribuição de Melhoria serão corrigidas monetariamente, de
acordo com os coeficientes aplicáveis na correção dos débitos fiscais.

§ 3.º O atraso no pagamento das prestações fixadas no lançamento sujeitará o
contribuinte à multa de mora de 12% (doze por cento) ao ano.

§ 4.º É lícito ao contribuinte liquidar a Contribuição de Melhoria com títulos da dívida
pública, emitidos especialmente para financiamento da obra pela qual foi lançado; neste
caso, o pagamento será feito pelo valor nominal do título, se o preço do mercado for
inferior.

§ 5.º No caso do serviço público concedido, o poder concedente poderá lançar e
arrecadar a contribuição.

§ 6.º Mediante convênio, a União poderá legar aos Estados e Municípios, ou ao
Distrito Federal, o lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por
obra pública federal, fixando a percentagem da receita, que caberá ao Estado ou
Município que arrecadar a contribuição.

§ 7.º Nas obras federais, quando, por circunstâncias da área a ser lançada ou da
natureza da obra, o montante previsto na arrecadação da Contribuição de Melhoria não
compensar o lançamento pela União, ou por seus órgãos, o lançamento poderá ser
delegado aos municípios interessados e neste caso:

a) caberão aos Municípios o lançamento, arrecadação e as receitas apuradas;
b) o órgão federal delegante se limitará a fixar os índices e critérios para o

lançamento.

Art. 13. A cobrança da Contribuição de Melhoria resultante de obras executadas pela
União, situadas em áreas urbanas de um único Município, poderá ser efetuada pelo
órgão arrecadador municipal, em convênio com o órgão federal que houver realizado as
referidas obras.

Art. 14. A conservação, a operação e a manutenção das obras referidas no artigo
anterior, depois de concluídas, constituem encargos do Município em que estiverem
situadas.

Art. 15. Os encargos de conservação, operação e manutenção das obras de drenagem e
irrigação, não abrangidas pelo art. 13 e implantadas através da Contribuição de
Melhoria, serão custeados pelos seus usuários.

Art. 16. Do produto de arrecadação de Contribuição de Melhoria, nas áreas
prioritárias para a Reforma Agrária, cobrada pela União e prevista como integrante do
Fundo Nacional da Reforma Agrária (art. 28, I, da Lei n. 4.504, de 30-11-1964), o



Instituto Brasileiro de Reforma Agrária destinará importância idêntica a recolhida, para
ser aplicada em novas obras e projetos de Reforma Agrária pelo mesmo órgão que
realizou as obras públicas do que decorreu a contribuição.

• Estatuto da Terra: Lei n. 4.504, de 30-11-1964.

Art. 17. Para efeito do Imposto sobre a Renda, devido sobre a valorização imobiliária
resultante de obra pública, deduzir-se-á a importância que o contribuinte houver pago, a
título de Contribuição de Melhoria.

Art. 18. A dívida fiscal oriunda da Contribuição de Melhoria terá preferência sobre
outras dívidas fiscais quanto ao imóvel beneficiado.

• Vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa
da Fazenda Pública.

Art. 19. Fica revogada a Lei n. 854, de 10 de outubro de 1949, e demais disposições
legais em contrário.

Art. 20. Dentro de 90 (noventa) dias o Poder Executivo baixará decreto
regulamentando o presente Decreto-lei, que entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-5-1967. Retificado em 8-3-1967. Vide
Súmula 129 do STF e art. 145, III, da CF.



LEI N. 5.256, DE 6 DE ABRIL DE 1967 (*)

    Dispõe sobre a prisão especial.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas localidades em que não houver estabelecimento adequado ao
recolhimento dos que tenham direito a prisão especial, o juiz, considerando a gravidade
das circunstâncias do crime, ouvido o representante do Ministério Público, poderá
autorizar a prisão do réu ou indiciado na própria residência, de onde o mesmo não
poderá afastar-se sem prévio consentimento judicial.

• Vide art. 295 do CPP, alterado pela Lei n. 10.258, de 11-7-2001.

Art. 2.º A prisão domiciliar não exonera o réu ou indiciado da obrigação de
comparecer aos atos policiais ou judiciais para os quais for convocado, ficando ainda
sujeito a outras limitações que o juiz considerar indispensáveis à investigação policial e
à instrução criminal.

Art. 3.º Por ato de ofício do juiz, a requerimento do Ministério Público ou da
autoridade policial, o beneficiário da prisão domiciliar poderá ser submetido a
vigilância policial, exercida sempre com discrição e sem constrangimento para o réu ou
indiciado e sua família.

Art. 4.º A violação de qualquer das condições impostas na conformidade da presente
Lei implicará na perda do benefício da prisão domiciliar, devendo o réu ou indiciado
ser recolhido a estabelecimento penal, onde permanecerá separado dos demais presos.

Parágrafo único. Neste caso, o diretor do estabelecimento poderá aproveitar o réu ou
indiciado nas tarefas administrativas da prisão.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de abril de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7 e retificada em 19-4-1967.



LEI N. 5.474, DE 18 DE JULHO DE 1968 (*)

    Dispõe sobre as duplicatas e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA FATURA E DA DUPLICATA

Art. 1.º Em todo o contrato de compra e venda mercantil entre partes domiciliadas no
território brasileiro, com prazo não inferior a 30 (trinta) dias, contado da data da
entrega ou despacho das mercadorias, o vendedor extrairá a respectiva fatura para
apresentação ao comprador.

§ 1.º A fatura discriminará as mercadorias vendidas ou, quando convier ao vendedor,
indicará somente os números e valores das notas parciais expedidas por ocasião das
vendas, despachos ou entregas das mercadorias.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.)

••  O Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969, revogou o § 2.º deste artigo, não determinando
expressamente se passasse o então § 1.º a parágrafo único.

Art. 2.º No ato da emissão da fatura, dela poderá ser extraída uma duplicata para
circulação como efeito comercial, não sendo admitida qualquer outra espécie de título
de crédito para documentar o saque do vendedor pela importância faturada ao
comprador.

§ 1.º A duplicata conterá:
I - a denominação "duplicata", a data de sua emissão e o número de ordem;
II - o número da fatura;
III - a data certa do vencimento ou a declaração de ser a duplicata à vista;
IV - o nome e domicílio do vendedor e do comprador;
V - a importância a pagar, em algarismos e por extenso;
VI - a praça de pagamento;
VII - a cláusula à ordem;
VIII - a declaração do reconhecimento de sua exatidão e da obrigação de pagá-la, a

ser assinada pelo comprador, como aceite cambial;
IX - a assinatura do emitente.
§ 2.º Uma só duplicata não pode corresponder a mais de uma fatura.



§ 3.º Nos casos de venda para pagamento em parcelas, poderá ser emitida duplicata
única, em que se discriminarão todas as prestações e seus vencimentos, ou série de
duplicatas, uma para cada prestação, distinguindo-se a numeração a que se refere o item
I do § 1.º deste artigo, pelo acréscimo de letra do alfabeto, em sequência. 

Art. 3.º A duplicata indicará sempre o valor total da fatura, ainda que o comprador
tenha direito a qualquer rebate, mencionando o vendedor o valor líquido que o
comprador deverá reconhecer como obrigação de pagar.

§ 1.º Não se incluirão no valor total da duplicata os abatimentos de preços das
mercadorias feitos pelo vendedor até o ato do faturamento, desde que constem da fatura.

§ 2.º A venda mercantil para pagamento contra a entrega da mercadoria ou do
conhecimento de transporte, sejam ou não da mesma praça vendedor e comprador, ou
para pagamento em prazo inferior a 30 (trinta) dias, contado da entrega ou despacho das
mercadorias, poderá representar-se, também, por duplicata, em que se declarará que o
pagamento será feito nessas condições.

Art. 4.º Nas vendas realizadas por consignatários ou comissários e faturadas em nome
e por conta do consignante ou comitente, caberá àqueles cumprir os dispositivos desta
Lei.

Art. 5.º Quando a mercadoria for vendida por conta do consignatário, este é obrigado,
na ocasião de expedir a fatura e a duplicata, a comunicar a venda ao consignante.

§ 1.º Por sua vez, o consignante expedirá fatura e duplicata correspondente à mesma
venda, a fim de ser esta assinada pelo consignatário, mencionando-se o prazo estipulado
para a liquidação do saldo da conta.

§ 2.º Fica o consignatário dispensado de emitir duplicata quando na comunicação a que
se refere o § 1.º declarar que o produto líquido apurado está à disposição do
consignante.

CAPÍTULO II

DA REMESSA E DA DEVOLUÇÃO DA DUPLICATA

Art. 6.º A remessa de duplicata poderá ser feita diretamente pelo vendedor ou por seus
representantes, por intermédio de instituições financeiras, procuradores ou
correspondentes que se incumbam de apresentá-la ao comprador na praça ou no lugar de
seu estabelecimento, podendo os intermediários devolvê-la, depois de assinada, ou
conservá-la em seu poder até o momento do resgate, segundo as instruções de quem lhes
cometeu o encargo.

§ 1.º O prazo para remessa da duplicata será de 30 (trinta) dias, contado da data de sua



emissão.
§ 2.º Se a remessa for feita por intermédio de representantes, instituições financeiras,

procuradores ou correspondentes, estes deverão apresentar o título ao comprador dentro
de 10 (dez) dias, contados da data de seu recebimento na praça de pagamento.

Art. 7.º A duplicata, quando não for à vista, deverá ser devolvida pelo comprador ao
apresentante dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua apresentação,
devidamente assinada ou acompanhada de declaração, por escrito, contendo as razões
da falta do aceite.

§ 1.º Havendo expressa concordância da instituição financeira cobradora, o sacado
poderá reter a duplicata em seu poder até a data do vencimento, desde que comunique,
por escrito, à apresentante, o aceite e a retenção.

§ 2.º A comunicação de que trata o parágrafo anterior substituirá, quando necessário,
no ato do protesto ou na execução judicial, a duplicata a que se refere.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

Art. 8.º O comprador só poderá deixar de aceitar a duplicata por motivo de:
I - avaria ou não recebimento das mercadorias, quando não expedidas ou não entregues

por sua conta e risco;
II - vícios, defeitos e diferenças na qualidade ou na quantidade das mercadorias,

devidamente comprovados;
III - divergência nos prazos ou nos preços ajustados.

CAPÍTULO III

DO PAGAMENTO DAS DUPLICATAS

Art. 9.º É lícito ao comprador resgatar a duplicata antes de aceitá-la ou antes da data
do vencimento.

§ 1.º A prova do pagamento é o recibo, passado pelo legítimo portador ou por seu
representante com poderes especiais, no verso do próprio título ou em documento, em
separado, com referência expressa à duplicata.

§ 2.º Constituirá, igualmente, prova de pagamento, total ou parcial, da duplicata, a
liquidação de cheque, a favor do estabelecimento endossatário, no qual conste, no
verso, que seu valor se destina à amortização ou liquidação da duplicata nele
caracterizada.

Art. 10. No pagamento da duplicata poderão ser deduzidos quaisquer créditos a favor
do devedor, resultantes de devolução de mercadorias, diferenças de preço, enganos



verificados, pagamentos por conta e outros motivos assemelhados, desde que
devidamente autorizados.

Art. 11. A duplicata admite reforma ou prorrogação do prazo de vencimento, mediante
declaração em separado ou nela escrita, assinada pelo vendedor ou endossatário, ou por
representante com poderes especiais.

Parágrafo único. A reforma ou prorrogação de que trata este artigo, para manter a
coobrigação dos demais intervenientes por endosso ou aval, requer a anuência expressa
destes.

Art. 12. O pagamento da duplicata poderá ser assegurado por aval, sendo o avalista
equiparado àquele cujo nome indicar; na falta da indicação, àquele abaixo de cuja firma
lançar a sua; fora desses casos, ao comprador.

Parágrafo único. O aval dado posteriormente ao vencimento do título produzirá os
mesmos efeitos que o prestado anteriormente àquela ocorrência.

• Vide arts. 897 a 900 do CC.

CAPÍTULO IV

DO PROTESTO

• Vide Súmulas 475 e 476 do STJ.

Art. 13. A duplicata é protestável por falta de aceite, de devolução ou de pagamento.

••  Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

§ 1.º Por falta de aceite, de devolução ou de pagamento, o protesto será tirado,
conforme o caso, mediante apresentação da duplicata, da triplicata, ou, ainda, por
simples indicações do portador, na falta de devolução do título.

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

§ 2.º O fato de não ter sido exercida a faculdade de protestar o título, por falta de
aceite ou de devolução, não elide a possibilidade de protesto por falta de pagamento.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

§ 3.º O protesto será tirado na praça de pagamento constante do título.



••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

§ 4.º O portador que não tirar o protesto da duplicata, em forma regular e dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de seu vencimento, perderá o direito de
regresso contra os endossantes e respectivos avalistas. 

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

• Vide Súmula 475 do STJ.

Art. 14. Nos casos de protesto, por falta de aceite, de devolução ou de pagamento, ou
feitos por indicações do portador o instrumento de protesto deverá conter os requisitos
enumerados no art. 29 do Decreto n. 2.044, de 31 de dezembro de 1908, exceto a
transcrição mencionada no inciso II, que será substituída pela reprodução das
indicações feitas pelo portador do título.

••  Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA

Art. 15. A cobrança judicial de duplicata ou triplicada será efetuada de conformidade
com o processo aplicável aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II
do Código de Processo Civil, quando se tratar:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

••  A citação é feita ao CPC de 1939, revogado pela Lei n. 5.869, de 11-1-1973. Vide
arts. 585 e s. do CPC vigente.

I - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, cumulativamente:

••  Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

a) haja sido protestada;



••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e recebimento da
mercadoria; e

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o aceite, no prazo, nas condições e
pelos motivos previstos nos arts. 7.º e 8.º desta Lei.

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

§ 1.º Contra o sacador, os endossantes e respectivos avalistas caberá o processo de
execução referido neste artigo, quaisquer que sejam a forma e as condições do protesto.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

§ 2.º Processar-se-á também da mesma maneira a execução de duplicata ou triplicata
não aceita e não devolvida, desde que haja sido protestada mediante indicações do
credor ou do apresentante do título, nos termos do art. 14, preenchidas as condições do
inciso II deste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

Art. 16. Aplica-se o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil à
ação do credor contra o devedor, por duplicata ou triplicata que não preencha os
requisitos do art. 15, I e II, e §§ 1.º e 2.º, bem como à ação para ilidir as razões
invocadas pelo devedor para o não aceite do título, nos casos previstos no art. 8.º.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

Art. 17. O foro competente para a cobrança judicial da duplicata ou da triplicata é o
da praça de pagamento constante do título, ou outra de domicílio do comprador e, no
caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes e respectivos avalistas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

Art. 18. A pretensão à execução da duplicata prescreve:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

I - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3 (três) anos, contados da data do



vencimento do título;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

II - contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) ano, contado da data do protesto;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

III - de qualquer dos coobrigados, contra os demais, em 1 (um) ano, contado da data
em que haja sido efetuado o pagamento do título.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

§ 1.º A cobrança judicial poderá ser proposta contra um ou contra todos os
coobrigados, sem observância da ordem em que figurem no título.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

§ 2.º Os coobrigados da duplicata respondem solidariamente pelo aceite e pelo
pagamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.

CAPÍTULO VI

DA ESCRITA ESPECIAL

Art. 19. A adoção do regime de vendas de que trata o art. 2.º desta Lei obriga o
vendedor a ter e a escriturar o Livro de Registro de Duplicatas.

§ 1.º No Registro de Duplicatas serão escrituradas, cronologicamente, todas as
duplicatas emitidas, com o número de ordem, data e valor das faturas originárias e data
de sua expedição; nome e domicílio do comprador; anotações das reformas;
prorrogações e outras circunstâncias necessárias.

§ 2.º Os Registros de Duplicatas, que não poderão conter emendas, borrões, rasuras ou
entrelinhas, deverão ser conservados nos próprios estabelecimentos.

§ 3.º O Registro de Duplicatas poderá ser substituído por qualquer sistema
mecanizado, desde que os requisitos deste artigo sejam observados. 

• Vide art. 1.180 do CC.



CAPÍTULO VII

DAS DUPLICATAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 20. As empresas, individuais ou coletivas, fundações ou sociedades civis, que se
dediquem à prestação de serviços, poderão, também, na forma desta Lei, emitir fatura e
duplicata.

§ 1.º A fatura deverá discriminar a natureza dos serviços prestados.
§ 2.º A soma a pagar em dinheiro corresponderá ao preço dos serviços prestados.
§ 3.º Aplicam-se à fatura e à duplicata ou triplicata de prestação de serviços, com as

adaptações cabíveis, as disposições referentes à fatura e à duplicata ou triplicata de
venda mercantil, constituindo documento hábil, para transcrição do instrumento de
protesto, qualquer documento que comprove a efetiva prestação dos serviços e o
vínculo contratual que a autorizou. 

••  § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 436, de 27-1-1969.

Art. 21. O sacado poderá deixar de aceitar a duplicata de prestação de serviços por
motivo de:

I - não correspondência com os serviços efetivamente contratados;
II - vícios ou defeitos na qualidade dos serviços prestados, devidamente comprovados;
III - divergências nos prazos ou nos preços ajustados.

Art. 22. Equiparam-se às entidades constantes do art. 20, para os efeitos da presente
Lei, ressalvado o disposto no Capítulo VI, os profissionais liberais e os que prestam
serviço de natureza eventual, desde que o valor do serviço ultrapasse a cem cruzeiros
novos.

§ 1.º Nos casos deste artigo, o credor enviará ao devedor fatura ou conta que mencione
a natureza e valor dos serviços prestados, data e local do pagamento e o vínculo
contratual que deu origem aos serviços executados.

§ 2.º Registrada a fatura ou conta no Cartório de Títulos e Documentos, será ela
remetida ao devedor, com as cautelas constantes do art. 6.º.

§ 3.º O não pagamento da fatura ou conta no prazo nela fixado autorizará o credor a
levá-la a protesto, valendo, na ausência do original, certidão do cartório competente.

§ 4.º O instrumento do protesto, elaborado com as cautelas do art. 14, discriminando a
fatura ou conta original ou a certidão do Cartório de Títulos e Documentos, autorizará o
ajuizamento do competente processo de execução na forma prescrita nesta Lei.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.458, de 1.º-11-1977.



CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. A perda ou extravio da duplicata obrigará o vendedor a extrair triplicata, que
terá os mesmos efeitos e requisitos e obedecerá às mesmas formalidades daquela.

Art. 24. Da duplicata poderão constar outras indicações, desde que não alterem sua
feição característica.

Art. 25. Aplicam-se à duplicata e à triplicata, no que couber, os dispositivos da
legislação sobre emissão, circulação e pagamento das Letras de Câmbio.

Art. 26. O art. 172 do Código Penal (Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-1940) passa a
vigorar com a seguinte redação:

•• A alteração determinada por este artigo foi prejudicada em função de alteração
posterior pela Lei n. 8.137, de 27-12-1990.

Art. 27. O Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministério da Indústria e do
Comércio, baixará, dentro de 120 (cento e vinte) dias da data da publicação desta Lei,
normas para padronização formal dos títulos e documentos nela referidos fixando prazo
para sua adoção obrigatória. 

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação,
revogando-se a Lei n. 187, de 15 de janeiro de 1936, a Lei n. 4.068, de 9 de junho de
1962, os Decretos-lei n. 265, de 28 de fevereiro de 1967; 320, de 29 de março de 1967;
331, de 21 de setembro de 1967 e 345, de 28 de dezembro de 1967, na parte referente
às duplicatas e todas as demais disposições em contrário.

Brasília, 18 de julho de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-7-1968. Retificada em 25-7-1968.
Sobre os valores constantes deste diploma legal, vide Nota dos Organizadores. 



LEI N. 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968 (*)

    Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A ação de alimentos é de rito especial, independe de prévia distribuição e de
anterior concessão do benefício de gratuidade.

§ 1.º A distribuição será determinada posteriormente por ofício do juízo, inclusive
para o fim de registro do feito.

§ 2.º A parte que não estiver em condições de pagar as custas do processo, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, gozará do benefício da gratuidade, por
simples afirmativa dessas condições perante o juiz, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais.

§ 3.º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos
termos desta Lei.

§ 4.º A impugnação do direito à gratuidade não suspende o curso do processo de
alimentos e será feita em autos apartados.

Art. 2.º O credor, pessoalmente ou por intermédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz
competente, qualificando-se, e exporá suas necessidades, provando, apenas, o
parentesco ou a obrigação de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobrenome,
residência ou local de trabalho, profissão e naturalidade, quanto ganha
aproximadamente ou os recursos de que dispõe.

§ 1.º Dispensar-se-á a produção inicial de documentos probatórios:
I - quando existente em notas, registros, repartições ou estabelecimentos públicos e

ocorrer impedimento ou demora em extrair certidões;
II - quando estiverem em poder do obrigado as prestações alimentícias ou de terceiro

residente - em lugar incerto ou não sabido.
§ 2.º Os documentos públicos ficam isentos de reconhecimento de firma.
§ 3.º Se o credor comparecer pessoalmente e não indicar profissional que haja

concordado em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem o deva fazer.

Art. 3.º O pedido será apresentado por escrito, em três vias, e deverá conter a
indicação do juiz a quem for dirigido, os elementos referidos no artigo anterior e um
histórico sumário dos fatos.

§ 1.º Se houver sido designado pelo juiz defensor para assistir o solicitante, na forma
prevista no art. 2.º, formulará o designado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da
nomeação, o pedido, por escrito, podendo, se achar conveniente, indicar seja a



solicitação verbal reduzida a termo.
§ 2.º O termo previsto no parágrafo anterior será em três vias, datadas e assinadas pelo

escrivão, observado, no que couber, o disposto no caput do presente artigo.

Art. 4.º Ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a serem
pagos pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo cônjuge, casado
pelo regime da comunhão universal de bens, o juiz determinará igualmente que seja
entregue ao credor, mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados
pelo devedor.

Art. 5.º O escrivão, dentro em 48 (quarenta e oito) horas, remeterá ao devedor a
segunda via da petição ou do termo, juntamente com a cópia do despacho do juiz, e a
comunicação do dia e hora da realização da audiência de conciliação e julgamento.

§ 1.º Na designação da audiência o juiz fixará o prazo razoável que possibilite ao réu a
contestação da ação proposta e a eventualidade de citação por edital.

§ 2.º A comunicação, que será feita mediante registro postal isento de taxas e com
aviso de recebimento, importa em citação, para todos os efeitos legais.

§ 3.º Se o réu criar embaraços ao recebimento da citação, ou não for encontrado,
repetir-se-á a diligência por intermédio do oficial de justiça, servindo de mandado a
terceira via da petição ou do termo.

§ 4.º Impossibilitada a citação do réu por qualquer dos modos acima previstos, será
ele citado por edital afixado na sede do juízo e publicado três vezes consecutivas no
órgão oficial do Estado, correndo a despesa por conta do vencido, afinal, sendo
previamente a conta juntada aos autos.

§ 5.º O edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a íntegra do despacho nele
exarado, a data e a hora da audiência.

§ 6.º O autor será notificado da data e hora da audiência no ato de recebimento da
petição, ou da lavratura do termo.

§ 7.º O juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empregador do réu, ou, se o mesmo for
funcionário público, ao responsável por sua repartição, solicitando o envio, no máximo
até a data marcada para a audiência, de informações sobre o salário ou os vencimentos
do devedor, sob as penas previstas no art. 22 desta Lei.

§ 8.º A citação do réu, mesmo no caso dos arts. 200 e 201 do Código de Processo
Civil, far-se-á na forma do § 2.º do art. 5.º desta Lei.

••  § 8.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 6.º Na audiência de conciliação e julgamento deverão estar presentes autor e réu,
independentemente de intimação e de comparecimento de seus representantes.

Art. 7.º O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a



ausência do réu importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Art. 8.º Autor e réu comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, três
no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.

Art. 9.º Aberta a audiência, lida a petição, ou o termo, e a resposta, se houver, ou
dispensada a leitura, o juiz ouvirá as partes litigantes e o representante do Ministério
Público, propondo conciliação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 1.º Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado pelo juiz,
escrivão, partes e representantes do Ministério Público.

§ 2.º Não havendo acordo, o juiz tomará o depoimento pessoal das partes e das
testemunhas, ouvidos os peritos, se houver, podendo julgar o feito sem a mencionada
produção de provas, se as partes concordarem.

Art. 10. A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possível por motivo
de força maior concluí-la no mesmo dia, o juiz marcará a sua continuação para o
primeiro dia desimpedido independentemente de novas intimações.

Art. 11. Terminada a instrução poderão as partes e o Ministério Público aduzir
alegações finais, em prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada um.

Parágrafo único. Em seguida, o juiz renovará a proposta de conciliação e, não sendo
aceita, ditará sua sentença, que conterá sucinto relatório do ocorrido na audiência.

Art. 12. Da sentença serão as partes intimadas, pessoalmente ou através de seus
representantes, na própria audiência, ainda quando ausentes, desde que intimadas de sua
realização.

Art. 13. O disposto nesta Lei aplica-se igualmente, no que couber, às ordinárias de
desquite, nulidade e anulação de casamento, à revisão de sentenças proferidas em
pedidos de alimentos e respectivas execuções.

§ 1.º Os alimentos provisórios fixados na inicial poderão ser revistos a qualquer
tempo, se houver modificação na situação financeira das partes, mas o pedido será
sempre processado em apartado.

§ 2.º Em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação.
§ 3.º Os alimentos provisórios serão devidos até a decisão final, inclusive o

julgamento do recurso extraordinário.

• Vide Súmula 277 do STJ.



Art. 14. Da sentença caberá apelação no efeito devolutivo.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 15. A decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado, pode a qualquer
tempo ser revista em face da modificação da situação financeira dos interessados.

Art. 16. Na execução da sentença ou do acordo nas ações de alimentos será observado
o disposto no art. 734 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 17. Quando não for possível a efetivação executiva da sentença ou do acordo
mediante desconto em folha, poderão ser as prestações cobradas de alugueres de
prédios ou de quaisquer outros rendimentos do devedor, que serão recebidos
diretamente pelo alimentando ou por depositário nomeado pelo juiz.

Art. 18. Se, ainda assim, não for possível a satisfação do débito, poderá o credor
requerer a execução da sentença, na forma dos arts. 732, 733 e 735 do Código de
Processo Civil.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 19. O juiz, para instrução da causa, ou na execução da sentença ou do acordo,
poderá tomar todas as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o
cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a decretação de prisão do devedor até
60 (sessenta) dias.

§ 1.º O cumprimento integral da pena de prisão não eximirá o devedor do pagamento
das prestações alimentícias, vincendas ou vencidas e não pagas.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 2.º Da decisão que decretar a prisão do devedor, caberá agravo de instrumento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 3.º A interposição do agravo não suspende a execução da ordem de prisão.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 20. As repartições públicas, civis ou militares, inclusive do Imposto de Renda,



darão todas as informações necessárias à instrução dos processos previstos nesta Lei e
à execução do que for decidido ou acordado em juízo.

Art. 21. O art. 244 do Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 22. Constitui crime contra a administração da justiça deixar o empregador ou
funcionário público de prestar ao juízo competente as informações necessárias à
instrução de processo ou execução de sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia:

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, sem prejuízo da pena acessória de
suspensão do emprego de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, de qualquer modo, ajude o devedor
a eximir-se ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou
majorada, ou se recusa, ou procrastina a executar ordem de descontos em folhas de
pagamento, expedida pelo juiz competente.

Art. 23. A prescrição quinquenal referida no art. 178, § 10, I, do Código Civil só
alcança as prestações mensais e não o direito a alimentos, que, embora irrenunciável,
pode ser provisoriamente dispensado.

•• A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Vide art. 206, § 2.º, do Código
vigente.

Art. 24. A parte responsável pelo sustento da família, e que deixar a residência comum
por motivo que não necessitará declarar, poderá tomar a iniciativa de comunicar ao
juízo os rendimentos de que dispõe e de pedir a citação do credor, para comparecer à
audiência de conciliação e julgamento destinada à fixação dos alimentos a que está
obrigada.

Art. 25. A prestação não pecuniária estabelecida no art. 403 do Código Civil só pode
ser autorizada pelo juiz se a ela anuir o alimentando capaz.

•• A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Vide art. 1.701 do Código vigente.

Art. 26. É competente para as ações de alimentos decorrentes da aplicação do Decreto
Legislativo n. 10, de 13 de novembro de 1958, e Decreto n. 56.826, de 2 de setembro de
1965, o juízo federal da capital da Unidade Federativa Brasileira em que reside o
devedor, sendo considerada instituição intermediária, para os fins dos referidos
decretos, a Procuradoria-Geral da República.

Parágrafo único. Nos termos do inciso III do art. 2.º da Convenção Internacional
sobre ações de alimentos, o Governo brasileiro comunicará, sem demora, ao secretário-



geral das Nações Unidas, o disposto neste artigo.

Art. 27. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados por esta Lei as
disposições do Código de Processo Civil.

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-7-1968. Republicada em 8-4-1974,
por determinação do art. 20 da Lei n. 6.014, de 27-12-1973. Vide art. 7.º, caput, da Lei
n. 9.278, de 10-5-1996. Vide Súmula 64 do STF. Vide art. 5.º, LXVII, da CF. Vide Lei n.
11.804, de 5-11-2008, que disciplina o direito a alimentos gravídicos.



DECRETO-LEI N. 911, DE 1.º DE OUTUBRO DE 1969
(*)

    Altera a redação do art. 66 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965,
estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária, e dá outras
providências.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 1.º do Ato Institucional n. 12, de 31 de agosto de
1969, combinado com o § 1.º do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

Art. 1.º O art. 66, da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a ter a seguinte
redação:

••  Alteração prejudicada em face da revogação do mencionado artigo pela Lei n.
10.931, de 2-8-2004.

Art. 2.º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais
garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá
vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia
ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em
contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver,
com a devida prestação de contas.

•• Caput com redação determinanda pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 1.º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões,
além das taxas, cláusulas, pena e correção monetária, quando expressamente
convencionados pelas partes.

§ 2.º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá
ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a
assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.

•• § 2.º redação determinanda pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

•• Vide art. 882 do CPC.

• Vide Súmulas 72 e 245 do STJ.



§ 3.º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação
fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de
vencimento da dívida, facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas
as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou
extrajudicial.

• Vide Súmula 72 do STJ.

§ 4.º Os procedimentos previsto no caput e no seu § 2.º aplicam-se às operações
de arrendamento mercantil previstas na forma da Lei n. 6.099, de 12 de setembro de
1974.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 3.º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a
mora, na forma estabelecida pelo § 2.º do art. 2.º, ou o inadimplemento, requerer contra
o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será
concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.

•• Caput com redação determinanda pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

•• Vide Súmula 284 do STJ.

§ 1.º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 2.º No prazo do § 1.º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução
da liminar.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 4.º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da
faculdade do § 2.º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 5.º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 6.º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, o juiz
condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante,
equivalente a cinquenta por cento do valor originalmente financiado, devidamente
atualizado, caso o bem já tenha sido alienado.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 7.º A multa mencionada no § 6.º não exclui a responsabilidade do credor fiduciário
por perdas e danos.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 8.º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e
independente de qualquer procedimento posterior.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 9.º Ao decretar a busca e apreensão de veículo, o juiz, caso tenha acesso à base
de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, inserirá
diretamente a restrição judicial na base de dados do Renavam, bem como retirará tal
restrição após a apreensão.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 10. Caso o juiz não tenha acesso à base de dados prevista no § 9.º, deverá oficiar
ao departamento de trânsito competente para que:

•• § 10. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

I - registre o gravame referente à decretação da busca e apreensão do veículo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.



II - retire o gravame após a apreensão do veículo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 11. O juiz também determinará a inserção do mandado a que se refere o § 9.º em
banco próprio de mandados.

•• § 11. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde
foi localizado o veículo com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em
comarca distinta daquela da tramitação da ação, bastando que em tal requerimento
conste a cópia da petição inicial da ação e, quando for o caso, a cópia do despacho que
concedeu a busca e apreensão do veículo.

•• § 12. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 13. A apreensão do veículo será imediatamente comunicada ao juízo, que
intimará a instituição financeira para retirar o veículo do local depositado no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

•• § 13. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão,
deverá entregar o bem e seus respectivos documentos.

•• § 14. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 15. As disposições deste artigo aplicam-se no caso de reintegração de posse de
veículos referente às operações de arrendamento mercantil previstas na Lei n. 6.099, de
12 de setembro de 1974.

•• § 15. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 4.º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na
posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do
Livro II da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.



•• Vide arts. 901 a 906 do CPC.

Art. 5.º Se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta ou a convertida na
forma do art. 4.º, ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do
autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fiduciária o disposto nos incisos VI e VIII
do art. 649 do Código de Processo Civil.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.071, de 3-7-1974.

•• Vide arts. 566 e 585 do CPC.

Art. 6.º O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida do alienante ou
devedor, se sub-rogará, de pleno direito, no crédito e na garantia constituída pela
alienação fiduciária.

Art. 6.º-A. O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pelo devedor nos
termos da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, não impede a distribuição e a busca
e apreensão do bem.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 7.º Na falência do devedor alienante, fica assegurado ao credor ou proprietário
fiduciário o direito de pedir, na forma prevista na lei, a restituição do bem alienado
fiduciariamente.

Parágrafo único. Efetivada a restituição, o proprietário fiduciário agirá na forma
prevista neste Decreto-lei. 

•• Lei de Falências: Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 7.º-A. Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por alienação
fiduciária nos termos deste Decreto-lei, sendo que, qualquer discussão sobre concursos
de preferências deverá ser resolvida pelo valor da venda do bem, nos termos do art. 2.º.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 8.º O Conselho Nacional de Trânsito, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da vigência do presente Decreto-lei, expedirá normas regulamentares relativas à



alienação fiduciária de veículos automotores.

Art. 8.º-A. O procedimento judicial disposto neste Decreto-lei aplica-se
exclusivamente às hipóteses da Seção XIV da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, ou
quando o ônus da propriedade fiduciária tiver sido constituído para fins de garantia de
débito fiscal ou previdenciário. 

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 9.º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se, desde logo, aos processos em curso, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1.º de outubro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

Augusto Hamann Rademaker

Aurélio De Lyra Tavares

Marcio De Souza E Mello

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-10-1969. A Lei n. 4.728, de 14-7-1965,
disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas para o seu desenvolvimento.



LEI N. 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 (*)

    Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a
concessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nos processos perante a Justiça do Trabalho, observar-se-ão os princípios
estabelecidos nesta Lei.

Art. 2.º Nos dissídios individuais, proposta a conciliação, e, não havendo acordo, o
Presidente da Junta ou o Juiz, antes de passar à instrução da causa, fixar-lhe-á o valor
para a determinação da alçada, se este for indeterminado no pedido.

§ 1.º Em audiência, ao aduzir razões finais, poderá qualquer das partes impugnar o
valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir revisão da decisão, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, ao Presidente do Tribunal Regional.

§ 2.º O pedido de revisão, que não terá efeito suspensivo, deverá ser instruído com a
petição inicial e a Ata da Audiência, em cópia autenticada pela Secretaria da Junta, e
será julgado em 48 (quarenta e oito) horas, a partir do seu recebimento pelo Presidente
do Tribunal Regional.

§ 3.º Quando o valor fixado para a causa, na forma deste artigo, não exceder de 2
(duas) vezes o salário mínimo vigente na sede do Juízo, será dispensável o resumo dos
depoimentos, devendo constar da Ata a conclusão da Junta quanto à matéria de fato.

§ 4.º Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum recurso caberá das
sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior,
considerado, para esse fim, o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.402, de 5-11-1985.

• Vide Súmula 356 do TST.

• Vide Súmula 640 do STF.

Art. 3.º Os exames periciais serão realizados por perito único designado pelo Juiz,
que fixará o prazo para entrega do laudo.

Parágrafo único. Permitir-se-á a cada parte a indicação de um assistente, cujo laudo
terá que ser apresentado no mesmo prazo assinado para o perito, sob pena de ser



desentranhado dos autos.

Art. 4.º Nos dissídios de alçada exclusiva das Juntas e naqueles em que os
empregados ou empregadores reclamarem pessoalmente, o processo poderá ser
impulsionado de ofício pelo Juiz.

Art. 5.º Para exarar parecer, terá o órgão do Ministério Público da União, junto à
Justiça do Trabalho, o prazo de 8 (oito) dias, contados da data em que lhe for
distribuído o processo.

Art. 6.º Será de 8 (oito) dias o prazo para interpor e contra-arrazoar qualquer recurso
(CLT, art. 893).

Art. 7.º A comprovação do depósito da condenação (CLT, art. 899, §§ 1.º a 5.º) terá
que ser feita dentro do prazo para a interposição do recurso, sob pena de ser este
considerado deserto.

Art. 8.º Das decisões proferidas nos dissídios coletivos poderá a União interpor
recurso, o qual será sempre recebido no efeito suspensivo quanto à parte que exceder o
índice fixado pela política salarial do Governo.

Art. 9.º No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedido do recorrente contrariar
súmula de jurisprudência uniforme deste Tribunal já compendiada, poderá o Relator
negar prosseguimento ao recurso, indicando a correspondente súmula.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.033, de 5-10-1982.

Parágrafo único. A parte prejudicada poderá interpor agravo desde que à espécie não
se aplique o prejulgado ou a súmula citada pelo Relator.

••  A Lei n. 7.033, de 5-10-1982, não expressou a revogação deste parágrafo único, daí
a sua manutenção.

Art. 10. O art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, alterado pela Lei n. 5.562,
de 12 de dezembro de 1968, e pelo Decreto-lei n. 766, de 15 de agosto de 1969, passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 11. O art. 500 da Consolidação das Leis do Trabalho, revogado pela Lei n. 5.562,
de 12 de dezembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:



••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 12. O art. 888 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 13. Em qualquer hipótese, a remição só será deferível ao executado se este
oferecer preço igual ao valor da condenação.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 14. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei n. 1.060,
de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria profissional a que
pertencer o trabalhador.

• Vide Súmula 219 do TST.

§ 1.º A assistência é devida a todo aquele que perceber salário igual ou inferior ao
dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao trabalhador de maior
salário, uma vez provado que sua situação econômica não lhe permite demandar, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família.

§ 2.º A situação econômica do trabalhador será comprovada em atestado fornecido
pela autoridade local do Ministério do Trabalho mediante diligência sumária, que não
poderá exceder de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 3.º Não havendo no local a autoridade referida no parágrafo anterior, o atestado
deverá ser expedido pelo Delegado de Polícia da circunscrição onde resida o
empregado.

Art. 15. Para auxiliar no patrocínio das causas, observados os arts. 50 e 72 da Lei n.
4.215, de 27 de abril de 1963, poderão ser designados pelas Diretorias dos Sindicatos
Acadêmicos de Direito, a partir da 4.ª Série, comprovadamente matriculados em
estabelecimento de ensino oficial ou sob fiscalização do Governo Federal.

Art. 16. Os honorários do advogado pagos pelo vencido reverterão em favor do
Sindicato assistente.

• Vide Súmulas 219 e 329 do TST.

Art. 17. Quando, nas respectivas Comarcas, não houver Juntas de Conciliação e



Julgamento ou não existir Sindicato da categoria profissional do trabalhador, é atribuído
aos Promotores Públicos ou Defensores Públicos o encargo de prestar a assistência
judiciária prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, a importância proveniente da
condenação nas despesas processuais será recolhida ao Tesouro do respectivo Estado.

Art. 18. A assistência judiciária, nos termos da presente Lei, será prestada ao
trabalhador ainda que não seja associado do respectivo Sindicato.

Art. 19. Os diretores de Sindicatos que, sem comprovado motivo de ordem financeira,
deixarem de dar cumprimento às disposições desta Lei ficarão sujeitos à penalidade
prevista no art. 553, a, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-6-1970. Vide Súmula 633 do STF.



LEI N. 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 (*)

    Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime
jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO

Art. 1.º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade
decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo originárias de setor público
ou privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interesse
público.

•• A Lei n. 12.690, de 19-7-2012, dispõe sobre a organização e funcionamento das
Cooperativas de Trabalho e institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas
de Trabalho – PRONACOOP.

Art. 2.º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às
atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e
das normas que surgirem em sua decorrência.

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante
prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais,
necessários à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.

CAPÍTULO II

DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

Art. 3.º Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente
se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade
econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.

Art. 4.º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica



próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos
associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características:

•• Vide art. 1.094 do CC.

I - adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade
técnica de prestação de serviços;

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;
III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, facultado,

porém, o estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim for mais
adequado para o cumprimento dos objetivos sociais;

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;
V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e

confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito,
optar pelo critério da proporcionalidade;

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da assembleia geral baseado no
número de associados e não no capital;

VII - retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações
realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da assembleia geral;

VIII - indivisibilidade dos Fundos de Reserva e de Assistência Técnica Educacional e
Social;

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;
X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos

empregados da cooperativa;
XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, controle,

operações e prestação de serviços.

CAPÍTULO III

DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS

Art. 5.º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de
serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-
lhes a obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "banco".

Art. 6.º As sociedades cooperativas são consideradas:
I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de vinte pessoas físicas, sendo

excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as
mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem



fins lucrativos;
II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no

mínimo, três singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais;
III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de três federações de

cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes modalidades.
§ 1.º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de

cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em
grupos visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se
filiarão.

§ 2.º A exceção estabelecida no item II, in fine, do caput deste artigo não se aplica às
centrais e federações que exerçam atividades de crédito.

Art. 7.º As cooperativas singulares se caracterizam pela prestação direta de serviços
aos associados.

Art. 8.º As cooperativas centrais e federações de cooperativas objetivam organizar,
em comum e em maior escala, os serviços econômicos e assistenciais de interesse das
filiadas, integrando e orientando suas atividades, bem como facilitando a utilização
recíproca dos serviços.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços de interesse comum, é permitida a
constituição de cooperativas centrais, às quais se associem outras cooperativas de
objetivo e finalidades diversas.

Art. 9.º As confederações de cooperativas têm por objetivo orientar e coordenar as
atividades das filiadas, nos casos em que o vulto dos empreendimentos transcender o
âmbito de capacidade ou conveniência de atuação das centrais e federações.

Art. 10. As cooperativas se classificam também de acordo com o objeto ou pela
natureza das atividades desenvolvidas por elas ou por seus associados.

§ 1.º Além das modalidades de cooperativas já consagradas, caberá ao respectivo
órgão controlador apreciar e caracterizar outras que se apresentem.

§ 2.º Serão consideradas mistas as cooperativas que apresentarem mais de um objeto
de atividades.

§ 3.º (Revogado pela Lei Complementar n. 130, de 17-4-2009.)

Art. 11. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade limitada, quando a
responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade se limitar ao valor do
capital por ele subscrito.

Art. 12. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade ilimitada, quando a
responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade for pessoal, solidária
e não tiver limite.



Art. 13. A responsabilidade do associado para com terceiros, como membro da
sociedade, somente poderá ser invocada depois de judicialmente exigida da
cooperativa.

CAPÍTULO IV

DA CONSTITUIÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

Art. 14. A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação da assembleia geral dos
fundadores, constantes da respectiva ata ou por instrumento público.

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá declarar:
I - a denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento;
II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão e residência dos associados,

fundadores que o assinaram, bem como o valor e número da quota-parte de cada um;
III - aprovação do estatuto da sociedade;
IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos associados eleitos

para os órgãos de administração, fiscalização e outros.

Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os estatutos, quando não transcritos naquele,
serão assinados pelos fundadores.

Seção I

Da Autorização de Funcionamento

Art. 17. A cooperativa constituída na forma da legislação vigente apresentará ao
respectivo órgão executivo federal de controle, no Distrito Federal, Estados ou
Territórios, ou ao órgão local para isso credenciado, dentro de 30 (trinta) dias da data
da constituição, para fins de autorização, requerimento acompanhado de quatro vias do
ato constitutivo, estatuto e lista nominativa, além de outros documentos considerados
necessários.

Art. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrada
em seu protocolo, pelo respectivo órgão executivo federal de controle ou órgão local
para isso credenciado, a existência de condições de funcionamento da cooperativa em
constituição, bem como a regularidade da documentação apresentada, o órgão
controlador devolverá, devidamente autenticadas, duas vias à cooperativa,



acompanhadas de documentos dirigidos à Junta Comercial do Estado, onde a entidade
estiver sediada, comunicando a aprovação do ato constitutivo da requerente.

§ 1.º Dentro desse prazo, o órgão controlador, quando julgar conveniente, no interesse
do fortalecimento do sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional de Cooperativismo,
caso em que não se verificará a aprovação automática prevista no parágrafo seguinte.

§ 2.º A falta de manifestação do órgão controlador no prazo a que se refere este artigo
implicará a aprovação do ato constitutivo e o seu subsequente arquivamento na Junta
Comercial respectiva.

§ 3.º Se qualquer das condições citadas neste artigo não for atendida satisfatoriamente,
o órgão ao qual compete conceder a autorização dará ciência ao requerente, indicando
as exigências a serem cumpridas no prazo de 60 (sessenta) dias, findos os quais, se não
atendidas, o pedido será automaticamente arquivado.

§ 4.º À parte é facultado interpor da decisão proferida pelo órgão controlador, nos
Estados, Distrito Federal ou Territórios, recurso para a respectiva administração
central, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contado da data do recebimento da
comunicação e, em segunda e última instância, ao Conselho Nacional de
Cooperativismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, exceção feita às cooperativas de
crédito, às seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas, e às cooperativas
habitacionais, hipótese em que o recurso será apreciado pelo Conselho Monetário
Nacional, no tocante às duas primeiras, e pelo Banco Nacional da Habitação em relação
às últimas.

§ 5.º Cumpridas as exigências, deverá o despacho do deferimento ou indeferimento da
autorização ser exarado dentro de 60 (sessenta) dias, findos os quais, na ausência de
decisão, o requerimento será considerado deferido. Quando a autorização depender de
dois ou mais órgãos do Poder Público, cada um deles terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para se manifestar.

§ 6.º Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a respectiva publicação, a
cooperativa adquire personalidade jurídica, tornando-se apta a funcionar.

§ 7.º A autorização caducará, independentemente de qualquer despacho, se a
cooperativa não entrar em atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da
data em que forem arquivados os documentos na Junta Comercial.

§ 8.º Cancelada a autorização, o órgão de controle expedirá comunicação à respectiva
Junta Comercial, que dará baixa nos documentos arquivados.

§ 9.º A autorização para funcionamento das cooperativas de habitação, das de crédito e
das seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas subordina-se, ainda, à política
dos respectivos órgãos normativos.

§ 10. (Revogado pela Lei Complementar n. 130, de 17-4-2009.)

Art. 19. A cooperativa escolar não estará sujeita ao arquivamento dos documentos de
constituição, bastando remetê-los ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, ou respectivo órgão local de controle, devidamente autenticados pelo diretor
do estabelecimento de ensino, ou a maior autoridade escolar do município, quando a



cooperativa congregar associações de mais de um estabelecimento de ensino.

Art. 20. A reforma de estatutos obedecerá, no que couber, ao disposto nos artigos
anteriores, observadas as prescrições dos órgãos normativos.

Seção II

Do Estatuto Social

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto no art. 4.º, deverá
indicar:

I - a denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objeto da sociedade, fixação
do exercício social e da data do levantamento do balanço geral;

II - os direitos e deveres dos associados, natureza de suas responsabilidades e as
condições de admissão, demissão, eliminação e exclusão e as normas para sua
representação nas assembleias gerais;

III - o capital mínimo, o valor da quota-parte, o mínimo de quotas-partes a ser
subscrito pelo associado, o modo de integralização das quotas-partes, bem como as
condições de sua retirada nos casos de demissão, eliminação ou de exclusão do
associado;

IV - a forma de devolução das sobras registradas aos associados, ou do rateio das
perdas apuradas por insuficiência de contribuição para cobertura das despesas da
sociedade;

V - o modo de administração e fiscalização, estabelecendo os respectivos órgãos, com
definição de suas atribuições, poderes e funcionamento, a representação ativa e passiva
da sociedade em juízo ou fora dele, o prazo do mandato, bem como o processo de
substituição dos administradores e conselheiros fiscais;

VI - as formalidades de convocação das assembleias gerais e a maioria requerida para
a sua instalação e validade de suas deliberações, vedado o direito de voto aos que nelas
tiverem interesse particular sem privá-los da participação nos debates;

VII - os casos de dissolução voluntária da sociedade;
VIII - o modo e o processo de alienação ou oneração de bens imóveis da sociedade;
IX - o modo de reformar o estatuto;
X - o número mínimo de associados.

CAPÍTULO V

DOS LIVROS



Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros:
I - de Matricula;
II - de Atas das Assembleias Gerais;
III - de Atas dos Órgãos de Administração;
IV - de Atas do Conselho Fiscal;
V - de Presença dos Associados nas Assembleias Gerais;
VI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.

Art. 23. No Livro de Matrícula, os associados serão inscritos por ordem cronológica
de admissão, dele constando:

I - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;
II - a data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido, eliminação

ou exclusão;
III - a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social.

CAPÍTULO VI

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 24. O capital social será subdividido em quotas-partes, cujo valor unitário não
poderá ser superior ao maior salário mínimo vigente no País.

§ 1.º Nenhum associado poderá subscrever mais de um terço do total das quotas-
partes, salvo nas sociedades em que a subscrição deva ser diretamente proporcional ao
movimento financeiro do cooperado ou ao quantitativo dos produtos a serem
comercializados, beneficiados ou transformados, ou ainda, em relação à área cultivada
ou ao número de plantas e animais em exploração.

§ 2.º Não estão sujeitas ao limite estabelecido no parágrafo anterior as pessoas
jurídicas de direito público que participem de cooperativas de eletrificação, irrigação e
telecomunicações.

§ 3.º É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-
partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em
favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuando-se os juros até o máximo de
12% (doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada.

Art. 25. Para a formação do capital social poder-se-á estipular que o pagamento das
quotas-partes seja realizado mediante prestações periódicas, independentemente de
chamada, por meio de contribuições ou outra forma estabelecida a critério dos
respectivos órgãos executivos federais.



Art. 26. A transferência de quotas-partes será averbada no Livro de Matrícula,
mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do diretor que o
estatuto designar.

Art. 27. A integralização das quotas-partes e o aumento do capital social poderão ser
feitos com bens avaliados previamente e após homologação em assembleia geral ou
mediante retenção de determinada porcentagem do valor do movimento financeiro de
cada associado.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas de crédito, às agrícolas
mistas com seção de crédito e às habitacionais.

§ 2.º Nas sociedades cooperativas em que a subscrição de capital for diretamente
proporcional ao movimento ou à expressão econômica de cada associado, o estatuto
deverá prever sua revisão periódica para ajustamento às condições vigentes.

CAPÍTULO VII

DOS FUNDOS

Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir:
I - Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas

atividades, constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das sobras líquidas do
exercício;

II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestação de
assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos
empregados da cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das
sobras líquidas apuradas no exercício.

§ 1.º Além dos previstos neste artigo, a assembleia geral poderá criar outros fundos,
inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos fixando o modo de
formação, aplicação e liquidação.

§ 2.º Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Social poderão ser executados mediante convênio com entidades públicas e privadas.

CAPÍTULO VIII

DOS ASSOCIADOS

Art. 29. O ingresso nas cooperativas é livre a todos que desejarem utilizar os serviços
prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos sociais e preencham as



condições estabelecidas no estatuto, ressalvado o disposto no art. 4.º, I, desta Lei.
§ 1.º A admissão dos associados poderá ser restrita, a critério do órgão normativo

respectivo, às pessoas que exerçam determinada atividade ou profissão, ou estejam
vinculadas a determinada entidade.

§ 2.º Poderão ingressar nas cooperativas de pesca e nas constituídas por produtores
rurais ou extrativistas as pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas atividades
econômicas das pessoas físicas associadas.

§ 3.º Nas cooperativas de eletrificação, irrigação e telecomunicações, poderão
ingressar as pessoas jurídicas que se localizem na respectiva área de operações.

§ 4.º Não poderão ingressar no quadro das cooperativas os agentes de comércio e
empresários que operem no mesmo campo econômico da sociedade.

Art. 30. À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de
crédito, admissão de associados, que se efetive mediante aprovação de seu pedido de
ingresso pelo órgão de administração, complementa-se com a subscrição das quotas-
partes de capital social e a sua assinatura no Livro de Matrícula.

Art. 31. O associado que aceitar e estabelecer relação empregatícia com a
cooperativa perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do
exercício em que ele deixou o emprego.

Art. 32. A demissão do associado será unicamente a seu pedido.

Art. 33. A eliminação do associado é aplicada em virtude de infração legal ou
estatutária, ou por fato especial previsto no estatuto, mediante termo firmado por quem
de direito no Livro de Matrícula, com os motivos que a determinaram.

Art. 34. A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para comunicar ao
interessado a sua eliminação.

Parágrafo único. Da eliminação cabe recurso, com efeito suspensivo, à primeira
assembleia geral.

Art. 35. A exclusão do associado será feita:
I - por dissolução da pessoa jurídica;
II - por morte da pessoa física;
III - por incapacidade civil não suprida;
IV - por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

cooperativa.

Art. 36. A responsabilidade do associado perante terceiros, por compromissos da
sociedade, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos até quando aprovadas as
contas do exercício em que se deu o desligamento.



Parágrafo único. As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a
sociedade, e as oriundas de sua responsabilidade como associado em face de terceiros,
passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, após 1 (um) ano contado do dia da abertura
da sucessão, ressalvados os aspectos peculiares das cooperativas de eletrificação rural
e habitacionais.

Art. 37. A cooperativa assegurará a igualdade de direitos dos associados, sendo-lhe
defeso:

I - remunerar a quem agencie novos associados;
II - cobrar prêmios ou ágio pela entrada de novos associados ainda a título de

compensação das reservas;
III - estabelecer restrições de qualquer espécie ao livre exercício dos direitos sociais.

CAPÍTULO IX

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Seção I

Das Assembleias Gerais

Art. 38. A assembleia geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, dentro
dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao
objeto da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa
desta, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

§ 1.º As assembleias gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias, em primeira convocação, mediante editais afixados em locais apropriados das
dependências comumente mais frequentadas pelos associados, publicação em jornal e
comunicação aos associados por intermédio de circulares. Não havendo no horário
estabelecido quorum de instalação, as assembleias poderão ser realizadas em segunda
ou terceira convocações desde que assim permitam os estatutos e conste do respectivo
edital, quando então será observado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre a
realização por uma ou outra convocação.

§ 2.º A convocação será feita pelo presidente, ou por qualquer dos órgãos de
administração, pelo Conselho Fiscal, ou, após solicitação não atendida, por um quinto
dos associados em pleno gozo dos seus direitos.

§ 3.º As deliberações nas assembleias gerais serão tomadas por maioria de votos dos
associados presentes com direito de votar.



Art. 39. É da competência das assembleias gerais, ordinárias ou extraordinárias, a
destituição dos membros dos órgãos de administração ou fiscalização.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade da
administração ou fiscalização da entidade, poderá a assembleia designar
administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se
efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 40. Nas assembleias gerais o quorum de instalação será o seguinte:
I - dois terços do número de associados, em primeira convocação;
II - metade mais um dos associados em segunda convocação;
III - mínimo de dez associados na terceira convocação ressalvado o caso de

cooperativas centrais e federações e confederações de cooperativas, que se instalarão
com qualquer número.

Art. 41. Nas assembleias gerais das cooperativas centrais, federações e confederações
de cooperativas, a representação será feita por delegados indicados na forma dos seus
estatutos e credenciados pela diretoria das respectivas filiadas.

Parágrafo único. Os grupos de associados individuais das cooperativas centrais e
federações de cooperativas serão representados por um delegado, escolhido entre seus
membros e credenciado pela respectiva administração.

Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá direito a mais
de um voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

§ 1.º Não será permitida a representação por meio de mandatário.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

§ 2.º Quando o número de associados, nas cooperativas singulares, exceder a três mil,
pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam representados, nas assembleias gerais,
por delegados que tenham a qualidade de associados no gozo de seus direitos sociais e
não exerçam cargos eletivos na sociedade.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

§ 3.º O estatuto determinará o número de delegados, a época e forma de sua escolha
por grupos seccionais de associados de igual número e o tempo de duração da
delegação.



••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

§ 4.º Admitir-se-á, também, a delegação definida no parágrafo anterior nas
cooperativas singulares cujo número de associados seja inferior a três mil, desde que
haja filiados residindo a mais de 50 km (cinquenta quilômetros) da sede.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

§ 5.º Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam delegados,
poderão comparecer às assembleias gerais, privados, contudo, de voz e voto.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

§ 6.º As assembleias gerais compostas por delegados decidem sobre todas as matérias
que, nos termos da lei ou dos estatutos, constituem objeto de decisão da assembleia
geral dos associados.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.981, de 30-3-1982.

Art. 43. Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da
assembleia geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação
da lei ou do estatuto, contado o prazo da data em que a assembleia foi realizada.

Seção II

Das Assembleias Gerais Ordinárias

Art. 44. A assembleia geral ordinária, que se realizará anualmente nos 3 (três)
primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes
assuntos que deverão constar da ordem do dia:
I - prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do

Conselho Fiscal, compreendendo:
a) relatório da gestão;
b) balanço;
c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das

contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal;
II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes, da insuficiência

das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro
caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;
III - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e de



outros, quando for o caso;
IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de

presença dos membros do Conselho de Administração ou da diretoria e do Conselho
Fiscal;

V - quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no art. 46.
§ 1.º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar

da votação das matérias referidas nos itens I e IV deste artigo.
§ 2.º À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de

crédito, a aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração,
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo,
fraude ou simulação, bem como a infração da lei ou do estatuto.

Seção III

Das Assembleias Gerais Extraordinárias

Art. 45. A assembleia geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da sociedade, desde que
mencionado no edital de convocação.

Art. 46. É da competência exclusiva da assembleia geral extraordinária deliberar
sobre os seguintes assuntos:

I - reforma do estatuto;
II - fusão, incorporação ou desmembramento;
III - mudança do objeto da sociedade;
IV - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;
V - contas do liquidante.
Parágrafo único. São necessários os votos de dois terços dos associados presentes,

para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

Seção IV

Dos Órgãos de Administração

Art. 47. A sociedade será administrada por uma diretoria ou Conselho de
Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela assembleia geral,
com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos, sendo obrigatória a renovação de, no
mínimo, um terço do Conselho de Administração.

§ 1.º O estatuto poderá criar outros órgãos necessários à administração.



§ 2.º A posse dos administradores e conselheiros fiscais das cooperativas mistas com
seção de crédito e habitacionais fica sujeita à prévia homologação dos respectivos
órgãos normativos.

Art. 48. Os órgãos de administração podem contratar gerentes técnicos ou comerciais,
que não pertençam ao quadro de associados, fixando-lhes as atribuições e salários.

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as cooperativas de crédito, as
seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas e as de habitação, os
administradores eleitos ou contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão solidariamente
pelos prejuízos resultantes de seus atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere a última parte
deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado proveito.

Art. 50. Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a natureza da
sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome
dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 51. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo único. Não podem compor uma mesma diretoria ou Conselho de
Administração, os parentes entre si até segundo grau, em linha reta ou colateral.

Art. 52. O diretor ou associado que, em qualquer operação, tenha interesse oposto ao
da sociedade, não pode participar das deliberações referentes a essa operação,
cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

Art. 53. Os componentes da Administração e do Conselho Fiscal, bem como os
liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de
responsabilidade criminal.

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a sociedade, por seus
diretores, ou representada pelo associado escolhido em assembleia geral, terá direito de
ação contra os administradores, para promover sua responsabilidade.

Art. 55. Os empregados de empresas que sejam eleitos diretores de sociedades
cooperativas pelos mesmos criadas, gozarão das garantias asseguradas aos dirigentes
sindicais pelo art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n. 5.452, de



1.º-5-1943).

Seção V

Do Conselho Fiscal

Art. 56. A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por
um Conselho Fiscal, constituído de três membros efetivos e três suplentes, todos
associados eleitos anualmente pela assembleia geral, sendo permitida apenas a
reeleição de um terço dos seus componentes.

§ 1.º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no
art. 51, os parentes dos diretores até o segundo grau, em linha reta ou colateral, bem
como os parentes entre si até esse grau.

§ 2.º O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de
administração e de fiscalização.

CAPÍTULO X

FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova sociedade.
§ 1.º Deliberada a fusão, cada cooperativa interessada indicará nomes para comporem

comissão mista que procederá aos estudos necessários à constituição da nova
sociedade, tais como o levantamento patrimonial, balanço geral, plano de distribuição
de quotas-partes, destino dos fundos de reserva e outros e o projeto de estatuto.

§ 2.º Aprovado o relatório da comissão mista e constituída a nova sociedade em
assembleia geral conjunta, os respectivos documentos serão arquivados, para aquisição
de personalidade jurídica, na Junta Comercial competente, e duas vias dos mesmos, com
a publicação do arquivamento, serão encaminhadas ao órgão executivo de controle ou
ao órgão local credenciado.

§ 3.º Exclui-se do disposto no parágrafo anterior a fusão que envolver cooperativas
que exerçam atividades de crédito. Nesse caso, aprovado o relatório da comissão mista
e constituída a nova sociedade em assembleia geral conjunta, a autorização para
funcionar e o registro dependerão de prévia anuência do Banco Central do Brasil.

Art. 58. A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a nova
sociedade que lhe sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 59. Pela incorporação, uma sociedade cooperativa absorve o patrimônio, recebe



os associados, assume as obrigações e se investe nos direitos de outra ou outras
cooperativas.
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, serão obedecidas as mesmas

formalidades estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio da ou
das sociedades incorporadas.

Art. 60. As sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em tantas quantas forem
necessárias para atender aos interesses dos seus associados, podendo uma das novas
entidades ser constituída como cooperativa central ou federação de cooperativas, cujas
autorizações de funcionamento e os arquivamentos serão requeridos conforme o
disposto nos arts. 17 e segs.

Art. 61. Deliberado o desmembramento, a assembleia designará uma comissão para
estudar as providências necessárias à efetivação da medida.
§ 1.º O relatório apresentado pela comissão, acompanhado dos projetos de estatutos

das novas cooperativas, será apreciado em nova assembleia especialmente convocada
para esse fim.
§ 2.º O plano de desmembramento preverá o rateio, entre as novas cooperativas, do

ativo e passivo da sociedade desmembrada.
§ 3.º No rateio previsto no parágrafo anterior, atribuir-se-á a cada nova cooperativa

parte do capital social da sociedade desmembrada em quota correspondente à
participação dos associados que passam a integrá-la.
§ 4.º Quando uma das cooperativas for constituída como cooperativa central ou

federação de cooperativas, prever-se-á o montante das quotas-partes que as associadas
terão no capital social.

Art. 62. Constituídas as sociedades e observado o disposto nos arts. 17 e segs.,
proceder-se-á às transferências contábeis e patrimoniais necessárias à concretização
das medidas adotadas.

CAPÍTULO XI

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 63. As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno direito:
I - quando assim deliberar a assembleia geral, desde que os associados, totalizando o

número mínimo exigido por esta Lei, não se disponham a assegurar a sua continuidade;
II - pelo decurso do prazo de duração;
III - pela consecução dos objetivos predeterminados;
IV - devido à alteração de sua forma jurídica;



V - pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, até
a assembleia geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles
não forem restabelecidos;

VI - pelo cancelamento da autorização para funcionar;
VII - pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.
Parágrafo único. A dissolução da sociedade importará no cancelamento da

autorização para funcionar e do registro.

Art. 64. Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntariamente, nas
hipóteses previstas no artigo anterior, a medida poderá ser tomada judicialmente, a
pedido de qualquer associado ou por iniciativa do órgão executivo federal.

Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela assembleia geral, esta nomeará um
liquidante ou mais, e um Conselho Fiscal de três membros para proceder à sua
liquidação.

§ 1.º O processo de liquidação só poderá ser iniciado após a audiência do respectivo
órgão executivo federal.

§ 2.º A assembleia geral, nos limites de suas atribuições, poderá, em qualquer época,
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus
substitutos.

Art. 66. Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação da
cooperativa, seguida da expressão: "Em liquidação".

Art. 67. Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração podendo
praticar atos e operações necessários à realização do ativo e pagamento do passivo.

Art. 68. São obrigações dos liquidantes:
I - providenciar o arquivamento, na Junta Comercial, da Ata da Assembleia Geral em

que foi deliberada a liquidação;
II - comunicar à administração central do respectivo órgão executivo federal e ao

Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A a sua nomeação, fornecendo cópia da Ata
da Assembleia Geral que decidiu a matéria;

III - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;
IV - convocar os credores e devedores e promover o levantamento dos créditos e

débitos da sociedade;
V - proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de sua investidura e com a assistência,

sempre que possível, dos administradores, ao levantamento do inventário e balanço
geral do ativo e passivo;

VI - realizar o ativo social para saldar o passivo e reembolsar os associados de suas
quotas-partes, destinando o remanescente, inclusive o dos fundos indivisíveis, ao Banco
Nacional de Crédito Cooperativo S/A;



VII - exigir dos associados a integralização das respectivas quotas-partes do capital
social não realizadas, quando o ativo não bastar para solução do passivo;

VIII - fornecer aos credores a relação dos associados, se a sociedade for de
responsabilidade ilimitada e se os recursos apurados forem insuficientes para o
pagamento das dívidas;

IX - convocar a assembleia geral, cada 6 (seis) meses ou sempre que necessário, para
apresentar relatório e balanço do estado da liquidação e prestar contas dos atos
praticados durante o período anterior;

X - apresentar à assembleia geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as contas
finais;

XI - averbar, no órgão competente, a Ata da Assembleia Geral que considerar
encerrada a liquidação.

Art. 69. As obrigações e as responsabilidades dos liquidantes regem-se pelos
preceitos peculiares aos dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 70. Sem autorização da assembleia não poderá o liquidante gravar de ônus os
móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis para o pagamento
de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na
atividade social.

Art. 71. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as
dívidas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas ou não.

Art. 72. A assembleia geral poderá resolver, antes de ultimada a liquidação, mas
depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, à
medida em que se apurem os haveres sociais.

Art. 73. Solucionado o passivo, reembolsados os cooperados até o valor de suas
quotas-partes e encaminhado o remanescente conforme o estatuído, convocará o
liquidante assembleia geral para prestação final de contas.

Art. 74. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a sociedade se extingue,
devendo a ata da assembleia ser arquivada na Junta Comercial e publicada.

Parágrafo único. O associado discordante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação da ata, para promover a ação que couber.

Art. 75. A liquidação extrajudicial das cooperativas poderá ser promovida por
iniciativa do respectivo órgão executivo federal, que designará o liquidante, e será
processada de acordo com a legislação específica e demais disposições regulamentares,
desde que a sociedade deixe de oferecer condições operacionais, principalmente por
constatada insolvência.



§ 1.º A liquidação extrajudicial, tanto quanto possível, deverá ser precedida de
intervenção na sociedade.
§ 2.º Ao interventor, além dos poderes expressamente concedidos no ato de

intervenção, são atribuídas funções, prerrogativas e obrigações dos órgãos de
administração.

Art. 76. A publicação no Diário Oficial, da Ata da Assembleia Geral da sociedade,
que deliberou sua liquidação, ou da decisão do órgão executivo federal quando a
medida for de sua iniciativa, implicará a sustação de qualquer ação judicial contra a
cooperativa, pelo prazo de 1 (um) ano, sem prejuízo, entretanto, da fluência dos juros
legais ou pactuados e seus acessórios.
Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, sem que, por motivo

relevante, esteja encerrada a liquidação, poderá ser o mesmo prorrogado, no máximo
por mais 1 (um) ano, mediante decisão do órgão citado no artigo, publicada, com os
mesmos efeitos, no Diário Oficial.

Art. 77. Na realização do ativo da sociedade, o liquidante deverá:
I - mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou de instituições financeiras públicas, os

bens de sociedade;
II - proceder à venda dos bens necessários ao pagamento do passivo da sociedade,

observadas, no que couber, as normas constantes dos arts. 117 e 118 do Decreto-lei n.
7.661, de 21 de junho de 1945.

•• O Decreto-lei n. 7.661, de 21-6-1945, foi revogado pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005,
que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da
sociedade empresária.

Art. 78. A liquidação das cooperativas de crédito e da seção de crédito das
cooperativas agrícolas mistas reger-se-á pelas normas próprias legais e regulamentares.

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS

Seção I

Do Ato Cooperativo

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus



associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas, para
a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato

de compra e venda de produto ou mercadoria.

• Vide Súmula 262 do STJ.

Seção II

Das Distribuições de Despesas

Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio na
proporção direta da fruição de serviços.
Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de

cobertura das despesas da sociedade, estabelecer:
I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os

associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados,
conforme definidas no estatuto;
II - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham

usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados
no balanço do exercício, excluídas as despesas gerais já atendidas na forma do item
anterior.

Art. 81. A cooperativa que tiver adotado o critério de separar as despesas da
sociedade e estabelecido o seu rateio na forma indicada no parágrafo único do artigo
anterior deverá levantar separadamente as despesas gerais.

Seção III

Das Operações da Cooperativa

Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas em comum poderá registrar-se como
armazém geral, podendo também desenvolver as atividades previstas na Lei n. 9.973, de
29 de maio de 2000, e nessa condição expedir Conhecimento de Depósito, Warrant,
Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e Warrant Agropecuário - WA para os
produtos de seus associados conservados em seus armazéns, próprios ou arrendados,
sem prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de suas atividades normais,
aplicando-se, no que couber, a legislação específica.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

§ 1.º Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa se equiparam aos "armazéns
gerais", com as prerrogativas e obrigações destes, ficando os componentes do Conselho
de Administração ou Diretoria Executiva, emitente do título, responsáveis, pessoal e
solidariamente, pela boa guarda e conservação dos produtos vinculados, respondendo
criminal e civilmente pelas declarações constantes do título, como também por qualquer
ação ou omissão que acarrete o desvio, deterioração ou perda dos produtos.
§ 2.º Observado o disposto no § 1.º, as cooperativas poderão operar unidades de

armazenagem, embalagem e frigorificação, bem como armazéns gerais alfandegários,
nos termos do disposto no Capítulo IV da Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966.

Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga a
esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em
garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em vista os
usos e costumes relativos à comercialização de determinados produtos, sendo de
interesse do produtor, os estatutos dispuserem de outro modo.

Art. 84. (Revogado pela Lei Complementar n. 130, de 17-4-2009.)

Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca poderão adquirir produtos de não
associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao
cumprimento de contratos ou suprir capacidade ociosa de instalações industriais das
cooperativas que as possuem.

• Vide Súmula 262 do STJ.

Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde
que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e esteja de conformidade com a presente
Lei.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar n. 130, de 17-4-2009.)

Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados,
mencionados nos arts. 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica,
Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo
para incidência de tributos.

• Vide Súmula 262 do STJ.

Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para
melhor atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou



complementar.

••  Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.168-40, de 24-8-2001.

Seção IV

Dos Prejuízos

Art. 89. Os prejuízos verificados no decorrer do exercício serão cobertos com
recursos provenientes do Fundo de Reserva e, se insuficiente este, mediante rateio, entre
os associados, na razão direta dos serviços usufruídos, ressalvada a opção prevista no
paragrafo único do art. 80.

Seção V

Do Sistema Trabalhista

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe vínculo empregatício
entre ela e seus associados.

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus
empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

CAPÍTULO XIII

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Art. 92. A fiscalização e o controle das sociedades cooperativas, nos termos desta Lei
e dispositivos legais específicos, serão exercidos, de acordo com o objeto de
funcionamento, da seguinte forma:

I - as de crédito e as seções de crédito das agrícolas mistas pelo Banco Central do
Brasil;

II - as de habitação pelo Banco Nacional da Habitação;
III - as demais pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.
§ 1.º Mediante autorização do Conselho Nacional de Cooperativismo, os órgãos

controladores federais poderão solicitar, quando julgarem necessário, a colaboração de
outros órgãos administrativos, na execução das atribuições previstas neste artigo.



§ 2.º As sociedades cooperativas permitirão quaisquer verificações determinadas
pelos respectivos órgãos de controle, prestando os esclarecimentos que lhes forem
solicitados, além de serem obrigadas a remeter-lhes anualmente a relação dos
associados admitidos, demitidos, eliminados e excluídos no período, cópias de atas, de
balanços e dos relatórios do exercício social e parecer do Conselho Fiscal.

Art. 93. O Poder Público por intermédio da administração central dos órgãos
executivos federais competentes, por iniciativa própria ou solicitação da assembleia
geral ou do Conselho Fiscal, intervirá nas cooperativas quando ocorrer um dos
seguintes casos:

I - violação contumaz das disposições legais;
II - ameaça de insolvência em virtude de má administração da sociedade;
III - paralisação das atividades sociais por mais de 120 (cento e vinte) dias

consecutivos;
IV - inobservância do art. 56, § 2.º.
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às cooperativas habitacionais, o disposto

neste artigo.

Art. 94. Observar-se-á, no processo de intervenção, a disposição constante do § 2.º do
art. 75.

CAPÍTULO XIV

DO CONSELHO NACIONAL DO COOPERATIVISMO

Art. 95. A orientação geral da política cooperativista nacional caberá ao Conselho
Nacional de Cooperativismo - CNC, que passará a funcionar junto ao Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com plena autonomia administrativa e
financeira, na forma do art. 172 do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, sob a
presidência do Ministro da Agricultura e composto de oito membros indicados pelos
seguintes representados:

I - Ministério do Planejamento e Coordenação-Geral;
II - Ministério da Fazenda, por intermédio do Banco Central do Brasil;
III - Ministério do Interior, por intermédio do Banco Nacional da Habitação;
IV - Ministério da Agricultura, por intermédio do Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA, e do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A;
V - Organização das Cooperativas Brasileiras.
Parágrafo único. A entidade referida no inciso V deste artigo contará com três

elementos para fazer-se representar no Conselho.



Art. 96. O Conselho, que deverá reunir-se ordinariamente uma vez por mês, será
presidido pelo Ministro da Agricultura, a quem caberá o voto de qualidade, sendo suas
resoluções votadas por maioria simples, com a presença, no mínimo, de três
representantes dos órgãos oficiais mencionados nos itens I a IV do artigo anterior.
Parágrafo único. Nos seus impedimentos eventuais, o substituto do presidente será o

presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 97. Ao Conselho Nacional de cooperativismo compete:
I - editar atos normativos para a atividade cooperativista nacional;
II - baixar normas regulamentadoras, complementares e interpretativas, da legislação

cooperativista;
III - organizar e manter atualizado o cadastro geral das cooperativas nacionais;
IV - decidir, em última instância, os recursos originários de decisões do respectivo

órgão executivo federal;
V - apreciar os anteprojetos que objetivam a revisão da legislação cooperativista;
VI - estabelecer condições para o exercício de quaisquer cargos eletivos de

administração ou fiscalização de cooperativas;
VII - definir as condições de funcionamento do empreendimento cooperativo, a que se

refere o art. 18;
VIII - votar o seu próprio regimento;
IX - autorizar, onde houver condições, a criação de Conselhos Regionais de

Cooperativismo, definindo-lhes as atribuições;
X - decidir sobre a aplicação do Fundo Nacional de Cooperativismo, nos termos do

art. 102 desta Lei;
XI - estabelecer em ato normativo ou de caso a caso, conforme julgar necessário, o

limite a ser observado nas operações com não associados a que se referem os arts. 85 e
86.
Parágrafo único. As atribuições do Conselho Nacional de Cooperativismo não se

estendem às cooperativas de habitação, às de crédito e às seções de crédito das
cooperativas agrícolas mistas, no que forem regidas por legislação própria.

Art. 98. O Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC contará com uma secretaria
executiva que se incumbirá de seus encargos administrativos, podendo seu secretário
executivo requisitar funcionários de qualquer órgão da Administração Pública.
§ 1.º O secretário executivo do Conselho Nacional de Cooperativismo será o diretor

do Departamento de Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, devendo o Departamento referido incumbir-se dos encargos
administrativos do Conselho Nacional de Cooperativismo.
§ 2.º Para os impedimentos eventuais do secretário executivo, este indicará à

apreciação do Conselho seu substituto.



Art. 99. Compete ao presidente do Conselho Nacional de Cooperativismo:
I - presidir às reuniões;
II - convocar as reuniões extraordinárias;
III - proferir o voto de qualidade.

Art. 100. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Cooperativismo:
I - dar execução às resoluções do Conselho;
II - comunicar as decisões do Conselho ao respectivo órgão executivo federal;
III - manter relações com os órgãos executivos federais, bem assim com quaisquer

outros órgãos públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros, que possam influir no
aperfeiçoamento do cooperativismo;
IV - transmitir aos órgãos executivos federais e entidade superior do movimento

cooperativista nacional todas as informações relacionadas com a doutrina e prática
cooperativistas de seu interesse;
V - organizar e manter atualizado o cadastro geral das cooperativas nacionais e

expedir as respectivas certidões;
VI - apresentar ao Conselho, em tempo hábil, a proposta orçamentária do órgão, bem

como o relatório anual de suas atividades;
VII - providenciar todos os meios que assegurem o regular funcionamento do

Conselho;
VIII - executar quaisquer outras atividades necessárias ao pleno exercício das

atribuições do Conselho.

Art. 101. O Ministério da Agricultura incluirá, em sua proposta orçamentária anual, os
recursos financeiros solicitados pelo Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC,
para custear seu funcionamento.
Parágrafo único. As contas do Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC, serão

prestadas por intermédio do Ministério da Agricultura, observada a legislação
específica que regula a matéria.

Art. 102. Fica mantido, junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A, o
"Fundo Nacional de Cooperativismo", criado pelo Decreto-lei n. 59, de 21 de novembro
de 1966, destinado a prover recursos de apoio ao movimento cooperativista nacional.
§ 1.º O Fundo de que trata este artigo será suprido por:
I - dotação incluída no orçamento do Ministério da Agricultura para o fim específico

de incentivos às atividades cooperativas;
II - juros e amortizações dos financiamentos realizados com seus recursos;
III - doações, legados e outras rendas eventuais;
IV - dotações consignadas pelo Fundo Federal Agropecuário e pelo Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
§ 2.º Os recursos do Fundo, deduzido o necessário ao custeio de sua administração,



serão aplicados pelo Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A, obrigatoriamente,
em financiamento de atividades que interessem de maneira relevante ao abastecimento
das populações, a critério do Conselho Nacional de Cooperativismo.
§ 3.º O Conselho Nacional de Cooperativismo poderá, por conta do Fundo, autorizar a

concessão de estímulos ou auxílios para execução de atividades que, pela sua
relevância socioeconômica, concorram para o desenvolvimento do sistema
cooperativista nacional.

CAPÍTULO XV

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

Art. 103. As cooperativas permanecerão subordinadas, na parte normativa, ao
Conselho Nacional de Cooperativismo, com exceção das de crédito, das seções de
crédito das agrícolas mistas e das de habitação, cujas normas continuarão a ser baixadas
pelo Conselho Monetário Nacional, relativamente às duas primeiras, e Banco Nacional
da Habitação, com relação à última, observado o disposto no art. 92 desta Lei.
Parágrafo único. Os órgãos executivos federais, visando à execução descentralizada

de seus serviços, poderão delegar sua competência, total ou parcialmente, a órgãos e
entidades da administração estadual e municipal, bem como, excepcionalmente, a outros
órgãos e entidades da administração federal.

Art. 104. Os órgãos executivos federais comunicarão todas as alterações havidas nas
cooperativas sob a sua jurisdição ao Conselho Nacional de Cooperativismo, para fins
de atualização do cadastro geral das cooperativas nacionais.

CAPÍTULO XVI

DA REPRESENTAÇÃO DO SISTEMA COOPERATIVISTA

Art. 105. A representação do sistema cooperativista nacional cabe à Organização das
Cooperativas Brasileiras - OCB, sociedade civil, com sede na Capital Federal, órgão
técnico-consultivo do Governo, estruturada nos termos desta Lei, sem finalidade
lucrativa, competindo-lhe precipuamente:
a) manter a neutralidade política e indiscriminação racial, religiosa e social;
b) integrar todos os ramos das atividades cooperativistas;
c) manter registro de todas as sociedades cooperativas que, para todos os efeitos,

integram a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;
d) manter serviços de assistência geral ao sistema cooperativista, seja quanto à



estrutura social, seja quanto aos métodos operacionais e orientação jurídica, mediante
pareceres e recomendações, sujeitas, quando for o caso, à aprovação do Conselho
Nacional de Cooperativismo - CNC;

e) denunciar ao Conselho Nacional de Cooperativismo práticas nocivas ao
desenvolvimento cooperativista;

f) opinar nos processos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho Nacional de
Cooperativismo;

g) dispor de setores consultivos especializados, de acordo com os ramos de
cooperativismo;

h) fixar a política da organização com base nas proposições emanadas de seus órgãos
técnicos;

i) exercer outras atividades inerentes à sua condição de órgão de representação e
defesa do sistema cooperativista;

j) manter relações de integração com as entidades congêneres do exterior e suas
cooperativas.

§ 1.º A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB será constituída de entidades,
uma para cada Estado, Território e Distrito Federal, criadas com as mesmas
características da organização nacional.

§ 2.º As assembleias gerais do órgão central serão formadas pelos representantes
credenciados das filiadas, um por entidade, admitindo-se proporcionalidade de voto.

§ 3.º A proporcionalidade de voto, estabelecida no parágrafo anterior, ficará a critério
da OCB, baseando-se no número de associados - pessoas físicas e as exceções
previstas nesta Lei que compõem o quadro das cooperativas filiadas.

§ 4.º A composição da diretoria da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB
será estabelecida em seus estatutos sociais.

§ 5.º Para o exercício de cargos de diretoria e Conselho Fiscal, as eleições se
processarão por escrutínio secreto, permitida a reeleição para mais um mandato
consecutivo.

Art. 106. A atual Organização das Cooperativas Brasileiras e as suas filiadas ficam
investidas das atribuições e prerrogativas conferidas nesta Lei, devendo, no prazo de 1
(um) ano, promover a adaptação de seus estatutos, e a transferência da sede nacional.

Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para seu funcionamento, a registrar-se na
organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, mediante
apresentação dos estatutos sociais e suas alterações posteriores.

Parágrafo único. Por ocasião do registro, a cooperativa pagará 10% (dez por cento)
do maior salário mínimo vigente, se a soma do respectivo capital integralizado e fundos
não exceder de 250 (duzentos e cinquenta) salários mínimos e 50% (cinquenta por
cento) se aquele montante for superior.

Art. 108. Fica instituída, além do pagamento previsto no parágrafo único do artigo



anterior, a Contribuição Cooperativista, que será recolhida anualmente pela cooperativa
após o encerramento de seu exercício social, a favor da Organização das Cooperativas
Brasileiras de que trata o art. 105 desta Lei.

§ 1.º A Contribuição Cooperativista constituir-se-á de importância correspondente a
0,2% (dois décimos por cento) do valor do capital integralizado e fundos da sociedade
cooperativa, no exercício social do ano anterior, sendo o respectivo montante
distribuído, por metade, a suas filiadas, quando constituídas.

§ 2.º No caso das cooperativas centrais ou federações, a Contribuição de que trata o
parágrafo anterior será calculada sobre os fundos e reservas existentes.

§ 3.º A Organização das Cooperativas Brasileiras poderá estabelecer um teto à
Contribuição Cooperativista, com base em estudos elaborados pelo seu corpo técnico.

CAPÍTULO XVII

DOS ESTÍMULOS CREDITÍCIOS

Art. 109. Caberá ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A estimular e apoiar
as cooperativas, mediante concessão de financiamentos necessários ao seu
desenvolvimento.

§ 1.º Poderá o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A receber depósitos das
cooperativas de crédito e das seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas.

§ 2.º Poderá o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A operar com pessoas
físicas ou jurídicas, estranhas ao quadro social cooperativo, desde que haja benefício
para as cooperativas e estas figurem na operação bancária.

§ 3.º O Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A manterá linhas de crédito
específicas para as cooperativas, de acordo com o objeto e a natureza de suas
atividades, a juros módicos e prazos adequados inclusive com sistema de garantias
ajustado às peculiaridades das cooperativas a que se destinam.

§ 4.º O Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A manterá linha especial de crédito
para financiamento de quotas-partes de capital.

Art. 110. Fica extinta a contribuição de que trata o art. 13 do Decreto-lei n. 60, de 21
de novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 668, de 3 de julho de
1969.

CAPÍTULO XVIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS



Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos
pelas cooperativas nas operações de que tratam os arts. 85, 86 e 88 desta Lei.

• Vide Súmula 262 do STJ.

Art. 112. O Balanço Geral e o Relatório do exercício social que as cooperativas
deverão encaminhar anualmente aos órgãos de controle serão acompanhados, a juízo
destes, de parecer emitido por um serviço independente de auditoria credenciado pela
Organização das Cooperativas Brasileiras.

Parágrafo único. Em casos especiais, tendo em vista a sede da Cooperativa, o volume
de suas operações e outras circunstâncias dignas de consideração, a exigência da
apresentação do parecer pode ser dispensada.

Art. 113. Atendidas as deduções determinadas pela legislação específica, às
sociedades cooperativas ficará assegurada primeira prioridade para o recebimento de
seus créditos de pessoas jurídicas que efetuem descontos na folha de pagamento de seus
empregados, associados de cooperativas.

Art. 114. Fica estabelecido o prazo de 36 (trinta e seis) meses para que as
cooperativas atualmente registradas nos órgãos competentes reformulem os seus
estatutos, no que for cabível, adaptando-os ao disposto na presente Lei.

Art. 115. As Cooperativas dos Estados, Territórios ou do Distrito Federal, enquanto
não constituírem seus órgãos de representação, serão convocadas às assembleias da
OCB, como vogais, com 60 (sessenta) dias de antecedência, mediante editais
publicados três vezes em jornal de grande circulação local.

Art. 116. A presente Lei não altera o disposto nos sistemas próprios instituídos para
as cooperativas de habitação e cooperativas de crédito, aplicando-se ainda, no que
couber, o regime instituído para essas últimas às seções de crédito das agrícolas mistas.

Art. 117. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário e especificamente o Decreto-lei n. 59, de 21 de novembro de
1966, bem como o Decreto n. 60.597, de 19 de abril de 1967.

Brasília, 16 de dezembro de 1971;150.º da Independência e 83.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-12-1971. Sobre INCRA e BNH, vide
Nota dos Organizadores. A Instrução Normativa n. 101, de 19-4-2006, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio, aprova o Manual das Cooperativas. A Lei



Complementar n. 130, de 17-4-2009, dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito
Corporativo. A Instrução Normativa n. 10, de 5-12-2013, aprova os Manuais de
Registro de Empresário individual, Sociedade Limitada, Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI, Cooperativa e Sociedade Anônima.



DECRETO N. 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 (*)

    Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 2.º do Decreto-lei n. 822, de 5 de
setembro de 1969, decreta:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária
federal.

CAPÍTULO I

DO PROCESSO FISCAL

Seção I

Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2.º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada,
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem
entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados,
comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da
administração tributária.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

Art. 3.º A autoridade local fará realizar, no prazo de 30 (trinta) dias, os atos
processuais que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra
autoridade preparadora ou julgadora.

Art. 4.º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no



prazo de 8 (oito) dias.

Seção II

Dos Prazos

Art. 5.º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e
incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no
órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 6.º (Revogado pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.)

Seção III

Do Procedimento

Art. 7.º O procedimento fiscal tem início com:
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1.º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação

aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas
infrações verificadas.

§ 2.º Para os efeitos do disposto no § 1.º, os atos referidos nos incisos I e II valerão
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período com
qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.

•• Vide art. 6.º da Lei Complementar n. 105, de 10-1-2001, regulamentado pelo Decreto
n. 3.724, de 10-1-2001.

Art. 8.º Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre que
possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexação ao processo; quando não
lavrados em livro, entregar-se-á cópia autenticada à pessoa sob fiscalização.

Art. 9.º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão
formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos,



depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do
ilícito.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de
prova.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7.º serão válidos, mesmo que
formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário
do sujeito passivo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 3.º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a
jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 4.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que,
constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito
tributário.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial
unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os
tributos por eles abrangidos.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 6.º O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o art.
3.º da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

• Citado dispositivo consta neste volume.



Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da
verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo

de 30 (trinta) dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de

matrícula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o
tributo e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a

indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por

processo eletrônico.

Art. 12. O servidor que verificar a ocorrência de infração à legislação tributária
federal e não for competente para formalizar a exigência comunicará o fato, em
representação circunstanciada, a seu chefe imediato, que adotará as providências
necessárias.

Art. 13. A autoridade preparadora determinará que seja informado, no processo, se o
infrator é reincidente, conforme definição da lei específica, se essa circunstância não
tiver sido declarada na formalização da exigência.

Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que
se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e



as razões e provas que possuir;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos
os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional do seu perito;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada
cópia da petição.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 1.º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 2.º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a
requerimento do ofendido, mandar riscá-las.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 3.º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-
lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 4.º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o
impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de
força maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

§ 5.º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade



julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de
uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

§ 6.º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados
permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instância.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando
o disposto no art. 28, in fine.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 1.º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a
autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o
perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os
respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos
trabalhos a serem executados.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 2.º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a
juízo da autoridade.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 3.º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do
processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem
agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da
exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento
complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no
concernente à matéria modificada.



••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

Art. 19. (Revogado pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.)

Art. 20. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, a designação de servidor para
proceder aos exames relativos a diligências ou perícias recairá sobre Auditor-Fiscal do
Tesouro Nacional.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora
declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de 30
(trinta) dias, para cobrança amigável.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 1.º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não
litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento,
providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não
contestada, consignando essa circunstância no processo original.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 2.º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto
no caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias e outros bens perdidos em
razão de exigência não impugnada, na forma do art. 63.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

§ 3.º Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito
tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e
encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á aos casos em que o sujeito passivo
não cumprir as condições estabelecidas para a concessão de moratória.

§ 5.º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto
no caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias ou outros bens perdidos em
razão de exigência não impugnada, na forma do art. 63.

Art. 22. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas



numeradas e rubricadas.

Seção IV

Da Intimação

Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na

repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-11-1997.

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via com prova de
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 1.º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou
quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a
intimação poderá ser feita por edital publicado:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - no endereço da administração tributária na internet;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.



§ 2.º Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se

pessoal;
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,

15 (quinze) dias após a data da expedição da intimação;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

III - se por meio eletrônico:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no
domicílio tributário do sujeito passivo;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele
atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a;
ou

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão
sujeitos a ordem de preferência.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária;
e



••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que
autorizado pelo sujeito passivo.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 5.º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com
expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á
as normas e condições de sua utilização e manutenção.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 6.º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da
administração tributária.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 7.º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das
decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do
Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subsequente à formalização do
acórdão.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 8.º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados
pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do
Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério
da Fazenda, os respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à
Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 9.º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados
pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias
contados da data em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma
do § 8.º deste artigo.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.



Seção V

Da Competência

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da
administração do tributo.

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração
tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária
diversa da prevista no caput deste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de
deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal;

••  Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-
2001.

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão
colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de
julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como
recursos de natureza especial.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e
pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas



pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º As câmaras poderão ser divididas em turmas.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de
caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam
valores reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as
Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 6.º (Vetado.)

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 7.º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente,
pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 8.º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida
pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência,
por conselheiro representante dos contribuintes.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 9.º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais,
das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade,
e os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para
mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento
interno.



••  § 10 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá
sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no
regimento interno.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:
I - julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos

procuradores representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;
II - decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos

de Contribuintes.

Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§§ 1.º a 5.º (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
§ 6.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo

internacional, lei ou ato normativo:

••  § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do
Supremo Tribunal Federal;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da

Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n.

73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República,

na forma do art. 40 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.



Seção VI

Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento
aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária
ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos
em ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput
deste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o
mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do
pedido de diligência ou perícia, se for o caso.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua
convicção podendo determinar as diligências que entender necessárias.

Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto
Nacional de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos
aspectos técnicos de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses
laudos ou pareceres.

§ 1.º Não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos.
§ 2.º A existência no processo de laudos ou pareceres técnicos não impede a

autoridade julgadora de solicitar outros a qualquer dos órgãos referidos neste artigo.
§ 3.º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, exarados

em outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de inteiro
teor ou cópia fiel, nos seguintes casos:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual



denominação, marca e especificação;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros produtos
complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais especificações,
marca e modelo.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais,
conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de
defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de
cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do
sujeito passivo.

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ciência da decisão.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 12.096, de 24-11-2009.)
§ 2.º Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente

arrolar bens e direitos de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal
definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do seguimento do recurso, ao
total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

•• O STF, no julgamento da ADIn n. 1.976-7, de 28-3-2007, declarou a
inconstitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória n. 1.699-41, de 17-10-1998,
convertida na Lei n. 10.522, de 19-7-2002, que deu nova redação a este parágrafo.

§ 3.º O arrolamento de que trata o § 2.º será realizado preferencialmente sobre bens
imóveis.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

§ 4.º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à
operacionalização do arrolamento previsto no § 2.º.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

••  Regulamentação: Decreto n. 4.523, de 17-12-2002.

Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão:
I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor

total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da
Fazenda;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros bens cominada à
infração denunciada na formalização da exigência.
§ 1.º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.
§ 2.º Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato representará à

autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja
observada aquela formalidade.

Art. 35. O recurso, mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância,
que julgará a perempção.

Art. 36. Da decisão de primeira instância não cabe pedido de reconsideração.

Seção VII

Do Julgamento em Segunda Instância

Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á
conforme dispuser o regimento interno.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 83.304, de 28-3-1979.)
§ 2.º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 15

(quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado:
I - (Vetado.)
II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado

outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de
Recursos Fiscais.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência:

•• A Lei n. 11.941, de 27-5-2009, propôs nova redação para o caput deste § 3.º, mas o
texto foi vetado. Seus incisos I e II originais, contudo, foram revogados.

I e II - (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo
com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o
tributo.

Seção VIII

Do Julgamento em Instância Especial

Art. 39. Não cabe pedido de reconsideração de ato do Ministro da Fazenda que julgar
ou decidir as matérias de sua competência.

Art. 40. As propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos de
Contribuintes atenderão às características pessoais ou materiais da espécie julgada e
serão restritas à dispensa total ou parcial de penalidade pecuniária, nos casos em que
não houver reincidência nem sonegação, fraude ou conluio.

Art. 41. O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da decisão do Ministro da
Fazenda, intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la, no prazo de 30 (trinta) dias.

Seção IX

Da Eficácia e Execução das Decisões

Art. 42. São definitivas as decisões:
I - de primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha

sido interposto;
II - de segunda instância, de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o

prazo sem sua interposição;



III - de instância especial.
Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte

que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.

•• Vide arts. 33 e 34 deste Decreto.

Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para
cobrança amigável fixado no art. 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o
disposto no § 3.º do mesmo artigo.

§ 1.º A quantia depositada para evitar a correção monetária do crédito tributário ou
para liberar mercadoria será convertida em renda se o sujeito passivo não comprovar,
no prazo legal, a propositura de ação judicial.

§ 2.º Se o valor depositado não for suficiente para cobrir o crédito tributário, aplicar-
se-á à cobrança do restante o disposto no caput deste artigo; se exceder o exigido, a
autoridade promoverá a restituição da quantia excedente, na forma da legislação
específica.

Art. 44. A decisão que declarar a perda de mercadoria ou outros bens será executada
pelo órgão preparador, findo o prazo previsto no art. 21, segundo dispuser a legislação
aplicável.

Art. 45. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, cumpre à
autoridade preparadora exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DA CONSULTA

• Processo administrativo de consulta: Lei n. 9.430, de 27-12-1996, arts. 48 a 50.

Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da legislação
tributária aplicáveis a fato determinado.

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades representativas
de categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta.

Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do
consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que
versa.

Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será



instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da
apresentação da consulta até o trigésimo dia subsequente à data da ciência:
I - de decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso;
II - de decisão de segunda instância.

Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na fonte
ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de
declaração de rendimentos.

Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que
deixou de ser retido ou autolançado após a decisão reformada e de acordo com a
orientação desta, no período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões.

Art. 51. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria
econômica ou profissional, os efeitos referidos no art. 48 só alcançam seus associados
ou filiados depois de cientificado o consulente da decisão.

Art. 52. Não produzirá efeito a consulta formulada:
I - em desacordo com os arts. 46 e 47;
II - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da

consulta;
III - por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se

relacionem com a matéria consultada;
IV - quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada,

proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente;
V - quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua

apresentação;
VI - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal da lei;
VII - quando o fato for definido como crime ou contravenção penal;
VIII - quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou

não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou omissão
for escusável, a critério da autoridade julgadora.

Art. 53. O preparo do processo compete ao órgão local da entidade encarregada da
administração do tributo.

Art. 54. O julgamento compete:
I - em primeira instância:
a) aos superintendentes regionais da Receita Federal, quanto aos tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, atendida, no julgamento, a orientação
emanada dos atos normativos da Coordenação do Sistema de Tributação;



••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

b) às autoridades referidas na alínea b do inciso I do art. 25;
II - em segunda instância:
a) ao coordenador do Sistema de Tributação da Secretaria da Receita Federal, salvo

quanto aos tributos incluídos na competência julgadora de outro órgão da administração
federal;
b) à autoridade mencionada na legislação dos tributos ressalvados na alínea

precedente ou, na falta dessa indicação, à que for designada pela entidade que
administra o tributo;
III - em instância única, ao coordenador do Sistema de Tributação, quanto às consultas

relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e formuladas:
a) sobre classificação fiscal de mercadorias;
b) pelos órgãos centrais da administração pública;
c) por entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais, de âmbito

nacional.

Art. 55. Compete à autoridade julgadora declarar a ineficácia da consulta.

Art. 56. Cabe recurso voluntário, com efeito suspensivo, de decisão de primeira
instância, dentro de 30 (trinta) dias, contados da ciência.

Art. 57. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício de decisão favorável
ao consulente.

Art. 58. Não cabe pedido de reconsideração de decisão proferida em processo de
consulta, inclusive da que declarar a sua ineficácia.

CAPÍTULO III

DAS NULIDADES

Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição

do direito de defesa.
§ 1.º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente

dependam ou sejam consequência.
§ 2.º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as



providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3.º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a

declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.748, de 9-12-1993.

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo
anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na
solução do litígio.

Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou
julgar a sua legitimidade.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62. Durante a vigência de medida judicial que determinar a suspensão da
cobrança do tributo não será instaurado procedimento fiscal contra o sujeito passivo
favorecido pela decisão, relativamente à matéria sobre que versar a ordem de
suspensão.
Parágrafo único. Se a medida referir-se à matéria objeto de processo fiscal, o curso

deste não será suspenso exceto quanto aos atos executórios.

Art. 63. A destinação de mercadorias ou outros bens apreendidos ou dados em
garantia de pagamento do crédito tributário obedecerá às normas estabelecidas na
legislação aplicável.

Art. 64. Os documentos que instruem o processo poderão ser restituídos, em qualquer
fase, a requerimento do sujeito passivo, desde que a medida não prejudique a instrução
e deles fique cópia autenticada no processo.

Art. 64-A. Os documentos que instruem o processo poderão ser objeto de
digitalização, observado o disposto nos arts. 1.º e 3.º da Lei n. 12.682, de 9 de julho de
2012.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.



Art. 64-B. No processo eletrônico, os atos, documentos e termos que o instruem
poderão ser natos digitais ou produzidos por meio de digitalização, observado o
disposto na Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 1.º Os atos, termos e documentos submetidos a digitalização pela administração
tributária e armazenados eletronicamente possuem o mesmo valor probante de seus
originais.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 2.º Os autos de processos eletrônicos, ou parte deles, que tiverem de ser remetidos a
órgãos ou entidades que não disponham de sistema compatível de armazenagem e
tramitação poderão ser encaminhados impressos em papel ou por meio digital, conforme
disciplinado em ato da administração tributária.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

Art. 65. O disposto neste Decreto não prejudicará a validade dos atos praticados na
vigência da legislação anterior.

§ 1.º O preparo dos processos em curso, até a decisão de primeira instância,
continuará regido pela legislação precedente.

§ 2.º Não se modificarão os prazos iniciados antes da entrada em vigor deste Decreto.

Art. 66. O Conselho Superior de Tarifa passa a denominar-se 4.º Conselho de
Contribuintes.

••  O 4.º Conselho de Contribuintes passou, por determinação do art. 2.º do Decreto n.
79.630, de 29-4-1977, a denominar-se 3.º Conselho de Contribuintes.

Art. 67. Os Conselhos de Contribuintes, no prazo de 90 (noventa) dias, adaptarão seus
regimentos internos às disposições deste Decreto.

Art. 68. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de março de 1972; 151.º da Independência e 84.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-3-1972.



LEI N. 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 (*)

    Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de
natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito
residencial destas, aplica-se o disposto nesta Lei.

Art. 2.º Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:
I - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - Atestado de Boa Conduta;
III - Atestado de Saúde, a critério do empregador.

Art. 2.º-A. É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do
empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

§ 1.º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste
artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação
de serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as
partes.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

§ 2.º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se
incorporam à remuneração para quaisquer efeitos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

Art. 3.º O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta)
dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período de
12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.



•• De acordo com o art. 5.º da Lei n. 11.324, de 19-7-2006, o disposto neste artigo
aplica-se aos períodos aquisitivos iniciados após a data de sua publicação, no DOU de
20-7-2006.

Art. 3.º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante
requerimento do empregador, na forma do regulamento.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

•• A Lei n. 11.324, de 19-7-2006, propôs nova redação para este artigo, porém teve seu
texto vetado.

Art. 4.º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei
Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios.

• Previdência Social: vide Lei n. 8.213, de 24-7-1991, regulamentada pelo Decreto n.
3.048, de 6-5-1999.

Art. 4.º-A. É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada doméstica
gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

Art. 5.º Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições
abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a
que se referirem e incidentes sobre o valor do salário mínimo da região:

I - 8% (oito por cento) do empregador;

•• O disposto neste inciso está prejudicado. Agora, de acordo com o art. 24 da Lei n.
8.212, de 24-7-1991, a contribuição do empregador será de 12% (doze por cento) sobre
o salário de contribuição mensal do empregado doméstico.

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.

•• O disposto neste inciso está prejudicado. Agora, de acordo com o art. 24 da Lei n.
8.212, de 24-7-1991, a contribuição do empregador será de 12% (doze por cento) sobre
o salário de contribuição mensal do empregado doméstico.

§ 1.º O salário de contribuição para o empregado doméstico que receber salário
superior ao mínimo vigente incidirá sobre a remuneração constante do contrato de



trabalho registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, até o limite de 3
(três) salários mínimos regionais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.887, de 10-12-1980.

§ 2.º A falta de recolhimento, na época própria, das contribuições previstas neste
artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento), ao
mês, além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinquenta por cento) do
valor do débito. 

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.887, de 10-12-1980.

Art. 6.º Não serão devidas quaisquer das contribuições discriminadas nos itens II a
VII da Tabela constante do art. 3.º do Decreto n. 60.466, de 14 de março de 1967.

Art. 6.º-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao
benefício do seguro-desemprego, de que trata a Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
no valor de um salário mínimo, por um período máximo de 3 (três) meses, de forma
contínua ou alternada.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

••  A Lei n. 11.324, de 19-7-2006, propôs nova redação para este artigo, porém teve seu
texto vetado.

§ 1.º O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver trabalhado
como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos últimos vinte e quatro
meses contados da dispensa sem justa causa. 

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

§ 2.º Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei as hipóteses previstas no art.
482, com exceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da Consolidação das Leis
do Trabalho. 

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

Art. 6.º-B. Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar ao órgão
competente do Ministério do Trabalho e Emprego:

••  A Lei n. 11.324, de 19-7-2006, propôs nova redação para este artigo, porém teve seu
texto vetado.



I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação do
contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a comprovar o vínculo
empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos quinze meses nos
últimos vinte e quatro meses;

II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa causa;
III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, durante

o período referido no inciso I, na condição de empregado doméstico; 
IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada

da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e
V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à sua

manutenção e de sua família. 

••  Caput e incisos acrescentados pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

Art. 6.º-C. O seguro-desemprego deverá ser requerido de 7 (sete) a 90 (noventa) dias
contados da data da dispensa. 

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

Art. 6.º-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada período de 16
(dezesseis) meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior. 

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.208, de 23-3-2001.

 Art. 6.º-E. As multas e os valores fixados para as infrações previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de
maio de 1943, aplicam-se, no que couber, às infrações ao disposto nesta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.964, de 8-4-2014.

• A Instrução Normativa n. 110, de 6-8-2014, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre os procedimentos de fiscalização do cumprimento das normas relativas à
proteção ao trabalho doméstico.

 § 1.º A gravidade será aferida considerando-se o tempo de serviço do empregado,
a idade, o número de empregados e o tipo da infração.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.964, de 8-4-2014.

 § 2.º A multa por falta de anotação da data de admissão e da remuneração do
empregado doméstico na Carteira de Trabalho e Previdência Social será elevada em



pelo menos 100% (cem por cento).

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.964, de 8-4-2014.

 § 3.º O percentual de elevação da multa de que trata o § 2.º deste artigo poderá ser
reduzido se o tempo de serviço for reconhecido voluntariamente pelo empregador, com
a efetivação das anotações pertinentes e o recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.964, de 8-4-2014.

 § 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.964, de 8-4-2014.
O texto vetado dizia:
“§ 4.º O valor das multas a serem aplicadas pelas Varas do Trabalho será revertido em
benefício do trabalhador prejudicado”.

Art. 7.º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, vigorando 30
(trinta) dias, após a publicação do seu regulamento.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de dezembro de 1972; 151.º da Independência e 84.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-12-1972. Regulamentada pelos
Decretos n. 71.885, de 9-3-1973, e n. 3.361, de 10-2-2000. Vide art. 7.º, parágrafo
único, da CF (direitos sociais assegurados aos trabalhadores domésticos).



LEI N. 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 (*)

    Estatui normas reguladoras do trabalho rural e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que com ela
não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

•• A CF elenca, em seu art. 7.º, os direitos dos trabalhadores rurais.

•• O Decreto n. 7.943, de 5-3-2013, institui a Política Nacional para os Trabalhadores
Rurais Empregados, com a finalidade de fortalecer os direitos sociais e a proteção
social dessa categoria profissional.

Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho rural, a ele também se
aplicam as Leis n. 605, de 5 de janeiro de 1949; 4.090, de 13 de julho de 1962; 4.725,
de 13 de julho de 1965, com as alterações da Lei n. 4.903, de 16 de dezembro de 1965,
e os Decretos-leis n. 15, de 29 de julho de 1966; 17, de 22 de agosto de 1966, e 368, de
19 de dezembro de 1968.

• A Lei n. 605, de 5-1-1949, dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento
de salário nos dias feriados civis e militares.

• A Lei n. 4.090, de 13-7-1962, institui a gratificação de Natal para os trabalhadores.

• A Lei n. 4.725, de 13-7-1965, estabelece normas para o processo dos dissídios
coletivos.

•  O Decreto-lei n. 15, de 29-7-1966, estabelece normas e critérios para uniformização
dos reajustes salariais.

•  O Decreto-lei n. 17, de 22-8-1966, altera o Decreto-lei n. 15, de 29-7-1966.

• O Decreto-lei n. 368, de 19-12-1968, dispõe sobre efeitos de débitos salariais.

Art. 2.º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio



rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência
deste e mediante salário.

Art. 3.º Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou
jurídica, proprietária ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter
permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de
empregados.

§ 1.º Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste artigo a exploração
industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das Leis do
Trabalho.

•• Vide OJ 419 da SDI-1.

§ 2.º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade
jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de outra, ou ainda
quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou
financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da
relação de emprego.

Art. 4.º Equipara-se ao empregador rural a pessoa física ou jurídica que,
habitualmente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de
natureza agrária mediante utilização do trabalho de outrem.

Art. 5.º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a 6 (seis) horas, será
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, observados os
usos e costumes da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho.
Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas
consecutivas para descanso.

Art. 6.º Nos serviços caracteristicamente intermitentes, não serão computados, como
de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária,
desde que tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

Art. 7.º Para os efeitos desta Lei, considera-se trabalho noturno o executado entre as
21 (vinte e uma) horas de 1 (um) dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, na lavoura, e
entre as 20 (vinte) horas de 1 (um) dia e as 4 (quatro) horas do dia seguinte, na
atividade pecuária.

Parágrafo único. Todo trabalho noturno será acrescido de 25% (vinte e cinco por
cento) sobre a remuneração normal.

Art. 8.º Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno.



Art. 9.º Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser
descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o salário
mínimo:

a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada;
b) até 25% (vinte e cinco por cento) pelo fornecimento de alimentação sadia e farta,

atendidos os preços vigentes na região;
c) adiantamentos em dinheiro.
§ 1.º As deduções acima especificadas deverão ser previamente autorizadas, sem o

que serão nulas de pleno direito.
§ 2.º Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto,

previsto na letra a deste artigo, será dividido proporcionalmente ao número de
empregados, vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.

§ 3.º Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obrigado a
desocupar a casa dentro de 30 (trinta) dias.

§ 4.º O Regulamento desta Lei especificará os tipos de morada para fins de dedução.
§ 5.º A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infraestrutura básica, assim

como, bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não integram o
salário do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato escrito
celebrado entre as partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo
sindicato de trabalhadores rurais.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.300, de 29-8-1996.

Art. 10. A prescrição dos direitos assegurados por esta Lei aos trabalhadores rurais só
ocorrerá após 2 (dois) anos de cessação do contrato de trabalho.

• Vide OJ 38 da SDI-1.

Parágrafo único. Contra o menor de 18 (dezoito) anos não corre qualquer prescrição.

Art. 11. Ao empregado rural maior de 16 (dezesseis) anos é assegurado salário
mínimo igual ao do empregado adulto.

• Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.

Parágrafo único. Ao empregado menor de 16 (dezesseis) anos é assegurado salário
mínimo fixado em valor correspondente à metade do salário mínimo estabelecido para o
adulto.

• Vide art. 7.º, XXXIII, da CF.



Art. 12. Nas regiões em que adota a plantação subsidiária ou intercalar (cultura
secundária), a cargo de empregado rural, quando autorizada ou permitida, será objeto de
contrato em separado.

Parágrafo único. Embora devendo integrar o resultado anual a que tiver direito o
empregado rural, a plantação subsidiária ou intercalar não poderá compor a parte
correspondente ao salário mínimo na remuneração geral do empregado, durante o ano
agrícola.

Art. 13. Nos locais de trabalho rural serão observadas as normas de segurança e
higiene estabelecidas em portaria do Ministro do Trabalho.

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de
indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do
salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração dependente
de variações estacionais da atividade agrária.

Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de trabalhador
rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza temporária.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 1.º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do período de 1
(um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de trabalho por prazo
indeterminado, observando-se os termos da legislação aplicável.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 2.º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na Previdência
Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo empregador na Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP, cabendo à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua
identificação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 3.º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado mediante a
inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2.º deste artigo, e:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.



I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em Livro ou
Ficha de Registro de Empregados; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde conste, no
mínimo:

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;
b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado e

indicação da respectiva matrícula;
c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de Inscrição do

Trabalhador - NIT.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 4.º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser realizada por
produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade
agroeconômica.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 5.º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar serviço na
forma deste artigo é 8% (oito por cento) sobre o respectivo salário de contribuição
definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 6.º A não inclusão do trabalhador no GFIP pressupõe a existência de contratação na
forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer meio admitido em
direito, da existência de relação jurídica diversa.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 7.º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições previdenciárias
nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência Social e à Receita Federal do
Brasil instituir mecanismos que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade sindical
que o representa às informações sobre as contribuições recolhidas.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 8.º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além de
remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais direitos de



natureza trabalhista.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 9.º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão calculadas
dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 10. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido e
poderá ser levantado nos termos da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

•• A Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014, propôs o acréscimo do art. 14-B a esta Lei,
porém sofreu veto presidencial.
O texto vetado dizia:
“Art. 14-B. O segurado especial de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei n. 8.212, de
24 de julho de 1991, quando contratar trabalhador na forma do art. 14-A, apresentará à
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB declaração unificada com dados
relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores das contribuições devidas à
Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e outras
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS.
§ 1.º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e
Emprego definirão em ato conjunto, a forma, a periodicidade e o prazo:
I - de entrega da declaração unificada; e
II - do recolhimento das contribuições para a Previdência Social, do FGTS e das
devidas a terceiros.
§ 2.º A entrega da declaração unificada de que trata o caput deste artigo substituirá a
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP, a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e o
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED.
§ 3.º O recolhimento do FGTS na forma deste artigo será creditado diretamente na conta
vinculada do trabalhador, sendo assegurada a transferência dos elementos
identificadores do respectivo recolhimento ao órgão gestor desse fundo.
§ 4.º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e
Emprego poderão, por ato conjunto, estender a declaração de que trata o caput deste
artigo para o produtor rural pessoa física que contratar trabalhador rural, na forma do
art. 14-A desta Lei”.

Art. 15. Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido promovida pelo



empregador, o empregado rural terá direito a 1 (um) dia por semana, sem prejuízo do
salário integral, para procurar outro trabalho.

• Vide art. 7.º, XXI, da CF, sobre prazo de aviso prévio.

Art. 16. Toda propriedade rural, que mantenha a seu serviço ou trabalhando em seus
limites mais de 50 (cinquenta) famílias de trabalhadores de qualquer natureza, é
obrigada a possuir e conservar em funcionamento escola primária, inteiramente gratuita,
para os filhos destes, com tantas classes quantos sejam os grupos de 40 (quarenta)
crianças em idade escolar.

Parágrafo único. A matrícula da população em idade escolar será obrigatória, sem
qualquer outra exigência, além da certidão de nascimento, para cuja obtenção o
empregador proporcionará todas as facilidades aos responsáveis pelas crianças.

Art. 17. As normas da presente Lei são aplicáveis, no que couber, aos trabalhadores
rurais não compreendidos na definição do art. 2.º, que prestem serviços a empregador
rural.

Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$
380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular.

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 1.º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e
legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as multas
nelas previstas.

••  § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 2.º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do
Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT.

••  § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 3.º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores
rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da Contribuição
Sindical Rural das categorias econômica e profissional. 

••  § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 19. O enquadramento e a contribuição sindical rurais continuam regidos pela
legislação ora em vigor; o seguro social e o seguro contra acidente do trabalho rurais



serão regulados por lei especial.

Art. 20. Lei especial disporá sobre a aplicação ao trabalhador rural, no que couber, do
regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Lei n. 4.214, de 2 de março de 1963, e o Decreto-lei n. 761,
de 14 de agosto de 1969.

Brasília, 8 de junho de 1973; 152.º da Independência e 85.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-6-1973, retificada em 30-10-1973.
Regulamentada pelo Decreto n. 73.626, de 12-2-1974. Vide art. 7.º da CF, sobre os
direitos dos trabalhadores rurais.



LEI N. 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (*)

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1.º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela
legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam
sujeitos, ao regime estabelecido nesta Lei.

§ 1.º Os registros referidos neste artigo são os seguintes:
I - o registro civil de pessoas naturais;
II - o registro civil de pessoas jurídicas;
III - o registro de títulos e documentos;
IV - o registro de imóveis.
§ 2.º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias.

Art. 2.º Os registros indicados no § 1.º do artigo anterior ficam a cargo dos
serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização
Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre
a Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos:

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de Nascimentos,
Casamentos e Óbitos;

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de Títulos
e Documentos;

III - o do item IV, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de Imóveis.

CAPÍTULO II



DA ESCRITURAÇÃO

Art. 3.º A escrituração será feita em livros encadernados, que obedecerão aos
modelos anexos a esta Lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária competente.

§ 1.º Os livros podem ter 0,22m até 0,40m de largura e de 0,33m até 0,55m de altura,
cabendo ao oficial a escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com a conveniência
do serviço.

§ 2.º Para facilidade do serviço podem os livros ser escriturados mecanicamente, em
folhas soltas, obedecidos os modelos aprovados pela autoridade judiciária competente.

Art. 4.º Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados e encerrados
pelo oficial do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo mecânico de
autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. Os livros notariais, nos modelos existentes, em folhas fixas ou
soltas, serão também abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo tabelião, que
determinará a respectiva quantidade a ser utilizada, de acordo com a necessidade do
serviço.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.955, de 6-1-2000.

Art. 5.º Considerando a quantidade dos registros, o juiz poderá autorizar a diminuição
do número de páginas dos livros respectivos, até à terça parte do consignado nesta Lei.

Art. 6.º Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte, acrescido à
respectiva letra, salvo no registro de imóveis, em que o número será conservado, com a
adição sucessiva de letras, na ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em
combinações com a primeira, com a segunda, e assim indefinidamente. Exemplos: 2-A a
2-Z; 2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ etc.

Art. 7.º Os números de ordem dos registros não serão interrompidos no fim de cada
livro, mas continuarão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie.

CAPÍTULO III

DA ORDEM DO SERVIÇO

Art. 8.º O serviço começará e terminará às mesmas horas em todos os dias úteis.
Parágrafo único. O Registro Civil de Pessoas Naturais funcionará todos os dias, sem

exceção.



Art. 9.º Será nulo o registro lavrado fora das horas regulamentares ou em dias em que
não houver expediente, sendo civil e criminalmente responsável o oficial que der causa
à nulidade.

Art. 10. Todos os títulos, apresentados no horário regulamentar e que não forem
registrados até a hora do encerramento do serviço, aguardarão o dia seguinte, no qual
serão registrados, preferencialmente, aos apresentados nesse dia.

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais não poderá, entretanto, ser
adiado.

Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar às partes a
ordem de precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sempre, o
número de ordem geral.

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dívida, obstará a apresentação de um título e o
seu lançamento do Protocolo com o respectivo número de ordem, nos casos em que da
precedência decorra prioridade de direitos para o apresentante.

Parágrafo único. Independem de apontamento no Protocolo os títulos apresentados
apenas para exame e cálculo dos respectivos emolumentos.

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os atos do registro serão
praticados:

I - por ordem judicial;
II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados;
III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar.
§ 1.º O reconhecimento de firma nas comunicações ao Registro Civil pode ser exigido

pelo respectivo oficial.
§ 2.º A emancipação concedida por sentença judicial será anotada às expensas do

interessado.

Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei, os oficiais do registro
terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos Regimentos de
Custas do Distrito Federal, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo
interessado que os requerer, no ato de requerimento ou no da apresentação do título.

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras, certidões, buscas,
averbações, registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais constará,
obrigatoriamente, do próprio documento, independentemente da expedição do recibo,
quando solicitado.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 6.724, de 19-11-1979.



• A Lei n. 10.150, de 21-12-2000, em seu art. 35, dispõe que os emolumentos devidos
em todos os atos de que trata esta Lei, relacionados com o Programa de Arrendamento
Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12-2-2001, serão reduzidos em 50%
(cinquenta por cento).

Art. 15. Quando o interessado no registro for o oficial encarregado de fazê-lo, ou
algum parente seu, em grau que determine impedimento, o ato incumbe ao substituto
legal do oficial.

CAPÍTULO IV

DA PUBLICIDADE

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartições em que se façam os registros
são obrigados:

1.º) a lavrar certidão do que lhes for requerido;
2.º) a fornecer às partes as informações solicitadas.

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao oficial
ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros públicos,quando
forem realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser
assinados com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

• O Provimento n. 38, de 25-7-2014, da Corregedoria Nacional de Justiça, institui a
Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais – CRC.

Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 7.º, e 95, parágrafo único, a certidão
será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo mencionar o livro de
registro ou o documento arquivado no cartório.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.807, de 13-7-1999.

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em relatório, conforme
quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não podendo
ser retardada por mais de 5 (cinco) dias.

§ 1.º A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por meio datilográfico ou



reprográfico.
§ 2.º As certidões do Registro Civil de Pessoas Naturais mencionarão, sempre, a data

em que foi lavrado o assento e serão manuscritas ou datilografadas e, no caso de adoção
de papéis impressos, os claros serão preenchidos também em manuscrito ou
datilografados.

§ 3.º Nas certidões de registro civil, não se mencionará a circunstância de ser legítima,
ou não, a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, ou em virtude de
determinação judicial.

§ 4.º As certidões de nascimento mencionarão, além da data em que foi feito o assento,
a data, por extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, o lugar onde o fato houver
ocorrido.

§ 5.º As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser fornecidas em papel e
mediante escrita que permitam a sua reprodução por fotocópia, ou outro processo
equivalente.

Art. 20. No caso de recusa ou retardamento na expedição da certidão, o interessado
poderá reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, a pena disciplinar
cabível.

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que receber
alguma petição, fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente autenticada.

Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja certidão é pedida,
deve o oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as especificações do pedido,
sob pena de responsabilidade civil e penal, ressalvado o disposto nos arts. 45 e 95.

Parágrafo único. A alteração a que se refere este artigo deverá ser anotada na própria
certidão, contendo a inscrição de que "a presente certidão envolve elementos de
averbação à margem do termo".

CAPÍTULO V

DA CONSERVAÇÃO

Art. 22. Os livros de registro, bem como as fichas que os substituam, somente sairão
do respectivo cartório mediante autorização judicial.

Art. 23. Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que exigirem a apresentação de
qualquer livro, ficha substitutiva de livro ou documento, efetuar-se-ão no próprio
cartório.

Art. 24. Os oficiais devem manter, em segurança, permanentemente, os livros e



documentos e respondem pela sua ordem e conservação.

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório
mediante utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a
utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados em lei.

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali permanecerão
indefinidamente.

Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, e enquanto este não for instalado, os
registros continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o desmembramento, não sendo
necessário repeti-los no novo ofício.

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório continuará a pertencer-lhe.

CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIDADE

Art. 28. Além dos casos expressamente consignados, os oficiais são civilmente
responsáveis por todos os prejuízos que, pessoalmente, ou pelos prepostos ou
substitutos que indicarem, causarem, por culpa ou dolo, aos interessados no registro.

Parágrafo único. A responsabilidade civil independe da criminal pelos delitos que
cometerem.

TÍTULO II

Do Registro Civil das Pessoas Naturais

• A Lei n. 9.454, de 7-4-1997, que instituiu o Registro de Identidade Civil, é
regulamentada pelo Decreto n. 7.166, de 5-5-2010, que institui seu Comitê Gestor.

• O Provimento n. 38, de 25-7-2014, da Corregedoria Nacional de Justiça, institui a
Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais – CRC.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais:

• Vide art. 9.º do CC.

I - os nascimentos;

••  Inciso I regulamentado pelo Decreto n. 7.231, de 14-7-2010.

II - os casamentos;

••  Inciso II regulamentado pelo Decreto n. 7.231, de 14-7-2010.

III - os óbitos;

••  Inciso III regulamentado pelo Decreto n. 7.231, de 14-7-2010.

IV - as emancipações;
V - as interdições;
VI - as sentenças declaratórias de ausência;
VII - as opções de nacionalidade;
VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

§ 1.º Serão averbados:

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o desquite e o
restabelecimento da sociedade conjugal;

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do
casamento e as que declararem a filiação legítima;

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos
anteriormente;

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos;
e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;
f) as alterações ou abreviaturas de nomes.
§ 2.º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da residência

do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro no
Distrito Federal.

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo



assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.

•• Caput, com redação determinada pela Lei n. 9.534, de 10-12-1997.

••  O STF, na ADC n. 5-2, de 11-6-2007, declara a constitucionalidade deste artigo.

§ 1.º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas
demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.534, de 10-12-1997. 

§ 2.º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou
a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de 2 (duas)
testemunhas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.534, de 10-12-1997.

§ 3.º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do
interessado.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.534, de 10-12-1997.

§ 3.º-A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro Civil,
do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e
33 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994.

••  § 3.º-A acrescentado pela Lei n. 9.812, de 10-8-1999.

§ 3.º-B Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-se
novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei n. 8.935, de 18 de
novembro de 1994.

••  § 3.º-B acrescentado pela Lei n. 9.812, de 10-8-1999.

§ 3.º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande
visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas
atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade
prevista no caput deste artigo.

••  § 3.º-C acrescentado pela Lei n. 11.802, de 4-11-2008. 

§ 4.º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1.º deste artigo de expressões



que indiquem condição de pobreza ou semelhantes.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.789, de 2-10-2008.

§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)
§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º (Vetado.)

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de
guerra e mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente
registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos
Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os
assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se
referirem.

Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em país
estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem
feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou, quando por estes tomados, nos termos
do regulamento consular.

•• Vide art. 1.544 do CC.

• A Resolução n. 155, de 16-7-2012, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre
traslado de certidões de registro civil de pessoas naturais emitidas no exterior.

§ 1.º Os assentos de que trata este artigo serão, porém, trasladados nos cartórios do 1.º
Ofício do domicílio do registrado ou no 1.º Ofício do Distrito Federal, em falta de
domicílio conhecido, quando tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por meio de
segunda via que os cônsules serão obrigados a remeter por intermédio do Ministério das
Relações Exteriores.

§ 2.º O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais não
estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro ou não
registrado, venha a residir no território nacional antes de atingir a maioridade, poderá
requerer, no juízo de seu domicílio, se registre, no livro "E" do 1.º Ofício do Registro
Civil, o termo de nascimento.

§ 3.º Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na forma do
parágrafo antecedente constará que só valerão como prova de nacionalidade brasileira,
até 4 (quatro) anos depois de atingida a maioridade.

§ 4.º Dentro do prazo de 4 (quatro) anos, depois de atingida a maioridade pelo
interessado referido no § 2.º, deverá ele manifestar a sua opção pela nacionalidade
brasileira perante o juízo federal. Deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro



"E" do Cartório do 1.º Ofício do domicílio do optante.
§ 5.º Não se verificando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o oficial cancelará,

de ofício, o registro provisório efetuado na forma do § 2.º.

CAPÍTULO II

DA ESCRITURAÇÃO E ORDEM DO SERVIÇO

Art. 33. Haverá, em cada cartório, os seguintes livros, todos com 300 (trezentas)
folhas cada um:

I - "A" - de registro de nascimento;
II - "B" - de registro de casamento;
III - "B Auxiliar" - de registro de casamento religioso para efeitos civis;
IV - "C" - de registro de óbitos;
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos;
VI - "D" - de registro de proclama.
Parágrafo único. No Cartório do 1.º Ofício ou da 1.ª subdivisão judiciária, em cada

comarca, haverá outro livro para inscrição dos demais atos relativos ao estado civil,
designado sob a letra "E", com 150 (cento e cinquenta) folhas, podendo o juiz
competente, nas comarcas de grande movimento, autorizar o seu desdobramento, pela
natureza dos atos que nele devam ser registrados, em livros especiais.

Art. 34. O oficial juntará, a cada um dos livros, índice alfabético dos assentos
lavrados pelos nomes das pessoas a quem se referirem.

Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser organizado pelo
sistema de fichas, desde que preencham estas os requisitos de segurança, comodidade e
pronta busca.

Art. 35. A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica de declarações,
sem abreviaturas, nem algarismos; no fim de cada assento e antes da subscrição e das
assinaturas, serão ressalvadas as emendas, entrelinhas ou outras circunstâncias que
puderem ocasionar dúvidas. Entre um assento e outro, será traçada uma linha de
intervalo, tendo cada um o seu número de ordem.

Art. 36. Os livros de registro serão divididos em três partes, sendo na da esquerda
lançado o número de ordem e na central o assento, ficando na da direita espaço para as
notas, averbações e retificações.

Art. 37. As partes, ou seus procuradores, bem como as testemunhas, assinarão os
assentos, inserindo-se neles as declarações feitas de acordo com a lei ou ordenadas por



sentença. As procurações serão arquivadas, declarando-se no termo a data, o livro, a
folha e o ofício em que foram lavradas, quando constarem de instrumento público.

§ 1.º Se os declarantes, ou as testemunhas não puderem, por qualquer circunstância,
assinar, far-se-á declaração no assento, assinando a rogo outra pessoa e tomando-se a
impressão dactiloscópica da que não assinar, à margem do assento.

§ 2.º As custas com o arquivamento das procurações ficarão a cargo dos interessados.

Art. 38. Antes da assinatura dos assentos, serão estes lidos às partes e às testemunhas,
do que se fará menção.

Art. 39. Tendo havido omissão ou erro, de modo que seja necessário fazer adição ou
emenda, estas serão feitas antes da assinatura ou ainda em seguida, mas antes de outro
assento, sendo a ressalva novamente por todos assinada.

Art. 40. Fora da retificação feita no ato, qualquer outra só poderá ser efetuada nos
termos dos arts. 109 a 112 desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

Art. 41. Reputam-se inexistentes e sem efeitos jurídicos quaisquer emendas ou
alterações posteriores, não ressalvadas ou não lançadas na forma indicada nos arts. 39 e
40.

Art. 42. A testemunha para os assentos de registro deve satisfazer às condições
exigidas pela lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer grau, do registrando.

Parágrafo único. Quando a testemunha não for conhecida do oficial do registro,
deverá apresentar documento hábil da sua identidade, do qual se fará, no assento,
expressa menção.

Art. 43. Os livros de proclamas serão escriturados cronologicamente com o resumo do
que constar dos editais expedidos pelo próprio cartório, ou recebidos de outros, todos
assinados pelo oficial.

Parágrafo único. As despesas de publicação do edital serão pagas pelo interessado.

Art. 44. O registro do edital de casamento conterá todas as indicações quanto à época
de publicação e aos documentos apresentados, abrangendo também o edital remetido
por outro oficial processante.

Art. 45. A certidão relativa ao nascimento de filho legitimado por subsequente
matrimônio deverá ser fornecida sem o teor da declaração ou averbação a esse respeito,
como se fosse legítimo; na certidão de casamento também será omitida a referência



àquele filho, salvo havendo, em qualquer dos casos, determinação judicial, deferida em
favor de quem demonstre legítimo interesse em obtê-la.

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão
registradas no lugar de residência do interessado.

••  Caput, com redação determinada pela Lei n. 11.790, de 2-10-2008.

§ 1.º O requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as penas
da lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.790, de 2-10-2008.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 10.215, de 6-4-2001.)
§ 3.º O oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá

exigir prova suficiente.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.790, de 2-10-2008.

§ 4.º Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.790, de 2-10-2008.

§ 5.º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em 5
(cinco) dias, sob pena de pagar multa correspondente a 1 (um) salário mínimo da região.

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro,
averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas
poderão queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro
de 5 (cinco) dias.
§ 1.º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar conhecimento

do fato poderá impor ao oficial multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos da região,
ordenando que, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, seja feito o
registro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de 5 (cinco)
a 20 (vinte) dias.
§ 2.º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão

obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos



devidos, sob as penas previstas no parágrafo anterior.

Art. 48. Os juízes farão correição e fiscalização nos livros de registro, conforme as
normas da organização judiciária.

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, dentro dos primeiros 8 (oito) dias dos meses de janeiro, abril,
julho e outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos
no trimestre anterior.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.140, de 28-11-1974.

§ 1.º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá mapas para a
execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que façam
as correções que forem necessárias.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.140, de 28-11-1974.

§ 2.º Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão na multa de 1
(um) a 5 (cinco) salários mínimos da região, que será cobrada como dívida ativa da
União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.140, de 28-11-1974.

§ 3.º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da identificação da
Declaração de Nascido Vivo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

§ 4.º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos
interessados no cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de
Nascido Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e
promover a busca ativa de nascimentos.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

§ 5.º Os mapas previstos no caput e no § 4.º deverão ser remetidos por meio digital
quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.



CAPÍTULO IV

DO NASCIMENTO

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a registro,
no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, que será ampliado em até 3 (três) meses para os lugares
distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do cartório.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.053, de 25-5-1995.

•  A Lei n. 9.465, de 7-7-1997, dispõe sobre o fornecimento gratuito de registro
extemporâneo de nascimento, quando destinado à obtenção de Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

§ 1.º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem contida
nos itens 1.º e 2.º do art. 52.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.053, de 25-5-1995. 

§ 2.º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do
nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos
índios.

••  Primitivo § 1.º, passado a § 2.º por determinação da Lei n. 9.053, de 25-5-1995. 

§ 3.º Os menores de 21 (vinte e um) anos e maiores de 18 (dezoito) anos poderão,
pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento.

••  Primitivo § 2.º, passado a § 3.º por determinação da Lei n. 9.053, de 25-5-1995.

•• Vide art. 5.º do CC.

§ 4.º É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil
requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento.

••  Primitivo § 3.º, passado a § 4.º por determinação da Lei n. 9.053, de 25-5-1995.

§ 5.º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro aplicar-se-á o disposto neste artigo,
ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados.



••  Primitivo § 4.º, passado a § 5.º por determinação da Lei n. 9.053, de 25-5-1995.

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos termos do art.
64, deverão ser declarados dentro de 5 (cinco) dias, a contar da chegada do navio ou
aeronave ao local do destino, no respectivo cartório ou consulado.

Art. 52. São obrigados a fazer a declaração de nascimento:
1.º) o pai;
2.º) em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste caso o prazo para declaração

prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias;
3.º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior e achando-se

presente;
4.º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, os

administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;
5.º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe;
6.º) finalmente, as pessoas (Vetado) encarregadas da guarda do menor.
§ 1.º Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa do

recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir atestação do médico ou parteira que
tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os pais e tiverem
visto o recém-nascido.

• Vide art. 5.º, I, da CF.

§ 2.º Tratando-se de registro fora do prazo legal, o oficial, em caso de dúvida, poderá
requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato.

• Vide art. 5.º, I, da CF.

• Vide nota ao art. 50, caput, desta Lei.

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do
parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com
remissão ao do óbito.

§ 1.º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C
Auxiliar", com os elementos que couberem.

§ 2.º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado,
serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e
com remissões recíprocas.

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:
1.º) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível determiná-la,

ou aproximada;



2.º) o sexo do registrando;
3.º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;
4.º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;
5.º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;
6.º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou tiverem

existido;
7.º) os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório onde

se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto,
e o domicílio ou a residência do casal;

••  Item 7.º com redação determinada pela Lei n. 6.140, de 28-11-1974.

•• Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.

8.º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;
9.º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do assento,

quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de
unidade hospitalar ou casa de saúde.

••  Item 9.º com redação determinada pela Lei n. 9.997, de 17-8-2000.

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - com controle do dígito
verificador, ressalvado na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei.

••  Item 10 acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

§ 1.º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação da
Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da
declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro
de nascimento, prevalecendo este último;



••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o
verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam informações
relevantes para o registro de nascimento.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

§ 2.º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova ou
presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento
quando verificado nos termos da legislação civil vigente.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

§ 3.º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou
parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de
Registro Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das
Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.662, de 5-6-2012.

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará adiante
do prenome escolhido o nome do pai, e, na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não o
impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.

•• Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis de
expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa
do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer
emolumentos, à decisão do juiz competente.

Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderá,
pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os
apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa.

Art. 57. A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após
audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver



sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa,
ressalvada a hipótese do art. 110 desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

§ 1.º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado
como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.

§ 2.º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, desquitado
ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz
competente que, no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu
companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, desde que haja
impedimento legal para o casamento, decorrente do estado civil de qualquer das partes
ou de ambas.

•• Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.

§ 3.º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa concordância
do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo, 5 (cinco)
anos ou existirem filhos da união.

§ 4.º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a ex-
esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda
que dele receba pensão alimentícia.

•• Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.

§ 5.º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das
partes, ouvida a outra.

§ 6.º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste artigo
serão processados em segredo de justiça.

§ 7.º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou
ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente
determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da existência de
sentença concessiva da alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente
poderá ser procedida mediante determinação posterior, que levará em consideração a
cessação da coação ou ameaça que deu causa à alteração.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.807, de 13-7-1999.

§ 8.º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2.º e 7.º
deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja
averbado o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja
expressa concordância destes, sem prejuízo de seus apelidos de família.



••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.924, de 17-4-2009.

Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por
apelidos públicos notórios.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.708, de 18-11-1998.

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de fundada
coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por
determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.807, de 13-7-1999.

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem que
este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador especial, para,
reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu rogo o
respectivo assento com duas testemunhas.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, quando
qualquer deles for o declarante.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as declarações
que os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem ao
oficial competente, nos prazos mencionados no art. 51, a partir do achado ou entrega,
sob a pena do art. 46, apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior
comprovada, o exposto e os objetos a que se refere o parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, a hora em

que foi encontrado e a sua idade aparente. Neste caso, o envoltório, roupas e quaisquer
outros objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a todo tempo fazê-la
reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em caixa lacrada e selada, com o
seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento de fls. ... do livro ..." e remetidos
imediatamente, com uma guia em duplicata, ao juiz, para serem recolhidos a lugar
seguro. Recebida e arquivada a duplicata com o competente recibo do depósito, far-se-á
à margem do assento a correspondente anotação.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 62. O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição do juiz de



menores, poderá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos elementos de que dispuser e
com observância, no que for aplicável, do que preceitua o artigo anterior.

Art. 63. No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada um a ordem
de nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser inscritos com duplo
prenome ou nome completo diverso, de modo que possam distinguir-se.
Parágrafo único. Também serão obrigados a duplo prenome, ou a nome completo

diverso, os irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome.

Art. 64. Os assentos de nascimentos em navio brasileiro mercante ou de guerra serão
lavrados, logo que o fato se verificar, pelo modo estabelecido na legislação de marinha,
devendo, porém, observar-se as disposições da presente Lei.

Art. 65. No primeiro porto a que se chegar, o comandante depositará imediatamente,
na capitania do porto, ou em sua falta, na estação fiscal, ou ainda, no consulado, em se
tratando de porto estrangeiro, duas cópias autenticadas dos assentos, referidos no artigo
anterior, uma das quais será remetida, por intermédio do Ministério da Justiça, ao
oficial do registro, para o registro, no lugar de residência dos pais ou, se não for
possível descobri-lo, no 1.º Ofício do Distrito Federal. Uma terceira cópia será
entregue pelo comandante ao interessado que, após conferência na capitania do porto,
por ela poderá, também, promover o registro no cartório competente.
Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a bordo de quaisquer aeronaves, ou de

navio estrangeiro, poderão ser dados a registro pelos pais brasileiros no cartório ou
consulado do local do desembarque.

Art. 66. Pode ser tomado assento de nascimento de filho de militar ou assemelhado em
livro criado pela administração militar mediante declaração feita pelo interessado ou
remetida pelo comandante de unidade, quando em campanha. Esse assento será
publicado em boletim da unidade e, logo que possível, trasladado por cópia autenticada,
ex officio ou a requerimento do interessado, para o Cartório de Registro Civil a que
competir ou para o do 1.º Ofício do Distrito Federal, quando não puder ser conhecida a
residência do pai.
Parágrafo único. A providência de que trata este artigo será extensiva ao assento de

nascimento de filho de civil, quando, em consequência de operações de guerra, não
funcionarem os cartórios locais.

CAPÍTULO V

DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO



•• Vide arts. 1.525 a 1.532 do CC.

Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os
documentos exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de
residência de um dos nubentes, que lhes expeça certidão de que se acham habilitados
para se casarem.
§ 1.º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas de

casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, se
houver. Em seguida, abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para
manifestar-se sobre o pedido e requerer o que for necessário à sua regularidade,
podendo exigir a apresentação de atestado de residência, firmado por autoridade
policial, ou qualquer outro elemento de convicção admitido em direito.
§ 2.º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os autos

serão encaminhados ao juiz, que decidirá sem recurso.
§ 3.º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da afixação do edital em cartório,

se não aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que de ofício deva
declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do Ministério Público, o
oficial do registro certificará a circunstância nos autos e entregará aos nubentes certidão
de que estão habilitados para se casar dentro do prazo previsto em Lei.

•• Vide art. 1.532 do CC.

§ 4.º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e em
outro se publicará e se registrará o edital.
§ 5.º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos

nubentes, para que indiquem em 3 (três) dias prova que pretendam produzir, e remeterá
os autos a juízo; produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de 10
(dez) dias, com ciência do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do
Ministério Público em 5 (cinco) dias, decidirá o juiz em igual prazo.

• Vide art. 1.522 do CC.

§ 6.º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da habilitação, o
oficial do registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os elementos necessários
às anotações nos respectivos autos.

Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o
casamento, deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição circunstanciada,
indicando testemunhas e apresentando documentos que comprovem as alegações.
§ 1.º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, com a

ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, sem recurso.



§ 2.º Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para serem
anexados ao processo da habilitação matrimonial.

Art. 69. Para a dispensa de proclamas, nos casos previstos em lei, os contraentes, em
petição dirigida ao juiz, deduzirão os motivos de urgência do casamento, provando-a,
desde logo, com documentos ou indicando outras provas para demonstração do alegado.

§ 1.º Quando o pedido se fundar em crime contra os costumes, a dispensa de proclamas
será precedida da audiência dos contraentes, separadamente e em segredo de justiça.

§ 2.º Produzidas as provas dentro de 5 (cinco) dias, com a ciência do órgão do
Ministério Público, que poderá manifestar-se, a seguir, em 24 (vinte e quatro) horas, o
juiz decidirá, em igual prazo, sem recurso, remetendo os autos para serem anexados ao
processo de habilitação matrimonial.

CAPÍTULO VI

DO CASAMENTO

Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, assinado
pelo presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo exarados:

•• Vide art. 1.536 do CC.

1.º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, profissão,
domicílio e residência atual dos cônjuges;

2.º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, domicílio e
residência atual dos pais;

3.º) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do casamento
anterior, quando for o caso;

4.º) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento;
5.º) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;
6.º) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência atual das

testemunhas;
7.º) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas notas foi

tomada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão ou o legal que,
sendo conhecido, será declarado expressamente;

8.º) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento;

•• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 7.º, da CF.

•• Vide art. 1.565, § 1.º, do CC.



9.º) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou legitimados
pelo casamento;

10) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber assinar o
nome.

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo a lei de modo
diverso.

•• Vide art. 226, § 2.º, da CF.

•• Vide arts. 1.515 e 1.516 do CC.

CAPÍTULO VII

DO REGISTRO DO CASAMENTO RELIGIOSO PARA EFEITOS
CIVIS

•• Vide art. 226, § 2.º, da CF.

•• Vide arts. 1.515 e 1.516 do CC.

Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial que lhes
forneça a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou ministro religioso,
nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação.

Art. 72. O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela autoridade ou
ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, conterá os requisitos do
art. 70, exceto o 5.º.

Art. 73. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização, o celebrante ou qualquer
interessado poderá, apresentando o assento ou termo do casamento religioso, requerer-
lhe o registro ao oficial do cartório que expediu a certidão.

•• O CC passa a estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para o registro do casamento
religioso (art. 1.516, § 1.º).

§ 1.º O assento ou termo conterá a data da celebração, o lugar, o culto religioso, o
nome do celebrante, sua qualidade, o cartório que expediu a habilitação, sua data, os
nomes, profissões, residências, nacionalidades das testemunhas que o assinarem e os
nomes dos contraentes.

§ 2.º Anotada a entrada do requerimento, o oficial fará o registro no prazo de 24 (vinte



e quatro) horas.
§ 3.º A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de habilitação que lhe

foi apresentada, devendo, nela, anotar a data da celebração do casamento.

Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação perante o oficial
de registro público, poderá ser registrado desde que apresentados pelos nubentes, com o
requerimento de registro, a prova do ato religioso e os documentos exigidos pelo
Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos no termo da celebração.

•• A referência é feita ao CC de 1916. Vide art. 1.525 do Código vigente.

Parágrafo único. Processada a habilitação com a publicação dos editais e certificada
a inexistência de impedimentos, o oficial fará o registro do casamento religioso, de
acordo com a prova do ato e os dados constantes do processo, observado o disposto no
art. 70.

Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do casamento.

CAPÍTULO VIII

DO CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE VIDA

•• Vide arts. 1.540 e 1.541 do CC.

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de algum dos contraentes, e não sendo
possível a presença da autoridade competente para presidir o ato, o casamento poderá
realizar-se na presença de seis testemunhas, que comparecerão, dentro de 5 (cinco) dias,
perante a autoridade judiciária mais próxima, a fim de que sejam reduzidas a termo suas
declarações.

•• Vide art. 1.541, caput e I a III, do CC. 

§ 1.º Não comparecendo as testemunhas, espontaneamente, poderá qualquer
interessado requerer a sua intimação.
§ 2.º Autuadas as declarações e encaminhadas à autoridade judiciária competente, se

outra for a que as tomou por termo, será ouvido o órgão do Ministério Público e se
realizarão as diligências necessárias para verificar a inexistência de impedimento para
o casamento.
§ 3.º Ouvidos dentro de 5 (cinco) dias os interessados que o requerem e o órgão do

Ministério Público, o juiz decidirá em igual prazo.



•• Vide art. 1.541, § 1.º, do CC.

§ 4.º Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos.
§ 5.º Transitada em julgado a sentença, o juiz mandará registrá-la no Livro de

Casamento.

•• Vide art. 1.541, §§ 3.º e 4.º, do CC.

CAPÍTULO IX

DO ÓBITO

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar
do falecimento, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de
médico, se houver no lugar, ou, em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que
tiverem presenciado ou verificado a morte.

• Vide art. 5.º, LXXVI, b, da CF.

§ 1.º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 (um) ano, o
oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, será
previamente feito.
§ 2.º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a

vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito
houver sido firmado por dois médicos ou por um médico legista e, no caso de morte
violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro) horas
do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será
lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no art. 50.

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbito:
1.º) o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes, agregados e fâmulos;

•• Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.

2.º) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas no número
antecedente;

•• Vide arts. 5.º, I, e 227, § 6.º, da CF.



3.º) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, e demais
pessoas de casa, indicadas no n. 1; o parente mais próximo maior e presente;
4.º) o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público ou

particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum parente em
grau acima indicado;
5.º) na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a que tiver

assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou vizinho que do
falecimento tiver notícia;
6.º) a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas.
Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, autorizando-o o

declarante em escrito de que constem os elementos necessários ao assento de óbito.

Art. 80. O assento de óbito deverá conter:
1.º) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;
2.º) o lugar do falecimento, com indicação precisa;
3.º) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio

e residência do morto;
4.º) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado; se

viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos;
5.º) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais;
6.º) se faleceu com testamento conhecido;
7.º) se deixou filhos, nome e idade de cada um;
8.º) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos atestantes;
9.º) o lugar do sepultamento;
10) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos;
11) se era eleitor.
12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do

PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se
contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida
for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da
Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número
do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e série
da Carteira de Trabalho.

••  Item 12 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de estatura
ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e qualquer
outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso de ter sido
encontrado morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar em que se achava e o
da necropsia, se tiver havido.
Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no local



existir esse serviço.

Art. 82. O assento deverá ser assinado pela pessoa que fizer a comunicação ou por
alguém a seu rogo, se não souber ou não puder assinar.

Art. 83. Quando o assento for posterior ao enterro, faltando atestado de médico ou de
duas pessoas qualificadas, assinarão, com a que fizer a declaração, duas testemunhas
que tiverem assistido ao falecimento ou ao funeral e puderem atestar, por conhecimento
próprio ou por informação que tiverem colhido, a identidade do cadáver.

Art. 84. Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a bordo de navio brasileiro serão
lavrados de acordo com as regras estabelecidas para os nascimentos, no que lhes for
aplicável, com as referências constantes do art. 80, salvo se o enterro for no porto, onde
será tomado o assento.

Art. 85. Os óbitos, verificados em campanha, serão registrados em livro próprio, para
esse fim designado, nas formações sanitárias e corpos de tropas, pelos oficiais da
corporação militar correspondente, autenticado cada assento com a rubrica do
respectivo médico chefe, ficando a cargo da unidade que proceder ao sepultamento o
registro, nas condições especificadas, dos óbitos que se derem no próprio local de
combate.

Art. 86. Os óbitos a que se refere o artigo anterior serão publicados em boletim da
corporação e registrados no Registro Civil, mediante relações autenticadas, remetidas
ao Ministério da Justiça, contendo os nomes dos mortos, idade, naturalidade, estado
civil, designação dos corpos a que pertenciam, lugar da residência ou de mobilização,
dia, mês, ano e lugar do falecimento e do sepultamento para, à vista dessas relações, se
fazerem os assentamentos de conformidade com o que a respeito está disposto no art.
66.

Art. 87. O assentamento de óbito ocorrido em hospital, prisão ou outro qualquer
estabelecimento público será feito, em falta de declaração de parentes, segundo a da
respectiva administração, observadas as disposições dos arts. 80 a 83 e o relativo a
pessoa encontrada acidental ou violentamente morta, segundo a comunicação, ex officio,
das autoridades policiais, às quais incumbe fazê-la logo que tenham conhecimento do
fato.

Art. 88. Poderão os juízes togados admitir justificação para o assento de óbito de
pessoas desaparecidas em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou qualquer outra
catástrofe, quando estiver provada a sua presença no local do desastre e não for
possível encontrar-se o cadáver para exame.

Parágrafo único. Será também admitida a justificação no caso de desaparecimento em



campanha, provados a impossibilidade de ter sido feito o registro nos termos do art. 85
e os fatos que convençam da ocorrência do óbito.

CAPÍTULO X

DA EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO E AUSÊNCIA

Art. 89. No Cartório do 1.º Ofício ou da 1.ª subdivisão judiciária de cada comarca
serão registrados, em livro especial, as sentenças de emancipação, bem como os atos
dos pais que a concederem, em relação aos menores nela domiciliados.

Art. 90. O registro será feito mediante trasladação da sentença oferecida em certidão
ou do instrumento, limitando-se, se for de escritura pública, às referências da data,
livro, folha e ofício em que for lavrada sem dependência, em qualquer dos casos, da
presença de testemunhas, mas com a assinatura do apresentante. Dele sempre constarão:

1.º) data do registro e da emancipação;
2.º) nome, prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade e residência do

emancipado; data e cartório em que foi registrado o seu nascimento;
3.º) nome, profissão, naturalidade e residência dos pais ou do tutor.

Art. 91. Quando o juiz conceder emancipação, deverá comunicá-la, de ofício, ao
oficial de registro, se não constar dos autos haver sido efetuado este dentro de 8 (oito)
dias.

Parágrafo único. Antes do registro, a emancipação, em qualquer caso, não produzirá
efeito.

Art. 92. As interdições serão registradas no mesmo cartório e no mesmo livro de que
trata o art. 89, salvo a hipótese prevista na parte final do parágrafo único do art. 33,
declarando-se:

1.º) data do registro;
2.º) nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio e residência

do interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento e o casamento, bem
como o nome do cônjuge, se for casado;

3.º) data da sentença, nome e vara do juiz que a proferiu;
4.º) nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do curador;
5.º) nome do requerente da interdição e causa desta;
6.º) limites da curadoria, quando for parcial a interdição;
7.º) lugar onde está internado o interdito.

Art. 93. A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de certidão de



sentença, será remetida pelo juiz ao cartório, para registro de ofício, se o curador ou
promovente não o tiver feito dentro de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, não poderá o curador assinar o
respectivo termo.

Art. 94. O registro das sentenças declaratórias de ausência, que nomearem curador,
será feito no cartório do domicílio anterior do ausente, com as mesmas cautelas e efeitos
do registro de interdição, declarando-se:

1.º) data do registro;
2.º) nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior do ausente, data e

cartório em que foram registrados o nascimento e o casamento, bem como o nome do
cônjuge, se for casado;

3.º) tempo de ausência até a data da sentença;
4.º) nome do promotor do processo;
5.º) data da sentença e nome e vara do juiz que a proferiu;
6.º) nome, estado civil, profissão, domicílio e residência do curador e os limites da

curatela.

CAPÍTULO XI

DA LEGITIMAÇÃO ADOTIVA

Art. 95. Serão registradas no registro de nascimento as sentenças de legitimação
adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legítimos e os dos
ascendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em qualquer
tempo, manifestado por escrito sua adesão ao ato (Lei n. 4.655, de 2-6-1965, art. 6.º).

•• Citada Lei n. 4.655/65 foi revogada pela Lei n. 6.697, de 10-10-1979 (Código de
Menores), que por sua vez foi revogada pela Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA).

Parágrafo único. O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer
certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, para salvaguarda
de direitos (Lei n. 4.655, de 2-6-1965, art. 8.º, parágrafo único).

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 96. Feito o registro, será cancelado o assento de nascimento original do menor.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.



CAPÍTULO XII

DA AVERBAÇÃO

Art. 97. A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à
vista da carta de sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou
documento legal e autêntico, com audiência do Ministério Público.

Art. 98. A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver espaço, no
livro corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a busca.

Art. 99. A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sentença ou ato que
a determinar.

Art. 100. No livro de casamento, será feita averbação da sentença de nulidade e
anulação de casamento, bem como de desquite, declarando-se a data em que o juiz a
proferiu, a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em julgado.
§ 1.º Antes de averbação, as sentenças não produzirão efeito contra terceiros.
§ 2.º As sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas

enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja o seu efeito.
§ 3.º A averbação a que se refere o parágrafo anterior será feita à vista da carta de

sentença, subscrita pelo presidente ou outro juiz do tribunal que julgar a ação em grau de
recurso, da qual constem os requisitos mencionados neste artigo e, ainda, certidão do
trânsito em julgado do acórdão.
§ 4.º O oficial do registro comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o

lançamento da averbação respectiva ao juiz que houver subscrito a carta de sentença
mediante ofício sob registro postal.
§ 5.º Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos parágrafos

anteriores, será imposta a multa de 5 (cinco) salários mínimos da região e a suspensão
do cargo até 6 (seis) meses; em caso de reincidência ser-lhe-á aplicada, em dobro, a
pena pecuniária, ficando sujeito à perda do cargo.

Art. 101. Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos, o ato de
restabelecimento de sociedade conjugal.

Art. 102. No livro de nascimento serão averbados:
1.º) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do

casamento;
2.º) as sentenças que declararem legítima a filiação;
3.º) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;



4.º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos;
5.º) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da

Justiça;
6.º) a perda e a suspensão do pátrio poder.

••  Item 6.º acrescentado pela Lei n. 8.069, de 13-7-1990.

Art. 103. Será feita, ainda de ofício, diretamente quando no mesmo cartório, ou por
comunicação do oficial que registrar o casamento, a averbação da legitimação dos
filhos por subsequente matrimônio dos pais, quando tal circunstância constar do assento
de casamento.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

Art. 104. No livro de emancipação, interdições e ausências, será feita a averbação
das sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos curadores de
interditos ou ausentes, das alterações dos limites de curatela, da cessação ou mudança
de internação, bem como da cessação de ausência pelo aparecimento do ausente, de
acordo com o disposto nos artigos anteriores.

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento de ausência, a sentença de
abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência especial ao
testamento do ausente se houver e indicação de seus herdeiros habilitados.

Art. 105. Para a averbação de escritura de adoção de pessoa cujo registro de
nascimento haja sido feito fora do País, será trasladado, sem ônus para os interessados,
no livro "A" do cartório do 1.º ofício ou da 1.ª subdivisão judiciária da comarca em que
for domiciliado o adotante, aquele registro, legalmente traduzido, se for o caso, para que
se faça, à margem dele, a competente averbação.

CAPÍTULO XIII

DAS ANOTAÇÕES

Art. 106. Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, no prazo de
5 (cinco) dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados em
seu cartório, ou fará comunicação, com resumo do assento, ao oficial em cujo cartório
estiverem os registros primitivos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no art. 98.

Parágrafo único. As comunicações serão feitas mediante cartas relacionadas em
protocolo, anotando-se à margem ou sob o ato comunicado o número do protocolo e
ficarão arquivadas no cartório que as receber.



Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos assentos de
casamento e nascimento, e o casamento no deste.

§ 1.º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma forma, nos
assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome da mulher, em
virtude de casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

§ 2.º A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade
conjugal serão, também, anotados nos assentos de nascimento dos cônjuges.

Art. 108. Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrerem, são
responsáveis civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comunicações
a outros cartórios.

CAPÍTULO XIV

DAS RETIFICAÇÕES, RESTAURAÇÕES E SUPRIMENTOS

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro
Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com
indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e
os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório.

§ 1.º Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o
juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de 10 (dez) dias e ouvidos,
sucessivamente, em 3 (três) dias, os interessados e o órgão do Ministério Público,
decidirá em 5 (cinco) dias.

§ 2.º Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o juiz decidirá no
prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3.º Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos.
§ 4.º Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará que se expeça mandado para que

seja lavrado, restaurado ou retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos
ou circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser
objeto do novo assentamento.

§ 5.º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por
ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu
"cumpra-se", executar-se-á.

§ 6.º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações necessárias,
ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não
houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro



original.

Art. 110. Os erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de
necessidade de sua correção poderão ser corrigidos de ofício pelo oficial de registro no
próprio cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de pagamento de
selos e taxas, após manifestação conclusiva do Ministério Público.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

§ 1.º Recebido o requerimento instruído com os documentos que comprovem o erro, o
oficial submetê-lo-á ao órgão do Ministério Público que o despachará em 5 (cinco)
dias.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

§ 2.º Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, poderá o
oficial certificá-lo nos autos.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

§ 3.º Entendendo o órgão do Ministério Público que o pedido exige maior indagação,
requererá ao juiz a distribuição dos autos a um dos cartórios da circunscrição, caso em
que se processará a retificação, com assistência de advogado, observado o rito
sumaríssimo.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

§ 4.º Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação à margem do registro,
mencionando o número do protocolo e a data da sentença e seu trânsito em julgado,
quando for o caso.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009.

Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação,
restauração ou abertura de assento, será entregue à parte.

Art. 112. Em qualquer tempo poderá ser apreciado o valor probante da justificação,
em original ou por traslado, pela autoridade judiciária competente ao conhecer de ações
que se relacionem com os fatos justificados.

Art. 113. As questões de filiação legítima ou ilegítima serão decididas em processo



contencioso para anulação ou reforma de assento.

•• Vide art. 227, § 6.º, da CF.

TÍTULO III

Do Registro Civil de Pessoas Jurídicas

•• Sobre registro público de empresas mercantis e atividades afins, vide Lei n. 8.934, de
18-11-1994.

•• "Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só
podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por
advogados" (Lei n. 8.906, de 4-7-1994 - EAOAB).

CAPÍTULO I

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos:
I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis,

religiosas, pias, morais, científicas, ou literárias, bem como o das fundações e das
associações de utilidade pública;

II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.

III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o
art. 8.º da Lei n. 5.250, de 9 de fevereiro de 1967.

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas,
quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades
ilícitos, ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da
coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial do
registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo de



registro e suscitará dúvida para o juiz, que a decidirá.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 (trezentas)

folhas;
II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de

radiodifusão e agências de notícias, com 150 (cento e cinquenta) folhas.

Art. 117. Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatuto e de publicações,
registrados e arquivados, serão encadernados por períodos certos, acompanhados de
índice que facilite a busca e o exame.

Art. 118. Os oficiais farão índices, pela ordem cronológica e alfabética, de todos os
registros e arquivamentos, podendo adotar o sistema de fichas, mas ficando sempre
responsáveis por qualquer erro ou omissão.

Art. 119. A existência legal das pessoas jurídicas só começa com o registro de seus
atos constitutivos.

Parágrafo único. Quando o funcionamento da sociedade depender de aprovação da
autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro.

CAPÍTULO II

DA PESSOA JURÍDICA

Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na
declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da apresentação e
da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da associação ou
fundação, bem como o tempo de sua duração;

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente;

III - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante à
administração, e de que modo;

IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais;
V - as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do seu

patrimônio;



VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, provisória
ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil e profissão de cada um, bem
como o nome e residência do apresentante dos exemplares.

Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além dos
requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específica.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou
contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da
sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente certidão do registro, com o
respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao representante
e a outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que estiver impresso
o contrato, compromisso ou estatuto.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.042, de 9-5-1995.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS,
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS

Art. 122. No Registro Civil das Pessoas Jurídicas serão matriculados:
I - os jornais e demais publicações periódicas;
II - as oficinas impressoras de qualquer natureza, pertencentes a pessoas naturais ou

jurídicas;
III - as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias, reportagens,

comentários, debates e entrevistas;
IV - as empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias.

Art. 123. O pedido de matrícula conterá as informações e será instruído com os
documentos seguintes:

I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas:
a) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficinas

impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e indicando,
neste caso, os respectivos proprietários;

b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou redator-chefe;
c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do proprietário;
d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou contrato

social e nome, idade, residência e prova da nacionalidade dos diretores, gerentes e



sócios da pessoa jurídica proprietária;
II - nos casos de oficinas impressoras:
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa

natural;
b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas e

denominações destas;
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa jurídica;
III - no caso de empresas de radiodifusão:
a) designação da emissora, sede de sua administração e local das instalações do

estúdio;
b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-chefe

responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas;
IV - no caso de empresas noticiosas:
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa

natural;
b) sede da administração;
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica.
§ 1.º As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos deverão ser

averbadas na matrícula no prazo de 8 (oito) dias.
§ 2.º A cada declaração a ser averbada deverá corresponder um requerimento.

Art. 124. A falta de matrícula das declarações, exigidas no artigo anterior, ou da
averbação da alteração, será punida com multa que terá o valor de meio a 2 (dois)
salários mínimos da região.
§ 1.º A sentença que impuser a multa fixará prazo, não inferior a 20 (vinte) dias, para

matrícula ou alteração das declarações.
§ 2.º A multa será aplicada pela autoridade judiciária em representação feita pelo

oficial, e cobrada por processo executivo, mediante ação do órgão competente.
§ 3.º Se a matrícula ou alteração não for efetivada no prazo referido no § 1.º deste

artigo, o juiz poderá impor nova multa, agravando-a de 50% (cinquenta por cento) toda
vez que seja ultrapassado de 10 (dez) dias o prazo assinalado na sentença.

Art. 125. Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódica, não
matriculado nos termos do art. 122 ou de cuja matrícula não constem os nomes e as
qualificações do diretor ou redator e do proprietário.

Art. 126. O processo de matrícula será o mesmo do registro prescrito no art. 121.

TÍTULO IV



Do Registro de Títulos e Documentos

•• Vide Lei n. 9.492, de 10-9-1997, que define competência, regulamenta os serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras
providências.

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 127. No registro de Títulos e Documentos será feita a transcrição:
I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencionais de

qualquer valor;
II - do penhor comum sobre coisas móveis;
III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, estadual ou

municipal, ou de bolsa ao portador;
IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas disposições do art. 10 da

Lei n. 492, de 30 de agosto de 1934;
V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;
VI - do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para sua vigência,

quer entre as partes contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2.º, do Decreto n.
24.150, de 20-04-1934);
VII - facultativa, de quaisquer documentos, para sua conservação.
Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização de

quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro ofício.

Art. 128. À margem dos respectivos registros, serão averbadas quaisquer ocorrências
que os alterem, quer em relação às obrigações, quer em atinência às pessoas que nos
atos figurem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos.

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir
efeitos em relação a terceiros:
1.º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto no art. 167, I, 3;
2.º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de

cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos
instrumentos;
3.º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a

natureza do compromisso por elas abonado;
4.º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições;
5.º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou não,



qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda
referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária;

• Vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979, sobre loteamento urbano.

6.º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas
traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal;
7.º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como o

penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam;
8.º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem

trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de
renda, de bens e mercadorias procedentes do Exterior;
9.º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação em

pagamento.

Art. 130. Dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura pelas partes,
todos os atos enumerados nos arts. 127 e 129 serão registrados no domicílio das partes
contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o
registro em todas elas.
Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o prazo,

produzirão efeitos a partir da data da apresentação.

Art. 131. Os registros referidos nos artigos anteriores serão feitos independentemente
de prévia distribuição.

CAPÍTULO II

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 132. No Registro de Títulos e Documentos haverá os seguintes livros, todos com
300 (trezentas) folhas:
I - Livro A - protocolo para apontamentos de todos o títulos, documentos e papéis

apresentados, diariamente, para serem registrados, ou averbados;
II - Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua conservação e

validade contra terceiros, ainda que registrados por extratos em outros livros;
III - Livro C - para inscrição, por extração, de títulos e documentos, a fim de surtirem

efeitos em relação a terceiros e autenticação de data;
IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério e sob a

responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com presteza, as certidões
pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer modo, nos livros de



registros.

Art. 133. Na parte superior de cada página do livro se escreverá o título, a letra com
o número e o ano em que começar.

Art. 134. O juiz, em caso de afluência de serviço, poderá autorizar o desdobramento
dos livros de registro para escrituração das várias espécies de atos, sem prejuízo da
unidade do protocolo e de sua numeração em ordem rigorosa.
Parágrafo único. Esses livros desdobrados terão as indicações de E, F, G, H etc.

Art. 135. O protocolo deverá conter colunas para as seguintes anotações:
1.º) número de ordem, continuando, indefinidamente, nos seguintes;
2.º) dia e mês;
3.º) natureza do título e qualidade do lançamento (integral, resumido, penhor etc.);
4.º) o nome do apresentante;
5.º) anotações e averbações.
Parágrafo único. Em seguida ao registro, far-se-á, no protocolo, remissão ao número

da página do livro em que foi ele lançado, mencionando-se, também, o número e a
página de outros livros em que houver qualquer nota ou declaração concernente ao
mesmo ato.

Art. 136. O livro de registro integral de títulos será escriturado nos termos do art.
142, lançando-se, antes de cada registro, o número de ordem, a data do protocolo e o
nome do apresentante, e conterá colunas para as seguintes declarações:
1.º) número de ordem;
2.º) dia e mês;
3.º) transcrição;
4.º) anotações e averbações.

Art. 137. O livro de registro, por extrato, conterá colunas para as seguintes
declarações:
1.º) número de ordem;
2.º) dia e mês;
3.º) espécie e resumo do título;
4.º) anotações e averbações.

Art. 138. O indicador pessoal será dividido alfabeticamente para a indicação do nome
de todas as pessoas que, ativa ou passivamente, individual ou coletivamente, figurarem
nos livros de registro e deverá conter, além dos nomes das pessoas, referências aos
números de ordem e páginas dos outros livros e anotações.

Art. 139. Se a mesma pessoa já estiver mencionada no indicador, somente se fará, na



coluna das anotações, uma referência ao número de ordem, página e número do livro em
que estiver lançado o novo registro ou averbação.

Art. 140. Se no mesmo registro, ou averbação, figurar mais de uma pessoa, ativa ou
passivamente, o nome de cada uma será lançado distintamente, no indicador, com
referência recíproca na coluna das anotações.

Art. 141. Sem prejuízo do disposto no art. 161, ao oficial é facultado efetuar o
registro por meio de microfilmagem, desde que, por lançamentos remissivos, com
menção ao protocolo, ao nome dos contratantes, à data e à natureza dos documentos
apresentados, sejam os microfilmes havidos como partes integrantes dos livros de
registros, nos seus termos de abertura e encerramento.

CAPÍTULO III

DA TRANSCRIÇÃO E DA AVERBAÇÃO

Art. 142. O registro integral dos documentos consistirá na trasladação dos mesmos,
com a mesma ortografia e pontuação, com referências às entrelinhas ou quaisquer
acréscimos, alterações, defeitos ou vícios que tiver o original apresentado, e, bem
assim, com menção precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais,
podendo a transcrição dos documentos mercantis, quando levados a registro, ser feita na
mesma disposição gráfica em que estiverem escritos, se o interessado assim o desejar.

§ 1.º Feita a trasladação, na última linha, de maneira a não ficar espaço em branco,
será conferida e realizado o seu encerramento, depois do que o oficial, seu substituto
legal ou escrevente designado pelo oficial e autorizado pelo juiz competente, ainda que
o primeiro não esteja afastado, assinará o seu nome por inteiro.

§ 2.º Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anteriormente registrado
na íntegra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a consignar o nome das partes
contratantes, as características do objeto e demais dados constantes dos claros
preenchidos, fazendo-se remissão, quanto ao mais, àquele já registrado.

Art. 143. O registro resumido consistirá na declaração da natureza do título, do
documento ou papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome e condição
jurídica das partes, nomes das testemunhas, data da assinatura e do reconhecimento de
firma por tabelião, se houver, o nome deste, o do apresentante, o número de ordem e a
data do protocolo, e da averbação, a importância e a qualidade do imposto pago, depois
do que será datado e rubricado pelo oficial ou servidores referidos no art. 142, § 1.º.

Art. 144. O registro de contratos de penhor, caução e parceria será feito com



declaração do nome, profissão e domicílio do credor e do devedor, valor da dívida,
juros, penas, vencimento e especificações dos objetos apenhados, pessoa em poder de
quem ficam, espécie do título, condições do contrato, data e número de ordem.

Parágrafo único. Nos contratos de parceria, serão considerados credor o parceiro
proprietário e devedor, o parceiro cultivador ou criador.

Art. 145. Qualquer dos interessados poderá levar a registro os contratos de penhor ou
caução.

CAPÍTULO IV

DA ORDEM DO SERVIÇO

Art. 146. Apresentado o título ou documento para registro ou averbação, serão
anotados, no protocolo, a data de sua apresentação, sob o número de ordem que se
seguir imediatamente, a natureza do instrumento, a espécie de lançamento a fazer
(registro integral ou resumido, ou averbação), o nome do apresentante, reproduzindo-se
as declarações relativas ao número de ordem, à data, e à espécie de lançamento a fazer
no corpo do título, do documento ou do papel.

Art. 147. Protocolizado o título ou documento, far-se-á, em seguida, no livro
respectivo, o lançamento (registro integral ou resumido, ou averbação) e, concluído
este, declarar-se-á no corpo do título, documento ou papel, o número de ordem e a data
do procedimento no livro competente, rubricando o oficial ou os servidores referidos no
art. 142, § 1.º, esta declaração e as demais folhas do título, do documento ou do papel.

Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, uma vez
adotados os caracteres comuns, poderão ser registrados no original, para o efeito da sua
conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos legais no País e para valerem
contra terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos em vernáculo e registrada a tradução,
o que, também, se observará em relação às procurações lavradas em língua estrangeira.

Parágrafo único. Para o registro resumido, os títulos, documentos ou papéis em língua
estrangeira, deverão ser sempre traduzidos.

Art. 149. Depois de concluídos os lançamentos nos livros respectivos, será feita, nas
anotações do protocolo, referência ao número de ordem sob o qual tiver sido feito o
registro, ou a averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, em seguida, o
oficial ou os servidores referidos no art. 142, § 1.º.

Art. 150. O apontamento do título, documento ou papel no protocolo será feito,



seguida e imediatamente um depois do outro. Sem prejuízo da numeração individual de
cada documento, se a mesma pessoa apresentar simultaneamente diversos documentos
de idêntica natureza, para lançamento da mesma espécie, serão eles lançados no
protocolo englobadamente.

Parágrafo único. Onde terminar cada apontamento, será traçada uma linha horizontal,
separando-o do seguinte, sendo lavrado, no fim do expediente diário, o termo de
encerramento do próprio punho do oficial, por ele datado e assinado.

Art. 151. O lançamento dos registros e das averbações nos livros respectivos será
feito, também seguidamente, na ordem de prioridade do seu apontamento no protocolo,
quando não for obstado por ordem de autoridade judiciária competente, ou por dúvida
superveniente; neste caso, seguir-se-ão os registros ou averbações dos imediatos, sem
prejuízo da data autenticada pelo competente apontamento.

Art. 152. Cada registro ou averbação será datado e assinado por inteiro, pelo oficial
ou pelos servidores referidos no art. 142, § 1.º, separados, um do outro, por uma linha
horizontal.

Art. 153. Os títulos terão sempre um número diferente, segundo a ordem de
apresentação, ainda que se refiram à mesma pessoa. O registro e a averbação deverão
ser imediatos, e, quando não o puderem ser, por acúmulo de serviço, o lançamento será
feito no prazo estritamente necessário, e sem prejuízo da ordem da prenotação. Em
qualquer desses casos, o oficial, depois de haver dado entrada no protocolo e lançado
no corpo do título as declarações prescritas, fornecerá um recibo contendo a declaração
da data da apresentação, o número de ordem desta no protocolo e a indicação do dia em
que deverá ser entregue, devidamente legalizado; o recibo será restituído pelo
apresentante contra a devolução do documento.

Art. 154. Nos termos de encerramento diário do protocolo, lavrados ao findar a hora
regulamentar, deverão ser mencionados, pelos respectivos números, os títulos
apresentados cujos registros ficarem adiados, com a declaração dos motivos do
adiamento.

Parágrafo único. Ainda que o expediente continue para ultimação do serviço, nenhuma
nova apresentação será admitida depois da hora regulamentar.

Art. 155. Quando o título, já registrado por extrato, for levado a registro integral, ou
for exigido simultaneamente pelo apresentante o duplo registro, mencionar-se-á essa
circunstância no lançamento posterior e, nas anotações do protocolo, far-se-ão
referências recíprocas para verificação das diversas espécies de lançamento do mesmo
título.

Art. 156. O oficial deverá recusar registro a título e a documento que não se revistam



das formalidades legais.
Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, poderá o oficial sobrestar no

registro, depois de protocolado o documento, até notificar o apresentante dessa
circunstância; se este insistir, o registro será feito com essa nota, podendo o oficial,
entretanto, submeter a dúvida ao juiz competente, ou notificar o signatário para assistir
ao registro, mencionando também as alegações pelo último aduzidas.

Art. 157. O oficial, salvo quando agir de má-fé, devidamente comprovada, não será
responsável pelos danos decorrentes da anulação do registro, ou da averbação, por
vício intrínseco ou extrínseco do documento, título ou papel, mas, tão somente, pelos
erros ou vícios no processo do registro.

Art. 158. As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outorgantes.

Art. 159. As folhas do título, documento ou papel que tiver sido registrado e as das
certidões serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos apresentantes. As
declarações no protocolo, bem como as dos registros e das averbações lançadas no
título, documento ou papel e as respectivas datas poderão ser apostas por carimbo,
sendo, porém, para autenticação, de próprio punho do oficial, ou de quem suas vezes
fizer, a assinatura ou a rubrica.

Art. 160. O oficial será obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar do
registro ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, documento, ou
papel apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, podendo requisitar
dos oficiais de registro, em outros Municípios, as notificações necessárias. Por esse
processo, também, poderão ser feitos avisos, denúncias e notificações, quando não for
exigida a intervenção judicial.

§ 1.º Os certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados nas
colunas das anotações, no livro competente, à margem dos respectivos registros.

§ 2.º O serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado por
escreventes designados pelo oficial e autorizados pelo juiz competente.

Art. 161. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probante dos
originais, ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente levantado em juízo.

§ 1.º O apresentante do título para registro integral poderá também deixá-lo arquivado
em cartório ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, circunstâncias que serão
declaradas no registro e nas certidões.

§ 2.º Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser autorizado
pelo juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e subscrever certidão.

Art. 162. O fato da apresentação de um título, documento ou papel, para registro ou
averbação, não constituirá, para o apresentante, direito sobre o mesmo, desde que não



seja o próprio interessado.

Art. 163. Os tabeliães e escrivães, nos atos que praticarem, farão sempre referência
ao livro e à folha do registro de títulos e documentos em que tenham sido trasladados os
mandatos de origem estrangeira, a que tenham de reportar-se.

CAPÍTULO V

DO CANCELAMENTO

Art. 164. O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou de documento
autêntico de quitação ou de exoneração do título registrado.

Art. 165. Apresentado qualquer dos documentos referidos no artigo anterior, o oficial
certificará, na coluna das averbações do livro respectivo, o cancelamento e a razão
dele, mencionando-se o documento que o autorizou, datando e assinando a certidão, de
tudo fazendo referência nas anotações do protocolo.

Parágrafo único. Quando não for suficiente o espaço da coluna das averbações, será
feito novo registro, com referências recíprocas, na coluna própria.

Art. 166. Os requerimentos de cancelamento serão arquivados com os documentos que
os instruírem.

TÍTULO V

Do Registro de Imóveis

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos:
I - o registro:
1) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula de

vigência no caso de alienação da coisa locada;



4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em
funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;

5) das penhoras, arrestos e sequestros de imóveis;
6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do direito

de família;
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de última

vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de promessa de

cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis não
loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo,
de uma só vez ou em prestações;

10) da enfiteuse;
11) da anticrese;
12) das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14) das cédulas de crédito industrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveis em ações;
17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades

autônomas condominiais a que alude a Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando
a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e rurais;
20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em

conformidade com o Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão
e promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

•• O parcelamento do solo urbano é regulado pela Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;
22) (Revogado pela Lei n. 6.850, de 12-11-1980.)
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os demarcarem

inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de condomínio e
atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens de
raiz em pagamento das dívidas da herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das sentenças
de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
27) do dote;



28) das sentenças declaratórias de usucapião;

••  Item 28 com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001.

29) da compra e venda pura e da condicional;
30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;
33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de desapropriação,

fixarem o valor da indenização;
35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel;

••  Item 35 acrescentado pela Lei n. 9.514, de 20-11-1997.

36) da imissão provisória na posse, quando concedido à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva cessão e
promessa de cessão;

••  Item 36 com redação determinada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso
especial para fins de moradia;

••  Item 37 com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001.

38) (Vetado.)

••  Item 38 acrescentado pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;

••  Item 39 acrescentado pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público;

••  Item 40 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.220, de 4-9-2001.

41) da legitimação de posse;

••  Item 41 acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.



42) da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 da Lei n.
11.977, de 7 de julho de 2009;

••  Item 42 acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - a averbação:
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos registros

referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive
os adquiridos posteriormente ao casamento;
2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de

cessão a que alude o Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o
loteamento se tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;

•• Vide Lei n. 6.766, de 19-12-1979.

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da
reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;
5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras

circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadas;

•• Vide Lei n. 6.515, de 26-12-1977.

•• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n. 4.591,
de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada
anteriormente à vigência desta Lei;
7) das cédulas hipotecárias;
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;
9) das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;
12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos

registrados ou averbados;
13) ex officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público;
14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos
a registro;



••  Item 14 acrescentado pela Lei n. 6.850, de 12-11-1980.

15) da rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de
entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação
da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada
em favor de terceiros;

••  Item 15 acrescentado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência;

••  Item 16 acrescentado pela Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a regime
fiduciário;

••  Item 17 acrescentado pela Lei n. 9.514, de 20-11-1997.

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel
urbano;

••  Item 18 acrescentado pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;

••  Item 19 acrescentado pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano;

••  Item 20 acrescentado pela Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

21) da cessão de crédito imobiliário;

••  Item 21 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004. 

22) da reserva legal;

••  Item 22 acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

•• A Lei n. 12.727, de 17-10-2012, propôs a revogação deste item, todavia, sofreu veto
presencial.



23) da servidão ambiental;

••  Item 23 acrescentando pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

24) do destaque de imóvel de gleba pública originária;

••  Item 24 acrescentado pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

••  A Medida Provisória n. 458, de 10-2-2009, que foi convertida na Lei n. 11.952, de
25-6-2009, acrescentava os itens 24 e 25 a este inciso. Porém na sua conversão passou
a acrescentar o item 24 sem mencionar o item 25.

26) do auto de demarcação urbanística;

••  Item 26 acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-1999.

27) da extinção da legitimação de posse;

••  Item 27 acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

28) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;

••  Item 28 acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

29) da extinção da concessão de direito real de uso;

••  Item 29 acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

30) da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da
alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir tal
condição na forma do disposto pelo art. 31 da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997,
ou do art. 347 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, realizada em
ato único, a requerimento do interessado instruído com documento comprobatório
firmado pelo credor original e pelo mutuário.

•• Item 30 com redação determinada pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a inscrição e
a transcrição a que se referem as leis civis.

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no
cartório da situação do imóvel, salvo:



I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a que se
referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição;

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições limítrofes,
que serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar dos
registros tal ocorrência;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

III - o registro previsto no n. 3 do inc. I do art. 167, e a averbação prevista no n. 16 do
inc. II do art. 167 serão efetuados no Cartório onde o imóvel esteja matriculado
mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas partes e
subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o nome de um dos
proprietários e o locador.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 8.245 de 18-10-1991.

Art. 170. O desmembramento territorial posterior ao registro não exige sua repetição
no novo cartório.

Art. 171. Os atos relativos a vias férreas serão registrados no cartório correspondente
à estação inicial da respectiva linha.

CAPÍTULO II

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o registro e a
averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintivos de
direitos reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou mortis causa, quer para
sua constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros,
quer para a sua disponibilidade.

Art. 173. Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes livros:
I - Livro n. 1 - Protocolo;
II - Livro n. 2 - Registro Geral;
III - Livro n. 3 - Registro Auxiliar;
IV - Livro n. 4 - Indicador Real;
V - Livro n. 5 - Indicador Pessoal.
Parágrafo único. Observado o disposto no § 2.º do art. 3.º desta Lei, os livros ns. 2, 3,

4 e 5 poderão ser substituídos por fichas.



Art. 174. O Livro n. 1 - Protocolo - servirá para apontamento de todos os títulos
apresentados diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 12 desta Lei.

Art. 175. São requisitos da escrituração do Livro n. 1 - Protocolo:
I - o número de ordem, que seguirá indefinidamente nos livros da mesma espécie;
II - a data da apresentação;
III - o nome do apresentante;
IV - a natureza formal do título;
V - os atos que formalizar, resumidamente mencionados.

Art. 176. O Livro n. 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e ao
registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro n. 3.

§ 1.º A escrituração do Livro n. 2 obedecerá às seguintes normas:
I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro

registro a ser feito na vigência desta Lei;
II - são requisitos da matrícula:
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;
2) a data;
3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação:
a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e de

suas características, confrontações, localização e área;
b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro,

número e de sua designação cadastral, se houver;

••  Item 3 com redação determinada pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:
a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula
de identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;

5) o número do registro anterior;
III - são requisitos do registro no Livro n. 2:
1) a data;
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do adquirente,

ou credor, bem como:
a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula
de identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;



3) o título da transmissão ou do ônus;
4) a forma do título, sua procedência e caracterização;
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais

especificações, inclusive os juros, se houver.

••  Item 5 com redação determinada pela Lei n. 6.688, de 17-9-1979.

§ 2.º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou homologadas na
vigência do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as
exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.688, de 17-9-1979.

§ 3.º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis
rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1.º será obtida a
partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de
custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não
exceda a 4 (quatro) módulos fiscais.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 4.º A identificação de que trata o § 3.º tornar-se-á obrigatória para efetivação de
registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por
ato do Poder Executivo.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 5.º Nas hipóteses do § 3.º, caberá ao INCRA certificar que a poligonal objeto do
memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro
georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato
normativo próprio.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

• A Instrução Normativa n. 77, de 23-8-2013, do INCRA, regulamenta o procedimento
de certificação da poligonal objeto de memorial descritivo de imóveis rurais a que se
refere este § 5.º.

§ 6.º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente apenas



ao seu perímetro originário.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

§ 7.º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de
glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que
somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque,
englobando todos os destaques realizados no período.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

§ 8.º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida em
processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula
de parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente
matriculado ou não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de
remanescente ocorrer em momento posterior.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 177. O Livro n. 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos que,
sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito
diretamente a imóvel matriculado.

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro n. 3 - Registro Auxiliar:
I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na

matrícula do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente tais
emissões, firmando-se pela ordem do registro a prioridade entre as séries de obrigações
emitidas pela sociedade;

II - as cédulas de crédito rural e de crédito industrial, sem prejuízo do registro da
hipoteca cedular;

III - as convenções de condomínio;
IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;
V - as convenções antenupciais;
VI - os contratos de penhor rural;
VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu inteiro

teor, sem prejuízo do ato praticado no Livro n. 2.

Art. 179. O Livro n. 4 - Indicador Real - será o repositório de todos os imóveis que
figurarem nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos números
de ordem dos outros livros e anotações necessárias.

§ 1.º Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro n. 4 conterá, ainda, o número de



ordem, que seguirá indefinidamente, nos livros da mesma espécie.
§ 2.º Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente, os oficiais deverão ter, para

auxiliar a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando se tratar de imóveis
urbanos, e pelos nomes e situações, quando rurais.

Art. 180. O Livro n. 5 - Indicador Pessoal - dividido alfabeticamente, será o
repositório dos nomes de todas as pessoas que, individual ou coletivamente, ativa ou
passivamente, direta ou indiretamente, figurarem nos demais livros, fazendo-se
referência aos respectivos números de ordem.

Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro n. 5 conterá, ainda,
o número de ordem de cada letra do alfabeto, que seguirá, indefinidamente, nos livros
da mesma espécie. Os oficiais poderão adotar, para auxiliar as buscas, um livro-índice
ou fichas em ordem alfabética.

Art. 181. Poderão ser abertos e escriturados, concomitantemente, até 10 (dez) livros
de "Registro Geral", obedecendo, neste caso, a sua escrituração ao algarismo final da
matrícula, sendo as matrículas de número final 1 (um) feitas no Livro 2-1, as de final 2
(dois) no Livro 2-2 e as de final 3 (três) no Livro 2-3, e assim, sucessivamente.

Parágrafo único. Também poderão ser desdobrados, a critério do oficial, os Livros
ns. 3 "Registro Auxiliar", 4 "Indicador Real" e 5 "Indicador Pessoal".

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE REGISTRO

Art. 182. Todos os títulos tomarão, no Protocolo, o número de ordem que lhes
competir em razão da sequência rigorosa de sua apresentação.

Art. 183. Reproduzir-se-á, em cada título, o número de ordem respectivo e a data de
sua prenotação.

Art. 184. O Protocolo será encerrado diariamente.

Art. 185. A escrituração do Protocolo incumbirá tanto ao oficial titular como ao seu
substituto legal, podendo ser feita, ainda, por escrevente auxiliar expressamente
designado pelo oficial titular ou pelo seu substituto legal mediante autorização do juiz
competente, ainda que os primeiros não estejam nem afastados nem impedidos.

Art. 186. O número de ordem determinará a prioridade do título, e esta a preferência
dos direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais de um título



simultaneamente.

Art. 187. Em caso de permuta, e pertencendo os imóveis à mesma circunscrição, serão
feitos os registros nas matrículas correspondentes, sob um único número de ordem no
Protocolo.

Art. 188. Protocolizado o título, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, salvo nos casos previstos nos artigos seguintes.

Art. 189. Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expressa à
existência de outra anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará durante 30 (trinta)
dias que os interessados na primeira promovam a inscrição. Esgotado esse prazo, que
correrá da data da prenotação, sem que seja apresentado o título anterior, o segundo será
inscrito e obterá preferência sobre aquele.

• Vide art. 1.495 do CC.

Art. 190. Não serão registrados, no mesmo dia, títulos pelos quais se constituam
direitos reais contraditórios sobre o mesmo imóvel.

Art. 191. Prevalecerão, para efeito de prioridade de registro, quando apresentados no
mesmo dia, os títulos prenotados no Protocolo sob número de ordem mais baixo,
protelando-se o registro dos apresentados posteriormente, pelo prazo correspondente a,
pelo menos, 1 (um) dia útil.

Art. 192. O disposto nos arts. 190 e 191 não se aplica às escrituras públicas, da
mesma data e apresentadas no mesmo dia, que determinem, taxativamente, a hora da sua
lavratura, prevalecendo, para efeito de prioridade, a que foi lavrada em primeiro lugar.

Art. 193. O registro será feito pela simples exibição do título, sem dependência de
extratos.

Art. 194. O título de natureza particular apresentado em uma só via será arquivado em
cartório, fornecendo o oficial, a pedido, certidão do mesmo.

Art. 195. Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o
oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua
natureza, para manter a continuidade do registro.

Art. 195-A. O Município poderá solicitar ao registro de imóveis competente a
abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de



parcelamento do solo urbano, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de
requerimento acompanhado dos seguintes documentos:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais
constem a sua descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes
e coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus
limites;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - comprovação de intimação dos confrontantes para que informem, no prazo de 15
(quinze) dias, se os limites definidos na planta e no memorial descritivo do imóvel
público a ser matriculado se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o caso;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

III - as respostas à intimação prevista no inciso II, quando houver; e

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

IV - planta de parcelamento assinada pelo loteador ou aprovada pela prefeitura,
acompanhada de declaração de que o parcelamento se encontra implantado, na hipótese
deste não ter sido inscrito ou registrado.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º Apresentados pelo Município os documentos relacionados no caput, o registro de
imóveis deverá proceder ao registro dos imóveis públicos decorrentes do parcelamento
do solo urbano na matrícula ou transcrição da gleba objeto de parcelamento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de parcelamento do solo
urbano, havendo divergência nas medidas perimetrais de que resulte, ou não, alteração
de área, a situação de fato implantada do bem deverá prevalecer sobre a situação
constante do registro ou da planta de parcelamento, respeitados os limites dos
particulares lindeiros.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.



§ 3.º Não será exigido, para transferência de domínio, formalização da doação de
áreas públicas pelo loteador nos casos de parcelamentos urbanos realizados na vigência
do Decreto-Lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 4.º Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos requisitos previstos
neste artigo, o oficial do registro de imóveis abrirá a matrícula em nome do Município.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 5.º A abertura de matrícula de que trata o caput independe do regime jurídico do bem
público.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 195-B. A União, os Estados, e o Distrito Federal poderão solicitar ao registro de
imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis
urbanos sem registro anterior, cujo domínio lhe tenha sido assegurado pela legislação,
por meio de requerimento acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, II e III
do art. 195-A.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

§ 1.º Recebido o requerimento na forma prevista no caput, o oficial de registro de
imóveis abrirá a matrícula em nome do requerente, observado o disposto no § 5.º do art.
195-A.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º O Município poderá realizar, em acordo com o Estado, o procedimento de que
trata este artigo e requerer, em nome deste, no registro de imóveis competente a abertura
de matrícula de imóveis urbanos situados nos limites do respectivo território Municipal.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 196. A matrícula será feita à vista dos elementos constantes do título apresentado
e do registro anterior que constar do próprio cartório.

Art. 197. Quando o título anterior estiver registrado em outro cartório, o novo título
será apresentado juntamente com certidão atualizada, comprobatória do registro
anterior, e da existência ou inexistência de ônus.



Art. 198. Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se
conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer,
será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo
competente para dirimi-la, obedecendo-se ao seguinte:
I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da dúvida;
II - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o oficial

todas as suas folhas;
III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante,

fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la, perante o juízo
competente, no prazo de 15 (quinze) dias;
IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeter-se-ão ao juízo

competente, mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do título.

Art. 199. Se o interessado não impugnar a dúvida no prazo referido no item III do
artigo anterior, será ela, ainda assim, julgada por sentença.

Art. 200. Impugnada a dúvida com os documentos que o interessado apresentar, será
ouvido o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 201. Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no prazo de 15
(quinze) dias, com base nos elementos constantes dos autos.

Art. 202. Da sentença, poderão interpor apelação, com os efeitos devolutivo e
suspensivo, o interessado, o Ministério Público e o terceiro prejudicado.

Art. 203. Transitada em julgado a decisão da dúvida, proceder-se-á do seguinte
modo:
I - se for julgada procedente, os documentos serão restituídos à parte,

independentemente de traslado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para que a
consigne no Protocolo e cancele a prenotação;
II - se for julgada improcedente, o interessado apresentará, de novo, os seus

documentos, com o respectivo mandado, ou certidão da sentença, que ficarão
arquivados, para que, desde logo, se proceda ao registro, declarando o oficial o fato na
coluna de anotações do Protocolo.

Art. 204. A decisão da dúvida tem natureza administrativa e não impede o uso do
processo contencioso competente.

Art. 205. Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30
(trinta) dias do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido registrado por



omissão do interessado em atender às exigências legais.
Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse social, os

efeitos da prenotação cessarão decorridos 60 (sessenta) dias de seu lançamento no
protocolo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 206. Se o documento, uma vez prenotado, não puder ser registrado, ou o
apresentante desistir do seu registro, a importância relativa às despesas previstas no art.
14 será restituída, deduzida a quantia correspondente às buscas e à prenotação.

Art. 207. No processo de dúvida, somente serão devidas custas, a serem pagas pelo
interessado, quando a dúvida for julgada procedente.

Art. 208. O registro começado dentro das horas fixadas não será interrompido, salvo
motivo de força maior declarado, prorrogando-se o expediente até ser concluído.

Art. 209. Durante a prorrogação nenhuma nova apresentação será admitida, lavrando
o termo de encerramento no Protocolo.

Art. 210. Todos os atos serão assinados e encerrados pelo oficial, por seu substituto
legal, ou por escrevente expressamente designado pelo oficial ou por seu substituto
legal e autorizado pelo juiz competente ainda que os primeiros não estejam nem
afastados nem impedidos.

Art. 211. Nas vias dos títulos restituídas aos apresentantes, serão declarados
resumidamente, por carimbo, os atos praticados.

Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a
verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a
requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art.
213, facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 não
exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:
a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;
b) indicação ou atualização de confrontação;
c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento

oficial;
d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de

coordenadas georreferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais;
e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das

medidas perimetrais constantes do registro;
f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido

objeto de retificação;
g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada

por documentos oficiais ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida
perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial
descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
- CREA, bem assim pelos confrontantes.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 1.º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial
averbará a retificação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 2.º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será notificado
pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, para se
manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo correio,
com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de Imóveis,
pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou
do domicílio de quem deva recebê-la.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro de



Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo
requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não
sabido, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a
notificação do confrontante mediante edital, com o mesmo prazo fixado no § 2.º,
publicado por duas vezes em jornal local de grande circulação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 4.º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no
prazo da notificação.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 5.º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; se
houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o
requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no
prazo de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 6.º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação amigável
para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de
plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de
propriedade de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias
ordinárias.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 7.º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os
remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como
confrontantes tão somente os confinantes das áreas remanescentes.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 8.º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados pelo
mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam
logradouros devidamente averbados.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 9.º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por meio
de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência



de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que
preservadas, se rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a
legislação urbanística.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis contíguos,
mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam os arts. 1.314
e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o
condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será
representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Representantes.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 11. Independe de retificação:

••  § 11, caput, acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de
Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já
estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez)
anos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3.º e 4.º,
e 225, § 3.º, desta Lei.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transformação de
coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do parcelamento
decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de que trata a Lei n.
11.977, de 7 de Julho de 2009; e

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de dezembro



de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da Lei n.
11.977, de 7 de Julho de 2009.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua situação
em face dos confrontantes e localização na quadra.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à
retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente,
promovendo-se o registro em conformidade com a nova descrição.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do
memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos
prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais.

••  § 14 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes de
regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública.

••  § 15 acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados confrontantes
somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou alteração de
medidas perimetrais.

••  § 16 acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 214. As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no,
independentemente de ação direta.

§ 1.º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 2.º Da decisão tomada no caso do § 1.º caberá apelação ou agravo conforme o caso.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



§ 3.º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar danos
de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que sem
oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 4.º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato,
salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação
de seus títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 5.º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver
preenchido as condições de usucapião do imóvel.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 215. São nulos os registros efetuados após sentença de abertura de falência, ou do
termo legal nele fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita anteriormente.

Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em
processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração
de nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução.

CAPÍTULO IV

DAS PESSOAS

Art. 217. O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa,
incumbindo-lhe as despesas respectivas.

Art. 218. Nos atos a título gratuito, o registro pode também ser promovido pelo
transferente, acompanhado da prova de aceitação do beneficiado.

Art. 219. O registro do penhor rural independe do consentimento do credor
hipotecário.

Art. 220. São considerados, para fins de escrituração, credores e devedores,
respectivamente:

I - nas servidões, o dono do prédio dominante e o dono do prédio serviente;



II - no uso, o usuário e o proprietário;
III - na habitação, o habitante e o proprietário;
IV - na anticrese, o mutuante e o mutuário;
V - no usufruto, o usufrutuário e o nu-proprietário;
VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta;
VII - na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro censuário;
VIII - na locação, o locatário e o locador;
IX - nas promessas de compra e venda, o promitente comprador e o promitente

vendedor;
X - nas penhoras e ações, o autor e o réu;
XI - nas cessões de direitos, o cessionário e o cedente;
XII - nas promessas de cessão de direitos, o promitente cessionário e o promitente

cedente.

CAPÍTULO V

DOS TÍTULOS

Art. 221. Somente são admitidos a registro:
I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros;
II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e testemunhas, com

as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar de atos
praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação;

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público,
legalizados e traduzidos na forma da lei, e registrados no Cartório do Registro de
Títulos e Documentos, assim como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros após
homologação pelo Supremo Tribunal Federal;

••  O art. 105, I, i, da CF, alterado pela EC n. 45, de 8-12-2004, determina que a
homologação de sentença estrangeira passa a ser competência do STJ.

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de autos
de processo;

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, Municípios
ou o Distrito Federal no âmbito de programas de regularização fundiária e de programas
habitacionais de interesse social, dispensado o reconhecimento de firma.

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso V do caput
assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando este for



analfabeto ou não puder assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º Os contratos ou termos administrativos mencionados no inciso V do caput
poderão ser celebrados constando apenas o nome e o número de documento oficial do
beneficiário, podendo sua qualificação completa ser efetuada posteriormente, no
momento do registro do termo ou contrato, mediante simples requerimento do
interessado dirigido ao registro de imóveis.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, bem como nas
cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer referência à
matrícula ou ao registro anterior, seu número e cartório.

Art. 223. Ficam sujeitas à obrigação, a que alude o artigo anterior, as partes que, por
instrumento particular, celebrarem atos relativos a imóveis.

Art. 224. Nas escrituras, lavradas em decorrência de autorização judicial, serão
mencionados, por certidão, em breve relatório, com todas as minúcias que permitam
identificá-los, os respectivos alvarás.

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juízes farão com que, nas escrituras e nos autos
judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e as
localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se
tratar só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que
quadra e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo
dos interessados certidão do Registro Imobiliário.

§ 1.º As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem constar dos
instrumentos particulares apresentados em cartório para registro.

§ 2.º Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a
caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior.

§ 3.º Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e
as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais,
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser
fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de
imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a 4 (quatro) módulos fiscais.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.



Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem constar do
mandado judicial.

CAPÍTULO VI

DA MATRÍCULA

Art. 227. Todo imóvel objeto de título a ser registrado deve estar matriculado no
Livro n. 2 - Registro Geral - obedecido o disposto no art. 176.

Art. 228. A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser lançado na
vigência desta Lei, mediante os elementos constantes do título apresentado e do registro
anterior nele mencionado.

Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a matrícula será
aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada
daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório.

Art. 230. Se na certidão constar ônus, o oficial fará a matrícula, e, logo em seguida ao
registro, averbará a existência do ônus, sua natureza e valor, certificando o fato no título
que devolver à parte, o que ocorrerá, também, quando o ônus estiver lançado no próprio
cartório.

Art. 231. No preenchimento dos livros, observa-se-ão as seguintes normas:
I - no alto da face de cada folha será lançada a matrícula do imóvel, com os requisitos

constantes do art. 176, e, no espaço restante e no verso, serão lançados, por ordem
cronológica e em forma narrativa, os registros e averbações dos atos pertinentes ao
imóvel matriculado;

II - preenchida uma folha, será feito o transporte para a primeira folha em branco do
mesmo livro ou do livro da mesma série que estiver em uso, onde continuarão os
lançamentos, com remissões recíprocas.

Art. 232. Cada lançamento de registro será precedido pela letra "R" e o da averbação
pelas letras "AV", seguindo-se o número de ordem do lançamento e o da matrícula (ex.:
R-1-1, R-2-1, AV-3-1, R-4-1, AV-5-1 etc.).

Art. 233. A matrícula será cancelada:
I - por decisão judicial;
II - quando, em virtude de alienações parciais, o imóvel for inteiramente transferido a



outros proprietários;
III - pela fusão, nos termos do artigo seguinte.

Art. 234. Quando dois ou mais imóveis contíguos, pertencentes ao mesmo
proprietário, constarem de matrículas autônomas, pode ele requerer a fusão destas em
uma só, de novo número, encerrando-se as primitivas.

Art. 235. Podem, ainda, ser unificados, com a abertura de matrícula única:
I - dois ou mais imóveis constantes de transcrições anteriores a esta Lei, à margem das

quais será averbada a abertura da matrícula que os unificar;
II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos os sistemas, caso em que, nas

transcrições, será feita a averbação prevista no item anterior, e as matrículas serão
encerradas na forma do artigo anterior.

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão provisória na posse
registrada em nome da União, Estado, Município ou Distrito Federal.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos de desmembramentos,
partilha e glebas destacadas de maior porção, serão desdobrados em novas matrículas,
juntamente com os ônus que sobre eles existirem, sempre que ocorrer a transferência de
1 (uma) ou mais unidades, procedendo-se, em seguida, ao que estipula o inciso II do art.
233.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada nos casos de
imóveis inseridos em área urbana ou de expansão urbana e com a finalidade de
implementar programas habitacionais ou de regularização fundiária, o que deverá ser
informado no requerimento de unificação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 3.º Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das matrículas poderá abranger
um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto da imissão
provisória na posse.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

CAPÍTULO VII



DO REGISTRO

Art. 236. Nenhum registro poderá ser feito sem que o imóvel a que se referir esteja
matriculado.

Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da
apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro.

Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária,
até a emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa do
incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios
jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem do
imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas eventualmente abertas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 1.º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros
realizados com base no caput serão considerados como ato de registro único, não
importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários
existentes.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de
incorporação imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze)
dias para o fornecimento do número do registro ao interessado ou a indicação das
pendências a serem satisfeitas para sua efetivação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 3.º O registro da instituição de condomínio ou da especificação de empreendimento
constituirá ato único para fins de cobranças de custas e emolumentos.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 238. O registro de hipoteca convencional valerá pelo prazo de 30 (trinta) anos,
findo o qual só será mantido o número anterior se reconstituída por novo título e novo
registro.

Art. 239. As penhoras, arrestos e sequestros de imóveis serão registrados depois de
pagas as custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de mandado ou à



vista de certidão do escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o
registro, os nomes do juiz, do depositário, das partes e a natureza do processo.

Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo escrivão do feito, com a declaração do
fim especial a que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado devidamente
cumprido.

Art. 240. O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer transação
posterior.

Art. 241. O registro da anticrese no Livro n. 2 declarará, também, o prazo, a época do
pagamento e a forma de administração.

Art. 242. O contrato de locação, com cláusula expressa de vigência no caso de
alienação do imóvel, registrado no Livro n. 2, consignará, também, o seu valor, a renda,
o prazo, o tempo e o lugar do pagamento, bem como pena convencional.

Art. 243. A matrícula do imóvel promovida pelo titular do domínio direto aproveita
ao titular do domínio útil, e vice-versa.

Art. 244. As escrituras antenupciais serão registradas no Livro n. 3 do cartório do
domicílio conjugal, sem prejuízo de sua averbação obrigatória no lugar da situação dos
imóveis de propriedade do casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a regime
de bens diverso do comum, com a declaração das respectivas cláusulas, para ciência de
terceiros.

Art. 245. Quando o regime de separação de bens for determinado por lei, far-se-á a
respectiva averbação nos termos do artigo anterior, incumbindo ao Ministério Público
zelar pela fiscalização e observância dessa providência.

CAPÍTULO VIII

DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO

Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no item II do art. 167, serão
averbadas na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, por qualquer modo,
alterem o registro.

§ 1.º As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as
feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento
dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento comprobatório
fornecido pela autoridade competente. A alteração do nome só poderá ser averbada



quando devidamente comprovada por certidão do Registro Civil.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 2.º Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União promoverá o
registro da área em seu nome.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 3.º Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio privado
nos limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a averbação, na
respectiva matrícula, dessa circunstância.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 4.º As providências a que se referem os §§ 2.º e 3.º deste artigo deverão ser
efetivadas pelo cartório, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da
solicitação de registro e averbação, sob pena de aplicação de multa diária no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de
Registro.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

Art. 247. Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de indisponibilidade de
bens, na forma prevista na lei.

Art. 248. O cancelamento efetuar-se-á mediante averbação, assinada pelo oficial, seu
substituto legal ou escrevente autorizado, e declarará o motivo que o determinou, bem
como o título em virtude do qual foi feito.

Art. 249. O cancelamento poderá ser total ou parcial e referir-se a qualquer dos atos
do registro.

Art. 250. Far-se-á o cancelamento:
I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado;
II - a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, se

capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião;
III - a requerimento do interessado, instruído com documento hábil.
IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de

processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio
ou de concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de
regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público.



••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

Art. 251. O cancelamento de hipoteca só pode ser feito:
I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor,

em instrumento público ou particular;
II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o credor tenha

sido intimado (art. 698 do Código de Processo Civil);
III - na conformidade da legislação referente às cédulas hipotecárias.

Art. 252. O registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais
ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou
rescindido.

Art. 253. Ao terceiro prejudicado é lícito, em juízo, fazer prova da extinção dos ônus
reais, e promover o cancelamento do seu registro.

Art. 254. Se, cancelado o registro, subsistirem o título e os direitos dele decorrentes,
poderá o credor promover novo registro, o qual só produzirá efeitos a partir da nova
data.

Art. 255. Além dos casos previstos nesta Lei, a inscrição de incorporação ou
loteamento só será cancelada a requerimento do incorporador ou loteador, enquanto
nenhuma unidade ou lote for objeto de transação averbada, ou mediante o consentimento
de todos os compromissários ou cessionários.

Art. 256. O cancelamento da servidão, quando o prédio dominante estiver hipotecado,
só poderá ser feito com aquiescência do credor, expressamente manifestada.

Art. 257. O dono do prédio serviente terá, nos termos da lei, direito a cancelar a
servidão.

Art. 258. O foreiro poderá, nos termos da lei, averbar a renúncia de seu direito, sem
dependência do consentimento do senhorio direto.

Art. 259. O cancelamento não pode ser feito em virtude de sentença sujeita, ainda, a
recurso.

CAPÍTULO IX



DO BEM DE FAMÍLIA

• Vide arts. 1.711 e s. do CC.

Art. 260. A instituição do bem de família far-se-á por escritura pública, declarando o
instituidor que determinado prédio se destina a domicílio de sua família e ficará isento
de execução por dívida.

•• Vide art. 3.º da Lei n. 8.009, de 29-3-1990, sobre impenhorabilidade do bem de
família.

Art. 261. Para a inscrição do bem de família, o instituidor apresentará ao oficial do
registro a escritura pública de instituição, para que mande publicá-la na imprensa local
e, à falta, na da capital do Estado ou do Território.

Art. 262. Se não ocorrer razão para dúvida, o oficial fará a publicação, em forma de
edital, do qual constará:

I - o resumo da escritura, nome, naturalidade e profissão do instituidor, data do
instrumento e nome do tabelião que o fez, situação e característicos do prédio;

II - o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito e perante o
oficial.

Art. 263. Findo o prazo do n. II do artigo anterior, sem que tenha havido reclamação, o
oficial transcreverá a escritura, integralmente, no Livro n. 3 e fará a inscrição na
competente matrícula, arquivando um exemplar do jornal em que a publicação houver
sido feita e restituindo o instrumento ao apresentante, com a nota da inscrição.

Art. 264. Se for apresentada reclamação, dela fornecerá o oficial, ao instituidor, cópia
autêntica e lhe restituirá a escritura, com a declaração de haver sido suspenso o registro,
cancelando a prenotação.

§ 1.º O instituidor poderá requerer ao juiz que ordene o registro, sem embargo da
reclamação.

§ 2.º Se o juiz determinar que se proceda ao registro, ressalvará ao reclamante o
direito de recorrer à ação competente para anular a instituição ou de fazer execução
sobre o prédio instituído, na hipótese de tratar-se de dívida anterior e cuja solução se
tornou inexequível em virtude do ato da instituição.

§ 3.º O despacho do juiz será irrecorrível e, se deferir o pedido, será transcrito
integralmente, juntamente com o instrumento.

Art. 265. Quando o bem de família for instituído juntamente com a transmissão da



propriedade (Decreto-lei n. 3.200, de 14-4-1941, art. 8.º, § 5.º), a inscrição far-se-á
imediatamente após o registro da transmissão ou, se for o caso, com a matrícula.

CAPÍTULO X

DA REMIÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO

Art. 266. Para remir o imóvel hipotecado, o adquirente requererá, no prazo legal, a
citação dos credores hipotecários propondo, para a remição, no mínimo, o preço por
que adquiriu o imóvel.

Art. 267. Se o credor, citado, não se opuser à remição, ou não comparecer, lavrar-se-á
termo de pagamento e quitação e o juiz ordenará, por sentença, o cancelamento da
hipoteca.
Parágrafo único. No caso de revelia, consignar-se-á o preço à custa do credor.

Art. 268. Se o credor, citado, comparecer e impugnar o preço oferecido, o juiz
mandará promover a licitação entre os credores hipotecários, os fiadores e o próprio
adquirente, autorizando a venda judicial a quem oferecer maior preço.
§ 1.º Na licitação, será preferido, em igualdade de condições, o lanço do adquirente.
§ 2.º Na falta de arrematante, o valor será o proposto pelo adquirente.

Art. 269. Arrematado o imóvel e depositado, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o
respectivo preço, o juiz mandará cancelar a hipoteca, sub-rogando-se no produto da
venda os direitos do credor hipotecário.

Art. 270. Se o credor de segunda hipoteca, embora não vencida a dívida, requerer a
remição, juntará o título e certidão da inscrição da anterior e depositará a importância
devida ao primeiro credor, pedindo a citação deste para levantar o depósito e a do
devedor para dentro do prazo de 5 (cinco) dias remir a hipoteca, sob pena de ficar o
requerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem prejuízo dos que lhe couberem em
virtude da segunda hipoteca.

Art. 271. Se o devedor não comparecer ou não remir a hipoteca, os autos serão
conclusos ao juiz para julgar por sentença a remição pedida pelo segundo credor.

Art. 272. Se o devedor comparecer e quiser efetuar a remição, notificar-se-á o credor
para receber o preço, ficando sem efeito o depósito realizado pelo autor.

Art. 273. Se o primeiro credor estiver promovendo a execução da hipoteca, a



remição, que abrangerá a importância das custas e despesas realizadas, não se efetuará
antes da primeira praça, nem depois de assinado o auto de arrematação.

Art. 274. Na remição de hipoteca legal em que haja interesse de incapaz intervirá o
Ministério Público.

Art. 275. Das sentenças que julgarem o pedido de remição caberá o recurso de
apelação com ambos os efeitos.

Art. 276. Não é necessária a remição quando o credor assinar, com o vendedor,
escritura de venda do imóvel gravado.

CAPÍTULO XI

DO REGISTRO TORRENS

Art. 277. Requerida a inscrição de imóvel rural no Registro Torrens, o oficial
protocolizará e autuará o requerimento e documentos que o instruírem e verificará se o
pedido se acha em termos de ser despachado.

Art. 278. O requerimento será instruído com:
I - os documentos comprobatórios do domínio do requerente;
II - a prova de quaisquer atos que modifiquem ou limitem a sua propriedade;
III - o memorial de que constem os encargos do imóvel, os nomes dos ocupantes,

confrontantes, quaisquer interessados, e a indicação das respectivas residências;
IV - a planta do imóvel, cuja escala poderá variar entre os limites: 1:500m (1/500) e

1:5.000m (1/5.000).
§ 1.º O levantamento da planta obedecerá às seguintes regras:
a) empregar-se-ão goniômetros ou outros instrumentos de maior precisão;
b) a planta será orientada segundo o mediano do lugar, determinada a declinação

magnética;
c) fixação dos pontos de referência necessários a verificações ulteriores e de marcos

especiais, ligados a pontos certos e estáveis nas sedes das propriedades, de maneira que
a planta possa incorporar-se à carta geral cadastral.
§ 2.º Às plantas serão anexados o memorial e as cadernetas das operações de campo,

autenticadas pelo agrimensor.

Art. 279. O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real não será admitido a registro sem
consentimento expresso do credor hipotecário ou da pessoa em favor de quem se tenha
instituído o ônus.



Art. 280. Se o oficial considerar irregular o pedido ou a documentação, poderá
conceder o prazo de 30 (trinta) dias para que o interessado os regularize. Se o
requerente não estiver de acordo com a exigência do oficial, este suscitará dúvida.

Art. 281. Se o oficial considerar em termos o pedido, remetê-lo-á a juízo para ser
despachado.

Art. 282. O juiz, distribuído o pedido a um dos cartórios judiciais, se entender que os
documentos justificam a propriedade do requerente, mandará expedir edital que será
afixado no lugar de costume e publicado uma vez no órgão oficial do Estado e três vezes
na imprensa local, se houver, marcando prazo não menor de 2 (dois) meses, nem maior
de 4 (quatro) meses para que se ofereça oposição.

Art. 283. O juiz ordenará, de ofício ou a requerimento da parte, que, à custa do
peticionário, se notifiquem do requerimento as pessoas nele indicadas.

Art. 284. Em qualquer hipótese será ouvido o órgão do Ministério Público, que
poderá impugnar o registro por falta de prova completa do domínio ou preterição de
outra formalidade legal.

Art. 285. Feita a publicação do edital, a pessoa que se julgar com direito sobre o
imóvel, no todo ou em parte, poderá contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 1.º A contestação mencionará o nome e a residência do réu, fará a descrição exata do

imóvel e indicará os direitos reclamados e os títulos em que se fundarem.
§ 2.º Se não houver contestação, e se o Ministério Público não impugnar o pedido, o

juiz ordenará que se inscreva o imóvel, que ficará, assim, submetido aos efeitos do
Registro Torrens.

Art. 286. Se houver contestação ou impugnação, o procedimento será ordinário,
cancelando-se, mediante mandado, a prenotação.

Art. 287. Da sentença que deferir, ou não, o pedido, cabe o recurso de apelação, com
ambos os efeitos.

Art. 288. Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial inscreverá,
na matrícula, o julgado que determinou a submissão do imóvel aos efeitos do Registro
Torrens, arquivando em cartório a documentação autuada.

CAPÍTULO XII



DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

••  Capítulo XII acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-A. O registro da regularização fundiária urbana de que trata a Lei n. 11.977,
de 7 de Julho de 2009, deverá ser requerido diretamente Oficial no registro de imóveis
e será efetivado independentemente de manifestação judicial, importando:

••  Caput, acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

I - na abertura de matrícula para a área objeto de regularização, se não houver;

••  Inciso I acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - no registro do parcelamento decorrente do projeto de regularização fundiária; e

••  Inciso II acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

III - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do parcelamento
decorrente do projeto de regularização fundiária.

••  Inciso III acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º O registro da regularização fundiária poderá ser requerido pelos legitimados
previstos no art. 50 da Lei n. 11.977, 7 de Julho de 2009, independentemente de serem
proprietários ou detentores de direitos reais da gleba objeto de regularização.

••  § 1.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de ofício,
com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das limitações
administrativas e restrições convencionais ou legais.

••  § 2.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 3.º O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária
poderá ser cancelado, parcialmente ou em sua totalidade, observado o disposto no art.
250.

••  § 3.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 4.º Independe da aprovação de projeto de regularização fundiária o registro:



••  § 4.º, caput, acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

I - da sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para
outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia; e

••  Inciso I acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de dezembro de 1979
que não possuir registro, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à
cidade, nos termos do art. 71 da Lei n. 11.977, de 7 de Julho de 2009.

••  Inciso II acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-B. Na hipótese da regularização fundiária implementada por etapas, o
registro será feito com base em planta e memorial descritivo referentes à totalidade da
área objeto de regularização, que especifiquem as porções ainda não regularizadas.

••  Artigo acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-C. A planta e memorial descritivo exigidos para o registro da regularização
fundiária a cargo da administração pública deverão ser assinados por profissional
legalmente habilitado, dispensada a apresentação de anotação de responsabilidade
técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, quando
o responsável técnico for servidor ou empregado público.

••  Artigo acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-D. A averbação da demarcação urbanística para fins de regularização
fundiária de interesse social observará o disposto nos arts. 56 e 57 da Lei n. 11.977, de
7 de Julho de 2009, e será feita mediante requerimento do Poder Público dirigido ao
registro de imóveis responsável pela circunscrição imobiliária na qual o imóvel estiver
situado.

••  Caput acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º Na hipótese de a demarcação urbanística abranger imóveis situados em mais de
uma circunscrição imobiliária, o procedimento previsto no art. 57 da Lei n. 11.977, de 7
de Julho de 2009, será feito no registro de imóveis que contiver a maior porção da área
demarcada.

••  § 1.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.



§ 2.º O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado do auto de
demarcação urbanística, instruído com os documentos relacionados nos incisos I a III do
§ 1.º do art. 56 da Lei n. 11.977, de 7 de Julho de 2009.

••  § 2.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 3.º Recepcionado o auto de demarcação urbanística, o oficial deverá proceder às
buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e de matrículas ou
transcrições que a tenham por objeto.

••  § 3.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 4.º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o
proprietário e os confrontantes da área demarcada para apresentar impugnação à
averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo a
notificação ser feita:

••  § 4.º, caput, acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

I - pessoalmente;

••  Inciso I acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - por correio, com aviso de recebimento; ou

••  Inciso II acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

III - por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da comarca da
situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la.

••  Inciso III acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 5.º No caso de o proprietário ou de os confrontantes não serem localizados nos
endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público,
para notificação na forma estabelecida no § 4.º, disso o oficial deverá comunicar o
poder público responsável pelo procedimento, para notificação nos termos dos §§ 2.º e
3.º do art. 57 da Lei n. 11.977, de 7 de Julho de 2009.

••  § 5.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 6.º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder
público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.



••  § 6.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 7.º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o
impugnante e o poder público.

••  § 7.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 8.º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.

••  § 8.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 9.º Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à área
impugnada.

••  § 9.º acrescentando pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-E. Nas hipóteses de curso do prazo sem impugnação ou de superação da
oposição ao procedimento, a demarcação urbanística será averbada nas matrículas
alcançadas pelo auto, devendo ser informadas:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.  

I - a área total e o perímetro correspondente ao auto de demarcação urbanística;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - as matrículas alcançadas pelo auto de demarcação urbanística, e, quando possível,
a área atingida em cada uma delas; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

III - a existência de áreas cuja origem não tenha sido identificada em razão de
imprecisões dos registros anteriores.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º Na hipótese de o auto de demarcação urbanística incidir sobre imóveis ainda não
matriculados, previamente à averbação, será aberta matrícula nos termos do art. 228,
devendo esta refletir a situação registrada do imóvel, dispensadas a retificação do
memorial descritivo e a apuração de área remanescente.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º Nos casos de registro anterior efetuado em outra circunscrição, para abertura da
matrícula de que trata o § 1.º, o oficial requererá, de ofício, certidões atualizadas
daquele registro.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 3.º Na hipótese de que trata o § 1.º do art. 288-D, o oficial do registro de imóveis
responsável pelo procedimento comunicará as demais circunscrições imobiliárias
envolvidas para averbação da demarcação urbanística nas respectivas matrículas.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 4.º A demarcação urbanística será averbada ainda que a área abrangida pelo auto
supere a área disponível nos registros anteriores, não se aplicando neste caso o disposto
no § 2.º do art. 225.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 5.º Não se exigirá, para a averbação da demarcação urbanística, a retificação do
memorial descritivo da área não abrangida pelo auto, ficando a apuração de
remanescente sob a responsabilidade do proprietário do imóvel atingido.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-F. O parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de
interesse social deverá ser registrado na matrícula correspondente.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º O registro do parcelamento implicará a imediata abertura de matrícula para cada
parcela, inclusive daquelas referentes a áreas destinadas ao uso público, nos termos do
§ 2.º do art. 288-A.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º Os documentos exigíveis para o registro do parcelamento, conforme o caso, são
aqueles relacionados nos incisos I a IV do art. 65 da Lei n. 11.977, de 7 de julho 2009.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.



§ 3.º O registro do parcelamento independe do atendimento aos requisitos constantes
na Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 288-G. Na hipótese de procedimento de demarcação urbanística, o registro do
parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social será
feito em todas as matrículas nas quais o auto de demarcação urbanística estiver
averbado, devendo ser informadas, quando possível, as parcelas correspondentes a cada
matrícula.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º No procedimento de demarcação urbanística, admite-se o registro de
parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária ainda que a área
parcelada, correspondente ao auto de demarcação urbanística, supere a área disponível
nos registros anteriores, não se aplicando neste caso o disposto no § 2.º do art. 225.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º Nas matrículas abertas para cada parcela deverão constar, nos campos referentes
ao registro anterior e ao proprietário:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

I - quando for possível identificar a exata origem da parcela matriculada, por meio de
planta de sobreposição do parcelamento com os registros existentes, a matrícula anterior
e o nome de seu proprietário;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

II - quando não for possível identificar a exata origem da parcela matriculada, todas as
matrículas anteriores atingidas pelo auto e a expressão "proprietário não identificado",
dispensando-se neste caso os requisitos dos itens 4 e 5 do inciso II do art. 167.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 3.º Nas matrículas abertas para as áreas destinadas a uso público, deverá ser
observado o mesmo procedimento definido no § 2.º.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.



§ 4.º O título de legitimação de posse e a conversão da legitimação de posse em
propriedade serão registrados na matrícula da parcela correspondente.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

TÍTULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigorosa
fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem
apresentados em razão do ofício.

• Dispõe o art. 3.º da Lei n. 6.941, de 14-9-1981: "É vedado incluir ou acrescer, às
custas dos Registros Públicos, quaisquer taxas ou contribuições".

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição
imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação,
serão reduzidos em 50% (cinquenta por cento).

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

§ 1.º O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que seja parte
cooperativa habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para efeito de
cálculo de custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua cobrança
exceder o limite correspondente a 40% (quarenta por cento) do maior valor de
referência.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

§ 2.º Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de
Habitação Popular - COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas
devidos pelos atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de construção estarão
sujeitos às seguintes limitações:

a) imóvel de até 60m³ (sessenta metros quadrados) de área construída: 10% (dez por
cento) do maior valor de referência;

b) de mais de 60m³ (sessenta metros quadrados) até 70m³ (setenta metros quadrados)
de área construída: 15% (quinze por cento) do maior valor de referência;

c) de mais de 70m³ (setenta metros quadrados) e até 80m³ (oitenta metros quadrados)
de área construída: 20% (vinte por cento) do maior valor de referência.



••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

§ 3.º Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural serão
cobrados de acordo com a legislação federal.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

§ 4.º As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de
Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais,
oriundos de programas e convênios com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, para a construção de habitações populares destinadas a famílias de baixa
renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte
por cento da tabela cartorária normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até
sessenta e nove metros quadrados de área construída, em terreno de até duzentos e
cinquenta metros quadrados.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.934, de 20-12-1999.

§ 5.º Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4.º ficarão sujeitos a multa de até
R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que
se fizer necessária, em caso de desvalorização da moeda.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.934, de 20-12-1999.

• A Lei 10.150, de 21-12-2000, em seu art. 35, dispõe que os emolumentos devidos em
todos os atos de que trata esta Lei, relacionados com o Programa de Arrendamento
Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12-2-2001, serão reduzidos em 50%
(cinquenta por cento).

Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e
emolumentos:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de
agricultura familiar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m³ (setenta metros
quadrados) de edificação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de



interesse social;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder público, de que
trata o art. 59 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em
propriedade.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 1.º O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo
independem da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 2.º (Revogado Lei n. 12.424, de 16-6-2011.)

Art. 291. A emissão ou averbação da cédula hipotecária, consolidando créditos
hipotecários de um só credor, não implica modificação da ordem preferencial dessas
hipotecas em relação a outras que lhes sejam posteriores e que garantam créditos não
incluídos na consolidação.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 292. É vedado aos tabeliães e aos oficiais de registro de imóveis, sob pena de
responsabilidade, lavrar ou registrar escritura ou escritos particulares autorizados por
lei, que tenham por objeto imóvel hipotecado a entidade do Sistema Financeiro da
Habitação, ou direitos a eles relativos, sem que conste dos mesmos, expressamente, a
menção ao ônus real e ao credor, bem como a comunicação ao credor, necessariamente
feita pelo alienante, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 293. Se a escritura deixar de ser lavrada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da comunicação do alienante, esta perderá a validade.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Parágrafo único. A ciência da comunicação não importará consentimento tácito do
credor hipotecário.



••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 294. Nos casos de incorporação de bens imóveis do patrimônio público, para a
formação ou integralização do capital de sociedade por ações da administração indireta
ou para a formação do patrimônio de empresa pública, o oficial do respectivo registro
de imóveis fará o novo registro em nome da entidade a que os mesmos forem
incorporados ou transferidos, valendo-se, para tanto, dos dados característicos e
confrontações constantes do anterior.

§ 1.º Servirá como título hábil para o novo registro o instrumento pelo qual a
incorporação ou transferência se verificou, em cópia autêntica, ou exemplar do órgão
oficial no qual foi aquele publicado.

§ 2.º Na hipótese de não coincidência das características do imóvel com as constantes
do registro existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo incorporado ou
transferido, promover a respectiva correção mediante termo aditivo ao instrumento de
incorporação ou transferência e do qual deverão constar, entre outros elementos, seus
limites ou confrontações, sua descrição e caracterização.

§ 3.º Para fins do registro de que trata o presente artigo, considerar-se-á, como valor
de transferência dos bens, o constante do instrumento a que alude o § 1.º.

•• Anterior art. 291. Renumerado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 295. O encerramento dos livros em uso, antes da vigência da presente Lei, não
exclui a validade dos atos neles registrados, nem impede que, neles, se façam as
averbações e anotações posteriores.

Parágrafo único. Se a averbação ou anotação dever ser feita no Livro n. 2 do Registro
de Imóvel, pela presente Lei, e não houver espaço nos anteriores Livros de Transcrição
das Transmissões, será aberta a matrícula do imóvel.

••  Anterior art. 292. Renumerado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 296. Aplicam-se aos registros referidos no art. 1.º, § 1.º, I, II e III, desta Lei, as
disposições relativas ao processo de dúvida no registro de imóveis.

••  Anterior art. 293. Renumerado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 297. Os oficiais, na data de vigência desta Lei, lavrarão termo de encerramento
nos livros, e dele remeterão cópia ao juiz a que estiverem subordinados.

Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento integral das disposições desta Lei, os
livros antigos poderão ser aproveitados, até o seu esgotamento, mediante autorização
judicial e adaptação aos novos modelos, iniciando-se nova numeração.



••  Anterior art. 294. Renumerado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 298. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1976.

••  Anterior art. 295. Renumerado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Art. 299. Revogam-se a Lei n. 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos n. 4.857, de
9 de novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, 5.553, de 6 de maio de
1940, e as demais disposições em contrário.

••  Anterior art. 296. Renumerado pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.

Brasília, 31 de Dezembro de 1973; 152.º da Independência e 85.º da Rapública.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-1973. Republicada em 16-9-1975 e
retificada em 30-10-1975. Vide art. 236 e §§ 1.º a 3.º da CF e arts. 31 e 32 do ADCT.
Sobre serviços notariais e de registro: vide Lei n. 8.935, de 18-11-1994.



LEI N. 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 (*)

    Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas na
presente Lei.

• A Instrução Normativa n. 114, de 5-11-14, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
estabelece diretrizes e disciplina a fiscalização do Trabalho temporário, regido por esta
Lei.

Art. 2.º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para
atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou
à acréscimo extraordinário de serviços.

Art. 3.º É reconhecida a atividade da empresa de trabalho temporário que passa a
integrar o plano básico do enquadramento sindical a que se refere o art. 577, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4.º Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa física ou
jurídica urbana, cuja atividade consiste em colocar à disposição de outras empresas,
temporariamente, trabalhadores, devidamente qualificados, por elas remunerados e
assistidos.

Art. 5.º O funcionamento da empresa de trabalho temporário dependerá de registro no
Departamento Nacional de Mão de Obra do Ministério do Trabalho.

•• A Instrução Normativa n. 17, de 7-11-2014, da Secretaria de Relações do Trabalho,
dispõe sobre o registro de empresas de trabalho temporário e a prorrogação do contrato
de trabalho temporário.

Art. 6.º O pedido de registro para funcionar deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

a) prova de constituição da firma e de nacionalidade brasileira de seus sócios, com o
competente registro na Junta Comercial da localidade em que tenha sede;

b) prova de possuir capital social de no mínimo 500 (quinhentas) vezes o valor do



maior salário mínimo vigente no País;
c) prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere o art. 360, da

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação, fornecido pelo Instituto Nacional de Previdência Social;

d) prova de recolhimento da Contribuição Sindical;
e) prova da propriedade do imóvel-sede ou recibo referente ao último mês, relativo ao

contrato de locação;
f) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.
Parágrafo único. No caso de mudança de sede ou de abertura de filiais, agências ou

escritórios é dispensada a apresentação dos documentos de que trata este artigo,
exigindo-se, no entanto, o encaminhamento prévio ao Departamento Nacional de Mão de
Obra de comunicação por escrito, com justificativa e endereço da nova sede ou das
unidades operacionais da empresa.

Art. 7.º A empresa de trabalho temporário que estiver funcionando na data da vigência
desta Lei terá o prazo de 90 (noventa) dias para o atendimento das exigências contidas
no artigo anterior.

Parágrafo único. A empresa infratora do presente artigo poderá ter o seu
funcionamento suspenso, por ato do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Mão
de Obra, cabendo recurso ao Ministro de Estado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação do ato no Diário Oficial da União.

Art. 8.º A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer ao Departamento
Nacional de Mão de Obra, quando solicitada, os elementos de informação julgados
necessários ao estudo do mercado de trabalho.

Art. 9.º O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de
serviço ou cliente deverá ser obrigatoriamente escrito e dele deverá constar
expressamente o motivo justificador da demanda de trabalho temporário, assim como as
modalidades de remuneração da prestação de serviço.

Art. 10. O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora ou
cliente, com relação a um mesmo empregado, não poderá exceder de 3 (três) meses,
salvo autorização conferida pelo órgão local do Ministério do Trabalho, segundo
instruções a serem baixadas pelo Departamento Nacional de Mão de Obra.

Art. 11. O contrato de trabalho celebrado entre empresa de trabalho temporário e cada
um dos assalariados colocados à disposição de uma empresa tomadora ou cliente será,
obrigatoriamente, escrito e dele deverão constar, expressamente, os direitos conferidos
aos trabalhadores por esta Lei.

Parágrafo único. Será nula de pleno direito qualquer cláusula de reserva, proibindo a
contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao fim do prazo em que



tenha sido colocado à sua disposição pela empresa de trabalho temporário.

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:
a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da

empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese,
a percepção do salário mínimo regional;

b) jornada de 8 (oito) horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de 2
(duas), com acréscimo de 20% (vinte por cento);

•• Vide art. 7.º, XVI, da CF.

c) férias proporcionais, nos termos do art. 25 da Lei n. 5107, de 13 de setembro de
1966;

d) repouso semanal remunerado;
e) adicional por trabalho noturno;
f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato,

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;

• Vide art. 20, IX, da Lei n. 8.036, de 11-5-1990, regulamentada pelo Decreto n. 99.684,
de 8-12-1990.

g) seguro contra acidente do trabalho;
h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência

Social, com as alterações introduzidas pela Lei n. 5.890, de 8 de junho de 1973 (art. 5.º,
III, c, do Decreto n. 72.771, de 6-9-1973).

§ 1.º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua
condição de temporário.

§ 2.º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho
temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua
disposição, considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica,
tanto aquele onde se efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de
trabalho temporário.

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador temporário os
atos e circunstâncias mencionados nos arts. 482 e 483, da Consolidação das Leis do
Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre
aquele e a empresa cliente onde estiver prestando serviço.

Art. 14. As empresas de trabalho temporário são obrigadas a fornecer às empresas
tomadoras ou clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade de sua situação com o
Instituto Nacional de Previdência Social.



Art. 15. A Fiscalização do Trabalho poderá exigir da empresa tomadora ou cliente a
apresentação do contrato firmado com a empresa de trabalho temporário, e, desta
última, o contrato firmado com o trabalhador, bem como a comprovação do respectivo
recolhimento das contribuições previdenciárias.

Art. 16. No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora
ou cliente é solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias, no tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob suas ordens,
assim como em referência ao mesmo período, pela remuneração e indenização previstas
nesta Lei.

• Vide Lei de Falências: Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 17. É defeso às empresas de prestação de serviço temporário a contratação de
estrangeiros com visto provisório de permanência no País.

Art. 18. É vedado à empresa de trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer
importância, mesmo a título de mediação, podendo apenas efetuar os descontos
previstos em Lei.

Parágrafo único. A infração deste artigo importa no cancelamento do registro para
funcionamento da empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das sanções
administrativas e penais cabíveis.

Art. 19. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de
serviço temporário e seus trabalhadores.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de Janeiro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-1-1974. Regulamentada pelo Decreto n.
73.841, de 13-3-1974. Vale-transporte; direito dos trabalhadores temporários: Decreto
n. 95.247, de 17-11-1987, art. 1.º, III. Infração ao disposto nesta Lei: art. 3.º, III, da Lei
n. 7.855, de 24-10-1989. A Portaria n. 789, de 2-6-2014, do Ministério do Trabalho e
Emprego, estabelece instruções para o contrato de trabalho temporário e o fornecimento
de dados relacionados ao estudo do mercado de trabalho.



LEI N. 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 (*)

    Dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições
financeiras e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, assim como as
cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à intervenção ou à
liquidação extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo Banco Central do
Brasil, sem prejuízo do disposto nos arts. 137 e 138 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de
setembro de 1940, ou à falência, nos termos da legislação vigente.

•• Com a revogação do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940, passou a dispor sobre a
matéria a LSA, em seus arts. 208 e 209.

CAPÍTULO II

DA INTERVENÇÃO E SEU PROCESSO

Seção I

Da Intervenção

Art. 2.º Far-se-á a intervenção quando se verificarem as seguintes anormalidades nos
negócios sociais da instituição:

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente de má administração, que sujeite a riscos os
seus credores;

II - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação bancária não
regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, no uso das suas
atribuições de fiscalização;



III - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos arts. 1.º e 2.º do
Decreto-lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falências), houver possibilidade
de evitar-se a liquidação extrajudicial.

•• O Decreto-lei n. 7.661, de 21-6-1945, foi revogado pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

•• Liquidação das sociedades: arts. 208 e 218 da LSA.

Art. 3.º A intervenção será decretada ex officio pelo Banco Central do Brasil, ou por
solicitação dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto lhes conferir
esta competência - com indicação das causas do pedido, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal em que incorrerem os mesmos administradores, pela
indicação falsa ou dolosa.

Art. 4.º O período da intervenção não excederá a 6 (seis) meses, o qual, por decisão
do Banco Central do Brasil, poderá ser prorrogado, uma única vez, até o máximo de
outros 6 (seis) meses.

Art. 5.º A intervenção será executada por interventor nomeado pelo Banco Central do
Brasil, com plenos poderes de gestão.

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do Banco Central do
Brasil os atos do interventor que impliquem em disposição ou oneração do patrimônio
da sociedade, admissão e demissão de pessoal.

Art. 6.º A intervenção produzirá, desde sua decretação, os seguintes efeitos:
a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas;
b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas anteriormente contraídas;
c) inexigibilidade dos depósitos já existentes à data de sua decretação.

Art. 7.º A intervenção cessará:
a) se os interessados, apresentando as necessárias condições de garantia, julgados a

critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento das atividades
econômicas da empresa;

b) quando, a critério do Banco Central do Brasil, a situação da entidade se houver
normalizado;

c) se decretada a liquidação extrajudicial, ou a falência da entidade.

Seção II

Do Processo da Intervenção



Art. 8.º Independentemente da publicação do ato de sua nomeação, o interventor será
investido, de imediato, em suas funções, mediante termo de posse lavrado no "Diário"
da entidade, ou, na falta deste, no livro que o substituir, com a transcrição do ato que
houver decretado a medida e que o tenha nomeado.

Art. 9.º Ao assumir suas funções, o interventor:
a) arrecadará, mediante termo, todos os livros da entidade e os documentos de

interesse da administração;
b) levantará o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, dinheiro e

demais bens da entidade, ainda que em poder de terceiros, a qualquer título.
Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário, deverão ser

assinados também pelos administradores em exercício no dia anterior ao da posse do
interventor, os quais poderão apresentar, em separado, as declarações e observações
que julgarem a bem dos seus interesses.

Art. 10. Os ex-administradores da entidade deverão entregar ao interventor, dentro de
5 (cinco) dias, contados da posse deste, declaração, assinada em conjunto por todos
eles, de que conste a indicação:

a) do nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e membros do
Conselho Fiscal, que estiverem em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à
decretação da medida;

b) dos mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome da instituição, indicando
o seu objeto, nome e endereço do mandatário;

c) dos bens imóveis, assim como dos móveis, que não se encontrem no
estabelecimento;

d) da participação que, porventura, cada administrador ou membro do Conselho Fiscal
tenha em outras sociedades, com a respectiva indicação.

Art. 11. O interventor, dentro em 60 (sessenta) dias, contados de sua posse,
prorrogável se necessário, apresentará ao Banco Central do Brasil relatório, que
conterá:

a) exame da escrituração, da aplicação dos fundos e disponibilidade, e da situação
econômico-financeira da instituição;

b) indicação, devidamente comprovada, dos atos e omissões danosos que
eventualmente tenha verificado;

c) proposta justificada da adoção das providências que lhe pareçam convenientes à
instituição.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não impedem que o interventor, antes da
apresentação do relatório, proponha ao Banco Central do Brasil a adoção de qualquer
providência que lhe pareça necessária e urgente.



Art. 12. À vista do relatório ou da proposta do interventor, o Banco Central do Brasil
poderá:

a) determinar a cessação da intervenção, hipótese em que o interventor será autorizado
a promover os atos que, nesse sentido, se tornaram necessários;

b) manter a instituição sob intervenção, até serem eliminadas as irregularidades que a
motivaram, observado o disposto no art. 4.º;

c) decretar a liquidação extrajudicial da entidade;
d) autorizar o interventor a requerer a falência da entidade quando o seu ativo não for

suficiente para cobrir sequer metade do valor dos créditos quirografários, ou quando
julgada inconveniente a liquidação extrajudicial, ou quando a complexidade dos
negócios da instituição ou a gravidade dos fatos apurados aconselharem a medida.

Art. 13. Das decisões do interventor caberá recurso, sem efeito suspensivo, dentro de
10 (dez) dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em única instância.

§ 1.º Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão assumirá caráter
definitivo.

§ 2.º O recurso será entregue, mediante protocolo, ao interventor que o informará e o
encaminhará, dentro em 5 (cinco) dias, ao Banco Central do Brasil.

Art. 14. O interventor prestará contas ao Banco Central do Brasil, independentemente
de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções, ou a qualquer tempo,
quando solicitado, e responderá, civil e criminalmente, por seus atos.

CAPÍTULO III

DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Seção I

Da Aplicação e dos Efeitos da Medida

Art. 15. Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira:
I - ex officio:
a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira

especialmente quando deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou
quando se caracterizar qualquer dos motivos que autorizem a declaração de falência;

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que
disciplinam a atividade da instituição, bem como as determinações do Conselho



Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso de suas atribuições legais;
c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores

quirografários;
d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90

(noventa) dias seguintes, sua liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o
Banco Central do Brasil que a morosidade de sua administração pode acarretar prejuízo
para os credores;

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social
lhes conferir esta competência - ou por proposta do interventor, expostos
circunstanciadamente os motivos justificadores da medida.

§ 1.º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da
liquidação extrajudicial, considerando as repercussões deste sobre os interesses dos
mercados financeiro e de capitais, e, poderá, em lugar da liquidação, efetuar a
Intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da
Instituição, e preservação daqueles interesses.

§ 2.º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial,
indicará a data em que se tenha caracterizado o estado que a determinou, fixando o
termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados do
primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste, do ato que haja decretado a
intervenção ou a liquidação.

Art. 16. A liquidação extrajudicial será executada por liquidante nomeado pelo Banco
Central do Brasil, com amplos poderes de administração e liquidação, especialmente os
de verificação e classificação dos créditos, podendo nomear e demitir funcionário;
fixando-lhes os vencimentos, outorgar e cassar mandatos, propor ações e representar a
massa em juízo ou fora dele.

§ 1.º Com prévia e expressa autorização do Banco Central do Brasil, poderá o
liquidante em benefício da massa, últimar os negócios pendentes e, a qualquer tempo,
onerar ou alienar seus bens, neste último caso através de licitações.

§ 2.º Os honorários do liquidante, a serem pagos por conta da liquidanda, serão
fixados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 17. Em todos os atos, documentos e publicações de interesse da liquidação, será
usada, obrigatoriamente, a expressão "Em liquidação extrajudicial", em seguida à
denominação da entidade.

Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes
efeitos:

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao
acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto
durar a liquidação;

b) vencimento antecipado das obrigações da liquidanda;



c) não atendimento das cláusulas penais dos contratos unilaterais vencidos em virtude
da decretação da liquidação extrajudicial;

d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto não
integralmente pago o passivo;

e) interrupção da prescrição relativa a obrigações de responsabilidade da instituição;
f) não reclamação de correção monetária de quaisquer dívidas passivas, nem de penas

pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas. 

Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará:
a) se os interessados, apresentando os necessárias condições de garantia, julgadas a

critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento das atividades
econômicas da empresa;

b) por transformação em liquidação ordinária;
c) com a aprovação das contas finais do liquidante e baixa no registro público

competente;
d) se decretada a falência da entidade.

Seção II

Do Processo da Liquidação Extrajudicial

Art. 20. Aplicam-se, ao processo da liquidação extrajudicial, as disposições relativas
ao processo da intervenção, constantes dos artigos 8.º, 9.º, 10 e 11, desta Lei.

Art. 21. À vista do relatório ou da proposta previstos no art. 11, apresentados pelo
liquidante na conformidade do artigo anterior, o Banco Central do Brasil poderá
autorizá-lo a:

a) prosseguir na liquidação extrajudicial;
b) requerer a falência da entidade, quando o seu ativo não for suficiente para cobrir

pelo menos a metade do valor dos créditos quirografários, ou quando houver fundados
indícios de crimes falimentares.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, em qualquer tempo, o Banco
Central do Brasil poderá estudar pedidos de cessação da liquidação extrajudicial,
formulados pelos interessados, concedendo ou recusando a medida pleiteada, segundo
as garantias oferecidas e as conveniências de ordem geral.

Art. 22. Se determinado o prosseguimento da liquidação extrajudicial o liquidante fará
publicar, no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação do local da sede
da entidade, aviso aos credores para que declarem os respectivos créditos, dispensados
desta formalidade os credores por depósitos ou por letras de câmbio de aceite da



instituição financeira liquidanda.
§ 1.º No aviso de que trata este artigo, o liquidante fixará o prazo para a declaração

dos créditos, o qual não será inferior a 20 (vinte), nem superior a 40 (quarenta) dias,
conforme a importância da liquidação e os interesses nela envolvidos.

§ 2.º Relativamente aos créditos dispensados de habilitação, o liquidante manterá, na
sede da liquidanda, relação nominal dos depositantes e respectivos saldos, bem como
relação das letras de câmbio de seu aceite.

§ 3.º Aos credores obrigados à declaração assegurar-se-á o direito de obterem do
liquidante as informações, extratos de contas, saldos e outros elementos necessários à
defesa dos seus interesses e à prova dos respectivos créditos.

§ 4.º O liquidante dará sempre recibo das declarações de crédito e dos documentos
recebidos.

Art. 23. O liquidante juntará a cada declaração a informação completa a respeito do
resultado das averiguações a que procedeu nos livros, papéis e assentamentos da
entidade, relativos ao crédito declarado, bem como sua decisão quanto à legitimidade,
valor e classificação.

Parágrafo único. O liquidante poderá exigir dos ex-administradores da instituição que
prestem informações sobre qualquer dos créditos declarados.

Art. 24. Os credores serão notificados, por escrito, da decisão do liquidante, os quais,
a contar da data do recebimento da notificação, terão o prazo de 10 (dez) dias para
recorrer, ao Banco Central do Brasil, do ato que lhes pareça desfavorável.

Art. 25. Esgotado o prazo para a declaração de créditos e julgados estes, o liquidante
organizará o quadro geral de credores e publicará, na forma prevista no art. 22, aviso de
que dito quadro, juntamente com o balanço geral, se acha fixado na sede e demais
dependências da entidade, para conhecimento dos interessados.

Parágrafo único. Após a publicação mencionada neste artigo, qualquer interessado
poderá impugnar a legitimidade, valor, ou a classificação dos créditos constantes do
referido quadro.

Art. 26. A impugnação será apresentada por escrito, devidamente justificada com os
documentos julgados convenientes, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação de que trata o artigo anterior.

§ 1.º A entrega da impugnação será feita contra recibo, passado pelo liquidante, com
cópia que será juntada ao processo.

§ 2.º O titular do crédito impugnado será notificado pelo liquidante e, a contar da data
do recebimento da notificação, terá o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer as alegações
e provas que julgar convenientes à defesa dos seus direitos.

§ 3.º O liquidante encaminhará as impugnações com o seu parecer, juntando os
elementos probatórios, à decisão do Banco Central do Brasil.



§ 4.º Julgadas todas as impugnações, o liquidante fará publicar avisos na forma do art.
22, sobre as eventuais modificações no quadro geral de credores que, a partir desse
momento, será considerado definitivo.

Art. 27. Os credores que se julgarem prejudicados pelo não-provimento do recurso
interposto, ou pela decisão proferida na impugnação poderão prosseguir nas ações que
tenham sido suspensas por força do art. 18, ou propor as que couberem, dando ciência
do fato ao liquidante para que este reserve fundos suficientes à eventual satisfação dos
respectivos pedidos.

Parágrafo único. Decairão do direito assegurado neste artigo os interessados que não
o exercitarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for
considerado definitivo o quadro geral dos credores, com a publicação a que alude o §
4.º do artigo anterior.

Art. 28. Nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial,
ou de documentos ignorados na época do julgamento dos créditos, o liquidante ou
qualquer credor admitido pode pedir ao Banco Central do Brasil, até ao encerramento
da liquidação, a exclusão, ou outra classificação, ou a simples retificação de qualquer
crédito.

Parágrafo único. O titular desse crédito será notificado do pedido e, a contar da data
do recebimento da notificação, terá o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer as alegações
e provas que julgar convenientes, sendo-lhe assegurado o direito a que se refere o artigo
anterior, se se julgar prejudicado pela decisão proferida, que lhe será notificada por
escrito, contando-se da data do recebimento da notificação o prazo de decadência
fixado no parágrafo único do mesmo artigo.

Art. 29. Incluem-se, entre os encargos da massa, as quantias a ela fornecidas pelos
credores, pelo liquidante ou pelo Banco Central do Brasil.

Art. 30. Salvo expressa disposição em contrário desta Lei, das decisões do liquidante
caberá recurso, sem efeito suspensivo, dentro em 10 (dez) dias da respectiva ciência,
para o Banco Central do Brasil, em única instância.

§ 1.º Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão assumirá caráter
definitivo.

§ 2.º O recurso será entregue, mediante protocolo, ao liquidante, que o informará e o
encaminhará, dentro de 5 (cinco) dias, ao Banco Central do Brasil.

Art. 31. No resguardo da economia pública, da poupança privada e da segurança
nacional, sempre que a atividade da entidade liquidanda colidir com os interesses
daquelas áreas, poderá o liquidante, prévia e expressamente autorizado pelo Banco
Central do Brasil, adotar qualquer forma especial ou qualificada de realização do ativo
e liquidação do passivo, ceder o ativo a terceiros, organizar ou reorganizar sociedade



para continuação geral ou parcial do negócio ou atividade da liquidanda.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto 92.061, de 5-12-1985.

§ 1.º Os atos referidos neste artigo produzem efeitos jurídicos imediatos,
independentemente de formalidades e registros.

§ 2.º Os registros correspondentes serão procedidos no prazo de 15 (quinze) dias,
pelos Oficiais dos Registros de Imóveis e pelos Registros do Comércio, bem como
pelos demais órgãos da administração pública, quando for o caso, à vista da
comunicação formal, que lhes tenha sido feita pelo liquidante.

Art. 32. Apurados, no curso da liquidação, seguros elementos de prova, mesmo
indiciária, da prática de contravenções penais ou crimes, por parte de qualquer dos
antigos administradores e membros do Conselho Fiscal, o liquidante os encaminhará ao
órgão do Ministério Público para que este promova a ação penal.

Art. 33. O liquidante prestará contas ao Banco Central do Brasil independentemente
de qualquer exigência no momento em que deixar suas funções ou a qualquer tempo,
quando solicitado, e responderá, civil e criminalmente, por seus atos.

Art. 34. Aplicam-se à liquidação extrajudicial no que couberem e não colidirem com
os preceitos desta Lei, as disposições da Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661, de 21
de junho de 1945), equiparando-se ao síndico, o liquidante, ao juiz da falência, o Banco
Central do Brasil, sendo competente para conhecer da ação revocatória prevista no art.
55 daquele Decreto-lei, o juiz a quem caberia processar e julgar a falência da
instituição liquidanda.

•• O Decreto-lei n. 7.661, de 21-6-1945, foi revogado pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005,
que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da
sociedade empresária. 

Art. 35. Os atos indicados nos arts. 52 e 53 da Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661,
de 1945) praticados pelos administradores da liquidanda poderão ser declarados nulos
ou revogados, cumprindo o disposto nos arts. 54 e 58 da mesma Lei.

••  Vide nota ao artigo anterior.

Parágrafo único. A ação revocatória será proposta pelo liquidante, observado o
disposto nos arts. 55, 56 e 57 da Lei de Falências.

CAPÍTULO IV



DOS ADMINISTRADORES E MEMBROS DO CONSELHO
FISCAL

Seção I

Da Indisponibilidade dos Bens

Art. 36. Os administradores das instituições financeiras em intervenção, em liquidação
extrajudicial ou em falência, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não
podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e
liquidação final de suas responsabilidades.

§ 1.º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a
intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência, e atinge a todos aqueles que
tenham estado no exercício das funções nos 12 (doze) meses anteriores ao mesmo ato.

§ 2.º Por proposta do Banco Central do Brasil, aprovada pelo Conselho Monetário
Nacional, a indisponibilidade prevista neste artigo poderá ser estendida:

a) aos bens de gerentes, conselheiros fiscais e aos de todos aqueles que, até o limite da
responsabilidade estimada de cada um, tenham concorrido, nos últimos 12 (doze)
meses, para a decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial;

b) aos bens de pessoas que, nos últimos 12 (doze) meses, os tenham a qualquer título,
adquirido de administradores da instituição, ou das pessoas referidas na alínea anterior,
desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada
transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei.

§ 3.º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis pela legislação em vigor.

§ 4.º Não são igualmente atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato
de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de cessão de
direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente
registro público, anteriormente à data da decretação da intervenção, da liquidação
extrajudicial ou da falência.

Art. 37. Os abrangidos pela indisponibilidade de bens de que trata o artigo anterior
não poderão ausentar-se do foro, da intervenção, da liquidação extrajudicial ou da
falência, sem prévia e expressa autorização do Banco Central do Brasil ou do juiz da
falência.

Art. 38. Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência, o
interventor, o liquidante ou escrivão da falência comunicará ao registro público
competente e as Bolsas de Valores a indisponibilidade de bens imposta no art. 36.



Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade competente ficará
relativamente a esses bens impedida de:

a) fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou
particulares;

b) arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações ou
partes beneficiárias;

c) realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza;
d) processar a transferência de propriedade de veículos automotores.

Seção II

Da Responsabilidade dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal

Art. 39. Os administradores e membros do Conselho Fiscal de instituições financeiras
responderão, a qualquer tempo, salvo prescrição extintiva, pelos atos que tiverem
praticado ou omissões em que houverem incorrido.

Art. 40. Os administradores de instituições financeiras respondem solidariamente
pelas obrigações por elas assumidas durante sua gestão, até que se cumpram.

Parágrafo único. A responsabilidade solidária se circunscreverá ao montante dos
prejuízos causados.

Art. 41. Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência de
instituição financeira, o Banco Central do Brasil procederá a inquérito, a fim de apurar
as causas que levaram a sociedade àquela situação e a responsabilidade de seus
administradores e membros do Conselho Fiscal.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, decretada a falência, o escrivão do feito a
comunicará, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, ao Banco Central do Brasil.

§ 2.º O inquérito será aberto imediatamente à decretação da intervenção ou da
liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da comunicação da falência, e concluído
dentro em 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis, se absolutamente necessário, por igual
prazo.

§ 3.º No inquérito, o Banco Central do Brasil poderá:
a) examinar, quando e quantas vezes julgar necessário, a contabilidade, os arquivos, os

documentos, os valores e mais elementos das instituições;
b) tomar depoimentos solicitando para isso, se necessário, o auxílio da polícia;
c) solicitar informações a qualquer autoridade ou repartição pública, ao juiz da

falência, ao órgão do Ministério Público, ao síndico, ao liquidante ou ao interventor;
d) examinar, por pessoa que designar, os autos da falência e obter, mediante solicitação

escrita, cópias ou certidões de peças desses autos;



e) examinar a contabilidade e os arquivos de terceiros com os quais a instituição
financeira tiver negociado e no que entender com esses negócios, bem como a
contabilidade e os arquivos dos ex-administradores, se comerciantes ou industriais sob
firma individual, e as respectivas contas junto a outras instituições financeiras.
§ 4.º Os ex-administradores poderão acompanhar o inquérito, oferecer documentos e

indicar diligências.

Art. 42. Concluída a apuração, os ex-administradores serão convidados, por carta, a
apresentar, por escrito, suas alegações e explicações dentro em 5 (cinco) dias, comuns
para todos.

Art. 43. Transcorrido o prazo do artigo anterior, com ou sem a defesa, será o inquérito
encerrado com um relatório, do qual constarão, em síntese, a situação da entidade
examinada, as causas de sua queda, o nome, a qualificação e a relação dos bens
particulares dos que, nos últimos 5 (cinco) anos, geriram a sociedade, bem como o
montante ou a estimativa dos prejuízos apurados em cada gestão.

Art. 44. Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será, no caso de
intervenção e de liquidação extrajudicial, arquivado no próprio Banco Central do
Brasil, ou, no caso de falência, será remetido ao competente juiz, que o mandará apensar
aos respectivos autos.
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o Banco Central do Brasil, nos

casos de intervenção e de liquidação extrajudicial, ou o juiz, no caso de falência, de
ofício ou a requerimento de qualquer interessado, determinará o levantamento da
indisponibilidade de que trata o art. 36.

Art. 45. Concluindo o inquérito pela existência de prejuízos, será ele, com o
respectivo relatório, remetido pelo Banco Central do Brasil ao juiz da falência, ou ao
que for competente para decretá-la, o qual o fará com vista ao órgão do Ministério
Público, que, em 8 (oito) dias, sob pena de responsabilidade, requererá o sequestro dos
bens dos ex-administradores, que não tinham sido atingidos pela indisponibilidade
prevista no art. 36, quantos bastem para a efetivação da responsabilidade.
§ 1.º Em caso de intervenção ou liquidação extrajudicial, a distribuição do inquérito

ao juízo competente, na forma deste artigo, previne a jurisdição do mesmo juízo, na
hipótese de vir a ser decretada a falência.
§ 2.º Feito o arresto, os bens serão depositados em mãos do interventor, do liquidante

ou do síndico, conforme a hipótese, cumprindo ao depositário administrá-los, receber os
respectivos rendimentos e prestar contas a final.

Art. 46. A responsabilidade dos ex-administradores, definida nesta Lei, será apurada
em ação própria, proposta no juízo da falência ou no que for para ela competente.
Parágrafo único. O órgão do Ministério Público, nos casos de intervenção e



liquidação extrajudicial, proporá a ação obrigatoriamente dentro em 30 (trinta) dias, a
contar da realização do arresto, sob pena de responsabilidade e preclusão da sua
iniciativa. Findo esse prazo, ficarão os autos em cartório, à disposição de qualquer
credor, que poderá iniciar a ação, nos 15 (quinze) dias seguintes. Se neste último prazo
ninguém o fizer, levantar-se-ão o arresto e a indisponibilidade, apensando-se os autos
aos da falência, se for o caso.

Art. 47. Se, decretado o arresto ou proposta a ação, sobrevier a falência da entidade,
competirá ao síndico tomar, daí por diante, as providências necessárias ao efetivo
cumprimento das determinações desta Lei, cabendo-lhe promover a devida substituição
processual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu compromisso.

Art. 48. Independentemente do inquérito e do arresto, qualquer das partes, a que se
refere o parágrafo único do art. 46, no prazo nele previsto, poderá propor a ação de
responsabilidade dos ex-administradores, na forma desta Lei.

Art. 49. Passada em julgado a sentença que declarar a responsabilidade dos ex-
administradores, o arresto e a indisponibilidade de bens se convolarão em penhora,
seguindo-se o processo de execução.

§ 1.º Apurados os bens penhorados e pagas as custas judiciais, o líquido será entregue
ao interventor, ao liquidante ou ao síndico, conforme o caso, para rateio entre os
credores da instituição.

§ 2.º Se, no curso da ação ou da execução, encerrar-se a intervenção ou a liquidação
extrajudicial, o interventor ou o liquidante, por ofício, dará conhecimento da ocorrência
ao juiz, solicitando sua substituição como depositário dos bens arrestados ou
penhorados, e fornecendo a relação nominal e respectivos saldos dos credores a serem,
nesta hipótese, diretamente contemplados com o rateio previsto no parágrafo anterior.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 50. A intervenção determina a suspensão, e, a liquidação extrajudicial, a perda do
mandato, respectivamente, dos administradores e membros do Conselho Fiscal e dos de
quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto, competindo, exclusivamente, ao
interventor e ao liquidante a convocação da assembleia geral nos casos em que julgarem
conveniente.

Art. 51. Com o objetivo de preservar os interesses da poupança popular e a
integridade do acervo das entidades submetidas a intervenção ou a liquidação



extrajudicial, o Banco Central do Brasil poderá estabelecer idêntico regime para as
pessoas jurídicas que com elas tenham integração de atividade ou vínculo de interesse,
ficando os seus administradores sujeitos aos preceitos desta Lei.

Parágrafo único. Verifica-se integração de atividade ou vínculo de interesse, quando
as pessoas jurídicas referidas neste artigo forem devedoras da sociedade sob
intervenção ou submetida a liquidação extrajudicial, ou quando seus sócios ou
acionistas participarem do capital desta em importância superior a 10% (dez por cento),
ou sejam cônjuges, ou parentes até o segundo grau, consanguíneos ou afins, de seus
diretores ou membros dos conselhos consultivo, administrativo, fiscal ou semelhantes.

Art. 52. Aplicam-se as disposições da presente Lei às sociedades ou empresas que
integram o sistema de distribuição de títulos ou valores mobiliários no mercado de
capitais (art. 5.º da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965), assim como às sociedades ou
empresas corretoras de câmbio.

§ 1.º A intervenção nessas sociedades ou empresas, ou sua liquidação extrajudicial,
poderá ser decretada pelo Banco Central do Brasil por iniciativa própria ou por
solicitação das Bolsas de Valores, quanto às corretoras a elas associadas, mediante
representação fundamentada.

§ 2.º Por delegação de competência do Banco Central do Brasil e sem prejuízo de suas
atribuições, a intervenção ou a liquidação extrajudicial das sociedades corretoras,
membros das Bolsas de Valores, poderá ser processada por estas, sendo competente, no
caso, aquela da área em que a sociedade tiver sede.

Art. 53. As sociedades ou empresas que integram o sistema de distribuição de títulos
ou valores mobiliários no mercado de capitais, assim como as sociedades ou empresas
corretoras de câmbio, não poderão como as instituições financeiras impetrar
concordata.

Art. 54. As disposições da presente Lei estendem-se às intervenções e liquidações
extrajudiciais em curso, no que couberem.

Art. 55. O Banco Central do Brasil é autorizado a prestar assistência financeira às
Bolsas de Valores, nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, quando, a
seu critério, se fizer necessária para que elas se adaptem, inteiramente, às exigências do
mercado de capitais.

Parágrafo único. A assistência financeira prevista neste artigo poderá ser estendida às
Bolsas de Valores, nos casos de intervenção ou liquidação extrajudicial em sociedades
corretoras de valores mobiliários e de câmbio, com vistas a resguardar legítimos
interesses de investidores.

Art. 56. Ao art. 129 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, é
acrescentado o seguinte parágrafo, além do que já lhe fora aditado pela Lei n. 5.589 de



3 de julho de 1970:

•• Prejudicado pela revogação do Decreto-lei n. 2.627, de 1940, pela Lei n. 6.404, de
15-12-1976 (Lei de Sociedades Anônimas).

Art. 57. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n. 1.808,
de 7 de janeiro de 1953, os Decretos-leis n. 9.228, de 3 de maio de 1946; 9.328, de 10
de junho de 1946; 9.346, de 10 de junho de 1946; 48, de 18 de novembro de 1966; 462,
de 11 de fevereiro de 1969, e 685, de 17 de julho de 1969, e demais disposições gerais
e especiais em contrário.

Brasília, 13 de março de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-3-1974. Às sociedades seguradoras de
capitalização e às entidades de previdência privada aberta aplica-se, no que couber, o
disposto nos arts. 3.º a 49 desta Lei, conforme determina o art. 3.º da Lei n. 10.190, de
14-2-2001. 



LEI N. 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974 (*)

Dispõe sobre o tratamento tributário das operações de arrendamento
mercantil, e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á
pelas disposições desta Lei.

• Vide Súmula 138 do STJ.

Parágrafo único. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o
negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa
física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento
de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso
próprio desta.

Art. 2.º Não terá o tratamento previsto nesta Lei o arrendamento de bens contratado
entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim
como o contratado com o próprio fabricante.

§ 1.º O Conselho Monetário Nacional especificará em regulamento os casos de
coligação e interdependência.

§ 2.º Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou por
empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade
ou que centralizarem tais operações em um departamento especializado com
escrituração própria.

Art. 3.º Serão escriturados em conta especial do ativo imobilizado da arrendadora os
bens destinados a arrendamento mercantil.

Art. 4.º A pessoa jurídica arrendadora manterá registro individualizado que permita a
verificação do fator determinante da receita e do tempo efetivo de arrendamento.

Art. 5.º Os contratos de arrendamento mercantil conterão as seguintes disposições:
a) prazo do contrato;
b) valor de cada contraprestação por períodos determinados, não superiores a 1 (um)

semestre;
c) opção de compra ou renovação de contrato, como faculdade do arrendatário;



d) preço para opção de compra ou critério para sua fixação, quando for estipulada esta
cláusula.

Parágrafo único. Poderá o Conselho Monetário Nacional, nas operações que venha a
definir, estabelecer que as contraprestações sejam estipuladas por períodos superiores
aos previstos na alínea b deste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Art. 6.º O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer índices máximos para a
soma das contraprestações, acrescidas do preço para exercício da opção da compra nas
operações de arrendamento mercantil.

§ 1.º Ficam sujeitas à regra deste artigo as prorrogações do arrendamento nele
referido.

§ 2.º Os índices de que trata este artigo serão fixados, considerando o custo do
arrendamento em relação ao do financiamento da compra e venda.

Art. 7.º Todas as operações de arrendamento mercantil subordinam-se ao controle e
fiscalização do Banco Central do Brasil, segundo normas estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional, a elas se aplicando, no que couber, as disposições da Lei n. 4.595,
de 31 de dezembro de 1964, e legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro
Nacional.

Art. 8.º O Conselho Monetário Nacional poderá baixar resolução disciplinando as
condições segundo as quais as instituições financeiras poderão financiar suas
controladas, coligadas ou interdependentes que se especializarem em operações de
arrendamento mercantil.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.882, de 23-12-2008.

Parágrafo único. A aquisição de debêntures emitidas por sociedades de arrendamento
mercantil, em mercado primário ou secundário, constitui obrigação de natureza
cambiária, não caracterizando operação de empréstimo ou adiantamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.882, de 23-12-2008.

Art. 9.º As operações de arrendamento mercantil contratadas com o próprio vendedor
do bem ou com pessoas jurídicas a ele vinculadas, mediante quaisquer das relações
previstas no art. 2.º desta Lei, poderão também ser realizadas por instituições
financeiras expressamente autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional, que
estabelecerá as condições para a realização das operações previstas neste artigo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.



Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o prejuízo decorrente da venda do bem não
será dedutível na determinação do lucro real.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Art. 10. Somente poderão ser objeto de arrendamento mercantil os bens de produção
estrangeira que forem enumerados pelo Conselho Monetário Nacional, que poderá,
também, estabelecer condições para seu arrendamento a empresas cujo controle
acionário pertencer a pessoas residentes no Exterior. 

Art. 11. Serão considerados como custo ou despesa operacional da pessoa jurídica
arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força do contrato de
arrendamento mercantil.

§ 1.º A aquisição pelo arrendatário de bens arrendados em desacordo com as
disposições desta Lei será considerada operação de compra e venda a prestação.

• Vide Súmula 293 do STJ.

§ 2.º O preço de compra e venda, no caso do parágrafo anterior, será o total das
contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a
título de preço de aquisição.

§ 3.º Na hipótese prevista no § 1.º deste artigo, as importâncias já deduzidas, como
custo ou despesa operacional pela adquirente, acrescerão ao lucro tributável pelo
Imposto sobre a Renda, no exercício correspondente à respectiva dedução.

§ 4.º O imposto não recolhido, na hipótese do parágrafo anterior, será devido com
acréscimo de juros e correção monetária, multa e demais penalidades legais.

Art. 12. Serão admitidas como custos das pessoas jurídicas arrendadoras as cotas de
depreciação do preço de aquisição de bem arrecadado, calculadas de acordo com a
vida útil do bem.

§ 1.º Entende-se por vida útil do bem o prazo durante o qual se possa esperar a sua
efetiva utilização econômica.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal publicará periodicamente o prazo de vida útil
admissível, em condições normais, para cada espécie de bem.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 3.º Enquanto não forem publicados os prazos de vida útil de que trata o parágrafo
anterior, a sua determinação se fará segundo as normas previstas pela legislação do
Imposto sobre a Renda para fixação da taxa de depreciação.



Art. 13. Nos casos de operações de vendas de bens que tenham sido objeto de
arrendamento mercantil, o saldo não depreciado será admitido como custo para efeito
de apuração do lucro tributável pelo Imposto sobre a Renda.

Art. 14. Não será dedutível, para fins de apuração do lucro tributável pelo Imposto
sobre a Renda, a diferença a menor entre o valor contábil residual do bem arrendado e o
seu preço de venda, quando do exercício da opção de compra.

 Art. 15. (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

Art. 16. Os contratos de arrendamento mercantil celebrados com entidades
domiciliadas no Exterior serão submetidos a registro no Banco Central do Brasil.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

§ 1.º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as normas para a concessão do
registro a que se refere este artigo, observando as seguintes condições:

a) razoabilidade da contraprestação e de sua composição;
b) critérios para fixação do prazo de vida útil do bem;
c) compatibilidade do prazo de arrendamento do bem com a sua vida útil;
d) relação entre o preço internacional do bem e o custo total do arrendamento;
e) cláusula de opção de compra ou renovação do contrato;
f) outras cautelas ditadas pela política econômico-financeira nacional.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

§ 2.º Mediante prévia autorização do Banco Central do Brasil, segundo normas para
este fim expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, os bens objeto das operações de
que trata este artigo poderão ser arrendados a sociedades arrendadoras domiciliadas no
País, para o fim de subarrendamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

§ 3.º Estender-se-ão ao subarrendamento as normas aplicáveis aos contratos de
arrendamento mercantil celebrados com entidades domiciliadas no Exterior.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

§ 4.º No subarrendamento poderá haver vínculo de coligação ou de interdependência
entre a entidade domiciliada no Exterior e a sociedade arrendatária subarrendadora,
domiciliada no País.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

§ 5.º Mediante as condições que estabelecer, o Conselho Monetário Nacional poderá
autorizar o registro de contratos sem cláusula de opção de compra, bem como fixar
prazos mínimos para as operações previstas neste artigo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Art. 17. A entrada no território nacional dos bens objeto de arrendamento mercantil,
contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no Exterior, não se confunde com o
regime de admissão temporária de que trata o Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de
1966, e se sujeitará a todas as normas legais que regem a importação.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Art. 18. A base de cálculo, para efeito do Imposto sobre Produtos Industrializados, do
fato gerador que ocorrer por ocasião da remessa de bens importados ao estabelecimento
da empresa arrendatária, corresponderá ao preço atacado desse bem na praça em que a
empresa arrendadora estiver domiciliada.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)
§ 2.º Nas hipóteses em que o preço dos bens importados para o fim de arrendamento

for igual ou superior ao que seria pago pelo arrendatário se os importasse diretamente, a
base de cálculo mencionada no caput deste artigo será o valor que servir de base para o
recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados, por ocasião do desembaraço
alfandegário desses bens.

Art. 19. Fica equiparada à exportação a compra e venda de bens no mercado interno,
para o fim específico de arrendamento pelo comprador a arrendatário domiciliado no
Exterior.

Art. 20. São assegurados ao vendedor dos bens de que trata o artigo anterior todos os
benefícios fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação, observadas as
condições de qualidade da pessoa do vendedor e outras exigidas para os casos de
exportação direta ou indireta.

§ 1.º Os benefícios fiscais de que trata este artigo serão concedidos sobre o
equivalente em moeda nacional de garantia irrevogável do pagamento das
contraprestações do arrendamento contratado, limitada a base de cálculo ao preço da
compra e venda.



§ 2.º Para os fins do disposto no § 1.º, a equivalência em moeda nacional será
determinada pela maior taxa de câmbio do dia da utilização dos benefícios fiscais,
quando o pagamento das contraprestações do arrendamento contratado for efetivado em
moeda estrangeira de livre conversibilidade.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

Art. 21. O Ministro da Fazenda poderá estender aos arrendatários de máquinas,
aparelhos e equipamentos de produção nacional, objeto de arrendamento mercantil, os
benefícios de que trata o Decreto-lei n. 1.136, de 7 de dezembro de 1970.

Art. 22. As pessoas jurídicas que estiverem operando com arrendamento de bens, e
que se ajustarem às disposições desta Lei dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da sua vigência, terão as suas operações regidas por este Diploma legal, desde que
ajustem convenientemente os seus contratos, mediante instrumentos de aditamento.

Art. 23. Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a:
a) expedir normas que visem a estabelecer mecanismos reguladores das atividades

previstas nesta Lei, inclusive excluir modalidades de operações do tratamento nela
previsto e limitar ou proibir sua prática por determinadas categorias de pessoas físicas
ou jurídicas;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

b) enumerar restritivamente os bens que não poderão ser objeto de arrendamento
mercantil, tendo em vista a política econômico-financeira do País.

Art. 24. A cessão do contrato de arrendamento mercantil a entidade domiciliada no
Exterior reger-se-á pelo disposto nesta Lei e dependerá de prévia autorização do Banco
Central do Brasil, conforme normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Parágrafo único. Observado o disposto neste artigo, poderão ser transferidos,
exclusiva e independentemente da cessão do contrato, os direitos de crédito relativos às
contraprestações devidas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.



••  Primitivo art. 24 renumerado pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983.

Brasília, 12 de setembro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-9-1974 e retificada em 20-9-1974. A
Lei n. 11.649, de 4-4-2008, dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento
mercantil de veículo automotivo (leasing).



LEI N. 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 (*)

    Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de
Valores Mobiliários.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes
atividades:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;

••  Inciso I com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;

•• Inciso II com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;

•• Inciso II com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e
Futuros;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;



••  Primitivo inciso IV renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VII - a auditoria das companhias abertas;

••  Primitivo inciso V renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.

••  Primitivo inciso VI renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 2.º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento
relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - os certificados de depósito de valores mobiliários;

••  Primitivo inciso II renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IV - as cédulas de debêntures;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de
investimento em quaisquer ativos;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VI - as notas comerciais;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes
sejam valores mobiliários;



••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de
investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de
remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do
esforço do empreendedor ou de terceiros.

••  Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Excluem-se do regime desta Lei:
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as

debêntures.

••  Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as
companhias abertas.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do
disposto neste artigo, podendo:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações
sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela
registrado;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo,



a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos
ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado
ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos VII e
VIII do caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória n. 539, de
26 de julho de 2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação,
de liquidação e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão
de Valores Mobiliários.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

Art. 3.º Compete ao Conselho Monetário Nacional:
I - definir a política a ser observada na organização e no funcionamento do mercado de

valores mobiliários;
II - regular a utilização do crédito nesse mercado;
III - fixar a orientação geral a ser observada pela Comissão de Valores Mobiliários no

exercício de suas atribuições;
IV - definir as atividades da Comissão de Valores Mobiliários que devem ser

exercidas em coordenação com o Banco Central do Brasil;
V - aprovar o Quadro e o Regulamento de Pessoal da Comissão de Valores

Mobiliários, bem como fixar a retribuição do presidente, diretores, ocupantes de
funções de confiança e demais servidores.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 6.422, de 8-6-1977.

VI - estabelecer, para fins da política monetária e cambial, condições específicas para
negociação de contratos derivativos, independentemente da natureza do investidor,
podendo, inclusive:

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

a) determinar depósitos sobre os valores nocionais dos contratos; e

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.



b) fixar limites, prazos e outras condições sobre as negociações dos contratos
derivativos.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 1.º Ressalvado o disposto nesta Lei, a fiscalização do mercado financeiro e de
capitais continuará a ser exercida, nos termos da legislação em vigor, pelo Banco
Central do Brasil.

••  Anterior parágrafo único renumerado para § 1.º pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 2.º As condições específicas de que trata o inciso VI do caput deste artigo não
poderão ser exigidas para as operações em aberto na data de publicação do ato que as
estabelecer.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

Art. 4.º O Conselho Monetário Nacional e a Comissão de Valores Mobiliários
exercerão as atribuições previstas na Lei para o fim de:

I - estimular a formação de poupança e a sua aplicação em valores mobiliários;
II - promover a expansão e o funcionamento eficiente e regular do mercado de ações, e

estimular as aplicações permanentes em ações do capital social de companhias abertas
sob controle de capitais privados nacionais;

III - assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mercados da Bolsa e do balcão;
IV - proteger os titulares de valores mobiliários e os investidores do mercado contra:
a) emissões irregulares de valores mobiliários;
b) atos ilegais de administradores e acionistas controladores das companhias abertas,

ou de administradores de carteira de valores mobiliários;
c) o uso de informação relevante não divulgada no mercado de valores mobiliários.

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

V - evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação destinada a criar condições
artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários negociados no mercado;

VI - assegurar o acesso do público a informações sobre os valores mobiliários
negociados e as companhias que os tenham emitido;

VII - assegurar a observância de práticas comerciais equitativas no mercado de
valores mobiliários;

VIII - assegurar a observância, no mercado, das condições de utilização de crédito
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.



CAPÍTULO II

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

••  O Decreto s/n., de 14-6-1995, transfere a sede da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM para a cidade do Rio de Janeiro.

Art. 5.º É instituída a Comissão de Valores Mobiliários, entidade autárquica em
regime especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, com personalidade jurídica e
patrimônio próprios, dotada de autoridade administrativa independente, ausência de
subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes, e autonomia
financeira e orçamentária.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

Art. 6.º A Comissão de Valores Mobiliários será administrada por um Presidente e
quatro Diretores, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados pelo
Senado Federal, dentre pessoas de ilibada reputação e reconhecida competência em
matéria de mercado de capitais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.300, de 12-7-2002.

• A Lei n. 10.411, de 26-2-2002, em seu art. 2.º, dispõe: "Na composição da primeira
Diretoria da Comissão de Valores Mobiliários com mandatos fixos e não concidentes, o
Presidente e os quatro diretores serão nomeados, respectivamente, com mandatos de
cinco, quatro, três, dois e um ano".

•  O Decreto n. 6.382, de 27-2-2008, aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão das Funções Gratificadas da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM, e dá outras providências.

§ 1.º O mandato dos dirigentes da Comissão será de 5 (cinco) anos, vedada a
recondução, devendo ser renovado a cada ano 1/5 (um quinto) dos membros do
Colegiado.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

§ 2.º Os dirigentes da Comissão somente perderão o mandato em virtude de renúncia,



de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

§ 3.º Sem prejuízo do que preveem a lei penal e a lei de improbidade administrativa,
será causa da perda do mandato a inobservância, pelo Presidente ou Diretor, dos
deveres e das proibições inerentes ao cargo.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

§ 4.º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar o processo administrativo
disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da
República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o
julgamento.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

§ 5.º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente da Comissão de
Valores Mobiliários, assumirá o Diretor mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até
nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

§ 6.º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Diretor, proceder-se-á à
nova nomeação pela forma disposta nesta Lei, para completar o mandato do substituído.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

§ 7.º A Comissão funcionará como órgão de deliberação colegiada de acordo com o
seu regimento interno, e no qual serão fixadas as atribuições do Presidente, dos
Diretores e do Colegiado.

••  § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001. 

Art. 7.º A Comissão custeará as despesas necessárias ao seu funcionamento com os
recursos provenientes de:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - dotações das reservas monetárias a que se refere o art. 12 da Lei n. 5.143, de 20 de
outubro de 1966, alterado pelo Decreto-lei n. 1.342, de 28 de agosto de 1974, que lhe
forem atribuídas pelo Conselho Monetário Nacional;



II - dotações que lhe forem consignadas no orçamento federal;
III - receitas provenientes da prestação de serviços pela Comissão, observada a tabela

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional;
IV - renda de bens patrimoniais e receitas eventuais.
V - receitas de taxas decorrentes do exercício de seu poder de polícia, nos termos da

lei.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 8.º Compete à Comissão de Valores Mobiliários:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001. 

I - regulamentar, com observância da política definida pelo Conselho Monetário
Nacional, as matérias expressamente previstas nesta Lei e na Lei de Sociedades por
Ações;

II - administrar os registros instituídos por esta Lei;
III - fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do mercado de valores

mobiliários, de que trata o art. 1.º, bem como a veiculação de informações relativas ao
mercado, às pessoas que dele participem, e aos valores nele negociados;

IV - propor ao Conselho Monetário Nacional a eventual fixação de limites máximos de
preço, comissões, emolumentos e quaisquer outras vantagens cobradas pelos
intermediários de mercado;

V - fiscalizar e inspecionar as companhias abertas, dada prioridade às que não
apresentem lucro em balanço ou às que deixem de pagar o dividendo mínimo
obrigatório.

§ 1.º O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de Valores, das
Bolsas de Mercadorias e Futuros, e das entidades de compensação e liquidação com
relação aos seus membros e aos valores mobiliários nelas negociados.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 2.º Serão de acesso público todos os documentos e autos de processos
administrativos, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescindível para a defesa da
intimidade ou do interesse social, ou cujo sigilo esteja assegurado por expressa
disposição legal.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 3.º Em conformidade com o que dispuser o seu Regimento, a Comissão de Valores
Mobiliários poderá:

I - publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de interessados;



II - convocar, a seu juízo, qualquer pessoa que possa contribuir com informações ou
opiniões para o aperfeiçoamento das normas a serem promulgadas.

Art. 9.º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o disposto no § 2.º do art. 15,
poderá:

••  Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou documentos, inclusive
programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou de qualquer outra natureza,
bem como papéis de trabalho de auditores independentes, devendo tais documentos ser
mantidos em perfeita ordem e estado de conservação pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos:

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

a) das pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de distribuição de valores
mobiliários (art. 15);

b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando
houver suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras,
controladas, coligadas e sociedades sob controle comum;

••  Alínea b com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

c) dos fundos e sociedades de investimento;
d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (arts. 23 e 24);
e) dos auditores independentes;
f) dos consultores e analistas de valores mobiliários;
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de

qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de
verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não equitativas;

••  Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

II - intimar as pessoas referidas no inciso I a prestar informações, ou esclarecimentos,
sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 11;

••  Inciso II com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - requisitar informações de qualquer órgão público, autarquia ou empresa pública;
IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com correções ou

aditamentos, demonstrações financeiras, relatórios ou informações divulgadas;



V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e práticas não equitativas de
administradores, membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos
intermediários e dos demais participantes do mercado;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso anterior as penalidades
previstas no art. 11, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal.

§ 1.º Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mercado, a Comissão
poderá:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

I - suspender a negociação de determinado valor mobiliário ou decretar o recesso de
Bolsa de Valores;

II - suspender ou cancelar os registros de que trata esta Lei;
III - divulgar informações ou recomendações com o fim de esclarecer ou orientar os

participantes do mercado;
IV - proibir aos participantes do mercado, sob cominação de multa, a prática de atos

que especificar, prejudiciais ao seu funcionamento regular.
§ 2.º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser precedido de etapa

investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou
exigido pelo interesse público, e observará o procedimento fixado pela Comissão.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 3.º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá divulgar a instauração do
procedimento investigativo a que se refere o § 2.º.

••  § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 4.º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a
Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza grave, cuja apenação
proporcione maior efeito educativo e preventivo para os participantes do mercado.

••  § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 5.º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de que trata
o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser restringido o acesso de terceiros
em função do interesse público envolvido.

••  § 5.º com redação derterminada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.



§ 6.º A Comissão será competente para apurar e punir condutas fraudulentas no
mercado de valores mobiliários sempre que:

I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no território nacional,
independentemente do local em que tenham ocorrido; e

II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em território nacional.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

Art. 10. A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênios com órgãos
similares de outros países, ou com entidades internacionais, para assistência e
cooperação na condução de investigações para apurar transgressões às normas atinentes
ao mercado de valores mobiliários ocorridas no País e no exterior.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá se recusar a prestar a assistência
referida no caput deste artigo quando houver interesse público a ser resguardado.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às informações que, por disposição
legal, estejam submetidas a sigilo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 10-A. A Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central do Brasil e demais
órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade que tenha por
objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e de
auditoria, podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares, adotar, no todo ou
em parte, os pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas. 

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

Parágrafo único. A entidade referida no caput deste artigo deverá ser
majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, paritariamente,
representantes de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de
elaboração de demonstrações financeiras previstas nesta Lei, de sociedades que auditam
e analisam as demonstrações financeiras, do órgão federal de fiscalização do exercício
da profissão contábil e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida
atuação na área contábil e de mercado de capitais.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.



Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores das normas
desta Lei, da Lei de Sociedades por Ações, das suas resoluções, bem como de outras
normas legais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar, as seguintes penalidades:

••  A Lei n. 8.668, de 25-6-1993, em seu art. 20, determina a aplicação, à instituição
administradora, aos seus administradores e gerentes diretamente responsáveis pela
administração do Fundo de Investimento Imobiliário, do disposto neste artigo.

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão do exercício de cargo de administrador ou de conselheiro fiscal de

companhia aberta, de entidade do sistema de distribuição ou de outras entidades que
dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores Mobiliários;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

IV - inabilitação temporária, até o máximo de 20 (vinte) anos, para o exercício dos
cargos referidos no inciso anterior;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das atividades de que trata
esta Lei;
VI - cassação de autorização ou registro, para o exercício das atividades de que trata

esta Lei;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VII - proibição temporária, até o máximo de 20 (vinte) anos, de praticar determinadas
atividades ou operações, para os integrantes do sistema de distribuição ou de outras
entidades que dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores
Mobiliários;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VIII - proibição temporária, até o máximo de 10 (dez) anos, de atuar, direta ou
indiretamente, em uma ou mais modalidades de operação no mercado de valores
mobiliários.

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º A multa não excederá o maior destes valores:



I - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

II - 50% (cinquenta por cento) do valor da emissão ou operação irregular; ou

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

III - 3 (três) vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda evitada em
decorrência do ilícito.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º Nos casos de reincidência serão aplicadas, alternativamente, multa nos termos do
parágrafo anterior, até o triplo dos valores fixados, ou penalidade prevista nos incisos
III a VIII do caput deste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 3.º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, as penalidades previstas nos incisos
III a VIII do caput deste artigo somente serão aplicadas nos casos de infração grave,
assim definidas em normas da Comissão de Valores Mobiliários.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• A Instrução CVM n. 491, de 22-2-2011, dispõe sobre hipóteses de infração grave, nos
termos deste parágrafo. 

§ 4.º As penalidades somente serão impostas com observância do procedimento
previsto no § 2.º do art. 9.º desta Lei, cabendo recurso para o Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional.

•• § 4.º com redação deteminada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 5.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, se o
interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o procedimento administrativo
instaurado para a apuração de infrações da legislação do mercado de valores
mobiliários, se o investigado ou acusado assinar termo de compromisso, obrigando-se
a:

••  § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.



• A Lei n. 9.873, de 23-11-1999, estabelece prazo de prescrição para o exercício de
ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dispõe em seu art.
3.º que suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de que
trata este parágrafo.

I - cessar a prática de atividades ou atos considerados ilícitos pela Comissão de
Valores Mobiliários; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

II - corrigir as irregularidades apontadas, inclusive indenizando os prejuízos.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 6.º O compromisso a que se refere o parágrafo anterior não importará confissão
quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 7.º O termo de compromisso deverá ser publicado no Diário Oficial da União,
discriminando o prazo para cumprimento das obrigações eventualmente assumidas, e
constituirá título executivo extrajudicial.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 8.º Não cumpridas as obrigações no prazo, a Comissão de Valores Mobiliários dará
continuidade ao procedimento administrativo anteriormente suspenso, para a aplicação
das penalidades cabíveis.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 9.º Serão considerados, na aplicação de penalidades previstas na lei, o
arrependimento posterior ou a circunstância de qualquer pessoa, espontaneamente,
confessar ilícito ou prestar informações relativas à sua materialidade.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do disposto nos
§§ 5.º a 9.º deste artigo aos procedimentos conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas
de Mercadorias e Futuros, entidades do mercado de balcão organizado e entidades de
compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.



••  § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores
Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9.º e do inciso IV de seu § 1.º não
excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso no seu cumprimento e sua
aplicação independe do processo administrativo previsto no inciso V do caput do
mesmo artigo.

••  § 11 com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 12. Da decisão que aplicar a multa prevista no parágrafo anterior caberá recurso
voluntário, no prazo de 10 (dez) dias, ao Colegiado da Comissão de Valores
Mobiliários, sem efeito suspensivo.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Art. 12. Quando o inquérito, instaurado de acordo com o § 2.º do art. 9.º, concluir pela
ocorrência de crime de ação pública, a Comissão de Valores Mobiliários oficiará ao
Ministério Público, para a propositura da ação penal.

Art. 13. A Comissão de Valores Mobiliários manterá serviço para exercer atividade
consultiva ou de orientação junto aos agentes do mercado de valores mobiliários ou a
qualquer investidor.

Parágrafo único. Fica a critério da Comissão de Valores Mobiliários divulgar ou não
as respostas às consultas ou aos critérios de orientação.

Art. 14. A Comissão de Valores Mobiliários poderá prever, em seu orçamento,
dotações de verbas às Bolsas de Valores e às Bolsas de Mercadorias e Futuros.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

Art. 15. O sistema de distribuição de valores mobiliários compreende:
I - as instituições financeiras e demais sociedades que tenham por objeto distribuir

emissão de valores mobiliários:
a) como agentes de companhia emissora;
b) por conta própria, subscrevendo ou comprando a emissão para a colocar no



mercado;
II - as sociedades que tenham por objeto a compra de valores mobiliários em

circulação no mercado, para os revender por conta própria;
III - as sociedades e os agentes autônomos que exerçam atividades de mediação na

negociação de valores mobiliários, em Bolsas de Valores ou no mercado de balcão;
IV - as Bolsas de Valores.
V - entidades de mercado de balcão organizado;

••  Inciso V acresentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VI - as corretoras de mercadorias, os operadores especiais e as Bolsas de
Mercadorias e Futuros; e

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VII - as entidades de compensação e liquidação de operações com valores
mobiliários.

••  Anterior inciso VI renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Compete à Comissão de Valores Mobiliários definir:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

I - os tipos de instituição financeira que poderão exercer atividades no mercado de
valores mobiliários, bem como as espécies de operação que poderão realizar e de
serviços que poderão prestar nesse mercado;
II - a especialização de operações ou serviços a ser observada pelas sociedades do

mercado, e as condições em que poderão cumular espécies de operação ou serviços.
§ 2.º Em relação às instituições financeiras e demais sociedades autorizadas a explorar

simultaneamente operações ou serviços no mercado de valores mobiliários e nos
mercados sujeitos à fiscalização do Banco Central do Brasil, as atribuições da
Comissão de Valores Mobiliários serão limitadas às atividades submetidas ao regime
da presente Lei, e serão exercidas sem prejuízo das atribuições daquele.
§ 3.º Compete ao Conselho Monetário Nacional regulamentar o disposto no parágrafo

anterior, assegurando a coordenação de serviços entre o Banco Central do Brasil e a
Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 16. Depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários o
exercício das seguintes atividades:

•• Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



I - distribuição de emissão no mercado (art. 15, I);
II - compra de valores mobiliários para revendê-los por conta própria (art. 15, II);
III - mediação ou corretagem de operações com valores mobiliários; e

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

IV - compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

Parágrafo único. Só os agentes autônomos e as sociedades com registro na Comissão
poderão exercer a atividade de mediação ou corretagem de valores mobiliários fora da
Bolsa.

Art. 17. As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e Futuros, as entidades do
mercado de balcão organizado e as entidades de compensação e liquidação de
operações com valores mobiliários terão autonomia administrativa, financeira e
patrimonial, operando sob a supervisão da Comissão de Valores Mobiliários.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Às Bolsas de Valores, às Bolsas de Mercadorias e Futuros, às entidades do
mercado de balcão organizado e às entidades de compensação e liquidação de
operações com valores mobiliários incumbe, como órgãos auxiliares da Comissão de
Valores Mobiliários, fiscalizar os respectivos membros e as operações com valores
mobiliários nelas realizadas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º (Vetado.)

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 17-A. (Vetado.)

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 18. Compete à Comissão de Valores Mobiliários:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

I - editar normas gerais sobre:



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

a) condições para obter autorização ou registro necessário ao exercício das atividades
indicadas no art. 16, e respectivos procedimentos administrativos;

••  Alínea a com redação anterior mantida pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

b) requisitos de idoneidade, habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão
satisfazer os administradores de sociedades e demais pessoas que atuem no mercado de
valores mobiliários;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

c) condições de constituição e extinção das Bolsas de Valores, entidades do mercado
de balcão organizado e das entidades de compensação e liquidação de operações com
valores mobiliários, forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

d) exercício do poder disciplinar pelas Bolsas e pelas entidades do mercado de balcão
organizado, no que se refere às negociações com valores mobiliários, e pelas entidades
de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, sobre os seus
membros, imposição de penas e casos de exclusão;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

e) número de sociedades corretoras, membros da Bolsa; requisitos ou condições de
admissão quanto à idoneidade, capacidade financeira e habilitação técnica dos seus
administradores; e representação no recinto da Bolsa;

f) administração das Bolsas, das entidades do mercado de balcão organizado e das
entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários;
emolumentos, comissões e quaisquer outros custos cobrados pelas Bolsas e pelas
entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários ou seus
membros, quando for o caso;

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

g) condições de realização das operações a termo;
h) condições de constituição e extinção das Bolsas de Mercadorias e Futuros, forma

jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento.



••  Alínea h com redação determinada pela Lei n. 10.411, de 26-2-2002.

II - definir:
a) as espécies de operação autorizadas na Bolsa e no mercado de balcão; métodos e

práticas que devem ser observados no mercado; e responsabilidade dos intermediários
nas operações;
b) a configuração de condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores

mobiliários, ou de manipulação de preço; operações fraudulentas e práticas não
equitativas na distribuição ou intermediação de valores;
c) normas aplicáveis ao registro de operações a ser mantido pelas entidades do

sistema de distribuição (art. 15).

CAPÍTULO IV

DA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO

Seção I

Emissão e Distribuição

Art. 19. Nenhuma emissão pública de valores mobiliários será distribuída no mercado
sem prévio registro na Comissão.
§ 1.º São atos de distribuição, sujeitos à norma deste artigo, a venda, promessa de

venda, oferta à venda ou subscrição, assim como a aceitação de pedido de venda ou
subscrição de valores mobiliários, quando os pratiquem a companhia emissora, seus
fundadores ou as pessoas a ela equiparadas.
§ 2.º Equiparam-se à companhia emissora para os fins deste artigo:
I - o seu acionista controlador e as pessoas por ela controladas;
II - o coobrigado nos títulos;
III - as instituições financeiras e demais sociedades a que se refere o art. 15, I;
IV - quem quer que tenha subscrito valores da emissão, ou os tenha adquirido à

companhia emissora, com o fim de os colocar no mercado.
§ 3.º Caracterizam a emissão pública:
I - a utilização de listas ou boletins de venda ou subscrição, folhetos, prospectos ou

anúncios destinados ao público;
II - a procura de subscritores ou adquirentes para os títulos, por meio de empregados,

agentes ou corretores;
III - a negociação feita em loja, escritório ou estabelecimento aberto ao público, com a

utilização dos serviços públicos de comunicação.



§ 4.º A emissão pública só poderá ser colocada no mercado através do sistema
previsto no art. 15, podendo a Comissão exigir a participação de instituição financeira.
§ 5.º Compete à Comissão expedir normas para a execução do disposto neste artigo,

podendo:
I - definir outras situações que configurem emissão pública, para fins de registro,

assim como os casos em que este poderá ser dispensado, tendo em vista o interesse do
público investidor;
II - fixar o procedimento do registro e especificar as informações que devam instruir o

seu pedido, inclusive sobre:
a) a companhia emissora, os empreendimentos ou atividades que explora ou pretende

explorar, sua situação econômica e financeira, administração e principais acionistas;
b) as características da emissão e a aplicação a ser dada aos recursos dela

provenientes;
c) o vendedor dos valores mobiliários, se for o caso;
d) os participantes na distribuição, sua remuneração e seu relacionamento com a

companhia emissora ou com o vendedor.
§ 6.º A Comissão poderá subordinar o registro a capital mínimo da companhia

emissora e a valor mínimo da emissão, bem como a que sejam divulgadas as
informações que julgar necessárias para proteger os interesses do público investidor.
§ 7.º O pedido de registro será acompanhado dos prospectos e outros documentos

quaisquer a serem publicados ou distribuídos, para oferta, anúncio ou promoção do
lançamento.

Art. 20. A Comissão mandará suspender a emissão ou a distribuição que se esteja
processando em desacordo com o artigo anterior, particularmente quando:
I - a emissão tenha sido julgada fraudulenta ou ilegal, ainda que após efetuado o

registro;
II - a oferta, o lançamento, a promoção ou o anúncio dos valores se esteja fazendo em

condições diversas das constantes do registro, ou com informações falsas, dolosas ou
substancialmente imprecisas.

Seção II

Negociação na Bolsa e no Mercado de Balcão

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários manterá, além do registro de que trata o
art. 19:
I - o registro para negociação na Bolsa;
II - o registro para negociação no mercado de balcão, organizado ou não.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



§ 1.º Somente os valores mobiliários emitidos por companhia registrada nos termos
deste artigo podem ser negociados na Bolsa e no mercado de balcão.
§ 2.º O registro do art. 19 importa registro para o mercado de balcão, mas não para a

Bolsa ou entidade de mercado de balcão organizado.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 3.º São atividades do mercado de balcão não organizado as realizadas com a
participação das empresas ou profissionais indicados no art. 15, incisos I, II e III, ou nos
seus estabelecimentos, excluídas as operações efetuadas em Bolsas ou em sistemas
administrados por entidades de balcão organizado.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 4.º Cada Bolsa de Valores ou entidade de mercado de balcão organizado poderá
estabelecer requisitos próprios para que os valores sejam admitidos à negociação no
seu recinto ou sistema, mediante prévia aprovação da Comissão de Valores Mobiliários.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 5.º O mercado de balcão organizado será administrado por entidades cujo
funcionamento dependerá de autorização da Comissão de Valores Mobiliários, que
expedirá normas gerais sobre:

••  § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Vide arts. 1.123 a 1.141 do CC.

I - condições de constituição e extinção, forma jurídica, órgãos de administração e seu
preenchimento;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

II - exercício do poder disciplinar pelas entidades, sobre os seus participantes ou
membros, imposição de penas e casos de exclusão;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

III - requisitos ou condições de admissão quanto à idoneidade, capacidade financeira e
habilitação técnica dos administradores e representantes das sociedades participantes
ou membros;



••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

IV - administração das entidades, emolumentos, comissões e quaisquer outros custos
cobrados pelas entidades ou seus participantes ou membros, quando for o caso.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 6.º Compete à Comissão expedir normas para a execução do disposto neste artigo,
especificando:

I - casos em que os registros podem ser dispensados, recusados, suspensos ou
cancelados;

II - informações e documentos que devam ser apresentados pela companhia para a
obtenção do registro, e seu procedimento;

III - casos em que os valores mobiliários poderão ser negociados simultaneamente nos
mercados de Bolsa e de balcão, organizado ou não.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Art. 21-A. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas aplicáveis à
natureza das informações mínimas e à periodicidade de sua apresentação por qualquer
pessoa que tenha acesso a informação relevante.

••  Artigo acrescentado pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

CAPÍTULO V

DAS COMPANHIAS ABERTAS

Art. 22. Considera-se aberta a companhia cujos valores mobiliários estejam admitidos
à negociação na Bolsa ou no mercado de balcão.

§ 1.º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis às
companhias abertas sobre:

••  § 1.º, caput, com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

I - a natureza das informações que devam divulgar e a periodicidade da divulgação;

••  Inciso I com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

II - relatório da administração e demonstrações financeiras;



••  Inciso II com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a alienação das ações em
tesouraria;

••  Inciso III com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de auditores independentes;

••  Inciso IV com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

V - informações que devam ser prestadas por administradores, membros do conselho
fiscal, acionistas controladores e minoritários, relativas à compra, permuta ou venda de
valores mobiliários emitidas pela companhia e por sociedades controladas ou
controladoras;

••  Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

VI - a divulgação de deliberações da assembleia geral e dos órgãos de administração
da companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos seus negócios, que possam influir,
de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado, de vender ou comprar
valores mobiliários emitidos pela companhia;

••  Inciso VI com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

VII - a realização, pelas companhias abertas com ações admitidas à negociação em
bolsa ou no mercado de balcão organizado, de reuniões anuais com seus acionistas e
agentes do mercado de valores mobiliários, no local de maior negociação dos títulos da
companhia no ano anterior, para a divulgação de informações quanto à respectiva
situação econômico-financeira, projeções de resultados e resposta aos esclarecimentos
que lhes forem solicitados;

••  Inciso VII com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

VIII - as demais matérias previstas em lei.

••  Inciso VIII com redação anterior mantida pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

§ 2.º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários em relação ao
disposto nos incisos II e IV do § 1.º aplicam-se às instituições financeiras e demais
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, no que não forem
conflitantes com as normas por ele baixadas.



••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.995, de 31-10-2001.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS E CUSTÓDIA DE
VALORES MOBILIÁRIOS

Art. 23. O exercício profissional da administração de carteiras de valores mobiliários
de outras pessoas está sujeito à autorização prévia da Comissão.
§ 1.º O disposto neste artigo se aplica à gestão profissional de recursos ou valores

mobiliários entregues ao administrador, com autorização para que este compre ou venda
valores mobiliários por conta do comitente.
§ 2.º Compete à Comissão estabelecer as normas a serem observadas pelos

administradores na gestão de carteiras e sua remuneração, observado o disposto no art.
8.º, IV.

Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de valores mobiliários,
cujo exercício será privativo das instituições financeiras, entidades de compensação e
das entidades autorizadas, na forma da lei, a prestar serviços de depósito centralizado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Parágrafo único. Considera-se custódia de valores mobiliários o depósito para
guarda, recebimento de dividendos e bonificações, resgate, amortização ou reembolso, e
exercício de direitos de subscrição, sem que o depositário tenha poderes, salvo
autorização expressa do depositante em cada caso, para alienar os valores mobiliários
depositados ou reaplicar as importâncias recebidas.

Art. 25. Salvo mandato expresso com prazo não superior a 1 (um) ano, o
administrador de carteira e o depositário de valores mobiliários não podem exercer o
direito de voto que couber às ações sob sua administração ou custódia.

CAPÍTULO VII

DOS AUDITORES INDEPENDENTES, CONSULTORES E
ANALISTAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

Art. 26. Somente as empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis



independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários, poderão auditar, para
os efeitos desta Lei, as demonstrações financeiras de companhias abertas e das
instituições, sociedades ou empresas que integram o sistema de distribuição e
intermediação de valores mobiliários.
§ 1.º A Comissão estabelecerá as condições para o registro e o seu procedimento, e

definirá os casos em que poderá ser recusado, suspenso ou cancelado.
§ 2.º As empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis independentes

responderão, civilmente, pelos prejuízos que causarem a terceiros em virtude de culpa
ou dolo no exercício das funções previstas neste artigo.
§ 3.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo precedente, as empresas de auditoria

contábil ou os auditores contábeis independentes responderão administrativamente,
perante o Banco Central do Brasil, pelos atos praticados ou omissões em que houverem
incorrido no desempenho das atividades de auditoria de instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

••  § 3.º acrescentado pela Lei 9.447, de 14-3-1997.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil aplicará aos
infratores as penalidades previstas no art. 11 desta Lei.

••  § 4.º acrescentado pela Lei 9.447, de 14-3-1997.

§ 5.º (Vetado.)

Art. 27. A Comissão poderá fixar normas sobre o exercício das atividades de
consultor e analista de valores mobiliários.

CAPÍTULO VII-A

DO COMITÊ DE PADRÕES CONTÁBEIS

••  Capítulo VII-A acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 27-A. (Vetado.)

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 27-B. (Vetado.)

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



CAPÍTULO VII-B

DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS

••  Capítulo VII-B acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Manipulação do Mercado
Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas,
com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de
valores mobiliários em Bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado de
balcão ou no mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou
lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da

vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Uso Indevido de Informação Privilegiada
Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que
tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para
outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com
valores mobiliários:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da

vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função
Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários, como
instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou
individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores
mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função,
sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa
competente, quando exigido por lei ou regulamento:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D
deverão ser aplicadas em razão do dano provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo



agente.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser de até o triplo dos
valores fixados neste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, a Secretaria
de Previdência Complementar, a Secretaria da Receita Federal e Superintendência de
Seguros Privados manterão um sistema de intercâmbio de informações, relativas à
fiscalização que exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de
valores mobiliários.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

••  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Parágrafo único. O dever de guardar sigilo de informações obtidas através do
exercício do poder de fiscalização pelas entidades referidas no caput não poderá ser
invocado como impedimento para o intercâmbio de que trata este artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Arts. 29 e 30. (Revogados pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.)

Art. 31. Nos processos judiciais que tenham por objeto matéria incluída na
competência da Comissão de Valores Mobiliários, será esta sempre intimada para,
querendo, oferecer parecer ou prestar esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da intimação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978.

§ 1.º A intimação far-se-á, logo após a contestação, por mandado ou por carta com
aviso de recebimento, conforme a Comissão tenha, ou não, sede ou representação na



comarca em que tenha sido proposta a ação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978.

§ 2.º Se a Comissão oferecer parecer ou prestar esclarecimentos, será intimada de
todos os atos processuais subsequentes, pelo jornal oficial que publica expediente
forense ou por carta com aviso de recebimento, nos termos do parágrafo anterior.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978.

§ 3.º À Comissão é atribuída legitimidade para interpor recursos, quando as partes não
o fizerem.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978.

§ 4.º O prazo para os efeitos do parágrafo anterior começará a correr,
independentemente de nova intimação, no dia imediato àquele em que findar o das
partes.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978.

Art. 32. As multas impostas pela Comissão de Valores Mobiliários, após a decisão
final que as impôs na esfera administrativa, terão eficácia de título executivo e serão
cobradas judicialmente, de acordo com o rito estabelecido pelo Código de Processo
Civil para o processo de execução.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978.

•  A Deliberação CVM n. 501, de 3-3-2006, dispõe sobre a incidência de juros de mora
sobre débitos provenientes de multas aplicadas em processo administrativo sancionador
e multas cominatórias.

Art. 33. (Revogado pela Lei n. 9.873, de 23-11-1999.)

Art. 34. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

••  Primitivo art. 31 renumerado pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978, e pela lei n. 9.457,
de 5-5-1997.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.

••  Primitivo art. 32 renumerado pela Lei n. 6.616, de 16-12-1978, e pela Lei n. 9.457,



de 5-5-1997.

Brasília, 7 de dezembro de 1976; 155.º da Independência e 88.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-12-1976.



LEI N. 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 (*)

    Dispõe sobre as sociedades por ações.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU
SOCIEDADE ANÔNIMA

Características
Art. 1.º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a
responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações
subscritas ou adquiridas.

• Vide arts. 1.088 e 1.089 do CC.

Objetivo Social
Art. 2.º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não
contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.

§ 1.º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos
do comércio.

••  O Decreto n. 2.400, de 21-11-1997, promulga a Convenção Interamericana sobre
Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades Mercantis.

• Vide arts. 982, parágrafo único, 1.088 e 1.089 do CC.

§ 2.º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.
§ 3.º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não

prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou
para beneficiar-se de incentivos fiscais.

Denominação
Art. 3.º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões
"companhia", ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas
vedada a utilização da primeira ao final.



• Vide art. 1.160 do CC.

§ 1.º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que, por qualquer outro modo tenha
concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação.

§ 2.º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente assistirá
à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (art. 97) ou em
juízo, e demandar as perdas e danos resultantes.

• Vide arts. 1.163 e 1.167 do CC.

Companhia Aberta e Fechada
Art. 4.º Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os
valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado
de valores mobiliários.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide Lei n. 6.385, de 7-12-1976. 

§ 1.º Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na Comissão
de Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado
sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas em
categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos
negociados no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a
cada categoria.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente
poderá ser cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a
sociedade que a controle, direta ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir
a totalidade das ações em circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao
valor de avaliação da companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma



isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a
preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de
cotação das ações no mercado de valores mobiliários, ou com base em outro critério
aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada a revisão do valor da oferta,
em conformidade com o disposto no art. 4.º-A.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 5.º Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela
Comissão de Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco
por cento) do total das ações emitidas pela companhia, a assembleia geral poderá
deliberar o resgate dessas ações pelo valor da oferta de que trata o § 4.º, desde que
deposite em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores
Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse
caso, o disposto no § 6.º do art. 44.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 6.º O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da
companhia aberta sob seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em
determinada espécie e classe de ações à porcentagem que, segundo normas gerais
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das
ações remanescentes, será obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado nos
termos do § 4.º, para aquisição da totalidade das ações remanescentes no mercado.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 4.º-A. Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das
ações em circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia
que convoquem assembleia especial dos acionistas titulares de ações em circulação no
mercado, para deliberar sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro
critério, para efeito de determinação do valor de avaliação da companhia, referido no §
4.º do art. 4.º.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da
divulgação do valor da oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de
elementos de convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da
metodologia de cálculo ou no critério de avaliação adotado, podendo os acionistas
referidos no caput convocar a assembleia quando os administradores não atenderem, no
prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de convocação.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da
companhia aberta menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de
conselheiros de administração e as em tesouraria.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que
votarem a seu favor deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo
valor seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta pública.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no art. 4.º e
neste artigo, e fixar prazos para a eficácia desta revisão. 

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL

Seção I

Valor

Fixação no Estatuto e Moeda
Art. 5.º O estatuto da companhia fixará o valor do capital social, expresso em moeda
nacional.

Parágrafo único. A expressão monetária do valor do capital social realizado será
corrigida anualmente (art. 167).

Alteração
Art. 6.º O capital social somente poderá ser modificado com observância dos
preceitos desta Lei e do estatuto social (arts. 166 a 174).

Seção II



Formação

Dinheiro e Bens
Art. 7.º O capital social poderá ser formado com contribuições em dinheiro ou em
qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Avaliação
Art. 8.º A avaliação dos bens será feita por três peritos ou por empresa especializada,
nomeados em assembleia geral dos subscritores, convocada pela imprensa e presidida
por um dos fundadores, instalando-se em primeira convocação com a presença de
subscritores que representem metade, pelo menos, do capital social, e em segunda
convocação com qualquer número.

• Vide arts. 86, I, e 95, IV, desta Lei.

§ 1.º Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo fundamentado, com
a indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de comparação adotados e
instruído com os documentos relativos aos bens avaliados, e estarão presentes à
assembleia que conhecer do laudo, a fim de prestarem as informações que lhes forem
solicitadas.

• Vide art. 256, § 1.º, desta Lei.

§ 2.º Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembleia, os bens incorporar-se-
ão ao patrimônio da companhia, competindo aos primeiros diretores cumprir as
formalidades necessárias à respectiva transmissão.

§ 3.º Se a assembleia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não aceitar a avaliação
aprovada, ficará sem efeito o projeto de constituição da companhia.

§ 4.º Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da companhia por valor
acima do que lhes tiver dado o subscritor.

§ 5.º Aplica-se à assembleia referida neste artigo o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art.
115.

§ 6.º Os avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia, os acionistas e
terceiros, pelos danos que lhes causarem por culpa ou dolo na avaliação dos bens, sem
prejuízo da responsabilidade penal em que tenham incorrido. No caso de bens em
condomínio, a responsabilidade dos subscritores é solidária.

• Vide art. 256, § 1.º, desta Lei.

Transferência dos Bens
Art. 9.º Na falta de declaração expressa em contrário, os bens transferem-se à



companhia a título de propriedade.

Responsabilidade do Subscritor
Art. 10. A responsabilidade civil dos subscritores ou acionistas que contribuírem com
bens para a formação do capital social será idêntica à do vendedor.

Parágrafo único. Quando a entrada consistir em crédito, o subscritor ou acionista
responderá pela solvência do devedor.

CAPÍTULO III

AÇÕES

Seção I

Número e Valor Nominal

Fixação no Estatuto
Art. 11. O estatuto fixará o número das ações em que se divide o capital social e
estabelecerá se as ações terão ou não valor nominal.

§ 1.º Na companhia com ações sem valor nominal, o estatuto poderá criar uma ou mais
classes de ações preferenciais com valor nominal.

§ 2.º O valor nominal será o mesmo para todas as ações da companhia.
§ 3.º O valor nominal das ações de companhia aberta não poderá ser inferior ao

mínimo fixado pela Comissão de Valores Mobiliários.

Alteração
Art. 12. O número e o valor nominal das ações somente poderão ser alterados nos
casos de modificação do valor do capital social ou da sua expressão monetária, de
desdobramento ou grupamento de ações, ou de cancelamento de ações autorizado nesta
Lei.

Seção II

Preço de Emissão

Ações com Valor Nominal
Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor nominal.



§ 1.º A infração do disposto neste artigo importará nulidade do ato ou operação e
responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

• Vide art. 177 do CP.

§ 2.º A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá reserva
de capital (art. 182, § 1.º).

Ações sem Valor Nominal
Art. 14. O preço de emissão das ações sem valor nominal será fixado, na constituição
da companhia, pelos fundadores, e no aumento de capital, pela assembleia geral ou pelo
conselho de administração (arts. 166 e 170, § 2.º).

Parágrafo único. O preço de emissão pode ser fixado com parte destinada à formação
de reserva de capital; na emissão de ações preferenciais com prioridade no reembolso
do capital, somente a parcela que ultrapassar o valor de reembolso poderá ter essa
destinação.

Seção III

Espécies e Classes

Espécies
Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a seus
titulares, são ordinárias, preferenciais ou de fruição.

§ 1.º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da companhia
aberta e fechada poderão ser de uma ou mais classes.

§ 2.º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no
exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do total das
ações emitidas. 

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

•• Vide art. 8.º, §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Ações Ordinárias
Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes diversas,
em função de:

I - conversibilidade em ações preferenciais;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados cargos de
órgãos administrativos.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversidade de
classes, se não for expressamente prevista e regulada, requererá a concordância de
todos os titulares das ações atingidas.

Ações Preferenciais
Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem consistir:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - na acumulação das preferências e vantagens de que tratam os incisos I e II.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Independentemente do direito de receber ou não o valor de reembolso do capital
com prêmio ou sem ele, as ações preferenciais sem direito de voto ou com restrição ao
exercício deste direito, somente serão admitidas à negociação no mercado de valores
mobiliários se a elas for atribuída pelo menos uma das seguintes preferências ou
vantagens:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

•• Vide art. 8.º, § 3.º, da Lei n. 10.303, de 13-10-2001.

I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, correspondente a, pelo menos,
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art.



202, de acordo com o seguinte critério:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso correspondente
a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as
ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário
estabelecido em conformidade com a alínea a; ou

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% (dez
por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas
condições previstas no art. 254-A, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das
ações ordinárias.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, outras preferências ou
vantagens que sejam atribuídas aos acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito,
além das previstas neste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão ser distribuídos em
prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de liquidação da companhia, essa
vantagem tiver sido expressamente assegurada.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é
cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação
com dividendo mínimo participa dos lucros distribuídos em igualdade de condições



com as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 5.º Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto não pode excluir ou
restringir o direito das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital
decorrentes da capitalização de reservas ou lucros (art. 169).

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 6.º O estatuto pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de
dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício em que o lucro for
insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata o § 1.º do art. 182.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 7.º Nas companhias objeto de desestatização poderá ser criada ação preferencial de
classe especial, de propriedade exclusiva do ente desestatizante, à qual o estatuto social
poderá conferir os poderes que especificar, inclusive o poder de veto às deliberações
da assembleia geral nas matérias que especificar.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Vantagens Políticas
Art. 18. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações preferenciais o
direito de eleger, em votação em separado, um ou mais membros dos órgãos de
administração.

• Vide art. 141, § 4.º, II, desta Lei.

Parágrafo único. O estatuto pode subordinar as alterações estatutárias que especificar
à aprovação, em assembleia especial, dos titulares de uma ou mais classes de ações
preferenciais.

Regulação no Estatuto
Art. 19. O estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as vantagens ou
preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as restrições a que ficarão sujeitas,
e poderá prever o resgate ou a amortização, a conversão de ações de uma classe em
ações de outra e em ações ordinárias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas
condições.



Seção IV

Forma

Art. 20. As ações devem ser nominativas. 

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

Ações não Integralizadas
Art. 21. Além dos casos regulados em lei especial, as ações terão obrigatoriamente
forma nominativa ou endossável até o integral pagamento do preço de emissão.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990, que dispõe sobre a identificação dos contribuintes
para fins fiscais, e dá outras providências.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Determinação no Estatuto
Art. 22. O estatuto determinará a forma das ações e a conversibilidade de uma em
outra forma.

Parágrafo único. As ações ordinárias da companhia aberta e ao menos uma das
classes de ações ordinárias da companhia fechada, quando tiverem a forma ao portador,
serão obrigatoriamente conversíveis, à vontade do acionista, em nominativas ou
endossáveis. 

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Seção V

Certificados

• Vide arts. 50, 63 e 78, parágrafo único desta Lei.

Emissão
Art. 23. A emissão de certificado de ação somente será permitida depois de cumpridas
as formalidades necessárias ao funcionamento legal da companhia.



§ 1.º A infração do disposto neste artigo importa nulidade do certificado e
responsabilidade dos infratores.
§ 2.º Os certificados das ações, cujas entradas não consistirem em dinheiro, só

poderão ser emitidos depois de cumpridas as formalidades necessárias à transmissão de
bens, ou de realizados os créditos.
§ 3.º A companhia poderá cobrar o custo da substituição dos certificados, quando

pedida pelo acionista.

Requisitos
Art. 24. Os certificados das ações serão escritos em vernáculo e conterão as seguintes
declarações:
I - denominação da companhia, sua sede e prazo de duração;
II - o valor do capital social, a data do ato que o tiver fixado, o número de ações em

que se divide e o valor nominal das ações, ou a declaração de que não têm valor
nominal;
III - nas companhias com capital autorizado, o limite da autorização, em número de

ações ou valor do capital social;
IV - o número de ações ordinárias e preferenciais das diversas classes, se houver, as

vantagens ou preferências conferidas a cada classe e as limitações ou restrições a que as
ações estiverem sujeitas;
V - o número de ordem do certificado e da ação, e a espécie e classe a que pertence;
VI - os direitos conferidos às partes beneficiárias, se houver;
VII - a época e o lugar da reunião da assembleia geral ordinária;
VIII - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação de seus

atos constitutivos;
IX - o nome do acionista;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

X - o débito do acionista e a época e o lugar de seu pagamento, se a ação não estiver
integralizada;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

XI - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores, ou do agente
emissor de certificados (art. 27).

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º A omissão de qualquer dessas declarações dá ao acionista direito a indenização
por perdas e danos contra a companhia e os diretores na gestão dos quais os certificados
tenham sido emitidos.



§ 2.º Os certificados de ações emitidas por companhias abertas podem ser assinados
por 2 (dois) mandatários com poderes especiais, ou autenticados por chancela
mecânica, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Títulos Múltiplos e Cautelas
Art. 25. A companhia poderá, satisfeitos os requisitos do art. 24, emitir certificados de
múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem.

Parágrafo único. Os títulos múltiplos das companhias abertas obedecerão à
padronização de número de ações fixada pela Comissão de Valores Mobiliários.

Cupões
Art. 26. Aos certificados das ações ao portador podem ser anexados cupões relativos
a dividendos ou outros direitos.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Parágrafo único. Os cupões conterão a denominação da companhia, a indicação do
lugar da sede, o número de ordem do certificado, a classe da ação e o número de ordem
do cupão. 

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Agente Emissor de Certificados
Art. 27. A companhia pode contratar a escrituração e a guarda dos livros de registro e
transferência de ações e a emissão dos certificados com instituição financeira autorizada
pela Comissão de Valores Mobiliários a manter esse serviço.

• Vide arts. 43, 101 e 103 desta Lei.

§ 1.º Contratado o serviço, somente o agente emissor poderá praticar os atos relativos
aos registros e emitir certificados.

§ 2.º O nome do agente emissor constará das publicações e ofertas públicas de valores
mobiliários feitas pela companhia.

§ 3.º Os certificados de ações emitidos pelo agente emissor da companhia deverão ser
numerados seguidamente, mas a numeração das ações será facultativa.



Seção VI

Propriedade e Circulação

Indivisibilidade
Art. 28. A ação é indivisível em relação à companhia.

Parágrafo único. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio.

Negociabilidade
Art. 29. As ações da companhia aberta somente poderão ser negociadas depois de
realizados 30% (trinta por cento) do preço de emissão.

Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo importa na nulidade do ato.

Negociação com as Próprias Ações
Art. 30. A companhia não poderá negociar com as próprias ações.

• Vide art. 177, § 1.º, IV, do CP.

§ 1.º Nessa proibição não se compreendem:
a) as operações de resgate, reembolso ou amortização previstas em lei;
b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital social ou
por doação;

c) a alienação das ações adquiridas nos termos da alínea b e mantidas em tesouraria;
d) a compra quando, resolvida a redução do capital mediante restituição, em dinheiro,

de parte do valor das ações, o preço destas em bolsa for inferior ou igual à importância
que deve ser restituída.

§ 2.º A aquisição das próprias ações pela companhia aberta obedecerá, sob pena de
nulidade, às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, que poderá
subordiná-la a prévia autorização em cada caso.

§ 3.º A companhia não poderá receber em garantia as próprias ações, salvo para
assegurar a gestão dos seus administradores.

§ 4.º As ações adquiridas nos termos da alínea b do § 1.º, enquanto mantidas em
tesouraria, não terão direito a dividendo nem a voto.

§ 5.º No caso da alínea d do § 1.º, as ações adquiridas serão retiradas definitivamente
de circulação.

Ações Nominativas
Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se pela inscrição do nome do
acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas" ou pelo extrato que seja



fornecido pela instituição custodiante, na qualidade de proprietária fiduciária das ações.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no livro de
"Transferência de Ações Nominativas", datado e assinado pelo cedente e pelo
cessionário, ou seus legítimos representantes.

§ 2.º A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por sucessão
universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer
outro título, somente se fará mediante averbação no livro de "Registro de Ações
Nominativas", à vista de documento hábil, que ficará em poder da companhia.

§ 3.º Na transferência das ações nominativas adquiridas em Bolsa de Valores, o
cessionário será representado, independentemente de instrumento de procuração, pela
sociedade corretora, ou pela caixa de liquidação da Bolsa de Valores.

Ações Endossáveis
Art. 32. (Revogado pela Lei n. 8.021, de 12-4-1990.)

Ações ao Portador
Art. 33. (Revogado pela Lei n. 8.021, de 12-4-1990.)

Ações Escriturais
Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou estabelecer que todas as ações da
companhia, ou uma ou mais classes delas, sejam mantidas em contas de depósito, em
nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados.

• Vide art. 43, § 3.º, da Lei n. 10.931, de 2-8-2004, que dispõe sobre o Patrimônio de
Afetação de Incorporações Imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário e dá outras providências.

§ 1.º No caso de alteração estatutária, a conversão em ação escritural depende da
apresentação e do cancelamento do respectivo certificado em circulação.

§ 2.º Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores
Mobiliários podem manter serviços de escrituração de ações e de outros valores
mobiliários.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 3.º A companhia responde pelas perdas e danos causados aos interessados por erros
ou irregularidades no serviço de ações escriturais, sem prejuízo do eventual direito de
regresso contra a instituição depositária.



Art. 35. A propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na conta de
depósito das ações, aberta em nome do acionista nos livros da instituição depositária.

• Vide nota do art. 34 desta Lei.

§ 1.º A transferência da ação escritural opera-se pelo lançamento efetuado pela
instituição depositária em seus livros, a débito da conta de ações do alienante e a
crédito da conta de ações do adquirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de
autorização ou ordem judicial, em documento hábil que ficará em poder da instituição.
§ 2.º A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato da conta de depósito das

ações escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for
movimentada e, ainda que não haja movimentação, ao menos uma vez por ano.
§ 3.º O estatuto pode autorizar a instituição depositária a cobrar do acionista o custo

do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites
máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários.

Limitações à Circulação
Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limitações à circulação das
ações nominativas, contanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça a
negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos de administração da
companhia ou da maioria dos acionistas.
Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração estatutária somente se

aplicará às ações cujos titulares com ela expressamente concordarem, mediante pedido
de averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas".

Suspensão dos Serviços de Certificados
Art. 37. A companhia aberta pode, mediante comunicação às Bolsas de Valores em
que suas ações forem negociadas e publicação de anúncio, suspender, por períodos que
não ultrapassem, cada um, 15 (quinze) dias, nem o total de 90 (noventa) dias durante o
ano, os serviços de transferência, conversão e desdobramento de certificados.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudicará o registro da transferência

das ações negociadas em bolsa anteriormente ao início do período de suspensão.

Perda ou Extravio

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Art. 38. O titular de certificado perdido ou extraviado de ação ao portador ou
endossável poderá, justificando a propriedade e a perda ou extravio, promover, na



forma da lei processual, o procedimento de anulação e substituição para obter a
expedição de novo certificado.

• Vide art. 907 do CPC.

§ 1.º Somente será admitida a anulação e substituição de certificado ao portador ou
endossado em branco à vista da prova, produzida pelo titular, da destruição ou
inutilização do certificado a ser substituído.

§ 2.º Até que o certificado seja recuperado ou substituído, as transferências poderão
ser averbadas sob condição, cabendo à companhia exigir do titular, para satisfazer
dividendo e demais direitos, garantia idônea de sua eventual restituição.

Seção VII

Constituição de Direitos Reais e Outros Ônus

Penhor
Art. 39. O penhor ou caução de ações se constitui pela averbação do respectivo
instrumento no livro de "Registro de Ações Nominativas".

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Penhor no CC: vide arts. 1.419 e s. 

§ 1.º O penhor da ação escritural se constitui pela averbação do respectivo instrumento
nos livros da instituição financeira, a qual será anotada no extrato da conta de depósito
fornecido ao acionista.

§ 2.º Em qualquer caso, a companhia, ou a instituição financeira, tem o direito de
exigir, para seu arquivo, um exemplar do instrumento de penhor.

Outros Direitos e Ônus
Art. 40. O usufruto, o fideicomisso, a alienação fiduciária em garantia e quaisquer
cláusulas ou ônus que gravarem a ação deverão ser averbados:

• Usufruto no CC: vide arts. 1.390 e s.

I - se nominativa, no livro de "Registro de Ações Nominativas";
II - se escritural, nos livros da instituição financeira, que os anotará no extrato da conta

de depósito fornecida ao acionista.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



Parágrafo único. Mediante averbação nos termos deste artigo, a promessa de venda
da ação e o direito de preferência à sua aquisição são oponíveis a terceiros.

Seção VIII

Custódia de Ações Fungíveis

Art. 41. A instituição autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar
serviços de custódia de ações fungíveis pode contratar custódia em que as ações de
cada espécie e classe da companhia sejam recebidas em depósito como valores
fungíveis, adquirindo a instituição depositária a propriedade fiduciária das ações. 

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º A instituição depositária não pode dispor das ações e fica obrigada a devolver ao
depositante a quantidade de ações recebidas, com as modificações resultantes de
alterações no capital social ou no número de ações da companhia emissora,
independentemente do número de ordem das ações ou dos certificados recebidos em
depósito. 

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos demais valores
mobiliários. 

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º A instituição depositária ficará obrigada a comunicar à companhia emissora: 
I - imediatamente, o nome do proprietário efetivo quando houver qualquer evento

societário que exija a sua identificação; e
II - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratação da custódia e a criação de ônus ou

gravames sobre as ações. 

••  § 3.º e incisos acrescentados pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º A propriedade das ações em custódia fungível será provada pelo contrato firmado
entre o proprietário das ações e a instituição depositária. 

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



§ 5.º A instituição tem as obrigações de depositária e responde perante o acionista e
terceiros pelo descumprimento de suas obrigações.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Representação e Responsabilidade
Art. 42. A instituição financeira representa, perante a companhia, os titulares das
ações recebidas em custódia nos termos do art. 41, para receber dividendos e ações
bonificadas e exercer direito de preferência para subscrição de ações.
§ 1.º Sempre que houver distribuição de dividendos ou bonificação de ações e, em

qualquer caso, ao menos uma vez por ano, a instituição financeira fornecerá à
companhia a lista dos depositantes de ações recebidas nos termos deste artigo, assim
como a quantidade de ações de cada um.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º O depositante pode, a qualquer tempo, extinguir a custódia e pedir a devolução
dos certificados de suas ações.
§ 3.º A companhia não responde perante o acionista nem terceiros pelos atos da

instituição depositária das ações.

Seção IX

Certificado de Depósito de Ações

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

Art. 43. A instituição financeira autorizada a funcionar como agente emissor de
certificados (art. 27) pode emitir título representativo das ações que receber em
depósito, do qual constarão:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

I - o local e a data da emissão;
II - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;
III - a denominação "Certificado de Depósito de Ações";
IV - a especificação das ações depositadas;
V - a declaração de que as ações depositadas, seus rendimentos e o valor recebido nos

casos de resgate ou amortização somente serão entregues ao titular do certificado de
depósito, contra apresentação deste;



VI - o nome e a qualificação do depositante;
VII - o preço do depósito cobrado pelo banco, se devido na entrega das ações

depositadas;
VIII - o lugar da entrega do objeto do depósito.
§ 1.º A instituição financeira responde pela origem e autenticidade dos certificados das

ações depositadas.
§ 2.º Emitido o certificado de depósito, as ações depositadas, seus rendimentos, o

valor de resgate ou de amortização não poderão ser objeto de penhora, arresto,
sequestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça sua entrega ao
titular do certificado, mas este poderá ser objeto de penhora ou de qualquer medida
cautelar por obrigação do seu titular.
§ 3.º Os certificados de depósito de ações serão nominativos, podendo ser mantidos

sob o sistema escritural.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 4.º Os certificados de depósito de ações poderão, a pedido do seu titular, e por sua
conta, ser desdobrados ou grupados.
§ 5.º Aplicam-se ao endosso do certificado, no que couber, as normas que regulam o

endosso de títulos cambiários.

Seção X

Resgate, Amortização e Reembolso

Resgate e Amortização
Art. 44. O estatuto ou a assembleia geral extraordinária pode autorizar a aplicação de
lucros ou reservas no resgate ou na amortização de ações, determinando as condições e
o modo de proceder-se à operação.
§ 1.º O resgate consiste no pagamento do valor das ações para retirá-las

definitivamente de circulação, com redução ou não do capital social; mantido o mesmo
capital, será atribuído, quando for o caso, novo valor nominal às ações remanescentes.
§ 2.º A amortização consiste na distribuição aos acionistas, a título de antecipação e

sem redução do capital social, de quantias que lhes poderiam tocar em caso de
liquidação da companhia.
§ 3.º A amortização pode ser integral ou parcial e abranger todas as classes de ações

ou só uma delas.
§ 4.º O resgate e a amortização que não abrangerem a totalidade das ações de uma

mesma classe serão feitos mediante sorteio; sorteadas ações custodiadas nos termos do
art. 41, a instituição financeira especificará, mediante rateio, as resgatadas ou
amortizadas, se outra forma não estiver prevista no contrato de custódia.



§ 5.º As ações integralmente amortizadas poderão ser substituídas por ações de
fruição, com as restrições fixadas pelo estatuto ou pela assembleia geral que deliberar a
amortização; em qualquer caso, ocorrendo liquidação da companhia, as ações
amortizadas só concorrerão ao acervo líquido depois de assegurado às ações não
amortizadas valor igual ao da amortização, corrigido monetariamente.
§ 6.º Salvo disposição em contrário do estatuto social, o resgate de ações de uma ou

mais classes só será efetuado se, em assembleia especial convocada para deliberar essa
matéria específica, for aprovado por acionistas que representem, no mínimo, a metade
das ações da(s) classe(s) atingida(s).

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

•• Vide art. 4.º, § 5.º, desta Lei.

Reembolso
Art. 45. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos em lei, a companhia
paga aos acionistas dissidentes de deliberação da assembleia geral o valor de suas
ações.

• Vide arts. 137, 174 e 223, § 4.º, desta Lei.

§ 1.º O estatuto pode estabelecer normas para a determinação do valor de reembolso,
que, entretanto, somente poderá ser inferior ao valor de patrimônio líquido constante do
último balanço aprovado pela assembleia geral, observado o disposto no § 2.º, se
estipulado com base no valor econômico da companhia, a ser apurado em avaliação (§§
3.º e 4.º).

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º Se a deliberação da assembleia geral ocorrer mais de 60 (sessenta) dias depois
da data do último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir,
juntamente com o reembolso, levantamento de balanço especial em data que atenda
àquele prazo. Nesse caso, a companhia pagará imediatamente 80% (oitenta por cento)
do valor de reembolso calculado com base no último balanço e, levantado o balanço
especial, pagará o saldo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da
deliberação da assembleia geral.
§ 3.º Se o estatuto determinar a avaliação da ação para efeito de reembolso, o valor

será o determinado por três peritos ou empresa especializada, mediante laudo que
satisfaça os requisitos do § 1.º do art. 8.º e com a responsabilidade prevista no § 6.º do
mesmo artigo.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



§ 4.º Os peritos ou empresa especializada serão indicados em lista sêxtupla ou tríplice,
respectivamente, pelo Conselho de Administração ou, se não houver, pela diretoria, e
escolhidos pela Assembleia Geral em deliberação tomada por maioria absoluta de
votos, não se computando os votos em branco, cabendo a cada ação, independentemente
de sua espécie ou classe, o direito a um voto.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 5.º O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou reservas, exceto a
legal, e nesse caso as ações reembolsadas ficarão em tesouraria.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 6.º Se, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação da ata da
assembleia, não forem substituídos os acionistas cujas ações tenham sido reembolsadas
à conta do capital social, este considerar-se-á reduzido no montante correspondente,
cumprindo aos órgãos da administração convocar a assembleia geral, dentro de 5
(cinco) dias, para tomar conhecimento daquela redução.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 7.º Se sobrevier a falência da sociedade, os acionistas dissidentes, credores pelo
reembolso de suas ações, serão classificados como quirografários em quadro separado,
e os rateios que lhes couberem serão imputados no pagamento dos créditos constituídos
anteriormente à data da publicação da ata da assembleia. As quantias assim atribuídas
aos créditos mais antigos não se deduzirão dos créditos dos ex-acionistas, que
subsistirão integralmente para serem satisfeitos pelos bens da massa, depois de pagos os
primeiros.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 8.º Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à conta do capital social, o
reembolso dos ex-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, e a massa não bastar
para o pagamento dos créditos mais antigos, caberá ação revocatória para restituição do
reembolso pago com redução do capital social, até a concorrência do que remanescer
dessa parte do passivo. A restituição será havida, na mesma proporção, de todos os
acionistas cujas ações tenham sido reembolsadas.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

CAPÍTULO IV



PARTES BENEFICIÁRIAS

Características
Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor
nominal e estranhos ao capital social, denominados "partes beneficiárias".

§ 1.º As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de crédito eventual
contra a companhia, consistente na participação nos lucros anuais (art. 190).

§ 2.º A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para formação de
reserva para resgate, se houver, não ultrapassará um décimo dos lucros.

§ 3.º É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito privativo de acionista,
salvo o de fiscalizar, nos termos desta Lei, os atos dos administradores.

§ 4.º É proibida a criação de mais de uma classe ou série de partes beneficiárias.

Emissão
Art. 47. As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela companhia, nas condições
determinadas pelo estatuto ou pela assembleia geral, ou atribuídas a fundadores,
acionistas ou terceiros, como remuneração de serviços prestados à companhia.

Parágrafo único. É vedado às companhias abertas emitir partes beneficiárias.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Resgate e Conversão
Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficiárias e, sempre que
estipular resgate, deverá criar reserva especial para esse fim.

§ 1.º O prazo de duração das partes beneficiárias atribuídas gratuitamente, salvo as
destinadas a sociedades ou fundações beneficentes dos empregados da companhia, não
poderá ultrapassar 10 (dez) anos.

§ 2.º O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em ações, mediante
capitalização de reserva criada para esse fim.

§ 3.º No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo exigível, os titulares das
partes beneficiárias terão direito de preferência sobre o que restar do ativo até a
importância da reserva para resgate ou conversão.

Certificados
Art. 49. Os certificados das partes beneficiárias conterão:

I - a denominação "Parte Beneficiária";
II - a denominação da companhia, sua sede e prazo de duração;
III - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o número de ações em que se

divide;
IV - o número de partes beneficiárias criadas pela companhia e o respectivo número

de ordem;



V - os direitos que lhes são atribuídos pelo estatuto, o prazo de duração e as condições
de resgate, se houver;
VI - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação dos seus atos

constitutivos;
VII - o nome do beneficiário;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

VIII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de 2 (dois) diretores.

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

Forma, Propriedade, Circulação e Ônus
Art. 50. As partes beneficiárias serão nominativas e a elas se aplica, no que couber, o
disposto nas Seções V a VII do Capítulo III.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

§ 1.º As partes beneficiárias serão registradas em livros próprios, mantidos pela
companhia.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º As partes beneficiárias podem ser objeto de depósito com emissão de certificado,
nos termos do art. 43.

Modificação dos Direitos
Art. 51. A reforma do estatuto que modificar ou reduzir as vantagens conferidas às
partes beneficiárias só terá eficácia quando aprovada pela metade, no mínimo, dos seus
titulares, reunidos em assembleia geral especial.
§ 1.º A assembleia será convocada, através da imprensa, de acordo com as exigências

para convocação das assembleias de acionistas, com 1 (um) mês de antecedência, no



mínimo. Se, após duas convocações, deixar de instalar-se por falta de número, somente
6 (seis) meses depois outra poderá ser convocada.
§ 2.º Cada parte beneficiária dá direito a um voto, não podendo a companhia votar com

os títulos que possuir em tesouraria.
§ 3.º A emissão de partes beneficiárias poderá ser feita com a nomeação de agente

fiduciário dos seus titulares, observado, no que couber, o disposto nos arts. 66 a 71.

CAPÍTULO V

DEBÊNTURES

Características
Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus titulares
direito de crédito contra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e, se
houver, do certificado. 

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Seção I

Direito dos Debenturistas

Emissões e Séries
Art. 53. A companhia poderá efetuar mais de uma emissão de debêntures, e cada
emissão pode ser dividida em séries.
Parágrafo único. As debêntures da mesma série terão igual valor nominal e conferirão

a seus titulares os mesmos direitos.

Valor Nominal
Art. 54. A debênture terá valor nominal expresso em moeda nacional, salvo nos casos
de obrigação que, nos termos da legislação em vigor, possa ter o pagamento estipulado
em moeda estrangeira.
§ 1.º A debênture poderá conter cláusula de correção monetária, com base nos

coeficientes fixados para correção de títulos da dívida pública, na variação da taxa
cambial ou em outros referenciais não expressamente vedados em lei.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

•• A Lei n. 12.431, de 24-6-2011, estabelece em seu art. 8.º: "As debêntures e as letras



financeiras podem sofrer correção monetária em periodicidade igual àquela estipulada
para o pagamento periódico de juros, ainda que em periodiciade inferior a um ano".

§ 2.º A escritura de debênture poderá assegurar ao debenturista a opção de escolher
receber o pagamento do principal e acessórios, quando do vencimento, amortização ou
resgate, em moeda ou em bens avaliados nos termos do art. 8.º.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Vencimento, Amortização e Resgate
Art. 55. A época do vencimento da debênture deverá constar da escritura de emissão e
do certificado, podendo a companhia estipular amortizações parciais de cada série,
criar fundos de amortização e reservar-se o direito de resgate antecipado, parcial ou
total, dos títulos da mesma série.
§ 1.º A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita mediante rateio.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 2.º O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

I - mediante sorteio; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

II - se as debêntures estiverem contadas por preço inferior ao valor nominal, por
compra no mercado organizado de valores mobiliários, observadas as regras expedidas
pela Comissão de Valores Mobiliários.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 3.º É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatório da
administração e das demonstrações financeiras; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras expedidas pela



Comissão de Valores Mobiliários.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 4.º A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente ocorra nos casos
de inadimplência da obrigação de pagar juros e dissolução da companhia, ou de outras
condições previstas no título.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Juros e Outros Direitos
Art. 56. A debênture poderá assegurar ao seu titular juros, fixos ou variáveis,
participação no lucro da companhia e prêmio de reembolso.

Conversibilidade em Ações
Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes da
escritura de emissão, que especificará:

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser convertida cada
debênture, seja como relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão
das ações;

II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida;
III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão;
IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita.
§ 1.º Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de

debêntures com cláusula de conversibilidade em ações, observado o disposto nos arts.
171 e 172.

§ 2.º Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia
aprovação dos debenturistas, em assembleia especial, ou de seu agente fiduciário, a
alteração do estatuto para:

a) mudar o objeto da companhia;
b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo das

ações em que são conversíveis as debêntures.

•  O Decreto n. 2.232, de 23-5-1997, dispõe sobre a renegociação de débitos
decorrentes da emissão de debêntures não conversíveis.

Seção II

Espécies



Art. 58. A debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia
real ou garantia flutuante, não gozar de preferência ou ser subordinada aos demais
credores da companhia.

§ 1.º A garantia flutuante assegura à debênture privilégio geral sobre o ativo da
companhia, mas não impede a negociação dos bens que compõem esse ativo.

§ 2.º As garantias poderão ser constituídas cumulativamente.
§ 3.º As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são preferidas pelas de

emissão ou emissões anteriores, e a prioridade se estabelece pela data da inscrição da
escritura de emissão; mas dentro da mesma emissão, as séries concorrem em igualdade.

§ 4.º A debênture que não gozar de garantia poderá conter cláusula de subordinação
aos credores quirografários, preferindo apenas aos acionistas no ativo remanescente, se
houver, em caso de liquidação da companhia.

§ 5.º A obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a registro
de propriedade, assumida pela companhia na escritura de emissão, é oponível a
terceiros, desde que averbada no competente registro.

§ 6.º As debêntures emitidas por companhia integrante de grupo de sociedades (art.
265) poderão ter garantia flutuante do ativo de duas ou mais sociedades do grupo.

Seção III

Criação e Emissão

Competência
Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da competência privativa da
assembleia geral, que deverá fixar, observado o que a respeito dispuser o estatuto:

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu limite, e a sua divisão em
séries, se for o caso;

II - o número e o valor nominal das debêntures;
III - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver;
IV - as condições de correção monetária, se houver;
V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a serem observadas na

conversão;
VI - a época e as condições de vencimentos, amortização ou resgate;
VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do

prêmio de reembolso, se houver;
VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures.
§ 1.º Na companhia aberta, o conselho de administração poderá deliberar sobre a

emissão de debêntures não conversíveis em ações, salvo disposição estatutária em
contrário.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 2.º O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de administração a,
dentro dos limites do capital autorizado, deliberar sobre a emissão de debêntures
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da
conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, e as
espécies e classes das ações que poderão ser emitidas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 3.º A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e número de série
indeterminados, dentro dos limites por ela fixados.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 4.º Nos casos não previstos nos §§ 1.º e 2.º, a assembleia geral pode delegar ao
conselho de administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI
a VIII do caput e sobre a oportunidade da emissão.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Limite de Emissão
Art. 60. (Revogado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.)

Escritura de Emissão
Art. 61. A companhia fará constar da escritura de emissão os direitos conferidos pelas
debêntures, suas garantias e demais cláusulas ou condições.

§ 1.º A escritura de emissão, por instrumento público ou particular, de debêntures
distribuídas ou admitidas à negociação no mercado, terá obrigatoriamente a intervenção
de agente fiduciário dos debenturistas (arts. 66 a 70).

§ 2.º Cada nova série da mesma emissão será objeto de aditamento à respectiva
escritura.

§ 3.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá aprovar padrões de cláusulas e
condições que devam ser adotados nas escrituras de emissão de debêntures destinadas à
negociação em bolsa ou no mercado de balcão, e recusar a admissão ao mercado da
emissão que não satisfaça a esses padrões.

Registro
Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que tenham sido satisfeitos os
seguintes requisitos:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



• Vide art. 73, § 3.º, desta Lei.

I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da ata da assembleia geral, ou
do conselho de administração, que deliberou sobre a emissão;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - inscrição da escritura de emissão no registro do comércio;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - constituição das garantias reais, se for o caso.
§ 1.º Os administradores da companhia respondem pelas perdas e danos causados à

companhia ou a terceiros por infração deste artigo.
§ 2.º O agente fiduciário e qualquer debenturista poderão promover os registros

requeridos neste artigo e sanar as lacunas e irregularidades porventura existentes nos
registros promovidos pelos administradores da companhia; neste caso, o oficial do
registro notificará a administração da companhia para que lhe forneça as indicações e
documentos necessários.
§ 3.º Os aditamentos à escritura de emissão serão averbados nos mesmos registros.
§ 4.º Os registros do comércio manterão livro especial para inscrição das emissões de

debêntures, no qual serão anotadas as condições essenciais de cada emissão.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Seção IV

Forma, Propriedade, Circulação e Ônus

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

Art. 63. As debêntures serão nominativas, aplicando-se, no que couber, o disposto nas
Seções V a VII do Capítulo III.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de certificado, nos
termos do art. 43.

••  Parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



§ 2.º A escritura de emissão pode estabelecer que as debêntures sejam mantidas em
contas de custódia, em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão
de certificados, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 41. 

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Seção V

Certificados

Requisitos
Art. 64. Os certificados das debêntures conterão:

I - a denominação, sede, prazo de duração e objeto da companhia;
II - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação dos seus atos

constitutivos;
III - a data da publicação da ata da assembleia geral que deliberou sobre a emissão;
IV - a data e ofício do registro de imóveis em que foi inscrita a emissão;
V - a denominação "Debênture" e a indicação da sua espécie, pelas palavras "com

garantia real", "com garantia flutuante", "sem preferência" ou "subordinada";
VI - a designação da emissão e da série;
VII - o número de ordem;
VIII - o valor nominal e a cláusula de correção monetária, se houver, as condições de

vencimento, amortização, resgate, juros, participação no lucro ou prêmio de reembolso,
e a época em que serão devidos;

IX - as condições de conversibilidade em ações, se for o caso;
X -o nome do debenturista;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

XI - o nome do agente fiduciário dos debenturistas, se houver;

••  Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

XII - a data da emissão do certificado e a assinatura de dois diretores da companhia;

••  Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

XIII - a autenticação do agente fiduciário, se for o caso.

••  Inciso XIII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



Títulos Múltiplos e Cautelas
Art. 65. A companhia poderá emitir certificados de múltiplos de debêntures e,
provisoriamente, cautelas que as representem, satisfeitos os requisitos do art. 64.

§ 1.º Os títulos múltiplos de debêntures das companhias abertas obedecerão à
padronização de quantidade fixada pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2.º Nas condições previstas na escritura de emissão com nomeação de agente
fiduciário, os certificados poderão ser substituídos, desdobrados ou grupados.

Seção VI

Agente Fiduciário dos Debenturistas

Requisitos e Incompatibilidades
Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura de
emissão das debêntures.

• A Lei n. 9.514, de 20-11-1997, dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário,
institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências.

§ 1.º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que
satisfaçam aos requisitos para o exercício de cargo em órgão de administração da
companhia e as instituições financeiras que, especialmente autorizadas pelo Banco
Central do Brasil, tenham por objeto a administração ou a custódia de bens de terceiros.

§ 2.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de
debêntures negociadas no mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários,
seja instituição financeira.

§ 3.º Não pode ser agente fiduciário:
a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, a menos que

autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que subscreva a
emissão para distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada;

c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele controlada;
d) instituição financeiro cujos administradores tenham interesse na companhia

emissora;
e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de interesse

pelo exercício da função.
§ 4.º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar impedido



de continuar a exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato aos
debenturistas e pedir sua substituição.

Substituição, Remuneração e Fiscalização
Art. 67. A escritura de emissão estabelecerá as condições de substituição e
remuneração do agente fiduciário, observadas as normas expedidas pela Comissão de
Valores Mobiliários.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários fiscalizará o exercício da
função de agente fiduciário das emissões distribuídas no mercado, ou de debêntures
negociadas em bolsa ou no mercado de balcão, podendo:

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância;
b) suspender o agente fiduciário de suas funções e dar-lhe substituto, se deixar de

cumprir os seus deveres.

Deveres e Atribuições
Art. 68. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei e da escritura de
emissão, a comunhão dos debenturistas perante a companhia emissora.

§ 1.º São deveres do agente fiduciário:
a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empregando no exercício da

função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração de seus próprios bens;

b) elaborar relatório e colocá-lo anualmente à disposição dos debenturistas, dentro de
4 (quatro) meses do encerramento do exercício social da companhia, informando os
fatos relevantes ocorridos durante o exercício, relativos à execução das obrigações
assumidas pela companhia, aos bens garantidores das debêntures e à constituição e
aplicação do fundo de amortização, se houver; do relatório constará, ainda, declaração
do agente sobre sua aptidão para continuar no exercício da função;

c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de qualquer
inadimplemento, pela companhia, de obrigações assumidas na escritura da emissão.

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º A escritura de emissão disporá sobre o modo de cumprimento dos deveres de que
tratam as alíneas b e c do parágrafo anterior.

§ 3.º O agente fiduciário pode usar de qualquer ação para proteger direitos ou defender
interesses dos debenturistas, sendo-lhe especialmente facultado, no caso de
inadimplemento da companhia:

a) declarar, observadas as condições da escritura de emissão, antecipadamente
vencidas as debêntures e cobrar o seu principal e acessórios;

b) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e aplicá-lo no pagamento,
integral ou proporcional, dos debenturistas;

c) requerer a falência da companhia emissora, se não existirem garantias reais;



d) representar os debenturistas em processos de falência, concordata, intervenção ou
liquidação extrajudicial da companhia emissora, salvo deliberação em contrário da
assembleia dos debenturistas;

e) tomar qualquer providência necessária para que os debenturistas realizem os seus
créditos.

§ 4.º O agente fiduciário responde perante os debenturistas pelos prejuízos que lhes
causar por culpa ou dolo no exercício das suas funções.

§ 5.º O crédito do agente fiduciário por despesas que tenha feito para proteger direitos
e interesses ou realizar créditos dos debenturistas será acrescido à dívida da companhia
emissora, gozará das mesmas garantias das debêntures e preferirá a estas na ordem de
pagamento.

§ 6.º Serão reputadas não escritas as cláusulas da escritura de emissão que
restringirem os deveres, atribuições e responsabilidade do agente fiduciário previstos
neste artigo.

Outras Funções
Art. 69. A escritura de emissão poderá ainda atribuir ao agente fiduciário as funções
de autenticar os certificados de debêntures, administrar o fundo de amortização, manter
em custódia bens dados em garantia e efetuar os pagamentos de juros, amortização e
resgate.

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura
Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura de
emissão, dependerá da concordância do agente fiduciário.

Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na modificação
das cláusulas e condições da emissão.

Seção VII

Assembleia dos Debenturistas

Art. 71. Os titulares de debêntures da mesma emissão ou série podem, a qualquer
tempo, reunir-se em assembleia a fim de deliberar sobre matéria de interesse da
comunhão dos debenturistas.

§ 1.º A assembleia de debenturistas pode ser convocada pelo agente fiduciário, pela
companhia emissora, por debenturistas que representem 10% (dez por cento), no
mínimo, dos títulos em circulação, e pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2.º Aplica-se à assembleia de debenturistas, no que couber, o disposto nesta Lei
sobre a assembleia geral de acionistas.

§ 3.º A assembleia se instalará, em primeira convocação, com a presença de



debenturistas que representem metade, no mínimo, das debêntures em circulação, e, em
segunda convocação, com qualquer número.

§ 4.º O agente fiduciário deverá comparecer à assembleia e prestar aos debenturistas
as informações que lhe forem solicitadas.

§ 5.º A escritura de emissão estabelecerá a maioria necessária, que não será inferior à
metade das debêntures em circulação, para aprovar modificação nas condições das
debêntures.

§ 6.º Nas deliberações da assembleia, a cada debênture caberá um voto.

Seção VIII

Cédula de Debêntures

••  Título com denominação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Art. 72. As instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil a efetuar
esse tipo de operação poderão emitir cédulas lastreadas em debêntures, com garantia
própria, que conferirão a seus titulares direito de crédito contra o emitente, pelo valor
nominal e os juros nela estipulados.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º A cédula será nominativa, escritural ou não.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

§ 2.º O certificado da cédula conterá as seguintes declarações:
a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas dos seus representantes;
b) o número de ordem, o local e a data da emissão;
c) a denominação "Cédula de Debêntures";

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

d) o valor nominal e a data do vencimento;
e) os juros, que poderão ser fixos ou variáveis, e as épocas do seu pagamento;
f) o lugar do pagamento do principal e dos juros;
g) a identificação das debêntures-lastro, do seu valor e da garantia constituída;



••  Alínea g com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

h) o nome do agente fiduciário dos debenturistas;
i) a cláusula de correção monetária, se houver;
j) o nome do titular.

••  Alínea j com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Seção IX

Emissão de Debêntures no Estrangeiro

Art. 73. Somente com a prévia aprovação do Banco Central do Brasil as companhias
brasileiras poderão emitir debêntures no Exterior com garantia real ou flutuante de bens
situados no País.

§ 1.º Os credores por obrigações contraídas no Brasil terão preferência sobre os
créditos por debêntures emitidas no Exterior por companhias estrangeiras autorizadas a
funcionar no País, salvo se a emissão tiver sido previamente autorizada pelo Banco
Central do Brasil e o seu produto aplicado em estabelecimento situado no território
nacional.

§ 2.º Em qualquer caso, somente poderão ser remetidos para o Exterior o principal e
os encargos de debêntures registradas no Banco Central do Brasil.

§ 3.º A emissão de debêntures no estrangeiro, além de observar os requisitos do art.
62, requer a inscrição, no Registro de Imóveis, do local da sede ou do estabelecimento,
dos demais documentos exigidos pelas leis do lugar da emissão, autenticadas de acordo
com a lei aplicável, legalizadas pelo consulado brasileiro no Exterior e acompanhadas
de tradução em vernáculo, feita por tradutor público juramentado; e, no caso de
companhia estrangeira, o arquivamento no registro do comércio e publicação do ato que,
de acordo com o estatuto social e a lei do local da sede, tenha autorizado a emissão.

§ 4.º A negociação, no mercado de capitais do Brasil, de debêntures emitidas no
estrangeiro, depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários.

Seção X

Extinção

Art. 74. A companhia emissora fará, nos livros próprios, as anotações referentes à
extinção das debêntures, e manterá arquivados, pelo prazo de 5 (cinco) anos, juntamente



com os documentos relativos à extinção, os certificados cancelados ou os recibos dos
titulares das contas das debêntures escriturais.
§ 1.º Se a emissão tiver agente fiduciário, caberá a este fiscalizar o cancelamento dos

certificados.
§ 2.º Os administradores da companhia responderão solidariamente pelas perdas e

danos decorrentes da infração do disposto neste artigo.

CAPÍTULO VI

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO

Características
Art. 75. A companhia poderá emitir, dentro do limite de aumento do capital autorizado
no estatuto (art. 168), títulos negociáveis denominados "bônus de subscrição".
Parágrafo único. Os bônus de subscrição conferirão aos seus titulares, nas condições

constantes do certificado, direito de subscrever ações do capital social, que será
exercido mediante apresentação do título à companhia e pagamento do preço de emissão
das ações.

Competência
Art. 76. A deliberação sobre emissão de bônus de subscrição compete à assembleia
geral, se o estatuto não a atribuir ao Conselho de Administração.

Emissão
Art. 77. Os bônus de subscrição serão alienados pela companhia ou por ela atribuídos,
como vantagem adicional, aos subscritores de emissões de suas ações ou debêntures.
Parágrafo único. Os acionistas da companhia gozarão, nos termos dos arts. 171 e 172,

de preferência para subscrever a emissão de bônus.

Forma, Propriedade e Circulação

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

Art. 78. Os bônus de subscrição terão a forma nominativa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Parágrafo único. Aplica-se aos bônus de subscrição, no que couber, o disposto nas
Seções V a VII do Capítulo III.



Certificados
Art. 79. O certificado de bônus de subscrição conterá as seguintes declarações:
I - as previstas nos n. I a IV do art. 24;
II - a denominação "Bônus de Subscrição";
III - o número de ordem;
IV - o número, a espécie e a classe das ações que poderão ser subscritas, o preço de

emissão ou os critérios para sua determinação;
V - a época em que o direito de subscrição poderá ser exercido e a data do término do

prazo para esse exercício;
VI - o nome do titular;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores.

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

CAPÍTULO VII

CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA

Seção I

Requisitos Preliminares

Art. 80. A constituição da companhia depende do cumprimento dos seguintes
requisitos preliminares:
I - subscrição, pelo menos por duas pessoas, de todas as ações em que se divide o

capital social fixado no estatuto;
II - realização, como entrada, de 10% (dez por cento), no mínimo, do preço de emissão

das ações subscritas em dinheiro;
III - depósito, no Banco do Brasil S.A., ou em outro estabelecimento bancário

autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, da parte do capital realizado em
dinheiro.

• Vide arts. 81, caput, 87, § 1.º, 88, § 2.º, d, e 95, III, desta Lei.

Parágrafo único. O disposto no n. II não se aplica às companhias para as quais a lei
exige realização inicial de parte maior do capital social.



Depósito da Entrada
Art. 81. O depósito referido no n. III do art. 80 deverá ser feito pelo fundador no prazo
de 5 (cinco) dias contados do recebimento das quantias, em nome do subscritor e a
favor da sociedade em organização, que só poderá levantá-lo após haver adquirido
personalidade jurídica.
Parágrafo único. Caso a companhia não se constitua dentro de 6 (seis) meses da data

do depósito, o banco restituirá as quantias depositadas diretamente aos subscritores.

Seção II

Constituição por Subscrição Pública

Registro da Emissão
Art. 82. A constituição de companhia por subscrição pública depende do prévio
registro da emissão na Comissão de Valores Mobiliários, e a subscrição somente poderá
ser efetuada com a intermediação de instituição financeira.

• Vide art. 170, § 5.º, desta Lei.

§ 1.º O pedido de registro de emissão obedecerá às normas expedidas pela Comissão
de Valores Mobiliários e será instruído com:
a) o estudo de viabilidade econômica e financeira do empreendimento;
b) o projeto do estatuto social;
c) o prospecto, organizado e assinado pelos fundadores e pela instituição financeira

intermediária.
§ 2.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá condicionar o registro a

modificações no estatuto ou no prospecto e denegá-lo por inviabilidade ou temeridade
do empreendimento, ou inidoneidade dos fundadores.

• Vide art. 170, § 6.º, desta Lei.

Projeto do Estatuto
Art. 83. O projeto de estatuto deverá satisfazer a todos os requisitos exigidos para os
contratos das sociedades mercantis em geral e aos peculiares às companhias, e conterá
as normas pelas quais se regerá a companhia.

• Vide art. 997 do CC.

Prospecto



Art. 84. O prospecto deverá mencionar, com precisão e clareza, as bases da
companhia e os motivos que justifiquem a expectativa de bom êxito do empreendimento,
e em especial:
I - o valor do capital social a ser subscrito, o modo de sua realização e a existência ou

não de autorização para aumento futuro;
II - a parte do capital a ser formada com bens, a discriminação desses bens e o valor a

eles atribuído pelos fundadores;
III - o número, as espécies e classes de ações em que se dividirá o capital; o valor

nominal das ações, e o preço da emissão das ações;
IV - a importância da entrada a ser realizada no ato da subscrição;
V - as obrigações assumidas pelos fundadores, os contratos assinados no interesse da

futura companhia e as quantias já despendidas e por despender;
VI - as vantagens particulares, a que terão direito os fundadores ou terceiros, e o

dispositivo do projeto do estatuto que as regula;
VII - a autorização governamental para constituir-se a companhia, se necessária;
VIII - as datas de início e término da subscrição e as instituições autorizadas a receber

as entradas;
IX - a solução prevista para o caso de excesso de subscrição;
X - o prazo dentro do qual deverá realizar-se a assembleia de constituição da

companhia, ou a preliminar para avaliação dos bens, se for o caso;
XI - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos fundadores, ou, se

pessoa jurídica, a firma ou denominação, nacionalidade e sede, bem como o número e
espécie de ações que cada um houver subscrito;
XII - a instituição financeira intermediária do lançamento, em cujo poder ficarão

depositados os originais do prospecto e do projeto de estatuto, com os documentos a
que fizerem menção, para exame de qualquer interessado.

Lista, Boletim de Entrada
Art. 85. No ato da subscrição das ações a serem realizadas em dinheiro, o subscritor
pagará entrada e assinará a lista ou o boletim individual autenticados pela instituição
autorizada a receber as entradas, qualificando-se pelo nome, nacionalidade, residência,
estado civil, profissão e documento de identidade, ou, se pessoa jurídica, pela firma ou
denominação, nacionalidade e sede, devendo especificar o número das ações subscritas,
a sua espécie e classe, se houver mais de uma, e o total da entrada.

• Vide arts. 88, § 2.º e 95, II, desta Lei.

Parágrafo único. A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto,
por carta à instituição, com as declarações prescritas neste artigo e o pagamento da
entrada.

Convocação de Assembleia



Art. 86. Encerrada a subscrição e havendo sido subscrito todo o capital social, os
fundadores convocarão a assembleia geral, que deverá:

I - promover a avaliação dos bens, se for o caso (art. 8.º);
II - deliberar sobre a constituição da companhia.

• Vide art. 88, § 1.º, desta Lei.

Parágrafo único. Os anúncios de convocação mencionarão hora, dia e local da
reunião e serão inseridos nos jornais em que houver sido feita a publicidade da oferta
de subscrição.

Assembleia de Constituição
Art. 87. A assembleia de constituição instalar-se-á, em primeira convocação, com a
presença de subscritores que representem, no mínimo, metade do capital social, e, em
segunda convocação, com qualquer número.

• Vide arts. 88, § 1.º, 95, V, e 97, § 1.º, desta Lei.

§ 1.º Na assembleia, presidida por um dos fundadores e secretariada por subscritor,
será lido o recibo de depósito de que trata o n. III do art. 80, bem como discutido e
votado o projeto de estatuto.

§ 2.º Cada ação, independentemente de sua espécie ou classe, dá direito a um voto; a
maioria não tem poder para alterar o projeto de estatuto.

§ 3.º Verificando-se que foram observadas as formalidades legais e não havendo
oposição de subscritores que representem mais da metade do capital social, o
presidente declarará constituída a companhia, procedendo-se, a seguir, à eleição dos
administradores e fiscais.

§ 4.º A ata da reunião, lavrada em duplicata, depois de lida e aprovada pela
assembleia, será assinada por todos os subscritores presentes, ou por quantos bastem à
validade das deliberações; um exemplar ficará em poder da companhia e o outro será
destinado ao registro do comércio.

Seção III

Constituição por Subscrição Particular

Art. 88. A constituição da companhia por subscrição particular do capital pode fazer-
se por deliberação dos subscritores em assembleia geral ou por escritura pública,
considerando-se fundadores todos os subscritores.

§ 1.º Se a forma escolhida for a de assembleia geral, observar-se-á o disposto nos arts.
86 e 87, devendo ser entregues à assembleia o projeto do estatuto, assinado em



duplicata por todos os subscritores do capital, e as listas ou boletins de subscrição de
todas as ações.

• Vide art. 95, I, desta Lei.

§ 2.º Preferida a escritura pública, será ela assinada por todos os subscritores, e
conterá:

a) a qualificação dos subscritores, nos termos do art. 85;
b) o estatuto da companhia;
c) a relação das ações tomadas pelos subscritores e a importância das entradas pagas;
d) a transcrição do recibo do depósito referido no n. III do art. 80;
e) a transcrição do laudo de avaliação dos peritos, caso tenha havido subscrição do

capital social em bens (art. 8.º);
f) a nomeação dos primeiros administradores e, quando for o caso, dos fiscais.

Seção IV

Disposições Gerais

Art. 89. A incorporação de imóveis para formação do capital social não exige
escritura pública.

Art. 90. O subscritor pode fazer-se representar na assembleia geral ou na escritura
pública por procurador com poderes especiais.

Art. 91. Nos atos e publicações referentes a companhia em constituição, sua
denominação deverá ser aditada da cláusula "em organização".

Art. 92. Os fundadores e as instituições financeiras que participarem da constituição
por subscrição pública responderão, no âmbito das respectivas atribuições, pelos
prejuízos resultantes da inobservância de preceitos legais.

• Vide art. 97, § 1.º, desta Lei.

Parágrafo único. Os fundadores responderão, solidariamente, pelo prejuízo
decorrente de culpa ou dolo em atos ou operações anteriores à constituição.

Art. 93. Os fundadores entregarão aos primeiros administradores eleitos todos os
documentos, livros ou papéis relativos à constituição da companhia ou a esta
pertencentes.



CAPÍTULO VIII

FORMALIDADES COMPLEMENTARES DA CONSTITUIÇÃO

Arquivamento e Publicação
Art. 94. Nenhuma companhia poderá funcionar sem que sejam arquivados e
publicados seus atos constitutivos.

• Personalidade jurídica e registro no CC: vide arts. 985 e 1.150.

Companhia Constituída por Assembleia
Art. 95. Se a companhia houver sido constituída por deliberação em assembleia geral,
deverão ser arquivados no Registro do Comércio do lugar da sede:

I - um exemplar do estatuto social, assinado por todos os subscritores (art. 88, § 1.º)
ou, se a subscrição houver sido pública, os originais do estatuto e do prospecto,
assinados pelos fundadores, bem como do jornal em que tiverem sido publicados;

II - a relação completa, autenticada pelos fundadores ou pelo presidente da
assembleia, dos subscritores do capital social, com a qualificação, número das ações e
o total da entrada de cada subscritor (art. 85);

III - o recibo do depósito a que se refere o n. III do art. 80;
IV - duplicata das atas das assembleias realizadas para a avaliação de bens, quando

for o caso (art. 8.º);
V - duplicata da ata da assembleia geral dos subscritores que houver deliberado a

constituição da companhia (art. 87).

Companhia Constituída por Escritura Pública
Art. 96. Se a companhia tiver sido constituída por escritura pública, bastará o
arquivamento de certidão do instrumento.

Registro do Comércio
Art. 97. Cumpre ao Registro do Comércio examinar se as prescrições legais foram
observadas na constituição da companhia, bem como se no estatuto existem cláusulas
contrárias à lei, à ordem pública e aos bons costumes.

• Vide art. 135, § 2.º, desta Lei.

• Vide art. 1.153, caput, do CC.

• A Instrução Normativa n. 10, de 5-12-2013, do DREI, aprova os Manuais de Registro
de Empresário Individual, Sociedade Limitada, Empresa Individual de



Responsabilidade Limitada – EIRELI, Cooperativa e Sociedade Anônima.

§ 1.º Se o arquivamento for negado, por inobservância de prescrição ou exigência
legal ou por irregularidade verificada na constituição da companhia, os primeiros
administradores deverão convocar imediatamente a assembleia geral para sanar a falta
ou irregularidade, ou autorizar as providências que se fizerem necessárias. A instalação
e funcionamento da assembleia obedecerão ao disposto no art. 87, devendo a
deliberação ser tomada por acionistas que representem, no mínimo, metade do capital
social. Se a falta for do estatuto, poderá ser sanada na mesma assembleia, a qual
deliberará, ainda, sobre se a companhia deve promover a responsabilidade civil dos
fundadores (art. 92).

§ 2.º Com a segunda via da ata da assembleia e a prova de ter sido sanada a falta ou
irregularidade, o Registro do Comércio procederá o arquivamento dos atos constitutivos
da companhia.

§ 3.º A criação de sucursais, filiais ou agências, observado o disposto no estatuto, será
arquivada no Registro do Comércio.

Publicação e Transferência de Bens
Art. 98. Arquivados os documentos relativos à constituição da companhia, os seus
administradores providenciarão, nos 30 (trinta) dias subsequentes, a publicação deles,
bem como a de certidão do arquivamento, em órgão oficial do local de sua sede.

§ 1.º Um exemplar do órgão oficial deverá ser arquivado no Registro do Comércio.

• Vide arts. 135, § 2.º, e 170, § 3.º, desta Lei.

§ 2.º A certidão dos atos constitutivos da companhia, passada pelo Registro do
Comércio em que foram arquivados, será o documento hábil para a transferência, por
transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver
contribuído para a formação do capital social (art. 8.º, § 2.º).

§ 3.º A ata da assembleia geral que aprovar a incorporação deverá identificar o bem
com precisão, mas poderá descrevê-lo sumariamente, desde que seja suplementada por
declaração, assinada pelo subscritor, contendo todos os elementos necessários para a
transcrição no registro público.

Responsabilidade dos Primeiros Administradores
Art. 99. Os primeiros administradores são solidariamente responsáveis perante a
companhia pelos prejuízos causados pela demora no cumprimento das formalidades
complementares à sua constituição.

Parágrafo único. A companhia não responde pelos atos ou operações praticados pelos
primeiros administradores antes de cumpridas as formalidades de constituição, mas a
assembleia geral poderá deliberar em contrário.



CAPÍTULO IX

LIVROS SOCIAIS

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios para qualquer
comerciante, os seguintes, revestidos das mesmas formalidades legais:

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

• Vide art. 104 desta Lei.

• Vide art. 1.180 do CC.

I - o livro de "Registro de Ações Nominativas", para inscrição, anotação ou
averbação:

••  Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

a) do nome do acionista e do número das suas ações;
b) das entradas ou prestações de capital realizado;
c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou classe;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua aquisição pela
companhia;

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de ações;
f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em garantia ou de

qualquer ônus que grave as ações ou obste sua negociação;
II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lançamento dos termos de

transferência, que deverão ser assinados pelo cedente e pelo cessionário ou seus
legítimos representantes;

III - o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas" e o de "Transferência
de Partes Beneficiárias Nominativas", se tiverem sido emitidas, observando-se, em
ambos, no que couber, o disposto nos n. I e II deste artigo;

IV - o livro de "Atas das Assembleias Gerais";

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

V - o livro de "Presença dos Acionistas";



••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VI - os livros de "Atas das Reuniões do Conselho de Administração", se houver, e de
"Atas das Reuniões de Diretoria";

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VII - o livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal".

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º A qualquer pessoa, desde que se destinem a defesa de direitos e esclarecimento
de situações de interesse pessoal ou dos acionistas ou do mercado de valores
mobiliários, serão dadas certidões dos assentamentos constantes dos livros
mencionados nos incisos I a III, e por elas a companhia poderá cobrar o custo do
serviço, cabendo, do indeferimento do pedido por parte da companhia, recurso à
Comissão de Valores Mobiliários.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Vide Súmula 389 do STJ.

§ 2.º Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a III do caput deste
artigo poderão ser substituídos, observadas as normas expedidas pela Comissão de
Valores Mobiliários, por registros mecanizados ou eletrônicos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Escrituração do Agente Emissor
Art. 101. O agente emissor de certificados (art. 27) poderá substituir os livros
referidos nos incisos I a III do art. 100 pela sua escrituração e manter, mediante sistemas
adequados, aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários, os registros de
propriedade das ações, partes beneficiárias, debêntures e bônus de subscrição, devendo
uma vez por ano preparar lista dos seus titulares, com o número dos títulos de cada um,
a qual será encadernada, autenticada no registro do comércio e arquivada na companhia.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º Os termos de transferência de ações nominativas perante o agente emissor
poderão ser lavrados em folhas soltas, à vista do certificado da ação, no qual serão
averbados a transferência e o nome e qualificação do adquirente.

§ 2.º Os termos de transferência em folhas soltas serão encadernados em ordem



cronológica, em livros autenticados no Registro do Comércio e arquivados no agente
emissor.

Ações Escriturais
Art. 102. A instituição financeira depositária de ações escriturais deverá fornecer à
companhia, ao menos uma vez por ano, cópia dos extratos das contas de depósitos das
ações e a lista dos acionistas com a quantidade das respectivas ações, que serão
encadernadas em livros autenticados no Registro do Comércio e arquivados na
instituição financeira.

Fiscalização e Dúvidas no Registro
Art. 103. Cabe à companhia verificar a regularidade das transferências e da
constituição de direitos ou ônus sobre os valores mobiliários de sua emissão; nos casos
dos arts. 27 e 34, essa atribuição compete, respectivamente, ao agente emissor de
certificados e à instituição financeira depositária das ações escriturais.

Parágrafo único. As dúvidas suscitadas entre o acionista, ou qualquer interessado, e a
companhia, o agente emissor de certificados ou a instituição financeira depositária das
ações escriturais, a respeito das averbações ordenadas por esta Lei, ou sobre anotações,
lançamentos ou transferência de ações, partes beneficiárias, debêntures, ou bônus de
subscrição, nos livros de registro ou transferência, serão dirimidas pelo juiz competente
para solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos registros públicos, excetuadas
as questões atinentes à substância do direito.

Responsabilidade da Companhia
Art. 104. A companhia é responsável pelos prejuízos que causar aos interessados por
vícios ou irregularidades verificadas nos livros de que tratam os incisos I a III do art.
100.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Parágrafo único. A companhia deverá diligenciar para que os atos de emissão e
substituição de certificados, e de transferências e averbações nos livros sociais, sejam
praticados ao menor prazo possível, não excedente do fixado pela Comissão de Valores
Mobiliários, respondendo perante acionista e terceiros pelos prejuízos decorrentes de
atrasos culposos.

Exibição dos Livros
Art. 105. A exibição por inteiro dos livros da companhia pode ser ordenada
judicialmente sempre que, a requerimento de acionistas que representem, pelo menos,
5% (cinco por cento) do capital social, sejam apontados atos violadores da lei ou do
estatuto, ou haja fundada suspeita de graves irregularidades praticadas por qualquer dos
órgãos da companhia.



• Medida cautelar de exibição judicial: art. 844 do CPC.

• Vide Súmula 260 do STF.

CAPÍTULO X

ACIONISTAS

Seção I

Obrigação de Realizar o Capital 

Condições e Mora
Art. 106. O acionista é obrigado a realizar, nas condições previstas no estatuto ou no
boletim de subscrição, a prestação correspondente às ações subscritas ou adquiridas.
§ 1.º Se o estatuto e o boletim forem omissos quanto ao montante da prestação e ao

prazo ou data do pagamento, caberá aos órgãos da administração efetuar chamada,
mediante avisos publicados na imprensa, por três vezes, no mínimo, fixando prazo, não
inferior a 30 (trinta) dias, para o pagamento.
§ 2.º O acionista que não fizer o pagamento nas condições previstas no estatuto ou

boletim, ou na chamada, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao
pagamento dos juros, da correção monetária e da multa que o estatuto determinar, esta
não superior a 10% (dez por cento) do valor da prestação.

Acionista Remisso
Art. 107. Verificada a mora do acionista, a companhia pode, à sua escolha:

• Vide art. 174 desta Lei.

I - promover contra o acionista, e os que com ele forem solidariamente responsáveis
(art. 108), processo de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o
boletim de subscrição e o aviso de chamada como título extrajudicial nos termos do
Código de Processo Civil; ou

• Vide art. 585 do CPC sobre títulos extrajudiciais.

II - mandar vender as ações em Bolsa de Valores, por conta e risco do acionista.
§ 1.º Será havida como não escrita, relativamente à companhia, qualquer estipulação

do estatuto ou do boletim de subscrição que exclua ou limite o exercício da opção



prevista neste artigo, mas o subscritor de boa-fé terá ação, contra os responsáveis pela
estipulação, para haver perdas e danos sofridos, sem prejuízo da responsabilidade penal
que no caso couber.
§ 2.º A venda será feita em leilão especial na Bolsa de Valores do lugar da sede social,

ou, se não houver, na mais próxima, depois de publicado aviso, por três vezes, com
antecedência mínima de 3 (três) dias. Do produto da venda serão deduzidos as despesas
com a operação e, se previsto no estatuto, os juros, correção monetária e multa, ficando
o saldo à disposição do ex-acionista, na sede da sociedade.
§ 3.º É facultado à companhia, mesmo após iniciada a cobrança judicial, mandar

vender a ação em bolsa de valores; a companhia poderá também promover a cobrança
judicial se as ações oferecidas em bolsa não encontrarem tomador, ou se o preço
apurado não bastar para pagar os débitos do acionista.
§ 4.º Se a companhia não conseguir, por qualquer dos meios previstos neste artigo, a

integralização das ações, poderá declará-las caducas e fazer suas as entradas realizadas,
integralizando-as com lucros ou reservas, exceto a legal; se não tiver lucros e reservas
suficientes, terá o prazo de 1 (um) ano para colocar as ações caídas em comisso, findo o
qual, não tendo sido encontrado comprador, a assembleia geral deliberará sobre a
redução do capital em importância correspondente.

Responsabilidade dos Alienantes
Art. 108. Ainda quando negociadas as ações, os alienantes continuarão responsáveis,
solidariamente com os adquirentes, pelo pagamento das prestações que faltarem para
integralizar as ações transferidas.
Parágrafo único. Tal responsabilidade cessará em relação a cada alienante, no fim de

2 (dois) anos a contar da data da transferência das ações.

Seção II

Direitos Essenciais

Art. 109. Nem o estatuto social nem a assembleia geral poderão privar o acionista dos
direitos de:

• Vide art. 111 desta Lei.

I - participar dos lucros sociais;
II - participar do acervo da companhia, em caso de liquidação;
III - fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais;
IV - preferência para subscrição de ações, partes beneficiárias conversíveis em ações,

debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observado o disposto nos arts.
171 e 172;



V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta Lei.
§ 1.º As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos seus titulares.
§ 2.º Os meios, processos ou ações que a lei confere ao acionista para assegurar os

seus direitos não podem ser elididos pelo estatuto ou pela assembleia geral.
§ 3.º O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências entre os acionistas

e a companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários,
poderão ser solucionadas mediante arbitragem, nos termos em que especificar.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide Enunciado n. 16 da I Jornada de Direito Comercial.

Seção III

Direito de Voto

Disposições Gerais
Art. 110. A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da assembleia
geral.
§ 1.º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de cada acionista.
§ 2.º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações.

Ações Preferenciais
Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais algum ou alguns
dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com
restrições, observado o disposto no art. 109.
§ 1.º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercício desse direito

se a companhia, pelo prazo previsto no estatuto, não superior a três exercícios
consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito
que conservarão até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que
sejam pagos os cumulativos em atraso.

• Vide art. 112, parágrafo único, desta Lei.

§ 2.º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1.º, as ações preferenciais com
direito de voto restrito terão suspensas as limitações ao exercício desse direito.

• Vide art. 112, parágrafo único, desta Lei.

§ 3.º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1.º e 2.º vigorará a partir do
término da implantação do empreendimento inicial da companhia.



Não Exercício de Voto pelas Ações ao Portador

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Art. 112. Somente os titulares de ações nominativas, endossáveis e escriturais
poderão exercer o direito de voto.

Parágrafo único. Os titulares de ações preferenciais ao portador que adquirirem
direito de voto de acordo com o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 111, e enquanto dele
gozarem, poderão converter as ações em nominativas ou endossáveis,
independentemente de autorização estatutária.

Voto das Ações Empenhadas e Alienadas Fiduciariamente
Art. 113. O penhor da ação não impede o acionista de exercer o direito de voto; será
lícito, todavia, estabelecer, no contrato, que o acionista não poderá, sem consentimento
do credor pignoratício, votar em certas deliberações.

• Vide arts. 1.431 e s. do CC.

Parágrafo único. O credor garantido por alienação fiduciária da ação não poderá
exercer o direito de voto; o devedor somente poderá exercê-lo nos termos do contrato.

Voto das Ações Gravadas com Usufruto
Art. 114. O direito de voto da ação gravada com usufruto, se não for regulado no ato
de constituição do gravame, somente poderá ser exercido mediante prévio acordo entre
o proprietário e o usufrutuário.

• Vide arts. 1.390 e s. do CC.

Abuso do Direito de Voto e Conflito de Interesses
Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia;
considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano à companhia ou a
outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de
que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia ou para outros acionistas.

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 177, § 2.º, do CP.

§ 1.º O acionista não poderá votar nas deliberações da assembleia geral relativas ao



laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social e à
aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem
beneficiá-lo de modo particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da
companhia.

• Vide Enunciado n. 14 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 2.º Se todos os subscritores forem condôminos de bem com que concorreram para a
formação do capital social, poderão aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade
de que trata o § 6.º do art. 8.º.

§ 3.º O acionista responde pelos danos causados pelo exercício abusivo do direito de
voto, ainda que seu voto não haja prevalecido.

§ 4.º A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem interesse
conflitante com o da companhia é anulável; o acionista responderá pelos danos causados
e será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que tiver auferido.

§ 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 6.º (Vetado.)

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 7.º (Vetado.)

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 8.º (Vetado.)

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 9.º (Vetado.)

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 10. (Vetado.)

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Seção IV



Acionista Controlador

• Vide art. 1.098 do CC.

Deveres
Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o
grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores da companhia; e

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o
funcionamento dos órgãos da companhia.

• Vide arts. 118, § 2.º, 238 e 246 desta Lei.

• Vide art. 1.098 do CC. 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a
companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e
responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e
para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar
e atender.

Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo de
acionistas, que elegerem membro do conselho de administração ou membro do conselho
fiscal, deverão informar imediatamente as modificações em sua posição acionária na
companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do
mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da
companhia estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela
Comissão de Valores Mobiliários.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Responsabilidade
Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados
com abuso de poder.

••  A Instrução n. 491, de 22-2-2011, da CVM, define como infração grave o
descumprimento do disposto neste artigo.

• Vide nota do art. 116 desta Lei.



§ 1.º São modalidades do exercício abusivo de poder:
a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse

nacional, ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo
da participação dos acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, ou
da economia nacional;

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, incorporação,
fusão ou cisão da companhia, com o fim de obter, para si ou para outrem, vantagem
indevida, em prejuízo dos demais acionistas, dos que trabalham na empresa ou dos
investidores em valores mobiliários emitidos pela companhia;

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de
políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar
prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos investidores em
valores mobiliários emitidos pela companhia;

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente;
e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou,

descumprindo seus deveres definidos nesta Lei e no estatuto, promover, contra o
interesse da companhia, sua ratificação pela assembleia geral;

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de sociedade na
qual tenha interesse, em condições de favorecimento ou não equitativas;

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por favorecimento
pessoal, ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, ou que
justifique fundada suspeita de irregularidade;

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com a realização em bens
estranhos ao objeto social da companhia.

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º No caso da alínea e do § 1.º, o administrador ou fiscal que praticar o ato ilegal
responde solidariamente com o acionista controlador.

§ 3.º O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou fiscal tem também
os deveres e responsabilidades próprios do cargo.

Seção V

Acordo de Acionistas

Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência
para adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser
observados pela companhia quando arquivados na sua sede.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º As obrigações ou ônus decorrentes desses acordos somente serão oponíveis a
terceiros, depois de averbados nos livros de registro e nos certificados das ações, se
emitidos.

§ 2.º Esses acordos não poderão ser invocados para eximir o acionista de
responsabilidade no exercício do direito de voto (art. 115) ou do poder de controle
(arts. 116 e 117).

§ 3.º Nas condições previstas no acordo, os acionistas podem promover a execução
específica das obrigações assumidas.

§ 4.º As ações averbadas nos termos deste artigo não poderão ser negociadas em bolsa
ou no mercado de balcão.

§ 5.º No relatório anual, os órgãos da administração da companhia aberta informarão à
assembleia geral as disposições sobre política de reinvestimento de lucros e
distribuição de dividendos, constantes de acordos de acionistas arquivados na
companhia.

§ 6.º O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função de termo ou condição
resolutiva somente pode ser denunciado segundo suas estipulações.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 7.º O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para proferir, em
assembleia geral ou especial, voto contra ou a favor de determinada deliberação,
poderá prever prazo superior ao constante do § 1.º do art. 126 desta Lei.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 8.º O presidente da assembleia ou do órgão colegiado de deliberação da companhia
não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente
arquivado.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 9.º O não comparecimento à assembleia ou às reuniões dos órgãos de administração
da companhia, bem como as abstenções de voto de qualquer parte de acordo de
acionistas ou de membros do conselho de administração eleitos nos termos de acordo de
acionistas, assegura à parte prejudicada o direito de votar com as ações pertencentes ao
acionista ausente ou omisso e, no caso de membro do conselho de administração, pelo
conselheiro eleito com os votos da parte prejudicada.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão indicar, no ato de
arquivamento, representante para comunicar-se com a companhia, para prestar ou
receber informações, quando solicitadas.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo esclarecimento sobre suas
cláusulas.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Seção VI

Representação de Acionista Residente ou Domiciliado no Exterior

Art. 119. O acionista residente ou domiciliado no Exterior deverá manter, no País,
representante com poderes para receber citação em ações contra ele, propostas com
fundamento nos preceitos desta Lei.

• Vide art. 215, § 1.º, do CPC.

Parágrafo único. O exercício, no Brasil, de qualquer dos direitos de acionista,
confere ao mandatário ou representante legal qualidade para receber citação judicial.

Seção VII

Suspensão do Exercício de Direitos

Art. 120. A assembleia geral poderá suspender o exercício dos direitos do acionista
que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo estatuto, cessando a suspensão
logo que cumprida a obrigação.

• Vide art. 122, V, desta Lei.

CAPÍTULO XI

ASSEMBLEIA GERAL



• Vide arts. 1.071 a 1.080 do CC.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 121. A assembleia geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto,
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento.

Parágrafo único. Nas companhias abertas, o acionista poderá participar e votar a
distância em assembleia geral, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores
Mobiliários.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Competência Privativa
Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral:

•• Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001, e pela Lei n.
12.431, de 24-6-2011.

I - reformar o estatuto social;

••  Inciso I com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia,
ressalvado o disposto no inciso II do art. 142;

••  Inciso II com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as
demonstrações financeiras por eles apresentadas;

••  Inciso III com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1.º, 2.º e 4.º do
art. 59;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.



V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120);

••  Inciso V com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a
formação do capital social;

••  Inciso VI com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;

••  Inciso VII com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua
dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e

••  Inciso VIII com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de
concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do
acionista controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembleia geral, para
manifestar-se sobre a matéria.

••  Parágrafo único com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Competência para Convocação
Art. 123. Compete ao Conselho de Administração, se houver, ou aos diretores,
observado o disposto no estatuto, convocar a assembleia geral.

Parágrafo único. A assembleia geral pode também ser convocada:
a) pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos no n. V do art. 163;
b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60

(sessenta) dias, a convocação, nos casos previstos em lei ou no estatuto;
c) por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social,

quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de
convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias
a serem tratadas;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



• Vide art. 291, caput, desta Lei.

d) por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital votante,
ou 5% (cinco por cento), no mínimo, dos acionistas sem direito a voto, quando os
administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de convocação de
assembleia para instalação do conselho fiscal.

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Modo de Convocação e Local
Art. 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por três vezes, no
mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso
de reforma do estatuto, a indicação da matéria.

• Vide arts. 133 e 294, I, desta Lei.

§ 1.º A primeira convocação da assembleia geral deverá ser feita:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o
prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembleia, será
publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação será de 15
(quinze) dias e o da segunda convocação de 8 (oito) dias.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 1.152, § 3.º, do CC.

§ 2.º Salvo motivo de força maior, a assembleia geral realizar-se-á no edifício onde a
companhia tiver a sede; quando houver de efetuar-se em outro, os anúncios indicarão,
com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso poderá realizar-se fora da
localidade da sede.
§ 3.º Nas companhias fechadas, o acionista que representar 5% (cinco por cento), ou

mais, do capital social, será convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos
com a antecedência prevista no § 1.º, desde que o tenha solicitado, por escrito, à



companhia, com a indicação do endereço completo e do prazo de vigência do pedido,
não superior a dois exercícios sociais, e renovável; essa convocação não dispensa a
publicação do aviso previsto no § 1.º, e sua inobservância dará ao acionista direito de
haver, dos administradores da companhia, indenização pelos prejuízos sofridos.

• Vide art. 133, § 2.º, desta Lei.

§ 4.º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada
regular a assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas.

§ 5.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, mediante
decisão fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a
companhia:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os documentos relativos
às matérias a serem deliberadas forem colocados à disposição dos acionistas, o prazo
de antecedência de publicação do primeiro anúncio de convocação da assembleia geral
de companhia aberta, quando esta tiver por objeto operações que, por sua
complexidade, exijam maior prazo para que possam ser conhecidas e analisadas pelos
acionistas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da
convocação de assembleia geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer
e analisar as propostas a serem submetidas à assembleia e, se for o caso, informar à
companhia, até o término da interrupção, as razões pelas quais entende que a
deliberação proposta à assembleia viola dispositivos legais ou regulamentares.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 6.º As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa de valores
deverão remeter, na data da publicação do anúncio de convocação da assembleia, à
bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, os documentos postos à
disposição dos acionistas para deliberação na assembleia geral.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Quorum de Instalação
Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembleia geral instalar-se-á,
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, um



quarto do capital social com direito de voto; em segunda convocação, instalar-se-á com
qualquer número.

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto podem comparecer à assembleia
geral e discutir a matéria submetida à deliberação.

Legitimação e Representação
Art. 126. As pessoas presentes à assembleia deverão provar a sua qualidade de
acionista, observadas as seguintes normas:

I - os titulares de ações nominativas exibirão, se exigido, documento hábil de sua
identidade;

II - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do art. 41, além do
documento de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o exigir,
comprovante expedido pela instituição financeira depositária;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

III - os titulares de ações ao portador exibirão os respectivos certificados ou
documento de depósito nos termos do n. II;

••  Refere-se o n. II citado ao inciso anterior à modificação introduzida pela Lei n.
9.457, de 5-5-1997.

••  A Lei n. 9.457, de 5-5-1997, em seu art. 6.º, deixou de revogar expressamente este
inciso.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990, sobre ações ao portador.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

IV - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do art. 41, além do
documento de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o exigir,
comprovante expedido pela instituição financeira depositária.

••  A Lei n. 9.457, de 5-5-1997, em seu art. 6.º, deixou de revogar expressamente este
inciso.

§ 1.º O acionista pode ser representado na assembleia geral por procurador constituído
há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado;
na companhia aberta, o procurador pode, ainda, ser instituição financeira, cabendo ao
administrador de fundos de investimento representar os condôminos.

§ 2.º O pedido de procuração mediante correspondência, ou anúncio publicado, sem
prejuízo da regulamentação que sobre o assunto vier a baixar a Comissão de Valores



Mobiliários, deverá satisfazer aos seguintes requisitos:
a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido;
b) facultar ao acionista o exercício de voto contrário à decisão com indicação de outro

procurador para o exercício desse voto;
c) ser dirigido a todos os titulares de ações cujos endereços constem da companhia.

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 3.º É facultado a qualquer acionista, detentor de ações, com ou sem voto, que
represente 0,5% (meio por cento), no mínimo, do capital social, solicitar relação de
endereços dos acionistas, para os fins previstos no § 1.º, obedecidos sempre os
requisitos do parágrafo anterior.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 4.º Têm a qualidade para comparecer à assembleia os representantes legais dos
acionistas.

Livro de Presença
Art. 127. Antes de abrir-se a assembleia, os acionistas assinarão o "Livro de
Presença", indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade,
espécie e classe das ações de que forem titulares.

Parágrafo único. Considera-se presente em assembleia geral, para todos os efeitos
desta Lei, o acionista que registrar a distância sua presença, na forma prevista em
regulamento da Comissão de Valores Mobiliários.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Mesa
Art. 128. Os trabalhos da assembleia serão dirigidos por mesa composta, salvo
disposição diversa do estatuto, de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas
presentes.

Quorum das Deliberações
Art. 129. As deliberações da assembleia geral, ressalvadas as exceções previstas em
lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em
branco.

§ 1.º O estatuto da companhia fechada pode aumentar o quorum exigido para certas
deliberações, desde que especifique as matérias.

§ 2.º No caso de empate, se o estatuto não estabelecer procedimento de arbitragem e
não contiver norma diversa, a assembleia será convocada, com intervalo mínimo de 2
(dois) meses, para votar a deliberação; se permanecer o empate e os acionistas não



concordarem em cometer a decisão a um terceiro, caberá ao Poder Judiciário decidir,
no interesse da companhia.

Ata da Assembleia
Art. 130. Dos trabalhos e deliberações da assembleia será lavrada, em livro próprio,
ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Para validade da ata é
suficiente a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária para as
deliberações tomadas na assembleia. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas
para os fins legais.

§ 1.º A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive
dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, desde
que:

a) os documentos ou propostas submetidos à assembleia, assim como as declarações
de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados
pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e arquivados na companhia;

b) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou cópia de
proposta, declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresentado.

§ 2.º A assembleia geral da companhia aberta pode autorizar a publicação de ata com
omissão das assinaturas dos acionistas.

§ 3.º Se a ata não for lavrada na forma permitida pelo § 1.º, poderá ser publicado
apenas o seu extrato, com o sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das
deliberações tomadas.

Espécies de Assembleia
Art. 131. A assembleia geral é ordinária quando tem por objeto as matérias previstas
no art. 132, e extraordinária nos demais casos.

Parágrafo único. A assembleia geral ordinária e a assembleia geral extraordinária
poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora,
instrumentadas em ata única.

Seção II

Assembleia Geral Ordinária

Objeto
Art. 132. Anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício
social, deverá haver uma assembleia geral para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras;

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de



dividendos;
III - eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso;
IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (art. 167).

• Vide art. 142, IV, desta Lei.

Documentos da Administração
Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data marcada
para a realização da assembleia geral ordinária, por anúncios publicados na forma
prevista no art. 124, que se acham à disposição dos acionistas:

• Vide art. 294, II, desta Lei.

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos
administrativos do exercício findo;

II - a cópia das demonstrações financeiras;
III - o parecer dos auditores independentes, se houver;
IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter cópias
desses documentos.

§ 2.º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem por
escrito, nas condições previstas no § 3.º do art. 124.

§ 3.º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV e
V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a
realização da assembleia geral.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º A assembleia geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar
sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste
artigo; mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da
assembleia.

§ 5.º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se refere
este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da
assembleia geral ordinária.



Procedimento
Art. 134. Instalada a assembleia geral, proceder-se-á, se requerida por qualquer
acionista, à leitura dos documentos referidos no art. 133 e do parecer do Conselho
Fiscal, se houver, os quais serão submetidos pela mesa à discussão e votação.

§ 1.º Os administradores da companhia, ou ao menos um deles, e o auditor
independente, se houver, deverão estar presentes à assembleia para atender a pedidos de
esclarecimentos de acionistas, mas os administradores não poderão votar, como
acionistas ou procuradores, os documentos referidos neste artigo.

§ 2.º Se a assembleia tiver necessidade de outros esclarecimentos, poderá adiar a
deliberação e ordenar diligências; também será adiada a deliberação, salvo dispensa
dos acionistas presentes, na hipótese de não comparecimento de administrador, membro
do Conselho Fiscal ou auditor independente.

§ 3.º A aprovação, sem reserva, das demonstrações financeiras e das contas, exonera
de responsabilidade os administradores e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou simulação
(art. 286).

§ 4.º Se a assembleia aprovar as demonstrações financeiras com modificação no
montante do lucro do exercício ou no valor das obrigações da companhia, os
administradores promoverão, dentro de 30 (trinta) dias, a republicação das
demonstrações, com as retificações deliberadas pela assembleia; se a destinação dos
lucros proposta pelos órgãos de administração não lograr aprovação (art. 176, § 3.º), as
modificações introduzidas constarão da ata da assembleia.

§ 5.º A ata da assembleia geral ordinária será arquivada no Registro do Comércio e
publicada.

§ 6.º As disposições do § 1.º, segunda parte, não se aplicam quando, nas sociedades
fechadas, os diretores forem os únicos acionistas.

Seção III

Assembleia Geral Extraordinária

Reforma do Estatuto
Art. 135. A assembleia geral extraordinária que tiver por objeto a reforma do estatuto
somente se instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que
representem dois terços, no mínimo, do capital com direito a voto, mas poderá instalar-
se em segunda com qualquer número.

§ 1.º Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra terceiros, ficam
sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação, não podendo, todavia, a falta de
cumprimento dessas formalidades ser oposta, pela companhia ou por seus acionistas, a
terceiros de boa-fé.



• Vide art. 271, § 4.º, desta Lei.

§ 2.º Aplica-se aos atos de reforma do estatuto o disposto no art. 97 e seus §§ 1.º e 2.º
e no art. 98 e seu § 1.º.

§ 3.º Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na assembleia geral
extraordinária deverão ser postos à disposição dos acionistas, na sede da companhia,
por ocasião da publicação do primeiro anúncio de convocação da assembleia geral.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Quorum Qualificado
Art. 136. É necessária a aprovação de acionistas que representem metade, no mínimo,
das ações com direito a voto, se maior quorum não for exigido pelo estatuto da
companhia cujas ações não estejam admitidas à negociação em bolsa ou no mercado de
balcão, para deliberação sobre:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais
existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, salvo
se já previstos ou autorizados pelo estatuto;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de
uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

III - redução do dividendo obrigatório;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

IV - fusão da companhia, ou sua incorporação em outra;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

V - participação em grupo de sociedades (art. 265);

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Vide art. 270 desta Lei.



VI - mudança do objeto da companhia;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VII - cessação do estado de liquidação da companhia;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

VIII - criação de partes beneficiárias;

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

IX - cisão da companhia;

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

X - dissolução da companhia.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Vide art. 206, I, c, desta Lei.

§ 1.º Nos casos dos incisos I e II, a eficácia da deliberação depende de prévia
aprovação ou da ratificação, em prazo improrrogável de 1 (um) ano, por titulares de
mais da metade de cada classe de ações preferenciais prejudicadas, reunidos em
assembleia especial convocada pelos administradores e instalada com as formalidades
desta Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º A Comissão de Valores Mobiliários pode autorizar a redução do quorum previsto
neste artigo no caso de companhia aberta com a propriedade das ações dispersa no
mercado, e cujas três últimas assembleias tenham sido realizadas com a presença de
acionistas representando menos da metade das ações com direito a voto. Neste caso, a
autorização da Comissão de Valores Mobiliários será mencionada nos avisos de
convocação e a deliberação com quorum reduzido somente poderá ser adotada em
terceira convocação.

§ 3.º O disposto no § 2.º deste artigo aplica-se também às assembleias especiais de
acionistas preferenciais de que trata o § 1.º.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



§ 4.º Deverá constar da ata da assembleia geral que deliberar sobre as matérias dos
incisos I e II, se não houver prévia aprovação, que a deliberação só terá eficácia após a
sua ratificação pela assembleia especial prevista no § 1.º.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Direito de Retirada
Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do art. 136 dá ao
acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor
das suas ações (art. 45), observadas as seguintes normas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 8.º, caput, da Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 270, parágrafo único, desta Lei.

I - nos casos dos incisos I e II do art. 136, somente terá direito de retirada o titular de
ações de espécie ou classe prejudicadas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada o titular de
ação de espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no mercado, considerando-se
haver:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a represente,
integre índice geral representativo de carteira de valores mobiliários admitido à
negociação no mercado de valores mobiliários, no Brasil ou no exterior, definido pela
Comissão de Valores Mobiliários; e

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou outras
sociedades sob seu controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de ação;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide arts. 230, 252, § 1.º , 256, § 2.º e 264, § 3.º, desta Lei.



III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se a cisão
implicar:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para
sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do objeto social da
sociedade cindida;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

b) redução do dividendo obrigatório; ou

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

c) participação em grupo de sociedades;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30 (trinta) dias
contado da publicação da ata da assembleia geral;

••  Anterior inciso III renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembleia especial (art. 136, § 1.º)
será contado da publicação da respectiva ata;

••  Anterior inciso IV renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a observância do
disposto no § 3.º e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela assembleia geral.

••  Anterior inciso V renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º O acionista dissidente de deliberação da assembleia, inclusive o titular de ações
preferenciais sem direito de voto, poderá exercer o direito de reembolso das ações de
que, comprovadamente, era titular na data da primeira publicação do edital de
convocação da assembleia, ou na data da comunicação do fato relevante objeto da
deliberação, se anterior.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.



• Vide art. 223, § 4.º, desta Lei.

§ 2.º O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos incisos IV ou V
do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular das ações tenha se abstido de
votar contra a deliberação ou não tenha comparecido à assembleia.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Nos 10 (dez) dias subsequentes ao término do prazo de que tratam os incisos IV e
V do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publicação da ata da assembleia
geral ou da assembleia especial que ratificar a deliberação, é facultado aos órgãos da
administração convocar a assembleia geral para ratificar ou reconsiderar a deliberação,
se entenderem que o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas
dissidentes que exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade financeira
da empresa.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º Decairá do direito de retirada o acionista que não o exercer no prazo fixado.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Vide art. 223, § 4.º, desta Lei.

CAPÍTULO XII

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA

Administração da Companhia
Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme dispuser o estatuto, ao
Conselho de Administração e à diretoria, ou somente à diretoria.

§ 1.º O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a
representação da companhia privativa dos diretores.

§ 2.º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, obrigatoriamente,
Conselho de Administração.

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de administração não
podem ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto.



Seção I

Conselho de Administração

Composição
Art. 140. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três)
membros, eleitos pela assembleia geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, devendo
o estatuto estabelecer:

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o processo de
escolha e substituição do presidente do conselho pela assembleia ou pelo próprio
conselho;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - o modo de substituição dos conselheiros;
III - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, permitida a

reeleição;
IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conselho, que

deliberará por maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado
para certas deliberações, desde que especifique as matérias.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de
representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta,
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os representem. 

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

•  A Lei n. 12.353, de 28-12-2010, dispõe sobre a participação de empregados nos
conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de economia mista,
suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Voto Múltiplo
Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos acionistas que representem, no
mínimo, um décimo do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no
estatuto, requerer a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação
tantos votos quantos sejam os membros do Conselho, e reconhecido ao acionista o
direito de cumular os votos num só candidato ou distribuí-los entre vários.



§ 1.º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida pelos acionistas até 48
(quarenta e oito) horas antes da assembleia geral, cabendo à mesa que dirigir os
trabalhos da assembleia informar previamente aos acionistas, à vista do "Livro de
Presença", o número de votos necessários para a eleição de cada membro do Conselho.

§ 2.º Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de
nova votação, pelo mesmo processo, observado o disposto no § 1.º, in fine.

§ 3.º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse processo, a destituição de
qualquer membro do Conselho de Administração pela assembleia geral importará
destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição; nos demais casos de
vaga, não havendo suplente, a primeira assembleia geral procederá à nova eleição de
todo o Conselho.

§ 4.º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de
administração, em votação em separado na assembleia geral, excluído o acionista
controlador, a maioria dos titulares, respectivamente:

I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, pelo
menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de
companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social,
que não houverem exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art.
18.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 8.º, § 4.º, da Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 5.º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os titulares
de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram,
respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4.º, ser-lhes-á facultado
agregar suas ações para elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o
conselho de administração, observando-se, nessa hipótese, o quorum exigido pelo
inciso II do § 4.º.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 8.º, § 4.º, da Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 6.º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4.º os acionistas que
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o
período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da
assembleia geral.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



§ 7.º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der
pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais
exercerem a prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de
acionistas vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinquenta
por cento) das ações com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número
igual ao dos eleitos pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número de
conselheiros que, segundo o estatuto, componha o órgão.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 8.º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que
exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4.º.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 9.º (Vetado.)

Competência
Art. 142. Compete ao conselho de administração:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 144 desta Lei.

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;
II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado

o que a respeito dispuser o estatuto;

• Vide Súmula 8 do STF.

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis
da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de
celebração, e quaisquer outros atos;

IV - convocar a assembleia geral quando julgar conveniente, ou no caso do art. 132;
V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria;
VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o

exigir;
VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus

de subscrição;
VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo

não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros;



••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.
§ 1.º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do

conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos
perante terceiros.

••  Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto,
devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4.º, se
houver.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Seção II

Diretoria

Composição
Art. 143. A diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, ou, se inexistente, pela
assembleia geral, devendo o estatuto estabelecer:

•• A Lei n. 10.303, de 31-10-2001, propôs nova redação para este caput, porém teve seu
texto vetado.

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;
II - o modo de sua substituição;
III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;
IV - as atribuições e poderes de cada diretor.

••  Incisos I a IV mantidos, conforme publicação oficial.

§ 1.º Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de um terço, poderão
ser eleitos para cargos de diretores.

§ 2.º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos
diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.

Representação



Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do Conselho de
Administração (art. 142, II e parágrafo único), competirão a qualquer diretor a
representação da companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento
regular.

••  O primitivo parágrafo único do art. 142 foi transformado em § 1.º pela Lei n. 10.303,
de 31-10-2001.

Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos diretores
constituir mandatários da companhia, devendo ser especificados no instrumento os atos
ou operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Seção III

Administradores

Normas Comuns
Art. 145. As normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, remuneração,
deveres e responsabilidades dos administradores aplicam-se a conselheiros e diretores.

••  A Lei n. 9.292, de 12-7-1996, regulamentada pelo Decreto n. 1.957, de 12-7-1996,
dispõe sobre a remuneração dos membros dos conselhos de administração e fiscal das
empresas públicas, bem como das sociedades de economia mista federais e das demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, não podendo exceder a 10%
(dez por cento) da remuneração mensal média dos diretores das respectivas empresas.

• Vide art. 147, § 4.º, desta Lei.

Requisitos e Impedimentos
Art. 146. Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração pessoas
naturais, devendo os diretores ser residentes no País.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

• A Instrução Normativa n. 13, de 5-12-2013, do DREI, estabelece em seu art. 1.º: “Os
Cidadãos dos países dos Estados-Partes do Mercosul, dos Associados e Estados que
posteriormente venham a aderir e internalizar o Acordo sobre Residência para
Nacionais dos Estados-Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul e Associados, que
comprovadamente obtiverem a residência temporária de dois anos, com amparo no
referido acordo, poderão exercer a atividade empresarial na condição de empresários,



titulares, sócios ou administradores de sociedades ou cooperativas brasileiras, podendo
esses atos serem devidamente arquivados nos órgãos de registro mercantil (Juntas
Comerciais), consoante a legislação vigente, observadas as regras internacionais
decorrentes dos Acordos e Protocolos firmados no âmbito do Mercosul”.

§ 1.º A ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração que eleger
administradores deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos
eleitos, devendo ser arquivada no registro do comércio e publicada.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à
constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em
ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante procuração com
prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término
do prazo de gestão do conselheiro.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 147. Quando a lei exigir certos requisitos para a investidura em cargo de
administração da companhia, a assembleia geral somente poderá eleger quem tenha
exibido os necessários comprovantes, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede
social.

• Vide art. 162, § 2.º, desta Lei.

§ 1.º São inelegíveis para os cargos de administração da companhia as pessoas
impedidas por lei especial, ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos.
§ 2.º São ainda inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta as

pessoas declaradas inabilitadas por ato da Comissão de Valores Mobiliários.
§ 3.º O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa

da assembleia geral, aquele que:
I - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no

mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e
II - tiver interesse conflitante com a sociedade.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º A comprovação do cumprimento das condições previstas no § 3.º será efetuada



por meio de declaração firmada pelo conselheiro eleito nos termos definidos pela
Comissão de Valores Mobiliários, com vistas ao disposto nos arts. 145 e 159, sob as
penas da lei.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Garantia da Gestão
Art. 148. O estatuto pode estabelecer que o exercício do cargo de administrador deva
ser assegurado, pelo titular ou por terceiro, mediante penhor de ações da companhia ou
outra garantia.

• Vide arts. 1.431 e s. do CC (penhor).

Parágrafo único. A garantia só será levantada após aprovação das últimas contas
apresentadas pelo administrador que houver decidido o cargo.

Investidura
Art. 149. Os conselheiros e diretores serão investidos nos seus cargos mediante
assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da
diretoria, conforme o caso.
§ 1.º Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, esta

tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual
tiver sido eleito.

••  Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de pelo menos
um domicílio no qual o administrador receberá as citações e intimações em processos
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado
mediante comunicação por escrito à companhia. 

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Substituição e Término da Gestão
Art. 150. No caso de vacância do cargo de conselheiro, salvo disposição em contrário
do estatuto, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a
primeira assembleia geral. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a assembleia
geral será convocada para proceder a nova eleição.
§ 1.º No caso de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, compete

à diretoria convocar a assembleia geral.
§ 2.º No caso de vacância de todos os cargos da diretoria, se a companhia não tiver



Conselho de Administração, compete ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou a
qualquer acionista, convocar a assembleia geral, devendo o representante de maior
número de ações praticar, até a realização da assembleia, os atos urgentes de
administração da companhia.

§ 3.º O substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de gestão do
substituído.

§ 4.º O prazo de gestão do Conselho de Administração ou da diretoria se estende até a
investidura dos novos administradores eleitos.

Renúncia
Art. 151. A renúncia do administrador torna-se eficaz, em relação à companhia, desde
o momento em que lhe for entregue a comunicação escrita do renunciante, e em relação a
terceiros de boa-fé, após arquivamento no Registro de Comércio e publicação, que
poderão ser promovidos pelo renunciante.

Remuneração
Art. 152. A assembleia geral fixará o montante global ou individual da remuneração
dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas
funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no
mercado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 1.º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% (vinte e cinco
por cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no
lucro da companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos
administradores nem um décimo dos lucros (art. 190), prevalecendo o limite que for
menor.

• Vide art. 274 desta Lei.

§ 2.º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício
social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório, de que
trata o art. 202.

Seção IV

Deveres e Responsabilidades

•• A Instrução n. 491, de 22-2-2011, da CVM, dispõe sobre hipóteses de infração grave,



nos termos do § 3.º do art. 11 da Lei n. 6.385, de 7-12-1976.

• Vide art. 106, § 1.º, da Lei n. 12.529, de 30-11-2011, que estrutura o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, dispõe sobre a prevenção e repressão às
infrações contra a ordem econômica e dá outras providências.

• Vide art. 165 desta Lei.

Dever de Diligência
Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções,
o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração dos seus próprios negócios. 

••  O Parecer de Orientação CVM n. 35, de 1.º-9-2008, estabelece os procedimentos
adequados para dar cumprimento aos deveres fiduciários dos administradores, previstos
neste artigo.

• Vide art. 1.011, caput, do CC.

Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder
Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe
conferem para lograr os fins e no interesse da companhia, satisfeitas as exigências do
bem público e da função social da empresa.

§ 1.º O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas tem, para com a
companhia, os mesmos deveres que os demais, não podendo, ainda que para defesa do
interesse dos que o elegeram, faltar a esses deveres.

§ 2.º É vedado ao administrador:

• Vide art. 177, § 1.º, III, do CP.

a) praticar ato de liberalidade à custa da companhia;
b) sem prévia autorização da assembleia geral ou do Conselho de Administração,

tomar por empréstimo recursos ou bens da companhia, ou usar, em proveito próprio, de
sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os seus bens, serviços ou crédito;

c) receber de terceiros sem autorização estatutária ou da assembleia geral, qualquer
modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu cargo.

§ 3.º As importâncias recebidas com infração ao disposto na alínea c do § 2.º
pertencerão à companhia.

§ 4.º O Conselho de Administração ou a diretoria podem autorizar a prática de atos
gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a
empresa, tendo em vista suas responsabilidades sociais.



Dever de Lealdade
Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva
sobre os seus negócios, sendo-lhe vedado:

•• Vide nota ao art. 153 desta Lei.

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a companhia, as
oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu
cargo;

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à
obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de
negócio de interesse da companhia;

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à
companhia, ou que esta tencione adquirir.

§ 1.º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar sigilo sobre
qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado,
obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores
mobiliários, sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para
outrem, vantagem mediante compra ou venda de valores mobiliários.

§ 2.º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1.º não possa
ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança.

§ 3.º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, contratada com
infração do disposto nos §§ 1.º e 2.º, tem direito de haver do infrator indenização por
perdas e danos, a menos que ao contratar já conhecesse a informação.

§ 4.º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por qualquer
pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para
outrem, no mercado de valores mobiliários. 

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Conflito de Interesses
Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que
tiver interesse conflitante com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito
tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e
fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da diretoria, a
natureza e extensão do seu interesse.

§ 1.º Ainda que observado o disposto neste artigo, o administrador somente pode
contratar com a companhia em condições razoáveis ou equitativas, idênticas às que
prevalecem no mercado ou em que a companhia contrataria com terceiros.

§ 2.º O negócio contratado com infração do disposto no § 1.º é anulável, e o
administrador interessado será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que
dele tiver auferido. 



Dever de Informar
Art. 157. O administrador de companhia aberta deve declarar, ao firmar o termo de
posse, o número de ações, bônus de subscrição, opções de compra de ações e
debêntures conversíveis em ações, de emissão da companhia e de sociedades
controladas ou do mesmo grupo, de que seja titular.

§ 1.º O administrador de companhia aberta é obrigado a revelar à assembleia geral
ordinária, a pedido de acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do
capital social:

a) o número dos valores mobiliários de emissão da companhia ou de sociedades
controladas, ou do mesmo grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou
através de outras pessoas, no exercício anterior;

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exercido no exercício
anterior;

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, que tenha recebido ou
esteja recebendo da companhia e de sociedades coligadas, controladas ou do mesmo
grupo;

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido firmados pela companhia
com os diretores e empregados de alto nível;

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da companhia.

• Vide art. 291, caput, desta Lei.

§ 2.º Os esclarecimentos prestados pelo administrador poderão, a pedido de qualquer
acionista, ser reduzidos a escrito, autenticados pela mesa da assembleia, e fornecidos
por cópia aos solicitantes.

§ 3.º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só poderá ser utilizada no
legítimo interesse da companhia ou do acionista, respondendo os solicitantes pelos
abusos que praticarem.

§ 4.º Os administradores da companhia aberta são obrigados a comunicar
imediatamente à bolsa de valores e a divulgar pela imprensa qualquer deliberação da
assembleia geral ou dos órgãos de administração da companhia, ou fato relevante
ocorrido nos seus negócios, que possa influir, de modo ponderável, na decisão dos
investidores do mercado de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela
companhia.

§ 5.º Os administradores poderão recusar-se a prestar a informação (§ 1.º, e), ou
deixar de divulgá-la (§ 4.º), se entenderem que sua revelação porá em risco interesse
legítimo da companhia, cabendo à Comissão de Valores Mobiliários, a pedido dos
administradores, de qualquer acionista, ou por iniciativa própria, decidir sobre a
prestação de informação e responsabilizar os administradores, se for o caso.

§ 6.º Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, nos
termos e na forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às



bolsas de valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores
mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, as modificações
em suas posições acionárias na companhia.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Responsabilidade dos Administradores

• Vide art. 973 do CC.

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que
contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém,
civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

• Vide Súmula 430 do STJ.

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;
II - com violação da lei ou do estatuto.
§ 1.º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores,

salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo
conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade
o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do
órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito
ao órgão da administração, ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou à assembleia
geral.

§ 2.º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em
virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o
funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a
todos eles.

§ 3.º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2.º ficará restrita,
ressalvado o disposto no § 4.º, aos administradores que, por disposição do estatuto,
tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres.

§ 4.º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por
seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do § 3.º, deixar de
comunicar o fato à assembleia geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.

§ 5.º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter
vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou
do estatuto.

Ação de Responsabilidade
Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembleia geral, a
ação de responsabilidade civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu



patrimônio.

• Vide art. 147, § 4.º, desta Lei.

§ 1.º A deliberação poderá ser tomada em assembleia geral ordinária e, se prevista na
ordem do dia, ou for consequência direta de assunto nela incluído, em assembleia geral
extraordinária.

§ 2.º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta a ação
ficarão impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembleia.

§ 3.º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no prazo de 3
(três) meses da deliberação da assembleia geral.

§ 4.º Se a assembleia deliberar não promover a ação, poderá ela ser proposta por
acionistas que representem 5% (cinco por cento), pelo menos, do capital social.

§ 5.º Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à companhia, mas esta
deverá indenizá-lo, até o limite daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver
incorrido, inclusive correção monetária e juros dos dispêndios realizados.

§ 6.º O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade do administrador, se
convencido de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da companhia.

§ 7.º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou terceiro
diretamente prejudicado por ato de administrador.

Órgãos Técnicos e Consultivos
Art. 160. As normas desta Seção aplicam-se aos membros de quaisquer órgãos,
criados pelo estatuto, com funções técnicas ou destinados a aconselhar os
administradores.

CAPÍTULO XIII

CONSELHO FISCAL

• Vide arts. 1.066 a 1.070 do CC.

Composição e Funcionamento
Art. 161. A companhia terá um Conselho Fiscal e o estatuto disporá sobre seu
funcionamento, de modo permanente ou nos exercícios sociais em que for instalado a
pedido de acionistas.

§ 1.º O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco)
membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral.

§ 2.º O Conselho Fiscal, quando o funcionamento não for permanente, será instalado
pela assembleia geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo
das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e



cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia geral ordinária
após a sua instalação.

• Vide art. 291, caput, desta Lei.

§ 3.º O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, ainda que a matéria não conste
do anúncio de convocação, poderá ser formulado em qualquer assembleia geral, que
elegerá os seus membros.

§ 4.º Na constituição do Conselho Fiscal serão observadas as seguintes normas:
a) os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto restrito, terão

direito de eleger, em votação em separado, um membro e respectivo suplente; igual
direito terão os acionistas minoritários, desde que representem, em conjunto, 10% (dez
por cento) ou mais das ações com direito a voto;

b) ressalvado o disposto na alínea anterior, os demais acionistas com direito a voto
poderão eleger os membros efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em
número igual ao dos eleitos nos termos da alínea a, mais um.

§ 5.º (Vetado.)

••  A Lei n. 10.303, de 31-10-2001, propôs nova redação para este parágrafo, porém
teve seu texto vetado.

§ 6.º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a
primeira assembleia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser
reeleitos.

••  Primitivo § 5.º renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 7.º A função de membro do conselho fiscal é indelegável.

••  Primitivo § 6.º renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Requisitos, Impedimentos e Remuneração
Art. 162. Somente podem ser eleitos para o Conselho Fiscal pessoas naturais,
residentes no País, diplomadas em curso de nível universitário, ou que tenham exercido,
por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro
fiscal.

§ 1.º Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, em número suficiente,
para o exercício da função, caberá ao juiz dispensar a companhia da satisfação dos
requisitos estabelecidos neste artigo.

§ 2.º Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além das pessoas enumeradas nos
parágrafos do art. 147, membros de órgãos de administração e empregados da
companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou parente, até



terceiro grau, de administrador da companhia.
§ 3.º A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso,

obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função,
será fixada pela assembleia geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada
membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada
diretor, não computados benefícios, verbas da representação e participação nos lucros.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Competência
Art. 163. Compete ao conselho fiscal:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as
informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da
assembleia geral;

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à
assembleia geral, relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou
bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de
dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes
não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia,
à assembleia geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências
úteis à companhia;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

V - convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem
por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem
motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que
considerarem necessárias;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações
financeiras elaboradas periodicamente pela companhia;

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar;
VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições

especiais que a regulam.



§ 1.º Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação por escrito, a
colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10 (dez)
dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento,
cópias dos balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e,
quando houver, dos relatórios de execução de orçamentos.

§ 2.º O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos
de administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função
fiscalizadora, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis
especiais.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de
Administração, se houver, ou da diretoria, em que se deliberar sobre os assuntos em que
devam opinar (n. II, III e VII).

§ 4.º Se a companhia tiver auditores independentes, o conselho fiscal, a pedido de
qualquer de seus membros, poderá solicitar-lhes esclarecimentos ou informações, e a
apuração de fatos específicos.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 5.º Se a companhia não tiver auditores independentes, o Conselho Fiscal poderá,
para melhor desempenho das suas funções, escolher contador ou firma de auditoria e
fixar-lhes os honorários, dentro de níveis razoáveis, vigentes na praça e compatíveis
com a dimensão econômica da companhia, os quais serão pagos por esta.

§ 6.º O Conselho Fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo de acionistas que
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social, sempre que solicitadas,
informações sobre matérias de sua competência.

§ 7.º As atribuições e poderes conferidos pela lei ao Conselho Fiscal não podem ser
outorgados a outro órgão da companhia.

§ 8.º O conselho fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao
desempenho de suas funções, formular, com justificativa, questões a serem respondidas
por perito e solicitar à diretoria que indique, para esse fim, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, três peritos, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de notório
conhecimento na área em questão, entre os quais o conselho fiscal escolherá um, cujos
honorários serão pagos pela companhia.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Pareceres e Representações
Art. 164. Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão
comparecer às reuniões da assembleia geral e responder aos pedidos de informações



formulados pelos acionistas.
Parágrafo único. Os pareceres e representações do conselho fiscal, ou de qualquer um

de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na assembleia geral,
independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Deveres e Responsabilidades
Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores
de que tratam os arts. 153 a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no
cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação
da lei do estatuto.

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Os membros do conselho fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo
interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de
causar dano à companhia, ou aos seus acionistas ou administradores, ou de obter, para si
ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo
para a companhia, seus acionistas ou administradores.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º O membro do conselho fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros
membros, salvo se com eles foi conivente, ou se concorrer para a prática do ato.

••  Primitivo § 1.º renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissão no cumprimento
de seus deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar
sua divergência em ata da reunião do órgão e a comunicar aos órgãos da administração
e à assembleia geral.

••  Primitivo § 2.º renumerado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia aberta deverão informar
imediatamente as modificações em suas posições acionárias na companhia à Comissão
de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão
organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam
admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de
Valores Mobiliários.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

CAPÍTULO XIV

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Seção I

Aumento

• Vide art. 1.081 do CC.

Competência
Art. 166. O capital social pode ser aumentado:

I - por deliberação da assembleia geral ordinária, para correção da expressão
monetária do seu valor (art. 167);

II - por deliberação da assembleia geral ou do Conselho de Administração, observado
o que a respeito dispuser o estatuto, nos casos de emissão de ações dentro do limite
autorizado no estatuto (art. 168);

III - por conversão, em ações, de debêntures ou partes beneficiárias e pelo exercício
de direitos conferidos por bônus de subscrição, ou de opção de compra de ações;

IV - por deliberação da assembleia geral extraordinária convocada para decidir sobre
reforma do estatuto social, no caso de inexistir autorização de aumento, ou de estar a
mesma esgotada.

§ 1.º Dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à efetivação do aumento, a companhia
requererá ao Registro do Comércio a sua averbação, nos casos dos n. I a III, ou o
arquivamento da ata da assembleia de reforma do estatuto, no caso do n. IV.

§ 2.º O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá, salvo nos casos do n. III, ser
obrigatoriamente ouvido antes da deliberação sobre o aumento de capital.

Correção Monetária Anual
Art. 167. A reserva de capital constituída por ocasião do balanço de encerramento do
exercício social e resultante da correção monetária do capital realizado (art. 182, § 2.º)
será capitalizada por deliberação da assembleia geral ordinária que aprovar o balanço.

§ 1.º Na companhia aberta, a capitalização prevista neste artigo será feita sem
modificação do número de ações emitidas e com aumento do valor nominal das ações,
se for o caso.

§ 2.º A companhia poderá deixar de capitalizar o saldo da reserva correspondente às
frações de centavo do valor nominal das ações, ou, se não tiverem valor nominal, à



fração inferior a 1% (um por cento) do capital social.
§ 3.º Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a correção do capital

correspondente às ações com valor nominal será feita separadamente, sendo a reserva
resultante capitalizada em benefício dessas ações.

Capital Autorizado
Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social
independentemente de reforma estatutária.

§ 1.º A autorização deverá especificar:
a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e as espécies e

classes das ações que poderão ser emitidas;
b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá ser a assembleia

geral ou o Conselho de Administração;
c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões;
d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de preferência para

subscrição, ou de inexistência desse direito (art. 172).
§ 2.º O limite de autorização, quando fixado em valor do capital social, será

anualmente corrigido pela assembleia geral ordinária, com base nos mesmos índices
adotados na correção do capital social.

§ 3.º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e
de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, outorgue opção de compra de
ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem
serviços à companhia ou à sociedade sob seu controle.

Capitalização de Lucros e Reservas
Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará
alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, correspondentes
ao aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações que possuírem.

§ 1.º Na companhia com ações sem valor nominal, a capitalização de lucros ou de
reservas poderá ser efetivada sem modificação do número de ações.

§ 2.º Às ações distribuídas de acordo com este artigo se estenderão, salvo cláusula em
contrário dos instrumentos que os tenham constituído, o usufruto, o fideicomisso, a
inalienabilidade e a incomunicabilidade que porventura gravarem as ações de que elas
forem derivadas.

• Vide arts. 1.390 e s. (usufruto) e 1.911 do CC.

§ 3.º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a cada acionista serão
vendidas em Bolsa, dividindo-se o produto da venda, proporcionalmente, pelos titulares
das frações; antes da venda, a companhia fixará prazo, não inferior a 30 (trinta) dias,
durante o qual os acionistas poderão transferir as frações de ação.



Aumento Mediante Subscrição de Ações
Art. 170. Depois de realizados três quartos, no mínimo, do capital social, a
companhia pode aumentá-lo mediante subscrição pública ou particular de ações.

§ 1.º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição injustificada da participação
dos antigos acionistas, ainda que tenham direito de preferência para subscrevê-las,
tendo em vista, alternativa ou conjuntamente:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; 

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

II - o valor do patrimônio líquido da ação; 

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão
organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do mercado. 

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º A assembleia geral, quando for de sua competência deliberar sobre o aumento,
poderá delegar ao Conselho de Administração a fixação do preço de emissão de ações a
serem distribuídas no mercado.

§ 3.º A subscrição de ações para realização em bens será sempre procedida com
observância do disposto no art. 8.º, e a ela se aplicará o disposto nos §§ 2.º e 3.º do art.
98.

§ 4.º As entradas e as prestações da realização das ações poderão ser recebidas pela
companhia independentemente de depósito bancário.

§ 5.º No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscrição pública, o disposto
no art. 82, e se mediante subscrição particular, o que a respeito for deliberado pela
assembleia geral ou pelo Conselho de Administração, conforme dispuser o estatuto.

§ 6.º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o disposto sobre a constituição
da companhia, exceto na parte final do § 2.º do art. 82.

§ 7.º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer qual o critério adotado, nos
termos do § 1.º deste artigo, justificando pormenorizadamente os aspectos econômicos
que determinaram a sua escolha. 

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Direito de Preferência



Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão
preferência para a subscrição do aumento de capital.

• Vide art. 253, parágrafo único, desta Lei.

• Vide art. 1.081, § 1.º, do CC.

§ 1.º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o aumento
for feito por emissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes
normas:

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas as espécies
e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações
idênticas às de que for possuidor;

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem
alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida
sobre ações de espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas,
somente se estendendo às demais se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no
capital aumentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do aumento;

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, cada
acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre
ações de todas as espécies e classes do aumento.

§ 2.º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em bens, será
sempre assegurado aos acionistas o direito de preferência e, se for o caso, as
importâncias por eles pagas serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou
do bem a ser incorporado.

§ 3.º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emissões de
debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias
conversíveis em ações emitidas para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos
em ações, ou na outorga e no exercício de opção de compra de ações, não haverá direito
de preferência.

§ 4.º O estatuto ou a assembleia geral fixará prazo de decadência, não inferior a 30
(trinta) dias, para o exercício do direito de preferência.

• Vide art. 172 desta Lei.

§ 5.º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não exercido pelo
acionista até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário
ou fideicomissário.

• Vide arts. 1.390 e s. do CC.

§ 6.º O acionista poderá ceder seu direito de preferência.



§ 7.º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão mediante subscrição
particular deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos,
podendo:

a) mandar vendê-las em Bolsa, em benefício da companhia; ou
b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem

pedido, no boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição
constará dos boletins e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em
Bolsa, nos termos da alínea anterior.

§ 8.º Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b do § 7.º,
podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios
estabelecidos pela assembleia geral ou pelos órgãos da administração.

Exclusão do Direito de Preferência
Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o aumento do
capital pode prever a emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ou
com redução do prazo de que trata o § 4.º do art. 171, de ações e debêntures
conversíveis em ações, ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante: 

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - venda em Bolsa de Valores ou subscrição pública; ou
II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos arts.

257 e 263. 

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Parágrafo único. O estatuto da companhia, ainda que fechada, pode excluir o direito
de preferência para subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incentivos
fiscais.

Seção II

Redução

Art. 173. A assembleia geral poderá deliberar a redução do capital social se houver
perda, até o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo excessivo.

• Vide art. 1.082, II, do CC.

§ 1.º A proposta de redução do capital social, quando de iniciativa dos
administradores, não poderá ser submetida à deliberação da assembleia geral sem o



parecer do Conselho Fiscal, se em funcionamento.
§ 2.º A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os direitos correspondentes

às ações cujos certificados tenham sido emitidos, até que sejam apresentados à
companhia para substituição.

Oposição dos Credores
Art. 174. Ressalvado o disposto nos arts. 45 e 107, a redução do capital social com
restituição aos acionistas de parte do valor das ações, ou pela diminuição do valor
destas, quando não integralizadas, à importância das entradas, só se tornará efetiva 60
(sessenta) dias após a publicação da ata da assembleia geral que a tiver deliberado.

§ 1.º Durante o prazo previsto neste artigo, os credores quirografários por títulos
anteriores à data da publicação da ata poderão, mediante notificação, de que se dará
ciência ao Registro do Comércio da sede da companhia, opor-se à redução do capital;
decairão desse direito os credores que o não exercerem dentro do prazo.

§ 2.º Findo o prazo, a ata da assembleia geral que houver deliberado a redução poderá
ser arquivada se não tiver havido oposição ou, se tive havido oposição de algum credor,
desde que feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito judicial da
importância respectiva.

§ 3.º Se houver em circulação debêntures emitidas pela companhia, a redução do
capital, nos casos previstos neste artigo, não poderá ser efetivada sem prévia aprovação
pela maioria dos debenturistas, reunidos em assembleia especial.

CAPÍTULO XV

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

• Vide arts. 1.179 a 1.195 (escrituração) do CC.

Seção I

Exercício Social

Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término será
fixada no estatuto.

Parágrafo único. Na constituição da companhia e nos casos de alteração estatutária o
exercício social poderá ter duração diversa.

Seção II



Demonstrações Financeiras

Disposições Gerais
Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que
deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações
ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;
III - demonstração do resultado do exercício; e
IV - demonstração dos fluxos de caixa; e

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

• Vide art. 188 desta Lei.

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

• Vide art. 188 desta Lei.

§ 1.º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior.

§ 2.º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; os pequenos
saldos poderão ser agregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem um
décimo do valor do respectivo grupo de contas; mas é vedada a utilização de
designações genéricas, como "diversas contas" ou "contas correntes".

§ 3.º As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a
proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de sua aprovação pela
assembleia geral.

§ 4.º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros
analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação
patrimonial e dos resultados do exercício.

§ 5.º As notas explicativas devem:

••  § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e
das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos
significativos;



••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que
não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

III - fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações
financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação adequada; e

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

IV - indicar:

••  Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente
estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de
provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na
realização de elementos do ativo;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo
único);

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, §
3.º);

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a
terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes;

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo prazo;

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.



f) o número, espécies e classes das ações do capital social;

••  Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício;

••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1.º); e

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham, ou possam
vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da
companhia.

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 6.º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação da
demonstração dos fluxos de caixa.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007. 

§ 7.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar de forma
diversa o registro de que trata o § 3.º deste artigo.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Escrituração
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com
obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis
uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de
competência.
§ 1.º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de

métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e
ressaltar esses efeitos.
§ 2.º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem

qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta
Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que
constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos



ou critérios contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a
elaboração de outras demonstrações financeiras.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente
submetidas a auditoria por auditores independentes nela registrados.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos administradores e por
contabilistas legalmente habilitados.
§ 5.º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se refere o §

3.º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais
de contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

§ 6.º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as
companhias abertas.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

§ 7.º (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Seção III

Balanço Patrimonial

Grupo de Contas
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do
patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da
situação financeira da companhia.

• Vide Súmula 265 do STF.

§ 1.º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos
elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:
I - ativo circulante; e



••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangível.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:
I - passivo circulante;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - passivo não circulante; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar
serão classificados separadamente.

Ativo
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do

exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do exercício
seguinte;
II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos
a sociedades coligadas ou controladas (art. 243), diretores, acionistas ou participantes
no lucro da companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da
companhia;
III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os

direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se
destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa;
IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos

destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com
essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os
benefícios, riscos e controle desses bens;



••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

V - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à

manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de
comércio adquirido.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duração
maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base
o prazo desse ciclo.

Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de
direitos do ativo não circulante, serão classificadas no passivo circulante, quando se
vencerem no exercício seguinte, e no passivo não circulante, se tiverem vencimento em
prazo maior, observado o disposto no parágrafo único do art. 179 desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Resultados de Exercícios Futuros
Art. 181. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Patrimônio Líquido
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução,
a parcela ainda não realizada.

§ 1.º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:

• Vide arts. 193, § 1.º, e 204, § 1.º, desta Lei.

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do
preço de emissão das ações, sem valor nominal, que ultrapassar a importância destinada
à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures
ou partes beneficiárias;

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;
c) e d) (Revogadas pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.)
§ 2.º Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária

do capital realizado, enquanto não capitalizado.
§ 3.º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e



do passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei
ou, em normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na
competência conferida pelo § 3.º do art. 177 desta Lei.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º Serão classificadas como reservas de lucros as contas constituídas pela
apropriação de lucros da companhia.

§ 5.º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da
conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua
aquisição.

Critérios de Avaliação do Ativo

• Vide art. 1.187 do CC.

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes
critérios:

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e
títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo:

••  Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou
disponíveis para venda; e

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme
disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este
for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da
companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em
almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo
ao valor de mercado, quando este for inferior;

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades,
ressalvado o disposto nos arts. 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de
provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver
comprovada como permanente, e que não será modificado em razão do recebimento,



sem custo para a companhia, de ações ou quotas bonificadas;
IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para

atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de
aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior;

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do
saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão;

VI - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados
a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante.

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

§ 1.º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

• Vide art. 256, II, b, desta Lei.

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser
repostos, mediante compra no mercado;

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante
venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda,
e a margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros;
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo,

decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na
ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro:

• Vide Enunciado n. 15 da I Jornada de Direito Comercial.

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares;

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de
natureza, prazo e risco similares; ou

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de
instrumentos financeiros.



••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

§ 2.º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será
registrada periodicamente nas contas de:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto
bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou
obsolescência;

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na
aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com
existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por
prazo legal ou contratualmente limitado;

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de
direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa
exploração.

§ 3.º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos
valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de
interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse
valor; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

§ 4.º Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados
pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica
contábil.

Critérios de Avaliação do Passivo
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os
seguintes critérios:

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto de



Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor
atualizado até a data do balanço;

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão
convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço;

III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante
serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito
relevante.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Critérios de Avaliação em Operações Societárias
Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na
competência conferida pelo § 3.º do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e
contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou
negócios.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Correção Monetária
Art. 185. (Revogado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.)

Seção IV

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

Art. 186. A demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados discriminará:
I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios anteriores e a correção

monetária do saldo inicial;
II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício;
III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros incorporada

ao capital e o saldo ao fim do período.
§ 1.º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes

de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a
determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.

§ 2.º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o montante do
dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída na demonstração das
mutações do patrimônio líquido, se elaborada e publicada pela companhia.

Seção V



Demonstração do Resultado do Exercício

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os

impostos;
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços

vendidos e o lucro bruto;
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as

despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

•  De acordo com o art. 60 da Lei n. 11.941, de 27-5-2009, o disposto neste inciso IV
não altera o tratamento dos resultados operacionais para fins de apuração e
compensação de prejuízos fiscais.

V - o resultado do exercício antes do Imposto de Renda e a provisão para o imposto;
VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes

beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos
de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital
social.

• Vide art. 256, II, c, desta Lei.

§ 1.º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua

realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a

essas receitas e rendimentos.
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.)

Seção VI

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado



••  Seção VI com denominação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 desta
Lei indicarão, no mínimo:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o exercício, no
saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações em, no mínimo, 3
(três) fluxos:

••  Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

a) das operações;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

b) dos financiamentos; e

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

c) dos investimentos;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela companhia, a
sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa riqueza, tais
como empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a parcela da
riqueza não distribuída;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

III e IV - (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

CAPÍTULO XVI

LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS

Seção I



Lucro

Dedução de Prejuízos e Impostos sobre a Renda
Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação,
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda.

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos
lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem.

• Vide art. 201, I, desta Lei.

Participações
Art. 190. As participações estatutárias de empregados, administradores e partes
beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros
que remanescerem depois de deduzida a participação anteriormente calculada.

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos administradores e das
partes beneficiárias o disposto nos parágrafos do art. 201.

Lucro Líquido
Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que remanescer
depois de deduzidas as participações de que trata o art. 190.

Proposta de Destinação do Lucro
Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da
administração da companhia apresentarão à assembleia geral ordinária, observado o
disposto nos arts. 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao
lucro líquido do exercício.

Seção II

Reservas e Retenção de Lucros

Reserva Legal
Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes
de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá de 20%
(vinte por cento) do capital social.

• Vide art. 202, I, a, desta Lei.

§ 1.º A companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o



saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § 1.º
do art. 182, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social.

§ 2.º A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente
poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital.

Reservas Estatutárias
Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para cada uma:

• Vide art. 198 desta Lei.

I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade;
II - fixe os critérios para determinar a parcela anual dos lucros líquidos que serão

destinados à sua constituição; e
III - estabeleça o limite máximo da reserva.

Reservas para Contingências
Art. 195. A assembleia geral poderá, por proposta dos órgãos da administração,
destinar parte do lucro líquido à formação de reserva com a finalidade de compensar,
em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda julgada provável, cujo
valor possa ser estimado.

• Vide art. 202, I, b, desta Lei.

§ 1.º A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa da perda prevista
e justificar, com as razões de prudência que a recomendem, a constituição da reserva.

§ 2.º A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as razões que
justificaram a sua constituição ou em que ocorrer a perda.

Reserva de Incentivos Fiscais
Art. 195-A. A assembleia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração,
destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de
doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da
base de cálculo do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). 

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

Retenção de Lucros
Art. 196. A assembleia geral poderá, por proposta dos órgãos da administração,
deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital
por ela previamente aprovado.

• Vide art. 198 desta Lei.



§ 1.º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justificativa da
retenção de lucros proposta, deverá compreender todas as fontes de recursos e
aplicações de capital, fixo ou circulante, e poderá ter a duração de até cinco exercícios,
salvo no caso de execução, por prazo maior, de projeto de investimento.

§ 2.º O orçamento poderá ser aprovado pela assembleia geral ordinária que deliberar
sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um
exercício social.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Reservas de Lucros a Realizar
Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos
termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do
exercício, a assembleia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração,
destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do
exercício que exceder da soma dos seguintes valores:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de ativo e
passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o
término do exercício social seguinte.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

§ 2.º A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do
dividendo obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como
integrantes da reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a
serem realizados em dinheiro.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros
Art. 198. A destinação dos lucros para constituição das reservas de que trata o art.



194 e a retenção nos termos do art. 196 não poderão ser aprovadas, em cada exercício,
em prejuízo da distribuição do dividendo obrigatório (art. 202).

Limite do Saldo das Reservas de Lucros
Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos
fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse
limite, a assembleia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no
aumento do capital social ou na distribuição de dividendos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

Reservas de Capital
Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para:

I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e as reservas de
lucros (art. 189, parágrafo único);

II - resgate, reembolso ou compra de ações;
III - resgate de partes beneficiárias;
IV - incorporação ao capital social;
V - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando essa vantagem lhes for

assegurada (art. 17, § 5.º).
Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da venda de partes

beneficiárias poderá ser destinada ao resgate desses títulos.

Seção III

Dividendos

Origem
Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro líquido do
exercício, de lucros acumulados e de reserva de lucros; e à conta de reserva de capital,
no caso das ações preferenciais de que trata o § 5.º do art. 17.

•• A Instrução n. 491, de 22-2-2011, da CVM, dispõe sobre hipóteses de infração grave,
nos termos do § 3.º do art. 11 da Lei n. 6.385, de 7-12-1976.

§ 1.º A distribuição de dividendos com inobservância do disposto neste artigo implica
responsabilidade solidária dos administradores e fiscais, que deverão repor à caixa
social a importância distribuída, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

• Vide art. 190, parágrafo único, desta Lei.



• Vide art. 177, § 1.º, VI, do CP.

§ 2.º Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que em boa-fé tenham
recebido. Presume-se a má-fé quando os dividendos forem distribuídos sem o
levantamento do balanço ou em desacordo com os resultados deste.

• Vide art. 190, parágrafo único, desta Lei.

Dividendo Obrigatório
Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada
exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a
importância determinada de acordo com as seguintes normas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e
reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser limitado
ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a
diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197);

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não
tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser
acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem do lucro ou do
capital social, ou fixar outros critérios para determiná-lo, desde que sejam regulados



com precisão e minúcia e não sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio dos órgãos
de administração ou da maioria.

• Vide art. 296, § 4.º, desta Lei.

§ 2.º Quando o estatuto for omisso e a assembleia geral deliberar alterá-lo para
introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25%
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

• Vide art. 296, § 4.º, desta Lei.

§ 3.º A assembleia geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista
presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste
artigo, ou a retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes sociedades:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures não
conversíveis em ações;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não se
enquadrem na condição prevista no inciso I.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que
os órgãos da administração informarem à assembleia geral ordinária ser ele
incompatível com a situação financeira da companhia. O Conselho Fiscal, se em
funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação e, na companhia aberta, seus
administradores encaminharão à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco)
dias da realização da assembleia geral, exposição justificativa da informação
transmitida à assembleia.

§ 5.º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4.º serão registrados
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes,
deverão ser pagos como dividendo assim que o permitir a situação financeira da
companhia.

§ 6.º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos
como dividendos.



••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Dividendos de Ações Preferenciais
Art. 203. O disposto nos arts. 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos
acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham
prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos. 

Dividendos Intermediários
Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, levantar
balanço semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos de administração, se
autorizados pelo estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço.

§ 1.º A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar balanço e
distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em
cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que
trata o § 1.º do art. 182.

§ 2.º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos
intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no
último balanço anual ou semestral.

Pagamento de Dividendos
Art. 205. A companhia pagará o dividendo de ações nominativas à pessoa que, na data
do ato de declaração do dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da
ação.

§ 1.º Os dividendos poderão ser pagos por cheque nominativo remetido por via postal
para o endereço comunicado pelo acionista à companhia, ou mediante crédito em conta
corrente bancária aberta em nome do acionista.

§ 2.º Os dividendos das ações em custódia bancária ou em depósito nos termos dos
arts. 41 e 43 serão pagos pela companhia à instituição financeira depositária, que será
responsável pela sua entrega aos titulares das ações depositadas.

§ 3.º O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da assembleia
geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso,
dentro do exercício social.

CAPÍTULO XVII

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Seção I



Dissolução

• Vide arts. 1.033 a 1.038 do CC.

Art. 206. Dissolve-se a companhia:

• Vide Súmula 435 do STJ.

I - de pleno direito:
a) pelo término do prazo de duração;
b) nos casos previstos no estatuto;
c) por deliberação da assembleia geral (art. 136, X);

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

d) pela existência de um único acionista, verificada em assembleia geral ordinária, se
o mínimo de dois não for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no
art. 251;

e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar;
II - por decisão judicial:
a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer acionista;
b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta por acionistas

que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social;
c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei;
III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na forma

previstos em lei especial.

Efeitos
Art. 207. A companhia dissolvida conserva a personalidade jurídica, até a extinção,
com o fim de proceder à liquidação.

• Vide art. 1.218, VII, do CPC.

Seção II

Liquidação

• Vide arts. 1.102 a 1.112 do CC.

Liquidação pelos Órgãos da Companhia



Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembleia geral, nos casos do n. I do art.
206, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que
devam funcionar durante o período de liquidação.

§ 1.º A companhia que tiver Conselho de Administração poderá mantê-lo, competindo-
lhe nomear o liquidante; o funcionamento do Conselho Fiscal será permanente ou a
pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto.

§ 2.º O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, pelo órgão que o tiver
nomeado.

Liquidação Judicial
Art. 209. Além dos casos previstos no n. II do art. 206, a liquidação será processada
judicialmente:

I - a pedido de qualquer acionista, se os administradores ou a maioria de acionistas
deixarem de promover a liquidação, ou a ela se opuserem, nos casos do n. I do art. 206;

II - a requerimento do Ministério Público, à vista de comunicação da autoridade
competente, se a companhia, nos 30 (trinta) dias subsequentes à dissolução, não iniciar a
liquidação ou se, após iniciá-la, interrompê-la por mais de 15 (quinze) dias, no caso da
alínea e do n. I do art. 206.

Parágrafo único. Na liquidação judicial será observado o disposto na lei processual,
devendo o liquidante ser nomeado pelo juiz.

Deveres do Liquidante
Art. 210. São deveres do liquidante:

I - arquivar e publicar a ata da assembleia geral, ou certidão de sentença, que tiver
deliberado ou decidido a liquidação;

II - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, onde quer que estejam;
III - fazer levantar, de imediato, em prazo não superior ao fixado pela assembleia geral

ou pelo juiz, o balanço patrimonial da companhia;
IV - ultimar os negócios da companhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e partilhar o

remanescente entre os acionistas;
V - exigir dos acionistas, quando o ativo não bastar para a solução do passivo, a

integralização de suas ações;
VI - convocar a assembleia geral, nos casos previstos em lei ou quando julgar

necessário;
VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, nos casos previstos em

lei;
VIII - finda a liquidação, submeter à assembleia geral relatório dos atos e operações

da liquidação e suas contas finais;
IX - arquivar e publicar a ata da assembleia geral que houver encerrado a liquidação.

Poderes do Liquidante
Art. 211. Compete ao liquidante representar a companhia e praticar todos os atos



necessários à liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e
dar quitação.

Parágrafo único. Sem expressa autorização da assembleia geral o liquidante não
poderá gravar bens e contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento
de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, ainda que para facilitar a liquidação, na
atividade social.

Denominação da Companhia
Art. 212. Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a denominação
social seguida das palavras "em liquidação".

Assembleia Geral
Art. 213. O liquidante convocará a assembleia geral cada 6 (seis) meses, para
prestar-lhe contas dos atos e operações praticados no semestre e apresentar-lhe o
relatório e o balanço do estado da liquidação; a assembleia geral pode fixar, para essas
prestações de contas, períodos menores ou maiores que, em qualquer caso, não serão
inferiores a 3 (três) nem superiores a 12 (doze) meses.

§ 1.º Nas assembleias gerais da companhia em liquidação todas as ações gozam de
igual direito de voto, tornando-se ineficazes as restrições ou limitações porventura
existentes em relação às ações ordinárias ou preferenciais; cessando o estado de
liquidação, restaura-se a eficácia das restrições ou limitações relativas ao direito de
voto.

§ 2.º No curso da liquidação judicial, as assembleias gerais necessárias para deliberar
sobre os interesses da liquidação serão convocadas por ordem do juiz, a quem compete
presidi-las e resolver, sumariamente, as dúvidas e litígios que forem suscitados. As atas
das assembleias gerais serão, por cópias autênticas, apensadas ao processo judicial.

Pagamento do Passivo
Art. 214. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, o liquidante pagará as
dívidas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, em
relação a estas, com desconto às taxas bancárias.

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, o liquidante poderá, sob sua
responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas.

Partilha do Ativo
Art. 215. A assembleia geral pode deliberar que antes de ultimada a liquidação, e
depois de pagos todos os credores, se façam rateios entre os acionistas, à proporção que
se forem apurando os haveres sociais.

§ 1.º É facultado à assembleia geral aprovar, pelo voto de acionistas que representem
90% (noventa por cento), no mínimo, das ações depois de pagos ou garantidos os
credores, condições especiais para partilha do ativo remanescente, com a atribuição de
bens aos sócios, pelo valor contábil ou outro por ela fixado.



§ 2.º Provado pelo acionista dissidente (art. 216, § 2.º) que as condições especiais de
partilha visaram a favorecer a maioria, em detrimento da parcela que lhe tocaria, se
inexistissem tais condições, será a partilha suspensa, se não consumada, ou, se já
consumada, os acionistas majoritários indenizarão os minoritários pelos prejuízos
apurados.

Prestação de Contas
Art. 216. Pago o passivo e rateado o ativo remanescente, o liquidante convocará a
assembleia geral para a prestação final das contas.

§ 1.º Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a companhia se extingue.
§ 2.º O acionista dissidente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da

ata, para promover a ação que lhe couber.

Responsabilidade na Liquidação
Art. 217. O liquidante terá as mesmas responsabilidades do administrador, e os
deveres e responsabilidades dos administradores, fiscais e acionistas subsistirão até a
extinção da companhia.

Direito do Credor não Satisfeito
Art. 218. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito de exigir dos
acionistas, individualmente, o pagamento de seu crédito, até o limite da soma, por eles
recebida, e de propor contra o liquidante, se for o caso, ação de perdas e danos. O
acionista executado terá direito de haver dos demais a parcela que lhes couber no
crédito pago.

Seção III

Extinção

Art. 219. Extingue-se a companhia:
I - pelo encerramento da liquidação;
II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio em

outras sociedades.

CAPÍTULO XVIII

TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO

• Vide arts. 1.113 a 1.122 do CC.



Seção I

Transformação

Conceito e Forma
Art. 220. A transformação é a operação pela qual a sociedade passa,
independentemente de dissolução e liquidação, de um tipo para outro.
Parágrafo único. A transformação obedecerá aos preceitos que regulam a constituição

e o registro do tipo a ser adotado pela sociedade. 

• Vide art. 1.113 do CC.

Deliberação
Art. 221. A transformação exige o consentimento unânime dos sócios ou acionistas,
salvo se prevista no estatuto ou no contrato social, caso em que o sócio dissidente terá o
direito de retirar-se da sociedade.
Parágrafo único. Os sócios podem renunciar, no contrato social, ao direito de retirada

no caso de transformação em companhia.

• Vide art. 1.114 do CC.

Direito dos Credores
Art. 222. A transformação não prejudicará, em caso algum, os direitos dos credores,
que continuarão, até o pagamento integral dos seus créditos, com as mesmas garantias
que o tipo anterior de sociedade lhes oferecia.

• Vide art. 448 da CLT.

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produzirá efeitos em
relação aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os
titulares de créditos anteriores à transformação, e somente a estes beneficiará.

• Vide art. 1.115 do CC.

Seção II

Incorporação, Fusão e Cisão



Competência e Processo
Art. 223. A incorporação, fusão e cisão podem ser operadas entre sociedades de tipos
iguais ou diferentes e deverão ser deliberadas na forma prevista para a alteração dos
respectivos estatutos ou contratos sociais.

• Vide art. 229, § 1.º, desta Lei.

§ 1.º Nas operações em que houver criação de sociedade serão observadas as normas
reguladoras da constituição das sociedades do seu tipo.
§ 2.º Os sócios ou acionistas das sociedades incorporadas, fundidas ou cindidas

receberão, diretamente da companhia emissora, as ações que lhes couberem.
§ 3.º Se a incorporação, fusão ou cisão envolverem companhia aberta, as sociedades

que a sucederem serão também abertas, devendo obter o respectivo registro e, se for o
caso, promover a admissão de negociação das novas ações no mercado secundário, no
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da assembleia geral que
aprovou a operação, observando as normas pertinentes baixadas pela Comissão de
Valores Mobiliários.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 4.º O descumprimento do previsto no parágrafo anterior dará ao acionista direito de
retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das suas ações (art. 45), nos 30
(trinta) dias seguintes ao término do prazo nele referido, observado o disposto nos §§
1.º e 4.º do art. 137.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Protocolo
Art. 224. As condições da incorporação, fusão ou cisão com incorporação em
sociedade existente constarão de protocolo firmado pelos órgãos de administração ou
sócios das sociedades interessadas, que incluirá:

• Vide arts. 229, § 2.º, 252 e 264 desta Lei.

I - o número, espécie e classe das ações que serão atribuídas em substituição dos
direitos de sócios que se extinguirão e os critérios utilizados para determinar as
relações de substituição;
II - os elementos ativos e passivos que formarão cada parcela do patrimônio, no caso

de cisão;
III - os critérios de avaliação do patrimônio líquido, a data a que será referida a

avaliação, e o tratamento das variações patrimoniais posteriores;
IV - a solução a ser adotada quanto às ações ou quotas do capital de uma das



sociedades possuídas por outra;
V - o valor do capital das sociedades a serem criadas ou do aumento ou redução do

capital das sociedades que forem parte na operação;
VI - o projeto ou projetos de estatuto, ou de alterações estatutárias, que deverão ser

aprovados para efetivar a operação;
VII - todas as demais condições a que estiver sujeita a operação.
Parágrafo único. Os valores sujeitos a determinação serão indicados por estimativa.

Justificação
Art. 225. As operações de incorporação, fusão e cisão serão submetidas à
deliberação da assembleia geral das companhias interessadas mediante justificação, na
qual serão expostos:

• Vide arts. 252 e 264 desta Lei.

I - os motivos ou fins da operação, e o interesse da companhia na sua realização;
II - as ações que os acionistas preferenciais receberão e as razões para a modificação

dos seus direitos, se prevista;
III - a composição, após a operação, segundo espécies e classes das ações, do capital

das companhias que deverão emitir ações em substituição às que se deverão extinguir;
IV - o valor de reembolso das ações a que terão direito os acionistas dissidentes.

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão

••  Epígrafe com denominação determinada pela Lei n. 11.638, de 28-12-2007.

• Vide arts. 1.113 a 1.122 do CC.

Art. 226. As operações de incorporação, fusão e cisão somente poderão ser
efetivadas nas condições aprovadas se os peritos nomeados determinarem que o valor
do patrimônio ou patrimônios líquidos a serem vertidos para a formação de capital
social é, ao menos, igual ao montante do capital a realizar.
§ 1.º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de

propriedade da companhia incorporadora poderão, conforme dispuser o protocolo de
incorporação, ser extintas, ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, até
o limite dos lucros acumulados e reservas, exceto a legal.
§ 2.º O disposto no § 1.º aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma das sociedades

fundidas for proprietária de ações ou quotas de outra, e de cisão com incorporação,
quando a companhia que incorporar parcela do patrimônio da cindida for proprietária
de ações ou quotas do capital desta.
§ 3.º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação

e contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação e cisão que envolvam



companhia aberta.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Incorporação

• Vide arts. 1.116 a 1.118 do CC.

Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são
absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações.

• Vide art. 229, § 3.º, desta Lei.

§ 1.º A assembleia geral da companhia incorporadora, se aprovar o protocolo da
operação, deverá autorizar o aumento de capital a ser subscrito e realizado pela
incorporada mediante versão do seu patrimônio líquido, e nomear os peritos que o
avaliarão.
§ 2.º A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o protocolo da operação,

autorizará seus administradores a praticarem os atos necessários à incorporação,
inclusive a subscrição do aumento de capital da incorporadora.
§ 3.º Aprovados pela assembleia geral da incorporadora o laudo de avaliação e a

incorporação, extingue-se a incorporada, competindo à primeira promover o
arquivamento e a publicação dos atos da incorporação.

Fusão

• Vide arts. 1.119 e 1.120 do CC.

Art. 228. A fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para
formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os direitos e obrigações.

• Vide art. 448 da CLT.

§ 1.º A assembleia geral de cada companhia, se aprovar o protocolo de fusão, deverá
nomear os peritos que avaliarão os patrimônios líquidos das demais sociedades.
§ 2.º Apresentados os laudos, os administradores convocarão os sócios ou acionistas

das sociedades para uma assembleia geral, que deles tomará conhecimento e resolverá
sobre a constituição definitiva da nova sociedade, vedado aos sócios ou acionistas votar
o laudo de avaliação do patrimônio líquido da sociedade de que fazem parte.
§ 3.º Constituída a nova companhia, incumbirá aos primeiros administradores

promover o arquivamento e a publicação dos atos da fusão.



Cisão
Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu
patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes,
extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou
dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.
§ 1.º Sem prejuízo do disposto no art. 233, a sociedade que absorver parcela do

patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados
no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades que absorverem parcelas
do patrimônio da companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos patrimônios
líquidos transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados.
§ 2.º Na cisão com versão de parcela do patrimônio em sociedade nova, a operação

será deliberada pela assembleia geral da companhia à vista de justificação que incluirá
as informações de que tratam os ns. do art. 224; a assembleia, se a aprovar, nomeará os
peritos que avaliarão a parcela do patrimônio a ser transferida, e funcionará como
assembleia de constituição da nova companhia.
§ 3.º A cisão com versão de parcela de patrimônio em sociedade já existente

obedecerá às disposições sobre incorporação (art. 227).
§ 4.º Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida, caberá aos

administradores das sociedades que tiverem absorvido parcelas do seu patrimônio
promover o arquivamento e publicação dos atos da operação; na cisão com versão
parcial do patrimônio, esse dever caberá aos administradores da companhia cindida e
da que absorver parcela do seu patrimônio.
§ 5.º As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da companhia cindida serão

atribuídas a seus titulares, em substituição às extintas, na proporção das que possuíam; a
atribuição em proporção diferente requer aprovação de todos os titulares, inclusive das
ações sem direito a voto.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Direito da Retirada
Art. 230. Nos casos de incorporação ou fusão, o prazo para exercício do direito de
retirada, previsto no art. 137, II, será contado a partir da publicação da ata que aprovar
o protocolo ou justificação, mas o pagamento do preço de reembolso somente será
devido se a operação vier a efetivar-se.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

• Vide arts. 252, §§ 1.º e 2.º, e 264, § 3.º, desta Lei.

Direitos dos Debenturistas
Art. 231. A incorporação, fusão ou cisão da companhia emissora de debêntures em
circulação dependerá da prévia aprovação dos debenturistas, reunidos em assembleia



especialmente convocada com esse fim.
§ 1.º Será dispensada a aprovação pela assembleia se for assegurado aos debenturistas

que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da
publicação das atas das assembleias relativas à operação, o resgate das debêntures de
que forem titulares.
§ 2.º No caso do § 1.º, a sociedade cindida e as sociedades que absorverem parcelas

do seu patrimônio responderão solidariamente pelo resgate das debêntures.

Direitos dos Credores na Incorporação ou Fusão
Art. 232. Até 60 (sessenta) dias depois de publicados os atos relativos à incorporação
ou à fusão, o credor anterior por ela prejudicado poderá pleitear judicialmente a
anulação da operação; findo o prazo, decairá do direito o credor que não o tiver
exercido.

• Vide art. 448 da CLT.

§ 1.º A consignação da importância em pagamento prejudicará a anulação pleiteada.
§ 2.º Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe a execução,

suspendendo-se o processo de anulação.
§ 3.º Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorporadora ou da

sociedade nova, qualquer credor anterior terá o direito de pedir a separação dos
patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos bens das respectivas massas.

Direitos dos Credores na Cisão
Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades que absorverem
parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia
extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu
patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão.
Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que as sociedades que

absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida serão responsáveis apenas
pelas obrigações que lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a
companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior poderá se opor à
estipulação, em relação ao seu crédito, desde que notifique a sociedade no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data da publicação dos atos da cisão. 

Averbação da Sucessão
Art. 234. A certidão, passada pelo Registro do Comércio, da incorporação, fusão ou
cisão, é documento hábil para a averbação, nos registros públicos competentes, da
sucessão, decorrente da operação, em bens, direitos e obrigações.

• Vide arts. 1.118 e 1.121 do CC.



CAPÍTULO XIX

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

• Vide arts. 22, XXVII, 37, XIX, § 9.º, 169, II, 173, §§ 1.º e 2.º, e 202, §§ 3.º e 4.º, da
CF. 

Legislação Aplicável
Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta Lei, sem
prejuízo das disposições especiais de lei federal.
§ 1.º As companhias abertas de economia mista estão também sujeitas às normas

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

• Vide art. 296, § 6.º, desta Lei.

§ 2.º As companhias de que participarem, majoritária ou minoritariamente, as
sociedades de economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Lei, sem as exceções
previstas neste Capítulo.

• Vide art. 296, § 6.º, desta Lei.

Constituição e Aquisição de Controle
Art. 236. A constituição de companhia de economia mista depende de prévia
autorização legislativa.
Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito público adquirir, por

desapropriação, o controle de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito
de pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da primeira ata da assembleia
geral, realizada após a aquisição do controle, o reembolso das suas ações, salvo se a
companhia já se achava sob o controle, direto ou indireto, de outra pessoa jurídica de
direito público, ou no caso de concessionária de serviço público.

Objeto
Art. 237. A companhia de economia mista somente poderá explorar os
empreendimentos ou exercer as atividades previstas na lei que autorizou a sua
constituição.
§ 1.º A companhia de economia mista somente poderá participar de outras sociedades

quando autorizada por lei ou no exercício de opção legal para aplicar Imposto de Renda
em investimentos para o desenvolvimento regional ou setorial.
§ 2.º As instituições financeiras de economia mista poderão participar de outras

sociedades, observadas as normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.



Acionista Controlador
Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia mista tem os
deveres e responsabilidades do acionista controlador (arts. 116 e 117), mas poderá
orientar as atividades da companhia de modo a atender ao interesse público que
justificou a sua criação.

Administração
Art. 239. As companhias de economia mista terão obrigatoriamente Conselho de
Administração, assegurado à minoria o direito de eleger um dos conselheiros, se maior
número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo.
Parágrafo único. Os deveres e responsabilidades dos administradores das

companhias de economia mista são os mesmos dos administradores das companhias
abertas.

•  A Lei n. 9.292, de 12-7-1996, regulamentada pelo Decreto n. 1.957, de 12-7-1996,
dispõe sobre a remuneração dos membros dos conselhos de administração e fiscal das
empresas públicas, bem como das sociedades de economia mista federais e das demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, não podendo exceder a 10%
(dez por cento) da remuneração mensal média dos diretores das respectivas empresas.

Conselho Fiscal
Art. 240. O funcionamento do Conselho Fiscal será permanente nas companhias de
economia mista; um dos seus membros, e respectivo suplente, será eleito pelas ações
ordinárias minoritárias e outro pelas ações preferenciais, se houver.

• Vide nota ao artigo anterior.

Correção Monetária
Art. 241. (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.287, de 23-7-1986.)

Falência e Responsabilidade Subsidiária
Art. 242. (Revogado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.)

CAPÍTULO XX

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E
CONTROLADAS

• Vide arts. 1.097 a 1.101 do CC.



Seção I

Informações no Relatório da Administração

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da
companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações
ocorridas durante o exercício.
§ 1.º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

• A Lei n. 11.941, de 27-5-2009, que alterou este § 1.º, dispõe em seu art. 46:
"Art. 46. O conceito de sociedade coligada previsto no art. 243 da Lei n. 6.404, de 15-
12-1976, com a redação dada por esta Lei, somente será utilizado para os propósitos
previstos naquela Lei.
Parágrafo único. Para os propósitos previstos em leis especiais, considera-se coligada a
sociedade referida no art. 1.099 da Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - CC".

§ 2.º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores.

• Vide art. 1.098, II, do CC.

§ 3.º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e
controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários.
§ 4.º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou

exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da
investida, sem controlá-la.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20%
(vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Seção II



Participação Recíproca

• Vide art. 1.101 do CC.

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou
controladas.

• Vide art. 265, § 2.º, desta Lei.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das
sociedades participa de outra com observância das condições em que a lei autoriza a
aquisição das próprias ações (art. 30, § 1.º, b).
§ 2.º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão

suspenso o direito de voto.
§ 3.º O disposto no § 2.º do art. 30 aplica-se à aquisição de ações da companhia aberta

por suas coligadas e controladas.
§ 4.º No caso do § 1.º, a sociedade deverá alienar, dentro de 6 (seis) meses, as ações

ou quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem
redução.
§ 5.º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão ou

cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser
mencionada nos relatórios e demonstrações financeiras de ambas as sociedades e será
eliminada no prazo máximo de 1 (um) ano; no caso de coligadas, salvo acordo em
contrário, deverão ser alienadas as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da
mesma data, que representem menor porcentagem do capital social.
§ 6.º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com

violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos
administradores da sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das
próprias ações.

Seção III

Responsabilidades dos Administradores e das Sociedades Controladoras

Administradores
Art. 245. Os administradores não podem, em prejuízo da companhia, favorecer
sociedade coligada, controladora ou controlada, cumprindo-lhes zelar para que as
operações entre as sociedades, se houver, observem condições estritamente comutativas,
ou com pagamento compensatório adequado; e respondem perante a companhia pelas
perdas e danos resultantes de atos praticados com infração ao disposto neste artigo.



•• A Instrução n. 491, de 22-2-2011, da CVM, dispõe sobre hipóteses de infração grave,
nos termos do § 3.º do art. 11 da Lei n. 6.385, de 7-12-1976.

Sociedade Controladora
Art. 246. A sociedade controladora será obrigada a reparar os danos que causar à
companhia por atos praticados com infração ao disposto nos arts. 116 e 117.

•• Vide nota ao art. 153 desta Lei.

• Vide art. 276, § 3.º, desta Lei.

§ 1.º A ação para haver reparação cabe:
a) a acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social;

•• Vide art. 291, caput, desta Lei.

b) a qualquer acionista, desde que preste caução pelas custas e honorários de
advogado devidos no caso de vir a ação ser julgada improcedente.
§ 2.º A sociedade controladora, se condenada, além de reparar o dano e arcar com as

custas, pagará honorários de advogado de 20% (vinte por cento) e prêmio de 5% (cinco
por cento) ao autor da ação, calculados sobre o valor da indenização.

Seção IV

Demonstrações Financeiras

• Vide art. 1.179 a 1.195 (escrituração) do CC.

Notas Explicativas
Art. 247. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 desta Lei
devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas
relações com a companhia, indicando:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido;
II - o número, espécies e classes das ações ou quotas de propriedade da companhia, e

o preço de mercado das ações, se houver;
III - o lucro líquido do exercício;
IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades coligadas e



controladas;
V - o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia e as

sociedades coligadas e controladas.
Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento:
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou superior a

10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia;
b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil é igual ou

superior a 15% (quinze por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia.

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas
Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em
controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob
controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo
com as seguintes normas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com
base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância
das normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da
data do balanço da companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os
resultados não realizados decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras
sociedades coligadas à companhia, ou por ela controladas;
II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de

patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no
capital da coligada ou controlada;
III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o n. II, e o custo de

aquisição corrigido monetariamente, somente será registrada como resultado do
exercício:
a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada;
b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos;
c) se no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela

Comissão de Valores Mobiliários.
§ 1.º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo,

serão computados como parte do curso de aquisição os saldos de créditos da companhia
contra as coligadas e controladas.
§ 2.º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e

fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no n. I. 

Demonstrações Consolidadas
Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta por cento) do valor do seu
patrimônio líquido representado por investimentos em sociedades controladas deverá



elaborar e divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações
consolidadas nos termos do art. 250.

• Vide art. 291, parágrafo único, desta Lei.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre as
sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e:
a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não controladas, sejam financeira

ou administrativamente dependentes da companhia;
b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais sociedades controladas. 

Normas sobre Consolidação
Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:

• Vide art. 275 desta Lei.

I - as participações de uma sociedade em outra;
II - os saldos de quaisquer contas entre sociedades;
III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do

custo de estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não
realizados, de negócios entre as sociedades.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no lucro
do exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração
do resultado do exercício.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for
absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da
provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela
destacada dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de
ganho efetivo.
§ 4.º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine

mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do exercício da companhia,
elaborarão, com observância das normas desta Lei, demonstrações financeiras



extraordinárias em data compreendida nesse prazo.

Seção V

Subsidiária Integral 

•  A Lei n. 10.738, de 17-9-2003, dispõe sobre a criação de subsidiárias integrais do
Banco Central do Brasil S.A. para atuação no segmento de microfinanças e consórcios.

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo como
único acionista sociedade brasileira.
§ 1.º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá

aprovar o laudo de avaliação de que trata o art. 8.º, respondendo nos termos do § 6.º do
art. 8.º e do art. 10 e seu parágrafo único.
§ 2.º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição, por

sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do art. 252.

Incorporação de Ações
Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra
companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à
deliberação da assembleia geral das duas companhias mediante protocolo e justificação,
nos termos dos arts. 224 e 225.
§ 1.º A assembleia geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, deverá

autorizar o aumento de capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e
nomear peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para
subscrever o aumento de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia,
observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos
termos do art. 230. 

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º A assembleia geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas
somente poderá aprovar a operação pelo voto da metade, no mínimo, das ações com
direito a voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital
da incorporadora, por conta dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão
direito de retirar-se da companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o
reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 230. 

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 3.º Aprovado o laudo de avaliação pela assembleia geral da incorporadora, efetivar-



se-á a incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da
incorporadora as ações que lhes couberem.

§ 4.º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação
e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam
companhia aberta.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral
Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital da companhia, os
acionistas terão direito de preferência para:

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a companhia decidir aliená-las
no todo ou em parte; e

II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se a companhia decidir
admitir outros acionistas.

Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de subsidiária integral serão
oferecidos aos acionistas da companhia em assembleia geral convocada para esse fim,
aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto no art. 171.

Seção VI

Alienação de Controle

Divulgação
Art. 254. (Revogado pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.)

Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aberta somente
poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se
obrigue a fazer oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade
dos demais acionistas da companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual
a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do
bloco de controle.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma direta ou
indireta, de ações integrantes do bloco de controle, de ações vinculadas a acordos de
acionistas e de valores mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, cessão de
direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores
mobiliários conversíveis em ações que venham a resultar na alienação de controle
acionário da sociedade.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle de que
trata o caput, desde que verificado que as condições da oferta pública atendem aos
requisitos legais.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a serem
observadas na oferta pública de que trata o caput.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá oferecer aos
acionistas minoritários a opção de permanecer na companhia, mediante o pagamento de
um prêmio equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago
por ação integrante do bloco de controle.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 5.º (Vetado.)

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Companhia Aberta Sujeita a Autorização

• Vide arts. 1.123 a 1.141 do CC.

Art. 255. A alienação do controle de companhia aberta que dependa de autorização do
governo para funcionar está sujeita à prévia autorização do órgão competente para
aprovar a alteração do seu estatuto.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.)

Aprovação pela Assembleia Geral da Compradora
Art. 256. A compra, por companhia aberta, do controle de qualquer sociedade
mercantil, dependerá de deliberação da assembleia geral da compradora, especialmente
convocada para conhecer da operação, sempre que:

I - o preço de compra constituir, para a compradora, investimento relevante (art. 247,



parágrafo único); ou
II - o preço médio de cada ação ou quota ultrapassar uma vez e meia o maior dos 3

(três) valores a seguir indicados:
a) cotação média das ações em bolsa ou no mercado de balcão organizado, durante os

90 (noventa) dias anteriores à data da contratação;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

b) valor de patrimônio líquido (art. 248) da ação ou quota, avaliado o patrimônio a
preços de mercado (art. 183, § 1.º);

c) valor do lucro líquido da ação ou quota, que não poderá ser superior a 15 (quinze)
vezes o lucro líquido anual por ação (art. 187, VII) nos dois últimos exercícios sociais,
atualizado monetariamente.

§ 1.º A proposta ou o contrato de compra, acompanhado de laudo de avaliação,
observado o disposto no art. 8.º, §§ 1.º e 6.º, será submetido à prévia autorização da
assembleia geral, ou à sua ratificação, sob pena de responsabilidade dos
administradores, instruído com todos os elementos necessários à deliberação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º Se o preço da aquisição ultrapassar uma vez e meia o maior dos três valores de
que trata o inciso II do caput, o acionista dissidente da deliberação da assembleia que a
aprovar terá o direito de retirar-se da companhia mediante reembolso do valor de suas
ações, nos termos do art. 137, observado o disposto em seu inciso II.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Seção VII

Aquisição de Controle Mediante Oferta Pública

• Vide art. 264, § 5.º, desta Lei.

Requisitos
Art. 257. A oferta pública para aquisição de controle de companhia aberta somente
poderá ser feita com a participação de instituição financeira que garanta o cumprimento
das obrigações assumidas pelo ofertante.

§ 1.º Se a oferta contiver permuta, total ou parcial, dos valores mobiliários, somente
poderá ser efetuada após prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2.º A oferta deverá ter por objeto ações com direito a voto em número suficiente para
assegurar o controle da companhia e será irrevogável.



§ 3.º Se o ofertante já for titular de ações votantes do capital da companhia, a oferta
poderá ter por objeto o número de ações necessário para completar o controle, mas o
ofertante deverá fazer prova, perante a Comissão de Valores Mobiliários, das ações de
sua propriedade.

§ 4.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre oferta pública
de aquisição de controle.

Instrumento da Oferta de Compra
Art. 258. O instrumento da oferta de compra, firmado pelo ofertante e pela instituição
financeira que garante, será publicado na imprensa e deverá indicar:

I - o número mínimo de ações que o ofertante se propõe a adquirir e, se for o caso, o
número máximo;

II - o preço e as condições de pagamento;
III - a subordinação da oferta ao número mínimo de aceitantes e a forma de rateio entre

os aceitantes, se o número deles ultrapassar o máximo fixado;
IV - o procedimento que deverá ser adotado pelos acionistas aceitantes para

manifestar a sua aceitação e efetivar a transferência das ações;
V - o prazo de validade da oferta, que não poderá ser inferior a 20 (vinte) dias;
VI - informações sobre o ofertante.
Parágrafo único. A oferta será comunicada à Comissão de Valores Mobiliários dentro

de 24 (vinte e quatro) horas da primeira publicação.

Instrumento de Oferta de Permuta
Art. 259. O projeto de instrumento de oferta de permuta será submetido à Comissão de
Valores Mobiliários com o pedido de registro prévio da oferta e deverá conter, além das
referidas no art. 258, informações sobre os valores mobiliários oferecidos em permuta e
as companhias emissoras desses valores.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá fixar normas sobre o
instrumento de oferta de permuta e o seu registro prévio.

Sigilo
Art. 260. Até a publicação da oferta, o ofertante, a instituição financeira intermediária
e a Comissão de Valores Mobiliários devem manter sigilo sobre a oferta projetada,
respondendo o infrator pelos danos que causar.

• Vide art. 287, II, f, desta Lei.

Processamento da Oferta
Art. 261. A aceitação da oferta deverá ser feita nas instituições financeiras ou no
mercado de valores mobiliários indicadas no instrumento de oferta e os aceitantes
deverão firmar ordens irrevogáveis de venda ou permuta, nas condições ofertadas,
ressalvado o disposto no § 1.º do art. 262.



§ 1.º É facultado ao ofertante melhorar, uma vez, as condições de preço ou forma de
pagamento, desde que em porcentagem igual ou superior a 5% (cinco por cento) e até 10
(dez) dias antes do término do prazo da oferta; as novas condições se estenderão aos
acionistas que já tiverem aceito a oferta.

§ 2.º Findo o prazo da oferta, a instituição financeira intermediária comunicará o
resultado à Comissão de Valores Mobiliários e, mediante publicação pela imprensa, aos
aceitantes.

§ 3.º Se o número de aceitantes ultrapassar o máximo, será obrigatório o rateio, na
forma prevista no instrumento da oferta.

Oferta Concorrente
Art. 262. A existência de oferta pública em curso não impede oferta concorrente,
desde que observadas as normas desta Seção.

§ 1.º A publicação de oferta concorrente torna nulas as ordens de venda que já tenham
sido firmadas em aceitação de oferta anterior.

§ 2.º É facultado ao primeiro ofertante prorrogar o prazo de sua oferta até fazê-lo
coincidir com a da oferta concorrente.

Negociação Durante a Oferta
Art. 263. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas que disciplinem
a negociação das ações objeto da oferta durante o seu prazo.

Seção VIII

Incorporação de Companhia Controlada

Art. 264. Na incorporação, pela controladora, de companhia controlada, a
justificação, apresentada à assembleia geral da controlada, deverá conter, além das
informações previstas nos arts. 224 e 225, o cálculo das relações de substituição das
ações dos acionistas não controladores da controlada com base no valor do patrimônio
líquido das ações da controladora e da controlada, avaliados os dois patrimônios
segundo os mesmos critérios e na mesma data, a preços de mercado, ou com base em
outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, no caso de companhias
abertas. 

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 1.º A avaliação dos dois patrimônios será feita por 3 (três) peritos ou empresa
especializada e, no caso de companhias abertas, por empresa especializada. 

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



§ 2.º Para efeito da comparação referida neste artigo, as ações do capital da controlada
de propriedade da controladora serão avaliadas, no patrimônio desta, em conformidade
com o disposto no caput.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 3.º Se as relações de substituição das ações dos acionistas não controladores,
previstas no protocolo da incorporação, forem menos vantajosas que as resultantes da
comparação prevista neste artigo, os acionistas dissidentes da deliberação da
assembleia geral da controlada que aprovar a operação, poderão optar, no prazo
previsto no art. 230, entre o valor de reembolso fixado nos termos do art. 45 e o valor
apurado em conformidade com o disposto no caput, observado o disposto no art. 137,
inciso II. 

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 4.º Aplicam-se as normas previstas neste artigo à incorporação de controladora por
sua controlada, à fusão de companhia controladora com a controlada, à incorporação de
ações de companhia controlada ou controladora, à incorporação, fusão e incorporação
de ações de sociedades sob controle comum. 

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica no caso de as ações do capital da controlada
terem sido adquiridas no pregão da Bolsa de Valores ou mediante oferta pública nos
termos dos arts. 257 a 263.

CAPÍTULO XXI

GRUPO DE SOCIEDADES

• Vide arts. 32, II, b, e 41, I, c, da Lei n. 8.934, de 18-11-1994, que dispõe sobre o
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências.

Seção I

Características e Natureza



Características
Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos
deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a
combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar
de atividades ou empreendimentos comuns.

§ 1.º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira e exercer,
direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas,
como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou
acionistas.

§ 2.º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no art.
244. 

Natureza
Art. 266. As relações entre as sociedades, a estrutura administrativa do grupo e a
coordenação ou subordinação dos administradores das sociedades filiadas serão
estabelecidas na convenção do grupo, mas cada sociedade conservará personalidade e
patrimônios distintos.

Designação
Art. 267. O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo
de sociedades" ou "grupo".

Parágrafo único. Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo
poderão usar designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedades".

• Vide arts. 1.123 a 1.141 do CC.

Companhia Sujeita a Autorização para Funcionar
Art. 268. A companhia que, por seu objeto, depende de autorização para funcionar,
somente poderá participar de grupo de sociedades após a aprovação da convenção do
grupo pela autoridade competente para aprovar suas alterações estatutárias.

Seção II

Constituição, Registro e Publicidade

Art. 269. O grupo de sociedades será constituído por convenção aprovada pelas
sociedades que o componham, a qual deverá conter:

I - a designação do grupo;
II - a indicação da sociedade de comando e das filiadas;
III - as condições de participação das diversas sociedades;



IV - o prazo de duração, se houver, e as condições de extinção;
V - as condições para admissão de outras sociedades e para a retirada das que o

componham;
VI - os órgãos e cargos da administração do grupo, suas atribuições e as relações entre

a estrutura administrativa do grupo e as das sociedades que o componham;
VII - a declaração da nacionalidade do controle do grupo;
VIII - as condições para alteração da convenção.
Parágrafo único. Para os efeitos do número VII, o grupo de sociedades considera-se

sob controle brasileiro se a sua sociedade de comando está sob o controle de:
a) pessoas naturais residentes ou domiciliadas no Brasil;
b) pessoas jurídicas de direito público interno; ou
c) sociedade ou sociedades brasileiras que, direta ou indiretamente, estejam sob

controle das pessoas referidas nas alíneas a e b.

Aprovação pelos Sócios das Sociedades
Art. 270. A convenção de grupo deve ser aprovada com observância das normas para
alteração do contrato social ou do estatuto (art. 136, V).

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

Parágrafo único. Os sócios ou acionistas dissidentes da deliberação de se associar a
grupo têm direito, nos termos do art. 137, ao reembolso de suas ações ou quotas.

Registro e Publicidade
Art. 271. Considera-se constituído o grupo a partir da data do arquivamento, no
Registro do Comércio da sede da sociedade de comando, dos seguintes documentos:

I - convenção de constituição do grupo;
II - atas das assembleias gerais, ou instrumentos de alteração contratual, de todas as

sociedades que tiverem aprovado a constituição do grupo;
III - declaração autenticada do número das ações ou quotas de que a sociedade de

comando e as demais sociedades integrantes do grupo são titulares em cada sociedade
filiada, ou exemplar de acordo de acionistas que assegura o controle de sociedade
filiada.

§ 1.º Quando as sociedades filiadas tiverem sede em locais diferentes, deverão ser
arquivadas no Registro do Comércio das respectivas sedes as atas de assembleia ou
alterações contratuais que tiverem aprovado a convenção, sem prejuízo do registro na
sede da sociedade de comando.

§ 2.º As certidões de arquivamento no Registro de Comércio serão publicadas.
§ 3.º A partir da data do arquivamento, a sociedade de comando e as filiadas passarão

a usar as respectivas denominações acrescidas da designação do grupo.
§ 4.º As alterações da convenção do grupo serão arquivadas e publicadas nos termos

deste artigo, observando-se o disposto no § 1.º do art. 135.



Seção III

Administração

Administradores do Grupo
Art. 272. A convenção deve definir a estrutura administrativa do grupo de sociedades,
podendo criar órgãos de deliberação colegiada e cargos de direção-geral.

Parágrafo único. A representação das sociedades perante terceiros, salvo disposição
expressa na convenção do grupo, arquivada no Registro do Comércio e publicada,
caberá exclusivamente aos administradores de cada sociedade, de acordo com os
respectivos estatutos ou contratos sociais.

Administradores das Sociedades Filiadas
Art. 273. Aos administradores das sociedades filiadas, sem prejuízo de suas
atribuições, poderes e responsabilidades, de acordo com os respectivos estatutos ou
contratos sociais, compete observar a orientação geral estabelecida e as instruções
expedidas pelos administradores do grupo que não importem violação da lei ou da
convenção do grupo.

Remuneração
Art. 274. Os administradores do grupo e os investidos em cargos de mais de uma
sociedade poderão ter a sua remuneração rateada entre as diversas sociedades, e a
gratificação dos administradores, se houver, poderá ser fixada, dentro dos limites do §
1.º do art. 152 com base nos resultados apurados nas demonstrações financeiras
consolidadas do grupo.

Seção IV

Demonstrações Financeiras

Art. 275. O grupo de sociedades publicará, além das demonstrações financeiras
referentes a cada uma das companhias que o compõem, demonstrações consolidadas,
compreendendo todas as sociedades do grupo, elaboradas com observância do disposto
no art. 250.

§ 1.º As demonstrações consolidadas do grupo serão publicadas juntamente com as da
sociedade de comando.

§ 2.º A sociedade de comando deverá publicar demonstrações financeiras nos termos
desta Lei, ainda que não tenha a forma de companhia.



§ 3.º As companhias filiadas indicarão, em nota às suas demonstrações financeiras
publicadas, o órgão que publicou a última demonstração consolidada do grupo a que
pertencer.

§ 4.º As demonstrações consolidadas de grupo de sociedades que inclua companhia
aberta serão obrigatoriamente auditadas por auditores independentes registrados na
Comissão de Valores Mobiliários, e observarão as normas expedidas por essa
Comissão.

Seção V

Prejuízos Resultantes de Atos Contrários à Convenção

• Vide arts. 50, 63 e 78, parágrafo único, desta Lei.

Art. 276. A combinação de recursos e esforços, a subordinação dos interesses de uma
sociedade aos de outra, ou do grupo, e a participação em custos, receitas ou resultados
de atividades ou empreendimentos, somente poderão ser opostos aos sócios
minoritários das sociedades filiadas nos termos da convenção do grupo.

§ 1.º Consideram-se minoritários, para os efeitos deste artigo, todos os sócios da
filiada, com exceção da sociedade de comando e das demais filiadas do grupo.

§ 2.º A distribuição de custos, receitas e resultados e as compensações entre
sociedades, previstas na convenção do grupo, deverão ser determinadas e registradas no
balanço de cada exercício social das sociedades interessadas.

§ 3.º Os sócios minoritários da filiada terão ação contra os seus administradores e
contra a sociedade de comando do grupo para haver reparação de prejuízos resultantes
de atos praticados com infração das normas deste artigo, observado o disposto nos
parágrafos do artigo 246.

Conselho Fiscal das Filiadas
Art. 277. O funcionamento do Conselho Fiscal da companhia filiada a grupo, quando
não for permanente, poderá ser pedido por acionistas não controladores que
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) das ações ordinárias, ou das ações
preferenciais sem direito de voto.

• Vide art. 291, caput, desta Lei.

§ 1.º Na constituição do Conselho Fiscal da filiada serão observadas as seguintes
normas:

a) os acionistas não controladores votarão em separado, cabendo às ações com direito
a voto o direito de eleger um membro e respectivo suplente e às ações sem direito a
voto, ou com voto restrito, o de eleger outro;



b) a sociedade de comando e as filiais poderão eleger número de membros, e
respectivos suplentes, igual ao dos eleitos nos termos da alínea a, mais um.

§ 2.º O Conselho Fiscal da sociedade filiada poderá solicitar aos órgãos de
administração da sociedade de comando, ou de outras filiadas, os esclarecimentos ou
informações que julgar necessários para fiscalizar a observância da convenção do
grupo.

CAPÍTULO XXII

CONSÓRCIO

•  A Lei n. 12.402, de 2-5-2011, regula o cumprimento de obrigações tributárias por
consórcios que realizarem contratações de pessoas jurídicas e físicas. 

• Vide arts. 32, II, b, e 41, I, c, da Lei n. 8.934, de 18-11-1994, que dispõe sobre o
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências.

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou não,
podem constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o
disposto neste capítulo.

• A Instrução Normativa n. 1.470, de 30-5-2014, da SRFB, dispõe sobre o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, e determina em seu art. 4.º, III, a obrigatoriedade da
inscrição aos consórcios constituídos na forma deste artigo.

§ 1.º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se
obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas
obrigações, sem presunção de solidariedade.

§ 2.º A falência de uma consorciada não se estende às demais, subsistindo o consórcio
com as outras contratantes; os créditos que porventura tiver a falida serão apurados e
pagos na forma prevista no contrato de consórcio.

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da
sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do
qual constarão:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

•  A Instrução Normativa n. 1.199, de 14-10-2011, da SRFB, dispõe sobre os
procedimentos fiscais dispensados aos consórcios constituídos nos termos deste artigo. 



I - a designação do consórcio, se houver;
II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;
III - a duração, endereço e foro;
IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, e

das prestações específicas;
V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;
VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;
VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de votos

que cabe a cada consorciado;
VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.
Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no

Registro do Comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser
publicada.

CAPÍTULO XXIII

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES

•• Vide arts. 1.090 a 1.092 do CC.

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e
reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo
das modificações constantes deste Capítulo.

Art. 281. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão social, da qual só farão
parte os nomes dos sócios diretores ou gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente
responsáveis, nos termos desta Lei, pelas obrigações sociais, os que, por seus nomes,
figurarem na firma ou razão social.

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida das palavras
"Comandita por Ações", por extenso ou abreviadamente.

• Vide art. 1.161 do CC.

Art. 282. Apenas o sócio ou acionista tem qualidade para administrar ou gerir a
sociedade e, como diretor ou gerente, responder subsidiária, mas ilimitada e
solidariamente, pelas obrigações da sociedade.

• Vide art. 1.091 do CC.



§ 1.º Os diretores ou gerentes serão nomeados, sem limitação de tempo, no estatuto da
sociedade, e somente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que
representem dois terços, no mínimo, do capital social.

§ 2.º O diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar continuará responsável
pelas obrigações sociais contraídas sob sua administração.

Art. 283. A assembleia geral não pode, sem o consentimento dos diretores ou
gerentes, mudar o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração,
aumentar ou diminuir o capital social, emitir debêntures ou criar partes beneficiárias
nem aprovar a participação em grupo de sociedade. 

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

• Vide art. 1.092 do CC.

Art. 284. Não se aplica à sociedade em comandita por ações o disposto nesta Lei
sobre Conselho de Administração, autorização estatutária de aumento de capital e
emissão de bônus de subscrição.

• Vide art. 1.090 do CC.

CAPÍTULO XXIV

PRAZOS DE PRESCRIÇÃO

• Vide arts. 189 e s. do CC. 

Art. 285. A ação para anular a constituição da companhia, por vício ou defeito,
prescreve em 1 (um) ano, contado da publicação dos atos constitutivos.

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à companhia, por
deliberação da assembleia geral, providenciar para que seja sanado o vício ou defeito.

Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembleia geral ou
especial, irregularmente convocada ou instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou
eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação, prescreve em 2 (dois) anos, contados da
deliberação. 

Art. 287. Prescreve:



••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - em 1 (um) ano:
a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para deles haver reparação civil

pela avaliação de bens, contado o prazo da publicação da ata da assembleia geral que
aprovar o laudo;

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os liquidantes, contado o prazo
da publicação da ata de encerramento da liquidação da companhia;

II - em 3 (três) anos:
a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham sido postos à

disposição do acionista;
b) a ação contra os fundadores, acionistas, administradores, liquidantes, fiscais ou

sociedade de comando, para deles haver reparação civil por atos culposos ou dolosos,
no caso de violação da lei, do estatuto ou da convenção do grupo, contado o prazo:

1) para os fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da companhia;
2) para os acionistas, administradores, fiscais e sociedades de comando, da data da

publicação da ata que aprovar o balanço referente ao exercício em que a violação tenha
ocorrido;

3) para os liquidantes, da data da publicação da ata da primeira assembleia geral
posterior à violação;

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos recebidos de má-fé, contado
o prazo da data da publicação da ata da assembleia geral ordinária do exercício em que
os dividendos tenham sido declarados;

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes beneficiárias para restituição
das participações no lucro recebidas de má-fé, contado o prazo da data da publicação
da ata da assembleia geral ordinária do exercício em que as participações tenham sido
pagas;

e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou titulares de partes beneficiárias
para dele haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de violação da
lei ou da escritura de emissão, a contar da publicação da ata da assembleia geral que
tiver tomado conhecimento da violação;

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata o art. 260 para dele haver
reparação civil, a contar da data da publicação da oferta;

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o seu
fundamento.

••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal,
não ocorrerá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva, ou da prescrição da
ação penal.



CAPÍTULO XXV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no órgão oficial da
União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em
que está situada a sede da companhia.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

•• A Lei n. 12.431, de 24-6-2011, propôs uma nova redação para este caput, porém teve
seu texto vetado.

§ 1.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações
ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas
localidades em que os valores mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou
em mercado de balcão, ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla
divulgação e imediato acesso às informações.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 2.º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, a
publicação se fará em órgão de grande circulação local.

§ 3.º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo
jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da
ata da assembleia geral ordinária.

§ 4.º O disposto no final do § 3.º não se aplica à eventual publicação de atas ou
balanços em outros jornais.

§ 5.º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no Registro do
Comércio.

§ 6.º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser
feitas adotando-se como expressão monetária o "milhar de reais".

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 9.457, de 5-5-1997.

§ 7.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão,
ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.



•• A Lei n. 12.431, de 24-6-2011, propôs o acréscimo do art. 289-A à esta Lei, porém
teve seu texto vetado.

Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com fundamento nesta Lei será
corrigida monetariamente até o trimestre civil em que for efetivamente liquidada.

• A Lei n. 6.899, de 8-4-1981, determina a aplicação da correção monetária nos débitos
oriundos de decisão judicial e dá outras providências.

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, mediante fixação de
escala em função do valor do capital social, a porcentagem mínima aplicável às
companhias abertas, estabelecida no art. 105; na alínea c do parágrafo único do art. 123;
no caput do art. 141; no § 1.º do art. 157; no § 4.º do art. 159; no § 2.º do art. 161; no §
6.º do art. 163; na alínea a do § 1.º do art. 246; e no art. 277.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir a porcentagem
de que trata o art. 249.

Art. 292. As sociedades de que trata o art. 62 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965,
podem ter suas ações ao portador.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

• A Lei n. 4.728, de 14-7-1965, disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas
para o seu desenvolvimento.

Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários autorizará as Bolsas de Valores a
prestar os serviços previstos nos arts. 27; 34, § 2.º; 39, § 1.º; 40; 41; 42; 43; 44; 72; 102
e 103.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.)

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) acionistas, com
patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:

••  Caput com redação anterior mantida pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

I - convocar assembleia geral por anúncio entregue a todos os acionistas,
contrarrecibo, com a antecedência prevista no art. 124; e



II - deixar de publicar os documentos de que trata o art. 133, desde que sejam, por
cópias autenticadas, arquivados no Registro de Comércio juntamente com a ata da
assembleia que sobre eles deliberar.

§ 1.º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de convocação e
arquivar no Registro do Comércio, juntamente com a ata da assembleia, cópia
autenticada dos mesmos.

§ 2.º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos
administradores poderá ser feito sem observância do disposto no § 2.º do art. 152,
desde que aprovada pela unanimidade dos acionistas.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica à companhia controladora de grupo de
sociedade, ou a ela filiada.

CAPÍTULO XXVI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação,
aplicando-se, todavia, a partir da data da publicação, às companhias que se
constituírem.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às disposições sobre:
a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão observadas pelas companhias

existentes a partir do exercício social que se iniciar após 1.º de janeiro de 1978;
b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de valores do exercício anterior (art.

176, § 1.º), que será obrigatória a partir do balanço do exercício social subsequente ao
referido na alínea anterior;

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras consolidadas, que somente
serão obrigatórias para os exercícios iniciados a partir de 1.º de janeiro de 1978.

§ 2.º A participação dos administradores nos lucros sociais continuará a regular-se
pelas disposições legais e estatutárias, em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 1.º e
2.º do art. 152 a partir do exercício social que se iniciar no curso do ano de 1977.

§ 3.º A restrição ao direito de voto das ações ao portador (art. 112) só vigorará a
partir de 1 (um) ano a contar da data em que a Lei entrar em vigor.

•• Vide Lei n. 8.021, de 12-4-1990.

•• Vide arts. 904 a 909 do CC.

Art. 296. As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu estatuto aos
preceitos desta Lei no prazo de 1 (um) ano a contar da data em que ela entrar em vigor,
devendo para esse fim ser convocada assembleia geral dos acionistas.

§ 1.º Os administradores e membros do Conselho Fiscal respondem pelos prejuízos



que causarem pela inobservância do disposto neste artigo.
§ 2.º O disposto neste artigo não prejudicará os direitos pecuniários conferidos por

partes beneficiárias e debêntures em circulação na data da publicação desta Lei, que
somente poderão ser modificados ou reduzidos com observância do disposto no art. 51
e no § 5.º do art. 71.

§ 3.º As companhias existentes deverão eliminar, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar
da data da entrada em vigor desta Lei, as participações recíprocas vedadas pelo art. 244
e seus parágrafos.

§ 4.º As companhias existentes, cujo estatuto for omisso quanto à fixação do dividendo,
ou que o estabelecer em condições que não satisfaçam aos requisitos do § 1.º do art. 202
poderão, dentro do prazo previsto neste artigo, fixá-lo em porcentagem inferior à
prevista no § 2.º do art. 202, mas os acionistas dissidentes dessa deliberação terão
direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor de suas ações, com
observância do disposto nos arts. 45 e 137.

§ 5.º O disposto no art. 199 não se aplica às reservas constituídas e aos lucros
acumulados em balanços levantados antes de 1.º de janeiro de 1977.

§ 6.º O disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 237 não se aplica às participações existentes na
data da publicação desta Lei.

Art. 297. As companhias existentes que tiverem ações preferenciais com prioridade
na distribuição de dividendo fixo ou mínimo ficarão dispensadas do disposto no art. 167
e seu § 1.º, desde que no prazo de que trata o art. 296 regulem no estatuto a participação
das ações preferenciais na correção anual do capital social, com observância das
seguintes normas:

I - o aumento de capital poderá ficar na dependência de deliberação da assembleia
geral, mas será obrigatório quando o saldo da conta de que trata o § 3.º do art. 182
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do capital social;

II - a capitalização da reserva poderá ser procedida mediante aumento do valor
nominal das ações ou emissões de novas ações bonificadas, cabendo à assembleia geral
escolher, em cada aumento de capital, o modo a ser adotado;

III - em qualquer caso, será observado o disposto no § 4.º do art. 17;
IV - as condições estatutárias de participação serão transcritas nos certificados das

ações da companhia.

Art. 298. As companhias existentes, com capital inferior a cinco milhões de cruzeiros,
poderão, no prazo de que trata o art. 296, deliberar, pelo voto de acionistas que
representem dois terços do capital social, a sua transformação em sociedade por quotas,
de responsabilidade limitada, observadas as seguintes normas:

I - na deliberação da assembleia a cada ação caberá um voto, independentemente de
espécie ou classe;

II - a sociedade por quotas resultante da transformação deverá ter o seu capital
integralizado e o seu contrato social assegurará aos sócios a livre transferência das



quotas, entre si ou para terceiros;
III - o acionista dissidente da deliberação da assembleia poderá pedir o reembolso das

ações pelo valor de patrimônio líquido a preços de mercado, observado o disposto nos
arts. 45 e 137;
IV - o prazo para o pedido de reembolso será de 90 (noventa) dias a partir da data da

publicação da ata da assembleia, salvo para os titulares de ações nominativas, que será
contado da data do recebimento de aviso por escrito da companhia.

Art. 299. Ficam mantidas as disposições sobre sociedades por ações, constantes de
legislação especial sobre a aplicação de incentivos fiscais nas áreas da SUDENE,
SUDAM, SUDEPE, EMBRATUR e REFLORESTAMENTO, bem como todos os
dispositivos das Leis ns. 4.131, de 3 de setembro de 1962, e 4.390, de 29 de agosto de
1964.

••  A referida SUDEPE - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, foi extinta
pela Lei n. 7.735, de 22-2-1989, que criou o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, autarquia para a qual foram transferidos o
patrimônio, direitos e recursos orçamentários, extraorçamentários e financeiros
concernentes àquela entidade.

Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela
sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no ativo
sob essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a
recuperação de que trata o § 3.º do art. 183 desta Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 299-B. O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de dezembro de
2008 deverá ser reclassificado para o passivo não circulante em conta representativa de
receita diferida.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. O registro do saldo de que trata o caput deste artigo deverá
evidenciar a receita diferida e o respectivo custo diferido.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 300. Ficam revogados o Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, com
exceção dos arts. 59 a 73, e demais disposições em contrário.

• O Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940 dispõe sobre as sociedades por ações, revogado



parcialmente por esta Lei.

Brasília, 15 de dezembro de 1976; 155.º da Independência e 88.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-12-1976, Suplemento. Sobre os
valores constantes deste diploma legal, vide Nota dos Organizadores.



LEI N. 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 (*)

Regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casamento,
seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providências.

Art. 1.º A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus
efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional n. 9, de 28 de junho de 1977,
ocorrerão nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.

•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

CAPÍTULO I

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL

•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

Art. 2.º A sociedade conjugal termina:
I - pela morte de um dos cônjuges;
II - pela nulidade ou anulação do casamento;
III - pela separação judicial;
IV - pelo divórcio.
Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos

cônjuges ou pelo divórcio.

Seção I

Dos Casos e Efeitos da Separação Judicial

Art. 3.º A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação, fidelidade
recíproca e ao regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse dissolvido.

§ 1.º O procedimento judicial da separação caberá somente aos cônjuges, e, no caso de
incapacidade, serão representados por curador, ascendente ou irmão.

§ 2.º O juiz deverá promover todos os meios para que as partes se reconciliem ou
transijam, ouvindo pessoal e separadamente cada uma delas e, a seguir, reunindo-as em
sua presença, se assim considerar necessário.

§ 3.º Após a fase prevista no parágrafo anterior, se os cônjuges pedirem, os advogados



deverão ser chamados a assistir aos entendimentos e deles participar.

Art. 4.º Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges, se forem
casados há mais de 2 (dois) anos, manifestado perante o juiz e devidamente
homologado.

Art. 5.º A separação judicial pode ser pedida por um só dos cônjuges quando imputar
ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato que importe em grave violação dos deveres
do casamento e torne insuportável a vida em comum.

§ 1.º A separação judicial pode, também, ser pedida se um dos cônjuges provar a
ruptura da vida em comum há mais de 1 (um) ano consecutivo, e a impossibilidade de
sua reconstituição.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.408, de 13-2-1992.

§ 2.º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver
acometido de grave doença mental, manifestada após o casamento, que torne impossível
a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de 5 (cinco) anos, a
enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável.

§ 3.º Nos casos dos parágrafos anteriores, reverterão, ao cônjuge que não houver
pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e,
se o regime de bens adotado o permitir, também a meação nos adquiridos na constância
da sociedade conjugal.

Art. 6.º Nos casos dos §§ 1.º e 2.º do artigo anterior, a separação judicial poderá ser
negada, se constituir, respectivamente, causa de agravamento das condições pessoais ou
da doença do outro cônjuge, ou determinar, em qualquer caso, consequências morais de
excepcional gravidade para os filhos menores.

Art. 7.º A separação judicial importará na separação de corpos e na partilha de bens.
§ 1.º A separação de corpos poderá ser determinada como medida cautelar (art. 796 do

Código de Processo Civil).

•• Vide art. 69, parágrafo único, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide art. 888, IV, do CPC.

§ 2.º A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e homologada
pelo juiz ou por este decidida.

Art. 8.º A sentença que julgar a separação judicial produz seus efeitos à data de seu
trânsito em julgado, ou à da decisão que tiver concedido separação cautelar.



Seção II

Da Proteção da Pessoa dos Filhos

Art. 9.º No caso de dissolução da sociedade conjugal pela separação judicial
consensual (art. 4.º), observar-se-á o que os cônjuges acordarem sobre a guarda dos
filhos.

Art. 10. Na separação judicial fundada no caput do art. 5.º, os filhos menores ficarão
com o cônjuge que a ela não houver dado causa.

§ 1.º Se pela separação judicial forem responsáveis ambos os cônjuges, os filhos
menores ficarão em poder da mãe, salvo se o juiz verificar que de tal solução possa
advir prejuízo de ordem moral para eles.

•• Vide art. 5.º, I, da CF.

§ 2.º Verificado que não devem os filhos permanecer em poder da mãe nem do pai,
deferirá o juiz a sua guarda a pessoa notoriamente idônea da família de qualquer dos
cônjuges.

Art. 11. Quando a separação judicial ocorrer com fundamento no § 1.º do art. 5.º, os
filhos ficarão em poder do cônjuge em cuja companhia estavam durante o tempo de
ruptura da vida em comum.

Art. 12. Na separação judicial fundada no § 2.º do art. 5.º, o juiz deferirá a entrega dos
filhos ao cônjuge que estiver em condições de assumir, normalmente, a responsabilidade
de sua guarda e educação.

Art. 13. Se houver motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos,
regular por maneira diferente da estabelecida nos artigos anteriores a situação deles
com os pais.

• Vide art. 1.586 do CC, que reproduz este dispositivo.

Art. 14. No caso de anulação do casamento, havendo filhos comuns, observar-se-á o
disposto nos arts 10 e 13.

Parágrafo único. Ainda que nenhum dos cônjuges esteja de boa-fé ao contrair o
casamento, seus efeitos civis aproveitarão aos filhos comuns.



Art. 15. Os pais, em cuja guarda não estejam os filhos, poderão visitá-los e tê-los em
sua companhia, segundo fixar o juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação.

• Vide art. 1.589 do CC.

Art. 16. As disposições relativas à guarda e à prestação de alimentos aos filhos
menores estendem-se aos filhos maiores inválidos.

• Vide art. 1.590 do CC.

Seção III

Do Uso do Nome

Art. 17. Vencida na ação de separação judicial (art. 5.º, caput), voltará a mulher a
usar o nome de solteira.

•• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

§ 1.º Aplica-se, ainda, o disposto neste artigo, quando é da mulher a iniciativa da
separação judicial com fundamento nos §§ 1.º e 2.º do art. 5.º.

§ 2.º Nos demais casos, caberá à mulher a opção pela conservação do nome de casada.

Art. 18. Vencedora na ação de separação judicial (art. 5.º, caput), poderá a mulher
renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o nome do marido.

•• Vide arts. 5.º, I, e 226, § 5.º, da CF.

Seção IV

Dos Alimentos

• Dos alimentos no CC: vide arts. 1.694 a 1.710 do CC.

Art. 19. O cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro, se dela
necessitar, a pensão que o juiz fixar.

• Vide Súmula 379 do STF.



• Vide arts. 1.702 e 1.704 do CC.

Art. 20. Para manutenção dos filhos, os cônjuges, separados judicialmente,
contribuirão na proporção de seus recursos.

• Vide art. 1.703 do CC.

Art. 21. Para assegurar o pagamento da pensão alimentícia, o juiz poderá determinar a
constituição de garantia real ou fidejussória.

§ 1.º Se o cônjuge credor preferir, o juiz poderá determinar que a pensão consista no
usufruto de determinados bens do cônjuge devedor.

§ 2.º Aplica-se, também, o disposto no parágrafo anterior, se o cônjuge credor
justificar a possibilidade do não recebimento regular da pensão.

Art. 22. Salvo decisão judicial, as prestações alimentícias, de qualquer natureza,
serão corrigidas monetariamente na forma dos índices de atualização das Obrigações do
Tesouro Nacional - OTN.

••  Extinção da OTN: vide Nota dos Organizadores (SIGLAS).

Parágrafo único. No caso do não pagamento das referidas prestações no vencimento,
o devedor responderá, ainda, por custas e honorários de advogado apurados
simultaneamente.

Art. 23. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor, na
forma do art. 1.796 do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivo do CC de 1916: Vide arts. 1.700 e 1.997 do Código
vigente.

CAPÍTULO II

DO DIVÓRCIO

•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

Art. 24. O divórcio põe termo ao casamento e aos efeitos civis do matrimônio
religioso.

Parágrafo único. O pedido somente competirá aos cônjuges, podendo, contudo, ser
exercido, em caso de incapacidade, por curador, ascendente ou irmão.



Art. 25. A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges existente há
mais de 1 (um) ano, contada da data da decisão ou da que concedeu a medida cautelar
correspondente (art. 8.º), será decretada por sentença, da qual não constará referência à
causa que a determinou.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.408, de 13-2-1992.

Parágrafo único. A sentença de conversão determinará que a mulher volte a usar o
nome que tinha antes de contrair matrimônio, só conservando o nome de família do ex-
marido se a alteração prevista neste artigo acarretar:

I - evidente prejuízo para a sua identificação;
II - manifesta distinção entre o seu nome de família e dos filhos havidos da união

dissolvida;
III - dano grave reconhecido em decisão judicial.

••  Parágrafo único e incisos com redação determinada pela Lei n. 8.408, de 13-2-1992.

•• Vide art. 226, § 5.º, da CF.

Art. 26. No caso de divórcio resultante da separação prevista nos §§ 1.º e 2.º do art.
5.º, o cônjuge que teve a iniciativa da separação continuará com o dever de assistência
ao outro (Código Civil, art. 231, III).

•• A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. No Código vigente: art. 1.566, III.

Art. 27. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação aos
filhos.

• Vide arts. 1.579 e 1.632 do CC.

Parágrafo único. O novo casamento de qualquer dos pais ou de ambos também não
importará restrição a esses direitos e deveres.

Art. 28. Os alimentos devidos pelos pais e fixados na sentença de separação poderão
ser alterados a qualquer tempo.

Art. 29. O novo casamento do cônjuge credor da pensão extinguirá a obrigação do
cônjuge devedor.

Art. 30. Se o cônjuge devedor da pensão vier a casar-se, o novo casamento não
alterará sua obrigação.



Art. 31. Não se decretará o divórcio se ainda não houver sentença definitiva de
separação judicial, ou se esta não tiver decidido sobre a partilha dos bens.

•• Vide Emenda Constitucional n. 66, de 13-7-2010, que instituiu o divórcio direto.

•• Vide art. 1.581 do CC.

Art. 32. A sentença definitiva do divórcio produzirá efeitos depois de registrada no
Registro Público competente.

Art. 33. Se os cônjuges divorciados quiserem restabelecer a união conjugal só
poderão fazê-lo mediante novo casamento.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

Art. 34. A separação judicial consensual se fará pelo procedimento previsto nos arts.
1.120 e 1.124 do Código de Processo Civil, e as demais pelo procedimento ordinário.

•• Vide também art. 1.124-A do CPC.

§ 1.º A petição será também assinada pelos advogados das partes ou pelo advogado
escolhido de comum acordo.

§ 2.º O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação judicial, se
comprovar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de
um dos cônjuges.

§ 3.º Se os cônjuges não puderem ou não souberem assinar, é lícito que outrem o faça a
rogo deles.

§ 4.º As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão, obrigatoriamente,
reconhecidas por tabelião.

Art. 35. A conversão da separação judicial em divórcio será feita mediante pedido de
qualquer dos cônjuges.

Parágrafo único. O pedido será apensado aos autos da separação judicial (art. 48).

Art. 36. Do pedido referido no artigo anterior, será citado o outro cônjuge, em cuja
resposta não caberá reconvenção.

Parágrafo único. A contestação só pode fundar-se em:
I - falta de decurso de 1 (um) ano da separação judicial;



••  Item I com redação determinada pela Lei n. 7.841, de 17-10-1989.

II - descumprimento das obrigações assumidas pelo requerente na separação.

Art. 37. O juiz conhecerá diretamente do pedido, quando não houver contestação ou
necessidade de produzir prova em audiência, e proferirá sentença dentro em 10 (dez)
dias.

§ 1.º A sentença limitar-se-á à conversão da separação em divórcio, que não poderá
ser negada, salvo se provada qualquer das hipóteses previstas no parágrafo único do
artigo anterior.

§ 2.º A improcedência do pedido de conversão não impede que o mesmo cônjuge o
renove, desde que satisfeita a condição anteriormente descumprida.

Art. 38. (Revogado pela Lei n. 7.841, de 17-10-1989.)

Art. 39. No Capítulo III do Título II do Livro IV do Código de Processo Civil, as
expressões "desquite por mútuo consentimento", "desquite" e "desquite litigioso" são
substituídas por "separação consensual" e "separação judicial".

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. No caso de separação de fato, e desde que completados 2 (dois) anos
consecutivos, poderá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser comprovado
decurso do tempo da separação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 7.841, de 17-10-1989.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 7.841, de 17-10-1989.)
§ 2.º No divórcio consensual, o procedimento adotado será o previsto nos artigos

1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes normas:
I - a petição conterá a indicação dos meios probatórios da separação de fato, e será

instruída com a prova documental já existente;
II - a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar para sua

manutenção, e indicará as garantias para o cumprimento da obrigação assumida;
III - se houver prova testemunhal, ela será produzida na audiência de ratificação do

pedido de divórcio, a qual será obrigatoriamente realizada;
IV - a partilha dos bens deverá ser homologada pela sentença do divórcio.
§ 3.º Nos demais casos, adotar-se-á o procedimento ordinário.



Art. 41. As causas de desquite em curso na data da vigência desta Lei, tanto as que se
processam pelo procedimento especial quanto as de procedimento ordinário, passam
automaticamente a visar à separação judicial.

Art. 42. As sentenças já proferidas em causas de desquite são equiparadas, para os
efeitos desta Lei, às de separação judicial.

Art. 43. Se, na sentença do desquite, não tiver sido homologada ou decidida a partilha
dos bens, ou quando esta não tenha sido feita posteriormente, a decisão de conversão
disporá sobre ela.

Art. 44. Contar-se-á o prazo de separação judicial a partir da data em que, por
decisão judicial proferida em qualquer processo, mesmo nos de jurisdição voluntária,
for determinada ou presumida a separação dos cônjuges.

Art. 45. Quando o casamento se seguir a uma comunhão de vida entre os nubentes,
existente antes de 28 de junho de 1977, que haja perdurado por 10 (dez) anos
consecutivos ou da qual tenham resultado filhos, o regime matrimonial de bens será
estabelecido livremente, não se lhe aplicando o disposto no art. 258, parágrafo único, II,
do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. No Código vigente: art. 1.641, II.

Art. 46. Seja qual for a causa da separação judicial, e o modo como esta se faça, é
permitido aos cônjuges restabelecer a todo o tempo a sociedade conjugal, nos termos em
que fora constituída, contanto que o façam mediante requerimento nos autos da ação de
separação.

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará os direitos de terceiros,
adquiridos antes e durante a separação, seja qual for o regime de bens.

Art. 47. Se os autos do desquite ou os da separação judicial tiverem sido extraviados,
ou se encontrarem em outra circunscrição judiciária, o pedido de conversão em divórcio
será instruído com a certidão da sentença, ou da sua averbação no assento de casamento.

Art. 48. Aplica-se o disposto no artigo anterior, quando a mulher desquitada tiver
domicílio diverso daquele em que se julgou o desquite.

•• Vide art. 5.º, I, da CF.

Art. 49. Os §§ 5.º e 6.º do art. 7.º da Lei de Introdução ao Código Civil passam a
vigorar com a seguinte redação:



••  Alteração parcialmente prejudicada pela Lei n. 12.036, de 1.º-10-2009, que deu nova
redação ao § 6.º.

••  A ementa da Lei de Introdução ao Código Civil foi alterada pela Lei n. 12.376, de
30-12-2010, para Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Art. 50. São introduzidas no Código Civil as alterações seguintes: 

•• Modificações prejudicadas em face da revogação do CC de 1916 pela Lei n. 10.406,
de 10-1-2002.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 52. O n. I do art. 100, o n. II do art. 155 e o § 2.º do art. 733 do Código de
Processo Civil passam a vigorar com a seguinte redação: 

••  Alterações já processadas no texto do diploma modificado.

Art. 53. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 54. Revogam-se os arts. 315 a 328 e o § 1.º do art. 1.605 do Código Civil e as
demais disposições em contrário.

•• Refere-se ao CC de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916).

Brasília, 26 de dezembro de 1977; 156.º da Independência e 89.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-1977. Retificada em 11-4-1978.
Vide art. 226, § 6.º, da CF. Sobre OTN, vide Nota dos Organizadores.



LEI N. 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 (*)

    Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.

Art. 1.º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer

normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o
previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2.º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e
municipais pertinentes.

§ 1.º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação,
com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,
modificação ou ampliação das vias existentes.

§ 2.º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique a
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou
ampliação dos já existentes.

••  A Lei n. 9.785, de 29-1-1999, propôs nova redação para este § 2.º, porém teve seu
texto vetado.

§ 3.º (Vetado.)

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 4.º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões
atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a
zona em que se situe.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 5.º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário,



abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de
circulação.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.455, de 5-1-2007.

§ 6.º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:

I - vias de circulação;
II - escoamento das águas pluviais;
III - rede para o abastecimento de água potável; e
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 3.º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas
urbanas, de expansão ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor
ou aprovadas por lei municipal.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências

para assegurar o escoamento das águas;
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem

que sejam previamente saneados;
III - em terreno com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se

atendidas exigências específicas das autoridades competentes;
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições

sanitárias suportáveis, até a sua correção.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO

Art. 4.º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano

e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a
zona em que se situem;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

II - os lotes terão área mínima de 125 m³ (cento e vinte e cinco metros quadrados) e
frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal
determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente
aprovados pelos órgãos públicos competentes;

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de 15
(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.932, de 3-8-2004. 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais,
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.

§ 1.º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os
coeficientes máximos de aproveitamento.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 2.º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura,
saúde, lazer e similares.

§ 3.º Se necessária, a reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias será exigida
no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que
garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme
estabelecido nas normas técnicas pertinentes.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.932, de 3-8-2004.

Art. 5.º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada
loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento
de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica
e gás canalizado.

CAPÍTULO III

DO PROJETO DE LOTEAMENTO



Art. 6.º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à
Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes
para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas
reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim,
requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos:

I - as divisas da gleba a ser loteada;
II - as curvas de nível a distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou

municipal;
III - a localização dos cursos d'água, bosques e construções existentes;
IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias

de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários, existentes
no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

Art. 7.º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas
plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de
planejamento estadual e municipal:

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da
cidade e do Município relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;

II - o traçado básico do sistema viário principal;
III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e

comunitário e das áreas livres de uso público;
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as

faixas não edificáveis;
V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos compatíveis.
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 4 (quatro)

anos.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 8.º Os Municípios com menos de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e aqueles cujo
plano diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o
parcelamento poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos
arts. 6.º e 7.º desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999. 

Art. 9.º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto,
contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com
duração máxima de 4 (quatro) anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao
Distrito Federal, quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula



da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão
negativa de tributos municipais e do competente instrumento de garantia, ressalvado o
disposto no § 4.º do art. 18.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 1.º Os desenhos conterão pelo menos:
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;
II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, ponto de

tangência e ângulos centrais das vias;
IV - os perfis longitudinais, e transversais de todas as vias de circulação e praças;
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de

curvas e vias projetadas;
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas

pluviais.
§ 2.º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da zona

ou zonas de uso predominante;
II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes

e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;
III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do Município no ato de

registro do loteamento;
IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos ou

de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.
§ 3.º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada como

atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo
da sua apresentação, além das consequências penais cabíveis, serão consideradas
insubsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações
consequentes.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

CAPÍTULO IV

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado apresentará
requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso,
acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de
Registro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4.º do art. 18, e de planta



do imóvel a ser desmembrado contendo:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;
II - a indicação do tipo de uso predominante no local;
III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas
vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições
urbanísticas para os loteamentos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Parágrafo único. O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará os
requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de
loteamento cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no §
1.º do art. 4.º desta Lei.

CAPÍTULO V

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E
DESMEMBRAMENTO

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete
também a fixação das diretrizes a que aludem os artigos 6.º e 7.º desta Lei, salvo a
exceção prevista no artigo seguinte.

§ 1.º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de
execução, sob pena de caducidade da aprovação.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

§ 2.º Nos municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o
caput ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de
aptidão à urbanização.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.



§ 3.º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de
risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.608, de 10-4-2012.

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos
e desmembramentos nas seguintes condições:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos
mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim
definidas por legislação estadual ou federal;

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do
Município, ou que pertença a mais de um Município, nas regiões metropolitanas ou em
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m³ (um milhão de metros
quadrados).

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área de
Município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação
do projeto caberão à autoridade metropolitana.

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas no
inciso I do artigo anterior.

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-se
os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, observadas
as disposições desta Lei.

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado
procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal.

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento
apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou
recusadas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 1.º Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será
considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais
danos derivados da omissão.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 2.º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de 90 (noventa) dias
para a aprovação ou rejeição e de 60 (sessenta) dias para a aceitação ou recusa
fundamentada das obras de urbanização.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador,
sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverá
submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de
caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto nos
§§ 4.º e 5.º;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte)
anos, acompanhado dos respectivos comprovantes;

III - certidões negativas:
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel;
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a Administração

Pública;
IV - certidões:
a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do loteador, pelo período de 10

(dez) anos;
b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos;
c) de ônus reais relativos ao imóvel;
d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos;
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação



pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas por
legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do
loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das
águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de 4 (quatro)
anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999. 

VI - exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de promessa
de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 desta
Lei;

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do loteamento.
§ 1.º Os períodos referidos nos incisos III, b, e IV, a, b e d, tomarão por base a data do

pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles
que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.

§ 2.º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as
referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro
do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão
prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o oficial do registro de imóveis julgar
insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.

§ 3.º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o
consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de
lotes, ou de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.

§ 4.º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento
popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade
pública, com processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na
posse, desde que promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas
entidades delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de habitação.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 5.º No caso de que trata o § 4.º, o pedido de registro do parcelamento, além dos
documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias
autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de
desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando
formulado por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o oficial do registro de
imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com
pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias



consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da
data da última publicação.

§ 1.º Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se houver
impugnação de terceiros, o oficial do registro de imóveis intimará o requerente e a
Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais
manifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão.

§ 2.º Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá de plano
ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a
matéria exija maior indagação.

§ 3.º Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do Estado e num
dos jornais de circulação diária. Nos demais Municípios, a publicação se fará apenas
num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região.

§ 4.º O oficial do registro de imóveis que efetuar o registro em desacordo com as
exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos
regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz
corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

§ 5.º Registrado o loteamento, o oficial de registro comunicará, por certidão, o seu
registro à Prefeitura.

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio.
Parágrafo único. No Registro de Imóveis far-se-á o registro do loteamento, com uma

indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as
áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos.

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circunscrição
imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver
localizada a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o
interessado requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das
demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na anterior, até que o
loteamento seja registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das
circunscrições, essa decisão será comunicada, pelo oficial do registro de imóveis, às
demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese
prevista no § 4.º deste artigo.

§ 1.º Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição.
§ 2.º É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes

circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos
praticados com infração a esta norma.

§ 3.º Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, considerar-
se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta Lei.

§ 4.º O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não determinará
o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferimento naquela



não se estender à área situada sob a competência desta, e desde que o interessado
requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento a
uma aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for
o caso.

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do
Município as vias e praças, os espaços, livres e as áreas destinadas a edifícios públicos
e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.

Parágrafo único.  Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o
Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento
elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de que o
parcelamento se encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso público, que
passarão dessa forma a integrar o seu domínio.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:
I - por decisão judicial;
II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal

quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;
III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com

anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.
§ 1.º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar

inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado
qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.

§ 2.º Nas hipóteses dos incisos II e III, o oficial do registro de imóveis fará publicar,
em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem
impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido
de cancelamento, ouvido o Ministério Público.

§ 3.º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria
judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados em cartório poderão ser
examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do pagamento
de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca.

CAPÍTULO VII

DOS CONTRATOS



Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e promessas
de cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, estando registrados,
confiram direito real oponível a terceiros.

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão
poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com o
modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes
indicações:
I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade,

estado civil e residência dos contratantes;
II - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição;
III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, confrontações,

área e outras características;
IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal;
V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e

não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito
e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses;
VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes

sobre o lote compromissado;
VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, supletivas

da legislação pertinente.
§ 1.º O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído em três traslados, sendo

um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o registro e
anotações devidas.
§ 2.º Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das partes,

será obrigatório o arquivamento da procuração no Registro Imobiliário.
§ 3.º Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que estiverem

provisoriamente imitidas a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas
entidades delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento particular, ao qual se atribui,
para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando a disposição
do inciso II do art. 134 do Código Civil.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

•• O art. 134 do CC de 1916 correspondente ao art. 108 do CC (Lei n. 10.406, de 10-1-
2002).

§ 4.º A cessão da posse referida no § 3.º, cumpridas as obrigações do cessionário,
constitui crédito contra o expropriante, de aceitação obrigatória em garantia de contratos
de financiamentos habitacionais.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.



§ 5.º Com o registro da sentença que, em processo de desapropriação, fixar o valor da
indenização, a posse referida no § 3.º converter-se-á em propriedade e a sua cessão, em
compromisso de compra e venda ou venda e compra, conforme haja obrigações a
cumprir ou estejam elas cumpridas, circunstância que, demonstradas ao Registro de
Imóveis, serão averbadas na matrícula relativa ao lote.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

§ 6.º Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão
valerão como título para o registro da propriedade do lote adquirido, quando
acompanhados da respectiva prova de quitação.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda ou de
cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o devedor para outorga do
contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
proceder-se ao registro do pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem
regidas pelo contrato-padrão.

§ 1.º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a promessa de cessão,
a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a
manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pagamento,
e a promessa de contratar.

§ 2.º O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o requereu
não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo
se ainda não exigível.

§ 3.º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contrato,
observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Código de Processo Civil.

•• Citados artigos encontram-se revogados. Vide arts. 466-B e 466-C do CPC, que agora
dispõem sobre a matéria.

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado
dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração,
bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o
caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto
original, com a devida averbação.

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos, ou por
sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações,
ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de



cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário,
ressalvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou ao legado.

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer das partes
não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa de
cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou
insolvência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela,
incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se
do adquirente do lote, seus direitos serão levados à praça.

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, lançado no
verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o
número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário,
para o devido registro.

§ 1.º A cessão independe da anuência do loteador, mas, em relação a este, seus efeitos
só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando registrada a
cessão.

§ 2.º Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o oficial do registro
dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias.

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30
(trinta) dias depois de constituído em mora o devedor.

§ 1.º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a requerimento do
credor, pelo oficial do registro de imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação.

§ 2.º Purgada a mora, convalescerá o contrato.
§ 3.º Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o vendedor

requererá ao oficial do registro o cancelamento da averbação.

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar a recebê-las ou furtar-se ao seu
recebimento, será constituído em mora mediante notificação do oficial do registro de
imóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro
de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-
se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando
inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no art.
32 desta Lei.

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as
benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser
indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário.

Parágrafo único. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em desconformidade
com o contrato ou com a lei.



Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato e
tendo havido o pagamento de mais de um terço do preço ajustado, o oficial do registro
de imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente será
efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a restituição do valor
pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à
sua disposição junto ao Registro de Imóveis.

§ 1.º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o oficial do registro de imóveis
intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser
devolvido ao depositante.

§ 2.º No caso de não ser encontrado o interessado, o oficial do registro de imóveis
depositará a quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso
I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção
monetária.

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só poderá ser
cancelado:

I - por decisão judicial;
II - a requerimento conjunto das partes contratantes;
III - quando houver rescisão comprovada do contrato.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou
desmembramento não registrado.

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou
regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito
Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das
prestações restantes e notificar o loteador para suprir a falta.

§ 1.º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na forma do caput
deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Registro
de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo a
ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com
incidência de juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia
autorização judicial.

§ 2.º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o Ministério
Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste artigo.

§ 3.º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a



autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção
monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal
quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência
do Ministério Público.
§ 4.º Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o loteador

notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente,
para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da
notificação.
§ 5.º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento do prazo

contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela Prefeitura
Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o
loteador não poderá, a qualquer título, exigir o recebimento das prestações depositadas.

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por
inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente inscrito.

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se
desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou
desmembramento não autorizado ou executado sem observância das determinações do
ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento
urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes.
§ 1.º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que promover a

regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das prestações
depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos
do § 1.º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias despendidas
com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento
ou desmembramento.
§ 2.º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal

quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam
integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na
parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei.
§ 3.º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a

Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as
prestações dos adquirentes, até o valor devido.
§ 4.º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para assegurar a

regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento integral de
importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os
procedimentos cautelares necessários aos fins colimados.
§ 5.º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito

Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos arts. 3.º e 4.º desta Lei,
ressalvado o disposto no § 1.º desse último.



••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura Municipal, ou
pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito
de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro de propriedade do
lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente
firmado.

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis,
para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto de
loteamento ou desmembramento não registrado.

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas
públicas exigidas no inciso I do art. 4.º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas.

Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Prefeitura Municipal ou o
Distrito Federal, quando for o caso, em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da
diferença entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas urbanas
ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação,
ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades.

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, são
partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com
restrições legais ou contratuais.

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente Lei
sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere.

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer pessoa física
ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou
desmembramento irregular, será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele
causados aos compradores de lotes e ao Poder Público.

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei será
sempre o da comarca da situação do lote.

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser feitas



pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, e
poderão igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-
las.

§ 1.º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou se for
desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta
circunstância ao oficial competente que a certificará, sob sua responsabilidade.

§ 2.º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo anterior, a intimação
ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10
(dez) dias após a última publicação.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública:
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo

para fins urbanos sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com
as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e
Municípios;

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo
para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo
de licença;

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou
a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do
solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta)
vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido:
I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros

instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou
desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente;

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou
desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 4.º e 5.º, desta Lei, ou com omissão
fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.



Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no
artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial
os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de
sociedade.
Parágrafo único. (Vetado.)

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos
competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de
cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou
desmembramento não registrado.
Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) vezes

o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções administrativas
cabíveis.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de
prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da
Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências
da legislação pertinente.

Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a
planos ou programas habitacionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do Distrito
Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial as regularizações de
parcelamentos e de assentamentos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999. 

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este artigo não será exigível
documentação que não seja a mínima necessária e indispensável aos registros no
cartório competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as exigências e as
sanções pertinentes aos particulares, especialmente aquelas que visem garantir a
realização de obras e serviços, ou que visem prevenir questões de domínio de glebas,
que se presumirão asseguradas pelo Poder Público respectivo.



••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de dezembro de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-1979. Sobre INCRA, vide Nota
dos Organizadores.



LEI N. 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 (*)

    Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública
e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e,
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

• Vide Súmulas 121, 128 e 153 do STJ.

• Vide Enunciado n. 58, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Art. 2.º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores,
que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 1.º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o
art. 1.º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2.º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato.

§ 3.º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será
feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a
distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4.º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda
Nacional.

• Vide Súmula 139 do STJ.

§ 5.º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou

residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;



IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver

apurado o valor da dívida.
§ 6.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição

e será autenticada pela autoridade competente.
§ 7.º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.
§ 8.º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.
§ 9.º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o

estabelecido no art. 144 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960.

•• A Lei n. 3.807, de 26-8-1960, foi revogada tacitamente pela Lei n. 8.212, de 24-7-
1991, que passou a tratar da seguridade social e das contribuições previdenciárias.

• Vide Súmula 210 do STJ.

Art. 3.º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

• Vide Súmula 279 do STJ.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida
por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

Art. 4.º A execução fiscal poderá ser promovida contra:
I - o devedor;
II - o fiador;
III - o espólio;
IV - a massa;
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas

ou pessoas jurídicas de direito privado; e
VI - os sucessores a qualquer título.
§ 1.º Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação,
inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da
Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados,
respondem, solidariamente, pelo valor desses bens.

§ 2.º À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas
relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

§ 3.º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1.º deste artigo, poderão



nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a
dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
forem insuficientes à satisfação da dívida.

§ 4.º Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o
disposto nos arts. 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional.

Art. 5.º A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda
Pública exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da concordata, da
liquidação, da insolvência ou do inventário.

Art. 6.º A petição inicial indicará apenas:
I - o juiz a quem é dirigida;
II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação.
§ 1.º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará

parte integrante, como se estivesse transcrita.
§ 2.º A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único

documento, preparado inclusive por processo eletrônico.
§ 3.º A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na

petição inicial.
§ 4.º O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.

Art. 7.º O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:
I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8.º;

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de
depósito, fiança ou seguro garantia;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;
IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou

outras despesas, observado o disposto no art. 14; e
V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

Art. 8.º O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir
a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não
a requerer por outra forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço
do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a
entrega da carta à agência postal;



III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da
carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

• Vide Súmula 414 do STJ.

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e
conterá, apenas, a indicação da exequente, o nome do devedor e dos corresponsáveis, a
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da
Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo.

§ 1.º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta)
dias.

§ 2.º O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

Art. 9.º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de
crédito, que assegure atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.
§ 1.º O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o

consentimento expresso do respectivo cônjuge.
§ 2.º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro

garantia ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 3.º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária
ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos da penhora.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 4.º Somente o depósito em dinheiro, na forma do art. 32, faz cessar a
responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.

• Vide Súmula 112 do STJ.

§ 5.º A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições preestabelecidas



pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 6.º O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir

a execução do saldo devedor.

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art.
9.º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare
absolutamente impenhoráveis.

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

• Vide Súmula 417 do STJ.

I - dinheiro;
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;
III - pedras e metais preciosos;
IV - imóveis;
V - navios e aeronaves;
VI - veículos;
VII - móveis ou semoventes; e
VIII - direitos e ações.
§ 1.º Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial,

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.

•• Vide Súmula 451 do STJ.

§ 2.º A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso
I do art. 9.º.

§ 3.º O juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular
ou da Fazenda Pública exequente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do
processo.

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, mediante
publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.

§ 1.º Nas comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita pela remessa
de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no art. 8.º,
I e II, para a citação.

§ 2.º Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, observadas as
normas previstas para a citação.

§ 3.º Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na citação feita
pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do próprio executado, ou de
seu representante legal.



Art. 13. O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens
penhorados, efetuada por quem o lavrar.

§ 1.º Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de
publicado o edital de leilão, o juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para
proceder a nova avaliação dos bens penhorados.

§ 2.º Se não houver, na comarca, avaliador oficial ou este não puder apresentar o laudo
de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada,
a critério do juiz.

§ 3.º Apresentado o laudo, o juiz decidirá de plano sobre a avaliação.

Art. 14. O oficial de justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora
ou arresto, com a ordem de registro de que trata o art. 7.º, IV:

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado;
II - na repartição competente para emissão de certificado de registro, se for veículo;
III - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores, e na sociedade comercial, se forem

ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro título, crédito ou direito
societário nominativo.

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança

bancária ou seguro garantia; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,
independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora
insuficiente.

• Vide Súmula 406 do STJ.

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

III - da intimação da penhora.
§ 1.º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
§ 2.º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa,

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a
critério do juiz, até o dobro desse limite.



§ 3.º Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de
suspeição, incompetência e impedimentos, serão arguidas como matéria preliminar e
serão processadas e julgadas com os embargos.

•• Vide Súmula 394 do STJ.

Art. 17. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-los
no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e
julgamento.

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre matéria
de direito ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso
em que o juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 18. Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á
sobre a garantia da execução.

Art. 19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso
de garantia prestada por terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a
execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias:

I - remir o bem, se a garantia for real; ou
II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na

Certidão de Dívida Ativa, pelos quais se obrigou, se a garantia for fidejussória.

Art. 20. Na execução por carta, os embargos do executado serão oferecidos no juízo
deprecado, que os remeterá ao juízo deprecante, para instrução e julgamento.

Parágrafo único. Quando os embargos tiverem por objeto vícios ou irregularidades de
atos do próprio juízo deprecado, caber-lhe-á unicamente o julgamento dessa matéria.

• Vide Súmula 46 do STJ.

Art. 21. Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será
depositado em garantia da execução, nos termos previstos no art. 9.º, I.

Art. 22. A arrematação será precedida de edital, afixado no local do costume, na sede
do juízo, e publicado, em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente
judiciário, no órgão oficial.

§ 1.º O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior
a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias.

§ 2.º O representante judicial da Fazenda Pública será intimado, pessoalmente, da
realização do leilão, com a antecedência prevista no parágrafo anterior.

Art. 23. A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público, no



lugar designado pelo juiz.

• Vide Súmula 128 do STJ.

§ 1.º A Fazenda Pública e o executado poderão requerer que os bens sejam leiloados
englobadamente ou em lotes que indicarem.

§ 2.º Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais despesas
indicadas no edital.

Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados:
I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se

rejeitados os embargos;
II - findo o leilão:
a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação;
b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições com a melhor

oferta, no prazo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for superior ao

dos créditos da Fazenda Pública, a adjudicação somente será deferida pelo juiz, se a
diferença for depositada, pela exequente, à ordem do juízo, no prazo de 30 (trinta) dias.

•  Dispõe a Lei n. 9.393, de 19-12-1996, em seu art. 18, § 3.º: "O depósito da diferença
de que trata o parágrafo único do art. 24 da Lei n. 6.830, de 22-9-1980, poderá ser feito
em títulos da dívida agrária, até o montante equivalente ao VTN declarado".

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda
Pública será feita pessoalmente.

Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista
dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo
cartório ou secretaria.

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a
qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as
partes.

• Vide Súmula 153 do STJ.

Art. 27. As publicações de atos processuais poderão ser feitas resumidamente ou
reunir num só texto os de diferentes processos.

Parágrafo único. As publicações farão sempre e referência ao número do processo no
respectivo juízo e ao número da correspondente inscrição de Dívida Ativa, bem como
ao nome das partes e de seus advogados, suficientes para a sua identificação.



Art. 28. O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da
garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor.

•• Vide Súmula 515 do STJ.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os processos serão distribuídos ao juízo da
primeira distribuição.

Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a
concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou
arrolamento.

•• A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, substitui a concordata pela recuperação judicial e
extrajudicial do empresário e da sociedade empresária.

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas
jurídicas de direito público, na seguinte ordem:

• Vide Súmula 497 do STJ.

I - União e suas autarquias;
II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata;
III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.

Art. 30. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam
previstos em lei, responde pelo pagamento da Dívida Ativa da Fazenda Pública a
totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo,
seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de
inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou
da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declara absolutamente
impenhoráveis.

Art. 31. Nos processos de falência, concordata, liquidação, inventário, arrolamento ou
concurso de credores, nenhuma alienação será judicialmente autorizada sem a prova de
quitação da Dívida Ativa ou a concordância da Fazenda Pública.

•• De acordo com a Lei de Falências, a concordata é substituída pela recuperação
judicial e extrajudicial de empresas. Vide art. 48 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Art. 32. Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:



• Vide Súmula 112 do STJ.

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-lei n. 1.737, de 20 de
dezembro de 1979, quando relacionados com a execução fiscal proposta pela União ou
suas autarquias;

II - na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federativa ou, à sua falta, na
Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução fiscal proposta pelo
Estado, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias.

§ 1.º Os depósitos de que trata este artigo estão sujeitos à atualização monetária,
segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários federais.

§ 2.º Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado,
será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do juízo
competente.

Art. 33. O juízo, do Ofício, comunicará à repartição competente da Fazenda Pública,
para fins de averbação no Registro da Dívida Ativa, a decisão final, transitada em
julgado, que der por improcedente a execução, total ou parcialmente.

Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinquenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão
embargos infringentes e de declaração.

••  Extinção da OTN: Lei n. 7.730, de 31-1-1989. Vide Nota dos Organizadores.

• Vide Súmula 640 do STF.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais, na data da
distribuição.

§ 2.º Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão
deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo juízo, em petição fundamentada.

§ 3.º Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao juiz,
que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença.

Art. 35. Nos processos regulados por esta Lei, poderá ser dispensada a audiência de
revisor, no julgamento das apelações.

Art. 36. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o recolhimento da Dívida
Ativa respectiva, em juízo ou fora dele, e aprovar, inclusive, os modelos de documentos
de arrecadação.



Art. 37. O auxiliar de justiça que, por ação ou omissão, culposa ou dolosa, prejudicar
a execução, será responsabilizado, civil, penal e administrativamente.

Paragrafo único. O oficial de justiça deverá efetuar, em 10 (dez) dias, as diligências
que lhe forem ordenadas, salvo motivo de força maior devidamente justificado perante o
juízo.

Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em
execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de
repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do
depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos
juros e multa de mora e demais encargos.

• Vide Súmula 247 do TFR.

Parágrafo único. A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo
importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do
recurso acaso interposto.

• Vide Súmula 112 do STJ.

Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A
prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de prévio
depósito.

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas
pela parte contrária.

Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor
ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá
o prazo de prescrição.

•  Vide Súmula 314 do STJ.

§ 1.º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante
judicial da Fazenda Pública.

§ 2.º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou
encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3.º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.

§ 4.º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional,
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

• Vide Súmula 409 do STJ.

§ 5.º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4.º deste artigo será
dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por
ato do Ministro de Estado da Fazenda.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

Art. 41. O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à
execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição
competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas
pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.
Parágrafo único. Mediante requisição do juiz à repartição competente, com dia e hora

previamente marcados, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do juízo,
pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência,
com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas.

Art. 42. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 90
(noventa) dias após a data de sua publicação.
Brasília, em 22 de setembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-9-1980.



LEI N. 6.899, DE 8 DE ABRIL DE 1981 (*)

    Determina a aplicação da correção monetária nos débitos oriundos de
decisão judicial e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios.

• Vide Súmulas 36 e 37 do STJ.

§ 1.º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será calculada a
contar do respectivo vencimento.

• Vide Súmula 14 do STJ.

§ 2.º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.

• Vide Súmula 14 do STJ.

Art. 2.º O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regulamentará a forma pela
qual será efetuado o cálculo da correção monetária.

Art. 3.º O disposto nesta Lei aplica-se a todas as causas pendentes de julgamento.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 8 de abril de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-4-1981. Regulamentada pelo Decreto n.
86.649, de 25-11-1981.



LEI N. 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 (*)

    Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da
Constituição estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos
de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA
e institui o Cadastro de Defesa Ambiental.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990. Acreditamos ter
havido engano na publicação oficial ao mencionar art. 235, quando, a rigor, deveria
fazer referência ao art. 225 da CF.

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2.º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no
País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio
ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido,
tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e

a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas;

•• O Decreto n. 97.632, de 10-4-1989, regulamentou o plano de recuperação de áreas
degradadas.

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;



X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da
comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio
ambiente.

Art. 3.º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do

meio ambiente;
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta

ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável,

direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas,

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a
flora.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE

Art. 4.º A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da

qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao

equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios;

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

•• Inciso III regulamentado pelo Decreto n. 5.975, de 30-11-2006.

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso
racional de recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e



informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade
de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização
racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio
ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos
ambientais com fins econômicos.

Art. 5.º As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em
normas e planos, destinados a orientar a ação dos governos da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a
preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados
os princípios estabelecidos no art. 2.º desta Lei.

• Estatuto da Cidade: vide Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em
consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6.º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público,
responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da
República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o
meio ambiente e os recursos ambientais;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo,
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e
deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o
meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a



finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar
a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com
as respectivas competências;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.856, de 2-9-2013.

V - órgãos seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de
programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a
degradação ambiental;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

VI - órgãos locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e
fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

§ 1.º Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição,
elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2.º Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também
poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3.º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo
deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando
solicitados por pessoa legitimamente interessada.

§ 4.º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma
fundação de apoio técnico e científico às atividades do IBAMA.

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.)

Art. 8.º Compete ao CONAMA:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento
de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e
supervisionado pelo IBAMA;

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das
possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos
órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações
indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos
relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental,
especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

III - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na

obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental: (Vetado);
V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios

fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de
crédito;

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição
por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos
Ministérios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais,
principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o
Presidente do CONAMA.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE

Art. 9.º São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II - o zoneamento ambiental;

•• Inciso II regulamento pelo Decreto n. 4.297, de 10-7-2002.



III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de

tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;
VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público

federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante
interesse ecológico e reservas extrativistas;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas

necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental;
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se
o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou
utilizadoras dos recursos ambientais;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro
ambiental e outros.

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

Art. 9.º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode,
por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão
integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para
preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo
servidão ambiental.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.



§ 1.º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no
mínimo, os seguintes itens:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto
de amarração georreferenciado;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

II - objeto da servidão ambiental;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 2.º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à
Reserva Legal mínima exigida.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 3.º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 4.º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 5.º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 6.º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da
destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de
desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 7.º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos
do art. 44-A da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas,
pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

•• O art. 83 da Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revoga a Lei n. 4.771, de 15-9-1965.

Art. 9.º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou
perpétua.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 1.º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 2.º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de
acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN, definida no art. 21 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 3.º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total
ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro
proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como
fim social.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.



Art. 9.º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental
deve ser averbado na matrícula do imóvel.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 1.º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação
ambiental;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

II - o objeto da servidão ambiental;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou
sucessores;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão
ambiental;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais
necessárias, em caso de ser descumprido.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 2.º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações
estipuladas no contrato:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.



I - manter a área sob servidão ambiental;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos
naturais ou artificiais;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

§ 3.º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações
estipuladas no contrato:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

I - documentar as características ambientais da propriedade;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental
está sendo mantida;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos
sucessores da propriedade;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da
servidão;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

V - defender judicialmente a servidão ambiental.



•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio
licenciamento ambiental.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 140, de 8-12-2011.

§ 1.º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão
publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande
circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental
competente.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 140, de 8-12-2011.

§§ 2.º a 4.º (Revogados pela Lei Complementar n. 140, de 8-12-2011.)

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para
implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo
anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA.

§ 1.º (Revogado pela Lei Complementar n. 140, de 8-12-2011.)
§ 2.º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de
recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais
condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento,
na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos
pelo CONAMA.

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão fazer
constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao
controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente.

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente,
visando:

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a
reduzir a degradação da qualidade ambiental;

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais.



Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados ao
incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas
prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos
básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e
municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os
transgressores:

• O Decreto n. 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre a especificação das sanções
aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o Capítulo
VI da Lei n. 9.605, de 12-2-1998.

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no
máximo, a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, agravada em casos de
reincidência específica, conforme dispuser o Regulamento, vedada a sua cobrança pela
União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos
Municípios;
II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder

Público;
III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito;
IV - à suspensão de sua atividade.
§ 1.º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério
Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade
civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente.
§ 2.º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do

Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.
§ 3.º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda,

restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do
CONAMA.
§ 4.º (Revogado pela Lei n. 9.966 de 28-4-2000.)
§ 5.º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1.º deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal,



ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

§ 1.º A pena é aumentada até o dobro se:
I - resultar:
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;
b) lesão corporal grave;
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte;
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

§ 2.º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as
medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

Art. 16. (Revogado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.)

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para
registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria técnica
sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos,
aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente
poluidoras;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou
jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração,
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio
ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.



Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados em
âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-1-2000.

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, cujo
fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama para controle e
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos
naturais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.)

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes
do Anexo VIII desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada
ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo
Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 2.º O descumprimento da providência determinada no § 1.º sujeita o infrator a multa
equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.)

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no
Anexo IX desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem,



respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2.º da Lei n. 9.841, de
5 de outubro de 1999;

•• A Lei n. 9.841, de 5-10-1999, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. Vide art. 3.º da
Lei Complementar.

II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais);

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a
R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 2.º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de
cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII
desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 3.º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização,
pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00
(quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-1-2000.

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais,
distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que praticam
agricultura de subsistência e as populações tradicionais.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos
valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta
bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até
o quinto dia útil do mês subsequente.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.)
§ 2.º Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de

controle e fiscalização ambiental.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

•• Numeração dos parágrafos conforme publicação oficial.

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo
anterior será cobrada com os seguintes acréscimos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do
vencimento, à razão de 1% (um por cento);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

II - multa de mora de 20% (vinte por cento), reduzida a 10% (dez por cento) se o
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do vencimento;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

III - encargo de 20% (vinte por cento), substitutivo da condenação do devedor em
honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa,
reduzido para 10% (dez por cento) se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da
execução.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios
fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

•• Numeração dos parágrafos conforme publicação oficial.



Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos
incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o
último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em
infração punível com multa de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

II - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microempresa;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.)

Art. 17-J. (Revogado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.)

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência
exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-1-2000.

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, inclusive
os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada,
permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão
definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do



Presidente daquele Instituto.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-1-2000.

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do
Ibama, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em
portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente
daquele Instituto.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-1-2000.

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório
Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do
Anexo VII da Lei n. 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a
dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é
obrigatória.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 2.º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única
ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do
ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 3.º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$
50,00 (cinquenta reais).

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 4.º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos
termos dos incisos I e II do caput e §§ 1.º-A e 1.º, todos do art. 17-H desta Lei.



•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 5.º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não
coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de
ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da
Receita Federal, para as providências cabíveis.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA,
até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante
efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal
em razão de taxa de fiscalização ambiental.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 1.º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal a qualquer
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos,
não constituem crédito para compensação com a TCFA.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

§ 2.º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a
determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a
TCFA restaura o direito de crédito do Ibama contra o estabelecimento, relativamente ao
valor compensado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios
e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, podendo
repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Art. 18. (Revogado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.)

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis n. 5.357, de 17 de novembro de 1967, e



7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será
recolhida de acordo com o disposto no art. 4.º da Lei n. 7.735, de 22 de fevereiro de
1989.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 7.804, de 18-7-1989.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

ANEXO I

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COBRADOS PELA
SUFRAMA

.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
:            INSTRUMENTO                                          :     VALOR (R$)  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1. Mercadoria Estrangeira                                       :     -           :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.1. Destinada à Comercialização                                :   ver Anexo II  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2. Destinada ao Setor Industrial                              :      -          :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.1. Bens Finais (insumos)                                    :   ver Anexo III :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.2. Bens Intermediários (componentes)                        :   ver Anexo IV  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.3. Bens de Informática                                      :  ver Anexo V    :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.4. Bens de Capital (por LI)                                 :     10,00       :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5. Bens de Uso Próprio (administrativos)                    :     -           :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.1. Produtores de componentes                              : ver Anexo IV    :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.2. Produtores de bens de informática                      : ver Anexo V     :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.3. Produtores de bens finais                              : ver Anexo III   :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.4. Produtores de bens finais, componentes e/ou            :                 :
: informática                                                     :   ver Anexo III :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.5. Produtores de componentes e informática                :   ver Anexo V   :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.3. Outros Setores de Atividades                               :   ver Anexo III :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.4. Cancelamento de Licenciamento de Importação (por LI)       :            1,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.5. Emissão de Extratos                                        :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.6. Cancelamento de Declaração de Importação                   :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.7. Autorização de PLI, Internamento e DI sob os regimes de    :                 :
: admissão temporária, substituição e retorno                     :           10,00 :



.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.8. Outros Serviços                                            :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 2. Mercadoria Nacional                                          :        -        :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 2.1. Internamento de Mercadoria                                 :    ver Anexo VI :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 2.2. Outros Serviços                                            :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3. Entreposto Internacional da ZFM                              :               - :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.1. Armazenagem                                                :               - :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.1.1. Mercadorias (m3/quinzena)                                :            3,50 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.1.2. Veículos (unidade/quinzena)                              :          150,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.2. Utilização de empilhadeira (conteiner/caminhão)            :           45,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.3. Desutilização/Utilização (conteiner 20')                   :          190,00 :
:                                 (conteiner 40')                 :          220,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.4. Movimentação Interna de Mercadoria (utilização de          :                 :
:                                         empilhadeira/h)         :           35,00 :
                                   (separador de carga/h)         :            6,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.5. Outros Serviços                                            :           15,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4. Cadastro/Credenciamento                                      :               - :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.1. Cadastramento                                              :           50,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.2. Recadastramento                                            :          15,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.3. Credenciamento                                             :          50,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.4. Renovação de Credenciamento                                :          15,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.5. Fornecimento de Listagens                                  :         100,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.6. Reativação Cadastral                                       :         100,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-2-2000.

ANEXO II

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COBRADOS PELA
SUFRAMA

MERCADORIA ESTRANGEIRA (COMERCIALIZAÇÃO)

            .---------------------------------------------*---------------------.
            :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                     :
            :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :   VALOR EM R$       :
  .---------*---------------------------------------------*---------------------.
  :   1     :              0,01   :            1.000,00   :         3,47        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   2     :          1.000,01   :            2.500,00   :        15,84        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   3     :          2.500,01   :            5.000,00   :        34,46        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   4     :          5.000,01   :           10.000,00   :        69,23        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   5     :         10.000,01   :           15.000,00   :       116,99        :



  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   6     :         15.000,01   :           20.000,00   :       167,64        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   7     :         20.000,01   :           25.000,00   :       214,95        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   8     :         25.000,01   :           30.000,00   :       262,27        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   9     :         30.000,01   :           35.000,00   :       314,45        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   10    :         35.000,01   :           40.000,00   :       363,62        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   11    :         40.000,01   :           45.000,00   :       409,91        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   12    :         45.000,01   :           50.000,00   :       461,47        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   13    :         50.000,01   :           55.000,00   :       509,79        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   14    :         55.000,01   :           60.000,00   :       557,17        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   15    :         60.000,01   :           65.000,00   :       604,68        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   16    :         65.000,01   :           70.000,00   :       653,91        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   17    :         70.000,01   :           75.000,00   :       703,62        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   18    :         75.000,01   :          100.000,00   :       832,66        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   19    :        100.000,01   :          125.000,00   :     1.081,36        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   20    :        125.000,01   :          150.000,00   :     1.353,59        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   21    :        150.000,01   :          175.000,00   :     1.542,85        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   22    :        175.000,01   :          200.000,00   :     1.820,30        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   23    :        200.000,01   :          250.000,00   :     2.176,55        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   24    :        250.000,01   :          300.000,00   :     2.633,71        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   25    :        300.000,01   :          350.000,00   :     3.179,47        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   26    :        350.000,01   :          400.000,00   :     3.636,41        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   27    :        400.000,01   :          450.000,00   :     4.156,39        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   28    :        450.000,01   :       (*)500.000,00   :     4.563,34        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-2-2000.

ANEXO III

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COBRADOS PELA
SUFRAMA MERCADORIA ESTRANGEIRA (BENS FINAIS - INSUMOS DA

INDÚSTRIA E OUTROS SETORES DE ATIVIDADE)

            .---------------------------------------------*-------------------.
            :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                   :
            :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :   VALOR EM R$     :
  .---------*---------------------------------------------*-------------------.
  :   1     :              0,01   :      1.000,00         :         6,61      :



  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   2     :          1.000,01   :      2.500,00         :        32,17      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   3     :          2.500,01   :      5.000,00         :        70,12      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   4     :          5.000,01   :     10.000,00         :       139,27      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   5     :         10.000,01   :     15.000,00         :       240,54      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   6     :         15.000,01   :     20.000,00         :       340,11      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   7     :         20.000,01   :     25.000,00         :       437,61      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   8     :         25.000,01   :     30.000,00         :       536,49      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   9     :         30.000,01   :     35.000,00         :       635,35      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  10     :         35.000,01   :     40.000,00         :       732,57      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  11     :         40.000,01   :     45.000,00         :       830,57      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  12     :         45.000,01   :     50.000,00         :       929,84      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  13     :         50.000,01   :     55.000,00         :     1.027,37      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  14     :         55.000,01   :     60.000,00         :     1.125,04      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  15     :         60.000,01   :     65.000,00         :     1.223,00      :
  .---------*---------------------*-----------------------*------------------ :
  :   16    :         65.000,01   :     70.000,00         :     1.322,71      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  17     :         70.000,01   :     75.000,00         :     1.418,47      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  18     :         75.000,01   :    100.000,00         :     1.687,75      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  19     :       100.000,01    :    125.000,00         :     2.191,11      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  20     :       125.000,01    :    150.000,00         :     2.664,63      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  21     :       150.000,01    :    175.000,00         :     3.166,60      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  22     :       175.000,01    :    200.000,00         :     3.667,45      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  23     :       200.000,01    :    250.000,00         :     4.405,94      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  24     :       250.000,01    :    300.000,00         :     5.308,14      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  25     :       300.000,01    :    350.000,00         :     6.290,85      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  26     :       350.000,01    :    400.000,00         :     7.358,10      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  27     :       400.000,01    :    450.000,00         :     8.246,41      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------:
  :  28     :       450.000,01    : (*)500.000,00         :    15.412,62      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-2-2000.

ANEXO IV

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COBRADOS PELA
SUFRAMA



MERCADORIA ESTRANGEIRA (BENS INTERMEDIÁRIOS -
COMPONENTES)

            .---------------------------------------------*-------------------.
            :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                   :
            :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :   VALOR EM R$     :
  .---------*---------------------------------------------*-------------------.
  :   1     :              0,01   :      1.000,00         :        1,64       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   2     :          1.000,01   :      2.500,00         :        6,64       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   3     :          2.500,01   :      5.000,00         :       14,61       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   4     :          5.000,01   :     10.000,00         :       28,56       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   5     :         10.000,01   :     15.000,00         :       49,61       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   6     :         15.000,01   :     20.000,00         :       69,12       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   7     :         20.000,01   :     25.000,00         :       89,31       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   8     :         25.000,01   :     30.000,00         :      109,29       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   9     :         30.000,01   :     35.000,00         :      128,51       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  10     :         35.000,01   :     40.000,00         :      150,12       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  11     :         40.000,01   :     45.000,00         :      170,09       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  12     :         45.000,01   :     50.000,00         :      190,78       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  13     :         50.000,01   :     55.000,00         :      209,09       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  14     :         55.000,01   :     60.000,00         :      230,52       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  15     :         60.000,01   :     65.000,00         :      249,96       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  16     :         65.000,01   :     70.000,00         :      268,96       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  17     :         70.000,01   :     75.000,00         :      288,19       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  18     :         75.000,01   :    100.000,00         :      348,92       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  19     :        100.000,01   :    125.000,00         :      452,53       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  20     :        125.000,01   :    150.000,00         :      551,06       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  21     :        150.000,01   :    175.000,00         :      647,74       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  22     :        175.000,01   :    200.000,00         :      744,05       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------:
  :  23     :        200.000,01   :    250.000,00         :      904,80       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  24     :       250.000,01    :    300.000,00         :    1.107,47       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  25     :       300.000,01    :    350.000,00         :    1.290,35       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  26     :       350.000,01    :    400.000,00         :    1.501,20       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  27     :       400.000,01    :    450.000,00         :    1.691,07       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  28     :       450.000,01    : (*)500.000,00         :    3.800,42       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-2-2000.



ANEXO V

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COBRADOS PELA
SUFRAMA

MERCADORIA ESTRANGEIRA (BENS DE INFORMÁTICA)

            .-------------------------------------------*---------------------.
          :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                     :
          :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :     VALOR EM R$     :
.---------*---------------------------------------------*---------------------.
:   1     :              0,01   :      1.000,00         :        1,43         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   2     :          1.000,01   :      2.500,00         :        8,11         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   3     :          2.500,01   :      5.000,00         :       17,99         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   4     :          5.000,01   :     10.000,00         :       35,83         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   5     :         10.000,01   :     15.000,00         :       61,10         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   6     :         15.000,01   :     20.000,00         :       86,70         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   7     :         20.000,01   :     25.000,00         :      111,42         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   8     :         25.000,01   :     30.000,00         :      138,06         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   9     :         30.000,01   :     35.000,00         :      162,07         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  10     :         35.000,01   :     40.000,00         :     186,41          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  11     :         40.000,01   :     45.000,00         :     211,80          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  12     :         45.000,01   :     50.000,00         :     237,54          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  13     :         50.000,01   :     55.000,00         :     261,98          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  14     :         55.000,01   :     60.000,00         :     292,32          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  15     :         60.000,01   :     65.000,00         :     316,54          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  16     :         65.000,01   :     70.000,00         :     341,86          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  17     :         70.000,01   :     75.000,00         :     361,62          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  18     :         75.000,01   :    100.000,00         :     432,86          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  19     :        100.000,01   :    125.000,00         :     559,26          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  20     :        125.000,01   :    150.000,00         :     686,97          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  21     :        150.000,01   :    175.000,00         :     804,75          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  22     :        175.000,01   :    200.000,00         :     937,69          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  23     :        200.000,01   :    250.000,00         :    1.111,02         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  24     :        250.000,01   :    300.000,00         :    1.360,58         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  25     :        300.000,01   :    350.000,00         :    1.607,84         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  26     :        350.000,01   :    400.000,00         :    1.853,56         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  27     :        400.000,01   :    450.000,00         :    2.112,30         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  28     :        450.000,01   : (*)500.000,00         :    4.034,11         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.



(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-2-2000.

ANEXO VI

TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COBRADOS PELA
SUFRAMA

INTERNAMENTO DE MERCADORIA NACIONAL

           .---------------------------------------------*---------------------.
           :     FAIXAS POR VALOR DE INTERNAMENTO        :     VALOR EM R$     :
           :            (VALOR EM R$)                    :                     :
 .---------*---------------------------------------------*---------------------.
 :   1     :          0,01       :          100,00       :        1,00         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   2     :        100,01       :          500,00       :        2,06         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   3     :        500,01       :        1.000,00       :        6,97         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   4     :      1.000,01       :        2.000,00       :       12,64         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   5     :      2.000,01       :        5.000,00       :       29,07         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   6     :      5.000,01       :       10.000,00       :       55,90         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   7     :     10.000,01       :       20.000,00       :      126,88         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   8     :     20.000,01       :       50.000,00       :      281,74         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   9     :     50.000,01       :      100.000,00       :      630,50         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  10     :    100.000,01       :      150.000,00       :    1.213,51         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  11     :    150.000,01       :      200.000,00       :    1.610,01         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  12     :    200.000,01       :      300.000,00       :    2.167,65         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  13     :    300.000,01       :      500.000,00       :    3.484,54         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  14     :    500.000,01       :    1.000.000,00       :    6.153,67         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  15     :  1.000.000,01       :    2.000.000,00       :   12.307,34         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  16     :  2.000.000,01       :    3.000.000,00       :   18.416,01         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  17     :  3.000.000,01       : (*)5.000.000,00       :   24.614,68         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-2-2000.

ANEXO VII



TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS COBRADOS PELO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

------------------------------------------------------------*----------
                  DESCRIÇÃO                                 : VALOR (R$)
------------------------------------------------------------*-----------
I - FAUNA
------------------------------------------------------------*-----------
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO                                      :
------------------------------------------------------------*-----------
1.1. Licença ou renovação para transporte nacional de fauna :
    silvestre, partes, produtos e derivados para    .       :
    criadouros científicos ligados a instituições públicas  :
    de pesquisa, pesquisadores ligados a instituições       :
    públicas de pesquisa e zoológicos públicos              :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
1.2. Licença ou renovação para transporte nacional de fauna :
    silvestre, partes, produtos e derivados da fauna  .     :
    exótica constante do Anexo I da Convenção sobre     .   :
    Comércio Internacional de Espécies da Fauna e Flora em  :
    perigo de extinção - CITES (por formulário)             :      21,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.3. Licença ou renovação para exposição ou concurso        :
    de animais silvestres (por formulário)                  :      32,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.4. Licença para importação, exportação ou reexportação de :
    animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna    :
    para criadouros científicos e pesquisadores ligados a   :
    instituições públicas de pesquisa e zoológicos          :
    públicos                                                :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
1.5. Licença para importação, exportação ou reexportação de :
    animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna:   :
------------------------------------------------------------*-----------
1.5.1. Por formulário de até 14 itens                       :      37,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.5.2. Por formulário adicional                             :       6,00
------------------------------------------------------------*-----------
2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL
------------------------------------------------------------*-----------
2.1. Criadouro de espécimes da fauna exótica para fins      :
      comerciais:                                           :
------------------------------------------------------------*-----------
      2.1.1. Pessoa física                                  :     600,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.1.2. Microempresa                                   :     800,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.1.3. Demais empresas                                :   1.200,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.2 - Mantenedor de fauna exótica:                          :
------------------------------------------------------------*-----------
      2.2.1. Pessoa física                                  :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.2.2. Microempresa                                   :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.2.3. Demais empresas                                :     500,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes,         :
     produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira   :
     e exótica:                                             :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.3.1. Microempresa                                    :     500,00
------------------------------------------------------------*-----------
     2.3.2. Demais empresas                                 :     600,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.4. Circo:                                                 :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.4.1. Microempresa                                    :     300,00



------------------------------------------------------------*-----------
     2.4.2. Demais empresas                                 :     600,00
------------------------------------------------------------*-----------
Obs.: O licenciamento ambiental da fauna será renovável a   :
      cada dois anos                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
3. REGISTRO                                                 :
------------------------------------------------------------*-----------
3.1. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins   :
     científicos:                                           :
------------------------------------------------------------*-----------
     3.1.1. Vinculados a instituições públicas de           :
            pesquisas                                       :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     3.1.2. Não vinculados                                  :     100,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins   :
     comerciais:                                            :
------------------------------------------------------------*-----------
     3.2.1. Categoria A - Pessoa Física                     :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
     3.2.2. Categoria B - Pessoa Jurídica                   :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.3. Indústria de beneficiamento de peles, partes,          :
     produtos e derivados da fauna brasileira               :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.4. Zoológico Público - Categorias A, B e C                :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
3.5. Zoológico privado:                                     :
------------------------------------------------------------*-----------
     3.5.1. Categorias A                                    :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
     3.5.2. Categorias B                                    :     350,00
------------------------------------------------------------*-----------
     3.5.3. Categorias C                                    :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes,         :
     produtos e derivados da fauna                          :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes,         :
     produtos e derivados da fauna                          :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
4. CAÇA AMADORISTA                                          :
------------------------------------------------------------*-----------
4.1. Liberação de armas e demais petrechos de caça          :     373,00
------------------------------------------------------------*-----------
4.2. Autorização anual de caça amadorista de campo e        :
     licença de transporte das peças abatidas               :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
4.3. Autorização anual de caça amadorista de banhado e      :
     licença de transporte das peças abatidas               :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
4.4. Autorização de ingresso de caça abatida no exterior    :
     (por formulário)                                       :     319,00
------------------------------------------------------------*-----------
5. VENDA DE PRODUTOS                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes,         :
     produtos e derivados da fauna                          :       1,10
------------------------------------------------------------*-----------
6. SERVIÇOS DIVERSOS                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
6.1. Expedição ou renovação anual de carteira da fauna      :
     para sócios de clubes agrupados à Federação            :
     Ornitófila                                             :      30,00
------------------------------------------------------------*-----------
6.2. Identificação ou marcação de espécimes da fauna        :
     (por unidade por ano).                                 :      16,00
------------------------------------------------------------*-----------
II - FLORA                                                  :
------------------------------------------------------------*-----------
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO                                      :
------------------------------------------------------------*-----------



1.1. Licença ou renovação para exposição ou concurso de     :
     plantas ornamentais                                    :      53,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.2. Licença ou renovação para transporte nacional de       :
     flora brasileira, partes, produtos e derivados para    :
     jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados a   :
     instituições públicas de pesquisa                      :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
1.3. Licença ou renovação para transporte nacional de       :
     flora exótica constante do Anexo I da CITES            :
     (por formulário)                                       :      21,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.4. Licença ou renovação para importação, exportação ou    :
     reexportação de plantas vivas, partes, produtos e      :
     derivados da flora para jardins botânicos públicos     :
     e pesquisadores ligados a instituições públicas de     :
     pesquisa                                               :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
1.5. Licença ou renovação para importação, exportação ou    :
     reexportação de plantas vivas, partes, produtos e      :
     derivados da flora:                                    :
------------------------------------------------------------*-----------
     1.5.1. Por formulário de 14 itens                      :      37,00
------------------------------------------------------------*-----------
     1.5.2. Por formulário adicional                        :       6,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.6. Licença para porte e uso de motosserra - anual         :      30,00
------------------------------------------------------------*-----------
2. AUTORIZAÇÃO                                              :
------------------------------------------------------------*-----------
2.1. Autorização para uso do fogo em queimada controlada:   :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.1.1. Sem vistoria                                    :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     2.1.2. Com vistoria:                                   :
------------------------------------------------------------*-----------
            2.1.2.1. Queimada Comunitária:                  :
------------------------------------------------------------*-----------
                     . Área até 13 hectares                 :       3,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 14 a 35 hectares                  :       7,00
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 36 a 60 hectares                  :      10,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 61 a 85 hectares                  :      14,00
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 86 a 110 hectares                 :      17,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 111 a 135 hectares                :      21,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 136 a 150 hectares                :      25,50
------------------------------------------------------------*-----------
            2.1.2.2. Demais Queimadas Controladas:          :
------------------------------------------------------------*-----------
                     . Área até 13 hectares                 :       3,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . Acima de 13 hectares - por hectare   :
                       autorizado                           :       3,50
------------------------------------------------------------*-----------
2.2. Autorização de Transporte para Produtos                :
     Florestais-ATPF                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, palanques          :
            roliços, escoramentos, xaxim, óleos essenciais  :
            e carvão vegetal                                :       5,00
------------------------------------------------------------*-----------
     2.2.2. Para demais produtos                            :      10,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.3. Autorização para Consumo de Matéria-Prima Florestal    :
     - m3 consumido/ano                                     :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
     Até 1.000           = (125,00 + Q x 0,0020) Reais      :



------------------------------------------------------------*-----------
     1.001 a 10.000      = (374,50 + Q x 0,0030) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     10.001 a 25.000     = (623,80 + Q x 0,0035) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     25.001 a 50.000     = (873,80 + Q x 0,0040) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     50.001 a 100.000    = (1.248,30 + Q x 0,0045) Reais    :
------------------------------------------------------------*-----------
     100.001 a 1.000.000 = (1.373,30 + Q x 0,0050) Reais    :
------------------------------------------------------------*-----------
     1.000.001 a 2.500.000 = (1.550,00 + Q x 0,0055) Reais  :
------------------------------------------------------------*-----------
     Acima de 2.500.000   = 22.500,00 Reais                 :
            Q = quantidade consumida em metros cúbicos      :
------------------------------------------------------------*-----------
3. VISTORIA                                                 :
------------------------------------------------------------*-----------
3.1. Vistorias para fins de loteamento urbano               :     532,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.2. Vistoria prévia para implantação de Plano de Manejo    :
     Florestal Sustentado (área projetada):                 :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 250 ha.                                          :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55       :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de Manejo          :
     Florestal Sustentado (área explorada):                 :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 250 ha.                                          :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55       :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.4. Vistoria técnica para coleta de plantas ornamentais    :
     e medicinais (área a ser explorada):                   :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 20 ha./ano                                       :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 21 a 50 ha./ano                                   :     160,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 51 a 100 ha./ano                                  :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 100 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha.                                              :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.5. Vistoria para limpeza de área (área solicitada)        :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.6. Vistoria técnica de desmatamento para uso alternativo  :
     do solo de projetos enquadrados no Programa Nacional   :
     de Agricultura Familiar-PRONAF ou no Programa de       :
     Financiamento à Conservação e Controle do Meio         :
     Ambiente-FNE VERDE (área a ser explorada):             :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até Módulo INCRA por ano                             :     ISENTO
     . Acima de Módulo INCRA por ano - Valor = R$ 128,00 +  :
       R$ 0,55 por ha. excedente                            :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.7. Vistorias de implantação, acompanhamento e exploração  :
     de florestas plantadas, enriquecimento (palmito e      :
     outras frutíferas) e cancelamentos de projetos         :
     (por área a ser vistoriada):                           :
     . Até 50 ha/ano                                        :      64,00
     . De 51 a 100 ha./ano                                  :     117,00
     . Acima de 100 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula



------------------------------------------------------------*-----------
3.8. Vistoria técnica para desmatamento para uso            :
     alternativo do solo e utilização de sua matéria-prima  :
     florestal:                                             :
     . Até 20 ha.                                           :     ISENTO
     . De 21 a 50 ha./ano                                   :     160,00
     . De 51 a 100 ha./ano                                  :     289,00
     . Acima de 100 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.9. Vistoria para fins de averbação de área de Reserva     :
     Legal (sobre a área total da propriedade):             :
     . Até 100 ha/ano                                       :     ISENTO
     . De 101 a 300 ha./ano                                 :      75,00
     . De 301 a 500 ha./ano                                 :      122,00
     . De 501 a 750 ha./ano                                 :      160,00
     . Acima de 750 ha./ano - Valor = R$ 160,00 + R$ 0,21   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
Obs.: Quando a solicitação de vistoria para averbação de    :
      reserva legal for concomitante a outras vistorias     :
      (desmatamento, plano de manejo, etc.), cobra-se       :
      pelo maior valor                                      :
------------------------------------------------------------*------------
3.10. Vistoria de áreas degradadas em recuperação, de       :
      avaliação de danos ambientais em áreas antropizadas   :
      e em empreendimentos cujas áreas estão sujeitas a     :
      impacto ambiental - EIA/RIMA:                         :
       Até 250 ha./ano                                      :      289,00
       Acima de 250 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
3.11. Demais Vistorias Técnicas Florestais:                 :
       Até 250 ha./ano                                      :      289,00
       Acima de 250 ha./ano - Valor = R$ 289,00 +           :
       R$ 0,55 por ha. excedente                            :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
4. INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA PARA         :
   EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO                                 :
------------------------------------------------------------*------------
4.1. Inspeção de espécies contingenciadas                   :      ISENTO
------------------------------------------------------------*------------
4.2 Levantamento circunstanciado de áreas vinculados à      :
    reposição florestal e ao Plano Integrado Florestal,     :
    Plano de Corte e Resinagem (projetos vinculados e       :
    projetos de reflorestamento para implantação ou         :
    cancelamento):                                          :
    - Até 250 ha/ano                                        :      289,00
    - Acima de 250 ha/ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55     :
      por ha excedente                                      :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL                          :
------------------------------------------------------------*------------
5.1. Valor por árvore                                       :        1,10
------------------------------------------------------------*------------
III - CONTROLE AMBIENTAL                                    :
------------------------------------------------------------*------------
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO                                      :
------------------------------------------------------------*------------
1.1. Licença Ambiental ou Renovação                         : vide tabela
                                                            :
                      EMPRESA DE PEQUENO PORTE              :
    Impacto Ambiental      Pequeno    Médio     Alto        :
    Licença Prévia         2.000,00   4.000,00  8.000,00    :
    Licença de Instalação  5.600,00  11.200,00  22.400,00   :
    Licença de Operação    2.800,00   5.600,00  11.200,00   :
                       EMPRESA DE PORTE MÉDIO               :
    Impacto Ambiental      Pequeno    Médio     Alto        :
    Licença Prévia         2.800,00   5.600,00  11.200,00   :



    Licença de Instalação  7.800,00  15.600,00  31.200,00   :
    Licença de Operação    3.600,00   7.800,00  15.600,00   :
                       EMPRESA DE GRANDE PORTE              :
    Impacto Ambiental      Pequeno    Médio     Alto        :
    Licença Prévia         4.000,00   8.000,00  16.000,00   :
    Licença de Instalação 11.200,00   22.400,00 44.800,00   :
    Licença de Operação    5.600,00   11.200,00 22.400,00   :
------------------------------------------------------------*------------
1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou motor   :    vide
                                                            :   fórmula
     Valor = R$ 266,00 + N x R$ 1,00                        :
       N = número de veículos comercializados no mercado    :
           interno - pagamento até o último dia do mês      :
           subsequente à comercialização                    :
------------------------------------------------------------*------------
1.3. Licença de uso do Selo Ruído                           :      266,00
------------------------------------------------------------*------------
1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da            :
     configuração de veículo ou motor por unidade           :      266,00
------------------------------------------------------------*------------
1.5. Declaração de atendimento aos limites de ruídos        :      266,00
------------------------------------------------------------*------------
2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE                                      :
------------------------------------------------------------*------------
2.1. Análise de documentação técnica que subsidie a         :
     emissão de: Registros, Autorizações, Licenças,         :
     inclusive para supressão de vegetação em Áreas de      :    vide
     Preservação Permanente e respectivas renovações:       :   fórmula
     Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]}              :
     A - Nº de Técnicos envolvidos na análise               :
     B - Nº de horas/homem necessárias para análise         :
     C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos          :
         envolvidos na análise + total de obrigações        :
         sociais                                            :
     (OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem              :
     D - Despesas com viagem                                :
     E - Nº de viagens necessárias                          :
     K - Despesas administrativas = 5% do somatório de      :
     (A x B x C) + (D x A x E)                              :
------------------------------------------------------------*------------
2.2. Avaliação e classificação do Potencial de              :
     Periculosidade Ambiental - PPA:                        :
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.1. Produto Técnico                                 :   22.363,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.2. Produto formulado                               :   11.714,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.3. Produto Atípico                                 :    6.389,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.4. PPA complementar                                :    2.130,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.5. Pequenas alterações                             :      319,00
------------------------------------------------------------*------------
2.3. Conferência de documentação técnica para avaliação e   :
     registro de agrotóxicos e afins                        :      319,00
------------------------------------------------------------*------------
2.4. Avaliação de eficiência de agrotóxicos e afins para    :
     registro                                               :    2.130,00
------------------------------------------------------------*------------
2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de        :
     novos usos)                                            :    3.195,00
------------------------------------------------------------*------------
2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus    :
     componentes e afins, com ou sem emissão de             :
     Certificado de Registro Especial Temporário:           :
------------------------------------------------------------*------------
     2.6.1. Fase 2                                          :      532,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.6.2. Fase 3                                          :    2.130,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.6.3. Fase 4                                          :    4.260,00
------------------------------------------------------------*------------
2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos          :



     Biotecnológicos para fins de registro                  :    6.389,00
------------------------------------------------------------*------------
2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira        :    4.260,00
------------------------------------------------------------*------------
2.9. Avaliação Ambiental de Organismos Geneticamente        :
     Modificados                                            :   22.363,00
------------------------------------------------------------*------------
3. AUTORIZAÇÃO                                              :
------------------------------------------------------------*------------
3.1. Autorizações para supressão de vegetação em Área de    :
     Preservação Permanente:                                :
     . Até 50 ha.                                           :      133,00
     . Acima de 50 ha.                                      :    vide
                                                            :    fórmula
            Valor = R$ 6.250,00 +(25,00 x Área que          :
            excede 50 ha.)                                  :
------------------------------------------------------------*------------
3.2. Autorização para importação, produção,                 :
     comercialização e uso de mercúrio                      :    vide
                                                            :   fórmula
     Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM)              :
     QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em        :
          quilograma) importado, comercializado ou          :
          produzido por ano                                 :
------------------------------------------------------------*------------
4. REGISTRO                                                 :
------------------------------------------------------------*------------
4.1. Proprietário e comerciante de motosserra               :      ISENTO
------------------------------------------------------------*------------
4.2. Registro de agrotóxicos, seus componentes e afins      :    1.278,00
------------------------------------------------------------*------------
4.3. Manutenção de registro ou da classificação do PPA      :
     (Classe I e II)                                        :    7.454,00
------------------------------------------------------------*------------
4.4. Manutenção de registro ou da classificação do PPA      :
     (Classe III e IV)                                      :    3.195,00
------------------------------------------------------------*------------
4.5. Registro ou renovação de produto preservativo de       :
     madeira                                                :    1.278,00
------------------------------------------------------------*------------
4.6. Registro de produtos que contenham organismos          :
     geneticamente modificados                              :    1.278,00
------------------------------------------------------------*------------
4.7. Manutenção de registro de produtos que contenham       :
     organismos geneticamente modificados                   :    5.325,00
------------------------------------------------------------*------------

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 9.960, de 28-1-2000.

ANEXO VIII

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE
RECURSOS AMBIENTAIS

-------*-----------------------*-----------------------------*--------
Código :  Categoria            : Descrição                   : Pp/gu
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  01   : Extração e Tratamento : - pesquisa mineral com guia : AAlto
       : de Minerais           : de utilização; lavra a céu  :
       :                       : aberto, inclusive de aluvião:
       :                       : com ou sem beneficiamento;  :
       :                       : lavra subterrânea com ou sem:
       :                       : beneficiamento, lavra       :
       :                       : garimpeira, perfuração de   :
       :                       : poços e produção de petróleo:



       :                       : e gás natural.              :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  02   : Indústria de Produtos : - beneficiamento de         : MMédio
       : Minerais Não          : minerais não metálicos, não :
       : Metálicos             : associados a extração;      :
       :                       : fabricação e elaboração de  :
       :                       : produtos minerais não       :
       :                       : metálicos tais como         :
       :                       : produção de material        :
       :                       : cerâmico, cimento, gesso,   :
       :                       : amianto, vidro e similares. :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  03   : Indústria Metalúrgica : - fabricação de aço e de    : AAlto
       :                       : produtos siderúrgicos,      :
       :                       : produção de fundidos de     :
       :                       : ferro e aço, forjados,      :
       :                       : arames, relaminados com ou  :
       :                       : sem tratamento; de          :
       :                       : superfície, inclusive       :
       :                       : galvanoplastia, metalurgia  :
       :                       : dos metais não ferrosos, em :
       :                       : formas primárias e          :
       :                       : secundárias, inclusive ouro;:
       :                       : produção de laminados,      :
       :                       : ligas, artefatos de metais  :
       :                       : não ferrosos com ou sem     :
       :                       : tratamento de superfície,   :
       :                       : inclusive galvanoplastia;   :
       :                       : relaminação de metais       :
       :                       : não ferrosos, inclusive     :
       :                       : ligas, produção de soldas e :
       :                       : anodos; metalurgia de       :
       :                       : metais preciosos;           :
       :                       : metalurgia do pó, inclusive :
       :                       : peças moldadas; fabricação  :
       :                       : de estruturas metálicas com :
       :                       : ou sem tratamento de        :
       :                       : superfície, inclusive;      :
       :                       : galvanoplastia, fabricação  :
       :                       : de artefatos de ferro, aço  :
       :                       : e de metais não ferrosos    :
       :                       : com ou sem tratamento de    :
       :                       : superfície, inclusive       :
       :                       : galvanoplastia, têmpera e   :
       :                       : cementação de aço,          :
       :                       : recozimento de arames,      :
       :                       : tratamento de superfície.   :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  04   : Indústria Mecânica    : - fabricação de máquinas,   : MMédio
       :                       : aparelhos, peças,           :
       :                       : utensílios e acessórios com :
       :                       : e sem tratamento término ou :
       :                       : de superfície.              :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  05   : Indústria de material : - fabricação de pilhas,     : MMédio
       : Elétrico, Eletrônico  : baterias e outros           :
       : e Comunicações        : acumuladores, fabricação de :
       :                       : material elétrico,          :
       :                       : eletrônico e equipamentos   :
       :                       : para telecomunicação e      :
       :                       : informática; fabricação de  :
       :                       : aparelhos elétricos e       :
       :                       : eletrodomésticos.           :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  06   : Indústria de Material : - fabricação e montagem de  : MMédio
       : de Transporte         : veículos rodoviários e      :
       :                       : ferroviários, peças e       :
       :                       : acessórios; fabricação e    :
       :                       : montagem de aeronaves;      :
       :                       : fabricação e reparo de      :
       :                       : embarcações e estruturas    :
       :                       : flutuantes.                 :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------



  07   : Indústria de Madeira  : - serraria e desdobramento  :  Médio
       :                       : de madeira; preservação de  :
       :                       : madeira; fabricação de      :
       :                       : chapas, placas de madeira   :
       :                       : aglomerada, prensada e      :
       :                       : compensada; fabricação de   :
       :                       : estruturas de madeira e de  :
       :                       : móveis.                     :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  08   : Indústria de Papel e  : - fabricação de celulose e  :  Alto
       : Celulose              : pasta mecânica; fabricação  :
       :                       : de papel e papelão;         :
       :                       : fabricação de artefatos de  :
       :                       : papel, papelão, cartolina,  :
       :                       : cartão e fibra prensada.    :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  09   : Indústria de Borracha : - beneficiamento de         : Pequeno
       :                       : borracha natural, fabricação:
       :                       : de câmara de ar, fabricação :
       :                       : e recondicionamento de      :
       :                       : pneumáticos; fabricação de  :
       :                       : laminados e fios de         :
       :                       : borracha; fabricação de     :
       :                       : espuma de borracha e de     :
       :                       : artefatos de espuma de      :
       :                       : borracha, inclusive látex.  :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  10   : Indústria de Couros e : - secagem e salga de couros :  Alto
       : Peles                 : e peles, curtimento e       :
       :                       : outras preparações de       :
       :                       : couros e peles; fabricação  :
       :                       : de artefatos diversos de    :
       :                       : couros e peles; fabricação  :
       :                       : de cola animal.             :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  11   : Indústria Têxtil, de  : - beneficiamento de fibras  :  Médio
       : Vestuário, Calçados e : têxteis, vegetais, de       :
       : Artefatos de Tecidos  : origem animal e sintéticos; :
       :                       : fabricação e acabamento de  :
       :                       : fios e tecidos; tingimento, :
       :                       : estamparia e outros         :
       :                       : acabamentos em peças do     :
       :                       : vestuário e artigos         :
       :                       : diversos de tecidos;        :
       :                       : fabricação de calçados e    :
       :                       : componentes para calçados.  :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  12   : Indústria de Produtos : - fabricação de laminados   : Pequeno
       : de Matéria Plástica   : plásticos, fabricação de    :
       :                       : artefatos de material       :
       :                       : plástico.                   :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  13   : Indústria do Fumo     : - fabricação de cigarros,   :  Médio
       :                       : charutos, cigarrilhas e     :
       :                       : outras atividades de        :
       :                       : beneficiamento do fumo.     :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  14   : Indústrias Diversas   : - usinas de produção de     : Pequeno
       :                       : concreto e de asfalto.      :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  15   : Indústria Química     : - produção de substâncias e :  Alto
       :                       : fabricação de produtos      :
       :                       : químicos, fabricação de     :
       :                       : produtos derivados do       :
       :                       : processamento de petróleo,  :
       :                       : de rochas betuminosas e da  :
       :                       : madeira; fabricação de      :
       :                       : combustíveis não derivados  :
       :                       : de petróleo, produção de    :
       :                       : óleos, gorduras, ceras,     :
       :                       : vegetais e animais, óleos   :
       :                       : essenciais, vegetais e      :
       :                       : produtos similares, da      :



       :                       : destilação da madeira,      :
       :                       : fabricação de resinas e de  :
       :                       : fibras e fios artificiais e :
       :                       : sintéticos e de borracha e  :
       :                       : látex sintéticos,           :
       :                       : fabricação de pólvora,      :
       :                       : explosivos, detonantes,     :
       :                       : munição para caça e         :
       :                       : desporto, fósforo de        :
       :                       : segurança e artigos         :
       :                       : pirotécnicos; recuperação e :
       :                       : refino de solventes, óleos  :
       :                       : minerais, vegetais e        :
       :                       : animais; fabricação de      :
       :                       : concentrados aromáticos     :
       :                       : naturais, artificiais e     :
       :                       : sintéticos; fabricação de   :
       :                       : preparados para limpeza e   :
       :                       : polimento, desinfetantes,   :
       :                       : inseticidas, germicidas e   :
       :                       : fungicidas; fabricação de   :
       :                       : tintas, esmaltes, lacas,    :
       :                       : vernizes,                   :
       :                       : impermeabilizantes,         :
       :                       : solventes e secantes;       :
       :                       : fabricação de fertilizantes :
       :                       : e agroquímicos; fabricação  :
       :                       : de produtos farmacêuticos e :
       :                       : veterinários; fabricação de :
       :                       : sabões, detergentes e velas;:
       :                       : fabricação de perfumarias e :
       :                       : cosméticos; produção de     :
       :                       : álcool etílico, metanol e   :
       :                       : similares.                  :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  16   : Indústria de Produtos : - beneficiamento, moagem,   : Médio
       : Alimentares e Bebidas : torrefação e fabricação de  :
       :                       : produtos alimentares;       :
       :                       : matadouros, abatedouros,    :
       :                       : frigoríficos, charqueadas e :
       :                       : derivados de origem animal; :
       :                       : fabricação de conservas;    :
       :                       : preparação de pescados e    :
       :                       : fabricação de conservas de  :
       :                       : pescados; beneficiamento e  :
       :                       : industrialização de leite e :
       :                       : derivados; fabricação e     :
       :                       : refinação de açúcar; refino :
       :                       : e preparação de óleo e      :
       :                       : gorduras vegetais; produção :
       :                       : de manteiga, cacau, gorduras:
       :                       : de origem animal para       :
       :                       : alimentação; fabricação de  :
       :                       : fermentos e leveduras;      :
       :                       : fabricação de rações        :
       :                       : balanceadas e de alimentos  :
       :                       : preparados para animais;    :
       :                       : fabricação de vinhos e      :
       :                       : vinagre; fabricação de      :
       :                       : cervejas, chopes e maltes;  :
       :                       : fabricação de bebidas       :
       :                       : não alcoólicas, bem como    :
       :                       : engarrafamento e            :
       :                       : gaseificação e águas        :
       :                       : minerais; fabricação de     :
       :                       : bebidas alcoólicas.         :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  17   : Serviços de Utilidade : - produção de energia       :  Médio
       :                       : termoelétrica; tratamento e :
       :                       : destinação de resíduos      :
       :                       : industriais líquidos e      :
       :                       : sólidos; disposição de      :
       :                       : resíduos especiais tais     :



       :                       : como: de agroquímicos e     :
       :                       : suas embalagens; usadas e   :
       :                       : de serviço de saúde e       :
       :                       : similares; destinação de    :
       :                       : resíduos de esgotos         :
       :                       : sanitários e de resíduos    :
       :                       : sólidos urbanos, inclusive  :
       :                       : aqueles provenientes de     :
       :                       : fossas; dragagem e          :
       :                       : derrocamentos em corpos     :
       :                       : d'água; recuperação de áreas:
       :                       : contaminadas ou degradadas. :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  18   : Transporte, Terminais,: - transporte de cargas      :  Alto
       : Depósitos e Comércio  : perigosas, transporte por   :
       :                       : dutos; marinas, portos e    :
       :                       : aeroportos; terminais de    :
       :                       : minério, petróleo e         :
       :                       : derivados e produtos        :
       :                       : químicos; depósitos de      :
       :                       : produtos químicos e produtos:
       :                       : perigosos; comércio de      :
       :                       : combustíveis, derivados de  :
       :                       : petróleo e produtos         :
       :                       : químicos e produtos         :
       :                       : perigosos.                  :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  19   : Turismo               : - complexos turísticos e    : Pequeno
       :                       : de lazer, inclusive parques :
       :                       : temáticos.                  :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  20   : Uso de Recursos       : Silvicultura; exploração    :  Médio
       : Naturais              : econômica da madeira ou     :
       :                       : lenha e subprodutos         :
       :                       : florestais; importação      :
       :                       : ou exportação da fauna e    :
       :                       : flora nativas brasileiras;  :
       :                       : atividade de criação e      :
       :                       : exploração econômica de     :
       :                       : fauna exótica e de fauna    :
       :                       : silvestre; utilização do    :
       :                       : patrimônio genético natural;:
       :                       : exploração de recursos      :
       :                       : aquáticos vivos; introdução :
       :                       : de espécies exóticas, exceto:
       :                       : para melhoramento genético  :
       :                       : vegetal e uso na agricultura:
       :                       : introdução de espécies      :
       :                       : geneticamente modificadas   :
       :                       : previamente identificadas   :
       :                       : pela CTNBio como            :
       :                       : potencialmente causadoras   :
       :                       : de significativa degradação :
       :                       : do meio ambiente; uso da    :
       :                       : diversidade biológica pela  :
       :                       : biotecnologia em atividades :
       :                       : previamente identificadas   :
       :                       : pela CTNBio como            :
       :                       : potencialmente causadoras   :
       :                       : de significativa degradação :
       :                       : do meio ambiente.           :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------

•• Código com redação determinada pela Lei n. 11.105, de 24-3-2005.

-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  21   : (Vetado)              :                             :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------
  22   : (Vetado)              :                             :
-------*-----------------------*-----------------------------*--------



•• Anexo acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

ANEXO IX

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR
ESTABELECIMENTO POR TRIMESTRE

-------------*--------*--------------*---------*---------*---------
Potencial de : Pessoa : Microempresa : Empresa : Empresa : Empresa
Poluição,    : Física :              :   de    :   de    :   de
Grau de      :        :              : Pequeno : Médio   : Grande
utilização   :        :              : Porte   : Porte   : Porte
de Recursos  :        :              :         :         :
Naturais     :        :              :         :         :
-------------*--------*--------------*---------*---------*----------
Pequeno      :   -    :      -       :  112,50 :  225,00 :    450,00
-------------*--------*--------------*---------*---------*----------
Médio        :        :              :  180,00 :  360,00 :    900,00
-------------*--------*--------------*---------*---------*----------
Alto         :        :     50,00    :  225,00 :  450,00 :  2.250,00
-------------*--------*--------------*---------*---------*----------

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-9-1981. Regulamentada pelo Decreto n.
99.274, de 6-6-1990. Sobre OTN, vide Nota dos Organizadores.



LEI N. 6.969, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981 (*)

    Dispõe sobre a aquisição, por usucapião especial, de imóveis rurais,
altera a redação do § 2.º do art. 589 do Código Civil e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Todo aquele que não sendo proprietário rural nem urbano, possuir como sua,
por 5 (cinco) anos ininterruptos, sem oposição, área rural contínua, não excedente de 25
(vinte e cinco) hectares, e a houver tornado produtiva com seu trabalho e nela tiver sua
morada, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de justo título e boa-fé, podendo
requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para
transcrição no Registro de Imóveis.

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural aplicável à espécie, na forma da
legislação específica, se aquele for superior a 25 (vinte e cinco) hectares.

•• Vide arts. 1.239 do CC e 191 da CF.

Art. 2.º A usucapião especial, a que se refere esta Lei, abrange as terras particulares e
as terras devolutas, em geral, sem prejuízo de outros direitos conferidos ao posseiro,
pelo Estatuto da Terra ou pelas leis que dispõem sobre processo discriminatório de
terras devolutas.

Art. 3.º A usucapião especial não ocorrerá nas áreas indispensáveis à segurança
nacional, nas terras habitadas por silvícolas, nem nas áreas de interesse ecológico,
consideradas como tais as reservas biológicas ou florestais e os parques nacionais,
estaduais ou municipais, assim declarados pelo Poder Executivo, assegurada aos atuais
ocupantes a preferência para assentamento em outras regiões, pelo órgão competente.

Parágrafo único. O Poder Executivo, ouvido o Conselho de Segurança Nacional,
especificará, mediante decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação
desta Lei, as áreas indispensáveis à segurança nacional, insuscetíveis de usucapião.

Art. 4.º A ação de usucapião especial será processada e julgada na comarca da
situação do imóvel.

§ 1.º Observado o disposto no art. 126 da Constituição Federal, no caso de usucapião
especial em terras devolutas federais, a ação será promovida na comarca da situação do
imóvel, perante a Justiça do Estado, com recurso para o Tribunal Federal de Recursos,
cabendo ao Ministério Público local, na primeira instância, a representação judicial da



União.

•• Refere-se à CF de 1967, modificada pela Emenda Constitucional n. 1, de 17-10-1969.
Vide art. 109, § 1.º, da CF.

§ 2.º No caso de terras devolutas, em geral, a usucapião especial poderá ser
reconhecida administrativamente, com a consequente expedição do título definitivo de
domínio, para transcrição no Registro de Imóveis.

§ 3.º O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta
Lei, estabelecerá, por decreto, a forma do procedimento administrativo a que se refere o
parágrafo anterior.

§ 4.º Se, decorridos 90 (noventa) dias do pedido ao órgão administrativo, não houver a
expedição do título de domínio, o interessado poderá ingressar com a ação de usucapião
especial, na forma prevista nesta Lei, vedada a concomitância dos pedidos
administrativo e judicial.

Art. 5.º Adotar-se-á, na ação de usucapião especial, o procedimento sumaríssimo,
assegurada a preferência à sua instrução e julgamento.

§ 1.º O autor, expondo o fundamento do pedido e individualizando o imóvel, com
dispensa da juntada da respectiva planta, poderá requerer, na petição inicial, designação
de audiência preliminar, a fim de justificar a posse e, se comprovada esta, será nela
mantido, liminarmente, até a decisão final da causa.

§ 2.º O autor requererá também a citação pessoal daquele em cujo nome esteja
transcrito o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus
ausentes, incertos e desconhecidos, na forma do art. 232 do Código de Processo Civil,
valendo a citação para todos os atos do processo.

§ 3.º Serão cientificados por carta, para que manifestem interesse na causa, os
representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 4.º O prazo para contestar a ação correrá da intimação da decisão que declarar
justificada a posse.

§ 5.º Intervirá, obrigatoriamente, em todos os atos do processo, o Ministério Público.

Art. 6.º O autor da ação de usucapião especial terá, se o pedir, o benefício da
assistência judiciária gratuita, inclusive para o Registro de Imóveis.

Parágrafo único. Provado que o autor tinha situação econômica bastante para pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e da
família, o juiz lhe ordenará que pague, com correção monetária, o valor das isenções
concedidas, ficando suspensa a transcrição da sentença até o pagamento devido.

Art. 7.º A usucapião especial poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a
sentença que a reconhecer como título para transcrição no Registro de Imóveis.



Art. 8.º Observar-se-á, quanto ao imóvel usucapido, a imunidade específica,
estabelecida no § 6.º do art. 21 da Constituição Federal.

•• Refere-se à CF de 1967, modificada pela Emenda Constitucional n. 1, de 17-10-1969.
Vide art. 153, § 4.º, da CF.

Parágrafo único. Quando prevalecer a área do módulo rural, de acordo com o
previsto no parágrafo único do art. 1.º desta Lei, o Imposto Territorial Rural não
incidirá sobre o imóvel usucapido.

Art. 9.º O juiz de causa, a requerimento do autor da ação de usucapião especial,
determinará que a autoridade policial garanta a permanência no imóvel e a integridade
física de seus ocupantes, sempre que necessário.

Art. 10. O § 2.º do art. 589 do Código Civil passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração prejudicada em face da revogação do CC de 1916 pela Lei n. 10.406, de
10-1-2002. Vide art. 1.276, caput e § 1.º, do Código Vigente.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 10 de dezembro de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

 

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1981, e retificada em 14-12-1981.
O Decreto n. 87.620, de 21-9-1982, dispõe sobre o procedimento administrativo para o
reconhecimento da aquisição, por usucapião especial, de imóveis rurais compreendidos
em terras devolutas.



LEI N. 7.106, DE 28 DE JUNHO DE 1983 (*)

    Define os crimes de responsabilidade do governador do Distrito
Federal, dos governadores dos Territórios Federais e de seus respectivos
secretários, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São crimes de responsabilidade do governador do Distrito Federal ou de seus
secretários, quando por eles praticados, os definidos na Lei n. 1.079, de 10 de abril de
1950, ou ainda quando simplesmente tentados.

Art. 2.º É facultado a qualquer cidadão denunciar o governador ou secretário do
Governo do Distrito Federal perante o Senado Federal.

Art. 3.º Recebida pelo presidente do Senado Federal, a denúncia, devidamente
acompanhada dos elementos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de
apresentá-los, mas com a indicação do local em que possam ser encontrados, será
remetida à Comissão de Constituição e Justiça e às que devam examinar-lhe o mérito,
depois do que o Senado Federal, por maioria absoluta, poderá decretar a procedência
da acusação e a consequente suspensão do governador de suas funções.

Art. 4.º Declarada a procedência da acusação e suspensão do governador, a Comissão
Especial, constituída por 5 (cinco) senadores e 5 (cinco) desembargadores do Tribunal
de Justiça, presidida pelo presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no
prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, concluirá pela condenação, ou não, do
governador à perda do cargo, com inabilitação até 5 (cinco) anos para o exercício de
qualquer função política, sem prejuízo da ação da justiça comum.

Art. 5.º O governador do Distrito Federal e os secretários do Governo, nos crimes
conexos com os daquele, responderão, até 2 (dois) anos após haverem deixado o cargo,
pelos atos que, consumados ou tentados, a lei considere crime de responsabilidade
praticados no exercício da função pública.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo aos dirigentes de autarquias, órgãos e entidades
do complexo administrativo do Distrito Federal.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, a denúncia, a acusação e o julgamento se farão
de acordo com a norma do processo administrativo, pelo órgão competente.

Art. 6.º As disposições da presente Lei aplicam-se aos governadores e secretários dos



Territórios Federais.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 28 de junho de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-6-1983. Vide Lei n. 1.079, de 10-4-
1950, sobre os crimes de responsabilidade. Vide art. 105, I, a, da CF.



LEI N. 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 (*)

Altera dispositivos do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

••  As alterações a que se refere este artigo - Parte Geral do CP (arts. 1.º a 120) - já se
acham processadas em seu texto.

Art. 2.º São canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas leis especiais
alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, quaisquer referências a valores de multas,
substituindo-se a expressão multa de por multa.

Art. 3.º Dentro de 1 (um) ano, a contar da vigência desta Lei, a União, Estados,
Distrito Federal e Territórios tomarão as providências necessárias para a efetiva
execução das penas restritivas de direitos, sem prejuízo da imediata aplicação e do
cumprimento dessas penas onde seja isso possível.

Parágrafo único. Nas comarcas onde ainda não for possível a execução das penas
previstas nos incisos I e III do art. 43 do Código Penal, poderá o juiz, até o vencimento
do prazo de que trata este artigo, optar pela concessão da suspensão condicional,
observado, no que couber, o disposto nos arts. 77 a 82 do mesmo Código.

••  O art. 43 do CP foi alterado pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998 (penas alternativas).

Art. 4.º O Poder Executivo fará republicar o Código Penal com seu texto atualizado.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua publicação.
Brasília, em 11 de julho de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-7-1984.



LEI N. 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 (*)

    Institui a Lei de Execução Penal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

Art. 1.º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou
decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do
condenado e do internado.

Art. 2.º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o
território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e
do Código de Processo Penal.

• Vide arts. 668 e s. do CPP.

• Vide Súmula 192 do STJ.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado
pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à
jurisdição ordinária.

Art. 3.º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não
atingidos pela sentença ou pela lei.

• Vide arts. 3.º, IV, 4.º, VIII, 5.º, III a X, XII, XVII a XXX, XXXIV, a e b, XLIV, XLIX,
LXXIV e XLII, da CF.

• Vide art. 38 do CP.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa
ou política.



Art. 4.º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de
execução da pena e da medida de segurança.

• Vide arts. 78 e 81 desta Lei.

TÍTULO II

Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5.º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e
personalidade, para orientar a individualização da execução penal.

• Vide art. 5.º, XLVI, da CF.

Art. 6.º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que
elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao
condenado ou preso provisório.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 7.º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento,
será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um
psiquiatra, um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena
privativa da liberdade.

•  A Resolução n. 12, de 25-5-2011, do Conselho Federal de Psicologia, regulamenta a
atuação da (o) psicóloga (o) no âmbito do sistema prisional.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e
será integrada por fiscais do Serviço Social.

Art. 8.º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime
fechado, será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos
necessários a uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.



•• Vide Súmula Vinculante 26 do STF e Súmula 439 do STJ.

• Vide art. 84 desta Lei.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado
ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semiaberto.

• Vide art. 174 desta Lei.

Art. 9.º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da
personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou
informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a

respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

• Vide art. 174 desta Lei.

Art. 9.º-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de
natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1.º da Lei n.
8.072, de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do
perfil genético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica
adequada e indolor.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

• Vide art. 1.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 5.º, parágrafo único, da Lei n. 12.037, de 1.º-10-2009.

§ 1.º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso,
conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

•• O Decreto n. 7.950, de 12-3-2013, institui o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a
Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos.

§ 2.º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, no
caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil
genético.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir
o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III - jurídica;

• Vide art. 5.º, LXXIV, da CF.

IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

• Vide art. 5.º, VII, da CF.

• A Lei n. 9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nos
estabelecimentos prisionais civis e militares.

Seção II

Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de
alimentação, vestuário e instalações higiênicas.



Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam aos presos
nas suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e
objetos permitidos e não fornecidos pela Administração.

Seção III

Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e
curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.

• Vide arts. 41, VII, e 43 desta Lei.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência

médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção
do estabelecimento.

• Vide art. 120, II, desta Lei.

•  A Resolução n. 3, de 1.º-6-2012, do CNPCP, recomenda que, em atendimento à
Súmula Vinculante 11, não sejam utilizadas algemas ou outros meios de contenção em
presos que sejam conduzidos ou permaneçam em unidades hospitalares, salvo se restar
demonstrada a necessidade da sua utilização por segurança, para evitar fuga ou frustrar
uma resistência.

§ 3.º Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal e
no pós-parto, extensivo ao recém-nascido.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.942, de 28-5-2009.

Seção IV

Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos
financeiros para constituir advogado.



• Vide art. 5.º, V, da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica,
integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

•  A Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994, organiza a Defensoria Pública da União, do
Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos
Estados.

§ 1.º As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, pessoal e material à
Defensoria Pública, no exercício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos
penais.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

§ 2.º Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apropriado destinado ao
atendimento pelo Defensor Público.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

§ 3.º Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados Núcleos Especializados
da Defensoria Pública para a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos
réus, sentenciados em liberdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros
para constituir advogado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

Seção V

Da Assistência Educacional

•  O Decreto n. 7.626, de 24-11-2011, institui o Plano Estratégico de Educação no
âmbito do Sistema Prisional.

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação
profissional do preso e do internado.

• Vide arts. 205 e 208 da CF.



• Vide arts. 122, II, e 126 e s. desta Lei.

• Vide Súmula 341 do STJ. 

Art. 18. O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar
da unidade federativa.

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de
aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua
condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades
públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma
biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos,
recreativos e didáticos.

Seção VI

Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e
prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;
II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades

enfrentados pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do

liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;
VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social e

do seguro por acidente no trabalho;
VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da

vítima.



Seção VII

Da Assistência Religiosa

•  A Resolução n. 8, de 9-11-2011, do CNPCP, fixa diretrizes para a assistência
religiosa nos estabelecimentos prisionais.

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e
aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no
estabelecimento penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1.º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.
§ 2.º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade

religiosa.

• Vide art. 5.º, VI, da CF.

Seção VIII

Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento

adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única

vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de
emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do

estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.

Art. 27. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de
trabalho.

CAPÍTULO III



DO TRABALHO

• Vide art. 39 do CP.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade
humana, terá finalidade educativa e produtiva.

• Vide arts. 31, parágrafo único, e 200 desta Lei.

• Vide arts. 5.º, XLVII, c, e 6.º da CF.

§ 1.º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à
segurança e à higiene.

§ 2.º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo
ser inferior a três quartos do salário mínimo.

• Vide art. 39 do CP.

§ 1.º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados

judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras
anteriores.

§ 2.º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para
constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado
quando posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão
remuneradas.



Seção II

Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na
medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser
executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a
condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades
oferecidas pelo mercado.

§ 1.º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão
econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2.º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada à sua
idade.

§ 3.º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao
seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis), nem superior a 8
(oito) horas, com descanso nos domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos
designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, com
autonomia administrativa, e terá por objetivo a formação profissional do condenado.

§ 1.º Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervisionar a
produção, com critérios e métodos empresariais, encarregar-se de sua comercialização,
bem como suportar despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 2.º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio com a
iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes a setores de
apoio dos presídios.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 35. Os órgãos da administração direta ou indireta da União, Estados, Territórios,
Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os
bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendável



realizar-se a venda a particulares.
Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em

favor da fundação ou empresa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do
estabelecimento penal.

Seção III

Do Trabalho Externo

• Vide Súmula 40 do STJ.

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente
em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da administração direta ou indireta,
ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da
disciplina.

§ 1.º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do total de
empregados na obra.

§ 2.º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a
remuneração desse trabalho.

§ 3.º A prestação de trabalho a entidade privada depende do consentimento expresso
do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do
cumprimento mínimo de um sexto da pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a
praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento
contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

Seção I

Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado,



submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se;

• Vide arts. 50, VI, e 51, III, desta Lei.

III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão

à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;

• Vide arts. 50, VI, e 51, III, desta Lei.

VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores;

• Vide art. 5.º, XLV, da CF.

VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua
manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;
IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste

artigo.

Seção II

Dos Direitos

• Vide art. 38 do CP.

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos
condenados e dos presos provisórios.

• Vide art. 5.º, III e XLIX, da CF.

• Vide art. 1.º, II, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

• Vide art. 5.º, item 1 do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa



Rica).

Art. 41. Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;

• Vide art. 6.º da CF.

III - previdência social;

• Vide art. 30 do CP.

IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a

recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;

• Vide arts. 10 a 24 desta Lei.

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;

• Vide art. 5.º, X, da CF.

• Vide art. 11, itens 1 e 2, e art. 14, item 3, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de
São José da Costa Rica).

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;

• Vide art. 5.º, IV, da Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 7.º, III, do EAOAB.

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;

•  A Resolução n. 4, de 29-6-2011, do CNPCP, recomenda que seja garantido o direito a
visita íntima a pessoa presa, recolhida nos estabelecimentos prisionais, em ambiente
reservado, com privacidade e inviolabilidade asseguradas às relações heteroafetivas e
homoafetivas.



XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;

• Vide art. 5.º, XXXIV, da CF.

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e
de outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes;

• Vide art. 5.º, X, da CF.

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade
da autoridade judiciária competente.

••  Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.713, de 13-8-2003.

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos
ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento.

• Vide art. 53, III, desta Lei.

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no que
couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do
internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou
dependentes, a fim de orientar e acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão
resolvidas pelo juiz de execução.

Seção III

Da Disciplina

• Vide art. 5.º da Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

•  A Portaria n. 38, de 10-3-2008, do Departamento Penitenciário Nacional, dispõe
sobre a disciplina carcerária.



Subseção I

Disposições gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às
determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de
liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão
legal ou regulamentar.

§ 1.º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do
condenado.

• Vide art. 5.º, X e XLIX, da CF.

• Vide art. 57 desta Lei.

• Vide art. 1.º, § 1.º, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

§ 2.º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3.º São vedadas as sanções coletivas.

Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da prisão, será
cientificado das normas disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, será
exercido pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares.

• Vide arts. 54 e 58, parágrafo único, desta Lei.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será
exercido pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execução
para os fins dos arts. 118, I, 125, 127, 181, §§ 1.º , d, e 2.º desta Lei.

Subseção II

Das faltas disciplinares



Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação
local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:

•• Vide Súmula 441 do STJ.

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;

• Vide art. 354 do CP.

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de

outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei;
VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar,

que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.466, de 28-3-2007.

•• Vide arts. 319-A e 349-A do CP.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso
provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando
ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as
seguintes características:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção



por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

II - recolhimento em cela individual;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas
horas;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 1.º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou
condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 2.º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório
ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação,
a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Subseção III

Das sanções e das recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 88 desta Lei;
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado.



••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato motivado do
diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz
competente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 1.º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de
requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento ou outra
autoridade administrativa.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 2.º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será precedida
de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de
quinze dias.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do
condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a

forma de concessão de regalias.

Subseção IV

Da aplicação das sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a natureza, os
motivos, as circunstâncias e as consequências do fato, bem como a pessoa do faltoso e
seu tempo de prisão.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 127 desta Lei.



Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III a
V do art. 53 desta Lei.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a
trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disciplinar diferenciado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide Súmula Vinculante 9 do STF.

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execução.

Subseção V

Do procedimento disciplinar

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua
apuração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa.

• Vide Súmula Vinculante 5 do STF.

Parágrafo único. A decisão será motivada.

Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do
faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do preso no regime disciplinar
diferenciado, no interesse da disciplina e da averiguação do fato, dependerá de
despacho do juiz competente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime disciplinar
diferenciado será computado no período de cumprimento da sanção disciplinar.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

TÍTULO III



Dos Órgãos da Execução Penal

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade;
VIII - a Defensoria Pública.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

•  A Resolução n. 96, de 27-10-2009, do Conselho Nacional de Justiça, institui o Projeto
Começar de Novo no âmbito do Poder Judiciário, com o objetivo de promover ações de
reinserção social de presos, egressos do sistema carcerário e de cumpridores de
medidas e penas alternativas.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na
Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado por
13 (treze) membros designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e
ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da
área social.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de 2 (dois) anos,

renovado um terço em cada ano.



Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício de
suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe:
I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, administração

da justiça criminal e execução das penas e das medidas de segurança;
II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as

metas e prioridades da política criminal e penitenciária;
III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às

necessidades do País;
IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do

servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e

casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se,

mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios,
acerca do desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito
Federal, propondo às autoridades dela incumbidas as medidas necessárias ao seu
aprimoramento;
IX - representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de

sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes
à execução penal;
X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de

estabelecimento penal.

CAPÍTULO III

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização
judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

• Vide Súmula 192 do STJ.

• Vide art. 668 do CPP.

Art. 66. Compete ao juiz da execução:

• Vide Súmula 192 do STJ.



I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o
condenado;

• Vide art. 5.º, XL, da CF.

• Vide Súmula 611 do STF.

• Vide art. 2.º, parágrafo único, do CP.

II - declarar extinta a punibilidade;

• Vide art. 107 do CP.

III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;

• Vide arts. 75 e 76 do CP.

b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;

• Vide art. 126 desta Lei.

• Vide art. 42 do CP.

d) suspensão condicional da pena;

• Vide art. 156 desta Lei.

e) livramento condicional;

• Vide art. 131 desta Lei.

• Vide arts. 83 a 90 do CP.

f) incidentes da execução;
IV - autorizar saídas temporárias;



• Vide arts. 120 a 125 desta Lei.

V - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;

• Vide art. 148 desta Lei. 

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;

•• A Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996, que altera o art. 51 do CP, extinguiu a conversão da
pena de multa em pena privativa de liberdade.

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;

• Vide art. 44 do CP.

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida
de segurança;

• Vide art. 96 do CP.

e) a revogação da medida de segurança;

• Vide arts. 175 a 179 desta Lei.

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1.º do art. 86 desta Lei; e
i) (Vetada.)

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de
responsabilidade;



VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando
em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;
IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade;
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 10.713, de 13-8-2003.

CAPÍTULO IV

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

•  Lei n. 8.625, de 12-2-1993: Lei Orgânica Nacional do Ministério Público.

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de
segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.

• Vide art. 127 da CF.

• Vide art. 196 desta Lei.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida

de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da

suspensão condicional da pena e do livramento condicional;
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a

execução.
Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio.

••  A Resolução n. 56, de 22-6-2010, do Conselho Nacional do Ministério Público,
dispõe sobre a uniformização das inspeções em estabelecimentos penais pelos membros
do Ministério Público.



CAPÍTULO V

DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da
pena.
§ 1.º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo governador do Estado,

do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área de
Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por
representantes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu
funcionamento.
§ 2.º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de 4 (quatro)

anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido

de indulto com base no estado de saúde do preso;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política

Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;
IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos.

CAPÍTULO VI

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

Seção I

Do Departamento Penitenciário Nacional

•  A Portaria n. 674, de 20-3-2008, do Ministério da Justiça, aprova o Regimento Interno
do Departamento Nacional - DEPEN.

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da



Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo
e financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:
I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território

nacional;
II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;
III - assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos princípios e

regras estabelecidos nesta Lei;
IV - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação de

estabelecimentos e serviços penais;
V - colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de formação de

pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado;
VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro nacional

das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas
privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial
para presos sujeitos a regime disciplinar.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Parágrafo único. Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos
estabelecimentos penais e de internamento federais.

Seção II

Do Departamento Penitenciário Local

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão similar,
com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade
supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que
pertencer.

Seção III

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os



seguintes requisitos:
I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências

Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;
II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e

dedicará tempo integral à sua função.

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias
funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições
relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais
funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de
vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do
candidato.

§ 1.º O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão
funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem
periódica dos servidores em exercício.

§ 2.º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do
sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII

DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos
albergados e aos egressos (art. 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço a comunidade e de

limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do

livramento condicional.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO DA COMUNIDADE



Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no
mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um)
advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor
Público indicado pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela
Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do
juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao

preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX

DA DEFENSORIA PÚBLICA

•• Capítulo IX acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

•  A Lei Complementar n. 80, de 12-1-1994, organiza a Defensoria Pública da União, do
Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos
Estados.

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida de
segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa
dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

I - requerer:



•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer o
condenado;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

c) a declaração de extinção da punibilidade;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

d) a unificação de penas;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

e) a detração e remição da pena;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição da
pena por medida de segurança;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da pena, o
livramento condicional, a comutação de pena e o indulto;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

i) a autorização de saídas temporárias;

•• Alínea i acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;



•• Alínea j acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;

•• Alínea k acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1.º do art. 86 desta Lei;

•• Alínea l acrescentada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou
administrativa durante a execução;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração
de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas
referentes à execução penal;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado
funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de
estabelecimento penal.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.



TÍTULO IV

Dos Estabelecimentos Penais

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

• Vide art. 5.º, XLVIII, da CF.

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à
medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.

§ 1.º A mulher e o maior de 60 (sessenta) anos, separadamente, serão recolhidos a
estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.460, de 4-6-1997.

§ 2.º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação
diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas
dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho,
recreação e prática esportiva.

• A Resolução n. 2, de 19-5-2010, do Conselho Nacional de Educação, dispõe sobre as
Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de
privação de liberdade nos estabelecimentos penais.

§ 1.º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.046, de 18-5-1995.

§ 2.º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário,
onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo,
até 6 (seis) meses de idade.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.942, de 28-5-2009.

• Vide art. 5.º, L, da CF.



§ 3.º Os estabelecimentos de que trata o § 2.º deste artigo deverão possuir,
exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.121, de 15-12-2009.

§ 4.º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e
profissionalizante.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.245, de 24-5-2010.

• A Resolução n. 2, de 19-5-2010, do Conselho Nacional de Educação, dispõe sobre as
Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de
privação de liberdade nos estabelecimentos penais.

§ 5.º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em
julgado.

• Vide art. 5.º, item 4, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa
Rica).

§ 1.º O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada para os
reincidentes.

§ 2.º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da administração da justiça
criminal ficará em dependência separada.

• Vide art. 106, § 3.º, desta Lei.

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e
finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária
determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua
natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de uma unidade
federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da
União.



• Vide Súmulas 718 e 719 do STF.

§ 1.º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da
condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da
segurança pública ou do próprio condenado.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

• Vide art. 66, V, h, desta Lei.

§ 2.º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou
egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3.º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o
estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em
atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

CAPÍTULO II

DA PENITENCIÁRIA

• Vide arts. 4.º e 5.º da Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime
fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios
poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e
condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado,
nos termos do art. 52 desta Lei.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório,
aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e

condicionamento térmico adequado à existência humana;



• Vide art. 92, caput, desta Lei.

b) área mínima de 6 m2 (seis metros quadrados).

• Vide arts. 53, IV, 99, parágrafo único, e 104 desta Lei.

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será
dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de
6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança
desamparada cuja responsável estiver presa.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.942, de 28-5-2009.

• Vide art. 5.º, L, da CF.

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 11.942, de 28-5-2009.

I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela
legislação educacional e em unidades autônomas; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.942, de 28-5-2009.

II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua
responsável.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.942, de 28-5-2009.

Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro urbano
a distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III

DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena
em regime semiaberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os



requisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.
Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:
a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da pena.

CAPÍTULO IV

DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de
liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais
estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa de Albergado, a qual deverá
conter, além dos aposentos para acomodar os presos, local adequado para cursos e
palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização
e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico,
cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autônoma ou em anexo a
estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificação,
na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI



DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputáveis
e semi-imputáveis referidos no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal.

• Vide art. 96, I, do CP.

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital, no que couber, o disposto no parágrafo único
do art. 88 desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento são
obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte, do Código
Penal, será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro
local com dependência médica adequada.

CAPÍTULO VII

DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios.

• Vide art. 5.º, item 4, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa
Rica).

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de resguardar o
interesse da administração da justiça criminal e a permanência do preso em local
próximo ao seu meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de
centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e
seu parágrafo único desta Lei.

TÍTULO V

Da Execução da Penas em Espécie



CAPÍTULO I

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

• Vide arts. 33 e s. do CP.

•  A Resolução n. 113, de 20-4-2010, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dispõe
sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida
de segurança.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade,
se o réu estiver ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento
para a execução.

• Vide arts. 674 a 685 do CPP.

• Vide Súmulas 716 e 717 do STF.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as
folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da
execução e conterá:

• Vide art. 799 do CPP.

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de

identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do

trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento

penitenciário.
§ 1.º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.



• Vide art. 68, I e art. 677 do CPP.

§ 2.º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação quanto
ao início da execução, ou ao tempo de duração da pena.
§ 3.º Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da administração da justiça

criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 2.º do
art. 84 desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de liberdade,
sem a guia expedida pela autoridade judiciária.
§ 1.º A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de

recolhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao
condenado.
§ 2.º As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a ordem

cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no
curso da execução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em Hospital de
Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

• Vide arts. 96 e s. e 183 do CP.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, mediante
alvará do juiz, se por outro motivo não estiver preso.

Seção II

Dos Regimes

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o
cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus
parágrafos do Código Penal.

• Vide Súmulas 718 e 719 do STF e 440 e 269 do STJ.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou
em processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo
resultado da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou
remição.



• Vide art. 42 do CP.

• Vide art. 126 desta Lei.

• Vide Súmula 717 do STF.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao
restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.

• Vide art. 118, II, desta Lei.

• Vide art. 75 do CP.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso
tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as
normas que vedam a progressão.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

••  Progressão de regime para crimes hediondos: art. 2.º, § 2.º, da Lei n. 8.072, de 25-7-
1990.

•• Vide Súmula Vinculante 26.

• Vide Súmula 716 do STF.

• Vide Súmulas 439, 471 e 491 do STJ.

§ 1.º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério
Público e do defensor.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.

§ 2.º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional,
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003.



Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu
programa e das condições impostas pelo juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:
I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi

submetido fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de
responsabilidade, ao novo regime.
Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117

desta Lei.

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime
aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:

• Vide Súmula 493 do STJ.

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;
II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;
IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for

determinado.

••  A Lei n. 12.258, de 15-6-2010, propôs nova redação para este artigo, porém teve seu
texto vetado. 

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a
requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado,
desde que as circunstâncias assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em
residência particular quando se tratar de:

•• Vide arts. 317 e 318 do CPP.

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV - condenada gestante.

• Vide art. 114, parágrafo único, desta Lei.



Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva,
com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;

• Vide art. 48, parágrafo único, desta Lei.

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em
execução, torne incabível o regime (art. 111).

§ 1.º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas
nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa
cumulativamente imposta.

§ 2.º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido,
previamente, o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1.º, do Código
Penal).

• Vide art. 36, §§ 1.º e 2.º, do CP.

Seção III

Das Autorizações de Saída

Subseção I

Da permissão de saída

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semiaberto e os
presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante
escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou
irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).

•• Acreditamos ter havido engano na publicação oficial ao mencionar, neste inciso, o
parágrafo único do art. 14, quando, a rigor, deveria fazer referência ao § 2.º.

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do



estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá duração necessária à
finalidade da saída.

Subseção II

Da saída temporária

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semiaberto poderão obter
autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos
seguintes casos:

I - visita à família;
II - frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo

grau ou superior, na comarca do Juízo da Execução;
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz
da execução.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos
o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos
seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um

quarto, se reincidente;

• Vide Súmula 40 do STJ.

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias,
podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.

§ 1.º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes
condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a
situação pessoal do condenado:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.



I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser
encontrado durante o gozo do benefício;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

§ 2.º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino
médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das
atividades discentes.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

§ 3.º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com
prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar
fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições
impostas na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da
absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da
demonstração do merecimento do condenado.

• Vide art. 48, parágrafo único, desta Lei.

Seção IV

Da Remição

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá
remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

• Vide Súmula 341 do STJ.

§ 1.º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de:
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de
requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias;

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

••  A Portaria conjunta n. 276, de 20-6-2012, da Corregedoria da Justiça Federal e do
Departamento Penitenciário Nacional, disciplina o Projeto da Remição pela Leitura no
Sistema Penitenciário Federal.

§ 2.º As atividades de estudo a que se refere o § 1.º deste artigo poderão ser
desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão
ser certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 3.º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de
estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 4.º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos
continuará a beneficiar-se com a remição.

••   § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 5.º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço)
no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento
da pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.

••   § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 6.º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui
liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de
educação profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova,
observado o disposto no inciso I do § 1.º deste artigo.



••   § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 7.º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar.

••   § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 8.º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e
a defesa.

••   § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo
remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da
infração disciplinar.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

• Vide art. 48, parágrafo único, desta Lei.

• Vide Súmula Vinculante 9 do STF.

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cumprida, para todos os efeitos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao juízo da execução
cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando ou estudando, com
informação dos dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de atividades de
ensino de cada um deles.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 1.º O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimento penal deverá
comprovar mensalmente, por meio de declaração da respectiva unidade de ensino, a
frequência e o aproveitamento escolar.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.

§ 2.º Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011.



Art. 130. Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar falsamente
prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.

Seção V

Do Livramento Condicional

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo juiz da execução,
presentes os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o
Ministério Público e o Conselho Penitenciário.

•• Vide Súmulas 441 do STJ e 715 do STF.

• Vide arts. 710 a 733 do CPP.

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado
o livramento.

§ 1.º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:
a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho;
b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia autorização

deste.
§ 2.º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as

seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da

observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não frequentar determinados lugares.

• Vide arts. 138, § 3.º, e 178 desta Lei.

d) (Vetada.)

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca do Juízo da Execução,
remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se houver
transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção.

• Vide art. 178.



Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às
autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao Juízo
da Execução, para as providências cabíveis.

• Vide art. 721 do CPP.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia
integral da sentença em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa
incumbida da execução e outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia
marcado pelo presidente do Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo
cumprida a pena, observando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo
presidente do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo
juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições
impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1.º De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a

cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever.
§ 2.º Cópia desse termo deverá ser remetida ao juiz da execução.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do
saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade
judiciária ou administrativa, sempre que lhe for exigida.

§ 1.º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2.º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que

constem as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o
seu retrato pela descrição dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3.º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o
cumprimento das condições referidas no art. 132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social
penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença concessiva



do benefício;
II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e auxiliando-

o na obtenção de atividade laborativa.
Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do

liberado apresentará relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação
prevista nos arts. 143 e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses previstas nos
arts. 86 e 87 do Código Penal.
Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação

facultativa, o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do
livramento, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período de prova,
sendo permitida, para a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo
em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena,
novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, mediante
representação do Conselho Penitenciário, ou de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado.

• Vide art. 139, parágrafo único, desta Lei.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria
Pública ou mediante representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado,
poderá modificar as condições especificadas na sentença, devendo o respectivo ato
decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no
inciso I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1.º
e 2.º do mesmo artigo.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

• Vide art. 139, parágrafo único, desta Lei.

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua
prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso
do livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão
final.

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou



mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de
liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação.

• Vide arts. 89 e 90 do CP.

Seção VI

Da Monitoração Eletrônica

••  Seção VI acrescentada pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

•• Vide Decreto n. 7.627, de 24-11-2011, que regulamenta a monitoração eletrônica de
pessoas.

• Vide art. 319, IX, do CPP.

Art. 146-A. (Vetado.)

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica
quando:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

I - (Vetado.)

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010. 

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

III - (Vetado.)

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

IV - determinar a prisão domiciliar;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.



V - (Vetado.)

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Parágrafo único. (Vetado.)

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o
equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos
seus contatos e cumprir suas orientações;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o
dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

III - (Vetado.)

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá
acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:

••  Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

I - a regressão do regime;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

II - a revogação da autorização de saída temporária;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

III - (Vetado.)



••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

IV - (Vetado.)

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

V - (Vetado.)

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010. 

VI - a revogação da prisão domiciliar;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida
não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua
vigência ou cometer falta grave.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.258, de 15-6-2010.

CAPÍTULO II

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

•• Vide art. 43 do CP.

••  De acordo com a alteração determinada pela Lei n. 9.714, de 25-11-1998, as penas
restritivas de direito são: “I – prestação pecuniária; II – perda de bens e de valores; III –



(Vetado); IV – prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; V –
interdição temporária de direitos; e VI – limitação de final de semana”.

Seção I

Disposições Gerais

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o
juiz de execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a
execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de
entidades públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a
forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação
de fim de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal.

Seção II

Da Prestação de Serviços à Comunidade

• Vide art. 48 do CP.

Art. 149. Caberá ao juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado

ou convencionado, junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo
com as suas aptidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e horário
em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas na
jornada de trabalho.

§ 1.º O trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será realizado aos
sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada
normal de trabalho, nos horários estabelecidos pelo juiz.

§ 2.º A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará
mensalmente, ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades do
condenado, bem como, a qualquer tempo, comunicação sobre ausência ou falta



disciplinar.

• Vide art. 181, § 1.º, b, desta Lei.

Seção III

Da Limitação de Fim de Semana

• Vide art. 48 do CP.

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado,
cientificando-o do local, dias e horário em que deverá cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência,
cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá
determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e
reeducação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da
execução, relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou falta
disciplinar do condenado.

Seção IV

Da Interdição Temporária de Direitos

• Vide art. 47 do CP.

Art. 154. Caberá ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena
aplicada, determinada a intimação do condenado.

§ 1.º Na hipótese de pena de interdição do art. 47, I, do Código Penal, a autoridade
deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a
partir do qual a execução terá seu início.

§ 2.º Nas hipóteses do art. 47, II e III, do Código Penal, o Juízo da Execução



determinará a apreensão dos documentos, que autorizam exercício do direito
interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução o
descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer
prejudicado.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, a
execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, na forma prevista
nos arts. 77 a 82 do Código Penal.

• Vide arts. 696 a 709 do CPP.

Art. 157. O juiz ou tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, na
situação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a
suspensão condicional, quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito o
condenado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista no art. 160
desta Lei.

§ 1.º As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado,
devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação
de fim de semana, salvo hipótese do art. 78, § 2.º, do Código Penal.

§ 2.º O juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério Público
ou mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras
estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.

§ 3.º A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, Territórios e
Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social penitenciário,
Patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de
serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou
ambos, devendo o juiz da execução suprir, por ato, a falta das normas supletivas.

§ 4.º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para
comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua
ocupação e os salários ou proventos de que vive.

§ 5.º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeção,



para os fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a
prorrogação do prazo ou a modificação das condições.

§ 6.º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e à
entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá
apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida por tribunal, a este
caberá estabelecer as condições do benefício.

§ 1.º De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições
estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2.º O tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia,
conferir ao Juízo da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício,
e, em qualquer caso, a de realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao condenado,
em audiência, advertindo-o das consequências de nova infração penal e do
descumprimento das condições impostas.

•• Vide art. 158, caput, desta Lei.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 20 (vinte) dias, o réu
não comparecer injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem
efeito e será executada imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período
de prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão, em livro
especial do juízo a que couber a execução da pena.

§ 1.º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do
registro.

§ 2.º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito de informações
requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir processo
penal.

CAPÍTULO IV

DA PENA DE MULTA

• Vide arts. 49 e s. do CP.



Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que
valerá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos
apartados, a citação do condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da
multa ou nomear bens à penhora.

•  A Lei n. 11.971, de 6-7-2009, dispõe sobre as certidões expedidas pelos Ofícios de
Registro de Distribuição e Distribuidores Judiciais.

• Vide arts. 686 a 690 do CPP.

§ 1.º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva
importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a
execução.

§ 2.º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que dispuser a
lei processual civil.

•• Vide art. 51 do CP.

• Vide art. 166 desta Lei.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos ao
juízo cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos termos do
§ 2.º do art. 164 desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao condenado
doença mental (art. 52 do Código Penal).

Art. 168. O juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante
desconto no vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do art. 50, § 1.º, do
Código Penal, observando-se o seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração e o
mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito;
III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia

fixado pelo juiz, a importância determinada.

• Vide art. 170, caput, desta Lei.



Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o art. 164 desta Lei, poderá o
condenado requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e
sucessivas.

§ 1.º O juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real
situação econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de
prestações.

§ 2.º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o juiz, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a
multa, na forma prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da
liberdade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante
desconto na remuneração do condenado (art. 168).

§ 1.º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento
condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste
Capítulo.

§ 2.º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a
suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI

Da Execução das Medidas de Segurança

• Vide arts. 96 e s. do CP.

•  A Resolução n. 113, de 20-4-2010, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, dispõe
sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida
de segurança.

•  A Resolução n. 4, de 30-7-2010, do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, dispõe sobre as diretrizes nacionais de atenção aos pacientes judiciários
e execução da medida de segurança.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será
ordenada a expedição de guia para a execução.



• Vide arts. 319, VII e 751 a 779 do CPP.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico,
ou submetido a tratamento ambulatorial, para cumprimento de medida de segurança, sem
a guia expedida pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída pelo
escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a subscreverá com o juiz, será remetida à
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de
identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de segurança,
bem como a certidão do trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento
ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento ou
internamento.

§ 1.º Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de sujeição a
tratamento.

• Vide art. 68, I, desta Lei.

§ 2.º A guia será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao prazo de
execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que couber, o
disposto nos arts. 8.º e 9.º desta Lei.

CAPÍTULO II

DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo de
duração da medida de segurança, pelo exame das condições pessoais do agente,
observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar o prazo de duração
mínima da medida, remeterá ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver sobre
a revogação ou permanência da medida;



II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos,

sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo de 3 (três) dias
para cada um;
IV - o juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver;
V - o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar

novas diligências, ainda que expirado o prazo de duração mínima da medida de
segurança;
VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o inciso anterior, o

juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração da
medida de segurança, poderá o juiz da execução, diante de requerimento fundamentado
do Ministério Público ou do interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame
para que se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos termos do artigo
anterior.

• Vide art. 777 do CPP.

• Vide Súmula 520 do STF.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade,
observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (art. 97, § 3.º, do Código
Penal), aplicar-se-á o disposto nos arts. 132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o juiz expedirá ordem para a
desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII

DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser



convertida em restritiva de direitos, desde que:
I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão

recomendável.

Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas
hipóteses e na forma do art. 45 e seus incisos do Código Penal.

••  Com o advento da Lei n. 9.714, de 25-11-1998, a referência é ao art. 44, § 4.º, do CP.

§ 1.º A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o
condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a
intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar
serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi imposto;
d) praticar falta grave;

• Vide art. 48, parágrafo único, desta Lei.

e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não
tenha sido suspensa.

§ 2.º A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não
comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a
exercer a atividade determinada pelo juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das
letras a, d e e do parágrafo anterior.

• Vide art. 48, parágrafo único, desta Lei.

§ 3.º A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o condenado
exercer, injustificadamente, o direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses
das letras a e e do § 1.º deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei n. 9.268, de 1.º-4-1996.)

Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier
doença mental ou perturbação da saúde mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do
Ministério Público, da Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá
determinar a substituição da pena por medida de segurança.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.313, de 19-8-2010.

•• Vide art. 41 do CP.

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o agente
revelar incompatibilidade com a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II

DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado
além dos limites fixados na sentença, em normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução:
I - o Ministério Público;
II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III

DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou do
Ministério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho
Penitenciário, declarará extinta a punibilidade.

• Vide arts. 21, XVII, da CF e 107, II, do CP.

• Vide arts. 734 a 742 do CPP.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, por
iniciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade
administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, será



entregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior
encaminhamento ao Ministério da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo e do prontuário,
promoverá as diligências que entender necessárias e fará, em relatório, a narração do
ilícito penal e dos fundamentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes
do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o
mérito do pedido e esclarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na
petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório do
Conselho Penitenciário, a petição será submetida a despacho do Presidente da
República, a quem serão presentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de
suas peças, se ele o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o juiz declarará
extinta a pena ou ajustará a execução aos termos do decreto, no caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de ofício, a
requerimento do interessado, do Ministério Público, ou por iniciativa do Conselho
Penitenciário ou da autoridade administrativa, providenciará de acordo com o disposto
no artigo anterior.

TÍTULO VIII

Do Procedimento Judicial

Art. 194. O procedimento correspondente às situações previstas nesta Lei será
judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da Execução.

• Vide Súmula 192 do STJ.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do Ministério
Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente,
mediante proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 (três) dias, o condenado
e o Ministério Público, quando não figurem como requerentes da medida.

§ 1.º Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em igual
prazo.



§ 2.º Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o juiz a
ordenará, decidindo após a produção daquela ou na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito
suspensivo.

• Vide Súmula 700 do STF.

TÍTULO IX

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a
divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos,
bem como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da
pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal.

•• Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimento da prisão civil e da
prisão administrativa se efetivará em seção especial da Cadeia Pública.

• Vide art. 5.º, LXI, da CF.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou
certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer
notícia ou referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova
infração penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, serão editadas
as normas complementares ou regulamentares, necessárias à eficácia dos dispositivos
não autoaplicáveis.

§ 1.º Dentro do mesmo prazo deverão as unidades federativas, em convênio com o
Ministério da Justiça, projetar a adaptação, construção e equipamento de
estabelecimentos e serviços penais previstos nesta Lei.

§ 2.º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou



desapropriação de prédios para instalação de casas de albergados.
§ 3.º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser ampliado, por ato do

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, mediante justificada
solicitação, instruída com os projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4.º O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as unidades
federativas implicará na suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela
União, para atender às despesas de execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reforma da Parte
Geral do Código Penal, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n.
3.274, de 2 de outubro de 1957.

•  A Lei n. 3.274, de 2-10-1957, dispunha sobre Normas Gerais do Regime
Penitenciário e ampliava atribuições da Inspetoria-Geral Penitenciária.

Brasília, em 11 de julho de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-7-1984. A Lei n. 12.714, de 14-9-
2012, dispõe sobre o sistema de acompanhamento da execução das penas, da prisão
cautelar e da medida de segurança.



LEI N. 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 (*)

    Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos
causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (Vetado) e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

• Vide Lei n. 7.913, de 7-12-1989.

• Vide Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

I - ao meio ambiente;
II - ao consumidor;
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

•• A Lei n. 10.257, de 10-7-2001, em seu art. 53, acrescentou novo inciso III a este
artigo, renumerando os primitivos incisos III a V. Posteriormente, a Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24-8-2001, revogou tal determinação, prevalecendo sua redação
original.

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

V - por infração da ordem econômica;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

VI - à ordem urbanística;

•• Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

• Vide Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).



 VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.966, de 24-4-2014.

 VIII - ao patrimônio público e social.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 13.004, de 24-6-2014.

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser
individualmente determinados.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

• Vide Súmula 470 do STJ.

Art. 2.º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo
objeto.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 3.º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.

 Art. 4.º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando,
inclusive, evitar dano ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor,
à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou
aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 13.004, de 24-6-2014.

Art. 5.º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

I - o Ministério Público;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

II - a Defensoria Pública;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

V - a associação que, concomitantemente:

••  Inciso V, caput, acrescentado pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.448, de 15-1-2007.

 b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e
social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos
direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 13.004, de 24-6-2014.

§ 1.º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará
obrigatoriamente como fiscal da lei.

§ 2.º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.

§ 3.º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

§ 4.º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela
relevância do bem jurídico a ser protegido.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

§ 5.º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União,
do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta
Lei;

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

§ 6.º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia
de título executivo extrajudicial.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 6.º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da
ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 7.º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento
de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério
Público para as providências cabíveis.

Art. 8.º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no
prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1.º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

•  A Resolução n. 87, de 6-4-2010, regulamenta, no âmbito do Ministério Público
Federal, a instauração e tramitação do Inquérito Civil.

§ 2.º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou
informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles
documentos, cabendo ao juiz requisitá-los.

Art. 9.º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o
fundamentadamente.

§ 1.º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão



remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho
Superior do Ministério Público.

§ 2.º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do
inquérito ou anexados às peças de informação.

§ 3.º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho
Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.

§ 4.º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento,
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, a recusa, o
retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação
civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

••  Extinção da OTN: Lei n. 7.730, de 31-1-1989. Vide Nota dos Organizadores.

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação
da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária,
se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em
decisão sujeita a agravo.

• Vide Enunciado n. 60 da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do
Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da
liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas
julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato.

§ 2.º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado
da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver
configurado o descumprimento.

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá
a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade,
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.



•• Vide art. 28, § 3.º, da Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

•• A Lei n. 9.008, de 21-3-1995, cria, na estrutura organizacional do Ministério da
Justiça, o Conselho Federal de que trata este artigo.

§ 1.º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

§ 2.º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1.º desta Lei, a prestação em
dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações
de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de
Promoção da Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de
Promoção de Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão
regional ou local, respectivamente.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano
irreparável à parte.

Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o
Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por
insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação
com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e
danos.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei, não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e
despesas processuais.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo
Civil, aprovado pela Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não
contrarie suas disposições.

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais,
no que for cabível, os dispositivos do Título III da Lei que instituiu o Código de Defesa
do Consumidor.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•• Artigo renumerado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

••  Artigo renumerado pela Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-7-1985. Vide Enunciados n. 12 e 60 da
1.ª Jornada de Direito do Trabalho.



LEI N. 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985 (*)

     Dispõe sobre o cheque e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA EMISSÃO E DA FORMA DO CHEQUE

Art. 1.º O cheque contém:
I - a denominação "cheque" inscrita no contexto do título e expressa na língua em que

este é redigido;
II - a ordem incondicional de pagar quantia determinada;
III - o nome do banco ou da instituição financeira que deve pagar (sacado);
IV - a indicação do lugar de pagamento;
V - a indicação da data e do lugar de emissão;
VI - a assinatura do emitente (sacador), ou de seu mandatário com poderes especiais.
Parágrafo único. A assinatura do emitente ou a de seu mandatário com poderes

especiais pode ser constituída, na forma de legislação específica, por chancela
mecânica ou processo equivalente.

Art. 2.º O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados no artigo precedente
não vale como cheque, salvo nos casos determinados a seguir:

I - na falta de indicação especial, é considerado lugar de pagamento o lugar designado
junto ao nome do sacado; se designados vários lugares, o cheque é pagável no primeiro
deles; não existindo qualquer indicação, o cheque é pagável no lugar de sua emissão;

II - não indicado o lugar de emissão, considera-se emitido o cheque no lugar indicado
junto ao nome do emitente.

Art. 3.º O cheque é emitido contra banco, ou instituição financeira que lhe seja
equiparada, sob pena de não valer como cheque.

Art. 4.º O emitente deve ter fundos disponíveis em poder do sacado e estar autorizado
a sobre eles emitir cheque, em virtude de contrato expresso ou tácito. A infração desses
preceitos não prejudica a validade do título como cheque.

§ 1.º A existência de fundos disponíveis é verificada no momento da apresentação do
cheque para pagamento.



§ 2.º Consideram-se fundos disponíveis:
a) os créditos constantes de conta corrente bancária não subordinados a termo;
b) o saldo exigível de conta corrente contratual;
c) a soma proveniente de abertura de crédito.

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º O cheque não admite aceite, considerando-se não escrita qualquer declaração
com esse sentido.

Art. 7.º Pode o sacado, a pedido do emitente ou do portador legitimado, lançar e
assinar, no verso do cheque não ao portador e ainda não endossado, visto, certificação
ou outra declaração equivalente, datada e por quantia igual à indicada no título.

§ 1.º A aposição de visto, certificação ou outra declaração equivalente obriga o sacado
a debitar à conta do emitente a quantia indicada no cheque e a reservá-la em benefício
do portador legitimado, durante o prazo de apresentação, sem que fiquem exonerados o
emitente, endossantes e demais coobrigados.

§ 2.º O sacado creditará à conta do emitente a quantia reservada, uma vez vencido o
prazo de apresentação; e, antes disso, se o cheque lhe for entregue para inutilização.

Art. 8.º Pode-se estipular no cheque que seu pagamento seja feito:
I - a pessoa nomeada, com ou sem cláusula expressa "à ordem";
II - a pessoa nomeada, com a cláusula "não à ordem", ou outra equivalente;
III - ao portador.
Parágrafo único. Vale como cheque ao portador o que não contém indicação do

beneficiário e o emitido em favor de pessoa nomeada com a cláusula "ou ao portador",
ou expressão equivalente.

•• Vide art. 2.º da Lei n. 8.021, de 12-4-1990, sobre emissão de cheque ao portador.

•• Vide arts. 904 a 909 (título ao portador) do CC.

Art. 9.º O cheque pode ser emitido:
I - à ordem do próprio sacador;
II - por conta de terceiro;
III - contra o próprio banco sacador, desde que não ao portador.

Art. 10. Considera-se não escrita a estipulação de juros inserida no cheque.

Art. 11. O cheque pode ser pagável no domicílio de terceiro, quer na localidade em
que o sacado tenha domicílio, quer em outra, desde que o terceiro seja banco.



Art. 12. Feita a indicação da quantia em algarismos e por extenso, prevalece esta no
caso de divergência. Indicada a quantia mais de uma vez, quer por extenso, quer por
algarismos, prevalece, no caso de divergência, a indicação da menor quantia.

Art. 13. As obrigações contraídas no cheque são autônomas e independentes.
Parágrafo único. A assinatura de pessoa capaz cria obrigações para o signatário,

mesmo que o cheque contenha assinatura de pessoas incapazes de se obrigar por cheque,
ou assinaturas falsas, ou assinaturas de pessoas fictícias, ou assinaturas que, por
qualquer outra razão, não poderiam obrigar as pessoas que assinaram o cheque, ou em
nome das quais ele foi assinado.

Art. 14. Obriga-se pessoalmente quem assina cheque como mandatário ou
representante, sem ter poderes para tal, ou excedendo os que foram conferidos. Pagando
o cheque, tem os mesmos direitos daquele em cujo nome assinou.

Art. 15. O emitente garante o pagamento, considerando-se não escrita a declaração
pela qual se exima dessa garantia.

Art. 16. Se o cheque, incompleto no ato da emissão, for completado com
inobservância do convencionado com o emitente, tal fato não pode ser oposto ao
portador, a não ser que este tenha adquirido o cheque de má-fé.

CAPÍTULO II

DA TRANSMISSÃO

Art. 17. O cheque pagável a pessoa nomeada, com ou sem cláusula expressa "à
ordem", é transmissível por via de endosso.

§ 1.º O cheque pagável a pessoa nomeada, com a cláusula "não à ordem", ou outra
equivalente, só é transmissível pela forma e com os efeitos de cessão.

§ 2.º O endosso pode ser feito ao emitente, ou a outro obrigado, que podem novamente
endossar o cheque.

Art. 18. O endosso deve ser puro e simples, reputando-se não escrita qualquer
condição a que seja subordinado.

§ 1.º São nulos o endosso parcial e o do sacado.
§ 2.º Vale como em branco o endosso ao portador. O endosso ao sacado vale apenas

como quitação, salvo no caso de o sacado ter vários estabelecimentos e o endosso ser
feito em favor de estabelecimento diverso daquele contra o qual o cheque foi emitido.



Art. 19. O endosso deve ser lançado no cheque ou na folha de alongamento e assinado
pelo endossante, ou seu mandatário com poderes especiais.

§ 1.º O endosso pode não designar o endossatário. Consistindo apenas na assinatura do
endossante (endosso em branco), só é válido quando lançado no verso do cheque ou na
folha de alongamento.

§ 2.º A assinatura do endossante, ou a de seu mandatário com poderes especiais, pode
ser constituída, na forma de legislação específica, por chancela mecânica, ou processo
equivalente.

Art. 20. O endosso transmite todos os direitos resultantes do cheque.
Se o endosso é em branco, pode o portador:

I - completá-lo com o seu nome ou com o de outra pessoa;
II - endossar novamente o cheque, em branco ou a outra pessoa;
III - transferir o cheque a um terceiro, sem completar o endosso e sem endossar.

Art. 21. Salvo estipulação em contrário, o endossante garante o pagamento.
Parágrafo único. Pode o endossante proibir novo endosso; neste caso, não garante o

pagamento a quem seja o cheque posteriormente endossado.

Art. 22. O detentor de cheque "à ordem" é considerado portador legitimado, se provar
seu direito por uma série ininterrupta de endossos, mesmo que o último seja em branco.
Para esse efeito, os endossos cancelados são considerados não escritos.

Parágrafo único. Quando um endosso em branco for seguido de outro, entende-se que
o signatário deste adquiriu o cheque pelo endosso em branco.

Art. 23. O endosso num cheque passado ao portador torna o endossante responsável,
nos termos das disposições que regulam o direito de ação, mas nem por isso converte o
título num cheque "à ordem".

Art. 24. Desapossado alguém de um cheque, em virtude de qualquer evento, novo
portador legitimado não está obrigado a restituí-lo, se não o adquiriu de má-fé.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, serão observadas, nos casos
de perda, extravio, furto, roubo ou apropriação indébita do cheque, as disposições
legais relativas à anulação e substituição de títulos ao portador, no que for aplicável.

•• Vide art. 909 do CC.

Art. 25. Quem for demandado por obrigação resultante de cheque não pode opor ao
portador exceções fundadas em relações pessoais com o emitente, ou com os portadores
anteriores, salvo se o portador o adquiriu conscientemente em detrimento do devedor.



Art. 26. Quando o endosso contiver a cláusula "valor em cobrança", "para cobrança",
"por procuração", ou qualquer outra que implique apenas mandato, o portador pode
exercer todos os direitos resultantes do cheque, mas só pode lançar no cheque endosso-
mandato. Neste caso, os obrigados somente podem invocar contra o portador as
exceções oponíveis ao endossante.

Parágrafo único. O mandato contido no endosso não se extingue por morte do
endossante ou por superveniência de sua incapacidade.

Art. 27. O endosso posterior ao protesto, ou declaração equivalente, ou à expiração
do prazo de apresentação produz apenas os efeitos de cessão. Salvo prova em contrário,
o endosso sem data presume-se anterior ao protesto, ou declaração equivalente, ou à
expiração do prazo de apresentação.

Art. 28. O endosso no cheque nominativo, pago pelo banco contra o qual foi sacado,
prova o recebimento da respectiva importância pela pessoa a favor da qual foi emitido,
e pelos endossantes subsequentes.

Parágrafo único. Se o cheque indica a nota, fatura, conta cambial, imposto lançado ou
declarado a cujo pagamento se destina, ou outra causa da sua emissão, o endosso pela
pessoa a favor da qual foi emitido e a sua liquidação pelo banco sacado provam a
extinção da obrigação indicada.

CAPÍTULO III

DO AVAL

• Vide arts. 897 a 900 do CC.

Art. 29. O pagamento do cheque pode ser garantido, no todo ou em parte, por aval
prestado por terceiro, exceto o sacado, ou mesmo por signatário do título.

Art. 30. O aval é lançado no cheque ou na folha de alongamento.
Exprime-se pelas palavras "por aval", ou fórmula equivalente, com a assinatura do
avalista. Considera-se como resultante da simples assinatura do avalista, aposta no
anverso do cheque, salvo quando se tratar da assinatura do emitente.

Parágrafo único. O aval deve indicar o avalizado. Na falta de indicação, considera-se
avalizado o emitente.

Art. 31. O avalista se obriga da mesma maneira que o avalizado.
Subsiste sua obrigação, ainda que nula a por ele garantida, salvo se a nulidade resultar
de vício de forma.



Parágrafo único. O avalista que paga o cheque adquire todos os direitos dele
resultantes contra o avalizado e contra os obrigados para com este em virtude do
cheque.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO

 

 

Art. 32. O cheque é pagável à vista. Considera-se não escrita qualquer menção em
contrário.

Parágrafo único. O cheque apresentado para pagamento antes do dia indicado como
data de emissão é pagável no dia da apresentação.

•• Vide Súmula 370 do STJ.

Art. 33. O cheque deve ser apresentado para pagamento, a contar do dia da emissão,
no prazo de 30 (trinta) dias, quando emitido no lugar onde houver de ser pago; e de 60
(sessenta) dias, quando emitido em outro lugar do País ou no exterior.

Parágrafo único. Quando o cheque é emitido entre lugares com calendários diferentes,
considera-se como de emissão o dia correspondente do calendário do lugar de
pagamento.

Art. 34. A apresentação do cheque à câmara de compensação equivale à apresentação
a pagamento.

Art. 35. O emitente do cheque pagável no Brasil pode revogá-lo, mercê de
contraordem dada por aviso epistolar, ou por via judicial ou extrajudicial, com as
razões motivadoras do ato.

Parágrafo único. A revogação ou contraordem só produz efeito depois de expirado o
prazo de apresentação e, não sendo promovida, pode o sacado pagar o cheque até que
decorra o prazo de prescrição, nos termos do art. 59 desta Lei.

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, o emitente e o portador legitimado
podem fazer sustar o pagamento, manifestando ao sacado, por escrito, oposição fundada
em relevante razão de direito.

§ 1.º A oposição do emitente e a revogação ou contraordem se excluem



reciprocamente.
§ 2.º Não cabe ao sacado julgar da relevância da razão invocada pelo oponente.

Art. 37. A morte do emitente ou sua incapacidade superveniente à emissão não
invalidam os efeitos do cheque.

Art. 38. O sacado pode exigir, ao pagar o cheque, que este lhe seja entregue quitado
pelo portador.

Parágrafo único. O portador não pode recusar pagamento parcial, e, nesse caso, o
sacado pode exigir que esse pagamento conste do cheque e que o portador lhe dê a
respectiva quitação.

Art. 39. O sacado que paga cheque "à ordem" é obrigado a verificar a regularidade da
série de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas dos endossantes. A mesma
obrigação incumbe ao banco apresentante do cheque a câmara de compensação.

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do apresentante, no caso da parte
final deste artigo, o banco sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsificado
ou alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do endossante ou do beneficiário, dos
quais poderá o sacado, no todo ou em parte, reaver o que pagou.

Art. 40. O pagamento se fará à medida em que forem apresentados os cheques e se
dois ou mais forem apresentados simultaneamente, sem que os fundos disponíveis
bastem para o pagamento de todos, terão preferência os de emissão mais antiga e, se da
mesma data, os de número inferior.

Art. 41. O sacado pode pedir explicações ou garantia para pagar cheque mutilado,
rasgado ou partido, ou que contenha borrões, emendas e dizeres que não pareçam
formalmente normais.

Art. 42. O cheque em moeda estrangeira é pago, no prazo de apresentação, em moeda
nacional ao câmbio do dia do pagamento, obedecida a legislação especial.

Parágrafo único. Se o cheque não for pago no ato da apresentação, pode o portador
optar entre o câmbio do dia da apresentação e o do dia do pagamento para efeito de
conversão em moeda nacional.

Art. 43. (Vetado.)

CAPÍTULO V



DO CHEQUE CRUZADO

Art. 44. O emitente ou o portador podem cruzar o cheque, mediante a aposição de dois
traços paralelos no anverso do título.

§ 1.º O cruzamento é geral se entre os dois traços não houver nenhuma indicação ou
existir apenas a indicação "banco", ou outra equivalente. O cruzamento é especial se
entre os dois traços existir a indicação do nome do banco.

§ 2.º O cruzamento geral pode ser convertido em especial, mas este não pode
converter-se naquele.

§ 3.º A inutilização do cruzamento ou a do nome do banco é reputada como não
existente.

Art. 45. O cheque com cruzamento geral só pode ser pago pelo sacado a banco ou a
cliente do sacado, mediante crédito em conta. O cheque com cruzamento especial só
pode ser pago pelo sacado ao banco indicado, ou, se este for o sacado, a cliente seu,
mediante crédito em conta.
Pode, entretanto, o banco designado incumbir outro da cobrança.

§ 1.º O banco só pode adquirir cheque cruzado de cliente seu ou de outro banco. Só
pode cobrá-lo por conta de tais pessoas.

§ 2.º O cheque com vários cruzamentos especiais só pode ser pago pelo sacado no
caso de dois cruzamentos, um dos quais para cobrança por câmara de compensação.

§ 3.º Responde pelo dano, até a concorrência do montante do cheque, o sacado ou o
banco portador que não observar as disposições precedentes.

CAPÍTULO VI

DO CHEQUE PARA SER CREDITADO EM CONTA

Art. 46. O emitente ou o portador podem proibir que o cheque seja pago em dinheiro
mediante a inscrição transversal, no anverso do título, da cláusula "para ser creditado
em conta", ou outra equivalente. Nesse caso, o sacado só pode proceder a lançamento
contábil (crédito em conta, transferência ou compensação), que vale como pagamento. O
depósito do cheque em conta de seu beneficiário dispensa o respectivo endosso.

§ 1.º A inutilização da cláusula é considerada como não existente.
§ 2.º Responde pelo dano, até a concorrência do montante do cheque, o sacado que não

observar as disposições precedentes.



CAPÍTULO VII

DA AÇÃO POR FALTA DE PAGAMENTO

Art. 47. Pode o portador promover a execução do cheque:
I - contra o emitente e seu avalista;
II - contra os endossantes e seus avalistas, se o cheque apresentado em tempo hábil e a

recusa de pagamento é comprovada pelo protesto ou por declaração do sacado, escrita e
datada sobre o cheque, com indicação do dia de apresentação, ou, ainda, por declaração
escrita e datada por câmara de compensação.

§ 1.º Qualquer das declarações previstas neste artigo dispensa o protesto e produz os
efeitos deste.

§ 2.º Os signatários respondem pelos danos causados por declarações inexatas.
§ 3.º O portador que não apresentar o cheque em tempo hábil, ou não comprovar a

recusa de pagamento pela forma indicada neste artigo, perde o direito de execução
contra o emitente, se este tinha fundos disponíveis durante o prazo de apresentação e os
deixou de ter, em razão de fato que não lhe seja imputável.

§ 4.º A execução independe do protesto e das declarações previstas neste artigo, se a
apresentação ou o pagamento do cheque são obstados pelo fato de o sacado ter sido
submetido a intervenção, liquidação extrajudicial ou falência.

Art. 48.O protesto ou as declarações do artigo anterior devem fazer-se no lugar de
pagamento ou do domicílio do emitente, antes da expiração do prazo de apresentação.
Se esta ocorrer no último dia do prazo, o protesto ou as declarações podem fazer-se no
primeiro dia útil seguinte.

• Vide Lei n. 9.492, de 10-9-1997.

§ 1.º A entrega do cheque para protesto deve ser prenotada em livro especial e o
protesto tirado no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento do título.

§ 2.º O instrumento do protesto, datado e assinado pelo oficial público competente,
contém:

a) a transcrição literal do cheque, com todas as declarações nele inseridas, na ordem
em que se acham lançadas;

b) a certidão da intimação do emitente, de seu mandatário especial ou representante
legal, e as demais pessoas obrigadas no cheque;

c) a resposta dada pelos intimados ou a declaração da falta de resposta;
d) a certidão de não haverem sido encontrados ou de serem desconhecidos o emitente

ou os demais obrigados, realizada a intimação, nesse caso, pela imprensa.
3.º O instrumento de protesto, depois de registrado em livro próprio, será entregue ao



portador legitimado ou àquele que houver efetuado o pagamento.

• Vide Súmula 600 do STF.

§ 4.º Pago o cheque depois do protesto, pode este ser cancelado, a pedido de qualquer
interessado, mediante arquivamento de cópia autenticada da quitação que contenha
perfeita identificação do título.

Art. 49. O portador deve dar aviso da falta de pagamento a seu endossante e ao
emitente, nos 4 (quatro) dias úteis seguintes ao do protesto ou das declarações previstas
no art. 47 desta Lei ou, havendo cláusula "sem despesa", ao da apresentação.

§ 1.º Cada endossante deve, nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao do recebimento do
aviso, comunicar seu teor ao endossante precedente, indicando os nomes e endereços
dos que deram os avisos anteriores, e assim por diante, até o emitente, contando-se os
prazos do recebimento do aviso precedente.

§ 2.º O aviso dado a um obrigado deve estender-se, no mesmo prazo, a seu avalista.
§ 3.º Se o endossante não houver indicado seu endereço, ou o tiver feito de forma

ilegível, basta o aviso ao endossante que o preceder.
§ 4.º O aviso pode ser dado por qualquer forma, até pela simples devolução do

cheque.

• Vide Súmula 388 do STJ.

§ 5.º Aquele que estiver obrigado a aviso deverá provar que o deu no prazo
estipulado. Considera-se observado o prazo se, dentro dele, houver sido posta no
correio a carta de aviso.

§ 6.º Não decai do direito de regresso o que deixa de dar o aviso no prazo
estabelecido. Responde, porém, pelo dano causado por sua negligência, sem que a
indenização exceda o valor do cheque.

Art. 50. O emitente, o endossante e o avalista podem, pela cláusula "sem despesa",
"sem protesto", ou outra equivalente, lançada no título e assinada, dispensar o portador,
para promover a execução do título, do protesto ou da declaração equivalente.

§ 1.º A cláusula não dispensa o portador da apresentação do cheque no prazo
estabelecido, nem dos avisos. Incumbe a quem alega a inobservância de prazo a prova
respectiva.

§ 2.º A cláusula lançada pelo emitente produz efeito em relação a todos os obrigados; a
lançada por endossante ou por avalista produz efeito somente em relação ao que lançar.

§ 3.º Se, apesar da cláusula lançada pelo emitente, o portador promove o protesto, as
despesas correm por sua conta. Por elas respondem todos os obrigados, se a cláusula é
lançada por endossante ou avalista.



Art. 51. Todos os obrigados respondem solidariamente para com o portador do
cheque.

§ 1.º O portador tem o direto de demandar todos os obrigados, individual ou
coletivamente, sem estar sujeito a observar a ordem em que se obrigaram. O mesmo
direito cabe ao obrigado que pagar o cheque.

§ 2.º A ação contra um dos obrigados não impede sejam os outros demandados, mesmo
que se tenham obrigado posteriormente àquele.

§ 3.º Regem-se pelas normas das obrigações solidárias as relações entre obrigados do
mesmo grau.

Art. 52. O portador pode exigir do demandado:
I - a importância do cheque não pago;
II - os juros legais desde o dia da apresentação;
III - as despesas que fez;
IV - a compensação pela perda do valor aquisitivo da moeda, até o embolso das

importâncias mencionadas nos itens antecedentes.

Art. 53. Quem paga o cheque pode exigir de seus garantes:
I - a importância integral que pagou;
II - os juros legais, a contar do dia do pagamento;
III - as despesas que fez;
IV - a compensação pela perda do valor aquisitivo da moeda, até o embolso das

importâncias mencionadas nos itens antecedentes.

Art. 54. O obrigado contra o qual se promova execução, ou que a esta esteja sujeito,
pode exigir, contrapagamento, a entrega do cheque, com o instrumento de protesto ou da
declaração equivalente e a conta de juros e despesas quitada.

Parágrafo único. O endossante que pagou o cheque pode cancelar seu endosso e os
dos endossantes posteriores.

Art. 55. Quando disposição legal ou caso de força maior impedir apresentação do
cheque, o protesto ou a declaração equivalente nos prazos estabelecidos, consideram-se
estes prorrogados.

§ 1.º O portador é obrigado a dar aviso imediato da ocorrência de força maior a seu
endossante e a fazer menção do aviso dado mediante declaração datada e assinada por
ele no cheque ou folha de alongamento. São aplicáveis, quanto ao mais, as disposições
do art. 49 e seus parágrafos desta Lei.

§ 2.º Cessado o impedimento, deve o portador, imediatamente, apresentar o cheque
para pagamento e, se couber, promover o protesto ou a declaração equivalente.

§ 3.º Se o impedimento durar por mais de 15 (quinze) dias, contados do dia em que o
portador, mesmo antes de findo o prazo de apresentação, comunicou a ocorrência de



força maior a seu endossante, poderá ser promovida a execução, sem necessidade da
apresentação do protesto ou declaração equivalente.
§ 4.º Não constituem casos de força maior os fatos puramente pessoais relativos ao

portador ou à pessoa por ele incumbida da apresentação do cheque, do protesto ou da
obtenção da declaração equivalente.

CAPÍTULO VIII

DA PLURALIDADE DE EXEMPLARES

Art. 56. Excetuado o cheque ao portador, qualquer cheque emitido em um país e
pagável em outro pode ser feito em vários exemplares idênticos, que devem ser
numerados no próprio texto do título, sob pena de cada exemplar ser considerado
cheque distinto.

Art. 57. O pagamento feito contra a apresentação de um exemplar é liberatório, ainda
que não estipulado que o pagamento torna sem efeito os outros exemplares.
Parágrafo único. O endossante que transferir os exemplares a diferentes pessoas e os

endossantes posteriores respondem por todos os exemplares que assinarem e que não
forem restituídos.

CAPÍTULO IX

DAS ALTERAÇÕES

Art. 58. No caso de alteração do texto do cheque, os signatários posteriores à
alteração respondem nos termos do texto alterado e os signatários anteriores, nos do
texto original.
Parágrafo único. Não sendo possível determinar se a firma foi aposta no título antes

ou depois de sua alteração, presume-se que o tenha sido antes.

CAPÍTULO X

DA PRESCRIÇÃO

•   Vide Súmula 299 do STJ.

• Vide Enunciado n. 40 da I Jornada de Direito Comercial.



Art. 59. Prescreve em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de
apresentação, a ação que o art. 47 desta Lei assegura ao portador.

Parágrafo único. A ação de regresso de um obrigado ao pagamento do cheque contra
outro prescreve em 6 (seis) meses, contados do dia em que o obrigado pagou o cheque
ou do dia em que foi demandado.

Art. 60. A interrupção da prescrição produz efeito somente contra o obrigado em
relação ao qual foi promovido o ato interruptivo.

Art. 61. A ação de enriquecimento contra o emitente ou outros; obrigados, que se
locupletaram injustamente com o não pagamento do cheque, prescreve em 2 (dois) anos,
contados do dia em que se consumar a prescrição prevista no art. 59 e seu parágrafo
desta Lei.

• Vide art. 886 do CC.

Art. 62. Salvo prova de novação, a emissão ou a transferência do cheque não exclui a
ação fundada na relação causal, feita a prova do não pagamento.

CAPÍTULO XI

DOS CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DE CHEQUES

Art. 63. Os conflitos de leis em matéria de cheques serão resolvidos de acordo com as
normas constantes das Convenções aprovadas, promulgadas e mandadas aplicar no
Brasil, na forma prevista pela Constituição Federal.

 

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. A apresentação do cheque, o protesto ou a declaração equivalente só podem
ser feitos ou exigidos em dia útil, durante o expediente dos estabelecimentos de crédito,
câmaras de compensação e cartórios de protestos.

Parágrafo único. O cômputo dos prazos estabelecidos nesta Lei obedece às
disposições do direito comum.



Art. 65. Os efeitos penais da emissão do cheque sem suficiente provisão de fundos, da
frustração do pagamento do cheque, da falsidade, da falsificação e da alteração do
cheque continuam regidos pela legislação criminal.

Art. 66. Os vales ou cheques postais, os cheques de poupança ou assemelhados, e os
cheques de viagem regem-se pelas disposições especiais a eles referentes.

Art. 67. A palavra "banco", para os fins desta Lei, designa também a instituição
financeira contra a qual a lei admita a emissão de cheque.

Art. 68. Os bancos e casas bancárias poderão fazer prova aos seus depositantes dos
cheques por estes sacados, mediante apresentação de cópia fotográfica ou
microfotográfica.

Art. 69. Fica ressalvada a competência do Conselho Monetário Nacional, nos termos e
nos limites da legislação específica, para expedir normas relativas à matéria bancária
relacionada com o cheque.

Parágrafo único. É da competência do Conselho Monetário Nacional:
a) a determinação das normas a que devem obedecer as contas de depósito para que

possam ser fornecidos os talões de cheques aos depositantes;
b) a determinação das consequências do uso indevido do cheque, relativamente à conta

do depositante;
c) a disciplina das relações entre o sacado e o opoente, na hipótese do art. 36 desta

Lei.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de setembro de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-9-1985. A Resolução BACEN n. 3.972,
de 28-4-2011, dispõe sobre cheques, devolução e oposição ao seu pagamento.



LEI N. 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 (*)

    Define os crimes contra o sistema financeiro nacional e dá outras
providências.

   O Presidente da República
   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Considera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pessoa jurídica de
direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória,
cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros
(vetado) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão,
distribuição, negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização

ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;
II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda

que de forma eventual.

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 2.º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação, sem
autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento
representativo de título ou valor mobiliário:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui ou

faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste
artigo.

Art. 3.º Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incompleta sobre instituição
financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 4.º Gerir fraudulentamente instituição financeira:
Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.
Parágrafo único. Se a gestão é temerária:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.



Art. 5.º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta Lei, de
dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em
proveito próprio ou alheio:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no art. 25

desta Lei, que negociar direito, título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel de que
tem a posse, sem autorização de quem de direito.

Art. 6.º Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartição pública competente,
relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou
prestando-a falsamente:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 7.º Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos ou valores mobiliários:
I - falsos ou falsificados;
II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade competente, em condições

divergentes das constantes do registro ou irregularmente registrados;
III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação;
IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 8.º Exigir, em desacordo com a legislação (vetado), juro, comissão ou qualquer
tipo de remuneração sobre operação de crédito ou de seguro, administração de fundo
mútuo ou fiscal ou de consórcio, serviço de corretagem ou distribuição de títulos ou
valores mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 9.º Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou fazendo inserir, em
documento comprobatório de investimento em títulos ou valores mobiliários, declaração
falsa ou diversa da que dele deveria constar:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido pela legislação, em
demonstrativos contábeis de instituição financeira, seguradora ou instituição integrante
do sistema de distribuição de títulos de valores mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade exigida
pela legislação:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.



Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de apresentar, ao
interventor, liquidante, ou síndico, nos prazos e condições estabelecidas em lei as
informações, declarações ou documentos de sua responsabilidade:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 13. Desviar (vetado) bem alcançado pela indisponibilidade legal resultante de
intervenção, liquidação extrajudicial ou falência de instituição financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o interventor, o liquidante ou o síndico que

se apropriar de bem abrangido pelo caput deste artigo, ou desviá-lo em proveito
próprio ou alheio.

Art. 14. Apresentar, em liquidação extrajudicial, ou em falência de instituição
financeira, declaração de crédito ou reclamação falsa, ou juntar a elas título falso ou
simulado:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ex-administrador ou falido que reconhecer,

como verdadeiro, crédito que não o seja.

Art. 15. Manifestar-se falsamente o interventor, o liquidante ou o síndico (vetado) a
respeito de assunto relativo a intervenção, liquidação extrajudicial ou falência de
instituição financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorização obtida mediante
declaração (vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores
mobiliários ou de câmbio:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta Lei,
direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo a controlador, a
administrador, a membro de conselho estatutário, aos respectivos cônjuges, aos
ascendentes ou descendentes, a parentes na linha colateral até o 2.º grau, consanguíneos
ou afins, ou a sociedades cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou
por qualquer dessas pessoas:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - em nome próprio, como controlador ou na condição de administrador da sociedade,

conceder ou receber adiantamento de honorários, remuneração, salário ou qualquer
outro pagamento, nas condições referidas neste artigo;

II - de forma disfarçada, promover a distribuição ou receber lucros de instituição



financeira.

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por instituição financeira ou
integrante do sistema de distribuição de títulos mobiliários de que tenha conhecimento,
em razão de ofício:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição financeira:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido em

detrimento de instituição financeira oficial ou por ela credenciada para o repasse de
financiamento.

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos
provenientes de financiamento concedido por instituição financeira oficial ou por
instituição credenciada para repassá-lo:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realização de
operação de câmbio:

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega informação

que devia prestar ou presta informação falsa.

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover evasão
de divisas do País:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem

autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver
depósitos não declarados à repartição federal competente.

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionário público, contra disposição expressa
de lei, ato de ofício necessário ao regular funcionamento do sistema financeiro nacional,
bem como a preservação dos interesses e valores da ordem econômico-financeira:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 24. (Vetado.)

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL



Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta Lei, o controlador e os
administradores de instituição financeira, assim considerados os diretores, gerentes
(vetado).

§ 1.º Equiparam-se aos administradores de instituição financeira (vetado) o
interventor, o liquidante ou o síndico.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 9.080, de 19-7-1995.

§ 2.º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou coautoria, o coautor
ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou
judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de (1) um a 2/3 (dois terços).

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.080, de 19-7-1995.

Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta Lei, será promovida pelo Ministério
Público Federal, perante a Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do Código de Processo Penal,
aprovado pelo Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a
assistência da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido
praticado no âmbito de atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e
do Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na
órbita de atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização.

Art. 27. Quando a denúncia não for intentada no prazo legal, o ofendido poderá
representar ao Procurador-Geral da República, para que este a ofereça, designe outro
órgão do Ministério Público para oferecê-la ou determine o arquivamento das peças de
informação recebidas.

Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Banco Central do Brasil ou
a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, verificar a ocorrência de crime previsto
nesta Lei, disso deverá informar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os
documentos necessários à comprovação do fato.

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será observada pelo interventor,
liquidante ou síndico que, no curso de intervenção, liquidação extrajudicial ou falência,
verificar a ocorrência de crime de que trata esta Lei.

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que julgar necessário, poderá
requisitar, a qualquer autoridade, informação, documento ou diligência relativa à prova
dos crimes previstos nesta Lei.

Parágrafo único. O sigilo dos serviços e operações financeiras não pode ser invocado



como óbice ao atendimento da requisição prevista no caput deste artigo.

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, aprovado
pelo Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, a prisão preventiva do acusado da
prática de crime previsto nesta Lei poderá ser decretada em razão da magnitude da
lesão causada (vetado).

Art. 31. Nos crimes previstos nesta Lei e punidos com pena de reclusão, o réu não
poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido à prisão, ainda que primário e
de bons antecedentes, se estiver configurada situação que autoriza a prisão preventiva.

Art. 32. (Vetado.)

Art. 33. Na fixação da pena de multa relativa aos crimes previstos nesta Lei, o limite a
que se refere o § 1.º do art. 49 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-lei n. 2.848, de
7 de dezembro de 1940, pode ser estendido até o décuplo, se verificada a situação nele
cogitada.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 16 de junho de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-6-1986.



LEI N. 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 (*)

    Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer
cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços
públicos:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça,

cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

Art. 4.º Negar ou obstar emprego em empresa privada:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 1.º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou

práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de
condições com os demais trabalhadores;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

II - impedir ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício
profissional;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.



III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho,
especialmente quanto ao salário.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

§ 2.º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade,
incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer
outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de
raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

Art. 5.º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir,
atender ou receber cliente ou comprador:

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.

Art. 6.º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em
estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau:

Pena - reclusão de 3 (três) a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de 18 (dezoito) anos a pena é

agravada de 1/3 (um terço).

Art. 7.º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou
qualquer estabelecimento similar:

Pena - reclusão de 3 (três) a 5 (cinco) anos.

Art. 8.º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias,
ou locais semelhantes abertos ao público.

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.

Art. 9.º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos,
casas de diversões, ou clubes sociais abertos ao público:

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros,
barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimentos com as mesmas
finalidades:

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e
elevadores ou escada de acesso aos mesmos:



Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios, barcas,
barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido:

Pena - reclusão de 1 (um) a (três) anos.

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das
Forças Armadas:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência
familiar e social:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o
servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por
prazo não superior a 3 (três) meses.

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos,
devendo ser motivadamente declarados na sentença.

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia,
religião ou procedência nacional.

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

§ 1.º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos,
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de
divulgação do nazismo.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

§ 2.º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios



de comunicação social ou publicação de qualquer natureza.
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério
Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material
respectivo;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou
da publicação por qualquer meio;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.735, de 30-11-2012.

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial
de computadores.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

§ 4.º Na hipótese do § 2.º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado
da decisão, a destruição do material apreendido.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.459, de 13-5-1997.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6 e retificada em 9-1-1989.



LEI N. 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 (*)

    Dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades
essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a
suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de
serviços a empregador.

Art. 3.º Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de recurso via
arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.

Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os empregadores diretamente
interessados serão notificados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas,
da paralisação.

Art. 4.º Caberá à entidade sindical correspondente convocar, na forma do seu estatuto,
assembleia geral que definirá as reivindicações da categoria e deliberará sobre a
paralisação coletiva da prestação de serviços.

§ 1.º O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades de convocação e o
quorum para a deliberação, tanto da deflagração quanto da cessação da greve.

§ 2.º Na falta de entidade sindical, a assembleia geral dos trabalhadores interessados
deliberará para os fins previstos no caput, constituindo comissão de negociação.

Art. 5.º A entidade sindical ou comissão especialmente eleita representará os
interesses dos trabalhadores nas negociações ou na Justiça do Trabalho.

Art. 6.º São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:
I - o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar os trabalhadores a

aderirem à greve;
II - a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento.
§ 1.º Em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e empregadores

poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem.



§ 2.º É vedado às empresas adotar meios para constranger o empregado ao
comparecimento ao trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do movimento.

§ 3.º As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevistas não poderão
impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade ou pessoa.

Art. 7.º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve
suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais durante o período
ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a greve, bem
como a contratação de trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência das hipóteses
previstas nos arts. 9.º e 14.

Art. 8.º A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou do Ministério
Público do Trabalho, decidirá sobre a procedência, total ou parcial, ou improcedência
das reivindicações, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acórdão.

Art. 9.º Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante acordo
com a entidade patronal ou diretamente com o empregador, manterá em atividade
equipes de empregados com o propósito de assegurar os serviços cuja paralisação
resultem em prejuízo irreparável, pela deterioração irreversível de bens, máquinas e
equipamentos, bem como a manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades
da empresa quando da cessação do movimento.

Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado ao empregador, enquanto
perdurar a greve, o direito de contratar diretamente os serviços necessários a que se
refere este artigo.

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:
I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás

e combustíveis;
II - assistência médica e hospitalar;
III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV - funerários;
V - transporte coletivo;
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII - telecomunicações;
VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais

nucleares;
IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X - controle de tráfego aéreo;
XI - compensação bancária.

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os



trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a
prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis da comunidade aquelas que, não
atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da
população.

Art. 12. No caso da inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público
assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

Art. 13. Na greve em serviços ou atividades essenciais, ficam as entidades sindicais
ou os trabalhadores, conforme o caso, obrigados a comunicar a decisão aos
empregadores e aos usuários com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da
paralisação.

Art. 14. Constitui abuso do direito de greve a inobservância das normas contidas na
presente Lei, bem como a manutenção da paralisação após a celebração de acordo,
convenção ou decisão da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença normativa não
constitui abuso do exercício do direito de greve a paralisação que:

I - tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou condição;
II - seja motivada pela superveniência de fato novo ou acontecimento imprevisto que

modifique substancialmente a relação de trabalho.

Art. 15. A responsabilidade pelos atos praticados, ilícitos ou crimes cometidos, no
curso da greve, será apurada, conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou
penal.

Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura do
competente inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da prática de delito.

Art. 16. Para os fins previstos no art. 37, inc. VII, da Constituição, lei complementar
definirá os termos e os limites em que o direito de greve poderá ser exercido.

Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do empregador, com
o objetivo de frustrar negociação ou dificultar o atendimento de reivindicações dos
respectivos empregados (lockout).

Parágrafo único. A prática referida no caput assegura aos trabalhadores o direito à
percepção dos salários durante o período de paralisação.

Art. 18. Ficam revogados a Lei n. 4.330, de 1.º de junho de 1964, o Decreto-lei n.
1.632, de 4 de agosto de 1978, e demais disposições em contrário.



Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 28 de junho de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-6-1989. Vide art. 9.º da CF e Súmula
316 do STF. O Decreto n. 7.777, de 24-7-2012, dispõe sobre as medidas para
continuidade de atividades e serviços públicos dos órgãos e entidades da administração
pública federal durante greves, paralisações ou operações de retardamento de
procedimentos administrativos promovidas pelos servidores públicos federais.



LEI N. 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 (*)

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), institui a tutela jurisdicional
de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do
Ministério Público, define crimes, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva
integração social, nos termos desta Lei.

§ 1.º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da
igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos
princípios gerais de direito.

§ 2.º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações
governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os
preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a
cargo do Poder Público e da sociedade.

Art. 2.º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à
maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu
bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e
finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas:

I - na área da educação:
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1.º e 2.º Graus, a
supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências
de diplomação próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e
públicas;



c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos públicos
de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-escolar
e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por
prazo igual ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais
educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema
regular de ensino;

II - na área da saúde:
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao

aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de
alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao
encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do trabalho e
de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de

saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e
padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de

deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a
integração social;

III - na área da formação profissional e do trabalho:
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à
formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos,
inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não
tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e
privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho,
em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de
deficiência;

IV - na área de recursos humanos:
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de



nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação
profissional;

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais
das pessoas portadoras de deficiência;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;

V - na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 3.º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério
Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída
há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou
sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a
proteção das pessoas portadoras de deficiência.

• Vide Lei n. 7.347, de 24-7-1985.

§ 1.º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes
as certidões e informações que julgar necessárias.

§ 2.º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos
requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil.

§ 3.º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser
sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.

§ 4.º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar
os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional,
requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça,
que cessará com o trânsito em julgado da sentença.

§ 5.º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes
nas ações propostas por qualquer deles.

§ 6.º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos colegitimados pode
assumir a titularidade ativa.

Art. 4.º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto no caso
de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que
qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de
nova prova.



§ 1.º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita
ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal.

§ 2.º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de
recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.

Art. 5.º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas
ou individuais, em que se discutam interesses relacionados a deficiência das pessoas.

Art. 6.º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou
requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões,
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias
úteis.

§ 1.º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da
inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá
fundamentadamente o arquivamento do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste
caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao
Conselho Superior do Ministério Público, que os examinará, deliberando a respeito,
conforme dispuser seu Regimento.

§ 2.º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do
Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o
ajuizamento da ação.

Art. 7.º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os
dispositivos da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 8.º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:
I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou
privado, por motivos derivados da deficiência que porta;

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por motivos
derivados de sua deficiência;

III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência,
emprego ou trabalho;

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-
hospitalar e ambulatorial, quando possível, a pessoa portadora de deficiência;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação
civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 9.º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas



portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja
efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem
como sua completa integração social.

§ 1.º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e integrada,
dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos,
programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.

§ 2.º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins desta
Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de
economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas
referentes a pessoas portadoras de deficiência, caberá à Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas
e projetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação
dos demais órgãos públicos.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

Art. 11. (Revogado pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.)

Art. 12. Compete à CORDE:
I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas portadoras

de deficiência;
II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para a

Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências
necessárias a sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as
pertinentes a recursos e as de caráter legislativo;

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos
planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos
recursos respectivos;

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério
Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à
integração social das pessoas portadoras de deficiência;

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre



fatos que constituam objeto da ação civil de que trata esta Lei, e indicando-lhe os
elementos de convicção;

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais
órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à
pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, deverá
a CORDE recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades
interessadas, bem como considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes
particulares voltados para a integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 13. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será
reestruturada a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, e serão
instituídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da
Previdência e Assistência Social, órgãos encarregados da coordenação setorial dos
assuntos concernentes às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à vigência
desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento da
CORDE, como aquelas decorrentes do artigo anterior.

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subsequentes, questões
concernentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o
conhecimento atualizado do número de pessoas portadoras de deficiência no País.

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze) meses contado da
publicação desta Lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas
no art. 2.º desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de outubro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-10-1989. Regulamentada pelo Decreto
n. 3.298, de 20-12-1999.



LEI N. 7.913, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 (*)

Dispõe sobre a ação civil pública de responsabilidade por danos
causados aos investidores no mercado de valores mobiliários.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Sem prejuízo da ação de indenização do prejudicado, o Ministério Público, de
ofício ou por solicitação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, adotará as
medidas judiciais necessárias para evitar prejuízos ou obter ressarcimento de danos
causados aos titulares de valores mobiliários e aos investidores do mercado,
especialmente quando decorrerem de:

I - operação fraudulenta, prática não equitativa, manipulação de preços ou criação de
condições artificiais de procura, oferta ou preço de valores mobiliários;

II - compra ou venda de valores mobiliários, por parte dos administradores e
acionistas controladores de companhia aberta, utilizando-se de informação relevante,
ainda não divulgada para conhecimento do mercado ou a mesma operação realizada por
quem a detenha em razão de sua profissão ou função, ou por quem quer que a tenha
obtido por intermédio dessas pessoas;

III - omissão de informação relevante por parte de quem estava obrigado a divulgá-la,
bem como sua prestação de forma incompleta, falsa ou tendenciosa.

Art. 2.º As importâncias decorrentes da condenação, na ação de que trata esta Lei,
reverterão aos investidores lesados, na proporção de seu prejuízo.

§ 1.º As importâncias a que se refere este artigo ficarão depositadas em conta
remunerada, à disposição do juízo, até que o investidor, convocado mediante edital,
habilite-se ao recebimento da parcela que lhe couber.

§ 2.º Decairá do direito à habilitação o investidor que não o exercer no prazo de 2
(dois) anos, contado da data da publicação do edital a que alude o parágrafo anterior,
devendo a quantia correspondente ser recolhida ao Fundo a que se refere o art. 13 da
Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.008, de 21-3-1995.

•  O Fundo de Defesa de Direitos Difusos — FDD, de que trata o art. 13 da referida Lei,
é regulamentado pelo Decreto n. 1.306, de 9-11-1994.

Art. 3.º À ação de que trata esta Lei aplica-se, no que couber, o disposto na Lei n.
7.347, de 24 de julho de 1985.



Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 7 de dezembro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11 e republicada em 12-12-1989.



LEI N. 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 (*)

    Dispõe sobre prisão temporária.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Caberá prisão temporária:
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;
II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários

ao esclarecimento de sua identidade;
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:
a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu § 2.º);
b) sequestro ou cárcere privado (art. 148, caput, e seus §§ 1.º e 2.º);
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1.º, 2.º e 3.º);
d) extorsão (art. 158, caput, e seus §§ 1.º e 2.º);

•  A Lei n. 11.923, de 17-4-2009, acrescentou § 3.º ao art. 158 do CP, que dispõe sobre
sequestro-relâmpago.

e) extorsão mediante sequestro (art. 159, caput, e seus §§ 1.º, 2.º e 3.º);
f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único);

•• A Lei n. 12.015, de 7-8-2009, alterou a redação do art. 213 e revogou o art. 223 do
CP.

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, e sua combinação com o art. 223, caput,
e parágrafo único);

•• A Lei n. 12.015, de 7-8-2009, revogou os arts. 214 e 223 do CP, passando a matéria a
ser tratada pelo art. 213.

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo
único);

•• O art. 219 do CP foi revogado pela Lei n. 11.106, de 28-3-2005, e o art. 223 foi
revogado pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1.º);



j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado
pela morte (art. 270, caput, combinado com o art. 285);

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;

• Vide Lei n. 12.850, de 2-8-2013, que dispõe sobre crime organizado.

m) genocídio (arts. 1.º, 2.º, e 3.º da Lei n. 2.889, de 1.º-10-1956), em qualquer de suas
formas típicas;

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n. 6.368, de 21-10-1976);

•• A Lei n. 6.368, de 21-10-1976, foi revogada pela Lei n. 11.343, de 23-8-2006, que
dispõe sobre a matéria no art. 33.

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n. 7.492, de 16-6-1986).

Art. 2.º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da
autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5
(cinco) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada
necessidade.

§ 1.º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir,
ouvirá o Ministério Público.

§ 2.º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e
prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento
da representação ou do requerimento.

§ 3.º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do
Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e
esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.

§ 4.º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias,
uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.

§ 5.º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.
§ 6.º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos

no art. 5.º da Constituição Federal.
§ 7.º Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias de detenção, o preso deverá ser posto

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.

Art. 3.º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados dos
demais detentos.

Art. 4.º O art. 4.º da Lei n. 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da alínea
i, com a seguinte redação:

•• Texto novo já integrado à citada Lei.



Art. 5.º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente de
24 (vinte e quatro) horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação
dos pedidos de prisão temporária.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 21 de dezembro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-12-1989. Vide art. 2.º, § 4.º, da Lei n.
8.072, de 25-7-1990 (crimes hediondos).



LEI N. 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família.

Art. 1.º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,
previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos
que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

•• Vide Súmulas 364 e 449 do STJ.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam
a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os
equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde
que quitados.

Art. 2.º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e
adornos suntuosos.

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens
móveis quitados que guarneçam a residência e que sejam de propriedade do locatário,
observado o disposto neste artigo.

Art. 3.º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil,
fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas
contribuições previdenciárias;

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à
aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do
respectivo contrato;

III - pelo credor de pensão alimentícia;
IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas

em função do imóvel familiar;
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal

ou pela entidade familiar;
VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal

condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens;
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 8.245, de 18-10-1991.



Art. 4.º Não se beneficiará do disposto nesta Lei aquele que, sabendo - se insolvente,
adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-
se ou não da moradia antiga.

§ 1.º Neste caso poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a
impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a
mais valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese.

§ 2.º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a impenhorabilidade
restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos casos do art.
5.º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade rural.

•• Vide art. 1.712 do CC.

• Vide art. 5.º, XXVI, da CF.

Art. 5.º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se
residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia
permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários
imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor
valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na
forma do art. 70 do Código Civil.

••  A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Vide arts. 1.711, caput, 1.715,
caput, e 1.716 do Código vigente.

Art. 6.º São canceladas as execuções suspensas pela Medida Provisória n. 143, de 8
de março de 1990, que deu origem a esta Lei.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 29 de março de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

Nelson Carneiro

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-3-1990. Vide Súmula 486 do STJ.



LEI N. 8.021, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*)

Dispõe sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais e dá
outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A partir da vigência desta Lei, fica vedado o pagamento ou resgate de
qualquer título ou aplicação, bem como dos seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário
não identificado.

•• Vide arts. 904 a 909 (título ao portador) do CC.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o responsável
pelo pagamento ou resgate a multa igual ao valor da operação, corrigido monetariamente
a partir da data da operação até o dia do seu efetivo pagamento.

Art. 2.º A partir da data de publicação desta Lei fica vedada:
I - a emissão de quotas ao portador ou nominativas-endossáveis, pelos fundos em

condomínio;
II - a emissão de títulos e a captação de depósitos ou aplicações ao portador ou

nominativos-endossáveis;

•• Vide arts. 904 a 909 (título ao portador) do CC.

III - (Revogado pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.)
Parágrafo único. Os cheques emitidos em desacordo com o estabelecido no inciso III

deste artigo não serão compensáveis por meio do Serviço de Compensação de Cheques
e Outros Papéis.

Art. 3.º O contribuinte que receber o resgate de quotas de fundos ao portador e de
títulos ou aplicações de renda fixa ao portador ou nominativos-endossáveis, existentes
em 16 de março de 1990, ficará sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, à
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), calculado sobre o valor do resgate recebido.

§ 1.º O imposto será retido pela instituição que efetuar o pagamento dos títulos e
aplicações e seu recolhimento deverá ser efetuado de conformidade com as normas
aplicáveis ao imposto de renda retido na fonte.

§ 2.º O valor sobre o qual for calculado o imposto, diminuído deste, será computado
como rendimento líquido, para efeito de justificar acréscimo patrimonial na declaração



de bens (Lei n. 4.069/62, art. 51) a ser apresentada no exercício financeiro subsequente.
§ 3.º A retenção do imposto, prevista neste artigo, não exclui a incidência do imposto

de renda na fonte sobre os rendimentos produzidos pelos respectivos títulos ou
aplicações.

§ 4.º A retenção do imposto, prevista neste artigo, será dispensada caso o contribuinte
comprove, perante o Departamento da Receita Federal, que o valor resgatado tem
origem em rendimentos próprios, declarados na forma da legislação do imposto de
renda.

§ 5.º A liberação dos recursos sem a observância do disposto no parágrafo anterior
sujeitará a instituição financeira à multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
do resgate dos títulos ou aplicações, corrigido monetariamente a partir da data do
resgate até a data do seu efetivo recolhimento.

Art. 4.º O art. 20 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Texto incorporado à Lei modificada.

Art. 5.º As sociedades por ações terão um prazo de dois anos para adaptar seus
estatutos ao disposto no artigo anterior.

§ 1.º No prazo a que se refere este artigo, as operações com ações, ao portador ou
endossáveis, existentes na data da publicação desta Lei, emitidas pelas sociedades por
ações, somente poderão ser efetuadas quando atenderem, cumulativamente, às seguintes
condições:

a) estiverem as ações sob custódia de instituição financeira ou de bolsa de valores,
autorizada a operar por ato da Comissão de Valores Mobiliários - CVM ou do Banco
Central do Brasil, no âmbito de sua competência;

b) houver a identificação do vendedor e do comprador.
§ 2.º As ações mencionadas neste artigo somente poderão ser retiradas da custódia

mediante a identificação do proprietário.
§ 3.º A instituição financeira ou bolsa custodiante deverá enviar ao Departamento da

Receita Federal, até o dia 15 de cada mês, comunicação que identifique o proprietário,
a quantidade, a espécie e o valor de aquisição das ações que houverem sido retiradas de
sua custódia no mês anterior.

§ 4.º A inobservância do disposto no parágrafo anterior sujeitará a instituição
financeira ou bolsa custodiante à multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das
ações, corrigido monetariamente a partir do vencimento do prazo para a comunicação
até a data do seu efetivo pagamento.

§ 5.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se valor da ação o preço
médio de negociação em pregão de Bolsas de Valores no dia da retirada da ação ou, na
falta deste, o preço médio da ação da última negociação em pregão da Bolsa de Valores,
corrigido pelo BTN-Fiscal até o dia da retirada da ação.



§ 6.º Para as ações não admitidas à negociação em Bolsas de Valores, considera-se o
valor patrimonial da ação corrigido pelo BTN-Fiscal desde a data do último balanço
até a data de sua retirada da custódia.

Art. 6.º O lançamento de ofício, além dos casos já especificados em lei, far-se-á
arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização dos
sinais exteriores de riqueza.

§ 1.º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com a
renda disponível do contribuinte.

§ 2.º Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, diminuída dos
abatimentos e deduções admitidos pela legislação do imposto de renda em vigor e do
imposto de renda pago pelo contribuinte.

§ 3.º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o
devido procedimento fiscal de arbitramento.

§ 4.º No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à época
da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou
indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)
§ 6.º Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, será sempre

levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.

Art. 7.º A autoridade fiscal do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento
poderá proceder a exames de documentos, livros e registros das bolsas de valores, de
mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como solicitar a prestação de
esclarecimentos e informações a respeito de operações por elas praticadas, inclusive
em relação a terceiros.

§ 1.º As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
contados da data da solicitação. O não cumprimento desse prazo sujeitará a instituição a
multa de valor equivalente a mil BTN-Fiscais por dia útil de atraso.

§ 2.º As informações obtidas com base neste artigo somente poderão ser utilizadas
para efeito de verificação do cumprimento de obrigações tributárias.

§ 3.º O servidor que revelar informações que tiver obtido na forma deste artigo estará
sujeito às penas previstas no art. 325 do Código Penal brasileiro.

Art. 8.º Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar
informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras,
inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no
art. 38 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As informações, que obedecerão às normas regulamentares
expedidas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, deverão ser prestadas
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da solicitação, aplicando-se,
no caso de descumprimento desse prazo, a penalidade prevista no § 1.º do art. 7.º.



Art. 9.º Os estabelecimentos bancários autorizados a acolher depósitos de qualquer
natureza deverão centralizar, em um único estabelecimento de sua rede de agências, as
contas de não residentes no País.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com outros países
para repatriar bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e títulos de valores
mobiliários, pertencentes a empresas brasileiras e pessoas físicas residentes e
domiciliadas no País.

Parágrafo único. Os valores repatriados ficarão sujeitos ao imposto de renda à
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se o art. 9.º da Lei n. 4.729, de 14 de julho de 1965, os arts. 32 e 33
da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 12 de abril de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-4-1990. Retificada em 23-4-1990.



LEI N. 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei n.
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2.º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta
Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1.º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo:
a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4.º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2.º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.

Art. 3.º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho
Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

I - Ministério do Trabalho;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.

II - Ministério do Planejamento e Orçamento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.

III - Ministério da Fazenda;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.



IV - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.

V - Caixa Econômica Federal;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.

VI - Banco Central do Brasil.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.

§ 1.º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 2. º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
§ 3.º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e seus respectivos

suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais
e nomeados pelo Ministro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de 2
(dois) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.

§ 4.º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, por convocação
de seu Presidente. Esgotado esse período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de
seus membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo necessidade,
qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5.º As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de
seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.

•• § 5.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

§ 6.º As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões do Conselho
constituirão ônus das respectivas entidades representadas.

§ 7.º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho
Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 8.º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao
Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que
contará com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.

§ 9.º Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos trabalhadores,
efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 1 (um)
ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por
motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo sindical.



Art. 4.º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação Social,
cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de Agente Operador.

Art. 5.º Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS,

de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política nacional
de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento
básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos

de controle interno para os fins legais;
V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da

Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o
cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao
FGTS, nas matérias de sua competência;

VII - aprovar seu regimento interno;
VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos Agentes

Financeiros;
IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;
X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho,

bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;
XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador,

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos,
e débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de
composição de dívida com o FGTS;

••  Inciso XII acrescentado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FI-FGTS:

••  Inciso XIII, caput, acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS por proposta do Comitê de
Investimento;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.



b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos cotistas
do FI-FGTS, em cada exercício;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de
Investimento;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela
administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, por
empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;

••  Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à conta
vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;

••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; e

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, estabelecendo
previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de aplicação e
resgate.

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

Art. 6.º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS,
compete:



I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo com
as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação dos
programas aprovados pelo Conselho Curador;

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos,
discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo os até 31 de julho ao
Conselho Curador do Fundo;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, implementados
pela CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;
VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana;

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular,
saneamento básico e infraestrutura urbana.

Art. 7.º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador, cabe:
I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar
da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;

•• Vide Súmula 514 do STJ.

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo-operacionais
dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos
trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas de
habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, estabelecidos pelo
Conselho Curador com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo
Ministério da Ação Social;

IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação
popular, infraestrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do
FGTS;

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;
VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;
VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à alocação

e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Curador;

VIII - (Vetado).

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.



IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do FGTS, a
remuneração aplicável às cotas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei.

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

••  Mantivemos a redação oficial deste inciso, porém entendemos que o correto é
"contas vinculadas" onde se lê "cotas vinculadas".

•  A Resolução n. 633, de 4-5-2010, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, regulamenta a operacionalização da garantia de rentabilidade
mínima dos recursos aplicados no FI-FGTS, em cotas de titularidade do FGTS, na
forma prevista neste inciso.

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal deverão
dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho
Curador, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante
prévia anuência daquele colegiado.

Art. 8.º O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho
Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios
estabelecidos nesta Lei.

Art. 9.º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do
FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

I - garantias:
a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos

com recursos do Agente Financeiro;
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do Agente Financeiro, desde que

livres e desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela



vinculada;
i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

•• Inciso I e alíneas com redação determinada pela Lei n. 9.467, de 10-7-1997.

II - correção monetária igual à das contas vinculadas;

• Vide art. 4.º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 110, de 29-6-2001.

III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano;
IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.692, de 28-7-1993.

§ 1.º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos
os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o
atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o
risco de crédito.

§ 2.º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e
infraestrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume
que satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação
do poder aquisitivo da moeda.

§ 3.º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por cento)
para investimentos em habitação popular.

§ 4.º Os projetos de saneamento básico e infraestrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.

§ 5.º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de
cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.467, de 10-7-1997.

§ 6.º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1.º, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição
ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.



•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.

§ 7.º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo
reserva específica, com contabilização própria.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.

§ 8.º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1.º de junho de 2001
pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas
entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-
rogando-se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para as
aplicações dos recursos do FGTS, visando a:

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a serem
realizados;

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das obrigações
decorrentes dos financiamentos obtidos;

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto a
demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.

Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir de 1.º de outubro de 1989,
relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal no segundo dia útil
subsequente à data em que tenham sido efetuados.

Art. 12. No prazo de 1 (um) ano, a contar da promulgação desta Lei, a Caixa
Econômica Federal assumirá o controle de todas as contas vinculadas, nos termos do
item I do art. 7.º, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à
condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa,
a ser fixada pelo Conselho Curador.

§ 1.º Enquanto não ocorrer a centralização prevista no caput deste artigo, o depósito
efetuado no decorrer do mês será contabilizado no saldo da conta vinculada do
trabalhador, no primeiro dia útil do mês subsequente.

§ 2.º Até que a Caixa Econômica Federal implemente as disposições do caput deste
artigo, as contas vinculadas continuarão sendo abertas em estabelecimento bancário
escolhido pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central do
Brasil, em nome do trabalhador.

§ 3.º Verificando-se mudança de emprego, até que venha a ser implementada a
centralização prevista no caput deste artigo, a conta vinculada será transferida para o



estabelecimento bancário da escolha do novo empregador.
§ 4.º Os resultados financeiros auferidos pela Caixa Econômica Federal no período

entre o repasse dos bancos e o depósito nas contas vinculadas dos trabalhadores
destinar-se-ão à cobertura das despesas de administração do FGTS e ao pagamento da
tarifa aos bancos depositários, devendo os eventuais saldos ser incorporados ao
patrimônio do Fundo nos termos do art. 2.º, § 1.º.

§ 5.º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, o
depósito realizado no prazo regulamentar passa a integrar o saldo da conta vinculada do
trabalhador a partir do dia 10 (dez) do mês de sua ocorrência. O depósito realizado fora
do prazo será contabilizado no saldo no dia 10 (dez) subsequente, após atualização
monetária e capitalização de juros.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos
depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano.

§ 1.º Até que ocorra a centralização prevista no item I, do art. 7.º, a atualização
monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito
será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo
existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período.

§ 2.º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a
atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o
respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com
base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil
subsequente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos
no período.

§ 3.º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de
setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na
seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos
juros passará a ser feita à taxa de 3% (três por cento) ao ano:

I - 3% (três por cento), durante os 2 (dois) primeiros anos de permanência na mesma
empresa;

II - 4% (quatro por cento), do 3.º (terceiro) ao 5.º (quinto) ano de permanência na
mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento), do 6.º (sexto) ao 10.º (décimo) ano de permanência na
mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento), a partir do 11.º (décimo primeiro) ano de permanência na
mesma empresa.

§ 4.º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser
instituído seguro especial para esse fim.

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da



promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no
emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

§ 1.º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988,
em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos
constantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT.

§ 2.º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado entre
empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta por cento) da
indenização prevista.

§ 3.º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização
relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do
trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o
valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as
disposições desta Lei.

§ 4.º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito
retroativo a 1.º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458
da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962,
com as modificações da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1.º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito
privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional
de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação
especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão de
obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente
venha obrigar-se.

§ 2.º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a
locador ou tomador de mão de obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.

§ 3.º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma
que vier a ser prevista em lei.

§ 4.º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja
deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho
de que trata o art. 16.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 5.º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de
afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do



trabalho.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 6.º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no
§ 9.º do art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 7.º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo
reduzida para 2% (dois por cento).

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.097, de 19-12-2000.

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista
poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao
regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração
previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos trabalhadores os
valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas
vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depositários.

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará
este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que
ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 1.º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a 40% (quarenta por cento)
do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 2.º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1.º será de 20% (vinte por cento).

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.



§ 3.º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de
trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador,
exclusivamente, quanto aos valores discriminados.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei,
serão observados os seguintes critérios:
I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada do trabalhador;
II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu
favor o saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o
órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

• Vide Súmula 210 do STJ.

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2.º, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

• Vide Súmula 466 do STJ.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado
nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até
essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

• A Circular n. 599, de 6-11-2012, da Caixa Econômica Federal, estabelece
procedimentos para movimentação das contas vinculadas do FGTS e baixa instruções
complementares.

• Vide Súmula 82 do STJ.



I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;

••  Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-
2001.

• Vide Súmula 466 do STJ.

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do
contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso,
por decisão judicial transitada em julgado;

••  Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-
2001.

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão
de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da
conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS,
na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação;
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas
a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de
2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições:

•• Inciso VII, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;



b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir de 1.º de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 8.678, de 13-7-1993.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários
regidos pela Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional;

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia
maligna;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 8.922, de 25-7-1994.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinquenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

• Dispõe o Decreto n. 2.430, de 17-12-1997, em seu art. 1.º: "O Fundo Mútuo de
Privatização de que trata o inciso XII do art. 20 da Lei n. 8.036, de 11-5-1990, com a
redação determinada pelo art. 31 da Lei n. 9.491, de 9-9-1997 – FMP-FGTS, será
constituído sob a forma de condomínio aberto, de que participem exclusivamente
pessoas físicas detentoras de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS, individualmente ou por intermédio de Clubes de Investimento – CI, a
ser regulamentado pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e terá por objeto, nas
condições aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização – CND, a aquisição de
valores mobiliários no âmbito do Programa Nacional de Desestatização e Programas
Estaduais de Desestatização. § 1.º Os recursos das contas vinculadas do FGTS a que se
refere este artigo somente serão transferidos para os FMP-FGTS nas datas das
liquidações financeiras e até os montantes adquiridos nas respectivas ofertas públicas e
leilões de privatização. § 2.º A participação de pessoas físicas detentoras de contas
vinculadas do FGTS e de Clubes de Investimentos, a cada oferta pública, é limitada a
um único FMP-FGTS".

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus
HIV;



•• Inciso XIII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

•• Inciso XIV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

•• Inciso XV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural,
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de
calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa)
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de
emergência ou de estado de calamidade pública; e

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.878, de 8-6-2004.

••  O Decreto n. 7.664, de 11-1-2012, limita o valor máximo do saque à quantia de R$
6.220,00 (seis mil duzentos e vinte reais), por evento caracterizado como desastre
natural, desde que o intervalo entre uma movimentação e outra não seja inferior a doze
meses.

XVII - integralização de cotas FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso
XIII do art. 5.º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.

•• Inciso XVII com redação determinada pela Lei n. 12.087, de 11-11-2009.

§ 1.º A regulamentação das situações previstas nos incs. I e II assegurará que a retirada
a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2.º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3.º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só
poderá ser exercido para um único imóvel.



§ 4.º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.
§ 5.º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará

atualização monetária dos valores devidos.
§ 6.º Os recursos aplicados em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, referidos no

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de
valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a
Lei n. 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos
os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.635, de 15-5-1998.

§ 7.º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8.º, os
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, 6 (seis) meses após a sua aquisição, podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n.
6.385, de 7 de dezembro de 1976.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.635, de 15-5-1998.

§ 8.º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput
deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

• Dispõe o Decreto n. 2.430, de 17-12-1997, em seu art. 6.º: "Os administradores dos
FMP-FGTS e dos CI-FGTS somente poderão efetivar o resgate de quotas solicitadas
pelo aplicador nas hipóteses previstas no § 8.º do art. 20 da Lei n. 8.036, de 1990, com
a redação determinada pelo art. 31 da Lei n. 9.491, de 1997, e após expressa
manifestação do Agente Operador do FGTS".

§ 9.º Decorrido o prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo
retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 10. A cada período de 6 (seis) meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.



•• § 10 acrescentado pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6.º deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a
constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos
Mútuos de Privatização.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4.º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações
a que se referem os incisos XII deste artigo.

•• § 13 com redação determinada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:

••  § 14, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas-FIC, de que trata o §
19 deste artigo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo
ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que
tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 18 desta Lei.

•• § 15 com redação determinada pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 6



(seis) primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento)
das quotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre
aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 9.635, de 15-5-1998.

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH.

•• § 17 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.197- 43, de 24-8-2001.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim.

•• § 18 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.197- 43, de 24-8-2001.

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.

•• § 19 acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a
integralização das cotas referidas no §19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo
menos ao atendimento das seguintes exigências:

••  § 20, caput, acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência
quanto aos riscos do investimento que está realizando.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos
contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial,
cujo bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo
Conselho Curador do FGTS.

•• § 21 acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de 5 (cinco) anos, a
partir de 1.º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.678, de 13-7-1993.

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da
remuneração prevista no § 2.º do art. 13 desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.678, de 13-7-1993.

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a
importância correspondente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.964, de 10-4-2000.

• Vide Súmula 459 do STJ.

§ 1.º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e
sanções previstas no Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.964, de 10-4-2000.

§ 2.º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.964, de 10-4-2000.

§ 2.º-A. A multa referida no § 1.º deste artigo será cobrada nas condições que se



seguem:
I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação;
II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação.

•• § 2.º-A acrescentado pela Lei n. 9.964, de 10-4-2000.

§ 3.º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8%
(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva
operação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.964, de 10-4-2000.

Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação,
em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta Lei,
especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos
empregadores ou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem
os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo,
para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma que
vier a ser regulamentada.
§ 1.º Constituem infrações para efeito desta Lei:
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores

previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6.º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.

II - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
III - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos

trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;
IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela

componente da remuneração;
V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pela

fiscalização.
§ 2.º Pela infração do disposto no § 1.º deste artigo, o infrator estará sujeito às

seguintes multas por trabalhador prejudicado:
a) de 2 (dois) a 5 (cinco) BTN, no caso dos incisos II e III;
b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN, no caso dos incisos I, IV e V.
§ 3.º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou

desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo
anterior será duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.
§ 4.º Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão atualizados

monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN



Fiscal.
§ 5.º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo

disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

• Vide Súmula 210 do STJ.

§ 6.º Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII da CLT,
os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores
atualizados na forma da lei.
§ 7.º A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal deverão prestar ao Ministério

do Trabalho e da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização.

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe
compete como agente arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas
vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco
depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do
montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o
Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por intermédio da
Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos
termos desta Lei.
Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da

Previdência Social deverão ser notificados da propositura da reclamação.

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os
trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a
Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurarem
como litisconsortes.
Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o ressarcimento de

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação
de fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento
imediato das importâncias devidas a tal título.

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela
Caixa Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:
a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e

Municipal, Direta, Indireta ou Fundacional ou por entidade controlada direta ou
indiretamente pela União, Estado e Município;
b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da

Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta, ou Fundacional, ou
indiretamente pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos



junto a quaisquer entidades financeiras oficiais;
c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou concessão

de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração
Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o
FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na
estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção.

• Diz o art. 16, § 1.º, da Lei n. 9.126, de 10-11-1995, que "o disposto no art. 27 da Lei n.
8.036, de 11-5-1990, não se aplica aos financiamentos a que se refere este artigo,
quando concedidos a produtores rurais, pessoas físicas". Refere-se a financiamentos de
operações de investimento rural.

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação
desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos
termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos termos desta Lei, constituirão
despesas dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e as importâncias
levantadas a seu favor implicarão receita tributável.

Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas
do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva
conta do trabalhador.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.197- 43, de 24-8-2001.

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva,
nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que
impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.197- 43, de 24-8-2001.

Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como
naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não
haverá condenação em honorários advocatícios.



••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

•• O STF, na ADIn n. 2.736, de 8-9-2010, julgou inconstitucional o art. 9.º da Medida
Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001, na parte em que acrescentou este artigo.

Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se
determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita
mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exequente, à
disposição do juízo.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação
judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 30. Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a contribuição devida pelas
empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e
dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n.
4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua promulgação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n. 7.839, de
12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário.

Brasília, em 11 de maio de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-5-1990, e retificada em 15-9-1990. O
Decreto n. 99.684, de 8-11-1990, consolida as normas regulamentares do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Vide Súmulas 349, 353 e 445 do STJ.



LEI COMPLEMENTAR N. 64, DE 18 DE MAIO DE
1990 (*)

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9.º, da Constituição Federal, casos
de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos
dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis
Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos
subsequentes ao término da legislatura;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei Complementar n. 81, de 13-4-1994.

c) O Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o
Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do
Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8
(oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em
processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito)
anos seguintes;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após



o cumprimento da pena, pelos crimes:

••  Alínea e, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-
2010

••  O STF, nas ADCs n. 29 e 30, de 16-2-2012, declara a constitucionalidade da
aplicação da Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010, a atos e fatos jurídicos que tenham
ocorrido antes do advento do referido diploma legal. 

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público;

••  Item 1 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os
previstos na lei que regula a falência;

••  Item 2 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;

••  Item 3 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

••  Item 4 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública;

••  Item 5 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

••  Item 6 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

••  Item 7 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

8. de redução à condição análoga à de escravo;



••  Item 8 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

9. contra a vida e a dignidade sexual; e

••  Item 9 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

••  Item 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo
prazo de 8 (oito) anos;

••  Alínea f com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos
8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem
exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição;

••  Alínea g com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;

••  Alínea h com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou
estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de
direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer
responsabilidade;

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada
aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do



diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;

••  Alínea j acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o
oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei
Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se
realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8
(oito) anos subsequentes ao término da legislatura;

••  Alínea k com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde
acondenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o
cumprimento da pena;

••  Alínea l acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo
prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder
Judiciário;

•• Alínea m acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou
de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito)
anos após a decisão que reconhecer a fraude;

••  Alínea n acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;

••  Alínea o acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.



p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-
se o procedimento previsto no art. 22;

••  Alínea p acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença
ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;

••  Alínea q acrescentada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:
1 - os Ministros de Estado;
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da

República;
3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;
4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;
6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;
7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;
8 - os Magistrados;
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas Públicas,

Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder Público;
10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;
11 - os Interventores Federais;
12 - os Secretários de Estado;
13 - os Prefeitos Municipais;
14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;
15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;
16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de
nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;

c) (Vetado);
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, direta,

indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas



relacionadas com essas atividades;
e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts 3.º e 5.º da
Lei n. 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas
atividades, possam tais empresas influir na economia nacional;

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no Brasil,
nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5.º da Lei citada na
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a
prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que
transferiram, por força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou
função de direção, administração ou representação em entidades representativas de
classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público
ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo
de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de
operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive
através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer
forma, de vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos
que obedeçam a cláusulas uniformes;

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou função
de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento
de bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que
obedeça as cláusulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções até
6 (seis) meses anteriores ao pleito;

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da
administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não
se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos
seus vencimentos integrais.

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República

especificados na alínea ado inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas,
quando se tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território
do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:
1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito

Federal;
2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;
3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;



4 - os Secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres.
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:
a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador
de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a
desincompatibilização;

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na comarca,
nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4
(quatro) meses anteriores ao pleito.

V - para o Senado Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas,
quando se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território
do Estado, observados os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador
e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos
prazos;

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembleia Legislativa e Câmara Legislativa, no
que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado
Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;

VII - para a Câmara Municipal:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado

Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a
desincompatibilização;

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.

§ 1.º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos
mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.

§ 2.º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a
outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6
(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.

§ 3.º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes
consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República,
de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os
haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de
mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 4.º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos
crimes de ação penal privada.



••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

§ 5.º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a cargo
eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar.

••  Item 5 acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Art. 2.º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as arguições de
inelegibilidade.

Parágrafo único. A arguição de inelegibilidade será feita perante:
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador,

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal,
Deputado Estadual e Deputado Distrital;

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereador.

Art. 3.º Caberá a qualquer candidato, a Partido político, coligação ou ao Ministério
Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do
candidato, impugná-lo em petição fundamentada.

§ 1.º A impugnação, por parte do candidato, Partido político ou coligação, não impede
a ação do Ministério Público no mesmo sentido.

§ 2.º Não poderá impugnar o registro de candidato o representante do Ministério
Público que, nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado
diretório de Partido ou exercido atividade político-partidária.

§ 3.º O impugnante especificará, desde logo, os meios de prova com que pretende
demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo
de 6 (seis).

Art. 4.º A partir da data em que terminar o prazo para impugnação, passará a correr,
após devida notificação, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, Partido político
ou coligação possa contestá la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer
a produção de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de
terceiros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou administrativos,
salvo os processos em tramitação em segredo de justiça.

Art. 5.º Decorrido o prazo para contestação, se não se tratar apenas de matéria de
direito e a prova protestada for relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguintes
para inquirição das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais comparecerão



por iniciativa das partes que as tiverem arrolado, com notificação judicial.
§ 1.º As testemunhas do impugnante e do impugnado serão ouvidas em uma só

assentada.
§ 2.º Nos 5 (cinco) dias subsequentes, o Juiz, ou o Relator, procederá a todas as

diligências que determinar, de ofício ou a requerimento das partes.
§ 3.º No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros,

referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias
que possam influir na decisão da causa.

§ 4.º Quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em poder
de terceiro, o Juiz, ou o Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo
depósito.

§ 5.º Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a
Juízo, poderá o juiz contra ele expedir mandado de prisão e instaurar processo por
crime de desobediência.

Art. 6.º Encerrado o prazo da dilação probatória, nos termos do artigo anterior, as
partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum
de 5 (cinco) dias.

Art. 7.º Encerrado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Juiz, ou ao
Relator, no dia imediato, para sentença ou julgamento pelo Tribunal.

Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, formará sua convicção pela livre apreciação da
prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimento.

Art. 8.º Nos pedidos de registro de candidatos a eleições municipais, o Juiz Eleitoral
apresentará a sentença em cartório 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando a
correr deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interposição de recurso para o
Tribunal Regional Eleitoral.

• Vide Súmula 10 do TSE.

§ 1.º A partir da data em que for protocolizada a petição de recurso, passará a correr o
prazo de 3 (três) dias para a apresentação de contrarrazões.

§ 2.º Apresentadas as contrarrazões, serão os autos imediatamente remetidos no
Tribunal Regional Eleitoral, inclusive por portador, se houver necessidade, decorrente
da exiguidade de prazo, correndo as despesas do transporte por conta do recorrente, se
tiver condições de pagá-las.

Art. 9.º Se o Juiz Eleitoral não apresentar a sentença no prazo do artigo anterior, o
prazo para recurso só começará a correr após a publicação da mesma por edital, em
Cartório.



Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o Corregedor Regional,
de ofício, apurará o motivo do retardamento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral,
se for o caso, a aplicação da penalidade cabível.

Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral, estes serão
autuados e apresentados no mesmo dia ao Presidente, que, também na mesma data, os
distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas ao Procurador Regional pelo prazo de 2
(dois) dias.

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem parecer, os autos serão enviados ao
Relator, que os apresentará em mesa para julgamento em 3 (três) dias,
independentemente de publicação em pauta.

Art. 11. Na sessão do julgamento, que poderá se realizar em até 2 (duas) reuniões
seguidas, feito o relatório, facultada a palavra às partes e ouvido o Procurador
Regional, proferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos demais Juízes.

§ 1.º Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para lavratura do acórdão, no qual
serão indicados o direito, os fatos e as circunstâncias com base nos fundamentos do
Relator ou do voto vencedor.

§ 2.º Terminada a sessão, far-se-á a leitura e a publicação do acórdão, passando a
correr dessa data o prazo de 3 (três) dias, para a interposição de recurso para o
Tribunal Superior Eleitoral, em petição fundamentada.

Art. 12. Havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, a partir da data em que
for protocolizada a petição passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentação
de contrarrazões, notificado por telegrama o recorrido.

Parágrafo único. Apresentadas as contrarrazões, serão os autos imediatamente
remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 13. Tratando-se de registro a ser julgado originariamente por Tribunal Regional
Eleitoral, observado o disposto no art. 6.º, desta Lei Complementar, o pedido de
registro, com ou sem impugnação, será julgado em 3 (três) dias, independentemente de
publicação em pauta.

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julgamento na forma estabelecida no art. 11 desta
Lei Complementar e, havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á
o disposto no artigo anterior.

Art. 14. No Tribunal Superior Eleitoral, os recursos sobre registro de candidatos
serão processados e julgados na forma prevista nos arts. 10 e 11 desta Lei
Complementar.

Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado
que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se



já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da
apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério Público
Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro de candidatura e
expedição de diploma do réu.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Art. 16. Os prazos a que se referem os arts. 3.º e seguintes desta Lei Complementar
são peremptórios e contínuos e correm em Secretaria ou Cartório e, a partir da data do
encerramento do prazo para registro de candidatos, não se suspendem aos sábados,
domingos e feriados.

Art. 17. É facultado ao Partido político ou coligação que requerer o registro de
candidato considerando inelegível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em
julgado tenha sido proferida após o termo final do prazo de registro, caso em que a
respectiva Comissão Executiva do Partido fará a escolha do candidato.

Art. 18. A declaração de inelegibilidade do candidato à Presidência da República,
Governador de Estado e do Distrito Federal e Prefeito Municipal não atingirá o
candidato a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim como a destes
não atingirá aqueles.

Art. 19. As transgressões pertinentes a origem de valores pecuniários, abuso do poder
econômico ou político, em detrimento da liberdade de voto, serão apuradas mediante
investigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores
Regionais Eleitorais.

Parágrafo único. A apuração e a punição das transgressões mencionadas no caput
deste artigo terão o objetivo de proteger a normalidade e legitimidade das eleições
contra a influência do poder econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou
emprego na administração direta, indireta e fundacional da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 20. O candidato, Partido político ou coligação são partes legítimas para
denunciar os culpados e promover-lhes a responsabilidade; a nenhum servidor público,
inclusive de autarquias, de entidade paraestatal e de sociedade de economia mista será
lícito negar ou retardar ato de ofício tendente a esse fim, sob pena de crime funcional.

Art. 21. As transgressões a que se refere o art. 19 desta Lei Complementar serão



apuradas mediante procedimento sumaríssimo de investigação judicial, realizada pelo
Corregedor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos das Leis ns. 1.579,
de 18 de março de 1952, 4.410, de 24 de setembro de 1964, com as modificações desta
Lei Complementar.

•  A Lei n. 1.579, de 18-3-1952, dispõe sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito.

•  A Lei n. 4.410, de 24-9-1964, institui prioridade para os feitos eleitorais.

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público
Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou
Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura
de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico
ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação
social, em benefício de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:
I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, ao

despachar a inicial, adotará as seguintes providências:
a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-lhe

a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de
que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de
testemunhas, se cabível;
b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida,
caso seja julgada procedente;
c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou, lhe faltar

algum requisito desta Lei Complementar;
II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe a

solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24
(vinte e quatro) horas;
III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as
providências necessárias;

••  Entendemos que o correto seria "quando não for atendido".

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica do
ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em
aceitá-la ou dar recibo;
V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias

para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e
pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão
independentemente de intimação;



VI - nos 3 (três) dias subsequentes, o Corregedor procederá a todas as diligências que
determinar, ex officio ou a requerimento das partes;

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas
partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir
na decisão do feito;

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em poder
de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor
poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a Juízo,
o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de
desobediência;

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério Público,
poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no dia
imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da
representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido
de inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão
subsequente;

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos por
48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do
Relatório;

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos eleitos, o
Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído
para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se
realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da
cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela
interferência do poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou
dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público
Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal,
ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;

••  Inciso XIV com redação determinada pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

XV - (Revogado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.);
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o

fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o
caracterizam.

••  Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não



impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e
notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou
fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse
público de lisura eleitoral.

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será competente para conhecer e
processar a representação prevista nesta Lei Complementar, exercendo todas as funções
atribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos incisos I a XV do art. 22
desta Lei Complementar, cabendo ao representante do Ministério Público Eleitoral em
função da Zona Eleitoral as atribuições deferidas ao Procurador-Geral e Regional
Eleitoral, observadas as normas do procedimento previstas nesta Lei Complementar.

Art. 25. Constitui crime eleitoral a arguição de inelegibilidade, ou a impugnação de
registro de candidato feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do
poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé:

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinquenta)
vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional - BTN e, no caso de sua extinção, de título
público que o substitua.

Art. 26. Os prazos de desincompatibilização previstos nesta Lei Complementar que já
estiverem ultrapassados na data de sua vigência considerar-se-ão atendidos desde que a
desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publicação desta Lei
Complementar.

Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta Lei
Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro de candidatura, o disposto na lei que
estabelece normas para as eleições.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, sobre
quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de
autoridade até que sejam julgados, ressalvados os de habeas corpus e mandado de
segurança.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

§ 1.º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer
prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo de serviço no
exercício das funções regulares.



••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

§ 2.º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e municipal,
os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Controle de
Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral na
apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas atribuições regulares.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

§ 3.º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público e as
Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos relatórios mensais de
atividades fornecidos pelas unidades da Justiça Eleitoral a fim de verificar eventuais
descumprimentos injustificados de prazos, promovendo, quando for o caso, a devida
responsabilização.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso
contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do
art. 1.º poderá, em caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir
plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência tenha sido
expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião da interposição do
recurso.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

••  O art. 3.º da Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010, dispõe que os recursos
interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão ser aditados para o fim a
que se refere este caput.

§ 1.º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade sobre todos
os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas corpus.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

§ 2.º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a suspensão
liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou o diploma
eventualmente concedidos ao recorrente.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.



§ 3.º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao longo da
tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito suspensivo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 135, de 4-6-2010.

Art. 27. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar n. 5, de 29 de abril de 1970 e as demais
disposições em contrário.
Brasília, 18 de maio de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-5-1990. Sobre BTN, vide Nota dos
Organizadores.



LEI N. 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 (*)

    Institui normas procedimentais para os processos que especifica,
perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Processos de Competência Originária

CAPÍTULO I

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

Art. 1.º Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de 15
(quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças
informativas.

§ 1.º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com interrupção
do prazo deste artigo.

§ 2.º Se o indiciado estiver preso:
a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cinco) dias;
b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao

deferi-las, determinar o relaxamento da prisão.

Art. 2.º O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da instrução, que se
realizará segundo o disposto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for
aplicável, e no Regimento Interno do Tribunal.

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação processual confere aos
juízes singulares.

Art. 3.º Compete ao relator:
I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o

requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão competente do
Tribunal;

II - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei;



III - convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais de Justiça ou dos
Tribunais Regionais Federais, bem como juízes de varas criminais da Justiça dos
Estados e da Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual
período, até o máximo de 2 (dois) anos, para a realização do interrogatório e de outros
atos da instrução, na sede do tribunal ou no local onde se deva produzir o ato.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.019, de 21-8-2009.

•• A Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009, regulamenta a aplicação, no âmbito do
STF, do disposto neste inciso, para permitir ao relator, nos processos penais de
competência originária, delegar poderes instrutórios.

Art. 4.º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do
acusado para oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1.º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa,
do despacho do relator e dos documentos por este indicados.

§ 2.º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que o
oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor
resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) dias, onde terá
vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar a resposta prevista
neste artigo.

Art. 5.º Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a
parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na ação penal de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o
Ministério Público.

Art. 6.º A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o
recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a
decisão não depender de outras provas.

§ 1.º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo prazo
de 15 (quinze) minutos, primeiro à acusação, depois à defesa.

§ 2.º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o Presidente
as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do art.
12 desta Lei.

Art. 7.º Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o
interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério
Público, bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.

Art. 8.º O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias, contado do interrogatório
ou da intimação do defensor dativo.



Art. 9.º A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento comum do Código de
Processo Penal.

§ 1.º O relator poderá delegar a realização do interrogatório ou de outro ato da
instrução ao juiz ou membro de tribunal com competência territorial no local de
cumprimento da carta de ordem.

§ 2.º Por expressa determinação do relator, as intimações poderão ser feitas por carta
registrada com aviso de recebimento.

Art. 10. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a defesa,
para requerimento de diligências no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 11. Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas
pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem,
no prazo de 15 (quinze) dias, alegações escritas.

§ 1.º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos corréus.
§ 2.º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual

prazo, após as alegações das partes.
§ 3.º O relator poderá, após as alegações escritas, determinar de ofício a realização de

provas reputadas imprescindíveis para o julgamento da causa.

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma determinada
pelo regimento interno, observando-se o seguinte:

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma hora para
sustentação oral, assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação;

II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o
Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes,
se o interesse público exigir.

CAPÍTULO II

RECLAMAÇÃO

Art. 13. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas
decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, instruída com
prova documental, será autuada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que
possível.

Art. 14. Ao despachar a reclamação, o relator:



I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a prática do ato
impugnado, que as prestará no prazo de 10 (dez) dias;

II - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a suspensão do processo ou
do ato impugnado.

Art. 15. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.

Art. 16. O Ministério Público, nas reclamações que não houver formulado, terá vista
do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo para informações.

Art. 17. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão exorbitante
de seu julgado ou determinará medida adequada à preservação de sua competência.

Art. 18. O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se o
acórdão posteriormente.

CAPÍTULO III

INTERVENÇÃO FEDERAL

Art. 19. A requisição de intervenção federal prevista nos incisos II e IV do art. 36 da
Constituição Federal será promovida:

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tribunal de Justiça do Estado, ou de
Presidente de Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou
decisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo
Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;

II - de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a
execução de ordem ou decisão do Superior Tribunal de Justiça;

III - mediante representação do Procurador-Geral da República, quando se tratar de
prover a execução de lei federal.

Art. 20. O Presidente, ao receber o pedido:
I - tomará as providências que lhe parecerem adequadas para remover,

administrativamente, a causa do pedido;
II - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infundado, cabendo do seu despacho

agravo regimental.

Art. 21. Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo anterior, solicitadas
informações à autoridade estadual e ouvido o Procurador-Geral, o pedido será
distribuído a um relator.



Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá ser permitida a presença
no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes.

Art. 22. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Superior Tribunal de Justiça
comunicará, imediatamente, a decisão aos órgãos do poder público interessados e
requisitará a intervenção ao Presidente da República.

CAPÍTULO IV

HABEAS CORPUS

Art. 23. Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o Superior Tribunal de Justiça as
normas do Livro III, Título II, Capítulo X do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO V

OUTROS PROCEDIMENTOS

Art. 24. Na ação rescisória, nos conflitos de competência, de jurisdição e de
atribuições, na revisão criminal e no mandado de segurança, será aplicada a legislação
processual em vigor.

Parágrafo único. No mandado de injunção e no habeas data, serão observadas, no
que couber, as normas do mandado de segurança, enquanto não editada legislação
específica.

Art. 25. Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete ao
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da
República ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, em despacho
fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de
segurança, proferida, em única ou última instância, pelos tribunais regionais federais ou
pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1.º O Presidente pode ouvir o impetrante, em 5 (cinco) dias, e o Procurador-Geral
quando não for o requerente, em igual prazo.

§ 2.º Do despacho que conceder a suspensão caberá agravo regimental.
§ 3.º A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem

efeito, se a decisão concessiva for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou
transitar em julgado.



• Vide Súmula 626 do STF.

TÍTULO II

Recursos

CAPÍTULO I

RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL

Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição
Federal, serão interpostos no prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do
Tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:

I - exposição do fato e do direito;
II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;
III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.
Parágrafo único. Quando o recurso se fundar em dissídio entre a interpretação da lei

federal adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o
recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da
página do jornal oficial, ou do repertório autorizado de jurisprudência, que o houver
publicado. 

Art. 27. Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será
intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar contrarrazões.

§ 1.º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, no
prazo de 5 (cinco) dias.

• Vide Súmula 123 do STJ.

§ 2.º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.

• Vide Súmula 267 do STJ.

§ 3.º Admitidos os recursos, os autos serão imediatamente remetidos ao Superior
Tribunal de Justiça.

§ 4.º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao
Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não
estiver prejudicado.



§ 5.º Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso
extraordinário é prejudicial daquele em decisão irrecorrível, sobrestará o seu
julgamento e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o
extraordinário.

• Vide Súmula 126 do STJ.

§ 6.º No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em
despacho irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior
Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial.

Art. 28. Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de
instrumento, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.

••  Vide art. 544 do CPC.

§ 1.º Cada agravo de instrumento será instruído com as peças que forem indicadas pelo
agravante e pelo agravado, dele constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no
parágrafo único do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido, a
petição de interposição do recurso e as contrarrazões, se houver.

• Vide art. 525 do CPC.

§ 2.º Distribuído o agravo de instrumento, o relator proferirá decisão.
§ 3.º Na hipótese de provimento, se o instrumento contiver os elementos necessários ao

julgamento do mérito do recurso especial, o relator determinará, desde logo, sua
inclusão em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo àqueles
recursos, admitida a sustentação oral.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento
contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver
recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.

§ 5.º Da decisão do relator que negar seguimento ou provimento ao agravo de
instrumento, caberá agravo para o órgão julgador no prazo de 5 (cinco) dias.

• Vide Súmula 116 do STJ.

• Vide Súmula 699 do STF.

Art. 29. É embargável, no prazo de 15 (quinze) dias, a decisão da turma que, em
recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial,
observando-se o procedimento estabelecido no regimento interno.



CAPÍTULO II

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS

Art. 30. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões
denegatórias de Habeas Corpus, proferidas pelos tribunais regionais federais ou pelos
Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de 5 (cinco) dias,
com as razões do pedido de reforma.

Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista ao
Ministério Público, pelo prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento
independentemente de pauta.

Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o
disposto com relação ao pedido originário de Habeas Corpus.

CAPÍTULO III

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 33. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões
denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos tribunais
regionais federais ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto
no prazo de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido de reforma.

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento
no Tribunal recorrido, as regras do Código de Processo Civil relativas à apelação.

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista ao
Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.

CAPÍTULO IV

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO DE INSTRUMENTO



• Vide arts. 522 a 529 do CPC.

Art. 36. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo
internacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá:

I - apelação da sentença;
II - agravo de instrumento, das decisões interlocutórias.

Art. 37. Os recursos mencionados no artigo anterior serão interpostos para o Superior
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao
procedimento, o disposto no Código de Processo Civil.

TÍTULO III

Disposições Gerais

Art. 38. O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça,
decidirá o pedido ou o recurso que haja perdido seu objeto, bem como negará
seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo, incabível ou,
improcedente ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito,
Súmula do respectivo Tribunal.

Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que
causar gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme
o caso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

• Vide Súmula 116 do STJ.

Art. 40. Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes processos:
I - ação rescisória;
II - ação penal originária;
III - revisão criminal.

Art. 41. Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior Tribunal de Justiça,
por prazo superior a 30 (trinta) dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional
Federal ou Desembargador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus
membros.

Art. 41-A. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo
voto da maioria absoluta de seus membros.



••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate,
prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 41-B. As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas
mediante documento de arrecadação, de conformidade com instruções e tabela
expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas
postais. 

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.756, de 17-12-1998.

Art. 42. Os arts. 496, 497, 498, inciso II do art. 500, e 508 da Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no texto da referida Lei. Algumas alterações aqui
determinadas ficaram prejudicadas por posterior modificação.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 541 a 546 do
Código de Processo Civil e a Lei n. 3.396, de 2 de junho de 1958.

Brasília, em 28 de maio de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-5-1990.



LEI N. 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5.º, inciso XLIII,
da Constituição Federal, e determina outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou
tentados:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio,
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2.º, I, II, III,
IV e V);

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

II - latrocínio (art. 157, § 3.º, in fine);

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2.º);

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

• Vide art. 158, § 3.º, do CP, que dispõe sobre sequestro-relâmpago.

IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ 1.º, 2.º e
3.º);

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1.º e 2.º);

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1.º, 2.º, 3.º e 4.º);



••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1.º);

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

VII-A - (Vetado);

••  Inciso VII-A acrescentado pela Lei n. 9.695, de 20-8-1998.

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput, e § 1.º, § 1.º A, § 1.º B, com a redação dada
pela Lei n. 9.677, de 2-7-1998);

••  Inciso VII-B acrescentado pela Lei n. 9.695, de 20-8-1998.

 VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1.º e 2.º).

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.978, de 21-5-2014.

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos
arts. 1.º, 2.º e 3.º da Lei n. 2.889, de 1.º de outubro de 1956, tentado ou consumado.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.930, de 6-9-1994.

Art. 2.º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

•• Vide art. 5.º, XLIII, da CF.

•• Vide Súmula Vinculante 26.

•• Vide Súmula 512 do STJ.

• Vide Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

•  Convenção para prevenir e punir os atos de terrorismo configurados em delitos contra
as pessoas e a extorsão conexa, quando tiverem eles transcendência internacional:
Decreto n. 3.018, de 6-4-1999.

•  O Decreto n. 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção Interamericana contra o



Terrorismo.

• Vide Lei n. 11.343, de 23-8-2006, regulamentada pelo Decreto n. 5.912, de 27-9-2006.

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007.

§ 1.º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime
fechado.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007.

• Vide art. 1.º, § 7.º, da Lei n. 9.455, de 7-4-1997.

• Vide Súmulas 439 e 471 do STJ.

§ 2.º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste
artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007.

§ 3.º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu
poderá apelar em liberdade.

••  Primitivo § 2.º renumerado pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007.

•  Vide art. 594 do CPP.

§ 4.º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei n. 7.960, de 21 de dezembro de
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

••  Primitivo § 3.º renumerado pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007.

Art. 3.º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao
cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência
em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4.º (Vetado.)



Art. 5.º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso:

••  A alteração a que se refere este artigo já se acha processada no texto do CP.

Art. 6.º Os arts. 157, § 3.º; 159, caput e seus §§ 1.º, 2.º e 3.º; 213; 214; 223, caput e
seu parágrafo único; 267, caput e 270, caput, todos do Código Penal, passam a vigorar
com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado. As alterações nos arts. 157, § 3.º,
159, § 1.º, 213, 214 e 223 foram prejudicadas por alterações e revogações posteriores.

Art. 7.º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo:

••  Alteração prejudicada pela nova redação dada ao § 4.º do art. 159 do CP pela Lei n.
9.269, de 2-4-1996.

Art. 8.º Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do
Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou
quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de 1 (um) a 2/3
(dois terços).

Art. 9.º As penas fixadas no art. 6.º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3.º,
158, § 2.º, 159, caput e seus §§ 1.º, 2.º e 3.º, 213, caput, e sua combinação com o art.
223, caput e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo
único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de
30 (trinta) anos de reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art.
224 também do Código Penal.

•• Os arts. 214, 223 e 224 do CP foram revogados pela Lei n. 12.015, de 7-8-2009.
Vide art. 217-A do CP, que dispõe sobre estupro de vulnerável.

Art. 10. O art. 35 da Lei n. 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido
de parágrafo único, com a seguinte redação:

•• Alteração prejudicada pela revogação da Lei n. 6.368, de 21-10-1976, pela Lei n.
11.343, de 23-8-2006.

Art. 11. (Vetado.)



Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 25 de julho de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-7-1990.



LEI N. 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

 

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei institui o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

• A Lei n. 11.440, de 29-12-2006, institui o Regime Jurídico dos Servidores do Serviço
Exterior Brasileiro.

• O Decreto n. 7.944, de 6-3-2013, promulga a Convenção n. 151 e a Recomendação n.
159 da OIT sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, firmadas em
1978.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.

•  A Lei n. 9.962, de 22-2-2000, disciplina o regime de emprego público do pessoal da
Administração federal direta, autarquica e fundacional com base no regime da CLT.

Art. 3.º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para
provimento em caráter efetivo ou em comissão.



•• Vide art. 37, I, da CF.

• Vide arts. 48, X, 61, § 1.º, II, a, e 84, VI, b, da CF.

Art. 4.º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5.º São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;

•  Sobre nacionalidade: art. 12 e 13 da CF.

II - o gozo dos direitos políticos;

•  Dos direitos políticos: arts. 14 a 16 da CF de 1988.

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

• Serviço militar obrigatório: art. 143 e §§ 1.º e 2.º da CF .

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1.º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos

estabelecidos em lei.
§ 2.º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em

concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a



deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte
por cento) das vagas oferecidas no concurso.

••  Da reserva de percentual dos cargos e empregos públicos aos  portadores de
deficiência: vide art. 37, VIII, da CF.

• Vide Súmula 377 do STJ.

§ 3.º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de
acordo com as normas e os procedimentos desta Lei.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.515, de 20-11-1997.

• Vide art. 207, §§ 1.º e 2.º, da CF, sobre educação.

Art. 6.º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade
competente de cada Poder.

Art. 7.º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

• Vide art. 37, II, da CF.

Art. 8.º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;

• Vide Súmula 685 do STF.

III e IV - (Revogados pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

Seção II

Da Nomeação



Art. 9.º A nomeação far-se-á:

• Vide Súmula Vinculante 13 do STF, sobre nepotismo.

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de
carreira;

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos.

••  Inciso II com redação determinada  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial
poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem
prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela
remuneração de um deles durante o período da interinidade.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos,
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do
servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as
diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Seção III

Do Concurso Público 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em
duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira,
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente
previstas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.593, de 2-10-2008.



• Vide Súmulas 686 e 683 do STF.

• Vide Súmula 266 do STJ.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser
prorrogada uma única vez, por igual período.

••  Da validade dos concursos públicos: vide art. 37, III, da CF.

• Vide art. 37, II a IV, da CF.

• Vide Súmula Vinculante 13 do STF, sobre nepotismo.

§ 1.º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados
em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande
circulação.

§ 2.º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso
anterior com prazo de validade não expirado.

Seção IV

Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar
as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo
ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes,
ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§ 1.º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de
provimento.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de
provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas
hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas a, b, d, e e f, IX e X do art. 102, o prazo será
contado do término do impedimento.

••  § 2.º com redação determinada  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.



§ 4.º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 5.º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo,
emprego ou função pública.

• Vide art. 13 da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

• A Lei n. 8.730, de 10-11-1993, fixa a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas
para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário.

§ 6.º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo
previsto no § 1.º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.
Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e

mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da
função de confiança.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar
em exercício, contados da data da posse.

••  § 1.º com redação determinada  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos
neste artigo, observado o disposto no art. 18.

••  § 2.º com redação determinada  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou
designado o servidor compete dar-lhe exercício.

••  § 3.º com redação determinada  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.



§ 4.º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação
do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por
qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação.

••  § 4.º acrescentado  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão
registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente
os elementos necessários ao seu assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo
posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o
servidor.

••  Artigo com redação determinada  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido
removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no
mínimo, (10) dez e, no máximo, 30 (trinta) dias de prazo contados da publicação do ato,
para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o
tempo necessário para o deslocamento para a nova sede.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o
prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput.

••  § 2.º acrescentado  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de
quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas
diárias, respectivamente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.



• O Decreto n. 1.590, de 10-8-1995, dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores
da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas
federais.

§ 1.º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de
integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser
convocado sempre que houver interesse da Administração.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis
especiais.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o
qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo,
observados os seguintes fatores:

••  Sobre periodo para adquirir estabilidade, vide art. 41 da CF.

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1.º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à

homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor,
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

§ 2.º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável,
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único
do art. 29.

§ 3.º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento
em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e



Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 4.º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e
os afastamentos previstos nos arts. 81,I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para
participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo
na Administração Pública Federal.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 5.º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos
previstos nos arts. 83, 84, § 1.º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em
curso de formação, e será retomado a partir do término do impedimento.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Seção V

Da Estabilidade 

••  Vide art. 41 da CF, que estabelece estabilidade após 3 (três) anos de efetivo
exercício aos servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de
concurso público.

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos
de efetivo exercício.

••  Sobre período para adquirir estabilidade, vide art. 41 da CF.

• Vide arts. 19 a 21 do ADCT.

• Vide Súmula 390 do TST. 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial
transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja
assegurada ampla defesa.

• Vide art. 5.º, LV, da CF.



• Vide Súmula 21 do STF.

Seção VI

Da Transferência

Art. 23. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)

Seção VII

Da Readaptação

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade
física ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1.º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.
§ 2.º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a

habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese
de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até
a ocorrência de vaga.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Seção VIII

Da Reversão

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da
aposentadoria; ou

••  Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

II - no interesse da administração, desde que:



••  Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

a) tenha solicitado a reversão;

••  Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

b) a aposentadoria tenha sido voluntária;

••  Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

c) estável quando na atividade;

••  Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;

••  Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

e) haja cargo vago.

••  Alínea e acrescentada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 1.º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.

••  § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 2.º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão
da aposentadoria.

••  § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 3.º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

••  § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 4.º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à
aposentadoria.



••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 5.º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base
nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

••  § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 6.º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

••  § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.)

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos
de idade.

Seção IX

Da Reintegração

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua
demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as
vantagens.

• Vide Súmula 173 do STJ.

§ 1.º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade,
observado o disposto nos arts. 30 e 31.

••  Vide art. 41, § 3.º, da CF.

§ 2.º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao
cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda,
posto em disponibilidade.

••  Vide art. 41, § 3.º, da CF.

Seção X



Da Recondução

• Vide art. 41, § 2.º, da CF.

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e
decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será

aproveitado em outro, observado o disposto no art. 30.

• Vide art. 20, § 2.º, desta Lei.

Seção XI

Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o
anteriormente ocupado.

• Vide arts. 28, § 1.º, 29, parágrafo único, e 37, § 2.º, desta Lei.

• Vide Súmula 11 do STF.

Art. 31. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato
aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos
ou entidades da administração pública federal.

• Vide arts. 28, § 1.º, desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3.º do art. 37, o servidor posto em
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento
em outro órgão ou entidade.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o



servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta
médica oficial.

CAPÍTULO II

DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV e V - (Revogados pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.

•  Do Programa de Desligamento Voluntário (PDV): Lei n. 9.468, de 10-7-1997, e
Medida Provisória n. 2.174-28, de 24-8-2001.

• Vide Súmula 21 do STF.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

• Vide art. 172, parágrafo único, desta Lei.

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo
estabelecido.

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-
se-á:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)



CAPÍTULO III

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I

Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de
remoção:

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

I - de ofício, no interesse da Administração;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

II - a pedido, a critério da Administração;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da
Administração:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que foi deslocado no interesse da Administração;

••  Alínea a acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

• Vide art. 142, § 3.º, da CF.

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por
junta médica oficial;



••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas
pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.

••  Alínea c acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Seção II

Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes
preceitos:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

I - interesse da administração;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

II - equivalência de vencimentos;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do
órgão ou entidade.



••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de
trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção
ou criação de órgão ou entidade.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o
órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal
envolvidos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou
declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos
arts. 30 e 31.

••  § 3.º renumerado e alterado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 4.º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser
mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

CAPÍTULO IV

DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os
ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento
interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão
ou entidade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que
ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial,



nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o
respectivo período.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção
ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou
impedimentos legais do titular, superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, paga na
proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades
administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III

Dos Direitos e Vantagens

CAPÍTULO I

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com
valor fixado em lei.

• Vide Súmula 378 do STJ.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.)

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

• Vide art. 86, § 2.º, desta Lei.

• Vide Súmula Vinculante 4 do STF. 

• Vide Súmulas 339, 680, 681 e 682 do STF.



§ 1.º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga
na forma prevista no art. 62.
§ 2.º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de

sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1.º do art. 93.
§ 3.º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é

irredutível.

• Vide art. 189 desta Lei.

§ 4.º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

• Vide art. 37, XIII, da CF.

§ 5.º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

• Vide Súmulas Vinculantes 6, 15 e 16, do STF.

• Vide Súmula 378 do STJ. 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração,
importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.

• Vide art. 215 desta Lei.

• Vide art. 37, XI, da CF.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos
incisos II a VII do art. 61.

Art. 43. (Revogado pela Lei n. 9.624, de 2-4-1998.)

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.



II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas,
ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese
de compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida
pela chefia imediata.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior
poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como
efetivo exercício.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração ou provento.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.386, de 29-2-2008.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de
custos, na forma definida em regulamento.

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994,
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do
interessado.

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

•  A Súmula 63 da AGU, de 14-5-2012, dispõe que “A Administração deve observar
o devido processo legal em que sejam assegurados os princípios da ampla defesa e
do contraditório para proceder ao desconto em folha de pagamento de servidor
público, para fins de ressarcimento ao erário”.

§ 1.º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10% (dez
por cento) da remuneração, provento ou pensão.

••  § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 2.º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês ao do processamento da
folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.



••  § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 3.º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão
eles atualizados até a data da reposição.

••  § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver
sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar
o débito.

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição
em dívida ativa.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-
9-2001.

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto,
sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão
judicial.

• Vide Súmula 97 do STJ. 

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1.º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer

efeito.
§ 2.º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos

casos e condições indicados em lei.

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito



de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título
ou idêntico fundamento.

••  Vide art. 37, XIV, da CF.

• Vide Súmula Vinculante 4 do STF. 

Seção I

Das Indenizações

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte;
IV - auxílio-moradia.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51 desta
Lei, assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em
regulamento.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

Subseção I

Da ajuda de custo

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do
servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com
mudança de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de
indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha
também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de
sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.



§ 2.º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do
óbito.

 § 3.º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de remoção previstas nos
incisos II e III do parágrafo único do art. 36.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se
dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três)
meses.

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou
reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for
nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será
paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando,
injustificadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.

Subseção II

Das diárias

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a
passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com
pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por
meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.



§ 2.º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do
cargo, o servidor não fará jus a diárias.
§ 3.º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios
limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com
países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores
brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em
que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território
nacional.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo,
fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o

previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo
previsto no caput.

Subseção III

Da indenização de transporte

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas
com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos,
por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

Subseção IV

Do auxílio-moradia

••  Subseção IV acrescentada pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas
comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de
hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de 1 (um) mês após a
comprovação da despesa pelo servidor.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.



Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes
requisitos:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário,
promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município
aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de
construção, nos 12 (doze) meses que antecederem a sua nomeação;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão
ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis
4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se
enquadre nas hipóteses previstas no § 3.º do art. 58 desta Lei, em relação ao local de
residência ou domicílio do servidor;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos
últimos 12 (doze) meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de
confiança, desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.



VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação
para cargo efetivo;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.490, de 20-6-2007.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, não será
considerado o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão
relacionado no inciso V do caput deste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

 Art. 60-C. (Revogado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.)

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do cargo em comissão,função comissionada ou cargo de
Ministro Estado ocupado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

§ 1.º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da
remuneração de Ministro de Estado.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

§ 2.º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica
garantido a todos que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais).

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à
disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo
pago por um mês.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

Seção II



Das Gratificações e Adicionais

• Vide Súmula Vinculante 4 do STF. 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

II - gratificação natalina;
III - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.)
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

• Vide art. 42, parágrafo único, desta Lei.

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

Subseção I

Da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento

••  Subseção I com denominação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia
ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida
retribuição pelo seu exercício.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.



Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão
de que trata o inciso II do art. 9.º.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI
a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se
referem os arts. 3.º e 10 da Lei n. 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3.º da Lei n.
9.624, de 2 de abril de 1998.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às
revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

Subseção II

Da gratificação natalina

•  Legislação sobre gratificação natalina: Lei n. 4.090, de 13-7-1962, Lei n. 4.749, de
12-8-1965, Decreto n. 57.155, de 3-11-1965, e Decreto n. 63.912, de 26-12-1968.

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a
que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como
mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente
aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer
vantagem pecuniária.



Subseção III

Do adicional por tempo de serviço

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001, respeitadas as
situações constituídas até 8-3-1999.)

Subseção IV

Dos adicionais de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas

• A Orientação Normativa n. 6, de 18-3-2013, da Secretaria de Recursos Humanos,
estabelece orientação sobre a concessão dos adicionais de insalubridade,
periculosidade, irradiação ionizante e gratificação por trabalhos com Raios X ou
substâncias radioativas.

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus
a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1.º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade
deverá optar por um deles.

§ 2.º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou
locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas
atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica.

••  A Portaria n. 633, de 10-12-2010, do Ministério Público da União, regulamenta o
pagamento do Adicional de Atividade Penosa de que trata este artigo.

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos,
condições e limites fixados em regulamento.



••  A Portaria n. 633, de 10-12-2010, do Ministério Público da União, regulamenta o
pagamento do Adicional de Atividade Penosa de que trata este artigo.

• Vide art. 186, § 2.º, desta Lei.

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias
radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação
ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.
Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames

médicos a cada 6 (seis) meses.

Subseção V

Do adicional por serviço extraordinário

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta
por cento) em relação à hora normal de trabalho.

••  O Decreto n. 948, de 5-10-1993, dispõe sobre a aplicação deste artigo.

• Vide art. 75, parágrafo único, desta Lei.

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.

••  O Decreto n. 948, de 5-10-1993, dispõe sobre a aplicação deste artigo.

Subseção VI

Do adicional noturno

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas)
horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25%
(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e
trinta segundos.
Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata

este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.



Subseção VII

Do adicional de férias

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das
férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das
férias.

• Vide Súmulas 125 e 136 do STJ.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada
no cálculo do adicional de que trata este artigo.

Subseção VIII

Da gratificação por encargo de curso ou concurso

••  Subseção acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor
que, em caráter eventual:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

••  O Decreto n. 6.114, de 15-5-2007, regulamenta o pagamento da gratificação de que
trata este artigo.

• Vide art. 98, § 4.º, desta Lei.

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento
regularmente instituído no âmbito da administração pública federal;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

• Vide art. 98, § 4.º, desta Lei.

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise
curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas



ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

• Vide art. 98, § 4.º, desta Lei.

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação
de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições
permanentes;

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de
concurso público ou supervisionar essas atividades.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

§ 1.º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo
serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a
complexidade da atividade exercida;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de
trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá
autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais,
incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

•  A Portaria n. 298, de 22-2-2011, da Secretaria de Recursos Humanos, divulga o valor
do maior vencimento básico pago aos servidores da Administração Pública Federal,



para efeitos de pagamento da gratificação prevista neste artigo.

a) 2,2 % (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades
previstas nos incisos I e II do caput deste artigo;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista
nos incisos III e IV do caput deste artigo.

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.

§ 2.º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação
de carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4.º
do art. 98 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

§ 3.º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos
proventos da aposentadoria e das pensões.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

CAPÍTULO III

DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias, que podem ser acumuladas, até
o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as
hipóteses em que haja legislação específica.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.525, de 3-12-1997.

§ 1.º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de
exercício.

§ 2.º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3.º As férias poderão ser parceladas em até 3 (três) etapas, desde que assim



requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.525, de 3-12-1997.

Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes
do início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1.º deste artigo.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)
§ 3.º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização

relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12
(um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.216, de 13-8-1991.

§ 4.º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for
publicado o ato exoneratório.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.216, de 13-8-1991.

§ 5.º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no
inciso XVII do art. 7.º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro
período.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.525, de 3-12-1997.

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias
radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.527,de 10-12-1997.)

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por
necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

• Vide Lei n. 8.745, de 9-12-1993, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público,
nos termos do inciso IX do art. 37 da CF.

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez,
observado o disposto no art. 77.



••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

CAPÍTULO IV

DAS LICENÇAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1.º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas

prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o
disposto no art. 204 desta Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)
§ 3.º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença

prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie será considerada como prorrogação.

Seção II

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família



Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge
ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante
comprovação por junta médica oficial.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 1.º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a
cada período de doze meses nas seguintes condições:

I - por até sessenta dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e
II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

§ 3.º O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento
da primeira licença concedida.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

••  Nos termos do art. 24 da Lei n. 12.269, de 21-6-2010, será considerado como início
do interstício a data da primeira licença por motivo de doença em pessoa da família
concedida a partir de 29-12-2009.

§ 4.º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as
respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses, observado
o disposto no § 3.º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do
§ 2.º.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

Seção III

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge



Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior
ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.
§ 1.º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.
§ 2.º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor

público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de
atividade compatível com o seu cargo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Seção IV

Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na
forma e condições previstas na legislação específica.
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem

remuneração para reassumir o exercício do cargo.

Seção V

Da Licença para Atividade Política

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que
mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a
véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.
§ 1.º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas

funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou
fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o 10.º (décimo) dia seguinte ao do pleito.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º A partir do registro da candidatura e até o 10.º (décimo) dia seguinte ao da
eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo,
somente pelo período de 3 (três) meses.



••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Seção VI

Da Licença para Capacitação

••  Seção VI com denominação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

••  Seção VI regulamentada pelo Decreto n. 5.707, de 23-2-2006.

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração,
por até 3 (três) meses, para participar de curso de capacitação profissional.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

•• O art. 10 do Decreto n. 5.707, de 23-2-2006, regulamenta este artigo.

• A Portaria n. 147, de 29-5-2013, do CNMP, dispõe sobre a Licença para Capacitação
no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Arts. 88 e 89. (Revogados pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)

Art. 90. (Vetado.)

Seção VII

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de
assuntos particulares pelo prazo de até 3 (três) anos consecutivos, sem remuneração.

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.



• A Portaria Normativa n. 4, de 6-7-2012, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, estabelece orientações a entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Pública Federal – SIPEC,  para a concessão da licença de que trata este
artigo. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do
servidor ou no interesse do serviço.

••  Anterior § 1.º transformado em parágrafo único pela Medida Provisória n. 2.225-45,
de 4-9-2001.

Seção VIII

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão
ou, ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa
constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o
disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em
regulamento e observados os seguintes limites:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.094, de 13-1-2005.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 2.066, de 12-11-1996.

•• A Lei n. 12.998, de 18-6-2014, propôs nova redação ao caput deste artigo, todavia,
teve o seu texto vetado.
O texto vetado dizia:
"Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o desempenho de mandato
em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para
participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por
servidores públicos para prestar serviços a seus membros, com a remuneração do cargo
efetivo, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme
disposto em regulamento e observados os seguintes limites:".

• Vide art. 94, § 2.º, desta Lei.

 I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servidores;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4
(quatro) servidores;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito)
servidores.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 § 1.º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de
direção ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão
competente.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 § 2.º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de
reeleição.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

CAPÍTULO V

DOS AFASTAMENTOS

Seção I

Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade
dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas
seguintes hipóteses:
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II - em casos previstos em leis específicas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.



••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.050, de 12-12-2001.

§ 1.º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.

§ 2.º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou
pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo
órgão ou entidade de origem.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.355, de 19-10-2006.

§ 3.º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.

§ 4.º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.270, de 17-12-1991.

§ 5.º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado,
as disposições dos §§ 1.º e 2.º deste artigo.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.470, de 25-6-2002.

§ 6.º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua
folha de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e
§§ 1.º e 2.º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a
autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos
casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.470, de 25-6-2002.

§ 7.º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração



Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor,
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1.º e 2.º deste
artigo.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.470, de 25-6-2002.

••  O Decreto n. 5.375, de 17-2-2005, dispõe sobre a aplicação deste parágrafo.

Seção II

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes
disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar

pela sua remuneração;
III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração.
§ 1.º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social

como se em exercício estivesse.
§ 2.º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.

Seção III

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

•  O Decreto n. 1.387, de 7-2-1995, dispõe sobre o afastamento do País de servidores
civis da Administração Pública Federal.

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem
autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e
Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 1.º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente
decorrido igual período, será permitida nova ausência.



§ 2.º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida
exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período
igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com
seu afastamento.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.
§ 4.º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo,

inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em
regulamento.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o
Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração.

Seção IV

Do Afastamento para Participação em Programa de pós-graduação Stricto
Sensu no País

•• Seção IV acrescentada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a
participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em
instituição de ensino superior no aís.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 1.º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão
avaliados por um comitê constituído para este fim.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 2.º Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou
entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado,
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para
tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento



neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 3.º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade
há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham
se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste
artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

§ 4.º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1.º, 2.º e 3.º
deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por
um período igual ao do afastamento concedido.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 5.º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de
cumprido o período de permanência previsto no § 4.º deste artigo, deverá ressarcir o
órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos
gastos com seu aperfeiçoamento.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 6.º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no
período previsto, aplica-se o disposto no § 5.º deste artigo, salvo na hipótese
comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão
ou entidade.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 7.º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado
nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1.º a 6.º deste artigo.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

CAPÍTULO VI

DAS CONCESSÕES



Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:
I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;

 II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou
recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados,

menor sob guarda ou tutela e irmãos.

• Vide art. 102 desta Lei.

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício
do cargo.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no
órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.

••  Primitivo parágrafo único renumerado e alterado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência,
quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de
compensação de horário.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha
conjugê, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste
caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 44.

•• § 3.º acrescentado  pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 4.º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário
a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade
prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é



assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em
instituição de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos
filhos ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob
sua guarda, com autorização judicial.

CAPÍTULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO

••  Vide art. 40, §§ 9.º e 10, da CF.

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal,
inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos
em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como
de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;

•  Das férias anuais na CLT: arts. 129 a 153.

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes
da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do
território njacional, por nomeação do Presidente da República;

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa
de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme

dispuser o regulamento;

••  Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.



••  Inciso VII regulamentado pelo Decreto n. 5.707, de 23-2-2006.

VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo

ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento
efetivo;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar
serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 11.094, de 13-1-2005.

• Vide art. 92, caput, desta Lei.

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei
específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou
com o qual coopere.

••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;
II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com

remuneração, que exceder a trinta dias em período de doze meses;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2.º;



IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual,
municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que

se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova
aposentadoria.
§ 2.º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em

operações de guerra.
§ 3.º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes
da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade
de economia mista e empresa pública.

CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em
defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o
requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.
Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os

artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos
dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1.º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido

o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais



autoridades.
§ 2.º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver

imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de
30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão
recorrida.

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade
competente.
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso,

os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou

disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações
de trabalho;
II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado

em lei.
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato

impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a
prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela
administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados
de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo
motivo de força maior.

• Vide arts. 53 e 54 da Lei n. 9.784, de 29-1-1999.

TÍTULO IV



Do Regime Disciplinar

CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:

•  A Lei n. 8.027, de 12-4-1990, dispõe sobre normas de conduta dos servidores
públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, e dá outras
providências.

•  Crimes contra a administração pública: arts. 312 e s. do CP.

•  Código de Ética Profissional: Decreto n. 1.171, de 22-6-1994.

• Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as

protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de

situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento

da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao
conhecimento de outra autoridade competente para apuração;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.527, de 18-11-2011.

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.



Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada,
assegurando-se ao representando ampla defesa.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido:

• Vide art. 129 desta Lei.

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe
imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou
objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução

de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação

profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da função pública;

• Vide art. 137 desta Lei.

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou
não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou
comanditário;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo
quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o
segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;



• Vide art. 137 desta Lei.

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão
de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares;

• Vide art. 37, § 4.º, da CF.

• Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992, sobre improbidade administrativa.

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em
situações de emergência e transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do
cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

••  Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica
nos seguintes casos:

••  Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta
Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

CAPÍTULO III



DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos.

•• Vide art. 37, XVI e XVII, da CF.

§ 1.º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias,
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2.º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da
compatibilidade de horários.

§ 3.º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que
decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no
caso previsto no parágrafo único do art. 9.º, nem ser remunerado pela participação em
órgão de deliberação coletiva.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer
empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no
capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-
9-2001.

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois
cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado
de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de
horário e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos
órgãos ou entidades envolvidos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.



CAPÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício
irregular de suas atribuições.

• Vide art. 37, caput, da CF.

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

••  Da responsabilidade por danos causados pelo Poder Público: vide art. 37, § 6.º, da
CF.

§ 1.º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada
na forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito
pela via judicial.

§ 2.º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a
Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3.º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será
executada, até o limite do valor da herança recebida.

• Vide art. 37, § 6.º, da CF.

• Vide art. 8.º da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao
servidor, nessa qualidade.

• Vide arts. 312 a 327 do CP.

• Vide Lei n. 4.898, de 9-12-1965.

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

• Vide arts. 5.º, XLV  e 37, § 5.º, da CF.

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo



independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

• Vide arts. 65 e 386 do CPP.

• Vide art. 935 do CC.

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que
em decorrência do exercíco de cargo, emprego ou função pública.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.527, de 18-11-2011.

• Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 127. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.

• Vide art. 5.º, XXXIX, XLVI, LIV, LV, da CF.

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade
da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

• Vide art. 5.º, LIV, da CF.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento



legal e a causa da sanção disciplinar.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição
constante do art. 117, I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em
lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais
grave.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1.º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a
determinação.

§ 2.º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá
ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento
ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício,
respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração
disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

• Vide arts. 37, § 4.º, e 84, XIV, da CF.

• Vide Súmula 25 do STF.

I - crime contra a administração pública;

• Vide art. 137, parágrafo único, desta Lei.

• Vide arts. 312 e s. do CP.

II - abandono do cargo;
III - inassiduidade habitual;



IV - improbidade administrativa;

• Vide arts. 136 e 137, parágrafo único, desta Lei.

• Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa

própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;

• Vide arts. 136 e 137, parágrafo único, desta Lei.

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

• Vide arts. 136 e 137, parágrafo único, desta Lei.

XI - corrupção;

• Vide arts. 136 e 137, parágrafo único, desta Lei.

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez
dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento
sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por
dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da
transgressão objeto da apuração;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

III - julgamento.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do
servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º A comissão lavrará, até 3 (três) dias após a publicação do ato que a constituiu,
termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo
anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por
intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar defesa
escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos
arts. 163 e 164.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos
autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 4.º No prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade
julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3.º
do art. 167.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 5.º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-
fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro
cargo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 6.º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de



demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos
cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 7.º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao
rito sumário não excederá 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato que
constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando as
circunstâncias o exigirem.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 8.º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se,
no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver
praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

• Vide art. 40 da CF.

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo
efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de
demissão.
Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada

nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão.

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV,
VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 137. A demissão,. ou a destituição de cargo em comissão por infringência do art.
117, IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público
federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for

demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, I, IV, VIII, X e
XI.

• Vide arts. 9.º, 10 e 11 da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.



Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa
justificada, por 60 (sessenta dias), interpoladamente, durante o período de 12 (doze)
meses.

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será
adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se
especialmente que:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

I - a indicação da materialidade dar-se-á:

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência
intencional do servidor ao serviço superior a 30 (trinta) dias;

••  Alínea a acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem
causa justificada, por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias interpoladamente,
durante o período de doze 12 (doze) meses;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos
autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de
cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a 30 (trinta) dias e
remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e

dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de
demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao
respectivo Poder, órgão, ou entidade;



• Vide art. 167, § 3.º, desta Lei.

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas
mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos
ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de
cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1.º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou

conhecido.
§ 2.º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações

disciplinares capituladas também como crime.

• Vide art. 169, § 2.º, desta Lei.

•  O Enunciado n. 5, de 19-10-2011, da Corregedoria-Geral da União, dispõe que para a
aplicação de prazo prescricional, nos moldes deste § 2.º, não é necessário o início da
persecução penal.

§ 3.º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a
prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4.º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em
que cessar a interrupção.

TÍTULO V

Do Processo Administrativo Disciplinar

•  A Lei n. 9.784, de 29-1-1999, disciplina o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

CAPÍTULO I



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

• Vide art. 11, II, da Lei n. 8.429, de 2-6-1992. 

• Vide art. 17 da Lei n. 9.784, de 21-1-1999.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)
§ 3.º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere,

poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que
tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade,
delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos
presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-
Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as
competências para o julgamento que se seguir à apuração.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito,
confirmada a autenticidade.

• Vide art. 37, caput, da CF.

• O Decreto n. 5.687, de 31-1-2006, promulga a Convenção das Nações Unidas contra a
Corrupção.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar
ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

• Vide arts. 2.º e 50, I, da Lei n. 9.784, de 21-1-1999.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias,



podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória
a instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO II

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta)
dias, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual
cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade
de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

• Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992. 

• Vide Lei n. 9.784, de 29-1-1999.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três)
servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no §
3.º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de
cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior
ao do indiciado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

• Vide art. 41 da CF.



§ 1.º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente,
podendo a indicação recair em um de seus membros.

§ 2.º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral,
até o terceiro grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da
administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;
III - julgamento.

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1.º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos,
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2.º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as
deliberações adotadas.

• Vide art. 5.º, LXXVIII, da CF.

Seção I

Do Inquérito

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório,
assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos
em direito.

•  A Instrução Normativa n. 12, de 1.º-11-2011, da Corregedoria-Geral da União,
regulamenta a adoção de videoconferência na instrução de processos e procedimentos
disciplinares no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, visando
assegurar os direitos ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça



informativa da instrução.
Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração

está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos
ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo
disciplinar.

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos,
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova,
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa
elucidação dos fatos.

•  A Instrução Normativa n. 12, de 1.º-11-2011, da Corregedoria-Geral da União,
regulamenta a adoção de videoconferência na instrução de processos e procedimentos
disciplinares no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, visando
assegurar os direitos ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente
ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1.º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes,
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2.º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato
independer de conhecimento especial de perito.

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser
anexada aos autos.

• Vide art. 159 desta Lei.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e
hora marcados para inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à
testemunha trazê-lo por escrito.

• Vide art. 159 desta Lei.

§ 1.º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2.º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à

acareação entre os depoentes.



Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o
interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 157 e
158.

§ 1.º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e
sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será
promovida a acareação entre eles.

§ 2.º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor,
com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ 1.º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do
processo na repartição.

• Vide Súmula Vinculante 5 do STF.

§ 2.º Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.
§ 3.º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas

indispensáveis.
§ 4.º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo

para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão
que fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão
o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por
edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na
localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze)
dias a partir da última publicação do edital.

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar



defesa no prazo legal.
§ 1.º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo

para a defesa.
§ 2.º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará

um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou
de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para
formar a sua convicção.

§ 1.º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do
servidor.

§ 2.º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo
legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou
atenuantes.

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à
autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

Seção II

Do Julgamento

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a
autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1.º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2.º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à
autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

§ 3.º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.

§ 4.º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do
processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos
autos.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às



provas dos autos.
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la
ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a
instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total
ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração
de novo processo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 1.º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.
§ 2.º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2.º,

será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar
será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado
na repartição.

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento
da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do
art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na

condição de testemunha, denunciado ou indiciado;
II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da

sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Seção III

Da Revisão do Processo

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de



ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

• Vide art. 14, § 3.º, da Lei n. 8.429, de 2-6-1992.

§ 1.º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer
pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2.º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo
respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para
a revisão, que requer elementos novos ainda não apreciados no processo originário.

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado
ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao
dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a
constituição de comissão, na forma do art. 149.

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção

de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do
art. 141.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar
diligências.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à
destituição de cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de
penalidade.



TÍTULO VI

Da Seguridade Social do Servidor

•  Seguridade Social na CF: arts. 194 a 204.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.
§ 1.º O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente,

ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e
fundacional não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção
da assistência à saúde.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 2.º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração,
inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro
efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social
no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do
Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste
período, os benefícios do mencionado regime de previdência.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 3.º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a
manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor
Público, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo
percentual devido pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total
do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito,
inclusive, as vantagens pessoais.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 4.º O recolhimento de que trata o § 3.º deve ser efetuado até o segundo dia útil após a
data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os
procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na



data de vencimento.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão
sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que
atendam às seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente
em serviço, inatividade, falecimento e reclusão;

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
III - assistência à saúde.
Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos

em regulamento, observadas as disposições desta Lei.

••  O Decreto n. 977, de 10-11-1993, regulamenta a assistência pré-escolar, destinada
aos dependentes dos servidores públicos da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional, na faixa etária compreendida desde o nascimento até 6 (seis) anos de
idade.

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:
I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias.
II - quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) auxílio-reclusão;
d) assistência à saúde.
§ 1.º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou

entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos
arts. 189 e 224.

§ 2.º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé,
implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II



DOS BENEFÍCIOS

Seção I

Da Aposentadoria

•  Sobre a aposentadoria na CF: arts. 7.º, XXIV, 40, 93, VI, e 202.

Art. 186. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com

proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e

25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com

proventos proporcionais a esse tempo;
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher,

com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
§ 1.º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante),
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na
medicina especializada.

• Vide arts. 190 e 205 desta Lei.

§ 2.º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem
como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c,
observará o disposto em lei específica.

§ 3.º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24.



••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de
permanência no serviço ativo.

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da
publicação do respectivo ato.

§ 1.º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2.º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo
ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

§ 3.º O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato
da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.

§ 4.º Para os fins do disposto no § 1.º deste artigo, serão consideradas apenas as
licenças motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças
correlacionadas.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 5.º A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação
das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto
no § 3.º do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade.

• Vide arts. 185, § 1.º, e 224 desta Lei.

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes
de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1.º do art. 186 desta Lei e, por
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber
provento integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da
posentadoria.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a
1/3 (um terço) da remuneração da atividade.

Arts. 192 e 193. (Revogados pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte do
mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o
adiantamento recebido.

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas,
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n. 5.315, de 12 de setembro de
1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos
de serviço efetivo.

•  Referida norma regulamentava o art. 178 da CF de 1967, dispondo sobre os ex-
combatentes da Segunda Guerra Mundial.

•  A Lei n. 8.059, de 4-7-1990, dispõe sobre a pensão especial devida aos ex-
combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus dependentes.

• Vide art. 53, V, do ADCT.

Seção II

Do Auxílio-Natalidade

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de
filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no
caso de natimorto.

§ 1.º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinquenta por
cento), por nascituro.

§ 2.º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a
parturiente não for servidora.

Seção III



Do Salário-Família

•  Salário-família: arts. 7.º, XII, da CF, e 13 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-
1998.

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente
econômico.
Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do

salário-família:
I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos

de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer
idade;
II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na

companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;
III - a mãe e o pai sem economia própria.

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do
salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive
pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário mínimo.

Art. 199. Quando pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o
salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de
acordo com a distribuição dos dependentes.
Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta

destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base
para qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão
do pagamento do salário-família.

Seção IV

Da Licença para Tratamento de Saúde

••  O Decreto n. 7.003, de 9-11-2009, regulamenta a licença para tratamento de saúde de
que tratam os arts. 202 a 205 desta Lei.



Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou
de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em
perícia oficial.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 1.º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do
servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.
§ 2.º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha

exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses
previstas nos parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º No caso do § 2.º deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de
recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 4.º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12
(doze) meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante
avaliação por junta médica oficial.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 5.º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por
cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1
(um) ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza
da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1.º.



Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será
submetido a inspeção médica.

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e
condições definidos em regulamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

•• Caput regulamentado pelo Decreto n. 6.856, de 25-5-2009.

 Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União e suas entidades
autárquicas e fundacionais poderão:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo órgão ou entidade à
qual se encontra vinculado o servidor;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria com os órgãos e
entidades da administração direta, suas autarquias e fundações;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à saúde,
organizadas na modalidade de autogestão, que possuam autorização de funcionamento
do órgão regulador, na forma do art. 230; ou

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato administrativo,
observado o disposto na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas
pertinentes.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

Seção V

Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade



Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

••  Licença-gestante: art. 7.º, XVIII, da CF.

••  O Decreto n. 6.690, de 11-12-2008, institui o Programa de Prorrogação da Licença à
Gestante e à Adotante, e estabelece critérios de adesão ao Programa.

§ 1.º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo
antecipação por prescrição médica.

§ 2.º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.
§ 3.º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será

submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.
§ 4.º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30

(trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

••  Licença-paternidade: CF, art. 7.º, XIX.

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora
lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá
ser parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora.

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano
de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.

•  O Decreto n. 6.690, de 11-12-2008, institui o Programa de Prorrogação da Licença à
Gestante e à Adotante, e estabelece critérios de adesão ao Programa.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1
(um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

Seção VI

Da Licença por Acidente em Serviço

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em
serviço.



Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor,
que se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do

cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida
de exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados
em instituição pública.

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável
quando as circunstâncias o exigirem.

Seção VII

Da Pensão

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de
valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do
óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.
§ 1.º A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se

extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.
§ 2.º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou

reverter por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

Art. 217. São beneficiários das pensões:
I - vitalícia:
a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de

pensão alimentícia;
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como

entidade familiar;
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de



deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor;
II - temporária:
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto

durar a invalidez;
b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;
c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que

comprovem dependência econômica do servidor;
d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e

um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.
§ 1.º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c

do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas
alíneas d e e.

§ 2.º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e
b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas
alíneas c e d.

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto
se existirem beneficiários da pensão temporária.

§ 1.º Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.

§ 2.º Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá
ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais,
entre os titulares da pensão temporária.

§ 3.º Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão
será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.

Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão somente
as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia
que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a
partir da data em que for oferecida.

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso
de que tenha resultado a morte do servidor.

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos
seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;
II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não

caracterizado como em serviço;
III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de

segurança.



Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária,
conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente
cancelado.

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao

cônjuge;
III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;
IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos

de idade;
V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI - a renúncia expressa.
Parágrafo único. A critério da Administração,o beneficiário de pensão temporária

motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das
condições que ensejaram a concessão do benefício.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota
reverterá:

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;

II - da pensão temporária para os cobeneficiários ou, na falta destes, para o
beneficiário da pensão vitalícia.

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma
proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no
parágrafo único do art. 189.

• Vide art. 185, § 1.º, desta Lei.

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de
duas pensões.

• Vide art. 222, V, desta Lei.

Seção VIII



Do Auxílio-Funeral

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou
aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.

§ 1.º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do
cargo de maior remuneração.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de

procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado o
disposto no artigo anterior.

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho,
inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos
da União, autarquia ou fundação pública.

Seção IX

Do Auxílio-Reclusão

••  Vide art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes
valores:

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou
preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por
sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.

§ 1.º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à
integralização da remuneração, desde que absolvido.

§ 2.º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que
o servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.

CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE



Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família
compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica,
terá como diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção
da saúde e será prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente pelo órgão ou
entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou
ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo
servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros
privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

• O Decreto s/n, de 7-10-2013, dispõe sobre a forma de patrocínio da União e de
suas autarquias e fundações à GEAP – autogestão em saúde para a prestação de
serviços de assistência à saúde para os seus servidores ou empregados ativos,
aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos grupos familiares definidos.

§ 1.º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou
inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o
órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento
do sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade
pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 2.º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no
parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de
serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses
fins, indicando os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de
suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à
entidade fiscalizadora da profissão.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 3.º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades
autárquicas e fundacionais autorizadas a:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à
saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem
como para seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão
por elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e



publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do
órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente
poderão sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a
ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de
fevereiro de 2006;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,
operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam
autorização de funcionamento do órgão regulador;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

III - (Vetado.)

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

§ 4.º (Vetado.)

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

§ 5.º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou
pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.302, de 10-5-2006.

CAPÍTULO IV

DO CUSTEIO

Art. 231. (Revogado pela Lei n. 9.783, de 28-1-1999.)

TÍTULO VII

CAPÍTULO ÚNICO



DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO

Arts. 232 a 235. (Revogados pela Lei n. 8.745, de 9-12-1993.)

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro.

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos
respectivos planos de carreira:

I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos que favoreçam o
aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se
o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro
dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o
servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação
em sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal,
o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos entre outros, dela
decorrentes:

••  Livre associação sindical: art. 37, VI, da CF.

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato,

exceto se a pedido;
c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor



das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da categoria;
d) e e) (Revogadas pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer
pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que
comprove união estável como entidade familiar.

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição
estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de
servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei
n. 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União,
ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º
de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não
poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1.º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta
Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.

§ 2.º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em
comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou
entidades na forma da lei.

§ 3.º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante
de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados

com recursos da União, no que couber.
§ 6.º Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público,

enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em
extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos
planos de carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.



§ 7.º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art.
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da
Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados
mediante indenização de 1 (um) mês de remuneração por ano de efetivo exercício no
serviço público federal.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 8.º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a
título de indenização prevista no parágrafo anterior.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

§ 9.º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7.º poderão ser
extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores
abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio.

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei n. 1.711, de 1952, ou
por outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma
prevista nos arts. 87 a 90.

••  O disposto neste artigo acha-se prejudicado em vista da nova redação dos arts. 87 a
90 desta Lei.

Art. 246. (Vetado.)

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores
celetistas abrangidos pelo art. 243.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.162, de 8-1-1991.

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser
mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1.º do art. 231, os servidores abrangidos
por esta Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o



servidor civil da União, conforme regulamento próprio.

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano,
as condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do
antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n. 1.711, de 28 de
outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo.

••  Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 251. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10-12-1997.)

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir do primeiro dia do mês subsequente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.

Brasilia, 11 de Dezembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-12-1990, retificada em 19-4-1991, e
republicada em 18-3-1998.



LEI N. 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 (*)

    Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as
relações de consumo, e dá outras providências.

 

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

•• Vide art. 87 da Lei n. 12.529, de 30-11-2011, que estabelece que, nos crimes contra a
ordem econômica, tipificados nesta Lei, e nos demais crimes diretamente relacionados à
pratica de cartel, a celebração de acordo de leniência determina a suspensão do curso
do prazo prescricional e impede o oferecimento da denúncia com relação ao agente
beneficiário da leniência.

Seção I

Dos Crimes Praticados por Particulares

•• O Decreto n. 2.730, de 10-8-1998, dspõe sobre o encaminhamento ao Ministério
Público Federal da representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a
ordem tributária definidos nos arts. 1.º e 2.º desta Lei.

Art. 1.º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

•• Sobre suspensão da pretensão punitiva do Estado e extinção da punibilidade dos
crimes previstos neste artigo, tratam as Leis n. 9.249, de 26-12-1995, art. 34, n. 9.964,
de 10-4-2000, art. 15, n. 10.684, de 30-5-2003, art. 9.º, e n. 11.941, de 27-5-2009, arts.
68 e 69.

• O art. 83 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996 (crimes contra a ordem tributária), dispõe
que a representação fiscal para fins penais relativa a crimes contra a Previdência Social



será encaminhada ao MP depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa,
sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente.

•• Vide Súmula Vinculante 24.

•  A Portaria n. 2.439, de 21-12-2010, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
estabelece procedimentos a serem observados na comunicação ao Ministério Público
Federal de fatos que configurem, em tese, crimes contra a ordem tributária.

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro

documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber

falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente
realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor
complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência,
caracteriza a infração prevista no inciso V.

Art. 2.º Constitui crime da mesma natureza:

•• Sobre suspensão da pretensão punitiva do Estado e extinção da punibilidade dos
crimes previstos neste artigo, tratam as Leis n. 9.249, de 26-12-1995, art. 34, n. 9.964,
de 10-4-2000, art. 15, n. 10.684, de 30-5-2003, art. 9.º, e n. 11.941, de 27-5-2009, arts.
68 e 69.

• O art. 83 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996 (crimes contra a ordem tributária), dispõe
que a representação fiscal para fins penais relativa a crimes contra a Previdência Social
será encaminhada ao MP depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa,
sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente.

•  A Portaria n. 2.439, de 21-12-2010, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
estabelece procedimentos a serem observados na comunicação ao Ministério Público
Federal de fatos que configurem, em tese, crimes contra a ordem tributária.

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou



empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social,

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria
recolher aos cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como
incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por
lei, fornecida à Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Seção II

Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos

Art. 3.º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):

•• O art. 34 da Lei n. 9.249, de 26-12-1995, dispõe sobre a extinção da punibilidade dos
crimes previstos neste artigo.

•• O Decreto n. 325, de 1.º-11-1991, disciplina a comunicação ao Ministério Público
Federal da prática de ilícitos penais previstos na legislação tributária e de crime
funcional contra a ordem tributária e dá outras providências.

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a
guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda
que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem
indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo
ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente;

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.



CAPÍTULO II

 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E AS
RELAÇÕES DE CONSUMO

• CDC: Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

Art. 4.º Constitui crime contra a ordem econômica:

•• O art. 34 da Lei n. 9.249, de 26-12-1995, dispõe sobre a extinção da punibilidade dos
crimes previstos neste artigo.

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou
parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

••  Havia aqui as alíneas a a f, revogadas pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011, que
modificou este inciso I.

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando:

••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de
fornecedores.

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.
III a VII - (Revogados pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.)



Arts. 5.º e 6.º (Revogados pela Lei n. 12.529, de 30-11-2011.)

Art. 7.º Constitui crime contra as relações de consumo:

•• O art. 34 da Lei n. 9.249, de 26-12-1995, dispõe sobre a extinção da punibilidade dos
crimes previstos neste artigo.

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os
sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso ou
composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à
respectiva classificação oficial;

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-
los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para
vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo;

IV - fraudar preços por meio de:
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição,
volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço;

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em conjunto;
c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado;
d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação

dos serviços.
V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;
VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los

nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;
VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa

ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de
provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma,
entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo.

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade culposa,

reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.

CAPÍTULO III



DAS MULTAS

Art. 8.º Nos crimes definidos nos arts. 1.º a 3.º desta Lei, a pena de multa será fixada
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e
suficiente para reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.

Art. 9.º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de valor
equivalente a:

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de BTN, nos crimes definidos
no art. 4.º;

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes definidos nos arts.
5.º e 6.º;

III - 50.000 (cinquenta mil) até 1.000.000 (um milhão) de BTN, nos crimes definidos
no art. 7.º.

••  Sobre valores, vide Nota dos Organizadores.

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação econômica do réu,
verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta
Lei, poderá diminuí-las até a 10.ª (décima) parte ou elevá-las ao décuplo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, concorre
para os crimes definidos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de
sua culpabilidade.

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada por sistema de entrega
ao consumo ou por intermédio de distribuidor ou revendedor, seja em regime de
concessão comercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido
pelo fabricante ou concedente, o ato por este praticado não alcança o distribuidor ou
revendedor.

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as penas
previstas nos arts. 1.º, 2.º e 4.º a 7.º:

I - ocasionar grave dano à coletividade;
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas funções;



III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio de bens
essenciais à vida ou à saúde.

Art. 13. (Vetado.)

Art. 14. (Revogado pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)

Art. 15. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública, aplicando-se-lhes o
disposto no art. 100 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos
crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a
autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou
coautoria, o coautor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à
autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de 1 (um)
a 2/3 (dois terços).

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.080, de 19-7-1995.

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando e se
necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado
ou colapso no abastecimento.

Art. 18. (Revogado pela Lei n. 8.176, de 8-2-1991.)

Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, passa a ter a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 20. O § 1.º do art. 316 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, passa a ter a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 21. O art. 318 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,
quanto à fixação da pena, passa a ter a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.



Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o art. 279 do
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Brasília, 27 de dezembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-12-1990. A Medida Provisória n.
2.172-32, de 23-8-2001, estabelece a nulidade para as disposições contratuais com
estipulações usuárias.



LEI N. 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 (*)

Define crimes contra a ordem econômica e cria o Sistema de Estoques de
Combustíveis.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Constitui crime contra a ordem econômica:
I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações

recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos
carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras e
aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas
estabelecidas na forma da lei.

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

Art. 2.º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, produzir
bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em
desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo.

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa.
§ 1.º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar,

industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima,
obtidos na forma prevista no caput deste artigo.

§ 2.º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360
(trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a
reprovação e a prevenção do crime.

§ 3.º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 (quatorze) nem
superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.

Art. 3.º (Vetado.)

Art. 4.º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.

• A Lei n. 9.478, de 6-8-1997, institui a Agência Nacional de Petróleo – ANP,
atribuindo-lhe a fiscalização e o adequado funcionamento do Sistema Nacional de
Estoques de Combustíveis.

§ 1.º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada exercício
financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o exercício



seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários à sua
manutenção.

§ 2.º O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) dias, as normas que
regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de
Estoques Estratégicos de Combustíveis.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor 5 (cinco) dias após a sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei n.
8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-
lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal brasileiro, alterado por aquele
dispositivo.

Brasília, em 8 de fevereiro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-2-1991, e regulamentada pelo Decreto
n. 238, de 24-10-1991. Sobre BTN, vide Nota dos Organizadores.



LEI N. 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 (*)

    Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de
Custeio, e dá outras providências.

 

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I

Conceituação e Princípios Constitucionais

Art. 1.º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa
dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à
previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:
a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) equidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação

da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

TÍTULO II

Da Saúde

Art. 2.º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao



acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada,

integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e

serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos

constitucionais.

TÍTULO III

Da Previdência Social

Art. 3.º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de
serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de
quem dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes
princípios e diretrizes:

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante contribuição;
b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário de contribuição ou de

rendimento do trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo;
c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários de contribuição, corrigidos

monetariamente;
d) preservação do valor real dos benefícios;
e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional.

TÍTULO IV

Da Assistência Social

•  A Lei n. 8.742, de 7-12-1993, dispõe sobre a organização da Assistência Social.

Art. 4.º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das



necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de
contribuição à Seguridade Social.

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes
diretrizes:

a) descentralização político-administrativa;
b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis.

TÍTULO V

Da Organização da Seguridade Social

Art. 5.º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social,
conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, serão
organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social, na forma desta Lei.

Arts. 6.º e 7.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

Art. 8.º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão
elaboradas por Comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da
saúde, 1 (um) da área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social.

Art. 9.º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis
específicas, que regulamentarão sua organização e funcionamento.

TÍTULO VI

Do Financiamento da Seguridade Social

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de
contribuições sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das



seguintes receitas:
I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a

seu serviço;

••  Alínea a regulamentada pelo Decreto n. 6.922, de 5-8-2009.

• Vide Súmula 458 do STJ.

b) as dos empregadores domésticos;

••  Alínea b regulamentada pelo Decreto n. 6.922, de 5-8-2009.

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I

DOS CONTRIBUINTES

Seção I

Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas
físicas:

I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor
empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras
empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como



empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e
repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o
brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão
diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá
domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do
domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante
pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;

••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 8.647, de 13-4-1993.

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência social;

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30-10-1997.

••  A Resolução n. 26, de 21-6-2005, do Senado Federal, suspendeu a execução desta
alínea em virtude da declaração de sua inconstitucionalidade em decisão definitiva pelo
STF.

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no
Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência social;

••  Alínea j acrescentada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

•• Vide nota na alínea h do inciso I deste artigo. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;

III e IV - (Revogados pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)



V - como contribuinte individual:

••  Inciso V, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer
título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas
hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral -
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de
prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que
de forma não contínua;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de
congregação ou de ordem religiosa;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 10.403, de 8-1-2002.

d) (Revogada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando
coberto por regime próprio de previdência social;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de
conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde
que recebam remuneração;

••  Alínea f acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais



empresas, sem relação de emprego;

••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza
urbana, com fins lucrativos ou não;

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua
colaboração, na condição de:

••  Inciso VII, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do

inciso XII do caput do art. 2.º da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas
atividades o principal meio de vida;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou
principal meio de vida; e

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou
a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 1.º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 2.º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a
cada uma delas.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.)
§ 4.º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado
obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata
esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 5.º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social — RGPS de antes da
investidura.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 6.º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo
com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em
regime especial, e fundações.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 7.º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter
participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 8.º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo
determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no
máximo cento e vinte pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou,
ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o
período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 9.º Não descaracteriza a condição de segurado especial:



••  § 9.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até
50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro)
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva
atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de
produtor rural em regime de economia familiar;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que
seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto
das atividades desenvolvidas nos termos do § 14.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de
rendimento, exceto se decorrente de:



••  § 10, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não
supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar
instituído nos termos do inciso IV do § 9.º deste artigo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a cento e vinte dias,
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de
trabalhadores rurais;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural,
ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais,
observado o disposto no § 13 deste artigo;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do §
9.º deste artigo;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda
mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da
Previdência Social; e

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social.



••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:

••  § 11, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - a contar do primeiro dia do mês em que:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo,
sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder
qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9.º deste artigo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no §
14, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em
desacordo com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo
familiar a que pertence exceder o limite de:

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8.º deste artigo;
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9.º deste artigo.

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.



••  § 12 acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 não dispensa o recolhimento da
contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos
dispositivos.

•• § 13 com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico,
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da
sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1.º, a pessoa jurídica
componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou
em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 15. (Vetado.)

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta
Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 1.º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados
obrigatórios em relação a essas atividades.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 2.º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não
permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem,
obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição.



••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, desde
que não incluído nas disposições do art. 12.

Seção II

Da Empresa e do Empregador Doméstico

Art. 15. Considera-se:
I - empresa: a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades
da administração pública direta, indireta e fundacional;

II - empregador doméstico: a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem
finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte
individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a
repartição consular de carreira estrangeiras.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

CAPÍTULO II

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento
Fiscal, fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual.

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências
financeiras da Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de
prestação continuada da Previdência Social, na forma da lei orçamentária anual.

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea d do parágrafo único do art. 11 desta
Lei, na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as
ações desta Lei de Saúde e Assistência Social.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas a, b, c e d do
parágrafo único do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 1992,
para o financiamento das despesas com pessoal e administração geral apenas do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social - INAMPS, da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA
e da Fundação Centro Brasileira para Infância e Adolescência.

••  A Lei n. 9.649, de 27-5-1998, extinguiu as Fundações Legião Brasileira de
Assistência (LBA) e Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência (CBIA). A Lei n.
10.683, de 28-5-2003, dispõe sobre a Organização da Presidência da República e dos
Ministérios.

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
contribuições mencionadas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei,
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO

Seção I

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e
Trabalhador Avulso

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador
avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário
de contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de
acordo com a seguinte tabela:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

Salário de contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS

Até 1.317,07 8%

De 1.317,08 até 2.195,12 9%



De 2.195,13 até 4.390,24 11%

•• Valores atualizados de acordo com a Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014,
dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, válidos a partir de 1.º-1-2014.

§ 1.º Os valores do salário de contribuição serão reajustados, a partir da data de
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.620, de 5-1-1993.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.620, de 5-1-1993.

Seção II

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo

• Seção II com denominação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo
será de 20% (vinte por cento) sobre o respectivo salário de contribuição.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

I e II - (Revogados pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)
§ 1.º Os valores do salário de contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

••  Primitivo parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-
1998, e renumerado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

§ 2.º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo
mensal do salário de contribuição será de:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.



I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o
disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com
empresa ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do
inciso II deste parágrafo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

II - 5% (cinco por cento):

•• Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei 12.470, de 31-8-2011.

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006; e

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011, produzindo efeitos a partir
de 1.º-5-2011.

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de
baixa renda.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 3.º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2.º deste artigo e pretenda contar
o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se
refere o art. 94 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a
contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite
mínimo mensal do salário de contribuição em vigor na competência a ser
complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% (vinte por cento),
acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3.º do art. 5.º da Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011, produzindo efeitos
a partir de 1.º-5-2011.

§ 4.º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do
§ 2.º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.



§ 5.º A contribuição complementar a que se refere o § 3.º deste artigo será exigida a
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.507, de 11-10-2011.

CAPÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:

•  A Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, dispõe sobre o tratamento diferenciado
e favorecido dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte.

I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas
a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

• Vide arts. 22-A e 22-B desta Lei.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos:

• A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento
do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, de
que trata este inciso, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em
até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da
empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com
os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados



segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, por
força do art. 10 da Lei n. 10.666, de 8-5-2003.

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de
acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco
seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco
seja considerado grave;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.732, de 11-12-1998.

• Vide arts. 22-A e 22-B desta Lei.

III - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação
de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 1.º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III
deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

•• A Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001, reduziu a alíquota para 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento) em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir de 1.º-2-1999, para as pessoas jurídicas de que trata este parágrafo.



• A Instrução Normativa n. 1.285, de 13-8-2012, dispõe sobre a incidência da
Contribuição para PIS/Pasep e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas elencadas
neste § 1.º.

§ 2.º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9.º do art. 28.
§ 3.º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevenção de acidentes.
§ 4.º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da

Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.
§ 5.º (Revogado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.)
§ 6.º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém a equipe de

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos
incisos I e II deste artigo, corresponde a 5% (cinco por cento) da receita bruta,
decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional
em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma
de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de
transmissão de espetáculos desportivos.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 7.º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o
desconto de 5% (cinco por cento) da receita bruta decorrente dos espetáculos
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no
prazo de até 2 (dois) dias úteis após a realização do evento.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 8.º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no
evento, discriminando-as detalhadamente.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 9.º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de 5 % (cinco por cento)
da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo
estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei.



••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6.º ao 9.º às demais associações desportivas,
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 11. O disposto nos §§ 6.º ao 9.º deste artigo aplica-se à associação desportiva que
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a
produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um
dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil.

••  § 11 com redação determinada pela Lei n. 11.345, de 14-9-2006. 

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não
se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades
empresariais beneficiárias.

••  § 11-A acrescentado pela Lei n. 11.505, de 18-7-2007.

§ 12. (Vetado.)

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 10.170, de 29-12-2000.

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei,
os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional
com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de
congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua
subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da
quantidade do trabalho executado.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 10.170, de 29-12-2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros,
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção,
em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.



•  Dispõe o art. 5.º da Lei n. 10.256, de 9-7-2001, que acrescentou este artigo:
“Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos, quanto
ao disposto no art. 22-A da Lei n. 8.212, de 24-7-1991, com a redação dada por esta
Lei, a partir do dia 1.º (primeiro) do mês seguinte ao 90.º (nonagésimo) dia daquela
publicação, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos
praticados na forma da legislação anterior”.

I - 2,5% (dois vírgula cinco por cento) destinados à Seguridade Social;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

II - 0,1% (zero vírgula um por cento) para o financiamento do benefício previsto nos
arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais
da atividade.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

• Vide Súmula 351 do STJ.

§ 1.º (Vetado.)

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de
serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 5.º O disposto no inciso I do art. 3.º da Lei n. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não
se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de



0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR).

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 6.º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que,
relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de
processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em
pasta celulósica.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.684, de 30-5-2003.

§ 7.º Aplica-se o disposto no § 6.º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da
comercialização da produção.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.684, de 30-5-2003.

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são
substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A,
pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta
Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do lucro,
destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a
aplicação das seguintes alíquotas:

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no §
1.º do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo
art. 22, do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores;

••  Esta alíquota, a partir de 1.º-4-1992, por força da Lei Complementar n. 70, de 30-12-
1991, passou a incidir sobre o faturamento mensal.

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão para
o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2.º da Lei n. 8.034, de 12 de abril de
1990.



•• A Lei n. 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando
a alíquota a ser de 8% (oito por cento).

§ 1.º No caso das instituições citadas no § 1.º do art. 22 desta Lei, a alíquota da
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento).

•• Alíquota elevada em mais 8% (oito por cento) pela Lei Complementar n. 70, de 30-
12-1991, e posteriormente reduzida para 18% (dezoito por cento) por força da Lei n.
9.249, de 26-12-1995.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) do
salário de contribuição do empregado doméstico a seu serviço.

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o
empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata
o art. 18-A da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar
sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e
previdenciárias.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

CAPÍTULO VI

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

••  Capítulo VI com denominação determinada pela Lei n. 8.398, de 7-1-1992.

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada à Seguridade Social, é de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.



I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua
produção;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da
sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997. 

§ 1.º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória
referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.540, de 22-12-1992.

§ 2.º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também,
obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.540, de 22-12-1992.

§ 3.º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal
ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de
lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização,
resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento,
cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos
obtidos através desses processos.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.540, de 22-12-1992.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.)
§ 5.º (Vetado.)

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.540, de 22-2-1992.

§§ 6.º a 8.º (Revogados pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.)
§ 9.º (Vetado.)

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da
comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3.º deste artigo, a



receita proveniente:

••  § 10, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação
de parte do imóvel rural;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do
art. 12 desta Lei;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados
no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no
próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades
pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido
trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele
realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja
sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 12. (Vetado.)

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado
de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que



outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação
de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em
cartório de títulos e documentos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 1.º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor,
seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas
a parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS de cada um dos produtores rurais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 2.º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem
hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 3.º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

§ 4.º (Vetado.)

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.256, de 9-7-2001.

CAPÍTULO VII

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE
PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos de
prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.436, de 25-6-1992.

§ 1.º Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos de
sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hípicas, nos
âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.



§ 2.º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o total da
arrecadação, deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos e
de despesas com a administração, conforme fixado em lei, que inclusive estipulará o
valor dos direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas
denominações e símbolos.

§ 3.º Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei com o
Fundo de Assistência Social - FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federal -
CEF dos valores necessários ao cumprimento dos mesmos.

CAPÍTULO VIII

DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social:
I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios;
II - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança

prestados a terceiros;
III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou

arrendamento de bens;
IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras;
V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais;
VI - 50% (cinquenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do parágrafo

único do art. 243 da Constituição Federal;

••  O mencionado parágrafo único dispõe sobre valores econômicos apreendidos em
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins.

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo
Departamento da Receita Federal;

VIII - outras receitas previstas em legislação específica.
Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei
n. 6.194, de 19 dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 50%
(cinquenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema Único
de Saúde - SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados
em acidentes de trânsito.

••  O art. 1.º do Decreto n. 2.867, de 8-12-1998, dispõe:
“O prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres – DPVAT será arrecadado pela rede bancária e
repassado diretamente e sem qualquer retenção, do seguinte modo:



I – 45% (quarenta e cinco por cento) do valor bruto recolhido do segurado a crédito
direto do Fundo Nacional de Saúde, para custeio da assistência médico-hospitalar dos
segurados vitimados em acidentes de trânsito, nos termos do parágrafo único do art. 27
da Lei n. 8.212, de 24-7-1991;
II – 5% (cinco por cento) do valor bruto recolhido do segurado ao Departamento
Nacional de Trânsito, por meio de crédito direto à conta única do Tesouro Nacional,
para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito,
nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei n. 9.503, de 23-9-1997;
III – 50% (cinquenta por cento) do valor bruto recolhido do segurado à companhia
seguradora, na forma da regulamentação vigente”.

CAPÍTULO IX

DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite
máximo a que se refere o § 5.º;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite
máximo a que se refere o § 5.º.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.



§ 1.º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no
curso do mês, o salário de contribuição será proporcional ao número de dias de
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2.º O salário-maternidade é considerado salário de contribuição.
§ 3.º O limite mínimo do salário de contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o
mês.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º O limite mínimo do salário de contribuição do menor aprendiz corresponde à sua
remuneração mínima definida em lei.

§ 5.º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação
continuada da Previdência Social.

•• Valor atualizado, a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 4.390,24 (quatro
mil, trezentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).

§ 6.º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei,
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam
contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.

§ 7.º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.

§ 8.º Integram o salário de contribuição pelo seu valor total:

••  § 8.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

a) o total das diárias pagas, quando excedente a 50% (cinquenta por cento) da
remuneração mensal;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

b) (Vetada.)
c) (Revogada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.)



§ 9.º Não integram o salário de contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

•• § 9.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei
n. 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social nos termos da Lei n.
6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de
que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

e) as importâncias:

••  Alínea e, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

1 - previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;
2 - relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5-10-1988, do empregado

não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
3 - recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;
4 - recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n. 5.889, de 8-6-

1973;
5 - recebidas a título de incentivo à demissão;
6 - recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
7 - recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário;
8 - recebidas a título de licença-prêmio indenizada;
9 - recebidas a título da indenização de que trata o art. 9.º da Lei n. 7.238, de 29-10-

1984;

••  Itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, e itens de 6 a 9
acrescentados pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.



f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

••  Alínea g com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da
remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de
estagiário, quando paga nos termos da Lei n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de
acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao
Servidor Público - PASEP;

••  Alínea l acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da sua
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério
do Trabalho;

••  Alínea m acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

••  Alínea n acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de
que trata o art. 36 da Lei n. 4.870, de 1.º de dezembro de 1965;

••  Alínea o acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9.º e
468 da CLT;

••  Alínea p acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.



q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio
da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa;

•• Alínea q acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao
empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

••  Alínea r acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo
de 6 (seis) anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;

•• Alínea s acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica
de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas
pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei
n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:

••  Alínea t, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e

••  Item 1 acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado
individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que
se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal
do salário de contribuição, o que for maior;

••  Item 2 acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

•• A Lei n. 12.816, de 5-6-2013, propôs nova redação para esta alínea t, porém teve seu
texto vetado.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente
até 14 (quatorze) anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei n. 8.069, de



13 de julho de 1990;

••  Alínea u acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

••  Alínea v acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

x) o valor da multa prevista no § 8.º do art. 477 da CLT;

••  Alínea x acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

y) o valor correspondente ao vale-cultura.

•• Alínea y acrescentada pela Lei n. 12.761, de 27-12-2012.

§ 10. Considera-se salário de contribuição, para o segurado empregado e trabalhador
avulso, na condição prevista no § 5.º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na
entidade sindical ou empresa de origem.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 29. (Revogado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)

CAPÍTULO X

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias
devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.620, de 5-1-1993.

I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu

serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a

que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos



segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço
até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009, produzindo
efeitos a partir de 1.º-10-2008.

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e prazos
definidos pela legislação tributária federal vigente;

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua
contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente
de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009, produzindo
efeitos a partir de 1.º-10-2008.

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e
do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado
empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo
referido no inciso II deste artigo;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.444, de 20-7-1992.

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma
de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e
estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade
Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e



admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas
obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente
de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis
com o construtor;

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial
unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão de
obra assalariada, observadas as exigências do regulamento;

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre
si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial
são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo
estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção:

•• Inciso X, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

a) no exterior;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

d) ao segurado especial;

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor
rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física.

••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural



pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a
contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente:

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima
produzida pelo respectivo grupo familiar;

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, observado
o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no
imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no
próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades
pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;

••  Inciso XII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a
seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste
artigo.

••  Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)
§ 2.º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

I - nos incisos II e V do caput deste artigo, o recolhimento deverá ser efetuado até o
dia útil imediatamente posterior; e

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, X e XIII do caput deste artigo, até o dia
útil imediatamente anterior.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

§ 3.º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e b
do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5.º do art. 12.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas,
poderá deduzir, da sua contribuição mensal, 45% (quarenta e cinco por cento) da
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a



remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a 9% (nove por
cento) do respectivo salário de contribuição.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 5.º Aplica-se o disposto no § 4.º ao cooperado que prestar serviço a empresa por
intermédio de cooperativa de trabalho.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 6.º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado empregado
a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 20 de
dezembro, juntamente com a contribuição referente ao 13.º (décimo terceiro) salário,
utilizando-se de um único documento de arrecadação.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

§ 7.º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produção
fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da
mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição
previdenciária.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 8.º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver
obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de
produção deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do
regulamento.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 9.º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior
exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá
ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da
empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil



imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o
disposto no § 5.º do art. 33 desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

•• Vide Súmula 425 do STJ.

§ 1.º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado por qualquer
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos
segurados a seu serviço.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 3.º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão de obra a colocação à
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 4.º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:
I - limpeza, conservação e zeladoria;
II - vigilância e segurança;
III - empreitada de mão de obra;
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de

1974.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 5.º O cedente da mão de obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para
cada contratante.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.



§ 6.º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação
de cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão
competente da Seguridade Social;
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais,

financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os
esclarecimentos necessários à fiscalização.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições
estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e
valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do
INSS ou do Conselho Curador do FGTS.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

V - (Vetado.)

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.403, de 8-1-2002.

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser
definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao
INSS.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.692, de 24-7-2012.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
§ 2.º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento

hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a
base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.



••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§§ 3.º a 8.º (Revogados pela Lei n.11.941, de 27-5-2009.)
§ 9.º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput

deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária,
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.

••  § 9.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a
expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

••  § 10 com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa
até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se
refiram.

••  § 11 com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 12. (Vetado.)

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.692, de 24-7-2012.

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso
IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às
seguintes multas:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou
omitidas; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante
das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega
da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 3.º deste artigo.



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não
apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º Observado o disposto no § 3.º deste artigo, as multas serão reduzidas:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo
fixado em intimação.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º A multa mínima a ser aplicada será de:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência
de fatos geradores de contribuição previdenciária; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 32-B. Os órgãos da administração diretas, autarquias, as fundações e empresas
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas
pela Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar n. 101, de 4 de
maio de 2000, ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a apresentar:



•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

II - a folha de pagamento.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até o
dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na
forma do § 8.º do art. 12 apresentará as informações relacionadas ao registro de
trabalhadores, aos fatos geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições
devidas à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
outras informações de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do
Ministério da Previdência Social, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Conselho
Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com entrada única de dados, e
efetuará os recolhimentos por meio de documento único de arrecadação.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 1.º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e
Emprego disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o
recolhimento e a distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações geradas
por meio do sistema eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 2.º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm caráter
declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e
encargos apurados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto que prevê o
§ 1.º, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a
que está sujeito o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 3.º O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as



contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30, os valores
referentes ao FGTS e os encargos trabalhistas sob sua responsabilidade, até o dia 7
(sete) do mês seguinte ao da competência.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 4.º Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3.º, deverão ser pagos por meio de
documento único de arrecadação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 5.º Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3.º, o recolhimento
deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 6.º Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-se-ão à incidência de
acréscimos e encargos legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda
e Proventos de Qualquer Natureza para as contribuições de caráter tributário, e
conforme o art. 22 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS,
inclusive no que se refere às multas por atraso.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 7.º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado
diretamente em conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos
elementos identificadores do recolhimento ao agente operador do fundo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 8.º O ato de que trata o § 1.º regulará a compensação e a restituição dos valores dos
tributos e dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação,
indevidamente ou em montante superior ao devido.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 9.º A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do trabalhador,
será objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.



§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3.º será centralizado na Caixa
Econômica Federal.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do
recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a
Conta Única do Tesouro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das
contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será
objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente
Operador do FGTS.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o caput
poderá ser estendida pelas autoridades previstas no § 1.º para o produtor rural pessoa
física de que trata a alínea a do inciso V do caput do art. 12.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no § 2.º do
art. 32 e no art. 32-A.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação,
à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do
art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a
outras entidades e fundos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das
empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações
solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico
ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou
extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as
contribuições previstas nesta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua
apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo
da penalidade cabível, lançar de ofício importância devida.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos
salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante
cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com
critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao
proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa
corresponsável o ônus da prova em contrário.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo
lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável
pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto
nesta Lei.

§ 6.º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa,
a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de
remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas,
por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus
da prova em contrário.

§ 7.º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de
lançamento, de auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo
contribuinte.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 8.º Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções
legais de omissão de receita previstas nos §§ 2.º e 3.º do art. 12 do Decreto-lei n. 1.598,



de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 34. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a
título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

••  A aplicação do disposto neste artigo às prestações de parcelamento e aos demais
débitos não pagos até 3-12-2008, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrados por meio
de processo ainda não definitivamente julgado, observará o disposto na Portaria
Conjunta n. 14, de 4-12-2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§§ 1.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no
art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

••   Vide nota ao art. 35 desta Lei.

Art. 36. (Revogado pela Lei n. 8.218, de 29-8-1991.)

Art. 37. Constatado o não recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas
nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de
benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto
de infração ou notificação de lançamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)



Art. 38. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas previstas
em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro próprio
daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11 desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)
§ 2.º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa

de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que
será recebido pro solvendo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 3.º Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham sido
recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se
refere o inciso IV do art. 32 desta Lei.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 40. (Vetado.)

Art. 41. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas e mantidas
pelo Poder Público, de empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas
ao controle da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se
encontrarem em mora, por mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuições
previstas nesta Lei, tornam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento,
ficando ainda sujeitos às proibições do art. 1.º e às sanções dos artigos 4.º e 7.º do
Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968.

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à
incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade,
determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.620, de 5-1-1993.

§ 1.º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem,



discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão
sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo
homologado.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da
prestação do serviço.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período da
prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de
contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das
competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo
homologado, sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas
quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e
proporcionalmente a cada uma delas.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condições que
permitam a aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de contribuição, serão devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6.º
do art. 57 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito, a
contribuição será calculada com base no valor do acordo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 6.º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões de
Conciliação Prévia de que trata a Lei n. 9.958, de 12 de janeiro de 2000.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 44. (Revogado pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)

Art. 45. (Revogado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)



Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição,
para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de
contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada
alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS.

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1.º do art. 55 da
Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):
I - da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, reajustados,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido
desde a competência julho de 1994; ou

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de
previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins
da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de
1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 2.º Sobre os valores apurados na forma do § 1.º deste artigo incidirão juros
moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente,
limitados ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento), e multa de 10% (dez por
cento).

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º O disposto no § 1.º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em
atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o
respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as disposições aplicadas às
empresas em geral.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 46. (Revogado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.)

CAPÍTULO XI

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO



Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão
competente, nos seguintes casos:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

I - da empresa:
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo

fiscal ou creditício concedido por ele;
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo;
c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo
permanente da empresa;

•• Valor atualizado, a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 45.320,71 (quarenta
e cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e um centavos).

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de
capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial,
transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência
de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de
sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30.
§ 1.º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas

as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente
do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança
de qualquer débito apurado posteriormente.
§ 2.º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da

apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de
incorporação.
§ 3.º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro

teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao
seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento
comprobatório à disposição dos órgãos competentes.
§ 4.º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por

cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II
deste artigo.
§ 5.º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de 60 (sessenta)

dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e



oitenta dias.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 6.º Independe de prova de inexistência de débito:
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação,

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova;
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada desde que o contribuinte
referido no art. 25 não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre
a sua produção para a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção
tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações de
assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização
fundiária de interesse social, na forma da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

§ 7.º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não
incorporada na forma da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964 poderá obter
documento comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento
das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento.

§ 8.º (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu
registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar
ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos.

§ 1.º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de
inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no
ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o
oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2.º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de
liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos
credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo
instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do
quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.639, de 25-5-1998.

§ 3.º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a
autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa
aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal cabível.

••  § 3.º renumerado e com redação determinada pela Lei n. 9.639, de 25-5-1998.

TÍTULO VII

Das Disposições Gerais

Art. 49. A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada mediante
comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do início de suas atividades, quando obterá número cadastral básico, de caráter
permanente.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
§ 3.º O não cumprimento do disposto no § 1.º deste artigo sujeita o responsável a multa

na forma estabelecida no art. 92 desta Lei.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, por intermédio das
Juntas Comerciais bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as
informações referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a
empresas e entidades neles registradas.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao produtor



rural pessoa física ou segurado especial é o documento de inscrição do contribuinte, em
substituição à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, a ser
apresentado em suas relações com o Poder Público, inclusive para licenciamento
sanitário de produtos de origem animal ou vegetal submetidos a processos de
beneficiamento ou industrialização artesanal, com as instituições financeiras, para fins
de contratação de operações de crédito, e com os adquirentes de sua produção ou
fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais implementos agrícolas.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 6.º O disposto no § 5.º deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário de
produtos sujeitos à incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao
contribuinte cuja inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ seja
obrigatória.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão
competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de "habite-
se" concedidos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.476, de 23-7-1997.

••  A Lei n. 11.941, de 27-5-2009, propôs nova redação para este artigo, mas teve seu
texto vetado.

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou
acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a
atualização monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos processos de falência,
concordata ou concurso de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos
quais são equiparados.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reivindicará os
valores descontados pela empresa de seus empregados e ainda não recolhidos.

Art. 52. Às empresas, enquanto estiverem em débito não garantido com a União,
aplica-se o disposto no art. 32 da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações



públicas, será facultado ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada
concomitantemente com a citação inicial do devedor.

§ 1.º Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indisponíveis.
§ 2.º Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos legais,

no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos
autos do respectivo mandado, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja outra
execução pendente.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas.
§ 4.º Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados

improcedentes, os autos serão conclusos ao juiz do feito, para determinar o
prosseguimento da execução.

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de constituição
ou exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida.

Art. 55. (Revogado pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009.)

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição
necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as
transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal
- FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, celebrar acordos, contratos,
convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e
subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração direta e indireta da
União.

§ 1.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.)

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 2.º Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em decorrência da aplicação do
caput deste artigo poderão ser utilizados para quitação, total ou parcial, dos débitos
relativos às contribuições de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11
desta Lei, a pedido do representante legal do Estado, Distrito Federal ou Município.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, obrigados a
apresentar, a partir de 1.º de junho de 1992, para os fins do disposto no artigo anterior,
comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos débitos com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, existentes até 1.º de setembro de 1991, renegociados
nos termos desta Lei.



Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, existentes até 1.º de setembro de 1991,
poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais.

§ 1.º Para apuração dos débitos será considerado o valor original atualizado pelo
índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus créditos.

••  Primitivo parágrafo único renumerado para § 1.º por determinação da Lei n. 8.444,
de 20-7-1992.

§ 2.º As contribuições descontadas até 30 de junho de 1992 dos segurados que tenham
prestado serviços aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios poderão ser objeto
de acordo para parcelamento em até 12 (doze) meses, não se lhes aplicando o disposto
no § 1.º do art. 38 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.444, de 20-7-1992.

Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implantará, no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data da publicação desta Lei, sistema próprio e informatizado
de cadastro dos pagamentos e débitos dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e
das Prefeituras Municipais, que viabilize o permanente acompanhamento e fiscalização
do disposto nos artigos 56, 57 e 58 e permita a divulgação periódica dos devedores da
Previdência Social.

Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade Social será realizado por
intermédio da rede bancária ou por outras formas definidas pelo Ministério da
Previdência Social.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.170-36, de 23-8-2001.)

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e Municípios e
da alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou imóveis pertencentes ao
patrimônio do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deverão constituir reserva
técnica, de longo prazo, que garantirá o seguro social estabelecido no Plano de
Benefícios da Previdência Social.

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, para
cobrir despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou
extensão dos benefícios ou serviços da Previdência Social, admitindo-se sua utilização,
excepcionalmente, em despesas de capital, na forma da lei de orçamento.



Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei n. 5.161, de 21 de outubro de 1966, em
favor da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO, será de 2% (dois por cento) da receita proveniente da contribuição a
cargo da empresa, a título de financiamento da complementação das prestações por
acidente do trabalho, estabelecida no inciso II do art. 22.

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo poderão contribuir para o
financiamento das despesas com pessoal e administração geral da Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.639, de 25-5-1998.

TÍTULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO I

DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Arts. 63 a 66. (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador - CNT, as
instituições e órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, detentores de
cadastros de empresas e de contribuintes em geral, deverão colocar à disposição do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mediante a realização de convênios, todos
os dados necessários à permanente atualização dos cadastros da Previdência Social.

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a
comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês
imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de
nascimento da pessoa falecida.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.

§ 1.º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do Cartório
de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo estipulado
no caput deste artigo.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.

§ 2.º A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações
inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à
penalidade prevista no art. 92 desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.476, de 23-7-1997.

§ 3.º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento de
óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

••  § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

§ 4.º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados
referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo
menos uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida:

a) número de inscrição do PIS/PASEP;
b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte

individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular
de qualquer benefício pago pelo INSS;

c) número do CPF;
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;
e) número do título de eleitor;
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da folha e

do termo;
g) número e série da Carteira de Trabalho.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da
manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e
falhas existentes.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a
Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou
documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.



§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com
aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa,
será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por edital resumido
publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que
tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como
insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se
conhecimento da decisão ao beneficiário.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social
e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco)
anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas
do regime geral de Previdência Social.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam
obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames
médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua
periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria.

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá rever os benefícios,
inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,
para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho
alegada como causa para a sua concessão.

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e
revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de
fraude ou erro material comprovado.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS promoverá, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, a revisão das indenizações
associadas a benefícios por acidentes do trabalho, cujos valores excedam a Cr$
1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil cruzeiros).

Art. 73. O setor encarregado pela área de benefícios no âmbito do Instituto Nacional



do Seguro Social - INSS deverá estabelecer indicadores qualitativos e quantitativos
para acompanhamento e avaliação das concessões de benefícios realizadas pelos órgãos
locais de atendimento.

Art. 74. Os postos de benefícios deverão adotar como prática o cruzamento das
informações declaradas pelos segurados com os dados de cadastros de empresas e de
contribuintes em geral quando da concessão de benefícios.

Art. 75. (Revogado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.)

Art. 76. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá proceder ao
recadastramento de todos aqueles que, por intermédio de procuração, recebem
benefícios da Previdência Social.
Parágrafo único. O documento de procuração deverá, a cada semestre, ser revalidado

pelos órgãos de atendimento locais.

Art. 77. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma da legislação
específica, fica autorizado a contratar auditorias externas, periodicamente, para analisar
e emitir parecer sobre demonstrativos econômico-financeiros e contábeis, arrecadação,
cobrança e fiscalização das contribuições, bem como pagamento dos benefícios,
submetendo os resultados obtidos à apreciação do Conselho Nacional da Seguridade
Social.

Art. 79. (Revogado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.)

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado a:
I - enviar às empresas e aos seus segurados, quando solicitado, extrato relativo ao

recolhimento das suas contribuições;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.692, de 24-7-2012.

II - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
III - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benefício, além da

memória de cálculo do valor dos benefícios concedidos;
IV - reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos

Direitos dos Segurados;
V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação,

alterações porventura realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em
geral;
VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das informações,



mediante extensão dos programas de informatização de postos de atendimento e de
Regiões Fiscais.

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de
dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do Regime Geral de
Previdência Social, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o
equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

Art. 81. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
deverão, a cada trimestre, elaborar relação das auditorias realizadas e dos trabalhos
executados, bem como dos resultados obtidos, enviando-a à apreciação do Conselho
Nacional da Seguridade Social.

Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá implantar um programa
de qualificação e treinamento sistemático de pessoal, bem como promover a reciclagem
e redistribuição de funcionários conforme as demandas dos órgãos regionais e locais,
visando a melhoria da qualidade do atendimento e o controle e a eficiência dos sistemas
de arrecadação e fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de benefícios.

Art. 84. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Art. 85. O Conselho Nacional da Seguridade Social será instalado no prazo de 30
(trinta) dias após a promulgação desta Lei.

Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Estado
estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre
matéria previdenciária, serão interpretados como lei especial.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 86. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

Art. 87. Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito público e das entidades da



administração pública indireta devem consignar as dotações necessárias ao pagamento
das contribuições da Seguridade Social, de modo a assegurar a sua regular liquidação
dentro do exercício.

Art. 88. Os prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se à Seguridade Social,
ressalvado o disposto no art. 46.

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do
art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições
devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
§ 4.º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§§ 5.º a 7.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
§ 8.º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da

restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 9.º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos
moratórios de que trata o art. 35 desta Lei.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor
total do débito indevidamente compensado.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo
e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto n.



70.235, de 6 de março de 1972.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta)
dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas
da União para com a Seguridade Social.

Art. 91. Mediante requisição da Seguridade Social, a empresa é obrigada a descontar,
da remuneração paga aos segurados a seu serviço, a importância proveniente de dívida
ou responsabilidade por eles contraída junto à Seguridade Social, relativa a benefícios
pagos indevidamente.

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade
expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a
multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

•• Valores atualizados, a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para, respectivamente, R$
1.812,87 (um mil oitocentos e doze reais e oitenta e sete centavos) a R$ 181.284,63
(cento e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Art. 93. (Revogado pela Lei n. 9.639, de 25-5-1998.)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 94. (Revogado pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)

Art. 95. (Caput e alíneas a a j revogados pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.)
§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.)
§ 2.º A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções

previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o regulamento:
a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais;
b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial;
c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal;

d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou
comerciante individual;

e) à desqualificação para impetrar concordata;
f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.



§§ 3.º a 5.º (Revogados pela Lei n. 9.983, de 14-7-2000.)

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente,
acompanhando a Proposta Orçamentária da Seguridade Social, projeções atuariais
relativas à Seguridade Social, abrangendo um horizonte temporal de, no mínimo, 20
(vinte) anos, considerando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas,
econômicas e institucionais relevantes.

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a
alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua
propriedade considerados desnecessários ou não vinculados às suas atividades
operacionais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 1.º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 18 e
nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas
Leis n. 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995.

••  Primitivo parágrafo único renumerado para § 1.º pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 2.º (Vetado.)

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens
penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à
hasta pública:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da
avaliação;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 1.º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do
valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de



débitos previdenciários.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 2.º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 3.º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 5.º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes
disposições:

••  § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor,
servindo a carta de título hábil para registro da garantia;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído
penhor;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será
sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários.

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 6.º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o
saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em 50%



(cinquenta por cento) de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 7.º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante,
o INSS poderá adjudicar o bem por 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.

••  § 7.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 8.º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda,
poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre
interesse na sua utilização.

••  § 8.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 9.º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a
requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública.

••  § 9.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos
bens penhorados e realizar a respectiva remoção.

••  § 10 com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar leiloeiros
oficiais para promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou
que receber em dação de pagamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, providenciará alienação do
bem por intermédio do leiloeiro oficial.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 100. (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)



Art. 101. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.)

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios
de prestação continuada da Previdência Social.

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta
Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º O reajuste dos valores dos salários de contribuição em decorrência da alteração
do salário mínimo será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere
o caput deste artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
partir da data de sua publicação.

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de julho de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-7-1991. Republicada em 11-4-1996 e
14-8-1998. Regulamentada pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.



LEI N. 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 (*)

    Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá
outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social

Art. 1.º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,
desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e
prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Art. 2.º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários de contribuição corrigidos

monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder

aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário de contribuição ou do

rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário mínimo;
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade,
empregadores e aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a
nível federal, estadual e municipal.

Art. 3.º Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, órgão
superior de deliberação colegiada, que terá como membros:

I - 6 (seis) representantes do Governo Federal;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.619, de 5-1-1993.

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, sendo:
a) 3 (três) representantes dos aposentados e pensionistas;
b) 3 (três) representantes dos trabalhadores em atividade;
c) 3 (três) representantes dos empregadores.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.619, de 5-1-1993.

§ 1.º Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo
Presidente da República, tendo os representantes titulares da sociedade civil mandato
de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, de imediato, uma única vez.

§ 2.º Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, dos
empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas centrais sindicais e
confederações nacionais.

§ 3.º O CNPS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de seu
Presidente, não podendo ser adiada a reunião por mais de 15 (quinze) dias se houver
requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros.

§ 4.º Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a
requerimento de um terço de seus membros, conforme dispuser o regimento interno do
CNPS.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)
§ 6.º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade,

decorrentes das atividades do Conselho, serão abonadas, computando-se como jornada
efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 7.º Aos membros do CNPS, enquanto representantes dos trabalhadores em atividade,
titulares e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 1 (um)
ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por
motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial.

§ 8.º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao
CNPS os meios necessários ao exercício de suas competências, para o que contará com
uma Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Previdência Social.

§ 9.º O CNPS deverá se instalar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta Lei.

Art. 4.º Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS:
I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à

Previdência Social;
II - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;
III - apreciar e aprovar os planos e programas da Previdência Social;
IV - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da Previdência Social, antes de sua

consolidação na proposta orçamentária da Seguridade Social;



V - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a
execução dos planos, programas e orçamentos no âmbito da Previdência Social;

VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social;
VII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas da

União, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;
VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida a

anuência prévia do Procurador-Geral ou do Presidente do INSS para formalização de
desistência ou transigência judiciais, conforme o disposto no art. 132;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno.
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CNPS deverão ser publicadas no

Diário Oficial da União.

Art. 5.º Compete aos órgãos governamentais:
I - prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das

competências do CNPS, fornecendo inclusive estudos técnicos;
II - encaminhar ao CNPS, com antecedência mínima de 2 (dois) meses do seu envio ao

Congresso Nacional, a proposta orçamentária da Previdência Social, devidamente
detalhada.

Art. 6.º Haverá, no âmbito da Previdência Social, uma Ouvidoria-Geral, cujas
atribuições serão definidas em regulamento.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

Arts. 7.º e 8.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

TÍTULO II

Do Plano de Benefícios da Previdência Social

CAPÍTULO ÚNICO

DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 9.º A Previdência Social compreende:
I - o Regime Geral de Previdência Social;
II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.
§ 1.º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as

situações expressas no art. 1.º desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto



de lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de
que trata o § 2.º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

§ 2.º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de lei
específica.

TÍTULO III

Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como
segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo.

Seção I

Dos Segurados

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas
físicas:

I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor
empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras
empresas;

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e
repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o



brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão
diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá
domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do
domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante
pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;

••  Alínea g com redação determinada pela Lei n. 8.647, de 13-4-1993.

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência social;

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30-10-1997.

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no
Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência social;

••  Alínea j acrescentada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;

III e IV - (Revogados pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)
V - como contribuinte individual:

••  Inciso V, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer
título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos;ou ainda nas
hipóteses dos §§ 9.º e 10 deste artigo;



••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral -
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de
prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que
de forma não contínua;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de
congregação ou de ordem religiosa;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 10.403, de 8-1-2002.

d) (Revogada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando
coberto por regime próprio de previdência social;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de
conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde
que recebam remuneração;

••  Alínea f acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais
empresas, sem relação de emprego;

••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza
urbana, com fins lucrativos ou não;

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo



empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:

••  Inciso VII, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

•• Vide Súmula 41 dos Juizados Especiais Federais.

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do

inciso XII do caput do art. 2.º da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas
atividades o principal meio de vida;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou
principal meio de vida; e

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou
a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 1.º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 2.º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a
cada uma delas.

§ 3.º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado
obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a



Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 4.º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 5.º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo
com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em
regime especial e fundações.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 6.º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter
participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 7.º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de
no máximo cento e vinte pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou
intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo
computado nesse prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de
auxílio-doença.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 8.º Não descaracteriza a condição de segurado especial:

••  § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até
50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro)
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva
atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.



II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor
rural em regime de economia familiar; e

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que
seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto
das atividades desenvolvidas nos termos do § 12.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 9.º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de
rendimento, exceto se decorrente de:

••  § 9.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não
supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar



instituído nos termos do inciso IV do § 8.º deste artigo;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a cento e vinte dias,
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de
trabalhadores rurais;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade
rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados
especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de
1991;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do §
8.º deste artigo;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda
mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da
Previdência Social; e

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social.

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:

••  § 10, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.



I - a contar do primeiro dia do mês em que:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo,
sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites
estabelecidos no inciso I do § 8.º deste artigo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9.º e no §
12, sem prejuízo do disposto no art. 15;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em
desacordo com as limitações impostas pelo § 12;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo
familiar a que pertence exceder o limite de:

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7.º deste
artigo;

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9.º deste artigo; e
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8.º deste artigo.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de



responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico,
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da
sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1.º, a pessoa jurídica
componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou
em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 13. (Vetado.)

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta
Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 1.º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados
obrigatórios em relação a essas atividades.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 2.º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não
permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem,
obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas
disposições do art. 11.

Art. 14. Consideram-se:
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades
da administração pública direta, indireta ou fundacional;
II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem



finalidade lucrativa, empregado doméstico.
Parágrafo único.Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte

individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a
repartição consular de carreira estrangeiras.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de
segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças

Armadas para prestar serviço militar;
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
§ 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2.º Os prazos do inciso II ou do § 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3.º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social.

§ 4.º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados
neste artigo e seus parágrafos.

Seção II

Dos Dependentes

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual
ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

••  A Portaria n. 513, de 9-12-2010, estabelece que, no âmbito do Regime Geral de
Previdência Social, os dispositivos que tratam de dependentes para fins previdenciários
devem ser interpretados de forma a abranger a união estável entre pessoas do mesmo
sexo.

II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)
§ 1.º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito

às prestações os das classes seguintes.
§ 2.º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no
Regulamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 3.º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém
união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º do art. 226 da
Constituição Federal.

§ 4.º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das
demais deve ser comprovada.

Seção III

Das Inscrições

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos
dependentes.

§ 1.º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do
benefício a que estiver habilitado.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.403, de 8-1-2002.



§ 2.º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação
judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento,
certidão de óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.)
§ 4.º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da
propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município
onde reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo
grupo familiar.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 5.º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou
dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da
inscrição, conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador,
comodante ou assemelhado.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 6.º (Revogado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.)

CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I

Das Espécies de Prestações

Art. 18. Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações,
devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas
em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.



d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
h) auxílio-acidente;
i) (Revogada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.)
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão;
III - quanto ao segurado e dependente:
a) (Revogada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)
b) serviço social;
c) reabilitação profissional.
§ 1.º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos

incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 2.º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer
em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 3.º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação
de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na
forma do § 2.º do art. 21 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à
aposentadoria por tempo de contribuição.

••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da
empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11
desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a
perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
§ 1.º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais

de proteção e segurança da saúde do trabalhador.
§ 2.º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir as

normas de segurança e higiene do trabalho.
§ 3.º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da



operação a executar e do produto a manipular.
§ 4.º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos
parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as
seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício
do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de
condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente,
constante da relação mencionada no inciso I.

§ 1.º Não são consideradas como doença do trabalho:
a) a doença degenerativa;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade laborativa;
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se

desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto
determinado pela natureza do trabalho.

§ 2.º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação
prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o
trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve
considerá-la acidente do trabalho.

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única haja

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua
recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em
consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de
trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada
ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro
de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força

maior;



III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de
sua atividade;

IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou

proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta

dentro de seus planos para melhor capacitação da mão de obra, independentemente do
meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer
que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 1.º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é
considerado no exercício do trabalho.

§ 2.º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão
que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às
conseqüências do anterior.

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza acidentária
da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o
trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade
mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de
Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.

• Vide Enunciado n. 42, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

§ 1.º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando
demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.

§ 2.º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de
cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao
Conselho de Recursos da Previdência Social.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até
o 1.º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à
autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite



máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências,
aplicada e cobrada pela Previdência Social.
§ 1.º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado ou

seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.
§ 2.º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu
ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste
artigo.
§ 3.º A comunicação a que se refere o § 2.º não exime a empresa de responsabilidade

pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.
§ 4.º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.
§ 5.º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-A.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do
trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade
habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o
diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro.

• Vide Súmula 507 do STJ.

Seção II

Dos Períodos de Carência

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.
Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3
(um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência
definida para o benefício a ser requerido.

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência
Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:
I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria

especial: 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.



••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11
e o art. 13: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do
art. 39 desta Lei.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere
o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses
em que o parto foi antecipado.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer
natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de
alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada 3 (três) anos, de acordo com os
critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social;
V - reabilitação profissional;
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e

empregada doméstica.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:
I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos
I e VI do art. 11;
II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso



referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico,
contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II,
V e VII do art. 11 e no art. 13.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Seção III

Do Cálculo do Valor dos Benefícios

Subseção I

Do salário de benefício

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma
especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-
maternidade, será calculado com base no salário de benefício.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§§ 1.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

Art. 29. O salário de benefício consiste:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta
por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80%
(oitenta por cento) de todo o período contributivo.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)



§ 2.º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem
superior ao do limite máximo do salário de contribuição na data de início do benefício.

•• A Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014, dos Ministérios da Previdência
Social e da Fazenda, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o salário de benefício e o
salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 724,00 (setecentos e vinte e
quatro reais), nem superiores a R$ 4.390,24 (quatro mil, trezentos e noventa reais e
vinte e quatro centavos).

§ 3.º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do
segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades,
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro
salário (gratificação natalina).

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.

§ 4.º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos
salários de contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente
concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício,
salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por
normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa
ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5.º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por
incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário de contribuição,
no período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal,
reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior
ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6.º O salário de benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao
salário mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3.º e 4.º do art. 48
desta Lei.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 7.º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula
constante do Anexo desta Lei.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

••  A Lei n. 12.254, de 15-6-2010, propôs o fim da aplicação do fator previdenciário,
porém teve seu texto vetado.



§ 8.º Para efeito do disposto no § 7.º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade
da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a
média nacional única para ambos os sexos.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 9.º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do
segurado serão adicionados:

I - 5 (cinco) anos, quando se tratar de mulher;
II - 5 (cinco) anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio;

III - 10 (dez) anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para
fins de cálculo do salário de benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.

••  Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 1.º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do
pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.403, de 8-1-2002.

§ 2.º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou a
retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos
comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 3.º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas
extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente
inseridas, fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas,
conforme critérios definidos em regulamento.



••  § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 4.º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento inicial
ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a
retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos
estabelecidos em regulamento.

••  § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

§ 5.º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência
de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos
documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período.

••  § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 128, de 19-12-2008.

Art. 29-B. Os salários de contribuição considerados no cálculo do valor do benefício
serão corrigidos, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

Art. 30. (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição, para fins
de cálculo do salário de benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que
couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5.º.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades
concomitantes será calculado com base na soma dos salários de contribuição das
atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de
cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:
I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do

benefício requerido, o salário de benefício será calculado com base na soma dos
respectivos salários de contribuição;
II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário de benefício

corresponde à soma das seguintes parcelas:
a) o salário de benefício calculado com base nos salários de contribuição das

atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido;



b) um percentual da média do salário de contribuição de cada uma das demais
atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e
os do período de carência do benefício requerido;
III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea b do

inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de
anos de serviço considerado para a concessão do benefício.
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite

máximo do salário de contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades
concomitantes.
§ 2.º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do

salário de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo
desse salário.

Subseção II

Da renda mensal do benefício

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir os
salários de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior
ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário de contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de
acidente do trabalho, serão computados:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários de contribuição
referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa,
sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor
mensal do auxílio-acidente, considerado como salário de contribuição para fins de
concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

III - para os demais segurados, os salários de contribuição referentes aos meses de
contribuições efetivamente recolhidas.



••  Inciso III renumerado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas
as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o
valor dos seus salários de contribuição no período básico de cálculo, será concedido o
benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação
de prova dos salários de contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as condições
exigidas para a concessão do benefício requerido, não comprovar o efetivo
recolhimento das contribuições devidas, será concedido o benefício de valor mínimo,
devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento
das contribuições.

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 e
36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início
e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda
mensal que prevalecia até então.

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social manter
cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda
mensal dos benefícios.

Art. 38-A. O Ministério da Previdência Social desenvolverá programa de
cadastramento dos segurados especiais, observado o disposto nos §§ 4.º e 5.º do art. 17
desta Lei, podendo para tanto firmar convênio com órgãos federais, estaduais ou do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como com entidades de classe, em especial as
respectivas confederações ou federações.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 1.º O programa de que trata o caput deste artigo deverá prever a manutenção e a
atualização anual do cadastro, e as informações nele contidas não dispensam a
apresentação dos documentos previstos no art. 106 desta Lei.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 2.º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar nenhum ônus para os
segurados, sejam eles filiados ou não às entidades conveniadas.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.



Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica
garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão
ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme
disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de
cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência
Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-
maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.861, de 25-3-1994.

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social
que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão
por morte ou auxílio-reclusão.

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a
Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do
benefício do mês de dezembro de cada ano.

Seção IV

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios

Art. 41. (Revogado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.)

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na
mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas
datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.



§ 1.º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário de
benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.430, de 26-12-2006.

§ 2.º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do
primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a
distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.665, de 29-4-2008.

§ 3.º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos
no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua
competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição
proporcional dos beneficiários por dia de pagamento.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.665, de 29-4-2008.

§ 4.º Para os efeitos dos §§ 2.º e 3.º deste artigo, considera-se dia útil aquele de
expediente bancário com horário normal de atendimento.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.665, de 29-4-2008.

§ 5.º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a
data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.665, de 29-4-2008.

§ 6.º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário
mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do
disposto no caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério
da Previdência Social.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.665, de 29-4-2008.

Seção V

Dos Benefícios

Subseção I



Da aposentadoria por invalidez

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição.

§ 1.º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência
Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua
confiança.

§ 2.º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar se ao Regime Geral
de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da
cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1.º, 2.º e 3.º deste artigo.

§ 1.º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e
definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida:

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

a) ao segurado empregado, a contar do 16.º (décimo sexto) dia do afastamento da
atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do
requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual,
especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada
do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) dias.

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 2.º Durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento da atividade por motivo de
invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)



Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho,
consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de
benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)
§ 2.º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de
reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).
Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:
a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;
b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua
aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por
invalidez, será observado o seguinte procedimento:
I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início

da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o
benefício cessará:
a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que

desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista,
valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela
Previdência Social; ou
b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados;
II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda

quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual
habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:
a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for verificada

a recuperação da capacidade;
b) com redução de 50% (cinquenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) meses;
c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6

(seis) meses, ao término do qual cessará definitivamente.



Subseção II

Da aposentadoria por idade

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência
exigida neta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta), se mulher.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 1.º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e
cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres,
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 2.º Para os efeitos do disposto no § 1.º deste artigo, o trabalhador rural deve
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,
computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9.º do art. 11 desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 3.º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1.º deste artigo que não atendam ao
disposto no § 2.º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados
períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se
mulher.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 4.º Para efeito do § 3.º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será
apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei,
considerando-se como salário de contribuição mensal do período como segurado
especial o limite mínimo de salário de contribuição da Previdência Social.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:



I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90

(noventa) dias depois dela; ou
b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando

for requerida após o prazo previsto na alínea a;
II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,
especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do
salário de benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze)
contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário de benefício.

• Vide Súmula 76 do JEF.

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde que o
segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta)
anos de idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino,
sendo compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização prevista na
legislação trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a
imediatamente anterior à do início de aposentadoria.

Subseção III

Da aposentadoria por tempo de serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência
exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

• Vide Súmula 272 do STJ.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III
deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário de benefício aos 25 (vinte e
cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de
atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de benefício aos 30 (trinta)
anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário de benefício aos 30 (trinta) anos
de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade,
até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de benefício aos 35 (trinta e cinco)
anos de serviço.



Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma
forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,
compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de
segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de
segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1.º do art. 143
da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência
Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças
Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro
regime de previdência social;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.506, de 30-10-1997.

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer
atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos arts. 8.º e 9.º da Lei n. 8.162, de 8
de janeiro de 1991, pelo segurado definido no art. 11, I, g, desta Lei, sendo tais
contribuições computadas para efeito de carência.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 8.647, de 13-4-1993.

§ 1.º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não
determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só
será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme
dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2.º.

§ 2.º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de
vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das
contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser
o Regulamento.

§ 3.º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá



efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento.

§ 4.º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do
benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2.º do art. 21 da Lei n. 8.212,
de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §
3.º do mesmo artigo.

••  § 4.º  acrescentado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco)
anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de
serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de
benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Subseção IV

Da aposentadoria especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

•• Da vigência deste artigo: vide art. 201, § 1.º, da CF e art. 15 da Emenda
Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 1.º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá
numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 2.º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria
por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3.º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.



••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 4.º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
de concessão de qualquer benefício.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 6.º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 9.732, de 11-12-1998.

§ 7.º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.732, de 11-12-1998.

§ 8.º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo
que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.732, de 11-12-1998.

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo
Poder Executivo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.



•• Da vigência deste artigo: vide art. 201, § 1.º, da CF e art. 15 da Emenda
Constitucional n. 20, de 15-12-1998.

§ 1.º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho nos termos da legislação trabalhista.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.732, de 11-12-1998.

§ 2.º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.732, de 11-12-1998.

§ 3.º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes
nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Subseção V

Do auxílio-doença

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for
o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa



para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 16.º
(décimo sexto) dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a
contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 1.º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta)
dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)
§ 3.º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o
seu salário integral.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 4.º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu
cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no §
3.º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social
quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá
numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário de
benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o
exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado
para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando
considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela
empresa como licenciado.
Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará

obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o
valor deste e a importância garantida pela licença.

Art. 64. (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)



Subseção VI

Do salário-família

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto
ao doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de
filhos ou equiparados nos termos do § 2.º do art. 16 desta Lei, observado o disposto no
art. 66.
Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta)
anos ou mais, se do feminino, terão direito ao salário-família, pago juntamente com a
aposentadoria.

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer
condição, até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:
I - Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com

remuneração mensal não superior a Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um mil cruzeiros);

•• Valor atualizado, a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 35,00 (trinta e cinco
reais) para o segurado com remuneração não superior a R$ 682,50 (seiscentos e oitenta
e dois reais e cinquenta centavos).

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração mensal
superior a Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um mil cruzeiros).

•• Valor atualizado, a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 24,66 (vinte e
quatro reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com remuneração mensal
superior a R$ 682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) e igual ou
inferior a R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de
nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de
frequência à escola do filho ou equiparado, nos termos do regulamento.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa, mensalmente, junto



com o salário, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições,
conforme dispuser o Regulamento.
§ 1.º A empresa conservará durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e

as cópias das certidões correspondentes, para exame pela fiscalização da Previdência
Social.
§ 2.º Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será pago

juntamente com o último pagamento relativo ao mês.

Art. 69. O salário-família devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido pelo
sindicato de classe respectivo, que se incumbirá de elaborar as folhas correspondentes e
de distribuí-lo.

Art. 70. A cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, ao
salário ou ao benefício.

Subseção VII

Do salário-maternidade

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante
120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do
parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na
legislação no que concerne à proteção à maternidade.

••  Caput, com redação determinada pela Lei n. 10.710, de 5-8-2003. Esta Lei produz
efeitos em relação aos benefícios requeridos a partir de 1.º-9-2003.

• A Lei n. 11.770, de 9-9-2008, regulamentada pela Decreto n. 7.052, de 23-12-2009,
cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade
mediante concessão de incentivo fiscal.

• O Decreto n. 6.690, de 11-12-2008, institui o Programa de Prorrogação da Licença à
Gestante e à Adotante, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional e estabelece critérios de adesão ao Programa.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo
período de 120 (cento e vinte) dias.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

• A Lei n. 10.421, de 15-4-2002, dispõe em seu art. 4.º: "No caso das seguradas da
previdência social adotantes, a alíquota para o custeio das despesas decorrentes desta
Lei será a mesma que custeia as seguradas gestantes, disposta no inciso I do art. 22 da
Lei n. 8.212, de 24-7-1991".

• O Decreto n. 6.690, de 11-12-2008, institui o Programa de Prorrogação da Licença à
Gestante e à Adotante, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional e estabelece critérios de adesão ao Programa.

§ 1.º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela
Previdência Social.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 2.º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto no
art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do
mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam
submetidos a Regime Próprio de Previdência Social.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao
recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo
tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a
qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono,
observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 1.º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último
dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 2.º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social
durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade
originário e será calculado sobre:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.



I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

II - o último salário de contribuição, para o empregado doméstico;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição,
apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte
individual, facultativo e desempregado; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 3.º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda
judicial para fins de adoção.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B,
está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade
desempenhada, sob pena de suspensão do benefício.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa
consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

§ 1.º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada
gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da
Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a
folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física ou jurídica que lhe preste serviço.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.710, de 5-8-2003. Esta Lei produz efeitos em
relação aos benefícios requeridos a partir de 1.º-9-2003.



§ 2.º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos
pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência
Social.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.710, de 5-8-2003. Esta Lei
produz efeitos em relação aos benefícios requeridos a partir de 1.º-9-2003.

§ 3.º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar n.123, de
14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade para as
demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá:

••  Caput, com redação determinada pela Lei n. 10.710, de 5-8-2003. Esta Lei produz
efeitos em relação aos benefícios requeridos a partir de 1.º-9-2003.

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a
segurada empregada doméstica;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para
a segurada especial;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários de contribuição, apurados em
um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.

Subseção VIII

Da pensão por morte

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que
falecer, aposentado ou não, a contar da data:



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

•• Vide Súmula 416 do STJ.

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor
da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse
aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33
desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação
de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe
em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição
ou habilitação.

§ 1.º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a
companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e
mediante prova de dependência econômica.

§ 2.º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de
alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no
inciso I do art. 16 desta Lei.

• Vide Súmula 336 do STJ.

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre
todos, em partes iguais.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 1.º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 2.º A parte individual da pensão extingue-se:
I - pela morte do pensionista;
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou
com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz,
assim declarado judicialmente;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o pensionista com
deficiência intelectual ou mental, pelo levantamento da interdição.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 3.º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 4.º A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental
que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, que
exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo ser
integralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho ou da atividade
empreendedora.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial
competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na
forma desta Subseção.

§ 1.º Mediante prova do desaparecimento do segurado em consequência de acidente,
desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória
independentemente da declaração e do prazo deste artigo.

§ 2.º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo
má-fé.

Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz
ou ausente, na forma da lei.



Subseção IX

Do auxílio-reclusão

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte,
aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.

•• A Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014, dos Ministérios da Previdência
Social e da Fazenda, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o auxílio-reclusão será
devido aos dependentes do segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a
R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), independentemente
da quantidade de contratos e de atividades exercidas.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com
certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do
benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.

Subseção X

Dos pecúlios

Art. 81. (Revogado pela Lei n. 9.129, de 20-11-1995.)

Arts. 82 e 83. (Revogados pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

Art. 84. (Revogado pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.)

Art. 85. (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

Subseção XI

Do auxílio-acidente

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem



sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 1.º O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do salário
de benefício e será devido, observado o disposto no § 5.º, até a véspera do início de
qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 2.º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-
doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo
acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

• A Súmula 44 da AGU determina que para a acumulação do auxílio-acidente com
proventos de aposentadoria, a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria
devem ser anteriores às alterações inseridas neste § 2.º pela Lei n. 9.528, de 10-12-
1997.

§ 3.º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de
aposentadoria, observado o disposto no § 5.º, não prejudicará a continuidade do
recebimento do auxílio-acidente.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do
auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a
doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho
que habitualmente exercia.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

••  A Lei n. 9.528, de 10-12-1997, propôs uma nova redação para este parágrafo, mas
teve seu texto vetado.

Subseção XII



Do abono de permanência em serviço

Art. 87. (Revogado pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.)

Seção VI

Dos Serviços

Subseção I

Do serviço social

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos
sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de
solução dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto
no âmbito interno da instituição como na dinâmica da sociedade.

§ 1.º Será determinada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade
temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas.

§ 2.º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizados intervenção
técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, intercâmbio
com empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, acordos
ou contratos.

§ 3.º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na
implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as
associações e entidades de classe.

§ 4.º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social,
prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação
de suas propostas de trabalho.

Subseção II

Da habilitação e da reabilitação profissional

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao
beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras
de deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social
indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:



a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para
locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por
seu uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e
profissional;
b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior,

desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;
c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório aos
segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da
Previdência Social, aos seus dependentes.

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio
para tratamento ou exame fora do domicílio do beneficiário, conforme dispuser o
Regulamento.

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, a
Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão
ser exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a
qual se capacitar.

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados............................................................2%
II - de 201 a 500......................................................................3%
III - de 501 a 1.000..................................................................4%
IV - de 1.001 em diante.............................................................5%

••  A Portaria n. 1.199, de 28-10-2003, do Ministério do Trabalho e Emprego, dispõe:
   “Art. 2.º A multa por infração ao disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de julho de 1991,
será calculada na seguinte proporção:
   I – para empresas com cem a duzentos empregados, multiplicar-se-á o número de
trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de
ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de zero a vinte por cento;
   II – para empresas com duzentos e um a quinhentos empregados, multiplicar-se-á o
número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que
deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de vinte a trinta por
cento;
   III – para empresas com quinhentos e um a mil empregados, multiplicar-se-á o número
de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram



de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de trinta a quarenta por cento;
   IV – para empresas com mais de mil empregados, multiplicar-se-á o número de
trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de
ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de quarenta a cinquenta por cento.
   § 1.º O valor mínimo legal a que se referem os incisos I a IV deste artigo é previsto no
art. 133 da Lei n. 8.213, de 1991.
   § 2.º O valor resultante da aplicação dos parâmetros previstos neste artigo não poderá
ultrapassar o máximo estabelecido no art. 133 da Lei n. 8.213, de 1991”.

§ 1.º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato
por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de
condição semelhante.
§ 2.º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre

o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados,
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos
empregados.

Seção VII

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social
ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na
administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se
compensarão financeiramente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

•• Vide art. 21, §§ 3.º e 4.º, da Lei n. 8.213, de 24-7-1991.

§ 1.º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos
tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006.

§ 2.º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado



contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2.º do art. 21 da
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na
forma do § 3.º do mesmo artigo.

••  § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Art. 95. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.)

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado
de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:
I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;
II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada,

quando concomitantes;
III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro;
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição
correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente, e multa de 10% (dez
por cento);

••  Inciso IV com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-
2001.

V - (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma
desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco)
anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta)
anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo
feminino, e 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será
considerado para qualquer efeito.

Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção
será concedido e pago pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo,
e calculado na forma da respectiva legislação.

Seção VIII



Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

Art. 100. (Vetado.)

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o
pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-
se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional
por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e
a transfusão de sangue, que são facultativos.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos
inerentes a essa qualidade.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 1.º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para
cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em
vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 2.º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer
após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os
requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

•• Vide Súmula 416 do STJ.

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.839, de 5-2-2004.

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter
sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer
restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,



incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

• Vide Súmula 427 do STJ.

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da
data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 10.839, de 5-2-2004.

§ 1.º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.839, de 5-2-2004.

§ 2.º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade
administrativa que importe impugnação à validade do ato.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.839, de 5-2-2004.

Art. 104. As ações referentes à prestação por acidente do trabalho prescrevem em 5
(cinco) anos, observado o disposto no art. 103 desta Lei, contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, verificada
esta em perícia médica a cargo da Previdência Social; ou

II - em que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade permanente ou o
agravamento das sequelas do acidente.

Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para
recusa do requerimento de benefício.

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente,
por meio de:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou,
quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

V - bloco de notas do produtor rural;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7.º do art. 30 da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com
indicação do nome do segurado como vendedor;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola,
entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou
consignante;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes
da comercialização da produção;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da
comercialização de produção rural; ou

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.



Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será considerado para
cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício.

Art. 108. Mediante justificação processada perante a Previdência Social, observado o
disposto no § 3.º do art. 55 e na forma estabelecida no Regulamento, poderá ser suprida
a falta de documento ou provado ato do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no
que se refere a registro público.

Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a
procurador, cujo mandato não terá prazo superior a 12 (doze) meses, podendo ser
renovado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.870, de 15-4-1994.

Parágrafo único. A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, aposta na
presença de servidor da Previdência Social, vale como assinatura para quitação de
pagamento de benefício.

Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito
ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não
superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de
compromisso firmado no ato do recebimento.

Parágrafo único. Para efeito de curatela, no caso de interdição do beneficiário, a
autoridade judiciária pode louvar-se no laudo médico pericial da Previdência Social.

Art. 111. O segurado menor poderá, conforme dispuser o Regulamento, firmar recibo
de benefício, independentemente da presença dos pais ou do tutor.

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Art. 113. O benefício poderá ser pago mediante depósito em conta corrente ou por
autorização de pagamento, conforme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.876, de 26-11-1999.)

Art. 114. Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a desconto autorizado
por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença
judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de
pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem



como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:
I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;
II - pagamento de benefício além do devido;
III - Imposto de Renda retido na fonte;
IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento

mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento
mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até
o limite de trinta por cento do valor do benefício.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.820, de 17-12-2003.

§ 1.º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o
regulamento, salvo má-fé.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.820, de 17-12-2003.

§ 2.º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.820, de 17-12-2003.

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias
pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com
o período a que se referem e os descontos efetuados.

Art. 117. A empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados devidamente legalizada
poderá, mediante convênio com a Previdência Social, encarregar-se, relativamente a seu
empregado ou associado e respectivos dependentes, de:

I - processar requerimento de benefício, preparando-o e instruindo-o de maneira a ser
despachado pela Previdência Social;

II - submeter o requerente a exame médico, inclusive complementar, encaminhando à
Previdência Social o respectivo laudo, para efeito de homologação e posterior
concessão de benefício que depender de avaliação de incapacidade;

III - pagar benefício.
Parágrafo único. O convênio poderá dispor sobre o reembolso das despesas da

empresa, do sindicato ou da entidade de aposentados devidamente legalizada,
correspondente aos serviços previstos nos incisos II e III, ajustado por valor global
conforme o número de empregados ou de associados, mediante dedução do valor das



contribuições previdenciárias a serem recolhidas pela empresa.

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo
mínimo de 12 (doze) meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após
a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-
acidente.

• Vide Súmula 378 do TST.

• Vide Enunciado n. 43, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de
classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente
instrução e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em
matéria de acidente, especialmente do trabalho.

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene
do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social
proporá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do
trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.

Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições
legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à
obtenção do benefício, ao segurado que, tendo completado 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, optou por permanecer em atividade.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 123. (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.)

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto
dos seguintes benefícios da Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;
II - mais de uma aposentadoria;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.



III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;
IV - salário-maternidade e auxílio-doença;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

V - mais de um auxílio-acidente;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de
opção pela mais vantajosa.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com
qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por
morte ou auxílio-acidente.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

TÍTULO IV

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado,
majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 125-A. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS realizar, por
meio dos seus próprios agentes, quando designados, todos os atos e procedimentos
necessários à verificação do atendimento das obrigações não tributárias impostas pela
legislação previdenciária e à imposição da multa por seu eventual descumprimento.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS os
documentos necessários à comprovação de vínculo empregatício, de prestação de
serviços e de remuneração relativos a trabalhador previamente identificado.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.



§ 2.º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 126 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º O disposto neste artigo não abrange as competências atribuídas em caráter
privativo aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
previstas no inciso I do caput do art. 6.º da Lei n. 10.593, de 6 de dezembro de 2002.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos
de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso
para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
§ 3.º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto

idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao
direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

Art. 127. (Revogado pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.)

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de
benefícios regulados nesta Lei cujos valores de execução não forem superiores a R$
5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor poderão,
por opção de cada um dos exequentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a
intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de
precatório".

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

•• Valor atualizado pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014, dos Ministérios
da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 43.440,00 (quarenta e três mil,
quatrocentos e quarenta reais), a partir de 1.º-1-2014.

§ 1.º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo
que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante
expedição do precatório.



••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

§ 2.º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago
na forma do caput.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

§ 3.º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no caput, o pagamento far-se-á
sempre por meio de precatório.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

§ 4.º É facultada à parte exequente a renúncia ao crédito, no que exceder ao valor
estabelecido no caput, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório,
na forma ali prevista.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

§ 5.º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no
caput implica a renúncia do restante dos créditos porventura existentes e que sejam
oriundos do mesmo processo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

§ 6.º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação
total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

§ 7.º O disposto neste artigo não obsta a interposição de embargos à execução por
parte do INSS.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.099, de 19-12-2000.

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão
apreciados:
I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e

prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e
II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito

sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova
de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através da Comunicação de
Acidente do Trabalho - CAT.



Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste artigo é isento
do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência.

•• Vide Súmula 226 do STJ.

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a
que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de 30 (trinta) dias.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)

Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o INSS a
formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em processos judiciais
sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja declaração de inconstitucionalidade
proferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF, súmula ou jurisprudência consolidada
do STF ou dos tribunais superiores.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará as
hipóteses em que a administração previdenciária federal, relativamente aos créditos
previdenciários baseados em dispositivo declarado inconstitucional por decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa:

••  Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

a) abster-se de constituí-los;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido
constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar de
interpor recursos de decisões judiciais.

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.

Art. 132. A formalização de desistência ou transigência judiciais, por parte de



procurador da Previdência Social, será sempre precedida da anuência, por escrito, do
Procurador-Geral do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, ou do presidente desse
órgão, quando os valores em litígio ultrapassarem os limites definidos pelo Conselho
Nacional de Previdência Social - CNPS.

••  A Resolução n. 1.303, de 26-11-2008, do Conselho Nacional da Previdência Social,
dispõe que nas causas judiciais em que seja parte o Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS compete ao Presidente da entidade, ouvido o Procurador-Chefe Nacional da
Procuradoria Federal Especializada/ INSS, autorizar a desistência ou transigência
quando os valores em litígio ultrapassarem a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), por segurado individualmente considerado.

§ 1.º Os valores, a partir dos quais se exigirá a anuência do Procurador-Geral ou do
presidente do INSS, serão definidos periodicamente pelo CNPS, através de resolução
própria.

••  Vide nota ao caput deste artigo.

§ 2.º Até que o CNPS defina os valores mencionados neste artigo, deverão ser
submetidos à anuência prévia do Procurador-Geral ou do presidente do INSS a
formalização de desistência ou transigência judiciais, quando os valores, referentes a
cada segurado considerado separadamente, superarem, respectivamente, 10 (dez) ou 30
(trinta) vezes o teto do salário de benefício.

••  Vide nota ao caput deste artigo.

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja penalidade
expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, à
multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros).

•• Valores atualizados, a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para, respectivamente, R$
1.812,87 (um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e sete centavos) a R$ 181.284,63
(cento e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores
dos benefícios.



••  Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 135. Os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício
serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a
que se referirem.

Art. 136. Ficam eliminados o menor e o maior valor-teto para cálculo do salário de
benefício.

Art. 137. Fica extinto o Programa de Previdência Social aos Estudantes, instituído
pela Lei n. 7.004, de 24 de junho de 1982, mantendo-se o pagamento dos benefícios de
prestação continuada com data de início até a entrada em vigor desta Lei.

Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei
Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de novembro de
1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios
concedidos até a vigência desta Lei.

Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que
se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de
Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.

Arts. 139 a 141. (Revogados pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997.)

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de
1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência
Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial
obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou
todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

Ano de Implementação das Condições Meses de Contribuição Exigidos

1991
1992
1993
1994
1995
1996
1997
1998
1999
2000
2001
2002
2003
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011

60 meses
60 meses
66 meses
72 meses
78 meses
90 meses
96 meses
102 meses
108 meses
114 meses
120 meses
126 meses
132 meses
138 meses
144 meses
150 meses
156 meses
162 meses
168 meses
174 meses
180 meses

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.



Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime
Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do
art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário
mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
carência do referido benefício.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14-6-1995.

••  Os arts. 2.º e 3.º da Lei n. 11.718, de 20-6-2008, dispõem:
   “Art. 2.º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei
n. 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.
   Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural
enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que presta serviços de
natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de
emprego.
   Art. 3.º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor
equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência:
   I – até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei
n. 8.213, de 24 de julho de 1991.
   II – de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego,
multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e
   III – de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego,
multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.
   Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao
trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que
comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou
mais empresas, sem relação de emprego”.

••  O Parecer n. 39, de 31-3-2006, retificado em 6-4-2006, do Ministério da
Previdência Social, determina que o segurado especial, após a expiração do prazo
previsto neste artigo, deverá comprovar o exercício de atividade rural nos moldes do
art. 39.

•• A Portaria n. 136, de 6-2-2013, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispõe
sobre a apuração de irregularidades funcionais no âmbito desta secretaria.

Arts. 144 a 147. (Revogados pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.)

Art. 148. (Revogado pela Medida Provisória n. 9.528, de 10-12-1997.)



Art. 149. As prestações, e o seu financiamento, referentes aos benefícios de ex-
combatente e de ferroviário servidor público ou autárquico federal ou em regime
especial que não optou pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, na forma da
Lei n. 6.184, de 11 de dezembro de 1974, bem como seus dependentes, serão objeto de
legislação específica.

Art. 150. (Revogado pela Lei n. 10.559, de 13-11-2002.)

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.
26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez
ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido
das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de
Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença
de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS; e
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.

Art. 152. (Revogado pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997. )

Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de
lei especial, a ser submetida à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
partir da data da sua publicação.

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de julho de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-7-1991. Republicada em 11-4-1996 e
14-8-1998. Regulamentada pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.



LEI N. 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 (*)

    Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a
elas pertinentes.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Locação

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Da Locação em Geral

Art. 1.º A locação de imóvel urbano regula-se pelo disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:

•• A referência é feita ao CC de 1916. Vide arts. 565 a 578 e 2.036 do Código vigente.

a) as locações:
1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas

autarquias e fundações públicas;
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de veículos;
3. de espaços destinados à publicidade;
4. em apart-hotéis, hotéis-residência ou equiparados, assim considerados aqueles que

prestam serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a funcionar;
b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.

Art. 2.º Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são
solidários se o contrário não se estipulou.



Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presumem-se
locatários ou sublocatários.

Art. 3.º O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de
vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos.

Parágrafo único. Ausente a vênia conjugal, o cônjuge não estará obrigado a observar
o prazo excedente.

Art. 4.º Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o locador
reaver o imóvel alugado. Com exceção ao que estipula o § 2.º do art. 54-A, o locatário,
todavia, poderá devolvê-lo, pagando a multa pactuada, proporcional ao período de
cumprimento do contrato, ou, na sua falta, a que for judicialmente estipulada.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.744, de 19-12-2012.

Parágrafo único. O locatário ficará dispensado da multa se a devolução do imóvel
decorrer de transferência, pelo seu empregador, privado ou público, para prestar
serviços em localidades diversas daquela do início do contrato, e se notificar, por
escrito, o locador com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência.

Art. 5.º Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para
reaver o imóvel é a de despejo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se a locação termina em
decorrência de desapropriação, com a imissão do expropriante na posse do imóvel. 

Art. 6.º O locatário poderá denunciar a locação por prazo indeterminado mediante
aviso por escrito ao locador, com antecedência mínima de trinta dias.

Parágrafo único. Na ausência do aviso, o locador poderá exigir quantia
correspondente a um mês de aluguel e encargos, vigentes quando da resilição.

Art. 7.º Nos casos de extinção de usufruto ou de fideicomisso, a locação celebrada
pelo usufrutuário ou fiduciário poderá ser denunciada, com o prazo de trinta dias para a
desocupação, salvo se tiver havido aquiescência escrita do nu-proprietário ou do
fideicomissário, ou se a propriedade estiver consolidada em mãos do usufrutuário ou do
fiduciário.

Parágrafo único. A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados
da extinção do fideicomisso ou da averbação da extinção do usufruto, presumindo-se,
após esse prazo, a concordância na manutenção da locação.

Art. 8.º Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá denunciar o
contrato, com o prazo de noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for por
tempo determinado e o contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e



estiver averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 1.º Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário cessionário, em

caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula
do mesmo.

§ 2.º A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados do registro
da venda ou do compromisso, presumindo-se, após esse prazo, a concordância na
manutenção da locação.

Art. 9.º A locação também poderá ser desfeita:
I - por mútuo acordo;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos;
IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que

não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel ou,
podendo, ele se recuse a consenti-las.

Art. 10. Morrendo o locador, a locação transmite-se aos herdeiros.

Art. 11. Morrendo o locatário, ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações:
I - nas locações com finalidade residencial, o cônjuge sobrevivente ou o companheiro

e, sucessivamente, os herdeiros necessários e as pessoas que viviam na dependência
econômica do de cujus, desde que residentes no imóvel;

II - nas locações com finalidade não residencial, o espólio e, se for o caso, seu
sucessor no negócio.

Art. 12. Em casos de separação de fato, separação judicial, divórcio ou dissolução da
união estável, a locação residencial prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou
companheiro que permanecer no imóvel.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 1.º Nas hipóteses previstas neste artigo e no art. 11, a sub-rogação será comunicada
por escrito ao locador e ao fiador, se esta for a modalidade de garantia locatícia.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 2.º O fiador poderá exonerar-se das suas responsabilidades no prazo de 30 (trinta)
dias contado do recebimento da comunicação oferecida pelo sub-rogado, ficando
responsável pelos efeitos da fiança durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação
ao locador.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.



Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou
parcialmente, dependem do consentimento prévio e escrito do locador.

§ 1.º Não se presume o consentimento pela simples demora do locador em manifestar
formalmente a sua oposição.

§ 2.º Desde que notificado por escrito pelo locatário, de ocorrência de uma das
hipóteses deste artigo, o locador terá o prazo de trinta dias para manifestar formalmente
a sua oposição.

§ 3.º (Vetado.)

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

Seção II

Das Sublocações

Art. 14. Aplicam-se às sublocações, no que couber, as disposições relativas às
locações.

Art. 15. Rescindida ou finda a locação, qualquer que seja sua causa, resolvem-se as
sublocações, assegurado o direito de indenização do sublocatário contra o sublocador. 

Art. 16. O sublocatário responde subsidiariamente ao locador pela importância que
dever ao sublocador, quando este for demandado e, ainda, pelos aluguéis que se
vencerem durante a lide.

Seção III

Do Aluguel

Art. 17. É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda
estrangeira e a sua vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo.

Parágrafo único. Nas locações residenciais serão observados os critérios de reajustes
previstos na legislação específica.

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem
como inserir ou modificar cláusula de reajuste.

Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou o locatário, após três anos de vigência do



contrato ou do acordo anteriormente realizado, poderão pedir revisão judicial do
aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço do mercado.

Art. 20. Salvo as hipóteses do art. 42 e da locação para temporada, o locador não
poderá exigir o pagamento antecipado do aluguel.

Art. 21. O aluguel da sublocação não poderá exceder o da locação, nas habitações
coletivas multifamiliares, a soma dos aluguéis não poderá ser superior ao dobro do
valor da locação.

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatário a reduzir o
aluguel até os limites nele estabelecidos.

Seção IV

Dos Deveres do Locador e do Locatário

Art. 22. O locador é obrigado a:
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;
II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,

quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas,

vedada a quitação genérica;
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações,

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente
ou de seu fiador;

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em
contrário no contrato;

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. 
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas

que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das

esquadrias externas;
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;



d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g) constituição de fundo de reserva. 

Art. 23. O locatário é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente

exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao
vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato;

II - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado
como se fosse seu;

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e
por escrito do locador;

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade
pública, ainda que dirigida a ele, locatário;

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto;
IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
XI - pagar o prêmio do seguro de fiança;
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio.
§ 1.º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à

administração respectiva, especialmente:
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos

empregados do condomínio;
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos,

mecânicos e de segurança, de uso comum;
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados

à prática de esportes e lazer;



f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

comum;
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da

locação;
i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou

complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a
período anterior ao início da locação.

§ 2.º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo
exigir a qualquer tempo a comprovação das mesmas.

§ 3.º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade da
mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no §
1.º deste artigo, desde que comprovadas.

Art. 24. Nos imóveis utilizados como habitação coletiva multifamiliar, os locatários
ou sublocatários poderão depositar judicialmente o aluguel e encargos se a construção
for considerada em condições precárias pelo Poder Público.

§ 1.º O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, pela
autoridade pública, da regularização do imóvel.

§ 2.º Os locatários ou sublocatários que deixarem o imóvel estarão desobrigados do
aluguel durante a execução das obras necessárias à regularização.

§ 3.º Os depósitos efetuados em juízo pelos locatários e sublocatários poderão ser
levantados, mediante ordem judicial, para realização das obras ou serviços necessários
à regularização do imóvel.

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos,
encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas
juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as
vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente.

Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes, cuja realização incumba ao
locador, o locatário é obrigado a consenti-los.

Parágrafo único. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatário terá direito ao
abatimento do aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias,
poderá resilir o contrato.

Seção V



Do Direito de Preferência

Art. 27. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de
direitos ou dação em pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o imóvel
locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o locador dar-lhe
conhecimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial ou outro meio de
ciência inequívoca.

Parágrafo único. A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em
especial, o preço, a forma de pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e
horário em que pode ser examinada a documentação pertinente.

Art. 28. O direito de preferência do locatário caducará se não manifestada, de maneira
inequívoca, sua aceitação integral à proposta, no prazo de trinta dias.

Art. 29. Ocorrendo aceitação da proposta, pelo locatário, a posterior desistência do
negócio pelo locador acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos ocasionados,
inclusive lucros cessantes.

Art. 30. Estando o imóvel sublocado em sua totalidade, caberá a preferência ao
sublocatário e, em seguida, ao locatário. Se forem vários os sublocatários, a preferência
caberá a todos, em comum, ou a qualquer deles, se um só for o interessado.

Parágrafo único. Havendo pluralidade de pretendentes, caberá a preferência ao
locatário mais antigo, e, se da mesma data, ao mais idoso.

Art. 31. Em se tratando de alienação de mais de uma unidade imobiliária, o direito de
preferência incidirá sobre a totalidade dos bens objeto da alienação.

Art. 32. O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou
venda por decisão judicial, permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e
incorporação.

Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir de 1.º de outubro de 2001, o direito
de preferência de que trata este artigo não alcançará também os casos de constituição da
propriedade fiduciária e de perda da propriedade ou venda por quaisquer formas de
realização de garantia, inclusive mediante leilão extrajudicial, devendo essa condição
constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por
sua apresentação gráfica.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do
alienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de



transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses, a
contar do registro do ato no Cartório de Imóveis, desde que o contrato de locação esteja
averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel.

Parágrafo único. A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de
locação, desde que subscrito também por duas testemunhas.

Art. 34. Havendo condomínio no imóvel, a preferência do condômino terá prioridade
sobre a do locatário.

Seção VI

Das Benfeitorias

Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias
necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, bem
como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis, e permitem o exercício do
direito de retenção.

• Vide Súmula 335 do STJ.

Art. 36. As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas
pelo locatário, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a
substância do imóvel.

Seção VII

Das Garantias Locatícias

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes
modalidades de garantia:

I - caução;
II - fiança;
III - seguro de fiança locatícia.

•• Vide Circular n. 347, de 27-6-2007, da Superintendência de Seguros Privados.

IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.



Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de
garantia num mesmo contrato de locação.

Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.
§ 1.º A caução em bens móveis deverá ser registrada em Cartório de Títulos e

Documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.
§ 2.º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de

aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada pelo Poder Público e por
ele regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela
decorrentes por ocasião do levantamento da soma respectiva.

§ 3.º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em
caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.

Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação
se estende até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo
indeterminado, por força desta Lei.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de
garantia, nos seguintes casos:

I - morte do fiador;
II - ausência, interdição, recuperação judicial, falência ou insolvência do fiador,

declaradas judicialmente;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de
residência sem comunicação ao locador;

IV - exoneração do fiador;
V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por

prazo certo;
VI - desaparecimento dos bens móveis;
VII - desapropriação ou alienação do imóvel;
VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV do
art. 37 desta Lei;



••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

X - prorrogação da locação por prazo indeterminado uma vez notificado o locador
pelo fiador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da
fiança, durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao locador.

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

• Vide arts. 366 e 835 do CC.

• Vide Súmula 214 do STJ.

• Vide Enunciado n. 547 da VI Jornada de Direito Civil.

Parágrafo único. O locador poderá notificar o locatário para apresentar nova garantia
locatícia no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desfazimento da locação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do
locatário.

Art. 42. Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o locador
poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil do mês
vincendo.

Seção VIII

Das Penalidades Criminais e Civis

Art. 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a seis
meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel atualizado, revertida em
favor do locatário:

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do aluguel e
encargos permitidos;

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma modalidade de garantia
num mesmo contrato de locação;

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e da locação para
temporada. 



Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a um
ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:
I - recusar-se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas multifamiliares, a

fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;
II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do imóvel, no

caso do inciso III do art. 47, de usá-lo para o fim declarado ou, usando-o, não o fizer
pelo prazo mínimo de um ano;
III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário,

nos casos do inciso IV do art. 9.º, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso II do
art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias contados de sua
entrega;
IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2.º do art. 65.
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, poderá o

prejudicado reclamar em processo próprio, multa equivalente a um mínimo de doze e
um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou do que
esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.

Seção IX

Das Nulidades

Art. 45. São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem a
elidir os objetivos da presente Lei, notadamente as que proíbam a prorrogação prevista
no art. 47, ou que afastem o direito à renovação, na hipótese do art. 51, ou que
imponham obrigações pecuniárias para tanto.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I

Da Locação Residencial

Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta
meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemente de
notificação ou aviso.



§ 1.º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do imóvel alugado por
mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação por
prazo indeterminado, mantidas as demais cláusulas e condições do contrato.

§ 2.º Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar o contrato a qualquer
tempo, concedido o prazo de trinta dias para desocupação.

Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e com prazo inferior a trinta
meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga-se automaticamente, por prazo
indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel:

I - nos casos do art. 9.º;
II - em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação do imóvel pelo

locatário estiver relacionada com o seu emprego;
III - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso

residencial de ascendente ou descendente que não disponha, assim como seu cônjuge ou
companheiro, de imóvel residencial próprio;

IV - se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização de
obras aprovadas pelo Poder Público, que aumentem a área construída em, no mínimo,
vinte por cento ou, se o imóvel for destinado a exploração de hotel ou pensão, em
cinquenta por cento;

V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos.
§ 1.º Na hipótese do inciso III, a necessidade deverá ser judicialmente demonstrada,

se:
a) o retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver ocupando, com a

mesma finalidade, outro de sua propriedade situado na mesma localidade ou, residindo
ou utilizando imóvel alheio, já tiver retomado o imóvel anteriormente;

b) o ascendente ou descendente, beneficiário da retomada, residir em imóvel próprio.
§ 2.º Nas hipóteses dos incisos III e IV, o retomante deverá comprovar ser proprietário,

promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável, com
imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo.

Seção II

Da Locação para Temporada

Art. 48. Considera-se locação para temporada aquela destinada à residência
temporária do locatário, para prática de lazer, realização de cursos, tratamento de
saúde, feitura de obras em seu imóvel, e outros fatos que decorram tão somente de
determinado tempo, e contratada por prazo não superior a noventa dias, esteja ou não
mobiliado o imóvel.

Parágrafo único. No caso de a locação envolver imóvel mobiliado, constará do
contrato, obrigatoriamente, a descrição dos móveis e utensílios que o guarnecem, bem



como o estado em que se encontram.

Art. 49. O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os aluguéis e
encargos, bem como exigir qualquer das modalidades de garantia previstas no art. 37
para atender as demais obrigações do contrato.

Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no imóvel sem oposição do
locador por mais de trinta dias, presumir-se-á prorrogada a locação por tempo
indeterminado, não mais sendo exigível o pagamento antecipado do aluguel e dos
encargos.

Parágrafo único. Ocorrendo a prorrogação, o locador somente poderá denunciar o
contrato após trinta meses de seu início ou nas hipóteses do art. 47.

Seção III

Da Locação não Residencial

Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a
renovação do contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente:

I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado;
II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos

contratos escritos seja de cinco anos;
III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e

ininterrupto de três anos.
§ 1.º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou

sucessores da locação; no caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação
somente poderá ser exercido pelo sublocatário.

§ 2.º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de
sociedade de que faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio, o
direito a renovação poderá ser exercido pelo locatário ou pela sociedade.

§ 3.º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio
sobrevivente fica sub-rogado no direito a renovação, desde que continue no mesmo
ramo.

§ 4.º O direito a renovação do contrato estende-se às locações celebradas por
indústrias e sociedades civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que
ocorrentes os pressupostos previstos neste artigo.

§ 5.º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de um
ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo do
contrato em vigor. 



Art. 52. O locador não estará obrigado a renovar o contrato se:
I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que

importarem na sua radical transformação; ou para fazer modificação de tal natureza que
aumente o valor do negócio ou da propriedade;

II - o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de
comércio existente há mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador,
seu cônjuge, ascendente ou descendente.

§ 1.º Na hipótese do inciso II, o imóvel não poderá ser destinado ao uso do mesmo
ramo do locatário, salvo se a locação também envolvia o fundo de comércio, com as
instalações e pertences.

§ 2.º Nas locações de espaços em shopping centers, o locador não poderá recusar a
renovação do contrato com fundamento no inciso II deste artigo.

§ 3.º O locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos
lucros cessantes que tiver que arcar com a mudança, perda do lugar e desvalorização do
fundo de comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de terceiro, em
melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses da entrega do imóvel, não
der o destino alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou que
declarou pretender realizar.

•• A Lei n. 12.112, de 9-12-2009, propôs nova redação para este § 3.º, porém teve seu
texto vetado.

Art. 53. Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias oficiais,
asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder
Público, bem como por entidades religiosas devidamente registradas, o contrato
somente poderá ser rescindido:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.256, de 9-1-1996.

I - nas hipóteses do art. 9.º;
II - se o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter

irrevogável e imitido na posse, com título registrado, que haja quitado o preço da
promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel
para demolição, edificação licenciada ou reforma que venha a resultar em aumento
mínimo de cinquenta por cento da área útil.

Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping center,
prevalecerão as condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e
as disposições procedimentais previstas nesta Lei.

§ 1.º O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center:
a) as despesas referidas nas alíneas a, b e d do parágrafo único do art. 22; e



b) as despesas com obras ou substituições de equipamentos, que impliquem modificar
o projeto ou o memorial descritivo da data do habite-se e obras de paisagismo nas
partes de uso comum.
§ 2.º As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo

casos de urgência ou força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a
cada sessenta dias, por si ou entidade de classe exigir a comprovação das mesmas.

Art. 54-A. Na locação não residencial de imóvel urbano na qual o locador procede à
prévia aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do
imóvel então especificado pelo pretendente à locação, a fim de que seja a este locado
por prazo determinado, prevalecerão as condições livremente pactuadas no contrato
respectivo e as disposições procedimentais previstas nesta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.744, de 19-12-2012.

§ 1.º Poderá ser convencionada a renúncia ao direito de revisão do valor dos aluguéis
durante o prazo de vigência do contrato de locação.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.744, de 19-12-2012.

§ 2.º Em caso de denúncia antecipada do vínculo locatício pelo locatário,
compromete-se este a cumprir a multa convencionada, que não excederá, porém, a soma
dos valores dos aluguéis a receber até o termo final da locação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.744, de 19-12-2012.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.744, de 19-12-2012.

Art. 55. Considera-se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e
o imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou
empregados.

Art. 56. Nos demais casos de locação não residencial, o contrato por prazo
determinado cessa, de pleno direito, findo o prazo estipulado, independentemente de
notificação ou aviso.
Parágrafo único. Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imóvel por

mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação nas
condições ajustadas, mas sem prazo determinado.

Art. 57. O contrato de locação por prazo indeterminado pode ser denunciado por



escrito, pelo locador, concedidos ao locatário trinta dias para a desocupação.

TÍTULO II

Dos Procedimentos

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1.º, nas ações de
despejo, consignação em pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais de
aluguel e renovatórias de locação, observar-se-á o seguinte:

I - os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela
superveniência delas;

II - é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação do
imóvel, salvo se outro houver sido eleito no contrato;

III - o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso
II do art. 47, a três salários vigentes por ocasião do ajuizamento;

IV - desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far-se-á
mediante correspondência com aviso de recebimento, ou, tratando-se de pessoa jurídica
ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile, ou, ainda, sendo necessário,
pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil;

V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente devolutivo.

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES DE DESPEJO

Art. 59. Com as modificações constantes deste Capítulo, as ações de despejo terão o
rito ordinário.

§ 1.º Conceder-se-á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente da
audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três
meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:

I - o descumprimento do mútuo acordo (art. 9.º, inciso I), celebrado por escrito e
assinado pelas partes e por duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo
mínimo de seis meses para desocupação, contado da assinatura do instrumento;

II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato de



trabalho ou sendo ela demonstrada em audiência prévia;
III - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de

despejo em até trinta dias após o vencimento do contrato;
IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com o

referido no inciso I do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei;
V - a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o

locatário;
VI - o disposto no inciso IV do art. 9.º, havendo a necessidade de se produzir

reparações urgentes no imóvel, determinadas pelo poder público, que não possam ser
normalmente executadas com a permanência do locatário, ou, podendo, ele se recuse a
consenti-las;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

VII - o término do prazo notificatório previsto no parágrafo único do art. 40, sem
apresentação de nova garantia apta a manter a segurança inaugural do contrato;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

VIII - o término do prazo da locação não residencial, tendo sido proposta a ação em
até 30 (trinta) dias do termo ou do cumprimento de notificação comunicando o intento de
retomada;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

IX - a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando o
contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37, por não ter sido
contratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independentemente de
motivo.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 2.º Qualquer que seja o fundamento da ação dar-se-á ciência do pedido aos
sublocatários, que poderão intervir no processo como assistentes.

§ 3.º No caso do inciso IX do § 1.º deste artigo, poderá o locatário evitar a rescisão da
locação e elidir a liminar de desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos
para a desocupação do imóvel e independentemente de cálculo, efetuar depósito judicial
que contemple a totalidade dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art.
62.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.



Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9.º, inciso IV do art. 47 e
inciso II do art. 53, a petição inicial deverá ser instruída com prova de propriedade do
imóvel ou do compromisso registrado.

Art. 61. Nas ações fundadas no § 2.º do art. 46 e nos incisos III e IV do art. 47, se o
locatário, no prazo da contestação, manifestar sua concordância com a desocupação do
imóvel, o juiz acolherá o pedido fixando prazo de seis meses para a desocupação,
contados da citação, impondo ao vencido a responsabilidade pelas custas e honorários
advocatícios de vinte por cento sobre o valor dado à causa. Se a desocupação ocorrer
dentro do prazo fixado, o réu ficará isento dessa responsabilidade; caso contrário, será
expedido mandado de despejo.

Art. 62. Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessórios
da locação, de aluguel provisório, de diferenças de aluguéis, ou somente de quaisquer
dos acessórios da locação, observar-se-á o seguinte:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

I – o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o pedido de cobrança
dos aluguéis e acessórios da locação; nesta hipótese, citar-se-á o locatário para
responder ao pedido de rescisão e o locatário e os fiadores para responderem ao pedido
de cobrança, devendo ser apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do
débito;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

II – o locatário e o fiador poderão evitar a rescisão da locação efetuando,no prazo de
15 (quinze) dias, contado da citação, o pagamento do débito atualizado,
independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos:

••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

a) os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação;
b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis;
c) os juros de mora;
d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o

montante devido, se do contrato não constar disposição diversa;
III – efetuada a purga da mora, se o locador alegar que a oferta não é integral,

justificando a diferença, o locatário poderá complementar o depósito no prazo de 10
(dez) dias, contado da intimação, que poderá ser dirigida ao locatário ou diretamente ao
patrono deste, por carta ou publicação no órgão oficial, a requerimento do locador;



••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

IV – não sendo integralmente complementado o depósito, o pedido de rescisão
prosseguirá pela diferença, podendo o locador levantar a quantia depositada;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

V – os aluguéis que forem vencendo até a sentença deverão ser depositados à
disposição do juízo, nos respectivos vencimentos, podendo o locador levantá-los desde
que incontroversos;
VI – havendo cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos aluguéis,

a execução desta pode ter início antes da desocupação do imóvel, caso ambos tenham
sido acolhidos.
Parágrafo único. Não se admitirá a emenda da mora se o locatário já houver utilizado

essa faculdade nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à propositura da
ação.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

Art. 63. Julgada procedente a ação de despejo, o juiz determinará a expedição de
mandado de despejo, que conterá o prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação
voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 1.º O prazo será de quinze dias se:
a) entre a citação e a sentença de primeira instância houverem decorrido mais de

quatro meses; ou
b) o despejo houver sido decretado com fundamento no art. 9.º ou no § 2.º do art. 46.

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 2.º Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo Poder
Público, respeitado o prazo mínimo de seis meses e o máximo de um ano, o juiz disporá,
de modo que a desocupação coincida com o período de férias escolares.
§ 3.º Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias oficiais,

asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder
Público, bem como por entidades religiosas devidamente registradas, e o despejo for
decretado com fundamento no inciso IV do art. 9.º ou no inciso II do art. 53, o prazo será
de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeira instância
houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seis meses.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.256, de 9-1-1996.

§ 4.º A sentença que decretar o despejo fixará o valor da caução para o caso de ser
executada provisoriamente.

Art. 64. Salvo nas hipóteses das ações fundadas no art. 9.º, a execução provisória do
despejo dependerá de caução não inferior a 6 (seis) meses nem superior a 12 (doze)
meses do aluguel, atualizado até a data da prestação da caução.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 1.º A caução poderá ser real ou fidejussória e será prestada nos autos da execução
provisória.
§ 2.º Ocorrendo a reforma da sentença ou da decisão que concedeu liminarmente o

despejo, o valor da caução reverterá em favor do réu, como indenização mínima das
perdas e danos, podendo este reclamar, em ação própria, a diferença pelo que a exceder.

Art. 65. Findo o prazo assinado para a desocupação, contado da data da notificação,
será efetuado o despejo, se necessário com emprego de força, inclusive arrombamento.
§ 1.º Os móveis e utensílios serão entregues à guarda de depositário, se não os quiser

retirar o despejado.
§ 2.º O despejo não poderá ser executado até o trigésimo dia seguinte ao do

falecimento do cônjuge, ascendente, descendente ou irmão de qualquer das pessoas que
habitem o imóvel.

Art. 66. Quando o imóvel for abandonado após ajuizada a ação, o locador poderá
imitir-se na posse do imóvel.

CAPÍTULO III

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS DA
LOCAÇÃO

Art. 67. Na ação que objetivar o pagamento dos aluguéis e acessórios da locação
mediante consignação, será observado o seguinte:
I - a petição inicial, além dos requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo

Civil, deverá especificar os aluguéis e acessórios da locação com indicação dos
respectivos valores;
II - determinada a citação do réu, o autor será intimado a, no prazo de vinte e quatro

horas, efetuar o depósito judicial da importância indicada na petição inicial, sob pena



de ser extinto o processo;
III - o pedido envolverá a quitação das obrigações que vencerem durante a tramitação

do feito e até ser prolatada a sentença de primeira instância, devendo o autor promover
os depósitos nos respectivos vencimentos;

IV - não sendo oferecida a contestação, ou se o locador receber os valores
depositados, o juiz acolherá o pedido, declarando quitadas as obrigações, condenando o
réu ao pagamento das custas e honorários de vinte por cento do valor dos depósitos;

V - a contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará
adstrita, quanto à matéria de fato, a:

a) não ter havido recusa ou mora em receber a quantia devida;
b) ter sido justa a recusa;
c) não ter sido efetuado o depósito no prazo ou no lugar do pagamento;
d) não ter sido o depósito integral;
VI - além de contestar, o réu poderá, em reconvenção, pedir o despejo e a cobrança

dos valores objeto da consignatória ou da diferença do depósito inicial, na hipótese de
ter sido alegado não ser o mesmo integral;

VII - o autor poderá complementar o depósito inicial, no prazo de cinco dias contados
da ciência do oferecimento da resposta, com acréscimo de dez por cento sobre o valor
da diferença. Se tal ocorrer, o juiz declarará quitadas as obrigações, elidindo a rescisão
da locação, mas imporá ao autor-reconvindo a responsabilidade pelas custas e
honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dos depósitos;

VIII - havendo, na reconvenção, cumulação dos pedidos de rescisão da locação e
cobrança dos valores objeto da consignatória, a execução desta somente poderá ter
início após obtida a desocupação do imóvel, caso ambos tenham sido acolhidos.

Parágrafo único. O réu poderá levantar a qualquer momento as importâncias
depositadas sobre as quais não pende controvérsia.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL

Art. 68. Na ação revisional de aluguel, que terá o rito sumário, observar-se-á o
seguinte:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

I - além dos requisitos exigidos pelos arts. 276 e 282 do Código de Processo Civil, a
petição inicial deverá indicar o valor do aluguel cuja fixação é pretendida;

II - ao designar a audiência de conciliação, o juiz, se houver pedido e com base nos
elementos fornecidos tanto pelo locador como pelo locatário, ou nos que indicar, fixará
aluguel provisório, que será devido desde a citação, nos seguintes moldes:



••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

a) em ação proposta pelo locador, o aluguel provisório não poderá ser excedente a
80% (oitenta por cento) do pedido;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

b) em ação proposta pelo locatário, o aluguel provisório não poderá ser inferior a 80%
(oitenta por cento) do aluguel vigente;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

III - sem prejuízo da contestação e até a audiência, o réu poderá pedir seja revisto o
aluguel provisório, fornecendo os elementos para tanto;

IV - na audiência de conciliação, apresentada a contestação, que deverá conter
contraproposta se houver discordância quanto ao valor pretendido, o juiz tentará a
conciliação e, não sendo esta possível, determinará a realização de perícia, se
necessária, designando, desde logo, audiência de instrução e julgamento;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

V - o pedido de revisão previsto no inciso III deste artigo interrompe o prazo para
interposição de recurso contra a decisão que fixar o aluguel provisório.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 1.º Não caberá ação revisional na pendência de prazo para desocupação do imóvel
(arts. 46, § 2.º, e 57), ou quando tenha sido este estipulado amigável ou judicialmente.

§ 2.º No curso da ação de revisão, o aluguel provisório será reajustado na
periodicidade pactuada ou na fixada em lei.

Art. 69. O aluguel fixado na sentença retroage à citação, e as diferenças devidas
durante a ação de revisão, descontados os alugueres provisórios satisfeitos, serão pagas
corrigidas, exigíveis a partir do trânsito em julgado da decisão que fixar o novo aluguel.

§ 1.º Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer
periodicidade de reajustamento do aluguel diversa daquela prevista no contrato
revisando, bem como adotar outro indexador para reajustamento do aluguel.

§ 2.º A execução das diferenças será feita nos autos da ação de revisão.

Art. 70. Na ação de revisão do aluguel, o juiz poderá homologar acordo de
desocupação, que será executado mediante expedição de mandado de despejo.



CAPÍTULO V

DA AÇÃO RENOVATÓRIA

Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Código de Processo
Civil, a petição inicial da ação renovatória deverá ser instruída com:
I - prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, II e III do art. 51;
II - prova do exato cumprimento do contrato em curso;
III - prova da quitação dos impostos e taxas que incidiram sobre o imóvel cujo

pagamento lhe incumbia;
IV - indicação clara e precisa das condições oferecidas para a renovação da locação;
V - indicação do fiador quando houver no contrato a renovar e, quando não for o

mesmo, com indicação do nome ou denominação completa, número de sua inscrição no
Ministério da Fazenda, endereço e, tratando-se de pessoa natural, a nacionalidade, o
estado civil, a profissão e o número da carteira de identidade, comprovando, desde
logo, mesmo que não haja alteração do fiador, a atual idoneidade financeira;

••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

VI - prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovação aceita os
encargos da fiança, autorizado por seu cônjuge, se casado for;
VII - prova, quando for o caso, de ser cessionário ou sucessor, em virtude de título

oponível ao proprietário.
Parágrafo único. Proposta a ação pelo sublocatário do imóvel ou de parte dele, serão

citados o sublocador e o locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de locação
originária ou renovada, o sublocador dispuser de prazo que admita renovar a
sublocação; na primeira hipótese, procedente a ação, o proprietário ficará diretamente
obrigado à renovação.

Art. 72. A contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará
adstrita, quanto à matéria de fato, ao seguinte:
I - não preencher o autor os requisitos estabelecidos nesta Lei;
II - não atender, a proposta do locatário, o valor locativo real do imóvel na época da

renovação, excluída a valorização trazida por aquele ao ponto ou lugar;
III - ter proposta de terceiro para a locação, em condições melhores;
IV - não estar obrigado a renovar a locação (incisos I e II do art. 52).
§ 1.º No caso do inciso II, o locador deverá apresentar, em contraproposta, as

condições de locação que repute compatíveis com o valor locativo real e atual do
imóvel.
§ 2.º No caso do inciso III, o locador deverá juntar prova documental da proposta do



terceiro, subscrita por este e por duas testemunhas, com clara indicação do ramo a ser
explorado, que não poderá ser o mesmo do locatário. Nessa hipótese, o locatário
poderá, em réplica, aceitar tais condições para obter a renovação pretendida.
§ 3.º No caso do inciso I do art. 52, a contestação deverá trazer prova da determinação

do Poder Público ou relatório pormenorizado das obras a serem realizadas e da
estimativa de valorização que sofrerá o imóvel, assinado por engenheiro devidamente
habilitado.
§ 4.º Na contestação, o locador, ou sublocador, poderá pedir, ainda, a fixação de

aluguel provisório, para vigorar a partir do primeiro mês do prazo do contrato a ser
renovado, não excedente a oitenta por cento do pedido, desde que apresentados
elementos hábeis para aferição do justo valor do aluguel.
§ 5.º Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer

periodicidade de reajustamento do aluguel diversa daquela prevista no contrato
renovando, bem como adotar outro indexador para reajustamento do aluguel.

Art. 73. Renovada a locação, as diferenças dos aluguéis vencidos serão executadas
nos próprios autos da ação e pagas de uma só vez.

Art. 74. Não sendo renovada a locação, o juiz determinará a expedição de mandado de
despejo, que conterá o prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação voluntária, se
houver pedido na contestação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 1.º. (Vetado.)

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 2.º (Vetado.)

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

§ 3.º (Vetado.)

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.112, de 9-12-2009.

Art. 75. Na hipótese do inciso III do art. 72, a sentença fixará desde logo a
indenização devida ao locatário em consequência da não prorrogação da locação,
solidariamente devida pelo locador e o proponente.

••  A Lei n. 12.112, de 9-12-2009, propôs nova redação para este artigo, porém teve seu
texto vetado.



TÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 76. Não se aplicam as disposições desta Lei aos processos em curso.

Art. 77. Todas as locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormente à
vigência desta Lei serão automaticamente prorrogadas por tempo indeterminado, ao
término do prazo ajustado no contrato.

Art. 78. As locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormente à vigência
desta Lei e que já vigorem ou venham a vigorar por prazo indeterminado, poderão ser
denunciadas pelo locador, concedido o prazo de doze meses para a desocupação.
Parágrafo único. Na hipótese de ter havido revisão judicial ou amigável do aluguel,

atingindo o preço do mercado, a denúncia somente poderá ser exercitada após vinte e
quatro meses da data da revisão, se esta ocorreu nos doze meses anteriores à data da
vigência desta Lei.

Art. 79. No que for omissa esta Lei aplicam-se as normas do Código Civil e do
Código de Processo Civil. 

•• Refere-se ao CC de 1916. Vide arts. 565 a 578 e 2.036 do Código vigente.

Art. 80. Para os fins do inciso I do art. 98 da Constituição Federal, as ações de
despejo poderão ser consideradas como causas cíveis de menor complexidade.

Art. 81. O inciso II do art. 167 e o art. 169 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de
1973, passam a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alteração já processada no texto do diploma modificado.

Art. 82. O art. 3.º da Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso VII:

••  Alteração já processada no texto do diploma modificado.

Art. 83. Ao art. 24 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica acrescido o
seguinte § 4.º:



••  Modificação prejudicada pela nova redação determinada pela Lei n. 9.267, de 25-3-
1996.

Art. 84. Reputam-se válidos os registros dos contratos de locação de imóveis,
realizados até a data da vigência desta Lei.

Art. 85. Nas locações residenciais, é livre a convenção do aluguel quanto a preço,
periodicidade e indexador de reajustamento, vedada a vinculação à variação do salário
mínimo, variação cambial e moeda estrangeira:

I - dos imóveis novos com habite-se concedido a partir da entrada em vigor desta Lei;
II - dos demais imóveis não enquadrados no inciso anterior, em relação aos contratos

celebrados, após cinco anos de entrada em vigor desta Lei.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 89. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a sua publicação.

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente:
I - o Decreto n. 24.150, de 20 de abril de 1934;
II - a Lei n. 6.239, de 19 de setembro de 1975;
III - a Lei n. 6.649, de 16 de maio de 1979;
IV - a Lei n. 6.698, de 15 de outubro de 1979;
V - a Lei n. 7.355, de 31 de agosto de 1985;
VI - a Lei n. 7.538, de 24 de setembro de 1986;
VII - a Lei n. 7.612, de 9 de julho de 1987; e
VIII - a Lei n. 8.157, de 3 de janeiro de 1991.
Brasília, em 18 de outubro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR 

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-10-1991. Sobre seguro de fiança
locatícia vide Circular n. 347, de 27-6-2007, da SUSEP.



LEI N. 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 (*)

    Institui medida cautelar fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do
crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, b, e
VII, do art. 2.º, independe da prévia constituição do crédito tributário.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Art. 2.º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de
pagar a obrigação no prazo fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o
adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito
fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;
b) põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros;



••  Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem 30%
(trinta por cento) do seu patrimônio conhecido;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda
Pública competente, quando exigível em virtude de lei;

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão
fazendário;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

Art. 3.º Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:
I - prova literal da constituição do crédito fiscal;
II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.

Art. 4.º A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a
indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação.

§ 1.º Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os
bens do ativo permanente, podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista
controlador e aos dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para
fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo:

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício;
b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos.
§ 2.º A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens

adquiridos a qualquer título do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na
função de administrador (§ 1.º), desde que seja capaz de frustrar a pretensão da Fazenda
Pública.

§ 3.º Decretada a medida cautelar fiscal, será comunicada imediatamente ao registro
público de imóveis, ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e
às demais repartições que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial.



Art. 5.º A medida cautelar fiscal será requerida ao juiz competente para a execução
judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública.

Parágrafo único. Se a execução judicial estiver em Tribunal, será competente o
relator do recurso.

Art. 6.º A Fazenda Pública pleiteará a medida cautelar fiscal em petição devidamente
fundamentada, que indicará:

I - o juiz a quem é dirigida;
II - a qualificação e o endereço, se conhecido, do requerido;
III - as provas que serão produzidas;
IV - o requerimento para citação.

Art. 7.º O juiz concederá liminarmente a medida cautelar fiscal, dispensada a Fazenda
Pública de justificação prévia e de prestação de caução.

Parágrafo único. Do despacho que conceder liminarmente a medida cautelar caberá
agravo de instrumento.

Art. 8.º O requerido será citado para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar o pedido,
indicando as provas que pretenda produzir.

Parágrafo único. Conta-se o prazo da juntada aos autos do mandado:
a) de citação, devidamente cumprido;
b) da execução da medida cautelar fiscal, quando concedida liminarmente.

Art. 9.º Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como
verdadeiros, os fatos alegados pela Fazenda Pública, caso em que o juiz decidirá em 10
(dez) dias.

Parágrafo único. Se o requerido contestar no prazo legal, o juiz designará audiência
de instrução e julgamento, havendo prova a ser nela produzida.

Art. 10. A medida cautelar fiscal decretada poderá ser substituída, a qualquer tempo,
pela prestação de garantia correspondente ao valor da pretensão da Fazenda Pública, na
forma do art. 9.º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Parágrafo único. A Fazenda Pública será ouvida necessariamente sobre o pedido de
substituição, no prazo de 5 (cinco) dias, presumindo-se da omissão a sua aquiescência.

Art. 11. Quando a medida cautelar for concedida em procedimento preparatório,
deverá a Fazenda Pública propor a execução judicial da Dívida Ativa no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera
administrativa.

Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia no prazo do artigo



antecedente e na pendência do processo de execução judicial da Dívida Ativa, mas
pode, a qualquer tempo, ser revogada ou modificada.

Parágrafo único. Salvo decisão em contrário, a medida cautelar fiscal conservará sua
eficácia durante o período de suspensão do crédito tributário ou não tributário.

Art. 13. Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal:
I - se a Fazenda Pública não propuser a execução judicial da Dívida Ativa no prazo

fixado no art. 11 desta Lei;
II - se não for executada dentro de 30 (trinta) dias;
III - se for julgada extinta a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública;
IV - se o requerido promover a quitação do débito que está sendo executado.
Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, cessar a eficácia da medida, é defeso à

Fazenda Pública repetir o pedido pelo mesmo fundamento.

Art. 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do processo de
execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública.

Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda Pública
intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o
juiz, no procedimento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de compensação,
de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de conversão do depósito em
renda, ou qualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida.

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 15, a sentença proferida na medida cautelar
fiscal não faz coisa julgada, relativamente à execução judicial da Dívida Ativa da
Fazenda Pública.

Art. 17. Da sentença que decretar a medida cautelar fiscal caberá apelação, sem efeito
suspensivo, salvo se o requerido oferecer garantia na forma do art. 10 desta Lei.

Art. 18. As disposições desta Lei aplicam-se, também, ao crédito proveniente das
contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de janeiro de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-1, e retificada em 16-1-1992. A



Instrução Normativa n. 1.171, de 7-7-2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
estabelece procedimentos para arrolamento de bens e direitos e propositura de medida
cautelar fiscal.



LEI N. 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 (*)

    Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou
função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário
haja concorrido ou concorra com mais de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio ou
da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.

• Vide art. 85 e s. da CF.

• Vide art. 52 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção,
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de 50%
(cinquenta por cento) do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a
sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

• Vide art. 37, § 4.º, da CF.

Art. 2.º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego
ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.



• Vide arts. 85, V e 102, I, c, da CF.

• Vide art. 327 do CP.

• A Lei n. 1.079, de 10-4-1950, define os crimes de responsabilidade cometidos por
agentes políticos e regula o respectivo processo de julgamento.

Art. 3.º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou
dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.

• Vide arts. 29 e 30 do CP.

• Vide Enunciado n. 558 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 4.º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade no trato dos assuntos que lhes são afetos.

• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide art. 126-A da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

• Vide Enunciado n. 558 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 5.º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.

• Vide arts. 186 e 927 do CC.

• Vide Enunciado n. 558 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 6.º No caso do enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.

• Vide Enunciado n. 558 da VI Jornada de Direito Civil.

Art. 7.º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar
enriquecimento ilícito, caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá



sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

Art. 8.º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer
ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.

• Vide arts. 1.792 e 1.821 do CC.

CAPÍTULO II

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

• O Decreto n. 4.410, de 7-10-2002, promulga a Convenção Interamericana contra a
Corrupção, de 29-3-1996.

• Vide arts. 312 e s. do CP.

• Vide art. 52 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

• Vide Lei n. 4.717, de 29-6-1965.

Seção I

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento
Ilícito

Art. 9.º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei,
e notadamente:

• Vide art. 12, I, desta Lei.

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra
vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;

• Vide art. 12, I, desta Lei.



II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição,
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas
entidades referidas no art. 1.º por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação,
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por
preço inferior ao valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das
entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei, bem como o trabalho de servidores
públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a
exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando,
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias
ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução
do patrimônio ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser
atingido, ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente
público, durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba
pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para
omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei.

Seção II

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades



referidas no art. 1.º desta Lei, e notadamente:

• Vide art. 12, II, desta Lei.

• Vide arts. 31 e 32 da Lei n. 12.618, de 30-4-2012.

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens,
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas
no art. 1.º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares
aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de
fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de
qualquer das entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei, sem observância das
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1.º desta Lei, ou ainda a
prestação de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço
superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares
ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

 VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los
indevidamente;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida
Provisória n. 658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso
entrará em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação
oficial (DOU de 30-10-2014).

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou
regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz
respeito à conservação do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir
de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;



XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas,
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de
qualquer das entidades mencionadas no art. 1.º desta Lei, bem como o trabalho de
servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades;

XIV -celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas
na lei;

••  Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei;

••  Inciso XV acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

 XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao
patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores
públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante
celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares
aplicáveis à espécie;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-
10-2014).

 XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a
entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-
10-2014).

 XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-



10-2014).

 XIX - frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da
administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indevidamente;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-
10-2014).

 XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-
10-2014).

 XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de
qualquer forma para a sua aplicação irregular.

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-
10-2014).

Seção III

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios
da Administração Pública

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide art. 12, III, desta Lei. 



I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele
previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que

deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;

• Vide art. 37, II, III e IV da CF.

• Vide Súmula 683 do STF. 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de
mercadoria, bem ou serviço.

 VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014. A Medida Provisória n.
658, de 29-10-2014, estabelece que a alteração promovida neste inciso entrará em vigor
após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da sua publicação oficial (DOU de 30-
10-2014).

CAPÍTULO III

DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a
gravidade do fato:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.120, de 15-12-2009.

• Vide art. 37, § 4.º, da CF.

I - na hipótese do art. 9.º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos de 8 (oito) a 10 (dez) anos, pagamento de multa civil de



até 3 (três) vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 10 (dez) anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, pagamento de
multa civil de até 2 (duas) vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 5 (cinco) anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamento de
multa civil de até 100 (cem) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV

DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação
de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser
arquivada no Serviço de Pessoal competente.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.483, de 30-6-2005.

•  A Instrução Normativa n. 67, de 6-7-2011, do Tribunal de Contas da União, dispõe
sobre os procedimentos referentes às Declarações de Bens e Rendas a serem
apresentadas pelas autoridades e servidores públicos federais.

§ 1.º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos,
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou
no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge
ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica
do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

• Vide arts. 79 a 84 do CC.



§ 2.º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.

§ 3.º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens,
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.

§ 4.º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para
suprir a exigência contida no caput e no § 2.º deste artigo.

CAPÍTULO V

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO
JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de
improbidade.

• Vide art. 52 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

§ 1.º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação
das provas de que tenha conhecimento.

§ 2.º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1.º deste artigo.
A rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22
desta Lei.

§ 3.º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma
prevista nos arts. 148 e 182 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em se
tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.

• Vide arts. 148 a 182 da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para
apurar a prática de ato de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.



Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a
decretação do sequestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1.º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e
825 do Código de Processo Civil.

• Vide arts. 822 a 825 do CPC.

§ 2.º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos
termos da lei e dos tratados internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 30 (trinta) dias da efetivação da
medida cautelar.

•• Vide art. 84 do CPP.

§ 1.º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput.
§ 2.º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à

complementação do ressarcimento do patrimônio público.
§ 3.º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se,

no que couber, o disposto no § 3.º do art. 6.º da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 1965.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.366, de 16-12-1996.

• Vide art. 47 do CPC.

§ 4.º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará,
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.

• Vide art. 82, III, do CPC. 

§ 5.º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 6.º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação



vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo
Civil.

••  § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 7.º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser
instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 15 (quinze dias).

••  § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 8.º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de 30 (trinta dias), em decisão
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

••  § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 9.º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.

••  § 9.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.

••  § 10 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.

••  § 11 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por
esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1.º, do Código de Processo Penal.

••  § 12 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4-9-2001.

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou decretar
a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens,
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI



DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente público
ou terceiro beneficiário quando o autor da denúncia o sabe inocente.

• Vide art. 339 do CP.

Pena - detenção de 6 (seis) a 10 (dez) meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam
com o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função,
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução
processual.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de

ressarcimento;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.120, de 15-12-2009.

• Vide art. 37, § 5.º, da CF.

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo
Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação
formulada de acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de
inquérito policial ou procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII

DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser
propostas:



I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão
ou de função de confiança;

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo
efetivo ou emprego.

• Vide art. 142 da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogadas as Leis n. 3.164, de 1.º de junho de 1957, e 3.502, de 21 de
dezembro de 1958, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de Junho de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-6-1992. A Resolução n. 44, de 20-11-
2007, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a criação do Cadastro Nacional de
Condenados por Ato de Improbidade Administrativa - CNCIA, no âmbito do Poder
Judiciário.



LEI N. 8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992 (*)

    Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder
Público e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva,
toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de
segurança, em virtude de vedação legal.

•• Vide Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

§ 1.º Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua
liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita, na via de mandado de segurança, à
competência originária de tribunal.

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos processos de ação popular e
de ação civil pública.

§ 3.º Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da
ação.

§ 4.º Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao
dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será
imediatamente intimado.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 5.º Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários
ou previdenciários.

••  § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 2.º No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será
concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa
jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas)
horas.

Art. 3.º O recurso voluntário ou ex officio, interposto contra sentença em processo
cautelar, proferida contra pessoa jurídica de direito público ou seus agentes, que



importe em outorga ou adição de vencimentos ou de reclassificação funcional, terá
efeito suspensivo.

•• Vide Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

Art. 4.º Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do
respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas
ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério
Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto
interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à
saúde, à segurança e à economia públicas.

•• Vide Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em processo de ação
cautelar inominada, no processo de ação popular e na ação civil pública, enquanto não
transitada em julgado.

§ 2.º O presidente do tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em 72
(setenta e duas) horas.

••  § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de 5
(cinco) dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição.

••  § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º Se do julgamento do agravo de que trata o § 3.º resultar a manutenção ou o
restabelecimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de
suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso
especial ou extraordinário. 

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 5.º É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4.º, quando negado
provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere este
artigo.

••  § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 6.º A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações
movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o



julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo.

••  § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 7.º O presidente do tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se
constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na
concessão da medida.

••  § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 8.º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única
decisão, podendo o presidente do tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares
supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.

••  § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 9.º A suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em
julgado da decisão de mérito na ação principal.

••  § 9.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de Junho de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-7-1992.



DECRETO N. 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 (*)

    Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de
São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em
São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em
18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa convenção
em 25 de setembro de 1992;

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São
José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992, de
conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; decreta:

Art. 1.º A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa
Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do
Brasil entende que os arts. 43 e 48, d, não incluem o direito automático de visitas e
inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais
dependerão da anuência expressa do Estado".

Art. 3.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO
AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO

JOSÉ DA COSTA RICA)

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS



PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da presente Convenção,
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das

instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado
no respeito dos direitos essenciais do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da
pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza
convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos
Estados americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos
em outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem
criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos,
sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos
Aires, 1967) aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais
amplas sobre direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência
e processo dos órgãos encarregados dessa matéria,

Convieram no seguinte:

PARTE I
DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS

CAPÍTULO I

ENUMERAÇÃO DE DEVERES

Artigo 1.º

Obrigação de Respeitar os Direitos

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e
liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que
esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo,



idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou
social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

•• Vide arts. 3.º e 5.º da CF.

• Vide Lei n. 7.716, de 5-1-1989 (crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor).

• O Decreto n. 3.956, de 8-10-2001, promulga a Convenção Interamericana para
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra Pessoas Portadoras de
Deficiência.

• O Decreto n. 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção sobre Eliminação de todas
as Formas de Discriminação contra a Mulher.

• Vide Lei n. 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

Artigo 2.º

Dever de Adotar Disposições de Direito Interno

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no art. 1.º ainda não estiver
garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes
comprometem-se a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com as
disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outra natureza que forem
necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.

CAPÍTULO II

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

Artigo 3.º

Direito ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jurídica.

Artigo 4.º

Direito à Vida



1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser
protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser
privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta
pelos delitos mais graves, em cumprimento de sentença final de tribunal competente e
em conformidade com lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito
sido cometido.Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não se aplique
atualmente.

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido.
4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por delitos políticos, nem por

delitos comuns conexos com delitos políticos.
5. Não se deve impor a pena de morte a pessoa que, no momento da perpetração do

delito, for menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado
de gravidez.

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou comutação
da pena, os quais podem ser concedidos em todos os casos. Não se pode executar a
pena de morte enquanto o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade
competente.

Artigo 5.º

Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade física, psíquica e
moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou
degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à
dignidade inerente ao ser humano.

3. A pena não pode passar da pessoa do delinquente.
4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias

excepcionais, a ser submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoas não
condenadas.

5. Os menores, quando puderem ser processados, devem ser separados dos adultos e
conduzidos a tribunal especializado, com a maior rapidez possível, para seu tratamento.

6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a
readaptação social dos condenados.

Artigo 6.º

Proibição da Escravidão e da Servidão

• O Decreto n. 5.017, de 12-3-2004, promulga o Protocolo Adicional à Convenção das



Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção,
Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças.

• Vide arts. 149, 203, 206, 207, 231 e 231-A do CP.

1. Ninguém pode ser submetido a escravidão ou a servidão, e tanto estas como o
tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são proibidos em todas as formas.

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou obrigatório. Nos
países em que se prescreve, para certos delitos, pena privativa da liberdade
acompanhada de trabalhos forçados, esta disposição não pode ser interpretada no
sentido de que proíbe o cumprimento da dita pena, imposta por juiz ou tribunal
competente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capacidade física e
intelectual do recluso.

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos deste artigo:
a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa reclusa em cumprimento

de sentença ou resolução formal expedida pela autoridade judiciária competente. Tais
trabalhos ou serviços devem ser executados sob a vigilância e controle das autoridades
públicas, e os indivíduos que os executarem não devem ser postos à disposição de
particulares, companhias ou pessoas jurídicas de caráter privado;

b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por motivos de consciência,
o serviço nacional que a lei estabelecer em lugar daquele;

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que ameace a existência ou o
bem-estar da comunidade; e

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais.

Artigo 7.º

Direito à Liberdade Pessoal

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas
leis de acordo com elas promulgadas.

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.
4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz

ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser
julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o
seu comparecimento em juízo.

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal



competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou
detenção e ordene sua soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-
Partes cujas leis preveem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua
liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim de que este
decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem
abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação
alimentar.

•• Vide art. 5.º, LXVII, da CF.

• Vide Súmula 419 do STJ e Súmula Vinculante 25 do STF, que estabelecem ser
descabida a prisão civil de depositário judicial infiel.

Artigo 8.º

Garantias Judiciais

•• Vide art. 5.º, LIII a LXIX, da CF.

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo
razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou
para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal
ou de qualquer outra natureza.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto
não se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em
plena igualdade, às seguintes garantias mínimas:

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se não
compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal;

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada;
c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua

defesa;
d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor

de sua escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor;
e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado,

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele
próprio nem nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei;

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e de obter o
comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz
sobre os fatos;



g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; e
h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior.
3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza.
4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá ser submetido a

novo processo pelos mesmos fatos.
5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os

interesses da justiça.

Artigo 9.º

Princípios da Legalidade e da Retroatividade

•• Vide art. 5.º, XXXIX e XL, da CF.

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no momento em que forem
cometidas, não sejam delituosas, de acordo com o direito aplicável. Tampouco se pode
impor pena mais grave que a aplicável no momento da perpetração do delito. Se depois
da perpetração do delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve, o delinquente
será por isso beneficiado.

Artigo 10

Direito a Indenização

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido
condenada em sentença passada em julgado, por erro judiciário.

Artigo 11

Proteção da Honra e da Dignidade

•• Vide art. 5.º, X, da CF.

1. Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua
dignidade.

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida
privada, na de sua família, em seu domícilio ou em sua correspondência, nem de ofensas
ilegais à sua honra ou reputação.

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas.

Artigo 12



Liberdade de Consciência e de Religião

•• Vide art. 5.º, VI a VIII, da CF.

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito
implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião
ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas
crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado.

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua liberdade de
conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças.

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita
unicamente às limitações prescritas pela lei e que sejam necessárias para proteger a
segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos ou liberdades das
demais pessoas.

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos
recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções.

Artigo 13

Liberdade de Pensamento e de Expressão

•• Vide art. 5.º, IX, da CF.

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito
compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de toda
natureza, sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma
impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.

2. O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a censura
prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela
lei a ser necessárias para assegurar:

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou
b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral

públicas.
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como

o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de frequências
radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem
por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e
opiniões.

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo
exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência,
sem prejuízo do disposto no inciso 2.

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao



ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade,
ao crime ou à violência.

Artigo 14

Direito de Retificação ou Resposta

•• Vide art. 5.º, V, da CF.

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seu
prejuízo por meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público
em geral, tem direito a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta,
nas condições que estabeleça a lei.

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirão das outras responsabilidades
legais em que se houver incorrido.

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publicação ou empresa
jornalística, cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável
que não seja protegida por imunidades nem goze de foro especial.

Artigo 15

Direito de Reunião

•• Vide art. 5.º, XVI, da CF.

É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O exercício de tal direito só
pode estar sujeito às restrições previstas pela lei e que sejam necessárias, numa
sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem
públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades das
demais pessoas.

Artigo 16

Liberdade de Associação

•• Vide art. 5.º, XVII a XXI, da CF.

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com fins ideológicos,
religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos ou de
qualquer outra natureza.

2. O exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições previstas pela lei que
sejam necessárias, numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da



segurança ou da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os
direitos e liberdades das demais pessoas.

3. O disposto neste artigo não impede a imposição de restrições legais, e mesmo a
privação do exercício do direito de associação, aos membros das forças armadas e da
polícia.

Artigo 17

Proteção da Família

•• Vide art. 226 da CF.

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida pela
sociedade e pelo Estado.

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contraírem casamento e de
fundarem uma família, se tiverem a idade e as condições para isso exigidas pelas leis
internas, na medida em que não afetem estas o princípio da não discriminação
estabelecido nesta Convenção.

3. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos
contraentes.

4. Os Estados-Partes devem tomar medidas apropriadas no sentido de assegurar a
igualdade de direitos e a adequada equivalência de responsabilidade dos cônjuges
quanto ao casamento, durante o casamento e em caso de dissolução do mesmo. Em caso
de dissolução, serão adotadas disposições que assegurem a proteção necessária aos
filhos, com base unicamente no interesse e conveniência dos mesmos.

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos fora do casamento
como aos nascidos dentro do casamento.

Artigo 18

Direito ao Nome

•• Vide art. 16 do CC.

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. A
lei deve regular a forma de assegurar a todos esse direito, mediante nomes fictícios, se
for necessário.

Artigo 19

Direitos da Criança



•• Vide art. 227 da CF.

•• Vide ECA.

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer
por parte da sua família, da sociedade e do Estado.

Artigo 20

Direito à Nacionalidade

• Vide art. 12 da CF.

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.
2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo território houver

nascido, se não tiver direito a outra.
3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionalidade nem do direito de

mudá-la.

Artigo 21

Direito à Propriedade Privada

•• Vide art. 5.º, XXII a XXV, da CF.

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei pode subordinar esse uso
e gozo ao interesse social.

2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo mediante o pagamento de
indenização justa, por motivo de utilidade pública ou de interesse social e nos casos e
na forma estabelecidos pela lei.

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem
devem ser reprimidas pela lei.

Artigo 22

Direito de Circulação e de Residência

•• Vide art. 5.º, XV, LI e LII, da CF.

• Vide Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado tem direito de



circular nele e de nele residir em conformidade com as disposições legais.
2. Toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive do próprio.
3. O exercício dos direitos acima mencionados não pode ser restringido senão em

virtude de lei, na medida indispensável, numa sociedade democrática, para prevenir
infrações penais ou para proteger a segurança nacional, a segurança ou a ordem
públicas, a moral ou a saúde públicas, ou os direitos e liberdades das demais pessoas.
4. O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode também ser restringido pela

lei, em zonas determinadas, por motivos de interesse público.
5. Ninguém pode ser expulso do território do Estado do qual for nacional, nem ser

privado do direito de nele entrar.
6. O estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado-Parte nesta

Convenção só poderá dele ser expulso em cumprimento de decisão adotada de acordo
com a lei.
7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em território estrangeiro, em

caso de perseguição por delitos políticos ou comuns conexos com delitos políticos e de
acordo com a legislação de cada Estado e com os convênios internacionais.
8. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue a outro país, seja ou não

de origem, onde seu direito à vida ou à liberdade pessoal esteja em risco de violação
por causa da sua raça, nacionalidade, religião, condição social ou de suas opiniões
políticas.
9. É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros.

Artigo 23

Direitos Políticos

•• Vide arts. 14 a 17 da CF.

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades:
a) de participar da direção dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de

representantes livremente eleitos;
b) de votar e ser eleitos em eleições periódicas autênticas, realizadas por sufrágio

universal e igual e por voto secreto que garanta a livre expressão da vontade dos
eleitores; e
c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país.
2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades a que se refere o inciso

anterior, exclusivamente por motivos de idade, nacionalidade, residência, idioma,
instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação, por juiz competente, em processo
penal.

Artigo 24



Igualdade perante a Lei

•• Vide art. 5.º, caput, da CF.

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem
discriminação, a igual proteção da lei.

Artigo 25

Proteção Judicial

•• Vide art. 5.º, XXXV, da CF.

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso
efetivo, perante os juízes ou tribunais competentes, que a projeta contra atos que violem
seus direitos fundamentais reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela presente
Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas que estejam atuando
no exercício de suas funções oficiais.

2. Os Estados-Partes comprometem-se:
a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema legal do Estado

decida sobre os direitos de toda pessoa que interpuser tal recurso;
b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e
c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, de toda decisão em que

se tenha considerado procedente o recurso.

CAPÍTULO III

DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS

Artigo 26

Desenvolvimento Progressivo

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito interno
como mediante cooperação internacional, especialmente econômica e técnica, a fim de
conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas
econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da
Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na
medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados.



CAPÍTULO IV

SUSPENSÃO DE GARANTIAS, INTERPRETAÇÃO E
APLICAÇÃO

Artigo 27

Suspensão de Garantias

1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emergência que ameace a
independência ou segurança do Estado-Parte, este poderá adotar disposições que, na
medida e pelo tempo estritamente limitados às exigências da situação, suspendam as
obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais disposições não
sejam incompatíveis com as demais obrigações que lhe impõe o Direito Internacional e
não encerrem discriminação alguma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma,
religião ou origem social.

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos determinados nos
seguintes artigos: 3.º (Direito ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica), 4.º
(Direito à Vida), 5.º (Direito à Integridade Pessoal), 6.º (Proibição da Escravidão e
Servidão), 9.º (Princípio da Legalidade e da Retroatividade), 12 (Liberdade de
Consciência e de Religião), 17 (Proteção da Família), 18 (Direito ao Nome), 19
(Direitos da Criança), 20 (Direito à Nacionalidade) e 23 (Direitos Políticos), nem das
garantias indispensáveis para a proteção de tais direitos.

3. Todo Estado-Parte que fizer uso do direito de suspensão deverá informar
imediatamente os outros Estados-Partes na presente Convenção, por intermédio do
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, das disposições cuja
aplicação haja suspendido, dos motivos determinantes da suspensão e da data em que
haja dado por terminada tal suspensão.

Artigo 28

Cláusula Federal

1. Quando se tratar de um Estado-Parte constituído como Estado federal, o governo
nacional do aludido Estado-Parte cumprirá todas as disposições da presente Convenção,
relacionadas com as matérias sobre as quais exerce competência legislativa e judicial.

2. No tocante às disposições relativas às matérias que correspondem à competência
das entidades componentes da federação, o governo nacional deve tomar imediatamente
as medidas pertinentes, em conformidade com sua constituição e suas leis, a fim de que
as autoridades competentes das referidas entidades possam adotar as disposições



cabíveis para o cumprimento desta Convenção.
3. Quando dois ou mais Estados-Partes decidirem constituir entre eles uma federação

ou outro tipo de associação, diligenciarão no sentido de que o pacto comunitário
respectivo contenha as disposições necessárias para que continuem sendo efetivas no
novo Estado assim organizado as normas da presente Convenção.

Artigo 29

Normas de Interpretação

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada no sentido de:
a) permitir a qualquer dos Estados-Partes, grupo ou pessoa, suprimir o gozo e

exercício dos direitos e liberdades reconhecidos na Convenção ou limitá-los em maior
medida do que a nela prevista;

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser
reconhecidos de acordo com as leis de qualquer dos Estados-Partes ou de acordo com
outra convenção em que seja parte um dos referidos Estados;

c) excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser humano ou que decorrem
da forma democrática representativa de governo; e

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração Americana dos
Direitos e Deveres do Homem e outros atos internacionais da mesma natureza.

Artigo 30

Alcance das Restrições

As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao gozo e exercício dos
direitos e liberdades nela reconhecidos, não podem ser aplicadas senão de acordo com
leis que forem promulgadas por motivo de interesse geral e com o propósito para o qual
houverem sido estabelecidas.

Artigo 31

Reconhecimento de Outros Direitos

Poderão ser incluídos no regime de proteção desta Convenção outros direitos e
liberdades que forem reconhecidos de acordo com os processos estabelecidos nos
artigos 69 e 70.

•• Redação de acordo com a publicação oficial. Vide arts. 76 e 77 desta Convenção.

CAPÍTULO V



DEVERES DAS PESSOAS

Artigo 32

Correlação entre Deveres e Direitos

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade e a humanidade.
2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, pela segurança

de todos e pelas justas exigências do bem comum, numa sociedade democrática.

PARTE II
MEIOS DA PROTEÇÃO

CAPÍTULO VI

ÓRGÃOS COMPETENTES 

Artigo 33

São competentes para conhecer dos assuntos relacionados com o cumprimento dos
compromissos assumidos pelos Estados-Partes nesta Convenção:
a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a

Comissão; e
b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Corte.

CAPÍTULO VII

COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

Seção 1

Organização

Artigo 34



A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á de sete membros, que
deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de
direitos humanos.

Artigo 35

A Comissão representa todos os Membros da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 36

1. Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela Assembleia Geral da
Organização, de uma lista de candidatos propostos pelos governos dos Estados-
Membros.

2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candidatos, nacionais do
Estado que os propuser ou de qualquer outro Estado-Membro da Organização dos
Estados Americanos. Quando for proposta uma lista de três candidatos, pelo menos um
deles deverá ser nacional de Estado diferente do proponente.

Artigo 37

1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos
um vez, porém o mandato de três dos membros designados na primeira eleição expirará
ao cabo de dois anos. Logo depois da referida eleição, serão determinadas por sorteio,
na Assembleia Geral, os nomes desses três membros.

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo Estado.

Artigo 38

As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à expiração normal do
mandato, serão preenchidas pelo Conselho Permanente da Organização, de acordo com
o que dispuser o Estatuto da Comissão.

Artigo 39

A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembleia Geral e
expedirá seu próprio regulamento.

Artigo 40

Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenhados pela unidade
funcional especializada que faz parte da Secretaria-Geral da Organização e deve dispor
dos recursos necessários para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas pela



Comissão.

Seção 2

Funções

Artigo 41

A Comissão tem a função principal de promover a observância e a defesa dos direitos
humanos e, no exercício do seu mandato, tem as seguintes funções e atribuições:

a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América;
b) formular recomendações aos governos dos Estados-Membros, quando o considerar

conveniente, no sentido de que adotem medidas progressivas em prol dos direitos
humanos no âmbito de suas leis internas e seus preceitos constitucionais, bem como
disposições apropriadas para promover o devido respeito a esses direitos;

c) preparar os estudos ou relatórios que considerar convenientes para o desempenho
de suas funções;

d) solicitar aos governos dos Estados-Membros que lhe proporcionem informações
sobre as medidas que adotarem em matéria de direitos humanos;

e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos, lhe formularem os Estados-Membros sobre questões relacionadas com os
direitos humanos e, dentro de suas possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que
eles lhe solicitarem;

f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no exercício de sua
autoridade, de conformidade com o disposto nos artigos 44 a 51 desta Convenção; e
g) apresentar um relatório anual à Assembleia Geral da Organização dos Estados
Americanos.

Artigo 42

Os Estados-Partes devem remeter à Comissão cópia dos relatórios e estudos que, em
seus respectivos campos, submetem anualmente às Comissões Executivas do Conselho
Interamericano Econômico e Social e do Conselho Interamericano de Educação, Ciência
e Cultura, a fim de que aquela vele por que se promovam os direitos decorrentes das
normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da
Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires.

Artigo 43

Os Estados-Partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as informações que esta lhes
solicitar sobre a maneira pela qual o seu direito interno assegura a aplicação efetiva de



quaisquer disposições desta Convenção.

Seção 3

Competência

Artigo 44

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não governamental legalmente
reconhecida em um ou mais Estados-Membros da Organização, pode apresentar à
Comissão petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção
por um Estado-Parte.

Artigo 45

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação
desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que
reconhece a competência da Comissão para receber e examinar as comunicações em que
um Estado-Parte alegue haver outro Estado-Parte incorrido em violações dos direitos
humanos estabelecidos nesta Convenção.
2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem ser admitidas e

examinadas se forem apresentadas por um Estado-Parte que haja feito uma declaração
pela qual reconheça a referida competência da Comissão. A Comissão não admitirá
nenhuma comunicação contra um Estado-Parte que não haja feito tal declaração.
3. As declarações sobre reconhecimento de competência podem ser feitas para que

esta vigore por tempo indefinido, por período determinado ou para casos específicos.
4. As declarações serão depositadas na Secretaria-Geral da Organização dos Estados

Americanos, a qual encaminhará cópia das mesmas aos Estados-Membros da referida
Organização.

Artigo 46

1. Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 ou
45 seja admitida pela Comissão, será necessário:
a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo

com os princípios de direito internacional geralmente reconhecidos;
b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir da data em que o

presumido prejudicado em seus direitos tenha sido notificado da decisão definitiva;
c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pendente de outro processo de

solução internacional; e
d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a nacionalidade, a profissão,



o domicílio e a assinatura da pessoa ou pessoas ou do representante legal da entidade
que submeter a petição.
2. As disposições das alíneas a e b do inciso 1 deste artigo não se aplicarão quando:
a) não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o devido processo legal

para a proteção do direito ou direitos que se alegue tenham sido violados;
b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus direitos o acesso aos

recursos da jurisdição interna, ou houver sido ele impedido de esgotá-los; e
c) houver demora injustificada na decisão sobre os mencionados recursos.

Artigo 47

A Comissão declarará inadmissível toda petição ou comunicação apresentada de
acordo com os artigos 44 ou 45 quando:
a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 46;
b) não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos garantidos por esta

Convenção;
c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for manifestamente infundada

a petição ou comunicação ou for evidente sua total improcedência; ou
d) for substancialmente reprodução de petição ou comunicação anterior, já examinada

pela Comissão ou por outro organismo internacional.

Seção 4

Processo

Artigo 48

1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual se alegue violação de
qualquer dos direitos consagrados nesta Convenção, procederá da seguinte maneira:
a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, solicitará informações

ao Governo do Estado ao qual pertença a autoridade apontada como responsável pela
violação alegada e transcreverá as partes pertinentes da petição ou comunicação. As
referidas informações devem ser enviadas dentro de um prazo razoável, fixado pela
Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso;
b) recebidas as informações, ou transcorrido o prazo fixado sem que sejam elas

recebidas, verificará se existem ou subsistem os motivos da petição ou comunicação.
No caso de não existirem ou não subsistirem, mandará arquivar o expediente;
c) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improcedência da petição ou

comunicação, com base em informação ou prova superveniente;
d) se o expediente não houver sido arquivado, e com o fim de comprovar os fatos, a



Comissão procederá, com conhecimento das partes, a um exame do assunto exposto na
petição ou comunicação. Se for necessário e conveniente, a Comissão procederá a uma
investigação para cuja eficaz realização solicitará, e os Estados interessados lhe
proporcionarão, todas as facilidades necessárias;
e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação pertinente e receberá, se

isso lhe for solicitado, as exposições verbais ou escritas que apresentarem os
interessados; e
f) pôr-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de chegar a uma solução

amistosa do assunto, fundada no respeito aos direitos humanos reconhecidos nesta
Convenção.
2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada uma investigação,

mediante prévio consentimento do Estado em cujo território se alegue haver sido
cometida a violação, tão somente com a apresentação de uma petição ou comunicação
que reúna todos os requisitos formais de admissibilidade.

Artigo 49

Se se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as disposições do inciso
1, f, do artigo 48, a Comissão redigirá um relatório que será encaminhado ao
peticionário e aos Estados-Partes nesta Convenção e, posteriormente, transmitido, para
sua publicação, ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. O
referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada. Se
qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á proporcionada a mais ampla
informação possível.

Artigo 50

1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for fixado pelo Estatuto da
Comissão, esta redigirá um relatório no qual exporá os fatos e suas conclusões. Se o
relatório não representar, no todo ou em parte, o acordo unânime dos membros da
Comissão, qualquer deles poderá agregar ao referido relatório seu voto em separado.
Também se agregarão ao relatório as exposições verbais ou escritas que houverem sido
feitas pelos interessados em virtude do inciso 1, e, do artigo 48.
2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos quais não será facultado

publicá-lo.
3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as proposições e
recomendações que julgar adequadas.

Artigo 51

1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados interessados do relatório
da Comissão, o assunto não houver sido solucionado ou submetido à decisão da Corte



pela Comissão ou pelo Estado interessado, aceitando sua competência, a Comissão
poderá emitir, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, sua opinião e
conclusões sobre a questão submetida à sua consideração.

2. A Comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um prazo dentro do qual o
Estado deve tomar as medidas que lhe competirem para remediar a situação examinada.

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidirá, pelo voto da maioria absoluta
dos seus membros, se o Estado tomou ou não medidas adequadas e se publica ou não
seu relatório.

CAPÍTULO VIII

CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

Seção 1

Organização

Artigo 52

1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados-Membros da
Organização, eleitos a título pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, de
reconhecida competência em matéria de direitos humanos, que reúnam as condições
requeridas para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do
Estado do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos.

2. Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade.

Artigo 53

1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo voto da maioria absoluta
dos Estados-Partes na Convenção, na Assembleia Geral da Organização, de uma lista de
candidatos propostos pelos mesmos Estados.

2. Cada um dos Estados-Partes pode propor até três candidatos, nacionais do Estado
que os propuser ou de qualquer outro Estado-Membro da Organização dos Estados
Americanos. Quando se propuser uma lista de três candidatos, pelo menos um deles
deverá ser nacional de Estado diferente do proponente.

Artigo 54

1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos e só poderão ser



reeleitos uma vez. O mandato de três dos juízes designados na primeira eleição expirará
ao cabo de três anos. Imediatamente depois da referida eleição, determinar-se-ão por
sorteio, na Assembleia Geral, os nomes desses três juízes.

2. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja expirado, completará o
período deste.

3. Os juízes permanecerão em suas funções até o término dos seus mandatos.
Entretanto, continuarão funcionando nos casos de que já houverem tomado conhecimento
e que se encontrem em fase de sentença e, para tais efeitos, não serão substituídos pelos
novos juízes eleitos.

Artigo 55

1. O juiz que for nacional de algum dos Estado-Partes no caso submetido à Corte
conservará o seu direito de conhecer o mesmo.

2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de nacionalidade de um dos
Estados-Partes, outro Estado-Parte no caso poderá designar uma pessoa de sua escolha
para integrar a Corte na qualidade de juiz ad hoc.

3. Se, dentre os juízes chamados a conhecer do caso, nenhum for da nacionalidade dos
Estados-Partes, cada um destes poderá designar um juiz ad hoc.

4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52.
5. Se vários Estados-Partes na Convenção tiverem o mesmo interesse no caso, serão

considerados como uma só parte, para o fins das disposições anteriores. Em caso de
dúvida, a Corte decidirá.

Artigo 56

O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco juízes.

Artigo 57

A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte.

Artigo 58

1. A Corte terá sua sede no lugar que for determinado, na Assembleia Geral da
Organização, pelo Estado-Parte na Convenção, mas poderá realizar reuniões no
território de qualquer Estado-Membro da Organização dos Estados Americanos em que
o considerar conveniente pela maioria dos seus membros e mediante prévia
aquiescência do Estado respectivo. Os Estados-Partes na Convenção podem, na
Assembleia Geral, por dois terços dos seus votos, mudar a sede da Corte.

2. A Corte designará seu Secretário.
3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às reuniões que ela realizar



fora da mesma.

Artigo 59

A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará sob a direção do
Secretário da Corte, de acordo com as normas administrativas da Secretaria-Geral da
Organização em tudo o que não for incompatível com a independência da Corte. Seus
funcionários serão nomeados pelo Secretário-Geral da Organização, em consulta com o
Secretário da Corte.

Artigo 60

A Corte elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembleia Geral e
expedirá seu regimento.

Seção 2

Competência e Funções

Artigo 61

1. Somente os Estados-Partes e a Comissão têm direito de submeter caso à decisão da
Corte.
2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é necessário que sejam

esgotados os processos previstos nos artigos 48 a 50.

Artigo 62

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação
desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que
reconhece como obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial, a competência
da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção.
2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de reciprocidade,

por prazo determinado ou para casos específicos. Deverá ser apresentada ao Secretário-
Geral da Organização, que encaminhará cópias da mesma aos outros Estados-Membros
da Organização e ao Secretário da Corte.
3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à interpretação e

aplicação das disposições desta Convenção que lhe seja submetido, desde que os
Estados-Partes no caso tenham reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja
por declaração especial, como preveem os incisos anteriores, seja por convenção
especial.



Artigo 63

1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liberdade protegido nesta
Convenção, a Corte determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direito
ou liberdade violados. Determinará também, se isso for procedente, que sejam
reparadas as consequências da medida ou situação que haja configurado a violação
desses direitos, bem como o pagamento de indenização justa à parte lesada.
2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário evitar danos

irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assuntos de que estiver conhecendo, poderá tomar
as medidas provisórias que considerar pertinentes. Se se tratar de assuntos que ainda
não estiverem submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido da Comissão.

Artigo 64

1. Os Estados-Membros da Organização poderão consultar a Corte sobre a
interpretação desta Convenção ou de outros tratados concernentes à proteção dos
direitos humanos nos Estados americanos. Também poderão consultá-la, no que lhes
compete, os órgãos enumerados no Capítulo X da Carta da Organização dos Estados
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires.
2. A Corte, a pedido de um Estado-Membro da Organização, poderá emitir pareceres

sobre a compatibilidade entre qualquer de suas leis internas e os mencionados
instrumentos internacionais.

Artigo 65

A Corte submeterá à consideração da Assembleia Geral da Organização, em cada
período ordinário de sessões, um relatório sobre suas atividades no ano anterior. De
maneira especial, e com as recomendações pertinentes, indicará os casos em que um
Estado não tenha dado cumprimento a suas sentenças.

Seção 3

Processo

Artigo 66

1. A sentença da Corte deve ser fundamentada.
2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião unânime dos juízes,

qualquer deles terá direito a que se agregue à sentença o seu voto dissidente ou
individual.



Artigo 67

A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de divergência sobre o
sentido ou alcance da sentença, a Corte interpretá-la-á, a pedido de qualquer das partes,
desde que o pedido seja apresentado dentro de noventa dias a partir da data da
notificação da sentença.

Artigo 68

1. Os Estados-Partes na Convenção comprometem-se a cumprir a decisão da Corte em
todo caso em que forem partes.
2. A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser executada

no país respectivo pelo processo interno vigente para a execução de sentenças contra o
Estado.

Artigo 69

A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e transmitida aos Estados-
Partes na Convenção.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES COMUNS

Artigo 70

1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde o momento de sua
eleição e enquanto durar o seu mandato, das imunidades reconhecidas aos agentes
diplomáticos pelo Direito Internacional.
Durante o exercício dos seus cargos gozam, além disso, dos privilégios diplomáticos
necessários para o desempenho de suas funções.
2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos juízes da Corte, nem

dos membros da Comissão, por votos e opiniões emitidos no exercício de suas funções.

Artigo 71

Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são incompatíveis com outras
atividades que possam afetar sua independência ou imparcialidade conforme o que for
determinado nos respectivos estatutos.

Artigo 72



Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão honorários e despesas de
viagem na forma e nas condições que determinarem os seus estatutos, levando em conta
a importância e independência de suas funções. Tais honorários e despesas de viagem
serão fixados no orçamento-programa da Organização dos Estados Americanos, no qual
devem ser incluídas, além disso, as despesas da Corte e de sua Secretaria. Para tais
efeitos, a Corte elaborará o seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á à
aprovação da Assembleia Geral, por intermédio da Secretaria-Geral. Esta última não
poderá nele introduzir modificações.

Artigo 73

Somente por solicitação da Comissão ou da Corte, conforme o caso, cabe à
Assembleia Geral da Organização resolver sobre as sanções aplicáveis aos membros da
Comissão ou aos juízes da Corte que incorrerem nos casos previstos nos respectivos
estatutos. Para expedir uma resolução, será necessária maioria de dois terços dos votos
dos Estados-Membros da Organização, no caso dos membros da Comissão; e, além
disso, de dois terços dos votos dos Estados-Partes na Convenção, se se tratar dos juízes
da Corte.

PARTE III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO X

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, RESERVA, EMENDA,
PROTOCOLO E DENÚNCIA

Artigo 74

1. Esta Convenção fica aberta à assinatura e à ratificação ou adesão de todos os
Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos.

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á mediante depósito de
um instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos. Esta Convenção entrará em vigor logo que onze Estados houverem
depositado os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão. Com
referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que a ela aderir ulteriormente, a
Convenção entrará em vigor na data do depósito do seu instrumento de ratificação ou de
adesão.

3. O Secretário-Geral informará todos os Estados-Membros da Organização sobre a



entrada em vigor da Convenção.

Artigo 75

Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformidade com as disposições
da Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969.

Artigo 76

1. Qualquer Estado-Parte, diretamente, e a Comissão ou a Corte, por intermédio do
Secretário-Geral, podem submeter à Assembleia Geral, para o que julgarem
conveniente, proposta de emenda a esta Convenção.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratificarem as mesmas na data
em que houver sido depositado o respectivo instrumento de ratificação que corresponda
ao número de dois terços dos Estados-Partes nesta Convenção. Quanto aos outros
Estados-Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem eles os seus respectivos
instrumentos de ratificação.

Artigo 77

1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qualquer Estado-Parte e a
Comissão podem submeter à consideração dos Estados-Partes reunidos por ocasião da
Assembleia Geral, projetos de protocolos adicionais a esta Convenção, com a
finalidade de incluir progressivamente no regime de proteção da mesma outros direitos
e liberdades.

2. Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua entrada em vigor e será
aplicado somente entre os Estados-Partes no mesmo.

Artigo 78

1. Os Estados-Partes poderão denunciar esta Convenção depois de expirado um prazo
de cinco anos, a partir da data de entrada em vigor da mesma e mediante aviso prévio
de um ano, notificando o Secretário-Geral da Organização, o qual deve informar as
outras Partes.

2. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-Parte interessado das obrigações
contidas nesta Convenção, no que diz respeito a qualquer ato que, podendo constituir
violação dessas obrigações, houver sido cometido por ele anteriormente à data na qual a
denúncia produzir efeito.

CAPÍTULO XI



DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção 1

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Artigo 79

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral pedirá por escrito a cada
Estado-Membro da Organização que apresente, dentro de um prazo de noventa dias,
seus candidatos a membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos. O
Secretário-Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresentados
e a encaminhará aos Estados-Membros da Organização pelo menos trinta dias antes da
Assembleia Geral seguinte.

Artigo 80

A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista
a que se refere o artigo 79, por votação secreta da Assembleia Geral, e serão
declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos e a maioria
absoluta dos votos dos representantes dos Estados-Membros. Se, para eleger todos os
membros da Comissão, for necessário realizar várias votações, serão eliminados
sucessivamente, na forma que for determinada pela Assembleia Geral, os candidatos
que receberem menor número de votos.

Seção 2

Corte Interamericana de Direitos Humanos

Artigo 81

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral solicitará por escrito a cada
Estado-Parte que apresente, dentro de um prazo de noventa dias, seus candidatos a juiz
da Corte Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral preparará uma lista
por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos Estados-Partes
pelo menos trinta dias antes da Assembleia Geral seguinte.

Artigo 82



A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que
se refere o artigo 81, por votação secreta dos Estados-Partes, na Assembleia Geral, e
serão declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos e a
maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados-Partes. Se, para eleger todos
os juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, serão eliminados
sucessivamente, na forma que for determinada pelos Estados-Partes, os candidatos que
receberem menor número de votos.

Declarações e Reservas

Declaração do Chile
A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta Convenção, sujeita à sua posterior

aprovação parlamentar e ratificação, em conformidade com as normas constitucionais
vigentes.
Declaração do Equador
A Delegação do Equador tem a honra de assinar a Convenção Americana sobre

Direitos Humanos. Não crê necessário especificar reserva alguma, deixando a salvo tão
somente a faculdade geral constante da mesma Convenção, que deixa aos governos a
liberdade de ratificá-la.
Reserva do Uruguai
O artigo 80, parágrafo 2.º, da Constituição da República Oriental do Uruguai,

estabelece que se suspende a cidadania "pela condição de legalmente processado em
causa criminal de que possa resultar pena de penitenciária". Essa limitação ao exercício
dos direitos reconhecidos no artigo 23 da Convenção não está prevista entre as
circunstâncias que a tal respeito prevê o parágrafo 2.º do referido artigo 23, motivo por
que a Delegação do Uruguai formula a reserva pertinente.
Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-assinados, cujos plenos poderes foram

encontrados em boa e devida forma, assinam esta Convenção, que se denominará "Pacto
de São José da Costa Rica", na cidade de São José, Costa Rica, em vinte e dois de
novembro de mil novecentos e sessenta e nove.
Declaração Interpretativa do Brasil
Ao depositar a Carta de Adesão à Convenção Americana sobre Direitos Humanos

(Pacto de São José da Costa Rica), em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro
fez a seguinte declaração interpretativa sobre os artigos 43 e 48, alínea d:
"O Governo do Brasil entende que os artigos 43 e 48, alínea d, não incluem o direito

automático de visitas e inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, as quais dependerão da anuência expressa do Estado".

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-11-1992.



LEI N. 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 (*)

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do
casamento e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será
feito:

I - no registro de nascimento;
II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;
III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;
IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhecimento não

haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.

Art. 2.º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade estabelecida, o
oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão,
identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a
procedência da alegação.

§ 1.º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e
mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil,
para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída.

§ 2.º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja realizada
em segredo de justiça.

§ 3.º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado
termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida
averbação.

§ 4.º Se o suposto pai não atender no prazo de 30 (trinta) dias a notificação judicial, ou
negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério
Público para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de
paternidade.

§ 5.º Nas hipóteses previstas no § 4.º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de ação
de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento
ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for
encaminhada para adoção.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

§ 6.º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha legítimo



interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da
paternidade.

••  Primitivo § 5.º renumerado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

Art. 2.º-A. Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, bem como
os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.004, de 29-7-2009.

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - DNA
gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto
probatório.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.004, de 29-7-2009.

• Vide Súmula 301 do STJ.

Art. 3.º É vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento.
Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico materno,

em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho.

Art. 4.º O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento.

•• Vide art. 1.614 do CC.

Art. 5.º No registro de nascimento não se fará qualquer referência à natureza da
filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao
lugar e cartório do casamento dos pais e ao estado civil destes.

Art. 6.º Das certidões de nascimento não constarão indícios de a concepção haver sido
decorrente de relação extraconjugal.

§ 1.º Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a natureza da
filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida referência à presente Lei.

§ 2.º São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões de inteiro teor,
mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as garantias e interesses
relevantes do registrado.

Art. 7.º Sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer a paternidade, nela se
fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que deles necessite.



•• Vide arts. 1.705 e 1.706 do CC.

•• Vide Lei n. 5.478, de 25-7-1968.

• Vide Súmula 277 do STJ.

Art. 8.º Os registros de nascimento, anteriores à data da presente Lei, poderão ser
retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Código Civil e demais disposições
em contrário.

••  Refere-se ao CC de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916).

Brasília, 29 de dezembro de 1992;171.º da Independência e 104.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-12-1992. A Lei n. 10.317, de 6-12-
2001, altera a Lei n. 1.060, de 5-2-1950 (assistência judiciária aos necessitados), para
conceder a gratuidade do exame de DNA nos casos que especifica.



LEI N. 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 (*)

    Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre
normas gerais para a organização do Ministério Público dos Estados, e
dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

•  Vide art. 127 da CF.

• Vide arts. 81 e s. do CPC e 257 do CPP.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2.º Lei Complementar, denominada Lei Orgânica do Ministério Público, cuja
iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, estabelecerá, no
âmbito de cada uma dessas unidades federativas, normas específicas de organização,
atribuições e estatuto do respectivo Ministério Público.

• Vide art. 128, § 5.º, da CF.

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios serão objeto da Lei Orgânica do Ministério Público da
União.

Art. 3.º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa e
financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, ativo



e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;
III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos;
IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização;
V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus cargos, bem como a

fixação e o reajuste dos vencimentos de seus membros;
VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos de seus serviços

auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus servidores;
VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos

casos de remoção, promoção e demais formas de provimento derivado;
VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância de

cargos de carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de disponibilidade de
membros do Ministério Público e de seus servidores;

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Procuradorias e
Promotorias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de administração;
XI - elaborar seus regimentos internos;
XII - exercer outras competências dela decorrentes.
Parágrafo único. As decisões do Ministério Público fundadas em sua autonomia

funcional, administrativa e financeira, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia
plena e executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder
Judiciário e do Tribunal de Contas.

Art. 4.º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao
Governador do Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

•  Vide art. 127, § 3.º, da CF.

§ 1.º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20
(vinte) de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2.º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do
Ministério Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de
dotações e recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder
Legislativo, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno estabelecido
na Lei Orgânica.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO



Seção I

Dos Órgãos de Administração

Art. 5.º São órgãos da Administração Superior do Ministério Público:
I - a Procuradoria-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Art. 6.º São também órgãos de Administração do Ministério Público:
I - as Procuradorias de Justiça;
II - as Promotorias de Justiça.

Seção II

Dos Órgãos de Execução

Art. 7.º São órgãos de execução do Ministério Público:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Conselho Superior do Ministério Público;
III - os Procuradores de Justiça;
IV - os Promotores de Justiça.

Seção III

Dos Órgãos Auxiliares

Art. 8.º São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de outros criados pela Lei
Orgânica:

I - os Centros de Apoio Operacional;
II - a Comissão de Concurso;
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
IV - os órgãos de apoio administrativo;
V - os estagiários.

CAPÍTULO III



DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Seção I

Da Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 9.º Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista tríplice, dentre integrantes
da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma
recondução, observado o mesmo procedimento.

§ 1.º A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurinominal de todos os
integrantes da carreira.

§ 2.º A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por iniciativa do Colégio de
Procuradores, deverá ser precedida de autorização de 1/3 (um terço) dos membros da
Assembleia Legislativa.

§ 3.º Nos seus afastamentos e impedimentos o Procurador-Geral de Justiça será
substituído na forma da Lei Orgânica.

§ 4.º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Procurador-Geral
de Justiça, nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será
investido automaticamente no cargo o membro do Ministério Público mais votado, para
exercício do mandato.

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça:
I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o judicial e

extrajudicialmente;
II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de Procuradores de Justiça e o

Conselho Superior do Ministério Público;
III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as propostas de criação e

extinção de cargos e serviços auxiliares e de orçamento anual;
IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de iniciativa do Ministério

Público;
V - praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e execução

orçamentária do Ministério Público;
VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos

casos de remoção, promoção, convocação e demais formas de provimento derivado;
VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância de

cargos da carreira ou dos serviços auxiliares e atos de disponibilidade de membros do
Ministério Público e de seus servidores;

VIII - delegar suas funções administrativas;



IX - designar membros do Ministério Público para:
a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio Operacional;
b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Administração Superior;
c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação;
d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóteses de não confirmação de

arquivamento de inquérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças de
informação;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investigatória, devendo recair a escolha
sobre o membro do Ministério Público com atribuição para, em tese, oficiar no feito,
segundo as regras ordinárias de distribuição de serviços;

•• Vide Súmula 234 do STJ.

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento
temporário, ausência, impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com
consentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções processuais afetas a outro
membro da instituição, submetendo sua decisão previamente ao Conselho Superior do
Ministério Público;

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, ou junto ao Procurador
Regional Eleitoral, quando por este solicitado;

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Ministério Público, designando
quem deva oficiar no feito;

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério Público, aplicando as
sanções cabíveis;

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos do Ministério
Público, para o desempenho de suas funções;

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêxtuplas a que se referem os
arts. 94, caput, e 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei.

Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabinete, no exercício de
cargo de confiança, Procuradores ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância
ou categoria, por ele designados.

Seção II

Do Colégio de Procuradores de Justiça

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por todos os Procuradores



de Justiça, competindo-lhe:
I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou de 1/4 (um quarto) de

seus integrantes, sobre matéria relativa à autonomia do Ministério Público, bem como
sobre outras de interesse institucional;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de cargos e serviços auxiliares,
modificações na Lei Orgânica e providências relacionadas ao desempenho das funções
institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela
Procuradoria-Geral de Justiça, bem como os projetos de criação de cargos e serviços
auxiliares;

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procurador-Geral de Justiça, pelo
voto de 2/3 (dois terços) de seus membros e por iniciativa da maioria absoluta de seus
integrantes em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público;
VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo voto de 2/3 (dois

terços) de seus membros, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave
omissão nos deveres do cargo, por representação do Procurador-Geral de Justiça ou da
maioria de seus integrantes, assegurada ampla defesa;

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público a instauração de
procedimento administrativo disciplinar contra membro do Ministério Público;

VIII - julgar recurso contra decisão:
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Público;
b) condenatória em procedimento administrativo disciplinar;
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antiguidade;
d) de disponibilidade e remoção de membro do Ministério Público, por motivo de

interesse público;
e) de recusa prevista no § 3.º do art. 15 desta Lei.
IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento administrativo disciplinar;
X - deliberar por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes ou do Procurador-

Geral de Justiça, que este ajuíze ação cível de decretação de perda do cargo de membro
vitalício do Ministério Público nos casos previstos nesta Lei;

XI - rever, mediante requerimento de legítimo interessado, nos termos da Lei Orgânica,
decisão de arquivamento de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo
Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribuição originária;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas por lei.
Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores de Justiça serão motivadas

e publicadas, por extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da
maioria de seus integrantes.

Art. 13. Para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores de Justiça com



número superior a 40 (quarenta) Procuradores de Justiça, poderá ser constituído Órgão
Especial, cuja composição e número de integrantes a Lei Orgânica fixará.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses previstas nos
incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, bem como a outras atribuições a serem deferidas
à totalidade do Colégio de Procuradores de Justiça pela Lei Orgânica.

Seção III

Do Conselho Superior do Ministério Público

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a composição,
inelegibilidade e prazos de sua cessação, posse e duração do mandato dos integrantes
do Conselho Superior do Ministério Público, respeitadas as seguintes disposições:

I - o Conselho Superior terá como membros natos apenas o Procurador-Geral de
Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público;

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não estejam afastados da
carreira;

III - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis até o número de cargos postos em
eleição, na forma da lei complementar estadual.

Art. 15. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete:
I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 94, caput, e 104, parágrafo

único, II, da Constituição Federal;
II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os candidatos à remoção

ou promoção por merecimento;
III - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do Ministério Público que

integrarão a Comissão de Concurso de ingresso na carreira;
IV - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério Público para remoção ou

promoção por antiguidade;
V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores de Justiça para substituição por

convocação;
VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre membros do Ministério

Público;
VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Ministério Público;
VIII - determinar por voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes a disponibilidade ou

remoção de membros do Ministério Público, por interesse público, assegurada ampla
defesa;

IX - aprovar o quadro geral de antiguidade do Ministério Público e decidir sobre
reclamações formuladas a esse respeito;

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomendações, sem caráter vinculativo,
aos órgãos do Ministério Público para o desempenho de suas funções e a adoção de



medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços;
XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério Público para frequentar curso ou

seminário de aperfeiçoamento e estudo, no País ou no exterior;
XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - exercer outras atribuições previstas em lei.
§ 1.º As decisões do Conselho Superior do Ministério Público serão motivadas e

publicadas, por extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da
maioria de seus integrantes.

§ 2.º A remoção e a promoção voluntária por antiguidade e por merecimento, bem
como a convocação, dependerão de prévia manifestação escrita do interessado.

§ 3.º Na indicação por antiguidade, o Conselho Superior do Ministério Público
somente poderá recusar o membro do Ministério Público mais antigo pelo voto de 2/3
(dois terços) de seus integrantes, conforme procedimento próprio, repetindo-se a
votação até fixar-se a indicação, após o julgamento de eventual recurso interposto com
apoio na alínea e do inciso VIII do art. 12 desta Lei.

Seção IV

Da Corregedoria-Geral do Ministério Público

Art. 16. O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito pelo Colégio de
Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça, para mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma recondução, observado o mesmo procedimento.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público é membro nato do
Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão orientador e
fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público,
incumbindo-lhe, dentre outras atribuições:

I - realizar correições e inspeções;
II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, remetendo relatório reservado ao

Colégio de Procuradores de Justiça;
III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na forma da Lei Orgânica, o

não vitaliciamento de membro do Ministério Público;
IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de execução;
V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais órgãos da Administração

Superior do Ministério Público, processo disciplinar contra membro da instituição,
presidindo-o e aplicando as sanções administrativas cabíveis, na forma da Lei
Orgânica;

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos administrativos
disciplinares que, na forma da Lei Orgânica, incumba a este decidir;



VII - remeter aos demais órgãos da Administração Superior do Ministério Público
informações necessárias ao desempenho de suas atribuições;

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira quinzena de fevereiro,
relatório com dados estatísticos sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias de
Justiça, relativas ao ano anterior.

Art. 18. O Corregedor-Geral do Ministério Público será assessorado por Promotores
de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por ele indicados e designados pelo
Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a designar os
Promotores de Justiça que lhe foram indicados, o Corregedor-Geral do Ministério
Público poderá submeter a indicação à deliberação do Colégio de Procuradores.

Seção V

Das Procuradorias de Justiça

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são órgãos de Administração do Ministério
Público, com cargos de Procurador de Justiça e serviços auxiliares necessários ao
desempenho das funções que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica.

§ 1.º É obrigatória a presença de Procurador de Justiça nas sessões de julgamento dos
processos da respectiva Procuradoria de Justiça.

§ 2.º Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanente dos serviços dos
Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, remetendo seus relatórios à
Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Art. 20. Os Procuradores de Justiça das Procuradorias de Justiça civis e criminais,
que oficiem junto ao mesmo tribunal, reunir-se-ão para fixar orientações jurídicas, sem
caráter vinculativo, encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 21. A divisão interna dos serviços das Procuradorias de Justiça sujeitar-se-á a
critérios objetivos definidos pelo Colégio de Procuradores, que visem à distribuição
equitativa dos processos por sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de
proporcionalidade, especialmente a alternância fixada em função da natureza, volume e
espécie dos feitos.

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incindirá nas hipóteses em que os
Procuradores de Justiça definam, consensualmente, conforme critérios próprios, a
divisão interna dos serviços.

Art. 22. À Procuradoria de Justiça compete, na forma da Lei Orgânica, dentre outras



atribuições:
I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos serviços administrativos da

Procuradoria;
II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias de seus integrantes;
III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de licença de Procurador de

Justiça ou afastamento de suas funções junto à Procuradoria de Justiça, que convoque
Promotor de Justiça da mais elevada entrância ou categoria para substituí-lo.

Seção VI

Das Promotorias de Justiça

Art. 23. As Promotorias de Justiça são órgãos de administração do Ministério Público
com pelo menos 1 (um) cargo de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessários
ao desempenho das funções que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica.

§ 1.º As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou extrajudiciais, especializadas,
gerais ou cumulativas.

§ 2.º As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos dos Promotores de Justiça
que a integram serão fixadas mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça,
aprovada pelo Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 3.º A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribuições das Promotorias de
Justiça ou dos cargos dos Promotores de Justiça que a integram serão efetuadas
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada por maioria absoluta do
Colégio de Procuradores.

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concordância do Promotor de
Justiça titular, designar outro Promotor para funcionar em feito determinado, de
atribuição daquele.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

Seção I

Das Funções Gerais

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei



Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou

municipais, face à Constituição Estadual;
II - promover a representação de inconstitucionalidade para efeito de intervenção do

Estado nos Municípios;
III - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei:

••  A Resolução n. 23, de 17-9-2007, do CNMP, regulamenta este inciso, disciplinando,
no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do inquérito civil.

• Vide Súmula 643 do STF.

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao
consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e
homogêneos;

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou
à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem;

V - manifestar-se nos processos em que sua presença seja obrigatória por lei e, ainda,
sempre que cabível a intervenção, para assegurar o exercício de suas funções
institucionais, não importando a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os
processos;

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abriguem idosos,
menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência;

VII - deliberar sobre a participação em organismos estatais de defesa do meio
ambiente, neste compreendido o do trabalho, do consumidor, de política penal e
penitenciária e outros afetos à sua área de atuação;

VIII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os gestores do dinheiro
público condenados por tribunais e conselhos de contas;

IX - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça;
X - (Vetado.)
XI - (Vetado.)
Parágrafo único. É vedado o exercício das funções do Ministério Público a pessoas a

ele estranhas, sob pena de nulidade do ato praticado.

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos

pertinentes e, para instruí-los:

•• Vide notas ao art. 25, IV, desta Lei.



a) expedir notificações para colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia
Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;

• Vide art. 129, VI, da CF.

b) requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais,
estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta,
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

• Vide art. 129, VIII, da CF.

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e
entidades a que se refere a alínea anterior.
II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir

procedimentos ou processo em que oficie;
III - requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância ou procedimento

administrativo cabível;
IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de

inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129, VIII, da Constituição
Federal, podendo acompanhá-los;

••  A Resolução n. 13, de 2-10-2006, do CNMP, regulamenta este dispositivo
disciplinando a instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal.

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório;
VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não disciplinares que

instaurar e das medidas adotadas;
VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração da legislação em

vigor, bem como a adoção de medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da
criminalidade;
VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do juiz, da

parte ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que justifique a
intervenção.
§ 1.º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como

destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os
desembargadores, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça.
§ 2.º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das

informações e documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.
§ 3.º Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo Ministério Público às

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou



fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 4.º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a notificação ou requisição, na
forma do inciso I deste artigo, não autoriza desconto de vencimentos ou salário,
considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação
escrita do membro do Ministério Público.

§ 5.º Toda representação ou petição formulada ao Ministério Público será distribuída
entre os membros da instituição que tenham atribuições para apreciá-la, observados os
critérios fixados pelo Colégio de Procuradores.

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas
Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito;

I - pelos poderes estaduais ou municipais;
II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço público estadual ou

municipal;
IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do Município ou

executem serviço de relevância pública.
Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao

Ministério Público, entre outras providências:
I - receber notícias de irregularidades, petições ou reclamações de qualquer natureza,

promover as apurações cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções
adequadas;

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos administrativos;
III - dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias, às notícias de irregularidades,

petições ou reclamações referidas no inciso I;
IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e

recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo,
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta
por escrito.

Art. 28. (Vetado.)

Seção II

Do Procurador-Geral de Justiça

Art. 29. Além das atribuições previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, compete ao Procurador-Geral de Justiça:

I - representar aos tribunais locais por inconstitucionalidade de leis ou atos normativos
estaduais ou municipais, face à Constituição Estadual;



II - representar para fins de intervenção do Estado no Município, com o objetivo de
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual ou prover a
execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

III - representar o Ministério Público nas sessões plenárias dos tribunais;
IV - (Vetado.)
V - ajuizar ação penal de competência originária dos tribunais, nela oficiando;
VI - oficiar nos processos de competência originária dos tribunais, nos limites

estabelecidos na Lei Orgânica;
VII - determinar o arquivamento de representação, notícia de crime, peças de

informação, conclusão de comissões parlamentares de inquérito ou inquérito policial,
nas hipóteses de suas atribuições legais;

• A Lei n. 10.001, de 4-9-2000, dispõe sobre a prioridade nos procedimentos a serem
adotados pelo Ministério Público e por outros órgãos a respeito das conclusões das
comissões parlamentares de inquérito.

VIII - exercer as atribuições do art. 129, II e III, da Constituição Federal, quando a
autoridade reclamada for o Governador do Estado, o Presidente da Assembleia
Legislativa ou os Presidentes de tribunais, bem como quando contra estes, por ato
praticado em razão de suas funções deva ser ajuizada a competente ação;

IX - delegar a membro do Ministério Público suas funções de órgão de execução.

Seção III

Do Conselho Superior do Ministério Público

Art. 30. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público rever o arquivamento de
inquérito civil, na forma da lei.

Seção IV

Dos Procuradores de Justiça

Art. 31. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as atribuições junto aos tribunais,
desde que não cometidas ao Procurador-Geral de Justiça, e inclusive por delegação
deste.

Seção V



Dos Promotores de Justiça

Art. 32. Além de outras funções cometidas nas Constituições Federal e Estadual, na
Lei Orgânica e demais leis, compete aos Promotores de Justiça, dentro de suas esferas
de atribuições:

I - impetrar habeas corpus e mandado de segurança e requerer correição parcial,
inclusive perante os tribunais locais competentes;

II - atender a qualquer do povo, tomando as providências cabíveis;
III - oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, com as atribuições do

Ministério Público Eleitoral previstas na Lei Orgânica do Ministério Público da União
que forem pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação eleitoral e partidária.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Seção I

Dos Centros de Apoio Operacional

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos auxiliares da atividade
funcional do Ministério Público, competindo-lhes, na forma da Lei Orgânica:

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na
mesma área de atividade e que tenham atribuições comuns;

II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos órgãos ligados
à sua atividade;

III - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou
privados que atuem em áreas afins, para obtenção de elementos técnicos especializados
necessários ao desempenho de suas funções;

IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Justiça relatório das atividades do
Ministério Público relativas às suas áreas de atribuições;

V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades, vedado o exercício de
qualquer atividade de órgão de execução, bem como a expedição de atos normativos a
estes dirigidos.

Seção II



Da Comissão de Concurso

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza transitória, incumbe
realizar a seleção de candidatos ao ingresso na carreira do Ministério Público, na forma
da Lei Orgânica e observado o art. 129, § 3.º, da Constituição Federal.
Parágrafo único. A Lei Orgânica definirá o critério de escolha do Presidente da

Comissão de Concurso de ingresso na carreira, cujos demais integrantes serão eleitos na
forma do art. 15, III, desta Lei.

Seção III

Do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é órgão auxiliar do
Ministério Público destinado a realizar cursos, seminários, congressos, simpósios,
pesquisas, atividades, estudos e publicações visando ao aprimoramento profissional e
cultural dos membros da instituição, de seus auxiliares e funcionários, bem como a
melhor execução de seus serviços e racionalização de seus recursos materiais.
Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a organização, funcionamento e demais

atribuições do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional.

Seção IV

Dos Órgãos de Apoio Administrativo

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça disciplinará os órgãos e
serviços auxiliares de apoio administrativo, organizados em quadro próprio de
carreiras, com os cargos que atendam às suas peculiaridades e às necessidades da
administração e das atividades funcionais.

Seção V

Dos Estagiários

Art. 37. Os estagiários do Ministério Público, auxiliares das Promotorias de Justiça,
serão nomeados pelo Procurador-Geral de Justiça, para período não superior a 3 (três)
anos.



Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, investidura, vedações e
dispensa dos estagiários, que serão alunos dos 3 (três) últimos anos do curso de
bacharelado de Direito, de escolas oficiais ou reconhecidas.

CAPÍTULO VI

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a regime jurídico especial e
têm as seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após 2 (dois) anos de exercício, não podendo perder o cargo senão
por sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público;
III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o disposto na

Constituição Federal.
§ 1.º O membro vitalício do Ministério Público somente perderá o cargo por sentença

judicial transitada em julgado, proferida em ação civil própria, nos seguintes casos:
I - prática de crime incompatível com o exercício do cargo, após decisão judicial

transitada em julgado;
II - exercício da advocacia;
III - abandono de cargo por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos.
§ 2.º A ação civil para a decretação da perda do cargo será proposta pelo Procurador-

Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça local, após autorização do Colégio de
Procuradores, na forma da Lei Orgânica.

Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, da Comarca ou mudança da sede
da Promotoria de Justiça, será facultado ao Promotor de Justiça remover-se para outra
Promotoria de igual entrância ou categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos
integrais e a contagem do tempo de serviço como se em exercício estivesse.

§ 1.º O membro do Ministério Público em disponibilidade remunerada continuará
sujeito às vedações constitucionais e será classificado em quadro especial, provendo-se
a vaga que ocorrer.

§ 2.º A disponibilidade, nos casos previstos no caput deste artigo outorga ao membro
do Ministério Público o direito à percepção de vencimentos e vantagens integrais e à
contagem do tempo de serviço como se em exercício estivesse.

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, além de outras
previstas na Lei Orgânica:

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer processo ou inquérito, em



dia, hora e local previamente ajustados com o Juiz ou a autoridade competente;

•• Vide art. 221 do CPP.

II - estar sujeito a intimação ou convocação para comparecimento, somente se
expedida pela autoridade judiciária ou por órgão da Administração Superior do
Ministério Público competente, ressalvadas as hipóteses constitucionais;

III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em flagrante de crime
inafiançável, caso em que a autoridade fará, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a comunicação e a apresentação do membro do Ministério Público ao
Procurador-Geral de Justiça;

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal de Justiça de seu Estado,
nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada exceção de ordem constitucional;

V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou à sala especial de Estado
Maior, por ordem e à disposição do Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes
do julgamento final;

•• Vide art. 295 do CPP.

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e complementação dos dados e
informações relativos à sua pessoa, existentes nos órgãos da instituição, na forma da Lei
Orgânica.

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício
de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica:

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispensado aos membros do
Poder Judiciário junto aos quais oficiem;

II - não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo único
deste artigo;

III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões
de julgamento, para sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato;

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, através da
entrega dos autos com vista;

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas
manifestações processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência
funcional;

VI - ingressar e transitar livremente:
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limites que separam a parte

reservada aos Magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, ofícios

da justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias de polícia e estabelecimento de
internação coletiva;



c) em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a garantia constitucional de
inviolabilidade de domicílio;
VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos findos ou em

andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar
apontamentos;
VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante ou inquérito, findos

ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar
apontamentos;
IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decretada a

sua incomunicabilidade;
X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Ministério Público;
XI - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância ou do Presidente do

Tribunal, Câmara ou Turma.
Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver indício da prática de

infração penal por parte do membro do Ministério Público, a autoridade policial, civil
ou militar remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, os respectivos autos
ao Procurador-Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à apuração.

Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira funcional, expedida na
forma da Lei Orgânica, valendo em todo o território nacional como cédula de
identidade, e porte de arma, independentemente, neste caso, de qualquer ato formal de
licença ou autorização.

CAPÍTULO VII

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além de outros previstos em
lei:
I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas

funções;
III - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos processuais,

elaborando relatório em sua manifestação final ou recursal;
IV - obedecer aos prazos processuais;
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou conveniente a sua presença;
VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções;
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências cabíveis face à

irregularidade de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;



IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcionários e auxiliares da Justiça;
X - residir, se titular, na respectiva Comarca;
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da instituição;
XII - identificar-se em suas manifestações funcionais;
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XIV - acatar, no plano administrativo, as decisões dos órgãos da Administração

Superior do Ministério Público.

Art. 44. Aos membros do Ministério Público se aplicam as seguintes vedações:

• Vide art. 128, § 5.º, II, da CF.

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou
custas processuais;
II - exercer advocacia;
III - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou

acionista;
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma

de Magistério;
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e as exceções previstas

em lei.

•• O STF, na ADIn n. 1.377-7, conferiu a este inciso V, sem redução de texto,
interpretação conforme a CF, definindo como única exegese constitucionalmente
possível aquela que apenas admite a filiação partidária de representante do Ministério
Público dos Estados-membros se realizada nas hipóteses de afastamento, do integrante
do Parquet, de suas funções institucionais, mediante licença, nos termos da Lei.

Parágrafo único. Não constituem acumulação, para os efeitos do inciso IV deste
artigo, as atividades exercidas em organismos estatais afetos à área de atuação do
Ministério Público, em Centro de Estudo e Aperfeiçoamento de Ministério Público, em
entidades de representação de classe e o exercício de cargos de confiança na sua
administração e nos órgãos auxiliares.

CAPÍTULO VIII

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS

Art. 45. O membro do Ministério Público, convocado ou designado para substituição,
terá direito à diferença de vencimento entre o seu cargo e o que ocupar.



Art. 46. A revisão da remuneração dos membros do Ministério Público far-se-á na
forma da lei estadual.

Art. 47. Os vencimentos dos membros do Ministério Público serão fixados com
diferença não excedente a 10% (dez por cento) de uma para outra entrância ou categoria,
ou da entrância mais elevada para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, garantindo-
se aos Procuradores de Justiça não menos de 95% (noventa e cinco por cento) dos
vencimentos atribuídos ao Procurador-Geral.

Art. 48. A remuneração dos membros dos Ministérios Públicos dos Estados
observará, como limite máximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie,
a qualquer título, pelos membros do Poder Judiciário local.

Art. 49. Os vencimentos do Procurador-Geral de Justiça, em cada Estado, para efeito
do disposto no § 1.º do art. 39 da Constituição Federal, guardarão equivalência com os
vencimentos dos Desembargadores dos Tribunais de Justiça.

•• O STF, na ADIn n. 1.274-6, declarou a inconstitucionalidade deste artigo.

Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, a membro do Ministério
Público, nos termos da lei, as seguintes vantagens:
I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança;
II - auxílio-moradia, nas Comarcas em que não haja residência oficial condigna para o

membro do Ministério Público;
III - salário-família;
IV - diárias;
V - verba de representação de Ministério Público;
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, equivalente àquela

devida ao Magistrado ante o qual oficiar;
VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas Comarcas em

que não haja Junta de Conciliação e Julgamento;
VIII - gratificação adicional por ano de serviço, incidente sobre o vencimento básico e

a verba de representação, observado o disposto no § 3.º deste artigo e no inciso XIV do
art. 37 da Constituição Federal;
IX - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil provimento, assim

definida e indicada em lei ou em ato do Procurador-Geral de Justiça;
X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou funções;
XI - verba de representação pelo exercício de cargos de direção ou de confiança junto

aos órgãos da Administração Superior;
XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedidas aos servidores

públicos em geral.



§ 1.º Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direitos sociais previstos no
art. 7.º, VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Constituição Federal.

§ 2.º Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adicionais por
tempo de serviço, o tempo de exercício da advocacia, até o máximo de 15 (quinze)
anos.

§ 3.º Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, a gratificação de
representação de Ministério Público.

Art. 51. O direito a férias anuais, coletivas e individuais, do membro do Ministério
Público, será igual ao dos Magistrados, regulando a Lei Orgânica a sua concessão e
aplicando-se o disposto no art. 7.º, XVII, da Constituição Federal.

Art. 52. Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença de pessoa da família;
III - à gestante;
IV - paternidade;
V - em caráter especial;
VI - para casamento, até 8 (oito) dias;
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmãos,

sogros, noras e genros, até 8 (oito) dias;
VIII - em outros casos previstos em lei.
Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará as licenças referidas neste artigo, não

podendo o membro do Ministério Público, nessas situações, exercer qualquer de suas
funções.

Art. 53. São considerados como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais,
exceto para vitaliciamento, os dias em que o membro do Ministério Público estiver
afastado de suas funções em razão:

I - de licença prevista no artigo anterior;
II - de férias;
III - de cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, no País ou no exterior, de

duração máxima de 2 (dois) anos e mediante prévia autorização do Conselho Superior
do Ministério Público;

IV - de período de trânsito;
V - de disponibilidade remunerada, exceto para promoção, em caso de afastamento

decorrente de punição;
VI - de designação do Procurador-Geral de Justiça para:
a) realização de atividade de relevância para a instituição;
b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público;
VII - de exercício de cargos ou de funções de direção de associação representativa de

classe, na forma da Lei Orgânica;



VIII - de exercício das atividades previstas no parágrafo único do art. 44 desta Lei;
IX - de outras hipóteses definidas em lei.

Art. 54. O membro do Ministério Público será aposentado, com proventos integrais,
compulsoriamente, por invalidez ou aos 70 (setenta) anos de idade, e, facultativamente,
aos 30 (trinta) anos de serviço, após 5 (cinco) anos de efetivo exercício na carreira.

Art. 55. Os proventos da aposentadoria, que corresponderão à totalidade dos
vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer título, serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos membros do
Ministério Público em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando
decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Ministério Público aposentados serão
pagos na mesma ocasião em que o forem os vencimentos dos membros do Ministério
Público em atividade, figurando em folha de pagamento expedida pelo Ministério
Público.

Art. 56. A pensão por morte, igual à totalidade dos vencimentos ou proventos
percebidos pelos membros em atividade ou inatividade do Ministério Público, será
reajustada na mesma data e proporção daqueles.

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a percepção de benefícios
decorrentes de contribuição voluntária para qualquer entidade de previdência.

Art. 57. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos herdeiros ou dependentes de
membro do Ministério Público, ainda que aposentado ou em disponibilidade, será pago
o auxílio-funeral, em importância igual a 1 (um) mês de vencimentos ou proventos
percebidos pelo falecido.

Art. 58. Para os fins deste Capítulo, equipara-se à esposa a companheira, nos termos
da lei.

CAPÍTULO IX

DA CARREIRA

• A Lei n. 11.415, de 15-12-2006, dispõe sobre as carreiras dos servidores do
Ministério Público da União.



Art. 59. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá de aprovação prévia em
concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pela Procuradoria-Geral
de Justiça, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 1.º É obrigatória a abertura do concurso do ingresso quando o número de vagas

atingir a 1/5 (um quinto) dos cargos iniciais da carreira.
§ 2.º Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a escolha do cargo, de

acordo com a ordem de classificação no concurso.
§ 3.º São requisitos para o ingresso na carreira, dentre outros estabelecidos pela Lei

Orgânica:
I - ser brasileiro;
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em escola oficial ou reconhecida;
III - estar quite com o serviço militar;
IV - estar em gozo dos direitos políticos.
§ 4.º O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus

bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de
cumprir a Constituição e as leis.

Art. 60. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício funcional de membro do
Ministério Público quando, antes do decurso do prazo de 2 (dois) anos, houver
impugnação de seu vitaliciamento.
§ 1.º A Lei Orgânica disciplinará o procedimento de impugnação, cabendo ao

Conselho Superior do Ministério Público decidir, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, sobre o não vitaliciamento e ao Colégio de Procuradores, em 30 (trinta) dias,
eventual recurso.
§ 2.º Durante a tramitação do procedimento de impugnação, o membro do Ministério

Público perceberá vencimentos integrais, contando-se para todos os efeitos tempo de
suspensão do exercício funcional, no caso de vitaliciamento.

Art. 61. A Lei Orgânica regulamentará o regime de remoção e promoção dos membros
do Ministério Público, observados os seguintes princípios:
I - promoção voluntária, por antiguidade e merecimento, alternadamente, de uma para

outra entrância ou categoria e da entrância ou categoria mais elevada para o cargo de
Procurador de Justiça, aplicando-se, por assemelhação, o disposto no art. 93, III e VI,
da Constituição Federal;
II - apurar-se-á a antiguidade na entrância e o merecimento pela atuação do membro do

Ministério Público em toda a carreira, com prevalência de critérios de ordem objetiva,
levando-se inclusive em conta sua conduta, operosidade e dedicação no exercício do
cargo, presteza e segurança nas suas manifestações processuais, o número de vezes que
já tenha participado de listas, bem como a frequência e o aproveitamento em cursos
oficiais, ou reconhecidos, de aperfeiçoamento;
III - obrigatoriedade de promoção do Promotor de Justiça que figure por 3 (três) vezes

consecutivas ou 5 (cinco) alternadas em lista de merecimento;



IV - a promoção por merecimento pressupõe 2 (dois) anos de exercício na respectiva
entrância ou categoria e integrar o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista
de antiguidade, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago, ou
quando o número limitado de membros do Ministério Público inviabilizar a formação
de lista tríplice;
V - a lista de merecimento resultará dos 3 (três) nomes mais votados, desde que obtida

maioria de votos, procedendo-se para alcançá-la, a tantas votações quantas necessárias,
examinados em primeiro lugar os nomes dos remanescentes de lista anterior;
VI - não sendo caso de promoção obrigatória, a escolha recairá no membro do

Ministério Público mais votado, observada a ordem dos escrutínios, prevalecendo, em
caso de empate, a antiguidade na entrância ou categoria, salvo se preferir o Conselho
Superior delegar a competência ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 62. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o Conselho Superior do
Ministério Público expedirá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, edital para
preenchimento do cargo, salvo se ainda não instalado.

Art. 63. Para cada vaga destinada ao preenchimento por remoção ou promoção,
expedir-se-á edital distinto, sucessivamente, com a indicação do cargo correspondente à
vaga a ser preenchida.

Art. 64. Será permitida a remoção por permuta entre membros do Ministério Público
da mesma entrância ou categoria, observado, além do disposto na Lei Orgânica:
I - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os pretendentes;
II - a renovação de remoção por permuta somente permitida após o decurso de 2 (dois)

anos;
III - que a remoção por permuta não confere direito a ajuda de custo.

Art. 65. A Lei Orgânica poderá prever a substituição por convocação, em caso de
licença do titular de cargo da carreira ou de afastamento de suas funções junto à
Procuradoria ou Promotoria de Justiça, somente podendo ser convocados membros do
Ministério Público.

Art. 66. A reintegração, que decorrerá de sentença transitada em julgado, é o retorno
do membro do Ministério Público ao cargo, com ressarcimento dos vencimentos e
vantagens deixados de perceber em razão do afastamento, inclusive a contagem do
tempo de serviço.
§ 1.º Achando-se provido o cargo no qual será reintegrado o membro do Ministério

Público, o seu ocupante passará à disponibilidade, até posterior aproveitamento.
§ 2.º O membro do Ministério Público reintegrado será submetido a inspeção médica

e, se considerado incapaz, será aposentado compulsoriamente, com as vantagens a que
teria direito se efetivada a reintegração.



Art. 67. A reversão dar-se-á na entrância em que se aposentou o membro do
Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério de merecimento, observados os
requisitos legais.

Art. 68. O aproveitamento é o retorno do membro do Ministério Público em
disponibilidade ao exercício funcional.
§ 1.º O membro do Ministério Público será aproveitado no órgão de execução que

ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se aceitar outro de igual entrância ou
categoria, ou se for promovido.
§ 2.º Ao retornar à atividade, será o membro do Ministério Público submetido a

inspeção médica e, se julgado incapaz, será aposentado compulsoriamente, com as
vantagens a que teria direito se efetivado o seu retorno.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. Os Ministérios Públicos dos Estados adequarão suas tabelas de vencimentos
ao disposto nesta Lei, visando à revisão da remuneração dos seus membros e
servidores.

Art. 70. Fica instituída a gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, de
que trata o art. 50, VI, desta Lei.

Art. 71. (Vetado.)

Art. 72. Ao membro ou servidor do Ministério Público é vedado manter, sob sua
chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro, ou parente até
o segundo grau civil.

Art. 73. Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, por solicitação do
Procurador-Geral da República, os membros do Ministério Público do Estado serão
designados, se for o caso, pelo respectivo Procurador-Geral de Justiça.
§ 1.º Não ocorrendo designação, exclusivamente para os serviços eleitorais, na forma

do caput deste artigo, o Promotor Eleitoral será o membro do Ministério Público local
que oficie perante o Juízo incumbido daqueles serviços.
§ 2.º Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procurador-Geral de Justiça

designará o substituto.



Art. 74. Para fins do disposto no art. 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal
e observado o que dispõe o art. 15, I, desta Lei, a lista sêxtupla de membros do
Ministério Público será organizada pelo Conselho Superior de cada Ministério Público
dos Estados.

Art. 75. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Conselho Superior do
Ministério Público, autorizar o afastamento da carreira de membro do Ministério
Público que tenha exercido a opção de que trata o art. 29, § 3.º, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para exercer o cargo, emprego ou função de nível
equivalente ou maior na administração direta ou indireta.

Parágrafo único. O período de afastamento da carreira estabelecido neste artigo será
considerado de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, exceto para remoção ou
promoção por merecimento.

Art. 76. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, no prazo de 1 (um) ano da
promulgação desta Lei, a criação ou transformação de cargos correspondentes às
funções não atribuídas aos cargos já existentes.

Parágrafo único. Aos Promotores de Justiça que executem as funções previstas neste
artigo assegurar-se-á preferência no concurso de remoção.

Art. 77. No âmbito do Ministério Público, para os fins do disposto no art. 37, inciso
XI, da Constituição Federal, ficam estabelecidos como limite de remuneração os
valores percebidos em espécie, a qualquer título, pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 78. O Ministério Público poderá firmar convênios com as associações de
membros de instituição com vistas à manutenção de serviços assistenciais e culturais a
seus associados.

Art. 79. O disposto nos arts. 57 e 58 desta Lei aplica-se, a partir de sua publicação,
aos proventos e pensões anteriormente concedidos, não gerando efeitos financeiros
anteriormente à sua vigência.

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Estados, subsidiariamente, as
normas da Lei Orgânica do Ministério Público da União.

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 55, de 9-4-2008, que disciplina, no âmbito
do Ministério Público Militar, o controle externo da atividade pública.

Art. 81. Os Estados adaptarão a organização de seu Ministério Público aos preceitos
desta Lei, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação.



Art. 82. O dia 14 de dezembro será considerado "Dia Nacional do Ministério
Público".

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de fevereiro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-2-1993.



LEI N. 8.658, DE 26 DE MAIO DE 1993 (*)

    Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais
Regionais Federais, das normas da Lei n. 8.038, de 28 de maio de 1990,
sobre ações penais originárias.

O Presidente da Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da
República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º As normas dos arts. 1.º a 12, inclusive, da Lei n. 8.038, de 28 de maio de
1990, aplicam-se às ações penais de competência originária dos Tribunais de Justiça
dos Estados e do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Federais.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se o Título III do Livro II do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro
de 1941, e demais disposições em contrário.

Brasília, 26 de maio de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

Inocêncio Oliveira

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-5-1993.



LEI N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 (*)

    Regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Dos Princípios

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

••  A Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre as normas gerais para licitação e
 contratação pela administração pública de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agências de propaganda.

• Vide arts. 22, XXVII, e 37, XXI, da CF.

• Vide art. 54 desta Lei.

• Vide Lei n. 10.520, de 17-7-2002, que institui, no âmbito da União, nos termos do art.
37, XXI da CF, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços.

• O Decreto n. 7.174, de 12-5-2010, regulamenta as contratações de bens e serviços de
informática e automação pelos órgãos e entidades da administração pública federal,
direta e indireta, pelas fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e pelas
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, serão realizadas
conforme o disciplinado em tal decreto, assegurado a atribuição das preferências



previstas no art. 3.º da Lei n. 8.248, de 23-10-1991, e na Lei Complementar n. 123, de
14-12-2006.

• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006 que determinou preferência para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte pela Administração
Pública.

• A Lei n. 12.462, de 4-8-2011, institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas
– RDC, regulamentado pelo Decreto n. 7.581, de 11-10-2011.

• A Lei n. 12.598, de 22-3-2012, estabelece normas especiais para as compras, as
contratações e o desenvolvimento de produtos e de sistemas de defesa.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

• Vide art. 173, § 1.º, III, da CF.

• Vide art. 4.º desta Lei.

• Vide Súmula 333 do STJ.

Art. 2.º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei.

• Vide art. 37, XXI, da CF.

• Vide Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

• A Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre as normas gerais para licitação e
contratação pela administração pública de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agências de propaganda.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.



• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide art. 54 desta Lei.

Art. 3.º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probridade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.746, de 5-6-2012.

• Vide art. 37, caput, da CF.

• O Decreto n. 7.746, de 5-6-2012, regulamenta este artigo para estabelecer critérios,
práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas
contratações realizadas pela Administração Pública Federal, e institui a Comissão
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.

• O Decreto n. 7.756, de 14-6-2012, estabelece a aplicação da margem de preferência
nas licitações realizadas no âmbito da administração pública federal para aquisição de
produtos de confecções, calçados e artefatos, para os fins do disposto neste artigo.

• O Decreto n. 7.767, de 27-6-2012, estabelece a aplicação de margem de preferência
em licitações realizadas no âmbito da administração pública federal para aquisição de
produtos médicos para fins do disposto neste artigo. 

§ 1.º É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto
nos §§ 5.º a 12 deste artigo e no art. 3.º da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991.

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

• A Lei n. 8.248, de 23-10-1991, dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor
de informática e automação.



II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte
e no art. 3.º da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991.

• A Lei n. 8.248, de 23-10-1991, que trata da capacitação e competitividade do setor de
informática e automação, dispõe em seu art. 3.º sobre a preferência na aquisição de bens
e serviços desse gênero pelos órgãos e entidades da Administração Pública.

§ 2.º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

• Vide art. 45, § 2.º, desta Lei.

I - (Revogado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.)
II - produzidos no País;
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

§ 4.º (Vetado.)

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 5.º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem
de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas
técnicas brasileiras.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

••  § 5.º regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.

§ 6.º A margem de preferência de que trata o § 5.º será estabelecida com base em
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em
consideração:

••  § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.



••  § 6.º regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011

I - geração de emprego e renda;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

§ 7.º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5.º.

••  § 7.º, acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• § 7.º regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.

§ 8.º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de
serviços, a que se referem os §§ 5.º e 7.º, serão definidas pelo Poder Executivo federal,
não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• § 8.º regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.

§ 9.º As disposições contidas nos §§ 5.º e 7.º deste artigo não se aplicam aos bens e
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:



••  § 9.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• § 9.º regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7.º do art. 23 desta Lei, quando for o
caso.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5.º poderá ser estendida, total ou
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum
do Sul - Mercosul.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• § 10 regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado
promova, em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou
daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação
comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento,
cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• § 11 regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em
ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com
tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo
básico de que trata a Lei n. 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•• § 12 regulamentado pelo Decreto n. 7.546, de 2-8-2011.



•  A Lei n. 10.176, de 11-1-2001, dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor
de tecnologia da informação.

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5.º, 7.º, 10, 11 e 12 deste artigo, com
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

 § 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte na forma da lei.

•• § 14 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou
serviços estrangeiros.

•• § 15 acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 4.º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a
que se refere o art. 1.º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente
procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização
dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 5.º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer,
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e
mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1.º Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.

§ 2.º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto com
o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos
créditos a que se referem.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que
dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

 Art. 5.º-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da
lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Seção II

Das Definições 

Art. 6.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada

por execução direta ou indireta;
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para

a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação,
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens,
publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

• Vide arts. 14 a 16 desta Lei.

• A Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre as normas gerais para licitação e
contratação pela Administração Pública de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agências de propaganda.

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou
parceladamente;

• Vide arts. 14 a 16 desta Lei.

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;

• Vide arts. 17 a 19 desta Lei.



V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja
superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art.
23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas por empresas em licitações e contratos;

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos
próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob
qualquer dos seguintes regimes:

•• Inciso VIII, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do
serviço por preço certo de unidades determinadas;

c) (Vetado.)
d) tarefa - quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com

ou sem fornecimento de materiais;
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade,

compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob
inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às
finalidades para que foi contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração
do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos,
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter



competitivo para a sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a

sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados
necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de
serviços e fornecimentos propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT;

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das
fundações por ele instituídas ou mantidas;

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente;

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública,
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, o que for definido nas respectivas leis;

••  Inciso XIII com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a

Administração Pública;
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a

função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes;

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou regras de origem
estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

••  Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas
pelo Poder Executivo federal;

••  Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque
dano significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade,



segurança e confidencialidade.

••  Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

Seção III

 Das Obras e Serviços

Art. 7.º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:

• Vide art. 11 desta Lei.

I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
§ 1.º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.

§ 2.º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

• Vide arts. 14 e 40, § 2.º, desta Lei.

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para
exame dos interessados em participar do processo licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os
seus custos unitários;

• Vide art. 124, parágrafo único, desta Lei.

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a ser executados no exercício financeiro
em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

• Vide art. 165 da CF.

§ 3.º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para
sua execução, qualquer que seja a origem, exceto nos casos de empreendimentos



executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação
específica.

• Vide Lei n. 8.987, de 13-2-1995 – Concessão e Permissão da prestação de serviços
públicos.

§ 4.º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às
previsões reais do projeto básico ou executivo.
§ 5.º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no
ato convocatório.
§ 6.º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 7.º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente
no ato convocatório.

• O Decreto n. 1.054, de 7-2-1994, regulamenta o reajuste de preços nos contratos da
Administração Federal direta e indireta.

§ 8.º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das
obras e preços unitários de determinada obra executada.
§ 9.º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e

de inexigibilidade de licitação.

Art. 8.º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total,
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. 

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 9.º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;



II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

§ 1.º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a
serviço da Administração interessada.

§ 2.º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço
previamente fixado pela Administração.

§ 3.º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de
bens e serviços a estes necessários.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de
licitação.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executadas nas seguintes formas:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

I - execução direta;
II - execução indireta, nos seguintes regimes:

••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

a) empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;
c) (Vetado.)
d) tarefa;
e) empreitada integral.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados
por tipos, categorias ou classe, exceto quando o projeto-padrão não atender às
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão



considerados principalmente os seguintes requisitos:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;
III - economia na execução, conservação e operação;
IV - possibilidade de emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da

obra ou do serviço;
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;

••  Inciso VI com redação determinada pela Lei. n. 8.883, de 8-6-1994.

VII - impacto ambiental. 

•  A Instrução Normativa n. 1, de 19-1-2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de
Informação, dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Seção IV

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

• Vide art. 25, II, desta Lei.

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;
VIII - (Vetado.)



§ 1.º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a
prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente,
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou
remuneração.

§ 2.º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto
no art. 111 desta Lei.

§ 3.º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a
garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto
do contrato.

Seção V

Das Compras

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

• Vide arts. 7.º, § 2.º, I, e 40, § 2.º, desta Lei.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

• Vide art. 11 da Lei n. 10.520, de 17-7-2002.

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

•• O Decreto n. 7.892, de 23-1-2013, regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ 1.º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2.º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da



Administração, na imprensa oficial.
§ 3.º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

• Vide art. 11 da Lei n. 10.520, de 19-7-2002.

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4.º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5.º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,

deverá ser informatizado.
§ 6.º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral

em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.
§ 7.º Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do

material.
§ 8.º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem
comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor
total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e
inexigibilidade de licitação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de
licitação previstos no inciso IX do art. 24.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.



Seção VI

Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração
direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração

Pública, de qualquer esfera do governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art.
24 desta Lei;

••  O STF, em medida cautelar deferida no julgamento da ADIn n. 927-3, de 3-11-1993,
suspendeu os efeitos desta alínea.

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de

governo;

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação
ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública;

••  Alínea f com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n. 6.383, de 7
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;



••  Alínea g acrescentada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação
ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até
250 m³ (duzentos e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da
administração pública;

••  Alínea h acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze)
módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização
fundiária, atendidos os requisitos legais;

••  Alínea i acrescentada pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos
seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente à escolha
de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração
Pública;

••  O STF, em medida cautelar deferida no julgamento da ADIn n. 927-3, de 3-11-1993,
suspendeu a eficácia da expressão “permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades
da Administração Pública”, contida nesta alínea, quanto aos Estados, o Distrito Federal
e os Municípios.

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação
específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1.º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

••  O STF, em medida cautelar deferida no julgamento da ADIn n. 927-3, de 3-11-1993,



suspendeu os efeitos deste parágrafo.

§ 2.º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1
(um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda
1.500ha (mil e quinhentos hectares).

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

§ 2.º-A. As hipóteses do inciso I do § 2.º ficam dispensadas de autorização legislativa,
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos:

••  § 2.º-A, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.952, de 25-6-2009.

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja
comprovadamente anterior a 1.º de dezembro de 2004;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo
da destinação e da regularização fundiária de terras públicas;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não contempladas na lei
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou
administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de



declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º-B. A hipótese do inciso II do § 2.º deste artigo:

•• § 2.º-B, caput, acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou
inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.763, de 1.º-8-2008.

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste
parágrafo.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:

••  § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por
preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinquenta
por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a
Usinas Hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.



§ 4.º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público
devidamente justificado.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 5.º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão
garantidas por hipoteca em 2.º grau em favor do doador.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 6.º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não
superior ao limite previsto no art. 23, II, b, desta Lei, a Administração poderá permitir o
leilão.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 7.º (Vetado.)

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-
se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento)
da avaliação.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.)

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da
autoridade competente, observadas as seguintes regras:
I - avaliação dos bens alienáveis;
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

CAPÍTULO II

DA LICITAÇÃO 



Seção I

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada,
salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados
residentes ou sediados em outros locais.

• Vide art. 21 desta Lei.

• Vide art. 9.º da Lei n. 10.520, de 17-7-2002 – modalidade de licitação denominada
pregão.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas
de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide art. 1.º desta Lei.

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou
entidade da Administração Pública Federal, e ainda, quando se tratar de obras
financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições
federais;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o



vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de
competição.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 1.º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.

§ 2.º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será:
I - quarenta e cinco dias para:
a) concurso;
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada

integral ou quando a licitação for do tipo melhor técnica ou técnica e preço;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

II - trinta dias para:
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b do inciso anterior;
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo melhor técnica ou técnica e preço;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b do
inciso anterior, ou leilão;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

IV - cinco dias úteis para convite.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que
ocorrer mais tarde.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 4.º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação:



I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.

•• Vide Lei n. 10.520, de 17-7-2002, que institui a modalidade de licitação denominada
pregão.

• Os arts. 54, 55 e 58 da Lei n. 9.472, de 10-9-1997, dispõe da modalidade de licitação
“consulta”.

• O Decreto n. 5.450, de 31-5-2005, regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens e serviços comuns.

§ 1.º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

• Vide art. 21 desta Lei.

• Vide arts. 2.º, II, e 18-A da Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

• Vide art. 10 da Lei n. 11.079, de 30-12-2004.

§ 2.º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.
§ 3.º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu

objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

• Vide art. 23, § 4.º, desta Lei.

§ 4.º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.



• Vide art. 52 desta Lei.

§ 5.º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de
bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos
ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer
o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 17, § 6.º, desta Lei.

§ 6.º Na hipótese do § 3.º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis
interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados
não convidados nas últimas licitações.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 7.º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados,
for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3.º deste artigo,
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de
repetição do convite.
§ 8.º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das

referidas neste artigo.
§ 9.º Na hipótese do § 2.º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:

• Vide art. 15, § 8.º, desta Lei.

I - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);



••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide arts. 6.º, V, e 39 desta Lei.

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide arts. 17, § 3.º, I, 60, parágrafo único, e 74, III, desta Lei.

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais);

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide art. 120 desta Lei.

§ 1.º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 2.º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há
de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução
do objeto em licitação.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art.
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais,



admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços,
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o
convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 4.º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de
preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ 5.º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de
tomada de preços ou concorrência, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou
empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 6.º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também
para suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais
aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais
bélicos pertencentes à União.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 7.º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na
licitação, com vistas à ampliação da competitividade, podendo o edital fixar
quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide art. 45, § 6.º, desta Lei.

§ 8.º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados
nocaput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo,
quando formado por maior número.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

Art. 24. É dispensável a licitação:



•• A Súmula 5, do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, dispõe que “não
poderá ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no regular
exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou
inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, porquanto inviolável
nos seus atos e manifestações no exercício profissional, nos termos do art. 2.º, § 3.º, da
Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB)”.

• Vide arts. 26 e 89 desta Lei.

• Vide art. 49, IV, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide art. 24, § 1.º, desta Lei.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea a do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide arts. 5.º, § 3.º, e 24, § 1.º, desta Lei.

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;

• Vide art. 26 desta Lei.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;



• Vide art. 26 desta Lei.

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não
puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as
condições preestabelecidas;

• Vide art. 26 desta Lei.

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou
normalizar o abastecimento;

• Vide art. 26 desta Lei.

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores
aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta
Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços,
por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;

•• A Lei n. 9.648, de 27-5-1998, alterou o art. 48 desta Lei, acrescentando os §§ 1.º e 2.º
e transformando o parágrafo único em § 3.º.

• Vide arts. 26 e 48, § 3.º, desta Lei.

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

••  Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de
Defesa Nacional;

••  Inciso IX regulamentado pelo Decreto n. 2.295, de 4-8-1997.

• Vide art. 26 desta Lei.

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades



precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

• Vide art. 26 desta Lei.

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas
diretamente com base no preço do dia;

••  Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;

••  Inciso XIII com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem
manifestamente vantajosas para o Poder Público;

••  Inciso XIV com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou



entidade;

• Vide art. 26 desta Lei.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da
Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;

••  Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira,
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia;

••  Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios,
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de
suas sedes, por motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II
do art. 23 desta Lei;

••  Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto;

••  Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.



XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde que o
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

••  Inciso XX acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 26 desta Lei.

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, pela FINEP, pelo CNPq
ou por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim
específico;

••  Inciso XXI com redação determinada pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

• Vide art. 26 desta Lei.

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
específica;

••  Inciso XXII com redação determinada pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

• Vide art. 26 desta Lei.

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação
ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado
no mercado;

••  Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide art. 26 desta Lei.

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades
contempladas no contrato de gestão;

••  Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

•  Das organizações sociais: Lei n. 9.637, de 15-5-1998.



• Vide art. 26 desta Lei.

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito
de uso ou de exploração de criação protegida;

••  Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 10.973, de 2-12-2004.

• Vide art. 26 desta Lei.

XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade
de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação;

••  Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

• Vide art. 26 desta Lei.

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de
lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas
físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas,
ambientais e de saúde pública;

••  Inciso XXVII com redação determinada pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão;

••  Inciso XXVIII acrescentado pela Lei n. 11.484, de 31-5-2007.

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou
executante e ratificadas pelo Comandante da Força;

••  Inciso XXIX acrescentado pela Lei n. 11.783, de 17-9-2008.

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem



fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal;

••  Inciso XXX acrescentado pela Lei n. 12.188, de 11-1-2010.

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3.º, 4.º, 5.º e 20
da Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de
contratação dela constantes.

••  Inciso XXXI acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

•  A Lei n. 10.973, de 2-12-2004, dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo.

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei n. 8.080, de 19 de
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive
por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica;

•• Inciso XXXII acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

• O Decreto n. 7.807, de 17-9-2012, dispõe sobre a definição de produtos estratégicos
para o Sistema Único de Saúde, para fins do disposto neste inciso.

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para
consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa
renda atingidas pela seca ou falta regular de água.

•• Inciso XXXIII acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 1.º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos,
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 2.º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou
entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei n. 8.080, de



19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

• Vide nota ao inciso XXXII deste artigo.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

• Vide arts. 26 e 89 desta Lei.

• Vide art. 49, IV, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal,
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

• A Súmula 4, do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, dispõe que, atendidos
os requisitos deste inciso, “é inexigível procedimento licitatório para contratação de
serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a
notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à
espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal”.

• A Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre as normas gerais para licitação e
contratação pela Administração Pública de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agências de propaganda.

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.

§ 1.º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2.º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado



superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de
outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.º e 4.º do art. 17 e no inciso III e seguintes do
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas,
e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8.º desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia
dos atos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

• Vide arts. 8.º, parágrafo único, 17, §§ 2.º e 4.º, 24, III a XXIV, 25 e 89 desta Lei.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais os bens serão
alocados.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Seção II

 Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação relativa a:

• Vide arts. 22, § 9.º, 34, 35, 37, 40, VI, 55, XIII, e 78, XVIII, desta Lei.

• O art. 45 do Decreto n. 7.581, de 11-10-2011, regulamenta o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas – RDC.

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;



IV - regularidade fiscal e trabalhista;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

• Vide art. 642-A da CLT.

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.854, de 27-10-1999.

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá
em:

• Vide art. 32, §§ 1.º e 2.º, 33, III, e 40, VI, desta Lei. 

I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso,
consistirá em:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.440, de 7-7-2011.

• Vide arts. 32, §§ 1.º e 2.º, e 40, VI, desta Lei.

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC);
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos



sociais instituídos por lei;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1.º de maio
de 1943.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.240, de 7-7-2011.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 1.º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, limitadas as exigências a:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

II - (Vetado.)
a) (Vetado.)
b) (Vetado.)



§ 2.º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior.
§ 4.º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado.
§ 5.º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas
nesta Lei, que inibam a participação na licitação.
§ 6.º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas
as exigências de propriedade e de localização prévia.
§ 7.º (Vetado.)
I - (Vetado.)
II - (Vetado.)
§ 8.º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.
§ 9.º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços
públicos essenciais.
§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1.º deste artigo deverão
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 11. (Vetado.)
§ 12. (Vetado.)

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-à a:



I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

• Vide art. 1.065 do CC.

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1.º do art. 56

desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.
§ 1.º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do

licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de
rentabilidade ou lucratividade.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 2.º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1.º
do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser
ulteriormente celebrado.
§ 3.º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo

anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.
§ 4.º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade
de rotação.
§ 5.º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a
correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações
decorrentes da licitação.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, 8-6-1994.



§ 6.º (Vetado.)

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 1.º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada,
no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta
entrega e leilão.

§ 2.º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1.º do art. 36 substitui os
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 3.º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

§ 4.º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível,
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

§ 5.º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de
taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado,
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução
gráfica da documentação fornecida.

§ 6.º O disposto no § 4.º deste artigo, no § 1.º do art. 33 e no § 2.º do art. 55 não se
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro
internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem
nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia
autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e
serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio,
observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio,



subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições

de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira,
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de
até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas
empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação através
de mais de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1.º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2.º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

• Vide art. 32, § 6.º, desta Lei.

Seção III

Dos Registros Cadastrais

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que
realizem frequentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.722, de 9-1-2001.

§ 1.º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de
novos interessados.

§ 2.º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de
outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 



Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27
desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31
desta Lei.

§ 1.º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o
registro.

§ 2.º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no
respectivo registro cadastral.

• Vide art. 32, § 6.º, desta Lei.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas
para classificação cadastral.

Seção IV

 Do Procedimento e Julgamento

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

• Vide art. 40 desta Lei.

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite;

• Vide art. 22 desta Lei.

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite;



• Vide art. 51 desta Lei.

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

• Vide arts. 43, § 1.º, e 51 desta Lei.

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

• Vide art. 43, VI, desta Lei.

VIII - recursos eventualmente apresentados pelo licitantes e respectivas manifestações
e decisões;

• Vide art. 109 desta Lei.

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;

• Vide art. 49 desta Lei.

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

• Vide arts. 54 a 62 desta Lei.

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no
art. 23, I, c, desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma
audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de
15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios
previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as



informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas

aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores
a trinta dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o
edital subsequente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do
contrato resultante da licitação antecedente.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e
indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como

previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

• Vide art. 55, VII, desta Lei.

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

• Vide arts. 6.º, X, 7.º, I, e 12 desta Lei. 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido;

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

• Vide art. 41 desta Lei.

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no
caso de licitações internacionais;

• Vide art. 42, § 1.º, desta Lei.



X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados à fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 48;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do
adimplemento de cada parcela;

••  Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

XII - (Vetado.)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou

serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas
ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data final do

período de adimplemento de cada parcela;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1.º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-
se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 2.º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações



e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

• Vide arts. 54 e 55 desta Lei.

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

§ 3.º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação
contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a
emissão de documento de cobrança.

§ 4.º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser
dispensados:

I - o disposto no inciso XI deste artigo;
II - a atualização financeira a que se refere a alínea c do inciso XIV deste artigo,

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada.

§ 1.º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo
da faculdade prevista no § 1.º do art. 113.

§ 2.º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar



do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
§ 4.º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das

fases subsequentes.

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos
órgãos competentes.

• Vide art. 5.º desta Lei. 

§ 1.º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira,
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.

• Vide art. 40, IX, desta Lei. 

§ 2.º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas
oferecidas ao licitante estrangeiro.
§ 4.º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes

estrangeiros serão acrescidas dos gravames consequentes dos mesmos tributos que
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.
§ 5.º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com

recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte,
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos,
protocolos, convenções ou tratados internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional,
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério
de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar,
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção
do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do
contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 6.º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino.



Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes
procedimentos:
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos

concorrentes, e sua apreciação;
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e,

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do

objeto da licitação.
§ 1.º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as

propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
§ 2.º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e

pela Comissão.
§ 3.º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.
§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso,

ao leilão, à tomada de preços e ao convite.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 5.º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
§ 6.º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e
princípios estabelecidos por esta Lei.
§ 1.º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto,



subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da
igualdade entre os licitantes.
§ 2.º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no

convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
§ 3.º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela
ou à totalidade da remuneração.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam mão
de obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e
pelos órgãos de controle.

• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide art. 3.º desta Lei.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade
concurso:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;
II - a de melhor técnica;
III - a de técnica e preço;
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de

direito real de uso.



••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 2.º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no
§ 2.º do art. 3.º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

§ 3.º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos,
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo
anterior.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 3.º, § 1.º, II, desta Lei.

§ 4.º Para contratação de bens e serviços de informática, a Administração observará o
disposto no art. 3.º da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os
fatores especificados em seu § 2.º e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação
técnica e preço, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em
Decreto do Poder Executivo.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• O Decreto n. 7.174, de 12-5-2010, dispõe sobre contratação de bens e serviços de
informática e automação pela Administração Pública Federal, Direta ou Indireta, pelas
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob
o controle direto ou indireto da União.

§ 5.º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.
§ 6.º Na hipótese prevista no art. 23, § 7.º, serão selecionadas tantas propostas quantas

necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão utilizados
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de
engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4.º do artigo
anterior.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.



§ 1.º Nas licitações do tipo melhor técnica será adotado o seguinte procedimento
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a
Administração se propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado,
definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a
capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta,
compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para
a sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima
estabelecida no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com
a proponente melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e
respectivos preços unitários e tendo como referência o limite representado pela
proposta de menor preço entre os licitantes que obtiverem a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado,
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a
consecução de acordo para a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida
para a proposta técnica.

• O art. 11, § 4.º, da Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre Normas Gerais para
Licitação e Contratação pela Administração Pública de Serviços de Publicidade
Prestados por Intermédio de Agências de Propaganda.

§ 2.º Nas licitações do tipo técnica e preço será adotado, adicionalmente ao inciso I
do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento
convocatório:

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos
preestabelecidos no instrumento convocatório.

• O art. 11, § 4.º,  da Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre Normas Gerais para
Licitação e Contratação pela Administração Pública de Serviços de Publicidade
Prestados por Intermédio de Agências de Propaganda.

§ 3.º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser



adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para
fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio
restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em
que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e
durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha
dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.

§ 4.º (Vetado.)

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a
modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações
necessárias para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e
completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente
especificadas no ato convocatório da licitação.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:

• Vide art. 40, X, desta Lei.

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração, ou

b) valor orçado pela Administração.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 2.º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da



proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as
alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia
adicional, dentre as modalidades previstas no § 1.º do art. 56, igual a diferença entre o
valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

• Vide art. 40, X desta Lei.

§ 3.º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 3
(três) dias úteis.

••  Primitivo parágrafo único transformado em § 3.º pela Lei n. 9.648, 27-5-1998.

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

• Vide Súmula 473 do STF.

§ 1.º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2.º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto
no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3.º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

§ 4.º O disposto neste artigo e em seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento
de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob
pena de nulidade.

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração



responsáveis pela licitação.

• Vide art. 6.º, XVI, desta Lei.

§ 1.º No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas
unidades administrativas e em face da exiguidade de pessoal disponível, poderá ser
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.

§ 2.º A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no
caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.

§ 3.º Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido
tomada a decisão.

§ 4.º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um)
ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
período subsequente.

§ 5.º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em
exame, servidores públicos ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4.º do art. 22 desta Lei deve ser precedido de
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.

§ 1.º O regulamento deverá indicar:
I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.
§ 2.º Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a

executá-lo quando julgar conveniente.

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.

§ 1.º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para
fixação do preço mínimo de arrematação.

§ 2.º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital,
não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no
local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao
pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder
em favor da Administração o valor já recolhido.

§ 3.º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até
vinte e quatro horas.



••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 4.º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no município
em que se realizará.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS 

Seção I

Disposições Preliminares 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1.º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam.

§ 2.º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

• Vide art. 62, §§ 2.º a 3.º, desta Lei.

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;



VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for

o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao

convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6.º do art. 32 desta Lei.

§ 3.º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n.
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de
obras, serviços e compras.

• Vide art. 31, III, desta Lei.

§ 1.º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.079, de 30-12-2004.

II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.



§ 2.º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele,
ressalvado o previsto no § 3.º deste artigo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia
previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor
do contrato.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 5.º, VIII, da Lei n. 11.079, de 30-12-2004. 

§ 4.º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 5.º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos
quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor
desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

• Vide arts. 7.º, § 2.º, II, 55, V, 67 e s. desta Lei.

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

III - (Vetado.)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a

duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contrato;

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da



administração.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.349, de 15-12-2010.

§ 1.º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2.º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3.º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4.º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado em até doze meses.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

• Vide art. 62, § 3.º, desta Lei.

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta

Lei;
III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis,

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de



acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na
hipótese de rescisão do contrato administrativo.

• Vide art. 80, II, desta Lei.

§ 1.º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos
não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2.º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de
desconstituir os já produzidos.

• Vide arts. 49, §§ 1.º e 2.º, e 62, § 3.º, desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

• Vide art. 49, §§ 1.º e 2.º, desta Lei.

Seção II

Da Formalização dos Contratos

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas,
as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu
extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe
deu origem.

• Vide arts. 2.º, parágrafo único, e 62, § 3.º, desta Lei.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, II, a desta Lei,
feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus



representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo
da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas
desta Lei e às cláusulas contratuais.

• Vide art. 62, § 3.º, desta Lei. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja o
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos caso de concorrência e de tomada
de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço.

§ 1.º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da
licitação.

• Vide art. 40, § 2.º, III, desta Lei.

§ 2.º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de
execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto
no art. 55 desta Lei.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 3.º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no
que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de
direito privado;

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.

• Vide arts. 60 e 61 desta Lei.

§ 4.º É dispensável o termo de contrato e facultada a substituição prevista neste
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de



compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia
autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 desta Lei.

§ 1.º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

§ 2.º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.

• Vide art. 81, parágrafo único, desta Lei.

§ 3.º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação
para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Seção III

Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem



como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

§ 1.º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para
os seus acréscimos.

• Vide arts. 78, XIII, e 121 desta Lei.

• O Decreto n. 7.581, de 11-10-2011, regulamenta o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas – RDC.

§ 2.º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:

I - (Vetado.)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 3.º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites
estabelecidos no § 1.º deste artigo.

§ 4.º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados.



§ 5.º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6.º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.

§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

Seção IV

Da Execução dos Contratos

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1.º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

• Vide art. 78, VIII, desta Lei.

§ 2.º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir



às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

• Vide art. 73, I, b, desta Lei.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1.º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso
das obras e edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

•• A ADC n. 16, de 24-11-2010, determina a constitucionalidade deste parágrafo, com a
redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

• Vide Súmula 331 do TST.

§ 2.º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.032, de 28-4-1995.

§ 3.º (Vetado.)

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o
limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,



mediante termo circunstanciado, assinado pela partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material

com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação.
§ 1.º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
§ 2.º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3.º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos
no edital.

§ 4.º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados,
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze)
dias anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, II, a, desta Lei, desde que não

se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para
a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o contrato.

Seção V

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 



Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

•• Vide art. 36 da Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

• Vide art. 55, IX, desta Lei.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1.º
do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

• Vide art. 748 do CPC.

• Vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005, sobre recuperação de empresas e falência.

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1.º
do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave



perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outra
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide art. 121 desta Lei.

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

••  Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 9.854, de 27-10-1999.

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos dos processos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

• Vide arts. 58, II, e 109, I, e, desta Lei.

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;
IV - (Vetado.)
§ 1.º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.
§ 2.º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente



comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso
V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Administração.

§ 1.º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta
ou indireta.

§ 2.º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.

• Vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

§ 3.º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso.

§ 4.º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

Seção I



Das Disposições Gerais

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.

• Vide art. 64 e § 2.º, desta Lei.

• Vide art. 43, § 2.º, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos
termos do art. 64, § 2.º, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às
sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

• Vide arts. 312 a 329 do CP.

• Vide Lei n. 4.898, de 9-12-1965, sobre abuso de autoridade.

• Vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992, sobre improbidade administrativa.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo,
emprego, função ou mandato eletivo.

• Vide art. 92, I, a, do CP.

• Vide art. 84 desta Lei.

• Vide art. 14, II, do CP.

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce,
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.

• Vide art. 327 do CP.

• Vide Lei n. 8.112, de 11-12-1990.



§ 1.º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo,
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle,
direto ou indireto, do Poder Público.

• Vide art. 327, § 1.º, do CP.

§ 2.º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia
mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo
Poder Público.

• Vide art. 327, § 2.º, do CP.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.

• Vide art. 326 do CP.

Seção II

Das Sanções Administrativas

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1.º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2.º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§ 3.º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:



• Vide art. 5.º, LV, da CF.

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

• Vide art. 6.º, XII, desta Lei.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

• Vide art. 6.º, XII, desta Lei.

• A Lei n. 12.232, de 29-4-2010, dispõe sobre as Normas Gerais para Licitação e
Contratação pela Administração Pública de Serviços de Publicidade Prestados por
Intermédio de Agências de Propaganda.

• O Decreto n. 7.581, de 11-10-2011, regulamenta o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC.

§ 1.º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2.º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3.º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

• Vide art. 109, III, desta Lei.

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por
esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;



II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

Seção III

Dos Crimes e das Penas

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:

• Vide arts. 24 a 26 e 99 desta Lei.

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com intuito de obter, para
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

• Vide art. 321 do CP.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem,
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121
desta Lei:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

••  Caput, com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.



Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia,
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

• Vide art. 335 do CP.

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.

• Vide art. 326 do CP.

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à
violência.

• Vide arts. 335, e parágrafo único, e 358 do CP.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em
razão da vantagem oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução

do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional
declarado inidôneo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a

licitar ou contratar com a Administração.



Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão
ou cancelamento de registro do inscrito:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

• Vide art. 99 desta Lei.

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento
de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível
pelo agente.
§ 1.º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por

cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 2.º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.

Seção IV

Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada,
cabendo ao Ministério Público promovê-la.

• Vide art. 129, I, da CF.

• Vide art. 24 do CPP.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria,
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.

• Vide art. 27 do CPP.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a
termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os
membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes



definidos nesta Lei remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do
Código de Processo Penal.

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e
indicar as demais provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências
instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5
(cinco) dias a cada parte para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei,
assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão,
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou

cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;

••  Alínea e com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.



f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso
hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4.º do art. 87 desta Lei, no
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

••  Redação conforme publicação oficial. Onde consta § 4.º do art. 87 entendemos que
deveria ser § 3.º do art. 87.

§ 1.º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas a, b, c e e, deste artigo,
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas a e b, se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
§ 2.º O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais
recursos.
§ 3.º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 4.º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento
do recurso, sob pena de responsabilidade.
§ 5.º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
§ 6.º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os prazos

estabelecidos nos incisos I e II e no § 3.º deste artigo serão de 2 (dois) dias úteis.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando



for explicitamente disposto em contrário.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de

expediente no órgão ou na entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou
serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento
de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

• Vide art. 13, § 2.º, desta Lei.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública,
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ 1.º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital,
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da
Federação consorciados.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

•  O art. 19 do Decreto n. 6.017, de 17-1-2007, fixa normas gerais de contratação de
consórcios públicos.

§ 2.º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução
do contrato.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.107, de 6-4-2005.

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da
legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis
pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.

§ 1.º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao
Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.



• Vide art. 41, § 1.º, desta Lei.

§ 2.º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de
recebimento das propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os
órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes
nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise
mais detida da qualificação técnica dos interessados.

§ 1.º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.

§ 2.º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da
documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito
de sua competência, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade
competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração.

• Vide Lei n. 11.107, de 6-4-2005, sobre consórcios públicos.

§ 1.º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das

etapas ou fases programadas;



VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentralizador.

§ 2.º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à
Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

§ 3.º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno
da Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a
outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle
interno.

§ 4.º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados
em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização
dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 5.º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.

§ 6.º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas.



Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da
Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao
disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no
artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas
às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que
estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser
publicados na imprensa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. 

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos
assinados anteriormente a sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1.º, 2.º
e 8.º do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5.º, com
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser
observada, no prazo de 90 (noventa) dias contados da vigência desta Lei,
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação
anterior à Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

• Vide art. 92 desta Lei.

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam
a reger-se pelas disposições do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, com
suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela
legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.

•  Código Brasileiro de Aeronáutica: Lei n. 7.565, de 19-12-1986.



Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas
no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na
forma de regulamentação específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de
serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação
específica sobre o assunto.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2.º do art. 7.º serão
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras
em que não foram previstos desembolsos por parte da Administração Pública
concedente.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 8.883, de 8-6-1994.

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis n.
2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de
setembro de 1987, a Lei n. 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n. 5.194,
de 24 de dezembro de 1966.

Brasília, 21 de junho de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-6-1993, republicada em 6-7-1994 e
retificada em 2-7-2003. Vide Lei n. 10.520, de 17-7-2002, que institui, no âmbito da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da CF,
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.



DECRETO N. 983, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993 (*)

    Dispõe sobre a colaboração dos órgãos e entidades da administração
pública federal com o Ministério Público Federal na repressão a todas as
formas de improbidade administrativa.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição Federal e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992,
decreta:

Art. 1.º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, indireta e
fundacional, observadas as respectivas áreas de competência, cooperarão, de ofício ou
em face de requerimento fundamentado, com o Ministério Público Federal na repressão
a todas as formas de improbidade administrativa.

Art. 2.º Para os fins previstos na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, os órgãos
integrantes da estrutura do Ministério da Fazenda, inclusive as entidades vinculadas e
supervisionadas, por iniciativa do Ministério Público Federal, realizarão as diligências,
perícias, levantamentos, coleta de dados e informações pertinentes à instrução de
procedimento que tenha por finalidade apurar enriquecimento ilícito de agente público,
fornecendo os meios de prova necessários ao ajuizamento da ação competente.

Parágrafo único. Quando os dados envolverem matéria protegida pelo sigilo fiscal ou
bancário, observar-se-á o disposto na legislação pertinente.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de novembro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-11-1993.



LEI N. 8.866, DE 11 DE ABRIL DE 1994 (*)

Dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública
e dá outras providências.

  Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 449, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º É depositário da Fazenda Pública, observado o disposto nos arts. 1.282, I, e
1.283 do Código Civil, a pessoa a que a legislação tributária ou previdenciária imponha
a obrigação de reter ou receber de terceiro, e recolher aos cofres públicos, impostos,
taxas e contribuições, inclusive à Seguridade Social.

••  Os arts. 1.282, I, e 1.283 do CC de 1916 correspondem aos arts. 647, I, e 648 do CC
(Lei n. 10.406, de 10-1-2002).

§ 1.º Aperfeiçoa-se o depósito na data da retenção ou recebimento do valor a que
esteja obrigada a pessoa física ou jurídica.

§ 2.º É depositário infiel aquele que não entrega à Fazenda Pública o valor referido
neste artigo, no termo e forma fixados na legislação tributária ou previdenciária.

Art. 2.º Constituem prova literal para se caracterizar a situação de depositário infiel,
dentre outras:

I - a declaração feita pela pessoa física ou jurídica, do valor descontado ou recebido
de terceiro, constante em folha de pagamento ou em qualquer outro documento fixado na
legislação tributária ou previdenciária, e não recolhido aos cofres públicos;

II - o processo administrativo findo mediante o qual se tenha constituído crédito
tributário ou previdenciário, decorrente de valor descontado ou recebido de terceiro e
não recolhido aos cofres públicos;

III - a certidão do crédito tributário ou previdenciário decorrente dos valores
descontados ou recebidos, inscritos na dívida ativa.

Art. 3.º Caracterizada a situação de depositário infiel, o Secretário da Receita Federal
comunicará ao representante judicial da Fazenda Nacional para que ajuíze ação civil a
fim de exigir o recolhimento do valor do imposto, taxa ou contribuição descontado, com
os correspondentes acréscimos legais.

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo, no âmbito dos Estados e do
Distrito Federal, caberá às autoridades definidas na legislação específica dessas



unidades federadas, feita aos respectivos representantes judiciais competentes; no caso
do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, a iniciativa caberá ao seu
presidente, competindo ao representante judicial da autarquia a providência processual
de que trata este artigo.

Art. 4.º Na petição inicial, instruída com a cópia autenticada, pela repartição, da
prova literal do depósito de que trata o art. 2.º, o representante judicial da Fazenda
Nacional ou, conforme o caso, o representante judicial dos Estados, Distrito Federal ou
do INSS requererá ao juízo a citação do depositário para, em dez dias:

I - recolher ou depositar a importância correspondente ao valor do imposto, taxa ou
contribuição descontado ou recebido de terceiro, com os respectivos acréscimos legais;

II - contestar a ação.
§ 1.º Do pedido constará, ainda, a cominação da pena de prisão.

•• Vide art. 5.º, LXVII, da CF.

••  O Decreto n. 592, de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos),
dispõe em seu art. 11 que “ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com
uma obrigação contratual”.

•• Vide art. 7.º, item 7, do Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa
Rica).

•• Vide Súmula Vinculante 25.

§ 2.º Não recolhida nem depositada a importância, nos termos deste artigo, o juiz, nos
quinze dias seguintes à citação, decretará a prisão do depositário infiel, por período não
superior a noventa dias.

§ 3.º A contestação deverá ser acompanhada do comprovante de depósito judicial do
valor integral devido à Fazenda Pública, sob pena de o réu sofrer os efeitos da revelia.

§ 4.º Contestada a ação, observar-se-á o procedimento ordinário.

Art. 5.º O juiz poderá julgar antecipadamente a ação, se verificados os efeitos da
revelia.

Art. 6.º Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a conversão do depósito judicial
em renda ou, na sua falta, a expedição de mandado para entrega, em 24 horas, do valor
exigido.

Art. 7.º Quando o depositário infiel for pessoa jurídica, a prisão referida no § 2.º do
art. 4.º será decretada contra seus diretores, administradores, gerentes ou empregados
que movimentem recursos financeiros isolada ou conjuntamente.



Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, a prisão recairá sobre seus
representantes, dirigentes e empregados no Brasil que revistam a condição mencionada
neste artigo.

Art. 8.º Cessará a prisão com o recolhimento do valor exigido.

Art. 9.º Não se aplica ao depósito referido nesta Lei o art. 1.280 do Código Civil.

••  A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Vide art. 645 do Código vigente,
que manteve a redação do artigo citado.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
427, de 11 de fevereiro de 1994.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 11 de abril de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-4-1994.



LEI N. 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (*)

     Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

Do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO

Seção I

Das Finalidades

Art. 1.º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, subordinado
às normas gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o território nacional, de
forma sistêmica, por órgãos federais e estaduais, com as seguintes finalidades:

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das
empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta lei;

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no País e manter
atualizadas as informações pertinentes;

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu
cancelamento.

Art. 2.º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades mercantis serão
arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins,
independentemente de seu objeto, salvo as exceções previstas em lei.

Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação do Registro de Empresas
(NIRE), o qual será atribuído a todo ato constitutivo de empresa, devendo ser
compatibilizado com os números adotados pelos demais cadastros federais, na forma de



regulamentação do Poder Executivo.

Seção II

Da Organização

Art. 3.º Os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins
serão exercidos, em todo o território nacional, de maneira uniforme, harmônica e
interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - (Sinrem),
composto pelos seguintes órgãos:

I - o Departamento Nacional de Registro do Comércio, órgão central do Sinrem, com
funções supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, no plano técnico; e
supletiva, no plano administrativo;

II - as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções executora e administradora
dos serviços de registro.

Subseção I

Do Departamento Nacional de Registro do Comércio

Art. 4.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), criado pelos
arts. 17, II, e 20 da Lei n. 4.048, de 29 de dezembro de 1961, órgão integrante do
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, tem por finalidade:

••  Com o advento da Lei n. 10.683, de 28-5-2003, o citado Ministério passou a
denominar-se Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução dos
serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais
normas relacionadas com o registro de empresas mercantis, baixando instruções para
esse fim;

IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à
observância das normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins;

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins



às autoridades administrativas contra abusos e infrações das respectivas normas, e
requerendo tudo o que se afigurar necessário ao cumprimento dessas normas;

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas mercantis
individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza;

VII - promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a suprir ou
corrigir as ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VIII - prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a melhoria
dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins;

IX - organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mercantis em
funcionamento no País, com a cooperação das juntas comerciais;

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem decididos pelo
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos de
autorização para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou
estabelecimento no País, por sociedade estrangeira, sem prejuízo da competência de
outros órgãos federais;

XI - promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sobre assuntos pertinentes ao
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

Subseção II

Das juntas comerciais

Art. 5.º Haverá uma junta comercial em cada unidade federativa, com sede na capital e
jurisdição na área da circunscrição territorial respectiva.

Art. 6.º As juntas comerciais subordinam-se administrativamente ao governo da
unidade federativa de sua jurisdição e, tecnicamente, ao DNRC, nos termos desta lei.

Parágrafo único. A Junta Comercial do Distrito Federal é subordinada administrativa
e tecnicamente ao DNRC.

Art. 7.º As juntas comerciais poderão desconcentrar os seus serviços, mediante
convênios com órgãos públicos e entidades privadas sem fins lucrativos, preservada a
competência das atuais delegacias.

Art. 8.º Às Juntas Comerciais incumbe:
I - executar os serviços previstos no art. 32 desta lei;
II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observadas as normas legais

pertinentes;
III - processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e intérpretes



comerciais;
IV - elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem como as

resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais,
regulamentares e regimentais;

V - expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente inscritas no
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VI - o assentamento dos usos e práticas mercantis.

Art. 9.º A estrutura básica das juntas comerciais será integrada pelos seguintes órgãos:
I - a Presidência, como órgão diretivo e representativo;
II - o Plenário, como órgão deliberativo superior;
III - as Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;
IV - a Secretaria-Geral, como órgão administrativo;
V - a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consulta jurídica.
§ 1.º As juntas comerciais poderão ter uma assessoria técnica, com a competência de

preparar e relatar os documentos a serem submetidos à sua deliberação, cujos membros
deverão ser bacharéis em Direito, Economistas, Contadores ou Administradores.

§ 2.º As juntas comerciais, por seu Plenário, poderão resolver pela criação de
delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual
respectiva.

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído pelo
mínimo de 11 (onze) e no máximo de 23 (vinte e três) Vogais.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.194, de 14-2-2001.

Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados,
salvo disposição em contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros
que satisfaçam as seguintes condições:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.194, de 14-2-2001.

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e

funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno,
concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular;

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil
individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova,
para esse fim, certidão expedida pela junta comercial;

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade



competente contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta lei, no
prazo de quinze dias, contados da data da posse.

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:
I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante indicação de

nomes, em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas
Associações Comerciais, com sede na jurisdição da junta;

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do Ministro
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.194, de 14-2-2001.

III - quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos advogados, a
dos economistas, a dos contadores e a dos administradores, todos mediante indicação,
em lista tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Órgão Corporativo destas
categorias profissionais;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.829, de 2-9-1999.

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito Federal, por livre
escolha do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo; e, nos Estados,
pelos respectivos governadores.

§ 1.º Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos II e III deste artigo
ficam dispensados da prova do requisito previsto no inciso III do art. 11, mas exigir-se-
á a prova de mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos
vogais e suplentes de que trata o inciso III.

§ 2.º As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) dias antes
do término do mandato, caso contrário será considerada, com relação a cada entidade
que se omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha
exercido mandato de vogal.

Art. 13. Os vogais serão remunerados por presença, nos termos da legislação da
unidade federativa a que pertencer a junta comercial.

Art. 14. O vogal será substituído por seu suplente durante os impedimentos e, no caso
de vaga, até o final do mandato.

Art. 15. São incompatíveis para a participação no colégio de vogais da mesma junta
comercial os parentes consanguíneos e afins até o segundo grau e os sócios da mesma
empresa.

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a escolha dos
membros, sucessivamente, os critérios da precedência na nomeação, da precedência na



posse, ou do membro mais idoso.

Art. 16. O mandato de vogal e respectivo suplente será de 4 (quatro) anos, permitida
apenas uma recondução.

Art. 17. O vogal ou seu suplente perderá o mandato nos seguintes casos:
I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 (doze) alternadas no mesmo

ano, sem justo motivo;
II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo.

Art. 18. Na sessão inaugural do plenário das juntas comerciais, que iniciará cada
período de mandato, serão distribuídos os vogais por turmas de três membros cada uma,
com exclusão do presidente e do vice-presidente.

Art. 19. Ao plenário compete o julgamento dos processos em grau de recurso, nos
termos previstos no regulamento desta lei.

Art. 20. As sessões ordinárias do plenário e das turmas efetuar-se-ão com a
periodicidade e do modo determinado no regimento da junta comercial; e as
extraordinárias, sempre justificadas, por convocação do presidente ou de dois terços
dos seus membros.

Art. 21. Compete às turmas julgar, originariamente, os pedidos relativos à execução
dos atos de registro.

Art. 22. O presidente e o vice-presidente serão nomeados, em comissão, no Distrito
Federal, pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo e, nos
Estados, pelos governadores dessas circunscrições, dentre os membros do colégio de
vogais.

Art. 23. Compete ao presidente:
I - a direção e representação geral da junta;
II - dar posse aos vogais, convocar e dirigir as sessões do Plenário, superintender

todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais e regulamentares.

Art. 24. Ao vice-presidente incumbe substituir o presidente em suas faltas ou
impedimentos e efetuar a correição permanente dos serviços, na forma do regulamento
desta Lei.

Art. 25. O secretário-geral será nomeado, em comissão, no Distrito Federal, pelo
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, e, nos Estados, pelos



respectivos governadores, dentre brasileiros de notória idoneidade moral e
especializados em direito comercial.

Art. 26. À secretaria-geral compete a execução dos serviços de registro e de
administração da junta.

Art. 27. As procuradorias serão compostas de um ou mais procuradores e chefiadas
pelo procurador que for designado pelo governador do Estado.

Art. 28. A procuradoria tem por atribuição fiscalizar e promover o fiel cumprimento
das normas legais e executivas, oficiando, internamente, por sua iniciativa ou mediante
solicitação da presidência, do plenário e das turmas; e, externamente, em atos ou feitos
de natureza jurídica, inclusive os judiciais, que envolvam matéria do interesse da junta.

CAPÍTULO II

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar interesse, poderá consultar os
assentamentos existentes nas juntas comerciais e obter certidões, mediante pagamento do
preço devido.

Art. 30. A forma, prazo e procedimento de expedição de certidões serão definidos no
regulamento desta lei.

Seção II

Da Publicação dos Atos

Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão publicados no órgão de
divulgação determinado em portaria do presidente, publicada no Diário Oficial do
Estado e, no caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial da União.



CAPÍTULO III

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE
EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

Seção I

Da Compreensão dos Atos

Art. 32. O registro compreende:

••  Da inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis no CC: Vide arts. 967 a
971.

I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes
comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;

II - o arquivamento:
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas

mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;
b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei n. 6.404, de

15 de dezembro de 1976;
c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar no

Brasil;
d) das declarações de microempresa;
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar
ao empresário e às empresas mercantis;

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis
registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria.

••  Sobre escrituração vide arts. 1.179 a 1.195 do CC.

• A Instrução Normativa n. 11, de 5-12-2013, dispõe sobre procedimentos para a
validade e eficácia dos instrumentos de escrituração dos empresários individuais, das
empresas individual de responsabilidade Ltda – Eireli, das sociedades empresárias, das
cooperativas dos consórcios, dos grupos de sociedades, dos leiloeiros, dos tradutores
públicos e intérpretes comerciais.



Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do arquivamento
dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou de suas alterações.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da veracidade e da novidade.

• A Instrução Normativa n. 15, de 5-12-2013, da DNRC, dispõe sobre a formação do
nome empresarial e sua proteção.

Seção II

Das Proibições de Arquivamento

Art. 35. Não podem ser arquivados:
I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que

contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que
colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;

II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de qualquer
espécie ou modalidade em que figure como titular ou administrador pessoa que esteja
condenada pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil;

III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em
lei, não designarem o respectivo capital, bem como a declaração precisa de seu objeto,
cuja indicação no nome empresarial é facultativa;

IV - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado;
V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já

existente;
VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, quando

houver cláusula restritiva;
VII - os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de imóveis à

sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento não constar:
a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação, bem

como o número da matrícula no registro imobiliário;
b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;
VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não aprovados pelo

Governo, nos casos em que for necessária essa aprovação, bem como as posteriores
alterações, antes de igualmente aprovadas.

Parágrafo único. A junta não dará andamento a qualquer documento de alteração de
firmas individuais ou sociedades, sem que dos respectivos requerimentos e instrumentos
conste o Número de Identificação de Registro de Empresas (NIRE).



Seção III

Da Ordem dos Serviços

Subseção I

Da apresentação dos atos e arquivamento

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a
arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a cuja data
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só terá
eficácia a partir do despacho que o conceder.

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar

impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude
de condenação criminal;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.194, de 14-2-2001.

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;
IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será

exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do
art. 32.

Art. 38. Para cada empresa mercantil, a junta comercial organizará um prontuário com
os respectivos documentos.

Subseção II

Das autenticações

Art. 39. As juntas comerciais autenticarão:



I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do
comércio;

II - as cópias dos documentos assentados.
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados.

 Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte
realizada por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que
trata esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, na forma do regulamento.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Subseção III

Do exame das formalidades

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será objeto
de exame do cumprimento das formalidades legais pela junta comercial.

§ 1.º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido;
quando for sanável, o processo será colocado em exigência.

§ 2.º As exigências formuladas pela junta comercial deverão ser cumpridas em até 30
(trinta) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou da publicação do
despacho.

§ 3.º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; não devolvido
no prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como novo pedido de
arquivamento, sujeito ao pagamento dos preços dos serviços correspondentes.

Subseção IV

Do processo decisório

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, na
forma desta lei:

I - o arquivamento:
a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de assembleias



gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades Afins;
b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas

mercantis;
c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades,

conforme previsto na Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
II - o julgamento do recurso previsto nesta lei.

Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo
presidente da junta comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados
conhecimentos de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.
Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares

serão designados pelo presidente da junta comercial.

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes no art. 41 desta Lei serão decididos
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos
constantes do art. 42 desta Lei serão decididos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
sob pena de ter-se como arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos
interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.598, de 3-12-2007.

Subseção V

Do processo revisional

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mercantis
e Atividades Afins dar-se-á mediante:
I - Pedido de Reconsideração;
II - Recurso ao Plenário;
III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos
singulares ou de Turmas que formulem exigência para o deferimento do arquivamento e
será apresentado no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela
autoridade recorrida em 3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.598, de 3-12-2007.



Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao plenário,
que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando
a mesma não for a recorrente.

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do
Comércio e do Turismo, como última instância administrativa.

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em parte.

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da junta quando
assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo ou
antes da decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao processo.

Art. 49. Os recursos de que trata esta lei não têm efeito suspensivo.

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta lei deverão ser interpostos no prazo de 10
(dez) dias úteis, cuja fluência começa na data da intimação da parte ou da publicação do
ato no órgão oficial de publicidade da junta comercial.

Art. 51. A procuradoria e as partes interessadas, quando for o caso, serão intimadas
para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, oferecerem contrarrazões.

TÍTULO II

Das Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. (Vetado.)

Art. 53. As alterações contratuais ou estatutárias poderão ser efetivadas por escritura
pública ou particular, independentemente da forma adotada no ato constitutivo.

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita
mediante anotação nos registros da Junta Comercial à vista da apresentação da folha do
Diário Oficial, ou do jornal onde foi feita a publicação, dispensada a juntada da



mencionada folha.

Art. 55. Compete ao DNRC propor a elaboração da tabela de preços dos serviços
pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de
natureza federal, bem como especificar os atos a serem observados pelas juntas
comerciais na elaboração de suas tabelas locais.

Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos
em lei.

Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas comerciais não serão retirados, em
qualquer hipótese, de suas dependências, ressalvado o previsto no art. 58 desta lei.

Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou preservada a sua imagem por
meios tecnológicos mais avançados, poderão ser devolvidos pelas juntas comerciais,
conforme dispuser o regulamento.

Art. 58. Os processos em exigência e os documentos deferidos e com a imagem
preservada postos à disposição dos interessados e não retirados em 60 (sessenta) dias
da publicação do respectivo despacho poderão ser eliminados pelas juntas comerciais,
exceto os contratos e suas alterações, que serão devolvidos aos interessados mediante
recibo.

Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo determinado, esta
perderá a proteção do seu nome empresarial.

Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proceder a qualquer arquivamento
no período de dez anos consecutivos deverá comunicar à junta comercial que deseja
manter-se em funcionamento.

§ 1.º Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil será considerada inativa,
promovendo a junta comercial o cancelamento do registro, com a perda automática da
proteção ao nome empresarial.

§ 2.º A empresa mercantil deverá ser notificada previamente pela junta comercial,
mediante comunicação direta ou por edital, para os fins deste artigo.

§ 3.º A junta comercial fará comunicação do cancelamento às autoridades
arrecadadoras, no prazo de até dez dias.

§ 4.º A reativação da empresa obedecerá aos mesmos procedimentos requeridos para
sua constituição.

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos órgãos executores do Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins desobriga as firmas individuais e
sociedades de prestarem idênticas informações a outros órgãos ou entidades das
Administrações Federal, Estadual ou Municipal.



Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro do Comércio manterá à
disposição dos órgãos ou entidades referidos nesta artigo os seus serviços de
cadastramento de empresas mercantis.

Art. 62. As atribuições conferidas às procuradorias pelo art. 28 desta lei serão
exercidas, no caso da Junta Comercial do Distrito Federal, pelos assistentes jurídicos
em exercício no Departamento Nacional de Registro do Comércio.

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados de
reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na forma da lei, dispensa nova
conferência com o original; poderá, também, a autenticação ser feita pelo cotejo da
cópia com o original por servidor a quem o documento seja apresentado.

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis,
passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para
a transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o
subscritor tiver contribuído para a formação ou aumento do capital social.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 65. As juntas comerciais adaptarão os respectivos regimentos ou regulamentos às
disposições desta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 66. (Vetado.)

Art. 67. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa)
dias e entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as Leis n. 4.726, de 13 de
julho de 1965, 6.939, de 9 de setembro de 1981, 6.054, de 12 de junho de 1974, o § 4.º
do art. 71 da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, acrescentado pela Lei n. 6.884, de 9
de dezembro de 1980, e a Lei n. 8.209, de 18 de julho de 1991.

Brasília, 18 de Novembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-11-1994. Regulamentada pelo Decreto
n. 1.800, de 30-1-1996.





LEI N. 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (*)

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços
notariais e de registro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Dos Serviços Notariais e de Registros

CAPÍTULO I

NATUREZA E FINS

Art. 1.º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa
destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos
jurídicos.

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do
direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de
registro.

Art. 4.º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e
adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as
peculiaridades locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para
o arquivamento de livros e documentos.

§ 1.º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos
sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.

§ 2.º O atendimento ao público será, no mínimo, de 6 (seis) horas diárias.

CAPÍTULO II



DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES

Seção I

Dos Titulares

Art. 5.º Os titulares de serviços notariais e de registro são os:
I - tabeliães de notas;
II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;
III - tabeliães de protesto de títulos;
IV - oficiais de registro de imóveis;
V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;
VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;
VII - oficiais de registro de distribuição.

Seção II

Das Atribuições e Competências dos Notários

• Normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos
serviços notariais e de registro: Lei n. 10.169, de 29-12-2000.

Art. 6.º Aos notários compete:
I - formalizar juridicamente a vontade das partes;
II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar forma

legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados,
conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;

III - autenticar fatos.

Art. 7.º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:
I - lavrar escrituras e procurações, públicas;
II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;
III - lavrar atas notariais;
IV - reconhecer firmas;
V - autenticar cópias.
Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que
couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.



Art. 8.º É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das
partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.

Art. 9.º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do Município
para o qual recebeu delegação.

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:
I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a que

as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;
II - registrar os documentos da mesma natureza;
III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;
IV - expedir traslados e certidões.

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:
I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do descumprimento da

obrigação;
II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob pena

de protesto;
III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;
IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou sob outra

forma de documentação;
V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;
VI - averbar:
a) o cancelamento do protesto;
b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;
VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.
Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na mesma localidade,

será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.

• A Lei n. 9.492, de 10-9-1997, define competência, regulamenta os serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida.

Seção III

Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das
pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a prática
dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são
incumbidos, independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de



registro de imóveis e civis das pessoas naturais às normas que definirem as
circunscrições geográficas.

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente:
I - quando previamente exigida, proceder à distribuição equitativa pelos serviços da

mesma natureza, registrando os atos praticados; em caso contrário, registrar as
comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes;

II - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua competência;
III - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.

TÍTULO II

Das Normas Comuns

CAPÍTULO I

DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro depende dos
seguintes requisitos:

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;
II - nacionalidade brasileira;
III - capacidade civil;
IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
V - diploma de bacharel em direito;
VI - verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.

Art. 15. Os concursos serão realizados pelo Poder Judiciário, com a participação, em
todas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público, de um
notário e de um registrador.

§ 1.º O concurso será aberto com a publicação de edital, dele constando os critérios de
desempate.

§ 2.º Ao concurso público poderão concorrer candidatos não bacharéis em direito que
tenham completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso de provas e
títulos, 10 (dez) anos de exercício em serviço notarial ou de registro.

§ 3.º (Vetado.)

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por concurso
público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, mediante concurso



de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga,
sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, por mais de seis meses.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.506, de 9-7-2002.

Parágrafo único. Para estabelecer o critério do preenchimento, tomar-se-á por base a
data de vacância da titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da criação do
serviço.

Art. 17. Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares que exerçam a
atividade por mais de 2 (dois) anos.

Art. 18. A legislação estadual disporá sobre as normas e os critérios para o concurso
de remoção.

Art. 19. Os candidatos serão declarados habilitados na rigorosa ordem de
classificação no concurso.

CAPÍTULO II

DOS PREPOSTOS

Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas
funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como
empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do
trabalho.

§ 1.º Em cada serviço notarial ou de registro haverá tantos substitutos, escreventes e
auxiliares quantos forem necessários, a critério de cada notário ou oficial de registro.

§ 2.º Os notários e os oficiais de registro encaminharão ao juízo competente os nomes
dos substitutos.

§ 3.º Os escreventes poderão praticar somente os atos que o notário ou o oficial de
registro autorizar.

§ 4.º Os substitutos poderão, simultaneamente com o notário ou o oficial de registro,
praticar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar
testamentos.

•• Vide art. 1.864, I, do CC.

§ 5.º Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de registro
para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular.



Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de
registro é da responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer
normas, condições e obrigações relativas à atribuição de funções e de remuneração de
seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos serviços.

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL

Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus
prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos
primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos.

Art. 23. A responsabilidade civil independe da criminal.

Art. 24. A responsabilidade criminal será individualizada, aplicando-se, no que
couber, a legislação relativa aos crimes contra a administração pública.

Parágrafo único. A individualização prevista no caput não exime os notários e os
oficiais de registro de sua responsabilidade civil.

CAPÍTULO IV

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da
advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou
função públicos, ainda que em comissão.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos,

implicará no afastamento da atividade.

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5.º.
Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não

comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de
um dos serviços.

Art. 27. No serviço de que é titular, o notário e o registrador não poderão praticar,



pessoalmente, qualquer ato de seu interesse, ou de interesse de seu cônjuge ou de
parentes, na linha reta, ou na colateral, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS E DEVERES

• Normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos
serviços notariais e de registro: Lei n. 10.169, de 29-12-2000.

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de
suas atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos integrais pelos atos
praticados na serventia e só perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei.

Art. 29. São direitos do notário e do registrador:
I - exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia;
II - organizar associações ou sindicatos de classe e deles participar.

Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:

•  A Lei n. 11.971, de 6-7-2009, dispõe sobre as certidões expedidas pelos Ofícios do
Registro de Distribuição e Distribuidores Judiciais.

I - manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em
locais seguros;

II - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza;
III - atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou

providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas
para a defesa das pessoas jurídicas de direito público em juízo;

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, regimentos,
ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade;

V - proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades profissionais
como na vida privada;

VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que
tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão;

VII - afixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, as tabelas de
emolumentos em vigor;

VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu ofício;
IX - dar recibo dos emolumentos percebidos;
X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos do seu ofício;
XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que devem



praticar;
XII - facilitar, por todos os meios, o acesso à documentação existente às pessoas

legalmente habilitadas;
XIII - encaminhar ao juízo competente as dúvidas levantadas pelos interessados,

obedecida a sistemática processual fixada pela legislação respectiva;
XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente.

CAPÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro
às penalidades previstas nesta Lei:

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;
II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;
III - a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação de

urgência;
IV - a violação do sigilo profissional;
V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que
praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:

I - repreensão;
II - multa;
III - suspensão por 90 (noventa) dias, prorrogável por mais 30 (trinta);
IV - perda da delegação.

•• Vide art. 30, § 3.º-A, da LRP.

Art. 33. As penas serão aplicadas:
I - a de repreensão, no caso de falta leve;
II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta mais

grave;
III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta

grave.

•• Vide art. 30, § 3.º-A, da LRP.

Art. 34. As penas serão impostas pelo juízo competente, independentemente da ordem
de gradação, conforme a gravidade do fato.



Art. 35. A perda da delegação dependerá:
I - de sentença judicial transitada em julgado; ou
II - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo

competente, assegurado amplo direito de defesa.
§ 1.º Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente suspenderá o

notário ou oficial de registro, até a decisão final, e designará interventor, observando-se
o disposto no art. 36.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de
registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser suspenso,
preventivamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por mais 30 (trinta).

§ 1.º Na hipótese do caput, o juízo competente designará interventor para responder
pela serventia, quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a medida se
revelar conveniente para os serviços.

§ 2.º Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida da
serventia; outra metade será depositada em conta bancária especial, com correção
monetária.

§ 3.º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse
montante ao interventor.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais e de registro, mencionados nos
arts. 6.º a 13, será exercida pelo juízo competente, assim definido na órbita estadual e
do Distrito Federal, sempre que necessário, ou mediante representação de qualquer
interessado, quando da inobservância de obrigação legal por parte de notário ou de
oficial de registro, ou de seus prepostos.

Parágrafo único. Quando, em autos ou papéis de que conhecer, o Juiz verificar a
existência de crime de ação pública, remeterá ao Ministério Público as cópias e os
documentos necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 38. O juízo competente zelará para que os serviços notariais e de registro sejam
prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente, podendo sugerir à
autoridade competente a elaboração de planos de adequada e melhor prestação desses
serviços, observados, também, critérios populacionais e socioeconômicos, publicados
regularmente pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.



CAPÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por:
I - morte;
II - aposentadoria facultativa;
III - invalidez;
IV - renúncia;
V - perda, nos termos do art. 35;
VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei n. 9.534, de 10

de dezembro de 1997.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.812, de 10-8-1999.

•  Vide art. 58 da LRP.

§ 1.º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da legislação
previdenciária federal.

§ 2.º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competente
declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para responder
pelo expediente e abrirá concurso.

CAPÍTULO IX

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados à
previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de tempo
de serviço em sistemas diversos.

Parágrafo único. Ficam assegurados, aos notários, oficiais de registro, escreventes e
auxiliares os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até a data da publicação
desta Lei.

TÍTULO III

Das Disposições Gerais



Art. 41. Incumbe aos notários e aos oficiais de registro praticar, independentemente de
autorização, todos os atos previstos em lei necessários à organização e execução dos
serviços, podendo, ainda, adotar sistemas de computação, microfilmagem, disco ótico e
outros meios de reprodução.

Art. 42. Os papéis referentes aos serviços dos notários e dos oficiais de registro serão
arquivados mediante utilização de processos que facilitem as buscas.

Art. 43. Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a
instalação de sucursal.

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso
público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou
inexistência de candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a
extinção do serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais
próximo ou àquele localizado na sede do respectivo Município ou de Município
contíguo.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das pessoas

naturais.
§ 3.º Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do respectivo Estado,

cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das pessoas naturais.

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem
como a primeira certidão respectiva.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.534, de 10-12-1997.

••  O STF, no julgamento da ADC n. 5-2, de 11-6-2007, declarou a constitucionalidade
deste artigo.

§ 1.º Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelas
certidões a que se refere este artigo.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.789, de 2-10-2008.

• O Provimento n. 19, de 29-8-2012, da Corregedoria Nacional de Justiça, assegura aos
pobres a gratuidade da averbação do reconhecimento da paternidade e da respectiva
certidão.

§ 2.º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1.º deste artigo de expressões



que indiquem condição de pobreza ou semelhantes.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.789, de 2-10-2008.

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação
deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço
notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.
Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá ocorrer

na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e
autorização do juízo competente.

TÍTULO IV

Das Disposições Transitórias

Art. 47. O notário e o oficial de registro, legalmente nomeados até 5 de outubro de
1988, detêm a delegação constitucional de que trata o art. 2.º.

Art. 48. Os notários e os oficiais de registro poderão contratar, segundo a legislação
trabalhista, seus atuais escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime
especial desde que estes aceitem a transformação de seu regime jurídico, em opção
expressa, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei.
§ 1.º Ocorrendo opção, o tempo de serviço prestado será integralmente considerado,

para todos os efeitos de direito.
§ 2.º Não ocorrendo opção, os escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em

regime especial continuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários públicos
ou pelas editadas pelo Tribunal de Justiça respectivo, vedadas novas admissões por
qualquer desses regimes, a partir da publicação desta Lei.

Art. 49. Quando da primeira vacância da titularidade de serviço notarial ou de
registro, será procedida a desacumulação, nos termos do art. 26.

Art. 50. Em caso de vacância, os serviços notarias e de registro estatizados passarão
automaticamente ao regime desta Lei.

Art. 51. Aos atuais notários e oficiais de registro, quando da aposentadoria, fica
assegurado o direito de percepção de proventos de acordo com a legislação que
anteriormente os regia, desde que tenham mantido as contribuições nela estipuladas até a
data do deferimento do pedido ou de sua concessão.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos escreventes e auxiliares de investidura



estatutária ou em regime especial que vierem a ser contratados em virtude da opção de
que trata o art. 48.

§ 2.º Os proventos de que trata este artigo serão os fixados pela legislação
previdenciária aludida no caput.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também às pensões deixadas, por morte, pelos
notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares.

Art. 52. Nas unidades federativas onde já exista lei estadual específica, em vigor na
data de publicação desta Lei, são competentes para a lavratura de instrumentos
traslatícios de direitos reais, procurações, reconhecimento de firmas e autenticação de
cópia reprográfica os serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais.

Art. 53. Nos Estados cujas organizações judiciárias, vigentes à época da publicação
desta Lei, assim previrem, continuam em vigor as determinações relativas à fixação da
área territorial de atuação dos tabeliães de protesto de títulos, a quem os títulos serão
distribuídos em obediência às respectivas zonas.

Parágrafo único. Quando da primeira vacância, aplicar-se-á à espécie o disposto no
parágrafo único do art. 11.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de novembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-11-1994.



LEI N. 8.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994 (*)

    Dispõe sobre o contrato de franquia empresarial (franchising) e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta Lei.

Art. 2.º Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao
franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de distribuição
exclusiva ou semiexclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, também ao direito
de uso de tecnologia de implantação e administração de negócio ou sistema operacional
desenvolvidos ou detidos pelo franqueador, mediante remuneração direta ou indireta,
sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo empregatício.

Art. 3.º Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sistema de
franquia empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se franqueado uma
Circular de Oferta de Franquia, por escrito e em linguagem clara e acessível, contendo
obrigatoriamente as seguintes informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome completo ou razão social do
franqueador e de todas as empresas a que esteja diretamente ligado, bem como os
respectivos nomes de fantasia e endereços;

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora relativos aos dois
últimos exercícios;

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais em que estejam envolvidos o
franqueador, as empresas controladoras e titulares de marcas, patentes e direitos
autorais relativos à operação, e seus subfranqueadores, questionando especificamente o
sistema da franquia ou que possam diretamente vir a impossibilitar o funcionamento da
franquia;

IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral do negócio e das atividades que
serão desempenhadas pelo franqueado;

V - perfil do "franqueado ideal" no que se refere a experiência anterior, nível de
escolaridade e outras características que deve ter, obrigatória ou preferencialmente;

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na operação e na
administração do negócio;

VII - especificações quanto ao:
a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, implantação e entrada

em operação da franquia;



b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e de caução; e
c) valor estimado das instalações, equipamentos e do estoque inicial e suas condições

de pagamento;
VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a serem pagos

pelo franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indicados, detalhando as
respectivas bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim a que se destinam,
indicando, especificamente, o seguinte:

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou em troca dos serviços
efetivamente prestados pelo franqueador ao franqueado (royalties);

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;
c) taxa de publicidade ou semelhante;
d) seguro mínimo; e
e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que a ele sejam ligados;
IX - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados e subfranqueadores da

rede, bem como dos que se desligaram nos últimos doze meses, com nome, endereço e
telefone;

X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:
a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferência sobre determinado

território de atuação e, caso positivo, em que condições o faz; e
b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora de seu

território ou realizar exportações;
XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado de adquirir

quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, operação ou
administração de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e aprovados pelo
franqueador, oferecendo ao franqueado relação completa desses fornecedores;

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franqueado pelo franqueador, no
que se refere a:

a) supervisão de rede;
b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;
c) treinamento do franqueado, especificando duração, conteúdo e custos;
d) treinamento dos funcionários do franqueado;
e) manuais de franquia;
f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia; e
g) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado;
XIII - situação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI das

marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo franqueador;
XIV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, em relação a:
a) know-how ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função da franquia; e
b) implantação de atividade concorrente da atividade do franqueador;
XV - modelo do contrato-padrão e, se for o caso, também do pré-contrato-padrão de

franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, inclusive dos respectivos
anexos e prazo de validade.



Art. 4.º A Circular de Oferta de Franquia deverá ser entregue ao candidato a
franqueado no mínimo 10 (dez) dias antes da assinatura do contrato ou pré-contrato de
franquia ou ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franqueado ao
franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a este.

Parágrafo único. Na hipótese do não cumprimento do disposto no caput deste artigo,
o franqueado poderá arguir a anulabilidade do contrato e exigir devolução de todas as
quantias que já houver pago ao franqueador ou a terceiros por ele indicados, a título de
taxa de filiação e royalties, devidamente corrigidas, pela variação da remuneração
básica dos depósitos de poupança mais perdas e danos.

• Vide art. 7.º desta Lei.

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º O contrato de franquia deve ser sempre escrito e assinado na presença de 2
(duas) testemunhas e terá validade independentemente de ser levado a registro perante
cartório ou órgão público.

Art. 7.º A sanção prevista no parágrafo único do art. 4.º desta Lei aplica-se, também,
ao franqueador que veicular informações falsas na sua Circular de Oferta de Franquia,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 8.º O disposto nesta Lei aplica-se aos sistemas de franquia instalados e operados
no território nacional.

Art. 9.º Para os fins desta Lei, o termo franqueador, quando utilizado em qualquer de
seus dispositivos, serve também para designar o subfranqueador, da mesma forma que
as disposições que se refiram ao franqueado aplicam-se ao subfranqueado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de dezembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-12-1994.



LEI N. 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 (*)

Regula o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado judicialmente,
divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de 5 (cinco) anos, ou dele tenha prole,
poderá valer-se do disposto na Lei n. 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não
constituir nova união e desde que prove a necessidade.

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao companheiro
de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva.

•• Vide arts. 1.723 a 1.727 do CC.

• Vide art. 1.694 do CC.

Art. 2.º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a)
companheiro(a) nas seguintes condições:

•• Vide art. 1.790 do CC.

I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova união,
ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujus, se houver filhos deste ou comuns;

II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nova união,
ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver filhos, embora sobrevivam
ascendentes;

III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente terá
direito à totalidade da herança.

•• Vide arts. 1.829, III, e 1.838 do CC.

Art. 3.º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem de atividade
em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevivente direito à metade dos
bens.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.



Brasília, 29 de dezembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-12-1994.



LEI N. 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 (*)

    Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta
Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão
a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei,
buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

Art. 2.º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra
pública, objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e
risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de
quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas
que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do
serviço ou da obra por prazo determinado;

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação,
da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou
jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.



Art. 3.º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder
concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.

Art. 4.º A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra
pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei,
das normas pertinentes e do edital de licitação.

Art. 5.º O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato
justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu
objeto, área e prazo.

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6.º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas
pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1.º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade
das tarifas.

§ 2.º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3.º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em
situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7.º Sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, são
direitos e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de



serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de
que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela
concessionária na prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos
quais lhes são prestados os serviços.

Art. 7.º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos
Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário,
dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias
de vencimento de seus débitos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.791, de 24-3-1999.

Parágrafo único. (Vetado.)

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.791, de 24-3-1999.

CAPÍTULO IV

DA POLÍTICA TARIFÁRIA

•  Política tarifária do serviço de transporte público coletivo: vide arts. 8.º e s. da Lei n.
12.587, de 3-1-2012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana).

Art. 8.º (Vetado.)

Art. 9.º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no
edital e no contrato.

§ 1.º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos
casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à
existência de serviço público alternativo e gratuito para o usuário.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.



§ 2.º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-
se o equilíbrio econômico-financeiro.

§ 3.º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando
comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos,
conforme o caso.

§ 4.º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à
alteração.

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido
seu equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder
concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade
de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de
projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade
das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei.

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e
dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários.

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra
pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com
observância dos princípios de legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do
julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;



••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da
concessão;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas
técnicas.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 1.º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas
precisas para avaliação econômico-financeira.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 2.º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, deste artigo, o
edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas
técnicas.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.



§ 3.º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 4.º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por
empresa brasileira.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo
no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art.
5.º desta Lei.

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização,
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à
disposição de todos os concorrentes.

§ 1.º Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à
esfera político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite
de vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 2.º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de
tratamento tributário diferenciado, ainda que em consequência da natureza jurídica do
licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os
concorrentes.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no
que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e
contratos e conterá, especialmente:

I - o objeto, metas e prazo da concessão;
II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;
III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do

contrato;
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados,

estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das
propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;



VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem
como as provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da
prestação do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;
IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento

técnico e econômico-financeiro da proposta;
X - a indicação dos bens reversíveis;
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à

disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;
XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias

à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão
administrativa;

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for
permitida a participação de empresas em consórcio;

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis;

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra;

••  Inciso XV com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e
julgamento, hipótese em que:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será
aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem
classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado
vencedor;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.



III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos
habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor
nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio,
observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio,
subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;
III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, por

parte de cada consorciada;
IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.
§ 1.º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

§ 2.º A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo
cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das
demais consorciadas.

Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse do
serviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se
constitua em empresa antes da celebração do contrato.

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou
investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação,
realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos
interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes,
especificados no edital.

Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, contratos,
decisões ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões.

CAPÍTULO VI



DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do

serviço;
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão

das tarifas;
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária,

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do
serviço e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e
das instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para
exercê-la;

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e
sua forma de aplicação;

IX - aos casos de extinção da concessão;
X - aos bens reversíveis;
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à

concessionária, quando for o caso;
XII - às condições para prorrogação do contrato;
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da

concessionária ao poder concedente;
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da

concessionária; e
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da

execução de obra pública deverão, adicionalmente:
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à

concessão; e
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas

às obras vinculadas à concessão.

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos
privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive
a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei n.
9.307, de 23 de setembro de 1996.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 24. (Vetado.)

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe
responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa
responsabilidade.

§ 1.º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos
associados.

§ 2.º Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o
parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer
relação jurídica entre os terceiros e o poder concedente.

§ 3.º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento
das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido.

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão,
desde que expressamente autorizada pelo poder concedente.

§ 1.º A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência.
§ 2.º O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da

subconcedente dentro dos limites da subconcessão.

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem
prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.

§ 1.º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente
deverá:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente



autorizará a assunção do controle da concessionária por seus financiadores para
promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos
serviços.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º Na hipótese prevista no § 2.º deste artigo, o poder concedente exigirá dos
financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo
alterar ou dispensar os demais requisitos previstos no § 1.º, inciso I deste artigo.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º A assunção do controle autorizada na forma do § 2.º deste artigo não alterará as
obrigações da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.074, de 7-7-1995.)

Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a
investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades,
as concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus
créditos operacionais futuros, observadas as seguintes condições:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e
Documentos para ter eficácia perante terceiros;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não
terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este
formalmente notificado;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a
titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional;



••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber
os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na
qualidade de representante e depositária;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso
IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos
para cobrança;

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária
ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao
contrato de mútuo;

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao
mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato.

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo
prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco)
anos.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

CAPÍTULO VII

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE



Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no

contrato;
V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das

normas pertinentes e do contrato;
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas

contratuais da concessão;
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências
tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra
pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública,
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em
que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e
conservação;

XI - incentivar a competitividade; e
XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses

relativos ao serviço.

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da
concessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico
do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme
previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do poder
concedente, da concessionária e dos usuários.

CAPÍTULO VIII

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Art. 31. Incumbe à concessionária:
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas



aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos

termos definidos no contrato;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da

concessão;
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus
registros contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder
concedente, conforme previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como
segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do
serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela
concessionária e o poder concedente.

CAPÍTULO IX

DA INTERVENÇÃO

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a
adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas
contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá
a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias,
instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da
medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1.º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.

§ 2.º O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser
concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a
intervenção.

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do



serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo
interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

CAPÍTULO X

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 35. Extingue-se a concessão por:

• A Lei n. 12.767, de 27-12-2012, dispõe sobre a extinção das concessões de serviço
público de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre a intervenção
para adequação do serviço público de energia elétrica.

I - advento do termo contratual;
II - encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
V - anulação; e
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do

titular, no caso de empresa individual.
§ 1.º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis,

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e
estabelecido no contrato.

§ 2.º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários.

§ 3.º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo
poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§ 4.º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente,
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações
necessários à determinação dos montantes da indenização que será devida à
concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei.

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e
atualidade do serviço concedido.

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa
específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.



Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas
convencionadas entre as partes.
§ 1.º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:
I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base

as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou

regulamentares concernentes à concessão;
III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as

hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;
IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para

manter a adequada prestação do serviço concedido;
V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos

prazos;
VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de

regularizar a prestação do serviço; e
VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso
da concessão, na forma do art. 29 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

§ 2.º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da
inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de
ampla defesa.
§ 3.º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de

comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais
referidos no § 1.º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e
transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais.
§ 4.º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a

caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de
indenização prévia, calculada no decurso do processo.
§ 5.º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36

desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados
pela concessionária.
§ 6.º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie

de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com
terceiros ou com empregados da concessionária.

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da
concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder



concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados

pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão
judicial transitada em julgado.

CAPÍTULO XI

DAS PERMISSÕES

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de
adesão, que observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de
licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo
poder concedente.

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização para
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em
vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de
outorga, observado o disposto no art. 43 desta Lei.

§ 1.º Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser
prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante
novo contrato.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

§ 2.º As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior,
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e
avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das
concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior a vinte e quatro meses.

§ 3.º As concessões a que se refere o § 2.º deste artigo, inclusive as que não possuam
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão



validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de
2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:

••  § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes
da infraestrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais
relativos à prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a
realização do cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda não
amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observadas as disposições legais e
contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos
anteriores ao da publicação desta Lei;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os
critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos
ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no
inciso I deste parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum
acordo pelas partes; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente,
autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses,
renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do
disposto nos incisos I e II deste parágrafo.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

§ 4.º Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3.º deste artigo, o cálculo da
indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento
de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor
econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos
imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por
empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

§ 5.º No caso do § 4.º deste artigo, o pagamento de eventual indenização será
realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e
sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações



relacionadas à prestação dos serviços, realizados com capital próprio do
concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações de financiamento, ou
obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a
primeira parcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a
reversão.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

§ 6.º Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5.º deste artigo ser paga
mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.445, de 5-1-2007.

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem
licitação na vigência da Constituição de 1988.
Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação

anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados
ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data da
publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta dias,
plano efetivo de conclusão das obras.
Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este

artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder
concedente poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente
indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com os recursos da nova
licitação.
Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá,

obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras
paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julgamento
estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-2-1995, e republicada em 28-9-1998.





LEI N. 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 (*)

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3.º, V, da
Constituição Federal.

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar,
no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a
defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.

Art. 2.º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e
os direitos fundamentais da pessoa humana.

Art. 3.º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura interna,
organização e funcionamento.

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações
autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo
em qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 4.º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.

Art. 5.º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com seu
estatuto e programa, sem subordinação a entidades ou governos estrangeiros.

Art. 6.º É vedado ao partido político ministrar instrução militar ou paramilitar,
utilizar-se de organização da mesma natureza e adotar uniforme para seus membros.

Art. 7.º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil,
registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.



§ 1.º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter
nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores
correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição geral
para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos,
distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo por
cento do eleitorado que haja votado em cada um deles.

§ 2.º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral pode
participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso
gratuito ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta Lei.

§ 3.º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral assegura
a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros
partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.

TÍTULO II

Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 8.º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório
competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser
subscrito pelos seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio
eleitoral em, no mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;
II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o

estatuto;
III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número do

título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da
residência.

§ 1.º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o endereço
da sede do partido na Capital Federal.

§ 2.º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o registro
no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.

§ 3.º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a
obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1.º do art. 7.º e realiza
os atos necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos
dirigentes, na forma do seu estatuto.



Art. 9.º Feita a constituição e designação, referidas no § 3.º do artigo anterior, os
dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal
Superior Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, inscritos
no Registro Civil;

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2.º do artigo
anterior;

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o
apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1.º do art. 7.º.

§ 1.º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas assinaturas,
com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para cada
Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados
pelo Escrivão Eleitoral.

§ 2.º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada e,
no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.

§ 3.º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo
respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a
Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar
eventuais falhas do processo.

§ 4.º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o Tribunal
Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício Civil
competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus órgãos
de direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem
promovidas, para anotação:

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional;
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito estadual,

municipal ou zonal.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.259, de 9-1-1996. Estabelece o art. 3.º
desta mesma Lei que: "O disposto no parágrafo único do art. 10 da Lei n. 9.096, de 19-
9-1995, na redação dada por esta Lei, aplica-se a todas as alterações efetivadas a
qualquer tempo, ainda que submetidas à Justiça Eleitoral na vigência da Lei n. 5.682, de
21-7-1971, sem que tenha sido prolatada decisão final".

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar,
respectivamente:

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;
II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;
III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.



Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional
representam o partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados
pelos órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes
Eleitorais do respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os
credenciados pelo órgão municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma
bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as
disposições regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legislativas para
as quais tenha elegido representante, o partido que, em cada eleição para a Câmara dos
Deputados obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não
computados os brancos e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados,
com um mínimo de dois por cento do total de cada um deles.

••  O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade deste
artigo.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre
para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto,
a sua estrutura interna, organização e funcionamento.

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;
II - filiação e desligamento de seus membros;
III - direitos e deveres dos filiados;
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal,
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e



aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;
VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que
fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita
do partido, além daquelas previstas nesta Lei;

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao
órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não
cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato
ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de direção partidária.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente
poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede,
inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

CAPÍTULO IV

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

•  A Resolução n. 23.117, de 20-8-2009, do TSE, dispõe sobre a filiação partidária,
aprova nova sistemática destinada ao encaminhamento de dados pelos partidos à Justiça
Eleitoral e dá outras providências.

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus direitos
políticos.

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o
atendimento das regras estatutárias do partido.

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao
interessado, no modelo adotado pelo partido.

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo



partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou
proporcionais.

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por
seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes
eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os
seus filiados, da qual constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das
seções em que estão inscritos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.

§ 1.º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece
inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.

§ 2.º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça
Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.

§ 3.º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às
informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação
partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos.

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, com
vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de
direção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o vínculo
torna-se extinto, para todos os efeitos.

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:
I - morte;
II - perda dos direitos políticos;
III - expulsão;
IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido no

prazo de quarenta e oito horas da decisão;
V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva

Zona Eleitoral.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.



Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais
recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

CAPÍTULO V

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada e
punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada
partido.

§ 1.º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não
esteja tipificada no estatuto do partido político.

§ 2.º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar sua
ação parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes
estabelecidas pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.

Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares
básicas de caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento
temporário da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de
todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e
da proporção partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser,
pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos
partidários.

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa
Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob
cuja legenda tenha sido eleito.

CAPÍTULO VI

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS
POLÍTICOS

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o



registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se
fundir a outro.

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, determina
o cancelamento do registo civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado:

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;
II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;
IV - que mantém organização paramilitar.
§ 1.º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo

regular, que assegure ampla defesa.
§ 2.º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral
Eleitoral.

§ 3.º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das quotas do
Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como consequência de atos praticados
por órgãos regionais ou municipais.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.693, de 27-7-1998.

§ 4.º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão
de outra esfera partidária.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas judicialmente
dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora exclusivamente
sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos
partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não
ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão
for dos órgãos partidários regionais ou municipais.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos
poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.



§ 1.º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:
I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e

programa;
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão em

reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção
nacional que promoverá o registro do novo partido.

§ 2.º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando
deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a
adoção do estatuto e do programa de outra agremiação.

§ 3.º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em
reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de
direção nacional.

§ 4.º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o
registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo
requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.

§ 5.º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.

§ 6.º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos dos
partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos
Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso
gratuito ao rádio e à televisão.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

§ 7.º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.

TÍTULO III

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos

CAPÍTULO I

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais,
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de
suas receitas e a destinação de suas despesas.



Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou
pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através
de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiros;
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos,

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos
recursos concorram órgãos ou entidades governamentais;

IV - entidade de classe ou sindical.

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço
contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.

§ 1.º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior
Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos
municipais aos Juízes Eleitorais.

§ 2.º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na
imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório
Eleitoral.

§ 3.º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à
Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e dos dois meses posteriores ao
pleito.

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:
I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo partidário;
II - origem e valor das contribuições e doações;
III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos com

programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais
atividades de campanha;

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a
prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se
elas refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos
aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes partidários
específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive
do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de
dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória de



suas prestações de contas, no prazo não inferior a cinco anos;
V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e

candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à
tesouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.

§ 1.º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das
receitas e a destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante
o exame formal dos documentos contábeis e fiscais apresentados pelos partidos
políticos, comitês e candidatos, sendo vedada a análise das atividades político-
partidárias ou qualquer interferência em sua autonomia.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 2.º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a
Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos
Estados, pelo tempo que for necessário.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de
denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do
Procurador-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da
escrituração do partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou
estatutárias a que, em matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos,
podendo, inclusive, determinar a quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para
o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados à denúncia.

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de
contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos
balanços financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda,
relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato
que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos
e seus filiados estejam sujeitos.

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido
sujeito às seguintes sanções:

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o
recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela
Justiça Eleitoral;

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a
participação no fundo partidário por um ano;

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos no
art. 39, § 4.º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será
aplicada ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.



Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, implica a
suspensão de novas quotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penas da
lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.693, de 27-7-1998.

§ 1.º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação de
informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de
direção partidária ou de candidatos.

••  Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 9.693, de 27-7-1998.

§ 2.º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera partidária
responsável pela irregularidade.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.693, de 27-7-1998.

§ 3.º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por
desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de
forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por
meio do desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular,
não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja
julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o
Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito
suspensivo.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo Tribunal
Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada,
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter jurisdicional.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



§ 7.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.891, de 11-12-2013, propôs o acréscimo deste parágrafo, todavia, sofreu
veto presidencial.

§ 8.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.891, de 11-12-2013, propôs o acréscimo deste parágrafo, todavia, sofreu
veto presidencial.

CAPÍTULO II

DO FUNDO PARTIDÁRIO

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo
Partidário) é constituído por:

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis
conexas;

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou
eventual;

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de
eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária,
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de
pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.

§ 1.º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de
direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e
respectiva destinação, juntamente com o balanço contábil.

§ 2.º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do
partido, definidos seus valores em moeda corrente.

§ 3.º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas por
cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na
conta do partido político.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)



§ 5.º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas
diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas,
observando-se o disposto no § 1.º do art. 23, no art. 24 e no § 1.º do art. 81 da Lei n.
9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de
direção e pelas normas estatutárias.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 40. A previsão orçamentária de recurso para o Fundo Partidário deve ser
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1.º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do Brasil,
em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2.º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do
depósito a que se refere o § 1.º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos
órgãos nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios:

••  O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade da
expressão "obedecendo aos seguintes critérios", contida no caput desde artigo.

I - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado para entrega, em partes
iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior
Eleitoral;

••  O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade deste
inciso.

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário serão distribuídos aos
partidos que tenham preenchido as condições do art. 13, na proporção dos votos obtidos
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.

••  O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade deste
inciso.

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os
partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; e



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção dos
votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as
mudanças de filiação partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6.º
do art. 29.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do
partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário
serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal,
pelo Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão
diretivo do partido.

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal,

a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento) do total recebido;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

II - na propaganda doutrinária e política;
III - no alistamento e campanhas eleitorais;
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e

educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total
recebido;

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação
política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem
ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e



IV deste artigo.
§ 2.º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de

recursos oriundos do Fundo Partidário.
§ 3.º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei n. 8.666,

de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar
despesas.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 4.º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo
encargos e tributos de qualquer natureza.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá,
no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por
cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para
finalidade diversa.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender
a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

TÍTULO IV

Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos
e as vinte e duas horas para, com exclusividade:
I - difundir os programas partidários;
II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;
III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários;
IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo
de 10% (dez por cento).



••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:
I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;
II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de

interesses pessoais ou de outros partidos;
III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou quaisquer

outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.
§ 2.º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito de
transmissão no semestre seguinte;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de tempo
equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será
julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou
inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de
programas em bloco ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

•• O STF julgou parcialmente procedente a ADIn n. 4.617, de 19-6-2013, para dar
interpretação conforme à constituição para a expressão "que somente poderá ser
oferecida por partido político".

§ 4.º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do
semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido
nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15.º (décimo quinto) dia do semestre
seguinte.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá



recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os
partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e
estadual, por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.

§ 1.º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em inserções
de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.

§ 2.º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo
Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras
de rádio e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com
antecedência mínima de quinze dias.

§ 3.º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário
solicitará conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e
estaduais.

§ 4.º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou estadual
da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que
apresentou o requerimento em primeiro lugar.

§ 5.º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será
entregue às emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão,
podendo as inserções de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 6.º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão determinadas:
I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção nacional

de partido;
II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção estadual

de partido.
§ 7.º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos ou

cinco de um minuto por dia.
§ 8.º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os
intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido
político.



•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas
diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do
partido, obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao
Tribunal Eleitoral da respectiva jurisdição.

Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior Eleitoral que não atenda ao
disposto no art. 13 tem assegurada a realização de um programa em cadeia nacional, em
cada semestre, com a duração de dois minutos.

••  O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade deste
artigo.

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado:

••  O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade da
expressão "que atenda ao disposto no art. 13", contida no caput deste artigo, com
redução de texto.

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em cadeia
estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;
II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções de

trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras
estaduais.

•  Diz o art. 4.º da Lei n. 9.259, de 9-1-1996, que: "O disposto no art. 49 da Lei n.
9.096, de 19-9-1995, tem eficácia imediata, aplicando-se aos partidos políticos que não
atenderem aos seus requisitos as disposições dos arts. 56, incisos III e IV, e 57, inciso
III, da mesma lei".

TÍTULO V

Disposições Gerais

Art. 50. (Vetado.)

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior
Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a
realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos



porventura causados com a realização do evento.

Art. 52. (Vetado.)
Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal

pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.

•• Parágrafo único regulamentado pelo Decreto n. 7.791, de 17-8-2012.

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político,
destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas
normas da lei civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas,
prestar serviços e manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo,
ainda, manter intercâmbio com instituições não nacionais.

Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se
como equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e
respectivas divisões político-administrativas.

TÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro
definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1.º do art. 7.º, e deve
providenciar a adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis
meses da data de sua publicação.
§ 1.º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser realizada

pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado
na forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação,
entre seus órgãos e filiados, do projeto do estatuto.
§ 2.º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação

desta Lei:
I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação anterior e

requerido o registro definitivo;
II - tenha seu pedido de registro sub judice, desde que sobrevenha decisão favorável

do órgão judiciário competente;
III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral,

após o devido registro como entidade civil.

Art. 56. No período entre a data da publicação desta Lei e o início da próxima



legislatura, será observado o seguinte:

•• O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade do caput
deste artigo, com interpretação que elimina limitações temporais, até que sobrevenha
disposição legislativa a respeito.

I - fica assegurado o direito ao funcionamento parlamentar na Câmara dos Deputados
ao partido que tenha elegido e mantenha filiados, no mínimo, três representantes de
diferentes Estados;
II - a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados disporá sobre o funcionamento da

representação partidária conferida, nesse período, ao partido que possua representação
eleita ou filiada em número inferior ao disposto no inciso anterior;
III - ao partido que preencher as condições do inciso I é assegurada a realização anual

de um programa, em cadeia nacional, com a duração de dez minutos;
IV - ao partido com representante na Câmara dos Deputados desde o início da Sessão

Legislativa de 1995, fica assegurada a realização de um programa em cadeia nacional
em cada semestre, com a duração de cinco minutos, não cumulativos com o tempo
previsto no inciso III;
V - (Revogado pela Lei n. 11.459, de 21-3-2007.)

Art. 57. No período entre o início da próxima Legislatura e a proclamação dos
resultados da segunda eleição geral subsequente para a Câmara dos Deputados, será
observado o seguinte:

•• O STF, na ADIn n. 1.351-3, de 7-12-2006, declarou a inconstitucionalidade do caput
deste artigo, com interpretação que elimina limitações temporais, até que sobrevenha
disposição legislativa a respeito.

I - direito a funcionamento parlamentar ao partido com registro definitivo de seus
estatutos no Tribunal Superior Eleitoral até a data da publicação desta Lei que, a partir
de sua fundação tenha concorrido ou venha a concorrer às eleições gerais para a Câmara
dos Deputados, elegendo representante em duas eleições consecutivas:
a) na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger representante em, no mínimo, cinco

Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País, não computados os brancos
e os nulos;
b) nas Assembleias Legislativas e nas Câmaras de Vereadores, toda vez que, atendida

a exigência do inciso anterior, eleger representante para a respectiva Casa e obtiver um
total de um por cento dos votos apurados na Circunscrição, não computados os brancos
e os nulos;
II - (Revogado pela Lei n. 11.459, de 21-3-2007.)
III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o inciso I, observadas, no que couber,

as disposições do Título IV:



a) a realização de um programa, em cadeia nacional, com duração de dez minutos por
semestre;

b) a utilização do tempo total de vinte minutos por semestre em inserções de trinta
segundos ou um minuto, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos Estados
onde hajam atendido ao disposto no inciso I, b.

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz Eleitoral devolverá as fichas de filiação
partidária existentes no cartório da respectiva Zona, devendo ser organizada a primeira
relação de filiados, nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias.

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo eletivo será considerada como
primeira filiação a constante das listas de que trata este artigo.

Art. 59. O art. 16 da Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de 1916 (Código Civil), passa a
vigorar com a seguinte redação:

•• A Lei n. 3.071, de 1916, foi revogada pela Lei n. 10.406, de 2002 (CC), que trata da
matéria no art. 44, V e § 3.º.

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
passam a vigorar com a seguinte redação:

•• Vide arts. 114, III, e 120, caput, e parágrafo único da Lei de Registros Públicos, já
atualizada, constante deste volume.

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução desta
Lei.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 63. Ficam revogadas a Lei n. 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas
alterações; a Lei n. 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei n. 6.817, de 5 de setembro de
1980; a Lei n. 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei n. 6.996, de 7 de
junho de 1982; a Lei n. 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei n. 7.514, de 9 de julho de
1986.

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-9-1995.



LEI N. 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 (*)

    Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para
conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.

• Da criação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais: art. 98, I, da CF.

Art. 2.º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a
conciliação ou a transação.

CAPÍTULO II

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

Seção I

Da Competência

Art. 3.º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a 40 (quarenta) vezes o salário mínimo;

•• Do valor da causa no CPC: arts. 258 a 261.



• O Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o salário
mínimo será de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;
III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no

inciso I deste artigo.
§ 1.º Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até 40 (quarenta) vezes o salário

mínimo, observado o disposto no § 1.º do art. 8.º desta Lei.
§ 2.º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de
cunho patrimonial.

§ 3.º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito
excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 4.º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou
escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de

dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto

no inciso I deste artigo. 

Seção II

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos

Art. 5.º O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum
ou técnica.

Art. 6.º O juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime,
atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum.

Art. 7.º Os conciliadores e juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os



primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre
advogados com mais de 5 (cinco) anos de experiência.

Parágrafo único. Os juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante
os Juizados Especiais, enquanto no desempenho de suas funções.

Seção III

Das Partes

Art. 8.º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o
preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa
falida e o insolvente civil.

§ 1.º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.126, de 16-12-2009.

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas
jurídicas;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.126, de 16-12-2009.

 II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar n. 123, de
14 de dezembro de 2006;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, nos termos da Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.126, de 16-12-2009.

IV - as sociedades de crédito ao micro-empreendedor, nos termos do art. 1.º da Lei n.
10.194, de 14 de fevereiro de 2001.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.126, de 16-12-2009.

• O citado art. 1.º da Lei n. 10.194, de 14-2-2001, autoriza a constitução de Sociedades
de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte e determina a quais
requisitos elas devem obedecer.



§ 2.º O maior de 18 (dezoito) anos poderá ser autor, independentemente de assistência,
inclusive para fins de conciliação.

Art. 9.º Nas causas de valor até 20 (vinte) salários mínimos, as partes comparecerão
pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência
é obrigatória.

§ 1.º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por
advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se
quiser, assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na
forma da lei local.

§ 2.º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando a
causa o recomendar.

§ 3.º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.

• Vide sobre poderes especiais do mandato judicial o art. 38 do CPC.

 § 4.º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser
representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.137, de 18-12-2009.

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem
de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio. 

• Do litisconsórcio no CPC: arts. 46 a 49.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em lei.

Seção IV

Dos Atos Processuais

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno,
conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades
para as quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2.º desta Lei.

§ 1.º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.
§ 2.º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por



qualquer meio idôneo de comunicação.
§ 3.º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em

notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos
poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o
trânsito em julgado da decisão.

§ 4.º As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais
documentos que o instruem.

Seção V

Do Pedido

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, à
Secretaria do Juizado.

§ 1.º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem acessível:
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;
III - o objeto e seu valor.
§ 2.º É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde

logo, a extensão da obrigação.

•• Sobre pedido genérico no CPC: art. 286.

§ 3.º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser
utilizado o sistema de fichas ou formulários impressos.

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3.º desta Lei poderão ser alternativos ou
cumulados; nesta última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite
fixado naquele dispositivo. 

• Sobre pedido alternativo e cumulado no CPC: arts. 288 e 292.

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribuição e autuação, a
Secretaria do Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de 15
(quinze) dias.

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo, a
sessão de conciliação, dispensados o registro prévio do pedido e a citação.

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser dispensada a contestação
formal e ambos serão apreciados na mesma sentença. 



• Vide arts. 30 e 31 desta Lei.

Seção VI

Das Citações e Intimações

Art. 18. A citação far-se-á:
I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria;
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao

encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado;
III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta

precatória.
§ 1.º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do

citando e advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as
alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano.

§ 2.º Não se fará citação por edital.
§ 3.º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação.

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer
outro meio idôneo de comunicação.

§ 1.º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes.
§ 2.º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do

processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado,
na ausência da comunicação.

Seção VII

Da Revelia

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.

Seção VIII

Da Conciliação e do Juízo Arbitral



• Sobre arbitragem: Lei n. 9.307, de 23-9-1996.

Art. 21. Aberta a sessão, o juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes sobre
as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as consequências do litígio,
especialmente quanto ao disposto no § 3.º do art. 3.º desta Lei.

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo juiz togado ou leigo ou por conciliador sob
sua orientação.

Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo
juiz togado, mediante sentença com eficácia de título executivo.

Art. 23. Não comparecendo o demandado, o juiz togado proferirá sentença.

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum acordo, pelo
juízo arbitral, na forma prevista nesta Lei.

§ 1.º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de
compromisso, com a escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o juiz
convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência de instrução.

§ 2.º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos.

Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos critérios do juiz, na forma dos
arts. 5.º e 6.º desta Lei, podendo decidir por equidade.

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos 5 (cinco) dias subsequentes, o árbitro
apresentará o laudo ao juiz togado para homologação por sentença irrecorrível.

Seção IX

Da Instrução e Julgamento

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência de
instrução e julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa.

Parágrafo único. Não sendo possível sua realização imediata, será a audiência
designada para um dos 15 (quinze) dias subsequentes, cientes, desde logo, as partes e
testemunhas eventualmente presentes.

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas as partes, colhida a
prova e, em seguida, proferida a sentença.



Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que possam interferir no regular
prosseguimento da audiência. As demais questões serão decididas na sentença.

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifestar-
se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência.

Seção X

Da Resposta do Réu

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto
arguição de suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação
em vigor.

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na contestação, formular
pedido em seu favor, nos limites do art. 3.º desta Lei, desde que fundado nos mesmos
fatos que constituem objeto da controvérsia.

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na própria audiência ou
requerer a designação da nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os
presentes.

Seção XI

Das Provas

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados
em lei, são hábeis para provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes.

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento,
ainda que não requeridas previamente, podendo o juiz limitar ou excluir as que
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de 3 (três) para cada parte, comparecerão à
audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado,
independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido.

§ 1.º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à Secretaria no
mínimo 5 (cinco) dias antes da audiência de instrução e julgamento.

§ 2.º Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua imediata
condução, valendo-se, se necessário, do concurso da força pública.



Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o juiz poderá inquirir técnicos de sua
confiança, permitida às partes a apresentação de parecer técnico.

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento
das partes, realizar inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de
sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado.

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sentença referir, no
essencial, os informes trazidos nos depoimentos.

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por juiz leigo, sob a supervisão de juiz
togado.

Seção XII

Da Sentença

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do juiz, com breve resumo
dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda
que genérico o pedido.

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada estabelecida
nesta Lei.

• Vide art. 3.º desta Lei.

Art. 40. O juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua decisão e
imediatamente a submeterá ao juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em
substituição ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos probatórios
indispensáveis.

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral,
caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1.º O recurso será julgado por uma turma composta por 3 (três) juízes togados, em
exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.

• Vide Súmula 376 do STJ.

§ 2.º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado.



Art. 42. O recurso será interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.

§ 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito)
horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.

§ 2.º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o juiz dar-lhe efeito
suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte.

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que
alude o § 3.º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas
respectivas.

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento.

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for
confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 47. (Vetado.)

Seção XIII

Dos Embargos de Declaração

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão
o prazo para recurso.

Seção XIV



Da Extinção do Processo sem Julgamento do Mérito

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:
I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;
II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento,

após a conciliação;
III - quando for reconhecida a incompetência territorial;
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8.º desta Lei;
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo

de 30 (trinta) dias;
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo de

30 (trinta) dias da ciência do fato.
§ 1.º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação

pessoal das partes.
§ 2.º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de

força maior, a parte poderá ser isentada, pelo juiz, do pagamento das custas.

Seção XV

Da Execução

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no
que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do
Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;

••  Sobre extinção do BTN, vide Nota dos Organizadores.

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas
serão efetuados por servidor judicial;

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência em
que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo
ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inc. V);

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido
solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução,
dispensada nova citação;

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o juiz, na sentença ou
na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições
econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação,
o credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em



perdas e danos, que o juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia
certa, incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do
devedor na execução do julgado;
VI - na obrigação de fazer, o juiz pode determinar o cumprimento por outrem, fixado o

valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;
VII - na alienação forçada dos bens, o juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou a

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará
em juízo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da
avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida
caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;
VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação

de bens de pequeno valor;
IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:
a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;
b) manifesto excesso de execução;
c) erro de cálculo;
d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até 40 (quarenta)
salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as
modificações introduzidas por esta Lei.
§ 1.º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.
§ 2.º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do litígio,

se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre
outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em
pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado.
§ 3.º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes,

qualquer das partes poderá requerer ao juiz a adoção de uma das alternativas do
parágrafo anterior.
§ 4.º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.

Seção XVI

Das Despesas

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição,
do pagamento de custas, taxas ou despesas.
Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1.º do art. 42 desta Lei,

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em



primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita. 

• Assistência judiciária: Lei n. 1.060, de 5-2-1950.

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários
de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o
recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre
10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) do valor da condenação ou, não havendo
condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:
I - reconhecida a litigância de má-fé;

• Da litigância de má-fé no CPC: art. 17.

II - improcedentes os embargos do devedor;
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido do

devedor.

Seção XVII

Disposições Finais

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias e o
serviço de assistência judiciária.

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser
homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença
como título executivo judicial.

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, por
instrumento escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério Público.

Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão estender a conciliação
prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei.

Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento
instituído por esta Lei.

CAPÍTULO III



DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS
DISPOSIÇÕES GERAIS

•• Vide art. 48, § 1.º, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e leigos,
tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de
menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.313, de 28-6-2006.

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do
júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os
institutos da transação penal e da composição dos danos civis.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.313, de 28-6-2006.

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos
desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não
superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.313, de 28-6-2006.

• Vide art. 94 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da
oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não
privativa de liberdade.

Seção I

Da Competência e dos Atos Processuais

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada a
infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno
e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização



judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades
para as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§ 1.º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.
§ 2.º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por

qualquer meio hábil de comunicação.
§ 3.º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais.

Os atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita
magnética ou equivalente.

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, ou
por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o juiz encaminhará as
peças existentes ao juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.

• Vide art. 366 do CPP.

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento pessoal
ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado
da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial
de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer
meio idôneo de comunicação.

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo
cientes as partes, os interessados e defensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado,
constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a
advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.

Seção II

Da Fase Preliminar

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a
vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente
encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá
prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz



poderá determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local
de convivência com a vítima. 

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.455, de 13-5-2002.

•• Vide art. 41 da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização
imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão
cientes.

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria
providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts.
67 e 68 desta Lei.

• Sobre responsável civil no CC: art. 932.

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o
autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus
advogados, o juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da
aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo juiz ou por conciliador sob sua orientação.
Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da

lei local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções
na administração da Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo juiz
mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil
competente.
Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal

pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao
direito de queixa ou representação.

• Vide art. 107, V, do CP.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao
ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida
a termo.
Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não

implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.



• Sobre prazo decadencial no CPP: art. 38.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na
proposta.

•• Vide art. 48, § 5.º, da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

• Sobre penas no CP: restritiva de direitos (arts. 43 a 48), e multa (arts. 49 a 52).

• Vide Súmula Vinculante 35 do STF.

§ 1.º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o juiz poderá reduzi-la
até a metade.

§ 2.º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de

liberdade, por sentença definitiva;
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 5 (cinco) anos, pela

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem

como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.
§ 3.º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à

apreciação do juiz.
§ 4.º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o juiz

aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5 (cinco)
anos.

§ 5.º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82
desta Lei.

§ 6.º A imposição da sanção de que trata o § 4.º deste artigo não constará de certidão
de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá
efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.

Seção III

Do Procedimento Sumariíssimo

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena,
pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76



desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao juiz, de imediato, denúncia oral, se não
houver necessidade de diligências imprescindíveis.

§ 1.º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de
ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-
se-á do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por
boletim médico ou prova equivalente.

§ 2.º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da
denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao juiz o encaminhamento das peças
existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.

§ 3.º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral,
cabendo ao juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a
adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia
ao acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia
e hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o
Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.

§ 1.º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta
Lei e cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer
suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo 5 (cinco) dias
antes de sua realização.

§ 2.º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos
termos do art. 67 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento.

§ 3.º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta Lei.

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na
fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de
oferecimento de proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts.
72, 73, 74 e 75 desta Lei.

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a
condução coercitiva de quem deva comparecer.

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à
acusação, após o que o juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo
recebimento, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa,
interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates
orais e à prolação da sentença.

§ 1.º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento,
podendo o juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou
protelatórias.

§ 2.º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo juiz e pelas



partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.
§ 3.º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do

juiz.

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá apelação,
que poderá ser julgada por turma composta de 3 (três) juízes em exercício no primeiro
grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.
§ 1.º A apelação será interposta no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da

sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual
constarão as razões e o pedido do recorrente.
§ 2.º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez)

dias.
§ 3.º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que

alude o § 3.º do art. 65 desta Lei.
§ 4.º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.
§ 5.º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento

servirá de acórdão.

Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.
§ 1.º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo de 5

(cinco) dias, contados da ciência da decisão.
§ 2.º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo

para o recurso.
§ 3.º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

Seção IV

Da Execução

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á mediante
pagamento na Secretaria do Juizado.
Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o juiz declarará extinta a punibilidade,

determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para
fins de requisição judicial.

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena privativa
de liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei.

•• Vide art. 51, caput, do CP.



Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou de
multa cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da
lei.

Seção V

Das Despesas Processuais

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva de
direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4.º), as despesas processuais serão reduzidas,
conforme dispuser lei estadual.

Seção VI

Disposições Finais

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de
representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões
culposas.

• Das lesões corporais no CP: art. 129.

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 1 (um)
ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia,
poderá propor a suspensão do processo, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que o
acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime,
presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art.
77 do Código Penal).

• Vide Súmulas 696 e 723 do STF.

• Vide Súmulas 243 e 337 do STJ.

§ 1.º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do juiz, este,
recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período
de prova, sob as seguintes condições:
I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de frequentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz;



IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e
justificar suas atividades.
§ 2.º O juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão,

desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.
§ 3.º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.
§ 4.º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do

prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.
§ 5.º Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade.
§ 6.º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.

• Vide Súmula 415 do STJ.

§ 7.º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá
em seus ulteriores termos.

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução
já estiver iniciada.

••  O STF, na ADIn n. 1.719-9, de 18-6-2007, exclui da abrangência deste artigo as
normas de direito penal mais favoráveis ao réu contidas nesta Lei.

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. 

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 9.839, de 27-9-1999.

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura da
ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de decadência.

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de Processo
Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, sua organização, composição e competência.



Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as audiências realizadas fora
da sede da Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de
prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas.

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e instalarão os Juizados
Especiais no prazo de 6 (seis) meses, a contar da vigência desta Lei.

Parágrafo único. No prazo de 6 (seis) meses, contado da publicação desta Lei, serão
criados e instalados os Juizados Especiais Itinerantes, que deverão dirimir,
prioritariamente, os conflitos existentes nas áreas rurais ou nos locais de menor
concentração populacional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.726, de 16-10-2012.

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei n. 4.611, de 2 de abril de 1965 e a Lei n. 7.244, de 7
de novembro de 1984.

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-9-1995. Vide Lei n. 10.259, de 12-7-
2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no
âmbito da Justiça Federal. O Provimento n. 7, de 7-5-2010, do Conselho Nacional de
Justiça, define medidas de aprimoramento relacionadas ao Sistema dos Juizados
Especiais.



LEI N. 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996 (*)

Regula o § 3.º do art. 226 da Constituição Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e
contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de
família.

•• Vide art. 1.723 do CC.

Art. 2.º São direitos e deveres iguais dos conviventes:
I - respeito e consideração mútuos;
II - assistência moral e material recíproca;
III - guarda, sustento e educação dos filhos comuns.

•• Vide art. 1.724 do CC.

Art. 3.º (Vetado.)

Art. 4.º (Vetado.)

Art. 5.º Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes, na
constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da
colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes iguais,
salvo estipulação contrária em contrato escrito.

§ 1.º Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer com o
produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união.

§ 2.º A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, salvo
estipulação contrária em contrato escrito.

•• Vide art. 1.725 do CC.

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista nesta
Lei será prestada por um dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos.



•  O Decreto n. 2.428, de 17-12-1997, promulga a Convenção Interamericana sobre
Obrigação Alimentar.

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o
sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união
ou casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família.

•• Vide arts. 1.790 e 1.830 do CC.

• Vide arts. 1.414 a 1.416 (habitação) do CC.

Art. 8.º Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, requerer a
conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do Registro
Civil da Circunscrição de seu domicílio.

• Vide art. 1.726 do CC.

Art. 9.º Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo da Vara de
Família, assegurado o segredo de justiça.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de maio de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-5-1996.



LEI N. 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 (*)

    Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

Art. 2.º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o seu
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se
mediante:

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;
II - concessão de registro de desenho industrial;
III - concessão de registro de marca;
IV - repressão às falsas indicações geográficas; e
V - repressão à concorrência desleal.

Art. 3.º Aplica-se também o disposto nesta Lei:
I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no País

por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e
II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou

pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.

Art. 4.º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em igualdade
de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.

Art. 5.º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de propriedade
industrial.

TÍTULO I

Das Patentes

CAPÍTULO I



DA TITULARIDADE

Art. 6.º Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o direito de
obter a patente que lhe garanta a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.

§ 1.º Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a obter a patente.
§ 2.º A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou sucessores

do autor, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o contrato de trabalho ou de
prestação de serviços determinar que pertença a titularidade.

§ 3.º Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado conjuntamente
por duas ou mais pessoas, a patente poderá ser requerida por todas ou qualquer delas,
mediante nomeação e qualificação das demais, para ressalva dos respectivos direitos.

§ 4.º O inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não divulgação de
sua nomeação.

Art. 7.º Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou modelo de
utilidade, de forma independente, o direito de obter patente será assegurado àquele que
provar o depósito mais antigo, independentemente das datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de qualquer efeito
dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

CAPÍTULO II

DA PATENTEABILIDADE

Seção I

Das Invenções e dos Modelos de Utilidade Patenteáveis

Art. 8.º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, atividade
inventiva e aplicação industrial.

Art. 9.º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte
deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma ou disposição,
envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua
fabricação.

Art. 10. Não se consideram invenção nem modelo de utilidade:



I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;
II - concepções puramente abstratas;
III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, financeiros,

educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;
IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer criação

estética;
V - programas de computador em si;
VI - apresentação de informações;
VII - regras de jogo;
VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos terapêuticos

ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e
IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encontrados na

natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma de qualquer
ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quando não
compreendidos no estado da técnica.

§ 1.º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao público
antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição escrita ou oral, por uso ou
qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, ressalvado o disposto nos arts. 12, 16 e
17.

§ 2.º Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido depositado no
Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da técnica a partir da data de
depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado, mesmo que
subsequentemente.

§ 3.º O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacional de patente
depositado segundo tratado ou convenção em vigor no Brasil, desde que haja
processamento nacional.

Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de invenção ou
modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data
de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, se promovida:

I - pelo inventor;
II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de publicação

oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento do inventor, baseado em
informações deste obtidas ou em decorrência de atos por ele realizados; ou

III - por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indiretamente do
inventor ou em decorrência de atos por este realizados.

Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declaração relativa à divulgação,
acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas em regulamento.

Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para um técnico no



assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do estado da técnica.

Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para um técnico
no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do estado da técnica.

Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis de
aplicação industrial quando possam ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo de
indústria.

Seção II

Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acordo com o Brasil,
ou em organização internacional, que produza efeito de depósito nacional, será
assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo o
depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1.º A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser
suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades anteriores à data do
depósito no Brasil.

§ 2.º A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil da origem,
contendo número, data, título, relatório descritivo e, se for o caso, reivindicações e
desenhos, acompanhado de tradução simples da certidão de depósito ou documento
equivalente, contendo dados identificadores do pedido, cujo teor será de inteira
responsabilidade do depositante.

§ 3.º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em até
180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.

§ 4.º Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em vigor no
Brasil, a tradução prevista no § 2.º deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da entrada no processamento nacional.

§ 5.º No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no documento
da origem, será suficiente uma declaração do depositante a este respeito para substituir
a tradução simples.

§ 6.º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente deverá
ser apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito, ou, se for o
caso, em até 60 (sessenta) dias da data da entrada no processamento nacional,
dispensada a legalização consular no país de origem.

§ 7.º A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarretará a perda
da prioridade.

§ 8.º Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o requerimento
para antecipação de publicação deverá ser instruído com a comprovação da prioridade.



Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade depositado
originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade e não publicada, assegurará o
direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mesma matéria depositado no Brasil
pelo mesmo requerente ou sucessores, dentro do prazo de 1 (um) ano.

§ 1.º A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido anterior,
não se estendendo a matéria nova introduzida.

§ 2.º O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente arquivado.
§ 3.º O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não poderá servir

de base a reivindicação de prioridade.

Seção III

Das Invenções e dos Modelos de Utilidade não Patenteáveis

Art. 18. Não são patenteáveis:
I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem e à saúde

públicas;
II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qualquer espécie, bem

como a modificação de suas propriedades físico-químicas e os respectivos processos
de obtenção ou modificação, quando resultantes de transformação do núcleo atômico; e

III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os micro-organismos transgênicos que
atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade inventiva e
aplicação industrial - previstos no art. 8.º e que não sejam mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, micro-organismos transgênicos são
organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expressem, mediante
intervenção humana direta em sua composição genética, uma característica normalmente
não alcançável pela espécie em condições naturais.

CAPÍTULO III

DO PEDIDO DE PATENTE

Seção I

Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:



I - requerimento;
II - relatório descritivo;
III - reivindicações;
IV - desenhos, se for o caso;
V - resumo; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da sua
apresentação.

Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, mas que
contiver dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, poderá ser entregue,
mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de devolução ou arquivamento da documentação.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como
efetuado na data do recibo.

Seção II

Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única invenção ou a
um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a compreenderem um único
conceito inventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um único
modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos distintos, adicionais
ou variantes construtivas ou configurativas, desde que mantida a unidade técnico-
funcional e corporal do objeto.

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de modo a
possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quando for o caso, a melhor
forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do
objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não estiver
acessível ao público, o relatório será suplementado por depósito do material em
instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descritivo,



caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo claro e preciso, a
matéria objeto da proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de ofício ou a
requerimento do depositante, até o final do exame, desde que o pedido dividido:

I - faça referência específica ao pedido original; e
II - não exceda à matéria revelada constante do pedido original.
Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto neste

artigo será arquivado.

Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original e o
benefício de prioridade deste, se for o caso.

Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições
correspondentes.

Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoriamente publicado.
§ 1.º O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) meses,

contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga.
§ 2.º A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará

prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III

Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses
contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando houver, após o que
será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

§ 1.º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do depositante.
§ 2.º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de patente,

ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo e dos desenhos à
disposição do público no INPI.

§ 3.º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico tornar-se-á
acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facultada a
apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para subsidiarem o
exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (sessenta) dias da



publicação do pedido.

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depositante poderá
efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que estas se limitem à matéria
inicialmente revelada no pedido.

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depositante ou por
qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data do depósito,
sob pena do arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depositante
assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arquivamento, mediante
pagamento de uma retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo.

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessenta) dias,
sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pedido:

I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para concessão de pedido
correspondente em outros países, quando houver reivindicação de prioridade;

II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pedido; e
III - tradução simples do documento hábil referido no § 2.º do art. 16, caso esta tenha

sido substituída pela declaração prevista no § 5.º do mesmo artigo.

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca e parecer
relativo a:

I - patenteabilidade do pedido;
II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;
III - reformulação do pedido ou divisão; ou
IV - exigências técnicas.

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não enquadramento
do pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer exigência, o depositante será
intimado para manifestar-se no prazo de 90 (noventa) dias.

§ 1.º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
§ 2.º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua formulação, e

havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o enquadramento, dar-se-á
prosseguimento ao exame.

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo pedido
de patente.

CAPÍTULO IV



DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE

Seção I

Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e comprovado o
pagamento da retribuição correspondente, expedindo-se a respectiva carta-patente.

§ 1.º O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser efetuados no
prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

§ 2.º A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e comprovada dentro de
30 (trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo anterior, independentemente de
notificação, mediante pagamento de retribuição específica, sob pena de arquivamento
definitivo do pedido.

§ 3.º Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo ato.

Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza respectivos, o
nome do inventor, observado o disposto no § 4.º do art. 6.º, a qualificação e o domicílio
do titular, o prazo de vigência, o relatório descritivo, as reivindicações e os desenhos,
bem como os dados relativos à prioridade.

Seção II

Da Vigência da Patente

Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a de modelo
de utilidade pelo prazo de 15 (quinze) anos contados da data de depósito.

• Vide art. 43, VII, desta Lei.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para a patente
de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utilidade, a contar da data de
concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de
mérito do pedido, por pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior.

CAPÍTULO V



DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

Seção I

Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada pelo teor das
reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo e nos desenhos.

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o seu
consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar com estes
propósitos:

I - produto objeto de patente;
II - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.
§ 1.º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que terceiros

contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste artigo.
§ 2.º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere o inciso II,

quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante determinação judicial
específica, que o seu produto foi obtido por processo de fabricação diverso daquele
protegido pela patente.

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:
I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e sem

finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse econômico do
titular da patente;

II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade experimental,
relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para casos
individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao medicamento assim
preparado;

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto que tiver
sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da patente ou com seu
consentimento;

V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, sem
finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial de variação ou
propagação para obter outros produtos;

VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem,
ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado que haja sido
introduzido licitamente no comércio pelo detentor da patente ou por detentor de licença,
desde que o produto patenteado não seja utilizado para multiplicação ou propagação



comercial da matéria viva em causa;
VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção

protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de informações, dados e
resultados de testes, visando à obtenção do registro de comercialização, no Brasil ou em
outro país, para a exploração e comercialização do produto objeto da patente, após a
expiração dos prazos estipulados no art. 40.

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.196, de 14-2-2001.

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização pela
exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração ocorrida entre a
data da publicação do pedido e a da concessão da patente.

§ 1.º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do pedido
depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da exploração indevida
para efeito da indenização a partir da data de início da exploração.

§ 2.º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, depositado
na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização será somente conferido
quando o material biológico se tiver tornado acessível ao público.

§ 3.º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com relação ao
período anterior à concessão da patente, está limitado ao conteúdo do seu objeto, na
forma do art. 41.

Seção II

Do Usuário Anterior

Art. 45. À pessoa de boa-fé que, antes da data de depósito ou de prioridade de pedido
de patente, explorava seu objeto no País, será assegurado o direito de continuar a
exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1.º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente com o
negócio ou empresa, ou parte desta que tenha direta relação com a exploração do objeto
da patente, por alienação ou arrendamento.

§ 2.º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha tido
conhecimento do objeto da patente através de divulgação na forma do art. 12, desde que
o pedido tenha sido depositado no prazo de 1 (um) ano, contado da divulgação.

CAPÍTULO VI

DA NULIDADE DA PATENTE



Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 46. É nula a patente concedida contrariando as disposições desta Lei.

Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, sendo condição
para a nulidade parcial o fato de as reivindicações subsistentes constituírem matéria
patenteável por si mesmas.

Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depósito do
pedido.

Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art. 6.º, o inventor poderá,
alternativamente, reivindicar, em ação judicial, a adjudicação da patente.

Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 50. A nulidade da patente será declarada administrativamente quando:
I - não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;
II - o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 24 e 25,

respectivamente;
III - o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido originalmente

depositado; ou
IV - no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades essenciais,

indispensáveis à concessão.

Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 6 (seis) meses
contados da concessão da patente.
Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta a patente.

Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo anterior, o
INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se manifestarem no prazo



comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentadas as
manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a
instância administrativa.

Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as disposições desta
Seção.

Seção III

Da Ação de Nulidade

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da vigência da
patente, pelo INPI ou por qualquer pessoa com legítimo interesse.

§ 1.º A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer tempo, como matéria de
defesa.

§ 2.º O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, determinar a suspensão dos efeitos
da patente, atendidos os requisitos processuais próprios.

Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça Federal e o
INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1.º O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 (sessenta) dias.
§ 2.º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará anotação,

para ciência de terceiros.

CAPÍTULO VII

DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo indivisível, poderão ser
cedidos, total ou parcialmente.

Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:
I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;
II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da data de sua



publicação.

CAPÍTULO VIII

DAS LICENÇAS

Seção I

Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar contrato de licença para
exploração.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os poderes
para agir em defesa da patente.

Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza efeitos
em relação a terceiros.

§ 1.º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua
publicação.

§ 2.º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisará estar
averbado no INPI.

Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a quem o fizer,
sendo assegurado à outra parte contratante o direito de preferência para seu
licenciamento.

Seção II

Da Oferta de Licença

Art. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em oferta para fins
de exploração.

§ 1.º O INPI promoverá a publicação da oferta.
§ 2.º Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será averbado no

INPI sem que o titular tenha desistido da oferta.
§ 3.º A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não poderá ser

objeto de oferta.



§ 4.º O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação de seus termos
pelo interessado, desistir da oferta, não se aplicando o disposto no art. 66.

Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes poderão requerer
ao INPI o arbitramento da remuneração.

§ 1.º Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4.º do art. 73.
§ 2.º A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua fixação.

Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no período
compreendido entre o oferecimento e a concessão da primeira licença, a qualquer título.

Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença se o
licenciado não der início à exploração efetiva dentro de 1 (um) ano da concessão,
interromper a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, ou, ainda, se não forem
obedecidas as condições para a exploração.

Seção III

Da Licença Compulsória

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamente se exercer
os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio dela praticar abuso de poder
econômico, comprovado nos termos da lei, por decisão administrativa ou judicial.

§ 1.º Ensejam, igualmente, licença compulsória:
I - a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta de

fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a falta de uso integral do
processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econômica, quando será
admitida a importação; ou

II - a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.
§ 2.º A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo interesse e que tenha

capacidade técnica e econômica para realizar a exploração eficiente do objeto da
patente, que deverá destinar-se, predominantemente, ao mercado interno, extinguindo-se
nesse caso a excepcionalidade prevista no inciso I do parágrafo anterior.

§ 3.º No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso de poder
econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local será garantido um prazo,
limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder à importação do objeto da licença,
desde que tenha sido colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu
consentimento.

§ 4.º No caso de importação para exploração de patente e no caso da importação
prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a importação por terceiros de



produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto, desde que tenha
sido colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.
§ 5.º A licença compulsória de que trata o § 1.º somente será requerida após

decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.

Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requerimento, o
titular:
I - justificar o desuso por razões legítimas;
II - comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a exploração; ou
III - justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de ordem legal.

Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativamente, se
verificarem as seguintes hipóteses:
I - ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação a outra;
II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso técnico em relação

à patente anterior; e
III - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para exploração

da patente anterior.
§ 1.º Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuja exploração

depende obrigatoriamente da utilização do objeto de patente anterior.
§ 2.º Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser considerada

dependente de patente do produto respectivo, bem como uma patente de produto poderá
ser dependente de patente de processo.
§ 3.º O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a licença

compulsória cruzada da patente dependente.

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato do
Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou seu licenciado não atenda a
essa necessidade, poderá ser concedida, de ofício, licença compulsória, temporária e
não exclusiva, para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo
titular.

••  O Decreto n. 3.201, de 6-10-1999, alterado pelo Decreto n. 4.830, de 4-9-2003,
dispõe sobre a concessão, de ofício, de licença compulsória nos casos de emergência
nacional e de interesse público, conforme determina este artigo.

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de vigência e
a possibilidade de prorrogação.

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusividade, não se
admitindo o sublicenciamento.



Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante indicação
das condições oferecidas ao titular da patente.

§ 1.º Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para manifestar-se no
prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do titular, será considerada
aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 2.º O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários ou abuso de
poder econômico deverá juntar documentação que o comprove.

§ 3.º No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento na falta de
exploração, caberá ao titular da patente comprovar a exploração.

§ 4.º Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias diligências, bem
como designar comissão, que poderá incluir especialistas não integrantes dos quadros
da autarquia, visando arbitrar a remuneração que será paga ao titular.

§ 5.º Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual e municipal, prestarão ao INPI as informações solicitadas com o objetivo de
subsidiar o arbitramento da remuneração.

§ 6.º No arbitramento da remuneração, serão consideradas as circunstâncias de cada
caso, levando-se em conta, obrigatoriamente, o valor econômico da licença concedido.

§ 7.º Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão e condições da licença
compulsória no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 8.º O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá efeito
suspensivo.

Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração do objeto da
patente no prazo de 1 (um) ano da concessão da licença, admitida a interrupção por
igual prazo.

§ 1.º O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido o disposto
neste artigo.

§ 2.º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em defesa da patente.
§ 3.º Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a sua cessão

quando realizada conjuntamente com a cessão, alienação ou arrendamento da parte do
empreendimento que a explore.

CAPÍTULO IX

DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à defesa
nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações
previstas nesta Lei. 



•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 2.553, de 16-4-1998.

§ 1.º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do Poder
Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre o caráter sigiloso.
Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão competente, o pedido será processado
normalmente.

§ 2.º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto tenha sido
considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer divulgação do mesmo,
salvo expressa autorização do órgão competente.

§ 3.º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defesa nacional
estão condicionadas à prévia autorização do órgão competente, assegurada indenização
sempre que houver restrição dos direitos do depositante ou do titular.

CAPÍTULO X

DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá requerer,
mediante pagamento de retribuição específica, certificado de adição para proteger
aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no objeto da invenção, mesmo que
destituído de atividade inventiva, desde que a matéria se inclua no mesmo conceito
inventivo.

§ 1.º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de certificado
de adição será imediatamente publicado.

§ 2.º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto nos arts. 30 a
37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3.º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não apresentar
o mesmo conceito inventivo.

§ 4.º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação do pedido
de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-se da data de depósito do
pedido de certificado, mediante pagamento das retribuições cabíveis.

Art. 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final de vigência
desta e acompanha-a para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer que a matéria
contida no certificado de adição seja analisada para se verificar a possibilidade de sua
subsistência sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

CAPÍTULO XI



DA EXTINÇÃO DA PATENTE

Art. 78. A patente extingue-se:
I - pela expiração do prazo de vigência;
II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;
III - pela caducidade;
IV - pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no § 2.º do art.

84 e no art. 87; e
V - pela inobservância do disposto no art. 217.
Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio público.

Art. 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de terceiros.

Art. 80. Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de qualquer pessoa com
legítimo interesse, se, decorridos 2 (dois) anos da concessão da primeira licença
compulsória, esse prazo não tiver sido suficiente para prevenir ou sanar o abuso ou
desuso, salvo motivos justificáveis.
§ 1.º A patente caducará quando, na data do requerimento da caducidade ou da

instauração de ofício do respectivo processo, não tiver sido iniciada a exploração.
§ 2.º No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI poderá prosseguir

se houver desistência do requerente.

Art. 81. O titular será intimado mediante publicação para se manifestar, no prazo de
60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus da prova quanto à exploração.

Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados do término do
prazo mencionado no artigo anterior.

Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do requerimento ou
da publicação da instauração de ofício do processo.

CAPÍTULO XII

DA RETRIBUIÇÃO ANUAL

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao pagamento de
retribuição anual, a partir do início do terceiro ano da data do depósito.
§ 1.º O pagamento antecipado da retribuição anual será regulado pelo INPI.
§ 2.º O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) meses de cada



período anual, podendo, ainda, ser feito, independente de notificação, dentro dos 6
(seis) meses subsequentes, mediante pagamento de retribuição adicional.

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais
depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil, devendo o pagamento das
retribuições anuais vencidas antes da data da entrada no processamento nacional ser
efetuado no prazo de 3 (três) meses desta data.

Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos arts. 84 e 85,
acarretará o arquivamento do pedido ou a extinção da patente.

CAPÍTULO XIII

DA RESTAURAÇÃO

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o depositante ou o
titular assim o requerer, dentro de 3 (três) meses, contados da notificação do
arquivamento do pedido ou da extinção da patente, mediante pagamento de retribuição
específica.

CAPÍTULO XIV

DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE REALIZADO
POR EMPREGADO OU PRESTADOR DE SERVIÇO

•• Capítulo regulamentado pelo Decreto n. 2.553, de 16-4-1998.

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente ao empregador
quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução ocorra no Brasil e que tenha
por objeto a pesquisa ou a atividade inventiva, ou resulte esta da natureza dos serviços
para os quais foi o empregado contratado. 
§ 1.º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo trabalho a

que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.
§ 2.º Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do contrato

a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida pelo empregado até 1
(um) ano após a extinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao empregado, autor de
invento ou aperfeiçoamento, participação nos ganhos econômicos resultantes da



exploração da patente, mediante negociação com o interessado ou conforme disposto em
norma da empresa.
Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se incorpora, a qualquer

título, ao salário do empregado.

Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo de utilidade
por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de trabalho e não decorrente
da utilização de recursos, meios, dados, materiais, instalações ou equipamentos do
empregador.

Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, em partes
iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado e de recursos, dados,
meios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, ressalvada expressa
disposição contratual em contrário.
§ 1.º Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida igualmente

entre todos, salvo ajuste em contrário.
§ 2.º É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de exploração e

assegurada ao empregado a justa remuneração.
§ 3.º A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser iniciada pelo

empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua concessão, sob pena
de passar à exclusiva propriedade do empregado a titularidade da patente, ressalvadas
as hipóteses de falta de exploração por razões legítimas.
§ 4.º No caso de cessão, qualquer dos cotitulares, em igualdade de condições, poderá

exercer o direito de preferência.

Art. 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às relações entre o
trabalhador autônomo ou o estagiário e a empresa contratante e entre empresas
contratantes e contratadas.

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades da
Administração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, estadual ou municipal.
Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na forma e

condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade a que se refere este
artigo, premiação de parcela no valor das vantagens auferidas com o pedido ou com a
patente, a título de incentivo.

TÍTULO II

Dos Desenhos Industriais



CAPÍTULO I

DA TITULARIDADE

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho industrial que
lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que couber, as
disposições dos arts. 6.º e 7.º.

CAPÍTULO II

DA REGISTRABILIDADE

Seção I

Dos Desenhos Industriais Registráveis

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um objeto ou
o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto,
proporcionando resultado visual novo e original na sua configuração externa e que
possa servir de tipo de fabricação industrial.

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreendido no estado
da técnica.

§ 1.º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao público
antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou no exterior, por uso ou qualquer outro
meio, ressalvado o disposto no § 3.º deste artigo e no art. 99.

§ 2.º Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedido de patente
ou de registro depositado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado como
incluído no estado da técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade
reivindicada, desde que venha a ser publicado, mesmo que subsequentemente.

§ 3.º Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho industrial
cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 (cento e oitenta) dias que precederem a
data do depósito ou a da prioridade reivindicada, se promovida nas situações previstas
nos incisos I a III do art. 12.

Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte uma



configuração visual distintiva, em relação a outros objetos anteriores.
Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da combinação de

elementos conhecidos.

Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter puramente
artístico.

Seção II

Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições do art. 16,
exceto o prazo previsto no seu § 3.º, que será de 90 (noventa) dias.

Seção III

Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:
I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem

de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e
sentimentos dignos de respeito e veneração;

II - a forma necessária, comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada
essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.

CAPÍTULO III

DO PEDIDO DE REGISTRO

Seção I

Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:
I - requerimento;
II - relatório descritivo, se for o caso;



III - reivindicações, se for o caso;
IV - desenhos ou fotografias;
V - campo de aplicação do objeto; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser

apresentados em língua portuguesa.

Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data do depósito a da sua
apresentação.

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas que
contiver dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor,
poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a
serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente.
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como

efetuado na data da apresentação do pedido.

Seção II

Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único
objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo
propósito e guardem entre si a mesma característica distintiva preponderante, limitado
cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações.
Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas

variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1.º do art. 106, poderá o pedido ser
retirado em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.
Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito

dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III

Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o



disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente
concedido o registro, expedindo-se o respectivo certificado.
§ 1.º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em

sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito,
após o que será processado.
§ 2.º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a

apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido.
§ 3.º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que

deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.
§ 4.º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.

CAPÍTULO IV

DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do autor -
observado o disposto no § 4.º do art. 6.º, o nome, a nacionalidade e o domicílio do
titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos à prioridade estrangeira, e,
quando houver, relatório descritivo e reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data do
depósito, prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.
§ 1.º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigência

do registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva retribuição.
§ 2.º Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o termo final da

vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) dias subsequentes,
mediante o pagamento de retribuição adicional.

CAPÍTULO V

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro validamente
concedido.
Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que couber, as

disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 43.

Art. 110. À pessoa que, de boa-fé, antes da data do depósito ou da prioridade do
pedido de registro explorava seu objeto no País, será assegurado o direito de continuar



a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.
§ 1.º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente com o

negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com a exploração do objeto
do registro, por alienação ou arrendamento.
§ 2.º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha tido

conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos termos do § 3.º do art. 96,
desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 6 (seis) meses contados da
divulgação.

CAPÍTULO VI

DO EXAME DE MÉRITO

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do objeto do
registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de novidade e de
originalidade.

•  Vide art. 113 desta Lei.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela ausência de
pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá de fundamento para
instauração de ofício de processo de nulidade do registro.

CAPÍTULO VII

DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições desta Lei.
§ 1.º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito do pedido.
§ 2.º No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá,

alternativamente, reivindicar a adjudicação do registro.

Seção II



Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente quando tiver sido
concedido com infringência dos arts. 94 a 98.

§ 1.º O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante requerimento
de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 5 (cinco) anos contados da
concessão do registro, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 111.

§ 2.º O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá os efeitos da concessão do
registro se apresentada ou publicada no prazo de 60 (sessenta) dias da concessão.

Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data da publicação.

Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo anterior, o
INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se manifestarem no prazo
comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentadas as
manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a
instância administrativa.

Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o registro.

Seção III

Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho industrial, no que
couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

CAPÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

Art. 119. O registro extingue-se:
I - pela expiração do prazo de vigência;
II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;



III - pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou
IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

CAPÍTULO IX

DA RETRIBUIÇÃO QUINQUENAL

Art. 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição quinquenal, a
partir do segundo quinquênio da data do depósito.

§ 1.º O pagamento do segundo quinquênio será feito durante o 5.º (quinto) ano da
vigência do registro.

§ 2.º O pagamento dos demais quinquênios será apresentado junto com o pedido de
prorrogação a que se refere o art. 108.

§ 3.º O pagamento dos quinquênios poderá ainda ser efetuado dentro dos 6 (seis)
meses subsequentes ao prazo estabelecido no parágrafo anterior, mediante pagamento de
retribuição adicional.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, à matéria de
que trata o presente Título, disciplinando-se o direito do empregado ou prestador de
serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.

TÍTULO III

Das Marcas

CAPÍTULO I

DA REGISTRABILIDADE

Seção I



Dos Sinais Registráveis como Marca

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visualmente
perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais.

Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou serviço de

outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa;
II - marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um produto ou

serviço com determinadas normas ou especificações técnicas, notadamente quanto à
qualidade, natureza, material utilizado e metodologia empregada; e

III - marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços provindos de
membros de uma determinada entidade.

Seção II

Dos Sinais Não Registráveis como Marca

Art. 124. Não são registráveis como marca:
I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento oficiais,

públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a respectiva designação,
figura ou imitação;

II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de suficiente forma
distintiva;

III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral e aos bons
costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou atente contra liberdade de
consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimento dignos de respeito e
veneração;

IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não requerido o
registro pela própria entidade ou órgão público;

V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de título de
estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de causar confusão ou
associação com estes sinais distintivos;

• Vide arts. 1.155 a 1.168 (nome empresarial) do CC.

• Vide Enunciado n. 2 da I Jornada de Direito Comercial.

VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo,
quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou aquele empregado



comumente para designar uma característica do produto ou serviço, quanto à natureza,
nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou de prestação do serviço,
salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva;
VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;
VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de modo peculiar

e distintivo;
IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou sinal que

possa falsamente induzir indicação geográfica;
X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, natureza,

qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se destina;
XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para garantia de

padrão de qualquer gênero ou natureza;
XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como marca coletiva

ou de certificação por terceiro, observado o disposto no art. 154;
XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, social,

político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, bem como a
imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autorizados pela autoridade
competente ou entidade promotora do evento;
XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de país;
XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e imagem de

terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;
XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico singular ou

coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;
XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que estejam

protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão ou associação,
salvo com consentimento do autor ou titular;
XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha relação com o

produto ou serviço a distinguir;
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de

marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico,
semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia;
XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou serviço, salvo

quando, no caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de suficiente forma
distintiva;
XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de acondicionamento, ou,

ainda, aquela que não possa ser dissociada de efeito técnico;
XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de terceiro; e
XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o requerente

evidentemente não poderia desconhecer em razão de sua atividade, cujo titular seja
sediado ou domiciliado em território nacional ou em país com o qual o Brasil mantenha
acordo ou que assegure reciprocidade de tratamento, se a marca se destinar a distinguir



produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou
associação com aquela marca alheia.

Seção III

Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será assegurada
proteção especial, em todos os ramos de atividade.

Seção IV

Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos termos do
art. 6.º bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção da Propriedade
Industrial, goza de proteção especial, independentemente de estar previamente
depositada ou registrada no Brasil.

§ 1.º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de serviço.
§ 2.º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que reproduza ou

imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.

CAPÍTULO II

PRIORIDADE

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que mantenha acordo
com o Brasil ou em organização internacional, que produza efeito de depósito nacional,
será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo o
depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1.º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser
suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades anteriores à data do
depósito no Brasil.

§ 2.º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil da origem,
contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do registro, acompanhado de
tradução simples, cujo teor será de inteira responsabilidade do depositante.

§ 3.º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em até 4
(quatro) meses, contados do depósito, sob pena de perda da prioridade.



§ 4.º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente deverá
ser apresentado junto com o próprio documento de prioridade.

CAPÍTULO III

DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídicas de direito
público ou de direito privado.

§ 1.º As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca relativo à
atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas que
controlem direta ou indiretamente, declarando, no próprio requerimento, esta condição,
sob as penas da lei.

§ 2.º O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa jurídica
representativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade distinta da de seus
membros.

§ 3.º O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por pessoa sem
interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço atestado.

§ 4.º A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos dispositivos
constantes deste Título.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

Seção I

Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido,
conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em
todo o território nacional, observado quanto às marcas coletivas e de certificação o
disposto nos arts. 147 e 148.

§ 1.º Toda pessoa que, de boa-fé, na data da prioridade ou depósito, usava no País, há
pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar
produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao registro.

§ 2.º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com o negócio da
empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso da marca, por alienação ou



arrendamento.

Seção II

Da Proteção Conferida pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de:
I - ceder seu registro ou pedido de registro;
II - licenciar seu uso;
III - zelar pela sua integridade material ou reputação.

Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em papéis,
impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Art. 132. O titular da marca não poderá:
I - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos que lhes são

próprios, juntamente com a marca do produto, na sua promoção e comercialização;
II - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a destinação

do produto, desde que obedecidas as práticas leais de concorrência;
III - impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por si ou por

outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 3.º e 4.º do art. 68; e
IV - impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária ou qualquer

outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem prejuízo para seu caráter
distintivo.

CAPÍTULO V

DA VIGÊNCIA, DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Seção I

Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data
da concessão do registro, prorrogável por períodos iguais e sucessivos.

§ 1.º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigência
do registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva retribuição.



§ 2.º Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final da vigência
do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subsequentes, mediante o
pagamento de retribuição adicional.

§ 3.º A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto no art. 128.

Seção II

Da Cessão

Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde que o
cessionário atenda aos requisitos legais para requerer tal registro.

Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em nome do
cedente, de marcas iguais ou semelhantes, relativas a produto ou serviço idêntico,
semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos registros ou arquivamento dos
pedidos não cedidos.

Seção III

Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:
I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;
II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir da data de
sua publicação.

Art. 138. Cabe recurso da decisão que:
I - indeferir anotação de cessão;
II - cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135.

Seção IV

Da Licença de Uso



Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro poderá celebrar
contrato de licença para uso da marca, sem prejuízo de seu direito de exercer controle
efetivo sobre as especificações, natureza e qualidade dos respectivos produtos ou
serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os poderes
para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos seus próprios direitos.

Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza efeitos
em relação a terceiros.

§ 1.º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua
publicação.

§ 2.º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisará estar
averbado no INPI.

Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença cabe recurso.

CAPÍTULO VI

DA PERDA DOS DIREITOS

Art. 142. O registro da marca extingue-se:
I - pela expiração do prazo de vigência;
II - pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos ou serviços

assinalados pela marca;
III - pela caducidade; ou
IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

Art. 143. Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com legítimo
interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do requerimento:

I - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou
II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos consecutivos, ou

se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modificação que implique alteração
de seu caráter distintivo original, tal como constante do certificado de registro.

§ 1.º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por razões
legítimas.

§ 2.º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias,
cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso por razões
legítimas.

Art. 144. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços constantes do



certificado, sob pena de caducar parcialmente o registro em relação aos não
semelhantes ou afins daqueles para os quais a marca foi comprovadamente usada.

Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso da marca tiver
sido comprovado ou justificado seu desuso em processo anterior, requerido há menos de
5 (cinco) anos.

Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá recurso.

CAPÍTULO VII

DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTIFICAÇÃO

Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento de utilização,
dispondo sobre condições e proibições de uso da marca.

Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar o pedido,
deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do depósito, sob pena de
arquivamento definitivo do pedido.

Art. 148. O pedido de registro da marca de certificação conterá:
I - as características do produto ou serviço objeto de certificação; e
II - as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.
Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II deste artigo, quando não

acompanhar o pedido, deverá ser protocolizada no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena
de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser comunicada ao
INPI, mediante petição protocolizada, contendo todas as condições alteradas, sob pena
de não ser considerada.

Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização no
regulamento de utilização.

Art. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o registro da marca
coletiva e de certificação extingue-se quando:

I - a entidade deixar de existir; ou
II - a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas no

regulamento de utilização.

Art. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva quando requerida



nos termos do contrato social ou estatuto da própria entidade, ou, ainda, conforme o
regulamento de utilização.

Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marca coletiva não for usada
por mais de uma pessoa autorizada, observado o disposto nos arts. 143 a 146.

Art. 154. A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas e cujos
registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em nome de terceiro, antes de
expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do registro.

CAPÍTULO VIII

DO DEPÓSITO

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas condições
estabelecidas pelo INPI, conterá:
I - requerimento;
II - etiquetas, quando for o caso; e
III - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe deverão ser

apresentados em língua portuguesa e, quando houver documento em língua estrangeira,
sua tradução simples deverá ser apresentada no ato do depósito ou dentro dos 60
(sessenta) dias subsequentes, sob pena de não ser considerado o documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da sua
apresentação.

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, mas que
contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário e classe, poderá ser
entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem
cumpridas pelo depositante, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente.
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como

efetuado na data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX

DO EXAME



Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de oposição no
prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 1.º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no prazo de 60

(sessenta) dias.
§ 2.º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de nulidade

se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se comprovar, no prazo
de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depósito do pedido de registro da marca na
forma desta Lei.

Art. 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo o prazo de
manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão ser formuladas exigências, que
deverão ser respondidas no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 1.º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
§ 2.º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a sua formulação,

dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o
pedido de registro.

CAPÍTULO X

DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pedido e
comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à expedição do
certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, deverão ser efetuados no
prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.
Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada dentro de 30

(trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, independentemente de notificação,
mediante o pagamento de retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo do
pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publicação do
respectivo ato.

Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do registro, nome,
nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, as características do
registro e a prioridade estrangeira.



CAPÍTULO XI

DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as disposições desta
Lei.
Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo condição

para anulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser considerada registrável.

Art. 166. O titular de uma marca registrada em país signatário da Convenção da União
de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá, alternativamente, reivindicar,
através de ação judicial, a adjudicação do registro, nos termos previstos no art. 6.º
septies (1) daquela Convenção.

Art. 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do depósito do
pedido.

Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente quando tiver sido
concedida com infringência do disposto nesta Lei.

Art. 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da expedição do certificado de registro.

Art. 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentada a
manifestação, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a



instância administrativa.

Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o registro.

Seção III

Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por qualquer pessoa
com legítimo interesse.
Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar

liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca, atendidos os
requisitos processuais próprios.

Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do registro,
contados da data da sua concessão.

Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça federal e o
INPI, quando não for autor, intervirá no feito.
§ 1.º O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) dias.
§ 2.º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará anotação,

para ciência de terceiros.

TÍTULO IV

Das Indicações Geográficas

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou a
denominação de origem.

Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de país, cidade,
região ou localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como centro de
extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de
determinado serviço.

Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, cidade,
região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço cujas qualidades
ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos
fatores naturais e humanos.



Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa da indicação
geográfica, bem como à representação geográfica de país, cidade, região ou localidade
de seu território cujo nome seja indicação geográfica.

Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, designando
produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.

Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência ou
denominação de origem poderá servir de elemento característico de marca para produto
ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores de
serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às denominações de
origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indicações
geográficas.

TÍTULO V

Dos Crimes Contra a Propriedade Industrial

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade quem:
I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de utilidade,

sem autorização do titular; ou
II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem autorização do

titular.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade quem:
I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou recebe, para

utilização com fins econômicos, produto fabricado com violação de patente de invenção
ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou processo patenteado; ou

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de utilidade
ou obtido por meio ou processo patenteado no País, para os fins previstos no inciso



anterior, e que não tenha sido colocado no mercado externo diretamente pelo titular da
patente ou com seu consentimento.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material ou equipamento
para realizar um processo patenteado, desde que a aplicação final do componente,
material ou equipamento induza, necessariamente, à exploração do objeto da patente.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação não atinja
todas a reivindicações da patente ou se restrinja à utilização de meios equivalentes ao
objeto da patente.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore desenho
industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:
I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou recebe, para

utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicitamente desenho industrial
registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão; ou

II - importa produto que incorpore desenho industrial registrado no País, ou imitação
substancial que possa induzir em erro ou confusão, para os fins previstos no inciso
anterior, e que não tenha sido colocado no mercado externo diretamente pelo titular ou
com seu consentimento.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem:
I - reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca registrada, ou

imita-a de modo que possa induzir confusão; ou
II - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no mercado.



Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, vende,
oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:

I - produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de outrem, no
todo ou em parte; ou

II - produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente ou
embalagem que contenha marca legítima de outrem.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE
ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou confusão,
armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a
necessária autorização, no todo ou em parte, em marca, título de estabelecimento, nome
comercial, insígnia ou sinal de propaganda, ou usar essas reproduções ou imitações com
fins econômicos.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece à venda

produtos assinalados com essas marcas.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E
DEMAIS INDICAÇÕES

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou ter em
estoque produto que apresente falsa indicação geográfica.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, circular, cartaz
ou em outro meio de divulgação ou propaganda, termos retificativos, tais como "tipo",
"espécie", "gênero", "sistema", "semelhante", "sucedâneo", "idêntico", ou equivalente,
não ressalvando a verdadeira procedência do produto.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.



Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, expressão
ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique procedência que não a
verdadeira, ou vender ou expor à venda produto com esses sinais.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:
I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, com o

fim de obter vantagem;
II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter

vantagem;
III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, clientela

de outrem;
IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a criar

confusão entre os produtos ou estabelecimentos;
V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia alheios

ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas referências;
VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem, o nome ou

razão social deste, sem o seu consentimento;
VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não obteve;
VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de outrem,

produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com produto da
mesma espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui crime mais
grave;

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para que o
empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recompensa,
para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do
empregador;

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, informações ou
dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de serviços,
excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para um
técnico no assunto, a que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia,
mesmo após o término do contrato;

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou informações
a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso
mediante fraude; ou



XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de patente
depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o seja, ou
menciona-o, em anúncio ou papel comercial, como depositado ou patenteado, ou
registrado, sem o ser;

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou outros
dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham sido
apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a
comercialização de produtos.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
§ 1.º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, sócio

ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos
mencionados dispositivos.

••  Mantivemos "empregador" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto
seria "empregado".

§ 2.º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão
governamental competente para autorizar a comercialização de produto, quando
necessário para proteger o público.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste Título serão
aumentadas de um terço à metade se:

I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado do titular
da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou

II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoriamente
conhecida, de certificação ou coletiva.

Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no mínimo, em 10
(dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, de acordo com a
sistemática do Código Penal.

Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 (dez) vezes,
em face das condições pessoais do agente e da magnitude da vantagem auferida,
independentemente da norma estabelecida no artigo anterior.

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do interessado, pelas
autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os produtos assinalados com marcas
falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apresentem falsa indicação de procedência.



Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante queixa,
salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública.

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos crimes
contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no Código de Processo Penal,
com as modificações constantes dos artigos deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que tenha por
objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompanhado por perito, que
verificará, preliminarmente, a existência do ilícito, podendo o juiz ordenar a apreensão
de produtos obtidos pelo contrafator com o emprego do processo patenteado.

Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o interessado
poderá requerer:

I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada ou onde
quer que seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a contiverem, antes
de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltórios ou os próprios
produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais legalmente
organizados e que estejam funcionando publicamente, as diligências preliminares
limitar-se-ão à vistoria e apreensão dos produtos, quando ordenadas pelo juiz, não
podendo ser paralisada a sua atividade licitamente exercida.

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por perdas e danos
a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emulação, mero capricho ou erro
grosseiro.

Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação de nulidade da
patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do réu, entretanto, não
importará a nulidade da patente ou do registro, que só poderá ser demandada pela ação
competente.

Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos interesses de
qualquer das partes, informações que se caracterizem como confidenciais, sejam
segredo de indústria ou de comércio, deverá o juiz determinar que o processo prossiga
em segredo de justiça, vedado o uso de tais informações também à outra parte para
outras finalidades.



Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá intentar as ações
cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de Processo Civil.

Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o prejudicado teria
auferido se a violação não tivesse ocorrido.

Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e danos em
ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de direitos de propriedade
industrial e atos de concorrência desleal não previstos nesta Lei, tendentes a prejudicar
a reputação ou os negócios alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais,
industriais ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no
comércio.

§ 1.º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável ou de
difícil reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou de ato que a
enseje, antes da citação do réu, mediante, caso julgue necessário, caução em dinheiro ou
garantia fidejussória.

§ 2.º Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca registrada, o juiz
poderá determinar a apreensão de todas as mercadorias, produtos, objetos, embalagens,
etiquetas e outros que contenham a marca falsificada ou imitada.

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favorável ao
prejudicado, dentre os seguintes:

I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido;
ou

II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou
III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do direito violado

pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente explorar o bem.

TÍTULO VI

Da Transferência de Tecnologia e da Franquia

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferência de
tecnologia, contratos de franquia e similares para produzirem efeitos em relação a
terceiros.

• Vide Lei n. 8.955, de 15-12-1994.

Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos de que trata
este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido de



registro.

TÍTULO VII

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que trata esta Lei
cabe recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 1.º Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo pleno,

aplicando-se todos os dispositivos pertinentes ao exame de primeira instância, no que
couber.
§ 2.º Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo de pedido

de patente ou de registro e da que deferir pedido de patente, de certificado de adição ou
de registro de marca.
§ 3.º Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-se a instância

administrativa.

Art. 213. Os interessados serão intimados para, no prazo de 60 (sessenta) dias,
oferecerem contrarrazões ao recurso.

Art. 214. Para fins de complementação das razões oferecidas a título de recurso, o
INPI poderá formular exigências, que deverão ser cumpridas no prazo de 60 (sessenta)
dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido o recurso.

Art. 215. A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera administrativa.

CAPÍTULO II

DOS ATOS DAS PARTES

Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus
procuradores, devidamente qualificados.



§ 1.º O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia autenticada,
deverá ser em língua portuguesa, dispensados a legalização consular e o reconhecimento
de firma.
§ 2.º A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias contados da

prática do primeiro ato da parte no processo, independente de notificação ou exigência,
sob pena de arquivamento, sendo definitivo o arquivamento do pedido de patente, do
pedido de registro de desenho industrial e de registro de marca.

Art. 217. A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e manter procurador
devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes para representá-la
administrativa e judicialmente, inclusive para receber citações.

Art. 218. Não se conhecerá da petição:
I - se apresentada fora do prazo legal; ou
II - se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no valor vigente à

data de sua apresentação.

Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recurso, quando:
I - apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;
II - não contiverem fundamentação legal; ou
III - desacompanhados do comprovante do pagamento da retribuição correspondente.

Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que possível, fazendo as
exigências cabíveis.

CAPÍTULO III

DOS PRAZOS

Art. 221. Os prazos estabelecidos nesta Lei são contínuos, extinguindo-se
automaticamente o direito de praticar o ato, após seu decurso, salvo se a parte provar
que não o realizou por justa causa.
§ 1.º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que a

impediu de praticar o ato.
§ 2.º Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no prazo que lhe for concedido

pelo INPI.

Art. 222. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do
vencimento.



Art. 223. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a
intimação, que será feita mediante publicação no órgão oficial do INPI.

Art. 224. Não havendo expressa estipulação nesta Lei, o prazo para a prática do ato
será de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV

DA PRESCRIÇÃO

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano causado ao
direito de propriedade industrial.

CAPÍTULO V

DOS ATOS DO INPI

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à propriedade
industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação no respectivo órgão oficial,
ressalvados:
I - os que expressamente independerem de notificação ou publicação por força do

disposto nesta Lei;
II - as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou por ciência

dada ao interessado no processo; e
III - os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conhecimento das

partes.

CAPÍTULO VI

DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 227. As classificações relativas às matérias dos Títulos I, II e III desta Lei serão
estabelecidas pelo INPI, quando não fixadas em tratado ou acordo internacional em
vigor no Brasil.

CAPÍTULO VII



DA RETRIBUIÇÃO

Art. 228. Para os serviços previstos nesta Lei será cobrada retribuição, cujo valor e
processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do órgão da
administração pública federal a que estiver vinculado o INPI.

TÍTULO VIII

Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições desta Lei, exceto
quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 de dezembro de 1994, cujo
objeto de proteção sejam substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou
processos químicos ou substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios,
químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos
processos de obtenção ou modificação e cujos depositantes não tenham exercido a
faculdade prevista nos arts. 230 e 231 desta Lei, os quais serão considerados
indeferidos, para todos os efeitos, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos
indeferimentos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.196, de 14-2-2001.

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produtos químicos
para a agricultura, que tenham sido depositados entre 1.º de janeiro de 1995 e 14 de
maio de 1997, aplicam-se os critérios de patenteabilidade desta Lei, na data efetiva do
depósito do pedido no Brasil ou da prioridade, se houver, assegurando-se a proteção a
partir da data da concessão da patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do
depósito no Brasil, limitado ao prazo previsto no caput do art. 40.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.196, de 14-2-2001.

Art. 229-A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de processo
apresentados entre 1.º de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9.º, c,
da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não conferia proteção, devendo o INPI
publicar a comunicação dos aludidos indeferimentos.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.196, de 14-2-2001.

Art. 229-B. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1.º de janeiro de



1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9.º, b e c, da Lei n. 5.772, de 1971, não
conferia proteção e cujos depositantes não tenham exercido a faculdade prevista nos
arts. 230 e 231, serão decididos até 31 de dezembro de 2004, em conformidade com
esta Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.196, de 14-2-2001.

Art. 229-C. A concessão de patentes para produtos e processos farmacêuticos
dependerá da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - (ANVISA).

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.196, de 14-2-2001.

Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às substâncias, matérias ou
produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substâncias, matérias, misturas
ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie,
bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação, por quem tenha
proteção garantida em tratado ou convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a
data do primeiro depósito no exterior, desde que seu objeto não tenha sido colocado em
qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consentimento,
nem tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a
exploração do objeto do pedido ou da patente.

§ 1.º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da publicação
desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro depósito no exterior.

§ 2.º O pedido de patente depositado com base neste artigo será automaticamente
publicado, sendo facultado a qualquer interessado manifestar-se, no prazo de 90
(noventa) dias, quanto ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 3.º Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as condições
estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da patente no país onde foi
depositado o primeiro pedido, será concedida a patente no Brasil, tal como concedida
no país de origem.

§ 4.º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo remanescente
de proteção no país onde foi depositado o primeiro pedido, contado da data do depósito
no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 40, não se aplicando o disposto no seu
parágrafo único.

§ 5.º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às substâncias,
matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substâncias,
matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de
qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação,
poderá apresentar novo pedido, no prazo e condições estabelecidos neste artigo,
juntando prova de desistência do pedido em andamento.

§ 6.º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido depositado e à
patente concedida com base neste artigo.



Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias de que trata o
artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada no País, ficando assegurada a data
de divulgação do invento, desde que seu objeto não tenha sido colocado em qualquer
mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consentimento, nem
tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a
exploração do objeto do pedido.

§ 1.º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da publicação
desta Lei.

§ 2.º O pedido de patente depositado com base neste artigo será processado nos termos
desta Lei.

§ 3.º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo remanescente
de proteção de 20 (vinte) anos contado da data da divulgação do invento, a partir do
depósito no Brasil.

§ 4.º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às matérias de
que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo pedido, no prazo e condições
estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência do pedido em andamento.

Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação anterior, de substâncias,
matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substâncias,
matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de
qualquer espécie, bem como os respetivos processos de obtenção ou modificação,
mesmo que protegidos por patente de produto ou processo em outro país, de
conformidade com tratado ou convenção em vigor no Brasil, poderão continuar, nas
mesmas condições anteriores à aprovação desta Lei.

§ 1.º Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de qualquer valor, a
qualquer título, relativa a produtos produzidos ou processos utilizados no Brasil em
conformidade com este artigo.

§ 2.º Não será igualmente admitida cobrança nos termos do parágrafo anterior, caso, no
período anterior à entrada em vigência desta Lei, tenham sido realizados investimentos
significativos para a exploração de produto ou de processo referidos neste artigo,
mesmo que protegidos por patente de produto ou de processo em outro país.

Art. 233. Os pedidos de registro de expressão e sinal de propaganda e de declaração
de notoriedade serão definitivamente arquivados e os registros e declaração
permanecerão em vigor pelo prazo de vigência restante, não podendo ser prorrogados.

Art. 234. Fica assegurada ao depositante a garantia de prioridade de que trata o art.
7.º da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, até o término do prazo em curso.

Art. 235. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da Lei n. 5.772, de 21
de dezembro de 1971.



Art. 236. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial depositado na
vigência da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, será automaticamente denominado
pedido de registro de desenho industrial, considerando-se, para todos os efeitos legais,
a publicação já feita.

Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados os pagamentos para
efeito de cálculo de retribuição quinquenal devida.

Art. 237. Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial que tiverem sido
objeto de exame na forma da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não se aplicará o
disposto no art. 111.

•• Vide art. 244 desta Lei, que revoga a Lei n. 5.772, de 21-12-1971.

Art. 238. Os recursos interpostos na vigência da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de
1971, serão decididos na forma nela prevista.

••  Vide nota ao artigo anterior.

Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as necessárias
transformações no INPI, para assegurar à Autarquia autonomia financeira e
administrativa, podendo esta:

I - contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso público;
II - fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à aprovação do

Ministério a que estiver vinculado o INPI; e
III - dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão aprovados pelo

Ministério a que estiver vinculado o INPI.
Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo correrão por conta

de recursos próprios do INPI.

Art. 240. O art. 2.º da Lei n. 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 2.º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as normas
que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica,
jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura,
ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade
industrial".

Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais para dirimir
questões relativas à propriedade intelectual.

Art. 242. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional projeto de lei
destinado a promover, sempre que necessário, a harmonização desta Lei com a política



para propriedade industrial adotada pelos demais países integrantes do MERCOSUL.

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às matérias
disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano após sua publicação quanto
aos demais artigos.

Art. 244. Revogam-se a Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a Lei n. 6.348, de 7
de julho de 1976, os arts. 187 a 196 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
os arts. 169 a 189 do Decreto-lei n. 7.903, de 27 de agosto de 1945, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-5-1996.



LEI N. 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 (*)

    Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5.º da Constituição
Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova
em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta
Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.

•• Vide art. 3.º, V, da Lei n. 12.850, de 2-8-2013 (organização criminosa).

• A Resolução n. 59, de 9-9-2008, do Conselho Nacional de Justiça, disciplina e
uniformiza as rotinas visando ao aperfeiçoamento do procedimento de interceptação de
comunicações telefônicas e de sistemas de informática e telemática nos órgãos
jurisdicionais do Poder Judiciário a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de
comunicações em sistemas de informática e telemática.

Art. 2.º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando
ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;
II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;
III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de

detenção.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo
impossibilidade manifesta, devidamente justificada.

Art. 3.º A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo
juiz, de ofício ou a requerimento:

I - da autoridade policial, na investigação criminal;
II - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na instrução

processual penal.

Art. 4.º O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a demonstração
de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, com indicação dos



meios a serem empregados.
§ 1.º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado

verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a
interceptação, caso em que a concessão será condicionada à sua redução a termo.

§ 2.º O juiz, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, decidirá sobre o pedido.

Art. 5.º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a
forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias,
renovável por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.

Art. 6.º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de
interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua
realização.

§ 1.º No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada,
será determinada a sua transcrição.

§ 2.º Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da
interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo
das operações realizadas.

§ 3.º Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8.º, ciente o
Ministério Público.

Art. 7.º Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade
policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de
serviço público.

Art. 8.º A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá em
autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal,
preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do
relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo
Penal, art. 10, § 1.º) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do
disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.

••  Os arts. 407 e 538 do CPP foram alterados pelas Leis n. 11.689, de 9-6-2008, e n.
11.719, de 20-6-2008, respectivamente. O art. 502 foi revogado pela Lei n. 11.719/08.

Art. 9.º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial,
durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do
Ministério Público ou da parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público,
sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal.



Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de
informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou
com objetivos não autorizados em lei.

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de julho de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-7-1996.



LEI N. 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 (*)

    Dispõe sobre a arbitragem.

O Presidente da República:
Faço s aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir
litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2.º A arbitragem poderá ser de direito ou de equidade, a critério das partes.
§ 1.º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 2.º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de
comércio.

CAPÍTULO II

DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E SEUS EFEITOS

Art. 3.º As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo
arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória
e o compromisso arbitral.

Art. 4.º A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um
contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir,
relativamente a tal contrato.

§ 1.º A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar inserta
no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira.

§ 2.º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se o
aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com a
sua instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com a



assinatura ou visto especialmente para essa cláusula.

Art. 5.º Reportando-se as partes, na cláusula compromissória, às regras de algum
órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será instituída e
processada de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes estabelecer na
própria cláusula, ou em outro documento, a forma convencionada para a instituição da
arbitragem.

Art. 6.º Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte
interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por via
postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de
recebimento, convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso
arbitral.

Parágrafo único. Não comparecendo a parte convocada ou, comparecendo, recusar-se
a firmar o compromisso arbitral, poderá a outra parte propor a demanda de que trata o
art. 7.º desta Lei, perante o órgão do Poder Judiciário a que, originariamente, tocaria o
julgamento da causa.

Art. 7.º Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à instituição
da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra parte para
comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz audiência
especial para tal fim.

§ 1.º O autor indicará, com precisão, o objeto da arbitragem, instruindo o pedido com
o documento que contiver a cláusula compromissória.

§ 2.º Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a conciliação
acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à celebração,
de comum acordo, do compromisso arbitral.

§ 3.º Não concordando as partes sobre os termos do compromisso, decidirá o juiz,
após ouvir o réu, sobre seu contéudo, na própria audiência ou no prazo de dez dias,
respeitadas as disposições da cláusula compromissória e atendendo ao disposto nos
arts. 10 e 21, § 2.º, desta Lei.

§ 4.º Se a cláusula compromissória nada dispuser sobre a nomeação de árbitros,
caberá ao juiz, ouvidas as partes, estatuir a respeito, podendo nomear árbitro único para
a solução do litígio.

§ 5.º A ausência do autor, sem justo motivo, à audiência designada para a lavratura do
compromisso arbitral, importará a extinção do processo sem julgamento de mérito.

§ 6.º Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao juiz, ouvido o autor, estatuir a
respeito do conteúdo do compromisso, nomeando árbitro único.

§ 7.º A sentença que julgar procedente o pedido valerá como compromisso arbitral.

Art. 8.º A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que estiver
inserta, de tal sorte que a nulidade deste não implica, necessariamente, a nulidade da



cláusula compromissória.
Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das partes,

as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do
contrato que contenha a cláusula compromissória.

Art. 9.º O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem um
litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial.

§ 1.º O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por termo nos autos, perante o
juízo ou tribunal, onde tem curso a demanda.

§ 2.º O compromisso arbitral extrajudicial será celebrado por escrito particular,
assinado por duas testemunhas, ou por instrumento público.

Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso arbitral:
I - o nome, profissão, estado civil e domicílio das partes;
II - o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso, a

identificação da entidade à qual as partes delegaram a indicação de árbitros;
III - a matéria que será objeto da arbitragem; e
IV - o lugar em que será proferida a sentença arbitral.

Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter:
I - local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem;
II - a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por equidade, se assim for

convencionado pelas partes;
III - o prazo para apresentação da sentença arbitral;
IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à arbitragem,

quando assim convencionarem as partes;
V - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das despesas

com a arbitragem; e
VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros.
Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros, no

compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal
estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria competente para
julgar, originariamente, a causa que os fixe por sentença.

Art. 12. Extingue-se o compromisso arbitral:
I - escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a nomeação, desde que as

partes tenham declarado, expressamente, não aceitar substituto;
II - falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros, desde

que as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e
III - tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11, inciso III, desde que a parte

interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, concedendo-
lhe o prazo de dez dias para a prolação e apresentação da sentença arbitral.



CAPÍTULO III

DOS ÁRBITROS

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes.
§ 1.º As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número ímpar, podendo

nomear, também, os respectivos suplentes.
§ 2.º Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão autorizados,

desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, requererão as partes ao
órgão do Poder Judiciário a que tocaria, originariamente, o julgamento da causa a
nomeação do árbitro, aplicável, no que couber, o procedimento previsto no art. 7.º desta
Lei.

§ 3.º As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de escolha dos
árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade
especializada.

§ 4.º Sendo nomeados vários árbitros, estes, por maioria, elegerão o presidente do
tribunal arbitral. Não havendo consenso, será designado presidente o mais idoso.

§ 5.º O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar conveniente, um
secretário, que poderá ser um dos árbitros.

§ 6.º No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialidade,
independência, competência, diligência e discrição.

§ 7.º Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o adiantamento de
verbas para despesas e diligências que julgar necessárias.

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as
partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam
os casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os
mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil.

§ 1.º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, antes
da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua
imparcialidade e independência.

§ 2.º O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua nomeação.
Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação, quando:

a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou
b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua nomeação.

Art. 15. A parte interessada em arguir a recusa do árbitro apresentará, nos termos do
art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal
arbitral, deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes.

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou impedido,



que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei.

Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da nomeação, ou, após a aceitação,
vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o exercício da função, ou for recusado,
assumirá seu lugar o substituto indicado no compromisso, se houver.

§ 1.º Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as regras do órgão
arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes as tiverem invocado na
convenção de arbitragem.

§ 2.º Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as partes a um acordo
sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá a parte interessada da forma
prevista no art. 7.º desta Lei, a menos que as partes tenham declarado, expressamente,
na convenção de arbitragem, não aceitar substituto.

Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas, ficam
equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal.

Art. 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica sujeita a
recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO ARBITRAL

Art. 19. Considera-se instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo árbitro,
se for único, ou por todos, se forem vários.

Parágrafo único. Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribunal arbitral
que há necessidade de explicitar alguma questão disposta na convenção de arbitragem,
será elaborado, juntamente com as partes, um adendo, firmado por todos, que passará a
fazer parte integrante da convenção de arbitragem.

Art. 20. A parte que pretender arguir questões relativas à competência, suspeição ou
impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, invalidade ou ineficácia da
convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira oportunidade que tiver de se
manifestar, após a instituição da arbitragem.

§ 1.º Acolhida a arguição de suspeição ou impedimento, será o árbitro substituído nos
termos do art. 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou do tribunal
arbitral, bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção de arbitragem,
serão as partes remetidas ao órgão do Poder Judiciário competente para julgar a causa.

§ 2.º Não sendo acolhida a arguição, terá normal prosseguimento a arbitragem, sem
prejuízo de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário competente,



quando da eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 desta Lei.

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na
convenção de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral
institucional ou entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao
próprio árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular o procedimento.

§ 1.º Não havendo estipulação acerca do procedimento, caberá ao árbitro ou ao
tribunal arbitral discipliná-lo.

§ 2.º Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do
contraditório, da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre
convencimento.

§ 3.º As partes poderão postular por intermédio de advogado, respeitada, sempre, a
faculdade de designar quem as represente ou assista no procedimento arbitral.

§ 4.º Competirá ao árbitro ou ao tribunal arbitral, no início do procedimento, tentar a
conciliação das partes, aplicando-se, no que couber, o art. 28 desta Lei.

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das partes, ouvir
testemunhas e determinar a realização de perícias ou outras provas que julgar
necessárias, mediante requerimento das partes ou de ofício.

§ 1.º O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia e hora
previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente, ou a
seu rogo, e pelos árbitros.

§ 2.º Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para prestar
depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o
comportamento da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de
testemunha, nas mesmas circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do tribunal
arbitral requerer à autoridade judiciária que conduza a testemunha renitente,
comprovando a existência da convenção de arbitragem.

§ 3.º A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral.
§ 4.º Ressalvado o disposto no § 2.º, havendo necessidade de medidas coercitivas ou

cautelares, os árbitros poderão solicitá-las ao órgão do Poder Judiciário que seria,
originariamente, competente para julgar a causa.

§ 5.º Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído fica a
critério do substituto repetir as provas já produzidas.

CAPÍTULO V

DA SENTENÇA ARBITRAL

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada
tendo sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis meses,



contado da instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro.
Parágrafo único. As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o

prazo estipulado.

Art. 24. A decisão do árbitro ou dos árbitros será expressa em documento escrito.
§ 1.º Quando forem vários os árbitros, a decisão será tomada por maioria. Se não

houver acordo majoritário, prevalecerá o voto do presidente do tribunal arbitral.
§ 2.º O árbitro que divergir da maioria poderá, querendo, declarar seu voto em

separado.

Art. 25. Sobrevindo no curso da arbitragem controvérsia acerca de direitos
indisponíveis e verificando-se que de sua existência, ou não, dependerá o julgamento, o
árbitro ou o tribunal arbitral remeterá as partes à autoridade competente do Poder
Judiciário, suspendendo o procedimento arbitral.

Parágrafo único. Resolvida a questão prejudicial e juntada aos autos a sentença ou
acórdão transitados em julgado, terá normal seguimento a arbitragem.

Art. 26. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes e um resumo do litígio;
II - os fundamentos da decisão, onde serão analisadas as questões de fato e de direito,

mencionando-se, expressamente, se os árbitros julgaram por equidade;
III - o dispositivo, em que os árbitros resolverão as questões que lhes forem

submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da decisão, se for o caso; e
IV - a data e o lugar em que foi proferida.
Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou por todos os

árbitros. Caberá ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos
árbitros não poder ou não querer assinar a sentença, certificar tal fato.

Art. 27. A sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das partes acerca das
custas e despesas com a arbitragem, bem como sobre verba decorrente de litigância de
má-fé, se for o caso, respeitadas as disposições da convenção de arbitragem, se houver.

Art. 28. Se, no decurso da arbitragem, as partes chegarem a acordo quanto ao litígio, o
árbitro ou o tribunal arbitral poderá, a pedido das partes, declarar tal fato mediante
sentença arbitral, que conterá os requisitos do art. 26 desta Lei.

Art. 29. Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a arbitragem, devendo o árbitro,
ou o presidente do tribunal arbitral, enviar cópia da decisão às partes, por via postal ou
por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de recebimento, ou,
ainda, entregando-a diretamente às partes, mediante recibo.

Art. 30. No prazo de cinco dias, a contar do recebimento da notificação ou da ciência



pessoal da sentença arbitral, a parte interessada, mediante comunicação à outra parte,
poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que:

I - corrija qualquer erro material da sentença arbitral;
II - esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença arbitral, ou se

pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual devia manifestar-se a decisão.
Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá, no prazo de dez dias,

aditando a sentença arbitral e notificando as partes na forma do art. 29.

Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos
efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória,
constitui título executivo.

Art. 32. É nula a sentença arbitral se:
I - for nulo o compromisso;
II - emanou de quem não podia ser árbitro;
III - não contiver os requisitos do art. 26 desta Lei;
IV - for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem;
V - não decidir todo o litígio submetido à arbitragem;
VI - comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção passiva;
VII - proferida fora do prazo, respeitado o disposto no art. 12, III, desta Lei; e
VIII - forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 21, § 2.º, desta Lei.

Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário competente
a decretação da nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos nesta Lei.

§ 1.º A demanda para a decretação de nulidade da sentença arbitral seguirá o
procedimento comum, previsto no Código de Processo Civil, e deverá ser proposta no
prazo de até noventa dias após o recebimento da notificação da sentença arbitral ou de
seu aditamento.

§ 2.º A sentença que julgar procedente o pedido:
I - decretará a nulidade da sentença arbitral, nos casos do art. 32, I, II, VI, VII e VIII;
II - determinará que o árbitro ou o tribunal arbitral profira novo laudo, nas demais

hipóteses.
§ 3.º A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser arguida

mediante ação de embargos do devedor, conforme o art. 741 e seguintes do Código de
Processo Civil, se houver execução judicial.

CAPÍTULO VI

DO RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE SENTENÇAS
ARBITRAIS ESTRANGEIRAS



•  O Decreto n. 4.311, de 23-7-2002, promulga a Convenção sobre o Reconhecimento e
a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras.

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no Brasil de
conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamento interno e, na
sua ausência, estritamente de acordo com os termos desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido proferida
fora do território nacional.

Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral estrangeira
está sujeita, unicamente, à homologação do Supremo Tribunal Federal.

•• Com o advento da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004, que alterou o art. 105,
I, i, da CF, a competência para homologar sentenças estrangeiras passou a ser do STJ.

Art. 36. Aplica-se à homologação para reconhecimento ou execução de sentença
arbitral estrangeira, no que couber, o disposto nos arts. 483 e 484 do Código de
Processo Civil.

Art. 37. A homologação de sentença arbitral estrangeira será requerida pela parte
interessada, devendo a petição inicial conter as indicações da lei processual, conforme
o art. 282 do Código de Processo Civil, e ser instruída, necessariamente, com:

I - o original da sentença arbitral ou uma cópia devidamente certificada, autenticada
pelo consulado brasileiro e acompanhada de tradução oficial;

II - o original da convenção de arbitragem ou cópia devidamente certificada,
acompanhada de tradução oficial.

Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação para o reconhecimento ou
execução de sentença arbitral estrangeira, quando o réu demonstrar que:

I - as partes na convenção de arbitragem eram incapazes;
II - a convenção de arbitragem não era válida segundo a lei à qual as partes a

submeteram, ou, na falta de indicação, em virtude da lei do país onde a sentença arbitral
foi proferida;

III - não foi notificado da designação do árbitro ou do procedimento de arbitragem, ou
tenha sido violado o princípio do contraditório, impossibilitando a ampla defesa;

IV - a sentença arbitral foi proferida fora dos limites da convenção de arbitragem, e
não foi possível separar a parte excedente daquela submetida à arbitragem;

V - a instituição da arbitragem não está de acordo com o compromisso arbitral ou
cláusula compromissória;

VI - a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado obrigatória para as partes, tenha
sido anulada, ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão judicial do país onde a sentença
arbitral for prolatada.



Art. 39. Também será denegada a homologação para o reconhecimento ou execução da
sentença arbitral estrangeira, se o Supremo Tribunal Federal constatar que:

•• Sobre competência do STF, vide nota ao art. 35 desta Lei. 

I - segundo a lei brasileira, o objeto do litígio não é suscetível de ser resolvido por
arbitragem;

II - a decisão ofende a ordem pública nacional.
Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem pública nacional a efetivação

da citação da parte residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes da convenção de
arbitragem ou da lei processual do país onde se realizou a arbitragem, admitindo-se,
inclusive, a citação postal com prova inequívoca de recebimento, desde que assegure à
parte brasileira tempo hábil para o exercício do direito de defesa.

Art. 40. A denegação da homologação para reconhecimento ou execução de sentença
arbitral estrangeira por vícios formais, não obsta que a parte interessada renove o
pedido, uma vez sanados os vícios apresentados.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. Os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; e 584, inciso III, do Código de
Processo Civil passam a ter a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no texto do diploma modificado.

Art. 42. O art. 520 do Código de Processo Civil passa a ter mais um inciso, com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no texto do diploma modificado.

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogados os arts. 1.037 a 1.048 da Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de
1916, Código Civil Brasileiro; os arts. 101 e 1.072 a 1.102 da Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, Código de Processo Civil; e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-9-1996. Vide Súmula 485 do STJ.



LEI N. 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 (*)

    Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano
para fins de transplante e tratamento e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em vida ou
post mortem, para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os tecidos
a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo.

Art. 2.º A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo
humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e
por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo
órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e partes
do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os
testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas
regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

CAPÍTULO II

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E
PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE

• Vide art. 14 do CC.

Art. 3.º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte
encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos
definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina.



•• A Resolução n. 1.480, de 8-8-1997, do CFM, dispõe sobre a realização de exames
clínicos e complementares para a constatação de morte encefálica.

§ 1.º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames
referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam
os arts. 2.º, parágrafo único; 4.º e seus parágrafos; 5.º; 7.º; 9.º, §§ 2.º, 4.º, 6.º e 8.º; e 10,
quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos,
serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no art. 2.º por um período mínimo
de 5 (cinco) anos.

§ 2.º As instituições referidas no art. 2.º enviarão anualmente um relatório contendo os
nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Único de Saúde.

§ 3.º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no ato da
comprovação e atestação da morte encefálica.

Art. 4.º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para
transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou
parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo
grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à
verificação da morte.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

Parágrafo único. (Vetado.)

••  O texto original deste artigo era composto por caput e §§ 1.º a 5.º. A Lei n. 10.211,
de 23-3-2001, revogou expressamente os §§ 1.º a 5.º deste artigo, alterando-o para
caput e parágrafo único.

Art. 5.º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa
juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os
pais ou por seus responsáveis legais.

Art. 6.º É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de
pessoas não identificadas.

Art. 7.º (Vetado.)
Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em decorrência

de causa mal definida ou de outras situações nas quais houver indicação de verificação
da causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes de cadáver para fins
de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a autorização do
patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela investigação e citada
em relatório de necropsia.



Art. 8.º Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver será imediatamente
necropsiado, se verificada a hipótese do parágrafo único do art. 7.º, e, em qualquer
caso, condignamente recomposto para ser entregue, em seguida, aos parentes do morto
ou seus responsáveis legais para sepultamento.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

CAPÍTULO III

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO
HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU

TRATAMENTO

Art. 9.º É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos,
órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para transplantes em
cônjuge ou consanguíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do § 4.º deste artigo, ou
em qualquer outra pessoa, mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à
medula óssea.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de órgãos duplos,

de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do
doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente grave
comprometimento de suas aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou
deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente
indispensável à pessoa receptora.

§ 4.º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de testemunhas,
especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada.

§ 5.º A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a
qualquer momento antes de sua concretização.

§ 6.º O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que
haja consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial
e o ato não oferecer risco para a sua saúde.

§ 7.º É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, exceto
quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e



o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto.
§ 8.º O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio indivíduo,

registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus
pais ou responsáveis legais.

Art. 9.º-A. É garantido a toda mulher o acesso a informações sobre as possibilidades
e os benefícios da doação voluntária de sangue do cordão umbilical e placentário
durante o período de consultas pré-natais e no momento da realização do parto.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.633, de 27-12-2007.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do receptor,
assim inscrito em lista única de espera, após aconselhamento sobre a excepcionalidade
e os riscos do procedimento.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

§ 1.º Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas condições de
saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida da sua vontade, o consentimento
de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis legais.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

§ 2.º A inscrição em lista única de espera não confere ao pretenso receptor ou à sua
família direito subjetivo a indenização, se o transplante não se realizar em decorrência
de alteração no estado de órgãos, tecidos e partes, que lhe seriam destinados, provocada
por acidente ou incidente em seu transporte.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social, de
anúncio que configure:

a) publicidade de estabelecimentos autorizados e realizar transplantes e enxertos,
relativa a estas atividades;

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo humano para
pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo único;



c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento de transplante ou
enxerto em benefício de particulares.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema Único de
Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social,
campanhas de esclarecimento público dos benefícios esperados a partir da vigência
desta Lei e de estímulo à doação de órgãos.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, às centrais
de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o
diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.521, de 18-9-2007.

CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS

Seção I

Dos Crimes

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em
desacordo com as disposições desta Lei:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.
§ 1.º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por outro

motivo torpe:
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.
§ 2.º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa.
§ 3.º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:
I - incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;



IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.
§ 4.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano:
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita ou

aufere qualquer vantagem com a transação.

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do corpo
humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos
desta Lei:

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano de que se
tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa.

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no art. 10 desta
Lei e seu parágrafo único:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para
sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou
interessados:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto no art. 11:
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa.

Seção II

Das Sanções Administrativas

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o estabelecimento de
saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser desautorizadas
temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes.

§ 1.º Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 200 a



360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas
temporária ou definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por
investimentos realizados.

§ 2.º Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou convênios
com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de instituições
governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco anos.

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos transplantes
realizados, conforme o disposto no art. 3.º, § 1.º, ou que não enviarem os relatórios
mencionados no art. 3.º, § 2.º, ao órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde,
estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa.

§ 1.º Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as
notificações previstas no art. 13.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.521, de 18-9-2007.

§ 2.º Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão estadual do Sistema
Único de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da
instituição.

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, a
empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto no
art. 11.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. (Vetado.)

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei n. 8.489, de
18 de novembro de 1992, e o Decreto n. 879, de 22 de julho de 1993.

Brasília, 4 de fevereiro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-2-1997. Regulamentada pelo Decreto n.
2.268, de 30-6-1997. A Portaria n. 2.600, de 21-10-2009, do Ministério da Saúde,
aprova o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes.



LEI N. 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997 (*)

    Dispõe sobre a responsabilidade solidária de controladores de
instituições submetidas aos regimes de que tratam a Lei n. 6.024, de 13
de março de 1974, e o Decreto-lei n. 2.321, de 25 de fevereiro de 1987;
sobre a indisponibilidade de seus Bens; sobre a responsabilização das
empresas de auditoria contábil ou dos auditores contábeis
independentes; sobre privatização de instituições cujas ações sejam
desapropriadas, na forma do Decreto-lei n. 2.321, de 1987, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.470-16, de
14 de fevereiro de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos
Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras
estabelecida no art. 15 do Decreto-lei n. 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se,
também, aos regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei n.
6.024, de 13 de março de 1974.

•• Citado decreto-lei consta nesta obra.

Art. 2.º O disposto na Lei n. 6.024, de 1974, e no Decreto-lei n. 2.321, de 1987, no
que se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas,
naturais ou jurídicas, que detenham o controle, direto ou indireto das instituições
submetidas aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração
especial temporária.

§ 1.º Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses dos
credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da
indisponibilidade os bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições
financeiras submetidas aos regimes especiais.

§ 2.º Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.

§ 3.º A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão ou
incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária.

Art. 3.º O inquérito de que trata o art. 41 da Lei n. 6.024, de 1974, compreende
também a apuração dos atos praticados ou das omissões incorridas pelas pessoas



naturais ou jurídicas prestadoras de serviços de auditoria independente às instituições
submetidas aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração
especial temporária.

Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve culpa ou dolo na atuação das
pessoas de que trata o caput, aplicar-se-á o disposto na parte final do caput do art. 45
da Lei n. 6.024, de 1974.

Art. 4.º O Banco Central do Brasil poderá, além das hipóteses previstas no art. 1.º do
Decreto-lei n. 2.321, de 1987, decretar regime de administração especial temporária,
quando caracterizada qualquer das situações previstas no art. 15 da Lei n. 6.024, de
1974.

Art. 5.º Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 2.º e 15
da Lei n. 6.024, de 1974, e no art. 1.º do Decreto-lei n. 2.321, de 1987, é facultado ao
Banco Central do Brasil, visando assegurar a normalidade da economia pública e
resguardar os interesses dos depositantes, investidores e demais credores, sem prejuízo
da posterior adoção dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou
administração especial temporária, determinar as seguintes medidas:

I - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos necessários ao seu
soerguimento, em montante por ele fixado;

II - transferência do controle acionário;
III - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, fusão ou cisão.
Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo

estabelecido pelo Banco Central do Brasil, decretar-se-á o regime especial cabível.

Art. 6.º No resguardo da economia pública e dos interesses dos depositantes e
investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida
aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária, quando prévia e expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil,
poderá:

I - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, bens,
direitos e obrigações da empresa ou de seus estabelecimentos;

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por
outra sociedade;

III - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou sociedades para as
quais sejam transferidos, no todo ou em parte, bens, direitos e obrigações da instituição
sob intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária,
objetivando a continuação geral ou parcial de seu negócio ou atividade.

Art. 7.º A implementação das medidas previstas no artigo anterior e o encerramento,
por qualquer forma, dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou
administração especial temporária não prejudicarão:



I - o andamento do inquérito para apuração das responsabilidades dos controladores,
administradores, membros dos conselhos da instituição e das pessoas naturais ou
jurídicas prestadoras de serviços de auditoria independente às instituições submetidas
aos regimes de que tratam a Lei n. 6.024, de 1974, e o Decreto-lei n. 2.321, de 1987;

II - a legitimidade do Ministério Público para prosseguir ou propor as ações previstas
nos arts. 45 e 46 da Lei n. 6.024, de 1974.

Art. 8.º A intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras poderão,
também, a critério do Banco Central do Brasil, ser executadas por pessoa jurídica.

Art. 9.º Instaurado processo administrativo contra instituição financeira, seus
administradores, membros de seus conselhos, a empresa de auditoria contábil ou o
auditor contábil independente, o Banco Central do Brasil, por decisão da diretoria,
considerando a gravidade da falta, poderá, cautelarmente:

I - determinar o afastamento dos indiciados da administração dos negócios da
instituição, enquanto perdurar a apuração de suas responsabilidades;

II - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de direção ou administração
de instituições financeiras ou atuem como mandatários ou prepostos de diretores ou
administradores;

III - impor restrições às atividades da instituição financeira;
IV - determinar à instituição financeira a substituição da empresa de auditoria contábil

ou do auditor contábil independente.
§ 1.º Das decisões do Banco Central do Brasil proferidas com base neste artigo caberá

recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2.º Não concluído o processo, no âmbito do Banco Central do Brasil, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, a medida cautelar perderá sua eficácia.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se às demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

Art. 10. A alienação do controle de instituições financeiras cujas ações sejam
desapropriadas pela União, na forma do Decreto-lei n. 2.321, de 1987, será feita
mediante oferta pública, na forma de regulamento, assegurada igualdade de condições a
todos os concorrentes.

§ 1.º O decreto expropriatório fixará, em cada caso, o prazo para alienação do
controle, o qual poderá ser prorrogado por igual período.

§ 2.º Desapropriadas as ações, o regime de administração especial temporária
prosseguirá, até que efetivada a transferência, pela União, do controle acionário da
instituição.

Art. 11. As instituições financeiras cujas ações sejam desapropriadas pela União
permanecerão, até a alienação de seu controle, para todos os fins, sob o regime jurídico



próprio das empresas privadas.

Art. 12. Nos empréstimos realizados no âmbito do Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER poderão
ser aceitos, como garantia, títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade
do Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias sejam representadas por títulos
da dívida pública mobiliária federal vendidos em leilões competitivos, o valor nominal
das garantias deverá exceder em pelo menos 20% (vinte por cento) o montante
garantido.

Art. 13. Na hipótese de operações financeiras ao amparo do PROER, o Banco Central
do Brasil informará, tempestivamente, à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado
Federal, em cada caso:

I - os motivos pelos quais a instituição financeira solicitou sua inclusão no Programa;
II - o valor da operação;
III - os dados comparativos entre os encargos financeiros cobrados no PROER e os

encargos financeiros médios pagos pelo Banco Central do Brasil na colocação de seus
títulos no mercado;

IV - as garantias aceitas e seu valor em comparação com o empréstimo concedido.

Art. 14. Os arts. 22 e 26 da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

•• Alteração do art. 26 já processada na Lei modificada. O art. 22 sofreu nova alteração.

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.470-15, de 17 de janeiro de 1997.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de março de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-3-1997. Às sociedades seguradoras de
capitalização e às entidades de previdência privada aberta aplica-se, no que couber, o
disposto nos arts. 3.º a 49 desta Lei, conforme determina o art. 3.º da Lei n. 10.190, de
14-2-2001.



LEI N. 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 (*)

    Define os crimes de tortura e dá outras providências.

 

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe

sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira

pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência

ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo
pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a (oito) anos.
§ 1.º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto
em lei ou não resultante de medida legal.

• Vide art. 45, § 1.º, da LEP.

§ 2.º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las
ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3.º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão
de 4 (quatro) a 10 (dez) anos; se resulta morte, a reclusão é de 8 (oito) a 16 (dezesseis)
anos.

§ 4.º Aumenta-se a pena de 1/6 (um sexto) até 1/3 (um terço):
I - se o crime é cometido por agente público;
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência,

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5.º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a



interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§ 6.º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
§ 7.º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2.º, iniciará o

cumprimento da pena em regime fechado.

•• Vide art. 2.º, § 1.º, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

Art. 2.º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido
em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local
sob jurisdição brasileira.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se o art. 233 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-4-1997. O Decreto n. 40, de 15-2-1991,
promulga a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis,
Desumanas ou Degradantes, e o Decreto n. 6.085, de 19-4-2007, promulga o Protocolo
Facultativo a esta Convenção. A Lei n. 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional
de Prevenção e Combate à Tortura e cria o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.



LEI N. 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 (*)

    Define competência, regulamenta os serviços concernentes ao protesto
de títulos e outros documentos de dívida e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1.º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.

• Dos títulos de crédito no Código Civil: vide arts. 887 a 926.

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida
ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas
autarquias e fundações públicas.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

Art. 2.º Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade,
publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime
estabelecido nesta Lei.

Art. 3.º Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos
interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da
devolução ou do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos
de dívida, bem como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em
relação ao mesmo, proceder às averbações, prestar informações e fornecer certidões
relativas a todos os atos praticados, na forma desta Lei.

CAPÍTULO II

DA ORDEM DOS SERVIÇOS



Art. 4.º O atendimento ao público será, no mínimo, de 6 (seis) horas diárias.

Art. 5.º Todos os documentos apresentados ou distribuídos no horário regulamentar
serão protocolizados dentro de 24 (vinte e quatro) horas, obedecendo à ordem
cronológica de entrega.

Parágrafo único. Ao apresentante será entregue recibo com as características
essenciais do título ou documento de dívida, sendo de sua responsabilidade os dados
fornecidos.

Art. 6.º Tratando-se de cheque, poderá o protesto ser lavrado no lugar do pagamento
ou do domicílio do emitente, devendo do referido cheque constar a prova de
apresentação ao banco sacado, salvo se o protesto tenha por fim instruir medidas
pleiteadas contra o estabelecimento de crédito.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 7.º Os títulos e documentos de dívida destinados a protesto somente estarão
sujeitos a prévia distribuição obrigatória nas localidades onde houver mais de um
Tabelionato de Protesto de Títulos.

Parágrafo único. Onde houver mais de 1 (um) Tabelionato de Protesto de Títulos, a
distribuição será feita por um serviço instalado e mantido pelos próprios tabelionatos,
salvo se já existir ofício distribuidor organizado antes da promulgação desta Lei.

Art. 8.º Os títulos e documentos de dívida serão recepcionados, distribuídos e
entregues na mesma data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os critérios de
quantidade e qualidade.

Parágrafo único. Poderão ser recepcionadas as indicações a protestos das duplicatas
mercantis e de prestação de serviços, por meio magnético ou de gravação eletrônica de
dados, sendo de inteira responsabilidade do apresentante os dados fornecidos, ficando a
cargo dos tabelionatos a mera instrumentalização das mesmas.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO E PROTOCOLIZAÇÃO

Art. 9.º Todos os títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados em



seus caracteres formais e terão curso se não apresentarem vícios, não cabendo ao
tabelião de protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade.

Parágrafo único. Qualquer irregularidade formal observada pelo tabelião obstará o
registro do protesto.

Art. 10. Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda
estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de tradução efetuada por
tradutor público juramentado.

§ 1.º Constarão obrigatoriamente do registro do protesto a descrição do documento e
sua tradução.

§ 2.º Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional,
cumprindo ao apresentante a conversão na data de apresentação do documento para
protesto.

§ 3.º Tratando-se de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda
estrangeira, cuidará o tabelião de observar as disposições do Decreto-lei n. 857, de 11
de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.

• O Decreto-lei n. 857, de 11-9-1969, consolida e altera a legislação sobre moeda de
pagamento de obrigações exequíveis no Brasil.

Art. 11. Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de
correção, o pagamento será feito pela conversão vigorante no dia da apresentação, no
valor indicado pelo apresentante.

CAPÍTULO V

DO PRAZO

Art. 12. O protesto será registrado dentro de 3 (três) dias úteis contados da
protocolização do título ou documento de dívida.

§ 1.º Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o dia da protocolização e
inclui-se o do vencimento.

§ 2.º Considera-se não útil o dia em que não houver expediente bancário para o
público ou aquele em que este não obedecer ao horário normal.

Art. 13. Quando a intimação for efetivada excepcionalmente no último dia do prazo ou
além dele, por motivo de força maior, o protesto será tirado no primeiro dia útil
subsequente.

CAPÍTULO VI



DA INTIMAÇÃO

Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o tabelião de protesto
expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do título ou
documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo
endereço.

§ 1.º A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou por
qualquer outro meio, desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através
de protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento equivalente.

§ 2.º A intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de
identificação do título ou documento de dívida, e prazo limite para cumprimento da
obrigação no tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago.

Art. 15. A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou pagar
for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada fora
da competência territorial do tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber a
intimação no endereço fornecido pelo apresentante.

§ 1.º O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela imprensa local
onde houver jornal de circulação diária.

§ 2.º Aquele que fornecer endereço incorreto, agindo de má-fé, responderá por perdas
e danos, sem prejuízo de outras sanções civis, administrativas ou penais.

CAPÍTULO VII

DA DESISTÊNCIA E SUSTAÇÃO DO PROTESTO

Art. 16. Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar o título ou
documento de dívida, pagos os emolumentos e demais despesas.

Art. 17. Permanecerão no tabelionato, à disposição do juízo respectivo, os títulos ou
documentos de dívida cujo protesto for judicialmente sustado.

§ 1.º O título do documento de dívida cujo protesto tiver sido sustado judicialmente só
poderá ser pago, protestado ou retirado com autorização judicial.

§ 2.º Revogada a ordem de sustação, não há necessidade de se proceder a nova
intimação do devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto efetivados até o
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da revogação, salvo se a
materialização do ato depender de consulta a ser formulada ao apresentante, caso em
que o mesmo prazo será contado da data da resposta dada.

§ 3.º Tornada definitiva a ordem de sustação, o título ou o documento de dívida será



encaminhado ao juízo respectivo, quando não constar determinação expressa a qual das
partes o mesmo deverá ser entregue, ou se decorridos 30 (trinta) dias sem que a parte
autorizada tenha comparecido no tabelionato para retirá-lo.

Art. 18. As dúvidas do tabelião de protesto serão resolvidas pelo juízo competente.

CAPÍTULO VIII

DO PAGAMENTO

Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para protesto
será feito diretamente no tabelionato competente, no valor igual ao declarado pelo
apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas.

§ 1.º Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde que
feito no tabelionato de protesto competente e no horário de funcionamento dos serviços.

§ 2.º No ato do pagamento, o tabelionato de protesto dará a respectiva quitação, e o
valor devido será colocado à disposição do apresentante no primeiro dia útil
subsequente ao do recebimento.

§ 3.º Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de cheque,
ainda que de emissão de estabelecimento bancário, a quitação dada pelo tabelionato fica
condicionada à efetiva liquidação.

§ 4.º Quando do pagamento no tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, será
dada quitação da parcela paga em apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.

CAPÍTULO IX

DO REGISTRO DO PROTESTO

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as hipóteses
dos Capítulos VII e VIII, o tabelião lavrará e registrará o protesto, sendo o respectivo
instrumento entregue ao apresentante.

Art. 21. O protesto será tirado por falta de pagamento, de aceite ou de devolução.
§ 1.º O protesto por falta de aceite somente poderá ser efetuado antes do vencimento

da obrigação e após o decurso do prazo legal para o aceite ou a devolução.
§ 2.º Após o vencimento, o protesto sempre será efetuado por falta de pagamento,

vedada a recusa da lavratura e registro do protesto por motivo não previsto na lei
cambial.

§ 3.º Quando o sacado retiver a letra de câmbio ou a duplicata enviada para aceite e



não proceder à devolução dentro do prazo legal, o protesto poderá ser baseado na
segunda via da letra de câmbio ou nas indicações da duplicata, que se limitarão a conter
os mesmos requisitos lançados pelo sacador ao tempo da emissão da duplicata, vedada
a exigência de qualquer formalidade não prevista na lei que regula a emissão e
circulação das duplicatas.

§ 4.º Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e
cheques, os sacados nas letras de câmbio e duplicatas, bem como os indicados pelo
apresentante ou credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não poderão
deixar de figurar no termo de lavratura e registro de protesto.

§ 5.º Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de câmbio contra o
sacado não aceitante.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

Art. 22. O registro do protesto e seu instrumento deverão conter:
I - data e número de protocolização;
II - nome do apresentante e endereço;
III - reprodução ou transcrição do documento ou das indicações feitas pelo

apresentante e declarações nele inseridas;
IV - certidão das intimações feitas e das respostas eventualmente oferecidas;
V - indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas;
VI - a aquiescência do portador ao aceite por honra;
VII - nome, número do documento de identificação do devedor e endereço; e
VIII - data e assinatura do tabelião de protesto, de seus substitutos ou de escrevente

autorizado.
Parágrafo único. Quando o tabelião de protesto conservar em seus arquivos gravação

eletrônica da imagem, cópia reprográfica ou micrográfica do título ou documento de
dívida, dispensa-se, no registro e no instrumento, a sua transcrição literal, bem como
das demais declarações nele inseridas.

Art. 23. Os termos dos protestos lavrados, inclusive para fins especiais, por falta de
pagamento, de aceite ou de devolução serão registrados em um único livro e conterão as
anotações do tipo e do motivo do protesto, além dos requisitos previstos no artigo
anterior.

Parágrafo único. Somente poderão ser protestados, para fins falimentares, os títulos
ou documentos de dívida de responsabilidade das pessoas sujeitas às consequências da
legislação falimentar.

Art. 24. O deferimento do processamento de concordata não impede o protesto.

CAPÍTULO X



DAS AVERBAÇÕES E DO CANCELAMENTO

Art. 25. A averbação de retificação de erros materiais pelo serviço poderá ser
efetuada de ofício ou a requerimento do interessado, sob responsabilidade do tabelião
de protesto de títulos.

§ 1.º Para a averbação da retificação será indispensável a apresentação do instrumento
eventualmente expedido e de documentos que comprovem o erro.

§ 2.º Não são devidos emolumentos pela averbação prevista neste artigo.

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no
Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, mediante apresentação do
documento protestado, cuja cópia ficará arquivada.

§ 1.º Na impossibilidade de apresentação do original do título ou documento de dívida
protestado, será exigida a declaração de anuência, com identificação e firma
reconhecida, daquele que figurou no registro de protesto como credor, originário ou por
endosso translativo.

§ 2.º Na hipótese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-mandato,
será suficiente a declaração de anuência passada pelo credor endossante.

§ 3.º O cancelamento do registro do protesto, se fundado em outro motivo que não no
pagamento do título ou documento de dívida, será efetivado por determinação judicial,
pagos os emolumentos devidos ao tabelião.

§ 4.º Quando a extinção da obrigação decorrer de processo judicial, o cancelamento
do registro do protesto poderá ser solicitado com a apresentação da certidão expedida
pelo juízo processante, com menção do trânsito em julgado, que substituirá o título ou o
documento de dívida protestado.

§ 5.º O cancelamento do registro do protesto será feito pelo tabelião titular, por seus
substitutos ou por escrevente autorizado.

§ 6.º Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação
eletrônica, o termo do cancelamento será lançado em documento apartado, que será
arquivado juntamente com os documentos que instruíram o pedido, e anotado no índice
respectivo.

CAPÍTULO XI

DAS CERTIDÕES E INFORMAÇÕES DO PROTESTO

Art. 27. O tabelião de protesto expedirá as certidões solicitadas dentro de 5 (cinco)
dias úteis, no máximo, que abrangerão o período mínimo dos 5 (cinco) anos anteriores,
contados da data do pedido, salvo quando se referir a protesto específico.

§ 1.º As certidões expedidas pelos serviços de protesto de títulos, inclusive as



relativas à prévia distribuição, deverão obrigatoriamente indicar, além do nome do
devedor, seu número de Registro Geral (RG), constante da Cédula de Identidade, ou seu
número no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa física, e o número de
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), se pessoa jurídica, cabendo ao
apresentante do título para protesto fornecer esses dados, sob pena de recusa.

§ 2.º Das certidões não constarão os registros cujos cancelamentos tiverem sido
averbados, salvo por requerimento escrito do próprio devedor ou por ordem judicial.

Art. 28. Sempre que a homonímia puder ser verificada simplesmente pelo confronto
do número de documento de identificação, o tabelião de protesto dará certidão negativa.

Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do
comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, certidão
diária, em forma de relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a
nota de se cuidar de informação reservada da qual não se poderá dar publicidade pela
imprensa, nem mesmo parcialmente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 9.841, de 5-10-1999.

§ 1.º O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no caput
ou se forneçam informações de protestos cancelados.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.841, de 5-10-1999.

§ 2.º Dos cadastros ou bancos de dados, das entidades referidas no caput, somente
serão prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de
dívidas regularmente protestados, cujos registros não foram cancelados.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.841, de 5-10-1999.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 9.841, de 5-10-1999.)

Art. 30. As certidões informações e relações serão elaboradas pelo nome dos
devedores, conforme previstos no § 4.º do art. 21, desta Lei, devidamente identificados,
e abrangerão os protestos lavrados e registrados por falta de pagamento, de aceite ou de
devolução, vedada a exclusão ou omissão de nomes e de protestos, ainda que provisória
ou parcial.

Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer
interessados, desde que requeridas por escrito.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.841, de 5-10-1999. 



CAPÍTULO XII

DOS LIVROS E ARQUIVOS

Art. 32. O livro de protocolo poderá ser escriturado mediante processo manual,
mecânico, eletrônico ou informatizado, em folhas soltas e com colunas destinadas às
seguintes anotações: número de ordem, natureza do título ou documento de dívida, valor,
apresentante, devedor e ocorrências.

Parágrafo único. A escrituração será diária, constando do termo de encerramento o
número de documentos apresentados no dia, sendo a data da protocolização a mesma do
termo diário do encerramento.

Art. 33. Os livros de registros de protesto serão abertos e encerrados pelo tabelião de
protestos ou seus substitutos, ou ainda por escrevente autorizado, com suas folhas
numeradas e rubricadas.

Art. 34. Os índices serão de localização dos protestos registrados e conterão os nomes
dos devedores, na forma do § 4.º do art. 21, vedada a exclusão ou omissão de nomes e
de protestos, ainda que em caráter provisório ou parcial, não decorrente do
cancelamento definitivo do protesto.

§ 1.º Os índices conterão referência ao livro e à folha, ao microfilme ou ao arquivo
eletrônico onde estiver registrado o protesto, ou ao número do registro, e aos
cancelamentos de protestos efetuados.

§ 2.º Os índices poderão ser elaborados pelo sistema de fichas, microfichas ou banco
eletrônico de dados.

Art. 35. O tabelião de Protestos arquivará ainda:
I - intimações;
II - editais;
III - documentos apresentados para a averbação no registro de protestos e ordens de

cancelamentos;
IV - mandados e ofícios judiciais;
V - solicitações de retirada de documentos pelo apresentante;
VI - comprovantes de entrega de pagamentos aos credores;
VII - comprovantes de devolução de documentos de dívida irregulares.
§ 1.º Os arquivos deverão ser conservados, pelo menos, durante os seguintes prazos:
I - 1 (um) ano, para as intimações e editais correspondentes a documentos protestados

e ordens de cancelamento;
II - 6 (seis) meses, para as intimações e editais correspondentes a documentos pagos

ou retirados além do tríduo legal; e



III - 30 (trinta) dias, para os comprovantes de entrega de pagamento aos credores, para
as solicitações de retirada dos apresentantes e para os comprovantes de devolução, por
irregularidade, aos mesmos, dos títulos e documentos de dívidas.

§ 2.º Para os livros e documentos microfilmados ou gravados por processo eletrônico
de imagens não subsiste a obrigatoriedade de sua conservação.

§ 3.º Os mandados judiciais de sustação de protesto deverão ser conservados,
juntamente com os respectivos documentos, até solução definitiva por parte do juízo.

Art. 36. O prazo de arquivamento é de 3 (três) anos para livros de protocolo e de 10
(dez) anos para os livros de registros de protesto e respectivos títulos.

CAPÍTULO XIII

DOS EMOLUMENTOS

Art. 37. Pelos atos que praticarem em decorrência desta Lei, os tabeliães de protesto
perceberão, diretamente das partes, a título de remuneração, os emolumentos fixados na
forma da lei estadual e de seus decretos regulamentadores, salvo quando o serviço for
estatizado.

§ 1.º Poderá ser exigido depósito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas,
caso em que, igual importância deverá ser reembolsada ao apresentante por ocasião da
prestação de contas, quando ressarcidas pelo devedor no tabelionato.

§ 2.º Todo e qualquer ato praticado pelo tabelião de protesto será cotado,
identificando-se as parcelas componentes do seu total.

§ 3.º Pelo ato de digitalização e gravação eletrônica dos títulos e outros documentos,
serão cobrados os mesmo valores previstos na tabela de emolumentos para o ato de
microfilmagem.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. Os tabeliães de protesto de títulos são civilmente responsáveis por todos os
prejuízos que causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que
designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso.

Art. 39. A reprodução de microfilme ou do processamento eletrônico da imagem, do
título ou de qualquer documento arquivado no tabelionato, quando autenticado pelo
tabelião de protesto, por seu substituto ou escrevente autorizado, guarda o mesmo valor



do original, independentemente de restauração judicial.

Art. 40. Não havendo prazo assinado, a data do registro do protesto é o termo inicial
da incidência de juros, taxas e atualizações monetárias sobre o valor da obrigação
contida no título ou documento de dívida.

•• Vide art. 48 do Decreto n. 57.663, de 24-1-1966 (Lei Uniforme).

•• Vide art. 52, II, da Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).

••  A Lei n. 6.899, de 8-4-1981 (Lei da Correção Monetária), determina no § 1.º de seu
art. 1.º: “Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será calculada a
contar do respectivo vencimento”.

Art. 41. Para os serviços previstos nesta Lei os Tabeliães poderão adotar,
independentemente de autorização, sistemas de computação, microfilmagem, gravação
eletrônica de imagem e quaisquer outros meios de reprodução.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de setembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-9-1997.



LEI N. 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 (*)

    Disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,
altera a Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.570-5, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil o disposto nos arts. 5.º e seu parágrafo único e 7.º da Lei n. 4.348, de 26
de junho de 1964, no art. 1.º e seu § 4.º da Lei n. 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos
arts. 1.º, 3.º e 4.º da Lei n. 8.437, de 30 de junho de 1992.

•• O STF, em 30-10-2014, julgou procedente a ADC n. 4, para confirmar, com efeito
vinculante e eficácia geral e ex tunc, a inteira validade jurídico-constitucional deste
artigo.

Art. 1.º-A. Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as
pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 1.º-B. O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo
Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452,
de 1º de maio de 1943, passa a ser de 30 (trinta) dias.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 1.º-C. Prescreverá em 5 (cinco) anos o direito de obter indenização dos danos
causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de
direito privado prestadoras de serviços públicos.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 1.º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.



• Vide Súmula 345 do STJ.

Art. 1.º-E. São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a
requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes
de seu pagamento ao credor.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

Art. 1.º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não
poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 2.º O art. 16 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a
seguinte redação:

•• Alteração já processada no texto do diploma modificado.

Art. 2.º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá
apenas os substituídos que tenham na data da propositura da ação, domicílio no âmbito
da competência territorial do órgão prolator.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá
obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembleia da entidade associativa que a
autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos
respectivos endereços.

••  Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 2.º-B. A. sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha
de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de
vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu
trânsito em julgado.

••  Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.



Art. 3.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.570-4, de 22 de julho de 1997.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 10 de setembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da

República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-9-1997.



LEI N. 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 (*)

    Estabelece normas para as eleições.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador,
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em
todo o País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:
I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de

Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e
Deputado Distrital;

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Art. 2.º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que obtiver
a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1.º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á
nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os 2 (dois) candidatos mais
votados, e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

• Vide art. 213 do CE.

§ 2.º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior
votação.

§ 3.º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais de
um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.

§ 4.º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele
registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.

Art. 3.º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos,
não computados os em branco e os nulos.

§ 1.º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele
registrado.



§ 2.º Nos Municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) eleitores, aplicar-se-ão as
regras estabelecidas nos §§ 1.º a 3.º do artigo anterior.

Art. 4.º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, tenha
registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e
tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo
com o respectivo estatuto.

Art. 5.º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados a
candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.

DAS COLIGAÇÕES

Art. 6.º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar
coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste
último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os
partidos que integram a coligação para o pleito majoritário.

§ 1.º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas
dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de
partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só
partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses
interpartidários.

§ 1.º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência
a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político.

••  § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob
sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para
eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.

§ 3.º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:
I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido

político dela integrante;
II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos
órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá
atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na
forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo



nomear até:
a) 3 (três) delegados perante o Juízo Eleitoral;
b) 4 (quatro) delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;
c) 5 (cinco) delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.
§ 4.º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação,
durante o período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para
a impugnação do registro de candidatos.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda
eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando
outros partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 7.º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta
Lei.

§ 1.º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido
estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da
União até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições.

§ 2.º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional,
nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela
decorrentes.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na
condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de
30 (trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o
pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes
à deliberação, observado o disposto no art. 13.



••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 8.º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações
deverão ser feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as
eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral,
publicada em 24 (vinte e quatro) horas em qualquer meio de comunicação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

• Vide art. 93 do CE.

§ 1.º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de
Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura
que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo
partido a que estejam filiados.

••  O STF, em liminar concedida em 24-4-2002, na Ação Direta de Inconstitucionalidade
n. 2.530-9, suspendeu a eficácia deste parágrafo, pondo fim à chamada "candidatura
nata".

§ 2.º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos
poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados
com a realização do evento.

Art. 9.º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na
respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com
a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado
no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do
candidato ao partido de origem.

• Vide art. 88, parágrafo único, do CE.

DO REGISTRO DE CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados,
Câmara Legislativa, Assembleias Legislativas e Câmaras Municipais, até 150% (cento e
cinquenta por cento) do número de lugares a preencher.

§ 1.º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do



número de lugares a preencher.
§ 2.º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a

Câmara dos Deputados não exceder de 20 (vinte), cada partido poderá registrar
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das
respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até
mais 50% (cinquenta por cento).

•  No caso de coligação, o acréscimo "de até 50%" a que se refere a cláusula final deste
§ 2.º incide sobre "até o dobro das respectivas vagas", de acordo com a interpretação da
Resolução n. 20.046, de 9-12-1997, do TSE.

§ 3.º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou
coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta
por cento) para candidaturas de cada sexo.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e
igualada a um, se igual ou superior.

§ 5.º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número
máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, os órgãos de
direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 60
(sessenta) dias antes do pleito.

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as
eleições.

• Vide art. 87 do CE.

§ 1.º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:
I - cópia da ata a que se refere o art. 8.º;
II - autorização do candidato, por escrito;
III - prova de filiação partidária;
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de
domicílio no prazo previsto no art. 9.º;

VI - certidão de quitação eleitoral;
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral,

Federal e Estadual;
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça



Eleitoral, para efeito do disposto no § 1.º do art. 59;
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a

Presidente da República.

••  Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade
é verificada tendo por referência a data da posse.

§ 3.º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para
diligências.

§ 4.º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos,
estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta
e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão
tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por
decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão
estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial
favorável ao interessado.

§ 6.º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos
apresentados para os fins do disposto no § 1.º.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 7.º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação
de contas de campanha eleitoral.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 8.º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7.º, considerar-se-ão quites
aqueles que:

••  § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da



dívida regularmente cumprido;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente
com outros candidatos e em razão do mesmo fato.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou
candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses,
desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 9.º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até
o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a
qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas
no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as
alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8.º deste
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 12. (Vetado.)

••  A Lei n. 12.034, de 29-9-2009, acrescentou este § 12, todavia sofreu veto
presidencial.

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de
documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles
os indicados nos incisos III, V e VI do § 1.º deste artigo.



•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além
de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o
máximo de 3 (três) opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou
irreverente, mencionando em que ordem de preferência deseja registrar-se.

§ 1.º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao
seguinte:

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada
opção de nome, indicada no pedido de registro;

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nesse mesmo
prazo se tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no
registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo
nome;

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado
por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome,
observado o disposto na parte final do inciso anterior;

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois
incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em 2 (dois) dias,
cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a
ordem de preferência ali definida.

§ 2.º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por
determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.

§ 3.º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com
nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos 4 (quatro) anos, ou que, nesse mesmo
prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.

§ 4.º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as
variações de nome deferidas aos candidatos.

§ 5.º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até 30 (trinta) dias antes da eleição, as
seguintes relações, para uso na votação e apuração:

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem
numérica, com as 3 (três) variações de nome correspondentes a cada um, na ordem
escolhida pelo candidato;

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela
constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em
ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.



Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado
inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver
seu registro indeferido ou cancelado.

§ 1.º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a
que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados
do fato ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá
fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos
coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que
o partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.

§ 3.º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se
efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em
caso de falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse
prazo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da
eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e
sejam observadas as normas estatutárias.

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela Justiça
Eleitoral, após solicitação do partido.

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação dos
seguintes critérios:

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador do
partido ao qual estiverem filiados;

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido ao
qual estiverem filiados, acrescido de 2 (dois) algarismos à direita;

III - os candidatos às Assembleias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão com
o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de 3 (três) algarismos à
direita;

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos candidatos
concorrentes às eleições municipais.

§ 1.º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua
legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os
números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

§ 2.º Aos candidatos a que se refere o § 1.º do art. 8.º, é permitido requerer novo



número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se
refere o § 2.º do art. 100 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 3.º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com o
número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número
de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o
disposto no parágrafo anterior.

Art. 16. Até 45 (quarenta e cinco) dias antes da data das eleições, os Tribunais
Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização
e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e
proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que
concorrem.

§ 1.º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos,
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros,
devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do
prazo previsto no § 1.º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a
convocação dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do
disposto no art. 97 e de representação ao Conselho Nacional de Justiça.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e
na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa
condição, ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de
seu registro por instância superior.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica
condicionado ao deferimento do registro do candidato.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao



candidato cujo pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não
tenha sido apreciado pela Justiça Eleitoral.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS
CAMPANHAS ELEITORAIS

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade
dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até
o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos
em disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político
fixar o limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações
ampla publicidade.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações
comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que
farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites
estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 1.º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de
gastos de que trata este artigo.

§ 2.º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o
responsável ao pagamento de multa no valor de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes a quantia em
excesso.

Art. 19. Até 10 (dez) dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o
partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-
los nas campanhas eleitorais.

§ 1.º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o
partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das
atribuições relativas às eleições de uma dada circunscrição.

§ 2.º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa a
de comitês nos Estados e no Distrito Federal.

§ 3.º Os comitês financeiros serão registrados, até 5 (cinco) dias após sua constituição,



nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por
ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados
pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou
doações de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do
art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua
campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária
específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.
§ 1.º Os bancos são obrigados a:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer comitê
financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a
depósito mínimo e a cobrança de taxas ou a outras despesas de manutenção;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, o
CPF ou o CNPJ do doador.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de
candidatura para Vereador em Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) eleitores.
§ 3.º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a
desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de
poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já
houver sido outorgado.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 4.º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao



Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar n.
64, de 18 de maio de 1990.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Cumprido o disposto no § 1.º deste artigo e no § 1.º do art. 22, ficam os
candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos
financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro
para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:
I - no caso de pessoa física, a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos

no ano anterior à eleição;
II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.
§ 2.º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no
§ 6.º do art. 28.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 3.º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao
pagamento de multa no valor de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes a quantia em excesso.

§ 4.º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:



••  § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I do §
1.º deste artigo;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet,
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes
requisitos:

••  Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

a) identificação do doador;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios,
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas
físicas ou jurídicas.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 6.º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não
ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 7.º O limite previsto no inciso I do § 1.º não se aplica a doações estimáveis em
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador,
desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer
espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos

provenientes do Poder Público;
III - concessionário ou permissionário de serviço público;
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição

compulsória em virtude de disposição legal;
V - entidade de utilidade pública;
VI - entidade de classe ou sindical;
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;
VIII - entidades beneficentes e religiosas;

••  Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

IX - entidades esportivas;

••  Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

X - organizações não governamentais que recebam recursos públicos;

••  Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

XI - organizações da sociedade civil de interesse público.

••  Inciso XI acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas
cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos,
desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto
no art. 81.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

•• A Lei n. 12.891, de 11-12-2013, propôs nova redação a este parágrafo, todavia,
sofreu veto presidencial.

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de
recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo
Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por
abuso do poder econômico.



Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato,
deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12
(doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância
apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a
prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco)
anos de sua apresentação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados
nesta Lei:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o
disposto no § 3.º do art. 38 desta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação,
destinada a conquistar votos;
III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral;
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das

candidaturas;

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

V - correspondência e despesas postais;
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços

necessários às eleições;
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços às

candidaturas ou aos comitês eleitorais;
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados;
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura;

••  Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à
propaganda gratuita;
XI - (Revogado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.)
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;



XIII - (Revogado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.)
XIV - (Revogado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.)
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet;
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na

legislação eleitoral;
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral.

••  Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do gasto
da campanha:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês
eleitorais: 10% (dez por cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento).

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua
preferência, até a quantia equivalente a 1.000 (um mil) UFIR, não sujeitos a
contabilização, desde que não reembolsados.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 28. A prestação de contas será feita:
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela Justiça

Eleitoral;
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos

constantes do Anexo desta Lei.
§ 1.º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por

intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas
bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da
relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e
emitentes.

§ 2.º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas
pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.



§ 3.º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas em
UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.

§ 4.º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8
de agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou
estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e
os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-
se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na
prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 5.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.891, de 11-12-2013, propôs o acréscimo deste parágrafo, todavia, sofreu
veto presidencial.

§ 6.º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por
pessoa cedente;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês financeiros,
decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral,
cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento
da despesa.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos às
eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por
prestar contas por seu intermédio, os comitês deverão:

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como tendo
sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros
financeiros e contábeis;

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar
demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o 30.º (trigésimo) dia posterior à realização



das eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê,
na forma do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;
IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que o

disputem, referente aos 2 (dois) turnos, até o 30.º (trigésimo) dia posterior a sua
realização.
§ 1.º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.
§ 2.º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas impede

a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.
§ 3.º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu
órgão nacional de direção partidária.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º No caso do disposto no § 3.º, o órgão partidário da respectiva circunscrição
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato,
hipótese em que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a
rejeição das contas.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha,
decidindo:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

I - pela aprovação, quando estiverem regulares;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes
comprometam a regularidade;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a
regularidade;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação emitida



pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas,
no prazo de setenta e duas horas.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão
até 8 (oito) dias antes da diplomação.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 2.º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a
cominação de sanção a candidato ou partido.
§ 2.º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas,

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas.

••  § 2.º-A acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios, pelo tempo que for necessário.
§ 4.º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações
adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos
dados ou o saneamento das falhas.
§ 5.º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês financeiros

caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar
da publicação no Diário Oficial.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º No mesmo prazo previsto no § 5.º, caberá recurso especial para o Tribunal
Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4.º do art. 121 da
Constituição Federal.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 7.º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça
Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando



provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo
com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no art.
22 da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, no que couber.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 2.º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será
negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 3.º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com
base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no
Diário Oficial.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve ser
declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao
partido, obedecendo aos seguintes critérios:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão
ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a
eleição, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua
utilização, contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral
correspondente;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal
e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão
diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se
for o caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua
utilização, contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional
Eleitoral correspondente;



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses recursos
deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será
responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização
e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem
penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos
municipais e regionais.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas
pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de
contas perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 32. Até 180 (cento e oitenta) dias após a diplomação, os candidatos ou partidos
conservarão a documentação concernente a suas contas.

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial relativo
às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública
relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para
cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até 5 (cinco) dias antes da
divulgação, as seguintes informações:

I - quem contratou a pesquisa;
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;
III - metodologia e período de realização da pesquisa;
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de
confiança e margem de erro;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.



V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta de
dados e do trabalho de campo;

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota

fiscal.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 1.º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça
Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.

§ 2.º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume,
bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das
informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou
coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30
(trinta) dias.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata este
artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de 50.000 (cinquenta mil) a 100.000
(cem mil) UFIR.

§ 4.º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção de 6
(seis) meses a 1 (um) ano e multa no valor de 50.000 (cinquenta mil) a 100.000 (cem
mil) UFIR.

§ 5.º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes
relacionadas ao processo eleitoral.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 34. (Vetado.)
§ 1.º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades
que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à
identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre a aleatória de planilhas
individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados,
preservada a identidade dos respondentes.

§ 2.º O não cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar,
impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com
detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com a alternativa de prestação de serviços à
comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte
mil) UFIR.

§ 3.º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis



às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da
veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e
outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4.º e 34, §§ 2.º e 3.º, podem ser
responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de
pesquisa e do órgão veiculador.

Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio de
comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) horas do dia do
pleito.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

•• O STF, no julgamento das ADIns n. 3.741-2, 3.742-1 e 3.743-9, de 15-9-2006,
declarou a inconstitucionalidade deste artigo.

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da
eleição.

• Vide art. 240 do CE.

•  A Resolução n. 22.261, de 29-6-2006, do TSE, dispõe sobre a propaganda eleitoral e
as condutas vedadas aos agentes públicos em campanha eleitoral.

§ 1.º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena
anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de
seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.
§ 2.º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política
paga no rádio e na televisão.
§ 3.º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, o



nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em
tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei
poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a
Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais
Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado
Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na
hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 36-A. Não serão consideradas propaganda antecipada e poderão ter cobertura
dos meios de comunicação social, inclusive via internet:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas,
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a
exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de
televisão o dever de conferir tratamento isonômico;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a
expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais,
discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às
eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação
intrapartidária;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de
comunicação intrapartidária e pelas redes sociais;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se
faça pedido de votos;



•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas nas redes
sociais.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Parágrafo único. É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de
televisão das prévias partidárias.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por parte
do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de
atos que denotem propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou
instituições.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é
vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1.º do art. 13
da Constituição Federal.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que
a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza,
inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes e
assemelhados.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 1.º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo
sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso
não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00
(oito mil reais).

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.



§ 2.º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da
fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m³
(quatro metros quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o
infrator às penalidades previstas no § 1.º.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

•• A Lei n. 12.891, de 11-12-2013, propôs nova redação a este parágrafo, todavia,
sofreu veto presidencial.

§ 3.º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral
fica a critério da Mesa Diretora.

§ 4.º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei n.
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população
em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos,
ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros,
cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de
qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e a
utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não
dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 7.º A mobilidade referida no § 6.º estará caracterizada com a colocação e a retirada
dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 8.º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e
gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta
finalidade.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, adesivos,
volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do
partido, coligação ou candidato.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 1.º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem
a contratou, e a respectiva tiragem.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação
de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima de
50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 4.º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos
microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em outras posições,
adesivos até a dimensão máxima fixada no § 3.º.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto
aberto ou fechado, não depende de licença da polícia.

• Vide art. 245 do CE.

§ 1.º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à
autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de
que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar
o local no mesmo dia e horário.

§ 2.º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização
do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar.



§ 3.º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese
contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas
horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a
200 (duzentos) metros:

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros
estabelecimentos militares;

II - dos hospitais e casas de saúde;
III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento.

• Vide art. 244 do CE.

§ 4.º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são
permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com
exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais
2 (duas) horas.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 5.º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de 6 (seis) meses a
1 (um) ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo
período, e multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIR:

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou
carreata;

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus
candidatos.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê,
candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem
ao eleitor.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 7.º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção
de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a



finalidade de animar comício e reunião eleitoral.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 8.º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos,
sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à
imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 9.º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos
distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que
transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a
sonorização de comícios.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda
eleitoral, desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão
sonora, medido a 7 (sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações
previstas no § 3.º deste artigo.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se:

•• § 12, caput, acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal
de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de
amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.



III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência
nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da
preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração
de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda
referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização
de veículos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores
da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que
contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus
crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada
a padronização do vestuário.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas
partes interna e externa das seções eleitorais.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou
semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de
economia mista constitui crime, punível com detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano,
com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa
no valor de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) UFIR.

Art. 40-A. (Vetado.)



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com
prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela
responsável.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este,
intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta
e oito horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as
peculiaridades do caso específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter
tido conhecimento da propaganda.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser
objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de
violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art.
40.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes
eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas
ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na
televisão, no rádio ou na internet.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de
sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao
eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da
eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinquenta mil UFIR, e cassação do
registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei
Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990.



••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.840, de 28-9-1999.

§ 1.º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de
votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência
ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a
data da diplomação.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS

Art. 42. (Revogado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.)

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na
imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez)
anúncios de propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato,
no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4
(um quarto) de página de revista ou tabloide.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago pela inserção.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



§ 2.º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos veículos
de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação
da propaganda paga, se este for maior.

••  Anterior parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito
definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

§ 1.º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem
Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar
obrigatoriamente do material entregue às emissoras.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização
comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar,
de promover marca ou produto.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º Será punida, nos termos do § 1.º do art. 37, a emissora que, não autorizada a
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 45. A partir de 1.º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e
televisão, em sua programação normal e noticiário:

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização
de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja
possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer
forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou
veicular programa com esse efeito;

••  O STF, em sessão realizada em 2-9-2010, referendou liminar na ADIn n. 4.451,
suspendendo este inciso II.

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a



candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

••  O STF, em sessão realizada em 2-9-2010, referendou liminar na ADIn n. 4.451,
suspendendo este inciso III.

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com

alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto
programas jornalísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção,
ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a
variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do
candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo
registro.

§ 1.º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir
programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de 20,000 (vinte
mil) a 100,000 (cem mil) UFIR, duplicada em caso de reincidência.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.)
§ 4.º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo que

degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a
realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

••  O STF, em sessão realizada em 2-9-2010, referendou liminar na ADIn n. 4.451,
suspendendo por arrastamento este § 4.º.

§ 5.º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo
que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar
a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

••  O STF, em sessão realizada em 2-9-2010, referendou liminar na ADIn n. 4.451,
suspendendo por arrastamento este § 5.º.

§ 6.º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus



candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz
de candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito
nacional.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

•• O STF, na sessão de 29-6-2012, julgou parcialmente procedente o pedido contido na
ADIn n. 4.430, declarando a constitucionalidade deste § 6.º.

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário
definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de
debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação
de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a
dos demais, observado o seguinte:

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, 3 (três) candidatos;
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de
fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e
coligações interessados.

§ 1.º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum
partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado
com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.

§ 2.º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de
um debate da mesma emissora.

§ 3.º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às
penalidades previstas no art. 56.

§ 4.º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento,
dando-se ciência à Justiça Eleitoral.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 5.º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3
(dois terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3
(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição
proporcional.



••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura
mencionados no art. 57 reservarão, nos 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à
antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.
§ 1.º A propaganda será feita:
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e

vinte e cinco minutos, no rádio;
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta

minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão;
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze

horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio;
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte

horas e cinquenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas,

quartas e sextas-feiras:
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um
terço);

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às
vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado
Federal se der por 1/3 (um terço);

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e
dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por
2/3 (dois terços);

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às
vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do
Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e
sextas-feiras:
a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e

vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e
cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze
horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que
a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte
horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas

e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e
uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze
horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em



que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte
e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta

minutos, no rádio;
b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às

vinte e uma horas, na televisão;
VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos

horários previstos no inciso anterior.
§ 2.º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1.º, serão

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os
seguintes critérios:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na
Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do
número de representantes de todos os partidos que a integram;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços)
proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior
para a Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma
do número de representantes de todos os partidos que a integram.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

§ 3.º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara
dos Deputados é a resultante da eleição.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 4.º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se



tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.
§ 5.º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova
distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.
§ 6.º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta
segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.
§ 7.º Para efeito do disposto no § 2.º, serão desconsideradas as mudanças de filiação

partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6.º do art. 29 da Lei n.
9.096, de 19 de setembro de 1995.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.875, de 30-10-2013.

§ 8.º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão
serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a
antecedência mínima:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos
programas em rede;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das
inserções.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja
emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos
participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades
aptas à realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente
viável realizar a retransmissão.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número
máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras
disponíveis.



••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a
partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a
antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita,
dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às
sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.

§ 1.º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o
horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do
horário reservado ao primeiro.

§ 2.º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os
candidatos.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da
propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a
cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira,
apresentando-se as demais na ordem do sorteio.

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e
televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta
minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até
sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas
obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação
veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos termos do § 2.º do art. 47,
obedecido o seguinte:

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas
partidárias ou das que componham a coligação, quando for o caso;

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e Vice-
Prefeito, no caso de eleições municipais;

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze
horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as
vinte e quatro horas;

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam
degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda,
todas as demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art.
47.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.



Parágrafo único. É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de
programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os
intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido
político.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os
partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia,
nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que
tenham direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia
nos programas eleitorais gratuitos.

§ 1.º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar
candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à
veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido,
coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda
ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes.

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário
destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a
eleições majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do
programa, de legendas com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de
cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao
número de qualquer candidato do partido ou da coligação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 1.º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais no
horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o
mesmo partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em
pedido de voto ao candidato que cedeu o tempo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como
propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



§ 3.º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo
perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado
à propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral gratuita
de cada partido ou coligação poderá participar, em apoio aos candidatos desta ou
daquele, qualquer cidadão não filiado a outra agremiação partidária ou a partido
integrante de outra coligação, sendo vedada a participação de qualquer pessoa mediante
remuneração.

Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de
que trata este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o
apoio a outros candidatos.

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido,
coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou
coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no
período do horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo
correspondente ser veiculado após o programa dos demais candidatos com a informação
de que a não veiculação do programa resulta de infração da lei eleitoral.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral poderá
determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora
que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.

§ 1.º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará
mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 2.º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam
em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas, da Câmara
Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após



o dia 5 de julho do ano da eleição.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes
formas:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e
hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no
País;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à Justiça
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet
estabelecido no País;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo
candidato, partido ou coligação;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou
coligações ou de iniciativa de qualquer pessoa natural.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda
eleitoral paga.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na
internet, em sítios:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.



I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a
campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o
direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3.º do art. 58 e do
58-A, e por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.034, de 29-9-2009, acrescentou este § 1.º, todavia sofreu veto
presidencial.

§ 2.º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 3.º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça
Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que
contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes
sociais.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou
cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou



coligações.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que hospeda
a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as
penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado
a partir da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar
providências para a cessação dessa divulgação.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for
comprovadamente de seu prévio conhecimento.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação,
por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento
pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito
horas.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto no
caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem
reais), por mensagem.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa



de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar
propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro,
inclusive a candidato, partido ou coligação.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a
finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a
honra ou denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção
de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 2.º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um)
ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas
contratadas na forma do § 1.º.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito
previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro
horas, do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de
cumprir as disposições desta Lei.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a todos
os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente
inoperante por desobediência à legislação eleitoral.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

DO DIREITO DE RESPOSTA 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de



resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por
conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente
inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social.
§ 1.º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da
ofensa:
I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de

rádio e televisão;
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.
§ 2.º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo
máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.
§ 3.º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta relativo

a ofensa veiculada:
I - em órgão da imprensa escrita:
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para

resposta;
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço,

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até
quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de
circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;
c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;
d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos

prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata
divulgação da resposta;
e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de
abrangência na distribuição;
II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável

pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, sob as
penas do art. 347 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da
fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;
b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta,
preservará a gravação até a decisão final do processo;
c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a decisão,

em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;
III - no horário eleitoral gratuito:
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, porém, a



um minuto;
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação responsável

pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior a

um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a
sua complementação;
d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar
indicados quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que
deverá ter lugar no início do programa do partido ou coligação;
e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até trinta

e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subsequente do
partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;
f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico
do respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão
de igual tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de 2.000
(duas mil) a 5.000 (cinco mil) UFIR.
IV - em propaganda eleitoral na internet:

••  Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço,
local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce
usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a
resposta do ofendido;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por
tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada
ofensiva;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela
propaganda original.

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 4.º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos
prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários



que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao
pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.
§ 5.º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão,
assegurado ao recorrido oferecer contrarrazões em igual prazo, a contar da sua
notificação.
§ 6.º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e quatro

horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3.º para a restituição
do tempo em caso de provimento de recurso.
§ 7.º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 -
Código Eleitoral.
§ 8.º O não cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000
(quinze mil) UFIR, duplicada em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do
disposto no art. 347 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.
§ 9.º Caso a decisão de que trata o § 2.º não seja prolatada em 72 (setenta e duas)

horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a
alocação de Juiz auxiliar.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda
eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação
aos demais processos em curso na Justiça Eleitoral.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA
TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico,
podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação
das regras fixadas nos arts. 83 a 89.
§ 1.º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda partidária,

devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda partidária
aparecer no painel da urna eletrônica, com expressão designadora do cargo disputado
no masculino ou feminino, conforme o caso.
§ 2.º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o
número identificador do partido seja digitado de forma correta.



 § 3.º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na seguinte ordem:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.976, de 19-5-2014.

 I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1.º, Deputado
Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Governador e Vice-Governador de
Estado ou do Distrito Federal, Presidente e Vice-Presidente da República;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.976, de 19-5-2014.

 II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1.º,
Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.976, de 19-5-2014.

§ 4.º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, permitam
o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado,
resguardado o anonimato do eleitor.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 5.º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna
eletrônica de que trata o § 4.º.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 6.º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo de
votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira
a impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e
término da votação.

••  § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 7.º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas
eletrônicas destinadas a treinamento.

••  Primitivo § 8.º renumerado pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando o
eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e
somente para este será computado.



Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e
inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla
fiscalização.

Art. 61-A. (Revogado pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.)

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar
eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a
ressalva a que se refere o art. 148, § 1.º, da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 -
Código Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na
urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias,
da nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em quarenta e oito
horas.

• Vide art. 121, caput, do CE.

§ 1.º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto
dentro de 3 (três) dias, devendo ser resolvido em igual prazo.

§ 2.º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de 18 (dezoito)
anos.

Art. 64. É vedada a participação de parentes em qualquer grau ou de servidores da
mesma repartição pública ou empresa privada na mesma Mesa, Turma ou Junta
Eleitoral.

DA FISCALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES

Art. 65. A escolha de fiscais e delegados, pelos partidos ou coligações, não poderá
recair em menor de 18 (dezoito) anos ou em quem, por nomeação do Juiz Eleitoral, já
faça parte de Mesa Receptora.

§ 1.º O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais de uma Seção Eleitoral, no
mesmo local de votação.

§ 2.º As credenciais de fiscais e delegados serão expedidas, exclusivamente, pelos
partidos ou coligações.



§ 3.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o presidente do partido ou o
representante da coligação deverá registrar na Justiça Eleitoral o nome das pessoas
autorizadas a expedir as credenciais dos fiscais e delegados.

§ 4.º Para o acompanhamento dos trabalhos de votação, só será permitido o
credenciamento de, no máximo, 2 (dois) fiscais de cada partido ou coligação por seção
eleitoral.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as fases do processo de
votação e apuração das eleições e o processamento eletrônico da totalização dos
resultados.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.408, de 10-1-2002.

§ 1.º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior
Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas
para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de
especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos
partidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério Público, até seis
meses antes das eleições.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 2.º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1.º, serão eles
apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos políticos e
coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do Tribunal Superior
Eleitoral, na forma de programas-fonte de programas executáveis, inclusive os sistemas
aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas
privadas e senhas eletrônicas de acesso manter-se-ão no sigilo da Justiça Eleitoral.
Após a apresentação e conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos
programas compilados.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 3.º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 2.º, o
partido político e a coligação poderão apresentar impugnação fundamentada à Justiça
Eleitoral.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 4.º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a



apresentação de que trata o § 3.º, dar-se-á conhecimento do fato aos representantes dos
partidos políticos e das coligações, para que sejam novamente analisados e lacrados.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.740, de 1.º-10-2003.

§ 5.º A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão pública, com
prévia convocação dos fiscais dos partidos e coligações para a assistirem e procederem
aos atos de fiscalização, inclusive para verificarem se os programas carregados nas
urnas são idênticos aos que foram lacrados na sessão referida no § 2.º deste artigo, após
o que as urnas serão lacradas.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.408, de 10-1-2002.

§ 6.º No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de verificação do
funcionamento das urnas eletrônicas, através de votação paralela, na presença dos
fiscais dos partidos e coligações, nos moldes fixados em resolução do Tribunal
Superior Eleitoral.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.408, de 10-1-2002.

§ 7.º Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio de
fiscalização, apuração e totalização dos resultados contratando, inclusive, empresas de
auditoria de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão,
previamente, os programas de computador e os mesmos dados alimentadores do sistema
oficial de apuração e totalização.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.408, de 10-1-2002.

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico de dados são obrigados
a fornecer aos partidos ou coligações, no momento da entrega ao Juiz Encarregado,
cópias dos dados do processamento parcial de cada dia, contidos em meio magnético.

Art. 68. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo Tribunal Superior
Eleitoral, conterá os nomes e os números dos candidatos nela votados.

§ 1.º O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar cópia do boletim de urna
aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos representantes o requeiram até
uma hora após a expedição.

§ 2.º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior constitui crime, punível com
detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, com a alternativa de prestação de serviço à
comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de um 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco
mil) UFIR.



Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode ser apresentada
diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em quarenta e oito horas, acompanhada de
declaração de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento em quarenta e oito horas,
publicando o acórdão na própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à
Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da
impugnação.

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de receber ou de mencionar em ata
os protestos recebidos, ou ainda, impedir o exercício de fiscalização, pelos partidos ou
coligações, deverá ser imediatamente afastado, além de responder pelos crimes
previstos na Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 71. Cumpre aos partidos e coligações, por seus fiscais e delegados devidamente
credenciados, e aos candidatos, proceder à instrução dos recursos interpostos contra a
apuração, juntando, para tanto, cópia do boletim relativo à urna impugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à obtenção do boletim, caberá
ao recorrente requerer, mediante a indicação dos dados necessários, que o órgão da
Justiça Eleitoral perante o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o respectivo
boletim de urna.

Art. 72. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos:
I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados usado pelo serviço

eleitoral, a fim de alterar a apuração ou a contagem de votos;
II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou programa de computador capaz

de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, instrução ou programa
ou provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema de tratamento
automático de dados usados pelo serviço eleitoral;

III - causar, propositadamente, dano físico ao equipamento usado na votação ou na
totalização de votos ou a suas partes.

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM
CAMPANHAS ELEITORAIS

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização
de convenção partidária;



II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que
integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal,
estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo Poder Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir
ou readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição
do pleito, nos 3 (três) meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de
funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais
ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início
daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável
de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder
Executivo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes
penitenciários;

VI - nos 3 (três) meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e

dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os
recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou
serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações
de emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas
entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente,
relevante e característica das funções de governo;

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das



respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos 3
(três) últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à
eleição;

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano
da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7.º desta Lei e até a posse
dos eleitos.

§ 1.º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função
nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.

§ 2.º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte
oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em
campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República,
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-
Prefeito, de suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões
pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.

§ 3.º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.

§ 4.º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de
5.000 (cinco mil) a 100.000 (cem mil) UFIR.

§ 5.º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem
prejuízo do disposto no § 4.º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará
sujeito à cassação do registro ou do diploma.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 6.º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.
§ 7.º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992,
e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art.
12, inciso III.

§ 8.º Aplicam-se as sanções do § 4.º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.

§ 9.º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei n. 9.096, de 19 de
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4.º, deverão ser excluídos os
partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens,
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em
lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério



Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e
administrativa.

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará o
rito do art. 22 da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada
até a data da diplomação.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei
Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1.º do art.
37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao
cancelamento do registro ou do diploma.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 75. Nos 3 (três) meses que antecederem as eleições, na realização de
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem prejuízo
da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou não,
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 76. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte oficial pelo Presidente
da República e sua comitiva em campanha eleitoral será de responsabilidade do partido
político ou coligação a que esteja vinculado.

§ 1.º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de transporte usado e
a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do
avião presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave de



propulsão a jato do tipo táxi aéreo.
§ 2.º No prazo de 10 (dez) dias úteis da realização do pleito, em primeiro turno, ou

segundo, se houver, o órgão competente de controle interno procederá ex officio à
cobrança dos valores devidos nos termos dos parágrafos anteriores.
§ 3.º A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a comunicação do fato

ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno.
§ 4.º Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleitoral apreciará o feito

no prazo de 30 (trinta) dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao
dobro das despesas, duplicada a cada reiteração de conduta.

Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que
precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à
cassação do registro ou do diploma.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 78. A aplicação das sanções cominadas no art. 73, §§ 4.º e 5.º, dar-se-á sem
prejuízo de outras de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas
demais leis vigentes.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será
disciplinada em lei específica.

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação
deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) e, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do número de candidaturas que
puder registrar.

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou
coligações.
§ 1.º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 2% (dois

por cento) do faturamento bruto do ano anterior à eleição.
§ 2.º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica

ao pagamento de multa no valor de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes a quantia em excesso.



§ 3.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que ultrapassar
o limite fixado no § 1.º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas e
de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de 5 (cinco) anos, por
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 4.º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos
§§ 2.º e 3.º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar n. 64, de 18 de
maio de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação e
totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as
pertinentes da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as
imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua
impressão feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e
números, identificando o gênero na denominação dos cargos em disputa.

§ 1.º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para as
proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça
Eleitoral.

• Vide art. 146, V, do CE.

§ 2.º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no
pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar
na ordem determinada por sorteio.

§ 3.º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços para
que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o
número do partido de sua preferência.

§ 4.º No prazo de 15 (quinze) dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2.º,
os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os
nomes dos candidatos majoritários na ordem já definida.

§ 5.º Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2.º, devendo o sorteio
verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno
e a divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo a
primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor
branca, e a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias,
de cor amarela.



Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de
eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá o
número sobre o nome do candidato.

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda quando
o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo respectivo
e somente para este será computado.

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e coligações
o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a
abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim.

§ 1.º O não atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado da
urna, desde que apresentada antes da divulgação do boletim.

§ 2.º Ao final da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da Junta
Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao
pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.

§ 3.º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação poderá
credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez.

§ 4.º O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime,
punível com detenção de 1 (um) a 3 (três) meses, com a alternativa de prestação de
serviços à comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de 1.000 (um mil) a 5.000
(cinco mil) UFIR.

§ 5.º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna, usados
no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a
Junta apuradora ou totalizadora.

§ 6.º O boletim mencionado no § 2.º deverá conter o nome e o número dos candidatos
nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os votos e o
partido ou coligação.

Art. 88. O Juiz Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a recontar a urna, quando:
I - o boletim apresentar resultado não coincidente com o número de votantes ou

discrepante dos dados obtidos no momento da apuração;
II - ficar evidenciada a atribuição de votos a candidatos inexistentes, o não fechamento

da contabilidade da urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou válidos
destoantes da média geral das demais Seções do mesmo Município, Zona Eleitoral.

Art. 89. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a
votar, não sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-los.



DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 90. Aos crimes definidos nesta Lei, aplica-se o disposto nos arts. 287 e 355 a 364
da Lei n 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

• Vide art. 67 do CE.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, respondem penalmente pelos partidos e coligações os
seus representantes legais.

§ 2.º Nos casos de reincidência, as penas pecuniárias previstas nesta Lei aplicam-se
em dobro.

Art. 90-A. (Vetado.)

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 91. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será recebido
dentro dos 150 (cento e cinquenta) dias anteriores à data da eleição.

Parágrafo único. A retenção de título eleitoral ou do comprovante de alistamento
eleitoral constitui crime, punível com detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, com a
alternativa de prestação de serviços à comunidade por igual período, e multa no valor
de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) UFIR.

• Vide art. 295 do CE.

Art. 91-A. No momento da votação, além da exibição do respectivo título, o eleitor
deverá apresentar documento de identificação com fotografia.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

••  O STF, em sessão realizada em 30-9-2010, concedeu liminar na ADIn n. 4.467, para
reconhecer que somente trará obstáculo ao exercício do direito de voto a ausência de
documento oficial de identidade, com fotografia.

Parágrafo único. Fica vedado portar aparelho de telefonia celular, máquinas
fotográficas e filmadoras, dentro da cabina de votação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 92. O Tribunal Superior Eleitoral, ao conduzir o processamento dos títulos



eleitorais, determinará de ofício a revisão ou correição das Zonas Eleitorais sempre
que:

I - o total de transferências de eleitores ocorridas no ano em curso seja 10% (dez por
cento) superior ao do ano anterior;

II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre 10 (dez) e 15 (quinze) anos,
somada à de idade superior a 70 (setenta) anos do território daquele Município;

III - o eleitorado for superior a 65% (sessenta e cinco por cento) da população
projetada para aquele ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, das emissoras de rádio e
televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos
diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a
divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado.

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período compreendido entre 1.º
de março e 30 de junho dos anos eleitorais, em tempo igual ao disposto no art. 93 desta
Lei, poderá promover propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a
incentivar a igualdade de gênero e a participação feminina na política.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até 5 (cinco)
dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a
participação do Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias,
ressalvados os processos de habeas corpus e mandado de segurança.

§ 1.º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer
prazo desta Lei, em razão do exercício das funções regulares.

§ 2.º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de responsabilidade e
será objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.

§ 3.º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e municipal,
os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos
eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares.

§ 4.º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão notificados para
os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda
que por fax, telex ou telegrama.

Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta poderão,
quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos Tribunais
Eleitorais:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.



I - fornecer informações na área de sua competência;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses depois de
cada eleição.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 94-B. (Vetado.)

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.300, de 10-5-2006.

Art. 95. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações judiciais que envolvam determinado
candidato é defeso exercer suas funções em processo eleitoral no qual o mesmo
candidato seja interessado.

Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta Lei, as reclamações ou
representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido
político, coligação ou candidato, e devem dirigir-se:

•  A Resolução n. 22.142, de 2-3-2006, do TSE, dispõe sobre as reclamações e
representações de que cuida este artigo.

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;
II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e distritais;
III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.
§ 1.º As reclamações e representações devem relatar fatos, indicando provas, indícios

e circunstâncias.
§ 2.º Nas eleições municipais, quando a circunscrição abranger mais de uma Zona

Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz para apreciar as reclamações ou
representações.

§ 3.º Os Tribunais Eleitorais designarão 3 (três) juízes auxiliares para a apreciação
das reclamações ou representações que lhes forem dirigidas.

§ 4.º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados pelo Plenário
do Tribunal.

§ 5.º Recebida a reclamação ou representação, a Justiça Eleitoral notificará
imediatamente o reclamado ou representado para, querendo, apresentar defesa em
quarenta e oito horas.

§ 6.º (Revogado pela Lei n. 9.840, de 28-9-1999.)
§ 7.º Transcorrido o prazo previsto no § 5.º, apresentada ou não a defesa, o órgão

competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro



horas.
§ 8.º Quando cabível recurso contra decisão, este deverá ser apresentado no prazo de

vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao
recorrido o oferecimento de contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua notificação.

§ 9.º Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de quarenta e oito horas.
§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido pode ser dirigido ao

órgão superior, devendo a decisão ocorrer de acordo com o rito definido neste artigo.

Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile encaminhadas
pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente realizadas na linha
telefônica por ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do
requerimento de registro de candidatura.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no caput é de
quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao Tribunal Regional
Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der causa
ao seu descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o
representado em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do
procedimento que explicitar, sob pena de incorrer o Juiz em desobediência.

§ 1.º É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e do Ministério Público,
fiscalizar o cumprimento desta Lei pelos juízes e promotores eleitorais das instâncias
inferiores, determinando, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar
para apuração de eventuais irregularidades que verificarem.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º No caso de descumprimento das disposições desta Lei por Tribunal Regional
Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o
disposto neste artigo.

••  Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do art. 5.º da Constituição Federal,
considera-se duração razoável do processo que possa resultar em perda de mandato
eletivo o período máximo de 1 (um) ano, contado da sua apresentação à Justiça
Eleitoral.



••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 1.º A duração do processo de que trata o caput abrange a tramitação em todas as
instâncias da Justiça Eleitoral.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º Vencido o prazo de que trata o caput, será aplicável o disposto no art. 97, sem
prejuízo de representação ao Conselho Nacional de Justiça.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais
e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante
declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou
qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.

•• Caput regulamentado pelo Decreto n. 5.331, de 4-1-2005.

§ 1.º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no
parágrafo único do art. 52 da Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo,
pela cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e
eleitoral, estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de
que dispõe o art. 8.º da Lei n. 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a
esse efeito, o entendimento de que:

••  § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

I - (Vetado.);

••  A Lei n. 12.034, de 29-9-2009, acrescentou este inciso I, todavia sofreu veto
presidencial.

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito
décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e
cinco por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco,
pelo preço do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado
aquele divulgado pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública
de preços de veiculação de publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as



condições de que trata o § 2.º-A;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na
legislação fiscal (art. 2.º da Lei n. 9.430, de 27-12-1996), bem como da base de cálculo
do lucro presumido.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 2.º (Vetado.)

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

§ 2.º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade,
para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte:

••  § 2.º-A acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos)
da soma dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de
publicidade;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços
constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1.º.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 3.º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o
valor integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1.º será
deduzido da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora,
seguindo os critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN).

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.



Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes.

Art. 100-A. A contratação direta ou terceirizada de pessoal para prestação de
serviços referentes a atividades de militância e mobilização de rua nas campanhas
eleitorais observará os seguintes limites, impostos a cada candidato:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - em Municípios com até 30.000 (trinta mil) eleitores, não excederá a 1% (um por
cento) do eleitorado;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - nos demais Municípios e no Distrito Federal, corresponderá ao número máximo
apurado no inciso I, acrescido de 1 (uma) contratação para cada 1.000 (mil) eleitores
que exceder o número de 30.000 (trinta mil).

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 1.º As contratações observarão ainda os seguintes limites nas candidaturas aos
cargos a:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

I - Presidente da República e Senador: em cada Estado, o número estabelecido para o
Município com o maior número de eleitores;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

II - Governador de Estado e do Distrito Federal: no Estado, o dobro do limite
estabelecido para o Município com o maior número de eleitores, e, no Distrito Federal,
o dobro do número alcançado no inciso II do caput;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

III - Deputado Federal: na circunscrição, 70% (setenta por cento) do limite
estabelecido para o Município com o maior número de eleitores, e, no Distrito Federal,
esse mesmo percentual aplicado sobre o limite calculado na forma do inciso II do caput,
considerado o eleitorado da maior região administrativa;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.



IV - Deputado Estadual ou Distrital: na circunscrição, 50% (cinquenta por cento) do
limite estabelecido para Deputados Federais;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos I e II do caput;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites previstos nos incisos I e II do
caput, até o máximo de 80% (oitenta por cento) do limite estabelecido para Deputados
Estaduais.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 2.º Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e no § 1.º, a fração será
desprezada, se inferior a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), se igual ou superior.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 3.º A contratação de pessoal por candidatos a Vice-Presidente, Vice-Governador,
Suplente de Senador e Vice-Prefeito é, para todos os efeitos, contabilizada como
contratação pelo titular, e a contratação por partidos fica vinculada aos limites impostos
aos seus candidatos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 4.º Na prestação de contas a que estão sujeitos na forma desta Lei, os candidatos são
obrigados a discriminar nominalmente as pessoas contratadas, com indicação de seus
respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 5.º O descumprimento dos limites previstos nesta Lei sujeitará o candidato às penas
previstas no art. 299 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

§ 6.º São excluídos dos limites fixados por esta Lei a militância não remunerada,
pessoal contratado para apoio administrativo e operacional, fiscais e delegados
credenciados para trabalhar nas eleições e os advogados dos candidatos ou dos partidos
e coligações.



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.891, de 11-12-2013.

Art. 101. (Vetado.)

Art. 102. O parágrafo único do art. 145 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 -
Código Eleitoral passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

••  Modificação já integrada ao texto da citada Lei.

Art. 103. O art. 19, caput, da Lei n 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos
Partidos, passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Modificação já integrada ao texto da citada Lei.

Art. 104. O art. 44 da Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3.º:

••  Modificação já integrada ao texto da citada Lei.

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral,
atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções
distintas das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para
sua fiel execução, ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou
representantes dos partidos políticos.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

•  A Instrução n. 131, de 24-11-2009, do TSE, dispõe sobre a propaganda eleitoral e as
condutas vedadas em campanha eleitoral para eleições 2010.

§ 1.º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de
arrecadação correspondente.

§ 2.º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior
Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.

§ 3.º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as resoluções
publicadas até a data referida no caput.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na



Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.034, de 29-9-2009.

• A Lei n. 7.347, de 24-7-1985, dispõe sobre a ação civil pública.

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo
único do art. 106 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o § 4.º do
art. 39 da Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2.º do art. 50 e o § 1.º do art. 64
da Lei n. 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2.º do art. 7.º do Decreto-lei n. 201,
de 27 de fevereiro de 1967.

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-10-1997. Os anexos não foram
publicados por não atenderem ao espírito da obra. A Resolução n. 23.363, de 17-11-
2011, dispõe sobre a apuração de crimes eleitorais.



LEI N. 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997 (*)

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas
data.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º (Vetado.)
Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados

contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não
sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.

Art. 2.º O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do registro
ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao requerente em 24 (vinte e quatro)
horas.

Art. 3.º Ao deferir o pedido, o depositário do registro ou do banco de dados marcará
dia e hora para que o requerente tome conhecimento das informações.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 4.º Constatada a inexatidão de qualquer dado a seu respeito, o interessado, em
petição acompanhada de documentos comprobatórios, poderá requerer sua retificação.

§ 1.º Feita a retificação em, no máximo, 10 (dez) dias após a entrada do requerimento,
a entidade ou órgão depositário do registro ou da informação dará ciência ao
interessado.

§ 2.º Ainda que não se constate a inexatidão do dado, se o interessado apresentar
explicação ou contestação sobre o mesmo, justificando possível pendência sobre o fato
objeto do dado, tal explicação será anotada no cadastro do interessado.

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º Conceder-se-á habeas data:

• Vide Súmula 2 do STJ.

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,



constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter
público;

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,
judicial ou administrativo;

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação
sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável.

Art. 8.º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos arts. 282 a 285 do
Código de Processo Civil, será apresentada em 2 (duas) vias, e os documentos que
instruírem a primeira serão reproduzidos por cópia na segunda.

Parágrafo único. A petição inicial deverá ser instruída com prova:
I - da recusa ao acesso às informações ou do decurso de mais de 10 (dez) dias sem

decisão;
II - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso de mais de 15 (quinze) dias, sem

decisão; ou
III - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere o § 2.º do art. 4.º ou do decurso

de mais de 15 (quinze) dias sem decisão.

Art. 9.º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará que se notifique o coator do conteúdo
da petição, entregando-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante, com as cópias
dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que
julgar necessárias.

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, quando não for o caso de habeas data,
ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso previsto no art. 15.

Art. 11. Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório corra o feito, juntará aos
autos cópia autêntica do ofício endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega
a este ou da recusa, seja de recebê-lo, seja de dar recibo.

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o art. 9.º, e ouvido o representante do
Ministério Público dentro de 5 (cinco) dias, os autos serão conclusos ao juiz para
decisão a ser proferida em 5 (cinco) dias.

Art. 13. Na decisão, se julgar procedente o pedido, o juiz marcará data e horário para
que o coator:

I - apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes de registros ou
bancos de dados; ou

II - apresente em juízo a prova da retificação ou da anotação feita nos assentamentos
do impetrante.



Art. 14. A decisão será comunicada ao coator, por correio, com aviso de recebimento,
ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme o requerer o impetrante.

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica, radiofônica ou
telefônica deverão ser apresentados à agência expedidora, com a firma do juiz
devidamente reconhecida.

Art. 15. Da sentença que conceder ou negar o habeas data cabe apelação.
Parágrafo único. Quando a sentença conceder o habeas data, o recurso terá efeito

meramente devolutivo.

Art. 16. Quando o habeas data for concedido e o Presidente do Tribunal ao qual
competir o conhecimento do recurso ordenar ao juiz a suspensão da execução da
sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal a que presida.

Art. 17. Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos demais
Tribunais caberá ao relator a instrução do processo.

Art. 18. O pedido de habeas data poderá ser renovado se a decisão denegatória não
lhe houver apreciado o mérito.

Art. 19. Os processos de habeas data terão prioridade sobre todos os atos judiciais,
exceto habeas corpus e mandado de segurança. Na instância superior, deverão ser
levados a julgamento na primeira sessão que se seguir à data em que, feita a
distribuição, forem conclusos ao relator.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não poderá exceder de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da distribuição.

Art. 20. O julgamento do habeas data compete:
I - originariamente:
a) ao Supremo Tribunal Federal, contra atos do Presidente da República, das Mesas da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do
Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de Ministro de Estado ou do próprio
Tribunal;

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do próprio Tribunal ou de juiz federal;
d) a juiz federal, contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência

dos tribunais federais;
e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Constituição do Estado;
f) a juiz estadual, nos demais casos;
II - em grau de recurso:
a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão denegatória for proferida em única



instância pelos Tribunais Superiores;
b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão for proferida em única instância

pelos Tribunais Regionais Federais;
c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão for proferida por juiz federal;
d) aos Tribunais Estaduais e ao Distrito Federal e Territórios, conforme dispuserem a

respectiva Constituição e a lei que organizar a Justiça do Distrito Federal;
III - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, nos casos

previstos na Constituição.

Art. 21. São gratuitos o procedimento administrativo para acesso a informações e
retificação de dados e para anotação de justificação, bem como a ação de habeas data.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de novembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-11-1997. Vide Lei n. 12.527, de 18-11-
2011, que regula o acesso a informações previsto nos arts. 5.º, XXXIII, 37, § 3.º, II, e
216, § 2.º, da CF.



LEI N. 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão instituir contrato
de trabalho por prazo determinado, de que trata o art. 443 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, independentemente das condições estabelecidas em seu § 2.º, em
qualquer atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento, para admissões que
representem acréscimo no número de empregados.

§ 1.º As partes estabelecerão, na convenção ou acordo coletivo referido neste artigo:
I - a indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do contrato de que trata este

artigo, por iniciativa do empregador ou do empregado, não se aplicando o disposto nos
arts. 479 e 480 da CLT;

II - as multas pelo descumprimento de suas cláusulas.
§ 2.º Não se aplica ao contrato de trabalho previsto neste artigo o disposto no art. 451

da CLT.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º São garantidas as estabilidades provisórias da gestante; do dirigente sindical,

ainda que suplente; do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de
prevenção de acidentes; do empregado acidentado, nos termos do art. 118 da Lei n.
8.213, de 24 de julho de 1991, durante a vigência do contrato por prazo determinado,
que não poderá ser rescindido antes do prazo estipulado pelas partes.

Art. 2.º Para os contratos previstos no art. 1.º, são reduzidas, por sessenta meses, a
contar da data de publicação desta Lei:

••  Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

I - a 50% (cinquenta por cento) de seu valor vigente em 1.º de janeiro de 1996, as
alíquotas das contribuições sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria - SESI,
Serviço Social do Comércio - SESC, Serviço Social do Transporte - SEST, Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC, Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT,
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE e Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem como ao salário-educação e
para o financiamento do seguro de acidente do trabalho;



II - para 2% (dois por cento), a alíquota da contribuição para o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990.

Parágrafo único. As partes estabelecerão, na convenção ou acordo coletivo,
obrigação de o empregador efetuar, sem prejuízo do disposto no inciso II deste artigo,
depósitos mensais vinculados, a favor do empregado, em estabelecimento bancário, com
periodicidade determinada de saque.

Art. 3.º O número de empregados contratados nos termos do art. 1.º desta Lei
observará o limite estabelecido no instrumento decorrente da negociação coletiva, não
podendo ultrapassar os seguintes percentuais, que serão aplicados cumulativamente:

I - 50% (cinquenta por cento) do número de trabalhadores, para a parcela inferior a
cinquenta empregados;

II - 35% (trinta e cinco por cento) do número de trabalhadores, para a parcela entre 50
(cinquenta) e 199 (cento e noventa e nove) empregados; e

III - 20% (vinte por cento) do número de trabalhadores, para a parcela acima de 200
(duzentos) empregados.

Parágrafo único. As parcelas referidas nos incisos deste artigo serão calculadas sobre
a média aritmética mensal do número de empregados contratados por prazo
indeterminado do estabelecimento, nos 6 (seis) meses imediatamente anteriores ao da
data de publicação desta Lei.

Art. 4.º As reduções previstas no art. 2.º serão asseguradas desde que, no momento da
contratação:

I - o empregador esteja adimplente junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

II - o contrato de trabalho por prazo determinado e a relação mencionada no § 3.º deste
artigo tenham sido depositados no Ministério do Trabalho.

§ 1.º As reduções referidas neste artigo subsistirão enquanto:
I - o quadro de empregados e a respectiva folha salarial, da empresa ou

estabelecimento, forem superiores às respectivas médias mensais dos 6 (seis) meses
imediatamente anteriores ao da data de publicação desta Lei; e

II - o número de empregados contratados por prazo indeterminado for, no mínimo,
igual à média referida no parágrafo único do art. 3.º.

§ 2.º O Ministério do Trabalho tornará disponíveis ao INSS e ao Agente Operador do
FGTS as informações constantes da convenção ou acordo coletivo de que trata o art. 1.º
e do contrato de trabalho depositado, necessárias ao controle do recolhimento das
contribuições mencionadas, respectivamente, nos incisos I e II do art. 2.º desta Lei.

§ 3.º O empregador deverá afixar, no quadro de avisos da empresa, cópias do
instrumento normativo mencionado no art. 1.º e da relação dos contratados, que conterá,
dentre outras informações, o nome do empregado, número da Carteira de Trabalho e
Previdência Social, o número de inscrição do trabalhador no Programa de Integração
Social - PIS e as datas de início e de término do contrato por prazo determinado.



§ 4.º O Ministro do Trabalho disporá sobre as variáveis a serem consideradas e a
metodologia de cálculo das médias aritméticas mensais de que trata o § 1.º deste artigo.

Art. 5.º As empresas que, a partir da data de publicação desta Lei, aumentarem seu
quadro de pessoal em relação à média mensal do número de empregos no período de
referência mencionado no artigo anterior terão preferência na obtenção de recursos no
âmbito dos programas executados pelos estabelecimentos federais de crédito,
especialmente junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES.

Art. 6.º O art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração parcialmente prejudicada em função da nova redação determinada ao art.
59 pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 7.º O descumprimento, pelo empregador, do disposto nos arts. 3.º e 4.º desta Lei
sujeita-o a multa de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, por
trabalhador contratado nos moldes do art. 1.º, que se constituirá receita adicional do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata a Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de
1990.

Art. 8.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de sua publicação.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de janeiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-1-1998. Regulamentada pelo Decreto
n. 2.490, de 4-2-1998.



LEI N. 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas Derivadas de
Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º (Vetado.)

Art. 2.º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta
Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente,
o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 3.º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida
por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no
interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas
físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato.

Art. 4.º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

Art. 5.º (Vetado.)

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA



Art. 6.º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências

para a saúde pública e para o meio ambiente;
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse

ambiental;
III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 7.º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de
liberdade quando:

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a 4
(quatro) anos;

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado,
bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja
suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a
mesma duração da pena privativa de liberdade substituída.

Art. 8.º As penas restritivas de direito são:
I - prestação de serviços à comunidade;
II - interdição temporária de direitos;
III - suspensão parcial ou total de atividades;
IV - prestação pecuniária;
V - recolhimento domiciliar.

Art. 9.º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de
tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no
caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado
contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros
benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de 5 (cinco) anos, no caso
de crimes dolosos, e de 3 (três) anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem
obedecendo às prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à
entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não
inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for
condenado o infrator.



Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de
responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, frequentar curso
ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de folga
em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme
estabelecido na sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;
II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou

limitação significativa da degradação ambiental causada;
III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;
IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam
o crime:

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;
II - ter o agente cometido a infração:
a) para obter vantagem pecuniária;
b) coagindo outrem para a execução material da infração;
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio

ambiente;
d) concorrendo para danos à propriedade alheia;
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder

Público, a regime especial de uso;
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;
g) em período de defeso à fauna;
h) em domingos ou feriados;
i) à noite;
j) em épocas de seca ou inundações;
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;
n) mediante fraude ou abuso de confiança;
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas

ou beneficiada por incentivos fiscais;
q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades

competentes;
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser
aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a 3 (três)



anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2.º do art. 78 do Código Penal
será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a serem
impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se
ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até 3 (três) vezes,
tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o
montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser
aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo
para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos
pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá
efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para
apuração do dano efetivamente sofrido.

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas
jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3.º, são:

I - multa;
II - restritivas de direitos;
III - prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:
I - suspensão parcial ou total de atividades;
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios,

subvenções ou doações.
§ 1.º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo

às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.
§ 2.º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver

funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com
violação de disposição legal ou regulamentar.

§ 3.º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções
ou doações não poderá exceder o prazo de 10 (dez) anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:



I - custeio de programas e de projetos ambientais;
II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;
III - manutenção de espaços públicos;
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de
permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua
liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal
perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos,
lavrando-se os respectivos autos.

§ 1.º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos,
fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de
técnicos habilitados.

§ 2.º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados
a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes.

§ 3.º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a
instituições científicas, culturais ou educacionais.

§ 4.º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua
descaracterização por meio da reciclagem.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública
incondicionada.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação
imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei n. 9.099, de
26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia
composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de



comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995,
aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as
seguintes modificações:

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5.º do artigo referido no
caput, dependerá de laudo de constatação de reparação integral do dano ambiental,
ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1.º do mesmo artigo;

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a
reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo
previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais 1 (um) ano, com suspensão do
prazo da prescrição;

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV
do § 1.º do artigo mencionado no caput;

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de
constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser
novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste
artigo, observado o disposto no inciso III;

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de
punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as
providências necessárias à reparação integral do dano.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção I

Dos Crimes contra a Fauna

••  Código de Caça: Lei n. 5.197, de 3-1-1967.

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos
ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade
competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 1.º Incorre nas mesmas penas:
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com

a obtida;



II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou
em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de
criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente.

§ 2.º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de
extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

§ 3.º São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas,
migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu
ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas
jurisdicionais brasileiras.

§ 4.º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no

local da infração;
II - em período proibido à caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de conservação;
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em

massa.
§ 5.º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça

profissional.
§ 6.º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a
autorização da autoridade ambiental competente:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e
licença expedida por autoridade competente:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a um 1 (ano), e multa.

§ 1.º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal
vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos
alternativos.

§ 2.º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se ocorre morte do
animal.



Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o
perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas,
baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aquicultura de domínio

público;
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença,

permissão ou autorização da autoridade competente;
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de

moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados
por órgão competente:

Pena - detenção de 1 (um) ano a 3 (três) anos ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

•  A Lei n. 11.959, de 29-6-2009, que dispõe sobre a Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável de Aquicultura e da Pesca e regula as atividades
pesqueiras, determina que as condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros
serão punidas na forma da Lei n. 9.605, de 12-2-1998. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores

aos permitidos;
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos,

petrechos, técnicas e métodos não permitidos;
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da

coleta, apanha e pesca proibidas.

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante;
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:
Pena - reclusão de 1 (um) ano a 5 (cinco) anos.

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar,
extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes,
crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento
econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas
oficiais da fauna e da flora.



Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:
I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de

animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;
III - (Vetado.)
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente.

Seção II

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo
que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio
avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com
infringência das normas de proteção:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006.

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem
permissão da autoridade competente:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que
trata o art. 27 do Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua
localização:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 1.º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações



Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e
os Refúgios de Vida Silvestre.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

§ 2.º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das
Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante
para a fixação da pena.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

§ 3.º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 40-A. (Vetado.)

••  Caput acrescentado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

§ 1.º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de
Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais,
as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento
Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

§ 2.º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das
Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante
para a fixação da pena.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

§ 3.º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

• Vide art. 250 do CP.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de 6 (seis) meses a 1



(um) ano, e multa.

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios
nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de
assentamento humano:

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Art. 43. (Vetado.)

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação
permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do
Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração,
econômica ou não, em desacordo com as determinações legais:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha,
carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do
vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá
acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em

depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento,
outorgada pela autoridade competente.

Art. 47. (Vetado.)

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de
vegetação:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.



Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de
dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou
nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão
competente:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

§ 1.º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata
pessoal do agente ou de sua família.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

§ 2.º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada
de 1 (um) ano por milhar de hectare.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de
vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou
instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos
florestais, sem licença da autoridade competente:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3
(um terço) se:
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do

regime climático;
II - o crime é cometido:
a) no período de queda das sementes;
b) no período de formação de vegetações;
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente

no local da infração;
d) em época de seca ou inundação;
e) durante a noite, em domingo ou feriado.



Seção III

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a
destruição significativa da flora:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1.º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 2.º Se o crime:
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos

habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento

público de água de uma comunidade;
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos

ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou
regulamentos:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 3.º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar,

quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco
de dano ambiental grave ou irreversível.

• Vide arts. 252 e 270 do CP.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente
autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou
determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer,
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica,
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as
exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.



§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.305, de 2-8-2010.

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput, ou os utiliza em desacordo
com as normas ambientais ou de segurança;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.305, de 2-8-2010.

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla, ou dá
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou
regulamento.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.305, de 2-8-2010.

§ 2.º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 1/6
(um sexto) a 1/3 (um terço).

§ 3.º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

• Vide art. 270, § 1.º, do Código Penal.

Art. 57. (Vetado.)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:
I - de um 1/6 sexto a um 1/3 terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio

ambiente em geral;
II - de 1/3 um terço até a 1/2 (metade), se resulta lesão corporal de natureza grave em

outrem;
III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do

fato não resultar crime mais grave.

Art. 59. (Vetado.)

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas
legais e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.



Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à
agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

• Vide art. 259 do Código Penal.

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de

detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido
por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico,
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a
concedida:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

• Vide art. 166 do Código Penal.

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim
considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico,
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da
autoridade competente ou em desacordo com a concedida:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento
urbano:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.408, de 25-5-2011.



••  A Lei n. 12.408, de 25-5-2011, determina que as embalagens de tinta do tipo aerossol
deverão conter, de forma legível e destacada, as expressões “PICHAÇÃO É CRIME
(ART. 65 DA LEI N. 9.605/98). PROIBIDA A VENDA A MENORES DE 18 ANOS”.

1.º Se o ato for realizado em um momento ou coisa tombada em virtude do seu valor
artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção
e multa.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.408, de 25-5-2011.

• Vide art. 216 da CF.

•  A Lei n. 3.924, de 26-7-1961, dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-
históricos.

2.º Não constitui crime a prática de grafite realizada com o obejtivo de valorizar o
patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida
pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no
caso de bem público, com a autorização do orgão competente e a observância das
posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis
pela preservação e conservação do patrimônio histórico e atístico nacional.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.408, de 25-5-2011.

Seção V

Dos Crimes contra a Administração ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade,
sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou
de licenciamento ambiental:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em
desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja
realização depende de ato autorizativo do Poder Público:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção,

sem prejuízo da multa.



Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir
obrigação de relevante interesse ambiental:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de 3 (três) meses a 1 (um) ano, sem

prejuízo da multa.

•  A Lei n. 12.305, de 2-8-2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
dispõe em seu art. 52 sobre a obrigação de relevante interesse ambiental. 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de
questões ambientais:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer
outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

§ 1.º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

§ 2.º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo
ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

CAPÍTULO VI

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

••  Regulamento: Decreto n. 6.514, de 22-7-2008.

• A Instrução Normativa n. 10, de 7-12-2012, do IBAMA, regula os procedimentos para
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, a imposição das sanções, a defesa ou impugnação, o sistema recursal e a
cobrança de multa no âmbito do IBAMA.



Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que
viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio
ambiente.

§ 1.º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar
processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.

§ 2.º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às
autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de
polícia.

§ 3.º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada
a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob
pena de corresponsabilidade.

§ 4.º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio,
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta
Lei.

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar
os seguintes prazos máximos:

I - 20 (vinte) dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de
infração, contados da data da ciência da autuação;

II - 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da
data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;

III - 20 (vinte) dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos
e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV - 5 (cinco) dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da
notificação.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções,
observado o disposto no art. 6.º:

•  A Lei n. 12.408, de 25-5-2011, proíbe a comercialização de tintas em embalagens do
tipo aerossol em todo o território nacional a menores de 18 anos. O descumprimento a
esta determinação, independentemente de outras cominações legais, sujeita o infrator às
sanções previstas neste artigo.

I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos,

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;



V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII -embargo de obra ou atividade;

•  A Instrução Normativa n. 1, de 29-2-2008, regulamenta os procedimentos
administrativos das entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente em relação
ao embargo de obras ou atividades, que impliquem em desmatamento, supressão ou
degradação florestal.

VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X - (Vetado.)
XI - restritiva de direitos.
§ 1.º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 2.º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções
previstas neste artigo.
§ 3.º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do
Ministério da Marinha;
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos

Portos, do Ministério da Marinha.
§ 4.º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente.
§ 5.º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar

no tempo.
§ 6.º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao

disposto no art. 25 desta Lei.
§ 7.º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às
prescrições legais ou regulamentares.
§ 8.º As sanções restritivas de direito são:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito;
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 3 (três)

anos.



Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão
revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n. 7.797, de 10 de
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n. 20.923, de 8 de janeiro de 1932,
fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o
órgão arrecadador.

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra
medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta
Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação
pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou
Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o
Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária
cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para:
I - produção de prova;
II - exame de objetos e lugares;
III - informações sobre pessoas e coisas;
IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a

decisão de uma causa;
V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados

de que o Brasil seja parte.
§ 1.º A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a

remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu
respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.
§ 2.º A solicitação deverá conter:
I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;
II - o objeto e o motivo de sua formulação;
III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;
IV - a especificação da assistência solicitada;



V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso.

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a
reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações
apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com órgãos de outros
países.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do
Código de Processo Penal.

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais
integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo
controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem
a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo
extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela
construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores.

••  Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 1.º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á,
exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput
possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das
exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o
respectivo instrumento disponha sobre:
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos

representantes legais;
II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das

obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de
três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;
III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o

cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com
metas trimestrais a serem atingidas;
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os

casos de rescisão, em decorrência do não cumprimento das obrigações nele pactuadas;
V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do

investimento previsto;



VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

••  § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 2.º No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998,
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente
poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas
físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante
requerimento escrito protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA,
devendo ser firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento.

••  § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 3.º Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2.º e enquanto perdurar
a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos
fatos que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções
administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado.

••  § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 4.º A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.

••  § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 5.º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior.

••  § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 6.º O termo de compromisso deverá ser firmado em até 90 (noventa dias), contados
da protocolização do requerimento.

••  § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

§ 7.º O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de
indeferimento do plano.

••  § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.



§ 8.º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no
órgão oficial competente, mediante extrato.

••  § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 23-8-2001.

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei n. prazo de 90 (noventa) dias a
contar de sua publicação.

Art. 81. (Vetado.)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 janeiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-2-1998, e retificada em 17-2-1998. A
Lei n. 9.795, de 27-4-1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.281, de 25-6-2002, dispõe
sobre a educação ambiental e institui a Política Nacional de Educação Ambiental.



LEI N. 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional e decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não
remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a
instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais,
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação
de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2.º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão
entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo
constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3.º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 3.º-A. (Revogado pela Lei n. 11.692, de 10-6-2008.)

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-2-1998.



LEI N. 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 (*)

Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual do programa de
computador, sua comercialização no País, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de
instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer
natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação,
dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou
análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2.º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de computador é
o conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes no
País, observado o disposto nesta Lei.

§ 1.º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos direitos
morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a paternidade do
programa de computador e o direito do autor de opor-se a alterações não autorizadas,
quando estas impliquem deformação, mutilação ou outra modificação do programa de
computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.

§ 2.º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de computador pelo
prazo de 50 (cinquenta) anos, contados a partir de 1.º de janeiro do ano subsequente ao
da sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

§ 3.º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.
§ 4.º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros

domiciliados no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos
brasileiros e estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.



§ 5.º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação de direitos
autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir o
aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma
de transferência da cópia do programa.

§ 6.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o programa em
si não seja objeto essencial do aluguel.

Art. 3.º Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser registrados em
órgão ou entidade a ser designado por ato do Poder Executivo, por iniciativa do
Ministério responsável pela política de ciência e tecnologia.

•• Regulamento: Decreto n. 2.556, de 20-4-1998.

§ 1.º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo menos, as
seguintes informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, se distinto do
autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de computador; e
III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para

identificá-lo e caracterizar sua originalidade, ressalvando-se os direitos de terceiros e a
responsabilidade do Governo.

§ 2.º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de caráter
sigiloso, não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do
próprio titular.

Art. 4.º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador,
contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos ao programa de
computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de vínculo
estatutário, expressamente destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a
atividade do empregado, contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, que
decorra da própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos.

§ 1.º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço prestado
limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

§ 2.º Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de serviço ou
servidor os direitos concernentes a programa de computador gerado sem relação com o
contrato de trabalho, prestação de serviços ou vínculo estatutário, e sem a utilização de
recursos, informações tecnológicas, segredos industriais e de negócios, materiais,
instalações ou equipamentos do empregador, da empresa ou entidade com a qual o
empregador mantenha contrato de prestação de serviços ou assemelhados, do contratante
de serviços ou órgão público.

§ 3.º O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos em que o programa de
computador for desenvolvido por bolsistas, estagiários e assemelhados.



Art. 5.º Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular dos direitos de
programa de computador, inclusive sua exploração econômica, pertencerão à pessoa
autorizada que as fizer, salvo estipulação contratual em contrário.

Art. 6.º Não constituem ofensa aos direitos do titular de programa de computador:
I - a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente adquirida, desde que se

destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrônico, hipótese em que o
exemplar original servirá de salvaguarda;

II - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que identificados o
programa e o titular dos direitos respectivos;

III - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, quando se der por
força das características funcionais de sua aplicação, da observância de preceitos
normativos e técnicos, ou de limitação de forma alternativa para a sua expressão;

IV - a integração de um programa, mantendo-se suas características essenciais, a um
sistema aplicativo ou operacional, tecnicamente indispensável às necessidades do
usuário, desde que para o uso exclusivo de quem a promoveu.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS AOS USUÁRIOS DE PROGRAMA DE
COMPUTADOR

Art. 7.º O contrato de licença de uso de programa de computador, o documento fiscal
correspondente, os suportes físicos do programa ou as respectivas embalagens deverão
consignar, de forma facilmente legível pelo usuário, o prazo de validade técnica da
versão comercializada.

Art. 8.º Aquele que comercializar programa de computador, quer seja titular dos
direitos do programa, quer seja titular dos direitos de comercialização, fica obrigado,
no território nacional, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão, a
assegurar aos respectivos usuários a prestação de serviços técnicos complementares
relativos ao adequado funcionamento do programa, consideradas as suas especificações.

Parágrafo único. A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação comercial
do programa de computador durante o prazo de validade, salvo justa indenização de
eventuais prejuízos causados a terceiros.

CAPÍTULO IV

DOS CONTRATOS DE LICENÇA DE USO, DE



COMERCIALIZAÇÃO E DE TRANSFERÊNCIA DE
TECNOLOGIA

Art. 9.º O uso de programa de computador no País será objeto de contrato de licença.
Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do contrato referido no caput

deste artigo, o documento fiscal relativo à aquisição ou licenciamento de cópia servirá
para comprovação da regularidade do seu uso.

Art. 10. Os atos e contratos de licença de direitos de comercialização referentes a
programas de computador de origem externa deverão fixar, quanto aos tributos e
encargos exigíveis, a responsabilidade pelos pagamentos e estabelecerão a remuneração
do titular dos direitos respectivos de programa de computador residente ou domiciliado
no exterior.

§ 1.º Serão nulas as cláusulas que:
I - limitem a produção, a distribuição ou a comercialização, em violação às

disposições normativas em vigor;
II - eximam qualquer dos contratantes das responsabilidades por eventuais ações de

terceiros, decorrentes de vícios, defeitos ou violação de direitos de autor.
§ 2.º O remetente do correspondente valor em moeda estrangeira, em pagamento da

remuneração de que se trata, conservará em seu poder, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
todos os documentos necessários à comprovação da licitude das remessas e da sua
conformidade ao caput deste artigo.

Art. 11. Nos casos de transferência de tecnologia de programa de computador, o
Instituto Nacional da Propriedade Industrial fará o registro dos respectivos contratos,
para que produzam efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obrigatória a entrega, por
parte do fornecedor ao receptor de tecnologia, da documentação completa, em especial
do código-fonte comentado, memorial descritivo, especificações funcionais internas,
diagramas, fluxogramas e outros dados técnicos necessários à absorção da tecnologia.

CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:
Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos ou multa.
§ 1.º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de programa de

computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização expressa do
autor ou de quem o represente:



Pena - Reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
§ 2.º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda,

introduz no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de comércio, original ou
cópia de programa de computador, produzido com violação de direito autoral.

§ 3.º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa, salvo:
I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia, empresa

pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público;
II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de

arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tributária ou
contra as relações de consumo.

§ 4.º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de
representação.

Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos casos de
violação de direito de autor de programa de computador, serão precedidas de vistoria,
podendo o juiz ordenar a apreensão das cópias produzidas ou comercializadas com
violação de direito de autor, suas versões e derivações, em poder do infrator ou de
quem as esteja expondo, mantendo em depósito, reproduzindo ou comercializando.

Art. 14. Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá intentar ação para
proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com cominação de pena pecuniária para
o caso de transgressão do preceito.

§ 1.º A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumulada com a de perdas e
danos pelos prejuízos decorrentes da infração.

§ 2.º Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz poderá conceder medida
liminar proibindo ao infrator a prática do ato incriminado, nos termos deste artigo.

§ 3.º Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca e apreensão
observarão o disposto no artigo anterior.

§ 4.º Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a defesa dos interesses de
qualquer das partes, informações que se caracterizem como confidenciais, deverá o juiz
determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso de tais
informações também à outra parte para outras finalidades.

§ 5.º Será responsabilizado por perdas e danos aquele que requerer e promover as
medidas previstas neste e nos arts. 12 e 13, agindo de má-fé ou por espírito de
emulação, capricho ou erro grosseiro, nos termos dos arts. 16, 17 e 18 do Código de
Processo Civil.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada a Lei n. 7.646, de 18 de dezembro de 1987.
Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-2-1998. Retificada em 25-2-1998. O
Decreto n. 5.244, de 14-10-2004, dispõe sobre a composição e o funcionamento do
Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual e
dá outras providências.



LEI N. 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 (*)

    Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os
direitos de autor e os que lhes são conexos.

Art. 2.º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos
acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a
reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.

Art. 3.º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.

• Vide Súmula 228 do STJ.

Art. 4.º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos autorais.

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de
direito de autor, por qualquer forma ou processo;

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de
ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou
qualquer outro processo eletromagnético;

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra;
IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras

literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas,
mediante a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou
posse;



V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do
público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de
exemplares;

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística
ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer
armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio
de fixação que venha a ser desenvolvido;

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;
VIII - obra:
a) em coautoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;
b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser

desconhecido;
c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;
d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;
e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;
f) originária - a criação primígena;
g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação de

obra originária;
h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa

física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela
participação de diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação
autônoma;

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a
finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento,
independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou
posteriormente para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculação;

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de outros
sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra
audiovisual;

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de
reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição;

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a
responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual,
qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou imagens e
sons ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de sinais
codificados, quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo
organismo de radiodifusão ou com seu consentimento;

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos,
bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem,
interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões
do folclore.



XIV - titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o executante, o
produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão.

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 6.º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.

TÍTULO II

Das Obras Intelectuais

CAPÍTULO I

DAS OBRAS PROTEGIDAS

Art. 7.º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por
qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que
se invente no futuro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;
II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;
III - as obras dramáticas e dramático-musicais;
IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito

ou por outra qualquer forma;
V - as composições musicais, tenham ou não letra;
VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;
VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da

fotografia;
VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;
IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia,

topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;
XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas

como criação intelectual nova;
XII - os programas de computador;
XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de

dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo,
constituam uma criação intelectual.

§ 1.º Os programas de computador são objeto de legislação específica, observadas as



disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.
§ 2.º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si

mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a
respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.

§ 3.º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou artística,
não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos que
protegem os demais campos da propriedade imaterial.

Art. 8.º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:
I - as ideias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos

matemáticos como tais;
II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios;
III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de

informação, científica ou não, e suas instruções;
IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões

judiciais e demais atos oficiais;
V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou

legendas;
VI - os nomes e títulos isolados;
VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas obras.

Art. 9.º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é assegurada a mesma
proteção de que goza o original.

Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se original e inconfundível
com o de obra do mesmo gênero, divulgada anteriormente por outro autor.

Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, é protegido até
um ano após a saída do seu último número, salvo se forem anuais, caso em que esse
prazo se elevará a dois anos.

CAPÍTULO II

DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas

jurídicas nos casos previstos nesta Lei.

Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística ou
científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de



pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova em contrário,
aquele que, por uma das modalidades de identificação referidas no artigo anterior, tiver,
em conformidade com o uso, indicada ou anunciada essa qualidade na sua utilização.

Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou orquestra obra
caída no domínio público, não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo,
orquestração ou tradução, salvo se for cópia da sua.

Art. 15. A coautoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, pseudônimo ou sinal
convencional for utilizada.

§ 1.º Não se considera coautor quem simplesmente auxiliou o autor na produção da
obra literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-a, bem como fiscalizando
ou dirigindo sua edição ou apresentação por qualquer meio.

§ 2.º Ao coautor, cuja contribuição possa ser utilizada separadamente, são asseguradas
todas as faculdades inerentes à sua criação como obra individual, vedada, porém, a
utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da obra comum.

Art. 16. São coautores da obra audiovisual o autor do assunto ou argumento literário,
musical ou literomusical e o diretor.

Parágrafo único. Consideram-se coautores de desenhos animados os que criam os
desenhos utilizados na obra audiovisual.

Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras coletivas.
§ 1.º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, poderá proibir

que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver a
remuneração contratada.

§ 2.º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto da
obra coletiva.

§ 3.º O contrato com o organizador especificará a contribuição do participante, o prazo
para entrega ou realização, a remuneração e demais condições para sua execução.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público definido no caput e



no § 1.º do art. 17 da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

•• Disposições mantidas da Lei n. 5.988, de 14-12-1973:
   “DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS
   Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá registrá-la,
conforme sua natureza, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na Escola de
Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do
Cinema, ou no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
   § 1.º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses órgãos,
deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade.
   § 2.º O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a qualquer tempo, reorganizar os
serviços de registro, conferindo a outros órgãos as atribuições a que se refere este
artigo”.

•  A Lei n. 12.192, de 14-1-2010, dispõe sobre o depósito legal de obras musicais na
Biblioteca Nacional.

Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta Lei será cobrada retribuição, cujo
valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do órgão da
administração pública federal a que estiver vinculado o registro das obras intelectuais.

Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados conforme
preceitua o § 2.º do art. 17 da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

•• Vide nota ao art. 19 desta Lei.

TÍTULO III

Dos Direitos do Autor

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra que criou.

Art. 23. Os coautores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, os seus
direitos, salvo convenção em contrário.



CAPÍTULO II

DOS DIREITOS MORAIS DO AUTOR

Art. 24. São direitos morais do autor:
I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;
II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como

sendo o do autor, na utilização de sua obra;
III - o de conservar a obra inédita;
IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou à

prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em
sua reputação ou honra;

V - o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;
VI - o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de utilização já

autorizada, quando a circulação ou utilização implicarem afronta à sua reputação e
imagem;

VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre
legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo fotográfico ou
assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma que cause o menor
inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer
dano ou prejuízo que lhe seja causado.

§ 1.º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se referem
os incisos I a IV.

§ 2.º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída em domínio
público.

§ 3.º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações a terceiros,
quando couberem.

Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais sobre a obra
audiovisual.

Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico alterado sem o seu
consentimento durante a execução ou após a conclusão da construção.

Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos danos que causar ao
autor sempre que, após o repúdio, der como sendo daquele a autoria do projeto
repudiado.

Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

CAPÍTULO III



DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA
DURAÇÃO

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária,
artística ou científica.

• Vide Súmula 228 do STJ.

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por
quaisquer modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral;
II - a edição;
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
IV - a tradução para qualquer idioma;
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com terceiros

para uso ou exploração da obra;
VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica,

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da
obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por
quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça
por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica,
mediante:

a) representação, recitação ou declamação;
b) execução musical;
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
d) radiodifusão sonora ou televisiva;
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva;
f) sonorização ambiental;
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;
h) emprego de satélites artificiais;
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios

de comunicação similares que venham a ser adotados;
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e

as demais formas de arquivamento do gênero;
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser

inventadas.



Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais poderá
colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a
título oneroso ou gratuito.

§ 1.º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando ela for
temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou interpretação
perceptível em meio eletrônico ou quando for de natureza transitória e incidental, desde
que ocorra no curso do uso devidamente autorizado da obra, pelo titular.

§ 2.º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares será
informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter
os registros que permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento econômico da
exploração.

Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísticas ou
científicas ou de fonogramas são independentes entre si, e a autorização concedida pelo
autor, ou pelo produtor, respectivamente, não se estende a quaisquer das demais.

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de coautoria não for divisível, nenhum dos
coautores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, sem consentimento dos
demais, publicá-la ou autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras
completas.

§ 1.º Havendo divergência, os coautores decidirão por maioria.
§ 2.º Ao coautor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para as despesas

de publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu
nome na obra.

§ 3.º Cada coautor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, registrar a
obra e defender os próprios direitos contra terceiros.

Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio público, a
pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.

Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados
separadamente.

Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à permissão do autor,
poderão ser juntadas como documento de prova em processos administrativos e
judiciais.

Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra versão definitiva,
não poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.

Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela imprensa,
diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem sinal de reserva,



pertence ao editor, salvo convenção em contrário.
Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos assinados, para

publicação em diários e periódicos, não produz efeito além do prazo da periodicidade
acrescido de 20 (vinte) dias, a contar de sua publicação, findo o qual recobra o autor o
seu direito.

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere ao
adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário
entre as partes e os casos previstos nesta Lei.

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no mínimo, 5%
(cinco por cento) sobre o aumento do preço eventualmente verificável em cada revenda
de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado.

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de sequência no ato da
revenda, o vendedor é considerado depositário da quantia a ele devida, salvo se a
operação for realizada por leiloeiro, quando será este o depositário.

Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos resultantes de
sua exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial em contrário.

Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem publicá-la o
exercício dos direitos patrimoniais do autor.

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos direitos
patrimoniais, ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por 70 (setenta) anos contados de
1.º de janeiro do ano subsequente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória
da lei civil.

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o
caput deste artigo.

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em coautoria for
indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da morte do último dos
coautores sobreviventes.

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do coautor que
falecer sem sucessores.

Art. 43. Será de 70 (setenta) anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre
as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1.º de janeiro do ano imediatamente
posterior ao da primeira publicação.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo único, sempre que
o autor se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no caput deste artigo.



Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras audiovisuais e
fotográficas será de 70 (setenta) anos, a contar de 1.º de janeiro do ano subsequente ao
de sua divulgação.

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção aos direitos
patrimoniais, pertencem ao domínio público:

I - as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores;
II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos conhecimentos étnicos e

tradicionais.

CAPÍTULO IV

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:
I - a reprodução:
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em

diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de
onde foram transcritos;

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de
qualquer natureza;

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda,
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da
pessoa neles representada ou de seus herdeiros;

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema
Braille ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de
passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida
justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se
dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa
de quem as ministrou;

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão
de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes
ou equipamentos que permitam a sua utilização;



VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não
havendo em qualquer caso intuito de lucro;
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova

judiciária ou administrativa;
VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes,

de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a
reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos
legítimos interesses dos autores.

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser
representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos
audiovisuais.

CAPÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a terceiros,
por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por meio
de representantes com poderes especiais, por meio de licenciamento, concessão, cessão
ou por outros meios admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações:
I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza

moral e os expressamente excluídos por lei;
II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante estipulação

contratual escrita;
III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será de 5

(cinco) anos;
IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o contrato, salvo

estipulação em contrário;
V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à data do

contrato;
VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será

interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja aquela
indispensável ao cumprimento da finalidade do contrato.



Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre por escrito,
presume-se onerosa.

§ 1.º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se refere o art. 19 desta
Lei, ou, não estando a obra registrada, poderá o instrumento ser registrado em Cartório
de Títulos e Documentos.

§ 2.º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais seu objeto e as
condições de exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.

Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá, no máximo, o
período de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. O prazo será reduzido a 5 (cinco) anos sempre que indeterminado ou
superior, diminuindo-se, na devida proporção, o preço estipulado.

Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de coautor, na divulgação da obra não
presume o anonimato ou a cessão de seus direitos.

TÍTULO IV

Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas

CAPÍTULO I

DA EDIÇÃO

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir e a divulgar
a obra literária, artística ou científica, fica autorizado, em caráter de exclusividade, a
publicá-la e a explorá-la pelo prazo e nas condições pactuadas com o autor.

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:
I - o título da obra e seu autor;
II - no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;
III - o ano de publicação;
IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de obra literária,
artística ou científica em cuja publicação e divulgação se empenha o editor.

Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para concluir a obra, o
editor poderá:



I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue parte considerável
da obra;

II - editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento proporcional do preço;
III - mandar que outro a termine, desde que consintam os sucessores e seja o fato

indicado na edição.
Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor manifestou a vontade de só

publicá-la por inteiro ou se assim o decidirem seus sucessores.

Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se não houver
cláusula expressa em contrário.

Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada edição se constitui
de três mil exemplares.

Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e costumes, sempre
que no contrato não a tiver estipulado expressamente o autor.

Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo com o ajustado e o editor não
os recusar nos 30 (trinta) dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por aceitas as
alterações introduzidas pelo autor.

Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é obrigado a facultar
ao autor o exame da escrituração na parte que lhe corresponde, bem como a informá-lo
sobre o estado da edição.

Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, todavia, poder elevá-lo a
ponto de embaraçar a circulação da obra.

Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor sempre que a
retribuição deste estiver condicionada à venda da obra, salvo se prazo diferente houver
sido convencionado.

Art. 62. A obra deverá ser editada em 2 (dois) anos da celebração do contrato, salvo
prazo diverso estipulado em convenção.

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal ou contratual, poderá ser
rescindido o contrato, respondendo o editor por danos causados.

Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o editor, não poderá
o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.

§ 1.º Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o direito de exigir que se
retire de circulação edição da mesma obra feita por outrem.

§ 2.º Considera-se esgotada a edição quando restarem em estoque, em poder do editor,



exemplares em número inferior a 10% (dez por cento) do total da edição.

Art. 64. Somente decorrido 1 (um) ano de lançamento da edição, o editor poderá
vender, como saldo, os exemplares restantes, desde que o autor seja notificado de que,
no prazo de 30 (trinta) dias, terá prioridade na aquisição dos referidos exemplares pelo
preço de saldo.

Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não a publicar, poderá o
autor notificá-lo a que o faça em certo prazo, sob pena de perder aquele direito, além de
responder por danos.

Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas obras, as
emendas e alterações que bem lhe aprouver.

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que lhe prejudiquem os
interesses, ofendam sua reputação ou aumentem sua responsabilidade.

Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a atualização da obra em
novas edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela poderá encarregar outrem,
mencionando o fato na edição.

CAPÍTULO II

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser
utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em
representações e execuções públicas.

§ 1.º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas
ou não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de
frequência coletiva ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.

§ 2.º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de frequência coletiva, por quaisquer
processos, inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a
exibição cinematográfica.

§ 3.º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas,
estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis,
motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta,



fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial
ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou transmitam obras literárias,
artísticas ou científicas.
§ 4.º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos
aos direitos autorais.
§ 5.º Quando a remuneração depender da frequência do público, poderá o empresário,

por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução
pública.
§ 6.º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao
público, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de
livre acesso, juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não
havendo este, no local da comunicação e em sua sede.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 7.º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata disposição
dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras
musicais e fonogramas contidos em seus programas ou obras audiovisuais.
§ 8.º Para as empresas mencionadas no § 7.º, o prazo para cumprimento do disposto no

§ 6.º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras
e fonogramas utilizados no mês anterior.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não
seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso
durante as representações ou execuções, no local onde se realizam.

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo com o
empresário que a faz representar.

Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a pessoa
estranha à representação ou à execução.

Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, escolhidos de
comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser substituídos por ordem deste,



sem que aquele consinta.

Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, poderá fixar
prazo para utilização dela em representações públicas.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não poderá
opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou adaptação autorizada,
salvo se for cópia da sua.

Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em coautoria, não poderá
qualquer dos coautores revogar a autorização dada, provocando a suspensão da
temporada contratualmente ajustada.

Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao autor e aos
artistas.

CAPÍTULO III

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA DE ARTE PLÁSTICA

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar o
objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, mas não transmite ao
adquirente o direito de reproduzi-la.

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer processo,
deve se fazer por escrito e se presume onerosa.

CAPÍTULO IV

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA FOTOGRÁFICA

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à venda,
observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo
dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.

§ 1.º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o nome do
seu autor.

§ 2.º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta
consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.



CAPÍTULO V

DA UTILIZAÇÃO DE FONOGRAMA

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:
I - o título da obra incluída e seu autor;
II - o nome ou pseudônimo do intérprete;
III - o ano de publicação;
IV - o seu nome ou marca que o identifique.

CAPÍTULO VI

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou científica
para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento para
sua utilização econômica.

§ 1.º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa 10 (dez)
anos após a celebração do contrato.

§ 2.º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:
I - o título da obra audiovisual;
II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais coautores;
III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;
IV - os artistas intérpretes;
V - o ano de publicação;
VI - o seu nome ou marca que o identifique;
VII - o nome dos dubladores. 

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.091, de 11-11-2009.

Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:
I - a remuneração devida pelo produtor aos coautores da obra e aos artistas intérpretes

e executantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento;
II - o prazo de conclusão da obra;
III - a responsabilidade do produtor para com os coautores, artistas intérpretes ou

executantes, no caso de coprodução.

Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que interromper, temporária



ou definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada na obra
nem a que terceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à parte já
executada.

Art. 84. Caso a remuneração dos coautores da obra audiovisual dependa dos
rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas
semestralmente, se outro prazo não houver sido pactuado.

Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os coautores da obra
audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua contribuição
pessoal.
Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo ajustado ou

não iniciar sua exploração dentro de 2 (dois) anos, a contar de sua conclusão, a
utilização a que se refere este artigo será livre.

Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a obras musicais, lítero-
musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão devidos aos seus titulares
pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3.º do art. 68 desta
Lei, que as exibirem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem.

CAPÍTULO VII

DA UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o direito
exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da referida base, de autorizar
ou proibir:
I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;
II - sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;
III - a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comunicação ao

público;
IV - a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados das

operações mencionadas no inciso II deste artigo.

CAPÍTULO VIII

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA COLETIVA

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada exemplar:



I - o título da obra;
II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não houver sido

convencionada;
III - o ano de publicação;
IV - o seu nome ou marca que o identifique.
Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1.º do art. 17, deverá o participante

notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua participação.

TÍTULO V

Dos Direitos Conexos

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos
direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das
empresas de radiodifusão.
Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo deixa

intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras literárias, artísticas
ou científicas.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU
EXECUTANTES

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título oneroso
ou gratuito, autorizar ou proibir:
I - a fixação de suas interpretações ou execuções;
II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou execuções

fixadas;
III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;
IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que
individualmente escolherem;
V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.



§ 1.º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus
direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.
§ 2.º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da voz

e imagem, quando associadas às suas atuações.

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou
execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de
emissões, facultada sua conservação em arquivo público.
Parágrafo único. A reutilização subsequente da fixação, no País ou no exterior,

somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais
incluídos no programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova
utilização.

Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e paternidade de suas
interpretações, inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, sem prejuízo da
redução, compactação, edição ou dublagem da obra de que tenham participado, sob a
responsabilidade do produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do artista.
Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovisual,

concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem exige
autorização adicional, sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do
contrato e da lei, efetuada a favor do espólio ou dos sucessores.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou
gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:
I - a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;
II - a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da reprodução;
III - a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive pela

radiodifusão;
IV - (Vetado);
V - quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham a ser

inventadas.

Art. 94. (Revogado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.)

CAPÍTULO IV



DOS DIREITOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO

• Serviços de Radiodifusão: Lei n. 9.472, de 16-7-1997.

•  Serviços de Radiodifusão Comunitária: Lei n. 9.612, de 19-2-1998, e Decreto n.
2.615, de 3-6-1998.

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou proibir
a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao
público, pela televisão, em locais de frequência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos
titulares de bens intelectuais incluídos na programação.

CAPÍTULO V

DA DURAÇÃO DOS DIREITOS CONEXOS

Art. 96. É de 70 (setenta) anos o prazo de proteção aos direitos conexos, contados a
partir de 1.º de janeiro do ano subsequente à fixação, para os fonogramas; à transmissão,
para as emissões das empresas de radiodifusão; e à execução e representação pública,
para os demais casos.

TÍTULO VI

Das Associações de Titulares de Direitos de Autor e dos que lhes são
Conexos

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares de
direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.

§ 1.º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse público,
por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 2.º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a gestão
coletiva de direitos da mesma natureza.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.



§ 3.º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, devendo
comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 4.º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por
associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 5.º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos
filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados nas
associações reguladas por este artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 6.º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos,
nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às associações
nacionais poderão assumir cargos de direção nas associações reguladas por este artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se
mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa
judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da
atividade de cobrança desses direitos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 1.º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para as
associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos
termos do art. 98-A.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 2.º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e
transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 3.º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços
pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do



local de utilização das obras.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 4.º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e
fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no
exercício de suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto
no regulamento desta Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 5.º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo vedado
o tratamento desigual.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 6.º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos,
declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a
titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em
cada obra e em cada fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e
promovendo a desambiguação de títulos similares de obras.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 7.º As informações mencionadas no § 6.º são de interesse público e o acesso a elas
deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma
gratuita, permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais
informações.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 8.º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito ao
contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas
informações mencionadas no § 6.º deste artigo, determinar sua retificação e demais
medidas necessárias à sua regularização, conforme disposto em regulamento.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 9.º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para comunicação
periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem como para
acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos.



•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à
disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à
medida da sua identificação.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a
identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de
direitos de autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram
arrecadados e na proporção de suas respectivas arrecadações durante o período da
retenção daqueles créditos e valores, sendo vedada a sua destinação para outro fim.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança e
distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas
operações, considerando as peculiaridades de cada uma delas.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos,
permitida uma única recondução precedida de nova eleição.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

• Vide art. 5.º da Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de
voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos referidos
no caput e no § 3.º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem
filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme
previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou



de parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e
social que beneficiem seus associados de forma coletiva.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de
habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em
regulamento, cujo processo administrativo observará:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos estabelecidos
na legislação para sua constituição;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias para
assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e
significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação
dos seguintes documentos e informações:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

a) cadastros das obras e titulares que representam;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, quando
aplicável;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

c) estatutos e respectivas alterações;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, quando
existentes;



•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de
cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione há
mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados
ou por sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;

•• Alínea i acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de
representação isonômica dos associados;

•• Alínea j acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes,
gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com
valores atualizados;

•• Alínea k acrescentada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração
Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais
contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado
Brasileiro no âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 1.º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste
artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 2.º A habilitação de que trata o § 1.º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado ao
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não
precisará ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão
proferida em processo administrativo ou judicial, quando verificado que a associação
não atende ao disposto nesta Lei, assegurados sempre o contraditório e ampla defesa,
bem como a comunicação do fato ao Ministério Público.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 3.º A anulação da habilitação a que se refere o § 1.º do art. 98 levará em
consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do
infrator e a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e
somente se efetivará após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo
razoável para atendimento das exigências apontadas pela autoridade competente.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 4.º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria de
titulares em função da aplicação do § 2.º deste artigo não isenta os usuários das
obrigações previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período
compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o
cancelamento da habilitação e a obtenção de nova habilitação ou constituição de
entidade sucessora nos termos deste artigo, ficando a entidade sucessora responsável
pela fixação dos valores dos direitos autorais ou conexos em relação ao período
compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação ou sua anulação e a
obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 5.º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente
ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra
forma de irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para
distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta
de seus dirigentes nos termos do art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 6.º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter atualizados
e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos II e
III deste artigo.



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho de
suas funções, deverão:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às formas
de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de
usuário, tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores
dos direitos autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização
das obras e fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos
aos titulares individualmente;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos
estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões
deliberativas e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao
montante arrecadado e distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não
distribuídos, sua origem e o motivo da sua retenção;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus custos
administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o
balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções
públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e
aferição;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as
quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-



se de firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele
realizadas.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas
periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar
contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 1.º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo associado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 2.º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1.º, o pedido do associado
poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá
determinar a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de
obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de
gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a
cobrança em um único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará
como ente arrecadador com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1.º a 12
do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 1.º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade de
lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o
integra.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 2.º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo e
fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles
vinculados.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 3.º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por
depósito bancário.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 4.º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não
poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete
inteiros e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela
à razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4
(quatro) anos da data de publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) dos valores arrecadados.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 5.º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário
numerário a qualquer título.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 6.º A inobservância da norma do § 5.º tornará o faltoso inabilitado à função de fiscal,
sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções
civis e penais cabíveis.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 7.º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela
continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação,
cabe a ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer
prejuízo aos titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de
arrecadação e distribuição de direitos.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 8.º Sem prejuízo do disposto no § 3.º do art. 98, as associações devem estabelecer e



unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança,
atuando este como mandatário das associações que o integram.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

§ 9.º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da
devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei,
especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3.º e 4.º do art.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 99-A. O ente arrecadador de que trata o caput do art. 99 deverá admitir em seus
quadros, além das associações que o constituíram, as associações de titulares de
direitos autorais que tenham pertinência com sua área de atuação e estejam habilitadas
em órgão da Administração Pública Federal na forma do art. 98-A.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Parágrafo único. As deliberações quanto aos critérios de distribuição dos recursos
arrecadados serão tomadas por meio do voto unitário de cada associação que integre o
ente arrecadador.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 99-B. As associações referidas neste Título estão sujeitas às regras
concorrenciais definidas em legislação específica que trate da prevenção e repressão às
infrações contra a ordem econômica.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue filiados de uma
associação de gestão coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez por ano, às suas
expensas, após notificação, com 8 (oito) dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio
de auditor independente, a exatidão das contas prestadas por essa associação autoral a
seus representados.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 100-A. Os dirigentes das associações de gestão coletiva de direitos autorais
respondem solidariamente, com seus bens particulares, por desvio de finalidade ou
quanto ao inadimplemento das obrigações para com os associados, por dolo ou culpa.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou seus
mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de cobrança, às formas de
oferecimento de repertório e aos valores de arrecadação, e entre titulares e suas
associações, em relação aos valores e critérios de distribuição, poderão ser objeto da
atuação de órgão da Administração Pública Federal para a resolução de conflitos por
meio de mediação ou arbitragem, na forma do regulamento, sem prejuízo da apreciação
pelo Poder Judiciário e pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência,
quando cabível.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

TÍTULO VII

Das Sanções às Violações dos Direitos Autorais

•  Dispõe o parágrafo único do art. 1.º do Decreto n. 5.244, de 14-10-2004, que
estabelece a composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Combate à
Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual: "Entende-se por pirataria, para os
fins deste Decreto, a violação aos direitos autorais de que tratam as Leis ns. 9.609 e
9.610, ambas de 19-2-1998".

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem prejuízo das
penas cabíveis.

CAPÍTULO II

DAS SANÇÕES CIVIS

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de
qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou
a suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.



Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem autorização do titular,
perderá para este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver
vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que constituem a edição
fraudulenta, pagará o transgressor o valor de 3.000 (três mil) exemplares, além dos
apreendidos.

Art. 104. Quem vender, expuser à venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver em
depósito ou utilizar obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com a finalidade de
vender, obter ganho, vantagem, proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para
outrem, será solidariamente responsável com o contrafator, nos termos dos artigos
precedentes, respondendo como contrafatores o importador e o distribuidor em caso de
reprodução no exterior.

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a
comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e
de fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos de seus titulares, deverão ser
imediatamente suspensas ou interrompidas pela autoridade judicial competente, sem
prejuízo da multa diária pelo descumprimento e das demais indenizações cabíveis,
independentemente das sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o infrator é
reincidente na violação aos direitos dos titulares de direitos de autor e conexos, o valor
da multa poderá ser aumentado até o dobro.

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de todos os
exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e demais elementos
utilizados para praticar o ilícito civil, assim como a perda de máquinas, equipamentos e
insumos destinados a tal fim ou, servindo eles unicamente para o fim ilícito, sua
destruição.

Art. 107. Independentemente da perda dos equipamentos utilizados, responderá por
perdas e danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da aplicação do disposto no art.
103 e seu parágrafo único, quem:

I - alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qualquer maneira, dispositivos técnicos
introduzidos nos exemplares das obras e produções protegidas para evitar ou restringir
sua cópia;

II - alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais codificados
destinados a restringir a comunicação ao público de obras, produções ou emissões
protegidas ou a evitar a sua cópia;

III - suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer informação sobre a gestão de
direitos;

IV - distribuir, importar para distribuição, emitir, comunicar ou puser à disposição do



público, sem autorização, obras, interpretações ou execuções, exemplares de
interpretações fixadas em fonogramas e emissões, sabendo que a informação sobre a
gestão de direitos, sinais codificados e dispositivos técnicos foram suprimidos ou
alterados sem autorização.

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual, deixar de
indicar ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e
do intérprete, além de responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a
identidade da seguinte forma:

I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que tiver ocorrido a
infração, por 3 (três) dias consecutivos;

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão de errata nos
exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunicação, com destaque, por 3
(três) vezes consecutivas em jornal de grande circulação, dos domicílios do autor, do
intérprete e do editor ou produtor;

III - tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da imprensa, na forma a
que se refere o inciso anterior.

Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 e 99 desta
Lei sujeitará os responsáveis a multa de 20 (vinte) vezes o valor que deveria ser
originariamente pago.

Art. 109-A. A falta de prestação ou a prestação de informações falsas no
cumprimento do disposto no § 6.º do art. 68 e no § 9.º do art. 98 sujeitará os
responsáveis, por determinação da autoridade competente e nos termos do regulamento
desta Lei, a multa de 10 (dez) a 30% (trinta por cento) do valor que deveria ser
originariamente pago, sem prejuízo das perdas e danos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Parágrafo único. Aplicam-se as regras da legislação civil quanto ao inadimplemento
das obrigações no caso de descumprimento, pelos usuários, dos seus deveres legais e
contratuais junto às associações referidas neste Título.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.853, de 14-8-2013.

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições públicas,
realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, seus proprietários,
diretores, gerentes, empresários e arrendatários respondem solidariamente com os
organizadores dos espetáculos.



CAPÍTULO III

DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO

Art. 111. (Vetado.)

TÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 112. Se uma obra, em consequência de ter expirado o prazo de proteção que lhe
era anteriormente reconhecido pelo § 2.º do art. 42 da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro
de 1973, caiu no domínio público, não terá o prazo de proteção dos direitos
patrimoniais ampliado por força do art. 41 desta Lei.

Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão a selos ou
sinais de identificação sob a responsabilidade do produtor, distribuidor ou importador,
sem ônus para o consumidor, com o fim de atestar o cumprimento das normas legais
vigentes, conforme dispuser o regulamento.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.533, de 19-12-2002.

Art. 114. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.

Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil e as
Leis n. 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuando-se
o art. 17 e seus §§ 1.º e 2.º; 6.800, de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de
1983; 9.045, de 18 de maio de 1995, e demais disposições em contrário, mantidas em
vigor as Leis n. 6.533, de 24 de maio de 1978, e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-2-1998.



LEI N. 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 (*)

     Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e
valores, a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos
previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,
DIREITOS E VALORES

• A Portaria n. 2.439, de 21-12-2010, da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
estabelece procedimentos a serem observados na comunicação ao Ministério Público
Federal de fatos que configurem, em tese, os crimes previstos nesta Lei.

•  A Carta-Circular n. 3.542, de 12-3-2012, do Banco Central do Brasil, divulga relação
de operações e situações que podem configurar indícios de ocorrência dos crimes
previstos nesta Lei, passíveis de comunicação ao COAF.

Art. 1.º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição,
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou
indiretamente, de infração penal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I a VIII - (Revogados pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.)
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.
§ 1.º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens,

direitos ou valores provenientes de infração penal:

••  § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em

depósito, movimenta ou transfere;



III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.
§ 2.º Incorre, ainda, na mesma pena quem:

••  § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores provenientes
de infração penal;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua
atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.

§ 3.º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.
§ 4.º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 5.º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime aberto
ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer
tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à
apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à
localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.

••  § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2.º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos

com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda que

praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei
a decisão sobre a unidade de processo e julgamento;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

III - são da competência da Justiça Federal:



a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou
em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas;

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração penal
antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou
isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 2.º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do
Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital,
prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

• Vide Súmula 455 do STJ.

Art. 3.º (Revogado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.)

Art. 4.º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante
representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e
quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá decretar medidas
assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em
nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes
previstos nesta Lei ou das infrações penais antecedentes.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens sempre
que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando
houver dificuldade para sua manutenção.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 2.º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores
quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens,
direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de



prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 3.º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pessoal do
acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz
determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem
prejuízo do disposto no § 1.º.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 4.º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores
para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da prevista nesta
Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.

••  § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 4.º-A. A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob constrição
será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou por
solicitação da parte interessada, mediante petição autônoma, que será autuada em
apartado e cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo principal.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens,
com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os
detém e local onde se encontram.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 2.º O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e intimará o
Ministério Público.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 3.º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o
juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados
em leilão ou pregão, preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta
e cinco por cento) da avaliação.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.



§ 4.º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta judicial
remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal:

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou em instituição
financeira pública, mediante documento adequado para essa finalidade;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal ou por outra
instituição financeira pública para a Conta Única do Tesouro Nacional,
independentemente de qualquer formalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por instituição financeira
pública serão debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição;

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados:

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira designada em lei,
preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua ausência, em instituição financeira
pública da União;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Estado, na forma da
respectiva legislação.

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 5.º Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, após o trânsito em
julgado da sentença proferida na ação penal, será:



••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de competência da Justiça Federal
e da Justiça do Distrito Federal, incorporado definitivamente ao patrimônio da União, e,
nos processos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do Estado
respectivo;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, colocado à disposição
do réu pela instituição financeira, acrescido da remuneração da conta judicial.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 6.º A instituição financeira depositária manterá controle dos valores depositados ou
devolvidos.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 7.º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e multas
incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas que, no âmbito da
competência de cada ente da Federação, venham a desonerar bens sob constrição
judicial daqueles ônus.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 8.º Feito o depósito a que se refere o § 4.º deste artigo, os autos da alienação serão
apensados aos do processo principal.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 9.º Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões
proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 10. Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, o juiz
decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do Estado:

••  § 10 acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da fiança;



••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daqueles aos quais não foi dada
destinação prévia; e

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em
julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé.

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 11. Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste artigo serão adjudicados
ou levados a leilão, depositando- se o saldo na conta única do respectivo ente.

••  § 11 acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 12. O juiz determinará ao registro público competente que emita documento de
habilitação à circulação e utilização dos bens colocados sob o uso e custódia das
entidades a que se refere o caput deste artigo.

••  § 12 acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 13. Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, direitos e valores
oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que tenham sido objeto de dissimulação
e ocultação nos termos desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei
específica.

••  § 13 acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 4.º-B. A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de bens,
direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o Ministério Público,
quando a sua execução imediata puder comprometer as investigações.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 5.º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público,
nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos ou
valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.



Art. 6.º A pessoa responsável pela administração dos bens:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto dos
bens objeto da administração;

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos bens
sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e
reinvestimentos realizados.

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a medidas
assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o
que entender cabível.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO III

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 7.º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:
I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da Justiça

Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à
prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança,
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de
diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas
referidas no art. 9.º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

§ 1.º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão a forma
de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada,
assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça Federal, a sua utilização
pelos órgãos federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do
julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos processos de competência da
Justiça Estadual, a preferência dos órgãos locais com idêntica função.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 2.º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da União ou



do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu criminal ou a entidade
pública, se houver interesse na sua conservação.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO IV

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES
PRATICADOS NO ESTRANGEIRO

Art. 8.º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas
assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1.º
praticados no estrangeiro.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou convenção
internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer
reciprocidade ao Brasil.

§ 2.º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores privados sujeitos a
medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os
recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o
Brasil, na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO V

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE

••  Capítulo V com denominação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 9.º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e
jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou
acessória, cumulativamente ou não:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.



I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em
moeda nacional ou estrangeira;

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou
instrumento cambial;

III - a custódia, emissão, distribuição, liquidação, negociação, intermediação ou
administração de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:
I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de

negociação do mercado de balcão organizado;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência
complementar ou de capitalização;

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem como
as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio
eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial
(factoring);

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis,
imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição,
mediante sorteio ou método assemelhado;

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer
das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual;

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão
regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil
como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma
representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas
neste artigo;

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou
compra e venda de imóveis;

••  Inciso X com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem joias, pedras e metais
preciosos, objetos de arte e antiguidades;

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto valor,
intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande
volume de recursos em espécie;



••  Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos;

••  Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, serviços
de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de
qualquer natureza, em operações:

••  Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou
participações societárias de qualquer natureza;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos;

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores
mobiliários;

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações,
fundos fiduciários ou estruturas análogas;

••  Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e

••  Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades
desportivas ou artísticas profissionais;

••  Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação,
comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas,



artistas ou feiras, exposições ou eventos similares;

••  Inciso XV acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores;

••  Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de origem
rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e

••  Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por meio
de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País.

••  Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO VI

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE
REGISTROS

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9.º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de instruções

emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e

valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser
convertido em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos
termos de instruções por esta expedidas;
III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis com

seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e
no art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou
fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras
(Coaf), na forma e condições por eles estabelecidas;

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.



V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e
condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das
informações prestadas.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida
no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas e representá-la,
bem como seus proprietários.

§ 2.º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser
conservados durante o período mínimo de 5 (cinco) anos a partir do encerramento da
conta ou da conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade
competente.

§ 3.º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a
pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-
calendário, operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu
conjunto, ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro geral
de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 10.701, de 9-7-2003.

CAPÍTULO VII

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9.º:
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções emanadas

das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes
previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer
pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a proposta ou realização:

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acompanhadas da
identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e



••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

b) das operações referidas no inciso I;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na sua
falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não
ocorrência de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos
termos do inciso II.

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo,
elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes
envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de
fundamento econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.

§ 2.º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não acarretarão
responsabilidade civil ou administrativa.

§ 3.º O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base no inciso II do
caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação ou fiscalização das pessoas a
que se refere o art. 9.º.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 11-A. As transferências internacionais e os saques em espécie deverão ser
previamente comunicados à instituição financeira, nos termos, limites, prazos e
condições fixados pelo Banco Central do Brasil.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9.º, bem como aos administradores das pessoas
jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão
aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes
sanções:

I - advertência;



II - multa pecuniária variável não superior:

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

a) ao dobro do valor da operação;

••  Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela realização
da operação; ou

••  Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

••  Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até 10 (dez) anos, para o exercício do
cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9.º;

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação ou
funcionamento.

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das
instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.

§ 2.º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9.º, por culpa ou
dolo:

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo assinalado
pela autoridade competente;

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição formulada nos termos do
inciso V do art. 10;

••  Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.



IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere o
art. 11.
§ 3.º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer
reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente
punidas com multa.
§ 4.º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica de

infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo será
regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

••  O Decreto n. 2.799, de 8-10-1998, aprova seu estatuto.

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades
ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades.
§ 1.º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 9.º,

para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo
COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a
aplicação das sanções enumeradas no art. 12.

• A Resolução n. 21, de 20-12-2012, do COAF, dispõe sobre os procedimentos a serem
adotados pelas empresas de fomento comercial.

§ 2.º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de
troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação
ou dissimulação de bens, direitos e valores.
§ 3.º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as informações

cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos



procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei,
de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada e
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre
os integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de
Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira
de Inteligência, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do
Departamento de Polícia Federal, do Ministério da Previdência Social e da
Controladoria-Geral da União, atendendo à indicação dos respectivos Ministros de
Estado.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

§ 1.º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2.º Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá
recurso ao Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto aprovado
por decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

••  Capítulo X acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 17-A. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do Decreto-lei n. 3.689, de 3
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com
esta Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, exclusivamente,
aos dados cadastrais do investigado que informam qualificação pessoal, filiação e
endereço, independentemente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral,
pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de internet e
pelas administradoras de cartão de crédito.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 17-C. Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias em resposta
às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que
determinado, em meio informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a
migração de informações para os autos do processo sem redigitação.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 17-D. Em caso de indiciamento de servidor público, este será afastado, sem
prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em lei, até que o juiz competente
autorize, em decisão fundamentada, o seu retorno.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 17-E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados fiscais dos
contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do
exercício seguinte ao da declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.683, de 9-7-2012.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de março de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-3-1998.



LEI N. 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação
de bens imóveis de domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-
leis n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de
1987, regulamenta o § 2.º do art. 49 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

Art. 1.º É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secretaria do Patrimônio
da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar ações de
identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da
União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de
assentamentos informais de baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios com os
Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e, observados
os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa
privada.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 2.º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e
demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força
de escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro teor,
acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta
caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis
competente.

Art. 3.º A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, junto aos órgãos municipais
e aos Cartórios de Registro de Imóveis, será promovida pela SPU e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com o concurso, sempre que necessário, da Caixa
Econômica Federal - CEF.

Parágrafo único. Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais e os Cartórios



de Registro de Imóveis darão preferência ao atendimento dos serviços de regularização
de que trata este artigo.

Art. 3.º-A. Caberá ao Poder Executivo organizar e manter sistema unificado de
informações sobre os bens de que trata esta Lei, que conterá, além de outras
informações relativas a cada imóvel:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - a localização e a área;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - a respectiva matrícula no registro de imóveis competente;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

III - o tipo de uso;

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

IV - a indicação da pessoa física ou jurídica à qual, por qualquer instrumento, o
imóvel tenha sido destinado; e

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

V - o valor atualizado, se disponível.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Parágrafo único. As informações do sistema de que trata o caput deverão ser
disponibilizadas na internet, sem prejuízo de outras formas de divulgação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Seção I

Da Celebração de Convênios e Contratos

Art. 4.º Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, a juízo e a critério do
Ministério da Fazenda, observadas as instruções que expedir sobre a matéria, poderão



ser habilitados, mediante convênios ou contratos a serem celebrados com a SPU, para
executar a identificação, demarcação, cadastramento e fiscalização de áreas do
patrimônio da União, assim como o planejamento e a execução do parcelamento e da
urbanização de áreas vagas, com base em projetos elaborados na forma da legislação
pertinente.

§ 1.º Na elaboração e execução dos projetos de que trata este artigo, serão sempre
respeitados a preservação e o livre acesso às praias marítimas, fluviais e lacustres e a
outras áreas de uso comum do povo.

§ 2.º Como retribuição pelas obrigações assumidas, os Estados, Municípios e a
iniciativa privada farão jus a parte das receitas provenientes da:

I - arrecadação anual das taxas de ocupação e foros, propiciadas pelos trabalhos que
tenham executado;

II - venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos projetos urbanísticos por
eles executados.

§ 3.º A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada nos
respectivos convênios ou contratos, observados os limites previstos em regulamento e
as instruções a serem baixadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, que considerarão a
complexidade, o volume e o custo dos trabalhos de identificação, demarcação,
cadastramento, recadastramento e fiscalização das áreas vagas existentes, bem como de
elaboração e execução dos projetos de parcelamento e urbanização e, ainda, o valor de
mercado dos imóveis na região e, quando for o caso, a densidade de ocupação local.

§ 4.º A participação dos Estados e Municípios nas receitas de que tratam os incisos I e
II poderá ser realizada mediante repasse de recursos financeiros.

§ 5.º Na contratação, por intermédio da iniciativa privada, da elaboração e execução
dos projetos urbanísticos de que trata este artigo, observados os procedimentos
licitatórios previstos em lei, quando os serviços contratados envolverem, também, a
cobrança e o recebimento das receitas deles decorrentes, poderá ser admitida a dedução
prévia, pela contratada, da participação acordada.

Art. 5.º A demarcação de terras, o cadastramento e os loteamentos, realizados com
base no disposto no art. 4.º, somente terão validade depois de homologados pela SPU.

Seção II

Do Cadastramento

••  Seção II com denominação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 6.º Para fins do disposto no art. 1.º desta Lei, as terras da União deverão ser
cadastradas, nos termos do regulamento.



••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º Nas áreas urbanas, em imóveis possuídos por população carente ou de baixa
renda para sua moradia, onde não for possível individualizar as posses, poderá ser feita
a demarcação da área a ser regularizada, cadastrando-se o assentamento, para posterior
outorga de título de forma individual ou coletiva.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§§ 2.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.)

Art. 6.º-A. No caso de cadastramento de ocupações para fins de moradia cujo
ocupante seja considerado carente ou de baixa renda, na forma do § 2.º do art. 1.º do
Decreto-lei n. 1.876, de 15 de julho de 1981, a União poderá proceder à regularização
fundiária da área, utilizando, entre outros, os instrumentos previstos no art. 18, no inciso
VI do art. 19 e nos arts. 22-A e 31 desta Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Seção II

Da Inscrição da Ocupação

••  Seção II-A acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 7.º A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria do Patrimônio da União, é ato
administrativo precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo
aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos do regulamento, outorgada pela
administração depois de analisada a conveniência e oportunidade, e gera obrigação de
pagamento anual da taxa de ocupação.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º É vedada a inscrição de ocupação sem a comprovação do efetivo aproveitamento
de que trata o caput deste artigo.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º A comprovação do efetivo aproveitamento será dispensada nos casos de
assentamentos informais definidos pelo Município como área ou zona especial de



interesse social, nos termos do seu plano diretor ou outro instrumento legal que garanta a
função social da área, exceto na faixa de fronteira ou quando se tratar de imóveis que
estejam sob a administração do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 3.º A inscrição de ocupação de imóvel dominial da União, a pedido ou de ofício,
será formalizada por meio de ato da autoridade local da Secretaria do Patrimônio da
União em processo administrativo específico.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 4.º Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-se este o responsável no cadastro
dos bens dominiais da União, para efeito de administração e cobrança de receitas
patrimoniais.

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 5.º As ocupações anteriores à inscrição, sempre que identificadas, serão anotadas no
cadastro a que se refere o § 4.º deste artigo para efeito de cobrança de receitas
patrimoniais dos respectivos responsáveis, não incidindo, em nenhum caso, a multa de
que trata o § 5.º do art. 3.º do Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 6.º Os créditos originados em receitas patrimoniais decorrentes da ocupação de
imóvel da União serão lançados após concluído o processo administrativo
correspondente, observadas a decadência e a inexigibilidade previstas no art. 47 desta
Lei.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 7.º Para efeito de regularização das ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 nos
registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, as transferências de posse na
cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens dominiais da União
para o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, não
dependendo do prévio recolhimento do laudêmio.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 8.º Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão



observados os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de
setembro de 1946, com as alterações desta Lei.

Art. 9.º É vedada a inscrição de ocupações que:
I - ocorreram após 27 de abril de 2006;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade das
áreas de uso comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental ou
necessárias à preservação dos ecossistemas naturais e de implantação de programas ou
ações de regularização fundiária de interesse social ou habitacionais das reservas
indígenas, das áreas ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, das vias
federais de comunicação e das áreas reservadas para construção de hidrelétricas ou
congêneres, ressalvados os casos especiais autorizados na forma da lei.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o disposto
nesta Lei, a União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se as
inscrições eventualmente realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida à União indenização pela
posse ou ocupação ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do
domínio pleno do terreno, por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada
da posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Seção III

Da Fiscalização e Conservação

•  A Instrução Normativa n. 2, de 17-5-2010, da Secretaria do Patrimônio da União,
dispõe sobre a fiscalização dos imóveis da União.

Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidos a
destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes
ao patrimônio da União, podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos
credenciados, embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em
lei e, ainda, requisitar força policial federal e solicitar o necessário auxílio de força
pública estadual.

§ 1.º Para fins do disposto neste artigo, quando necessário, a SPU poderá, na forma do
regulamento, solicitar a cooperação de força militar federal.



§ 2.º A incumbência de que trata o presente artigo não implicará prejuízo para:
I - as obrigações e responsabilidades previstas nos arts. 70 e 79, § 2.º, do Decreto-lei

n. 9.760, de 1946;
II - as atribuições dos demais órgãos federais, com área de atuação direta ou

indiretamente relacionada, nos termos da legislação vigente, com o patrimônio da
União.

§ 3.º As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, no
que couber, às entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1.º e 4.º.

§ 4.º Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, observada a
legislação específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação
ambiental, das necessárias à proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do
povo, independentemente da celebração de convênio para esse fim.

Seção IV

Do Aforamento

Art. 12. Observadas as condições previstas no § 1.º do art. 23 e resguardadas as
situações previstas no inciso I do art. 5.º do Decreto-lei n. 2.398, de 1987, os imóveis
dominiais da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser
aforados, mediante leilão ou concorrência pública, respeitado, como preço mínimo, o
valor de mercado do respectivo domínio útil, estabelecido em avaliação de precisão,
realizada, especificamente para esse fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela
Caixa Econômica Federal, com validade de 6 (seis) meses a contar da data de sua
publicação.

§ 1.º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de
precisão, será admitida a avaliação expedita.

§ 2.º Para realização das avaliações de que trata este artigo, a SPU e a CEF poderão
contratar serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os
fins previstos nesta Lei, ser homologados por quem os tenha contratado, quanto à
observância das normas técnicas pertinentes.

§ 3.º Não serão objeto de aforamento os imóveis que, por sua natureza e em razão de
norma especial, são ou venham a ser considerados indisponíveis e inalienáveis.

Art. 13. Na concessão do aforamento será dada preferência a quem,
comprovadamente, em 15 de fevereiro de 1997, já ocupava o imóvel há mais de 1 (um)
ano e esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil,
regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas obrigações junto à SPU.

§ 1.º Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento do preço
mínimo para venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este artigo, que
poderá adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de decadência,



manifestar o seu interesse na aquisição e apresentar a documentação exigida em lei na
forma e nos prazos previstos em regulamento e, ainda, celebrar o contrato de aforamento
de que trata o art. 14 no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da notificação.

§ 2.º O prazo para celebração do contrato de que trata o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado, a pedido do interessado e observadas as condições previstas em
regulamento, por mais 6 (seis) meses, situação em que, havendo variação significativa
no mercado imobiliário local, será feita nova avaliação, correndo os custos de sua
realização por conta do respectivo ocupante.

§ 3.º A notificação de que trata o § 1.º será feita por edital publicado no Diário Oficial
da União e, sempre que possível, por carta registrada a ser enviada ao ocupante do
imóvel que se encontre inscrito na SPU.

§ 4.º O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a respectiva
área, o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos interessados.

§ 5.º No aforamento com base no exercício da preferência de que trata este artigo,
poderá ser dispensada, na forma do regulamento, a homologação da concessão pelo
Secretário do Patrimônio da União, de que tratam os arts. 108 e 109 do Decreto-lei n.
9.760, de 1946.

Art. 14. O domínio útil, quando adquirido mediante o exercício da preferência de que
tratam os arts. 13 e 17, § 3.º, poderá ser pago:

I - à vista, no ato da assinatura do contrato de aforamento;
II - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de aforamento, de

entrada mínima de 10% (dez por cento) do preço, a título de sinal e princípio de
pagamento, e do saldo em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e consecutivas,
devidamente atualizadas, observando-se, neste caso, que o término do parcelamento não
poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar 80 (oitenta) anos de idade.

Parágrafo único. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra
e venda em que estarão previstas, entre outras, as condições de que trata o art. 27.

Art. 15. A SPU promoverá, mediante licitação, o aforamento dos terrenos de domínio
da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, que estiverem vagos ou
ocupados há até um 1 (ano) em 15 de fevereiro de 1997, bem assim daqueles cujos
ocupantes não tenham exercido a preferência ou a opção de que tratam os arts. 13 e 17
desta Lei e o inciso I do art. 5.º do Decreto-lei n. 2.398, de 1987.

§ 1.º O domínio pleno das benfeitorias incorporadas ao imóvel, independentemente de
quem as tenha realizado, será também objeto de alienação.

§ 2.º Os ocupantes com até 1 (ano) de ocupação em 15 de fevereiro de 1997, que
continuem ocupando o imóvel e estejam regularmente inscritos e em dia com suas
obrigações junto à SPU na data da realização da licitação, poderão adquirir o domínio
útil do imóvel, em caráter preferencial, pelo preço, abstraído o valor correspondente às
benfeitorias por eles realizadas, e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da
licitação, desde que manifestem seu interesse no ato do pregão ou no prazo de 48



(quarenta e oito) horas, contado da publicação do resultado do julgamento da
concorrência.

§ 3.º O edital de licitação especificará, com base na proporção existente entre os
valores apurados no laudo de avaliação, o percentual a ser subtraído da proposta ou do
lance vencedor, correspondente às benfeitorias realizadas pelo ocupante, caso este
exerça a preferência de que trata o parágrafo anterior.

§ 4.º Ocorrendo a venda, na forma deste artigo, do domínio útil do imóvel a terceiros,
será repassado ao ocupante, exclusivamente neste caso, o valor correspondente às
benfeitorias por ele realizadas calculado com base no percentual apurado na forma do
parágrafo anterior, sendo vedada a extensão deste benefício a outros casos, mesmo que
semelhantes.

§ 5.º O repasse de que trata o parágrafo anterior será realizado nas mesmas condições
de pagamento, pelo adquirente, do preço do domínio útil.

§ 6.º Caso o domínio útil do imóvel não seja vendido no primeiro certame, serão
promovidas, após a reintegração sumária da União na posse do imóvel, novas
licitações, nas quais não será dada nenhuma preferência ao ocupante.

§ 7.º Os ocupantes que não exercerem, conforme o caso, as preferências de que tratam
os arts. 13 e 15, § 2.º, e a opção de que trata o art. 17, nos termos e condições previstos
nesta Lei e em seu regulamento, terão o prazo de 60 (sessenta) dias para desocupar o
imóvel, findo o qual ficarão sujeitos ao pagamento de indenização pela ocupação ilícita,
correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno,
por ano ou fração de ano, até que a União seja reintegrada na posse do imóvel.

Art. 16. Constatado, no processo de habilitação, que os adquirentes prestaram
declaração falsa sobre pré-requisitos necessários ao exercício da preferência de que
tratam os arts. 13, 15, § 2.º, e 17, § 3.º, desta Lei, e o inciso I do art. 5.º do Decreto-lei
n. 2.398, de 1987, os respectivos contratos de aforamento serão nulos de pleno direito,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, independentemente de notificação judicial
ou extrajudicial, retornando automaticamente o imóvel ao domínio pleno da União e
perdendo os compradores o valor correspondente aos pagamentos eventualmente já
efetuados.

Seção V

Dos Direitos dos Ocupantes Regularmente Inscritos até 5 de Outubro de
1988

Art. 17. Os ocupantes regularmente inscritos até 5 de outubro de 1988, que não
exercerem a preferência de que trata o art. 13, terão os seus direitos e obrigações
assegurados mediante a celebração de contratos de cessão de uso onerosa, por prazo
indeterminado.



§ 1.º A opção pela celebração do contrato de cessão de que trata este artigo deverá ser
manifestada e formalizada, sob pena de decadência, observando-se os mesmos prazos
previstos no art. 13 para exercício da preferência ao aforamento.

§ 2.º Havendo interesse do serviço público, a União poderá, a qualquer tempo, revogar
o contrato de cessão e reintegrar-se na posse do imóvel, após o decurso do prazo de
90(noventa) dias da notificação administrativa que para esse fim expedir, em cada caso,
não sendo reconhecidos ao cessionário quaisquer direitos sobre o terreno ou a
indenização por benfeitorias realizadas.

§ 3.º A qualquer tempo, durante a vigência do contrato de cessão, poderá o cessionário
pleitear novamente a preferência à aquisição, exceto na hipótese de haver sido
declarado o interesse do serviço público, na forma do art. 5.º do Decreto-lei n. 2.398,
de 1987.

Seção VI

Da Cessão

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em
condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-lei n. 9.760, de
1946, imóveis da União a:

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas de
educação, cultura, assistência social ou saúde;

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de
aproveitamento econômico de interesse nacional.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de
concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7.º do Decreto-lei n. 271, de
28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos,
dispensando-se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se
enquadrarem no inciso II do caput deste artigo.

••  § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas
de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma
continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de



direitos reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo,
observadas as prescrições legais vigentes.

§ 3.º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará
mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições
estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu
cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e
consequente termo ou contrato.

§ 4.º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser
delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

§ 5.º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, será
onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os
procedimentos licitatórios previstos em lei.

§ 6.º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no
âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m³ (duzentos e
cinquenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 7.º Além das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput e no § 2.º deste artigo, o
espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo
de lagos, rios e quaisquer correntes d’água, de vazantes e de outros bens do domínio da
União, contíguos a imóveis da União afetados ao regime de aforamento ou ocupação,
poderão ser objeto de cessão de uso.

••  § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá:
I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do

terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para
execução dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que



pertencerão, no todo ou em parte, ao cessionário;
II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do

terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas,
com as finalidades referidas no inciso anterior;
III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e benfeitorias

eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;
IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do terreno

fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de que
trata este artigo;
V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas,

quando:
a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;
b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no País

ou em alguma de suas regiões; ou
c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e associações

de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que precisem ser
incrementados;
VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de terrenos

cedidos quando se tratar de regularização fundiária ou provisão habitacional para
famílias carentes ou de baixa renda.

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 20. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de
entrega, a que se refere o § 2.º do art. 79 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946, a cessão de
uso a terceiros, a título gratuito ou oneroso, de áreas para exercício de atividade de
apoio, definidas em regulamento, necessárias ao desempenho da atividade do órgão a
que o imóvel foi entregue.
Parágrafo único. A cessão de que trata este artigo será formalizada pelo chefe da

repartição, estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o
imóvel, desde que aprovada sua realização pelo Secretário-Geral da Presidência da
República, respectivos Ministros de Estado ou autoridades com competência
equivalente nos Poderes Legislativo ou Judiciário, conforme for o caso, e tenham sido
observadas as condições previstas no regulamento e os procedimentos licitatórios
previstos em lei.

Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, não
possa ocorrer dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos, a cessão sob o regime de
arrendamento poderá ser realizada por prazo superior, observando-se, nesse caso, como
prazo de vigência, o tempo seguramente necessário à viabilização econômico-financeira
do empreendimento, não ultrapassando o período da possível renovação.



••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

Seção VII

Da Permissão de Uso

Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a realização
de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou
educacional, poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de
permissão de uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário
Oficial da União.

§ 1.º A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá
ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.

§ 2.º Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar a
permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim,
as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art.
18.

Seção VIII

Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia

••  Seção VIII acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 22-A. A concessão de uso especial para fins de moradia aplica-se às áreas de
propriedade da União, inclusive aos terrenos de marinha e acrescidos, e será conferida
aos possuidores ou ocupantes que preencham os requisitos legais estabelecidos na
Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º O direito de que trata o caput deste artigo não se aplica a imóveis funcionais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º Os imóveis sob administração do Ministério da Defesa ou dos Comandos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica são considerados de interesse da defesa nacional
para efeito do disposto no inciso III do caput do art. 5.º da Medida Provisória n. 2.220,
de 4 de setembro de 2001, sem prejuízo do estabelecido no § 1.º deste artigo.



••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

CAPÍTULO II

DA ALIENAÇÃO

•  A Instrução Normativa n. 3, de 11-8-2010, da Secretaria de Patrimônio da União,
dispõe sobre os procedimentos de alienação de imóveis da União, a serem adotados
pelas Superintendências do Patrimônio da União.

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante ato
do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua
oportunidade e conveniência.

§ 1.º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social
em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação
ambiental e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.

§ 2.º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de
Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

Seção I

Da Venda

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou leilão
público, observadas as seguintes condições:

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas
disposições legais aplicáveis à concorrência pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de

concorrência, corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação,
complementando o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de
perder, em favor da União, o valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se
for o caso, a respectiva comissão;

V - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente
designado;

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão



será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e
será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal;

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel,
estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de 6 (seis)
meses;

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.
§ 1.º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de

precisão, será admitida avaliação expedita.
§ 2.º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser contratados

serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins
previstos nesta Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas
técnicas pertinentes.

§ 3.º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da
licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja
em dia com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.

§ 4.º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser
parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor de aquisição e o restante em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais
e consecutivas, observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

§ 5.º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123 do
Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser
parcelado, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor de aquisição, e o restante em até 120 (cento e vinte) prestações mensais
e consecutivas, observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

••  Mantivemos "remição" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
"remissão".

Art. 25. A preferência de que trata o art. 13, exceto com relação aos imóveis sujeitos
aos regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946, e da Lei n. 8.025, de 12
de abril de 1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na aquisição do
domínio útil ou pleno de imóveis residenciais de propriedade da União, que venham a
ser colocados à venda, àqueles que, em 15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, na
qualidade de locatários, independentemente do tempo de locação, observadas, no que
couber, as demais condições estabelecidas para os ocupantes.

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser estendida
àquele que, atendendo as demais condições previstas neste artigo, esteja regularmente
cadastrado como locatário, independentemente da existência de contrato locativo.

Art. 26. Em se tratando de projeto de caráter social para fins de moradia, a venda do



domínio pleno ou útil observará os critérios de habilitação e renda familiar fixados em
regulamento, podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal de, no mínimo, 5%
(cinco por cento) do valor da avaliação, permitido o seu parcelamento em até 2 (duas)
vezes e do saldo em até 300 (trezentas) prestações mensais e consecutivas, observando-
se, como mínimo, a quantia correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do salário
mínimo vigente.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.)
§ 3.º Nas vendas de que trata este artigo, aplicar-se-ão, no que couber, as condições

previstas no art. 27 desta Lei, não sendo exigido, a critério da administração, o
pagamento de prêmio mensal de seguro nos projetos de assentamento de famílias
carentes ou de baixa renda.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 27. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e venda
ou promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes
condições:
I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em primeiro grau e sem

concorrência, quando for o caso;
II - valor da prestação de amortização e juros calculados pela Tabela "Price", com

taxa nominal de juros de 10% (dez por cento) ao ano, exceto para as alienações de que
trata o artigo anterior, cuja taxa de juros será de 7% (sete por cento) ao ano;
III - atualização mensal do saldo devedor e das prestações de amortização e juros e

dos prêmios de seguros, no dia do mês correspondente ao da assinatura do contrato, com
base no coeficiente de atualização aplicável ao depósito em caderneta de poupança com
aniversário na mesma data;
IV - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente e,

quando for o caso, contra danos físicos ao imóvel;
V - na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será atualizado,

pro rata die, com base no último índice de atualização mensal aplicado ao contrato, no
período compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia do
evento;
VI - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente nacional,
atualizado pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com
aniversário no primeiro dia de cada mês, desde a data do vencimento até a do efetivo
pagamento, acrescido de multa de mora de 2% (dois por cento) bem como de juros de
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso ou fração;
VII - a falta de pagamento de 3 (três) prestações importará o vencimento antecipado da



dívida e a imediata execução do contrato;
VIII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas

referentes à venda.
Parágrafo único. Os contratos de compra e venda de que trata este artigo deverão

prever, ainda, a possibilidade, a critério da Administração, da atualização da prestação
ser realizada em periodicidade superior à prevista no inciso III, mediante recálculo do
seu valor com base no saldo devedor à época existente.

Art. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 24, §§ 4.º e 5.º, 26, caput,
e 27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar 80 (oitenta) anos de
idade e o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo,
resguardado o disposto no art. 26.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

Art. 29. As condições de que tratam os arts. 12 a 16 e 17, § 3.º, poderão, a critério da
Administração, ser aplicadas, no que couber, na venda do domínio pleno de imóveis de
propriedade da União situados em zonas não submetidas ao regime enfitêutico.

§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, no caso de venda do domínio
pleno de imóveis, os ocupantes de boa-fé de áreas da União para fins de moradia não
abrangidos pelo disposto no inciso I do § 6.º do art. 18 desta Lei poderão ter
preferência na aquisição dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas condições
oferecidas pelo vencedor da licitação, observada a legislação urbanística local e outras
disposições legais pertinentes.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º A preferência de que trata o § 1.º deste artigo aplica-se aos imóveis ocupados até
27 de abril de 2006, exigindo-se que o ocupante:

••  § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - esteja regularmente inscrito e em dia com suas obrigações para com a Secretaria do
Patrimônio da União;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - ocupe continuamente o imóvel até a data da publicação do edital de licitação.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.



Seção II

Da Permuta

Art. 30. Poderá ser autorizada, na forma do art. 23, a permuta de imóveis de qualquer
natureza, de propriedade da União, por imóveis edificados ou não, ou por edificações a
construir.

§ 1.º Os imóveis permutados com base neste artigo não poderão ser utilizados para fins
residenciais funcionais, exceto nos casos de residências de caráter obrigatório, de que
tratam os arts. 80 a 85 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946.

§ 2.º Na permuta, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei.

Seção III

Da Doação

Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, poderá ser autorizada a
doação de bens imóveis de domínio da União, observado o disposto no art. 23 desta
Lei, a:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - Estados, Distrito Federal, Municípios, fundações públicas e autarquias públicas
federais, estaduais e municipais;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - empresas públicas federais, estaduais e municipais;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

III - fundos públicos e fundos privados dos quais a União seja cotista, nas
transferências destinadas à realização de programas de provisão habitacional ou de
regularização fundiária de interesse social;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

IV - sociedades de economia mista voltadas à execução de programas de provisão



habitacional ou de regularização fundiária de interesse social; ou

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

V - beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, de programas de provisão habitacional
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades
da administração pública, para cuja execução seja efetivada a doação.

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º No ato autorizativo e no respectivo termo constarão a finalidade da doação e o
prazo para seu cumprimento.
§ 2.º O encargo de que trata o parágrafo anterior será permanente e resolutivo,

revertendo automaticamente o imóvel à propriedade da União, independentemente de
qualquer indenização por benfeitorias realizadas, se:
I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação;
II - cessarem as razões que justificaram a doação; ou
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista.
§ 3.º Nas hipóteses de que tratam os incisos I a IV do caput desde artigo, é vedada ao

beneficiário a possibilidade de alienar o imóvel recebido em doação, exceto quando a
finalidade for a execução, por parte do donatário, de projeto de assentamento de
famílias carentes ou de baixa renda, na forma do art. 26 desta Lei, e desde que, no caso
de alienação onerosa, o produto da venda seja destinado à instalação de infraestrutura,
equipamentos básicos ou de outras melhorias necessárias ao desenvolvimento do
projeto.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 4.º Na hipótese de que trata o inciso V do caput deste artigo:

••  § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - não se aplica o disposto no § 2.º deste artigo para o beneficiário pessoa física,
devendo o contrato dispor sobre eventuais encargos e conter cláusula de
inalienabilidade por um período de 5 (cinco) anos; e

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - a pessoa jurídica que receber o imóvel em doação só poderá utilizá-lo no âmbito
do respectivo programa habitacional ou de regularização fundiária e deverá observar,
nos contratos com os beneficiários finais, o requisito de inalienabilidade previsto no
inciso I deste parágrafo.



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 5.º Nas hipóteses de que tratam os incisos III a V do caput deste artigo, o
beneficiário final pessoa física deve atender aos seguintes requisitos:

••  § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - possuir renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários mínimos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A Caixa Econômica Federal representará a União na celebração dos contratos
de que tratam os arts. 14 e 27, cabendo-lhe, ainda, administrá-los no tocante à venda do
domínio útil ou pleno, efetuando a cobrança e o recebimento do produto da venda.
§ 1.º Os contratos celebrados pela Caixa Econômica Federal, mediante instrumento

particular, terão força de escritura pública.
§ 2.º Em se tratando de aforamento, as obrigações enfitêuticas, inclusive a cobrança e

o recebimento de foros e laudêmios, continuarão a ser administradas pela SPU.
§ 3.º O seguro de que trata o inciso IV do art. 27 será realizado por intermédio de

seguradora a ser providenciada pela Caixa Econômica Federal.

Art. 35. A Caixa Econômica Federal fará jus a parte da taxa de juros, equivalente a
3,15% (três inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, nas vendas a prazo de que
trata o artigo anterior, como retribuição pelos serviços prestados à União, de que dispõe
esta Lei.

Art. 36. Nas vendas de que trata esta Lei, quando realizadas mediante licitação, os
adquirentes poderão, a critério da Administração, utilizar, para pagamento à vista do
domínio útil ou pleno de imóveis de propriedade da União, créditos securitizados ou
títulos da dívida pública de emissão do Tesouro Nacional.

Art. 37. É instituído o Programa de Administração Patrimonial Imobiliária da União -



PROAP, destinado ao incentivo à regularização, administração, aforamento, alienação e
fiscalização de bens imóveis de domínio da União, ao incremento das receitas
patrimoniais, bem como à modernização e informatização dos métodos e processos
inerentes à Secretaria do Patrimônio da União.
Parágrafo único. Comporão o Fundo instituído pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de

dezembro de 1975, e integrarão subconta especial destinada a atender às despesas com
o Programa instituído neste artigo, que será gerida pelo Secretário do Patrimônio da
União, as receitas patrimoniais decorrentes de:
I - multas; e
II - parcela do produto das alienações de que trata esta Lei, nos percentuais adiante

indicados, observado o limite de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) ao
ano:

••  Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

a) 20% (vinte por cento), nos anos 1998 e 1999;

••  Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

b) 15% (quinze por cento), no ano 2000;

••  Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

c) 10% (dez por cento), no ano 2001;

••  Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

d) 5% (cinco por cento), no anos 2002 e 2003.

••  Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

Art. 38. No desenvolvimento do PROAP, a SPU priorizará ações no sentido de
desobrigar-se de tarefas operacionais, recorrendo, sempre que possível, à execução
indireta, mediante convênio com outros órgãos públicos federais, estaduais e municipais
e contrato com a iniciativa privada, ressalvadas as atividades típicas de Estado e
resguardados os ditames do interesse público e as conveniências da segurança nacional.

Art. 39. As disposições previstas no art. 30 aplicam-se, no que couber, às entidades
da Administração Pública Federal indireta, inclusive às autarquias e fundações públicas
e às sociedades sob controle direto ou indireto da União.
Parágrafo único. A permuta que venha a ser realizada com base no disposto neste

artigo deverá ser previamente autorizada pelo conselho de administração, ou órgão



colegiado equivalente, das entidades de que trata o caput, ou ainda, na inexistência
destes ou de respectiva autorização, pelo Ministro de Estado a cuja Pasta se vinculem,
dispensando-se autorização legislativa para a correspondente alienação.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

Art. 40. Será de competência exclusiva da SPU, observado o disposto no art. 38 e sem
prejuízo das competências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, previstas no
Decreto-lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, a realização de aforamentos, concessões
de direito real de uso, locações, arrendamentos, entregas e cessões a qualquer título, de
imóveis de propriedade da União, exceto nos seguintes casos:

I - cessões, locações e arrendamentos especialmente autorizados nos termos de
entrega, observadas as condições fixadas em regulamento;

II - locações de imóveis residenciais de caráter obrigatório, de que tratam os arts. 80 a
85 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

III - locações de imóveis residenciais sob o regime da Lei n. 8.025, de 1990;
IV - cessões de que trata o art. 20; e
V - as locações e arrendamentos autorizados nos termos do inciso III do art. 19.

Art. 41. Será observado como valor mínimo para efeito de aluguel, arrendamento,
cessão de uso onerosa, foro e taxa de ocupação, aquele correspondente ao custo de
processamento da respectiva cobrança.

Art. 42. Serão reservadas, na forma do regulamento, áreas necessárias à gestão
ambiental, à implantação de projetos demonstrativos de uso sustentável de recursos
naturais e dos ecossistemas costeiros, de compensação por impactos ambientais,
relacionados com instalações portuárias, marinas, complexos navais e outros complexos
náuticos, desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da aquicultura, da
exploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos e minerais, aproveitamento de
energia hidráulica e outros empreendimentos considerados de interesse nacional.

Parágrafo único. Quando o empreendimento necessariamente envolver áreas
originariamente de uso comum do povo, poderá ser autorizada a utilização dessas áreas,
mediante cessão de uso na forma do art. 18, condicionada, quando for o caso, à
apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatório, devidamente
aprovados pelos órgãos competentes, observadas as demais disposições legais
pertinentes.

Art. 43. Nos aterros realizados até 15 de fevereiro de 1997, sem prévia autorização, a
aplicação das penalidades de que tratam os incisos I e II do art. 6.º do Decreto-lei n.
2.398, de 1987, com a redação dada por esta Lei, será suspensa a partir do mês seguinte
ao da sua aplicação, desde que o interessado solicite, junto ao Ministério da Fazenda, a
regularização e a compra à vista do domínio útil do terreno acrescido, acompanhado do



comprovante de recolhimento das multas até então incidentes, cessando a suspensão 30
(trinta) dias após a ciência do eventual indeferimento.

Parágrafo único. O deferimento do pleito dependerá da prévia audiência dos órgãos
técnicos envolvidos.

Art. 44. As condições previstas nesta Lei aplicar-se-ão às ocupações existentes nas
terras de propriedade da União situadas na Área de Proteção Ambiental - APA da Bacia
do Rio São Bartolomeu, no Distrito Federal, que se tornarem passíveis de
regularização, após o rezoneamento de que trata a Lei n. 9.262, de 12 de janeiro de
1996.

Parágrafo único. A alienação dos imóveis residenciais da União, localizados nas
Vilas Operárias de Nossa Senhora das Graças e Santa Alice, no Conjunto Residencial
Salgado Filho, em Xerém, no Município de Duque de Caxias (RJ), e na Vila Portuária
Presidente Dutra, na Rua da América n. 31, no Bairro da Gamboa, no Município do Rio
de Janeiro (RJ), observará, também, o disposto nesta Lei.

Art. 45. As receitas líquidas provenientes da alienação de bens imóveis de domínio da
União, de que trata esta Lei, deverão ser integralmente utilizadas na amortização da
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, sem prejuízo para o disposto
no inciso II do § 2.º e § 4.º do art. 4.º, no art. 35 e no inciso II do parágrafo único do art.
37 desta Lei, bem como no inciso VII do caput do art. 8.º da Lei n. 11.124, de 16 de
junho de 2005.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 46. O disposto nesta Lei não se aplica à alienação do domínio útil ou pleno dos
terrenos interiores de domínio da União, situados em ilhas oceânicas e costeiras de que
trata o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal, onde existam sedes de municípios,
que será disciplinada em lei específica, ressalvados os terrenos de uso especial que
vierem a ser desafetados.

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes
prazos:

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.852, de 29-3-2004.

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.852, de 29-3-2004.

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento.



••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.852, de 29-3-2004.

§ 1.º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da
União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a
hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a 5 (cinco) anos a
cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

§ 2.º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados
apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o
parágrafo único do art. 101 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946, com a redação dada pelo
art. 32 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.821, de 23-8-1999.

Art. 48. (Vetado.)

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contado da sua publicação.

Art. 50. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 90
(noventa) dias, contado da publicação desta Lei, texto consolidado do Decreto-lei n.
9.760, de 1946, e legislação superveniente.

Art. 51. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.647-14, de 24 de março de 1998.

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 133, e os itens 5.º, 8.º, 9.º e 10 do
art. 105 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-lei n. 178, de 16
de fevereiro de 1967, o art. 195 do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, o
art. 4.º do Decreto-lei n. 1.561, de 13 de julho de 1977, a Lei n. 6.609, de 7 de
dezembro de 1978, o art. 90 da Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 4.º do
Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e a Lei n. 9.253, de 28 de dezembro
de 1995.
Brasília, 15 de maio de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-5-1998. Regulamentada pelo Decreto
n. 3.725, de 10-1-2001. Vide Súmula 494 do STJ.



DECRETO N. 2.626, DE 15 DE JUNHO DE 1998 (*)

    Promulga o Protocolo de Medidas Cautelares, concluído em Ouro
Preto, em 16 de dezembro de 1994.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, VIII, da
Constituição Federal,

Considerando que o Protocolo de Medidas Cautelares foi concluído em Ouro Preto, em
16 de dezembro de 1994;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por
meio do Decreto Legislativo n. 192, de 15 de dezembro de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do
Protocolo em 18 de março de 1997, passando o mesmo a vigorar para o Brasil em 18 de
abril de 1997; decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Medidas Cautelares, concluído em Ouro Preto, em 16 de
dezembro de 1994, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 15 de junho de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO DE
MEDIDAS CAUTELARES/MRE

Protocolo de Medidas Cautelares

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, doravante denominados
Estados- Partes;

Considerando que o Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 1991,
estabelece o compromisso dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações nas áreas
pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados-Partes de acordar soluções jurídicas comuns para
o fortalecimento do processo de integração;

Convencidos da importância e da necessidade de oferecer ao setor privado dos
Estados-Partes, um quadro de segurança jurídica que garanta soluções justas às
controvérsias privadas e torne viável a cooperação cautelar entre os Estados-Partes do



Tratado de Assunção,
Acordam

Objeto do Protocolo
Artigo 1.º

O presente Protocolo tem objetivo regulamentar entre os Estados-Partes do Tratado de
Assunção o cumprimento de medidas cautelares destinadas a impedir a irreparabilidade
de um dano em relação às pessoas, bens e obrigações de dar, de fazer ou de não fazer.

Artigo 2.º

A medida cautelar poderá ser solicitada em processos ordinários, de execução,
especiais ou extraordinários, de natureza civil, comercial, trabalhista e em processos
penais, quanto à reparação civil.

Artigo 3.º

Admitir-se-ão medidas cautelares preparatórias, incidentais de uma ação principal e as
que garantam a execução de uma sentença.

Âmbito de Aplicação
Artigo 4.º

As autoridades jurisdicionais dos Estados-Partes do Tratado de Assunção darão
cumprimento às medidas cautelares decretadas por Juízes ou Tribunais de outros
Estados-Partes, competentes na esfera internacional, adotando as providências
necessárias, de acordo com a lei do lugar onde sejam situados os bens ou residam as
pessoas objeto da medida.

Lei Apliável
Artigo 5.º

A admissibilidade da medida cautelar será regulada pelas leis e julgada pelos Juízes
ou Tribunais do Estado requerente.

Artigo 6.º

A execução da medida cautelar e sua contracautela ou respectiva garantia serão
processadas pelos Juízes ou Tribunais do Estado requerido, segundo suas leis.

Artigo 7.º



Serão também regidas pelas leis e julgadas pelos Juízes ou Tribunais do Estado
requerido:

a) as modificações que no curso do processo se justificarem para o seu correto
cumprimento e, se for o caso, sua redução ou sua substituição;

b) as sanções em decorrência de litigância de má-fé; e
c) as questões relativas a domínio e demais direitos reais.

Artigo 8.º

O Juiz ou Tribunal do Estado requerido poderá recusar cumprimento ou, se for o caso,
determinar o levantamento da medida, quando verificada sua absoluta improcedência,
nos termos deste Protocolo.

Oposição
Artigo 9.º

O presumido devedor da obrigação ou terceiros interessados que se considerarem
prejudicados poderão opor-se à medida perante a autoridade judicial requerida. Sem
prejuízo da manutenção da medida cautelar, dita autoridade restituirá o procedimento ao
Juiz ou Tribunal de origem, para que decida sobre a oposição segundo suas leis, com
exceção do disposto na alínea c do artigo 7.º.

Autonomia da Cooperação Cautelar
Artigo 10

O cumprimento de uma medida cautelar pela autoridade jurisdicional requerida não
implica o compromisso de reconhecimento ou execução da sentença definitiva
estrangeira proferida no processo principal.

Cooperação Cautelar na Execução da Sentença
Artigo 11

O Juiz ou Tribunal, a quem for solicitado o cumprimento de uma sentença estrangeira,
poderá determinar as medidas cautelares garantidoras da execução, de conformidade
com as suas leis.

Medidas Cautelares em Matéria de Menores
Artigo 12

Quando a medida cautelar se referir à custódia de menores, o Juiz ou Tribunal do
Estado requerido poderá limitar o alcance da medida exclusivamente ao seu território, à
espera da decisão definitiva do Juiz ou Tribunal do processo principal.



Interposição da Demanda no Processo Principal
Artigo 13

A interposição da demanda no processo principal, fora do prazo previsto na legislação
do Estado requerente, produzirá a plena ineficácia da medida preparatória concedida.

Obrigação de Informar
Artigo 14

O Juiz ou Tribunal do Estado requerente comunicará ao do Estado requerido:
a) ao transmitir a rogatória, o prazo - contado a partir da efetivação da medida cautelar

- dentro do qual o pedido da ação principal deverá ser apresentado ou interposto;
b) o mais breve possível, a data da apresentação, ou a não apresentação da demanda

no processo principal.

Artigo 15

O Juiz ou Tribunal do Estado requerido comunicará, imediatamente, ao Estado
requerente, a data em que foi dado cumprimento à medida cautelar solicitada, ou as
razões pelas quais deixou de ser cumprida.

Cooperação Interna
Artigo 16

Se a autoridade jurisdicional requerida se julgar incompetente para proceder o trâmite
da carta rogatória, transmitirá de ofício os documentos e antecedentes do caso à
autoridade jurisdicional competente de seu Estado.

Ordem Pública
Artigo 17

A autoridade jurisdicional do Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma
carta rogatória referente a medidas cautelares, quando estas sejam manifestamente
contrárias a sua ordem pública.

Meio Empregado para Formulação do Pedido
Artigo 18

A solicitação de medidas cautelares será formulada através de "exhortos" ou cartas
rogatórias, termos equivalentes para os fins do presente Protocolo.

Transmissão e Diligenciamento



Artigo 19

A carta rogatória relativa ao cumprimento de uma medida cautelar será transmitida
pela via diplomática ou consular, por intermédio da respectiva Autoridade Central ou
das partes interessadas.

Quando a transmissão for efetuada pela via diplomática ou consular, ou por intermédio
das autoridades centrais, não se exigirá o requisito da legalização.

Quando a carta rogatória for encaminhada por intermédio da parte interessada, deverá
ser legalizada perante os agentes diplomáticos ou consulares do Estado requerido, salvo
se, entre os Estados requerente e requerido, haja sido suprimido o requisito da
legalização ou substituído por outra formalidade.

Os Juízes ou Tribunais das zonas fronteiriças dos Estados-Partes poderão transmitir-
se, de forma direta, os "exhortos" ou cartas rogatórias previstos neste Protocolo, sem
necessidade de legalização.

Não será aplicado no cumprimento das medidas cautelares o procedimento
homologatório das sentenças estrangeiras.

Autoridade Central
Artigo 20

Cada Estado-Parte designará uma Autoridade Central encarregada de receber e
transmitir as solicitações de cooperação cautelar.

Documentos e Informações
Artigo 21

As cartas rogatórias conterão:
a) a identificação e o domicílio do juiz ou tribunal que determinou a ordem;
b) cópia autenticada da petição da medida cautelar, e da demanda principal, se houver;
c) documentos que fundamentem a petição;
d) ordem fundamentada que determine a medida cautelar;
e) informação acerca das normas que estabeleçam algum procedimento especial que a

autoridade jurisdicional requeira ou solicite que se observe; e
f) indicação da pessoa que no Estado requerido deverá arcar com os gastos e custas

judiciais devidas, salvo as exceções previstas no art. 25. Será facultativa à autoridade
do Estado requerido dar tramitação à carta rogatória que careça de indicação acerca da
pessoa que deva atender às despesas e custas, quando ocorrerem.

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão estar revestidos das
formalidades externas necessárias para serem considerados autênticos no Estado de
onde procedem.

A medida cautelar será cumprida, a não ser que lhe faltem requisitos, documentos ou
informações consideradas fundamentais, que tornem inadmissível sua procedência.



Nesta hipótese, o Juiz ou Tribunal requerido comunicar-se-á imediatamente com o
requerente, para que, com urgência, sejam sanados os referidos defeitos.

Artigo 22

Quando as circunstâncias do caso o justifiquem, de acordo com a apreciação do Juiz
ou Tribunal requerente, a rogatória informará acerca da existência e do domicílio das
defensórias de ofício competentes.

Tradução
Artigo 23

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão ser redigidos no
idioma do Estado requerente e serão acompanhados de uma tradução no idioma do
Estado requerido.

Custas e Despesas
Artigo 24

As custas judiciais e demais despesas serão de responsabilidade da parte solicitante
da medida cautelar.

Artigo 25

Ficam excetuadas das obrigações estabelecidas no artigo anterior as medidas
cautelares requeridas em matéria de alimentos provisionais, localização e restituição de
menores e aquelas que solicitem as pessoas que, no Estado requerente, tenham obtido o
benefício da justiça gratuita.

Disposições Finais
Artigo 26

Este Protocolo não restringirá a aplicação de disposições mais favoráveis para a
cooperação contidas em outras Convenções sobre medidas cautelares que estejam em
vigor com caráter bilateral ou multilateral entre os Estados-Partes.

Artigo 27

As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes em decorrência da aplicação,
interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo serão
resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

Se, mediante tais negociações, não se alcançar acordo ou se a controvérsia só for



solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no Sistema de
Solução de Controvérsias vigente entre os Estados-Partes do Tratado de Assunção.

Artigo 28

Os Estados-Partes ao depositar o instrumento de ratificação ao presente Protocolo
comunicarão a designação da Autoridade Central ao Governo depositário, o qual dará
conhecimento aos demais Estados-Partes.

Artigo 29

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, será submetido aos
procedimentos constitucionais de aprovação de cada Estado-Parte e entrará em vigor 30
(trinta) dias após o depósito do segundo instrumento de ratificação, com relação aos
dois primeiros Estados-Partes que o ratifiquem.

Para os demais signatários, entrará em vigor no 30.º (trigésimo) dia posterior ao
depósito do respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 30

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará de pleno direito a
adesão ao presente Protocolo.

Artigo 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos
instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos
Governos dos demais Estados-Partes.

Outrossim, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais
Estados-Partes da data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do depósito
dos instrumentos de ratificação.
Feito em Ouro Preto, aos 16 dias do mês de dezembro de 1994, em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os mesmos textos igualmente autênticos.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-6-1998.



LEI N. 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da
Constituição Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e
secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais
pertinentes, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

Art. 2.º Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que delibere
sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou
administrativa.

§ 1.º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo,
cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.

§ 2.º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo,
cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.

Art. 3.º Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo ou
do Poder Executivo, e no caso do § 3.º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e
o referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no
mínimo, dos membros que compõem qualquer das Casas do Congresso Nacional, de
conformidade com esta Lei.

Art. 4.º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se
anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da
aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na
mesma data e horário em cada um dos Estados, e do Congresso Nacional, por lei
complementar, ouvidas as respectivas Assembleias Legislativas.

§ 1.º Proclamando o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração
territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto
perante qualquer das Casas do Congresso Nacional.

§ 2.º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar
referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas
Assembleias Legislativas.



§ 3.º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembleias
Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao
Congresso Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos
administrativos, financeiros, sociais e econômicos da área geopolítica afetada.

§ 4.º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as
informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 5.º O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao
desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembleia Legislativa, de
conformidade com a legislação federal e estadual.

Art. 6.º Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade,
respectivamente, com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.

Art. 7.º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4.º e 5.º entende-se por
população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar,
quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a
população da área que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade
popular se aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total da população
consultada.

Art. 8.º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará
ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:

I - fixar a data da consulta popular;
II - tornar pública a cédula respectiva;
III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;
IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionários de

serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela
sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados
referentes ao tema sob consulta.

Art. 9.º Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa não
efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua
tramitação, até que o resultado das urnas seja proclamado.

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será
considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado
homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da
promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira



direta com a consulta popular.

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas do
Regimento Comum do Congresso Nacional.

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara dos
Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores
de cada um deles.

§ 1.º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.
§ 2.º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a
correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências
estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular,
consoante as normas do Regimento Interno.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-11-1998.



LEI N. 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 (*)

    Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito
da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1.º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.

§ 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da

estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.

Art. 2.º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

• Vide art. 37 da CF.

• Vide Súmula Vinculante 3 do STF.

• Vide Súmulas 20 e 21 do STF.

• Vide Súmula 312 do STJ.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os
critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;



II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes
ou competências, salvo autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de
agentes ou autoridades;

• Vide art. 37, § 1.º, da CF. 

• A Lei n. 8.429, de 2-6-1992, dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos
nos casos de cometimento de improbidade administrativa. 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

• Vide art. 37, § 4.º, da CF.

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas na Constituição;

• Vide art. 5.º, X, XXXI e LX, da CF.

• A Lei n. 12.527, de 18-11-2011, regula o acesso a informações previsto no inciso
XXXIII do art. 5.º, no inciso II do § 3.º do art. 37 e no § 2.º do art. 216 da CF.

• Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do
interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

• Vide art. 50 da Lei  n. 9.784, de 29-1-1999.

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos
administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar
sanções e nas situações de litígio;

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

• Vide art. 3.º da Lei n. 9.784, de 29-1-1999.



• Vide Súmulas Vinculantes 3, 5, 21 e 23 do STF.

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;

• Vide Súmulas Vinculantes 21 e 23 do STF.

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos
interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova
interpretação.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3.º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem
prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição
de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e
conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão
objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a
representação, por força de lei.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4.º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros
previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o

esclarecimento dos fatos.



CAPÍTULO IV

DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5.º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de
interessado.

Art. 6.º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida
solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de

documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de
eventuais falhas.

Art. 7.º Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou
formulários padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8.º Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e
fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo
preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V

DOS INTERESSADOS

Art. 9.º São legitimados como interessados no processo administrativo:
I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses

individuais ou no exercício do direito de representação;
II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam

ser afetados pela decisão a ser adotada;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses

coletivos;
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou

interesses difusos.



Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito
anos, ressalvada previsão especial em ato normativo próprio.

CAPÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que
foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente
admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento
legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não
lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão de
circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de
competência dos órgãos colegiados aos respectivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial.
§ 1.º O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites da

atuação do delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível,
podendo conter ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2.º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante.
§ 3.º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta

qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente
justificados, a avocação temporária de competência atribuída a órgão hierarquicamente
inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais das
respectivas sedes e, quando conveniente, a unidade fundacional competente em matéria
de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo deverá



ser iniciado perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade
que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante,

ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo
cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato
à autoridade competente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta
grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade
íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos
cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem
efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada
senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1.º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data
e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2.º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando
houver dúvida de autenticidade.

§ 3.º A autenticidade de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão
administrativo.



§ 4.º O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de
funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo
adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou
à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável
pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo
de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro,
mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão,
cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.

CAPÍTULO IX

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo
determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de
diligências.

§ 1.º A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu

comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2.º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de

comparecimento.
§ 3.º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso

de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do
interessado.

§ 4.º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio
indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.

§ 5.º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais,



mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos
fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla
defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o
interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de
direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X

DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados
necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações
probatórias.

§ 1.º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários
à decisão do processo.

§ 2.º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do
modo menos oneroso para estes.

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios
ilícitos.

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão
competente poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública
para manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para
a parte interessada.

§ 1.º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a
fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para
oferecimento de alegações escritas.

§ 2.º O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de
interessado do processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta
fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da
questão, poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do



processo.

• O STF, nas ADIns n. 3.937, 4.066 e 3.357, trata sobre o uso do amianto.

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão
estabelecer outros meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de
organizações e associações legalmente reconhecidas.

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de
participação de administrados deverão ser apresentados com a indicação do
procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou
entidades administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação
de titulares ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a
ser juntada aos autos.

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do
dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em
documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à
obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar
documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações
referentes à matéria objeto do processo.

§ 1.º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e
da decisão.

§ 2.º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de
provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim,
mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se
entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a
decisão.



Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem
necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela
Administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com
antecedência mínima de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer
deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou
comprovada necessidade de maior prazo.

§ 1.º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o
processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem
der causa ao atraso.

§ 2.º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado,
o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da
responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos
laudos técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo
assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro
órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo
máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias
reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à
imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final
elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e
formulará proposta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à
autoridade competente.

CAPÍTULO XI



DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos
administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o
prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente
motivada.

CAPÍTULO XII

DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos
fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;

• Vide art. 37, II, da CF.

• Vide Súmulas 683 a 685 do STF sobre concursos públicos.

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

• Vide art. 37, XXI, da CF.

• Os arts. 24 e 25 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993, tratam das hipóteses de dispensa e
inexigibilidade de licitação.

V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato

administrativo.
§ 1.º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações,
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2.º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio



mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito
ou garantia dos interessados.
§ 3.º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais

constará da respectiva ata ou de termo escrito.

CAPÍTULO XIII

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou
parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.
§ 1.º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a

tenha formulado.
§ 2.º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o

prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público
assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua
finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente.

• Vide Súmula 473 do STF.

CAPÍTULO XIV

DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos.

• Vide Súmula 473 do STF. 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram
efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que
foram praticados, salvo comprovada má-fé.

• Vide Súmulas 346 e 473 do STF.



§ 1.º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.

§ 2.º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade
administrativa que importe impugnação à validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público
nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser
convalidados pela própria Administração.

CAPÍTULO XV

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e
de mérito.

§ 1.º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.

• Vide art. 106 da Lei n. 8.112, de 11-12-1990. 

• Vide art. 109, III, da Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

• Vide Súmula Vinculante 21 do STF.

• Vide Súmula 373 do STJ.

§ 2.º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de
caução.

§ 3.º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da
súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões
da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.417, de 19-12-2006.

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias
administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;



II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão
recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses
coletivos;

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de
recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida.

§ 1.º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser
decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão
competente.

§ 2.º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual
período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação

decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de
ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os
demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1.º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente,

sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
§ 2.º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o

ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar,
anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua
competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à
situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações



antes da decisão.

Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o
órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.417, de 19-12-2006.

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em
violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e
ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras
decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal
nas esferas cível, administrativa e penal.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.417, de 19-12-2006.

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

• Vide arts. 174 a 182 da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI

DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1.º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento
cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

§ 2.º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§ 3.º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo
o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais
não se suspendem.



CAPÍTULO XVII

DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza
pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o
direito de defesa.

• Vide art. 5.º, LV, da CF.

CAPÍTULO XVIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei
própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os
procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado:

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;

••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

III - (Vetado.)

••  Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão



da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do
processo.

••  Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

§ 1.º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição,
deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as
providências a serem cumpridas.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

§ 2.º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o
regime de tramitação prioritária.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

§ 3.º (Vetado.)

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

§ 4.º (Vetado.)

••  § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.008, de 29-7-2009.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de janeiro de 1999; 178.º da Indepêndencia e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-2-1999, e retificada em 11-3-1999.



LEI N. 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999 (*)

    Permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para
a prática de atos processuais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e
imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que
dependam de petição escrita.

Art. 2.º A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente,
até 5 (cinco) dias da data de seu término.

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues,
necessariamente, até 5 (cinco) dias da data da recepção do material.

Art. 3.º Os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista de transmissões
efetuadas na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

Art. 4.º Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade
e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será
considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre o original
remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo.

Art. 5.º O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários disponham de
equipamentos para recepção.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.
Brasília, 26 de maio de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-5-1999. Vide Lei n. 11.419, de 19-12-
2006.



LEI N. 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 (*)

    Estabelece normas para a organização e a manutenção de programas
especiais de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, institui o
Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e
dispõe sobre a proteção de acusados ou condenados que tenham
voluntariamente prestado efetiva colaboração à investigação policial e
ao processo criminal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS

Art. 1.º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes
que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a
investigação ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo
Distrito Federal, no âmbito das respectivas competências, na forma de programas
especiais organizados com base nas disposições desta Lei.

• Vide art. 49 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006. 

§ 1.º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos,
ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não governamentais objetivando
a realização dos programas.

§ 2.º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de
parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com
atribuições para a execução da política de direitos humanos.

Art. 2.º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão
em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a
dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua
importância para a produção da prova.

§ 1.º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro,
ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência habitual com a vítima
ou testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.

§ 2.º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja



incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os
condenados que estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão
cautelar em qualquer de suas modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual
prestação de medidas de preservação da integridade física desses indivíduos por parte
dos órgãos de segurança pública.

§ 3.º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele
adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.

§ 4.º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das
normas por ele prescritas.

§ 5.º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas,
executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua
execução.

Art. 3.º Toda admissão no programa ou exclusão dele será precedida de consulta ao
Ministério Público sobre o disposto no art. 2.º e deverá ser subsequentemente
comunicada à autoridade policial ou ao juiz competente.

Art. 4.º Cada programa será dirigido por um conselho deliberativo em cuja
composição haverá representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário e de
órgãos públicos e privados relacionados com a segurança pública e a defesa dos
direitos humanos.

•• A Resolução n. 93, de 14-3-2013, do CNMP, dispõe sobre a atuação do Ministério
Público nos programas especiais de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas.

§ 1.º A execução das atividades necessárias ao programa ficará a cargo de um dos
órgãos representados no conselho deliberativo, devendo os agentes dela incumbidos ter
formação e capacitação profissional compatíveis com suas tarefas.

§ 2.º Os órgãos policiais prestarão a colaboração e o apoio necessários à execução de
cada programa.

Art. 5.º A solicitação objetivando ingresso no programa poderá ser encaminhada ao
órgão executor:

I - pelo interessado;
II - por representante do Ministério Público;
III - pela autoridade policial que conduz a investigação criminal;
IV - pelo juiz competente para a instrução do processo criminal;
V - por órgãos públicos e entidades com atribuições de defesa dos direitos humanos.
§ 1.º A solicitação será instruída com a qualificação da pessoa a ser protegida e com

informações sobre a sua vida pregressa, o fato delituoso e a coação ou ameaça que a
motiva.

§ 2.º Para fins de instrução do pedido, o órgão executor poderá solicitar, com a



aquiescência do interessado:
I - documentos ou informações comprobatórias de sua identidade, estado civil,

situação profissional, patrimônio e grau de instrução, e da pendência de obrigações
civis, administrativas, fiscais, financeiras ou penais;

II - exames ou pareceres técnicos sobre a sua personalidade, estado físico ou
psicológico.

§ 3.º Em caso de urgência e levando em consideração a procedência, gravidade e a
iminência da coação ou ameaça, a vítima ou testemunha poderá ser colocada
provisoriamente sob a custódia de órgão policial, pelo órgão executor, no aguardo de
decisão do conselho deliberativo, com comunicação imediata a seus membros e ao
Ministério Público.

Art. 6.º O conselho deliberativo decidirá sobre:
I - o ingresso do protegido no programa ou a sua exclusão;
II - as providências necessárias ao cumprimento do programa.
Parágrafo único. As deliberações do conselho serão tomadas por maioria absoluta de

seus membros e sua execução ficará sujeita à disponibilidade orçamentária.

Art. 7.º Os programas compreendem, dentre outras, as seguintes medidas, aplicáveis
isolada ou cumulativamente em benefício da pessoa protegida, segundo a gravidade e as
circunstâncias de cada caso:

I - segurança na residência, incluindo o controle de telecomunicações;
II - escolta e segurança nos deslocamentos da residência, inclusive para fins de

trabalho ou para a prestação de depoimentos;
III - transferência de residência ou acomodação provisória em local compatível com a

proteção;
IV - preservação da identidade, imagem e dados pessoais;
V - ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias à subsistência

individual ou familiar, no caso de a pessoa protegida estar impossibilitada de
desenvolver trabalho regular ou de inexistência de qualquer fonte de renda;

VI - suspensão temporária das atividades funcionais, sem prejuízo dos respectivos
vencimentos ou vantagens, quando servidor público ou militar;

VII - apoio e assistência social, médica e psicológica;
VIII - sigilo em relação aos atos praticados em virtude da proteção concedida;
IX - apoio do órgão executor do programa para o cumprimento de obrigações civis e

administrativas que exijam o comparecimento pessoal.
Parágrafo único. A ajuda financeira mensal terá um teto fixado pelo conselho

deliberativo no início de cada exercício financeiro.

Art. 8.º Quando entender necessário, poderá o conselho deliberativo solicitar ao
Ministério Público que requeira ao juiz a concessão de medidas cautelares direta ou
indiretamente relacionadas com a eficácia da proteção.



Art. 9.º Em casos excepcionais e considerando as características e gravidade da
coação ou ameaça, poderá o conselho deliberativo encaminhar requerimento da pessoa
protegida ao juiz competente para registros públicos objetivando a alteração de nome
completo.

• Vide art. 14, II, da Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

§ 1.º A alteração de nome completo poderá estender-se às pessoas mencionadas no §
1.º do art. 2.º desta Lei, inclusive aos filhos menores, e será precedida das providências
necessárias ao resguardo de direitos de terceiros.

§ 2.º O requerimento será sempre fundamentado e o juiz ouvirá previamente o
Ministério Público, determinando, em seguida, que o procedimento tenha rito
sumaríssimo e corra em segredo de justiça.

§ 3.º Concedida a alteração pretendida, o juiz determinará na sentença, observando o
sigilo indispensável à proteção do interessado:

I - a averbação no registro original de nascimento da menção de que houve alteração
de nome completo em conformidade com o estabelecido nesta Lei, com expressa
referência à sentença autorizatória e ao juiz que a exarou e sem a aposição do nome
alterado;

II - a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento dos documentos
decorrentes da alteração;

III - a remessa da sentença ao órgão nacional competente para o registro único de
identificação civil, cujo procedimento obedecerá às necessárias restrições de sigilo.

§ 4.º O conselho deliberativo, resguardado o sigilo das informações, manterá controle
sobre a localização do protegido cujo nome tenha sido alterado.

§ 5.º Cessada a coação ou ameaça que deu causa à alteração, ficará facultado ao
protegido solicitar ao juiz competente o retorno à situação anterior, com a alteração para
o nome original, em petição que será encaminhada pelo conselho deliberativo e terá
manifestação prévia do Ministério Público.

Art. 10. A exclusão da pessoa protegida de programa de proteção a vítimas e a
testemunhas poderá ocorrer a qualquer tempo:

I - por solicitação do próprio interessado;
II - por decisão do conselho deliberativo, em consequência de:
a) cessação dos motivos que ensejaram a proteção;
b) conduta incompatível do protegido.

Art. 11. A proteção oferecida pelo programa terá a duração máxima de 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Em circunstâncias excepcionais, perdurando os motivos que

autorizam a admissão, a permanência poderá ser prorrogada.



Art. 12. Fica instituído, no âmbito do órgão do Ministério da Justiça com atribuições
para a execução da política de direitos humanos, o Programa Federal de Assistência a
Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, a ser regulamentado por decreto do Poder
Executivo.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.518, de 20-6-2000.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO AOS RÉUS COLABORADORES

Art. 13. Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder o perdão
judicial e a consequente extinção da punibilidade ao acusado que, sendo primário, tenha
colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o processo criminal, desde
que dessa colaboração tenha resultado:

I - a identificação dos demais coautores ou partícipes da ação criminosa;
II - a localização da vítima com a sua integridade física preservada;
III - a recuperação total ou parcial do produto do crime.
Parágrafo único. A concessão do perdão judicial levará em conta a personalidade do

beneficiado e a natureza, circunstâncias, gravidade e repercussão social do fato
criminoso.

Art. 14. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação
policial e o processo criminal na identificação dos demais coautores ou partícipes do
crime, na localização da vítima com vida e na recuperação total ou parcial do produto
do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços).

•• Vide art. 4.º da Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

Art. 15. Serão aplicadas em benefício do colaborador, na prisão ou fora dela, medidas
especiais de segurança e proteção a sua integridade física, considerando ameaça ou
coação eventual ou efetiva.

§ 1.º Estando sob prisão temporária, preventiva ou em decorrência de flagrante delito,
o colaborador será custodiado em dependência separada dos demais presos.

§ 2.º Durante a instrução criminal, poderá o juiz competente determinar em favor do
colaborador qualquer das medidas previstas no art. 8.º desta Lei.

§ 3.º No caso de cumprimento da pena em regime fechado, poderá o juiz criminal
determinar medidas especiais que proporcionem a segurança do colaborador em relação
aos demais apenados.



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O art. 57 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do
seguinte § 7.º:

••  Alteração já processada no texto do diploma modificado.

Art. 17. O parágrafo único do art. 58 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
com a redação dada pela Lei n. 9.708, de 18 de novembro de 1998, passa a ter a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no texto do diploma modificado.

Art. 18. O art. 18 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte
redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 19. A União poderá utilizar estabelecimentos especialmente destinados ao
cumprimento de pena de condenados que tenham prévia e voluntariamente prestado a
colaboração de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Para fins de utilização desses estabelecimentos, poderá a União
celebrar convênios com os Estados e o Distrito Federal.

Art. 19-A. Terão prioridade na tramitação o inquérito e o processo criminal em que
figure indiciado, acusado, vítima ou réu colaboradores, vítima ou testemunha protegidas
pelos programas de que trata esta Lei.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.483, de 8-9-2011.

Parágrafo único. Qualquer que seja o rito processual criminal, o juiz, após a citação,
tomará antecipadamente o depoimento das pessoas incluídas nos programas de proteção
previstos nesta Lei, devendo justificar a eventual impossibilidade de fazê-lo no caso
concreto ou o possível prejuízo que a oitiva antecipada traria para a instrução criminal.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.483, de 8-9-2011.

Art. 20. Terão prioridade na tramitação o inquérito e o processo criminal em que
figure indiciado, acusado, vítima ou réu colaboradores, vítima ou testemunha protegidas
pelos programas de que trata esta Lei.



Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de julho de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-7-1999. A Portaria n. 1.772, de 16-8-
2011, dá publicidade ao Manual Geral de Procedimentos do Sistema de Proteção a
Vítimas e Testemunhas ameaçadas.



LEI N. 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade
perante o Supremo Tribunal Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO
DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo
Tribunal Federal.

CAPÍTULO II

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Seção I

Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade

Art. 2.º Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:

•• Vide art. 103 da CF.

• Vide arts. 12-A e 13 desta Lei.

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;



III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV - a Mesa de Assembleia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito

Federal;
V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal;
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 3.º A petição indicará:
I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações;
II - o pedido, com suas especificações.
Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração,

quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias
da lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a
impugnação.

Art. 4.º A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente improcedente
serão liminarmente indeferidas pelo relator.

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial.

Art. 5.º Proposta a ação direta, não se admitirá desistência.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 6.º O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais emanou a
lei ou o ato normativo impugnado.

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de 30 (trinta) dias contado
do recebimento do pedido.

Art. 7.º Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de
inconstitucionalidade.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos

postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no
parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades.

Art. 8.º Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-
se, cada qual, no prazo de 15 (quinze) dias.



Art. 9.º Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia
a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento.

§ 1.º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou
de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer
sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas
com experiência e autoridade na matéria.

§ 2.º O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada
no âmbito de sua jurisdição.

§ 3.º As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos anteriores
serão realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, contado da solicitação do relator.

Seção II

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade

• Vide art. 102, I, p, da CF.

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta será concedida
por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art.
22, após a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo
impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 1.º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o
Procurador-Geral da República, no prazo de 3 (três) dias.

§ 2.º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos
representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela
expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal.

§ 3.º Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar
sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato
normativo impugnado.

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em
seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte
dispositiva da decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo solicitar as informações à
autoridade da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento
estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1.º A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex
nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2.º A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação anterior acaso



existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário.

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da
matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica,
poderá, após a prestação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, e a manifestação
do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no
prazo de 5 (cinco) dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a
faculdade de julgar definitivamente a ação.

CAPÍTULO II-A

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR
OMISSÃO

••  Capítulo II-A acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Seção I

Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade por Omissão

••  Seção I acrescentada pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 12-A. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade por omissão os
legitimados à propositura da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória
de constitucionalidade.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 12-B. A petição indicará:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

I - a omissão inconstitucional total ou parcial quanto ao cumprimento de dever
constitucional de legislar ou quanto à adoção de providência de índole administrativa;

••  Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

II - o pedido, com suas especificações.



••  Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for
o caso, será apresentada em 2 (duas) vias, devendo conter cópias dos documentos
necessários para comprovar a alegação de omissão.

Art. 12-C. A petição inicial inepta, não fundamentada, e a manifestamente
improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 12-D. Proposta a ação direta de inconstitucionalidade por omissão, não se
admitirá desistência.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 12-E. Aplicam-se ao procedimento da ação direta de inconstitucionalidade por
omissão, no que couber, as disposições constantes da Seção I do Capítulo II desta Lei.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 1.º Os demais titulares referidos no art. 2.º desta Lei poderão manifestar-se, por
escrito, sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o
exame da matéria, no prazo das informações, bem como apresentar memoriais.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 2.º O relator poderá solicitar a manifestação do Advogado-Geral da União, que
deverá ser encaminhada no prazo de 15 (quinze) dias.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 3.º O Procurador-Geral da República, nas ações em que não for autor, terá vista do
processo, por 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo para informações.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.



Seção II

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão

• Vide art. 102, I, p, da CF.

Art. 12-F. Em caso de excepcional urgência e relevância da matéria, o Tribunal, por
decisão da maioria absoluta de seus membros, observado o disposto no art. 22, poderá
conceder medida cautelar, após a audiência dos órgãos ou autoridades responsáveis
pela omissão inconstitucional, que deverão pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 1.º A medida cautelar poderá consistir na suspensão da aplicação da lei ou do ato
normativo questionado, no caso de omissão parcial, bem como na suspensão de
processos judiciais ou de procedimentos administrativos, ou ainda em outra providência
a ser fixada pelo Tribunal.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 2.º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-Geral da República, no
prazo de 3 (três) dias.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 3.º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos
representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela
omissão inconstitucional, na formaestabelecida no Regimento do Tribunal.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 12-G. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar,
em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a parte
dispositiva da decisão no prazo de 10 (dez) dias, devendo solicitar as informações à
autoridade ou ao órgão responsável pela omissão inconstitucional, observando-se, no
que couber, o procedimento estabelecido na Seção I do Capítulo II desta Lei.

••  Artigo acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.



Seção III

Da Decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão

••  Seção III acrescentada pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 12-H. Declarada a inconstitucionalidade por omissão, com observância do
disposto no art. 22, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das
providências necessárias.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 1.º Em caso de omissão imputável a órgão administrativo, as providências deverão
ser adotadas no prazo de 30 (trinta) dias, ou em prazo razoável a ser estipulado
excepcionalmente pelo Tribunal, tendo em vista as circunstâncias específicas do caso e
o interesse público envolvido.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

§ 2.º Aplica-se à decisão da ação direta de inconstitucionalidade por omissão, no que
couber, o disposto no Capítulo IV desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

CAPÍTULO III

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE

Seção I

Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Declaratória de
Constitucionalidade

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato
normativo federal:

•• Vide art. 103, da CF, que apresenta os legitimados a propor ADIN e ADC.



I -o Presidente da República;
II - a Mesa da Câmara dos Deputados;
III - a Mesa do Senado Federal;
IV - o Procurador-Geral da República.

Art. 14. A petição inicial indicará:
I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do

pedido;
II - o pedido, com suas especificações;
III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição

objeto da ação declaratória.
Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração,

quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias
do ato normativo questionado e dos documentos necessários para comprovar a
procedência do pedido de declaração de constitucionalidade.

Art. 15. A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente improcedente
serão liminarmente indeferidas pelo relator.

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial.

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se admitirá desistência.

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de
constitucionalidade.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral
da República, que deverá pronunciar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento.

§ 1.º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou
de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer
sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas
com experiência e autoridade na matéria.

§ 2.º O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma questionada



no âmbito de sua jurisdição.
§ 3.º As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos anteriores

serão realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, contado da solicitação do relator.

Seção II

Da Medida Cautelar em Ação Declaratória de Inconstitucionalidade

•• Seção II acrescentada pela Lei n. 12.063, de 27-10-2009.

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus
membros, poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de
constitucionalidade, consistente na determinação de que os juízes e os Tribunais
suspendam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do ato
normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo.

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará
publicar em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão,
no prazo de 10 (dez) dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de perda de sua eficácia.

CAPÍTULO IV

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do
ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros.

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou a
inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se
tiverem manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de
inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucionalidade.

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número
que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o
comparecimento dos Ministros ausentes, até que se atinja o número necessário para
prolação da decisão num ou noutro sentido.



Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou
procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-
á procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória.

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou ao órgão responsável
pela expedição do ato.

Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei
ou do ato normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a
interposição de embargos declaratórios, não podendo, igualmente, ser objeto de ação
rescisória.

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo
Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos
daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em
julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Art. 28. Dentro do prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado da decisão, o
Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do
Diário Oficial da União a parte dispositiva do acórdão.

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade,
inclusive a interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de
inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante
em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual
e municipal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica acrescido dos seguintes
parágrafos:

••  Alteração já processada no texto do diploma modificado.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de novembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-11-1999. Vide arts. 102 e 103 da CF.



LEI N. 9.882, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de descumprimento
de preceito fundamental, nos termos do § 1.º do art. 102 da Constituição
Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A arguição prevista no § 1.º do art. 102 da Constituição Federal será proposta
perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito
fundamental, resultante de ato do Poder Público.

Parágrafo único. Caberá também arguição de descumprimento de preceito
fundamental:

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato
normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição;

II - (Vetado.)

Art. 2.º Podem propor arguição de descumprimento de preceito fundamental:
I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade;
II - (Vetado.)
§ 1.º Na hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, mediante representação,

solicitar a propositura de arguição de descumprimento de preceito fundamental ao
Procurador-Geral da República, que, examinando os fundamentos jurídicos do pedido,
decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 3.º A petição inicial deverá conter:
I - a indicação do preceito fundamental que se considera violado;
II - a indicação do ato questionado;
III - a prova da violação do preceito fundamental;
IV - o pedido, com suas especificações;
V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia judicial relevante

sobre a aplicação do preceito fundamental que se considera violado.
Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de mandato, se for o

caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato questionado e dos
documentos necessários para comprovar a impugnação.

Art. 4.º A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo relator, quando não for o
caso de arguição de descumprimento de preceito fundamental, faltar algum dos



requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta.
§ 1.º Não será admitida arguição de descumprimento de preceito fundamental quando

houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade.
§ 2.º Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá agravo, no prazo de 5

(cinco) dias.

Art. 5.º O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus
membros, poderá deferir pedido de medida liminar na arguição de descumprimento de
preceito fundamental.

§ 1.º Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou ainda, em período de
recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno.

§ 2.º O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsáveis pelo ato
questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral da
República, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

§ 3.º A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e tribunais suspendam o
andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida
que apresente relação com a matéria objeto da arguição de descumprimento de preceito
fundamental, salvo se decorrentes da coisa julgada.

••  O STF, em liminar concedida aos 5-12-2001, na ADIn n. 2.231-8, suspendeu a
eficácia deste parágrafo.

§ 4.º (Vetado.)

Art. 6.º Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as informações às
autoridades responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1.º Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes nos processos que
ensejaram a arguição, requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de
peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data para declarações,
em audiência pública, de pessoas com experiência e autoridade na matéria.

§ 2.º Poderão ser autorizadas, a critério do relator, sustentação oral e juntada de
memoriais, por requerimento dos interessados no processo.

Art. 7.º Decorrido o prazo das informações, o relator lançará o relatório, com cópia a
todos os ministros, e pedirá dia para julgamento.

Parágrafo único. O Ministério Público, nas arguições que não houver formulado, terá
vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo para informações.

Art. 8.º A decisão sobre a arguição de descumprimento de preceito fundamental
somente será tomada se presentes na sessão pelo menos 2/3 (dois terços) dos Ministros.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)



Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autoridades ou órgãos responsáveis
pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o modo de interpretação e
aplicação do preceito fundamental.

§ 1.º O Presidente do Tribunal determinará o imediato cumprimento da decisão,
lavrando-se o acórdão posteriormente.

§ 2.º Dentro do prazo de 10 (dez) dias contado a partir do trânsito em julgado da
decisão, sua parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário da Justiça e
do Diário Oficial da União.

§ 3.º A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais
órgãos do Poder Público.

Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, no processo de
arguição de descumprimento de preceito fundamental, e tendo em vista razões de
segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal
Federal, por maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros, restringir os efeitos daquela
declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de
outro momento que venha a ser fixado.

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o pedido em arguição de
descumprimento de preceito fundamental é irrecorrível, não podendo ser objeto de ação
rescisória.

Art. 13. Caberá reclamação contra o descumprimento da decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimento Interno.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de dezembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-12-1999.



LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 4 DE MAIO DE
2000 (*)

    Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da
Constituição.

• Vide art. 165, § 9.º, da CF.

§ 1.º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e
inscrição em Restos a Pagar.

• Vide art. 8.º do CTN.

§ 2.º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

• Vide art. 24, §§ 3.º e 4.º, da CF.

§ 3.º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o

Poder Judiciário e o Ministério Público;



b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas
estatais dependentes;

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de
Contas do Município.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou
de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação
acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras
receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no
inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9.º do art. 201 da Constituição.

§ 1.º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996, e do
fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

•  Citado fundo refere-se à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental.

§ 2.º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das
despesas de que trata o inciso V do § 1.º do art. 19.

§ 3.º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO



Seção I

Do Plano Plurianual

Art. 3.º (Vetado.)

Seção II

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4.º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2.º do art. 165 da
Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9.º e no inciso II do § 1.º do art. 31;
c) (Vetado.)
d) (Vetado.)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas

e privadas;
II - (Vetado.)
III - (Vetado.)
§ 1.º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o
exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2.º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo

que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do

Fundo de Amparo ao Trabalhador;



b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
§ 3.º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas,
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4.º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas
de inflação, para o exercício subsequente.

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

• A Lei n. 12.919, de 24-12-2013, dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2014.

Art. 5.º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei
Complementar:

• Vide art. 167, I, da CF.

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1.º do
art. 4.º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6.º do art. 165 da
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias,
destinada ao:

a) (Vetado.)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1.º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.
§ 2.º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária

e nas de crédito adicional.
§ 3.º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes



orçamentárias, ou em legislação específica.
§ 4.º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com

dotação ilimitada.

• Vide art. 167, IV e XI, da CF.

§ 5.º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1.º do art. 167 da Constituição.

§ 6.º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo,
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

§ 7.º (Vetado.)

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou
reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o
décimo dia útil subsequente à aprovação dos balanços semestrais.

§ 1.º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central
do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.

§ 2.º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil
serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias da União.

§ 3.º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas
sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da
manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos,
destacando os de emissão da União.

Seção IV

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

• Vide arts. 47 a 68 da Lei n. 4.320, de 16-3-1964.

Art. 8.º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser
a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art.
4.º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em



exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9.º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho
e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 1.º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

§ 2.º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço
da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3.º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de
diretrizes orçamentárias.

•• O STF, em liminar concedida aos 22-2-2001, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,
suspendeu a eficácia deste parágrafo.

§ 4.º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em
audiência pública na comissão referida no § 1.º do art. 166 da Constituição ou
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5.º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central
do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas
operações e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da
Constituição.

CAPÍTULO III

DA RECEITA PÚBLICA



•  A Portaria n. 219, de 29-4-2004, da Secretaria do Tesouro Nacional, aprova a 1.ª
edição do Manual de Procedimentos da Receita Pública.

Seção I

Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência
constitucional do ente da Federação.

• Vide art. 153, VII, da CF.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão
os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1.º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2.º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

•• O STF, em liminar concedida aos 9-5-2002, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,
suspendeu a eficácia deste parágrafo.

§ 3.º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

•  A Resolução n. 33, de 13-7-2006, do Senado Federal, autoriza a cessão, para
cobrança de dívida ativa dos municípios a instituições financeiras.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8.º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da



quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção II

Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:

• A Portaria n. 453, de 8-8-2013, do Ministério da Fazenda, regulamenta o cálculo do
impacto fiscal e o controle da renúncia de receita, nos termos deste artigo.

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

•• A Lei Complementar n. 148, de 25-11-2014, propôs nova redação para este inciso,
porém teve o texto vetado.

•• A Lei Complementar n. 148, de 25-11-2014, propôs o acréscimo de um Inciso III para
este artigo, porém teve o texto vetado.

§ 1.º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que correspondam tratamento diferenciado.

•• A Lei Complementar n. 148, de 25-11-2014, propôs nova redação para este § 1.º,
porém teve o texto vetado.

§ 2.º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.



•• A Lei Complementar n. 148, de 25-11-2014, propôs nova redação para este § 2.º,
porém teve o texto vetado.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos tributos previstos nos incisos I, II, IV e V do art.
153, na forma do seu § 1.º;

•• A Lei Complementar n. 148, de 25-11-2014, propôs nova redação para este § 3.º,
caput e seu § 1.º, porém teve o texto vetado.

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança;

•• A Lei Complementar n. 148, de 25-11-2014, propôs o acréscimo dos inciso III, IV e
V, para este parágrafo, porém teve o texto vetado.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos
arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1.º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:



I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2.º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3.º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4.º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3.º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I

Da despesa obrigatória de caráter continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1.º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

§ 2.º Para efeito do atendimento do § 1.º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas
no anexo referido no § 1.º do art. 4.º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.

§ 3.º Para efeito do § 2.º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo
ou contribuição.

§ 4.º A comprovação referida no § 2.º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 5.º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2.º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6.º O disposto no § 1.º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida



nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7.º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Subseção I

Definições e limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,
militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
pelo ente às entidades de previdência.

§ 1.º Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2.º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total
com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinquenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1.º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão

computadas as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6.º do art. 57 da



Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração a que se refere o § 2.º do art. 18;
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional n. 19;
VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por

recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9.º do art. 201 da Constituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade,

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit
financeiro.
§ 2.º Observado o disposto no inciso IV do § 1.º, as despesas com pessoal decorrentes

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido
no art. 20.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes
percentuais:
I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o

Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-

se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional n. 19,
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;
d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município,

quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1.º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros



imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.
§ 2.º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito

Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando

houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3.º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante
aplicação da regra do § 1.º.

§ 4.º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais
definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e
reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5.º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a
resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei
de diretrizes orçamentárias.

§ 6.º (Vetado.)

Subseção II

Do controle da despesa total com pessoal

• Vide art. 169, §§ 2.º a 7.º, da CF.

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e
não atenda:

• Vide art. 169, § 1.º, da CF.

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII
do art. 37 e no § 1.º do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

•• O STF, em liminar concedida aos 12-2-2003, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,



conferiu interpretação conforme a CF, para que se entenda como limite legal o previsto
em lei complementar.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato
do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será
realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver
incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6.º do art. 57
da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20,
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no
art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes,
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências
previstas nos §§ 3.º e 4.º do art. 169 da Constituição.

§ 1.º No caso do inciso I do § 3.º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a
eles atribuídos.

•• O STF, em liminar concedida aos 9-5-2002, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,
suspendeu a eficácia da expressão "quanto pela redução dos valores a eles atribuídos".

• Vide art. 169, §§ 3.º, 4.º e 6.º, da CF.

§ 2.º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

•• O STF, em liminar concedida aos 9-5-2002, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,
suspendeu a eficácia deste parágrafo.



• Vide art. 169, §§ 3.º, 4.º e 6.º, da CF.

§ 3.º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá:

• Vide art. 169, § 2.º, da CF.

I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
§ 4.º As restrições do § 3.º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de
Poder ou órgão referidos no art. 20.

Seção III

Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5.º do
art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.

§ 1.º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa
decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na
legislação pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor

real.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e

assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e
inativos, e aos pensionistas.

CAPÍTULO V

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a
entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de



cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

• Vide arts. 157 a 162 da CF.

• Vide art. 11 da Lei n. 4.320, de 17-3-1964.

§ 1.º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:
I - existência de dotação específica;
II - (Vetado.)
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos

devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos
anteriormente dele recebidos;
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de
despesa total com pessoal;
d) previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2.º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.

• Vide art. 194 da CF.

§ 3.º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias
constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação,
saúde e assistência social.

CAPÍTULO VI

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR
PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.
§ 1.º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.



§ 2.º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica
que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio
correspondente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos,
inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro
Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou
financiamentos para mudança de controle acionário.

§ 1.º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros
mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma
da lei.

§ 2.º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às
instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a
trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:
I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade,

das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis,
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para
amortização em prazo superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela
União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;



• Vide art. 151, II, da CF.

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo,
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens,
recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços,
arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de
derivativos financeiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou
contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do
principal acrescido da atualização monetária.

§ 1.º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão
de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos
arts. 15 e 16.

§ 2.º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de
títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3.º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo
inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

§ 4.º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de
cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das
operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente
realizadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o
Presidente da República submeterá ao:

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada
da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da
Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do
mesmo artigo;

•  A Resolução n. 40, do Senado Federal, de 20-12-2001, dispõe sobre os limites
globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da
dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição,



acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida
consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1.º deste artigo.
§ 1.º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:
I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;
II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de

governo;
III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;
IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.
§ 2.º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua
apuração.
§ 3.º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual da

receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os
entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.
§ 4.º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.
§ 5.º No prazo previsto no art. 5.º, o Presidente da República enviará ao Senado

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou
alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.
§ 6.º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em

razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o
Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso
Nacional solicitação de revisão dos limites.
§ 7.º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos
limites.

Seção III

Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo
limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três
subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no
primeiro.
§ 1.º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:
I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por

antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida
mobiliária;
II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite,



promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9.º.
§ 2.º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso,

o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do
Estado.
§ 3.º As restrições do § 1.º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder

o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder
Executivo.
§ 4.º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham

ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.
§ 5.º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.

Seção IV

Das Operações de Crédito

• A Resolução n. 43, do Senado Federal, de 21-12-2001, dispõe sobre as operações de
crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização.

• A Portaria n. 396, de 2-7-2009, do Ministério da Fazenda, dispõe sobre procedimentos
de formalização de pedidos de verificação de limites e condições para a contratação de
operações de crédito ou a concessão de garantias pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, incluindo seus fundos, autarquias, fundações e empresas estatais
dependentes, assim como de instrução de pleitos de autorização de operações de crédito
externo pelo Senado Federal.

Subseção I

Da contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições
relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.
§ 1.º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus

órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse
econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:
I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;
II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da



operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;
III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de

crédito externo;
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.
§ 2.º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que
atenda às suas especificidades.
§ 3.º Para fins do disposto no inciso V do § 1.º, considerar-se-á, em cada exercício

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das
despesas de capital executadas, observado o seguinte:
I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de

empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal,
tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição,
direta ou indireta, do ônus deste;
II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por

instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será
deduzido das despesas de capital;
III - (Vetado.)
§ 4.º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do

Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado
das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que
incluirão:
I - encargos e condições de contratação;
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária,

operações de crédito e concessão de garantias.
§ 5.º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na

compensação automática de débitos e créditos.

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da
Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir
comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.

•  A Resolução n. 3.751, de 30-6-2009, do Banco Central do Brasil, define
procedimentos de salvaguarda às instituições financeiras, bem como procedimentos para
exigir comprovação de cumprimento dos limites e condições para a contratação de
operações de créditos.

§ 1.º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do
principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.



§ 2.º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será
consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.

§ 3.º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva,
aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3.º do art. 23.

§ 4.º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não
atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as
disposições do § 3.º do art. 32.

Subseção II

Das vedações

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de
dois anos após a publicação desta Lei Complementar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação,
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal
dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a
forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.

• Vide art. 165, § 9.º, II, da CF.

§ 1.º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração
indireta, que não se destinem a:

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.
§ 2.º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o
ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de
adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus
clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7.º do art. 150
da Constituição.



• Vide art. 128 do CTN.

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha,
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e
dividendos, na forma da legislação;

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada,
com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de
título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para
pagamento a posteriori de bens e serviços.

Subseção III

Das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender
insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências
mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;
II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de

dezembro de cada ano;
III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da

operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier
a esta substituir;

IV - estará proibida:
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada;
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal.
§ 1.º As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que

dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido
no inciso II do caput.

§ 2.º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou
Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira
vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do
Brasil.

§ 3.º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do
saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções
cabíveis à instituição credora.

Subseção IV



Das operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está
sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:
I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o

disposto no § 2.º deste artigo;
II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de

título da dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a
operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante à
permuta;
III - concessão de garantia.
§ 1.º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco

Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que
pode ser refinanciado mediante novas operações de venda a termo.
§ 2.º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela

União para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira.
§ 3.º A operação mencionada no § 2.º deverá ser realizada à taxa média e condições

alcançadas no dia, em leilão público.
§ 4.º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal

existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão,
salvo para reduzir a dívida mobiliária.

Seção V

Da Garantia e da Contragarantia

• A Lei n. 10.552, de 13-11-2002, dispõe em seu art. 1.º: "Observada a competência do
Senado Federal constante do art. 52, VI a VIII, da Constituição e obedecidos os
requisitos da legislação em vigor, fica o Poder Executivo autorizado, a critério do
Ministério da Fazenda, a: I — contratar em nome da União operação de crédito interno;
e II — conceder garantia da União às entidades da administração federal indireta,
inclusive suas controladas, e aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas
entidades da administração pública indireta inclusive em operação de crédito interno,
observados os requisitos, limites, condições e normas da legislação em especial o
disposto nos arts. 29 a 40 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000".   

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou
externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União,
também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.
§ 1.º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual



ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas,
observado o seguinte:
I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;
II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos

Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente
arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao
garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.

• Vide art. 167, IV, da CF.

§ 2.º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a
instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só
prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1.º, as exigências legais para
o recebimento de transferências voluntárias.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.
§ 6.º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.
§ 7.º O disposto no § 6.º não se aplica à concessão de garantia por:
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de

contragarantia nas mesmas condições;
II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
§ 8.º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;
II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à
exportação.
§ 9.º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e

os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento
daquele pagamento.
§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em

decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a
novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.

Seção V

Dos Restos a Pagar



Art. 41. (Vetado.)

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os

encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

CAPÍTULO VIII

DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I

Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas
conforme estabelece o § 3.º do art. 164 da Constituição.
§ 1.º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os
arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais
disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância
dos limites e condições de proteção e prudência financeira.
§ 2.º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1.º em:
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis

relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a

suas empresas controladas.

Seção II

Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente,
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos



servidores públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5.º do art. 5.º, a lei orçamentária e as de créditos
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento
e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a
data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as
informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada
ampla divulgação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem
o atendimento do disposto no § 3.º do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito
judicial do valor da indenização.

Seção III

Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam
objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial,
orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5.º do art. 165 da
Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota
explicativa em que informará:

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e
condições, comparando-os com os praticados no mercado;

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte e
destinação;

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e
financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no
mercado.

CAPÍTULO IX

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I



Da Transparência da Gestão Fiscal

••  O Decreto n. 6.976, de 7-10-2009, dispõe sobre o Sistema de Contabilidade Federal
e dá outras providências.

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio;
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as
versões simplificadas desses documentos.

• Vide art. 70 da CF.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:

••  Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 131, de
27-5-2009.

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamentos;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real,
de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios
eletrônicos de acesso público;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto
no art. 48-A.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

•  O Decreto n. 7.185, de 27-5-2010, dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do
sistema integrado de administração financeira e controle, no âmbito de cada ente da
Federação, nos termos deste inciso.

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os



entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a
informações referentes a:

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima
dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao
serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o
caso, ao procedimento licitatório realizado;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis,
durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico
responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e
instituições da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro
Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no
caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas
atividades no exercício.

Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração
das contas públicas observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de
forma individualizada;

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de
competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros
pelo regime de caixa;



III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta,
autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente;
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos

financeiros e orçamentários específicos;
V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas
de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando,
pelo menos, a natureza e o tipo de credor;
VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino

dos recursos provenientes da alienação de ativos.
§ 1.º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações

intragovernamentais.
§ 2.º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que
trata o art. 67.

•  A Portaria Conjunta n. 2, de 8-8-2007, da Secretaria do Tesouro Nacional e Secretaria
de Orçamento Federal, aprova a 4.ª edição do Manual de Procedimentos das Receitas
Públicas.

§ 3.º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a
consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação
relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de
acesso público.
§ 1.º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da

União nos seguintes prazos:
I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta de

abril;
II - Estados, até trinta e um de maio.
§ 2.º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação

seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate
operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado
da dívida mobiliária.

Seção III

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária



Art. 52. O relatório a que se refere o § 3.º do art. 165 da Constituição abrangerá todos
os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento
de cada bimestre e composto de:

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão

atualizada;
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a

despesa liquidada e o saldo;
II - demonstrativos da execução das:
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no
exercício e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando
dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre
e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.
§ 1.º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da
dívida.

§ 2.º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções
previstas no § 2.º do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2.º, sua

evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;
III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4.º;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.
§ 1.º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também

de demonstrativos:
I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o §

3.º do art. 32;
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos

servidores públicos;
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos

recursos dela decorrentes.
§ 2.º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à



evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.

Seção IV

Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e
órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente,

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas
por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes

montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4.º;
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer

dos limites;
III - demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas;
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do

inciso II do art. 41;
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de

caixa;
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram

cancelados;
c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38.
§ 1.º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54



conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos
referidos nos incisos II e III.

§ 2.º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que
corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3.º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2.º sujeita o ente à sanção
prevista no § 2.º do art. 51.

§ 4.º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma
padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o
art. 67.

Seção V

Das Prestações de Contas

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas
próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe
do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio,
separadamente, do respectivo Tribunal de Contas.

••  O STF, em liminar concedida aos 9-8-2007, na Ação Direta de Inconstitucionalidade
n. 2.238-5, suspendeu a eficácia deste artigo.

• Vide art. 71 da CF.

§ 1.º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:
I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;
II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos

demais tribunais.
§ 2.º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1.º do art. 166 da
Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 3.º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou
tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no
prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas
constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.

••  O STF, em liminar concedida aos 8-8-2007, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,
suspendeu a eficácia deste artigo.



§ 1.º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos
mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.

§ 2.º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de
Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à
previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e
combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa
e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de
contribuições.

Seção VI

Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e
o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos

a Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando

houver.
§ 1.º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20

quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4.º e no

art. 9.º;
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento)

do limite;
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito

e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos
respectivos limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido
em lei;



V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de
irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2.º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da
despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.

§ 3.º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§
2.º, 3.º e 4.º do art. 39.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos
nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito
e concessão de garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em sistema
centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia
de empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de
outros entes da Federação se houver:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;
II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes
optar por:

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4.º do art. 30 ao final do semestre;
II - divulgar semestralmente:
a) (Vetado.)
b) o Relatório de Gestão Fiscal;
c) os demonstrativos de que trata o art. 53;
III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que
trata o inciso I do art. 5.º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta
Lei Complementar.

§ 1.º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta
dias após o encerramento do semestre.

§ 2.º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida
consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos



prazos de verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios
para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e
previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.

§ 1.º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos
humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos
instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 2.º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o
financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de
recursos oriundos de operações externas.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional,
no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e
Municípios, enquanto perdurar a situação:

• Vide art. 148, I, da CF.

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 ,
31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho
prevista no art. 9.º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de
sítio, decretado na forma da Constituição.

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou
estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.

§ 1.º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto
Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro
últimos trimestres.

§ 2.º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma
metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.

§ 3.º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.
§ 4.º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do
art. 31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da
operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal,
constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério



Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:
I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;
II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução

do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na
transparência da gestão fiscal;
III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta
Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem
como outros, necessários ao controle social;
IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.
§ 1.º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em
suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal
pautada pelas normas desta Lei Complementar.
§ 2.º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de
Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a
finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da
previdência social.

• Vide Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 1.º O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não

utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a

ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a

do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com

a Previdência Social;
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2.º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de
previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o
organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio
financeiro e atuarial.

• Vide art. 149, § 1.º, da CF.



•  A Lei n. 9.717, de 27-11-1998, dispõe sobre regras gerais para organização e o
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e
do Distrito Federal e dá outras providências.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no
exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites
estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois
exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a.
(cinquenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos
arts. 22 e 23.
Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, sujeita o

ente às sanções previstas no § 3.º do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término do
terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a
despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará,
em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício
imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao
limite definido na forma do art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art.
20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício
seguinte.

••  O STF, em liminar concedida aos 12-2-2003, no julgamento da ADIn n. 2.238-5,
conferiu interpretação conforme a CF, para que se entenda como serviços de terceiros os
serviços permanentes.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo
o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei n. 1.079, de 10
de abril de 1950; o Decreto-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei n. 8.429, de 2
de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.

••  Vide arts. 359-A a 359-H do Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-1940 (CP), que dispõem
sobre os crimes contra as finanças públicas.

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte
legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do
Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei



Complementar.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das
determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:

••  Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais
de 100.000 (cem mil) habitantes;

••  Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e
100.000 (cem mil) habitantes;

••  Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil)
habitantes.

••  Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data
de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput
deste artigo.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B,
das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-
A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3.º do art. 23.

••  Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 131, de 27-5-2009.

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar n. 96, de 31 de maio de 1999.
Brasília, 4 de maio de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-5-2000. Vide arts. 359-A a 359-H do
Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-1940 (CP), que dispõem sobre os crimes contra finanças
públicas.



LEI N. 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 (*)

    Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.982-77, de
2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à
produtividade, nos termos do art. 7.º, XI, da Constituição.

Art. 2.º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1.º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos
para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2.º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos

trabalhadores.
§ 3.º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
I - a pessoa física;
II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:
a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes,

administradores ou empresas vinculadas;
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de



encerramento de suas atividades;
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe
sejam aplicáveis.

§ 4.º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e II
do § 1.º deste artigo:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão
paritária informações que colaborem para a negociação;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

Art. 3.º A participação de que trata o art. 2.º não substitui ou complementa a
remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de
qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

§ 1.º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como
despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou
resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2.º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título
de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no
mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 3.º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos
lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser
compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de
trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

§ 4.º A periodicidade semestral mínima referida no § 2.º poderá ser alterada pelo
Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas
receitas tributárias.

§ 5.º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda
exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do
recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não
integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de
Ajuste Anual.



•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 6.º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com
base na tabela progressiva constante do Anexo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 7.º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo ano-
calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos
lucros recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo,
deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido anteriormente.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 8.º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em
separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma
acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do
Anexo.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 9.º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8.º, o pagamento da
participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de
pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio
consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse
rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de
cálculo dos demais rendimentos.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva
anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela
Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas
físicas.



•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

Art. 4.º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa
resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução
do litígio:

I - mediação;
II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei n.

9.307, de 23 de setembro de 1996.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

§ 1.º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-
se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2.º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.
§ 3.º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de

qualquer das partes.
§ 4.º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação

judicial.

Art. 5.º A participação de que trata o art. 1.º desta Lei, relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder
Executivo.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades
de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 6.º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral,
observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da
Constituição Federal.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.603, de 5-12-2007.

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1
(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as
demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação
coletiva.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.603, de 5-12-2007.

Art. 6.º-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral,
desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação
municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal.



••  Artigo acrescentado pela Lei n. 11.603, de 5-12-2007.

Art. 6.º-B. As infrações ao disposto nos arts. 6.º e 6.º-A desta Lei serão punidas com
a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

••  Caput acrescentado pela Lei n. 11.603, de 5-12-2007.

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas
reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho.

••  Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.603, de 5-12-2007.

Art. 7.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.982-76, de 26 de outubro de 2000.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da

República.

Antonio Carlos Magalhães

ANEXO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE

VALOR DO PLR ANUAL (EM R$) ALÍQUOTA PARCELA A DEDUZIR DO IR (EM R$)

DE 0,00 A 6.000,00 0,0% -

DE 6.000,01 A 9.000,00 7,5% 450,00

DE 9.000,01 A 12.000,00 15,0% 1.125,00

DE 12.000,01 A 15.000,00 22,5% 2.025,00

ACIMA DE 15.000,00 27,5% 2.775,00

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 12.832, de 20-6-2013.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2000.



LEI COMPLEMENTAR N. 105, DE 10 DE JANEIRO
DE 2001 (*)

    Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e
passivas e serviços prestados.

§ 1.º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I - os bancos de qualquer espécie;
II - distribuidoras de valores mobiliários;
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V - sociedades de crédito imobiliário;
VI - administradoras de cartões de crédito;
VII - sociedades de arrendamento mercantil;
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;
IX - cooperativas de crédito;
X - associações de poupança e empréstimo;
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII - entidades de liquidação e compensação;
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a

ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2.º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no
§ 1.º.

§ 3.º Não constitui violação do dever de sigilo:
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive

por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem
provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito,
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco
Central do Brasil;

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2.º do art. 11 da Lei n. 9.311, de



24 de outubro de 1996;
IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que
envolvam recursos provenientes de qualquer prática criminosa;

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos
interessados;

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2.º, 3.º,
4.º, 5.º, 6.º, 7.º e 9.º desta Lei Complementar.

§ 4.º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e
especialmente nos seguintes crimes:

I - de terrorismo;

• Vide art. 5.º, XLIII, da CF e Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;

• Vide Lei n. 11.343, de 23-8-2006.

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua
produção;

IV - de extorsão mediante sequestro;

• Vide Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

V - contra o sistema financeiro nacional;
VI - contra a Administração Pública;
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX - praticado por organização criminosa.

• Vide Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

Art. 2.º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às
operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.

§ 1.º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos
mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a
qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.
§ 2.º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1.º



poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações
com outras instituições financeiras.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando se
tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários,
inclusive nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.

§ 4.º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas
de competência, poderão firmar convênios:

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, objetivando a
realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições
financeiras brasileiras;

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de
atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou
transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática
de condutas ilícitas.

§ 5.º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos
fiscalizadores mencionados no § 4.º e a seus agentes.

§ 6.º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais
órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de
Controle de Atividades Financeiras - COAF, de que trata o art. 14 da Lei n. 9.613, de 3
de março de 1998, as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às
operações previstas no inciso I do art. 11 da referida Lei.

Art. 3.º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores
Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder
Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que
delas não poderão servir-se para fins estranhos à lide.

§ 1.º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de informações
e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito
administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração
praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do
cargo em que se encontre investido.

§ 2.º Nas hipóteses do § 1.º, o requerimento de quebra de sigilo independe da
existência de processo judicial em curso.

§ 3.º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os
documentos necessários à defesa da União nas ações em que seja parte.



Art. 4.º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas de
suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal
as informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem
necessários ao exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais.

§ 1.º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência
constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos
sigilosos de que necessitarem, diretamente das instituições financeiras, ou por
intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2.º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas pelo
Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas
respectivas comissões parlamentares de inquérito.

Art. 5.º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites
de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à
administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de
seus serviços.

• A falta de prestação das informações a que se refere este artigo ou sua apresentação de
forma inexata ou incompleta sujeita a pessoa jurídica às penalidades previstas nos arts.
30 e 31 da Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 1.º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V - contratos de mútuo;
VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;
VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
VIII - aplicações em fundos de investimentos;
IX - aquisições de moeda estrangeira;
X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;
XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;
XII - operações com ouro, ativo financeiro;
XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e
XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser autorizadas

pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão
competente.

§ 2.º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a
informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes
globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que



permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.
§ 3.º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações

financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4.º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade
interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem
como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5.º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na
forma da legislação em vigor.

Art. 6.º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e
registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e
aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela
autoridade administrativa competente.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.724, de 10-1-2001.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se
refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Art. 7.º Sem prejuízo do disposto no § 3.º do art. 2.º, a Comissão de Valores
Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade
judiciária competente o levantamento do sigilo junto às instituições financeiras de
informações e documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou
jurídica submetida ao seu poder disciplinar.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários,
manterão permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções
que realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre
que as informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades.

Art. 8.º O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos arts. 4.º, 6.º e 7.º,
será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas
ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições
financeiras.

Art. 9.º Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a
Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei
como de ação pública, ou indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério
Público, juntando à comunicação os documentos necessários à apuração ou



comprovação dos fatos.
§ 1.º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do Banco

Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de
competência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do
processo, com manifestação dos respectivos serviços jurídicos.

§ 2.º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do Brasil e
a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes as
irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de
sua prática, anexando os documentos pertinentes.

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei Complementar,
constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, e
multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar injustificadamente
ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos desta Lei Complementar.

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer
informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei
Complementar responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem prejuízo da
responsabilidade objetiva da entidade pública, quando comprovado que o servidor agiu
de acordo com orientação oficial.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revoga-se o art. 38 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-1-2001.



LEI N. 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
no âmbito da Justiça Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a Lei:

Art. 1.º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal,
aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei n. 9.099, de 26
de setembro de 1995.

•  Da criação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal: vide art. 98,
§ 1.º, da CF.

Art. 2.º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo,
respeitadas as regras de conexão e continência.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 11.313, de 28-6-2006.

•• Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

• Vide Súmula 428 do STJ.

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do
júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os
institutos da transação penal e da composição dos danos civis.

••  Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.313, de 28-6-2006.

Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças.

• O Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o salário
mínimo será de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

• Vide Súmula 428 do STJ.



§ 1.º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

• Vide Súmula 376 do STJ.

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de
mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,
execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores

públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.
§ 2.º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência

do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido
no art. 3.º, caput.

§ 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é
absoluta.

Art. 4.º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas
cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5.º Exceto nos casos do art. 4.º, somente será admitido recurso de sentença
definitiva.

Art. 6.º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:
I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte,

assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

•• Vide art. 74 da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e revoga a Lei n. 9.317, de
5-12-1996.

• Vide art. 8.º, § 1.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.

• Vide art. 9.º, § 4.º, da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Art. 7.º As citações e intimações da União serão feitas na forma prevista nos arts. 35 a
38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993.



Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e empresas públicas será feita
na pessoa do representante máximo da entidade, no local onde proposta a causa, quando
ali instalado seu escritório ou representação; se não, na sede da entidade.

Art. 8.º As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audiência
em que estiver presente seu representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão
própria).

§ 1.º As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos
Procuradores que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente ou por via postal.

§ 2.º Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das partes e de recepção de
petições por meio eletrônico.

•  A Resolução n. 28, de 13-10-2008, do Conselho da Justiça Federal, dispõe sobre a
intimação eletrônica das partes, Ministério Público, procuradores, advogados e
defensores públicos.

Art. 9.º Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas
pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a
citação para audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa,
advogado ou não.

••  O STF, na ADIn n. 3.168-6, de 17-8-2007, afasta a inconstitucionalidade deste
dispositivo, desde que excluídos os efeitos criminais e respeitado o teto estabelecido no
art. 3.º desta Lei, sem prejuízo da aplicação subsidiária integral dos parágrafos do art.
9.º da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e
empresas públicas federais, bem como os indicados na forma do caput, ficam
autorizados a conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos Juizados
Especiais Federais.

••  Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.250, de 27-5-2002, constante deste volume.

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que
disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência
de conciliação.

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos resultantes de ilícito
criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995), o representante da entidade
que comparecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma do art. 10.



Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da
causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes
da audiência, independentemente de intimação das partes.

§ 1.º Os honorários do técnico serão antecipados à conta de verba orçamentária do
respectivo Tribunal e, quando vencida na causa a entidade pública, seu valor será
incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do Tribunal.

§ 2.º Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, havendo designação de
exame, serão as partes intimadas para, em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar
assistentes.

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário.

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando
houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei.

•• Vide Súmula 43 do JEF

§ 1.º O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será julgado em
reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência do JuizCoordenador.

§ 2.º O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ será
julgadopor Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a
presidência do Coordenador da Justiça Federal.

§ 3.º A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via
eletrônica.

§ 4.º Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de
direito material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça - STJ, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a
divergência.

•  A Resolução n. 10, de 21-11-2007, do STJ, dispõe sobre o processamento, no STJ, de
incidente de uniformização da jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

§ 5.º No caso do § 4.º, presente a plausibilidade do direito invocado e havendo
fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a
requerimento do interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida.

§ 6.º Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos subsequentemente em
quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos nos autos, aguardando-se pronunciamento
do Superior Tribunal de Justiça.



§ 7.º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou
Coordenador da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo de 5
(cinco) dias. Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão
se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 8.º Decorridos os prazos referidos no § 7.º, o relator incluirá o pedido em pauta na
Seção, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com
réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança.

§ 9.º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 6.º serão
apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou declará-
los prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal
Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando a
composição dos órgãos e os procedimentos a serem adotados para o processamento e o
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e julgado
segundo o estabelecido nos §§ 4.º a 9.º do art. 14, além da observância das normas do
Regimento.

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que
imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado
mediante ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do
acordo.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado
da decisão, o pagamento será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência
mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente
de precatório.

§ 1.º Para os efeitos do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali
definidas como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão
como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado
Especial Federal Cível (art. 3.º, caput).

§ 2.º Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o sequestro do numerário
suficiente ao cumprimento da decisão.

§ 3.º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de
modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1.º deste artigo, e,
em parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar
ou suplementar do valor pago.

§ 4.º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1.º, o pagamento far-se-á,
sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito
do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da



forma lá prevista.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional
Federal. O Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de 2
(dois) anos, admitida a recondução. O exercício dessas funções será gratuito,
assegurados os direitos e prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo
Penal).

••  Com o advento da Reforma do CPP pela Lei n. 11.689, de 9-6-2008, o disposto no
art. 437 passou a ser tratado pelo art. 439, atualmente com a seguinte redação: “O
exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e
estabelecerá presunção de idoneidade moral”.

•  A Resolução n. 32, de 13-11-2008, do Conselho da Justiça Federal, regulamenta a
atividade de conciliador nos Juizados Especiais Federais.

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades cujo
movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal
designar a Vara onde funcionará.

Art. 19. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, deverão ser
instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Estados e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e em outras cidades
onde for necessário, neste último caso, por decisão do Tribunal Regional Federal, serão
instalados Juizados com competência exclusiva para ações previdenciárias.

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado
Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4.º da Lei n. 9.099, de 26 de
setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do Tribunal Regional
Federal, que definirá sua composição e área de competência, podendo abranger mais de
uma seção.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 12.665, de 13-6-2012.)

Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do respectivo Tribunal
Regional, escolhido por seus pares, com mandato de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circunstâncias, poderá
determinar o funcionamento do Juizado Especial em caráter itinerante, mediante
autorização prévia do Tribunal Regional Federal, com antecedência de dez dias.

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até 3 (três) anos, contados



a partir da publicação desta Lei, a competência dos Juizados Especiais Cíveis,
atendendo à necessidade da organização dos serviços judiciários ou administrativos.

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e as Escolas
de Magistratura dos Tribunais Regionais Federais criarão programas de informática
necessários para subsidiar a instrução das causas submetidas aos Juizados e
promoverão cursos de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servidores.

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data
de sua instalação.

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o suporte administrativo
necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua publicação.
Brasília, 12 de Julho de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-7-2001. O Provimento n. 7, de 7-5-
2010, do Conselho Nacional de Justiça, define medidas de aprimoramento relacionadas
ao Sistema dos Juizados Especiais.



MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.172-32, DE 23 DE
AGOSTO DE 2001 (*)

    Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas
para sua declaração.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1.º São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as
que estabeleçam:

I - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas,
caso em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já
terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com
juros legais a contar da data do pagamento indevido;

II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa
do consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de
vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o
equilíbrio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipótese de
cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da quantia recebida em
excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-
se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo
e natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas
de juros legalmente permitidas.

Art. 2.º São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou
indiretamente, contratos civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 3.º Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o
ônus de provar a regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que
demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias do caso, a verossimilhança da
alegação.

Art. 4.º As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:
I - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de



capitais e de valores mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e
regulamentares que lhes são aplicáveis;

II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamentos ao microempreendedor;

III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n.
9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que
se dedicam a sistemas alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com
o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida
Provisória, mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades
de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das
atividades exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários.

Art. 5.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.172-31, de 26 de julho de 2001.

Art. 6.º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Ficam revogados o § 3.º do art. 4.º da Lei n. 1.521, de 26 de dezembro de
1951.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-2001.



LEI N. 10.303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (*)

    Altera e acrescenta dispositivos na Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e na Lei n. 6.385, de 7
de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários
e cria a Comissão de Valores Mobiliários.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei n. 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e na Lei n. 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a
Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 2.º Os arts. 4.º, 15, 17, 24, 31, 41, 44, 47, 52, 54, 59, 62, 63, 68, 109, 115, 118,
122, 124, 133, 135, 136, 137, 140, 141, 142, 143, 146, 147, 149, 155, 157, 161, 163,
164, 165, 172, 196, 197, 202, 264, 287, 289, 291 e 294 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º A Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 4.º-A, 116-A, 165-A e 254-A:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 4.º Os arts. 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 24, 26
e 28 da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte
redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 5.º A Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos arts.
17-A, 21-A, e dos Capítulos VII-A e VII-B, com os arts. 27-A e 27-B, e 27-C a 27-F,
respectivamente:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 6.º As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu estatuto aos



preceitos desta Lei no prazo de 1 (um) ano, a contar da data em que esta entrar em vigor,
devendo, para este fim, ser convocada assembleia geral dos acionistas.

Art. 7.º O disposto no art. 254-A da Lei n. 6.404, de 1976, não se aplica às
companhias em processo de desestatização que, até a data da promulgação desta Lei,
tenham publicado um edital.

Art. 8.º A alteração de direitos conferidos às ações existentes em decorrência de
adequação a esta Lei não confere o direito de recesso de que trata o art. 137 da Lei n.
6.404, de 1976, se efetivada até o término do ano de 2002.

§ 1.º A proporção prevista no § 2.º do art. 15 da Lei n. 6.404, de 1976, será aplicada
de acordo com o seguinte critério:

I - imediatamente às companhias novas;
II - às companhias fechadas existentes, no momento em que decidirem abrir o seu

capital; e
III - as companhias abertas existentes poderão manter proporção de até 2/3 (dois

terços) de ações preferenciais, em relação ao total de ações emitidas, inclusive em
relação a novas emissões de ações.

§ 2.º Nas emissões de ações ordinárias por companhias abertas que optarem por se
adaptar ao disposto no art. 15, § 2.º, da Lei n. 6.404, de 1976, com a redação que lhe é
conferida por esta Lei, poderá não ser estendido aos acionistas titulares de ações
preferenciais, a critério da companhia, o direito de preferência a que se refere o art.
171, § 1.º, b, da Lei n. 6.404, de 1976. Uma vez reduzido o percentual de participação
em ações preferenciais, não mais será lícito à companhia elevá-lo além do limite
atingido.

§ 3.º As companhias abertas somente poderão emitir novas ações preferenciais com
observância do disposto no art. 17, § 1.º, da Lei n. 6.404, de 1976, com a redação dada
por esta Lei, devendo os respectivos estatutos ser adaptados ao referido dispositivo
legal no prazo de 1 (um) ano, após a data de entrada em vigor desta Lei.

§ 4.º Até a assembleia geral ordinária que se reunir para aprovar as demonstrações
financeiras do exercício de 2004, inclusive, o conselheiro eleito na forma do § 4.º,
inciso II, ou do § 5.º do art. 141, da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, será
escolhido em lista tríplice elaborada pelo acionista controlador; e, a partir da
assembleia geral ordinária de 2006, o referido conselheiro será eleito nos termos desta
Lei, independentemente do mandato do conselheiro a ser substituído.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação oficial, aplicando-se, todavia, a partir da data de publicação, às companhias
que se constituírem a partir dessa data.

Art. 10. São revogados o art. 242, da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e os
arts. 29 e 30, da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976.



Brasília, 31 de outubro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-11-2001.



DECRETO N. 4.250, DE 27 DE MAIO DE 2002 (*)

    Regulamenta a representação judicial da União, autarquias, fundações
e empresas públicas federais perante os Juizados Especiais Federais,
instituídos pela Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001,
decreta:

Art. 1.º Nas causas de competência dos Juizados Especiais Federais, a União será
representada pelas Procuradorias da União e, nas causas previstas no inciso V e
parágrafo único do art. 12 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993,
pelas Procuradorias da Fazenda Nacional, e as autarquias, fundações e empresas
públicas federais, pelas respectivas procuradorias e departamentos jurídicos,
ressalvada a representação extraordinária prevista nos arts. 11-A e 11-B da Lei n.
9.028, de 12 de abril de 1995.

§ 1.º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, os
Procuradores-Gerais, os Chefes de procuradorias ou de departamentos jurídicos de
autarquias e fundações federais e os dirigentes das empresas públicas poderão designar
servidores não integrantes de carreiras jurídicas, que tenham completo conhecimento do
caso, como auxiliares da representação das respectivas entidades, na forma do art. 10
da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001.

§ 2.º O ato de designação deverá conter, quando pertinentes, poderes expressos para
conciliar, transigir e desistir, inclusive de recurso, se interposto.

Art. 2.º Compete ao Advogado-Geral da União expedir instruções referentes à atuação
da Advocacia-Geral da União e dos órgãos jurídicos das autarquias e fundações nas
causas de competência dos Juizados Especiais Federais, bem como fixar as diretrizes
básicas para conciliação, transação, desistência do pedido e do recurso, se interposto.

§ 1.º Respeitadas as instruções e diretrizes fixadas pelo Advogado-Geral da União, os
Procuradores-Gerais da União, da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro
Social poderão expedir instruções específicas para as respectivas procuradorias.

§ 2.º As empresas públicas da União observarão as instruções e diretrizes fixadas pelo
Advogado-Geral da União para atuação nos Juizados Especiais Federais, podendo
propor a este normas específicas e adaptadas a seus estatutos e à sua natureza jurídica.

Art. 3.º Os Ministérios, autarquias e fundações federais deverão prestar todo o suporte
técnico e administrativo necessário à atuação da Advocacia-Geral da União, e de seus
órgãos vinculados, na defesa judicial das ações de competência dos Juizados Especiais



Federais.

Art. 4.º O Advogado-Geral da União poderá requisitar servidores da Administração
Pública Federal para examinar e emitir pareceres técnicos e participar das respectivas
audiências nos processos em trâmite nos Juizados Especiais Federais.

Parágrafo único. O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, no âmbito do Ministério da Fazenda, os Procuradores-Gerais, os Chefes de
procuradorias ou de departamentos jurídicos, no âmbito das respectivas autarquias e
fundações, e os dirigentes das empresas públicas poderão designar servidores para
exercer as atividades previstas no caput, conforme dispuser ato editado pelo titular do
Ministério ou entidade envolvida.

Art. 5.º Aplica-se o disposto no art. 4.º da Lei n. 9.028, de 1995, às solicitações das
procuradorias e departamentos jurídicos das autarquias e fundações, inclusive às
destinadas a fornecer informações técnicas nos processos em trâmite nos Juizados
Especiais Federais.

Parágrafo único. O órgão da Administração Pública Federal que receber pedido de
subsídios para a defesa da União, de suas autarquias ou fundações, nos termos do art. 4.º
da Lei n. 9.028, de 1995, além de atendê-lo no prazo assinalado:

•  O art. 5.º da Lei n. 9.784, de 29-1-1999, dispõe: "O processo administrativo pode
iniciar-se de ofício ou a pedido de interessado".

I - verificando a plausibilidade da pretensão deduzida em juízo e a possibilidade de
solução administrativa, converterá o pedido em processo administrativo, nos termos do
art. 5.º da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para exame no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias;

II - comunicará ao órgão solicitante a providência adotada no inciso I; e
III - providenciará a verificação da existência de requerimentos administrativos

semelhantes, com a finalidade de dar tratamento isonômico.

Art. 6.º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, os
Procuradores-Gerais, os Chefes de procuradorias ou de departamentos jurídicos de
autarquias e fundações e os dirigentes das empresas públicas poderão delegar as
competências previstas no § 1.º do art. 1.º e do parágrafo único do art. 4.º, vedada a
subdelegação.

Art. 7.º O Ministério da Fazenda, o Ministério da Previdência e Assistência Social, o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União
poderão manter núcleos de atendimento junto aos Juizados Especiais Federais para
prestar informações aos órgãos do Poder Judiciário, quando solicitados por estes.



Art. 8.º A Procuradoria-Geral da União, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
as procuradorias ou departamentos jurídicos de autarquias e fundações federais poderão
organizar jornada de trabalho compensatória para atender aos processos em trâmite nos
Juizados Especiais Federais.

Art. 9.º A Advocacia-Geral da União promoverá cursos especiais destinados à
capacitação e ao treinamento de servidores designados para atuar nos Juizados
Especiais Federais.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Pública Federal fornecerão pessoal
para ministrar os cursos previstos no caput, prestando o apoio necessário à sua
realização.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de maio de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-5-2002.



LEI N. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 (*)

    Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns,
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2.º (Vetado.)
§ 1.º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação, nos termos de regulamentação específica.

•• § 1.º regulamentado pelo Decreto n. 5.450, de 31-5-2005.

§ 2.º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se
de recursos de tecnologia da informação.

§ 3.º As bolsas a que se referem o § 2.º deverão estar organizadas sob a forma de
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que
operem sistemas eletrônicos unificados de pregões.

Art. 3.º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos
prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem



apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

§ 1.º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

§ 2.º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

Art. 4.º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em
Diário Oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação
local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2.º;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3.º,
as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer
pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei n. 9.755, de 16 de dezembro de 1998;

•  A Lei n. 9.755, de 16-12-1998, dispõe sobre a criação de homepage na Internet, pelo
Tribunal de Contas da União, para divulgação de dados e informações que especifica, e
dá outras providências.

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação
do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com



preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor,
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no
edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso,
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica
e qualificações técnica e econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já
constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

•  O Decreto n. 3.722, de 9-1-2001, dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF.

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis



de aproveitamento;
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor;

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Art. 5.º É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital,

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 6.º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não
estiver fixado no edital.

Art. 7.º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

Art. 8.º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos,
serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade
pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2.º.

Art. 9.º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.182-18, de 23 de agosto de 2001.

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União,



dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de
registro de preços previsto no art. 15 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de julho de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-7-2002 e retificada em 30-7-2002.
Regulamentada pelo Decreto n. 3.555, de 8-8-2000. Sobre licitação por pregão na forma
eletrônica dispõem os Decretos n. 5.450, de 31-5-2005, e 5.504, de 5-8-2005.



LEI N. 10.792, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2003 (*)

    Altera a Lei n. 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal e
o Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Lei n. 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º O Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º Os estabelecimentos penitenciários disporão de aparelho detector de metais,
aos quais devem se submeter todos que queiram ter acesso ao referido estabelecimento,
ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública.

Art. 4.º Os estabelecimentos penitenciários, especialmente os destinados ao regime
disciplinar diferenciado, disporão, dentre outros equipamentos de segurança, de
bloqueadores de telecomunicação para telefones celulares, rádio transmissores e outros
meios, definidos no art. 60, § 1.º, da Lei n. 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 5.º Nos termos do disposto no inciso I do art. 24 da Constituição da República,
observados os arts. 44 a 60 da Lei n. 7.210, de 11 de junho de 1984, os Estados e o
Distrito Federal poderão regulamentar o regime disciplinar diferenciado, em especial
para:

I - estabelecer o sistema de rodízio entre os agentes penitenciários que entrem em
contato direto com os presos provisórios e condenados;

II - assegurar o sigilo sobre a identidade e demais dados pessoais dos agentes
penitenciários lotados nos estabelecimentos penais de segurança máxima;

III - restringir o acesso dos presos provisórios e condenados aos meios de
comunicação de informação;

IV - disciplinar o cadastramento e agendamento prévio das entrevistas dos presos
provisórios ou condenados com seus advogados, regularmente constituídos nos autos da



ação penal ou processo de execução criminal, conforme o caso;
V - elaborar programa de atendimento diferenciado aos presos provisórios e

condenados, visando a sua reintegração ao regime comum e recompensando-lhes o bom
comportamento durante o período de sanção disciplinar.

Art. 6.º No caso de motim, o Diretor do Estabelecimento Prisional poderá determinar
a transferência do preso, comunicando-a ao juiz competente no prazo de até vinte e
quatro horas.

Art. 7.º A União definirá os padrões mínimos do presídio destinado ao cumprimento
de regime disciplinar.

Art. 8.º A União priorizará, quando da construção de presídios federais, os
estabelecimentos que se destinem a abrigar presos provisórios ou condenados sujeitos a
regime disciplinar diferenciado.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revoga-se o art. 194 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941.
Brasília, 1.º de dezembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-12-2003. Redação conforme publicação
oficial – a data correta da Lei n. 7.210 é 11-7-1984.



LEI N. 10.819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos, no âmbito dos
Municípios, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os depósitos judiciais, em dinheiro, referentes a tributos e seus acessórios, de
competência dos Municípios, inclusive os inscritos em dívida ativa, serão efetuados, a
partir da data da publicação desta Lei, em instituição financeira oficial da União ou do
Estado a que pertença o Município, mediante a utilização de instrumento que identifique
sua natureza tributária.

§ 1.º Os municípios poderão instituir fundo de reserva, destinado a garantir a
restituição da parcela dos depósitos referidos no caput que lhes seja repassada nos
termos desta Lei.

§ 2.º Ao município que instituir o fundo de reserva de que trata o § 1.º, será repassada
pela instituição financeira referida no caput a parcela correspondente a setenta por
cento do valor dos depósitos de natureza tributária nela realizados a partir da vigência
desta Lei.

§ 3.º A parcela dos depósitos não repassada nos termos do § 2.º será mantida na
instituição financeira recebedora, que a remunerará segundo os critérios originalmente
atribuídos aos depósitos.

Art. 2.º A habilitação do município ao recebimento das transferências referidas no §
2.º do art. 1.º fica condicionada à apresentação, perante o órgão jurisdicional
responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos, de termo de
compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que preveja:

I - a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsável pelo repasse
das parcelas referidas no § 2.º do art. 1.º e seus incisos;

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela dos
depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º,
condição esta a ser observada a cada transferência recebida na forma do § 2.º do art.
1.º;

III - a manutenção no fundo de reserva de saldo jamais inferior ao maior dos seguintes
valores:

a) o montante equivalente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição
financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º, acrescida da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída;

b) a diferença entre a soma dos cinquenta maiores depósitos efetuados nos termos do



art. 1.º e a soma das parcelas desses depósitos mantidas na instituição financeira na
forma do § 3.º do mesmo art. 1.º, ambas acrescidas da remuneração que lhes foi
originalmente atribuída;

IV - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do disposto
nos arts. 4.º e 6.º desta Lei; e

V - a recomposição do fundo de reserva pelo Município, em até quarenta e oito horas,
após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo estiver abaixo dos
limites estabelecidos no inciso III deste artigo.

§ 1.º Os fundos de reserva, de que trata o § 1.º do art. 1.º, terão remuneração de juros
equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic
para títulos federais.

§ 2.º Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que trata este
artigo manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma do art.
1.º, discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente
atribuída;

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos do §
3.º do art. 1.º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; e

III - o montante do depósito transferido ao fundo de reserva nos termos do § 1.º do art.
2.º, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.

Art. 3.º Os recursos repassados na forma desta Lei aos Municípios, ressalvados os
destinados ao fundo de reserva de que trata o § 1.º do art. 1.º, serão aplicados,
exclusivamente, no pagamento:

I - de precatórios judiciais de qualquer natureza;
II - da dívida fundada do Município.
Parágrafo único. Na hipótese de previsão na lei orçamentária municipal de dotações

suficientes para o pagamento da totalidade das despesas referidas nos incisos I e II
exigíveis no exercício, o valor excedente dos repasses de que trata o caput poderá ser
utilizado para a realização de despesas de capital.

Art. 4.º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante,
mediante ordem judicial, o valor do depósito efetuado nos termos desta Lei, acrescido
da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, será colocado à disposição do
depositante pela instituição financeira responsável, no prazo de três dias úteis,
observada a seguinte composição:

I - a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º,
acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será de responsabilidade
direta e imediata da instituição depositária;

II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos
termos do caput será debitada no fundo de reserva de que trata o art. 2.º.

§ 1.º Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, após o débito referido no inciso I,



ser inferior ao valor mínimo estabelecido no inciso III do art. 2.º, o Município será
notificado para recompô-lo na forma do inciso V do mesmo art. 2.º.

§ 2.º Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito do
montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao depositante
o valor disponível no fundo, acrescido do valor referido no inciso I.

§ 3.º Na hipótese referida no § 2.º, a instituição financeira notificará a autoridade
expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a composição detalhada dos
valores liberados, sua atualização monetária, a parcela efetivamente disponibilizada em
favor do depositante, e o saldo a ser pago na recomposição prevista no § 1.º deste
artigo.

Art. 5.º Nos casos em que o Município não recompuser o fundo de reserva até o saldo
mínimo referido no inciso III do art. 2.º, ficará suspenso o repasse das parcelas
referentes a novos depósitos até a regularização do saldo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de descumprimento
por três vezes da obrigação referida no inciso V do art. 2.º, ficará o município excluído
da sistemática de que trata o § 2.º do art. 1.º.

Art. 6.º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o Município, ser-lhe-
á transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do § 3.º
do art. 1.º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.

§ 1.º Na situação prevista no caput, é facultado ao Município sacar no fundo de
reserva a parcela do depósito nele depositada nos termos do inciso II do art. 2.º,
acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.

§ 2.º O saque da parcela de que trata o § 1.º somente poderá ser realizado até o limite
máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no inciso III do art. 2.º.

§ 3.º Na situação prevista no caput, serão transformados em pagamento definitivo,
total ou parcial, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo, inclusive
seus acessórios, os valores depositados na forma do caput do art. 1.º, acrescidos da
remuneração que lhes foi originalmente atribuída.

Art. 7.º O disposto nesta Lei aplica-se, igualmente, aos depósitos judiciais, em
dinheiro, referentes a tributos de competência dos Municípios, efetuados entre 1.º de
janeiro de 1999 e a véspera da data de publicação desta Lei.

Art. 8.º Os municípios estabelecerão regras de procedimentos, inclusive
orçamentários, para a execução do disposto nesta Lei.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de Dezembro de 2003, 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-12-2003. Vide Lei n. 11.429, de 26-
12-2006, que dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos no âmbito dos estados e do
Distrito Federal.



LEI N. 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de
pagamento, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1.º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração
disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e
operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e
sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"Art. 1.º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao
pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando
previsto nos respectivos contratos".

§ 1.º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento.

§ 2.º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os
fins do § 1.º deste artigo.

 § 3.º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer
tempo, de novos descontos.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 4.º O disposto no § 3.º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior
à da solicitação do bloqueio.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se:
 I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei n. 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;".

• Vide art. 2.º da CLT.

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;

• Vide art. 3.º da CLT.

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou
financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do
art. 1.º;

 IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei;

•• Inciso IV com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e". 

 V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao
empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho;

•• Inciso V com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao
empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho". 

•• Vide arts. 477 e s. da CLT.

 VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do
caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados;

•• Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



 VII - desconto, ato de descontar, na folha de pagamento ou em momento anterior
ao do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou
verba rescisória, o valor das prestações assumidas em operações de empréstimo,
financiamento ou arrendamento mercantil; e

•• Inciso VII acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou
remunerações, descontadas as consignações compulsórias.

•• Inciso VIII acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 1.º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas
pelo empregado.

§ 2.º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos
descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:

I - a soma dos descontos referidos no art. 1.º desta Lei não poderá exceder a trinta por
cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1.º, não poderá
exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em
regulamento.

Art. 3.º Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:
I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do

primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou
arrendamento mercantil;

 II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades
sindicais que as solicitem, as informações referentes aos custos referidos no § 2.º; e

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais,
as informações referentes aos custos referidos no § 2.º deste artigo; e".

 III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado, inclusive sobre as verbas
rescisórias, e repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos
em regulamento.

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e



repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em
regulamento".

§ 1.º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária
escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em
seu regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos
autorizados.

§ 2.º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao
empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais
decorrentes da realização da operação objeto desta Lei.

§ 3.º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado,
de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de
empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos
no § 2.º deste artigo.

§ 4.º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência
sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente.

Art. 4.º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será
feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto
de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei
e seu regulamento.

 § 1.º Poderá o empregador firmar com instituições consignatárias acordo que
defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos,
financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados,
podendo, nestes casos, a entidade sindical participar como anuente.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"§ 1.º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da
maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias,
acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos
empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus
empregados".

§ 2.º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar,
com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a
serem observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser
realizados com seus representados.

 § 3.º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem os §§ 1.º ou 2.º
e sendo observados e atendidos pelo empregado todos os requisitos e condições nele
previstos, inclusive as regras de concessão de crédito, não poderá a instituição
consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento



mercantil.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"§ 3.º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos no
acordo firmado segundo o disposto no § 1.º ou no § 2.º deste artigo, não poderá a
instituição consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou
arrendamento mercantil".

§ 4.º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado
o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o
empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de
sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses
por ele contratados e autorizados.

§ 5.º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2.º deste artigo, os custos de
que trata o § 2.º do art. 3.º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade
sindical, sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo
empregador nos acordos referidos no § 1.º deste artigo.

§ 6.º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, ou em
acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos
custos referidos no § 2.º do art. 3.º pela instituição consignatária.

§ 7.º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de
qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos
acordos referidos nos §§ 1.º e 2.º, bem como a inclusão neles de cláusulas que
impliquem pagamento em seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de
que trata esta Lei, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 3.º.

 § 8.º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a disponibilizar,
inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de novos descontos.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 Art. 5.º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pelo
desconto dos valores devidos e pelo seu repasse às instituições consignatárias, que
deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento ao mutuário de sua
remuneração disponível.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"Art. 5.º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção
dos valores devidos e pelo repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser
realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, ao mutuário, de sua
remuneração mensal".



 § 1.º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será
corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos
concedidos aos seus empregados, mas responderá como devedor principal e solidário
perante a instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de contratações
por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu regulamento que deixarem, por sua
falha ou culpa, de ser retidos ou repassados.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"§ 1.º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será
corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos
concedidos aos mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário,
perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações
por ele confirmadas na forma desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha
ou culpa, de serem retidos ou repassados".

 § 2.º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo,
financiamento ou arrendamento tenha sido descontado do mutuário e não tenha sido
repassado pelo empregador, ou pela instituição financeira mantenedora, na forma do §
5.º, à instituição consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em
cadastro de inadimplentes.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"§ 2.º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo,
financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo
empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário
em qualquer cadastro de inadimplentes".

 § 3.º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2.º, é cabível o
ajuizamento de ação de depósito, nos termos do Capítulo II do Título I do Livro IV da
Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, em face do
empregador, ou da instituição financeira mantenedora, se responsável pelo desconto, na
forma do § 5.º, e de seus representantes legais.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.
O texto anterior dizia:
"§ 3.º Caracterizada a situação do § 2.º deste artigo, o empregador e os seus
representantes legais ficarão sujeitos à ação de depósito, na forma prevista no Capítulo
II do Título I do Livro IV do Código de Processo Civil".

§ 4.º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias



descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de
pedir, na forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas.

 § 5.º O acordo firmado entre o empregador e a instituição financeira mantenedora
poderá prever que a responsabilidade pelo desconto de que trata o caput será da
instituição financeira mantenedora.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

Art. 6.º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de
Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a
proceder aos descontos referidos no art. 1.º desta Lei, bem como autorizar, de forma
irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebem seus benefícios
retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela
concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento,
observadas as normas editadas pelo INSS.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 10.953, de 27-9-2004.

§ 1.º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:
I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1.º;
II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;
III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução
do disposto nesta Lei;

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações
às instituições consignatárias;

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais
a ele acarretados pelas operações; e

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.
§ 2.º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações

referidas no caput deste artigo restringe-se à:
I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade
solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e

II -manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição financeira
enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo
segurado.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.953, de 27-9-2004.



§ 3.º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas
nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo
devedor em amortização.

••  § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.953, de 27-9-2004.

§ 4.º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou
arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando
de sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

§ 5.º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.953, de 27-9-2004.

§ 6.º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite
estabelecido no § 5.º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por
esta Lei.

••  § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.953, de 27-9-2004.

Art. 7.º O art. 115 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 8.º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

•• Regulamento: Decreto n. 4.840, de 17-9-2003.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-12-2003. Regulamentada pelo Decreto
n. 4.840, de 17-9-2003.



LEI N. 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

    Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria
público-privada no âmbito da administração pública.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria
público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos
fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

• Vide art. 37, caput, da CF.

• Vide Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

Art. 2.º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na
modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1.º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas
de que trata a Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver,
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro
público ao parceiro privado.

• Vide Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

§ 2.º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de
obra ou fornecimento e instalação de bens.

§ 3.º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei n. 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro



público ao parceiro privado.
§ 4.º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão de obra, o fornecimento e

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.

Art. 3.º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes
adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei n. 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995.

•• Caput regulamentado pelo Decreto n. 5.977, de 1.º-12-2006.

• A Lei n. 8.987, de 13-2-1995, consta deste volume.

• A Lei n. 9.074, de 7-7-1995, estabelece normas para outorga e prorrogação das
concessões e permissões de serviços públicos, e dá outras providências.

§ 1.º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes
subsidiariamente o disposto na Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que
lhe são correlatas.

•• § 1.º regulamentado pelo Decreto n. 5.977, de 1.º-12-2006.

§ 2.º As concessões comuns continuam regidas pela Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, e pelas leis que lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.

§ 3.º Continuam regidos exclusivamente pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
pelas leis que lhe são correlatas os contratos administrativos que não caracterizem
concessão comum, patrocinada ou administrativa.

• Vide citado diploma constante deste volume.

Art. 4.º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes
diretrizes:

• Vide art. 37, caput, da CF.

I - eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da
sociedade;

II - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes
privados incumbidos da sua execução;

III - indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder



de polícia e de outras atividades exclusivas do Estado;

• O art. 78 do CTN conceitua poder de polícia.

• Vide Súmulas 645 e 419 do STF sobre poder de polícia.

IV - responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias;

• Vide Lei Complementar 101, de 4-5-2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

V - transparência dos procedimentos e das decisões;

• Vide art. 37, caput, da CF.

VI - repartição objetiva de riscos entre as partes;
VII - sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de

parceria.

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 5.º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto
no art. 23 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também
prever:

I - o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos
realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo
eventual prorrogação;

II - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso
de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da
falta cometida, e às obrigações assumidas;

III - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força
maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;
V - os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços;
VI - os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os

modos e o prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia;
VII - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado;
VIII - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e

compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3.º e 5.º do
art. 56 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às concessões



patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 18 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995;

IX - o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos
do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos
utilizados pelo parceiro privado;

X - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os
pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades
eventualmente detectadas.

• Vide art. 56, §§ 3.º e 5.º da Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

• Vide art. 23 da Lei n. 8.987, de 13-2-1995.

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do
aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos
serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2.º do art. 6.º desta Lei.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 1.º As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em
índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de
homologação pela Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial,
onde houver, até o prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, razões
fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da atualização.

§ 2.º Os contratos poderão prever adicionalmente:
I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do

controle da sociedade de propósito específico para os seus financiadores, com o
objetivo de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da
prestação dos serviços, não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do
parágrafo único do art. 27 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em
relação às obrigações pecuniárias da Administração Pública;

III - a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por
extinção antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e
empresas estatais garantidores de parcerias público-privadas.

Art. 6.º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria
público-privada poderá ser feita por:

I - ordem bancária;
II - cessão de créditos não tributários;
III - outorga de direitos em face da Administração Pública;
IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;



V - outros meios admitidos em lei.
§ 1.º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração

variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e
disponibilidade definidos no contrato.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 2.º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado para
a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do
caput do art. 18 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no
edital de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos celebrados até
8 de agosto de 2012.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

• A Instrução Normativa n. 1.342, de 5-4-2013, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, dispõe sobre o tratamento tributário do aporte de recursos em favor do parceiro
privado realizado nos termos deste § 2.º.

§ 3.º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2.º poderá ser excluído
da determinação:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

III - da base de cálculo da Contribuição Previdênciária sobre a Receita Bruta -
CPRB devida pelas empresas referidas nos arts. 7.º e 8.º da Lei n. 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, a partir de 1.º de janeiro de 2015.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º
mês subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 4.º Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75 da Lei n.



12.973, de 13 de maio de 2014, e até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, a
parcela excluída nos termos do § 3.º deverá ser computada na determinação do lucro
líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo
para a realização de obras e aquisição de bens a que se refere o § 2.º deste artigo for
realizado, inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art.
35 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir
do 4.º mês subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 5.º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá indenização
pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou
depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com valores
provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2.º.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 6.º A partir de 1.º de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75 da Lei
n. 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1.º de janeiro de 2015, para os não optantes, a
parcela excluída nos termos do § 3.º deverá ser computada na determinação do lucro
líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em cada período de apuração
durante o prazo restante do contrato, considerado a partir do início da prestação dos
serviços públicos.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês
subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 7.º No caso do § 6.º, o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve
ser o valor da parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração
contidos no prazo restante do contrato.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês
subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 8.º Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a
prestação dos serviços públicos nas datas referidas no § 6.º, as adições subsequentes
serão realizadas em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato,
considerando o saldo remanescente ainda não adicionado.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês



subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 9.º A parcela excluída nos termos do inciso III do § 3.º deverá ser computada na
determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária de que trata o inciso III
do § 3.º em cada período de apuração durante o prazo restante previsto no contrato para
construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será
utilizada na prestação de serviços públicos.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês
subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 10. No caso do § 9.º, o valor a ser adicionado em cada período de apuração
deve ser o valor da parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração
contidos no prazo restante previsto no contrato para construção, recuperação, reforma,
ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será utilizada na prestação de serviços
públicos.

•• § 10. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês
subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o
saldo da parcela excluída nos termos do § 3.º, ainda não adicionado, deverá ser
computado na determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da
base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da
Cofins e da contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 3.º no período de
apuração da extinção.

•• § 11. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês
subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

§ 12. Aplicam-se às receitas auferidas pelo parceiro privado nos termos do § 6.º o
regime de apuração e as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
aplicáveis às suas receitas decorrentes da prestação dos serviços públicos.

•• § 12. acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a partir do 4.º mês
subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

Art. 7.º A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida
da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.

§ 1.º É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento
da contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de parceria
público-privada.



•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 2.º O aporte de recursos de que trata o § 2.º do art. 6.º, quando realizado durante a
fase dos investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade
com as etapas efetivamente executadas.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS

Art. 8.º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato
de parceria público-privada poderão ser garantidas mediante:

I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da
Constituição Federal;

II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;
III - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam

controladas pelo Poder Público;
IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que

não sejam controladas pelo Poder Público;

• Vide art. 167 da CF.

V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa
finalidade;

VI - outros mecanismos admitidos em lei.

Parágrafo único. (Vetado).

••  O texto vetado dizia:
“Parágrafo único.  O regime de garantias previsto neste artigo aplica-se às contratações
em que houver transferência ou desenvolvimento local de tecnologia de produtos
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei n. 8.080, de 19 de
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive
por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica".

CAPÍTULO IV



DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

Art. 9.º Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de
propósito específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria.

§ 1.º A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará
condicionada à autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e
do contrato, observado o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei n. 8.987, de 13
de fevereiro de 1995.

§ 2.º A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia
aberta, com valores mobiliários admitidos a negociação no mercado.

• Vide arts. 1.088 e 1.089 do CC.

§ 3.º A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de governança
corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme
regulamento.

§ 4.º Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das
sociedades de que trata este Capítulo.

§ 5.º A vedação prevista no § 4.º deste artigo não se aplica à eventual aquisição da
maioria do capital votante da sociedade de propósito específico por instituição
financeira controlada pelo Poder Público em caso de inadimplemento de contratos de
financiamento.

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO

• Vide Lei n. 8.666, de 21-6-1993, que dispõe sobre licitações e contratos
administrativos.

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na
modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:

I - autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que
demonstre:

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das razões
que justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada;

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo referido no § 1.º do art. 4.º da Lei Complementar n. 101, de 4 de
maio de 2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de



despesa; e

• A Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000, estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a
observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela
Administração Pública relativas ao objeto do contrato;

II - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em
que deva vigorar o contrato de parceria público-privada;

III - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela
Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes
orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual;

IV - estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante
a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela
Administração Pública;

V - seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o contrato
será celebrado;

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante
publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico,
que deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo
de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias
para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da
data prevista para a publicação do edital; e

VII - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento
ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do
contrato exigir.

§ 1.º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais
para consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das
despesas com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2.º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que
for publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações
a que se referem os incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3.º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da
remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de
autorização legislativa específica.

§ 4.º Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP
deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para
definição do preço de referência para a licitação será calculado com base em valores de



mercado considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou
com base em sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor
específico do projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético,
elaborado por meio de metodologia expedita ou paramétrica.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará
expressamente a submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber,
os §§ 3.º e 4.º do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, podendo ainda prever:

I - exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III do
art. 31 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993;

II - (Vetado.)
III - o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei n. 9.307,
de 23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao
contrato.

• Vide citado diploma constante deste volume.

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da
contraprestação do parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado.

Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-privadas obedecerá ao
procedimento previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos
e também ao seguinte:

I - o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação de propostas técnicas,
desclassificando-se os licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais não
participarão das etapas seguintes;

II - o julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos I e V do
art. 15 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes:

a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública;
b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alínea a com o de melhor

técnica, de acordo com os pesos estabelecidos no edital;
III - o edital definirá a forma de apresentação das propostas econômicas, admitindo-

se:
a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou
b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz;
IV - o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de

complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no curso do
procedimento, desde que o licitante possa satisfazer as exigências dentro do prazo



fixado no instrumento convocatório.
§ 1.º Na hipótese da alínea b do inciso III do caput deste artigo:
I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação

das propostas escritas, sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances;
II - o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos licitantes cuja

proposta escrita for no máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor
proposta.
§ 2.º O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito

por ato motivado, com base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado
pertinentes ao objeto, definidos com clareza e objetividade no edital.

Art. 13. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e
julgamento, hipótese em que:
I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será

aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem
classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;
II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado

vencedor;
III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos

habilitatórios do licitante com a proposta classificada em 2.º (segundo) lugar, e assim,
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;
IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor

nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de parcerias público-privadas
federais, com competência para:

• O Decreto n. 5.385, de 4-3-2005, institui o Comitê Gestor de Parceria Público-
Privada Federal – CGP.

I - definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-
privada;
II - disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos;
III - autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital;
IV - apreciar os relatórios de execução dos contratos.
§ 1.º O órgão mencionado no caput deste artigo será composto por indicação nominal

de um representante titular e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos:



I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual cumprirá a tarefa de
coordenação das respectivas atividades;

II - Ministério da Fazenda;
III - Casa Civil da Presidência da República.
§ 2.º Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo para examinar projetos

de parceria público-privada participará um representante do órgão da Administração
Pública direta cuja área de competência seja pertinente ao objeto do contrato em
análise.

§ 3.º Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de parceria público-
privada, o expediente deverá estar instruído com pronunciamento prévio e
fundamentado:

I - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do projeto;
II - do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão da garantia e à sua

forma, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite de
que trata o art. 22 desta Lei.

§ 4.º Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no caput deste artigo poderá
criar estrutura de apoio técnico com a presença de representantes de instituições
públicas.

§ 5.º O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao Congresso Nacional e ao
Tribunal de Contas da União, com periodicidade anual, relatórios de desempenho dos
contratos de parceria público-privada.

§ 6.º Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4.º desta Lei,
ressalvadas as informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o §
5.º deste artigo serão disponibilizados ao público, por meio de rede pública de
transmissão de dados.

Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências Reguladoras, nas suas respectivas
áreas de competência, submeter o edital de licitação ao órgão gestor, proceder à
licitação, acompanhar e fiscalizar os contratos de parceria público-privada.

Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras encaminharão ao órgão a
que se refere o caput do art. 14 desta Lei, com periodicidade semestral, relatórios
circunstanciados acerca da execução dos contratos de parceria público-privada, na
forma definida em regulamento.

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações
públicas e suas empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global
de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias
Público-Privadas - FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais, distritais,
estaduais ou municipais em virtude das parcerias de que trata esta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.



§ 1.º O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos
cotistas, e será sujeito a direitos e obrigações próprios.

§ 2.º O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de bens e direitos realizado
pelos cotistas, por meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua
administração.

§ 3.º Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados por empresa
especializada, que deverá apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios
de avaliação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados.

§ 4.º A integralização das cotas poderá ser realizada em dinheiro, títulos da dívida
pública, bens imóveis dominicais, bens móveis, inclusive ações de sociedade de
economia mista federal excedentes ao necessário para manutenção de seu controle pela
União, ou outros direitos com valor patrimonial.

§ 5.º O FGP responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de seu
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela
integralização das cotas que subscreverem.

§ 6.º A integralização com bens a que se refere o § 4.º deste artigo será feita
independentemente de licitação, mediante prévia avaliação e autorização específica do
Presidente da República, por proposta do Ministro da Fazenda.

§ 7.º O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no FGP será condicionado a
sua desafetação de forma individualizada.

§ 8.º A capitalização do FGP, quando realizada por meio de recursos orçamentários,
dar-se-á por ação orçamentária específica para esta finalidade, no âmbito de Encargos
Financeiros da União.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.409, de 25-5-2011.

§ 9.º (Vetado.)

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

Art. 17. O FGP será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela
União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4.º da Lei n.
4.595, de 31 de dezembro de 1964.

•  Dispõe citado dispositivo: "Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo
diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República, estatuir normas para as
operações das instituições financeiras públicas, para preservar sua solidez e adequar
seu funcionamento aos objetivos desta Lei".

§ 1.º O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em assembleia dos cotistas.
§ 2.º A representação da União na assembleia dos cotistas dar-se-á na forma do inciso



V do art. 10 do Decreto-lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967.

•  Dispõe citado dispositivo sobre a competência do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional.

§ 3.º Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e
direitos do FGP, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez.

Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar sobre a política de
concessão de garantias, inclusive no que se refere à relação entre ativos e passivos do
Fundo.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.409, de 25-5-2011.

§ 1.º A garantia será prestada na forma aprovada pela assembleia dos cotistas, nas
seguintes modalidades:

I - fiança, sem benefício de ordem para o fiador;
II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do patrimônio do FGP, sem

transferência da posse da coisa empenhada antes da execução da garantia;
III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP;
IV - alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP ou com

agente fiduciário por ele contratado antes da execução da garantia;
V - outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que não transfiram a

titularidade ou posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia;
VI - garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído em

decorrência da separação de bens e direitos pertencentes ao FGP.
§ 2.º O FGP poderá prestar contragarantias a seguradoras, instituições financeiras e

organismos internacionais que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias
dos cotistas em contratos de parceria público-privadas.

§ 3.º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP
importará exoneração proporcional da garantia.

§ 4.º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos disponíveis
em mercado, inclusive para complementação das modalidades previstas no § 1.º.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 5.º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro
público após quinze dias contados da data de vencimento; e



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após
quarenta e cinco dias contados da data de vencimento, desde que não tenha havido
rejeição expressa por ato motivado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 6.º A quitação de débito pelo FGP importará sua sub-rogação nos direitos do
parceiro privado.
§ 7.º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo poderão ser objeto de

constrição judicial e alienação para satisfazer as obrigações garantidas.
§ 8.º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus

fundos especiais, às suas autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas
estatais dependentes.

••  § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.409, de 25-5-2011.

§ 9.º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato motivado.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e
sobre os motivos da rejeição, no prazo de quarenta dias contados da data de
vencimento.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro público
no prazo de quarenta dias contado da data de vencimento implicará aceitação tácita.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita de
que trata o § 12 ou que rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos
que causar, em conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.



Art. 19. O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a qualquer
deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao
patrimônio ainda não utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação
com base na situação patrimonial do Fundo.

Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembleia dos cotistas, ficará
condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das
garantias pelos credores.

Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será rateado entre os cotistas,
com base na situação patrimonial à data da dissolução.

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará
com o restante do patrimônio do FGP, ficando vinculado exclusivamente à garantia em
virtude da qual tiver sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras
obrigações do FGP.

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em
Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório
de Registro Imobiliário correspondente.

Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-privada quando a soma
das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas
não tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente líquida do
exercício, e as despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 (dez) anos subsequentes,
não excedam a 1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada para os
respectivos exercícios.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Fica a União autorizada a conceder incentivo, nos termos do Programa de
Incentivo à Implementação de Projetos de Interesse Social - PIPS, instituído pela Lei n.
10.735, de 11 de setembro de 2003, às aplicações em fundos de investimento, criados
por instituições financeiras, em direitos creditórios provenientes dos contratos de
parcerias público-privadas.

Art. 24. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, na forma da legislação
pertinente, as diretrizes para a concessão de crédito destinado ao financiamento de
contratos de parcerias público-privadas, bem como para participação de entidades



fechadas de previdência complementar.

Art. 25. A Secretaria do Tesouro Nacional editará, na forma da legislação pertinente,
normas gerais relativas à consolidação das contas públicas aplicáveis aos contratos de
parceria público-privada.

Art. 26. O inciso I do § 1.º do art. 56 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no texto da Lei.

Art. 27. As operações de crédito efetuadas por empresas públicas ou sociedades de
economia mista controladas pela União não poderão exceder a 70% (setenta por cento)
do total das fontes de recursos financeiros da sociedade de propósito específico, sendo
que para as áreas das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de
Desenvolvimento Humano - IDH seja inferior à média nacional, essa participação não
poderá exceder a 80% (oitenta por cento).

§ 1.º Não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do total das fontes de recursos
financeiros da sociedade de propósito específico ou 90% (noventa por cento) nas áreas
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de Desenvolvimento Humano
- IDH seja inferior à média nacional, as operações de crédito ou contribuições de
capital realizadas cumulativamente por:

I - entidades fechadas de previdência complementar;
II - empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União.
§ 2.º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por fonte de recursos financeiros as

operações de crédito e contribuições de capital à sociedade de propósito específico.

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária aos
Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no
ano anterior, a 5 (cinco) por cento da receita corrente líquida do exercício ou se as
despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5
(cinco) por cento da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 1.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem empreendimentos
por intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e
à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, as informações
necessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo.

§ 2.º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as
despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública



direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente,
excluídas as empresas estatais dependentes.

••  § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

§ 3.º (Vetado.)

Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992
- Lei de Improbidade Administrativa, na Lei n. 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei
dos Crimes Fiscais, no Decreto-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei n.
1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas
contratualmente.

•  O Decreto-lei n. 201, de 27-2-1967, dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e
vereadores. Os demais diplomas citados constam deste volume.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 2004, 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-2004.



LEI N. 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 (*)

    Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do
empresário e da sociedade empresária.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a
falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente
como devedor.

Art. 2.º Esta Lei não se aplica a:
I - empresa pública e sociedade de economia mista;
II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio,

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à
saúde, sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente
equiparadas às anteriores.

Art. 3.º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a
recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal
estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.

Art. 4.º (Vetado.)

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À
FALÊNCIA

Seção I



Disposições Gerais

Art. 5.º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:
I - as obrigações a título gratuito;
II - as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial ou na

falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com o devedor.

Art. 6.º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

• Vide art. 1.030 do CC.

• Vide Enunciado n. 43 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 1.º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia ilíquida.

§ 2.º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8.º desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.

§ 3.º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1.º e 2.º deste artigo poderá
determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na
falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe
própria.

§ 4.º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em
hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado
do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do
prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções,
independentemente de pronunciamento judicial.

• Vide Enunciado n. 42 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 5.º Aplica-se o disposto no § 2.º deste artigo à recuperação judicial durante o
período de suspensão de que trata o § 4.º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as
execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já
esteja inscrito no quadro-geral de credores.

§ 6.º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição,
as ações que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao
juízo da falência ou da recuperação judicial:



I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;

• Vide arts. 282 e s. do CPC (requisitos da petição inicial).

II - pelo devedor, imediatamente após a citação.
§ 7.º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

§ 8.º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a
jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo
ao mesmo devedor.

Seção II

Da Verificação e da Habilitação de Créditos

Art. 7.º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com
base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos
documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio
de profissionais ou empresas especializadas.

§ 1.º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1.º, ou no parágrafo único do art. 99
desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao
administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos
relacionados.

§ 2.º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na
forma do caput e do § 1.º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de
credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1.º deste
artigo, devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas
no art. 8.º desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa
relação.

Art. 8.º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art.
7.º, § 2.º, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o
Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores,
apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade,
importância ou classificação de crédito relacionado.

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos termos dos
arts. 13 a 15 desta Lei.

Art. 9.º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7.º, § 1.º,
desta Lei deverá conter:



I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de
qualquer ato do processo;

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de
recuperação judicial, sua origem e classificação;

III - os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a
serem produzidas;

IV - a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo
instrumento;

V - a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor.
Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser

exibidos no original ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em outro
processo.

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7.º, § 1.º, desta Lei, as habilitações
de crédito serão recebidas como retardatárias.

§ 1.º Na recuperação judicial, os titulares de créditos retardatários, excetuados os
titulares de créditos derivados da relação de trabalho, não terão direito a voto nas
deliberações da assembleia geral de credores.

§ 2.º Aplica-se o disposto no § 1.º deste artigo ao processo de falência, salvo se, na
data da realização da assembleia geral, já houver sido homologado o quadro-geral de
credores contendo o crédito retardatário.

§ 3.º Na falência, os créditos retardatários perderão o direito a rateios eventualmente
realizados e ficarão sujeitos ao pagamento de custas, não se computando os acessórios
compreendidos entre o término do prazo e a data do pedido de habilitação.

§ 4.º Na hipótese prevista no § 3.º deste artigo, o credor poderá requerer a reserva de
valor para satisfação de seu crédito.

§ 5.º As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da homologação
do quadro-geral de credores, serão recebidas como impugnação e processadas na forma
dos arts. 13 a 15 desta Lei.

§ 6.º Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não habilitaram
seu crédito poderão, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no
Código de Processo Civil, requerer ao juízo da falência ou da recuperação judicial a
retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito.

• Vide arts. 282 a 475 do CPC (procedimento ordinário).

Art. 11. Os credores cujos créditos forem impugnados serão intimados para contestar
a impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando os documentos que tiverem e
indicando outras provas que reputem necessárias.

Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, se houver,
serão intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no prazo comum de 5 (cinco)



dias.
Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o administrador

judicial será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 5 (cinco) dias, devendo
juntar à sua manifestação o laudo elaborado pelo profissional ou empresa especializada,
se for o caso, e todas as informações existentes nos livros fiscais e demais documentos
do devedor acerca do crédito, constante ou não da relação de credores, objeto da
impugnação.

Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, instruída com os
documentos que tiver o impugnante, o qual indicará as provas consideradas necessárias.

Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os documentos a
ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações versando sobre o
mesmo crédito.

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como quadro-geral de
credores, a relação dos credores constante do edital de que trata o art. 7.º, § 2.º, desta
Lei, dispensada a publicação de que trata o art. 18 desta Lei.

Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts. 11 e 12 desta Lei, os autos de
impugnação serão conclusos ao juiz, que:

I - determinará a inclusão no quadro-geral de credores das habilitações de créditos não
impugnadas, no valor constante da relação referida no § 2.º do art. 7.º desta Lei;

II - julgará as impugnações que entender suficientemente esclarecidas pelas alegações
e provas apresentadas pelas partes, mencionando, de cada crédito, o valor e a
classificação;

III - fixará, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos controvertidos e
decidirá as questões processuais pendentes;

IV - determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessário.

Art. 16. O juiz determinará, para fins de rateio, a reserva de valor para satisfação do
crédito impugnado.

Parágrafo único. Sendo parcial, a impugnação não impedirá o pagamento da parte
incontroversa.

Art. 17. Da decisão judicial sobre a impugnação caberá agravo.
Parágrafo único. Recebido o agravo, o relator poderá conceder efeito suspensivo à

decisão que reconhece o crédito ou determinar a inscrição ou modificação do seu valor
ou classificação no quadro-geral de credores, para fins de exercício de direito de voto
em assembleia geral.

Art. 18. O administrador judicial será responsável pela consolidação do quadro-geral



de credores, a ser homologado pelo juiz, com base na relação dos credores a que se
refere o art. 7.º, § 2.º, desta Lei e nas decisões proferidas nas impugnações oferecidas.

Parágrafo único. O quadro-geral, assinado pelo juiz e pelo administrador judicial,
mencionará a importância e a classificação de cada crédito na data do requerimento da
recuperação judicial ou da decretação da falência, será juntado aos autos e publicado no
órgão oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data da sentença que houver
julgado as impugnações.

Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do
Ministério Público poderá, até o encerramento da recuperação judicial ou da falência,
observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo
Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos
casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda,
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-
geral de credores.

§ 1.º A ação prevista neste artigo será proposta exclusivamente perante o juízo da
recuperação judicial ou da falência ou, nas hipóteses previstas no art. 6.º, §§ 1.º e 2.º,
desta Lei, perante o juízo que tenha originariamente reconhecido o crédito.

§ 2.º Proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao titular do crédito por ela
atingido somente poderá ser realizado mediante a prestação de caução no mesmo valor
do crédito questionado.

Art. 20. As habilitações dos credores particulares do sócio ilimitadamente
responsável processar-se-ão de acordo com as disposições desta Seção.

Seção III

Do Administrador Judicial e do Comitê de Credores

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, preferencialmente
advogado, economista, administrador de empresas ou contador, ou pessoa jurídica
especializada.

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa jurídica, declarar-
se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome de profissional responsável pela
condução do processo de falência ou de recuperação judicial, que não poderá ser
substituído sem autorização do juiz.

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê,
além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:

I - na recuperação judicial e na falência:



a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III
do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105
desta Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da
falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito;

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores interessados;
c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem de

fundamento nas habilitações e impugnações de créditos;
d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações;
e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2.º do art. 7.º desta Lei;
f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei;
g) requerer ao juiz convocação da assembleia geral de credores nos casos previstos

nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões;
h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas

para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções;
i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei;
II - na recuperação judicial:
a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação

judicial;
b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano de

recuperação;
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do

devedor;
d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o

inciso III do caput do art. 63 desta Lei;
III - na falência:
a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, os credores terão à

sua disposição os livros e documentos do falido;
b) examinar a escrituração do devedor;
c) relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida;
d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele o que não

for assunto de interesse da massa;
e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de

compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e circunstâncias
que conduziram à situação de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal
dos envolvidos, observado o disposto no art. 186 desta Lei;

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos
termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;

g) avaliar os bens arrecadados;
h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para a

avaliação dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa;
i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores;



j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, deterioráveis ou sujeitos a
considerável desvalorização ou de conservação arriscada ou dispendiosa, nos termos
do art. 113 desta Lei;

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, diligenciar a cobrança de
dívidas e dar a respectiva quitação;

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judicial, bens apenhados,
penhorados ou legalmente retidos;

n) representar a massa falida em juízo, contratando, se necessário, advogado, cujos
honorários serão previamente ajustados e aprovados pelo Comitê de Credores;

o) requerer todas as medidas e diligências que forem necessárias para o cumprimento
desta Lei, a proteção da massa ou a eficiência da administração;

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o 10.º (décimo) dia do mês seguinte ao
vencido, conta demonstrativa da administração, que especifique com clareza a receita e
a despesa;

q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da massa em seu poder, sob
pena de responsabilidade;

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, destituído ou renunciar
ao cargo.

§ 1.º As remunerações dos auxiliares do administrador judicial serão fixadas pelo juiz,
que considerará a complexidade dos trabalhos a serem executados e os valores
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.

§ 2.º Na hipótese da alínea d do inciso I do caput deste artigo, se houver recusa, o juiz,
a requerimento do administrador judicial, intimará aquelas pessoas para que
compareçam à sede do juízo, sob pena de desobediência, oportunidade em que as
interrogará na presença do administrador judicial, tomando seus depoimentos por
escrito.

§ 3.º Na falência, o administrador judicial não poderá, sem autorização judicial, após
ouvidos o Comitê e o devedor no prazo comum de 2 (dois) dias, transigir sobre
obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimento de dívidas, ainda que
sejam consideradas de difícil recebimento.

§ 4.º Se o relatório de que trata a alínea e do inciso III do caput deste artigo apontar
responsabilidade penal de qualquer dos envolvidos, o Ministério Público será intimado
para tomar conhecimento de seu teor.

Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo estabelecido, suas
contas ou qualquer dos relatórios previstos nesta Lei será intimado pessoalmente a fazê-
lo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desobediência.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput deste artigo, o juiz destituirá o
administrador judicial e nomeará substituto para elaborar relatórios ou organizar as
contas, explicitando as responsabilidades de seu antecessor.

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do



administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de
complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de
atividades semelhantes.

§ 1.º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não excederá 5%
(cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial ou do
valor de venda dos bens na falência.

§ 2.º Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador
judicial para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei.

§ 3.º O administrador judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao
trabalho realizado, salvo se renunciar sem relevante razão ou for destituído de suas
funções por desídia, culpa, dolo ou descumprimento das obrigações fixadas nesta Lei,
hipóteses em que não terá direito à remuneração.

§ 4.º Também não terá direito a remuneração o administrador que tiver suas contas
desaprovadas.

 § 5.º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois
por cento), no caso de microempresas e empresas de pequeno porte.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 25. Caberá ao devedor ou à massa falida arcar com as despesas relativas à
remuneração do administrador judicial e das pessoas eventualmente contratadas para
auxiliá-lo.

Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação de qualquer das
classes de credores na assembleia geral e terá a seguinte composição:

I - 1 (um) representante indicado pela classe de credores trabalhistas, com 2 (dois)
suplentes;

II - 1 (um) representante indicado pela classe de credores com direitos reais de
garantia ou privilégios especiais, com 2 (dois) suplentes;

III - 1 (um) representante indicado pela classe de credores quirografários e com
privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes;

 IV - 1 (um) representante indicado pela classe de credores representantes de
microempresas e empresas de pequeno porte, com 2 (dois) suplentes.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 1.º A falta de indicação de representante por quaisquer das classes não prejudicará a
constituição do Comitê, que poderá funcionar com número inferior ao previsto no caput
deste artigo.

§ 2.º O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por credores que
representem a maioria dos créditos de uma classe, independentemente da realização de
assembleia:



I - a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva classe ainda não
representada no Comitê; ou

II - a substituição do representante ou dos suplentes da respectiva classe.
§ 3.º Caberá aos próprios membros do Comitê indicar, entre eles, quem irá presidi-lo.

Art. 27. O Comitê de Credores terá as seguintes atribuições, além de outras previstas
nesta Lei:

I - na recuperação judicial e na falência:
a) fiscalizar as atividades e examinar as contas do administrador judicial;
b) zelar pelo bom andamento do processo e pelo cumprimento da lei;
c) comunicar ao juiz, caso detecte violação dos direitos ou prejuízo aos interesses dos

credores;
d) apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados;
e) requerer ao juiz a convocação da assembleia geral de credores;
f) manifestar-se nas hipóteses previstas nesta Lei;
II - na recuperação judicial:
a) fiscalizar a administração das atividades do devedor, apresentando, a cada 30

(trinta) dias, relatório de sua situação;
b) fiscalizar a execução do plano de recuperação judicial;
c) submeter à autorização do juiz, quando ocorrer o afastamento do devedor nas

hipóteses previstas nesta Lei, a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de
ônus reais e outras garantias, bem como atos de endividamento necessários à
continuação da atividade empresarial durante o período que antecede a aprovação do
plano de recuperação judicial.

§ 1.º As decisões do Comitê, tomadas por maioria, serão consignadas em livro de atas,
rubricado pelo juízo, que ficará à disposição do administrador judicial, dos credores e
do devedor.

§ 2.º Caso não seja possível a obtenção de maioria em deliberação do Comitê, o
impasse será resolvido pelo administrador judicial ou, na incompatibilidade deste, pelo
juiz.

Art. 28. Não havendo Comitê de Credores, caberá ao administrador judicial ou, na
incompatibilidade deste, ao juiz exercer suas atribuições.

Art. 29. Os membros do Comitê não terão sua remuneração custeada pelo devedor ou
pela massa falida, mas as despesas realizadas para a realização de ato previsto nesta
Lei, se devidamente comprovadas e com a autorização do juiz, serão ressarcidas
atendendo às disponibilidades de caixa.

Art. 30. Não poderá integrar o Comitê ou exercer as funções de administrador judicial
quem, nos últimos 5 (cinco) anos, no exercício do cargo de administrador judicial ou de
membro do Comitê em falência ou recuperação judicial anterior, foi destituído, deixou



de prestar contas dentro dos prazos legais ou teve a prestação de contas desaprovada.
§ 1.º Ficará também impedido de integrar o Comitê ou exercer a função de

administrador judicial quem tiver relação de parentesco ou afinidade até o 3.º (terceiro)
grau com o devedor, seus administradores, controladores ou representantes legais ou
deles for amigo, inimigo ou dependente.

§ 2.º O devedor, qualquer credor ou o Ministério Público poderá requerer ao juiz a
substituição do administrador judicial ou dos membros do Comitê nomeados em
desobediência aos preceitos desta Lei.

§ 3.º O juiz decidirá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre o requerimento do §
2.º deste artigo.

Art. 31. O juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado de qualquer interessado,
poderá determinar a destituição do administrador judicial ou de quaisquer dos membros
do Comitê de Credores quando verificar desobediência aos preceitos desta Lei,
descumprimento de deveres, omissão, negligência ou prática de ato lesivo às atividades
do devedor ou a terceiros.

§ 1.º No ato de destituição, o juiz nomeará novo administrador judicial ou convocará
os suplentes para recompor o Comitê.

§ 2.º Na falência, o administrador judicial substituído prestará contas no prazo de 10
(dez) dias, nos termos dos §§ 1.º a 6.º do art. 154 desta Lei.

Art. 32. O administrador judicial e os membros do Comitê responderão pelos
prejuízos causados à massa falida, ao devedor ou aos credores por dolo ou culpa,
devendo o dissidente em deliberação do Comitê consignar sua discordância em ata para
eximir-se da responsabilidade.

Art. 33. O administrador judicial e os membros do Comitê de Credores, logo que
nomeados, serão intimados pessoalmente para, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar, na
sede do juízo, o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e
assumir todas as responsabilidades a ele inerentes.

Art. 34. Não assinado o termo de compromisso no prazo previsto no art. 33 desta Lei,
o juiz nomeará outro administrador judicial.

Seção IV

Da Assembleia Geral de Credores

Art. 35. A assembleia geral de credores terá por atribuições deliberar sobre:
I - na recuperação judicial:



a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado
pelo devedor;
b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua

substituição;
c) (Vetada.)
d) o pedido de desistência do devedor, nos termos do § 4.º do art. 52 desta Lei;
e) o nome do gestor judicial, quando do afastamento do devedor;
f) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores;
II - na falência:
a) (Vetada.)
b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua

substituição;
c) a adoção de outras modalidades de realização do ativo, na forma do art. 145 desta

Lei;
d) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.

Art. 36. A assembleia geral de credores será convocada pelo juiz por edital publicado
no órgão oficial e em jornais de grande circulação nas localidades da sede e filiais, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o qual conterá:
I - local, data e hora da assembleia em 1.ª (primeira) e em 2.ª (segunda) convocação,

não podendo esta ser realizada menos de 5 (cinco) dias depois da 1.ª (primeira);
II - a ordem do dia;
III - local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de

recuperação judicial a ser submetido à deliberação da assembleia.
§ 1.º Cópia do aviso de convocação da assembleia deverá ser afixada de forma

ostensiva na sede e filiais do devedor.
§ 2.º Além dos casos expressamente previstos nesta Lei, credores que representem no

mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos créditos de uma determinada
classe poderão requerer ao juiz a convocação de assembleia geral.
§ 3.º As despesas com a convocação e a realização da assembleia geral correm por

conta do devedor ou da massa falida, salvo se convocada em virtude de requerimento do
Comitê de Credores ou na hipótese do § 2.º deste artigo.

Art. 37. A assembleia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1
(um) secretário dentre os credores presentes.
§ 1.º Nas deliberações sobre o afastamento do administrador judicial ou em outras em

que haja incompatibilidade deste, a assembleia será presidida pelo credor presente que
seja titular do maior crédito.
§ 2.º A assembleia instalar-se-á, em 1.ª (primeira) convocação, com a presença de

credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo
valor, e, em 2.ª (segunda) convocação, com qualquer número.
§ 3.º Para participar da assembleia, cada credor deverá assinar a lista de presença,



que será encerrada no momento da instalação.
§ 4.º O credor poderá ser representado na assembleia geral por mandatário ou

representante legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 24 (vinte e quatro)
horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que comprove
seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o
documento.

§ 5.º Os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus associados titulares de
créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho que
não comparecerem, pessoalmente ou por procurador, à assembleia.

•  Dispõem sobre acidentes do trabalho a Lei n. 8.213, de 24-7-1991, e o Decreto n.
3.048, de 6-5-1999.

§ 6.º Para exercer a prerrogativa prevista no § 5.º deste artigo, o sindicato deverá:
I - apresentar ao administrador judicial, até 10 (dez) dias antes da assembleia, a

relação dos associados que pretende representar, e o trabalhador que conste da relação
de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em
assembleia por nenhum deles; e

II - (Vetado.)
§ 7.º Do ocorrido na assembleia, lavrar-se-á ata que conterá o nome dos presentes e as

assinaturas do presidente, do devedor e de 2 (dois) membros de cada uma das classes
votantes, e que será entregue ao juiz, juntamente com a lista de presença, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

Art. 38. O voto do credor será proporcional ao valor de seu crédito, ressalvado, nas
deliberações sobre o plano de recuperação judicial, o disposto no § 2.º do art. 45 desta
Lei.

Parágrafo único. Na recuperação judicial, para fins exclusivos de votação em
assembleia geral, o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacional
pelo câmbio da véspera da data de realização da assembleia.

Art. 39. Terão direito a voto na assembleia geral as pessoas arroladas no quadro-geral
de credores ou, na sua falta, na relação de credores apresentada pelo administrador
judicial na forma do art. 7.º, § 2.º, desta Lei, ou, ainda, na falta desta, na relação
apresentada pelo próprio devedor nos termos dos arts. 51, incisos III e IV do caput, 99,
inciso III do caput, ou 105, inciso II do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer caso,
das que estejam habilitadas na data da realização da assembléia ou que tenham créditos
admitidos ou alterados por decisão judicial, inclusive as que tenham obtido reserva de
importâncias, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 10 desta Lei.

§ 1.º Não terão direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do
quorum de instalação e de deliberação os titulares de créditos excetuados na forma dos



§§ 3.º e 4.º do art. 49 desta Lei.
§ 2.º As deliberações da assembleia geral não serão invalidadas em razão de posterior

decisão judicial acerca da existência, quantificação ou classificação de créditos.
§ 3.º No caso de posterior invalidação de deliberação da assembleia, ficam

resguardados os direitos de terceiros de boa-fé, respondendo os credores que
aprovarem a deliberação pelos prejuízos comprovados causados por dolo ou culpa.

Art. 40. Não será deferido provimento liminar, de caráter cautelar ou antecipatório
dos efeitos da tutela, para a suspensão ou adiamento da assembleia geral de credores em
razão de pendência de discussão acerca da existência, da quantificação ou da
classificação de créditos.

Art. 41. A assembleia geral será composta pelas seguintes classes de credores:
I - titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de

acidentes de trabalho;

•  Dispõem sobre acidentes do trabalho a Lei n. 8.213, de 24-7-1991, e o Decreto n.
3.048, de 6-5-1999.

II - titulares de créditos com garantia real;
III - titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral

ou subordinados;
 IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de

pequeno porte.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 1.º Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam com a classe
prevista no inciso I do caput deste artigo com o total de seu crédito, independentemente
do valor.

§ 2.º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no inciso II
do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a classe prevista no
inciso III do caput deste artigo pelo restante do valor de seu crédito.

Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos favoráveis de
credores que representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à
assembleia geral, exceto nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial nos
termos da alínea a do inciso I do caput do art. 35 desta Lei, a composição do Comitê de
Credores ou forma alternativa de realização do ativo nos termos do art. 145 desta Lei.

Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, controladoras,
controladas ou as que tenham sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez



por cento) do capital social do devedor ou em que o devedor ou algum de seus sócios
detenham participação superior a 10% (dez por cento) do capital social, poderão
participar da assembleia geral de credores, sem ter direito a voto e não serão
considerados para fins de verificação do quorum de instalação e de deliberação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou parente,
consanguíneo ou afim, colateral até o 2.º (segundo) grau, ascendente ou descendente do
devedor, de administrador, do sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo,
fiscal ou semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que quaisquer dessas
pessoas exerçam essas funções.

Art. 44. Na escolha dos representantes de cada classe no Comitê de Credores,
somente os respectivos membros poderão votar.

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 1.º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a
proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor
total dos créditos presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos
credores presentes.

 § 2.º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta
deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente
do valor de seu crédito.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

§ 3.º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação
de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as
condições originais de pagamento de seu crédito.

Art. 46. A aprovação de forma alternativa de realização do ativo na falência, prevista
no art. 145 desta Lei, dependerá do voto favorável de credores que representem 2/3
(dois terços) dos créditos presentes à assembleia.

CAPITULO III

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Seção I



Disposições Gerais

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido,
exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes
requisitos, cumulativamente:
I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em

julgado, as responsabilidades daí decorrentes;
II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;

 III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador,
pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.
§ 1.º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente,

herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 2.º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a
comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Declaração de
Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue
tempestivamente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do
pedido, ainda que não vencidos.
§ 1.º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.
§ 2.º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos
encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial.
§ 3.º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de



imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo,
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4.º do art. 6.º desta Lei, a venda ou a
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial.

• Vide Enunciado n. 51 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 4.º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere
o inciso II do art. 86 desta Lei.

§ 5.º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos
creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou
renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e,
enquanto não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento
das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que
trata o § 4.º do art. 6.º desta Lei.

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente
a cada caso, dentre outros:

I - concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações
vencidas ou vincendas;

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de
subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos
termos da legislação vigente;

III - alteração do controle societário;
IV - substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de

seus órgãos administrativos;
V - concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e de

poder de veto em relação às matérias que o plano especificar;
VI - aumento de capital social;
VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída

pelos próprios empregados;
VIII - redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante

acordo ou convenção coletiva;
IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição

de garantia própria ou de terceiro;
X - constituição de sociedade de credores;
XI - venda parcial dos bens;
XII - equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza,



tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial,
aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em
legislação específica;

XIII - usufruto da empresa;
XIV - administração compartilhada;
XV - emissão de valores mobiliários;
XVI - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento

dos créditos, os ativos do devedor.
§ 1.º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua

substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da
respectiva garantia.

§ 2.º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada como
parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o
credor titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de
recuperação judicial.

Seção II

Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com:

• Vide arts. 282 e s. do CPC.

I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões
da crise econômico-financeira;

II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as
levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados acumulados;
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
III - a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o
valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos
vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente;

IV - a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções,
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de
competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;

V - certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato



constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores;
VI - a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do

devedor;
VII - os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou
em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras;
VIII - certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede

do devedor e naquelas onde possui filial;
IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos
valores demandados.
§ 1.º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e

no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador
judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado.
§ 2.º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as

microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração
contábil simplificados nos termos da legislação específica.
§ 3.º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se referem

os §§ 1.º e 2.º deste artigo ou de cópia destes.

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato:
I - nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei;
II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor

exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto
no art. 69 desta Lei;
III - ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma

do art. 6.º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam,
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1.º, 2.º e 7.º do art. 6.º desta Lei e as relativas a
créditos excetuados na forma dos §§ 3.º e 4.º do art. 49 desta Lei;
IV - determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus
administradores;
V - ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas

Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver
estabelecimento.
§ 1.º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que

conterá:

• Vide art. 7.º, § 1.º, desta Lei.



I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da
recuperação judicial;
II - a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a

classificação de cada crédito;
III - a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art.

7.º, § 1.º, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação
judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei.
§ 2.º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a

qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia geral para a constituição do
Comitê de Credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no § 2.º do
art. 36 desta Lei.
§ 3.º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a

suspensão aos juízos competentes.
§ 4.º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o

deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na
assembleia geral de credores.

Seção III

Do Plano de Recuperação Judicial

• Vide Enunciado n. 44 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o
processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá
conter:
I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados,

conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo;
II - demonstração de sua viabilidade econômica; e
III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor,

subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.
Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores

sobre o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de
eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei.

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um)
ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de
acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial.
Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias



para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários mínimos por trabalhador, dos
créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao
pedido de recuperação judicial.

Seção IV

Do Procedimento de Recuperação Judicial

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de
recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de
credores de que trata o § 2.º do art. 7.º desta Lei.
Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o caput deste

artigo, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, parágrafo único, desta Lei,
contar-se-á da publicação deste o prazo para as objeções.

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz
convocará a assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação.
§ 1.º A data designada para a realização da assembleia geral não excederá 150 (cento

e cinquenta) dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial.
§ 2.º A assembleia geral que aprovar o plano de recuperação judicial poderá indicar

os membros do Comitê de Credores, na forma do art. 26 desta Lei, se já não estiver
constituído.
§ 3.º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembleia geral,

desde que haja expressa concordância do devedor e em termos que não impliquem
diminuição dos direitos exclusivamente dos credores ausentes.
§ 4.º Rejeitado o plano de recuperação pela assembleia geral de credores, o juiz

decretará a falência do devedor.

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembleia geral de
credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o
devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151,
205, 206 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

• Vide Enunciado n. 55 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do
devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei
ou tenha sido aprovado pela assembleia geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.
§ 1.º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não obteve

aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha obtido,



de forma cumulativa:
I - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos os

créditos presentes à assembleia, independentemente de classes;
II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei ou,

caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 1
(uma) delas;

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos
credores, computados na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 45 desta Lei.

§ 2.º A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1.º deste
artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe que o
houver rejeitado.

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao
pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das
garantias, observado o disposto no § 1.º do art. 50 desta Lei.

§ 1.º A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título
executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

••  Atualmente a matéria é tratada pelo art. 475-N, III, do CPC.

§ 2.º Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá
ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público.

• Vide Enunciado n. 52 da I Jornada de Direito Comercial.

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação judicial de
filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização,
observado o disposto no art. 142 desta Lei.

• Vide Enunciado n. 47 da I Jornada de Direito Comercial.

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária,
observado o disposto no § 1.º do art. 141 desta Lei.

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial.

§ 1.º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de
qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em
falência, nos termos do art. 73 desta Lei.



§ 2.º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias
nas condições originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e
ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial.

Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta
Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará:

I - o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo
efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30
(trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III do caput deste artigo;

II - a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;
III - a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo
devedor;

IV - a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial;
V - a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis.

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou seus
administradores serão mantidos na condução da atividade empresarial, sob fiscalização
do Comitê, se houver, e do administrador judicial, salvo se qualquer deles:

I - houver sido condenado em sentença penal transitada em julgado por crime cometido
em recuperação judicial ou falência anteriores ou por crime contra o patrimônio, a
economia popular ou a ordem econômica previstos na legislação vigente;

II - houver indícios veementes de ter cometido crime previsto nesta Lei;
III - houver agido com dolo, simulação ou fraude contra os interesses de seus credores;
IV - houver praticado qualquer das seguintes condutas:
a) efetuar gastos pessoais manifestamente excessivos em relação a sua situação

patrimonial;
b) efetuar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, em relação ao capital ou

gênero do negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias análogas;
c) descapitalizar injustificadamente a empresa ou realizar operações prejudiciais ao

seu funcionamento regular;
d) simular ou omitir créditos ao apresentar a relação de que trata o inciso III do caput

do art. 51 desta Lei, sem relevante razão de direito ou amparo de decisão judicial;
V - negar-se a prestar informações solicitadas pelo administrador judicial ou pelos

demais membros do Comitê;
VI - tiver seu afastamento previsto no plano de recuperação judicial.
Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses do caput deste artigo, o juiz

destituirá o administrador, que será substituído na forma prevista nos atos constitutivos



do devedor ou do plano de recuperação judicial.

Art. 65. Quando do afastamento do devedor, nas hipóteses previstas no art. 64 desta
Lei, o juiz convocará a assembleia geral de credores para deliberar sobre o nome do
gestor judicial que assumirá a administração das atividades do devedor, aplicando-se-
lhe, no que couber, todas as normas sobre deveres, impedimentos e remuneração do
administrador judicial.
§ 1.º O administrador judicial exercerá as funções de gestor enquanto a assembleia

geral não deliberar sobre a escolha deste.
§ 2.º Na hipótese de o gestor indicado pela assembleia geral de credores recusar ou

estar impedido de aceitar o encargo para gerir os negócios do devedor, o juiz
convocará, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da recusa ou da declaração
do impedimento nos autos, nova assembleia geral, aplicado o disposto no § 1.º deste
artigo.

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá
alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade
reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente
relacionados no plano de recuperação judicial.

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a
recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas com fornecedores de bens
ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de
decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta
Lei.
Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à recuperação judicial

pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que continuarem a provê-los
normalmente após o pedido de recuperação judicial terão privilégio geral de
recebimento em caso de decretação de falência, no limite do valor dos bens ou serviços
fornecidos durante o período da recuperação.

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderão
deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de
recuperação judicial, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei n. 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

• Vide art. 155-A do CTN.

 Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte farão jus a
prazos 20% (vinte por cento) superiores àqueles regularmente concedidos às demais
empresas.



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito ao
procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a
expressão "em Recuperação Judicial".
Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Empresas a anotação da

recuperação judicial no registro correspondente.

Seção V

Do Plano de Recuperação Judicial para Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1.º desta Lei e que se incluam nos conceitos de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-
se às normas deste Capítulo.
§ 1.º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei,

poderão apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua
intenção de fazê-lo na petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei.
§ 2.º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos habilitados

na recuperação judicial.

Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo previsto
no art. 53 desta Lei e limitar-se-á às seguintes condições:

 I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos, excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e os
previstos nos §§ 3.º e 4.º do art. 49;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

III - preverá o pagamento da 1.ª (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento e



oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial;
IV - estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o administrador

judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar
empregados.
Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial não

acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos
não abrangidos pelo plano.

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de
recuperação judicial com base no plano especial disciplinado nesta Seção, não será
convocada assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano, e o juiz
concederá a recuperação judicial se atendidas as demais exigências desta Lei.

 Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação
judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55, de
credores titulares de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos
no art. 83, computados na forma do art. 45, todos desta Lei.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-
2014.

CAPÍTULO IV

DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICAL EM
FALÊNCIA

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:
I - por deliberação da assembleia geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei;
II - pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do art. 53

desta Lei;
III - quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do § 4.º do art.

56 desta Lei;
IV - por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, na

forma do § 1.º do art. 61 desta Lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decretação da falência por

inadimplemento de obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos termos dos incisos
I ou II do caput do art. 94 desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput
do art. 94 desta Lei.

Art. 74. Na convolação da recuperação em falência, os atos de administração,
endividamento, oneração ou alienação praticados durante a recuperação judicial



presumem-se válidos, desde que realizados na forma desta Lei.

CAPÍTULO V

DA FALÊNCIA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa a
preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e recursos produtivos,
inclusive os intangíveis, da empresa.

Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da
economia processual.

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações
sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e
aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte
ativo.

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão
prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar
a massa falida, sob pena de nulidade do processo.

Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento antecipado das dívidas do
devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente responsáveis, com o abatimento
proporcional dos juros, e converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda
do País, pelo câmbio do dia da decisão judicial, para todos os efeitos desta Lei.

Art. 78. Os pedidos de falência estão sujeitos a distribuição obrigatória, respeitada a
ordem de apresentação.

Parágrafo único. As ações que devam ser propostas no juízo da falência estão sujeitas
a distribuição por dependência.

Art. 79. Os processos de falência e os seus incidentes preferem a todos os outros na
ordem dos feitos, em qualquer instância.

Art. 80. Considerar-se-ão habilitados os créditos remanescentes da recuperação
judicial, quando definitivamente incluídos no quadro-geral de credores, tendo



prosseguimento as habilitações que estejam em curso.

Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com sócios ilimitadamente
responsáveis também acarreta a falência destes, que ficam sujeitos aos mesmos efeitos
jurídicos produzidos em relação à sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para
apresentar contestação, se assim o desejarem.

•• LSA: Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao sócio que tenha se retirado
voluntariamente ou que tenha sido excluído da sociedade, há menos de 2 (dois) anos,
quanto às dívidas existentes na data do arquivamento da alteração do contrato, no caso
de não terem sido solvidas até a data da decretação da falência.

•• Vide art. 1.146 do CC.

• Vide art. 1.103 do CC. 

§ 2.º As sociedades falidas serão representadas na falência por seus administradores
ou liquidantes, os quais terão os mesmos direitos e, sob as mesmas penas, ficarão
sujeitos às obrigações que cabem ao falido.

Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos
controladores e dos administradores da sociedade falida, estabelecida nas respectivas
leis, será apurada no próprio juízo da falência, independentemente da realização do
ativo e da prova da sua insuficiência para cobrir o passivo, observado o procedimento
ordinário previsto no Código de Processo Civil.

••  Responsabilidade dos administradores e das sociedades controladoras: arts. 158 e s.
e 245 e s. da LSA.

• Vide art. 994, § 3.º, do CC.

• Vide Enunciado n. 48 da I Jornada de Direito Comercial.

§ 1.º Prescreverá em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da sentença de
encerramento da falência, a ação de responsabilização prevista no caput deste artigo.

§ 2.º O juiz poderá, de ofício ou mediante requerimento das partes interessadas,
ordenar a indisponibilidade de bens particulares dos réus, em quantidade compatível
com o dano provocado, até o julgamento da ação de responsabilização.



Seção II

Da Classificação dos Créditos

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:

• Vide Súmulas 192 e 565 do STF.

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta)
salários mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho;

• Vide Súmula 219 do STJ.

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;

• Vide arts. 1.419 e 1.422 do CC.

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição,
excetuadas as multas tributárias;

•• Vide art. 187 do CTN.

IV - créditos com privilégio especial, a saber:
a) os previstos no art. 964 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária

desta Lei;
c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em

garantia;

• Vide Súmula 417 do STF.

 d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e
empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006;

•• Alínea d acrescentada pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

V - créditos com privilégio geral, a saber:
a) os previstos no art. 965 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei;



c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária
desta Lei;
VI - créditos quirografários, a saber:

• Vide art. 45, § 7.º, da LSA.

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados

ao seu pagamento;
c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite

estabelecido no inciso I do caput deste artigo;
VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributárias;

•  Vide Súmulas 192 e 565 do STF.

VIII - créditos subordinados, a saber:
a) os assim previstos em lei ou em contrato;
b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício.
§ 1.º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do

bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou,
no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente
considerado.
§ 2.º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao

recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade.
§ 3.º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as

obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência.
§ 4.º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários.

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência
sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a:

• Vide art. 188 do CTN.

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a
serviços prestados após a decretação da falência;

•  Dispõem sobre acidentes do trabalho a Lei n. 8.213, de 24-7-1991, e o Decreto n.
3.048, de 6-5-1999.

II - quantias fornecidas à massa pelos credores;



III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do
seu produto, bem como custas do processo de falência;

IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido
vencida;

V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação
judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e tributos
relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem
estabelecida no art. 83 desta Lei.

Seção III

Do Pedido de Restituição

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre
em poder do devedor na data da decretação da falência poderá pedir sua restituição.

• Vide Súmulas 495 do STF e 133 do STJ.

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida a crédito e
entregue ao devedor nos 15 (quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falência, se
ainda não alienada.

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro:

• Vide Súmulas 495 do STF e 133 do STJ.

I - se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de restituição, hipótese em que o
requerente receberá o valor da avaliação do bem, ou, no caso de ter ocorrido sua venda,
o respectivo preço, em ambos os casos no valor atualizado;

II - da importância entregue ao devedor, em moeda corrente nacional, decorrente de
adiantamento a contrato de câmbio para exportação, na forma do art. 75, §§ 3.º e 4.º, da
Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, desde que o prazo total da operação, inclusive
eventuais prorrogações, não exceda o previsto nas normas específicas da autoridade
competente;

• Vide Súmula 307 do STJ.

III - dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa-fé na hipótese de
revogação ou ineficácia do contrato, conforme disposto no art. 136 desta Lei.

Parágrafo único. As restituições de que trata este artigo somente serão efetuadas após
o pagamento previsto no art. 151 desta Lei.



Art. 87. O pedido de restituição deverá ser fundamentado e descreverá a coisa
reclamada.

• Vide Súmula 417 do STF.

§ 1.º O juiz mandará autuar em separado o requerimento com os documentos que o
instruírem e determinará a intimação do falido, do Comitê, dos credores e do
administrador judicial para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, se manifestem,
valendo como contestação a manifestação contrária à restituição.

§ 2.º Contestado o pedido e deferidas as provas porventura requeridas, o juiz
designará audiência de instrução e julgamento, se necessária.

§ 3.º Não havendo provas a realizar, os autos serão conclusos para sentença.

Art. 88. A sentença que reconhecer o direito do requerente determinará a entrega da
coisa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único. Caso não haja contestação, a massa não será condenada ao
pagamento de honorários advocatícios.

Art. 89. A sentença que negar a restituição, quando for o caso, incluirá o requerente no
quadro-geral de credores, na classificação que lhe couber, na forma desta Lei.

Art. 90. Da sentença que julgar o pedido de restituição caberá apelação sem efeito
suspensivo.

Parágrafo único. O autor do pedido de restituição que pretender receber o bem ou a
quantia reclamada antes do trânsito em julgado da sentença prestará caução.

Art. 91. O pedido de restituição suspende a disponibilidade da coisa até o trânsito em
julgado.

Parágrafo único. Quando diversos requerentes houverem de ser satisfeitos em
dinheiro e não existir saldo suficiente para o pagamento integral, far-se-á rateio
proporcional entre eles.

Art. 92. O requerente que tiver obtido êxito no seu pedido ressarcirá a massa falida ou
a quem tiver suportado as despesas de conservação da coisa reclamada.

Art. 93. Nos casos em que não couber pedido de restituição, fica resguardado o
direito dos credores de propor embargos de terceiros, observada a legislação
processual civil.

Seção IV



Do Procedimento para a Decretação da Falência

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:
I - sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida

materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o
equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos na data do pedido de falência;

II - executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não nomeia à
penhora bens suficientes dentro do prazo legal;

III - pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de recuperação
judicial:

a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso ou
fraudulento para realizar pagamentos;

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar
pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da
totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;

c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de todos os
credores e sem ficar com bens suficientes para solver seu passivo;

d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo de burlar a
legislação ou a fiscalização ou para prejudicar credor;

e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem ficar com
bens livres e desembaraçados suficientes para saldar seu passivo;

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para pagar
os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de
sua sede ou de seu principal estabelecimento;

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de
recuperação judicial.

§ 1.º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de perfazer o limite mínimo
para o pedido de falência com base no inciso I do caput deste artigo.

§ 2.º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos que nela não
se possam reclamar.

§ 3.º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído
com os títulos executivos na forma do parágrafo único do art. 9.º desta Lei,
acompanhados, em qualquer caso, dos respectivos instrumentos de protesto para fim
falimentar nos termos da legislação específica.

• Vide Súmula 361 do STJ.

§ 4.º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído
com certidão expedida pelo juízo em que se processa a execução.

§ 5.º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido de falência descreverá
os fatos que a caracterizam, juntando-se as provas que houver e especificando-se as que



serão produzidas.

Art. 95. Dentro do prazo de contestação, o devedor poderá pleitear sua recuperação
judicial.

Art. 96. A falência requerida com base no art. 94, inciso I do caput, desta Lei, não
será decretada se o requerido provar:

I - falsidade de título;

• Vide arts. 296 a 305 do CP.

II - prescrição;
III - nulidade de obrigação ou de título;
IV - pagamento da dívida;
V - qualquer outro fato que extinga ou suspenda obrigação ou não legitime a cobrança

de título;
VI - vício em protesto ou em seu instrumento;
VII - apresentação de pedido de recuperação judicial no prazo da contestação,

observados os requisitos do art. 51 desta Lei;
VIII - cessação das atividades empresariais mais de 2 (dois) anos antes do pedido de

falência, comprovada por documento hábil do Registro Público de Empresas, o qual não
prevalecerá contra prova de exercício posterior ao ato registrado.

§ 1.º Não será decretada a falência de sociedade anônima após liquidado e partilhado
seu ativo nem do espólio após 1 (um) ano da morte do devedor.

•  LSA: Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

§ 2.º As defesas previstas nos incisos I a VI do caput deste artigo não obstam a
decretação de falência se, ao final, restarem obrigações não atingidas pelas defesas em
montante que supere o limite previsto naquele dispositivo.

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor:

•• Vide art. 68, § 3.º, c, da LSA.

• Vide Enunciado n. 56 da I Jornada de Direito Comercial.

I - o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei;
II - o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou o inventariante;
III - o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do ato constitutivo da

sociedade;
IV - qualquer credor.



§ 1.º O credor empresário apresentará certidão do Registro Público de Empresas que
comprove a regularidade de suas atividades.

§ 2.º O credor que não tiver domicílio no Brasil deverá prestar caução relativa às
custas e ao pagamento da indenização de que trata o art. 101 desta Lei.

Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do caput do art. 94 desta

Lei, o devedor poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao
total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios,
hipótese em que a falência não será decretada e, caso julgado procedente o pedido de
falência, o juiz ordenará o levantamento do valor pelo autor.

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras determinações:

• Vide art. 7.º, § 1.º, desta Lei.

I - conterá a síntese do pedido, a identificação do falido e os nomes dos que forem a
esse tempo seus administradores;

II - fixará o termo legal da falência, sem poder retrotraí-lo por mais de 90 (noventa)
dias contados do pedido de falência, do pedido de recuperação judicial ou do 1.º
(primeiro) protesto por falta de pagamento, excluindo-se, para esta finalidade, os
protestos que tenham sido cancelados;

III - ordenará ao falido que apresente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, relação
nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação dos
respectivos créditos, se esta já não se encontrar nos autos, sob pena de desobediência;

IV - explicitará o prazo para as habilitações de crédito, observado o disposto no § 1.º
do art. 7.º desta Lei;

V - ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o falido, ressalvadas
as hipóteses previstas nos §§ 1.º e 2.º do art. 6.º desta Lei;

VI - proibirá a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens do falido,
submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do Comitê, se houver,
ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor se
autorizada a continuação provisória nos termos do inciso XI do caput deste artigo;

VII - determinará as diligências necessárias para salvaguardar os interesses das partes
envolvidas, podendo ordenar a prisão preventiva do falido ou de seus administradores
quando requerida com fundamento em provas da prática de crime definido nesta Lei;

VIII - ordenará ao Registro Público de Empresas que proceda à anotação da falência
no registro do devedor, para que conste a expressão "Falido", a data da decretação da
falência e a inabilitação de que trata o art. 102 desta Lei;

IX - nomeará o administrador judicial, que desempenhará suas funções na forma do
inciso III do caput do art. 22 desta Lei sem prejuízo do disposto na alínea a do inciso II
do caput do art. 35 desta Lei;



X - determinará a expedição de ofícios aos órgãos e repartições públicas e outras
entidades para que informem a existência de bens e direitos do falido;

XI - pronunciar-se-á a respeito da continuação provisória das atividades do falido com
o administrador judicial ou da lacração dos estabelecimentos, observado o disposto no
art. 109 desta Lei;

XII - determinará, quando entender conveniente, a convocação da assembleia geral de
credores para a constituição de Comitê de Credores, podendo ainda autorizar a
manutenção do Comitê eventualmente
em funcionamento na recuperação judicial quando da decretação da falência;

XIII - ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver
estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência.

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo a íntegra da decisão
que decreta a falência e a relação de credores.

Art. 100. Da decisão que decreta a falência cabe agravo, e da sentença que julga a
improcedência do pedido cabe apelação.

• Vide arts. 513 a 529 do CPC (apelação e agravo).

Art. 101. Quem por dolo requerer a falência de outrem será condenado, na sentença
que julgar improcedente o pedido, a indenizar o devedor, apurando-se as perdas e danos
em liquidação de sentença.

§ 1.º Havendo mais de 1 (um) autor do pedido de falência, serão solidariamente
responsáveis aqueles que se conduziram na forma prevista no caput deste artigo.

§ 2.º Por ação própria, o terceiro prejudicado também pode reclamar indenização dos
responsáveis.

Seção V

Da Inabilitação Empresarial, dos Direitos e Deveres do Falido

Art. 102. O falido fica inabilitado para exercer qualquer atividade empresarial a
partir da decretação da falência e até a sentença que extingue suas obrigações,
respeitado o disposto no § 1.º do art. 181 desta Lei.

Parágrafo único. Findo o período de inabilitação, o falido poderá requerer ao juiz da
falência que proceda à respectiva anotação em seu registro.

Art. 103. Desde a decretação da falência ou do sequestro, o devedor perde o direito
de administrar os seus bens ou deles dispor.



•  Perda do direito de ação pelo portador do título contra os coobrigados: vide arts. 52
do Decreto n. 57.595, de 7-1-1966 (Lei Uniforme em matéria de cheques), 53, Anexo I,
do Decreto n. 57.663, de 24-1-1966 (Lei Uniforme em matéria de letras de câmbio e
notas promissórias), 18 da Lei n. 5.474, de 18-7-1968 (Lei das Duplicatas), e 59,
combinado com o 47, II, da Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a administração da falência,
requerer as providências necessárias para a conservação de seus direitos ou dos bens
arrecadados e intervir nos processos em que a massa falida seja parte ou interessada,
requerendo o que for de direito e interpondo os recursos cabíveis.

Art. 104. A decretação da falência impõe ao falido os seguintes deveres:
I - assinar nos autos, desde que intimado da decisão, termo de comparecimento, com a

indicação do nome, nacionalidade, estado civil, endereço completo do domicílio,
devendo ainda declarar, para constar do dito termo:
a) as causas determinantes da sua falência, quando requerida pelos credores;
b) tratando-se de sociedade, os nomes e endereços de todos os sócios, acionistas

controladores, diretores ou administradores, apresentando o contrato ou estatuto social e
a prova do respectivo registro, bem como suas alterações;
c) o nome do contador encarregado da escrituração dos livros obrigatórios;
d) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando seu objeto, nome e endereço

do mandatário;
e) seus bens imóveis e os móveis que não se encontram no estabelecimento;
f) se faz parte de outras sociedades, exibindo respectivo contrato;
g) suas contas bancárias, aplicações, títulos em cobrança e processos em andamento

em que for autor ou réu;
II - depositar em cartório, no ato de assinatura do termo de comparecimento, os seus

livros obrigatórios, a fim de serem entregues ao administrador judicial, depois de
encerrados por termos assinados pelo juiz;
III - não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo justo e

comunicação expressa ao juiz, e sem deixar procurador bastante, sob as penas
cominadas na lei;
IV - comparecer a todos os atos da falência, podendo ser representado por procurador,

quando não for indispensável sua presença;
V - entregar, sem demora, todos os bens, livros, papéis e documentos ao administrador

judicial, indicando-lhe, para serem arrecadados, os bens que porventura tenha em poder
de terceiros;
VI - prestar as informações reclamadas pelo juiz, administrador judicial, credor ou

Ministério Público sobre circunstâncias e fatos que interessem à falência;
VII - auxiliar o administrador judicial com zelo e presteza;
VIII - examinar as habilitações de crédito apresentadas;
IX - assistir ao levantamento, à verificação do balanço e ao exame dos livros;



• Vide art. 1.020 do CC.

X - manifestar-se sempre que for determinado pelo juiz;
XI - apresentar, no prazo fixado pelo juiz, a relação de seus credores;
XII - examinar e dar parecer sobre as contas do administrador judicial.
Parágrafo único. Faltando ao cumprimento de quaisquer dos deveres que esta Lei lhe

impõe, após intimado pelo juiz a fazê-lo, responderá o falido por crime de
desobediência.

Seção VI

Da Falência Requerida pelo Próprio Devedor

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender aos
requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao juízo sua falência,
expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial,
acompanhadas dos seguintes documentos:
I - demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:
a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados acumulados;
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
d) relatório do fluxo de caixa;
II - relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e

classificação dos respectivos créditos;
III - relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva estimativa de

valor e documentos comprobatórios de propriedade;
IV - prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não

houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a relação de seus bens
pessoais;
V - os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei;
VI - relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os respectivos

endereços, suas funções e participação societária.

Art. 106. Não estando o pedido regularmente instruído, o juiz determinará que seja
emendado.

Art. 107. A sentença que decretar a falência do devedor observará a forma do art. 99
desta Lei.



Parágrafo único. Decretada a falência, aplicam-se integralmente os dispositivos
relativos à falência requerida pelas pessoas referidas nos incisos II a IV do caput do
art. 97 desta Lei.

Seção VII

Da Arrecadação e da Custódia dos Bens

Art. 108. Ato contínuo à assinatura do termo de compromisso, o administrador
judicial efetuará a arrecadação dos bens e documentos e a avaliação dos bens,
separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, requerendo ao juiz, para
esses fins, as medidas necessárias.
§ 1.º Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do administrador judicial ou de pessoa

por ele escolhida, sob responsabilidade daquele, podendo o falido ou qualquer de seus
representantes ser nomeado depositário dos bens.
§ 2.º O falido poderá acompanhar a arrecadação e a avaliação.
§ 3.º O produto dos bens penhorados ou por outra forma apreendidos entrará para a

massa, cumprindo ao juiz deprecar, a requerimento do administrador judicial, às
autoridades competentes, determinando sua entrega.
§ 4.º Não serão arrecadados os bens absolutamente impenhoráveis.

•• Vide art. 649 do CPC, que trata de impenhorabilidade.

• Sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial próprio do casal ou da entidade
familiar, vide a Lei n. 8.009, de 29-3-1990.

§ 5.º Ainda que haja avaliação em bloco, o bem objeto de garantia real será também
avaliado separadamente, para os fins do § 1.º do art. 83 desta Lei.

Art. 109. O estabelecimento será lacrado sempre que houver risco para a execução da
etapa de arrecadação ou para a preservação dos bens da massa falida ou dos interesses
dos credores.

Art. 110. O auto de arrecadação, composto pelo inventário e pelo respectivo laudo de
avaliação dos bens, será assinado pelo administrador judicial, pelo falido ou seus
representantes e por outras pessoas que auxiliarem ou presenciarem o ato.
§ 1.º Não sendo possível a avaliação dos bens no ato da arrecadação, o administrador

judicial requererá ao juiz a concessão de prazo para apresentação do laudo de
avaliação, que não poderá exceder 30 (trinta) dias, contados da apresentação do auto de
arrecadação.
§ 2.º Serão referidos no inventário:



I - os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do devedor, designando-se o
estado em que se acham, número e denominação de cada um, páginas escrituradas, data
do início da escrituração e do último lançamento, e se os livros obrigatórios estão
revestidos das formalidades legais;
II - dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros bens da massa falida;
III - os bens da massa falida em poder de terceiro, a título de guarda, depósito, penhor

ou retenção;
IV - os bens indicados como propriedade de terceiros ou reclamados por estes,

mencionando-se essa circunstância.
§ 3.º Quando possível, os bens referidos no § 2.º deste artigo serão individualizados.
§ 4.º Em relação aos bens imóveis, o administrador judicial, no prazo de 15 (quinze)

dias após a sua arrecadação, exibirá as certidões de registro, extraídas posteriormente à
decretação da falência, com todas as indicações que nele constarem.

Art. 111. O juiz poderá autorizar os credores, de forma individual ou coletiva, em
razão dos custos e no interesse da massa falida, a adquirir ou adjudicar, de imediato, os
bens arrecadados, pelo valor da avaliação, atendida a regra de classificação e
preferência entre eles, ouvido o Comitê.

Art. 112. Os bens arrecadados poderão ser removidos, desde que haja necessidade de
sua melhor guarda e conservação, hipótese em que permanecerão em depósito sob
responsabilidade do administrador judicial, mediante compromisso.

Art. 113. Os bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos à considerável desvalorização ou
que sejam de conservação arriscada ou dispendiosa, poderão ser vendidos
antecipadamente, após a arrecadação e a avaliação, mediante autorização judicial,
ouvidos o Comitê e o falido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 114. O administrador judicial poderá alugar ou celebrar outro contrato referente
aos bens da massa falida, com o objetivo de produzir renda para a massa falida,
mediante autorização do Comitê.
§ 1.º O contrato disposto no caput deste artigo não gera direito de preferência na

compra e não pode importar disposição total ou parcial dos bens.
§ 2.º O bem objeto da contratação poderá ser alienado a qualquer tempo,

independentemente do prazo contratado, rescindindo-se, sem direito a multa, o contrato
realizado, salvo se houver anuência do adquirente.

Seção VIII

Dos Efeitos da Decretação da Falência sobre as Obrigações do Devedor



Art. 115. A decretação da falência sujeita todos os credores, que somente poderão
exercer os seus direitos sobre os bens do falido e do sócio ilimitadamente responsável
na forma que esta Lei prescrever.

Art. 116. A decretação da falência suspende:
I - o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à arrecadação, os quais

deverão ser entregues ao administrador judicial;
II - o exercício do direito de retirada ou de recebimento do valor de suas quotas ou

ações, por parte dos sócios da sociedade falida.

Art. 117. Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser cumpridos
pelo administrador judicial se o cumprimento reduzir ou evitar o aumento do passivo da
massa falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, mediante
autorização do Comitê.

• Vide art. 994, § 3.º, do CC.

§ 1.º O contratante pode interpelar o administrador judicial, no prazo de até 90
(noventa) dias, contado da assinatura do termo de sua nomeação, para que, dentro de 10
(dez) dias, declare se cumpre ou não o contrato.

§ 2.º A declaração negativa ou o silêncio do administrador judicial confere ao
contraente o direito à indenização, cujo valor, apurado em processo ordinário,
constituirá crédito quirografário.

Art. 118. O administrador judicial, mediante autorização do Comitê, poderá dar
cumprimento a contrato unilateral se esse fato reduzir ou evitar o aumento do passivo da
massa falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, realizando o
pagamento da prestação pela qual está obrigada.

Art. 119. Nas relações contratuais a seguir mencionadas prevalecerão as seguintes
regras:

I - o vendedor não pode obstar a entrega das coisas expedidas ao devedor e ainda em
trânsito, se o comprador, antes do requerimento da falência, as tiver revendido, sem
fraude, à vista das faturas e conhecimentos de transporte, entregues ou remetidos pelo
vendedor;

II - se o devedor vendeu coisas compostas e o administrador judicial resolver não
continuar a execução do contrato, poderá o comprador pôr à disposição da massa falida
as coisas já recebidas, pedindo perdas e danos;

III - não tendo o devedor entregue coisa móvel ou prestado serviço que vendera ou
contratara a prestações, e resolvendo o administrador judicial não executar o contrato, o
crédito relativo ao valor pago será habilitado na classe própria;

IV - o administrador judicial, ouvido o Comitê, restituirá a coisa móvel comprada pelo



devedor com reserva de domínio do vendedor se resolver não continuar a execução do
contrato, exigindo a devolução, nos termos do contrato, dos valores pagos;

V - tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham cotação em bolsa ou mercado,
e não se executando o contrato pela efetiva entrega daquelas e pagamento do preço,
prestar-se-á a diferença entre a cotação do dia do contrato e a da época da liquidação
em bolsa ou mercado;

VI - na promessa de compra e venda de imóveis, aplicar-se-á a legislação respectiva;
VII - a falência do locador não resolve o contrato de locação e, na falência do

locatário, o administrador judicial pode, a qualquer tempo, denunciar o contrato;
VIII - caso haja acordo para compensação e liquidação de obrigações no âmbito do

sistema financeiro nacional, nos termos da legislação vigente, a parte não falida poderá
considerar o contrato vencido antecipadamente, hipótese em que será liquidado na
forma estabelecida em regulamento, admitindo-se a compensação de eventual crédito
que venha a ser apurado em favor do falido com créditos detidos pelo contratante;

IX - os patrimônios de afetação, constituídos para cumprimento de destinação
específica, obedecerão ao disposto na legislação respectiva, permanecendo seus bens,
direitos e obrigações separados dos do falido até o advento do respectivo termo ou até
o cumprimento de sua finalidade, ocasião em que o administrador judicial arrecadará o
saldo a favor da massa falida ou inscreverá na classe própria o crédito que contra ela
remanescer.

Art. 120. O mandato conferido pelo devedor, antes da falência, para a realização de
negócios, cessará seus efeitos com a decretação da falência, cabendo ao mandatário
prestar contas de sua gestão.

§ 1.º O mandato conferido para representação judicial do devedor continua em vigor
até que seja expressamente revogado pelo administrador judicial.

§ 2.º Para o falido, cessa o mandato ou comissão que houver recebido antes da
falência, salvo os que versem sobre matéria estranha à atividade empresarial.

Art. 121. As contas correntes com o devedor consideram-se encerradas no momento
de decretação da falência, verificando-se o respectivo saldo.

Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais credores, as dívidas
do devedor vencidas até o dia da decretação da falência, provenha o vencimento da
sentença de falência ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil.

Parágrafo único. Não se compensam:
I - os créditos transferidos após a decretação da falência, salvo em caso de sucessão

por fusão, incorporação, cisão ou morte; ou
II - os créditos, ainda que vencidos anteriormente, transferidos quando já conhecido o

estado de crise econômico-financeira do devedor ou cuja transferência se operou com
fraude ou dolo.



Art. 123. Se o falido fizer parte de alguma sociedade como sócio comanditário ou
cotista, para a massa falida entrarão somente os haveres que na sociedade ele possuir e
forem apurados na forma estabelecida no contrato ou estatuto social.

§ 1.º Se o contrato ou o estatuto social nada disciplinar a respeito, a apuração far-se-á
judicialmente, salvo se, por lei, pelo contrato ou estatuto, a sociedade tiver de liquidar-
se, caso em que os haveres do falido, somente após o pagamento de todo o passivo da
sociedade, entrarão para a massa falida.

§ 2.º Nos casos de condomínio indivisível de que participe o falido, o bem será
vendido e deduzir-se-á do valor arrecadado o que for devido aos demais condôminos,
facultada a estes a compra da quota-parte do falido nos termos da melhor proposta
obtida.

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da
falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o
pagamento dos credores subordinados.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos
com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o produto dos bens que
constituem a garantia.

Art. 125. Na falência do espólio, ficará suspenso o processo de inventário, cabendo
ao administrador judicial a realização de atos pendentes em relação aos direitos e
obrigações da massa falida.

Art. 126. Nas relações patrimoniais não reguladas expressamente nesta Lei, o juiz
decidirá o caso atendendo à unidade, à universalidade do concurso e à igualdade de
tratamento dos credores, observado o disposto no art. 75 desta Lei.

Art. 127. O credor de coobrigados solidários cujas falências sejam decretadas tem o
direito de concorrer, em cada uma delas, pela totalidade do seu crédito, até recebê-lo
por inteiro, quando então comunicará ao juízo.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao falido cujas obrigações tenham
sido extintas por sentença, na forma do art. 159 desta Lei.

§ 2.º Se o credor ficar integralmente pago por uma ou por diversas massas
coobrigadas, as que pagaram terão direito regressivo contra as demais, em proporção à
parte que pagaram e àquela que cada uma tinha a seu cargo.

§ 3.º Se a soma dos valores pagos ao credor em todas as massas coobrigadas exceder
o total do crédito, o valor será devolvido às massas na proporção estabelecida no § 2.º
deste artigo.

§ 4.º Se os coobrigados eram garantes uns dos outros, o excesso de que trata o § 3.º
deste artigo pertencerá, conforme a ordem das obrigações, às massas dos coobrigados
que tiverem o direito de ser garantidas.



Art. 128. Os coobrigados solventes e os garantes do devedor ou dos sócios
ilimitadamente responsáveis podem habilitar o crédito correspondente às quantias pagas
ou devidas, se o credor não se habilitar no prazo legal.

Seção IX

Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados antes da Falência

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contratante
conhecimento do estado de crise econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção
deste fraudar credores:

I - o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo legal,
por qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio
título;

II - o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, por
qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;

III - a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo
legal, tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca
forem objeto de outras posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao
credor da hipoteca revogada;

IV - a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decretação da
falência;

V - a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da falência;

•  Sobre a renúncia da herança dispõem os arts. 1.804 e s. do CC.

VI - a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento expresso
ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado ao
devedor bens suficientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta)
dias, não houver oposição dos credores, após serem devidamente notificados,
judicialmente ou pelo oficial do registro de títulos e documentos;

• Vide art. 1.145 do CC.

VII - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre vivos, por
título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados após a
decretação da falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.

•  Sobre direitos reais dispõem os arts. 1.225 e s. do CC.



•  A Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (LRP), dispõe sobre o registro de imóveis em seus
arts. 167 e s.

Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em
defesa ou pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo.

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar credores,
provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele contratar e o
efetivo prejuízo sofrido pela massa falida.

•• Vide art. 45, § 8.º, da LSA.

Art. 131. Nenhum dos atos referidos nos incisos I a III e VI do art. 129 desta Lei que
tenham sido previstos e realizados na forma definida no plano de recuperação judicial
será declarado ineficaz ou revogado.

Art. 132. A ação revocatória, de que trata o art. 130 desta Lei, deverá ser proposta
pelo administrador judicial, por qualquer credor ou pelo Ministério Público no prazo de
3 (três) anos contado da decretação da falência.

Art. 133. A ação revocatória pode ser promovida:
I - contra todos os que figuraram no ato ou que por efeito dele foram pagos, garantidos

ou beneficiados;
II - contra os terceiros adquirentes, se tiveram conhecimento, ao se criar o direito, da

intenção do devedor de prejudicar os credores;
III - contra os herdeiros ou legatários das pessoas indicadas nos incisos I e II do caput

deste artigo.

Art. 134. A ação revocatória correrá perante o juízo da falência e obedecerá ao
procedimento ordinário previsto na Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil.

•  Os arts. 274 e 282 a 475-R do CPC dispõem sobre o Procedimento Ordinário.

Art. 135. A sentença que julgar procedente a ação revocatória determinará o retorno
dos bens à massa falida em espécie, com todos os acessórios, ou o valor de mercado,
acrescidos das perdas e danos.

Parágrafo único. Da sentença cabe apelação.

•• Vide art. 508 do CPC.



Art. 136. Reconhecida a ineficácia ou julgada procedente a ação revocatória, as
partes retornarão ao estado anterior, e o contratante de boa-fé terá direito à restituição
dos bens ou valores entregues ao devedor.

§ 1.º Na hipótese de securitização de créditos do devedor, não será declarada a
ineficácia ou revogado o ato de cessão em prejuízo dos direitos dos portadores de
valores mobiliários emitidos pelo securitizador.

§ 2.º É garantido ao terceiro de boa-fé, a qualquer tempo, propor ação por perdas e
danos contra o devedor ou seus garantes.

Art. 137. O juiz poderá, a requerimento do autor da ação revocatória, ordenar, como
medida preventiva, na forma da lei processual civil, o sequestro dos bens retirados do
patrimônio do devedor que estejam em poder de terceiros.

Art. 138. O ato pode ser declarado ineficaz ou revogado, ainda que praticado com
base em decisão judicial, observado o disposto no art. 131 desta Lei.

Parágrafo único. Revogado o ato ou declarada sua ineficácia, ficará rescindida a
sentença que o motivou.

Seção X

Da Realização do Ativo

Art. 139. Logo após a arrecadação dos bens, com a juntada do respectivo auto ao
processo de falência, será iniciada a realização do ativo.

Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das seguintes formas, observada
a seguinte ordem de preferência:

I - alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em bloco;
II - alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades produtivas

isoladamente;
III - alienação em bloco dos bens que integram cada um dos estabelecimentos do

devedor;
IV - alienação dos bens individualmente considerados.
§ 1.º Se convier à realização do ativo, ou em razão de oportunidade, podem ser

adotadas mais de uma forma de alienação.
§ 2.º A realização do ativo terá início independentemente da formação do quadro-geral

de credores.
§ 3.º A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de determinados bens

necessários à operação rentável da unidade de produção, que poderá compreender a
transferência de contratos específicos.



§ 4.º Nas transmissões de bens alienados na forma deste artigo que dependam de
registro público, a este servirá como título aquisitivo suficiente o mandado judicial
respectivo.

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de
suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo:

I - todos os credores, observada a ordem de preferência definida no art. 83 desta Lei,
sub-rogam-se no produto da realização do ativo;

II - o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do
arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas
da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho.

•  Dispõem sobre acidentes do trabalho a Lei n. 8.213, de 24-7-1991, e o Decreto n.
3.048, de 6-5-1999.

§ 1.º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante
for:

I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido;
II - parente, em linha reta ou colateral até o 4.º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do

falido ou de sócio da sociedade falida; ou
III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão.
§ 2.º Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão admitidos mediante

novos contratos de trabalho e o arrematante não responde por obrigações decorrentes do
contrato anterior.

Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê,
se houver, ordenará que se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes
modalidades:

I - leilão, por lances orais;

••  Leiloeiro: Decreto n. 21.981, de 19-10-1932, e Lei n. 4.021, de 20-12-1961.

II - propostas fechadas;
III - pregão.
§ 1.º A realização da alienação em quaisquer das modalidades de que trata este artigo

será antecedida por publicação de anúncio em jornal de ampla circulação, com 15
(quinze) dias de antecedência, em se tratando de bens móveis, e com 30 (trinta) dias na
alienação da empresa ou de bens imóveis, facultada a divulgação por outros meios que
contribuam para o amplo conhecimento da venda.

§ 2.º A alienação dar-se-á pelo maior valor oferecido, ainda que seja inferior ao valor
de avaliação.

§ 3.º No leilão por lances orais, aplicam-se, no que couber, as regras da Lei n. 5.869,



de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
§ 4.º A alienação por propostas fechadas ocorrerá mediante a entrega, em cartório e

sob recibo, de envelopes lacrados, a serem abertos pelo juiz, no dia, hora e local
designados no edital, lavrando o escrivão o auto respectivo, assinado pelos presentes, e
juntando as propostas aos autos da falência.
§ 5.º A venda por pregão constitui modalidade híbrida das anteriores, comportando 2

(duas) fases:
I - recebimento de propostas, na forma do § 3.º deste artigo;
II - leilão por lances orais, de que participarão somente aqueles que apresentarem

propostas não inferiores a 90% (noventa por cento) da maior proposta ofertada, na
forma do § 2.º deste artigo.
§ 6.º A venda por pregão respeitará as seguintes regras:
I - recebidas e abertas as propostas na forma do § 5.º deste artigo, o juiz ordenará a

notificação dos ofertantes, cujas propostas atendam ao requisito de seu inciso II, para
comparecer ao leilão;
II - o valor de abertura do leilão será o da proposta recebida do maior ofertante

presente, considerando-se esse valor como lance, ao qual ele fica obrigado;
III - caso não compareça ao leilão o ofertante da maior proposta e não seja dado lance

igual ou superior ao valor por ele ofertado, fica obrigado a prestar a diferença
verificada, constituindo a respectiva certidão do juízo título executivo para a cobrança
dos valores pelo administrador judicial.
§ 7.º Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público será intimado

pessoalmente, sob pena de nulidade.

Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas no art. 142 desta Lei,
poderão ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, pelo devedor ou pelo
Ministério Público, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da arrematação, hipótese em
que os autos serão conclusos ao juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, decidirá sobre as
impugnações e, julgando-as improcedentes, ordenará a entrega dos bens ao arrematante,
respeitadas as condições estabelecidas no edital.

Art. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, mediante
requerimento fundamentado do administrador judicial ou do Comitê, modalidades de
alienação judicial diversas das previstas no art. 142 desta Lei.

Art. 145. O juiz homologará qualquer outra modalidade de realização do ativo, desde
que aprovada pela assembleia geral de credores, inclusive com a constituição de
sociedade de credores ou dos empregados do próprio devedor, com a participação, se
necessária, dos atuais sócios ou de terceiros.
§ 1.º Aplica-se à sociedade mencionada neste artigo o disposto no art. 141 desta Lei.
§ 2.º No caso de constituição de sociedade formada por empregados do próprio

devedor, estes poderão utilizar créditos derivados da legislação do trabalho para a



aquisição ou arrendamento da empresa.
§ 3.º Não sendo aprovada pela assembleia geral a proposta alternativa para a

realização do ativo, caberá ao juiz decidir a forma que será adotada, levando em conta a
manifestação do administrador judicial e do Comitê.

Art. 146. Em qualquer modalidade de realização do ativo adotada, fica a massa falida
dispensada da apresentação de certidões negativas.

Art. 147. As quantias recebidas a qualquer título serão imediatamente depositadas em
conta remunerada de instituição financeira, atendidos os requisitos da lei ou das normas
de organização judiciária.

Art. 148. O administrador judicial fará constar do relatório de que trata a alínea p do
inciso III do art. 22 os valores eventualmente recebidos no mês vencido, explicitando a
forma de distribuição dos recursos entre os credores, observado o disposto no art. 149
desta Lei.

Seção XI

Do Pagamento aos Credores

Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extraconcursais, na forma do
art. 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral de credores, as importâncias recebidas
com a realização do ativo serão destinadas ao pagamento dos credores, atendendo à
classificação prevista no art. 83 desta Lei, respeitados os demais dispositivos desta Lei
e as decisões judiciais que determinam reserva de importâncias.
§ 1.º Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relativos ficarão depositados

até o julgamento definitivo do crédito e, no caso de não ser este finalmente reconhecido,
no todo ou em parte, os recursos depositados serão objeto de rateio suplementar entre os
credores remanescentes.
§ 2.º Os credores que não procederem, no prazo fixado pelo juiz, ao levantamento dos

valores que lhes couberam em rateio serão intimados a fazê-lo no prazo de 60 (sessenta)
dias, após o qual os recursos serão objeto de rateio suplementar entre os credores
remanescentes.

Art. 150. As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à administração
da falência, inclusive na hipótese de continuação provisória das atividades previstas no
inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo administrador judicial com os
recursos disponíveis em caixa.



Art. 151. Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos 3
(três) meses anteriores à decretação da falência, até o limite de 5 (cinco) salários
mínimos por trabalhador, serão pagos tão logo haja disponibilidade em caixa.

Art. 152. Os credores restituirão em dobro as quantias recebidas, acrescidas dos juros
legais, se ficar evidenciado dolo ou má-fé na constituição do crédito ou da garantia.

Art. 153. Pagos todos os credores, o saldo, se houver, será entregue ao falido.

Seção XII

Do Encerramento da Falência e da Extinção das Obrigações do Falido

Art. 154. Concluída a realização de todo o ativo, e distribuído o produto entre os
credores, o administrador judicial apresentará suas contas ao juiz no prazo de 30 (trinta)
dias.
§ 1.º As contas, acompanhadas dos documentos comprobatórios, serão prestadas em

autos apartados que, ao final, serão apensados aos autos da falência.
§ 2.º O juiz ordenará a publicação de aviso de que as contas foram entregues e se

encontram à disposição dos interessados, que poderão impugná-las no prazo de 10 (dez)
dias.
§ 3.º Decorrido o prazo do aviso e realizadas as diligências necessárias à apuração

dos fatos, o juiz intimará o Ministério Público para manifestar-se no prazo de 5 (cinco)
dias, findo o qual o administrador judicial será ouvido se houver impugnação ou parecer
contrário do Ministério Público.
§ 4.º Cumpridas as providências previstas nos §§ 2.º e 3.º deste artigo, o juiz julgará as

contas por sentença.
§ 5.º A sentença que rejeitar as contas do administrador judicial fixará suas

responsabilidades, poderá determinar a indisponibilidade ou o sequestro de bens e
servirá como título executivo para indenização da massa.
§ 6.º Da sentença cabe apelação.

Art. 155. Julgadas as contas do administrador judicial, ele apresentará o relatório
final da falência no prazo de 10 (dez) dias, indicando o valor do ativo e o do produto de
sua realização, o valor do passivo e o dos pagamentos feitos aos credores, e
especificará justificadamente as responsabilidades com que continuará o falido.

Art. 156. Apresentado o relatório final, o juiz encerrará a falência por sentença.

• Vide Súmula 147 do STF.



Parágrafo único. A sentença de encerramento será publicada por edital e dela caberá
apelação.

Art. 157. O prazo prescricional relativo às obrigações do falido recomeça a correr a
partir do dia em que transitar em julgado a sentença do encerramento da falência.

Art. 158. Extingue as obrigações do falido:
I - o pagamento de todos os créditos;
II - o pagamento, depois de realizado todo o ativo, de mais de 50% (cinquenta por

cento) dos créditos quirografários, sendo facultado ao falido o depósito da quantia
necessária para atingir essa porcentagem se para tanto não bastou a integral liquidação
do ativo;

III - o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o
falido não tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei;

IV - o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contado do encerramento da falência, se o
falido tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei.

Art. 159. Configurada qualquer das hipóteses do art. 158 desta Lei, o falido poderá
requerer ao juízo da falência que suas obrigações sejam declaradas extintas por
sentença.

§ 1.º O requerimento será autuado em apartado com os respectivos documentos e
publicado por edital no órgão oficial e em jornal de grande circulação.

§ 2.º No prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação do edital, qualquer credor
pode opor-se ao pedido do falido.

§ 3.º Findo o prazo, o juiz, em 5 (cinco) dias, proferirá sentença e, se o requerimento
for anterior ao encerramento da falência, declarará extintas as obrigações na sentença de
encerramento.

§ 4.º A sentença que declarar extintas as obrigações será comunicada a todas as
pessoas e entidades informadas da decretação da falência.

§ 5.º Da sentença cabe apelação.
§ 6.º Após o trânsito em julgado, os autos serão apensados aos da falência.

Art. 160. Verificada a prescrição ou extintas as obrigações nos termos desta Lei, o
sócio de responsabilidade ilimitada também poderá requerer que seja declarada por
sentença a extinção de suas obrigações na falência.

CAPÍTULO VI

DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL



Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei poderá propor e
negociar com credores plano de recuperação extrajudicial.

§ 1.º Não se aplica o disposto neste Capítulo a titulares de créditos de natureza
tributária, derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho,
assim como àqueles previstos nos arts. 49, § 3.º, e 86, inciso II do caput, desta Lei.

§ 2.º O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de dívidas nem
tratamento desfavorável aos credores que a ele não estejam sujeitos.

§ 3.º O devedor não poderá requerer a homologação de plano extrajudicial, se estiver
pendente pedido de recuperação judicial ou se houver obtido recuperação judicial ou
homologação de outro plano de recuperação extrajudicial há menos de 2 (dois) anos.

§ 4.º O pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial não acarretará
suspensão de direitos, ações ou execuções, nem a impossibilidade do pedido de
decretação de falência pelos credores não sujeitos ao plano de recuperação
extrajudicial.

§ 5.º Após a distribuição do pedido de homologação, os credores não poderão desistir
da adesão ao plano, salvo com a anuência expressa dos demais signatários.

§ 6.º A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial constituirá
título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III do caput, da Lei n. 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano de
recuperação extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento que contenha seus
termos e condições, com as assinaturas dos credores que a ele aderiram.

Art. 163. O devedor poderá, também, requerer a homologação de plano de
recuperação extrajudicial que obriga a todos os credores por ele abrangidos, desde que
assinado por credores que representem mais de 3/5 (três quintos) de todos os créditos
de cada espécie por ele abrangidos.

§ 1.º O plano poderá abranger a totalidade de uma ou mais espécies de créditos
previstos no art. 83, incisos II, IV, V, VI e VIII do caput, desta Lei, ou grupo de credores
de mesma natureza e sujeito a semelhantes condições de pagamento, e, uma vez
homologado, obriga a todos os credores das espécies por ele abrangidas,
exclusivamente em relação aos créditos constituídos até a data do pedido de
homologação.

§ 2.º Não serão considerados para fins de apuração do percentual previsto no caput
deste artigo os créditos não incluídos no plano de recuperação extrajudicial, os quais
não poderão ter seu valor ou condições originais de pagamento alteradas.

§ 3.º Para fins exclusivos de apuração do percentual previsto no caput deste artigo:
I - o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacional pelo câmbio

da véspera da data de assinatura do plano; e
II - não serão computados os créditos detidos pelas pessoas relacionadas no art. 43

deste artigo.



••  Mantivemos a redação conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
“art. 43 desta Lei”.

§ 4.º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua
substituição somente serão admitidas mediante a aprovação expressa do credor titular
da respectiva garantia.

§ 5.º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial só poderá ser afastada se
o credor titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano
de recuperação extrajudicial.

§ 6.º Para a homologação do plano de que trata este artigo, além dos documentos
previstos no caput do art. 162 desta Lei, o devedor deverá juntar:

I - exposição da situação patrimonial do devedor;
II - as demonstrações contábeis relativas ao último exercício social e as levantadas

especialmente para instruir o pedido, na forma do inciso II do caput do art. 51 desta Lei;
e

III - os documentos que comprovem os poderes dos subscritores para novar ou
transigir, relação nominal completa dos credores, com a indicação do endereço de cada
um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua
origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de
cada transação pendente.

Art. 164. Recebido o pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial
previsto nos arts. 162 e 163 desta Lei, o juiz ordenará a publicação de edital no órgão
oficial e em jornal de grande circulação nacional ou das localidades da sede e das
filiais do devedor, convocando todos os credores do devedor para apresentação de suas
impugnações ao plano de recuperação extrajudicial, observado o § 3.º deste artigo.

§ 1.º No prazo do edital, deverá o devedor comprovar o envio de carta a todos os
credores sujeitos ao plano, domiciliados ou sediados no país, informando a distribuição
do pedido, as condições do plano e prazo para impugnação.

§ 2.º Os credores terão prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do edital, para
impugnarem o plano, juntando a prova de seu crédito.

§ 3.º Para opor-se, em sua manifestação, à homologação do plano, os credores somente
poderão alegar:

I - não preenchimento do percentual mínimo previsto no caput do art. 163 desta Lei;
II - prática de qualquer dos atos previstos no inciso III do art. 94 ou do art. 130 desta

Lei, ou descumprimento de requisito previsto nesta Lei;
III - descumprimento de qualquer outra exigência legal.
§ 4.º Sendo apresentada impugnação, será aberto prazo de 5 (cinco) dias para que o

devedor sobre ela se manifeste.
§ 5.º Decorrido o prazo do § 4.º deste artigo, os autos serão conclusos imediatamente

ao juiz para apreciação de eventuais impugnações e decidirá, no prazo de 5 (cinco)



dias, acerca do plano de recuperação extrajudicial, homologando-o por sentença se
entender que não implica prática de atos previstos no art. 130 desta Lei e que não há
outras irregularidades que recomendem sua rejeição.

§ 6.º Havendo prova de simulação de créditos ou vício de representação dos credores
que subscreverem o plano, a sua homologação será indeferida.

§ 7.º Da sentença cabe apelação sem efeito suspensivo.
§ 8.º Na hipótese de não homologação do plano o devedor poderá, cumpridas as

formalidades, apresentar novo pedido de homologação de plano de recuperação
extrajudicial.

Art. 165. O plano de recuperação extrajudicial produz efeitos após sua homologação
judicial.

§ 1.º É lícito, contudo, que o plano estabeleça a produção de efeitos anteriores à
homologação, desde que exclusivamente em relação à modificação do valor ou da forma
de pagamento dos credores signatários.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo, caso o plano seja posteriormente rejeitado pelo
juiz, devolve-se aos credores signatários o direito de exigir seus créditos nas condições
originais, deduzidos os valores efetivamente pagos.

Art. 166. Se o plano de recuperação extrajudicial homologado envolver alienação
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua
realização, observado, no que couber, o disposto no art. 142 desta Lei.

Art. 167. O disposto neste Capítulo não implica impossibilidade de realização de
outras modalidades de acordo privado entre o devedor e seus credores.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES PENAIS

Seção I

Dos Crimes em Espécie

Fraude a credores
Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a
recuperação judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, ato fraudulento de que
resulte ou possa resultar prejuízo aos credores, com o fim de obter ou assegurar
vantagem indevida para si ou para outrem.



Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Aumento da pena

§ 1.º A pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se o agente:
I - elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos;
II - omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles deveria

constar, ou altera escrituração ou balanço verdadeiros;
III - destrói, apaga ou corrompe dados contábeis ou negociais armazenados em

computador ou sistema informatizado;
IV - simula a composição do capital social;
V - destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de escrituração

contábil obrigatórios.
Contabilidade paralela

§ 2.º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se o devedor manteve ou
movimentou recursos ou valores paralelamente à contabilidade exigida pela legislação.
Concurso de pessoas

§ 3.º Nas mesmas penas incidem os contadores, técnicos contábeis, auditores e outros
profissionais que, de qualquer modo, concorrerem para as condutas criminosas descritas
neste artigo, na medida de sua culpabilidade.
Redução ou substituição da pena

§ 4.º Tratando-se de falência de microempresa ou de empresa de pequeno porte, e não
se constatando prática habitual de condutas fraudulentas por parte do falido, poderá o
juiz reduzir a pena de reclusão de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) ou substituí-la pelas
penas restritivas de direitos, pelas de perda de bens e valores ou pelas de prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas.

• Vide art. 1.179, § 2.º, do CC.

Violação de sigilo empresarial
Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo empresarial ou dados
confidenciais sobre operações ou serviços, contribuindo para a condução do devedor a
estado de inviabilidade econômica ou financeira:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Divulgação de informações falsas
Art. 170. Divulgar ou propalar, por qualquer meio, informação falsa sobre devedor
em recuperação judicial, com o fim de levá-lo à falência ou de obter vantagem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Indução a erro
Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de
falência, de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, com o fim de induzir
a erro o juiz, o Ministério Público, os credores, a assembleia geral de credores, o



Comitê ou o administrador judicial:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Favorecimento de credores
Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a
recuperação judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de
disposição ou oneração patrimonial ou gerador de obrigação, destinado a favorecer um
ou mais credores em prejuízo dos demais:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em conluio, possa

beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo.

Desvio, ocultação ou apropriação de bens
Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor sob
recuperação judicial ou à massa falida, inclusive por meio da aquisição por interposta
pessoa:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Aquisição, recebimento ou uso ilegal de bens
Art. 174. Adquirir, receber, usar, ilicitamente, bem que sabe pertencer à massa falida
ou influir para que terceiro, de boa-fé, o adquira, receba ou use:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Habilitação ilegal de crédito
Art. 175. Apresentar, em falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
relação de créditos, habilitação de créditos ou reclamação falsas, ou juntar a elas título
falso ou simulado:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Exercício ilegal de atividade
Art. 176. Exercer atividade para a qual foi inabilitado ou incapacitado por decisão
judicial, nos termos desta Lei:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Violação de impedimento
Art. 177. Adquirir o juiz, o representante do Ministério Público, o administrador
judicial, o gestor judicial, o perito, o avaliador, o escrivão, o oficial de justiça ou o
leiloeiro, por si ou por interposta pessoa, bens de massa falida ou de devedor em
recuperação judicial, ou, em relação a estes, entrar em alguma especulação de lucro,
quando tenham atuado nos respectivos processos:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.



Omissão dos documentos contábeis obrigatórios
Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da sentença que
decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar o plano de
recuperação extrajudicial, os documentos de escrituração contábil obrigatórios:

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais
grave.

Seção II

Disposições Comuns

Art. 179. Na falência, na recuperação judicial e na recuperação extrajudicial de
sociedades, os seus sócios, diretores, gerentes, administradores e conselheiros, de fato
ou de direito, bem como o administrador judicial, equiparam-se ao devedor ou falido
para todos os efeitos penais decorrentes desta Lei, na medida de sua culpabilidade.

Art. 180. A sentença que decreta a falência, concede a recuperação judicial ou
concede a recuperação extrajudicial de que trata o art. 163 desta Lei é condição
objetiva de punibilidade das infrações penais descritas nesta Lei.

Art. 181. São efeitos da condenação por crime previsto nesta Lei:
I - a inabilitação para o exercício de atividade empresarial;
II - o impedimento para o exercício de cargo ou função em conselho de administração,

diretoria ou gerência das sociedades sujeitas a esta Lei;
III - a impossibilidade de gerir empresa por mandato ou por gestão de negócio.
§ 1.º Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser

motivadamente declarados na sentença, e perdurarão até 5 (cinco) anos após a extinção
da punibilidade, podendo, contudo, cessar antes pela reabilitação penal.

§ 2.º Transitada em julgado a sentença penal condenatória, será notificado o Registro
Público de Empresas para que tome as medidas necessárias para impedir novo registro
em nome dos inabilitados.

• Vide art. 94 do CP.

Art. 182. A prescrição dos crimes previstos nesta Lei reger-se-á pelas disposições do
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, começando a correr do
dia da decretação da falência, da concessão da recuperação judicial ou da homologação
do plano de recuperação extrajudicial.

Parágrafo único. A decretação da falência do devedor interrompe a prescrição cuja
contagem tenha iniciado com a concessão da recuperação judicial ou com a



homologação do plano de recuperação extrajudicial.

Seção III

Do Procedimento Penal

Art. 183. Compete ao juiz criminal da jurisdição onde tenha sido decretada a falência,
concedida a recuperação judicial ou homologado o plano de recuperação extrajudicial,
conhecer da ação penal pelos crimes previstos nesta Lei.

Art. 184. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada.
Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere o art. 187, § 1.º, sem que o

representante do Ministério Público ofereça denúncia, qualquer credor habilitado ou o
administrador judicial poderá oferecer ação penal privada subsidiária da pública,
observado o prazo decadencial de 6 (seis) meses.

Art. 185. Recebida a denúncia ou a queixa, observar-se-á o rito previsto nos arts. 531
a 540 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

Art. 186. No relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 desta Lei,
o administrador judicial apresentará ao juiz da falência exposição circunstanciada,
considerando as causas da falência, o procedimento do devedor, antes e depois da
sentença, e outras informações detalhadas a respeito da conduta do devedor e de outros
responsáveis, se houver, por atos que possam constituir crime relacionado com a
recuperação judicial ou com a falência, ou outro delito conexo a estes.

Parágrafo único. A exposição circunstanciada será instruída com laudo do contador
encarregado do exame da escrituração do devedor.

Art. 187. Intimado da sentença que decreta a falência ou concede a recuperação
judicial, o Ministério Público, verificando a ocorrência de qualquer crime previsto
nesta Lei, promoverá imediatamente a competente ação penal ou, se entender necessário,
requisitará a abertura de inquérito policial.

§ 1.º O prazo para oferecimento da denúncia regula-se pelo art. 46 do Decreto-lei n.
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, salvo se o Ministério
Público, estando o réu solto ou afiançado, decidir aguardar a apresentação da exposição
circunstanciada de que trata o art. 186 desta Lei, devendo, em seguida, oferecer a
denúncia em 15 (quinze) dias.

§ 2.º Em qualquer fase processual, surgindo indícios da prática dos crimes previstos
nesta Lei, o juiz da falência ou da recuperação judicial ou da recuperação extrajudicial
cientificará o Ministério Público.



Art. 188. Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Processo Penal,
no que não forem incompatíveis com esta Lei.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 189. Aplica-se a Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, no que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei.

Art. 190. Todas as vezes que esta Lei se referir a devedor ou falido, compreender-se-
á que a disposição também se aplica aos sócios ilimitadamente responsáveis.

Art. 191. Ressalvadas as disposições específicas desta Lei, as publicações ordenadas
serão feitas preferencialmente na imprensa oficial e, se o devedor ou a massa falida
comportar, em jornal ou revista de circulação regional ou nacional, bem como em
quaisquer outros periódicos que circulem em todo o país.
Parágrafo único. As publicações ordenadas nesta Lei conterão a epígrafe

"recuperação judicial de", "recuperação extrajudicial de" ou "falência de".

Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados
anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-lei
n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

• Vide art. 200 desta Lei.

§ 1.º Fica vedada a concessão de concordata suspensiva nos processos de falência em
curso, podendo ser promovida a alienação dos bens da massa falida assim que
concluída sua arrecadação, independentemente da formação do quadro-geral de
credores e da conclusão do inquérito judicial.
§ 2.º A existência de pedido de concordata anterior à vigência desta Lei não obsta o

pedido de recuperação judicial pelo devedor que não houver descumprido obrigação no
âmbito da concordata, vedado, contudo, o pedido baseado no plano especial de
recuperação judicial para microempresas e empresas de pequeno porte a que se refere a
Seção V do Capítulo III desta Lei.
§ 3.º No caso do § 2.º deste artigo, se deferido o processamento da recuperação

judicial, o processo de concordata será extinto e os créditos submetidos à concordata
serão inscritos por seu valor original na recuperação judicial, deduzidas as parcelas
pagas pelo concordatário.
§ 4.º Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultantes de



convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até
a decretação, o Decreto-lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que
decretar a falência, o disposto no art. 99 desta Lei.

§ 5.º O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens imóveis ou móveis a
fim de evitar a sua deterioração, cujos resultados reverterão em favor da massa.

••  § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.127, de 28-6-2005.

Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações assumidas no âmbito das
câmaras ou prestadoras de serviços de compensação e de liquidação financeira, que
serão ultimadas e liquidadas pela câmara ou prestador de serviços, na forma de seus
regulamentos.

Art. 194. O produto da realização das garantias prestadas pelo participante das
câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação financeira
submetidos aos regimes de que trata esta Lei, assim como os títulos, valores mobiliários
e quaisquer outros de seus ativos objetos de compensação ou liquidação serão
destinados à liquidação das obrigações assumidas no âmbito das câmaras ou
prestadoras de serviços.

Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de serviços públicos implica
extinção da concessão, na forma da lei.

Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas manterão banco de dados público e
gratuito, disponível na rede mundial de computadores, contendo a relação de todos os
devedores falidos ou em recuperação judicial.

Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas deverão promover a integração
de seus bancos de dados em âmbito nacional.

Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as respectivas leis específicas, esta Lei
aplica-se subsidiariamente, no que couber, aos regimes previstos no Decreto-lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, na Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-lei n.
2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e na Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997.

•• O Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências.

Art. 198. Os devedores proibidos de requerer concordata nos termos da legislação
específica em vigor na data da publicação desta Lei ficam proibidos de requerer
recuperação judicial ou extrajudicial nos termos desta Lei.

Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às sociedades a que se refere



o art. 187 da Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986.

• O art. 187 da Lei n. 7.565, de 19-12-1986 - Código Brasileiro da Aeronáutica -,
estabelece: "Não podem impetrar concordara as empresas que, por seus atos
constitutivos, tenham por objeto a exploração de serviços aéreos de qualquer natureza
ou de infraestrutura aeronáutica".

§ 1.º Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput deste
artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos derivados de
contratos de locação, arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de
arrendamento de aeronaves ou de suas partes.

••  § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1.º deste artigo não se
submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, prevalecendo os
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, não se lhes aplicando
a ressalva contida na parte final do § 3.º do art. 49 desta Lei.

••  § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste artigo,
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos de locação,
de arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de
aeronaves ou de suas partes.

••  § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o Decreto-lei
n. 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.
Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-2-2005 - Edição Extra.



LEI N. 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005 (*)

    Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1.º do art. 225 da Constituição
Federal, estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização
de atividades que envolvam organismos geneticamente modificados -
OGM e seus derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança -
CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio, dispõe sobre a Política Nacional de Biossegurança - PNB,
revoga a Lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória n.
2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10 e 16 da
Lei n. 10.814, de 15 de dezembro de 2003, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a
construção, o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a
importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, a comercialização, o consumo,
a liberação no meio ambiente e o descarte de organismos geneticamente modificados -
OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de
biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a
observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente.

§ 1.º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de pesquisa a realizada em
laboratório, regime de contenção ou campo, como parte do processo de obtenção de
OGM e seus derivados ou de avaliação da biossegurança de OGM e seus derivados, o
que engloba, no âmbito experimental, a construção, o cultivo, a manipulação, o
transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a liberação no
meio ambiente e o descarte de OGM e seus derivados.

§ 2.º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de uso comercial de OGM e seus
derivados a que não se enquadra como atividade de pesquisa, e que trata do cultivo, da
produção, da manipulação, do transporte, da transferência, da comercialização, da
importação, da exportação, do armazenamento, do consumo, da liberação e do descarte
de OGM e seus derivados para fins comerciais.

•  A Resolução Normativa n. 5, de 12-3-2008, da Comissão Técnica Nacional de



Biossegurança, dispõe sobre as normas para liberação comercial de Organismos
Geneticamente Modificados e seus derivados.     

Art. 2.º As atividades e projetos que envolvam OGM e seus derivados, relacionados
ao ensino com manipulação de organismos vivos, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico e à produção industrial ficam restritos ao âmbito de
entidades de direito público ou privado, que serão responsáveis pela obediência aos
preceitos desta Lei e de sua regulamentação, bem como pelas eventuais consequências
ou efeitos advindos de seu descumprimento.

§ 1.º Para os fins desta Lei, consideram-se atividades e projetos no âmbito de entidade
os conduzidos em instalações próprias ou sob a responsabilidade administrativa, técnica
ou científica da entidade.

§ 2.º As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados a pessoas físicas em
atuação autônoma e independente, ainda que mantenham vínculo empregatício ou
qualquer outro com pessoas jurídicas.

§ 3.º Os interessados em realizar atividade prevista nesta Lei deverão requerer
autorização à Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, que se
manifestará no prazo fixado em regulamento.

§ 4.º As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais,
financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos no caput deste
artigo devem exigir a apresentação de Certificado de Qualidade em Biossegurança,
emitido pela CTNBio, sob pena de se tornarem corresponsáveis pelos eventuais efeitos
decorrentes do descumprimento desta Lei ou de sua regulamentação.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - organismo: toda entidade biológica capaz de reproduzir ou transferir material

genético, inclusive vírus e outras classes que venham a ser conhecidas;
II - ácido desoxirribonucleico - ADN, ácido ribonucleico - ARN: material genético

que contém informações determinantes dos caracteres hereditários transmissíveis à
descendência;

III - moléculas de ADN/ARN recombinante: as moléculas manipuladas fora das
células vivas mediante a modificação de segmentos de ADN/ARN natural ou sintético e
que possam multiplicar-se em uma célula viva, ou ainda as moléculas de ADN/ARN
resultantes dessa multiplicação; consideram-se também os segmentos de ADN/ARN
sintéticos equivalentes aos de ADN/ARN natural;

IV - engenharia genética: atividade de produção e manipulação de moléculas de
ADN/ARN recombinante;

V - organismo geneticamente modificado - OGM: organismo cujo material genético -
ADN/ARN tenha sido modificado por qualquer técnica de engenharia genética;

VI - derivado de OGM: produto obtido de OGM e que não possua capacidade
autônoma de replicação ou que não contenha forma viável de OGM;

VII - célula germinal humana: célula-mãe responsável pela formação de gametas



presentes nas glândulas sexuais femininas e masculinas e suas descendentes diretas em
qualquer grau de ploidia;

VIII - clonagem: processo de reprodução assexuada, produzida artificialmente,
baseada em um único patrimônio genético, com ou sem utilização de técnicas de
engenharia genética;

IX - clonagem para fins reprodutivos: clonagem com a finalidade de obtenção de um
indivíduo;

X - clonagem terapêutica: clonagem com a finalidade de produção de células-tronco
embrionárias para utilização terapêutica;

XI - células-tronco embrionárias: células de embrião que apresentam a capacidade de
se transformar em células de qualquer tecido de um organismo.

§ 1.º Não se inclui na categoria de OGM o resultante de técnicas que impliquem a
introdução direta, num organismo, de material hereditário, desde que não envolvam a
utilização de moléculas de ADN/ARN recombinante ou OGM, inclusive fecundação in
vitro, conjugação, transdução, transformação, indução poliploide e qualquer outro
processo natural.

§ 2.º Não se inclui na categoria de derivado de OGM a substância pura, quimicamente
definida, obtida por meio de processos biológicos e que não contenha OGM, proteína
heteróloga ou ADN recombinante.

Art. 4.º Esta Lei não se aplica quando a modificação genética for obtida por meio das
seguintes técnicas, desde que não impliquem a utilização de OGM como receptor ou
doador:

I - mutagênese;
II - formação e utilização de células somáticas de hibridoma animal;
III - fusão celular, inclusive a de protoplasma, de células vegetais, que possa ser

produzida mediante métodos tradicionais de cultivo;
IV - autoclonagem de organismos não patogênicos que se processe de maneira natural.

Art. 5.º É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco
embrionárias obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não
utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes condições:

I - sejam embriões inviáveis; ou
II - sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação desta

Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta Lei, depois de completarem 3
(três) anos, contados a partir da data de congelamento.

§ 1.º Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos genitores.
§ 2.º Instituições de pesquisa e serviços de saúde que realizem pesquisa ou terapia

com células-tronco embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à apreciação
e aprovação dos respectivos comitês de ética em pesquisa.

§ 3.º É vedada a comercialização do material biológico a que se refere este artigo e
sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da Lei n. 9.434, de 4 de fevereiro de



1997.

Art. 6.º Fica proibido:
I - implementação de projeto relativo a OGM sem a manutenção de registro de seu

acompanhamento individual;
II - engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in vitro de ADN/ARN natural

ou recombinante, realizado em desacordo com as normas previstas nesta Lei;
III - engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano e embrião humano;
IV - clonagem humana;
V - destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus derivados em desacordo

com as normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro e
fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de sua
regulamentação;

VI - liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âmbito de atividades
de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos de liberação
comercial, sem o parecer técnico favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do
órgão ou entidade ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a atividade
como potencialmente causadora de degradação ambiental, ou sem a aprovação do
Conselho Nacional de Biossegurança - CNBS, quando o processo tenha sido por ele
avocado, na forma desta Lei e de sua regulamentação;

VII - a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o licenciamento de
tecnologias genéticas de restrição do uso.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnologias genéticas de
restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou
multiplicação de plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas
reprodutivas estéreis, bem como qualquer forma de manipulação genética que vise à
ativação ou desativação de genes relacionados à fertilidade das plantas por indutores
químicos externos.

Art. 7.º São obrigatórias:
I - a investigação de acidentes ocorridos no curso de pesquisas e projetos na área de

engenharia genética e o envio de relatório respectivo à autoridade competente no prazo
máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do evento;

II - a notificação imediata à CTNBio e às autoridades da saúde pública, da defesa
agropecuária e do meio ambiente sobre acidente que possa provocar a disseminação de
OGM e seus derivados;

III - a adoção de meios necessários para plenamente informar à CTNBio, às
autoridades da saúde pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à coletividade
e aos demais empregados da instituição ou empresa sobre os riscos a que possam estar
submetidos, bem como os procedimentos a serem tomados no caso de acidentes com
OGM.



CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA - CNBS

Art. 8.º Fica criado o Conselho Nacional de Biossegurança - CNBS, vinculado à
Presidência da República, órgão de assessoramento superior do Presidente da
República para a formulação e implementação da Política Nacional de Biossegurança -
PNB.

•  A Resolução n. 1, de 29-1-2008, aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Biossegurança - CNBS.

§ 1.º Compete ao CNBS:
I - fixar princípios e diretrizes para a ação administrativa dos órgãos e entidades

federais com competências sobre a matéria;
II - analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos aspectos da conveniência e

oportunidade socioeconômicas e do interesse nacional, os pedidos de liberação para
uso comercial de OGM e seus derivados;

III - avocar e decidir, em última e definitiva instância, com base em manifestação da
CTNBio e, quando julgar necessário, dos órgãos e entidades referidos no art. 16 desta
Lei, no âmbito de suas competências, sobre os processos relativos a atividades que
envolvam o uso comercial de OGM e seus derivados;

IV - (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmente à realização da atividade

analisada, encaminhará sua manifestação aos órgãos e entidades de registro e
fiscalização referidos no art. 16 desta Lei.

§ 4.º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente à atividade analisada, encaminhará
sua manifestação à CTNBio para informação ao requerente.

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA -
CTNBIO

Art. 10. A CTNBio, integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia, é instância
colegiada multidisciplinar de caráter consultivo e deliberativo, para prestar apoio
técnico e de assessoramento ao Governo Federal na formulação, atualização e
implementação da PNB de OGM e seus derivados, bem como no estabelecimento de



normas técnicas de segurança e de pareceres técnicos referentes à autorização para
atividades que envolvam pesquisa e uso comercial de OGM e seus derivados, com base
na avaliação de seu risco zoofitossanitário, à saúde humana e ao meio ambiente.

Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar o desenvolvimento e o progresso
técnico e científico nas áreas de biossegurança, biotecnologia, bioética e afins, com o
objetivo de aumentar sua capacitação para a proteção da saúde humana, dos animais e
das plantas e do meio ambiente.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 14. Compete à CTNBio:
I - estabelecer normas para as pesquisas com OGM e derivados de OGM;
II - estabelecer normas relativamente às atividades e aos projetos relacionados a OGM

e seus derivados;
III - estabelecer, no âmbito de suas competências, critérios de avaliação e

monitoramento de risco de OGM e seus derivados;
IV - proceder à análise da avaliação de risco, caso a caso, relativamente a atividades

e projetos que envolvam OGM e seus derivados;
V - estabelecer os mecanismos de funcionamento das Comissões Internas de

Biossegurança - CIBio, no âmbito de cada instituição que se dedique ao ensino, à
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à produção industrial que
envolvam OGM ou seus derivados;

VI - estabelecer requisitos relativos à biossegurança para autorização de
funcionamento de laboratório, instituição ou empresa que desenvolverá atividades
relacionadas a OGM e seus derivados;

VII - relacionar-se com instituições voltadas para a biossegurança de OGM e seus
derivados, em âmbito nacional e internacional;

VIII - autorizar, cadastrar e acompanhar as atividades de pesquisa com OGM ou
derivado de OGM, nos termos da legislação em vigor;

IX - autorizar a importação de OGM e seus derivados para atividade de pesquisa;
X - prestar apoio técnico consultivo e de assessoramento ao CNBS na formulação da

PNB de OGM e seus derivados;
XI - emitir Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para o desenvolvimento

de atividades com OGM e seus derivados em laboratório, instituição ou empresa e
enviar cópia do processo aos órgãos de registro e fiscalização referidos no art. 16 desta
Lei;

XII - emitir decisão técnica, caso a caso, sobre a biossegurança de OGM e seus
derivados no âmbito das atividades de pesquisa e de uso comercial de OGM e seus
derivados, inclusive a classificação quanto ao grau de risco e nível de biossegurança
exigido, bem como medidas de segurança exigidas e restrições ao uso;

XIII - definir o nível de biossegurança a ser aplicado ao OGM e seus usos, e os
respectivos procedimentos e medidas de segurança quanto ao seu uso, conforme as



normas estabelecidas na regulamentação desta Lei, bem como quanto aos seus
derivados;

XIV - classificar os OGM segundo a classe de risco, observados os critérios
estabelecidos no regulamento desta Lei;

XV - acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico-científico na biossegurança
de OGM e seus derivados;

XVI - emitir resoluções, de natureza normativa, sobre as matérias de sua competência;
XVII - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de prevenção e

investigação de acidentes e de enfermidades, verificados no curso dos projetos e das
atividades com técnicas de ADN/ARN recombinante;

XVIII - apoiar tecnicamente os órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos
no art. 16 desta Lei, no exercício de suas atividades relacionadas a OGM e seus
derivados;

XIX - divulgar no Diário Oficial da União, previamente à análise, os extratos dos
pleitos e, posteriormente, dos pareceres dos processos que lhe forem submetidos, bem
como dar ampla publicidade no Sistema de Informações em Biossegurança - SIB a sua
agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, atas das reuniões e demais informações
sobre suas atividades, excluídas as informações sigilosas, de interesse comercial,
apontadas pelo proponente e assim consideradas pela CTNBio;

XX - identificar atividades e produtos decorrentes do uso de OGM e seus derivados
potencialmente causadores de degradação do meio ambiente ou que possam causar
riscos à saúde humana;

XXI - reavaliar suas decisões técnicas por solicitação de seus membros ou por recurso
dos órgãos e entidades de registro e fiscalização, fundamentado em fatos ou
conhecimentos científicos novos, que sejam relevantes quanto à biossegurança do OGM
ou derivado, na forma desta Lei e seu regulamento;

XXII - propor a realização de pesquisas e estudos científicos no campo da
biossegurança de OGM e seus derivados;

XXIII - apresentar proposta de regimento interno ao Ministro da Ciência e Tecnologia.
§ 1.º Quanto aos aspectos de biossegurança do OGM e seus derivados, a decisão

técnica da CTNBio vincula os demais órgãos e entidades da administração.
§ 2.º Nos casos de uso comercial, dentre outros aspectos técnicos de sua análise, os

órgãos de registro e fiscalização, no exercício de suas atribuições em caso de
solicitação pela CTNBio, observarão, quanto aos aspectos de biossegurança do OGM e
seus derivados, a decisão técnica da CTNBio.

§ 3.º Em caso de decisão técnica favorável sobre a biossegurança no âmbito da
atividade de pesquisa, a CTNBio remeterá o processo respectivo aos órgãos e entidades
referidos no art. 16 desta Lei, para o exercício de suas atribuições.

§ 4.º A decisão técnica da CTNBio deverá conter resumo de sua fundamentação
técnica, explicitar as medidas de segurança e restrições ao uso do OGM e seus
derivados e considerar as particularidades das diferentes regiões do País, com o
objetivo de orientar e subsidiar os órgãos e entidades de registro e fiscalização,



referidos no art. 16 desta Lei, no exercício de suas atribuições.
§ 5.º Não se submeterá a análise e emissão de parecer técnico da CTNBio o derivado

cujo OGM já tenha sido por ela aprovado.
§ 6.º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em qualquer das fases do processo de

produção agrícola, comercialização ou transporte de produto geneticamente modificado
que tenham obtido a liberação para uso comercial estão dispensadas de apresentação do
CQB e constituição de CIBio, salvo decisão em contrário da CTNBio.

Art. 15. A CTNBio poderá realizar audiências públicas, garantida participação da
sociedade civil, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Em casos de liberação comercial, audiência pública poderá ser
requerida por partes interessadas, incluindo-se entre estas organizações da sociedade
civil que comprovem interesse relacionado à matéria, na forma do regulamento.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO

Art. 16. Caberá aos órgãos e entidades de registro e fiscalização do Ministério da
Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do Meio
Ambiente, e da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República
entre outras atribuições, no campo de suas competências, observadas a decisão técnica
da CTNBio, as deliberações do CNBS e os mecanismos estabelecidos nesta Lei e na
sua regulamentação:

I - fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM e seus derivados;
II - registrar e fiscalizar a liberação comercial de OGM e seus derivados;
III - emitir autorização para a importação de OGM e seus derivados para uso

comercial;
IV - manter atualizado no SIB o cadastro das instituições e responsáveis técnicos que

realizam atividades e projetos relacionados a OGM e seus derivados;
V - tornar públicos, inclusive no SIB, os registros e autorizações concedidas;
VI - aplicar as penalidades de que trata esta Lei;
VII - subsidiar a CTNBio na definição de quesitos de avaliação de biossegurança de

OGM e seus derivados.
§ 1.º Após manifestação favorável da CTNBio, ou do CNBS, em caso de avocação ou

recurso, caberá, em decorrência de análise específica e decisão pertinente:
I - ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitir as autorizações e

registros e fiscalizar produtos e atividades que utilizem OGM e seus derivados
destinados a uso animal, na agricultura, pecuária, agroindústria e áreas afins, de acordo
com a legislação em vigor e segundo o regulamento desta Lei;

II - ao órgão competente do Ministério da Saúde emitir as autorizações e registros e



fiscalizar produtos e atividades com OGM e seus derivados destinados a uso humano,
farmacológico, domissanitário e áreas afins, de acordo com a legislação em vigor e
segundo o regulamento desta Lei;

III - ao órgão competente do Ministério do Meio Ambiente emitir as autorizações e
registros e fiscalizar produtos e atividades que envolvam OGM e seus derivados a
serem liberados nos ecossistemas naturais, de acordo com a legislação em vigor e
segundo o regulamento desta Lei, bem como o licenciamento, nos casos em que a
CTNBio deliberar, na forma desta Lei, que o OGM é potencialmente causador de
significativa degradação do meio ambiente;

IV - à Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República emitir
as autorizações e registros de produtos e atividades com OGM e seus derivados
destinados ao uso na pesca e aquicultura, de acordo com a legislação em vigor e
segundo esta Lei e seu regulamento.

§ 2.º Somente se aplicam as disposições dos incisos I e II do art. 8.º e do caput do art.
10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, nos casos em que a CTNBio deliberar que
o OGM é potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente.

§ 3.º A CTNBio delibera, em última e definitiva instância, sobre os casos em que a
atividade é potencial ou efetivamente causadora de degradação ambiental, bem como
sobre a necessidade do licenciamento ambiental.

§ 4.º A emissão dos registros, das autorizações e do licenciamento ambiental referidos
nesta Lei deverá ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 5.º A contagem do prazo previsto no § 4.º deste artigo será suspensa, por até 180
(cento e oitenta) dias, durante a elaboração, pelo requerente, dos estudos ou
esclarecimentos necessários.

§ 6.º As autorizações e registros de que trata este artigo estarão vinculados à decisão
técnica da CTNBio correspondente, sendo vedadas exigências técnicas que extrapolem
as condições estabelecidas naquela decisão, nos aspectos relacionados à biossegurança.

§ 7.º Em caso de divergência quanto à decisão técnica da CTNBio sobre a liberação
comercial de OGM e derivados, os órgãos e entidades de registro e fiscalização, no
âmbito de suas competências, poderão apresentar recurso ao CNBS, no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação da decisão técnica da CTNBio.

CAPÍTULO V

DA COMISSÃO INTERNA DE BIOSSEGURANÇA - CIBIO

Art. 17. Toda instituição que utilizar técnicas e métodos de engenharia genética ou
realizar pesquisas com OGM e seus derivados deverá criar uma Comissão Interna de
Biossegurança - CIBio, além de indicar um técnico principal responsável para cada
projeto específico.



Art. 18. Compete à CIBio, no âmbito da instituição onde constituída:
I - manter informados os trabalhadores e demais membros da coletividade, quando

suscetíveis de serem afetados pela atividade, sobre as questões relacionadas com a
saúde e a segurança, bem como sobre os procedimentos em caso de acidentes;

II - estabelecer programas preventivos e de inspeção para garantir o funcionamento
das instalações sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e normas de
biossegurança, definidos pela CTNBio na regulamentação desta Lei;

III - encaminhar à CTNBio os documentos cuja relação será estabelecida na
regulamentação desta Lei, para efeito de análise, registro ou autorização do órgão
competente, quando couber;

IV - manter registro do acompanhamento individual de cada atividade ou projeto em
desenvolvimento que envolvam OGM ou seus derivados;

V - notificar à CTNBio, aos órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos no
art. 16 desta Lei, e às entidades de trabalhadores o resultado de avaliações de risco a
que estão submetidas as pessoas expostas, bem como qualquer acidente ou incidente que
possa provocar a disseminação de agente biológico;

VI - investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades possivelmente
relacionados a OGM e seus derivados e notificar suas conclusões e providências à
CTNBio.

CAPÍTULO VI

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES EM BIOSSEGURANÇA - SIB

Art. 19. Fica criado, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, o Sistema de
Informações em Biossegurança - SIB, destinado à gestão das informações decorrentes
das atividades de análise, autorização, registro, monitoramento e acompanhamento das
atividades que envolvam OGM e seus derivados.

§ 1.º As disposições dos atos legais, regulamentares e administrativos que alterem,
complementem ou produzam efeitos sobre a legislação de biossegurança de OGM e seus
derivados deverão ser divulgadas no SIB concomitantemente com a entrada em vigor
desses atos.

§ 2.º Os órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei,
deverão alimentar o SIB com as informações relativas às atividades de que trata esta
Lei, processadas no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA



Art. 20. Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta Lei, os responsáveis
pelos danos ao meio ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, por sua
indenização ou reparação integral, independentemente da existência de culpa.

Art. 21. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as
normas previstas nesta Lei e demais disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. As infrações administrativas serão punidas na forma estabelecida no
regulamento desta Lei, independentemente das medidas cautelares de apreensão de
produtos, suspensão de venda de produto e embargos de atividades, com as seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - apreensão de OGM e seus derivados;
IV - suspensão da venda de OGM e seus derivados;
V - embargo da atividade;
VI - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;
VII - suspensão de registro, licença ou autorização;
VIII - cancelamento de registro, licença ou autorização;
IX - perda ou restrição de incentivo e benefício fiscal concedidos pelo governo;
X - perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimento

oficial de crédito;
XI - intervenção no estabelecimento;
XII - proibição de contratar com a administração pública, por período de até 5 (cinco)

anos.

Art. 22. Compete aos órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 16
desta Lei, definir critérios, valores e aplicar multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), proporcionalmente à gravidade da
infração.

§ 1.º As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
previstas neste artigo.

§ 2.º No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
§ 3.º No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou

omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até
cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação imediata da atividade ou da interdição do
laboratório ou da instituição ou empresa responsável.

Art. 23. As multas previstas nesta Lei serão aplicadas pelos órgãos e entidades de
registro e fiscalização dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da
Saúde, do Meio Ambiente e da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da
Presidência da República, referidos no art. 16 desta Lei, de acordo com suas



respectivas competências.
§ 1.º Os recursos arrecadados com a aplicação de multas serão destinados aos órgãos

e entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, que aplicarem a
multa.
§ 2.º Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração pública federal poderão

celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para a execução de
serviços relacionados à atividade de fiscalização prevista nesta Lei e poderão repassar-
lhes parcela da receita obtida com a aplicação de multas.
§ 3.º A autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do auto de infração à CTNBio.
§ 4.º Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou lesão à Fazenda Pública

ou ao consumidor, a autoridade fiscalizadora representará junto ao órgão competente
para apuração das responsabilidades administrativa e penal.

CAPÍTULO VIII

DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 24. Utilizar embrião humano em desacordo com o que dispõe o art. 5.º desta Lei:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 25. Praticar engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano ou
embrião humano:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 26. Realizar clonagem humana:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 27. Liberar ou descartar OGM no meio ambiente, em desacordo com as normas
estabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Agrava-se a pena:
I - de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à propriedade alheia;
II - de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio ambiente;
III - da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de natureza grave em

outrem;
IV - de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte de outrem.

Art. 28. Utilizar, comercializar, registrar, patentear e licenciar tecnologias genéticas
de restrição do uso:



Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 29. Produzir, armazenar, transportar, comercializar, importar ou exportar OGM ou
seus derivados, sem autorização ou em desacordo com as normas estabelecidas pela
CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Os OGM que tenham obtido decisão técnica da CTNBio favorável a sua
liberação comercial até a entrada em vigor desta Lei poderão ser registrados e
comercializados, salvo manifestação contrária do CNBS, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 31. A CTNBio e os órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos no art.
16 desta Lei, deverão rever suas deliberações de caráter normativo, no prazo de 120
(cento e vinte) dias, a fim de promover sua adequação às disposições desta Lei.

Art. 32. Permanecem em vigor os Certificados de Qualidade em Biossegurança,
comunicados e decisões técnicas já emitidos pela CTNBio, bem como, no que não
contrariarem o disposto nesta Lei, os atos normativos emitidos ao amparo da Lei n.
8.974, de 5 de janeiro de 1995.

Art. 33. As instituições que desenvolverem atividades reguladas por esta Lei na data
de sua publicação deverão adequar-se as suas disposições no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contado da publicação do decreto que a regulamentar.

Art. 34. Ficam convalidados e tornam-se permanentes os registros provisórios
concedidos sob a égide da Lei n. 10.814, de 15 de dezembro de 2003.

•  A Lei n. 10.814, de 15-12-2003, estabelece normas para o plantio e a comercialização
da produção de soja geneticamente modificada da safra de 2004, e dá outras
providências.

Art. 35. Ficam autorizadas a produção e a comercialização de sementes de cultivares
de soja geneticamente modificadas tolerantes a glifosato registradas no Registro
Nacional de Cultivares - RNC do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.



Art. 36. Fica autorizado o plantio de grãos de soja geneticamente modificada tolerante
a glifosato, reservados pelos produtores rurais para uso próprio, na safra 2004/2005,
sendo vedada a comercialização da produção como semente.

••  O Decreto n. 5.891, de 11-9-2006, prorrogou para a safra de 2006/2007 a
autorização de que trata este artigo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prorrogar a autorização de que trata o
caput deste artigo.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 39. Não se aplica aos OGM e seus derivados o disposto na Lei n. 7.802, de 11 de
julho de 1989, e suas alterações, exceto para os casos em que eles sejam desenvolvidos
para servir de matéria-prima para a produção de agrotóxicos.

Art. 40. Os alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou
animal que contenham ou sejam produzidos a partir de OGM ou derivados deverão
conter informação nesse sentido em seus rótulos, conforme regulamento.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42. Revogam-se a Lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, a Medida Provisória n.
2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10 e 16 da Lei n.
10.814, de 15 de dezembro de 2003.

Brasília, 24 de março de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-3-2005. Regulamentada pelo Decreto
n. 5.591, de 22-11-2005.  



LEI N. 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 (*)

    Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos
de interesse comum e dá outras providências.

§ 1.º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito
privado.

§ 2.º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte
todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

§ 3.º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios,
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2.º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 1.º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do
governo;

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações
e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou
interesse social, realizada pelo Poder Público; e

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensada a licitação.

§ 2.º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de
serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou,
mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

§ 3.º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de
obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio
público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou
autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas
gerais em vigor.

Art. 3.º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá



da prévia subscrição de protocolo de intenções.

Art. 4.º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:
I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;
II - a identificação dos entes da Federação consorciados;
III - a indicação da área de atuação do consórcio;
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de

direito privado sem fins econômicos;
V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a

representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo;
VI - as normas de convocação e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a

elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;
VII - a previsão de que a assembleia geral é a instância máxima do consórcio público

e o número de votos para as suas deliberações;
VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio

público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da
Federação consorciado;

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos,
bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público;

X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de
parceria;

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da

prestação dos serviços;
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão

associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos
entes da Federação consorciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos,
bem como para seu reajuste ou revisão; e

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações,
de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

§ 1.º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de
atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada,
a que corresponde à soma dos territórios:

I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;

II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for,
respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e
o Distrito Federal;



III - (Vetado.)
IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo

Distrito Federal e os Municípios; e
V - (Vetado.)
§ 2.º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da

Federação consorciado possui na assembleia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a
cada ente consorciado.

§ 3.º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público,
salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as
transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de
serviços públicos.

§ 4.º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.

§ 5.º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

Art. 5.º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante
lei, do protocolo de intenções.

§ 1.º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado
por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de
intenções.

§ 2.º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional.

§ 3.º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de
intenções dependerá de homologação da assembleia geral do consórcio público.

§ 4.º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação
que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação
no consórcio público.

Art. 6.º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:
I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência

das leis de ratificação do protocolo de intenções;
II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.
§ 1.º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados.
§ 2.º No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio

público observará as normas de direito público no que concerne à realização de
licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 7.º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos
órgãos constitutivos do consórcio público.



Art. 8.º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público
mediante contrato de rateio.

§ 1.º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de
vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos
que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados
por tarifas ou outros preços públicos.

§ 2.º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para
o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3.º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público,
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de
rateio.

§ 4.º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar
n. 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5.º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de
rateio.

Art. 9.º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional
e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do
Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade,
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.

Art. 10. (Vetado.)
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições
dos respectivos estatutos.

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato
formal de seu representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada por
lei.

§ 1.º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente



serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio
público ou no instrumento de transferência ou de alienação.

§ 2.º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio
pagamento das indenizações eventualmente devidas.

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de
instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes
consorciados.

§ 1.º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§ 2.º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com
outro ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada
em que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços
transferidos.

§ 1.º O contrato de programa deverá:
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e,

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de
regulação dos serviços a serem prestados; e

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

§ 2.º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos,
o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os
transferiu;

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;
III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua

continuidade;
IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas

e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis

que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da
prestação dos serviços.



§ 3.º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício
dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio
prestados.

§ 4.º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio
público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços
públicos.

§ 5.º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito
público ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da
Federação consorciados ou conveniados.

§ 6.º O contrato celebrado na forma prevista no § 5.º deste artigo será automaticamente
extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da
Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio
público ou de convênio de cooperação.

§ 7.º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento
não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio
público.

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o
objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas
adequadas.

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios
públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis.

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 18. O art. 10 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido
dos seguintes incisos:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de
programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que



tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência.

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as
normas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos
para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade dos
pressupostos da responsabilidade fiscal.

••  A Portaria n. 72, de 1.º-2-2012, da Secretaria do Tesouro Nacional, estabelece
normais gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos a serem observados
na gestão orçamentária, financeira e contábil, em conformidade com os pressupostos da
responsabilidade fiscal.   

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de Abril de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União de 7-4-2005. Regulamentada pelo Decreto n.
6.017, de 17-1-2007.



DECRETO N. 5.598, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2005
(*)

    Regulamenta a contratação de aprendizes e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Título III, Capítulo IV, Seção IV do
Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e no
Livro I, Titulo II, Capítulo V, da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente, decreta:

Art. 1.º Nas relações jurídicas pertinentes à contratação de aprendizes, será observado
o disposto neste Decreto.

• Vide arts. 14 a 16 da Lei n. 12.852, de 5-8-2013 (Estatuto da Juventude).

CAPÍTULO I

DO APRENDIZ

Art. 2.º Aprendiz é o maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos que
celebra contrato de aprendizagem, nos termos do art. 428 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a
aprendizes portadores de deficiência.

CAPÍTULO II

DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Art. 3.º Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por
escrito e por prazo determinado não superior a dois anos, em que o empregador se
compromete a assegurar ao aprendiz, inscrito em programa de aprendizagem, formação
técnico-profissional metódica compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e
psicológico, e o aprendiz se compromete a executar com zelo e diligência as tarefas
necessárias a essa formação.

Parágrafo único. Para fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da



escolaridade de aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as
habilidades e competências relacionadas com a profissionalização.

Art. 4.º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz à escola, caso não
haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem
desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica.

Art. 5.º O descumprimento das disposições legais e regulamentares importará a
nulidade do contrato de aprendizagem, nos termos do art. 9.º da CLT, estabelecendo-se o
vínculo empregatício diretamente com o empregador responsável pelo cumprimento da
cota de aprendizagem.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, quanto ao vínculo, a pessoa
jurídica de direito público.

CAPÍTULO III

DA FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E DAS ENTIDADES
QUALIFICADAS EM FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

METÓDICA

Seção I

Da Formação Técnico-Profissional

Art. 6.º Entendem-se por formação técnico-profissional metódica para os efeitos do
contrato de aprendizagem as atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas
em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. A formação técnico-profissional metódica de que trata o caput deste
artigo realiza-se por programas de aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a
orientação e responsabilidade de entidades qualificadas em formação técnico-
profissional metódica definidas no art. 8.º deste Decreto.

Art. 7.º A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguintes
princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino fundamental;
II - horário especial para o exercício das atividades; e
III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.



Parágrafo único. Ao aprendiz com idade inferior a dezoito anos é assegurado o
respeito à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Seção II

Das Entidades Qualificadas em Formação Técnico-Profissional Metódica

Art. 8.º Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico-profissional
metódica:

•  A Portaria n. 723, de 23-4-2012, do MTE, cria o Cadastro Nacional de Aprendizagem
Profissional - CNAP, destinado ao cadastramento das entidades qualificadas em
formação técnico-profissional metódica definidas neste artigo.

I - os Serviços Nacionais de Aprendizagem, assim identificados:
a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR;
d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT; e
e) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP;
II - as escolas técnicas de educação, inclusive as agrotécnicas; e
III - as entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivos a assistência ao

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

§ 1.º As entidades mencionadas nos incisos deste artigo deverão contar com estrutura
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

§ 2.º O Ministério do Trabalho e Emprego editará, ouvido o Ministério da Educação,
normas para avaliação da competência das entidades mencionadas no inciso III.

CAPÍTULO IV

Seção I

Da Obrigatoriedade da Contratação de Aprendizes

Art. 9.º Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e



matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional.

§ 1.º No cálculo da percentagem de que trata o caput deste artigo, as frações de
unidade darão lugar à admissão de um aprendiz.

§ 2.º Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o
exercício de atividade econômica ou social do empregador, que se submeta ao regime
da CLT.

Art. 10. Para a definição das funções que demandem formação profissional, deverá ser
considerada a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada pelo Ministério
do Trabalho e Emprego.

§ 1.º Ficam excluídas da definição do caput deste artigo as funções que demandem,
para o seu exercício, habilitação profissional de nível técnico ou superior, ou, ainda, as
funções que estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de
confiança, nos termos do inciso II e do parágrafo único do art. 62 e do § 2.º do art. 224
da CLT.

§ 2.º Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções que demandem
formação profissional, independentemente de serem proibidas para menores de dezoito
anos.

Art. 11. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos
adolescentes entre quatorze e dezoito anos, exceto quando:

I - as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior do estabelecimento,
sujeitando os aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa elidir o
risco ou realizá-las integralmente em ambiente simulado;

II - a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização
vedada para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e

III - a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento físico,
psicológico e moral dos adolescentes aprendizes.

Parágrafo único. A aprendizagem para as atividades relacionadas nos incisos deste
artigo deverá ser ministrada para jovens de dezoito a vinte e quatro anos.

Art. 12. Ficam excluídos da base de cálculo de que trata o caput do art. 9.º deste
Decreto os empregados que executem os serviços prestados sob o regime de trabalho
temporário, instituído pela Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1973, bem como os
aprendizes já contratados.

Parágrafo único. No caso de empresas que prestem serviços especializados para
terceiros, independentemente do local onde sejam executados, os empregados serão
incluídos na base de cálculo da prestadora, exclusivamente.



Art. 13. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá
ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional
metódica previstas no art. 8.º.

Parágrafo único. A insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o caput será
verificada pela inspeção do trabalho.

Art. 14. Ficam dispensadas da contratação de aprendizes:
I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e

• Vide art. 51, III, da Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional.

Seção II

Das Espécies de Contratação do Aprendiz

Art. 15. A contratação do aprendiz deverá ser efetivada diretamente pelo
estabelecimento que se obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem ou,
supletivamente, pelas entidades sem fins lucrativos mencionadas no inciso III do art. 8.º
deste Decreto.

§ 1.º Na hipótese de contratação de aprendiz diretamente pelo estabelecimento que se
obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem, este assumirá a condição de
empregador, devendo inscrever o aprendiz em programa de aprendizagem a ser
ministrado pelas entidades indicadas no art. 8.º deste Decreto.

§ 2.º A contratação de aprendiz por intermédio de entidade sem fins lucrativos, para
efeito de cumprimento da obrigação estabelecida no caput do art. 9.º, somente deverá
ser formalizada após a celebração de contrato entre o estabelecimento e a entidade sem
fins lucrativos, no qual, dentre outras obrigações recíprocas, se estabelecerá as
seguintes:

I - a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do programa de
aprendizagem, assume a condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes,
assinando a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz e anotando, no
espaço destinado às anotações gerais, a informação de que o específico contrato de
trabalho decorre de contrato firmado com determinado estabelecimento para efeito do
cumprimento de sua cota de aprendizagem; e

II - o estabelecimento assume a obrigação de proporcionar ao aprendiz a experiência
prática da formação técnico-profissional metódica a que este será submetido.



Art. 16. A contratação de aprendizes por empresas públicas e sociedades de economia
mista dar-se-á de forma direta, nos termos do § 1.º do art. 15, hipótese em que será
realizado processo seletivo mediante edital, ou nos termos do § 2.º daquele artigo.

Parágrafo único. A contratação de aprendizes por órgãos e entidades da
administração direta, autárquica e fundacional observará regulamento específico, não se
aplicando o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS TRABALHISTAS E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Seção I

Da Remuneração

Art. 17. Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo
hora.

Parágrafo único. Entende-se por condição mais favorável aquela fixada no contrato
de aprendizagem ou prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, onde se
especifique o salário mais favorável ao aprendiz, bem como o piso regional de que trata
a Lei Complementar n. 103, de 14 de julho de 2000.

Seção II

Da Jornada

Art. 18. A duração do trabalho do aprendiz não excederá seis horas diárias.
§ 1.º O limite previsto no caput deste artigo poderá ser de até oito horas diárias para

os aprendizes que já tenham concluído o ensino fundamental, se nelas forem computadas
as horas destinadas à aprendizagem teórica.

§ 2.º A jornada semanal do aprendiz, inferior a vinte e cinco horas, não caracteriza
trabalho em tempo parcial de que trata o art. 58-A da CLT.

Art. 19. São vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

Art. 20. A jornada do aprendiz compreende as horas destinadas às atividades teóricas
e práticas, simultâneas ou não, cabendo à entidade qualificada em formação técnico-



profissional metódica fixá-las no plano do curso.

Art. 21. Quando o menor de dezoito anos for empregado em mais de um
estabelecimento, as horas de trabalho em cada um serão totalizadas.

Parágrafo único. Na fixação da jornada de trabalho do aprendiz menor de dezoito
anos, a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica levará em conta
os direitos assegurados na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990.

Seção III

Das Atividades Teóricas e Práticas

Art. 22. As aulas teóricas do programa de aprendizagem devem ocorrer em ambiente
físico adequado ao ensino, e com meios didáticos apropriados.

§ 1.º As aulas teóricas podem se dar sob a forma de aulas demonstrativas no ambiente
de trabalho, hipótese em que é vedada qualquer atividade laboral do aprendiz,
ressalvado o manuseio de materiais, ferramentas, instrumentos e assemelhados.

§ 2.º É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem cometer ao
aprendiz atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem.

Art. 23. As aulas práticas podem ocorrer na própria entidade qualificada em formação
técnico-profissional metódica ou no estabelecimento contratante ou concedente da
experiência prática do aprendiz.

§ 1.º Na hipótese de o ensino prático ocorrer no estabelecimento, será formalmente
designado pela empresa, ouvida a entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica, um empregado monitor responsável pela coordenação de
exercícios práticos e acompanhamento das atividades do aprendiz no estabelecimento,
em conformidade com o programa de aprendizagem.

§ 2.º A entidade responsável pelo programa de aprendizagem fornecerá aos
empregadores e ao Ministério do Trabalho e Emprego, quando solicitado, cópia do
projeto pedagógico do programa.

§ 3.º Para os fins da experiência prática segundo a organização curricular do programa
de aprendizagem, o empregador que mantenha mais de um estabelecimento em um
mesmo município poderá centralizar as atividades práticas correspondentes em um
único estabelecimento.

§ 4.º Nenhuma atividade prática poderá ser desenvolvida no estabelecimento em
desacordo com as disposições do programa de aprendizagem.

Seção IV



Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Art. 24. Nos contratos de aprendizagem, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.036, de
11 de maio de 1990.

Parágrafo único. A Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
corresponderá a dois por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, ao
aprendiz.

Seção V

Das Férias

Art. 25. As férias do aprendiz devem coincidir, preferencialmente, com as férias
escolares, sendo vedado ao empregador fixar período diverso daquele definido no
programa de aprendizagem.

Seção VI

Dos Efeitos dos Instrumentos Coletivos de Trabalho

Art. 26. As convenções e acordos coletivos apenas estendem suas cláusulas sociais ao
aprendiz quando expressamente previsto e desde que não excluam ou reduzam o alcance
dos dispositivos tutelares que lhes são aplicáveis.

Seção VII

Do Vale-Transporte

Art. 27. É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício da Lei n. 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, que institui o vale-transporte.

Seção VIII

Das Hipóteses de Extinção e Rescisão do Contrato de Aprendizagem



Art. 28. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz
completar vinte e quatro anos, exceto na hipótese de aprendiz deficiente, ou, ainda
antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
II - falta disciplinar grave;
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e
IV - a pedido do aprendiz.
Parágrafo único. Nos casos de extinção ou rescisão do contrato de aprendizagem, o

empregador deverá contratar novo aprendiz, nos termos deste Decreto, sob pena de
infração ao disposto no art. 429 da CLT.

Art. 29. Para efeito das hipóteses descritas nos incisos do art. 28 deste Decreto, serão
observadas as seguintes disposições:

I - o desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz referente às atividades do
programa de aprendizagem será caracterizado mediante laudo de avaliação elaborado
pela entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica;

II - a falta disciplinar grave caracteriza-se por quaisquer das hipóteses descritas no
art. 482 da CLT; e

III - a ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo será
caracterizada por meio de declaração da instituição de ensino.

Art. 30. Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 da CLT às hipóteses de extinção
do contrato mencionadas nos incisos do art. 28 deste Decreto.

CAPÍTULO VI

DO CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE
APRENDIZAGEM

Art. 31. Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com
aproveitamento, será concedido pela entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica o certificado de qualificação profissional.

Parágrafo único. O certificado de qualificação profissional deverá enunciar o título e
o perfil profissional para a ocupação na qual o aprendiz foi qualificado.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 32. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego organizar cadastro nacional
das entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica e disciplinar a
compatibilidade entre o conteúdo e a duração do programa de aprendizagem, com vistas
a garantir a qualidade técnico-profissional.

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34. Revoga-se o Decreto n. 31.546, de 6 de outubro de 1952.
Brasília, 1.º de dezembro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-12-2005. A Instrução Normativa n. 97,
de 30-7-2012, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispõe sobre a fiscalização das
condições de trabalho no âmbito do programa de aprendizagem.



LEI N. 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 (*)

    Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos do § 8.º do art. 226 da Constituição Federal, da
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir
e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o
Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e
familiar contra a mulher, nos termos do § 8.º do art. 226 da Constituição Federal, da
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher
e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil;
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de
violência doméstica e familiar.

••  O STF, na ADC n. 19, de 9-2-2012, declarou a constitucionalidade deste artigo.

Art. 2.º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual,
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para
viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual e social.

Art. 3.º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos
direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade,
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.



§ 1.º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos
das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-
las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

§ 2.º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias
para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 4.º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se
destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência
doméstica e familiar.

TÍTULO II

Da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a
mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão,
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente
agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos
que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por
vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de
orientação sexual.

Art. 6.º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de
violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II



DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER

Art. 7.º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou

saúde corporal;

• Vide arts. 121 a 154 do CP, que dispõem sobre os crimes contra a pessoa.

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano
emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos,
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação,
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem,
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que
lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

• Vide arts. 146 a 149 do CP, que dispõem sobre os crimes contra a liberdade individual
e pessoal.

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante
intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar,
de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método
contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição,
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o
exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

• Vide arts. 213 a 234-C do CP, que dispõem sobre os crimes contra a dignidade sexual.

• Atendimento obrigatório às vítimas de violência sexual: vide Lei n. 12.845, de 1.º-8-
2013.

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção,
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho,
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os
destinados a satisfazer suas necessidades;

• Vide arts. 155 a 183 do CP, que dispõem sobre os crimes contra o patrimônio.

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia,



difamação ou injúria.

• Vide arts. 138 a 145 do CP, que dispõem sobre os crimes contra a honra.

TÍTULO III

Da Assistência à Mulher em Situação de Violência Doméstica e
Familiar

CAPÍTULO I

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8.º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a
mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e de ações não governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde,
educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes,
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às
consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a
sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos
resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da
pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou
exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III
do art. 1.º, no inciso IV do art. 3.º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em
particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em
geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das
mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos de
promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não
governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da
violência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do



Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados
no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça
ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os
conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao
problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9.º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será
prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de
Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e
emergencialmente quando for o caso.

§ 1.º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo
federal, estadual e municipal.

§ 2.º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para
preservar sua integridade física e psicológica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração
direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de
trabalho, por até seis meses.

§ 3.º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das
Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de
violência sexual.

• Atendimento obrigatório às vítimas de violência sexual: vide Lei n. 12.845, de 1.º-8-
2013.

CAPÍTULO III



DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de
imediato, as providências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de
medida protetiva de urgência deferida.

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a
autoridade policial deverá, entre outras providências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao
Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal;
III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local

seguro, quando houver risco de vida;
IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus pertences

do local da ocorrência ou do domicílio familiar;
V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços

disponíveis.

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o
registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, se
apresentada;

••  O STF julgou procedente a ADIn n. 4.424, de 9-2-2012, para, dando interpretação
conforme este inciso, assentar a natureza incondicionada da ação penal em caso de
crime de lesão, pouco importando a extensão desta, praticado contra a mulher no
ambiente doméstico.

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas
circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o
pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar
outros exames periciais necessários;

V - ouvir o agressor e as testemunhas;
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de
outras ocorrências policiais contra ele;

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério



Público.
§ 1.º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá

conter:
I - qualificação da ofendida e do agressor;
II - nome e idade dos dependentes;
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.
§ 2.º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1.º o boletim de

ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.
§ 3.º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos

fornecidos por hospitais e postos de saúde.

TÍTULO IV

Dos Procedimentos

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão
as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica
relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido
nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos da
Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a
execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a
mulher.

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno,
conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por
esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III - do domicílio do agressor.



Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que
trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência
especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido
o Ministério Público.

••  O STF julgou procedente a ADIn n. 4.424, de 9-2-2012, para, dando interpretação
conforme a este artigo, assentar a natureza incondicionada da ação penal em caso de
crime de lesão, pouco importando a extensão desta, praticado contra a mulher no
ambiente doméstico.

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a
mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a
substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de
urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária,
quando for o caso;

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a
requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.

§ 1.º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato,
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público,
devendo este ser prontamente comunicado.

§ 2.º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e
poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.



§ 3.º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida,
conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se
entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio,
ouvido o Ministério Público.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a
prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do
Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo,
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se
sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor,
especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da
intimação do advogado constituído ou do defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao
agressor.

Seção II

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão
competente, nos termos da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite

mínimo de distância entre estes e o agressor;
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de

comunicação;
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e

psicológica da ofendida;
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
§ 1.º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na

legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o



exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.
§ 2.º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições

mencionadas no caput e incisos do art. 6.º da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de
2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas
protetivas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando
o superior imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação
judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência,
conforme o caso.

§ 3.º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4.º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput
e nos §§ 5.º e 6.º do art. 461 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de
Processo Civil).

Seção III

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de

proteção ou de atendimento;
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo

domicílio, após afastamento do agressor;
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a

bens, guarda dos filhos e alimentos;
IV - determinar a separação de corpos.

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de
propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes
medidas, entre outras:

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos

nos incisos II e III deste artigo.

CAPÍTULO III



DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e
criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos
de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência
social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à mulher em
situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de imediato, as medidas
administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de
violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o
previsto no art. 19 desta Lei.

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o
acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e
humanizado.

TÍTULO V

Da Equipe de Atendimento Multidisciplinar

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a
ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser
integrada por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras atribuições
que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz,



ao Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em
audiência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras
medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às
crianças e aos adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, o juiz
poderá determinar a manifestação de profissional especializado, mediante a indicação
da equipe de atendimento multidisciplinar.

Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, poderá
prever recursos para a criação e manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar,
nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI

Disposições Transitórias

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências cível e criminal para
conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar
contra a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela
legislação processual pertinente.

••  O STF, na ADC n. 19, de 9-2-2012, declarou a constitucionalidade deste artigo.

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas varas criminais, para o
processo e o julgamento das causas referidas no caput.

TÍTULO VII

Disposições Finais

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de
assistência judiciária.

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e
promover, no limite das respectivas competências:
I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos



dependentes em situação de violência doméstica e familiar;
II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de

violência doméstica e familiar;
III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência
doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;
V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.

Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a
adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá
ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na
área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz
quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o
ajuizamento da demanda coletiva.

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher serão
incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a
fim de subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito
Federal poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do Ministério
da Justiça.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas
competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão
estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a
implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos
princípios por ela adotados.

Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher,
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei n. 9.099, de 26 de setembro de
1995.

••  O STF, na ADC n. 19, de 9-2-2012, declarou a constitucionalidade deste artigo.

Art. 42. O art. 313 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:



••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 44. O art. 129 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 45. O art. 152 da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal),
passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.
Brasília, 7 de Agosto de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-8-2006.



LEI N. 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 (*)

    Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas -
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e
reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece
normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de
drogas; define crimes e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas -
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social
de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

•• A Súmula 14 do STM dispõe: “Tendo em vista a especialidade da legislação militar,
a Lei n. 11.343, de 23-8-2006 (Lei Antidrogas), não se aplica à Justiça Militar da
União”.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou os
produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados
em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2.º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o plantio,
a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou
regulamentar, bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas,
sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente
ritualístico-religioso.

••  O Decreto n. 79.388, de 14-3-1977, promulga a Convenção sobre Substâncias
Psicotrópicas.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais



referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em
local e prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas
supramencionadas.

TÍTULO II

Do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas

••  Vide Decreto n. 5.912, de 27-9-2006.

Art. 3.º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as
atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e
dependentes de drogas;

• Vide arts. 18 a 30 desta Lei.

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

• Vide arts. 31 a 64 desta Lei.

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SISTEMA NACIONAL
DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4.º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, especialmente quanto à sua

autonomia e à sua liberdade;

• Vide arts. 3.º e 5.º da CF.

II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do povo brasileiro,

reconhecendo-os como fatores de proteção para o uso indevido de drogas e outros
comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação social, para o
estabelecimento dos fundamentos e estratégias do Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade,



reconhecendo a importância da participação social nas atividades do Sisnad;
VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores correlacionados com o uso

indevido de drogas, com a sua produção não autorizada e o seu tráfico ilícito;
VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de prevenção do uso

indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de
repressão à sua produção não autorizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos Poderes Legislativo e
Judiciário visando à cooperação mútua nas atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça a interdependência e a
natureza complementar das atividades de prevenção do uso indevido, atenção e
reinserção social de usuários e dependentes de drogas, repressão da produção não
autorizada e do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção do uso indevido,
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua
produção não autorizada e ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o
bem-estar social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Conselho Nacional
Antidrogas - Conad.

Art. 5.º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a torná-lo menos vulnerável a

assumir comportamentos de risco para o uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e
outros comportamentos correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento sobre drogas no país;
III - promover a integração entre as políticas de prevenção do uso indevido, atenção e

reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção
não autorizada e ao tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e a articulação das
atividades de que trata o art. 3.º desta Lei.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º A organização do Sisnad assegura a orientação central e a execução
descentralizada das atividades realizadas em seu âmbito, nas esferas federal, distrital,



estadual e municipal e se constitui matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 8.º (Vetado.)

CAPÍTULO III

(VETADO.)

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. (Vetado.)

Art. 14. (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DA COLETA, ANÁLISE E DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES
SOBRE DROGAS

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência
social que atendam usuários ou dependentes de drogas devem comunicar ao órgão
competente do respectivo sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos
ocorridos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações emanadas da
União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico ilícito de drogas
integrarão sistema de informações do Poder Executivo.

TÍTULO III



Das Atividades de Prevenção do Uso Indevido, Atenção e Reinserção
Social de Usuários e Dependentes de Drogas

CAPÍTULO I

DA PREVENÇÃO

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido de drogas, para efeito
desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e risco e
para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem observar os
seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de interferência na
qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação científica como forma de
orientar as ações dos serviços públicos comunitários e privados e de evitar
preconceitos e estigmatização das pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade individual em relação ao uso
indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua com as
instituições do setor privado e com os diversos segmentos sociais, incluindo usuários e
dependentes de drogas e respectivos familiares, por meio do estabelecimento de
parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às especificidades
socioculturais das diversas populações, bem como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do "não uso", do "retardamento do uso" e da redução de riscos
como resultados desejáveis das atividades de natureza preventiva, quando da definição
dos objetivos a serem alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulneráveis da população,
levando em consideração as suas necessidades específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam em atividades de
prevenção do uso indevido de drogas e a rede de atenção a usuários e dependentes de
drogas e respectivos familiares;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísticas, profissionais, entre
outras, como forma de inclusão social e de melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na área da prevenção do
uso indevido de drogas para profissionais de educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do uso indevido de drogas,
nas instituições de ensino público e privado, alinhados às Diretrizes Curriculares



Nacionais e aos conhecimentos relacionados a drogas;
XII - a observância das orientações e normas emanadas do Conad;
XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas setoriais

específicas.
Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas dirigidas à

criança e ao adolescente deverão estar em consonância com as diretrizes emanadas pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

•  Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda: Lei n.
8.242, de 12-10-1991.

•  O Decreto n. 5.089, de 20-5-2004, dispõe sobre a composição, estruturação,
competências e funcionamento do Conanda.

CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO SOCIAL
DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

•  O art. 4.º, II, do CC, determina que os viciados em tóxicos são incapazes
relativamente a certos atos da vida civil, ou à maneira de os exercer.

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente de drogas e
respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à melhoria da qualidade
de vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário ou do dependente de
drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para sua
integração ou reintegração em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do usuário e do dependente
de drogas e respectivos familiares devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, independentemente de quaisquer
condições, observados os direitos fundamentais da pessoa humana, os princípios e
diretrizes do Sistema Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinserção social do usuário e
do dependente de drogas e respectivos familiares que considerem as suas
peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado para a inclusão social
e para a redução de riscos e de danos sociais e à saúde;



IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respectivos familiares, sempre
que possível, de forma multidisciplinar e por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas setoriais

específicas.

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municípios desenvolverão programas de atenção ao usuário e ao dependente de
drogas, respeitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no
art. 22 desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão conceder
benefícios às instituições privadas que desenvolverem programas de reinserção no
mercado de trabalho, do usuário e do dependente de drogas encaminhados por órgão
oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, com atuação nas áreas
da atenção à saúde e da assistência social, que atendam usuários ou dependentes de
drogas poderão receber recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade
orçamentária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da prática de infração
penal, estiverem cumprindo pena privativa de liberdade ou submetidos a medida de
segurança, têm garantidos os serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo
sistema penitenciário.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES E DAS PENAS

• Vide art. 1.º do Decreto-lei n. 3.914, de 9-12-1941 (Lei de Introdução ao CP e à LCP).

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo, ouvidos o Ministério
Público e o defensor.

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo,
para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal
ou regulamentar será submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;



II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.
§ 1.º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, cultiva

ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou
produto capaz de causar dependência física ou psíquica.

• Vide art. 33, § 1.º, II, desta Lei.

§ 2.º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à
natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se
desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos
antecedentes do agente.

§ 3.º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo
prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4.º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste
artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.

§ 5.º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas comunitários,
entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres,
públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da
prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6.º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput,
nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-
lo, sucessivamente a:

I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7.º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator,

gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para
tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 6.º do art.
28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-multa, em
quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a
cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um trinta avos até 3
(três) vezes o valor do maior salário mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o § 6.º
do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução das penas, observado,
no tocante à interrupção do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

TÍTULO IV



Da Repressão à Produção não Autorizada e ao Tráfico Ilícito de
Drogas

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade competente para produzir,
extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em depósito, importar, exportar,
reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou
adquirir, para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua preparação,
observadas as demais exigências legais.

 Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelo delegado de
polícia na forma do art. 50-A, que recolherá quantidade suficiente para exame pericial,
de tudo lavrando auto de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do
local, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da prova.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.

 §§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.)

CAPÍTULO II

DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender,
expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar,
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

••  Vide art. 40 desta Lei (causas de aumento da pena).

• Vide Súmula 711 do STF.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem:



I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece,
fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para
a preparação de drogas;

• Vide art. 28, § 1.º, desta Lei.

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse,
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, para o tráfico ilícito de drogas.

§ 2.º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-

multa.

••  O STF julgou procedente, em 23-11-2011, a ADIn n. 4.274-2, dando a este § 2.º
interpretação conforme a CF, para dele excluir qualquer significado que enseje a
proibição de manifestações e debates públicos acerca da descriminalização ou
legalização do uso de drogas ou de qualquer substância que leve o ser humano ao
entorpecimento episódico, ou então viciado, das suas faculdades psicofísicas.

• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 3.º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu
relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.

• Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 4.º Nos delitos definidos no caput e no § 1.º deste artigo, as penas poderão ser
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de
direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às
atividades criminosas nem integre organização criminosa.

•• Vide Súmula 512 do STJ.

••  A Resolução n. 5, de 15-2-2012, do Senado Federal, suspende a execução da
expressão “vedada a conversão em penas restritivas de direitos” deste parágrafo.



Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a
qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário,
aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção
ou transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal
ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a
2.000 (dois mil) dias-multa.

•• Vide art. 40 desta Lei (causas de aumento da pena).

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou
não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1.º, e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200
(mil e duzentos) dias-multa.

•• Vide art. 40 desta Lei (causas de aumento da pena).

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa
para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33,
caput e § 1.º, e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos)
a 4.000 (quatro mil) dias-multa.

•• Vide art. 40 desta Lei (causas de aumento da pena).

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação
destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1.º, e 34
desta Lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700
(setecentos) dias-multa.

•• Vide art. 40 desta Lei (causas de aumento da pena).

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o
paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinquenta) a
200 (duzentos) dias-multa.

• Vide art. 61 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.



Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria
profissional a que pertença o agente.

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a dano
potencial a incolumidade de outrem:

••  Vide arts. 291 e 306 do CTB.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo,
cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena
privativa de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos)
dias-multa.
Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as

demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos)
dias-multa, se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de
passageiros.

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a
dois terços, se:
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho de

missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;

•  Poder familiar: arts. 1.630 a 1.638 do CC.

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis,
sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho
coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de
serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades
militares ou policiais ou em transportes públicos;
IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de

fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;
V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito

Federal;
VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por

qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;
VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação



policial e o processo criminal na identificação dos demais coautores ou partícipes do
crime e na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação,
terá pena reduzida de um terço a dois terços.

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o
previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do
produto, a personalidade e a conduta social do agente.

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 desta Lei, o juiz,
atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, determinará o número de dias-multa,
atribuindo a cada um, segundo as condições econômicas dos acusados, valor não
inferior a um trinta avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo.

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes serão impostas
sempre cumulativamente, podem ser aumentadas até o décuplo se, em virtude da
situação econômica do acusado, considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no
máximo.

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1.º, e 34 a 37 desta Lei são
inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória,
vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos.

••  Vide art. 5.º, XLIII, da CF.

••  Vide art. 2.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento
condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao
reincidente específico.

••  Vide art. 83, V, do CP.

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito,
proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da
omissão, qualquer que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

••  Vide art. 28 do CP.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que
este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput
deste artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para
tratamento médico adequado.



Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois terços se, por força das
circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o agente não possuía, ao tempo da ação ou
da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se
de acordo com esse entendimento.

••  Vide art. 28 do CP.

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avaliação que ateste a
necessidade de encaminhamento do agente para tratamento, realizada por profissional de
saúde com competência específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda,
observado o disposto no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes definidos neste Título
rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do
Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.

§ 1.º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 desta Lei, salvo se houver
concurso com os crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado
na forma dos arts. 60 e seguintes da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe
sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2.º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não se imporá prisão em
flagrante, devendo o autor do fato ser imediatamente encaminhado ao juízo competente
ou, na falta deste, assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo
circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e perícias necessários.

§ 3.º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas no § 2.º deste artigo
serão tomadas de imediato pela autoridade policial, no local em que se encontrar,
vedada a detenção do agente.

§ 4.º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2.º deste artigo, o agente será
submetido a exame de corpo de delito, se o requerer ou se a autoridade de polícia
judiciária entender conveniente, e em seguida liberado.

§ 5.º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei n. 9.099, de 1995, que dispõe sobre os
Juizados Especiais Criminais, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata
de pena prevista no art. 28 desta Lei, a ser especificada na proposta.

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput e § 1.º, e 34 a 37 desta
Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o recomendem, empregará os instrumentos
protetivos de colaboradores e testemunhas previstos na Lei n. 9.807, de 13 de julho de



1999.

Seção I

Da Investigação

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará,
imediatamente, comunicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado,
do qual será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1.º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da
materialidade do delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da
droga, firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

§ 2.º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1.º deste artigo não ficará
impedido de participar da elaboração do laudo definitivo.

 § 3.º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez)
dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e determinará a
destruição das drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do
laudo definitivo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.

 § 4.º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente
no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade
sanitária.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.

 § 5.º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas
referida no § 3.º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia,
certificando-se neste a destruição total delas.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.

 Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em
flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data
da apreensão, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo,
aplicando-se, no que couber, o procedimento dos §§ 3.º a 5.º do art. 50.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.



Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado
estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.
Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo juiz,

ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia
judiciária.

Art. 52. Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a autoridade de polícia
judiciária, remetendo os autos do inquérito ao juízo:
I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando as razões que a

levaram à classificação do delito, indicando a quantidade e natureza da substância ou do
produto apreendido, o local e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as
circunstâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do agente; ou
II - requererá sua devolução para a realização de diligências necessárias.
Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de diligências

complementares:
I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resultado deverá ser

encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias antes da audiência de instrução e
julgamento;
II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores de que seja titular o

agente, ou que figurem em seu nome, cujo resultado deverá ser encaminhado ao juízo
competente até 3 (três) dias antes da audiência de instrução e julgamento.

Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos crimes previstos nesta
Lei, são permitidos, além dos previstos em lei, mediante autorização judicial e ouvido o
Ministério Público, os seguintes procedimentos investigatórios:
I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investigação, constituída pelos

órgãos especializados pertinentes;

•• Vide arts. 10 a 14 da Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

II - a não atuação policial sobre os portadores de drogas, seus precursores químicos
ou outros produtos utilizados em sua produção, que se encontrem no território
brasileiro, com a finalidade de identificar e responsabilizar maior número de integrantes
de operações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autorização será concedida

desde que sejam conhecidos o itinerário provável e a identificação dos agentes do
delito ou de colaboradores.

Seção II



Da Instrução Criminal

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de Comissão Parlamentar
de Inquérito ou peças de informação, dar-se-á vista ao Ministério Público para, no
prazo de 10 (dez) dias, adotar uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e requerer as demais provas

que entender pertinentes.

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para oferecer
defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1.º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá
arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco),
arrolar testemunhas.

§ 2.º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do
Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

§ 3.º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para oferecê-
la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.

§ 4.º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 5.º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de instrução
e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério Público,
do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1.º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, caput
e § 1.º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento
cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao
órgão respectivo.

§ 2.º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30
(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de
avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o interrogatório do acusado e a
inquirição das testemunhas, será dada a palavra, sucessivamente, ao representante do
Ministério Público e ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou
algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender



pertinente e relevante.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 10
(dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.

 §§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.)

Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1.º, e 34 a 37 desta Lei, o réu não
poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes,
assim reconhecido na sentença condenatória.

••  Vide art. 2.º, § 2.º, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

CAPÍTULO IV

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS
DO ACUSADO

Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante
representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo
indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a
apreensão e outras medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou
valores consistentes em produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam
proveito auferido com sua prática, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do
Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

§ 1.º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará ao
acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas
acerca da origem lícita do produto, bem ou valor objeto da decisão.

§ 2.º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela sua
liberação.

§ 3.º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do
acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens,
direitos ou valores.

§ 4.º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou valores poderá ser
suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa
comprometer as investigações.

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o
interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante
autorização do juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os
bens apreendidos poderão ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na



prevenção do uso indevido, na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de
drogas e na repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas,
exclusivamente no interesse dessas atividades.
Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves,

o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a
expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da instituição
à qual tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e
tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento
em favor da União.

••  A Resolução CONTRAN n. 324, de 17-7-2009, dispõe sobre a expedição de
Certificado Provisório de Registro e Licenciamento de Veículos.

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte,
os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para a
prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob
custódia da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas
na forma de legislação específica.

••  Sobre armas de fogo vide art. 25 da Lei n. 10.826, de 22-12-2003 (Estatuto do
Desarmamento).

• Vide art. 61 desta Lei.

§ 1.º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens mencionados
neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua
responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial,
ouvido o Ministério Público.
§ 2.º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre

dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia
judiciária que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a
intimação do Ministério Público.
§ 3.º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, a

conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação
dos cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos
respectivos títulos, e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial,
juntando-se aos autos o recibo.
§ 4.º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante

petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à
alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da
Senad, indicar para serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia
judiciária, de órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao



uso indevido de drogas e operações de repressão à produção não autorizada e ao tráfico
ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.
§ 5.º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4.º deste

artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens
apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre
quem os tem sob custódia e o local onde se encontram.
§ 6.º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado,

cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.
§ 7.º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que,

verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados
para a sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo,
determinará a avaliação dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União,
o Ministério Público e o interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5
(cinco) dias.
§ 8.º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o

juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados
em leilão.
§ 9.º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia apurada,

até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente com
os valores de que trata o § 3.º deste artigo.
§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões

proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.
§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4.º deste artigo, recaindo a autorização

sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou
ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório de
registro e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos
quais tenha deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e
tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento
em favor da União.

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do
produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível.
§ 1.º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que

não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União,
serão revertidos diretamente ao Funad.
§ 2.º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter

cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.
§ 3.º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato

cumprimento ao estabelecido no § 2.º deste artigo.
§ 4.º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício ou a

requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e
valores declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em



que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua
destinação nos termos da legislação vigente.

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar convênio com os Estados,
com o Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso indevido
de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas na
liberação de equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e
execução de programas relacionados à questão das drogas.

TÍTULO V

Da Cooperação Internacional

Art. 65. De conformidade com os princípios da não intervenção em assuntos internos,
da igualdade jurídica e do respeito à integridade territorial dos Estados e às leis e aos
regulamentos nacionais em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações
Unidas e outros instrumentos jurídicos internacionais relacionados à questão das drogas,
de que o Brasil é parte, o governo brasileiro prestará, quando solicitado, cooperação a
outros países e organismos internacionais e, quando necessário, deles solicitará a
colaboração, nas áreas de:
I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, projetos e programas

voltados para atividades de prevenção do uso indevido, de atenção e de reinserção
social de usuários e dependentes de drogas;
II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico de drogas e delitos

conexos, em especial o tráfico de armas, a lavagem de dinheiro e o desvio de
precursores químicos;
III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre produtores e traficantes de

drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 66. Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1.º desta Lei, até que seja
atualizada a terminologia da lista mencionada no preceito, denominam-se drogas
substâncias entorpecentes, psicotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da
Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998.



Art. 67. A liberação dos recursos previstos na Lei n. 7.560, de 19 de dezembro de
1986, em favor de Estados e do Distrito Federal, dependerá de sua adesão e respeito às
diretrizes básicas contidas nos convênios firmados e do fornecimento de dados
necessários à atualização do sistema previsto no art. 17 desta Lei, pelas respectivas
polícias judiciárias.

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar
estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que colaborem na
prevenção do uso indevido de drogas, atenção e reinserção social de usuários e
dependentes e na repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de empresas ou
estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, ou congêneres, assim como nos
serviços de saúde que produzirem, venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem ou
fornecerem drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou produtos,
incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:

•  Sobre falência vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (dispositivos).

I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquidação, sejam lacradas suas
instalações;

II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente adoção das medidas
necessárias ao recebimento e guarda, em depósito, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompanhar o feito.
§ 1.º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não proscritos referidos

no inciso II do caput deste artigo, só podem participar pessoas jurídicas regularmente
habilitadas na área de saúde ou de pesquisa científica que comprovem a destinação
lícita a ser dada ao produto a ser arrematado.

§ 2.º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3.º deste artigo, o produto não arrematado
será, ato contínuo à hasta pública, destruído pela autoridade sanitária, na presença dos
Conselhos Estaduais sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3.º Figurando entre o praceado e não arrematadas especialidades farmacêuticas em
condições de emprego terapêutico, ficarão elas depositadas sob a guarda do Ministério
da Saúde, que as destinará à rede pública de saúde.

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, se
caracterizado ilícito transnacional, são da competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não sejam sede de vara
federal serão processados e julgados na vara federal da circunscrição respectiva.

Art. 71. (Vetado.)



 Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, de
ofício, mediante representação do delegado de polícia ou a requerimento do Ministério
Público, determinará a destruição das amostras guardadas para contraprova,
certificando isso nos autos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.961, de 4-4-2014.

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados e com o Distrito
Federal, visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas,
e com os Municípios, com o objetivo de previnir o uso indevido delas e de possibilitar
a atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas.

••  Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.219, de 31-3-2010.

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.

Art. 75. Revogam-se a Lei n. 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei n. 10.409, de 11
de janeiro de 2002.

•• Vide Súmula 501 do STJ.

Brasília, 23 de agosto de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-2006. Regulamentada pela Decreto
n. 5.912, de 27-9-2006. O Decreto n. 154, de 26-6-1991 (Convenção contra o Tráfico
Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas). O Decreto n. 7.179, de 20-5-
2010, institui o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack, e outras Drogas, cria o seu
Comitê Gestor, e dá outras providências.



DECRETO N. 5.912, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006, que trata das
políticas públicas sobre drogas e da instituição do Sistema Nacional de
Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e V, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.343, de 23 de
agosto de 2006, decreta:

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA ORGANIZAÇÃO DO SISNAD 

Art. 1.º O Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, instituído
pela Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006, tem por finalidade articular, integrar,
organizar e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes
de drogas; e

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 2.º Integram o SISNAD:
I - o Conselho Nacional Antidrogas - CONAD, órgão normativo e de deliberação

coletiva do sistema, vinculado ao Ministério da Justiça;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

II - a Secretaria Nacional Antidrogas - SENAD, na qualidade de secretaria-executiva
do colegiado;

III - o conjunto de órgãos e entidades públicos que exerçam atividades de que tratam
os incisos I e II do art. 1.º:

a) do Poder Executivo federal;
b) dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, mediante ajustes específicos; e
IV - as organizações, instituições ou entidades da sociedade civil que atuam nas áreas

da atenção à saúde e da assistência social e atendam usuários ou dependentes de drogas
e respectivos familiares, mediante ajustes específicos.

Art. 3.º A organização do SISNAD assegura a orientação central e a execução
descentralizada das atividades realizadas em seu âmbito, nas esferas federal e, mediante



ajustes específicos, estadual, municipal e do Distrito Federal, dispondo para tanto do
Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas, unidade administrativa da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n. 5.772, de 8 de maio de 2006.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA E DA COMPOSIÇÃO DO CONAD 

Art. 4.º Compete ao CONAD, na qualidade de órgão superior do SISNAD:
I - acompanhar e atualizar a política nacional sobre drogas, consolidada pela SENAD;
II - exercer orientação normativa sobre as atividades previstas no art. 1.º;
III - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas -

FUNAD e o desempenho dos planos e programas da política nacional sobre drogas;
IV - propor alterações em seu Regimento Interno; e
V - promover a integração ao SISNAD dos órgãos e entidades congêneres dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal.

Art. 5.º São membros do CONAD, com direito a voto:
I - o Ministro de Estado da Justiça, que o presidirá;

••  Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

II - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas;

••  Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

III - um representante da área técnica da Secretaria Nacional de Políticas sobre
Drogas, indicado pelo Secretário;

••  Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

IV - representantes dos seguintes órgãos, indicados pelos seus respectivos titulares:
a) um da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;
b) um do Ministério da Educação;
c) um do Ministério da Defesa;
d) um do Ministério das Relações Exteriores;
e) um do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
f) dois do Ministério da Saúde, sendo um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
g) dois do Ministério da Justiça, sendo um do Departamento de Polícia Federal e um

da Secretaria Nacional de Segurança Pública;



h) dois do Ministério da Fazenda, sendo um da Secretaria da Receita Federal e um do
Conselho de Controle de Atividades Financeiras;

V - um representante dos Conselhos Estaduais de Entorpecentes ou Antidrogas,
indicado pelo Presidente do CONAD;

VI - representantes de organizações, instituições ou entidades nacionais da sociedade
civil:

a) um jurista, de comprovada experiência em assuntos de drogas, indicado pelo
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB-Federal;

b) um médico, de comprovada experiência e atuação na área de drogas, indicado pelo
Conselho Federal de Medicina - CFM;

c) um psicólogo, de comprovada experiência voltada para a questão de drogas,
indicado pelo Conselho Federal de Psicologia - CFP;

d) um assistente social, de comprovada experiência voltada para a questão de drogas,
indicado pelo Conselho Federal de Serviço Social - CFESS;

e) um enfermeiro, de comprovada experiência e atuação na área de drogas, indicado
pelo Conselho Federal de Enfermagem - COFEN;

f) um educador, com comprovada experiência na prevenção do uso de drogas na
escola, indicado pelo Conselho Federal de Educação - CFE;

g) um cientista, com comprovada produção científica na área de drogas, indicado pela
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC;

h) um estudante indicado pela União Nacional dos Estudantes - UNE;
VII - profissionais ou especialistas, de manifesta sensibilidade na questão das drogas,

indicados pelo Presidente do CONAD:
a) um de imprensa, de projeção nacional;
b) um antropólogo;
c) um do meio artístico, de projeção nacional; e
d) dois de organizações do Terceiro Setor, de abrangência nacional, de comprovada

atuação na área de redução da demanda de drogas.
§ 1.º Cada membro titular do CONAD, de que tratam os incisos III a VII, terá seu

respectivo suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos, todos
designados pelo Ministro de Estado da Justiça;

••  § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

§ 2.º Em suas ausências e impedimentos, o Presidente do CONAD será substituído
pelo Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas, e este, por um suplente por ele
indicado e designado na forma do § 1.º.

••  § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

Art. 6.º Os membros titulares e suplentes referidos nos incisos III a VII do art. 5.º
terão mandato de dois anos, permitida uma única recondução.



Art. 7.º Os membros referidos nos incisos III a VII do art. 5.º perderão o mandato,
antes do prazo de dois anos, nos seguintes casos:

I - por renúncia; e
II - pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do Conselho.
Parágrafo único. No caso de perda do mandato, será designado novo Conselheiro

para a função.

Art. 8.º As reuniões ordinárias do CONAD, ressalvadas as situações de
excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência mínima de cinco dias
úteis, com pauta previamente comunicada aos seus integrantes.

Art. 9.º O CONAD deliberará por maioria simples de votos, cabendo ao seu
Presidente utilizar o voto de qualidade para fins de desempate.

Art. 10. O CONAD formalizará suas deliberações por meio de resoluções, que serão
publicadas no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 3.º, as deliberações do CONAD serão
cumpridas pelos órgãos e entidades integrantes do SISNAD, sob acompanhamento da
SENAD e do Departamento de Polícia Federal, em suas respectivas áreas de
competência.

Art. 11. O Presidente do CONAD poderá constituir grupos técnicos com a finalidade
de assessorá-lo no exercício de suas atribuições, assim como convidar especialista, sem
direito a voto, para prestar informações ou acompanhar as reuniões do colegiado, cujas
despesas com viagem serão suportadas na forma do art. 20.

Parágrafo único. Será convidado a participar das reuniões do colegiado um membro
do Ministério Público Federal, na qualidade de observador e com direito a voz.

Art. 12. O CONAD definirá em ato próprio, mediante proposta aprovada pela maioria
absoluta de seus integrantes e homologada pelo seu Presidente, as normas
complementares relativas à sua organização e funcionamento.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO CONAD 

Art. 13. São atribuições do Presidente do CONAD, entre outras previstas no
Regimento Interno:

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado; e



II - solicitar estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse
público.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS ÓRGÃOS E
ENTIDADES QUE COMPÕEM O SISNAD

Art. 14. Para o cumprimento do disposto neste Decreto, são competências específicas
dos órgãos e entidades que compõem o SISNAD:

I - do Ministério da Saúde:
a) publicar listas atualizadas periodicamente das substâncias ou produtos capazes de

causar dependência;
b) baixar instruções de caráter geral ou específico sobre limitação, fiscalização e

controle da produção, do comércio e do uso das drogas;
c) autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais dos quais possam ser

extraídas ou produzidas drogas, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em
local e prazo predeterminados, mediante fiscalização, ressalvadas as hipóteses de
autorização legal ou regulamentar;

d) assegurar a emissão da indispensável licença prévia, pela autoridade sanitária
competente, para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em
depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender,
comprar, trocar, ceder ou adquirir, para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada
à sua preparação, observadas as demais exigências legais;

e) disciplinar a política de atenção aos usuários e dependentes de drogas, bem como
aos seus familiares, junto à rede do Sistema Único de Saúde - SUS;

f) disciplinar as atividades que visem à redução de danos e riscos sociais e à saúde;
g) disciplinar serviços públicos e privados que desenvolvam ações de atenção às

pessoas que façam uso ou sejam dependentes de drogas e seus familiares;
h) gerir, em articulação com a SENAD, o banco de dados das instituições de atenção à

saúde e de assistência social que atendam usuários ou dependentes de drogas;
II - do Ministério da Educação:
a) propor e implementar, em articulação com o Ministério da Saúde, a Secretaria

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e a SENAD, políticas de
formação continuada para os profissionais de educação nos três níveis de ensino que
abordem a prevenção ao uso indevido de drogas;

b) apoiar os dirigentes das instituições de ensino público e privado na elaboração de
projetos pedagógicos alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos princípios de
prevenção do uso indevido de drogas, de atenção e reinserção social de usuários e
dependentes, bem como seus familiares;



III - do Ministério da Justiça:
a) articular e coordenar as atividades de repressão da produção não autorizada e do

tráfico ilícito de drogas;

••  Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

b) propor a atualização da política nacional sobre drogas na esfera de sua
competência;

••  Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

c) instituir e gerenciar o sistema nacional de dados estatísticos de repressão ao tráfico
ilícito de drogas;

••  Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

d) (Revogada pelo Decreto n. 7.434, de 21-1-2011.)
e) articular e coordenar as atividades de prevenção do uso indevido, a atenção e a

reinserção social de usuários e dependentes de drogas;

••  Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

f) (Revogada pelo Decreto n. 7.434, de 21-1-2011.)
g) gerir o FUNAD e o Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas;

••  Alínea g acrescentada pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.

IV - (Revogado pelo Decreto n. 7.426, de 7-1-2011.)
V - dos órgãos formuladores de políticas sociais, identificar e regulamentar rede

nacional das instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, que atendam usuários
ou dependentes de drogas e respectivos familiares.

Parágrafo único. As competências específicas dos Ministérios e órgãos de que trata
este artigo se estendem, quando for o caso, aos órgãos e entidades que lhes sejam
vinculados.

Art. 15. No âmbito de suas respectivas competências, os órgãos e entidades de que
trata o art. 2.º atentarão para:

I - o alinhamento das suas respectivas políticas públicas setoriais ao disposto nos
princípios e objetivos do SISNAD, de que tratam os arts. 4.º e 5.º da Lei n. 11.343, de
2006;

II - as orientações e normas emanadas do CONAD; e
III - a colaboração nas atividades de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção



social de usuários e dependentes de drogas.

CAPÍTULO V

DA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES 

Art. 16. O Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas reunirá e centralizará
informações e conhecimentos atualizados sobre drogas, incluindo dados de estudos,
pesquisas e levantamentos nacionais, produzindo e divulgando informações,
fundamentadas cientificamente, que contribuam para o desenvolvimento de novos
conhecimentos aplicados às atividades de prevenção do uso indevido, de atenção e de
reinserção social de usuários e dependentes de drogas e para a criação de modelos de
intervenção baseados nas necessidades específicas das diferentes populações-alvo,
respeitadas suas características socioculturais.

§ 1.º Respeitado o caráter sigiloso das informações, fará parte do banco de dados
central de que trata este artigo base de dados atualizada das instituições de atenção à
saúde ou de assistência social que atendam usuários ou dependentes de drogas, bem
como das de ensino e pesquisa que participem de tais atividades.

§ 2.º Os órgãos e entidades da administração pública federal prestarão as informações
de que necessitar o Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas, obrigando-se
a atender tempestivamente às requisições da SENAD.

Art. 17. Será estabelecido mecanismo de intercâmbio de informações com os Estados,
os Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo de se evitar duplicidade de ações no
apoio às atividades de que trata este Decreto, executadas nas respectivas unidades
federadas.

Art. 18. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência
social que atendam usuários ou dependentes de drogas devem comunicar ao órgão
competente do respectivo sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos
ocorridos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações emanadas do
CONAD.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Os membros do CONAD não farão jus a nenhuma remuneração, sendo seus
serviços considerados de relevante interesse público.



Art. 20. As despesas com viagem de conselheiros poderão correr à conta do FUNAD,
em conformidade com o disposto no art. 5.º da Lei n. 7.560, de 19 de dezembro de
1986, sem prejuízo da assunção de tais despesas pelos respectivos órgãos e entidades
que representem.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor em 8 de outubro de 2006, data de início da
vigência da Lei n. 11.343, de 2006.

Art. 22. Ficam revogados os Decretos n. 3.696, de 21 de dezembro de 2000, e 4.513,
de 13 de dezembro de 2002.

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-9-2006.



LEI N. 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 (*)

    Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n.
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal
Federal, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de
súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá outras providências.

• Vide súmulas vinculantes.

Art. 2.º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a
partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou
cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 1.º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de
normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e
relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.

§ 2.º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não houver formulado,
manifestar-se-á previamente à edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula
vinculante.

§ 3.º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula com efeito
vinculante dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do
Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária.

§ 4.º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever ou cancelar
enunciado de súmula com efeito vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará publicar,
em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado
respectivo.

Art. 3.º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado
de súmula vinculante:

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;



III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV - o Procurador-Geral da República;
V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VI - o Defensor Público-Geral da União;
VII - partido político com representação no Congresso Nacional;
VIII - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional;
IX - a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal

e Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os
Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares.

§ 1.º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja
parte, a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que
não autoriza a suspensão do processo.

§ 2.º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado da súmula
vinculante, o relator poderá admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de
terceiros na questão, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4.º A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, mas o Supremo
Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) dos seus membros, poderá restringir
os efeitos vinculantes ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo
em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público.

Art. 5.º Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição de enunciado de
súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, procederá
à sua revisão ou cancelamento, conforme o caso.

Art. 6.º A proposta de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula
vinculante não autoriza a suspensão dos processos em que se discuta a mesma questão.

Art. 7.º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de
súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao
Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis de
impugnação.

§ 1.º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será
admitido após esgotamento das vias administrativas.

§ 2.º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal Federal anulará o ato
administrativo ou cassará a decisão judicial impugnada, determinando que outra seja
proferida com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso.

Art. 8.º O art. 56 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 3.º:



•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 9.º A Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 64-A e 64-B:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula
com efeito vinculante obedecerá, subsidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2006.



LEI N. 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 (*)

    Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei n.
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 1.º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação
de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

§ 1.º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e
trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.

§ 2.º Para o disposto nesta Lei, considera-se:
I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e

arquivos digitais;
II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização de

redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do

signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos

órgãos respectivos.

Art. 2.º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por
meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art.
1.º desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme
disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1.º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento no
qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.

§ 2.º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a
preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.

§ 3.º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o
credenciamento previsto neste artigo.



Art. 3.º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e
hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido
protocolo eletrônico.

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo
processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro)
horas do seu último dia.

CAPÍTULO II

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 4.º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em
sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e
administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em
geral.

§ 1.º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser
assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora
credenciada na forma da lei específica.

§ 2.º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e
publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei,
exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 4.º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado
como data da publicação.

§ 5.º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla
divulgação, e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta)
dias no Diário Oficial em uso.

Art. 5.º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se
cadastrarem na forma do art. 2.º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão
oficial, inclusive eletrônico.

§ 1.º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a
consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não
útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3.º A consulta referida nos §§ 1.º e 2.º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez)
dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a
intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 4.º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência



eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo
processual nos termos do § 3.º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse
serviço.

§ 5.º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar
prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa
de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a
sua finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6.º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão
consideradas pessoais para todos os efeitos legais.

Art. 6.º Observadas as formas e as cautelas do art. 5.º desta Lei, as citações, inclusive
da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional,
poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao
citando.

Art. 7.º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as
comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre
os deste e os dos demais Poderes, serão feitas preferentemente por meio eletrônico.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 8.º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de
processamento de ações judiciais por meio de autos total ou parcialmente digitais,
utilizando, preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso por meio de
redes internas e externas.

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados
eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 9.º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, inclusive
da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei.

§ 1.º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à
íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado
para todos os efeitos legais.

§ 2.º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a
realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser
praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que
deverá ser posteriormente destruído.



Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e
das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico,
podem ser feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da
intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar
de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1.º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio
de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e
quatro) horas do último dia.

§ 2.º No caso do § 1.º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar
indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o
primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3.º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização e
de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para
distribuição de peças processuais.

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei,
serão considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 1.º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos
órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas
procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por
advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a
alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de
digitalização.

§ 2.º A arguição de falsidade do documento original será processada eletronicamente
na forma da lei processual em vigor.

§ 3.º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2.º deste artigo,
deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande

volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 6.º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão
disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações
de sigilo e de segredo de justiça.

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou
parcialmente por meio eletrônico.

§ 1.º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de sistemas



de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e integridade
dos dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares.

§ 2.º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou
instância superior que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em
papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista, ou pertinentes
a juizado especial.

§ 3.º No caso do § 2.º deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará os
autores ou a origem dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a
hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela qual o banco de dados poderá ser
acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais.

§ 4.º Feita a autuação na forma estabelecida no § 2.º deste artigo, o processo seguirá a
tramitação legalmente estabelecida para os processos físicos.

§ 5.º A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados,
será precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das
partes e de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se
manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio eletrônico a
exibição e o envio de dados e de documentos necessários à instrução do processo.

§ 1.º Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros
existentes ou que venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias de
serviço público ou empresas privadas, os que contenham informações indispensáveis ao
exercício da função judicante.

§ 2.º O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico
disponível, preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência.

§ 3.º (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário deverão
usar, preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterruptamente por
meio da rede mundial de computadores, priorizando-se a sua padronização.

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os casos de ocorrência de
prevenção, litispendência e coisa julgada.

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá
informar, ao distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no cadastro



de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita
Federal.

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão ser
instruídas pelos membros do Ministério Público ou pelas autoridades policiais com os
números de registros dos acusados no Instituto Nacional de Identificação do Ministério
da Justiça, se houver.

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário
poderão ser gerados e armazenados em meio totalmente eletrônico.

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no
âmbito de suas respectivas competências.

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio eletrônico até a
data de publicação desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha
havido prejuízo para as partes.

Art. 20. A Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a
vigorar com as seguintes alterações: 

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 21. (Vetado.)

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2006. A Instrução Normativa n. 30,
de 13-9-2007, do TST, regulamenta esta lei no âmbito da Justiça do Trabalho. A
Resolução n. 427, de 20-4-2010, regulamenta o processo eletrônico no âmbito do STF.
A Resolução n. 14, de 28-6-2013, regulamenta o processo judicial eletrônico no STJ. O
Ato n. 342, de 27-7-2010, regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito do TST.
A Resolução n. 202, de 29-8-2012, dispõe sobre a implantação do Sistema Processual
Eletrônico - PJE no âmbito do Conselho da Justiça Federal e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus.



LEI N. 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006 (*)

    Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma
Mata Atlântica, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Das Definições, Objetivos e Princípios do Regime Jurídico do Bioma
Mata Atlântica

Art. 1.º A conservação, a proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata
Atlântica, patrimônio nacional, observarão o que estabelece esta Lei, bem como a
legislação ambiental vigente, em especial a Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965.

••  A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-9-1965, e passou a
dispor sobre a matéria nela tratada.

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata Atlântica
as seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados, com as respectivas
delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista,
também denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta
Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, as
vegetações de restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do
Nordeste.

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e
nos estágios secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de
abrangência definida no caput deste artigo terão seu uso e conservação regulados por
esta Lei.



Art. 3.º Consideram-se para os efeitos desta Lei:
I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona rural, detenha a posse de

gleba rural não superior a 50 (cinquenta) hectares, explorando-a mediante o trabalho
pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros, bem como as posses
coletivas de terra considerando-se a fração individual não superior a 50 (cinquenta)
hectares, cuja renda bruta seja proveniente de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou
silviculturais ou do extrativismo rural em 80% (oitenta por cento) no mínimo;

II - população tradicional: população vivendo em estreita relação com o ambiente
natural, dependendo de seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por
meio de atividades de baixo impacto ambiental;

III - pousio: prática que prevê a interrupção de atividades ou usos agrícolas, pecuários
ou silviculturais do solo por até 10 (dez) anos para possibilitar a recuperação de sua
fertilidade;

IV - prática preservacionista: atividade técnica e cientificamente fundamentada,
imprescindível à proteção da integridade da vegetação nativa, tal como controle de
fogo, erosão, espécies exóticas e invasoras;

V - exploração sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a
biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e
economicamente viável;

VI - enriquecimento ecológico: atividade técnica e cientificamente fundamentada que
vise à recuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por meio da
reintrodução de espécies nativas;

VII - utilidade pública:
a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras essenciais de infraestrutura de interesse nacional destinadas aos serviços

públicos de transporte, saneamento e energia, declaradas pelo poder público federal ou
dos Estados;

VIII - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais

como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena
propriedade ou posse rural familiar que não descaracterizem a cobertura vegetal e não
prejudiquem a função ambiental da área;

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conselho
Nacional do Meio Ambiente.

Art. 4.º A definição de vegetação primária e de vegetação secundária nos estágios
avançado, médio e inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica, nas hipóteses de



vegetação nativa localizada, será de iniciativa do Conselho Nacional do Meio
Ambiente.

§ 1.º O Conselho Nacional do Meio Ambiente terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias
para estabelecer o que dispõe o caput deste artigo, sendo que qualquer intervenção na
vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e médio de regeneração
somente poderá ocorrer após atendido o disposto neste artigo.

§ 2.º Na definição referida no caput deste artigo, serão observados os seguintes
parâmetros básicos:

I - fisionomia;
II - estratos predominantes;
III - distribuição diamétrica e altura;
IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas;
V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras;
VI - presença, ausência e características da serapilheira;
VII - sub-bosque;
VIII - diversidade e dominância de espécies;
IX - espécies vegetais indicadoras.

Art. 5.º A vegetação primária ou a vegetação secundária em qualquer estágio de
regeneração do Bioma Mata Atlântica não perderão esta classificação nos casos de
incêndio, desmatamento ou qualquer outro tipo de intervenção não autorizada ou não
licenciada.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURÍDICO DO
BIOMA MATA ATLÂNTICA

Art. 6.º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica têm por objetivo geral o
desenvolvimento sustentável e, por objetivos específicos, a salvaguarda da
biodiversidade, da saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e turísticos, do
regime hídrico e da estabilidade social.

Parágrafo único. Na proteção e na utilização do Bioma Mata Atlântica, serão
observados os princípios da função socioambiental da propriedade, da equidade
intergeracional, da prevenção, da precaução, do usuário-pagador, da transparência das
informações e atos, da gestão democrática, da celeridade procedimental, da gratuidade
dos serviços administrativos prestados ao pequeno produtor rural e às populações
tradicionais e do respeito ao direito de propriedade.

Art. 7.º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica far-se-ão dentro de



condições que assegurem:
I - a manutenção e a recuperação da biodiversidade, vegetação, fauna e regime hídrico

do Bioma Mata Atlântica para as presentes e futuras gerações;
II - o estímulo à pesquisa, à difusão de tecnologias de manejo sustentável da vegetação

e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de recuperação e
manutenção dos ecossistemas;

III - o fomento de atividades públicas e privadas compatíveis com a manutenção do
equilíbrio ecológico;

IV - o disciplinamento da ocupação rural e urbana, de forma a harmonizar o
crescimento econômico com a manutenção do equilíbrio ecológico.

TÍTULO II

Do Regime Jurídico Geral do Bioma Mata Atlântica

Art. 8.º O corte, a supressão e a exploração da vegetação do Bioma Mata Atlântica
far-se-ão de maneira diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou
secundária, nesta última levando-se em conta o estágio de regeneração.

Art. 9.º A exploração eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, de
espécies da flora nativa, para consumo nas propriedades ou posses das populações
tradicionais ou de pequenos produtores rurais, independe de autorização dos órgãos
competentes, conforme regulamento.

Parágrafo único. Os órgãos competentes, sem prejuízo do disposto no caput deste
artigo, deverão assistir as populações tradicionais e os pequenos produtores no manejo
e exploração sustentáveis das espécies da flora nativa.

Art. 10. O poder público fomentará o enriquecimento ecológico da vegetação do
Bioma Mata Atlântica, bem como o plantio e o reflorestamento com espécies nativas,
em especial as iniciativas voluntárias de proprietários rurais.

§ 1.º Nos casos em que o enriquecimento ecológico exigir a supressão de espécies
nativas que gerem produtos ou subprodutos comercializáveis, será exigida a autorização
do órgão estadual ou federal competente, mediante procedimento simplificado.

§ 2.º Visando a controlar o efeito de borda nas áreas de entorno de fragmentos de
vegetação nativa, o poder público fomentará o plantio de espécies florestais, nativas ou
exóticas.

Art. 11. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e
médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica ficam vedados quando:

I - a vegetação:



a) abrigar espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas de extinção, em território
nacional ou em âmbito estadual, assim declaradas pela União ou pelos Estados, e a
intervenção ou o parcelamento puserem em risco a sobrevivência dessas espécies;

b) exercer a função de proteção de mananciais ou de prevenção e controle de erosão;
c) formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou secundária em

estágio avançado de regeneração;
d) proteger o entorno das unidades de conservação; ou
e) possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelos órgãos executivos

competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
II - o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da legislação ambiental, em

especial as exigências da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que respeita às
Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal.

••  A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-9-1965, e passou a
dispor sobre a matéria nela tratada.

Parágrafo único. Verificada a ocorrência do previsto na alínea a do inciso I deste
artigo, os órgãos competentes do Poder Executivo adotarão as medidas necessárias para
proteger as espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas de extinção caso existam
fatores que o exijam, ou fomentarão e apoiarão as ações e os proprietários de áreas que
estejam mantendo ou sustentando a sobrevivência dessas espécies.

Art. 12. Os novos empreendimentos que impliquem o corte ou a supressão de
vegetação do Bioma Mata Atlântica deverão ser implantados preferencialmente em
áreas já substancialmente alteradas ou degradadas.

Art. 13. Os órgãos competentes do Poder Executivo adotarão normas e procedimentos
especiais para assegurar ao pequeno produtor e às populações tradicionais, nos pedidos
de autorização de que trata esta Lei:

I - acesso fácil à autoridade administrativa, em local próximo ao seu lugar de moradia;
II - procedimentos gratuitos, céleres e simplificados, compatíveis com o seu nível de

instrução;
III - análise e julgamento prioritários dos pedidos.

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio avançado de
regeneração somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública, sendo que a
vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida nos casos
de utilidade pública e interesse social, em todos os casos devidamente caracterizados e
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica
e locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e
nos §§ 1.º e 2.º do art. 31 desta Lei.

§ 1.º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão



ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal
ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo.

§ 2.º A supressão de vegetação no estágio médio de regeneração situada em área
urbana dependerá de autorização do órgão ambiental municipal competente, desde que o
município possua conselho de meio ambiente, com caráter deliberativo e plano diretor,
mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em
parecer técnico.

§ 3.º Na proposta de declaração de utilidade pública disposta na alínea b do inciso
VIII do art. 3.º desta Lei, caberá ao proponente indicar de forma detalhada a alta
relevância e o interesse nacional.

Art. 15. Na hipótese de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente, o órgão competente exigirá a elaboração de Estudo
Prévio de Impacto Ambiental, ao qual se dará publicidade, assegurada a participação
pública.

Art. 16. Na regulamentação desta Lei, deverão ser adotadas normas e procedimentos
especiais, simplificados e céleres, para os casos de reutilização das áreas agrícolas
submetidas ao pousio.

Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios
médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta Lei,
ficam condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de área
equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas características ecológicas, na
mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica, e,
nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo
Município ou região metropolitana.

§ 1.º Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da compensação ambiental
prevista no caput deste artigo, será exigida a reposição florestal, com espécies nativas,
em área equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na
mesma microbacia hidrográfica.

§ 2.º A compensação ambiental a que se refere este artigo não se aplica aos casos
previstos no inciso III do art. 23 desta Lei ou de corte ou supressão ilegais.

Art. 18. No Bioma Mata Atlântica, é livre a coleta de subprodutos florestais tais como
frutos, folhas ou sementes, bem como as atividades de uso indireto, desde que não
coloquem em risco as espécies da fauna e flora, observando-se as limitações legais
específicas e em particular as relativas ao acesso ao patrimônio genético, à proteção e
ao acesso ao conhecimento tradicional associado e de biossegurança.

Art. 19. O corte eventual de vegetação primária ou secundária nos estágios médio e
avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, para fins de práticas



preservacionistas e de pesquisa científica, será devidamente regulamentado pelo
Conselho Nacional do Meio Ambiente e autorizado pelo órgão competente do Sisnama.

TÍTULO III

Do Regime Jurídico Especial do Bioma Mata Atlântica

CAPÍTULO I

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO PRIMÁRIA

Art. 20. O corte e a supressão da vegetação primária do Bioma Mata Atlântica
somente serão autorizados em caráter excepcional, quando necessários à realização de
obras, projetos ou atividades de utilidade pública, pesquisas científicas e práticas
preservacionistas.

Parágrafo único. O corte e a supressão de vegetação, no caso de utilidade pública,
obedecerão ao disposto no art. 14 desta Lei, além da realização de Estudo Prévio de
Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO
AVANÇADO DE REGENERAÇÃO

Art. 21. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio
avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados:

I - em caráter excepcional, quando necessários à execução de obras, atividades ou
projetos de utilidade pública, pesquisa científica e práticas preservacionistas;

II - (Vetado.)
III - nos casos previstos no inciso I do art. 30 desta Lei.

Art. 22. O corte e a supressão previstos no inciso I do art. 21 desta Lei no caso de
utilidade pública serão realizados na forma do art. 14 desta Lei, além da realização de
Estudo Prévio de Impacto Ambiental, bem como na forma do art. 19 desta Lei para os
casos de práticas preservacionistas e pesquisas científicas.

CAPÍTULO III



DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO
MÉDIO DE REGENERAÇÃO

Art. 23. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio
médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados:

I - em caráter excepcional, quando necessários à execução de obras, atividades ou
projetos de utilidade pública ou de interesse social, pesquisa científica e práticas
preservacionistas;

II - (Vetado.)
III - quando necessários ao pequeno produtor rural e populações tradicionais para o

exercício de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à
sua subsistência e de sua família, ressalvadas as áreas de preservação permanente e,
quando for o caso, após averbação da reserva legal, nos termos da Lei n. 4.771, de 15
de setembro de 1965;

••  A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-9-1965, e passou a
dispor sobre a matéria nela tratada.

IV - nos casos previstos nos §§ 1.º e 2.º do art. 31 desta Lei.

Art. 24. O corte e a supressão da vegetação em estágio médio de regeneração, de que
trata o inciso I do art. 23 desta Lei, nos casos de utilidade pública ou interesse social,
obedecerão ao disposto no art. 14 desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do art. 23 desta Lei, a autorização é de
competência do órgão estadual competente, informando-se ao Ibama, na forma da
regulamentação desta Lei.

CAPÍTULO IV

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO
INICIAL DE REGENERAÇÃO

Art. 25. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio
inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica serão autorizados pelo órgão estadual
competente.

Parágrafo único. O corte, a supressão e a exploração de que trata este artigo, nos
Estados em que a vegetação primária e secundária remanescente do Bioma Mata
Atlântica for inferior a 5% (cinco por cento) da área original, submeter-se-ão ao regime
jurídico aplicável à vegetação secundária em estágio médio de regeneração, ressalvadas



as áreas urbanas e regiões metropolitanas.

Art. 26. Será admitida a prática agrícola do pousio nos Estados da Federação onde tal
procedimento é utilizado tradicionalmente.

CAPÍTULO V

DA EXPLORAÇÃO SELETIVA DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA
EM ESTÁGIOS AVANÇADO, MÉDIO E INICIAL DE

REGENERAÇÃO

Art. 27. (Vetado.)

Art. 28. O corte, a supressão e o manejo de espécies arbóreas pioneiras nativas em
fragmentos florestais em estágio médio de regeneração, em que sua presença for
superior a 60% (sessenta por cento) em relação às demais espécies, poderão ser
autorizados pelo órgão estadual competente, observado o disposto na Lei n. 4.771, de
15 de setembro de 1965.

••  A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-9-1965, e passou a
dispor sobre a matéria nela tratada.

Art. 29. (Vetado.)

CAPÍTULO VI

DA PROTEÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA NAS ÁREAS
URBANAS E REGIÕES METROPOLITANAS

Art. 30. É vedada a supressão de vegetação primária do Bioma Mata Atlântica, para
fins de loteamento ou edificação, nas regiões metropolitanas e áreas urbanas
consideradas como tal em lei específica, aplicando-se à supressão da vegetação
secundária em estágio avançado de regeneração as seguintes restrições:

I - nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de vigência desta Lei, a
supressão de vegetação secundária em estágio avançado de regeneração dependerá de
prévia autorização do órgão estadual competente e somente será admitida, para fins de
loteamento ou edificação, no caso de empreendimentos que garantam a preservação de
vegetação nativa em estágio avançado de regeneração em no mínimo 50% (cinquenta



por cento) da área total coberta por esta vegetação, ressalvado o disposto nos arts. 11,
12 e 17 desta Lei e atendido o disposto no Plano Diretor do Município e demais normas
urbanísticas e ambientais aplicáveis;

II - nos perímetros urbanos aprovados após a data de início de vigência desta Lei, é
vedada a supressão de vegetação secundária em estágio avançado de regeneração do
Bioma Mata Atlântica para fins de loteamento ou edificação.

Art. 31. Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas, assim consideradas em lei, o
parcelamento do solo para fins de loteamento ou qualquer edificação em área de
vegetação secundária, em estágio médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica,
devem obedecer ao disposto no Plano Diretor do Município e demais normas
aplicáveis, e dependerão de prévia autorização do órgão estadual competente,
ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei.

§ 1.º Nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de vigência desta Lei, a
supressão de vegetação secundária em estágio médio de regeneração somente será
admitida, para fins de loteamento ou edificação, no caso de empreendimentos que
garantam a preservação de vegetação nativa em estágio médio de regeneração em no
mínimo 30% (trinta por cento) da área total coberta por esta vegetação.

§ 2.º Nos perímetros urbanos delimitados após a data de início de vigência desta Lei, a
supressão de vegetação secundária em estágio médio de regeneração fica condicionada
à manutenção de vegetação em estágio médio de regeneração em no mínimo 50%
(cinquenta por cento) da área total coberta por esta vegetação.

CAPÍTULO VII

DAS ATIVIDADES MINERÁRIAS EM ÁREAS DE VEGETAÇÃO
SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO AVANÇADO E MÉDIO DE

REGENERAÇÃO

Art. 32. A supressão de vegetação secundária em estágio avançado e médio de
regeneração para fins de atividades minerárias somente será admitida mediante:

I - licenciamento ambiental, condicionado à apresentação de Estudo Prévio de Impacto
Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA, pelo empreendedor, e desde
que demonstrada a inexistência de alternativa técnica e locacional ao empreendimento
proposto;

II - adoção de medida compensatória que inclua a recuperação de área equivalente à
área do empreendimento, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia
hidrográfica e sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica,
independentemente do disposto no art. 36 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000.



TÍTULO IV

Dos Incentivos Econômicos

Art. 33. O poder público, sem prejuízo das obrigações dos proprietários e posseiros
estabelecidas na legislação ambiental, estimulará, com incentivos econômicos, a
proteção e o uso sustentável do Bioma Mata Atlântica.

§ 1.º Na regulamentação dos incentivos econômicos ambientais, serão observadas as
seguintes características da área beneficiada:

I - a importância e representatividade ambientais do ecossistema e da gleba;
II - a existência de espécies da fauna e flora ameaçadas de extinção;
III - a relevância dos recursos hídricos;
IV - o valor paisagístico, estético e turístico;
V - o respeito às obrigações impostas pela legislação ambiental;
VI - a capacidade de uso real e sua produtividade atual.
§ 2.º Os incentivos de que trata este Título não excluem ou restringem outros

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de
utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 34. As infrações dos dispositivos que regem os benefícios econômicos
ambientais, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis, sujeitarão os
responsáveis a multa civil de 3 (três) vezes o valor atualizado recebido, ou do imposto
devido em relação a cada exercício financeiro, além das penalidades e demais
acréscimos previstos na legislação fiscal.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por
inadimplência ou irregularidade a pessoa física ou jurídica doadora ou propositora de
projeto ou proposta de benefício.

§ 2.º A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos de
proponentes no órgão competente do Sisnama suspenderá a análise ou concessão de
novos incentivos, até a efetiva regularização.

Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da
vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica
cumpre função social e é de interesse público, podendo, a critério do proprietário, as
áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para efeito da Reserva
Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou instituição de
Cota de Reserva Ambiental - CRA.

••  Caput com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.



Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as áreas de preservação
permanente não integrarão a reserva legal.

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE RESTAURAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica destinado ao
financiamento de projetos de restauração ambiental e de pesquisa científica.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)

Art. 37. Constituirão recursos do Fundo de que trata o art. 36 desta Lei:
I - dotações orçamentárias da União;
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou internacionais;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração

decorrente de aplicações do seu patrimônio;
IV - outros, destinados em lei.

Art. 38. Serão beneficiados com recursos do Fundo de Restauração do Bioma Mata
Atlântica os projetos que envolvam conservação de remanescentes de vegetação nativa,
pesquisa científica ou áreas a serem restauradas, implementados em Municípios que
possuam plano municipal de conservação e recuperação da Mata Atlântica, devidamente
aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.
§ 1.º Terão prioridade de apoio os projetos destinados à conservação e recuperação

das áreas de preservação permanente, reservas legais, reservas particulares do
patrimônio natural e áreas do entorno de unidades de conservação.
§ 2.º Os projetos poderão beneficiar áreas públicas e privadas e serão executados por

órgãos públicos, instituições acadêmicas públicas e organizações da sociedade civil de
interesse público que atuem na conservação, restauração ou pesquisa científica no
Bioma Mata Atlântica.

CAPÍTULO II

DA SERVIDÃO AMBIENTAL



Art. 39. (Vetado.)

Art. 40. (Vetado.)

CAPÍTULO III

DOS INCENTIVOS CREDITÍCIOS

Art. 41. O proprietário ou posseiro que tenha vegetação primária ou secundária em
estágios avançado e médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica receberá das
instituições financeiras benefícios creditícios, entre os quais:

I - prioridade na concessão de crédito agrícola, para os pequenos produtores rurais e
populações tradicionais;

II - (Vetado.)
III - (Vetado.)
Parágrafo único. Os critérios, condições e mecanismos de controle dos benefícios

referidos neste artigo serão definidos, anualmente, sob pena de responsabilidade, pelo
órgão competente do Poder Executivo, após anuência do órgão competente do
Ministério da Fazenda.

TÍTULO V

Das Penalidades

Art. 42. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem
inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à
flora, à fauna e aos demais atributos naturais sujeitam os infratores às sanções previstas
em lei, em especial as dispostas na Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seus
decretos regulamentadores.

Art. 43. A Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 38-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 44. (Vetado.)



TÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 45. (Vetado.)

Art. 46. Os órgãos competentes adotarão as providências necessárias para o rigoroso
e fiel cumprimento desta Lei, e estimularão estudos técnicos e científicos visando à
conservação e ao manejo racional do Bioma Mata Atlântica e de sua biodiversidade.

Art. 47. Para os efeitos do inciso I do caput do art. 3.º desta Lei, somente serão
consideradas as propriedades rurais com área de até 50 (cinquenta) hectares,
registradas em cartório até a data de início de vigência desta Lei, ressalvados os casos
de fracionamento por transmissão causa mortis.

Art. 48. O art. 10 da Lei n. 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 10. .......................................

§ 1.º ............................................

.....................................................

II - ...............................................

d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;

••  Alteração prejudicada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que deu nova redação à
alínea d da Lei n. 9.393, de 19-12-1996.  

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio

ou avançado de regeneração;

........................................................

IV - ..............................................

........................................................



b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo;

..................................................... ".

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 50. (Vetado.)

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-12-2006, e retificada em 9-1-2007. O
Decreto n. 6.660, de 21-11-2008, regulamenta dispositivos desta Lei.



LEI N. 11.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006 (*)

    Dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos, no âmbito dos Estados
e do Distrito Federal; revoga a Lei n. 10.482, de 3 de julho de 2002; e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os depósitos judiciais em dinheiro referentes a tributos e seus acessórios, de
competência dos Estados e do Distrito Federal, inclusive os inscritos em dívida ativa,
serão efetuados em instituição financeira oficial da União ou do Estado, mediante a
utilização de instrumento que identifique sua natureza tributária.

§ 1.º Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir fundo de reserva destinado a
garantir a restituição da parcela dos depósitos referidos no caput deste artigo que lhes
seja repassada nos termos desta Lei.

§ 2.º Ao Estado e ao Distrito Federal que instituir o fundo de reserva de que trata o §
1.º deste artigo será repassada pela instituição financeira referida no caput deste artigo
a parcela correspondente a 70% (setenta por cento) do valor dos depósitos de natureza
tributária nela realizados.

§ 3.º A parcela dos depósitos não repassada nos termos do § 2.º deste artigo será
mantida na instituição financeira recebedora, que a remunerará segundo os critérios
originalmente atribuídos aos depósitos.

Art. 2.º A habilitação do Estado ou do Distrito Federal ao recebimento das
transferências referidas no § 2.º do art. 1.º desta Lei fica condicionada à apresentação
perante o órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios, aos quais se
refiram os depósitos, de termo de compromisso firmado pelo Secretário Estadual ou
Distrital de Fazenda que preveja:

I - a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsável pelo repasse
das parcelas referidas no § 2.º do art. 1.º desta Lei;

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela dos
depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º desta
Lei, condição esta a ser observada a cada transferência recebida na forma do § 2.º do
art. 1.º desta Lei;

III - a manutenção no fundo de reserva de saldo jamais inferior ao maior dos seguintes
valores:

a) o montante equivalente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição
financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída;



b) a diferença entre a soma dos 5 (cinco) maiores depósitos efetuados nos termos do
art. 1.º desta Lei e a soma das parcelas desses depósitos mantidas na instituição
financeira na forma do § 3.º do art. 1.º desta Lei, ambas acrescidas da remuneração que
lhes foi originalmente atribuída;

IV - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do disposto
nos arts. 4.º e 6.º desta Lei; e

V - a recomposição do fundo de reserva pelo Estado ou Distrito Federal, em até 48
(quarenta e oito) horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu
saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no inciso III do caput deste artigo.

§ 1.º Os fundos de reserva de que trata o § 1.º do art. 1.º desta Lei terão remuneração
de juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- SELIC para títulos federais.

§ 2.º Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que trata este
artigo manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma do art.
1.º desta Lei, discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente
atribuída;

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos do §
3.º do art. 1.º desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; e

III - o montante do depósito transferido ao fundo de reserva nos termos do § 1.º do art.
2.º desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.

Art. 3.º Os recursos repassados na forma desta Lei aos Estados ou ao Distrito Federal,
ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o § 1.º do art. 1.º desta Lei,
serão aplicados, exclusivamente, no pagamento:

I - de precatórios judiciais de qualquer natureza;
II - da dívida fundada do Estado ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. Na hipótese de previsão na lei orçamentária estadual ou distrital de
dotações suficientes para o pagamento da totalidade das despesas referidas nos incisos I
e II do caput deste artigo exigíveis no exercício, o valor excedente dos repasses de que
trata o caput deste artigo poderá ser utilizado para a realização de despesas de capital.

Art. 4.º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante,
mediante ordem judicial, o valor do depósito efetuado nos termos desta Lei, acrescido
da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, será colocado à disposição do
depositante pela instituição financeira responsável, no prazo de 3 (três) dias úteis,
observada a seguinte composição:

I - a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º
desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, será de
responsabilidade direta e imediata da instituição depositária;

II - a diferença entre o valor referido no inciso I do caput deste artigo e o total devido
ao depositante nos termos do caput deste artigo será debitada no fundo de reserva de



que trata o art. 2.º desta Lei.
§ 1.º Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, após o débito referido no inciso I do

caput deste artigo, ser inferior ao valor mínimo estabelecido no inciso III do caput do
art. 2.º desta Lei, o Estado ou o Distrito Federal será notificado para recompô-lo na
forma do inciso V do caput do art. 2.º desta Lei.

§ 2.º Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito do
montante devido nos termos do inciso II do caput deste artigo, a instituição financeira
restituirá ao depositante o valor disponível no fundo, acrescido do valor referido no
inciso I do caput deste artigo.

§ 3.º Na hipótese referida no § 2.º deste artigo, a instituição financeira notificará a
autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a composição
detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a parcela efetivamente
disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago na recomposição prevista
no § 1.º deste artigo.

Art. 5.º Nos casos em que o Estado ou o Distrito Federal não recompuser o fundo de
reserva até o saldo mínimo referido no inciso III do caput do art. 2.º desta Lei, ficará
suspenso o repasse das parcelas referentes a novos depósitos até a regularização do
saldo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, na hipótese de
descumprimento por 3 (três) vezes da obrigação referida no inciso V do caput do art.
2.º desta Lei, ficará o Estado ou o Distrito Federal excluído da sistemática de que trata
o § 2.º do art. 1.º desta Lei.

Art. 6.º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o Estado ou para o
Distrito Federal, ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição
financeira nos termos do § 3.º do art. 1.º desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída.

§ 1.º Na situação prevista no caput deste artigo, é facultado ao Estado ou ao Distrito
Federal sacar no fundo de reserva a parcela do depósito nele depositada nos termos do
inciso II do caput do art. 2.º desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída.

§ 2.º O saque da parcela de que trata o § 1.º deste artigo somente poderá ser realizado
até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no inciso III do
caput do art. 2.º desta Lei.

§ 3.º Na situação prevista no caput deste artigo, serão transformados em pagamento
definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo,
inclusive seus acessórios, os valores depositados na forma do caput do art. 1.º desta
Lei, acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente atribuída.

Art. 7.º O disposto nesta Lei aplica-se, igualmente, aos depósitos judiciais em
dinheiro referentes a tributos de competência dos Estados ou do Distrito Federal,



efetuados entre 1.º de janeiro de 1999 e a véspera da data de publicação desta Lei.

Art. 8.º Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão regras de procedimentos,
inclusive orçamentários, para a execução do disposto nesta Lei.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revoga-se a Lei n. 10.482, de 3 de julho de 2002.
Brasília, 26 de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União de 27-12-2006. Vide Lei n. 10.819, de 16-12-
2003, que dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos no âmbito dos Municípios.



LEI N. 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 (*)

    Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis n.
10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o Decreto-lei n.
5.452, de 1.º de maio de 1943, e o Decreto n. 70.235, de 6 de março de
1972; revoga dispositivos das Leis n. 8.212, de 24 de julho de 1991,
10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098,
de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Art. 1.º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita
Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da
Fazenda.

Art. 2.º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da
Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação,
cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições
instituídas a título de substituição.

§ 1.º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e
acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo
do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar n.
101, de 4 de maio de 2000.

§ 2.º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho
Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições
sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das
compensações a elas referentes.

§ 3.º As obrigações previstas na Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às



contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4.º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência
Social.

Art. 3.º As atribuições de que trata o art. 2.º desta Lei se estendem às contribuições
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação
em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições
desta Lei.

§ 1.º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três
inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso
estabelecido em lei específica.

§ 2.º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja
base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre
outras bases a título de substituição.

§ 3.º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos
prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2.º desta Lei,
inclusive no que diz respeito à cobrança judicial.

§ 4.º A remuneração de que trata o § 1.º deste artigo será creditada ao Fundo Especial
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF,
instituído pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5.º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos
constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991,
deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita
Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela
entidade beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a
outras entidades ou fundos.

§ 6.º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao
Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-
educação.

Art. 4.º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos
administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de
constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social
ou ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que
tratam os arts. 2.º e 3.º desta Lei.

Art. 5.º Além das demais competências estabelecidas na legislação que lhe é
aplicável, cabe ao INSS:

I - emitir certidão relativa a tempo de contribuição;



II - gerir o Fundo do Regime Geral de Previdência Social;
III - calcular o montante das contribuições referidas no art. 2.º desta Lei e emitir o

correspondente documento de arrecadação, com vistas no atendimento conclusivo para
concessão ou revisão de benefício requerido.

Art. 6.º Ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do INSS definirá a
forma de transferência recíproca de informações relacionadas com as contribuições
sociais a que se referem os arts. 2.º e 3.º desta Lei.

Parágrafo único. Com relação às informações de que trata o caput deste artigo, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil e o INSS são responsáveis pela preservação do
sigilo fiscal previsto no art. 198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

-------------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO II

DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Art. 16. A partir do 1.º (primeiro) dia do 2.º (segundo) mês subsequente ao da
publicação desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas
previstas em lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2.º e 3.º desta Lei,
constituem dívida ativa da União.

§ 1.º A partir do 1.º (primeiro) dia do 13.º (décimo terceiro) mês subsequente ao da
publicação desta Lei, o disposto no caput deste artigo se estende à dívida ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2.º e 3.º desta
Lei.

§ 2.º Aplica-se à arrecadação da dívida ativa decorrente das contribuições de que trata
o art. 2.º desta Lei o disposto no § 1.º daquele artigo.

§ 3.º Compete à Procuradoria-Geral Federal representar judicial e extrajudicialmente:
I - o INSS e o FNDE, em processos que tenham por objeto a cobrança de contribuições

previdenciárias, inclusive nos que pretendam a contestação do crédito tributário, até a
data prevista no § 1.º deste artigo;

II - a União, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados com a cobrança de
contribuições previdenciárias, de imposto de renda retido na fonte e de multas impostas
aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, mediante
delegação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 4.º A delegação referida no inciso II do § 3.º deste artigo será comunicada aos
órgãos judiciários e não alcançará a competência prevista no inciso II do art. 12 da Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 5.º Recebida a comunicação aludida no § 4.º deste artigo, serão destinadas à



Procuradoria-Geral Federal as citações, intimações e notificações efetuadas em
processos abrangidos pelo objeto da delegação.

§ 6.º Antes de efetivar a transferência de atribuições decorrente do disposto no § 1.º
deste artigo, a Procuradoria-Geral Federal concluirá os atos que se encontrarem
pendentes.

§ 7.º A inscrição na dívida ativa da União das contribuições de que trata o art. 3.º
desta Lei, na forma do caput e do § 1.º deste artigo, não altera a destinação final do
produto da respectiva arrecadação.

Art. 17. O art. 39 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 22. As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico e
financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei,
para que a Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos
dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua
dívida ativa.

•  A Portaria n. 262, de 26-3-2008, da Advocacia-Geral da União, disciplina a
centralização da cobrança da dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais
na Procuradoria-Geral Federal e estabelece critérios para a assunção.

Art. 23. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial
na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União.

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

CAPÍTULO III

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972:



I - a partir da data fixada no § 1.º do art. 16 desta Lei, os procedimentos fiscais e os
processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários
referentes às contribuições de que tratam os arts. 2.º e 3.º desta Lei;

II - a partir da data fixada no caput do art. 16 desta Lei, os processos administrativos
de consulta relativos às contribuições sociais mencionadas no art. 2.º desta Lei.

§ 1.º O Poder Executivo poderá antecipar ou postergar a data a que se refere o inciso I
do caput deste artigo, relativamente a:

••  O art. 1.º do Decreto n. 6.103, de 30-4-2007, dispõe: "Fica antecipada para 2-5-
2007 a aplicação do Decreto n. 70.235, de 6-3-1972, aos processos administrativo-
fiscais de determinação e exigência de créditos tributários relativos às contribuições de
que tratam os arts. 2.º e 3.º da Lei n. 11.457, de 16-3-2007, no que diz respeito aos
prazos processuais e à competência para julgamento em primeira instância, pelos órgãos
de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal do Brasil".

I - procedimentos fiscais, instrumentos de formalização do crédito tributário e prazos
processuais;

II - competência para julgamento em 1.ª (primeira) instância pelos órgãos de
deliberação interna e natureza colegiada.

§ 2.º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica aos processos de
restituição, compensação, reembolso, imunidade e isenção das contribuições ali
referidas.

§ 3.º Aplicam-se, ainda, aos processos a que se refere o inciso II do caput deste artigo
os arts. 48 e 49 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições
de que trata o art. 2.º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de
Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida
de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2.º desta Lei.

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os
processos administrativo-fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os
arts. 2.º e 3.º desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente.

Art. 28. Ficam criadas, na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 5 (cinco)
Delegacias de Julgamento e 60 (sessenta) Turmas de Julgamento com competência para
julgar, em 1.ª (primeira) instância, os processos de exigência de tributos e contribuições
arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a serem instaladas mediante
ato do Ministro de Estado da Fazenda.



-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 29. Fica transferida do Conselho de Recursos da Previdência Social para o 2.º
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda a competência para julgamento de
recursos referentes às contribuições de que tratam os arts. 2.º e 3.º desta Lei.

§ 1.º Para o exercício da competência a que se refere o caput deste artigo, serão
instaladas no 2.º Conselho de Contribuintes, na forma da regulamentação pertinente,
Câmaras especializadas, observada a composição prevista na parte final do inciso VII
do caput do art. 194 da Constituição Federal.

§ 2.º Fica autorizado o funcionamento das Câmaras dos Conselhos de Contribuintes nas
sedes das Regiões Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 30. No prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de instalação das Câmaras
previstas no § 1.º do art. 29 desta Lei, os processos administrativo-fiscais referentes às
contribuições de que tratam os arts. 2.º e 3.º desta Lei que se encontrarem no Conselho
de Recursos da Previdência Social serão encaminhados para o 2.º Conselho de
Contribuintes.

Parágrafo único. Fica prorrogada a competência do Conselho de Recursos da
Previdência Social durante o prazo a que se refere o caput deste artigo.

-------------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO IV

DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. Os débitos de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal, de suas
autarquias e fundações, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c
do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento
até o mês anterior ao da entrada em vigor desta Lei, poderão ser parcelados em até 240
(duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas.

§ 1.º Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários de
contribuições sociais e obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, incluídos os que estiverem em fase de execução fiscal ajuizada, e os que
tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado ou cancelado por
falta de pagamento.

§ 2.º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados de forma irretratável e
irrevogável.

§ 3.º Poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas



os débitos de que tratam o caput e os §§ 1.º e 2.º deste artigo com vencimento até o mês
anterior ao da entrada em vigor desta Lei, relativos a contribuições não recolhidas:

I - descontadas dos segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual;
II - retidas na forma do art. 31 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
III - decorrentes de sub-rogação.
§ 4.º Caso a prestação mensal não seja paga na data do vencimento, serão retidos e

repassados à Secretaria da Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal suficientes para sua quitação, acrescidos
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do primeiro dia
do mês subsequente ao da consolidação do débito até o mês anterior ao do pagamento,
acrescido de 1% (um por cento) no mês do pagamento da prestação.

Art. 33. Até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta Lei, a opção pelo
parcelamento será formalizada na Secretaria da Receita Federal do Brasil, que se
responsabilizará pela cobrança das prestações e controle dos créditos originários dos
parcelamentos concedidos.

Art. 34. A concessão do parcelamento objeto deste Capítulo está condicionada:
I - à apresentação pelo Estado ou Distrito Federal, na data da formalização do pedido,

do demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Estadual, na forma
do disposto na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-
calendário imediatamente anterior ao da entrada em vigor desta Lei;

II - ao adimplemento das obrigações vencidas a partir do primeiro dia do mês da
entrada em vigor desta Lei.

Art. 35. Os débitos serão consolidados por Estado e Distrito Federal na data do
pedido do parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50%
(cinquenta por cento).

Art. 36. Os débitos de que trata este Capítulo serão parcelados em prestações mensais
equivalentes a, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média da
Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na Lei Complementar
n. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1.º A média de que trata o caput deste artigo corresponderá a 1/12 (um doze avos) da
Receita Corrente Líquida do ano anterior ao do vencimento da prestação.

§ 2.º Para fins deste artigo, os Estados e o Distrito Federal se obrigam a encaminhar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da Receita
Corrente Líquida de que trata o inciso I do art. 53 da Lei Complementar n. 101, de 4 de
maio de 2000, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano.

§ 3.º A falta de apresentação das informações a que se refere o § 2.º deste artigo
implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da



variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de
juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última Receita Corrente
Líquida publicada nos termos da legislação.

§ 4.º Às prestações vencíveis em janeiro, fevereiro e março aplicar-se-á o valor
mínimo do ano anterior.

Art. 37. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a contar do mês
subsequente ao da formalização do pedido de parcelamento.

§ 1.º No período compreendido entre a formalização do pedido e o mês da
consolidação, o ente beneficiário do parcelamento deverá recolher mensalmente
prestações correspondentes a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média da
Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na Lei Complementar
n. 101, de 4 de maio de 2000, sob pena de indeferimento do pleito, que só se confirma
com o pagamento da prestação inicial.

§ 2.º A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido
mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das
prestações recolhidas nos termos do § 1.º deste artigo, pelo número de prestações
restantes, observado o valor mínimo de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da
média da Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 38. O parcelamento será rescindido na hipótese do inadimplemento:
I - de 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, prevalecendo o que

primeiro ocorrer;
II - das obrigações correntes referentes às contribuições sociais de que trata este

Capítulo;
III - da parcela da prestação que exceder à retenção dos recursos do Fundo de

Participação dos Estados e do Distrito Federal promovida na forma deste Capítulo.

Art. 39. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à
execução do disposto neste Capítulo.

Parágrafo único. Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. Sem prejuízo do disposto nas Leis n. 4.516, de 1.º de dezembro de 1964, e
5.615, de 13 de outubro de 1970, a Empresa de Tecnologia e Informações da



Previdência Social - DATAPREV fica autorizada a prestar serviços de tecnologia da
informação ao Ministério da Fazenda, necessários ao desempenho das atribuições
abrangidas por esta Lei, observado o disposto no inciso VIII do art. 24 da Lei n. 8.666,
de 21 de junho de 1993, nas condições estabelecidas em ato do Poder Executivo.

Art. 41. Fica autorizada a transferência para o patrimônio da União dos imóveis que
compõem o Fundo do Regime Geral de Previdência Social identificados pelo Poder
Executivo como necessários ao funcionamento da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. No prazo de 3 (três) anos, de acordo com o resultado de avaliação
realizada nos termos da legislação aplicável, a União compensará financeiramente o
Fundo do Regime Geral de Previdência Social pelos imóveis transferidos na forma do
caput deste artigo.

Art. 42. A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.
5.452, de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 44. O art. 23 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar
acrescido dos §§ 7.º, 8.º e 9.º, com a seguinte redação:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 45. As repartições da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão, durante
seu horário regular de funcionamento, dar vista dos autos de processo administrativo,
permitindo a obtenção de cópias reprográficas, assim como receber requerimentos e
petições.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil adotará medidas para
disponibilizar o atendimento a que se refere o caput deste artigo por intermédio da rede
mundial de computadores e o recebimento de petições e requerimentos digitalizados.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 46. A Fazenda Nacional poderá celebrar convênios com entidades públicas e
privadas para a divulgação de informações previstas nos incisos II e III do § 3.º do art.



198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN.

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir, depois de realizado inventário, do INSS, do Ministério da Previdência

Social e da Procuradoria-Geral Federal para a Secretaria da Receita Federal do Brasil
e para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional acervos técnicos e patrimoniais,
inclusive bens imóveis, obrigações, direitos, contratos, convênios, processos
administrativos e demais instrumentos relacionados com as atividades transferidas em
decorrência desta Lei;

II - remanejar e transferir para a Secretaria da Receita Federal do Brasil dotações em
favor do Ministério da Previdência Social e do INSS aprovadas na Lei Orçamentária
em vigor, mantida a classificação funcional-programática, subprojetos, subatividades e
grupos de despesas.

§ 1.º Até que sejam implementados os ajustes necessários, o Ministério da Previdência
Social e o INSS continuarão a executar as despesas de pessoal e de manutenção
relativas às atividades transferidas, inclusive as decorrentes do disposto no § 5.º do art.
10 desta Lei.

§ 2.º Enquanto não ocorrerem as transferências previstas no caput deste artigo, o
Ministério da Previdência Social, o INSS e a Procuradoria-Geral Federal prestarão à
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o
necessário apoio técnico, financeiro e administrativo.

§ 3.º Inclui-se no apoio de que trata o § 2.º deste artigo a manutenção dos espaços
físicos atualmente ocupados.

Art. 48. Fica mantida, enquanto não modificados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, a vigência dos convênios celebrados e dos atos normativos e administrativos
editados:

I - pela Secretaria da Receita Previdenciária;
II - pelo Ministério da Previdência Social e pelo INSS relativos à administração das

contribuições a que se referem os arts. 2.º e 3.º desta Lei;
III - pelo Ministério da Fazenda relativos à administração dos tributos e contribuições

de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IV - pela Secretaria da Receita Federal.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 51. Esta Lei entra em vigor:
I - na data de sua publicação, para o disposto nos arts. 40, 41, 47, 48, 49 e 50 desta

Lei;
II - no primeiro dia útil do segundo mês subsequente à data de sua publicação, em

relação aos demais dispositivos desta Lei.



Art. 52. Ficam revogados:
I - (Vetado.)
II - a partir da data da publicação desta Lei, o parágrafo único do art. 5.º da Lei n.

10.593, de 6 dezembro de 2002.
Brasília, 16 de março de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-3-2007.



LEI N. 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 (*)

    Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa física;
dispõe sobre a redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que
menciona; altera as Leis n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de
26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de
outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro
de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 1994,
10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga
dispositivos das Leis n. 11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de
junho de 2006, 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-lei n.
2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:

I - para o ano-calendário de 2007:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.313,69 - -

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05

Acima de 2.625,13 27,5 525,19

II - para o ano-calendário de 2008:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.372,81 - -

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92

Acima de 2.743,25 27,5 548,82

III - para o ano-calendário de 2009:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.434,59 - -

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84



De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84

Acima de 3.582,00 27,5 662,94

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

IV - para o ano-calendário de 2010:

••  Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.499,15 - -

De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43

De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94

De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62

Acima de 3.743,19 27,5 692,78

••  Tabela com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

V - para o ano-calendário de 2011:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.566,61 - -

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

Acima de 3.911,63 27,5 723,95

••  Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

VI - para o ano-calendário de 2012:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.637,11 - -

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15

Acima de 4.087,65 27,5 756,53

••  Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

VII - para o ano-calendário de 2013:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.710,78 - -



De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00

Acima de 4.271,59 27,5 790,58

••  Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

VIII - a partir do ano-calendário de 2014:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.787,77 - -

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96

Acima de 4.463,81 27,5 826,15

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de
que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada
ano-calendário.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 16. O art. 53 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação:

I - aos arts. 1.º a 3.º, a partir de 1.º de janeiro de 2007;
II - aos arts. 20 a 22, após decorridos 90 (noventa) dias da publicação desta Lei;
III - aos demais artigos, a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 25. Ficam revogados:
I - a partir de 1.º de janeiro de 2007:
a) a Lei n. 11.119, de 25 de maio de 2005; e
b) os arts. 1.º e 2.º da Lei n. 11.311, de 13 de junho de 2006;



II - a partir da data de publicação desta Lei:
a) (Vetado.)
b) o art. 131 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005; e
c) o § 2.º do art. 17 do Decreto-lei n. 2.433, de 19 de maio de 1988.
Brasília, 31 de maio de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-5-2007 - Edição Extra.



CIRCULAR N. 347, DE 27 DE JUNHO DE 2007 (*)

    Disponibiliza no sítio da SUSEP as condições contratuais do plano
padronizado para o seguro de fiança locatícia de imóveis urbanos e
estabelece as regras mínimas para a comercialização deste seguro.

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 36, alíneas b e c, do Decreto-lei n. 73, de 21 de
novembro de 1966, tendo em vista o disposto no art. 10 da Circular SUSEP n. 265, de
16 de agosto de 2004, e considerando o que consta do Processo SUSEP n.
15414.003065/2006-16, resolve:

Art. 1.º Disponibilizar no sítio da SUSEP as condições contratuais do plano
padronizado para o seguro de fiança locatícia de imóveis urbanos, aprovado pelo
Conselho Diretor por meio do Processo SUSEP no 15414.004140/2004-02, e
estabelecer as regras mínimas para a comercialização deste seguro.

•  Sobre locação de imóveis urbanos vide Lei n. 8.245, de 18-10-1991.

• Vide arts. 565 a 578 (locação) e 818 a 826 (fiança) do CC.

Art. 2.º As sociedades seguradoras que desejarem operar com o plano padronizado de
que trata esta Circular deverão utilizar as condições contratuais disponíveis no sítio,
bem como, apresentar à SUSEP, previamente, o seu critério tarifário, por meio de nota
técnica atuarial, observando a estruturação mínima prevista em regulamentação
específica.

Art. 3.º É permitida a inclusão de coberturas não previstas nestas condições
padronizadas, bem como eventuais alterações, observadas as demais disposições desta
norma e de outros normativos específicos.

Parágrafo único. A SUSEP poderá, em função da análise da cobertura adicional
submetida, vedar sua inclusão nas condições padronizadas.

Art. 4.º As demais disposições previstas nesta Circular aplicam-se igualmente aos
seguros de fiança locatícia não padronizados.

Art. 5.º Para fins desta Circular define-se como:
I - segurado: é o locador do imóvel urbano, conforme definido no contrato de locação

coberto pelo contrato de fiança locatícia;
II - garantido: é o locatário, conforme definido no contrato de locação coberto pelo



contrato de fiança locatícia;
III - sociedade seguradora: é a sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a

operar neste ramo de seguro; e
IV - estipulante: é a pessoa física ou jurídica que contrata apólice coletiva de seguros,

ficando investido dos poderes de representação dos segurados perante a Seguradora.

Art. 6.º O contrato de seguro de fiança locatícia aplica-se apenas a cobertura de riscos
oriundos dos contratos de locação de imóveis em território brasileiro.

Art. 7.º É vedada a contratação de mais de um seguro de fiança locatícia cobrindo o
mesmo contrato de locação.

Art. 8.º Na cláusula de Pagamento de Prêmios, além de outras disposições aplicáveis,
deverá constar que:

I - o garantido é o responsável pelo pagamento dos prêmios;
II - o segurado poderá efetuar o pagamento dos prêmios na hipótese de inadimplência

do garantido para que o prazo original do contrato de seguro seja restaurado;
III - na ausência do pagamento do prêmio dentro dos prazos previstos, o contrato de

seguro será cancelado, exceto na hipótese de ocorrência de sinistro, caso em que o valor
do prêmio devido será deduzido da indenização;

IV - as alterações nos valores do aluguel e/ou encargos legais que não estejam
previamente estabelecidas no contrato de locação, somente serão indenizáveis se
comunicadas tempestivamente pelo segurado e pagas pelo garantido, as diferenças de
prêmio correspondentes, respeitados os dispositivos legais pertinentes;

V - quando, por força de Lei ou Decreto, forem postergados os vencimentos ou
modificados a forma e o prazo convencionados originalmente para o pagamento de
aluguéis e/ou encargos legais, os prazos de vencimento das parcelas do seguro passarão
a ser aqueles que tais Leis ou Decretos venham a estabelecer; e

VI - se ocorrer o término antecipado do contrato de locação, por qualquer causa,
haverá devolução proporcional do prêmio pago pelo prazo a decorrer, contado a partir
da data de cancelamento.

Art. 9.º Para as hipóteses em que o garantido não efetue o pagamento do aluguel e/ou
encargos legais no prazo fixado no contrato de locação, a seguradora não poderá
estabelecer um prazo máximo para que o segurado promova a competente medida
judicial.

Art. 10. A caracterização do sinistro, dar-se-á:
I - pela decretação do despejo;
II - pelo abandono do imóvel; ou
III - pela entrega amigável das chaves.



Art. 11. Na Cláusula de Pagamento da Indenização, além de outras disposições
aplicáveis, deverá constar que:

I - quando a caracterização do sinistro resultar da decretação do despejo, os prejuízos
indenizados ao segurado serão aqueles verificados até o prazo concedido na sentença
decretatória para a desocupação voluntária do imóvel, salvo se esta ocorrer primeiro,
quando, então, será com base nela calculada a indenização a ser paga;

II - quando resultar do abandono do imóvel, a indenização será calculada, levando-se
em conta a data em que o segurado foi imitido na posse do imóvel;

III - quando resultar de entrega amigável das chaves, a indenização será calculada,
levando-se em conta a data do recibo de entrega das mesmas; e

IV - quaisquer recuperações sobrevindas ao pagamento de indenização serão rateadas
entre segurado e sociedade seguradora, na proporção das frações garantidas e não
garantidas dos prejuízos.

Art. 12. O prazo de vigência do contrato de seguro de fiança locatícia é o mesmo do
respectivo contrato de locação.

§ 1.º Na hipótese de prorrogação do contrato de locação por prazo indeterminado, ou
por força de ato normativo, a cobertura do seguro somente persistirá mediante aceitação
de nova proposta por parte da sociedade seguradora.

§ 2.º Na situação prevista no parágrafo anterior, será definido um termo próprio para o
contrato de seguro, com possibilidade de renovações posteriores, na forma da
legislação vigente.

Art. 13. Em caso de divergências sobre a avaliação dos danos ao imóvel, a sociedade
seguradora deverá propor ao segurado, por meio de correspondência escrita, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da contestação, a constituição de junta
pericial.

§ 1.º A junta será composta por peritos de escolha, do segurado e da sociedade
seguradora, separadamente e sempre em igual número, e um perito desempatador
escolhido pelos nomeados.

§ 2.º Cada uma das partes pagará os honorários dos peritos que tiver escolhido e os do
perito escolhido pelos nomeados serão pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela
sociedade seguradora.

§ 3.º O prazo para constituição de junta pericial será de, no máximo, 15 (quinze) dias a
contar da data da indicação dos peritos nomeados pelo segurado.

§ 4.º A junta pericial deverá apresentar laudo conclusivo no prazo máximo de 10 (dez)
dias.

Art. 14. Além das disposições desta Circular, os contratos e demais operações de
seguro de fiança locatícia deverão observar a legislação e a regulamentação específica
em vigor, aplicáveis aos seguros de danos.



Art. 15. A partir de 1.º de janeiro de 2008, as sociedades seguradoras não poderão
comercializar novos contratos de seguro de fiança locatícia em desacordo com as
disposições desta Circular.

§ 1.º Os planos atualmente em comercialização deverão ser adaptados a esta Circular
até a data prevista no caput, mediante abertura de novo processo administrativo.

§ 2.º Novos planos submetidos à análise já deverão estar adaptados às disposições
desta Circular.

§ 3.º Os contratos em vigor devem ser adaptados a esta Circular na data das
respectivas renovações, quando o fim de sua vigência for posterior à data prevista no
caput deste artigo.

Art. 16. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Circular SUSEP n. 45, de 15 de outubro de 1984 e a Circular SUSEP n. 1, de 14 de
janeiro de 1992.

Renê Garcia Júnior

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-7-2007.



LEI N. 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 (*)

Estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração
do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas
jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM; altera a Lei n. 8.934,
de 18 de novembro de 1994; revoga dispositivos do Decreto-Lei n. 1.715,
de 22 de novembro de 1979, e das Leis n. 7.711, de 22 de dezembro de
1988, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, e
8.906, de 4 de julho de 1994; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais de simplificação e integração do processo
de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CAPÍTULO I

DA REDESIM E DAS DIRETRIZES PARA SUA ESTRUTURAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

Art. 2.º Fica criada a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM, com a finalidade de propor ações e
normas aos seus integrantes, cuja participação na sua composição será obrigatória para
os órgãos federais e voluntária, por adesão mediante consórcio, para os órgãos,
autoridades e entidades não federais com competências e atribuições vinculadas aos
assuntos de interesse da Redesim.

•  A Resolução n. 25, de 18-10-2011, do CGSIM, define os parâmetros e padrões para
desenvolvimento do modelo de integração da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

Parágrafo único. A Redesim será administrada por um Comitê Gestor presidido pelo
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e sua
composição, estrutura e funcionamento serão definidos em regulamento.

Art. 3.º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades que



componham a Redesim deverão considerar a integração do processo de registro e de
legalização de empresários e de pessoas jurídicas e articular as competências próprias
com aquelas dos demais membros, buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar
procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do
processo, da perspectiva do usuário.

Art. 4.º Os órgãos e entidades que componham a Redesim, no âmbito de suas
competências, deverão manter à disposição dos usuários, de forma presencial e pela
rede mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos que permitam
pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e
pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível
e quanto à viabilidade do registro ou inscrição.

§ 1.º As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua alteração
deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício
da atividade desejada no local escolhido;

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização
de funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de risco e
a localização;

III - da possibilidade de uso do nome empresarial ou de denominação de sociedade
simples, associação ou fundação, de seu interesse.

§ 2.º O resultado da pesquisa prévia de que trata o inciso I do § 1.º deste artigo deverá
constar da documentação que instruirá o requerimento de registro no órgão executor do
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas.

§ 3.º Quando o nome empresarial objeto da pesquisa prévia de que tratam o caput e o
inciso III do § 1.º deste artigo for passível de registro pelo órgão público competente,
será por este reservado em nome do empresário ou sócio indicado na consulta, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da manifestação oficial favorável.

§ 4.º A pesquisa prévia de que tratam o caput e inciso III do § 1.º deste artigo será
gratuita.

Art. 5.º Para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, os
requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e prevenção contra incêndios
deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos e entidades que
componham a Redesim, no âmbito das respectivas competências.

§ 1.º As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de
funcionamento poderão ser realizadas após o início de operação do estabelecimento
quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse
procedimento.

§ 2.º As vistorias de interesse dos órgãos fazendários deverão ser realizadas a partir
do início de operação do estabelecimento, exceto quando, em relação à atividade, lei



federal dispuser sobre a impossibilidade da mencionada operação sem prévia anuência
da administração tributária.

Art. 6.º Os Municípios que aderirem à Redesim emitirão Alvará de Funcionamento
Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após
o ato de registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado
alto.

§ 1.º A conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de
Funcionamento será condicionada à apresentação das licenças ou autorizações de
funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes.

§ 2.º Caso os órgãos e entidades competentes não promovam as respectivas vistorias
no prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provisório, este se converterá,
automaticamente, em definitivo.

§ 3.º O Alvará de Funcionamento Provisório será emitido contra a assinatura de Termo
de Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsável legal pela sociedade, no
qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar os requisitos exigidos
para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social,
para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndio.

§ 4.º Do Termo de Ciência e Responsabilidade constarão informações sobre as
exigências que deverão ser cumpridas com anterioridade ao início da atividade do
empresário ou da pessoa jurídica, para a obtenção das licenças necessárias à eficácia
plena do Alvará de Funcionamento.

Art. 7.º Para os atos de registro, inscrição, alteração e baixa de empresários ou
pessoas jurídicas, fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza
documental ou formal, restritiva ou condicionante, que exceda o estrito limite dos
requisitos pertinentes à essência de tais atos, observado o disposto nos arts. 5.º e 9.º
desta Lei, não podendo também ser exigidos, de forma especial:

I - quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, excetuados os casos de autorização legal prévia;

II - documento de propriedade, contrato de locação ou comprovação de regularidade
de obrigações tributárias referentes ao imóvel onde será instalada a sede, filial ou outro
estabelecimento;

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas
com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato
de inscrição, alteração ou baixa de empresários ou pessoas jurídicas, bem como para
autenticação de instrumento de escrituração;

IV - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por
declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar
impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude



de condenação criminal;
V - (Vetado.)
§ 1.º Eventuais exigências no curso de processo de registro e legalização de

empresário ou de pessoa jurídica serão objeto de comunicação pelo órgão competente
ao requerente, com indicação das disposições legais que as fundamentam.

§ 2.º Os atos de inscrição fiscal e tributária, suas alterações e baixas efetuados
diretamente por órgãos e entidades da administração direta que integrem a Redesim não
importarão em ônus, a qualquer título, para os empresários ou pessoas jurídicas.

 Art. 7.º-A. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções
(baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três)
âmbitos de governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações
tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da
sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem
prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 1.º A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente,
sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades,
decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em
processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos
empresários ou por seus titulares, sócios ou administradores.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

 § 2.º A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa
responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período
de ocorrência dos respectivos fatos geradores.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 147, de 7-8-2014.

Art. 8.º Verificada pela fiscalização de qualquer órgão componente da Redesim
divergência em dado cadastral do empresário ou da pessoa jurídica originário de
instrumento de constituição, alteração ou baixa, deverá constar do auto a que seja
reduzido o ato de fiscalização a obrigatoriedade de atualização ou correção daquele, no
prazo de 30 (trinta) dias, mediante registro de instrumento próprio no órgão executor do
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

•   Vide Lei n. 8.934, de 18-11-1994



CAPÍTULO II

DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE APOIO AO REGISTRO
E À LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS

Art. 9.º Será assegurada ao usuário da Redesim entrada única de dados cadastrais e de
documentos, resguardada a independência das bases de dados e observada a
necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que a integrem.

§ 1.º Os órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins e do Registro Civil das Pessoas Jurídicas colocarão à disposição dos demais
integrantes da Redesim, por meio eletrônico:

I - os dados de registro de empresários ou pessoas jurídicas, imediatamente após o
arquivamento dos atos;

II - as imagens digitalizadas dos atos arquivados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
o arquivamento.

§ 2.º As imagens digitalizadas suprirão a eventual exigência de apresentação do
respectivo documento a órgão ou entidade que integre a Redesim.

§ 3.º Deverão ser utilizadas, nos cadastros e registros administrativos no âmbito da
Redesim, as classificações aprovadas por órgão do Poder Executivo Federal designado
em regulamento, devendo os órgãos e entidades integrantes zelar pela uniformidade e
consistência das informações.

Art. 10. Para maior segurança no cumprimento de suas competências institucionais no
processo de registro, com vistas na verificação de dados de identificação de
empresários, sócios ou administradores, os órgãos executores do Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas
realizarão consultas automatizadas e gratuitas:

I - ao Cadastro Nacional de Documentos Extraviados, Roubados ou Furtados;
II - a sistema nacional de informações sobre pessoas falecidas;
III - a outros cadastros de órgãos públicos.

Art. 11. O Poder Executivo Federal criará e manterá, na rede mundial de
computadores - internet, sistema pelo qual:

I - será provida orientação e informação sobre etapas e requisitos para processamento
de registro, inscrição, alteração e baixa de pessoas jurídicas ou empresários, bem como
sobre a elaboração de instrumentos legais pertinentes;

II - sempre que o meio eletrônico permitir que sejam realizados com segurança, serão
prestados os serviços prévios ou posteriores à protocolização dos documentos exigidos,
inclusive o preenchimento da ficha cadastral única a que se refere o art. 9.º desta Lei;

III - poderá o usuário acompanhar os processos de seu interesse.



Parágrafo único. O sistema mencionado no caput deste artigo deverá contemplar o
conjunto de ações que devam ser realizadas envolvendo os órgãos e entidades da
administração federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, observado o disposto
no art. 2.º desta Lei, aos quais caberá a responsabilidade pela formação, atualização e
incorporação de conteúdo ao sistema.

CAPÍTULO III

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO EMPRESARIAL - FÁCIL

Art. 12. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL, unidades de atendimento
presencial da Redesim, serão instaladas preferencialmente nas capitais e funcionarão
como centros integrados para a orientação, registro e a legalização de empresários e
pessoas jurídicas, com o fim de promover a integração, em um mesmo espaço físico,
dos serviços prestados pelos órgãos que integrem, localmente, a Redesim.

§ 1.º Deverá funcionar uma Central de Atendimento Empresarial - FÁCIL em toda
capital cuja municipalidade, assim como os órgãos ou entidades dos respectivos
Estados, adiram à Redesim, inclusive no Distrito Federal, se for o caso.

§ 2.º Poderão fazer parte das Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL, na
qualidade de parceiros, as entidades representativas do setor empresarial, em especial
das microempresas e empresas de pequeno porte, e outras entidades da sociedade civil
que tenham como foco principal de atuação o apoio e a orientação empresarial.

§ 3.º Em cada unidade da Federação, os centros integrados de registro e legalização de
empresários e pessoas jurídicas poderão ter seu nome próprio definido pelos parceiros
locais, sem prejuízo de sua apresentação juntamente com a marca "FÁCIL".

Art. 13. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL serão compostas por:
I - um Núcleo de Orientação e Informação, que fornecerá serviços de apoio

empresarial, com a finalidade de auxiliar o usuário na decisão de abertura do negócio,
prestar orientação e informações completas e prévias para realização do registro e da
legalização de empresas, inclusive as consultas prévias necessárias, de modo que o
processo não seja objeto de restrições após a sua protocolização no Núcleo
Operacional;

II - um Núcleo Operacional, que receberá e dará tratamento, de forma conclusiva, ao
processo único de cada requerente, contemplando as exigências documentais, formais e
de informação referentes aos órgãos e entidades que integrem a Redesim.

Parágrafo único. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL que forem criadas
fora das capitais e do Distrito Federal poderão ter suas atividades restritas ao Núcleo
de Orientação e Informação.



CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 14. No prazo de:
I - 180 (cento e oitenta) dias, serão definidas pelos órgãos e entidades integrantes da

Redesim competentes para emissão de licenças e autorizações de funcionamento as
atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia;

II - 18 (dezoito) meses, serão implementados:
a) pelo Poder Executivo federal o cadastro a que se refere o inciso I do caput do art.

10 desta Lei, no âmbito do Ministério da Justiça, para ser disponibilizado na rede
mundial de computadores - internet;

b) pelos Municípios com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes que aderirem à
Redesim os procedimentos de consulta prévia a que se referem os incisos I e II do § 1.º
do art. 4.º desta Lei;

III - 3 (três) anos, será implementado pelo Poder Executivo federal sistema
informatizado de classificação das atividades que uniformize e simplifique as atuais
codificações existentes em todo o território nacional, com apoio dos integrantes da
Redesim.

Parágrafo único. Até que seja implementado o sistema de que trata o inciso III do
caput deste artigo, os órgãos integrantes da Redesim deverão:

I - promover entre si a unificação da atribuição de códigos da Classificação Nacional
de Atividades Econômicas-Fiscal - CNAE-Fiscal aos estabelecimentos empresariais de
uma mesma jurisdição, com a utilização dos instrumentos de apoio à codificação
disponibilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

II - buscar condições para atualização permanente da codificação atribuída aos agentes
econômicos registrados.

Art. 15. (Vetado.)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O disposto no art. 7.º desta Lei aplica-se a todos os órgãos e entidades da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios competentes para o registro e
a legalização de empresários e pessoas jurídicas, relativamente aos seus atos
constitutivos, de inscrição, alteração e baixa.



Art. 17. Os arts. 43 e 45 da Lei n. 8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no texto do referido diploma.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. (Vetado.)
Brasília, 3 de dezembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-12-2007.



LEI N. 11.636, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 (*)

    Dispõe sobre as custas judiciais devidas no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a incidência e a cobrança das custas devidas à União
que tenham como fato gerador a prestação de serviços públicos de natureza forense, no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos processos de competência originária ou
recursal.

Art. 2.º Os valores e as hipóteses de incidência das custas são os constantes do Anexo
desta Lei.

Parágrafo único. Os valores das custas judiciais do Superior Tribunal de Justiça
constantes das Tabelas do Anexo desta Lei serão corrigidos anualmente pela variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do IBGE, observado o
disposto no art. 15 desta Lei.

Art. 3.º As custas previstas nesta Lei não excluem as despesas estabelecidas em
legislação processual específica, inclusive o porte de remessa e retorno dos autos.

Art. 4.º O pagamento das custas deverá ser feito em bancos oficiais, mediante
preenchimento de guia de recolhimento de receita da União, de conformidade com as
normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e
por resolução do presidente do Superior Tribunal de Justiça.

• A Resolução n. 4, de 1.º-2-2013, dispõe sobre o pagamento de custas judiciais e porte
de remessa e retorno dos autos no âmbito do STJ.

Art. 5.º Exceto em caso de isenção legal, nenhum feito será distribuído sem o
respectivo preparo, nem se praticarão nele atos processuais, salvo os que forem
ordenados de ofício pelo relator.

Parágrafo único. O preparo compreende todos os atos do processo, inclusive a baixa
dos autos.

Art. 6.º Quando autor e réu recorrerem, cada recurso estará sujeito a preparo integral e
distinto, composto de custas e porte de remessa e retorno.

§ 1.º Se houver litisconsortes necessários, bastará que um dos recursos seja preparado



para que todos sejam julgados, ainda que não coincidam suas pretensões.
§ 2.º Para efeito do disposto no § 1.º deste artigo, o assistente é equiparado ao

litisconsorte.
§ 3.º O terceiro prejudicado que recorrer fará o preparo do seu recurso,

independentemente do preparo dos recursos que, porventura, tenham sido interpostos
pelo autor ou pelo réu.

Art. 7.º Não são devidas custas nos processos de habeas data, habeas corpus e
recursos em habeas corpus, e nos demais processos criminais, salvo a ação penal
privada.

Art. 8.º Não haverá restituição das custas quando se declinar da competência do
Superior Tribunal de Justiça para outros órgãos jurisdicionais.

Art. 9.º Quando se tratar de feitos de competência originária, o comprovante do
recolhimento das custas deverá ser apresentado na unidade competente do Superior
Tribunal de Justiça, no ato de protocolo.

Art. 10. Quando se tratar de recurso, o recolhimento do preparo, composto de custas e
porte de remessa e retorno, será feito no tribunal de origem, perante as suas secretarias
e no prazo da sua interposição.

Parágrafo único. Nenhum recurso subirá ao Superior Tribunal de Justiça, salvo caso
de isenção, sem a juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Art. 11. O abandono ou desistência do feito, ou a existência de transação que lhe
ponha termo, em qualquer fase do processo, não dispensa a parte do pagamento das
custas nem lhe dá o direito à restituição.

Art. 12. Extinto o processo, se a parte responsável pelo pagamento das custas ou porte
de remessa e retorno, devidamente intimada, não o fizer dentro de 15 (quinze) dias, o
responsável pela unidade administrativa competente do órgão julgador a que estiver
afeto o processo encaminhará os elementos necessários ao relator e este à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União.

Art. 13. A assistência judiciária, perante o Superior Tribunal de Justiça, será
requerida ao presidente antes da distribuição, e, nos demais casos, ao relator.

Parágrafo único. Prevalecerá no Superior Tribunal de Justiça a assistência judiciária
já concedida em outra instância.

Art. 14. O regimento interno do Superior Tribunal de Justiça disporá sobre os atos
complementares necessários ao cumprimento desta Lei.



Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
respeitando-se o disposto nas alíneas b e c do inciso III do caput do art. 150 da
Constituição Federal.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

TABELA DE CUSTAS JUDICIAIS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tabela A

RECURSOS INTERPOSTOS EM INSTÂNCIA INFERIOR

RECURSO VALOR (EM R$)

I - Recurso em Mandado de Segurança 100,00

II - Recurso Especial 100,00

III - Apelação Cível (art. 105, inciso II, alínea “c”, da Constituição Federal) 200,00

Tabela B

FEITOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

FEITO VALOR (EM R$)

I - Ação Penal 100,00

II - Ação Rescisória 200,00

III - Comunicação 50,00

IV - Conflito de Competência 50,00

V - Conflito de Atribuições 50,00

VI - Exceção de Impedimento 50,00

VII - Exceção de Suspeição 50,00

VIII - Exceção da Verdade 50,00

IX - Inquérito 50,00

X - Interpelação Judicial 50,00

XI - Intervenção Federal 50,00

XII - Mandado de Injunção 50,00

XIII - Mandado de Segurança

a) um impetrante 100,00



b) mais de um impetrante (cada excedente) 50,00

XIV - Medida Cautelar 200,00

XV - Petição 200,00

XVI - Reclamação 50,00

XVII - Representação 50,00

XVIII - Revisão Criminal 200,00

XIX - Suspensão de Liminar e de Sentença 200,00

XX - Suspensão de Segurança 100,00

XXI - Embargos de Divergência 50,00

XXII - Ação de Improbidade Administrativa 50,00

XXIII - Homologação de Sentença Estrangeira 100,00

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-12-2007 - Edição Extra.



LEI N. 11.638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 (*)

    Altera e revoga dispositivos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às
sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e
divulgação de demonstrações financeiras.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei n. 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 2.º A Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 195-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte
Art. 3.º Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a
forma de sociedades por ações, as disposições da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade
de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a
sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social
anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de
reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Art. 4.º As normas de que tratam os incisos I, II e IV do § 1.º do art. 22 da Lei n.
6.385, de 7 de dezembro de 1976, poderão ser especificadas por categorias de
companhias abertas e demais emissores de valores mobiliários em função do seu porte e
das espécies e classes dos valores mobiliários por eles emitidos e negociados no
mercado.

Art. 5.º A Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 10-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.



Art. 6.º Os saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser mantidos até a
sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social em que esta Lei
entrar em vigor.

Art. 7.º As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser divulgadas, no primeiro ano de vigência
desta Lei, sem a indicação dos valores correspondentes ao exercício anterior.

Art. 8.º Os textos consolidados das Leis ns. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e
6.385, de 7 de dezembro de 1976, com todas as alterações nelas introduzidas pela
legislação posterior, inclusive esta Lei, serão publicados no Diário Oficial da União
pelo Poder Executivo.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua
publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as alíneas c e d do § 1.º do art. 182 e o § 2.º do art. 187 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Brasília, 28 de dezembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-12-2007 - Edição Extra. A instrução
CVM n. 469, de 2-5-2008, dispõe sobre a aplicação desta Lei.



LEI N. 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 (*)

Dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais para os fins
que especifica, altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores,
constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações sindicais a
ela filiadas; e

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais
espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em
discussão assuntos de interesse geral dos trabalhadores.

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta Lei,
a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de
trabalhadores.

Art. 2.º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II do
caput do art. 1.º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões do
País;

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte)
sindicatos em cada uma;

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade econômica; e
IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do total de

empregados sindicalizados em âmbito nacional.
Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5%

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período
de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei.

Art. 3.º A indicação pela central sindical de representantes nos fóruns tripartites,
conselhos e colegiados de órgãos públicos a que se refere o inciso II do caput do art.
1.º desta Lei será em número proporcional ao índice de representatividade previsto no
inciso IV do caput do art. 2.º desta Lei, salvo acordo entre centrais sindicais.

§ 1.º O critério de proporcionalidade, bem como a possibilidade de acordo entre as
centrais, previsto no caput deste artigo não poderá prejudicar a participação de outras



centrais sindicais que atenderem aos requisitos estabelecidos no art. 2.º desta Lei.
§ 2.º A aplicação do disposto no caput deste artigo deverá preservar a paridade de

representação de trabalhadores e empregadores em qualquer organismo mediante o qual
sejam levadas a cabo as consultas.

Art. 4.º A aferição dos requisitos de representatividade de que trata o art. 2.º desta Lei
será realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1.º O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, mediante consulta às centrais
sindicais, poderá baixar instruções para disciplinar os procedimentos necessários à
aferição dos requisitos de representatividade, bem como para alterá-los com base na
análise dos índices de sindicalização dos sindicatos filiados às centrais sindicais.

• A Portaria n. 1.717, de 5-11-2014, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprova
instruções para a aferição dos requisitos de representatividade das centrais sindicais de
que trata este § 1.º.

§ 2.º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego divulgará, anualmente, relação
das centrais sindicais que atendem aos requisitos de que trata o art. 2.º desta Lei,
indicando seus índices de representatividade.

Art. 5.º Os arts. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, passam a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a
disciplinar a contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação
coletiva e à aprovação em assembleia geral da categoria.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-3-2008 - Edição Extra.



DECRETO N. 6.488, DE 19 DE JUNHO DE 2008 (*)

    Regulamenta os arts. 276 e 306 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, disciplinando a margem de
tolerância de álcool no sangue e a equivalência entre os distintos testes
de alcoolemia para efeitos de crime de trânsito.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 276 e 306 da Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, decreta:

Art. 1.º Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às
penalidades administrativas do art. 165 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, por dirigir sob a influência de álcool.

§ 1.º As margens de tolerância de álcool no sangue para casos específicos serão
definidas em resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, nos termos de
proposta formulada pelo Ministro de Estado da Saúde.

§ 2.º Enquanto não editado o ato de que trata o § 1.º, a margem de tolerância será de
duas decigramas por litro de sangue para todos os casos.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, caso a aferição da quantidade de álcool no sangue seja feito
por meio de teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro), a margem de
tolerância será de um décimo de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.

Art. 2.º Para os fins criminais de que trata o art. 306 da Lei n. 9.503, de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia é a
seguinte:

I - exame de sangue: concentração igual ou superior a seis decigramas de álcool por
litro de sangue; ou

II - teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro): concentração de álcool
igual ou superior a três décimos de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-6-2008.



DECRETO N. 6.489, DE 19 DE JUNHO DE 2008 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.705, de 19 de junho de 2008, no ponto em que
restringe a comercialização de bebidas alcoólicas em rodovias federais.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.705, de 19 de junho de 2008,
decreta:

Art. 1.º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos
à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento
para consumo de bebidas alcoólicas no local.

§ 1.º A violação do disposto no caput implica multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais).

§ 2.º Em caso de reincidência, dentro do prazo de doze meses, a multa será aplicada
em dobro e suspensa a autorização para acesso à rodovia.

§ 3.º Considera-se como para consumo no local a disponibilização de ambiente e
condições para consumo na área interna ou externa do estabelecimento comercial.

Art. 2.º Não se aplica o disposto neste Decreto em área urbana.

Art. 3.º Para os efeitos deste Decreto, adotam-se as seguintes definições:
I - faixa de domínio: superfície lindeira às vias rurais, incluindo suas vias arteriais,

locais e coletoras, delimitada por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou
entidade de trânsito competente com circunscrição sobre a via;

II - local contíguo à faixa de domínio com acesso direto à rodovia: área lindeira à
faixa de domínio, na qual o acesso ou um dos acessos seja diretamente por meio da
rodovia ou da faixa de domínio;

III - bebidas alcoólicas: bebidas potáveis que contenham álcool em sua composição,
com grau de concentração igual ou acima de meio grau Gay-Lussac; e

IV - área urbana de rodovia: trecho da rodovia limítrofe com áreas definidas pela
legislação do Município ou do Distrito Federal como área urbana.

Parágrafo único. Caso o Município não possua legislação definindo sua área urbana,
a proibição ocorrerá em toda extensão da rodovia no Município respectivo.

Art. 4.º Ressalvado o disposto no art. 2.º, o estabelecimento comercial situado na
faixa de domínio de rodovia federal ou em local contíguo à faixa de domínio com
acesso direto à rodovia que inclua entre sua atividade a venda ou o fornecimento de
bebidas ou alimentos deverá fixar, em local de ampla visibilidade, aviso da vedação de
que trata o art. 1.º.



§ 1.º Para os fins do caput, considera-se de ampla visibilidade o aviso com dimensão
mínima de duzentos e dez por duzentos e noventa e sete milímetros, fixado no ponto de
maior circulação de pessoas e com letras de altura mínima de um centímetro.

§ 2.º Do aviso deverá constar, no mínimo, o texto "É proibida a venda varejista ou o
oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo neste local. Pena: Multa de R$
1.500,00. Denúncias: Disque 191 - Polícia Rodoviária Federal".

§ 3.º O descumprimento do disposto neste artigo implica multa de R$ 300,00 (trezentos
reais).

Art. 5.º Compete à Polícia Rodoviária Federal fiscalizar, aplicar e arrecadar as multas
previstas neste Decreto.

§ 1.º A União poderá firmar convênios com os Estados ou o Distrito Federal, para que
exerçam a fiscalização e apliquem as multas de que tratam os arts. 1.º e 4.º deste
Decreto em rodovias federais nas quais o patrulhamento ostensivo não esteja sendo
realizado pela Polícia Rodoviária Federal.

§ 2.º Para exercer a fiscalização, a Polícia Rodoviária Federal, ou o ente conveniado,
deverá observar a legislação municipal que delimita as áreas urbanas.

§ 3.º Esgotado o prazo para o recolhimento da penalidade imposta sem que o infrator
tenha providenciado o pagamento devido, a Polícia Rodoviária Federal encaminhará os
processos que culminaram nas sanções constituídas à Procuradoria da Fazenda Nacional
do respectivo Estado, para efeitos de inscrição em dívida ativa.

Art. 6.º Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal, ou o ente
conveniado, comunicará ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT ou, quando se tratar de rodovia concedida, à Agência Nacional de Transportes
Terrestres ANTT, para aplicação da penalidade de suspensão da autorização para
acesso à rodovia.

§ 1.º A suspensão da autorização para acesso à rodovia dar-se-á pelo prazo de:
I - noventa dias, caso não tenha ocorrido suspensão anterior; ou
II - um ano, caso tenha ocorrido outra suspensão nos últimos dois anos.
§ 2.º Compete ao DNIT ou, quando se tratar de rodovia concedida, à ANTT

providenciar o bloqueio físico do acesso, com apoio da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 7.º Quando a Polícia Rodoviária Federal constatar o descumprimento do disposto
neste Decreto, será determinada a imediata retirada dos produtos expostos à venda ou
ofertados para o consumo e a cessação de qualquer ato de venda ou oferecimento para
consumo deles, lavrando-se auto de infração.

§ 1.º No caso de desobediência da determinação de que trata o caput, o policial
rodoviário federal responsável pela fiscalização adotará as providências penais
cabíveis.

§ 2.º O auto de infração de que trata este artigo serve de notificação, ainda que
recebido por preposto ou empregado, marcando o início do prazo de trinta dias para



oferecimento de defesa mediante petição dirigida ao Superintendente ou Chefe de
Distrito da Unidade Regional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal com
circunscrição sobre a via.

§ 3.º Julgado procedente o auto de infração, o Superintendente ou Chefe de Distrito da
Unidade Regional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal com circunscrição
sobre a via aplicará a penalidade cabível, expedindo a respectiva notificação ao
infrator, mediante ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por
telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4.º Da notificação de que trata o § 3.º, deverá constar o prazo mínimo de trinta dias
para interposição de recurso, que será contado a partir da ciência da decisão que impôs
a penalidade.

§ 5.º A notificação deverá ser acompanhada da respectiva Guia para Recolhimento da
União - GRU, com prazo mínimo de trinta dias para pagamento da multa.

§ 6.º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará ao Diretor-Geral do Departamento
de Polícia Rodoviária Federal, responsável pelo seu julgamento.

§ 7.º O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal poderá delegar
a competência prevista no § 6.º.

§ 8.º O julgamento do recurso de que trata o § 6.º encerra a esfera administrativa de
julgamento.

§ 9.º A impugnação e o recurso de que trata este artigo têm efeito suspensivo sobre a
penalidade de multa.

§ 10. No tocante à penalidade de suspensão da autorização para acesso à rodovia,
presente dúvida razoável sobre a correção da autuação e havendo justo receio de
prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução da medida, a autoridade
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito
suspensivo à impugnação e ao recurso.

§ 11. O procedimento administrativo relativo às autuações por infração ao disposto na
Lei n. 11.705, de 19 de junho de 2008, obedecerá, no que couber, às disposições da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 8.º Do auto de infração deverão constar as seguintes informações:
I - data, hora e local do cometimento da infração;
II - descrição da infração praticada e dispositivo legal violado;
III - identificação da pessoa jurídica, com razão social e CNPJ, ou da pessoa física,

com CPF e documento de identidade, sempre que possível;
IV - identificação do Policial Rodoviário Federal responsável pela autuação, por meio

de assinatura e matrícula, bem como da Delegacia e da respectiva Unidade Regional
com circunscrição no local da infração; e

V - assinatura, sempre que possível, do responsável ou preposto que esteja
trabalhando no local em que foi constatada a infração.



Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto n. 6.366, de 30 de janeiro de 2008.
Brasília, 19 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-6-2008.



LEI N. 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 (*)

    Altera a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que "institui o Código
de Trânsito Brasileiro", e a Lei n. 9.294, de 15 de julho de 1996, que
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros,
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos
termos do § 4.º do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o
consumo de bebida alcoólica por condutor de veículo automotor, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Esta Lei altera dispositivos da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0
(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência
do álcool, e da Lei n. 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e
defensivos agrícolas, nos termos do § 4.º do art. 220 da Constituição Federal, para
obrigar os estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas
alcoólicas a estampar, no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência
de álcool.

Art. 2.º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos
à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de
bebidas alcoólicas para consumo no local.

§ 1.º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais).

§ 2.º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será
aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1
(um) ano.

§ 3.º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a
delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.

Art. 3.º Ressalvado o disposto no § 3.º do art. 2.º desta Lei, o estabelecimento
comercial situado na faixa de domínio de rodovia federal ou em terreno contíguo à faixa
de domínio com acesso direto à rodovia, que inclua entre suas atividades a venda
varejista ou o fornecimento de bebidas ou alimentos, deverá afixar, em local de ampla
visibilidade, aviso da vedação de que trata o art. 2.º desta Lei.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica multa



de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 4.º Competem à Polícia Rodoviária Federal a fiscalização e a aplicação das
multas previstas nos arts. 2.º e 3.º desta Lei.

§ 1.º A União poderá firmar convênios com Estados, Municípios e com o Distrito
Federal, a fim de que estes também possam exercer a fiscalização e aplicar as multas de
que tratam os arts. 2.º e 3.º desta Lei.

§ 2.º Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal ou ente conveniado
comunicará o fato ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ou, quando se tratar de rodovia concedida, à Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, para a aplicação da penalidade de suspensão da autorização de
acesso à rodovia.

Art. 5.º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
modificações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 6.º Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis
que contenham álcool em sua composição, com grau de concentração igual ou superior a
meio grau Gay-Lussac.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Fica revogado o inciso V do parágrafo único do art. 302 da Lei n. 9.503, de 23
de setembro de 1997.

Brasília, 16 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-6-2008. Vide Decreto n. 6.489, de 19-
6-2008, que regulamenta esta Lei no ponto que restringe a comercialização de bebidas
alcoólicas em rodovias federais.



LEI N. 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 (*)

    Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da
licença-maternidade mediante concessão de incentivo fiscal, e altera a
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60
(sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do
art. 7.º da Constituição Federal.

§ 1.º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao
Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e
concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso
XVIII do caput do art. 7.º da Constituição Federal.

§ 2.º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.

Art. 2.º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir
programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos
termos do que prevê o art. 1.º desta Lei.

Art. 3.º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada terá
direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de
percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social.

Art. 4.º No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a
empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá
ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a
empregada perderá o direito à prorrogação.

Art. 5.º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto
devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada
pago nos 60 (sessenta) dias de prorrogação de sua licença-maternidade, vedada a
dedução como despesa operacional.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 6.º (Vetado.)



Art. 7.º O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II do
caput do art. 5.º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000,
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no
demonstrativo a que se refere o § 6.º do art. 165 da Constituição Federal, que
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60
(sessenta) dias da publicação desta Lei.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no
seu art. 7.º.
Brasília, 9 de setembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-9-2008. Regulamentada pelo Decreto
n. 7.052, de 23-12-2009.



LEI N. 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 (*)

    Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.
5.452, de 1.º de maio de 1943, e a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de
1996; revoga as Leis n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23
de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e o art. 6.º da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO

Art. 1.º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de
trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam
frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1.º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário
formativo do educando.

§ 2.º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 2.º O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação
das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto
pedagógico do curso.

§ 1.º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2.º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional,
acrescida à carga horária regular e obrigatória.

§ 3.º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação
superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em
caso de previsão no projeto pedagógico do curso.



Art. 3.º O estágio, tanto na hipótese do § 1.º do art. 2.º desta Lei quanto na prevista no
§ 2.º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza,
observados os seguintes requisitos:

I - matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e
atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do
estágio e a instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas
no termo de compromisso.

§ 1.º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por
supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no
inciso IV do caput do art. 7.º desta Lei e por menção de aprovação final.

§ 2.º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação
contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a
parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e
previdenciária.

Art. 4.º A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes
estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou
reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da
legislação aplicável.

Art. 5.º As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério,
recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições
acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de
contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de
licitação.

§ 1.º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento
do instituto do estágio:

I - identificar oportunidades de estágio;
II - ajustar suas condições de realização;
III - fazer o acompanhamento administrativo;
IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;
V - cadastrar os estudantes.
§ 2.º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração

pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.
§ 3.º Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem

estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação
curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos



ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.

Art. 6.º O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes
cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.

CAPÍTULO II

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Art. 7.º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus
educandos:

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte
concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do
curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário
escolar;

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação
cultural e profissional do educando;

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis)
meses, de relatório das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para
outro local em caso de descumprimento de suas normas;

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus
educandos;

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de
realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3
(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3.º desta Lei, será incorporado
ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado,
progressivamente, o desempenho do estudante.

Art. 8.º É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados
convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo
compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que
tratam os arts. 6.º a 14 desta Lei.

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição
de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de
que trata o inciso II do caput do art. 3.º desta Lei.



CAPÍTULO III

DA PARTE CONCEDENTE

Art. 9.º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública
direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional,
podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando
por seu cumprimento;

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades
de aprendizagem social, profissional e cultural;

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar
e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de
compromisso;

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de
desempenho;

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de
estágio;

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses,
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação
do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser
assumida pela instituição de ensino.

CAPÍTULO IV

DO ESTAGIÁRIO

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a
instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal,
devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares
e não ultrapassar:

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de



educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional
de educação de jovens e adultos;

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.

§ 1.º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não
estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas
semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição
de ensino.

§ 2.º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou
finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à
metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho
do estudante.

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2
(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-
transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.

§ 1.º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e
saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.

§ 2.º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado
preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 1.º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário
receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2.º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

Art. 14. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no
trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 15. A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza



vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins
da legislação trabalhista e previdenciária.

§ 1.º A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este
artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da
decisão definitiva do processo administrativo correspondente.

§ 2.º A penalidade de que trata o § 1.º deste artigo limita-se à filial ou agência em que
for cometida a irregularidade.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu
representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da
instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art.
5.º desta Lei como representante de qualquer das partes.

Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das
entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:

I - de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;
II - de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;
III - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;
IV - acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários.
§ 1.º Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores

empregados existentes no estabelecimento do estágio.
§ 2.º Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos,

os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles.
§ 3.º Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo

resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente
superior.

§ 4.º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de
nível médio profissional.

§ 5.º Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez
por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.

Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei
apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.

Art. 19. O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes



alterações: 

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 20. O art. 82 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.

Parágrafo único. (Revogado.)".

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as Leis n. 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de
março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e o art. 6.º da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-9-2008.



LEI N. 11.804, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 (*)

    Disciplina o direito a alimentos gravídicos e a forma como ele será
exercido e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei disciplina o direito de alimentos da mulher gestante e a forma como
será exercido.

Art. 2.º Os alimentos de que trata esta Lei compreenderão os valores suficientes para
cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da
concepção ao parto, inclusive as referentes a alimentação especial, assistência médica e
psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais
prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de outras
que o juiz considere pertinentes.

Parágrafo único. Os alimentos de que trata este artigo referem-se à parte das despesas
que deverá ser custeada pelo futuro pai, considerando-se a contribuição que também
deverá ser dada pela mulher grávida, na proporção dos recursos de ambos.

Art. 3.º (Vetado.)

Art. 4.º (Vetado.)

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º Convencido da existência de indícios da paternidade, o juiz fixará alimentos
gravídicos que perdurarão até o nascimento da criança, sopesando as necessidades da
parte autora e as possibilidades da parte ré.

Parágrafo único. Após o nascimento com vida, os alimentos gravídicos ficam
convertidos em pensão alimentícia em favor do menor até que uma das partes solicite a
sua revisão.

Art. 7.º O réu será citado para apresentar resposta em 5 (cinco) dias.

Art. 8.º (Vetado.)

Art. 9.º (Vetado.)



Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados por esta Lei as
disposições das Leis n. 5.478, de 25 de julho de 1968, e 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil.

•  Citados diplomas constam deste volume.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de novembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-11-2008.



LEI N. 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 (*)

     Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em
transporte de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e
em serviço comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta,
altera a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras
de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em
motocicletas e motonetas - motofrete -, estabelece regras gerais para a
regulação deste serviço e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em
transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço
comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de
segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e
motonetas - motofrete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá
outras providências.

••  A Resolução CONTRAN n. 356, de 2-8-2010, estabelece requisitos mínimos de
segurança para o transporte remunerado de passageiros (mototáxi) e de cargas
(motofrete) em motocicleta e motoneta.

••  A Lei n. 12.436, de 6-7-2011, veda o emprego de práticas que estimulem o aumento
de velocidade por motociclistas profissionais.

Art. 2.º Para o exercício das atividades previstas no art. 1.º, é necessário:
I - ter completado 21 (vinte e um) anos;
II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;
III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran;
IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos

termos da regulamentação do Contran.
Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda

os seguintes documentos:
I - carteira de identidade;
II - título de eleitor;
III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;
IV - atestado de residência;
V - certidões negativas das varas criminais;



VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.

Art. 3.º São atividades específicas dos profissionais de que trata o art. 1.º:
I - transporte de mercadorias de volume compatível com a capacidade do veículo;
II - transporte de passageiros.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 4.º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do
seguinte Capítulo XIII-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 5.º O art. 244 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 6.º A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de prestação
continuada de serviço com condutor de motofrete é responsável solidária por danos
cíveis advindos do descumprimento das normas relativas ao exercício da atividade,
previstas no art. 139-A da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da
profissão, previstas no art. 2.º desta Lei.

Art. 7.º Constitui infração a esta Lei:
I - empregar ou manter contrato de prestação continuada de serviço com condutor de

motofrete inabilitado legalmente;
II - fornecer ou admitir o uso de motocicleta ou motoneta para o transporte remunerado

de mercadorias, que esteja em desconformidade com as exigências legais.
Parágrafo único. Responde pelas infrações previstas neste artigo o empregador ou

aquele que contrata serviço continuado de motofrete, sujeitando-se à sanção relativa à
segurança do trabalho prevista no art. 201 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

Art. 8.º Os condutores que atuam na prestação do serviço de motofrete, assim como os
veículos empregados nessa atividade, deverão estar adequados às exigências previstas
nesta Lei no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da
regulamentação pelo Contran dos dispositivos previstos no art. 139-A da Lei n. 9.503,
de 23 de setembro de 1997, e no art. 2.º desta Lei.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de julho de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-7-2009.



LEI N. 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre adoção; altera as Leis n. 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 1992;
revoga dispositivos da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, e da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para garantia
do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista
pela Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 1.º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da
Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção
social da família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer,
ressalvada absoluta impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.

§ 2.º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente
serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios
contidos na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.

Art. 2.º A Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º A expressão "pátrio poder" contida nos arts. 21, 23, 24, no parágrafo único do
art. 36, no § 1.º do art. 45, no art. 49, no inciso X do caput do art. 129, nas alíneas b e d
do parágrafo único do art. 148, nos arts. 155, 157, 163, 166, 169, no inciso III do caput
do art. 201 e no art. 249, todos da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como na
Seção II do Capítulo III do Título VI da Parte Especial do mesmo Diploma Legal, fica
substituída pela expressão "poder familiar".

Art. 4.º Os arts. 1.618, 1.619 e 1.734 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 5.º O art. 2.º da Lei n. 8.560, de 29 de dezembro de 1992, fica acrescido do



seguinte § 5.º, renumerando-se o atual § 5.º para § 6.º, com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 6.º As pessoas e casais já inscritos nos cadastros de adoção ficam obrigados a
frequentar, no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da entrada em vigor desta Lei, a
preparação psicossocial e jurídica a que se referem os §§ 3.º e 4.º do art. 50 da Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990, acrescidos pelo art. 2.º desta Lei, sob pena de cassação
de sua inscrição no cadastro.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se o § 4.º do art. 51 e os incisos IV, V e VI do caput do art. 198 da
Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como o parágrafo único do art. 1.618, o
inciso III do caput do art. 10 e os arts. 1.620 a 1.629 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, e os §§ 1.º a 3.º do art. 392-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

Brasília, 3 de agosto de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-8-2009.



LEI N. 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 (*)

    Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com
abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem
as funções que exerça.

• Vide art. 5.º, LXVIII, LXIX e LXX, da CF.

•  Habeas corpus e seu processo: vide arts. 647 e s. do CPP.

•  Habeas data: vide Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

§ 1.º Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou
órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como
os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do
poder público, somente no que disser respeito a essas atribuições.

• Vide Súmula 333 do STJ.

§ 2.º Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados
pelos administradores de empresas públicas, de sociedade de economia mista e de
concessionárias de serviço público.

§ 3.º Quando o direito ameaçado ou violado couber a várias pessoas, qualquer delas
poderá requerer o mandado de segurança.

Art. 2.º Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de ordem
patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela
União ou entidade por ela controlada.

Art. 3.º O titular de direito líquido e certo decorrente de direito, em condições
idênticas, de terceiro poderá impetrar mandado de segurança a favor do direito
originário, se o seu titular não o fizer, no prazo de 30 (trinta) dias, quando notificado



judicialmente.
Parágrafo único. O exercício do direito previsto no caput deste artigo submete-se ao

prazo fixado no art. 23 desta Lei, contado da notificação.

Art. 4.º Em caso de urgência, é permitido, observados os requisitos legais, impetrar
mandado de segurança por telegrama, radiograma, fax ou outro meio eletrônico de
autenticidade comprovada.

§ 1.º Poderá o juiz, em caso de urgência, notificar a autoridade por telegrama,
radiograma ou outro meio que assegure a autenticidade do documento e a imediata
ciência pela autoridade.

§ 2.º O texto original da petição deverá ser apresentado nos 5 (cinco) dias úteis
seguintes.

§ 3.º Para os fins deste artigo, em se tratando de documento eletrônico, serão
observadas as regras da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

•  A Medida Provisória n. 2.200-2, de 24-8-2001, institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

• Vide arts. 23, 24 e 53 desta Lei. 

Art. 5.º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:
I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo,

independentemente de caução;

• Vide Súmula 429 do STF.

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

• Vide Súmula 267 do STF.

III - de decisão judicial transitada em julgado.
Parágrafo único. (Vetado. )

Art. 6.º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei
processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a
primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa
jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.

§ 1.º No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em
repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que se recuse a
fornecê-lo por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a
exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o
cumprimento da ordem, o prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do



documento para juntá-las à segunda via da petição.
§ 2.º Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a ordem

far-se-á no próprio instrumento da notificação.
§ 3.º Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou

da qual emane a ordem para a sua prática.
§ 4.º (Vetado. )
§ 5.º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei n.

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
§ 6.º O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo

decadencial, se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito.

Art. 7.º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

•  Requisitos da petição inicial: vide art. 282 do CPC.

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via
apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
preste as informações;

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse
no feito;

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o
objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

§ 1.º Da decisão do juiz de primeiro grau que conceder ou denegar a liminar caberá
agravo de instrumento, observado o disposto na Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil.

•  Agravo de instrumento no CPC: vide arts. 524 e s.

§ 2.º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de
créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a
reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a
extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

•  A Lei n. 2.770, de 4-5-1956, suprimiu a concessão de medidas liminares nas ações e
procedimentos judiciais de qualquer natureza que visassem a liberação de bens,
mercadorias ou coisas de procedência estrangeira. 

• Vide Súmulas 212 e 213 do STJ.



§ 3.º Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, persistirão até a
prolação da sentença.

§ 4.º Deferida a medida liminar, o processo terá prioridade para julgamento.
§ 5.º As vedações relacionadas com a concessão de liminares previstas neste artigo se

estendem à tutela antecipada a que se referem os arts. 273 e 461 da Lei n. 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Art. 8.º Será decretada a perempção ou caducidade da medida liminar ex officio ou a
requerimento do Ministério Público quando, concedida a medida, o impetrante criar
obstáculo ao normal andamento do processo ou deixar de promover, por mais de 3 (três)
dias úteis, os atos e as diligências que lhe cumprirem.

Art. 9.º As autoridades administrativas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da
notificação da medida liminar, remeterão ao Ministério ou órgão a que se acham
subordinadas e ao Advogado-Geral da União ou a quem tiver a representação judicial
da União, do Estado, do Município ou da entidade apontada como coatora cópia
autenticada do mandado notificatório, assim como indicações e elementos outros
necessários às providências a serem tomadas para a eventual suspensão da medida e
defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder.

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o
caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando
decorrido o prazo legal para a impetração.

§ 1.º Do indeferimento da inicial pelo juiz de primeiro grau caberá apelação e, quando
a competência para o julgamento do mandado de segurança couber originariamente a um
dos tribunais, do ato do relator caberá agravo para o órgão competente do tribunal que
integre.

§ 2.º O ingresso de litisconsorte ativo não será admitido após o despacho da petição
inicial.

Art. 11. Feitas as notificações, o serventuário em cujo cartório corra o feito juntará
aos autos cópia autêntica dos ofícios endereçados ao coator e ao órgão de representação
judicial da pessoa jurídica interessada, bem como a prova da entrega a estes ou da sua
recusa em aceitá-los ou dar recibo e, no caso do art. 4.º desta Lei, a comprovação da
remessa.

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o inciso I do caput do art. 7.º desta Lei, o juiz
ouvirá o representante do Ministério Público, que opinará, dentro do prazo
improrrogável de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Com ou sem o parecer do Ministério Público, os autos serão
conclusos ao juiz, para a decisão, a qual deverá ser necessariamente proferida em 30



(trinta) dias.

Art. 13. Concedido o mandado, o juiz transmitirá em ofício, por intermédio do oficial
do juízo, ou pelo correio, mediante correspondência com aviso de recebimento, o
inteiro teor da sentença à autoridade coatora e à pessoa jurídica interessada.

Parágrafo único. Em caso de urgência, poderá o juiz observar o disposto no art. 4.º
desta Lei.

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.
§ 1.º Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau

de jurisdição.
§ 2.º Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer.
§ 3.º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada

provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.
§ 4.º O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença

concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou
autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às
prestações que se vencerem a contar da data do ajuizamento da inicial.

Art. 15. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada ou
do Ministério Público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à
economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do
respectivo recurso suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da
sentença, dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco)
dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte à sua interposição.

• Vide Súmula 626 do STF.

§ 1.º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput
deste artigo, caberá novo pedido de suspensão ao presidente do tribunal competente
para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.

§ 2.º É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 1.º deste artigo,
quando negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se
refere este artigo.

§ 3.º A interposição de agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações
movidas contra o poder público e seus agentes não prejudica nem condiciona o
julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo.

§ 4.º O presidente do tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar se
constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na
concessão da medida.

§ 5.º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única
decisão, podendo o presidente do tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares



supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.

Art. 16. Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao relator a
instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do julgamento.

Parágrafo único. Da decisão do relator que conceder ou denegar a medida liminar
caberá agravo ao órgão competente do tribunal que integre.

• Vide Súmula 622 do STF.

Art. 17. Nas decisões proferidas em mandado de segurança e nos respectivos
recursos, quando não publicado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
julgamento, o acórdão será substituído pelas respectivas notas taquigráficas,
independentemente de revisão.

Art. 18. Das decisões em mandado de segurança proferidas em única instância pelos
tribunais cabe recurso especial e extraordinário, nos casos legalmente previstos, e
recurso ordinário, quando a ordem for denegada.

Art. 19. A sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o
mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e os
respectivos efeitos patrimoniais.

Art. 20. Os processos de mandado de segurança e os respectivos recursos terão
prioridade sobre todos os atos judiciais, salvo habeas corpus.

§ 1.º Na instância superior, deverão ser levados a julgamento na primeira sessão que
se seguir à data em que forem conclusos ao relator.

§ 2.º O prazo para a conclusão dos autos não poderá exceder de 5 (cinco) dias.

Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político
com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos
relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical,
entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo
menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte,
dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às
suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial.

• Vide art. 5.º, LXX, da CF.

• Vide Súmulas 629 e 630 do STF.

Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem
ser:



•  Defesa coletiva de direitos: vide art. 81, parágrafo único, da Lei n. 8.078, de 11-9-
1990 (CDC).

I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de natureza
indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a
parte contrária por uma relação jurídica básica;

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os decorrentes de
origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos
associados ou membros do impetrante.

Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada
limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante.

§ 1.º O mandado de segurança coletivo não induz litispendência para as ações
individuais, mas os efeitos da coisa julgada não beneficiarão o impetrante a título
individual se não requerer a desistência de seu mandado de segurança no prazo de 30
(trinta) dias a contar da ciência comprovada da impetração da segurança coletiva.

§ 2.º No mandado de segurança coletivo, a liminar só poderá ser concedida após a
audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se
pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120
(cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

• Vide Súmula 632 do STF.

Art. 24. Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei n. 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de
embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem
prejuízo da aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé.

• Vide Súmulas 294, 512 e 597 do STF e 105 e 169 do STJ.

Art. 26. Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940, o não cumprimento das decisões proferidas em
mandado de segurança, sem prejuízo das sanções administrativas e da aplicação da Lei
n. 1.079, de 10 de abril de 1950, quando cabíveis.

Art. 27. Os regimentos dos tribunais e, no que couber, as leis de organização
judiciária deverão ser adaptados às disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e



oitenta) dias, contado da sua publicação.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as Leis n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951, 4.166, de 4 de
dezembro de 1962, 4.348, de 26 de junho de 1964, 5.021, de 9 de junho de 1966; o art.
3.º da Lei n. 6.014, de 27 de dezembro de 1973, o art. 1.º da Lei n. 6.071, de 3 de julho
de 1974, o art. 12 da Lei n. 6.978, de 19 de janeiro de 1982, e o art. 2.º da Lei n. 9.259,
de 9 de janeiro de 1996.

Brasília, 7 de agosto de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-8-2009.



LEI N. 12.030, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre as perícias oficiais e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais para as perícias oficiais de natureza
criminal.

• Das perícias no CPP: vide arts. 158 e s.

Art. 2.º No exercício da atividade de perícia oficial de natureza criminal, é
assegurado autonomia técnica, científica e funcional, exigido concurso público,com
formação acadêmica específica, para o provimento do cargo de perito oficial.

Art. 3.º Em razão do exercício das atividades de perícia oficial de natureza criminal,
os peritos de natureza criminal estão sujeitos a regime especial de trabalho, observada a
legislação específica de cada ente a que se encontrem vinculados.

Art. 4.º (Vetado.)

Art. 5.º Observado o disposto na legislação específica de cada ente a que o perito se
encontra vinculado, são peritos de natureza criminal os peritos criminais, peritos
médico-legistas e peritos odontolegistas com formação superior específica detalhada em
regulamento, de acordo com a necessidade de cada órgão e por área de atuação
profissional.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
Brasília, 17 de setembro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-9-2009.



LEI N. 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 (*)

     Altera as Leis n. 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos
Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para
as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei altera as Leis ns. 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 2.º A Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º A Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 4.º A Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 5.º Fica criado, a partir das eleições de 2014, inclusive, o voto impresso
conferido pelo eleitor, garantido o total sigilo do voto e observadas as seguintes regras:

•• O STF, na ADIn n. 4.543, por decisão unânime, julgou procedente esta ação direta
para declarar a inconstitucionalidade deste artigo.

§ 1.º A máquina de votar exibirá para o eleitor, primeiramente, as telas referentes às
eleições proporcionais; em seguida, as referentes às eleições majoritárias; finalmente, o
voto completo para conferência visual do eleitor e confirmação final do voto.

§ 2.º Após a confirmação final do voto pelo eleitor, a urna eletrônica imprimirá um
número único de identificação do voto associado à sua própria assinatura digital.

§ 3.º O voto deverá ser depositado de forma automática, sem contato manual do eleitor,
em local previamente lacrado.



§ 4.º Após o fim da votação, a Justiça Eleitoral realizará, em audiência pública,
auditoria independente do software mediante o sorteio de 2% (dois por cento) das urnas
eletrônicas de cada Zona Eleitoral, respeitado o limite mínimo de 3 (três) máquinas por
município, que deverão ter seus votos em papel contados e comparados com os
resultados apresentados pelo respectivo boletim de urna.

§ 5.º É permitido o uso de identificação do eleitor por sua biometria ou pela digitação
do seu nome ou número de eleitor, desde que a máquina de identificar não tenha
nenhuma conexão com a urna eletrônica.

Art. 6.º A Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 233-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 7.º Não se aplica a vedação constante do parágrafo único do art. 240 da Lei n.
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, à propaganda eleitoral veiculada
gratuitamente na internet, no sítio eleitoral, blog, sítio interativo ou social, ou outros
meios eletrônicos de comunicação do candidato, ou no sítio do partido ou coligação, nas
formas previstas no art. 57-B da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Fica revogado o § 3.º do art. 45 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Brasília, 29 de setembro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-9-2009.



LEI N. 12.037, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2009 (*)

Dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identificado,
regulamentando o art. 5.º, inciso LVIII, da Constituição Federal.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo
nos casos previstos nesta Lei.

Art. 2.º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:

• Vide art. 5.º, LVIII, da CF.

I - carteira de identidade;
II - carteira de trabalho;
III - carteira profissional;
IV - passaporte;
V - carteira de identificação funcional;
VI - outro documento público que permita a identificação do indiciado.
Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos documentos de

identificação civis os documentos de identificação militares.

Art. 3.º Embora apresentado documento de identificação, poderá ocorrer identificação
criminal quando:

I - o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;
II - o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o indiciado;
III - o indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações

conflitantes entre si;
IV - a identificação criminal for essencial às investigações policiais, segundo

despacho da autoridade judiciária competente, que decidirá de ofício ou mediante
representação da autoridade policial, do Ministério Público ou da defesa;

V - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações;
VI - o estado de conservação ou a distância temporal ou da localidade da expedição

do documento apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres
essenciais.

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas aos
autos do inquérito, ou outra forma de investigação, ainda que consideradas insuficientes
para identificar o indiciado.



Art. 4.º Quando houver necessidade de identificação criminal, a autoridade
encarregada tomará as providências necessárias para evitar o constrangimento do
identificado.

Art. 5.º A identificação criminal incluirá o processo datiloscópico e o fotográfico, que
serão juntados aos autos da comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito
policial ou outra forma de investigação.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3.º, a identificação criminal poderá
incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

• Vide art. 9.º-A da Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

Art. 5.º-A. Os dados relacionados à coleta do perfil genético deverão ser
armazenados em banco de dados de perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de
perícia criminal.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

•• O Decreto n. 7.950, de 12-3-2013, institui o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a
Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos.

§ 1.º As informações genéticas contidas nos bancos de dados de perfis genéticos não
poderão revelar traços somáticos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação
genética de gênero, consoante as normas constitucionais e internacionais sobre direitos
humanos, genoma humano e dados genéticos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

§ 2.º Os dados constantes dos bancos de dados de perfis genéticos terão caráter
sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente aquele que permitir ou
promover sua utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão
judicial.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

§ 3.º As informações obtidas a partir da coincidência de perfis genéticos deverão ser
consignadas em laudo pericial firmado por perito oficial devidamente habilitado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.



Art. 6.º É vedado mencionar a identificação criminal do indiciado em atestados de
antecedentes ou em informações não destinadas ao juízo criminal, antes do trânsito em
julgado da sentença condenatória.

Art. 7.º No caso de não oferecimento da denúncia, ou sua rejeição, ou absolvição, é
facultado ao indiciado ou ao réu, após o arquivamento definitivo do inquérito, ou
trânsito em julgado da sentença, requerer a retirada da identificação fotográfica do
inquérito ou processo, desde que apresente provas de sua identificação civil.

Art. 7.º-A. A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados ocorrerá no término
do prazo estabelecido em lei para a prescrição do delito.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

Art. 7.º-B. A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados
sigiloso, conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.654, de 28-5-2012.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Revoga-se a Lei n. 10.054, de 7 de dezembro de 2000.
Brasília, 1.º de outubro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

José Alencar Gomes Da Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-10-2009.



LEI N. 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da justiça comum e
integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no Distrito
Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e
execução, nas causas de sua competência.

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal
é formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados
Especiais da Fazenda Pública.

•  Vide art. 98, I, da CF.

•  Vide Lei n. 9.099, de 26-9-1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais dos Estados, Territórios e Distrito Federal.

Art. 2.º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar,
conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

• O Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, estabelece que a partir de 1.º-1-2014 o salário
mínimo será de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

§ 1.º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I - as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação,

populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre
direitos ou interesses difusos e coletivos;

•  Mandado de Segurança: vide Lei n. 12.016, de 7-8-2009. 

•  Desapropriação: vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.  

•  Ação de divisão e demarcação de terras particulares: vide arts. 946 a 981 do CPC.

•  Ação Popular: vide Lei n. 4.717, de 29-6-1965.  



•  Improbidade Administrativa: vide Lei n. 8.429, de 2-6-1992.   

•  Execução Fiscal: vide Lei n. 6.830, de 22-9-1980. 

II - as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;

III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a
servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares.

•  Regime Jurídico dos Servidores Públicos: vide Lei n. 8.112, de 11-12-1990. 

§ 2.º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência
do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas
vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua

competência é absoluta.

Art. 3.º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer
providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, para evitar dano de
difícil ou de incerta reparação.

•  Do Processo Cautelar no CPC: vide arts. 766 a 889.

Art. 4.º Exceto nos casos do art. 3.º, somente será admitido recurso contra a sentença.

Art. 5.º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:
I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte,

assim definidas na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006;
II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem

como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas.

Art. 6.º Quanto às citações e intimações, aplicam-se as disposições contidas na Lei n.
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

•  Das citações e intimações no CPC: vide arts. 213 a 242.

Art. 7.º Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas
pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a
citação para a audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 30



(trinta) dias.

Art. 8.º Os representantes judiciais dos réus presentes à audiência poderão conciliar,
transigir ou desistir nos processos da competência dos Juizados Especiais, nos termos e
nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da Federação.

Art. 9.º A entidade ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha
para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de
conciliação.

Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da
causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes
da audiência.

Art. 11. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário.

Art. 12. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que
imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado
mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do
acordo.

•  Das modalidades das obrigações no CC: vide arts. 233 a 285.

Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado
da decisão, o pagamento será efetuado:

I - no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à
autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, na hipótese do § 3.º do
art. 100 da Constituição Federal; ou

II - mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor definido como
obrigação de pequeno valor.

•  Sobre Precatórios vide arts. 100 da CF e 97 do ADCT.

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará o sequestro
do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda
Pública.

§ 2.º As obrigações definidas como de pequeno valor a serem pagas
independentemente de precatório terão como limite o que for estabelecido na lei do
respectivo ente da Federação.

§ 3.º Até que se dê a publicação das leis de que trata o § 2.º, os valores serão:
I - 40 (quarenta) salários mínimos, quanto aos Estados e ao Distrito Federal;
II - 30 (trinta) salários mínimos, quanto aos Municípios.



§ 4.º São vedados o fracionamento, a repartição ou a quebra do valor da execução, de
modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no inciso I do caput e,
em parte, mediante expedição de precatório, bem como a expedição de precatório
complementar ou suplementar do valor pago.

§ 5.º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido para pagamento
independentemente do precatório, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do
precatório, sendo facultada à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente,
para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório.

§ 6.º O saque do valor depositado poderá ser feito pela parte autora, pessoalmente, em
qualquer agência do banco depositário, independentemente de alvará.

§ 7.º O saque por meio de procurador somente poderá ser feito na agência destinatária
do depósito, mediante procuração específica, com firma reconhecida, da qual constem o
valor originalmente depositado e sua procedência.

Art. 14. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados pelos Tribunais
de Justiça dos Estados e do Distrito Federal.

Parágrafo único. Poderão ser instalados Juizados Especiais Adjuntos, cabendo ao
Tribunal designar a Vara onde funcionará.

Art. 15. Serão designados, na forma da legislação dos Estados e do Distrito Federal,
conciliadores e juízes leigos dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, observadas as
atribuições previstas nos arts. 22, 37 e 40 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995.

§ 1.º Os conciliadores e juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os
primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre
advogados com mais de 2 (dois) anos de experiência.

§ 2.º Os juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante todos os
Juizados Especiais da Fazenda Pública instalados em território nacional, enquanto no
desempenho de suas funções.

Art. 16. Cabe ao conciliador, sob a supervisão do juiz, conduzir a audiência de
conciliação.

• Vide art. 26 desta Lei.

§ 1.º Poderá o conciliador, para fins de encaminhamento da composição amigável,
ouvir as partes e testemunhas sobre os contornos fáticos da controvérsia.

§ 2.º Não obtida a conciliação, caberá ao juiz presidir a instrução do processo,
podendo dispensar novos depoimentos, se entender suficientes para o julgamento da
causa os esclarecimentos já constantes dos autos, e não houver impugnação das partes.

Art. 17. As Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais são compostas por
juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, na forma da legislação dos Estados



e do Distrito Federal, com mandato de 2 (dois) anos, e integradas, preferencialmente,
por juízes do Sistema dos Juizados Especiais.

§ 1.º A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios de
antiguidade e merecimento.

§ 2.º Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na sede da
Turma Recursal.

Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando houver
divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões de direito
material.

§ 1.º O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será julgado em
reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de desembargador indicado
pelo Tribunal de Justiça.

§ 2.º No caso do § 1.º, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas poderá
ser feita por meio eletrônico.

§ 3.º Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal interpretações
divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade com súmula do
Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado.

Art. 19. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de que trata o §
1.º do art. 18 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte interessada
poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência.

§ 1.º Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas e recebidos
subsequentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos nos autos,
aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça.

§ 2.º Nos casos do caput deste artigo e do § 3.º do art. 18, presente a plausibilidade do
direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o
relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, medida liminar
determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.

§ 3.º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou
Presidente da Turma de Uniformização e, nos casos previstos em lei, ouvirá o
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Decorridos os prazos referidos nos §§ 3.º e 4.º, o relator incluirá o pedido em

pauta na sessão, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos
com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança.

§ 6.º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1.º serão
apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou os
declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de
Justiça.

Art. 20. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal



Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando os
procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento do pedido de
uniformização e do recurso extraordinário.

Art. 21. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e julgado
segundo o estabelecido no art. 19, além da observância das normas do Regimento.

•  Do recurso extraordinário no CPC: vide arts. 541 a 546.

Art. 22. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados no prazo de até 2
(dois) anos da vigência desta Lei, podendo haver o aproveitamento total ou parcial das
estruturas das atuais Varas da Fazenda Pública.

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limitar, por até 5 (cinco) anos, a partir da
entrada em vigor desta Lei, a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública,
atendendo à necessidade da organização dos serviços judiciários e administrativos.

Art. 24. Não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as demandas
ajuizadas até a data de sua instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado Especial
por força do disposto no art. 23.

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça prestar o suporte administrativo
necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais.

Art. 26. O disposto no art. 16 aplica-se aos Juizados Especiais Federais instituídos
pela Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001.

Art. 27. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis n. 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de
julho de 2001.

•  A Lei n. 9.099, de 26-9-1995, dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais
dos Estados, Territórios e Distrito Federal, e a Lei n. 10.259, de 12-7-2001, dispõe
sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de sua publicação
oficial.

Brasília, 22 de dezembro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-2009. O Provimento n. 7, de 7-5-
2010, do Conselho Nacional de Justiça, define medidas de aprimoramento relacionadas
ao Sistema dos Juizados Especiais.    



LEI N. 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 (*)

     Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 da Lei n. 8.069,
de 13 de julho de 1990.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a alienação parental.

Art. 2.º Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação
psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores,
pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda
ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à
manutenção de vínculos com este.

•  Vide art. 227 da CF.

•  Vide ECA, que dispõe sobre a proteção integral das crianças e dos adolescentes.

•  Vide arts. 1.583 a 1590 do CC que dispõem sobre a proteção da pessoa dos filhos.

Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos
assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com
auxílio de terceiros:

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da
paternidade ou maternidade;

II - dificultar o exercício da autoridade parental;
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança

ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço;
VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós,

para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente;
VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a

convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com
avós.

Art. 3.º A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou
do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas



relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o
adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou
decorrentes de tutela ou guarda.

•  Vide arts. 19 a 27 do ECA, que dispõem sobre o direito à convivência familiar e
comunitária.

Art. 4.º Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de ofício,
em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o processo
terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o Ministério
Público, as medidas provisórias necessárias para preservação da integridade
psicológica da criança ou do adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com
genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for o caso.

Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor garantia
mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há iminente risco de
prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por
profissional eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas.

Art. 5.º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação autônoma ou
incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia psicológica ou biopsicossocial.

§ 1.º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica ou biopsicossocial,
conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, exame de
documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, cronologia
de incidentes, avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma como a
criança ou adolescente se manifesta acerca de eventual acusação contra genitor.

§ 2.º A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar habilitados,
exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou acadêmico
para diagnosticar atos de alienação parental.

§ 3.º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de
alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo,
prorrogável exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa
circunstanciada.

Art. 6.º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que
dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou
incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente
responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais
aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso:

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;
II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado;
III - estipular multa ao alienador;
IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial;



V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão;

•  Guarda e guarda compartilhada: vide arts. 1.583 a 1.590 do CC.

VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente;
VII - declarar a suspensão da autoridade parental.

•  Poder Familiar: vide arts. 1.630 a 1.638 do CC e arts. 21 a 24 do ECA. 

Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou
obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de levar
para ou retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das
alternâncias dos períodos de convivência familiar.

Art. 7.º A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que
viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro genitor nas
hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada.

Art. 8.º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a
determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência
familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial.

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de agosto de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União de 27-8-2010.



LEI N. 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 (*)

    Disciplina a formação e consulta a bancos de dados com informações
de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para
formação de histórico de crédito.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei disciplina a formação e consulta a bancos de dados com informações
de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de
histórico de crédito, sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

•• Vide arts. 43 e 44 do CDC.

Parágrafo único. Os bancos de dados instituídos ou mantidos por pessoas jurídicas de
direito público interno serão regidos por legislação específica.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - banco de dados: conjunto de dados relativo a pessoa natural ou jurídica

armazenados com a finalidade de subsidiar a concessão de crédito, a realização de
venda a prazo ou de outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco
financeiro;

II - gestor: pessoa jurídica responsável pela administração de banco de dados, bem
como pela coleta, armazenamento, análise e acesso de terceiros aos dados armazenados;

III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica que tenha autorizado inclusão de suas
informações no banco de dados;

IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou realize venda a prazo ou
outras transações comerciais e empresariais que lhe impliquem risco financeiro;

V - consulente: pessoa natural ou jurídica que acesse informações em bancos de dados
para qualquer finalidade permitida por esta Lei;

VI - anotação: ação ou efeito de anotar, assinalar, averbar, incluir, inscrever ou
registrar informação relativa ao histórico de crédito em banco de dados; e

VII - histórico de crédito: conjunto de dados financeiros e de pagamentos relativos às
operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento por
pessoa natural ou jurídica.

Art. 3.º Os bancos de dados poderão conter informações de adimplemento do
cadastrado, para a formação do histórico de crédito, nas condições estabelecidas nesta



Lei.
§ 1.º Para a formação do banco de dados, somente poderão ser armazenadas

informações objetivas, claras, verdadeiras e de fácil compreensão, que sejam
necessárias para avaliar a situação econômica do cadastrado.

•• Vide art. 43, § 1.º, do CDC.

§ 2.º Para os fins do disposto no § 1.º, consideram-se informações:
I - objetivas: aquelas descritivas dos fatos e que não envolvam juízo de valor;
II - claras: aquelas que possibilitem o imediato entendimento do cadastrado

independentemente de remissão a anexos, fórmulas, siglas, símbolos, termos técnicos ou
nomenclatura específica;

III - verdadeiras: aquelas exatas, completas e sujeitas à comprovação nos termos desta
Lei; e

IV - de fácil compreensão: aquelas em sentido comum que assegurem ao cadastrado o
pleno conhecimento do conteúdo, do sentido e do alcance dos dados sobre ele anotados.

§ 3.º Ficam proibidas as anotações de:

• Vide arts. 3.º, IV, e 5.º, X, da CF.

• Vide Súmula 385 do STJ.

I - informações excessivas, assim consideradas aquelas que não estiverem vinculadas
à análise de risco de crédito ao consumidor; e

II - informações sensíveis, assim consideradas aquelas pertinentes à origem social e
étnica, à saúde, à informação genética, à orientação sexual e às convicções políticas,
religiosas e filosóficas.

Art. 4.º A abertura de cadastro requer autorização prévia do potencial cadastrado
mediante consentimento informado por meio de assinatura em instrumento específico ou
em cláusula apartada.

§ 1.º Após a abertura do cadastro, a anotação de informação em banco de dados
independe de autorização e de comunicação ao cadastrado.

§ 2.º Atendido o disposto no caput, as fontes ficam autorizadas, nas condições
estabelecidas nesta Lei, a fornecer aos bancos de dados as informações necessárias à
formação do histórico das pessoas cadastradas.

§ 3.º (Vetado.)

Art. 5.º São direitos do cadastrado:
I - obter o cancelamento do cadastro quando solicitado;
II - acessar gratuitamente as informações sobre ele existentes no banco de dados,

inclusive o seu histórico, cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou



por meio eletrônico, de consulta para informar as informações de adimplemento;

•• Vide art. 43, caput, do CDC.

III - solicitar impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente anotada em
banco de dados e ter, em até 7 (sete) dias, sua correção ou cancelamento e comunicação
aos bancos de dados com os quais ele compartilhou a informação;

•• Vide art. 43, § 1.º, do CDC.

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise de risco,
resguardado o segredo empresarial;

V - ser informado previamente sobre o armazenamento, a identidade do gestor do
banco de dados, o objetivo do tratamento dos dados pessoais e os destinatários dos
dados em caso de compartilhamento;

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada exclusivamente por meios
automatizados; e

VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade para a
qual eles foram coletados.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 6.º Ficam os gestores de bancos de dados obrigados, quando solicitados, a
fornecer ao cadastrado:

I - todas as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento da
solicitação;

II - indicação das fontes relativas às informações de que trata o inciso I, incluindo
endereço e telefone para contato;

III - indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as informações foram
compartilhadas;

IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer informação
sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; e

V - cópia de texto contendo sumário dos seus direitos, definidos em lei ou em normas
infralegais pertinentes à sua relação com bancos de dados, bem como a lista dos órgãos
governamentais aos quais poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram
infringidos.

§ 1.º É vedado aos gestores de bancos de dados estabelecerem políticas ou realizarem
operações que impeçam, limitem ou dificultem o acesso do cadastrado previsto no
inciso II do art. 5.º.

§ 2.º O prazo para atendimento das informações estabelecidas nos incisos II, III, IV e V
deste artigo será de 7 (sete) dias.



Art. 7.º As informações disponibilizadas nos bancos de dados somente poderão ser
utilizadas para:

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou
II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização de venda a prazo ou

outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro ao
consulente.

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio
eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimplemento
do cadastrado.

Art. 8.º São obrigações das fontes:
I - manter os registros adequados para demonstrar que a pessoa natural ou jurídica

autorizou o envio e a anotação de informações em bancos de dados;
II - comunicar os gestores de bancos de dados acerca de eventual exclusão ou

revogação de autorização do cadastrado;
III - verificar e confirmar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis,

informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de banco de dados ou
diretamente pelo cadastrado;

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores de bancos de dados, em
prazo não superior a 7 (sete) dias;

V - manter os registros adequados para verificar informações enviadas aos gestores de
bancos de dados; e

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, a todos
os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo formato e contendo as
mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados.

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecerem políticas ou realizarem operações
que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de informações de
cadastrados que tenham autorizado a anotação de seus dados em bancos de dados.

Art. 9.º O compartilhamento de informação de adimplemento só é permitido se
autorizado expressamente pelo cadastrado, por meio de assinatura em instrumento
específico ou em cláusula apartada.

§ 1.º O gestor que receber informações por meio de compartilhamento equipara-se,
para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que anotou originariamente a informação,
inclusive quanto à responsabilidade solidária por eventuais prejuízos causados e ao
dever de receber e processar impugnação e realizar retificações.

§ 2.º O gestor originário é responsável por manter atualizadas as informações
cadastrais nos demais bancos de dados com os quais compartilhou informações, bem
como por informar a solicitação de cancelamento do cadastro, sem quaisquer ônus para
o cadastrado.

§ 3.º O cancelamento do cadastro pelo gestor originário implica o cancelamento do
cadastro em todos os bancos de dados que compartilharam informações, que ficam



obrigados a proceder, individualmente, ao respectivo cancelamento nos termos desta
Lei.

§ 4.º O gestor deverá assegurar, sob pena de responsabilidade, a identificação da
pessoa que promover qualquer inscrição ou atualização de dados relacionados com o
cadastrado, registrando a data desta ocorrência, bem como a identificação exata da
fonte, do nome do agente que a efetuou e do equipamento ou terminal a partir do qual foi
processada tal ocorrência.

Art. 10. É proibido ao gestor exigir exclusividade das fontes de informações.

Art. 11. Desde que autorizados pelo cadastrado, os prestadores de serviços
continuados de água, esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações, dentre outros,
poderão fornecer aos bancos de dados indicados, na forma do regulamento, informação
sobre o adimplemento das obrigações financeiras do cadastrado.

Parágrafo único. É vedada a anotação de informação sobre serviço de telefonia móvel
na modalidade pós-paga.

Art. 12. Quando solicitado pelo cliente, as instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil fornecerão aos bancos de dados indicados as informações
relativas às suas operações de crédito.

§ 1.º As informações referidas no caput devem compreender somente o histórico das
operações de empréstimo e de financiamento realizadas pelo cliente.

§ 2.º É proibido às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil
estabelecer políticas ou realizar operações que impeçam, limitem ou dificultem a
transmissão das informações bancárias de seu cliente a bancos de dados, quando por
este autorizadas.

§ 3.º O Conselho Monetário Nacional adotará as medidas e normas complementares
necessárias para a aplicação do disposto neste artigo.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, em especial quanto ao
uso, guarda, escopo e compartilhamento das informações recebidas por bancos de dados
e quanto ao disposto no art. 5.º.

Art. 14. As informações de adimplemento não poderão constar de bancos de dados
por período superior a 15 (quinze) anos.

Art. 15. As informações sobre o cadastrado constantes dos bancos de dados somente
poderão ser acessadas por consulentes que com ele mantiverem ou pretenderem manter
relação comercial ou creditícia.

Art. 16. O banco de dados, a fonte e o consulente são responsáveis objetiva e
solidariamente pelos danos materiais e morais que causarem ao cadastrado.



Art. 17. Nas situações em que o cadastrado for consumidor, caracterizado conforme a
Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
aplicam-se as sanções e penas nela previstas e o disposto no § 2.º.

• Vide art. 2.º do CDC.

§ 1.º Nos casos previstos no caput, a fiscalização e a aplicação das sanções serão
exercidas concorrentemente pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação
administrativa.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1.º, os órgãos de proteção e defesa do
consumidor poderão aplicar medidas corretivas, estabelecendo aos bancos de dados
que descumprirem o previsto nesta Lei obrigações de fazer com que sejam excluídas do
cadastro, no prazo de 7 (sete) dias, informações incorretas, bem como cancelados
cadastros de pessoas que não autorizaram a abertura.

• Vide Súmula 385 do STJ.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-6-2011. Regulamentada pelo Decreto
n. 7.829, de 17-10-2012.



LEI N. 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 (*)

    Dispõe sobre o aviso prévio e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943,
será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um)
ano de serviço na mesma empresa.

• Vide art. 7.º, XXI, da CF.

• Vide art. 487 da CLT.

Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias
por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias,
perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de outubro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-10-2011.



LEI N. 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 (*)

    Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5.º, no
inciso II do § 3.º do art. 37 e no § 2.º do art. 216 da Constituição
Federal; altera a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n.
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n. 8.159, de 8 de
janeiro de 1991; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5.º, no inciso II do § 3.º do art. 37 e no § 2.º do art.
216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo,

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

•  O art. 5.º, I, do Decreto-lei n. 200, de 25-2-1967, conceitua autarquia como “o
serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita
próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram,
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada”.

Art. 2.º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas
sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público,
recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato
de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput
refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.



Art. 3.º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

• Vide art. 37, caput e § 1.º, da CF.

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Art. 4.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou

formato;
III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou
identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da
informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à
origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de
detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5.º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em
linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II



DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6.º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e
integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 7.º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o
local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo
já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as

relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações

dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas

pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteriores.

§ 1.º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2.º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente
sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou
cópia com ocultação da parte sob sigilo.

§ 3.º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a
edição do ato decisório respectivo.

§ 4.º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e



entidades referidas no art. 1.º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a
medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5.º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o
desaparecimento da respectiva documentação.

§ 6.º Verificada a hipótese prevista no § 5.º deste artigo, o responsável pela guarda da
informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar
testemunhas que comprovem sua alegação.

Art. 8.º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências,
de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1.º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de

órgãos e entidades; e
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2.º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3.º Os sítios de que trata o § 2.º deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das
informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de



2000, e do art. 9.º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,
aprovada pelo Decreto Legislativo n. 186, de 9 de julho de 2008.

•  A Lei n. 10.098, de 19-12-2000, estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

§ 4.º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2.º, mantida a
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

•  Citado art. 73-B da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000, consta nesta obra.

Art. 9.º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

• Vide art. 45 desta Lei.

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder
público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular

ou a outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Acesso

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos
órgãos e entidades referidos no art. 1.º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o
pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

§ 1.º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente



não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.
§ 2.º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.
§ 3.º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da

solicitação de informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à
informação disponível.

§ 1.º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o
órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou
obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso
pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o
órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2.º O prazo referido no § 1.º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.

§ 3.º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da
legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4.º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de
recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a
autoridade competente para sua apreciação.

§ 5.º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso
haja anuência do requerente.

§ 6.º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou
reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou
entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente
declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada,
situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento
do custo dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, declarada nos termos da Lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.



•  A Lei n. 7.115, de 29-8-1983, dispõe que a declaração destinada a fazer prova de
pobreza ou dependência econômica presume-se verdadeira quando firmada pelo próprio
interessado.

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia,
com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja
feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso,
por certidão ou cópia.

Seção II

Dos Recursos

• Vide art. 45 desta Lei.

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa
do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez)
dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à
que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo
Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará
no prazo de 5 (cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada

como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei
não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta
Lei.

§ 1.º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-
Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade
hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no



prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2.º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União

determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar
cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 3.º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser
interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o
art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação
protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer
ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de
Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1.º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das
Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2.º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação
de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de
Reavaliação de Informações prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso
previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto
de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério
Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o
direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as
decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de
1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.

•  A Lei n. 9.784, de 29-1-1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, consta nesta obra.

CAPÍTULO IV



DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou
administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de
segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração
direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que
tenha qualquer vínculo com o poder público.

Seção II

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e,
portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito
possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território
nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros
Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico
nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou
estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou



fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor
e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá
ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1.º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a
classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os
seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2.º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-

Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como
reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último
mandato, em caso de reeleição.

§ 3.º Alternativamente aos prazos previstos no § 1.º, poderá ser estabelecida como
termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este
ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4.º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu
termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

§ 5.º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo
possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Seção III

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas
produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.

§ 1.º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa
ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam
devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos
agentes públicos autorizados por lei.

§ 2.º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele
que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3.º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o
tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração
indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.



Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o
pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e
procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer
vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de informações
sigilosas adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou
representantes observem as medidas e procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação desta Lei.

Seção IV

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública
federal é de competência:

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de

autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e
III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que

exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo
com regulamentação específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta
Lei.

§ 1.º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como
ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente
público, inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2.º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades
previstas nas alíneas d e e do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros
de Estado, no prazo previsto em regulamento.

§ 3.º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como
ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de
Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em
regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser



formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:
I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que

defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e
IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo

da informação classificada.

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de
ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação
ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24.
§ 1.º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das

informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.
§ 2.º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência

dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da
divulgação da informação.
§ 3.º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de

restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em
sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações
administrativas, nos termos de regulamento:
I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;
II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para

referência futura;
III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,

atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.
§ 1.º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput

para consulta pública em suas sedes.
§ 2.º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas,

acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Seção V

Das Informações Pessoais

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e
com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às
liberdades e garantias individuais.



§ 1.º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida
privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo
máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos
legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2.º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será
responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3.º O consentimento referido no inciso II do § 1.º não será exigido quando as
informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se
referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.
§ 4.º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de

pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações
voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5.º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação
pessoal.

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público
ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,
incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha
acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou
função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à



informação sigilosa ou informação pessoal;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins

de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.
§ 1.º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões

militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não
tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas
alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com
suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.

•  A Lei n. 8.112, de 11-12-1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, consta nesta
obra.

§ 2.º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder,
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis n. 1.079, de 10
de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.

•  Citadas leis constam nesta obra.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de
vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta
Lei estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

•  A Lei n. 8.666, de 21-6-1993, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública, consta nesta obra.

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

§ 1.º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com



a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias.

§ 2.º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado
efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3.º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados
em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações
sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional
nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada
que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a
informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (Vetado.)
§ 1.º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no

âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de
informações sigilosas e terá competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou
mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7.º e demais
dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre
por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça
externa à soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às
relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1.º do art. 24.

§ 2.º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.
§ 3.º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1.º deverá ocorrer, no máximo,

a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de
documentos ultrassecretos ou secretos.

§ 4.º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de
Informações nos prazos previstos no § 3.º implicará a desclassificação automática das
informações.



§ 5.º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos
para seus integrantes e demais disposições desta Lei.

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos
internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos:
I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas

físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e
II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de

países ou organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil
tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos
competentes.
Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e

funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei n. 9.507, de 12 de novembro de 1997, em
relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de
dados de entidades governamentais ou de caráter público.

•  A Lei n. 9.507, de 12-11-1997, que regula o direito de acesso a informações e
disciplina o rito processual do habeas data, consta nesta obra.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das
informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois)
anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei.
§ 1.º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput,

deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei.
§ 2.º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput

poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de
Informações, observados os termos desta Lei.
§ 3.º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida

a classificação da informação nos termos da legislação precedente.
§ 4.º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no

prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente
máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta
designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do



respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma

eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;
II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios

periódicos sobre o seu cumprimento;
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das

normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e
IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto

nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal
responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da
transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de
acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de
práticas relacionadas à transparência na administração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública
federal, concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas
relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações
atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei n. 8.112, de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 126-A:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação
própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas,
especialmente quanto ao disposto no art. 9.º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei n. 11.111, de 5 de maio de 2005; e



II - os arts. 22 a 24 da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua
publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-11-2011 - Edição Extra.
Regulamentada pelo Decreto n. 7.724, de 16-5-2012.



DECRETO N. 7.627, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011
(*)

     Regulamenta a monitoração eletrônica de pessoas prevista no
Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal, e na Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 319 no Decreto-lei n.
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e nos arts. 146-B, 146-C e
146-D da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a monitoração eletrônica de pessoas prevista no
inciso IX do art. 319 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de
Processo Penal, e nos arts. 146-B, 146-C e 146-D da Lei n. 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal.

Art. 2.º Considera-se monitoração eletrônica a vigilância telemática posicional à
distância de pessoas presas sob medida cautelar ou condenadas por sentença transitada
em julgado, executada por meios técnicos que permitam indicar a sua localização.

Art. 3.º A pessoa monitorada deverá receber documento no qual constem, de forma
clara e expressa, seus direitos e os deveres a que estará sujeita, o período de vigilância
e os procedimentos a serem observados durante a monitoração.

Art. 4.º A responsabilidade pela administração, execução e controle da monitoração
eletrônica caberá aos órgãos de gestão penitenciária, cabendo-lhes ainda:

I - verificar o cumprimento dos deveres legais e das condições especificadas na
decisão judicial que autorizar a monitoração eletrônica;

II - encaminhar relatório circunstanciado sobre a pessoa monitorada ao juiz
competente na periodicidade estabelecida ou, a qualquer momento, quando por este
determinado ou quando as circunstâncias assim o exigirem;

III - adequar e manter programas e equipes multiprofissionais de acompanhamento e
apoio à pessoa monitorada condenada;

IV - orientar a pessoa monitorada no cumprimento de suas obrigações e auxiliá-la na
reintegração social, se for o caso; e

V - comunicar, imediatamente, ao juiz competente sobre fato que possa dar causa à
revogação da medida ou modificação de suas condições.

Parágrafo único. A elaboração e o envio de relatório circunstanciado poderão ser
feitos por meio eletrônico certificado digitalmente pelo órgão competente.



Art. 5.º O equipamento de monitoração eletrônica deverá ser utilizado de modo a
respeitar a integridade física, moral e social da pessoa monitorada.

Art. 6.º O sistema de monitoramento será estruturado de modo a preservar o sigilo dos
dados e das informações da pessoa monitorada.

Art. 7.º O acesso aos dados e informações da pessoa monitorada ficará restrito aos
servidores expressamente autorizados que tenham necessidade de conhecê-los em
virtude de suas atribuições.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de novembro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-11-2011.



LEI N. 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 (*)

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre
a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica; altera a
Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o Decreto-lei n. 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e a Lei n. 7.347, de 24 de
julho de 1985; revoga dispositivos da Lei n. 8.884, de 11 de junho de
1994, e a Lei n. 9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras
providências.

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC e
dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica,
orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência,
função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder
econômico.

• Vide arts. 1.º, IV, 170, III, IV e V, e 173, § 4.º, da CF. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.

CAPÍTULO II

DA TERRITORIALIDADE 



Art. 2.º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou
que nele produzam ou possam produzir efeitos.

§ 1.º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere ou
tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou
representante.

§ 2.º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais
previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou
estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial,
agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

• Vide art. 12, VIII e § 3.º, do CPC.

TÍTULO II

Do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3.º O SBDC é formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda,
com as atribuições previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO II

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA –
CADE 

•  A Resolução n. 1, de 29-5-2012, do CADE, aprova seu regimento interno – RICADE. 

Art. 4.º O Cade é entidade judicante com jurisdição em todo o território nacional, que
se constitui em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Justiça, com sede e foro no
Distrito Federal, e competências previstas nesta Lei. 



Seção I

Da Estrutura Organizacional do Cade 

•  O Decreto n. 7.738, de 28-5-2012, aprova a estrutura regimental e o quadro
demonstrativo dos cargos em comissão do CADE.

Art. 5.º O Cade é constituído pelos seguintes órgãos: 

• Vide art. 21 desta Lei. 

I - Tribunal Administrativo de Defesa Econômica;
II - Superintendência-Geral; e
III - Departamento de Estudos Econômicos.  

Seção II

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica

Art. 6.º O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um Presidente
e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade,
de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovados pelo Senado Federal.

§ 1.º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não
coincidentes, vedada a recondução.

§ 2.º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se
admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas.

• Vide art. 37, XVI, da CF.

§ 3.º No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato do
Presidente do Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo ou o mais idoso,
nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.

§ 4.º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-se-á a
nova nomeação, para completar o mandato do substituído.

§ 5.º Se, nas hipóteses previstas no § 4.º deste artigo, ou no caso de encerramento de
mandato dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar reduzida a número inferior
ao estabelecido no § 1.º do art. 9.º desta Lei, considerar-se-ão automaticamente



suspensos os prazos previstos nesta Lei, e suspensa a tramitação de processos,
continuando-se a contagem imediatamente após a recomposição do quorum.

• Vide art. 63 desta Lei. 

Art. 7.º A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só poderá
ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da
República, ou em razão de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de
processo disciplinar de conformidade com o que prevê a Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 e a Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, e por infringência de
quaisquer das vedações previstas no art. 8.º desta Lei. 

•  Citados diplomas constam desta obra. 

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do Tribunal
que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 (vinte) intercaladas,
ressalvados os afastamentos temporários autorizados pelo Plenário. 

Art. 8.º Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado:

• Vide art. 12, § 3.º, desta Lei. 

I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou
custas;

II - exercer profissão liberal;
III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto ou

mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer espécie;
IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou

funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa;
V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente

de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos
judiciais, ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do
magistério; e

VI - exercer atividade político-partidária.
§ 1.º É vedado ao Presidente e aos Conselheiros, por um período de 120 (cento e

vinte) dias, contado da data em que deixar o cargo, representar qualquer pessoa, física
ou jurídica, ou interesse perante o SBDC, ressalvada a defesa de direito próprio.

§ 2.º Durante o período mencionado no § 1.º deste artigo, o Presidente e os
Conselheiros receberão a mesma remuneração do cargo que ocupavam.

• Vide art. 12, § 3.º, desta Lei. 



§ 3.º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se à pena prevista no
art. 321 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o ex-
presidente ou ex-conselheiro que violar o impedimento previsto no § 1.º deste artigo.

§ 4.º É vedado, a qualquer tempo, ao Presidente e aos Conselheiros utilizar
informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido.

Subseção I

Da Competência do Plenário do Tribunal 

Art. 9.º Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta
Lei:

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno;
II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as penalidades

previstas em lei;
III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções administrativas

por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral;
IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem econômica,

dentro do prazo que determinar;
V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em controle

de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu
cumprimento;

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo Conselheiro-
Relator ou pela Superintendência-Geral;

VII - intimar os interessados de suas decisões;
VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e requerer às

autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as medidas
necessárias ao cumprimento desta Lei;

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada caso, os
respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser
pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei;

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na forma
desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de atos
de concentração;

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas
necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões;

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder Público
Federal;

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências
administrativas e judiciais;

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;



XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu
funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus
serviços internos;

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no
inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal;

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei;
XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades

públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem
como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas
funções; e

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos.
§ 1.º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima de 4

(quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros.

• Vide art. 6.º, § 5.º, desta Lei. 

§ 2.º As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder Executivo,
promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao
Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas
atribuições.

§ 3.º As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública e
sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar,
sob pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada
pelo Cade, inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua
competência.

• A Resolução n. 4, de 29-5-2012, do CADE, estabelece recomendações para pareceres
técnicos submetidos ao CADE.

§ 4.º O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, mediante
pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos.

•• Vide art. 23 desta Lei. 

§ 5.º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o procedimento de
consultas previsto no § 4.º deste artigo.

Subseção II

Da Competência do Presidente do Tribunal 



Art. 10. Compete ao Presidente do Tribunal:
I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora dele;
II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário;
III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;
IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta;
V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal na tomada

de providências extrajudiciais para o cumprimento das decisões do Tribunal;
VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para execução das

decisões e julgados do Tribunal;
VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário;
VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lotação ideal do

pessoal que prestará serviço ao Cade;
IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Cade;
X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da unidade gestora

da Superintendência-Geral;

• A Portaria n. 142, de 8-8-2012, do CADE, delega e subdelega competência para
ordenar despesas no âmbito do CADE e dá outras providências.

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter,
previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com
organismos estrangeiros ou internacionais; e

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais
determinadas pelo Tribunal.

Subseção III

Da Competência dos Conselheiros do Tribunal 

Art. 11. Compete aos Conselheiros do Tribunal:
I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Tribunal;
II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem relatores;
III - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e

entidades públicas ou privadas, a serem mantidos sob sigilo legal, quando for o caso,
bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias;

IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa diária pelo seu
descumprimento;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral realize as diligências e a
produção das provas que entenderem pertinentes nos autos do processo administrativo,
na forma desta Lei;



• Vide art. 66 desta Lei. 

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade emissão de parecer jurídico nos
processos em que forem relatores, quando entenderem necessário e em despacho
fundamentado, na forma prevista no inciso VII do art. 15 desta Lei;

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a elaboração de pareceres
nos processos em que forem relatores, sem prejuízo da tramitação normal do processo e
sem que tal determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à
tramitação normal do processo;

VIII - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo regimento;
IX - propor termo de compromisso de cessação e acordos para aprovação do Tribunal;
X - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre

andamento dos processos, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir
ações judiciais.

Seção III

Da Superintendência-Geral 

Art. 12. O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um)
Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições
específicas serão definidas em Resolução.

§ 1.º O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 (trinta)
anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeado pelo
Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal.

§ 2.º O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução
para um único período subsequente.

§ 3.º Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, perda
de mandato, substituição e as vedações do art. 8.º desta Lei, incluindo o disposto no §
2.º do art. 8.º desta Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal.

§ 4.º Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de
dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as
constitucionalmente permitidas.

§ 5.º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo
Superintendente-Geral, assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes-
adjuntos, indicado pelo Presidente do Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse
do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1.º deste artigo.

§ 6.º Se, no caso da vacância prevista no § 5.º deste artigo, não houver nenhum
Superintendente-Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do
Tribunal indicará servidor em exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou
econômico na área de defesa da concorrência e reputação ilibada, para assumir



interinamente o cargo, permanecendo neste até a posse do novo Superintendente-Geral,
escolhido na forma do § 1.º deste artigo.

§ 7.º Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral.

Art. 13. Compete à Superintendência-Geral:
I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de

mercado;
II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas

físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou
serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar
as informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso;

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento
preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrativo para apuração de
infrações à ordem econômica;

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito
administrativo ou de seu procedimento preparatório;

• Vide art. 66 desta Lei. 

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções
administrativas por infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato
de concentração, processo administrativo para análise de ato de concentração
econômica e processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais
instaurados para prevenção, apuração ou repressão de infrações à ordem econômica;

• Vide art. 69 desta Lei. 

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei:
a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas,

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando
for o caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício
de suas funções;

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, órgãos,
autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei;

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de
empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como
livros comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou
requisitar cópias de quaisquer documentos ou dados eletrônicos;

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade,
mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de
livros comerciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no
interesse de inquérito administrativo ou de processo administrativo para imposição de



sanções administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber,
o disposto no art. 839 e seguintes da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação principal;

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e
processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública
federal;

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer natureza,
bem como de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros entes da
federação, devendo o Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente
estabelecidas nos procedimentos de origem;

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo
administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem
econômica;

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que
instaurar, quando entender configurada infração da ordem econômica;

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem
econômica, submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento;

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de
concentrações e fiscalizar o seu cumprimento;

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua
infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa
diária a ser aplicada, no caso de descumprimento;

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos
administrativos para análise de ato de concentração econômica;

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de
medidas necessárias ao cumprimento desta Lei;

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção de
infrações da ordem econômica;

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica e os
modos de sua prevenção e repressão;

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei;
XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre

andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para
instruir ações judiciais; e

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao cumprimento
das decisões do Plenário.

Art. 14. São atribuições do Superintendente-Geral:
I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto, das reuniões do Tribunal

e proferir sustentação oral, na forma do regimento interno;
II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma determinada pelo seu

Presidente;



III - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais relativas
ao exercício das competências da Superintendência-Geral;

IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de estudos e pareceres;
V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Superintendência-Geral; e
VI - exercer outras atribuições previstas em lei. 

Seção IV

Da Procuradoria Federal junto ao Cade

Art. 15. Funcionará junto ao Cade Procuradoria Federal Especializada, competindo-
lhe:

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Cade;
II - representar o Cade judicial e extrajudicialmente;
III - promover a execução judicial das decisões e julgados do Cade;
IV - proceder à apuração da liquidez dos créditos do Cade, inscrevendo-os em dívida

ativa para fins de cobrança administrativa ou judicial;
V - tomar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superintendência-

Geral, necessárias à cessação de infrações da ordem econômica ou à obtenção de
documentos para a instrução de processos administrativos de qualquer natureza;

VI - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra a ordem
econômica, mediante autorização do Tribunal;

VII - emitir, sempre que solicitado expressamente por Conselheiro ou pelo
Superintendente-Geral, parecer nos processos de competência do Cade, sem que tal
determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal
do processo;

• Vide art. 11, VI, desta Lei. 

VIII - zelar pelo cumprimento desta Lei; e
IX - desincumbir-se das demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo regimento

interno.
Parágrafo único. Compete à Procuradoria Federal junto ao Cade, ao dar execução

judicial às decisões da Superintendência-Geral e do Tribunal, manter o Presidente do
Tribunal, os Conselheiros e o Superintendente-Geral informados sobre o andamento das
ações e medidas judiciais.

Art. 16. O Procurador-Chefe será nomeado pelo Presidente da República, depois de
aprovado pelo Senado Federal, dentre cidadãos brasileiros com mais de 30 (trinta) anos
de idade, de notório conhecimento jurídico e reputação ilibada.



§ 1.º O Procurador-Chefe terá mandato de 2 (dois) anos, permitida sua recondução
para um único período.
§ 2.º O Procurador-Chefe poderá participar, sem direito a voto, das reuniões do

Tribunal, prestando assistência e esclarecimentos, quando requisitado pelos
Conselheiros, na forma do Regimento Interno do Tribunal.
§ 3.º Aplicam-se ao Procurador-Chefe as mesmas normas de impedimento aplicáveis

aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões.

• Vide art. 8.º desta Lei. 

§ 4.º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-
Chefe, o Plenário indicará e o Presidente do Tribunal designará o substituto eventual
dentre os integrantes da Procuradoria Federal Especializada.

Seção V

Do Departamento de Estudos Econômicos 

Art. 17. O Cade terá um Departamento de Estudos Econômicos, dirigido por um
Economista-Chefe, a quem incumbirá elaborar estudos e pareceres econômicos, de
ofício ou por solicitação do Plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do
Superintendente-Geral, zelando pelo rigor e atualização técnica e científica das decisões
do órgão. 

Art. 18. O Economista-Chefe será nomeado, conjuntamente, pelo Superintendente-
Geral e pelo Presidente do Tribunal, dentre brasileiros de ilibada reputação e notório
conhecimento econômico.
§ 1.º O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do Tribunal, sem direito a

voto.
§ 2.º Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas de impedimento aplicáveis

aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões.

• Vide art. 8.º desta Lei. 

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 

Art. 19. Compete à Secretaria de Acompanhamento Econômico promover a



concorrência em órgãos de governo e perante a sociedade cabendo-lhe, especialmente,
o seguinte:

I - opinar, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre propostas de
alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, de
consumidores ou usuários dos serviços prestados submetidos a consulta pública pelas
agências reguladoras e, quando entender pertinente, sobre os pedidos de revisão de
tarifas e as minutas;

II - opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de atos normativos elaborados
por qualquer entidade pública ou privada submetidos à consulta pública, nos aspectos
referentes à promoção da concorrência;

III - opinar, quando considerar pertinente, sobre proposições legislativas em
tramitação no Congresso Nacional, nos aspectos referentes à promoção da concorrência;

IV - elaborar estudos avaliando a situação concorrencial de setores específicos da
atividade econômica nacional, de ofício ou quando solicitada pelo Cade, pela Câmara
de Comércio Exterior ou pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do
Ministério da Justiça ou órgão que vier a sucedê-lo;

V - elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para a participação do Ministério
da Fazenda na formulação de políticas públicas setoriais nos fóruns em que este
Ministério tem assento;

VI - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da administração
pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que afetem ou possam afetar a
concorrência nos diversos setores econômicos do País;

VII - manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto
concorrencial de medidas em discussão no âmbito de fóruns negociadores relativos às
atividades de alteração tarifária, ao acesso a mercados e à defesa comercial,
ressalvadas as competências dos órgãos envolvidos;

VIII - encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu critério,
adote as medidas legais cabíveis, sempre que for identificado ato normativo que tenha
caráter anticompetitivo.

§ 1.º Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria de Acompanhamento
Econômico poderá:

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e
entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso;

II - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas,
federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Territórios para avaliar e/ou
sugerir medidas relacionadas à promoção da concorrência.

§ 2.º A Secretaria de Acompanhamento Econômico divulgará anualmente relatório de
suas ações voltadas para a promoção da concorrência. 

TÍTULO III



Do Ministério Público Federal Perante o CADE 

Art. 20. O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, designará
membro do Ministério Público Federal para, nesta qualidade, emitir parecer, nos
processos administrativos para imposição de sanções administrativas por infrações à
ordem econômica, de ofício ou a requerimento do Conselheiro-Relator.

• Vide art. 48, III, desta Lei. 

TÍTULO IV

Do Patrimônio, das Receitas e da Gestão Administrativa,
Orçamentária e Financeira 

Art. 21. Compete ao Presidente do Tribunal orientar, coordenar e supervisionar as
atividades administrativas do Cade, respeitadas as atribuições dos dirigentes dos
demais órgãos previstos no art. 5.º desta Lei.

§ 1.º A Superintendência-Geral constituirá unidade gestora, para fins administrativos e
financeiros, competindo ao seu Superintendente-Geral ordenar as despesas pertinentes
às respectivas ações orçamentárias.

§ 2.º Para fins administrativos e financeiros, o Departamento de Estudos Econômicos
estará ligado ao Tribunal.

• Vide art. 17 desta Lei. 

Art. 22. Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o Superintendente-Geral,
encaminhará ao Poder Executivo a proposta de orçamento do Cade e a lotação ideal do
pessoal que prestará serviço àquela autarquia.

Art. 23. Ficam instituídas as taxas processuais sobre os processos de competência do
Cade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que têm como fato gerador
a apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei e no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) para processos que têm como fato gerador a apresentação de
consultas de que trata o § 4.º do art. 9.º desta Lei.

• Vide arts. 27 e 28, I, desta Lei. 

Parágrafo único. A taxa processual de que trata o caput deste artigo poderá ser
atualizada por ato do Poder Executivo, após autorização do Congresso Nacional.



Art. 24. São contribuintes da taxa processual que tem como fato gerador a
apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei qualquer das requerentes. 

Art. 25. O recolhimento da taxa processual que tem como fato gerador a apresentação
dos atos previstos no art. 88 desta Lei deverá ser comprovado no momento da
protocolização do ato.

§ 1.º A taxa processual não recolhida no momento fixado no caput deste artigo será
cobrada com os seguintes acréscimos:

I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% (um por
cento), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais;

II - multa de mora de 20% (vinte por cento).
§ 2.º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

Art. 26. (Vetado.)

Art. 27. As taxas de que tratam os arts. 23 e 26 desta Lei serão recolhidas ao Tesouro
Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 28. Constituem receitas próprias do Cade:
I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas nos arts. 23 e 26 desta Lei;
II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros;
III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com

entidades ou organismos nacionais e internacionais;
V - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
VI - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade;
VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;
VIII - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas

neste artigo, na forma definida pelo Poder Executivo; e
IX - quaisquer outras receitas, afetas às suas atividades, não especificadas nos incisos

I a VIII do caput deste artigo.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º O produto da arrecadação das multas aplicadas pelo Cade, inscritas ou não em

dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que trata o art.
13 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei n. 9.008, de 21 de março de 1995.

•  A Lei n. 9.008, de 21-3-1995, cria, na estrutura organizacional do Ministério da
Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 13 da Lei n. 7.347, de 24-7-1985.



§ 4.º As multas arrecadadas na forma desta Lei serão recolhidas ao Tesouro Nacional
na forma regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 29. O Cade submeterá anualmente ao Ministério da Justiça a sua proposta de
orçamento, que será encaminhada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
para inclusão na lei orçamentária anual, a que se refere o § 5.º do art. 165 da
Constituição Federal.
§ 1.º O Cade fará acompanhar as propostas orçamentárias de quadro demonstrativo do

planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário
e financeiro nos 5 (cinco) exercícios subsequentes.
§ 2.º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e

capital do Cade, relativas ao exercício a que ela se referir. 

Art. 30. Somam-se ao atual patrimônio do Cade os bens e direitos pertencentes ao
Ministério da Justiça atualmente afetados às atividades do Departamento de Proteção e
Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico. 

TÍTULO V

Das Infrações da Ordem Econômica 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de
fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica,
mesmo que exerçam atividade sob regime de monopólio legal.

• Vide art. 37 desta Lei. 

Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou
administradores, solidariamente. 

Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de
grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar infração



à ordem econômica.

• Da solidariedade passiva: vide arts. 275 a 285 do CC.

Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica
poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. 

•  Desconsideração da personalidade jurídica: vide arts. 50 do CC e 28 do CDC.

Parágrafo único. A desconsideração também será efetivada quando houver falência,
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por
má administração. 

•  Falência: vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005. 

Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de outros
ilícitos previstos em lei. 

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os
seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

• Responsabilidade objetiva, exceção: vide art. 37, III, desta Lei.

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre-
iniciativa;

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e

• Mercado relevante: vide art. 13, II, desta Lei.

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.
§ 1.º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito
previsto no inciso II do caput deste artigo.

§ 2.º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas



for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual
ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia.

§ 3.º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem
econômica:

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:

• Vide art. 85, § 2.º, desta Lei. 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou

a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou
períodos;

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou

concertada entre concorrentes;

• Vide art. 85, § 2.º, desta Lei. 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas,

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;
VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de

comunicação de massa;
VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação
de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços
ou à sua distribuição;

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades
mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de
comercialização relativos a negócios destes com terceiros;

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação
diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de
serviços;

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de



pagamento normais aos usos e costumes comerciais;
XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais

de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e
condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;
XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou

acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;
XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou

intelectual ou de tecnologia;

• A Lei n. 9.279, de 14-5-1996, regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de
custo;
XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos

custos de produção;
XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa

comprovada;
XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de
um bem; e
XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual,

tecnologia ou marca.

• A Lei n. 9.279, de 14-5-1996, regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

CAPÍTULO III

DAS PENAS 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às
seguintes penas:

••  A Resolução n. 3, de 29-5-2012, do CADE, expede a Lista de Ramos de Atividades
Empresariais para fins de aplicação do disposto neste artigo.

• Vide art. 38 desta Lei. 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento)



do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade
empresarial em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida,
quando for possível sua estimação;

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem
como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito,
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam
atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento
bruto, a multa será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de reais);
III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20%
(vinte por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput
deste artigo, ou às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do
caput deste artigo.
§ 1.º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro.
§ 2.º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o Cade

poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a
infração, definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou
não demonstrado de forma inequívoca e idônea.

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir a
gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes
penas, isolada ou cumulativamente:
I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na

decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3
(três) semanas consecutivas;
II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de

licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços,
concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e
do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não
inferior a 5 (cinco) anos;
III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;
IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:
a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito;
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos ou

para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios
públicos;
V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou



cessação parcial de atividade;

• Cisão: vide art. 229 da LSA.

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de
pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e
VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos

nocivos à ordem econômica.

Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem
econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não
cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de
medida preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o
responsável fica sujeito a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
podendo ser aumentada em até 50 (cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação
econômica do infrator e a gravidade da infração.

• Vide art. 84, § 1.º, desta Lei.

Art. 40. A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou documentos
solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico constitui
infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser
aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para garantir sua eficácia, em razão da
situação econômica do infrator.
§ 1.º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo constará

do documento que contiver a requisição da autoridade competente.
§ 2.º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput deste

artigo.
§ 3.º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento da

multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no
País.

Art. 41. A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados para
prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o
faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para
cada falta, aplicada conforme sua situação econômica.
Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada mediante

auto de infração pela autoridade competente. 

Art. 42. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de
inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela



Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, inquérito
administrativo, processo administrativo ou qualquer outro procedimento sujeitará o
inspecionado ao pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), conforme a situação econômica do infrator, mediante a
lavratura de auto de infração pelo órgão competente. 

Art. 43. A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de
declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de
Acompanhamento Econômico será punível com multa pecuniária no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de acordo com a
gravidade dos fatos e a situação econômica do infrator, sem prejuízo das demais
cominações legais cabíveis. 

Art. 44. Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que der
causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de
empresa, coberta por sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil
reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem prejuízo de abertura de outros
procedimentos cabíveis.

§ 1.º Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de
mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em
dobro.

• Vide arts. 15, 17 e 18 desta Lei.

§ 2.º O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida como
sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae.

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em consideração:
I - a gravidade da infração;
II - a boa-fé do infrator;
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
IV - a consumação ou não da infração;
V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, aos

consumidores, ou a terceiros;
VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;
VII - a situação econômica do infrator; e
VIII - a reincidência.

CAPÍTULO IV



DA PRESCRIÇÃO

Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública
federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados
da data da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia
em que tiver cessada a prática do ilícito.

• Vide art. 189 do CC (prescrição).

§ 1.º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por
objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste
artigo, bem como a notificação ou a intimação da investigada.

§ 2.º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou do
acordo em controle de concentrações.

§ 3.º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3
(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício
ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

§ 4.º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir crime,
a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

• Vide art. 109 do CP (prescrição).

CAPÍTULO V

DO DIREITO DE AÇÃO 

Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei n.
8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus
interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que
constituam infração da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por
perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito ou processo administrativo,
que não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação.

• A Lei n. 8.078, de 11-9-1990, dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências (CDC). 

TÍTULO VI



Das Diversas Espécies de Processo Administrativo 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados para
prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica:
I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de infrações à

ordem econômica; 

• Vide art. 85 desta Lei. 

II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 

• Vide art. 85 desta Lei. 

III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações
à ordem econômica; 

• Vide art. 85 desta Lei. 

IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica;
V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; e
VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

Art. 49. O Tribunal e a Superintendência-Geral assegurarão nos procedimentos
previstos nos incisos II, III, IV e VI do caput do art. 48 desta Lei o tratamento sigiloso
de documentos, informações e atos processuais necessários à elucidação dos fatos ou
exigidos pelo interesse da sociedade.
Parágrafo único. As partes poderão requerer tratamento sigiloso de documentos ou

informações, no tempo e modo definidos no regimento interno.

• Vide nota ao art. 4.º desta Lei. 

• Vide art. 66, § 10, desta Lei. 

Art. 50. A Superintendência-Geral ou o Conselheiro-Relator poderá admitir a



intervenção no processo administrativo de:

• Vide art. 85, § 15, desta Lei. 

I - terceiros titulares de direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a
ser adotada; ou
II - legitimados à propositura de ação civil pública pelos incisos III e IV do art. 82 da

Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

• A Lei n. 8.078, de 11-9-1990, dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências (CDC).

Art. 51. Na tramitação dos processos no Cade, serão observadas as seguintes
disposições, além daquelas previstas no regimento interno:

• Vide nota do art. 4.º desta Lei. 

I - os atos de concentração terão prioridade sobre o julgamento de outras matérias;
II - a sessão de julgamento do Tribunal é pública, salvo nos casos em que for

determinado tratamento sigiloso ao processo, ocasião em que as sessões serão
reservadas;
III - nas sessões de julgamento do Tribunal, poderão o Superintendente-Geral, o

Economista-Chefe, o Procurador-Chefe e as partes do processo requerer a palavra, que
lhes será concedida, nessa ordem, nas condições e no prazo definido pelo regimento
interno, a fim de sustentarem oralmente suas razões perante o Tribunal;
IV - a pauta das sessões de julgamento será definida pelo Presidente, que determinará

sua publicação, com pelo menos 120 (cento e vinte) horas de antecedência; e
V - os atos e termos a serem praticados nos autos dos procedimentos enumerados no

art. 48 desta Lei poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em
meio magnético ou equivalente, nos termos das normas do Cade.

Art. 52. O cumprimento das decisões do Tribunal e de compromissos e acordos
firmados nos termos desta Lei poderá, a critério do Tribunal, ser fiscalizado pela
Superintendência-Geral, com o respectivo encaminhamento dos autos, após a decisão
final do Tribunal.

•• A Resolução n. 6, de 3-4-2013, do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica,
disciplina a fiscalização do cumprimento das decisões, dos compromissos e dos
acordos de que trata este artigo.

§ 1.º Na fase de fiscalização da execução das decisões do Tribunal, bem como do
cumprimento de compromissos e acordos firmados nos termos desta Lei, poderá a



Superintendência-Geral valer-se de todos os poderes instrutórios que lhe são
assegurados nesta Lei.
§ 2.º Cumprida integralmente a decisão do Tribunal ou os acordos em controle de

concentrações e compromissos de cessação, a Superintendência-Geral, de ofício ou por
provocação do interessado, manifestar-se-á sobre seu cumprimento.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS
DE CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA 

Seção I

Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral 

Art. 53. O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que se refere o
art. 88 desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com as informações e
documentos indispensáveis à instauração do processo administrativo, definidos em
resolução do Cade, além do comprovante de recolhimento da taxa respectiva.

• Vide arts. 62 e 115 desta Lei. 

§ 1.º Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput deste
artigo ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, a Superintendência-Geral determinará, uma única vez, que os requerentes a
emendem, sob pena de arquivamento.
§ 2.º Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua emenda, a

Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome dos requerentes, a
natureza da operação e os setores econômicos envolvidos.

Art. 54. Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superintendência-
Geral:
I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, quando o

processo dispensar novas diligências ou nos casos de menor potencial ofensivo à
concorrência, assim definidos em resolução do Cade; ou
II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as diligências a

serem produzidas. 

Art. 55. Concluída a instrução complementar determinada na forma do inciso II do



caput do art. 54 desta Lei, a Superintendência-Geral deverá manifestar-se sobre seu
satisfatório cumprimento, recebendo-a como adequada ao exame de mérito ou
determinando que seja refeita, por estar incompleta. 

Art. 56. A Superintendência-Geral poderá, por meio de decisão fundamentada,
declarar a operação como complexa e determinar a realização de nova instrução
complementar, especificando as diligências a serem produzidas.

Parágrafo único. Declarada a operação como complexa, poderá a Superintendência-
Geral requerer ao Tribunal a prorrogação do prazo de que trata o § 2.º do art. 88 desta
Lei. 

Art. 57. Concluídas as instruções complementares de que tratam o inciso II do art. 54 e
o art. 56 desta Lei, a Superintendência-Geral:

I - proferirá decisão aprovando o ato sem restrições;
II - oferecerá impugnação perante o Tribunal, caso entenda que o ato deva ser

rejeitado, aprovado com restrições ou que não existam elementos conclusivos quanto
aos seus efeitos no mercado.

Parágrafo único. Na impugnação do ato perante o Tribunal, deverão ser
demonstrados, de forma circunstanciada, o potencial lesivo do ato à concorrência e as
razões pelas quais não deve ser aprovado integralmente ou rejeitado. 

Seção II

Do Processo Administrativo no Tribunal         

Art. 58. O requerente poderá oferecer, no prazo de 30 (trinta) dias da data de
impugnação da Superintendência-Geral, em petição escrita, dirigida ao Presidente do
Tribunal, manifestação expondo as razões de fato e de direito com que se opõe à
impugnação do ato de concentração da Superintendência-Geral e juntando todas as
provas, estudos e pareceres que corroboram seu pedido.

Parágrafo único. Em até 48 (quarenta e oito) horas da decisão de que trata a
impugnação pela Superintendência-Geral, disposta no inciso II do caput do art. 57 desta
Lei e na hipótese do inciso I do art. 65 desta Lei, o processo será distribuído, por
sorteio, a um Conselheiro-Relator. 

Art. 59. Após a manifestação do requerente, o Conselheiro-Relator:
I - proferirá decisão determinando a inclusão do processo em pauta para julgamento,

caso entenda que se encontre suficientemente instruído;
II - determinará a realização de instrução complementar, se necessário, podendo, a seu

critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos



controversos e especificando as diligências a serem produzidas.
§ 1.º O Conselheiro-Relator poderá autorizar, conforme o caso, precária e

liminarmente, a realização do ato de concentração econômica, impondo as condições
que visem à preservação da reversibilidade da operação, quando assim recomendarem
as condições do caso concreto.

§ 2.º O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências referidas
no inciso II do caput deste artigo. 

Art. 60. Após a conclusão da instrução, o Conselheiro-Relator determinará a inclusão
do processo em pauta para julgamento. 

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, o
Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em
que determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a
validade e eficácia do ato.

§ 1.º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais
efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados.

§ 2.º As restrições mencionadas no § 1.º deste artigo incluem:
I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade

empresarial;
II - a cisão de sociedade;

• Cisão: vide art. 229 da LSA.

III - a alienação de controle societário;
IV - a separação contábil ou jurídica de atividades;
V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e

• A Lei n. 9.279, de 14-5-1996, regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos
nocivos à ordem econômica.

§ 3.º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado nem
revisto no âmbito do Poder Executivo.

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento
injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja
apresentação for determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
poderá o pedido de aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas,
caso em que o requerente somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo
pedido, nos termos do art. 53 desta Lei. 



Art. 63. Os prazos previstos neste Capítulo não se suspendem ou interrompem por
qualquer motivo, ressalvado o disposto no § 5.º do art. 6.º desta Lei, quando for o caso. 

Art. 64. (Vetado.)

Seção III

Do Recurso contra Decisão de Aprovação do Ato pela Superintendência-
Geral

Art. 65. No prazo de 15 (quinze) dias contado a partir da publicação da decisão da
Superintendência-Geral que aprovar o ato de concentração, na forma do inciso I do
caput do art. 54 e do inciso I do caput do art. 57 desta Lei:

I - caberá recurso da decisão ao Tribunal, que poderá ser interposto por terceiros
interessados ou, em se tratando de mercado regulado, pela respectiva agência
reguladora;

• Vide art. 50, I, desta Lei. 

II - o Tribunal poderá, mediante provocação de um de seus Conselheiros e em decisão
fundamentada, avocar o processo para julgamento ficando prevento o Conselheiro que
encaminhou a provocação.

§ 1.º Em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do recurso, o Conselheiro-
Relator:

I - conhecerá do recurso e determinará a sua inclusão em pauta para julgamento;
II - conhecerá do recurso e determinará a realização de instrução complementar,

podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os
pontos controversos e especificando as diligências a serem produzidas; ou

III - não conhecerá do recurso, determinando o seu arquivamento.
§ 2.º As requerentes poderão manifestar-se acerca do recurso interposto, em até 5

(cinco) dias úteis do conhecimento do recurso no Tribunal ou da data do recebimento do
relatório com a conclusão da instrução complementar elaborada pela Superintendência-
Geral, o que ocorrer por último.

§ 3.º O litigante de má-fé arcará com multa, em favor do Fundo de Defesa de Direitos
Difusos, a ser arbitrada pelo Tribunal entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), levando-se em consideração sua condição
econômica, sua atuação no processo e o retardamento injustificado causado à aprovação
do ato.

• Litigante de má-fé: vide art. 17 do CPC. 



§ 4.º A interposição do recurso a que se refere o caput deste artigo ou a decisão de
avocar suspende a execução do ato de concentração econômica até decisão final do
Tribunal.
§ 5.º O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências referidas

no inciso II do § 1.º deste artigo.

CAPÍTULO III

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES À ORDEM ECONÔMICA E DO PROCEDIMENTO

PREPARATÓRIO

Art. 66. O inquérito administrativo, procedimento investigatório de natureza
inquisitorial, será instaurado pela Superintendência-Geral para apuração de infrações à
ordem econômica.
§ 1.º O inquérito administrativo será instaurado de ofício ou em face de representação

fundamentada de qualquer interessado, ou em decorrência de peças de informação,
quando os indícios de infração à ordem econômica não forem suficientes para a
instauração de processo administrativo.
§ 2.º A Superintendência-Geral poderá instaurar procedimento preparatório de

inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica para apurar se a
conduta sob análise trata de matéria de competência do Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência, nos termos desta Lei.
§ 3.º As diligências tomadas no âmbito do procedimento preparatório de inquérito

administrativo para apuração de infrações à ordem econômica deverão ser realizadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
§ 4.º Do despacho que ordenar o arquivamento de procedimento preparatório, indeferir

o requerimento de abertura de inquérito administrativo, ou seu arquivamento, caberá
recurso de qualquer interessado ao Superintendente-Geral, na forma determinada em
regulamento, que decidirá em última instância.
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas

Casas, bem como da Secretaria de Acompanhamento Econômico, das agências
reguladoras e da Procuradoria Federal junto ao Cade, independe de procedimento
preparatório, instaurando-se desde logo o inquérito administrativo ou processo
administrativo.
§ 7.º O representante e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será

realizada ou não, a juízo da Superintendência-Geral.
§ 8.º A Superintendência-Geral poderá solicitar o concurso da autoridade policial ou

do Ministério Público nas investigações.



§ 9.º O inquérito administrativo deverá ser encerrado no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contado da data de sua instauração, prorrogáveis por até 60 (sessenta) dias, por
meio de despacho fundamentado e quando o fato for de difícil elucidação e o
justificarem as circunstâncias do caso concreto.

§ 10. Ao procedimento preparatório, assim como ao inquérito administrativo, poderá
ser dado tratamento sigiloso, no interesse das investigações, a critério da
Superintendência-Geral.

Art. 67. Até 10 (dez) dias úteis a partir da data de encerramento do inquérito
administrativo, a Superintendência-Geral decidirá pela instauração do processo
administrativo ou pelo seu arquivamento.

§ 1.º O Tribunal poderá, mediante provocação de um Conselheiro e em decisão
fundamentada, avocar o inquérito administrativo ou procedimento preparatório de
inquérito administrativo arquivado pela Superintendência-Geral, ficando prevento o
Conselheiro que encaminhou a provocação.

§ 2.º Avocado o inquérito administrativo, o Conselheiro-Relator terá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para:

I - confirmar a decisão de arquivamento da Superintendência-Geral, podendo, se
entender necessário, fundamentar sua decisão;

II - transformar o inquérito administrativo em processo administrativo, determinando a
realização de instrução complementar, podendo, a seu critério, solicitar que a
Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos controversos e especificando as
diligências a serem produzidas.

§ 3.º Ao inquérito administrativo poderá ser dado tratamento sigiloso, no interesse das
investigações, a critério do Plenário do Tribunal.

Art. 68. O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pela Superintendência-
Geral, assim como por seus servidores, sem justificativa devidamente comprovada nos
autos, poderá resultar na apuração da respectiva responsabilidade administrativa, civil
e criminal. 

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES À ORDEM

ECONÔMICA

Art. 69. O processo administrativo, procedimento em contraditório, visa a garantir ao
acusado a ampla defesa a respeito das conclusões do inquérito administrativo, cuja nota
técnica final, aprovada nos termos das normas do Cade, constituirá peça inaugural.



• Vide art. 5.º, LV, da CF.

• Vide art. 88, § 3.º, desta Lei.

Art. 70. Na decisão que instaurar o processo administrativo, será determinada a
notificação do representado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa e
especificar as provas que pretende sejam produzidas, declinando a qualificação
completa de até 3 (três) testemunhas.

§ 1.º A notificação inicial conterá o inteiro teor da decisão de instauração do processo
administrativo e da representação, se for o caso.

§ 2.º A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso de
recebimento em nome próprio, ou outro meio que assegure a certeza da ciência do
interessado ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital publicado no Diário
Oficial da União e em jornal de grande circulação no Estado em que resida ou tenha
sede, contando-se os prazos da juntada do aviso de recebimento, ou da publicação,
conforme o caso.

§ 3.º A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no
Diário Oficial da União, da qual deverá constar o nome do representado e de seu
procurador, se houver.

§ 4.º O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e
seus diretores ou gerentes, ou por seu procurador, assegurando-se-lhes amplo acesso
aos autos no Tribunal.

§ 5.º O prazo de 30 (trinta) dias mencionado no caput deste artigo poderá ser dilatado
por até 10 (dez) dias, improrrogáveis, mediante requisição do representado.

Art. 71. Considerar-se-á revel o representado que, notificado, não apresentar defesa
no prazo legal, incorrendo em confissão quanto à matéria de fato, contra ele correndo os
demais prazos, independentemente de notificação.

• Vide arts. 319 a 322 do CPC.

Parágrafo único. Qualquer que seja a fase do processo, nele poderá intervir o revel,
sem direito à repetição de qualquer ato já praticado.

Art. 72. Em até 30 (trinta) dias úteis após o decurso do prazo previsto no art. 70 desta
Lei, a Superintendência-Geral, em despacho fundamentado, determinará a produção de
provas que julgar pertinentes, sendo-lhe facultado exercer os poderes de instrução
previstos nesta Lei, mantendo-se o sigilo legal, quando for o caso. 

Art. 73. Em até 5 (cinco) dias úteis da data de conclusão da instrução processual
determinada na forma do art. 72 desta Lei, a Superintendência-Geral notificará o



representado para apresentar novas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 74. Em até 15 (quinze) dias úteis contados do decurso do prazo previsto no art.
73 desta Lei, a Superintendência-Geral remeterá os autos do processo ao Presidente do
Tribunal, opinando, em relatório circunstanciado, pelo seu arquivamento ou pela
configuração da infração. 

Art. 75. Recebido o processo, o Presidente do Tribunal o distribuirá, por sorteio, ao
Conselheiro-Relator, que poderá, caso entenda necessário, solicitar à Procuradoria
Federal junto ao Cade que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias. 

Art. 76. O Conselheiro-Relator poderá determinar diligências, em despacho
fundamentado, podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral as
realize, no prazo assinado.

Parágrafo único. Após a conclusão das diligências determinadas na forma deste
artigo, o Conselheiro-Relator notificará o representado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, apresentar alegações finais. 

Art. 77. No prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de recebimento das
alegações finais, o Conselheiro-Relator solicitará a inclusão do processo em pauta para
julgamento. 

Art. 78. A convite do Presidente, por indicação do Conselheiro-Relator, qualquer
pessoa poderá apresentar esclarecimentos ao Tribunal, a propósito de assuntos que
estejam em pauta. 

Art. 79. A decisão do Tribunal, que em qualquer hipótese será fundamentada, quando
for pela existência de infração da ordem econômica, conterá:

I - especificação dos fatos que constituam a infração apurada e a indicação das
providências a serem tomadas pelos responsáveis para fazê-la cessar;

II - prazo dentro do qual devam ser iniciadas e concluídas as providências referidas no
inciso I do caput deste artigo;

III - multa estipulada;
IV - multa diária em caso de continuidade da infração; e
V - multa em caso de descumprimento das providências estipuladas.
Parágrafo único. A decisão do Tribunal será publicada dentro de 5 (cinco) dias úteis

no Diário Oficial da União. 

Art. 80. Aplicam-se às decisões do Tribunal o disposto na Lei n. 8.437, de 30 de
junho de 1992. 

•  A Lei n. 8.437, de 30-6-1992, que consta neste volume, dispõe sobre a concessão de



medidas cautelares contra atos do Poder Público.

Art. 81. Descumprida a decisão, no todo ou em parte, será o fato comunicado ao
Presidente do Tribunal, que determinará à Procuradoria Federal junto ao Cade que
providencie sua execução judicial. 

Art. 82. O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pelos membros do Cade,
assim como por seus servidores, sem justificativa devidamente comprovada nos autos,
poderá resultar na apuração da respectiva responsabilidade administrativa, civil e
criminal. 

Art. 83. O Cade disporá de forma complementar sobre o inquérito e o processo
administrativo.

• A Resolução n. 1, de 29-5-2012, do CADE, aprova seu regimento interno – RICADE.

CAPÍTULO V

DA MEDIDA PREVENTIVA

Art. 84. Em qualquer fase do inquérito administrativo para apuração de infrações ou
do processo administrativo para imposição de sanções por infrações à ordem
econômica, poderá o Conselheiro-Relator ou o Superintendente-Geral, por iniciativa
própria ou mediante provocação do Procurador-Chefe do Cade, adotar medida
preventiva, quando houver indício ou fundado receio de que o representado, direta ou
indiretamente, cause ou possa causar ao mercado lesão irreparável ou de difícil
reparação, ou torne ineficaz o resultado final do processo.

§ 1.º Na medida preventiva, determinar-se-á a imediata cessação da prática e será
ordenada, quando materialmente possível, a reversão à situação anterior, fixando multa
diária nos termos do art. 39 desta Lei.

§ 2.º Da decisão que adotar medida preventiva caberá recurso voluntário ao Plenário
do Tribunal, em 5 (cinco) dias, sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VI

DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO

Art. 85. Nos procedimentos administrativos mencionados nos incisos I, II e III do art.



48 desta Lei, o Cade poderá tomar do representado compromisso de cessação da prática
sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, sempre que, em juízo de conveniência e
oportunidade, devidamente fundamentado, entender que atende aos interesses protegidos
por lei.

§ 1.º Do termo de compromisso deverão constar os seguintes elementos:
I - a especificação das obrigações do representado no sentido de não praticar a

conduta investigada ou seus efeitos lesivos, bem como obrigações que julgar cabíveis;
II - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou parcial, das

obrigações compromissadas;
III - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos

Difusos quando cabível.
§ 2.º Tratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou decorrente das

condutas previstas nos incisos I e II do § 3.º do art. 36 desta Lei, entre as obrigações a
que se refere o inciso I do § 1.º deste artigo figurará, necessariamente, a obrigação de
recolher ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor pecuniário que não poderá
ser inferior ao mínimo previsto no art. 37 desta Lei.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º A proposta de termo de compromisso de cessação de prática somente poderá ser

apresentada uma única vez.
§ 5.º A proposta de termo de compromisso de cessação de prática poderá ter caráter

confidencial.
§ 6.º A apresentação de proposta de termo de compromisso de cessação de prática não

suspende o andamento do processo administrativo.
§ 7.º O termo de compromisso de cessação de prática terá caráter público, devendo o

acordo ser publicado no sítio do Cade em 5 (cinco) dias após a sua celebração.
§ 8.º O termo de compromisso de cessação de prática constitui título executivo

extrajudicial.

• Vide art. 585, VIII, do CPC.

§ 9.º O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o
compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado, se atendidas todas as
condições estabelecidas no termo.

§ 10. A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 9.º deste artigo dar-
se-á somente em relação ao representado que firmou o compromisso, seguindo o
processo seu curso regular para os demais representados.

§ 11. Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade aplicará as sanções nele
previstas e determinará o prosseguimento do processo administrativo e as demais
medidas administrativas e judiciais cabíveis para sua execução.

§ 12. As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo Cade se se
comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, desde que a alteração não
acarrete prejuízo para terceiros ou para a coletividade.



§ 13. A proposta de celebração do compromisso de cessação de prática será
indeferida quando a autoridade não chegar a um acordo com os representados quanto
aos seus termos.

§ 14. O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o termo de
compromisso de cessação.

§ 15. Aplica-se o disposto no art. 50 desta Lei ao Compromisso de Cessação da
Prática.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA

Art. 86. O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo
de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de
1 (um) a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas
físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa
colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou

sob investigação.
§ 1.º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob

investigação;
II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob

investigação a partir da data de propositura do acordo;
III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a

condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e
IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente

com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas,
sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

§ 2.º Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência
desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1.º deste artigo.

§ 3.º O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da Superintendência-
Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração
e o resultado útil do processo.

§ 4.º Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo administrativo,
verificado o cumprimento do acordo:

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do infrator,
nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à Superintendência-



Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou
II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas aplicáveis,

observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da
pena a efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do
acordo de leniência.
§ 5.º Na hipótese do inciso II do § 4.º deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o fator

redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da
infração, relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata
o inciso I do art. 37 desta Lei.
§ 6.º Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos seus

dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infração os efeitos do acordo
de leniência, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas.
§ 7.º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito ou processo

administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá
celebrar com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento,
acordo de leniência relacionado a uma outra infração, da qual o Cade não tenha
qualquer conhecimento prévio.
§ 8.º Na hipótese do § 7.º deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 (um

terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos
benefícios de que trata o inciso I do § 4.º deste artigo em relação à nova infração
denunciada.
§ 9.º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no

interesse das investigações e do processo administrativo.
§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de

ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não
se fará qualquer divulgação.
§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas pelo

Tribunal.
§ 12. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará

impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da
data de seu julgamento. 

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei n. 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel,
tais como os tipificados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art.
288 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de
acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo
prescricional e impede o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário
da leniência. 

•  Citados dispositivos constam desta obra. 



Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se
automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

TÍTULO VII

Do Controle de Concentrações

CAPÍTULO I

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO

Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de
concentração econômica em que, cumulativamente:

••  A Resolução n. 2, de 29-5-2012, do CADE, disciplina a notificação dos atos de que
trata este artigo e prevê procedimento sumário de análise de atos de concentração.

• Vide arts. 23, 24 e 53 desta Lei. 

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último
balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à
operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais);
e

••  Valor atualizado para R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) pela
Portaria Interministerial n. 994, de 30-5-2012, dos Ministérios da Justiça e da Fazenda.

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último
balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à
operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

••  Valor atualizado para R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) pela
Portaria Interministerial n. 994, de 30-5-2012, dos Ministérios da Justiça e da Fazenda.

§ 1.º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser
adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por
portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça.

§ 2.º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será prévio



e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo de
petição ou de sua emenda.

§ 3.º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser
consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no
Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa
pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da
regulamentação, sem prejuízo da abertura de processo administrativo, nos termos do art.
69 desta Lei.
§ 4.º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de

concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções
previstas no § 3.º deste artigo.
§ 5.º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da

concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar
uma posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de
bens ou serviços, ressalvado o disposto no § 6.º deste artigo.
§ 6.º Os atos a que se refere o § 5.º deste artigo poderão ser autorizados, desde que

sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes
objetivos:
I - cumulada ou alternativamente:
a) aumentar a produtividade ou a competitividade;
b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou
c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e
II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes.
§ 7.º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de

consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no
disposto neste artigo.
§ 8.º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de fusão,

sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao Cade pela
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do Registro do
Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
respectivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados.
§ 9.º O prazo mencionado no § 2.º deste artigo somente poderá ser dilatado:
I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes

envolvidas na operação; ou
II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em que

sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não
renovável, e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do
processo.

Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos os



procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei.

• Vide arts. 53 e s. desta Lei.

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia de
atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões,
licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública.

Art. 90. Para os efeitos do art. 88 desta Lei, realiza-se um ato de concentração
quando:
I - 2 (duas) ou mais empresas anteriormente independentes se fundem;
II - 1 (uma) ou mais empresas adquirem, direta ou indiretamente, por compra ou

permuta de ações, quotas, títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações, ou
ativos, tangíveis ou intangíveis, por via contratual ou por qualquer outro meio ou forma,
o controle ou partes de uma ou outras empresas;
III - 1 (uma) ou mais empresas incorporam outra ou outras empresas; ou
IV - 2 (duas) ou mais empresas celebram contrato associativo, consórcio ou joint

venture.
Parágrafo único. Não serão considerados atos de concentração, para os efeitos do

disposto no art. 88 desta Lei, os descritos no inciso IV do caput, quando destinados às
licitações promovidas pela administração pública direta e indireta e aos contratos delas
decorrentes.

Art. 91. A aprovação de que trata o art. 88 desta Lei poderá ser revista pelo Tribunal,
de ofício ou mediante provocação da Superintendência-Geral, se a decisão for baseada
em informações falsas ou enganosas prestadas pelo interessado, se ocorrer o
descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas ou não forem alcançados os
benefícios visados.
Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, a falsidade ou

enganosidade será punida com multa pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) nem superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), a ser
aplicada na forma das normas do Cade, sem prejuízo da abertura de processo
administrativo, nos termos do art. 67 desta Lei, e da adoção das demais medidas
cabíveis. 

CAPÍTULO II

DO ACORDO EM CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES

Art. 92. (Vetado.)



TÍTULO VIII

Da Execução Judicial das Decisões do Cade

CAPÍTULO I

DO PROCESSO

Art. 93. A decisão do Plenário do Tribunal, cominando multa ou impondo obrigação
de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial.

• Vide art. 645 do CPC.

Art. 94. A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de multa
pecuniária será feita de acordo com o disposto na Lei n. 6.830, de 22 de setembro de
1980. 

•  A Lei n. 6.830, de 22-9-1980, que consta neste volume, dispõe sobre a cobrança
judicial da dívida ativa da Fazenda Pública (Lei de Execução Fiscal).

Art. 95. Na execução que tenha por objeto, além da cobrança de multa, o cumprimento
de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela específica da obrigação, ou
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do
adimplemento.

• Vide art. 461 do CPC.

§ 1.º A conversão da obrigação de fazer ou não fazer em perdas e danos somente será
admissível se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático
correspondente.

§ 2.º A indenização por perdas e danos far-se-á sem prejuízo das multas.

Art. 96. A execução será feita por todos os meios, inclusive mediante intervenção na
empresa, quando necessária.

Art. 97. A execução das decisões do Cade será promovida na Justiça Federal do
Distrito Federal ou da sede ou domicílio do executado, à escolha do Cade.

• Vide art. 109, I, da CF.



Art. 98. O oferecimento de embargos ou o ajuizamento de qualquer outra ação que
vise à desconstituição do título executivo não suspenderá a execução, se não for
garantido o juízo no valor das multas aplicadas, para que se garanta o cumprimento da
decisão final proferida nos autos, inclusive no que tange a multas diárias.

§ 1.º Para garantir o cumprimento das obrigações de fazer, deverá o juiz fixar caução
idônea.

§ 2.º Revogada a liminar, o depósito do valor da multa converter-se-á em renda do
Fundo de Defesa de Direitos Difusos.

• O Fundo de Defesa de Direitos Difusos está previsto no art. 13 da Lei  n. 7.347, de 24-
7-1985 (ação civil pública).

§ 3.º O depósito em dinheiro não suspenderá a incidência de juros de mora e
atualização monetária, podendo o Cade, na hipótese do § 2.º deste artigo, promover a
execução para cobrança da diferença entre o valor revertido ao Fundo de Defesa de
Direitos Difusos e o valor da multa atualizado, com os acréscimos legais, como se sua
exigibilidade do crédito jamais tivesse sido suspensa.

§ 4.º Na ação que tenha por objeto decisão do Cade, o autor deverá deduzir todas as
questões de fato e de direito, sob pena de preclusão consumativa, reputando-se
deduzidas todas as alegações que poderia deduzir em favor do acolhimento do pedido,
não podendo o mesmo pedido ser deduzido sob diferentes causas de pedir em ações
distintas, salvo em relação a fatos supervenientes.

Art. 99. Em razão da gravidade da infração da ordem econômica, e havendo fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda que tenha havido o depósito
das multas e prestação de caução, poderá o Juiz determinar a adoção imediata, no todo
ou em parte, das providências contidas no título executivo.

• Vide art. 273  do CPC (antecipação da tutela).

Art. 100. No cálculo do valor da multa diária pela continuidade da infração, tomar-se-
á como termo inicial a data final fixada pelo Cade para a adoção voluntária das
providências contidas em sua decisão, e como termo final o dia do seu efetivo
cumprimento. 

Art. 101. O processo de execução em juízo das decisões do Cade terá preferência
sobre as demais espécies de ação, exceto habeas corpus e mandado de segurança.

CAPÍTULO II



DA INTERVENÇÃO JUDICIAL

Art. 102. O Juiz decretará a intervenção na empresa quando necessária para permitir a
execução específica, nomeando o interventor.

Parágrafo único. A decisão que determinar a intervenção deverá ser fundamentada e
indicará, clara e precisamente, as providências a serem tomadas pelo interventor
nomeado. 

Art. 103. Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o executado impugnar o interventor
por motivo de inaptidão ou inidoneidade, feita a prova da alegação em 3 (três) dias, o
juiz decidirá em igual prazo. 

Art. 104. Sendo a impugnação julgada procedente, o juiz nomeará novo interventor no
prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 105. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde que
comprovado o cumprimento integral da obrigação que a determinou.

Art. 106. A intervenção judicial deverá restringir-se aos atos necessários ao
cumprimento da decisão judicial que a determinar e terá duração máxima de 180 (cento
e oitenta) dias, ficando o interventor responsável por suas ações e omissões,
especialmente em caso de abuso de poder e desvio de finalidade.

§ 1.º Aplica-se ao interventor, no que couber, o disposto nos arts. 153 a 159 da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

•  Citado diploma consta deste volume. 

§ 2.º A remuneração do interventor será arbitrada pelo Juiz, que poderá substituí-lo a
qualquer tempo, sendo obrigatória a substituição quando incorrer em insolvência civil,
quando for sujeito passivo ou ativo de qualquer forma de corrupção ou prevaricação, ou
infringir quaisquer de seus deveres. 

Art. 107. O juiz poderá afastar de suas funções os responsáveis pela administração da
empresa que, comprovadamente, obstarem o cumprimento de atos de competência do
interventor, devendo eventual substituição dar-se na forma estabelecida no contrato
social da empresa.

§ 1.º Se, apesar das providências previstas no caput deste artigo, um ou mais
responsáveis pela administração da empresa persistirem em obstar a ação do
interventor, o juiz procederá na forma do disposto no § 2.º deste artigo.

§ 2.º Se a maioria dos responsáveis pela administração da empresa recusar
colaboração ao interventor, o juiz determinará que este assuma a administração total da



empresa. 

Art. 108. Compete ao interventor:
I - praticar ou ordenar que sejam praticados os atos necessários à execução;
II - denunciar ao Juiz quaisquer irregularidades praticadas pelos responsáveis pela

empresa e das quais venha a ter conhecimento; e
III - apresentar ao Juiz relatório mensal de suas atividades. 

Art. 109. As despesas resultantes da intervenção correrão por conta do executado
contra quem ela tiver sido decretada. 

Art. 110. Decorrido o prazo da intervenção, o interventor apresentará ao juiz relatório
circunstanciado de sua gestão, propondo a extinção e o arquivamento do processo ou
pedindo a prorrogação do prazo na hipótese de não ter sido possível cumprir
integralmente a decisão exequenda. 

Art. 111. Todo aquele que se opuser ou obstaculizar a intervenção ou, cessada esta,
praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente anulem seus efeitos, no todo ou em
parte, ou desobedecer a ordens legais do interventor será, conforme o caso,
responsabilizado criminalmente por resistência, desobediência ou coação no curso do
processo, na forma dos arts. 329, 330 e 344 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal.

TÍTULO IX

Disposições Finais e Transitórias

Art. 112. (Vetado.)

Art. 113. Visando a implementar a transição para o sistema de mandatos não
coincidentes, as nomeações dos Conselheiros observarão os seguintes critérios de
duração dos mandatos, nessa ordem:

I - 2 (dois) anos para os primeiros 2 (dois) mandatos vagos; e
II - 3 (três) anos para o terceiro e o quarto mandatos vagos.
§ 1.º Os mandatos dos membros do Cade e do Procurador-Chefe em vigor na data de

promulgação desta Lei serão mantidos e exercidos até o seu término original, devendo
as nomeações subsequentes à extinção desses mandatos observar o disposto neste artigo.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo, o Conselheiro que estiver exercendo o seu
primeiro mandato no Cade, após o término de seu mandato original, poderá ser
novamente nomeado no mesmo cargo, observado o disposto nos incisos I e II do caput



deste artigo.
§ 3.º O Conselheiro que estiver exercendo o seu segundo mandato no Cade, após o

término de seu mandato original, não poderá ser novamente nomeado para o período
subsequente.

§ 4.º Não haverá recondução para o Procurador-Chefe que estiver exercendo mandato
no Cade, após o término de seu mandato original, podendo ele ser indicado para
permanecer no cargo na forma do art. 16 desta Lei. 

Art. 114. (Vetado.)

Art. 115. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e judicial
previstos nesta Lei as disposições das Leis n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código
de Processo Civil, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

• A Lei n. 7.347, de 24-7-1985, disciplina a ação civil pública.

• A Lei n. 8.078, de 11-9-1990, institui o  Código de Defesa do Consumidor - CDC.

• A Lei n. 9.784, de 29-1-1999, disciplina o processo administrativo federal.

Art. 116. O art. 4.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação: 

••  Alterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 117. O caput e o inciso V do art. 1.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985,
passam a vigorar com a seguinte redação: 

••  Alterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 118. Nos processos judiciais em que se discuta a aplicação desta Lei, o Cade
deverá ser intimado para, querendo, intervir no feito na qualidade de assistente.

• Vide arts. 50 a 55 do CPC.

Art. 119. O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de dumping e subsídios de que
tratam os Acordos Relativos à Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos Decretos n. 93.941 e 93.962, de 16
e 22 de janeiro de 1987, respectivamente.



Art. 120. (Vetado.)

Art. 121. Ficam criados, para exercício na Secretaria de Acompanhamento
Econômico e, prioritariamente, no Cade, observadas as diretrizes e quantitativos
estabelecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, 200 (duzentos) cargos de
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, integrantes da Carreira de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para o exercício das
atribuições referidas no art. 1.º da Lei n. 7.834, de 6 de outubro de 1989, a serem
providos gradualmente, observados os limites e a autorização específica da lei de
diretrizes orçamentárias, nos termos do inciso II do § 1.º do art. 169 da Constituição
Federal. 

•  A Lei n. 7.834, de 6-10-1989, cria a carreira e os respectivos cargos de especialista
em políticas públicas e gestão governamental, fixa valores dos vencimentos e dá outras
providências. 

Parágrafo único. Ficam transferidos para o Cade os cargos pertencentes ao Ministério
da Justiça atualmente alocados no Departamento de Proteção e Defesa Econômica da
Secretaria de Direito Econômico, bem como o DAS-6 do Secretário de Direito
Econômico. 

Art. 122. Os órgãos do SBDC poderão requisitar servidores da administração pública
federal direta, autárquica ou fundacional para neles ter exercício, independentemente do
exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Parágrafo único. Ao servidor requisitado na forma deste artigo são assegurados todos
os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se
o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício
no cargo que ocupe no órgão ou entidade de origem. 

Art. 123. Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão fixará o
quantitativo ideal de cargos efetivos, ocupados, a serem mantidos, mediante lotação,
requisição ou exercício, no âmbito do Cade e da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, bem como fixará cronograma para que sejam atingidos os seus
quantitativos, observadas as dotações consignadas nos Orçamentos da União. 

Art. 124. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para alocação ao
Cade, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS: 2 (dois) cargos de natureza especial NES de Presidente do Cade e
Superintendente-Geral do Cade, 7 (sete) DAS-6, 16 (dezesseis) DAS-4, 8 (oito) DAS-3,
11 (onze) DAS-2 e 21 (vinte e um) DAS-1. 



Art. 125. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental do Cade, sobre as
competências e atribuições, denominação das unidades e especificações dos cargos,
promovendo a alocação, nas unidades internas da autarquia, dos cargos em comissão e
das funções gratificadas. 

Art. 126. Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Gratificadas - FG: 3 (três) DAS-5, 2 (duas) FG-1 e 16 (dezesseis) FG-3. 

Art. 127. Ficam revogados a Lei n. 9.781, de 19 de janeiro de 1999, os arts. 5.º e 6.º
da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e os arts. 1.º a 85 e 88 a 93 da Lei n.
8.884, de 11 de junho de 1994.

Art. 128. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial.
Brasília, 30 de novembro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-12-2011. Retificada no Diário Oficial
da União, de 2-12-2011.



LEI N. 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; revoga
dispositivos dos Decretos-leis n. 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de
13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, e das Leis n.
5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e
dá outras providências.

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de
desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da
Constituição Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e
a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do
Município.

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao previsto
no inciso VII do art. 2.º e no § 2.º do art. 40 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001
(Estatuto da Cidade).

Art. 2.º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para o
acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam
para a efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento
urbano, por meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de
Mobilidade Urbana. 

Art. 3.º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e
coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os
deslocamentos de pessoas e cargas no território do Município.

§ 1.º São modos de transporte urbano:
I - motorizados; e
II - não motorizados.
§ 2.º Os serviços de transporte urbano são classificados:



I - quanto ao objeto:
a) de passageiros;
b) de cargas;
II - quanto à característica do serviço:
a) coletivo;
b) individual;
III - quanto à natureza do serviço:
a) público;
b) privado.
§ 3.º São infraestruturas de mobilidade urbana:
I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e

ciclovias;
II - estacionamentos;
III - terminais, estações e demais conexões;
IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;
V - sinalização viária e de trânsito;
VI - equipamentos e instalações; e
VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e difusão de

informações. 

Seção I

Das Definições

Art. 4.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado

utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana;

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e
cargas no espaço urbano;

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando-se a legislação em vigor;

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos
automotores;

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço
humano ou tração animal;

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e
preços fixados pelo poder público;

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto ao
público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para



cada linha e demanda;
VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de passageiros

aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de viagens
individualizadas;

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou
mercadorias;

X - transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de passageiros
utilizado para a realização de viagens individualizadas por intermédio de veículos
particulares;

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus
perímetros urbanos;

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de transporte
público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham contiguidade
nos seus perímetros urbanos; e

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades
são definidas como cidades gêmeas.

Seção II

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade
Urbana

Art. 5.º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes
princípios:

I - acessibilidade universal;
II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e

ambientais;
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;
IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;
V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política

Nacional de Mobilidade Urbana;
VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;
VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos

e serviços;
VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana. 

Art. 6.º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes
diretrizes:



I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas
setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no
âmbito dos entes federativos;

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos
serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;
IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de

pessoas e cargas na cidade;
V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias

renováveis e menos poluentes;
VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do território

e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e
VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros

países sobre a linha divisória internacional. 

Art. 7.º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:
I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;
II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;
III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à

acessibilidade e à mobilidade;
IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e

socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e
V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO

Art. 8.º A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é orientada pelas
seguintes diretrizes:

I - promoção da equidade no acesso aos serviços;
II - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços;
III - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com o

plano diretor municipal, regional e metropolitano;
IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos

serviços;
V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o usuário e

publicidade do processo de revisão;
VI - modicidade da tarifa para o usuário;



VII - integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de
transporte público e privado nas cidades;

VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por meio
de consórcios públicos; e

IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na
prestação dos serviços de transporte público coletivo.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os impactos

dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte
público coletivo.

§ 3.º (Vetado.)

Art. 9.º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do serviço
de transporte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação,
sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte público coletivo
resultante do processo licitatório da outorga do poder público.

• Vide Lei n. 8.987, de 13-2-1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão
de serviços públicos.

§ 1.º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo
deverá ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado à
receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço
prestado ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração do
prestador.

§ 2.º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo
denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público
outorgante.

§ 3.º A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa
pública cobrada do usuário denomina-se deficit ou subsídio tarifário.

§ 4.º A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa de
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa
pública cobrada do usuário denomina-se superavit tarifário.

§ 5.º Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o deficit originado
deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios
orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras
categorias de beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos
pelo poder público delegante.

§ 6.º Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional originada
em determinados serviços delegados, a receita deverá ser revertida para o próprio
Sistema de Mobilidade Urbana.



§ 7.º Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da tarifa
de remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do usuário.

§ 8.º Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários.
§ 9.º Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço observarão a

periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato
administrativo e incluirão a transferência de parcela dos ganhos de eficiência e
produtividade das empresas aos usuários.

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade mínima
estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo e
deverão:

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao
usuário;

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e
produtividade das empresas aos usuários; e

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da permissão,
conforme parâmetro ou indicador definido em contrato.

§ 11. O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder público,
poderá realizar descontos nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, sem que
isso possa gerar qualquer direito à solicitação de revisão da tarifa de remuneração.

§ 12. O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado o
interesse público, proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou
mediante provocação da empresa, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal
necessidade, instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e
suficientes para subsidiar a decisão, dando publicidade ao ato.

Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida de
licitação e deverá observar as seguintes diretrizes: 

• Vide Lei n. 8.666, de 21-6-1993 (Lei de Licitações). 

I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus instrumentos
de controle e avaliação;

II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução ou
não das metas;

III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e o poder
concedente;

IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações
operacionais, contábeis e financeiras ao poder concedente; e

V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares,
acessórias ou de projetos associados, bem como da parcela destinada à modicidade
tarifária.

Parágrafo único. Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação do transporte



público coletivo deverá ser definido em contrato, com base em critérios transparentes e
objetivos de produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, a
fonte, a periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8.º e 9.º desta
Lei. 

Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou
jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público
competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei. 

Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros
deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal,
com base nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade
dos serviços e de fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

Art. 12-A. O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a qualquer
interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 1.º É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos requisitos
exigidos em legislação municipal.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 2.º Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço será
transferido a seus sucessores legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título
II do Livro V da Parte Especial da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil).

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 3.º As transferências de que tratam os §§ 1.º e 2.º dar-se-ão pelo prazo da outorga e
são condicionadas à prévia anuência do poder público municipal e ao atendimento dos
requisitos fixados para a outorga.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

Art. 13. Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder público
delegante deverá realizar atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados,
preferencialmente em parceria com os demais entes federativos. 



CAPÍTULO III

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

Art. 14. São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem
prejuízo dos previstos nas Leis n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995:

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6.º da Lei n. 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995;

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de
mobilidade urbana;

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma
gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de
interação com outros modais; e

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de
Mobilidade Urbana, conforme as Leis n. 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098,
de 19 de dezembro de 2000. 

•  As Leis n. 10.048, de 8-11-2000, e 10.098, de 19-12-2000, estabelecem,
respectivamente, prioridade de atendimento e normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em
linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre:

I - seus direitos e responsabilidades;
II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e
III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados,

bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta. 

Art. 15. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação
da Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes
instrumentos:

I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da
sociedade civil e dos operadores dos serviços;

II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de
Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas;

III - audiências e consultas públicas; e
IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos

cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas. 



CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 16. São atribuições da União:
I - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios,

nos termos desta Lei;
II - contribuir para a capacitação continuada de pessoas e para o desenvolvimento das

instituições vinculadas à Política Nacional de Mobilidade Urbana nos Estados,
Municípios e Distrito Federal, nos termos desta Lei;

III - organizar e disponibilizar informações sobre o Sistema Nacional de Mobilidade
Urbana e a qualidade e produtividade dos serviços de transporte público coletivo;

IV - fomentar a implantação de projetos de transporte público coletivo de grande e
média capacidade nas aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas;

V - (Vetado.)
VI - fomentar o desenvolvimento tecnológico e científico visando ao atendimento dos

princípios e diretrizes desta Lei; e
VII - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de

transporte público interestadual de caráter urbano.
§ 1.º A União apoiará e estimulará ações coordenadas e integradas entre Municípios e

Estados em áreas conurbadas, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas
destinadas a políticas comuns de mobilidade urbana, inclusive nas cidades definidas
como cidades gêmeas localizadas em regiões de fronteira com outros países, observado
o art. 178 da Constituição Federal.

§ 2.º A União poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios a
organização e a prestação dos serviços de transporte público coletivo interestadual e
internacional de caráter urbano, desde que constituído consórcio público ou convênio de
cooperação para tal fim, observado o art. 178 da Constituição Federal.

Art. 17. São atribuições dos Estados:
I - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de transporte

público coletivo intermunicipais de caráter urbano, em conformidade com o § 1.º do art.
25 da Constituição Federal;

II - propor política tributária específica e de incentivos para a implantação da Política
Nacional de Mobilidade Urbana; e

III - garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que ultrapassem
os limites de um Município, em conformidade com o § 3.º do art. 25 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a
prestação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano,



desde que constituído consórcio público ou convênio de cooperação para tal fim. 

Art. 18. São atribuições dos Municípios:
I - planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como promover a

regulamentação dos serviços de transporte urbano;
II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de transporte

público coletivo urbano, que têm caráter essencial;
III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de

mobilidade urbana do Município; e
IV - (Vetado.)

Art. 19. Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas para
os Estados e os Municípios, nos termos dos arts. 17 e 18. 

Art. 20. O exercício das atribuições previstas neste Capítulo subordinar-se-á, em cada
ente federativo, às normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às
efetivas disponibilidades asseguradas pelas suas leis orçamentárias anuais e aos
imperativos da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

• A Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000, que consta nesta obra, estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal (LRF). 

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS
SISTEMAS DE MOBILIDADE URBANA

Art. 21. O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade deverão
contemplar:

I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo;
II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua

implantação e execução;
III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação

sistemáticos e permanentes dos objetivos estabelecidos; e
IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de transporte

público coletivo, monitorados por indicadores preestabelecidos. 

Art. 22. Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes federativos
incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade urbana:

I - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e



diretrizes desta Lei;
II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a consecução

das metas de universalização e de qualidade;
III - implantar a política tarifária;
IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;
V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo; 

•  A Lei n. 12.379, de 6-1-2011, dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação. 

VI - garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e
VII - combater o transporte ilegal de passageiros. 

Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de gestão do
sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes:

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos
motorizados em locais e horários predeterminados;

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários
determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob
controle;

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela utilização
da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e
serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura
urbana destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no
financiamento do subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;

IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte
público coletivo e modos de transporte não motorizados;

V - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com e
sem pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de
Mobilidade Urbana;

VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e
operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;

VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito
estufa dos modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a
determinadas vias em razão da criticidade dos índices de emissões de poluição;

VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e
IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades definidas

como cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, observado o
art. 178 da Constituição Federal. 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política
Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as
diretrizes desta Lei, bem como:



I - os serviços de transporte público coletivo;
II - a circulação viária; 

•  A Lei n. 12.379, de 6-1-2011, dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação. 

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;
IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;
V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não

motorizados;
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;
VII - os polos geradores de viagens;
VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;
IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;
X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e da

infraestrutura de mobilidade urbana; e
XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.
§ 1.º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano
de Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou
neles inserido. 

• Vide Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade), art. 41, § 2.º. 

§ 2.º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o
Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no
planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta,
de acordo com a legislação vigente.
§ 3.º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor municipal,

existente ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta Lei.
§ 4.º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na data

de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para
elaborá-lo. Findo o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais
destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei. 

CAPÍTULO VI

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos
Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os



princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos
plurianuais e de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos
de apoio que serão utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de
mobilidade urbana e melhoria da qualidade dos serviços.

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se refere o
caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições para
o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam
estabelecidos.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Esta Lei se aplica, no que couber, ao planejamento, controle, fiscalização e
operação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal, interestadual e
internacional de caráter urbano.

Art. 27. (Vetado.)

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias após a data de sua publicação.
Brasília, 3 de janeiro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-1-2012.



LEI N. 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 (*)

    Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase),
regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a
adolescente que pratique ato infracional; e altera as Leis n. 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de
dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de
novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de
setembro de 1993, os Decretos-leis nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942,
8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I

Do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE)

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase)
e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato
infracional.

•• Vide art. 227,  § 3.º, IV e V, da CF. 

§ 1.º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que
envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e
programas específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei.

§ 2.º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por
objetivos:

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;



II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e
sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença
como parâmetro máximo de privação de liberrdade ou restrição de direitos, observados
os limites previstos em lei.

§ 3.º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, por
unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.

§ 4.º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o
funcionamento de programa de atendimento.

§ 5.º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público ou
privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários
ao desenvolvimento de programas de atendimento.

Art. 2.º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais,
distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas
de atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com
liberdade de organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3.º Compete à União:
I - formular e coordenar a execução da política nacional de atendimento

socioeducativo;

•• Vide art. 4.º, parágrafo único, c, do ECA.

II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, em parceria com os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

• Vide art. 7.º desta Lei.

III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas;

IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento
Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, programas, incluindo dados relativos a
financiamento e população atendida;

V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas de Atendimento
Socioeducativo;

VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento das unidades e



programas de atendimento e as normas de referência destinadas ao cumprimento das
medidas socioeducativas de internação e semiliberdade;

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de Atendimento
Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de programas e serviços
do Sinase; e

IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos aos gestores
estaduais, distrital e municipais, para financiamento de programas de atendimento
socioeducativo.

§ 1.º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de programas próprios de
atendimento.

§ 2.º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda)
competem as funções normativa, deliberativa, de avaliação e de fiscalização do Sinase,
nos termos previstos na Lei n. 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido
Conselho.

§ 3.º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à
deliberação do Conanda.

§ 4.º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR)
competem as funções executiva e de gestão do Sinase.

Art. 4.º Compete aos Estados:
I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União;
II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em conformidade com o

Plano Nacional;
III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas

socioeducativas de semiliberdade e internação;
IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu sistema

de atendimento e dos sistemas municipais;
V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o atendimento

socioeducativo em meio aberto;
VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Municípios para a

oferta regular de programas de meio aberto;
VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucional, nos termos previstos

no inciso V do art. 88 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua prática de ato
infracional;

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento
Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à
atualização do Sistema; e

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas e ações



destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato
infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida
socioeducativa privativa de liberdade.

§ 1.º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as
funções deliberativas e de controle do Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei n. 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na
legislação estadual ou distrital.

§ 2.º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à
deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 3.º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput
deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo.

Art. 5.º Compete aos Municípios:
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com

o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;
III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas

socioeducativas em meio aberto;
IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas

do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento

Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à
atualização do Sistema; e

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para
apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi
aplicada medida socioeducativa em meio aberto.

§ 1.º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio aberto,
os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei n. 11.107, de 6 de
abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e
dá outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma
de compartilhar responsabilidades.

§ 2.º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as
funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento
Socioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei n. 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na
legislação municipal.

§ 3.º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.



§ 4.º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput
deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendimento
Socioeducativo.

Art. 6.º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados e
dos Municípios.

CAPÍTULO III

DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 7.º O Plano de que trata o inciso II do art. 3.º desta Lei deverá incluir um
diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, as metas, as prioridades e
as formas de financiamento e gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos
seguintes, em sintonia com os princípios elencados na Lei n. 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 1.º As normas nacionais de referência para o atendimento socioeducativo devem
constituir anexo ao Plano de que trata o inciso II do art. 3.º desta Lei.

§ 2.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano
Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais
correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano
Nacional.

Art. 8.º Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, prever
ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação
para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos, em conformidade com os
princípios elencados na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

Parágrafo único. Os Poderes Legislativos federal, estaduais, distrital e municipais,
por meio de suas comissões temáticas pertinentes, acompanharão a execução dos Planos
de Atendimento Socioeducativo dos respectivos entes federados.

CAPÍTULO IV

DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

Seção I



Disposições Gerais

Art. 9.º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus programas de atendimento e
alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente,
conforme o caso.

Art. 10. Os Municípios inscreverão seus programas e alterações, bem como as
entidades de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obrigatórios para a inscrição
de programa de atendimento:

I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a
especificação das atividades de natureza coletiva;

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de
segurança compatíveis com as necessidades da respectiva unidade;

III - regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar,
no mínimo:

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos,
dos membros da equipe técnica e dos demais educadores;

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o
respectivo procedimento de aplicação; e

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em
vista tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na
consecução dos objetivos do plano individual;

IV - a política de formação dos recursos humanos;
V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de

medida socioeducativa;
VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em

conformidade com as normas de referência do sistema e dos conselhos profissionais e
com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem
como sua operação efetiva.

Parágrafo único. O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de
atendimento, os órgãos gestores, seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas
previstas no art. 97 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

Art. 12. Acomposição da equipe técnica do programa de atendimento deverá ser
interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais das áreas de saúde, educação
e assistência social, de acordo com as normas de referência.



§ 1.º Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes para atender
necessidades específicas do programa.

§ 2.º Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada profissional, sendo
proibida a sobreposição dessas atribuições na entidade de atendimento.

§ 3.º O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de atendimento,
seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 da Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Seção II

Dos Programas de Meio Aberto

Art. 13. Compete à direção do programa de prestação de serviços à comunidade ou de
liberdade assistida:

•• Vide arts. 117 a 119 do ECA.

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a caso, para acompanhar
e avaliar o cumprimento da medida;

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-los sobre a finalidade
da medida e a organização e funcionamento do programa;

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado;
IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e
V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da medida e, se necessário,

propor à autoridade judiciária sua substituição, suspensão ou extinção.
Parágrafo único. O rol de orientadores credenciados deverá ser comunicado,

semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministério Público.

Art. 14. Incumbe ainda à direção do programa de medida de prestação de serviços à
comunidade selecionar e credenciar entidades assistenciais, hospitais, escolas ou outros
estabelecimentos congêneres, bem como os programas comunitários ou governamentais,
de acordo com o perfil do socioeducando e o ambiente no qual a medida será cumprida.

Parágrafo único. Se o Ministério Público impugnar o credenciamento, ou a autoridade
judiciária considerá-lo inadequado, instaurará incidente de impugnação, com a
aplicação subsidiária do procedimento de apuração de irregularidade em entidade de
atendimento regulamentado na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente), devendo citar o dirigente do programa e a direção da entidade ou
órgão credenciado.

Seção III



Dos Programas de Privação da Liberdade

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de
semiliberdade ou internação:

•• Vide arts. 120 a 125 do ECA.

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações
adequadas e em conformidade com as normas de referência;

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente;
III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;
IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de

isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2.º do art. 49 desta Lei; e
V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de
referência do Sinase.

§ 1.º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos,
anexos, ou de qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais.

§ 2.º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção do
interno em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem,
comunicando, de imediato, seu defensor e o Ministério Público.

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em
regime de semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no
respectivo programa de atendimento, é necessário:

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;
II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois)

anos; e
III - reputação ilibada.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DO
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento
Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.



§ 1.º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e
elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.

§ 2.º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos
Tutelares, na forma a ser definida em regulamento.

§ 3.º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo
realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo
federal acompanhar o trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do
Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;
II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo e

seus resultados;
III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; e
IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.
§ 1.º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.
§ 2.º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico

da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de
outros elementos a serem definidos em regulamento.

§ 3.º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de
Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.

§ 4.º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação,
facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos
necessários ao seu efetivo cumprimento.

§ 5.º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos
Planos de Atendimento Socioeducativo.

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do
Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada:

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento;
II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das

instalações físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades
das instituições de atendimento e seus programas;

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;
IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos

Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e
V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos

avaliativos.

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada por



comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com
reconhecida atuação na área temática e definidas na forma do regulamento.

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliadores:
I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários das

entidades avaliadas;
II - que tenham relação de parentesco até o 3.º grau com titulares ou servidores dos

órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e
III - que estejam respondendo a processos criminais.

Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:
I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de forma

compatível com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo;
II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades

operacionais do atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições
previstas nos instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades
de atendimento;

III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por
ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento
socioeducativo; e

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.

Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto de
sua atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as
diferentes dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:

I - o plano de desenvolvimento institucional;
II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a

inclusão social e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família;
III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;
IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, desenvolvimento

profissional e condições de trabalho;
V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;
VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência e

eficácia do projeto pedagógico e da proposta socioeducativa;
VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;
VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as diretrizes

do art. 60 desta Lei; e
IX - a sustentabilidade financeira.

Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o
atendimento ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).



Art. 25. A avaliação dos resultados da execução de medida socioeducativa terá por
objetivo, no mínimo:

I - verificar a situação do adolescente após cumprimento da medida socioeducativa,
tomando por base suas perspectivas educacionais, sociais, profissionais e familiares; e

II - verificar reincidência de prática de ato infracional.

Art. 26. Os resultados da avaliação serão utilizados para:
I - planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema de Atendimento

Socioeducativo e seu financiamento;
II - reestruturação e/ou ampliação da rede de atendimento socioeducativo, de acordo

com as necessidades diagnosticadas;
III - adequação dos objetivos e da natureza do atendimento socioeducativo prestado

pelas entidades avaliadas;
IV - celebração de instrumentos de cooperação com vistas à correção de problemas

diagnosticados na avaliação;
V - reforço de financiamento para fortalecer a rede de atendimento socioeducativo;
VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Sistema de Atendimento

Socioeducativo; e
VII - os efeitos do art. 95 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança

e do Adolescente).
Parágrafo único. As recomendações originadas da avaliação deverão indicar prazo

para seu cumprimento por parte das entidades de atendimento e dos gestores avaliados,
ao fim do qual estarão sujeitos às medidas previstas no art. 28 desta Lei.

Art. 27. As informações produzidas a partir do Sistema Nacional de Informações
sobre Atendimento Socioeducativo serão utilizadas para subsidiar a avaliação, o
acompanhamento, a gestão e o financiamento dos Sistemas Nacional, Distrital, Estaduais
e Municipais de Atendimento Socioeducativo.

CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS GESTORES, OPERADORES E
ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Art. 28. No caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cumprimento integral
às diretrizes e determinações desta Lei, em todas as esferas, são sujeitos:

I - gestores, operadores e seus prepostos e entidades governamentais às medidas
previstas no inciso I e no § 1.º do art. 97 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente); e

II - entidades não governamentais, seus gestores, operadores e prepostos às medidas



previstas no inciso II e no § 1.º do art. 97 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. A aplicação das medidas previstas neste artigo dar-se-á a partir da

análise de relatório circunstanciado elaborado após as avaliações, sem prejuízo do que
determinam os arts. 191 a 197, 225 a 227, 230 a 236, 243 e 245 a 247 da Lei n. 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 29. Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou concorram, sob
qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, no
que couber, as penalidades dispostas na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta,
indireta ou fundacional e dá outras providências (Lei de Improbidade Administrativa).

CAPÍTULO VII

DO FINANCIAMENTO E DAS PRIORIDADES

Art. 30. O Sinase será cofinanciado com recursos dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, além de outras fontes.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os entes federados que tenham instituído seus sistemas de atendimento

socioeducativo terão acesso aos recursos na forma de transferência adotada pelos
órgãos integrantes do Sinase.
§ 3.º Os entes federados beneficiados com recursos dos orçamentos dos órgãos

responsáveis pelas políticas integrantes do Sinase, ou de outras fontes, estão sujeitos às
normas e procedimentos de monitoramento estabelecidos pelas instâncias dos órgãos
das políticas setoriais envolvidas, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do art.
4.º, nos incisos V e VI do art. 5.º e no art. 6.º desta Lei.

Art. 31. Os Conselhos de Direitos, nas 3 (três) esferas de governo, definirão,
anualmente, o percentual de recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente a serem aplicados no financiamento das ações previstas nesta Lei, em
especial para capacitação, sistemas de informação e de avaliação.
Parágrafo único. Os entes federados beneficiados com recursos do Fundo dos

Direitos da Criança e do Adolescente para ações de atendimento socioeducativo
prestarão informações sobre o desempenho dessas ações por meio do Sistema de
Informações sobre Atendimento Socioeducativo.

-------------------------------------------------------------------------------------



TÍTULO II

Da Execução das Medidas Socioeducativas

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes
princípios:

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o
conferido ao adulto;

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas,
favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível,
atendam às necessidades das vítimas;

IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;
V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao que

dispõe o art. 122 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias pessoais
do adolescente;

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da
medida;

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero,
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou
pertencimento a qualquer minoria ou status; e

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo
socioeducativo.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas
segue o determinado pelo art. 146 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente).



•  Citado artigo dispõe que o Juiz da Infância e da Juventude (ou o que exerce essa
função, na forma da Lei de Organização Judiciária local) é a autoridade competente
nesse caso. 

Art. 37. A defesa e o Ministério Público intervirão, sob pena de nulidade, no
procedimento judicial de execução de medida socioeducativa, asseguradas aos seus
membros as prerrogativas previstas na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), podendo requerer as providências necessárias para adequar
a execução aos ditames legais e regulamentares. 

Art. 38. As medidas de proteção, de advertência e de reparação do dano, quando
aplicadas de forma isolada, serão executadas nos próprios autos do processo de
conhecimento, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei n. 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 39. Para aplicação das medidas socioeducativas de prestação de serviços à
comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, será constituído processo
de execução para cada adolescente, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e com autuação
das seguintes peças:

I - documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no processo de
conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; e

II - as indicadas pela autoridade judiciária, sempre que houver necessidade e,
obrigatoriamente:

a) cópia da representação;
b) cópia da certidão de antecedentes;
c) cópia da sentença ou acórdão; e
d) cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento.
Parágrafo único. Procedimento idêntico será observado na hipótese de medida

aplicada em sede de remissão, como forma de suspensão do processo.

Art. 40. Autuadas as peças, a autoridade judiciária encaminhará, imediatamente, cópia
integral do expediente ao órgão gestor do atendimento socioeducativo, solicitando
designação do programa ou da unidade de cumprimento da medida. 

Art. 41. A autoridade judiciária dará vistas da proposta de plano individual de que
trata o art. 53 desta Lei ao defensor e ao Ministério Público pelo prazo sucessivo de 3
(três) dias, contados do recebimento da proposta encaminhada pela direção do
programa de atendimento.

§ 1.º O defensor e o Ministério Público poderão requerer, e o Juiz da Execução poderá
determinar, de ofício, a realização de qualquer avaliação ou perícia que entenderem



necessárias para complementação do plano individual.
§ 2.º A impugnação ou complementação do plano individual, requerida pelo defensor

ou pelo Ministério Público, deverá ser fundamentada, podendo a autoridade judiciária
indeferi-la, se entender insuficiente a motivação.

§ 3.º Admitida a impugnação, ou se entender que o plano é inadequado, a autoridade
judiciária designará, se necessário, audiência da qual cientificará o defensor, o
Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus pais ou
responsável.

§ 4.º A impugnação não suspenderá a execução do plano individual, salvo
determinação judicial em contrário.

§ 5.º Findo o prazo sem impugnação, considerar-se-á o plano individual homologado.

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de
internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a
autoridade judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, cientificando o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de
atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável.

•  Liberdade assistida: arts. 118 e 119 do ECA.

•  Regime de semiliberdade: art. 120 do ECA.

•  Internação: arts. 121 a 125 do ECA.

§ 1.º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de
atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer
outro parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.

§ 2.º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida
não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos
grave.

§ 3.º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, e
mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas de
meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser
solicitada a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do
defensor, do Ministério Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.

§ 1.º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:
I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;
II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das

atividades do plano individual; e



III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem
em maior restrição da liberdade do adolescente.
§ 2.º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender

insuficiente a motivação.
§ 3.º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário,

designará audiência, observando o princípio do § 1.º do art. 42 desta Lei.
§ 4.º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art.
122 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e
deve ser:
I - fundamentada em parecer técnico;
II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1.º do art. 42 desta Lei.

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do
plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do
programa de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação
jurídica do adolescente.
Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em vinculação do

adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do
cumprimento da medida deverão acompanhar a transferência.

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova
medida, a autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o
Ministério Público e o defensor, no prazo de 3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em
igual prazo.
§ 1.º É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cumprimento de medida

socioeducativa, ou deixar de considerar os prazos máximos, e de liberação compulsória
previstos na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), excetuada a hipótese de medida aplicada por ato infracional praticado
durante a execução.
§ 2.º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos

infracionais praticados anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento
de medida socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para
cumprimento de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles aos
quais se impôs a medida socioeducativa extrema.

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:

•• Vide art. 121, §§ 3.º e 5.º, do ECA. 

I - pela morte do adolescente;
II - pela realização de sua finalidade;



III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime fechado
ou semiaberto, em execução provisória ou definitiva;

IV - pela condição de doença grave, que torne o adolescente incapaz de submeter-se
ao cumprimento da medida; e

V - nas demais hipóteses previstas em lei.
§ 1.º No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida

socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir
sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal
competente.

§ 2.º Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida em pena privativa
de liberdade deve ser descontado do prazo de cumprimento da medida socioeducativa.

Art. 47. O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigência máxima de 6
(seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, se necessário, ser renovado,
fundamentadamente. 

Art. 48. O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais ou responsável
poderão postular revisão judicial de qualquer sanção disciplinar aplicada, podendo a
autoridade judiciária suspender a execução da sanção até decisão final do incidente.

§ 1.º Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que aplicou a sanção e
havendo provas a produzir em audiência, procederá o magistrado na forma do § 1.º do
art. 42 desta Lei.

§ 2.º É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente interno,
exceto seja essa imprescindível para garantia da segurança de outros internos ou do
próprio adolescente a quem seja imposta a sanção, sendo necessária ainda comunicação
ao defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro)
horas.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de medida
socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:

I - ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defensor, em qualquer fase
do procedimento administrativo ou judicial;

II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga para o
cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional
cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa, quando o adolescente deverá
ser internado em Unidade mais próxima de seu local de residência;

III - ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e



religião e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença;
IV - peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a qualquer autoridade ou

órgão público, devendo, obrigatoriamente, ser respondido em até 15 (quinze) dias;
V - ser informado, inclusive por escrito, das normas de organização e funcionamento

do programa de atendimento e também das previsões de natureza disciplinar;
VI - receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução de seu plano

individual, participando, obrigatoriamente, de sua elaboração e, se for o caso,
reavaliação;

VII - receber assistência integral à sua saúde, conforme o disposto no art. 60 desta Lei;
e

VIII - ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos filhos de 0 (zero) a 5
(cinco) anos.

§ 1.º As garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato infracional
previstas na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), aplicam-se integralmente na execução das medidas socioeducativas,
inclusive no âmbito administrativo.

§ 2.º A oferta irregular de programas de atendimento socioeducativo em meio aberto
não poderá ser invocada como motivo para aplicação ou manutenção de medida de
privação da liberdade.

Art. 50. Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 121 da Lei n. 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a direção do programa de execução de
medida de privação da liberdade poderá autorizar a saída, monitorada, do adolescente
nos casos de tratamento médico, doença grave ou falecimento, devidamente
comprovados, de pai, mãe, filho, cônjuge, companheiro ou irmão, com imediata
comunicação ao juízo competente. 

Art. 51. A decisão judicial relativa à execução de medida socioeducativa será
proferida após manifestação do defensor e do Ministério Público. 

CAPÍTULO IV

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA)

Art. 52. O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime de prestação de
serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, dependerá de
Plano Individual de Atendimento (PIA), instrumento de previsão, registro e gestão das
atividades a serem desenvolvidas com o adolescente.

Parágrafo único. O PIA deverá contemplar a participação dos pais ou responsáveis,
os quais têm o dever de contribuir com o processo ressocializador do adolescente,
sendo esses passíveis de responsabilização administrativa, nos termos do art. 249 da



Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), civil e
criminal.

Art. 53. O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo
programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de sua família,
representada por seus pais ou responsável. 

Art. 54. Constarão do plano individual, no mínimo:
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;
II - os objetivos declarados pelo adolescente;
III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional;
IV - atividades de integração e apoio à família;
V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; e
VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde.

Art. 55. Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de internação, o plano
individual conterá, ainda:
I - a designação do programa de atendimento mais adequado para o cumprimento da

medida;
II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou coletivas, das quais o

adolescente poderá participar; e
III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de atividades externas.
Parágrafo único. O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da

data do ingresso do adolescente no programa de atendimento.

Art. 56. Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à comunidade e de
liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 15 (quinze) dias do ingresso
do adolescente no programa de atendimento. 

Art. 57. Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo programa de atendimento,
pessoalmente ou por meio de membro da equipe técnica, terá acesso aos autos do
procedimento de apuração do ato infracional e aos dos procedimentos de apuração de
outros atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente.
§ 1.º O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser realizado por

funcionário da entidade de atendimento, devidamente credenciado para tal atividade, ou
por membro da direção, em conformidade com as normas a serem definidas pelo Poder
Judiciário, de forma a preservar o que determinam os arts. 143 e 144 da Lei n. 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 2.º A direção poderá requisitar, ainda:
I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adolescente e as anotações

sobre o seu aproveitamento;
II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplicada e cumprida em outro



programa de atendimento; e
III - os resultados de acompanhamento especializado anterior.

Art. 58. Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a apresentação pela
direção do programa de atendimento de relatório da equipe técnica sobre a evolução do
adolescente no cumprimento do plano individual. 

Art. 59. O acesso ao plano individual será restrito aos servidores do respectivo
programa de atendimento, ao adolescente e a seus pais ou responsável, ao Ministério
Público e ao defensor, exceto expressa autorização judicial. 

CAPÍTULO V

DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 60. A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de Atendimento
Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes:
I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em todas as esferas, da

implantação de ações de promoção da saúde, com o objetivo de integrar as ações
socioeducativas, estimulando a autonomia, a melhoria das relações interpessoais e o
fortalecimento de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias;
II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, prevenção de agravos e

doenças e recuperação da saúde;
III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacionados ao uso de álcool e

outras substâncias psicoativas, e atenção aos adolescentes com deficiências;
IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e reprodutiva e à prevenção

de doenças sexualmente transmissíveis;
V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio de referência e

contrarreferência, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde (SUS);
VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das entidades de

atendimento, bem como daqueles que atuam nas unidades de saúde de referência
voltadas às especificidades de saúde dessa população e de suas famílias;
VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, bem como no Sistema de

Informações sobre Atendimento Socioeducativo, de dados e indicadores de saúde da



população de adolescentes em atendimento socioeducativo; e
VIII - estruturação das unidades de internação conforme as normas de referência do

SUS e do Sinase, visando ao atendimento das necessidades de Atenção Básica.

Art. 61. As entidades que ofereçam programas de atendimento socioeducativo em
meio aberto e de semiliberdade deverão prestar orientações aos socioeducandos sobre
o acesso aos serviços e às unidades do SUS. 

Art. 62. As entidades que ofereçam programas de privação de liberdade deverão
contar com uma equipe mínima de profissionais de saúde cuja composição esteja em
conformidade com as normas de referência do SUS. 

Art. 63. (Vetado.)
§ 1.º O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos referidos no caput deste

artigo não terá tal informação lançada em seu registro de nascimento.
§ 2.º Serão asseguradas as condições necessárias para que a adolescente submetida à

execução de medida socioeducativa de privação de liberdade permaneça com o seu
filho durante o período de amamentação.

Seção II

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com
Dependência de Álcool e de Substância Psicoativa

Art. 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente
indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado
por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.
§ 1.º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o

caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na
forma do regulamento.
§ 2.º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da

terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se
necessário, ações voltadas para a família.
§ 3.º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas

sigilosas.
§ 4.º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida

socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o
adolescente em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos
objetivos terapêuticos estabelecidos para o seu caso específico.
§ 5.º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o responsável



por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente.
§ 6.º A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, a

cada 6 (seis) meses.
§ 7.º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na Lei

n. 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

§ 8.º (Vetado.)

Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade
judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao
Ministério Público para eventual propositura de interdição e outras providências
pertinentes. 

Art. 66. (Vetado.)

CAPÍTULO VI

DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE
MEDIDA DE INTERNAÇÃO

Art. 67. Avisita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e amigos a
adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias e
horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento. 

Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em união
estável o direito à visita íntima.

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do programa
de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível,
específico para a realização da visita íntima. 

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de
internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses. 

Art. 70. O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibição da entrada de
objetos na unidade de internação, vedando o acesso aos seus portadores. 

CAPÍTULO VII

DOS REGIMES DISCIPLINARES



Art. 71. Todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, em seus
respectivos regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar que obedeça aos
seguintes princípios:

I - tipificação explícita das infrações como leves, médias e graves e determinação das
correspondentes sanções;

II - exigência da instauração formal de processo disciplinar para a aplicação de
qualquer sanção, garantidos a ampla defesa e o contraditório;

III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos em que seja necessária
a instauração de processo disciplinar;

IV - sanção de duração determinada;
V - enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou agravem a

sanção a ser imposta ao socioeducando, bem como os requisitos para a extinção dessa;
VI - enumeração explícita das garantias de defesa;
VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis; e
VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no mínimo, 3 (três)

integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, oriundo da equipe técnica.

Art. 72. O regime disciplinar é independente da responsabilidade civil ou penal que
advenha do ato cometido.

• Vide art. 15, V, desta Lei. 

Art. 73. Nenhum socioeducando poderá desempenhar função ou tarefa de apuração
disciplinar ou aplicação de sanção nas entidades de atendimento socioeducativo. 

Art. 74. Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal
ou regulamentar e o devido processo administrativo. 

Art. 75. Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando que tenha praticado a
falta:

I - por coação irresistível ou por motivo de força maior;
II - em legítima defesa, própria ou de outrem. 

CAPÍTULO VIII

DA CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO

-------------------------------------------------------------------------------------



Art. 80. O art. 429 do Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2.º:

••  Alteração já processada no diploma modificado.

TÍTULO III

Disposições Finais e Transitórias

Art. 81. As entidades que mantenham programas de atendimento têm o prazo de até 6
(seis) meses após a publicação desta Lei para encaminhar ao respectivo Conselho
Estadual ou Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proposta de adequação
da sua inscrição, sob pena de interdição. 

Art. 82. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis
federados, com os órgãos responsáveis pelo sistema de educação pública e as entidades
de atendimento, deverão, no prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei,
garantir a inserção de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa na rede
pública de educação, em qualquer fase do período letivo, contemplando as diversas
faixas etárias e níveis de instrução.

• Vide art. 205 da CF. 

Art. 83. Os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabilidade do
Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder Executivo no prazo
máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de
oferta dos programas aqui definidos. 

Art. 84. Os programas de internação e semiliberdade sob a responsabilidade dos
Municípios serão, obrigatoriamente, transferidos para o Poder Executivo do respectivo
Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com
a política de oferta dos programas aqui definidos. 

Art. 85. A não transferência de programas de atendimento para os devidos entes
responsáveis, no prazo determinado nesta Lei, importará na interdição do programa e
caracterizará ato de improbidade administrativa do agente responsável, vedada,
ademais, ao Poder Judiciário e ao Poder Executivo municipal, ao final do referido
prazo, a realização de despesas para a sua manutenção.

• Vide arts. 26 e 28 desta Lei. 



Art. 86. Os arts. 90, 97, 121, 122, 198 e 208 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 87. A Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 89. (Vetado.)

Art. 90. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação
oficial.
Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

 

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-1-2012.



LEI N. 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012 (*)

     Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.
5.452, de 1.º de maio de 1943, e as Lei n. 9.503, de 23 de setembro de
1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
e 12.023, de 27 de agosto de 2009, para regular e disciplinar a jornada
de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; e dá outras
providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as
condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os motoristas
profissionais de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que
exerçam a atividade mediante vínculo empregatício, nas seguintes atividades ou
categorias econômicas:

I - transporte rodoviário de passageiros;
II - transporte rodoviário de cargas;
III - (Vetado.)
IV - (Vetado.)

Art. 2.º São direitos dos motoristas profissionais, além daqueles previstos no Capítulo
II do Título II e no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal:

I – ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, em
cooperação com o poder público;

II – contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, com atendimento
profilático, terapêutico e reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que
mais os acometam, consoante levantamento oficial, respeitado o disposto no art. 162 da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º
de maio de 1943; 

III – não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da ação
de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante
comprovação, no cumprimento de suas funções;

IV – receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas no
efetivo exercício da profissão;

V – jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira fidedigna pelo
empregador, que poderá valer-se de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de



trabalho externo, nos termos do § 3.º do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, ou de meios
eletrônicos idôneos instalados nos veículos, a critério do empregador.

Parágrafo único. Aos profissionais motoristas empregados referidos nesta Lei é
assegurado o benefício de seguro obrigatório, custeado pelo empregador, destinado à
cobertura dos riscos pessoais inerentes às suas atividades, no valor mínimo
correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou em valor superior
fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 3.º O Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido
da seguinte Seção IV-A:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 4.º O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-lei n. 5.452,de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §
5.º:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 5.º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro,
passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo III-A:

••  Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 6.º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

••  Alterações já processadas no diploma modificado. 

Art. 7.º (Vetado.)

Art. 8.º (Vetado.)

Art. 9.º As condições sanitárias e de conforto nos locais de espera dos motoristas de
transporte de cargas em pátios do transportador de carga, embarcador, consignatário de
cargas, operador de terminais de carga, operador intermodal de cargas ou agente de
cargas, aduanas, portos marítimos, fluviais e secos e locais para repouso e descanso,
para os motoristas de transporte de passageiros em rodoviárias, pontos de parada, de
apoio, alojamentos, refeitórios das empresas ou de terceiros terão que obedecer ao
disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, dentre



outras. 

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. (Vetado.)
Brasília, 30 de abril de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-5-2012.



LEI N. 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012 (*)

    Institui o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública,
Prisionais e sobre Drogas - SINESP; altera as Leis n. 10.201, de 14 de
fevereiro de 2001, e 11.530, de 24 de outubro de 2007, a Lei
Complementar n. 79, de 7 de janeiro de 1994, e o Decreto-lei n. 3.689, de
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal; e revoga dispositivo da
Lei n. 10.201, de 14 de fevereiro de 2001.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1.º É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública,
Prisionais e sobre Drogas - SINESP, com a finalidade de armazenar, tratar e integrar
dados e informações para auxiliar na formulação, implementação, execução,
acompanhamento e avaliação das políticas relacionadas com:

• O Decreto n. 8.075, de 14-8-2013, dispõe sobre o Conselho Gestor do SINESP,
instituído por esta Lei.

I - segurança pública;
II - sistema prisional e execução penal; e
III - enfrentamento do tráfico de crack e outras drogas ilícitas.

Art. 2.º O Sinesp tem por objetivos:
I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integração e interpretação de

dados e informações relativos às políticas de que trata o art. 1.º;
II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para auxiliar

na formulação, implementação, execução, monitoramento e avaliação de políticas
públicas;

III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informações de segurança
pública, criminais, do sistema prisional e sobre drogas; e

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme os
padrões definidos pelo Conselho Gestor.

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, disponibilidade,
confidencialidade, confiabilidade e tempestividade estabelecidos para os sistemas
informatizados do Governo Federal.

Art. 3.º Integram o Sinesp os Poderes Executivos da União, dos Estados e do Distrito
Federal.



§ 1.º Os dados e informações de que trata esta Lei serão fornecidos e atualizados pelos
integrantes do Sinesp, na forma disciplinada pelo Conselho Gestor.

§ 2.º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no
Sinesp não poderá receber recursos nem celebrar parcerias com a União para
financiamento de programas, projetos ou ações de segurança pública e do sistema
prisional, na forma do regulamento.

Art. 4.º Os Municípios, o Poder Judiciário, a Defensoria Pública e o Ministério
Público poderão participar do Sinesp mediante adesão, na forma estabelecida pelo
Conselho Gestor.

Art. 5.º O Sinesp contará com um Conselho Gestor, responsável pela administração,
coordenação e formulação de diretrizes do Sistema.

§ 1.º A composição, a organização, o funcionamento e as competências do Conselho
Gestor serão definidos em regulamento.

§ 2.º Na composição do Conselho Gestor, será assegurada a representação dos
integrantes do Sinesp.

§ 3.º O Conselho Gestor definirá os parâmetros de acesso aos dados e informações do
Sinesp, observadas as regras de sigilo previstas na legislação específica.

§ 4.º O Conselho Gestor publicará, no mínimo 1 (uma) vez por ano, relatório de âmbito
nacional que contemple estatísticas, indicadores e outras informações produzidas no
âmbito do Sinesp.

Art. 6.º Constarão do Sinesp, sem prejuízo de outros a serem definidos pelo Conselho
Gestor, dados e informações relativos a:

I - ocorrências criminais registradas e respectivas comunicações legais;
II - registro de armas de fogo;
III - entrada e saída de estrangeiros;
IV - pessoas desaparecidas;
V - execução penal e sistema prisional;
VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e entidades de segurança pública;
VII - condenações, penas, mandados de prisão e contramandados de prisão; e
VIII - repressão à produção, fabricação e tráfico de crack e outras drogas ilícitas e a

crimes conexos, bem como apreensão de drogas ilícitas.
§ 1.º Na divulgação dos dados e informações, deverá ser preservada a identificação

pessoal dos envolvidos.
§ 2.º Os dados e informações referentes à prevenção, tratamento e reinserção social de

usuários e dependentes de crack e outras drogas ilícitas serão fornecidos, armazenados
e tratados de forma agregada, de modo a preservar o sigilo, a confidencialidade e a
identidade de usuários e dependentes, observada a natureza multidisciplinar e
intersetorial prevista na legislação.



Art. 7.º Caberá ao Ministério da Justiça:
I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e seguro que permita o

intercâmbio de informações entre os integrantes do Sinesp, observado o disposto no §
2.º do art. 6.º;

II - auditar periodicamente a infraestrutura tecnológica e a segurança dos processos,
redes e sistemas; e

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes do Sinesp às normas e
procedimentos de funcionamento do Sistema.

Parágrafo único. O integrante que fornecer dados e informações atualizados no Sinesp
antes do término dos prazos do cronograma previsto no inciso III do caput e de acordo
com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Gestor poderá ter preferência no
recebimento dos recursos e na celebração de parcerias com a União relacionados com
os programas, projetos ou ações de segurança pública e prisionais, na forma do
regulamento.

Art. 8.º A União poderá apoiar os Estados e o Distrito Federal na implementação do
Sinesp.

Parágrafo único. O apoio da União poderá se estender aos participantes de que trata o
art. 4.º, quando estes não dispuserem de condições técnicas e operacionais necessárias à
implementação do Sinesp.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 12. O parágrafo único do art. 20 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941
- Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 13. Revoga-se a alínea d do inciso II do caput do art. 3.º da Lei n.10.201, de 14
de fevereiro de 2001.

•  A Lei n. 10.201, de 14-2-2001, institui o Fundo Nacional de Segurança Pública.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de julho de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-7-2012.



LEI N. 12.690, DE 19 DE JULHO DE 2012 (*)

    Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de
Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de
Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.
5.452, de 1.º de maio de 1943.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO

Art. 1.º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não
colidir, pelas Leis n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:
I - as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde

suplementar;
II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo poder

público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de
trabalho;

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em
seus próprios estabelecimentos; e

IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento.

Art. 2.º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com
proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda,
situação socioeconômica e condições gerais de trabalho.

§ 1.º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de forma coletiva
e coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento
da cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.

§ 2.º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia Geral
define as diretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os sócios
decidem sobre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei.



Art. 3.º A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos seguintes princípios e valores:
I - adesão voluntária e livre;
II - gestão democrática;
III - participação econômica dos membros;
IV - autonomia e independência;
V - educação, formação e informação;
VI - intercooperação;
VII - interesse pela comunidade;
VIII - preservação dos direitos sociais, do valor social do trabalho e da livre-

iniciativa;
IX - não precarização do trabalho;
X - respeito às decisões de assembleia, observado o disposto nesta Lei;
XI - participação na gestão em todos os níveis de decisão de acordo com o previsto em

lei e no Estatuto Social.

Art. 4.º A Cooperativa de Trabalho pode ser:
I - de produção, quando constituída por sócios que contribuem com trabalho para a

produção em comum de bens e a cooperativa detém, a qualquer título, os meios de
produção; e

II - de serviço, quando constituída por sócios para a prestação de serviços
especializados a terceiros, sem a presença dos pressupostos da relação de emprego.

•• Vide art. 28 desta Lei.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 5.º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão
de obra subordinada.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 6.º A Cooperativa de Trabalho poderá ser constituída com número mínimo de 7
(sete) sócios.

Art. 7.º A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos sócios os seguintes direitos,
além de outros que a Assembleia Geral venha a instituir:

I - retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, não
inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas ou
às atividades desenvolvidas;

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a
prestação de trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a compensação de



horários;
III - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
IV - repouso anual remunerado;
V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno;
VI - adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas;
VII - seguro de acidente de trabalho.
§ 1.º Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do caput deste artigo nos casos em

que as operações entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão
assemblear em contrário.

§ 2.º A Cooperativa de Trabalho buscará meios, inclusive mediante provisionamento
de recursos, com base em critérios que devem ser aprovados em Assembleia Geral,
para assegurar os direitos previstos nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do caput deste
artigo e outros que a Assembleia Geral venha a instituir.

§ 3.º A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos obrigatórios previstos em lei,
poderá criar, em Assembleia Geral, outros fundos, inclusive rotativos, com recursos
destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, custeio, aplicação e
liquidação.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos do inciso I do caput do art. 4.º

desta Lei poderá, em Assembleia Geral Extraordinária, estabelecer carência na fruição
dos direitos previstos nos incisos I e VII do caput deste artigo.

§ 6.º As atividades identificadas com o objeto social da Cooperativa de Trabalho
prevista no inciso II do caput do art. 4.º desta Lei, quando prestadas fora do
estabelecimento da cooperativa, deverão ser submetidas a uma coordenação com
mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas
atividades, eleita em reunião específica pelos sócios que se disponham a realizá-las, em
que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a
retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.

Art. 8.º As Cooperativas de Trabalho devem observar as normas de saúde e segurança
do trabalho previstas na legislação em vigor e em atos normativos expedidos pelas
autoridades competentes.

• Saúde e segurança do trabalho na CLT: vide arts. 154 a 201.

Art. 9.º O contratante da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do
art. 4.º desta Lei responde solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e
segurança do trabalho quando os serviços forem prestados no seu estabelecimento ou em
local por ele determinado.

CAPÍTULO II



DO FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO

Art. 10. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por objeto social qualquer gênero
de serviço, operação ou atividade, desde que previsto no seu Estatuto Social.

§ 1.º É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa de Trabalho” na denominação
social da cooperativa.

§ 2.º A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de participar de
procedimentos de licitação pública que tenham por escopo os mesmos serviços,
operações e atividades previstas em seu objeto social.

§ 3.º A admissão de sócios na cooperativa estará limitada consoante as possibilidades
de reunião, abrangência das operações, controle e prestação de serviços e congruente
com o objeto estatuído.

§ 4.º Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o sócio poderá exercer qualquer
atividade da cooperativa, conforme deliberado em Assembleia Geral.

Art. 11. Além da realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária para
deliberar nos termos dos e sobre os assuntos previstos na Lei n. 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho deverá realizar
anualmente, no mínimo, mais uma Assembleia Geral Especial para deliberar, entre
outros assuntos especificados no edital de convocação, sobre gestão da cooperativa,
disciplina, direitos e deveres dos sócios, planejamento e resultado econômico dos
projetos e contratos firmados e organização do trabalho.

§ 1.º O destino das sobras líquidas ou o rateio dos prejuízos será decidido em
Assembleia Geral Ordinária.

§ 2.º As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, em Estatuto Social ou
Regimento Interno, incentivos à participação efetiva dos sócios na Assembleia Geral e
eventuais sanções em caso de ausências injustificadas.

§ 3.º O quorum mínimo de instalação das Assembleias Gerais será de:
I - 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primeira convocação;
II - metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convocação;
III - 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios,

prevalecendo o menor número, em terceira convocação, exigida a presença de, no
mínimo, 4 (quatro) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezenove) sócios
matriculados.

§ 4.º As decisões das assembleias serão consideradas válidas quando contarem com a
aprovação da maioria absoluta dos sócios presentes.

§ 5.º Comprovada fraude ou vício nas decisões das assembleias, serão elas nulas de
pleno direito, aplicando-se, conforme o caso, a legislação civil e penal.

§ 6.º A Assembleia Geral Especial de que trata este artigo deverá ser realizada no
segundo semestre do ano.



Art. 12. A notificação dos sócios para participação das assembleias será pessoal e
ocorrerá com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 1.º Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal,
respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo.

§ 2.º Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios
serão notificados mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos nos
estatutos e publicado em jornal de grande circulação na região da sede da cooperativa
ou na região onde ela exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista no
caput deste artigo.

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho distribuir verbas de qualquer natureza
entre os sócios, exceto a retirada devida em razão do exercício de sua atividade como
sócio ou retribuição por conta de reembolso de despesas comprovadamente realizadas
em proveito da Cooperativa.

Art. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, anualmente, na Assembleia
Geral Ordinária, sobre a adoção ou não de diferentes faixas de retirada dos sócios.

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de retirada, a diferença entre as de
maior e as de menor valor deverá ser fixada na Assembleia.

Art. 15. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) sócios,
eleitos pela Assembleia Geral, para um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos,
sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do colegiado, ressalvada a
hipótese do art. 16 desta Lei.

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por até 19 (dezenove) sócios poderá
estabelecer, em Estatuto Social, composição para o Conselho de Administração e para o
Conselho Fiscal distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da Lei n. 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, assegurados, no mínimo, 3 (três) conselheiros fiscais.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de sua competência, a
fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 1.º A Cooperativa de Trabalho que intermediar mão de obra subordinada e os
contratantes de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a ser revertida em favor do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.



§ 2.º Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual
estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não
cumprirem o disposto no § 6.º do art. 7.º desta Lei.

§ 3.º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do
Trabalho e Emprego, de acordo com o estabelecido no Título VII da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar
deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei
acarretará aos responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis, sem
prejuízo da ação judicial visando à dissolução da Cooperativa.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Fica inelegível para qualquer cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo período de

até 5 (cinco) anos, contado a partir da sentença transitada em julgado, o sócio, dirigente
ou o administrador condenado pela prática das fraudes elencadas no caput deste artigo.

CAPÍTULO IV

DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS
DE TRABALHO – PRONACOOP

Art. 19. É instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Programa
Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP, com a finalidade de
promover o desenvolvimento e a melhoria do desempenho econômico e social da
Cooperativa de Trabalho.

Parágrafo único. O Pronacoop tem como finalidade apoiar:
I - a produção de diagnóstico e plano de desenvolvimento institucional para as

Cooperativas de Trabalho dele participantes;
II - a realização de acompanhamento técnico visando ao fortalecimento financeiro, de

gestão, de organização do processo produtivo ou de trabalho, bem como à qualificação
dos recursos humanos;

III - a viabilização de linhas de crédito;
IV - o acesso a mercados e à comercialização da produção;
V - o fortalecimento institucional, a educação cooperativista e a constituição de

cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas;
VI - outras ações que venham a ser definidas por seu Comitê Gestor no cumprimento

da finalidade estabelecida no caput deste artigo.

Art. 20. É criado o Comitê Gestor do Pronacoop, com as seguintes atribuições:
I - acompanhar a implementação das ações previstas nesta Lei;



II - estabelecer as diretrizes e metas para o Pronacoop;
III - definir as normas operacionais para o Pronacoop;
IV - propor o orçamento anual do Pronacoop;
V - (Vetado.)
VI - (Vetado.)
§ 1.º O Comitê Gestor terá composição paritária entre o governo e entidades

representativas do cooperativismo de trabalho.
§ 2.º O número de membros, a organização e o funcionamento do Comitê Gestor serão

estabelecidos em regulamento.

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos que objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos
do setor público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do Pronacoop.

Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do Pronacoop correrão à conta
das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do Trabalho e
Emprego.

Art. 23. Os recursos destinados às linhas de crédito do Pronacoop serão provenientes:
I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;
II - de recursos orçamentários da União; e
III - de outros recursos que venham a ser alocados pelo poder público.
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

CODEFAT definirá as diretrizes para a aplicação, no âmbito do Pronacoop, dos
recursos oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas a operar com os recursos do
Pronacoop poderão realizar operações de crédito destinadas a empreendimentos
inscritos no Programa sem a exigência de garantias reais, que poderão ser substituídas
por garantias alternativas, observadas as condições estabelecidas em regulamento.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 25. (Vetado.)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. É instituída a Relação Anual de Informações das Cooperativas de Trabalho -
RAICT, a ser preenchida pelas Cooperativas de Trabalho, anualmente, com informações



relativas ao ano-base anterior.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o modelo de formulário da

RAICT, os critérios para entrega das informações e as responsabilidades institucionais
sobre a coleta, processamento, acesso e divulgação das informações.

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá prazo
de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para adequar seus estatutos às
disposições nela previstas.

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4.º desta Lei
constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua
publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII
do caput do art. 7.º desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. (Vetado.)
Brasília, 19 de julho de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-7-2012.



LEI N. 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012 (*)

    Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro grau de
jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o
Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal, e as Leis n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras
providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes praticados por
organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação de colegiado para a
prática de qualquer ato processual, especialmente:

• Vide Lei n. 12.850, de 2-8-2013, que dispõe sobre organizações criminosas.

I - decretação de prisão ou de medidas assecuratórias;
II - concessão de liberdade provisória ou revogação de prisão;
III - sentença;
IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena;
V - concessão de liberdade condicional;
VI - transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança máxima; e
VII - inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado.
§ 1.º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os motivos e as circunstâncias que

acarretam risco à sua integridade física em decisão fundamentada, da qual será dado
conhecimento ao órgão correicional.

§ 2.º O colegiado será formado pelo juiz do processo e por 2 (dois) outros juízes
escolhidos por sorteio eletrônico dentre aqueles de competência criminal em exercício
no primeiro grau de jurisdição.

§ 3.º A competência do colegiado limita-se ao ato para o qual foi convocado.
§ 4.º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver risco de que a publicidade

resulte em prejuízo à eficácia da decisão judicial.
§ 5.º A reunião do colegiado composto por juízes domiciliados em cidades diversas

poderá ser feita pela via eletrônica.
§ 6.º As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e firmadas, sem exceção,

por todos os seus integrantes, serão publicadas sem qualquer referência a voto
divergente de qualquer membro.

§ 7.º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando



a composição do colegiado e os procedimentos a serem adotados para o seu
funcionamento.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação, de
3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de
tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente,
vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja
igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional.

•• Vide Lei n. 12.850, de 2-8-2013.

Art. 3.º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar
medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especialmente:

I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles com
varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais;

II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especialmente nas varas
criminais e áreas adjacentes;

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter todos
que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às varas criminais ou às
respectivas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública,
ressalvados os integrantes de missão policial, a escolta de presos e os agentes ou
inspetores de segurança próprios.

Art. 4.º O art. 91 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1.º e 2.º:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 5.º O Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal,
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144-A:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 6.º O art. 115 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsito
Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7.º:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 7.º O art. 6.º da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XI:

•• Alteração já processada no diploma modificado.



Art. 8.º A Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 7.º-A:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 9.º Diante de situação de risco, decorrente do exercício da função, das
autoridades judiciais ou membros do Ministério Público e de seus familiares, o fato
será comunicado à polícia judiciária, que avaliará a necessidade, o alcance e os
parâmetros da proteção pessoal.

• A Resolução n. 116, de 6-10-2014, do CNMP, estabelece regras gerais para a proteção
pessoal de membros do Ministério Público e de seus familiares diante de situação de
risco decorrente do exercício da função.

§ 1.º A proteção pessoal será prestada de acordo com a avaliação realizada pela
polícia judiciária e após a comunicação à autoridade judicial ou ao membro do
Ministério Público, conforme o caso:

I - pela própria polícia judiciária;
II - pelos órgãos de segurança institucional;
III - por outras forças policiais;
IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III.
§ 2.º Será prestada proteção pessoal imediata nos casos urgentes, sem prejuízo da

adequação da medida, segundo a avaliação a que se referem o caput e o § 1.º deste
artigo.

§ 3.º A prestação de proteção pessoal será comunicada ao Conselho Nacional de
Justiça ou ao Conselho Nacional do Ministério Público, conforme o caso.

§ 4.º Verificado o descumprimento dos procedimentos de segurança definidos pela
polícia judiciária, esta encaminhará relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou
ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação
oficial.
Brasília, 24 de julho de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-7-2012.



LEI N. 12.741, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, de que
trata o § 5.º do artigo 150 da Constituição Federal; altera o inciso III do
art. 6.º e o inciso IV do art. 106 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Emitidos por ocasião da venda ao consumidor de mercadorias e serviços, em
todo território nacional, deverá constar, dos documentos fiscais ou equivalentes, a
informação do valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais,
estaduais e municipais, cuja incidência influi na formação dos respectivos preços de
venda.

§ 1.º A apuração do valor dos tributos incidentes deverá ser feita em relação a cada
mercadoria ou serviço, separadamente, inclusive nas hipóteses de regimes jurídicos
tributários diferenciados dos respectivos fabricantes, varejistas e prestadores de
serviços, quando couber.

§ 2.º A informação de que trata este artigo poderá constar de painel afixado em local
visível do estabelecimento, ou por qualquer outro meio eletrônico ou impresso, de
forma a demonstrar o valor ou percentual, ambos aproximados, dos tributos incidentes
sobre todas as mercadorias ou serviços postos à venda.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, as informações a serem prestadas serão elaboradas em
termos de percentuais sobre o preço a ser pago, quando se tratar de tributo com alíquota
ad valorem, ou em valores monetários (no caso de alíquota específica); no caso de se
utilizar meio eletrônico, este deverá estar disponível ao consumidor no âmbito do
estabelecimento comercial.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Os tributos que deverão ser computados são os seguintes:
I - Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);
II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);
III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou

Valores Mobiliários (IOF);
V - (Vetado.)
VI - (Vetado.)
VII - Contribuição Social para o Programa de Integração Social (PIS) e para o

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) - (PIS/Pasep);
VIII - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);



IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados, e álcool etílico combustível (Cide).

§ 6.º Serão informados ainda os valores referentes ao imposto de importação,
PIS/Pasep/Importação e Cofins/Importação, na hipótese de produtos cujos insumos ou
componentes sejam oriundos de operações de comércio exterior e representem
percentual superior a 20% (vinte por cento) do preço de venda.

§ 7.º Na hipótese de incidência do imposto sobre a importação, nos termos do § 6.º,
bem como da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, todos os
fornecedores constantes das diversas cadeias produtivas deverão fornecer aos
adquirentes, em meio magnético, os valores dos 2 (dois) tributos individualizados por
item comercializado.

§ 8.º Em relação aos serviços de natureza financeira, quando não seja legalmente
prevista a emissão de documento fiscal, as informações de que trata este artigo deverão
ser feitas em tabelas afixadas nos respectivos estabelecimentos.

§ 9.º (Vetado.)
§ 10. A indicação relativa ao IOF (prevista no inciso IV do § 5.º) restringe-se aos

produtos financeiros sobre os quais incida diretamente aquele tributo.
§ 11. A indicação relativa ao PIS e à Cofins (incisos VII e VIII do § 5.º), limitar-se-á à

tributação incidente sobre a operação de venda ao consumidor.
§ 12. Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço ou

produto fornecido ao consumidor, deve ser divulgada, ainda, a contribuição
previdenciária dos empregados e dos empregadores incidente, alocada ao serviço ou
produto.

Art. 2.º Os valores aproximados de que trata o art. 1.º serão apurados sobre cada
operação, e poderão, a critério das empresas vendedoras, ser calculados e fornecidos,
semestralmente, por instituição de âmbito nacional reconhecidamente idônea, voltada
primordialmente à apuração e análise de dados econômicos.

Art. 3.º O inciso III do art. 6.º da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 4.º (Vetado.)

Art. 5.º Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, contado do início de vigência desta
Lei, o descumprimento de suas disposições sujeitará o infrator às sanções previstas no
Capítulo VII do Título I da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.



Art. 6.º Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua publicação.
Brasília, 8 de dezembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-12-2012. Regulamentada pelo Decreto
n. 8.264, de 5-6-2014.



LEI N. 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 (*)

     Institui o Programa de Cultura do Trabalhador; cria o vale-cultura;
altera as Leis n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, e a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943; e dá outras
providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Cultura, o Programa de Cultura
do Trabalhador, destinado a fornecer aos trabalhadores meios para o exercício dos
direitos culturais e acesso às fontes da cultura.

Art. 2.º O Programa de Cultura do Trabalhador tem os seguintes objetivos:
I - possibilitar o acesso e a fruição dos produtos e serviços culturais;
II - estimular a visitação a estabelecimentos culturais e artísticos; e
III - incentivar o acesso a eventos e espetáculos culturais e artísticos.
§ 1.º Para os fins deste Programa, são definidos os serviços e produtos culturais da

seguinte forma:
I - serviços culturais: atividades de cunho artístico e cultural fornecidas por pessoas

jurídicas, cujas características se enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2.º; e
II - produtos culturais: materiais de cunho artístico, cultural e informativo, produzidos

em qualquer formato ou mídia por pessoas físicas ou jurídicas, cujas características se
enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2.º.

§ 2.º Consideram-se áreas culturais para fins do disposto nos incisos I e II do § 1.º:
I - artes visuais;
II - artes cênicas;
III - audiovisual;
IV - literatura, humanidades e informação;
V - música; e
VI - patrimônio cultural.
§ 3.º O Poder Executivo poderá ampliar as áreas culturais previstas no § 2.º.

Art. 3.º Fica criado o vale-cultura, de caráter pessoal e intransferível, válido em todo
o território nacional, para acesso e fruição de produtos e serviços culturais, no âmbito
do Programa de Cultura do Trabalhador.

• A Instrução Normativa n. 2, de 4-9-2013, do Ministério da Cultura, estabelece normas



e procedimentos para a gestão do vale-cultura.

Art. 4.º O vale-cultura será confeccionado e comercializado por empresas operadoras
e disponibilizado aos usuários pelas empresas beneficiárias para ser utilizado nas
empresas recebedoras.

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - empresa operadora: pessoa jurídica cadastrada no Ministério da Cultura,

possuidora do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e
autorizada a produzir e comercializar o vale-cultura;

II - empresa beneficiária: pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do
Trabalhador e autorizada a distribuir o vale-cultura a seus trabalhadores com vínculo
empregatício;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - usuário: trabalhador com vínculo empregatício com a empresa beneficiária;
IV - empresa recebedora: pessoa jurídica habilitada pela empresa operadora para

receber o vale-cultura como forma de pagamento de serviço ou produto cultural.

Art. 6.º O vale-cultura será fornecido aos usuários pelas empresas beneficiárias e
disponibilizado preferencialmente por meio magnético, com o seu valor expresso em
moeda corrente, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Somente será admitido o fornecimento do vale-cultura impresso
quando comprovadamente inviável a adoção do meio magnético.

Art. 7.º O vale-cultura deverá ser fornecido ao trabalhador que perceba até 5 (cinco)
salários mínimos mensais.

Parágrafo único. Os trabalhadores com renda superior a 5 (cinco) salários mínimos
poderão receber o vale-cultura, desde que garantido o atendimento à totalidade dos
empregados com a remuneração prevista no caput, na forma que dispuser o regulamento.

Art. 8.º O valor mensal do vale-cultura, por usuário, será de R$ 50,00 (cinquenta
reais).

§ 1.º O trabalhador de que trata o caput do art. 7.º poderá ter descontado de sua
remuneração o percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor do vale-cultura, na
forma definida em regulamento.

§ 2.º Os trabalhadores que percebem mais de 5 (cinco) salários mínimos poderão ter
descontados de sua remuneração, em percentuais entre 20% (vinte por cento) e 90%
(noventa por cento) do valor do vale-cultura, de acordo com a respectiva faixa salarial,
obedecido o disposto no parágrafo único do art. 7.º e na forma que dispuser o
regulamento.



§ 3.º É vedada, em qualquer hipótese, a reversão do valor do vale-cultura em pecúnia.
§ 4.º O trabalhador de que trata o art. 7.º poderá optar pelo não recebimento do vale-

cultura, mediante procedimento a ser definido em regulamento.

Art. 9.º Os prazos de validade e condições de utilização do vale-cultura serão
definidos em regulamento.

Art. 10. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a título
de aquisição do vale-cultura poderá ser deduzido do imposto sobre a renda devido pela
pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real.

§ 1.º A dedução de que trata o caput fica limitada a 1% (um por cento) do imposto
sobre a renda devido, observado o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de
dezembro de 1995.

§ 2.º A pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do Trabalhador como
beneficiária, de que trata o inciso II do art. 5.º, poderá deduzir o valor despendido a
título de aquisição do vale-cultura como despesa operacional para fins de apuração do
imposto sobre a renda, desde que tributada com base no lucro real.

§ 3.º A pessoa jurídica deverá adicionar o valor deduzido como despesa operacional,
de que trata o § 2.º, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL.

§ 4.º As deduções de que tratam os §§ 1.º e 2.º somente se aplicam em relação ao valor
do vale-cultura distribuído ao usuário.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 12.872, de 24-10-2013.)

Art. 11. A parcela do valor do vale-cultura cujo ônus seja da empresa beneficiária:
I - não tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;
II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
III - não se configura como rendimento tributável do trabalhador.

Art. 12. A execução inadequada do Programa de Cultura do Trabalhador ou qualquer
ação que acarrete desvio de suas finalidades pela empresa operadora ou pela empresa
beneficiária acarretará cumulativamente:

I - cancelamento do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador;
II - pagamento do valor que deixou de ser recolhido relativo ao imposto sobre a renda,

à contribuição previdenciária e ao depósito para o FGTS;
III - aplicação de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem recebida

indevidamente no caso de dolo, fraude ou simulação;
IV - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito pelo período de 2 (dois) anos;
V - proibição de contratar com a administração pública pelo período de até 2 (dois)

anos; e



VI - suspensão ou proibição de usufruir de benefícios fiscais pelo período de até 2
(dois) anos.

Art. 13. O § 9.º do art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
acrescido da seguinte alínea y:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 14. O § 2.º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso VIII:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua publicação.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-2012. Regulamentada pelo Decreto
n. 8.084, de 26-8-2013



DECRETO N. 7.962, DE 15 DE MARÇO DE 2013 (*)

     Regulamenta a Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor
sobre a contratação no comércio eletrônico.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.078, de 11 de
setembro de 1990, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, para
dispor sobre a contratação no comércio eletrônico, abrangendo os seguintes aspectos:

I - informações claras a respeito do produto, serviço e do fornecedor;
II - atendimento facilitado ao consumidor; e
III - respeito ao direito de arrependimento.

Art. 2.º Os sítios eletrônicos ou demais meios eletrônicos utilizados para oferta ou
conclusão de contrato de consumo devem disponibilizar, em local de destaque e de fácil
visualização, as seguintes informações:

• Vide arts. 31 e 33 do CDC. 

I - nome empresarial e número de inscrição do fornecedor, quando houver, no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda;

II - endereço físico e eletrônico, e demais informações necessárias para sua
localização e contato;

III - características essenciais do produto ou do serviço, incluídos os riscos à saúde e
à segurança dos consumidores;

IV - discriminação, no preço, de quaisquer despesas adicionais ou acessórias, tais
como as de entrega ou seguros;

V - condições integrais da oferta, incluídas modalidades de pagamento,
disponibilidade, forma e prazo da execução do serviço ou da entrega ou
disponibilização do produto; e

VI - informações claras e ostensivas a respeito de quaisquer restrições à fruição da
oferta.

Art. 3.º Os sítios eletrônicos ou demais meios eletrônicos utilizados para ofertas de
compras coletivas ou modalidades análogas de contratação deverão conter, além das
informações previstas no art. 2.º, as seguintes:

I - quantidade mínima de consumidores para a efetivação do contrato;



II - prazo para utilização da oferta pelo consumidor; e
III - identificação do fornecedor responsável pelo sítio eletrônico e do fornecedor do

produto ou serviço ofertado, nos termos dos incisos I e II do art. 2.º.

Art. 4.º Para garantir o atendimento facilitado ao consumidor no comércio eletrônico,
o fornecedor deverá:

I - apresentar sumário do contrato antes da contratação, com as informações
necessárias ao pleno exercício do direito de escolha do consumidor, enfatizadas as
cláusulas que limitem direitos;

• Vide art. 46 do CDC.

II - fornecer ferramentas eficazes ao consumidor para identificação e correção
imediata de erros ocorridos nas etapas anteriores à finalização da contratação;

III - confirmar imediatamente o recebimento da aceitação da oferta;
IV - disponibilizar o contrato ao consumidor em meio que permita sua conservação e

reprodução, imediatamente após a contratação;
V - manter serviço adequado e eficaz de atendimento em meio eletrônico, que

possibilite ao consumidor a resolução de demandas referentes a informação, dúvida,
reclamação, suspensão ou cancelamento do contrato;

VI - confirmar imediatamente o recebimento das demandas do consumidor referidas no
inciso, pelo mesmo meio empregado pelo consumidor; e

VII - utilizar mecanismos de segurança eficazes para pagamento e para tratamento de
dados do consumidor.

Parágrafo único. A manifestação do fornecedor às demandas previstas no inciso V do
caput será encaminhada em até cinco dias ao consumidor.

Art. 5.º O fornecedor deve informar, de forma clara e ostensiva, os meios adequados e
eficazes para o exercício do direito de arrependimento pelo consumidor.

• Vide art. 49 do CDC.

§ 1.º O consumidor poderá exercer seu direito de arrependimento pela mesma
ferramenta utilizada para a contratação, sem prejuízo de outros meios disponibilizados.

§ 2.º O exercício do direito de arrependimento implica a rescisão dos contratos
acessórios, sem qualquer ônus para o consumidor.

§ 3.º O exercício do direito de arrependimento será comunicado imediatamente pelo
fornecedor à instituição financeira ou à administradora do cartão de crédito ou similar,
para que:

I - a transação não seja lançada na fatura do consumidor; ou
II - seja efetivado o estorno do valor, caso o lançamento na fatura já tenha sido

realizado.



§ 4.º O fornecedor deve enviar ao consumidor confirmação imediata do recebimento
da manifestação de arrependimento.

Art. 6.º As contratações no comércio eletrônico deverão observar o cumprimento das
condições da oferta, com a entrega dos produtos e serviços contratados, observados
prazos, quantidade, qualidade e adequação.

Art. 7.º A inobservância das condutas descritas neste Decreto ensejará aplicação das
sanções previstas no art. 56 da Lei n. 8.078, de 1990.

-------------------------------------------------------------------------------------

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.
Brasília, 15 de março de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-3-2013.



LEI N. 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 (*)

     Dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de
polícia.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de
polícia.

•• Vide arts. 4.º e s. do CPP.

Art. 2.º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas
pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.

§ 1.º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução da
investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em
lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria
das infrações penais.

§ 2.º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de
perícia, informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente

poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho
fundamentado, por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos
procedimentos previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia da
investigação.

§ 5.º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.
§ 6.º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato fundamentado,

mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materialidade e
suas circunstâncias.

Art. 3.º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-
lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os
membros da Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de junho de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-6-2013.



LEI N. 12.845, DE 1.º DE AGOSTO DE 2013 (*)

     Dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em
situação de violência sexual.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os hospitais devem oferecer às vítimas de violência sexual atendimento
emergencial, integral e multidisciplinar, visando ao controle e ao tratamento dos agravos
físicos e psíquicos decorrentes de violência sexual, e encaminhamento, se for o caso,
aos serviços de assistência social.

Art. 2.º Considera-se violência sexual, para os efeitos desta Lei, qualquer forma de
atividade sexual não consentida.

• Vide arts. 213 a 234-C do CP.

Art. 3.º O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais integrantes da rede
do SUS, compreende os seguintes serviços:

I - diagnóstico e tratamento das lesões físicas no aparelho genital e nas demais áreas
afetadas;

II - amparo médico, psicológico e social imediatos;
III - facilitação do registro da ocorrência e encaminhamento ao órgão de medicina

legal e às delegacias especializadas com informações que possam ser úteis à
identificação do agressor e à comprovação da violência sexual;

IV - profilaxia da gravidez;
V - profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST;

• Vide art. 9.º, § 3.º, da Lei n. 11.340, de 7-8-2006.

VI - coleta de material para realização do exame de HIV para posterior
acompanhamento e terapia;

VII - fornecimento de informações às vítimas sobre os direitos legais e sobre todos os
serviços sanitários disponíveis.

§ 1.º Os serviços de que trata esta Lei são prestados de forma gratuita aos que deles
necessitarem.

§ 2.º No tratamento das lesões, caberá ao médico preservar materiais que possam ser
coletados no exame médico legal.

§ 3.º Cabe ao órgão de medicina legal o exame de DNA para identificação do agressor.



• O Decreto n. 7.950, de 12-3-2013, institui o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a
rede integrada de Bancos de Perfis Genéticos.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação
oficial.

Brasília, 1.º de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-8-2013.



LEI N. 12.846, DE 1.º DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional
ou estrangeira, e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou
estrangeira.

• Pessoas jurídicas: vide arts. 40 e s. do CC.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às
sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização
ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de
entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou
representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que
temporariamente.

• Das várias espécies de sociedades: vide arts. 981 e s. do CC.

Art. 2.º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos
administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse
ou benefício, exclusivo ou não.

•• Vide art. 37, § 6.º, da CF.

•• Vide art. 927 do CC.

Art. 3.º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade
individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora,
coautora ou partícipe do ato ilícito.



§ 1.º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização
individual das pessoas naturais referidas no caput.

§ 2.º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos
ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4.º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

• Transformação, incorporação, fusão ou cisão societária: vide arts. 1.113 e s. do CC.

§ 1.º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o
limite do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas
nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação,
exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.

§ 2.º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo
contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos
previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de
multa e reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL
OU ESTRANGEIRA

Art. 5.º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para
os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no
parágrafo único do art. 1.º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

•• Princípios da Administração Pública: vide art. 37 da CF.

• Vide art. 19 desta Lei.

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar
a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos



praticados;
IV - no tocante a licitações e contratos:

• Vide Lei n. 8.666, de 21-6-1993, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

§ 1.º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou
representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de
governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo
poder público de país estrangeiro.

§ 2.º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as
organizações públicas internacionais.

§ 3.º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em
órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim
como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de
país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6.º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas



responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida,
quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1.º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de

acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das
infrações.

§ 2.º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação
jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou
equivalente, do ente público.

§ 3.º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese,
a obrigação da reparação integral do dano causado.

§ 4.º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do
valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil
reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

§ 5.º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato
de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua
falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital,
pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de
exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede
mundial de computadores.

§ 6.º (Vetado.)

Art. 7.º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e

incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de
conduta no âmbito da pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade
pública lesados; e

X - (Vetado.)
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder



Executivo federal.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8.º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da
responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou
entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou
mediante provocação, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1.º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de
apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a
subdelegação.

§ 2.º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU
terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de
responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o
andamento.

Art. 9.º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o
julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração
pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate
da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
Internacionais, promulgada pelo Decreto n. 3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa
jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis.

§ 1.º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente,
a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas judiciais
necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e
apreensão.

§ 2.º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que
suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.

§ 3.º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios
sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de
forma motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4.º O prazo previsto no § 3.º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da
autoridade instauradora.



Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será
concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da
intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à
autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do
dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado
será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa.

•• Desconsideração da personalidade jurídica: vide arts. 28 do CDC e 50 do CC.

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica,
após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V

DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar
acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos
previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo
administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob

apuração.
§ 1.º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos,

cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar

para a apuração do ato ilícito;
II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a



partir da data de propositura do acordo;
III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob
suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

§ 2.º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções
previstas no inciso II do art. 6.º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois
terços) o valor da multa aplicável.

§ 3.º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar
integralmente o dano causado.

§ 4.º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.

§ 5.º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que
integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em
conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.

§ 6.º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação
do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo
administrativo.

§ 7.º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta
de acordo de leniência rejeitada.

§ 8.º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará
impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do
conhecimento pela administração pública do referido descumprimento.

§ 9.º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos
ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os
acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos
lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a
pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei n. 8.666, de 21 de
junho de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas
estabelecidas em seus arts. 86 a 88.

• Os artigos citados da Lei de Licitações estabelecem, para os casos de inexecução total
ou parcial do contrato, sanções administrativas, como multa, advertência, suspensão
temporária de participação em outras licitações e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública.

CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL



Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5.º desta Lei, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias
Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público,
poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas
infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito
direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de
terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos

de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas
pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1.º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando
comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou
promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade
dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.
§ 4.º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial,

ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou
valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano
causado, conforme previsto no art. 7.º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as
sanções previstas no art. 6.º, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que
constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização
administrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei
n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

• Vide Lei n. 7.347, de 24-7-1985, que disciplina a ação civil pública.

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o
dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não



constar expressamente da sentença.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos
órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas
de governo com base nesta Lei.

§ 1.º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados,
no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.

§ 2.º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções
aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da

sanção, quando for o caso.
§ 3.º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos

nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do
respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se
esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.

§ 4.º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das
informações previstas no § 3.º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo
descumprimento.

§ 5.º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de
decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento
integral do acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante
solicitação do órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de
todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de
publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de
caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às
sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993.

• Vide nota ao art. 17 desta Lei.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com



fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades
públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da
data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em
que tiver cessado.

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida
com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do
seu estatuto ou contrato social.

§ 1.º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a
quem couber a administração de seus bens.

§ 2.º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou
administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas
nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada
penal, civil e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira
contra a administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior.

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo
de Defesa Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para
processar e julgar fato que constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei n. 8.429, de 2 de junho de
1992; e

• Citado diploma consta neste volume.

II - atos ilícitos alcançados pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras
normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao
Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei n. 12.462, de
4 de agosto de 2011.

• A Resolução n. 44, de 20-11-2007, do CNJ, dispõe sobre a criação do Cadastro
Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa no âmbito do Poder
Judiciário.



Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua
publicação.

Brasília, 1.º de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-8-2013.



LEI N. 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal,
os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o
procedimento criminal; altera o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal); revoga a Lei n. 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá
outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

•• Vide Lei n. 12.694, de 24-7-2012, que dispõe sobre o processo e julgamento
colegiado em primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por organizações
criminosas.

Art. 1.º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal,
os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a
ser aplicado.

• O art. 2.º da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional
(Protocolo de Palermo), promulgada pelo Decreto n. 5.015, de 12-3-2004, define grupo
criminoso organizado como o “grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente há
algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer uma ou mais
infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de obter, direta
ou indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício material”.

§ 1.º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que
informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer
natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a
4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

§ 2.º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando,

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou
reciprocamente;



II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de
direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao
terrorismo, bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram
ou possam ocorrer em território nacional.

Art. 2.º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta
pessoa, organização criminosa:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas
correspondentes às demais infrações penais praticadas.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.

§ 2.º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa
houver emprego de arma de fogo.

§ 3.º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.

§ 4.º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa dessa

condição para a prática de infração penal;
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao

exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações criminosas

independentes;
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.
§ 5.º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou
função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à
investigação ou instrução processual.

§ 6.º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a perda
do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.

§ 7.º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, a
Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério
Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.

CAPÍTULO II

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA

Art. 3.º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de
outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:



• Provas: vide arts. 155 e s. do CPP.

I - colaboração premiada;

•• Vide art. 14 da Lei n. 9.807, de 13-7-1999.

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos;
III - ação controlada;
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou
comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da legislação
específica;

•• Vide art. 5.º, XII e LVI, da CF.

•• Vide Lei n. 9.296, de 24-7-1996.

• Vide arts. 136, § 1.º, I, b e c, e 139, III, da CF.

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação
específica;

• Vide art. 1.º, IX, da Lei Complementar n. 105, de 10-1-2001.

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;
VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da
instrução criminal.

Seção I

Da Colaboração Premiada

• Vide art. 8.º, parágrafo único, da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide art. 14 da Lei n. 9.807, de 13-7-1999.

• Vide art. 49 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006.



Art. 4.º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir
em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de
direitos daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos
seguintes resultados:

•• Perdão judicial: vide art. 107, IX, do CP e Súmula 18 do STJ.

•• Penas restritivas de direitos: vide arts. 43 e s. do CP.

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das
infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização
criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização
criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais
praticadas pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.
§ 1.º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade do

colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato
criminoso e a eficácia da colaboração.

§ 2.º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a
qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a
manifestação do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela
concessão de perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido
previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 28 do Decreto-lei n.
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).

§ 3.º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador,
poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que
sejam cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo
prescricional.

§ 4.º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer
denúncia se o colaborador:

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.
§ 5.º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos
objetivos.

§ 6.º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a
formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o
investigado e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o



caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.
§ 7.º Realizado o acordo na forma do § 6.º, o respectivo termo, acompanhado das

declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para
homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade,
podendo para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.

§ 8.º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos
legais, ou adequá-la ao caso concreto.

§ 9.º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado
pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de
polícia responsável pelas investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas
exclusivamente em seu desfavor.

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade
judicial.

§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios
ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive
audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações.

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a
verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o
colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas
declarações de agente colaborador.

Art. 5.º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados;
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser fotografado

ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;

• Vide art. 18 desta Lei.

VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou
condenados.

Art. 6.º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e



conter:
I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia;
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor;
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de polícia,

do colaborador e de seu defensor;
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando

necessário.

Art. 7.º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente distribuído, contendo
apenas informações que não possam identificar o colaborador e o seu objeto.

§ 1.º As informações pormenorizadas da colaboração serão dirigidas diretamente ao
juiz a que recair a distribuição, que decidirá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2.º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de
polícia, como forma de garantir o êxito das investigações, assegurando-se ao defensor,
no interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de autorização judicial,
ressalvados os referentes às diligências em andamento.

§ 3.º O acordo de colaboração premiada deixa de ser sigiloso assim que recebida a
denúncia, observado o disposto no art. 5.º.

Seção II

Da Ação Controlada

Art. 8.º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou
administrativa relativa à ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada,
desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se
concretize no momento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informações.

§ 1.º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será previamente
comunicado ao juiz competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e
comunicará ao Ministério Público.

§ 2.º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a não conter informações
que possam indicar a operação a ser efetuada.

§ 3.º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será restrito ao juiz, ao
Ministério Público e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das
investigações.

§ 4.º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstanciado acerca da ação
controlada.

Art. 9.º Se a ação controlada envolver transposição de fronteiras, o retardamento da



intervenção policial ou administrativa somente poderá ocorrer com a cooperação das
autoridades dos países que figurem como provável itinerário ou destino do investigado,
de modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, instrumento ou
proveito do crime.

Seção III

Da Infiltração de Agentes

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada
pelo delegado de polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação
técnica do delegado de polícia quando solicitada no curso de inquérito policial, será
precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá
seus limites.

§ 1.º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o juiz competente, antes de
decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2.º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração penal de que trata o art.
1.º e se a prova não puder ser produzida por outros meios disponíveis.

§ 3.º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) meses, sem prejuízo de
eventuais renovações, desde que comprovada sua necessidade.

§ 4.º Findo o prazo previsto no § 3.º, o relatório circunstanciado será apresentado ao
juiz competente, que imediatamente cientificará o Ministério Público.

§ 5.º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá determinar aos seus
agentes, e o Ministério Público poderá requisitar, a qualquer tempo, relatório da
atividade de infiltração.

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a representação do delegado de
polícia para a infiltração de agentes conterão a demonstração da necessidade da
medida, o alcance das tarefas dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das
pessoas investigadas e o local da infiltração.

Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de forma a não conter
informações que possam indicar a operação a ser efetivada ou identificar o agente que
será infiltrado.

§ 1.º As informações quanto à necessidade da operação de infiltração serão dirigidas
diretamente ao juiz competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após
manifestação do Ministério Público na hipótese de representação do delegado de
polícia, devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das investigações e a
segurança do agente infiltrado.

§ 2.º Os autos contendo as informações da operação de infiltração acompanharão a
denúncia do Ministério Público, quando serão disponibilizados à defesa, assegurando-



se a preservação da identidade do agente.
§ 3.º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado sofre risco iminente, a

operação será sustada mediante requisição do Ministério Público ou pelo delegado de
polícia, dando-se imediata ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida proporcionalidade com a
finalidade da investigação, responderá pelos excessos praticados.

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prática de crime pelo
agente infiltrado no curso da investigação, quando inexigível conduta diversa.

Art. 14. São direitos do agente:
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada;
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 9.º da

Lei n. 9.807, de 13 de julho de 1999, bem como usufruir das medidas de proteção a
testemunhas;

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e demais informações
pessoais preservadas durante a investigação e o processo criminal, salvo se houver
decisão judicial em contrário;

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filmado pelos meios de
comunicação, sem sua prévia autorização por escrito.

• Vide art. 18 desta Lei.

Seção IV

Do Acesso a Registros, Dados Cadastrais, Documentos e Informações

• Vide arts. 5.º, XII, 136, § 1.º, I, b e c, e 139, III, da CF.

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão acesso,
independentemente de autorização judicial, apenas aos dados cadastrais do investigado
que informem exclusivamente a qualificação pessoal, a filiação e o endereço mantidos
pela Justiça Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de
internet e administradoras de cartão de crédito.

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do delegado de polícia aos
bancos de dados de reservas e registro de viagens.

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo prazo de 5



(cinco) anos, à disposição das autoridades mencionadas no art. 15, registros de
identificação dos números dos terminais de origem e de destino das ligações telefônicas
internacionais, interurbanas e locais.

Seção V

Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção da Prova

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colaborador, sem sua prévia
autorização por escrito:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a Justiça, a prática de
infração penal a pessoa que sabe ser inocente, ou revelar informações sobre a estrutura
de organização criminosa que sabe inverídicas:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam a ação
controlada e a infiltração de agentes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, documentos e informações
requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou delegado de polícia, no curso de
investigação ou do processo:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma indevida, se apossa,
propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de que trata esta Lei.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais conexas serão apurados
mediante procedimento ordinário previsto no Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), observado o disposto no parágrafo único deste
artigo.

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o qual
não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias quando o réu estiver preso, prorrogáveis
em até igual período, por decisão fundamentada, devidamente motivada pela



complexidade da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela autoridade judicial
competente, para garantia da celeridade e da eficácia das diligências investigatórias,
assegurando-se ao defensor, no interesse do representado, amplo acesso aos elementos
de prova que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido
de autorização judicial, ressalvados os referentes às diligências em andamento.

• Vide art. 5.º, XXXIII, da CF, regulamentado pela Lei n. 12.527, de 18-11-2011.

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, seu defensor terá
assegurada a prévia vista dos autos, ainda que classificados como sigilosos, no prazo
mínimo de 3 (três) dias que antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da
autoridade responsável pela investigação.

• Vide art. 7.º, XV, do EAOAB.

Art. 24. O art. 288 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 25. O art. 342 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar com a seguinte redação:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 26. Revoga-se a Lei n. 9.034, de 3 de maio de 1995.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 2 de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-8-2013 - Edição Extra. O Decreto n.
5.015, de 12-3-2004, promulga a Convenção das Nações Unidas contra o Crime
Organizado Transnacional, e os Decretos n. 5.016 e 5.017, de 12-3-2004, promulgam,
respectivamente, o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime
Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via
Terrestre, Marítima e Aérea, e o Protocolo Adicional à Prevenção, Repressão e Punição
do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças.





LEI N. 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Altera os arts. 5.º, 68, 97, 98, 99 e 100, acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-
C, 99-A, 99-B, 100-A, 100-B e 109-A e revoga o art. 94 da Lei n. 9.610, de
19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a gestão coletiva de direitos
autorais, e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e
acrescenta dispositivos à Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 2.º Os arts. 5.º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 3.º A Lei n. 9.610, de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 98-A,
98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 100-A, 100-B e 109-A:

•• Alterações já processadas no diploma modificado.

Art. 4.º As associações de gestão coletiva de direitos autorais que, antes da vigência
da presente Lei, estejam legalmente constituídas e arrecadando e distribuindo os direitos
autorais de obras e fonogramas considerar-se-ão habilitadas para exercerem a atividade
econômica de cobrança pelo prazo definido em regulamento, devendo obedecer às
disposições constantes do art. 98-A da Lei n. 9.610, de 1998.

Art. 5.º As associações a que se refere o art. 4.º desta Lei terão 60 (sessenta) dias
para adaptar seus estatutos ao § 13 do art. 98 da Lei n. 9.610, de 1998, permitindo-se
que seus dirigentes concluam os mandatos em curso quando do início da vigência desta
Lei até o prazo originalmente previsto, após o qual poderão candidatar-se para mandato
de 3 (três) anos, com possibilidade de 1 (uma) recondução, nos termos desta Lei.

Art. 6.º Desde que se comprove a observância de todas as exigências para a
constituição do novo ente arrecadador unificado, constantes do caput do art. 99 da Lei n.
9.610, de 1998, as associações referidas no art. 4.º desta Lei poderão requerer ao
Ministério da Cultura, no prazo estabelecido em regulamento, que reconheça a pessoa
jurídica já constituída como ente arrecadador.



Art. 7.º O Ministério da Cultura constituirá, no prazo e nos termos dispostos em
regulamento, comissão permanente para aperfeiçoamento da gestão coletiva, que
promoverá o aprimoramento contínuo da gestão coletiva de direitos autorais no Brasil
por meio da análise da atuação e dos resultados obtidos pelas entidades brasileiras,
bem como do exame das melhores práticas internacionais.

Art. 8.º Admite-se a delegação, pelo Ministério da Cultura, das competências a ele
atribuídas por esta Lei a outro órgão.

Art. 9.º Revoga-se o art. 94 da Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 14 de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-8-2013.



 LEI N. 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 (*)

    Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da
Internet no Brasil.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da
internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios em relação à matéria.

Art. 2.º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à
liberdade de expressão, bem como:

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da

cidadania em meios digitais;
III - a pluralidade e a diversidade;
IV - a abertura e a colaboração;
V - a livre-iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e

• Vide Lei n. 8.078, de 11-9-1990 (CDC).

VI - a finalidade social da rede.

Art. 3.º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento,

nos termos da Constituição Federal;

• Vide art. 5.º, IV, da CF.

II - proteção da privacidade;

• Vide arts. 5.º, X, da CF e 21 do CC.



III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de
boas práticas;

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;
VII - preservação da natureza participativa da rede;
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em
que a República Federativa do Brasil seja parte.

Art. 4.º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:
I - do direito de acesso à internet a todos;
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na

condução dos assuntos públicos;

• Vide art. 220 da CF.

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso
e acesso; e

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a
acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a
comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal

de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros
internacionais;

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra
blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento,
devidamente cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de
endereços IP geograficamente referentes ao País;

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de
pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço
IP;

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal



para o envio e recebimento de pacotes de dados;
VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas

por meio de um terminal conectado à internet; e
VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um
determinado endereço IP.

Art. 6.º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos,
princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes
particulares e sua importância para a promoção do desenvolvimento humano,
econômico, social e cultural.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS

Art. 7.º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são
assegurados os seguintes direitos:

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo
dano material ou moral decorrente de sua violação;

• Vide arts. 5.º, X, da CF e 12, 21 e 927 e s. do CC.

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por
ordem judicial, na forma da lei;

• Vide art. 10, § 2.º, desta Lei.

• Vide art. 5.º, XII, da CF, regulamentado pela Lei n. 9.296, de 24-7-1996.

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por
ordem judicial;

• Vide art. 10, § 2.º, desta Lei.

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de
sua utilização;

• Vide arts. 42 e 42-A da Lei n. 8.078, de 11-9-1990.

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;



VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços,
com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros
de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede
que possam afetar sua qualidade;

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de
conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre,
expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei;

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e
proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades
que:

a) justifiquem sua coleta;
b) não sejam vedadas pela legislação; e
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso

de aplicações de internet;
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes,
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à
internet e de aplicações de internet;

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas,
sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de
consumo realizadas na internet.

• Vide Lei n. 8.078, de 11-9-1990 (CDC).

Art. 8.º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas
comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o
disposto no caput, tais como aquelas que:

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela
internet; ou

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do
foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no
Brasil.

CAPÍTULO III

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE



INTERNET

Seção I

Da Neutralidade de Rede

Art. 9.º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de
tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo,
origem e destino, serviço, terminal ou aplicação.

§ 1.º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das
atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da
Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da
Internet e a Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações;
e

II - priorização de serviços de emergência.
§ 2.º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1.º, o

responsável mencionado no caput deve:
I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei n. 10.406, de 10

de janeiro de 2002 - Código Civil;
II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;
III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos

seus usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas,
inclusive as relacionadas à segurança da rede; e

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de
praticar condutas anticoncorrenciais.

§ 3.º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão,
comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo
dos pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.

Seção II

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações
Privadas

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a
aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo
de comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida
privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.



§ 1.º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os
registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou
a outras informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do
terminal, mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo,
respeitado o disposto no art. 7.º.

§ 2.º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado
mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o
disposto nos incisos II e III do art. 7.º.

§ 3.º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem
qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades
administrativas que detenham competência legal para a sua requisição.

• Os arts. 17-B da Lei n. 9.613, de 3-3-1998 (crimes de “lavagem” de dinheiro), e 15 da
Lei n. 12.850, de 2-8-2013 (organização criminosa), permitem o acesso,
independentemente de autorização judicial, a registros e dados cadastrais do investigado
que informem exclusivamente a qualificação pessoal, a filiação e o endereço mantidos
pela Justiça Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de
Internet e administradoras de cartão de crédito.

§ 4.º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados
pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões
definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a
segredos empresariais.

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de
registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de
aplicações de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional,
deverão ser obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à
privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e
dos registros.

§ 1.º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao
conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado
no Brasil.

§ 2.º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou
pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no
Brasil.

§ 3.º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma
da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da
legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de
dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.

§ 4.º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto



neste artigo.

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as
infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às
seguintes sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no

seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do
infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da
sanção;

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou
IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.
Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou
estabelecimento situado no País.

Subseção I

Da guarda de registros de conexão

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema
autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente
controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.

§ 1.º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser
transferida a terceiros.

§ 2.º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer
cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao
previsto no caput.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial
de acesso aos registros previstos no caput.

§ 4.º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em
relação ao requerimento previsto no § 2.º, que perderá sua eficácia caso o pedido de
autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no
§ 3.º.

§ 5.º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata
este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV
deste Capítulo.

§ 6.º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do



infrator e a reincidência.

Subseção II

Da guarda de registros de acesso a aplicações de internet na provisão de conexão

Art. 14. Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros de
acesso a aplicações de internet.

Subseção III

Da guarda de registros de acesso a aplicações de internet na provisão de aplicações

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica
e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins
econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet,
sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos
termos do regulamento.

§ 1.º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de
internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a
aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em
período determinado.

§ 2.º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer
cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso
a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no
caput, observado o disposto nos §§ 3.º e 4.º do art. 13.

§ 3.º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata
este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV
deste Capítulo.

§ 4.º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do
infrator e a reincidência.

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda:
I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados

tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7.º; ou
II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi

dado consentimento pelo seu titular.



Art. 17. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a opção por não guardar os
registros de acesso a aplicações de internet não implica responsabilidade sobre danos
decorrentes do uso desses serviços por terceiros.

Seção III

Da responsabilidade por danos decorrentes de conteúdo gerado por
terceiros

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por
danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.

• Vide arts. 927 e s. do CC.

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o
provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por
danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica,
não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro
do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente,
ressalvadas as disposições legais em contrário.

§ 1.º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade,
identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a
localização inequívoca do material.

§ 2.º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a
direitos conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade
de expressão e demais garantias previstas no art. 5.º da Constituição Federal.

• Vide art. 5.º, IX, XXVII, XXVIII e XXIX, da CF. 

§ 3.º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de
personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores
de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.

• Direitos da personalidade: vide arts. 11 a 21 do CC.

• Juizados Especiais: vide Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

§ 4.º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3.º, poderá antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova



inequívoca do fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do
conteúdo na internet, desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação
do autor e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

• Tutela antecipada: art. 273 do CPC.

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável
pelo conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet
comunicar-lhe os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo,
com informações que permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo
expressa previsão legal ou expressa determinação judicial fundamentada em contrário.

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo
tornado indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de
forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo
tornado indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à
indisponibilização.

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por
terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade
decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos
ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado
quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou seu representante legal,
deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço,
a indisponibilização desse conteúdo.

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade,
elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador
da intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do
pedido.

Seção IV

Da Requisição Judicial de Registros

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório
em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz
que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de
registros de acesso a aplicações de internet.

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá
conter, sob pena de inadmissibilidade:

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;
II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de



investigação ou instrução probatória; e
III - período ao qual se referem os registros.

Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das
informações recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da
imagem do usuário, podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos
pedidos de guarda de registro.

CAPÍTULO IV

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO

Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil:

I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente,
colaborativa e democrática, com a participação do governo, do setor empresarial, da
sociedade civil e da comunidade acadêmica;

II - promoção da racionalização da gestão, expansão e uso da internet, com
participação do Comitê Gestor da internet no Brasil;

III - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de
governo eletrônico, entre os diferentes Poderes e âmbitos da Federação, para permitir o
intercâmbio de informações e a celeridade de procedimentos;

IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive
entre os diferentes âmbitos federativos e diversos setores da sociedade;

V - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres;
VI - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e

estruturada;
VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de

armazenamento, gerenciamento e disseminação de dados no País, promovendo a
qualidade técnica, a inovação e a difusão das aplicações de internet, sem prejuízo à
abertura, à neutralidade e à natureza participativa;

VIII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da internet;
IX - promoção da cultura e da cidadania; e
X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada,

eficiente, simplificada e por múltiplos canais de acesso, inclusive remotos.

Art. 25. As aplicações de internet de entes do poder público devem buscar:
I - compatibilidade dos serviços de governo eletrônico com diversos terminais,

sistemas operacionais e aplicativos para seu acesso;
II - acessibilidade a todos os interessados, independentemente de suas capacidades

físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais, mentais, culturais e sociais,



resguardados os aspectos de sigilo e restrições administrativas e legais;
III - compatibilidade tanto com a leitura humana quanto com o tratamento automatizado

das informações;
IV - facilidade de uso dos serviços de governo eletrônico; e
V - fortalecimento da participação social nas políticas públicas.

Art. 26. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação,
em todos os níveis de ensino, inclui a capacitação, integrada a outras práticas
educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da internet como ferramenta
para o exercício da cidadania, a promoção da cultura e o desenvolvimento tecnológico.

Art. 27. As iniciativas públicas de fomento à cultura digital e de promoção da internet
como ferramenta social devem:
I - promover a inclusão digital;
II - buscar reduzir as desigualdades, sobretudo entre as diferentes regiões do País, no

acesso às tecnologias da informação e comunicação e no seu uso; e
III - fomentar a produção e circulação de conteúdo nacional.

Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar
metas, estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da
internet no País.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de
computador em seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido
por ele como impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios
desta Lei e da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente.
Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão

e de aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer
informações sobre o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como
para a definição de boas práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.

Art. 30. A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser
exercida em juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei.

Art. 31. Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2.º do art. 19, a



responsabilidade do provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de
conteúdo gerado por terceiros, quando se tratar de infração a direitos de autor ou a
direitos conexos, continuará a ser disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável
na data da entrada em vigor desta Lei.

• Vide Lei n. 9.610, de 19-2-1998.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação
oficial.

Brasília, 23 de abril de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-4-2014.



 LEI N. 12.984, DE 2 DE JUNHO DE 2014 (*)

    Define o crime de discriminação dos portadores do vírus da
imunodeficiência humana (HIV) e doentes de aids.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Constitui crime punível com reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, as
seguintes condutas discriminatórias contra o portador do HIV e o doente de aids, em
razão da sua condição de portador ou de doente:

I - recusar, procrastinar, cancelar ou segregar a inscrição ou impedir que permaneça
como aluno em creche ou estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público
ou privado;

II - negar emprego ou trabalho;
III - exonerar ou demitir de seu cargo ou emprego;
IV - segregar no ambiente de trabalho ou escolar;
V - divulgar a condição do portador do HIV ou de doente de aids, com intuito de

ofender-lhe a dignidade;
VI - recusar ou retardar atendimento de saúde.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de junho de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-6-2014.



Índice Alfabético da Legislação Complementar

ABUSO DE AUTORIDADE
– crime: Lei Complementar n. 64, de 18-5-1990
– definição: direito de representação, processo de responsabilidade e sanções: Lei n.

4.898, de 9-12-1965

ACESSO A INFORMAÇÕES
– regulamento: Lei n. 12.527, de 18-11-2011

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
– de responsabilidade por danos causados aos investidores no mercado de valores

mobiliários: Lei n. 7.913, de 7-12-1989
– Lei n. 7.347, de 24-7-1985

AÇÃO DE ALIMENTOS
– Lei n. 5.478, de 25-7-1968

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
– processo e julgamento: Lei n. 9.868, de 10-11-1999

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
– Lei n. 8.560, de 29-12-1992

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
– processo e julgamento: Lei n. 9.868, de 10-11-1999

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA
– processos: Lei n. 8.038, de 28-5-1990, arts. 1.º a 12

AÇÃO POPULAR
– Lei n. 4.717, de 29-6-1965

AÇÃO RENOVATÓRIA
– Lei n. 8.245, de 18-10-1991, arts. 71 a 75

AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL
– Lei n. 8.245, de 18-10-1991, arts. 68 a 70

AÇÕES DE DESPEJO
– Lei n. 8.245, de 18-10-1991, arts. 59 a 66



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
  – concessão e permissão de prestação de serviços públicos: Lei n. 8.987, de 13-2-1995
  – licitações e contratos administrativos; normas gerais: Lei n. 8.666, de 21-6-1993
  – parceria público-privada; licitação e contratação; disposições gerais: Lei n. 11.079, de
30-12-2004

ADOÇÃO
– Lei n. 12.010, de 3-8-2009

ADOLESCENTE
– Vide, também, ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
– Estatuto da Criança e do: Lei n. 8.069, de 13-7-1990

ADVOGADO(S)
– Vide, também, ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL – OAB
– Estatuto: Lei n. 8.906, de 4-7-1994

AGRAVO DE INSTRUMENTO
– normas procedimentais para processos perante o STJ e o STF: Lei n. 8.038, de 28-5-

1990

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
– Lei n. 4.728, de 14-7-1965
– processo: Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969

ALIENAÇÃO PARENTAL
– disposições: Lei n. 12.318, de 26-8-2010

ALIMENTOS
– direitos dos companheiros: Lei n. 8.971, de 29-12-1994
– Lei n. 5.478, de 25-7-1968

ALIMENTOS GRAVÍDICOS
– direito a: Lei n. 11.804, de 5-11-2008

ALUGUEL
– locação de imóveis urbanos: Lei n. 8.245, de 18-10-1991

ANO CIVIL
– define: Lei n. 810, de 6-9-1949



APRENDIZ(ES)
– contratação de: Decreto n. 5.598, de 1.º-12-2005

ARBITRAGEM
– disposições sobre: Lei n. 9.307, de 23-9-1996

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL
– processo e julgamento: Lei n. 9.882, de 3-12-1999

ARMA DE FOGO
– registro, posse e comercialização: Lei n. 10.826, de 22-12-2003
– registro, posse e comercialização; regulamento: Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004

ARRENDAMENTO MERCANTIL
– tratamento tributário: Lei n. 6.099, de 12-9-1974

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
– Lei n. 1.060, de 5-2-1950

ATOS PROCESSUAIS
– sistema de transmissão de dados para a prática de: Lei n. 9.800, de 26-5-1999

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS
– de prestações em folha de pagamento; empréstimos, financiamentos e operações de

arrendamento mercantil: Lei n. 10.820, de 17-12-2003

AVISO PRÉVIO
– concessão: Lei n. 12.506, de 11-10-2011

BANCO CENTRAL DO BRASIL
– mercados financeiros e de capitais; atribuições: Lei n. 4.728, de 14-7-1965, arts. 1.º a

4.º

BANCO DE DADOS
– informações de adimplemento: Lei n. 12.414, de 9-6-2011

BEBIDAS ALCOÓLICAS
– margens de tolerância de álcool no sangue: Decreto n. 6.488, de 19-6-2008
– restrição à comercialização de bebidas alcoólicas: Lei n. 11.705, de 19-6-2008
– restrição à comercialização de bebidas alcoólicas – regulamento: Decreto n. 6.489, de

19-6-2008



BEM DE FAMÍLIA
– impenhorabilidade: Lei n. 8.009, de 29-3-1990

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
– Lei n. 8.213, de 24-7-1990

BENS IMÓVEIS
– adquiridos por conviventes: Lei n. 9.278, de 10-5-1996, art. 5.º
– da União; regularização, administração, aforamento e alienação: Lei n. 9.636, de 15-5-

1998

BIOSSEGURANÇA
– disposições: Lei n. 11.105, de 24-3-2005

CADASTRO POSITIVO
– Lei n. 12.414, de 9-6-2011

CAMPANHAS ELEITORAIS
– normas para eleições: Lei n. 9.504, de 30-9-1997

CASAMENTO
– conversão da união estável em: Lei n. 9.278, de 10-5-1996, art. 8.º

CENTRAIS SINDICAIS
– reconhecimento formal: Lei n. 11.648, de 31-3-2008

CHEQUE(S)
– convenções para adoção de uma Lei Uniforme: Decreto n. 57.595, de 7-1-1966
– Lei do: Lei n. 7.357, de 2-9-1985

CIDADE
– Vide, também, ESTATUTO DA CIDADE
– Estatuto: Lei n. 10.257, de 10-7-2001

CÓDIGO ELEITORAL
– normas para eleições: Lei n. 9.504, de 30-9-1997

CÓDIGO PENAL
– alterações no: Lei n. 7.209, de 11-7-1984
– Lei de Introdução: Decreto-lei n. 3.914, de 9-12-1941

COMÉRCIO ELETRÔNICO



- disposições sobre a contratação no comércio eletrônico: Decreto n. 7.962, de 15-3-2013

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
– criação: Lei n. 6.385, de 7-12-1976

COMPANHEIROS
– direito a alimentos e à sucessão: Lei n. 8.971, de 29-12-1994

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
– Lei n. 6.766, de 19-12-1979

COMPUTADOR
– proteção à propriedade intelectual dos programas de: Lei n. 9.609, de 19-2-1998

CONCESSÃO E PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
– Lei n. 8.987, de 13-2-1987

CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÕES
– e incorporações imobiliárias: Lei n. 4.591, de 16-12-1964

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
– Lei n. 12.529, de 30-11-2011

CONSELHO NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA – CNBS
– criação: Lei n. 11.105, de 24-3-2005

CONSÓRCIOS PÚBLICOS
– normas gerais de contratação de: Lei n. 11.107, de 6-4-2005

CONSULTA
– em matéria tributária; processo: Decreto n. 70.235, de 6-3-1972, arts. 46 a 58

CONSUMIDOR
- código do: Lei n. 8.078, de 11-9-1990
- esclarecimentos ao: Lei n. 12.741, de 8-12-2012

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
– Lei n. 9.601, de 21-1-1998

CONTRATO(S)
– estipulações usurárias; nulidade: Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001
– juros: Decreto n. 22.626, de 7-4-1933



CONTRAVENÇÕES PENAIS
– Lei das: Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
– Decreto-lei n. 195, de 24-2-1967

CONTRIBUINTES
– identificação para fins fiscais: Lei n. 8.021, de 12-4-1990

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS
– Decreto n. 678, de 6-11-1992

CONVIVENTES
– entidade familiar; convivência duradoura; direitos e deveres: Lei n. 9.278, de 10-5-

1996

COOPERATIVAS
– Lei n. 5.764, de 16-12-1971
- de trabalho; organização e funcionamento: Lei n. 12.690, de 19-7-2012

CORREÇÃO MONETÁRIA
– Lei n. 6.899, de 8-4-1981

CRIANÇA
– Vide, também, ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
– Estatuto: Lei n. 8.069, de 13-7-1990

CRIME DE DISCRIMINAÇÃO
- contra portadores do vírus HIV: Lei n. 12.984, de 2-6-2014 

CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL
– Lei n. 4.729, de 14-7-1965

CRIME ORGANIZADO
- investigação; obtenção de provas, infrações correlatas e procedimento criminal: Lei n.

12.850, de 2-8-2013
- processo e julgamento colegiado de crimes praticados por oganizações criminosas: Lei

n. 12.694, de 24-7-2012

CRIMES AMBIENTAIS
– Lei n. 9.605, de 12-2-1998



CRIMES CONTRA A ECONOMIA POPULAR
– Lei n. 1.521, de 26-12-1951

CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA
– Lei n. 8.176, de 8-2-1991

CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
– define: Lei n. 8.137, de 27-12-1990

CRIMES CONTRA AS CRIANÇAS E OS ADOLESCENTES
– Vide, também, ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
– Lei n. 8.069, de 13-7-1990, arts. 225 a 244-B

CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS
– Lei n. 10.303, de 31-10-2001

CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
– Lei n. 7.492, de 16-6-1986

CRIMES CONTRA OS IDOSOS
– Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003, arts. 100 a 102 e 104

CRIMES DE “LAVAGEM” DE DINHEIRO
– ou ocultação de bens, direitos e valores: Lei n. 9.613, de 3-3-1998

CRIMES DE PRECONCEITO DE RAÇA OU COR
– Lei n. 7.716, de 5-1-1989

CRIMES DE RESPONSABILIDADE
– Lei n. 1.079, de 10-4-1950
– Lei n. 7.106, de 28-6-1983

CRIMES DE TORTURA
– Lei n. 9.455, de 7-4-1997

CRIMES HEDIONDOS
– Lei n. 8.072, de 25-7-1990

DEFESA DA CONCORRÊNCIA
– Sistema Brasileiro de; instituição: Lei n. 12.529, de 30-11-2011

DEFICIENTE



– crimes contra o: Lei n. 7.853, de 24-10-1989, art. 8.º

DELEGADO DE POLÍCIA
- investigação criminal: Lei n. 12.830, de 20-6-2013

DEPOSITÁRIO INFIEL
– Lei n. 8.866, de 11-4-1994

DEPÓSITOS JUDICIAIS
– de tributos; âmbito dos estados e Distrito Federal: Lei n. 11.429, de 26-12-2006
– de tributos; âmbito dos Municípios: Lei n. 10.819, de 16-12-2003

DESAPROPRIAÇÃO
– por utilidade pública: Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941

DESARMAMENTO
– Vide, também, ESTATUTO DO DESARMAMENTO
– Lei n. 10.826, de 22-12-2003
– regulamento: Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004

DESPEJO
– ações de: Lei n. 8.245, de 18-10-1991

DIREITO BRASILEIRO
– Lei de Introdução ao: Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942

DIREITO FINANCEIRO
– normas gerais de: Lei n. 4.320, de 17-3-1964

DIREITOS AUTORAIS
– gestão coletiva: Lei n. 12.853, de 14-8-2013
– Lei n. 9.610, de 19-2-1998

DIREITOS POLÍTICOS
– soberania popular; plebiscito, referendo e iniciativa popular; regulamento: Lei n. 9.709,

de 18-11-1998

DISCRIMINAÇÃO
- de portadores do vírus HIV: Lei n. 12.984, de 2-6-2014

DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA
– Lei n. 6.830, de 22-9-1980



DIVÓRCIO
– Lei n. 6.515, de 26-12-1977

DROGAS
– medidas para prevenção e repressão: Lei n. 11.343, de 23-8-2006
– medidas para prevenção e repressão; regulamento: Decreto n. 5.912, de 27-9-2006

DUPLICATA(S)
– Lei n. 5.474, de 18-7-1968

ECONOMIA POPULAR
– crimes contra: Lei n. 1.521, de 26-12-1951

EDIFICAÇÕES
– Estatuto da Cidade: Lei n. 10.257, de 10-7-2001
– incorporações imobiliárias e condomínio em: Lei n. 4.591, de 16-12-1964

ELEIÇÕES
– Lei n. 9.504, de 30-9-1997
– Lei n. 12.034, de 29-9-2009

EMPREGADO DOMÉSTICO
– Lei n. 5.859, de 11-12-1972
– previdência social: Lei n. 8.212, de 24-7-1990
– segurado obrigatório; plano de benefícios: Lei n. 8.213, de 24-7-1990

EMPREGADOR DOMÉSTICO
– plano de benefícios previdenciários: Lei n. 8.213, de 24-7-1990
– previdência social: Lei n. 8.212, de 24-7-1990

EMPREGADOR RURAL
– plano de benefícios previdenciários: Lei n. 8.213, de 24-7-1990
– previdência social: Lei n. 8.212, de 24-7-1990

EMPRESA(S)
– mercantis e atividades afins; registro público: Lei n. 8.934, de 18-11-1994

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
– Estatuto: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006

ENGENHARIA GENÉTICA
– normas para o uso: Lei n. 11.105, de 24-3-2005



ENRIQUECIMENTO ILÍCITO
– sanções aplicáveis aos agentes públicos: Lei n. 8.429, de 2-6-1992

ENTORPECENTES
– Vide DROGAS

ESTÁGIOS
– de estudantes: Lei n. 11.788, de 25-9-2008

ESTUDANTES
– estágio: Lei n. 11.788, de 25-9-2008

EXECUÇÃO FISCAL
– Lei n. 6.830, de 22-9-1980

EXECUÇÃO PENAL
– Lei n. 7.210, de 11-7-1984

FALÊNCIA
– e recuperação de empresas; lei de: Lei n. 11.101, de 9-2-2005

FAZENDA PÚBLICA
– cobrança judicial da Dívida Ativa da: Lei n. 6.830, de 22-9-1980
– juizados especiais: Lei n. 12.153, de 22-12-2009

FERIADOS
– pagamento de salários nos dias: Lei n. 605, de 5-1-1949

FIANÇA LOCATÍCIA
– condições para o seguro: Circular n. 347, de 27-6-2007

FICHA LIMPA
– Lei Complementar n. 64, de 18-5-1990

FOLHA DE PAGAMENTO
– autorização para desconto de prestações em: Lei n. 10.820, de 17-12-2003

FRANCHISING
– Lei n. 8.955, de 15-12-1994

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS
– Lei n. 8.036, de 11-5-1990



– empregado doméstico: Lei n. 5.859, de 11-12-1972, art. 3.º-A

GRATIFICAÇÃO DE NATAL
– Lei n. 4.090, de 13-7-1962
– Lei n. 4.749, de 12-8-1965 

GREVE
– Lei n. 7.783, de 28-6-1989

HABEAS DATA
– rito processual: Lei n. 9.507, de 12-11-1997

HIV
- crime de discriminação dos portadores do vírus: Lei n. 12.984, de 2-6-2014

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL
– Lei n. 12.037, de 1.º-10-2009

IDOSO
– Vide, também, ESTATUTO DO IDOSO
– Estatuto do: Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003

IGUALDADE RACIAL
– Estatuto da: Lei n. 12.288, de 20-7-2010

IMPOSTO DE RENDA
– tabela: Lei n. 11.482, de 31-5-2007

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
– Lei n. 8.429, de 2-6-1992
– Decreto n. 983, de 12-11-1993

INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS
– condomínio em edificações e: Lei n. 4.591, de 16-12-1964 

INELEGIBILIDADE
– Lei Complementar n. 64, de 18-5-1990

INFORMAÇÕES
– procedimentos de acesso às: Lei n. 12.527, de 18-11-2011

INFORMATIZAÇÃO



– do processo judicial: Lei n. 11.419, de 19-12-2006

INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA
– Lei n. 12.529, de 30-11-2011

INICIATIVA POPULAR
– regulamento: Lei n. 9.709, de 18-11-1998

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA
– Lei n. 9.296, de 24-7-1996

INTERNET
- comércio eletrônico; disposições: Decreto n. 7.962, de 15-3-2013
- princípios, garantias, direitos e deveres no uso: Lei n. 12.965, de 23-4-2014

INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
– das instituições financeiras: Lei n. 6.024, de 13-3-1974
– responsabilidade na: Lei n. 9.447, de 14-3-1997

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
– Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
- conduzida pelo delegado de polícia: Lei n. 12.830, de 20-6-2013

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
– Lei n. 8.560, de 29-12-1992

JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
– criação: Lei n. 11.340, de 7-8-2006

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS
– criação e funcionamento: Lei n. 9.099, de 26-9-1995

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS FEDERAIS
– criação e funcionamento: Lei n. 10.259, de 12-7-2001
– representação judicial da União, autarquias, fundações e empresas públicas federais

perante os: Decreto n. 4.250, de 27-5-2002

JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
– criação e funcionamento: Lei n. 12.153, de 22-12-2009



JUÍZO ARBITRAL
– arbitragem: Lei n. 9.307, de 23-9-1996

JULGAMENTO COLEGIADO
- em primeiro grau de jurisdição: Lei n. 12.694, de 24-7-2012

JUROS
– nos contratos: Decreto n. 22.626, de 7-4-1933

“LAVAGEM” DE DINHEIRO
– Lei n. 9.613, de 3-3-1998

LEI DA FICHA LIMPA
– Lei Complementar n. 64, de 18-5-1990

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
– Decreto-lei n. 3.688, de 3-10-1941

LEI DE ALIMENTOS
– Lei n. 5.478, de 25-7-1968

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL
– Lei n. 6.830, de 22-9-1980

LEI DE EXECUÇÃO PENAL
– Lei n. 7.210, de 11-7-1984

LEI DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS
– Lei n. 11.101, de 9-2-2005

LEI DE INTRODUÇÃO
– ao Código de Processo Penal: Decreto-lei n. 3.931, de 11-12-1941
– ao Código Penal e à Lei das Contravenções Penais: Decreto-lei n. 3.914, de 9-12-1941
– ao Direito Brasileiro: Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942

LEI DE LOCAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS
– Lei n. 8.245, de 18-10-1991

LEI DE REGISTROS PÚBLICOS
– Lei n. 6.015, de 31-12-1973

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL



– Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000

LEI DE TÓXICOS
– Lei n. 11.343, de 23-8-2006
– regulamento: Decreto n. 5.912, de 27-9-2006

LEI DE USURA
– Decreto n. 22.626, de 7-4-1933

LEI DO DIVÓRCIO
– Lei n. 6.515, de 26-12-1977

LEI DOS CONVIVENTES
– Lei n. 9.278, de 10-5-1996

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
– Lei n. 8.212, de 24-7-1991

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
- Lei n. 8.625, de 12-2-1993

LEI SECA
– Lei n. 11.705, de 19-6-2008
– regulamento: Decreto n. 6.489, de 19-6-2008

LEI UNIFORME
– em matéria de cheques: Decreto n. 57.595, de 7-1-1966
– em matéria de letras de câmbio e notas promissórias: Decreto n. 57.663, de 24-1-1966

LETRA DE CÂMBIO
– Decreto n. 2.044, de 31-12-1908

LICENÇA-MATERNIDADE
– Lei n. 11.770, de 9-9-2008

LICITAÇÕES
– Lei n. 8.666, de 21-6-1993
– parceria público-privada: Lei n. 11.079, de 30-12-2004
– por pregão: Lei n. 10.520, de 17-7-2002

LOCAÇÃO
– de imóveis urbanos: Lei n. 8.245, de 18-10-1991



– seguro de fiança locatícia: Circular n. 347, de 27-6-2007

LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO DO SOLO URBANO
– Lei n. 6.766, de 19-12-1991

LUCROS
– participação dos empregados nos lucros das empresas: Lei n. 10.101, de 19-12-2000

MANDADO DE SEGURANÇA
– Lei n. 12.016, de 7-8-2009

MARCO CIVIL DA INTERNET
- princípios, garantias, direitos e deveres no uso da Internet: Lei n. 12.965, de 23-4-2014

MATA ATLÂNTICA
– utilização e proteção da vegetação nativa: Lei n. 11.428, de 22-12-2006

MEDIDA CAUTELAR FISCAL
– procedimento: Lei n. 8.397, de 6-1-1992

MEDIDA(S) CAUTELAR(ES)
– contra atos do Poder Público; concessão: Lei n. 8.437, de 30-6-1992
– Decreto n. 2.626, de 15-6-1998

MEDIDA(S) SOCIOEDUCATIVA(S)
– aplicação e execução: Lei n. 12.594, de 18-1-2012

MEIO AMBIENTE
– crimes contra o: Lei n. 9.605, de 12-2-1998
– política nacional do: Lei n. 6.938, de 31-8-1981

MENOR(ES)
– Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei n. 8.069, de 13-7-1990

MERCADO DE CAPITAIS
– Lei n. 4.728, de 14-7-1965
– Lei n. 6.385, de 7-12-1976

MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS
– Lei n. 6.385, de 7-12-1976
– Lei n. 10.303, de 31-10-2001
– Lei n. 11.638, de 28-12-2007



MICROEMPRESA
– Estatuto: Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006

MINISTÉRIO PÚBLICO
– Lei Orgânica Nacional do: Lei n. 8.625, de 12-2-1993

MOBILIDADE URBANA
– Política Nacional de: Lei n. 12.587, de 3-1-2012

MONITORAÇÃO ELETRÔNICA
– regulamento: Decreto n. 7.627, de 24-11-2011

MOTOBOY
– Lei n. 12.009, de 29-7-2009

MOTOFRETE
– transporte remunerado de mercadorias; regulação da atividade de: Lei n. 12.009, de 29-

7-2009

MOTORISTA PROFISSIONAL
– Lei n. 12.619, de 30-4-2012

MOTOTAXISTA
– transporte de passageiros; regulação da atividade de: Lei n. 12.009, de 29-7-2009

NORMAS PROCEDIMENTAIS
– aplicáveis às ações penais de competência originária dos TJs e dos TRFs: Lei n. 8.658,

de 26-5-1993

NOTA FISCAL
- tributo em; informações: Lei n. 12.741, de 8-12-2012

NOTA(S) PROMISSÓRIA(S)
– Decreto n. 2.044, de 31-12-1908

ÔNUS DA PROVA
– inversão do: Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB
– inscrição: Lei n. 8.906, de 4-7-1994

ORDEM ECONÔMICA



– crimes contra a: Lei n. 8.176, de 8-2-1991

ORDEM TRIBUTÁRIA
– crimes contra a: Lei n. 8.137, de 27-12-1990

ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS – OGM
– normas sobre o uso: Lei n. 11.105, de 24-3-2005

ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
– investigação criminal; obtenção de provas; infrações correlatas; procedimento criminal:

Lei n. 12.850, de 2-8-2013

PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA
– Decreto n. 678, de 6-11-1992

PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
– Lei n. 6.766, de 19-12-1991

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
– licitação e contratação: Lei n. 11.079, de 30-12-2004

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
– das empresas por empregados: Lei n. 10.101, de 19-12-2000

PARTIDOS POLÍTICOS
– Lei n. 9.096, de 19-9-1995, arts. 1.º a 7.º e 59 a 63

PERÍCIAS OFICIAIS CRIMINAIS
– Lei n. 12.030, de 17-9-2009

PESSOA JURÍDICA
- atos contra a administração pública; responsabilidade objetiva: Lei n. 12.846, de 1.º-8-

2013

PLANO DE CUSTEIO
– seguridade social: Lei n. 8.212, de 24-7-1990

PLANOS DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
– Lei n. 8.213, de 24-7-1991

PLEBISCITO
– regulamento: Lei n. 9.709, de 18-11-1998



POLÍTICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA – PNB
– disposições gerais: Lei n. 11.105, de 24-3-2005

POLÍTICA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA
– diretrizes: Lei n. 12.587, de 3-1-2012

POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
– Lei n. 6.938, de 31-8-1981

POLÍTICA URBANA
– diretrizes gerais: Lei n. 10.257, de 10-7-2001

PORTE DE ARMA
– Lei n. 10.826, de 22-12-2003
– Decreto n. 5.123, de 1.º-7-2004

PRAZOS JUDICIAIS
– Lei n. 1.408, de 9-8-1951

PRECONCEITO
– de raça, cor, etnia, religião e procedência nacional: Lei n. 7.716, de 5-1-1989

PREGÃO
– modalidade de licitação: Lei n. 10.520, de 17-7-2002

PREVIDÊNCIA SOCIAL
– Lei n. 8.212, de 24-7-1991
– plano de benefícios: Lei n. 8.213, de 24-7-1991

PRISÃO ESPECIAL
– Lei n. 5.256, de 6-4-1967

PRISÃO TEMPORÁRIA
– crimes hediondos; disposições: Lei n. 8.072, de 25-7-1990
– disposições sobre a: Lei n. 7.960, de 21-12-1989

PROCESSO ADMINISTRATIVO
– normas básicas: Lei n. 9.784, de 29-1-1999

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
– disposições a respeito: Decreto n. 70.235, de 6-3-1972



PROCESSO DE CONSULTA
– em matéria tributária: Decreto n. 70.235, de 6-3-1972, arts. 46 a 58

PROCESSO DO TRABALHO
– Lei n. 5.584, de 26-6-1970

PROCESSO JUDICIAL
– informatização: Lei n. 11.419, de 19-12-2006

PROCESSOS
– perante o STJ e o STF: Lei n. 8.038, de 28-5-1990

PROGRAMA DE PROTEÇÃO A VÍTIMAS E TESTEMUNHAS
– Lei n. 9.807, de 13-7-1999

PROGRAMAS DE COMPUTADOR
– proteção à propriedade intelectual: Lei n. 9.609, de 19-2-1998

PROPRIEDADE INDUSTRIAL
– Lei n. 9.279, de 14-5-1996

PROPRIEDADE INTELECTUAL DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
– proteção: Lei n. 9.609, de 19-2-1998

PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR
– Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei n. 8.069, de 13-7-1990

PROTESTO DE TÍTULOS
– Lei n. 9.492, de 10-9-1997

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
– do empresário e da sociedade empresária: Lei n. 11.101, de 9-2-2005

REDESIM
– Lei n. 11.598, de 3-12-2007

REFERENDO
– regulamento: Lei n. 9.709, de 18-11-1998

REGIME DE CONCESSÃO E PERMISSÃO
– da prestação de serviços públicos: Lei n. 8.987, de 13-2-1995



REGIME DISCIPLINAR DIFERENCIADO
– disposições: Lei n. 10.792, de 1.º-12-2003

REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS
– disposições: Lei n. 8.934, de 18-11-1994
– simplificação e integração do processo de: Lei n. 11.598, de 3-12-2007

REGISTROS PÚBLICOS
– de empresas mercantis e atividades afins: Lei n. 8.934, de 18-11-1994
– disposições: Lei n. 6.015, de 31-12-1973
– serviços notariais e de: Lei n. 8.935, de 18-11-1994

REMOÇÃO DE ÓRGÃOS
– Lei n. 9.434, de 4-2-1997

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
– Lei n. 605, de 5-1-1949

REPRESENTANTES COMERCIAIS AUTÔNOMOS
– atividades; regulamento: Lei n. 4.886, de 9-12-1965 

RESPONSABILIDADE
- civil; danos decorrentes de conteúdo na Internet: Lei n. 12.965, de 23-4-2014
– crimes de: Lei n. 1.079, de 10-4-1950
– dos governadores do Distrito Federal e dos Territórios Federais e respectivos

secretários: Lei n. 7.106, de 28-6-1983
– fiscal: Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000

RESPONSABILIDADE CIVIL
- e administrativa das pessoas jurídicas por atos contra a Administração Pública: Lei n.

12.846, de 1.º-8-2013

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
– disposições: Lei n. 11.457, de 16-3-2007

SEGURIDADE SOCIAL
– definição: Lei n. 8.212, de 24-7-1991
– plano de benefícios: Lei n. 8.213, de 24-7-1991

SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA
– condições: Circular n. 347, de 27-6-2007



SEGURO-DESEMPREGO
– empregado doméstico: Lei n. 5.859, de 11-12-1972, arts. 6.º-A a 6.º-D

SERVIÇO PÚBLICO
– concessão e permissão da prestação do: Lei n. 8.987, de 13-2-1995

SERVIÇO VOLUNTÁRIO
– Lei n. 9.608, de 18-2-1998

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
– Lei n. 8.935, de 18-11-1994

SERVIDORES PÚBLICOS
– Lei n. 8.112, de 11-12-1990

SIGILO BANCÁRIO
– Lei Complementar n. 105, de 10-1-2001

SIMPLES NACIONAL
- Vide ESTATUTO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA
– estrutura: Lei n. 12.529, de 30-11-2011

SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS
– Lei n. 9.800, de 26-5-1999

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
– crimes contra o: Lei n. 7.492, de 16-6-1986

SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SINASE
– Lei n. 12.594, de 18-1-2012

SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA,
PRISIONAIS E SOBRE DROGAS – SINESP
– Lei n. 12.681, de 4-7-2012

SISTEMA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA
– Lei n. 12.587, de 3-1-2012

SOCIEDADE EMPRESÁRIA
– recuperação judicial, extrajudicial e falência: Lei n. 11.101, de 9-2-2005



SOCIEDADES ANÔNIMAS
– alterações: Lei n. 11.638, de 28-12-2007
– alterações na Lei de: Lei n. 10.303, de 31-10-2001
– Lei de: Lei n. 6.404, de 15-12-1976
– que dependem de autorização do governo: Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940, arts. 59 a

73

SOCIEDADES COOPERATIVAS
– Lei n. 5.764, de 16-12-1971

SONEGAÇÃO FISCAL
– definição: Lei n. 4.729, de 14-7-1965

SUCESSÃO
– direitos dos companheiros à: Lei n. 8.971, de 29-12-1994

SÚMULA VINCULANTE
– edição, revisão e cancelamento: Lei n. 11.417, de 19-12-2006

SUPER-RECEITA
– disposições: Lei n. 11.457, de 16-3-2007

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– normas procedimentais para os processos perante o: Lei n. 8.038, de 28-5-1990

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
– normas procedimentais para os processos perante o: Lei n. 8.038, de 28-5-1990
– processo e julgamento da arguição de descumprimento de preceito fundamental: Lei n.

9.882, de 3-12-1999

TESTEMUNHA
– programa especial de proteção à: Lei n. 9.807, de 13-7-1999

TORTURA
– crime de: Lei n. 9.455, de 7-4-1997

TÓXICOS
– Vide DROGAS

TRABALHO RURAL
– Lei n. 5.889, de 8-6-1973



TRABALHO TEMPORÁRIO
– Lei n. 6.019, de 3-1-1974

TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS
– Lei n. 9.434, de 4-2-1997

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– ações penais; competência originária: Lei n. 8.658, de 26-5-1993

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
– ações penais; competência originária: Lei n. 8.658, de 26-5-1993

TUTELA ANTECIPADA
– contra a Fazenda Pública: Lei n. 9.494, de 10-9-1997

UNIÃO ESTÁVEL
– convivência duradoura; entidade familiar; regulamento: Lei n. 9.278, de 10-5-1996

USUCAPIÃO ESPECIAL
– aquisição de imóveis rurais por: Lei n. 6.969, de 10-12-1981

USURA
– Decreto n. 22.626, de 7-4-1933
– nulidade das disposições contratuais: Medida Provisória n. 2.172-32, de 23-8-2001

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
– contra a mulher; mecanismos para coibir e prevenir: Lei n. 11.340, de 7-8-2006

VIOLÊNCIA SEXUAL
- atendimento obrigatório às vítimas de: Lei n. 12.845, de 1.º-8-2013

VÍTIMA
– programa especial de proteção à: Lei n. 9.807, de 13-7-1999





SÚMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (*)

••  As Súmulas aqui constantes (até a de n. 621) foram promulgadas antes da
Constituição Federal de 1988, que mudou a competência do STF.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com brasileira, ou que tenha filho
brasileiro dependente da economia paterna.

6. A revogação ou anulação, pelo poder executivo, de aposentadoria, ou qualquer outro
ato aprovado pelo tribunal de contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele
tribunal, ressalvada a competência revisora do Judiciário.

7. Sem prejuízo de recurso para o congresso, não é exequível contrato administrativo a
que o tribunal de contas houver negado registro.

8. Diretor de sociedade de economia mista pode ser destituído no curso do mandato.

9. Para o acesso de auditores ao superior tribunal militar, só concorrem os de segunda
entrância.

10. O tempo de serviço militar conta-se para efeito de disponibilidade, e aposentadoria
do servidor público estadual.

11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, ficando o funcionário em
disponibilidade, com todos os vencimentos.

12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o desdobramento da cátedra.

13. A equiparação de extranumerário a funcionário efetivo, determinada pela Lei n.
2.284, de 9-8-1954, não envolve reestruturação, não compreendendo, portanto, os
vencimentos.

•  A Lei n. 2.284, de 9-8-1954, regula a estabilidade do pessoal extranumerário
mensalista da União e das autarquias.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem direito à
nomeação quando o cargo for preenchido sem observância da classificação.

16. Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse.

17. A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse.



18. Pela falta residual não compreendida na absolvição pelo Juízo Criminal, é
admissível a punição administrativa do servidor público.

19. É inadmissível segunda punição de servidor público, baseada no mesmo processo
em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com ampla defesa, para demissão de
funcionário admitido por concurso.

21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exonerado nem demitido sem
inquérito ou sem as formalidades legais de apuração de sua capacidade.

22. O estágio probatório não protege o funcionário contra a extinção do cargo.

23. Verificados os pressupostos legais para o licenciamento da obra, não o impede a
declaração de utilidade pública para desapropriação do imóvel, mas o valor da obra
não se incluirá na indenização quando a desapropriação for efetivada.

•• Vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941, arts. 7.º, 10, 15 e 26.

24. Funcionário interino substituto é livremente demissível, mesmo antes de cessar a
causa da substituição.

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo Presidente da República, de
ocupante de cargo dirigente de autarquia.

26. Os servidores do instituto de aposentadoria e pensões dos industriários não podem
acumular a sua gratificação bienal com o adicional de tempo de serviço previsto no
estatuto dos funcionários civis da União.

27. Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, prerrogativa dos membros
do poder judiciário e dos que lhes são equiparados.

28. O estabelecimento bancário é responsável pelo pagamento de cheque falso,
ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva ou concorrente do correntista.

29. Gratificação devida a servidores do sistema fazendário não se estende aos dos
tribunais de contas.

30. Servidores de coletorias não têm direito à percentagem pela cobrança de
contribuições destinadas à Petrobras.



31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22-11-1952, soma-se o tempo de serviço
ininterrupto em mais de um cargo em comissão.

•  A Lei n. 1.741, de 22-11-1952, assegura, ao ocupante de cargo de caráter permanente
e de provimento em comissão, o direito de continuar a perceber o vencimento do mesmo
cargo.

32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22-11-1952, soma-se o tempo de serviço
ininterrupto em cargo em comissão e em função gratificada.

33. A Lei n. 1.741, de 22-11-1952, é aplicável às autarquias federais.

35. Em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a concubina tem direito de ser
indenizada pela morte do amásio, se entre eles não havia impedimento para o
matrimônio.

36. Servidor vitalício está sujeito à aposentadoria compulsória, em razão da idade.

37. Não tem direito de se aposentar pelo Tesouro Nacional o servidor que não satisfizer
as condições estabelecidas na legislação do serviço público federal, ainda que
aposentado pela respectiva instituição previdenciária, com direito, em tese, a duas
aposentadorias.

38. Reclassificação posterior à aposentadoria não aproveita ao servidor aposentado.

39. À falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode exigir judicialmente, o seu
aproveitamento, que fica subordinado ao critério de conveniência da administração.

40. A elevação da entrância da comarca não promove automaticamente o juiz, mas não
interrompe o exercício de suas funções na mesma comarca.

41. Juízes preparadores ou substitutos não têm direito aos vencimentos da atividade fora
dos períodos de exercício.

42. É legítima a equiparação de juízes do tribunal de contas, em direitos e garantias, aos
membros do poder judiciário.

45. A estabilidade dos substitutos do Ministério Público Militar não confere direito aos
vencimentos da atividade fora dos períodos de exercício.

46. Desmembramento de serventia de justiça não viola o princípio de vitaliciedade do
serventuário.



47. Reitor de universidade não é livremente demissível pelo Presidente da República
durante o prazo de sua investidura.

48. É legítimo o rodízio de docentes livres na substituição do professor catedrático.

49. A cláusula de inalienabilidade inclui a incomunicabilidade dos bens.

•• Vide CC, art. 1.848.

50. A lei pode estabelecer condições para a demissão de extranumerário.

51. Militar não tem direito a mais de duas promoções na passagem para a inatividade,
ainda que por motivos diversos.

52. A promoção de militar, vinculada à inatividade, pode ser feita, quando couber, a
posto inexistente no quadro.

53. A promoção de professor militar, vinculada à sua reforma, pode ser feita, quando
couber, a posto inexistente no quadro.

54. A reserva ativa do magistério militar não confere vantagens vinculadas à efetiva
passagem para a inatividade.

55. Militar da reserva está sujeito à pena disciplinar.

56. Militar reformado não está sujeito à pena disciplinar.

57. Militar inativo não tem direito ao uso do uniforme fora dos casos previstos em lei ou
regulamento.

59. Imigrante pode trazer, sem licença prévia, automóvel que lhe pertença mais de seis
meses antes do seu embarque para o Brasil.

60. Não pode o estrangeiro trazer automóvel quando não comprovada a transferência
definitiva de sua residência para o Brasil.

61. Brasileiro domiciliado no estrangeiro, que se transfere definitivamente para o
Brasil, pode trazer automóvel licenciado em seu nome há mais de seis meses.

62. Não basta a simples estada no estrangeiro por mais de seis meses, para dar direito à
trazida de automóvel com fundamento em transferência de residência.



63. É indispensável, para trazida de automóvel, a prova do licenciamento há mais de
seis meses no país de origem.

64. É permitido trazer do estrangeiro, como bagagem, objetos de uso pessoal e
doméstico desde que, por sua quantidade e natureza, não induzam finalidade comercial.

66. É legítima a cobrança do tributo que houver sido aumentado após o orçamento, mas
antes do início do respectivo exercício financeiro.

67. É inconstitucional a cobrança do tributo que houver sido criado ou aumentado no
mesmo exercício financeiro.

69. A Constituição Estadual não pode estabelecer limite para o aumento de tributos
municipais.

70. É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança
de tributo.

71. Embora pago indevidamente, não cabe restituição de tributo indireto.

•• Vide Súmula 546 do STF.

72. No julgamento de questão constitucional, vinculada a decisão do TSE, não estão
impedidos os ministros do STF que ali tenham funcionado no mesmo processo ou no
processo originário.

73. A imunidade das autarquias, implicitamente contida no art. 31, V, a, da Constituição
Federal, abrange tributos estaduais e municipais.

••   Refere-se à CF de 1946. Vide art. 150, VI, a, §§ 2.º e 3.º da CF de 1988. 

75. Sendo vendedora uma autarquia, a sua imunidade fiscal não compreende o imposto
de transmissão inter vivos, que é encargo do comprador.

77. Está isenta de impostos federais a aquisição de bens pela Rede Ferroviária Federal.

78. Estão isentas de impostos locais as empresas de energia elétrica, no que respeita às
suas atividades específicas.

79. O Banco do Brasil não tem isenção de tributos locais.

80. Para a retomada de prédio situado fora do domicílio do locador, exige-se a prova da



necessidade.

81. As cooperativas não gozam de isenção de impostos locais com fundamento na
Constituição e nas Leis Federais.

82. São inconstitucionais o imposto de cessão e a taxa sobre inscrição de promessa de
venda de imóvel, substitutivos do imposto de transmissão, por incidirem sobre ato que
não transfere o domínio.

89. Estão isentas do imposto de importação frutas importadas da Argentina, do Chile, da
Espanha e de Portugal, enquanto vigentes os respectivos acordos comerciais.

93. Não está isenta do Imposto de Renda a atividade profissional do arquiteto.

94. É competente a autoridade alfandegária para o desconto, na fonte, do Imposto de
Renda correspondente às comissões dos despachantes aduaneiros.

101. O mandado de segurança não substitui a ação popular.

105. Salvo se tiver havido premeditação, o suicídio do segurado, no período contratual
de carência, não exime o segurador do pagamento do seguro.

•• Vide CC, arts. 797 e 798.

108. É legítima incidência do imposto de transmissão inter vivos sobre o valor do
imóvel ao tempo da alienação, e não da promessa, na conformidade da legislação local.

110. O imposto de transmissão inter vivos não incide sobre a construção, ou parte dela,
realizada pelo adquirente, mas sobre o que tiver sido construído ao tempo da alienação
do terreno.

111. É legítima a incidência do imposto de transmissão inter vivos sobre a restituição,
ao antigo proprietário, de imóvel que deixou de servir à finalidade da sua
desapropriação.

112. O imposto de transmissão causa mortis é devido pela alíquota vigente ao tempo da
abertura da sucessão.

113. O imposto de transmissão causa mortis é calculado sobre o valor dos bens na data
da avaliação.

114. O imposto de transmissão causa mortis não é exigível antes da homologação do



cálculo.

115. Sobre os honorários do advogado contratado pelo inventariante, com a
homologação do Juiz, não incide o imposto de transmissão causa mortis.

116. Em desquite ou inventário, é legítima a cobrança do chamado imposto de reposição
quando houver desigualdade nos valores partilhados.

••  A Lei n. 6.515, de 26-12-1977, substitui a expressão desquite por separação
consensual ou separação judicial.

120. Parede de tijolos de vidro translúcido pode ser levantada a menos de metro e meio
do prédio vizinho, não importando servidão sobre ele.

•• Vide CC, arts. 1.301 e 1.302.

121. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

122. O enfiteuta pode purgar a mora enquanto não decretado o comisso por sentença.

128. É indevida a taxa de assistência médica e hospitalar das instituições de
previdência social.

129. Na conformidade da legislação local, é legítima a cobrança de taxas de
calçamento.

132. Não é devida a taxa de Previdência Social na importação de amianto bruto ou em
fibra.

137. A taxa de fiscalização da exportação incide sobre a bonificação cambial concedida
ao exportador.

140. Na importação de lubrificantes é devida a taxa de Previdência Social.

141. Não incide a taxa de Previdência Social sobre combustíveis.

142. Não é devida a taxa de Previdência Social sobre mercadorias isentas do imposto
de importação.

145. Não há crime quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua
consumação.



146. A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença, quando
não há recurso da acusação.

147. A prescrição de crime falimentar começa a correr da data em que deveria estar
encerrada a falência, ou do trânsito em julgado da sentença que a encerrar ou que julgar
cumprida a concordata.

149. É imprescritível a ação de investigação de paternidade, mas não o é a de petição
de herança.

150. Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.

151. Prescreve em um ano a ação do segurador sub-rogado para haver indenização por
extravio ou perda de carga transportada por navio.

153. Simples protesto cambiário não interrompe a prescrição.

•• Vide art. 202, III, do CC.  

154. Simples vistoria não interrompe a prescrição.

155. É relativa a nulidade do processo criminal por falta de intimação da expedição de
precatória para inquirição de testemunha.

156. É absoluta a nulidade do julgamento pelo júri, por falta de quesito obrigatório.

157. É necessária prévia autorização do Presidente da República para desapropriação,
pelos Estados, de empresa de energia elétrica.

158. Salvo estipulação contratual averbada no Registro Imobiliário, não responde o
adquirente pelas benfeitorias do locatário.

159. Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do
Código Civil.

••  A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Vide art. 940 do Código vigente.

160. É nula a decisão do tribunal que acolhe contra o réu nulidade não arguida no
recurso da acusação, ressalvados os casos de recurso de ofício.

161. Em contrato de transporte, é inoperante a cláusula de não indenizar.



•• Vide CC, art. 734. 

162. É absoluta a nulidade do julgamento pelo júri, quando os quesitos da defesa não
precedem aos das circunstâncias agravantes.

164. No processo de desapropriação, são devidos juros compensatórios desde a
antecipada imissão de posse ordenada pelo Juiz por motivo de urgência.

165. A venda realizada diretamente pelo mandante ao mandatário não é atingida pela
nulidade do art. 1.133, II, do Código Civil.

•  A referência é feita a dispositivo do CC de 1916. Dispõe sobre a matéria atualmente o
art. 497 do CC de 2002.

166. É inadmissível o arrependimento no compromisso de compra e venda sujeito ao
regime do Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937.

•  O Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937, dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos
para pagamento em prestações.

167. Não se aplica o regime do Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937, ao compromisso de
compra e venda não inscrito no Registro Imobiliário, salvo se o promitente-vendedor se
obrigou a efetuar o registro.

168. Para os efeitos do Decreto-lei n. 58, de 10-12-1937, admite-se a inscrição
imobiliária do compromisso de compra e venda no curso da ação.

169. Depende de sentença a aplicação da pena de comisso.

170. É resgatável a enfiteuse instituída anteriormente à vigência do Código Civil.

•• Vide CC, art. 2.038.

173. Em caso de obstáculo judicial admite-se a purga da mora, pelo locatário, além do
prazo legal.

174. Para a retomada do imóvel alugado, não é necessária a comprovação dos
requisitos legais na notificação prévia.

175. Admite-se a retomada de imóvel alugado, para uso de filho que vai contrair
matrimônio.



177. O cessionário do promitente-comprador, nas mesmas condições deste, pode
retomar o imóvel locado.

178. Não excederá de cinco anos a renovação judicial de contrato de locação, fundada
no Decreto n. 24.150, de 20-4-1934.

•• O Decreto n. 24.150, de 20-4-1934, foi revogado pela atual Lei de Locações – Lei n.
8.245, de 18-10-1981.

183. Não se incluem no reajustamento pecuário dívidas estranhas à atividade
agropecuária.

184. Não se incluem no reajustamento pecuário dívidas contraídas posteriormente a 19-
12-1946.

185. Em processo de reajustamento pecuniário, não responde a União pelos honorários
do advogado do credor ou do devedor.

186. Não infringe a lei a tolerância da quebra de 1% no transporte por estrada de ferro,
prevista no regulamento de transportes.

187. A responsabilidade contratual do transportador, pelo acidente com o passageiro,
não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva.

188. O segurador tem ação regressiva contra o causador do dano, pelo que efetivamente
pagou, até o limite previsto no contrato de seguro.

189. Avais em branco e superpostos consideram-se simultâneos e não sucessivos.

190. O não pagamento de título vencido há mais de trinta dias sem protesto não impede
a concordata preventiva.

•  De acordo com a Lei de Falências, a concordata é substituída pela recuperação
judicial e extrajudicial de empresas. Vide art. 48 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

192. Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena
administrativa.

193. Para a restituição prevista no art. 76, § 2.º, da Lei de Falências, conta-se o prazo
de quinze dias da entrega da coisa e não da sua remessa.

•• Vide art. 85, parágrafo único, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências). 



194. É competente o Ministro do Trabalho para a especificação das atividades
insalubres.

195. Contrato de trabalho para obra certa, ou de prazo determinado, transforma-se em
contrato de prazo indeterminado quando prorrogado por mais de quatro anos.

196. Ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa industrial ou comercial
é classificado de acordo com a categoria do empregador.

197. O empregado com representação sindical só pode ser despedido mediante
inquérito em que se apure falta grave.

198. As ausências motivadas por acidente do trabalho não são descontáveis do período
aquisitivo das férias.

199. O salário das férias do empregado horista corresponde à média do período
aquisitivo, não podendo ser inferior ao mínimo.

200. Não é inconstitucional a Lei n. 1.530, de 26-12-1951, que manda incluir na
indenização por despedida injusta parcela correspondente a férias proporcionais.

201. O vendedor pracista, remunerado mediante comissão, não tem direito ao repouso
semanal remunerado.

202. Na equiparação de salário, em caso de trabalho igual, toma-se em conta o tempo de
serviço na função e não no emprego.

203. Não está sujeita à vacância de 60 dias a vigência de novos níveis de salário
mínimo.

204. Tem direito o trabalhador substituto, ou de reserva, ao salário mínimo no dia em
que fica à disposição do empregador sem ser aproveitado na função específica; se
aproveitado, recebe o salário contratual.

205. Tem direito a salário integral o menor não sujeito à aprendizagem metódica.

206. É nulo o julgamento ulterior pelo júri com a participação de jurado que funcionou
em julgamento anterior do mesmo processo.

•• Vide art. 449, I, do CPP.

207. As gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente



convencionadas, integrando o salário.

208. O assistente do Ministério Público não pode recorrer extraordinariamente de
decisão concessiva de habeas corpus. 

209. O salário-produção, como outras modalidades de salário-prêmio, é devido desde
que verificada a condição a que estiver subordinado e não pode ser suprimido
unilateralmente pelo empregador, quando pago com habitualidade.

210. O assistente do Ministério Público pode recorrer, inclusive extraordinariamente, na
ação penal, nos casos dos artigos 584, § 1.º, e 598 do CPP.

212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de
combustível líquido.

213. É devido o adicional de serviço noturno, ainda que sujeito o empregado ao regime
de revezamento.

214. A duração legal da hora de serviço noturno (52 minutos e 30 segundos) constitui
vantagem suplementar que não dispensa o salário adicional.

215. Conta-se a favor de empregado readmitido o tempo de serviço anterior, salvo se
houver sido despedido por falta grave ou tiver recebido a indenização legal.

216. Para decretação da absolvição de instância pela paralisação do processo por mais
de trinta dias, é necessário que o autor, previamente intimado, não promova o andamento
da causa.

217. Tem direito de retornar ao emprego, ou ser indenizado em caso de recusa do
empregador, o aposentado que recupera a capacidade de trabalho dentro de cinco anos a
contar da aposentadoria, que se torna definitiva após esse prazo.

218. É competente o juízo da Fazenda Nacional da capital do estado, e não o da situação
da coisa, para a desapropriação promovida por empresa de energia elétrica, se a União
Federal intervém como assistente.

219. Para a indenização devida a empregado que tinha direito a ser readmitido e não foi,
levam-se em conta as vantagens advindas à sua categoria no período do afastamento.

220. A indenização devida a empregado estável, que não é readmitido ao cessar sua
aposentadoria, deve ser paga em dobro.



221. A transferência de estabelecimento ou a sua extinção parcial, por motivo que não
seja de força maior, não justifica a transferência de empregado estável.

222. O princípio da identidade física do Juiz não é aplicável às Juntas de Conciliação e
Julgamento da Justiça do Trabalho.

223. Concedida isenção de custas ao empregado, por elas não responde o Sindicato que
o representa em Juízo.

224. Os juros de mora, nas reclamações trabalhistas, são contados desde a notificação
inicial.

225. Não é absoluto o valor probatório das anotações da Carteira Profissional.

227. A concordata do empregador não impede a execução de crédito nem a reclamação
de empregado na Justiça do Trabalho.

••  De acordo com a Lei de Falências, a concordata é substituída pela recuperação
judicial e extrajudicial de empresas. Vide art. 48 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

228. Não é provisória a execução na pendência de recurso extraordinário, ou de agravo
destinado a fazê-lo admitir.

• Vide art. 497 do CPC.

• Vide art. 893, § 2.º, da CLT. 

 229. A indenização acidentária não exclui a do direito comum, em caso de dolo ou
culpa grave do empregador.

 230. A prescrição da ação de acidente do trabalho conta-se do exame pericial que
comprovar a enfermidade ou verificar a natureza da incapacidade.

 231. O revel, em processo cível, pode produzir provas desde que compareça em tempo
oportuno.

232. Em caso de acidente do trabalho são devidas diárias até doze meses, as quais não
se confundem com a indenização acidentária nem com o auxílio-enfermidade.

233. Salvo em caso de divergência qualificada (Lei n. 623, de 1949), não cabe recurso
de embargos contra decisão que nega provimento a agravo ou não conhece de recurso
extraordinário, ainda que por maioria de votos.



234. São devidos honorários de advogado em ação de acidente do trabalho julgada
procedente.

235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça Cível comum, inclusive
em segunda instância, ainda que seja parte autarquia seguradora.

•• Vide arts. 109, I, e 114, VI, da CF.

•• Vide Súmula Vinculante 22, Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ. 

236. Em ação de acidente do trabalho, a autarquia seguradora não tem isenção de custas.

237. O usucapião pode ser arguido em defesa.

238. Em caso de acidente do trabalho, a multa pelo retardamento da liquidação é
exigível do segurador sub-rogado, ainda que autarquia.

239. Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício
não faz coisa julgada em relação aos posteriores.

240. O depósito para recorrer, em ação de acidente do trabalho, é exigível do segurador
sub-rogado, ainda que autarquia.

241. A contribuição previdenciária incide sobre o abono incorporado ao salário.

242. O agravo no auto do processo deve ser apreciado, no julgamento da apelação,
ainda que o agravante não tenha apelado.

243. Em caso de dupla aposentadoria, os proventos a cargo do IAPFESP não são
equiparáveis aos pagos pelo Tesouro Nacional, mas calculados à base da média salarial
nos últimos doze meses de serviço.

245. A imunidade parlamentar não se estende ao corréu sem essa prerrogativa.

246. Comprovado não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão de cheque
sem fundos.

247. O relator não admitirá os embargos da Lei n. 623, de 19-2-49, nem deles conhecerá
o STF, quando houver jurisprudência firme do Plenário no mesmo sentido da decisão
embargada.

248. É competente originariamente o STF, para mandado de segurança contra ato do



TCU.

• Vide art. 102, I, d, da CF.

249. É competente o STF para a ação rescisória quando, embora não tendo conhecido
do recurso extraordinário, ou havendo negado provimento a agravo, tiver apreciado a
questão federal controvertida.

250. A intervenção da União desloca o processo do juízo cível comum para o
fazendário.

251. Responde a Rede Ferroviária Federal S.A. perante o foro comum e não perante o
Juízo especial da Fazenda Nacional, a menos que a União intervenha na causa.

252. Na ação rescisória, não estão impedidos Juízes que participaram do julgamento
rescindendo.

253. Nos embargos da Lei n. 623, de 19-2-1949, no Supremo Tribunal Federal a
divergência somente será acolhida se tiver sido indicada na petição de recurso
extraordinário.

254. Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a
condenação.

256. É dispensável pedido expresso para condenação do réu em honorários, com
fundamento nos artigos 63 ou 64 do CPC.

•• Vide o atual CPC, art. 20.

257. São cabíveis honorários de advogado na ação regressiva do segurador contra o
causador do dano.

258. É admissível reconvenção em ação declaratória.

259. Para produzir efeito em Juízo não é necessária a inscrição, no Registro Público, de
documentos de procedência estrangeira, autenticados por via consular.

260. O exame de livros comerciais, em ação judicial, fica limitado às transações entre
os litigantes.

261. Para a ação de indenização, em caso de avaria, é dispensável que a vistoria se faça
judicialmente.



262. Não cabe medida possessória liminar para liberação alfandegária de automóvel.

263. O possuidor deve ser citado pessoalmente para a ação de usucapião.

264. Verifica-se a prescrição intercorrente pela paralisação da ação rescisória por mais
de cinco anos.

265. Na apuração de haveres, não prevalece o balanço não aprovado pelo sócio
falecido, excluído ou que se retirou.

266. Não cabe mandado de segurança contra lei em tese.

267. Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou
correição.

• Vide art. 5.º, II, da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

268. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado.

269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

• Vide Súmula 271 do STF.  

270. Não cabe mandado de segurança para impugnar enquadramento da Lei n. 3.780, de
12-7-1960, que envolva exame de prova ou de situação funcional complexa.

271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a
período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via
judicial própria.

• Vide Súmula 269 do STF.

272. Não se admite como ordinário recurso extraordinário de decisão denegatória de
mandado de segurança.

273. Nos embargos da Lei n. 623, de 19-2-1949, a divergência sobre questão
prejudicial ou preliminar, suscitada após a interposição do recurso extraordinário, ou do
agravo, somente será acolhida se o acórdão-padrão for anterior à decisão embargada.

• Vide art. 546 do CPC.  

• Vide Súmula 598 do STF.



275. Está sujeita a recurso ex officio sentença concessiva de reajustamento pecuniário
anterior à vigência da Lei n. 2.804, de 25-6-1956.

276. Não cabe recurso de revista em ação executiva fiscal.

277. São cabíveis embargos em favor da Fazenda Pública, em ação executiva fiscal, não
sendo unânime a decisão.

278. São cabíveis embargos em ação executiva fiscal contra decisão reformatória da de
primeira instância, ainda que unânime.

279. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

280. Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.

281. É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem,
recurso ordinário da decisão impugnada.

282. É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada.

283. É inadmissível o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em
mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.

284. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

285. Não sendo razoável a arguição de inconstitucionalidade, não se conhece do recurso
extraordinário fundado na letra c do art. 101, III, da Constituição Federal.

••  Refere-se à CF de 1946. Vide art. 102, III, c, da CF de 1988.  

286. Não se conhece do recurso extraordinário fundado em divergência jurisprudencial,
quando a orientação do Plenário do STF já se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

287. Nega-se provimento ao agravo quando a deficiência na sua fundamentação, ou na
do recurso extraordinário, não permitir exata compreensão da controvérsia.

288. Nega-se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, quando faltar
no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso
extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.



• Vide Súmula 639 do STF.

289. O provimento do agravo por uma das turmas do STF, ainda que sem ressalva, não
prejudica a questão do cabimento do recurso extraordinário.

290. Nos embargos da Lei n. 623, de 19-2-1949, a prova de divergência far-se-á por
certidão, ou mediante indicação do Diário da Justiça ou de repertório de jurisprudência
autorizado, que a tenha publicado, com a transcrição do trecho que configure a
divergência, mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.

• Vide art. 546 do CPC.

291. No recurso extraordinário pela letra d do art. 101, III, da Constituição, a prova do
dissídio jurisprudencial far-se-á por certidão, ou mediante indicação do Diário da
Justiça ou de repertório de jurisprudência autorizado, com a transcrição do trecho que
configure a divergência, mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem
os casos confrontados.

••  Refere-se à CF de 1946.

•• Vide arts. 26, parágrafo único, da Lei n. 8.038, de 28-5-1990, e 541, parágrafo único,
do CPC.

292. Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no
art. 101, III, da Constituição, a admissão apenas por um deles não prejudica o seu
conhecimento por qualquer dos outros.

•  Refere-se à CF de 1946. Vide art. 102, III, da CF de 1988.

293. São inadmissíveis embargos infringentes contra decisão em matéria constitucional
submetida ao Plenário dos Tribunais.

294. São inadimissíveis embargos infringentes contra decisão do STF em mandado de
segurança.

• Vide Súmulas 597 do STF e 169 do STJ.

• Vide art. 25 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.  

295. São inadmissíveis embargos infringentes contra decisão unânime do STF em ação
rescisória.



296. São inadmissíveis embargos infringentes sobre matéria não ventilada pela turma no
julgamento do recurso extraordinário.

298. O legislador ordinário só pode sujeitar civis à Justiça Militar, em tempo de paz,
nos crimes contra a segurança externa do País ou as instituições militares.

299. O recurso ordinário e o extraordinário interpostos no mesmo processo de mandado
de segurança, ou de habeas corpus, serão julgados conjuntamente pelo Tribunal Pleno.

300. São incabíveis os embargos da Lei n. 623, de 19-2-1949, contra provimento de
agravo para subida de recurso extraordinário.

302. Está isenta da taxa de Previdência Social a importação de petróleo bruto.

304. Decisão denegatória de mandado de segurança, não fazendo coisa julgada contra o
impetrante, não impede o uso da ação própria.

307. É devido o adicional de serviço insalubre, calculado à base do salário mínimo da
região, ainda que a remuneração contratual seja superior ao salário mínimo acrescido da
taxa de insalubridade.

308. A taxa de despacho aduaneiro, sendo adicional do imposto de importação, não
incide sobre borracha importada com isenção daquele imposto.

309. A taxa de despacho aduaneiro, sendo adicional do imposto de importação, não está
compreendida na isenção do imposto de consumo para automóvel usado trazido do
exterior pelo proprietário.

310. Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de
intimação for feita nesse dia, o prazo judicial terá início na segunda-feira imediata,
salvo se não houver expediente, caso em que começará no primeiro dia útil que se
seguir.

311. No típico acidente do trabalho, a existência de ação judicial não exclui a multa
pelo retardamento da liquidação.

312. Músico integrante de orquestra da empresa, com atuação permanente e vínculo de
subordinação, está sujeito à Legislação Geral do Trabalho e não à especial dos artistas.

313. Provada a identidade entre o trabalho diurno e o noturno, é devido o adicional
quanto a este, sem a limitação do art. 73, § 3.º, da CLT, independentemente da natureza
da atividade do empregador.



314. Na composição do dano por acidente do trabalho, ou de transporte, não é contrário
à lei tomar para base da indenização o salário do tempo da perícia ou da sentença.

315. Indispensável o traslado das razões da revista para julgamento, pelo Tribunal
Superior do Trabalho, do agravo para sua admissão.

316. A simples adesão à greve não constitui falta grave.

317. São improcedentes os embargos declaratórios, quando não pedida a declaração do
julgado anterior em que se verificou a omissão.

319. O prazo do recurso ordinário para o STF, em habeas corpus ou mandado de
segurança, é de cinco dias.

••  O art. 508 do CPC estabelece que no recurso ordinário o prazo para interpor é de 15
dias.

320. A apelação despachada pelo Juiz no prazo legal, não fica prejudicada pela demora
da juntada por culpa do Cartório.

322. Não terá seguimento pedido ou recurso dirigido ao STF, quando manifestamente
incabível, ou apresentado fora do prazo, ou quando for evidente a incompetência do
tribunal.

323. É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento
de tributos. 

324. A imunidade do art. 31, V, da CF, não compreende as taxas. 

••  Refere-se à CF de 1946. Vide art. 150, VI, da CF de 1988.

325. As emendas ao Regimento Interno do STF, sobre julgamento de questão
constitucional, aplicam-se aos pedidos ajuizados e aos recursos interpostos
anteriormente à sua aprovação.

326. É legítima a incidência do imposto de transmissão inter vivos sobre a transferência
do domínio útil.

327. O direito trabalhista admite a prescrição intercorrente.

328. É legítima a incidência do imposto de transmissão inter vivos sobre a doação de
imóvel.



329. O imposto de transmissão inter vivos não incide sobre a transferência de ações de
sociedade imobiliária.

330. O STF não é competente para conhecer de mandado de segurança contra atos dos
tribunais de justiça dos Estados. 

• Vide Súmula 624 do STF.

331. É legítima a incidência do imposto de transmissão causa mortis no inventário por
morte presumida.

335. É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do contrato.

336. A imunidade da autarquia financiadora, quanto ao contrato de financiamento, não se
estende à compra e venda entre particulares, embora constantes os dois atos de um só
instrumento.

337. A controvérsia entre o empregador e o segurador não suspende o pagamento devido
ao empregado por acidente do trabalho.

338. Não cabe ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho.

339. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar
vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia.

• Vide Súmula Vinculante 37 do STF.

340. Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens
públicos, não podem ser adquiridos por usucapião.

••  A referência é feita ao CC de 1916. Vide arts. 100, 101 e 102 do Código vigente.

341. É presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou
preposto.

342. Cabe agravo no auto do processo, e não agravo de petição, do despacho que não
admite a reconvenção.

343. Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

344. Sentença de primeira instância, concessiva de habeas corpus em caso de crime



praticado em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, está sujeita a recurso
ex officio.

345. Na chamada desapropriação indireta, os juros compensatórios são devidos a partir
da perícia, desde que tenha atribuído valor atual ao imóvel.

346. A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

347. O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a
constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público. 

348. É constitucional a criação de taxa de construção, conservação e melhoramento de
estradas.

349. A prescrição atinge somente as prestações de mais de dois anos, reclamadas com
fundamento em decisão normativa da Justiça do Trabalho, ou em convenção coletiva de
trabalho, quando não estiver em causa a própria validade de tais atos.

351. É nula a citação por edital de réu preso na mesma unidade da Federação em que o
Juiz exerce a sua jurisdição.

352. Não é nulo o processo penal por falta de nomeação de curador ao réu menor que
teve a assistência de defensor dativo.

353. São incabíveis os embargos da Lei n. 623, de 19-2-1949, com fundamento em
divergência entre decisões da mesma turma do STF. 

354. Em caso de embargos infringentes parciais, é definitiva a parte da decisão
embargada em que não houve divergência na votação. 

355. Em caso de embargos infringentes parciais, é tardio o recurso extraordinário
interposto após o julgamento dos embargos, quanto à parte da decisão embargada que
não fora por eles abrangida.

356. O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos
declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do
prequestionamento.

358. O servidor público em disponibilidade tem direito aos vencimentos integrais do
cargo.

359. Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela



lei vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos
necessários. 

••  Súmula com redação determinada pelo Recurso Extraordinário n. 72.509, de 14-2-
1973.

360. Não há prazo de decadência para a representação de inconstitucionalidade prevista
no art. 8.º, parágrafo único, da Constituição Federal.

•• Refere-se à CF de 1946. Vide art. 34, V e VII, da CF.

361. No processo penal, é nulo o exame realizado por um só perito, considerando-se
impedido o que tiver funcionado anteriormente na diligência de apreensão.

•• Vide art. 159 do CPP.

 362. A condição de ter o clube sede própria para a prática de jogo lícito, não o obriga a
ser proprietário do imóvel em que tem sede.

363. A pessoa jurídica de direito privado pode ser demandada no domicílio da agência
ou estabelecimento em que se praticou o ato.

365. Pessoa jurídica não tem legitimidade para propor ação popular.

366. Não é nula a citação por edital que indica o dispositivo da lei penal, embora não
transcreva a denúncia ou queixa, ou não resuma os fatos em que se baseia.

367. Concede-se liberdade ao extraditando que não for retirado do País no prazo do art.
16 do Decreto-lei n. 394, de 28-4-1938.

368. Não há embargos infringentes no processo de reclamação.

369. Julgados do mesmo tribunal não servem para fundamentar o recurso extraordinário
por divergência jurisprudencial.

371. Ferroviário, que foi admitido como servidor autárquico, não tem direito à dupla
aposentadoria.

372. A Lei n. 2.752, de 10-4-1956, sobre dupla aposentadoria, aproveita, quando
couber, a servidores aposentados antes de sua publicação.

374. Na retomada para construção mais útil, não é necessário que a obra tenha sido



ordenada pela autoridade pública.

377. No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância
do casamento.

378. Na indenização por desapropriação incluem-se honorários do advogado do
expropriado.

379. No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser
pleiteados ulteriormente, verificados os pressupostos legais.

380. Comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é cabível sua
dissolução judicial com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço comum.

381. Não se homologa sentença de divórcio obtida por procuração, em país de que os
cônjuges não eram nacionais.

••  Esta súmula foi publicada no Diário da Justiça de 8-5-1964, antes da promulgação
da Lei do Divórcio no Brasil (Lei n. 6.515, de 26-12-1977).

382. A vida em comum sob o mesmo teto, more uxorio, não é indispensável à
caracterização do concubinato.

383. A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e
meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o
titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.

384. A demissão de extranumerário do serviço público federal, equiparado a
funcionário de provimento efetivo para efeito de estabilidade, é da competência do
presidente da república.

386. Pela execução de obra musical por artistas remunerados é devido direito autoral,
não exigível quando a orquestra for de amadores.

387. A cambial emitida ou aceita com omissões, ou em branco, pode ser completada
pelo credor de boa-fé antes da cobrança ou do protesto.

389. Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da
condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso
extraordinário.

390. A exibição judicial de livros comerciais pode ser requerida como medida



preventiva. 

391. O confinante certo deve ser citado pessoalmente para a ação de usucapião.

392. O prazo para recorrer de acórdão concessivo de segurança conta-se da publicação
oficial de suas conclusões, e não da anterior ciência à autoridade para cumprimento da
decisão.

• Vide Lei n. 12.016, de 7-8-2009. 

393. Para requerer revisão criminal o condenado não é obrigado a recolher-se à prisão.

395. Não se conhece do recurso de habeas corpus cujo objeto seja resolver sobre o
ônus das custas, por não estar mais em causa a liberdade de locomoção.

396. Para a ação penal por ofensa à honra, sendo admissível a exceção da verdade
quanto ao desempenho de função pública, prevalece a competência especial por
prerrogativa de função, ainda que já tenha cessado o exercício funcional do ofendido.

397. O poder de polícia da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em caso de
crime cometido nas suas dependências, compreende, consoante o regimento, a prisão em
flagrante do acusado e a realização do inquérito.

399. Não cabe recurso extraordinário por violação de lei federal, quando a ofensa
alegada for a regimento de Tribunal.

400. Decisão que deu razoável interpretação à lei, ainda que não seja a melhor, não
autoriza recurso extraordinário pela letra a do art. 101, III, da Constituição Federal.

•• Refere-se à CF de 1946. Vide art. 102, III, a e b, da CF.

401. Não se conhece do recurso de revista, nem dos embargos de divergência do
processo trabalhista, quando houver jurisprudência firme do TST no mesmo sentido da
decisão impugnada, salvo se houver colisão com a jurisprudência do STF.

402. Vigia noturno tem direito a salário adicional.

403. É de decadência o prazo de trinta dias para instauração do inquérito judicial, a
contar da suspensão por falta grave de empregado estável.

405. Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela
interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão



contrária.

406. O estudante ou professor bolsista e o servidor público em missão de estado
satisfazem a condição da mudança de residência para o efeito de trazer automóvel do
exterior, atendidos os demais requisitos legais.

407. Não tem direito ao terço de campanha o militar que não participou de operações de
guerra, embora servisse na "zona de guerra".

408. Os servidores fazendários não têm direito a percentagem pela arrecadação de
receita federal destinada ao banco nacional do desenvolvimento econômico.

409. Ao retomante que tenha mais de um prédio alugado, cabe optar entre eles, salvo
abuso de direito.

410. Se o locador, utilizando prédio próprio para residência ou atividade comercial,
pede o imóvel para uso próprio, diverso do que tem o por ele ocupado, não está
obrigado a provar a necessidade, que se presume.

411. O locatário autorizado a ceder a locação pode sublocar o imóvel.

412. No compromisso de compra e venda com cláusula de arrependimento, a devolução
do sinal por quem o deu, ou a sua restituição em dobro por quem a recebeu, exclui
indenização maior a título de perdas e danos, salvo os juros moratórios e os encargos do
processo.

413. O compromisso de compra e venda de imóveis, ainda que não loteados, dá direito
à execução compulsória quando reunidos os requisitos legais. 

414. Não se distingue a visão direta da oblíqua na proibição de abrir janela, ou fazer
terraço, eirado, ou varanda, a menos de metro e meio do prédio de outrem.

415. Servidão de trânsito não titulada, mas tornada permanente, sobretudo pela natureza
das obras realizadas, considera-se aparente, conferindo direito à proteção possessória.

416. Pela demora no pagamento do preço da desapropriação não cabe indenização
complementar além dos juros.

417. Pode ser objeto de restituição, na falência, dinheiro em poder do falido, recebido
em nome de outrem, ou do qual, por lei ou contrato, não tivesse ele a disponibilidade.

••  Esta súmula foi publicada no Diário da Justiça de 6-7-1964, antes da promulgação



da Nova Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005).

418. O empréstimo compulsório não é tributo, e sua arrecadação não está sujeita à
exigência constitucional da prévia autorização orçamentária.

•• Refere-se à exigência prescrita no art. 21, § 2.º, II, da CF de 1967. Vide art. 148 da
CF.

419. Os municípios têm competência para regular o horário do comércio local, desde
que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas. 

420. Não se homologa sentença proferida no estrangeiro, sem prova do trânsito em
julgado.

• Vide art. 9.º do CP.

421. Não impede a extradição a circunstância de ser o extraditando casado com
brasileira ou ter filho brasileiro.

422. A absolvição criminal não prejudica a medida de segurança, quando couber, ainda
que importe privação da liberdade.

423. Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso ex officio, que se
considera interposto ex lege.

424. Transita em julgado o despacho saneador de que não houve recurso, excluídas as
questões deixadas explícita ou implicitamente para a sentença.

425. O agravo despachado no prazo legal não fica prejudicado pela demora da juntada,
por culpa do Cartório; nem o agravo entregue em Cartório no prazo legal, embora
despachado tardiamente.

426. A falta do termo específico não prejudica o agravo no auto do processo, quando
oportuna a interposição por petição ou no termo da audiência.

428. Não fica prejudicada a apelação entregue em Cartório no prazo legal, embora
despachada tardiamente.

429. A existência de recurso administrativo com efeito suspensivo não impede o uso do
mandado de segurança contra omissão da autoridade.

•• Vide art. 5.º, I, da Lei n. 12.016, de 7-8-2009, que estabelece que não será concedido



mandado de segurança contra ato do qual caiba recurso administrativo com efeito
suspensivo, independentemente de caução.

430. Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo para o
mandado de segurança.

431. É nulo o julgamento de recurso criminal na segunda instância sem prévia intimação
ou publicação da pauta, salvo em habeas corpus.

432. Não cabe recurso extraordinário com fundamento no art. 101, III, d, da Constituição
Federal, quando a divergência alegada for entre decisões da Justiça do Trabalho. 

•• Refere-se à CF de 1946. Vide art. 102, III, da CF. 

433. É competente o TRT para julgar mandado de segurança contra ato de seu
presidente, em execução de sentença trabalhista.

434. A controvérsia entre seguradores indicados pelo empregador na ação de acidente
do trabalho, não suspende o pagamento devido ao acidentado.

435. O imposto de transmissão causa mortis, pela transferência de ações, é devido ao
Estado em que tem sede a companhia.

437. Está isenta da taxa de despacho aduaneiro a importação de equipamento para a
indústria automobilística, segundo plano aprovado, no prazo legal, pelo órgão
competente.

439. Estão sujeitos à fiscalização tributária ou previdenciária quaisquer livros
comerciais, limitado o exame aos pontos objeto da investigação.

440. Os benefícios da legislação federal de serviços de guerra não são exigíveis dos
estados, sem que a lei estadual assim disponha.

441. O militar, que passa à inatividade com proventos integrais, não tem direito às cotas
trigésimas a que se refere o código de vencimentos e vantagens dos militares.

442. A inscrição do contrato de locação no Registro de Imóveis, para a validade da
cláusula de vigência contra o adquirente do imóvel, ou perante terceiros, dispensa a
transcrição no Registro de Títulos e Documentos.

443. A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre
quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado ou a



situação jurídica de que ele resulta.

447. É válida a disposição testamentária em favor de filho adulterino do testador com
sua concubina.

448. O prazo para o assistente recorrer supletivamente começa a correr imediatamente
após o transcurso do prazo do Ministério Público.

••  O Tribunal Pleno, no julgamento do HC 50.417 (RTJ 68/604), por maioria de votos,
resolvendo questão de ordem, decidiu pela revisão preliminar da redação desta súmula.

449. O valor da causa na consignatória de aluguel corresponde a uma anuidade.

450. São devidos honorários de advogado sempre que vencedor o beneficiário de
Justiça gratuita. 

 451. A competência especial por prerrogativa de função não se estende ao crime
cometido após a cessação definitiva do exercício funcional. 

 453. Não se aplicam à segunda instância o art. 384 e parágrafo único do CPP, que
possibilitam dar nova definição jurídica ao fato delituoso, em virtude de circunstância
elementar não contida explícita ou implicitamente na denúncia ou queixa.

•• Vide art. 384 do CPP, que foi alterado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008.

454. Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso
extraordinário.

455. Da decisão que se seguir ao julgamento de constitucionalidade pelo Tribunal
Pleno, são inadmissíveis embargos infringentes quanto à matéria constitucional. 

456. O Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso extraordinário, julgará a
causa aplicando o direito à espécie.

457. O Tribunal Superior do Trabalho, conhecendo da revista, julgará a causa aplicando
o direito à espécie.

458. O processo de execução trabalhista não exclui a remição pelo executado.

459. No cálculo da indenização por despedida injusta, incluem-se os adicionais ou
gratificações que, pela habitualidade, se tenham incorporado ao salário.



460. Para efeito do adicional de insalubridade, a perícia judicial em reclamação
trabalhista não dispensa o enquadramento da atividade entre as insalubres, que é ato da
competência do Ministro do Trabalho e Previdência Social.

461. É duplo, e não triplo, o pagamento de salário nos dias destinados a descanso.

462. No cálculo da indenização por despedida injusta inclui-se, quando devido, o
repouso semanal remunerado.

463. Para efeito de indenização e estabilidade, conta-se o tempo em que o empregado
esteve afastado em serviço militar obrigatório, mesmo anteriormente à Lei n. 4.072, de
1.º-6-1962.

•• Redação conforme publicação oficial. A data correta da Lei n. 4.072 é 16-6-1962.

464. No cálculo da indenização por acidente do trabalho inclui-se, quando devido, o
repouso semanal remunerado.

465. O regime de manutenção de salário, aplicável ao (IAPM) e ao (IAPETC), exclui a
indenização tarifada na lei de acidentes do trabalho, mas não o benefício
previdenciário.

466. Não é inconstitucional a inclusão de sócios e administradores de sociedades e
titulares de firmas individuais como contribuintes obrigatórios da Previdência Social.

467. A base de cálculo das contribuições previdenciárias, anteriormente à vigência da
Lei Orgânica da Previdência Social, é o salário mínimo mensal, observados os limites
da Lei n. 2.755/1956.

469. A multa de cem por cento, para o caso de mercadoria importada irregularmente, é
calculada à base do custo de câmbio da categoria correspondente.

470. O imposto de transmissão inter vivos não incide sobre a construção, ou parte dela,
realizada, inequivocamente, pelo promitente-comprador, mas sobre o valor do que tiver
sido construído antes da promessa de venda. 

471. As empresas aeroviárias não estão isentas do imposto de indústrias e profissões.

472. A condenação do autor em honorários de advogado, com fundamento no art. 64 do
CPC, depende de reconvenção.

•  Refere-se ao CPC de 1939. Vide arts. 20 e 34 do CPC vigente.



• Vide arts. 186 e 927 do CC.

473. A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.

474. Não há direito líquido e certo amparado pelo mandado de segurança, quando se
escuda em lei cujos efeitos foram anulados por outra, declarada constitucional pelo STF.

475. A Lei n. 4.686, de 21-6-1965, tem aplicação imediata aos processos em curso,
inclusive em grau de recurso extraordinário. 

476. Desapropriadas as ações de uma sociedade, o poder desapropriante imitido na
posse pode exercer, desde logo, todos os direitos inerentes aos respectivos títulos.

477. As concessões de terras devolutas situadas na faixa de fronteira, feitas pelos
estados, autorizam apenas o uso, permanecendo o domínio com a União, ainda que se
mantenha inerte ou tolerante em relação aos possuidores.

478. O provimento em cargo de Juízes substitutos do Trabalho deve ser feito
independentemente de lista tríplice, na ordem de classificação dos candidatos.

479. As margens dos rios navegáveis são de domínio público, insuscetíveis de
expropriação e, por isso mesmo, excluídas de indenização.

480. Pertencem ao domínio e administração da União, nos termos dos artigos 4.º, IV e
186, da Constituição Federal de 1967, as terras ocupadas por silvícolas.

•• Vide art. 231 da CF.

481. Se a locação compreende, além do imóvel, Fundo de Comércio, com instalações e
pertences, como no caso de teatros, cinemas e hotéis, não se aplicam ao retomante as
restrições do art. 8.º, e, parágrafo único, do Decreto n. 24.150, de 20-4-1934.

••  O Decreto n. 24.150, de 20-4-1934, foi revogado pela atual Lei de Locações – Lei n.
8.245, de 18-10-1981.

482. O locatário, que não for sucessor ou cessionário do que o precedeu na locação, não
pode somar os prazos concedidos a este, para pedir a renovação do contrato, nos termos
do Decreto n. 24.150.



••  O Decreto n. 24.150, de 20-4-1934, foi revogado pela atual Lei de Locações – Lei n.
8.245, de 18-10-1981.

483. É dispensável a prova da necessidade, na retomada de prédio situado em
localidade para onde o proprietário pretende transferir residência, salvo se mantiver,
também, a anterior, quando dita prova será exigida.

484. Pode, legitimamente, o proprietário pedir o prédio para a residência de filho, ainda
que solteiro, de acordo com o art. 11, III, da Lei n. 4.494, de 25-11-1964.

•  Atualmente é a Lei n. 8.245, de 18-10-1991, que dispõe sobre locação de imóveis
urbanos.

486. Admite-se a retomada para sociedade da qual o locador, ou seu cônjuge, seja sócio
com participação predominante no capital social.

487. Será deferida a posse a quem evidentemente tiver o domínio, se com base neste for
disputada.

•• Vide CC, art. 1.210, § 2.º.

489. A compra e venda de automóvel não prevalece contra terceiros de boa-fé, se o
contrato não foi transcrito no Registro de Títulos e Documentos.

490. A pensão correspondente à indenização oriunda de responsabilidade civil deve ser
calculada com base no salário mínimo vigente ao tempo da sentença e ajustar-se-à às
variações ulteriores.

491. É indenizável o acidente que cause a morte de filho menor, ainda que não exerça
trabalho remunerado.

492. A empresa locadora de veículos responde, civil e solidariamente com o locatário,
pelos danos por este causados a terceiros, no uso do carro locado.

493. O valor da indenização, se consistente em prestações periódicas e sucessivas,
compreenderá, para que se mantenha inalterável na sua fixação, parcelas
compensatórias do imposto de renda, incidentes sobre os juros do capital gravado ou
caucionado, nos termos dos arts. 911 e 912 do CPC.

••  Refere-se ao CPC de 1939. Vide arts. 475-A a 475-H do CPC vigente.

494. A ação para anular venda de ascendente a descendente, sem consentimento dos



demais, prescreve em vinte anos, contados da data do ato, revogada a Súmula n. 152.

•• Vide CC, arts. 205 e 496.

495. A restituição em dinheiro da coisa vendida a crédito, entregue nos quinze dias
anteriores ao pedido de falência ou de concordata, cabe, quando, ainda que consumida
ou transformada, não faça o devedor prova de haver sido alienada a terceiro.

• Esta súmula foi publicada no Diário da Justiça de 10-12-1969, antes da promulgação
da Nova Lei de Falências (Lei n. 11.101, de 9-2-2005).

496. São válidos, porque salvaguardados pelas disposições constitucionais transitórias
da Constituição Federal de 1967, os Decretos-leis expedidos entre 24 de janeiro e 15 de
março de 1967.

497. Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na
sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

498. Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento
dos crimes contra a economia popular.

499. Não obsta à concessão do sursis, condenação anterior à pena de multa.

500. Não cabe a ação cominatória para compelir-se o réu a cumprir obrigações de dar.

501. Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as
instâncias, das causas de acidente do trabalho ainda que promovidas contra a União,
suas Autarquias, Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista.

•• Vide arts. 109, I, e 114, VI, da CF.

•• Vide Súmula Vinculante 22, Súmula 235 do STF e Súmula 15 do STJ.

502. Na aplicação do art. 839, do CPC, com a redação da Lei n. 4.290, de 5-12-1963, a
relação valor da causa e salário mínimo vigente na capital do Estado, ou do Território,
para o efeito de alçada, deve ser considerada na data do ajuizamento do pedido.

••  Refere-se ao CPC de 1939. Vide arts. 258 a 261 do CPC vigente.

503. A dúvida suscitada por particular, sobre o direito de tributar manifestado por dois
Estados, não configura litígio da competência originária do STF.



504. Compete à Justiça Federal, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento das
causas fundadas em contrato de seguro marítimo.

505. Salvo quando contrariarem a Constituição, não cabe recurso para o STF de
quaisquer decisões da Justiça do Trabalho, inclusive dos presidentes de seus tribunais.

508. Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas
em que for parte o Banco do Brasil S/A.

510. Praticado o ato por autoridade no exercício de competência delegada, contra ela
cabe o mandado de segurança ou a medida judicial.

511. Compete à Justiça Federal, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas
entre autarquias federais e entidades públicas locais, inclusive mandados de segurança,
ressalvada a ação fiscal, nos termos da Constituição Federal de 1967, art. 119, § 3.º.

•• Vide art. 109 da CF. 

512. Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de
segurança.

• Vide Súmula 105 do STJ.

• Vide art. 25 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

513. A decisão que enseja a interposição de recurso ordinário ou extraordinário, não é a
do plenário que resolve o incidente de inconstitucionalidade, mas a do órgão (Câmaras,
grupos ou turmas) que completa o julgamento do feito.

514. Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra
ela não se tenham esgotado todos os recursos.

515. A competência para a ação rescisória não é do STF quando a questão federal,
apreciada no recurso extraordinário ou no agravo de instrumento, seja diversa da que foi
suscitada no pedido rescisório.

516. O Serviço Social da Indústria - SESI - está sujeito à jurisdição da Justiça Estadual.

517. As sociedades de economia mista só têm foro na Justiça Federal quando a União
intervém como assistente ou opoente.

518. A intervenção da União, em feito já julgado pela segunda instância e pendente de



embargos, não desloca o processo para o TFR.

519. Aplica-se aos executivos fiscais o princípio da sucumbência a que se refere o art.
64 do Código de Processo Civil.

••  Refere-se ao Código de 1939. No CPC vigente, de 1973, a matéria encontra-se no
art. 20.

520. Não exige a lei que, para requerer o exame a que se refere o art. 777 do CPP, tenha
o sentenciado cumprido mais de metade do prazo da medida de segurança imposta. 

• Vide art. 176 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

521. O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a
modalidade da emissão dolosa de cheque sem provisão de fundos, é o do local onde se
deu a recusa do pagamento pelo sacado.

522. Salvo ocorrência de tráfico para o exterior, quando então a competência será da
Justiça Federal, compete à Justiça dos Estados o processo e julgamento dos crimes
relativos a entorpecentes.

523. No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua
deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu.

524. Arquivado o inquérito policial por despacho do juiz, a requerimento do promotor
de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada sem novas provas.

525. A medida de segurança não será aplicada em segunda instância, quando só o réu
tenha recorrido.

526. Subsiste a competência do STF para conhecer e julgar a apelação nos crimes da
Lei de Segurança Nacional, se houve sentença antes da vigência do AI n. 2.

528. Se a decisão contiver partes autônomas, a admissão parcial, pelo presidente do
tribunal a quo, de recurso extraordinário que sobre qualquer delas se manifestar, não
limitará a apreciação de todas pelo STF, independentemente de interposição de agravo
de instrumento.

529. Subsiste a responsabilidade do empregador pela indenização decorrente de
acidente do trabalho, quando o segurador, por haver entrado em liquidação, ou por outro
motivo, não se encontrar em condições financeiras de efetuar, na forma da lei, o
pagamento que o seguro obrigatório visava garantir.



531. É inconstitucional o Decreto n. 51.668, de 17-1-1963, que estabeleceu salário
profissional para trabalhadores de transportes marítimos, fluviais e lacustres.

532. É constitucional a Lei n. 5.043, de 21-6-1966, que concedeu remissão das dívidas
fiscais oriundas da falta de oportuno pagamento de selo nos contratos particulares com a
Caixa Econômica e outras entidades autárquicas.

533. Nas operações denominadas crediários, com emissão de vales ou certificados para
compras e nas quais, pelo financiamento, se cobram, em separado juros, selos e outras
despesas, incluir-se-á tudo no custo da mercadoria e sobre esse preço global calcular-
se-á o imposto de vendas e consignações.

534. O imposto de importação sobre o extrato alcoólico de malte, como matéria-prima
para fabricação de whisky, incide à base de 60%, desde que desembarcado antes do
Decreto-lei n. 398, de 30-12-1968.

535. Na importação, a granel, de combustíveis líquidos é admissível a diferença de
peso, para mais, até 4%, motivada pelas variações previstas no Decreto-lei n. 1.028, de
4-1-1939, art. 1.º.

536. São objetivamente imunes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias os
produtos industrializados em geral, destinados à exportação, além de outros com a
mesma destinação, cuja isenção a lei determinar.

538. A avaliação judicial para o efeito do cálculo das benfeitorias dedutíveis do
imposto sobre lucro imobiliário, independe do limite a que se refere a Lei n. 3.470, de
28-11-1958, art. 8.º, parágrafo único.

539. É constitucional a lei do município que reduz o imposto predial urbano sobre
imóvel ocupado pela residência do proprietário que não possua outro.

540. No preço da mercadoria sujeita ao imposto de vendas e consignações, não se
incluem as despesas de frete e carreto.

••  Atualmente Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS.

541. O imposto sobre vendas e consignações não incide sobre a venda ocasional de
veículos e equipamentos usados, que não se insere na atividade profissional do
vendedor e não é realizada com o fim de lucro, sem caráter, pois, de comercialidade.



••  Atualmente Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS.

542. Não é inconstitucional a multa instituída pelo Estado-membro, como sanção pelo
retardamento do início ou da ultimação do inventário.

543. A Lei n. 2.975, de 27-11-1965, revogou apenas as isenções de caráter geral
relativas ao imposto único sobre combustíveis, não as especiais por outras leis
concedidas.

544. Isenções tributárias concedidas sob condição onerosa não podem ser livremente
suprimidas.

545. Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, porque estas,
diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança condicionada à prévia
autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu.

546. Cabe a restituição do tributo pago indevidamente, quando reconhecido por decisão
que o contribuinte de jure não recuperou do contribuinte de facto o quantum respectivo.

547. Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas,
despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.

550. A isenção concedida pelo art. 2.º da Lei n. 1.815, de 1953, às empresas de
navegação aérea, não compreende a taxa de melhoramento de portos, instituída pela Lei
n. 3.421, de 1958.

553. O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) é
contribuição parafiscal, não sendo abrangido pela imunidade prevista na letra d, inciso
III, do art. 19 da Constituição Federal.

••  Refere-se à Constituição de 1967, modificada pela Emenda Constitucional n. 1, de
17-10-1969.

554. O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da
denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal. 

556. É competente a justiça comum para julgar as causas em que é parte sociedade de
economia mista.

557. É competente a Justiça Federal para julgar as causas em que são partes a COBAL e



a CIBRAZEM.

559. O Decreto-lei n. 730, de 5-8-1969, revogou a exigência de homologação, pelo
ministro da Fazenda, das resoluções do Conselho de Política Aduaneira.

••  O Decreto-lei n. 730, de 5-8-1969, dispõe sobre o Conselho de Política Aduaneira.

560. A extinção de punibilidade pelo pagamento do tributo devido estende-se ao crime
de contrabando ou descaminho, por força do art. 18, § 2.º, do Decreto-lei n. 157/67.

••  O Decreto-lei n. 157, de 10-2-1967, concede estímulos fiscais à capitalização das
empresas, reforça os incentivos à compra de ações, facilita o pagamento de débitos
fiscais.

561. Em desapropriação, é devida a correção monetária até a data do efetivo pagamento
da indenização, devendo proceder-se à atualização do cálculo ainda que por mais de
uma vez.

562. Na indenização de danos materiais decorrentes de ato ilícito cabe a atualização de
seu valor, utilizando-se, para esse fim, dentre outros critérios, os índices de correção
monetária.

563. O concurso de preferência a que se refere o parágrafo único do art. 187 do CTN é
compatível com o disposto no art. 9.º, I, da Constituição Federal.

••  Refere-se à Constituição de 1967, modificada pela Emenda Constitucional n. 1, de
17-10-1969. Vide art. 19, III, da CF de 1988.

564. A ausência de fundamentação do despacho de recebimento de denúncia por crime
falimentar enseja nulidade processual, salvo se já houver sentença condenatória.

565. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito
habilitado em falência.

••  O art. 83, VII, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), inclui as multas
contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias, na ordem de classificação dos créditos na falência.

• Vide súmula 192 do STF.

566. Enquanto pendente, o pedido de readaptação fundado em desvio funcional não gera
direitos para o servidor, relativamente ao cargo pleiteado.



569. É inconstitucional a discriminação de alíquotas do Imposto de Circulação de
Mercadorias nas operações interestaduais, em razão de o destinatário ser ou não
contribuinte.

570. O imposto de circulação de mercadorias não incide sobre a importação de bens de
capital.

571. O comprador de café ao IBC, ainda que sem expedição de nota fiscal, habilita-se,
quando da comercialização do produto, ao crédito do ICM que incidiu sobre a operação
anterior.

572. No cálculo do ICM devido na saída de mercadorias para o exterior, não se incluem
fretes pagos a terceiros, seguros e despesas de embarque.

573. Não constitui fato gerador do ICM a saída física de máquinas, utensílios e
implementos a título de comodato.

574. Sem lei estadual que a estabeleça, é ilegítima a cobrança do ICM sobre o
fornecimento de alimentação e bebidas em restaurante ou estabelecimento similar.

575. À mercadoria importada de país signatário do GATT, ou membro da ALALC,
estende-se a isenção do imposto de circulação de mercadorias concedida a similar
nacional.

576. É lícita a cobrança do ICM sobre produtos importados sob o regime da alíquota
zero.

577. Na importação de mercadorias do exterior, o fato gerador do ICM ocorre no
momento de sua entrada no estabelecimento do importador.

578. Não podem os Estados, a título de ressarcimento de despesas, reduzir a parcela de
20% do produto da arrecadação do ICM, atribuída aos Municípios pelo art. 23, § 8.º, da
Constituição Federal.

•• Refere-se à Constituição de 1967, modificada pela Emenda Constitucional n. 1, de
17-10-1969. Vide art. 155, II, da CF.

579. A cal virgem e a hidratada estão sujeitas ao ICM.

580. A isenção prevista no art. 13, parágrafo único, do Decreto-lei n. 43/1966,
restringe-se aos filmes cinematográficos.



581. A exigência de transporte em navio de bandeira brasileira, para efeito de isenção
tributária, legitimou-se com o advento do Decreto-Lei n. 666, de 2-7-1969.

583. Promitente-comprador de imóvel residencial transcrito em nome de autarquia é
contribuinte do imposto predial e territorial urbano.

584. Ao imposto de renda calculado sobre os rendimentos do ano-base, aplica-se a lei
vigente no exercício financeiro em que deve ser apresentada a declaração.

586. Incide imposto de renda sobre os juros remetidos para o exterior, com base em
contrato de mútuo.

587. Incide imposto de renda sobre o pagamento de serviços técnicos contratados no
exterior e prestados no Brasil.

588.O imposto sobre serviços não incide sobre os depósitos, as comissões e taxas de
desconto, cobrados pelos estabelecimentos bancários.

•• Vide Súmula 424 do STJ.

589. É inconstitucional a fixação de adicional progressivo do imposto predial e
territorial urbano em função do número de imóveis do contribuinte.

590. Calcula-se o imposto de transmissão causa mortis sobre o saldo credor da
promessa de compra e venda de imóvel, no momento da abertura da sucessão do
promitente-vendedor.

591. A imunidade ou a isenção tributária do comprador não se estende ao produtor,
contribuinte do imposto sobre produtos industrializados.

592. Nos crimes falimentares, aplicam-se as causas interruptivas da prescrição
previstas no Código Penal.

593. Incide o percentual do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sobre a
parcela da remuneração correspondente a horas extraordinárias de trabalho.

594. Os direitos de queixa e de representação podem ser exercidos, independentemente,
pelo ofendido ou por seu representante legal.

595. É inconstitucional a taxa municipal de conservação de estradas de rodagem, cuja
base de cálculo seja idêntica à do imposto territorial rural.



596. As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou
privadas que integram o sistema financeiro nacional.

597. Não cabem embargos infringentes de acórdão que, em mandado de segurança,
decidiu por maioria de votos a apelação.

• Vide Súmulas 294 do STF e 169 do STJ.

• Vide art. 25 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

598. Nos embargos de divergência não servem como padrão de discordância os mesmos
paradigmas invocados para demonstrá-la, mas repelidos como não dissidentes no
julgamento do recurso extraordinário.

600. Cabe ação executiva contra o emitente e seus avalistas, ainda que não apresentado
o cheque ao sacado no prazo legal, desde que não prescrita a ação cambiária.

602. Nas causas criminais, o prazo de interposição de Recurso Extraordinário é de 10
(dez) dias.

603. A competência para o processo e julgamento de latrocínio é do Juiz singular e não
do Tribunal do Júri.

604. A prescrição pela pena em concreto é somente da pretensão executória da pena
privativa de liberdade. 

605. Não se admite continuidade delitiva nos crimes contra a vida.

• Vide art. 71, parágrafo único, do CP, acrescentado a nosso ordenamento pela Reforma
Penal de 1984, posteriormente à edição desta Súmula.

606. Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou
do Plenário, proferida em habeas corpus ou no respectivo recurso.

608. No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública
incondicionada.

•• Vide art. 225 do CP.

609. É pública incondicionada a ação penal por crime de sonegação fiscal.



610. Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o
agente a subtração de bens da vítima.

611. Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao Juízo das execuções a
aplicação de lei mais benigna.

612. Ao trabalhador rural não se aplicam, por analogia, os benefícios previstos na Lei n.
6.367, de 19-10-1976.

613. Os dependentes de trabalhador rural não têm direito à pensão previdenciária, se o
óbito ocorreu anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 11/71.

614. Somente o procurador-geral da justiça tem legitimidade para propor ação direta
interventiva por inconstitucionalidade de lei municipal.

615. O princípio constitucional da anualidade (§ 29 do art. 153 da CF) não se aplica à
revogação de isenção do ICM.

•• Refere-se à CF de 1967. Vide art. 150, I e III, da CF.

•• Vide arts. 104, III, e 178 do CTN.

• Vide Súmula 544 do STF. 

616. É permitida a cumulação da multa contratual com os honorários de advogado, após
o advento do Código de Processo Civil vigente.

617. A base de cálculo dos honorários de advogado em desapropriação é a diferença
entre a oferta e a indenização, corrigidas ambas monetariamente.

618. Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12%
(doze por cento) ao ano.

• Vide Súmula 408 do STJ.

619. A prisão do depositário judicial pode ser decretada no próprio processo em que se
constituiu o encargo, independentemente da propositura de ação de depósito.

••  Súmula revogada em 3-12-2008, no julgamento do HC 92.566.

620. A sentença proferida contra Autarquias não está sujeita a reexame necessário,
salvo quando sucumbente em execução de dívida ativa.



621. Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não
inscrita no registro de imóveis.

•• Vide Súmula 84 do STJ.

622. Não cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede ou indefere
liminar em mandado de segurança.

•• As Súmulas seguintes foram promulgadas após a CF de 1988.

• Vide art. 16 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

623. Não gera por si só a competência originária do Supremo Tribunal Federal para
conhecer do mandado de segurança com base no art. 102, I, n, da Constituição, dirigir-
se o pedido contra deliberação administrativa do tribunal de origem, da qual haja
participado a maioria ou a totalidade de seus membros.

624. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer originariamente de mandado
de segurança contra atos de outros tribunais.

• Vide Súmula 330 do STF.

625. Controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de
segurança.

626. A suspensão da liminar em mandado de segurança, salvo determinação em
contrário da decisão que a deferir, vigorará até o trânsito em julgado da decisão
definitiva de concessão da segurança ou, havendo recurso, até a sua manutenção pelo
Supremo Tribunal Federal, desde que o objeto da liminar deferida coincida, total ou
parcialmente, com o da impetração.

• Vide art. 15 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

627. No mandado de segurança contra a nomeação de magistrado da competência do
Presidente da República, este é considerado autoridade coatora, ainda que o fundamento
da impetração seja nulidade ocorrida em fase anterior do procedimento.

628. Integrante de lista de candidatos a determinada vaga da composição de tribunal é
parte legítima para impugnar a validade da nomeação de concorrente.

629. A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor
dos associados independe da autorização destes.



• Vide art. 21 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

630. A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a
pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria.

• Vide art. 21 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

631. Extingue-se o processo de mandado de segurança se o impetrante não promove, no
prazo assinado, a citação do litisconsorte passivo necessário.

• Vide art. 47 do CPC. 

632. É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado
de segurança.

• Vide art. 23 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

633. É incabível a condenação em verba honorária nos recursos extraordinários
interpostos em processo trabalhista, exceto nas hipóteses previstas na Lei n. 5.584/70.

634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar
efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de
admissibilidade na origem. 

635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em
recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade. 

636. Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da
legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas
infraconstitucionais pela decisão recorrida.

637. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão de Tribunal de Justiça que defere
pedido de intervenção estadual em Município.

638. A controvérsia sobre a incidência, ou não, de correção monetária em operações de
crédito rural é de natureza infraconstitucional, não viabilizando recurso extraordinário.

639. Aplica-se a Súmula 288 quando não constarem do traslado do agravo de
instrumento as cópias das peças necessárias à verificação da tempestividade do recurso
extraordinário não admitido pela decisão agravada.

640. É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau



nas causas de alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal. 

641. Não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja
sucumbido.

642. Não cabe ação direta de inconstitucionalidade de lei do Distrito Federal derivada
da sua competência legislativa municipal.

643. O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública cujo
fundamento seja a ilegalidade de reajuste de mensalidades escolares.

644. Ao titular do cargo de procurador de autarquia não se exige a apresentação de
instrumento de mandato para representá-la em juízo.

•• Súmula alterada pelo Tribunal Pleno, em sessão de 26-11-2003 (DJU de 9-12-2003).

645. É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de
estabelecimento comercial.

646. Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de
estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área.

647. Compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos membros das
polícias civil e militar do Distrito Federal.

648. A norma do § 3.º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à
edição de lei complementar.

•• Vide Súmula Vinculante 7.

649. É inconstitucional a criação, por constituição estadual, de órgão de controle
administrativo do poder judiciário do qual participem representantes de outros poderes
ou entidades.

650. Os incisos I e XI do art. 20 da CF não alcançam terras de aldeamentos extintos,
ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto.

••  Súmula com redação retificada no Diário da Justiça de 29-10-2003.

651. A medida provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a EC
32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos



de lei desde a primeira edição.

652. Não contraria a Constituição o art. 15, § 1.º, do Dl. 3.365/41 (Lei da
Desapropriação por utilidade pública).

•• Vide art. 5.º, XXIV, da CF.

653. No Tribunal de Contas estadual, composto por sete conselheiros, quatro devem ser
escolhidos pela Assembleia Legislativa e três pelo Chefe do Poder Executivo estadual,
cabendo a este indicar um dentre auditores e outro dentre membros do Ministério
Público, e um terceiro à sua livre escolha.

654. A garantia da irretroatividade da lei, prevista no art. 5.º, XXXVI, da Constituição
da República, não é invocável pela entidade estatal que a tenha editado.

655. A exceção prevista no art. 100, caput, da Constituição, em favor dos créditos de
natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando-se a isentá-los
da observância da ordem cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de
outra natureza.

656. É inconstitucional a lei que estabelece alíquotas progressivas para o imposto de
transmissão inter vivos de bens imóveis - ITBI com base no valor venal do imóvel.

•• Vide arts. 145, § 1.º, e 156, II, da CF.

•• Vide Súmulas 110, 111, 326, 328 e 470 do STF.

657. A imunidade prevista no art. 150, VI, d, da CF abrange os filmes e papéis
fotográficos necessários à publicação de jornais e periódicos.

658. São constitucionais os arts. 7.º da Lei 7.787/89 e 1.º da Lei 7.894/89 e da Lei
8.147/90, que majoraram a alíquota do Finsocial, quando devida a contribuição por
empresas dedicadas exclusivamente à prestação de serviços.

659. É legítima a cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL sobre as operações
relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo,
combustíveis e minerais do País.

•• Vide arts. 155, § 3.º, e 195, caput e § 7.º, da CF.

660. Não incide ICMS na importação de bens por pessoa física ou jurídica que não seja
contribuinte do imposto.



••  Texto republicado com o teor aprovado na Sessão Plenária de 24-9-2003 (DJU de
28-3-2006).

•• Vide art. 155, § 2.º, IX, a, da CF. 

661. Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS
por ocasião do desembaraço aduaneiro.

•• Vide art. 155, § 2.º, IX, a, da CF.

662. É legítima a incidência do ICMS na comercialização de exemplares de obras
cinematográficas, gravados em fitas de videocassete.

•• Vide art. 155, II, da CF.

663. Os §§ 1.º e 3.º do art. 9.º do DL 406/68 foram recebidos pela Constituição.

•• Vide art. 34, § 5.º, do ADCT.

664. É inconstitucional o inciso V do art. 1.º da Lei n. 8.033/90, que instituiu a
incidência do imposto nas operações de crédito, câmbio e seguros - IOF sobre saques
efetuados em caderneta de poupança.

••  A Resolução do Senado Federal n. 28, de 29-11-2007, suspende a execução do
inciso V do art. 1.º da Lei n. 8.033, de 12-4-1990.

665. É constitucional a Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores
Mobiliários instituída pela Lei n. 7.940/89.

•• Vide art. 145, II e § 2.º, da CF.

666. A contribuição confederativa de que se trata o art. 8.º, IV, da Constituição, só é
exigível dos filiados ao sindicato respectivo.

667. Viola a garantia constitucional de acesso à jurisdição a taxa judiciária calculada
sem limite sobre o valor da causa.

•• Vide arts. 5.º, XXXVI, e 145 da CF.

668. É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda
Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a
assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana.



•• Vide arts. 145, § 1.º, 182, §§ 2.º e 4.º, da CF e art. 7.º da Lei n. 10.257, de 10-7-2001.

669. Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se
sujeita ao princípio da anterioridade.

•• Vide art. 195, § 6.º, da CF.

670. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.

•• Vide art. 145, II, da CF.

671. Os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à
URP de abril/maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os
vencimentos e salários pertinentes aos meses de abril e maio de 1988, não
cumulativamente, devidamente corrigido até o efetivo pagamento.

672. O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis n. 8.662/93 e
8.627/93, estende-se aos servidores civis do poder executivo, observadas as eventuais
compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos
diplomas legais.

673. O art. 125, § 4.º, da Constituição, não impede a perda da graduação de militar
mediante procedimento administrativo.

674. A anistia prevista no art. 8.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
não alcança os militares expulsos com base em legislação disciplinar ordinária, ainda
que em razão de atos praticados por motivação política.

675. Os intervalos fixados para descanso e alimentação durante a jornada de seis horas
não descaracterizam o sistema de turnos ininterruptos de revezamento para o efeito do
art. 7.º, XIV, da Constituição.

676. A garantia da estabilidade provisória prevista no art. 10, II, a, do ADCT, também
se aplica ao suplente do cargo de direção de comissões internas de prevenção de
acidentes (CIPA).

677. Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho proceder
ao registro das entidades sindicais e zelar pela observância do princípio da unicidade.

678. São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7.º da Lei n. 8.162/91, que afastam,
para efeito de anuênio e de licença-prêmio, a contagem do tempo de serviço regido pela
CLT dos servidores que passaram a submeter-se ao Regime Jurídico Único.



679. A fixação de vencimentos dos servidores públicos não pode ser objeto de
convenção coletiva.

680. O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos.

681. É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais
ou municipais a índices federais de correção monetária.

682. Não ofende a Constituição a correção monetária no pagamento com atraso dos
vencimentos de servidores públicos.

683. O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do
art. 7.º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das
atribuições do cargo a ser preenchido.

•• Vide art. 27 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

684. É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato a concurso
público.

•• Vide art. 7.º, XXX, da CF e art. 27 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

685. É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor
investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento,
em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.

686. Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo
público.

•• Vide art. 7.º, XXX, da CF e art. 27 da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

687. A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a
promulgação da Constituição de 1988.

688. É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13.º salário.

•• Vide art. 195, I, da CF.

689. O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo
federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.



690. Compete originariamente ao Supremo Tribunal Federal o julgamento de habeas
corpus contra decisão de turma recursal de juizados especiais criminais.

••  Súmula declarada superada pelo Tribunal Pleno, no julgamento do HC 86.834 (DJ de
9-3-2007).

•• Vide art. 102, I, i, da CF e Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

691. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado
contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere
a liminar.

•• Vide art. 102, I, i, da CF.

692. Não se conhece de habeas corpus contra omissão de relator de extradição, se
fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, nem foi ele
provocado a respeito.

693. Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, ou relativo
a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja a única cominada.

•• Vide arts. 49 e s. do CP.

694. Não cabe habeas corpus contra a imposição da pena de exclusão de militar ou de
perda de patente ou de função pública.

•• Vide art. 92, I, do CP, e art. 647 do CPP.

695. Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de liberdade.

•• Vide art. 659 do CPP.

696. Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão condicional do
processo, mas se recusando o Promotor de Justiça a propô-la, o Juiz, dissentindo,
remeterá a questão ao Procurador-Geral, aplicando-se por analogia o art. 28 do Código
de Processo Penal.

•• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

697. A proibição de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não veda
o relaxamento da prisão processual por excesso de prazo.



••  Súmula prejudicada pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007, que alterou a redação da Lei
n. 8.072, de 25-7-1990, suprimindo a proibição da liberdade provisória nos crimes
hediondos.

698. Não se estende aos demais crimes hediondos a admissibilidade de progressão no
regime de execução da pena aplicada ao crime de tortura.

••  Súmula prejudicada pela Lei n. 11.464, de 28-3-2007, que alterou a redação da Lei
n. 8.072, de 25-7-1990, permitindo a progressão de regime nos crimes hediondos.

699. O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é de cinco dias, de
acordo com a Lei n. 8.038/90, não se aplicando o disposto a respeito nas alterações da
Lei n. 8.950/94 ao Código de Processo Civil.

•• Vide art. 28 da Lei n. 8.038, de 28-5-1990.

700. É de cinco dias o prazo para interposição de agravo contra decisão do juiz da
execução penal.

•• Vide art. 586 do CPP.

701. No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão
proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte passivo.

702. A competência do Tribunal de Justiça para julgar Prefeitos restringe-se aos crimes
de competência da Justiça comum estadual; nos demais casos, a competência originária
caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

703. A extinção do mandato do Prefeito não impede a instauração de processo pela
prática dos crimes previstos no art. 1.º do DL 201/67.

704. Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal
a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por prerrogativa de
função de um dos denunciados.

•• Vide art. 5.º, LIII, LIV e LV, da CF, e arts. 79 e 84 do CPP. 

705. A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a assistência do
defensor, não impede o conhecimento da apelação por este interposta.

706. É relativa a nulidade decorrente da inobservância da competência penal por
prevenção.



•• Vide arts. 75, parágrafo único, e 83 do CPP. 

707. Constitui nulidade a falta de intimação do denunciado para oferecer contrarrazões
ao recurso interposto da rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação de defensor
dativo.

•• Vide art. 588 do CPP.

708. É nulo o julgamento da apelação se, após a manifestação nos autos da renúncia do
único defensor, o réu não foi previamente intimado para constituir outro. 

•• Vide arts. 261 e 564, III, c, do CPP.

709. Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o recurso
contra a rejeição da denúncia vale, desde logo, pelo recebimento dela.

710. No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos
autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem.

711. A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a
sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência. 

•• Vide art. 71 do CP.

712. É nula a decisão que determina o desaforamento de processo da competência do
Júri sem audiência da defesa. 

• Vide arts. 427 e 428 do CPP.

713. O efeito devolutivo da apelação contra decisões do Júri é adstrito aos fundamentos
da sua interposição.

714. É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério
Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime contra
a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções. 

•• Vide arts. 138 a 145 do CP.

715. A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, determinado
pelo art. 75 do Código Penal, não é considerada para a concessão de outros benefícios,
como o livramento condicional ou regime mais favorável de execução.



716. Admite-se a progressão de regime de cumprimento de pena ou a aplicação imediata
de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em julgado da sentença
condenatória. 

•• Vide art. 112 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

717. Não impede a progressão de regime de execução da pena, fixada em sentença não
transitada em julgado, o fato de o réu se encontrar em prisão especial. 

•• Vide art. 295 do CPP.

718. A opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato do crime não constitui
motivação idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido segundo
a pena aplicada. 

•• Vide art. 33, § 2.º, do CP.

719. A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada
permitir exige motivação idônea.

•• Vide art. 33, § 2.º, c, do CP.

720. O art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, que reclama decorra do fato perigo de
dano, derrogou o art. 32 da Lei das Contravenções Penais no tocante à direção sem
habilitação em vias terrestres.

721. A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por
prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela Constituição Estadual.

•• Vide art. 5.º, XXXVIII, d, da CF.

722. São da competência legislativa da União a definição dos crimes de
responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento.

723. Não se admite a suspensão condicional do processo por crime continuado, se a
soma da pena mínima da infração mais grave com o aumento mínimo de um sexto for
superior a um ano. 

•• Vide art. 89 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995. 

• Vide Súmula 243 do STJ.



724. Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente
a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, c, da Constituição, desde que o
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais de tais entidades.

725. É constitucional o § 2.º do art. 6.º da Lei n. 8.024/90, resultante da conversão da
MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos
depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.

726. Para efeito de aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de
serviço prestado fora da sala de aula.

727. Não pode o magistrado deixar de encaminhar ao Supremo Tribunal Federal o
agravo de instrumento interposto da decisão que não admite recurso extraordinário,
ainda que referente a causa instaurada no âmbito dos juizados especiais.

•• Vide Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

728. É de três dias o prazo para a interposição de recurso extraordinário contra decisão
do Tribunal Superior Eleitoral, contado, quando for o caso, a partir da publicação do
acórdão, na própria sessão de julgamento, nos termos do art. 12 da Lei n. 6.055/74, que
não foi revogado pela Lei n. 8.950/94.

•• Vide art. 508 do CPC.

729. A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza
previdenciária.

•• Vide art. 1.º da Lei n. 9.494, de 10-9-1997.

730. A imunidade tributária conferida a instituições de assistência social sem fins
lucrativos pelo art. 150, VI, c, da Constituição, somente alcança as entidades fechadas
de previdência social privada se não houver contribuição dos beneficiários.

731. Para fim da competência originária do Supremo Tribunal Federal, é de interesse
geral da magistratura a questão de saber se, em face da LOMAN, os juízes têm direito à
licença-prêmio.

•• Vide art. 102, I, n, da CF.

732. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta
de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.



•  A Lei n. 9.424, de 24-12-1996, dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério e dá outras
informações.

733. Não cabe recurso extraordinário contra decisão proferida no processamento de
precatórios.

•• Vide art. 100, § 2.º, da CF.

734. Não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se
alega tenha desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal. 

735. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar. 

•• Vide art. 102, III, a, da CF.

736. Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o
descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos
trabalhadores.

(*) De acordo com o art. 8.º da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004 (Reforma do
Judiciário), as atuais súmulas do STF somente produzirão efeito vinculante após sua
confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial. A
resolução n. 388, de 5-12-2008, disciplina o processamento de proposta de edição,
revisão e cancelamento de Súmulas. 



SÚMULAS VINCULANTES (*)

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar
as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo
constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

•   Vide art. 5.º, XXXVI, da CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha sobre
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.

•   Vide art. 22, XX, da CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e
a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato
de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.

•   Vide arts. 5.º, LV, e 71, III, da CF.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como
indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem
ser substituído por decisão judicial.

•   Vide art. 7.º, IV, da CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não
ofende a Constituição.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior ao salário
mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.

7. A norma do § 3.º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n.
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação
condicionada à edição de lei complementar.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5.º do Decreto-lei n. 1.569/1977 e os
arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário.

9. O disposto no art. 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi recebido



pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no
caput do art. 58.

••   O art. 127 da LEP foi alterado pela Lei n. 12.433, de 29-6-2011, posteriormente à
publicação desta Súmula.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97) a decisão de órgão fracionário
de Tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou
de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros,
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar,
civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a
que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

•   Vide arts. 1.º, III, 5.º, III, X e XLIX, da CF.

• Vide art. 199 da LEP.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola o disposto no art.
206, IV, da Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na
administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações
recíprocas, viola a Constituição Federal.

•   Vide art. 37, caput, da CF.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos
de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

• Vide art. 5.º, XXXIII, LIV, LV e LXIII, da CF. 

• Vide arts. 6.º, parágrafo único, e 7.º, XVII e XIV, da Lei n. 8.906, de 4-7-1994
(EAOAB).



15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não incide sobre o
abono utilizado para se atingir o salário mínimo.

•   Vide art. 7.º, IV, da CF.

16. Os arts. 7.º, IV, e 39, § 3.º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao
total da remuneração percebida pelo servidor público.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1.º do art. 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do mandato, não afasta
a inelegibilidade prevista no § 7.º do art. 14 da Constituição Federal.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o art.
145, II da Constituição Federal.

20. A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA,
instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a
maio de 2002 e, nos termos do art. 5.º, parágrafo único, da Lei n. 10.404/2002, no
período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que
se refere o art. 1.º da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou
bens para admissibilidade de recurso administrativo.

•   Vide art. 5.º, XXXIV, a, e LV, da CF.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as ações de indenização
por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho propostas por
empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não possuíam sentença de
mérito em primeiro grau quando da promulgação da Emenda Constitucional n. 45/04.

• Vide arts. 109, I, e 114, VI, da CF.

23. A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ação possessória
ajuizada em decorrência do exercício do direito de greve pelos trabalhadores da
iniciativa privada.



• Vide art. 114, II, da CF.

24. Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1.º, incisos
I a IV, da Lei n. 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do
depósito.

•• Vide art. 5.º, LXVII, E § 2.º, da CF.

26. Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime hediondo, ou
equiparado, o juízo da execução observará a inconstitucionalidade do art. 2.º da Lei n.
8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou
não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, para tal fim,
de modo fundamentado, a realização de exame criminológico.

•• Com a alteração sofrida pela Lei n.11.464, de 28-3-2007, o art. 2.º da Lei n. 8.072, de
25-7-1990, deixou de ser considerado inconstitucional. 

•• Vide Súmula 471 do STJ.

• Vide Súmula 439 do STJ.

• Vide art. 112 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

27. Compete à Justiça estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de
serviço público de telefonia, quando a ANATEL não seja litisconsorte passiva
necessária, assistente, nem opoente.

• Vide art. 109, I, da CF.

28. É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade
de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário.

29. É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da
base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade
entre uma base e outra.

••  Até a data de fechamento desta edição o STF mantinha suspensa a publicação da
Súmula Vinculante 30.

31. É inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -



ISS sobre operações de locação de bens móveis.

32. O ICMS não incide sobre alienação de salvados de sinistro pelas seguradoras.

 33. Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da
previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o art. 40, § 4.º, inciso III,
da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica.

 34. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do
Trabalho - GDASST, instituída pela Lei n. 10.483/2002, deve ser estendida aos inativos
no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, desde o advento da Medida Provisória
n. 198/2004, convertida na Lei n. 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à
paridade constitucional (EC n. 20/1998, 41/2003 e 47/2005).

• Vide art. 40, § 8.º, da CF.

 35. A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei n.9.099/1995
não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação
anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal
mediante oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial.

• Vide art. 76 da Lei n. 9.099, de 26-9-1995.

 36. Compete à Justiça Federal comum processar e julgar civil denunciado pelos
crimes de falsificação e de uso de documento falso quando se tratar de falsificação da
Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) ou de Carteira de Habilitação de Amador
(CHA), ainda que expedidas pela Marinha do Brasil.

• Vide arts. 296 e s. do CP.

 37. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar
vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

• Vide Súmula 339 do STF.

(*) As súmulas vinculantes estão previstas no art. 103-A da CF, acrescentado pela
Emenda Constitucional n. 45, de 2004 (Reforma do Judiciário), e regulamentado pela
Lei n. 11.417, de 19-12-2006.



SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o competente para a ação de
investigação de paternidade, quando cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe o habeas data (CF, art. 5.º, LXXII, a) se não houve recusa de informações
por parte da autoridade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na
respectiva Região, entre Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do processo eleitoral sindical.

5. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar delito decorrente de acidente
de trânsito envolvendo viatura de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais
militares em situação de atividade.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

8. Aplica-se a correção monetária aos créditos habilitados em concordata preventiva,
salvo durante o período compreendido entre as datas de vigência da Lei n. 7.274, de 10-
12-1984, e do Decreto-lei n. 2.283, de 27-2-1986.

••  A Lei n. 11.101, de 9-2-2005 substitui a concordata pela recuperação judicial e
extrajudicial do empresário e da sociedade empresária.

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da
presunção de inocência.

•• Vide Súmula 347 do STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa a competência do Juiz de
Direito em matéria trabalhista, inclusive para a execução das sentenças por ele
proferidas.

••  Extinção das Juntas de Conciliação e Julgamento: Emenda Constitucional n. 24, de 9-
12-1999.

11. A presença da União ou de qualquer de seus entes, na ação de usucapião especial,



não afasta a competência do foro da situação do imóvel. 

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa, a
correção monetária incide a partir do respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho.

•• Vide arts. 109, I, e 114, VI, da CF.

•• Vide Súmula Vinculante 22 e Súmulas 235 e 501 do STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a incidência de correção
monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este
absorvido. 

18. A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção da
punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenatório. 

19. A fixação do horário bancário, para atendimento ao público, é da competência da
União.

20. A mercadoria importada de país signatário do GATT é isenta do ICM, quando
contemplado com esse favor o similar nacional.

21. Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por
excesso de prazo na instrução.

22. Não há conflito de competência entre o Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada do
mesmo Estado-Membro.

•• O art. 4.º da Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004, estabelece a extinção dos
Tribunais de Alçada, passando seus membros a integrar os Tribunais de Justiça dos
respectivos Estados.

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações fundadas na Resolução n.



1.154/86.

24. Aplica-se ao crime de estelionato, em que figure como vítima entidade autárquica da
Previdência Social, a qualificadora do § 3.º do art. 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo para a interposição de recurso conta-se da
intimação da parte.

• Vide Lei n. 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).

26. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de mútuo também responde pelas
obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo
negócio.

28. O contrato de alienação fiduciária em garantia pode ter por objeto bem que já
integrava o patrimônio do devedor. 

29. No pagamento em juízo para elidir falência, são devidos correção monetária, juros e
honorários de advogado.

30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

31. A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel financiado pelo Sistema
Financeiro da Habitação, situados na mesma localidade, não exime a seguradora da
obrigação de pagamento dos seguros.

32. Compete à Justiça Federal processar justificações judiciais destinadas a instruir
pedidos perante entidades que nela têm exclusividade de foro, ressalvada a aplicação
do art. 15, II, da Lei n. 5.010/66.

33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

34. Compete à Justiça Estadual processar e julgar causa relativa a mensalidade escolar,
cobrada por estabelecimento particular de ensino.

35. Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em
virtude da retirada ou exclusão do participante de plano de consórcio.

36. A correção monetária integra o valor da restituição, em caso de adiantamento de
câmbio, requerida em concordata ou falência.



37. São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do mesmo
fato.

38. Compete à Justiça Estadual Comum, na vigência da Constituição de 1988, o
processo por contravenção penal, ainda que praticada em detrimento de bens, serviços
ou interesse da União ou de suas entidades.

39. Prescreve em vinte anos a ação para haver indenização, por responsabilidade civil,
de sociedade de economia mista.

•• Vide CC, art. 205.

40. Para obtenção dos benefícios de saída temporária e trabalho externo, considera-se o
tempo de cumprimento da pena no regime fechado.

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem competência para processar e julgar,
originariamente, mandado de segurança contra ato de outros tribunais ou dos respectivos
órgãos.

42. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é
parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.

43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo.

44. A definição, em ato regulamentar, de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só,
a concessão do benefício previdenciário.

45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à
Fazenda Pública.

46. Na execução por carta, os embargos do devedor serão decididos no juízo
deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou
alienação dos bens.

47. Compete à Justiça Militar processar e julgar crime cometido por militar contra civil,
com emprego de arma pertencente à corporação, mesmo não estando em serviço.

48. Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar crime
de estelionato cometido mediante falsificação de cheque.

49. Na exportação de café em grão, não se inclui na base de cálculo do ICM a quota de



contribuição, a que se refere o art. 2.º do Decreto-lei n. 2.295, de 21-11-1986.

50. O Adicional de Tarifa Portuária incide apenas nas operações realizadas com
mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio de navegação de longo
curso.

51. A punição do intermediador, no jogo do bicho, independe da identificação do
"apostador" ou do "banqueiro".

52. Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por
excesso de prazo.

53. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar civil acusado de prática de
crime contra instituições militares estaduais.

54. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.

55. Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão
proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal.

56. Na desapropriação para instituir servidão administrativa são devidos os juros
compensatórios pela limitação de uso da propriedade.

57. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de cumprimento fundada
em acordo ou convenção coletiva não homologados pela Justiça do Trabalho.

58. Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não
desloca a competência já fixada.

59. Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado,
proferida por um dos juízos conflitantes.

60. É nula a obrigação cambial assumida por procurador do mutuário vinculado ao
mutuante, no exclusivo interesse deste.

61. O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado. 

62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na Carteira
de Trabalho e Previdência Social, atribuído à empresa privada.

63. São devidos direitos autorais pela retransmissão radiofônica de músicas em



estabelecimentos comerciais.

64. Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado
pela defesa.

65. O cancelamento, previsto no art. 29 do Decreto-lei n. 2.303, de 21-11-1986, não
alcança os débitos previdenciários.

66. Compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por
Conselho de fiscalização profissional.

67. Na desapropriação, cabe a atualização monetária, ainda que por mais de uma vez,
independente do decurso de prazo superior a um ano entre o cálculo e o efetivo
pagamento da indenização. 

68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

69. Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada
imissão na posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel.

70. Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o
trânsito em julgado da sentença.

71. O bacalhau importado de país signatário do GATT é isento do ICM.

72. A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente.

73. A utilização de papel-moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o crime
de estelionato, da competência da Justiça Estadual.

74. Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer prova por
documento hábil. 

75. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime
de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimento penal.

76. A falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não dispensa a
prévia interpelação para constituir em mora o devedor.

77. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo das ações
relativas às contribuições para o fundo PIS/PASEP. 



78. Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de corporação estadual, ainda
que o delito tenha sido praticado em outra unidade federativa.

79. Os bancos comerciais não estão sujeitos a registro nos Conselhos Regionais de
Economia.

80. A Taxa de Melhoramento dos Portos não se inclui na base de cálculo do ICM.

81. Não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas
cominadas for superior a dois anos de reclusão.

•• Vide art. 322 do CPP. 

82. Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar
os feitos relativos a movimentação no FGTS.

83. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.

84. É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse
advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do
registro.

•• Vide Súmula 621 do STF.

85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação.

86. Cabe recurso especial contra acórdão proferido no julgamento de agravo de
instrumento.

87. A isenção do ICMS relativa às rações balanceadas para animais abrange o
concentrado e o suplemento.

88. São admissíveis embargos infringentes em processo falimentar.

89. A ação acidentária prescinde do exaurimento da via administrativa.

90. Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática
do crime militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo àquele.



92. A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não anotada no
Certificado de Registro do veículo automotor. 

93. A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de
capitalização de juros. 

94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

95. A redução da alíquota ao Imposto sobre Produtos Industrializados ou do Imposto de
Importação não implica redução do ICMS.

96. O crime de extorsão consuma-se independentemente da obtenção da vantagem
indevida. 

97. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de servidor público
relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do regime jurídico único.

98. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de préquestionamento
não têm caráter protelatório.

99. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou
como fiscal da lei, ainda que não haja recurso de parte.

100. É devido o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante na
importação sob o regime de benefícios fiscais à exportação (BEFIEX).

101. A ação de indenização do segurado em grupo contra a seguradora prescreve em um
ano.

102. A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas ações
expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei. 

103. Incluem-se entre os imóveis funcionais que podem ser vendidos os administrados
pelas Forças Armadas e ocupados pelos servidores civis.

104. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação e
uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino.

105. Na ação de mandado de segurança não se admite condenação em honorários
advocatícios.

• Vide Súmula 512 do STF.



• Vide art. 25 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

106. Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de
prescrição ou decadência.

107. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime de estelionato
praticado mediante falsificação das guias de recolhimento das contribuições
previdenciárias, quando não ocorrente lesão à autarquia federal. 

108. A aplicação de medidas socioeducativas ao adolescente, pela prática de ato
infracional, é da competência exclusiva do juiz.

109. O reconhecimento do direito a indenização, por falta de mercadoria transportada
via marítima, independe de vistoria.

110. A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentárias, é
restrita ao segurado.

111. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as
prestações vencidas após a sentença.

••  Súmula com redação determinada pela Terceira Seção, em sessão ordinária de 27-9-
2006. (DJU de 4-10-2006).

112. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e
em dinheiro.

113. Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na
posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente.

114. Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a partir da
ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente.

115. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem
procuração nos autos.

116. A Fazenda Pública e o Ministério Público têm prazo em dobro para interpor agravo
regimental no Superior Tribunal de Justiça.

117. A inobservância do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, entre a publicação de pauta
e o julgamento sem a presença das partes, acarreta nulidade.



118. O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a
atualização do cálculo da liquidação.

119. A ação de desapropriação indireta prescreve em 20 (vinte) anos.

120. O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser
responsável técnico por drogaria.

121. Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da
realização do leilão.

122. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos
de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código
de Processo Penal.

123. A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com o
exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais.

124. A Taxa de Melhoramento dos Portos tem base de cálculo diversa do Imposto de
Importação, sendo legítima a sua cobrança sobre a importação de mercadorias de países
signatários do GATT, da ALALC ou ALADI.

125. O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à
incidência do Imposto de Renda.

126. É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em
fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só,
para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário.

127. É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa, da
qual o infrator não foi notificado.

128. Na execução fiscal haverá segundo leilão, se no primeiro não houver lanço
superior à avaliação.

129. O exportador adquire o direito de transferência de crédito do ICMS quando realiza
a exportação do produto e não ao estocar a matéria-prima.

130. A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo
ocorridos em seu estacionamento.

131. Nas ações de desapropriação incluem-se no cálculo da verba advocatícia as



parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, devidamente corrigidas.

132. A ausência de registro da transferência não implica a responsabilidade do antigo
proprietário por dano resultante de acidente que envolva o veículo alienado.

133. A restituição da importância adiantada, à conta de contrato de câmbio, independe
de ter sido a antecipação efetuada nos 15 (quinze) dias anteriores ao requerimento da
concordata.

134. Embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode
opor embargos de terceiro para defesa de sua meação.

135. O ICMS não incide na gravação e distribuição de filmes e videoteipes.

136. O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está
sujeito ao imposto de renda.

137. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de servidor público
municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário.

138. O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas móveis.

139. Cabe à Procuradoria da Fazenda Nacional propor execução fiscal para cobrança
de crédito relativo ao ITR.

140. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime em que o indígena
figure como autor ou vítima.

141. Os honorários de advogado em desapropriação direta são calculados sobre a
diferença entre a indenização e a oferta, corrigidas monetariamente.

143. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação de perdas e danos pelo uso de marca
comercial.

144. Os créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os
precatórios da ordem cronológica dos créditos de natureza diversa.

145. No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transportador só será
civilmente responsável por danos causados ao transportado quando incorrer em dolo ou
culpa grave.

• Vide Enunciado n. 559 da IV Jornada de Direito Civil.



146. O segurado, vítima de novo infortúnio, faz jus a um único benefício somado ao
salário de contribuição vigente no dia do acidente.

147. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra
funcionário público federal, quando relacionados com o exercício da função.

148. Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo
após a vigência da Lei n. 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma
prevista nesse diploma legal.

149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade
rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

150. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que
justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.

• Vide Súmula 254 do STJ.

151. A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou
descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens.

153. A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o
exequente dos encargos da sucumbência.

154. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa
progressiva dos juros, na forma do art. 4.º da Lei n. 5.107/1966.

155. O ICMS incide na importação de aeronave, por pessoa física, para uso próprio.

156. A prestação de serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda,
ainda que envolva fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS.

158. Não se presta a justificar embargos de divergência o dissídio com acórdão de
Turma ou Seção que não mais tenha competência para a matéria neles versada.

159. O benefício acidentário, no caso de contribuinte que perceba remuneração
variável, deve ser calculado com base na média aritmética dos últimos doze meses de
contribuição.

160. É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior
ao índice oficial de correção monetária.



161. É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores
relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.

162. Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do
pagamento indevido.

163. O fornecimento de mercadorias com a simultânea prestação de serviços em bares,
restaurantes e estabelecimentos similares constitui fato gerador do ICMS a incidir sobre
o valor total da operação.

164. O prefeito municipal, após a extinção do mandato, continua sujeito a processo por
crime previsto no art. 1.º do Decreto-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967.

165. Compete à Justiça Federal processar e julgar crime de falso testemunho cometido
no processo trabalhista.

166. Não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um
para outro estabelecimento do mesmo contribuinte.

167. O fornecimento de concreto, por empreitada, para construção civil, preparado no
trajeto até a obra em betoneiras acopladas a caminhões, é prestação de serviço,
sujeitando-se apenas à incidência do ISS.

168. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se
firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.

169. São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança.

• Vide Súmulas 294 e 597 do STF.

• Vide art. 25 da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

170. Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo acumulação de
pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites de sua jurisdição, sem prejuízo
do ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio.

171. Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e
pecuniária, é defeso a substituição da prisão por multa.

172. Compete à Justiça Comum processar e julgar militar por crime de abuso de
autoridade, ainda que praticado em serviço.



173. Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido de reintegração em cargo
público federal, ainda que o servidor tenha sido dispensado antes da instituição do
Regime Jurídico Único.

175. Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS.

176. É nula a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela
ANBID/CETIP.

177. O Superior Tribunal de Justiça é incompetente para processar e julgar,
originariamente, mandado de segurança contra ato de órgão colegiado presidido por
Ministro de Estado.

178. O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações
acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual.

• Vide Súmula 483 do STJ.

179. O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde
pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.

180. Na lide trabalhista, compete ao Tribunal Regional do Trabalho dirimir conflito de
competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Estadual e Junta de Conciliação
e Julgamento.

181. É admissível ação declaratória, visando a obter certeza quanto à exata
interpretação de cláusula contratual.

182. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada.

184. A microempresa de representação comercial é isenta do imposto de renda.

185. Nos depósitos judiciais, não incide o Imposto sobre Operações Financeiras.

186. Nas indenizações por ato ilícito, os juros compostos somente são devidos por
aquele que praticou o crime.

187. É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o
recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos
autos.



188. Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do
trânsito em julgado da sentença.

189. É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais.

190. Na execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda
Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos
oficiais de justiça.

191. A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o Tribunal do Júri venha
a desclassificar o crime.

192. Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas
a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a
estabelecimentos sujeitos à administração estadual.

193. O direito de uso de linha telefônica pode ser adquirido por usucapião.

194. Prescreve em vinte anos a ação para obter, do construtor, indenização por defeitos
da obra.

195. Em embargos de terceiro não se anula ato jurídico, por fraude contra credores.

196. Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será
nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos.

197. O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia partilha dos bens.

198. Na importação de veículo por pessoa física, destinado a uso próprio, incide o
ICMS.

199. Na execução hipotecária de crédito vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação,
nos termos da Lei n. 5.741/71, a petição inicial deve ser instruída com, pelo menos, 2
(dois) avisos de cobrança.

200. O Juízo Federal competente para processar e julgar acusado de crime de uso de
passaporte falso é o do lugar onde o delito se consumou.

201. Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários mínimos.

202. A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à
interposição de recurso.



203. Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos
Juizados Especiais.

••  Súmula com redação determinada pela Corte Especial do STJ, em sessão
extraordinária de 23-5-2002 (DJU de 3-6-2002).

204. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir
da citação válida.

205. A Lei n. 8.009/ de 29 de Março de 1990, aplica-se à penhora realizada antes de sua
vigência.

206. A existência de vara privativa, instituída por lei estadual, não altera a competência
territorial resultante das leis de processo.

207. É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o
acórdão proferido no tribunal de origem.

208. Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de
verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal.

209. Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba
transferida e incorporada ao patrimônio municipal.

210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.

211. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo.

212. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou
por medida liminar cautelar ou antecipatória.

••  Súmula com redação determinada pela Primeira Seção, em sessão ordinária de 11-5-
2005 (DJU de 23-5-2005).

• Vide art. 7.º, § 2.º , da Lei n. 12.016, 7-8-2009.

213. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária.

• Vide art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.



214. O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual
não anuiu.

• Vide arts. 366 e 835 do CC.

• Vide Enunciado n. 547 da VI Jornada de Direito Civil.

215. A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária
não está sujeita à incidência do imposto de renda.

216. A tempestividade de recurso interposto no Superior Tribunal de Justiça é aferida
pelo registro no protocolo da Secretaria e não pela data da entrega na agência do
correio.

218. Compete à Justiça dos Estados processar e julgar ação de servidor estadual
decorrente de direitos e vantagens estatutárias no exercício de cargo em comissão.

219. Os créditos decorrentes de serviços prestados à massa falida, inclusive a
remuneração do síndico, gozam dos privilégios próprios dos trabalhistas.

220. A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva.

221. São civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação
pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário do veículo de divulgação.

222. Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição
sindical prevista no art. 578 da CLT.

223. A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do
instrumento de agravo.

224. Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da
competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

225. Compete ao Tribunal Regional do Trabalho apreciar recurso contra sentença
proferida por órgão de primeiro grau da Justiça Trabalhista, ainda que para declarar-lhe
a nulidade em virtude de incompetência.

226. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer na ação de acidente do
trabalho, ainda que o segurado esteja assistido por advogado.

227. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.



228. É inadmissível o interdito proibitório para proteção do direito autoral.

229. O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.

231. A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo do mínimo legal.

232. A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito
prévio dos honorários do perito.

233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-
corrente, não é título executivo.

• Vide Enunciado n. 41 da I Jornada de Direito Comercial.

234. A participação de membro do Ministério Público na fase investigatória criminal
não acarreta o seu impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia.

235. A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.

236. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflitos de competência
entre juízos trabalhistas vinculados a Tribunais Regionais do Trabalho diversos.

237. Nas operações com cartão de crédito, os encargos relativos ao financiamento não
são considerados no cálculo do ICMS.

238. A avaliação da indenização devida ao proprietário do solo, em razão de alvará de
pesquisa mineral, é processada no Juízo Estadual da situação do imóvel.

239. O direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao registro do
compromisso de compra e venda no cartório de imóveis.

• Vide Enunciado n. 95 da I Jornada de Direito Civil.

240.  A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de
requerimento do réu.

241. A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e,
simultaneamente, como circunstância judicial.

242. Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins



previdenciários.

243. O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações
penais cometidas em concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva,
quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela incidência da
majorante, ultrapassar o limite de um (01) ano.

• Vide Súmula 723 do STF.

244. Compete ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato
mediante cheque sem provisão de fundos.

245. A notificação destinada a comprovar a mora nas dívidas garantidas por alienação
fiduciária dispensa a indicação do valor do débito.

• Vide art. 2.º do Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969.

246. O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente
fixada.

• Vide Súmula 257 do STJ.

247. O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do
demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória.

248. Comprovada a prestação dos serviços, a duplicata não aceita, mas protestada, é
título hábil para instruir pedido de falência.

249. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em
que se discute correção monetária do FGTS.

250. É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em regime de concordata.

251. A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar
que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal.

252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos
em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de
abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de
junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de
1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).



253. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame
necessário.

254. A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode
ser reexaminada no Juízo Estadual.

• Vide Súmula 150 do STJ.

255. Cabem embargos infringentes contra acórdão, proferido por maioria, em agravo
retido, quando se tratar de matéria de mérito.

257. A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização.

• Vide Súmula 246 do STJ.

258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de
autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.

259. A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente
bancária.

260. A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz para
regular as relações entre os condôminos.

261. A cobrança de direitos autorais pela retransmissão radiofônica de músicas, em
estabelecimentos hoteleiros, deve ser feita conforme a taxa média de utilização do
equipamento, apurada em liquidação.

262. Incide o imposto de renda o resultado das aplicações financeiras realizadas pelas
cooperativas.

264. É irrecorrível o ato judicial que apenas manda processar a concordata preventiva.

••  A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, substitui a concordata pela recuperação judicial e
extrajudicial do empresário e da sociedade empresária.

265. É necessária a oitiva do menor infrator antes de decretar-se a regressão da medida
socioeducativa.

266. O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na



posse e não na inscrição para o concurso público.

267. A interposição de recurso, sem efeito suspensivo, contra decisão condenatória não
obsta a expedição de mandado de prisão.

268. O fiador que não integrou a relação processual na ação de despejo não responde
pela execução do julgado.

269. É admissível a adoção do regime prisional semiaberto aos reincidentes
condenados a pena igual ou inferior a 4 (quatro) anos se favoráveis as circunstâncias
judiciais.

270. O protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal em execução
que tramita na Justiça Estadual, não desloca a competência para a Justiça Federal.

271. A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra
o banco depositário.

272. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição
obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por
tempo de serviço, se recolher contribuição facultativa.

273. Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária
intimação da data da audiência no juízo deprecado.

274. O ISS incide sobre o valor dos serviços de assistência médica, incluindo-se neles
as refeições, os medicamentos e as diárias hospitalares.

275. O auxiliar de farmácia não pode ser responsável técnico por farmácia ou drogaria.

277. Julgada procedente a investigação de paternidade, os alimentos são devidos a
partir da citação.

278. O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.

279. É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública.

280. O art. 35 do Decreto-lei n. 7.661, de 1945, que estabelece a prisão administrativa,
foi revogado pelos incisos LXI e LXVII do art. 5.º da Constituição Federal de 1988.

••  O Decreto-lei n. 7.661, de 21-6-1945, foi revogado pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005



(Lei de Falências).

281. A indenização por dano moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de
Imprensa. 

282. Cabe a citação por edital em ação monitória.

283. As empresas administradoras de cartão de crédito são instituições financeiras e,
por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei de
Usura.

284. A purga da mora, nos contratos de alienação fiduciária, só é permitida quando já
pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor financiado.

•• Vide art. 3.º do Decreto-lei n. 911, de 1.º-10-1969.

285. Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consumidor incide a
multa moratória nele prevista.

• Vide Súmula 379 do STJ.

286. A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a
possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores.

287. A Taxa Básica Financeira (TBF) não pode ser utilizada como indexador de
correção monetária nos contratos bancários.

• Vide Súmula 379 do STJ.

288. A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada como indexador de
correção monetária nos contratos bancários.

• Vide Súmula 379 do STJ.

289. A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de
correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda.

290. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da
contribuição efetuada pelo patrocinador.

291. A ação de cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria pela
previdência privada prescreve em cinco anos.



• Vide Súmula 427 do STJ.

292. A reconvenção é cabível na ação monitória, após a conversão do procedimento em
ordinário.

293. A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o
contrato de arrendamento mercantil. 

294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à
taxa do contrato.

295. A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.
8.177/91, desde que pactuada. 

296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são
devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco
Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

298. O alongamento de dívida originada de crédito rural não constitui faculdade da
instituição financeira, mas, direito do devedor nos termos da lei.

 299. É admissível a ação monitória fundada em cheque prescrito.

300. O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura
de crédito, constitui título executivo extrajudicial.

301. Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA
induz presunção juris tantum de paternidade.

• Vide art. 2.º-A, parágrafo único, da Lei n. 8.560, de 29-12-1992.

302. É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação
hospitalar do segurado.

303. Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os
honorários advocatícios.

304. É ilegal a decretação da prisão civil daquele que não assume expressamente o
encargo de depositário judicial.



•• Vide art. 5.º, LXVII, da CF.

••  O Decreto n. 592, de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos),
dispõe em seu art. 11 que “ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com
uma obrigação contratual”.

••  O Decreto n. 678, de 6-11-1992 (Pacto de São José da Costa Rica), dispõe em seu
art. 7.º, item 7, que ninguém deve ser detido por dívida, exceto no caso de
inadimplemento de obrigação alimentar.

305. É descabida a prisão civil do depositário quando, decretada a falência da empresa,
sobrevém a arrecadação do bem pelo síndico.

306. Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência
recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir
a legitimidade da própria parte.

307. A restituição de adiantamento de contrato de câmbio, na falência, deve ser atendida
antes de qualquer crédito.

308. A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à
celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do
imóvel.

309. O débito alimentar que autoriza prisão civil do alimentante é o que compreende as
três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem no curso do
processo.

••  Súmula com redação determinada pela Segunda Seção, na sessão ordinária de 22-3-
2006.

310. O auxílio-creche não integra o salário de contribuição.

311. Os atos do presidente do tribunal que disponham sobre processamento e pagamento
de precatório não têm caráter jurisdicional.

312. No processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as
notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração.

313. Em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição de
capital ou caução fidejussória para a garantia de pagamento de pensão,
independentemente da situação financeira do demandado.



314. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.

315. Não cabem embargos de divergência no âmbito do agravo de instrumento que não
admite recurso especial.

316. Cabem embargos de divergência contra acórdão que, em agravo regimental, decide
recurso especial.

317. É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra
sentença que julgue improcedentes os embargos.

318. Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em
arguir o vício da sentença ilíquida.

319. O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado.

320. A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do
prequestionamento.

321. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade
de previdência privada e seus participantes.

322. Para a repetição de indébito, nos contratos de abertura de crédito em conta-
corrente, não se exige a prova do erro.

323. A inscrição do nome do devedor pode ser mantida nos serviços de proteção ao
crédito até o prazo máximo de cinco anos, independentemente da prescrição da
execução.

••  Súmula com redação determinada pela Segunda Seção, na sessão ordinária de 25-11-
2009.

• Vide art. 43, §§ 1.º e 5.º, do CDC.

324. Compete à Justiça Federal processar e julgar ações de que participa a Fundação
Habitacional do Exército, equiparada à entidade autárquica federal, supervisionada pelo
Ministério do Exército.

325. A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da
condenação suportadas pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de advogado.



326. Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao
postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.

327. Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica
Federal tem legitimidade como sucessora do Banco Nacional da Habitação.

328. Na execução contra instituição financeira, é penhorável o numerário disponível,
excluídas as reservas bancárias mantidas no Banco Central.

329. O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa
do patrimônio público.

330. É desnecessária a resposta preliminar de que trata o art. 514 do Código de
Processo Penal, na ação penal instruída por inquérito policial.

331. A apelação interposta contra sentença que julga embargos à arrematação tem efeito
meramente devolutivo.

332. A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da
garantia.

333. Cabe mandado de segurança contra ato praticado em licitação promovida por
sociedade de economia mista ou empresa pública.

• Vide art. 1.º, § 1.º, da Lei n. 12.016, de 7-8-2009.

334. O ICMS não incide no serviço dos provedores de acesso à Internet.

335. Nos contratos de locação é válida a cláusula de renúncia à indenização das
benfeitorias e ao direito de retenção.

336. A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão
previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica
superveniente.

337. É cabível a suspensão condicional do processo na desclassificação do crime e na
procedência parcial da pretensão punitiva.

338. A prescrição penal é aplicável nas medidas socioeducativas.

339. É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública.



340. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na
data do óbito do segurado.

341. A frequência a curso de ensino formal é causa de remição de parte do tempo de
execução de pena sob regime fechado ou semiaberto.

342. No procedimento para aplicação de medida socioeducativa, é nula a desistência de
outras provas em face da confissão do adolescente.

343. É obrigatória a presença de advogado em todas as fases do processo
administrativo disciplinar.

344. A liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisa
julgada.

345. São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções
individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas.

346. É vedada aos militares temporários, para aquisição de estabilidade, a contagem em
dobro de férias e licenças não gozadas.

347. O conhecimento de recurso de apelação do réu independe de sua prisão.

• Vide art. 387, parágrafo único, do CPP.

349. Compete à Justiça Federal ou aos juízes com competência delegada o julgamento
das execuções fiscais de contribuições devidas pelo empregador ao FGTS.

350. O ICMS não incide sobre o serviço de habilitação de telefone celular.

351. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida
pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou
pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.

352. A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos legais
supervenientes.

353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições
para o FGTS.

354. A invasão do imóvel é causa de suspensão do processo expropriatório para fins de



reforma agrária.

355. É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal do
Refis pelo Diário Oficial ou pela internet.

356. É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa.

358. O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está
sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos.

359. Cabe ao órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito a notificação do
devedor antes de proceder à inscrição.

360. O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.

361. A notificação do protesto, para requerimento de falência de empresa devedora,
exige a identificação da pessoa que a recebeu.

362. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data
do arbitramento.

363. Compete à Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por
profissional liberal contra cliente.

364. O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel
pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas.

365. A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A
(RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido
proferida por Juízo estadual.

• Vide Súmula 505 do STJ.

367. A competência estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já
sentenciados.

368. Compete à Justiça comum estadual processar e julgar os pedidos de retificação de
dados cadastrais da Justiça Eleitoral.

369. No contrato de arrendamento mercantil (leasing), ainda que haja cláusula
resolutiva expressa, é necessária a notificação prévia do arrendatário para constituí-lo



em mora.

• Vide arts. 394 a 401 do CC.

370. Caracteriza dano moral a apresentação antecipada de cheque pré-datado.

• Vide art. 32 da Lei n. 7.357, de 2-9-1985, e art. 5.º, X, da CF.

371. Nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha telefônica, o
Valor Patrimonial da Ação (VPA) é apurado com base no balancete do mês da
integralização.

372. Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória.

• Vide arts. 844 e 845 do CPC.

373. É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso
administrativo.

• Vide art. 5.º, XXXIV, a, e LV, da CF.

374. Compete à Justiça Eleitoral processar e julgar a ação para anular débito decorrente
de multa eleitoral.

375. O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem
alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.

• Vide arts. 593, II, e 659, § 4.º, do CPC.

376. Compete a turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de
juizado especial.

377. O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às
vagas reservadas aos deficientes.

• Vide art. 37, VIII, da CF, e art. 5.º, § 2.º, da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

378. Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais
decorrentes.

379. Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios
poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.



380. A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da
mora do autor.

• Vide arts. 394 a 401 do CC.

381. Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade
das cláusulas.

• Vide art. 51 do CDC.

382. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não
indica abusividade.

383. A competência para processar e julgar as ações conexas de interesse de menor é,
em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua guarda.

• Vide art. 147, I, da Lei n. 8.069, de 13-7-1990 (ECA). 

384. Cabe ação monitória para haver saldo remanescente oriundo de venda extrajudicial
de bem alienado fiduciariamente em garantia.

• Vide arts. 1.102-A a 1.102-C do CPC.

385. Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização
por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao
cancelamento.

• Vide art. 43 do CDC.

386. São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o
respectivo adicional.

• Vide art. 146 da CLT. 

387. É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral.

388. A simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral.

389. A comprovação do pagamento do "custo do serviço" referente ao fornecimento de
certidão de assentamentos constantes dos livros da companhia é requisito
procedibilidade da ação de exibição de documentos ajuizada em face da sociedade
anônima.



• Vide art. 100, § 1.º, da Lei n. 6.404, de 15-12-1976. 

390. Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos
infringentes.

391. O ICMS incide sobre o valor da tarifa de energia elétrica correspondente à
demanda de potência efetivamente utilizada.

392. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
vedada a modificação do sujeito passivo da execução.

393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.

394. É admissível, em embargos à execução, compensar os valores de imposto de renda
retidos indevidamente na fonte com os valores restituídos apurados na declaração anual.

••  Republicada no Diário da Justiça eletrônico de 21-10-2009.

395. O ICMS incide sobre o valor da venda a prazo constante da nota fiscal.

396. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade ativa para a cobrança da
contribuição sindical rural.

397. O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu
endereço.

398. A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta
vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

399. Cabe à legislação municipal estabelecer o sujeito passivo do IPTU.

400. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal
proposta contra a massa falida.

401. O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível
qualquer recurso do último pronunciamento judicial.

402. O contrato de seguro por danos pessoais compreende os danos morais, salvo
cláusula expressa de exclusão.



403. Independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não autorizada de
imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais.

• Vide art. 5.º, V e X, da CF e arts. 186 e 927 do CC.

404. É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao
consumidor sobre a negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros.

• Vide art. 43, § 2.º, do CDC.

405. A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos.

• Vide art. 206, § 3.º, IX, do CC.

406. A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório.

• Vide art. 656 do CPC, e art. 15 da Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

407. É legítima a cobrança da tarifa de água fixada de acordo com as categorias de
usuários e as faixas de consumo.

408. Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida
Provisória n. 1.577, de 11-6-1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13-9-2001 e, a
partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal
Federal.

• Vide Decreto-lei n. 3.365, de 21-6-1941.

409. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser
decretada de ofício (art. 219, § 5.º, do CPC).

• Vide art. 40, § 4.º, da Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

410. A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a
cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.

• Vide art. 632 do CPC.

411. É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu
aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco.

412. A ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto sujeita-se ao prazo



prescricional estabelecido no Código Civil.

413. O farmacêutico pode acumular responsabilidade técnica por uma farmácia e uma
drogaria ou por duas drogarias.

414. A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais
modalidades.

• Vide art. 8.º, III, da Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

415. O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada.

416. É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter
perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de
aposentadoria até a data do seu óbito.

• Vide arts. 15, 26, I, 74 e 102, § 2.º, da Lei n. 8.213, de 24-7-1991.

417. Na execução civil, a penhora de dinheiro na ordem de nomeação de bens não tem
caráter absoluto.

418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos
embargos de declaração, sem posterior ratificação.

419. Descabe a prisão civil do depositário judicial infiel.

420. Incabível, em embargos de divergência, discutir o valor de indenização por danos
morais.

421. Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua
contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença.

•• Vide Súmula 588 do STF.

422. O art. 6.º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros
remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH.

423. A contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins incide sobres as
receitas provenientes das operações de locação de bens móveis.

424. É legítima a incidência do ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista



anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987.

•• Vide Súmula 588 do STF.

425. A retenção da contribuição para a seguridade social pelo tomador do serviço não
se aplica às empresas optantes pelo Simples.

426. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.

427. A ação de cobrança de diferenças de valores de complementação de aposentadoria
prescreve em cinco anos contados da data do pagamento.

• Vide Súmula 291 do STJ.

428. Compete ao Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de competência entre
juizado especial federal e juízo federal da mesma seção judiciária.

429. A citação postal, quando autorizada por lei, exige o aviso de recebimento.

430. O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a
responsabilidade solitária do sócio-gerente.

431. É ilegal a cobrança de ICMS com base no valor da mercadoria submetido ao
regime de pauta fiscal.

432. As empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre
mercadorias adquiridas como insumos em operações interestaduais.

433. O produto semielaborado, para fins de incidência de ICMS, é aquele que preenche
cumulativamente os três requisitos do art. 1.º da Lei Complementar n. 65/1991.

434. O pagamento de multa por infração de trânsito não inibe a discussão judicial do
débito.

435. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

437. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário superior a quinhentos mil reais



para opção pelo Refis pressupõe a homologação expressa do comitê gestor e a
constituição de garantia por meio do arrolamento de bens.

438. É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva
com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do
processo penal.

439. Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde que em
decisão motivada.

• Vide Súmula Vinculante 26.

• Vide art. 112 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

440. Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime
prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas
na gravidade abstrata do delito.

441. A falta grave não interrompe o prazo para a obtenção de livramento condicional.

442. É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a majorante
do roubo.

443. O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado
exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera
indicação do número de majorantes.

444. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar
a pena-base.

445. As diferenças de correção monetária resultantes de expurgos inflacionários sobre
os saldos de FGTS têm como termo inicial a data em que deveriam ter sido creditadas.

446. Declarado e não pago o débito tributário pelo contribuinte, é legítima a recusa de
expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

447. Os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na ação de restituição de
imposto de renda retido na fonte proposta por seus servidores.

448. A opção pelo Simples de estabelecimentos dedicados às atividades de creche, pré-
escola e ensino fundamental é admitida somente a partir de 24-10-2000, data de
vigência da Lei n. 10.034/2000.



449. A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não
constitui bem de família para efeito de penhora.

450. Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua
amortização pelo pagamento da prestação.

451. É legítima a penhora da sede do estabelecimento comercial.

• Vide Enunciado n. 488 da V Jornada de Direito Civil.

452. A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal,
vedada a atuação judicial de ofício.

453. Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado,
não podem ser cobrados em execução ou em ação própria.

• Vide art. 20 do CPC.

454. Pactuada a correção monetária nos Contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável
à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n.
8.177/1991.

455. A decisão que determina a produção antecipada de provas com base no art. 366 do
CPP deve ser concretamente fundamentada, não a justificando unicamente o mero
decurso do tempo.

456. É incabível a correção monetária dos salários de contribuição no cálculo do
salário de benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-
reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988.

457. Os descontos incondicionais nas operações mercantis não se incluem na base de
cálculo do ICMS.

458. A contribuição previdenciária incide sobre a comissão paga ao corretor de
seguros.

459. A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos
débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

460. É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária
realizada pelo contribuinte.



461. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por
compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em
julgado.

462. Nas ações em que representa o FGTS, a CEF, quando sucumbente, não está isenta
de reembolsar as custas antecipadas pela parte vencedora.

463. Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por
horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.

464. A regra de imputação de pagamentos estabelecida no art. 354 do Código Civil não
se aplica às hipóteses de compensação tributária.

465. Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, a seguradora não se exime
do dever de indenizar em razão da transferência do veículo sem a sua prévia
comunicação.

466. O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o saldo respectivo
quando declarado nulo seu contrato de trabalho por ausência de prévia aprovação em
concurso público.

467. Prescreve em cinco anos, contados do término do processo administrativo, a
pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração
ambiental.

468. A base de cálculo do PIS, até a edição da MP n. 1.212/1995, era o faturamento
ocorrido no sexto mês anterior ao do fato gerador.

469. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde.

470. O Ministério Público não tem legitimidade para pleitear, em ação civil pública, a
indenização decorrente do DPVAT em benefício do segurado.

471. Os condenados por crimes hediondos ou assemelhados cometidos antes da vigência
da Lei n. 11.464/2007 sujeitam-se ao disposto no art. 112 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de
Execução Penal) para a progressão de regime prisional.

• Vide art. 2.º da Lei n. 8.072, de 25-7-1990.

• Vide Súmula Vinculante 26.

472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma



dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade
dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.

473. O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro habitacional
obrigatório com a instituição financeira mutuante ou com a seguradora por ela indicada.

474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

475. Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o endossatário que recebe
por endosso translativo título de crédito contendo vício formal extrínseco ou intrínseco,
ficando ressalvado seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas.

476. O endossatário de título de crédito por endosso-mandato só responde por danos
decorrentes de protesto indevido se extrapolar os poderes de mandatário.

477. A decadência do art. 26 do CDC não é aplicável à prestação de contas para obter
esclarecimentos sobre cobrança de taxas, tarifas e encargos bancários.

478. Na execução de crédito relativo a cotas condominiais, este tem preferência sobre o
hipotecário.

479. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de
operações bancárias.

480. O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição
de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.

481. Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos
que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

482. A falta de ajuizamento da ação principal no prazo do art. 806 do CPC acarreta a
perda da eficácia da liminar deferida e a extinção do processo cautelar.

483. O INSS não está obrigado a efetuar depósito prévio do preparo por gozar das
prerrogativas e privilégios da Fazenda Pública.

484. Admite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente, quando a
interposição do recurso ocorrer após o encerramento do expediente bancário.

485. A Lei de Arbitragem aplica-se aos contratos que contenham cláusula arbitral, ainda



que celebrados antes da sua edição.

486. É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que esteja locado a
terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou
a moradia da sua família.

487. O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em
julgado em data anterior à da sua vigência.

488. O parágrafo 2.º do art. 6.º da Lei n. 9.469/97, que obriga à repartição dos
honorários advocatícios, é inaplicável a acordos ou transações celebrados em data
anterior à sua vigência.

489. Reconhecida a continência, devem ser reunidas na Justiça Federal as ações civis
públicas propostas nesta e na Justiça estadual.

490. A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito
controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

491. É inadmissível a chamada progressão per saltum de regime prisional.

492. O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz
obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de internação do adolescente.

493. É inadmissível a fixação de pena substitutiva (art. 44 do CP) como condição
especial ao regime aberto.

494. O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às
exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos sejam adquiridos
de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.

495. A aquisição de bens integrantes do ativo permanente da empresa não gera direito a
creditamento de IPI.

496. Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha
não são oponíveis à União.

497. Os créditos das autarquias federais preferem aos créditos da Fazenda estadual
desde que coexistam penhoras sobre o mesmo bem.

498. Não incide imposto de renda sobre a indenização por danos morais.



499. As empresas prestadoras de serviços estão sujeitas às contribuições ao SESC e
SENAC, salvo se integradas noutro serviço social.

500. A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva
corrupção do menor, por se tratar de delito formal.

501. É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde que o resultado da
incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o advindo
da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis.

502. Presentes a materialidade e a autoria, afigura-se típica, em relação ao crime
previsto no art. 184, § 2.º, do CP, a conduta de expor à venda CDs e DVDs “piratas”.

 503. O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de cheque
sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de emissão estampada
na cártula.

 504. O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de nota
promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento
do título.

 505. A competência para processar e julgar as demandas que têm por objeto
obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados com a
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER é da Justiça estadual.

 506. A Anatel não é parte legítima nas demandas entre a concessionária e o usuário
de telefonia decorrentes de relação contratual.

 507. A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão
incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a 11-11-1997, observado o critério do
art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento da lesão nos casos de doença
profissional ou do trabalho.

 508. A isenção da Cofins concedida pelo art. 6.º, II, da LC n. 70/1991 às
sociedades civis de prestação de serviços profissionais foi revogada pelo art. 56 da Lei
n. 9.430/1996.

 509. É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes
de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando demonstrada a veracidade da
compra e venda.



 510. A liberação de veículo retido apenas por transporte irregular de passageiros
não está condicionada ao pagamento de multas e despesas.

 511. É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2.º do art. 155 do CP
nos casos de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do
agente, o pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva.

 512. A aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4.º, da Lei
n. 11.343/2006 não afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas.

 513. A abolitio criminis temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica-se ao
crime de posse de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer
outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado somente até 23-
10-2005.

 514. A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas
individualizadas vinculadas ao FGTS dos Trabalhadores participantes do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo,
independentemente do período em discussão.

• Vide art. 7.º, I, da Lei n. 8.036, de 11-5-1990.

• O Decreto n. 99.684, de 8-11-1990, consolida as normas regulamentares do FGTS.

 515. A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor constitui faculdade do
Juiz.

• Vide art. 28 da Lei n. 6.830, de 22-9-1980.



SÚMULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

1. Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejeitou as contas, anteriormente à
impugnação, fica suspensa a inelegibilidade (Lei Complementar n. 64/90, art. 1.º, I, g).

2. Assinada e recebida a ficha de filiação partidária até o termo final do prazo fixado
em lei, considera-se satisfeita a correspondente condição de elegibilidade, ainda que
não tenha fluído, até a mesma data, o tríduo legal de impugnação.

3. No processo de registro de candidatos, não tendo o juiz aberto prazo para o
suprimento de defeito da instrução do pedido, pode o documento, cuja falta houver
motivado o indeferimento, ser juntado com o recurso ordinário.

4. Não havendo preferência entre candidatos que pretendam o registro da mesma
variação nominal, defere-se o do que primeiro o tenha requerido.

5. Serventuário de Cartório, celetista, não se inclui na exigência do art. 1.º, II, l, da Lei
Complementar n. 64/90.

6. São inelegíveis para o cargo de Prefeito, o cônjuge e os parentes indicados no § 7.º
do art. 14 da Constituição, do titular do mandato, ainda que este haja renunciado ao
cargo há mais de seis meses do pleito.

• Vide Súmula Vinculante 18.

9. A suspensão de direitos políticos decorrente de condenação criminal transitada em
julgado cessa com o cumprimento ou a extinção da pena, independendo de reabilitação
ou de prova de reparação dos danos.

10. No processo de registro de candidatos, quando a setença for entregue em Cartório
antes de três dias contados da conclusão ao Juiz, o prazo para o recurso ordinário,salvo
intimação pessoal anterior, só se conta do termo final daquele tríduo.

11. No processo de registro de candidatos, o partido que não o impugnou não tem
legitimidade para recorrer da sentença que o deferiu, salvo se se cuidar de matéria
constitucional.

12. São inelegíveis, no município desmembrado, e ainda não instalado, o cônjuge e os
parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do prefeito do
município-mãe, ou de quem o tenha substituído, dentro dos seis meses anteriores ao
pleito, salvo se já titular de mandato eletivo.



• Vide Súmula Vinculante 18.

13. Não é autoaplicável o § 9.º do art. 14 da Constituição, com a redação da Emenda
Constitucional de Revisão n. 4/94.

15. O exercício de cargo eletivo não é circunstância suficiente para, em recurso
especial, determinar-se a reforma de decisão mediante a qual o candidato foi
considerado analfabeto.

18. Conquanto investido de poder de polícia, não tem legitimidade o juiz eleitoral para,
de ofício, instaurar procedimento com a finalidade de impor multa pela veiculação de
propaganda eleitoral em desacordo com a Lei n. 9.504/97.

19. O prazo de inelegibilidade de três anos, por abuso de poder econômico ou político,
é contado a partir da data da eleição em que se verificou (art. 22, XIV, da Lei
Complementar n. 64, de 18-5-1990).

20. A falta do nome do filiado ao partido na lista por este encaminhada à Justiça
Eleitoral, nos termos do art. 19 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, pode ser
suprida por outros elementos de prova de oportuna filiação.

21. O prazo para ajuizamento da representação contra doação de campanha acima do
limite legal é de 180 dias, contados da data da diplomação.



SÚMULAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

1. A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às
disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94 (MP n. 434/94).

•  A Lei n 8.880, de 27-5-1994, dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e
o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV e dá outras
providências.

2. Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da
Medida Provisória n. 1.415, de 29 de abril de 1996, convertida na Lei n. 9.711, de 20
de novembro de 1998.

•  A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, dispõe sobre a recuperação de haveres do Tesouro
Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a utilização de títulos da
dívida pública, de responsabilidade do Tesouro Nacional, na quitação de débitos com o
INSS.

4. Não há direito adquirido, na condição de dependente, pessoa designada, quando o
falecimento do segurado deu-se após o advento da Lei n. 9.032/95.

• A Lei n. 9.032, de 28-4-1995, dispõe sobre o valor do salário mínimo.

5. A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei n.
8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para
fins previdenciários.

6. A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de
trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade
rurícula.

 7. Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários advocatícios por se
tratar de questão de direito processual.

8. Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não
serão reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.

 9. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço
especial prestado.



10. O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91 pode ser utilizado
para fins de contagem recíproca, assim entendida aquela que soma tempo de atividade
privada, rural ou urbana, ao de serviço público estatutário, desde que sejam recolhidas
as respectivas contribuições previdenciárias.

12. Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação
nas ações em que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não
levantamento do saldo, parcial ou integralmente.

13. O reajuste concedido pelas Leis ns. 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu
revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o
receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite
temporal desse reajuste o advento da MP n. 2.131 de 28 de dezembro de 2000.

•  A Lei n. 8.662, de 19-1-1993, dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal. A Lei n. 8.627, de
19-2-1993, especifica os critérios para reposicionamento de servidores públicos
federais civis e militares.

•  A Medida Provisória n. 2.131, de 28-12-2000, foi transformada na Medida Provisória
n. 2.188-9, de 24-8-2001, e posteriormente na Medida Provisória n. 2.215, de 31-8-
2001, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças
Armadas.

14. Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de
prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.

17. Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência.

18. Provado que o aluno aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração,
mesmo que indireta, à conta do orçamento da União, o respectivo tempo de serviço pode
ser computado para fins de aposentadoria previdenciária.

19. Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser
considerada, na atualização dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, a
variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 21, § 1.º, da
Lei n. 8.880/94).

20. A Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não modificou a situação do servidor
celetista anteriormente aposentado pela Previdência Social Urbana.

•  A Lei n. 8.112, de 11-12-1990, dispõe sobre o regime jurídico dos servidores



públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

21. Não há direito adquirido a reajuste de benefícios previdenciários com base na
variação do IPC (Índice de Preço ao Consumidor), de janeiro de 1989 (42,72%) e abril
de 1990 (44,80%).

22. Se a prova pericial realizada em juízo dá conta de que a incapacidade já existia na
data do requerimento administrativo, esta é o termo inicial do benefício assistencial.

23. As substituições de cargos ou funções de direção ou chefia ou de cargo de natureza
especial ocorridas a partir da vigência da Medida Provisória n. 1.522, de 11 de outubro
de 1996, e até o advento da Lei n. 9.527, de 10 de dezembro de 1997, quando iguais ou
inferiores a trinta dias, não geram direito à remuneração correspondente ao cargo ou
função substituída.

24. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei n.
8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado
para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2.º, da Lei n.
8.213/91.

25. A revisão dos valores dos benefícios previdenciários, prevista no art. 58 do ADCT,
deve ser feita com base no número de salários mínimos apurado na data da concessão, e
não no mês de recolhimento da última contribuição.

26. A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda,
elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.

•  O Decreto n. 53.831, de 25-3-1954, dispunha sobre a aposentadoria especial
instituída pela Lei n. 3.807, de 26-8-1960 (Lei Orgânica da Previdência Social).

 27. A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a
comprovação do desemprego por outros meios admitidos em Direito.

28. Encontra-se prescrita a pretensão de ressarcimento de perdas sofridas na atualização
monetária da conta do Plano de Integração Social - PIS-, em virtude de expurgos
ocorridos por ocasião dos Planos Econômicos Verão e Collor I.

29. Para os efeitos do art. 20, § 2.º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida
independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas
também a impossibilita de prover ao próprio sustento.



•  O § 2.º citado dispõe: “Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora
de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho”.

30. Tratando-se de demanda previdenciária, o fato de o imóvel ser superior ao módulo
rural não afasta, por si só, a qualificação de seu proprietário como segurado especial,
desde que comprovada, nos autos, a sua exploração em regime de economia familiar.

31. A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui
início de prova material para fins previdenciários.

33. Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para concessão da
aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo, esta data
será o termo inicial da concessão do benefício.

34. Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve
ser contemporâneo à época dos fatos a provar.

35. A Taxa Selic, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas
repetições de indébito tributário.

36. Não há vedação legal à cumulação da pensão por morte e trabalhador rural com
benefício da aposentadoria por invalidez, por apresentarem pressupostos fáticos e fatos
geradores distintos.

37. A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela
pendência do curso universitário.

38. Aplica-se subsidiariamente a Tabela de Cálculos de Santa Catarina aos pedidos de
revisão de RMI - OTN/ORTN, na atualização dos salários de contribuição.

39. Nas ações contra a Fazenda Pública, que versem sobre pagamento de diferenças
decorrentes de reajuste nos vencimentos de servidores públicos, ajuizadas após 24-8-
2001, os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.º-F da
Lei 9.494/97).

40. Nenhuma diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS,
relativos ao mês de fevereiro de 1989.

41. A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade
urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado
especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.



42. Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato. 

43. Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual.

44. Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência
prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o
segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de
carência só seja preenchido posteriormente.

45. Incide correção monetária sobre o salário-maternidade desde a época do parto,
independentemente da data do requerimento administrativo.

46. O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício
previdenciário de trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

47. Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as
condições pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez.

48. A incapacidade não precisa ser permanente para fins de concessão do benefício
assistencial de prestação continuada.

49. Para reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29-4-1995, a
exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente.

50. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho
prestado em qualquer período.

51. Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente
revogada em demanda previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e
da boa-fé no seu recebimento.

52. Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a regularização do
recolhimento de contribuições de segurado contribuinte individual posteriormente a seu
óbito, exceto quando as contribuições devam ser arrecadadas por empresa tomadora de
serviços.

53. Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez quando a
incapacidade para o trabalho é preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral
de Previdência Social.



54. Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de
exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período
imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da
idade mínima.

55. A conversão do tempo de atividade especial em comum deve ocorrer com aplicação
do fator multiplicativo em vigor na data da concessão da aposentadoria.

56. O prazo de trinta anos para prescrição da pretensão à cobrança de juros
progressivos sobre saldo de conta vinculada ao FGTS tem início na data em que deixou
de ser feito o crédito e incide sobre cada prestação mensal.

57. O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença,
quando concedidos na vigência da Lei n. 9.876/1999, devem ter o salário de benefício
apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação
do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo.  

58. Não é devido o reajuste na indenização de campo por força da alteração trazida pelo
Decreto n. 5.554/2005.

59. A ausência de declaração do objeto postado não impede a condenação da ECT a
indenizar danos decorrentes do extravio, desde que o conteúdo da postagem seja
demonstrado por outros meios de prova admitidos em direito.

60. O décimo terceiro salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo
do salário de benefício, independentemente da data da concessão do benefício
previdenciário.

62. O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de atividade especial
para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física.

63. A comprovação de união estável para efeito de concessão de pensão por morte
prescinde de início de prova material.

64. O direito à revisão do ato de indeferimento de benefício previdenciário ou
assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez anos.

65. Os benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez concedidos no
período de 28-3-2005 a 20-7-2005 devem ser calculados nos termos da Lei n.
8.213/1991, em sua redação anterior à vigência da Medida Provisória n. 242/2005.



66. O servidor público de auxílio-doença, ex-celetista que trabalhava sob condições
especiais antes de migrar para o regime estatutário tem direito adquirido à conversão do
tempo de atividade especial em tempo comum com o devido acréscimo legal, para
efeito de contagem recíproca no regime previdenciário próprio dos servidores públicos.

67. O auxílio-alimentação recebido em pecúnia por segurado filiado ao Regime Geral
de Previdência Social integra o salário de contribuição e sujeita-se à incidência de
contribuição previdenciária.

68. O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da
atividade especial do segurado.

69. O tempo de serviço prestado em empresa pública ou em sociedade de economia
mista por servidor público federal somente pode ser contado para efeitos de
aposentadoria e disponibilidade.

70. A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins
de reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria
profissional.

71. O mero contato do pedreiro com o cimento não caracteriza condição especial de
trabalho para fins previdenciários.

72. É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que
houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava
incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou.

73. O tempo de gozo do auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez não
decorrentes de acidente de trabalho só pode ser computado como tempo de contribuição
ou para fins de carência quando intercalado entre os períodos nos quais houve
recolhimento de contribuições para a previdência social.

74. O prazo de prescrição fica suspenso pela formação de requerimento administrativo e
volta a correr pelo saldo remanescente após a ciência da decisão administrativa final.

75. A CTPS em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a
fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de
tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego
não conste no CNIS.

76. A averbação de tempo de serviço rural não contributivo não permite majorar o
coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por idade previsto no



art. 50 da Lei n. 8.213/91.

77. O julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual.

 78. Comprovado que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de forma a
analisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estigmatização social da
doença.



SÚMULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO (*)

1. Prazo judicial
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de intimação
for feita nesse dia, o prazo judicial será contado da segunda-feira imediata, inclusive,
salvo se não houver expediente, caso em que fluirá no dia útil que se seguir.

6. Equiparação salarial. Art. 461 da CLT. (redação do item VI alterada na sessão do
Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)

• Vide Enunciado n. 16, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - Para os fins previstos no § 2.º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal
organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se,
apenas, dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito público da
administração direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da
autoridade competente. (ex-Súmula n. 6 - alterada pela Res. 104/2000, DJ 20-12-2000)
II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo
de serviço na função e não no emprego. (ex-Súmula n. 135 - RA 102/1982, DJ 11-10-
1982 e DJ 15-10-1982)
III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a
mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou
não, a mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 n. 328 - DJ 9-12-2003)
IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial,
reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se
relacione com situação pretérita. (ex-Súmula n. 22 - RA57/1970, DO-GB 27-11-1970)
V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a
função em órgão governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do
paradigma e do reclamante. (ex-Súmula n. 111- RA 102/1980, DJ 25-9-1980)
VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a circunstância de que o
desnível salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto
se decorrente de vantagem pessoal, de tese jurídica superada pela jurisprudência de
Corte Superior ou, na hipótese de equiparação salarial em cadeia, suscitada em defesa,
se o empregador produzir prova do alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo
do direito à equiparação salarial em paradigma remoto.
VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível a equiparação
salarial de trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja
aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 n.298 - DJ 11-8-2003)
VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da



equiparação salarial. (ex-Súmula n. 68 - RA 9/1977, DJ 11-2-1977)
IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças
salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula
n. 274 - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
X - O conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da CLT refere-se, em
princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente,
pertençam à mesma região metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 n. 252 - inserida em 13-3-
2002)

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

7. Férias
A indenização pelo não deferimento das férias no tempo oportuno será calculada com
base na remuneração devida ao empregado na época da reclamação ou, se for o caso, na
da extinção do contrato.

8. Juntada de documento
A juntada de documentos na fase recursal só se justifica quando provado o justo
impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença.

9. Ausência do reclamante
A ausência do reclamante, quando adiada a instrução após contestada a ação em
audiência, não importa arquivamento do processo.

10. Professor. Dispensa sem justa causa. Término do ano letivo ou no curso de férias
escolares. Aviso prévio (redação alterada em sessão do Tribunal Pleno, realizada em
14-9-2012)
O direito aos salários do período de férias escolares assegurado aos professores (art.
322, caput e § 3.º, da CLT) não exclui o direito ao aviso prévio, na hipótese de dispensa
sem justa causa ao término do ano letivo ou no curso das férias escolares.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

12. Carteira profissional
As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram
presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum.

13. Mora
O só pagamento dos salários atrasados em audiência não ilide a mora capaz de
determinar a rescisão do contrato de trabalho.

14. Culpa recíproca



Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho (art. 484 da CLT), o
empregado tem direito a 50% (cinquenta por cento) do valor do aviso prévio, do
décimo terceiro salário e das férias proporcionais.

•• Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

15. Atestado médico
A justificação da ausência do empregado motivada por doença, para a percepção do
salário-enfermidade e da remuneração do repouso semanal, deve observar a ordem
preferencial dos atestados médicos estabelecida em lei.

16. Notificação
Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois de sua postagem. O
seu não recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo constituem ônus de prova
do destinatário.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

18. Compensação
A compensação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.

19. Quadro de carreira
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar reclamação de empregado que tenha
por objeto direito fundado em quadro de carreira.

23. Recurso
Não se conhece de recurso de revista ou de embargos, se a decisão recorrida resolver
determinado item do pedido por diversos fundamentos e a jurisprudência transcrita não
abranger a todos.

24. Serviço extraordinário
Insere-se no cálculo da indenização por antiguidade o salário relativo a serviço
extraordinário,  desde que habi- tualmente prestado.

25. Custas
A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obrigada,
independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das
quais ficara isenta a parte então vencida.

27. Comissionista
É devida a remuneração do repouso semanal e dos dias feriados ao empregado
comissionista, ainda que pracista.



28. Indenização
No caso de se converter a reintegração em indenização dobrada, o direito aos salários é
assegurado até a data da primeira decisão que determinou essa conversão.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

29. Transferência
Empregado transferido, por ato unilateral do empregador, para local mais distante de
sua residência, tem direito a suplemento salarial correspondente ao acréscimo da
despesa de transporte.

30. Intimação da sentença
Quando não juntada a ata ao processo em 48 horas, contadas da audiência de julgamento
(art. 851, § 2.º,da CLT), o prazo para recurso será contado da data em que a parte
receber a intimação da sentença.

32. Abandono de emprego
Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo
de 30 (trinta) dias após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o motivo
de não o fazer.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

33. Mandado de segurança. Decisão judicial transitada em julgado
Não cabe mandado de segurança de decisão judicial transitada em julgado.

36. Custas
Nas ações plúrimas,  as custas incidem  sobre o respectivo valor global.

39. Periculosidade
Os empregados que operam em bomba de gasolina têm direito ao adicional de
periculosidade  (Lei n. 2.573, de 15-8-1955).

43. Transferência
Presume-se abusiva a transferência de que trata o § 1.º do art. 469 da CLT, sem
comprovação da necessidade do serviço.

44. Aviso prévio
A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em
dobro, não exclui, por si só, o direito do empregado ao aviso prévio.

45. Serviço suplementar



A remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da
gratificação natalina prevista na Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962.

46. Acidente de trabalho
As faltas ou ausências decorrentes de acidente do trabalho não são consideradas para os
efeitos de duração de férias e cálculo da gratificação natalina.

47. Insalubridade
O trabalho executado em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só
por essa circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional.

48. Compensação
A compensação só poderá ser arguida com a contestação.

50. Gratificação natalina
A gratificação natalina, instituída pela Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, é devida
pela empresa cessionária ao servidor público cedido enquanto durar a cessão.

51. Norma regulamentar. Vantagens e opção pelo novo regulamento. Art. 468 da
CLT. (incorporada a Orientação Jurisprudencial n. 163 da SDI-1)
I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas
anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do
regulamento. (ex-Súmula 51 - RA 41/1973, DJ 14-6- 1973)
II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado
por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ 163 -
inserida em 26-3-1999)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

52. Tempo de serviço
O adicional de tempo de serviço (quinquênio) é devido, nas condições estabelecidas no
art. 19 da Lei n. 4.345, de 26 de junho de 1964, aos contratados sob o regime da CLT,
pela empresa a que se refere a mencionada lei, inclusive para o fim de complementação
de aposentadoria.

53. Custas
O prazo para pagamento das custas, no caso de recurso, é contado da intimação do
cálculo.

54. Optante
Rescindindo por acordo seu contrato de trabalho, o empregado estável optante tem
direito ao mínimo de60% (sessenta por cento) do total da indenização em dobro,



calculada sobre o maior salário percebido no emprego. Se houver recebido menos do
que esse total, qualquer que tenha sido a forma de transação, assegura-se-lhe a
complementação até aquele limite.

55. Financeiras
As empresas de crédito, financiamento ou investimento, também denominadas
financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da
CLT.

58. Pessoal de obras
Ao empregado admitido como pessoal de obras, em caráter permanente e não amparado
pelo regime estatutário, aplica-se a legislação trabalhista.

60. Adicional noturno. Integração no salário e prorrogação em horário diurno.
(incorporada a Orientação Jurisprudencial n. 6 da SDI-1)
I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para
todos os efeitos. (ex-Súmula 60 - RA 105/1974, DJ 24-10-1974)
II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é
também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5.º, da CLT. (ex-
OJ 6 - inserida em 25-11-1996)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

61. Ferroviário
Aos ferroviários que trabalham em estação do interior, assim classificada por
autoridade competente, não são devidas horas extras (art. 243 da CLT).

62. Abandono de emprego
O prazo de decadência do direito do empregador de ajuizar inquérito em face do
empregado que incorre em abandono de emprego é contado a partir do momento em que
o empregado pretendeu seu retorno ao serviço.

63. Fundo de garantia
A contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço incide sobre a
remuneração mensal devida ao empregado, inclusive horas extras e adicionais
eventuais.

65. Vigia
O direito à hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos aplica-se ao vigia noturno

67. Gratificação. Ferroviário
Chefe de trem, regido pelo estatuto dos ferroviários (Decreto n. 35.530, de 19-9-1959),



não tem direito à gratificação prevista no respectivo art. 110.

69. Rescisão do contrato
A partir da Lei n. 10.272, de 5 de setembro de 2001, havendo rescisão do contrato de
trabalho e sendo revel e confesso quanto à matéria de fato, deve ser o empregador
condenado ao pagamento  das verbas rescisórias, não quitadas na primeira audiência,
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento).

••  Redação determinada  pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

70. Adicional de periculosidade
O adicional de periculosidade não incide sobre os triênios pagos pela PETROBRAS.

71. Alçada
A alçada é fixada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento, desde que não
impugnado, sendo inalterável no curso do processo.

72. Aposentadoria
O prêmio-aposentadoria instituído por norma regulamentar da empresa não está
condicionado ao disposto no § 2.º do art. 14 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

73. Despedida. Justa causa
A ocorrência de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no decurso do prazo do
aviso prévio dado pelo empregador, retira do empregado qualquer direito às verbas
rescisórias de natureza indenizatória.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

74. Confissão. (nova redação do item I e inserido o item III à redação em decorrência
do julgamento do processo TST-IUJEEDRR 801385-77.2001.5.02.0017)
I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação,
não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-Súmula n.
74 - RA 69/1978, DJ 26-9-1978)
II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta para confronto com a
confissão ficta (art. 400, I, CPC), não implicando cerceamento de defesa o inde-
ferimento de provas posteriores. (ex-OJ n. 184 da SBDI- 1 - inserida em 8-11-2000)
III - A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa somente a ela se
aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado, do poder/dever de conduzir o
processo.



•• Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

77. Punição
Nula é a punição de empregado se não precedida de inquérito ou sindicância internos a
que se obrigou a empresa por norma regulamentar.

80. Insalubridade
A eliminação da insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores
aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo
adicional.

81. Férias
Os dias de férias gozados após o período legal de concessão deverão ser remunerados
em dobro.

82. Assistência
A intervenção assistencial, simples ou adesiva, só é admissível se demonstrado o
interesse jurídico e não o meramente econômico.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

83. Ação rescisória. Matéria controvertida. (incorporada a Orientação Jurisprudencial
n. 77 da SDI-2)
I - Não procede pedido formulado na ação rescisória por violação literal de lei se a
decisão rescindenda estiver baseada em texto legal infraconstitucional de interpretação
controvertida nos Tribunais (ex-Súmula 83 - Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
II - O marco divisor quanto a ser, ou não, controvertida, nos Tribunais, a interpretação
dos dispositivos legais citados na ação rescisória é a data da inclusão, na Orientação
Jurisprudencial do TST, da matéria discutida. (ex-OJ 77 - inserida em 13-3-2002)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005.

84. Adicional regional
O adicional regional, instituído pela Petrobras, não contraria o art. 7.º, XXXII, da
CF/1988.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

85. Compensação de jornada. (inserido o item V)
I - A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual
escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula n. 85 - primeira parte -
alterada pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)



II - O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma
coletiva em sentido contrário. (ex-OJ n. 182 da SBDI-1 - inserida em 8-11-2000)
III - O mero não atendimento das exigências legais para a compensação de jornada,
inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do
pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada
máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula n. 85 -
segunda parte - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
IV - A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão
ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. (ex-OJ n. 220 da
SBDI-1 - inserida em 20-6-2001)
V - As disposições contidas nesta súmula não se aplicam ao regime compensatório na
modalidade “banco de horas”, que somente pode ser instituído por negociação coletiva.

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

86. Deserção. Massa falida. Empresa em liquidação extrajudicial. (incorporada a
Orientação Jurisprudencial n. 31 da SDI-1)
Não ocorre deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de custas ou de
depósito do valor da condenação. Esse privilégio, todavia, não se aplica à empresa em
liquidação extrajudicial (primeira parte - ex-Súmula 86-RA 69/1978, DJ de 26-9-1978;
segunda parte - ex OJ 31 - inserida em 14-3-1994).

•• Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

87. Previdência privada
Se o empregado, ou seu beneficiário, já recebeu da instituição previdenciária privada,
criada pela empresa, vantagem equivalente, é cabível a dedução de seu valor do
benefício a que faz jus por norma regulamentar anterior.

89. Falta ao serviço
Se as faltas já são justificadas pela lei, consideram-se como ausências legais e não
serão descontadas para o cálculo do período de férias.

90. Horas in itinere. Tempo de serviço. (incorporadas as Súmulas 324 e 325 e as
Orientações Jurisprudenciais n. 50 e 236 da SDI-1)
I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o
local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para
o seu retorno é computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula 90 - RA 80/1978, DJ 10-
11-1978)
II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado



e os do transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas in
itinere. (ex-OJ 50 - inserida em 1.º-2-1995)
III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas in
itinere. (ex-Súmula 324- RA 16/1993, DJ 21-12-1993)
IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução
da empresa, as horas in itinere remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo
transporte público. (ex-Súmula 325 RA 17/1993, DJ 21-12-1993)
V - Considerando que as horas in itinere são computáveis na jornada de trabalho, o
tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve
incidir o adicional respectivo. (ex-OJ 236 - inserida em 20-6-2001)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

91. Salário complessivo
Nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou percentagem para
atender englobadamente vários direitos legais ou contratuais do trabalhador.

92. Aposentadoria
O direito à complementação de aposentadoria, criado pela empresa, com requisitos
próprios, não se altera pela instituição de benefício previdenciário por órgão oficial.

93. Bancário
Integra a remuneração do bancário a vantagem pecuniária por ele auferida na colocação
ou na venda de papéis ou valores mobiliários de empresas pertencentes ao mesmo grupo
econômico, se exercida essa atividade no horário e no local de trabalho e com o
consentimento, tácito ou expresso, do banco empregador.

96. Marítimo
A permanência do tripulante a bordo do navio, no período de repouso, além da jornada,
não importa presunção de que esteja à disposição do empregador ou em regime de
prorrogação de horário, circunstâncias que devem resultar provadas, dada a natureza do
serviço.

97. Aposentadoria. Complementação
Instituída complementação de aposentadoria por ato da empresa, expressamente
dependente de regulamentação, as condições desta devem ser observadas como parte
integrante da norma.

••  Redação determinada pela Resolução Administrativa n. 96, de 1980, DJU, de 11-9-
1980.

98. FGTS. Indenização. Equivalência. Compatibilidade. (incorporada a Orientação



Jurisprudencial n. 299 da SDI-1)
I - A equivalência entre os regimes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e da
estabilidade prevista na CLT é meramente jurídica e não econômica, sendo indevidos
valores a título de reposição de diferenças. (ex-Súmula 98 - RA 57/1980, DJ 6-6-1980)
II - A estabilidade contratual ou a derivada de regulamento de empresa são compatíveis
com o regime do FGTS. Diversamente ocorre com a estabilidade legal (decenal, art.
492 da CLT), que é renunciada com a opção pelo FGTS. (ex-OJ 299 - DJ 11-8-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

99. Ação rescisória. Deserção. Prazo. (incorporada a Orientação Jurisprudencial n.
117 da SDI-2)
Havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal só é exigível
quando for julgado procedente o pedido e imposta condenação em pecúnia, devendo
este ser efetuado no prazo recursal, no limite e nos termos da legislação vigente, sob
pena de deserção. (ex-Súmula 99 - RA 62/1980, DJ 11-6-1980 e alterada pela Res.
110/2002, DJ 11-4-2002 e ex-OJ 117- DJ 11-8-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005.

100. Ação rescisória. Decadência. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais n.
13, 16, 79, 102, 104, 122 e 145 da SDI-2)
I - O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imediatamente
subsequente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito
ou não. (ex-Súmula 100 - Res. 109/2001, DJ 18-4-2001)
II - Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em
momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação
rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de
preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão recorrida, hipótese
em que flui a decadência a partir do trânsito em julgado da decisão que julgar o recurso
parcial. (ex-Súmula 100 - Res. 109/2001, DJ 18-4-2001)
III - Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo ou a
interposição de recurso incabível não protrai o termo inicial do prazo decadencial. (ex-
Súmula 100 - Res. 109/2001, DJ 18-4-2001)
IV - O juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada com a
ação rescisória, podendo formar sua convicção através de outros elementos dos autos
quanto à antecipação ou postergação do dies a quo do prazo decadencial. (ex-OJ 102 -
DJ 29-4-2003)
V - O acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na forma do
art. 831 da CLT. Assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data da sua
homologação judicial. (ex-OJ 104 - DJ 29-4-2003)
VI - Na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisória somente



começa a fluir para o Ministério Público, que não interveio no processo principal, a
partir do momento em que tem ciência da fraude. (ex-OJ 122 - DJ 11-8-2003)
VII - Não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição a decisão do TST que, após
afastar a decadência em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se a causa
versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato
julgamento. (ex-OJ 79 - inserida em 13-3-2002)
VIII - A exceção de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido
aviado o recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgada e,
assim, postergar o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória. (ex-OJ 16
- inserida em 20-9-2000)
IX - Prorroga-se até o primeiro dia útil, imediatamente subsequente, o prazo
decadencial para ajuizamento de ação rescisória quando expira em férias forenses,
feriados, finais de semana ou em dia em que não houver expediente forense. Aplicação
do art. 775 da CLT. (ex-OJ13 - inserida em 20-9-2000)
X - Conta-se o prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legal
previsto para a interposição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todas
as vias recursais ordinárias. (ex-OJ 145 - DJ 10-11-2004)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005.

101. Diárias de viagem. Salário. (incorporada a Orientação Jurisprudencial n. 292 da
SDI-1)
Integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias de
viagem que excedam a 50% (cinquenta por cento) do salário do empregado, enquanto
perdurarem as viagens. (Primeira parte - ex-Súmula 101 - RA 65/1980, DJ 18-6-1980;
segunda parte - ex-OJ 292 - inserida em 11-8-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

102. Bancário. Cargo de confiança. (mantida)
I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art.
224, § 2.º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos. (ex-Súmula n. 204 -
alterada pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2.º do art. 224 da CLT e recebe
gratificação não infe- rior a um terço de seu salário já tem remuneradas as duas horas
extraordinárias excedentes de seis. (ex-Súmula 166 - RA 102/1982, DJ 11-10-1982 e
DJ 15-10-1982)
III - Ao bancário exercente de cargo de confiança previsto no art. 224, § 2.º, da CLT são
devidas as 7.ª e 8.ª horas, como extras, no período em que se verificar o pagamento a
menor da gratificação de 1/3. (ex-OJ n. 288 da SBDI-1 - DJ 11-8-2003)
IV - O bancário sujeito à regra do art. 224, § 2.º, da CLT cumpre jornada de trabalho de



8 (oito) horas, sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava. (ex-Súmula n. 232 -
RA 14/1985, DJ 19-9-1985)
V - O advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advocacia, não exerce
cargo de confiança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2.º do art. 224 da
CLT. (ex-OJ n. 222 da SBDI-1 - inserida em 20-6-2001)
VI - O caixa bancário, ainda que caixa executivo, não exerce cargo de confiança. Se
perceber gratificação igual ou superior a um terço do salário do posto efetivo, essa
remunera apenas a maior responsabilidade do cargo e não as duas horas extraordinárias
além da sexta. (ex-Súmula n. 102 - RA 66/1980, DJ 18-6-1980 e republicada DJ 14-7-
1980)
VII - O bancário exercente de função de confiança, que percebe a gratificação não
inferior ao terço legal, ainda que norma coletiva contemple percentual superior, não tem
direito às sétima e oitava horas como extras, mas tão somente às diferenças de
gratificação de função, se postuladas. (ex-OJ n. 15 da SBDI-1 - inserida em 14-3-1994).

••  Redação mantida pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

109. Gratificação de função
O bancário não enquadrado no § 2.º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de
função, não pode ter o salá- rio relativo a horas extraordinárias compensado com o
valor daquela vantagem.

••  Redação determinada pela Resolução Administrativa n. 97, de 10-9-1980.

110. Jornada de trabalho. Intervalo
No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24
horas, com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre
jornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo
adicional.

112. Trabalho noturno. Petróleo
O trabalho noturno dos empregados nas atividades de exploração, perfuração, produção
e refinação do petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de
petróleo e seus derivados, por meio de dutos, é regulado pela Lei n. 5.811, de 11 de
dezembro de 1972, não se lhe aplicando a hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos
prevista no art. 73, § 2.º, da CLT.

••  A referência correta é ao art. 73, § 1.º, da CLT.

113. Bancário. Sábado. Dia útil
O sábado do bancário é dia útil não trabalhado, não dia de repouso remunerado. Não
cabe a repercussão do pagamento de horas extras habituais em sua remuneração.



114. Prescrição intercorrente
É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente.

• Vide Súmula 327 do STF (prescrição intercorrente).

115. Horas extras. Gratificações semestrais
O valor das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo
das gratificações semestrais.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

117. Bancário. Categoria diferenciada
Não se beneficiam do regime legal relativo aos bancários os empregados de
estabelecimento de crédito pertencentes a categorias profissionais diferenciadas.

118. Jornada de trabalho. Horas extras
Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei,
representam tempo à disposição da empresa, remunerados como serviço extraordinário,
se acrescidos ao final da jornada.

119. Jornada de trabalho
Os empregados de empresas distribuidoras e corretoras de títulos e valores mobiliários
não têm direito à jornada especial dos bancários.

122. Revelia. Atestado médico. (incorporada a OrientaçãoJurisprudencial n. 74 da
SDI-1)
A reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que
presente seu advogado munido de procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a
apresentação de atestado médico, que deverá declarar, expressamente, a
impossibilidade de locomoção do empregador ou do seu preposto no dia da audiência.
(Primeira parte - ex-OJ 74 - inserida em 25-11-1996; segunda parte - ex-Súmula 122,
redação dada pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

124. Bancário. Salário-hora. Divisor (redação alterada em sessão do Tribunal Pleno,
realizada em 14-9-2012)
I - O divisor aplicável para o cálculo das horas extras do bancário, se houver ajuste
individual expresso ou coletivo no sentido de considerar o sábado como dia de
descanso remunerado, será:
a) 150, para os empregados submetidos à jornada de seis horas, prevista no caput do
art. 224 da CLT;



b) 200, para os empregados submetidos à jornada de oito horas, nos termos do § 2.º do
art. 224 da CLT;
II - Nas demais hipóteses, aplicar-se-á o divisor:
a) 180, para os empregados submetidos à jornada de seis horas prevista no caput do art.
224 da CLT;
b) 220, para os empregados submetidos à jornada de oito horas nos termos do § 2.º do
art. 224 da CLT.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

125. Contrato de trabalho. Art. 479 da CLT
O art. 479 da CLT aplica-se ao trabalhador optante pelo FGTS admitido mediante
contrato por prazo determi- nado, nos termos do art. 30, § 3.º, do Decreto n. 59.820, de
20 de dezembro de 1966.

•• O Decreto n. 59.820, de 20-12-1966, foi revogado pelo Decreto n. 99.684, de 8-11-
1990.

126. Recurso. Cabimento
Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, b, da CLT) para reexame
de fatos e provas.

127. Quadro de carreira
Quadro de pessoal organizado em carreira, aprovado pelo órgão competente, excluída a
hipótese de equiparação salarial, não obsta reclamação fundada em preterição,
enquadramento ou reclassificação.

128. Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais n. 139, 189 e
190 da SDI-1)
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum
depósito mais é exigido para qualquer recurso. (ex-Súmula 128, redação dada pela Res
121/2003, DJ 21-11-2003, que incorporou a OJ 139 - inserida em 27-11-1998)
II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de
qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5.º da CF/1988. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ
189 - inserida em 8-11-2000)
III - Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal
efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito
não pleiteia sua exclusão da lide. (ex-OJ 190- inserida em 8-11-2000)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.



129. Contrato de trabalho. Grupo econômico
A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a
mesma jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um contrato de
trabalho, salvo ajuste em contrário.

132. Adicional de periculosidade. Integração. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais n. 174 e 267 da SDI-1)
I - O adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, integra o cálculo de
indenização e de horas extras. (ex-prejulgado 3). (ex-Súmula 132 - RA102/1982, DJ 11-
10-1982/ DJ 15-10-1982 e ex-OJ 267- inserida em 27-9-2002)
II - Durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra em condições de
risco, razão pela qual é incabível a integração do adicional de periculosidade sobre as
mencionadas horas. (ex- OJ 174 - inserida em 8-11-2000)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

138. Readmissão
Em caso de readmissão, conta-se a favor do empregado o período de serviço anterior,
encerrado com a saída espontânea. Ex-prejulgado n. 9.

139. Adicional de insalubridade. (incorporada a Orientação Jurisprudencial n. 102 da
SDI-1)
Enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os
efeitos legais. (ex-OJ 102 - inserida em 1.º-10-1997)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

140. Vigia
É assegurado ao vigia sujeito ao trabalho noturno o direito ao respectivo adicional. Ex-
prejulgado n. 12.

143. Salário profissional
O salário profissional dos médicos e dentistas guarda proporcionalidade com as horas
efetivamente trabalhadas, respeitado o mínimo de 50 (cinquenta) horas mensais. Ex-
prejulgado n. 15.

146. Trabalho em domingos e feriados, não compensado
O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro,
sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.

••  Redação determinada  pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.



148. Gratificação natalina
É computável a gratificação de Natal para efeito de cálculo de indenização. Ex-
prejulgado n. 20.

149. Tarefeiro. Férias
A remuneração das férias do tarefeiro deve ser calculada com base na média da
produção do período aquisitivo, aplicando-se-lhe a tarifa da data da concessão. Ex-
prejulgado n. 22.

152. Gratificação. Ajuste tácito
O fato de constar do recibo de pagamento de gratificação o caráter de liberalidade não
basta, por si só, para excluir a existência de ajuste tácito. Ex-prejulgado n. 25.

153. Prescrição
Não se conhece de prescrição não arguida na instância ordinária. Ex-prejulgado n. 27.

155. Ausência ao serviço
As horas em que o empregado falta ao serviço para comparecimento necessário, como
parte, à Justiça do Trabalho não serão descontadas de seus salários. Ex-prejulgado n.
30.

156. Prescrição. Prazo
Da extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional do direito de ação
em que se objetiva a soma de períodos descontínuos de trabalho. Ex-prejulgado n. 31.

157. Gratificação
A gratificação instituída pela Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, é devida na resilição
contratual de iniciativa do empregado. Ex-prejulgado n. 32.

158. Ação rescisória
Da decisão de Tribunal Regional do Trabalho, em ação rescisória, é cabível recurso
ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, em face da organização judiciária
trabalhista. Ex-prejulgado n. 35.

159. Substituição de caráter não eventual e vacância do cargo. (incorporada a
Orientação Jurisprudencial n. 112 da SDI-1)
I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive
nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. (ex-
Súmula 159 - Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
II - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a
salário igual ao do antecessor. (ex-OJ 112 - inserida em 1.º-10-1997)



••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

160. Aposentadoria por invalidez
Cancelada a aposentadoria por invalidez, mesmo após cinco anos, o trabalhador terá
direito de retornar ao emprego, facultado, porém, ao empregador, indenizá-lo na forma
da lei. Ex-prejulgado n. 37.

161. Depósito. Condenação a pagamento em pecúnia
Se não há condenação a pagamento em pecúnia, descabe o depósito de que tratam os §§
1.º e 2.º do art. 899 da CLT. Ex-prejulgado n. 39.

163. Aviso prévio. Contrato de experiência
Cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos contratos de experiência, na forma do
art. 481 da CLT. Ex-prejulgado n. 42.

164. Procuração. Juntada
O não cumprimento das determinações dos §§ 1.º e 2.º do art. 5.º da Lei n. 8.906, de 4
de julho de 1994, e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

170. Sociedade de economia mista. Custas
Os privilégios e isenções no foro da Justiça do Trabalho não abrangem as sociedades de
economia mista, ainda que gozassem desses benefícios anteriormente ao Decreto-lei n.
779, de 21 de agosto de 1969. Ex-prejulgado n. 50.

171. Férias proporcionais. Contrato de trabalho. Extinção
Salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a extinção do contrato de
trabalho sujeita o empregador ao pagamento da remuneração das férias proporcionais,
ainda que incompleto o período aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 147 da CLT). Ex-
prejulgado n. 51.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

172. Repouso remunerado. Horas extras. Cálculo
Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente
prestadas. Ex-prejulgado n. 52.

173. Salário. Empresa. Cessação de atividades
Extinto, automaticamente, o vínculo empregatício com a cessação das atividades da
empresa, os salários só são devidos até a data da extinção. Ex-prejulgado n. 53. 



178. Telefonista. Art. 227, e parágrafos, da CLT. Aplicabilidade
É aplicável  à telefonista de mesa de empresa que não explora o serviço de telefonia o
disposto no art. 227, e seus parágrafos,  da CLT. Ex-prejulgado n. 59.

182. Aviso prévio. Indenização compensatória. Lei n. 6.708, de 30 de outubro de
1979
O tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização
adicional prevista no art. 9.º da Lei n. 6.708, de 30 de outubro de 1979.

184. Embargos declaratórios. Omissão em recurso de revista. Preclusão
Ocorre preclusão se não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão
apontada em recurso de revista ou de embargos.

186. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Regulamento da empresa
A licença-prêmio, na vigência do contrato de trabalho, não pode ser convertida  em
pecúnia,  salvo se expressamente admitida  a conversão no regulamento da empresa.

••  Redação determinada  pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

187. Correção monetária. Incidência
A correção monetária não incide sobre o débito do trabalhador reclamante.

188. Contrato de trabalho. Experiência. Prorrogação
O contrato de experiência pode ser prorrogado, respeitado o limite máximo de 90
(noventa) dias.

189. Greve. Competência da Justiça do Trabalho. Abusividade
A Justiça do Trabalho é competente para declarar a abusividade, ou não, da greve.

••  Redação determinada  pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

190. Poder normativo do TST. Condições de trabalho. Inconstitucionalidade.
Decisões contrárias ao STF
Ao julgar ou homologar ação coletiva ou acordo nela havido, o Tribunal Superior do
Trabalho exerce o poder normativo constitucional, não podendo criar ou homologar
condições de trabalho que o Supremo Tribunal Federal julgue iterativamente
inconstitucionais.

191. Adicional. Periculosidade. Incidência
O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este
acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.



••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

192. Ação rescisória. Competência e possibilidade jurídica do pedido. (incorporadas
as Orientações Jurisprudenciais n. 48, 105 e 133 da SDI-2)
I - Se não houver o conhecimento de recurso de revista ou de embargos, a competência
para julgar ação que vise a rescindir a decisão de mérito é do Tribunal Regional do
Trabalho, ressalvado o disposto no item II. (ex-Súmula 192 - Res. 121/2003, DJ 21-11-
2003)
II - Acórdão rescindendo do Tribunal Superior do Trabalho que não conhece de recurso
de embargos ou de revista, analisando arguição de violação de dispositivo de lei
material ou decidindo em consonância com súmula de direito material ou com iterativa,
notória e atual jurisprudência de direito material da Seção de Dissídios Individuais
(Súmula 333), examina o mérito da causa, cabendo ação rescisória da competência do
Tribunal Superior do Trabalho. (ex-Súmula 192 - Res.121/2003, DJ 21-11-2003)
III - Em face do disposto no art. 512 do CPC, é juridicamente impossível o pedido
explícito de desconstituição de sentença quando substituída por acórdão de Tribunal
Regional ou superveniente sentença homologatória de acordo que puser fim ao litígio.
(ex-OJ 48 - inserida em 20-9-2000)

••  Redação determinada pela Resolução n. 153, de 17-11-2008.

IV - É manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido
em agravo de instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do juízo
negativo de admissibilidade do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na
forma do art. 512 do CPC. (ex-OJ 105 - DJ 29-4-2003)
V - A decisão proferida pela SDI, em sede de agravo regimental, calcada na Súmula
333, substitui acórdão de Turma do TST, porque emite juízo de mérito, comportando, em
tese, o corte rescisório. (ex-OJ 133 - DJ 4-5-2004)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005.

197. Prazo
O prazo para recurso da parte que, intimada, não comparecer à audiência em
prosseguimento para a prolação da sentença conta-se de sua publicação.

199. Bancário. Pré-contratação de horas extras. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais n. 48 e 63 da SDI-1)
I - A contratação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário,
é nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas
as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), as quais não
configuram pré-contratação, se pactuadas após a admissão do bancário. (ex-Súmula
199, Res. 41/1995, DJ 17-2-1995 e ex-OJ 48 - inserida em 25-11-1996)



II - Em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se a prescrição total se a ação
não for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da data em que foram suprimidas. (ex-
OJ 63 - inserida em 14-3-1994)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

200. Juros de mora. Incidência
Os juros de mora incidem sobre a importância da condenação já corrigida
monetariamente.

201. Recurso ordinário em mandado de segurança
Da decisão do Tribunal Regional do Trabalho em mandado de segurança cabe recurso
ordinário, no prazo de 8 (oito) dias, para o Tribunal Superior do Trabalho, e igual
dilação para o recorrido e interessados apresentarem razões de contrariedade.

202. Gratificação por tempo de serviço. Compensação
Existindo, ao mesmo tempo, gratificação por tempo de serviço outorgada pelo
empregador e outra da mesma natureza prevista em acordo coletivo, convenção coletiva
ou sentença normativa, o empregado tem direito a receber, exclusivamente, a que lhe
seja mais benéfica.

203. Gratificação por tempo de serviço. Natureza salarial
A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais.

206. FGTS. Incidência sobre parcelas prescritas
A prescrição da pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo
recolhimento da contribuição para o FGTS.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

211. Juros de mora e correção monetária. Independência do pedido inicial e do título
executivo judicial
Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação, ainda que omisso o
pedido inicial ou a condenação.

212. Despedimento. Ônus da prova
O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de
serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação
de emprego constitui presunção favorável ao empregado.

214. Decisão interlocutória. Irrecorribilidade
Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1.º, da CLT, as decisões



interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão:
a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial
do Tribunal Superior do Trabalho;
b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;
c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o
disposto no art. 799, § 2.º, da CLT.

••  Redação determinada pela Resolução n. 127, de 3-3-2005.

217. Depósito recursal. Credenciamento bancário. Prova dispensável
O credenciamento dos bancos para o fim de recebimento do depósito recursal é fato
notório, independendo da prova.

218. Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de instrumento
É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.

219. Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento. (nova redação do item II e
inserido o item III à redação)
I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou da respectiva família. (ex-Súmula n. 219 - Res. 14/1985, DJ 26-9-1985)
II - É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação
rescisória no processo trabalhista.
III - São devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure
como substituto processual e nas lides que não derivem da relação de emprego.

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

221. Recurso de Revista. Violação de Lei. Indicação de preceito. (cancelado o item II
e conferida nova redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
A admissibilidade do recurso de revista por violação tem como pressuposto a indicação
expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

225. Repouso semanal. Cálculo. Gratificações por tempo de serviço e produtividade
As gratificações por tempo de serviço e produtividade, pagas mensalmente, não



repercutem no cálculo do repouso semanal remunerado.

226. Bancário. Gratificação por tempo de serviço. Integração no cálculo das horas
extras
A gratificação por tempo de serviço integra o cálculo das horas extras.

228. Adicional de Insalubridade. Base de cálculo (redação alterada na sessão do
Tribunal Pleno em 26-6-2008) - Res. 148/2008, DJ 4 e 7-7-2008 - Republicada no DJ,
9 e 10-7-2008. Súmula cuja eficácia está suspensa por decisão liminar do Supremo
Tribunal Federal.
A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante n. 4 do
Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário
básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

••  O STF, na Reclamação n. 6.266-0 (DJE de 5-8-2009), suspendeu liminarmente a
aplicação desta Súmula na parte em que permite a utilização do salário básico para
calcular o adicional de insalubridade.

229. Sobreaviso. Eletricitários
Por aplicação analógica do art. 244, § 2.º, da CLT, as horas de sobreaviso dos
eletricitários são remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de natureza
salarial.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

230. Aviso prévio. Substituição pelo pagamento das horas reduzidas da jornada de
trabalho
É ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo
pagamento das horas correspondentes.

239. Bancário. Empregado de empresa de processamento de dados. (incorporadas as
Orientações Jurisprudenciais n. 64 e 126 da SDI-1)
É bancário o empregado de empresa de processamento de dados que presta serviço a
banco integrante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de
processamento de dados presta serviços a banco e a empresas não bancárias do mesmo
grupo econômico ou a terceiros. (Primeira parte - ex-Súmula 239 - Res.12/1985, DJ 9-
12-1985; segunda parte - ex-OJs 64 -inserida em 13-9-1994 e 126 - inserida em 20-4-
1998)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.



240. Bancário. Gratificação de função e adicional por tempo de serviço
O adicional por tempo de serviço integra o cálculo da gratificação prevista no art. 224,
§ 2.º, da CLT.

241. Salário-utilidade. Alimentação
O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial,
integrando  a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais.

• Vide OJ 413 da SDI-1. 

242. Indenização adicional. Valor 
A indenização adicional, prevista no art. 9.º da Lei n. 6.708, de 30 de outubro de 1979 e
no art. 9.º da Lei n. 7.238, de 28 de outubro de 1984, corresponde ao salário mensal, no
valor devido na data da comunicação do despedimento, integrado pelos adicionais
legais ou convencionados, ligados à unidade de tempo mês, não sendo computável a
gratificação natalina.

243. Opção pelo regime trabalhista. Supressão das vantagens estatutárias
Exceto na hipótese de previsão contratual ou legal expressa, a opção do funcionário
público pelo regime trabalhista implica a renúncia dos direitos inerentes ao regime
estatutário.

244. Gestante. Estabilidade Provisória (redação do item III alterada na sessão do
Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao
pagamento da indenização decorrente da estabilidade. (art. 10, II, b do ADCT). (ex- OJ
88 - DJ 16-4-2004)
II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o
período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais
direitos correspondentes ao período de estabilidade. (ex-Súmula 244 - Res. 121/2003,
DJ 21-11-2003)
III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10, II, b,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão
mediante contrato por tempo determinado.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

245. Depósito recursal. Prazo
O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. A
interposição antecipada deste não prejudica a dilação legal.

246. Ação de cumprimento. Trânsito em julgado da sentença normativa



É dispensável o trânsito em julgado da sentença normativa para a propositura da ação
de cumprimento.

247. Quebra de caixa. Natureza jurídica
A parcela paga aos bancários sob a denominação “quebra de caixa” possui natureza
salarial, integrando o salário do prestador de serviços, para todos os efeitos legais.

248. Adicional de insalubridade. Direito adquirido
A reclassificação ou a descaracterização da insalubridade, por ato da autoridade
competente, repercute na satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito
adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial.

253. Gratificação semestral. Repercussões
A gratificação semestral não repercute no cálculo das horas extras, das férias e do aviso
prévio, ainda que indenizados. Repercute, contudo, pelo seu duodécimo na indenização
por antiguidade e na gratificação natalina.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

254. Salário-família. Termo inicial da obrigação
O termo inicial do direito ao salário-família coincide com a prova da filiação. Se feita
em juízo, corresponde à data de ajuizamento do pedido, salvo se comprovado que
anteriormente o empregador se recusara a receber a respectiva certidão.

257. Vigilante
O vigilante, contratado diretamente por banco ou por intermédio de empresas
especializadas, não é bancário.

258. Salário-utilidade. Percentuais
Os percentuais fixados em lei relativos ao salário in natura apenas se referem às
hipóteses em que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real
valor da utilidade.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

259. Termo de conciliação. Ação rescisória
Só por ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no parágrafo único
do art. 831 da CLT.

261. Férias proporcionais. Pedido de demissão. Contrato vigente há menos de um
ano
O empregado que se demite antes de completar 12 (doze) meses de serviço tem direito a



férias proporcionais.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

 262. Prazo Judicial. Notificação ou intimação em sábado. Recesso forense.
(redação do item II alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 19-5-2014)
I - Intimada ou notificada a parte no sábado, o início do prazo se dará no primeiro dia
útil imediato e a contagem, no subsequente.
II - O recesso forense e as férias coletivas dos Ministros do Tribunal Superior do
Trabalho suspendem os prazos recursais.

•• Redação determinada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014.

263. Petição inicial. Indeferimento. Instrução obrigatória deficiente
Salvo nas hipóteses do art. 295 do CPC, o indeferimento da petição inicial, por
encontrar-se desacompanhada de documento indispensável à propositura da ação ou não
preencher outro requisito legal, somente é cabível se, após intimada para suprir a
irregularidade em 10 (dez) dias, a parte não o fizer.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

264. Hora suplementar. Cálculo
A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado
por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.

265. Adicional noturno. Alteração de turno de trabalho. Possibilidade de supressão
A transferência para o período diurno de trabalho implica a perda do direito ao
adicional noturno.

266. Recurso de revista. Admissibilidade.  Execução de sentença
A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal.

268. Prescrição. Interrupção. Ação trabalhista arquivada
A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição somente em relação
aos pedidos idênticos.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.



269. Diretor eleito. Cômputo do período como tempo de serviço
O empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho
suspenso, não se computando o tempo de serviço desse período, salvo se permanecer a
subordinação jurídica inerente à relação de emprego.

275. Prescrição. Desvio de função e reenquadramento. (incorporada a Orientação
Jurisprudencial n. 144 da SDI-1)
I - Na ação que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as diferenças
salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula
275 - Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
II - Em se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é total, contada da data
do enquadramento do empregado. (ex-OJ 144 - inserida em 27-11-1998)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

• Vide Súmula  378 do STJ.

276. Aviso prévio. Renúncia pelo empregado
O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. O pedido de dispensa de
cumprimento não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação
de haver o prestador dos serviços obtido novo emprego.

277. Convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. Eficácia.
Ultratividade (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas integram os
contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas
mediante negociação coletiva de trabalho.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

278. Embargos de declaração. Omissão no julgado
A natureza da omissão suprida pelo julgamento de embargos declaratórios pode
ocasionar efeito modificativo no julgado.

279. Recurso contra sentença normativa. Efeito suspensivo. Cassação
A cassação de efeito suspensivo concedido a recurso interposto de sentença normativa
retroage à data do despacho que o deferiu.

282. Abono de faltas. Serviço médico da empresa
Ao serviço médico da empresa ou ao mantido por esta última mediante convênio
compete abonar os primeiros 15 (quinze) dias de ausência ao trabalho.



283. Recurso adesivo. Pertinência no processo do trabalho. Correlação de matérias
O recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho e cabe, no prazo de 8 (oito)
dias, nas hipóteses de interposição de recurso ordinário, de agravo de petição, de
revista e de embargos, sendo desnecessário que a matéria nele veiculada esteja
relacionada com a do recurso interposto pela parte contrária.

285. Recurso de revista. Admissibilidade parcial pelo Juiz-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho. Efeito
O fato de o juízo primeiro de admissibilidade do recurso de revista entendê-lo cabível
apenas quanto a parte das matérias veiculadas não impede a apreciação integral pela
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sendo imprópria a interposição de agravo de
instrumento.

286. Sindicato. Substituição processual. Convenção e acordo coletivos
A legitimidade do sindicato para propor ação de cumprimento estende-se também à
observância de acordo ou de convenção coletivos.

••  Redação determinada pela Resolução n. 98, de 11-9-2000.

287. Jornada de trabalho. Gerente bancário
A jornada de trabalho do empregado de banco gerente de agência é regida pelo art. 224,
§ 2.º, da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício de
encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

288. Complementação dos proventos da aposentadoria
I - A complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor

na data da admissão do empregado, observando-se as alterações posteriores desde que
mais favoráveis ao beneficiário do direito.

II - Na hipótese de coexistência de dois regulamentos de planos de previdência
complementar, instituídos pelo empregador ou por entidade de previdência privada, a
opção do beneficiário por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do outro.

•• Redação determinada pela Resolução n. 193, de 11-12-2013.

289. Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção. Efeito
O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do
pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à
diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo  do
equipamento pelo empregado.



291. Horas extras. Habitualidade. Supressão. Indenização. (nova redação em
decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 10700-45.2007.5.22.0101)
A supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar prestado com
habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à
indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou
parcialmente, para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de
serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares
nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor da hora extra
do dia da supressão.

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011

293. Adicional de insalubridade. Causa de pedir. Agente nocivo diverso do apontado
na inicial
A verificação mediante perícia de prestação de serviços em condições nocivas,
considerado agente insalubre diverso do apontado na inicial, não prejudica o pedido de
adicional de insalubridade.

294. Prescrição. Alteração contratual. Trabalhador urbano
Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de
alteração do pactuado, aprescrição é total, exceto quando o direito à parcelaesteja
também assegurado por preceito de lei.

296. Recurso. Divergência jurisprudencial. Especificidade. (incorporada a Orientação
Jurisprudencial n. 37 da SDI-1)
I - A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e
do conhecimento dorecurso há de ser específica, revelando a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que
as ensejaram. (ex-Súmula 296 - Res. 6/1989, DJ 14-4-1989)
II - Não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas
concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso. (ex-OJ 37 - inserida em 1.º-2-1995)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

297. Prequestionamento. Oportunidade. Configuração
1. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito.
2. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso
principal, opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob
pena de preclusão.
3. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a



qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de
declaração.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

• Vide OJ 119 da SDI-1.

298. Ação Rescisória. Violação a disposição de lei. Pronunciamento explícito.
(redação alterada pelo Tribu- nal Pleno na sessão realizada em 6-2-2012)
I - A conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição de lei pressupõe
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada.
II - O pronunciamento explícito exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao
enfoque específico da tese debatida na ação, e não, necessariamente, ao dispositivo
legal tido por violado. Basta que o conteúdo da norma reputada violada haja sido
abordado na decisão rescindenda para que se considere preenchido o pressuposto.
III - Para efeito de ação rescisória, considera-se pronunciada explicitamente a matéria
tratada na sentença quando, examinando remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a
confirma.
IV - A sentença meramente homologatória, que silencia sobre os motivos de
convencimento do juiz, não se mostra rescindível, por ausência de pronunciamento
explícito.
V - Não é absoluta a exigência de pronunciamento explícito na ação rescisória, ainda
que esta tenha por fundamento violação de dispositivo de lei. Assim, prescindível o
pronunciamento explícito quando o vício nasce no próprio julgamento, como se dá com
a sentença extra, citra e ultra petita.

••  Redação determinada pela Resolução n. 177, de 6-2-2012.

299. Ação rescisória. Decisão rescindenda. Trânsito em julgado. Comprovação.
Efeitos. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais n. 96 e 106 da SDI-2)
I - É indispensável ao processamento da ação rescisória a prova do trânsito em julgado
da decisão rescindenda. (ex-Súmula 299 - RA 74/1980, DJ 21-7-1980)
II - Verificando o relator que a parte interessada não juntou à inicial o documento
comprobatório, abrirá prazo de 10 (dez) dias para que o faça, sob pena de
indeferimento. (ex-Súmula 299 - RA 74/1980, DJ 21-7-1980)
III - A comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda é pressuposto
processual indispensável ao tempo do ajuizamento da ação rescisória. Eventual trânsito
em julgado posterior ao ajuizamento da ação rescisória não reabilita a ação proposta, na
medida em que o ordenamento jurídico não contempla a ação rescisória preventiva. (ex-
OJ 106 - DJ 29-4-2003)
IV - O pretenso vício de intimação, posterior à decisão que se pretende rescindir, se
efetivamente ocorrido, não permite a formação da coisa julgada material. Assim, a ação



rescisória deve ser julgada extinta, sem julgamento do mérito, por carência de ação, por
inexistir decisão transitada em julgado a ser rescindida. (ex-OJ 96 - inserida em 27-9-
2002)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005.

300. Competência da Justiça do Trabalho. Cadastramento no PIS
Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ações ajuizadas por empregados em
face de empregadores relativas ao cadastramento no Programa de Integração Social
(PIS).

301. Auxiliar de laboratório. Ausência de diploma. Efeitos
O fato de o empregado não possuir diploma de profissionalização de auxiliar de
laboratório não afasta a observância das normas da Lei n. 3.999, de 15-12-1961, uma
vez comprovada a prestação de serviços na atividade.

303. Fazenda Pública. Duplo grau de jurisdição. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais n. 9, 71, 72 e 73 da SDI-1)
I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na vigência
da CF/1988, decisão contrária à Fazenda Pública, salvo:
a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a 60 (sessenta) salários
mínimos; (ex-OJ 9 incorporada pela Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
b) quando a decisão estiver em consonância com decisão plenária do Supremo Tribunal
Federal ou com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho.
(ex-Súmula 303 - Res. 121/2003, DJ 21-11-2003)
II - Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau está sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório quando desfavorável ao ente público, exceto nas
hipóteses das alíneas a e b do inciso anterior. (ex-OJ 71 - inserida em 3-6-1996)
III - Em mandado de segurança, somente cabe remessa ex officio se, na relação
processual, figurar pessoa jurídica de direito público como parte prejudicada pela
concessão da ordem. Tal situação não ocorre na hipótese de figurar no feito como
impetrante e terceiro interessado pessoa de direito privado, ressalvada a hipótese de
matéria administrativa. (ex-OJs 72 - inserida em 25-11-1996 e 73 - inserida em 3-6-
1996)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

304. Correção monetária. Empresas em liquidação. Art. 46 do ADCT/CF
Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou
liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde o respectivo
vencimento até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo,
entretanto, sobre tais débitos, juros de mora.



305. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Incidência sobre o aviso prévio
O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à
contribuição para o FGTS.

307. Juros. Irretroatividade do Decreto-lei n. 2.322, de 26 de fevereiro de 1987
A fórmula de cálculo de juros prevista no Decreto-lei n. 2.322, de 26 de fevereiro de
1987 somente é aplicável a partir de 27 de fevereiro de 1987. Quanto ao período
anterior, deve-se observar a legislação então vigente.

308. Prescrição quinquenal (incorporada a Orientação Jurisprudencial n. 204 da SDI-
1)
I. Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a prescrição da ação
trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados da
data do ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da data da
extinção do contrato. (ex-OJ 204- inserida em 8-11-2000)
II. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da ação trabalhista para 5
(cinco) anos é de aplicação imediata e não atinge pretensões já alcançadas pela
prescrição bienal quando da promulgação da CF/1988. (ex-Súmula 308 - Res. 6/1992,
DJ 5-11-1992)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

309. Vigia portuário. Terminal privativo. Não obrigatoriedade de requisição
Tratando-se de terminais privativos destinados à navegação de cabotagem ou de longo
curso, não é obrigatória a requisição de vigia portuário indicado por sindicato.

311. Benefício previdenciário a dependente de ex-empregado. Correção monetária.
Legislação aplicável
O cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos a benefícios
previdenciários devidos a dependentes de ex-empregado pelo empregador, ou por
entidade de previdência privada a ele vinculada, será o previsto na Lei n. 6.899, de 8 de
abril de 1981.

312. Constitucionalidade. Alínea b do art. 896 da CLT
É constitucional a alínea b do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 7.701, de
21 de dezembro de 1988.

313. Complementação de aposentadoria. Proporcionalidade. Banespa
A complementação de aposentadoria prevista no art. 106 e seus parágrafos, do
Regulamento de Pessoal editado em 1965, só é integral para os empregados que tenham
30 (trinta) ou mais anos de serviços prestados exclusivamente ao Banco.



314. Indenização adicional. Verbas rescisórias. Salário corrigido
Se ocorrer a rescisão contratual no período de 30 (trinta)dias que antecede à data-base,
observada a Súmula n.182 do TST, o pagamento das verbas rescisórias com o salário já
corrigido não afasta o direito à indenização adicional prevista nas Leis n. 6.708, de 30
de outubro de1979 e 7.238, de 28 de outubro de 1984.

315. IPC de março/1990. Lei n. 8.030, de 12 de abril de 1990 (Plano Collor).
Inexistência de direito adquirido
A partir da vigência da Medida Provisória n. 154, de 15 de março de 1990, convertida
na Lei n. 8.030, de 12 de abril de 1990, não se aplica o IPC de março de 1990, de
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos salários,
porque o direito ainda não se havia incorporado  ao patrimônio jurídico dos
trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do art. 5.º da CF/1988.

318. Diárias. Base de cálculo para sua integração no salário
Tratando-se de empregado mensalista, a integração das diárias no salário deve ser feita
tomando-se por base o salário mensal por ele percebido e não o valor do dia de salário,
somente sendo devida a referida integração quando o valor das diárias, no mês, for
superior à metade do salário mensal.

319. Reajustes salariais (“gatilhos”). Aplicação aos servidores públicos contratados
sob a égide da legislação trabalhista
Aplicam-se aos servidores públicos, contratados sob o regime da CLT, os reajustes
decorrentes da correção automática dos salários pelo mecanismo denominado “gatilho”,
de que tratam os Decretos-leis n. 2.284, de 10 de março de 1986 e 2.302, de 21 de
novembro de 1986.

320. Horas in itinere. Obrigatoriedade de cômputo na jornada de trabalho
O fato de o empregador cobrar, parcialmente ou não, importância pelo transporte
fornecido, para local de difícil acesso ou não servido por transporte regular, não afasta
o direito à percepção das horas in itinere.

322. Diferenças salariais. Planos econômicos. Limite
Os reajustes salariais decorrentes dos chamados “gatilhos” e URPs, previstos
legalmente como antecipação, são devidos tão somente até a data-base de cada
categoria.

326. Complementação de aposentadoria. Prescrição total. (nova redação)
A pretensão à complementação de aposentadoria jamais recebida prescreve em 2 (dois)
anos contados da cessação do contrato de trabalho.

••  Redação determinada  pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.



327. Complementação de aposentadoria. Diferenças. Prescrição parcial. (nova
redação)
A pretensão a diferenças de complementação de aposentadoria sujeita-se à prescrição
parcial e quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de verbas não recebidas no
curso da relação de emprego e já alcançadas pela prescrição, à época da propositura da
ação.

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

328. Férias. Terço constitucional
O pagamento das férias, integrais ou proporcionais, gozadas ou não, na vigência da
CF/1988, sujeita-se ao acréscimo do terço previsto no respectivo art. 7.º, XVII.

329. Honorários advocatícios. Art. 133 da CF/1988
Mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento
consubstanciado na Súmula n. 219 do Tribunal Superior do Trabalho.

330. Quitação. Validade
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do
art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e,
consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse
recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de
trabalho, a quitação é válida em relação ao período expressamente consignado no
recibo de quitação.

••  Redação determinada pela Resolução n. 108, de 5-4-2001.

331. Contrato de prestação de serviços. Legalidade. (nova redação do item IV e
inseridos os itens V e VI à redação)
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o
vínculo diretamente como tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário
(Lei n. 6.019, de 3-1-1974).
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera
vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou
fundacional (art. 37, II, da CF/1988).
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de
vigilância (Lei n. 7.102, de20-6-1983) e de conservação e limpeza, bem como a de



serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a
pessoalidade e a subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde
que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial.
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta
culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666, de 21-6-1993, especialmente
na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de
serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero
inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente
contratada.
VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral.

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

332. Complementação de aposentadoria. Petrobras. Manual de pessoal. Norma
programática
As normas relativas à complementação de aposentadoria, inseridas no Manual de
Pessoal da Petrobras, têm caráter meramente programático,  delas não resultando direito
à referida complementação.

333. Recurso de revista. Conhecimento
Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

•• Redação determinada pela Resolução n. 155, de 18-2-2009.

336. Constitucionalidade. § 2.º do art. 9.º do Decreto-lei n. 1.971, de 30 de
novembro de 1982
É constitucional o § 2.º do art. 9.º do Decreto-lei n. 1.971, de 30 de novembro de 1982,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.100, de 28 de dezembro de 1983.

337. Comprovação de divergência jurisprudencial. Recursos de revista e de
embargos (redação do item IV alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-
2012)
I - Para comprovação da divergência justificadora do recurso, é necessário que o
recorrente:
a) Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou o
repositório autorizado em que foi publicado; e
b) Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à



configuração do dissídio, demonstrando o conflito de teses que justifique o
conhecimento do recurso, ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a
ser juntados com o recurso. (ex-Súmula n. 337 - alterada pela Res.121/2003, DJ 21-11-
2003);
II - A concessão de registro de publicação como repositório autorizado de
jurisprudência do TST torna válidas todas as suas edições anteriores. (ex-OJ n. 317 da
SBDI-1 - DJ 11-8-2003);
III - A mera indicação da data de publicação, em fonte oficial, de aresto paradigma é
inválida para comprovação de divergência jurisprudencial, nos termos do item I, “a”,
desta súmula, quando a parte pretende demonstrar o conflito de teses mediante a
transcrição de trechos que integram a fundamentação do acórdão divergente, uma vez
que só se publicam o dispositivo e a ementa dos acórdãos;
IV - É válida para a comprovação da divergência jurisprudencial justificadora do
recurso a indicação de aresto extraído de repositório oficial na internet, desde que o
recorrente:
a) transcreva o trecho divergente;
b) aponte o sítio de onde foi extraído; e
c) decline o número do processo, o órgão prolator do acórdão e a data da respectiva
publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

338. Jornada de trabalho. Registro. Ônus da prova. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais n. 234 e 306 da SDI-1)
I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da
jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2.º, da CLT. A não apresentação injustificada
dos controles de frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada de
trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (ex-Súmula 338 - Res. 121, DJ
21-11-2003)
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em
instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (ex-OJ 234 - inserida
em 20-6-2001)
III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras,
que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se
desincumbir. (ex-OJ306 - DJ 11-8-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

339. CIPA. Suplente. Garantia de emprego. CF/1988. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais n. 25 e 329 da SDI-1)
I - O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10, II, a, do ADCT a



partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. (ex-Súmula 339 - Res.
39/1994, DJ 20-12-1994 e ex-OJ 25 - inserida em 29-3-1996)
II - A estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia
para as atividades dos membros da CIPA, que somente tem razão de ser quando em
atividade a empresa. Extinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária,
sendo impossível a reintegração e indevida a indenização do período estabilitário. (ex-
OJ 329 - DJ 9-12-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

340. Comissionista. Horas extras
O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, tem
direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) pelo trabalho em horas
extras, calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-se
como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.

••  Redação determinada  pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

• Vide OJ 397 da SDI-1.

• Vide Enunciado n. 20, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

341. Honorários do assistente técnico
A indicação do perito assistente é faculdade da parte, a qual deve responder pelos
respectivos honorários, ainda que vencedora no objeto da perícia.

342. Descontos salariais. Art. 462 da CLT
Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito
do empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-
hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou
recreativo-associativa de seus trabalhadores,  em seu benefício e de seus dependentes,
não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de
coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.

344. Salário-família. Trabalhador rural
O salário-família é devido aos trabalhadores rurais somente após a vigência da Lei n.
8.213, de 24 de julho de 1991.

345. BANDEPE. Regulamento Interno de Pessoal não confere estabilidade aos
empregados
O Regulamento Interno de Pessoal  (RIP) do Banco do Estado de Pernambuco -
BANDEPE, na parte que trata de seu regime disciplinar, não confere estabilidade aos



seus empregados.

346. Digitador. Intervalos intrajornada. Aplicação analógica do art. 72 da CLT
Os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da CLT, equiparam-se aos
trabalhadores nos serviços de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo),
razão pela qual têm direito a intervalos de descanso de 10 (dez) minutos a cada 90
(noventa) de trabalho consecutivo.

347. Horas extras habituais. Apuração. Média física
O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas
trabalhistas, observará o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o
valor do salário-hora da época do pagamento daquelas verbas.

348. Aviso prévio. Concessão na fluência da garantia de emprego. Invalidade
É inválida a concessão do aviso prévio na fluência da garantia de emprego, ante a
incompatibilidade dos dois institutos.

350. Prescrição. Termo inicial. Ação de cumprimento. Sentença normativa
O prazo de prescrição com relação à ação de cumprimento de decisão normativa flui
apenas da data de seu trânsito em julgado.

351. Professor. Repouso semanal remunerado. Art. 7.º, § 2.º, da Lei n. 605, de 5 de
janeiro de 1949, e art. 320 da CLT
O professor que recebe salário mensal à base de hora-aula tem direito ao acréscimo de
1/6 a título de repouso semanal remunerado, considerando-se para esse fim o mês de
quatro semanas e meia.

353. Embargos. Agravo. Cabimento. (incorporada a Orientação Jurisprudencial n. 293
da SBDI-1 com nova redação)
Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma
proferida em agravo, salvo:
a) da decisão que não conhece de agravo de instrumentoou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;
c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo;
d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2.º, do CPC;
f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de revista, nos termos do
art. 894, II, da CLT.



•• Redação determinada pela Resolução n. 189, de 27-2-2013.

354. Gorjetas. Natureza jurídica. Repercussões
As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas
espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de
base de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno, horas extras e
repouso semanal remunerado.

355. CONAB. Estabilidade. Aviso DIREH n. 2, de 12 de dezembro de 1984
O aviso DIREH n. 2, de 12 de dezembro de 1984, que concedia estabilidade aos
empregados da CONAB, não tem eficácia, porque não aprovado pelo Ministério ao qual
a empresa se subordina.

356. Alçada recursal. Vinculação ao salário mínimo
O art. 2.º, § 4.º, da Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970 foi recepcionado pela CF/1988,
sendo lícita a fixação do valor da alçada com base no salário mínimo.

357. Testemunha. Ação contra a mesma reclamada. Suspeição
Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado
contra o mesmo empregador.

358. Radiologista. Salário profissional. Lei n. 7.394, de 29 de outubro de 1985
O salário profissional dos técnicos em radiologia é igual a 2 (dois) salários mínimos e
não a 4 (quatro).

360. Turnos ininterruptos de revezamento. Intervalos intrajornada e semanal
A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada
de 6 (seis) horas previsto no art.7.º, XIV, da CF/1988.

361. Adicional de periculosidade. Eletricitários. Exposição intermitente
O trabalho exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito
ao empregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral, porque a Lei n.
7.369, de 20 de setembro de 1985 não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em
relação ao seu pagamento.

362. FGTS. Prescrição
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento da
contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do
contrato de trabalho.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.



363. Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS.

••  Redação determinada pela Resolução n. 121, de 28-10-2003.

364. Adicional de periculosidade. Exposição eventual, permanente e intermitente.
(cancelado o item II e dada nova redação ao item I)
Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o
contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual,
dá-se por tempo extremamente reduzido. (ex-OJs da SBDI-1 n. 5 - inserida em 14-3-
1994 - e 280 - DJ 11-8-2003).

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.

365. Alçada. Ação rescisória e mandado de segurança. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 8 e 10 da SDI-1)
Não se aplica a alçada em ação rescisória e em mandado de segurança. (ex-OJs 8 e 10,
ambas inseridas em1.º-2-1995)

366. Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 23 e 326 da SDI-
1)
Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de
horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs 23 - inserida em 3-6-
1996 e 326 - DJ 9-12-2003)

367. Utilidades in natura. Habitação. Energia elétrica. Veículo. Cigarro. Não
integração ao salário. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 24, 131 e 246 da
SDI-1)
I - A habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador ao empregado,
quando indispensáveis para a realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda
que, no caso de veículo, seja ele utilizado pelo empregado também em atividades
particulares. (ex-OJs 131 - inserida em 20-4-1998 e ratificada pelo Tribunal Pleno em
7-12-2000 e 246 - inserida em 20-6-2001)
II - O cigarro não se considera salário-utilidade em face de sua nocividade à saúde. (ex-



OJ 24 - inserida em 29-3-1996)

368. Descontos previdenciários e fiscais. Competência. Responsabilidade pelo
pagamento. Forma de cálculo. (redação do item II alterada na sessão do Tribunal Pleno
realizada em 16-4-2012)

• Vide Enunciado n. 73, da 1.ª Jornada de Direito do Trabalho.

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições
fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos
valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de contribuição. (ex-OJ
n. 141 da SBDI-1 - inserida em 27-11-1998)
II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo ser calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a
mês, nos termos do art.12-A da Lei n. 7.713, de 22-12-1988, com a redação dada pela
Lei n. 12.350/2010.
III - Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se
disciplinado no art. 276, § 4.º, do Decreto n. 3.048/1999 que regulamentou a Lei n.
8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas,
seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.198, observado o
limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs ns. 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,
respectivamente, em 14-3-1994 e 20-6-2001)

••  Redação determinada  pela Resolução n. 181, de 16-4-2012.

369. Dirigente sindical. Estabilidade provisória (redação do item I alterada na sessão
do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
I - É assegurada a estabilidade provisória ao empregado dirigente sindical, ainda que a
comunicação do registro da candidatura ou da eleição e da posse seja realizada fora do
prazo previsto no art. 543, § 5.º, da CLT, desde que a ciência ao empregador, por
qualquer meio, ocorra na vigência do contrato de trabalho.
II - O art. 522 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Fica
limitada, assim, a estabilidade a que alude o art. 543, § 3.º, da CLT a sete dirigentes
sindicais e igual número de suplentes.
III - O empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de
estabilidade se exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do
sindicato para o qual foi eleito dirigente. (ex-OJ n. 145 da SBDI-1 - inserida em 27-11-
1998)
IV - Havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do
sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade. (ex-OJ n. 86 da SBDI-1 - inserida



em 28-4-1997)
V - O registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o
período de aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto
que inaplicável a regra do § 3.º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. (ex-
OJ n. 35 da SBDI-1 - inserida em 14-3-1994)

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

370. Médico e engenheiro. Jornada de trabalho. Leis n. 3.999/1961 e 4.950/1966.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 39 e 53 da SDI-1)
Tendo em vista que as Leis n. 3.999/1961 e 4.950/1966 não estipulam a jornada
reduzida, mas apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4
horas para os médicos e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em horas
extras, salvo as excedentes à oitava, desde que seja respeitado o salário
mínimo/horário  das categorias. (ex-OJs 39 e 53 - inseridas respectivamente em 7-11-
1994 e 29-4-1994)

371. Aviso prévio indenizado. Efeitos. Superveniência de auxílio-doença no curso
deste. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 40 e 135 da SDI-1)
A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio
indenizado, tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-
aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-
doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os efeitos da dispensa
depois de expirado o benefício previdenciário. (ex-OJs 40 e 135 - inseridas
respectivamente em 28-11-1995 e 27-11-1998)

372. Gratificação de função. Supressão ou redução. Limites. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais n.45 e 303 da SDI-1)
I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o
empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a
gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira. (ex-OJ 45 - inserida
em 25-11-1996)
II - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não pode o empregador
reduzir o valor da gratificação. (ex-OJ 303 - DJ 11-8-2003)

373. Gratificação semestral. Congelamento. Prescrição parcial. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 46 da SDI-1)
Tratando-se de pedido de diferença de gratificação semestral que teve seu valor
congelado, a prescrição aplicável é a parcial. (ex-OJ 46 - inserida em 29-3-1996)

374. Norma coletiva. Categoria diferenciada. Abrangência. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 55 da SDI-1)



Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver
de seu empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não
foi representada por órgão de classe de sua categoria. (ex-OJ 55 - inserida em 25-11-
1996)

375. Reajustes salariais previstos em norma coletiva. Prevalência da legislação de
política salarial. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 69 da SDI-1 e da
Orientação Jurisprudencial n. 40 da SDI-2)
Os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à
legislação superveniente de política salarial. (ex-OJs 69 da SDI-1 - inserida em 14-3-
1994 e 40 da SDI-2 - inserida em 20-9-2000)

376. Horas extras. Limitação. Art. 59 da CLT. Reflexos. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 89 e 117 da SDI-1)
I - A limitação legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o
empregador de pagar todas as horas trabalhadas. (ex-OJ 117 - inserida em 20-11-1997)
II - O valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres
trabalhistas, independentemente da limitação prevista no caput do art. 59 da CLT. (ex-
OJ 89 - inserida em 28-4-1997)

377. Preposto. Exigência da condição de empregado.
Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou contra micro ou pequeno
empresário, o preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado. Inteligência
do art. 843, § 1.º, da CLT e do art. 54 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006. (ex-OJ 99 - inserida em 30-5-1997)

••  Redação determinada pela Resolução n. 146, de 24-4-2008.

378. Estabilidade provisória. Acidente de trabalho. Art. 118 da Lei n. 8.213/91
(inserido o item III)
I - É constitucional o art. 118 da Lei n. 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade
provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado
acidentado. (ex-OJ 105 - inserida em 1.º-10-1997)
II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias
e a consequente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a
despedida, doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do
contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ 230 - inserida em 20-6-2001)
III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza da
garantia provisória de emprego, decorrente de acidente de trabalho, prevista no art. 118
da Lei n. 8.213/91.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.



379. Dirigente sindical. Despedida. Falta grave. Inquérito judicial. Necessidade.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 114 da SDI-1)
O dirigente sindical somente poderá ser dispensado por falta grave mediante a apuração
em inquérito judicial, inteligência dos arts. 494 e 543, § 3.º, da CLT. (ex-OJ 114 -
inserida em 20-11-1997)

380. Aviso prévio. Início da contagem. Art. 132 do Código Civil de 2002. (conversão
da Orientação Jurispru- dencial n. 122 da SDI-1)
Aplica-se a regra prevista no caput do art. 132 do Código Civil de 2002 à contagem do
prazo do aviso prévio, excluindo-se o dia do começo e incluindo o do vencimento. (ex-
OJ 122 - inserida em 20-4-1998)

381. Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 124 da SDI-1)
O pagamento dos salários até o 5.º dia útil do mês subsequente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1.º. (ex-OJ 124 - inserida em 20-4-1998)

382. Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato.
Prescrição bienal. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 128 da SDI-1)
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime. (ex-OJ 128 - inserida em 20-4-1998)

383. Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais n. 149 e 311 da SDI-1)
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos
termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a
interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ 311 - DJ 11-8-2003)
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1.º grau. (ex-OJ 149 -
inserida em 27-11-1998)

384. Multa convencional. Cobrança. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n.
150 e 239 da SDI-1)
I - O descumprimento de qualquer cláusula constante de instrumentos normativos
diversos não submete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o
pagamento da multa referente ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas
respectivas. (ex-OJ 150 - inserida em 27-11-1998)
II - É aplicável multa prevista em instrumento normativo (sentença normativa,
convenção ou acordo coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em



lei, mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal. (ex-OJ 239 -
inserida em 20-6-2001)

385. Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo recursal. Prorrogação.
Comprovação. Necessidade. Ato administrativo do juízo a quo. (redação alterada na
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
I - Incumbe à parte o ônus de provar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local que autorize a prorrogação do prazo recursal.
II - Na hipótese de feriado forense, incumbirá à autoridade que proferir a decisão de
admissibilidade certificar o expediente nos autos.
III - Na hipótese do inciso II, admite-se a reconsideração da análise da tempestividade
do recurso, mediante prova documental superveniente,em Agravo Regimental, Agravo
de Instrumento ou Embargos de Declaração.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

386. Policial militar. Reconhecimento de vínculo empregatício com empresa privada.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 167 da SDI-1)
Preenchidos os requisitos do art. 3.º da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação de
emprego entre policial militar e empresa privada, independentemente do eventual
cabimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar. (ex-OJ 167
- inserida em 26-3-1999)

387. Recurso. Fac-símile. Lei n. 9.800/1999. (inserido o item IV à redação)
I - A Lei n. 9.800, de 26-5-1999, é aplicável somente a recursos interpostos após o
início de sua vigência. (ex-OJ n. 194 da SBDI-1 - inserida em 8-11-2000)
II - A contagem do quinquídio para apresentação dos originais de recurso interposto por
intermédio de fac-símile começa a fluir do dia subsequente ao término do prazo
recursal, nos termos do art. 2.º da Lei n. 9.800, de 26 de maio de 1999, e não do dia
seguinte à interposição do recurso, se esta se deu antes do termo final do prazo. (ex-OJ
n. 337 da SBDI-1 - primeira parte - DJ 4-5-2004)
III - Não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação, pois a
parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra
do art. 184 do CPC quanto ao dies a quo, podendo coincidir com sábado, domingo ou
feriado. (ex-OJ n. 337 da SBDI-1 - in fine - DJ 4-5-2004)
IV - A autorização para utilização do fac-símile, constante do art. 1.º da Lei n. 9.800, de
26 de maio de 1999, somente alcança as hipóteses em que o documento é dirigido
diretamente ao órgão jurisdicional, não se aplicando à transmissão ocorrida entre
particulares.

••  Redação determinada pela Resolução n. 174, de 24-5-2011.



388. Massa falida. Arts. 467 e 477 da CLT. Inaplicabilidade. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais n. 201 e 314 da SDI-1)
A Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8.º do art.
477, ambos da CLT. (ex- OJs 201 - DJ 11-8-2003 e 314 - DJ 8-11-2000)

389. Seguro-desemprego. Competência da Justiça do Trabalho. Direito à
indenização por não liberação de guias. (conversão das Orientações Jurisprudenciais
n. 210 e 211 da SDI-1)
I - Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a lide entre empregado e
empregador tendo por objeto indenização pelo não fornecimento das guias do seguro-
desemprego. (ex-OJ 210 - inserida em 8-11-2000)
II - O não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do
seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização. (ex-OJ 211 - inserida em 8-11-
2000)

390. Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Celetista. Administração direta, autárquica
ou fundacional. Aplicabilidade. Empregado de empresa pública e sociedade de
economia mista. Inaplicável. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 229 e 265
da SDI-1 e da Orientação Jurisprudencial n. 22 da SDI-2)
I - O servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é
beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. (ex-OJ 265 da SDI-1 -
inserida em 27-9-2002 e ex-OJ 22 da SDI-2 - inserida em 20-9-2000)
II - Ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ainda que
admitido mediante aprovação em concurso público, não é garantida a estabilidade
prevista no art. 41 da CF/1988. (ex-OJ 229 - inserida em 20-6-2001)

391. Petroleiros. Lei n. 5.811/1972. Turno ininterrupto de revezamento. Horas
extras e alteração da jornada para horário fixo. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 240 e 333 da SDI-1)
I - A Lei n. 5.811/72 foi recepcionada pela CF/88 no que se refere à duração da jornada
de trabalho em regime de revezamento dos petroleiros. (ex-OJ 240 - inserida em 20-6-
2001)
II - A previsão contida no art. 10 da Lei n. 5.811/1972, possibilitando a mudança do
regime de revezamento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os
arts.468 da CLT e 7.º, VI, da CF/1988. (ex-OJ 333 - DJ 9-12-2003)

392. Dano moral e material. Relação de trabalho. Competência da Justiça do
Trabalho.
Nos termos do art. 114, VI, da Constituição da República, a Justiça do Trabalho é
competente para processar e julgar ações de indenização por dano moral e material,
decorrentes da relação de trabalho, inclusive as oriundas de acidente de trabalho e
doenças a ele equiparadas.



•• Redação determinada pela Resolução n. 193, de 11-12-2013.

393. Recurso ordinário. Efeito devolutivo em profundidade. Art. 515, § 1.º, DO
CPC. (redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 16-11-2010)
O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1.º do art.
515 do CPC, transfere ao Tribunal a apreciação dos fundamentos da inicial ou da
defesa, não examinados pela sentença, ainda que não renovados em contrarrazões. Não
se aplica, todavia, ao caso de pedido não apreciado na sentença, salvo a hipótese
contida no § 3.º do art. 515 do CPC.

••  Redação determinada pela Resolução n. 169, de 16-11-2010.

394. Art. 462 do CPC. Fato superveniente. (conversão da Orientação Jurisprudencial
n. 81 da SDI-1)
O art. 462 do CPC, que admite a invocação de fato constitutivo, modificativo ou
extintivo do direito, superveniente à propositura da ação, é aplicável de ofício aos
processos em curso em qualquer instância trabalhista. (ex-OJ 81 - inserida em 28-4-
1997)

395. Mandato e substabelecimento. Condições de validade. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais n. 108, 312, 313 e 330 da SDI-1)
I - Válido é o instrumento de mandato com prazo determinado que contém cláusula
estabelecendo a prevalência dos poderes para atuar até o final da demanda. (ex-OJ 312
- DJ 11-8-2003)
II - Diante da existência de previsão, no mandato, fixando termo para sua juntada, o
instrumento de mandato só tem validade se anexado ao processo dentro do aludido
prazo. (ex-OJ 313 - DJ 11-8-2003)
III - São válidos os atos praticados pelo substabelecido, ainda que não haja, no
mandato, poderes expressos para substabelecer (art. 667, e parágrafos, do Código Civil
de 2002). (ex-OJ 108 - inserida em 1.º-10-1997)
IV - Configura-se a irregularidade de representação se o substabelecimento é anterior à
outorga passada ao substabelecente. (ex-OJ 330 - DJ 9-12-2003)

396. Estabilidade provisória. Pedido de reintegração.Concessão do salário relativo
ao período de estabilidade já exaurido. Inexistência de julgamento extra petita.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 106 e 116 da SDI-1)
I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do
período compreendido entre a data da despedida e o final do período de estabilidade,
não lhe sendo assegurada a reintegração no emprego. (ex-OJ 116 - inserida em 20-11-
1997)
II - Não há nulidade por julgamento extra petita da decisão que deferir salário quando o
pedido for de reintegração, dados os termos do art. 496 da CLT. (ex-OJ 106 - inserida



em 1.º-10-1997)

397. Ação rescisória. Art. 485, IV, do CPC. Ação de Cumprimento. Ofensa à coisa
julgada emanada de sentença normativa modificada em grau de recurso.
Inviabilidade. Cabimento de mandado de segurança. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 116 da SDI-2)
Não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão
proferida em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa, na qual se
louvava, ter sido modificada em grau de recurso, porque em dissídio coletivo somente
se consubstancia coisa julgada formal. Assim, os meios processuais aptos a atacarem a
execução da cláusula reformada são a exceção de pré-executividade e o mandado de
segurança, no caso de descumprimento do art. 572 do CPC. (ex-OJ 116 - DJ 11-8-2003)

398. Ação rescisória. Ausência de defesa. Inaplicáveis os efeitos da revelia.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 126 da SDI-2)
Na ação rescisória, o que se ataca na ação é a sentença, ato oficial do Estado,
acobertado pelo manto da coisa julgada. Assim sendo, e considerando que a coisa
julgada envolve questão de ordem pública, a revelia não produz confissão na ação
rescisória. (ex-OJ 126 - DJ 9-12-2003).

399. Ação rescisória. Cabimento. Sentença de mérito.Decisão homologatória de
adjudicação, de arrematação e de cálculos. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 44, 45 e 85, primeira parte, da SDI-2)
I - É incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de adjudicação ou
arrematação. (ex-OJs 44 e 45 - ambas inseridas em 20-9-2000)
II - A decisão homologatória de cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as
questões envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a controvérsia
das partes quer explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos
oferecidos por uma das partes ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra.
(ex-OJ 85, primeira parte - inserida em 13-3-2002 e alterada em 26-11-2002).

400. Ação rescisória de ação rescisória. Violação de lei.Indicação dos mesmos
dispositivos legais apontados na rescisória primitiva. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 95 da SDI-2)
Em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão
rescindenda, não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória
anterior. Assim, não se admite rescisória calcada no inciso V do art. 485 do CPC para
discussão, por má aplicação dos mesmos dispositivos de lei, tidos por violados na
rescisória anterior, bem como para arguição de questões inerentes à ação rescisória
primitiva. (ex-OJ 95 - inserida em 27-9-2002 e alterada - DJ 16-4-2004)

401. Ação rescisória. Descontos legais. Fase de execução. Sentença exequenda



omissa. Inexistência de ofensa à coisa julgada. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 81 da SDI-2)
Os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório, ainda
que a sentença exequenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de ordem
pública ostentado pela norma que os disciplina. A ofensa à coisa julgada somente
poderá ser caracterizada na hipótese de o título exequendo, expressamente, afastar a
dedução dos valores a título de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (ex-
OJ 81 - inserida em 13-3-2002)

402. Ação rescisória. Documento novo. Dissídio coletivo. Sentença normativa.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 20 da SDI-2)
Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão
rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível utilização, à época, no
processo. Não é documento novo apto a viabilizar a desconstituição de julgado:
a) sentença normativa proferida ou transitada em julgado posteriormente à sentença
rescindenda;
b) sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo
principal, em virtude de negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de
documento já existente e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda. (ex-OJ 20
- inserida em 20-9-2000)

403. Ação rescisória. Dolo da parte vencedora em detrimento da vencida. Art. 485,
III, do CPC. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 111 e 125 da SDI-2)
I - Não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, III, do CPC, o simples fato de
a parte vencedora haver silenciado a respeito de fatos contrários a ela, porque o
procedimento, por si só, não constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e, em
consequência, desvie o juiz de uma sentença não condizente com a verdade. (ex-OJ 125
- DJ 9-12-2003)
II - Se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte vencedora ou
vencida, razão pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no inciso III do
art. 485 do CPC (dolo da parte vencedora em detrimento da vencida), pois constitui
fundamento de rescindibilidade que supõe solução jurisdicional para a lide. (ex-OJ 111
- DJ 29-4-2003)

404. Ação rescisória. Fundamento para invalidar confissão. Confissão ficta.
Inadequação do enquadramento no art. 485, VIII, do CPC. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 108 da SDI-2)
O art. 485, VIII, do CPC, ao tratar do fundamento para invalidar a confissão como
hipótese de rescindibilidade da decisão judicial, refere-se à confissão real, fruto de
erro, dolo ou coação, e não à confissão ficta resultante de revelia. (ex-OJ 108 - DJ 29-
4-2003)



405. Ação rescisória. Liminar. Antecipação de tutela. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 1, 3 e 121 da SDI-2)
I - Em face do que dispõe a MP 1.984-22/00 e reedições e o art. 273, § 7.º, do CPC, é
cabível o pedido liminar formulado na petição inicial de ação rescisória ou na fase
recursal, visando a suspender a execução da decisão rescindenda.
II - O pedido de antecipação de tutela, formulado nas mesmas condições, será recebido
como medida acautelatória em ação rescisória, por não se admitir tutela antecipada em
sede de ação rescisória. (ex-OJs 1 - inserida em 20-9-2000, 3 - inserida em 20-9-2000
e 121 - DJ 11-8-2003)

406. Ação rescisória. Litisconsórcio. Necessário no polo passivo e facultativo no
ativo. Inexistente quanto aos substituídos pelo sindicato. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 82 e 110 da SDI-2)
I - O litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao polo passivo da
demanda, porque supõe uma comunidade de direitos ou de obrigações que não admite
solução díspar para os litisconsortes, em face da indivisibilidade do objeto. Já em
relação ao polo ativo, o litisconsórcio é facultativo, uma vez que a aglutinação de
autores se faz por conveniência e não, pela necessidade decorrente da natureza do
litígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual de um dos
litigantes no processo originário à anuência dos demais para retomar a lide. (ex-OJ 82 -
inserida em 13-3-2002)
II - O Sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista, em cujos autos
fora proferida a decisão rescindenda, possui legitimidade para figurar como réu na ação
rescisória, sendo descabida a exigência de citação de todos os empregados substituídos,
porquanto inexistente litisconsórcio passivo necessário. (ex-OJ110 - DJ 29-4-2003)

407. Ação rescisória. Ministério Público. Legitimidade ad causam prevista no art.
487, III, a e b, do CPC. As hipóteses são meramente exemplificativas. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 83 da SDI-2)
A legitimidade ad causam do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda que
não tenha sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está
limitada às alíneas a e b do inciso III do art. 487 do CPC, uma vez que traduzem
hipóteses meramente exemplificativas. (ex-OJ 83 - inserida em 13-3-2002)

408. Ação rescisória. Petição inicial. Causa de pedir. Ausência de capitulação ou
capitulação errônea no art. 485 do CPC. Princípio iura novit curia. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais n. 32 e 33 da SDI-2)
Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a
subsunção do fundamento de rescindibilidade no art. 485 do CPC ou o capitula
erroneamente em um de seus incisos. Contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos
invocados como causa de pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-lhes a adequada
qualificação jurídica (iura novit curia). No entanto, fundando-se a ação rescisória no



art. 485, inciso V, do CPC, é indispensável expressa indicação, na petição inicial da
ação rescisória, do dispositivo legal violado, por se tratar de causa de pedir da
rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio “iura novit curia”. (ex-Ojs 32 e 33 -
ambas inseridas em 20-9-2000)

409. Ação rescisória. Prazo prescricional. Total ou parcial.Violação do art. 7.º,
XXIX, da CF/88. Matéria infraconstitucional. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 119 da SDI-2)
Não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7.º, XXIX, da CF/88 quando a
questão envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional aplicável aos créditos
trabalhistas, se total ou parcial, porque a matéria tem índole infraconstitucional,
construída, naJustiça do Trabalho, no plano jurisprudencial. (ex-OJ 119 - DJ 11-8-2003)

410. Ação rescisória. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n.109 da SDI-2)
A ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de fatos e provas do
processo que originou a decisão rescindenda. (ex-OJ 109 - DJ 29-4-2003)

411. Ação rescisória. Sentença de mérito. Decisão de tribunal regional do trabalho
em agravo regimental confirmando decisão monocrática do relator que, aplicando a
Súmula 83 do TST, indeferiu a petição inicial da ação rescisória. Cabimento.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 43 da SDI-2)
Se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia a matéria na fundamentação, sob
o enfoque das Súmulas 83 do TST e 343 do STF, constitui sentença de mérito, ainda que
haja resultado no indeferimento da petição inicial e na extinção do processo sem
julgamento do mérito. Sujeita-se, assim, à reforma pelo TST, a decisão do Tribunal que,
invocando controvérsia na interpretação da lei, indefere a petição inicial de ação
rescisória. (ex-OJ 43 - inserida em 20-9-2000)

412. Ação rescisória. Sentença de mérito. Questão processual. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 46 da SDI-2)
Pode uma questão processual ser objeto de rescisão desde que consista em pressuposto
de validade de uma sentença de mérito. (ex-OJ 46 - inserida em 20-9-2000)

413. Ação rescisória. Sentença de mérito. Violação do art. 896, a, da CLT.
(conversão da Orientação Jurispru- dencial n. 47 da SDI-2)
É incabível ação rescisória, por violação do art. 896, a, da CLT, contra decisão que não
conhece de recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se
cuida de sentença de mérito (art. 485 do CPC). (ex-OJ 47 - inserida em 20-9-2000)

414. Mandado de segurança. Antecipação de Tutela (ou Liminar) Concedida Antes
ou na Sentença. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 50, 51, 58, 86 e 139 da



SDI-2)
I - A antecipação da tutela concedida na sentença não comporta impugnação pela via do
mandado de segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. A ação cautelar
é o meio próprio para se obter efeito suspensivo a recurso. (ex-OJ 51 - inserida em 20-
9-2000)
II - No caso da tutela antecipada (ou liminar) ser concedida antes da sentença, cabe a
impetração do mandado de segurança, em face da inexistência de recurso próprio. (ex-
OJs 50 e 58 - ambas inseridas em 20-9-2000)
III - A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder o objeto do
mandado de segurança que impugnava a concessão da tutela antecipada (ou liminar).
(ex-OJs 86 - inserida em 13-3-2002 e 139 - DJ 4-5-2004)

415. Mandado de segurança. Art. 284 do CPC. Aplicabilidade. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 52 da SDI-2)
Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial do mandamus, a ausência
de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-OJ 52 - inserida em 20-9-2000)

416. Mandado de segurança. Execução. Lei n. 8.432/92. Art. 897, § 1.º, da CLT.
Cabimento. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 55 da SDI-2)
Devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e os valores objeto de
discordância, não fere direito líquido e certo o prosseguimento da execução quanto aos
tópicos e valores não especificados no agravo. (ex-OJ 55 - inserida em 20-9-2000)

417. Mandado de segurança. Penhora em dinheiro. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais n. 60, 61 e 62 da SDI-2)
I - Não fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora
em dinheiro do executado, em execução definitiva, para garantir crédito exequendo, uma
vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. (ex-OJ 60 - inserida em 20-9-
2000)
II - Havendo discordância do credor, em execução definitiva, não tem o executado
direito líquido e certo a que os valores penhorados em dinheiro fiquem depositados no
próprio banco, ainda que atenda aos requisitos do art. 666, I, do CPC. (ex-OJ 61 -
inserida em 20-9-2000)
III - Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante a
determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o
executado tem direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC. (ex-OJ 62 - inserida em 20-9-2000)

418. Mandado de segurança visando à concessão de liminar ou homologação de
acordo. (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 120 e 141 da SDI-2)
A concessão de liminar ou a homologação de acordo constituem faculdade do juiz,



inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança. (ex-OJs
120 - DJ 11-8-2003 e 141 - DJ 4-5-2004)

419. Competência. Execução por carta. Embargos de terceiro. Juízo deprecante.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 114 da SDI-2)
Na execução por carta precatória, os embargos de terceiro serão oferecidos no juízo
deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo
deprecante, salvo se versarem, unicamente, sobre vícios ou irregularidades da penhora,
avaliação ou alienação dos bens, praticados pelo juízo deprecado, em que a
competência será deste último. (ex-OJ 114- DJ 11-8-2003)

420. Competência funcional. Conflito negativo. TRT e Vara do Trabalho de idêntica
região. Não configuração. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 115 da SDI-2)
Não se configura conflito de competência entre Tribunal Regional do Trabalho e Vara do
Trabalho a ele vinculada. (ex-OJ 115 - DJ 11-8-2003)

421. Embargos declaratórios contra decisão monocrática do relator calcada no art.
557 do CPC. Cabimento. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 74 da SDI-2)
I - Tendo a decisão monocrática de provimento ou denegação de recurso, prevista no art.
557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser
esclarecida pela via dos embargos de declaração, em decisão aclaratória, também
monocrática, quando se pretende tão somente suprir omissão e não, modificação do
julgado.
II - Postulando o embargante efeito modificativo, os embargos declaratórios deverão ser
submetidos ao pronunciamento do Colegiado, convertidos em agravo, em face dos
princípios da fungibilidade e celeridade processual. (ex-OJ 74 - inserida em 8-11-2000)

422. Recurso. Apelo que não ataca os fundamentos da decisão recorrida. Não
conhecimento. Art. 514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 90
da SDI-2)
Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ 90 -
inserida em 27-5-2002)

423. Turno ininterrupto de revezamento. Fixação de jornada de trabalho mediante
negociação coletiva. Validade. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 169 da
SBDI-1)
Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento
não têm direito ao pagamento da 7.ª e 8.ª horas como extras.



424. Recurso administrativo. Pressuposto de admissibilidade. Depósito prévio da
multa administrativa. Não recepção pela Constituição Federal do § 1.º do art. 636
da CLT.
O § 1.º do art. 636 da CLT, que estabelece a exigência de prova do depósito prévio do
valor da multa cominada em razão de autuação administrativa como pressuposto de
admissibilidade de recurso administrativo, não foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988, ante a sua incompatibilidade com o inciso LV do art. 5.º.

425. Jus Postulandi na Justiça do Trabalho. Alcance.
O jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, limita-se às Varas do
Trabalho e aos Tribunais Regionais do Trabalho, não alcançando a ação rescisória, a
ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.

426. Depósito recursal. Utilização da guia GFIP. Obrigatoriedade.
Nos dissídios individuais o depósito recursal será efetivado mediante a utilização da
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, nos termos
dos §§ 4.º e 5.º do art. 899 da CLT, admitido o depósito judicial, realizado na sede do
juízo e à disposição deste, na hipótese de relação de trabalho não submetida ao regime
do FGTS.

427. Intimação. Pluralidade de advogados. Publicação em nome de advogado
diverso daquele expressamente indicado. Nulidade.
Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas
exclusivamente em nome de determinado advogado, a comunicação em nome de outro
profissional constituído nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo.

428. Sobreaviso. Aplicação analógica do art. 244, § 2.º da CLT. (redação alterada na
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
I - O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao
empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso.
II - Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle
patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de
plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço
durante o período de descanso.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

429. Tempo à disposição do empregador. Art. 4.º da CLT. Período de deslocamento
entre a portaria e o local de trabalho.
Considera-se à disposição do empregador, na forma do art. 4.º da CLT, o tempo
necessário ao deslocamento do trabalhador entre a portaria da empresa e o local de



trabalho, desde que supere o limite de 10 (dez) minutos diários.

430. Administração Pública Indireta. Contratação. Ausência de concurso público.
Nulidade. Ulterior privatização. Convalidação. Insubsistência do vício.
Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que, considerado nulo por ausência de
concurso público, quando celebrado originalmente com ente da Administração Pública
Indireta, continua a existir após a sua privatização.

431. Salário-hora. Empregado sujeito ao regime geral de trabalho (art. 58, caput, da
CLT). 40 horas semanais. Cálculo. Aplicação do divisor 200 (redação alterada na
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012).
Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas
semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor do
salário-hora.

•• Redação determinada pela Resolução n. 185, de 14-9-2012.

432. Contribuição sindical rural. Ação de cobrança. Penalidade por atraso no
recolhimento. Inaplicabilidade do art. 600 da CLT. Incidência do art. 2.º da Lei n.
8.022/1990.
O recolhimento a destempo da contribuição sindical rural não acarreta a aplicação da
multa progressiva prevista no art. 600 da CLT, em decorrência da sua revogação tácita
pela Lei n. 8.022, de 12 de abril de 1990.

433. Embargos. Admissibilidade. Processo em fase de execução. Acórdão de turma
publicado na vigência da Lei n. 11.496, de 26-6-2007. Divergência de interpretação
de dispositivo constitucional
A admissibilidade do recurso de embargos contra acórdão de Turma em Recurso de
Revista em fase de execução, publicado na vigência da Lei n. 11.496, de 26.06.2007,
condiciona-se à demonstração de divergência jurisprudencial entre Turmas ou destas e a
Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho em
relação à interpretação de dispositivo constitucional.

434. Recurso. Interposição antes da publicação do acórdão impugnado.
Extemporaneidade. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 357 da SBDI-1 e
inserção do item II à redação)
I - É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado. (ex-
OJn. 357 da SBDI-1 - inserida em 14-3-2008)
II - A interrupção do prazo recursal em razão da interposição de embargos de
declaração pela parte adversa não acarreta qualquer prejuízo àquele que apresentou seu
recurso tempestivamente.



435. Art. 557 do CPC. Aplicação subsidiária ao processo do trabalho (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 73 da SBDI-2 com nova redação)
Aplica-se subsidiariamente ao processo do trabalho o art. 557 do Código de Processo
Civil.

436. Representação Processual. Procurador da União, Estados, Municípios e
Distrito Federal, suas autarquias e fundações públicas. Juntada de instrumento de
mandato (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 52 da SBDI-I e inserção do item
II à redação)
I - A União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e fundações
públicas, quando representadas em juízo, ativa e passivamente, por seus procuradores,
estão dispensadas da juntada de instrumento de mandato e de comprovação do ato de
nomeação.
II - Para os efeitos do item anterior, é essencial que o signatário ao menos declare-se
exercente do cargo de procurador, não bastando a indicação do número de inscrição na
Ordem dos Advogados do Brasil.

437. Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Aplicação do art. 71 da
CLT (conversão das Orientações Jurisprudenciais n. 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-
1)
I - Após a edição da Lei n. 8.923/94, a não concessão ou a concessão parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e
rurais, implica o pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele
suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de
labor para efeito de remuneração.
II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e
art. 7.º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva.
III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4.º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei n. 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou
reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,
repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais.
IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do
intervalo intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a remunerar o
período para descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo
adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da CLT.

438. Intervalo para recuperação térmica do empregado. Ambiente artificialmente
frio. Horas extras. Art. 253 da CLT. Aplicação analógica.
O empregado submetido a trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos



do parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem
direito ao intervalo intrajornada previsto no caput do art. 253 da CLT.

439. Danos morais. Juros de Mora e atualização monetária. Termo inicial.
Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a partir da data da
decisão de arbitramento ou de alteração do valor.
Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

440. Auxílio-doença acidentário. Aposentadoria por invalidez. Suspensão do
contrato de trabalho. Reconhecimento do direito à manutenção de plano de saúde
ou de assistência médica.
Assegura-se o direito à manutenção de plano de saúde ou de assistência médica
oferecido pela empresa ao empregado, não obstante suspenso o contrato de trabalho em
virtude de auxílio-doença acidentário ou de aposentadoria por invalidez.

441. Aviso prévio. Proporcionalidade.
O direito ao aviso prévio proporcional ao tempo de serviço somente é assegurado nas
rescisões de contrato de trabalho ocorridas a partir da publicação da Lei n. 12.506, em
13 de outubro de 2011.

442. Procedimento sumaríssimo. Recurso de revista fundamentado em
contrariedade a orientação jurisprudencial. Inadmissibilidade. Art. 896, § 6.º, da
CLT, acrescentado pela Lei n. 9.957, de 12-1-2000 (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 352 da SBDI-1)
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de
revista está limitada à demonstração de violação direta a dispositivo da Constituição
Federal ou contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se admitindo
o recurso por contrariedade a Orientação Jurisprudencial deste Tribunal (Livro II,
Título II, Capítulo III, do RITST), ante a ausência de previsão no art. 896, § 6.º, da CLT.

•• Com a nova redação dada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014, ao art. 896 da CLT, a
remissão correta passa  a ser para o § 9.º desse dispositivo. 

443. Dispensa discriminatória. Presunção. Empregado portador de doença grave.
Estigma ou preconceito. Direito à reintegração.
Presume-se discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de
outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem
direito à reintegração no emprego.

444. Jornada de trabalho. Norma coletiva. Lei. Escala de 12 por 36. Validade.
É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis
de descanso, prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo coletivo de



trabalho ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos
feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento de adicional referente
ao labor prestado na décima primeira e décima segunda horas.

445. Inadimplemento de verbas trabalhistas. Frutos. Posse de má-fé. Art. 1.216 do
Código Civil. Inaplicabilidade ao Direito do Trabalho.
A indenização por frutos percebidos pela posse de má-fé, prevista no art. 1.216 do
Código Civil, por tratar-se de regra afeta a direitos reais, mostra-se incompatível com o
Direito do Trabalho, não sendo devida no caso de inadimplemento de verbas
trabalhistas.

446. Maquinista ferroviário. Intervalo intrajornada. Supressão parcial ou total.
Horas extras devidas. Compatibilidade entre os arts. 71, § 4.º, e 238, § 5.º, da CLT.
A garantia ao intervalo intrajornada, prevista no art. 71 da CLT, por constituir-se em
medida de higiene, saúde e segurança do empregado, é aplicável também ao ferroviário
maquinista integrante da categoria “c” (equipagem de trem em geral), não havendo
incompatibilidade entre as regras inscritas nos arts. 71, § 4.º, e 238, § 5.º, da CLT.

447. Adicional de periculosidade. Permanência a bordo durante o abastecimento da
aeronave. Indevido.
Os tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de transporte aéreo que, no
momento do abastecimento da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao
adicional de periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, "c", da
NR 16 do MTE.

 448. Atividade insalubre. Caracterização. Previsão na Norma
Regulamentadora n. 15 da Portaria do Ministério do Trabalho n. 3.214/78.
Instalações sanitárias. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 4 da SBDI-1 com
nova redação do item II)
I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o
empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.
II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande
circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências
e escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,
incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE n. 3.214/78 quanto à
coleta e industrialização de lixo urbano.

 449. Minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Lei n. 10.243, de
19-6-2001. Norma coletiva. Flexibilização. Impossibilidade. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 372 da SBDI-1)
A partir da vigência da Lei n. 10.243, de 19-6-2001, que acrescentou o § 1.º ao art. 58



da CLT, não mais prevalece cláusula prevista em convenção ou acordo coletivo que
elastece o limite de 5 minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho para fins
de apuração das horas extras.

450. Férias. Gozo na época própria. Pagamento fora do prazo. Dobra devida. Arts.
137 e 145 da CLT. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 386 da SBDI-1)
É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço
constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na época
própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo
diploma legal.

 451. Participação nos lucros e resultados. Rescisão contratual anterior à data
da distribuição dos lucros. Pagamento proporcional aos meses trabalhados. Princípio
da isonomia. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 390 da SBDI-1)
Fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo ou norma
regulamentar que condiciona a percepção da parcela participação nos lucros e
resultados ao fato de estar o contrato de trabalho em vigor na data prevista para a
distribuição dos lucros. Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o
pagamento da parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-
empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.

 452. Diferenças salariais. Plano de cargos e salários. Descumprimento.
Critérios de promoção não observados. Prescrição parcial. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 404 da SBDI-1)
Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais decorrentes da
inobservância dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e Salários
criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se
renova mês a mês.

 453. Adicional de periculosidade. Pagamento espontâneo. Caracterização de
fato incontroverso. Desnecessária a perícia de que trata o art. 195 da CLT.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 406 da SBDI-1)
O pagamento de adicional de periculosidade efetuado por mera liberalidade da
empresa, ainda que de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco ou em
percentual inferior ao máximo legalmente previsto, dispensa a realização da prova
técnica exigida pelo art. 195 da CLT, pois torna incontroversa a existência do trabalho
em condições perigosas.

 454. Competência da Justiça do Trabalho. Execução de ofício. Contribuição
social referente ao seguro de acidente de trabalho (SAT). Arts. 114, VIII, e 195, I,
“a”, da Constituição da República. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 414
da SBDI-1)



Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da contribuição referente ao
Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), que tem natureza de contribuição para a
seguridade social (arts. 114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao financiamento
de benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de infortúnio no
trabalho (arts. 11 e 22 da Lei n. 8.212/1991).

 455. Equiparação salarial. Sociedade de economia mista. Art. 37, XIII, da
CF/1988. Possibilidade. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 353 da SBDI-1
com nova redação)
À sociedade de economia mista não se aplica a vedação à equiparação prevista no art.
37, XIII, da CF/1988, pois, ao admitir empregados sob o regime da CLT, equipara-se a
empregador privado, conforme disposto no art. 173, § 1.º, II, da CF/1988.

 456. Representação. Pessoa jurídica. Procuração. Invalidade. Identificação do
outorgante e de seu representante. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 373
da SBDI-1 com nova redação)
É inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa jurídica que não
contenha, pelo menos, o nome do outorgante e do signatário da procuração, pois estes
dados constituem elementos que os individualizam.

 457. Honorários periciais. Beneficiário da Justiça gratuita. Responsabilidade da
União pelo pagamento. Resolução n. 66/2010 do CSJT. Observância. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 387 da SBDI-1 com nova redação)
A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a parte
sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita,
observado o procedimento disposto nos arts. 1.º, 2.º e 5.º da Resolução n. 66/2010 do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.

 458. Embargos. Procedimento sumaríssimo. Conhecimento. Recurso interposto
após vigência da Lei n. 11.496, de 22-6-2007, que conferiu nova redação ao art. 894
da CLT. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 405 da SBDI-1 com nova
redação)
Em causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, em que pese a limitação imposta no
art. 896, § 6.º, da CLT à interposição de recurso de revista, admitem-se os embargos
interpostos na vigência da Lei n. 11.496, de 22-6-2007, que conferiu nova redação ao
art. 894 da CLT, quando demonstrada a divergência jurisprudencial entre Turmas do
TST, fundada em interpretações diversas acerca da aplicação de mesmo dispositivo
constitucional ou de matéria sumulada.

•• Com a nova redação dada pela Lei n. 13.015, de 21-7-2014, ao art. 896 da CLT, a
remissão correta passa  a ser para o § 9.º desse dispositivo. 



(*) A Resolução n. 129, de 5-4-2005, do TST, alterou a denominação dos verbetes da
jurisprudência predominante deste Tribunal de "Enunciado" para "Súmula."
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– débitos previdenciários: 65
– decadência: 106
– decadência; CDC: 477
– denúncia espontânea: 360
– depósito: 112, 185, 304, 305, 319, 419 e 483
– desapropriação: 12, 56, 67, 69, 70, 102, 113, 114, 119, 131, 141, 354 e 408
– descaminho; competência: 151
– deserção; recurso interposto para o STJ: 187
– despesas de remessa e retorno dos autos; STJ: 187
– direito de imagem; indenização: 403
– direitos autorais: 63, 228 e 261
– divórcio: 197
– drogaria; responsável técnico: 120, 275 e 413
- drogas; retroatividade da Lei: 501
– embargos à execução; IR retido na fonte; compensação com restituição anual: 394
– embargos de declaração: 98 e 211
– embargos de divergência: 158, 168, 315, 316 e 420
– embargos de terceiro: 84, 134, 195, 196 e 303
– embargos infringentes: 88, 169, 207, 240, 255 e 390
– empresa; dissolução irregular: 435
- empresa prestadora de serviços; contribuições: 499
– empresa pública: 333
– empresa; sede; penhora: 451
– endosso: 475 e 476
– estacionamento; furto de veículo; responsabilidade: 130
– estelionato: 17, 24, 48, 73, 107 e 244
– exame criminológico: 439
– execução: 27, 46, 196, 328, 375 e 417
– execução fiscal: 58, 121, 128, 139, 153, 180, 189, 190, 251, 314, 393, 400, 409,

414, 435 e 515
– execução penal; benefícios: 40
– exportações: 100 e 494
– extinção da punibilidade: 18 e 438
– extorsão; consumação: 96
– falência: 25, 29, 36, 88, 133, 219, 248, 250, 264, 280, 305, 307 e 361
– falsa anotação em CTPS: 62
– falsificação: 17, 48, 62, 73, 104, 107 e 200
– falso; absorção: 17
– falso testemunho; processo trabalhista: 165
– falta grave: 441



– farmácia; responsável técnico: 275 e 413
– Fazenda Pública: 85, 232, 279, 325 e 345
– férias: 125
– FGTS: 82, 154, 161, 210, 249, 252, 349, 353, 398, 445, 459, 462, 466 e 514
– fiança: 81 e 332
– FINSOCIAL (Fundo de Investimento Social): 94
– furto qualificado; majorante do roubo; inaplicabilidade: 442
– habeas data: 2
– hipoteca: 308
– honorários advocatícios: 14, 29, 105, 201, 303, 306, 325, 345, 421, 453 e 488
– horas extraordinárias: 463
– ICMS (Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações):
20, 49, 68, 71, 80, 87, 94, 95, 129, 135, 155, 163, 166, 198, 237, 334, 350, 391, 395, 431,
432, 433 e 457

– II (Imposto de Importação): 95
– imóveis: 103 e 486
– imputação de pagamentos: 464
– inadimplemento; obrigação tributária: 430
– incompetência relativa: 33
– indébito tributário: 188 e 461
– indenização; ato ilícito: 186
– indenização; direito de imagem: 403
– índios: 140
– infração ambiental: 467
– instituições financeiras: 297 e 479
– instrução criminal: 22, 52 e 64
– intimação: 273
– investigação de paternidade: 1, 277 e 301
– IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados): 95 e 411
– IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: 160, 397 e 399
– IR (Imposto de Renda): 125, 136, 262, 386, 394, 447 e 463
– IR retido na fonte; compensação, em embargos à execução, com restituição anual: 394
– ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza): 94, 156, 167, 274 e 424
– jogo do bicho: 51
– juiz; competência: 10
– Juizado Especial: 203, 243, 337, 376 e 428
– Juízo das Execuções Penais do Estado; competência: 192
– juros moratórios: 54, 188, 204 e 426
– juros remuneratórios: 283, 296, 382 e 422
– Justiça do Trabalho; competência: 97
– Justiça Eleitoral; competência: 374



– Justiça Estadual; competência: 4, 6, 15, 34, 38, 42, 53, 55, 57, 62, 73, 75, 90, 104, 107,
137, 140, 144, 172, 209, 218, 222, 224, 238, 270, 363 e 368

– Justiça Federal; competência: 3, 32, 66, 82, 122, 147, 150, 151, 165, 173, 200, 208,
224, 254, 324, 365 e 428

– justiça gratuita: 481
– Justiça Militar; competência: 47, 78 e 90
– licença-prêmio: 136
– linha telefônica: 371
– livramento condicional: 441
– locação: 214 e 335
– mandado de prisão, expedição: 267
– mandado de segurança: 41, 105, 169, 177, 202, 213, 333, 376 e 460
– marca comercial; ação de perdas e danos; prescrição: 143
– medidas socioeducativas: 108, 265, 338 e 342
– menoridade; reconhecimento: 74
– militar: 6, 75, 78, 90, 172 e 346
– Ministério Público: 99, 234, 329 e 470
– multa: 171
– multa; cobrança pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer: 410
– multa de trânsito: 312 e 434
- nota fiscal: 509
– nota promissória: 258
– obrigação cambial; nulidade: 60
– papel-moeda; falsificação grosseira: 73
- parte legítima nas ações entre concessionária e usuário de telefonia: 506
– pena; fixação: 231, 440, 443 e 444
– pena hipotética: 438
– pena pecuniária: 171
– pena privativa de liberdade: 171
– pena substitutiva: 493
– penhora: 417, 451 e 497
– pensão: 336, 340 e 416
– perdão judicial; sentença: 18
– pessoa jurídica; dano moral: 227
– PIS/PASEP: 77, 161 e 468
– plano de saúde: 302 e 469
– prazo; atos processuais; nulidade: 117
– precatórios: 144, 311, 406 e 461
– prefeito: 164, 208 e 209
– prequestionamento: 320
– prescrição: 39, 85, 101, 106, 143, 191, 194, 210, 220, 278, 338, 412, 415, 438 e 467
– prestação de contas: 259



- prestação de serviços profissionais; isenção de contribuições: 508
– previdência privada: 289 e 290
– Previdência Social: 24
– prisão; excesso de prazo: 21, 52 e 64
– prisão; mandado de: 267
– prisão provisória; presunção de inocência: 9
– processo administrativo disciplinar: 343
– processo; extinção do: 240 e 482
– procuração: 115
– Programa de Incentivo à Demissão Voluntária – PDV: 215
– Programa de Recuperação Fiscal – REFIS: 355 e 437
– progressão de regime prisional; crimes hediondos: 471
– promover ou facilitar a fuga de preso: 75
– pronúncia: 21 e 191
– propriedade particular: 496
– prova; produção antecipada: 455
– prova, reexame: 7
– reconvenção: 292
– recuperação judicial: 480
– recurso administrativo; depósito prévio: 373
– recurso deserto: 187
– recurso especial: 5, 7, 13, 83, 86, 123, 126, 203, 207, 211, 315, 316 e 418
– recurso; interposto sem procuração: 115
– recurso; tempestividade: 216
– reexame necessário: 45, 253 e 390
– REFIS: 355 e 437
– regime prisional: 269, 440, 471 e 491
– reincidência: 220, 241 e 269
– remição; frequência a curso: 341
– repetição de indébito: 162, 188, 322 e 412
– representação comercial; microempresa; isenção do imposto de renda: 184
– responsabilidade civil; transporte: 145
– responsabilidade solidária: 430
– resposta preliminar; servidor público: 330
– roubo circunstanciado: 443
– saída temporária: 40
– salário de contribuição: 148 e 310
– salário mínimo: 201
– seguro; contrato de: 31, 101, 146, 229, 246, 257, 402, 405, 426 e 465
– Seguro de Acidente de Trabalho – SAT: 351
– seguro de vida: 61
– seguro obrigatório: 246, 257, 470 e 474



– sentença ilíquida: 318 e 490
– sentença; liquidação: 344
– servidor público: 97, 103, 144, 147, 330 e 378
– SFH: 31, 199, 327, 422 e 473
– SFH; amortização: 450 e 454
– SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 425 e 448
– sociedade de economia mista: 39, 42 e 333
– SPC; inscrição no: 323, 359 e 385
– SPC; negativação do nome no; comunicação: 404
– STJ; competência: 41 e 177
– STJ; recursos: 187 e 216
– suicídio; seguro de vida: 61
– suspensão do processo: 243 e 337
– tarifas: 407
– Taxa de Melhoramento dos Portos: 124
– Taxa Referencial (TR): 295, 454 e 459
– telefonia fixa; tarifa básica: 356
– tempestividade do recurso: 216
– título de crédito; avalista; responsabilidade: 26
– título executivo extrajudicial: 233, 279, 300 e 317
– título judicial: 487
– trabalho externo: 40
– tráfico de drogas: 492
– transporte; contrato de; responsabilidade: 109 e 145
- transporte irregular de passageiros; liberação do veículo: 510
– TRF; competência: 3, 55 e 428
– Tribunal de Justiça; competência: 22
– TRT; competência: 225
– União; competência: 19
– uso de documento falso: 104
– uso de passaporte falso: 200
– usucapião especial: 11
– usucapião: 193
– vara privativa; competência: 206
– veículo; licença: 127

SÚMULAS DO TSE
– candidato analfabeto: 15
– doação de campanha: 21
– filiação partidária: 2 e 20
– inelegibilidade: 1, 6, 12, 13 e 19



– juiz eleitoral; legitimidade para impor multa: 18
– registro de candidatos: 3, 4, 10 e 11
– serventuário de cartório; elegibilidade: 5
– suspensão de direitos políticos: 9

SÚMULAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
- aposentadoria por invalidez: 73
– aprendiz; contagem do tempo de serviço: 18
– auxílio-alimentação: 67
– auxílio-doença: 65 e 73
– atividade especial: 68
- benefício; requerente portador do vírus HIV: 78
– benefício assistencial: 22 e 64
– benefícios previdenciários: 1, 2, 4, 8, 18, 19, 21, 25, 31, 33, 44, 46, 47, 48, 53, 54, 55,

57, 60, 62, 64 e 72
– competência; renúncia tácita: 17
– condição especial de trabalho: 49, 50 e 71
– cumulação de benefícios: 36
– CTPS: 75
– desemprego; comprovação: 27
– falecimento; segurado; dependente: 4
– FGTS: 12, 40 e 56
– honorários advocatícios: 7
- incapacidade laboral não reconhecida: 77
– incapacidade para a vida independente; benefício: 29
– incidente de uniformização: 42 e 43
– indenização de campo: 58
– militar; reajuste de remuneração: 13
– pensão por morte: 37, 52 e 63
– postagem; extravio: 59
– regime previdenciário: 66
– salário-maternidade: 45
– serviço rural; reconhecimento para fins previdenciários: 5, 6, 10, 14, 24, 30, 34, 41 e 76
– servidor celetista: 20
– servidor público; ação contra a Fazenda Pública; juros de mora: 39
– servidor público federal; aposentadoria; contagem de tempo: 69
– substituição de cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de natureza especial;

remuneração: 23
– Tabela de Cálculos de Santa Catarina; aplicação: 38
– Taxa Selic; incidência: 35
– tempo de serviço especial; exposição a ruído: 9
– tratorista; equiparação a motorista profissional: 70



– tutela antecipada: 51
– união estável: 63
– vigilante; atividade especial: 26

SÚMULAS DO TST
– abandono de emprego: 32, 62 e 73
– ação coletiva: 190
– ação de cumprimento: 246, 286, 350 e 397
– ação rescisória: 83, 99, 100, 158, 192, 259, 298, 299, 303, 365, 397, 398, 399, 400,

401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412 e 413
– acidente do trabalho: 46, 378 e 454
- acordo coletivo: 449 e 451
– adicional de insalubridade: 47, 80, 139, 228, 248, 289, 293, 448 e 453
– adicional de periculosidade: 39, 70, 132, 191, 361, 364 e 447
– adicional noturno: 60, 65, 112, 140, 265 e 354
– adicional por tempo de serviço: 240
– adicional regional: 84
– agravo: 218, 266, 353 e 411
– alçada: 71, 356 e 365
– antecipação de tutela: 405 e 414
– aposentadoria: 52, 72, 92, 97, 160, 288, 313, 326, 327 e 332
– assistência: 82
- assistência judiciária: 457
– atestado médico: 15 e 122
– ausência do reclamante: 9
– autarquias: 436
– auxiliar de laboratório: 301
– auxílio-doença: 371, 378 e 440
– aviso prévio: 14, 44, 73, 163, 182, 230, 253, 276, 348, 371, 380 e 440
– bancários: 93, 102, 109, 113, 117, 124, 199, 226, 239, 240 e 247
– BANDEPE: 345
– BANESPA: 313
– benefícios previdenciários: 32 e 311
– cargo de confiança: 102
– cargos; vacância: 159
– carreira; quadro de: 6, 19 e 127
– carta precatória: 419
– cartão de ponto: 338 e 366
– Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: 12 e 368
– categoria profissional diferenciada: 117, 369 e 374
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA: 339
– comissionista: 27 e 340



– compensação: 18, 48, 85 e 202
– competência funcional: 420
– concurso público; ausência na contratação: 430
– confissão: 74 e 404
– contrato de trabalho: 13, 14, 54, 69, 125, 129, 188, 212, 241, 269, 330, 331, 371,

382, 430 e 451
– contribuição sindical rural: 432
- contribuição social; acidente de trabalho: 454
– constitucionalidade: 190, 312, 336 e 378
– correção monetária: 187, 211, 304, 311 e 381
– culpa recíproca: 14
– custas: 25, 36, 53 e 170
– dano moral: 392 e 439
– decadência; prazo de: 62 e 100
– decisão interlocutória: 214
– dentistas: 143
– depósito: 161 e 424
– depósito recursal: 128, 217, 245 e 426
– descontos: 342, 368 e 401
– deserção: 86 e 99
– diárias de viagem: 101
- diferenças salariais: 452
– digitador: 346
– diplomas: 301
– diretor; cargo de: 269
– dispensa discriminatória: 443
– dissídio coletivo: 397 e 402
– divergência jurisprudencial: 296, 337 e 413
– dívidas trabalhistas: 18
– documentos: 8
– domingos; trabalho em: 146
– duplo grau de jurisdição: 303
– efeito devolutivo: 393
– efeito suspensivo: 279
– embargos: 23, 126, 184, 192, 266, 278, 337, 353, 419, 421, 433 e 458
– empresas; cessação de atividades: 173
– engenheiros: 370
– equiparação salarial: 6, 127 e 455
– estabelecimentos bancários: 55
– estabilidade: 244, 339, 345, 355, 369, 378, 390 e 396
– experiência; contrato de: 163, 188 e 244
– fac-símile: 387



– falência: 86 e 388
– faltas: 46, 89, 155 e 282
– fato superveniente: 394
– feriados: 27, 146 e 385
– férias: 7, 10, 14, 46, 81, 89, 149, 171, 253, 261, 262, 328 e 450
– ferroviários: 61 e 67
– financeiras: 55
– Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 63, 98, 125, 206, 305, 362 e 363
– gestante: 244
– gorjetas: 354
– gratificação natalina: 45, 46, 50, 148, 157 e 253
– gratificações: 109, 115, 152, 157, 202, 203, 225, 226, 240, 253, 372 e 373
– honorários: 219, 329, 341 e 457
– hora reduzida: 65 e 112
– hora suplementar: 264
– horas de sobreaviso: 132, 229 e 428
– horas extras: 61, 63, 85, 102, 109, 110, 113, 115, 118, 132, 172, 199, 226, 253, 291,

338, 340, 347, 354, 366, 370, 376, 391, 423 e 449
– horas in itinere: 90, 320 e 429
– indenização: 7, 24, 28, 44, 54, 98, 132, 182, 242, 314, 389 e 392
– Índice de Preços ao Consumidor – IPC: 315
– intervalos: 437, 438 e 446
– intimação: 1, 25, 30, 53, 262, 299 e 427
- isonomia: 451
– jornada de trabalho: 85, 90, 110, 118, 119, 129, 230, 287, 320, 338, 366, 370, 391, 423,

437 e 444
– juros: 200, 211, 304 e 307
– justa causa: 10, 73, 171 e 244
– Justiça do Trabalho; competência: 189, 214, 300, 368, 392 e 425
- justiça gratuita: 457
– licença-prêmio: 186
– litisconsórcio: 406
- lucros; participações nos: 451
– mandado de segurança: 33, 201, 303, 365, 397, 414, 415, 416, 417, 418 e 425
– mandato: 164, 383, 395, 436 e 456
– médicos: 143 e 370
– mora: 13
– multas: 353, 384, 388 e 424
– municípios: 436
– notificação: 16, 262 e 387
- norma coletiva: 449
– obras; pessoal de: 58



– ônus da prova: 16, 212 e 338
– penhora: 417 e 419
- perícias: 457 e 458
– petição inicial: 263, 405, 408, 411 e 415
– PETROBRAS: 70, 84 e 332
– PIS: 300
– policiais militares: 386
– prequestionamento: 297 e 298
– prazo judicial: 1, 197 e 262
– prazo recursal: 385
– prepostos: 122 e 377
– prescrição: 114, 153, 156, 206, 268, 275, 294, 308, 326, 327, 350, 362, 373, 383, 409 e

452
– prestação de serviços: 129, 293, 301 e 331
– previdência privada: 87
– procedimento sumaríssimo: 442 e 458
– procuração: 164 e 436
– professores: 10 e 351
– publicidade; princípio da: 435
– punição de empregado: 77
– quadro de carreira: 19 e 127
– quebra de caixa: 247
– quitação: 330
– radiologistas: 358
– readmissão: 138
– reajustes salariais: 375
– recesso forense: 262
– reclamante; ausência: 9
– recuperação térmica: 437
– recurso adesivo: 283
– recurso administrativo: 424
– recurso de revista: 23, 126, 192, 218, 221, 266, 285, 333 e 337
– recurso ordinário: 158, 201 e 393
– recursos; disposições gerais: 30, 53, 128, 197, 279, 296, 387, 422 e 434
– reexame: 126 e 410
– regime jurídico; alteração: 382
– regulamentos: 51
– repouso semanal remunerado: 15, 27, 110, 113, 146, 172, 225, 351, 354 e 360
– rescisão do contrato de trabalho: 13, 14, 69 e 314
– revelia: 122, 398 e 404
– salário-família: 254 e 344
– salário-hora: 431



– salário mínimo: 258, 303, 356, 358, 363 e 370
– salário-utilidade: 241, 258 e 367
– salários; pagamento de: 10, 13, 28, 91, 101, 143, 155, 173, 303, 315, 318, 319, 322,

371, 381 e 396
- seguro; acidente de trabalho: 454
– seguro-desemprego: 389
– serviço extraordinário: 24 e 118
– sentença de mérito: 100, 192, 399, 411, 412 e 413
– sentença normativa: 202, 246, 264, 277, 279, 350 e 384
– serviço suplementar: 45, 199, 264 e 291
– servidor público: 50, 319, 363 e 390
– sindicatos: 286, 309, 369, 379 e 406
– sobreaviso: 132, 229 e 428
– sociedade de economia mista: 170
– substabelecimento: 395
– tarefeiro: 149
– telefonistas: 178
– termo de conciliação: 259
– testemunha: 357
– trabalho noturno: 60, 65, 112 e 140
– transferência de empregado: 29 e 43
– tripulantes de navios: 96
– turnos ininterruptos; revezamento: 360, 391 e 423
– vale-refeição: 241
– valor da causa: 71
– verbas rescisórias: 69, 73, 314, 371 e 445
– vigias: 65, 140, 257 e 309
– vínculo empregatício: 173, 331 e 386





ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL
PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

1. Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. Emenda Constitucional n. 37/02.
Há dispensa da expedição de precatório, na forma do art. 100, § 3.º, da CF/88, quando a
execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente,
pela Emenda Constitucional n. 37/02, como obrigações de pequeno valor, inexistindo
ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de sequestro da quantia devida pelo ente
público. 

2. Precatório. Revisão de cálculos. Limites da competência do presidente do TRT.
O pedido de revisão, em fase de precatório, previsto no art. 1.º-E da Lei n. 9.494/97,
apenas poderá ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique claramente
quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria
correto, pois do contrário a incorreção torna-se abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja
ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou
com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não tenha sido
objeto de debate na fase de conhecimento, nem na fase de execução. 

3. Precatório. Sequestro. Emenda Constitucional 30/00. Preterição. ADIn 1.662-8.
Art. 100, § 2.º, da CF/88.
O sequestro de verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido
na hipótese de preterição do direito de precedência do credor, a ela não se equiparando
as situações de não inclusão da despesa no orçamento ou de não pagamento do
precatório até o final do exercício, quando incluído no orçamento. 

4. Mandado de segurança. Decisão de TRT. Incompetência originária do Tribunal
Superior do Trabalho.
Ao Tribunal Superior do Trabalho não compete apreciar, originariamente, mandado de
segurança impetrado em face de decisão do TRT.

5. Recurso ordinário. Cabimento. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 70 do
SDI-1)
Não cabe recurso ordinário contra decisão em agravo regimental interposto em
reclamação correicional ou em pedido de providência. (ex-OJ 70 - inserida em 13-9-
1994).

6. Precatório. Execução. Limitação da condenação imposta pelo título judicial
exequendo à data do advento da Lei n. 8.112, de 11-12-1990.
Em sede de precatório, não configura ofensa à coisa julgada a limitação dos efeitos



pecuniários da sentença condenatória ao período anterior ao advento da Lei n. 8.112, de
11-12-1990, em que o exequente submetia-se à legislação trabalhista, salvo disposição
expressa em contrário na decisão exequenda.

7. Juros de mora. Condenação da Fazenda Pública.(nova redação)
I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem juros de mora segundo os

seguintes critérios:
a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1.º do art. 39 da Lei

n. 8.177, de 1.º-3-1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme

determina o art. 1.º-F da Lei n. 9.494, de 10-9-1997, introduzido pela Medida
Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

II - A partir de 30-6-2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,
mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, por força do art. 5.º da Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

III - A adequação do montante da condenação deve observar essa limitação legal,
ainda que em sede de precatório.

•• Redação determinada pela Resolução n.175, de 24-5-2011. 

8. Precatório. Matéria administrativa. Remessa necessária. Não cabimento.
Em sede de precatório, por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica
o disposto no art. 1.º, V, do Decreto-lei n. 779, de 21-8-1969, em que se determina a
remessa necessária em caso de decisão judicial desfavorável a ente público.

9. Precatório. Pequeno valor. Individualização do crédito apurado. Reclamação
trabalhista plúrima. Execução direta contra a Fazenda pública. Possibilidade.
Tratando-se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser
obrigação de pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e
aplicação do disposto no § 3.º do art. 100 da CF/88, deve ser realizada considerando-se
os créditos de cada reclamante. 

10. Precatório. Processamento e pagamento. Natureza administrativa. Mandado de
segurança. Cabimento.
É cabível mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos Tribunais
Regionais em precatório em razão de sua natureza administrativa, não se aplicando o
disposto no inciso II do art. 5.º da Lei n. 1.533, de 31-12-1951. 

11. Recurso em matéria administrativa. Prazo. Órgão Colegiado. Oito dias. Art. 6.º
da Lei n. 5.584, de 26-6-1970.
Se não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de recurso em
matéria administrativa de decisão emanada de órgão Colegiado do Tribunal Regional do



Trabalho, aplica-se, por analogia, a regra geral dos prazos adotados na Justiça do
Trabalho, ou seja, oito dias, conforme estabelecido no art. 6.º da Lei n. 5.584, de 26-6-
1970. O prazo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei n. 9.784, de 29-1-1999, aplica-se
somente à interposição de recursos de decisões prolatadas monocraticamente.

12. Precatório. Procedimento de natureza administrativa. Incompetência funcional
do presidente do TRT para declarar a inexigibilidade do título exequendo.
O Presidente do TRT, em sede de precatório, não tem competência funcional para
declarar a inexigibilidade do título judicial exequendo, com fundamento no art. 884, §
5.º, da CLT, ante a natureza meramente administrativa do procedimento. 

13. Precatório. Quebra da ordem de precedência. Não demonstração da posição do
exequente na ordem cronológica. Sequestro indevido.
É indevido o sequestro de verbas públicas quando o exequente/requerente não se
encontra em primeiro lugar na lista de ordem cronológica para pagamento de
precatórios ou quando não demonstrada essa condição.

 



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 1 (SDI-1) DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO

1. (Convertida na Orientação Jurisprudencial n. 110 da SDI-2 do TST.)

2. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 228 do TST.) 

3. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 33 da SDI-1 do TST.) 

 4. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 448 do TST.)

5. (Convertida na Súmula 364 do TST.)

6. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 60 do TST.) 

7. Advogado. Atuação fora da seção da OAB onde o advogado está inscrito.
Ausência de comunicação. (Lei n. 4.215/63, § 2.º, art. 56). Infração disciplinar. Não
importa nulidade. Inserida em 29 de março de 1996 (inserido dispositivo)
A despeito da norma então prevista no art. 56, § 2.º, da Lei n. 4.215/63, a falta de
comunicação do advogado à OAB para o exercício profissional em seção diversa da-
quela na qual tem inscrição não importa nulidade dos atos praticados, constituindo
apenas infração disciplinar, que cabe àquela instituição analisar.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

8. (Convertida na Súmula 365 do TST.) 

9. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 303 do TST.) 

10. (Convertida na Súmula 365 do TST.) 

11. (Convertida na Súmula 356 do TST.) 

12. Anistia. Emenda Constitucional n. 26/85. Efeitos financeiros da promulgação.
Inserida em 3 de junho de 1996 (nova redação)
Os efeitos financeiros decorrentes da anistia concedida pela Emenda Constitucional n.
26/85 contam-se desde a data da sua promulgação.



••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

13. APPA. Decreto-lei n. 779, de 21-8-1969. Depósito recursal e custas. Não
isenção.
A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, vinculada à
Administração Pública indireta, não é isenta do recolhimento do depósito recursal e do
pagamento das custas processuais por não ser beneficiária dos privilégios previstos no
Decreto-lei n. 779, de 21 de agosto de 1969, ante o fato de explorar atividade
econômica com fins lucrativos, o que descaracteriza sua natureza jurídica, igualando-a
às empresas privadas.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010.

14. Aviso prévio cumprido em casa. Verbas rescisórias. Prazo para pagamento. (Art.
477, § 6.º, b, da CLT). Inserida em 25 de novembro de 1996 (título alterado e inserido
dispositivo)
Em caso de aviso prévio cumprido em casa, o prazo para pagamento das verbas
rescisórias é até o décimo dia da notificação de despedida.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

15. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 102 do TST.)

16. Banco do Brasil. ACP. Adicional de caráter pessoal. Indevido. Inserida em 13 de
fevereiro de 1995 (inserido dispositivo)
A isonomia de vencimentos entre servidores do Banco Central do Brasil e do Banco do
Brasil, decorrente de sentença normativa, alcançou apenas os vencimentos e vantagens
de caráter permanente. Dado o caráter personalíssimo do Adicional de Caráter Pessoal
- ACP e não integrando a remuneração dos funcionários do Banco do Brasil, não foi ele
contemplado na decisão normativa para efeitos de equiparação à tabela de vencimentos
do Banco Central do Brasil.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

17. Banco do Brasil. AP e ADI.
Os adicionais AP, ADI ou AFR, somados ou considerados isoladamente, sendo
equivalentes a 1/3 do salário do cargo efetivo (art. 224, § 2.º, da CLT), excluem o em-
pregado ocupante de cargo de confiança do Banco do Brasil da jornada de 6 (seis)
horas. 

18. Complementação de aposentadoria. Banco do Brasil. (redação do item I alterada
em decorrência do julgamento dos processos TST-IUJ E-ED-RR-301900-52.



2005.5.09.0661 e ERR 119900-56.1999.5.04.0751)
I - O valor das horas extras integra a remuneração do empregado para o cálculo da
complementação de aposentadoria, desde que sobre ele incida a contribuição à Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, observado o respectivo
regulamento no tocante à integração.
II - Os adicionais AP e ADI não integram o cálculo para a apuração do teto da
complementação de aposentadoria; (ex-OJ n. 21 da SDI-1 - inserida em 13-2-1995)
III - No cálculo da complementação de aposentadoria deve-se observar a média trienal;
(ex-OJs n. 19 e 289 ambas da SDI-1 - inseridas respectivamente em 5-6-1995 e 11-8-
2003)
IV - A complementação de aposentadoria proporcional aos anos de serviço prestados
exclusivamente ao Banco do Brasil somente se verifica a partir da Circular Funci n.
436/63; (ex-OJ n. 20 da SDI-1 - inserida em 13-2-1995)
V - O telex DIREC do Banco do Brasil n. 5003/1987 não assegura complementação de
aposentadoria integral, porque não aprovado pelo órgão competente ao qual a
instituição se subordina. (ex-OJ n. 136 da SDI-1 - inserida em 27-11-1998)

••  Redação determinada pela Resolução n. 175, de 24-5-2011. 

19. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial n.
18 da SDI-1 do TST.) 

20. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial n.
18 da SDI-1 do TST.) 

21. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial n.
18 da SDI-1 do TST.) 

22. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 34 da SDI-1 do TST.)

23. (Convertida na Súmula 366 do TST.) 

24. (Convertida na Súmula 367 do TST.) 

25. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 339 do TST.)

26. Competência da Justiça do Trabalho. Complementação de pensão requerida por
viúva de ex-empregado. Inserida em 1.º de fevereiro de 1995 (inserido dispositivo)
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar pedido de complementação de pensão
postulada por viúva de ex-empregado, por se tratar de pedido que deriva do contrato de
trabalho.



••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

27. (Convertida na Súmula 355 do TST.) 

28. Correção monetária sobre as diferenças salariais. Universidades federais.
Devida. Lei n. 7.596/87.Inserida em 14 de março de 1994 (nova redação)
Incide correção monetária sobre as diferenças salariais dos servidores das
universidades federais, decorrentes da aplicação retroativa dos efeitos financeiros
assegurados pela Lei n. 7.596/87, pois a correção monetária tem como escopo único
minimizar a desvalorização da moeda em decorrência da corrosão inflacionária.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

29. (Convertida na Orientação Jurisprudencial n. 148 da SDI-2 do TST.) 

30. (Convertida na Súmula 352 do TST.)

•  A Súmula 352 do TST encontra-se revogada pela Resolução n. 114, de 21-11-2002. 

31. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 86 do TST.) 

32. (Convertida na Súmula 368 do TST.) 

33. Deserção. Custas. Carimbo do banco. Validade.
O carimbo do banco recebedor na guia de comprovação do recolhimento das custas
supre a ausência de autenticação mecânica.

34. (Convertida na Súmula 369 do TST.) 

35. (Convertida na Súmula 369 do TST.) 

36. Instrumento normativo. Cópia não autenticada. Documento comum às partes.
Validade. Inserida em 25 de novembro de 1996 (título alterado e inserido dispositivo)
O instrumento normativo em cópia não autenticada possui valor probante, desde que não
haja impugnação ao seu conteúdo, eis que se trata de documento comum às partes.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

37. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 296 do TST.)

38. Empregado que exerce atividade rural. Empresa de reflorestamento. Prescrição
própria do rurícola. (Lei n. 5.889, de 8-6-1973, art. 10, e Decreto n. 73.626, de 12-2-



1974, art. 2.º, § 4.º.)
O empregado que trabalha em empresa de reflorestamento, cuja atividade está
diretamente ligada ao manuseio da terra e de matéria-prima, é rurícola e não
industriário, nos termos do Decreto n. 73.626, de 12 de fevereiro de 1974, art. 2.º, § 4.º,
pouco importando que o fruto de seu trabalho seja destinado à indústria. Assim, aplica-
se a prescrição própria dos rurícolas aos direitos desses empregados.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010. 

39. (Convertida na Súmula 370 do TST.) 

40. (Convertida na Súmula 371 do TST.) 

41. Estabilidade. Instrumento normativo. Vigência. Eficácia.
Preenchidos todos os pressupostos para a aquisição de estabilidade decorrente de
acidente ou doença profissional, ainda durante a vigência do instrumento normativo,
goza o empregado de estabilidade mesmo após o término da vigência deste.

42. FGTS. Multa de 40%. Inserida em 25 de novembro de 1996 (nova redação em
decorrência da incorporação das Orientações Jurisprudenciais n. 107 e 254 da SDI-1)
I - É devida a multa do FGTS sobre os saques corrigidos monetariamente ocorridos na
vigência do contrato de trabalho. Art. 18, § 1.º, da Lei n. 8.036/90 e art. 9.º, § 1.º, do
Decreto n. 99.684/90. (ex-OJ 107 da SDI-1 - inserida em 1.º-10-1997)
II - O cálculo da multa de 40% do FGTS deverá ser feito com base no saldo da conta
vinculada na data do efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a
projeção do aviso prévio indenizado, por ausência de previsão legal. (ex-OJ 254 da
SDI-1 - inserida em 13-3-2002)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

43. Conversão de salários de Cruzeiros para Cruzados. Decreto-lei n. 2.284/1986.
Inserida em 7 de novembro de 1994 (nova redação)
A conversão de salários de cruzeiros para cruzados, nos termos do Decreto-lei n.
2.284/1986, não afronta direito adquirido dos empregados.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

44. Gestante. Salário-maternidade.
É devido o salário maternidade, de 120 (cento e vinte) dias, desde a promulgação da
CF/88, ficando a cargo do empregador o pagamento do período acrescido pela carta.

45.(Convertida na Súmula 372 do TST.) 



46. (Convertida na Súmula 373 do TST.) 

47. Hora extra. Adicional de insalubridade. Base de cálculo.
A base de cálculo da hora extra é o resultado da soma do salário contratual mais o
adicional de insalubridade.

••  Redação determinada pela Resolução n. 148, de 26-6-2008. 

48. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 199 do TST.)

50. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 90 do TST.) 

51. Legislação eleitoral. Empresas públicas e sociedades de economia mista.
Aos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista regidos
pela CLT aplicam-se as vedações dispostas no art. 15 da Lei n. 7.773, de 8 de junho de
1989.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010. 

•  A Lei n. 7.773, de 8-6-1989, dispõe sobre a eleição para Presidente e Vice-presidente
da República. 

53. (Convertida na Súmula 370 do TST.) 

54. Multa. Cláusula penal. Valor superior ao principal. Inserida em 30 de maio de
1994 (título alterado, inserido dispositivo e atualizada a legislação)
O valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior
à obrigação principal corrigida, em virtude da aplicação do art. 412 do Código Civil de
2002 (art. 920 do Código Civil de 1916).

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

55. (Convertida na Súmula 374 do TST.) 

56. Nossa Caixa Nosso Banco (Caixa Econômica do Estado de São Paulo).
Regulamento. Gratificação especial e/ou anuênios.
Direito reconhecido apenas àqueles empregados que tinham 25 (vinte e cinco) anos de
efetivo exercício prestados exclusivamente à Caixa.

57. PCCS. Devido o reajuste do adiantamento. Lei n. 7.686/88, art. 1.º. Inserida em
14 de março de 1994 (inserido dispositivo)
É devido o reajuste da parcela denominada “adiantamento do PCCS”, conforme a



redação do art. 1.º da Lei n. 7.686/88.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

58. Plano Bresser. IPC jun./1987. Inexistência de direito adquirido. Inserida em 10 de
março de 1995 (inserido dispositivo)
Inexiste direito adquirido ao IPC de junho de 1987 (Plano Bresser), em face da edição
do Decreto-lei n. 2.335/1987.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

59. Plano Verão. URP de fevereiro de 1989. Inexistência de direito adquirido.
Inserida em 13 de fevereiro de 1995 (inserido dispositivo)
Inexiste direito adquirido à URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão), em face da edição
da Lei n. 7.730/89.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

60. Portuários. Hora noturna. Horas extras. (Lei n. 4.860/1965, arts. 4.º e 7.º, § 5.º.)
Inserida em 28 de novembro de 1995 (nova redação em decorrência da incorporação da
Orientação Jurisprudencial n. 61 da SDI-1)
I - A hora noturna no regime de trabalho no porto, compreendida entre dezenove horas e
sete horas do dia seguinte, é de sessenta minutos.
II - Para o cálculo das horas extras prestadas pelos trabalhadores portuários, observar-
se-á somente o salário básico percebido, excluídos os adicionais de risco e
produtividade. (ex-OJ 61 da SDI-1 - inserida em 14-3-1994)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

61. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial n.
60 da SDI-1 do TST.) 

62. Prequestionamento. Pressuposto de admissibilidade em apelo de natureza
extraordinária. Necessidade, ainda que se trate de incompetência absoluta.
É necessário o prequestionamento como pressuposto de admissibilidade em recurso de
natureza extraordinária, ainda que se trate de incompetência absoluta.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 23-11-2010. 

63. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 199 do TST.) 

64. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 239 do TST.) 



65. Professor adjunto. Ingresso no cargo de professor titular. Exigência de concurso
público não afastada pela Constituição Federal de 1988 (CF/1988, arts. 37, II, e 206,
V). Inserida em 30 de maio de 1994 (inserido dispositivo)
O acesso de professor adjunto ao cargo de professor titular só pode ser efetivado por
meio de concurso público, conforme dispõem os arts. 37, inciso II, e 206, inciso V, da
CF/88.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

66. (Convertida na Súmula 351 do TST.) 

67. (Convertida na Súmula 358 do TST.) 

68. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 35 da SDI-1 do TST.) 

69. (Convertida na Súmula 375 do TST.) 

70. (Convertida na Orientação Jurisprudencial n. 5 do Tribunal Pleno do TST.) 

71. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 303 do TST.) 

72. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 303 do TST.) 

73. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 303 do TST.)

74. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 122 do TST.) 

75. Substabelecimento sem o reconhecimento de firma do substabelecente. Inválido
(anterior à Lei n. 8.952/94). Inserida em 1.º de fevereiro de 1995 (inserido
dispositivo)
Não produz efeitos jurídicos recurso subscrito por advogado com poderes conferidos
em substabelecimento em que não consta o reconhecimento de firma do outorgante.
Entendimento aplicável antes do advento da Lei n. 8.952/94.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

76. Substituição dos avanços trienais por quinquênios. Alteração do contrato de
trabalho. Prescrição total. CEEE. Inserida em 14 de março de 1994 (inserido dis-
positivo)
A alteração contratual consubstanciada na substituição dos avanços trienais por
quinquênios decorre de ato único do empregador, momento em que começa a fluir o
prazo fatal de prescrição.



••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

77. (Convertida na Súmula 357 do TST.)

78. (Convertida na Súmula 360 do TST.)

79. URPs de abril e maio de 1988. Decreto-lei n. 2.425/88 (alterada em decorrência
do julgamento do processo TST-RXOFROAR-573062/1999 pelo Tribunal Pleno -
certidão de julgamento publicada no DJ de 14-6-2005)
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19%, a ser calculado sobre o
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente, corrigidos desde a época própria até a data do efetivo pagamento.

80. (Convertida na Orientação Jurisprudencial n. 110 da SDI-2 do TST.)

81. (Convertida na Súmula 394 do TST.) 

82. Aviso prévio. Baixa na CTPS.
A data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do
aviso prévio, ainda que indenizado. 

83. Aviso prévio. Indenizado. Prescrição.
A prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487, § 1.º,
CLT. 

85. (Convertida na Súmula 363 do TST.) 

86. (Convertida na Súmula 369 do TST.) 

87. Entidade pública. Exploração de atividade eminentemente econômica.
Execução. Art. 883 da CLT.
É direta a execução contra a APPA e MINASCAIXA (§ 1.º do art. 173, da CF/88).

••  Redação determinada pela Comissão de Jurisprudência e de Precedentes
Normativos, do TST, em 6-4-2004. 

88. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 244 do TST.) 

89. (Convertida na Súmula 376 do TST.) 

90.(Cancelada em decorrência da redação conferida ao art. 897 da CLT pela Lei n.
9.756/98.) 



91. Anistia. Art. 8.º, § 1.º, ADCT. Efeitos financeiros. ECT.
Em 19 de maio de1997, a SDI-Plena decidiu, pelo voto prevalente do Exmo. Sr.
Presidente, que os efeitos financeiros da readmissão do empregado anistiado serão
contados a partir do momento em que este manifestou o desejo de retornar ao trabalho e,
na ausência de prova, da data do ajuizamento da ação.

92. Desmembramento de Municípios. Responsabilidade trabalhista.
Em caso de criação de novo município, por desmembramento, cada uma das novas
entidades responsabiliza-se pelos direitos trabalhistas do empregado no período em que
figurarem como real empregador. 

93. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 146 do TST pela
Resolução n. 121/03.) 

94.(Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 221 do TST.)

95. Embargos para SDI. Divergência oriunda da mesma Turma do TST. Inservível.
Em 19 de maio de 1997, a SDI-Plena, por maioria, decidiu que acórdãos oriundos da
mesma Turma, embora divergentes, não fundamentam divergência jurisprudencial de que
trata a alínea b, do art. 894 da Consolidação das Leis do Trabalho para embargos à
Seção Especializada em Dissídios Individuais, Subseção I.

96. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 159 do TST pela
Resolução n. 121/03.) 

97. Horas extras. Adicional noturno. Base de cálculo.
O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período
noturno. 

98. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 36 da SDI-1 do TST.)

99. (Convertida na Súmula 377 do TST.) 

100. Salário. Reajuste. Entes públicos. Inserida em 30 de maio de 1997 (título
alterado e inserido dispositivo)
Os reajustes salariais previstos em legislação federal devem ser observados pelos
Estados-membros, suas Autarquias e Fundações Públicas nas relações contratuais
trabalhistas que mantiverem com seus empregados.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

101. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula n. 28 do TST pela



Resolução n. 121/03.) 

102. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 139 do TST.) 

103. Adicional de insalubridade. Repouso semanal e feriados. Inserida em 1.º de
outubro de 1997 (nova redação)
O adicional de insalubridade já remunera os dias de repouso semanal e feriados.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

104. Custas. Condenação acrescida. Inexistência de deserção quando as custas não
são expressamente calculadas, e não há intimação da parte para o preparo de
recurso, devendo, então, ser as custas pagas ao final.
Não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da condenação, não
houve fixação ou cálculo do valor devido a título de custas e tampouco intimação da
parte para o preparo do recurso, devendo, pois, as custas ser pagas ao final.

••  Redação determinada pela Resolução n. 150, de 17-11-2008. 

105. (Convertida na Súmula 378 do TST.) 

106. (Convertida na Súmula 396 do TST.) 

107. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 42 da SDI-1 do TST.) 

108. (Convertida na Súmula 395 do TST.) 

109. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 37 da SDI-1 do TST.)
 

110. Representação irregular. Procuração apenas nos autos de Agravo de
Instrumento.
A existência de instrumento de mandato apenas nos autos de agravo de instrumento,
ainda que em apenso, não legitima a atuação de advogado nos processos de que se
originou o agravo.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010. 

111. Recurso de revista. Divergência jurisprudencial. Aresto oriundo do mesmo
Tribunal Regional. Lei n. 9.756/1998. Inservível ao conhecimento. (nova redação)
Não é servível ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo Tribunal



Regional do Trabalho, salvo se o recurso houver sido interposto anteriormente à
vigência da Lei n. 9.756/1998.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

112. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 159 do TST.)

113. Adicional de transferência. Cargo de confiança ou previsão contratual de
transferência. Devido. Desde que a transferência seja provisória.
O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto
legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência
provisória. 

114. (Convertida na Súmula 379 do TST.) 

115. Recurso de Revista. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. (alterada
em decorrência do inciso II do art. 894 da CLT, incluído pela Lei n. 11.496/2007)
O conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da
CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988.

••  Redação determinada pela Resolução n. 182, de 16-4-2012. 

116. (Convertida na Súmula 396 do TST.) 

117. (Convertida na Súmula 376 do TST.) 

118. Prequestionamento. Tese explícita. Inteligência da Súmula 297.
Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha
nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este. 

119. Prequestionamento inexigível. Violação nascida na própria decisão recorrida.
Súmula n. 297 do TST. Inaplicável.
É inexigível o prequestionamento quando a violação indicada houver nascido na própria
decisão recorrida. Inaplicável a Súmula n. 297 do TST.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010. 

120. Recurso. Assinatura da petição ou das razões recursais. Validade. (nova
redação)
O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será considerado válido o apelo



assinado, ao menos, na petição de apresentação ou nas razões recursais.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

121. Substituição processual. Diferença do adicional de insalubridade. Legitimidade.
Inserida em 20 de novembro de 1997 (nova redação)
O sindicato tem legitimidade para atuar na qualidade de substituto processual para
pleitear diferença de adicional de insalubridade.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

122. (Convertida na Súmula 380 do TST.) 

123. Bancários. Ajuda alimentação.
A ajuda alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de prestação de horas
extras tem natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do empregado
bancário. Em 10 de fevereiro de 1998, a SDI-Plena, por maioria, decidiu que ajuda
alimentação paga ao bancário, em decorrência de prestação de horas extras por
prorrogação de jornada, tem natureza indenizatória e, portanto, não integrativa ao
salário.

124. (Convertida na Súmula 381 do TST.) 

125. Desvio de função. Quadro de carreira.
O simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas
apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado
antes da vigência da CF/1988.

••  Redação determinada pelo TST em 13-3-2002. 

126. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 239 do TST.) 

127. Hora noturna reduzida. Subsistência após a CF/88.
O art. 73, § 1.º, da CLT, que prevê a redução da hora noturna, não foi revogado pelo
inciso IX do art. 7.º da CF/88.

128.(Convertida na Súmula 382 do TST.) 

129. Prescrição. Complementação da pensão e auxílio-funeral.
A prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da complementação de
pensão e do auxílio-funeral é de 2 (dois) anos, contados a partir do óbito do empregado.



130. Prescrição. Ministério Público. Arguição. Custos legis. Ilegitimidade. Inserida
em 20 de abril de 1998 (nova redação)
Ao exarar o parecer na remessa de ofício, na qualidade de custos legis, o Ministério
Público não tem legitimidade para arguir a prescrição em favor de entidade de direito
público, em matéria de direito patrimonial (arts. 194 do CC de 2002 e 219, § 5.º, do
CPC).

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

131. (Convertida na Súmula 367 do TST.)

132. Agravo regimental. Peças essenciais nos autos principais.
Inexistindo lei que exija a tramitação do AG em autos apartados, tampouco previsão no
Regimento Interno do Regional, não pode o Agravante ver-se apenado por não haver
colacionado cópia de peças dos autos principais, quando o AG deveria fazer parte dele.

133. Ajuda alimentação. PAT. Lei n. 6.321/76. Não integração ao salário.
A ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pela Lei n. 6.321/1976, não tem caráter salarial. Portanto, não
integra o salário para nenhum efeito legal.

134. Autenticação. Pessoa jurídica de direito público. Dispensada. Medida
Provisória n. 1.360, de 12 de março de 1996.
São válidos os documentos apresentados, por pessoa jurídica de direito público, em
fotocópia não autenticada, posteriormente à edição da Medida Provisória n. 1.360/1996
e suas reedições.

••  A Medida Provisória n. 1.360, de 12-3-1996, foi convertida na Lei n. 10.522, de 19-
7-2002. 

135. (Convertida na Súmula 371 do TST.) 

136. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 18 da SDI-1 do TST.)

137. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 38 da SDI-1 do TST.) 

138. Competência residual. Regime jurídico único. Limitação da execução. Inserida
em 27 de novembro de 1998 (nova redação em decorrência da incorporação da
Orientação Jurisprudencial n. 249 da SDI-1)
Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na
legislação trabalhista referente a período anterior à Lei n. 8.112/90, mesmo que a ação



tenha sido ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência de regime estatutário
em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita a execução ao período
celetista. (1.ª parte - ex-OJ 138 da SDI-1 - inserida em 27-11-1998; 2.ª parte - ex-OJ
249 - inserida em 13-3-2002)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

139. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 128 do TST)

140. Depósito recursal e custas. Diferença ínfima. Deserção. Ocorrência. Inserida
em 27 de novembro de 1998 (nova redação)
Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito
recursal, ainda que a diferença em relação ao quantum devido seja ínfima, referente a
centavos.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

141. (Convertida na Súmula 368 do TST.) 

142. Embargos de declaração. Efeito modificativo. Vista à parte contrária. (inserido
o item II à redação)
I - É passível de nulidade decisão que acolhe embargos de declaração com efeito
modificativo sem que seja concedida oportunidade de manifestação prévia à parte
contrária.
II - Em decorrência do efeito devolutivo amplo conferido ao recurso ordinário, o item I
não se aplica às hipóteses em que não se concede vista à parte contrária para se
manifestar sobre os embargos de declaração opostos contra sentença.

••  Redação determinada pela Resolução n. 178, de 6-2-2012.

143. Empresa em liquidação extrajudicial. Execução. Créditos trabalhistas. Lei n.
6.024/74.
A execução trabalhista deve prosseguir diretamente na Justiça do Trabalho mesmo após
a decretação da liquidação extrajudicial. Lei n. 6.830/80, arts. 5.º e 29, aplicados
supletivamente (CLT, art. 889, e CF/88, art. 114). 

144. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 275 do TST.)

145. (Convertida na Súmula 369 do TST.) 

146. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 39 da SDI-1 do TST.)



147. Lei estadual, norma coletiva ou norma regulamentar. Conhecimento indevido
do recurso de revista por divergência jurisprudencial (alínea b do art. 896 da CLT).
Inserida em 27 de novembro de 1998 (nova redação em decorrência da incorporação da
Orientação Jurisprudencial n. 309 da SDI-1)
I - É inadmissível o recurso de revista fundado tão somente em divergência
jurisprudencial, se a parte não comprovar que a lei estadual, a norma coletiva ou o
regulamento da empresa extrapolam o âmbito do TRT prolator da decisão recorrida.
(ex-OJ 309 da SDI-1 - inserida em 11-8-2003)
II - É imprescindível a arguição de afronta ao art. 896 da CLT para o conhecimento de
embargos interpostos em face de acórdão de Turma que conhece indevidamente de
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto a tema regulado por lei esta-
dual, norma coletiva ou norma regulamentar de âmbito restrito ao TRT prolator da
decisão.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

148. Lei n. 8.880/1994, art. 31. Constitucionalidade. Inserida em 27 de novembro de
1998 (nova redação)
É constitucional o art. 31 da Lei n. 8.880/1994, que prevê a indenização por demissão
sem justa causa.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

149. (Convertida na Súmula 383 do TST.)

150. (Convertida na Súmula 384 do TST.)

151. Prequestionamento. Decisão regional que adota a sentença. Ausência de
prequestionamento.
Decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau
não preenche a exigência do prequestionamento, tal como previsto na Súmula 297.

152. Revelia. Pessoa jurídica de direito público. Aplicável (art. 844 da CLT.)
Inserida em 27 de novembro de 1998 (inserido dispositivo)
Pessoa jurídica de direito público sujeita-se à revelia prevista no art. 844 da CLT.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

153. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 57 da SDI-1 do TST.)

155. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 40 da SDI-1 do TST.) 



157. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 41 da SDI-1 do TST.)

158. Custas. Comprovação de recolhimento. DARF eletrônico. Validade.
O denominado DARF Eletrônico é válido para comprovar o recolhimento de custas por
entidades da administração pública federal, emitido conforme a IN-SRF n. 162, de 4 de
novembro de 1988.

••  Instrução Normativa revogada pela IN-SRF n. 181, de 25-7-2002. 

159. Data de pagamento. Salários. Alteração.
Diante da inexistência de previsão expressa em contrato ou em instrumento normativo, a
alteração de data de pagamento pelo empregador não viola o art. 468, desde que
observado o parágrafo único, do art. 459, ambos da CLT. 

160. Descontos salariais. Autorização no ato da admissão. Validade.
É inválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de ter o empregado
anuído expressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É de se
exigir demonstração concreta do vício de vontade.

161. (Convertida na Súmula 385 do TST.) 

162. Multa. Art. 477 da CLT. Contagem do prazo. Aplicável o art. 132 do Código
Civil de 2002. Inserida em 26 de março de 1999 (atualizada a legislação e inserido
dispositivo)
A contagem do prazo para quitação das verbas decorrentes da rescisão contratual
prevista no art. 477 da CLT exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e
inclui o dia do vencimento, em obediência ao disposto no art. 132 do Código Civil de
2002 (art. 125 do Código Civil de 1916).

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

163. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 51 do TST.) 

164. Oficial de justiça ad hoc. Inexistência de vínculo empregatício. Inserida em 26
de março de 1999 (inserido dispositivo)
Não se caracteriza o vínculo empregatício na nomeação para o exercício das funções de
oficial de justiça ad hoc, ainda que feita de forma reiterada, pois exaure-se a cada
cumprimento de mandado.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

165. Perícia. Engenheiro ou médico. Adicional de insalubridade e periculosidade.



Válido. Art. 195, da CLT.
O art. 195 da CLT não faz qualquer distinção entre o médico e o engenheiro para efeito
de caracterização e classificação da insalubridade e periculosidade, bastando para a
elaboração do laudo seja o profissional devidamente qualificado. 

166. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 42 da SDI-1 do TST.) 

167. (Convertida na Súmula 386 do TST.) 

168. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 43 da SDI-1 do TST.)

169. (Convertida na Súmula 423 do TST.) 

170. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 4 da SDI-1 do TST.) 

171. Adicional de insalubridade. Óleos minerais. Sentido do termo manipulação.
Para efeito de concessão de adicional de insalubridade não há distinção entre
fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria n. 3.214 do Ministério do Trabalho,
NR 15, Anexo XIII. 

172. Adicional de insalubridade ou periculosidade. Condenação. Inserção em folha
de pagamento.
Condenada ao pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade, a empresa
deverá inserir, mês a mês e enquanto o trabalho for executado sob essas condições, o
valor correspondente em folha de pagamento. 

173. Adicional de insalubridade. Atividade a céu aberto. Exposição ao sol e ao calor.
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14-9-2012)
I - Ausente previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador em
atividade a céu aberto, por sujeição à radiação solar (art. 195 da CLT e Anexo 7 da NR
15 da Portaria n. 3214/78 do MTE).
II - Tem direito ao adicional de insalubridade o trabalhador que exerce atividade
exposto ao calor acima dos limites de tolerância, inclusive em ambiente externo com
carga solar, nas condições previstas no Anexo 3 da NR 15 da Portaria n. 3214/78 do
MTE.

•• Redação determinada pela Resolução n. 186, de 14-9-2012.

174. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 132 do TST.)

175. Comissões. Alteração ou supressão. Prescrição total. Inserida em 8 de novembro



de 2000 (nova redação em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial
n. 248 da SBDI-1)
A supressão das comissões, ou a alteração quanto à forma ou ao percentual, em prejuízo
do empregado, é suscetível de operar a prescrição total da ação, nos termos da Súmula
294 do TST, em virtude de cuidar-se de parcela não assegurada por preceito de lei.

••  Redação determinada pela Comissão de Jurisprudência e de Precedentes
Normativos, do TST, em 18-11-2005. 

176. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 44 da SDI-1 do TST.) 

178. Bancário. Intervalo de 15 minutos. Não computável na jornada de trabalho.
Inserida em 8 de novembro de 2000 (inserido dispositivo)
Não se computa, na jornada do bancário sujeito a seis horas diárias de trabalho, o
intervalo de quinze minutos para lanche ou descanso.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

179.(Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória 77 da SDI-1 do TST.) 

180.(Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 45 da SDI-1 do TST.) 

181. Comissões. Correção monetária. Cálculo.
O valor das comissões deve ser corrigido monetariamente para em seguida obter-se a
média para efeito de cálculo de férias, 13.º salário e verbas rescisórias. 

182. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 85 do TST.) 

183. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 46 da SDI-1 do TST.) 

184. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 74 do TST.)

185. Contrato de trabalho com a Associação de Pais e Mestres - APM. Inexistência
de responsabilidade solidária ou subsidiária do Estado. Inserida em 8 de novembro de
2000 (inserido dispositivo)
O Estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação
de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados contratados por esta
última, que deverão ser suportados integral e exclusivamente pelo real empregador.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

186. Custas. Inversão do ônus da sucumbência. Deserção. Não ocorrência.



No caso de inversão do ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou
atualização do valor das custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um
novo pagamento pela parte vencida, ao recorrer. Deverá ao final, se sucumbente,
ressarcir a quantia. 

187.(Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 47 da SDI-1 do TST.) 

188. Decisão normativa que defere direitos. Falta de interesse de agir para ação
individual.
Falta de interesse de agir para a ação individual, singular ou plúrima, quando o direito
já foi reconhecido através de decisão normativa, cabendo, no caso, ação de
cumprimento. 

189. (Cancelada em decorrência da nova redação conferida à Súmula 128 do TST.) 

190. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 128 do TST.)

191. Contrato de empreitada. Dono da obra de construção civil. Responsabilidade.
(nova redação)
Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada de
construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo
sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora.

•• Redação determinada pela Resolução n. 175, de 24-5-2011.

192. Embargos declaratórios. Prazo em dobro. Pessoa jurídica de direito público.
Decreto-lei n. 779/69.
É em dobro o prazo para a interposição de embargos declaratórios por Pessoa Jurídica
de Direito Público.

193. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 6 do TST pela
Resolução n. 104/00.)

194. (Convertida na Súmula 387 do TST.) 

195. Férias indenizadas. FGTS. Não incidência. Inserida em 8 de novembro de 2000
(inserido dispositivo)
Não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 



196. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 244 do TST.) 

197. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 253 do TST pela
Resolução n. 121/03.) 

198. Honorários periciais. Atualização monetária.
Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar,
a atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1.º da Lei n.
6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais. 

199. Jogo do bicho. Contrato de trabalho. Nulidade. Objeto ilícito.
É nulo o contrato de trabalho celebrado para o desempenho de atividade inerente à
prática do jogo do bicho, ante a ilicitude de seu objeto, o que subtrai o requisito de
validade para a formação do ato jurídico.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010. 

200. Mandato tácito. Substabelecimento inválido. Inserida em 8 de novembro de
2000 (inserido dispositivo)
É inválido o substabelecimento de advogado investido de mandato tácito.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

201. (Convertida na Súmula 388 do TST.) 

202. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 48 da SDI-1 do TST.) 

203. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 54 da SDI-1 do TST.) 

204. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 308 do TST.) 

206. Professor. Horas extras. Adicional de 50%.
Excedida a jornada máxima (art. 318 da CLT), as horas excedentes devem ser
remuneradas com o adicional de, no mínimo, 50% (art. 7.º, XVI, CF/88). 

207. Programa de incentivo à demissão voluntária. Indenização. Imposto de renda.
Não incidência. Inserida em 8 de novembro de 2000
A indenização paga em virtude de adesão a programa de incentivo à demissão voluntária
não está sujeita à incidência do imposto de renda.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 



208. Radiologista. Gratificação de raios X. Redução. Lei n. 7.923/89.
A alteração da gratificação por trabalho com raios X, de quarenta para dez por cento, na
forma da Lei n. 7.923/89, não causou prejuízo ao trabalhador porque passou a incidir
sobre o salário incorporado com todas as demais vantagens. 

209. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 262 do TST.) 

210.(Convertida na Súmula 389 do TST.) 

211. (Convertida na Súmula 389 do TST.) 

212. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 54 da SDI-1 do TST.)

213. Telex. Operadores. Art. 227 da CLT. Inaplicável.
O operador de telex de empresa, cuja atividade econômica não se identifica com
qualquer uma das previstas no art. 227 da CLT, não se beneficia de jornada reduzida.

214. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 58 da SDI-1 do TST.) 

216. Vale-transporte. Servidor público celetista. Lei n. 7.418/85. Devido. Inserida
em 8 de novembro de 2000 (inserido dispositivo)
Aos servidores públicos celetistas é devido o vale-transporte, instituído pela Lei n.
7.418/85, de 16 de dezembro de 1985.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

217. Agravo de instrumento. Traslado. Lei n. 9.756/98. Guia de custas e de depósito
recursal.
Para a formação do Agravo de Instrumento, não é necessária a juntada de comprovantes
de recolhimento de custas e de depósito recursal relativamente ao Recurso Ordinário,
desde que não seja objeto de controvérsia no Recurso de Revista a validade daqueles
recolhimentos. 

218. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à Orientação Jurisprudencial
n. 241 da SDI-1 e posterior conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória n.
55 da SDI-1 do TST.) 

219. Recurso de revista ou de embargos fundamentado em Orientação
Jurisprudencial do TST.
É válida, para efeito de conhecimento do recurso de revista ou de embargos, a
invocação de Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho, desde que,
das razões recursais, conste o seu número ou conteúdo. 



220. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 85 do TST.) 

221. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 56 da SDI-1 do TST.) 

222. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 102 do TST.)

223. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 85 do TST.) 

224. Complementação de aposentadoria. Reajuste. Lei n. 9.069, de 29 de junho de
1995.
I - A partir da vigência da Medida Provisória n. 542, de 30 de junho de 1994,
convalidada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, o critério de reajuste da comple-
mentação de aposentadoria passou a ser anual e não semestral, aplicando-se o princípio
rebus sic stantibus diante da nova ordem econômica.
II - A alteração da periodicidade do reajuste da complementação de aposentadoria - de
semestral para anual -, não afeta o direito ao resíduo inflacionário apurado nos meses de
abril, maio e junho de 1994, que deverá incidir sobre a correção realizada no mês de
julho de 1995.

••  Redação determinada pela Comissão de Jurisprudência e de Precedentes
Normativos, do TST, em 14-9-2010. 

225. Contrato de concessão de serviço público. Responsabilidade trabalhista.
Inserida em 20 de junho de 2001 e alterada pelo Tribunal Pleno, em 18 de abril de 2002
- MA 10.999/02 (nova redação)
Celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (primeira
concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante
arrendamento ou qualquer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua
propriedade:
I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a
segunda concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes
do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão;
II - no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a
responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

226. Crédito trabalhista. Cédula de Crédito Rural. Cédula de Crédito Industrial.
Penhorabilidade. Inserida em 20 de junho de 2001 (título alterado)
Diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na
cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do devedor



(executado), não constituindo óbice à penhora na esfera trabalhista. (Decreto-lei n.
167/67, art. 69; CLT, arts. 10 e 30 e Lei n. 6.830/80).

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

228. (Convertida na Súmula 368 do TST.) 

229. (Convertida na Súmula 390 do TST.)

230. (Convertida na Súmula 378 do TST.) 

231.(Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 50 da SDI-1 do TST.) 

232. FGTS. Incidência. Empregado transferido para o exterior. Remuneração.
O FGTS incide sobre todas as parcelas de natureza salarial pagas ao empregado em
virtude de prestação de serviços no exterior. 

233. Horas extras. Comprovação de parte do período alegado. Inserida em 20 de
junho de 2001 (nova redação)
A decisão que defere horas extras com base em prova oral ou documental não ficará
limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique convencido de que o
procedimento questionado superou aquele período.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

234. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 338 do TST.) 

235. Horas extras. Salário por produção. (redação alterada na sessão do Tribunal
Pleno realizada em 16-4-2012)
O empregado que recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada tem direito à
percepção apenas do adicional de horas extras, exceto no caso do empregado cortador
de cana, a quem é devido o pagamento das horas extras e do adicional respectivo.

••  Redação determinada pela Resolução n. 182, de 16-4-2012.

236. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 90 do TST.) 

237. Ministério Público do Trabalho. Ilegitimidade para recorrer.
O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse
patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista. 

238. Multa. Art. 477 da CLT. Pessoa jurídica de direito público. Aplicável. Inserida



em 20 de junho de 2001 (inserido dispositivo)
Submete-se à multa do art. 477 da CLT a pessoa jurídica de direito público que não
observa o prazo para pagamento das verbas rescisórias, pois nivela-se a qualquer
particular, em direitos e obrigações, despojando-se do jus imperii ao celebrar um
contrato de emprego.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

239.(Convertida na Súmula 384 do TST.) 

240. (Convertida na Súmula 391 do TST.) 

241. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 55 da SDI-1 do TST.) 

242. Prescrição total. Horas extras. Adicional. Incorporação.
Embora haja previsão legal para o direito à hora extra, inexiste previsão para a
incorporação ao salário do respectivo adicional, razão pela qual deve incidir a
prescrição total. 

243. Prescrição total. Planos econômicos.
Aplicável a prescrição total sobre o direito de reclamar diferenças salariais resultantes
de planos econômicos. 

244. Professor. Redução da carga horária. Possibilidade.
A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do número de
alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica redução do valor da
hora-aula. 

245. Revelia. Atraso. Audiência.
Inexiste previsão legal tolerando atraso no horário de comparecimento da parte à
audiência. 

246. (Convertida na Súmula 367 do TST.) 

247. Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública
ou sociedade de economia mista. Possibilidade.
I - A despedida de empregados de empresa pública e de sociedade de economia mista,
mesmo admitidos por concurso público, independe de ato motivado para sua validade.
II - A validade do ato de despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo
tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução
por precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas processuais.



•• Redação determinada pela Resolução n. 143, de 8-11-2007. 

248. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 175, da SDI-1 do TST.) 

249. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 138 da SDI-1 do TST.) 

250. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 51 da SDI-1 do TST.) 

251. Descontos. Frentista. Cheques sem fundos.
É lícito o desconto salarial referente à devolução de cheques sem fundos, quando o
frentista não observar as recomendações previstas em instrumento coletivo. 

252. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 6 do TST.)

253. Estabilidade provisória. Cooperativa. Lei n. 5.764/71. Conselho fiscal.
Suplente. Não assegurada.
O art. 55 da Lei n. 5.764/71 assegura a garantia de emprego apenas aos empregados
eleitos diretores de Cooperativas, não abrangendo os membros suplentes. 

254. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 42 da SDI-1 do TST.) 

255. Mandato. Contrato social. Desnecessária a juntada.
O art. 12, VI, do CPC não determina a exibição dos estatutos da empresa em juízo como
condição de validade do instrumento de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se
houver impugnação da parte contrária. 

256. Prequestionamento. Configuração. Tese explícita. Súmula 297.
Para fins do requisito do prequestionamento de que trata a Súmula 297, há necessidade
de que haja, no acórdão, de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o
Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula. 

257. Recurso de revista. Fundamentação. Violação de lei. Vocábulo violação.
Desnecessidade (alterada em decorrência do inciso II do art. 894 da CLT, incluído pela
Lei n. 11.496/2007)
A invocação expressa no recurso de revista dos preceitos legais ou constitucionais tidos
como violados não significa exigir da parte a utilização das expressões “contrariar”,
“ferir”, “violar”, etc.

••  Redação determinada pela Resolução n. 182, de 16-4-2012.



258.(Convertida na Súmula 364 do TST.)

259. Adicional noturno. Base de cálculo. Adicional de periculosidade. Integração.
O adicional de periculosidade deve compor a base de cálculo do adicional noturno, já
que também neste horário o trabalhador permanece sob as condições de risco. 

260. Agravo de instrumento. Recurso de revista. Procedimento sumaríssimo. Lei n.
9.957/2000. Processos em curso.
I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei n.
9.957/2000.
II - No caso de o despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo
iniciado antes da Lei n. 9.957/2000, o § 6.º do art. 896 da CLT (rito sumaríssimo), como
óbice ao trânsito do apelo calcado em divergência jurisprudencial ou violação de
dispositivo infraconstitucional, o Tribunal superará o obstáculo, apreciando o recurso
sob esses fundamentos.

261. Bancos. Sucessão trabalhista.
As obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados
trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a
este foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e deveres contratuais,
caracterizando típica sucessão trabalhista. 

262. Coisa julgada. Planos econômicos. Limitação à data-base na fase de execução.
Não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos,
quando a decisão exequenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação
decorre de norma cogente. Apenas quando a sentença exequenda houver expressamente
afastado a limitação à data-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada. 

264. Depósito recursal. PIS/PASEP. Ausência de indicação na guia de depósito
recursal. Validade.
Não é essencial para a validade da comprovação do depósito recursal a indicação do
número do PIS/PASEP na guia respectiva. 

265. (Convertida na Súmula 390 do TST.)

266. (Convertida na Súmula 369 do TST.) 

267. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 132 do TST.)

268. Indenização adicional. Leis n. 6.708/79 e 7.238/84. Aviso prévio. Projeção.
Estabilidade provisória.



Somente após o término do período estabilitário é que se inicia a contagem do prazo do
aviso prévio para efeito das indenizações previstas nos arts. 9.º da Lei n. 6.708/79 e 9.º
da Lei n. 7.238/84. 

269. Justiça gratuita. Requerimento de isenção de despesas processuais. Momento
oportuno.
O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de
jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo
ao recurso. 

270. Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação extrajudicial.
Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo.

271. Rurícola. Prescrição. Contrato de emprego extinto. Emenda Constitucional n.
28/2000. Inaplicabilidade. Inserida em 27 de setembro de 2002 (alterada)
O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego já se
extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional n. 28, de 26 de maio de 2000, tenha sido
ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da
extinção do contrato de emprego.

••  Redação determinada pela Comissão de Jurisprudência e de Precedentes
Normativos, do TST, em 18-11-2005. 

272. Salário mínimo. Servidor. Salário-base inferior. Diferenças. Indevidas.
A verificação do respeito ao direito ao salário mínimo não se apura pelo confronto
isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas
de natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do empregador. 

274. Turno ininterrupto de revezamento. Ferroviário. Horas extras. Devidas.
O ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada
especial prevista no art. 7.º, XIV, da CF/88. 

275. Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adicional.
Devidos.
Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordi-
nárias laboradas além da 6.ª, bem como ao respectivo adicional. 

276. Ação declaratória. Complementação de aposentadoria.



É incabível ação declaratória visando a declarar direito à complementação de
aposentadoria, se ainda não atendidos os requisitos necessários à aquisição do direito,
seja por via regulamentar, ou por acordo coletivo.

277. Ação de cumprimento fundada em decisão normativa que sofreu posterior
reforma, quando já transitada em julgado a sentença condenatória. Coisa julgada.
Não configuração.
A coisa julgada produzida na ação de cumprimento é atípica, pois dependente de
condição resolutiva, ou seja, da não modificação da decisão normativa por eventual
recurso. Assim, modificada a sentença normativa pelo TST, com a consequente extinção
do processo, sem julgamento do mérito, deve-se extinguir a execução em andamento,
uma vez que a norma sobre a qual se apoiava o título exequendo deixou de existir no
mundo jurídico. 

278. Adicional de insalubridade. Perícia. Local de trabalho desativado.
A realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando não
for possível sua realização como em caso de fechamento da empresa, poderá o julgador
utilizar-se de outros meios de prova. 

279. Adicional de periculosidade. Eletricitários. Base de cálculo. Lei n. 7.369/1985,
art. 1.º. Interpretação.
O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial. 

280.(Convertida na Súmula 364 do TST.) 

281. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 52 da SDI-1 do TST.)

282. Agravo de instrumento. Juízo de admissibilidade ad quem.
No julgamento de Agravo de Instrumento ao afastar o óbice apontado pelo TRT para o
processamento do recurso de revista, pode o juízo ad quem prosseguir no exame dos
demais pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, mesmo que não
apreciados pelo TRT.

283. Agravo de instrumento. Peças essenciais. Traslado realizado pelo agravado.
Validade.
É válido o traslado de peças essenciais efetuado pelo agravado, pois sua regular
formação incumbe às partes e não somente ao agravante. 

284. Agravo de instrumento. Traslado. Ausência de certidão de publicação. Etiqueta
adesiva imprestável para aferição da tempestividade.
A etiqueta adesiva na qual consta a expressão “no prazo” não se presta à aferição de



tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão somente servir de controle
processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por
sua elaboração. 

285. Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ilegível.
Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado. 

286. Agravo de instrumento. Traslado. Mandato tácito. Ata de audiência.
Configuração.
I - A juntada da ata de audiência, em que consignada a presença do advogado, desde

que não estivesse atuando com mandato expresso, torna dispensável a procuração deste,
porque demonstrada a existência de mandato tácito.
II - Configurada a existência de mandato tácito fica suprida a irregularidade detectada

no mandato expresso.

••  Redação determinada pela Resolução n. 167, de 26-4-2010. 

287. Autenticação. Documentos distintos. Despacho denegatório do recurso de
revista e certidão de publicação.
Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de
ambos os lados da cópia. 

288. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 102 do TST.)

289. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 18 da SDI-1 do TST.) 

291. (Convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 53 da SDI-1 do TST.)

292. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 101 do TST.) 

 294. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 78 da SDI-1 do TST.)

 295. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Orientação Jurisprudencial Transitória n. 79 da SDI-1do TST.)

296. Equiparação salarial. Atendente e auxiliar de enfermagem. Impossibilidade.
Sendo regulamentada a profissão de auxiliar de enfermagem, cujo exercício pressupõe



habilitação técnica, realizada pelo Conselho Regional de Enfermagem, impossível a
equiparação salarial do simples atendente com o auxiliar de enfermagem. 

297. Equiparação salarial. Servidor público da administração direta, autárquica e
fundacional. Art. 37, XIII, da CF/1988.
O art. 37, XIII, da CF/1988 veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de
remuneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a
aplicação da norma infraconstitucional prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia
equiparação salarial entre servidores públicos, independentemente de terem sido
contratados pela CLT. 

298. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 6 do TST.) 

299. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 98 do TST.) 

300. Execução trabalhista. Correção monetária. Juros. Lei n. 8.177/91, art. 39, e
Lei n. 10.192/01, art. 15. 
DJ 11 de agosto de 2003 (nova redação)
Não viola norma constitucional (art. 5.º, II e XXXVI) a determinação de aplicação da
TRD como fator de correção monetária dos débitos trabalhistas, cumulada com juros de
mora previstos no art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e convalidado pelo art. 15 da Lei n.
10.192/2001.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

302. FGTS. Índice de correção. Débitos trabalhistas.
Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos
pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. 

303. (Convertida na Súmula 372 do TST.) 

304. Honorários advocatícios. Assistência judiciária. Declaração de pobreza.
Comprovação.
Atendidos os requisitos da Lei n. 5.584/1970 (art. 14, § 2.º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para considerar configurada a sua situação econômica (art. 4.º, § 1.º, da
Lei n. 7.510/1986, que deu nova redação à Lei n. 1.060/1950). 

305. Honorários advocatícios. Requisitos. Justiça do Trabalho.
Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à
constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça
gratuita e a assistência por sindicato. 



306. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 338 do TST.) 

307. (Convertida na Súmula 437 do TST.)

308. Jornada de trabalho. Alteração. Retorno à jornada inicialmente contratada.
Servidor público.
O retorno do servidor público (administração direta, autárquica e fundacional) à
jornada inicialmente contratada não se insere nas vedações do art. 468 da CLT, sendo a
sua jornada definida em lei e no contrato de trabalho firmado entre as partes. 

309. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Orientação Jurisprudencial
n. 147 da SDI-1 do TST.) 

310. Litisconsortes. Procuradores distintos. Prazo em dobro. Art. 191 do CPC.
Inaplicável ao processo do trabalho.
A regra contida no art. 191 do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, em face da
sua incompatibilidade com o princípio da celeridade inerente ao processo trabalhista. 

311. (Convertida na Súmula 383 do TST.)

312. (Convertida na Súmula 395 do TST.) 

313. (Convertida na Súmula 395 do TST.) 

314. (Convertida na Súmula 388 do TST.) 

315. Motorista. Empresa. Atividade predominantemente rural. Enquadramento
como trabalhador rural.
É considerado trabalhador rural o motorista que trabalha no âmbito de empresa cuja
atividade é preponderantemente rural, considerando que, de modo geral, não enfrenta o
trânsito das estradas e cidades. 

316. Portuários. Adicional de risco. Lei n. 4.860/1965.
O adicional de risco dos portuários, previsto no art. 14 da Lei n. 4.860/1965, deve ser
proporcional ao tempo efetivo no serviço considerado sob risco e apenas àqueles que
prestam serviços na área portuária. 

317. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 337 do TST.)

318. Representação irregular. Autarquia.
Os Estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer em nome das autarquias
detentoras de personalidade jurídica própria, devendo ser representadas pelos



procuradores que fazem parte de seus quadros ou por advogados constituídos. 

319. Representação regular. Estagiário. Habilitação posterior.
Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substabelecimento e a
interposição do recurso, sobreveio a habilitação, do então estagiário, para atuar como
advogado. 

321. Vínculo empregatício com a administração pública. Período anterior à
CF/1988. DJ 11 de agosto de 2003 (nova redação)
Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis n.
6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 7.102, de 20 de junho de 1983, é ilegal a contratação
de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício
diretamente com o tomador dos serviços, inclusive ente público, em relação ao período
anterior à vigência da CF/88.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

322. Acordo coletivo de trabalho. Cláusula de termo aditivo prorrogando o acordo
para prazo indeterminado. Inválida.
Nos termos do art. 614, § 3.º, da CLT, é de 2 anos o prazo máximo de vigência dos
acordos e das convenções coletivas. Assim sendo, é inválida, naquilo que ultrapassa o
prazo total de 2 anos, a cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência do
instrumento coletivo originário por prazo indeterminado. 

323. Acordo de compensação de jornada. “Semana espanhola”. Validade.
É válido o sistema de compensação de horário quando a jornada adotada é a
denominada “semana espanhola”, que alterna a prestação de 48 horas em uma semana e
40 horas em outra, não violando os arts. 59, § 2.º, da CLT e 7.º, XIII, da CF/1988 o seu
ajuste mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

324. Adicional de periculosidade. Sistema elétrico de potência. Decreto n.
93.412/1986, art. 2.º, § 1.º.
É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade
consumidora de energia elétrica. 

325. Aumento salarial concedido pela empresa. Compensação no ano seguinte em
antecipação sem a participação do sindicato profissional. Impossibilidade.
O aumento real, concedido pela empresa a todos os seus empregados, somente pode ser
reduzido mediante a participação efetiva do sindicato profissional no ajuste, nos termos
do art. 7.º, VI, da CF/1988. 



326. (Convertida na Súmula 366 do TST.) 

327. (Convertida na Súmula 392 do TST.)

328. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 6 do TST.)

329. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 339 do TST.) 

330. (Convertida na Súmula 395 do TST.) 

331. Justiça gratuita. Declaração de insuficiência econômica. Mandato. Poderes
específicos desnecessários.
Desnecessária a outorga de poderes especiais ao patrono da causa para firmar
declaração de insuficiência econômica, destinada à concessão dos benefícios da justiça
gratuita. 

332. Motorista. Horas extras. Atividade externa. Controle de jornada por
tacógrafo. Resolução n. 816/1986 do CONTRAN.
O tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não serve para controlar a
jornada de trabalho de empregado que exerce atividade externa

333. (Convertida na Súmula 391 do TST.) 

334. Remessa ex officio. Recurso de revista. Inexistência de recurso ordinário
voluntário de ente público. Incabível.
Incabível recurso de revista de ente público que não interpôs recurso ordinário
voluntário da decisão de primeira instância, ressalvada a hipótese de ter sido agravada,
na segunda instância, a condenação imposta.

335. Contrato nulo. Administração pública. Efeitos. Conhecimento do recurso por
violação do art. 37, II e § 2.º, da CF/88.
A nulidade da contratação sem concurso público, após a CF/88, bem como a limitação
de seus efeitos, somente poderá ser declarada por ofensa ao art. 37, II, se invocado
concomitantemente o seu § 2.º, todos da CF/88. 

336. Embargos interpostos anteriormente à vigência da Lei n. 11.496/2007. Recurso
não conhecido com base em orientação jurisprudencial. Desnecessário o exame das
violações de lei e da Constituição Federal alegadas no Recurso de Revista. (redação
alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 6-2-2012)
Estando a decisão recorrida em conformidade com orientação jurisprudencial,
desnecessário o exame das divergências e das violações de lei e da Constituição
alegadas em embargos interpostos antes da vigência da Lei n. 11.496/2007, salvo nas



hipóteses em que a orientação jurisprudencial não fizer qualquer citação do dispositivo
constitucional.

••  Redação determinada pela Resolução n. 178, de 6-2-2012.

337. (Convertida na Súmula 387 do TST.) 

338. Ministério Público do Trabalho. Legitimidade para recorrer. Sociedade de
economia mista e empresa pública. Contrato nulo.
Há interesse do Ministério Público do Trabalho para recorrer contra decisão que
declara a existência de vínculo empregatício com sociedade de economia mista, após a
CF/1988, sem a prévia aprovação em concurso público. 

339. Teto remuneratório. Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista. Art. 37,
XI, da CF/1988 (anterior à Emenda Constitucional n. 19/1998). DJ 4 de maio de
2004 (nova redação)
As empresas públicas e as sociedades de economia mista estão submetidas à
observância do teto remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da CF/1988, sendo
aplicável, inclusive, ao período anterior à alteração introduzida pela Emenda
Constitucional n. 19/1998.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

340. (Convertida na Súmula 393 do TST.) 

341. FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários.
Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. 

342. (Convertida na Súmula n. 437 do TST.)

343. Penhora. Sucessão. Art. 100 da CF/88. Execução.
É válida a penhora em bens de pessoa jurídica de direito privado, realizada
anteriormente à sucessão pela União ou por Estado-membro, não podendo a execução
prosseguir mediante precatório. A decisão que a mantém não viola o art. 100 da CF/88. 

344. FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários.
Prescrição. Termo inicial. (mantida)
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei



Complementar n. 110, em 30-6-2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada.

••  Redação mantida pela Resolução n. 175, de 24-5-2011.

345. Adicional de periculosidade. Radiação ionizante ou substância radioativa.
Devido.
A exposição do empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a
percepção do adicional de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias
do Ministério do Trabalho n. 3.393, de 17-12-1987, e 518, de 7-4-2003), ao reputar
perigosa a atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida por força de
delegação legislativa contida no art. 200, caput, e inciso VI, da CLT. No período de 12-
12-2002 a 6-4-2003, enquanto vigeu a Portaria n. 496 do Ministério do Trabalho, o
empregado faz jus ao adicional de insalubridade.

346. Abono previsto em norma coletiva. Natureza indenizatória. Concessão apenas
aos empregados em atividade. Extensão aos inativos. Impossibilidade.
A decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza jurídica
indenizatória, previsto em norma coletiva apenas para os empregados em atividade, a
ser pago de uma única vez, e confere natureza salarial à parcela, afronta o art. 7.º,
XXVI, da CF/88. 

347. Adicional de periculosidade. Sistema elétrico de potência. Lei n. 7.369, de 20-9-
1985. Regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986. Extensão do direito
aos cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos em empresa de
telefonia.
É devido o adicional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e
reparadores de linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de
suas funções, fiquem expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido
em contato com o sistema elétrico de potência. 

348. Honorários advocatícios. Base de cálculo. Valor líquido. Lei n. 1.060, de 5-2-
1950.
Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1.º, da Lei n. 1.060, de
5-2-1950, devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de
liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários. 

349. Mandato. Juntada de nova procuração. Ausência de ressalva. Efeitos.
A juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao antigo
patrono, implica revogação tácita do mandato anterior.



350. Ministério Público do Trabalho. Nulidade do contrato de trabalho não suscitada
pelo ente público no momento da defesa. Arguição em parecer. Possibilidade.
O Ministério Público do Trabalho pode arguir, em parecer, na primeira vez que tenha de
se manifestar no processo, a nulidade do contrato de trabalho em favor de ente público,
ainda que a parte não a tenha suscitado, a qual será apreciada, sendo vedada, no entanto,
qualquer dilação probatória.

••  Redação determinada pela Resolução n. 162, de 16-11-2009.

352. (Convertida na Súmula 442 do TST.)

 353. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 455 do TST.)

354. (Convertida na Súmula 437 do TST.)

355. Intervalo interjornadas. Inobservância. Horas extras. Período pago como
sobrejornada. Art. 66 da CLT. Aplicação analógica do § 4.º do art. 71 da CLT.
O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta,
por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4.º do art. 71 da CLT e na Súmula 110 do
TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,
acrescidas do respectivo adicional.

356. Programa de incentivo à demissão voluntária (PDV). Créditos trabalhistas
reconhecidos em juízo. Compensação. Impossibilidade.
Os créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo não são suscetíveis de
compensação com a indenização paga em decorrência de adesão do trabalhador a
Programa de Incentivo à Demissão Voluntária (PDV).

357. (Convertida na Súmula 434 do TST.)

358. Salário mínimo e piso salarial proporcional à jornada reduzida. Possibilidade.
Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à previsão
constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o pagamento
do piso salarial ou do salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado.

359. Substituição processual. Sindicato. Legitimidade. Prescrição. Interrupção.
A ação movida por sindicato, na qualidade de substituto processual, interrompe a
prescrição, ainda que tenha sido considerado parte ilegítima ad causam.

360. Turno ininterrupto de revezamento. Dois turnos. Horário diurno e noturno.
Caracterização.



Faz jus à jornada especial prevista no art. 7.º, XIV, da CF/1988 o trabalhador que
exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de
trabalho, que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois
submetido à alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta. 

361. Aposentadoria espontânea. Unicidade do contrato de trabalho. Multa de 40%
do FGTS sobre todo o período.
A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o
empregado permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por
ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS
sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral. 

362. Contrato nulo. Efeitos. FGTS. Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001, e
art. 19-A da Lei n. 8.036, de 11-5-1990. Irretroatividade.
Não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A da Lei n.
8.036, de 11-5-1990, aos contratos declarados nulos celebrados antes da vigência da
Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

363. Descontos previdenciários e fiscais. Condenação do empregador em razão do
inadimplemento de verbas remuneratórias. Responsabilidade do empregado pelo
pagamento. Abrangência.
A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de
condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do empregador e incide sobre
o total da condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas
remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do
imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-
parte. 

364. Estabilidade. Art. 19 do ADCT. Servidor público de fundação regido pela CLT.
Fundação instituída por lei e que recebe dotação ou subvenção do Poder Público para
realizar atividades de interesse do Estado, ainda que tenha personalidade jurídica de
direito privado, ostenta natureza de fundação pública. Assim, seus servidores regidos
pela CLT são beneficiários da estabilidade excepcional prevista no art. 19 do ADCT. 

365. Estabilidade provisória. Membro de conselho fiscal de sindicato. Inexistência.
Membro de conselho fiscal de sindicato não tem direito à estabilidade prevista nos arts.
543, § 3º, da CLT e 8º, VIII, da CF/1988, porquanto não representa ou atua na defesa de
direitos da categoria respectiva, tendo sua competência limitada à fiscalização da gestão
financeira do sindicato (art. 522, § 2º, da CLT). 

366. Estagiário. Desvirtuamento do contrato de estágio. Reconhecimento do vínculo



empregatício com a Administração Pública direta ou indireta. Período posterior à
Constituição Federal de 1988. Impossibilidade.
Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de estágio celebrado na vigência da
Constituição Federal de 1988, é inviável o reconhecimento do vínculo empregatício
com ente da Administração Pública direta ou indireta, por força do art. 37, II, da
CF/1988, bem como o deferimento de indenização pecuniária, exceto em relação às
parcelas previstas na Súmula 363 do TST, se requeridas.

367. Aviso prévio de 60 dias. Elastecimento por norma coletiva. Projeção. Reflexos
nas parcelas trabalhistas.
O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido por meio de norma coletiva que silencia
sobre alcance de seus efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de
serviço, nos termos do § 1.º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas rescisórias.

368. Descontos previdenciários. Acordo homologado em juízo. Inexistência de
vínculo empregatício. Parcelas indenizatórias. Ausência de discriminação.
Incidência sobre o valor total.
É devida a incidência das contribuições para a Previdência Social sobre o valor total
do acordo homologado em juízo, independentemente do reconhecimento de vínculo de
emprego, desde que não haja discriminação das parcelas sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, conforme parágrafo único do art. 43 da Lei n. 8.212, de 24-
7-1991, e do art. 195, I, a, da CF/1988.

369. Estabilidade provisória. Delegado sindical. Inaplicável.
O delegado sindical não é beneficiário da estabilidade provisória prevista no art. 8.º,
VIII, da CF/1988, a qual é dirigida, exclusivamente, àqueles que exerçam ou ocupem
cargos de direção nos sindicatos, submetidos a processo eletivo.

370. FGTS. Multa de 40%. Diferenças dos expurgos inflacionários. Prescrição.
Interrupção decorrente de protestos judiciais.
O ajuizamento de protesto judicial dentro do biênio posterior à Lei Complementar n.
110, de 29-6-2001, interrompe a prescrição, sendo irrelevante o transcurso de mais de
dois anos da propositura de outra medida acautelatória, com o mesmo objetivo, ocorrida
antes da vigência da referida lei, pois ainda não iniciado o prazo prescricional,
conforme disposto na Orientação Jurisprudencial n. 344 da SBDI-1.

371. Irregularidade de representação. Substabelecimento não datado.
Inaplicabilidade do art. 654, § 1.º, do Código Civil.
Não caracteriza a irregularidade de representação a ausência da data da outorga de
poderes, pois, no mandato judicial, ao contrário do mandato civil, não é condição de
validade do negócio jurídico. Assim, a data a ser considerada é aquela em que o
instrumento for juntado aos autos, conforme preceitua o art. 370, IV, do CPC. Inaplicável



o art. 654, § 1.º, do Código Civil.

 372. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 449 do TST.)

 373. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 456 do TST.)

374. Agravo de Instrumento. Representação Processual. Regularidade. Procuração
ou substabelecimento com cláusula limitativa de poderes no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho.
É regular a representação processual do subscritor do agravo de instrumento ou do
recurso de revista que detém mandato com poderes de representação limitados ao
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho, pois, embora a apreciação desse recurso seja
realizada pelo Tribunal Superior do Trabalho, a sua interposição é ato praticado perante
o Tribunal Regional do Trabalho, circunstância que legitima a atuação do advogado no
feito. 

375. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Suspensão do contrato de
trabalho. Prescrição. Contagem.
A suspensão do contrato de trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da
aposentadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição quinquenal,
ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de acesso ao Judiciário.

376. Contribuição Previdenciária. Acordo homologado em juízo após o trânsito em
julgado da sentença condenatória. Incidência sobre o valor homologado.
É devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e
homologado após o trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a proporcionali-
dade de valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na
decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo. 

377. Embargos de Declaração. Decisão denegatória de Recurso de Revista exarado
por Presidente do TRT. Descabimento. Não interrupção do Prazo Recursal.
Não cabem embargos de declaração interpostos contra decisão de admissibilidade do
recurso de revista, não tendo o efeito de interromper qualquer prazo recursal.

378. Embargos. Interposição contra decisão monocrática. Não cabimento.
Não encontra amparo no art. 894 da CLT, quer na redação anterior quer na redação
posterior à Lei n. 11.496, de 22 de junho de 2007, recurso de embargos interposto à
decisão monocrática exarada nos moldes dos arts. 557 do CPC e 896, § 5.º, da CLT,
pois o comando legal restringe seu cabimento à pretensão de reforma de decisão
colegiada proferida por Turma do Tribunal Superior do Trabalho.



•• A Lei n. 13.015, de 21-7-2014, alterou a redação do art. 896, § 5.º, da CLT.

379. Empregado de Cooperativa de Crédito Bancário. Equiparação. Impossibilidade.
Os empregados de cooperativas de crédito não se equiparam a bancário, para efeito de
aplicação do art. 224 da CLT, em razão da inexistência de expressa previsão legal,
considerando, ainda, as diferenças estruturais e operacionais entre as instituições
financeiras e as cooperativas de crédito. Inteligência das Leis n. 4.594, de 29 de
dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

380. (Convertida na Súmula 437 do TST.)

381. (Convertida na Súmula 437 do TST.)

382. Juros de mora. Art. 1.º-F da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997.
Inaplicabilidade à Fazenda Pública quando condenada subsidiariamente.
A Fazenda Pública, quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
devidas pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros, prevista
no art. 1.º-F da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997. 

383. Terceirização. Empregados da empresa prestadora de serviços e da tomadora.
Isonomia. Art. 12, a, da Lei n. 6.019, de 3-1-1974. (mantida)
A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo
de emprego com ente da Administração Pública, não afastando, contudo, pelo princípio
da isonomia, o direito dos empregados terceirizados às mesmas verbas trabalhistas
legais e normativas asseguradas àqueles contratados pelo tomador dos serviços, desde
que presente a igualdade de funções. Aplicação analógica do art. 12, a, da Lei n. 6.019,
de 3 de janeiro de 1974.

••  Redação mantida pela Resolução n. 175, de 24-5-2011. 

385. Adicional de periculosidade. Devido. Armazenamento de líquido inflamável no
prédio. Construção vertical.
É devido o pagamento do adicional de periculosidade ao empregado que desenvolve
suas atividades em edifício (construção vertical), seja em pavimento igual ou distinto
daquele onde estão instalados tanques para armazenamento de líquido inflamável, em
quantidade acima do limite legal, considerando-se como área de risco toda a área
interna da construção vertical. 

 386. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 450 do TST.)

 387. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua



conversão na Súmula 457 do TST.)

388. Jornada 12X36. Jornada mista que compreenda a totalidade do período
noturno. Adicional noturno. Devido.
O empregado submetido à jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, que
compreenda a totalidade do período noturno, tem direito ao adicional noturno, relativo
às horas trabalhadas após as 5 horas da manhã. 

389. Multa prevista no art. 557, § 2.º, do CPC. Recolhimento. Pressuposto recursal.
Pessoa jurídica de direito público. Exigibilidade.
Está a parte obrigada, sob pena de deserção, a recolher a multa aplicada com
fundamento no § 2.º do art. 557 do CPC, ainda que pessoa jurídica de direito público. 

 390. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 451 do TST.)

391. Portuários. Submissão prévia de demanda a comissão paritária. Lei n. 8.630, de
25-2-1993. Inexigibilidade.
A submissão prévia de demanda a comissão paritária, constituída nos termos do art. 23
da Lei n. 8.630, de 25- 2-1993 (Lei dos Portos), não é pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, ante a ausência de previsão em lei. 

392. Prescrição. Interrupção. Ajuizamento de protesto judicial. Marco inicial.
O protesto judicial é medida aplicável no processo do trabalho, por força do art. 769 da
CLT, sendo que o seu ajuizamento, por si só, interrompe o prazo prescricional, em razão
da inaplicabilidade do § 2.º do art. 219 do CPC, que impõe ao autor da ação o ônus de
promover a citação do réu, por ser ele incompatível com o disposto no art. 841 da CLT. 

393. Professor. Jornada de trabalho especial. Art. 318 da CLT. Salário mínimo.
Proporcionalidade.
A contraprestação mensal devida ao professor, que trabalha no limite máximo da
jornada prevista no art. 318 da CLT, é de um salário mínimo integral, não se cogitando
do pagamento proporcional em relação a jornada prevista no art. 7.º, XIII, da
Constituição Federal. 

394. Repouso semanal remunerado - RSR. Integração das horas extras. Não
repercussão no cálculo das férias, do décimo terceiro salário, do aviso prévio e dos
depósitos do FGTS.
A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração das
horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da gra-
tificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de bis in
idem. 



395. Turno ininterrupto de revezamento. Hora noturna reduzida. Incidência.
O trabalho em regime de turnos ininterruptos de revezamento não retira o direito à hora
noturna reduzida, não havendo incompatibilidade entre as disposições contidas nos arts.
73, § 1.º, da CLT e 7.º, XIV, da Constituição Federal. 

396. Turnos ininterruptos de revezamento. Alteração da jornada de 8 para 6 horas
diárias. Empregado horista. Aplicação do divisor 180.
Para o cálculo do salário-hora do empregado horista, submetido a turnos ininterruptos
de revezamento, considerando a alteração da jornada de 8 para 6 horas diárias, aplica-
se o divisor 180, em observância ao disposto no art. 7.º, VI, da Constituição Federal,
que assegura a irredutibilidade salarial. 

397. Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo. Aplicação da Súmula n.
340 do TST.
O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável,
tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à parte fixa, são
devidas as horas simples acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte
variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o
disposto na Súmula n. 340 do TST.

398. Contribuição previdenciária. Acordo homologado em juízo sem
reconhecimento de vínculo de emprego. Contribuinte individual. Recolhimento da
alíquota de 20% a cargo do tomador e 11% a cargo do prestador de serviços.
Nos acordos homologados em juízo em que não haja o reconhecimento de vínculo
empregatício, é devido o recolhimento da contribuição previdenciária, mediante a
alíquota de 20% a cargo do tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de
serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total do acordo,
respeitado o teto de contribuição. Inteligência do § 4.º do art. 30 e do inciso III do art.
22, todos da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

399. Estabilidade provisória. Ação trabalhista ajuizada após o término do período
de garantia no emprego. Abuso do exercício do direito de ação. Não configuração.
Indenização devida.
O ajuizamento de ação trabalhista após decorrido o período de garantia de emprego não
configura abuso do exercício do direito de ação, pois este está submetido apenas ao
prazo prescricional inscrito no art. 7.º, XXIX, da CF/1988, sendo devida a indenização
desde a dispensa até a data do término do período estabilitário. 

400. Imposto de renda. Base de cálculo. Juros de mora. Não integração. Art. 404 do
Código Civil brasileiro.
Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de pagamento em
dinheiro não integram a base de cálculo do imposto de renda, independentemente da



natureza jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo
art. 404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora. 

401. Prescrição. Marco inicial. Ação condenatória. Trânsito em julgado da ação
declaratória com mesma causa de pedir remota ajuizada antes da extinção do
contrato de trabalho.
O marco inicial da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento de ação
condenatória, quando advém a dispensa do empregado no curso de ação declaratória
que possua a mesma causa de pedir remota, é o trânsito em julgado da decisão proferida
na ação declaratória e não a data da extinção do contrato de trabalho. 

402. Adicional de risco. Portuário. Terminal privativo. Arts. 14 e 19 da Lei n. 4.860,
de 26-11-1965. Indevido. (mantida)
O adicional de risco previsto no artigo 14 da Lei n. 4.860, de 26-11-1965, aplica-se
somente aos portuários que trabalham em portos organizados, não podendo ser
conferido aos que operam terminal privativo

••  Redação mantida pela Resolução n. 175, de 24-5-2011. 

403. Advogado empregado. Contratação anterior a Lei n. 8.906, de 4 de julho de
1994. Jornada de trabalho mantida com o advento da Lei. Dedicação exclusiva.
Caracterização.
O advogado empregado contratado para jornada de 40 horas semanais, antes da edição
da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, está sujeito ao regime de dedicação exclusiva
disposto no art. 20 da referida lei, pelo que não tem direito à jornada de 20 horas
semanais ou 4 diárias. 

 404. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 452 do TST.)

 405. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 458 do TST.)

 406. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua
conversão na Súmula 453 do TST.)

407. Jornalista. Empresa não jornalística. Jornada de trabalho reduzida. Arts. 302 e
303 da CLT.
O jornalista que exerce funções típicas de sua profissão, independentemente do ramo de
atividade do empregador, tem direito à jornada reduzida prevista no art. 303 da CLT. 

408. Juros de mora. Empresa em liquidação extrajudicial. Sucessão trabalhista.



É devida a incidência de juros de mora em relação aos débitos trabalhistas de empresa
em liquidação extrajudicial sucedida nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT. O sucessor
responde pela obrigação do sucedido, não se beneficiando de qualquer privilégio a este
destinado. 

409. Multa por litigância de má-fé. Recolhimento. Pressuposto recursal.
Inexigibilidade.
O recolhimento do valor da multa imposta por litigância de má-fé, nos termos do art. 18
do CPC, não é pressuposto objetivo para interposição dos recursos de natureza
trabalhista. Assim, resta inaplicável o art. 35 do CPC como fonte subsidiária, uma vez
que, na Justiça do Trabalho, as custas estão reguladas pelo art. 789 da CLT. 

410. Repouso semanal remunerado. Concessão após o sétimo dia consecutivo de
trabalho. Art. 7.º, XV, da CF. Violação.
Viola o art. 7.º, XV, da CF a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo
dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em dobro. 

411. Sucessão trabalhista. Aquisição de empresa pertencente a grupo econômico.
Responsabilidade solidária do sucessor por débitos trabalhistas de empresa não
adquirida. Inexistência.
O sucessor não responde solidariamente por débitos trabalhistas de empresa não
adquirida, integrante do mesmo grupo econômico da empresa sucedida, quando, à
época, a empresa devedora direta era solvente ou idônea economicamente, ressalvada a
hipótese de má-fé ou fraude na sucessão.

412. Agravo inominado ou agravo regimental. Interposição em face de decisão
colegiada. Não cabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do princípio da
fungibilidade recursal.
É incabível agravo inominado (art. 557, § 1.º, do CPC) ou agravo regimental (art. 235
do RITST) contra decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,
exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses expressamente previstas.
Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro.

413. Auxílio-alimentação. Alteração da natureza jurídica. Norma coletiva ou
adesão ao PAT.
A pactuação em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à verba “auxílio-
alimentação” ou a adesão posterior do empregador ao Programa de Alimentação do
Trabalhador — PAT — não altera a natureza salarial da parcela, instituída
anteriormente, para aqueles empregados que, habitualmente, já percebiam o benefício, a
teor das Súmulas n. 51, I, e 241 do TST.

 414. (Cancelada pela Resolução n. 194, de 19-5-2014, em decorrência de sua



conversão na Súmula 454 do TST.)

415. Horas Extras. Reconhecimento em juízo. Critério de dedução/abatimento dos
valores comprovadamente pagos no curso do contrato de trabalho.
A dedução das horas extras comprovadamente pagas daquelas reconhecidas em juízo
não pode ser limitada ao mês de apuração, devendo ser integral e aferida pelo total das
horas extraordinárias quitadas durante o período imprescrito do contrato de trabalho.

416. Imunidade de jurisdição. Organização ou organismo internacional.
As organizações ou organismos internacionais gozam de imunidade absoluta de
jurisdição quando amparados por norma internacional incorporada ao ordenamento
jurídico brasileiro, não se lhes aplicando a regra do Direito Consuetudinário relativa à
natureza dos atos praticados. Excepcionalmente, prevalecerá a jurisdição brasileira na
hipótese de renúncia expressa à cláusula de imunidade jurisdicional.

417. Prescrição. Rurícola. Emenda Constitucional n. 28, de 26-5-2000. Contrato de
trabalho em curso.
Não há prescrição total ou parcial da pretensão do trabalhador rural que reclama
direitos relativos a contrato de trabalho que se encontrava em curso à época da
promulgação da Emenda Constitucional n. 28, de 26-5-2000, desde que ajuizada a
demanda no prazo de cinco anos de sua publicação, observada a prescrição bienal.

418.  Equiparação salarial. Plano de cargos e salários. Aprovação por instrumento
coletivo. Ausência de alternância de critérios de promoção por antiguidade e
merecimento.
Não constitui óbice à equiparação salarial a existência de plano de cargos e salários
que, referendado por norma coletiva, prevê critério de promoção apenas por
merecimento ou antiguidade, não atendendo, portanto, o requisito de alternância dos
critérios, previsto no art. 461, § 2.º, da CLT.

419. Enquadramento. Empregado que exerce atividade em empresa agroindustrial.
Definição pela atividade preponderante da empresa.
Considera-se rurícola empregado que, a despeito da atividade exercida, presta serviços
a empregador agroindustrial (art. 3.º, § 1.º, da Lei n. 5.889, de 8-6-1973), visto que,
neste caso, é a atividade preponderante da empresa que determina o enquadramento.

420.  Turnos ininterruptos de revezamento. Elastecimento da jornada de trabalho.
Norma coletiva com eficácia retroativa. Invalidade.
É inválido o instrumento normativo que, regularizando situações pretéritas, estabelece
jornada de oito horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.

421. Honorários advocatícios. Ação de indenização por danos morais e materiais



decorrentes de acidente de trabalho ou de doença profissional. Ajuizamento
perante a justiça comum antes da promulgação da Emenda Constitucional n.
45/2004. Posterior remessa dos autos à Justiça do Trabalho. Art. 20 do CPC.
Incidência.
A condenação em honorários advocatícios nos autos de ação de indenização por danos
morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho ou de doença profissional,
remetida à Justiça do Trabalho após ajuizamento na Justiça comum, antes da vigência da
Emenda Constitucional n. 45/2004, decorre da mera sucumbência, nos termos do art. 20
do CPC, não se sujeitando aos requisitos da Lei n. 5.584/1970.



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
TRANSITÓRIAS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS 1 (SDI-1) DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

1. FGTS. Multa de 40%. Complementação. Indevida.
Inserida em 2 de outubro de 1997 (título alterado e inserido dispositivo)
A rescisão contratual operada antes da vigência da Constituição Federal de 1988, com o
pagamento da multa sobre os depósitos do FGTS no percentual de 10%, é ato jurídico
perfeito, não se admitindo retroatividade. Assim, indevido o deferimento da comple-
mentação, a título de diferenças de multa do FGTS, do percentual de 30%, referente ao
período do primeiro contrato rescindido e pago de acordo com a norma vigente à época
(Lei n. 5.107/66, art. 6.º).

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

2. CSN. Licença remunerada. Inserida em 2 de outubro de 1997
É devido o valor das horas extras até então habitualmente prestadas. 

3. Súmula 337. Inaplicabilidade. Inserida em 2 de outubro de 1997 (título alterado e
inserido dispositivo)
A Súmula 337 do TST é inaplicável a recurso de revista interposto anteriormente à sua
vigência.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

5. Servita. Bonificação de assiduidade e produtividade paga semanalmente.
Repercussão no repouso semanal remunerado. Inserida em 2 de outubro de 1997
(título alterado e inserido dispositivo)
O valor das bonificações de assiduidade e produtividade, pago semanalmente e em
caráter permanente pela empresa Servita, visando incentivar o melhor rendimento dos
empregados, possui natureza salarial, repercutindo no cálculo do repouso semanal
remunerado.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

6. Adicional de produtividade. Decisão normativa. Vigência. Limitação. Inserida em
19 de outubro de 2000
O adicional de produtividade previsto na decisão normativa, proferida nos autos do
Dissídio Coletivo n. DC-TST 6/1979, tem sua eficácia limitada à vigência do



respectivo instrumento normativo. 

7. Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque-rancho. Não
integração. Inserida em 19 de outubro de 2000 (nova redação em decorrência da in-
corporação da Orientação Jurisprudencial Transitória n. 8 da SDI-1)
As parcelas ADI e cheque-rancho não integram a complementação de aposentadoria dos
empregados do Banrisul. (ex-OJ Transitória n. 8 da SDI-1 - inserida em 19-10-2000)

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005.

8. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à Orientação Jurisprudencial
Transitória n. 7 da SDI-1 do TST.) 

9. BNCC. Garantia de emprego. Não assegurada. Inserida em 19 de outubro de 2000
O Regulamento do BNCC não garante a estabilidade ao empregado nos moldes daquela
prevista na CLT, mas apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a
despedida imotivada. 

10. BNCC. Juros. Súmula 304 do TST. Inaplicável. Inserida em 19 de outubro de 2000
A extinção do BNCC não foi decretada pelo Banco Central mas por deliberação de seus
acionistas. Portanto, inaplicável a Súmula 304 do TST e, em seus débitos trabalhistas,
devem incidir os juros de mora. 

11. Complementação de aposentadoria. CEAGESP. Inserida em 19 de outubro de
2000
Para o empregado se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1.º do art. 16 do
Regulamento Geral n. 1/1963, da CEAGESP, o empregado deverá contar com 30 anos
ou mais de efetivo serviço à CEAGESP. 

12. CSN. Adicional de insalubridade e de periculosidade. Salário complessivo.
Prevalência do acordo coletivo. Inserida em 19 de outubro de 2000 (inserido
dispositivo)
O pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade embutido no salário
contratual dos empregados da CSN não caracteriza a complessividade salarial, uma vez
que essa forma de pagamento decorre de acordo coletivo há muitos anos em vigor.

••  Redação determinada pela Resolução n. 129, de 5-4-2005. 

13. CSN. Licença remunerada. Aviso prévio. Concomitância. Possibilidade. Inserida
em 19 de outubro de 2000
Devido às circunstâncias especialíssimas ocorridas na CSN (Próspera), considera-se
válida a concessão de aviso prévio durante o período da licença remunerada. 



14. Defensoria pública. Opção pela carreira. Inserida em 19 de outubro de 2000
Servidor investido na função de defensor público até a data em que foi instalada a
Assembleia Nacional Constituinte tem direito à opção pela carreira, independentemente
de realização de concurso público (celetista ou estatutário), bastando que a opção tenha
sido feita até a data supra. 

15. ENERGIPE. Participação nos lucros. Incorporação anterior à CF/1988.
Natureza salarial. Inserida em 19 de outubro de 2000
A parcela de participação nos lucros, incorporada ao salário do empregado
anteriormente à CF/88, possui natureza salarial e gera reflexos em todas as verbas
salariais.

16. Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 9.756/98 e
anteriormente à edição da Instrução Normativa n. 16/99 do TST. Traslado de peças.
Obrigatoriedade. Inserida em 13 de fevereiro de 2001
Não há como dizer que a exigência de traslado de peças necessárias ao julgamento de
ambos os recursos (o agravo e o recurso principal) somente se tornou obrigatória após a
edição da Instrução Normativa n. 16/99, pois trata-se apenas de meio destinado à
interpretação acerca das novas exigências que se tornaram efetivas a partir da vigência
da Lei n. 9.756/98.

17. Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 9.756/98. Embargos
declaratórios. Inserida em 13 de fevereiro de 2001
Para comprovar a tempestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão dos embargos declaratórios opostos perante o Regional, se
conhecidos.

18. Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 9.756/98. Peça
indispensável. Certidão de publicação do acórdão regional. Necessária a juntada,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
Inserida em 13 de fevereiro de 2001
A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade
do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo
se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.

19. Agravo de instrumento. Interposto na vigência da Lei n. 9.756/98. Peças
dispensáveis à compreensão da controvérsia. Desnecessária a juntada. Inserida em
13 de fevereiro de 2001
Mesmo na vigência da Lei n. 9.756/98, a ausência de peças desnecessárias à
compreensão da controvérsia, ainda que relacionadas no inciso I do § 5.º do art. 897 da
CLT, não implica o não conhecimento do agravo. 



20. Agravo de instrumento. Ministério Público. Pressupostos extrínsecos. Inserida
em 13 de fevereiro de 2001
Para aferição da tempestividade do AI interposto pelo Ministério Público,
desnecessário o traslado da certidão de publicação do despacho agravado, bastando a
juntada da cópia da intimação pessoal na qual conste a respectiva data de recebimento
(Lei Complementar n. 75/93, art. 84, IV). 

21. Agravo de instrumento. Traslado. Certidão. Instrução Normativa n. 6/96 do
TST. Inserida em 13 de fevereiro de 2001
Certidão do Regional afirmando que o AI está formado de acordo com IN 6/96 do TST
não confere autenticidade às peças. 

22. (Convertida na Orientação Jurisprudencial n. 287 da SDI-1 do TST.) 

23. Autenticação. Documento único. Cópia. Verso e anverso. Inserida em 13 de
fevereiro de 2001
Inexistindo impugnação da parte contrária, bem como o disposto no art. 795 da CLT, é
válida a autenticação aposta em uma face da folha que contenha documento que continua
no verso, por constituir documento único. 

24. Abono. Complementação de aposentadoria. Reajuste. CVRD (Valia). DJ 9 de
dezembro de 2003
A Resolução n. 7/89 da CVRD, que instituiu o benefício “abono aposentadoria” (art.
6.º), determina que o reajuste seja feito na mesma época e com o mesmo índice aplicado
pelo INSS ou observada a variação do IGP ou da OTN, aplicando-se o maior deles. 

25. Banco Meridional. Complementação de aposentadoria. Reajustes. Extensão. DJ
9 de dezembro de 2003
Os reajustes salariais concedidos sobre quaisquer parcelas aos empregados ativos
devem ser estendidos aos inativos, com exclusão apenas das parcelas ressalvadas
expressamente no Regulamento do Banco. 

26. Banerj. Plano Bresser. Acordo coletivo de trabalho de 91. Não é norma
programática. DJ 9 de dezembro de 2003
É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5.ª do Acordo Coletivo de Trabalho
de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais
do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive.

27. Banrisul. Gratificação jubileu. Prescrição. DJ 9 de dezembro de 2003
A Gratificação Jubileu, instituída pela Resolução n. 1.761/1967, que foi alterada,
reduzindo-se o seu valor, pela Resolução n. 1.885/70, era devida a todo empregado que



completasse 25, 30, 35 e 40 anos de serviço no Banco. Era vantagem a ser paga de uma
única vez, na data da aposentadoria, fluindo desta data o prazo prescricional, sendo
inaplicável a Súmula 294 do TST, que é restrito aos casos em que se postulam
prestações sucessivas.

28. CDHU. Sucessão trabalhista. DJ 9 de dezembro de 2003
Considerando a moldura fática delineada pelo Regional, conduz-se à ilação de que a
CDHU foi a sucessora da CONESP, uma vez que ocupou os imóveis e assumiu os
contratos anteriores, dando sequência às obras com o mesmo pessoal. 

29. CEEE. Equiparação salarial. Quadro de carreira. Restruturação em 1991.
Válido. DJ 9 de dezembro de 2003
O quadro de carreira implantado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Ministério do
Trabalho. A reestruturação procedida em 1991, mesmo não homologada, é válida. 

30. Cisão parcial de empresa. Responsabilidade solidária. PROFORTE. DJ 9 de
dezembro de 2003
É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que
absorverem parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na cisão parcial. 

31. Planos Bresser e Verão. Acordo coletivo autorizando a quitação através da
concessão de folgas remuneradas. Conversão em pecúnia após a extinção do
contrato de trabalho. Inviabilidade. DJ 9 de dezembro de 2003
Acordo coletivo celebrado entre as partes autorizando a quitação dos valores devidos a
título de Planos Bresser e Verão em folgas remuneradas é válido. Incabível a conversão
do valor correspondente às folgas remuneradas em pecúnia quando extinto o contrato de
trabalho pelo advento de aposentadoria voluntária. 

32. Complementação de aposentadoria. Banco do Brasil. Sucumbência. Inversão. DJ
10 de novembro de 2004
Imposta condenação originária em diferenças de complementação de aposentadoria, por
ocasião do julgamento de recurso de revista, imperativo o exame no acórdão, sob pena
de negativa de prestação jurisdicional, de postulação aduzida em contestação e/ou em
contrarrazões visando à limitação da condenação à média trienal e ao teto, matéria
insuscetível de prequestionamento.

33. Adicional de insalubridade. Base de cálculo, na vigência do Decreto-lei n.
2.351/1987: piso nacional de salários. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 3
da SDI-1)
Na vigência do Decreto-lei n. 2.351/1987, o piso nacional de salários é a base de
cálculo para o adicional de insalubridade. (ex-OJ 3 da SDI-1 - inserida em 14-3-1994)



34. BRDE. Entidade autárquica de natureza bancária. Lei n. 4.595/1964, art. 17.
Res. Bacen 469/1970, art. 8.º. CLT, art. 224, § 2.º. CF, art. 173, § 1.º (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 22 da SDI-1)
O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE é uma entidade
autárquica de natureza bancária, e, como tal, submete-se ao art. 173, § 1.º, da
Constituição Federal de 1988. Desta forma, sendo a natureza das atividades por ele
exercidas similares às de qualquer instituição financeira, seus empregados são
bancários, regendo-se pelas normas especiais a eles referentes, inclusive o art. 224 da
CLT. (ex-OJ 22 da SDI-1 - inserida em 14-3-1994) 

35. Reajustes salariais. Bimestrais e quadrimestrais (Lei n. 8.222/1991).
Simultaneidade inviável. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 68 da SDI-1)
Nova antecipação bimestral, na mesma época do reajuste quadrimestral, constitui
verdadeiro bis in idem, pois o bimestre anterior, que servia como base de cálculo, já
teve o INPC considerado para fim do reajuste quadrimestral. (ex-OJ 68 da SDI-1 -
inserida em 28-11-1995)

36. Hora in itinere. Tempo gasto entre a portaria da empresa e o local do serviço.
Devida. Açominas. (mantida)
Configura-se como hora in itinere o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de
trabalho a partir da portaria da Açominas. (ex-OJ n. 98 da SDI-1 - inserida em 30-5-
1997)

••  Redação mantida pela Resolução n. 175, de 24-5-2011.

37. Minascaixa. Legitimidade passiva ad causam enquanto não concluído o
procedimento de liquidação extrajudicial. (conversão da Orientação Jurisprudencial n.
109 da SDI-1)
A Minascaixa tem legitimidade passiva ad causam para figurar nas demandas contra ela
ajuizadas enquanto não tiver concluído o processo de liquidação extrajudicial ao qual se
encontra submetida. (ex-OJ 109 da SDI-1 - inserida em 1-10-1997)

38. Banco Meridional. Circular 34.046/1989. Dispensa sem justa causa. (conversão
da Orientação Jurisprudencial n. 137 da SDI-1)
A inobservância dos procedimentos disciplinados na Circular 34.046/1989 do Banco
Meridional, norma de caráter eminentemente procedimental, não é causa para a nulidade
da dispensa sem justa causa. (ex-OJ 137 da SDI-1 - inserida em 27-11-1998) 

39. FGTS. Opção retroativa. Concordância do empregador. Necessidade.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 146 da SDI-1)
A concordância do empregador é indispensável para que o empregado possa optar
retroativamente pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. (ex-OJ 146



da SDI-1 - inserida em 27-11-1998) 

40. Banrisul. Complementação de aposentadoria. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 155 da SDI-1)
A Resolução n. 1.600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se
ao contrato de trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito
adquirido, mesmo em virtude da edição da Lei n. 6.435/1977. Incidência das Súmulas
51 e 288. (ex-OJ 155 da SDI-1 - inserida em 26-3-1999)

41. Complementação de aposentadoria. Fundação Clemente de Faria. Banco Real.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 157 da SDI-1)
É válida a cláusula do Estatuto da Fundação Clemente de Faria que condicionou o
direito à complementação de aposentadoria à existência de recursos financeiros, e
também previa a suspensão, temporária ou definitiva, da referida complementação. (ex-
OJ 157 da SDI-1 - inserida em 26-3-1999) 

42. Petrobras. Pensão por morte do empregado assegurada no manual de pessoal.
Estabilidade decenal. Opção pelo regime do FGTS (inserido item II à redação)
I - Tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar pelo regime do
FGTS, não há como negar-se o direito à pensão, eis que preenchido o requisito exigido
pelo Manual de Pessoal. (ex-OJ n. 166 da SDI-1 - inserida em 26-3-1999)
II - O benefício previsto no manual de pessoal da Petrobras, referente ao pagamento de
pensão e auxílio-funeral aos dependentes do empregado que vier a falecer no curso do
contrato de trabalho, não se estende à hipótese em que sobrevém o óbito do trabalhador
quando já extinto o contrato de trabalho.

•• Redação determinada pela Resolução n. 182, de 16-4-2012.

43. SUDS. Gratificação. Convênio da União com Estado. Natureza salarial
enquanto paga. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 168 da SDI-1)
A parcela denominada “Complementação SUDS” paga aos servidores em virtude de
convênio entre o Estado e a União Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo
que repercute nos demais créditos trabalhistas do empregado. (ex-OJ 168 da SDI-1 -
inserida em 26-3-1999) 

44. Anistia. Lei n. 6.683/79. Tempo de afastamento. Não computável para efeito de
indenização e adicional por tempo de serviço, licença-prêmio e promoção.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 176 da SDI-1)
O tempo de afastamento do anistiado pela Lei n. 6.683/79 não é computável para efeito
do pagamento de indenização por tempo de serviço, licença-prêmio e promoção. (ex-OJ
176 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000) 



45. Comissionista puro. Abono. Lei n. 8.178/1991. Não incorporação. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 180 da SDI-1)
É indevida a incorporação do abono instituído pela Lei n. 8.178/1991 aos empregados
comissionistas. (ex-OJ 180 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000) 

46. Complementação de aposentadoria. Banco Itaú. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 183 da SDI-1)
O empregado do Banco Itaú admitido na vigência da Circular BB-05/1966, que passou
para a inatividade posteriormente à vigência da RP-40/1974, está sujeito ao implemento
da condição “idade mínima de 55 anos”. (ex-OJ 183 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000)

47. Décimo terceiro salário. Dedução da 1.ª parcela. URV. Lei n. 8.880/1994.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 187 da SDI-1)
Ainda que o adiantamento do 13.º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei
n. 8.880/1994, as deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a 2.ª parcela ser inferior à metade
do 13.º salário, em URV. (ex-OJ 187 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000)

48. Petromisa. Sucessão. Petrobras. Legitimidade. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n. 202 da SDI-1)
Em virtude da decisão tomada em assembleia, a Petrobras é a real sucessora da
Petromisa, considerando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da extinta Pe-
tromisa. (ex-OJ 202 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000) 

49. Serpro. Norma regulamentar. Reajustes salariais. Superveniência de sentença
normativa. Prevalência. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 212 da SDI-1)
Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à
norma coletiva (DC 8948/1990) que alterou as diferenças interníveis previstas no
Regulamento de Recursos Humanos. (ex-OJ 212 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000) 

50. Férias. Abono instituído por instrumento normativo e terço constitucional.
Simultaneidade inviável. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 231 da SDI-1)
O abono de férias decorrente de instrumento normativo e o abono de 1/3 (um terço)
previsto no art. 7.º, XVII, da CF/1988 têm idêntica natureza jurídica, destinação e
finalidade, constituindo-se bis in idem seu pagamento simultâneo, sendo legítimo o
direito do empregador de obter compensação de valores porventura pagos. (ex-OJ 231
da SDI-1 - inserida em 20-6-2001) 

51. Complementação de aposentadoria. Caixa Econômica Federal. Auxílio-
alimentação. Supressão. Súmulas 51 e 288. (conversão da Orientação Jurisprudencial
n. 250 da SDI-1)
A determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e



pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge
aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício. (ex-OJ 250 da SDI-1 - inserida
em 13-3-2002)

52. (Convertida na Súmula 436 do TST.)

53. Custas. Embargos de terceiro. Interpostos anteriormente à Lei n. 10.537/2002.
Inexigência de recolhimento para a interposição de agravo de petição. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 291 da SDI-1)
Tratando-se de embargos de terceiro, incidentes em execução, ajuizados anteriormente à
Lei n. 10.537/2002, incabível a exigência do recolhimento de custas para a interposição
de agravo de petição por falta de previsão legal. (ex-OJ 291 da SDI-1 - inserida em 11-
8-2003)

54. Plano econômico (Collor). Execução. Correção monetária. Índice de 84,32%.
Lei n. 7.738/89. Aplicável. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 203 da SDI-1)
Aplica-se o índice de 84,32%, relativo ao IPC de março de 1990, para a correção
monetária do débito trabalhista, por ocasião da execução, nos termos da Lei n. 7.738/89.
(ex-OJ 203 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000) 

55. Plano Collor. Servidores celetistas do GDF. Legislação federal. Prevalência.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 218 da SDI-1 e incorporada a Orientação
Jurisprudencial n. 241 da SDI-1)
Inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990
aos servidores celetistas da Administração Direta, Fundações e Autarquias do Distrito
Federal. (ex-OJs 218 e 241 da SDI-1 - inseridas respectivamente em 2-4-2001 e 20-6-
2001) 

56. Anistia. Lei n. 8.878/94. Efeitos financeiros devidos a partir do efetivo retorno à
atividade. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 221 da SDI-1)
Os efeitos financeiros da anistia concedida pela Lei n. 8.878/94 somente serão devidos
a partir do efetivo retorno à atividade, vedada a remuneração em caráter retroativo. (ex-
OJ 221 da SDI-1 - inserida em 20-6-2001) 

57. Adicional de insalubridade. Deficiência de iluminamento. Limitação. (conversão
da Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI-1)
Somente após 26 de fevereiro de 1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico
as normas ensejadoras do direito ao adicional de insalubridade por iluminamento
insuficiente no local da prestação de serviço, como previsto na Portaria n. 3.751/1990
do Ministério do Trabalho. (ex-OJ 153 da SDI-1 - inserida em 26-3-1999) 

58. URPs de junho e julho de 1988. Suspensão do pagamento. Data-base em maio.



Decreto-lei n. 2.425/1988. Inexistência de violação a direito adquirido. (conversão da
Orientação Jurisprudencial n. 214 da SDI-1)
O Decreto-lei n. 2.425, de 7 de abril de 1988, não ofendeu o direito adquirido dos
empregados com data-base em maio, pelo que não fazem jus às URPs de junho e julho
de 1988. (ex-OJ 214 da SDI-1 - inserida em 8-11-2000)

59. Interbras. Sucessão. Responsabilidade.
A Petrobras não pode ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente pelas
obrigações trabalhistas da extinta Interbras, da qual a União é a real sucessora, nos
termos do art. 20 da Lei n. 8.029, de 12-4-1990 (atual art. 23 em face da remuneração
dada pela Lei n. 8.154, de 28-12-1990).

60. Adicional por tempo de serviço. Base de cálculo. Salário-base. Art. 129 da
Constituição do Estado de São Paulo.
O adicional por tempo de serviço - quinquênio -, previsto no art. 129 da Constituição do
Estado de São Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico do servidor
público estadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de São
Paulo n. 712, de 12-4-1993.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 11-4-2011.

61. Auxílio cesta-alimentação previsto em norma coletiva. CEF. Cláusula que
estabelece natureza indenizatória à parcela. Extensão aos aposentados e
pensionistas. Impossibilidade.
Havendo previsão em cláusula de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de
auxílio cesta-alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter
indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas.
Exegese do art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal. 

62. PETROBRAS. Complementação de aposentadoria. Avanço de nível. Concessão
de parcela por acordo coletivo apenas para os empregados da ativa. Extensão para
os inativos. Art. 41 do Regulamento do Plano de Benefícios da Petros.
Ante a natureza de aumento geral de salários, estende-se à complementação de
aposentadoria dos ex-empregados da Petrobras benefício concedido indistintamente a
todos os empregados da ativa e estabelecido em norma coletiva, prevendo a concessão
de aumento de nível salarial - “avanço de nível” -, a fim de preservar a paridade entre
ativos e inativos assegurada no art. 41 do Regulamento do Plano de Benefícios da
Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros.

63. PETROBRAS. Complementação de aposentadoria. Integralidade. Condição.
Idade mínima. Lei n. 6.435, de 15-7-1977.
Os empregados admitidos na vigência do Decreto n. 81.240, de 20-1-1978, que



regulamentou a Lei n. 6.435, de 15-7-1977, ainda que anteriormente à alteração do
Regulamento do Plano de Benefícios da Petros, sujeitam-se à condição “idade mínima
de 55 anos” para percepção dos proventos integrais de complementação de
aposentadoria.

64. PETROBRAS. Parcelas gratificação contingente e participação nos resultados.
Deferidas por norma coletiva a empregados da ativa. Natureza Jurídica não
salarial. Não integração na complementação de aposentadoria.
As parcelas gratificação contingente e participação nos resultados, concedidas por força
de acordo coletivo a empregados da Petrobras em atividade, pagas de uma única vez,
não integram a complementação de aposentadoria.

65. Representação judicial da União. Assistente jurídico. Apresentação do ato de
resignação.
A ausência de juntada aos autos de documento que comprove a designação do assistente
jurídico como representante judicial da União (art. 69 da Lei Complementar n. 73, de
10-2-1993) importa irregularidade de representação. 

66. SPTRANS. Responsabilidade subsidiária. Não configuração. Contrato de
Concessão de serviço público. Transporte coletivo.
A atividade da São Paulo Transportes S/A - SPTrans de gerenciamento e fiscalização
dos serviços prestados pelas concessionárias de transporte público, atividade
descentralizada da Administração Pública, não se confunde com a terceirização de mão
de obra, não se configurando a responsabilidade subsidiária. 

67. TELEMAR. Privatização. Plano de incentivo à rescisão contratual (PIRC).
Previsão de pagamento da indenização com redutor de 30%. Aplicação limitada ao
período da reestruturação.
Não é devida a indenização com redutor de 30%, prevista no Plano de Incentivo à
Rescisão Contratual da Telemar, ao empregado que, embora atenda ao requisito
estabelecido de não haver aderido ao PIRC, foi despedido em data muito posterior ao
processo de reestruturação da empresa, e cuja dispensa não teve relação com o plano. 

68. Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa. Convenção coletiva. Reajuste
salarial. Superveniência de acordo em dissídio coletivo. Prevalência.
O acordo homologado no Dissídio Coletivo n. TST - DC - 810.905/2001.3, que
estabeleceu a garantia de emprego aos empregados em atividade do Banco do Estado de
São Paulo S.A. - Banespa e que, portanto, não se aplica aos empregados aposentados,
prevalece sobre a fixação do reajuste salarial previsto na convenção coletiva firmada
entre a Federação Nacional dos Bancos - Fenaban e os sindicatos dos bancários, ante a
consideração do conjunto das cláusulas constantes do acordo e em respeito às
disposições dos arts. 5.º, XXXVI, e 7.º, XXVI, da CF/1988.



69. Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. Alteração do Plano de
Cargos de Comissionados. Extensão aos Inativos.
As alterações na estrutura do Plano de Cargos Comissionados do Banco do Brasil,
introduzidas pelas Cartas-Circulares DIREC/FUNCI 96/0904 e 96/0957, dentre as quais
a substituição do Abono de Função e Representação (AFR) pelo Adicional de Função
(AF) e pelo Adicional Temporário de Revitalização (ATR), não autorizam o pagamento
de diferenças de complementação de aposentadoria aos inativos por só abrangerem os
empregados em atividade, bem como em razão de o Plano de Incentivo à Aposentadoria
da época do jubilamento não conter previsão de aplicação de eventual alteração na
estrutura dos cargos comissionados àqueles que se aposentassem.

70. Caixa Econômica Federal. Bancário. Plano de Cargos em Comissão. Opção pela
jornada de oito horas. Ineficácia. Exercício de funções meramente técnicas. Não
caracterização de exercício de função de confiança.
Ausente a fidúcia especial a que alude o art. 224, § 2.º, da CLT, é ineficaz a adesão do
empregado à jornada de oito horas constante do Plano de Cargos em Comissão da Caixa
Econômica Federal, o que importa no retorno à jornada de seis horas, sendo devidas
como extras a sétima e a oitava horas laboradas. A diferença de gratificação de função
recebida em face da adesão ineficaz poderá ser compensada com as horas
extraordinárias prestadas. 

71. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Plano de cargos e salários.
Progressão horizontal por antiguidade. Necessidade de deliberação da diretoria
para comprovar o efetivo cumprimento dos requisitos do PCCS. Condição
puramente potestativa para a concessão da promoção. Invalidade.
A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
prevista no Plano de Carreira, Cargos e Salários como requisito necessário para a
concessão de progressão por antiguidade, por se tratar de condição puramente
potestativa, não constitui óbice ao deferimento da progressão horizontal por antiguidade
aos empregados, quando preenchidas as demais condições dispostas no aludido plano.

72. PETROBRAS. Domingos e feriados trabalhados. Regime de turnos
ininterruptos de revezamento. Pagamento em dobro concedido por liberdade do
empregador. Incorporação ao contrato de trabalho. Supressão unilateral. Acordo
coletivo posterior que valida a supressão. Retroação da norma coletiva.
Impossibilidade.
O pagamento em dobro, concedido por liberalidade da empresa, dos domingos e
feriados trabalhados de forma habitual pelo empregado da Petrobras submetido ao
regime de turnos ininterruptos de revezamento não pode ser suprimido unilateralmente,
pois é vantagem incorporada ao contrato de trabalho, nos termos do art. 468 da CLT.
Assim, o acordo coletivo, posteriormente firmado, somente opera efeitos a partir da
data de sua entrada em vigor, sendo incabível a utilização da norma coletiva para



regular situação pretérita. 

73. Volkswagen do Brasil Ltda. Participação nos lucros e resultados. Pagamento
mensal em decorrência de norma coletiva. Natureza indenizatória.
A despeito da vedação de pagamento em periodicidade inferior a um semestre civil ou
mais de duas vezes no ano cível, disposta no art. 3.º, § 2.º, da Lei n. 10.101, de 19-12-
2000, o parcelamento em prestações mensais da participação nos lucros e resultados de
janeiro de 1999 a abril de 2000, fixado no acordo coletivo celebrado entre o Sindicato
dos Metalúrgicos do ABC e a Volkswagen do Brasil Ltda., não retira a natureza inde-
nizatória da referida verba (art. 7.º, XI, da CF), devendo prevalecer a diretriz
constitucional que prestigia a autonomia privada coletiva (art. 7.º, XXVI, da CF).

74. Hospital de Clínicas de Porto Alegre. Custas processuais. Recolhimento.
Isenção. Art. 15 da Lei n. 5.604, de 2 de setembro de 1970.
A isenção tributária concedida pelo art. 15 da Lei n. 5.604, de 2 de setembro de 1970,
ao Hospital de Clínicas de Porto Alegre compreende as custas processuais, por serem
estas espécie do gênero tributo.

75. Parcela “sexta parte”. Art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo.
Extensão aos empregados de sociedade de economia mista e empresa pública.
Indevida.
A parcela denominada “sexta parte”, instituída pelo art. 129 da Constituição do Estado
de São Paulo, é devida apenas aos servidores estaduais, celetistas e estatutários da
Administração Pública direta, das fundações e das autarquias, conforme disposição
contida no art. 124 da Constituição Estadual, não se estendendo aos empregados de
sociedade de economia mista e de empresa pública, integrantes da Administração
Pública indireta, submetidas ao regime jurídico próprio das empresas privadas, nos
termos do art. 173, § 1.º, II, da Constituição Federal. 

76. Complementação de aposentadoria. Integralidade. Empregado do Estado de São
Paulo admitido antes da Lei Estadual n. 200, de 13 de maio de 1974. Implementação
do requisito relativo aos 30 anos de serviço efetivo. Incidência da Súmula n. 288 do
TST.
É assegurado o direito à percepção de complementação de aposentadoria integral ao ex-
empregado do Estado de São Paulo que, admitido anteriormente ao advento da Lei
Estadual n. 200, de 13 de maio de 1974, implementou 30 anos de serviço efetivo, ante a
extensão das regras de complementação de aposentadoria previstas na Lei Estadual n.
1.386, de 19 de dezembro de 1951. Incidência da Súmula n. 288 do TST.

77. BNDES. Arts. 224 a 226 da CLT. Aplicável a seus empregados.
Até o advento da Lei n. 10.556, de 13 de novembro de 2002, era aplicável aos
empregados do BNDES a jornada de trabalho dos bancários prevista nos arts.224 a 226



da CLT.

 78. Embargos à SDI contra decisão em recurso de revista não conhecido quanto
aos pressupostos intrínsecos. Recurso interposto antes da vigência da Lei n. 11.496,
de 22-6-2007, que conferiu nova redação ao art. 894 da CLT. Necessária a indicação
expressa ao art. 896 da CLT. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 294 da
SBDI-1 com nova redação)
Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos antes da vigência da
Lei n. 11.496/2007, contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embargante
aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT.

 79. Embargos. Recurso interposto antes da vigência da Lei n. 11.496, de 22-6-
2007, que conferiu nova redação ao art. 894 da CLT. Revista não conhecida por má
aplicação de súmula ou de orientação jurisprudencial. Exame do mérito pela SDI.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 295 da SBDI-1 com nova redação)
A SDI, ao conhecer dos embargos, interpostos antes da vigência da Lei n. 11.496/2007,
por violação do art. 896 - por má aplicação de súmula ou de orientação jurisprudencial
pela Turma -, julgará desde logo o mérito, caso conclua que a revista merecia
conhecimento e que a matéria de fundo se encontra pacificada neste Tribunal.



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 2 (SDI-2) DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO

1. (Convertida na Súmula 405 do TST.)

2. Ação rescisória. Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Salário mínimo.
Cabível.
Viola o art. 192 da CLT decisão que acolhe pedido de adicional de insalubridade com
base na remuneração do empregado.

••  Mantida pela Resolução n. 148, de 26-6-2008. 

3. (Convertida na Súmula 405 do TST.) 

4. Ação rescisória. Banco do Brasil. Adicional de caráter pessoal. ACP.
Procede, por ofensa ao art. 5.º, inciso XXXVI, da CF/88, o pedido de rescisão de
julgado que acolheu adicional de caráter pessoal em favor de empregado do Banco do
Brasil S.A. 

5. Ação rescisória. Banco do Brasil. AP e ADI. Horas extras. Súmula 83 do TST.
Aplicável.
Não se acolhe pedido de rescisão de julgado que deferiu a empregado do Banco do
Brasil S.A. horas extras após a sexta, não obstante o pagamento dos adicionais AP e
ADI, ou AFR quando a decisão rescindenda for anterior à Orientação Jurisprudencial n.
17, da Seção de Dissídios Individuais do TST (7-11-1994). Incidência das Súmulas 83
do TST e 343 do STF. 

6. Ação rescisória. Cipeiro suplente. Estabilidade. ADCT da CF/88, art. 10, II, a.
Súmula 83 do TST. Inserida em 20 de setembro de 2000 (nova redação)
Rescinde-se o julgado que nega estabilidade a membro suplente de CIPA, representante
de empregado, por ofensa ao art. 10, II, a, do ADCT da CF/88, ainda que se cuide de
decisão anterior à Súmula 339 do TST. Incidência da Súmula 83 do TST.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

7. Ação rescisória. Competência. Criação de Tribunal Regional do Trabalho. Na
omissão da lei, é fixada pelo art. 678, I, c, item 2, da CLT. Inserida em 20 de setembro
de 2000 (nova redação)
A Lei n. 7.872/89 que criou o Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região não fixou a



sua competência para apreciar as ações rescisórias de decisões oriundas da 1.ª Região,
o que decorreu do art. 678, I, c, item 2, da CLT.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

8. Ação rescisória. Complementação de aposentadoria. Banespa. Súmula 83 do TST.
Inserida em 20 de setembro de 2000 (nova redação)
Não se rescinde julgado que acolheu pedido de complementação de aposentadoria
integral em favor de empregado do Banespa, antes da Súmula 313 do TST, em virtude
da notória controvérsia jurisprudencial então reinante. Incidência da Súmula 83 do TST.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005.

9. Ação rescisória. CONAB. Aviso DIREH n. 2/1984. Súmula 83 do TST. Aplicável.
Não se rescinde julgado que reconheceu garantia de emprego com base no Aviso DIREH
n. 2/1984 da CONAB, antes da Súmula 355 do TST, em virtude da notória controvérsia
jurisprudencial então reinante. Incidência da Súmula 83 do TST. 

10. Ação rescisória. Contrato nulo. Administração pública. Efeitos. Art. 37, II e §
2.º, da CF/88.
Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2.º, da CF/88, procede o pedido de rescisão de
julgado para considerar nula a contratação, sem concurso público, de servidor, após a
CF/88. 

11. Ação rescisória. Correção monetária. Lei n. 7.596/87. Universidades federais.
Implantação tardia do plano de classificação de cargos. Violação de Lei. Súmula 83
do TST. Aplicável.
Não se rescinde julgado que acolhe pedido de correção monetária decorrente da
implantação tardia do plano de classificação de cargos de universidade federal previsto
na Lei n. 7.596/87, à época em que era controvertida tal matéria na jurisprudência.
Incidência da Súmula 83 do TST. 

12. Ação rescisória. Decadência. Consumação antes ou depois da edição da Medida
Provisória n. 1.577/97. Ampliação do prazo. Inserida em 20 de setembro de 2000
(nova redação em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial n. 17 da
SDI-2)
I - A vigência da Medida Provisória n. 1.577/1997 e de suas reedições implicou o
elastecimento do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos
entes de direito público, autarquias e fundações públicas. Se o biênio decadencial do
art. 495 do CPC findou após a entrada em vigor da referida medida provisória e até sua
suspensão pelo STF em sede liminar de ação direta de inconstitucionalidade (ADIn
1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial elastecido à rescisória. (ex-OJ 17



da SDI-2 - inserida em 20-9-2000)
II - A regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória em
favor de pessoa jurídica de direito público não se aplica se, ao tempo em que sobreveio
a Medida Provisória n. 1.577/97, já se exaurira o biênio do art. 495 do CPC.
Preservação do direito adquirido da parte à decadência já consumada sob a égide da lei
velha. (ex-OJ 12 da SDI-2 - inserida em 20 -9-2000)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

13. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Sumula 100 do TST.) 

14. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.) 

15. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.) 

16. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.)

17. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à Orientação Jurisprudencial n.
12 da SDI-2 do TST.) 

18. Ação rescisória. Decadência. União. Lei Complementar n. 73/93, art. 67. Lei n.
8.682/93, art. 6.º.
O art. 67 da Lei Complementar n. 73/93 interrompeu todos os prazos, inclusive o de
decadência, em favor da União no período compreendido entre 14 de fevereiro de 1993
e 14 de agosto de 1993. 

19. Ação rescisória. Desligamento incentivado. Imposto de renda. Abono pecuniário.
Violação de Lei. Súmula 83 do TST. Aplicável.
Havendo notória controvérsia jurisprudencial acerca da incidência de imposto de renda
sobre parcela paga pelo empregador (abono pecuniário) a título de desligamento
incentivado, improcede pedido de rescisão do julgado. Incidência da Súmula 83 do
TST. 

20. (Convertida na Súmula 402 do TST.) 

21. Ação rescisória. Duplo grau de jurisdição. Trânsito em julgado. Inobservância.
Decreto-lei n. 779/69, art. 1.º, V. Incabível. Inserida em 20 de setembro de 2000 (nova
redação)
É incabível ação rescisória para a desconstituição de sentença não transitada em julgado
porque ainda não submetida ao necessário duplo grau de jurisdição, na forma do
Decreto-lei n. 779/69. Determina-se que se oficie ao Presidente do TRT para que
proceda à avocatória do processo principal para o reexame da sentença rescindenda.



••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

22. (Convertida na Súmula 390 do TST.) 

23. Ação rescisória. Estabilidade. Período pré-eleitoral. Violação de Lei. Súmula 83
do TST. Aplicável.
Não procede pedido de rescisão de sentença de mérito que assegura ou nega
estabilidade pré-eleitoral, quando a decisão rescindenda for anterior à Orientação Juris-
prudencial n. 51, da Seção de Dissídios Individuais do TST (25 de novembro de 1996).
Incidência da Súmula 83 do TST. 

24. Ação rescisória. Estabilidade provisória. Reintegração em período posterior.
Direito limitado aos salários e consectários do período da estabilidade.
Rescinde-se o julgado que reconhece estabilidade provisória e determina a reintegração
de empregado, quando já exaurido o respectivo período de estabilidade. Em juízo
rescisório, restringe-se a condenação quanto aos salários e consectários até o termo
final da estabilidade. 

25. Ação rescisória. Expressão “lei” do art. 485, V, do CPC. Não inclusão do ACT,
CCT, portaria, regulamento, súmula e orientação jurisprudencial de tribunal.
Inserida em 20 de setembro de 2000 (nova redação em decorrência da incorporação da
Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-2)
Não procede pedido de rescisão fundado no art. 485, V, do CPC quando se aponta
contrariedade à norma de convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho,
portaria do Poder Executivo, regulamento de empresa e súmula ou orientação
jurisprudencial de tribunal. (ex-OJ 25 da SDI-2, inserida em 20-9-2000 e ex-OJ 118 da
SDI-2, DJ 11-8-2003)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

26. Ação rescisória. Gratificação de nível superior. SUFRAMA.
A extensão da gratificação instituída pela SUFRAMA aos servidores celetistas
exercentes de atividade de nível superior não ofende as disposições contidas nos arts.
37, XIII, e 39, § 1.º, da CF/88. 

27. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 219 do TST.) 

29. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 83 do TST.)

30. Ação rescisória. Multa. Art. 920 do Código Civil de 1916 (art. 412 do Código
Civil de 2002). Inserida em 20 de setembro de 2000 (nova redação em decorrência da
incorporação da Orientação Jurisprudencial n. 31 da SDI-2)



Não se acolhe, por violação do art. 920 do Código Civil de 1916 (art. 412 do Código
Civil de 2002), pedido de rescisão de julgado que:
a) em processo de conhecimento, impôs condenação ao pagamento de multa, quando a
decisão rescindenda for anterior à Orientação Jurisprudencial n. 54 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do TST (30 de maio de 1994), incidindo o
óbice da Súmula 83 do TST; (ex-OJ 30 da SDI-2 inserida em 20-9-2000)
b) em execução, rejeita-se limitação da condenação ao pagamento de multa, por
inexistência de violação literal. (ex-OJ 31 da SDI-2 - inserida em 20-9-2000)

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

31. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à Orientação Jurisprudencial n.
30 da SDI-2 do TST.) 

32. (Convertida na Súmula 408 do TST.)

33. (Convertida na Súmula 408 do TST.) 

34. Ação rescisória. Planos econômicos.
1. O acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art.
485, V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de
afronta ao art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa
literal a preceito de Lei Ordinária atrai a incidência da Súmula 83 do TST e Súmula
343 do STF.
2. Se a decisão rescindenda é posterior à Súmula 315 do TST (Res. n. 7, de 22-9-1993),
inaplicável a Súmula 83 do TST.

35. Ação rescisória. Planos econômicos. Coisa julgada. Limitação à data-base na
fase de execução.
Não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos,
quando a decisão exequenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação
decorre de norma cogente. Apenas quando a sentença exequenda houver expressamente
afastado a limitação à data-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada. 

36. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 298 do TST.) 

37. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 83 do TST.)

38. Ação rescisória. Professor-adjunto. Ingresso no cargo de professor-titular.
Exigência de concurso público (Lei n. 7.596/87, Decreto n. 94.664/87 e art. 206, V,
CF/88).



A assunção do professor-adjunto ao cargo de professor-titular de universidade pública,
sem prévia aprovação em concurso público, viola o art. 206, V, da Constituição Federal.
Procedência do pedido de rescisão do julgado. 

39. Ação rescisória. Reajustes bimestrais e quadrimestrais. Lei n. 8.222/91. Súmula
83 do TST. Aplicável.
Havendo controvérsia jurisprudencial à época, não se rescinde decisão que aprecia a
possibilidade de cumulação das antecipações bimestrais e reajustes quadrimestrais de
salário previstos na Lei n. 8.222/1991. Incidência da Súmula 83 do TST. 

40. (Convertida na Súmula 375 do TST.) 

41. Ação rescisória. Sentença citra petita. Cabimento.
Revelando-se a sentença citra petita, o vício processual vulnera os arts. 128 e 460 do
CPC, tornando-a passível de desconstituição, ainda que não opostos embargos
declaratórios. 

42. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 192 do TST.)

43. (Convertida na Súmula 411 do TST.) 

44. (Convertida na Súmula 399 do TST.) 

45. (Convertida na Súmula 399 do TST.) 

46. (Convertida na Súmula 412 do TST.)

47. (Convertida na Súmula 413 do TST.) 

48. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Sumula 192 do TST.)

49. (Cancelada em decorrência da conversão da tese mais abrangente da Orientação
Jurisprudencial n. 116 na Súmula 397 do TST.) 

50. (Convertida na Súmula 414 do TST.)

51. (Convertida na Súmula 414 do TST.) 

52. (Convertida na Súmula 415 do TST.)

53. Mandado de segurança. Cooperativa em liquidação extrajudicial. Lei n.
5.764/71, art. 76. Inaplicável. Não suspende a execução.



A liquidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a execução dos
créditos trabalhistas existentes contra ela. 

54. Mandado de segurança. Embargos de terceiro. Cumulação. Penhora. Incabível.
Inserida em 20 de setembro de 2000 (nova redação)
Ajuizados embargos de terceiro (art. 1.046 do CPC) para pleitear a desconstituição da
penhora, é incabível a interposição de mandado de segurança com a mesma finalidade.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

55. (Convertida na Súmula 416 do TST.) 

56. Mandado de segurança. Execução. Pendência de recurso extraordinário.
Não há direito líquido e certo à execução definitiva na pendência de recurso
extraordinário, ou de agravo de instrumento visando a destrancá-lo. 

57. Mandado de segurança. INSS. Tempo de serviço. Averbação e/ou
reconhecimento.
Conceder-se-á mandado de segurança para impugnar ato que determina ao INSS o
reconhecimento e/ou averbação de tempo de serviço. 

58. (Convertida na Súmula 414 do TST.) 

59. Mandado de segurança. Penhora. Carta de fiança bancária.
A carta de fiança bancária equivale a dinheiro para efeito da gradação dos bens
penhoráveis, estabelecida no art. 655 do CPC. 

60. (Convertida na Súmula 417 do TST.) 

61. (Convertida na Súmula 417 do TST.) 

62. (Convertida na Súmula 417 do TST.) 

63. Mandado de segurança. Reintegração. Ação cautelar.
Comporta a impetração de mandado de segurança o deferimento de reintegração no
emprego em ação cautelar. 

64. Mandado de segurança. Reintegração liminarmente concedida.
Não fere direito líquido e certo a concessão de tutela antecipada para reintegração de
empregado protegido por estabilidade provisória decorrente de lei ou norma coletiva. 

65. Mandado de segurança. Reintegração liminarmente concedida. Dirigente



sindical.
Ressalvada a hipótese do art. 494 da CLT, não fere direito líquido e certo a
determinação liminar de reintegração no emprego de dirigente sindical, em face da
previsão do inciso X do art. 659 da CLT. 

66. Mandado de segurança. Sentença homologatória de adjudicação. Incabível.
Incabível o mandado de segurança contra sentença homologatória de adjudicação, uma
vez que existe meio próprio para impugnar o ato judicial, consistente nos embargos à
adjudicação (CPC, art. 746). 

67. Mandado de segurança. Transferência. Art. 659, IX, da CLT.
Não fere direito líquido e certo a concessão de liminar obstativa de transferência de
empregado, em face da previsão do inciso IX do art. 659 da CLT. 

68. Antecipação de tutela. Competência. Inserida em 20-9-2000 (nova redação)
Nos Tribunais, compete ao relator decidir sobre o pedido de antecipação de tutela,
submetendo sua decisão ao Colegiado respectivo, independentemente de pauta, na
sessão imediatamente subsequente.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

69. Fungibilidade recursal. Indeferimento liminar de ação rescisória ou mandado de
segurança. Recurso para o TST. Recebimento como agravo regimental e devolução
dos autos ao TRT.
Recurso ordinário interposto contra despacho monocrático indeferitório da petição
inicial de ação rescisória ou de mandado de segurança pode, pelo princípio de
fungibilidade recursal, ser recebido como agravo regimental. Hipótese de não
conhecimento do recurso pelo TST e devolução dos autos ao TRT, para que aprecie o
apelo como agravo regimental. 

70. Ação rescisória. Manifesto e inescusável equívoco no direcionamento. Inépcia
da inicial. Extinção do processo.
O manifesto equívoco da parte em ajuizar ação rescisória no TST para desconstituir
julgado proferido pelo TRT, ou vice-versa, implica a extinção do processo sem
julgamento do mérito por inépcia da inicial. 

71. Ação rescisória. Salário profissional. Fixação. Múltiplo de salário mínimo. Art.
7.º, IV, da CF/88.
A estipulação do salário profissional em múltiplos do salário mínimo não afronta o art.
7.º, IV, da Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do referido
preceito constitucional a fixação de correção automática do salário pelo reajuste do
salário mínimo.



••  Redação determinada pela Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos
em 16-11-2004. 

72. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 298 do TST.) 

73. (Convertida na Súmula 435 do TST.)

74. (Convertida na Súmula 421 do TST.) 

75. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 298 do TST.)

76. Ação rescisória. Ação cautelar para suspender execução. Juntada de documento
indispensável. Possibilidade de êxito na rescisão do julgado.
É indispensável a instrução da ação cautelar com as provas documentais necessárias à
aferição da plausibilidade de êxito na rescisão do julgado. Assim sendo, devem vir
junto com a inicial da cautelar as cópias da petição inicial da ação rescisória principal,
da decisão rescindenda, da certidão do trânsito em julgado da decisão rescindenda e
informação do andamento atualizado da execução. 

77. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 83 do TST.) 

78. Ação rescisória. Cumulação sucessiva de pedidos. Rescisão da sentença e do
acórdão. Ação única. Art. 289 do CPC.
É admissível o ajuizamento de uma única ação rescisória contendo mais de um pedido,
em ordem sucessiva, de rescisão da sentença e do acórdão. Sendo inviável a tutela
jurisdicional de um deles, o julgador está obrigado a apreciar os demais, sob pena de
negativa de prestação jurisdicional. 

79. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.) 

80. Ação rescisória. Decadência. Dies a quo. Recurso deserto. Súmula 100 do TST.
O não conhecimento do recurso por deserção não antecipa o dies a quo do prazo
decadencial para o ajuizamento da ação rescisória, atraindo, na contagem do prazo, a
aplicação da Súmula 100 do TST. 

81. (Convertida na Súmula 401 do TST.) 

82. (Convertida na Súmula 406 do TST.) 

83. (Convertida na Súmula 407 do TST.) 

84. Ação rescisória. Petição inicial. Ausência da decisão rescindenda e/ou da



certidão de seu trânsito em julgado devidamente autenticadas. Peças essenciais
para a constituição válida e regular do feito. Arguição de ofício. Extinção do
processo sem julgamento do mérito.
A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente
autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de
direito público, a teor do art. 24 da Lei n. 10.522/2002, são peças essenciais para o
julgamento da ação rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer
delas, cumpre ao Relator do recurso ordinário arguir, de ofício, a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do feito. 

85. (Cancelada - 1.ª parte convertida na Súmula 399 e parte final incorporada à
redação da Súmula 298 do TST.) 

86. (Convertida na Súmula 414 do TST.) 

88. Mandado de segurança. Valor da causa. Custas processuais. Cabimento.
Incabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial que, de ofício,
arbitrou novo valor à causa, acarretando a majoração das custas processuais, uma vez
que cabia à parte, após recolher as custas, calculadas com base no valor dado à causa
na inicial, interpor recurso ordinário e, posteriormente, agravo de instrumento no caso
de o recurso ser considerado deserto. 

89. Habeas corpus. Depositário. Termo de depósito não assinado pelo paciente.
Necessidade de aceitação do encargo. Impossibilidade de prisão civil.
A investidura no encargo de depositário depende da aceitação do nomeado que deve
assinar termo de compromisso no auto de penhora, sem o que, é inadmissível a restrição
de seu direito de liberdade. 

90. (Convertida na Súmula 422 do TST.) 

91. Mandado de segurança. Autenticação de cópias pelas Secretarias dos Tribunais
Regionais do Trabalho. Requerimento indeferido. Art. 789, § 9.º, da CLT.
Não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, inexiste direito líquido
e certo à autenticação, pelas Secretarias dos Tribunais, de peças extraídas do processo
principal, para formação do agravo de instrumento. 

92. Mandado de segurança. Existência de recurso próprio.
Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante
recurso próprio, ainda que com efeito diferido. 

93. Mandado de segurança. Possibilidade da penhora sobre parte da renda de



estabelecimento comercial.
É admissível a penhora sobre a renda mensal ou faturamento de empresa, limitada a
determinado percentual, desde que não comprometa o desenvolvimento regular de suas
atividades. 

94. Ação rescisória. Colusão. Fraude à lei. Reclamatória simulada extinta.
A decisão ou acordo judicial subjacente à reclamação trabalhista, cuja tramitação deixa
nítida a simulação do litígio para fraudar a lei e prejudicar terceiros, enseja ação
rescisória, com lastro em colusão. No juízo rescisório, o processo simulado deve ser
extinto.

95. (Convertida na Súmula 400 do TST.) 

96. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 299 do TST.) 

97. Ação rescisória. Violação do art. 5.º, II, LIV e LV, da Constituição Federal.
Princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa.
Os princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa não servem de fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada
em julgado, quando se apresentam sob a forma de pedido genérico e desfundamentado,
acompanhando dispositivos legais que tratam especificamente da matéria debatida, estes
sim, passíveis de fundamentarem a análise do pleito rescisório.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

98. Mandado de segurança. Cabível para atacar exigência de depósito prévio de
honorários periciais. Inserida em 27 de setembro de 2002 (nova redação)
É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários periciais, dada a
incompatibilidade com o processo do trabalho, sendo cabível o mandado de segurança
visando à realização da perícia, independentemente do depósito.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

99. Mandado de segurança. Esgotamento de todas as vias processuais disponíveis.
Trânsito em julgado formal. Descabimento.
Esgotadas as vias recursais existentes, não cabe mandado de segurança. 

100. Recurso ordinário para o TST. Decisão de TRT proferida em agravo
regimental contra liminar em ação cautelar ou em mandado de segurança.
Incabível.
Não cabe recurso ordinário para o TST de decisão proferida pelo Tribunal Regional do



Trabalho em agravo regimental interposto contra despacho que concede ou não liminar
em ação cautelar ou em mandado de segurança, uma vez que o processo ainda pende de
decisão definitiva do Tribunal a quo.

101. Ação rescisória. Art. 485, IV, do CPC. Ofensa a coisa julgada. Necessidade de
fixação de tese na decisão rescindenda.
Para viabilizar a desconstituição do julgado pela causa de rescindibilidade do inciso IV,
do art. 485, do CPC, é necessário que a decisão rescindenda tenha enfrentado as
questões ventiladas na ação rescisória, sob pena de inviabilizar o cotejo com o título
executivo judicial tido por desrespeitado, de modo a se poder concluir pela ofensa à
coisa julgada. 

102. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.) 

103. Ação rescisória. Contradição entre fundamentação e parte dispositiva do
julgado. Cabimento. Erro de fato.
É cabível a rescisória para corrigir contradição entre a parte dispositiva do acórdão
rescindendo e a sua fundamentação, por erro de fato na retratação do que foi decidido. 

104. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.) 

105. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 192 do TST.) 

106. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 299 do TST.) 

107. Ação rescisória. Decisão rescindenda de mérito. Sentença declaratória de
extinção de execução. Satisfação da obrigação.
Embora não haja atividade cognitiva, a decisão que declara extinta a execução, nos
termos dos arts. 794 c/c 795 do CPC, extingue a relação processual e a obrigacional,
sendo passível de corte rescisório. 

108. (Convertida na Súmula 404 do TST.)

109. (Convertida na Súmula 410 do TST.)

110. (Convertida na Súmula 406 do TST.) 

111. (Convertida na Súmula 403 do TST.) 

112. Ação rescisória. Violação de lei. Decisão rescindenda por duplo fundamento.
Impugnação parcial.
Para que a violação da lei dê causa à rescisão de decisão de mérito alicerçada em duplo



fundamento, é necessário que o Autor da ação rescisória invoque causas de
rescindibilidade que, em tese, possam infirmar a motivação dúplice da decisão
rescindenda. 

113. Ação cautelar. Efeito suspensivo ao recurso ordinário em mandado de
segurança. Incabível ausência de interesse. Extinção.
É incabível medida cautelar para imprimir efeito suspensivo a recurso interposto contra
decisão proferida em mandado de segurança, pois ambos visam, em última análise, à
sustação do ato atacado. Extingue-se, pois, o processo, sem julgamento do mérito, por
ausência de interesse de agir, para evitar que decisões judiciais conflitantes e
inconciliáveis passem a reger idêntica situação jurídica. 

114. (Convertida na Súmula 419 do TST.) 

115. (Convertida na Súmula 420 do TST.) 

116. (Convertida na Súmula 397 do TST.) 

117. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 99 do TST.) 

118. (Cancelada em decorrência da sua incorporação à Orientação Jurisprudencial
n. 25 da SDI-2 do TST.) 

119. (Convertida na Súmula 409 do TST.) 

120. (Convertida na Súmula 418 do TST.) 

121. (Convertida na Súmula 405 do TST.) 

122. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.)

123. Ação rescisória. Interpretação do sentido e alcance do título executivo.
Inexistência de ofensa à coisa julgada. DJ 11 de agosto de 2003 (título alterado)
O acolhimento da ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada supõe dissonância
patente entre as decisões exequenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz
necessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão à
coisa julgada.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

124. Ação rescisória. Art. 485, II, do CPC. Arguição de incompetência absoluta.
Prequestionamento inexigível.



Na hipótese em que a ação rescisória tem como causa de rescindibilidade o inciso II do
art. 485 do CPC, a arguição de incompetência absoluta prescinde de
prequestionamento. 

125. (Convertida na Súmula 403 do TST.) 

126. (Convertida na Súmula 398 do TST.) 

127. Mandado de segurança. Decadência. Contagem. Efetivo ato coator.
Na contagem do prazo decadencial para ajuizamento de mandado de segurança, o
efetivo ato coator é o primeiro em que se firmou a tese hostilizada e não aquele que a
ratificou. 

128. Ação rescisória. Concurso público anulado posteriormente. Aplicação da
Súmula 363 do TST.
O certame público posteriormente anulado equivale à contratação realizada sem a
observância da exigência contida no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988. Assim
sendo, aplicam-se à hipótese os efeitos previstos na Súmula 363 do TST. 

129. Ação anulatória. Competência originária.
Em se tratando de ação anulatória, a competência originária se dá no mesmo juízo em
que praticado o ato supostamente eivado de vício.

130. Ação civil pública. Competência. Local do dano. Lei n. 7.347/1985, art. 2.º.
Código de Defesa do Consumidor, art. 93 (redação alterada na sessão do Tribunal
Pleno realizada em 14-9-2012)
I - A competência para a Ação Civil Pública fixa-se pela extensão do dano.
II - Em caso de dano de abrangência regional, que atinja cidades sujeitas à jurisdição de
mais de uma Vara do Trabalho, a competência será de qualquer das Varas das
localidades atingidas, ainda que vinculadas a Tribunais Regionais do Trabalho distintos.
III - Em caso de dano de abrangência suprarregional ou nacional, há competência
concorrente para a Ação Civil Pública das Varas do Trabalho das sedes dos Tribunais
Regionais do Trabalho.
IV - Estará prevento o juízo a que a primeira ação houver sido distribuída.

•• Redação determinada pela Resolução n. 186, de 14-9-2012.

131. Ação rescisória. Ação cautelar para suspender execução da decisão
rescindenda. Pendência de trânsito em julgado da ação rescisória principal. Efeitos.
A ação cautelar não perde o objeto enquanto ainda estiver pendente o trânsito em
julgado da ação rescisória principal, devendo o pedido cautelar ser julgado procedente,
mantendo-se os efeitos da liminar eventualmente deferida, no caso de procedência do



pedido rescisório ou, por outro lado, improcedente, se o pedido da ação rescisória
principal tiver sido julgado improcedente. 

132. Ação rescisória. Acordo homologado. Alcance. Ofensa à coisa julgada.
Acordo celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá plena e ampla
quitação, sem qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como também todas
as demais parcelas referentes ao extinto contrato de trabalho, violando a coisa julgada, a
propositura de nova reclamação trabalhista. 

133. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 192 do TST.) 

134. Ação rescisória. Decisão rescindenda. Preclusão declarada. Formação da coisa
julgada formal. Impossibilidade jurídica do pedido.
A decisão que conclui estar preclusa a oportunidade de impugnação da sentença de
liquidação, por ensejar tão somente a formação da coisa julgada formal, não é suscetível
de rescindibilidade. 

135. Ação rescisória. Violação do art. 37, caput, da CF/88. Necessidade de
prequestionamento.
A ação rescisória calcada em violação do art. 37, caput, da Constituição Federal, por
desrespeito ao princípio da legalidade administrativa exige que ao menos o princípio
constitucional tenha sido prequestionado na decisão. 

136. Ação rescisória. Erro de fato. Caracterização.
A caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de decisão judicial
transitada em julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão
rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos. O fato afirmado pelo julgador,
que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso IX do art. 485 do CPC, é apenas
aquele que se coloca como premissa fática indiscutida de um silogismo argumentativo,
não aquele que se apresenta ao final desse mesmo silogismo, como conclusão
decorrente das premissas que especificaram as provas oferecidas, para se concluir pela
existência do fato. Esta última hipótese é afastada pelo § 2.º do art. 485 do CPC, ao
exigir que não tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento judicial
esmiuçando as provas. 

137. Mandado de segurança. Dirigente sindical. Art. 494 da CLT. Aplicável.
Constitui direito líquido e certo do empregador a suspensão do empregado, ainda que
detentor de estabilidade sindical, até a decisão final do inquérito em que se apure a falta
grave a ele imputada, na forma do art. 494, caput e parágrafo único, da CLT. 

139. (Convertida na Súmula 414 do TST.) 



140. Mandado de segurança contra liminar, concedida ou denegada em outra
segurança. Incabível. (Art. 8.º da Lei n. 1.533/51).
Não cabe mandado de segurança para impugnar despacho que acolheu ou indeferiu
liminar em outro mandado de segurança. 

141. (Convertida na Súmula 418 do TST.) 

142. Mandado de segurança. Reintegração liminarmente concedida.
Inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que, antecipando a tutela
jurisdicional, determina a reintegração do empregado até a decisão final do processo,
quando demonstrada a razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de
anistiado pela Lei n. 8.878/94, aposentado, integrante de comissão de fábrica, dirigente
sindical, portador de doença profissional, portador de vírus HIV ou detentor de es-
tabilidade provisória prevista em norma coletiva. 

143. Habeas corpus. Penhora sobre coisa futura e incerta. Prisão. Depositário infiel.
Não se caracteriza a condição de depositário infiel quando a penhora recair sobre coisa
futura e incerta, circunstância que, por si só, inviabiliza a materialização do depósito no
momento da constituição do paciente em depositário, autorizando-se a concessão de
habeas corpus diante da prisão ou ameaça de prisão que sofra.

••  Redação determinada pela Resolução n. 151, de 17-11-2008. 

144. Mandado de segurança. Proibição de prática de atos futuros. Sentença
genérica. Evento futuro. Incabível. DJ 22 de junho de 2004 (nova redação)
O mandado de segurança não se presta à obtenção de uma sentença genérica, aplicável a
eventos futuros, cuja ocorrência é incerta.

••  Redação determinada pela Resolução n. 137, de 4-8-2005. 

145. (Cancelada em decorrência da redação conferida à Súmula 100 do TST.) 

146. Ação rescisória. Início do prazo para apresentação da contestação. Art. 774 da
CLT.
A contestação apresentada em sede de ação rescisória obedece à regra relativa à
contagem de prazo constante do art. 774 da CLT, sendo inaplicável o art. 241 do CPC. 

148. Custas. Mandado de segurança. Recurso ordinário. Exigência do pagamento.
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 29 da SDI-1)
É responsabilidade da parte, para interpor recurso ordinário em mandado de segurança,
a comprovação do recolhimento das custas processuais no prazo recursal, sob pena de
deserção. 



149. Conflito de competência. Incompetência territorial. Hipótese do art. 651, § 3.º,
da CLT. Impossibilidade de declaração de ofício de incompetência relativa.
Não cabe declaração de ofício de incompetência territorial no caso do uso, pelo
trabalhador, da faculdade prevista no art. 651, § 3.º, da CLT. Nessa hipótese, resolve-se
o conflito pelo reconhecimento da competência do juízo do local onde a ação foi
proposta. 

150. Ação rescisória. Decisão rescindenda que extingue o processo sem resolução
de mérito por acolhimento da exceção de coisa julgada. Conteúdo meramente
processual. Impossibilidade jurídica do pedido.
Reputa-se juridicamente impossível o pedido de corte rescisório de decisão que,
reconhecendo a configuração de coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do CPC,
extingue o processo sem resolução de mérito, o que, ante o seu conteúdo meramente
processual, a torna insuscetível de produzir a coisa julgada material. 

151. Ação rescisória e mandado de segurança. Irregularidade de apresentação
processual verificada na fase recursal. Procuração outorgada com poderes
específicos para ajuizamento de reclamação trabalhista. Vício processual insanável.
A procuração outorgada com poderes específicos para ajuizamento de reclamação
trabalhista não autoriza a propositura de ação rescisória e mandado de segurança, bem
como não se admite sua regularização quando verificado o defeito de representação
processual na fase recursal, nos termos da Súmula n. 383, item II, do TST. 

152. Ação rescisória e mandado de segurança. Recurso de revista de acórdão
regional que julga ação rescisória ou mandado de segurança. Princípio da
fungibilidade. Inaplicabilidade. Erro grosseiro na interposição do recurso.
A interposição de recurso de revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do
Trabalho em ação rescisória ou em mandado de segurança, com fundamento em violação
legal e divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da CLT, configura
erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento como recurso ordinário, em
face do disposto no art. 895, b, da CLT.

153. Mandado de segurança. Execução. Ordem de penhora sobre valores existentes
em conta salário, art. 649, IV, do CPC. Ilegalidade.
Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente
em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a
determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de
aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa que
não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2.º, do CPC
espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito
trabalhista.



154. Ação rescisória. Acordo prévio ao ajuizamento da reclamação. Quitação geral.
Lide simulada. Possibilidade de rescisão da sentença homologatória de acordo
apenas se verificada a existência de vício de consentimento.
A sentença homologatória de acordo prévio ao ajuizamento de reclamação trabalhista,
no qual foi conferida quitação geral do extinto contrato, sujeita-se ao corte rescisório
tão somente se verificada a existência de fraude ou vício de consentimento. 

155. Ação rescisória e mandado de segurança. Valor atribuído à causa na inicial.
Majoração de ofício. Inviabilidade.
Atribuído o valor da causa na inicial da ação rescisória ou do mandado de segurança e
não havendo impugnação, nos termos do art. 261 do CPC, é defeso ao Juízo majorá-lo
de ofício, ante a ausência de amparo legal. Inaplicável, na hipótese, a Orientação
Jurisprudencial da SBDI-2 n. 147 e o art. 2.º, II, da Instrução Normativa n. 31 do TST. 

156. Habeas corpus originário no TST. Substitutivo de recurso ordinário em habeas
corpus. Cabimento contra decisão definitiva proferida por Tribunal Regional do
Trabalho.
É cabível ajuizamento de habeas corpus originário no Tribunal Superior do Trabalho,
em substituição de recurso ordinário em habeas corpus, de decisão definitiva proferida
por Tribunal Regional do Trabalho, uma vez que o órgão colegiado passa a ser a
autoridade coatora no momento em que examina o mérito do habeas corpus impetrado
no âmbito da Corte local.

157. Ação Rescisória. Decisões proferidas em fases distintas de uma mesma ação.
Coisa julgada. Não configuração.
A ofensa à coisa julgada de que trata o art. 485, IV, do CPC refere-se apenas a relações
processuais distintas. A invocação de desrespeito à coisa julgada formada no processo
de conhecimento, na correspondente fase de execução, somente é possível com base na
violação do art. 5.º, XXXVI, da Constituição da República.

158. Ação Rescisória. Declaração de nulidade de decisão homologatória de acordo
em razão de colusão (art. 485, III, do CPC). Multa por litigância de má-fé.
Impossibilidade.
A declaração de nulidade de decisão homologatória de acordo, em razão da colusão
entre as partes (art. 485, III, do CPC), é sanção suficiente em relação ao procedimento
adotado, não havendo que ser aplicada a multa por litigância de má-fé.



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE
DISSÍDIOS COLETIVOS (SDC) DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO

2. Acordo homologado. Extensão a partes não subscreventes. Inviabilidade.
É inviável aplicar condições constantes de acordo homologado nos autos de dissídio
coletivo, extensivamente, às partes que não o subscreveram, exceto se observado o
procedimento previsto no art. 868 e seguintes, da CLT. 

3. Arresto. Apreensão. Depósito. Pretensões insuscetíveis de dedução em sede
coletiva.
São incompatíveis com a natureza e finalidade do dissídio coletivo as pretensões de
provimento judicial de arresto, apreensão ou depósito. 

5. Dissídio coletivo. Pessoa jurídica de Direito Público. Possibilidade jurídica.
Cláusula de natureza social (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada
em 14-9-2012)
Em face de pessoa jurídica de direito público que mantenha empregados, cabe dissídio
coletivo exclusivamente para apreciação de cláusulas de natureza social. Inteligência da
Convenção n. 151 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo Decreto
Legislativo n. 206/2010.

•• Redação determinada pela Resolução n. 186, de 14-9-2012.

7. Dissídio coletivo. Natureza jurídica. Interpretação de norma de caráter genérico.
Inviabilidade.
Não se presta o dissídio coletivo de natureza jurídica à interpretação de normas de
caráter genérico, a teor do disposto no art. 313, II, do RITST.

8. Dissídio coletivo. Pauta reivindicatória não registrada em ata. Causa de extinção.
A ata da assembleia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta
reivindicatória, produto da vontade expressa da categoria. 

9. Enquadramento sindical. Incompetência material da justiça do trabalho.
O dissídio coletivo não é meio próprio para o sindicato vir a obter o reconhecimento de
que a categoria que representa é diferenciada, pois esta matéria - enquadramento
sindical - envolve a interpretação de norma genérica, notadamente do art. 577 da CLT.

10. Greve abusiva não gera efeitos.



É incompatível com a declaração de abusividade de movimento grevista o
estabelecimento de quaisquer vantagens ou garantias a seus partícipes, que assumiram
os riscos inerentes à utilização do instrumento de pressão máximo. 

11. Greve. Imprescindibilidade de tentativa direta e pacífica da solução do conflito.
Etapa negocial prévia.
É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam tentado, direta e
pacificamente, solucionar o conflito que lhe constitui o objeto. 

15. Sindicato. Legitimidade ad processum. Imprescindibilidade do registro no
Ministério do Trabalho.
A comprovação da legitimidade ad processum da entidade sindical se faz por seu
registro no órgão competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da
Constituição Federal de 1988.

16. Taxa de homologação de rescisão contratual. Ilegalidade (inserida em 27-3-
1998).
É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7.º, da CLT) e da fundação precípua do
sindicato a cláusula coletiva que estabelece taxa para homologação de rescisão
contratual, a ser paga pela empresa a favor do sindicato profissional.

17. Contribuições para entidades sindicais. Inconstitucionalidade de sua extensão a
não associados.
As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a
qualquer título, obrigando trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de
livre associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas,
sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores eventualmente
descontados. 

18. Descontos autorizados no salário pelo trabalhador. Limitação máxima de 70%
(setenta por cento) do salário-base.
Os descontos efetuados com base em cláusula de acordo firmado entre as partes não
podem ser superiores a 70% (setenta por cento) do salário-base percebido pelo
empregado, pois deve-se assegurar um mínimo de salário em espécie ao trabalhador. 

19. Dissídio coletivo contra empresa. Legitimação da entidade sindical. Autorização
dos trabalhadores diretamente envolvidos no conflito.
A legitimidade da entidade sindical para a instauração da instância contra determinada
empresa está condicionada à prévia autorização dos trabalhadores da suscitada
diretamente envolvidos no conflito.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010. 



20. Empregados sindicalizados. Admissão preferencial. Condição violadora do art.
8.º, V, da CF/1988.
Viola o art. 8.º, V, da CF/1988 cláusula de instrumento normativo que estabelece a
preferência, na contratação de mão de obra, do trabalhador sindicalizado sobre os
demais.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010.

22. Legitimidade ad causam do sindicato. Correspondência entre as atividades
exercidas pelos setores profissional e econômico envolvidos no conflito.
Necessidade.
É necessária a correspondência entre as atividades exercidas pelos setores profissional
e econômico, a fim de legitimar os envolvidos no conflito a ser solucionado pela via do
dissídio coletivo.

••  Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-11-2010.

23. Legitimidade ad causam. Sindicato representativo de segmento profissional ou
patronal. Impossibilidade.
A representação sindical abrange toda a categoria, não comportando separação fundada
na maior ou menor dimensão de cada ramo ou empresa.

25. Salário normativo. Contrato de experiência. Limitação. Tempo de serviço.
Possibilidade.
Não fere o princípio da isonomia salarial (art. 7.º, XXX, da CF/88) a previsão de
salário normativo tendo em vista o fator tempo de serviço. 

26. Salário normativo. Menor empregado. Art. 7.º, XXX, da CF/88. Violação.
Os empregados menores não podem ser discriminados em cláusula que fixa salário
mínimo profissional para a categoria.

27. Custas. Ausência de intimação. Deserção. Caracterização.
A deserção se impõe mesmo não tendo havido intimação, pois incumbe à parte, na
defesa do próprio interesse, obter os cálculos necessários para efetivar o preparo.

28. Edital de convocação da AGT. Publicação. Base territorial. Validade.
O edital de convocação para a AGT deve ser publicado em jornal que circule em cada
um dos municípios componentes da base territorial.

29. Edital de convocação e ata da assembleia geral. Requisitos essenciais para
instauração de dissídio coletivo.
O edital de convocação da categoria e a respectiva ata da AGT constituem peças



essenciais à instauração do processo de dissídio coletivo.

30. Estabilidade da gestante. Renúncia ou transação de direitos constitucionais.
Impossibilidade.
Nos termos do art. 10, II, b, do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia
constitucional, pois retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a
possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada em estado gravídico. Portanto, a
teor do art. 9.º, da CLT, torna-se nula de pleno direito a cláusula que estabelece a
possibilidade de renúncia ou transação, pela gestante, das garantias referentes à
manutenção do emprego e salário.

•• Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 19-9-2011. 

31. Estabilidade do acidentado. Acordo homologado. Prevalência. Impossibilidade.
Violação do art. 118, Lei n. 8.213/91.
Não é possível a prevalência de acordo sobre legislação vigente, quando ele é menos
benéfico do que a própria lei, porquanto o caráter imperativo dessa última restringe o
campo de atuação da vontade das partes.

32. Reivindicações da categoria. Fundamentação das cláusulas. Necessidade.
Aplicação do PN 37 do TST.
É pressuposto indispensável à constituição válida e regular da ação coletiva a
apresentação em forma clausulada e fundamentada das reivindicações da categoria,
conforme orientação do item VI, e, da IN 4/93.

34. Acordo extrajudicial. Homologação. Justiça do Trabalho. Prescindibilidade.
É desnecessária a homologação, por tribunal trabalhista, do acordo extrajudicialmente
celebrado, sendo suficiente, para que surta efeitos, sua formalização perante o
Ministério do Trabalho (art. 614 da CLT e art. 7.º, inciso XXVI, da Constituição
Federal). 

35. Edital de convocação da AGT. Disposição estatutária específica. Prazo mínimo
entre a publicação e a realização da assembleia. Observância obrigatória.
Se os estatutos da entidade sindical contam com norma específica que estabeleça prazo
mínimo entre a data de publicação do edital convocatório e a realização da assembleia
correspondente, então a validade desta última depende da observância desse
interregno. 

36. Empregados de empresa de processamento de dados. Reconhecimento como
categoria diferenciada. Impossibilidade.
É por lei e não por decisão judicial, que as categorias diferenciadas são reconhecidas
como tais. De outra parte, no que tange aos profissionais da informática, o trabalho que



desempenham sofre alterações, de acordo com a atividade econômica exercida pelo
empregador.

38. Greve. Serviços essenciais. Garantia das necessidades inadiáveis da população
usuária. Fator determinante da qualificação jurídica do movimento.
É abusiva a greve que se realiza em setores que a lei define como sendo essenciais à
comunidade, se não é assegurado o atendimento básico das necessidades inadiáveis dos
usuários do serviço, na forma prevista na Lei n. 7.783/89.
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– autenticação: 33, 134 e 287
– auxílio-alimentação: 413
– auxílio-doença: 375
– auxílio-funeral: 129
– aviso prévio: 14, 42, 82, 83, 268, 367 e 394
– bancários: 123, 178 e 179
– Banco do Brasil: 16, 17 e 18
– cargo de confiança: 17, 45 e 113



– Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: 82
– cédula de crédito industrial: 226
– cheques: 251
– cláusula penal: 54
– coisa julgada: 262 e 277
– comissionista misto: 397
– comissões: 175 e 181
– competência residual: 138
– concessão: 225
– concursos públicos: 65, 247, 335 e 338
– contrato de trabalho: 76, 113, 185, 199, 225, 270, 308, 335, 350, 361, 362, 375 e 401
– contrato social: 255
– conversão de salários; nova moeda: 43
– contribuição previdenciária: 363, 376 e 398
– cooperativas: 244, 253 e 379
– correção monetária: 28, 181, 198 e 300
– créditos trabalhistas: 143, 226 e 356
– custas: 13, 33, 104, 140, 158, 186, 217 e 247
– DARF eletrônico: 158
– décimo terceiro salário: 181, 187 e 394
– decisão normativa: 16, 188 e 277
– demissão do empregado: 148, 162, 207, 270 e 356
– depósito recursal: 140, 217 e 264
– descontos: 160, 251, 363 e 368
– deserção: 33, 104, 140 e 186
– despacho denegatório: 90, 260 e 287
– diferenças salariais: 28, 125 e 262
– direito adquirido: 43, 58 e 59
– embargos: 94, 95, 142, 147, 192, 219, 336, 377 e 378
– empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista: 51
– empreiteiros: 191
– empresa agroindustrial: 419
– engenheiros: 165
– entidade pública: 87
– equiparação salarial: 296, 297 e 418
– estabilidade: 41, 253, 268, 364, 365, 369 e 399
– estagiários: 319 e 366
– auxiliar de enfermagem: 296
– execução: 87, 138, 143, 247, 262, 277, 300 e 304
– férias: 181, 195 e 394
– feriados: 103
– ferroviários: 274



– frentistas: 251
– função; desvio de: 125
– Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 42, 195, 232, 302, 341, 344, 361,

362, 370 e 394
– gestante: 44
– gratificações: 56 e 208
– honorários: 198, 304, 305, 348 e 421
– hora extra: 18, 47, 60, 97, 123, 206, 233, 235, 242, 274, 275, 332, 394, 397 e 415
– hora noturna: 60, 127 e 395
– imposto de renda: 207, 363 e 400
– Índice de Preços ao Consumidor – IPC: 58
– intervalos: 178, 307, 342, 354 e 355
– instrumento normativo: 36 e 41
– isonomia: 383
– jogo do bicho: 199
– jornada de trabalho: 17, 178, 179, 206, 213, 275, 308, 323, 331, 332, 358, 360, 372,

388, 393, 396, 403 e 407
– jornalista: 407
– juros de mora: 300, 382, 400 e 408
– Justiça do Trabalho; competência: 26, 143, 210 e 305
– justiça gratuita: 269, 305 e 331
– legislação eleitoral: 51
– liquidação extrajudicial: 143 e 408
– litigância de má-fé: 409
– litisconsórcio: 310
– mandato: 110, 200, 255, 331, 349, 371 e 374
– médicos: 165
– Ministério Público do Trabalho: 237, 338 e 350
– motoristas: 315 e 332
– multas: 54, 162, 238, 389 e 409
– municípios: 92 e 318
– norma coletiva: 123, 147, 342, 346 e 367
– obra; dono da: 191
– oficial de justiça ad hoc: 164
– organização ou organismo internacional: 416
– penhora: 226 e 343
– pensão: 26 e 129
– perícias: 165 e 278
– PIS/PASEP: 264
– Plano de Carreiras, Cargos e Salários – PCCS: 57
– planos econômicos: 58, 59, 243, e 262
– portuários; trabalhadores: 60, 316, 391 e 402



– prequestionamento: 62, 118, 119, 151 e 256
– prescrição: 38, 76, 83, 128, 129, 130, 175, 242, 243, 271, 344, 359, 370, 375, 384, 392,

399, 401 e 417
– procedimento sumaríssimo: 260
– procuração: 110, 286 e 349
– professores: 65, 206, 244 e 393
– Programa de Incentivo à Demissão Voluntária – PDV: 207, 270 e 356
– quadro de carreira: 125
– radiologista: 208
– razões recursais: 120
– reajustes: 79, 100 e 224
– recurso; interposição: 409
– recurso de revista: 111, 115, 147, 219, 257, 260, 282, 287, 334 e 352
– recurso ordinário: 217
– repouso semanal remunerado: 394 e 410
– responsabilidade solidária: 185 e 191
– revelia: 152 e 245
– salários: 159 e 325
– salário-maternidade: 44
– salário mínimo: 272, 358 e 393
– servidor público: 16, 28, 216, 247, 272, 297, 308 e 364
– sindicatos: 121, 305, 325, 359, 365 e 369
– substabelecimento: 75, 200, 319, 371 e 374
– substância radioativa: 345
– substituição processual: 121 e 359
– sucessão trabalhista: 261, 408 e 411
– sucumbência: 186
– telex; operadores de: 213
– terceirização: 383
– teto remuneratório: 339
– trabalhador rural: 417
– turnos ininterruptos: 274, 275, 360, 395, 396 e 420
– vale-alimentação: 123 e 133
– vale-transporte: 216
– verbas rescisórias: 14, 181, 238 e 367
– vínculo empregatício: 164, 321, 366, 368 e 398

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS TRANSITÓRIAS DA SDI-1 DO TST
– abonos: 24 e 50
– acordos coletivos: 12, 26, 31, 62 e 68
– adicional de insalubridade: 12, 33 e 57
– adicional de periculosidade: 12



– adicional de produtividade: 6
– adicional de tempo de serviço: 44 e 60
– agravo de instrumento: 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 52
– agravo de petição: 53
– anistia: 44 e 56
– aposentadoria: 7, 11, 24, 25, 32, 40, 41, 46, 51, 61, 62, 64, 69 e 76
– assiduidade; bonificação: 5
– autarquias: 34
– autenticação: 23
– auxílio-alimentação: 51 e 61
– aviso prévio: 13
– bancários: 34, 70 e 77
– Banco do Brasil: 69
– BNDES: 77
– Caixa Econômica Federal – CEF: 70
– cargos comissionados: 69 e 70
– cargos e salários; plano de: 71
– cisão de empresas: 30
– comissionista: 45
– contrato de trabalho: 72
– correção monetária: 54
– custas: 53 e 74
– décimo terceiro salário: 47
– decisão normativa: 6
– Defensoria Pública: 14
– dissídio coletivo: 68
– embargos declaratórios: 17, 78 e 79
– embargos de terceiros: 53
– estabilidade: 9
– equiparação salarial: 29
– feriados: 72
– férias: 50
– folgas remuneradas: 31
– Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 1, 39 e 42
– gratificação: 43
– horas extras: 2
– horas in itinere: 36
– isenção tributária; custas processuais: 74
– jornada de trabalho: 70
– juros: 20
– justa causa: 38
– legitimidade passiva: 37



– licença-prêmio: 44
– licença remunerada: 2 e 13
– liquidação extrajudicial: 37
– lucros; participação nos: 15
– quadro de carreira: 29
– parcela “sexta parte”: 75
– participação nos lucros: 73
– pensão: 42 e 61
– PETROBRAS: 48, 59, 62, 63, 64 e 72
– Plano de Carreira, Cargos e Salários – PCCS: 71
– planos econômicos: 26, 31, 54 e 55
– prescrição: 27
– reajustes: 24, 25, 35, 49 e 68
– recurso de revista: 3, 17 e 78
– repouso semanal remunerado: 5
– representação judicial: 65
– rescisão contratual: 1 e 67
– responsabilidade solidária: 30 e 59
– responsabilidade subsidiária: 66
– servidor público: 14, 60 e 75
– sucessão trabalhista: 28
– sucumbência: 32
– transporte coletivo: 66
– turnos ininterruptos de revezamento: 72
– verbas salariais: 15

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SDI-2 DO TST
– abono pecuniário: 19
– ação anulatória: 129
– ação cautelar: 63, 76, 100, 113 e 131
– ação civil pública: 130
– ação rescisória: 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 18, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 30, 34, 35, 38,

39, 41, 69, 70, 71, 76, 78, 80, 84, 94, 97, 101, 103, 107, 112, 123, 124, 128, 131, 132, 134,
135, 136, 146, 150, 151, 152, 154, 155, 157 e 158

– acordo coletivo: 25
– adicional de insalubridade: 2
– agravo de instrumento: 56, 88 e 91
– agravo regimental: 69 e 100
– ampla defesa; princípio da: 97
– aposentadoria: 7
– assistência judiciária gratuita: 91
– autos; devolução de: 69 e 136



– Banco do Brasil: 4 e 5
– cargos; classificação: 11
– coisa julgada: 35, 101, 123, 132, 134 e 150
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA: 6
– competência: 68, 129, 130 e 149
– concurso público: 10, 38 e 128
– contestação: 146
– contraditório; princípio do: 97
– contrato de trabalho: 132
– cooperativas: 53
– correção monetária: 11
– custas: 88 e 148
– decadência: 12, 18, 80 e 127
– depósitos: 89, 98 e 143
– deserção: 80 e 148
– devido processo legal: 97
– duplo grau de jurisdição: 21
– embargos declaratórios: 41
– embargos de terceiros: 54
– erro: 103, 136 e 152
– estabilidade: 6, 23, 24, 64, 137 e 142
– extinção do processo: 70 e 84
– eleições: 23
– execução: 30, 35, 53, 56, 76, 107, 131 e 153
– falta: 137
– fiança: 59
– habeas corpus: 89, 143 e 156
– honorários: 98
– horas extras: 5
– imposto de renda: 19
– Instituto Nacional do Serviço Social – INSS: 57
– legalidade; princípio da: 97 e 135
– liminares; medidas: 12, 64, 65, 67, 69, 100, 131, 140 e 142
– liquidação extrajudicial: 53
– mandado de segurança: 53, 54, 56, 57, 59, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 88, 91, 92, 93, 98, 99,

100, 113, 127, 137, 140, 142, 143, 148, 151, 152, 153 e 155
– penhora: 54, 59, 93, 143 e 153
– petição inicial: 34, 69, 70, 76, 84, 88 e 155
– planos econômicos: 34 e 35
– preclusão: 134
– prequestionamento: 124 e 135
– professores: 38



– recurso extraordinário: 56
– recurso ordinário: 69, 84, 88, 100, 113, 148, 152 e 156
– reintegração no emprego: 24, 63, 64, 65 e 142
– salário mínimo: 2 e 71
– salário profissional: 71
– sentenças: 41, 66, 78,107, 134, 144 e 154
– servidor público: 10 e 26
– simulação de litígio: 94
– sindicatos: 65, 137 e 142
– título executivo judicial: 101 e 123
– Tribunal Regional do Trabalho: 7, 91, 152 e 156
– tutela antecipada: 64 e 68
– valor da causa: 88

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SDC DO TST
– ação coletiva; requisitos: 32
– acidentado; estabilidade: 31
– acordo extrajudicial: 34
– acordo homologado; extensão: 2
– apreensão: 3
– arresto: 3
– Assembleia Geral de Trabalhadores; edital de convocação: 28, 29 e 35
– ata; assembleia de trabalhadores: 8
– categoria diferenciada; profissionais da informática: 36
– contribuições para entidades sindicais: 17
– custas: 27
– depósito: 3
– deserção: 27
– dissídio coletivo; interpretação de normas; inviabilidade: 7 e 9
– estabilidade: 30 e 31
– gestante; estabilidade: 30
– greve: 10, 11 e 38
– menor: 26
– pauta reivindicatória: 8
– pessoa jurídica de direito público: 5
– salário; descontos: 18
– salário normativo: 25 e 26
– serviços essenciais; greve: 38
– sindicatos: 9, 15, 16, 17, 19, 20, 22 e 23
– taxa de homologação de rescisão contratual; ilegalidade: 16





PRECEDENTES NORMATIVOS EM DISSÍDIOS
COLETIVOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO

5. Anotações de Comissões
O empregador é obrigado a anotar, na CTPS, o percentual das comissões a que faz jus o
empregado. 

6. Garantia de salário no período de amamentação
É garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento do salário, sem
prestação de serviços, quando o empregador não cumprir as determinações dos §§ 1.º e
2.º do art. 389 da CLT. 

8. Atestados de afastamento e salários
O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e salários ao empregado
demitido. 

10. Banco do Brasil como parte em dissídio coletivo no TRT
Os Tribunais Regionais do Trabalho são incompetentes para processar e julgar
Dissídios Coletivos em que sejam partes o Banco do Brasil S.A. e entidades sindicais
dos bancários.

••  Redação determinada pela Resolução n. 86, de 8-10-1998. 

14. Desconto no salário
Proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores de cheques não compensados
ou sem fundos, salvo se não cumprir as resoluções da empresa.

15. Comissão sobre cobrança
Se não obrigado por contrato a efetuar cobranças, o vendedor receberá comissões por
esse serviço, respeitadas as taxas em vigor para os demais cobradores. 

20. Empregado rural. Contrato escrito
Sendo celebrado contrato por tarefa, parceria ou meação, por escrito, obriga-se o
empregador a fornecer uma via deste ao empregado, devidamente datada e assinada
pelas partes. 

22. Creche
Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de



amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16
(dezesseis) anos, facultado o convênio com creches.

24. Dispensa do aviso prévio
O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando
comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias
não trabalhados. 

29. Greve. Competência dos Tribunais para declará-la abusiva
Compete aos Tribunais do Trabalho decidir sobre o abuso do direito de greve. 

31. Professor (janelas)
Os tempos vagos (janelas) em que o professor ficar à disposição do curso serão
remunerados como aula, no limite de 1 (uma) hora diária por unidade. 

32. Jornada do estudante
Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante, ressalvadas as
hipóteses dos arts. 59 e 61 da CLT.

34. Empregado rural. Moradia
Ao empregado que residir no local de trabalho fica assegurada a moradia em condições
de habitabilidade, conforme exigências da autoridade local. 

37. Dissídio coletivo. Fundamentação de cláusulas. Necessidade
Nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas fundamentadas na
representação, em caso de ação originária, ou no recurso. 

41. Relação nominal de empregados
As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição
sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias após o desconto.

42. Seguro obrigatório
Institui-se a obrigação do seguro, por acidente ou morte, para empregados que
transportem valores ou exerçam as atividades de vigia ou vigilante. 

47. Dispensa de empregado
O empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa. 

50. Empregado rural. Defensivos agrícolas
O empregador rural é obrigado a possuir o receituário agronômico de defensivos
agrícolas e a observar as medidas de prevenção nele contidas.



52. Recebimento do PIS
Garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em que tiver de se afastar
para recebimento do PIS. 

53. Empregado rural. Rescisão do contrato de trabalho do chefe de família
A rescisão do contrato de trabalho rural, sem justa causa, do chefe da unidade familiar é
extensiva à esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 (vinte) anos de idade, que
exerçam atividades na propriedade, mediante opção destes. 

55. Jornalista. Contrato de trabalho
O empregador é obrigado a mencionar no contrato de trabalho o órgão de imprensa no
qual o jornalista vai trabalhar. 

56. Constitucionalidade
São constitucionais os Decretos-leis ns. 2.012/83, 2.024/83 e 2.045/83. 

58. Salário. Pagamento ao analfabeto
O pagamento de salário ao empregado analfabeto deverá ser efetuado na presença de 2
(duas) testemunhas. 

59. Empregado rural. Aferição das balanças
O instrumento de peso e medida, utilizado pelos empregadores para aferição das tarefas
no regime de produção, deverá ser conferido pelo INPM. 

60. Empregado rural. Latão de café
O latão de café terá capacidade de 60 litros e será padronizado de acordo com as
normas do INPM. 

61. Cobrança de títulos
Salvo disposição contratual, é vedado ao empregador responsabilizar o empregado pelo
inadimplemento do cliente, até mesmo quanto a títulos. 

62. Empregado rural. Conservação das casas
Os empregadores são responsáveis pelos reparos nas residências que cedam aos
empregados rurais, desde que os danos não decorram de culpa destes. 

63. Empregado rural. Ficha de controle da produção
Quando da colheita, o café será entregue na lavoura ou no monte, fornecendo-se ao
trabalhador uma ficha com o valor da respectiva produção.

64. Empregado rural. Horário e local de condução
Fornecendo o empregador condução para o trabalho, informará ele aos empregados,



previamente, os locais e horários do transporte. 

65. Empregado rural. Pagamento de salário
O pagamento do salário será efetuado em moeda corrente e no horário de serviço, para
isso permitido o seu prolongamento até duas horas após o término da jornada de
trabalho. 

66. Garrafas “bicadas”
Constituem ônus do empregador aceitar a devolução de garrafas bicadas e o extravio de
engradados, salvo se não cumpridas as disposições contratuais pelo empregado.

67. Remuneração por produção
Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração não poderá ser inferior à
diária correspondente ao salário normativo. 

68. Empregado rural. Faltas ao serviço. Compras
Autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia por mês
ou meio dia por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou mediante
compensação de horário, mas sem prejuízo do repouso remunerado, desde que não tenha
falta injustificada durante o mês. 

69. Empregado rural. Pagamento de dia não trabalhado
O empregado rural fará jus ao salário do dia, quando comparecer ao local de prestação
de serviço ou ponto de embarque, se fornecida condução pelo empregador, e não puder
trabalhar em consequência de chuva ou de outro motivo alheio à sua vontade. 

70. Licença para estudante
Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde
que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante
comprovação. 

71. Empregado rural. Transporte. Condições de segurança
Quando fornecidos pelo empregador, os veículos destinados a transportar trabalhadores
rurais deverão satisfazer as condições de segurança e comodidade, sendo proibido o
carregamento de ferramentas soltas junto às pessoas conduzidas. 

72. Multa. Atraso no pagamento de salário
Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de
atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no
período subsequente. 

73. Multa. Obrigação de fazer



Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente a
10% (dez por cento) do salário básico, em favor do empregado prejudicado. 

77. Empregado transferido. Garantia de emprego
Assegura-se ao empregado transferido, na forma do art. 469 da CLT, a garantia de
emprego por 1 (um) ano após a data da transferência

78. Professor. Redução salarial não configurada
Não configura redução salarial ilegal a diminuição de carga horária motivada por
inevitável supressão de aulas eventuais ou de turmas. 

79. Trabalhador temporário. Descanso semanal
Concede-se ao trabalhador temporário o acréscimo de 1/6 ao seu salário diário,
correspondente ao descanso semanal remunerado, por aplicação analógica do art. 3.º da
Lei n. 605/49.

80. Serviço militar. Garantia de emprego ao alistando
Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até
30 dias após a baixa.

81. Atestados médicos e odontológicos
Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço,
desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado. 

82. Dissídio coletivo. Garantia de salários e consectários
Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado despedido sem justa
causa, desde a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do
acórdão, limitado o período total a 120 dias. 

83. Dirigentes sindicais. Frequência livre
Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de
assembleias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus
para o empregador.

••  Redação determinada pela Resolução n. 123, de 24-6-2004. 

84. Seguro de vida. Assalto
Institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes
previdenciários, para garantir a indenização nos casos de morte ou invalidez
permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, desde que o empregado se



encontre no exercício das suas funções. 

85. Garantia de emprego. Aposentadoria voluntária
Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em
que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na
empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia. 

86. Representantes dos trabalhadores. Estabilidade no emprego
Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é assegurada a eleição direta de
um representante, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT.

87. Trabalhos em domingos e feriados. Pagamento dos salários
É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este,
não seja estabelecido outro dia pelo empregador. 

89. Reembolso de despesas
Defere-se o reembolso das despesas de alimentação e pernoite a motorista e ajudante,
quando executarem tarefas a mais de 100 (cem) km da empresa. 

91. Acesso de dirigente sindical à empresa
Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados a
alimentação e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de
matéria político-partidária ou ofensiva. 

92. Garantia de repouso remunerado. Ingresso com atraso
Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, quando
permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o atraso no final da jornada de
trabalho ou da semana. 

93. Comprovante de pagamento
O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado,
com a identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com a
discriminação das parcelas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da
produção, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social,
e o valor correspondente ao FGTS. 

95. Abono de falta para levar filho ao médico
Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado,
para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de
idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 



97. Proibição de estorno de comissões
Ressalvada a hipótese prevista no art. 7.º da Lei n. 3.207/57, fica vedado às empresas o
desconto ou estorno das comissões do empregado, incidentes sobre mercadorias
devolvidas pelo cliente, após a efetivação de venda. 

98. Retenção da CTPS. Indenização
Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 (um) dia de salário, por
dia de atraso, pela retenção de sua carteira profissional após o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. 

100. Férias. Início do prazo de gozo
O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado,
domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal. 

102. Assistência jurídica aos vigias
A empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da função de
vigia, praticar ato que o leve a responder a ação penal. 

103. Gratificação de caixa
Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de caixa a
gratificação de 10% (dez por cento) sobre seu salário, excluídos do cálculo adicionais,
acréscimos e vantagens pessoais. 

104. Quadro de avisos
Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, para comunicados
de interesse dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou ofensivo. 

105. Anotação na carteira profissional
As empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente
exercida pelo empregado, observada a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

106. Empregado rural. Atividade insalubre. Fornecimento de leite
Os empregadores que se dedicarem à pecuária leiteira fornecerão, diariamente, 1 (um)
litro de leite aos trabalhadores que exerçam atividades insalubres. 

107. Empregado rural. Caixa de medicamentos
Nos locais de trabalho no campo serão mantidos pelo empregador medicamentos e
materiais de primeiros socorros. 

108. Empregado rural. Abrigo no local de trabalho
Os empregadores rurais ficam obrigados a construir abrigos rústicos, nos locais de
trabalho, para proteção de seus empregados. 



109. Desconto-moradia
Autoriza-se o desconto da moradia fornecida ao empregado somente quando o imóvel
tiver o habite-se concedido pela autoridade competente.

110. Empregado rural. Ferramentas. Fornecimento pelo empregador
Serão fornecidas gratuitamente, pelo empregador, as ferramentas necessárias à execução
do trabalho. 

111. Relação de empregados
Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos
empregados pertencentes à categoria. 

112. Jornalista. Seguro de vida
Institui-se a obrigação do seguro de vida em favor de jornalista designado para prestar
serviço em área de risco. 

113. Transporte de acidentados, doentes e parturientes
Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local
apropriado, em caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de
trabalho ou em consequência deste. 

115. Uniformes
Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo
empregador. 

116. Férias. Cancelamento ou adiantamento
Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o
empregador somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer neces-
sidade imperiosa e, ainda assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos
financeiros por este comprovados. 

117. Pagamento do salário com cheque
Se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo
necessário para descontá-lo, no mesmo dia. 

118. Quebra de material
Não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo
ou recusa de apresentação dos objetos danificados, ou ainda, havendo previsão
contratual, de culpa comprovada do empregado. 

119. Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais
A Constituição da República, em seus arts. 5.º, XX e 8.º, V, assegura o direito de livre



associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo
contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma
espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
descontados.

••  Redação determinada pela Resolução n. 82/1998 (DJU de 20-8-1998).

120. Sentença normativa. Duração. Possibilidade e limites.
A sentença normativa vigora, desde seu termo inicial até que sentença normativa,
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho superveniente produza
sua revogação, expressa ou tácita, respeitado, porém, o prazo máximo legal de quatro
anos de vigência.



Índice Alfabético dos Precedentes Normativos

– abono de falta: 95
– amamentação; garantia de salário: 6
– analfabeto; recebimento do salário: 58
– aposentadoria voluntária; garantia de emprego: 85
– assistência jurídica: 102
– atestados; fornecimento ao empregado demitido: 8
– atestados médicos e odontológicos: 81
– atividade insalubre: 106
– atraso: 92
– aviso prévio; dispensa: 24
– Banco do Brasil: dissídios coletivos: 10
– Carteira de Trabalho; anotações: 5 e 105
– Carteira de Trabalho; retenção: 98
– cliente; inadimplemento; responsabilidade: 61
– comissões: 5 e 97
– contribuição sindical e assistencial: 41 e 119
– creche: 22
– descanso semanal: 79
– desconto-moradia: 109
– descontos; proibição: 14
– dissídio coletivo: 37 e 82
– dispensa do empregado: 47
– empregado rural: 20, 34, 50, 53, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 68, 69, 71, 106, 107, 108 e 110
– empregado; responsabilidade: 61
– empregado transferido; garantia de emprego: 77
– estudante: 32 e 70
– falta; abono: 95
– férias: 100 e 116
– garrafas “bicadas”: 66
– gratificação: 103
– greve: 29
– jornalista: 55 e 112
– mulheres; amamentação; garantia de salário: 6
– multa: 72 e 73
– PIS; recebimento: 52
– produção; remuneração: 67
– professor: 31 e 78
– quadro de avisos: 104
– reembolso de despesas: 89
– relação de empregados: 111



– repouso remunerado: 92
– representante dos trabalhadores; estabilidade: 86
– salário: 6, 14, 52, 58, 65, 67, 72, 78, 82, 87, 117 e 118
– seguro de vida: 84
– seguro obrigatório; acidente ou morte: 42
– sentença normativa: 120
– serviço militar; garantia de emprego: 80
– sindicato; dirigentes: 83 e 91
– trabalho em domingos e feriados: 87
– trabalhador temporário: 79
– transporte; acidentados, doentes e parturientes: 113
– transporte; empregado rural; condições de segurança: 71
– TRT; competência: 10 e 29
– uniformes: 115
– vendedor; comissão sobre cobrança: 15
– vigia: 42 e 102





I JORNADA DE DIREITO CIVIL (*)

PARTE GERAL

1. Art. 2.º: a proteção que o Código defere ao nascituro alcança o natimorto no que
concerne aos direitos da personalidade, tais como nome, imagem e sepultura.

2. Art. 2.º: sem prejuízo dos direitos da personalidade nele assegurados, o art. 2.º do
CC não é sede adequada para questões emergentes da reprogenética humana, que deve
ser objeto de um estatuto próprio.

3. Art. 5.º: a redução do limite etário para a definição da capacidade civil aos 18 anos
não altera o disposto no art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, que regula específica situação de
dependência econômica para fins previdenciários e outras situações similares de
proteção, previstas em legislação especial.

4. Art. 11: o exercício dos direitos da personalidade pode sofrer limitação voluntária,
desde que não seja permanente nem geral.

5. Arts. 12 e 20:
1) as disposições do art. 12 têm caráter geral e aplicam-se, inclusive, às situações

previstas no art. 20, excepcionados os casos expressos de legitimidade para requerer as
medidas nele estabelecidas;

2) as disposições do art. 20 do novo CC têm a finalidade específica de regrar a
projeção dos bens personalíssimos nas situações nele enumeradas. Com exceção dos
casos expressos de legitimação que se conformem com a tipificação preconizada nessa
norma, a ela podem ser aplicadas subsidiariamente as regras instituídas no art. 12.

6. Art. 13: a expressão “exigência médica” contida no art. 13 refere-se tanto ao bem-
estar físico quanto ao bem-estar psíquico do disponente.

7. Art. 50: só se aplica a desconsideração da personalidade jurídica quando houver a
prática de ato irregular e, limitadamente, aos administradores ou sócios que nela hajam
incorrido.

•• Vide Enunciado n. 146 da III Jornada de Direito Civil.

8. Art. 62, parágrafo único: a constituição de fundação para fins científicos,



educacionais ou de promoção do meio ambiente está compreendida no CC, art. 62,
parágrafo único.

9. Art. 62, parágrafo único: o art. 62, parágrafo único, deve ser interpretado de modo a
excluir apenas as fundações com fins lucrativos.

10. Art. 66, § 1.º: em face do princípio da especialidade, o art. 66, § 1.º, deve ser
interpretado em sintonia com os arts. 70 e 178 da LC n. 75/93.

11. Art. 79: não persiste no novo sistema legislativo a categoria dos bens imóveis por
acessão intelectual, não obstante a expressão “tudo quanto se lhe incorporar natural ou
artificialmente”, constante da parte final do art. 79 do CC.

12. Art. 138: na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não escusável o erro,
porque o dispositivo adota o princípio da confiança.

13. Art. 170: o aspecto objetivo da convenção requer a existência do suporte fático no
negócio a converter-se.

14. Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão,
que decorre da exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em
que a pretensão nasce imediatamente após a violação do direito absoluto ou da
obrigação de não fazer.

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

15. Art. 240: as disposições do art. 236 do novo CC também são aplicáveis à hipótese
do art. 240, in fine.

16. Art. 299: o art. 299 do CC não exclui a possibilidade da assunção cumulativa da
dívida quando dois ou mais devedores se tornam responsáveis pelo débito com a
concordância do credor.

17. Art. 317: a interpretação da expressão “motivos imprevisíveis” constante do art.
317 do novo CC deve abarcar tanto causas de desproporção não previsíveis como
também causas previsíveis, mas de resultados imprevisíveis.

18. Art. 319: a “quitação regular” referida no art. 319 do novo CC engloba a quitação
dada por meios eletrônicos ou por quaisquer formas de “comunicação a distância”,
assim entendida aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos
sem a presença corpórea simultânea das partes ou de seus representantes.



19. Art. 374: a matéria da compensação no que concerne às dívidas fiscais e parafiscais
de Estados, do Distrito Federal e de Municípios não é regida pelo art. 374 do CC.

20. Art. 406: a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º,
do Código Tributário Nacional, ou seja, um por cento ao mês. A utilização da taxa
SELIC como índice de apuração dos juros legais não é juridicamente segura, porque
impede o prévio conhecimento dos juros; não é operacional, porque seu uso será
inviável sempre que se calcularem somente juros ou somente correção monetária; é
incompatível com a regra do art. 591 do novo CC, que permite apenas a capitalização
anual dos juros, e pode ser incompatível com o art. 192, § 3.º, da CF, se resultarem juros
reais superiores a doze por cento ao ano.

21. Art. 421: a função social do contrato, prevista no art. 421 do novo CC, constitui
cláusula geral a impor a revisão do princípio da relatividade dos efeitos do contrato em
relação a terceiros, implicando a tutela externa do crédito.

22. Art. 421: a função social do contrato, prevista no art. 421 do novo CC, constitui
cláusula geral que reforça o princípio de conservação do contrato, assegurando trocas
úteis e justas.

23. Art. 421: a função social do contrato, prevista no art. 421 do novo CC, não elimina o
princípio da autonomia contratual, mas atenua ou reduz o alcance desse princípio
quando presentes interesses metaindividuais ou interesse individual relativo à dignidade
da pessoa humana.

24. Art. 422: em virtude do princípio da boa-fé, positivado no art. 422 do novo CC, a
violação dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, independentemente
de culpa.

25. Art. 422: o art. 422 do CC não inviabiliza a aplicação pelo julgador do princípio da
boa-fé nas fases pré-contratual e pós-contratual.

26. Art. 422: a cláusula geral contida no art. 422 do novo CC impõe ao juiz interpretar
e, quando necessário, suprir e corrigir o contrato segundo a boa-fé objetiva, entendida
como a exigência de comportamento leal dos contratantes.

27. Art. 422: na interpretação da cláusula geral da boa-fé, deve-se levar em conta o
sistema do CC e as conexões sistemáticas com outros estatutos normativos e fatores
metajurídicos.

28. Art. 445 (§§ 1.º e 2.º): o disposto no art. 445, §§ 1.º e 2.º, do CC reflete a
consagração da doutrina e da jurisprudência quanto à natureza decadencial das ações



edilícias.

29. Art. 456: a interpretação do art. 456 do novo CC permite ao evicto a denunciação
direta de qualquer dos responsáveis pelo vício.

30. Art. 463: a disposição do parágrafo único do art. 463 do novo CC deve ser
interpretada como fator de eficácia perante terceiros.

31. Art. 475: as perdas e danos mencionados no art. 475 do novo CC dependem da
imputabilidade da causa da possível resolução.

32. Art. 534: no contrato estimatório (art. 534), o consignante transfere ao consignatário,
temporariamente, o poder de alienação da coisa consignada com opção de pagamento do
preço de estima ou sua restituição ao final do prazo ajustado.

33. Art. 557: o novo CC estabeleceu um novo sistema para a revogação da doação por
ingratidão, pois o rol legal previsto no art. 557 deixou de ser taxativo, admitindo,
excepcionalmente, outras hipóteses.

34. Art. 591: no novo CC, quaisquer contratos de mútuo destinados a fins econômicos
presumem-se onerosos (art. 591), ficando a taxa de juros compensatórios limitada ao
disposto no art. 406, com capitalização anual.

35. Art. 884: a expressão “se enriquecer à custa de outrem” do art. 884 do novo CC não
significa, necessariamente, que deverá haver empobrecimento.

36. Art. 886: o art. 886 do novo CC não exclui o direito à restituição do que foi objeto
de enriquecimento sem causa nos casos em que os meios alternativos conferidos ao
lesado encontram obstáculos de fato.

RESPONSABILIDADE CIVIL

37. Art. 187: a responsabilidade civil decorrente do abuso do direito independe de
culpa e fundamenta-se somente no critério objetivo-finalístico.

38. Art. 927: a responsabilidade fundada no risco da atividade, como prevista na
segunda parte do parágrafo único do art. 927 do novo CC, configura-se quando a
atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano causar a pessoa determinada
um ônus maior do que aos demais membros da coletividade.

39. Art. 928: a impossibilidade de privação do necessário à pessoa, prevista no art.



928, traduz um dever de indenização equitativa, informado pelo princípio constitucional
da proteção à dignidade da pessoa humana. Como consequência, também os pais, tutores
e curadores serão beneficiados pelo limite humanitário do dever de indenizar, de modo
que a passagem ao patrimônio do incapaz se dará não quando esgotados todos os
recursos do responsável, mas se reduzidos estes ao montante necessário à manutenção
de sua dignidade.

40. Art. 928: o incapaz responde pelos prejuízos que causar de maneira subsidiária ou
excepcionalmente como devedor principal, na hipótese do ressarcimento devido pelos
adolescentes que praticarem atos infracionais nos termos do art. 116 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, no âmbito das medidas sócio-educativas ali previstas.

41. Art. 928: a única hipótese em que poderá haver responsabilidade solidária do menor
de 18 anos com seus pais é ter sido emancipado nos termos do art. 5.º, parágrafo único,
I, do novo CC.

42. Art. 931: o art. 931 amplia o conceito de fato do produto existente no art. 12 do
CDC, imputando responsabilidade civil à empresa e aos empresários individuais
vinculados à circulação dos produtos.

43. Art. 931: a responsabilidade civil pelo fato do produto, prevista no art. 931 do novo
CC, também inclui os riscos do desenvolvimento.

44. Art. 934: na hipótese do art. 934, o empregador e o comitente somente poderão agir
regressivamente contra o empregado ou preposto se estes tiverem causado dano com
dolo ou culpa.

45. Art. 935: no caso do art. 935, não mais se poderá questionar a existência do fato ou
quem seja o seu autor se essas questões se acharem categoricamente decididas no juízo
criminal.

46. Art. 944: a possibilidade de redução do montante da indenização em face do grau de
culpa do agente, estabelecida no parágrafo único do art. 944 do novo CC, deve ser
interpretada restritivamente, por representar uma exceção ao princípio da reparação
integral do dano.

•• Redação determinada pelo Enunciado n. 380, da IV Jornada de Direito Civil.

47. Art. 945: o art. 945 do CC, que não encontra correspondente no CC de 1916, não
exclui a aplicação da teoria da causalidade adequada.

48. Art. 950, parágrafo único: o parágrafo único do art. 950 do novo CC institui direito



potestativo do lesado para exigir pagamento da indenização de uma só vez, mediante
arbitramento do valor pelo juiz, atendidos os arts. 944 e 945 e a possibilidade
econômica do ofensor.

49. Art. 1.228, § 2.º: a regra do art. 1.228, § 2.º, do novo CC interpreta-se
restritivamente, em harmonia com o princípio da função social da propriedade e com o
disposto no art. 187.

50. Art. 2.028: a partir da vigência do novo CC, o prazo prescricional das ações de
reparação de danos que não houver atingido a metade do tempo previsto no CC de 1916
fluirá por inteiro, nos termos da nova lei (art. 206).

MOÇÃO

No que tange à responsabilidade civil, o novo Código representa, em geral, notável
avanço, com progressos indiscutíveis, entendendo a Comissão que não há necessidade
de prorrogação da vacatio legis.

DIREITO DA EMPRESA

51. Art. 50: a teoria da desconsideração da personalidade jurídica - disregard doctrine
- fica positivada no novo CC, mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas
legais e na construção jurídica sobre o tema.

52. Art. 903: por força da regra do art. 903 do CC, as disposições relativas aos títulos
de crédito não se aplicam aos já existentes.

53. Art. 966: deve-se levar em consideração o princípio da função social na
interpretação das normas relativas à empresa, a despeito da falta de referência expressa.

54. Art. 966: é caracterizador do elemento empresa a declaração da atividade-fim,
assim como a prática de atos empresariais.

55. Arts. 968, 969 e 1.150: o domicílio da pessoa jurídica empresarial regular é o
estatutário ou o contratual em que indicada a sede da empresa, na forma dos arts. 968,
IV, e 969, combinado com o art. 1.150, todos do CC.

57. Art. 983: a opção pelo tipo empresarial não afasta a natureza simples da sociedade.

58. Arts. 986 e seguintes: a sociedade em comum compreende as figuras doutrinárias da



sociedade de fato e da irregular.

59. Arts. 990, 1.009, 1.016, 1.017 e 1.091: os sócios-gestores e os administradores das
empresas são responsáveis subsidiária e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados,
de má gestão ou contrários ao previsto no contrato social ou estatuto, consoante
estabelecem os arts. 990, 1.009, 1.016, 1.017 e 1.091, todos do CC.

60. Art. 1.011, § 1.º: as expressões “de peita” ou “suborno” do § 1.º do art. 1.011 do
novo CC devem ser entendidas como corrupção, ativa ou passiva.

61. Art. 1.023: o termo “subsidiariamente” constante do inciso VIII do art. 997 do CC
deverá ser substituído por “solidariamente” a fim de compatibilizar esse dispositivo
com o art. 1.023 do mesmo Código.

62. Art. 1.031: com a exclusão do sócio remisso, a forma de reembolso das suas quotas,
em regra, deve-se dar com base em balanço especial, realizado na data da exclusão.

63. Art. 1.043: suprimir o art. 1.043 ou interpretá-lo no sentido de que só será aplicado
às sociedades ajustadas por prazo determinado.

65. Art. 1.052: a expressão “sociedade limitada” tratada nos arts. 1.052 e seguintes do
novo CC deve ser interpretada stricto sensu, como “sociedade por quotas de
responsabilidade limitada”.

66. Art. 1.062: a teor do § 2.º do art. 1.062 do CC, o administrador só pode ser pessoa
natural.

67. Arts. 1.085, 1.030 e 1.033, III: A quebra do affectio societatis não é causa para a
exclusão do sócio minoritário, mas apenas para dissolução (parcial) da sociedade.

68. Arts. 1.088 e 1.089: suprimir os arts. 1.088 e 1.089 do novo CC em razão de estar a
matéria regulamentada em lei especial.

69. Art. 1.093: as sociedades cooperativas são sociedades simples sujeitas à inscrição
nas juntas comerciais.

70. Art. 1.116: as disposições sobre incorporação, fusão e cisão previstas no CC não se
aplicam às sociedades anônimas. As disposições da Lei n. 6.404/76 sobre essa matéria
aplicam-se, por analogia, às demais sociedades naquilo em que o CC for omisso.

71. Arts. 1.158 e 1.160: suprimir o artigo 1.160 do CC por estar a matéria regulada mais
adequadamente no art. 3.º da Lei n. 6.404/76 (disciplinadora das S/A.) e dar nova



redação ao § 2.º do art. 1.158, de modo a retirar a exigência da designação do objeto da
sociedade.

72. Art. 1.164: suprimir o art. 1.164 do novo CC.

73. Art. 2.031: não havendo a revogação do art. 1.160 do CC nem a modificação do §
2.º do art. 1.158 do mesmo diploma, é de interpretar-se este dispositivo no sentido de
não aplicá-lo à denominação das sociedades anônimas e sociedades Ltda., já existentes,
em razão de se tratar de direito inerente à sua personalidade.

74. Art. 2.045: apesar da falta de menção expressa, como exigido pelas LCs 95/98 e
107/2001, estão revogadas as disposições de leis especiais que contiverem matéria
regulada inteiramente no novo CC, como, v.g., as disposições da Lei n. 6.404/76,
referente à sociedade comandita por ações, e do Decreto n. 3.708/1919, sobre
sociedade de responsabilidade limitada.

75. Art. 2.045: a disciplina de matéria mercantil no novo CC não afeta a autonomia do
Direito Comercial.

DIREITO DAS COISAS

76. Art. 1.197: O possuidor direto tem direito de defender a sua posse contra o indireto,
e este, contra aquele (art. 1.197, in fine, do novo CC).

77. Art. 1.205: A posse das coisas móveis e imóveis também pode ser transmitida pelo
constituto possessório.

78. Art. 1.210: Tendo em vista a não recepção pelo novo CC da exceptio proprietatis
(art. 1.210, § 2.º) em caso de ausência de prova suficiente para embasar decisão liminar
ou sentença final ancorada exclusivamente no ius possessionis, deverá o pedido ser
indeferido e julgado improcedente, não obstante eventual alegação e demonstração de
direito real sobre o bem litigioso.

79. Art. 1.210: A exceptio proprietatis, como defesa oponível às ações possessórias
típicas, foi abolida pelo CC de 2002, que estabeleceu a absoluta separação entre os
juízos possessório e petitório.

80. Art. 1.212: É inadmissível o direcionamento de demanda possessória ou
ressarcitória contra terceiro possuidor de boa-fé, por ser parte passiva ilegítima diante
do disposto no art. 1.212 do novo CC. Contra o terceiro de boa-fé, cabe tão somente a
propositura de demanda de natureza real.



81. Art. 1.219: O direito de retenção previsto no art. 1.219 do CC, decorrente da
realização de benfeitorias necessárias e úteis, também se aplica às acessões
(construções e plantações) nas mesmas circunstâncias.

82. Art. 1.228: É constitucional a modalidade aquisitiva de propriedade imóvel prevista
nos §§ 4.º e 5.º do art. 1.228 do novo CC.

83. Art. 1.228: Nas ações reivindicatórias propostas pelo Poder Público, não são
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 4.º e 5.º do art. 1.228 do novo CC.

•• Vide Enunciado n. 304 da IV Jornada de Direito Civil, que passa a tratar sobre a
matéria.

84. Art. 1.228: A defesa fundada no direito de aquisição com base no interesse social
(art. 1.228, §§ 4.º e 5.º, do novo CC) deve ser arguida pelos réus da ação
reivindicatória, eles próprios responsáveis pelo pagamento da indenização.

85. Art. 1.240: Para efeitos do art. 1.240, caput, do novo CC, entende-se por "área
urbana" o imóvel edificado ou não, inclusive unidades autônomas vinculadas a
condomínios edilícios.

86. Art. 1.242: A expressão “justo título” contida nos arts. 1.242 e 1.260 do CC abrange
todo e qualquer ato jurídico hábil, em tese, a transferir a propriedade,
independentemente de registro.

87. Art. 1.245: Considera-se também título translativo, para fins do art. 1.245 do novo
CC, a promessa de compra e venda devidamente quitada (arts. 1.417 e 1.418 do CC e §
6.º do art. 26 da Lei n. 6.766/79).

88. Art. 1.285: O direito de passagem forçada, previsto no art. 1.285 do CC, também é
garantido nos casos em que o acesso à via pública for insuficiente ou inadequado,
consideradas, inclusive, as necessidades de exploração econômica.

89. Art. 1.331: O disposto nos arts. 1.331 a 1.358 do novo CC aplica-se, no que couber,
aos condomínios assemelhados, tais como loteamentos fechados, multipropriedade
imobiliária e clubes de campo.

90. Art. 1.331: Deve ser reconhecida personalidade jurídica ao condomínio edilício.

•• Redação determinada pelo Enunciado n. 246, da III Jornada de Direito Civil.

91. Art. 1.331 - A convenção de condomínio ou a assembleia geral podem vedar a



locação de área de garagem ou abrigo para veículos a estranhos ao condomínio.

92. Art. 1.337: As sanções do art. 1.337 do novo CC não podem ser aplicadas sem que
se garanta direito de defesa ao condômino nocivo.

93. Art. 1.369: As normas previstas no CC sobre direito de superfície não revogam as
relativas a direito de superfície constantes do Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001)
por ser instrumento de política de desenvolvimento urbano.

94. Art. 1.371: As partes têm plena liberdade para deliberar, no contrato respectivo,
sobre o rateio dos encargos e tributos que incidirão sobre a área objeto da concessão do
direito de superfície.

95. Art. 1.418: O direito à adjudicação compulsória (art. 1.418 do novo CC), quando
exercido em face do promitente vendedor, não se condiciona ao registro da promessa de
compra e venda no cartório de registro imobiliário (Súmula 239 do STJ).

ENUNCIADOS PROPOSITIVOS DE ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA

96. Alteração do § 1.º do art. 1.336 do CC, relativo a multas por inadimplemento no
pagamento da contribuição condominial, para o qual se sugere a seguinte redação:

“Art. 1.336 - ................................................................
§ 1.º O condômino que não pagar sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios
convencionados ou, não sendo previstos, de um por cento ao mês e multa de até 10%
sobre o eventual risco de emendas sucessivas que venham a desnaturá-lo ou mesmo a
inibir a sua entrada em vigor.”
Não obstante, entendeu a Comissão da importância de aprimoramento do texto
legislativo, que poderá, perfeitamente, ser efetuado durante a vigência do próprio
Código, o que ocorreu, por exemplo, com o diploma de 1916, com a grande reforma
verificada em 1919.

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

97. Art. 25: no que tange à tutela especial da família, as regras do CC que se referem
apenas ao cônjuge devem ser estendidas à situação jurídica que envolve o companheiro,
como, por exemplo, na hipótese de nomeação de curador dos bens do ausente (art. 25 do
CC).

98. Art. 1.521, IV, do novo CC: o inciso IV do art. 1.521 do novo CC deve ser



interpretado à luz do Decreto-lei n. 3.200/41 no que se refere à possibilidade de
casamento entre colaterais de 3.º grau.

99. Art. 1.565, § 2.º: o art. 1.565, § 2.º, do CC não é norma destinada apenas às pessoas
casadas, mas também aos casais que vivem em companheirismo, nos termos do art. 226,
caput, §§ 3.º e 7.º, da CF, e não revogou o disposto na Lei n. 9.263/96.

100. Art. 1.572: na separação, recomenda-se apreciação objetiva de fatos que tornem
evidente a impossibilidade da vida em comum.

101. Art. 1.583: sem prejuízo dos deveres que compõem a esfera do poder familiar, a
expressão “guarda de filhos”, à luz do art. 1.583, pode compreender tanto a guarda
unilateral quanto a compartilhada, em atendimento ao princípio do melhor interesse da
criança.

•• Vide Enunciado n. 518 da V Jornada de Direito Civil, que dispõe atualmente sobre a
matéria.

102. Art. 1.584: a expressão “melhores condições” no exercício da guarda, na hipótese
do art. 1.584, significa atender ao melhor interesse da criança.

103. Art. 1.593: o CC reconhece, no art. 1.593, outras espécies de parentesco civil além
daquele decorrente da adoção, acolhendo, assim, a noção de que há também parentesco
civil no vínculo parental proveniente quer das técnicas de reprodução assistida
heteróloga relativamente ao pai (ou mãe) que não contribuiu com seu material
fecundante, quer da paternidade sócioafetiva, fundada na posse do estado de filho.

104. Art. 1.597: no âmbito das técnicas de reprodução assistida envolvendo o emprego
de material fecundante de terceiros, o pressuposto fático da relação sexual é substituído
pela vontade (ou eventualmente pelo risco da situação jurídica matrimonial)
juridicamente qualificada, gerando presunção absoluta ou relativa de paternidade no que
tange ao marido da mãe da criança concebida, dependendo da manifestação expressa
(ou implícita) da vontade no curso do casamento.

105. Art. 1.597: as expressões “fecundação artificial”, “concepção artificial” e
“inseminação artificial” constantes, respectivamente, dos incisos III, IV e V do art.
1.597 deverão ser interpretadas como “técnica de reprodução assistida”.

106. Art. 1.597, III: para que seja presumida a paternidade do marido falecido, será
obrigatório que a mulher, ao se submeter a uma das técnicas de reprodução assistida
com o material genético do falecido, esteja na condição de viúva, sendo obrigatório,
ainda, que haja autorização escrita do marido para que se utilize seu material genético



após sua morte.

107. Art. 1.597, IV: finda a sociedade conjugal, na forma do art. 1.571, a regra do inciso
IV somente poderá ser aplicada se houver autorização prévia, por escrito, dos ex-
cônjuges para a utilização dos embriões excedentários, só podendo ser revogada até o
início do procedimento de implantação desses embriões.

108. Art. 1.603: no fato jurídico do nascimento, mencionado no art. 1.603, compreende-
se, à luz do disposto no art.1.593, a filiação consanguínea e também a socioafetiva.

109. Art. 1.605: a restrição da coisa julgada oriunda de demandas reputadas
improcedentes por insuficiência de prova não deve prevalecer para inibir a busca da
identidade genética pelo investigando.

110. Art. 1.621, § 2.º: é inaplicável o § 2.º do art. 1.621 do novo CC às adoções
realizadas com base no Estatuto da Criança e do Adolescente.

•• Referido artigo foi revogado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

111. Art. 1.626: a adoção e a reprodução assistida heteróloga atribuem a condição de
filho ao adotado e à criança resultante de técnica conceptiva heteróloga; porém,
enquanto na adoção haverá o desligamento dos vínculos entre o adotado e seus parentes
consanguíneos, na reprodução assistida heteróloga sequer será estabelecido o vínculo
de parentesco entre a criança e o doador do material fecundante.

•• Referido artigo foi revogado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

112. Art. 1.630: em acordos celebrados antes do advento do novo Código, ainda que
expressamente convencionado que os alimentos cessarão com a maioridade, o juiz deve
ouvir os interessados, apreciar as circunstâncias do caso concreto e obedecer ao
princípio rebus sic stantibus.

113. Art. 1.639: é admissível a alteração do regime de bens entre os cônjuges, quando
então o pedido, devidamente motivado e assinado por ambos os cônjuges, será objeto de
autorização judicial, com ressalva dos direitos de terceiros, inclusive dos entes
públicos, após perquirição de inexistência de dívida de qualquer natureza, exigida
ampla publicidade.

114. Art. 1.647: o aval não pode ser anulado por falta de vênia conjugal, de modo que o
inciso III do art. 1.647 apenas caracteriza a inoponibilidade do título ao cônjuge que não
assentiu.



115. Art. 1.725: há presunção de comunhão de aquestos na constância da união
extramatrimonial mantida entre os companheiros, sendo desnecessária a prova do
esforço comum para se verificar a comunhão dos bens.

116. Art. 1.815: o Ministério Público, por força do art. 1.815 do novo CC, desde que
presente o interesse público, tem legitimidade para promover ação visando à declaração
da indignidade de herdeiro ou legatário.

117. Art. 1.831: o direito real de habitação deve ser estendido ao companheiro, seja por
não ter sido revogada a previsão da Lei n. 9.278/96, seja em razão da interpretação
analógica do art. 1.831, informado pelo art. 6.º, caput, da CF.

118. Art. 1.967, caput e § 1.º: o testamento anterior à vigência do novo CC se submeterá
à redução prevista no § 1.º do art. 1.967 naquilo que atingir a porção reservada ao
cônjuge sobrevivente, elevado que foi à condição de herdeiro necessário.

119. Art. 2.004: para evitar o enriquecimento sem causa, a colação será efetuada com
base no valor da época da doação, nos termos do caput do art. 2.004, exclusivamente na
hipótese em que o bem doado não mais pertença ao patrimônio do donatário. Se, ao
contrário, o bem ainda integrar seu patrimônio, a colação se fará com base no valor do
bem na época da abertura da sucessão, nos termos do art. 1.014 do CPC, de modo a
preservar a quantia que efetivamente integrará a legítima quando esta se constituiu, ou
seja, na data do óbito (resultado da interpretação sistemática do art. 2.004 e seus
parágrafos, juntamente com os arts. 1.832 e 884 do CC).

PROPOSTAS DE MODIFICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO CIVIL

120. Proposição sobre o art. 1.526:
Proposta: deverá ser suprimida a expressão “será homologada pelo juiz” no art. 1.526,
o qual passará a dispor:

“Art. 1.526. A habilitação de casamento será feita perante o oficial do Registro Civil e
ouvido o Ministério Público”.
Justificativa: Desde há muito que as habilitações de casamento são fiscalizadas e
homologadas pelos órgãos de execução do Ministério Público, sem que se tenha
quaisquer notícias de problemas como, por exemplo, fraudes em relação à matéria.
A judicialização da habilitação de casamento não trará ao cidadão nenhuma vantagem ou
garantia adicional, não havendo razão para mudar o procedimento que
extrajudicialmente funciona de forma segura e ágil.

121. Proposição sobre o art. 1.571, § 2.º:
Proposta: dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, no que diz



respeito ao sobrenome dos cônjuges, aplica-se o disposto no art. 1.578.

122. Proposição sobre o art. 1.572, caput:
Proposta: dar ao art. 1.572, caput, a seguinte redação: “Qualquer dos cônjuges poderá
propor a ação de separação judicial com fundamento na impossibilidade da vida em
comum”.

123. Proposição sobre o art. 1.573: Proposta: revogar o art. 1.573.

•• Prejudicado pelo Enunciado n. 254 da III Jornada de Direito Civil.

124. Proposição sobre o art. 1.578:
Proposta: Alterar o dispositivo para:

“Dissolvida a sociedade conjugal, o cônjuge perde o direito à utilização do sobrenome
do outro, salvo se a alteração acarretar:
I - evidente prejuízo para a sua identificação;
II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união
dissolvida;
III - dano grave reconhecido na decisão judicial”.
E, por via de consequência, estariam revogados os §§ 1.º e 2.º do mesmo artigo.

125. Proposição sobre o art. 1.641, II: Redação atual: “da pessoa maior de sessenta
anos”.
Proposta: revogar o dispositivo.
Justificativa: “A norma que torna obrigatório o regime da separação absoluta de bens
em razão da idade dos nubentes não leva em consideração a alteração da expectativa de
vida com qualidade, que se tem alterado drasticamente nos últimos anos. Também
mantém um preconceito quanto às pessoas idosas que, somente pelo fato de
ultrapassarem determinado patamar etário, passam a gozar da presunção absoluta de
incapacidade para alguns atos, como contrair matrimônio pelo regime de bens que
melhor consultar seus interesses”.

126. Proposição sobre o art. 1.597, III, IV e V:
Proposta: alterar as expressões “fecundação artificial”, “concepção artificial” e
“inseminação artificial” constantes, respectivamente, dos incisos III, IV e V do art.
1.597 para “técnica de reprodução assistida”.
Justificativa: As técnicas de reprodução assistida são basicamente de duas ordens:
aquelas pelas quais a fecundação ocorre in vivo, ou seja, no próprio organismo feminino
e aquelas pelas quais a fecundação ocorre in vitro, ou seja, fora do organismo feminino,
mais precisamente em laboratório, após o recolhimento dos gametas masculino e
feminino.
As expressões “fecundação artificial” e “concepção artificial” utilizadas nos incisos III



e IV são impróprias, até porque a fecundação ou a concepção obtida por meio das
técnicas de reprodução assistida é natural, com o auxílio técnico, é verdade, mas jamais
artificial.
Além disso, houve ainda imprecisão terminológica no inciso V quando trata da
inseminação artificial heteróloga, uma vez que a inseminação artificial é apenas uma das
técnicas de reprodução in vivo; para os fins do inciso em comento, melhor seria a
utilização da expressão “técnica de reprodução assistida”, incluídas aí todas as
variantes das técnicas de reprodução in vivo e in vitro.

127. Proposição sobre o art. 1.597, III:
Proposta: alterar o inciso III para constar “havidos por fecundação artificial homóloga”.
Justificativa: Para observar os princípios da paternidade responsável e dignidade da
pessoa humana, porque não é aceitável o nascimento de uma criança já sem pai.

128. Proposição sobre o art. 1.597, IV:
Proposta: Revogar o dispositivo.
Justificativa: O fim de uma sociedade conjugal, em especial quando ocorre pela
anulação ou nulidade do casamento, pela separação judicial ou pelo divórcio, é, em
regra, processo de tal ordem traumático para os envolvidos que a autorização de
utilização de embriões excedentários será fonte de desnecessários litígios. Além do
mais, a questão necessita de análise sob o enfoque constitucional. Da forma posta e não
havendo qualquer dispositivo no novo CC que autorize o reconhecimento da
maternidade em tais casos, somente a mulher poderá se valer dos embriões
excedentários, ferindo de morte o princípio da igualdade esculpido no caput e no inciso
I do art. 5.º da CF. A título de exemplo, se a mulher ficar viúva, poderá, “a qualquer
tempo”, gestar o embrião excedentário, assegurado o reconhecimento da paternidade,
com as consequências legais pertinentes; porém o marido não poderá valer-se dos
mesmos embriões, para cuja formação contribuiu com o seu material genético e gestá-lo
em útero sub-rogado. Como o dispositivo é vago e diz respeito apenas ao
estabelecimento da paternidade, sendo o novo CC omisso quanto à maternidade, poder-
se-ia indagar: se esse embrião vier a germinar um ser humano após a morte da mãe, ele
terá a paternidade estabelecida e não a maternidade? Caso se pretenda afirmar que a
maternidade será estabelecida pelo nascimento, como ocorre atualmente, a mãe será
aquela que dará à luz, porém, neste caso, tampouco a paternidade poderá ser
estabelecida, uma vez que a reprodução não seria homóloga.
Caso a justificativa para a manutenção do inciso seja evitar a destruição dos embriões
crioconservados, destaca-se que legislação posterior poderá autorizar que venham a ser
adotados por casais inférteis. Assim, prudente seria que o inciso em análise fosse
suprimido. Porém, se a supressão não for possível, solução alternativa seria determinar
que os embriões excedentários somente poderão ser utilizados se houver prévia
autorização escrita de ambos os cônjuges, evitando-se com isso mais uma lide nas varas
de família.



129. Proposição para inclusão de um artigo no final do Cap. II, Subtítulo II, Cap. XI,
Título I, do Livro IV, com a seguinte redação:
Art. 1.597-A. “A maternidade será presumida pela gestação.

Parágrafo único: Nos casos de utilização das técnicas de reprodução assistida, a
maternidade será estabelecida em favor daquela que forneceu o material genético, ou
que, tendo planejado a gestação, valeu-se da técnica de reprodução assistida
heteróloga.”
Justificativa: No momento em que o art. 1.597 autoriza que o homem infértil ou estéril se
valha das técnicas de reprodução assistida para suplantar sua deficiência reprodutiva,
não poderá o CC deixar de prever idêntico tratamento às mulheres.
O dispositivo dará guarida às mulheres que podem gestar, abrangendo quase todas as
situações imagináveis, como as técnicas de reprodução assistida homólogas e
heterólogas, nas quais a gestação será levada a efeito pela mulher que será a mãe
socioevolutiva da criança que vier a nascer.
Pretende-se, também, assegurar à mulher que produz seus óvulos regularmente, mas não
pode levar a termo uma gestação, o direito à maternidade, uma vez que apenas a
gestação caberá à mãe sub-rogada. Contempla-se, igualmente, a mulher estéril que não
pode levar a termo uma gestação. Essa mulher terá declarada sua maternidade em
relação à criança nascida de gestação sub-rogada na qual o material genético feminino
não provém de seu corpo.
Importante destacar que, em hipótese alguma, poderá ser permitido o fim lucrativo por
parte da mãe sub-rogada.

130. Proposição sobre o art. 1.601:
Redação atual: “Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos
de sua mulher, sendo tal ação imprescritível.
Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de
prosseguir na ação”.
Redação proposta: “Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos
nascidos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível.
§ 1.º Não se desconstituirá a paternidade caso fique caracterizada a posse do estado de
filho.
§ 2.º Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de prosseguir na
ação”.

131. Proposição sobre o art. 1.639, § 2.º:
Proposta a seguinte redação ao § 2.º do mencionado art. 1.639: “É inadmissível a
alteração do regime de bens entre os cônjuges, salvo nas hipóteses específicas definidas
no artigo 1.641, quando então o pedido, devidamente motivado e assinado por ambos os
cônjuges, será objeto de autorização judicial, apurada a procedência das razões
invocadas e ressalvados os direitos de terceiros, inclusive dos entes públicos, após
perquirição de inexistência de dívida de qualquer natureza, exigida ampla publicidade”.



132. Proposição sobre o art. 1.647, III, do novo CC: outorga conjugal em aval. Suprimir
as expressões “ou aval” do inciso III do art. 1.647 do novo CC.
Justificativa: Exigir anuência do cônjuge para a outorga de aval é afrontar a Lei
Uniforme de Genebra e descaracterizar o instituto. Ademais, a celeridade indispensável
para a circulação dos títulos de crédito é incompatível com essa exigência, pois não se
pode esperar que, na celebração de um negócio corriqueiro, lastreado em cambial ou
duplicata, seja necessário, para a obtenção de um aval, ir à busca do cônjuge e da
certidão de seu casamento, determinadora do respectivo regime de bens.

133. Proposição sobre o art. 1.702:
Proposta: Alterar o dispositivo para: “Na separação judicial, sendo um dos cônjuges
desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro pensão alimentícia nos termos do que
houverem acordado ou do que vier a ser fixado judicialmente, obedecidos os critérios
do art. 1.694”.

134. Proposição sobre o art. 1.704, caput:
Proposta: Alterar o dispositivo para: “Se um dos cônjuges separados judicialmente vier
a necessitar de alimentos e não tiver parentes em condições de prestá-los nem aptidão
para o trabalho, o ex-cônjuge será obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada
pelo juiz, em valor indispensável à sobrevivência”.
Revoga-se, por consequência, o parágrafo único do art. 1.704.
§ 2.º. “Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de prosseguir na
ação”.

135. Proposição sobre o art. 1.726:
Proposta: a união estável poderá converter-se em casamento mediante pedido dos
companheiros perante o Oficial do Registro Civil, ouvido o Ministério Público.

136. Proposição sobre o art. 1.736, I:
Proposta: revogar o dispositivo.
Justificativa: não há qualquer justificativa de ordem legal a legitimar que mulheres
casadas, apenas por essa condição, possam se escusar da tutela.

137. Proposição sobre o art. 2.044:
Proposta: alteração do art. 2.044 para que o prazo da vacatio legis seja alterado de um
para dois anos.
Justificativa: Impende apreender e aperfeiçoar o CC brasileiro instituído por meio da
Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, tanto porque apresenta significativas alterações
estruturais nas relações jurídicas interprivadas, quanto porque ainda revela necessidade
de melhoria em numerosos dispositivos.
Propõe-se, por conseguinte, a ampliação do prazo contido no art. 2.044, a fim de que
tais intentos sejam adequadamente levados a efeito. Far-se-á, com o lapso temporal



bienal proposto, hermenêutica construtiva que, por certo, não apenas aprimorará o texto
sancionado, como também propiciará à comunidade jurídica brasileira e aos
destinatários da norma em geral o razoável conhecimento do novo Código,
imprescindível para sua plena eficácia jurídica e social.
Atesta o imperativo de refinamento a existência do projeto de lei de autoria do Relator
Geral do CC na Câmara dos Deputados, reconhecendo a necessidade de alterar
numerosos dispositivos.
Demais disso, é cabível remarcar que diplomas legais de relevo apresentam lapso
temporal alargado de vacatio legis.
Sob o tempo útil proposto, restará ainda mais valorizado o papel decisivo da
jurisprudência, evidenciando-se que, a rigor, um código não nasce pronto, a norma se
faz código em processo de construção.

(*) Realizada nos dias 12 e 13-9-2002.



II JORNADA DE DIREITO CIVIL

•• Não tivemos a elaboração de enunciados na II Jornada de Direito Civil.



III JORNADA DE DIREITO CIVIL (*)

PARTE GERAL

138. Art. 3.º: A vontade dos absolutamente incapazes, na hipótese do inciso I do art. 3.º,
é juridicamente relevante na concretização de situações existenciais a eles concernentes,
desde que demonstrem discernimento bastante para tanto.

139. Art. 11: Os direitos da personalidade podem sofrer limitações, ainda que não
especificamente previstas em lei, não podendo ser exercidos com abuso de direito de
seu titular, contrariamente à boa-fé objetiva e aos bons costumes.

140. Art. 12: A primeira parte do art. 12 do CC refere-se às técnicas de tutela
específica, aplicáveis de ofício, enunciadas no art. 461 do CPC, devendo ser
interpretada com resultado extensivo.

141. Art. 41: A remissão do art. 41, parágrafo único, do CC às “pessoas jurídicas de
direito público, a que se tenha dado estrutura de direito privado”, diz respeito às
fundações públicas e aos entes de fiscalização do exercício profissional.

142. Art. 44: Os partidos políticos, os sindicatos e as associações religiosas possuem
natureza associativa, aplicando-se-lhes o CC.

143. Art. 44: A liberdade de funcionamento das organizações religiosas não afasta o
controle de legalidade e legitimidade constitucional de seu registro, nem a possibilidade
de reexame pelo Judiciário da compatibilidade de seus atos com a lei e com seus
estatutos.

144. Art. 44: A relação das pessoas jurídicas de Direito Privado, constante do art. 44, I
a V, do CC, não é exaustiva.

145. Art. 47: O art. 47 não afasta a aplicação da teoria da aparência.

146. Art. 50: Nas relações civis, interpretam-se restritivamente os parâmetros de
desconsideração da personalidade jurídica previstos no art. 50 (desvio de finalidade
social ou confusão patrimonial).

•• Vide Enunciado n. 7 da I Jornada de Direito Civil.



147. Art. 66: A expressão “por mais de um Estado”, contida no § 2.º do art. 66, não
exclui o Distrito Federal e os Territórios. A atribuição de velar pelas fundações,
prevista no art. 66 e seus parágrafos, ao MP local - isto é, dos Estados, DF e Territórios
onde situadas - não exclui a necessidade de fiscalização de tais pessoas jurídicas pelo
MPF, quando se tratar de fundações instituídas ou mantidas pela União, autarquia ou
empresa pública federal, ou que destas recebam verbas, nos termos da Constituição, da
LC n. 75/93 e da Lei de Improbidade.

148. Art. 156: Ao “estado de perigo” (art. 156) aplica-se, por analogia, o disposto no §
2.º do art. 157.

149. Art. 157: Em atenção ao princípio da conservação dos contratos, a verificação da
lesão deverá conduzir, sempre que possível, à revisão judicial do negócio jurídico e não
à sua anulação, sendo dever do magistrado incitar os contratantes a seguir as regras do
art. 157, § 2.º, do CC de 2002.

150. Art. 157: A lesão de que trata o art. 157 do CC não exige dolo de aproveitamento.

151. Art. 158: O ajuizamento da ação pauliana pelo credor com garantia real (art. 158, §
1.º) prescinde de prévio reconhecimento judicial da insuficiência da garantia.

152. Art. 167: Toda simulação, inclusive a inocente, é invalidante.

153. Art. 167: Na simulação relativa, o negócio simulado (aparente) é nulo, mas o
dissimulado será válido se não ofender a lei nem causar prejuízos a terceiros.

154. Art. 194: O juiz deve suprir de ofício a alegação de prescrição em favor do
absolutamente incapaz.

•• Referido artigo foi revogado pela Lei n. 11.280, de 16-2-2006.

155. Art. 194: O art. 194 do CC de 2002, ao permitir a declaração ex officio da
prescrição de direitos patrimoniais em favor do absolutamente incapaz, derrogou o
disposto no § 5.º do art. 219 do CPC.

156. Art. 198: Desde o termo inicial do desaparecimento, declarado em sentença, não
corre a prescrição contra o ausente.

157. Art. 212: O termo “confissão” deve abarcar o conceito lato de depoimento pessoal,
tendo em vista que este consiste em meio de prova de maior abrangência, plenamente
admissível no ordenamento jurídico brasileiro.



158. Art. 215: A amplitude da noção de “prova plena” (isto é, “completa”) importa
presunção relativa acerca dos elementos indicados nos incisos do § 1.º, devendo ser
conjugada com o disposto no parágrafo único do art. 219.

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE CIVIL

159. Art. 186: O dano moral, assim compreendido todo o dano extrapatrimonial, não se
caracteriza quando há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.

160. Art. 243: A obrigação de creditar dinheiro em conta vinculada de FGTS é
obrigação de dar, obrigação pecuniária, não afetando a natureza da obrigação a
circunstância de a disponibilidade do dinheiro depender da ocorrência de uma das
hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90.

161. Arts. 389 e 404: Os honorários advocatícios previstos nos arts. 389 e 404 do CC
apenas têm cabimento quando ocorre a efetiva atuação profissional do advogado.

162. Art. 395: A inutilidade da prestação que autoriza a recusa da prestação por parte
do credor deverá ser aferida objetivamente, consoante o princípio da boa-fé e a
manutenção do sinalagma, e não de acordo com o mero interesse subjetivo do credor.

163. Art. 405: A regra do art. 405 do novo CC aplica-se somente à responsabilidade
contratual, e não aos juros moratórios na responsabilidade extracontratual, em face do
disposto no art. 398 do novo CC, não afastando, pois, o disposto na Súmula 54 do STJ.

164. Arts. 406, 2.044 e 2.045: Tendo início a mora do devedor ainda na vigência do CC
de 1916, são devidos juros de mora de 6% ao ano, até 10 de janeiro de 2003; a partir de
11 de janeiro de 2003 (data de entrada em vigor do novo CC), passa a incidir o art. 406
do CC de 2002.

165. Art. 413: Em caso de penalidade, aplica-se a regra do art. 413 ao sinal, sejam as
arras confirmatórias ou penitenciais.

166. Arts. 421 e 422 ou 113: A frustração do fim do contrato, como hipótese que não se
confunde com a impossibilidade da prestação ou com a excessiva onerosidade, tem
guarida no Direito brasileiro pela aplicação do art. 421 do CC.

167. Arts. 421 a 424: Com o advento do CC de 2002, houve forte aproximação
principiológica entre esse Código e o CDC, no que respeita à regulação contratual, uma
vez que ambos são incorporadores de uma nova teoria geral dos contratos.



168. Art. 422: O princípio da boa-fé objetiva importa no reconhecimento de um direito
a cumprir em favor do titular passivo da obrigação.

169. Art. 422: O princípio da boa-fé objetiva deve levar o credor a evitar o
agravamento do próprio prejuízo.

170. Art. 422: A boa-fé objetiva deve ser observada pelas partes na fase de negociações
preliminares e após a execução do contrato, quando tal exigência decorrer da natureza
do contrato.

171. Art. 423: O contrato de adesão, mencionado nos arts. 423 e 424 do novo CC, não
se confunde com o contrato de consumo.

172. Art. 424: As cláusulas abusivas não ocorrem exclusivamente nas relações jurídicas
de consumo. Dessa forma, é possível a identificação de cláusulas abusivas em contratos
civis comuns, como, por exemplo, aquela estampada no art. 424 do CC de 2002.

173. Art. 434: A formação dos contratos realizados entre pessoas ausentes, por meio
eletrônico, completa-se com a recepção da aceitação pelo proponente.

174. Art. 445: Em se tratando de vício oculto, o adquirente tem os prazos do caput do
art. 445 para obter redibição ou abatimento de preço, desde que os vícios se revelem
nos prazos estabelecidos no § 1.º, fluindo, entretanto, a partir do conhecimento do
defeito.

175. Art. 478: A menção à imprevisibilidade e à extraordinariedade, insertas no art. 478
do CC, deve ser interpretada não somente em relação ao fato que gere o desequilíbrio,
mas também em relação às consequências que ele produz.

176. Art. 478: Em atenção ao princípio da conservação dos negócios jurídicos, o art.
478 do CC de 2002 deverá conduzir, sempre que possível, à revisão judicial dos
contratos e não à resolução contratual.

177. Art. 496: Por erro de tramitação, que retirou a segunda hipótese de anulação de
venda entre parentes (venda de descendente para ascendente), deve ser desconsiderada
a expressão “em ambos os casos”, no parágrafo único do art. 496.

178. Art. 528: Na interpretação do art. 528, devem ser levadas em conta, após a
expressão “a benefício de”, as palavras “seu crédito, excluída a concorrência de”, que
foram omitidas por manifesto erro material.

180. Arts. 575 e 582: A regra do parágrafo único do art. 575 do novo CC, que autoriza a



limitação pelo juiz do aluguel-pena arbitrado pelo locador, aplica-se também ao aluguel
arbitrado pelo comodante, autorizado pelo art. 582, 2.ª parte, do novo CC.

181. Art. 618: O prazo referido no art. 618, parágrafo único, do CC refere-se
unicamente à garantia prevista no caput, sem prejuízo de poder o dono da obra, com
base no mau cumprimento do contrato de empreitada, demandar perdas e danos.

182. Art. 655: O mandato outorgado por instrumento público previsto no art. 655 do CC
somente admite substabelecimento por instrumento particular quando a forma pública
for facultativa e não integrar a substância do ato.

183. Arts. 660 e 661: Para os casos em que o § 1.º do art. 661 exige poderes especiais,
a procuração deve conter a identificação do objeto.

184. Arts. 664 e 681: Da interpretação conjunta desses dispositivos, extrai-se que o
mandatário tem o direito de reter, do objeto da operação que lhe foi cometida, tudo o
que lhe for devido em virtude do mandato, incluindo-se a remuneração ajustada e o
reembolso de despesas.

185. Art. 757: A disciplina dos seguros do CC e as normas da previdência privada que
impõem a contratação exclusivamente por meio de entidades legalmente autorizadas não
impedem a formação de grupos restritos de ajuda mútua, caracterizados pela autogestão.

186. Art. 790: O companheiro deve ser considerado implicitamente incluído no rol das
pessoas tratadas no art. 790, parágrafo único, por possuir interesse legítimo no seguro
da pessoa do outro companheiro.

187. Art. 798: No contrato de seguro de vida, presume-se, de forma relativa, ser
premeditado o suicídio cometido nos dois primeiros anos de vigência da cobertura,
ressalvado ao beneficiário o ônus de demonstrar a ocorrência do chamado "suicídio
involuntário”.

188. Art. 884: A existência de negócio jurídico válido e eficaz é, em regra, uma justa
causa para o enriquecimento.

189. Art. 927: Na responsabilidade civil por dano moral causado à pessoa jurídica, o
fato lesivo, como dano eventual, deve ser devidamente demonstrado.

190. Art. 931: A regra do art. 931 do novo CC não afasta as normas acerca da
responsabilidade pelo fato do produto previstas no art. 12 do CDC, que continuam mais
favoráveis ao consumidor lesado.



191. Art. 932: A instituição hospitalar privada responde, na forma do art. 932, III, do
CC, pelos atos culposos praticados por médicos integrantes de seu corpo clínico.

192. Arts. 949 e 950: Os danos oriundos das situações previstas nos arts. 949 e 950 do
CC de 2002 devem ser analisados em conjunto, para o efeito de atribuir indenização por
perdas e danos materiais, cumulada com dano moral e estético.

DIREITO DE EMPRESA

193. Art. 966: O exercício das atividades de natureza exclusivamente intelectual está
excluído do conceito de empresa.

194. Art. 966: Os profissionais liberais não são considerados empresários, salvo se a
organização dos fatores da produção for mais importante que a atividade pessoal
desenvolvida.

195. Art. 966: A expressão “elemento de empresa” demanda interpretação econômica,
devendo ser analisada sob a égide da absorção da atividade intelectual, de natureza
científica, literária ou artística, como um dos fatores da organização empresarial.

196. Arts. 966 e 982: A sociedade de natureza simples não tem seu objeto restrito às
atividades intelectuais.

197. Arts. 966, 967 e 972: A pessoa natural, maior de 16 e menor de 18 anos, é reputada
empresário regular se satisfizer os requisitos dos arts. 966 e 967; todavia, não tem
direito a concordata preventiva, por não exercer regularmente a atividade por mais de
dois anos.

198. Art. 967: A inscrição do empresário na Junta Comercial não é requisito para a sua
caracterização, admitindo-se o exercício da empresa sem tal providência. O empresário
irregular reúne os requisitos do art. 966, sujeitando-se às normas do CC e da legislação
comercial, salvo naquilo em que forem incompatíveis com a sua condição ou diante de
expressa disposição em contrário.

199. Art. 967: A inscrição do empresário ou sociedade empresária é requisito
delineador de sua regularidade, e não da sua caracterização.

200. Art. 970: É possível a qualquer empresário individual, em situação regular,
solicitar seu enquadramento como microempresário ou empresário de pequeno porte,
observadas as exigências e restrições legais.



201. Arts. 971 e 984: O empresário rural e a sociedade empresária rural, inscritos no
registro público de empresas mercantis, estão sujeitos à falência e podem requerer
concordata.

202. Arts. 971 e 984: O registro do empresário ou sociedade rural na Junta Comercial é
facultativo e de natureza constitutiva, sujeitando-o ao regime jurídico empresarial. É
inaplicável esse regime ao empresário ou sociedade rural que não exercer tal opção.

203. Art. 974: O exercício da empresa por empresário incapaz, representado ou
assistido somente é possível nos casos de incapacidade superveniente ou incapacidade
do sucessor na sucessão por morte.

204. Art. 977: A proibição de sociedade entre pessoas casadas sob o regime da
comunhão universal ou da separação obrigatória só atinge as sociedades constituídas
após a vigência do CC de 2002.

205. Art. 977: Adotar as seguintes interpretações ao art. 977: (1) a vedação à
participação de cônjuges casados nas condições previstas no artigo refere-se
unicamente a uma mesma sociedade; (2) o artigo abrange tanto a participação originária
(na constituição da sociedade) quanto a derivada, isto é, fica vedado o ingresso de sócio
casado em sociedade de que já participa o outro cônjuge.

206. Arts. 981, 983, 997, 1.006, 1.007 e 1.094: A contribuição do sócio exclusivamente
em prestação de serviços é permitida nas sociedades cooperativas (art. 1.094, I) e nas
sociedades simples propriamente ditas (art. 983, 2.ª parte).

207. Art. 982: A natureza de sociedade simples da cooperativa, por força legal, não a
impede de ser sócia de qualquer tipo societário, tampouco de praticar ato de empresa.

208. Arts. 983, 986 e 991: As normas do CC para as sociedades em comum e em conta
de participação são aplicáveis independentemente de a atividade dos sócios, ou do
sócio ostensivo, ser ou não própria de empresário sujeito a registro (distinção feita pelo
art. 982 do CC entre sociedade simples e empresária).

209. Arts. 985, 986 e 1.150: O art. 986 deve ser interpretado em sintonia com os arts.
985 e 1.150, de modo a ser considerada em comum a sociedade que não tenha seu ato
constitutivo inscrito no registro próprio ou em desacordo com as normas legais
previstas para esse registro (art. 1.150), ressalvadas as hipóteses de registros efetuados
de boa-fé.

210. Art. 988: O patrimônio especial a que se refere o art. 988 é aquele afetado ao
exercício da atividade, garantidor de terceiro, e de titularidade dos sócios em comum,



em face da ausência de personalidade jurídica.

211. Art. 989: Presume-se disjuntiva a administração dos sócios a que se refere o art.
989.

212. Art. 990: Embora a sociedade em comum não tenha personalidade jurídica, o sócio
que tem seus bens constritos por dívida contraída em favor da sociedade, e não
participou do ato por meio do qual foi contraída a obrigação, tem o direito de indicar
bens afetados às atividades empresariais para substituir a constrição.

213. Art. 997: O art. 997, II, não exclui a possibilidade de sociedade simples utilizar
firma ou razão social.

214. Arts. 997 e 1.054: As indicações contidas no art. 997 não são exaustivas,
aplicando-se outras exigências contidas na legislação pertinente para fins de registro.

215. Art. 998: A sede a que se refere o caput do art. 998 poderá ser a da administração
ou a do estabelecimento onde se realizam as atividades sociais.

216. Arts. 999, 1.004 e 1.030: O quorum de deliberação previsto no art. 1.004,
parágrafo único, e no art. 1.030 é de maioria absoluta do capital representado pelas
quotas dos demais sócios, consoante a regra geral fixada no art. 999 para as
deliberações na sociedade simples. Esse entendimento aplica-se ao art. 1.058 em caso
de exclusão de sócio remisso ou redução do valor de sua quota ao montante já
integralizado.

217. Arts. 1.010 e 1.053: Com a regência supletiva da sociedade limitada, pela lei das
sociedades por ações, ao sócio que participar de deliberação na qual tenha interesse
contrário ao da sociedade aplicar-se-á o disposto no art. 115, § 3.º, da Lei n. 6.404/76.
Nos demais casos, aplica-se o disposto no art. 1.010, § 3.º, se o voto proferido foi
decisivo para a aprovação da deliberação, ou o art. 187 (abuso do direito), se o voto
não tiver prevalecido.

218. Art. 1.011: Não são necessárias certidões de nenhuma espécie para comprovar os
requisitos do art. 1.011 no ato de registro da sociedade, bastando declaração de
desimpedimento.

219. Art. 1.015: Está positivada a teoria ultra vires no Direito brasileiro, com as
seguintes ressalvas:
a) o ato ultra vires não produz efeito apenas em relação à sociedade;
b) sem embargo, a sociedade poderá, por meio de seu órgão deliberativo, ratificá-lo;
c) o CC amenizou o rigor da teoria ultra vires, admitindo os poderes implícitos dos



administradores para realizar negócios acessórios ou conexos ao objeto social, os quais
não constituem operações evidentemente estranhas aos negócios da sociedade;
d) não se aplica o art. 1.015 às sociedades por ações, em virtude da existência de regra
especial de responsabilidade dos administradores (art. 158, II, Lei n. 6.404/76).

220. Art. 1.016: É obrigatória a aplicação do art. 1.016 do CC de 2002, que regula a
responsabilidade dos administradores, a todas as sociedades limitadas, mesmo àquelas
cujo contrato social preveja a aplicação supletiva das normas das sociedades anônimas.

221. Art. 1.028: Diante da possibilidade de o contrato social permitir o ingresso na
sociedade do sucessor de sócio falecido, ou de os sócios acordarem com os herdeiros a
substituição de sócio falecido, sem liquidação da quota em ambos os casos, é lícita a
participação de menor em sociedade limitada, estando o capital integralizado, em
virtude da inexistência de vedação no CC.

222. Art. 1.053: O art. 997, V, não se aplica a sociedade limitada na hipótese de
regência supletiva pelas regras das sociedades simples.

223. Art. 1.053: O parágrafo único do art. 1.053 não significa a aplicação em bloco da
Lei n. 6.404/76 ou das disposições sobre a sociedade simples. O contrato social pode
adotar, nas omissões do Código sobre as sociedades limitadas, tanto as regras das
sociedades simples quanto as das sociedades anônimas.

224. Art. 1.055: A solidariedade entre os sócios da sociedade limitada pela exata
estimação dos bens conferidos ao capital social abrange os casos de constituição e
aumento do capital e cessa após cinco anos da data do respectivo registro.

225. Art. 1.057: Sociedade limitada. Instrumento de cessão de quotas. Na omissão do
contrato social, a cessão de quotas sociais de uma sociedade limitada pode ser feita por
instrumento próprio, averbado junto ao registro da sociedade, independentemente de
alteração contratual, nos termos do art. 1.057 e parágrafo único do CC.

226. Art. 1.074: A exigência da presença de três quartos do capital social, como
quorum mínimo de instalação em primeira convocação, pode ser alterada pelo contrato
de sociedade limitada com até dez sócios, quando as deliberações sociais obedecerem à
forma de reunião, sem prejuízo da observância das regras do art. 1.076 referentes ao
quorum de deliberação.

227. Art. 1.076 c/c o art. 1.071: O quorum mínimo para a deliberação da cisão da
sociedade limitada é de três quartos do capital social.

228. Art. 1.078: As sociedades limitadas estão dispensadas da publicação das



demonstrações financeiras a que se refere o § 3.º do art. 1.078. Naquelas de até dez
sócios, a deliberação de que trata o art. 1.078 pode dar-se na forma dos §§ 2.º e 3.º do
art. 1.072, e a qualquer tempo, desde que haja previsão contratual nesse sentido.

229. Art. 1.080: A responsabilidade ilimitada dos sócios pelas deliberações
infringentes da lei ou do contrato torna desnecessária a desconsideração da
personalidade jurídica, por não constituir a autonomia patrimonial da pessoa jurídica
escudo para a responsabilização pessoal e direta.

230. Art. 1.089: A fusão e a incorporação de sociedade anônima continuam reguladas
pelas normas previstas na Lei n. 6.404/76, não revogadas pelo CC (art. 1.089), quanto a
esse tipo societário.

231. Arts. 1.116 a 1.122: A cisão de sociedades continua disciplinada na Lei n.
6.404/76, aplicável a todos os tipos societários, inclusive no que se refere aos direitos
dos credores. Interpretação dos arts. 1.116 a 1.122 do CC.

232. Arts. 1.116, 1.117 e 1.120: Nas fusões e incorporações entre sociedades reguladas
pelo CC, é facultativa a elaboração de protocolo firmado pelos sócios ou
administradores das sociedades; havendo sociedade anônima ou comandita por ações
envolvida na operação, a obrigatoriedade do protocolo e da justificação somente a ela
se aplica.

233. Art. 1.142: A sistemática do contrato de trespasse delineada pelo CC nos arts.
1.142 e s., especialmente seus efeitos obrigacionais, aplica-se somente quando o
conjunto de bens transferidos importar a transmissão da funcionalidade do
estabelecimento empresarial.

234. Art. 1.148: Quando do trespasse do estabelecimento empresarial, o contrato de
locação do respectivo ponto não se transmite automaticamente ao adquirente. Fica
cancelado o Enunciado n. 64.

235. Art. 1.179: O pequeno empresário, dispensado da escrituração, é aquele previsto
na Lei n. 9.841/99. Fica cancelado o Enunciado n. 56.

DIREITO DAS COISAS

236. Arts. 1.196, 1.205 e 1.212: Considera-se possuidor, para todos os efeitos legais,
também a coletividade desprovida de personalidade jurídica.

237. Art. 1.203: É cabível a modificação do título da posse - interversio possessionis -



na hipótese em que o até então possuidor direto demonstrar ato exterior e inequívoco de
oposição ao antigo possuidor indireto, tendo por efeito a caracterização do animus
domini.

238. Art. 1.210: Ainda que a ação possessória seja intentada além de “ano e dia” da
turbação ou esbulho, e, em razão disso, tenha seu trâmite regido pelo procedimento
ordinário (CPC, art. 924), nada impede que o juiz conceda a tutela possessória
liminarmente, mediante antecipação de tutela, desde que presentes os requisitos
autorizadores do art. 273, I ou II, bem como aqueles previstos no art. 461-A e §§, todos
do CPC.

239. Art. 1.210: Na falta de demonstração inequívoca de posse que atenda à função
social, deve-se utilizar a noção de “melhor posse”, com base nos critérios previstos no
parágrafo único do art. 507 do CC/1916.

240. Art. 1.228: A justa indenização a que alude o § 5.º do art. 1.228 não tem como
critério valorativo, necessariamente, a avaliação técnica lastreada no mercado
imobiliário, sendo indevidos os juros compensatórios.

241. Art. 1.228: O registro da sentença em ação reivindicatória, que opera a
transferência da propriedade para o nome dos possuidores, com fundamento no interesse
social (art. 1.228, § 5.º), é condicionada ao pagamento da respectiva indenização, cujo
prazo será fixado pelo juiz.

242. Art. 1.276: A aplicação do art. 1.276 depende do devido processo legal, em que
seja assegurado ao interessado demonstrar a não cessação da posse.

243. Art. 1.276: A presunção de que trata o § 2.º do art. 1.276 não pode ser interpretada
de modo a contrariar a norma-princípio do art. 150, IV, da CF.

244. Art. 1.291: O art. 1.291 deve ser interpretado conforme a Constituição, não sendo
facultada a poluição das águas, quer sejam essenciais ou não às primeiras necessidades
da vida.

245. Art. 1.293: Muito embora omisso acerca da possibilidade de canalização forçada
de águas por prédios alheios, para fins da agricultura ou indústria, o art. 1.293 não
exclui a possibilidade da canalização forçada pelo vizinho, com prévia indenização aos
proprietários prejudicados.

246. Art. 1.331: Fica alterado o Enunciado n. 90, com supressão da parte final: “nas
relações jurídicas inerentes às atividades de seu peculiar interesse”.
Prevalece o texto: “Deve ser reconhecida personalidade jurídica ao condomínio



edilício”.

247. Art. 1.331: No condomínio edilício é possível a utilização exclusiva de área
“comum” que, pelas próprias características da edificação, não se preste ao “uso
comum” dos demais condôminos.

248. Art. 1.334, V: O quorum para alteração do regimento interno do condomínio
edilício pode ser livremente fixado na convenção.

249. Art. 1.369: A propriedade superficiária pode ser autonomamente objeto de direitos
reais de gozo e de garantia, cujo prazo não exceda a duração da concessão da
superfície, não se lhe aplicando o art. 1.474.

250. Art. 1.369: Admite-se a constituição do direito de superfície por cisão.

251. Art. 1.379: O prazo máximo para o usucapião extraordinário de servidões deve ser
de 15 anos, em conformidade com o sistema geral de usucapião previsto no CC.

252. Art. 1.410: A extinção do usufruto pelo não uso, de que trata o art. 1.410, VIII,
independe do prazo previsto no art. 1.389, III, operando-se imediatamente. Tem-se por
desatendida, nesse caso, a função social do instituto.

253. Art. 1.417: O promitente comprador, titular de direito real (art. 1.417), tem a
faculdade de reivindicar de terceiro o imóvel prometido à venda.

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

254. Art. 1.573: Formulado o pedido de separação judicial com fundamento na culpa
(art. 1.572 e/ou art. 1.573 e incisos), o juiz poderá decretar a separação do casal diante
da constatação da insubsistência da comunhão plena de vida (art. 1.511) - que
caracteriza hipótese de “outros fatos que tornem evidente a impossibilidade da vida em
comum” - sem atribuir culpa a nenhum dos cônjuges.

255. Art. 1.575: Não é obrigatória a partilha de bens na separação judicial.

256. Art. 1.593: A posse do estado de filho (parentalidade socioafetiva) constitui
modalidade de parentesco civil.

257. Art. 1.597: As expressões “fecundação artificial”, “concepção artificial” e
“inseminação artificial”, constantes, respectivamente, dos incisos. III, IV e V do art.
1.597 do CC, devem ser interpretadas restritivamente, não abrangendo a utilização de



óvulos doados e a gestação de substituição.

258. Arts. 1.597 e 1.601: Não cabe a ação prevista no art. 1.601 do CC se a filiação
tiver origem em procriação assistida heteróloga, autorizada pelo marido nos termos do
inciso V do art. 1.597, cuja paternidade configura presunção absoluta.

259. Art. 1.621: A revogação do consentimento não impede, por si só, a adoção,
observado o melhor interesse do adotando.

•• Referido artigo foi revogado pela Lei n. 12.010, de 3-8-2009.

260. Arts. 1.639, § 2.º, e 2.039: A alteração do regime de bens prevista no § 2.º do art.
1.639 do CC também é permitida nos casamentos realizados na vigência da legislação
anterior.

261. Art. 1.641: A obrigatoriedade do regime da separação de bens não se aplica a
pessoa maior de sessenta anos, quando o casamento for precedido de união estável
iniciada antes dessa idade.

262. Arts. 1.641 e 1.639: A obrigatoriedade da separação de bens, nas hipóteses
previstas nos incisos I e III do art. 1.641 do CC, não impede a alteração do regime,
desde que superada a causa que o impôs.

263. Art. 1.707: O art. 1.707 do CC não impede seja reconhecida válida e eficaz a
renúncia manifestada por ocasião do divórcio (direto ou indireto) ou da dissolução da
“união estável”. A irrenunciabilidade do direito a alimentos somente é admitida
enquanto subsista vínculo de Direito de Família.

264. Art. 1.708: Na interpretação do que seja procedimento indigno do credor, apto a
fazer cessar o direito a alimentos, aplicam-se, por analogia, as hipóteses dos incisos I e
II do art. 1.814 do CC.

265. Art. 1.708: Na hipótese de concubinato, haverá necessidade de demonstração da
assistência material prestada pelo concubino a quem o credor de alimentos se uniu.

266. Art. 1.790: Aplica-se o inciso I do art. 1.790 também na hipótese de concorrência
do companheiro sobrevivente com outros descendentes comuns, e não apenas na
concorrência com filhos comuns.

267. Art. 1.798: A regra do art. 1.798 do CC deve ser estendida aos embriões formados
mediante o uso de técnicas de reprodução assistida, abrangendo, assim, a vocação
hereditária da pessoa humana a nascer cujos efeitos patrimoniais se submetem às regras



previstas para a petição da herança.

268. Art. 1.799: Nos termos do inciso I do art. 1.799, pode o testador beneficiar filhos
de determinada origem, não devendo ser interpretada extensivamente a cláusula
testamentária respectiva.

269. Art. 1.801: A vedação do art. 1.801, III, do CC não se aplica à união estável,
independentemente do período de separação de fato (art. 1.723, § 1.º).

270. Art. 1.829: O art. 1.829, I, só assegura ao cônjuge sobrevivente o direito de
concorrência com os descendentes do autor da herança quando casados no regime da
separação convencional de bens ou, se casados nos regimes da comunhão parcial ou
participação final nos aquestos, o falecido possuísse bens particulares, hipóteses em que
a concorrência se restringe a tais bens, devendo os bens comuns (meação) ser
partilhados exclusivamente entre os descendentes.

271. Art. 1.831: O cônjuge pode renunciar ao direito real de habitação, nos autos do
inventário ou por escritura pública, sem prejuízo de sua participação na herança.

(*) Realizada entre os dias 1.º e 3-5-2004.



IV JORNADA DE DIREITO CIVIL (*)

PARTE GERAL

272. Art. 10. Não é admitida em nosso ordenamento jurídico a adoção por ato
extrajudicial, sendo indispensável a atuação jurisdicional, inclusive para a adoção de
maiores de dezoito anos.

273. Art. 10. Tanto na adoção bilateral quanto na unilateral, quando não se preserva o
vínculo com qualquer dos genitores originários, deverá ser averbado o cancelamento do
registro originário de nascimento do adotado, lavrando-se novo registro. Sendo
unilateral a adoção, e sempre que se preserve o vínculo originário com um dos
genitores, deverá ser averbada a substituição do nome do pai ou da mãe natural pelo
nome do pai ou da mãe adotivos.

274. Art. 11. Os direitos da personalidade, regulados de maneira não exaustiva pelo CC,
são expressões da cláusula geral de tutela da pessoa humana, contida no art. 1.º, III, da
CF (princípio da dignidade da pessoa humana). Em caso de colisão entre eles, como
nenhum pode sobrelevar os demais, deve-se aplicar a técnica da ponderação.

275. Arts. 12 e 20. O rol dos legitimados de que tratam os arts. 12, parágrafo único, e
20, parágrafo único, do CC também compreende o companheiro.

276. Art. 13. O art. 13 do CC, ao permitir a disposição do próprio corpo por exigência
médica, autoriza as cirurgias de transgenitalização, em conformidade com os
procedimentos estabelecidos pelo Conselho Federal de Medicina, e a consequente
alteração do prenome e do sexo no Registro Civil.

277. Art. 14. O art. 14 do CC, ao afirmar a validade da disposição gratuita do próprio
corpo, com objetivo científico ou altruístico, para depois da morte, determinou que a
manifestação expressa do doador de órgãos em vida prevalece sobre a vontade dos
familiares, portanto, a aplicação do art. 4.º da Lei n. 9.434/97 ficou restrita à hipótese
de silêncio do potencial doador.

278. Art. 18. A publicidade que venha a divulgar, sem autorização, qualidades inerentes
a determinada pessoa, ainda que sem mencionar seu nome, mas sendo capaz de
identificá-la, constitui violação a direito da personalidade.



279. Art. 20. A proteção à imagem deve ser ponderada com outros interesses
constitucionalmente tutelados, especialmente em face do direito de amplo acesso à
informação e da liberdade de imprensa. Em caso de colisão, levar-se-á em conta a
notoriedade do retratado e dos fatos abordados, bem como a veracidade destes e, ainda,
as características de sua utilização (comercial, informativa, biográfica), privilegiando-
se medidas que não restrinjam a divulgação de informações.

280. Arts. 44, 57 e 60. Por força do art. 44, § 2.º, consideram-se aplicáveis às
sociedades reguladas pelo Livro II da Parte Especial, exceto às limitadas, os arts. 57 e
60, nos seguintes termos:
a) Em havendo previsão contratual, é possível aos sócios deliberar a exclusão de sócio
por justa causa, pela via extrajudicial, cabendo ao contrato disciplinar o procedimento
de exclusão, assegurado o direito de defesa, por aplicação analógica do art. 1.085;
b) As deliberações sociais poderão ser convocadas pela iniciativa de sócios que
representem 1/5 (um quinto) do capital social, na omissão do contrato. A mesma regra
aplica-se na hipótese de criação, pelo contrato, de outros órgãos de deliberação
colegiada.

281. Art. 50. A aplicação da teoria da desconsideração, descrita no art. 50 do CC,
prescinde da demonstração de insolvência da pessoa jurídica.

282. Art. 50. O encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não
basta para caracterizar abuso de personalidade jurídica.

283. Art. 50. É cabível a desconsideração da personalidade jurídica denominada
“inversa” para alcançar bens de sócio que se valeu da pessoa jurídica para ocultar ou
desviar bens pessoais, com prejuízo a terceiros.

284. Art. 50. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos ou de fins não
econômicos estão abrangidas no conceito de abuso da personalidade jurídica.

285. Art. 50. A teoria da desconsideração, prevista no art. 50 do CC, pode ser invocada
pela pessoa jurídica em seu favor.

286. Art. 52. Os direitos da personalidade são direitos inerentes e essenciais à pessoa
humana, decorrentes de sua dignidade, não sendo as pessoas jurídicas titulares de tais
direitos.

287. Art. 98. O critério da classificação de bens indicado no art. 98 do CC não exaure a
enumeração dos bens públicos, podendo ainda ser classificado como tal o bem
pertencente a pessoa jurídica de direito privado que esteja afetado à prestação de
serviços públicos.



288. Arts. 90 e 91. A pertinência subjetiva não constitui requisito imprescindível para a
configuração das universalidades de fato e de direito.

289. Art. 108. O valor de 30 salários mínimos constante no art. 108 do CC brasileiro,
em referência à forma pública ou particular dos negócios jurídicos que envolvam bens
imóveis, é o atribuído pelas partes contratantes e não qualquer outro valor arbitrado
pela Administração Pública com finalidade tributária.

290. Art. 157. A lesão acarretará a anulação do negócio jurídico quando verificada, na
formação deste, a desproporção manifesta entre as prestações assumidas pelas partes,
não se presumindo a premente necessidade ou a inexperiência do lesado.

291. Art. 157. Nas hipóteses de lesão previstas no art. 157 do CC, pode o lesionado
optar por não pleitear a anulação do negócio jurídico, deduzindo, desde logo, pretensão
com vista à revisão judicial do negócio por meio da redução do proveito do lesionador
ou do complemento do preço.

292. Art. 158. Para os efeitos do art. 158, § 2.º, a anterioridade do crédito é
determinada pela causa que lhe dá origem, independentemente de seu reconhecimento
por decisão judicial.

293. Art. 167. Na simulação relativa, o aproveitamento do negócio jurídico dissimulado
não decorre tão somente do afastamento do negócio jurídico simulado, mas do
necessário preenchimento de todos os requisitos substanciais e formais de validade
daquele.

294. Arts. 167 e 168. Sendo a simulação uma causa de nulidade do negócio jurídico,
pode ser alegada por uma das partes contra a outra.

295. Art. 191. A revogação do art. 194 do CC pela Lei n. 11.280/2006, que determina
ao juiz o reconhecimento de ofício da prescrição, não retira do devedor a possibilidade
de renúncia admitida no art. 191 do texto codificado.

296. Art. 197. Não corre a prescrição entre os companheiros, na constância da união
estável.

297. Art. 212. O documento eletrônico tem valor probante, desde que seja apto a
conservar a integridade de seu conteúdo e idôneo a apontar sua autoria,
independentemente da tecnologia empregada.

298. Arts. 212 e 225. Os arquivos eletrônicos incluem-se no conceito de “reproduções
eletrônicas de fatos ou de coisas”, do art. 225 do CC, aos quais deve ser aplicado o



regime jurídico da prova documental.

299. Art. 2.028. Iniciada a contagem de determinado prazo sob a égide do CC de 1916,
e vindo a lei nova a reduzi-lo, prevalecerá o prazo antigo, desde que transcorrido mais
de metade deste na data da entrada em vigor do novo Código. O novo prazo será
contado a partir de 11 de janeiro de 2003, desprezando-se o tempo anteriormente
decorrido, salvo quando o não aproveitamento do prazo já decorrido implicar aumento
do prazo prescricional previsto na lei revogada, hipótese em que deve ser aproveitado o
prazo já decorrido durante o domínio da lei antiga, estabelecendo-se uma continuidade
temporal.

300. Art. 2.035. A lei aplicável aos efeitos atuais dos contratos celebrados antes do
novo CC será a vigente na época da celebração; todavia, havendo alteração legislativa
que evidencie anacronismo da lei revogada, o juiz equilibrará as obrigações das partes
contratantes, ponderando os interesses traduzidos pelas regras revogada e revogadora,
bem como a natureza e a finalidade do negócio.

DIREITO DAS COISAS

301. Art. 1.198 c/c o art. 1.204. É possível a conversão da detenção em posse, desde
que rompida a subordinação, na hipótese de exercício em nome próprio dos atos
possessórios.

302. Arts. 1.200 e 1.214. Pode ser considerado justo título para a posse de boa-fé o ato
jurídico capaz de transmitir a posse ad usucapionem, observado o disposto no art. 113
do CC.

303. Art. 1.201. Considera-se justo título para presunção relativa da boa-fé do
possuidor o justo motivo que lhe autoriza a aquisição derivada da posse, esteja ou não
materializado em instrumento público ou particular. Compreensão na perspectiva da
função social da posse.

304. Art. 1.228. São aplicáveis as disposições dos §§ 4.º e 5.º do art. 1.228 do CC às
ações reivindicatórias relativas a bens públicos dominicais, mantido, parcialmente, o
Enunciado 83 da I Jornada de Direito Civil, no que concerne às demais classificações
dos bens públicos.

305. Art. 1.228. Tendo em vista as disposições dos §§ 3.º e 4.º do art. 1.228 do CC, o
Ministério Público tem o poder-dever de atuação nas hipóteses de desapropriação,
inclusive a indireta, que envolvam relevante interesse público, determinado pela
natureza dos bens jurídicos envolvidos.



306. Art. 1.228. A situação descrita no § 4.º do art. 1.228 do CC enseja a improcedência
do pedido reivindicatório.

307. Art. 1.228. Na desapropriação judicial (art. 1.228, § 4.º), poderá o juiz determinar
a intervenção dos órgãos públicos competentes para o licenciamento ambiental e
urbanístico.

308. Art. 1.228. A justa indenização devida ao proprietário em caso de desapropriação
judicial (art. 1.228, § 5.º) somente deverá ser suportada pela Administração Pública no
contexto das políticas públicas de reforma urbana ou agrária, em se tratando de
possuidores de baixa renda e desde que tenha havido intervenção daquela nos termos da
lei processual. Não sendo os possuidores de baixa renda, aplica-se a orientação do
Enunciado 84 da I Jornada de Direito Civil.

309. Art. 1.228. O conceito de posse de boa-fé de que trata o art. 1.201 do CC não se
aplica ao instituto previsto no § 4.º do art. 1.228.

310. Interpreta-se extensivamente a expressão “imóvel reivindicado” (art. 1.228, § 4.º),
abrangendo pretensões tanto no juízo petitório quanto no possessório.

311. Caso não seja pago o preço fixado para a desapropriação judicial, e ultrapassado o
prazo prescricional para se exigir o crédito correspondente, estará autorizada a
expedição de mandado para registro da propriedade em favor dos possuidores.

312. Art. 1.239. Observado o teto constitucional, a fixação da área máxima para fins de
usucapião especial rural levará em consideração o módulo rural e a atividade agrária
regionalizada.

313. Arts. 1.239 e 1.240. Quando a posse ocorre sobre área superior aos limites legais,
não é possível a aquisição pela via da usucapião especial, ainda que o pedido restrinja
a dimensão do que se quer usucapir.

314. Art. 1.240. Para os efeitos do art. 1.240, não se deve computar, para fins de limite
de metragem máxima, a extensão compreendida pela fração ideal correspondente à área
comum.

315. Art. 1.241. O art. 1.241 do CC permite que o possuidor que figurar como réu em
ação reivindicatória ou possessória formule pedido contraposto e postule ao juiz seja
declarada adquirida, mediante usucapião, a propriedade imóvel, valendo a sentença
como instrumento para registro imobiliário, ressalvados eventuais interesses de
confinantes e terceiros.



316. Art. 1.276. Eventual ação judicial de abandono de imóvel, caso procedente,
impede o sucesso de demanda petitória.

317. Art. 1.243. A accessio possessionis, de que trata o art. 1.243, primeira parte, do
CC, não encontra aplicabilidade relativamente aos arts. 1.239 e 1.240 do mesmo
diploma legal, em face da normatividade do usucapião constitucional urbano e rural,
arts. 183 e 191, respectivamente.

318. Art. 1.258. O direito à aquisição da propriedade do solo em favor do construtor de
má-fé (art. 1.258, parágrafo único) somente é viável quando, além dos requisitos
explícitos previstos em lei, houver necessidade de proteger terceiros de boa-fé.

319. Art. 1.277. A condução e a solução das causas envolvendo conflitos de vizinhança
devem guardar estreita sintonia com os princípios constitucionais da intimidade, da
inviolabilidade da vida privada e da proteção ao meio ambiente.

320. Arts. 1.338 e 1.331. O direito de preferência de que trata o art. 1.338 deve ser
assegurado não apenas nos casos de locação, mas também na hipótese de venda da
garagem.

321. Art. 1.369. Os direitos e obrigações vinculados ao terreno e, bem assim, aqueles
vinculados à construção ou à plantação formam patrimônios distintos e autônomos,
respondendo cada um dos seus titulares exclusivamente por suas próprias dívidas e
obrigações, ressalvadas as fiscais decorrentes do imóvel.

322. Art. 1.376. O momento da desapropriação e as condições da concessão
superficiária serão considerados para fins da divisão do montante indenizatório (art.
1.376), constituindo-se litisconsórcio passivo necessário simples entre proprietário e
superficiário.

323. É dispensável a anuência dos adquirentes de unidades imobiliárias no “termo de
afetação” da incorporação imobiliária.

324. É possível a averbação do termo de afetação de incorporação imobiliária (Lei n.
4.591/64, art. 31-B) a qualquer tempo, na matrícula do terreno, mesmo antes do registro
do respectivo Memorial de Incorporação no Registro de Imóveis.

325. É impenhorável, nos termos da Lei n. 8.009/90, o direito real de aquisição do
devedor fiduciante.

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS



326. Propõe-se alteração do art. 31-A da Lei n. 4.591/64, que passaria a ter a seguinte
redação:
Art. 31-A. O terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os
demais bens, direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio do
incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da
incorporação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos
adquirentes.

327. Suprima-se o art. 9.º da Lei n. 10.931/2004. (Unânime)

328. Propõe-se a supressão do inciso V do art. 1.334 do CC.

DIREITO DE FAMÍLIA

329. A permissão para casamento fora da idade núbil merece interpretação orientada
pela dimensão substancial do princípio da igualdade jurídica, ética e moral entre o
homem e a mulher, evitando-se, sem prejuízo do respeito à diferença, tratamento
discriminatório.

330. As causas suspensivas da celebração do casamento poderão ser arguidas inclusive
pelos parentes em linha reta de um dos nubentes e pelos colaterais em segundo grau, por
vínculo decorrente de parentesco civil.

331. Art. 1.639. O estatuto patrimonial do casal pode ser definido por escolha de regime
de bens distinto daqueles tipificados no CC (art. 1.639 e parágrafo único do art. 1.640),
e, para efeito de fiel observância do disposto no art. 1.528 do CC, cumpre certificação a
respeito, nos autos do processo de habilitação matrimonial.

332. A hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 1.548 do CC se restringe ao
casamento realizado por enfermo mental absolutamente incapaz, nos termos do inciso II
do art. 3.º do CC.

333. O direito de visita pode ser estendido aos avós e pessoas com as quais a criança
ou o adolescente mantenha vínculo afetivo, atendendo ao seu melhor interesse.

334. A guarda de fato pode ser reputada como consolidada diante da estabilidade da
convivência familiar entre a criança ou o adolescente e o terceiro guardião, desde que
seja atendido o princípio do melhor interesse.

335. A guarda compartilhada deve ser estimulada, utilizando-se, sempre que possível,



da mediação e da orientação de equipe interdisciplinar.

336. Art. 1.584. O parágrafo único do art. 1.584 aplica-se também aos filhos advindos
de qualquer forma de família.

•• Vide Enunciado n. 518 da V Jornada de Direito Civil. 

337. O fato de o pai ou a mãe constituírem nova união não repercute no direito de terem
os filhos do leito anterior em sua companhia, salvo quando houver comprometimento da
sadia formação e do integral desenvolvimento da personalidade destes.

338. A cláusula de não tratamento conveniente para a perda da guarda dirige-se a todos
os que integrem, de modo direto ou reflexo, as novas relações familiares.

339. A paternidade socioafetiva, calcada na vontade livre, não pode ser rompida em
detrimento do melhor interesse do filho.

340. No regime da comunhão parcial de bens é sempre indispensável a autorização do
cônjuge, ou seu suprimento judicial, para atos de disposição sobre bens imóveis.

341. Art. 1.696. Para os fins do art.1.696, a relação socioafetiva pode ser elemento
gerador de obrigação alimentar.

342. Observadas as suas condições pessoais e sociais, os avós somente serão obrigados
a prestar alimentos aos netos em caráter exclusivo, sucessivo, complementar e não
solidário, quando os pais destes estiverem impossibilitados de fazê-lo, caso em que as
necessidades básicas dos alimentandos serão aferidas, prioritariamente, segundo o nível
econômico-financeiro dos seus genitores.

343. Art. 1.792. A transmissibilidade da obrigação alimentar é limitada às forças da
herança.

344. A obrigação alimentar originada do poder familiar, especialmente para atender às
necessidades educacionais, pode não cessar com a maioridade.

345. O “procedimento indigno” do credor em relação ao devedor, previsto no parágrafo
único do art. 1.708 do CC, pode ensejar a exoneração ou apenas a redução do valor da
pensão alimentícia para quantia indispensável à sobrevivência do credor.

346. Na união estável o regime patrimonial obedecerá à norma vigente no momento da
aquisição de cada bem, salvo contrato escrito.



DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

347. Art. 266. A solidariedade admite outras disposições de conteúdo particular além
do rol previsto no art. 266 do CC.

348. Arts. 275/282. O pagamento parcial não implica, por si só, renúncia à
solidariedade, a qual deve derivar dos termos expressos da quitação ou,
inequivocadamente, das circunstâncias do recebimento da prestação pelo credor.

349. Art. 282. Com a renúncia da solidariedade quanto a apenas um dos devedores
solidários, o credor só poderá cobrar do beneficiado a sua quota na dívida;
permanecendo a solidariedade quanto aos demais devedores, abatida do débito a parte
correspondente aos beneficiados pela renúncia.

350. Art. 284. A renúncia à solidariedade diferencia-se da remissão, em que o devedor
fica inteiramente liberado do vínculo obrigacional, inclusive no que tange ao rateio da
quota do eventual codevedor insolvente, nos termos do art. 284.

351. Art. 282. A renúncia à solidariedade em favor de determinado devedor afasta a
hipótese de seu chamamento ao processo.

352. Art. 300. Salvo expressa concordância dos terceiros, as garantias por eles
prestadas se extinguem com a assunção de dívida; já as garantias prestadas pelo
devedor primitivo somente são mantidas no caso em que este concorde com a assunção.

353. Art. 303. A recusa do credor, quando notificado pelo adquirente de imóvel
hipotecado, comunicando-lhe o interesse em assumir a obrigação, deve ser justificada.

354. Arts. 395, 396 e 408. A cobrança de encargos e parcelas indevidas ou abusivas
impede a caracterização da mora do devedor.

355. Art. 413. Não podem as partes renunciar à possibilidade de redução da cláusula
penal se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no art. 413 do CC, por se tratar de
preceito de ordem pública.

356. Art. 413. Nas hipóteses previstas no art. 413 do CC, o juiz deverá reduzir a
cláusula penal de ofício.

357. Art. 413. O art. 413 do CC é o que complementa o art. 4.º da Lei n. 8.245/91.
Revogado o Enunciado 179 da III Jornada.



358. Art. 413. O caráter manifestamente excessivo do valor da cláusula penal não se
confunde com a alteração de circunstâncias, a excessiva onerosidade e a frustração do
fim do negócio jurídico, que podem incidir autonomamente e possibilitar sua revisão
para mais ou para menos.

359. Art. 413. A redação do art. 413 do CC não impõe que a redução da penalidade seja
proporcionalmente idêntica ao percentual adimplido.

360. Art. 421. O princípio da função social dos contratos também pode ter eficácia
interna entre as partes contratantes.

361. Arts. 421, 422 e 475. O adimplemento substancial decorre dos princípios gerais
contratuais, de modo a fazer preponderar a função social do contrato e o princípio da
boa-fé objetiva, balizando a aplicação do art. 475.

362. Art. 422. A vedação do comportamento contraditório (venire contra factum
proprium) funda-se na proteção da confiança, tal como se extrai dos arts. 187 e 422 do
CC.

363. Art. 422. Os princípios da probidade e da confiança são de ordem pública, estando
a parte lesada somente obrigada a demonstrar a existência da violação.

364. Arts. 424 e 828. No contrato de fiança é nula a cláusula de renúncia antecipada ao
benefício de ordem quando inserida em contrato de adesão.

365. Art. 478. A extrema vantagem do art. 478 deve ser interpretada como elemento
acidental da alteração de circunstâncias, que comporta a incidência da resolução ou
revisão do negócio por onerosidade excessiva, independentemente de sua demonstração
plena.

366. Art. 478. O fato extraordinário e imprevisível causador de onerosidade excessiva é
aquele que não está coberto objetivamente pelos riscos próprios da contratação.

367. Art. 479. Em observância ao princípio da conservação do contrato, nas ações que
tenham por objeto a resolução do pacto por excessiva onerosidade, pode o juiz
modificá-lo equitativamente, desde que ouvida a parte autora, respeitada a sua vontade e
observado o contraditório.

368. Art. 496. O prazo para anular venda de ascendente para descendente é decadencial
de dois anos (art. 179 do CC).

369. Diante do preceito constante no art. 732 do CC, teleologicamente e em uma visão



constitucional de unidade do sistema, quando o contrato de transporte constituir uma
relação de consumo, aplicam-se as normas do CDC que forem mais benéficas a este.

370. Nos contratos de seguro por adesão, os riscos predeterminados indicados no art.
757, parte final, devem ser interpretados de acordo com os arts. 421, 422, 424, 759 e
799 do CC e 1.º, III, da CF.

371. A mora do segurado, sendo de escassa importância, não autoriza a resolução do
contrato, por atentar ao princípio da boa-fé objetiva.

372. Em caso de negativa de cobertura securitária por doença preexistente, cabe à
seguradora comprovar que o segurado tinha conhecimento inequívoco daquela.

373. Embora sejam defesos pelo § 2.º do art. 787 do CC, o reconhecimento da
responsabilidade, a confissão da ação ou a transação não retiram ao segurado o direito à
garantia, sendo apenas ineficazes perante a seguradora.

374. No contrato de seguro, o juiz deve proceder com equidade, atentando às
circunstâncias reais, e não a probabilidades infundadas, quanto à agravação dos riscos.

375. No seguro em grupo de pessoas, exige-se o quórum qualificado de 3/4 do grupo,
previsto no § 2.º do art. 801 do CC, apenas quando as modificações impuserem novos
ônus aos participantes ou restringirem seus direitos na apólice em vigor.

376. Para efeito de aplicação do art. 763 do CC, a resolução do contrato depende de
prévia interpelação.

RESPONSABILIDADE CIVIL

377. O art. 7.º, XXVIII, da CF não é impedimento para a aplicação do disposto no art.
927, parágrafo único, do CC quando se tratar de atividade de risco.

378. Aplica-se o art. 931 do CC, haja ou não relação de consumo.

379. Art. 944 - O art. 944, caput, do CC não afasta a possibilidade de se reconhecer a
função punitiva ou pedagógica da responsabilidade civil.

380. Atribui-se nova redação ao Enunciado n. 46 da I Jornada de Direito Civil, com a
supressão da parte final: não se aplicando às hipóteses de responsabilidade objetiva.

381. O lesado pode exigir que a indenização, sob a forma de pensionamento, seja



arbitrada e paga de uma só vez, salvo impossibilidade econômica do devedor, caso em
que o juiz poderá fixar outra forma de pagamento, atendendo à condição financeira do
ofensor e aos benefícios resultantes do pagamento antecipado.

DIREITO DE EMPRESA

382. Nas sociedades, o registro observa a natureza da atividade (empresarial ou não -
art. 966); as demais questões seguem as normas pertinentes ao tipo societário adotado
(art. 983). São exceções as sociedades por ações e as cooperativas (art. 982, parágrafo
único).

383. A falta de registro do contrato social (irregularidade originária - art. 998) ou de
alteração contratual versando sobre matéria referida no art. 997 (irregularidade
superveniente - art. 999, parágrafo único) conduzem à aplicação das regras da
sociedade em comum (art. 986).

384. Nas sociedades personificadas previstas no CC, exceto a cooperativa, é admissível
o acordo de sócios, por aplicação analógica das normas relativas às sociedades por
ações pertinentes ao acordo de acionistas.

385. A unanimidade exigida para a modificação do contrato social somente alcança as
matérias referidas no art. 997, prevalecendo, nos demais casos de deliberação dos
sócios, a maioria absoluta, se outra mais qualificada não for prevista no contrato.

386. Na apuração dos haveres do sócio, por consequência da liquidação de suas quotas
na sociedade para pagamento ao seu credor (art. 1.026, parágrafo único), não devem ser
consideradas eventuais disposições contratuais restritivas à determinação de seu valor.

387. A opção entre fazer a execução recair sobre o que ao sócio couber no lucro da
sociedade, ou na parte que lhe tocar em dissolução, orienta-se pelos princípios da
menor onerosidade e da função social da empresa.

388. O disposto no art. 1.026 do CC não exclui a possibilidade de o credor fazer recair
a execução sobre os direitos patrimoniais da quota de participação que o devedor
possui no capital da sociedade.

389. Quando se tratar de sócio de serviço, não poderá haver penhora das verbas
descritas no art. 1.026, se de caráter alimentar.

391. A sociedade limitada pode adquirir suas próprias quotas, observadas as condições
estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações.



392. Nas hipóteses do art. 1.077 do CC, cabe aos sócios delimitarem seus contornos
para compatibilizá-los com os princípios da preservação e da função social da empresa,
aplicando-se, supletiva (art. 1.053, parágrafo único) ou analogicamente (art. 4.º da
LICC), o art. 137, § 3.º, da Lei das Sociedades por Ações, para permitir a
reconsideração da deliberação que autorizou a retirada do sócio dissidente.

•• A antiga Lei de Introdução ao Código Civil - LICC (Decreto-lei n. 4.657, de 9-4-
1942), teve sua ementa alterada pela Lei n. 12.376, de 30-12-2010, para Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB.

393. A validade da alienação do estabelecimento empresarial não depende de forma
específica, observado o regime jurídico dos bens que a exijam.

394. Ainda que não promovida a adequação do contrato social no prazo previsto no art.
2.031 do CC, as sociedades não perdem a personalidade jurídica adquirida antes de seu
advento.

395. A sociedade registrada antes da vigência do CC não está obrigada a adaptar seu
nome às novas disposições.

396. A capacidade para contratar a constituição da sociedade submete-se à lei vigente
no momento do registro.

(*) Realizada entre os dias 25 e 27-10-2006.



V JORNADA DE DIREITO CIVIL (*)

PARTE GERAL

397. Art. 5.º. A emancipação por concessão dos pais ou por sentença do juiz está sujeita
a desconstituição por vício de vontade.

398. Art. 12, parágrafo único. As medidas previstas no art. 12, parágrafo único, do CC
podem ser invocadas por qualquer uma das pessoas ali mencionadas de forma
concorrente e autônoma.

399. Arts. 12, parágrafo único, e 20, parágrafo único. Os poderes conferidos aos
legitimados para a tutela post mortem dos direitos da personalidade, nos termos dos
arts. 12, parágrafo único, e 20, parágrafo único, do CC, não compreendem a faculdade
de limitação voluntária.

400. Arts. 12, parágrafo único, e 20, parágrafo único. Os parágrafos únicos dos arts. 12
e 20 asseguram legitimidade, por direito próprio, aos parentes, cônjuge ou companheiro
para a tutela contra a lesão perpetrada post mortem.

401. Art. 13. Não contraria os bons costumes a cessão gratuita de direitos de uso de
material biológico para fins de pesquisa científica, desde que a manifestação de vontade
tenha sido livre e esclarecida e puder ser revogada a qualquer tempo, conforme as
normas éticas que regem a pesquisa científica e o respeito aos direitos fundamentais.

402. Art. 14, parágrafo único. O art. 14, parágrafo único, do CC, fundado no
consentimento informado, não dispensa o consentimento dos adolescentes para a doação
de medula óssea prevista no art. 9.º, § 6.º, da Lei n. 9.434/1997 por aplicação analógica
dos arts. 28, § 2.º (alterado pela Lei n. 12.010/2009), e 45, § 2.º, do ECA.

403. Art. 15. O Direito à inviolabilidade de consciência e de crença, previsto no art.
5.º, VI, da Constituição Federal, aplica-se também à pessoa que se nega a tratamento
médico, inclusive transfusão de sangue, com ou sem risco de morte, em razão do
tratamento ou da falta dele, desde que observados os seguintes critérios:
a) capacidade civil plena, excluído o suprimento pelo representante ou assistente;
b) manifestação de vontade livre, consciente e informada; e
c) oposição que diga respeito exclusivamente à própria pessoa do declarante.



404. Art. 21. A tutela da privacidade da pessoa humana compreende os controles
espacial, contextual e temporal dos próprios dados, sendo necessário seu expresso
consentimento para tratamento de informações que versem especialmente o estado de
saúde, a condição sexual, a origem racial ou étnica, as convicções religiosas, filosóficas
e políticas.

405. Art. 21. As informações genéticas são parte da vida privada e não podem ser
utilizadas para fins diversos daqueles que motivaram seu armazenamento, registro ou
uso, salvo com autorização do titular.

406. Art. 50. A desconsideração da personalidade jurídica alcança os grupos de
sociedade quando presentes os pressupostos do art. 50 do CC e houver prejuízo para os
credores até o limite transferido entre as sociedades.

407. Art. 61. A obrigatoriedade de destinação do patrimônio líquido remanescente da
associação a instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes,
em face da omissão do estatuto, possui caráter subsidiário, devendo prevalecer a
vontade dos associados, desde que seja contemplada entidade que persiga fins não
econômicos.

408. Arts. 70 e 7.º da LINDB. Para efeitos de interpretação da expressão “domicílio”
do art. 7.º da LINDB, deve ser considerada, nas hipóteses de litígio internacional
relativo a criança ou adolescente, a residência habitual destes, pois se trata de situação
fática internacionalmente aceita e conhecida.

409. Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados não só conforme a boa-fé
e os usos do lugar de sua celebração, mas também de acordo com as práticas
habitualmente adotadas entre as partes.

410. Art. 157. A inexperiência a que se refere o art. 157 não deve necessariamente
significar imaturidade ou desconhecimento em relação à prática de negócios jurídicos
em geral, podendo ocorrer também quando o lesado, ainda que estipule contratos
costumeiramente, não tenha conhecimento específico sobre o negócio em causa.

411. Art. 186. O descumprimento de contrato pode gerar dano moral quando envolver
valor fundamental protegido pela CF.

412. Art. 187. As diversas hipóteses de exercício inadmissível de uma situação jurídica
subjetiva, tais como supressio, tu quoque, surrectio e venire contra factum proprium,
são concreções da boa-fé objetiva.

413. Art. 187. Os bons costumes previstos no art. 187 do CC possuem natureza



subjetiva, destinada ao controle da moralidade social de determinada época, e objetiva,
para permitir a sindicância da violação dos negócios jurídicos em questões não
abrangidas pela função social e pela boa-fé objetiva.

414. Art.187. A cláusula geral do art. 187 do CC tem fundamento constitucional nos
princípios da solidariedade, devido processo legal e proteção da confiança e aplica-se
a todos os ramos do direito.

415. Art. 190. O art. 190 do CC refere-se apenas às exceções impróprias
(dependentes/não autônomas). As exceções propriamente ditas
(independentes/autônomas) são imprescritíveis.

416. Art. 202. A propositura de demanda judicial pelo devedor, que importe
impugnação do débito contratual ou de cártula representativa do direito do credor, é
causa interruptiva da prescrição.

417. Art. 202, I. O art. 202, I, do CC deve ser interpretado sistematicamente com o art.
219, § 1.º, do CPC, de modo a se entender que o efeito interruptivo da prescrição
produzido pelo despacho que ordena a citação é retroativo até a data da propositura da
demanda.

418. Art. 206. O prazo prescricional de três anos para a pretensão relativa a aluguéis
aplica-se aos contratos de locação de imóveis celebrados com a administração pública.

419. Art. 206, § 3.º, V. O prazo prescricional de três anos para a pretensão de reparação
civil aplica-se tanto à responsabilidade contratual quanto à responsabilidade
extracontratual.

420. Art. 206, § 3.º, V. Não se aplica o art. 206, § 3.º, V, do CC às pretensões
indenizatórias decorrentes de acidente de trabalho, após a vigência da Emenda
Constitucional n. 45, incidindo a regra do art. 7.º, XXIX, da CF.

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

421. Arts. 112 e 113. Os contratos coligados devem ser interpretados segundo os
critérios hermenêuticos do CC, em especial os dos arts. 112 e 113, considerada a sua
conexão funcional.

422. Art. 300. (Fica mantido o teor do Enunciado n. 352) A expressão “garantias
especiais” constante do art. 300 do CC refere-se a todas as garantias, quaisquer delas,
reais ou fidejussórias, que tenham sido prestadas voluntária e originariamente pelo



devedor primitivo ou por terceiro, vale dizer, aquelas que dependeram da vontade do
garantidor, devedor ou terceiro para se constituírem.

423. Art. 301. O art. 301 do CC deve ser interpretado de forma a também abranger os
negócios jurídicos nulos e a significar a continuidade da relação obrigacional originária
em vez de “restauração”, porque, envolvendo hipótese de transmissão, aquela relação
nunca deixou de existir.

424. Art. 303, segunda parte. A comprovada ciência de que o reiterado pagamento é
feito por terceiro no interesse próprio produz efeitos equivalentes aos da notificação de
que trata o art. 303, segunda parte.

425. Art. 308. O pagamento repercute no plano da eficácia, e não no plano da validade,
como preveem os arts. 308, 309 e 310 do CC.

426. Art. 389. Os honorários advocatícios previstos no art. 389 do CC não se
confundem com as verbas de sucumbência, que, por força do art. 23 da Lei n.
8.906/1994, pertencem ao advogado.

427. Art. 397, parágrafo único. É válida a notificação extrajudicial promovida em
serviço de registro de títulos e documentos de circunscrição judiciária diversa da do
domicílio do devedor.

428. Art. 405. Os juros de mora, nas obrigações negociais, fluem a partir do advento do
termo da prestação, estando a incidência do disposto no art. 405 da codificação limitada
às hipóteses em que a citação representa o papel de notificação do devedor ou àquelas
em que o objeto da prestação não tem liquidez.

429. Art. 413. As multas previstas nos acordos e convenções coletivas de trabalho,
cominadas para impedir o descumprimento das disposições normativas constantes
desses instrumentos, em razão da negociação coletiva dos sindicatos e empresas, têm
natureza de cláusula penal e, portanto, podem ser reduzidas pelo Juiz do Trabalho
quando cumprida parcialmente a cláusula ajustada ou quando se tornarem excessivas
para o fim proposto, nos termos do art. 413 do CC.

430. Art. 416, parágrafo único. No contrato de adesão, o prejuízo comprovado do
aderente que exceder ao previsto na cláusula penal compensatória poderá ser exigido
pelo credor independentemente de convenção.

431. Art. 421. A violação do art. 421 conduz à invalidade ou à ineficácia do contrato ou
de cláusulas contratuais.



432. Art. 422. Em contratos de financiamento bancário, são abusivas cláusulas
contratuais de repasse de custos administrativos (como análise do crédito, abertura de
cadastro, emissão de fichas de compensação bancária, etc.), seja por estarem
intrinsecamente vinculadas ao exercício da atividade econômica, seja por violarem o
princípio da boa-fé objetiva.

433. Art. 424. A cláusula de renúncia antecipada ao direito de indenização e retenção
por benfeitorias necessárias é nula em contrato de locação de imóvel urbano feito nos
moldes do contrato de adesão.

434. Art. 456. A ausência de denunciação da lide ao alienante, na evicção, não impede o
exercício de pretensão reparatória por meio de via autônoma.

435. Art. 462. O contrato de promessa de permuta de bens imóveis é título passível de
registro na matrícula imobiliária.

436. Art. 474. A cláusula resolutiva expressa produz efeitos extintivos
independentemente de pronunciamento judicial.

437. Art. 475. A resolução da relação jurídica contratual também pode decorrer do
inadimplemento antecipado.

438. Art. 477. A exceção de inseguridade, prevista no art. 477, também pode ser oposta
à parte cuja conduta põe manifestamente em risco a execução do programa contratual.

439. Art. 478. A revisão do contrato por onerosidade excessiva fundada no CC deve
levar em conta a natureza do objeto do contrato. Nas relações empresariais, observar-
se-á a sofisticação dos contratantes e a alocação de riscos por eles assumidas com o
contrato.

440. Art. 478. É possível a revisão ou resolução por excessiva onerosidade em
contratos aleatórios, desde que o evento superveniente, extraordinário e imprevisível
não se relacione com a álea assumida no contrato.

441. Art. 488, parágrafo único. Na falta de acordo sobre o preço, não se presume
concluída a compra e venda. O parágrafo único do art. 488 somente se aplica se
houverem diversos preços habitualmente praticados pelo vendedor, caso em que
prevalecerá o termo médio.

442. Art. 844. A transação, sem a participação do advogado credor dos honorários, é
ineficaz quanto aos honorários de sucumbência definidos no julgado.



RESPONSABILIDADE CIVIL

443. Arts. 393 e 927. O caso fortuito e a força maior somente serão considerados como
excludentes da responsabilidade civil quando o fato gerador do dano não for conexo à
atividade desenvolvida.

444. Art. 927. A responsabilidade civil pela perda de chance não se limita à categoria
de danos extrapatrimoniais, pois, conforme as circunstâncias do caso concreto, a chance
perdida pode apresentar também a natureza jurídica de dano patrimonial. A chance deve
ser séria e real, não ficando adstrita a percentuais apriorísticos.

445. Art. 927. O dano moral indenizável não pressupõe necessariamente a verificação
de sentimentos humanos desagradáveis como dor ou sofrimento.

446. Art. 927. A responsabilidade civil prevista na segunda parte do parágrafo único do
art. 927 do CC deve levar em consideração não apenas a proteção da vítima e a
atividade do ofensor, mas também a prevenção e o interesse da sociedade.

447. Art. 927. As agremiações esportivas são objetivamente responsáveis por danos
causados a terceiros pelas torcidas organizadas, agindo nessa qualidade, quando, de
qualquer modo, as financiem ou custeiem, direta ou indiretamente, total ou parcialmente.

448. Art. 927. A regra do art. 927, parágrafo único, segunda parte, do CC aplica-se
sempre que a atividade normalmente desenvolvida, mesmo sem defeito e não
essencialmente perigosa, induza, por sua natureza, risco especial e diferenciado aos
direitos de outrem. São critérios de avaliação desse risco, entre outros, a estatística, a
prova técnica e as máximas de experiência.

449. Art. 928, parágrafo único. A indenização equitativa a que se refere o art. 928,
parágrafo único, do CC não é necessariamente reduzida sem prejuízo do Enunciado n.
39 da I Jornada de Direito Civil.

450. Art. 932, I. Considerando que a responsabilidade dos pais pelos atos danosos
praticados pelos filhos menores é objetiva, e não por culpa presumida, ambos os
genitores, no exercício do poder familiar, são, em regra, solidariamente responsáveis
por tais atos, ainda que estejam separados, ressalvado o direito de regresso em caso de
culpa exclusiva de um dos genitores.

451. Arts. 932 e 933. A responsabilidade civil por ato de terceiro funda-se na
responsabilidade objetiva ou independente de culpa, estando superado o modelo de
culpa presumida.



452. Art. 936. A responsabilidade civil do dono ou detentor de animal é objetiva,
admitindo-se a excludente do fato exclusivo de terceiro.

453. Art. 942. Na via regressiva, a indenização atribuída a cada agente será fixada
proporcionalmente à sua contribuição para o evento danoso.

454. Art. 943. O direito de exigir reparação a que se refere o art. 943 do CC abrange
inclusive os danos morais, ainda que a ação não tenha sido iniciada pela vítima.

455. Art. 944. Embora o reconhecimento dos danos morais se dê, em numerosos casos,
independentemente de prova (in re ipsa), para a sua adequada quantificação, deve o juiz
investigar, sempre que entender necessário, as circunstâncias do caso concreto,
inclusive por intermédio da produção de depoimento pessoal e da prova testemunhal em
audiência.

456. Art. 944. A expressão “dano” no art. 944 abrange não só os danos individuais,
materiais ou imateriais, mas também os danos sociais, difusos, coletivos e individuais
homogêneos a serem reclamados pelos legitimados para propor ações coletivas.

457. Art. 944. A redução equitativa da indenização tem caráter excepcional e somente
será realizada quando a amplitude do dano extrapolar os efeitos razoavelmente
imputáveis à conduta do agente.

458. Art. 944. O grau de culpa do ofensor, ou a sua eventual conduta intencional, deve
ser levado em conta pelo juiz para a quantificação do dano moral.

459. Art. 945. A conduta da vítima pode ser fator atenuante do nexo de causalidade na
responsabilidade civil objetiva.

460. Art. 951. A responsabilidade subjetiva do profissional da área da saúde, nos
termos do art. 951 do CC e do art. 14, § 4.º, do CDC, não afasta a sua responsabilidade
objetiva pelo fato da coisa da qual tem a guarda, em caso de uso de aparelhos ou
instrumentos que, por eventual disfunção, venham a causar danos a pacientes, sem
prejuízo do direito regressivo do profissional em relação ao fornecedor do aparelho e
sem prejuízo da ação direta do paciente, na condição de consumidor, contra tal
fornecedor.

DIREITO DE EMPRESA

461. Art. 889. As duplicatas eletrônicas podem ser protestadas por indicação e



constituirão título executivo extrajudicial mediante a exibição pelo credor do
instrumento de protesto, acompanhado do comprovante de entrega das mercadorias ou
de prestação dos serviços.

462. Art. 889, § 3.º. Os títulos de crédito podem ser emitidos, aceitos, endossados ou
avalizados eletronicamente, mediante assinatura com certificação digital, respeitadas as
exceções previstas em lei.

463. Art. 897. A prescrição da pretensão executória não atinge o próprio direito
material ou crédito, que podem ser exercidos ou cobrados por outra via processual
admitida pelo ordenamento jurídico.

464. Art. 903. Revisão do Enunciado n. 52 - As disposições relativas aos títulos de
crédito do CC aplicam-se àqueles regulados por leis especiais, no caso de omissão ou
lacuna.

465. Arts. 968, § 3.º, e 1.033, parágrafo único. A “transformação de registro” prevista
no art. 968, § 3.º, e no art. 1.033, parágrafo único, do CC não se confunde com a figura
da transformação de pessoa jurídica.

466. Arts. 968, IV, parte final, e 997, II. Para fins do Direito Falimentar, o local do
principal estabelecimento é aquele de onde partem as decisões empresariais, e não
necessariamente a sede indicada no registro público.

467. Art. 974, § 3.º. A exigência de integralização do capital social prevista no art. 974,
§ 3.º, não se aplica à participação de incapazes em sociedades anônimas e em
sociedades com sócios de responsabilidade ilimitada nas quais a integralização do
capital social não influa na proteção do incapaz.

468. Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada só poderá ser
constituída por pessoa natural.

469. Arts. 44 e 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) não
é sociedade, mas novo ente jurídico personificado.

470. Art. 980-A. O patrimônio da empresa individual de responsabilidade limitada
responderá pelas dívidas da pessoa jurídica, não se confundindo com o patrimônio da
pessoa natural que a constitui, sem prejuízo da aplicação do instituto da
desconsideração da personalidade jurídica.

471. Os atos constitutivos da EIRELI devem ser arquivados no registro competente, para
fins de aquisição de personalidade jurídica. A falta de arquivamento ou de registro de



alterações dos atos constitutivos configura irregularidade superveniente.

472. Art. 980-A. É inadequada a utilização da expressão “social” para as empresas
individuais de responsabilidade limitada.

473. Art. 980-A, § 5.º. A imagem, o nome ou a voz não podem ser utilizados para a
integralização do capital da EIRELI.

474. Arts. 981 e 983. Os profissionais liberais podem organizar-se sob a forma de
sociedade simples, convencionando a responsabilidade limitada dos sócios por dívidas
da sociedade, a despeito da responsabilidade ilimitada por atos praticados no exercício
da profissão.

475. Arts. 981 e 983. Considerando ser da essência do contrato de sociedade a partilha
do risco entre os sócios, não desfigura a sociedade simples o fato de o respectivo
contrato social prever distribuição de lucros, rateio de despesas e concurso de
auxiliares.

476. Art. 982. Eventuais classificações conferidas pela lei tributária às sociedades não
influem para sua caracterização como empresárias ou simples, especialmente no que se
refere ao registro dos atos constitutivos e à submissão ou não aos dispositivos da Lei n.
11.101/2005.

477. Art. 983. O art. 983 do CC permite que a sociedade simples opte por um dos tipos
empresariais dos arts. 1.039 a 1.092 do CC. Adotada a forma de sociedade anônima ou
de comandita por ações, porém, ela será considerada empresária.

478. Art. 997, caput e inciso III. A integralização do capital social em bens imóveis
pode ser feita por instrumento particular de contrato social ou de alteração contratual,
ainda que se trate de sociedade sujeita ao registro exclusivamente no registro civil de
pessoas jurídicas.

479. Art. 997, VII. Na sociedade simples pura (art. 983, parte final, do CC/2002), a
responsabilidade dos sócios depende de previsão contratual. Em caso de omissão, será
ilimitada e subsidiária, conforme o disposto nos arts. 1.023 e 1.024 do CC/2002.

480. Art. 1.029. Revogado o Enunciado n. 390 da III Jornada [“Em regra, é livre a
retirada de sócio nas sociedades limitadas e anônimas fechadas, por prazo
indeterminado, desde que tenham integralizado a respectiva parcela do capital,
operando-se a denúncia (arts. 473 e 1.029)”].



•• Entendemos tratar-se do Enunciado n. 390 da IV Jornada de Direito Civil.

481. Art. 1.030, parágrafo único. O insolvente civil fica de pleno direito excluído das
sociedades contratuais das quais seja sócio.

482. Arts. 884 e 1.031. Na apuração de haveres de sócio retirante de sociedade holding
ou controladora, deve ser apurado o valor global do patrimônio, salvo previsão
contratual diversa. Para tanto, deve-se considerar o valor real da participação da
holding ou controladora nas sociedades que o referido sócio integra.

483. Art. 1.033, parágrafo único. Admite-se a transformação do registro da sociedade
anônima, na hipótese do art. 206, I, d, da Lei n. 6.404/1976, em empresário individual
ou empresa individual de responsabilidade limitada.

484. Art. 1.074, § 1.º. Quando as deliberações sociais obedecerem à forma de reunião,
na sociedade limitada com até 10 (dez) sócios, é possível que a representação do sócio
seja feita por outras pessoas além das mencionadas no § 1.º do art. 1.074 do CC (outro
sócio ou advogado), desde que prevista no contrato social.

485. Art. 1.076. O sócio que participa da administração societária não pode votar nas
deliberações acerca de suas próprias contas, na forma dos arts. 1.071, I, e 1.074, § 2.º,
do CC.

486. Art. 1.134: A sociedade estrangeira pode, independentemente de autorização do
Poder Executivo, ser sócia em sociedades de outros tipos além das anônimas.

487. Arts. 50, 884, 1.009, 1.016, 1.036 e 1.080. Na apuração de haveres de sócio
retirante (art. 1.031 do CC), devem ser afastados os efeitos da diluição injustificada e
ilícita da participação deste na sociedade.

488. Art. 1.142 e Súmula n. 451 do STJ. Admite-se a penhora do website e de outros
intangíveis relacionados com o comércio eletrônico.

489. Arts. 1.043, II, 1.051, 1.063, § 3.º, 1.084, § 1.º, 1.109, parágrafo único, 1.122,
1.144, 1.146, 1.148 e 1.149 do CC; e art. 71 da LC n. 123/2006. No caso da
microempresa, da empresa de pequeno porte e do microempreendedor individual,
dispensados de publicação dos seus atos (art. 71 da LC n. 123/2006), os prazos
estabelecidos no CC contam-se da data do arquivamento do documento (termo inicial)
no registro próprio.

490. Art. 1.147. A ampliação do prazo de 5 anos de proibição de concorrência pelo
alienante ao adquirente do estabelecimento, ainda que convencionada no exercício da



autonomia da vontade, pode ser revista judicialmente, se abusiva.

491. Art. 1.166. A proteção ao nome empresarial, limitada ao Estado-Membro para
efeito meramente administrativo, estende-se a todo o território nacional por força do art.
5.º, XXIX, da CF e do art. 8.º da Convenção Unionista de Paris.

DIREITO DAS COISAS

492. A posse constitui direito autônomo em relação à propriedade e deve expressar o
aproveitamento dos bens para o alcance de interesses existenciais, econômicos e sociais
merecedores de tutela.

493. O detentor (art. 1.198 do CC) pode, no interesse do possuidor, exercer a autodefesa
do bem sob seu poder.

494. A faculdade conferida ao sucessor singular de somar ou não o tempo da posse de
seu antecessor não significa que, ao optar por nova contagem, estará livre do vício
objetivo que maculava a posse anterior.

495. No desforço possessório, a expressão “contanto que o faça logo” deve ser
entendida restritivamente, apenas como a reação imediata ao fato do esbulho ou da
turbação, cabendo ao possuidor recorrer à via jurisdicional nas demais hipóteses.

496. O conteúdo do art. 1.228, §§ 4.º e 5.º, pode ser objeto de ação autônoma, não se
restringindo à defesa em pretensões reivindicatórias.

497. O prazo, na ação de usucapião, pode ser completado no curso do processo,
ressalvadas as hipóteses de má-fé processual do autor.

498. A fluência do prazo de 2 anos previsto pelo art. 1.240-A para a nova modalidade
de usucapião nele contemplada tem início com a entrada em vigor da Lei n.
12.424/2011.

499. A aquisição da propriedade na modalidade de usucapião prevista no art. 1.240-A
do CC só pode ocorrer em virtude de implemento de seus pressupostos anteriormente ao
divórcio. O requisito “abandono do lar” deve ser interpretado de maneira cautelosa,
mediante a verificação de que o afastamento do lar conjugal representa descumprimento
simultâneo de outros deveres conjugais, tais como assistência material e sustento do lar,
onerando desigualmente aquele que se manteve na residência familiar e que se
responsabiliza unilateralmente pelas despesas oriundas da manutenção da família e do
próprio imóvel, o que justifica a perda da propriedade e a alteração do regime de bens



quanto ao imóvel objeto de usucapião.

500. A modalidade de usucapião prevista no art. 1.240-A do CC pressupõe a
propriedade comum do casal e compreende todas as formas de família ou entidades
familiares, inclusive homoafetivas.

501. As expressões “ex-cônjuge” e “ex-companheiro”, contidas no art. 1.240-A do CC,
correspondem à situação fática da separação, independentemente de divórcio.

502. O conceito de posse direta referido no art. 1.240-A do CC não coincide com a
acepção empregada no art. 1.197 do mesmo Código.

503. É relativa a presunção de propriedade decorrente do registro imobiliário,
ressalvado o sistema Torrens.

504. A escritura declaratória de instituição e convenção firmada pelo titular único de
edificação composta por unidades autônomas é título hábil para registro da propriedade
horizontal no competente registro de imóveis, nos termos dos arts. 1.332 a 1.334 do CC.

505. É nula a estipulação que, dissimulando ou embutindo multa acima de 2%, confere
suposto desconto de pontualidade no pagamento da taxa condominial, pois configura
fraude à lei (CC, art. 1.336, § 1.º), e não redução por merecimento.

506. Estando em curso contrato de alienação fiduciária, é possível a constituição
concomitante de nova garantia fiduciária sobre o mesmo bem imóvel, que, entretanto,
incidirá sobre a respectiva propriedade superveniente que o fiduciante vier a readquirir,
quando do implemento da condição a que estiver subordinada a primeira garantia
fiduciária; a nova garantia poderá ser registrada na data em que convencionada e será
eficaz desde a data do registro, produzindo efeito ex tunc.

507. Na aplicação do princípio da função social da propriedade imobiliária rural, deve
ser observada a cláusula aberta do § 1.º do art. 1.228 do CC, que, em consonância com
o disposto no art. 5.º, XXIII, da CF, permite melhor objetivar a funcionalização
mediante critérios de valoração centrados na primazia do trabalho.

508. Verificando-se que a sanção pecuniária mostrou-se ineficaz, a garantia fundamental
da função social da propriedade (arts. 5.º, XXIII, da CRFB e 1.228, § 1.º, do CC) e a
vedação ao abuso do direito (arts. 187 e 1.228, § 2.º, do CC) justificam a exclusão do
condômino antissocial, desde que a ulterior assembleia prevista na parte final do
parágrafo único do art. 1.337 do CC delibere a propositura de ação judicial com esse
fim, asseguradas todas as garantias inerentes ao devido processo legal.



509. A resolução da propriedade, quando determinada por causa originária, prevista no
título, opera ex tunc e erga omnes; se decorrente de causa superveniente, atua ex nunc e
inter partes.

510. Ao superficiário que não foi previamente notificado pelo proprietário para exercer
o direito de preferência previsto no art. 1.373 do CC é assegurado o direito de, no prazo
de seis meses, contado do registro da alienação, adjudicar para si o bem mediante
depósito do preço.

511. Do leilão, mesmo que negativo, a que se refere o art. 27 da Lei n. 9.514/1997, será
lavrada ata que, subscrita pelo leiloeiro, poderá ser averbada no registro de imóveis
competente, sendo a transmissão da propriedade do imóvel levado a leilão formalizada
mediante contrato de compra e venda.

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

512. Art. 1.517. O art. 1.517 do CC, que exige autorização dos pais ou responsáveis
para casamento, enquanto não atingida a maioridade civil, não se aplica ao emancipado.

513. Art. 1.527, parágrafo único. O juiz não pode dispensar, mesmo fundamentadamente,
a publicação do edital de proclamas do casamento, mas sim o decurso do prazo.

514. Art. 1.571. A Emenda Constitucional n. 66/2010 não extinguiu o instituto da
separação judicial e extrajudicial.

515. Art. 1.574, caput. Pela interpretação teleológica da Emenda Constitucional n.
66/2010, não há prazo mínimo de casamento para a separação consensual.

516. Art. 1.574, parágrafo único. Na separação judicial por mútuo consentimento, o juiz
só poderá intervir no limite da preservação do interesse dos incapazes ou de um dos
cônjuges, permitida a cindibilidade dos pedidos com a concordância das partes,
aplicando-se esse entendimento também ao divórcio.

517. Art. 1.580. A Emenda Constitucional n. 66/2010 extinguiu os prazos previstos no
art. 1.580 do CC, mantido o divórcio por conversão.

518. Arts. 1.583 e 1.584. A Lei n. 11.698/2008, que deu nova redação aos arts. 1.583 e
1.584 do CC, não se restringe à guarda unilateral e à guarda compartilhada, podendo ser
adotada aquela mais adequada à situação do filho, em atendimento ao princípio do
melhor interesse da criança e do adolescente. A regra aplica-se a qualquer modelo de
família.



519. Art. 1.593. O reconhecimento judicial do vínculo de parentesco em virtude de
socioafetividade deve ocorrer a partir da relação entre pai(s) e filho(s), com base na
posse do estado de filho, para que produza efeitos pessoais e patrimoniais.

520. Art. 1.601. O conhecimento da ausência de vínculo biológico e a posse de estado
de filho obstam a contestação da paternidade presumida.

521. Art. 1.606. Qualquer descendente possui legitimidade, por direito próprio, para
propor o reconhecimento do vínculo de parentesco em face dos avós ou de qualquer
ascendente de grau superior, ainda que o pai não tenha iniciado a ação de prova da
filiação em vida.

522. Arts. 1.694, 1.696, primeira parte, e 1.706. Cabe prisão civil do devedor nos casos
de não prestação de alimentos gravídicos estabelecidos com base na Lei n.
11.804/2008, inclusive deferidos em qualquer caso de tutela de urgência.

523. Art. 1.698. O chamamento dos codevedores para integrar a lide, na forma do art.
1.698 do CC, pode ser requerido por qualquer das partes, bem como pelo Ministério
Público, quando legitimado.

524. Art. 1.723. As demandas envolvendo união estável entre pessoas do mesmo sexo
constituem matéria de Direito de Família.

525. Arts. 1.723, § 1.º, 1.790, 1.829 e 1.830. Os arts. 1.723, § 1.º, 1.790, 1.829 e 1.830
do CC admitem a concorrência sucessória entre cônjuge e companheiro sobreviventes
na sucessão legítima, quanto aos bens adquiridos onerosamente na união estável.

526. Art. 1.726. É possível a conversão de união estável entre pessoas do mesmo sexo
em casamento, observados os requisitos exigidos para a respectiva habilitação.

527. Art. 1.832. Na concorrência entre o cônjuge e os herdeiros do de cujus, não será
reservada a quarta parte da herança para o sobrevivente no caso de filiação híbrida.

528. Arts. 1.729, parágrafo único, e 1.857. É válida a declaração de vontade expressa
em documento autêntico, também chamado “testamento vital”, em que a pessoa
estabelece disposições sobre o tipo de tratamento de saúde, ou não tratamento, que
deseja no caso de se encontrar sem condições de manifestar a sua vontade.

529. Art. 1.951. O fideicomisso, previsto no art. 1.951 do CC, somente pode ser
instituído por testamento.



(*) Realizada entre os dias 9 e 11-11-2011.



VI JORNADA DE DIREITO CIVIL (*)

PARTE GERAL

530. A emancipação, por si só, não elide a incidência do Estatuto da Criança e do
Adolescente.

• Vide art. 5.º, parágrafo único, I, do CC.

531. A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação inclui o
direito ao esquecimento.

• Vide art. 11 do CC.

532. É permitida a disposição gratuita do próprio corpo com objetivos exclusivamente
científicos, nos termos dos arts. 11 e 13 do CC.

533. O paciente plenamente capaz poderá deliberar sobre todos os aspectos
concernentes a tratamento médico que possa lhe causar risco de vida, seja imediato ou
mediato, salvo as situações de emergência ou no curso de procedimentos médicos
cirúrgicos que não possam ser interrompidos.

• Vide art. 15 do CC.

534. As associações podem desenvolver atividade econômica, desde que não haja
finalidade lucrativa.

• Vide art. 53 do CC.

535. Para a existência da pertença, o art. 93 do CC não exige elemento subjetivo como
requisito para o ato de destinação.

536. Resultando do negócio jurídico nulo consequências patrimoniais capazes de
ensejar pretensões, é possível, quanto a estas, a incidência da prescrição.

• Vide art. 169 do CC.

537. A previsão contida no art. 169 não impossibilita que, excepcionalmente, negócios



jurídicos nulos produzam efeitos a serem preservados quando justificados por interesses
merecedores de tutela.

538. No que diz respeito a terceiros eventualmente prejudicados, o prazo decadencial
de que trata o art. 179 do CC não se conta da celebração do negócio jurídico, mas da
ciência que dele tiverem.

539. O abuso de direito é uma categoria jurídica autônoma em relação à
responsabilidade civil. Por isso, o exercício abusivo de posições jurídicas desafia
controle independentemente de dano.

• Vide art. 187 do CC.

OBRIGAÇÕES E CONTRATOS

540. Havendo perecimento do objeto da prestação indivisível por culpa de apenas um
dos devedores, todos respondem, de maneira divisível, pelo equivalente e só o culpado,
pelas perdas e danos.

• Vide art. 263, § 2.º, do CC.

541. O contrato de prestação de serviço pode ser gratuito.

• Vide art. 594 do CC.

542. A recusa de renovação das apólices de seguro de vida pelas seguradoras em razão
da idade do segurado é discriminatória e atenta contra a função social do contrato.

• Vide arts. 765 e 796 do CC.

• Vide art. 4.º da Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003 (Estatuto do Idoso).

543. Constitui abuso do direito a modificação acentuada das condições do seguro de
vida e de saúde pela seguradora quando da renovação do contrato.

• Vide art. 765 do CC.

544. O seguro de responsabilidade civil facultativo garante dois interesses, o do
segurado contra os efeitos patrimoniais da imputação de responsabilidade e o da vítima
à indenização, ambos destinatários da garantia, com pretensão própria e independente
contra a seguradora.



• Vide art. 787 do CC.

545. O prazo para pleitear a anulação de venda de ascendente a descendente sem
anuência dos demais descendentes e/ou do cônjuge do alienante é de 2 (dois) anos,
contados da ciência do ato, que se presume absolutamente, em se tratando de
transferência imobiliária, a partir da data do registro de imóveis.

• Vide arts. 179 e 496 do CC.

546. O § 2.º do art. 787 do CC deve ser interpretado em consonância com o art. 422 do
mesmo diploma legal, não obstando o direito à indenização e ao reembolso.

547. Na hipótese de alteração da obrigação principal sem o consentimento do fiador, a
exoneração deste é automática, não se aplicando o disposto no art. 835 do CC quanto à
necessidade de permanecer obrigado pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a
notificação ao credor, ou de 120 (cento e dias) dias no caso de fiança locatícia.

• Vide art. 366 do CC.

• Vide Súmula 214 do STJ.

548. Caracterizada a violação de dever contratual, incumbe ao devedor o ônus de
demonstrar que o fato causador do dano não lhe pode ser imputado.

• Vide arts. 389 e 475 do CC.

549. A promessa de doação no âmbito da transação constitui obrigação positiva e perde
o caráter de liberalidade previsto no art. 538 do CC.

RESPONSABILIDADE CIVIL

550. A quantificação da reparação por danos extrapatrimoniais não deve estar sujeita a
tabelamento ou a valores fixos.

• Vide arts. 186 e 944 do CC.

551. Nas violações aos direitos relativos a marcas, patentes e desenhos industriais, será
assegurada a reparação civil ao seu titular, incluídos tanto os danos patrimoniais como
os danos extrapatrimoniais.

• Vide arts. 186, 884, 927 e 944 do CC.



552. Constituem danos reflexos reparáveis as despesas suportadas pela operadora de
plano de saúde decorrentes de complicações de procedimentos por ela não cobertos.

• Vide art. 786, caput, do CC.

553. Nas ações de responsabilidade civil por cadastramento indevido nos registros de
devedores inadimplentes realizados por instituições financeiras, a responsabilidade
civil é objetiva.

• Vide art. 927 do CC.

554. Independe de indicação do local específico da informação a ordem judicial para
que o provedor de hospedagem bloqueie determinado conteúdo ofensivo na internet.

• Vide art. 927, parágrafo único, do CC.

555. “Os direitos de outrem” mencionados no parágrafo único do art. 927 do CC devem
abranger não apenas a vida e a integridade física, mas também outros direitos, de
caráter patrimonial ou extrapatrimonial.

556. A responsabilidade civil do dono do prédio ou construção por sua ruína, tratada
pelo art. 937 do CC, é objetiva.

557. Nos termos do art. 938 do CC, se a coisa cair ou for lançada de condomínio
edilício, não sendo possível identificar de qual unidade, responderá o condomínio,
assegurado o direito de regresso.

558. São solidariamente responsáveis pela reparação civil, juntamente com os agentes
públicos que praticaram atos de improbidade administrativa, as pessoas, inclusive as
jurídicas, que para eles concorreram ou deles se beneficiaram direta ou indiretamente.

559. Observado o Enunciado 369 do CJF, no transporte aéreo, nacional e internacional,
a responsabilidade do transportador em relação aos passageiros gratuitos, que viajarem
por cortesia, é objetiva, devendo atender à integral reparação de danos patrimoniais e
extrapatrimoniais.

• Vide arts. 732 e 736 do CC.

560. No plano patrimonial, a manifestação do dano reflexo ou por ricochete não se
restringe às hipóteses previstas no art. 948 do CC.

561. No caso do art. 952 do CC, se a coisa faltar, dever-se-á, além de reembolsar o seu



equivalente ao prejudicado, indenizar também os lucros cessantes.

562. Aos casos do art. 931 do CC aplicam-se as excludentes da responsabilidade
objetiva.

DIREITO DAS COISAS

563. O reconhecimento da posse por parte do Poder Público competente anterior à sua
legitimação nos termos da Lei n. 11.977/2009 constitui título possessório.

• A Lei n. 11.977, de 7-7-2009, dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida e a
regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas.

• Vide art. 1.196 da CC.

564. As normas relativas à usucapião extraordinária (art. 1.238, caput, CC) e à
usucapião ordinária (art. 1.242, caput, CC), por estabelecerem redução de prazo em
benefício do possuidor, têm aplicação imediata, não incidindo o disposto no art. 2.028
do CC.

565. Não ocorre a perda da propriedade por abandono de resíduos sólidos, que são
considerados bens socioambientais, nos termos da Lei n. 12.305/12.

• A Lei n. 12.305, de 2-8-2010, institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

566. A cláusula convencional que restringe a permanência de animais em unidades
autônomas residenciais deve ser valorada à luz dos parâmetros legais de sossego,
insalubridade e periculosidade.

• Vide arts. 1.335, I, do CC e 19 da Lei n. 4.591, de 16-12-1964.

567. A avaliação do imóvel para efeito do leilão previsto no § 1.º do art. 27 da Lei n.
9.514/1997 deve contemplar o maior valor entre a avaliação efetuada pelo município
para cálculo do imposto de transmissão inter vivos (ITBI) devido para a consolidação
da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e o critério fixado contratualmente.

• A Lei n. 9.514, de 20-11-1997, dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e
institui a alienação fiduciária de coisa imóvel.

568. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço
aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato, admitindo-se o direito de



sobrelevação, atendida a legislação urbanística.

• Vide arts. 1.369 do CC e 21 da Lei n. 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

569. No caso do art. 1.242, parágrafo único, a usucapião, como matéria de defesa,
prescinde do ajuizamento da ação de usucapião, visto que, nessa hipótese, o usucapiente
já é o titular do imóvel no registro.

FAMÍLIA E SUCESSÕES

570. O reconhecimento de filho havido em união estável fruto de técnica de reprodução
assistida heteróloga a patre consentida expressamente pelo companheiro representa a
formalização do vínculo jurídico de paternidade-filiação, cuja constituição se deu no
momento do início da gravidez da companheira.

• Vide arts. 1.607 e 1.609 do CC.

571. Se comprovada a resolução prévia e judicial de todas as questões referentes aos
filhos menores ou incapazes, o tabelião de notas poderá lavrar escrituras públicas de
dissolução conjugal.

• Vide arts. 1.571 a 1.582 do CC.

572. Mediante ordem judicial, é admissível, para a satisfação do crédito alimentar atual,
o levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS.

• Vide arts. 1.695 e 1.701, parágrafo único, do CC.

573. Na apuração da possibilidade do alimentante, observar-se-ão os sinais exteriores
de riqueza.

• Vide art. 1.694, § 1.º, do CC.

574. A decisão judicial de interdição deverá fixar os limites da curatela para todas as
pessoas a ela sujeitas, sem distinção, a fim de resguardar os direitos fundamentais e a
dignidade do interdito (art. 1.772).

575. Concorrendo herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer deles devolve
sua parte aos que integram a mesma ordem dos chamados a suceder.

• Vide art. 1.810 do CC.



(*) Realizada entre os dias 11 e 12-3-2013.
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I JORNADA DE DIREITO COMERCIAL (*)

1. Decisão judicial que considera ser o nome empresarial violador do direito de marca
não implica a anulação do respectivo registro no órgão próprio nem lhe retira os efeitos,
preservado o direito de o empresário alterá-lo.

• Vide art. 1.163 do CC.

2. A vedação de registro de marca que reproduza ou imite elemento característico ou
diferenciador de nome empresarial de terceiros, suscetível de causar confusão ou
associação (art. 124, V, da Lei n. 9.279/1996), deve ser interpretada restritivamente e
em consonância com o art. 1.166 do Código Civil.

3. A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI não é sociedade
unipessoal, mas um novo ente, distinto da pessoa do empresário e da sociedade
empresária.

• Vide art. 980-A do CC.

4. Uma vez subscrito e efetivamente integralizado, o capital da empresa individual de
responsabilidade limitada não sofrerá nenhuma influência decorrente de ulteriores
alterações no salário mínimo.

• Vide art. 980-A, caput, do CC.

5. Quanto às obrigações decorrentes de sua atividade, o empresário individual
tipificado no art. 966 do Código Civil responderá primeiramente com os bens
vinculados à exploração de sua atividade econômica, nos termos do art. 1.024 do
Código Civil.

6. O empresário individual regularmente inscrito é o destinatário da norma do art. 978
do Código Civil, que permite alienar ou gravar de ônus real o imóvel incorporado à
empresa, desde que exista, se for o caso, prévio registro de autorização conjugal no
Cartório de Imóveis, devendo tais requisitos constar do instrumento de alienação ou de
instituição do ônus real, com a consequente averbação do ato à margem de sua inscrição
no Registro Público de Empresas Mercantis.

7. O nome de domínio integra o estabelecimento empresarial como bem incorpóreo para
todos os fins de direito.



• Vide arts. 1.142 a 1.149 (estabelecimento) e 1.155 a 1.168 (nome empresarial) do CC.

8. A sub-rogação do adquirente nos contratos de exploração atinentes ao
estabelecimento adquirido, desde que não possuam caráter pessoal, é a regra geral,
incluindo o contrato de locação.

• Vide arts. 346 a 351 do CC.

9. Quando aplicado às relações jurídicas empresariais, o art. 50 do Código Civil não
pode ser interpretado analogamente ao art. 28, § 5.º, do CDC ou ao art. 2.º, § 2.º, da
CLT.

10. Nas sociedades simples, os sócios podem limitar suas responsabilidades entre si, à
proporção da participação no capital social, ressalvadas as disposições específicas.

• Vide arts. 997 e s. do CC.

11. A regra do art. 1.015, parágrafo único, do Código Civil deve ser aplicada à luz da
teoria da aparência e do primado da boa-fé objetiva, de modo a prestigiar a segurança
do tráfego negocial. As sociedades se obrigam perante terceiros de boa-fé.

12. A regra contida no art. 1.055, § 1.º, do Código Civil deve ser aplicada na hipótese
de inexatidão da avaliação de bens conferidos ao capital social; a responsabilidade nela
prevista não afasta a desconsideração da personalidade jurídica quando presentes seus
requisitos legais.

• Vide art. 50 do CC (desconsideração da personalidade jurídica).

13. A decisão que decretar a dissolução parcial da sociedade deverá indicar a data de
desligamento do sócio e o critério de apuração de haveres.

• Vide arts. 1.028 a 1.032 do CC.

14. É vedado aos administradores de sociedades anônimas votarem para
aprovação/rejeição de suas próprias contas, mesmo que o façam por interposta pessoa.

• Vide art. 115, § 1.º, da Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

15. O vocábulo “transação”, mencionado no art. 183, § 1.º, d, da Lei das S.A., deve ser
lido como sinônimo de “negócio jurídico”, e não no sentido técnico que é definido pelo
Capítulo XIX do Título VI do Livro I da Parte Especial do Código Civil brasileiro.



16. O adquirente de cotas ou ações adere ao contrato social ou estatuto no que se refere
à cláusula compromissória (cláusula de arbitragem) nele existente; assim, estará
vinculado à previsão da opção da jurisdição arbitral, independentemente de assinatura
e/ou manifestação específica a esse respeito.

17. Na sociedade limitada com dois sócios, o sócio titular de mais da metade do capital
social pode excluir extrajudicialmente o sócio minoritário desde que atendidas as
exigências materiais e procedimentais previstas no art. 1.085, caput e parágrafo único,
do CC.

18. O capital social da sociedade limitada poderá ser integralizado, no todo ou em
parte, com quotas ou ações de outra sociedade, cabendo aos sócios a escolha do critério
de avaliação das respectivas participações societárias, diante da responsabilidade
solidária pela exata estimação dos bens conferidos ao capital social, nos termos do art.
1.055, § 1.º, do Código Civil.

19. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações entre
sócios/acionistas ou entre eles e a sociedade.

20. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados entre
empresários em que um dos contratantes tenha por objetivo suprir-se de insumos para
sua atividade de produção, comércio ou prestação de serviços.

21. Nos contratos empresariais, o dirigismo contratual deve ser mitigado, tendo em vista
a simetria natural das relações interempresariais.

22. Não se presume solidariedade passiva (art. 265 do Código Civil) pelo simples fato
de duas ou mais pessoas jurídicas integrarem o mesmo grupo econômico.

23. Em contratos empresariais, é lícito às partes contratantes estabelecer parâmetros
objetivos para a interpretação dos requisitos de revisão e/ou resolução do pacto
contratual.

24. Os contratos empresariais coligados, concretamente formados por unidade de
interesses econômicos, permitem a arguição da exceção de contrato não cumprido, salvo
quando a obrigação inadimplida for de escassa importância.

• Vide arts. 476 e 477 do CC.

25. A revisão do contrato por onerosidade excessiva fundada no Código Civil deve
levar em conta a natureza do objeto do contrato. Nas relações empresariais, deve-se
presumir a sofisticação dos contratantes e observar a alocação de riscos por eles



acordada.

• Vide arts. 478 a 480 do CC.

26. O contrato empresarial cumpre sua função social quando não acarreta prejuízo a
direitos ou interesses, difusos ou coletivos, de titularidade de sujeitos não participantes
da relação negocial.

• Vide art. 421 do CC.

27. Não se presume violação à boa-fé objetiva se o empresário, durante as negociações
do contrato empresarial, preservar segredo de empresa ou administrar a prestação de
informações reservadas, confidenciais ou estratégicas, com o objetivo de não colocar
em risco a competitividade de sua atividade.

28. Em razão do profissionalismo com que os empresários devem exercer sua atividade,
os contratos empresariais não podem ser anulados pelo vício da lesão fundada na
inexperiência.

29. Aplicam-se aos negócios jurídicos entre empresários a função social do contrato e a
boa-fé objetiva (arts. 421 e 422 do Código Civil), em conformidade com as
especificidades dos contratos empresariais.

30. Nos contratos de shopping center, a cláusula de fiscalização das contas do lojista é
justificada desde que as medidas fiscalizatórias não causem embaraços à atividade do
lojista.

31. O contrato de distribuição previsto no art. 710 do Código Civil é uma modalidade
de agência em que o agente atua como mediador ou mandatário do proponente e faz jus à
remuneração devida por este, correspondente aos negócios concluídos em sua zona. No
contrato de distribuição autêntico, o distribuidor comercializa diretamente o produto
recebido do fabricante ou fornecedor, e seu lucro resulta das vendas que faz por sua
conta e risco.

32. Nos contratos de prestação de serviços nos quais as partes contratantes são
empresários e a função econômica do contrato está relacionada com a exploração de
atividade empresarial, as partes podem pactuar prazo superior a quatro anos, dadas as
especificidades da natureza do serviço a ser prestado, sem constituir violação do
disposto no art. 598 do Código Civil.

33. Nos contratos de prestação de serviços nos quais as partes contratantes são
empresários e a função econômica do contrato está relacionada com a exploração de



atividade empresarial, é lícito às partes contratantes pactuarem, para a hipótese de
denúncia imotivada do contrato, multas superiores àquelas previstas no art. 603 do
Código Civil.

34. Com exceção da garantia contida no artigo 618 do Código Civil, os demais artigos
referentes, em especial, ao contrato de empreitada (arts. 610 a 626) aplicar-se-ão
somente de forma subsidiária às condições contratuais acordadas pelas partes de
contratos complexos de engenharia e construção, tais como EPC, EPC-M e Aliança.

35. Não haverá revisão ou resolução dos contratos de derivativos por imprevisibilidade
e onerosidade excessiva (arts. 317 e 478 a 480 do Código Civil).

36. O pagamento da comissão, no contrato de corretagem celebrado entre empresários,
pode ser condicionado à celebração do negócio previsto no contrato ou à mediação útil
ao cliente, conforme os entendimentos prévios entre as partes. Na ausência de ajuste ou
previsão contratual, o cabimento da comissão deve ser analisado no caso concreto, à luz
da boa-fé objetiva e da vedação ao enriquecimento sem causa, sendo devida se o
negócio não vier a se concretizar por fato atribuível exclusivamente a uma das partes.

• Vide arts. 722 a 729 do CC (corretagem).

37. Aos contratos de transporte aéreo internacional celebrados por empresários
aplicam-se as disposições da Convenção de Montreal e a regra da indenização tarifada
nela prevista (art. 22 do Decreto n. 5.910/2006).

38. É devida devolução simples, e não em dobro, do valor residual garantido (VRG) em
caso de reintegração de posse do bem objeto de arrendamento mercantil celebrado entre
empresários.

• A Lei n. 6.099, de 12-9-1974, dispõe sobre o tratamento tributário das operações de
arrendamento mercantil.

39. É admitido o aval parcial para os títulos de crédito regulados em lei especial.

• Vide art. 897, parágrafo único, do CC.

40. O prazo prescricional de 6 (seis) meses para o exercício da pretensão à execução do
cheque pelo respectivo portador é contado do encerramento do prazo de apresentação,
tenha ou não sido apresentado ao sacado dentro do referido prazo. No caso de cheque
pós-datado apresentado antes da data de emissão ao sacado ou da data pactuada com o
emitente, o termo inicial é contado da data da primeira apresentação.



• Vide arts. 59 a 62 da Lei n. 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).

41. A cédula de crédito bancário é título de crédito dotado de força executiva, mesmo
quando representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em
conta-corrente, não sendo a ela aplicável a orientação da Súmula 233 do STJ.

42. O prazo de suspensão previsto no art. 6.º, § 4.º, da Lei n. 11.101/2005 pode
excepcionalmente ser prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser imputado ao
devedor.

43. A suspensão das ações e execuções previstas no art. 6.º da Lei n. 11.101/2005 não
se estende aos coobrigados do devedor.

44. A homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está
sujeita ao controle judicial de legalidade.

45. O magistrado pode desconsiderar o voto de credores ou a manifestação de vontade
do devedor, em razão de abuso de direito.

46. Não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a
extrajudicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de recuperação
aprovado pelos credores.

47. Nas alienações realizadas nos termos do art. 60 da Lei n. 11.101/2005, não há
sucessão do adquirente nas dívidas do devedor, inclusive nas de natureza tributária,
trabalhista e decorrentes de acidentes de trabalho.

48. A apuração da responsabilidade pessoal dos sócios, controladores e
administradores feita independentemente da realização do ativo e da prova da sua
insuficiência para cobrir o passivo, prevista no art. 82 da Lei n. 11.101/2005, não se
refere aos casos de desconsideração da personalidade jurídica.

• Vide art. 50 do CC (desconsideração da personalidade jurídica).

49. Os deveres impostos pela Lei n. 11.101/2005 ao falido, sociedade limitada, recaem
apenas sobre os administradores, não sendo cabível nenhuma restrição à pessoa dos
sócios não administradores.

50. A extensão dos efeitos da quebra a outras pessoas jurídicas e físicas confere
legitimidade à massa falida para figurar nos polos ativo e passivo das ações nas quais
figurem aqueles atingidos pela falência.



51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia dos contratos
previstos no § 3.º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à
recuperação judicial.

52. A decisão que defere o processamento da recuperação judicial desafia agravo de
instrumento.

• Vide art. 59, § 2.º, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

53. A assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação
judicial é una, podendo ser realizada em uma ou mais sessões, das quais participarão ou
serão considerados presentes apenas os credores que firmaram a lista de presença
encerrada na sessão em que instalada a assembleia geral.

54. O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o cancelamento
da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos
tabelionatos de protestos.

55. O parcelamento do crédito tributário na recuperação judicial é um direito do
contribuinte, e não uma faculdade da Fazenda Pública, e, enquanto não for editada lei
específica, não é cabível a aplicação do disposto no art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e no
art. 191-A do CTN.

• Citado art. 191-A do CTN  dispõe que a concessão de recuperação judicial depende
da apresentação da prova de quitação de todos os tributos.

56. A Fazenda Pública não possui legitimidade ou interesse de agir para requerer a
falência do devedor empresário.

• Vide art. 97 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

57. O plano de recuperação judicial deve prever tratamento igualitário para os membros
da mesma classe de credores que possuam interesses homogêneos, sejam estes
delineados em função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de outro
critério de similitude justificado pelo proponente do plano e homologado pelo
magistrado.

(*) Promovida pelo Centro de Estudos do Conselho da Justiça Federal, de 22 a 24-10-
2012.
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ENUNCIADOS DA 1.ª JORNADA DE DIREITO
MATERIAL E PROCESSUAL NA JUSTIÇA DO

TRABALHO (*)

1. Direitos fundamentais. Interpretação e aplicação.
Os direitos fundamentais devem ser interpretados e aplicados de maneira a preservar a
integridade sistêmica da Constituição, a estabilizar as relações sociais e, acima de tudo,
a oferecer a devida tutela ao titular do direito fundamental. No Direito do Trabalho,
deve prevalecer o princípio da dignidade da pessoa humana.

2. Direitos fundamentais. Força normativa.
I - art. 7.º, I, da Constituição da República. Eficácia plena. Força normativa da

Constituição. Dimensão objetiva dos direitos fundamentais e dever de proteção.
A omissão legislativa impõe a atuação do Poder Judiciário na efetivação da norma
constitucional, garantindo aos trabalhadores a efetiva proteção contra a dispensa
arbitrária.

II - Dispensa abusiva do empregado. Vedação constitucional. Nulidade.
Ainda que o empregado não seja estável, deve ser declarada abusiva e, portanto, nula a
sua dispensa quando implique a violação de algum direito fundamental, devendo ser
assegurada prioritariamente a reintegração do trabalhador.

III - Lesão a direitos fundamentais. Ônus da prova.
Quando há alegação de que ato ou prática empresarial disfarça uma conduta lesiva a
direitos fundamentais ou a princípios constitucionais, incumbe ao empregador o ônus de
provar que agiu sob motivação lícita.

3. Fontes do direito. Normas internacionais.
I - Fontes do Direito do Trabalho. Direito comparado. Convenções da OIT não

ratificadas pelo Brasil.
O Direito Comparado, segundo o art. 8.º da Consolidação das Leis do Trabalho, é fonte
subsidiária do Direito do Trabalho. Assim, as Convenções da Organização Internacional
do Trabalho não ratificadas pelo Brasil podem ser aplicadas como fontes do direito do
trabalho, caso não haja norma de direito interno pátrio regulando a matéria.

II - Fontes do Direito do Trabalho. Direito comparado. Convenções e Recomendações
da OIT.
O uso das normas internacionais, emanadas da Organização Internacional do Trabalho,
constitui-se em importante ferramenta de efetivação do Direito Social e não se restringe
à aplicação direta das Convenções ratificadas pelo país. As demais normas da OIT,
como as Convenções não ratificadas e as Recomendações, assim como os relatórios dos
seus peritos, devem servir como fonte de interpretação da lei nacional e como



referência a reforçar decisões judiciais baseadas na legislação doméstica.

4. Dumping social; Dano à sociedade. Indenização suplementar.
As agressões reincidentes e inescusáveis aos direitos trabalhistas geram um dano à
sociedade, pois com tal prática desconsidera-se, propositalmente, a estrutura do Estado
social e do próprio modelo capitalista com a obtenção de vantagem indevida perante a
concorrência. A prática, portanto, reflete o conhecido dumping social, motivando a
necessária reação do Judiciário trabalhista para corrigi-la. O dano à sociedade
configura ato ilícito, por exercício abusivo do direito, já que extrapola limites
econômicos e sociais, nos exatos termos dos arts. 186, 187 e 927 do Código Civil.
Encontra-se no art. 404, parágrafo único do Código Civil, o fundamento de ordem
positiva para impingir ao agressor contumaz uma indenização suplementar, como, aliás,
já previam os artigos 652, d, e 832, § 1.º, da CLT.

5. Unicidade sindical. Sentido e alcance. Art. 8.º, II, da Constituição da República.
A compreensão do art. 8.º, II, da CF, em conjunto com os princípios constitucionais da
democracia, da pluralidade ideológica e da liberdade sindical, bem como com os
diversos pactos de direitos humanos ratificados pelo Brasil, aponta para a adoção, entre
nós, de critérios aptos a vincular a concessão da personalidade sindical à efetiva
representatividade exercida pelo ente em relação à sua categoria, não podendo
restringir-se aos critérios de precedência e especificidade. Desse modo, a
exclusividade na representação de um determinado grupo profissional ou empresarial,
nos termos exigidos pelo art. 8.º, II, da Constituição da República, será conferida à
associação que demonstrar maior representatividade e democracia interna segundo
critérios objetivos, sendo vedada a discricionariedade da autoridade pública na escolha
do ente detentor do monopólio.

6. Greves atípicas realizadas por trabalhadores. Constitucionalidade dos atos.
Não há, no texto constitucional, previsão reducionista do direito de greve, de modo que
todo e qualquer ato dela decorrente está garantido, salvo os abusos. A Constituição da
República contempla a greve atípica, ao fazer referência à liberdade conferida aos
trabalhadores para deliberarem acerca da oportunidade da manifestação e dos interesses
a serem defendidos. A greve não se esgota com a paralisação das atividades, eis que
envolve a organização do evento, os piquetes, bem como a defesa de bandeiras mais
amplas ligadas à democracia e à justiça social.

7. Acesso à justiça. CLT, art. 651, § 3.º. Interpretação conforme a Constituição.
Art. 5.º, XXXV, da Constituição da República.
Em se tratando de empregador que arregimente empregado domiciliado em outro
município ou outro Estado da federação, poderá o trabalhador optar por ingressar com a
reclamatória na Vara do Trabalho de seu domicílio, na do local da contratação ou na do
local da prestação dos serviços.



8. Competência da Justiça do Trabalho. Sucessão na falência ou recuperação
judicial.
Compete à Justiça do Trabalho - e não à Justiça Comum Estadual - dirimir controvérsia
acerca da existência de sucessão entre o falido ou o recuperando e a entidade que
adquira total ou parcialmente suas unidades de produção.

9. Flexibilização:
I - Flexibilização dos direitos sociais.

Impossibilidade de desregulamentação dos direitos sociais fundamentais, por se tratar
de normas contidas na cláusula de intangibilidade prevista no art. 60, § 4.º, IV, da
Constituição da República.

II - Direito do Trabalho. Princípios. Eficácia.
A negociação coletiva que reduz garantias dos trabalhadores asseguradas em normas
constitucionais e legais ofende princípios do Direito do Trabalho. A quebra da
hierarquia das fontes é válida na hipótese de o instrumento inferior ser mais vantajoso
para o trabalhador.

10. Terceirização. Limites. Responsabilidade solidária.
A terceirização somente será admitida na prestação de serviços especializados, de
caráter transitório, desvinculados das necessidades permanentes da empresa, mantendo-
se, de todo modo, a responsabilidade solidária entre as empresas.

11. Terceirização. Serviços públicos. Responsabilidade solidária.
A terceirização de serviços típicos da dinâmica permanente da Administração Pública,
não se considerando como tal a prestação de serviço público à comunidade por meio de
concessão, autorização e permissão, fere a Constituição da República, que estabeleceu a
regra de que os serviços públicos são exercidos por servidores aprovados mediante
concurso público. Quanto aos efeitos da terceirização ilegal, preservam-se os direitos
trabalhistas integralmente, com responsabilidade solidária do ente público.

12. Ações civis públicas. Trabalho escravo. Reversão da condenação às
comunidades lesadas.
Ações civis públicas em que se discute o tema do trabalho escravo. Existência de
espaço para que o magistrado reverta os montantes condenatórios às comunidades
diretamente lesadas, por via de benfeitorias sociais tais como a construção de escolas,
postos de saúde e áreas de lazer. Prática que não malfere o artigo 13 da Lei 7.347/85,
que deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais fundamentais, de modo a
viabilizar a promoção de políticas públicas de inclusão dos que estão à margem, que
sejam capazes de romper o círculo vicioso de alienação e opressão que conduz o
trabalhador brasileiro a conviver com a mácula do labor degradante. Possibilidade de
edificação de uma Justiça do Trabalho ainda mais democrática e despida de dogmas, na
qual a responsabilidade para com a construção da sociedade livre, justa e solidária



delineada na Constituição seja um compromisso palpável e inarredável.

13. Dono da obra. Responsabilidade.
Considerando que a responsabilidade do dono da obra não decorre simplesmente da lei
em sentido estrito (Código Civil, arts. 186 e 927) mas da própria ordem constitucional
no sentido de se valorizar o trabalho (CF, art. 170), já que é fundamento da Constituição
a valorização do trabalho (CF, art. 1.º, IV), não se lhe faculta beneficiar-se da força
humana despendida sem assumir responsabilidade nas relações jurídicas de que
participa. Dessa forma, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro
enseja responsabilidade subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo
empreiteiro, salvo apenas a hipótese de utilização da prestação de serviços como
instrumento de produção de mero valor de uso, na construção ou reforma residenciais.

14. Imagem do trabalhador. Utilização pelo empregador. Limites.
São vedadas ao empregador, sem autorização judicial, a conservação de gravação, a
exibição e a divulgação, para seu uso privado, de imagens dos trabalhadores antes, no
curso ou logo após a sua jornada de trabalho, por violação ao direito de imagem e à
preservação das expressões da personalidade, garantidos pelo art. 5.º, V, da
Constituição. A formação do contrato de emprego, por si só, não importa em cessão do
direito de imagem e da divulgação fora de eu objeto da expressão da personalidade do
trabalhador, nem o só pagamento do salário e demais títulos trabalhistas os remunera.

15. Revista de empregado.
I - Revista. Ilicitude.

Toda e qualquer revista, íntima ou não, promovida pelo empregador ou seus prepostos
em seus empregados e/ou em seus pertences, é ilegal, por ofensa aos direitos
fundamentais da dignidade e intimidade do trabalhador.

II - Revista íntima. Vedação a ambos os sexos.
A norma do art. 373-A, VI, da CLT, que veda revistas íntimas nas empregadas, também
se aplica aos homens em face da igualdade entre os sexos inscrita no art. 5.º, I, da
Constituição da República.

16. Salário.
I - Salário. Princípio da isonomia.

Os estreitos limites das condições para a obtenção da igualdade salarial estipulados
pelo art. 461 da CLT e Súmula n. 6 do Colendo TST não esgotam as hipóteses de
correção das desigualdades salariais, devendo o intérprete proceder à sua aplicação na
conformidade dos artigos 5.º, caput, e 7.º, XXX, da Constituição da República e das
Convenções 100 e 111 da OIT.

II - Terceirização. Salário equitativo. Princípio da não discriminação.
Os empregados da empresa prestadora de serviços, em caso de terceirização lícita ou
ilícita, terão direito ao mesmo salário dos empregados vinculados à empresa tomadora



que exercerem função similar.

17. Limitação da jornada. Repouso semanal remunerado. Direito
constitucionalmente assegurado a todos os trabalhadores. Inconstitucionalidade do
art. 62 da CLT.
A proteção jurídica ao limite da jornada de trabalho, consagrada nos incisos XIII e XV
do art. 7.º da Constituição da República, confere, respectivamente, a todos os
trabalhadores, indistintamente, os direitos ao repouso semanal remunerado e à limitação
da jornada de trabalho, tendo-se por inconstitucional o art. 62 da CLT.

18. Princípio da proteção integral. Trabalho do adolescente. Ilegalidade da
concessão de autorização judicial.
A Constituição Federal veda qualquer trabalho anterior à idade de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos (art. 7.º, XXXIII, CF, arts. 428 a 433
da CLT). Princípio da proteção integral que se impõe com prioridade absoluta (art. 227,
caput), proibindo a emissão de autorização judicial para o trabalho antes dos dezesseis
anos.

19. Trabalho do menor. Direitos assegurados sem prejuízo de indenização
suplementar.
A proibição de trabalho ao menor visa protegê-lo e não prejudicá-lo (exegese CF, art.
7.º, caput e XXXIII e art. 227). De tal sorte, a Justiça do Trabalho, apreciando a
prestação de labor pretérito, deve contemplá-lo com todos os direitos como se o
contrato proibido não fosse, sem prejuízo de indenização suplementar que considere as
peculiaridades do caso.

20. Rurícola. Pagamento integral das horas extras. Não incidência da súmula 340 do
TST.
É devida a remuneração integral das horas extras prestadas pelo trabalhador rurícola,
inclusive com o adicional de, no mínimo, 50%, independentemente de ser
convencionado regime de “remuneração por produção”. Inteligência dos artigos 1.º, III e
IV e 3.º, 7.º, XIII, XVI e XXIII, da CF/88. Não incidência da Súmula n. 340 do TST,
uma vez que as condições de trabalho rural são bastante distintas das condições dos
trabalhadores comissionados internos ou externos e a produção durante o labor
extraordinário é manifestamente inferior àquela da jornada normal, base de cálculo de
horas extras para qualquer tipo de trabalhador.

21. Férias. Aplicação da Convenção 132 da OIT.
I - A época das férias será fixada pelo empregador após consulta ao empregado, salvo

manifestação em contrário exteriorizada em acordo ou convenção coletiva;
II - As férias poderão ser fracionadas por negociação coletiva, desde que um dos

períodos não seja inferior a duas semanas;



III - Qualquer que seja a causa de extinção do contrato de trabalho serão devidas
férias proporcionais.

22. Art. 384 da CLT. Norma de ordem pública. Recepção pela CF de 1988.
Constitui norma de ordem pública que prestigia a prevenção de acidentes de trabalho
(CF, 7.º, XXII) e foi recepcionada pela Constituição Federal, em interpretação conforme
(artigo 5.º, I, e 7.º, XXX), para os trabalhadores de ambos os sexos.

23. Competência da Justiça do Trabalho. Ação de cobrança de honorários
advocatícios. Ausência de relação de consumo.
A Justiça do Trabalho é competente para julgar ações de cobrança de honorários
advocatícios, desde que ajuizada por advogado na condição de pessoa natural, eis que o
labor do advogado não é prestado em relação de consumo, em virtude de lei e de
particularidades próprias, e ainda que o fosse, porque a relação consumerista não
afasta, por si só, o conceito de trabalho abarcado pelo artigo 114 da CF.

24. Competência da Justiça do Trabalho. Conflitos inter e intrassindicais.
Os conflitos inter e intrassindicais, inclusive os que envolvam sindicatos de servidores
públicos (estatutários e empregados públicos), são da competência da Justiça do
Trabalho.

25. Conduta antissindical. Participação em greve. Dispensa do trabalhador.
A dispensa de trabalhador motivada por sua participação lícita na atividade sindical,
inclusive em greve, constitui ato de discriminação antissindical e desafia a aplicação do
art. 4.º da Lei 9.029/95, devendo ser determinada a “readmissão com ressarcimento
integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das remunerações
devidas” ou “a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento”
sempre corrigidas monetariamente e acrescida dos juros legais.

26. Conduta antissindical. Criação de CCP sem o aval do sindicato laboral.
Na hipótese de o sindicato laboral simplesmente ignorar ou rejeitar de modo
peremptório, na sua base, a criação de CCP, qualquer ato praticado com esse propósito
não vingará, do ponto de vista jurídico. O referido juízo de conveniência política
pertence tão-somente aos legitimados pelos trabalhadores a procederem deste modo.
Agindo ao arrepio do texto constitucional e da vontade do sindicato laboral, os
empregadores e as suas representações, ao formarem Comissões de Conciliação Prévia
sem o pressuposto da aquiescência sindical obreira, não apenas criam mecanismos
desprovidos do poder único para o qual o legislador criou as Comissões de Conciliação
Prévia, como também incidem na conduta antissindical a ser punida pelo Estado.

27. Conduta antissindical. Financiamento pelo empregador. Vedação.
É vedada a estipulação em norma coletiva de cláusula pela qual o empregador financie



a atividade sindical dos trabalhadores, mediante transferência de recursos aos
sindicatos obreiros, sem os correspondentes descontos remuneratórios dos
trabalhadores da categoria respectiva, sob pena de ferimento ao princípio da liberdade
sindical e caracterização de conduta antissindical tipificada na Convenção n. 98 da OIT,
ratificada pelo Brasil.

28. Ministério Público do Trabalho. Conflitos sindicais. Legitimidade.
O Ministério Público do Trabalho possui legitimidade para promover as ações
pertinentes para a tutela das liberdades sindicais individuais e coletivas, quando
violados os princípios de liberdade sindical, nos conflitos inter e intrassindicais, por
meio de práticas e condutas antissindicais nas relações entre sindicatos, sindicatos e
empregadores, sindicatos e organizações de empregadores ou de trabalhadores,
sindicatos e trabalhadores, empregadores e trabalhadores, órgãos públicos e privados e
as entidades sindicais, empregadores ou trabalhadores.

29. Pedido de registro sindical. Cooperativa. Impossibilidade diante do princípio da
unicidade sindical. Não configura categoria para fins de organização sindical, nos
termos do art. 511 da CLT e art. 4.º da Portaria MTE n. 343/2000.
Não é possível a formação de entidade sindical constituída por cooperativas, uma vez
que afronta o princípio da unicidade sindical, bem como a organização sindical por
categorias.

30. Entidade sindical. Denominação. Resultado de sua real representatividade. Art.
572 da Consolidação das Leis do Trabalho. Explicitação da categoria e base
territorial.
Da inteligência do artigo 572 da CLT decorre a exigência de que as entidades sindicais,
em sua denominação, explicitem a categoria e a base territorial que realmente
representam, para assegurar o direito difuso de informação.

31. Entidade sindical constituída por categorias similares ou conexas. Formação de
nova entidade com categoria mais específica. Possibilidade. Não ferimento da
unicidade sindical. Inovação ao princípio da liberação sindical.
É possível a formação de entidade sindical mais específica, por desmembramento ou
dissociação, através de ato volitivo da fração da categoria que pretende ser
desmembrada, deliberada em Assembleia Geral amplamente divulgada com
antecedência e previamente notificada a entidade sindical originária.

32. Entidades sindicais de grau superior. Requisitos para sua constituição. Arts. 534
e 535 da CLT. Manutenção desses requisitos para a permanência do registro junto
ao art. 39. Meio ambiente de trabalho. Saúde mental. Dever do empregador.
É dever do empregador e do tomador dos serviços zelar por um ambiente de trabalho
saudável também do ponto de vista da saúde mental, coibindo práticas tendentes ou



aptas a gerar danos de natureza moral ou emocional aos seus trabalhadores, passíveis de
indenização.

40. Responsabilidade civil. Acidente do trabalho. Empregado público.
A responsabilidade civil nos acidentes do trabalho envolvendo empregados de pessoas
jurídicas de Direito Público interno é objetiva. Inteligência do artigo 37, § 6.º da
Constituição Federal e do artigo 43 do Código Civil.

41. Responsabilidade civil. Acidente do trabalho. Ônus da prova.
Cabe a inversão do ônus da prova em favor da vítima nas ações indenizatórias por
acidente do trabalho.

42. Acidente do trabalho. Nexo técnico epidemiológico.
Presume-se a ocorrência de acidente do trabalho, mesmo sem a emissão da CAT -
Comunicação de Acidente de Trabalho, quando houver nexo técnico epidemiológico
conforme art. 21-A da Lei 8.213/1991.

43. Estabilidade acidentária. Ausência de emissão da CAT.
A ausência de emissão da CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho pelo
empregador não impede o direito à estabilidade do art. 118 da Lei 8.213/1991, desde
que comprovado que o trabalhador deveria ter se afastado em razão do acidente por
período superior a quinze dias.

44. Responsabilidade civil. Acidente do trabalho. Terceirização. Solidariedade.
Em caso de terceirização de serviços, o tomador e o prestador respondem
solidariamente pelos danos causados à saúde dos trabalhadores. Inteligência dos artigos
932, III, 933 e 942, parágrafo único, do Código Civil e da Norma Regulamentadora 4
(Portaria 3.214/77 do Ministério do Trabalho e Emprego).

45. Responsabilidade civil. Acidente do trabalho. Prescrição.
A prescrição da indenização por danos materiais ou morais resultantes de acidente do
trabalho é de 10 anos, nos termos do artigo 205, ou de 20 anos, observado o artigo
2.028 do Código Civil de 2002.

46. Acidente do trabalho. Prescrição. Termo inicial.
O termo inicial do prazo prescricional da indenização por danos decorrentes de
acidente do trabalho é a data em que o trabalhador teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral ou do resultado gravoso para a saúde física e/ou mental.

47. Acidente do trabalho. Prescrição. Suspensão do contrato de trabalho.
Não corre prescrição nas ações indenizatórias nas hipóteses de suspensão e/ou
interrupção do contrato de trabalho decorrentes de acidentes do trabalho.



48. Acidente do trabalho. Indenização. Não compensação do benefício
previdenciário.
A indenização decorrente de acidente de trabalho ou doença ocupacional, fixada por
pensionamento ou arbitrada para ser paga de uma só vez, não pode ser compensada com
qualquer benefício pago pela Previdência Social.

49. Atividade insalubre. Prorrogação de jornada de negociação coletiva. Invalidade.
O art. 60 da CLT não foi derrogado pelo art. 7.º, XIII, da Constituição da República,
pelo que é inválida cláusula de Convenção ou Acordo Coletivo que não observe as
condições nele estabelecidas.

50. Insalubridade. Expedição de ofício à DRT.
Constatada a insalubridade em ação trabalhista, o juiz deve oficiar à Delegacia
Regional do Trabalho para que a autoridade administrativa faça cumprir o disposto no
art. 191, parágrafo único, da CLT.

51. Responsabilidade civil. Danos morais. Critérios para arbitramento.
O valor da condenação por danos morais decorrentes da relação de trabalho será
arbitrado pelo juiz de maneira equitativa, a fim de atender ao seu caráter compensatório,
pedagógico e preventivo.

52. Responsabilidade civil. Danos morais. Correção monetária. Termo inicial.
O termo inicial de incidência da correção monetária sobre o valor fixado a título de
indenização por danos morais é o da prolação da decisão judicial que o quantifica.

53. Reparação de danos. Honorários contratuais de advogado.
Os artigos 389 e 404 do Código Civil autorizam o Juiz do Trabalho a condenar o
vencido em honorários contratuais de advogado, a fim de assegurar ao vencedor a
inteira reparação do dano.

54. Prova pericial. Possibilidade de dispensa.
Aplica-se o art. 427 do Código de Processo Civil no processo do trabalho, de modo que
o juiz pode dispensar a produção de prova pericial quando houver prova suficiente nos
autos.

55. Termo de ajuste de conduta. Alcance.
A celebração de TAC não importa em remissão dos atos de infração anteriores, os quais
têm justa sanção pecuniária como resposta às irregularidades trabalhistas constatadas
pela DRT.

56. Auditor fiscal do trabalho. Reconhecimento da relação de emprego.
Possibilidade.



Os auditores do trabalho têm por missão funcional a análise dos fatos apurados em
diligências de fiscalização, o que não pode excluir o reconhecimento fático da relação
de emprego, garantindo-se ao empregador o acesso às vias judicial e/ou administrativa,
para fins de reversão da autuação ou multa imposta.

57. Fiscalização do trabalho. Reconhecimento de vínculo empregatício.
Desconsideração da pessoa jurídica e dos contratos civis.
Constatando a ocorrência de contratos civis com o objetivo de afastar ou impedir a
aplicação da legislação trabalhista, o auditor-fiscal do trabalho desconsidera o pacto
nulo e reconhece a relação de emprego. Nesse caso, o auditor-fiscal não declara, com
definitividade, a existência da relação, mas sim constata e aponta a irregularidade
administrativa, tendo como consequência a autuação e posterior multa à empresa
infringente.

58. Ação de execução fiscal. Presunção de certeza e liquidez da existência da
dívida.
Não é dado ao Juiz retirar a presunção de certeza e liquidez atribuída pela lei, nos
termos do arts. 204 do CTN e 3.º da Lei n. 6.830/80, à dívida ativa inscrita
regularmente. Ajuizada a ação de execução fiscal - desde que presentes os requisitos da
petição inicial previstos no art. 6.º da Lei n. 6.830/80 -, a presunção de certeza e
liquidez da Certidão de Dívida Ativa somente pode ser infirmada mediante produção de
prova inequívoca, cujo ônus é do executado ou do terceiro, a quem aproveite.

59. Direito administrativo sancionador (fiscalização do trabalho). Contraditório e
ampla defesa. Interpretação conforme do artigo 632 da CLT.
Aplicam-se ao Direito Administrativo sancionador brasileiro, em matéria laboral, os
princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5.º, LV, da CRFB), com projeção
concreta no art. 632 da CLT.
Nesse caso, a prerrogativa administrativa de “julgar da necessidade das provas” deve
ser motivada, desafiando a aplicação da teoria dos motivos determinantes, sob pena de
nulidade do ato.

60. Interdição de estabelecimento e afins. Ação direta na Justiça do Trabalho.
Repartição dinâmica do ônus da prova.

I - A interdição de estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, assim
como o embargo de obra (artigo 161 da CLT), podem ser requeridos na Justiça do
Trabalho (artigo 114, I e VII, da CRFB), em sede principal ou cautelar, pelo Ministério
Público do Trabalho, pelo sindicato profissional (artigo 8.º, III, da CRFB) ou por
qualquer legitimado específico para a tutela judicial coletiva em matéria labor-
ambiental (artigos 1.º, I, 5.º, e 21 da Lei 7.347/85), independentemente da instância
administrativa.

II - Em tais hipóteses, a medida poderá ser deferida [a] “inaudita altera parte”, em



havendo laudo técnico preliminar ou prova prévia igualmente convincente; [b] após
audiência de justificação prévia (artigo 12, caput, da Lei 7.347/85), caso não haja laudo
técnico preliminar, mas seja verossímil a alegação, invertendo-se o ônus da prova, à luz
da teoria da repartição dinâmica, para incumbir à empresa a demonstração das boas
condições de segurança e do controle de riscos.

61. Prescrição. Multas administrativas impostas pela DRT.
Aplica-se às ações para cobrança das multas administrativas impostas pela Delegacia
Regional do Trabalho, por analogia, o prazo prescricional quinquenal, previsto no art.
174 do CTN.

62. Depósito recursal administrativo. Recepção constitucional.
O depósito exigido pelo parágrafo 1.º do artigo 636 consolidado não afronta qualquer
dispositivo constitucional que assegure a ampla defesa administrativa, o direito de
petição aos órgãos públicos e o direito aos recursos administrativos.

63. Competência da Justiça do Trabalho. Procedimento de jurisdição voluntária.
Liberação do FGTS e pagamento do seguro-desemprego.
Compete à Justiça do Trabalho, em procedimento de jurisdição voluntária, apreciar
pedido de expedição de alvará para liberação do FGTS e de ordem judicial para
pagamento do seguro-desemprego, ainda que figurem como interessados os dependentes
de ex-empregado falecido.

64. Competência da Justiça do Trabalho. Prestação de serviço por pessoa física.
Relação de consumo subjacente. Irrelevância.
Havendo prestação de serviços por pessoa física a outrem, seja a que título for, há
relação de trabalho incidindo a competência da Justiça do Trabalho para os litígios dela
oriundos (CF, art. 114, I), não importando qual o direito material que será utilizado na
solução da lide (CLT, CDC, CC, etc.).

65. Ações decorrentes da nova competência da Justiça do Trabalho. Procedimento
da CLT.

I - Excetuadas as ações com procedimentos especiais, o procedimento a ser adotado
nas ações que envolvam as matérias da nova competência da Justiça do Trabalho é o
previsto na CLT, ainda que adaptado.

II - As ações com procedimentos especiais submetem-se ao sistema recursal do
processo do trabalho.

66. Aplicação subsidiária de normas do processo comum ao processo trabalhista.
Omissão ontológica e axiológica. Adminissibilidade.
Diante do atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da necessidade de se
conferir aplicabilidade à garantia constitucional da duração razoável do processo, os



artigos 769 e 889 da CLT comportam interpretação conforme a Constituição Federal,
permitindo a aplicação de normas processuais mais adequadas à efetivação do direito.
Aplicação dos princípios da instrumentalidade, efetividade e não retrocesso social.

67. Jus postulandi. Art. 791 da CLT. Relação de trabalho. Possibilidade.
A faculdade de as partes reclamarem, pessoalmente, seus direitos perante a Justiça do
Trabalho e de acompanharem suas reclamações até o final, contida no artigo 791 da
CLT, deve ser aplicada às lides decorrentes da relação de trabalho.

68. Intervenção de terceiros.
I - Admissibilidade da intervenção de terceiros nos Processos submetidos à jurisdição

da Justiça do Trabalho.
II - Nos processos que envolvem crédito de natureza privilegiada, a compatibilidade

da intervenção de terceiros está subordinada ao interesse do autor, delimitado pela
utilidade do provimento final.
III - Admitida a denunciação da lide, é possível à decisão judicial estabelecer a

condenação do denunciado como corresponsável.

69. Execução provisória. Aplicabilidade do art. 475-O do CPC no processo do
trabalho.
I - A expressão “...até a penhora...” constante da Consolidação das Leis do Trabalho,

art. 899, é meramente referencial e não limita a execução provisória no âmbito do
direito processual do trabalho, sendo plenamente aplicável o disposto no Código de
Processo Civil, art. 475-O.
II - Na execução provisória trabalhista é admissível a penhora de dinheiro, mesmo que

indicados outros bens. Adequação do postulado da execução menos gravosa ao
executado aos princípios da razoável duração do processo e da efetividade.
III - É possível a liberação de valores em execução provisória, desde que verificada

alguma das hipóteses do artigo 475-O, § 2.º, do Código de Processo Civil, sempre que o
recurso interposto esteja em contrariedade com Súmula ou Orientação Jurisprudencial,
bem como na pendência de agravo de instrumento no TST.

70. Execução. Penhora de rendimento do devedor. Créditos trabalhistas de natureza
alimentar e pensões por morte ou invalidez decorrentes de acidente do trabalho.
Ponderação de princípios constitucionais. Possibilidade.
Tendo em vista a natureza alimentar dos créditos trabalhistas e da pensão por morte ou
invalidez decorrente de acidente do trabalho (CF, art. 100, § 1.º-A), o disposto no art.
649, IV, do CPC deve ser aplicado de forma relativizada, observados o princípio da
proporcionalidade e as peculiaridades do caso concreto. Admite-se, assim, a penhora
dos rendimentos do executado em percentual que não inviabilize o seu sustento.

71. Artigo 475-J do CPC. Aplicação no processo do trabalho.



A aplicação subsidiária do artigo 475-J do CPC atende às garantias constitucionais da
razoável duração do processo, efetividade e celeridade, tendo, portanto, pleno
cabimento na execução trabalhista.

72. Embargos à execução (impugnação). Efeito suspensivo.
Em razão da omissão da CLT, os embargos à execução (impugnação) não terão efeito
suspensivo, salvo quando relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução
seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação (art. 475-M do CPC).

73. Execução de contribuições previdenciárias. Revisão da súmula 368 do TST.
I - Com a edição da Lei 11.457/2007, que alterou o parágrafo único do art. 876 da

CLT, impõe-se a revisão da Súmula n. 368 do TST: é competente a Justiça do Trabalho
para a execução das contribuições à Seguridade Social devidas durante a relação de
trabalho, mesmo não havendo condenação em créditos trabalhistas, obedecida a
decadência.

II - Na hipótese, apurar-se-á o montante devido à época do período contratual, mês a
mês, executando-se o tomador dos serviços, por força do art. 33, § 5.º, da Lei 8.212/91,
caracterizada a sonegação de contribuições previdenciárias, não devendo recair a
cobrança de tais contribuições na pessoa do trabalhador.

III - Incidem, sobre as contribuições devidas, os juros e a multa moratória previstos
nos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91, a partir da data em que as contribuições seriam
devidas e não foram pagas.

74. Contribuições devidas a terceiros. Incompetência da Justiça do Trabalho.
A competência da Justiça do Trabalho para a execução de contribuições à Seguridade
Social (CF, art. 114, § 3.º) nas ações declaratórias, condenatórias ou homologatórias de
acordo cinge-se às contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea a e inciso II, da
Constituição, e seus acréscimos moratórios. Não se insere, pois, em tal competência, a
cobrança de “contribuições para terceiros”, como as destinadas ao “sistema S” e
“salário educação”, por não se constituírem em contribuições vertidas para o sistema de
Seguridade Social.

75. Ação civil pública. Interesses individuais homogêneos. Legitimação do
Ministério Público.

I - O Ministério Público do Trabalho detém legitimidade para defender direitos ou
interesses individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum,
nos exatos termos do artigo 81, inciso III, do CDC.

II - Incidem na hipótese os artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, pois
a defesa de direitos individuais homogêneos quando coletivamente demandada se
enquadra no campo dos interesses sociais previstos no artigo 127 da Magna Carta,
constituindo os direitos individuais homogêneos em espécie de direitos coletivos lato



sensu.

76. Ação civil pública. Reparação de dano moral coletivo. Trabalho forçado ou em
condições degradantes. Legitimidade do Ministério Público do Trabalho.

I - Alegada a utilização de mão de obra obtida de forma ilegal e aviltante, sujeitando o
trabalhador a condições degradantes de trabalho, a trabalho forçado ou a jornada
exaustiva, cabe Ação Civil Pública de reparação por dano moral coletivo.

II - Legitimidade do Ministério Público do Trabalho para o ajuizamento da ação civil
pública na tutela de interesses coletivos e difusos, uma vez que a referida prática põe
em risco, coletivamente, trabalhadores indefinidamente considerados.

77. Ação civil pública. Interesses individuais homogêneos. Legitimação dos
sindicatos. Desnecessidade de apresentação do rol dos substituídos.

I - Os sindicatos, nos termos do art. 8.º, III, da CF, possuem legitimidade
extraordinária para a defesa dos direitos e interesses - individuais e metaindividuais -
da categoria respectiva em sede de ação civil pública ou outra ação coletiva, sendo
desnecessária a autorização e indicação nominal dos substituídos.

II - Cabe aos sindicatos a defesa dos interesses e direitos metaindividuais (difusos,
coletivos e individuais homogêneos) da categoria, tanto judicialmente quanto
extrajudicialmente.

III - Na ausência de sindicato, é da federação respectiva a legitimidade extraordinária
para a defesa dos direitos e interesses da categoria e, na falta de ambos, da
confederação.

IV - O art. 16 da Lei da ação civil pública contraria toda a filosofia e sistemática das
ações coletivas. A decisão proferida nas ações coletivas deve ter alcance, abrangência e
eficácia em toda área geográfica afetada, seja em todo o território nacional (âmbito
nacional) ou em apenas parte dele (âmbito suprarregional), conforme a extensão do ato
ilícito e/ou do dano causado ou a ser reparado.

78. Inexistência de litispendência entre ação coletiva e ação individual.
Às ações coletivas ajuizadas pelos sindicatos e pelo Ministério Público na Justiça do
Trabalho aplicam-se subsidiariamente as normas processuais do Título III do Código de
Defesa do Consumidor. Assim, não haverá litispendência entre ação coletiva e ação
individual, devendo o juiz adotar o procedimento indicado no art. 104 do CDC:

a) o autor da ação individual, uma vez notificado da existência de ação coletiva,
deverá se manifestar no prazo de trinta dias sobre o seu prosseguimento ou suspensão;

b) optando o autor da ação individual por seu prosseguimento, não se beneficiará dos
efeitos da coisa julgada da ação coletiva;

c) o autor da ação individual suspensa poderá requerer o seu prosseguimento em caso
de decisão desfavorável na ação coletiva.

79. Honorários sucumbenciais devidos na Justiça do Trabalho.



I - Honorários de sucumbência na Justiça do Trabalho. As partes, em reclamatória
trabalhista e nas demais ações da competência da Justiça do Trabalho, na forma da lei,
têm direito a demandar em juízo através de procurador de sua livre escolha, forte no
princípio da isonomia (art. 5.º, caput, da Constituição da República Federativa do
Brasil) sendo, em tal caso, devidos os honorários de sucumbência, exceto quando a
parte sucumbente estiver ao abrigo do benefício da justiça gratuita.

II - Os processos recebidos pela Justiça do Trabalho decorrentes da Emenda
Constitucional 45, oriundos da Justiça Comum, que nesta esfera da Justiça tramitavam
sob a égide da Lei n. 9.099/95, não se sujeitam na primeira instância aos honorários
advocatícios, por força do art. 55 da Lei 9.099/95 a que estavam submetidas as partes
quando da propositura da ação.

(*) Promovida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT) e Associação
Nacional dos Magistrados de Trabalho (ANAMATRA), de 21 a 23-11-2007.
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Convenção n. 87 da OIT (Relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do Direito de

Sindicalização)
Convenção n. 98 da OIT (Relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de

Organização e de Negociação Coletiva)

Declaração
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)

Decreto Legislativo
16 –  de 24-3-1994 (Renúncia de Parlamentar)

Decretos
916 –  de 24-10-1890 (Registro de firmas ou razões comerciais)
177-A –  de 15-9-1893 (Debêntures)
1.102 –  de 21-11-1903 (Armazéns gerais)
2.681 –  de 7-12-1912 (Responsabilidade civil das estradas de ferro)
19.473 –  de 10-12-1930 (Conhecimentos de transporte de mercadorias)
20.454 –  de 29-9-1931 (Conhecimentos de frete)



20.910 –  de 6-1-1932 (Prescrição quinquenal)
21.981 –  de 19-10-1932 (Leiloeiro)
23.806 –  de 26-1-1934 (Casamento de diplomata)
24.777 –  de 14-7-1934 (Emissão de cheques)
24.778 –  de 14-7-1934 (Caução de hipoteca)
3.079 –  de 15-9-1938 (Loteamento e venda de terrenos – regulamento)
13.609 –  de 21-10-1943 (Tradutor público e intérprete comercial)
19.841 –  de 22-10-1945 (Carta das Nações Unidas e Estatuto da Corte Internacional de

Justiça)
25.696 –  de 20-10-1948 (Declaração de Filadélfia – OIT)
30.544 –  de 14-2-1952 (Carta da OEA)
30.822 –  de 6-5-1952 (Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de

Genocídio)
37.681 –  de 1.º-8-1955 (Domínio útil de terrenos por portugueses)
40.395 –  de 21-11-1956 (Contratos de Depósito – regulamento)
50.532 –  de 3-5-1961 (Empresas de informações reservadas ou confidenciais)
50.631 –  de 19-5-1961 (Companhias teatrais – regulamento)
1.232 –  de 22-6-1962 (Aeroviário)
53.153 –  de 10-12-1963 (Salário-família)
55.929 –  de 19-4-1965 (Convenção sobre Asilo Territorial)
56.435 –  de 8-6-1965 (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas)
56.900 –  de 23-9-1965 (Regime de corretagem de seguros)
56.903 –  de 24-9-1965 (Corretor de seguros – regulamento)
57.155 –  de 3-11-1965 (Gratificação de Natal)
60.459 –  de 13-3-1967 (Sistema Nacional de Seguros Privados – regulamento)
61.078 –  de 26-7-1967 (Convenção de Viena sobre Relações Consulares)
63.912 –  de 26-12-1968 (Gratificação de Natal – regulamento)
64.387 –  de 22-4-1969 (Transporte de mercadorias por via d’água)
64.567 –  de 22-5-1969 (Escrituração e livros mercantis)
66.605 –  de 20-5-1970 (Convenção sobre consentimento para casamento)
71.885 –  de 9-3-1973 (Regulamento empregado doméstico)
73.626 –  de 12-2-1974 (Regulamento trabalho rural)
73.841 –  de 13-3-1974 (Trabalho temporário)
74.333 –  de 30-7-1974 (PIS-PASEP)
74.965 –  de 26-11-1974 (Aquisição de imóvel rural por estrangeiro)
76.900 –  de 23-12-1975 (RAIS)
80.271 –  de 1.º-9-1977 (Férias dos trabalhadores avulsos)
81.871 –  de 29-6-1978 (Corretor de imóveis – regulamento)
83.936 –  de 6-9-1979 (Simplifica exigências de documentos)
84.451 –  de 31-1-1980 (Atos notariais e de registro civil do serviço consular

brasileiro)
85.845 –  de 26-3-1981 (Pagamento de valores não recebidos em vida pelo titular)



86.309 –  de 24-8-1981 (Limites das faixas de números de habitantes)
86.649 –  de 25-11-1981 (Correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial)
87.043 –  de 22-3-1982 (Salário-educação)
87.620 –  de 21-9-1982 (Usucapião especial – regulamento)
88.323 –  de 23-5-1983 (Representação do Tesouro Nacional em assembleias gerais de

empresas estatais)
89.250 –  de 27-12-1983 (Validade nacional das carteiras de identidade)
89.309 –  de 18-1-1984 (Procuradoria-geral da Fazenda Nacional)
89.339 –  de 31-1-1984 (Serviços no exterior)
90.927 –  de 7-2-1985 (Trabalhadores avulsos)
93.240 –  de 9-9-1986 (Escrituras públicas – regulamento)
95.247 –  de 17-11-1987 (Vale-transporte)
95.715 –  de 10-2-1988 (Desapropriação para reforma agrária)
95.760 –  de 1.º-3-1988 (Foros, laudêmios e taxas de ocupação)
97.632 –  de 10-4-1989 (Exploração de recursos minerais)
98.961 –  de 15-2-1990 (Expulsão de estrangeiro)
99.274 –  de 6-6-1990 (Política Nacional do Meio Ambiente – regulamento)
99.476 –  de 24-8-1990 (Simplificação de exigência de prova de quitação de tributos e

contribuições federais)
99.684 –  de 8-11-1990 (FGTS)
99.710 –  de 21-11-1990 (Convenção sobre os Direitos da Criança)
5 –  de 14-1-1991 (Alimentação do trabalhador)
40 –  de 15-2-1991 (Convenção contra a Tortura)
87 –  de 15-4-1991 (Estrangeiro)
154 -  de 26-6-1991 (Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes)
325 –  de 1.º-11-1991 (Comunicação ao Ministério Público)
350 –  de 21-11-1991 (Tratado de Assunção – MERCOSUL)
433 –  de 24-1-1992 (Imóveis rurais)
577 –  de 24-6-1992 (Expropriação de glebas)
578 –  de 24-6-1992 (Títulos da dívida agrária)
592 –  de 6-7-1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos)
908 –  de 31-8-1993 (Acordo coletivo de trabalho)
1.035 –  de 30-12-1993 (Trabalho portuário)
1.240 –  de 15-9-1994 (Conflito de leis em matéria de cheques)
1.544 –  de 30-6-1995 (Índices de preços)
1.572 –  de 28-7-1995 (Negociação coletiva)
1.655 –  de 3-10-1995 (Polícia Rodoviária Federal)
1.799 –  de 30-1-1996 (Microfilmagem de documentos oficiais – regulamento)
1.800 –  de 30-1-1996 (Registro público de empresas mercantis e atividades afins)
1.860 –  de 11-4-1996 (Indulto especial e condicional)
1.886 –  de 29-4-1996 (Trabalho portuário)
1.899 –  de 9-5-1996 (Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias)



1.901 –  de 9-5-1996 (Protocolo de Ouro Preto – MERCOSUL)
1.902 –  de 9-5-1996 (Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial

Internacional)
1.922 –  de 5-6-1996 (Reservas particulares do patrimônio natural)
1.925 –  de 10-6-1996 (Convenção Interamericana sobre Prova e Informação acerca do

Direito Estrangeiro)
1.979 –  de 9-8-1996 (Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito

Internacional Privado)
2.018 –  de 1.º-10-1996 (Restrições ao uso e à propaganda de determinados produtos)
2.022 –  de 7-10-1996 (Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas

Rogatórias)
2.067 –  de 12-11-1996 (Protocolo de Las Leñas – MERCOSUL)
2.100 –  de 20-12-1996 (Término da relação de trabalho)
2.138 –  de 29-1-1997 (Compensação de crédito)
2.181 –  de 20-3-1997 (Sistema Nacional de Defesa do Consumidor)
2.268 –  de 30-6-1997 (Remoção de órgãos – regulamento)
2.366 –  de 5-11-1997 (Proteção de cultivares – regulamento)
2.411 –  de 2-12-1997 (Convenção Interamericana sobre Sentenças e Laudos Arbitrais

Estrangeiros)
2.490 –  de 4-2-1998 (Contrato de trabalho por prazo determinado)
2.519 –  de 16-3-1998 (Convenção sobre Diversidade Biológica)
2.521 –  de 20-3-1998 (Transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros)
2.553 –  de 16-4-1998 (Propriedade Industrial – regulamento)
2.556 –  de 20-4-1998 (Proteção da propriedade intelectual de programa de computador

– regulamento)
2.652 –  de 1.º-7-1998 (Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do

Clima)
2.661 –  de 8-7-1998 (Código Florestal – regulamento)
2.771 –  de 8-9-1998 (Registro provisório para estrangeiro em situação ilegal)
2.781 –  de 14-9-1998 (Programa Nacional de Combate ao Contrabando e ao

Descaminho)
2.880 –  de 15-12-1998 (Auxílio-transporte)
2.978 –  de 2-3-1999 (Taxa processual e taxa de serviços do CADE)
3.000 –  de 26-3-1999 (Imposto de renda – regulamento)
3.048 –  de 6-5-1999 (Regulamento da Previdência Social)
3.100 –  de 30-6-1999 (Qualificação de pessoas jurídicas de direito privado)
3.298 –  de 20-12-1999 (Deficientes físicos)
3.361 –  de 10-2-2000 (Regulamenta empregado doméstico)
3.411 –  de 12-4-2000 (Transporte multimodal de cargas – regulamento)
3.431 –  de 24-4-2000 (Programa de Recuperação Fiscal – REFIS)
3.555 –  de 8-8-2000 (Pregão)



3.597 –  de 12-9-2000 (Trabalho infantil)
3.602 –  de 18-9-2000 (Protocolo de Fortaleza – MERCOSUL)
3.712 –  de 27-12-2000 (Programa de Recuperação Fiscal – REFIS)
3.724 –  de 10-1-2001 (Sigilo das operações de instituições financeiras)
3.725 –  de 10-1-2001 (Bens imóveis de domínio da União – regulamento)
3.855 –  de 3-7-2001 (Sistema de armazenagem de produtos agropecuários –

regulamento)
3.913 –  de 11-9-2001 (FGTS)
3.914 –  de 11-9-2001 (Contribuições sociais – regulamento)
4.074 –  de 4-1-2002 (Agrotóxicos – regulamento)
4.212 –  de 26-4-2002 (SUDAM)
4.213 –  de 26-4-2002 (SUDENE)
4.311 –  de 23-7-2002 (Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças

Arbitrais Estrangeiras)
4.382 –  de 19-9-2002 (Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR)
4.449 –  de 30-10-2002 (Imóveis rurais – regulamento)
4.489 –  de 28-11-2002 (Sigilo das operações de instituições financeiras)
4.524 – de 17-12-2002 (PIS-PASEP)
4.533 – de 19-12-2002 (Fonogramas – regulamento)
4.680 – de 24-4-2003 (Transgênicos)
4.719 – de 4-6-2003 (Arbitragem internacional)
4.732 – de 10-6-2003 (Câmara de Comércio Exterior – CAMEX)
4.751 – de 17-6-2003 (PIS-PASEP)
4.840 – de 17-9-2003 (Folha de pagamento)
4.982 – de 9-2-2004 (Protocolo de Olivos – MERCOSUL)
5.006 – de 8-3-2004 (Convenção sobre os Direitos das Crianças)
5.007 – de 8-3-2004 (Convenção sobre os Direitos da Criança)
5.015 - de 12-3-2004 (Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado

Transnacional)
5.099 – de 3-6-2004 (Regulamenta a Lei n. 10.778/2004)
5.113 – de 22-6-2004 (FGTS)
5.296 – de 2-12-2004 (Prioridade de atendimento e acessibilidade – regulamento)
5.313 – de 16-12-2004 (Regulamenta serviço voluntário)
5.385 – de 4-3-2005 (Comitê gestor da parceria público-privada – CGP)
5.411 – de 6-4-2005 (Parceria Público-Privada)
5.445 – de 12-5-2005 (Protocolo de Quioto)
5.450 – de 31-5-2005 (Pregão na forma eletrônica)
5.483 – de 30-6-2005 (Regulamenta o art. 13 da Lei n. 8.429/92)
5.504 – de 5-8-2005 (Pregão na forma eletrônica)
5.591 – de 22-11-2005 (Biossegurança – Regulamento)
5.705 – de 16-2-2006 (Protocolo de Cartagena – Diversidade Biológica)
5.903 – de 20-9-2006 (Oferta e formas de afixação de preços – regulamento)



5.904 – de 21-9-2006 (Utilização de cão-guia por deficientes visuais)
5.906 – de 26-9-2006 (Informática e automação)
5.919 – de 3-10-2006 (Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças

Penais no Exterior)
5.934 – de 18-10-2006 (Aplicação do art. 40 do Estatuto do Idoso)
5.975 – de 30-11-2006 (Exploração florestal)
5.977 – de 1.º-12-2006 (Parceria Público-Privada – regulamento)
6.017 – de 17-1-2007 (Consórcios públicos)
6.022 – de 22-1-2007 (Sistema Público de Escrituração Digital – Sped)
6.049 – de 27-2-2007 (Regulamento Penitenciário Federal)
6.063 – de 20-3-2007 (Gestão de florestas públicas – regulamento)
6.085 – de 19-4-2007 (Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura)
6.086 – de 19-4-2007 (Protocolo de Florianópolis – MERCOSUL)
6.105 – de 30-4-2007 (Protocolo Constitutivo do Parlamento do MERCOSUL)
6.180 – de 3-8-2007 (Incentivos e benefícios ao esporte)
6.190 – de 20-8-2007 (Bens imóveis da União – regulamento)
6.214 – de 26-9-2007 (Assistência social à pessoa com deficiência e ao idoso)
6.304 – de 12-12-2007 (Fomento à atividade audiovisual – regulamento)
6.306 – de 14-12-2007 (IOF – regulamento)
6.321 – de 21-12-2007 (Bioma Amazônia)
6.480 – de 11-6-2008 (Comércio de Serviços no MERCOSUL)
6.481 – de 12-6-2008 (Trabalho Infantil)
6.514 – de 22-7-2008 (Meio Ambiente)
6.523 – de 31-7-2008 (Serviço de Atendimento ao Consumidor)
6.583 – de 29-9-2008 (Acordo Ortográfico)
6.590 – de 1.º-10-2008 (Atividades cinematográficas e videofonográfica)
6.653 – de 18-11-2008 (Doping nos Esportes)
6.660 – de 21-11-2008 (Mata Atlântica)
6.679 – de 8-12-2008 (Justiça e Assistência Jurídica Gratuita)
6.690 – de 11-12-2008 (Licença-maternidade)
6.759 – de 5-2-2009 (Regulamento Aduaneiro)
6.795 – de 13-3-2009 (Segurança dos estádios desportivos)
6.814 – de 6-4-2009 (Zonas de Processamento de Exportação – ZPE)
6.877 – de 18-6-2009 (Transferência e inclusão de presos em estabelecimentos penais

federais de segurança máxima – regulamento)
6.932 – de 11-8-2009 (Carta de serviços ao cidadão)
6.949 – de 25-8-2009 (Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência)
7.030 – de 14-12-2009 (Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados)
7.052 – de 23-12-2009 (Licença-Maternidade)
7.166 – de 5-5-2010 (Registro de Identidade Civil – regulamento)
7.212 – de 15-6-2010 (IPI – regulamento)



7.217 – de 21-6-2010 (Saneamento básico – regulamento)
7.225 – de 1.º-7-2010 (Protocolo de Assunção)
7.381 – de 2-12-2010 (Turismo – regulamento)
7.404 – de 23-12-2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos – regulamento)
7.574 – de 29-9-2011 (Processo de determinação e exigência de créditos tributários)
7.724 – de 16-5-2012 (Acesso a informações – regulamento)
7.737 – de 25-5-2012 (Advocacia da União)
7.783 – de 7-8-2012 (Copa das Confederações, Copa do Mundo FIFA e Jornada Mundial

da Juventude)
7.788 – de 15-8-2012 (Fundo Nacional de Assistência Social)
7.791 - de 17-8-2012 (Apuração do IRPJ)
7.823 – de 9-10-2012 (Olimpíada e Paraolimpíada)
7.827 – de 16-10-2012 (Recursos destinados à saúde pública)
7.830 – de 17-10-2012 (Sistemas de cadastro ambiental rural)
7.838 – de 9-11-2012 (Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE – regulamento)
7.839 – de 9-11-2012 (Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA – regulamento)
7.861 - de 6-12-2012 (CONAPORTOS)
7.871 – de 27-12-2012 (Aeródromos Civis públicos)
7.874 – de 27-12-2012 (Obras audiovisuais cinematográficas brasileiras)
7.897 - de 1.º-2-2013 (Mercado de Valores Mobiliários)
7.943 - de 5-3-2013 (Política para Trabalhadores Rurais Empregados)
7.950 - de 12-3-2013 (Banco Nacional de Perfis Genéticos)
7.958 - de 13-3-2013 (Atendimento à Vítimas de Violência Sexual)
7.963 - de 15-3-2013 (Plano Nacional de consumo e cidadania)
7.984 –  de 8-4-2013 (Normas Gerais sobre Desporto - Regulamento)
7.988 –  de 17-4-2013 (Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica –

Regulamento)
8.033 -  de 27-6-2013 (Lei dos Portos - Regulamento)
8.084 - de 26-8-2013 (Vale-cultura - Regulamento)
8.135 - de 4-11-2013 (Comunicações de dados da Administração Pública)
8.136 - de 5-11-2013 (Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial)
8.154 – de 16-12-2013 (Regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de

Prevenção e Combate à Tortura)
8.264 - de 5-6-2014 (Medidas de esclarecimento ao consumidor - Regulamento)

Decretos-leis
58 – de 10-12-1937 (Loteamento)
341 – de 17-3-1938 (Apresentação de documentos por estrangeiros)
781 – de 12-10-1938 (Portadores de debêntures)
891 – de 25-11-1938 (Lei de Fiscalização de Entorpecentes)
1.027 – de 2-1-1939 (Registro de contratos de compra e venda com reserva de domínio)
3.077 – de 26-2-1941 (Recolhimento de importância que depende de autorização



judicial)
3.200 – de 19-4-1941 (Organização e proteção da família)
3.240 – de 8-5-1941 (Sequestro de bens)
3.992 – de 30-12-1941 (Execução das estatísticas criminais)
4.597 – de 19-8-1942 (Fazenda Pública)
4.865 – de 23-10-1942 (Proibição de suspensão condicional da pena imposta aos

estrangeiros)
5.956 – de 1.º-11-1943 (Sociedades por Ações)
6.259 – de 10-2-1944 (Loterias)
6.777 – de 8-8-1944 (Sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis)
7.485 – de 23-4-1945 (Prova do casamento)
9.215 – de 30-4-1946 (Jogos de azar)
9.760 – de 5-9-1946 (Bens imóveis da União)
16 – de 10-8-1966 (Transporte clandestino de açúcar e álcool)
21 – de 17-9-1966 (Assistência financeira a empresas)
37 – de 18-11-1966 (Imposto sobre Importação)
41 – de 18-11-1966 (Dissolução de sociedades civis de fins assistenciais)
70 – de 21-11-1966 (Poupança, empréstimo e cédula hipotecária)
73 – de 21-11-1966 (Sistema Nacional de Seguros Privados)
116 – de 25-1-1967 (Transporte de mercadorias por via d’água)
157 – de 10-2-1967 (Estímulos fiscais)
167 – de 14-2-1967 (Títulos de Crédito Rural)
200 – de 25-2-1967 (Reforma Administrativa)
201 – de 27-2-1967 (Crime de responsabilidade dos prefeitos)
261 – de 28-2-1967 (Sociedades de capitalização)
271 – de 28-2-1967 (Loteamento urbano)
286 – de 28-2-1967 (Regularização de emissões ilegais de títulos)
288 – de 28-2-1967 (Zona Franca de Manaus)
305 – de 28-2-1967 (Livros de escrituração de operações mercantis)
366 – de 19-12-1968 (Despachantes)
368 – de 19-12-1968 (Efeitos dos débitos salariais)
406 – de 31-12-1968 (ICMS e ISS)
413 – de 9-1-1969 (Títulos de crédito industrial)
448 – de 3-2-1969 (Aplicação de penalidades às instituições financeiras)
486 – de 3-3-1969 (Escrituração e livros mercantis)
496 – de 11-3-1969 (Aeronaves de empresas de transporte aéreo em liquidação, falência

e concordata)
552 – de 25-4-1969 (Concessão de vista)
691 – de 18-7-1969 (Técnicos estrangeiros)
697 – de 23-7-1969 (Registro de títulos cambiários)
745 – de 7-8-1969 (Contratos de loteamentos e vendas de terrenos)
756 – de 11-8-1969 (Valorização econômica da Amazônia)



779 – de 21-8-1969 (Normas processuais trabalhistas)
857 – de 11-9-1969 (Legislação sobre moeda)
858 – de 11-9-1969 (Cobrança e correção monetária de débitos fiscais)
1.075 – de 22-1-1970 (Imissão de posse)
1.346 – de 25-9-1974 (Estímulos às fusões e incorporações de empresas)
1.413 – de 14-8-1975 (Poluição provocada por atividades industriais)
1.414 – de 18-8-1975 (Terras devolutas na faixa de fronteiras)
1.422 – de 23-10-1975 (Salário-educação)
1.477 – de 26-8-1976 (Correção monetária)
1.578 – de 11-10-1977 (Imposto sobre Exportação)
1.715 – de 22-11-1979 (Certidão de quitação de tributos federais)
1.755 – de 31-12-1979 (Arrecadação e restituição das receitas federais)
1.804 – de 3-9-1980 (Tributação simplificada das remessas postais internacionais)
1.850 – de 15-1-1981 (Terrenos de marinha)
1.876 – de 15-7-1981 (Bens imóveis da União)
1.881 – de 27-8-1981 (Reserva do Fundo de Participação dos Municípios – FPM)
2.236 – de 23-1-1985 (Estrangeiro)
2.321 – de 25-2-1987 (Regime de Administração Especial)
2.375 – de 24-11-1987 (Terras públicas)
2.376 – de 25-11-1987 (Dívida mobiliária interna da União)
2.398 – de 21-12-1987 (Foros, laudêmios e taxas de ocupação)
2.420 – de 18-3-1988 (Correção monetária)
2.472 – de 1.º-9-1988 (Legislação aduaneira)

Enunciados das Jornadas de Direito da Saúde
•   I Jornada

Enunciados do FONAJE
•   Cíveis
•   da Fazenda Pública
•   Criminais

Enunciados do FONAJEF

Estatutos
Decreto n. 50.215 – de 28-1-1961 (Estatuto dos Refugiados)
Lei n. 4.121 – de 27-8-1962 (Estatuto da Mulher Casada)
Lei n. 4.504 – de 30-11-1964 (Estatuto da Terra)
Decreto n. 59.566 – de 14-11-1966 (Estatuto da Terra – Regulamento)
Decreto 70.946 – de 7-8-1972 (Estatuto dos Refugiados – Protocolo)
Lei n. 6.001 – de 19-12-1973 (Estatuto do Índio)
Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos



Estatuto da Corte Interamericana de Direitos Humanos
Lei n. 6.880 – de 9-12-1980 (Estatuto dos Militares)
Lei Complementar n. 75 – de 20-5-1993 (Estatuto do Ministério Público da União)
Decreto n. 884 – de 2-8-1993 (Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a

Unificação do Direito Privado – UNIDROIT)
Lei n. 9.474 – de 22-7-1997 (Estatuto dos Refugiados – Implementação)
Decreto n. 4.246 – de 22-5-2002 (Estatuto dos Apátridas)
Decreto n. 4.388 – de 25-9-2002 (Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional)
Lei n. 11.685 – de 2-6-2008 (Estatuto do Garimpeiro)
Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos – Regulamento
Estatuto da Corte Interamericana de Direitos Humanos – Regulamento
Decreto n. 7.156 – de 9-4-2010 (Estatuto Emendado da Conferência da Haia de

Direito Internacional Privado)
Decreto n. 7.973 - de 28-3-2013 (Estatuto da Caixa Econômica Federal)

Instrução do CVM
461 –  de 23-10-2007 (Valores mobiliários)

Instruções Normativas
3 – de 5-3-1993 (Depósito recursal)
1 – de 19-7-1996 (Paralisações dos serviços públicos)
3 – de 29-8-1997, do MTE (Fiscalização do trabalho)
16 – de 26-8-1999, do TST (Agravo de instrumento)
17 – de 6-4-2000, do TST (Recurso de revista)
15 – de 14-7-2010, do MTE (Rescisão contratual)
99 – de 23-8-2012, do MTE (Fiscalização do FGTS)
110 – de 6-8-2014, da SIT (Fiscalização do cumprimento das normas relativas à

proteção ao trabalho doméstico)
114 - de 5-11-2014, da SIT (Estabelece diretrizes e disciplina a fiscalização do

Trabalho Temporário)

Lei Delegada
4 – de 26-9-1962 (Intervenção no domínio econômico)

Leis
370 – de 4-1-1937 (Bens depositados em estabelecimentos bancários e comerciais)
492 – de 30-8-1937 (Penhor rural e cédula pignoratícia)
94 – de 16-9-1947 (Requisição de processos administrativos por juízes da Fazenda

Pública)
662 – de 6-4-1949 (Feriados nacionais)
765 – de 14-7-1949 (Registro civil de nascimento)
818 – de 18-9-1949 (Nacionalidade e perda dos direitos políticos)



968 – de 10-12-1949 (Conciliação ou acordo em causas de desquite)
1.110 – de 23-5-1950 (Efeitos civis do casamento religioso)
1.134 – de 14-6-1950 (Representação de associações de classes)
1.508 – de 19-12-1951 (Jogos de azar)
1.542 – de 5-1-1952 (Casamento de diplomata)
1.565 – de 3-3-1952 (Companhias teatrais)
1.579 – de 18-3-1952 (Comissões parlamentares)
2.185 – de 11-2-1954 (Posse de terrenos da União)
2.313 – de 3-9-1954 (Contratos de depósito)
2.664 – de 3-12-1955 (Ações judiciais)
2.770 – de 4-5-1956 (Suspensão de medidas liminares)
2.860 – de 31-8-1956 (Prisão especial para dirigentes sindicais)
2.889 – de 1.º-10-1956 (Genocídio)
3.099 – de 24-2-1957 (Funcionamento de estabelecimento de informações reservadas ou

confidenciais, comerciais ou particulares)
3.193 – de 4-7-1957 (Isenção fiscal)
3.207 – de 18-7-1957 (Empregados vendedores, viajantes e pracistas)
3.313 – de 14-11-1957 (Prisão especial)
3.764 – de 25-4-1960 (Retificações no registro civil)
3.924 – de 26-7-1961 (Monumentos arqueológicos e pré-históricos)
3.988 – de 24-11-1961 (Prisão especial)
4.021 – de 20-12-1961 (Leiloeiro rural)
4.132 – de 10-9-1962 (Desapropriação por interesse social)
4.266 – de 3-10-1963 (Salário-família)
4.337 – de 1.º-6-1964 (Declaração de inconstitucionalidade)
4.357 – de 16-7-1964 (Imposto de renda)
4.380 – de 21-8-1964 (Correção monetária)
4.410 – de 24-9-1964 (Feitos eleitorais)
4.511 – de 1.º-12-1964 (Meio circulante)
4.594 – de 29-12-1964 (Corretor de seguros)
4.595 – de 31-12-1964 (Sistema financeiro nacional)
4.673 – de 15-6-1965 (Impenhorabilidade)
4.725 – de 13-7-1965 (Dissídios coletivos)
4.864 – de 29-11-1965 (Construção civil)
4.923 – de 23-12-1965 (Jornada de trabalho)
4.947 – de 6-4-1966 (Direito agrário)
5.085 – de 27-8-1966 (Férias de trabalhadores avulsos)
5.143 – de 20-10-1966 (IOF)
5.249 – de 9-2-1967 (Ação pública de crimes de responsabilidade)
5.433 – de 8-5-1968 (Microfilmagem de documentos oficiais – regulamento)
5.553 – de 6-12-1968 (Documentos)
5.589 – de 3-7-1970 (Autenticação de títulos)



5.606 – de 9-9-1970 (Prisão especial)
5.621 – de 4-11-1970 (Organização judiciária)
5.638 – de 3-12-1970 (Ações trabalhistas de competência da Justiça Federal)
5.670 – de 2-7-1971 (Correção monetária)
5.700 – de 1.º-9-1971 (Símbolos nacionais)
5.709 – de 7-10-1971 (Aquisição de imóvel rural por estrangeiro)
5.741 – de 1.º-12-1971 (Sistema Financeiro da Habitação)
5.778 – de 16-5-1972 (Declaração de inconstitucionalidade)
5.811 – de 11-10-1972 (Empregados nas atividades de exploração de petróleo)
5.891 – de 12-6-1973 (Exame médico na habilitação para casamento)
5.970 – de 11-12-1973 (Acidentes de trânsito)
6.091 – de 15-8-1974 (Transporte gratuito em dias de eleição)
6.149 – de 2-12-1974 (Segurança do transporte metroviário)
6.192 – de 19-12-1974 (Brasileiros naturalizados)
6.194 – de 19-12-1974 (Seguro DPVAT)
6.205 – de 29-4-1975 (Descaracterização do salário mínimo como fator de correção

monetária)
6.313 – de 16-12-1975 (Títulos de crédito)
6.338 – de 7-6-1976 (Férias forenses)
6.367 – de 19-10-1976 (Seguro de acidentes do trabalho)
6.383 – de 7-12-1976 (Terras devolutas da União)
6.423 – de 17-6-1977 (Correção monetária)
6.453 – de 17-10-1977 (Responsabilidade civil e criminal por danos nucleares)
6.530 – de 12-5-1978 (Corretor de imóveis)
6.538 – de 22-6-1978 (Serviços postais)
6.602 – de 7-12-1978 (Desapropriação)
6.629 – de 16-4-1979 (Comprovação de residência)
6.634 – de 2-5-1979 (Faixa de fronteira)
6.683 – de 28-8-1979 (Anistia)
6.708 – de 30-10-1979 (Salário)
6.729 – de 28-11-1979 (Concessão comercial)
6.739 – de 5-12-1979 (Imóveis rurais)
6.803 – de 2-7-1980 (Poluição)
6.822 – de 22-9-1980 (Cobrança executiva de débitos)
6.840 – de 3-11-1980 (Títulos de crédito comercial)
6.858 – de 24-11-1980 (Pagamento de valores não recebidos pelo titular)
6.868 – de 3-12-1980 (Apresentação de documentos)
6.902 – de 27-4-1981 (Proteção ambiental)
6.986 – de 13-4-1982 (Multa)
7.002 – de 14-6-1982 (Jornada noturna nos portos)
7.029 – de 13-9-1982 (Transporte dutoviário de álcool)
7.064 – de 6-12-1982 (Serviços no exterior)



7.088 – de 23-3-1983 (Expedição de documentos escolares)
7.089 – de 23-3-1983 (Cobrança de juros de mora)
7.102 – de 20-6-1983 (Segurança para estabelecimentos financeiros)
7.115 – de 29-8-1983 (Prova documental)
7.116 – de 29-8-1983 (Validade nacional das carteiras de identidade)
7.170 – de 14-12-1983 (Lei de Segurança Nacional)
7.172 – de 14-12-1983 (Prisão especial)
7.183 – de 5-4-1984 (Aeronauta)
7.203 – de 3-7-1984 (Assistência e salvamento de embarcação)
7.238 – de 29-10-1984 (Salário)
7.275 – de 10-12-1984 (Servidores públicos)
7.316 – de 28-5-1985 (Representação sindical)
7.377 – de 30-9-1985 (Secretário)
7.418 – de 16-12-1985 (Vale-transporte)
7.433 – de 18-12-1985 (Escrituras públicas)
7.466 – de 23-4-1986 (Feriado do dia do trabalho)
7.505 – de 2-7-1986 (Benefícios fiscais)
7.520 – de 15-7-1986 (Justiça do trabalho)
7.542 – de 26-9-1986 (Coisas ou bens em águas nacionais)
7.627 – de 10-11-1987 (Eliminação de autos findos)
7.644 – de 18-12-1987 (Mãe social)
7.649 – de 25-1-1988 (Cadastramento obrigatório de doadores de sangue)
7.661 – de 16-5-1988 (Plano nacional de gerenciamento costeiro)
7.684 – de 2-12-1988 (Letras hipotecárias)
7.685 – de 2-12-1988 (Registro provisório para estrangeiro)
7.689 – de 15-12-1988 (Contribuição social)
7.711 – de 22-12-1988 (Administração tributária)
7.713 – de 22-12-1988 (Imposto de renda)
7.735 – de 22-2-1989 (IBAMA)
7.766 – de 11-5-1989 (Tratamento tributário sobre ouro)
7.797 – de 10-7-1989 (Fundo Nacional de Meio Ambiente)
7.802 – de 11-7-1989 (Agrotóxicos)
7.805 – de 18-7-1989 (Regime de permissão de lavra garimpeira)
7.827 – de 27-9-1989 (FNO, FNE, FCO)
7.855 – de 24-10-1989 (Multa)
7.859 – de 25-10-1989 (Abono anual)
7.940 – de 20-12-1989 (Taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores

mobiliários)
7.998 – de 11-1-1990 (Seguro-desemprego)
8.010 – de 29-3-1990 (Importações de bens)
8.016 – de 8-4-1990 (Quotas de participação do IPI)
8.018 – de 11-4-1990 (Certificados de privatização)



8.019 – de 11-4-1990 (Fundo de amparo ao trabalhador)
8.023 – de 12-4-1990 (Imposto de renda)
8.032 – de 12-4-1990 (Imposto de Importação)
8.076 – de 23-8-1990 (Suspensão de medidas liminares)
8.080 – de 19-9-1990 (Proteção e recuperação da saúde)
8.134 – de 27-12-1990 (Imposto de renda)
8.159 – de 8-1-1991 (Política nacional de arquivos públicos e privados)
8.177 – de 1.º-3-1991 (Processo do trabalho)
8.178 – de 1.º-3-1991 (Regras para preços e salários)
8.248 – de 23-10-1991 (Informática e automação)
8.257 – de 26-11-1991 (Expropriação de glebas)
8.313 – de 23-12-1991 (Programa nacional de apoio à cultura)
8.383 – de 30-12-1991 (Unidade Fiscal de Referência)
8.501 – de 30-11-1992 (Utilização de cadáver)
8.541 – de 23-12-1992 (Imposto de renda)
8.542 – de 23-12-1992 (Salário)
8.617 – de 4-1-1993 (Mar territorial)
8.629 – de 25-2-1993 (Reforma Agrária)
8.639 – de 31-3-1993 (Uso de caracteres nas publicações obrigatórias)
8.650 – de 22-4-1993 (Treinador profissional de futebol)
8.653 – de 10-5-1993 (Transporte de presos)
8.678 – de 13-7-1993 (FGTS)
8.685 – de 20-7-1993 (Fomento à atividade audiovisual)
8.687 – de 20-7-1993 (Não incidência do IR para deficientes mentais)
8.692 – de 28-7-1993 (Sistema Financeiro da Habitação)
8.716 – de 11-10-1993 (Garantia do salário mínimo)
8.730 – de 10-11-1993 (Declaração de bens)
8.742 – de 7-12-1993 (Organização da assistência social)
8.745 – de 9-12-1993 (Contratação por tempo determinado)
8.748 – de 9-12-1993 (Processo administrativo fiscal)
8.844 – de 20-1-1994 (FGTS)
8.846 – de 21-1-1994 (Emissão de documentos fiscais)
8.849 – de 28-1-1994 (Imposto de renda)
8.850 – de 28-1-1994 (Imposto de renda)
8.894 – de 21-6-1994 (IOF)
8.900 – de 30-6-1994 (Seguro-desemprego)
8.920 – de 20-7-1994 (Pagamento de dividendos e de participação nos lucros para

empresas controladas pelo poder público)
8.929 – de 22-8-1994 (Cédula de produto rural)
8.981 – de 20-1-1995 (Legislação tributária federal)
8.984 – de 7-2-1995 (Competência da Justiça do Trabalho)
9.028 – de 12-4-1995 (Advocacia-Geral da União)



9.029 – de 13-4-1995 (Atestados de gravidez e esterilização)
9.049 – de 18-5-1995 (Registro de documentos pessoais)
9.051 – de 18-5-1995 (Expedição de certidões)
9.065 – de 20-6-1995 (Legislação tributária federal)
9.069 – de 29-6-1995 (Plano real)
9.074 – de 7-7-1995 (Serviços públicos)
9.093 – de 12-9-1995 (Feriados)
9.112 – de 10-10-1995 (Exportação de bens sensíveis)
9.138 – de 29-11-1995 (Crédito rural)
9.140 – de 4-12-1995 (Pessoas desaparecidas)
9.249 – de 26-12-1995 (Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido)
9.250 – de 26-12-1995 (Imposto de renda)
9.263 – de 12-1-1996 (Planejamento familiar)
9.265 – de 12-2-1996 (Gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania)
9.289 – de 4-7-1996 (Custas)
9.294 – de 15-7-1996 (Restrições ao uso e à propaganda de determinados produtos)
9.363 – de 13-12-1996 (PIS-PASEP)
9.365 – de 16-12-1996 (PIS-PASEP)
9.393 – de 19-12-1996 (ITR)
9.394 – de 20-12-1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação)
9.424 – de 24-12-1996 (Salário-educação)
9.427 – de 26-12-1996 (ANEEL)
9.430 – de 27-12-1996 (Imposto de renda)
9.432 – de 8-1-1997 (Transporte aquaviário)
9.454 – de 7-4-1997 (Registro de identidade civil)
9.456 – de 25-4-1997 (Lei de Proteção de Cultivares)
9.469 – de 10-7-1997 (Advocacia-Geral da União)
9.472 – de 16-7-1997 (Telecomunicações)
9.477 – de 24-7-1997 (FAPI e plano de incentivo à aposentadoria programada

individual)
9.478 – de 6-8-1997 (Agência Nacional de Petróleo)
9.481 – de 13-8-1997 (Imposto de renda de residentes ou domiciliados no exterior)
9.491 – de 9-9-1997 (FGTS)
9.514 – de 20-11-1997 (Alienação fiduciária)
9.532 – de 10-12-1997 (Legislação tributária federal)
9.534 – de 10-12-1997 (Registros públicos, gratuidade dos atos necessários ao

exercício da cidadania e serviços notariais)
9.537 – de 11-12-1997 (Tráfego aquaviário)
9.611 – de 19-2-1998 (Transporte multimodal de cargas)
9.615 – de 24-3-1998 (Desporto)
9.637 – de 15-5-1998 (Programa Nacional de Publicização)
9.656 – de 3-6-1998 (Planos e seguros privados de saúde)



9.703 – de 17-11-1998 (Depósitos judiciais e extrajudiciais)
9.704 – de 17-11-1998 (Advocacia-Geral da União)
9.710 – de 19-11-1998 (Sistema Financeiro Nacional)
9.716 – de 26-11-1998 (Imposto de exportação)
9.717 – de 27-11-1998 (Regime próprio de Previdência Social)
9.718 – de 27-11-1998 (Legislação tributária federal)
9.765 – de 17-12-1998 (Taxa de materiais nucleares e radioativos)
9.766 – de 18-12-1998 (Salário-educação)
9.779 – de 19-1-1999 (Alteração da legislação tributária)
9.782 – de 26-1-1999 (Sistema Nacional de Vigilância Sanitária)
9.790 – de 23-3-1999 (Organização da sociedade civil)
9.795 – de 27-4-1999 (Educação ambiental)
9.826 – de 23-8-1999 (Incentivos fiscais e IPI)
9.847 – de 26-10-1999 (Abastecimento nacional de combustíveis)
9.867 – de 10-11-1999 (Cooperativas Sociais)
9.871 – de 23-11-1999 (Terras em faixas de fronteiras)
9.873 – de 23-11-1999 (Prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela

Administração Pública Federal)
9.956 – de 12-1-2000 (Autosserviço nos postos de abastecimento de combustíveis)
9.959 – de 27-1-2000 (Legislação tributária federal)
9.960 – de 28-1-2000 (Taxa de serviço e taxa de fiscalização ambiental)
9.961 – de 28-1-2000 (ANS)
9.964 – de 10-4-2000 (Programa de Recuperação Fiscal)
9.965 – de 27-4-2000 (Restrição à venda de esteroides e peptídeos anabolizantes)
9.973 – de 29-5-2000 (Sistema de armazenagem de produtos agropecuários)
9.981 – de 14-7-2000 (Desporto)
9.984 – de 17-7-2000 (ANA)
9.985 – de 18-7-2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza –

SNUC)
10.001 – de 4-9-2000 (Comissões Parlamentares de Inquérito)
10.028 – de 19-10-2000 (Crimes contra finanças públicas)
10.048 – de 8-11-2000 (Prioridade de atendimento a idosos, portadores de deficiência,

gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo)
10.098 – de 19-12-2000 (Acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência)
10.169 – de 29-12-2000 (Regulamenta serviços notariais e de registros)
10.177 – de 12-1-2001 (FNO, FNE, FCO)
10.180 – de 6-2-2001 (Orçamento federal)
10.185 – de 12-2-2001 (Sociedades seguradoras)
10.188 – de 12-2-2001 (Programa de Arrendamento Residencial)
10.189 – de 14-2-2001 (Programa de Recuperação Fiscal – REFIS)
10.192 – de 14-2-2001 (Salário)
10.194 – de 14-2-2001 (Microempresa)



10.214 – de 27-3-2001 (Sistema de pagamentos brasileiro)
10.219 – de 11-4-2001 (Bolsa-Escola)
10.233 – de 5-6-2001 (Agência Nacional de Transportes)
10.300 – de 31-10-2001 (Minas terrestres)
10.305 – de 7-11-2001 (Normas para registro do resultado líquido negativo)
10.308 – de 20-11-2001 (Depósitos de rejeitos radioativos)
10.336 – de 19-12-2001 (CIDE)
10.426 – de 24-4-2002 (Legislação tributária federal)
10.437 – de 25-4-2002 (Legislação tributária federal)
10.446 – de 8-5-2002 (Infrações penais)
10.451 – de 10-5-2002 (Legislação tributária federal)
10.480 – de 2-7-2002 (Advocacia-Geral da União)
10.522 – de 19-7-2002 (Cadastro informativo de créditos)
10.555 – de 13-11-2002 (FGTS)
10.603 – de 17-12-2002 (Proteção de informação não divulgada)
10.610 – de 20-12-2002 (Participação de capital estrangeiro nas empresas jornalísticas

e de radiodifusão)
10.637 – de 30-12-2002 (PIS-PASEP)
10.683 – de 28-5-2003 (Organização da Presidência da República e dos Ministérios)
10.684 – de 30-5-2003 (Legislação tributária federal)
10.744 – de 9-10-2003 (Responsabilidade civil)
10.755 – de 3-11-2003 (Multa em operações de importação)
10.778 – de 24-11-2003 (Violência contra a mulher)
10.779 – de 25-11-2003 (Seguro-desemprego)
10.833 – de 29-12-2003 (Legislação tributária federal)
10.865 – de 30-4-2004 (PIS-PASEP)
10.875 – de 1.º-6-2004 (Pessoas desaparecidas)
10.931 – de 2-8-2004 (Incorporações imobiliárias)
10.962 – de 11-10-2004 (Oferta e formas de afixação de preços)
10.996 – de 15-12-2004 (Legislação tributária federal)
11.033 – de 21-12-2004 (REPORTO)
11.051 – de 29-12-2004 (Contribuição Social sobre Lucro Líquido)
11.076 – de 30-12-2004 (Alienação fiduciária de coisa imóvel)
11.096 – de 13-1-2005 (PROUNI)
11.098 – de 13-1-2005 (Receitas previdenciárias)
11.128 – de 28-6-2005 (PROUNI)
11.129 – de 30-6-2005 (Projovem)
11.196 – de 21-11-2005 (Legislação tributária federal)
11.254 – de 27-12-2005 (Armas químicas)
11.284 – de 2-3-2006 (Gestão de florestas públicas)
11.312 – de 27-6-2006 (Imposto de renda)
11.350 – de 5-10-2006 (Agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias)



11.438 – de 29-12-2006 (Incentivos e benefícios ao esporte)
11.445 – de 5-1-2007 (Saneamento básico)
11.473 – de 10-5-2007 (Segurança pública)
11.481 – de 31-5-2007 (Bens imóveis da União)
11.484 – de 31-5-2007 (PADIS/PATVD)
11.494 – de 20-6-2007 (FUNDEB – regulamentação)
11.508 – de 20-7-2007 (Zonas de Processamento de Exportação – ZPE)
11.530 – de 24-10-2007 (PRONASCI)
11.577 – de 22-11-2007 (Exploração sexual)
11.671 – de 8-5-2008 (Transferência e inclusão de presos em estabelecimentos penais

federais de segurança máxima)
11.692 – de 10-6-2008 (Projovem)
11.771 – de 17-9-2008 (Turismo)
11.794 – de 8-10-2008 (Uso científico de animais)
11.795 – de 8-10-2008 (Consórcio)
11.909 – de 4-3-2009 (Gás natural)
11.941 – de 27-5-2009 (Legislação tributária federal)
11.945 – de 4-6-2009 (Legislação tributária federal)
11.959 – de 29-6-2009 (Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da

Aquicultura e da Pesca)
11.961 – de 2-7-2009 (Estrangeiro)
12.023 – de 27-8-2009 (Trabalho avulso)
12.101 – de 27-11-2009 (Entidades Beneficentes de Assistência Social)
12.187 – de 29-12-2009 (Política Nacional sobre Mudança de Clima)
12.232 – de 29-4-2010 (Licitação em serviços de publicidade e propaganda)
12.270 – de 24-6-2010 (Propriedade intelectual)
12.291 – de 20-7-2010 (Código de Defesa do Consumidor)
12.305 – de 2-8-2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
12.350 – de 20-12-2010 (Legislação Tributária relativa à Copa das Confederações FIFA

2013 e Copa do Mundo FIFA 2014)
12.382 - de 25-2-2011 (Salário mínimo)
12.528 – de 18-11-2011 (Comissão Nacional da Verdade)
12.550 – de 15-12-2011 (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares)
12.562 – de 23-12-2011 (Representação interventiva)
12.608 – de 10-4-2012 (Defesa civil)
12.618 – de 30-4-2012 (Previdência complementar do servidor público federal)
12.662 – de 5-6-2012 (Declaração de Nascido Vivo – DNV)
12.663 – de 5-6-2012 (Lei Geral da Copa)
12.682 – de 9-7-2012 (Arquivamento de documentos em meio eletromagnético)
12.714 – de 14-9-2012 (Sistema de acompanhamento de execução de pena)
12.715 – de 17-2-2012 (Incentivo Fiscal)
12.725 – de 16-10-2012 (Controle da Fauna)



12.783 - de 11-1-2013 (Concessão de geração, transmissão e distribuição de energia
elétrica)

12.815 - de 5-6-2013 (Exploração de Portos e instalações portuárias)
12.847 – de 2-8-2013 (Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura)
12.854 - de 26-8-2013 (Recuperação Florestal)
12.871 - de 22-10-2013 (Programa Mais Médicos)
12.973 – de 13-5-2014 (IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins)
12.974 - de 15-5-2014 (Agências de Turismo)
12.977 - de 20-5-2014 (Desmontagem de veículos)
12.986 - de 2-6-2014 (Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH)
12.990 - de 9-6-2014 (Reserva de vagas em concursos públicos)
13.005 – de 25-6-2014 (Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE)
13.019 – de 31-7-2014 (Regime jurídico das parcerias voluntárias)

Leis Complementares
7 – de 7-9-1970 (PIS)
8 – de 3-12-1970 (PASEP)
17 – de 12-12-1973 (PIS)
19 – de 25-6-1974 (PIS-PASEP)
24 – de 7-1-1975 (ICM)
26 – de 11-9-1975 (PIS-PASEP)
35 – de 14-3-1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional)
48 – de 10-12-1984 (Normas integrantes ao Estatuto da Microempresa)
61 – de 26-12-1989 (Participação na arrecadação do IPI)
62 – de 28-12-1989 (Fundos de participação)
63 – de 11-1-1990 (Produto da arrecadação dos impostos)
70 – de 30-12-1991 (COFINS)
73 – de 10-2-1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União)
76 – de 6-7-1993 (Desapropriação de imóvel rural por interesse social)
80 – de 12-1-1994 (Defensoria Pública da União)
87 – de 13-9-1996 (ICMS)
91 – de 22-12-1997 (Fundo de Participação dos Municípios)
95 – de 26-2-1998 (Regras de elaboração, redação, alteração)
102 – de 11-7-2000 (ICMS)
103 – de 14-7-2000 (Piso salarial)
108 – de 29-5-2001 (Previdência complementar)
109 – de 29-5-2001 (Previdência complementar)
110 – de 29-6-2001 (Contribuições sociais)
116 – de 31-7-2003 (ISS)
121 – de 9-2-2006 (Furto e roubo de veículos e cargas)
126 – de 15-1-2007 (Resseguro)
130 – de 17-4-2009 (Sistema Nacional de Crédito Corporativo)



140 – de 8-12-2011 (Proteção às paisagens naturais notáveis)
141 – de 13-1-2012 (Serviços públicos de saúde)

Medidas Provisórias
2.165-36 – de 23-8-2001 (Rescisão contratual)
2.186-16 – de 23-8-2001 (Patrimônio genético)
2.178-36 – de 24-8-2001 (Programa Nacional de Alimentação Escolar)
2.197-43 – de 24-8-2001 (Sistema Financeiro da Habitação)
2.199-14 – de 24-8-2001 (Incentivos fiscais)
2.220 – de 4-9-2001 (Concessão de uso)
2.228-1 – de 6-9-2001 (Política Nacional do Cinema)

Normas Regulamentadoras
NR 1 – Disposições Gerais
NR 2 – Inspeção Prévia
NR 3 – Embargo ou Interdição
NR 4 – SESMT
NR 5 – CIPA
NR 6 – EPI
NR 7 – Controle Médico de Saúde Ocupacional
NR 8 – Edificações
NR 9 – Riscos Ambientais
NR 10 – Instalações e Serviços de Eletricidade
NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos
NR 13 – Caldeiras e Vasos de Pressão
NR 14 – Fornos
NR 15 – Atividades e Operações Insalubres
NR 16 – Atividades e Operações Perigosas
NR 17 – Ergonomia
NR 18 – Indústria da Construção
NR 19 – Explosivos
NR 20 – Líquidos Combustíveis e Inflamáveis
NR 21 – Trabalhos a Céu Aberto
NR 22 – Mineração
NR 23 – Proteção contra Incêndios
NR 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho
NR 25 – Resíduos Industriais
NR 26 – Sinalização de Segurança
NR 27 – Registro Profissional do Técnico de Segurança
NR 28 – Fiscalização e Penalidades
NR 29 – Trabalho Portuário



NR 30 – Trabalho Aquaviário
NR 31 – Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e

Aquicultura
NR 32 – Trabalho em Serviços de Saúde
NR 33 – Trabalhos em Espaços Confinados
NR 34 – Indústria Naval
NR 35 – Trabalho em Altura
NR 36 - Abate e Processamento de Carne e Derivados

Portarias
3.214 – de 8-6-1978, do MTE (NRs – Segurança e Medicina do Trabalho)
26 – de 14-8-1990 (Dispõe sobre a transmissão das cartas rogatórias)
3.626 – de 13-11-1991, do MTE (Registro de empregados)
148 – de 25-1-1996, do MTE (FGTS)
1.061 – de 1.º-11-1996, do MTE (FGTS)
290 – de 11-4-1997, do MTE (Multa)
4 – de 13-3-1998, do MJ (Cláusulas abusivas)
344 – de 12-5-1998, da ANVISA (Drogas)
60 – de 4-2-1999, do MTE (FGTS)
3 – de 19-3-1999, do MJ (Cláusulas abusivas)
3 – de 15-3-2001, do MJ (Cláusulas abusivas)
329 – de 14-8-2002, do MTE (Comissões de Conciliação Prévia)
5 – de 27-8-2002, do MJ (Cláusulas abusivas)
1 – de 25-5-2006, do MTE (Relações de trabalho)
41 – de 28-3-2007, do MTE (Registro e anotação na CTPS)
125 – de 12-11-2009, do MTE (Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção

Individual)
197 – de 17-12-2010, do MTE (NR 12 – vigência)
293 – de 8-12-2011, do MTE (NR 12 – vigência)
308 – de 29-2-2012, do MTE (NR 20 – vigência)
402 – de 6-9-2012, da AGU (Advogado da União)
555 -  de 18-4-2013, do MTE (NR 36 - vigência)
1.885 - de 2-12-2013, do MTE (Atividades e operações perigosas)
594 – de 28-4-2014, do MTE (NR 13 – vigência)
1.079 – de 16-7-2014, do MTE (Adequação à NR 20 – Segurança e saúde no trabalho

com inflamáveis e combustíveis)

Provimento do CNJ
19 –  de 29-8-2012 (Averbação de paternidade em certidão)

Provimentos da OAB
112 – de 10-9-2006 (Sociedades de advogados)



118 – de 7-5-2007 (Atividades profissionais dos advogados em escrituras públicas de
inventários, partilhas, separações e divórcios)

144 – de 13-6-2011 (Exame da Ordem)

Regimentos Internos
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça
Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho

Resolução da ANATEL
632 – de 7-3-2014, da ANATEL (Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de

Serviços de Telecomunicações – RGC)

Resolução do Senado Federal
22 – de 19-5-1989 (ICMS nas operações e prestações interestaduais)

Resoluções Administrativas
940 – de 30-6-2003 (Processo do trabalho)
1.418 – de 30-8-2010 (Agravo de instrumento)

Resoluções do BACEN
2.122 – de 30-11-1994 (Companhias hipotecárias)
2.309 – de 28-8-1996 (Arrendamento mercantil)
3.859 – de 27-5-2010 (Cooperativas de crédito)
3.972 – de 28-4-2011 (Cheques)

Resoluções do CODEFAT
467 –  de 21-12-2005 (Seguro-desemprego)
707 -  de 10-1-2013 (Seguro-desemprego)

Resoluções do CONAMA
378 –  de 19-10-2006 (Empreendimentos causadores de impacto ambiental)
379 –  de 19-10-2006 (Gestão florestal)
394 –  de 6-11-2007 (Espécies silvestres criadas e comercializadas como animais de

estimação)
396 –  de 3-4-2008 (Águas subterrâneas)
401 –  de 4-11-2008 (Pilhas e baterias)
403 –  de 11-11-2008 (Controle da poluição do ar)

Resoluções do Conselho Nacional de Justiça
35 – de 24-4-2007 (Aplicação da Lei que instituiu o inventário, a partilha, a separação



consensual e o divórcio consensual)
59 – de 9-9-2008 (Interceptação de comunicações telefônicas)
75 – de 12-5-2009 (Concursos públicos para ingresso na carreira da Magistratura)
113 – de 20-4-2010 (Pena privativa de liberdade e de medida de segurança)
125 – de 29-11-2010 (Conflitos de interesses do Judiciário)
131 – de 26-5-2011 (Autorização para viagem ao exterior de crianças e adolescentes)
155 – de 16-7-2012 (Traslado de certidões emitidas no exterior)

Resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público
13 – de 2-10-2006 (Procedimento investigatório criminal)
20 – de 28-5-2007 (Controle externo da atividade policial)

Resoluções do STF
140 – de 1.º-2-1996 (Agravo de instrumento)
456 – de 17-2-2011 (Tabela de categoria de partes)
462 – de 25-5-2011 (Tabela de custas)

Resoluções do STJ
1 – de 31-1-1996 (Agravo de instrumento)
9 – de 4-5-2005 (Superior Tribunal de Justiça – Competência)
32 – de 13-11-2008 (Conciliador – Juizados Especiais Federais)
17 - de 28-6-2012 (Ouvidoria do STJ)
4 - de 1.º-2-2013 (Custas judiciais)
7 – de 18-6-2014 (Regulamenta a Lei de Acesso a Informações no STJ)

Resoluções do TSE
20.958 – de 18-12-2001 (Investidura e exercício dos membros dos Tribunais eleitorais)
23.172 – de 27-10-2009 (Sistema de composição de acórdãos e resoluções do TSE)
23.282 – de 22-6-2010 (Partidos políticos)
23.363 – de 17-11-2011 (Crimes eleitorais)

Súmulas
•   do STM
•   do TFR





ATO REGIMENTAL N. 5, DE 27 DE SETEMBRO DE
2007 (*)

O Advogado-Geral da União, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 4.º,
incisos I e XIV, e 45 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 8.º-F
da Lei n. 9.028, de 12 de abril de 1995, e o art. 11 da Medida Provisória n. 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001, resolve:

Art. 1.º Editar o presente Ato Regimental, dispondo sobre a competência, a estrutura e
o funcionamento da Consultoria-Geral da União e as atribuições de seu titular e demais
dirigentes.

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 2.º A Consultoria-Geral da União, órgão de direção superior da Advocacia-Geral
da União, direta e imediatamente subordinada ao Advogado-Geral da União, tem como
titular o Consultor-Geral da União.

Parágrafo único. O Consultor-Geral da União, cargo de natureza especial, escolhido
entre bacharéis em Direito de elevado saber jurídico e reconhecida idoneidade, é
nomeado, em comissão, pelo Presidente da República.

Art. 3.º Compete à Consultoria-Geral da União:
I - colaborar com o Advogado-Geral da União no assessoramento jurídico ao

Presidente da República, produzindo pareceres, notas, estudos, informações e outros
trabalhos jurídicos;

II - preparar as informações a serem prestadas pelo Presidente da República ao
Supremo Tribunal Federal;

III - atuar na representação extrajudicial da União, inclusive perante o Tribunal de
Contas da União;

IV - assistir o Advogado-Geral da União no controle interno da legalidade dos atos da
Administração Federal;

V - assistir o Advogado-Geral da União na interpretação da Constituição, das leis, dos
tratados e demais atos normativos a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades
da Administração Federal;

VI - participar do deslinde de controvérsia jurídica entre órgãos e entidades da
Administração Federal, objetivando sua solução em sede administrativa;



VII - participar, quando determinado pelo Advogado-Geral da União, de estudo de
assunto a cargo do órgão jurídico de empresa pública ou de sociedade de economia
mista;

VIII - orientar e coordenar a atuação das Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou
órgãos equivalentes e dos Núcleos de Assessoramento Jurídico, em especial no que
concerne a:

a) controle interno da legalidade dos atos administrativos; e
b) elaboração ou alteração de teses e enfrentamento de temas que lhes sejam comuns;
IX - coordenar a elaboração de anteprojetos de leis, de medidas provisórias e de

outros atos normativos de interesse da Advocacia-Geral da União;
X - cooperar no exame e na elaboração de anteprojetos de lei, de medidas provisórias

e de outros atos normativos, e prestar esclarecimentos e demais subsídios jurídicos aos
membros do Poder Legislativo quando necessário;

XI - analisar projetos de lei submetidos à sanção do Presidente da República;
XII - participar de grupos especiais constituídos para a análise de temas estratégicos;
XIII - coordenar os trabalhos do Colégio de Consultoria, criado pelo Ato Regimental

n. 1, de 5 de março de 2007;
XIV - submeter ao Advogado-Geral da União proposta de alteração de ato regimental

da Consultoria-Geral da União; e
XV - desenvolver outras atividades determinadas pelo Advogado-Geral da União.
Parágrafo único. Para o deslinde de controvérsia jurídica de que trata o inciso VI

deste artigo é indispensável que a solicitação esteja devidamente fundamentada e
instruída com as manifestações divergentes emitidas pelos órgãos jurídicos respectivos.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA

Art. 4.º Integram a Consultoria-Geral da União:
I - o Consultor-Geral da União;
II - o Gabinete do Consultor-Geral da União;
III - a Consultoria da União;
IV - o Departamento de Orientação e Coordenação de Órgãos Jurídicos - DECOR;
V - o Departamento de Análise de Atos Normativos - DENOR;
VI - o Departamento de Assuntos Extrajudiciais - DEAEX;
VII - o Departamento de Informações Jurídico Estratégicas DEINF;
VIII - a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal - CCAF; e
IX - os Núcleos de Assessoramento Jurídico.



CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Do Consultor-Geral da União

Art. 5.º São atribuições do Consultor-Geral da União:
I - dirigir e representar a Consultoria-Geral da União;
II - colaborar com o Advogado-Geral da União no assessoramento jurídico do

Presidente da República, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n. 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

III - atuar na representação extrajudicial da União, inclusive perante o Tribunal de
Contas da União;

IV - aprovar os pareceres, as notas, as informações e outros trabalhos jurídicos
elaborados no âmbito da Consultoria-Geral da União e submetê-los ao Advogado-Geral
da União se for o caso.

•• Inciso IV com redação determinada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

V - editar e consolidar as orientações da Consultoria-Geral da União, com base em
pareceres, notas ou informações aprovados pelo Advogado-Geral da União;

VI - determinar a realização de atividades conciliatórias pelos Núcleos de
Assessoramento Jurídico;

VII - propor ao Advogado-Geral da União a adoção ou a alteração de tese jurídica;
VIII - propor ao Advogado-Geral da União edição de enunciado de súmula

administrativa e a emissão de parecer para os fins e efeitos do art. 40 da Lei
Complementar n. 73, de 1993, inclusive dos que lhe forem sugeridos pelas Consultorias
Jurídicas dos Ministérios ou órgãos equivalentes.

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Ato Regimental n. 1 de 2-7-2008.

IX - requisitar a autoridades, órgãos e entidades da Administração Federal quaisquer
subsídios que se façam necessários à atuação da Consultoria-Geral da União,
aplicando-se à hipótese o art. 4.º da Lei n. 9.028, de 1995;

X - conduzir os procedimentos necessários ao encaminhamento pelo Advogado-Geral
da União, ao Presidente da República, de nome indicado por Ministro de Estado para
ocupar o cargo de Consultor Jurídico ou equivalente;

XI - propor ao Advogado-Geral da União a realização de correições extraordinárias



pela Corregedoria-Geral da Advocacia da União;
XII - indicar membros e servidores em exercício na Consultoria-Geral da União para

representá-lo em reuniões e grupos de trabalho, atribuir-lhes função, serviço, missão ou
estudo em qualquer parte do território nacional;

XIII - indicar membros e servidores em exercício na Consultoria-Geral da União para
a participação em programas e cursos de treinamento ou aperfeiçoamento;

XIV - submeter ao Advogado-Geral da União proposta de nomeação e exoneração dos
titulares de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da Consultoria-Geral
da União;

XV - propor ao Advogado-Geral da União:
a) a lotação ou o exercício, na Consultoria-Geral da União, de membros e servidores

da Instituição necessários ao seu regular funcionamento; e
b) a requisição, a órgão ou entidade pública da Administração Federal, de servidor

para ter exercício na Consultoria-Geral da União;
XVI - apreciar as análises referentes aos relatórios finais de processos administrativos

disciplinares instaurados no âmbito da Advocacia-Geral da União, por força do inciso
VI do art. 5.º da Lei Complementar n. 73, de 1993, quando determinado pelo Advogado-
Geral da União;

XVII - propor ao Advogado-Geral da União que, de ofício ou atendendo a solicitação
de autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista ou empresa pública
federal, promova a intervenção prevista no art. 5.º da Lei n. 9.469, de 10 de julho de
1997;

XVIII - propor ao Advogado-Geral da União a avocação, integração ou coordenação
dos trabalhos a cargo de órgão jurídico de empresa pública ou sociedade de economia
mista, nos termos do art. 8.º-C da Lei n. 9.028, de 12 de abril de 1995; e

XIX - desempenhar outras atividades determinadas pelo Advogado-Geral da União.
Parágrafo único. Quando houver solicitação de reexame de parecer, nota, informação

ou outro trabalho jurídico aprovado em última instância pelo Consultor-Geral da União,
nos termos do inciso IV deste artigo, a matéria será submetida ao Advogado-Geral da
União.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

Seção II

Do Gabinete do Consultor-Geral da União

Art. 6.º Compete ao Gabinete do Consultor-Geral da União:
I - auxiliar o Consultor-Geral da União em sua representação, nas relações públicas e

no expediente pessoal;
II - cuidar da correspondência do Consultor-Geral da União e manter atualizado o seu



arquivo pessoal;
III - organizar a agenda, a pauta de audiências e as viagens do Consultor-Geral da

União;
IV - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades de

comunicação social;
V - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas à

atuação da Consultoria-Geral da União e encarregar-se do cerimonial; e
VI - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Consultor-Geral da

União.

Art. 7.º Integram o Gabinete do Consultor-Geral da União:
I - o Chefe de Gabinete; e
II - a Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos, à qual incumbe planejar,

dirigir, coordenar, supervisionar e orientar a execução das atividades de apoio técnico-
administrativo necessárias à atuação da Consultoria-Geral da União.

Seção III

Da Consultoria da União

Art. 8.º Compete à Consultoria da União, integrada pelos Consultores da União,
elaborar pareceres, notas, informações, pesquisas, estudos e outros trabalhos jurídicos
que lhe sejam atribuídos pelo Consultor-Geral da União.

Seção IV

Dos Departamentos

Art. 9.º Compete ao Departamento de Orientação e Coordenação de Órgãos Jurídicos
- DECOR:

I - orientar e coordenar os trabalhos das Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou
órgãos equivalentes e dos Núcleos de Assessoramento Jurídico, especialmente no que
se refere à:

a) uniformização da jurisprudência administrativa;
b) correta aplicação das leis e observância dos pareceres, notas e demais orientações

da Advocacia-Geral da União; e
c) prevenção de litígios de natureza jurídica; e
II - propor ao Consultor-Geral da União medidas relacionadas à atuação das

Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou órgãos equivalentes e dos Núcleos de



Assessoramento Jurídico.

Art. 10. Integram o DECOR:
I - a Coordenação-Geral de Orientação, à qual incumbe:
a) atuar na orientação das Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou órgãos

equivalentes e dos Núcleos de Assessoramento Jurídico para a correta aplicação da
Constituição, das leis e demais atos normativos; e

b) atuar na solução de controvérsias e na uniformização de teses jurídicas;
II - a Coordenação-Geral de Análise Preventiva e Sistematização, à qual incumbe:
a) identificar questões jurídicas relevantes ocorrentes nos diversos órgãos da

Administração Federal;
b) acompanhar as decisões judiciais e, em articulação com os órgãos competentes, as

decisões administrativas, a fim de melhor orientar os órgãos consultivos; e
c) articular-se com os órgãos de representação judicial da União para a uniformização

e consolidação das teses adotadas nas atividades de consultoria e assessoramento
jurídico e de representação judicial da União.

Art. 11. Compete ao Departamento de Análise de Atos Normativos - DENOR:
I - coordenar a elaboração de anteprojetos de leis, de medidas provisórias e de outros

atos normativos de interesse da Advocacia-Geral da União;
II - analisar anteprojetos de lei, de medidas provisórias e de outros atos normativos, e

prestar esclarecimentos e demais subsídios jurídicos aos membros do Poder
Legislativo, quando necessário;

III - analisar projetos de lei submetidos à sanção do Presidente da República; e
IV - participar de grupos de trabalho ou comissões voltados para a elaboração de atos

normativos.

Art. 12. Integra o DENOR a Coordenação-Geral de Elaboração e Análise de Projetos,
à qual incumbe:

I - coordenar a elaboração de anteprojetos de leis, de medidas provisórias e de outros
atos normativos de interesse da Advocacia-Geral da União;

II - colaborar na análise e na elaboração de anteprojetos de leis, de medidas
provisórias e de outros atos normativos de interesse de outros órgãos da Administração
Federal quando for o caso;

III - participar de grupos de trabalho ou comissões voltados para a elaboração de atos
normativos;

IV - prestar esclarecimentos e demais subsídios jurídicos aos membros do Poder
Legislativo, em articulação com a Assessoria Parlamentar da Advocacia-Geral da
União quando necessário;

V - analisar propostas de emenda à Constituição e projetos de lei de interesse da
Advocacia-Geral da União ou de outros órgãos da Administração Federal em tramitação
no Congresso Nacional e fornecer subsídios ao Consultor-Geral da União quando



solicitado;
VI - analisar projetos de lei submetidos à sanção do Presidente da República.

Art. 13. Compete ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais - DEAEX:
I - assessorar o Consultor-Geral da União em suas atividades de representação

extrajudicial da União e no aprimoramento da atuação dos órgãos consultivos no
combate à corrupção e ao desvio de recursos públicos;

•• Inciso I com redação determinada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

II - coordenar a representação da União perante o Tribunal de Contas da União e
realizar sustentações orais por delegação do Consultor-Geral da União;

III - acompanhar os processos de interesse da União em trâmite no Tribunal de Contas
da União;

IV - consolidar as orientações do Tribunal de Contas da União que devam ser
disseminadas aos órgãos jurídicos da Administração Federal;

V - elaborar notas pertinentes às ações em curso no Tribunal de Contas da União a fim
de orientar a Administração Federal quanto às providências cabíveis;

VI - proceder à análise de constitucionalidade e de legalidade de acordos, tratados e
convênios internacionais a serem celebrados pela União quando determinado pelo
Advogado-Geral da União; e

VII - acompanhar, em articulação com as Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou
órgãos equivalentes, a celebração de Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta pelos órgãos da Administração Federal direta.

Art. 14. Integram o DEAEX:
I - a Coordenação-Geral de Acompanhamento da Atuação perante o Tribunal de Contas

da União, à qual incumbe:
a) acompanhar os processos de interesse da União em trâmite no Tribunal de Contas da

União mediante a elaboração de petições, recursos, sustentações orais, memoriais e
demais peças processuais pertinentes;

b) elaborar notas e pareceres unificando o posicionamento da Administração Pública
em face das decisões do Tribunal de Contas da União; e

c) consolidar as orientações do Tribunal de Contas da União que devam ser
disseminadas aos órgãos jurídicos da Administração Federal;

II - a Coordenação-Geral de Assuntos Especiais e Internacionais, à qual incumbe:
a) examinar questões relativas a processos extrajudiciais diretamente trazidas à sua

consideração por órgãos e entidades da Administração Federal;
b) acompanhar, em articulação com as Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou

órgãos equivalentes, a celebração de Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta pelos órgãos da Administração Federal direta; e

c) examinar questões relativas à legalidade e constitucionalidade de acordos, tratados



e convênios internacionais a serem celebrados pela União quando determinado pelo
Advogado-Geral da União.

III - a Coordenação-Geral de Atuação Preventiva à Corrupção e ao Desvio de
Recursos Públicos, à qual incumbe:

•• Inciso III, caput, acrescentado pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

a) articular-se com os órgãos jurídicos e com os de fiscalização e controle, com a
finalidade de identificar as fases vulneráveis dos procedimentos administrativos;

•• Alínea a acrescentada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

b) propor a edição de instruções ou orientações normativas referentes a padronização
da análise de processos administrativos e a uniformização de entendimento a respeito de
questões jurídicas em processos dessa natureza; e

•• Alínea b acrescentada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

c) articular-se com os órgãos de fiscalização e controle, para identificar
possibilidades de atuação conjunta, com a finalidade de prevenir a corrupção e o desvio
de recursos públicos.

•• Alínea c acrescentada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

Art. 15. Compete ao Departamento de Informações Jurídico-Estratégicas - DEINF:
I - registrar, classificar, processar, tratar tecnicamente e arquivar as manifestações

jurídicas produzidas na Consultoria-Geral da União;
II - prestar assessoria técnica à Consultoria-Geral da União e organizar e padronizar

seus procedimentos administrativos;

•• Inciso II com redação determinada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

III - supervisionar, coordenar, orientar e prestar apoio às atividades do Núcleo
Setorial de Gestão Estratégica de que trata o art. 2.º do Ato Regimental n. 3, de 21 de
julho de 2008, que dispõe sobre o Sistema de Gestão Estratégica da Advocacia-Geral
da União e da Procuradoria-Geral Federal e dá outras providências; e

•• Inciso III com redação determinada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

IV - elaborar pesquisas jurídicas solicitadas pelos servidores e membros da
Consultoria-Geral da União.



Art. 16. Integram o DEINF:
I - a Coordenação-Geral de Tratamento da Informação, à qual incumbe:
a) arquivar as manifestações jurídicas elaboradas na Consultoria-Geral da União e

encaminhar os pareceres para guarda na biblioteca;
b) processar tecnicamente as manifestações jurídicas a serem disponibilizadas nos

sistemas de informação em uso na Consultoria-Geral da União;
c) acompanhar e registrar os atos de interesse da Consultoria-Geral da União

publicados no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça;
d) providenciar informações e material bibliográfico requerido pelos órgãos

integrantes da Consultoria-Geral da União; e
e) subsidiar a atuação dos advogados e órgãos integrantes da Consultoria-Geral da

União em sua atividade jurídica por meio de consultas a sítios da internet, a rede de
bibliotecas, a sistemas de informação e a manifestações produzidas no âmbito da
Consultoria-Geral da União;

II - a Coordenação-Geral de Gestão da Informação, à qual incumbe:
a) orientar e assessorar os membros e servidores em exercício na Consultoria-Geral

da União quanto ao uso de sistemas e recursos tecnológicos;
b) organizar e manter o acervo eletrônico das manifestações jurídicas elaboradas na

Consultoria-Geral da União;
c) estabelecer padrões para os procedimentos administrativos, visando à gestão da

informação no âmbito da Consultoria-Geral da União;
d) coordenar as atividades de captação de informações com vistas ao seu

armazenamento e divulgação em meio eletrônico;
e) avaliar permanentemente os sistemas informatizados da Advocacia-Geral da União,

aferindo a sua adequação às necessidades da Consultoria-Geral da União; e
f) auxiliar a elaboração dos modelos de relatórios necessários ao gerenciamento da

Consultoria-Geral da União, disponibilizando-os em meio eletrônico.

Seção V

Da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal

Art. 17. Compete à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal -
CCAF:

I - identificar as controvérsias jurídicas entre órgãos e entidades da Administração
Federal, bem como entre esses e os Estados ou Distrito Federal, e promover a
conciliação entre eles;

•• Inciso I com redação determinada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.



II - manifestar-se quanto ao cabimento e à possibilidade de conciliação;
III - sugerir ao Consultor-Geral da União, se for o caso, a arbitragem das controvérsias

não solucionadas por conciliação; e

•• Inciso III com redação determinada pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

IV - supervisionar as atividades conciliatórias no âmbito de outros órgãos da
Advocacia-Geral da União.

Art. 18. Integram a CCAF a 1.ª e a 2.ª Coordenações-Gerais de Conciliação e
Arbitragem, às quais incumbe desempenhar as competências estabelecidas no caput.

Parágrafo único. As Coordenações-Gerais de que trata o caput deste artigo são
compostas por conciliadores designados por ato do Advogado-Geral da União dentre os
integrantes da Advocacia-Geral da União.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 2, de 9-4-2009.

Seção VI

Dos Núcleos de Assessoramento Jurídico

Art. 19. Compete aos Núcleos de Assessoramento Jurídico:
I - assessorar os órgãos e autoridades da Administração Federal Direta localizados

fora do Distrito Federal quanto às matérias de competência legal ou regulamentar desses
órgãos e autoridades, sem prejuízo da competência das Consultorias Jurídicas dos
Ministérios ou órgãos equivalentes prevista no art. 11 da Lei Complementar n. 73, de
1993;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis e dos demais atos normativos quando
não houver orientação normativa da Advocacia-Geral da União;

III - elaborar estudos jurídicos solicitados pelos órgãos e autoridades assessorados em
matéria de competências destes;

IV - orientar os órgãos e autoridades assessorados, quando for o caso, quanto à forma
pela qual devam ser prestadas informações e cumpridas decisões judiciais que as
unidades da Procuradoria-Geral da União entendam prontamente exequíveis;

V - atuar em conjunto com os representantes judiciais da União, especialmente quanto
ao preparo das teses de defesa da União, quando for o caso;

VI - assistir os órgãos e autoridades assessorados no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados;

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito dos órgãos assessorados:
a) os textos de editais de licitação e os respectivos contratos ou instrumentos



congêneres a serem celebrados e publicados; e
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade ou decidir a dispensa de

licitação;
VIII - analisar processos administrativos e disciplinares, recursos, pedidos de

reconsideração, de revisão e outros atos jurídicos pertinentes relativos aos órgãos e
autoridades assessorados;

IX - atuar junto às Secretarias de Controle Externo do Tribunal de Contas da União e
às unidades da Controladoria da União nos Estados e fornecer subsídios à atuação do
Departamento de Assuntos Extrajudiciais - DEAEX;

X - realizar atividades conciliatórias quando determinado pelo Consultor-Geral da
União;

XI - estabelecer intercâmbio de informações com outras unidades da Advocacia-Geral
da União e com unidades jurídicas de órgãos e instituições da Administração Pública e
dos demais Poderes; e

XII - zelar pela observância das orientações emanadas dos órgãos de direção da
Advocacia-Geral da União.

Art. 20. As consultas dirigidas aos Núcleos de Assessoramento Jurídico que
requeiram a manifestação de Consultoria Jurídica de Ministério, ou órgão equivalente, a
ela serão encaminhadas pelo Coordenador-Geral mediante comunicação ao órgão
consulente.

Art. 21. Os expedientes e as consultas recebidas das autoridades e dos órgãos
assessorados ou de servidores por eles expressamente designados devem conter
elementos suficientes para a sua compreensão, devendo ser autuados e numerados.

Parágrafo único. Os Coordenadores-Gerais dos Núcleos de Assessoramento Jurídico
devem solicitar a complementação dos processos que lhes sejam submetidos sempre que
não estiverem suficientemente instruídos.

Art. 22. As controvérsias de interpretação entre os Núcleos de Assessoramento
Jurídico, entre eles e as Consultorias Jurídicas dos Ministérios ou órgãos equivalentes,
ou entre eles e as demais unidades da Advocacia-Geral da União, deverão ser
encaminhadas ao Departamento de Orientação e Coordenação de Órgãos Jurídicos -
DECOR.

Parágrafo único. Outras questões jurídicas controvertidas e relevantes, ainda que
circunscritas a um único Núcleo, deverão ser encaminhadas ao Departamento de
Orientação e Coordenação de Órgãos Jurídicos - DECOR.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES



Art. 23. Aos Diretores de Departamentos, ao Diretor da Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal e aos Coordenadores-Gerais de Núcleos de
Assessoramento Jurídico, em suas áreas de competência, incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, orientar, controlar e avaliar as atividades

desenvolvidas nas respectivas unidades; e
II - desenvolver outras atividades que lhes sejam atribuídas pelo Consultor-Geral da

União.
Parágrafo único. Os Diretores de Departamentos, o Diretor da Câmara de

Conciliação e Arbitragem da Administração Federal e os Coordenadores-Gerais de
Núcleos de Assessoramento Jurídico, no interesse do serviço, podem atribuir encargos
e atividades às unidades técnicas e aos servidores sob sua supervisão, bem assim
redistribuir trabalhos, de modo a evitar acúmulo de serviço ou perda de prazos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 24. O Consultor-Geral da União pode expedir instruções complementares a este
Ato Regimental, disciplinando os trabalhos da Consultoria-Geral da União.

Art. 25. Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Ficam revogados o Ato Regimental n. 1, de 22 de janeiro de 2002, e os arts.
3.º e 4.º do Ato Regimental n. 3, de 10 de abril de 2002.

José Antonio Dias Toffoli

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-9-2007.





CONVENÇÃO N. 87

CONVENÇÃO RELATIVA À LIBERDADE SINDICAL E À PROTEÇÃO DO
DIREITO DE SINDICALIZAÇÃO (*)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição

Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 17 de junho de 1948 em sua
trigésima primeira reunião;

Depois de haver decidido adotar, sob a forma de convenção, diversas propostas
relativas à liberdade sindical e à proteção ao direito de sindicalização, questão que
constitui o sétimo ponto da ordem do dia da reunião;

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho enuncia, entre os meios suscetíveis de melhorar as condições de trabalho e de
garantir a paz "a afirmação do princípio da liberdade de associação sindical";

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou novamente que "a liberdade
de expressão e de associação é essencial para o progresso constante";

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, em sua trigésima reunião
adotou por unanimidade os princípios que devem servir de base à regulamentação
internacional, e

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em seu segundo período de
sessões, atribuiu a si mesma estes princípios e solicitou da Organização Internacional
do Trabalho a continuação de todos seus esforços com o fim de possibilitar a adoção de
uma ou várias convenções internacionais, adota, com data de 9 de julho de mil
novecentos e quarenta e oito, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a
Convenção sobre a liberdade sindical e a proteção ao direito de sindicalização, 1948:

PARTE I
LIBERDADE SINDICAL

Artigo 1

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para quem esteja em vigor a
presente Convenção se obriga a pôr em prática as seguintes disposições:

Artigo 2

Os trabalhadores e os empregadores, sem nenhuma distinção e sem autorização prévia,
têm o direito de constituir as organizações que estimem convenientes, assim como o de



filiar-se a estas organizações, com a única condição de observar os estatutos das
mesmas.

Artigo 3

1. As organizações de trabalhadores e de empregadores têm o direito de redigir seus
estatutos e regulamentos administrativos, o de eleger livremente seus representantes, o
de organizar sua administração e suas atividades e o de formular seu programa de ação.

2. As autoridades públicas deverão abster-se de toda intervenção que tenha por
objetivo limitar este direito ou entorpecer seu exercício legal.

Artigo 4

As organizações de trabalhadores e de empregadores não estão sujeitas a dissolução ou
suspensão por via administrativa.

Artigo 5

As organizações de trabalhadores e de empregadores têm o direito de constituir
federações e confederações, assim como de filiar-se às mesmas e toda organização,
federação ou confederação tem o direito de filiar-se a organizações internacionais de
trabalhadores e de empregadores.

Artigo 6

As disposições dos artigos 2, 3 e 4 desta Convenção aplicam-se às federações e
confederações de organizações de trabalhadores e de empregadores.

Artigo 7

A aquisição da personalidade jurídica pelas organizações de trabalhadores e de
empregadores, suas federações e confederações, não pode estar sujeita a condições cuja
natureza limite a aplicação das disposições dos artigos 2, 3 e 4 desta Convenção.

Artigo 8

1. Ao exercer os direitos que lhes são reconhecidos na presente Convenção, os
trabalhadores, os empregadores e suas organizações respectivas estão obrigados, assim
como as demais pessoas ou coletividades organizadas, a respeitar a legalidade.

2. A legislação nacional não menoscabará nem será aplicada de forma que menoscabe
as garantias previstas nesta Convenção.



Artigo 9

1. A legislação nacional deverá determinar até que ponto aplicar-se-ão às forças
armadas e à polícia as garantias previstas pela presente Convenção.

2. Conforme os princípios estabelecidos no parágrafo 8 do artigo 19 da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, a ratificação desta Convenção por um
membro não deverá considerar-se que menoscaba em modo algum as leis, sentenças,
costumes ou acordos já existentes que concedam aos membros das forças armadas e da
polícia, garantias prescritas na presente Convenção.

Artigo 10

Na presente Convenção, o termo organização significa toda organização de
trabalhadores e de empregadores que tenha por objeto fomentar e defender os interesses
dos trabalhadores e dos empregadores.

PARTE II
PROTEÇÃO DO DIREITO DE SINDICALIZAÇÃO

Artigo 11

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para o qual esta Convenção
esteja em vigor obriga-se a adotar todas as medidas necessárias e apropriadas para
garantir aos trabalhadores e aos empregadores o livre exercício do direito de
sindicalização.

PARTE III
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Artigo 12

1. Respeito dos territórios mencionados no artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, emendada pelo Instrumento de Emenda à Constituição à
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 1946, exceção feita dos
territórios a que se referem os parágrafos 4 e 5 do citado artigo, de acordo com a
emenda, todo membro da Organização que ratifique a presente Convenção deverá
comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, no prazo mais
breve possível, após sua ratificação, uma declaração na qual manifeste:

a) os territórios a respeito dos quais se obriga a que as disposições da Convenção



sejam aplicadas sem modificações;
b) os territórios a respeito dos quais se obriga a que as disposições da Convenção

sejam aplicadas com modificações, junto com os detalhes dessas modificações;
c) os territórios a respeito dos quais é inaplicável a Convenção e os motivos pelos

quais é inaplicável;
d) os territórios a respeito dos quais reserva sua decisão.
2. As obrigações a que se referem os apartados a) e b) do parágrafo 1 deste artigo

considerar-se-ão parte integrante da ratificação e produzirão os mesmos efeitos.
3. Todo Membro poderá renunciar, total ou parcialmente, por meio de uma nova

declaração, a qualquer reserva formulada em sua primeira declaração em virtude dos
apartados b), c) ou d) do parágrafo 1 deste artigo.

4. Durante os períodos em que esta Convenção possa ser denunciada, de acordo com
as disposições do artigo 16, todo Membro poderá comunicar ao Diretor-Geral uma
declaração pela qual modifique, em qualquer outro aspecto, os termos de qualquer
declaração anterior e na qual indique a situação dos territórios determinados.

Artigo 13

1. Quando as questões tratadas na presente Convenção sejam da competência das
autoridades de um território não metropolitano, o membro responsável das relações
internacionais deste território, de acordo com o governo do território, poderá comunicar
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma declaração pela qual
aceite, em nome do território, as obrigações da presente Convenção.

2. Poderão comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma
declaração pela qual aceitem as obrigações desta Convenção:

a) dois ou mais Membros da Organização, a respeito de qualquer território que esteja
sob sua autoridade comum; ou

b) toda autoridade internacional responsável pela administração de qualquer território
em virtude das disposições da Carta das Nações Unidas ou de qualquer outra disposição
em vigor, referente a dito território.

3. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, de conformidade com os parágrafos precedentes neste artigo deverão indicar
se as disposições da Convenção serão aplicadas no território interessado com
modificações ou sem elas; quando a declaração indique que as disposições da
Convenção serão aplicadas com modificações, deverá especificar em que consistem as
citadas modificações.

4. O Membro, os Membros ou a autoridade internacional interessados poderão
renunciar, total ou parcialmente, por meio de uma declaração ulterior, ao direito de
invocar uma modificação indicada em qualquer outra declaração anterior.

5. Durante os períodos em que esta Convenção possa ser denunciada de conformidade
com as disposições do artigo 16, o Membro, os Membros ou a autoridade internacional
interessados poderão comunicar ao Diretor-Geral uma declaração pela qual



modifiquem, em qualquer outro aspecto, os termos de qualquer declaração anterior e na
qual indiquem a situação no que se refere à aplicação da Convenção.

PARTE IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 14

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas para seu registro ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 15

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações houver registrado o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho.

2. A presente convenção entrará em vigor doze meses após a data em que as
ratificações de dois membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir daquele momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após a data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 16

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-la à expiração
de um período de dez anos, a partir da data em que tiver entrado inicialmente em vigor,
mediante ata comunicada, para seu registro, ao Diretor da Repartição Internacional do
Trabalho. A denúncia não terá efeito até um ano após a data em que tiver sido
registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que no prazo de um ano depois
da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente não fizer uso
do direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo período de
dez anos, e no sucessivo poderá denunciar esta Convenção à expiração de cada período
de dez anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 17

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de quantas ratificações,
declarações e atas de denúncia lhe sejam comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro de segunda ratificação que lhe
tiver sido comunicada, o Diretor-Geral informará aos membros da Organização sobre a



data em que esta Convenção entrará em vigor.

Artigo 18

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro e de conformidade com o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações,
declarações e atas de denúncia que houver registrado de acordo com os artigos
precedentes.

Artigo 19

Cada vez que o estime necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral uma memória sobre a
aplicação da Convenção e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. Em caso de que a Conferência adote uma nova Convenção que implique uma revisão
total ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições em
contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção revisora implicará ipso jure a
denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no artigo 16,
sempre que a nova Convenção revisora tiver entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova convenção revisora, a presente
Convenção cessará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua forma e conteúdo atuais,
para os Membros que a tiverem ratificado e não ratifiquem a Convenção revisora.

Artigo 21

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas.

(*) Convenção não ratificada pelo Brasil até o fechamento desta obra. Vide Convenção
98 da OIT.



CONVENÇÃO N. 98

RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE
ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA (*)

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e
tendo-se reunido a oito de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão.

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do
direito de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na
ordem do dia da sessão.

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção
internacional,

Adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte,
que será denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação
Coletiva, 1949:

ARTIGO 1.º

1 - Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos
atentatórios à liberdade sindical em matéria de emprego.

2 - Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:
a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato

ou de deixar de fazer parte de um sindicato;
b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua

filiação a um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora as horas de
trabalho ou, com o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.

ARTIGO 2.º

1 - As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção
adequada contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer
por meio de seus agentes ou membros, em sua formação, funcionante e administração.

2 - Serão particularmente identificadas a atos de ingerência, nos termos do presente
artigo, medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores
dominadas por um empregador ou uma organização de empregadores, ou a manter
organizações de trabalhadores por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar
essas organizações sob o controle de um empregador ou de uma organização de
empregadores.



ARTIGO 3.º

Organismos apropriados às condições nacionais deverão, se necessário, ser
estabelecidos para assegurar o respeito do direito de organização definido nos artigos
precedentes.

ARTIGO 4.º

Deverão ser tomadas, se necessário for, medidas apropriadas às condições nacionais
para fomentar e promover o pleno desenvolvimento e utilização de meios de negociação
voluntária entre empregadores ou organizações de empregadores e organizações de
trabalhadores, com o objetivo de regular, por meio de convenções coletivas, os termos e
condições de emprego.

ARTIGO 5.º

1 - A medida segundo a qual as garantias previstas pela presente Convenção se
aplicarão às forças armadas e à polícia será determinada pela legislação nacional.

2 - De acordo com os princípios estabelecidos no parágrafo 8 do artigo 19 da
Constituição da Organização Internacional de Trabalho, a ratificação desta Convenção,
por parte de um membro, não deverá ser considerada como devendo afetar qualquer lei,
sentença, costume ou acordo já existentes que concedam aos membros das forças
armadas e da polícia garantias previstas pela presente Convenção.

ARTIGO 6.º

A presente Convenção não trata da situação dos servidores públicos e não poderá ser
interpretada como devendo prejudicar seus direitos ou seu estatuto.

ARTIGO 7.º

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

ARTIGO 8.º

1 - A presente Convenção obrigará somente os membros da Organização Internacional
do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2 - Entrará em vigor doze meses após serem registradas, pelo Diretor-Geral, as
ratificações por parte de dois membros.

3 - Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada membro, doze meses



após a data de registro de sua ratificação.

ARTIGO 9.º

1 - As declarações transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho de acordo com o parágrafo 2 do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho deverão estabelecer:

a) os territórios aos quais se compromete a aplicar as disposições da Convenção sem
modificação;

b) os territórios aos quais se compromete a aplicar as disposições da Convenção com
modificação e em que consistem tais modificações;

c) os territórios aos quais a Convenção é aplicável e, nesse caso, as razões pelas quais
é ela inaplicável;

d) os territórios aos quais reserva sua decisão, à espera de exame mais profundo da
situação com respeito aos mencionados territórios.

1 - Os compromissos, mencionados nas alíneas a e b do parágrafo 1 do presente artigo,
serão considerados partes integrantes da ratificação e produzirão idênticos efeitos.

2 - Qualquer membro poderá, por nova declaração, retirar, no todo ou em parte, as
reservas contidas na sua declaração anterior em virtude das alíneas b e d do parágrafo 1
do presente artigo.

3 - Qualquer membro poderá, nos períodos durante os quais a presente Convenção
pode ser denunciada de acordo com as disposições do artigo 11, transmitir ao Diretor-
Geral uma nova declaração que modifique em qualquer outro sentido os termos de
qualquer declaração anterior e estabeleça a situação relativamente a determinados
territórios.

ARTIGO 10

1 - As declarações transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho de acordo com os parágrafos 4 e 5 do artigo 35 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho deverão indicar se as disposições da Convenção
serão aplicadas no território, com ou sem modificações; quando a declaração indicar
que as disposições da Convenção se aplicam sob reserva de modificações, ela deverá
especificar em que consistem tais modificações.

2 - O membro ou os membros ou a autoridade internacional interessados poderão, por
uma declaração posterior, renunciar inteira ou parcialmente ao direito de invocar uma
modificação indicada numa declaração anterior.

3 - O membro ou os membros ou a autoridade internacional interessados poderão, nos
períodos durante os quais a presente Convenção pode ser denunciada de acordo com as
disposições do artigo 11, transmitir ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho uma nova declaração que modifique em qualquer outro sentido os termos de
qualquer declaração anterior e estabeleça a situação no que se refere à aplicação desta



Convenção.

ARTIGO 11

1 - Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la ao
expirar o prazo de dez anos, contando da data inicial da vigência da Convenção, por
meio de um ato transmitido ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e
por ele registrado. A denúncia somente se tornará efetiva um ano após haver sido
registrada.

2 - Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, no prazo de um ano
após o termo de período de dez anos, mencionado no parágrafo precedente, não houver
feito uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo ficará ligado por um
novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao
termo de cada período de dez anos, nas condições previstas no presente artigo.

ARTIGO 12

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem permitidas pelos membros da Organização.

2 - Ao notificar aos membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe
tenha sido transmitida, o Diretor-Geral chamará a atenção dos membros da Organização
para a data na qual a presente Convenção entrará em vigor.

ARTIGO 13

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho transmitirá ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o artigo 102 da Carta
das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenham sido registrados de acordo com os artigos
precedentes.

ARTIGO 14

Ao termo de cada período de dez anos, contado da entrada em vigor da presente
Convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
dever apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente
Convenção e decidirá da conveniência de ser inscrita na ordem do dia da Conferência a
questão de sua revisão total ou parcial.

ARTIGO 15



1 - Caso a Conferência adotar uma nova convenção que implique revisão total ou
parcial da presente Convenção e a menos que a nova Convenção não disponha de outro
modo:

a) a ratificação, por parte de um membro, da nova convenção revista acarretará do
pleno direito, não obstante o artigo 11 acima, denúncia imediata da presente Convenção,
desde que a nova convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção revista, a presente
Convenção cessará de estar aberta à ratificação por parte dos membros.

1 - A presente Convenção permanecerá, entretanto, em vigor na sua forma e teor para
os membros que houverem ratificado e que não ratificarem a convenção revista.

ARTIGO 16

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção são igualmente autênticas.
O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua Trigésima Segunda
Sessão realizada em Genebra e declarada encerrada a 2 de julho de 1949.

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, a dezoito de agosto de 1949.

O Presidente da Conferência,
GUILDHAUME MYRDDIN-EVANS

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,
DAVID A. MORSE.

(*) Aprovada pelo Decreto Legislativo n. 49, de 27-8-1952. Promulgada pelo Decreto
n. 33.196, de 29-6-1953. Vide art. 8.º da CF e Convenção n. 87 da OIT.





DECRETO N. 18.871, DE 13 DE AGOSTO DE 1929 (*)

     Promulga a Convenção de Direito Internacional Privado, de Havana.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo sancionado, pelo Decreto n. 5.647, de 8 de Janeiro de 1929, a resolução do

Congresso Nacional que aprovou a Convenção de direito internacional privado, adotada
pela Sexta Conferência internacional americana, reunida em Havana, e assinada a 20 de
Fevereiro de 1928; e havendo-se efetuado o depósito do instrumento brasileiro de
ratificação da dita Convenção, na Secretaria da União Panamericana, em Washington, a
3 de Agosto corrente;

Decreta que a mesma Convenção, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja
executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 1929, 108.º da Independencia e 41.º da Republica.

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA

WASHINGTON LUIS PEREIRA DE SOUSA
Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, que, na Sexta Conferência
Internacional Americana, reunida na cidade de Havana, foi aprovada e assignada pelos
Plenipotenciários dos Estados Unidos do Brasil, aos vinte dias do mês de Fevereiro de
mil novecentos e vinte e oito, uma Convenção de direito internacional privado, do teor
seguinte:

CONVENÇÃO DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

CÓDIGO DE BUSTAMANTE

Os Presidentes das Repúblicas do Peru, Uruguai, Panamá, Equador, México, Salvador,
Guatemala, Nicarágua, Bolívia, Venezuela, Colômbia, Honduras, Costa Rica, Chile,
Brasil, Argentina, Paraguai, Haiti, República Dominicana, Estados Unidos da América e
Cuba,

Desejando que os respectivos países se representassem na Sexta Conferência
Internacional Americana, a ela enviaram, devidamente autorizados, para aprovar as
recomendações, resoluções, convenções e tratados que julgassem úteis aos interesses da
América, os seguintes senhores delegados:

Peru: Jesús Melquiades Salazar, Victor Maúrtua, Enrique Castro Oyanguren, Luis



Ernesto Denegri.
Uruguai: Jacobo Varela Acevedo, Juan José Amézaga, Leenel Aguirre, Pedro Erasmo

Calorda.
Panamá: Ricardo J. Alfaro, Eduardo Chiari.
Equador: Gonzalo Zaldumbique, Victor Zevalos, Colón Eloy Alfaro.
México: Julio Garcia, Fernando González Roa, Salvador Urbina, Aquiles Elorduy.
Salvador: Gustavo Guerrero, Héctor David Castro, Eduardo Alvarez.
Guatemala: Carlos Salazar, Bernardo Alvarado Telo, Luis Beltranema, José Azurdia.
Nicarágua: Carlos Cuadra Pazos, Joaquín Gómez, Máximo H. Zepeda.
Bolívia: José Antezana, Adolfo Costa du Rels.
Venezuela: Santiago Key Ayala, Francisco Geraldo Yanes, Rafael Angel Arraiz.
Colômbia: Enrique Olaya Herrera, Jesús M. Yepes, Roberto Urdaneta Arbeláez,

Ricardo Gutiéirrez Lee.
Honduras: Fausto Dávila, Mariano Vásquez.
Costa Rica: Ricardo Castro Beeche, J. Rafael Oreamuno, Arturo Tinoco.
Chile: Alejandro Lira, Alejandro Alvarez, Carlos Silva Vidósola, Manuel Bianchi.
Brasil: Raul Fernandes, Lindolfo Collor, Alarico da Silveira, Sampaio Corrêa,

Eduardo Espinola.
Argentina: Honorio Pueyrredón, Laurentino Olascoaga, Felipe A. Espil.
Paraguai: Lisandro Diaz León.
Haiti: Fernando Dennis, Charles Riboul.
República Dominicana: Francisco J. Peynado, Gustavo A Diaz, Elias Brache, Angel

Morales, Tulio M. Cesteros, Ricardo Pérez Alfonseca, Jacinto R. de Castro, Federico C.
Alvarez.

Estados Unidos da América: Charles Evans Hughes, Noble Brandon Judah, Henry P.
Flecther, Oscar W. Underwood, Morgan J. O'Brien, Dwight W. Morrow, James Brown
Scot, Ray Lyman Wilbur, Leo S. Rowe.

Cuba: Antonio S. de Bustamante, Orestes Ferrara, Enrique Hernández Cartaya, José
Manuel Cortina, Aristides Aguero, José B. Alemán, Manuel Márquez Sterling, Fernando
Ortiz, Néstor Carbonell, Jesús Maria Barraqué.

Os quais, depois de se haverem comunicado os seus plenos poderes, achados em boa e
devida forma, convieram no seguinte:

Art. 1.º As Repúblicas contratantes aceitam e põem em vigor o Código de Direito
Internacional Privado, anexo à presente convenção.

Art. 2.º As disposições desse Código não serão aplicáveis senão às Repúblicas
contratantes e aos demais Estados que a ele aderirem, na forma que mais adiante se
consigna.

Art. 3.º Cada uma das Repúblicas contratantes, ao ratificar a presente convenção,
poderá declarar que faz reserva quanto à aceitação de um ou vários artigos do Código



anexo e que não a obrigarão as disposições a que a reserva se referir.

Art. 4.º O Código entrará em vigor, para as Repúblicas que o ratifiquem, trinta dias
depois do depósito da respectiva ratificação e desde que tenha sido ratificado, pelo
menos, por dois países.

Art. 5.º As ratificações serão depositadas na Secretaria da União Panamericana, que
transmitirá cópia delas a cada uma das Repúblicas contratantes.

Art. 6.º Os Estados ou pessoas jurídicas internacionais não contratantes, que desejam
aderir a esta convenção e, no todo ou em parte, ao Código anexo, notificarão isso à
Secretaria da União Panamericana, que, por sua vez, o comunicará a todos os Estados
até então contratantes ou aderentes. Passados seis meses desde essa comunicação, o
Estado ou pessoa jurídica internacional interessado poderá depositar, na Secretaria da
União Panamericana, o instrumento de adesão e ficará ligado por esta convenção com
caráter recíproco, trinta dias depois da adesão, em relação a todos os regidos pela
mesma e que não tiverem feito reserva alguma total ou parcial quanto à adesão
solicitada.

Art. 7.º Qualquer República Americana ligada a esta convenção e que desejar
modificar, no todo ou em parte, o Código anexo, apresentará a proposta correspondente
à Conferência Internacional Americana seguinte, para a resolução que for procedente.

Art. 8.º Se alguma das pessoas jurídicas internacionais contratantes ou aderentes
quiser denunciar a presente Convenção, notificará a denúncia, por escrito, à União
Panamericana, a qual transmitirá imediatamente às demais uma cópia literal autêntica da
notificação, dando-lhes a conhecer a data em que a tiver recebido.
A denúncia não produzirá efeito senão no que respeita ao contratante que a tiver
notificado e depois de um ano de recebida na Secretaria da União Panamericana.

Art. 9.º A Secretaria da União Panamericana manterá um registro das datas de
depósito das ratificações e recebimento de adesões e denúncias, e expedirá cópias
autenticadas do dito registro a todo contratante que o solicitar.
Em fé do que, os plenipotenciários assinam a presente convenção e põem nela o selo da
Sexta Conferência Internacional Americana.
Dado na cidade de Havana, no dia vinte de Fevereiro de mil novecentos e vinte e oito,
em quatro exemplares, escritos respectivamente em espanhol, francês, inglês e português
e que se depositarão na Secretaria da União Panamericana, com o fim de serem
enviadas cópias autenticadas de todos a cada uma das Repúblicas signatárias.

CÓDIGO DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO



TÍTULO PRELIMINAR

Regras Gerais

Art. 1.º Os estrangeiros que pertençam a qualquer dos Estados contratantes gozam, no
território dos demais, dos mesmos direitos civis que se concedam aos nacionais.
Cada Estado contratante pode, por motivo de ordem pública, recusar ou sujeitar a
condições especiais o exercício de determinados direitos civis aos nacionais dos
outros, e qualquer desses Estados pode, em casos idênticos, recusar ou sujeitar a
condições especiais o mesmo exercício aos nacionais do primeiro.

Art. 2.º Os estrangeiros que pertençam a qualquer dos Estados contratantes gozarão
também, no território dos demais de garantias individuais idênticas às dos nacionais,
salvo as restrições que em cada um estabeleçam a Constituição e as leis.
As garantias individuais idênticas não se estendem ao desempenho de funções públicas,
ao direito de sufrágio e a outros direitos políticos, salvo disposição especial da
legislação interna.

Art. 3.º Para o exercício dos direitos civis e para o gozo das garantias individuais
idênticas, as leis e regras vigentes em cada Estado contratante consideram-se divididas
nas três categorias seguintes:

I. As que se aplicam a pessoas em virtude do seu domicílio ou da sua nacionalidade e
as seguem, ainda que se mudem para outro país, - denominadas pessoas ou de ordem
pública interna;

II. As que obrigam por igual a todos os que residem no território, sejam ou não
nacionais, - denominadas territoriais, locais ou de ordem pública internacional;

III. As que se aplicam somente mediante a expressão, a interpretação ou a presunção
da vontade das partes ou de alguma delas, - denominadas voluntárias, supletórias ou de
ordem privada.

Art. 4.º Os preceitos constitucionais são de ordem pública internacional.

Art. 5.º Todas as regras de proteção individual e coletiva, estabelecida pelo direito
político e pelo administrativo, são também de ordem pública internacional, salvo o caso
de que nelas expressamente se disponha o contrário.

Art. 6.º Em todos os casos não previstos por este Código, cada um dos Estados
contratantes aplicará a sua própria definição às instituições ou relações jurídicas que
tiverem de corresponder aos grupos de leis mencionadas no art. 3.º.



Art. 7.º Cada Estado contratante aplicará como leis pessoais as do domicílio, as da
nacionalidade ou as que tenha adotado ou adote no futuro a sua legislação interna.

Art. 8.º Os direitos adquiridos segundo as regras deste Código têm plena eficácia
extraterritorial nos Estados contratantes, salvo se se opuser a algum dos seus efeitos ou
consequências uma regra de ordem pública internacional.

Livro Primeiro

Direito Civil Internacional

TÍTULO PRIMEIRO

Das Pessoas

CAPÍTULO I

DA NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

Art. 9.º Cada Estado contratante aplicará o seu direito próprio à determinação da
nacionalidade de origem de toda pessoa individual ou jurídica e à sua aquisição, perde
ou recuperação posterior, realizadas dentro ou fora do seu território, quando uma das
nacionalidades sujeitas à controvérsia seja a do dito Estado. Os demais casos serão
regidos pelas disposições que se acham estabelecidas nos restantes artigos deste
capítulo.

Art. 10. Às questões sobres nacionalidade de origem em que não esteja interessado o
Estado em que elas se debatem, aplicar-se-á a lei daquela das nacionalidades discutidas
em que tiver domicílio a pessoa de que se trate.

Art. 11. Na falta desse domicílio, aplicar-se-ão ao caso previsto no artigo anterior os
princípios aceitos pela lei do julgador.

Art. 12. As questões sobre aquisição individual de uma nova nacionalidade serão
resolvidas de acordo com a lei da nacionalidade que se supuser adquirida.

Art. 13. Às naturalizações coletivas, no caso de independência de um Estado, aplicar-



se-á a lei do Estado novo, se tiver sido reconhecido pelo Estado julgador, e, na sua
falta, a do antigo, tudo sem prejuízo das estipulações contratuais entre os dois Estados
interessados, as quais terão sempre preferência.

Art. 14. À perda de nacionalidade deve aplicar-se a lei da nacionalidade perdida.

Art. 15. A recuperação da nacionalidade submete-se à lei da nacionalidade que se
readquire.

Art. 16. A nacionalidade de origem das corporações e das fundações será determinada
pela lei do Estado que as autorize ou as aprove.

Art. 17. A nacionalidade de origem das associações será a do país em que se
constituam, e nele devem ser registradas ou inscritas, se a legislação local exigir esse
requisito.

Art. 18. As sociedades civis, mercantis ou industriais, que não sejam anônimas, terão
a nacionalidade estipulada na escritura social e, em sua falta, a do lugar onde tenha sede
habitualmente a sua gerência ou direção principal.

Art. 19. A nacionalidade das sociedades anônimas será determinada pelo contrato
social e, eventualmente, pela lei do lugar em que normalmente se reúna a junta geral de
acionistas ou, em sua falta, pela do lugar onde funcione o seu principal Conselho
administrativo ou Junta diretiva.

Art. 20. A mudança da nacionalidade das corporações, fundações, associações e
sociedades, salvo casos de variações da soberania territorial, terá que se sujeitar às
condições exigidas pela sua lei antiga e pela nova.
Se se mudar a soberania territorial, no caso de independência, aplicar-se-á a regra
estabelecida no art. 13 para as naturalizações coletivas.

Art. 21. As disposições do art. 9.º, no que se referem a pessoas jurídicas, e as dos
arts. 16 a 20 não serão aplicadas nos Estados contratantes, que não atribuam
nacionalidade as ditas pesssoas jurídicas.

CAPÍTULO II

DO DOMICÍLIO

Art. 22. O conceito, aquisição, perda e reaquisição do domicílio geral e especial das



pessoas naturais ou jurídicas reger-se-ão pela lei territorial.

Art. 23. O domicílio dos funcionários diplomáticos e o dos indivíduos que residam
temporariamente no estrangeiro, por emprego ou comissão de seu governo ou para
estudos científicos ou artísticos, será o último que hajam tido em território nacional.

Art. 24. O domicílio legal do chefe da família estende-se à mulher e aos filhos, não
emancipados, e o do tutor ou curador, aos menores ou incapazes sob a sua guarda, se
não se achar disposto o contrário na legislação pessoal daqueles a quem se atribui o
domicílio de outrem.

Art. 25. As questões sobre a mudança de domicílio das pessoas naturais ou jurídicas
serão resolvidas de acordo com a lei do tribunal, se este for de uma dos Estados
interessados e, se não, pela do lugar em que se pretenda ter adquirido o último
domicílio.

Art. 26. Para as pessoas que não tenham domicílio, entender-se-á como tal o lugar de
sua residência, ou aquele em que se encontrem.

CAPÍTULO III

NASCIMENTO, EXTINÇÃO E CONSEQUÊNCIAS DA
PERSONALIDADE CIVIL

Seção I

Das Pessoas Individuais

Art. 27. A capacidade das pessoas individuais rege-se pela sua lei pessoal, salvo as
restrições fixadas para seu exercício, por este Código ou pelo direito local.

Art. 28. Aplicar-se-á a lei pessoal para decidir se o nascimento determina a
personalidade e se o nascituro se tem por nascido, para tudo o que lhe seja favorável,
assim como para a viabilidade e os efeitos da prioridade do nascimento, no caso de
partos duplos ou múltiplos.

Art. 29. As presunções de sobrevivência ou de morte simultânea, na falta de prova,
serão reguladas pela lei pessoal de cada um dos falecidos em relação à sua respectiva



sucessão.

Art. 30. Cada Estado aplica a sua própria legislação, para declarar extinta a
personalidade civil pela morte natural das pessoas individuais e o desaparecimento ou
dissolução oficial das pessoas jurídicas, assim como para decidir se a menoridade, a
demência ou imbecilidade, a surdo-mudez, a prodigalidade e a interdição civil são
unicamente restrições da personalidade, que permitem direitos e também certas
obrigações.

Seção II

Das Pessoas Jurídicas

Art. 31. Cada Estado contratante, no seu caráter de pessoa jurídica, tem capacidade
para adquirir e exercer direitos civis e contrair obrigações da mesma natureza no
território dos demais, sem outras restrições, senão as estabelecidas expressamente pelo
direito local.

Art. 32. O conceito e reconhecimento das pessoas jurídicas serão regidos pela lei
territorial.

Art. 33. Salvo as restrições estabelecidas nos dois artigos precedentes, a capacidade
civil das corporações é regida pela lei que as tiver criado ou reconhecido; a das
fundações, pelas regras da sua instituição, aprovadas pela autoridade correspondente, se
o exigir o seu direito nacional; e a das associações, pelos seus estatutos, em iguais
condições.

Art. 34. Com as mesmas restrições, a capacidade civil das sociedades civis,
comerciais ou industriais é regida pelas disposições relativas ao contrato de sociedade.

Art. 35. A lei local aplicar-se-á aos bens das pessoas jurídicas que deixem de existir,
a menos que o caso esteja previsto de outro modo, nos seus estatutos, nas suas cláusulas
básicas ou no direito em vigor referente às sociedades.

CAPÍTULO IV

DO MATRIMÔNIO E DO DIVÓRCIO



Seção I

Condições Jurídicas que Deve Preceder a Celebração do Matrimônio

Art. 36. Os nubentes estarão sujeitos à sua lei pessoal, em tudo quanto se refira à
capacidade para celebrar o matrimônio, ao consentimento ou conselhos paternos, aos
impedimentos e à sua dispensa.

Art. 37. Os estrangeiros devem provar, antes de casar, que preencheram as condições
exigidas pelas suas leis pessoais, no que se refere ao artigo precedente. Podem fazê-lo
mediante certidão dos respectivos funcionários diplomáticos ou agentes consulares ou
por outros meios julgados suficientes pela autoridade local, que terá em todo caso
completa liberdade de apreciação.

Art. 38. A legislação local é aplicável aos estrangeiros, quanto aos impedimentos que,
por sua parte, estabelecer e que não sejam dispensáveis, à forma do consentimento, à
força obrigatória ou não dos esponsais, à oposição ao matrimônio ou obrigação de
denunciar os impedimentos e às consequências civis da denúncia falsa, à forma das
diligências preliminares e à autoridade competente para celebrá-lo.

Art. 39. Rege-se pela lei pessoal comum das partes e, na sua falta, pelo direito local, a
obrigação, ou não, de indenização em consequência de promessa de casamento não
executada ou de publicação de proclamas, em igual caso.

Art. 40. Os Estados contratantes não são obrigados a reconhecer o casamento
celebrado em qualquer deles, pelos seus nacionais ou por estrangeiros, que infrinjam as
suas disposições relativas à necessidade da dissolução dum casamento anterior, aos
graus de consanguinidade ou afinidade em relação aos quais exista estorvo absoluto, à
proibição de se casar estabelecida em relação aos culpados de adultério que tenha sido
motivo de dissolução do casamento de um deles e à própria proibição, referente ao
responsável de atentado contra a vida de um dos cônjuges, para se casar com o
sobrevivente, ou a qualquer outra causa de nulidade que se não possa remediar.

Seção II

Da Forma do Matrimônio

Art. 41. Ter-se-á em toda parte como válido, quanto à forma, o matrimônio celebrado



na que estabeleçam como eficaz as leis do país em que se efetue. Contudo, os Estados,
cuja legislação exigir uma cerimônia religiosa, poderão negar validade aos matrimônios
contraídos por seus nacionais no estrangeiro sem a observância dessa formalidade.

Art. 42. Nos países em que as leis o permitam, os casamentos contraídos ante os
funcionários diplomáticos ou consulares dos dois contraentes ajustar-se-ão à sua lei
pessoal, sem prejuízo de que lhes sejam aplicáveis as disposições do art. 40.

Seção III

Dos Efeitos do Matrimônio quanto às Pessoas dos Cônjuges

Art. 43. Aplicar-se-á o direito pessoal de ambos os cônjuges, e, se for diverso, o do
marido, no que toque aos deveres respectivos de proteção e de obediência, à obrigação
ou não da mulher de seguir o marido quando mudar de residência, à disposição e
administração dos bens comuns e aos demais efeitos especiais do matrimônio.

Art. 44. A lei pessoal da mulher regerá a disposição e administração de seus bens
próprios e seu comparecimento em juízo.

Art. 45. Fica sujeita ao direito territorial a obrigação dos cônjuges de viver juntos,
guardar fidelidade e socorrer-se mutuamente.

Art. 46. Também se aplica imperativamente o direito local que prive de efeitos civis o
matrimônio do bígamo.

Seção IV

Da Nulidade do Matrimônio e seus Efeitos

Art. 47. A nulidade do matrimônio deve regular-se pela mesma lei a que estiver
submetida a condição intrínseca ou extrínseca que a tiver motivado.

Art. 48. A coação, o medo e o rapto, como causas de nulidade do matrimônio, são
regulados pela lei do lugar da celebração.

Art. 49. Aplicar-se-á a lei pessoal de ambos os cônjuges, se, for comum; na sua falta,
a do cônjuge que tiver procedido de boa fé, e, na falta de ambas, a do varão, às regras



sobre o cuidado dos filhos de matrimônios nulos, nos casos em que os pais não possam
ou não queiram estipular nada sobre o assunto.

Art. 50. Essa mesma lei pessoal deve aplicar-se aos demais efeitos civis do
matrimônio nulo, exceto os que se referem aos bens dos cônjuges, que seguirão a lei do
regime econômico matrimonial.

Art. 51. São de ordem pública internacional as regras que estabelecem os efeitos
judiciais do pedido de nulidade.

Seção V

Da Separação de Corpos e do Divórcio

Art. 52. O direito à separação de corpos e ao divórcio regula-se pela lei do domicílio
conjugal, mas não se pode fundar em causas anteriores à aquisição do dito domicílio, se
as não autorizar, com iguais efeitos, a lei pessoal de ambos os cônjuges.

•• Vide abaixo a "Reserva da Delegação do Brasil".

Art. 53. Cada Estado contratante tem o direito de permitir ou reconhecer, ou não, o
divórcio ou o novo casamento de pessoas divorciadas no estrangeiro, em casos, com
efeitos ou por causas que não admita o seu direito pessoal.

Art. 54. As causas do divórcio e da separação de corpos submeter-se-ão à lei do lugar
em que forem solicitados, desde que nele estejam domiciliados os cônjuges.

•• Vide abaixo a "Reserva da Delegação do Brasil".

Art. 55. A lei do juiz perante quem se litiga determina as consequências judiciais da
demanda e as disposições da sentença a respeito dos cônjuges e dos filhos.

Art. 56. A separação de corpos e o divórcio, obtidos conforme os artigos que
precedem, produzem efeitos civis, de acordo com a legislação do tribunal que os
outorga, nos demais Estados contratantes, salvo o disposto no art. 53.

CAPÍTULO V

DA PATERNIDADE E FILIAÇÃO



Art. 57. São regras de ordem pública interna, devendo aplicar-se a lei pessoal do
filho, se for distinta da do pai, as referentes à presunção de legitimidade e suas
condições, as que conferem o direito ao apelido e as que determinam as provas de
filiação e regulam a sucessão do filho.

Art. 58. Têm o mesmo caráter, mas se lhes aplica a lei pessoal do pai, as regras que
outorguem aos filhos legitimados direitos de sucessão.

Art. 59. É de ordem pública internacional a regra que dá ao filho o direito a alimentos.

Art. 60. A capacidade para legitimar rege-se pela lei pessoal do pai e a capacidade
para ser legitimado pela lei pessoal do filho, requerendo a legitimação a concorrência
das condições exigidas em ambas.

Art. 61. A proibição de legitimar filhos não simplesmente naturais é de ordem pública
internacional.

Art. 62. As consequências da legitimação e a ação para a impugnar submetem-se à lei
pessoal do filho.

Art. 63. A investigação da paternidade e da maternidade e a sua proibição regulam-se
pelo direito territorial.

Art. 64. Dependem da lei pessoal do filho as regras que indicam as condições do
reconhecimento, obrigam a fazê-lo em certos casos, estabelecem as ações para esse
efeito, concedem ou negam o nome e indicam as causas de nulidade.

Art. 65. Subordinam-se a lei pessoal do pai os direitos de sucessão dos filhos
ilegítimos e à pessoal do filho os dos pais ilegítimos.

Art. 66. A forma e circunstâncias do reconhecimento dos filhos ilegítimos subordinam-
se, ao direito territorial.

CAPÍTULO VI

DOS ALIMENTOS ENTRE PARENTES

Art. 67. Sujeitar-se-ão à lei pessoal do alimento o conceito legal dos alimentos, a
ordem da sua prestação, a maneira de os subministrar e a extensão desse direito.



Art. 68. São de ordem pública internacional as disposições que estabelecem o dever
de prestar alimentos, seu montante, redução e aumento, a oportunidade em que são
devidos e a forma do seu pagamento, assim como as que proíbem renunciar e ceder esse
direito.

CAPÍTULO VII

DO PÁTRIO PODER

Art. 69. Estão submetidas à lei pessoal do filho a existência e o alcance geral do
pátrio poder a respeito da pessoa e bens, assim como as causas da sua extinção e
recuperação, e a limitação, por motivo de novas núpcias, do direito de castigar.

Art. 70. A existência do direito de usufruto e as demais regras aplicáveis às diferentes
classes de pecúlio submetam-se também à lei pessoal do filho, seja qual for a natureza
dos bens e o lugar em que se encontrem.

Art. 71. O disposto no artigo anterior é aplicável em território estrangeiro, sem
prejuízo dos direitos de terceiro que a lei local outorgue e das disposições locais sobre
publicidade e especialização de garantias hipotecárias.

Art. 72. São de ordem pública internacional as disposições que determinem a natureza
e os limites da faculdade do pai de corrigir e castigar e o seu recurso às autoridades,
assim como os que o privam do pátrio poder por incapacidade, ausência ou sentença.

CAPÍTULO VIII

DA ADOÇÃO

Art. 73. A capacidade para adotar e ser adotado e as condições e limitações para
adotar ficam sujeitas à lei pessoal de cada um dos interessados.

Art. 74. Pela lei pessoal do adotante, regulam-se seus efeitos, no que se refere à
sucessão deste; e, pela lei pessoal do adotado, tudo quanto se refira ao nome, direitos e
deveres que conserve em relação à sua família natural, assim como à sua sucessão com
respeito ao adotante.

Art. 75. Cada um dos interessados poderá impugnar a adoção, de acordo com as



prescrições da sua lei pessoal.

Art. 76. São de ordem pública internacional as disposições que, nesta matéria,
regulam o direito a alimentos e as que estabelecem para a adoção formas solenes.

Art. 77. As disposições dos quatro artigos precedentes não se aplicarão aos Estados
cujas legislações não reconheçam a adoção.

CAPÍTULO IX

DA AUSÊNCIA

Art. 78. As medidas provisórias em caso de ausência são de ordem pública
internacional.

Art. 79. Não obstante o disposto no artigo anterior, designar-se-á a representação do
presumido ausente de acordo com a sua lei pessoal.

Art. 80. A lei pessoal do ausente determina a quem compete o direito de pedir a
declaração da ausência e rege a curadoria respectiva.

Art. 81. Compete ao direito local decidir quando se faz e surte efeito a declaração de
ausência e quando e como deve cessar a administração dos bens do ausente, assim como
a obrigação e forma de prestar contas.

Art. 82. Tudo o que se refira à presunção de morte do ausente e a seus direitos
eventuais será regulado pela sua lei pessoal.

Art. 83. A declaração de ausência ou de sua presunção, assim como a sua terminação,
e a de presunção da morte de ausente têm eficácia extraterritorial, inclusive no que se
refere à nomeação e faculdades dos administradores.

CAPÍTULO X

DA TUTELA

Art. 84. Aplicar-se-á a lei pessoal do menor ou incapaz no que se refere no objeto da
tutela ou curatela, sua organização e suas espécies.



Art. 85. Deve observar-se a mesma lei quanto à instituição do protutor.

Art. 86. As incapacidades e escusas para a tutela, curatela e protutela devem aplicar-
se, simultaneamente, as leis pessoais do tutor ou curador e as do menor ou incapaz.

Art. 87. A fiança da tutela ou curatela e as regras para o seu exercício ficam
submetidas à lei pessoal do menor ou incapaz. Se a fiança for hipotecária ou
pignoratícia, deverá constituir-se na forma prevista pela lei local.

Art. 88. Regem-se também pela lei pessoal do menor ou incapaz as obrigações
relativas às contas, salvo as responsabilidades de ordem penal, que são territoriais.

Art. 89. Quanto no registro de tutelas, aplicar-se-ão simultaneamente a lei local e as
pessoais do tutor ou curador e do menor ou incapaz.

Art. 90. São de ordem pública internacional os preceitos que obrigam o Ministério
Público ou qualquer funcionário local a solicitar a declaração de incapacidade de
dementes e surdos mudos e os que fixam os trâmites dessa declaração.

Art. 91. São também de ordem pública internacional as regras que estabelecem as
consequências da interdição.

Art. 92. A declaração de incapacidade e a interdição civil produzem efeitos
extraterritoriais.

Art. 93. Aplicar-se-á a lei local à obrigação do tutor ou curador alimentar o menor ou
incapaz e a faculdade de os corrigir só moderadamente.

Art. 94. A capacidade para ser membro de um conselho de família regula-se pela lei
pessoal do interessado.

Art. 95. As incapacidades especiais e a organização, funcionamento, direitos e
deveres do conselho de família submetem-se à lei pessoal do tutelado.

Art. 96. Em todo caso, as atas e deliberações do conselho de família deverão ajustar-
se às formas e solenidades prescritas pela lei do lugar em que se reunir.

Art. 97. Os Estados contratantes que tenham por lei pessoal a do domicílio poderão
exigir, no caso de mudança do domicílio dos incapazes de um país para outro, que se
ratifique a tutela ou curatela ou se outorgue outra.



CAPÍTULO XI

DA PRODIGALIDADE

Art. 98. A declaração de prodigalidade e seus efeitos subordinam-se à lei pessoal do
pródigo.

Art. 99. Apesar do disposto no artigo anterior, a lei do domicílio pessoal não terá
aplicação à declaração de prodigalidade das pessoas cujo direito pessoal desconheça
esta instituição.

Art. 100. A declaração de prodigalidade, feita num dos Estados contratantes, tem
eficácia extraterritorial em relação aos demais, sempre que o permita o direito local.

CAPÍTULO XII

DA EMANCIPAÇÃO E MAIORIDADE

Art. 101. As regras aplicáveis à emancipação e à maioridade são as estabelecidas
pela legislação pessoal do interessado.

Art. 102. Contudo, a legislação local pode ser declarada aplicável à maioridade como
requisito para se optar pela nacionalidade da dita legislação.

CAPÍTULO XIII

DO REGISTRO CIVIL

Art. 103. As disposições relativas ao registro civil são territoriais, salvo no que se
refere ao registro mantido pelos agentes consulares ou funcionários diplomáticos.
Essa prescrição não prejudica os direitos de outro Estado, quanto às relações jurídicas
submetidas ao direito internacional público.

Art. 104. De toda inscrição relativa a um nacional de qualquer dos Estados
contratantes, que se fizer no registro civil de outro, deve enviar-se, gratuitamente, por
via diplomática, certidão literal e oficial, ao país do interessado.



TÍTULO SEGUNDO

Dos Bens

CAPÍTULO I

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

Art. 105. Os bens, seja qual for a sua classe, ficam submetidos à lei do lugar.

Art. 106. Para os efeitos do artigo anterior, ter-se-á em conta, quanto aos bens móveis
corpóreos e títulos representativos de créditos de qualquer classe, o lugar da sua
situação ordinária ou normal.

Art. 107. A situação dos créditos determina-se pelo lugar onde se devem tornar
efetivos, e, no caso de não estar fixado, pelo domicílio do devedor.

Art. 108. A propriedade industrial e intelectual e os demais direitos análogos, de
natureza econômica, que autorizam o exercício de certas atividades concedidas pela lei,
consideram-se situados onde se tiverem registrado oficialmente.

Art. 109. As concessões reputam-se situadas onde houverem sido legalmente obtidas.

Art. 110. Em falta de toda e qualquer outra regra e, além disto, para os casos não
previstos neste Código, entender-se-á que os bens móveis do toda classe estão situados
no domicílio do seu proprietário, ou, na falta deste, no do possuidor.

Art. 111. Excetuam-se do disposto no artigo anterior as coisas dadas em penhor, que
se consideram situadas no domicílio da pessoa em cuja posse tenham sido colocadas.

Art. 112. Aplicar-se-á sempre a lei territorial para se distinguir entre os bens móveis
e imóveis, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros.

Art. 113. À mesma lei territorial, sujeitam-se as demais classificações e qualificações
jurídicas dos bens.

CAPÍTULO II



DA PROPRIEDADE

Art. 114. O bem de família, inalienável e isento de gravames e embargos, regula-se
pela lei da situação.
Contudo, os nacionais de um Estado contratante em que se não admita ou regule essa
espécie de propriedade, não a poderão ter ou constituir em outro, a não ser que, com
isso, não prejudiquem seus herdeiros forçados.

Art. 115. A propriedade intelectual e a industrial regular-se-ão pelo estabelecido nos
convênios internacionais especiais, ora existentes, ou que no futuro se venham a
celebrar.
Na falta deles, sua obtenção, registro e gozo ficarão submetidos ao direito local que as
outorgue.

Art. 116. Cada Estado contratante tem a faculdade de submeter a regras especiais, em
relação aos estrangeiros, a propriedade mineira, a dos navios de pesca e de cabotagem,
as indústrias no mar territorial e na zona marítima e a obtenção e gozo de concessões e
obras de utilidade pública e de serviço público.

Art. 117. As regras gerais sobre propriedade e o modo de a adquirir ou alienar entre
vivos, inclusive as aplicáveis a tesouro oculto, assim como as que regem as águas do
domínio público e privado e seu aproveitamento, são de ordem pública internacional.

CAPÍTULO III

DA COMUNHÃO DE BENS

Art. 118. A Comunhão de bens rege-se, em geral, pelo acordo ou vontade das partes e,
na sua falta, pela lei do lugar. Ter-se-á, este último como domicílio da comunhão, na
falta do acordo em contrário.

Art. 119. Aplicar-se-á sempre a lei local, com caráter exclusivo, ao direito de pedir a
divisão do objeto comum e às formas e condições do seu exercício.

Art. 120. São de ordem pública internacional as disposições sobre demarcação e
balisamento, sobre o direito de fechar as propriedades rústicas e as relativas a edifícios
em ruína e árvores que ameacem cair.



CAPÍTULO IV

DA POSSE

Art. 121. A posse e os seus efeitos regulam-se pela lei local.

Art. 122. Os modos de adquirir a posse regulam-se pela lei aplicável a cada um deles,
segundo a sua natureza.

Art. 123. Determinam-se pela lei do tribunal os meios e os trâmites utilizáveis para se
manter a posse do possuidor inquietado, perturbado ou despojado, em virtude de
medidas ou decisões judiciais ou em consequência delas.

CAPÍTULO V

DO USUFRUTO, DO USO E DA HABITAÇÃO

Art. 124. Quando o usufruto se constituir por determinação da lei de um Estado
contratante, a dita lei regulá-lo-á obrigatoriamente.

Art. 125. Se o usufruto se houver constituído pela vontade dos particulares,
manifestada em atos entre vivos ou mortis causa, aplicar-se-á, respectivamente, a lei do
ato ou a da sucessão.

Art. 126. Se o usufruto surgir por prescrição, sujeitar-se-á lei local que a tiver
estabelecido.

Art. 127. Depende da lei pessoal do filho o preceito que dispensa, ou não, da fiança o
pai usufrutuário.

Art. 128. Subordinam-se à lei da sucessão a necessidade de prestar fiança o cônjuge
sobrevivente, pelo usufruto hereditário, e a obrigação do usufrutuário de pagar certos
legados ou dívidas hereditárias.

Art. 129. São de ordem pública internacional as regras que definem o usufruto e as
formas da sua constituição, as que fixam as causas legais, pelas quais ele se extingue, e
as que o limitam a certo número de anos para as comunidades, corporações ou
sociedades.



Art. 130. O uso e a habitação regem-se pela vontade da parte ou das partes que os
estabelecerem.

CAPÍTULO VI

DAS SERVIDÕES

Art. 131. Aplicar-se-á o direito local ao conceito e classificação das servidões, aos
modos não convencionais de as adquirir e de se extinguirem e aos direitos e obrigações,
neste caso, dos proprietários dos prédios dominante e serviente.

Art. 132. As servidões de origem contratual ou voluntária submetem-se à lei do ato
relação jurídica que as origina.

Art. 133. Excetuam-se do que se dispõe no artigo anterior e estão sujeitos à lei
territorial a comunidade de pastos em terrenos públicos e o resgate do aproveitamento
de lenhas e demais produtos dos montes de propriedade particular.

Art. 134. São de ordem privada as regras aplicáveis às servidões legais que se
impõem no interesse ou por utilidade particular.

Art. 135. Deve aplicar-se o direito territorial ao conceito e enumeração das servidões
legais, bem como à regulamentação não convencional das águas, passagens, meações,
luz e vista, escoamento de águas de edifícios e distâncias e obras intermédias para
construções e plantações.

CAPÍTULO VII

DOS REGISTROS DA PROPRIEDADE

Art. 136. São de ordem pública internacional as disposições que estabelecem e
regulam os registros da propriedade e impõem a sua necessidade em relação a terceiros.

Art. 137. Inscrever-se-ão nos registros de propriedade de cada um dos Estados
contratantes os documentos ou títulos, suscetíveis de inscrição, outorgados em outro, que
tenham força no primeiro, de acordo com este Código, e os julgamentos executórios a
que, de acordo com o mesmo, se dê cumprimento no Estado a que o registro
corresponda ou tenha nele força de coisa julgada.



Art. 138. As disposições sobre hipoteca legal, a favor do Estado, das províncias ou
dos municípios, são de ordem pública internacional.

Art. 139. A hipoteca legal que algumas leis concedem em benefício de certas pessoas
individuais somente será exigível quando a lei pessoal concorde com a lei do lugar em
que estejam situados os bens atingidos por ela.

TÍTULO TERCEIRO

De Vários Modos de Adquirir

CAPÍTULO I

REGRA GERAL

Art. 140. Aplica-se o direito local aos modos de adquirir em relação aos quais não
haja neste Código disposições em contrário.

CAPÍTULO II

DAS DOAÇÕES

Art. 141. As doações, quando forem de origem contratual, ficarão submetidas, para
sua perfeição e efeitos, entre vivos, às regras gerais dos contratos.

Art. 142. Sujeitar-se-á às leis pessoais respectivas, do doador e do donatário, a
capacidade de cada um deles.

Art. 143. As doações que devam produzir efeito por morte do doador participarão da
natureza das disposições de última vontade e se regerão pelas regras internacionais
estabelecidas, neste Código, para a sucessão testamentária.

CAPÍTULO III

DAS SUCESSÕES EM GERAL



Art. 144. As sucessões legítimas e as testamentárias, inclusive a ordem de sucessão, a
quota dos direitos sucessórios e a validade intrínseca das disposições, reger-se-ão,
salvo as exceções adiante estabelecidas, pela lei pessoal do de cujus, qualquer que seja
a natureza dos bens e o lugar em que se encontrem.

Art. 145. É de ordem pública internacional o preceito em virtude do qual os direitos à
sucessão de uma pessoa transmitem no momento da sua morte.

CAPÍTULO IV

DOS TESTAMENTOS

Art. 146. A capacidade para dispor por testamento regula-se pela lei pessoal do
testador.

Art. 147. Aplicar-se-á a lei territorial às regras estabelecidas por cada Estado para
prova de que o testador demente está em intervalo lúcido.

Art. 148. São de ordem pública internacional as disposições que não admitem o
testamento mancomunado, o hológrafo ou o verbal, e as que o declarem ato
personalíssimo.

Art. 149. Também são de ordem pública internacional as regras sobre a forma de
papéis privados relativos ao testamento e sobre nulidade do testamento outorgado com
violência, dolo ou fraude.

Art. 150. Os preceitos sobre a forma dos testamentos são de ordem pública
internacional, com exceção dos relativos ao testamento outorgado no estrangeiro e ao
militar e ao marítimo, nos casos em que se outorguem fora do país.

Art. 151. Subordinam-se à lei pessoal do testador a procedência, condições e efeitos
da revogação de um testamento, mas a presunção de o haver revogado é determinada
pela lei local.

CAPÍTULO V

DA HERANÇA



Art. 152. A capacidade para suceder por testamento ou sem ele regula-se pela lei
pessoal do herdeiro ou legatório.

Art. 153. Não obstante o disposto no artigo precedente, são de ordem pública
internacional as incapacidades para suceder que os Estados contratantes considerem
como tais.

Art. 154. A instituição e a substituição de herdeiros ajustar-se-ão à lei pessoal do
testador.

Art. 155. Aplicar-se-á, todavia, o direito local à proibição de substituições
fideicomissárias que passem do segundo grau ou que se façam a favor de pessoas que
não vivam por ocasião do falecimento do testador e as que envolvam proibição perpétua
de alienar.

Art. 156. A nomeação e as faculdades dos testamenteiros ou executores testamentários
dependem da lei pessoal do defunto e devem ser reconhecidas em cada um dos Estados
contratantes, de acordo com essa lei.

Art. 157. Na sucessão intestada, quando a lei chamar o Estado a título de herdeiro, na
falta de outros, aplicar-se-á a lei pessoal do de cujus, mas se o chamar como ocupante
de res nullius aplicar-se-á o direito local.

Art. 158. As precauções que se devem adotar quando a viúva estiver grávida ajustar-
se-ão ao disposto na legislação do lugar em que ela se encontrar.

Art. 159. As formalidades requeridas para aceitação da herança a benefício de
inventário, ou para se fazer uso do direito de deliberar, são as estabelecidas na lei do
lugar em que a sucessão for aberta, bastando isso para os seus efeitos extraterritoriais.

Art. 160. O preceito que se refira à proindivisão ilimitada da herança ou estabeleça a
partilha provisória é de ordem pública internacional.

Art. 161. A capacidade para pedir e levar a cabo a divisão subordina-se à lei pessoal
do herdeiro.

Art. 162. A nomeação e as faculdades do contador ou perito partidor dependem da lei
pessoal do de cujus.

Art. 163. Subordina-se a essa mesma lei o pagamento das dívidas hereditárias.



Contudo, os credores que tiverem garantia de caráter real poderão torná-la efetiva, de
acordo com a lei que reja essa garantia.

TÍTULO QUARTO

Das Obrigações e Contratos

CAPÍTULO I

DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL

Art. 164. O conceito e a classificação das obrigações subordinam-se à lei territorial.

Art. 165. As obrigações derivadas da lei regem-se pelo direito que as tiver
estabelecido.

Art. 166. As obrigações que nascem dos contratos têm força da lei entre as partes
contratantes e devem cumprir-se segundo o teor dos mesmos, salvo as limitações
estabelecidas neste Código.

Art. 167. As obrigações originadas por delitos ou faltas estão sujeitas ao mesmo
direito que o delito ou falta de que procedem.

Art. 168. As obrigações que derivem de atos ou omissões, em que intervenha culpa ou
negligência não punida pela lei, reger-se-ão pelo direito do lugar em que tiver ocorrido
a negligência ou culpa que as origine.

Art. 169. A natureza e os efeitos das diversas categorias de obrigações, assim como a
sua extinção, regem-se pela lei da obrigação de que se trate.

Art. 170. Não obstante o disposto no artigo anterior, a lei local regula as condições do
pagamento e a moeda em que se deve fazer.

Art. 171. Também se submete à lei do lugar a determinação de quem deve satisfazer às
despesas judiciais que o pagamento originar, assim como a sua regulamentação.

Art. 172. A prova das obrigações subordina-se, quanto à sua admissão e eficácia, à lei
que reger a mesma obrigação.



Art. 173. A impugnação da certeza do lugar da outorga de um documento particular, se
influir na sua eficácia, poderá ser feita sempre pelo terceiro a quem prejudicar, e a
prova ficará a cargo de quem a apresentar.

Art. 174. A presunção de coisa julgada por sentença estrangeira será admissível,
sempre que a sentença reunir as condições necessárias para a sua execução no território,
conforme o presente Código.

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS EM GERAL

Art. 175. São regras de ordem pública internacional as que vedam o estabelecimento
de pactos, cláusulas e condições contrárias às leis, à moral e à ordem pública e as que
proíbem o juramento e o consideram sem valor.

Art. 176. Dependem da lei pessoal de cada contratante as regras que determinam a
capacidade ou a incapacidade para prestar o consentimento.

Art. 177. Aplicar-se-á a lei territorial ao erro, à violência, à intimidação e ao dolo,
em relação ao consentimento.

Art. 178. É também territorial toda regra que proíbe sejam objeto de contrato serviços
contrários às leis e nos bons costumes e coisas que estejam fora do comércio.

Art. 179. São de ordem pública internacional as disposições que se referem à causa
ilícita nos contratos.

Art. 180. Aplicar-se-ão simultaneamente a lei do lugar do contrato e a da sua
execução, à necessidade de outorgar escritura ou documento público para a eficácia de
determinados convênios e à de os fazer constar por escrito.

Art. 181. A rescisão dos contratos, por incapacidade ou ausência, determina-se pela
lei pessoal do ausente ou incapaz.

Art. 182. As demais causas de rescisão e sua forma e efeitos subordinam-se à lei
territorial.

Art. 183. As disposições sobre nulidade dos contratos são submetidas à lei de que



dependa a causa da nulidade.

Art. 184. A interpretação dos contratos deve efetuar-se, como regra geral, de acordo
com a lei que os rege.
Contudo, quando essa lei for discutida e deva resultar da vontade tácita das partes,
aplicar-se-á, por presunção, a legislação que para esse caso se determina nos arts. 185 e
186, ainda que isso leve a aplicar ao contrato uma lei distinta, como resultado da
interpretação da vontade.

Art. 185. Fora das regras já estabelecidas e das que no futuro se consignem para os
casos especiais, nos contratos de adesão presume-se aceita, na falta de vontade expressa
ou tácita, a lei de quem os oferece ou prepara.

Art. 186. Nos demais contratos, e para o caso previsto no artigo anterior, aplicar-se-á
em primeiro lugar a lei pessoal comum aos contratantes e, na sua falta, a do lugar da
celebração.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS MATRIMONIAIS EM RELAÇÃO AOS BENS

Art. 187. Os contratos matrimoniais regem-se pela lei pessoal comum aos contratantes
e, na sua falta, pela do primeiro domicílio matrimonial.
Essas mesmas leis determinam, nessa ordem, o regime legal supletivo, na falta de
estipulação.

Art. 188. É de ordem pública internacional o preceito que veda celebrar ou modificar
contratos nupciais na constância do matrimônio, ou que se altere o regímen de bens por
mudanças de nacionalidade ou de domicílio posteriores ao mesmo.

Art. 189. Têm igual caráter os preceitos que se referem à rigorosa aplicação das leis e
dos bons costumes, aos efeitos dos contratos nupciais em relação a terceiros e à sua
forma solene.

Art. 190. A vontade das partes regula o direito aplicável às doações por motivo de
matrimônio, exceto no que se refere à capacidade dos contratantes, à salvaguarda de
direitos dos herdeiros legítimos e à sua nulidade, enquanto o matrimônio subsistir,
subordinando-se tudo à lei geral que o regular e desde que a ordem pública
internacional não seja atingida.



Art. 191. As disposições relativas ao dote e aos bens parafernais dependem da lei
pessoal da mulher.

Art. 192. É de ordem pública internacional o preceito que repudia a inalienabilidade
do dote.

Art. 193. É de ordem pública internacional a proibição de renunciar à comunhão de
bens adquiridos durante o matrimônio.

CAPÍTULO IV

DA COMPRA E VENDA, CESSÃO DE CRÉDITO E PERMUTA

Art. 194. São de ordem pública internacional as disposições relativas à alienação
forçada por utilidade pública.

Art. 195. O mesmo sucede com as disposições que fixam os efeitos da posse e do
registro entre vários adquirentes e as referentes à remissão legal.

CAPÍTULO V

DO ARRENDAMENTO

Art. 196. No arrendamento de coisas, deve aplicar-se a lei territorial as medidas para
salvaguarda do interesse de terceiros e aos direitos e deveres do comprador de imóvel
arrendado.

Art. 197. É de ordem pública internacional, na locação de serviços, a regra que
impede contratá-los por toda a vida ou por mais de certo tempo.

Art. 198. Também é territorial a legislação sobre acidentes do trabalho e proteção
social do trabalhador.

Art. 199. São territoriais, quanto aos transportes por água, terra e ar, as leis e
regulamentos locais e especiais.

CAPÍTULO VI



DOS FOROS

Art. 200. Aplica-se a lei territorial à determinação do conceito e categorias dos foros,
seu caráter remissível, sua prescrição e à ação real que deles deriva.

Art. 201. Para o foro enfitêutico, são igualmente territoriais as disposições que fixam
as duas condições e formalidades, que lhe impõem um reconhecimento ao fim de certo
número de anos e que proíbem a subenfiteuse.

Art. 202. No foro consignativo, é de ordem pública internacional a regra que proíbe
que o pagamento em frutos possa consistir em uma parte alíquota do que produza a
propriedade aforada.

Art. 203. Tem o mesmo caráter, no foro reservativo, a exigência de que se valorize a
propriedade aforada.

CAPÍTULO VII

DA SOCIEDADE

Art. 204. São leis territoriais as que exigem, na sociedade um objeto lícito, formas
solenes, e inventários, quando haja imóveis.

CAPÍTULO VIII

DO EMPRÉSTIMO

Art. 205. Aplica-se a lei local à necessidade do pacto expresso de juros e sua taxa.

CAPÍTULO IX

DO DEPÓSITO

Art. 206. São territoriais as disposições referentes ao depósito necessário e ao
sequestro.



CAPÍTULO X

DOS CONTRATOS ALEATÓRIOS

Art. 207. Os efeitos das capacidades, em ações nascidas do contrato de jogo,
determinam-se pela lei pessoal do interessado.

Art. 208. A lei local define os contratos dependentes de sorte e determina o jogo e a
aposta permitidos ou proibidos.

Art. 209. É territorial a disposição que declara nula a renda vitalícia sobre a vida de
uma pessoa, morta na data da outorga, ou dentro de certo prazo, se estiver padecendo de
doença incurável.

CAPÍTULO XI

DAS TRANSAÇÕES E COMPROMISSOS

Art. 210. São territoriais as disposições que proíbem transigir ou sujeitar a
compromissos determinadas matérias.

Art. 211. A extensão e efeitos do compromisso e a autoridade de coisa julgada da
transação dependem também da lei territorial.

CAPÍTULO XII

DA FIANÇA

Art. 212. É de ordem pública internacional a regra que proíbe ao fiador obrigar-se
por mais do que o devedor principal.

Art. 213. Correspondem à mesma categoria as disposições relativas à fiança legal ou
judicial.

CAPÍTULO XIII



DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE

Art. 214. É territorial a disposição que proíbe ao credor apropriar-se das coisas
recebidas como penhor ou hipoteca.

Art. 215. Também o são os preceitos que determinam os requisitos essenciais do
contrato de penhor, e eles devem vigorar quando o objeto penhorado se transfira a outro
lugar onde as regras sejam diferentes das exigidas ao celebrar-se o contrato.

Art. 216. São igualmente territoriais as prescrições em virtude das quais o penhor
deva ficar em poder do credor ou de um terceiro, as que exijam, para valer contra
terceiros, que conste, por instrumento público, a data certa e as que fixem o processo
para a sua alienação.

Art. 217. Os regulamentos especiais de montes de socorro e estabelecimentos
públicos análogos são obrigatórios territorialmente para todas as operações que com
eles se realizem.

Art. 218. São territoriais as disposições que fixam o objeto, as condições, os
requisitos, o alcance e a inscrição do contrato de hipoteca.

Art. 219. É igualmente territorial a proibição de que o credor adquira a propriedade
do imóvel em anticrese, por falta do pagamento da dívida.

CAPÍTULO XIV

DOS QUASE CONTRATOS

Art. 220. A gestão de negócios alheios é regulada pela lei do lugar em que se efetuar.

Art. 221. A cobrança do indébito submete-se à lei pessoal comum das partes e, na sua
falta, à do lugar em que se fizer o pagamento.

Art. 222. Os demais quase contratos subordinam-se à lei que regule a instituição
jurídica que os origine.

CAPÍTULO XV



DO CONCURSO E PREFERÊNCIA DE CRÉDITOS

Art. 223. Se as obrigações concorrentes não têm caráter real e estão submetidas a uma
lei comum, a dita lei regulará também a sua preferência.

Art. 224. As obrigações garantidas com ação real, aplicar-se-á a lei da situação da
garantia.

Art. 225. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, deve aplicar-se à
preferência de créditos a lei do tribunal que tiver que a decidir.

Art. 226. Se a questão for apresentada, simultaneamente em mais de um tribunal de
Estados diversos, resolver-se-á de acordo com a lei daquele que tiver realmente sob a
sua jurisdição os bens ou numerário em que se deva fazer efetiva a preferência.

CAPÍTULO XVI

DA PRESCRIÇÃO

Art. 227. A prescrição aquisitiva de bens móveis ou imóveis é regulada pela lei do
lugar em que estiverem situados.

Art. 228. Se as coisas móveis mudarem de situação, estando a caminho de prescrever,
será regulada a prescrição pela lei do lugar em que se encontrarem ao completar-se o
tempo requerido.

Art. 229. A prescrição extintiva de ações pessoais é regulada pela lei a que estiver
sujeita a obrigação que se vai extinguir.

Art. 230. A prescrição extintiva de ações reais é regulada pela lei do lugar em que
esteja situada a coisa a que se refira.

Art. 231. Se, no caso previsto no artigo anterior, se tratar de coisas móveis que
tiverem mudado de lugar durante o prazo da prescrição, aplicar-se-á a lei do lugar em
que se encontrarem ao completar-se o período ali marcado para a prescrição.

Livro Segundo



Direito Comercial Internacional

TÍTULO PRIMEIRO

Dos Comerciantes e do Comércio em Geral

CAPÍTULO I

DOS COMERCIANTES

Art. 232. A capacidade para exercer o comércio e para intervir em atos e contratos
comerciais é regulada pela lei pessoal de cada interessado.

Art. 233. A essa mesma lei pessoal se subordinam as incapacidades e a sua
habilitação.

Art. 234. A lei do lugar em que o comércio se exerce deve aplicar-se às medidas de
publicidade necessárias para que se possam dedicar a ele, por meio de seus
representantes, os incapazes, ou, por si mesmas, as mulheres casadas.

Art. 235. A lei local deve aplicar-se à incompatibilidade para o exercício do
comércio pelos empregados públicos e pelos agentes de comércio e corretores.

Art. 236. Toda incompatibilidade para o comércio, que resultar de leis ou disposições
especiais em determinado território, será regida pelo direito desse território.

Art. 237. A dita incompatibilidade, quanto a funcionários diplomáticos e agentes
consulares, será regulada pela lei do Estado que os nomear. O país onde residirem tem
igualmente o direito de lhes proibir o exercício do comércio.

Art. 238. O contrato social ou a lei a que o mesmo fique sujeito aplica-se à proibição
de que os sócios coletivos ou comanditários realizem, por conta própria ou alheia,
operações mercantis ou determinada classe destas.

CAPÍTULO II



DA QUALIDADE DE COMERCIANTE E DOS ATOS DE
COMÉRCIO

Art. 239. Para todos os efeitos de caráter público, a qualidade do comerciante é
determinada pela lei do lugar em que se tenha realizado o ato ou exercido a indústria de
que se trate.

Art. 240. A forma dos contratos e atos comerciais é subordinada à lei territorial.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO MERCANTIL

Art. 241. São territoriais as disposições relativas à inscrição, no registro mercantil,
dos comerciantes e sociedades estrangeiras.

Art. 242. Têm o mesmo caráter as regras que estabelecem o efeito da inscrição, no
dito registro, de créditos ou direitos de terceiros.

CAPÍTULO IV

DOS LUGARES E CASAS DE BOLSA E COTAÇÃO OFICIAL DE
TÍTULOS PÚBLICOS E DOCUMENTOS DE CRÉDITO AO

PORTADOR

Art. 243. As disposições relativas aos lugares e casas de bolsa e cotação oficial de
títulos públicos e documentos de crédito ao portador são de ordem pública
internacional.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS CONTRATOS DE
COMÉRCIO

Art. 244. Aplicar-se-ão aos contratos de comércio as regras gerais estabelecidas para
os contratos civis no capítulo segundo, título quarto, livro primeiro deste Código.



Art. 245. Os contratos por correspondência só ficarão perfeitos mediante o
cumprimento das condições que para esse efeito indicar a legislação de todos os
contratantes.

Art. 246. São de ordem pública internacional as disposições relativas a contratos
ilícitos e a prazos de graça, cortesia e outros análogos.

TÍTULO SEGUNDO

Dos Contratos Especiais de Comércio

CAPÍTULO I

DAS COMPANHIAS COMERCIAIS

Art. 247. O caráter comercial de uma sociedade coletiva ou comanditária determina-
se pela lei a que estiver submetido o contrato social, e, na sua falta, pela do lugar em
que tiver o seu domicílio comercial.
Se essas leis não distinguirem entre sociedades comerciais e civis, aplicar-se-á o
direito do país em que a questão for submetida a juízo.

Art. 248. O caráter mercantil duma sociedade anônima depende da lei do contrato
social; na falta deste, da do lugar em que se efetuem as assembleias gerais de acionistas,
e em sua falta da do em que normalmente resida o seu Conselho ou Junta diretiva.
Se essas leis não distinguirem entre sociedades comerciais e civis, terá um ou outro
caráter, conforme esteja ou não inscrita no registro comercial do país onde a questão
deva ser julgada. Em falta de registro mercantil, aplicar-se-á o direito local deste último
país.

Art. 249. Tudo quanto se relacione com a constituição e maneira de funcionar das
sociedades mercantis e com a responsabilidade dos seus órgãos está sujeito ao contrato
social, e, eventualmente, à lei que o reja.

Art. 250. A emissão de ações e obrigações em um Estado contratante, as formas e
garantias de publicidade e a responsabilidade dos gerentes de agências e sucursais, a
respeito de terceiros, submetem-se à lei territorial.

Art. 251. São também territoriais as leis que subordinam a sociedade a um regímen



especial, em vista das suas operações.

Art. 252. As sociedades mercantis, devidamente constituídas em um Estado
contratante, gozarão da mesma personalidade jurídica nos demais, salvo as limitações
do direito territorial.

Art. 253. São territoriais as disposições que se referem à criação, funcionamento e
privilégios dos bancos de emissão e desconto, companhias de armazéns gerais de
depósitos, e outras análogas.

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO MERCANTIL

Art. 254. São de ordem pública internacional as prescrições relativas à forma da
venda urgente pelo comissário, para salvar, na medida do possível, o valor das coisas
em que a comissão consista.

Art. 255. As obrigações do preposto estão sujeitas à lei do domicílio mercantil do
mandante.

CAPÍTULO III

DO DEPÓSITO E EMPRÉSTIMO MERCANTIS

Art. 256. As responsabilidades não civis do depositário, regem-se pela lei do lugar
do depósito.

Art. 257. A taxa legal e a liberdade dos juros mercantis são de ordem pública
internacional.

Art. 258. São territoriais as disposições referentes ao empréstimo com garantia de
títulos cotizáveis, negociado em bolsa, com intervenção de agente competente ou
funcionário oficial.

CAPÍTULO IV



DO TRANSPORTE TERRESTRE

Art. 259. Nos casos de transporte internacional, há somente um contrato, regido pela
lei que lhe corresponda, segundo a sua natureza.

Art. 260. Os prazos e formalidades para o exercício de ações surgidas desse contrato,
e não previstas no mesmo, regem-se pela lei do lugar em que se produzam os fatos que
as originem.

CAPÍTULO V

DOS CONTRATOS DE SEGURO

Art. 261. O contrato de seguro contra incêndios rege-se pela lei do lugar onde, ao ser
efetuado, se ache a coisa segurada.

Art. 262. Os demais contratos de seguros seguem a regra geral, regulando-se pela lei
pessoal comum das partes ou, na sua falta, pela do lugar da celebração; mas, as
formalidades externas para comprovação de fatos ou omissões, necessárias ao exercício
ou conservação de ações ou direitos, ficam sujeitas à lei do lugar em que se produzir o
fato ou omissão que as originar.

CAPÍTULO VI

DO CONTRATO E LETRA DE CÂMBIO E EFEITOS MERCANTIS
ANÁLOGOS

Art. 263. A forma do saque, endosso, fiança, intervenção, aceite e protesto de uma
letra de câmbio submete-se à lei do lugar em que cada um dos ditos atos se realizar.

Art. 264. Na falta de convênio expresso ou tácito, as relações jurídicas entre o
sacador e o tomador serão reguladas pela lei do lugar em que a letra se saca.

Art. 265. Em igual caso, as obrigações e direitos entre o aceitante e o portador
regulam-se pela lei do lugar em que se tiver efetuado o aceite.

Art. 266. Na mesma hipótese, os efeitos jurídicos que o endosso produz, entre o
endossante e o endossado, dependem da lei do lugar em que a letra for endossada.



Art. 267. A maior ou menor extensão das obrigações de cada endossante não altera os
direitos e deveres originários do sacador e do tomador.

Art. 268. O aval, nas mesmas condições, é regulado pela lei do lugar em que se
presta.

Art. 269. Os efeitos jurídicos da aceitação por intervenção regulam-se, em falta de
convenção, pela lei do lugar em que o terceiro intervier.

Art. 270. Os prazos e formalidades para o aceite, pagamento e protesto submetem-se à
lei local.

Art. 271. As regras deste capítulo são aplicáveis às notas promissórias, vales e
cheques.

CAPÍTULO VII

DA FALSIFICAÇÃO, ROUBO, FURTO OU EXTRAVIO DE
DOCUMENTOS DE CRÉDITO E TÍTULOS AO PORTADOR

Art. 272. As disposições relativas à falsificação, roubo, furto ou extravio de
documentos de crédito e títulos ao portador são de ordem pública internacional.

Art. 273. A adoção das medidas que estabeleça a lei do lugar em que o ato se produz
não dispensa os interessados de tomar quaisquer outras determinadas pela lei do lugar
em que esses documentos e efeitos tenham cotação e pela do lugar do seu pagamento.

TÍTULO TERCEIRO

Do Comércio Marítimo e Aéreo

CAPÍTULO I

DOS NAVIOS E AERONAVES

Art. 274. A nacionalidade dos navios prova-se pela patente de navegação e a certidão



do registro, e tem a bandeira como sinal distintivo aparente.

Art. 275. A lei do pavilhão regula as formas de publicidade requeridas para a
transmissão da propriedade de um navio.

Art. 276. À lei da situação deve submeter-se a faculdade de embargar e vender
judicialmente um navio, esteja ou não carregado e despachado.

Art. 277. Regulam-se pela lei do pavilhão os direitos dos credores, depois da venda
do navio, e a extinção dos mesmos.

Art. 278. A hipoteca marítima e os privilégios e garantias de caráter real, constituídos
de acordo com a lei do pavilhão, têm efeitos extraterritoriais, até nos países cuja
legislação não conheça ou não regule essa hipoteca ou esses privilégios.

Art. 279. Sujeitam-se também à lei do pavilhão os poderes e obrigações do capitão e
a responsabilidade dos proprietários e armadores pelos seus atos.

Art. 280. O reconhecimento do navio, o pedido de prático e a polícia sanitária
dependem da lei territorial.

Art. 281. As obrigações dos oficiais e gente do mar e a ordem interna do navio
subordinam-se à lei do pavilhão.

Art. 282. As precedentes disposições deste capítulo aplicam-se também às aeronaves.

Art. 283. São de ordem pública internacional as regras sobre a nacionalidade dos
proprietários de navios e aeronaves e dos armadores, assim como dos oficiais e da
tripulação.

Art. 284. Também são de ordem pública internacional as disposições sobre
nacionalidade de navios e aeronaves para o comércio fluvial, lacustre e de cabotagem e
entre determinados lugares do território dos Estados contratantes, assim como para a
pesca e outras indústrias submarinas no mar territorial.

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS ESPECIAIS DE COMÉRCIO MARÍTIMO E
AÉREO



Art. 285. O fretamento, caso não seja um contrato de adesão, reger-se-á pela lei do
lugar de saída das mercadorias.
Os atos de execução do contrato ajustar-se-ão à lei do lugar em que se efetuarem.

Art. 286. As faculdades do capitão para o empréstimo de risco marítimo determinam-
se pela lei do pavilhão.

Art. 287. O contrato de empréstimo de risco marítimo, salvo convenção em contrário,
subordina-se à lei do lugar em que o empréstimo se efetue.

Art. 288. Para determinar se a avaria é simples ou grossa e a proporção em que
devem contribuir para a suportar o navio e a carga, aplica-se a lei do pavilhão.

Art. 289. O abalroamento fortuito, em águas territoriais ou no espaço aéreo nacional,
submete-se à lei do pavilhão, se este for comum.

Art. 290. No mesmo caso, se os pavilhões diferem, aplica-se a lei do lugar.

Art. 291. Aplica-se essa mesma lei local a todo caso de abalroamento culpável, em
águas territoriais ou no espaço aéreo nacional.

Art. 292. A lei do pavilhão aplicar-se-á nos casos de abalroamento fortuito ou
culpável, em alto-mar ou no livre espaço, se os navios ou aeronaves tiverem o mesmo
pavilhão.

Art. 293. Em caso contrário, regular-se-á pelo pavilhão do navio ou aeronave
abalroado, se o abalroamento for culpável.

Art. 294. Nos casos de abalroamento fortuito, no alto-mar ou no espaço aéreo livre,
entre navios ou aeronaves de diferentes pavilhões, cada um suportará a metade da soma
total do dano, dividido segundo a lei de um deles, e a metade restante dividida segundo
a lei do outro.

TÍTULO QUARTO

Da Prescrição

Art. 295. A prescrição das ações originadas em contratos e atos comerciais ajustar-
se-á às regras estabelecidas neste Código, a respeito das ações cíveis.



Livro Terceiro

Direito Penal Internacional

CAPÍTULO I

DAS LEIS PENAIS

Art. 296. As leis penais obrigam a todos os que residem no território, sem mais
exceções do que as estabelecidas neste capítulo.

Art. 297. Estão isentos das leis penais de cada Estado contratante os chefes de outros
Estados que se encontrem no seu território.

Art. 298. Gozam de igual isenção os representantes diplomáticos dos Estados
contratantes, em cada um dos demais, assim como os seus empregados estrangeiros, e as
pessoas da família dos primeiros, que vivam em sua companhia.

Art. 299. As leis penais dum Estado não são, tampouco, aplicáveis aos delitos
cometidos no perímetro das operações militares, quando esse Estado haja autorizado a
passagem, pelo seu território, dum exército de outro Estado contratante, contanto que
tais delitos não tenham relação legal com o dito exército.

Art. 300. Aplica-se a mesma isenção aos delitos cometidos em águas territoriais ou no
espaço aéreo nacional, a bordo de navios ou aeronaves estrangeiros de guerra.

Art. 301. O mesmo sucede com os delitos cometidos em águas territoriais ou espaço
aéreo nacional, em navios ou aeronaves mercantes estrangeiros, se não têm relação
alguma com o país e seus habitantes, nem perturbam a sua tranquilidade.

Art. 302. Quando os atos de que se componha um delito se realizem em Estados
contratantes diversos, cada Estado pode castigar o ato realizado em seu país, se ele
constitui, por si só, um fato punível.
Em caso contrário, dar-se-á preferência ao direito da soberania local em que o delito se
tiver consumado.

Art. 303. Se se trata de delitos conexos em territórios de mais de um Estado
contratante, só ficará subordinado à lei penal de cada um o que for cometido no seu



território.

Art. 304. Nenhum Estado contratante aplicará em seu território as leis penais dos
outros.

CAPÍTULO II

DOS DELITOS COMETIDOS EM UM ESTADO ESTRANGEIRO
CONTRATANTE

Art. 305. Estão sujeitos, no estrangeiro, às leis penais de cada Estado contratante, os
que cometerem um delito contra a segurança interna ou externa do mesmo Estado ou
contra o seu crédito público, seja qual for a nacionalidade ou o domicílio do
delinquente.

Art. 306. Todo nacional de um Estado contratante ou todo estrangeiro nele
domiciliado, que cometa em país estrangeiro um delito contra a independência desse
Estado, fica sujeito às suas leis penais.

Art. 307. Também estarão sujeitos às leis penais do Estado estrangeiro em que possam
ser detidos e julgados aqueles que cometam fora do território um delito, como o tráfico
de mulheres brancas, que esse Estado contratante se tenha obrigado a reprimir por
acordo internacional.

CAPÍTULO III

DOS DELITOS COMETIDOS FORA DO TERRITÓRIO
NACIONAL

Art. 308. A pirataria, o tráfico de negros e o comércio de escravos, o tráfico de
mulheres brancas, a destruição ou deterioração de cabos submarinos e os demais delitos
da mesma índole, contra o direito internacional, cometidos no alto-mar, no ar livre e em
territórios não organizados ainda em Estado, serão punidos pelo captor, de acordo com
as suas leis penais.

Art. 309. Nos casos de abalroamento culpável, no alto-mar ou no espaço aéreo, entre
navios ou aeronaves de pavilhões diversos, aplicar-se-á a lei penal da vítima.



CAPÍTULO IV

QUESTÕES VÁRIAS

Art. 310. Para o conceito legal da reiteração ou da reincidência, será levada em conta
a sentença pronunciada num Estado estrangeiro contratante, salvo os casos em que a isso
se opuser a legislação local.

Art. 311. A pena de interdição civil terá efeito nos outros Estados, mediante o prévio
cumprimento das formalidades de registro ou publicação que a legislação de cada um
deles exija.

Art. 312. A prescrição do delito subordina-se à lei do Estado a que corresponda o seu
conhecimento.

Art. 313. A prescrição da pena regula-se pela lei do Estado que a tenha imposto.

Livro Quarto

Direito Processual Internacional

TÍTULO PRIMEIRO

Princípios Gerais

Art. 314. A lei de cada Estado contratante determina a competência dos tribunais,
assim como a sua organização, as formas de processo e a execução das sentenças e os
recursos contra suas decisões.

Art. 315. Nenhum Estado contratante organizará ou manterá no seu território tribunais
especiais para os membros dos demais Estados contratantes.

Art. 316. A competência ratione loci subordina-se, na ordem das relações
internacionais, à lei do Estado contratante que a estabelece.

Art. 317. A competência ratione materiae ratione personae, na ordem das relações



internacionais, não se deve basear, por parte dos Estados contratantes, na condição de
nacionais ou estrangeiros das pessoas interessadas, em prejuízo destas.

TÍTULO SEGUNDO

Da Competência

CAPÍTULO I

DAS REGRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA NO CÍVEL E NO
COMERCIAL

Art. 318. O juiz competente, em primeira instância, para conhecer dos pleitos a que dê
origem o exercício das ações cíveis e mercantis de qualquer espécie, será aquele a
quem os litigantes se submetam expressa ou tacitamente, sempre que um deles, pelo
menos, seja nacional do Estado contratante a que o juiz pertença ou tenha nele o seu
domicílio e salvo o direito local, em contrário.
A submissão não será possível para as ações reais ou mistas sobre bens imóveis, se a
proibir a lei da sua situação.

Art. 319. A submissão só se poderá fazer ao juiz que exerça jurisdição ordinária e que
a tenha para conhecer de igual classe de negócios e no mesmo grau.

Art. 320. Em caso algum poderão as partes recorrer, expressa ou tacitamente, para
juiz ou tribunal diferente daquele ao qual, segundo as leis locais, estiver subordinado o
que tiver conhecido do caso, na primeira instância.

Art. 321. Entender-se-á por submissão expressa a que for feita pelos interessados com
renúncia clara e terminante do seu foro próprio e a designação precisa do juiz a quem se
submetem.

Art. 322. Entender-se-á que existe a submissão tácita do autor quando este comparece
em juízo para propor a demanda, e a do réu quando este pratica, depois de chamado a
juízo, qualquer ato que não seja a apresentação formal de declinatória. Não se entenderá
que há submissão tácita se o processo correr à revelia.

Art. 323. Fora dos casos de submissão expressa ou tácita, e salvo o direito local, em
contrário, será juiz competente, para o exercício de ações pessoais, o do lugar do
cumprimento da obrigação, e, na sua falta, o do domicílio dos réus ou, subsidiariamente,



o da sua residência.

Art. 324. Para o exercício de ações reais sobre bens móveis, será competente o juiz
da situação, e, se esta não for conhecida do autor, o do domicílio, e, na sua falta, o da
residência do réu.

Art. 325. Para o exercício de ações reais sobre bens imóveis e para o das ações
mistas de limites e divisão de bens comuns, será juiz competente o da situação dos bens.

Art. 326. Se, nos casos a que se referem os dois artigos anteriores, houver bens
situados em mais de um Estado contratante, poderá recorrer-se aos juízes de qualquer
deles, salvo se a lei da situação, no referente a imóveis, o proibir.

Art. 327. Nos juízos de testamentos ou ab intestato, será juiz competente o do lugar
em que o finado tiver tido o seu último domicílio.

Art. 328. Nos concursos de credores e no de falência, quando for voluntária a
confissão desse estado pelo devedor, será juiz competente o do seu domicílio.

Art. 329. Nas concordatas ou falências promovidas pelos credores, será juiz
competente o de qualquer dos lugares que conheça da reclamação que as motiva,
preferindo-se, caso esteja entre eles, o do domicílio do devedor, se este ou a maioria
dos credores o reclamarem.

Art. 330. Para os atos de jurisdição voluntária, salvo também o caso de submissão e
respeitado o direito local, será competente o juiz do lugar em que a pessoa que os
motivar tenha ou haja tido o seu domicílio, ou, na falta deste, a residência.

Art. 331. Nos atos de jurisdição voluntária em matéria de comércio, fora do caso de
submissão, e salvo o direito local, será competente o juiz do lugar em que a obrigação
se deva cumprir ou, na sua falta, o do lugar do fato que os origine.

Art. 332. Dentro de cada Estado contratante, a competência preferente dos diversos
juízes será regulada pelo seu direito nacional.

CAPÍTULO II

DAS EXCEÇÕES ÀS REGRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA NO
CÍVEL E NO COMERCIAL



Art. 333. Os juízes e tribunais de cada Estado contratante serão incompetentes para
conhecer dos assuntos cíveis ou comerciais em que sejam parte demandada os demais
Estados contratantes ou seus chefes, se se trata de uma ação pessoal, salvo o caso de
submissão expressa ou de pedido de reconvenção.

Art. 334. Em caso idêntico e com a mesma exceção, eles serão incompetentes quando
se exercitem ações reais, se o Estado contratante ou o seu chefe têm atuado no assunto
como tais e no seu caráter público, devendo aplicar-se, nessa hipótese, o disposto na
última alínea do art. 318.

Art. 335. Se o Estado estrangeiro contratante ou o seu chefe tiverem atuado como
particulares ou como pessoas privadas, serão competentes os juízes ou tribunais para
conhecer dos assuntos em que se exercitem ações reais ou mistas, se essa competência
lhes corresponder em relação a indivíduos estrangeiros, de acordo com este Código.

Art. 336. A regra do artigo anterior será aplicável aos juízos universais, seja qual for
o caráter com que neles atue o Estado estrangeiro contratante ou o seu chefe.

Art. 337. As disposições estabelecidas nos artigos anteriores aplicar-se-ão aos
funcionários diplomáticos estrangeiros e aos comandantes de navios ou aeronaves de
guerra.

Art. 338. Os cônsules estrangeiros não estarão isentos da competência dos juízes e
tribunais civis do país em que funcionem, exceto quanto aos seus atos oficiais.

Art. 339. Em nenhum caso poderão os juízes ou tribunais ordenar medidas coercitivas
ou de outra natureza que devam ser executadas no interior das legações ou consulados
ou em seus arquivos, nem a respeito da correspondência diplomática ou consular, sem o
consentimento dos respectivos funcionários diplomáticos ou consulares.

CAPÍTULO III

REGRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA EM MATÉRIA PENAL

Art. 340. Para conhecer dos delitos e faltas e os julgar são competentes os juízes e
tribunais do Estado contratante em que tenham sido cometidos.

Art. 341. A competência estende-se a todos os demais delitos e faltas a que se deva



aplicar a lei penal do Estado, conforme as disposições deste Código.

Art. 342. Compreende, além disso, os delitos ou faltas cometidos no estrangeiro por
funcionários nacionais que gozem do benefício da imunidade.

CAPÍTULO IV

DAS EXCEÇÕES ÀS REGRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA EM
MATÉRIA PENAL

Art. 343. Não estão sujeitos, em matéria penal, à competência de juízes e tribunais
dos Estados contratantes, as pessoais e os delitos ou infrações que não são atingidos
pela lei penal do respectivo Estado.

TÍTULO TERCEIRO

Da Extradição

Art. 344. Para se tornar efetiva a competência judicial internacional em matéria penal,
cada um dos Estados contratantes acederá ao pedido de qualquer dos outros, para a
entrega de indivíduos condenados ou processados por delitos que se ajustem às
disposições deste título, sem prejuízo das disposições dos tratados ou convenções
internacionais que contenham listas de infrações penais que autorizem a extradição.

Art. 345. Os Estados contratantes não estão obrigados a entregar os seus nacionais. A
nação que se negue a entregar um de seus cidadãos fica obrigada a julgá-lo.

Art. 346. Quando, anteriormente ao recebimento do pedido, um indivíduo processado
ou condenado tiver delinquido no país a que se pede a sua entrega, pode adiar-se essa
entrega até que seja ele julgado e cumprida a pena.

Art. 347. Se vários Estados contratantes solicitam a extradição de um delinquente
pelo mesmo delito, deve ser ele entregue àquele Estado em cujo território o delito se
tenha cometido.

Art. 348. Caso a extradição se solicite por atos diversos, terá preferência o Estado
contratante em cujo território se tenha cometido o delito mais grave segundo a
legislação do Estado requerido.



Art. 349. Se todos os atos imputados tiverem igual gravidade será preferido o Estado
contratante que primeiro houver apresentado o pedido de extradição. Sendo simultânea a
apresentação, o Estado requerido decidirá, mas deve conceder preferência ao Estado de
origem ou, na sua falta, ao do domicílio do delinquente, se for um dos solicitantes.

Art. 350. As regras anteriores sobre preferência não serão aplicáveis, se o Estado
contratante estiver obrigado para com um terceiro, em virtude de tratados vigentes,
anteriores a este Código, a estabelecê-la de modo diferente.

Art. 351. Para conceder a extradição, é necessário que o delito tenha sido cometido
no território do Estado que a peça ou que lhe sejam aplicáveis suas leis penais, de
acordo com o livro terceiro deste Código.

Art. 352. A extradição alcança os processados ou condenados como autores,
cúmplices ou encobridores do delito.

Art. 353. Para que a extradição possa ser pedida, é necessário que o fato que a motive
tenha caráter de delito, na legislação do Estado requerente e na do requerido.

Art. 354. Será igualmente exigido que a pena estabelecida para os fatos incriminados,
conforme a sua qualificação provisória ou definitiva, pelo juiz ou tribunal competente
do Estado que solicita a extradição, não seja menor de um ano de privação de liberdade
e que esteja autorizada ou decidida a prisão ou detenção preventiva do acusado, se não
houver ainda sentença final. Esta deve ser de privação de liberdade.

Art. 355. Estão excluídos da extradição os delitos políticos e os com eles
relacionados, segundo a definição do Estado requerido.

Art. 356. A extradição também não será concedida, se se provar que a petição de
entrega foi formulada, de fato, com o fim de se julgar e castigar o acusado por um delito
de caráter político, segundo a mesma definição.

Art. 357. Não será reputado delito político, nem fato conexo, o homicídio ou
assassínio do chefe de um Estado contratante, ou de qualquer pessoa que nele exerça
autoridade.

Art. 358. Não será concedida a extradição, se a pessoa reclamada já tiver sido
julgada e posta em liberdade ou cumprido a pena ou estiver submetida a processo no
território do Estado requerido, pelo mesmo delito que motiva o pedido.

Art. 359. Não se deve, tampouco, aceder ao pedido de extradição, se estiver prescrito



o delito ou a pena, segundo as leis do Estado requerente ou as do requerido.

Art. 360. A legislação do Estado requerido posterior ao delito não poderá impedir a
extradição.

Art. 361. Os cônsules gerais, cônsules, vice-cônsules ou agentes consulares podem
pedir que se prendam e entreguem, a bordo de um navio ou aeronave de seu país,
oficiais, marinheiros ou tripulantes de seus navios ou aeronaves de guerra ou mercantes,
que tiverem desertado de uns ou de outras.

Art. 362. Para os efeitos do artigo anterior, eles apresentarão à autoridade local
correspondente, deixando-lhe, além disso, cópia autêntica, os registros do navio ou
aeronave, rol da tripulação ou qualquer outro documento oficial em que o pedido se
basear.

Art. 363. Nos países limítrofes, poderão estabelecer-se regras especiais para a
extradição, nas regiões ou localidades da fronteira.

Art. 364. O pedido de extradição deve fazer-se por intermédio dos funcionários
devidamente autorizados para esse fim, pelas leis do Estado requerente.

Art. 365. Com o pedido definitivo de extradição, devem apresentar-se:
1. Uma sentença condenatória ou um mandado ou auto de captura ou um documento de

igual força, ou que obrigue o interessado a comparecer periodicamente ante a jurisdição
repressiva, acompanhado das peças do processo que subministrem provas ou, pelo
menos, indícios razoáveis da culpabilidade da pessoa de que se trate;
2. A filiação do indivíduo reclamado ou os sinais ou circunstâncias que possam servir

para o identificar;
3. A cópia autêntica das disposições que estabeleçam a qualificação legal do fato que

motiva o pedido de entrega, definam a participação nele atribuída ao culpado e
precisem a pena aplicável.

Art. 366. A extradição pode solicitar-se telegraficamente e, nesse caso, os
documentos mencionados no artigo anterior serão apresentados ao país requerido ou à
sua legação ou consulado geral no país requerente, dentro nos dois meses seguintes à
detenção do indigitado. Na sua falta, este será posto em liberdade.

Art. 367. Se o Estado requerente não dispõe da pessoa reclamada dentro nos três
meses seguintes ao momento em que foi colocada à sua disposição, ela será posta,
igualmente, em liberdade.



Art. 368. O detido poderá usar, no Estado ao qual se fizer o pedido de extradição, de
todos os meios legais concedidos aos nacionais para recuperar a liberdade, baseando-se
para isto nas disposições deste Código.

Art. 369. O detido poderá igualmente, depois disso, utilizar os recursos legais que
procedam, no Estado que pedir a extradição, contra as qualificações e resoluções em
que esta se funda.

Art. 370. A entrega deve ser feita com todos os objetos que se encontrarem em poder
da pessoa reclamada, quer sejam produto do delito imputado, quer peças que possam
servir para a prova do mesmo, tanto quanto for praticável, de acordo com as leis do
Estado que a efetue e respeitando-se devidamente os direitos de terceiros.

Art. 371. A entrega dos objetos, a que se refere o artigo anterior, poderá ser feita, se a
pedir o Estado requerente da extradição, ainda que o detido morra ou se evada antes de
efetuada esta.

Art. 372. As despesas com a detenção ou entrega serão por conta do Estado
requerente, mas este não terá que despender importância alguma com os serviços que
prestarem os empregados públicos pagos pelo Governo ao qual se peça a extradição.

Art. 373. A importância dos serviços prestados por empregados públicos ou outros
serventuários, que só recebam direitos ou emolumentos, não excederá aquela que
habitualmente percebam por essas diligências ou serviços, segundo as leis do país em
que residam.

Art. 374. A responsabilidade, que se possa originar do fato da detenção provisória,
caberá ao Estado que a solicitar.

Art. 375. O trânsito da pessoa extraditada e de seus guardas pelo território dum
terceiro Estado contratante será permitido mediante apresentação do exemplar original
ou de uma cópia autêntica do documento que conceda a extradição.

Art. 376. O Estado que obtiver a extradição de um acusado que for logo absolvido
ficará obrigado a comunicar ao que a concedeu uma cópia autêntica da sentença.

Art. 377. A pessoa entregue não poderá ser detida em prisão, nem julgada pelo Estado
contratante a que seja entregue, por um delito diferente daquele que houver motivado a
extradição e cometido antes desta, salvo se nisso consentir o Estado requerido, ou se o
extraditado permanecer em liberdade no primeiro, três meses depois de ter sido julgado
e absolvido pelo delito que foi origem da extradição, ou de haver cumprido a pena de



privação de liberdade que lhe tenha sido imposta.

Art. 378. Em caso algum se imporá ou se executará a pena de morte, por delito que
tiver sido causa da extradição.

Art. 379. Sempre que se deva levar em conta o tempo da prisão preventiva, contar-se-
á como tal o tempo decorrido desde a detenção do extraditado, no Estado ao qual tenha
sido pedida.

Art. 380. O detido será posto em liberdade, se o Estado requerente não apresentar o
pedido de extradição em prazo razoável e no menor espaço de tempo possível, depois
da prisão provisória, levando-se em conta a distância e as facilidades de comunicações
postais entre os dois países.

Art. 381. Negada a extradição de uma pessoa, não se pode voltar a pedí-la pelo
mesmo delito.

TÍTULO QUARTO

Do Direito de Comparecer em Juízo e suas Modalidades

Art. 382. Os nacionais de cada Estado contratante gozarão, em cada um dos outros, do
benefício da assistência judiciária, nas mesmas condições dos naturais.

Art. 383. Não se fará distinção entre nacionais e estrangeiros, nos Estados
contratantes, quanto à prestação de fiança para o comparecimento em juízo.

Art. 384. Os estrangeiros pertencentes a um Estado contratante poderão solicitar, nos
demais, a ação pública em matéria penal, nas mesmas condições que os nacionais.

Art. 385. Não se exigirá tampouco a esses estrangeiros que prestem fiança para o
exercício de ação privada, nos casos em que se não faça tal exigência aos nacionais.

Art. 386. Nenhum dos Estados contratantes imporá aos nacionais de outro a caução
judicio sisti ou oonus probandi, nos casos em que não exija um ou outro aos próprios
nacionais.

Art. 387. Não se autorizarão embargos preventivos, nem fianças, nem outras medidas
processuais de índole análoga, a respeito de nacionais dos Estados contratantes, só pelo
fato da sua condição de estrangeiros.



TÍTULO QUINTO

Cartas Rogatórias e Comissões Rogatórias

Art. 388. Toda diligência judicial que um Estado contratante necessite praticar em
outro será efetuada mediante carta rogatória ou comissão rogatória, transmitida por via
diplomática. Contudo, os Estados contratantes poderão convencionar ou aceitar entre si,
em matéria cível ou comercial, qualquer outra forma de transmissão.

Art. 389. Cabe ao juiz deprecante decidir a respeito da sua competência e da
legalidade e oportunidade do ato ou prova, sem prejuízo da jurisdição do juiz
deprecado.

Art. 390. O juiz deprecado resolverá sobre a sua própria competência ratione
materiae, para o ato que lhe é cometido.

Art. 391. Aquele que recebe a carta ou comissão rogatória se deve sujeitar, quanto ao
seu objeto, à lei do deprecante e, quanto à forma de a cumprir, à sua própria lei.

Art. 392. A rogatória será redigida na língua do Estado deprecante e acompanhada de
uma tradução na língua do Estado deprecado, devidamente certificada por intérprete
juramentado.

Art. 393. Os interessados no cumprimento das cartas rogatórias de natureza privada
deverão constituir procuradores, correndo por sua conta as despesas que esses
procuradores e as diligências ocasionem.

TÍTULO SEXTO

Exceções Que Têm Caráter Internacional

Art. 394. A litispendência, por motivo de pleito em outro Estado contratante poderá
ser alegada em matéria cível, quando a sentença, proferida em um deles, deva produzir
no outro os efeitos de coisa julgada.

Art. 395. Em matéria penal, não se poderá alegar a exceção de litispendência por
causa pendente em outro Estado contratante.



Art. 396. A exceção de coisa julgada, que se fundar em sentença de outro Estado
contratante, só poderá ser alegada quando a sentença tiver sido pronunciada com o
comparecimento das partes ou de seus representantes legítimos, sem que se haja
suscitado questão de competência do tribunal estrangeiro baseada em disposições deste
Código.

Art. 397. Em todos os casos de relações jurídicas submetidas a este Código, poderão
suscitar-se questões de competência por declinatória fundada em seus preceitos.

TÍTULO SÉTIMO

Da Prova

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PROVA

Art. 398. A lei que rege o delito ou a relação de direito, objeto de ação cível ou
comercial, determina a quem incumbe a prova.

Art. 399. Para decidir os meios de prova que se podem utilizar em cada caso, é
competente a lei do lugar em que se realizar o ato ou fato que se trate de provas,
excetuando-se os não autorizados pela lei do lugar em que corra a ação.

Art. 400. A forma por que se há de produzir qualquer prova regula-se pela lei vigente
no lugar em que for feita.

Art. 401. A apreciação da prova depende da lei do julgador.

Art. 402. Os documentos lavrados em cada um dos Estados contratantes terão nos
outros o mesmo valor em juízo que os lavrados neles próprios, se reunirem os requisitos
seguintes:

1. Que o assunto ou matéria do ato ou contrato seja feito e permitido pelas leis do país
onde foi lavrado e daquele em que o documento deve produzir efeitos;

2. Que os litigantes tenham aptidão e capacidade legal para se obrigar conforme sua lei
pessoal;

3. Que ao se lavrar o documento se observem as formas e solenidades estabelecidas no
país onde se tenham verificado os atos ou contratos;



4. Que o documento esteja legalizado e preencha os demais requisitos necessários para
a sua autenticidade no lugar onde dele se faça uso.

Art. 403. A força executória de um documento subordina-se ao direito local.

Art. 404. A capacidade das testemunhas e a sua recusa dependem da lei a que se
submeta a relação de direito, objeto da ação.

Art. 405. A forma de juramento ajustar-se-á à lei do juiz ou tribunal perante o qual se
preste e a sua eficácia à que regula o fato sobre o qual se jura.

Art. 406. As presunções derivadas de um fato subordinam-se à lei do lugar em que se
realiza o fato de que nascem.

Art. 407. A prova indiciaria depende da lei do juiz ou tribunal.

CAPÍTULO II

REGRAS ESPECIAIS SOBRE A PROVA DE LEIS ESTRANGEIRAS

Art. 408. Os juízes e tribunais de cada Estado contratante aplicarão de ofício, quando
for o caso, as leis dos demais, sem prejuízo dos meios probatórios a que este capítulo se
refere.

Art. 409. A parte que invoque a aplicação do direito de qualquer Estado contratante
em um dos outros, ou dela divirja, poderá justificar o texto legal, sua vigência e sentido
mediante certidão, devidamente legalizada, de dois advogados em exercício no país de
cuja legislação se trate.

Art. 410. Na falta de prova ou se, por qualquer motivo, o juiz ou o tribunal a julgar
insuficiente, um ou outro poderá solicitar de ofício pela via diplomática, antes de
decidir, que o Estado, de cuja legislação se trate, forneça um relatorio sobre o texto,
vigência e sentido do direito aplicável.

Art. 411. Cada Estado contratante se obriga a ministrar aos outros, no mais breve
prazo possível, a informação a que o artigo anterior se refere e que deverá proceder de
seu mais alto tribunal, ou de qualquer de suas câmaras ou seções, ou da procuradoria-
geral ou da Secretaria ou Ministério da justiça.



TÍTULO OITAVO

Do Recurso de Cassação

Art. 412. Em todo Estado contratante onde existir o recurso de cassação, ou
instituição correspondente, poderá ele interpor-se, por infração, interpretação errônea
ou aplicação indevida de uma lei de outro Estado contratante, nas mesmas condições e
casos em que o possa quanto ao direito nacional.

Art. 413. Serão aplicáveis ao recurso de cassação as regras estabelecidas no capítulo
segundo do título anterior, ainda que o juiz ou tribunal inferior já tenha feito uso delas.

TÍTULO NONO

Da Falência ou Concordata

•• A Lei n. 11.101, de 9-2-2005 - Lei de Falências e Recuperação de Empresas -,
substitui a concordata pela recuperação judicial.

CAPÍTULO I

DA UNIDADE DA FALÊNCIA OU CONCORDATA

Art. 414. Se o devedor concordatário ou falido tem apenas um domicílio civil ou
mercantil, não pode haver mais do que um juízo de processos preventivos, de
concordata ou falência, ou uma suspensão de pagamentos, ou quitação e moratória para
todos os seus bens e obrigações nos Estados contratantes.

Art. 415. Se uma mesma pessoa ou sociedade tiver em mais de um Estado contratante
vários estabelecimentos mercantis, inteiramente separados economicamente, pode haver
tantos juízos de processos preventivos e falência quantos estabelecimentos mercantis.

CAPÍTULO II

DA UNIVERSALIDADE DA FALÊNCIA OU CONCORDATA E DOS



SEUS EFEITOS

Art. 416. A declaração de incapacidade do falido ou concordatário tem efeitos
extraterritoriais nos Estados contratantes, mediante prévio cumprimento das
formalidades de registro ou publicação, que a legislação de cada um deles exija.

Art. 417. A sentença declaratória da falência ou concordata, proferida em um dos
Estados contratantes, executar-se-á nos outros Estados, nos casos e forma estabelecidos
neste Código para as resoluções judiciais; mas, produzirá, desde que seja definitiva e
para as pessoas a respeito das quais o seja, os efeitos de coisa julgada.

Art. 418. As faculdades e funções dos síndicos, nomeados em um dos Estados
contratantes, de acordo com as disposições deste Código, terão efeito extraterritorial
nos demais, sem necessidade de trâmite algum local.

Art. 419. O efeito retroativo da declaração de falência ou concordata e a anulação de
certos atos, em consequência dessas decisões, determinar-se-ão pela lei dos mesmos e
serão aplicáveis ao território dos demais Estados contratantes.

Art. 420. As ações reais e os direitos da mesma índole continuarão subordinados, não
obstante a declaração de falência ou concordata, à lei da situação das coisas por eles
atingidas e à competência dos juízes no lugar em que estas se encontrarem.

CAPÍTULO III

DA CONCORDATA E DA REABILITAÇÃO

Art. 421. A concordata entre os credores e o falido terá efeitos extraterritoriais nos
demais Estados contratantes, salvo o direito dos credores por ação real que a não
houverem aceitado.

Art. 422. A reabilitação do falido tem também eficácia extraterritorial nos demais
Estados contratantes, desde que se torne definitiva a resolução judicial que a determina
e de acordo com os seus termos.

TÍTULO DÉCIMO

Da Execução de Sentenças Proferidas por Tribunais Estrangeiros



CAPÍTULO I

MATÉRIA CÍVEL

Art. 423. Toda sentença civil ou contencioso-administrativa, proferida em um dos
Estados contratantes, terá força e poderá executar-se nos demais, se reunir as seguintes
condições:

1. Que o juiz ou tribunal que a tiver pronunciado tenha competência para conhecer do
assunto e julgá-lo, de acordo com as regras deste Código;

2. Que as partes tenham sido citadas pessoalmente ou por seu representante legal, para
a ação;

3. Que a sentença não ofenda a ordem pública ou o direito público do país onde deva
ser executada;

4. Que seja executória no Estado em que tiver sido proferida;
5. Que seja traduzida autorizadamente por um funcionário ou intérprete oficial do

Estado em que se há de executar, se aí for diferente o idioma empregado;
6. Que o documento que a contém reúna os requisitos para ser considerado como

autêntico no Estado de que proceda, e os exigidos, para que faça fé, pela legislação do
Estado onde se pretende que a sentença seja cumprida.

Art. 424. A execução da sentença deverá ser solicitada ao juiz do tribunal competente
para levar a efeito, depois de satisfeitas as formalidades requeridas pela legislação
interna.

Art. 425. Contra a resolução judicial, no caso a que o artigo anterior se refere, serão
admitidos todos os recursos que as leis do Estado concedam a respeito das sentenças
definitivas proferidas em ação declaratória de maior quantia.

Art. 426. O juiz ou tribunal, ao qual se peça a execução, ouvirá, antes de a decretar ou
denegar, e dentro no prazo de vinte dias, a parte contra quem ela seja solicitada e o
procurador ou ministério público.

Art. 427. A citação da parte, que deve ser ouvida, será feita por meio de carta ou
comissão rogatória, segundo o disposto neste Código, se tiver o seu domicílio no
estrangeiro e não tiver, no país, procurador bastante, ou, na forma estabelecida pelo
direito local, se tiver domicílio no Estado deprecado.

Art. 428. Passado o prazo que o juiz ou tribunal indicar para o comparecimento,
prosseguirá o feito, haja ou não comparecido o citado.



Art. 429. Se o cumprimento é denegado, a carta de sentença será devolvida a quem a
tiver apresentado.

Art. 430. Quando se acordo cumprir a sentença, a sua execução será submetida aos
trâmites determinados pela lei do juiz ou tribunal para as suas próprias sentenças.

Art. 431. As sentenças definitivas, proferidas por um Estado contratante, e cujas
disposições não sejam exequíveis, produzirão, nos demais, os efeitos de coisa julgada,
caso reúnam as condições que para esse fim determina este Código, salvo as relativas à
sua execução.

Art. 432. O processo e os efeitos regulados nos artigos anteriores serão aplicados nos
Estados contratantes às sentenças proferidas em qualquer deles por árbitros ou
compositores amigáveis, sempre que o assunto que as motiva possa ser objeto de
compromisso, nos termos da legislação do país em que a execução se solicite.

Art. 433. Aplicar-se-á também esse mesmo processo às sentenças cíveis,
pronunciadas em qualquer dos Estados contratantes, por um tribunal internacional, e que
se refiram a pessoas ou interesses privados.

CAPÍTULO II

DOS ATOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

Art. 434. As disposições adotadas em atos de jurisdição voluntária, em matéria de
comércio, por juízes ou tribunais de um Estado contratante, ou por seus agentes
consulares, serão executadas nos demais Estados segundo os trâmites e na forma
indicados no capítulo anterior.

Art. 435. As resoluções em atos de jurisdição voluntária, em matéria cível,
procedentes de um Estado contratante, serão aceitas pelos demais, se reunirem as
condições exigidas por este Código, para a eficácia dos documentos outorgados em país
estrangeiro, e procederem de juiz ou tribunal competente, e terão por conseguinte
eficácia extraterritorial.

CAPÍTULO III

MATÉRIA PENAL



Art. 436. Nenhum Estado contratante executará as sentenças proferidas em qualquer
dos outros em matéria penal, relativamente às sanções dessa natureza que elas
imponham.

Art. 437. Poderão, entretanto, executar-se as ditas sentenças, no que toca à
responsabilidade civil e a seus efeitos sobre os bens do condenado, se forem proferidas
pelo juiz ou tribunal competente, segundo este Código, e com audiência do interessado e
se se cumprirem as demais condições formais e processuais que o capítulo primeiro
deste título estabelece.

DECLARAÇÕES E RESERVAS

RESERVAS DA DELEGAÇÃO ARGENTINA

A Delegação argentina faz constar as seguintes reservas, que formula ao Projeto de
Convenção de Direito Internacional Privado, submetido ao estudo da Sexta Conferência
Internacional Americana:

1. Entende que a codificação do Direito Internacional Privado deve ser "gradual e
progressiva", especialmente no que se refere a instituições que, nos Estados
Americanos, apresentam identidade ou analogia de carateres fundamentais.

2. Mantém em vigor os Tratados de Direito Civil Internacional, Direito Penal
Internacional, Direito Comercial Internacional e Direito Processual Internacional,
adotados em Montevidéu no ano de 1889, com os seus Convênios e Protocolos
respectivos.

3. Não aceita princípios que modifiquem o sistema da "lei do domicílio",
especialmente em tudo o que se oponha ao texto e espírito da legislação civil argentina.

4. Não aprova disposições que atinjam, direta ou indiretamente, o princípio sustentado
pelas legislações civil e comercial da República Argentina, de que "as pessoas
jurídicas devem exclusivamente a sua existência à lei do Estado que as autorize e por
consequência não são nacionais nem estrangeiras; suas funções se determinam pela dita
lei, de conformidade com os preceitos derivados do domicílio que ela lhes reconhece".

5. Não aceita princípios que admitam ou tendam a sancionar o divórcio ad vinculum.

6. Aceita o sistema da "unidade das sucessões", com a limitação derivada da lex rei



sitx, em matéria de bens imóveis.

7. Admite todo princípio que tenda a reconhecer, em favor da mulher, os mesmos
direitos civis conferidos ao homem de maior idade.

8. Não aprova os princípios que modifiquem o sistema do jus soli, como meio de
adquirir a nacionalidade.

9. Não admite preceitos que resolvam conflitos relativos à "dupla nacionalidade" com
prejuízo da aplicação exclusiva do jus soli.

10. Não aceita normas que permitam a intervenção de agentes diplomáticos e
consulares, nos juízos e sucessão que interessem a estrangeiros, salvo os preceitos já
estabelecidos na República Argentina e que regulam essa intervenção.

11. No regime da Letra de Câmbio e Cheques em geral, não admite disposições que
modifiquem critérios aceitos nas conferências universais, como as da Haia de 1910 e
1912.

12. Faz reserva expressa da aplicação da "lei do pavilhão" nas questões relativas ao
Direito Marítimo, especialmente no que se refere ao contrato de fretamento e suas
consequências jurídicas, por considerar que se devem submeter à lei e jurisdição do
país do porto de destino.
Este princípio foi sustentado com êxito pela seção argentina de International Law
Association, na 31.ª sessão desta e atualmente é uma das chamadas "regras de Buenos
Aires".

13. Reafirma o conceito de que todos os delitos cometidos em aeronaves, dentro do
espaço aéreo nacional ou em navios mercantes estrangeiros, se deverão julgar e punir
pelas autoridades e leis do Estado em que se encontrem.

14. Ratifica a tese aprovada pelo Instituto Americano de Direito Internacional, na sua
sessão de Montevidéu de 1927, cujo conteúdo é o seguinte: "A nacionalidade do réu não
poderá ser invocada como causa para se denegar a sua extradição".

15. Não admite princípios que regulamentem as questões internacionais do trabalho e
situação jurídica dos operários, pelas razões expostas, quando se discutiu o artigo 198
do Projeto de Convenção de Direito Civil Internacional, na Junta Internacional de
Jurisconsultos do Rio de Janeiro, em 1927.
A Delegação argentina lembra que, como já o manifestou na ilustre Comissão número 3,
ratifica, na Sexta Conferência Internacional Americana, os votos emitidos e a atitude
assumida pela Delegação argentina na reunião da Junta Internacional de Jurisconsultos,



celebrada na cidade do Rio de Janeiro, nos meses de abril e maio de 1927.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA

Sente muito não poder dar a sua aprovação, desde agora, ao Código Bustamante, por
isto que, em face da Constituição dos Estados Unidos da América, das relações entre os
Estados membros da União Federal e das atribuições e poderes do Governo Federal,
acha muito dificil fazê-lo. O Governo dos Estados Unidos da América mantém firme o
propósito de não se desligar da América Latina, e, por isto, de acordo com o artigo 6.º
da Convenção, que permite a cada Governo a ela aderir mais tarde, fará uso do
privilégio desse artigo 6.º, a fim de que, depois de examinar cuidadosamente o Código
em todas as suas cláusulas, possa aderir pelo menos a uma grande parte do mesmo. Por
estas razões, a Delegação dos Estados Unidos da América reserva o seu voto, na
esperança de poder aderir, como disse, a uma parte ou a considerável número de
disposições do Código.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO URUGUAI

A Delegação do Uruguai faz reservas tendentes a que o critério dessa Delegação seja
coerente com o que sustentou na Junta de Jurisconsultos do Rio de Janeiro o Dr. Pedro
Varela, catedrático da Faculdade de Direito do seu país. Mantém tais reservas,
declarando que o Uruguai dá a sua aprovação ao Código em geral.

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DO PARAGUAI

1. Declara que o Paraguai mantém a sua adesão aos Tratados de Direito Civil
Internacional, Direito Comercial Internacional, Direito Penal Internacional e Direito
Processual Internacional, que foram adotados em Montevidéu, em 1888 e 1889, com os
Convênios e Protocolos que os acompanham.

2. Não está de acordo em que se modifique o sistema da "lei do domicílio",
consagrado pela legislação civil da República.

3. Mantém a sua adesão ao princípio da sua legislação de que as pessoas jurídicas
devem exclusivamente sua existência à lei do Estado que as autoriza e que, por
consequência, não são nacionais, nem estrangeiras; as suas funções estão assinaladas
pela lei especial, de acordo com os princípios derivados do domicílio.



4. Admite o sistema da unidade das sucessões, com a limitação derivada da lex rei
sitx, em matéria de bens imóveis.

5. Está de acordo com todo princípio que tende a reconhecer em favor da mulher os
mesmos direitos civis concedidos ao homem de maior idade.

6. Não aceita os princípios que modifiquem o sistema do jus soli como meio de
adquirir a nacionalidade.

7. Não está de acordo com os preceitos que resolvem o problema da "dupla
nacionalidade" com prejuízo da aplicação exclusiva do jus soli.

8. Adere ao critério aceito nas conferências universais sobre o regime da Letra de
Câmbio e Cheque.

9. Faz reserva da aplicação da "lei do pavilhão", em questões relativas ao Direito
Marítimo.

10. Está de acordo em que os delitos cometidos em aeronaves dentro do espaço aéreo
nacional, ou em navios mercantes, estrangeiros, devem ser julgados pelos tribunais do
Estado em que se encontrem.

RESERVA DA DELEGAÇÃO DO BRASIL

Impugnada a emenda substitutiva que propôs para o art. 53, a Delegação do Brasil nega
a sua aprovação ao art. 52, que estabelece a competência da lei do domicílio conjugal
para regular a separação de corpos e o divórcio, assim como também ao art. 54.

DECLARAÇÕES QUE FAZEM AS DELEGAÇÕES DA
COLÔMBIA E COSTA RICA

As Delegações da Colômbia e Costa Rica subscrevem o Código de Direito
Internacional Privado em conjunto, com a reserva expressa de tudo quanto possa estar
em contradição com a legislação colombiana e a costa-riquense.
No tocante a pessoas jurídicas, a nossa opinião é que elas devem estar submetidas à lei
local para tudo o que se refira ao "seu conceito e reconhecimento", como sabiamente
dispõe o art. 32 do Código, em contradição (pelo menos aparente) com as outras
disposições do mesmo, como os arts. 16 e 21. Para as legislações das duas delegações,
as pessoas jurídicas não podem ter nacionalidade, nem de acordo com os princípios



científicos, nem em relação com as mais altas e permanentes conveniências da América.
Teria sido preferível que, no Código, que vamos aprovar, se tivesse omitido tudo quanto
possa servir para afirmar que as pessoas jurídicas, particularmente as sociedades de
capitais, têm nacionalidade.
As delegações abaixo-assinadas, ao aceitarem o compromisso consignado no art. 7.º
entre as doutrinas europeias da personalidade do direito e genuinamente Americana do
domicílio para reger o estado civil e a capacidade das pessoas em direito internacional
privado, declaram que aceitam esse compromisso para não retardar a aprovação do
Código, que todas as nações da América esperam hoje, como uma das obras mais
transcendentais desta Conferência, mas afirmam, enfaticamente, que esse compromisso
deve ser transitório, porque a unidade jurídica do Continente se há de verificar em torno
da lei do domicílio, única que salvaguarda eficazmente a soberania e independência dos
povos da América. Povos imigração, como são ou deverão ser todas estas repúblicas,
não podem eles ver, sem grande inquietação, que os imigrantes europeus tragam a
pretensão de invocar na América as suas próprias leis de origem, a fim de, com elas,
determinarem, aqui o seu estado civil de capacidade para contratar. Admitir esta
possibilidade (que consagra o princípio da lei nacional, reconhecido parcialmente pelo
Código) é criar na América um Estado dentro de Estado e pôr-nos quase sob o regime
das capitulações, que a Europa impôs durante séculos às nações de Ásia, por ela
consideradas como inferiores nas suas relações internacionais. As Delegações abaixo-
assinadas fazem votos por que muito breve desapareçam de todas as legislações
Americanas todos os vestígios das teorias (mais políticas do que jurídicas)
preconizadas pela Europa para conservar aqui a jurisdição sobre os seus nacionais
estabelecidos nas terras livres da América e esperam que a legislação do Continente se
unifique de acordo com os princípios que submetem o estrangeiro imigrante ao império,
sem restrições, das leis locais. Com a esperança, pois, de que, em, breve a lei do
domicílio seja a que reja na América o estado civil e a capacidade das pessoas e na
certeza de que ela será um dos aspectos mais característicos de panamericanismo
jurídico que todos aspiramos a criar, as delegações signatárias votam o Código de
Direito Internacional Privado e aceitam o compromisso doutrinário em que o mesmo se
inspira.
Referindo-se às disposições sobre o divórcio, a delegação colombiana formula a sua
reserva absoluta, relativamente a ser o divórcio regulado pela lei do domicílio conjugal,
porque considera que para tais efeitos, e dado o caráter excepcionalmente
transcendental o sagrado do matrimônio (base da sociedade e até do Estado), a
Colômbia não pode aceitar, dentro do seu território, a aplicação de legislações
estranhas.
As Delegações desejam, além disso, manifestar a sua admiração entusiástica pela obra
fecunda do Dr. Sánchez de Bustamante, consubstanciadas neste Código, nos seus 500
artigos formulados em cláusulas lapidares, que bem poderiam servir como exemplo para
os legisladores de todos os povos. Doravante, o Dr. Sánchez de Bustamante será, não
somente um dos filhos mais esclarecidos de Cuba, senão também um dos mais exímios



cidadãos da grande pátria Americana, que pode, com justiça, ufanar-se de produzir
homens de ciência e estadistas tão egrégios, como o autor do Código do Direito
Internacional Privado, que estudamos o que a Sexta Conferência Internacional
Americana vai adotar em nome de toda a América.

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DO SALVADOR

Reserva primeira: especialmente aplicável aos arts. 44, 146, 176, 232 e 233:
No que se refere às incapacidades que, segundo a sua lei pessoal, podem ter os
estrangeiros, para testar, contratar, comparecer em juízo, exercer o comércio ou intervir
em atos ou contratos mercantis, faz a reserva de que, no Salvador, tais incapacidades
não serão reconhecidas nos casos em que os atos ou contratos tenham celebrados no
Salvador, sem infração da lei salvadorense e para terem efeitos no seu território
nacional.
Reserva segunda: aplicável ao art. 187, parágrafo último:
No caso de comunidade de bens imposta aos casados como lei pessoal por um Estado
estrangeiro, ela só será reconhecida no Salvador, se se confirmar por contrato entre as
partes interessadas, cumprindo-se todos os requisitos que a lei salvadorense determina,
ou venha a determinar no futuro, relativamente a bens situados no Salvador.
Reserva terceira: especialmente aplicável nos arts. 327, 328 e 329:
Faz-se a reserva de que não será admissível, relativamente ao Salvador, a jurisdição de
juízes ou tribunais estrangeiros nos juízos o diligências de sucessões e nas concordatas
e falências, sempre que atinjam bens imóveis, situados no Salvador.

RESERVA DA DELEGAÇÃO DA REPÚBLICA DOMINICANA

1. A Delegação da República Dominicana deseja manter o predomínio da lei nacional,
nas questões que se referem ao estado e capacidade dos Dominicanos, onde quer que
estes se encontrem. Por este motivo, não pode aceitar, senão com reservas, as
disposições do Projeto de Codificação em que se dá preeminência à lei "do domicílio",
ou à lei local; tudo isto, não obstante o princípio conciliador enunciado no art. 7.º do
Projeto, do qual é uma aplicação o art. 53 do mesmo.

2. No que se refere à nacionalidade, título 1.º, livro 1.º, art. 9.º e seguintes,
estabelecemos uma reserva, relativamente, primeiro, à nacionalidade das sociedades, e
segundo, muito especialmente, ao princípio geral da nossa Constituição política, pela
qual a nenhum Dominicano se reconhecerá outra nacionalidade que não seja a
dominicana, enquanto resida em território da República.

3. Quanto ao domicílio das sociedades estrangeiras, quaisquer que sejam os estatutos e



o lugar no qual o tenham fixado, ou em que tenham o seu principal estabelecimento, etc.,
reservamos este princípio de ordem pública na República Dominicana: qualquer pessoa
que, física ou moralmente, exerça atos da vida jurídica no seu território, terá por
domicílio o lugar onde possua um estabelecimento, uma agência ou um representante
qualquer. Esse domicílio é atributivo de jurisdição para os tribunais nacionais nas
relações jurídicas que se referem a atos ocorridos no país, qualquer que seja a natureza
dos mesmos.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO EQUADOR

A Delegação do Equador tem a honra de subscrever, na íntegra, a Convenção do Código
de Direito Internacional Privado, em homenagem ao Dr. Bustamante. Não crê necessário
particularizar reserva alguma, excetuando, somente, a faculdade geral contida na mesma
Convenção, que deixa aos Governos a liberdade de a ratificar.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DA NICARÁGUA

Nicarágua, em assuntos que agora ou no futuro considere de algum modo sujeitos ao
Direito Canônico, não poderá aplicar as disposições do Código de Direito Internacional
Privado, que estejam em conflito com aquele direito.
Declara que, como manifestou verbalmente em vários casos, durante a discussão,
algumas das disposições do Código aprovado estão em desacordo com disposições
expressas da legislação de Nicarágua ou com princípios que são básicos nessa
legislação; mas, como uma homenagem à obra insigne do ilustre autor daquele Código,
prefere, em vez de discriminar reservas, fazer esta declaração e deixar que os poderes
públicos de Nicarágua formulem tais reservas ou reformem, até onde seja possível, a
legislação nacional, nos casos de incompatibilidade.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO CHILE

A Delegação do Chile compraz-se em apresentar as suas mais calorosas felicitações ao
eminente sábio jurisconsulto Americano, Sr. Antonio Sánchez de Bustamante, pela
magna obra que realizou, redigindo um projeto de Código de Direito Internacional
Privado, destinado a reger as relações entre os Estados de América. Esse trabalho é
uma contribuição poderosa para o desenvolvimento do panamericanismo jurídico, que
todos os países do Novo Mundo desejam ver fortalecido e desenvolvido.
Ainda que esta grandiosa obra de codificação não se possa realizar em breve espaço de
tempo, porque precisa da madureza e da reflexão dos Estados que na mesma devem
participar, a Delegação de Chile não será um obstáculo para que esta Conferência



Panamericana aprove um Código de Direito Internacional Privado; mas ressalvará o seu
voto nas matérias e nos pontos que julgue conveniente, em especial, nos pontos
referentes à sua política tradicional ou à sua legislação nacional.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO PANAMÁ

Ao emitir o seu voto a favor do projeto de Código de Direito Internacional Privado, na
sessão celebrada por esta Comissão, no dia 27 de Janeiro último, a Delegação da
República do Panamá declarou que, oportunamente, apresentaria as reservas que
julgasse necessárias, se esse fosse o caso. Essa atitude da Delegação do Panamá
obedeceu a certas dúvidas que tinha sobre o alcance e extensão de algumas disposições
contidas no Projeto, especialmente no que se refere à aplicação da lei nacional do
estrangeiro residente no país, o que teria dado lugar a um verdadeiro conflito, visto que,
na República do Panamá, impera o sistema da lei territorial, desde o momento preciso
em que se constituiu como Estado independente. Apesar disto, a Delegação panamense
crê que todas as dificuldades que se pudessem apresentar nesta delicada matéria foram
previstas e ficaram sabiamente resolvidas por meio do artigo sétimo do Projeto,
segundo o qual "cada Estado contratante aplicará como leis pessoais as do domicílio ou
as da nacionalidade, segundo o sistema que tenha adotado ou no futuro adote a
legislação interna". Como todos os outros Estados que subscrevam e ratifiquem a
Convenção respectiva, o Panamá ficará, pois, com plena liberdade de aplicar a sua
própria lei, que é a territorial.
Entendidas, assim, as coisas, à Delegação do Panamá é grão declarar, como realmente o
faz, que hà a sua aprovação, sem a menor reserva, no Projeto de Código do Direito
Internacional Privado, ou Código Bustamante, que é como se deveria chamar, em
homenagem ao seu autor.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DA GUATEMALA

Guatemala adotou na sua legislação a civil o sistema do domicílio, mas, ainda que assim
não fosse, os artigos conciliatórios do Código fazem harmonizar perfeitamente qualquer
conflito que se possa suscitar entre os diferentes Estados, segundo as escolas diversas a
que tenham sido filiados.
Por consequência, a Delegação de Guatemala está de perfeito acordo com o método que,
com tanta ilustração, prudência, genialidade e critério científico, se ostenta no Projeto
de Código do Direito Internacional Privado e deseja deixar expressa a sua aceitação
absoluta e sem reservas de espécie alguma.

13 de Fevereiro de 1928



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-10-1929.
Conclusão e Assinatura: Havana (Cuba), de 20-2-1928
Aprovação: Decreto n. 5.647, de 8-1-1929
Promulgação: Decreto n. 18.871, de 13-8-1929
Ratificação: 1929



DECRETO N. 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934 (*)

    Decreta o Código de Águas.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 1.º do Decreto n. 19.398, de 11 de novembro de
1930, e:

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma legislação
obsoleta, em desacordo com as necessidades e interesse da coletividade nacional;

Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o país
de uma legislação adequada que, de acôrdo com a tendência atual, permita ao poder
público controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas;

Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem e
garantam seu aproveitamento racional;

Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao Ministério da
Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus órgãos competentes, a ministrar
assistência técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos;

Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao Ministério da
Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado:

CÓDIGO DE ÁGUAS

Livro I

Águas em Geral e sua Propriedade

TÍTULO I

Águas, Álveo e Margens

CAPÍTULO I

ÁGUAS PÚBLICAS

Art. 1.º As águas públicas podem ser de uso comum ou dominicais.



Art. 2.º São águas públicas de uso comum:
a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, baías, enseadas e portos;
b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis;
c) as correntes de que se façam estas águas;
d) as fontes e reservatórios públicos;
e) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que, por si só, constituam o

caput fluminis;
f) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os mesmos influam na

navegabilidade ou flutuabilidade.
§ 1.º Uma corrente navegável ou flutuável se diz feita por outra quando se torna

navegável logo depois de receber essa outra.
§ 2.º As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis serão

determinadas pelo exame de peritos.
§ 3.º Não se compreendem na letra b deste artigo os lagos ou lagoas situados em um só

prédio particular e por ele exclusivamente cercados, quando não sejam alimentados por
outra corrente de uso comum.

Art. 3.º A perenidade das águas é condição essencial para que elas se possam
considerar públicas, nos termos do artigo precedente.

Parágrafo único. Entretanto, para os efeitos deste Código, ainda serão consideradas
perenes as águas que secarem em algum estio forte.

Art. 4.º Uma corrente considerada pública, nos termos da letra b do art. 2.º, não perde
este caráter porque em algum ou alguns de seus trechos deixe de ser navegável ou
flutuável.

Art. 5.º Ainda se consideram públicas, de uso comum, todas as águas situadas nas
zonas periodicamente assoladas pelas secas, nos termos e de acordo com a legislação
especial sobre a matéria.

Art. 6.º São públicas dominicais todas as águas situadas em terrenos que também o
sejam, quando as mesmas não forem do domínio público de uso comum, ou não forem
comuns.

CAPÍTULO II

ÁGUAS COMUNS

Art. 7.º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e de que essas não se



façam.

CAPÍTULO III

ÁGUAS PARTICULARES

Art. 8.º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que
também o sejam, quando as mesmas não estiverem classificadas entre as águas comuns
de todos, as águas públicas ou as águas comuns.

CAPÍTULO IV

ÁLVEO E MARGENS

Art. 9.º Álveo é a superfície que as águas cobrem sem transbordar para o solo natural
e ordinariamente enxuto.

Art. 10. O álveo será público de uso comum, ou dominical, conforme a propriedade
das respectivas águas; e será particular, no caso das águas comuns ou das águas
particulares.

§ 1.º Na hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre diversos proprietários, o
direito de cada um deles se estende a todo comprimento de sua testada até a linha que
divide o álveo ao meio.

§ 2.º Na hipótese de um lago ou lagoa nas mesmas condições, o direito de cada
proprietário estender-se-á desde a margem até a linha ou ponto mais conveniente para
divisão equitativa das águas, na extensão da testada de cada quinhoeiro, linha ou ponto
locados, de preferência, segundo o próprio uso dos ribeirinhos.

Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por
algum título legítimo não pertencerem ao domínio particular:

1.º - os terrenos de marinha;
2.º - os terrenos reservados nas margens das correntes públicas de uso comum, bem

como dos canais, lagos e lagoas da mesma espécie. Salvo quanto às correntes que, não
sendo navegáveis nem flutuáveis, concorrem apenas para formar outras simplesmente
flutuáveis, e não navegáveis.

§ 1.º Os terrenos que estão em causa serão concedidos na forma da legislação especial
sobre a matéria.

§ 2.º Será tolerado o uso desses terrenos pelos ribeirinhos, principalmente os
pequenos proprietários, que os cultivem, sempre que o mesmo não colidir por qualquer



forma com o interesse público.

Art. 12. Sobre as margens das correntes a que se refere a última parte do n. 2 do artigo
anterior, fica somente, e dentro apenas da faixa de 10 metros, estabelecida uma servidão
de trânsito para os agentes da administração pública, quando em execução de serviços.

Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar ou
dos rios navegáveis, vão até 33 metros para a parte da terra, contados desde o ponto a
que chega a preamar média.
Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução do art. 51, § 14, da Lei de
15 de novembro de 1831.

Art. 14. Os terrenos reservados são os que, banhados pelas correntes navegáveis, fora
do alcance das marés, vão até à distância de 15 metros para a parte de terra, contados
desde o ponto médio das enchentes ordinárias.

Art. 15. O limite que separa o domínio marítimo do domínio fluvial, para o efeito de
medirem-se ou demarcarem-se 33 (trinta e três), ou 15 (quinze) metros, conforme os
terrenos estiverem dentro ou fora do alcance das marés, será indicado pela seção
transversal do rio, cujo nível não oscile com a maré ou, praticamente, por qualquer fato
geológico ou biológico que ateste a ação poderosa do mar.

CAPÍTULO V

ACESSÃO

Art. 16. Constituem "aluvião" os acréscimos que sucessiva e imperceptivelmente se
formarem para parte do mar e das correntes, aquém do ponto a que chega a preamar
média, ou do ponto médio das enchentes ordinárias, bem como a parte do álveo que se
descobrir pelo afastamento das águas.

§ 1.º Os acréscimos que por aluvião, ou artificialmente, se produzirem nas águas
públicas ou dominicais, são públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso
comum, ou se por algum título legítimo não forem do domínio particular.

§ 2.º A esses acréscimos, com referência aos terrenos reservados, se aplica o que está
disposto no art. 11, § 2.º.

Art. 17. Os acréscimos por aluvião formados às margens das correntes comuns, ou das
correntes públicas de uso comum a que se refere o art. 12, pertencem aos proprietários
marginais, nessa segunda hipótese, mantida, porém, a servidão de trânsito constante do
mesmo artigo, recuada a faixa respectiva, na proporção do terreno conquistado.



Parágrafo único. Se o álveo for limitado por uma estrada pública, esses acréscimos
serão públicos dominicais, com ressalva idêntica à da última parte do § 1.º do artigo
anterior.

Art. 18. Quando a aluvião se formar em frente a prédios pertencentes a proprietários
diversos, far-se-á a divisão entre eles, em proporção à testada que cada um dos prédios
apresentava sobre a antiga margem.

Art. 19. Verifica-se a avulsão quando a força súbita da corrente arranca uma parte
considerável e reconhecível de um prédio, arrojando-a sobre outro prédio.

Art. 20. O dono daquele poderá reclamá-lo ao deste, a quem é permitido optar, ou
pelo consentimento na remoção da mesma, ou pela indenização ao reclamante.

Parágrafo único. Não se verificando esta reclamação no prazo de um ano, a
incorporação se considera consumada, e o proprietário prejudicado perde o direito de
reivindicar e de exigir indenização.

Art. 21. Quando a avulsão for de coisa não suscetível de aderência natural, será
regulada pelos princípios de direito que regem a invenção.

Art. 22. Nos casos semelhantes, aplicam-se à avulsão os dispositivos que regem o
aluvião.

Art. 23. As ilhas ou ilhotas, que se formarem no álveo de uma corrente, pertencem ao
domínio público, no caso das águas públicas, e ao domínio particular, no caso das águas
comuns ou particulares.

§ 1.º Se a corrente servir de divisa entre diversos proprietários e elas estiverem no
meio da corrente, pertencem a todos esses proprietários, na proporção de suas testadas
até a linha que dividir o álveo em duas partes iguais.

§ 2.º As que estiverem situadas entre esta linha e uma das margens pertencem, apenas,
ao proprietário ou proprietários desta margem.

Art. 24. As ilhas ou ilhotas, que se formarem pelo desdobramento de um novo braço
de corrente, pertencem aos proprietários dos terrenos, à custa dos quais se formaram.

Parágrafo único. Se a corrente porém é navegável ou flutuável, elas poderão entrar
para o domínio público mediante prévia indenização.

Art. 25. As ilhas ou ilhotas, quando de domínio público, consideram-se coisas
patrimoniais, salvo se estiverem destinadas ao uso comum.

Art. 26. O álveo abandonado da corrente pública pertence aos proprietários



ribeirinhos das duas margens, sem que tenham direito a indenização alguma os donos
dos terrenos por onde as águas abrigarem novo curso.

Parágrafo único. Retornando o rio ao seu antigo leito, o abandonado volta aos seus
antigos donos, salvo a hipótese do artigo seguinte, a não ser que esses donos indenizem
ao Estado.

Art. 27. Se a mudança da corrente se fez por utilidade pública, o prédio ocupado pelo
novo álveo deve ser indenizado, e o álveo abandonado passa a pertencer ao
expropriante para que se compense da despesa feita.

Art. 28. As disposições deste capítulo são também aplicáveis aos canais, lagos ou
lagoas, nos casos semelhantes que aí ocorram, salvo a hipótese do art. 539 do Código
Civil.

•• Refere-se ao Código Civil de 1916. Não há dispositivo correspondente no vigente
Código de 2002.

TÍTULO II

Águas Públicas em Relação aos seus Proprietários

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem:
I - À União:
a) quando marítimas;
b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a União

venha a adquirir, enquanto o mesmo não se constitui em Estado, ou for incorporado a
algum Estado;

c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se estendam a
território estrangeiro;

d) quando situadas na zona de 100 quilômetros contígua aos limites da República com
estas nações;

e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados;
f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados;
II - Aos Estados:
a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios;
b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios;
III - Aos Municípios:



a) quando exclusivamente situados em seus territórios, respeitadas as restrições que
possam ser impostas pela legislação dos Estados.

§ 1.º Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre quaisquer correntes,
pela servidão que à União se confere, para o aproveitamento industrial das águas e da
energia hidráulica, e para navegação.

§ 2.º Fica, ainda, limitado o domínio dos Estados e Municípios pela competência que
se confere à União para legislar, de acordo com os Estados, em socorro das zonas
periodicamente assoladas pelas secas.

Art. 30. Pertencem à União os terrenos de marinha e os acrescidos natural ou
artificialmente, conforme a legislação especial sobre o assunto.

Art. 31. Pertencem aos Estados os terrenos reservados às margens das correntes e
lagos navegáveis, se, por algum título, não forem do domínio federal, municipal ou
particular.

Parágrafo único. Esse domínio sofre idênticas limitações às de que trata o art. 29.

TÍTULO III

Desapropriação

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 32. As águas públicas de uso comum ou patrimoniais, dos Estados ou dos
Municípios, bem como as águas comuns e as particulares, e respectivos álveos e
margens, podem ser desapropriadas por necessidade ou por utilidade pública:

a) todas elas pela União;
b) as dos Municípios e as particulares, pelos Estados;
c) as particulares, pelos Municípios.

Art. 33. A desapropriação só se poderá dar na hipótese de algum serviço público
classificado pela legislação vigente ou por este Código.

Livro II

Aproveitamento das Águas



TÍTULO I

Águas Comuns de Todos

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 34. É assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou nascente de água, para as
primeiras necessidades da vida, se houver caminho público que a torne acessível.

Art. 35. Se não houver este caminho, os proprietários marginais não podem impedir
que os seus vizinhos se aproveitem das mesmas para aquele fim, contanto que sejam
indenizados dos prejuízos que sofrerem com o trânsito, pelos seus prédios.

§ 1.º Essa servidão só se dará, verificando-se que os ditos vizinhos não podem haver
água de outra parte, sem grande incômodo ou dificuldade.

§ 2.º O direito do uso das águas, a que este artigo se refere, não prescreve, mas cessa
logo que as pessoas a quem ele é concedido, possam haver, sem grande dificuldade ou
incômodo, a água de que carecem.

TÍTULO II

Aproveitamento das Águas Públicas

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 36. É permitido a todos usar de quaisquer águas públicas, conformando-se com os
regulamentos administrativos.

§ 1.º Quando este uso depender de derivação, será regulado, nos termos do Capítulo IV
do Título II, do Livro II, tendo, em qualquer hipótese, preferência a derivação para o
abastecimento das populações.

§ 2.º O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as leis e
regulamentos da circunscrição administrativa a que pertencem.

CAPÍTULO I

NAVEGAÇÃO



Art. 37. O uso das águas públicas se deve realizar, sem prejuízo da navegação, salvo a
hipótese do art. 48, e seu parágrafo único.

Art. 38. As pontes serão construídas, deixando livre a passagem das embarcações.
Parágrafo único. Assim, estas não devem ficar na necessidade de arriar mastreação,

salvo se o contrário é uso local.

Art. 39. A navegação de cabotagem será feita por navios nacionais.

Art. 40. Em lei ou leis especiais serão reguladas:
I - A navegação ou flutuação dos mares territoriais, das correntes, canais e lagos do

domínio da União.
II - A navegação das correntes, canais e lagos:
a) que fizerem parte do plano geral de viação da República;
b) que, futuramente, forem considerados de utilidade nacional por satisfazerem às

necessidades estratégicas ou corresponderem a elevados interesses de ordem pública ou
administrativa.

III - A navegação ou flutuação das demais correntes, canais e lagos do território
nacional.

Parágrafo único. A legislação atual sobre navegação e flutuação só será revogada à
medida que forem sendo promulgadas as novas leis.

CAPÍTULO II

PORTOS

Art. 41. Aproveitamento e os melhoramentos e uso dos portos, bem como a respectiva
competência federal, estadual ou municipal serão regulados por leis especiais.

CAPÍTULO III

CAÇA E PESCA

Art. 42. Em leis especiais são reguladas a caça, a pesca e sua exploração.
Parágrafo único. As leis federais não excluem a legislação estadual supletiva ou

complementar, pertinente a peculiaridades locais.



CAPÍTULO IV

DERIVAÇÃO

Art. 43. As águas públicas não podem ser derivadas para as aplicações da agricultura,
da indústria e da higiene, sem a existência de concessão administrativa, no caso da
utilidade pública e, não se verificando esta, de autorização administrativa, que será
dispensada, todavia, na hipótese de derivações insignificantes.

§ 1.º A autorização não confere, em hipótese alguma, delegação de poder público ao
seu titular.

§ 2.º Toda a concessão ou autorização se fará por tempo fixo, e nunca excedente de
trinta anos, determinando-se também um prazo razoável, não só para serem iniciadas,
como para serem concluídas, sob pena de caducidade, as obras propostas pelo
peticionário.

§ 3.º Ficará sem efeito a concessão, desde que, durante três anos consecutivos se deixe
de fazer o uso privativo das águas.

Art. 44. A concessão para o aproveitamento das águas que se destinam a um serviço
público será feita mediante concorrência pública, salvo os casos em que as leis ou
regulamentos a dispensem.

Parágrafo único. No caso de revogação será preferido o concessionário anterior, em
igualdade de condições, apurada em concorrência.

Art. 45. Em toda a concessão se estipulará, sempre, a cláusula de ressalva dos direitos
de terceiros.

Art. 46. A concessão não importa, nunca, a alienação parcial das águas públicas, que
são inalienáveis, mas no simples direito ao uso destas águas.

Art. 47. O Código respeita os direitos adquiridos sobre estas águas, até a data de sua
promulgação, por título legítimo ou posse trintenária.

Parágrafo único. Estes direitos, porém, não podem ter maior amplitude do que os que
o Código estabelece, no caso de concessão.

Art. 48. A concessão, como a autorização, deve ser feita sem prejuízo da navegação
salvo:

a) no caso de uso para as primeiras necessidades da vida;
b) no caso da lei especial que, atendendo a superior interesse público, o permita.
Parágrafo único. Além dos casos previstos nas letras a e b deste artigo, se o interesse

público superior o exigir, a navegação poderá ser preterida sempre que ela não sirva



efetivamente ao comércio.

Art. 49. As águas destinadas a um fim não poderão ser aplicadas a outro diverso, sem
nova concessão.

Art. 50. O uso da derivação é real; alienando-se o prédio ou engenho a que ela serve
passa o mesmo ao novo proprietário.

Art. 51. Neste regulamento administrativo se disporá:
a) sobre as condições de derivação, de modo a se conciliarem quanto possível os usos

a que as águas se prestarem;
b) sobre as condições de navegação que sirva efetivamente ao comércio, para os

efeitos do parágrafo único do art. 48.

Art. 52. Toda cessão total ou parcial da concessão ou autorização, toda mudança de
concessionário ou de permissionário depende do consentimento da administração.

CAPÍTULO V

DESOBSTRUÇÃO

Art. 53. Os utentes das águas públicas de uso comum ou os proprietários marginais
são obrigados a se abster de fatos que prejudiquem ou embaracem o regime e o curso
das águas, e a navegação ou flutuação exceto se para tais fatos forem especialmente
autorizados por alguma concessão.

Parágrafo único. Pela infração do disposto neste artigo, os contraventores, além das
multas estabelecidas nos regulamentos administrativos, são obrigados a remover os
obstáculos produzidos. Na sua falta, a remoção será feita à custa dos mesmos pela
administração pública.

Art. 54. Os proprietários marginais de águas públicas são obrigados a remover os
obstáculos que tenham origem nos seus prédios e sejam nocivos aos fins indicados no
artigo precedente.

Parágrafo único. Se, intimados, os proprietários marginais não cumprirem a
obrigação que lhes é imposta pelo presente artigo, de igual forma serão passíveis das
multas estabelecidas pelos regulamentos administrativos, e à custa dos mesmos a
administração pública fará a remoção dos obstáculos.

Art. 55. Se o obstáculo não tiver origem nos prédios marginais, sendo devido a
acidentes ou à ação natural das águas, havendo dono, será este obrigado a removê-lo,



nos mesmos termos do artigo anterior; se não houver dono conhecido, removê-lo-á a
administração, à custa própria, a ela pertencendo qualquer produto do mesmo
proveniente.

Art. 56. Os utentes ou proprietários marginais, afora as multas, serão compelidos a
indenizar o dano que causarem pela inobservância do que fica exposto nos artigos
anteriores.

Art. 57. Na apreciação desses fatos, desses obstáculos, para as respectivas sanções,
se devem ter em conta os usos locais, a efetividade do embaraço ou prejuízo,
principalmente com referência às águas terrestres, de modo que sobre os utentes ou
proprietários marginais, pela vastidão do país, nas zonas de população escassa, de
pequeno movimento, não venham a pesar ônus excessivos e sem real vantagem para o
interesse público.

CAPÍTULO VI

TUTELA DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO E DOS
PARTICULARES

Art. 58. A administração pública respectiva, por sua própria força e autoridade,
poderá repor incontinenti no seu antigo estado, as águas públicas, bem como o seu leito
e margem, ocupados por particulares, ou mesmo pelos Estados ou municípios:
a) quando essa ocupação resultar da violação de qualquer Lei, regulamento ou ato da

administração;
b) quando o exigir o interesse público, mesmo que seja legal a ocupação, mediante

indenização, e esta não tiver sido expressamente excluída por Lei.
Parágrafo único. Essa faculdade cabe à União, ainda no caso do art. 40, n. II, sempre

que a ocupação redundar em prejuízo da navegação que sirva, efetivamente, ao
comércio.

Art. 59. Se julgar conveniente recorrer ao juízo, a administração pode fazê-lo tanto no
juízo petitório como no juízo possessório.

Art. 60. Cabe a ação judiciária para defesa dos direitos particulares, quer quanto aos
usos gerais, quer quanto aos usos especiais das águas públicas, seu leito e margens,
podendo a mesma se dirigir, quer contra a administração, quer contra outros
particulares, e ainda no juízo petitório, como no juízo prossessório, salvas as restrições
constantes dos parágrafos seguintes:
§ 1.º Para que a ação se justifique, é mister a existência de um interesse direto por



parte de quem recorra ao juízo.
§ 2.º Na ação dirigida contra a administração, esta só poderá ser condenada a

indenizar o dano que seja devido, e não destruir as obras que tenha executado
prejudicando o exercício do direito de uso em causa.

§ 3.º Não é admissível a ação possessória contra a administração.
§ 4.º Não é admissível, também, a ação possessória de um particular contra outro, se o

mesmo não apresentar como título uma concessão expressa ou outro título legítimo
equivalente.

CAPÍTULO VII

COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 61. É da competência da União a legislação de que trata o art. 40, em todos os
seus incisos.

Parágrafo único. Essa competência não exclui a dos Estados para legislarem
subsidiariamente sobre a navegação ou flutuação dos rios, canais e lagos de seu
território, desde que não estejam compreendidos nos ns. I e II do art. 40.

Art. 62. As concessões ou autorizações para derivação que não se destine à produção
de energia hidrelétrica serão outorgadas pela União, pelos Estados ou pelos Municípios,
conforme o seu domínio sobre as águas a que se referir ou conforme os serviços
públicos a que se destine a mesma derivação, de acordo com os dispositivos deste
Código e as leis especiais sobre os mesmos serviços.

Art. 63. As concessões ou autorizações para derivação que se destinem à produção de
energia hidrelétrica serão outorgadas pela União, salvo nos casos de transferência de
suas atribuições aos Estados, na forma e com as limitações estabelecidas nos artigos
192, 193 e 194.

Art. 64. Compete à União, aos Estados ou aos municípios providenciar sobre a
desobstrução nas águas do seu domínio.

Parágrafo único. A competência da União se estende às águas de que trata o art. 40, n.
II.

CAPÍTULO VIII

EXTINÇÃO DO USO PÚBLICO



Art. 65. Os usos gerais a que se prestam as águas públicas só por disposição de lei se
podem extinguir.

Art. 66. Os usos de derivação extinguem-se:
a) pela renúncia;
b) pela caducidade;
c) pelo resgate, decorridos os dez primeiros anos após a conclusão das obras, e

tomando-se por base do preço da indenização só o capital efetivamente empregado;
d) pela expiração do prazo;
e) pela revogação.

Art. 67. É sempre revogável o uso das águas públicas.

TÍTULO III

Aproveitamento das Águas Comuns e das Particulares

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 68. Ficam debaixo da inspeção e autorização administrativa:
a) as águas comuns e as particulares, no interesse da saúde e da segurança pública;
b) as águas comuns, no interesse dos direitos de terceiros ou na qualidade, curso ou

altura das águas públicas.

Art. 69. Os prédios inferiores são obrigados a receber as águas que correm
naturalmente dos prédios superiores.

Parágrafo único. Se o dono do prédio superior fizer obras de arte, para facilitar o
escoamento, procederá de modo que não piore a condição natural e anterior do outro.

Art. 70. O fluxo natural, para os prédios inferiores, de água pertencente ao dono do
prédio superior, não constitui por si só servidão em favor deles.

CAPÍTULO II



ÁGUAS COMUNS

Art. 71. Os donos ou possuidores de prédios atravessados ou banhados pelas
correntes podem usar delas em proveito dos mesmos prédios, e com aplicação tanto
para a agricultura como para a indústria, contanto que do refluxo das mesmas águas não
resulte prejuízo aos prédios que ficam superiormente situados, e que inferiormente não
se altere o ponto de saída das águas remanescentes, nem se infrinja o disposto na última
parte do parágrafo único do art. 69.

§ 1.º Entende-se por ponto de saída aquele onde uma das margens do álveo deixa
primeiramente de pertencer ao prédio.

§ 2.º Não se compreende na expressão - águas remanescentes - as escorredouras.
§ 3.º Terá sempre preferência, sobre quaisquer outros, o uso das águas para as

primeiras necessidades da vida.

Art. 72. Se o prédio é atravessado pela corrente, o dono ou possuidor poderá, nos
limites dele, desviar o álveo da mesma, respeitando as obrigações que lhe são impostas
pelo artigo precedente.

Parágrafo único. Não é permitido esse desvio, quando da corrente se abastecer uma
população.

Art. 73. Se o prédio é simplesmente banhado pela corrente e as águas não são sobejas,
far-se-á a divisão das mesmas entre o dono ou possuidor dele e o do prédio fronteiro,
proporcionalmente à extensão dos prédios e às suas necessidades.

Parágrafo único. Devem-se harmonizar, quanto possível, nesta partilha, os interesses
da agricultura com os da indústria e o juiz terá a faculdade de decidir ex bono et aequo.

Art. 74. A situação superior de um prédio não exclui o direito do prédio fronteiro à
porção da água que lhe cabe.

Art. 75. Dividido que seja um prédio marginal, de modo que alguma ou algumas das
frações não limite com a corrente, ainda assim terão as mesmas direito ao uso das águas.

Art. 76. Os prédios marginais continuam a ter direito ao uso das águas, quando entre
os mesmos e as correntes se abrirem estradas públicas, salvo se pela perda desse
direito forem indenizados na respectiva desapropriação.

Art. 77. Se a altura das ribanceiras, a situação dos lugares, impedirem a derivação da
água na sua passagem pelo prédio respectivo, poderão estas ser derivadas em um ponto
superior da linha marginal, estabelecida a servidão legal de aqueduto sobre os prédios
intermédios.



Art. 78. Se os donos ou possuidores dos prédios marginais atravessados pela corrente
ou por ela banhados, os aumentarem, com a adjunção de outros prédios, que não tiverem
direito ao uso das águas, não as poderão empregar nestes com prejuízo do direito que
sobre elas tiverem os seus vizinhos.

Art. 79. É imprescritível o direito de uso sobre as águas das correntes, o qual só
poderá ser alienado por título ou instrumento público, permitida não sendo, entretanto, a
alienação em benefício de prédios, não marginais, nem com prejuízo de outros prédios,
aos quais pelos artigos anteriores é atribuída a preferência no uso das mesmas águas.
Parágrafo único. Respeitam-se os direitos adquiridos até a data da promulgação deste

Código, por título legítimo ou prescrito que recaia sobre oposição não seguida, ou sobre
a construção de obras no prédio superior, de que se possa inferir abandono do primitivo
direito.

Art. 80. O proprietário ribeirinho tem o direito de fazer, na margem ou no álveo da
corrente, as obras necessárias ao uso das águas.

Art. 81. No prédio atravessado pela corrente, o seu proprietário poderá travar estas
obras em ambas as margens da mesma.

Art. 82. No prédio simplesmente banhado pela corrente, cada proprietário marginal
poderá fazer obras apenas do trato do álveo que lhe pertencer.
Parágrafo único. Poderá ainda este proprietário travá-los na margem fronteira,

mediante prévia indenização ao respectivo proprietário.

Art. 83. Ao proprietário do prédio serviente, no caso do parágrafo anterior, será
permitido aproveitar-se da obra feita, tornando-a comum, desde que pague uma parte da
despesa respectiva, na proporção do benefício que lhe advier.

CAPÍTULO III

DESOBSTRUÇÃO E DEFESA

Art. 84. Os proprietários marginais das correntes são obrigados a se abster de fatos
que possam embaraçar o livre curso das águas, e a remover os obstáculos a este livre
curso, quando eles tiverem origem nos seus prédios, de modo a evitar prejuízo de
terceiros, que não for proveniente de legítima aplicação das águas.
Parágrafo único. O serviço de remoção do obstáculo será feito à custa do proprietário

a quem ela incumba, quando este não queira fazê-lo, respondendo ainda o proprietário
pelas perdas e danos que causar, bem como pelas multas que forem impostas nos



regulamentos administrativos.

Art. 85. Se o obstáculo ao livre curso das águas não resultar de fato do proprietário e
não tiver origem no prédio, mas for devido a acidentes ou à ação do próprio curso de
água, será removido pelos proprietários de todos os prédios prejudicados, e, quando
nenhum o seja, pelos proprietários dos prédios fronteiros onde tal obstáculo existir.

Art. 86. Para ser efetuada a remoção de que tratam os artigos antecedentes, o dono do
prédio em que estiver o obstáculo é obrigado a consentir que os proprietários
interessados entrem em seu prédio, respondendo estes pelos prejuízos que lhe causarem.

Art. 87. Os proprietários marginais são obrigados a defender os seus prédios, de
modo a evitar prejuízo para o regime e curso das águas e danos para terceiros.

CAPÍTULO IV

CAÇA E PESCA

Art. 88. A exploração da caça e da pesca está sujeita às leis federais, não excluindo as
estaduais subsidiárias e complementares.

CAPÍTULO V

NASCENTES

Art. 89. Consideram-se "nascentes", para os efeitos deste Código, as águas que surgem
naturalmente ou por indústria humana, e correm dentro de um só prédio particular, e
ainda que o transponham, quando elas não tenham sido abandonadas pelo proprietário
do mesmo.

Art. 90. O dono do prédio onde houver alguma nascente, satisfeitas as necessidades de
seu consumo, não pode impedir o curso natural das águas pelos prédios inferiores.

Art. 91. Se uma nascente emerge em fosso que divide dois prédios, pertence a ambos.

Art. 92. Mediante indenização, os donos dos prédios inferiores, de acordo com as
normas da servidão legal de escoamento, são obrigados a receber as das nascentes
artificiais.



Parágrafo único. Nessa indenização, porém, será considerado o valor de qualquer
benefício que os mesmos prédios possam auferir de tais águas.

Art. 93. Aplica-se às nascentes o disposto na primeira parte do art. 79.

Art. 94. O proprietário de uma nascente não pode desviar-lhe o curso quando da
mesma se abasteça uma população.

Art. 95. A nascente de uma água será determinada pelo ponto em que ela começa a
correr sobre o solo e não pela veia subterrânea que a alimenta.

TÍTULO IV

Águas Subterrâneas

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 96. O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por meio de poços, galerias,
etc., das águas que existam debaixo da superfície de seu prédio contanto que não
prejudique aproveitamentos existentes nem derive ou desvie de seu curso natural águas
públicas dominicais, públicas de uso comum ou particular.

Parágrafo único. Se o aproveitamento das águas subterrâneas de que trata este artigo
prejudicar ou diminuir as águas públicas dominicais ou públicas de uso comum ou
particulares, a administração competente poderá suspender as ditas obras e
aproveitamentos.

Art. 97. Não poderá o dono do prédio abrir poço junto ao prédio vizinho, sem guardar
as distâncias necessárias ou tomar as precisas precauções para que ele não sofra
prejuízo.

Art. 98. São expressamente proibidas construções capazes de poluir ou inutilizar para
o uso ordinário a água do poço ou nascente alheia, a ela preexistentes.

Art. 99. Todo aquele que violar as disposições dos artigos antecedentes é obrigado a
demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos.

Art. 100. As correntes que desaparecerem momentaneamente do solo, formando um
curso subterrâneo, para reaparecer mais longe, não perdem o caráter de coisa pública
de uso comum, quando já o eram na sua origem.



Art. 101. Depende de concessão administrativa a abertura de poços em terrenos do
domínio público.

TÍTULO V

Águas Pluviais

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 102. Consideram-se águas pluviais as que procedem imediatamente das chuvas.

Art. 103. As águas pluviais pertencem ao dono do prédio onde caírem diretamente,
podendo o mesmo dispor delas à vontade, salvo existindo direito em sentido contrário.
Parágrafo único. Ao dono do prédio, porém, não é permitido:
1.º desperdiçar essas águas em prejuízo dos outros prédios que delas se possam

aproveitar, sob pena de indenização aos proprietários dos mesmos;
2.º desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro, sem consentimento

expresso dos donos dos prédios que irão recebê-las.

Art. 104. Transpondo o limite do prédio em que caírem, abandonadas pelo
proprietário do mesmo, as águas pluviais, no que lhes for aplicável, ficam sujeitas às
regras ditadas para as águas comuns e para as águas públicas.

Art. 105. O proprietário edificará de maneira que o beiral de seu telhado não despeje
sobre o prédio vizinho, deixando entre este o beiral, quando por outro modo não o possa
evitar, um intervalo de 18 centímetros, quando menos, de modo que as águas se escoem.

Art. 106. É imprescritível o direito de uso das águas pluviais.

Art. 107. São de domínio público de uso comum as águas pluviais que caírem em
lugares ou terrenos públicos de uso comum.

Art. 108. A todos é lícito apanhar estas águas.
Parágrafo único. Não se poderão, porém, construir nestes lugares ou terrenos,

reservados para o aproveitamento das mesmas águas sem licença da administração.

TÍTULO VI



Águas Nocivas

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 109. A ninguém é lícito conspurcar ou contaminar as águas que não consome, com
prejuízo de terceiros.

Art. 110. Os trabalhos para a salubridade das águas serão executados à custa dos
infratores, que, além da responsabilidade criminal, se houver, responderão pelas perdas
e danos que causarem e pelas multas que lhes forem impostas nos regulamentos
administrativos.

Art. 111. Se os interesses relevantes da agricultura ou da indústria o exigirem, e
mediante expressa autorização administrativa, as águas poderão ser inquinadas, mas os
agricultores ou industriais deverão providenciar para que elas se purifiquem, por
qualquer processo, ou sigam o seu esgoto natural.

Art. 112. Os agricultores ou industriais deverão indenizar a União, os Estados, os
Municípios, as corporações, ou os particulares que, pelo favor concedido no caso do
artigo antecedente, forem lesados.

Art. 113. Os terrenos pantanosos quando, declarada a sua insalubridade, não forem
dessecados pelos seus proprietários, sê-lo-ão pela administração, conforme a maior ou
menor relevância do caso.

Art. 114. Esta poderá realizar os trabalhos por si ou por concessionários.

Art. 115. Ao proprietário assiste a obrigação de indenizar os trabalhos feitos, pelo
pagamento de uma taxa de melhoria sobre o acréscimo do valor dos terrenos saneados,
ou por outra forma que for determinada pela administração pública.

Art. 116. Se o proprietário não entrar em acordo para a realização dos trabalhos nos
termos dos dois artigos anteriores, dar-se-á a desapropriação, indenizado o mesmo na
correspondência do valor atual do terreno, e não do que este venha a adquirir por efeito
de tais trabalhos.

TÍTULO VII



Servidão Legal de Aqueduto

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 117. A todos é permitido canalizar pelo prédio de outrem as águas a que tenham
direito, mediante prévia indenização ao dono deste prédio:
a) para as primeiras necessidades da vida;
b) para os serviços de agricultura ou da indústria;
c) para o escoamento das águas superabundantes;
d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos.

Art. 118. Não são passíveis desta servidão as casas de habitação e os pátios, jardins,
alamedas, ou quintais, contíguos às casas.
Parágrafo único. Esta restrição, porém, não prevalece no caso de concessão por

utilidade pública, quando ficar demonstrada a impossibilidade material ou econômica
de se executarem as obras sem a utilização dos referidos prédios.

Art. 119. O direito de derivar águas nos termos dos artigos antecedentes compreende
também o de jazer as respectivas represas ou açudes.

Art. 120. A servidão que está em causa será decretada pelo Governo, no caso de
aproveitamento das águas, em virtude de concessão por utilidade pública; e pelo juiz
nos outros casos.
§ 1.º Nenhuma ação contra o proprietário do prédio serviente e nenhum encargo sobre

este prédio, poderá obstar a que a servidão se constitua, devendo os terceiros disputar
os seus direitos sobre o preço da indenização.
§ 2.º Não havendo acordo entre os interessados sobre o preço da indenização, será o

mesmo fixado pelo juiz, ouvidos os peritos que eles nomearem.
§ 3.º A indenização não compreende o valor do terreno; constitui unicamente o justo

preço do uso do terreno ocupado pelo aqueduto, e de um espaço de cada um dos lados,
da largura que for necessária, em toda a extensão do aqueduto.
§ 4.º Quando o aproveitamento da água vise ao interesse do público, somente é devida

indenização ao proprietário pela servidão, se desta resultar diminuição do rendimento
da propriedade ou redução da sua área.

Art. 121. Os donos dos prédios servientes têm, também, direito à indenização dos
prejuízos que de futuro vierem a resultar da infiltração ou irrupção das águas, ou
deterioração das obras feitas, para a condução destas. Para garantia deste direito eles
poderão desde logo exigir que se lhes preste caução.



Art. 122. Se o aqueduto tiver de atravessar estradas, caminhos e vias públicas, sua
construção fica sujeita aos regulamentos em vigor, no sentido de não se prejudicar o
trânsito.

Art. 123. A direção, natureza e forma do aqueduto devem atender ao menor prejuízo
para o prédio serviente.

Art. 124. A servidão que está em causa não fica excluída porque seja possível
conduzir as águas pelo prédio próprio, desde que a condução por este se apresente
muito dispendiosa do que pelo prédio de outrem.

Art. 125. No caso de aproveitamento de águas em virtude de concessão por utilidade
pública, a direção, a natureza e a forma do aqueduto serão aquelas que constarem dos
projetos aprovados pelo Governo, cabendo apenas aos interessados pleitear em juízo os
direitos à indenização.

Art. 126. Correrão por conta daquele que obtiver a servidão do aqueduto todas as
obras necessárias para a sua conservação, construção e limpeza.

Parágrafo único. Para este fim, ele poderá ocupar, temporariamente, os terrenos
indispensáveis para o depósito de materiais, prestando caução pelos prejuízos que
possa ocasionar, se o proprietário serviente o exigir.

Art. 127. É inerente à servidão de aqueduto o direito de trânsito por suas margens
para seu exclusivo serviço.

Art. 128. O dono do aqueduto poderá consolidar suas margens com relvas, estacadas
e paredes de pedras soltas.

Art. 129. Pertence ao dono do prédio serviente tudo que as margens produzem
naturalmente.
Não lhe é permitido, porém, fazer plantação, nem operação alguma de cultivo nas
mesmas margens, e as raízes que nelas penetrarem poderão ser cortadas pelo dono do
aqueduto.

Art. 130. A servidão de aqueduto não obsta a que o dono do prédio serviente possa
cercá-lo, bem como edificar sobre o mesmo aqueduto, desde que não haja prejuízo para
este, nem se impossibilitem as reparações necessárias.

Parágrafo único. Quando tiver de fazer essas reparações, o dominante avisará
previamente ao serviente.

Art. 131. O dono do prédio serviente poderá exigir, a todo o momento, a mudança do



aqueduto para outro local do mesmo prédio, se esta mudança lhe for conveniente e não
houver prejuízo para o dono do aqueduto.
A despesa respectiva correrá por conta do dono do prédio serviente.

Art. 132. Idêntico direito assiste ao dono do aqueduto, convindo-lhe a mudança e não
havendo prejuízo para o serviente.

Art. 133. A água, o álveo e as margens do aqueduto consideram-se como partes
integrantes do prédio a que as águas servem.

Art. 134. Se houver águas sobejas no aqueduto e outro proprietário quiser ter parte
nas mesmas, estas lhe serão concedidas, mediante prévia indenização e pagando, além
disso, a quota proporcional à despesa feita com a condução delas até o ponto de onde se
pretendem derivar.

§ 1.º Concorrendo diversos pretendentes, serão preferidos os donos dos prédios
servientes.

§ 2.º Para as primeiras necessidades da vida, o dono do prédio serviente poderá usar
gratuitamente das águas do aqueduto.

Art. 135. Querendo o dono do aqueduto aumentar a sua capacidade, para que receba
maior caudal de águas, observar-se-ão os mesmos trâmites necessários para o
estabelecimento do aqueduto.

Art. 136. Quando um terreno regadio, que recebe a água por um só ponto, se divida
por herança, venda ou outro título, entre dois ou mais donos, os da parte superior ficam
obrigados a dar passagem à água, como servidão de aqueduto, para a rega dos
inferiores, sem poder exigir por eles indenização alguma, salvo ajuste em contrário.

Art. 137. Sempre que as águas que correm em benefício de particulares impeçam ou
dificultem a comunicação com os prédios vizinhos, ou embarace as correntes
particulares, o particular beneficiado deverá construir as pontes, canais, e outras obras
necessárias para evitar este inconveniente.

Art. 138. As servidões urbanas de aqueduto, canais, fontes, esgotos sanitários e
pluviais, estabelecidos para serviço público e privado das populações, edifícios,
jardins e fábricas, reger-se-ão pelo que dispuserem os regulamentos de higiene da União
ou dos Estados e as posturas municipais.

Livro III



Forças Hidráulicas - Regulamentação da Indústria Hidrelétrica

TÍTULO I

CAPÍTULO I

ENERGIA HIDRÁULICA E SEU APROVEITAMENTO

Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas de águas e outras fontes de energia
hidráulica, quer do domínio particular, far-se-á pelo regime de autorizações e
concessões instituído neste Código.
§ 1.º Independente de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas d'água já

utilizadas industrialmente na data da publicação deste Código, desde que sejam
manifestadas na forma e prazos prescritos no art. 149 e enquanto não cesse a
exploração; cessada esta, cairão no regime deste Código.
§ 2.º Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas d'água de potência

inferior a 50 Kws para uso exclusivo do respectivo proprietário.
§ 3.º Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos do parágrafo anterior,

não dependem de autorização, deve ser todavia notificado o Serviço de Águas do
Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da Agricultura para efeitos
estatísticos.
§ 4.º As autorizações e concessões estarão conferidas na forma prevista no art. 195 e

seus parágrafos.
§ 5.º Ao proprietário da queda d'água são assegurados os direitos estipulados no art.

148.

Art. 140. São considerados de utilidade pública e dependem de concessão:
a) os aproveitamentos de quedas-d'água e outras fontes de energia hidráulica de

potência superior a 150 Kws, seja qual for a sua aplicação;
b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade pública federal, estadual

ou municipal ou ao comércio de energia, seja qual for a potência.

Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do § 2.º do art. 139, os
aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de energia de potência até o máximo
de 150 Kws quando os permissionários forem titulares de direitos de ribeirinidades
com relação à totalidade ou ao menos à maior parte da seção do curso d'água a ser
aproveitada e destinem a energia ao seu uso exclusivo.



Art. 142. Entende-se por potência para os efeitos deste Código a que é dada pelo
produto da altura da queda pela descarga máxima de derivação concedida autorizada.

Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão satisfeitas
exigências acauteladoras dos interesses gerais:
a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas;
b) da salubridade pública;
c) da navegação;
d) da irrigação;
e) da proteção contra as inundações;
f) da conservação e livre circulação do peixe;
g) do escoamento e rejeição das águas.

Art. 144. O Serviço de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura é o órgão competente do Governo Federal para:
a) proceder ao estudo e avaliação da energia hidráulica do território nacional;
b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de concessão ou

autorização para a utilização da energia hidráulica e para produção, transmissão,
transformação e distribuição da energia hidrelétrica;
c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição da energia

hidrelétrica:

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este Código e seu
regulamento.

CAPÍTULO II

PROPRIEDADES DAS QUEDAS D'ÁGUA

Art. 145. As quedas d'água e outras fontes de energia hidráulica são bens imóveis e
tidas como coisas distintas e não integrantes das terras em que se encontrem. Assim a
propriedade superficial não abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se acha a
queda d'água, nem a respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento
industrial.

Art. 146. As quedas d'água existentes em cursos cujas águas sejam comuns ou
particulares pertencem aos proprietários dos terrenos marginais, ou a quem o for por



título legítimo.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários das quedas d'água que

estejam sendo exploradas industrialmente deverão manifestá-las, na forma e prazo
prescritos no art. 149.

Art. 147. As quedas d'água e outras fontes de energia hidráulica existentes em águas
públicas de uso comum ou dominicais são incorporadas ao patrimônio da Nação, como
propriedade inalienável e imprescritível.

Art. 148. Ao proprietário da queda d'água é assegurada a preferência na autorização
ou concessão para o aproveitamento industrial de sua energia ou coparticipação
razoável estipulada neste código, nos lucros da exploração que por outrem for feita.
Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, só terá lugar o

direito de preferência à autorização ou concessão se houver acordo entre os
condôminos; na hipótese contrária, bem como no caso de propriedade litigiosa, só
subsistirá o direito de coparticipação nos resultados da exploração, entendendo-se por
proprietário para esse efeito o conjunto dos condôminos.

Art. 149. As empresas ou particulares, que estiverem realizando o aproveitamento das
quedas d'água ou outras fontes de energia hidráulica, para quaisquer fins, são obrigados
a manifestá-lo, dentro do prazo de seis meses, contados da data da publicação deste
código e na forma seguinte:
I - Terão de produzir, cada qual por si, uma justificação no Juízo do Fórum da situação

da usina, com assistência do órgão do Ministério Público, consistindo a dita justificação
na prova da existência e característicos da usina, por testemunhas de fé e da existência,
natureza e extensão de seus direitos sobre a queda d'água utilizada, por documentos com
eficiência probatória, devendo entregar-se à parte os autos independentemente de
traslado;
II - Terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata o

número I e mais os dados sobre os característicos técnicos da queda d'água e usina de
que se ocupam as alíneas seguintes:
a) Estado, comarca, município, distrito e denominação do rio, da queda, do local e

usina;
b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da sua exploração;
c) breve descrição das instalações e obras de arte, destinadas a geração, transmissão,

transformação e distribuição de energia;
d) fins a que se destina a energia produzida;
e) constituição da empresa, capital social, administração, contratos para fornecimento

de energia e respectivas tarifas.
§ 1.º Só serão considerados aproveitamentos já existentes e instalados para os efeitos

deste Código, os que forem manifestados ao Poder Público na forma e prazo prescritos
neste artigo.



§ 2.º Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo legal as exigências
deste artigo poderão prosseguir na exploração industrial da energia hidráulica,
independentemente da autorização ou concessão na forma deste código.

TÍTULO II

CAPÍTULO I

CONCESSÕES

Art. 150. As concessões serão outorgadas por Decreto do Presidente da República,
referendado pelo Ministro da Agricultura.

Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como para explorar a
concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores constantes das leis fiscais
e especiais, os seguintes direitos:

a) utilizar os termos de domínio público e estabelecer as servidões nos mesmos e
através das estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos regulamentos
administrativos;

b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações preexistentes os bens,
inclusive as águas particulares sobre que verse a concessão e os direitos que forem
necessários, de acordo com a lei que regula a desapropriação por utilidade pública,
ficando a seu cargo a liquidação e pagamento das indenizações;

c) estabelecer as servidões permanentes ou temporárias exigidas para as obras
hidráulicas e para o transporte e distribuição da energia elétrica;

•• Alínea c regulamentada pelo Decreto n. 35.851, de 16-7-1954.

d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou telegráficas, sem prejuízo
de terceiros, para uso exclusivo da exploração;

e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição.

Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas no caso de
direitos exercidos, quanto à propriedade das mesmas águas ou aos proprietários das
concessões ou autorizações preexistentes serão feitas, salvo acordo em sentido
contrário, entre os mesmos e os concessionários, em espécie ou em dinheiro, conforme
os ribeirinhos ou proprietários preferirem.

§ 1.º Quando as indenizações se fizerem em espécie serão sob a forma de um quinhão
d'água ou de uma quantidade de energia correspondente à água que aproveitavam ou à



energia de que dispunham, correndo por conta do concessionário as despesas com as
transformações técnicas necessárias para não agravar ou prejudicar os interesses
daqueles.

§ 2.º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no caso de
direitos não exercidos, serão feitas na forma que for estipulada em regulamento a ser
expedido.

Art. 153. O concessionário obriga-se:
a) a depositar nos cofres públicos, ao assinar o termo de concessão, em moeda

corrente do país, ou em apólices da dívida pública federal, como garantia do
implemento das obrigações assumidas, a quantia de vinte mil réis, por quilowatt de
potência concedida, sempre que esta potência não exceder a 2.000 kws. Para potências
superiores a 2.000 kws, a caução será de quarenta contos de réis em todos os casos;

b) a cumprir todas as exigências da presente lei, das cláusulas contratuais dos
regulamentos administrativos;

c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização;
d) a construir e manter nas proximidades da usina, onde for determinado pelo Serviço

de Águas, as instalações necessárias para observações linimétricas e medições de
descargas do curso d'água utilizado;

e) a reservar uma fração da descarga d'água, ou a energia correspondente a uma fração
da potência concedida em proveito dos serviços públicos da União, dos Estados ou dos
Municípios.

Art. 154. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de mais de
30% da energia de que ela disponha.

Art. 155. As reservas de água e de energia a que se refere o artigo anterior serão
entregues aos beneficiários; as de água, na entrada do canal de adução ou na saída do
canal de descarga, e as de energia, nos bornes da usina.

§ 1.º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com abatimento
razoável, a juízo do Serviço de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral,
ouvidas as autoridades administrativas interessadas.

§ 2.º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das reservas; as
hipóteses de não exigência, de exigência e de aviso prévio.

§ 3.º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor da energia
reservada, por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe notificar, com seis
meses de antecedência, a revogação da autorização dada para tal fim.

§ 4.º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior feita não for, a autorização
considera-se renovada por mais dois anos, e assim sucessivamente.

§ 5.º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios da energia reservada será
feita pelo Governo da União.



Art. 156. A Administração Pública terá em qualquer época o direito de prioridade
sobre as disponibilidades do concessionário, pagando pela tarifa que estiver em vigor,
sem abatimento algum.

Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distribuição da energia
hidrelétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo prazo normal de 30 anos.

Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu vulto, não
comportarem amortização do capital no prazo estipulado neste artigo, com o
fornecimento de energia por prazo razoável, ao consumidor, a juízo do Governo,
ouvidos os órgãos técnicos e administrativos competentes, a concessão poderá ser
outorgada por prazo superior, não excedente, porém, em hipótese alguma, de 50 anos.

Art. 158. O pretendente à concessão deverá requerê-la ao Ministro da Agricultura e
fará acompanhar seu requerimento do respectivo projeto, elaborado de conformidade
com as instruções estipuladas e instruído com os documentos e dados exigidos no
regulamento a ser expedido sobre a matéria e, especialmente, com referência:

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente;
b) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o requerente;
c) exata compreensão - 1) do programa e objeto atual e futuro do requerente; 2) das

condições das obras civis e das instalações a realizar;
d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão.

Art. 159. As minutas dos contratos, de que constarão todas as exigências de ordem
técnica, serão preparadas pelo Serviço de Águas e, por intermédio do diretor geral do
Departamento Nacional da Produção Mineral, submetidas à aprovação do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo único. Os projetos apresentados deverão obedecer às prescrições técnicas
regulamentares, podendo ser alterados no todo ou em parte, ampliados ou restringidos,
em vista da segurança, o aproveitamento racional do curso d'água ou do interesse
público.

Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em lei, e a título de
utilização, fiscalização, assistência técnica e estatística, a pagar uma quantia
proporcional à potência concedida.

Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará desde a data que for fixada nos
contratos para a conclusão das obras e instalações.

Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei ficam isentas de impostos
federais e de quaisquer impostos estaduais ou municipais, salvo os de consumo, renda e
vendas mercantis.



Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão entre outras as seguintes cláusulas:
a) ressalva de direitos de terceiros;
b) prazo para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo do Governo;
c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consumidores, com diferentes

fatores de carga;
d) obrigação de permitir aos funcionários encarregados da fiscalização livre acesso,

em qualquer época, às obras e demais instalações compreendidas na concessão, bem
como o exame de todos os assentimentos, gráficos, quadros e demais documentos
preparados pelo concessionário para verificação das descargas, potências, medidas de
rendimento das quantidades de energia utilizada na usina ou fornecida e dos preços e
condições de venda aos consumidores.

Art. 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabelecidas, exclusivamente,
em moeda corrente do país e serão revistas de três em três anos.

Art. 164. A concessão poderá ser dada:
a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um trecho de

determinado curso d'água;
b) para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um determinado trecho

de curso d'água ou de todo um determinado curso d'água;
c) para um conjunto de aproveitamento de energia hidráulica de trechos de diversos

cursos d'água com referência a uma zona em que se pretenda estabelecer um sistema de
usinas interconectadas e podendo o aproveitamento imediato ficar restrito a uma parte
do plano em causa.
§ 1.º Com referência à alínea c, se outro pretendente solicitar o aproveitamento

imediato da parte não utilizada, a preferência para o detentor da concessão, uma vez que
não seja evidente a desvantagem pública, se dará, marcado, todavia, o prazo de um a
dois anos para iniciar as obras.
§ 2.º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada ao novo

pretendente para o aproveitamento com o plano próprio.
§ 3.º Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará àquele o privilégio

integral conferido.

Art. 165. Findo o prazo de concessões, revertem para a União, para os Estados ou
para os Municípios, conforme o domínio a que estiver sujeito o curso d'água, todas as
obras de captação, de regularização e de derivação, principais e acessórias, os canais
adutores d'água, os condutos forçados e canais de descarga e de fuga, bem como a
maquinaria para a produção e transformação da energia e linhas de transmissão e
distribuição.
Parágrafo único. Quando o aproveitamento de energia hidráulica se destinar a

serviços públicos federais, estaduais ou municipais, as obras e instalações de que trata



o presente artigo reverterão:
a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que seja o

proprietário da fonte de energia utilizada;
b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais em rios que não sejam do domínio

federal, caso em que reverterão à União;
c) para o Município, tratando-se de serviços municipais ou particulares em rios que

não sejam do domínio da União ou dos Estados.

Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de reversão, com ou sem
indenização.

Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será esta calculada pelo custo
histórico menos a depreciação, e com dedução da amortização já efetuada, quando
houver.

Art. 167. Em qualquer tempo ou em época que ficarem determinadas no contrato,
poderá a União encampar a concessão, quando interesses públicos relevantes o
exigirem, mediante indenização prévia.

Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do capital que efetivamente
se gastou, menos a depreciação e com dedução da amortização já efetuada quando
houver.

Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, declarada a caducidade
por Decreto do Governo Federal:

I - Se, em qualquer tempo, se vier a verificar que já não existe a condição exigida no
art. 195;

II - Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga superior à que tiver direito,
desde que essa infração prejudique as quantidades de água reservadas na conformidade
dos artigos 143 e 153, letra e;

III - Se, no caso de serviços de utilidade pública, forem os serviços interrompidos por
mais de setenta e duas horas consecutivas, salvo motivo de força maior, a juízo do
Governo Federal.

Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas da seguinte forma:
I - No caso de produção de energia elétrica destinada ao comércio de energia, o

Governo Federal, por si ou terceiro, substituirá o concessionário até o termo da
concessão, perdendo o dito concessionário todos os seus bens, relativos ao
aproveitamento concedido e à exploração da energia, independentemente de qualquer
procedimento judicial e sem indenização de espécie alguma;

II - No caso de produção de energia elétrica destinada a indústrias do próprio
concessionário, ficará este obrigado a restabelecer a situação do curso d'água anterior
ao aproveitamento concedido, se isso for julgado conveniente pelo Governo.



CAPÍTULO II

AUTORIZAÇÕES

Art. 170. A autorização não confere delegação de poder público ao permissionário.

Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do Ministro da Agricultura.
§ 1.º O requerimento de autorização deverá ser instruído com documentos e dados

exigidos no regulamento a ser expedido sobre a matéria, e, especialmente, com
referência:

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente, se for
pessoa física;

b) à constituição da pessoa coletiva que for requerente;
c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro do requerente;
d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a realizar;
e) ao capital atual e futuro a ser empregado;
f) aos direitos de ribeirinidade ou ao direito de dispor livremente dos terrenos nos

quais serão executadas as obras;
g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso d'água, distrito, município,

Estado, modificações resultantes para o regime do curso, descarga máxima derivada e
duração da autorização.

Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta anos,
podendo ser renovada por prazo igual ou inferior:

a) por ato expresso do Ministro da Agricultura, dentro dos cinco anos que precedem à
terminação da duração concedida e mediante petição do permissionário;

b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do prazo concedido, o
poder público não notificar o permissionário de sua intenção de não a conceder.

Art. 173. Toda cessão total ou parcial da autorização, toda mudança de
permissionário, não sendo o caso de vendas judiciais, deve ser comunicada ao
Ministério da Agricultura, para que este dê ou recuse seu assentimento.

Parágrafo único. A recusa de assentimento só se verificará quando o pretendente não
seja incapaz de tirar da queda de que é ribeirinho um partido conforme com o interesse
geral.

Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir o abandono, em
seu proveito, mediante indenização das obras de barragem e complementares edificadas
no leito do curso e sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo
Governo.



§ 1.º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata este artigo. Se as obras
tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do domínio público.

§ 2.º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário será obrigado a
estabelecer o livre escoamento das águas.

Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quando, em virtude da
mudança de seu objeto principal, ou do aumento da potência utilizada, incida nos
dispositivos do art. 140.

Art. 176. Não caberá ser imposto ao permissionário outro encargo pecuniário ou in
natura que não seja quota correspondente a 50% (cinquenta por cento), da que caberia a
uma concessão de potência equivalente.

Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do regulamento que for
expedido:

a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas;
b) pela inobservância dos prazos estatuídos;
c) por alteração não autorizada dos planos aprovados para o conjunto das obras e

instalações.

CAPÍTULO III

FISCALIZAÇÃO

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão de Águas
do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a produção, a transmissão, a
transformação e a distribuição de energia hidrelétrica, com o tríplice objetivo de:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

a) assegurar serviço adequado;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

b) fixar tarifas razoáveis;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

c) garantir a estabilidade financeira das empresas.



•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da
contabilidade das empresas.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea a do artigo precedente,
resolverá a administração sobre:

a) qualidade e quantidade do serviço;
b) extensões;
c) melhoramentos e renovação das instalações;
d) processos mais econômicos de operação.
§ 1.º A Divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de Águas e Energia

Elétrica sobre a necessidade de troca de serviços - interconexão - entre duas ou mais
empresas, sempre que o interesse público o exigir.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

§ 2.º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o parágrafo
anterior ou por iniciativa própria:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

a) resolver sobre interconexão;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a compensação com
que a mesma troca de serviços deverá ser feita.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

Art. 180. Quanto às tarifas razoáveis, alínea b do art. 178, o Serviço de Águas fixará,
trienalmente, as mesmas:

I - sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta:
a) todas as despesas e operações, impostos e taxas de qualquer natureza, lançadas

sobre a empresa, excluídas as taxas de benefício;
b) as reservas para a depreciação;
c) a remuneração do capital da empresa;
II - tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo histórico, isto é, o capital



efetivamente gasto, menos a depreciação;
III - conferindo justa remuneração a este capital;
IV - vedando estabelecer distinção entre consumidores, dentro da mesma classificação

e nas mesmas condições de utilização do serviço;
V - tendo em conta as despesas de custeio, fixadas, anualmente, de modo semelhante.

Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita a alínea c do art. 178,
além da garantia do lucro razoável indicado no artigo anterior, aprovará e fiscalizará
especialmente a emissão de títulos.

Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, qualquer que seja a espécie de títulos,
para:

a) aquisição de propriedades;
b) a construção, completamento, extensão ou melhoramento das instalações, sistemas

de distribuição ou outras utilidades com essas condizendo;
c) o melhoramento na manutenção do serviço;
d) descarregar ou refundir obrigações legais;
e) o reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para os fins acima indicados.

Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a Divisão de
Águas:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, se é
feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por decreto;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

b) poderá proceder, semestralmente, com a aprovação do Ministro da Agricultura, à
tomada de contas das empresas.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia
termoelétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicáveis.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 3.763, de 25-10-1941.

Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviço de Águas, pelos arts.
178 a 181, seus parágrafos, números e alíneas, as empresas são obrigadas:

a) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de seus acionistas, com o
número de ações que cada um possui e da indicação do número e nome de seus diretores



e administradores;
b) à indicação do quadro do seu pessoal;
c) a indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede, quanto à lista e à

indicação de que trata a alínea a, e quanto às atribuições de seus diretores e
administradores.

Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este devidamente
autorizados, terão entrada nas usinas, subestações e estabelecimentos das empresas e
poderão examinar as peças de contabilidade de todo documento administrativo ou
comercial.

Art. 184. A ação fiscalizadora do Serviço de Águas, estende-se:
a) a todos os contratos ou acordos, entre as empresas de operação e seus associados,

quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou acordos à direção,
gerência, engenharia, contabilidade, consulta, compra, suprimentos, construções,
empréstimos, vendas de ações ou mercadorias, ou a fins semelhantes;

b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de operações
pelas empresas de controle de qualquer gênero, ou por outras empresas.

§ 1.º Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição para impedir lucros que não
sejam razoáveis, sendo examinado cada contrato como um item separado e não podendo
se tornar efetivo sem sua aprovação.

§ 2.º Entre os associados, se compreendem as empresas estrangeiras prestem serviços
daquelas espécies dentro do país.

Art. 185. Consideram-se associados para os efeitos do artigo precedente:
a) todas as pessoas ou corporações que possuam, direta ou indiretamente, ações com

direito a voto, da empresa de operação;
b) as que conjuntamente com a empresa de operação, fazem parte direta ou

indiretamente de uma mesma empresa de controle;
c) as que têm diretores comuns;
d) as que contratarem serviços de administração, engenharia, contabilidade, consulta,

compras, etc.

Art. 186. A aprovação do Governo aos contratos não poderá ser dada na ausência de
provas satisfatórias do custo do serviço do associado.

Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o artigo anterior, a despesa
proveniente do contrato não será levada em conta em um processo de tarifas.

Parágrafo único. O governo pode retirar uma aprovação previamente dada, se, em
virtude de consideração ulterior, se convencer de que o custo do serviço não era
razoável.



Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas do Departamento
Nacional da Produção Mineral o ônus da prova recai sobre a empresa de operação, para
mostrar o custo do serviço do associado.

CAPÍTULO IV

PENALIDADES

Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não cumprirem os deveres
que lhes são prescritos pelo presente código e às constantes dos respectivos contratos.
§ 1.º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até Cr$ 22.321,00 (vinte

e dois mil trezentos e vinte e um cruzeiros) e o dobro na reincidência, nos termos dos
regulamentos que expedir.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 75.566, de 7-4-1975.

§ 2.º As disposições acima não eximem as empresas e seus agentes de qualquer
categoria, das sanções das leis penais que couberem.

Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação ou omissão referida
no artigo anterior e seus parágrafos, poderá a repartição federal fiscalizadora proceder
e preparar inquéritos e diligências requisitando quando lhe parecer necessário a
intervenção do Ministério Público.
§ 1.º As multas serão cobradas por ação executiva no juízo competente.
§ 2.º Cabe à repartição federal fiscalizadora acompanhar por seu representante, os

processos crimes que forem intentados por Ministério Público.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR OU
CONCEDER O APROVEITAMENTO INDUSTRIAL DAS QUEDAS

D'ÁGUA E OUTRAS FONTES DE ENERGIA HIDRÁULICA

Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que lhe são conferidas neste
Código, para autorizar ou conceder o aproveitamento industrial das quedas d'água e



outras fontes de energia hidráulica, mediante condições estabelecidas no presente
capítulo.

Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá lugar quando o Estado
interessado possuir um serviço técnico-administrativo, a que sejam afetos os assuntos
concernentes ao estudo e avaliação do potencial hidráulico, seu aproveitamento
industrial, inclusive transformação em energia elétrica e sua exploração, com a seguinte
organização:
a) seção técnica de estudos de regime de cursos d'água e avaliação do respectivo

potencial hidráulico;
b) seção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de um profissional

competente e com o pessoal necessário às exigências do serviço.
§ 1.º Os serviços de que trata este artigo serão confiados a profissionais

especializados.
§ 2.º O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indispensáveis ao seu

eficiente funcionamento.
§ 3.º Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento do Governo do Estado,

o Governo Federal expedirá o ato de transferência, ouvido o Departamento Nacional da
Produção Mineral, que pelo seu órgão competente terá de se pronunciar, após
verificação, sobre o cumprimento dado pelo Estado às exigências deste Código.

Art. 193. Os Estados exercerão dentro dos respectivos territórios as atribuições que
lhes forem conferidas, de acordo com as disposições deste Código, e com relação a
todas as fontes de energia hidráulica excetuadas as seguintes:
a) as existentes em cursos do domínio da União;
b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) kilowatts;
c) as que por sua situação geográfica possam interessar a mais de um Estado, a juízo

do Governo Federal;
d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalho de regularização ou

acumulação interessando a mais de um Estado.
§ 1.º As autorizações e concessões feitas pelos Estados devem ser comunicadas ao

Governo Federal por ocasião da publicação dos respectivos atos, e só serão válidos os
respectivos títulos, depois de transcritos no registro a cargo do Serviço de Águas.
§ 2.º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância dos dispositivos

deste Código são nulas de pleno direito, não sendo registrados os respectivos títulos.

Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes são
transferidas pelo art. 191, quando por qualquer motivo não mantiverem devidamente
organizados, a juízo do Governo Federal, os serviços discriminados no presente título.

TÍTULO IV



CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 195. As autorizações e concessões serão conferidas exclusivamente a brasileiros
ou a empresas organizadas no Brasil.
§ 1.º As empresas a que se refere este artigo deverão constituir suas administrações

com maioria de diretores brasileiros, residentes no Brasil ou delegar poderes de
gerência exclusivamente a brasileiros.
§ 2.º Deverão essas empresas manter nos seus serviços, no mínimo, dois terços de

engenheiros e três quartos de operários brasileiros.
§ 3.º Se fora dos centros escolares, mantiverem mais de cinquenta operários, com a

existência entre os mesmos e seus filhos, de, pelo menos, dez analfabetos, serão
obrigados a lhes proporcionar ensino primário gratuito.

Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de rodagem, nos trechos em
que elas se desenvolvem ao longo das margens de um curso d'água, será sempre levado
em consideração o aproveitamento da energia desse curso e será adotado, dentre os
traçados possíveis, sob o ponto de vista econômico, o mais vantajoso a esse
aproveitamento.

Art. 197. A exportação de energia hidrelétrica ou a derivação de águas para o
estrangeiro só poderão ser feitas mediante acordo internacional, ouvido o Ministério da
Agricultura.

Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessionário do aproveitamento
industrial de uma queda d'água não for o respectivo proprietário (pessoa física ou
jurídica, Município ou Estado), a este caberá metade das quotas de que tratam os artigos
160 e 176, cabendo a outra metade ao Governo Federal.

Art. 199. Em Lei especial será regulada a nacionalização progressiva das quedas
d'água ou outras fontes de energia hidráulica julgadas básicas ou essenciais à defesa
econômica ou militar da nação.
Parágrafo único. Na concessões para o aproveitamento das quedas d'água de

propriedade privada, para serviços públicos federais, estaduais e municipais, ao custo
histórico das instalações deverá ser adicionado o da queda d'água para o efeito de
reversão com ou sem indenização.

Art. 200. Será criado um conselho federal de forças hidráulicas e energia elétrica, a



que incumbirá:
a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do potencial hidráulico

do país;
b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elétrica e sua exploração;
c) a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas entre a administração, os

contratantes ou concessionários de serviços públicos e os consumidores.
Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição, o funcionamento e a

competência desse conselho.

Art. 201. Afim de prover ao exercício, conservação e defesa de seus direitos, podem
se reunir em consórcio todos os que têm interesse comum na derivação e uso da água.
§ 1.º A formação, constituição e funcionamento do consórcio obedecerão às normas

gerais consagradas pelo Ministério da Agricultura sobre a matéria.
§ 2.º Podem os consórcios ser formados, coativamente, pela administração pública,

nos casos e termos que forem previstos em lei especial.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 202. Os particulares ou empresas que, na data da publicação deste código,
explorarem a indústria de energia hidrelétrica, em virtude ou não de contratos, ficarão
sujeitos às normas da regulamentação nele consagradas.
§ 1.º Dentro do prazo de um ano, contado da publicação deste Código, deverá ser

procedida, para o efeito deste artigo, a revisão dos contratos existentes.
§ 2.º As empresas que explorarem a indústria da energia hidrelétrica, sem contrato por

que haja terminado o prazo e não tenha havido reversão, ou qualquer outro motivo,
deverão fazer contrato por prazo não excedente de trinta anos, a juízo do Governo,
obedecendo-se, na formação do mesmo, às normas consagradas neste Código.
§ 3.º Enquanto não for procedida a revisão dos contratos existentes, ou não forem

firmados os contratos de que trata este artigo, as empresas respectivas não gozarão de
nenhum dos favores previstos neste Código, não poderão fazer ampliações ou
modificações em suas instalações, nenhum aumento nos preços, nem novos contratos de
fornecimento de energia.

Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes, sob qualquer título, de
exploração de energia para fornecimento, a serviços públicos federais, estaduais ou
municipais, deverão:
a) constituir suas administrações na forma prevista no § 1.º do art. 195;
b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a brasileiros em maioria,



com faculdade de substabelecimento exclusivamente a nacionais.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos atuais contratantes e

concessionários, ficando impedidas de funcionar no Brasil as empresas ou companhias
nacionais ou estrangeiras que, dentro de noventa dias, após a promulgação da
Constituição, não cumprirem as obrigações acima prescritas.

Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Seção de Legislação, Fiscalização
e Concessões do Serviço de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral, a
aumentar seu pessoal técnico e administrativo, de acordo com as necessidades do
Serviço, e a abrir os créditos necessários à execução deste Código.

Art. 205. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934; 113.º da Independência e 46.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-7-1934. Retificado em 27-7-1934.



DECRETO-LEI N. 7.841, DE 8 DE AGOSTO DE 1945
(*)

    Código de Águas Minerais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Águas minerais são aquelas provenientes de fontes naturais ou de fontes
artificialmente captadas que possuam composição química ou propriedades físicas ou
físico-químicas distintas das águas comuns, com características que lhes confiram uma
ação medicamentosa.

§ 1.º A presente lei estabelece nos Capítulos VII e VIII os característicos de
composição e propriedades para classificação como água mineral pela imediata
atribuição de ação medicamentosa.

§ 2.º Poderão ser, também, classificadas como minerais, águas que, mesmo sem atingir
os limites da classificação estabelecida nos Capítulos VII e VIII possuam inconteste e
comprovada ação medicamentosa.

§ 3.º A ação medicamentosa referida no parágrafo anterior das águas que não atinjam
os limites da classificação estabelecida nos Capítulos VII e VIII, deverá ser
comprovada no local, mediante observações repetidas, estatísticas completas,
documentos de ordem clínica e de laboratório, a cargo de médicos crenologistas,
sujeitas as observações à fiscalização e aprovação da Comissão Permanente de
Crenologia definitiva no art. 2.º desta lei.

Art. 2.º Para colaborar no fiel cumprimento desta lei, fica criada a Comissão
Permanente de Crenologia, diretamente subordinada ao Ministro da Agricultura.

§ 1.º A Comissão Permanente de Crenologia terá a Presidência do Diretor Geral do
Departamento Nacional da Produção Mineral e se comporá de quatro especialistas no
assunto, de livre escolha do Presidente da República; um dos membros será escolhido
entre o pessoal do órgão técnico especializado do D.N.P.M.

§ 2.º O regimento da Comissão Permanente de Crenologia, as atribuições e direitos de
seus membros serão fixados posteriormente por portaria do Ministro da Agricultura e
leis subsequentes.



Art. 3.º Serão denominadas "águas potáveis de mesa" as águas de composição normal
provenientes de fontes naturais ou de fontes artificialmente captadas que preencham tão
somente as condições de potabilidade para a região.

Parágrafo único. O Ministro da Agricultura, em portaria, estabelecerá os limites de
potabilidade, de acordo com os dados fornecidos pelo D.N.P.M.

Art. 4.º O aproveitamento comercial das fontes de águas minerais ou de mesa, quer
situadas em terrenos de domínio público, quer do domínio particular, far-se-á pelo
regime de autorizações sucessivas de pesquisa e lavra instituído pelo Código de Minas,
observadas as disposições especiais da presente lei.

Parágrafo único. O aproveitamento comercial das águas de mesa é reservado aos
proprietários do solo.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Art. 5.º A pesquisa de água mineral, termal, gasosa, de mesa ou destinadas a fins
balneários, será regulada pelo disposto no Capítulo II do Código de Minas, ressalvadas
as disposições especiais desta lei.

Art. 6.º Por pesquisa de uma fonte de água mineral, termal, gasosa, potável de mesa ou
destinada a fins balneários, entendem-se todos os trabalhos necessários ao
conhecimento do valor econômico da fonte e de seu valor terapêutico, quando existente,
abrangendo, no mínimo:

I - O estudo geológico da emergência, compreendendo uma área cuja extensão seja
suficiente para esclarecer as relações existentes entre as fontes e os acidentes
geológicos locais, permitindo formar-se juízo sobre as condições de emergência no
sentido de ser fixado criteriosamente o plano racional de captação.

II - O estudo analítico das águas e dos seus gases espontâneos, quando existentes, do
ponto de vista de suas características químicas, fÍsico-químicas e bacteriológicas.

Parágrafo único. O estudo das águas constará no mínimo dos seguintes dados:
I - Pressão osmótica e grau crioscópico, condutividade elétrica, concentração iônica e

hidrogênio, teor em radônio e torônio da água e dos seus gases espontâneos; temperatura
e vazão;

II - Análise química completa da água e dos gases dissolvidos, assim como sua
classificação de acordo com as normas adotadas na presente lei;

III - Análise bacteriológica, compreendendo "tests" de suspeição, confirmatório e
completo para o grupo coliaerogêneo, assim como contagem global em 24 horas a 37º C
e em 48 horas a 20º C, executado este exame de acordo com técnica a ser adotada



oficialmente; será desde logo considerada poluída e imprópria para o consumo toda a
água que apresentar o grupo coliaerogêneo presente em 10 mil;

IV - Análise e vazão dos gases espontâneos.

Art. 7.º As análises químicas e determinações dos demais dados a que se refere o
artigo precedente serão repetidas em análises completas ou de elementos característicos
no mínimo, duas vezes num ano, ou tantas vezes quantos o D.N.P.M. julgar conveniente,
até ficar comprovado possuir a água da fonte uma composição química regularmente
definida, antes de se poder considerar satisfatoriamente terminada a pesquisa
autorizada.

CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

Art. 8.º A lavra de uma fonte de água mineral, termal, gasosa, potável de mesa ou
destinada a fins balneários será regulada pelo disposto no Capítulo III do Código de
Minas, ressalvadas as disposições especiais da presente lei.

Art. 9.º Por lavra de uma fonte de água mineral, termal, gasosa, potável de mesa ou
destinada a fins balneários, entendem-se todos os trabalhos e atividades de captação,
condução, distribuição e aproveitamento das águas.

Art. 10. A lavra de uma fonte de água mineral, termal, gasosa, potável de mesa ou
destinada a fins balneários, será solicitada ao Ministro da Agricultura em requerimento,
no qual, além da observação dos dispositivos do Capítulo III do Código de Minas,
figure:

I - Certificado de análise química física, fisíco, química e bacteriológica da água,
firmado pelo órgão técnico do D.N.P.M. e certidão de aprovação do seu relatório de
pesquisa.

II - No caso das águas minerais que não atingirem os limites constantes dos Capítulos
VII e VIII da presente lei, além dos dados mencionados na alínea anterior, relação dos
trabalhos submetidos à aprovação da Comissão Permanente de Crenologia sobre as
propriedades terapêuticas da água proveniente da fonte, bem como certidão do parecer
favorável desta Comissão para sua classificação como mineral.

III - Uma planta em duas vias indicando a situação exata das fontes e o esboço
geológico dos arredores, com os necessários cortes geológicos, esclarecendo as
condições de emergência das fontes.

IV - Plantas e desenhos complementares, em duas vias, com memorial justificativa dos
planos e processos adotados para captação e proteção das fontes, condução e



distribuição das águas, além de dados sobre vazão e temperatura das fontes.
V - Plantas e desenhos complementares, em duas vias, relativas ao projeto de

instalação para utilização das águas, em todas as suas modalidades, incluindo
reservatório, maquinaria, aparelhamento balneário e hidroterápico etc.

Art. 11. O D.N.P.M. ao processar um pedido de autorização de lavra de fonte poderá
ouvir, quando julgar conveniente, a Comissão permanente de Crenologia.

Art. 12. Às fontes de água mineral, termal ou gasosa, em exploração regular, poderá
ser assinalado, por decreto, um perímetro de proteção, sujeito a modificações
posteriores se novas circunstâncias o exigirem.

Art. 13. Nenhuma sondagem ou qualquer outro trabalho subterrâneo poderá ser
praticado no perímetro de proteção de uma fonte, sem autorização prévia do D.N.P.M.

§ 1.º No caso de fossas, cisternas, pequenas galerias para extração de material e outros
fins, fundações de casas e outros trabalhos a céu aberto, o decreto que fixar o perímetro
de proteção imporá aos proprietários a obrigação de obterem, com uma antecedência de
90 dias, uma autorização do D.N.P.M. para tal fim.

§ 2.º Os trabalhos empreendidos no perímetro de proteção de uma fonte poderão ser
interditados pelo D.N.P.M. mediante solicitação do concessionário, quando forem
julgadas procedentes as alegações.

Art. 14. O D.N.P.M., a pedido do concessionário e após exame pericial realizado por
técnicos que designar, poderá determinar a suspensão de sondagens ou trabalhos
subterrâneos executados fora do perímetro de proteção, desde que sejam eles julgados
susceptíveis de prejudicar uma fonte.

Art. 15. Quando a ocupação de um terreno compreendido num perímetro de proteção
privar o proprietário de seu uso por período superior a um mês, ou quando, depois dos
trabalhos executados, o terreno se tornar impróprio para o uso ao qual era destinado
anteriormente, poderá o seu proprietário exigir do concessionário da fonte, pelo terreno
ocupado ou desnaturado, uma indenização que será regulada nas formas previstas em
lei.

Parágrafo único. As indenizações devidas pelo concessionário da fonte não poderão
exceder o montante dos prejuízos materiais que sofrer o proprietário do terreno, assim
como o preço dos trabalhos inutilizados, acrescido da importância necessária para o
restabelecimento das condições primitivas, acrescentada uma parcela correspondente
aos lucros cessantes.

Art. 16. A destruição ou a execução dos trabalhos em terrenos de outrem para
proteção da fonte só poderá ter início depois da prestação de uma caução, cujo montante
será fixado pela autoridade competente, mediante arbitramento ou acordo entre as



partes; essa quantia servirá de garantia para o pagamento das indenizações devidas.

Art. 17. Em caso de oposição do órgão técnico competente do D.N.P.M., o
concessionário só poderá realizar trabalhos nas fontes, após introduzir em seus projetos
as alterações julgadas necessárias.

Parágrafo único. Na falta de decisão do D.N.P.M. por período superior a três meses,
o concessionário poderá executar os trabalhos projetados independente de autorização,
depois de comunicação àquele Departamento.

Art. 18. Quando o aproveitamento de uma fonte estiver sendo feito de modo a
comprometê-la, ou estiver em desacordo com as condições técnicas e higiênicas
estabelecidas na presente lei, poderá ela ser interditada, até que sejam restabelecidas
condições satisfatórias de exploração.

CAPÍTULO IV

DAS ESTÂNCIAS QUE EXPLORAM ÁGUAS MINERAIS E DAS
ORGANIZAÇÕES QUE EXPLORAM ÁGUAS POTÁVEIS DE

MESA

Art. 19. A instalação ou funcionamento de uma estância hidromineral, por parte de um
titular de lavra de fonte, exige a satisfação dos seguintes requisitos mínimos, a critério
do órgão competente do D.N.P.M.:

I - Montagem de instalações crenoterápicas convenientes, de acordo com a natureza
das águas;

II - Construção ou existência de hotéis ou sanatórios com instalações higiênicas
convenientes, providas de serviço culinário apto a atender às indicações dietéticas;

III - Contrato de médico especialista encarregado da orientação do tratamento e
facilidades gerais de tratamento e assistência médico-farmacêuticas;

IV - Existência de laboratório para realização de exames bacteriológicos periódicos
para verificação da pureza das águas em exploração ou contrato de tais serviços com
organização idônea, a juízo do D.N.P.M.

V - Existência de um posto meteorológico destinado à obtenção das condições
climáticas locais.

VI - Organização das fichas sanitárias dos funcionários das estâncias e dos hotéis,
renovados pelo menos a cada seis meses.

VII - No caso da água ser entregue engarrafada ao consumo, além dos requisitos
especiais determinados para cada caso pelo órgão competente do D.N.P.M., será no
mínimo exigida, na instalação de engarrafamento, a existência de uma máquina
engarrafadora automática ou semiautomática e de uma máquina ou dispositivo destinado



à lavagem do vasilhame durante o tempo necessário, com uma solução de soda cáustica
a 10º Baumé aquecida a 60º C ou um outro processo ou dispositivo aprovado pelo
D.N.P.M., que assegure esterilização do vasilhame.

Art. 20. Às empresas que exploram água potável de mesa ou engarrafam águas
minerais, serão aplicadas as exigências das alíneas IV, VI e VII do artigo precedente.

Art. 21. As empresas que aproveitam as águas minerais para preparo de sais
medicinais estarão sujeitas a todas as exigências gerais desta lei e mais às prescrições
específicas que a Comissão Permanente de Crenologia determinar para cada caso.

Art. 22. As estâncias serão classificadas pela Comissão Permanente de Crenologia em
3 grupos, segundo a qualidade de suas instalações.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO DAS ESTÂNCIAS QUE EXPLORAM ÁGUA
MINERAL E DAS ORGANIZAÇÕES QUE EXPLORAM ÁGUAS
POTÁVEIS DE MESA OU DESTINADAS A FINS BALNEÁRIOS

Art. 23. A fiscalização da exploração, em todos os seus aspectos, de águas minerais,
termais, gasosas e potáveis de mesa, engarrafadas ou destinadas a fins balneários, será
exercida pelo D.N.P.M., através do seu órgão técnico especializado.

Art. 24. As autoridades sanitárias e administrativas federais, estaduais e municipais,
deverão auxiliar e assistir o D.N.P.M. em tudo que for necessário ao fiel cumprimento
desta lei.

Parágrafo único. O D.N.P.M. comunicará às autoridades estaduais e municipais
qualquer decisão que for tomada relativamente ao funcionamento de uma fonte situada
em sua jurisdição.

CAPÍTULO VI

DO COMÉRCIO DA ÁGUA MINERAL, TERMAL, GASOSA, DE
MESA OU DESTINADAS A FINS BALNEÁRIOS

Art. 25. Só será permitida a exploração comercial de água (mineral, termal, gasosa,
potável de mesa ou destinada a fins balneários) quando previamente analisada no



D.N.P.M. e após expedição do decreto de autorização de lavra.

Art. 26. Não poderão ser exploradas comercialmente, para qualquer fins, as fontes
sujeitas à influência de águas superficiais e por conseguinte suscetíveis de poluição.

Art. 27. Em cada fonte em exploração regular, além da determinação mensal da
descarga e de certas propriedades físicas e físico-químicas, será exigida a realização de
análises químicas periódicas, parciais ou completas, e, no mínimo, uma análise
completa de 3 em 3 anos, para verificação de sua composição.

Parágrafo único. Em relação às qualidades higiênicas das fontes serão exigidos, no
mínimo, 4 (quatro) exames bacteriológicos por ano, 1 (um) a cada trimestre, podendo,
entretanto, a repartição fiscalizadora exigir as análises bacteriológicas que julgar
necessárias para garantir a pureza da água da fonte e da água engarrafada ou embalada
em plástico.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.726, de 21-11-1979.

Art. 28. Uma vez classificada a água pelo D.N.P.M., será proibido o emprego no
comércio ou na publicidade da água, de qualquer designação suscetível de causar
confusão ao consumidor, quanto à fonte ou procedência, sob pena de interdição.

Art. 29. Fica criado o rótulo padrão sujeito a aprovação do D.N.P.M., devendo as
águas engarrafadas indicar no mesmo:

I - Nome da fonte;
II - Natureza da água;
III - Localidade;
IV - Data e número da concessão;
V - Nome do concessionário;
VI - Constantes físico-químicas, composição analítica e classificação, segundo o

D.N.P.M;
VII - Volume do conteúdo;
VIII - Carimbo com ano e mês do engarrafamento;
§ 1.º As águas minerais carbogasosas naturais, quando engarrafadas, deverão declarar

no rótulo, em local visível, "água mineral carbogasosa natural".
§ 2.º É obrigatória a notificação da adição de gás carbônico às águas engarrafadas,

quando este não provenha da fonte; essas águas estão sujeitas às seguintes
especificações, sem prejuízo das outras exigências constantes desta lei:

I - As águas minerais deverão declarar no rótulo, em local visível, "Água Mineral
gaseificada artificialmente";

II - As águas potáveis de mesa deverão declarar no rótulo, em local visível, "Água
potável de mesa gaseificada artificialmente";

§ 3.º Nenhuma designação relativa às características ou propriedades terapêuticas das



fontes poderá constar dos rótulos, a menos que seja autorizada pela Comissão
Permanente de Crenologia.

Art. 30. Os recipientes destinados ao engarrafamento da água para o consumo deverão
ser de vidro transparente, de paredes internas lisas, fundo plano e ângulos internos
arredondados, e com fecho inviolável, resistente a choques, aprovados pelo D.N.P.M.

Art. 31. Constituirá motivo para interdição, apreensão do estoque e multa, além de
qualquer infração aos dispositivos da presente lei:

I - Expor à venda, ao consumo ou à utilização, água cuja exploração não tenha sido
legalmente autorizada por decreto de lavra;

II - Utilizar rótulo com dizeres diversos dos aprovados pelo D.N.P.M;
III - Expor à venda água originária de outra fonte;
IV - Expor à venda ou utilizar água em condições higiênicas impróprias para o

consumo.
§ 1.º Para efeito da interdição, apreensão e multa de que trata o presente artigo, o

órgão técnico competente do D.N.P.M poderá, a seu critério, tomar as seguintes
medidas, além de outras previstas na presente lei:

I - Apreensão e inutilização do estoque da água engarrafada;
II - Inabilitação do concessionário para adquirir selos de consumo enquanto durar a

interdição;
III - Apreensão de guias e selos de consumo, em poder do interessado no momento da

interdição que serão conservados em custódia até a regularização da situação, para
abertura da fonte ou interdição definitiva.

§ 2.º A multa a que se refere este artigo será de Cr$ 5.000,00 a 20.000,00, sendo o
infrator intimado a recolher aos cofres públicos a importância respectiva, que será
elevada ao dobro no caso de reincidência, sem prejuízo do cumprimento das demais
exigências deste artigo.

Art. 32. As disposições da presente lei aplicam-se igualmente às águas nacionais
utilizadas dentro do país e às que devam ser exportadas.

Art. 33. As águas minerais de procedência estrangeira só poderão ser expostas ao
consumo, após cumprimento, no que lhes for aplicável a juízo do D.N.P.M., das
disposições sobre comércio das águas minerais nacionais estabelecidas na presente lei.

Art. 34. As soluções salinas artificiais, quando vendidas em garrafas ou outros
vasilhames, deverão trazer sobre o rótulo em lugar bem visível, a denominação "solução
salina artificial".

CAPÍTULO VII



DA CLASSIFICAÇÃO QUÍMICA DAS ÁGUAS MINERAIS

Art. 35. As águas minerais serão classificadas, quanto à composição química em:
I - Oligominerais, quando, apesar de não atingirem os limites estabelecidos neste

artigo, forem classificadas como minerais pelo disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do art.
1.º da presente lei;

II - Radíferas, quando contiverem substâncias radioativas dissolvidas que lhes
atribuam radioatividade permanente;

III - Alcalino-bicarbonatadas, as que contiverem, por litro, uma quantidade de
compostos alcalinos equivalente, no mínimo, a 0,200 g de bicarbonato de sódio;

IV - Alcalino-terrosas as que contiverem, por litro, uma quantidade de compostos
alcalino-terrosos equivalente no mínimo a 0,120 g de carbonato de cálcio, distinguindo-
se:

a) alcalino-terrosas cálcicas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,048 g de
cationte Ca, sob a forma do bicarbonato de cálcio;

b) alcalino-terrosas magnesianas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,30 g de
cationte Mg, sob a forma de bicarbonato de magnésio;

V - Sulfatadas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,100 g do anionte SO
combinado aos cationtes Na, K e Mg;

VI - Sulfurosas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,001 do anionte S;
VII - Nitratadas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,100 g do anionte NO de

origem mineral;
VIII - Cloretadas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,500 g do ClNa (cloreto

de sódio);
IX - Ferruginosas, as que contiverem, por litro, no mínimo, 0,500 g do cationte Fe;
X - Radioativas, as que contiverem radônio em dissolução, obedecendo aos seguintes

limites:
a) fracamente radioativas, as que apresentarem, no mínimo, um teor em radônio

compreendido entre 5 e 10 unidades Mache, por litro, a 20º C e 760 mm de Hg de
pressão;

b) radioativas, as que apresentarem um teor em radônio compreendido entre 10 e 50
unidades Mache por litro, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;

c) fortemente radioativas, as que possuírem um teor em radônio superior a 50 unidades
Mache, por litro, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;

XI - Toriativas, as que possuírem um teor em torônio em dissolução, equivalente em
unidades eletrostáticas, a 2 unidades Mache por litro, no mínimo;

XII - Carbogasosas, as que contiverem, por litro, 200 ml de gás carbônico livre
dissolvido, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão.

§ 1.º As águas minerais deverão ser classificadas pelo D.N.P.M. de acordo com o
elemento predominante, podendo ter classificação mista as que acusarem na sua
composição mais de um elemento digno de nota, bem como as que contiverem iontes ou



substâncias raras dignas de nota (águas iodadas, arseniadas, litinadas etc.).
§ 2.º As águas das classes VII (nitratadas) e VIII (cloretadas) só serão consideradas

minerais quando possuírem uma ação medicamentosa definida, comprovada conforme o
§ 3.º do art. 1.º da presente lei.

CAPÍTULO VIII

DA CLASSIFICAÇÃO DAS FONTES DE ÁGUA MINERAL

Art. 36. As fontes de água mineral serão classificadas, além do critério químico, pelo
seguinte:

1.º) Quanto aos Gases:
I - Fontes radioativas:
a) Fracamente radioativas, as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de 1

litro por minuto (1 l.p.m) com um teor em radônio compreendido entre 5 e 10 unidades
Mache, por litro de gás espontâneo, a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;

b) radioativas, as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de 1 l.p.m., com um
teor compreendido entre 10 e 50 unidades Mache, por litro de gás espontâneo, a 20º C e
760 mm de Hg de pressão;

c) fortemente radioativas, as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de 1
l.p.m., com teor em radônio superior a 50 unidades Mache, por litro de gás espontâneo,
a 20º C e 760 mm de Hg de pressão;

II - Fontes toriativas as que apresentarem, no mínimo, uma vazão gasosa de 1 l.p.m.,
com um teor em torônio na emergência, equivalente em unidades eletrostáticas a 2
unidades Mache por litro;

III - Fontes sulfurosas as que possuírem na emergência desprendimento definido de gás
sulfídrico;

2.º) Quanto à temperatura:
I - Fontes frias, quando sua temperatura for inferior a 25º C;
II - Fontes hipotermais, quando sua temperatura estiver compreendida entre 25 e 33º C;
III - Fontes mesotermais, quando sua temperatura estiver compreendida entre 33 e 36º

C;
IV - Fontes isotermais, quando sua temperatura estiver compreendida entre 36 e 38º C;
V - Fontes hipertermais, quando sua temperatura for superior a 38º C.

CAPÍTULO IX

DA TRIBUTAÇÃO



Art. 37. (Revogado pela Lei n. 4.425, de 13-10-1964.)

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 38. Logo após a promulgação da presente lei, todas as empresas que exploram
água mineral, termal, gasosa, potável de mesa ou destinada a fins balneários, deverão
realizar novos estudos de suas fontes, os quais deverão estar terminados no prazo
máximo de 2 anos.

Parágrafo único. Estes estudos serão realizados segundo os dispositivos da presente
lei, pelo órgão técnico competente do D.N.P.M., de acordo com as normas estabelecidas
pelo regimento em vigor.

Art. 39. Todas as empresas que exploram água mineral, termal, gasosa, de mesa ou
destinada a fins balneários deverão, dentro do prazo de um ano de vigência desta lei,
estar rigidamente enquadradas nos seus dispositivos e nos do Código de Minas.

Art. 40. O D.N.P.M. deverá proceder, de acordo com os dispositivos desta lei, à
classificação de todas as fontes em exploração, no prazo máximo de 2 anos, prorrogável
a juízo do Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Será mantida a classificação de mineral para as águas em
exploração regular diante do Código de Minas e cujos característicos químicos e físico-
químicos satisfaçam aos limites de composição estabelecidos na legislação anterior.

Art. 41. O Governo expedirá oportunamente uma lei concedendo favores às estâncias
hidrominerais.

Parágrafo único. Dentro de 6 meses, a partir da publicação desta lei, o D.N.P.M.
apresentará ao Governo um anteprojeto regulando o assunto e as normas para
classificação das estâncias segundo a qualidade de suas instalações.

Art. 42. Até que a Comissão Permanente de Crenologia organize um regulamento geral
para exploração das estâncias, nenhuma pessoa poderá fazer uso continuado das fontes
hidrominerais, ainda mesmo a título de repouso ou turismo, sem a devida autorização
médica.

Art. 43. Fica proibido o uso endovenoso de água mineral, em natureza, enquanto não
ficar provada, em cada caso, a sua inocuidade para os pacientes, a juízo da Comissão
Permanente de Crenologia.



Art. 44. Ao órgão técnico especializado do D.N.P.M. competirá:
I - Além das atribuições já fixadas em lei, manter os laboratórios e gabinetes técnicos

e científicos necessários ao estudo das águas minerais sob seu aspecto químico, físico,
físico-químico, farmacodinâmico e dos demais elementos terapêuticos para orientação
científica das suas aplicações clínicas;
II - Fixar, mediante ampla colaboração com os interessados, os métodos de análises

químicas e bacteriológicas, tendo em vista a uniformização dos resultados;
III - Promover articulação com os órgãos técnicos e administrativos competentes, no

sentido de estabelecer íntima colaboração com os Estados e Municípios, para a
coordenação de esforços na organização e execução dos planos de aparelhamento e
defesa das estâncias e na fiscalização do comércio de águas;
IV - Propor padrões regionais de potabilidade.

Art. 45. À requisição do concessionário, ou desde que seja julgada de interesse
público, o D.N.P.M. poderá prestar assistência técnica aos trabalhos previstos nos
capítulos II e III desta lei, mediante indenização pelas despesas, relativas à assistência
prestada ou pagamento de uma importância acordada previamente.

Art. 46. Dentro de 6 meses a partir da data de sua constituição, a Comissão
Permanente de Crenologia proporá ao Governo a regulamentação da presente lei.
Parágrafo único. Os assuntos tratados no art. 29 e seus parágrafos e no art. 30

poderão ser objeto de modificação pela regulamentação a ser expedida oportunamente.

Art. 47. Fica incluída na classe XI, de que trata o art. 3.º do Código de Minas, a
categoria de águas de mesa.

Art. 48. Esta lei consolida todos os dispositivos legais sobre águas minerais e águas
potáveis de mesa.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1945, 124.º da Independência e 57.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-8-1945.



LEI N. 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 (*)

     Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1.º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções
internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da
presente lei e aos regulamentos baixados para a sua execução.

Art. 2.º Os atos internacionais de natureza normativa, qualquer que seja a
denominação adotada, serão considerados tratados ou convenções e só entrarão em
vigor a partir de sua aprovação pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura, os atos normativos sobre
telecomunicações, anexando-lhes os respectivos regulamentos, devidamente traduzidos.

Art. 3.º Os atos internacionais de natureza administrativa entrarão em vigor na data
estabelecida em sua publicação depois de aprovados pelo Presidente da República (art.
29, al).

•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 4.º Para os efeitos desta lei, constituem serviços de telecomunicações a
transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens,
sons ou informações de qualquer natureza, por fio, rádio, eletricidade, meios óticos ou
qualquer outro processo eletromagnético. Telegrafia é o processo de telecomunicação



destinado à transmissão de escritos, pelo uso de um código de sinais. Telefonia é o
processo de telecomunicação destinado à transmissão da palavra falada ou de sons.

§ 1.º Os termos não definidos nesta lei têm o significado estabelecido nos atos
internacionais aprovados pelo Congresso Nacional.

§ 2.º Os contratos de concessão, as autorizações e permissões serão interpretados e
executados de acordo com as definições vigentes na época em que os mesmos tenham
sido celebrados ou expedidos.

•• § 2.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 5.º Quanto ao seu âmbito, os serviços de telecomunicações se classificam em:
a) serviço interior, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, dentro dos

limites da jurisdição territorial da União;
b) serviço internacional, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, e

estações estrangeiras, ou estações brasileiras móveis, que se achem fora dos limites da
jurisdição territorial da União.

Art. 6.º Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações assim se classificam:
a) serviço público, destinado ao uso do público em geral;
b) serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios, aeronaves,

veículos em movimento ou ao uso do público em localidades ainda não atendidas por
serviço público de telecomunicação;

c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspondência pública e
destinado ao uso de pessoas físicas ou jurídicas nacionais. Constituem serviço limitado
entre outros:

1) o de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral;
2) o de múltiplos destinos;
3) o serviço rural;
4) o serviço privado;
d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo público

em geral, compreendendo radiodifusão sonora e televisão;
e) serviço de rádio-amador, destinado a treinamento próprio, intercomunicação e

investigações técnicas, levadas a efeito por amadores, devidamente autorizados,
interessados na radiotécnica unicamente a título pessoal e que não visem a qualquer
objetivo pecuniário ou comercial;

f) serviço especial, relativo a determinados serviços de interesse geral, não abertos à
correspondência pública e não incluídos nas definições das alíneas anteriores, entre os
quais:

1) o de sinais horários;
2) o de frequência padrão;
3) o de boletins meteorológicos;
4) o que se destine a fins científicos ou experimentais;



5) o de música funcional;
6) o de Radiodeterminação.

Art. 7.º Os meios, através dos quais se executam os serviços de telecomunicações,
constituirão troncos e redes contínuos, que formarão o Sistema Nacional de
Telecomunicações.

§ 1.º O Sistema Nacional de Telecomunicações será integrado por troncos e redes a
eles ligados.

§ 2.º Objetivando a estruturação e o emprego do Sistema Nacional de
Telecomunicações, o Governo estabelecerá as normas técnicas e as condições de tráfego
mútuo a serem compulsoriamente observadas pelos executores dos serviços, segundo o
que for especificado nos Regulamentos.

Art. 8.º Constituem troncos do Sistema Nacional de Telecomunicações os circuitos
portadores comuns, que interligam os centros principais de telecomunicações.

§ 1.º Circuitos portadores comuns são aqueles que realizam o transporte integrado de
diversas modalidades de telecomunicações.

§ 2.º Centros principais de telecomunicações são aqueles nos quais se realiza a
concentração e distribuição das diversas modalidades de telecomunicações, destinadas
ao transporte integrado.

§ 3.º Entendem-se por urbanas as redes telefônicas situadas dentro dos limites de um
município ou do Distrito Federal, e por interurbanas as intermunicipais dentro dos
limites de um Estado ou Território.

Art. 9.º O Conselho Nacional de Telecomunicações ao planejar o Sistema Nacional de
Telecomunicações, discriminará os troncos e os centros principais de telecomunicações.

•• Caput vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

§ 1.º Na discriminação a que se refere este artigo serão incluídas, na medida das
possibilidades e conveniências entre os centros principais de telecomunicação, a
Capital da República e as Capitais de todos os Estados e Territórios.

•• § 1.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

§ 2.º O Conselho Nacional de Telecomunicações estabelecerá as prioridades, segundo
as quais se procederá à instalação dos troncos e redes do Sistema Nacional de
Telecomunicações.

•• § 2.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.



CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO

Art. 10. Compete privativamente à União:
I - manter e explorar diretamente:
a) os serviços dos troncos que integram o Sistema Nacional de Telecomunicações,

inclusive suas conexões internacionais;

•• A expressão "dos troncos", vetada pelo Presidente da República, foi mantida pelo
Congresso Nacional.

b) os serviços públicos de telégrafos, de telefones interestaduais e de
radiocomunicações, ressalvadas as exceções constantes desta lei, inclusive quanto aos
de radiodifusão e ao serviço internacional;

II - fiscalizar os Serviços de telecomunicações por ela concedidos, autorizados ou
permitidos.

Art. 11. Compete, também, à União: fiscalizar os serviços de telecomunicações
concedidos, permitidos ou autorizados pelos Estados ou Municípios, em tudo que disser
respeito a observância das normas gerais estabelecidas nesta lei e a integração desses
serviços no Sistema Nacional de Telecomunicações.

Art. 12. As concessões feitas na faixa de 150 (cento e cinquenta) quilômetros
estabelecida na Lei n. 2.597, de 12 de setembro de 1955 obedecerão às normas fixadas
na referida lei, observando-se iguais restrições relativamente aos serviços explorados
pela União.

Art. 13. Dentro dos seus limites respectivos, os Estados e Municípios poderão
organizar, regular e executar serviços de telefones, diretamente ou mediante concessão,
obedecidas as normas gerais fixadas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 14. É criado o Conselho Nacional de Telecomunicações (C.O.N.T.E.L.), com a
organização e competência, definidas nesta lei, diretamente subordinado ao Presidente



da República.

•• As expressões "e competência" e "diretamente subordinadas ao Presidente da
República", vetadas pelo Presidente da República, foram mantidas pelo Congresso
Nacional.

Art. 15. O Conselho Nacional de Telecomunicações terá um Presidente de livre
nomeação do Presidente da República e será constituído:

a) do Diretor do Departamento dos Correios e Telégrafos, em exercício no referido
cargo, o qual pode ser representado por pessoa escolhida entre os membros de seu
gabinete ou Diretores de sua repartição;

•• Alínea a vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional.

b) de 3 (três) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Guerra,
Marinha e Aeronáutica;

c) de 1 (um) membro indicado pelo Chefe do Estado Maior das Forças Armadas;
d) de 4 (quatro) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Justiça e

Negócios Interiores, da Educação e Cultura, das Relações Exteriores e da Indústria e
Comércio;

e) de 3 (três) representantes dos 3 (três) maiores partidos políticos, segundo a
respectiva representação na Câmara dos Deputados no início da legislatura, indicados
pela direção nacional de cada agremiação;

•• Alínea e vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional.

f) do diretor da empresa pública que terá a seu cargo a exploração dos troncos do
Sistema Nacional de Telecomunicações e serviços correlatos, o qual pode ser
representado por pessoa escolhida entre os membros de seu gabinete ou Diretores da
empresa;

•• As expressões "dos troncos" e "pessoa escolhida entre os membros de seu gabinete
ou", vetadas pelo Presidente, foram mantidas pelo Congresso Nacional.

g) do Diretor Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações, sem direito a
voto.

•• Alínea g vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional.

§ 1.º Se os três partidos a que se refere a alínea e estiverem todos apoiando o
Governo, o partido de menor representação será substituído pelo maior partido de
oposição, com representação na Câmara dos Deputados.



•• § 1.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

§ 2.º Os representantes dos partidos políticos de que trata este artigo serão indicados
até 30 (trinta) dias após o início de cada legislatura.

•• § 2.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 16. O mandato dos membros do Conselho mencionado nas alíneas b, c, d e e terá
a duração de 4 (quatro) anos.

•• A expressão "e e", vetada pelo Presidente da República, foi mantida pelo Congresso
Nacional.

Parágrafo único. Será de dois anos apenas o primeiro mandato dos membros
indicados nas alíneas b e e observado o disposto no § 2.º do artigo anterior.

•• Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso
Nacional.

Art. 17. Em caso de vaga, o membro que for nomeado em substituição, exercerá o
mandato até o fim do período que caberia ao substituído.

Parágrafo único. É vedada a substituição dos membros do Conselho no decurso do
mandato, salvo por justa causa verificada mediante inquérito administrativo, sob pena
de nulidade das decisões tomadas com o voto do substituto.

Art. 18. O membro do Conselho que faltar, sem motivo justo, a 3 (três) reuniões
consecutivas, perderá automaticamente o cargo.

§ 1.º O Regimento Interno do Conselho disporá sobre a justificação das faltas.
§ 2.º Serão nulas as deliberações de que participar, com voto decisivo, membro que

tenha incorrido nas sanções deste artigo, incidindo o presidente, que houver admitido
esse voto, em perda imediata de seu cargo.

Art. 19. O presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo vice-presidente
eleito pelo Conselho dentre seus membros.

Parágrafo único. O presidente tem voto de qualidade nas deliberações do Conselho.

Art. 20. Os membros do Conselho, ao se empossarem, devem fazer prova de quitação
do imposto sobre a renda, declaração de bens e rendas próprias, de suas esposas e
dependentes, renovando-as em 30 de julho de cada ano.

§ 1.º Os documentos constantes dessas declarações serão lacrados e arquivados.
§ 2.º O exame desses documentos só será admitido por determinação do Presidente da



República ou do Poder Judiciário.

Arts. 21 a 22. (Revogados pela Lei n. 5.535, de 20-11-1968.)

Art. 23. Nenhum membro do Conselho ou servidor, que, no mesmo tenha exercício,
poderá fazer parte de qualquer empresa, companhia, sociedade ou firma, que tenha por
objetivo comercial a telecomunicação como diretor, técnico, consultor, advogado,
perito, acionista, cotista, debenturista, sócio ou assalariado, nem tampouco ter qualquer
interesse direto ou indireto na manufatura ou venda de matéria aplicável a
telecomunicação.

•• O texto de "como a telecomunicação", vetado pelo Presidente da República, foi
mantido pelo Congresso Nacional.

§ 1.º A infração deste artigo - devidamente comprovada, acarretará a perda imediata
do mandato no Conselho.

§ 2.º Caberá ao Conselho tomar conhecimento das denúncias feitas nesse sentido e,
quando por dois terços de seus votos, entender comprovadas as acusações, encaminhar
ao Presidente da República o pedido de nomeação do substitutivo.

Art. 24. Das deliberações do Conselho caberá pedido de reconsideração para o
mesmo e, em instância superior, recurso para o Ministro das Comunicações, salvo das
deliberações tomadas sob a sua presidência, quando será dirigido diretamente ao
Presidente da República.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.535, de 20-11-1968.

§ 1.º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos representantes que
compõem o Conselho, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a
totalidade destes.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.535, de 20-11-1968.

§ 2.º O pedido de reconsideração ou o recurso de que trata este artigo deve ser
apresentado no prazo de trinta (30) dias contados da notificação feita ao interessado por
telegrama, ou carta registrada, um e outro com aviso de recebimento, ou da publicação
dessa notificação feita no Diário Oficial da União.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.535, de 20-11-1968.

§ 3.º O recurso terá efeito suspensivo.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.535, de 20-11-1968.

Art. 25. O Departamento Nacional de Telecomunicações é a secretaria executiva do
Conselho e terá a seguinte organização administrativa:

I - Divisão de Engenharia;
II - Divisão Jurídica;
III - Divisão Administrativa;
IV - Divisão de Estatística;
V - Divisão de Fiscalização;
VI - Delegacias Regionais.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 26. O território nacional fica dividido em oito Distritos, a cada um dos quais
corresponderá uma Delegacia Regional, com sede, respectivamente em:
Brasília (DF)
Belém (PA)
Recife (PE)
Salvador (BA)
Rio de Janeiro (GB)
São Paulo (SP)
Porto Alegre (RS)
Campo Grande (MT).

•• Caput vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. Cada Distrito terá a jurisdição delimitada pelo Conselho.

•• Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso
Nacional.

Art. 27. São criados, no Conselho, os cargos de provimento em comissão, constantes
da tabela anexa.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 28. Os membros do Conselho, o seu presidente, o diretor geral, os diretores de
divisão e os delegados regionais serão cidadãos brasileiros de reputação ilibada e
notórios conhecimentos de assuntos ligados aos diversos ramos das telecomunicações.

•• O texto "diretor geral, os diretores de divisão e os delegados regionais" vetado pelo



Presidente da República, foi mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações:
a) elaborar o seu Regimento Interno;
b) organizar, na forma da lei os serviços de sua administração;
c) elaborar o plano nacional de telecomunicações e proceder à sua revisão, pelo

menos, de cinco em cinco anos, para a devida aprovação pelo Congresso Nacional;

•• O texto "para a devida aprovação pelo Congresso Nacional", vetado pelo Presidente
da República, foi mantido pelo Congresso Nacional.

d) adotar medidas que assegurem a continuidade dos serviços de telecomunicações,
quando as concessões, autorizações ou permissões não forem renovadas ou tenham sido
cassadas, e houver interesse público na continuação desses serviços;

e) promover, orientar e coordenar o desenvolvimento das telecomunicações, bem como
a constituição, organização, articulação e expansão dos serviços públicos de
telecomunicações;

•• A expressão "promover" e o texto "bem como até telecomunicações", vetados pelo
Presidente da República, foram mantidos pelo Congresso Nacional.

f) estabelecer as prioridades previstas no art. 9.º, § 2.º, desta lei;

•• Alínea f vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional.

g) propor ou promover as medidas adequadas à execução da presente lei;
h) fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes das concessões, autorizações e

permissões de serviços de telecomunicações e aplicar as sanções que estiverem na sua
alçada;

i) rever os contratos de concessão ou atos de autorização ou permissão, por efeito da
aprovação, pelo Congresso, de atos internacionais;

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor, opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;

l) estudar os temas a serem debatidos pelas delegações brasileiras, nas conferências e
reuniões internacionais de telecomunicações, sugerindo e propondo diretrizes;

m) estabelecer normas para a padronização da escrita e contabilidade das empresas
que explorem serviços de telecomunicação;

n) promover e superintender o tombamento dos bens e a perícia contábil das empresas
concessionárias ou permissionárias de serviços de telecomunicações, e das empresas
subsidiárias, associadas ou dependentes delas, ou a elas vinculadas, inclusive das que
sejam controladas por acionistas estrangeiros ou tenham como acionistas pessoas
jurídicas com sede no estrangeiro, com o objetivo de determinação do investimento



efetivamente realizado e do conhecimento de todos os elementos, que concorram para
imposição do custo do serviço, requisitando para esse fim os funcionários federais que
possam contribuir para apuração desses dados;

o) estabelecer normas técnicas dentro das leis e regulamentos em vigor, visando à
eficiência e integração dos serviços no sistema nacional de telecomunicações;

p) propor ao Presidente da República o valor das taxas a serem pagas pela execução
dos serviços concedidos, autorizados ou permitidos, e destinadas ao custeio do serviço
de fiscalização;

q) cooperar para o desenvolvimento do ensino técnico profissional dos ramos
pertinentes à telecomunicação;

r) promover e estimular o desenvolvimento da indústria de equipamentos de
telecomunicações, dando preferência àqueles cujo capital na sua maioria, pertençam a
acionistas brasileiros;

s) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações a serem observadas na
planificação da produção industrial e na fabricação de peças, aparelhos e equipamentos
utilizados nos serviços de telecomunicações;

t) sugerir normas para censura nos serviços de telecomunicações, em caso de
declaração de estado de sítio;

u) fiscalizar a execução dos convênios firmados pelo Governo brasileiro com outros
países;

v) encaminhar à autoridade superior os recursos regularmente interpostos de seus atos,
decisões ou resoluções;

x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5.º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1.º e 3.º);

z) estabelecer normas, fixar critérios e taxas para redistribuição de tarifa nos casos de
tráfego mútuo entre as empresas de telecomunicações de todo o País;

aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

ab) estabelecer as qualificações necessárias ao desempenho de funções técnicas e
operacionais pertinentes às telecomunicações, expedindo os certificados
correspondentes;

ac) solicitar a prestação de serviços de quaisquer repartições ou autarquias federais;
ad) aplicar as penas de multa e suspensão à estação de radiodifusão que transmitir ou

utilizar, total ou parcialmente, as emissões de estações congêneres sem prévia
autorização;

ae) fiscalizar, durante as retransmissões de radiodifusão, a declaração do prefixo ou
indicativo e a localização da estação emissora e da estação de origem;

af) fiscalizar o cumprimento, por parte das emissoras de radiodifusão, das finalidades
e obrigações de programação, definidas no art. 38;

ag) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações para a fabricação e uso



de quaisquer instalações ou equipamentos elétricos que possam vir a causar
interferências prejudiciais aos serviços de telecomunicações, incluindo-se nessa
disposição as linhas de transmissão de energia e as estações e subestações
transformadoras;

ah) propor ao Presidente do Conselho a imposição das penas da competência do
Conselho;

ai) opinar sobre a aplicação da pena de cassação ou de suspensão, quando fundada em
motivos de ordem técnica;

aj) propor, em parecer fundamentado, a declaração da caducidade ou perempção, da
concessão, autorização ou permissão;

al) opinar sobre os atos internacionais de natureza administrativa, antes de sua
aprovação pelo Presidente da República (art. 3.º);

•• O texto de "de natureza até República (art. 3.º)", vetado pelo Presidente da
República, foi mantido pelo Congresso Nacional.

am) aprovar as especificações das redes telefônicas de exploração ou concessão
estadual ou municipal.

CAPÍTULO V

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 30. Os serviços de telégrafos, radiocomunicações e telefones interestaduais estão
sob a jurisdição da União, que explorará diretamente os troncos integrantes do Sistema
Nacional de Telecomunicações, e poderá explorar diretamente ou através de concessão,
autorização ou permissão, as linhas e canais subsidiários.

§ 1.º Os troncos que constituem o Sistema Nacional de Telecomunicações serão
explorados pela União através de empresa pública, com os direitos, privilégios e
prerrogativas do Departamento dos Correios e Telégrafos, a qual avocará todos os
serviços processados pelos referidos troncos, à medida que expirarem as concessões ou
autorizações vigentes ou que se tornar conveniente a revogação das autorizações sem
prazo determinado.

§ 2.º Os serviços telefônicos explorados pelo Estado ou Município, diretamente ou
através de concessão ou autorização, a partir do momento em que se ligarem direta ou
indiretamente a serviços congêneres existentes em outra unidade federativa, ficarão sob
fiscalização do Conselho Nacional de Telecomunicações, que terá poderes para
determinar as condições de tráfego mútuo, a redistribuição das taxas daí resultante, e as
normas e especificações a serem obedecidas na operação e instalação desses serviços,
inclusive para fixação das tarifas.



Art. 31. Os serviços internacionais de telecomunicações serão explorados pela União
diretamente ou através de concessão outorgada, sem caráter exclusivo para instalação e
operação de estações em pontos determinados do território nacional, com o fim único de
estabelecer serviço público internacional.
Parágrafo único. As estações dos concessionários serão ligadas ao Serviço Nacional

de Telecomunicações, através do qual será encaminhado e recebido o tráfego telegráfico
e telefônico para os locais não compreendidos na concessão.

Art. 32. Os serviços de radiodifusão, nos quais se compreendem os de televisão,
serão executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou
permissão.

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.
§ 1.º Na atribuição de frequência para a execução dos serviços de telecomunicações

serão levadas em consideração:
a) o emprego ordenado e econômico do spectrum eletromagnético;
b) as consignações de frequências anteriormente feitas, objetivando evitar interferência

prejudicial.
§ 2.º Considera-se interferência qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua,

total ou parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos.
§ 3.º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de

radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e
moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

•• § 3.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

§ 4.º Havendo a concessionária requerido, em tempo hábil, a prorrogação da
respectiva concessão ter-se-à a mesma como deferida se o órgão competente não
decidir dentro de 120 (cento e vinte) dias.

•• § 4.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

§ 5.º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações.
§ 6.º Dependem de permissão, dada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações os

seguintes serviços:
a) Público Restrito (art. 6.º, letra b);



b) Limitado (art. 6.º, letra c);
c) de Radioamador (art. 6.º, letra e);
d) Especial (art. 6.º, letra f).

Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de radiodifusão serão
precedidas de edital, publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações, convidando os interessados a apresentar suas propostas
em prazo determinado, acompanhadas de:

a) prova de idoneidade moral;
b) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de que dispõem para o

empreendimento;
c) indicação dos responsáveis pela orientação intelectual e administrativa da entidade

e, se for o caso, do órgão a que compete a eventual substituição dos responsáveis.
§ 1.º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da

República, ressalvado o disposto no art. 33, § 5.º, depois de ouvido o Conselho
Nacional de Telecomunicações sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de
publicado o respectivo parecer.

§ 2.º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público
interno, inclusive universidades.

§ 3.º As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações de serviços de
caráter local no que lhes forem aplicáveis.

Art. 35. As concessões e autorizações não têm caráter de exclusividade, e se
restringem, quando envolvem a utilização de radiofrequência, ao respectivo uso sem
limitação do direito, que assiste à União, de executar, diretamente, serviço idêntico.

Art. 36. O funcionamento das estações de telecomunicações fica subordinado a prévia
licença, de que constarão as respectivas características, e que só será expedida depois
de verificada a observância de todas as exigências legais.

§ 1.º A vistoria, para as estações de radiodifusão, após o atendimento das condições
legais a que se refere este artigo e do registro do contrato de concessão pelo Tribunal de
Contas, deverá ser procedida dentro de 30 (trinta) dias após a data da entrada do pedido
de vistoria, e, aprovada esta, o fornecimento da licença para funcionamento não poderá
ser retardado por mais de 30 (trinta) dias.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às redes por fio do Departamento dos
Correios e Telégrafos e das estradas de ferro, cumprindo-lhes, todavia, comunicar ao
Conselho Nacional de Telecomunicações a data da inauguração e as características da
estação, para inscrição no cadastro e ulterior verificação.

§ 3.º Expirado o prazo da concessão ou autorização, perde, automaticamente, a sua
validade a licença para o funcionamento da estação.

Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados



nos termos do art. 141, § 16, da Constituição, e das leis vigentes.

•• Caput vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e
fiscais concedidos pela União e pelos Estados.

•• Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso
Nacional.

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e
cláusulas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.610, de 20-12-2002.

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação
civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos
encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou
estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 10.610, de 20-12-2002.

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos
sociais, as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem
alteração de controle societário e as modificações de quadro diretivo deverão ser
informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da
República, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da realização do ato;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.872, de 24-10-2013.

c) a alteração de objetivos sociais, a alteração de controle societário das empresas e a
transferência da concessão, permissão ou autorização dependem, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.872, de 24-10-2013.

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas de
radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à
radiodifusão, visando aos superiores interesses do País;



e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a
retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados,
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República,
ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas
duas Casas do Congresso Nacional;

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de
trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes
para que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei;

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na mesma localidade;

•• Alínea g com redação determinada pela Lei n. 10.610, de 20-12-2002.

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade
informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para
transmissão de serviço noticioso;

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão
apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão Competente do Poder Executivo e
aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração
com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos
setenta por cento do capital total e do capital votante.

•• Alínea i acrescentada pela Lei n. 10.610, de 20-12-2002.

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de
concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no
gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.610, de 20-12-2002.

§ 2.º Serão nulas de pleno direito as alterações contratuais ou estatutárias, as cessões
de cotas ou ações ou aumento de capital social, bem como as modificações de quadro
diretivo a que se refere a alínea b do caput deste artigo que contrariem qualquer
dispositivo regulamentar ou legal ficando as entidades sujeitas às sanções previstas
neste Código.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.872, de 24-10-2013.

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições
gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diariamente



2 (duas) horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra
entre 20 (vinte) e 23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa
rotatividade, aos diferentes partidos e com proporcionalidade no tempo de acordo com
as respectivas legendas no Congresso Nacional e Assembleias Legislativas.
§ 1.º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos

diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das
direções partidárias.
§ 2.º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas.
§ 3.º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, não

sendo permitida cessão ou transferência.
§ 4.º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação deste

artigo.

Art. 40. As estações de rádio ficam obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta) dias antes das
eleições mencionadas no artigo anterior, os comunicados da Justiça Eleitoral até o
máximo de tempo de 30 (trinta) minutos.

Art. 41. As estações de rádio e de televisão não poderão cobrar, na publicidade
política, preços superiores aos em vigor, nos 6 (seis) meses anteriores, para a
publicidade comum.

Art. 42. É o Poder Executivo autorizado a constituir uma entidade autônoma, sob a
forma de empresa pública, de cujo capital participem exclusivamente pessoas jurídicas
de direito público interno, bancos e empresas governamentais, com o fim de explorar
industrialmente serviços de telecomunicações postos, nos termos da presente lei, sob o
regime de exploração direta da União.
§ 1.º A entidade a que se refere este artigo ampliará progressivamente seus encargos,

de acordo com as diretrizes elaboradas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações,
mediante:
a) transferência, por decreto do Poder Executivo, de serviços hoje executados pelo

Departamento dos Correios e Telégrafos;
b) incorporação de serviços hoje explorados mediante concessão ou autorização, à

medida que estas sejam extintas;
c) desapropriação de serviços existentes, na forma da legislação vigente.

•• Alínea c vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional.

§ 2.º O Presidente da República nomeará uma comissão para organizar a nova entidade
e a ela incorporar os bens móveis e imóveis pertencentes à União, atualmente sob a
administração do Departamento dos Correios e Telégrafos aplicados nos serviços
transferidos.



§ 3.º A entidade poderá contratar pessoal de acordo com a legislação trabalhista,
recrutado dentro ou fora do país, para exercer as funções de natureza técnico-
especializada, relativas à instalação e uso de equipamentos especiais.

§ 4.º A entidade poderá requisitar do Departamento dos Correios e Telégrafos o
pessoal de que necessite para o seu funcionamento, correndo o pagamento respectivo à
conta de seus recursos próprios.

•• § 4.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

§ 5.º Os recursos da nova entidade serão constituídos:
a) das tarifas cobradas pela prestação de seus serviços;
b) dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações criado no art. 51 desta lei,

cuja aplicação obedecerá ao Plano Nacional de Telecomunicações elaborado pelo
Conselho Nacional de Telecomunicações e aprovado por decreto do Presidente da
República;

c) das dotações consignadas no Orçamento Geral da União;
d) do produto de operações de crédito, juros de depósitos bancários, rendas de bens

patrimoniais, venda de materiais inservíveis ou de bens patrimoniais.
§ 6.º A arrecadação das taxas de outras fontes de receita será efetuada diretamente pela

entidade ou mediante convênios e acordos com órgãos do Poder Público.

Art. 43. As tarifas devidas pela utilização dos serviços de telecomunicações prestados
pela entidade serão fixadas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações de forma a
remunerar sempre os custos totais dos serviços, as amortizações do capital investido e a
formação dos fundos necessários à conservação, reposição, modernização dos
equipamentos e ampliações dos serviços.

Art. 44. É vedada a concessão ou autorização do serviço de radiodifusão a sociedades
por ações ao portador, ou a empresas que não sejam constituídas exclusivamente dos
brasileiros a que se referem as alíneas I e II do art. 129 da Constituição Federal.

Art. 45. A cada modalidade de telecomunicação corresponderá uma concessão,
autorização ou permissão distinta que será considerada isoladamente para efeito da
fiscalização e das contribuições previstas nesta lei.

Art. 46. Os Estados e Territórios Federais poderão obter permissão para o serviço
telegráfico interior limitado, sob sua direta administração e responsabilidade, dentro
dos respectivos limites e destinado exclusivamente a comunicações oficiais.

Art. 47. Nenhuma estação de radiodifusão, de propriedade da União, dos Estados,
Territórios ou Municípios ou nas quais possuam essas pessoas de direito público
maioria de cotas ou ações, poderá ser utilizada para fazer propaganda política ou



difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos,
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

Art. 48. Nenhuma estação de radiodifusão poderá transmitir ou utilizar, total ou
parcialmente, as emissões de estações congêneres, nacionais ou estrangeiras, sem estar
por estas previamente autorizada. Durante a irradiação, a estação dará a conhecer que se
trata de retransmissão ou aproveitamento de transmissão alheia, declarando, além do
próprio indicativo e localização, os da estação de origem.

Art. 49. A qualquer particular pode ser dada, pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações, permissão para executar serviço limitado, para uso privado, entre
duas localidades ou em uma mesma cidade, de telex, fac-simile ou processo semelhante.

•• Caput vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. Só será permitido o telex internacional desde que os serviços para o
Brasil sejam executados através da Rede Nacional de Telecomunicações e assegurado o
recolhimento, pelo permissionário, das taxas terminais brasileiras e das de execução do
trabalho pela União.

•• Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso
Nacional.

Art. 50. As concessões e autorizações para a execução de serviços de
telecomunicações poderão ser revistas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a
cláusula de atos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional ou a leis
supervenientes de atos, observado o disposto no art. 141, § 3.º, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI

DO FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 51. (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.186, de 20-12-1984.)

CAPÍTULO VII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 52. A liberdade de radiodifusão não exclui a punição dos que praticarem abusos



no seu exercício.

Art. 53. Constitui abuso, no exercício da liberdade da radiodifusão, o emprego desse
meio de comunicação para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação
em vigor no País, inclusive:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

c) ultrajar a honra nacional;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política e
social;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

e) promover campanha discriminatória de classe, cor, raça ou religião;

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas Forças Armadas ou nas organizações de
segurança pública;

•• Alínea f com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

g) comprometer as relações internacionais do País;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

h) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes;

•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.



i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou Judiciário ou os
respectivos membros;

•• Alínea i com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

j) veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econômica e social;

•• Alínea j com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

l) colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas.

•• Alínea l acrescentada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Parágrafo único. Se a divulgação das notícias falsas houver resultado de erro de
informação e for objeto de desmentido imediato, a nenhuma penalidade ficará sujeita a
concessionária ou permissionária.

•• Parágrafo único vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso
Nacional.

Art. 54. São livres as críticas e os conceitos desfavoráveis, ainda que veementes, bem
como a narrativa de fatos verdadeiros, guardadas as restrições estabelecidas em lei,
inclusive de atos de qualquer dos poderes do Estado.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 55. É inviolável a telecomunicação nos termos desta Lei.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 56. Pratica crime de violação de telecomunicação quem, transgredindo lei ou
regulamento, exiba autógrafo ou qualquer documento do arquivo, divulgue ou
comunique, informe ou capte, transmita a outrem ou utilize o conteúdo, resumo,
significado, interpretação, indicação ou efeito de qualquer comunicação dirigida a
terceiro.
§ 1.º Pratica, também, crime de violação de telecomunicações quem ilegalmente

receber, divulgar ou utilizar, telecomunicação interceptada.
§ 2.º Somente os serviços fiscais das estações e postos oficiais poderão interceptar

telecomunicação.

Art. 57. Não constitui violação de telecomunicação:



I - a recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou como cooperação
esteja legalmente autorizado;
II - o conhecimento dado:
a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal;
b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação;
c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo;
d) aos fiscais do governo junto aos concessionários ou permissionários;
e) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação deste.
Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições contidas nesta Lei as

radiocomunicações destinadas a ser livremente recebidas, as de amadores, as relativas
a navios e aeronaves em perigo, ou as transmitidas nos casos de calamidade pública.

Art. 58. Nos crimes de violação da telecomunicação, a que se referem esta Lei e o art.
151 do Código Penal, caberão, ainda, as seguintes penas:
I - para as concessionárias ou permissionárias as previstas nos artigos 62 e 63, se

culpados por ação ou omissão e independentemente da ação criminal;
II - para as pessoas físicas:
a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprego apurada a

responsabilidade em processo regular, iniciado com o afastamento imediato do acusado
até decisão final;
b) para autoridade responsável por violação da telecomunicação, as penas previstas na

legislação em vigor serão aplicadas em dobro;
c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da infração, os

certificados dos operadores profissionais e dos amadores responsáveis pelo crime de
violação da telecomunicação.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 59. As penas por infração desta Lei são:
a) multa, até o valor de NCr$ 10.000,00;
b) suspensão, até 30 (trinta) dias;
c) cassação;
d) detenção.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 1.º Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de pena,
o infrator será advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação
de penas por inobservância do mesmo ou de outro preceito desta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.



•• Órgão regulador: Agência Nacional de Telecomunicações.

§ 2.º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras
sanções especiais estatuídas nesta Lei.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 3.º O valor das multas será atualizado de três em três anos, de acordo com os níveis
de correção monetária.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete:
a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso; cassação, quando se tratar de

permissão;
b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do CONTEL em

parecer fundamentado.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

•• Órgão regulador: Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 61. A pena será imposta de acordo com a infração cometida, considerados os
seguintes fatores:

a) gravidade da falta;
b) antecedentes da entidade faltosa;
c) reincidência específica.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer dispositivo
legal, ou quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do
prazo estipulado, exigência que tenha sido feita pelo CONTEL.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

• Vide nota ao art. 60.

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g, e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos;
b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação (Lei n. 5.250,



de 9 de fevereiro de 1967);
c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo

estipulado, exigência que lhe tenha sido feita pelo CONTEL;

• Vide nota ao art. 60.

d) quando seja criada situação de perigo de vida;
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das

especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
f) execução de serviço para o qual não está autorizado.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Parágrafo único. No caso das letras d, e e f deste artigo, poderá ser determinada a
interrupção do serviço pelo agente fiscalizador, ad-referendum do CONTEL.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

• Vide nota ao art. 60.

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos:
a) infringência do art. 53;
b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão;
c) interrupção do funcionamento por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, exceto

quando tenha, para isso, obtido autorização prévia do CONTEL;

• Vide nota ao art. 60.

d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para
execução dos serviços da concessão ou permissão;

e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, corrigido as
irregularidades motivadoras da suspensão anteriormente imposta;

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos
estipulados, até o licenciamento definitivo de sua estação.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

g) não observância, pela concessionária ou permissionária, das disposições contidas
no art. 222, caput e seus §§ 1.º e 2.º, da Constituição.

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 10.610 de 20-12-2002.



Art. 65. O CONTEL promoverá as medidas cabíveis, punindo ou propondo a punição,
por iniciativa própria ou sempre que receber representação de qualquer autoridade.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

• Vide nota ao art. 60.

Art. 66. Antes de decidir da aplicação de qualquer das penalidades previstas, o
CONTEL notificará a interessada para exercer o direito de defesa, dentro do prazo de 5
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

• Vide nota ao art. 60.

§ 1.º A repetição da falta no período decorrido entre o recebimento da notificação e a
tomada de decisão, será considerada como reincidência e, no caso das transgressões
citadas no art. 53, o presidente do CONTEL suspenderá a emissora provisoriamente.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 2.º Quando a representação for feita por uma das autoridades a seguir relacionadas, o
presidente do CONTEL verificará in limine sua procedência, podendo deixar de ser
feita a notificação a que se refere este artigo:
I - em todo o território nacional:
a) mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
b) presidente do Supremo Tribunal Federal;
c) ministros de Estado;
d) secretário-geral do Conselho de Segurança Nacional;
e) procurador-geral da República;
f) chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
II - nos Estados:
a) mesa da Assembleia Legislativa;
b) presidente do Tribunal de Justiça;
c) secretário de assuntos relativos à Justiça;
d) chefe do Ministério Público estadual;
III - nos Municípios:
a) mesa da Câmara Municipal;
b) prefeito municipal.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.



Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Parágrafo único. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como
das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 68. A caducidade da concessão ou da autorização será declarada pelo Presidente
da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, nos
seguintes casos:
a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro país, cuja

denúncia a torne inexequível;
b) quando expirarem os prazos de concessão ou autorização decorrente de convênio

com outro país, sendo inviável a prorrogação.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Parágrafo único. A declaração de caducidade só se dará se for impossível evitá-la
por convênio com qualquer país ou por inexistência comprovada de frequência no
Brasil, que possa ser atribuída à concessionária ou permissionária, a fim de que não
cesse seu funcionamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 69. A declaração da perempção ou da caducidade, quando viciada por
ilegalidade, abuso do poder ou pela desconformidade com os fins ou motivos alegados,
titulará o prejudicado a postular reparação do seu direito perante o Judiciário.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos,
aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de
telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.



Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste artigo,
será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 71. Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 (vinte e
quatro) horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 1.º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas
transmitidos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 2.º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas,
inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60
(sessenta) dias.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 3.º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos
da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser
conservadas em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de transmitidas, para as
concessionárias ou permissionárias até 1 (hum) kw e 30 (trinta) dias para as demais.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

§ 4.º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material
fornecido pelos interessados.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Art. 72. A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão ou da
televisão, fora dos casos autorizados em lei, incidirá, no que couber, na sanção do art.
322 do Código Penal.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.

Arts. 73 a 99. (Revogados pelo Decreto-lei n. 236, de 28-2-1967.)



CAPÍTULO VIII

DAS TAXAS E TARIFAS

Art. 100. A execução de qualquer serviço de telecomunicações, por meio de
concessão, autorização ou permissão, está sujeita ao pagamento de taxas cujo valor será
fixado em lei.

•• A frase "cujo valor será fixado em lei", vetada pelo Presidente da República, foi
mantida pelo Congresso Nacional.

Art. 101. Os critérios para determinação da tarifa dos serviços de telecomunicações,
excluídas as referentes à Radiodifusão, serão fixados pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações de modo a permitirem:

a) cobertura das despesas de custeio;
b) justa remuneração do capital;
c) melhoramentos e expansão dos serviços (Constituição, art. 151, parágrafo único).
§ 1.º As tarifas dos serviços internacionais obedecerão aos mesmos princípios deste

artigo, observando-se o que estiver ou vier a ser estabelecido em acordos e convenções
a que o Brasil esteja obrigado.

§ 2.º Nenhuma tarifa entrará em vigor sem prévia aprovação pelo Conselho Nacional
de Telecomunicações.

Art. 102. A parte da tarifa que se destinar a melhoramentos e expansão dos serviços
de telecomunicações, de que trata o art. 101, letra c, será escriturada em rubrica
especial na contabilidade da empresa.

Art. 103. Não poderão ser incluídos na composição do custo do serviço, para efeito
da revisão ou fixação tarifária:

a) despesas de publicidade das concessionárias e permissionárias;
b) assistência técnica devida a empresas que pertençam a holding, de que faça parte

também a concessionária ou permissionária;
c) honorários advocatícios, ou despesas com pareceres, quando a empresa possua

órgãos técnicos permanentes para o serviço forense;
d) despesa com peritos da parte, sempre que no quadro da empresa figurem pessoas

habilitadas para a perícia em questão;
e) vencimentos de diretores ou chefes de serviços, no que vierem a exceder a

remuneração atribuída, no serviço federal, ao Ministro de Estado;
f) despesas não cobradas com serviços de qualquer natureza que a lei não haja tornado

gratuitos, ou que não tenham sido dispensados de pagamento em resolução do Conselho



Nacional de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial.
Parágrafo único. A publicação de editais ou de notícias de evidente interesse público,

não se incluirá na redação da letra a desde que previamente autorizada pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações e distribuída uniformemente por todos os jornais diários.

Art. 104. Será adotada tarifa especial para os programas educativos dos Estados,
Municípios e Distrito Federal, assim como para as instituições privadas de ensino e de
cultura.

Art. 105. Na ocorrência de novas modalidades do serviço, poderá o Governo até que
a lei disponha a respeito, adotar taxas e tarifas provisórias, calculadas na base das que
são cobradas em serviço análogo ou fixadas para a espécie em regulamento
internacional.

•• A expressão "e tarifas", vetada pelo Presidente da República, foi mantida pelo
Congresso Nacional.

Art. 106. A tarifa do serviço telegráfico público interior será constituída de uma taxa
fixa por grupo de palavras ou fração, e de taxa de percurso por palavra. A tarifa dos
serviços telefônicos, de fototelegramas, de telex e outros congêneres, terá por base a
ocupação do circuito e a distância entre as estações.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 107. No serviço telegráfico público internacional a União terá direito às taxas de
terminal e de trânsito brasileiras.

Art. 108. Em relação à que for cobrada pela União em serviço interior idêntico, a
tarifa dos concessionários e permissionários, deverá ser:

a) igual, no serviço telegráfico das estradas de ferro;
b) nunca inferior nos casos de serviço público restrito interior;
c) sempre mais elevada, nos demais casos.

Art. 109. No serviço público telegráfico interior em tráfego mútuo entre redes da
União e de estradas de ferro, a pró-rateação das taxas obedecerá ao que for estipulado
pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

Parágrafo único. Os convênios serão aprovados pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações e o rateio das taxas obedecerá às normas por ele estabelecidas.

Art. 110. Nos serviços de telegramas e radiocomunicações de múltiplos destinos será
cobrada a tarifa que vigorar para a imprensa.



Art. 111. A tarifa dos radiotelegramas internacionais será estabelecida segundo os
respectivos regulamentos, considerando-se, porém, serviço público interior para esse
efeito os radiotelegramas diretamente permutados entre as estações brasileiras fixas ou
móveis e as estações brasileiras móveis que se acharem fora da jurisdição territorial do
Brasil.

Art. 112. As disposições sobre tarifas somente têm aplicação nos casos de serviços
remunerados.

Parágrafo único. O orçamento consignará anualmente dotação suficiente para
cobertura das despesas correspondentes às taxas postais-telegráficas resultantes dos
serviços dos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Art. 113. Os concessionários e permissionários não poderão cobrar tarifas diferentes
das que para os mesmos destinos no exterior e pela mesma via, estejam em vigor nas
estações do Departamento de Correios e Telégrafos.

•• A frase "nas estações do Departamento de Correios e Telégrafos", vetada pelo
Presidente da República, foi mantida pelo Congresso Nacional.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 114. Ficam revogados os dispositivos em vigor referentes ao registro de
aparelhos receptores de radiodifusão.

Art. 115. São anistiadas as dívidas pelo não pagamento de taxa de registro de
aparelhos receptores de radiodifusão, devendo o Poder Executivo providenciar o
imediato cancelamento dessas dívidas, inclusive as já inscritas e ajuizadas.

Art. 116. Regulamentada esta lei, constituído e instalado o Conselho Nacional de
Telecomunicações, ficará extinta a Comissão Técnica de Rádio, transferindo-se o seu
pessoal, arquivo, expediente e instalações para o Conselho Nacional de
Telecomunicações.

Art. 117. As concessões e autorizações para os serviços de radiodifusão em
funcionamento, ficam automaticamente mantidas pelos prazos fixados no art. 33, § 3.º,
desta lei.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 118. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá, imediatamente, ao



levantamento das concessões, autorizações e permissões, propondo ao Presidente da
República a extinção daquelas cujos serviços não estiverem funcionando por culpa dos
concessionários.

Art. 119. Até que seja aprovado o seu Quadro de Pessoal os serviços a cargo do
Conselho Nacional de Telecomunicações serão executados por servidores públicos
civis e militares, requisitados na forma da legislação em vigor.

Art. 120. Após a sua instalação, o Conselho Nacional de Telecomunicações proporá,
dentro de 90 (noventa) dias, a organização dos quadros de seus serviços e órgãos.

Art. 121. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá à revisão dos
contratos das empresas de telecomunicações que funcionam no país, observando:
a) a padronização de todos os contratos, observadas as circunstâncias peculiares a

cada tipo de serviço;
b) a fixação de prazo para as concessionárias autorizadas a funcionar no país se

adaptarem aos preceitos da presente lei e às disposições do seu respectivo regulamento.

Art. 122. É o Departamento de Correios e Telégrafos dispensado de no último dia do
ano, recolher a conta de "restos a pagar", as importâncias empenhadas na aquisição de
material ou na contratação ou ajuste de serviços de terceiros, não entregues ou não
concluídos antes daquela data.
§ 1.º As importâncias serão depositadas no Banco do Brasil, em conta vinculada com o

fornecedor, só podendo ser liberadas quando certificado o recebimento.
§ 2.º A conta vinculada mencionará especificamente a data limite de entrega ou de

conclusão dos serviços.
§ 3.º 30 (trinta) dias após a data limite e não tendo o Departamento de Correios e

Telégrafos liberado a conta, o Banco do Brasil recolherá o depósito à conta de "restos a
pagar" da União.

Art. 123. As disposições legais e regulamentares que disciplinam os serviços de
telecomunicações não colidentes com esta lei e não revogadas ou derrogadas, explícita
ou implicitamente, pela mesma, deverão ser consolidadas pelo Poder Executivo.

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à
publicidade comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total.

Art. 125. O Departamento de Correios e Telégrafos continuará a exercer as
atribuições de fiscalização e a efetuar a arrecadação das atuais taxas, prêmios e
contribuições, até que o Conselho Nacional de Telecomunicações esteja devidamente
aparelhado para o exercício destas atribuições.



•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 126. Enquanto não houver serviços telefônicos entre Brasília e as demais regiões
do país, em condições de atender aos membros do Congresso Nacional em assuntos
relacionados com o exercício de seus mandatos, o Conselho Nacional de
Telecomunicações deverá reservar frequências para serem utilizadas por estações
transmissoras e receptoras particulares, com aquele objetivo, observados os preceitos
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

•• Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 127. É o Poder Executivo autorizado a abrir, no Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) destinado a atender, no
corrente exercício, às despesas de qualquer natureza com a instalação e funcionamento
do Conselho Nacional de Telecomunicações.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 128. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser
regulamentada, por ato do Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias.

Art. 129. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de agosto de 1962; 141.º da Independência e 74.º da República.

JOÃO GOULART

CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

TABELA I
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Número de Cargos DENOMINAÇÃO Símbolo Qualificação

1 Presidente do Conselho Nacional deTelecomunicações 1-c *

13 Membros do Conselho Nacional de Telecomunicações 1-c

1 Diretor-Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações 1-c *

1 Diretor da Divisão de Engenharia do Departamento Nacional de Telecomunicações 3-c Engenheiro

1 Diretor da Divisão Jurídica do Departamento Nacional de Telecomunicações 3-c Bacharel

1 Diretor da Divisão de Administração do Departamento Nacional de Telecomunicações 3-c **

1 Diretor da Divisão de Estatística do Departamento Nacional de Telecomunicações 3-c Estatístico

1 Diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional de Telecomunicações 3-c Engenheiro

1 Delegado Regional, em Belém, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

1 Delegado Regional, em Recife, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

1 Delegado Regional, em Brasília, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

1 Delegado Regional, em Salvador, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

1 Delegado Regional, na Guanabara, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro



1 Delegado Regional, em São Paulo, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

1 Delegado Regional, em Porto Alegre, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

1 Delegado Regional, em Campo Grande, MT, do Departamento Nacional de Telecomunicações 5-c Engenheiro

* Curso superior, experiência e tirocínio em administração pública.
** Experiência e tirocínio em administração pública.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-10-1962, e retificada em 31-12-1962.



LEI N. 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 (*)

     Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências.

•• Vide art. 24, VI, da Constituição Federal de 1988.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os animais de quaisquer espécies em qualquer fase do seu desenvolvimento e
que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus
ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua
utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.

§ 1.º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será
estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.

§ 2.º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em terras
de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão
ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a
responsabilidade da fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato
de caça é necessário o consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos
dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil.

•• Os artigos citados são do Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916) e não
apresentam dispositivos correspondentes no Código Civil vigente (Lei n. 10.406, de 10-
1-2002).

Art. 2.º É proibido o exercício da caça profissional.

Art. 3.º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos
que impliquem a sua caça, perseguição, destruição ou apanha.

§ 1.º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente legalizados.
§ 2.º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos,

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a
destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública.

§ 3.º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou
outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial,
marítima ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o
descumprimento do disposto no caput deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.111, de 10-10-1995.



Art. 4.º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer técnico oficial
favorável e licença expedida na forma da lei.

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 9.985, de 18-7-2000.)

Art. 6.º O Poder Público estimulará:
a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades amadoristas de caça e de tiro

ao voo, objetivando alcançar o espírito associativista para a prática desse esporte;
b) a construção de criadouros destinados à criação de animais silvestres para fins

econômicos e industriais.

Art. 7.º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna
silvestre, quando consentidas na forma desta Lei, serão consideradas atos de caça.

Art. 8.º O órgão público federal competente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
publicará e atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será permitida,
indicando e delimitando as respectivas áreas;

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido;
c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será

permitida.
Parágrafo único. Poderão ser, igualmente, objeto de utilização, caça, perseguição ou

apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem selvagens ou feras.

Art. 9.º Observado o disposto no art. 8.º e satisfeitas as exigências legais, poderão ser
capturados e mantidos em cativeiro espécimes da fauna silvestre.

Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna
silvestre são proibidas:

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas que
maltratem a caça;

b) com armas a bala, a menos de 3 (três) quilômetros de qualquer via férrea ou rodovia
pública;

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (Sylvilagus
brasiliensis);

d) com armadilhas constituídas de armas de fogo;
e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e climáticas;
f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos terrenos

adjacentes, até a distância de 5 (cinco) quilômetros;
g) na faixa de 500 (quinhentos) metros de cada lado do eixo das vias férreas e

rodovias públicas;



h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais;
i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos;
j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas;
l) à noite, exceto em casos especiais no caso de animais nocivos;
m) do interior de veículos de qualquer espécie.

Art. 11. Os clubes ou sociedades amadoristas de caça e de tiro ao voo poderão ser
organizados distintamente ou em conjunto com os de pesca, e só funcionarão
validamente após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da lei civil e o
registro no órgão público federal competente.

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo anterior deverão requerer licença
especial para seus associados transitarem com arma de caça e de esporte, para uso em
suas sedes, durante o período defeso e dentro do perímetro determinado.

Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, de caráter específico e
de âmbito regional, expedida pela autoridade competente.

Parágrafo único. A licença para caçar com armas de fogo deverá ser acompanhada do
porte de arma emitido pela Polícia Civil.

Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições científicas,
oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial para a coleta de
material destinado a fins científicos, em qualquer época.

§ 1.º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados pelo país
de origem, deverá o pedido de licença ser aprovado e encaminhado ao órgão público
federal competente, por intermédio de instituição científica oficial do país.

§ 2.º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da renovação anual da
licença, darão ciência ao órgão público federal competente das atividades dos cientistas
licenciados no ano anterior.

§ 3.º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para fins comerciais
ou esportivos.

§ 4.º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por lei a atribuição de
coletar material zoológico, para fins científicos, serão concedidas licenças permanentes.

Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas do Brasil
ouvirá o órgão público federal competente toda vez que, nos processos em julgamento,
houver matéria referente à fauna.

Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas ou jurídicas que negociem com
animais silvestres e seus produtos.



Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, são obrigadas à
apresentação de declaração de estoques e valores, sempre que exigida pela autoridade
competente.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das penalidades
previstas nesta Lei, obriga o cancelamento do registro.

Art. 18. É proibida a exportação, para o Exterior, de peles e couros de anfíbios e
répteis, em bruto.

Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de animais silvestres,
lepidópteros, e outros insetos e seus produtos, depende de guia de trânsito, fornecida
pela autoridade competente.

Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material consignado a Instituições
Científicas Oficiais.

Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas mediante pagamento de uma taxa
anual equivalente a um décimo do salário mínimo mensal.

Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa equivalente a 1 (um) salário mínimo
mensal e a licença será válida por 30 (trinta) dias.

Art. 21. O registro de pessoas físicas ou jurídicas, a que se refere o art. 16, será feito
mediante o pagamento de uma taxa equivalente a meio salário mínimo mensal.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este artigo pagarão, a
título de licença, uma taxa anual para as diferentes formas de comércio, até o limite de 1
(um) salário mínimo mensal.

Art. 22. O registro de clubes ou sociedades amadoristas, de que trata o art. 11, será
concedido mediante pagamento de uma taxa equivalente a meio salário mínimo mensal.

Parágrafo único. As licenças de trânsito com arma de caça e de esporte, referidas no
art. 12, estarão sujeitas ao pagamento de uma taxa anual equivalente a um vigésimo do
salário mínimo mensal.

Art. 23. Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois décimos do salário
mínimo mensal, o registro dos criadouros.

Art. 24. O pagamento das licenças, registros e taxas previstos nesta Lei será recolhido
ao Banco do Brasil S.A. em conta especial, a crédito do Fundo Federal Agropecuário,
sob o título " Recursos da Fauna".

Art. 25. A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo específico, do
Ministério da Agricultura, ou em convênio com os Estados e Municípios, a aplicação



das normas desta Lei, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis.
Parágrafo único. A fiscalização da caça pelos órgãos especializados não exclui a

ação da autoridade policial ou das Forças Armadas por iniciativa própria.

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são equiparados
aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a
violação do disposto nos arts. 2.º, 3.º, 17 e 18 desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

§ 1.º É considerada crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos a
violação do disposto no art. 1.º e seus parágrafos 4.º, 8.º e suas alíneas a, b e c, 10 e
suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l, e m, e 14 e seu § 3.º desta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

§ 2.º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso direto ou
indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o perecimento de
espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou mar
territorial brasileiro.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

§ 3.º Incide na pena prevista no § 1.º deste artigo quem praticar pesca predatória,
usando instrumento proibido, explosivo, erva ou substância química de qualquer
natureza.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 7.679, de 23-11-1988.)
§ 5.º Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput e no §

1.º deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

§ 6.º Se o autor da infração considerada crime nesta Lei for estrangeiro, será expulso
do País, após o cumprimento da pena que lhe foi imposta (vetado), devendo a
autoridade judiciária ou administrativa remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da
decisão cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado
de sua decisão.



•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os
dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis,
com as penalidades neles contidas.

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena, afora aquelas constantes do Código
Penal e da Lei das Contravenções Penais, as seguintes:

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante a noite;
b) empregar fraude ou abuso de confiança;
c) aproveitar indevidamente licença de autoridade;
d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos de áreas onde a

caça é proibida.

Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles:
a) diretos;
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores,

promitentes compradores ou proprietários das áreas, desde que praticada por prepostos
ou subordinados e no interesse dos proponentes ou dos superiores hierárquicos;

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato ilegal, ou que
cometerem abusos do poder.

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo fato, iniciadas por
várias autoridades, o juiz reunirá os processos na jurisdição em que se firmar a
competência.

Art. 31. A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando de lesão em
propriedade privada, quando os bens atingidos são animais silvestres e seus produtos,
instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção da fauna
disciplinada nesta Lei.

Art. 32. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a inquéritos
policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos de
crimes ou de contravenções previstas nesta Lei ou em outras leis que tenham por objeto
os animais silvestres, seus produtos, instrumentos e documentos relacionados com os
mesmos, as indicadas no Código de Processo Penal.

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca bem como os
instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natureza ou volume, não puderem
acompanhar o inquérito, serão entregues ao depositário público local, se houver, e, na
sua falta, ao que for nomeado pelo Juiz.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, poderão ser os mesmos
doados a instituições científicas, penais, hospitais e/ou casas de caridade mais
próximas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

Art. 34. Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis e serão apurados mediante
processo sumário, aplicando-se, no que couber, as normas do Título II, Capítulo V, do
Código de Processo Penal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.653, de 12-2-1988.

Art. 35. Dentro de 2 (dois) anos a partir da promulgação desta Lei, nenhuma
autoridade poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham
textos sobre a proteção da fauna, aprovados pelo Conselho Federal de Educação.

§ 1.º Os programas de ensino de nível primário e médio deverão contar pelo menos
com 2 (duas) aulas anuais sobre a matéria a que se refere o presente artigo.

§ 2.º Igualmente os programas de rádio e televisão deverão incluir textos e
dispositivos aprovados pelo órgão público federal competente, no limite mínimo de 5
(cinco) minutos semanais, distribuídos ou não, em diferentes dias.

Art. 36. Fica instituído o Conselho Nacional de Proteção à Fauna, com sede em
Brasília, como órgão consultivo e normativo da política de proteção à fauna do País.

Parágrafo único. O Conselho, diretamente subordinado ao Ministério da Agricultura,
terá sua composição e atribuições estabelecidas por decreto do Poder Executivo.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for julgado
necessário à sua execução.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei n.
5.894, de 20 de outubro de 1943, e demais disposições em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1967, 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-1-1967.



DECRETO-LEI N. 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das prerrogativas que lhe confere o § 2.º do art. 9.º
do Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

DA PESCA

Arts. 1.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

CAPÍTULO II

DA PESCA COMERCIAL

TÍTULO I

Das Embarcações Pesqueiras

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

Art. 6.º Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca, além do
cumprimento das exigências das autoridades marítimas, deverá ser inscrita na
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento anual
de taxa, variável conforme o comprimento total da embarcação, no valor correspondente
a:

I - até 8 m: isento;
II - acima de 8 (oito) m até 12 (doze) m: 5 (cinco) OTNs;
III - acima de 12 (doze) m até 16 (dezesseis) m: 25 (vinte e cinco) OTNs;
IV - acima de 16 (dezesseis) m até 20 (vinte) m: 50 (cinquenta) OTNs;
V - acima de 20 (vinte) m até 24 (vinte e quatro) m: 80 (oitenta) OTNs;
VI - acima de 24 (vinte e quatro) m até 28 (vinte e oito) m: 105 (cento e cinco) OTNs;



VII - acima de 28 (vinte e oito) m até 32 (trinta e dois) m: 125 (cento e vinte e cinco)
OTNs;

VIII - acima de 32 (trinta e dois) m: 140 (cento e quarenta) OTNs.

•• Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

§ 1.º As taxas fixadas neste artigo serão acrescidas em 50% (cinquenta por cento)
quando se tratar de embarcação licenciada para a pesca de crustáceos e em 20% (vinte
por cento) quando se tratar de embarcação licenciada para a pesca de sardinha
(Sardinella brasiliensis), pargo (Lutjanus purpureus), piramutaba (Brachyplastystoma
vaillantti) e de peixes demersais capturados em pesca de arrasto na região Sudeste-Sul.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

§ 2.º A inobservância deste artigo implicará na interdição do barco até a satisfação das
exigências impostas pelas autoridades competentes.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

Arts. 7.º a 17. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO II

Das Empresas Pesqueiras

Art. 18. (Revogado pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

Art. 19. Nenhuma indústria pesqueira poderá exercer suas atividades no Território
Nacional, sem prévia inscrição no Registro Geral da Pesca, sob a responsabilidade da
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento da taxa
anual no valor correspondente a 50 (cinquenta) OTN.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

Parágrafo único. Qualquer infração aos dispositivos deste artigo importará na
interdição do funcionamento do estabelecimento respectivo, sem prejuízo da multa que
for aplicável.

Arts. 20 e 21. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)



TÍTULO III

Da Organização do Trabalho a Bordo das Embarcações de Pesca

Arts. 22 a 25. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO IV

Dos Pescadores Profissionais

Arts. 26 a 28. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

CAPÍTULO III

DAS LICENÇAS PARA AMADORES DE PESCA E PARA
CIENTISTAS

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pesca a amadores, nacionais
ou estrangeiros, mediante licença anual.

§ 1.º A concessão da licença ao pescador amador ficará sujeita ao pagamento de uma
taxa anual nos valores correspondentes a:

a) 10 (dez) OTNs: para pescador embarcado;
b) 3 (três) OTNs: para pescador desembarcado.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

§ 2.º O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arroladas na classe de
recreio.

§ 3.º Ficam dispensados da licença de que trata este artigo os pescadores amadores
que utilizem linha na mão e que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos
no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar em atividade comercial.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.585, de 24-10-1978.

§ 4.º Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § 1.º deste artigo, os
aposentados e os maiores de sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de sessenta
anos, se do sexo feminino, que utilizem, para o exercício da pesca, linha de mão, caniço



simples, caniço com molinete, empregados com anzóis simples ou múltiplos, e que não
sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art. 31, e desde que o exercício
da pesca não importe em atividade comercial.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.059, de 13-6-1995.

Arts. 30 a 32. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

CAPÍTULO IV

DAS PERMISSÕES, PROIBIÇÕES E CONCESSÕES

TÍTULO I

Das Normas Gerais

Arts. 33 a 38. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO II

Dos Aparelhos de Pesca e sua Utilização

Art. 39. (Revogado pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO III

Da Pesca Subaquática

Art. 40. (Revogado pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO IV

Da Pesca e Industrialização de Cetáceos



Arts. 41 a 45. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO V

Dos Invertebrados Aquáticos e Algas

Arts. 46 a 49. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO VI

Da Aquicultura e seu Comércio

Art. 50. (Revogado pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

Art. 51. Será mantido o registro de aquicultores amadores e profissionais.
Parágrafo único. Os aquicultores pagarão uma taxa anual conforme a tabela anexa.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

Art. 52. As empresas que comerciarem com animais aquáticos ficam sujeitas ao
pagamento de taxa anual no valor equivalente a 10 (dez) OTNs.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Arts. 53 e 54. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

CAPÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS

Arts. 55 a 64. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)



CAPÍTULO VII

DAS MULTAS

Arts. 65 a 72. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E ESTIMULATIVAS

TÍTULO I

Das Isenções em Geral

Arts. 73 a 79. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

TÍTULO II

Das Deduções Tributárias para Investimentos

Arts. 80 a 90. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Arts. 91 e 92. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

Art. 93. Fica instituído o Registro Geral da Pesca, sob a responsabilidade da
SUDEPE.

Parágrafo único. O registro dos amadores de pesca será feito mediante o pagamento
de uma taxa anual correspondente a 20 (vinte) OTNs.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.467, de 1.º-9-1988.



Arts. 94 a 99. (Revogados pela Lei n. 11.959, de 29-6-2009.)

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967. O Decreto n. 64.618, de 2-6-
1969, aprova o Regulamento de Trabalho e Bordo de Embarcações Pesqueiras. A Lei n.
11.959, de 29-6-2009, dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras.



DECRETO-LEI N. 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dá nova redação ao Decreto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro de 1940 -
Código de Mineração.

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9.º, § 2.º, do
Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966 e

Considerando que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual Código de
Minas foram colhidos ensinamentos que impende aproveitar;

Considerando que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos após a 2.ª
Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias
minerais;

Considerando que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos superiores
interêsses nacionais, que evoluem com o tempo;

Considerando que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam atividades
especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do
País nos mercados internacionais;

Considerando que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar o direito de
mineração à conjuntura;

Considerando, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-GB, de 20
de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e
Planejamento e Coordenação Econômica, decreta:

•• Preâmbulo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção
mineral e a distribuição, o comércio e o concurso de produtos minerais.

Art. 2.º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste
Código são:

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de
Estado de Minas e Energia;

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização do
Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;



III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência a
regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional
de Produção Mineral - DNPM;

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de
permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de
execução direta ou indireta do Governo Federal.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração
direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-
lhes permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção
civil, definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em
obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em
vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a comercialização.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.827, de 27-8-1999.

•• Vide Decreto n. 3.358, de 2-2-2000 que regulamenta o disposto neste parágrafo
único. 

Art. 3.º Este Código regula:
I - os direitos sobre as massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis,

encontradas na superfície ou no interior da terra, formando os recursos minerais do País;
II - o regime de seu aproveitamento; e
III - a fiscalização pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de outros aspectos

da indústria mineral.
§ 1.º Não estão sujeitos aos preceitos deste Código os trabalhos de movimentação de

terras e de desmonte de materiais in natura, que se fizerem necessários à abertura de
vias de transporte, obras gerais de terraplenagem e de edificações, desde que não haja
comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando
o seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM a execução
deste Código e dos diplomas legais complementares.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 4.º Considera-se jazida toda massa individualizada de substância mineral ou



fóssil, aflorando à superfície ou existente no interior da terra, e que tenha valor
econômico; e mina, a jazida em lavra, ainda que suspensa.

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.)

Art. 6.º Classificam-se as minas, segundo a forma representativa do direito de lavra,
em duas categorias:

I - mina manifestada, a em lavra, ainda que transitoriamente suspensa a 16 de julho de
1934 e que tenha sido manifestada na conformidade do art. 10 do Decreto n. 24.642, de
10 de julho de 1934, e da Lei n. 94, de 10 de dezembro de 1935.

II - mina concedida, quando o direito de lavra é outorgado pelo Ministro de Estado de
Minas e Energia.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. Consideram-se partes integrantes da mina:
a) edifícios, construções, máquinas, aparelhos e instrumentos destinados à mineração e

ao beneficiamento do produto da lavra, desde que este seja realizado na área de
concessão da mina;

b) servidões indispensáveis ao exercício da lavra;
c) animais e veículos empregados no serviço;
d) materiais necessários aos trabalhos da lavra, quando dentro da área concedida; e
e) provisões necessárias aos trabalhos da lavra, para um período de 120 (cento e

vinte) dias.

Art. 7.º O aproveitamento das jazidas depende de alvará de autorização de pesquisa,
do Diretor-Geral do DNPM, e de concessão de lavra, outorgada pelo Ministro de
Estado de Minas e Energia.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. Independe de concessão do Governo Federal o aproveitamento de
minas manifestadas e registradas, as quais, no entanto, são sujeitas às condições que este
Código estabelece para a lavra, tributação e fiscalização das minas concedidas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 8.º (Revogado pela Lei n. 6.567, de 24-9-1978.)

Art. 9.º Far-se-á pelo regime de Matrícula o aproveitamento definido e caracterizado
como garimpagem, faiscação ou cata.



• Vide Lei n. 7.805, de 18-7-1989, que extingue o regime de matrícula de que trata este
artigo.

Art. 10. Reger-se-ão por leis especiais:
I - as jazidas de substâncias minerais que constituem monopólio estatal;
II - as substâncias minerais ou fósseis de interesse arqueológico;
III - os espécimes minerais ou fósseis, destinados a Museus, Estabelecimentos de

Ensino e outros fins científicos;
IV - as águas minerais em fase de lavra; e
V - as jazidas de águas subterrâneas.

Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de Autorização, Licenciamento e
Concessão:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou do registro de
licença, atribuído ao interessado cujo requerimento tenha por objeto área considerada
livre, para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pedido no Departamento
Nacional da Produção Mineral - DNPM, atendidos os demais requisitos cabíveis,
estabelecidos neste Código; e

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.901, de 30-6-1994.

§ 1.º A participação de que trata a alínea b do caput deste artigo será de cinquenta por
cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da
administração direta da União, a título de compensação financeira pela exploração de
recursos minerais, conforme previsto no caput do art. 6.º da Lei n. 7.990, de 29 de
dezembro de 1989 e no art. 2.º da Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.901, de 30-6-1994.

§ 2.º O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra de
recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subsequente
ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro
parâmetro que venha a substituí-la.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.901, de 30-6-1994.



§ 3.º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará
correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro
parâmetro que venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa de dez
por cento aplicada sobre o montante apurado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.901, de 30-6-1994.

Art. 12. O direito de participação de que trata o artigo anterior não poderá ser objeto
de transferência ou caução separadamente do imóvel a que corresponder, mas o
proprietário deste poderá:

I - transferir ou caucionar o direito ao recebimento de determinadas prestações futuras;
II - renunciar ao direito.
Parágrafo único. Os atos enumerados neste artigo somente valerão contra terceiros a

partir da sua inscrição no Registro de Imóveis.

Art. 13. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades de pesquisa, lavra,
beneficiamento, distribuição, consumo ou industrialização de reservas minerais, são
obrigadas a facilitar aos agentes do Departamento Nacional da Produção Mineral a
inspeção de instalações, equipamentos e trabalhos, bem como a fornecer-lhes
informações sobre:

I - volume da produção e características qualitativas dos produtos;
II - condições técnicas e econômicas da execução dos serviços ou da exploração das

atividades, mencionadas no caput deste artigo;
III - mercados e preços de venda;
IV - quantidades e condições técnicas e econômicas do consumo de produtos minerais.

CAPÍTULO II

DA PESQUISA MINERAL

Art. 14. Entende-se por pesquisa mineral a execução dos trabalhos necessários à
definição da jazida, sua avaliação e a determinação da exequibilidade do seu
aproveitamento econômico.

§ 1.º A pesquisa mineral compreende, entre outros, os seguintes trabalhos de campo e
de laboratório: levantamentos geológicos pormenorizados da área a pesquisar, em
escala conveniente; estudos dos afloramentos e suas correlações; levantamentos
geofísicos e geoquímicos; aberturas de escavações visitáveis e execução de sondagens
no corpo mineral; amostragens sistemáticas; análises físicas e químicas das amostras e
dos testemunhos de sondagens; e ensaios de beneficiamento dos minérios ou das
substâncias minerais úteis, para obtenção de concentrados de acordo com as



especificações do mercado ou aproveitamento industrial.
§ 2.º A definição da jazida resultará da coordenação, correlação e interpretação dos

dados colhidos nos trabalhos executados, e conduzirá a uma medida das reservas e dos
teores.

§ 3.º A exequibilidade do aproveitamento econômico, resultará da análise preliminar
dos custos da produção, dos fretes e do mercado.

Art. 15. A autorização de pesquisa será outorgada pelo DNPM a brasileiros, pessoa
natural, firma individual ou empresas legalmente habilitadas, mediante requerimento do
interessado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. Os trabalhos necessários à pesquisa serão executados sob a
responsabilidade profissional de engenheiro de minas, ou de geólogo, habilitado ao
exercício da profissão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 16. A autorização de pesquisa será pleiteada em requerimento dirigido ao
Diretor-Geral do DNPM, entregue mediante recibo no protocolo do DNPM, onde será
mecanicamente numerado e registrado, devendo ser apresentado em duas vias e conter
os seguintes elementos de instrução:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

I - nome, indicação da nacionalidade, do estado civil, da profissão, do domicílio e do
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, do
requerente, pessoa natural. Em se tratando de pessoa jurídica, razão social, número do
registro de seus atos constitutivos no Órgão de Registro de Comércio competente,
endereço e número de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da
Fazenda;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

II - prova de recolhimento dos respectivos emolumentos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

III - designação das substâncias a pesquisar;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.



IV - indicação da extensão superficial da área objetivada, em hectares, e do Município
e Estado em que se situa;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

V - memorial descritivo da área pretendida, nos termos a serem definidos em portaria
do Diretor-Geral do DNPM;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

VI - planta de situação, cuja configuração e elementos de informação serão
estabelecidos em portaria do Diretor-Geral do DNPM;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

VII - plano dos trabalhos de pesquisa, acompanhado do orçamento e cronograma
previstos para sua execução.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º O requerente e o profissional responsável poderão ser interpelados pelo DNPM
para justificarem o plano de pesquisa e o orçamento correspondente referidos no inciso
VII deste artigo, bem como a disponibilidade de recursos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º Os trabalhos descritos no plano de pesquisa servirão de base para a avaliação
judicial da renda pela ocupação do solo e da indenização devida ao proprietário ou
posseiro do solo, não guardando nenhuma relação com o valor do orçamento
apresentado pelo interessado no referido plano de pesquisa.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 3.º Os documentos a que se referem os incisos V, VI e VII deste artigo deverão ser
elaborados sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do DNPM, o requerimento
desacompanhado de qualquer dos elementos de instrução referidos nos incisos I a VII do
artigo anterior.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º Será de sessenta dias, a contar da data da publicação da respectiva intimação no
Diário Oficial da União, o prazo para cumprimento de exigências formuladas pelo
DNPM sobre dados complementares ou elementos necessários à melhor instrução do
processo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que haja o requerente
cumprido a exigência, o requerimento será indeferido pelo Diretor-Geral do DNPM.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 18. A área objetivada em requerimento de autorização de pesquisa ou de registro
de licença será considerada livre, desde que não se enquadre em quaisquer das
seguintes hipóteses:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

I - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, concessão
da lavra, manifesto de mina ou permissão de reconhecimento geológico;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

II - se a área for objeto de pedido anterior de autorização de pesquisa, salvo se este
estiver sujeito a indeferimento, nos seguintes casos:

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

a) por enquadramento na situação prevista no caput do artigo anterior, e no § 1.º deste
artigo; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

b) por ocorrência, na data da protocolização do pedido, de impedimento à obtenção do
título pleiteado, decorrente das restrições impostas no parágrafo único do art. 23 e no
art. 26 deste Código;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

III - se a área for objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou estiver



vinculada a licença, cujo registro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 (trinta)
dias de sua expedição;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

IV - se a área estiver vinculada a requerimento de renovação de autorização de
pesquisa, tempestivamente apresentado e pendente de decisão;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

V - se a área estiver vinculada à autorização de pesquisa, com relatório dos
respectivos trabalhos tempestivamente apresentado, e pendente de decisão;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

VI - se a área estiver vinculada à autorização de pesquisa, com relatório dos
respectivos trabalhos aprovado, e na vigência do direito de requerer a concessão da
lavra, atribuído nos termos do art. 31 deste Código.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 1.º Não estando livre a área pretendida, o requerimento será indeferido por despacho
do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, assegurada
ao interessado a restituição de uma das vias das peças apresentadas em duplicata, bem
como dos documentos públicos, integrantes da respectiva instrução.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 2.º Ocorrendo interferência parcial da área objetivada no requerimento, com área
onerada nas circunstâncias referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que a
realização da pesquisa, ou a execução do aproveitamento mineral por licenciamento, na
parte remanescente, seja considerada técnica e economicamente viável, a juízo do
Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, será facultada ao requerente a
modificação do pedido, para retificação da área originalmente definida, procedendo-se,
neste caso, de conformidade com o disposto nos parágrafos 1.º e 2.º do artigo anterior.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autorização de pesquisa ou de sua
renovação, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da publicação do despacho no Diário Oficial da União.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 1.º Do despacho que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso ao
Ministro das Minas e Energia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
despacho no Diário Oficial da União.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 2.º A interposição do pedido de reconsideração sustará a tramitação de requerimento
de autorização de pesquisa que, objetivando área abrangida pelo requerimento
concernente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o indeferimento em
causa, até que seja decidido o pedido de reconsideração ou o eventual recurso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 3.º Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, caberá o indeferimento do
requerimento de autorização de pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo
anterior.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Art. 20. A autorização de pesquisa importa nos seguintes pagamentos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

I - pelo interessado, quando do requerimento de autorização de pesquisa, de
emolumentos em quantia equivalente a duzentas e setenta vezes a expressão monetária
UFIR, instituída pelo art. 1.º da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

II - pelo titular de autorização de pesquisa, até a entrega do relatório final dos
trabalhos ao DNPM, de taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores
progressivos em função da substância mineral objetivada, extensão e localização da
área e de outras condições, respeitado o valor máximo de duas vezes a expressão
monetária UFIR, instituída pelo art. 1.º da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º O Ministro de Estado de Minas e Energia, relativamente à taxa de que trata o
inciso II do caput deste artigo, estabelecerá, mediante portaria, os valores, os prazos de
recolhimento e demais critérios e condições de pagamento.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º Os emolumentos e a taxa referidos, respectivamente, nos incisos I e II do caput
deste artigo, serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A. e destinados ao DNPM, nos
termos do inciso III do caput do art. 5.º da Lei n. 8.876, de 2 de maio de 1994.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 3.º O não pagamento dos emolumentos e da taxa de que tratam, respectivamente, os
incisos I e II do caput deste artigo, ensejará, nas condições que vierem a ser
estabelecidas em portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, a aplicação das
seguintes sanções:

•• § 3.º, caput,  com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

I - tratando-se de emolumentos, indeferimento de plano e consequente arquivamento do
requerimento de autorização de pesquisa;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

II - tratando-se de taxa:
a) multa, no valor máximo previsto no art. 64;
b) nulidade ex officio do alvará de autorização de pesquisa, após imposição de multa.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 21. (Revogado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.)

Art. 22. A autorização de pesquisa será conferida nas seguintes condições, além das
demais constantes deste Código:

I - o título poderá ser objeto de cessão ou transferência, desde que o cessionário
satisfaça os requisitos legais exigidos. Os atos de cessão e transferência só terão
validade depois de devidamente averbados no DNPM;

II - é admitida a renúncia à autorização, sem prejuízo do cumprimento, pelo titular, das
obrigações decorrentes deste Código, observado o disposto no inciso V deste artigo,
parte final, tornando-se operante o efeito da extinção do título autorizativo na data da
protocolização do instrumento de renúncia, com a desoneração da área, na forma do art.
26 deste Código;

III - o prazo de validade da autorização não será inferior a um ano, nem superior a três
anos, a critério do DNPM, consideradas as características especiais da situação da área
e da pesquisa mineral objetivada, admitida a sua prorrogação, sob as seguintes



condições:
a) a prorrogação poderá ser concedida, tendo por base a avaliação do

desenvolvimento dos trabalhos, conforme critérios estabelecidos em portaria do
Diretor-Geral do DNPM;
b) a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de expirar-se o prazo da

autorização vigente, devendo o competente requerimento ser instruído com um relatório
dos trabalhos efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa;
c) a prorrogação independe da expedição de novo alvará, contando-se o respectivo

prazo a partir da data da publicação, no Diário Oficial da União, do despacho que a
deferir;
IV - o titular da autorização responde, com exclusividade, pelos danos causados a

terceiros, direta ou indiretamente decorrentes dos trabalhos de pesquisa;
V - o titular da autorização fica obrigado a realizar os respectivos trabalhos de

pesquisa, devendo submeter a aprovação do DNPM, dentro do prazo de vigência do
alvará, ou de sua renovação, relatório circunstanciado dos trabalhos, contendo os
estudos geológicos e tecnológicos quantificativos da jazida e demonstrativos da
exequibilidade técnico-econômica da lavra, elaborado sob a responsabilidade técnica
de profissional legalmente habilitado.
Excepcionalmente, poderá ser dispensada a apresentação do relatório, na hipótese de
renúncia à autorização de que trata o inciso II deste artigo, conforme critérios fixados
em portaria do Diretor-Geral do DNPM, caso em que não se aplicará o disposto no § 1.º
deste artigo.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º A não apresentação do relatório referido no inciso V deste artigo sujeita o titular
à sanção de multa, calculada à razão de uma UFIR por hectare da área outorgada para
pesquisa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em área
titulada, antes da outorga da concessão de lavra, mediante prévia autorização do DNPM,
observada a legislação ambiental pertinente.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 23. Os estudos referidos no inciso V do art. 22 concluirão pela:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

I - exequibilidade técnico-econômica da lavra;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

II - inexistência de jazida;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

III - inexequibilidade técnico-econômica da lavra em face da presença de fatores
conjunturais adversos, tais como:

a) inexistência de tecnologia adequada ao aproveitamento econômico da substância
mineral;

b) inexistência de mercado interno ou externo para a substância mineral.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 24. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada mediante despacho
publicado no Diário Oficial da União, não acarreta modificação no prazo original,
salvo se, a juizo do DNPM, houver alteração significativa no polígono delimitador da
área.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata a parte final do caput deste artigo, será
expedido alvará retificador, contando-se o prazo de validade da autorização a partir da
data da publicação, no Diário Oficial da União, do novo título.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 25. As autorizações de pesquisa ficam adstritas às áreas máximas que forem
fixadas em portaria do Diretor-Geral do DNPM.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 26. A área desonerada por publicação de despacho no Diário Oficial da União
ficará disponível pelo prazo de sessenta dias, para fins de pesquisa ou lavra, conforme
dispuser portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º Salvo quando dispuser diversamente o despacho respectivo, a área desonerada na
forma deste artigo ficará disponível para pesquisa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.



§ 2.º O Diretor-Geral do DNPM poderá estabelecer critérios e condições específicos
a serem atendidos pelos interessados no processo de habilitação às àreas disponíveis
nos termos deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 3.º Decorrido o prazo fixado neste artigo, sem que tenha havido pretendentes, a área
estará livre para fins de aplicação do direito de prioridade de que trata a alínea a do art.
11.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 4.º As vistorias realizadas pelo DNPM, no exercício da fiscalização dos trabalhos
de pesquisa e lavra de que trata este Código, serão custeadas pelos respectivos
interessados, na forma do que dispuser portaria do Diretor-Geral da referida autarquia.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos respectivos,
e também as obras e serviços auxiliares necessários, em terrenos de domínio público ou
particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, desde que pague aos respectivos
proprietários ou posseiros uma renda pela ocupação dos terrenos e uma indenização
pelos danos e prejuízos que possam ser causados pelos trabalhos de pesquisa,
observadas as seguintes regras:

I - a renda não poderá exceder ao montante do rendimento líquido máximo da
propriedade, referido à extensão da área a ser realmente ocupada;

II - a indenização por danos causados não poderá exceder o valor venal da
propriedade na extensão da área efetivamente ocupada pelos trabalhos de pesquisa,
salvo no caso previsto no inciso seguinte;

III - quando os danos forem de molde a inutilizar para fins agrícolas e pastoris toda a
propriedade em que estiver encravada a área necessária aos trabalhos de pesquisa, a
indenização correspondente a tais danos poderá atingir o valor venal máximo de toda a
propriedade;

IV - os valores venais a que se referem os incisos II e III serão obtidos por
comparação com valores venais de propriedade da mesma espécie, na mesma região;

V - no caso de terrenos públicos, é dispensado o pagamento da renda, ficando o titular
da pesquisa sujeito apenas ao pagamento relativo a danos e prejuízos;

VI - se o titular do Alvará de Pesquisa, até a data da transcrição do título de
autorização, não juntar ao respectivo processo prova de acordo com os proprietários ou
posseiros do solo acerca da renda e indenização de que trata este artigo, o Diretor-
Geral do DNPM, dentro de 3 (três) dias dessa data, enviará ao Juiz de Direito da



Comarca onde estiver situada a jazida, cópia do referido título;
VII - dentro de 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento dessa comunicação, o

Juiz mandará proceder à avaliação da renda e dos danos e prejuízos a que se refere este
artigo, na forma prescrita no Código de Processo Civil;

VIII - o Promotor de Justiça da Comarca será citado para os termos da ação, como
representante da União;

IX - a avaliação será julgada pelo Juiz no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data do despacho a que se refere o inciso VII, não tendo efeito suspensivo os
recursos que forem apresentados;

X - as despesas judiciais com o processo de avaliação serão pagas pelo titular da
autorização de pesquisa;

XI - julgada a avaliação, o Juiz, dentro de 8 (oito) dias, intimará o titular a depositar
quantia correspondente ao valor da renda de 2 (dois) anos e a caução para pagamento da
indenização;

XII - feitos esses depósitos, o Juiz dentro de 8 (oito) dias, intimará os proprietários ou
posseiros do solo a permitirem os trabalhos de pesquisa, e comunicará seu despacho ao
Diretor-Geral do DNPM e, mediante requerimento do titular da Pesquisa, às autoridades
policiais locais, para garantirem a execução dos trabalhos;

XIII - se o prazo da pesquisa for prorrogado, o Diretor-Geral do DNPM o comunicará
ao Juiz, no caso e condições indicadas no inciso VI deste artigo;

XIV - dentro de 8 (oito) dias do recebimento da comunicação a que se refere o inciso
anterior, o Juiz intimará o titular da pesquisa a depositar nova quantia correspondente ao
valor da renda relativa ao prazo de prorrogação;

XV - feito esse depósito, o Juiz intimará os proprietários ou posseiros do solo, dentro
de 8 (oito) dias, a permitirem a continuação dos trabalhos de pesquisa no prazo da
prorrogação, e comunicará seu despacho ao Diretor-Geral do DNPM e às autoridades
locais;

XVI - concluídos os trabalhos de pesquisa, o titular da respectiva autorização e o
Diretor-Geral do DNPM comunicarão o fato ao Juiz, a fim de ser encerrada a ação
judicial referente ao pagamento das indenizações e da renda.

Art. 28. Antes de encerrada a ação prevista no artigo anterior, as partes que se
julgarem lesadas poderão requerer ao Juiz se lhes faça justiça.

Art. 29. O titular da autorização de pesquisa é obrigado, sob pena de sanções:
I - a iniciar os trabalhos de pesquisa:
a) dentro de 60 (sessenta) dias da publicação do Alvará de Pesquisa do Diário Oficial

da União, se o titular for o proprietário do solo, ou tiver ajustado com este o valor e a
forma de pagamento das indenizações a que se refere o art. 27 deste Código; ou

b) dentro de 60 (sessenta) dias do ingresso judicial na área de pesquisa, quando a
avaliação da indenização pela ocupação e danos causados processar-se em juízo;

II - a não interromper os trabalhos, sem justificativa, depois de iniciados, por mais de



3 (três) meses consecutivos, ou por 120 (cento e vinte) dias acumulados e não
consecutivos.

•• Item II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Parágrafo único. O início ou reinício, bem como as interrupções de trabalho, deverão
ser prontamente comunicados ao DNPM, bem como a ocorrência de outra substância
mineral útil, não constante do alvará de autorização.

Art. 30. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório exigido nos termos do inciso V
do art. 22, o DNPM verificará sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá
despacho de:
I - aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida;
II - não aprovação do relatório, quando ficar constatada insuficiência dos trabalhos de

pesquisa ou deficiência técnica na sua elaboração;
III - arquivamento do relatório, quando ficar demonstrada a inexistência de jazida,

passando a área a ser livre para futuro requerimento, inclusive com acesso do
interessado ao relatório que concluiu pela referida inexistência de jazida;
IV - sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a

impossibilidade temporária da exequibilidade técnico-econômica da lavra, conforme
previsto no inciso III do art. 23.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, o DNPM fixará prazo para o
interessado apresentar novo estudo da exequibilidade técnico-econômica da lavra, sob
pena de arquivamento do relatório.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º Se, no novo estudo apresentado, não ficar demonstrada a exequibilidade técnico-
econômica da lavra, o DNPM poderá conceder ao interessado, sucessivamente, novos
prazos, ou colocar a área em disponibilidade, na forma do art. 32, se entender que
terceiro poderá viabilizar a eventual lavra.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 3.º Comprovada a exequibilidade técnico-econômica da lavra, o DNPM proferirá, ex
officio ou mediante provocação do interessado, despacho de aprovação do relatório.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.



Art. 31. O titular, uma vez aprovado o Relatório, terá 1 (um) ano para requerer a
concessão da lavra, e, dentro deste prazo, poderá negociar seu direito a essa concessão,
na forma deste Código.

Parágrafo único. O DNPM poderá prorrogar o prazo referido no caput, por igual
período, mediante solicitação justificada do titular, manifestada antes de findar-se o
prazo inicial ou a prorrogação em curso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular ou seu sucessor, haja
requerido concessão de lavra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do
Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, mediante Edital publicado no
Diário Oficial da União, declarar a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins de
requerimento da concessão de lavra.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 1.º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelos requerentes
da concessão de lavra, consoante as peculiaridades de cada caso.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 2.º Para determinação da prioridade à outorga da concessão de lavra, serão,
conjuntamente, apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo que for
convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o
pretendente que a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM,
melhor atender aos interesses específicos do setor minerário.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Art. 33. Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma substância mineral
em áreas contíguas, ou próximas, o titular ou titulares, das autorizações, poderão, a
critério do DNPM, apresentar um plano único de pesquisa e também um só Relatório
dos trabalhos executados, abrangendo todo o conjunto.

Art. 34. Sempre que o Governo cooperar com o titular da autorização nos trabalhos de
pesquisa, será reembolsado das despesas, do acordo com as condições estipuladas no
ajuste de cooperação técnica celebrado entre o DNPM e o titular.

Art. 35. A importância correspondente às despesas reembolsadas a que se refere o
artigo anterior, será recolhida ao Banco do Brasil S.A., pelo titular, à conta do "Fundo



Nacional de Mineração - Parte Disponível".

CAPÍTULO III

DA LAVRA

Art. 36. Entende-se por lavra, o conjunto de operações coordenadas objetivando o
aproveitamento industrial da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que
contiver, até o beneficiamento das mesmas.

Art. 37. Na outorga da lavra, serão observadas as seguintes condições:
I - a jazida deverá estar pesquisada, com o Relatório aprovado pelo DNPM;
II - a área de lavra será a adequada à condução técnico-econômica dos trabalhos de

extração e beneficiamento, respeitados os limites da área de pesquisa.
Parágrafo único. Não haverá restrições quanto ao número de concessões outorgadas a

uma mesma empresa.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 38. O requerimento de autorização de lavra será dirigido ao Ministro das Minas e
Energia, pelo titular da autorização de pesquisa, ou seu sucessor, e deverá ser instruído
com os seguintes elementos de informação e prova:

I - certidão de registro, no Departamento Nacional de Registro do Comércio, da
entidade constituída;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

II - designação das substâncias minerais a lavrar, com indicação do Alvará de
Pesquisa outorgado, e de aprovação do respectivo Relatório;

III - denominação e descrição da localização do campo pretendido para a lavra,
relacionando-o, com precisão e clareza, aos vales dos rios ou córregos, constantes de
mapas ou plantas de notória autenticidade e precisão, e estradas de ferro e rodovias, ou,
ainda, a marcos naturais ou acidentes topográficos de inconfundível determinação; suas
confrontações com autorizações de pesquisa e concessões de lavras vizinhas, se as
houver, e indicação do Distrito, Município, Comarca e Estado, e, ainda, nome e
residência dos proprietários do solo ou posseiros;

IV - definição gráfica da área pretendida, delimitada por figura geométrica formada,
obrigatoriamente, por segmentos de retas com orientação Norte-Sul e Leste-Oeste
verdadeiros, com 2 (dois) de seus vértices, ou excepcionalmente 1 (um), amarrado a
ponto fixo e inconfundível do terreno, sendo os vetores de amarração definidos por seus
cumprimentos e rumos verdadeiros, e configuradas, ainda, as propriedades territoriais



por ela interessadas, com os nomes dos respectivos superficiários, além de planta de
situação;
V - servidões de que deverá gozar a mina;
VI - plano de aproveitamento econômico da jazida, com descrição das instalações de

beneficiamento;
VII - prova de disponibilidade de fundos ou da existência de compromissos de

financiamento, necessários para execução do plano de aproveitamento econômico e
operação da mina.
Parágrafo único. Quando tiver por objeto área situada na faixa de fronteira, a

concessão de lavra fica ainda sujeita aos critérios e condições estabelecidas em lei.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 39. O plano de aproveitamento econômico da jazida será apresentado em duas
vias e constará de:
I - memorial explicativo;
II - projetos ou anteprojetos referentes:
a) ao método de mineração a ser adotado, fazendo referência à escala de produção

prevista inicialmente e à sua projeção;
b) à iluminação, ventilação, transporte, sinalização e segurança do trabalho, quando se

tratar de lavra subterrânea;
c) ao transporte na superfície e ao beneficiamento e aglomeração do minério;
d) às instalações de energia de abastecimento de água e condicionamento de ar;
e) à higiene da mina e dos respectivos trabalhos;
f) às moradias e suas condições de habitabilidade para todos os que residem no local

da mineração;
g) às instalações de captação e proteção das fontes, adução, distribuição e utilização

da água, para as jazidas da Classe VIII.

Art. 40. O dimensionamento das instalações e equipamentos previstos no plano de
aproveitamento econômico da jazida, deverá ser condizente com a produção justificada
no Memorial Explicativo, e apresentar previsão das ampliações futuras.

Art. 41. O requerimento será numerado e registrado, cronologicamente, no DNPM, por
processo mecânico, sendo juntado ao processo que autorizou a respectiva pesquisa.
§ 1.º Ao interessado será fornecido recibo com as indicações do protocolo e menção

dos documentos apresentados.
§ 2.º Quando necessário cumprimento de exigências para melhorar instrução do

processo, terá o requerente o prazo de 60 (sessenta) dias para satisfazê-las.
§ 3.º Poderá esse prazo ser prorrogado, até igual período, a juízo do Diretor-Geral do

DNPM, desde que requerido dentro do prazo concedido para cumprimento das
exigências.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 4.º Se o requerente deixar de atender, no prazo próprio, as exigências formuladas
para melhor instrução do processo, o pedido será indeferido, devendo o DNPM
declarar a disponibilidade da área, para fins de requerimento de concessão de lavra, na
forma do art. 32.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 42. A autorização será recusada, se a lavra for considerada prejudicial ao bem
público ou comprometer interesses que superem a utilidade da exploração industrial, a
juízo do Governo. Neste último caso, o pesquisador terá direito de receber do Governo
a indenização das despesas feitas com os trabalhos de pesquisa, uma vez que haja sido
aprovado o relatório.

Art. 43. A concessão de lavra terá por título uma portaria assinada pelo Ministro de
Estado de Minas e Energia.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 44. O titular da concessão de lavra requererá ao DNPM a Posse da Jazida, dentro
de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação da respectiva portaria no Diário
Oficial da União.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. O titular pagará uma taxa de emolumentos correspondente a (500)
quinhentas UFIR.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 45. A Imissão de Posse processar-se-á de modo seguinte:
I - serão intimados, por meio de ofício ou telegrama, os concessionários das minas

limítrofes, se as houver, com 8 (oito) dias de antecedência, para que por si ou seus
representantes possam presenciar o ato, e, em especial, assistir à demarcação; e
II - no dia e hora determinados, serão fixados, definitivamente, os marcos dos limites

da jazida que o concessionário terá para esse fim preparado, colocados precisamente
nos pontos no Decreto de Concessão, dando-se, em seguida, ao concessionário, a Posse
da jazida.
§ 1.º Do que ocorrer, o representante do DNPM lavrará termo, que assinará com o

titular da lavra, testemunhas e concessionários das minas limítrofes, presentes ao ato;



§ 2.º Os marcos deverão ser conservados bem visíveis e só poderão ser mudados com
autorização expressa do DNPM.

Art. 46. Caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia contra a Imissão de Posse,
dentro de 15 (quinze) dias, contados da data do ato de imissão.
Parágrafo único. O recurso, se provido, anulará a Imissão de Posse.

Art. 47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das condições gerais que
constam deste Código, ainda, às seguintes, sob pena de sanções previstas no Capítulo V:
I - iniciar os trabalhos previstos no plano de lavra, dentro do prazo de 6 (seis) meses,

contados da data da publicação do Decreto de Concessão no Diário Oficial da União,
salvo motivo de força maior, a juízo do DNPM;
II - lavrar a jazida de acordo com o plano de lavra aprovado pelo DNPM, e, cuja

segunda via, devidamente autenticada, deverá ser mantida no local da mina;
III - extrair somente as substâncias minerais indicadas no Decreto de Concessão;
IV - comunicar imediatamente ao DNPM o descobrimento de qualquer outra substância

mineral não incluída no Decreto de Concessão;
V - executar os trabalhos de mineração com observância das normas regulamentares;
VI - confiar, obrigatoriamente, a direção dos trabalhos de lavra a técnicos legalmente

habilitados ao exercício da profissão;
VII - não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento ulterior

da jazida;
VIII - responder pelos danos e prejuízos a terceiros, que resultarem, direta ou

indiretamente, da lavra;
IX - promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local;
X - evitar o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos

vizinhos;
XI - evitar poluição do ar ou da água, que possa resultar dos trabalhos de mineração;
XII - proteger e conservar as Fontes, bem como utilizar as águas segundo os preceitos

técnicos, quando se tratar de lavra de jazida da Classe VIII;
XIII - tomar as providências indicadas pela fiscalização dos órgãos federais;
XIV - não suspender os trabalhos da lavra, sem prévia comunicação ao DNPM;
XV - manter a mina em bom estado, no caso de suspensão temporária dos trabalhos de

lavra, de modo a permitir a retomada das operações;
XVI - apresentar ao Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, até o dia

15 (quinze) de março de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano anterior.

•• Inciso XVI com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Parágrafo único. Para o aproveitamento, pelo concessionário de lavra, de substâncias
referidas no item IV, deste artigo, será necessário aditamento ao seu título de lavra.



Art. 48. Considera-se ambiciosa, a lavra conduzida sem observância do plano
preestabelecido, ou efetuada de modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento
econômico da jazida.

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma vez iniciados, não poderão ser interrompidos por
mais de 6 (seis) meses consecutivos, salvo motivo comprovado de força maior.

Art. 50. O Relatório Anual das atividades realizadas no ano anterior deverá conter,
entre outros, dados sobre os seguintes tópicos:

I - método de lavra, transporte e distribuição no mercado consumidor, das substâncias
minerais extraídas;

II - modificações verificadas nas reservas, características das substâncias minerais
produzidas, inclusive o teor mínimo economicamente compensador e a relação
observada entre a substância útil e o estéril;

III - quadro mensal, em que figurem, pelo menos, os elementos de: produção, estoque,
preço médio de venda, destino do produto bruto e do beneficiado, recolhimento do
Imposto Único e o pagamento do Dízimo do proprietário;

IV - número de trabalhadores da mina e do beneficiamento;
V - investimentos feitos na mina e nos trabalhos de pesquisa;
VI - balanço anual da Empresa.

Art. 51. Quando o melhor conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de
lavra, justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico, ou as condições do
mercado exigirem modificações na escala de produção, deverá o concessionário propor
as necessárias alterações ao DNPM, para exame e eventual aprovação do novo plano.

Art. 52. A lavra, praticada em desacordo com o plano aprovado pelo DNPM, sujeita o
concessionário a sanções que podem ir gradativamente da advertência à caducidade.

Art. 53. A critério do DNPM, várias concessões de lavra de um mesmo titular e da
mesma substância mineral, em área de um mesmo jazimento ou zona mineralizada,
poderão ser reunidas em uma só unidade de mineração, sob a denominação de
Grupamento Mineiro.

Parágrafo único. O concessionário de um Grupamento Mineiro, a juízo do DNPM,
poderá concentrar as atividades da lavra em uma ou algumas das concessões agrupadas,
contanto que a intensidade da lavra seja compatível com a importância da reserva total
das jazidas agrupadas.

Art. 54. Em zona que tenha sido declarada Reserva Nacional de determinada
substância mineral, o Governo poderá autorizar pesquisa ou lavra de outra substância
mineral, sempre que os trabalhos relativos à autorização solicitada forem compatíveis e



independentes dos referentes à substância da Reserva e mediante condições especiais,
de conformidade com os interesses da União e da economia nacional.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se também a áreas específicas
que estiverem sendo objeto de pesquisa ou de lavra sob regime de monopólio.

Art. 55. Subsistirá a Concessão quanto aos direitos, obrigações, limitações e efeitos
dela decorrentes, quando o concessionário a alienar ou gravar, na forma da lei.

§ 1.º Os atos de alienação ou oneração só terão validade depois de averbados no
DNPM.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º A concessão de lavra somente é transmissível a quem for capaz de exercê-la de
acordo com as disposições deste Código.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.085, de 21-12-1982.

§ 3.º As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão resolvem-se com extinção
desta, ressalvada a ação pessoal contra o devedor.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 7.085, de 21-12-1982.

§ 4.º Os credores não têm ação alguma contra o novo titular da concessão extinta,
salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo concessionário
devedor.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 7.085, de 21-12-1982.

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais concessões
distintas, a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, se o
fracionamento não comprometer o racional aproveitamento da jazida e desde que
evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do aproveitamento autônomo das
unidades mineiras resultantes e o incremento da produção da jazida.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.085, de 21-12-1982.

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo concessionário,
conjuntamente com os pretendentes às novas concessões, se for o caso, em requerimento
dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante recibo no Protocolo do
DNPM, onde será mecanicamente numerado e registrado, devendo conter, além de
memorial justificativo, os elementos de instrução referidos no art. 38 deste Código,
relativamente a cada uma das concessões propostas.



•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.085, de 21-12-1982.

Art. 57. No curso de qualquer medida judicial não poderá haver embargo ou sequestro
que resulte em interrupção dos trabalhos de lavra.

Art. 58. Poderá o titular da portaria de concessão de lavra, mediante requerimento
justificado ao Ministro de Estado de Minas e Energia, obter a suspensão temporária da
lavra, ou comunicar a renúncia ao seu título.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º Em ambos os casos, o requerimento será acompanhado de um relatório dos
trabalhos efetuados e do estado da mina, e suas possibilidades futuras.
§ 2.º Somente após verificação in loco por um de seus técnicos, emitirá o DNPM

parecer conclusivo para decisão do Ministro das Minas e Energia.
§ 3.º Não aceitas as razões da suspensão dos trabalhos, ou efetivada a renúncia, caberá

ao DNPM sugerir ao Ministro das Minas e Energia medidas que se fizerem necessárias
à continuação dos trabalhos e a aplicação de sanções, se for o caso.

CAPÍTULO IV

DAS SERVIDÕES

Art. 59. Ficam sujeitas a servidões de solo e subsolo, para os fins de pesquisa ou
lavra, não só a propriedade onde se localiza a jazida, como as limítrofes.

•• Art. 59 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Parágrafo único. Instituem-se Servidões para:
a) construção de oficinas, instalações, obras acessórias e moradias;
b) abertura de vias de transporte e linhas de comunicação;
c) captação e adução de água necessária aos serviços de mineração e ao pessoal;
d) transmissão de energia elétrica;
e) escoamento das águas da mina e do engenho de beneficiamento;
f) abertura de passagem de pessoal e material de conduto de ventilação e de energia

elétrica;
g) utilização das aguadas sem prejuízo das atividades preexistentes; e
h) bota-fora do material desmontado e dos refugos do engenho.

Art. 60. Instituem-se as Servidões mediante indenização prévia do valor do terreno



ocupado e dos prejuízos resultantes dessa ocupação.

•• Art. 60 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º Não havendo acordo entre as partes, o pagamento será feito mediante depósito
judicial da importância fixada para indenização, através de vistoria ou perícia com
arbitramento, inclusive da renda pela ocupação, seguindo-se o competente mandado de
imissão de posse na área, se necessário.
§ 2.º O cálculo da indenização e dos danos a serem pagos pelo titular da autorização

de pesquisa ou concessão de lavra, ao proprietário do solo ou ao dono das benfeitorias,
obedecerá às prescrições contidas no art. 27 deste Código, e seguirá o rito estabelecido
em Decreto do Governo Federal.

Art. 61. Se, por qualquer motivo independente da vontade do indenizado, a
indenização tardar em lhe ser entregue, sofrerá, a mesma, a necessária correção
monetária, cabendo ao titular da autorização de pesquisa ou concessão de lavra, a
obrigação de completar a quantia arbitrada.

•• Art. 61 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 62. Não poderão ser iniciados os trabalhos de pesquisa ou lavra, antes de paga a
importância relativa à indenização e de fixada a renda pela ocupação do terreno.

•• Art. 62 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES E DAS NULIDADES

Art. 63. O não cumprimento das obrigações decorrentes das autorizações de pesquisa,
das permissões de lavra garimpeira, das concessões de lavra e do licenciamento
implica, dependendo da infração, em:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

I - advertência;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

II - multa; e



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

III - caducidade do título.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º As penalidades de advertência, multa e de caducidade de autorização de pesquisa
serão de competência do DNPM.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º A caducidade da concessão de lavra será objeto de portaria do Ministro de
Estado de Minas e Energia.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 64. A multa inicial variará de 100 (cem) a 1.000 (um mil) UFIR, segundo a
gravidade das infrações.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º Em caso de reincidência, a multa será cobrada em dobro.
§ 2.º O regulamento deste código definirá o critério de imposição de multas, segundo a

gravidade da infração.
§ 3.º O valor das multas será recolhido ao Banco do Brasil S.A, em guia própria, à

conta do Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível.

Art. 65. Será declarada a caducidade da autorização de pesquisas, ou da concessão de
lavra, desde que verificada quaisquer das seguintes infrações:

•• Art. 65 renumerado pelo Decreto n. 318, de 14-3-1967.

a) caracterização formal do abandono da jazida ou mina;
b) não cumprimento dos prazos de início ou reinício dos trabalhos de pesquisa ou

lavra, apesar de advertência e multa;
c) prática deliberada dos trabalhos de pesquisa em desacordo com as condições

constantes do título de autorização, apesar de advertência ou multa;
d) prosseguimento de lavra ambiciosa ou de extração de substância não compreendida

no Decreto de Lavra, apesar de advertência e multa; e
e) não atendimento de repetidas observações da fiscalização, caracterizado pela

terceira reincidência, no intervalo de 1 (um) ano, de infrações com multas.



§ 1.º Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor-Geral do Departamento Nacional
da Produção Mineral - DNPM, mediante Edital publicado no Diário Oficial da União,
declarar a disponibilidade da respectiva área, para fins de requerimento de autorização
de pesquisa ou de concessão de lavra.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 2.º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelo requerente,
consoante as peculiaridades de cada caso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

§ 3.º Para determinação da prioridade à outorga da autorização de pesquisa, ou da
concessão de lavra, conforme o caso, serão, conjuntamente, apreciados os
requerimentos protocolizados, dentro do prazo que for convenientemente fixado no
Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do
Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, melhor atender aos interesses
específicos do setor minerário.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Art. 66. São anuláveis os Alvarás de Pesquisa ou Decretos de Lavra quando
outorgados com infringência de dispositivos deste Código.

•• Art. 66 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º A anulação será promovida ex officio nos casos de:
a) imprecisão intencional da definição das áreas de pesquisa ou lavra; e
b) inobservância do disposto no item I do art. 22.
§ 2.º Nos demais casos, e sempre que possível, o D.N.P.M. procurará sanar a

deficiência por via de atos de retificação.
§ 3.º A nulidade poderá ser pleiteada judicialmente em ação proposta por qualquer

interessado, no prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação do Decreto de Lavra no
Diário Oficial da União.

Art. 67. Verificada a causa de nulidade ou caducidade da autorização ou da concessão,
salvo os casos de abandono, o titular não perde a propriedade dos bens que possam ser
retirados sem prejudicar o conjunto da mina.

•• Art. 67 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 68. O Processo Administrativo para declaração de nulidade ou de caducidade,



será instaurado ex officio ou mediante denúncia comprovada.

•• Art. 68 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º O Diretor-Geral do DNPM promoverá a intimação do titular, mediante ofício e
por edital, quando se encontrar em lugar incerto e ignorado, para apresentação de
defesa, dentro de 60 (sessenta) dias, contra os motivos arguidos na denúncia ou que
deram margem à instauração do processo administrativo.

§ 2.º Findo o prazo, com a juntada da defesa ou informação sobre a sua não
apresentação pelo notificado, o processo será submetido à decisão do Ministro das
Minas e Energia.

§ 3.º Do despacho ministerial declaratório de nulidade ou caducidade da autorização
de pesquisa, caberá:

a) pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias; ou
b) recurso voluntário ao Presidente da República, no prazo de 30 (trinta) dias, desde

que o titular da autorização não tenha solicitado reconsideração do despacho, no prazo
previsto na alínea anterior.

§ 4.º O pedido de reconsideração não atendido, será encaminhado em grau de recurso,
ex officio, ao Presidente da República, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de seu
recebimento, dando-se ciência, antecipada ao interessado, que poderá aduzir novos
elementos de defesa, inclusive prova documental, as quais, se apresentadas no prazo
legal, serão recebidas em caráter de recurso.

§ 5.º O titular de autorização declarada Nula ou Caduca, que se valer da faculdade
conferida pela alínea a do § 3.º, deste artigo, não poderá interpor recurso ao Presidente
da República enquanto aguarda solução Ministerial para o seu pedido de
reconsideração.

§ 6.º Somente será admitido 1 (um) pedido de reconsideração e 1 (um) recurso.
§ 7.º Esgotada a instância administrativa, a execução das medidas determinadas em

decisões superiores não será prejudicada por recursos extemporâneos, pedidos de
revisão e outros expedientes protelatórios.

Art. 69. O processo administrativo para aplicação das sanções de anulação ou
caducidade da concessão de lavra, obedecerá ao disposto no § 1.º do artigo anterior.

•• Art. 69 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º Concluídas todas as diligências necessárias à regular instrução do processo,
inclusive juntada de defesa ou informação de não haver a mesma sido apresentada,
cópia do expediente de notificação e prova da sua entrega à parte interessada, o Diretor-
Geral do DNPM encaminhará os autos ao Ministro das Minas e Energia.

§ 2.º Examinadas as peças dos autos, especialmente as razões de defesa oferecidas
pela Empresa, o Ministro encaminhará o processo, com relatório e parecer conclusivo,



ao Presidente da República.
§ 3.º Da decisão da autoridade superior, poderá a interessada solicitar reconsideração,

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da sua publicação no Diário Oficial
da União, desde que seja instruído com elementos novos que justifiquem reexame da
matéria.

CAPÍTULO VI

DA GARIMPAGEM, FAISCAÇÃO E CATA

Art. 70. Considera-se:

•• Art. 70 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

I - garimpagem, o trabalho individual de quem utiliza instrumentos rudimentares,
aparelhos manuais ou máquinas simples e portáteis, na extração de pedras preciosas,
semipreciosas e minerais metálicos ou não metálicos, valiosos, em depósitos de eluvião
ou aluvião, nos álveos de cursos d'água ou nas margens reservadas, bem como nos
depósitos secundários ou chapadas (grupiaras) vertentes e altos de morros, depósitos
esses genericamente denominados garimpos;

II - faiscação, o trabalho individual de quem utiliza instrumentos rudimentares,
aparelhos manuais ou máquinas simples e portáteis, na extração de metais nobres
nativos em depósitos de eluvião ou aluvião, fluviais ou marinhos, depósitos esses
genericamente denominados faisqueiras; e

III - cata, o trabalho individual de quem faça, por processos equiparáveis aos de
garimpagem e faiscação, na parte decomposta dos afloramentos dos filões e veeiros, a
extração de substâncias minerais úteis, sem o emprego de explosivos, e as apure por
processos rudimentares.

Art. 71. Ao trabalhador que extrai substâncias minerais úteis, por processo rudimentar
e individual de mineração, garimpagem, faiscação ou cata, denomina-se genericamente,
garimpeiro.

•• Art. 71 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 72. Caracterizam-se a garimpagem, a faiscação e a cata:

•• Art. 72 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

I - pela forma rudimentar de mineração;
II - pela natureza dos depósitos trabalhados; e



III - pelo caráter individual do trabalho, sempre por conta própria.

Art. 73. Dependem de permissão do Governo Federal, a garimpagem, a faiscação ou a
cata, não cabendo outro ônus ao garimpeiro, senão o pagamento da menor taxa
remuneratória cobrada pelas Coletorias Federais a todo aquele que pretender executar
esses trabalhos.

•• Art. 73 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

• Vide a Lei n. 7.805, de 18-7-1989, que extingue o regime de matrícula de que trata este
artigo.

§ 1.º Essa permissão constará de matrícula do garimpeiro, renovada anualmente nas
Coletorias Federais dos Municípios onde forem realizados esses trabalhos, e será
válida somente para a região jurisdicionada pela respectiva exatoria que a concedeu.
§ 2.º A matrícula, que é pessoal, será feita a requerimento verbal do interessado e

registrada em livro próprio da Coletoria Federal, mediante a apresentação do
comprovante de quitação do imposto sindical e o pagamento da mesma taxa
remuneratória cobrada pela Coletoria.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 3.º Ao garimpeiro matriculado será fornecido um Certificado de Matrícula, do qual
constará seu retrato, nome, nacionalidade, endereço, e será o documento oficial para o
exercício da atividade dentro da zona nele especificada.
§ 4.º Será apreendido o material de garimpagem, faiscação ou cata, quando o

garimpeiro não possuir o necessário Certificado de Matrícula, sendo o produto vendido
em hasta pública, e recolhido ao Banco do Brasil S. A., à conta do "Fundo Nacional de
Mineração - Parte Disponível".

Art. 74. Dependem de consentimento prévio do proprietário do solo, as permissões
para garimpagem, faiscação ou cata, em terras ou águas de domínio privado.

•• Art. 74 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro ajustada com o proprietário do solo
para fazer garimpagem, faiscação ou cata, não poderá exceder o dízimo do valor do
imposto único que for arrecadado pela Coletoria Federal da jurisdição local, referente à
substância encontrada.

•• Extinta, pelo Decreto-lei n. 1.370, de 9-12-1974, a taxa remuneratória prevista neste
artigo.



Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, em área
objeto de autorização de pesquisa ou concessão de lavra.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Art. 76. Atendendo aos interesses do setor minerário, poderão, a qualquer tempo, ser
delimitadas determinadas áreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais far-
se-á, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, consoante for
estabelecido em Portaria do Ministro das Minas e Energia, mediante proposta do
Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.403, de 15-12-1976.

Art. 77. O imposto único referente às substâncias minerais oriundas de atividades de
garimpagem, faiscação ou cata, será pago pelos compradores ou beneficiadores
autorizados por Decreto do Governo Federal, de acordo com os dispositivos da Lei
específica.

•• Art. 77 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 78. Por motivo de ordem pública, ou em se verificando malbaratamento de
determinada riqueza mineral, poderá o Ministro das Minas e Energia, por proposta do
Diretor-Geral do DNPM, determinar o fechamento de certas áreas às atividades de
garimpagem, faiscação ou cata, ou excluir destas a extração de determinados minerais.

•• Art. 78 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

•• Primitivo Capítulo VIII renumerado para capítulo VII face a supressão do antigo
Capítulo VII - "Da Empresa de Mineração" pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 79. (Revogado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.)

•• Embora o art. 2.º da Lei n. 9.314, de 14-11-1996, determine que o Capítulo VII se
inicie com o art. 81, mantivemos aqui este artigo para evitar um salto de numeração.

Art. 80. (Revogado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.)



•• Embora o art. 2.º da Lei n. 9.314, de 14-11-1996, determine que o Capítulo VII se
inicie com o art. 81, mantivemos aqui este artigo para evitar um salto de numeração.

Art. 81. As empresas que pleitearem autorização para pesquisa ou lavra, ou que forem
titulares de direitos minerários de pesquisa ou lavra, ficam obrigadas a arquivar no
DNPM, mediante protocolo, os estatutos ou contratos sociais e acordos de acionistas em
vigor, bem como as futuras alterações contratuais ou estatutárias, dispondo neste caso do
prazo máximo de 30 (trinta) dias após registro no Departamento Nacional de Registro
de Comércio.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido neste artigo ensejará as
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, a qual será aplicada em dobro no caso de não atendimento das exigências

objeto deste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias da imposição da multa inicial, e assim
sucessivamente, a cada 30 (trinta) dias subsequentes.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 82. (Revogado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.)

Art. 83. Aplica-se à propriedade mineral o direito comum, salvo as restrições
impostas neste Código.

•• Art. 83 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 84. A jazida é bem imóvel, distinto do solo onde se encontra, não abrangendo a
propriedade deste o minério ou a substância mineral útil que a constitui.

•• Art. 84 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 85. O limite subterrâneo da jazida ou mina é o plano vertical coincidente com o
perímetro definidor da área titulada, admitida, em caráter excepcional, a fixação de
limites em profundidade por superfície horizontal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 1.º A iniciativa de propor a fixação de limites no plano horizontal da concessão
poderá ser do titular dos direitos minerários preexistentes ou do DNPM, ex officio,



cabendo sempre ao titular a apresentação do plano dos trabalhos de pesquisa, no prazo
de 90 (noventa dias), contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial da
União, para fins de prioridade na obtenção do novo título.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 2.º Em caso de inobservância pelo titular de direitos minerários preexistentes no
prazo a que se refere o parágrafo anterior, o DNPM poderá colocar em disponibilidade
o título representativo do direito minerário decorrente do desmembramento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 3.º Em caráter excepcional, ex officio ou por requerimento de parte interessada,
poderá o DNPM, no interesse do setor mineral, efetuar a limitação de jazida por
superfície horizontal, inclusive em áreas já tituladas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

§ 4.º O DNPM estabelecerá, em portaria, as condições mediante as quais os depósitos
especificados no caput poderão ser aproveitados, bem como os procedimentos inerentes
à outorga da respectiva titulação, respeitados os direitos preexistentes e as demais
condições estabelecidas neste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 86. Os titulares de concessões de minas próximas ou vizinhas, abertas ou situadas
sobre o mesmo jazimento ou zona mineralizada, poderão obter permissão para a
formação de um Consórcio de Mineração, mediante Decreto do Governo Federal,
objetivando incrementar a produtividade da extração ou a sua capacidade.

•• Primitivo art. 87, renumerado para art. 86 pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º Do requerimento pedindo a constituição do Consórcio de Mineração, deverá
constar:

I - Memorial justificativo dos benefícios resultantes da formação do Consórcio, com
indicação dos recursos econômicos e financeiros de que disporá a nova entidade;

II - Minuta dos Estatutos do Consórcio, plano de trabalhos a realizar, e enumeração
das providências e favores que esperam merecer do Poder Público.

§ 2.º A nova entidade, Consórcio de Mineração, ficará sujeita a condições fixadas em
Caderno de Encargos, anexando ao ato institutivo da concessão e que será elaborado
por Comissão especificamente nomeada.



Art. 87. Não se impedirá por ação judicial de quem quer que seja, o prosseguimento
da pesquisa ou lavra.

•• Primitivo art. 88, renumerado para art. 87 pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Parágrafo único. Após a decretação do litígio, será procedida a necessária vistoria ad
perpetuam rei memoriam a fim de evitar-se solução de continuidade dos trabalhos.

Art. 88. Ficam sujeitas à fiscalização direta do DNPM, todas as atividades
concernentes à mineração, ao comércio e à industrialização de matérias-primas
minerais, nos limites estabelecidos em lei.

•• Primitivo art. 89, renumerado para art. 88 pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Parágrafo único. Exercer-se-á fiscalização para o cumprimento integral das
disposições legais, regulamentares ou contratuais.

Art. 89. (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.038, de 21-10-1969.)

Art. 90. Quando se verificar em jazida em lavra a concorrência de minerais
radioativos ou apropriados ao aproveitamento dos misteres da produção de energia
nuclear, a concessão só será mantida caso o valor econômico da substância mineral,
objeto do decreto de lavra, seja superior ao dos minerais nucleares que contiver.

•• Primitivo art. 91, passado a art. 90 pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 330, de 13-9-1967.)
§ 2.º Quando a inesperada ocorrência de minerais radioativos e nucleares associados

suscetíveis de aproveitamento econômico predominar sobre a substância mineral
constante do título de lavra, a mina poderá ser desapropriada.

§ 3.º Os titulares de autorizações de pesquisa, ou de concessões de lavra, são
obrigados a comunicar, ao Ministério das Minas e Energia, qualquer descoberta que
tenham feito de minerais radioativos ou nucleares associados à substância mineral
mencionada no respectivo título, sob pena de sanções.

§§ 4.º e 5.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 330, de 13-9-1967.)

Art. 91. A Empresa de Mineração que, comprovadamente, dispuser do recurso dos
métodos de prospecção aérea, poderá pleitear permissão para realizar Reconhecimento
Geológico por estes métodos, visando obter informações preliminares regionais
necessárias à formulação de requerimento de autorização de pesquisa, na forma do que
dispuser o Regulamento deste Código.



•• Art. 91 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

§ 1.º As regiões assim permissionadas não se subordinam aos limites previstos no art.
25 deste Código.

§ 2.º A permissão será dada por autorização expressa do Diretor-Geral do DNPM,
com prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.

§ 3.º A permissão do Reconhecimento Geológico será outorgada pelo prazo máximo e
improrrogável de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial.

§ 4.º A permissão do Reconhecimento Geológico terá caráter precário, e atribui à
Empresa tão somente o direito de prioridade para obter a autorização de pesquisa
dentro da região permissionada, desde que requerida no prazo estipulado no parágrafo
anterior, obedecidos os limites de áreas previstas no art. 25.

§ 5.º A Empresa de Mineração fica obrigada a apresentar ao DNPM, os resultados do
Reconhecimento procedido, sob pena de sanções.

Art. 92. O DNPM manterá registros próprios dos títulos minerários.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 93. Serão publicados no Diário Oficial da União os alvarás de pesquisa, as
portarias de lavra e os demais atos administrativos deles decorrentes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.314, de 14-11-1996.

Art. 94. Será sempre ouvido o DNPM quando o Governo Federal tratar de qualquer
assunto referente à matéria-prima mineral ou ao seu produto.

•• Art. 94 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 95. Continuavam em vigor as autorizações de pesquisa e concessões de lavra
outorgada na vigência da legislação anterior, ficando, no entanto, sua execução sujeita a
observância deste Código.

•• Art. 95 renumerado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 96. A lavra de jazida será organizada e conduzida na forma da Constituição.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto-lei n. 318, de 14-3-1967.

Art. 97. O Governo Federal expedirá os Regulamentos necessários à execução deste
Código, inclusive fixando os prazos de tramitação dos processos.



Art. 98. Esta Lei entrará em vigor no dia 15 de março de 1967, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967.



DECRETO-LEI N. 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969
(*)

    Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 3.º do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1.º do art. 2.º, do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de
1968, decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

Livro Único

TÍTULO I

Da Aplicação da Lei Penal Militar

Princípio da legalidade
Art. 1.º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação
legal.

•• Vide art. 5.º, XXXIX, da CF.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime,
cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível,
salvo quanto aos efeitos de natureza civil.

•• Vide art. 5.º, XXXVI e LIV, da CF.

• Vide art. 123, III.

Retroatividade de lei mais benigna



§ 1.º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se
retroativamente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.

•• Vide art. 5.º, XL, da CF.

• Vide Súmula 611 do STF.

Apuração da maior benignidade
§ 2.º Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem ser

consideradas separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3.º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao tempo da sentença,
prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vigente ao tempo da execução.

•• Sobre medidas de segurança dispõem os arts. 171 a 179 da Lei n. 7.210, de 11-7-
1984 (LEP).

• Vide arts. 659 a 674 do CPPM.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4.º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração
ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica se ao fato praticado durante
sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5.º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que
outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6.º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se desenvolveu a atividade
criminosa, no todo ou em parte, e ainda que sob forma de participação, bem como onde
se produziu ou deveria produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-
se praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7.º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de
direito internacional, ao crime cometido, no todo ou em parte, no território nacional, ou
fora dele, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado
pela justiça estrangeira.

•• Vide art. 5.º, § 2.º, da CF.



• O Decreto n. 4.388, de 25-9-2002, promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal
Internacional.

Território nacional por extensão
§ 1.º Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como extensão do território

nacional as aeronaves e os navios brasileiros, onde quer que se encontrem, sob
comando militar ou militarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade
competente, ainda que de propriedade privada.

• O Decreto n. 3.213, de 19-10-1999, dispõe sobre as áreas de jurisdição dos
Comandos Militares de Área e das Regiões Militares no Exército Brasileiro, e dá outras
providências.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2.º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado a bordo de aeronaves

ou navios estrangeiros, desde que em lugar sujeito à administração militar, e o crime
atente contra as instituições militares.
Conceito de navio

§ 3.º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio toda embarcação sob
comando militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8.º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo
crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9.º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:

• Vide Súmulas 6 e 78 do STJ.

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei penal
comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na
lei penal comum, quando praticados:

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma
situação ou assemelhado;

• Vide arts. 227, § 4.º, 228, 229, 231 e 251, § 2.º.

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;



c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza
militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra
militar da reserva, ou reformado, ou civil;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.299, de 7-8-1996.

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva,
ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a
administração militar, ou a ordem administrativa militar;

• Vide art. 251, § 2.º.

f) (Revogada pela Lei n. 9.299, de 7-8-1996.)
III - os crimes, praticados por militar da reserva ou reformado, ou por civil, contra as

instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I,
como os do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa
militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade ou
assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no
exercício de função inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância,
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de
natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da
ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele
fim, ou em obediência a determinação legal superior.
Crimes dolosos

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados
no contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei n. 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.432, de 29-6-2011.

Crimes militares em tempo de guerra
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na

lei penal comum ou especial, quando praticados quaisquer que seja o agente:



a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a
segurança externa do País ou podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos neste
Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território
estrangeiro, militarmente ocupado.

Militares estrangeiros
Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou estágio nas forças armadas,
ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, ressalvado o disposto em tratados ou
convenções internacionais.

Equiparação a militar da ativa
Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na administração militar,
equipara-se ao militar em situação de atividade, para o efeito da aplicação da lei penal
militar.

Militar da reserva ou reformado
Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as responsabilidades e
prerrogativas do posto ou graduação, para o efeito da aplicação da lei penal militar,
quando pratica ou contra ele é praticado crime militar.

Defeito de incorporação
Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação da lei penal militar,
salvo se alegado ou conhecido antes da prática do crime.

Tempo de guerra
Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei penal militar, começa
com a declaração ou o reconhecimento do estado de guerra, ou com o decreto de
mobilização se nele estiver compreendido aquele reconhecimento; e termina quando
ordenada a cessação das hostilidades.

Contagem de prazo
Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do começo. Contam-se os dias, os
meses e os anos pelo calendário comum.

Legislação especial. Salário mínimo
Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei penal
militar especial, se esta não dispõe de modo diverso. Para os efeitos penais, salário
mínimo é o maior mensal vigente no país, ao tempo da sentença.



Crimes praticados em prejuízo de país aliado
Art. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes praticados em prejuízo
de país em guerra contra país inimigo do Brasil:

I - se o crime é praticado por brasileiro;
II - se o crime é praticado no território nacional, ou em território estrangeiro,

militarmente ocupado por força brasileira, qualquer que seja o agente.

Infrações disciplinares
Art. 19. Este Código não compreende as infrações dos regulamentos disciplinares.

Crimes praticados em tempo de guerra
Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo disposição especial,
aplicam-se as penas cominadas para o tempo de paz, com o aumento de um terço.

Assemelhado
Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, dos Ministérios da
Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, submetido a preceito de disciplina militar, em
virtude de lei ou regulamento.

Pessoa considerada militar
Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação deste Código, qualquer pessoa
que, em tempo de paz ou de guerra, seja incorporada às forças armadas, para nelas
servir em posto, graduação, ou sujeição à disciplina militar.

•• Vide arts. 42 e 142 da CF.

Equiparação a comandante
Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação da lei penal militar,
toda autoridade com função de direção.

Conceito de superior
Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autoridade sobre outro de igual
posto ou graduação, considera-se superior, para efeito da aplicação da lei penal militar.

Crime praticado em presença do inimigo
Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quando o fato ocorre em zona
de efetivas operações militares, ou na iminência ou em situação de hostilidade.

Referência a "brasileiro" ou "nacional"
Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a "brasileiro" ou "nacional", compreende
as pessoas enumeradas como brasileiros na Constituição do Brasil.



•• Vide art. 12 da CF, que dispõe sobre brasileiros natos e naturalizados.

Estrangeiros
Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são considerados estrangeiros os

apátridas e os brasileiros que perderam a nacionalidade.

•• Vide art. 12, § 4.º, da CF, que dispõe sobre a perda da nacionalidade do brasileiro.

• O Decreto n. 4.246, de 22-5-2002, promulga a Convenção sobre o Estatuto dos
Apátridas.

Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
Art. 27. Quando este Código se refere a funcionários, compreende, para efeito da sua
aplicação, os juízes, os representantes do Ministério Público, os funcionários e
auxiliares da Justiça Militar.

Casos de prevalência do Código Penal Militar
Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou contra as instituições
militares, definidos neste Código, excluem os da mesma natureza definidos em outras
leis.

TÍTULO II

Do Crime

Relação de causalidade
Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime somente é imputável a quem
lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria
ocorrido.

§ 1.º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação
quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos anteriores imputam-se, entretanto, a
quem os praticou.

§ 2.º A omissão é relevante como causa quando o omitente devia e podia agir para
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem tenha por lei obrigação de cuidado,
proteção ou vigilância; a quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir
o resultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o risco de sua
superveniência.

Art. 30. Diz-se o crime:
Crime consumado



I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;
Tentativa

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à
vontade do agente.
Pena de tentativa

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime, diminuída
de um a dois terços, podendo o juiz, no caso de excepcional gravidade, aplicar a pena
do crime consumado.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz
Art. 31. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede
que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.

Crime impossível
Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado ou por absoluta
impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

Culpabilidade
Art. 33. Diz-se o crime:

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;
II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, atenção, ou diligência

ordinária, ou especial, a que estava obrigado em face das circunstâncias, não prevê o
resultado que podia prever ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou
que poderia evitá-lo.
Excepcionalidade do crime culposo

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato
previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente.

Nenhuma pena sem culpabilidade
Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as penas só responde o agente
quando os houver causado, pelo menos, culposamente.

Erro de direito
Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra menos grave quando o
agente, salvo em se tratando de crime que atente contra o dever militar, supõe lícito o
fato, por ignorância ou erro de interpretação da lei, se escusáveis.

• Vide arts. 253 e 258 do CPPM.

• Sobre erro dispõem os arts. 20 e 21 do CP.

Erro de fato



Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, por erro plenamente
escusável, a inexistência de circunstância de fato que o constitui ou a existência de
situação de fato que tornaria a ação legítima.
Erro culposo

§ 1.º Se o erro deriva de culpa, a este título responde o agente, se o fato é punível
como crime culposo.
Erro provocado

§ 2.º Se o erro é provocado por terceiro, responderá este pelo crime, a título de dolo
ou culpa, conforme o caso.

Erro sobre a pessoa
Art. 37. Quando o agente, por erro de percepção ou no uso dos meios de execução, ou
outro acidente, atinge uma pessoa em vez de outra, responde como se tivesse praticado o
crime contra aquela que realmente pretendia atingir. Devem ter-se em conta não as
condições e qualidades da vítima, mas as da outra pessoa, para configuração,
qualificação ou exclusão do crime, e agravação ou atenuação da pena.
Erro quanto ao bem jurídico

§ 1.º Se, por erro ou outro acidente na execução, é atingido bem jurídico diverso do
visado pelo agente, responde este por culpa, se o fato é previsto como crime culposo.
Duplicidade do resultado

§ 2.º Se, no caso do artigo, é também atingida a pessoa visada, ou, no caso do
parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 79.

Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:
Coação irresistível

a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a faculdade de agir segundo a própria
vontade;
Obediência hierárquica

b) em estrita obediência a ordem direta de superior hierárquico, em matéria de
serviços.

• Vide arts. 253, 258 e 439, d, do CPPM.

§ 1.º Responde pelo crime o autor da coação ou da ordem.
§ 2.º Se a ordem do superior tem por objeto a prática de ato manifestamente criminoso,

ou há excesso nos atos ou na forma da execução, é punível também o inferior.

Estado de necessidade, com excludente de culpabilidade
Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito próprio ou de pessoa a
quem está ligado por estreitas relações de parentesco ou afeição, contra perigo certo e
atual, que não provocou, nem podia de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda
quando superior ao direito protegido, desde que não lhe era razoavelmente exigível



conduta diversa.

• Vide art. 41.

• Vide arts. 253, 258 e 439, d, do CPPM.

Coação física ou material
Art. 40. Nos crimes em que há violação do dever militar, o agente não pode invocar
coação irresistível senão quando física ou material.

• Vide arts. 253 e 258 do CPPM.

Atenuação de pena
Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a e b, se era possível resistir à coação, ou se a
ordem não era manifestamente ilegal; ou, no caso do art. 39, se era razoavelmente
exigível o sacrifício do direito ameaçado, o juiz, tendo em vista as condições pessoais
do réu, pode atenuar a pena.

Exclusão de crime
Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:

I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento do dever legal;
IV - em exercício regular de direito.

• Vide arts. 253, 258 e 439, d, do CPPM.

Parágrafo único. Não há igualmente crime quando o comandante de navio, aeronave
ou praça de guerra, na iminência de perigo ou grave calamidade, compele os
subalternos, por meios violentos, a executar serviços e manobras urgentes, para salvar a
unidade ou vidas, ou evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a revolta ou o
saque.

Estado de necessidade, como excludente do crime
Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para preservar
direito seu ou alheio, de perigo certo e atual, que não provocou, nem podia de outro
modo evitar, desde que o mal causado, por sua natureza e importância, é
consideravelmente inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente obrigado a
arrostar o perigo.

Legítima defesa
Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios



necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

Excesso culposo
Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de exclusão de crime, excede
culposamente os limites da necessidade, responde pelo fato, se este é punível, a título de
culpa.
Excesso escusável

Parágrafo único. Não é punível o excesso quando resulta de escusável surpresa ou
perturbação de ânimo, em face da situação.

Excesso doloso
Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda quando punível o fato por excesso doloso.

Elementos não constitutivos do crime
Art. 47. Deixam de ser elementos constitutivos do crime:

I - a qualidade de superior ou a de inferior, quando não conhecida do agente;
II - a qualidade de superior ou a de inferior, a de oficial de dia, de serviço ou de

quarto, ou a de sentinela, vigia, ou plantão, quando a ação é praticada em repulsa a
agressão.

TÍTULO III

Da Imputabilidade Penal

Inimputáveis
Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da omissão, não possui a
capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse
entendimento, em virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto ou
retardado.

• Vide arts. 111, III, 112 e 113.

• Vide arts. 160, parágrafo único, 439, d, 516, c, 660 e 664 do CPPM.

Redução facultativa da pena
Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não suprime, mas diminui

consideravelmente a capacidade de entendimento da ilicitude do fato ou a de
autodeterminação, não fica excluída a imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada,
sem prejuízo do disposto no art. 113.



Embriaguez
Art. 49. Não é igualmente imputável o agente que, por embriaguez completa
proveniente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão,
inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento.
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente por

embriaguez proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação
ou da omissão, a plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato ou de
determinar-se de acordo com esse entendimento.

Menores
Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável, salvo se, já tendo completado
dezesseis anos, revela suficiente desenvolvimento psíquico para entender o caráter
ilícito do fato e determinar-se de acordo com este entendimento. Neste caso, a pena
aplicável é diminuída de um terço até a metade.

•• Vide art. 228 da CF, que estabelece a imputabilidade penal aos 18 anos.

Equiparação a maiores
Art. 51. Equiparam-se aos maiores de dezoito anos, ainda que não tenham atingido
essa idade:
a) os militares;
b) os convocados, os que se apresentam à incorporação e os que, dispensados

temporariamente desta, deixam de se apresentar, decorrido o prazo de licenciamento;
c) os alunos de colégios ou outros estabelecimentos de ensino, sob direção e disciplina

militares, que já tenham completado dezessete anos.

Art. 52. Os menores de dezesseis anos, bem como os menores de dezoito e maiores de
dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos às medidas educativas, curativas ou disciplinares
determinadas em legislação especial.

•• A Lei n. 8.069, de 13-7-1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -, dispõe sobre
as medidas de proteção e as medidas socioeducativas aplicáveis aos menores de 18
anos.

• Vide art. 439, d, do CPPM.

TÍTULO IV

Do Concurso de Agentes



• Sobre concurso de agentes dispõem os arts. 29 a 31 do CP.

Coautoria
Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este
cominadas.
Condições ou circunstâncias pessoais

§ 1.º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é independente da dos outros,
determinando-se segundo a sua própria culpabilidade. Não se comunicam, outrossim, as
condições ou circunstâncias de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.
Agravação de pena

§ 2.º A pena é agravada em relação ao agente que:
I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais

agentes;
II - coage outrem à execução material do crime;
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade, ou não

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.

Atenuação de pena
§ 3.º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja participação no crime é de

somenos importância.
Cabeças

§ 4.º Na prática de crime de autoria coletiva necessária, reputam-se cabeças os que
dirigem, provocam, instigam ou excitam a ação.

§ 5.º Quando o crime é cometido por inferiores e um ou mais oficiais, são estes
considerados cabeças, assim como os inferiores que exercem função de oficial.

Casos de impunibilidade
Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição em
contrário, não são puníveis se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.

TÍTULO V

Das Penas

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS



Penas principais
Art. 55. As penas principais são:

•• Vide art. 5.º, XLVI e XLVII, da CF.

• Sobre espécies de pena dispõe o art. 32 do CP.

a) morte;

•• Nos termos dos arts. 5.º, XLVI, XLVII, a, e 84, XIX, da CF, não haverá pena de morte,
salvo em caso de declaração de guerra, o que se dará no caso de agressão estrangeira.

b) reclusão;
c) detenção;
d) prisão;
e) impedimento;
f) suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função;
g) reforma.

Pena de morte
Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.

•• Nos termos dos arts. 5.º, XLVI, XLVII, a, e 84, XIX, da CF, não haverá pena de morte,
salvo em caso de declaração de guerra, o que se dará no caso de agressão estrangeira.

Comunicação
Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comunicada, logo que passe em
julgado, ao Presidente da República, e não pode ser executada senão depois de sete dias
após a comunicação.

•• Vide nota ao art. 56.

Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações de guerra, pode ser
imediatamente executada, quando o exigir o interesse da ordem e da disciplina militares.

Mínimos e máximos genéricos
Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máximo de trinta anos; o
mínimo da pena de detenção é de trinta dias, e o máximo de dez anos.

• Vide arts. 76 e 79.



Pena até dois anos aplicada a militar
Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção até dois anos, aplicada a militar, é
convertida em pena de prisão e cumprida, quando não cabível a suspensão condicional:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde ficará separada de presos que

estejam cumprindo pena disciplinar ou pena privativa de liberdade por tempo superior a
dois anos.
Separação de praças especiais e graduadas

Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da pena de prisão,
atender-se-á, também, à condição das praças especiais e à das graduadas, ou não; e,
dentre as graduadas, à das que tenham graduação especial.

Pena do assemelhado
Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o posto ou graduação que lhe é
correspondente.
Pena dos não assemelhados

Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Ministérios Militares e órgãos sob
controle destes, regula-se a correspondência pelo padrão de remuneração.

Pena superior a dois anos, imposta a militar
Art. 61. A pena privativa da liberdade por mais de dois anos, aplicada a militar, é
cumprida em penitenciária militar e, na falta dessa, em estabelecimento prisional civil,
ficando o recluso ou detento sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, de
cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Pena privativa da liberdade imposta a civil
Art. 62. O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, em estabelecimento
prisional civil, ficando ele sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, de
cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Cumprimento em penitenciária militar
Parágrafo único. Por crime militar praticado em tempo de guerra poderá o civil ficar

sujeito a cumprir a pena, no todo ou em parte, em penitenciária militar, se, em benefício
da segurança nacional, assim o determinar a sentença.



•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Pena de impedimento
Art. 63. A pena de impedimento sujeita o condenado a permanecer no recinto da
unidade, sem prejuízo da instrução militar.

Pena de suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo ou função
Art. 64. A pena de suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função
consiste na agregação, no afastamento, no licenciamento ou na disponibilidade do
condenado, pelo tempo fixado na sentença, sem prejuízo do seu comparecimento regular
à sede do serviço. Não será contado como tempo de serviço, para qualquer efeito, o do
cumprimento da pena.
Caso de reserva, reforma ou aposentadoria
Parágrafo único. Se o condenado, quando proferida a sentença, já estiver na reserva,

ou reformado ou aposentado, a pena prevista neste artigo será convertida em pena de
detenção, de três meses a um ano.

Pena de reforma
Art. 65. A pena de reforma sujeita o condenado à situação de inatividade, não
podendo perceber mais de um vinte e cinco avos do soldo, por ano de serviço, nem
receber importância superior à do soldo.

Superveniência de doença mental
Art. 66. O condenado a que sobrevenha doença mental deve ser recolhido a
manicômio judiciário ou, na falta deste, a outro estabelecimento adequado, onde lhe seja
assegurada custódia e tratamento.

Tempo computável
Art. 67. Computam-se na pena privativa de liberdade o tempo de prisão provisória, no
Brasil ou no estrangeiro, e o de internação em hospital ou manicômio, bem como o
excesso de tempo, reconhecido em decisão judicial irrecorrível, no cumprimento da
pena, por outro crime, desde que a decisão seja posterior ao crime de que se trata.

Transferência de condenados
Art. 68. O condenado pela Justiça Militar de uma região, distrito ou zona pode
cumprir pena em estabelecimento de outra região, distrito ou zona.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA



Fixação da pena privativa de liberdade
Art. 69. Para fixação da pena privativa de liberdade, o juiz aprecia a gravidade do
crime praticado e a personalidade do réu, devendo ter em conta a intensidade do dolo
ou grau da culpa, a maior ou menor extensão do dano ou perigo de dano, os meios
empregados, o modo de execução, os motivos determinantes, as circunstâncias de tempo
e lugar, os antecedentes do réu e sua atitude de insensibilidade, indiferença ou
arrependimento após o crime.

•• Vide art. 5.º, XLV e XLVI, da CF.

• Vide art. 440, a, do CPPM.

Determinação da pena
§ 1.º Se não cominadas penas alternativas, o juiz deve determinar qual delas é

aplicável.
Limites legais da pena

§ 2.º Salvo o disposto no art. 76, é fixada dentro dos limites legais a quantidade da
pena aplicável.

Circunstâncias agravantes
Art. 70. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não integrantes ou
qualificativas do crime:

I - a reincidência;
II - ter o agente cometido o crime:
a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de

outro crime;
c) depois de embriagar-se, salvo se a embriaguez decorre de caso fortuito, engano ou

força maior;
d) à traição, de emboscada, com surpresa, ou mediante outro recurso insidioso que

dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima;
e) com o emprego de veneno, asfixia, tortura, fogo, explosivo, ou qualquer outro meio

dissimulado ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum;
f) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou

profissão;
h) contra criança, velho ou enfermo;
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, encalhe, alagamento, inundação, ou qualquer

calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido;
l) estando de serviço;



m) com emprego de arma, material ou instrumento de serviço, para esse fim procurado;
n) em auditório da Justiça Militar ou local onde tenha sede a sua administração;
o) em país estrangeiro.
Parágrafo único. As circunstâncias das letras c, salvo no caso de embriaguez

preordenada, l, m e o, só agravam o crime quando praticado por militar.

Reincidência
Art. 71. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de
transitar em julgado a sentença que, no país ou no estrangeiro, o tenha condenado por
crime anterior.
Temporariedade da reincidência

§ 1.º Não se toma em conta, para efeito da reincidência, a condenação anterior, se,
entre a data do cumprimento ou extinção da pena e o crime posterior, decorreu período
de tempo superior a cinco anos.

• Vide art. 84, I.

• Vide art. 606 do CPPM.

Crimes não considerados para efeito da reincidência
§ 2.º Para efeito da reincidência, não se consideram os crimes anistiados.

Circunstância atenuantes
Art. 72. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:

I - ser o agente menor de vinte e um ou maior de setenta anos;
II - ser meritório seu comportamento anterior;
III - ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-

lhe ou minorar-lhe as consequências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;
c) cometido o crime sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da

vítima;
d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime, ignorada ou

imputada a outrem;
e) sofrido tratamento com rigor não permitido em lei.

Não atendimento de atenuantes
Parágrafo único. Nos crimes em que a pena máxima cominada é de morte, ao juiz é

facultado atender, ou não, às circunstâncias atenuantes enumeradas no artigo.

•• Vide nota ao art. 56.

Quantum da agravação ou atenuação



Art. 73. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da pena sem mencionar o
quantum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, guardados os limites da pena
cominada ao crime.

Mais de uma agravante ou atenuante
Art. 74. Quando ocorre mais de uma agravante ou mais de uma atenuante, o juiz
poderá limitar-se a uma só agravação ou a uma só atenuação.

Concurso de agravantes e atenuantes
Art. 75. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite
indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam
dos motivos determinantes do crime, da personalidade do agente, e da reincidência. Se
há equivalência entre umas e outras, é como se não tivessem ocorrido.

Majorantes e minorantes
Art. 76. Quando a lei prevê causas especiais de aumento ou diminuição da pena, não
fica o juiz adstrito aos limites da pena cominada ao crime, senão apenas aos da espécie
de pena aplicável (art. 58).

• Vide art. 69, § 2.º.

Parágrafo único. No concurso dessas causas especiais, pode o juiz limitar-se a um só
aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou
diminua.

Pena-base
Art. 77. A pena que tenha de ser aumentada ou diminuída, de quantidade fixa ou dentro
de determinados limites, é a que o juiz aplicaria, se não existisse a circunstância ou
causa que importa o aumento ou diminuição.

Criminoso habitual ou por tendência
Art. 78. Em se tratando de criminoso habitual ou por tendência, a pena a ser imposta
será por tempo indeterminado. O juiz fixará a pena correspondente à nova infração
penal, que constituirá a duração mínima da pena privativa da liberdade, não podendo
ser, em caso algum, inferior a três anos.
Limite da pena indeterminada
§ 1.º A duração da pena indeterminada não poderá exceder a dez anos, após o

cumprimento da pena imposta.
Habitualidade presumida
§ 2.º Considera-se criminoso habitual aquele que:
a) reincide pela segunda vez na prática de crime doloso da mesma natureza, punível

com pena privativa de liberdade em período de tempo não superior a cinco anos,



descontado o que se refere a cumprimento de pena;
Habitualidade reconhecível pelo juiz
b) embora sem condenação anterior, comete sucessivamente, em período de tempo não

superior a cinco anos, quatro ou mais crimes dolosos da mesma natureza, puníveis com
pena privativa de liberdade, e demonstra, pelas suas condições de vida e pelas
circunstâncias dos fatos apreciados em conjunto, acentuada inclinação para tais crimes.

• Vide art. 82.

Criminoso por tendência
§ 3.º Considera-se criminoso por tendência aquele que comete homicídio, tentativa de

homicídio ou lesão corporal grave, e, pelos motivos determinantes e meios ou modo de
execução, revela extraordinária torpeza, perversão ou malvadez.
Ressalva do art. 113
§ 4.º Fica ressalvado, em qualquer caso, o disposto no art. 113.

Crimes da mesma natureza
§ 5.º Consideram-se crimes da mesma natureza os previstos no mesmo dispositivo

legal, bem como os que, embora previstos em dispositivos diversos, apresentam, pelos
fatos que os constituem ou por seus motivos determinantes, caracteres fundamentais
comuns.

Concurso de crimes
Art. 79. Quando o agente, mediante uma só ou mais de uma ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes, idênticos ou não, as penas privativas de liberdade devem ser
unificadas. Se as penas são da mesma espécie, a pena única é a soma de todas; se, de
espécies diferentes, a pena única é a mais grave, mas com aumento correspondente à
metade do tempo das menos graves, ressalvado o disposto no art. 58.

• Vide arts. 37, § 2.º e 242, § 3.º.

Crime continuado
Art. 80. Aplica-se a regra do artigo anterior, quando o agente, mediante mais de uma
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de
tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser
considerados como continuação do primeiro.
Parágrafo único. Não há crime continuado quando se trata de fatos ofensivos de bens

jurídicos inerentes à pessoa, salvo se as ações ou omissões sucessivas são dirigidas
contra a mesma vítima.

Limite da pena unificada
Art. 81. A pena unificada não pode ultrapassar de trinta anos, se é de reclusão, ou de
quinze anos, se é de detenção.



Redução facultativa da pena
§ 1.º A pena unificada pode ser diminuída de um sexto a um quarto, no caso de unidade

de ação ou omissão, ou de crime continuado.
Graduação no caso de pena de morte
§ 2.º Quando cominada a pena de morte como grau máximo e a de reclusão como grau

mínimo, aquela corresponde, para o efeito de graduação, à de reclusão por trinta anos.

•• Vide nota ao art. 56.

Cálculo da pena aplicável à tentativa
§ 3.º Nos crimes punidos com a pena de morte, esta corresponde à de reclusão por

trinta anos, para cálculo da pena aplicável à tentativa, salvo disposição especial.

•• Vide nota ao art. 56.

Ressalva do art. 78, § 2.º, letra b
Art. 82. Quando se apresenta o caso do art. 78, § 2.º, letra b, fica sem aplicação o
disposto quanto ao concurso de crimes idênticos ou ao crime continuado.

Penas não privativas de liberdade
Art. 83. As penas não privativas de liberdade são aplicadas distinta e integralmente,
ainda que previstas para um só dos crimes concorrentes.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

• Sobre sursis dispõem os arts. 77 a 82 do CP e os arts. 156 a 163 da Lei n. 7.210, de
11-7-1984.

Requisitos para a suspensão
Art. 84. A execução da pena privativa da liberdade, não superior a dois anos, pode ser
suspensa, por dois anos a seis anos, desde que:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

I - o sentenciado não haja sofrido no País ou no estrangeiro, condenação irrecorrível
por outro crime a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no § 1.º do art. 71;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.



II - os seus antecedentes e personalidade, os motivos e as circunstâncias do crime, bem
como sua conduta posterior, autorizem a presunção de que não tornará a delinquir.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Restrições
Parágrafo único. A suspensão não se estende às penas de reforma, suspensão do

exercício do posto, graduação ou função ou à pena acessória, nem exclui a aplicação de
medida de segurança não detentiva.

Condições
Art. 85. A sentença deve especificar as condições a que fica subordinada a suspensão.

Revogação obrigatória da suspensão
Art. 86. A suspensão é revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:

I - é condenado, por sentença irrecorrível, na Justiça Militar ou na comum, em razão de
crime, ou de contravenção reveladora de má índole ou a que tenha sido imposta pena
privativa de liberdade;

II - não efetua, sem motivo justificado, a reparação do dano;
III - sendo militar, é punido por infração disciplinar considerada grave.

Revogação facultativa
§ 1.º A suspensão pode ser também revogada, se o condenado deixa de cumprir

qualquer das obrigações constantes da sentença.
Prorrogação de prazo

§ 2.º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o
período de prova até o máximo, se este não foi o fixado.

§ 3.º Se o beneficiário está respondendo a processo que, no caso de condenação, pode
acarretar a revogação, considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento
definitivo.

Extinção da pena
Art. 87. Se o prazo expira sem que tenha sido revogada a suspensão, fica extinta a
pena privativa de liberdade.

Não aplicação da suspensão condicional da pena
Art. 88. A suspensão condicional da pena não se aplica:

I - ao condenado por crime cometido em tempo de guerra;
II - em tempo de paz:
a) por crime contra a segurança nacional, de aliciação e incitamento, de violência

contra superior, oficial de dia, de serviço ou de quarto, sentinela, vigia ou plantão, de
desrespeito a superior, de insubordinação, ou de deserção;

b) pelos crimes previstos nos artigos 160, 161, 162, 235, 291 e seu parágrafo único,



números I a IV.

CAPÍTULO IV

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

• Sobre livramento condicional dispõem os arts. 83 a 90 do CP e os arts. 131 a 146 da
Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

Requisitos
Art. 89. O condenado a pena de reclusão ou de detenção por tempo igual ou superior a
dois anos pode ser liberado condicionalmente, desde que:

I - tenha cumprido:
a) metade da pena, se primário;
b) dois terços, se reincidente;
II - tenha reparado, salvo impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pelo crime;
III - sua boa conduta durante a execução da pena, sua adaptação ao trabalho e às

circunstâncias atinentes a sua personalidade, ao meio social e à sua vida pregressa
permitem supor que não voltará a delinquir.
Penas em concurso de infrações

§ 1.º No caso de condenação por infrações penais em concurso, deve ter-se em conta a
pena unificada.
Condenação de menor de 21 ou maior de 70 anos

§ 2.º Se o condenado é primário e menor de vinte e um ou maior de setenta anos, o
tempo de cumprimento da pena pode ser reduzido a um terço.

• Vide arts. 93 e 97.

Especificações das condições
Art. 90. A sentença deve especificar as condições a que fica subordinado o
livramento.

Preliminares da concessão
Art. 91. O livramento somente se concede mediante parecer do Conselho
Penitenciário, ouvidos o diretor do estabelecimento em que está ou tenha estado o
liberando e o representante do Ministério Público da Justiça Militar; e, se imposta
medida de segurança detentiva, após perícia conclusiva da não periculosidade do
liberando.

Observação cautelar e proteção do liberado



Art. 92. O liberado fica sob observação cautelar e proteção realizadas por patronato
oficial ou particular, dirigido aquele e inspecionado este pelo Conselho Penitenciário.
Na falta de patronato, o liberado fica sob observação cautelar realizada por serviço
social penitenciário ou órgão similar.

• Vide art. 112, § 4.º.

Revogação obrigatória
Art. 93. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado, em sentença
irrecorrível, a pena privativa de liberdade:
I - por infração penal cometida durante a vigência do benefício;
II - por infração penal anterior, salvo se, tendo de ser unificadas as penas, não fica

prejudicado o requisito do art. 89, número I, letra a.
Revogação facultativa
§ 1.º O juiz pode, também, revogar o livramento se o liberado deixa de cumprir

qualquer das obrigações constantes da sentença ou é irrecorrivelmente condenado, por
motivo de contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade; ou, se militar, sofre
penalidade por transgressão disciplinar considerada grave.
Infração sujeita à jurisdição penal comum
§ 2.º Para os efeitos da revogação obrigatória, são tomadas, também, em consideração,

nos termos dos números I e II deste artigo, as infrações sujeitas à jurisdição penal
comum; e, igualmente, a contravenção compreendida no § 1.º, se assim, com prudente
arbítrio, o entender o juiz.

Efeitos da revogação
Art. 94. Revogado o livramento, não pode ser novamente concedido e, salvo quando a
revogação resulta de condenação por infração penal anterior ao benefício, não se
desconta na pena o tempo em que esteve solto o condenado.

Extinção da pena
Art. 95. Se, até o seu termo, o livramento não é revogado, considera se extinta a pena
privativa de liberdade.
Parágrafo único. Enquanto não passa em julgado a sentença em processo, a que

responde o liberado por infração penal cometida na vigência do livramento, deve o juiz
abster-se de declarar a extinção da pena.

Não aplicação do livramento condicional
Art. 96. O livramento condicional não se aplica ao condenado por crime cometido em
tempo de guerra.

Casos especiais do livramento condicional
Art. 97. Em tempo de paz, o livramento condicional por crime contra a segurança



externa do país, ou de revolta, motim, aliciação e incitamento, violência contra superior
ou militar de serviço, só será concedido após o cumprimento de dois terços da pena,
observado ainda o disposto no art. 89, preâmbulo, seus números II e III e parágrafos 1.º
e 2.º.

• Vide art. 642, parágrafo único, do CPPM.

CAPÍTULO V

DAS PENAS ACESSÓRIAS

Penas Acessórias
Art. 98. São penas acessórias:
I - a perda de posto e patente;
II - a indignidade para o oficialato;
III - a incompatibilidade com o oficialato;
IV - a exclusão das forças armadas;
V - a perda da função pública, ainda que eletiva;
VI - a inabilitação para o exercício de função pública;
VII - a suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela;

• Vide art. 134, § 2.º, b.

VIII - a suspensão dos direitos políticos.
Função pública equiparada
Parágrafo único. Equipara-se à função pública a que é exercida em empresa pública,

autarquia, sociedade de economia mista, ou sociedade de que participe a União, o
Estado ou o Município como acionista majoritário.

Perda de posto e patente
Art. 99. A perda de posto e patente resulta da condenação a pena privativa de
liberdade por tempo superior a dois anos, e importa a perda das condecorações.

• Vide art. 107.

Indignidade para o oficialato
Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato o militar
condenado, qualquer que seja a pena, nos crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou
em qualquer dos definidos nos artigos 161, 235, 240, 242, 243, 244, 245, 251, 252, 303,
304, 311 e 312.



Incompatibilidade com o oficialato
Art. 101. Fica sujeito à declaração de incompatibilidade com o oficialato o militar
condenado nos crimes dos artigos 141 e 142.

Exclusão das forças armadas
Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de liberdade, por tempo superior a
dois anos, importa sua exclusão das forças armadas.

•• Vide art. 125, § 4.º, da CF.

Perda da função pública
Art. 103. Incorre na perda da função pública o assemelhado ou o civil:
I - condenado a pena privativa de liberdade por crime cometido com abuso de poder

ou violação de dever inerente à função pública;
II - condenado, por outro crime, a pena privativa de liberdade por mais de dois anos.

• Vide art. 107.

Parágrafo único. O disposto no artigo aplica-se ao militar da reserva, ou reformado,
se estiver no exercício de função pública de qualquer natureza.

Inabilitação para o exercício de função pública
Art. 104. Incorre na inabilitação para o exercício de função pública, pelo prazo de
dois até vinte anos, o condenado a reclusão por mais de quatro anos, em virtude de
crime praticado com abuso de poder ou violação do dever militar ou inerente à função
pública.
Termo inicial
Parágrafo único. O prazo da inabilitação para o exercício de função pública começa

ao termo da execução da pena privativa de liberdade ou da medida de segurança
imposta em substituição, ou da data em que se extingue a referida pena.

Suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela
Art. 105. O condenado a pena privativa de liberdade por mais de dois anos, seja qual
for o crime praticado, fica suspenso do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela,
enquanto dura a execução da pena, ou da medida de segurança imposta em substituição
(art. 113).
Suspensão provisória
Parágrafo único. Durante o processo pode o juiz decretar a suspensão provisória do

exercício do pátrio poder, tutela ou curatela.

Suspensão dos direitos políticos



Art. 106. Durante a execução da pena privativa de liberdade ou da medida de
segurança imposta em substituição, ou enquanto perdura a inabilitação para função
pública, o condenado não pode votar, nem ser votado.

• Vide art. 107.

Imposição de pena acessória
Art. 107. Salvo os casos dos artigos 99, 103, número II, e 106, a imposição da pena
acessória deve constar expressamente da sentença.

Tempo computável
Art. 108. Computa-se no prazo das inabilitações temporárias o tempo de liberdade
resultante da suspensão condicional da pena ou do livramento condicional, se não
sobrevém revogação.

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

• Sobre os ofeitos da condenação dispõem os arts. 91 e 92 do CP.

Obrigação de reparar o dano
Art. 109. São efeitos da condenação:

I - tornar certa a obrigação de reparar o dano resultante do crime;
Perda em favor da Fazenda Nacional

II - a perda, em favor da Fazenda Nacional, ressalvado o direito do lesado ou de
terceiro de boa-fé:

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido
pelo agente com a sua prática.

•• Vide art. 5.º, XLVI, b, da CF.

• Vide arts. 196 e 204 do CPPM.

TÍTULO VI

Das Medidas de Segurança



Espécies de medidas de segurança
Art. 110. As medidas de segurança são pessoais ou patrimoniais. As da primeira
espécie subdividem-se em detentivas e não detentivas. As detentivas são a internação
em manicômio judiciário e a internação em estabelecimento psiquiátrico anexo ao
manicômio judiciário ou ao estabelecimento penal, ou em seção especial de um ou de
outro. As não detentivas são a cassação de licença para direção de veículos
motorizados, o exílio local e a proibição de frequentar determinados lugares. As
patrimoniais são a interdição de estabelecimento ou sede de sociedade ou associação, e
o confisco.

Pessoas sujeitas às medidas de segurança
Art. 111. As medidas de segurança somente podem ser impostas:

I - aos civis;
II - aos militares ou assemelhados, condenados a pena privativa de liberdade por

tempo superior a dois anos, ou aos que de outro modo hajam perdido função, posto e
patente, ou hajam sido excluídos das forças armadas;

III - aos militares ou assemelhados, no caso do art. 48;
IV - aos militares ou assemelhados, no caso do art. 115, com aplicação dos seus

parágrafos 1.º, 2.º, e 3.º.

• Vide art. 272 do CPPM.

Manicômio judiciário
Art. 112. Quando o agente é inimputável (art. 48), mas suas condições pessoais e o
fato praticado revelam que ele oferece perigo à incolumidade alheia, o juiz determina
sua internação em manicômio judiciário.

• Vide art. 674 do CPPM.

Prazo de internação
§ 1.º A internação, cujo mínimo deve ser fixado de entre um a três anos, e por tempo

indeterminado, perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a
cessação da periculosidade do internado.
Perícia médica

§ 2.º Salvo determinação da instância superior, a perícia médica é realizada ao término
do prazo mínimo fixado à internação e, não sendo esta revogada, deve aquela ser
repetida de ano em ano.
Desinternação condicional

§ 3.º A desinternação é sempre condicional, devendo ser restabelecida a situação
anterior, se o indivíduo, antes do decurso de um ano, vem a praticar fato indicativo de
persistência de sua periculosidade.



§ 4.º Durante o período de prova, aplica-se o disposto no art. 92.

• Vide art. 113, § 2.º.

Substituição da pena por internação
Art. 113. Quando o condenado se enquadra no parágrafo único do art. 48 e necessita
de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída pela
internação em estabelecimento psiquiátrico anexo ao manicômio judiciário ou ao
estabelecimento penal, ou em seção especial de um ou de outro.

• Vide art. 48, parágrafo único, 78, § 4.º, 105, 126 e 134, § 1.º.

• Vide arts. 160, parágrafo único, 664 e 671, b, do CPPM.

Superveniência de cura
§ 1.º Sobrevindo a cura, pode o internado ser transferido para o estabelecimento penal,

não ficando excluído o seu direito a livramento condicional.
Persistência do estado mórbido

§ 2.º Se, ao término do prazo, persistir o mórbido estado psíquico do internado,
condicionante de periculosidade atual, a internação passa a ser por tempo
indeterminado, aplicando-se o disposto nos parágrafos 1.º a 4.º do artigo anterior.
Ébrios habituais ou toxicômanos

§ 3.º À idêntica internação para fim curativo, sob as mesmas normas, ficam sujeitos os
condenados reconhecidos como ébrios habituais ou toxicômanos.

Regime de internação
Art. 114. A internação, em qualquer dos casos previstos nos artigos precedentes, deve
visar não apenas ao tratamento curativo do internado, senão também ao seu
aperfeiçoamento a um regime educativo ou de trabalho, lucrativo ou não, segundo o
permitirem suas condições pessoais.

Cassação de licença para dirigir veículos motorizados
Art. 115. Ao condenado por crime cometido na direção ou relacionadamente à direção
de veículos motorizados, deve ser cassada a licença para tal fim, pelo prazo mínimo de
um ano, se as circunstâncias do caso e os antecedentes do condenado revelam a sua
inaptidão para essa atividade e consequente perigo para a incolumidade alheia.

• Vide arts. 272, d, 672 e 674 do CPPM.

§ 1.º O prazo da interdição se conta do dia em que termina a execução da pena
privativa de liberdade ou da medida de segurança detentiva, ou da data da suspensão
condicional da pena ou da concessão do livramento ou desinternação condicionais.



§ 2.º Se, antes de expirado o prazo estabelecido, é averiguada a cessação do perigo
condicionante da interdição, esta é revogada; mas, se o perigo persiste ao termo do
prazo, prorroga-se este enquanto não cessa aquele.
§ 3.º A cassação da licença deve ser determinada ainda no caso de absolvição do réu

em razão de inimputabilidade.

• Vide art. 111, IV.

Exílio local
Art. 116. O exílio local, aplicável quando o juiz o considera necessário como medida
preventiva, a bem da ordem pública ou do próprio condenado, consiste na proibição de
que este resida ou permaneça, durante um ano, pelo menos, na localidade, município ou
comarca em que o crime foi praticado.

• Vide art. 349, § 1.º.

Parágrafo único. O exílio deve ser cumprido logo que cessa ou é suspensa
condicionalmente a execução da pena privativa de liberdade.

• Vide arts. 117, parágrafo único e 349, § 1.º.

Proibição de frequentar determinados lugares
Art. 117. A proibição de frequentar determinados lugares consiste em privar o
condenado, durante um ano, pelo menos, da faculdade de acesso a lugares que
favoreçam, por qualquer motivo, seu retorno à atividade criminosa.
Parágrafo único. Para o cumprimento da proibição, aplica-se o disposto no parágrafo

único do artigo anterior.

Interdição de estabelecimento, sociedade ou associação
Art. 118. A interdição de estabelecimento comercial ou industrial, ou de sociedade ou
associação, pode ser decretada por tempo não inferior a quinze dias, nem superior a seis
meses, se o estabelecimento, sociedade ou associação serve de meio ou pretexto para a
prática de infração penal.

• Vide art. 349, e parágrafos.

• Vide art. 272, § 1.º, do CPPM.

§ 1.º A interdição consiste na proibição de exercer no local o mesmo comércio ou
indústria, ou a atividade social.
§ 2.º A sociedade ou associação, cuja sede é interditada, não pode exercer em outro

local as suas atividades.



Confisco
Art. 119. O juiz, embora não apurada a autoria, ou ainda quando o agente é
inimputável, ou não punível, deve ordenar o confisco dos instrumentos e produtos do
crime, desde que consistam em coisas:

I - cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitui fato ilícito;
II - que, pertencendo às forças armadas ou sendo de uso exclusivo de militares,

estejam em poder ou em uso do agente, ou de pessoa não devidamente autorizada;
III - abandonadas, ocultas ou desaparecidas.

• Vide arts. 190, 197, a e 673 do CPPM.

Parágrafo único. É ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, nos casos
dos números I e III.

Imposição da medida de segurança
Art. 120. A medida de segurança é imposta em sentença, que lhe estabelecerá as
condições, nos termos da lei penal militar.

Parágrafo único. A imposição da medida de segurança não impede a expulsão do
estrangeiro.

TÍTULO VII

Da Ação Penal

Propositura da ação penal
Art. 121. A ação penal somente pode ser promovida por denúncia do Ministério
Público da Justiça Militar.

Dependência de requisição
Art. 122. Nos crimes previstos nos artigos 136 a 141, a ação penal, quando o agente
for militar ou assemelhado, depende da requisição do Ministério Militar a que aquele
estiver subordinado; no caso do art. 141, quando o agente for civil e não houver coautor
militar, a requisição será do Ministério da Justiça.

TÍTULO VIII

Da Extinção da Punibilidade



Causas extintivas
Art. 123. Extingue-se a punibilidade:

I - pela morte do agente;
II - pela anistia ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição;
V - pela reabilitação;
VI - pelo ressarcimento do dano, no peculato culposo (art. 303, § 4.º).
Parágrafo único. A extinção da punibilidade de crime, que é pressuposto, elemento

constitutivo ou circunstância agravante de outro, não se estende a este. Nos crimes
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a
agravação da pena resultante da conexão.

Espécies de prescrição
Art. 124. A prescrição refere-se à ação penal ou à execução da pena.

Prescrição da ação penal
Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo o disposto no § 1.º deste artigo, regula-se
pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

I - em trinta anos, se a pena é de morte;

•• Vide nota ao art. 56.

II - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;
III - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito e não excede a doze;
IV - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro e não excede a oito;
V - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois e não excede a quatro;
VI - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não

excede a dois;
VII - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.

Superveniência de sentença condenatória de que sòmente o réu recorre
§ 1.º Sobrevindo sentença condenatória, de que somente o réu tenha recorrido, a

prescrição passa a regular-se pela pena imposta, e deve ser logo declarada, sem
prejuízo do andamento do recurso se, entre a última causa interruptiva do curso da
prescrição (§ 5.º) e a sentença, já decorreu tempo suficiente.
Termo inicial da prescrição da ação penal

§ 2.º A prescrição da ação penal começa a correr:
a) do dia em que o crime se consumou;
b) no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;
c) nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;
d) nos crimes de falsidade, da data em que o fato se tornou conhecido.



Caso de concurso de crimes ou de crime continuado
§ 3.º No caso de concurso de crimes ou de crime continuado, a prescrição é referida,

não à pena unificada, mas à de cada crime considerado isoladamente.
Suspensão da prescrição

§ 4.º A prescrição da ação penal não corre:
I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o

reconhecimento da existência do crime;
II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.

Interrupção da prescrição
§ 5.º O curso da prescrição da ação penal interrompe-se:
I - pela instauração do processo;
II - pela sentença condenatória recorrível.
§ 6.º A interrupção da prescrição produz efeito relativamente a todos os autores do

crime; e nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, a interrupção
relativa a qualquer deles estende-se aos demais.

• Vide art. 126.

Prescrição da execução da pena ou da medida de segurança que a substitui
Art. 126. A prescrição da execução da pena privativa de liberdade ou da medida de
segurança que a substitui (art. 113) regula-se pelo tempo fixado na sentença e verifica-se
nos mesmos prazos estabelecidos no art. 125, os quais se aumentam de um terço, se o
condenado é criminoso habitual ou por tendência.

§ 1.º Começa a correr a prescrição:
a) do dia em que passa em julgado a sentença condenatória ou a que revoga a

suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;
b) do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva

computar-se na pena.
§ 2.º No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento ou

desinternação condicionais, a prescrição se regula pelo restante tempo da execução.
§ 3.º O curso da prescrição da execução da pena suspende-se enquanto o condenado

está preso por outro motivo, e interrompe-se pelo início ou continuação do cumprimento
da pena, ou pela reincidência.

• Vide art. 128.

Prescrição no caso de reforma ou suspensão de exercício
Art. 127. Verifica-se em quatro anos a prescrição nos crimes cuja pena cominada, no
máximo, é de reforma ou de suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou
função.

Disposições comuns a ambas as espécies de prescrição



Art. 128. Interrompida a prescrição, salvo o caso do § 3.º, segunda parte, do art. 126,
todo o prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.

Redução
Art. 129. São reduzidos de metade os prazos da prescrição, quando o criminoso era,
ao tempo do crime, menor de vinte e um anos ou maior de setenta.

Imprescritibilidade das penas acessórias
Art. 130. É imprescritível a execução das penas acessórias.

Prescrição no caso de insubmissão
Art. 131. A prescrição começa a correr, no crime de insubmissão, do dia em que o
insubmisso atinge a idade de trinta anos.

Prescrição no caso de deserção
Art. 132. No crime de deserção, embora decorrido o prazo da prescrição, esta só
extingue a punibilidade quando o desertor atinge a idade de quarenta e cinco anos, e, se
oficial, a de sessenta.

Declaração de ofício
Art. 133. A prescrição, embora não alegada, deve ser declarada de ofício.

Reabilitação
Art. 134. A reabilitação alcança quaisquer penas impostas por sentença definitiva.

§ 1.º A reabilitação poderá ser requerida decorridos cinco anos do dia em que for
extinta, de qualquer modo, a pena principal ou terminar a execução desta ou da medida
de segurança aplicada em substituição (art. 113), ou do dia em que terminar o prazo da
suspensão condicional da pena ou do livramento condicional, desde que o condenado:

a) tenha tido domicílio no País, no prazo acima referido;
b) tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom

comportamento público e privado;
c) tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre absoluta impossibilidade

de o fazer até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia da vítima
ou novação da dívida.

§ 2.º A reabilitação não pode ser concedida:
a) em favor dos que foram reconhecidos perigosos, salvo prova cabal em contrário;
b) em relação aos atingidos pelas penas acessórias do art. 98, inciso VII, se o crime

for de natureza sexual em detrimento de filho, tutelado ou curatelado.
Prazo para renovação do pedido

§ 3.º Negada a reabilitação, não pode ser novamente requerida senão após o decurso
de dois anos.



§ 4.º Os prazos para o pedido de reabilitação serão contados em dobro no caso de
criminoso habitual ou por tendência.
Revogação

§ 5.º A reabilitação será revogada de ofício, ou a requerimento do Ministério Público,
se a pessoa reabilitada for condenada, por decisão definitiva, ao cumprimento de pena
privativa da liberdade.

Cancelamento do registro de condenações penais
Art. 135. Declarada a reabilitação, serão cancelados, mediante averbação, os
antecedentes criminais.
Sigilo sobre antecedentes criminais

Parágrafo único. Concedida a reabilitação, o registro oficial de condenações penais
não pode ser comunicado senão à autoridade policial ou judiciária, ou ao representante
do Ministério Público, para instrução de processo penal que venha a ser instaurado
contra o reabilitado.

PARTE ESPECIAL

Livro I

Dos Crimes Militares em Tempo de Paz

TÍTULO I

Dos Crimes Contra a Segurança Externa do País

Hostilidade contra país estrangeiro
Art. 136. Praticar o militar ato de hostilidade contra país estrangeiro, expondo o
Brasil a perigo de guerra:

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.

• Vide art. 122.

• Vide art. 31 do CPPM.

Resultado mais grave
§ 1.º Se resulta ruptura de relações diplomáticas, represália ou retorsão:
Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro anos.



§ 2.º Se resulta guerra:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Provocação a país estrangeiro
Art. 137. Provocar o militar, diretamente, país estrangeiro a declarar guerra ou mover
hostilidade contra o Brasil ou a intervir em questão que respeite à soberania nacional:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

• Vide art. 122.

• Vide art. 31 do CPPM.

Ato de jurisdição indevida
Art. 138. Praticar o militar, indevidamente, no território nacional, ato de jurisdição de
país estrangeiro, ou favorecer a prática de ato dessa natureza:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.

• Vide art. 122.

• Vide art. 31 do CPPM.

Violação de território estrangeiro
Art. 139. Violar o militar território estrangeiro, com o fim de praticar ato de
jurisdição em nome do Brasil:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

• Vide art. 122.

• Vide art. 31 do CPPM.

Entendimento para empenhar o Brasil à neutralidade ou à guerra
Art. 140. Entrar ou tentar entrar o militar em entendimento com país estrangeiro, para
empenhar o Brasil à neutralidade ou à guerra:

Pena - reclusão, de seis a doze anos.

• Vide art. 122.

• Vide art. 31 do CPPM.

Entendimento para gerar conflito ou divergência com o Brasil
Art. 141. Entrar em entendimento com país estrangeiro, ou organização nele existente,
para gerar conflito ou divergência de caráter internacional entre o Brasil e qualquer



outro país, ou para lhes perturbar as relações diplomáticas:
Pena - reclusão, de quatro a oito anos.

• Vide art. 101 e 102.

• Vide art. 31 do CPPM.

Resultado mais grave
§ 1.º Se resulta ruptura de relações diplomáticas:
Pena - reclusão, de seis a dezoito anos.
§ 2.º Se resulta guerra:
Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro anos.

Tentativa contra a soberania do Brasil
Art. 142. Tentar:
I - submeter o território nacional, ou parte dele, à soberania de país estrangeiro;
II - desmembrar, por meio de movimento armado ou tumultos planejados, o território

nacional, desde que o fato atente contra a segurança externa do Brasil ou a sua
soberania;
III - internacionalizar, por qualquer meio, região ou parte do território nacional:
Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, para os cabeças; de dez a vinte anos, para os

demais agentes.

• Vide art. 101 e 357.

Consecução de notícia, informação ou documento para fim de espionagem
Art. 143. Conseguir, para o fim de espionagem militar, notícia, informação ou
documento, cujo sigilo seja de interesse da segurança externa do Brasil:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

• Vide art. 366.

§ 1.º A pena é de reclusão de dez a vinte anos:
I - se o fato compromete a preparação ou eficiência bélica do Brasil, ou o agente

transmite ou fornece, por qualquer meio, mesmo sem remuneração, a notícia, informação
ou documento, a autoridade ou pessoa estrangeira;
II - se o agente, em detrimento da segurança externa do Brasil, promove ou mantém no

território nacional atividade ou serviço destinado à espionagem;
III - se o agente se utiliza, ou contribui para que outrem se utilize, de meio de

comunicação, para dar indicação que ponha ou possa por em perigo a segurança externa
do Brasil.
Modalidade culposa



§ 2.º Contribuir culposamente para a execução do crime:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; ou até quatro anos, no

caso do § 1.º, número I.

Revelação de notícia, informação ou documento
Art. 144. Revelar notícia, informação ou documento, cujo sigilo seja de interesse da
segurança externa do Brasil:
Pena - reclusão, de três a oito anos.

• Vide art. 366.

Fim da espionagem militar
§ 1.º Se o fato é cometido com o fim de espionagem militar:
Pena - reclusão, de seis a doze anos.

Resultado mais grave
§ 2.º Se o fato compromete a preparação ou a eficiência bélica do país:
Pena - reclusão, de dez a vinte anos.

Modalidade culposa
§ 3.º Se a revelação é culposa:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, no caso do artigo; ou até quatro anos, nos

casos dos parágrafos 1.º e 2.º.

Turbação de objeto ou documento
Art. 145. Suprimir, subtrair, deturpar, alterar, desviar, ainda que temporariamente,
objeto ou documento concernente à segurança externa do Brasil:
Pena - reclusão, de três a oito anos.

Resultado mais grave
§ 1.º Se o fato compromete a segurança ou a eficiência bélica do país:
Pena - reclusão, de dez a vinte anos.

Modalidade culposa
§ 2.º Contribuir culposamente para o fato:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Penetração com o fim de espionagem
Art. 146. Penetrar, sem licença, ou introduzir-se clandestinamente ou sob falso
pretexto, em lugar sujeito à administração militar, ou centro industrial a serviço de
construção ou fabricação, sob fiscalização militar, para colher informação destinada a
país estrangeiro ou agente seu:
Pena - reclusão, de três a oito anos.

• Vide art. 366.



Parágrafo único. Entrar, em local referido no artigo, sem licença de autoridade
competente, munido de máquina fotográfica ou qualquer outro meio hábil para a prática
de espionagem:
Pena - reclusão, até três anos.

Desenho ou levantamento de plano ou planta de local militar ou de engenho de
guerra
Art. 147. Fazer desenho ou levantar plano ou planta de fortificação, quartel, fábrica,
arsenal, hangar ou aeródromo, ou de navio, aeronave ou engenho de guerra
motomecanizado, utilizados ou em construção sob administração ou fiscalização militar,
ou fotografá-los ou filmá-los:
Pena - reclusão, de quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Sobrevoo em local interdito
Art. 148. Sobrevoar local declarado interdito:
Pena - reclusão, até três anos.

TÍTULO II

Dos Crimes Contra a Autoridade ou Disciplina Militar

CAPÍTULO I

DO MOTIM E DA REVOLTA

Motim
Art. 149. Reunirem-se militares ou assemelhados:
I - agindo contra a ordem recebida de superior, ou negando-se a cumpri-la;
II - recusando obediência a superior, quando estejam agindo sem ordem ou praticando

violência;
III - assentindo em recusa conjunta de obediência, ou em resistência ou violência, em

comum, contra superior;
IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou estabelecimento militar, ou

dependência de qualquer deles, hangar, aeródromo ou aeronave, navio ou viatura
militar, ou utilizando-se de qualquer daqueles locais ou meios de transporte, para ação
militar, ou prática de violência, em desobediência a ordem superior ou em detrimento da
ordem ou da disciplina militar:
Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com aumento de um terço para os cabeças.

Revolta



Parágrafo único. Se os agentes estavam armados:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com aumento de um terço para os cabeças.

• Vide art. 152, 153 e 368.

Organização de grupo para a prática de violência
Art. 150. Reunirem-se dois ou mais militares ou assemelhados, com armamento ou
material bélico, de propriedade militar, praticando violência à pessoa ou à coisa
pública ou particular em lugar sujeito ou não à administração militar:
Pena - reclusão, de quatro a oito anos.

• Vide art. 153.

Omissão de lealdade militar
Art. 151. Deixar o militar ou assemelhado de levar ao conhecimento do superior o
motim ou revolta de cuja preparação teve notícia, ou, estando presente ao ato criminoso,
não usar de todos os meios ao seu alcance para impedi-lo:
Pena - reclusão, de três a cinco anos.

• Vide art. 369.

Conspiração
Art. 152. Concertarem-se militares ou assemelhados para a prática do crime previsto
no art. 149:
Pena - reclusão, de três a cinco anos.

• Vide art. 368.

Isenção de pena
Parágrafo único. É isento de pena aquele que, antes da execução do crime e quando

era ainda possível evitar-lhe as consequências, denuncia o ajuste de que participou.

Cumulação de penas
Art. 153. As penas dos artigos 149 e 150 são aplicáveis sem prejuízo das
correspondentes à violência.

CAPÍTULO II

DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO



Aliciação para motim ou revolta
Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado para a prática de qualquer dos crimes
previstos no capítulo anterior:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

Incitamento
Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina ou à prática de crime militar:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem introduz, afixa ou distribui, em lugar

sujeito à administração militar, impressos, manuscritos ou material mimeografado,
fotocopiado ou gravado, em que se contenha incitamento à prática dos atos previstos no
artigo.

Apologia de fato criminoso ou do seu autor
Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei militar considera crime, ou do autor do
mesmo, em lugar sujeito à administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

CAPÍTULO III

DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR DE SERVIÇO

Violência contra superior
Art. 157. Praticar violência contra superior:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.

• Vide art. 389.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Formas qualificadas
§ 1.º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o agente, ou oficial

general:
Pena - reclusão, de três a nove anos.
§ 2.º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um terço.
§ 3.º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, a do

crime contra a pessoa.
§ 4.º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 5.º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em serviço.



Violência contra militar de serviço
Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, de serviço, ou de quarto, ou contra
sentinela, vigia ou plantão:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

• Vide art. 389.

Formas qualificadas
§ 1.º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um terço.
§ 2.º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, a do

crime contra a pessoa.
§ 3.º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Ausência de dolo no resultado
Art. 159. Quando da violência resulta morte ou lesão corporal e as circunstâncias
evidenciam que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena
do crime contra a pessoa é diminuída de metade.

• Vide arts. 175 e 176.

CAPÍTULO IV

DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A SÍMBOLO NACIONAL OU
A FARDA

Desrespeito a superior
Art. 160. Desrespeitar superior diante de outro militar:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

• Vide art. 88, II, b.

• Vide arts. 270, parágrafo único, b e 617, II, b, do CPPM.

Desrespeito a comandante, oficial general ou oficial de serviço
Parágrafo único. Se o fato é praticado contra o comandante da unidade a que pertence

o agente, oficial-general, oficial de dia, de serviço ou de quarto, a pena é aumentada da
metade.

Desrespeito a símbolo nacional



Art. 161. Praticar o militar diante da tropa, ou em lugar sujeito à administração
militar, ato que se traduza em ultraje a símbolo nacional:

Pena - detenção, de um a dois anos.

• Vide arts. 88, II, b, e 100.

• Vide arts. 270, parágrafo único, b e 617, II, b, do CPPM.

Despojamento desprezível
Art. 162. Despojar-se de uniforme, condecoração militar, insígnia ou distintivo, por
menosprezo ou vilipêndio:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

• Vide art. 88, II, b.

• Vide arts. 270, parágrafo único, b e 617, II, b, do CPPM.

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o fato é praticado diante da tropa,
ou em público.

CAPÍTULO V

DA INSUBORDINAÇÃO

Recusa de obediência
Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sobre assunto ou matéria de serviço,
ou relativamente a dever imposto em lei, regulamento ou instrução:

Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.

• Vide art. 387.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Oposição a ordem de sentinela
Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

• Vide art. 387.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.



Reunião ilícita
Art. 165. Promover a reunião de militares, ou nela tomar parte, para discussão de ato
de superior ou assunto atinente à disciplina militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano a quem promove a reunião; de dois a seis
meses a quem dela participa, se o fato não constitui crime mais grave.

Publicação ou crítica indevida
Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato ou documento oficial, ou
criticar publicamente ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou a
qualquer resolução do Governo:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

CAPÍTULO VI

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO DE AUTORIDADE

Assunção de comando sem ordem ou autorização
Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou autorização, salvo se em grave emergência,
qualquer comando, ou a direção de estabelecimento militar:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Conservação ilegal de comando
Art. 168. Conservar comando ou função legitimamente assumida, depois de receber
ordem de seu superior para deixá-los ou transmiti-los a outrem:

Pena - detenção, de um a três anos.

Operação militar sem ordem superior
Art. 169. Determinar o comandante, sem ordem superior e fora dos casos em que essa
se dispensa, movimento de tropa ou ação militar:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.
Forma qualificada

Parágrafo único. Se o movimento da tropa ou ação militar é em território estrangeiro
ou contra força, navio ou aeronave de país estrangeiro:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Ordem arbitrária de invasão
Art. 170. Ordenar, arbitrariamente, o comandante de força, navio, aeronave ou
engenho de guerra motomecanizado a entrada de comandados seus em águas ou território



estrangeiro, ou sobrevoá-los:
Pena - suspensão do exercício do posto, de um a três anos, ou reforma.

Uso indevido por militar de uniforme, distintivo ou insígnia
Art. 171. Usar o militar ou assemelhado, indevidamente, uniforme, distintivo ou
insígnia de posto ou graduação superior:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

Uso indevido de uniforme, distintivo ou insígnia militar por qualquer pessoa
Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia militar a que não tenha
direito:

Pena - detenção, até seis meses.

Abuso de requisição militar
Art. 173. Abusar do direito de requisição militar, excedendo os poderes conferidos ou
recusando cumprir dever imposto em lei:

Pena - detenção, de um a dois anos.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Rigor excessivo
Art. 174. Exceder a faculdade de punir o subordinado, fazendo-o com rigor não
permitido, ou ofendendo-o por palavra, ato ou escrito:

Pena - suspensão do exercício do posto, por dois a seis meses, se o fato não constitui
crime mais grave.

Violência contra inferior
Art. 175. Praticar violência contra inferior:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Resultado mais grave

Parágrafo único. Se da violência resulta lesão corporal ou morte é também aplicada a
pena do crime contra a pessoa, atendendo-se, quando for o caso, ao disposto no art. 159.

Ofensa aviltante a inferior
Art. 176. Ofender inferior, mediante ato de violência que, por natureza ou pelo meio
empregado, se considere aviltante:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no parágrafo único do artigo anterior.



CAPÍTULO VII

DA RESISTÊNCIA

Resistência mediante ameaça ou violência
Art. 177. Opor-se à execução de ato legal, mediante ameaça ou violência ao executor,
ou a quem esteja prestando auxílio:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Forma qualificada
§ 1.º Se o ato não se executa em razão da resistência:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

Cumulação de penas
§ 2.º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à

violência, ou ao fato que constitua crime mais grave.

CAPÍTULO VIII

DA FUGA, EVASÃO, ARREBATAMENTO E AMOTINAMENTO
DE PRESOS

Fuga de preso ou internado
Art. 178. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a
medida de segurança detentiva:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Formas qualificadas
§ 1.º Se o crime é praticado a mão armada ou por mais de uma pessoa, ou mediante

arrombamento:
Pena - reclusão, de dois a seis anos.
§ 2.º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena

correspondente à violência.
§ 3.º Se o crime é praticado por pessoa sob cuja guarda, custódia ou condução está o

preso ou internado:
Pena - reclusão, até quatro anos.



Modalidade culposa
Art. 179. Deixar, por culpa, fugir pessoa legalmente presa, confiada à sua guarda ou
condução:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Evasão de preso ou internado
Art. 180. Evadir-se, ou tentar evadir-se o preso ou internado, usando de violência
contra a pessoa:

Pena - detenção, de um a dois anos, além da correspondente à violência.
§ 1.º Se a evasão ou a tentativa ocorre mediante arrombamento da prisão militar:
Pena - detenção, de seis meses a um ano.

Cumulação de penas
§ 2.º Se ao fato sucede deserção, aplicam-se cumulativamente as penas

correspondentes.

Arrebatamento de preso ou internado
Art. 181. Arrebatar preso ou internado, a fim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha
sob guarda ou custódia militar:

Pena - reclusão, até quatro anos, além da correspondente à violência.

Amotinamento
Art. 182. Amotinarem-se presos, ou internados, perturbando a disciplina do recinto de
prisão militar:

Pena - reclusão, até três anos, aos cabeças; aos demais, detenção de um a dois anos.
Responsabilidade de partícipe ou de oficial

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem participa do amotinamento ou, sendo
oficial e estando presente, não usa os meios ao seu alcance para debelar o amotinamento
ou evitar-lhe as consequências.

TÍTULO III

Dos Crimes Contra o Serviço Militar e o Dever Militar

CAPÍTULO I

DA INSUBMISSÃO

Insubmissão
Art. 183. Deixar de apresentar-se o convocado à incorporação, dentro do prazo que



lhe foi marcado, ou, apresentando-se, ausentar-se antes do ato oficial de incorporação:
Pena - impedimento, de três meses a um ano.

• Vide Súmula 7 do STM.

Caso assimilado
§ 1.º Na mesma pena incorre quem, dispensado temporariamente da incorporação,

deixa de se apresentar, decorrido o prazo de licenciamento.
Diminuição da pena
§ 2.º A pena é diminuída de um terço:
a) pela ignorância ou a errada compreensão dos atos da convocação militar, quando

escusáveis;
b) pela apresentação voluntária dentro do prazo de um ano, contado do último dia

marcado para a apresentação.

Criação ou simulação de incapacidade física
Art. 184. Criar ou simular incapacidade física, que inabilite o convocado para o
serviço militar:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Substituição de convocado
Art. 185. Substituir-se o convocado por outrem na apresentação ou na inspeção de
saúde:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem substitui o convocado.

Favorecimento a convocado
Art. 186. Dar asilo a convocado, ou tomá-lo a seu serviço, ou proporcionar-lhe ou
facilitar-lhe transporte ou meio que obste ou dificulte a incorporação, sabendo ou tendo
razão para saber que cometeu qualquer dos crimes previstos neste capítulo:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Isenção de pena
Parágrafo único. Se o favorecedor é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do

criminoso, fica isento de pena.

CAPÍTULO II

DA DESERÇÃO

Deserção



Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em que serve, ou do lugar em
que deve permanecer, por mais de oito dias:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos; se oficial, a pena é agravada.

• Vide art. 189.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Casos assimilados
Art. 188. Na mesma pena incorre o militar que:
I - não se apresenta no lugar designado, dentro de oito dias findo o prazo de trânsito ou

férias;
II - deixa de se apresentar à autoridade competente, dentro do prazo de oito dias,

contados daquele em que termina ou é cassada a licença ou agregação ou em que é
declarado o estado de sítio ou de guerra;
III - tendo cumprido a pena, deixa de se apresentar, dentro do prazo de oito dias;
IV - consegue exclusão do serviço ativo ou situação de inatividade, criando ou

simulando incapacidade.

• Vide art. 189.

Art. 189. Nos crimes dos artigos 187 e 188, números I, II e III:
Atenuante especial
I - se o agente se apresenta voluntariamente dentro em oito dias após a consumação do

crime, a pena é diminuída de metade; e de um terço, se de mais de oito dias e até
sessenta;
Agravante especial
II - se a deserção ocorre em unidade estacionada em fronteira ou país estrangeiro, a

pena é agravada de um terço.

Deserção especial
Art. 190. Deixar o militar de apresentar-se no momento da partida do navio ou
aeronave, de que é tripulante, ou do deslocamento da unidade ou força em que serve:
Pena - detenção, até três meses, se após a partida ou deslocamento se apresentar,

dentro em vinte e quatro horas, à autoridade militar do lugar, ou, na falta desta, à
autoridade policial, para ser comunicada a apresentação ao comando militar
competente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.764, de 17-12-1998.

• Vide art. 451 do CPPM.



• O Decreto n. 3.213, de 19-10-1999, dispõe sobre as áreas de jurisdição dos
Comandos Militares de Área e das Regiões Militares no Exército Brasileiro, e dá outras
providências.

§ 1.º Se a apresentação se der dentro de prazo superior a vinte e quatro horas e não
excedente a cinco dias:
Pena - detenção, de dois a oito meses.
§ 2.º Se superior a cinco dias e não excedente a oito dias:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.764, de 17-12-1998.

Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 2.º-A Se superior a oito dias:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

•• § 2.º-A acrescentado pela Lei n. 9.764, de 17-12-1998.

Aumento de pena
§ 3.º A pena é aumentada de um terço, se se tratar de sargento, subtenente ou

suboficial, e de metade, se oficial.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.764, de 17-12-1998.

Concerto para deserção
Art. 191. Concertarem-se militares para a prática da deserção:
I - se a deserção não chega a consumar-se:
Pena - detenção, de três meses a um ano;

Modalidade complexa
II - se consumada a deserção:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

Deserção por evasão ou fuga
Art. 192. Evadir-se o militar do poder da escolta, ou de recinto de detenção ou de
prisão, ou fugir em seguida à prática de crime para evitar prisão, permanecendo ausente
por mais de oito dias:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Favorecimento a desertor
Art. 193. Dar asilo a desertor, ou tomá-lo a seu serviço, ou proporcionar-lhe ou
facilitar-lhe transporte ou meio de ocultação, sabendo ou tendo razão para saber que



cometeu qualquer dos crimes previstos neste capítulo:
Pena - detenção, de quatro meses a um ano.

Isenção de pena
Parágrafo único. Se o favorecedor é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do

criminoso, fica isento de pena.

Omissão de oficial
Art. 194. Deixar o oficial de proceder contra desertor, sabendo, ou devendo saber
encontrar-se entre os seus comandados:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

CAPÍTULO III

DO ABANDONO DE POSTO E DE OUTROS CRIMES EM
SERVIÇO

Abandono de posto
Art. 195. Abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de serviço que lhe tenha
sido designado, ou o serviço que lhe cumpria, antes de terminá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

• Vide art. 390.

Descumprimento de missão
Art. 196. Deixar o militar de desempenhar a missão que lhe foi confiada:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.
§ 1.º Se é oficial o agente, a pena é aumentada de um terço.
§ 2.º Se o agente exercia função de comando, a pena é aumentada de metade.

Modalidade culposa
§ 3.º Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Retenção indevida
Art. 197. Deixar o oficial de restituir, por ocasião da passagem de função, ou quando
lhe é exigido, objeto, plano, carta, cifra, código ou documento que lhe haja sido
confiado:

Pena - suspensão do exercício do posto, de três a seis meses, se o fato não constitui
crime mais grave.

Parágrafo único. Se o objeto, plano, carta, cifra, código, ou documento envolve ou
constitui segredo relativo à segurança nacional:



Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

Omissão de eficiência da força
Art. 198. Deixar o comandante de manter a força sob seu comando em estado de
eficiência:

Pena - suspensão do exercício do posto, de três meses a um ano.

Omissão de providências para evitar danos
Art. 199. Deixar o comandante de empregar todos os meios ao seu alcance para evitar
perda, destruição ou inutilização de instalações militares, navio, aeronave ou engenho
de guerra motomecanizado em perigo:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Omissão de providências para salvar comandados
Art. 200. Deixar o comandante, em ocasião de incêndio, naufrágio, encalhe, colisão,
ou outro perigo semelhante, de tomar todas as providências adequadas para salvar os
seus comandados e minorar as consequências do sinistro, não sendo o último a sair de
bordo ou a deixar a aeronave ou o quartel ou sede militar sob seu comando:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Omissão de socorro
Art. 201. Deixar o comandante de socorrer, sem justa causa, navio de guerra ou
mercante, nacional ou estrangeiro, ou aeronave, em perigo, ou náufragos que hajam
pedido socorro:

Pena - suspensão do exercício do posto, de um a três anos ou reforma.

Embriaguez em serviço
Art. 202. Embriagar-se o militar, quando em serviço, ou apresentar-se embriagado
para prestá-lo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Dormir em serviço
Art. 203. Dormir o militar, quando em serviço, como oficial de quarto ou de ronda, ou
em situação equivalente, ou, não sendo oficial, em serviço de sentinela, vigia, plantão às
máquinas, ao leme, de ronda ou em qualquer serviço de natureza semelhante:

Pena - detenção, de três meses a um ano.



CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO DE COMÉRCIO

Exercício de comércio por oficial
Art. 204. Comerciar o oficial da ativa, ou tomar parte na administração ou gerência de
sociedade comercial, ou dela ser sócio ou participar, exceto como acionista ou cotista
em sociedade anônima, ou por cotas de responsabilidade limitada:

Pena - suspensão do exercício do posto, de seis meses a dois anos, ou reforma.

TÍTULO IV

Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO I

DO HOMICÍDIO

Homicídio simples
Art. 205. Matar alguém:

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

• Vide art. 400.

Minoração facultativa da pena
§ 1.º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da
vítima, o juíz pode reduzir a pena, de um sexto a um terço.
Homicídio qualificado

§ 2.º Se o homicídio é cometido:
I - por motivo fútil;
II - mediante paga ou promessa de recompensa, por cupidez, para excitar ou saciar

desejos sexuais, ou por outro motivo torpe;
III - com emprego de veneno, asfixia, tortura, fogo, explosivo, ou qualquer outro meio

dissimulado ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, com surpresa ou mediante outro recurso insidioso, que

dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima;



V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
VI - prevalecendo-se o agente da situação de serviço:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Homicídio culposo
Art. 206. Se o homicídio é culposo:

Pena - detenção, de um a quatro anos.

• Vide art. 281.

§ 1.º A pena pode ser agravada se o crime resulta de inobservância de regra técnica de
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima.
Multiplicidade de vítimas

§ 2.º Se, em consequência de uma só ação ou omissão culposa, ocorre morte de mais
de uma pessoa ou também lesões corporais em outras pessoas, a pena é aumentada de
um sexto até metade.

Provocação direta ou auxílio a suicídio
Art. 207. Instigar ou induzir alguém a suicidar-se, ou prestar-lhe auxílio para que o
faça, vindo o suicídio a consumar-se:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Agravação de pena

§ 1.º Se o crime é praticado por motivo egoístico, ou a vítima é menor ou tem
diminuída, por qualquer motivo, a resistência moral, a pena é agravada.
Provocação indireta ao suicídio

§ 2.º Com a detenção de um a três anos, será punido quem, desumana e reiteradamente,
inflige, maus-tratos a alguém, sob sua autoridade ou dependência, levando-o, em razão
disso, à prática de suicídio.
Redução de pena

§ 3.º Se o suicídio é apenas tentado, e da tentativa resulta lesão grave, a pena é
reduzida de um a dois terços.

CAPÍTULO II

DO GENOCÍDIO

• A Lei n. 2.889, de 1.º-10-1956, define e pune o crime de genocídio.

Genocídio
Art. 208. Matar membros de um grupo nacional, étnico, religioso ou pertencente a
determinada raça, com o fim de destruição total ou parcial desse grupo:



Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.

• Vide arts. 401 e 402.

Casos assimilados
Parágrafo único. Será punido com reclusão, de quatro a quinze anos, quem, com o

mesmo fim:
I - inflige lesões graves a membros do grupo;
II - submete o grupo a condições de existência, físicas ou morais, capazes de ocasionar

a eliminação de todos os seus membros ou parte deles;
III - força o grupo à sua dispersão;
IV - impõe medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
V - efetua coativamente a transferência de crianças do grupo para outro grupo.

CAPÍTULO III

DA LESÃO CORPORAL E DA RIXA

Lesão leve
Art. 209. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

• Vide art. 403.

Lesão grave
§ 1.º Se se produz, dolosamente, perigo de vida, debilidade permanente de membro,

sentido ou função, ou incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias:
Pena - reclusão, até cinco anos.

• Vide art. 403, § 1.º.

§ 2.º Se se produz, dolosamente, enfermidade incurável, perda ou inutilização de
membro, sentido ou função, incapacidade permanente para o trabalho, ou deformidade
duradoura:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

• Vide art. 403, § 2.º.

Lesões qualificadas pelo resultado
§ 3.º Se os resultados previstos nos parágrafos 1.º e 2.º forem causados culposamente,

a pena será de detenção, de um a quatro anos; se da lesão resultar morte e as



circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de
produzi-lo, a pena será de reclusão, até oito anos.

• Vide art. 403, § 3.º.

Minoração facultativa da pena
§ 4.º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor moral ou

social ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da
vítima, o juiz pode reduzir a pena, de um sexto a um terço.

• Vide art. 403, § 4.º.

§ 5.º No caso de lesões leves, se estas são recíprocas, não se sabendo qual dos
contendores atacou primeiro, ou quando ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo
anterior, o juiz pode diminuir a pena de um a dois terços.

• Vide art. 403, § 5.º.

Lesão levíssima
§ 6.º No caso de lesões levíssimas, o juiz pode considerar a infração como disciplinar.

Lesão culposa
Art. 210. Se a lesão é culposa:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

• Vide art. 281.

§ 1.º A pena pode ser agravada se o crime resulta de inobservância de regra técnica de
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima.
Aumento de pena

§ 2.º Se, em consequência de uma só ação ou omissão culposa, ocorrem lesões em
várias pessoas, a pena é aumentada de um sexto até metade.

Participação em rixa
Art. 211. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:

Pena - detenção, até dois meses.
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão grave, aplica-se, pelo fato de participação

na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.

CAPÍTULO IV



DA PERICLITAÇÃO DA VIDA OU DA SAÚDE

Abandono de pessoa
Art. 212. Abandonar o militar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou
autoridade e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do
abandono:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.
Formas qualificadas pelo resultado

§ 1.º Se do abandono resulta lesão grave:
Pena - reclusão, até cinco anos.
§ 2.º Se resulta morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Maus tratos
Art. 213. Expor a perigo a vida ou saúde, em lugar sujeito à administração militar ou
no exercício de função militar, de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para
o fim de educação, instrução, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou
cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalhos excessivos ou inadequados, quer
abusando de meios de correção ou disciplina:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Formas qualificadas pelo resultado

§ 1.º Se do fato resulta lesão grave:
Pena - reclusão, até quatro anos.
§ 2.º Se resulta morte:
Pena - reclusão, de dois a dez anos.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A HONRA

•• Vide art. 5.º, X, da CF.

Calúnia
Art. 214. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1.º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.

Exceção da verdade
§ 2.º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida:
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi

condenado por sentença irrecorrível;



II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no número I do art. 218;
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por

sentença irrecorrível.

Difamação
Art. 215. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se a ofensa é relativa ao

exercício da função pública, militar ou civil, do ofendido.

Injúria
Art. 216. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - detenção, até seis meses.

Injúria real
Art. 217. Se a injúria consiste em violência, ou outro ato que atinja a pessoa, e, por
sua natureza ou pelo meio empregado, se considera aviltante:

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da pena correspondente à violência.

Disposições comuns
Art. 218. As penas cominadas nos antecedentes artigos deste capítulo aumentam-se de
um terço, se qualquer dos crimes é cometido:

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro;

• Vide art. 214, § 2.º, II.

II - contra superior;
III - contra militar, ou funcionário público civil, em razão das suas funções;
IV - na presença de duas ou mais pessoas, ou de inferior do ofendido, ou por meio que

facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria.
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa,

aplica-se a pena em dobro, se o fato não constitui crime mais grave.

Ofensa às forças armadas
Art. 219. Propalar fatos, que sabe inverídicos, capazes de ofender a dignidade ou
abalar o crédito das forças armadas ou a confiança que estas merecem do público:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.
Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço, se o crime é cometido pela

imprensa, rádio ou televisão.

Exclusão de pena
Art. 220. Não constitui ofensa punível, salvo quando inequívoca a intenção de



injuriar, difamar ou caluniar:
I - a irrogada em juízo, na discussão da causa, por uma das partes ou seu procurador

contra a outra parte ou seu procurador;

•• Vide art. 133 da CF.

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica;

•• Vide art. 5.º, IX, da CF.

III - a apreciação crítica às instituições militares, salvo quando inequívoca a intenção
de ofender;
IV - o conceito desfavorável em apreciação ou informação prestada no cumprimento

do dever de ofício.
Parágrafo único. Nos casos dos números I e IV, responde pela ofensa quem lhe dá

publicidade.

Equivocidade da ofensa
Art. 221. Se a ofensa é irrogada de forma imprecisa ou equívoca, quem se julga
atingido pode pedir explicações em juízo. Se o interpelado se recusa a dá-las ou, a
critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção I

Dos Crimes Contra a Liberdade Individual

Constrangimento ilegal
Art. 222. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe
haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que
a lei permite, ou a fazer ou a tolerar que se faça, o que ela não manda:
Pena - detenção, até um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

•• Vide art. 5.º, II, da CF.

Aumento de pena



§ 1.º A pena aplica-se em dobro, quando, para a execução do crime, se reúnem mais de
três pessoas, ou há emprego de arma, ou quando o constrangimento é exercido com
abuso de autoridade, para obter de alguém confissão de autoria de crime ou declaração
como testemunha.

§ 2.º Além da pena cominada, aplica-se a correspondente à violência.
Exclusão de crime

§ 3.º Não constitui crime:
I - salvo o caso de transplante de órgãos, a intervenção médica ou cirúrgica, sem o

consentimento do paciente ou de seu representante legal, se justificada para conjurar
iminente perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde;

II - a coação exercida para impedir suicídio.

Ameaça
Art. 223. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio
simbólico, de lhe causar mal injusto e grave:

Pena - detenção, até seis meses, se o fato não constitui crime mais grave.
Parágrafo único. Se a ameaça é motivada por fato referente a serviço de natureza

militar, a pena é aumentada de um terço.

Desafio para duelo
Art. 224. Desafiar outro militar para duelo ou aceitar-lhe o desafio, embora o duelo
não se realize:

Pena - detenção, até três meses, se o fato não constitui crime mais grave.

Sequestro ou cárcere privado
Art. 225. Privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro ou cárcere privado:

Pena - reclusão, até três anos.
Aumento de pena

§ 1.º A pena é aumentada de metade:
I - se a vítima é ascendente, descendente ou cônjuge do agente;
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital;
III - se a privação de liberdade dura mais de quinze dias.

Formas qualificadas pelo resultado
§ 2.º Se resulta à vitima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave

sofrimento físico ou moral:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 3.º Se, pela razão do parágrafo anterior, resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Seção II



Do Crime Contra a Inviolabilidade do Domicílio

Violação de domicílio
Art. 226. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade
expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:

Pena - detenção, até três meses.

•• Vide art. 5.º, XI, da CF.

Forma qualificada
§ 1.º Se o crime é cometido durante o repouso noturno, ou com emprego de violência

ou de arma, ou mediante arrombamento, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.

Agravação de pena
§ 2.º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por militar em serviço ou

por funcionário público civil, fora dos casos legais, ou com inobservância das
formalidades prescritas em lei, ou com abuso de poder.
Exclusão de crime

§ 3.º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas
dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou
outra diligência em cumprimento de lei ou regulamento militar;

II - a qualquer hora do dia ou da noite para acudir vítima de desastre ou quando
alguma infração penal está sendo ali praticada ou na iminência de o ser.
Compreensão do termo "casa"

§ 4.º O termo "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade.
§ 5.º Não se compreende no termo "casa":
I - hotel, hospedaria, ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a

restrição do número II do parágrafo anterior;
II - taverna, boate, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

Seção III

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência ou Comunicação

Violação de correspondência
Art. 227. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência privada dirigida a



outrem:
Pena - detenção, até seis meses.

•• Vide art. 5.º, XII, da CF.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre:
I - quem se apossa de correspondência alheia, fechada ou aberta, e, no todo ou em

parte, a sonega ou destrói;
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza, abusivamente,

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica
entre outras pessoas;

III - quem impede a comunicação ou a conversação referida no número anterior.
Aumento de pena

§ 2.º A pena aumenta-se de metade, se há dano para outrem.
§ 3.º Se o agente comete o crime com abuso de função, em serviço postal, telegráfico,

radioelétrico ou telefônico: Pena - detenção, de um a três anos.
Natureza militar do crime

§ 4.º Salvo o disposto no parágrafo anterior, qualquer dos crimes previstos neste artigo
só é considerado militar no caso do art. 9.º, número II, letra a.

Seção IV

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade dos Segredos de Caráter Particular

Divulgação de segredo
Art. 228. Divulgar, sem justa causa, conteúdo de documento particular sigiloso ou de
correspondência confidencial, de que é detentor ou destinatário, desde que da
divulgação possa resultar dano a outrem:

Pena - detenção, até seis meses.

Violação de recato
Art. 229. Violar, mediante processo técnico o direito ao recato pessoal ou o direito ao
resguardo das palavras que não forem pronunciadas publicamente:

Pena - detenção, até um ano.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem divulga os fatos captados.

Violação de segredo profissional
Art. 230. Revelar, sem justa causa, segredo de que tem ciência, em razão de função ou
profissão, exercida em local sob administração militar, desde que da revelação possa
resultar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.



Natureza militar do crime
Art. 231. Os crimes previstos nos artigos 228 e 229 somente são considerados
militares no caso ao art. 9.º, número II, letra a.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES SEXUAIS

•• Os arts. 213 a 234-C do CP dispõem sobre os crimes contra a dignidade sexual.

Estupro
Art. 232. Constranger mulher a conjunção carnal, mediante violência ou grave
ameaça:

Pena - reclusão, de três a oito anos, sem prejuízo da correspondente à violência.

• Vide art. 408.

Atentado violento ao pudor
Art. 233. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a presenciar, a
praticar ou permitir que com ele pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, sem prejuízo da correspondente à violência.

• Vide art. 408.

Corrupção de menores
Art. 234. Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa menor de dezoito e maior de
quatorze anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou
presenciá-lo:

Pena - reclusão, até três anos.

Pederastia ou outro ato de libidinagem
Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que com ele se pratique ato libidinoso,
homossexual ou não, em lugar sujeito a administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

• Vide arts. 88, II, b, e 100.

• Vide arts. 270, parágrafo único, b, e 617, II, b, do CPPM.



Presunção de violência
Art. 236. Presume-se a violência, se a vítima:

I - não é maior de quatorze anos, salvo fundada suposição contrária do agente;
II - é doente ou deficiente mental, e o agente conhecia esta circunstância;
III - não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.

Aumento de pena
Art. 237. Nos crimes previstos neste capítulo, a pena é agravada, se o fato é
praticado:

I - com o concurso de duas ou mais pessoas;
II - por oficial, ou por militar em serviço.

CAPÍTULO VIII

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR

Ato obsceno
Art. 238. Praticar ato obsceno em lugar sujeito à administração militar:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Parágrafo único. A pena é agravada, se o fato é praticado por militar em serviço ou

por oficial.

Escrito ou objeto obsceno
Art. 239. Produzir, distribuir, vender, expor à venda, exibir, adquirir ou ter em
depósito para o fim de venda, distribuição ou exibição, livros, jornais, revistas,
escritos, pinturas, gravuras, estampas, imagens, desenhos ou qualquer outro objeto de
caráter obsceno, em lugar sujeito à administração militar, ou durante o período de
exercício ou manobras:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem distribui, vende, oferece à venda ou

exibe a militares em serviço objeto de caráter obsceno.

TÍTULO V

Dos Crimes Contra o Patrimônio

CAPÍTULO I



DO FURTO

Furto simples
Art. 240. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, até seis anos.

• Vide arts. 100 e 104.

Furto atenuado
§ 1.º Se o agente é primário e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir

a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou considerar a
infração como disciplinar. Entende-se pequeno o valor que não exceda a um décimo da
quantia mensal do mais alto salário mínimo do país.

§ 2.º A atenuação do parágrafo anterior é igualmente aplicável no caso em que o
criminoso, sendo primário, restitui a coisa ao seu dono ou repara o dano causado, antes
de instaurada a ação penal.
Energia de valor econômico

§ 3.º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor
econômico.
Furto qualificado

§ 4.º Se o furto é praticado durante a noite:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 5.º Se a coisa furtada pertence à Fazenda Nacional:
Pena - reclusão, de dois a seis anos.
§ 6.º Se o furto é praticado:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança ou mediante fraude, escalada ou destreza;
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas:
Pena - reclusão, de três a dez anos.
§ 7.º Aos casos previstos nos parágrafos 4.º e 5.º são aplicáveis as atenuações a que se

referem os parágrafos 1.º e 2.º. Aos previstos no § 6.º é aplicável a atenuação referida
no § 2.º.

Furto de uso
Art. 241. Se a coisa é subtraída para o fim de uso momentâneo e, a seguir, vem a ser
imediatamente restituída ou reposta no lugar onde se achava:

Pena - detenção, até seis meses.

• Vide art. 404.

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se a coisa usada é veículo



motorizado; e de um terço, se é animal de sela ou de tiro.

CAPÍTULO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo simples
Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante emprego ou
ameaça de emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer
modo, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.

• Vide art. 100 e 405.

§ 1.º Na mesma pena incorre quem, em seguida à subtração da coisa, emprega ou
ameaça empregar violência contra pessoa, a fim de assegurar a impunidade do crime ou
a detenção da coisa para si ou para outrem.
Roubo qualificado

§ 2.º A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II - se há concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores, e o agente conhece tal

circunstância;
IV - se a vítima está em serviço de natureza militar;
V - se é dolosamente causada lesão grave;
VI - se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis esse

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo.
Latrocínio

§ 3.º Se, para praticar o roubo, ou assegurar a impunidade do crime, ou a detenção da
coisa, o agente ocasiona dolosamente a morte de alguém, a pena será de reclusão, de
quinze a trinta anos, sendo irrelevante se a lesão patrimonial deixa de consumar-se. Se
há mais de uma vítima dessa violência à pessoa, aplica-se o disposto no art. 79.

Extorsão simples
Art. 243. Obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, constrangendo
alguém, mediante violência ou grave ameaça:

a) a praticar ou tolerar que se pratique ato lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro;
b) a omitir ato de interesse do seu patrimônio, ou de terceiro:
Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.

• Vide arts. 100 e 405.



Formas qualificadas
§ 1.º Aplica-se à extorsão o disposto no § 2.º do art. 242.
§ 2.º Aplica-se à extorsão, praticada mediante violência, o disposto no § 2.º do art.

242.

Extorsão mediante sequestro
Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir para si ou para outrem, mediante sequestro de
pessoa, indevida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de seis a quinze anos.

• Vide arts. 100 e 405.

Formas qualificadas
§ 1.º Se o sequestro dura mais de vinte e quatro horas, ou se o sequestrado é menor de

dezesseis ou maior de sessenta anos, ou se o crime é cometido por mais de duas
pessoas, a pena é de reclusão de oito a vinte anos.

§ 2.º Se à pessoa sequestrada, em razão de maus-tratos ou da natureza do sequestro,
resulta grave sofrimento físico ou moral, a pena de reclusão é aumentada de um terço.

§ 3.º Se o agente vem a empregar violência contra a pessoa sequestrada, aplicam-se
correspondentemente, as disposições do art. 242, § 2.º números V e VI, e § 3.º.

Chantagem
Art. 245. Obter ou tentar obter de alguém, para si ou para outrem, indevida vantagem
econômica, mediante a ameaça de revelar fato, cuja divulgação pode lesar a sua
reputação ou de pessoa que lhe seja particularmente cara:

Pena - reclusão, de três a dez anos.

• Vide arts. 100 e 313.

Parágrafo único. Se a ameaça é de divulgação pela imprensa, radiodifusão ou
televisão, a pena é agravada.

Extorsão indireta
Art. 246. Obter de alguém, como garantia de dívida, abusando de sua premente
necessidade, documento que pode dar causa a procedimento penal contra o devedor ou
contra terceiro:

Pena - reclusão, até três anos.

Aumento de pena
Art. 247. Nos crimes previstos neste capítulo, a pena é agravada, se a violência é
contra superior, ou militar de serviço.



CAPÍTULO III

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Apropriação indébita simples
Art. 248. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou detenção:

Pena - reclusão, até seis anos.
Agravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se o valor da coisa excede vinte vezes o maior
salário mínimo, ou se o agente recebeu a coisa:

I - em depósito necessário;
II - em razão de ofício, emprego ou profissão.

Apropriação de coisa havida acidentalmente
Art. 249. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso
fortuito ou força da natureza:

Pena - detenção, até um ano.
Apropriação de coisa achada

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem acha coisa alheia perdida e dela se
apropria, total ou parcialmente, deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor,
ou de entregá-la à autoridade competente, dentro do prazo de quinze dias.

Art. 250. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto nos parágrafos 1.º
e 2.º do art. 240.

CAPÍTULO IV

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Estelionato
Art. 251. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento:

Pena - reclusão, de dois a sete anos.

• Vide art. 100.

§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem:



Disposição de coisa alheia como própria
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia, coisa alheia como

própria;
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável,
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante
pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;
Defraudação de penhor

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;
Fraude na entrega de coisa

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que entrega a adquirente;
Fraude no pagamento de cheque

V - defrauda de qualquer modo o pagamento de cheque que emitiu a favor de alguém.
§ 2.º Os crimes previstos nos números I a V do parágrafo anterior são considerados

militares somente nos casos do art. 9.º, número II, letras a e e.
Agravação de pena

§ 3.º A pena é agravada, se o crime é cometido em detrimento da administração militar.

Abuso de pessoa
Art. 252. Abusar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de função, em unidade,
repartição ou estabelecimento militar, da necessidade, paixão ou inexperiência, ou da
doença ou deficiência mental de outrem, induzindo-o à prática de ato que produza efeito
jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro, ou em detrimento da administração militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

• Vide art. 100.

Art. 253. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto nos parágrafos 1.º
e 2.º do art. 240.

CAPÍTULO V

DA RECEPTAÇÃO

Receptação
Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em proveito próprio ou alheio, coisa
proveniente de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou
oculte:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Parágrafo único. São aplicáveis os parágrafos 1.º e 2.º do art. 240.



Receptação culposa
Art. 255. Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela manifesta
desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve
presumir-se obtida por meio criminoso:

Pena - detenção, até um ano.
Parágrafo único. Se o agente é primário e o valor da coisa não é superior a um

décimo do salário mínimo, o juiz pode deixar de aplicar a pena.

Punibilidade da receptação
Art. 256. A receptação é punível ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do
crime de que proveio a coisa.

CAPÍTULO VI

DA USURPAÇÃO

Alteração de limites
Art. 257. Suprimir ou deslocar tapume, marco ou qualquer outro sinal indicativo de
linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel sob
administração militar:

Pena - detenção, até seis meses.
§ 1.º Na mesma pena incorre quem:

Usurpação de águas
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas sob administração

militar;
Invasão de propriedade

II - invade, com violência à pessoa ou à coisa, ou com grave ameaça, ou mediante
concurso de duas ou mais pessoas, terreno ou edifício sob administração militar.
Pena correspondente à violência

§ 2.º Quando há emprego de violência, fica ressalvada a pena a esta correspondente.

Aposição, supressão ou alteração de marca
Art. 258. Apor, suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, sob
guarda ou administração militar, marca ou sinal indicativo de propriedade:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.

CAPÍTULO VII



DO DANO

Dano simples
Art. 259. Destruir, inutilizar, deteriorar ou fazer desaparecer coisa alheia:

Pena - detenção, até seis meses.
Parágrafo único. Se se trata de bem público:
Pena - detenção, de seis meses a três anos.

Dano atenuado
Art. 260. Nos casos do artigo anterior, se o criminoso é primário e a coisa é de valor
não excedente a um décimo do salário mínimo, o juiz pode atenuar a pena, ou considerar
a infração como disciplinar.

Parágrafo único. O benefício previsto no artigo é igualmente aplicável, se, dentro das
condições nele estabelecidas, o criminoso repara o dano causado antes de instaurada a
ação penal.

Dano qualificado
Art. 261. Se o dano é cometido:

I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime

mais grave;
III - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável:
Pena - reclusão, até quatro anos, além da pena correspondente à violência.

Dano em material ou aparelhamento de guerra
Art. 262. Praticar dano em material ou aparelhamento de guerra ou de utilidade
militar, ainda que em construção ou fabricação, ou em efeitos recolhidos a depósito,
pertencentes ou não às forças armadas:

Pena - reclusão, até seis anos.

• Vide arts. 266 e 383.

Dano em navio de guerra ou mercante em serviço militar
Art. 263. Causar a perda, destruição, inutilização, encalhe, colisão ou alagamento de
navio de guerra ou de navio mercante em serviço militar, ou nele causar avaria:

Pena - reclusão, de três a dez anos.

• Vide arts. 266 e 383.

§ 1.º Se resulta lesão grave, a pena correspondente é aumentada da metade; se resulta a
morte, é aplicada em dobro.



§ 2.º Se, para a prática do dano previsto no artigo, usou o agente de violência contra a
pessoa, ser-lhe-á aplicada igualmente a pena a ela correspondente.

Dano em aparelhos e instalações de aviação e navais, e em estabelecimentos
militares
Art. 264. Praticar dano:

I - em aeronave, hangar, depósito, pista ou instalações de campo de aviação, engenho
de guerra motomecanizado, viatura em comboio militar, arsenal, dique, doca, armazém,
quartel, alojamento ou em qualquer outra instalação militar;

II - em estabelecimento militar sob regime industrial, ou centro industrial a serviço de
construção ou fabricação militar.

Pena - reclusão, de dois a dez anos.

• Vide arts. 266 e 383.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos parágrafos do artigo anterior.

Desaparecimento, consunção ou extravio
Art. 265. Fazer desaparecer, consumir ou extraviar combustível, armamento, munição,
peças de equipamento de navio ou de aeronave ou de engenho de guerra
motomecanizado:

Pena - reclusão, até três anos, se o fato não constitui crime mais grave.

• Vide art. 266.

Modalidades culposas
Art. 266. Se o crime dos artigos 262, 263, 264 e 265 é culposo, a pena é de detenção
de seis meses a dois anos; ou, se o agente é oficial, suspensão do exercício do posto de
um a três anos, ou reforma; se resulta lesão corporal ou morte, aplica-se também a pena
cominada ao crime culposo contra a pessoa, podendo ainda, se o agente é oficial, ser
imposta a pena de reforma.

CAPÍTULO VIII

DA USURA

Usura pecuniária
Art. 267. Obter ou estipular, para si ou para outrem, no contrato de mútuo de dinheiro,
abusando da premente necessidade, inexperiência ou leviandade do mutuário, juro que
excede a taxa fixada em lei, regulamento ou ato oficial:



Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Casos assimilados

§ 1.º Na mesma pena incorre quem, em repartição ou local sob administração militar,
recebe vencimento ou proveito de outrem, ou permite que estes sejam recebidos,
auferindo ou permitindo que outrem aufira proveito cujo valor excede a taxa de três por
cento.
Agravação de pena

§ 2.º A pena é agravada, se o crime é cometido por superior ou por funcionário em
razão da função.

TÍTULO VI

Dos Crimes Contra a Incolumidade Pública

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

Incêndio
Art. 268. Causar incêndio em lugar sujeito à administração militar, expondo a perigo a
vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

• Vide art. 386, I e II.

Agravação de pena
§ 1.º A pena é agravada:
I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária para si ou para

outrem;
II - se o incêndio é:
a) em casa habitada ou destinada a habitação;
b) em edifício público ou qualquer construção destinada a uso público ou a obra de

assistência social ou de cultura;
c) em navio, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;
d) em estação ferroviária, rodoviária, aeródromo ou construção portuária;
e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;
g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.



Incêndio culposo
§ 2.º Se culposo o incêndio:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Explosão
Art. 269. Causar ou tentar causar explosão, em lugar sujeito à administração militar,
expondo a perigo a vida, a integridade ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, até quatro anos.

• Vide art. 386, I e II.

Forma qualificada
§ 1.º Se a substância utilizada é dinamite ou outra de efeitos análogos:
Pena - reclusão, de três a oito anos.

Agravação de pena
§ 2.º A pena é agravada se ocorre qualquer das hipóteses previstas no § 1.º, número I,

do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no número II
do mesmo parágrafo.

§ 3.º Se a explosão é causada pelo desencadeamento de energia nuclear:
Pena - reclusão, de cinco a vinte anos.

Modalidade culposa
§ 4.º No caso de culpa, se a explosão é causada por dinamite ou substância de efeitos

análogos, a pena é detenção, de seis meses a dois anos; se é causada pelo
desencadeamento de energia nuclear, detenção de três a dez anos; nos demais casos,
detenção de três meses a um ano.

Emprego de gás tóxico ou asfixiante
Art. 270. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, em
lugar sujeito à administração militar, usando de gás tóxico ou asfixiante ou prejudicial
de qualquer modo à incolumidade da pessoa ou da coisa:

Pena - reclusão, até cinco anos.

• Vide art. 386, I e II.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Abuso de radiação
Art. 271. Expor a perigo a vida ou a integridade física de outrem, em lugar sujeito à
administração militar, pelo abuso de radiação ionizante ou de substância radioativa:

Pena - reclusão, até quatro anos.



• Vide art. 386, I e II.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Inundação
Art. 272. Causar inundação, em lugar sujeito à administração militar, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de três a oito anos.

• Vide art. 386, I e II.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Perigo de inundação
Art. 273. Remover, destruir ou inutilizar obstáculo natural ou obra destinada a impedir
inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, em
lugar sujeito à administração militar:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

• Vide art. 386, I e II.

Desabamento ou desmoronamento
Art. 274. Causar desabamento ou desmoronamento, em lugar sujeito à administração
militar, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, até cinco anos.

• Vide art. 386, I e II.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Subtração, ocultação ou inutilização de material de socorro
Art. 275. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por ocasião de incêndio, inundação, naufrágio,
ou outro desastre ou calamidade, aparelho, material ou qualquer meio destinado a
serviço de combate ao perigo, de socorro ou salvamento; ou impedir ou dificultar
serviço de tal natureza:



Pena - reclusão, de três a seis anos.

• Vide art. 386, I e II.

Fatos que expõem a perigo aparelhamento militar
Art. 276. Praticar qualquer dos fatos previstos nos artigos anteriores deste capítulo,
expondo a perigo, embora em lugar não sujeito à administração militar, navio, aeronave,
material ou engenho de guerra motomecanizado ou não, ainda que em construção ou
fabricação, destinados às forças armadas, ou instalações especialmente a serviço delas:
Pena - reclusão de dois a seis anos.

• Vide art. 386, I e II.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Formas qualificadas pelo resultado
Art. 277. Se do crime doloso de perigo comum resulta, além da vontade do agente,
lesão grave, a pena é aumentada de metade; se resulta morte, é aplicada em dobro. No
caso de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-se de metade; se resulta
morte, aplica-se a pena cominada ao homicídio culposo, aumentada de um terço.

• Vide art. 285.

Difusão de epizootia ou praga vegetal
Art. 278. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação,
pastagem ou animais de utilidade econômica ou militar, em lugar sob administração
militar:
Pena - reclusão, até três anos.

•• A Lei n. 9.605, de 12-2-1998, dispõe sobre crimes e infrações administrativas
ambientais.

• Vide art. 386, I e II.

Modalidade culposa
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, até seis meses.

Embriaguez ao volante
Art. 279. Dirigir veículo motorizado, sob administração militar, na via pública,
encontrando-se em estado de embriaguez, por bebida alcoólica, ou qualquer outro



inebriante:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

•• Vide art. 306 da Lei n. 9.503, de 23-9-1997 (CTB).

Perigo resultante de violação de regra de trânsito
Art. 280. Violar regra de regulamento de trânsito, dirigindo veículo sob administração
militar, expondo a efetivo e grave perigo a incolumidade de outrem:
Pena - detenção, até seis meses.

Fuga após acidente de trânsito
Art. 281. Causar, na direção de veículo motorizado, sob administração militar, ainda
que sem culpa, acidente de trânsito, de que resulte dano pessoal, e, em seguida, afastar-
se do local, sem prestar socorro à vítima que dele necessite:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, sem prejuízo das cominadas nos artigos 206 e

210.
Isenção de prisão em flagrante
Parágrafo único. Se o agente se abstém de fugir e, na medida que as circunstâncias o

permitam, presta ou providencia para que seja prestado socorro à vítima, fica isento de
prisão em flagrante.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA OS MEIOS DE TRANSPORTE E DE
COMUNICAÇÃO

Perigo de desastre ferroviário
Art. 282. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro, sob administração ou
requisição militar emanada de ordem legal:
I - danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea, material rodante

ou de tração, obra de arte ou instalação;
II - colocando obstáculo na linha;
III - transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos, ou interrompendo ou

embaraçando o funcionamento dos meios de comunicação;
IV - praticando qualquer outro ato de que possa resultar desastre:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos.

• Vide arts. 277 e 285.

Desastre efetivo



§ 1.º Se do fato resulta desastre:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 2.º Se o agente quis causar o desastre ou assumiu o risco de produzi-lo:
Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.

Modalidade culposa
§ 3.º No caso de culpa, ocorrendo desastre:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Conceito de "estrada de ferro"
§ 4.º Para os efeitos deste artigo, entende-se por "estrada de ferro" qualquer via de

comunicação em que circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de
cabo aéreo.

Atentado contra transporte
Art. 283. Expor a perigo aeronave, ou navio próprio ou alheio, sob guarda, proteção
ou requisição militar emanada de ordem legal, ou em lugar sujeito à administração
militar, bem como praticar qualquer ato tendente a impedir ou dificultar navegação
aérea, marítima, fluvial ou lacustre sob administração, guarda ou proteção militar:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.

• Vide arts. 277 e 285.

Superveniência de sinistro
§ 1.º Se do fato resulta naufrágio, submersão ou encalhe do navio, ou a queda ou

destruição da aeronave:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Modalidade culposa
§ 2.º No caso de culpa, se ocorre o sinistro:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Atentado contra viatura ou outro meio de transporte
Art. 284. Expor a perigo viatura ou outro meio de transporte militar, ou sob guarda,
proteção ou requisição militar emanada de ordem legal, impedir-lhe ou dificultar-lhe o
funcionamento:

Pena - reclusão, até três anos.

• Vide arts. 277 e 285.

Desastre efetivo
§ 1.º Se do fato resulta desastre, a pena é reclusão de dois a cinco anos.

Modalidade culposa
§ 2.º No caso de culpa, se ocorre desastre:
Pena - detenção, até um ano.



Formas qualificadas pelo resultado
Art. 285. Se de qualquer dos crimes previstos nos artigos 282 a 284, no caso de
desastre ou sinistro, resulta morte de alguém, aplica-se o disposto no art. 277.

Arremesso de projétil
Art. 286. Arremessar projétil contra veículo militar, em movimento, destinado a
transporte por terra, por água ou pelo ar:

Pena - detenção, até seis meses.
Forma qualificada pelo resultado

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal, a pena é de detenção, de seis
meses a dois anos; se resulta morte, a pena é a do homicídio culposo, aumentada de um
terço.

Atentado contra serviço de utilidade militar
Art. 287. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz, força
ou acesso, ou qualquer outro de utilidade, em edifício ou outro lugar sujeito à
administração militar:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de um terço até metade, se o dano ocorrer em

virtude de subtração de material essencial ao funcionamento do serviço.

Interrupção ou perturbação de serviço ou meio de comunicação
Art. 288. Interromper, perturbar ou dificultar serviço telegráfico, telefônico,
telemétrico, de televisão, telepercepção, sinalização, ou outro meio de comunicação
militar; ou impedir ou dificultar a sua instalação em lugar sujeito à administração
militar, ou desde que para esta seja de interesse qualquer daqueles serviços ou meios:

Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
Art. 289. Nos crimes previstos neste capítulo, a pena será agravada, se forem
cometidos em ocasião de calamidade pública.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE

Tráfico, posse ou uso de entorpecente ou substância de efeito similar
Art. 290. Receber, preparar, produzir, vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ter
em depósito, transportar, trazer consigo, ainda que para uso próprio, guardar, ministrar
ou entregar de qualquer forma a consumo substância entorpecente, ou que determine



dependência física ou psíquica, em lugar sujeito à administração militar, sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Casos assimilados

§ 1.º Na mesma pena incorre, ainda que o fato incriminado ocorra em lugar não sujeito
à administração militar:

I - o militar que fornece, de qualquer forma, substância entorpecente ou que determine
dependência física ou psíquica a outro militar;

II - o militar que, em serviço ou em missão de natureza militar, no país ou no
estrangeiro, pratica qualquer dos fatos especificados no artigo;

III - quem fornece, ministra ou entrega, de qualquer forma, substância entorpecente ou
que determine dependência física ou psíquica a militar em serviço, ou em manobras ou
exercício.
Forma qualificada

§ 2.º Se o agente é farmacêutico, médico, dentista ou veterinário:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Receita ilegal
Art. 291. Prescrever o médico ou dentista militar, ou aviar o farmacêutico militar
receita, ou fornecer substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica, fora dos casos indicados pela terapêutica, ou em dose evidentemente maior
que a necessária, ou com infração de preceito legal ou regulamentar, para uso de militar,
ou para entrega a este; ou para qualquer fim, a qualquer pessoa, em consultório,
gabinete, farmácia, laboratório ou lugar, sujeitos à administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Casos assimilados

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:
I - o militar ou funcionário que, tendo sob sua guarda ou cuidado substância

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em farmácia, laboratório,
consultório, gabinete ou depósito militar, dela lança mão para uso próprio ou de outrem,
ou para destino que não seja lícito ou regular;

II - quem subtrai substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica, ou dela se apropria, em lugar sujeito à administração militar, sem prejuízo da
pena decorrente da subtração ou apropriação indébita;

III - quem induz ou instiga militar em serviço ou em manobras ou exercício a usar
substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;

IV - quem contribui de qualquer forma, para incentivar ou difundir o uso de substância
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em quartéis, navios,
arsenais, estabelecimentos industriais, alojamentos, escolas, colégios ou outros
quaisquer estabelecimentos ou lugares sujeitos à administração militar, bem como entre
militares que estejam em serviço, ou o desempenhem em missão para a qual tenham
recebido ordem superior ou tenham sido legalmente requisitados.



• Vide art. 88, II, b.

• Vide art. 617, II, b, do CPPM.

Epidemia
Art. 292. Causar epidemia, em lugar sujeito à administração militar, mediante
propagação de germes patogênicos:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.
Forma qualificada

§ 1.º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.
Modalidade culposa

§ 2.º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte,
de dois a quatro anos.

Envenenamento com perigo extensivo
Art. 293. Envenenar água potável ou substância alimentícia ou medicinal, expondo a
perigo a saúde de militares em manobras ou exercício, ou de indefinido número de
pessoas, em lugar sujeito à administração militar:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.
Caso assimilado

§ 1.º Está sujeito à mesma pena quem em lugar sujeito à administração militar, entrega
a consumo, ou tem em depósito, para o fim de ser distribuída, água ou substância
envenenada.
Forma qualificada

§ 2.º Se resulta a morte de alguém:
Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.

Modalidade culposa
§ 3.º Se o crime é culposo, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; ou, se

resulta a morte, de dois a quatro anos.

Corrupção ou poluição de água potável
Art. 294. Corromper ou poluir água potável de uso de quartel, fortaleza, unidade,
navio, aeronave ou estabelecimento militar, ou de tropa em manobras ou exercício,
tornando-a imprópria para consumo ou nociva à saúde:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Fornecimento de substância nociva
Art. 295. Fornecer às forças armadas substância alimentícia ou medicinal corrompida,
adulterada ou falsificada, tornada, assim, nociva à saúde:



Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Fornecimento de substância alterada
Art. 296. Fornecer às forças armadas substância alimentícia ou medicinal alterada,
reduzindo, assim, o seu valor nutritivo ou terapêutico:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, até seis meses.

Omissão de notificação de doença
Art. 297. Deixar o médico militar, no exercício da função, de denunciar à autoridade
pública doença cuja notificação é compulsória:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

TÍTULO VII

Dos Crimes Contra a Administração Militar

CAPÍTULO I

DO DESACATO E DA DESOBEDIÊNCIA

Desacato a superior
Art. 298. Desacatar superior, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, ou procurando
deprimir-lhe a autoridade:

Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.
Agravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se o superior é oficial general ou comandante da
unidade a que pertence o agente.

Desacato a militar
Art. 299. Desacatar militar no exercício de função de natureza militar ou em razão
dela:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui outro crime.



• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

Desacato a assemelhado ou funcionário
Art. 300. Desacatar assemelhado ou funcionário civil ao exercício de função ou em
razão dela, em lugar sujeito à administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui outro crime.

Desobediência
Art. 301. Desobedecer a ordem legal de autoridade militar:

Pena - detenção, até seis meses.

Ingresso clandestino
Art. 302. Penetrar em fortaleza, quartel, estabelecimento militar, navio, aeronave,
hangar ou em outro lugar sujeito à administração militar, por onde seja defeso ou ou haja
passagem regular, ou iludindo a vigilância da sentinela ou de vigia:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.

• Vide art. 270, parágrafo único, b, do CPPM.

CAPÍTULO II

DO PECULATO

Peculato
Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou
particular, de que tem a posse ou detenção, em razão do cargo ou comissão, ou desviá-lo
em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de três a quinze anos.

• Vide art. 100.

§ 1.º A pena aumenta-se de um terço, se o objeto da apropriação ou desvio é de valor
superior a vinte vezes o salário mínimo.
Peculato-furto

§ 2.º Aplica-se a mesma pena a quem, embora não tendo a posse ou detenção do
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou contribui para que seja subtraído, em proveito
próprio ou alheio, valendo-se da facilidade que lhe proporciona a qualidade de militar
ou de funcionário.
Peculato culposo

§ 3.º Se o funcionário ou o militar contribui culposamente para que outrem subtraia ou



desvie o dinheiro, valor ou bem, ou dele se aproprie:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Extinção ou minoração da pena
§ 4.º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.

• Vide art. 123, VI.

Peculato mediante aproveitamento do erro de outrem
Art. 304. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo
ou comissão, recebeu por erro de outrem:

Pena - reclusão, de dois a sete anos.

• Vide art. 100.

CAPÍTULO III

DA CONCUSSÃO, EXCESSO DE EXAÇÃO E DESVIO

Concussão
Art. 305. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Excesso de exação
Art. 306. Exigir imposto, taxa ou emolumento que sabe indevido, ou, quando devido,
empregar na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Desvio
Art. 307. Desviar, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente,
em razão do cargo ou função, para recolher aos cofres públicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos.

CAPÍTULO IV

DA CORRUPÇÃO

Corrupção passiva



Art. 308. Receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da
função, ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar
promessa de tal vantagem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Aumento de pena

§ 1.º A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa,
o agente retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo
dever funcional.
Diminuição de pena

§ 2.º Se o agente pratica, deixa de praticar ou retarda o ato de ofício com infração de
dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem.

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Corrupção ativa
Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem indevida para a prática,
omissão ou retardamento de ato funcional:

Pena - reclusão, até oito anos.
Aumento de pena

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem, dádiva
ou promessa, é retardado ou omitido o ato, ou praticado com infração de dever
funcional.

Participação ilícita
Art. 310. Participar, de modo ostensivo ou simulado, diretamente ou por interposta
pessoa, em contrato, fornecimento, ou concessão de qualquer serviço concernente à
administração militar, sobre que deva informar ou exercer fiscalização em razão do
ofício:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem adquire para si, direta ou

indiretamente, ou por ato simulado, no todo ou em parte, bens ou efeitos em cuja
administração, depósito, guarda, fiscalização ou exame, deve intervir em razão de seu
emprego ou função, ou entra em especulação de lucro ou interesse, relativamente a esses
bens ou efeitos.

CAPÍTULO V

DA FALSIDADE

Falsificação de documento
Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte, documento público ou particular, ou alterar



documento verdadeiro, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço
militar:

Pena - sendo documento público, reclusão, de dois a seis anos; sendo documento
particular, reclusão, até cinco anos.

• Vide art. 100.

Agravação da pena
§ 1.º A pena é agravada se o agente é oficial ou exerce função em repartição militar.

Documento por equiparação
§ 2.º Equipara-se a documento, para os efeitos penais, o disco fonográfico ou a fita ou

fio de aparelho eletromagnético a que se incorpore declaração destinada à prova de fato
juridicamente relevante.

Falsidade ideológica
Art. 312. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço
militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o documento é público; reclusão, até três anos, se o
documento é particular.

• Vide art. 100.

Cheque sem fundos
Art. 313. Emitir cheque sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, se a
emissão é feita de militar em favor de militar, ou se o fato atenta contra a administração
militar:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Circunstância irrelevante

§ 1.º Salvo o caso do art. 245, é irrelevante ter sido o cheque emitido para servir como
título ou garantia de dívida.
Atenuação de pena

§ 2.º Ao crime previsto no artigo aplica-se o disposto nos parágrafos 1.º e 2.º do art.
240.

Certidão ou atestado ideológicamente falso
Art. 314. Atestar ou certificar falsamente, em razão de função, ou profissão, fato ou
circunstância que habilite alguém a obter cargo, posto ou função, ou isenção de ônus ou
de serviço, ou qualquer outra vantagem, desde que o fato atente contra a administração
ou serviço militar:



Pena - detenção, até dois anos.
Agravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é praticado com o fim de lucro ou em
prejuízo de terceiro.

Uso de documento falso
Art. 315. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados por outrem,
a que se referem os artigos anteriores:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 316. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em
prejuízo alheio, documento verdadeiro, de que não podia dispor, desde que o fato atente
contra a administração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o documento é público; reclusão, até cinco
anos, se o documento é particular.

Uso de documento pessoal alheio
Art. 317. Usar, como próprio, documento de identidade alheia, ou de qualquer licença
ou privilégio em favor de outrem, ou ceder a outrem documento próprio da mesma
natureza, para que dele se utilize, desde que o fato atente contra a administração ou o
serviço militar:

Pena - detenção, até seis meses, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

Falsa identidade
Art. 318. Atribuir-se, ou a terceiro, perante a administração militar, falsa identidade,
para obter vantagem em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL

Prevaricação
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo
contra expressa disposição de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Violação do dever funcional com o fim de lucro
Art. 320. Violar, em qualquer negócio de que tenha sido incumbido pela administração



militar, seu dever funcional para obter especulativamente vantagem pessoal, para si ou
para outrem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 321. Extraviar livro oficial, ou qualquer documento, de que tem a guarda em
razão do cargo, sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Condescendência criminosa
Art. 322. Deixar de responsabilizar subordinado que comete infração no exercício do
cargo, ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade
competente:

Pena - se o fato foi praticado por indulgência, detenção até seis meses; se por
negligência, detenção até três meses.

Não inclusão de nome em lista
Art. 323. Deixar, no exercício de função de incluir, por negligência, qualquer nome em
relação ou lista para o efeito de alistamento ou de convocação militar:

Pena - detenção, até seis meses.

Inobservância de lei, regulamento ou instrução
Art. 324. Deixar, no exercício de função, de observar lei, regulamento ou instrução,
dando causa direta à prática de ato prejudicial à administração militar:

Pena - se o fato foi praticado por tolerância, detenção até seis meses; se por
negligência, suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função, de três meses
a um ano.

Violação ou divulgação indevida de correspondência ou comunicação
Art. 325. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência dirigida à
administração militar, ou por esta expedida:

Pena - detenção, de dois a seis meses, se o fato não constitui crime mais grave.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, ainda que não seja funcionário, mas

desde que o fato atente contra a administração militar:
I - indevidamente se se apossa de correspondência, embora não fechada, e no todo ou

em parte a sonega ou destrói;
II - indevidamente divulga, transmite a outrem, ou abusivamente utiliza comunicação

de interesse militar;
III - impede a comunicação referida no número anterior.

Violação de sigilo funcional
Art. 326. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo ou função e que deva



permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação, em prejuízo da administração
militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Violação de sigilo de proposta de concorrência
Art. 327. Devassar o sigilo de proposta de concorrência de interesse da administração
militar ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Obstáculo à hasta pública, concorrência ou tomada de preços
Art. 328. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de hasta pública, concorrência ou
tomada de preços, de interesse da administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Exercício funcional ilegal
Art. 329. Entrar no exercício de posto ou função militar, ou de cargo ou função em
repartição militar, antes de satisfeitas as exigências legais, ou continuar o exercício, sem
autorização, depois de saber que foi exonerado, ou afastado, legal e definitivamente,
qualquer que seja o ato determinante do afastamento:

Pena - detenção, até quatro meses, se o fato não constitui crime mais grave.

Abandono de cargo
Art. 330. Abandonar cargo público, em repartição ou estabelecimento militar:

Pena - detenção, até dois meses.
Formas qualificadas

§ 1.º Se do fato resulta prejuízo à administração militar:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 2.º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aplicação ilegal de verba ou dinheiro
Art. 331. Dar às verbas ou ao dinheiro público aplicação diversa da estabelecida em
lei:

Pena - detenção, até seis meses.

Abuso de confiança ou boa-fé
Art. 332. Abusar da confiança ou boa-fé de militar, assemelhado ou funcionário, em
serviço ou em razão deste, apresentando-lhe ou remetendo-lhe, para aprovação,
recebimento, anuência ou aposição de visto, relação, nota, empenho de despesa, ordem
ou folha de pagamento, comunicação, ofício ou qualquer outro documento, que sabe, ou
deve saber, serem inexatos ou irregulares, desde que o fato atente contra a administração
ou o serviço militar:



Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.
Forma qualificada

§ 1.º A pena é agravada, se do fato decorre prejuízo material ou processo penal militar
para a pessoa de cuja confiança ou boa-fé se abusou.
Modalidade culposa

§ 2.º Se a apresentação ou remessa decorre de culpa:
Pena - detenção, até seis meses.

Violência arbitrária
Art. 333. Praticar violência, em repartição ou estabelecimento militar, no exercício de
função ou a pretexto de exercê-la:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da correspondente à violência.

Patrocínio indébito
Art. 334. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
administração militar, valendo-se da qualidade de funcionário ou de militar:

Pena - detenção, até três meses.
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO MILITAR

Usurpação de função
Art. 335. Usurpar o exercício de função em repartição ou estabelecimento militar:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.

Tráfico de influência
Art. 336. Obter para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto
de influir em militar ou assemelhado ou funcionário de repartição militar, no exercício
de função:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Aumento de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se o agente alega ou insinua que a vantagem é
também destinada ao militar ou assemelhado, ou ao funcionário.

Subtração ou inutilização de livro, processo ou documento
Art. 337. Subtrair ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou



qualquer documento, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço militar:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Inutilização de edital ou de sinal oficial
Art. 338. Rasgar, ou de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por
ordem da autoridade militar; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por
determinação legal ou ordem de autoridade militar, para identificar ou cerrar qualquer
objeto:

Pena - detenção, até um ano.

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência
Art. 339. Impedir, perturbar ou fraudar em prejuízo da Fazenda Nacional,
concorrência, hasta pública ou tomada de preços ou outro qualquer processo
administrativo para aquisição ou venda de coisas ou mercadorias de uso das forças
armadas, seja elevando arbitrariamente os preços, auferindo lucro excedente a um
quinto do valor da transação, seja alterando substância, qualidade ou quantidade da
coisa ou mercadoria fornecida, seja impedindo a livre concorrência de outros
fornecedores, ou por qualquer modo tornando mais onerosa a transação:

Pena - detenção, de um a três anos.
§ 1.º Na mesma pena incorre o intermediário na transação.
§ 2.º É aumentada a pena de um terço, se o crime ocorre em período de grave crise

econômica.

TÍTULO VIII

Dos Crimes Contra a Administração da Justiça Militar

Recusa de função na Justiça Militar
Art. 340. Recusar o militar ou assemelhado exercer, sem motivo legal, função que lhe
seja atribuída na administração da Justiça Militar:

Pena - suspensão do exercício do posto ou cargo, de dois a seis meses.

Desacato
Art. 341. Desacatar autoridade judiciária militar no exercício da função ou em razão
dela:

Pena - reclusão, até quatro anos.

Coação
Art. 342. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse
próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona, ou é



chamada a intervir em inquérito policial, processo administrativo ou judicial militar:
Pena - reclusão, até quatro anos, além da pena correspondente à violência.

Denunciação caluniosa
Art. 343. Dar causa à instauração de inquérito policial ou processo judicial militar
contra alguém, imputando-lhe crime sujeito à jurisdição militar, de que o sabe inocente:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Agravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se o agente se serve do anonimato ou de nome
suposto.

Comunicação falsa de crime
Art. 344. Provocar a ação da autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime
sujeito a jurisdição militar, que sabe não se ter verificado:

Pena - detenção, até seis meses.

Auto-acusação falsa
Art. 345. Acusar-se, perante a autoridade, de crime sujeito à jurisdição militar,
inexistente ou praticado por outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Falso testemunho ou falsa perícia
Art. 346. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como testemunha, perito,
tradutor ou intérprete, em inquérito policial, processo administrativo ou judicial,
militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Aumento de pena

§ 1.º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado mediante suborno.
Retratação

§ 2.º O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença o agente se retrata ou declara a
verdade.

Corrupção ativa de testemunha, perito ou intérprete
Art. 347. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha,
perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em
depoimento, perícia, tradução ou interpretação, em inquérito policial, processo
administrativo ou judicial, militar, ainda que a oferta não seja aceita:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Publicidade opressiva
Art. 348. Fazer pela imprensa, rádio ou televisão, antes da intercorrência de decisão
definitiva em processo penal militar, comentário tendente a exercer pressão sobre



declaração de testemunha ou laudo de perito:
Pena - detenção, até seis meses.

Desobediência a decisão judicial
Art. 349. Deixar, sem justa causa, de cumprir decisão da Justiça Militar, ou retardar
ou fraudar o seu cumprimento:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 1.º No caso de transgressão dos artigos 116, 117 e 118, a pena será cumprida sem

prejuízo da execução da medida de segurança.
§ 2.º Nos casos do art. 118 e seus parágrafos 1.º e 2.º, a pena pela desobediência é

aplicada ao representante, ou representantes legais, do estabelecimento, sociedade ou
associação.

Favorecimento pessoal
Art. 350. Auxiliar a subtrair-se à ação da autoridade autor de crime militar, a que é
cominada pena de morte ou reclusão:

Pena - detenção, até seis meses.
Diminuição de pena

§ 1.º Se ao crime é cominada pena de detenção ou impedimento, suspensão ou reforma:
Pena - detenção, até três meses.

Isenção de pena
§ 2.º Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do

criminoso, fica isento da pena.

Favorecimento real
Art. 351. Prestar a criminoso, fora dos casos de coautoria ou de receptação, auxílio
destinado a tornar seguro o proveito do crime:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Inutilização, sonegação ou descaminho de material probante
Art. 352. Inutilizar, total ou parcialmente, sonegar ou dar descaminho a autos,
documento ou objeto de valor probante, que tem sob guarda ou recebe para exame:

Pena - detenção, de seis meses a três anos, se o fato não constitui crime mais grave.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se a inutilização ou o descaminho resulta de ação ou omissão
culposa:

Pena - detenção, até seis meses.

• Vide art. 488 do CPPM.

Exploração de prestígio
Art. 353. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de



influir em juiz, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor,
intérprete ou testemunha, na Justiça Militar:

Pena - reclusão, até cinco anos.
Aumento de pena

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente alega ou insinua que o
dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas no artigo.

Desobediência a decisão sôbre perda ou suspensão de atividade ou direito
Art. 354. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso
ou privado por decisão da justiça Militar:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.

Livro II

Dos Crimes Militares em Tempo de Guerra

TÍTULO I

Do Favorecimento ao Inimigo

CAPÍTULO I

DA TRAIÇÃO

Traição
Art. 355. Tomar o nacional armas contra o Brasil ou Estado aliado, ou prestar serviço
nas forças armadas de nação em guerra contra o Brasil:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Favor ao inimigo
Art. 356. Favorecer ou tentar o nacional favorecer o inimigo, prejudicar ou tentar
prejudicar o bom êxito das operações militares, comprometer ou tentar comprometer a
eficiência militar:

I - empreendendo ou deixando de empreender ação militar;
II - entregando ao inimigo ou expondo a perigo dessa consequência navio, aeronave,

força ou posição, engenho de guerra motomecanizado, provisões ou qualquer outro



elemento de ação militar;
III - perdendo, destruindo, inutilizando, deteriorando ou expondo a perigo de perda,

destruição, inutilização ou deterioração, navio, aeronave, engenho de guerra
motomecanizado, provisões ou qualquer outro elemento de ação militar;

IV - sacrificando ou expondo a perigo de sacrifício força militar;
V - abandonando posição ou deixando de cumprir missão ou ordem:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

• Vide art. 362.

Tentativa contra a soberania do Brasil
Art. 357. Praticar o nacional o crime definido no art. 142:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

• Vide art. 362.

Coação a comandante
Art. 358. Entrar o nacional em conluio, usar de violência ou ameaça, provocar tumulto
ou desordem com o fim de obrigar o comandante a não empreender ou a cessar ação
militar, a recuar ou render-se:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

• Vide art. 362.

Informação ou auxílio ao inimigo
Art. 359. Prestar o nacional ao inimigo informação ou auxílio que lhe possa facilitar a
ação militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

• Vide art. 362.

Aliciação de militar
Art. 360. Aliciar o nacional algum militar a passar-se para o inimigo ou prestar-lhe
auxílio para esse fim:



Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

• Vide art. 362.

Ato prejudicial à eficiência da tropa
Art. 361. Provocar o nacional, em presença do inimigo, a debandada de tropa, ou
guarnição, impedir a reunião de uma ou outra ou causar alarme, com o fim de nelas
produzir confusão, desalento ou desordem:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

• Vide art. 362.

CAPÍTULO II

DA TRAIÇÃO IMPRÓPRIA

Traição imprópria
Art. 362. Praticar o estrangeiro os crimes previstos nos artigos 356, números I,
primeira parte, II, III e IV, 357 a 361:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de dez anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO III

DA COBARDIA

Cobardia
Art. 363. Subtrair-se ou tentar subtrair-se o militar, por temor, em presença do
inimigo, ao cumprimento do dever militar:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Cobardia qualificada
Art. 364. Provocar o militar, por temor, em presença do inimigo, a debandada de tropa
ou guarnição; impedir a reunião de uma ou outra, ou causar alarme com o fim de nelas



produzir confusão, desalento ou desordem:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Fuga em presença do inimigo
Art. 365. Fugir o militar, ou incitar à fuga, em presença do inimigo:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO IV

DA ESPIONAGEM

Espionagem
Art. 366. Praticar qualquer dos crimes previstos nos artigos 143 e seu § 1.º, 144 e
seus parágrafos 1.º e 2.º, e 146, em favor do inimigo ou comprometendo a preparação, a
eficiência ou as operações militares:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Caso de concurso
Parágrafo único. No caso de concurso por culpa, para execução do crime previsto no

art. 143, § 2.º, ou de revelação culposa (art. 144, § 3.º):
Pena - reclusão, de três a seis anos.

Penetração de estrangeiro
Art. 367. Entrar o estrangeiro em território nacional, ou insinuar-se em força ou
unidade em operações de guerra, ainda que fora do território nacional, a fim de colher
documento, notícia ou informação de caráter militar, em benefício do inimigo, ou em
prejuízo daquelas operações:
Pena - reclusão, de dez a vinte anos, se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO V

DO MOTIM E DA REVOLTA



Motim, revolta ou conspiração
Art. 368. Praticar qualquer dos crimes definidos nos artigos 149 e seu parágrafo
único, e 152:
Pena - aos cabeças, morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo. Aos

coautores, reclusão, de dez a trinta anos.

•• Vide nota ao art. 56.

Forma qualificada
Parágrafo único. Se o fato é praticado em presença do inimigo:
Pena - aos cabeças, morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo. Aos

coautores, morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Omissão de lealdade militar
Art. 369. Praticar o crime previsto no art. 151:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

CAPÍTULO VI

DO INCITAMENTO

Incitamento
Art. 370. Incitar militar à desobediência, à indisciplina ou à prática de crime militar:
Pena - reclusão, de três a dez anos.

• Vide art. 371.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem introduz, afixa ou distribui, em lugar
sujeito à administração militar, impressos, manuscritos ou material mimeografado,
fotocopiado ou gravado, em que se contenha incitamento à prática dos atos previstos no
artigo.

Incitamento em presença do inimigo
Art. 371. Praticar qualquer dos crimes previstos no art. 370 e seu parágrafo, em
presença do inimigo:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de dez anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.



CAPÍTULO VII

DA INOBSERVÂNCIA DO DEVER MILITAR

Rendição ou capitulação
Art. 372. Render-se o comandante, sem ter esgotado os recursos extremos de ação
militar; ou, em caso de capitulação, não se conduzir de acordo com o dever militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Omissão de vigilância
Art. 373. Deixar-se o comandante surpreender pelo inimigo:

Pena - detenção, de um a três anos, se o fato não constitui crime mais grave.
Resultado mais grave

Parágrafo único. Se o fato compromete as operações militares:
Pena - reclusão, de cinco a vinte anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Descumprimento do dever militar
Art. 374. Deixar, em presença do inimigo, de conduzir-se de acordo com o dever
militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Falta de cumprimento de ordem
Art. 375. Dar causa, por falta de cumprimento de ordem, à ação militar do inimigo:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Resultado mais grave

Parágrafo único. Se o fato expõe a perigo força, posição ou outros elementos de ação
militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Entrega ou abandono culposo
Art. 376. Dar causa, por culpa, ao abandono ou entrega ao inimigo de posição, navio,
aeronave, engenho de guerra, provisões, ou qualquer outro elemento de ação militar:

Pena - reclusão, de dez a trinta anos.

Captura ou sacrifício culposo
Art. 377. Dar causa, por culpa, ao sacrifício ou captura de força sob o seu comando:



Pena - reclusão, de dez a trinta anos.

Separação reprovável
Art. 378. Separar o comandante, em caso de capitulação, a sorte própria da dos
oficiais e praças:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Abandono de comboio
Art. 379. Abandonar comboio, cuja escolta lhe tenha sido confiada:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Resultado mais grave

§ 1.º Se do fato resulta avaria grave, ou perda total ou parcial do comboio:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Modalidade culposa
§ 2.º Separar-se, por culpa, do comboio ou da escolta:
Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Caso assimilado
§ 3.º Nas mesmas penas incorre quem, de igual forma, abandona material de guerra,

cuja guarda lhe tenha sido confiada.

Separação culposa de comando
Art. 380. Permanecer o oficial, por culpa, separado do comando superior:

Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Tolerância culposa
Art. 381. Deixar, por culpa, evadir-se prisioneiro:

Pena - reclusão, até quatro anos.

Entendimento com o inimigo
Art. 382. Entrar o militar, sem autorização, em entendimento com outro militar ou
emissário de país inimigo, ou servir, para esse fim, de intermediário:

Pena - reclusão, até três anos, se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VIII



DO DANO

Dano especial
Art. 383. Praticar ou tentar praticar qualquer dos crimes definidos nos artigos 262,
263, parágrafos 1.º e 2.º, e 264, em benefício do inimigo, ou comprometendo ou
podendo comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de quatro a dez anos.

Dano em bens de interesse militar
Art. 384. Danificar serviço de abastecimento de água, luz ou força, estrada, meio de
transporte, instalação telegráfica ou outro meio de comunicação, depósito de
combustível, inflamáveis, matérias-primas necessárias à produção, depósito de víveres
ou forragens, mina, fábrica, usina ou qualquer estabelecimento de produção de artigo
necessário à defesa nacional ou ao bem-estar da população e, bem assim, rebanho,
lavoura ou plantação, se o fato compromete ou pode comprometer a preparação, a
eficiência ou as operações militares, ou de qualquer forma atenta contra a segurança
externa do país:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Envenenamento, corrupção ou epidemia
Art. 385. Envenenar ou corromper água potável, víveres ou forragens, ou causar
epidemia mediante a propagação de germes patogênicos, se o fato compromete ou pode
comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares, ou de qualquer forma
atenta contra a segurança externa do país:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois a oito anos.

CAPÍTULO IX



DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

Crimes de perigo comum
Art. 386. Praticar crime de perigo comum definido nos artigos 268 a 276 e 278, na
modalidade dolosa:

I - se o fato compromete ou pode comprometer a preparação, a eficiência ou as
operações militares;

II - se o fato é praticado em zona de efetivas operações militares e dele resulta morte:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO X

DA INSUBORDINAÇÃO E DA VIOLÊNCIA

Recusa de obediência ou oposição
Art. 387. Praticar, em presença do inimigo, qualquer dos crimes definidos nos artigos
163 e 164:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de dez anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Coação contra oficial general ou comandante
Art. 388. Exercer coação contra oficial general ou comandante da unidade, mesmo que
não seja superior, com o fim de impedir-lhe o cumprimento do dever militar:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Violência contra superior ou militar de serviço
Art. 389. Praticar qualquer dos crimes definidos nos artigos 157 e 158, a que esteja
cominada, no máximo, reclusão, de trinta anos:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Parágrafo único. Se ao crime não é cominada, no máximo, reclusão de trinta anos,
mas é praticado com arma e em presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.



•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO XI

DO ABANDONO DE POSTO

Abandono de posto
Art. 390. Praticar, em presença do inimigo, crime de abandono de posto, definido no
art. 195:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO XII

DA DESERÇÃO E DA FALTA DE APRESENTAÇÃO

Deserção
Art. 391. Praticar crime de deserção definido no Capítulo II, do Título III, do Livro I,
da Parte Especial.

Pena - a cominada ao mesmo crime, com aumento da metade, se o fato não constitui
crime mais grave.

Parágrafo único. Os prazos para a consumação do crime são reduzidos de metade.

Deserção em presença do inimigo
Art. 392. Desertar em presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Falta de apresentação
Art. 393. Deixar o convocado, no caso de mobilização total ou parcial, de apresentar-
se, dentro do prazo marcado, no centro de mobilização ou ponto de concentração:

Pena - detenção, de um a seis anos.
Parágrafo único. Se o agente é oficial da reserva, aplica-se a pena com aumento de

um terço.

CAPÍTULO XIII



DA LIBERTAÇÃO, DA EVASÃO E DO AMOTINAMENTO DE
PRISIONEIROS

Libertação de prisioneiro
Art. 394. Promover ou facilitar a liberação de prisioneiro de guerra sob guarda ou
custódia de força nacional ou aliada:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Evasão de prisioneiro
Art. 395. Evadir-se prisioneiro de guerra e voltar a tomar armas contra o Brasil ou
Estado aliado:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Parágrafo único. Na aplicação deste artigo, serão considerados os tratados e as
convenções internacionais, aceitos pelo Brasil relativamente ao tratamento dos
prisioneiros de guerra.

Amotinamento de prisioneiros
Art. 396. Amotinarem-se prisioneiros em presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO XIV

DO FAVORECIMENTO CULPOSO AO INIMIGO

Favorecimento culposo
Art. 397. Contribuir culposamente para que alguém pratique crime que favoreça o
inimigo:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.

TÍTULO II



Da Hostilidade e da Ordem Arbitrária

Prolongamento de hostilidades
Art. 398. Prolongar o comandante as hostilidades, depois de oficialmente saber
celebrada a paz ou ajustado o armistício.

Pena - reclusão, de dois a dez anos.

Ordem arbritária
Art. 399. Ordenar o comandante contribuição de guerra, sem autorização, ou
excedendo os limites desta:

Pena - reclusão, até três anos.

TÍTULO III

Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO I

DO HOMICÍDIO

Homicídio simples
Art. 400. Praticar homicídio, em presença do inimigo:

I - no caso do art. 205:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos;
II - no caso do § 1.º do art. 205, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço;

Homicídio qualificado
III - no caso do § 2.º do art. 205:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

CAPÍTULO II

DO GENOCÍDIO

Genocídio
Art. 401. Praticar, em zona militarmente ocupada, o crime previsto no art. 208:



Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

Casos assimilados
Art. 402. Praticar, com o mesmo fim e na zona referida no artigo anterior, qualquer
dos atos previstos nos números I, II, III, IV ou V, do parágrafo único, do art. 208:

Pena - reclusão, de seis a vinte e quatro anos.

CAPÍTULO III

DA LESÃO CORPORAL

Lesão leve
Art. 403. Praticar, em presença do inimigo, o crime definido no art. 209:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Lesão grave

§ 1.º No caso do § 1.º do art. 209:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos.
§ 2.º No caso do § 2.º do art. 209:
Pena - reclusão, de seis a quinze anos.

Lesões qualificadas pelo resultado
§ 3.º No caso do § 3.º do art. 209:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos no caso de lesão grave; - de dez a vinte e quatro

anos, no caso de morte.
Minoração facultativa da pena

§ 4.º No caso do § 4.º do art. 209, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.
§ 5.º No caso do § 5.º do art. 209, o juiz pode diminuir a pena de um terço.

TÍTULO IV

Dos Crimes Contra o Patrimônio

Furto
Art. 404. Praticar crime de furto definido nos artigos 240 e 241 e seus parágrafos, em
zona de operações militares ou em território militarmente ocupado:

Pena - reclusão, no dobro da pena cominada para o tempo de paz.

Roubo ou extorsão



Art. 405. Praticar crime de roubo, ou de extorsão definidos nos artigos 242, 243 e
244, em zona de operações militares ou em território militarmente ocupado:

Pena - morte, grau máximo, se cominada pena de reclusão de trinta anos; reclusão pelo
dobro da pena para o tempo de paz, nos outros casos.

•• Vide nota ao art. 56.

Saque
Art. 406. Praticar o saque em zona de operações militares ou em território
militarmente ocupado:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

TÍTULO V

Do Rapto e da Violência Carnal

Rapto
Art. 407. Raptar mulher honesta, mediante violência ou grave ameaça, para fim
libidinoso, em lugar de efetivas operações militares:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Resultado mais grave

§ 1.º Se da violência resulta lesão grave:
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
§ 2.º Se resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Cumulação de pena
§ 3.º Se o autor, ao efetuar o rapto, ou em seguida a este, pratica outro crime contra a

raptada, aplicam-se, cumulativamente, a pena correspondente ao rapto e a cominada ao
outro crime.

Violência carnal
Art. 408. Praticar qualquer dos crimes de violência carnal definidos nos artigos 232 e
233, em lugar de efetivas operações militares:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Resultado mais grave

Parágrafo único. Se da violência resulta:
a) lesão grave:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos;



b) morte:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, grau mínimo.

•• Vide nota ao art. 56.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 409. São revogados o Decreto-lei n. 6.227, de 24 de janeiro de 1944, e demais
disposições contrárias a este Código, salvo as leis especiais que definem os crimes
contra a segurança nacional e a ordem política e social.

•• O revogado Decreto-lei n. 6.227, de 24-1-1944, dispunha sobre o Código Penal
Militar.

Art. 410. Este Código entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1970.
Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

Augusto Hamann Rademaker Grunewald
Aurélio De Lyra Tavares

Márcio De Souza E Mello

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-10-1969.



DECRETO-LEI N. 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969
(*)

    Código de Processo Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 3.º do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1.º do art. 2.º do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de
1968,

Decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

Livro I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1.º O processo penal militar reger-se-á pelas normas contidas neste Código,
assim em tempo de paz como em tempo de guerra, salvo legislação especial que lhe for
estritamente aplicável.
Divergência de normas

§ 1.º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas normas e as de convenção
ou tratado de que o Brasil seja signatário, prevalecerão as últimas.

• Vide arts. § 5.º, §§ 2.º a 4.º,e 109, V, da CF.

Aplicação subsidiária
§ 2.º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código aos processos regulados

em leis especiais.

Interpretação literal



Art. 2.º A lei de processo penal militar deve ser interpretada no sentido literal de suas
expressões. Os termos técnicos hão de ser entendidos em sua acepção especial, salvo se
evidentemente empregados com outra significação.
Interpretação extensiva ou restrita

§ 1.º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação restritiva, quando for
manifesto, no primeiro caso, que a expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que é
mais ampla, do que sua intenção.
Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal

§ 2.º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe desvirtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3.º Os casos omissos neste Código serão supridos:

a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicável ao caso concreto e sem
prejuízo da índole do processo penal militar;

b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4.º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional,
aplicam-se as normas deste Código:
Tempo de paz

I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterritorialidade brasileira, quando se

tratar de crime que atente contra as instituições militares ou a segurança nacional, ainda
que seja o agente processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob administração ou vigilância da
força militar brasileira, ou em ligação com esta, de força militar estrangeira no
cumprimento de missão de caráter internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, e de aeronaves, onde quer que
se encontrem, ainda que de propriedade privada, desde que estejam sob comando
militar ou militarmente utilizados ou ocupados por ordem de autoridade militar
competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que em lugar sujeito à
administração militar, e a infração atente contra as instituições militares ou a segurança
nacional;
Tempo de guerra



II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações de força militar brasileira, ou

estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja defesa, proteção ou vigilância interesse à
segurança nacional, ou ao bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5.º As normas deste Código aplicar-se-ão a partir da sua vigência, inclusive nos
processos pendentes, ressalvados os casos previstos no art. 711, e sem prejuízo da
validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6.º Obedecerão às normas processuais previstas neste Código, no que forem
aplicáveis, salvo quanto à organização de Justiça, aos recursos e à execução de
sentença, os processos da Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei Penal
Militar a que responderem os oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de
Bombeiros, Militares.

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7.º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do art. 8.º, pelas seguintes
autoridades, conforme as respectivas jurisdições:

• Vide art. 144 da CF.

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, em todo o território
nacional e fora dele, em relação às forças e órgãos que constituem seus Ministérios,
bem como a militares que, neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou
transitória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, em relação a entidades que, por
disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha, nos órgãos,
forças e unidades que lhes são subordinados;



d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da Esquadra, nos órgãos,
forças e unidades compreendidas no âmbito da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e
unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Gabinete do Ministério da
Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabelecimentos ou serviços
previstos nas leis de organização básica da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de forças, unidades ou navios.
Delegação do exercício

§ 1.º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hierarquia e comando, as
atribuições enumeradas neste artigo poderão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins
especificados e por tempo limitado.

§ 2.º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito policial militar, deverá
aquela recair em oficial de posto superior ao doindiciado, seja este oficial da ativa, da
reserva, remunerada ou não, ou reformado.

• Vide art. 10, §§ 1.º e 5.º deste Código.

§ 3.º Não sendo possível a designação de oficial de posto superior ao do indiciado,
poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, desde que mais antigo.

§ 4.º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não prevalece, para a
delegação, a antiguidade de posto.
Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo ministro

§ 5.º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de modo absoluto, a
existência de outro oficial da ativa nas condições do § 3.º, caberá ao ministro
competente a designação de oficial da reserva de posto mais elevado para a instauração
do inquérito policial militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8.º Compete à polícia judiciária militar:

a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, estão sujeitos à
jurisdição militar, e sua autoria;

b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros do Ministério Público
as informações necessárias à instrução e julgamento dos processos, bem como realizar
as diligências que por eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Militar;
d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da prisão preventiva e da

insanidade mental do indiciado;
e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos presos sob sua guarda e

responsabilidade, bem como as demais prescrições deste Código, nesse sentido;



• Vide Súmula 75 do STJ.

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que julgar úteis à
elucidação das infrações penais, que esteja a seu cargo;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as pesquisas e exames
necessários ao complemento e subsídio de inquérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pedido de apresentação de
militar ou funcionário de repartição militar à autoridade civil competente, desde que
legal e fundamentado o pedido.

• Vide art. 7.º deste Código.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

• Sobre inquérito policial dispõem os arts. 4.º a 23 do CPP.

Finalidade do Inquérito
Art. 9.º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, que, nos termos
legais, configure crime militar, e de sua autoria.
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a de ministrar
elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação penal os exames,
perícias e avaliações realizados regularmente no curso do inquérito, por peritos idôneos
e com obediência às formalidades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou comando haja
ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em caso de
urgência, poderá ser feita por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada,
posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;

• Vide art. 25, § 1.º.



d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, ou em virtude

de representação devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de infração
penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte indício da
existência de infração penal militar.
Superioridade ou igualdade de posto do infrator

§ 1.º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandante, diretor ou chefe de
órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição militar haja ocorrido a infração penal,
será feita a comunicação do fato à autoridade superior competente, para que esta torne
efetiva a delegação, nos termos do § 2.º do art. 7.º.
Providências antes do Inquérito

§ 2.º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial responsável por comando,
direção ou chefia, ou aquele que o substitua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto,
tome ou determine que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis,
previstas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal que lhe incumba
reprimir ou evitar.

• Vide art. 12.

Infração de natureza não militar
§ 3.º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza militar, comunicará o fato

à autoridade policial competente, a quem fará apresentar o infrator. Em se tratando de
civil, menor de dezoito anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.
Oficial general como infrator

§ 4.º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o fato ao ministro e ao
chefe de Estado-Maior competentes, obedecidos os trâmites regulamentares.
Indícios contra oficial de posto superior ou mais antigo no curso do inquérito

§ 5.º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a existência de indícios
contra oficial de posto superior ao seu, ou mais antigo, tomará as providências
necessárias para que as suas funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do §
2.º do art. 7.º.

• Vide art. 20, § 3.º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao respectivo encarregado,
se não tiver sido feita pela autoridade que lhe deu delegação para aquele fim, recaindo
em segundo o primeiro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subtenente ou
suboficial, nos demais casos.
Compromisso legal



Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o sigilo do inquérito e
de cumprir fielmente as determinações deste Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração penal militar, verificável
na ocasião, a autoridade a que se refere o § 2.º do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem o estado e a situação
das coisas, enquanto necessário;

• Aplicação do disposto nesta alínea, nos casos de acidente de trânsito: Lei n. 6.174, de
9-2-1974.

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham relação com o fato;
c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 244;
d) colher todas as provas que sirvam para o esclarecimento do fato e suas

circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação deste:
Atribuição do seu encarregado

a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tiverem sido;
b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e acareações;
f) determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer

outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, desviada, destruída ou

danificada, ou da qual houve indébita apropriação;
h) proceder a buscas e apreensões, nos termos dos artigos 172 a 184 e 185 a 189;
i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de testemunhas, peritos ou do

ofendido, quando coactos ou ameaçados de coação que lhes tolha a liberdade de depor,
ou a independência para a realização de perícias ou exames.
Reconstituição dos fatos

Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido a infração praticada de
determinado modo, o encarregado do inquérito poderá proceder à reprodução simulada
dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem atente
contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de excepcional importância ou
de difícil elucidação, o encarregado do inquérito poderá solicitar do procurador-geral a



indicação de procurador que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, oficial de posto não
inferior ao de capitão ou capitão-tenente; e, em se tratando de infração penal contra a
segurança nacional, sê-lo-á, sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada
caso, a sua hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16.O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode permitir que dele tome
conhecimento o advogado do indiciado.

•• Vide Súmula Vinculante 14.

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo
Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter incomunicável o indiciado, que
estiver legalmente preso, por três dias no máximo.

•• Vide arts. § 5.º, LXII, e 136, § 3.º, IV da CF.

Detenção de indiciado
Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o indiciado poderá ficar detido,
durante as investigações policiais, até trinta dias, comunicando-se a detenção à
autoridade judiciária competente. Esse prazo poderá ser prorrogado, por mais vinte
dias, pelo comandante da Região, Distrito Naval ou Zona Aérea, mediante solicitação
fundamentada do encarregado do inquérito e por via hierárquica.
Prisão preventiva e menagem. Solicitação

Parágrafo único. Se entender necessário, o encarregado do inquérito solicitará, dentro
do mesmo prazo ou sua prorrogação, justificando-a, a decretação da prisão preventiva
ou de menagem, do indiciado.

• Vide art. 238.

Inquirição durante o dia
Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de urgência inadiável, que constará
da respectiva assentada, devem ser ouvidos durante o dia, em período que medeie entre
as sete e as dezoito horas.
Inquirição. Assentada de início, interrupção e encerramento

§ 1.º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do início das inquirições ou
depoimentos; e, da mesma forma, do seu encerramento ou interrupções, no final daquele
período.
Inquirição. Limite de tempo



§ 2.º A testemunha não será inquirida por mais de quatro horas consecutivas, sendo-lhe
facultado o descanso de meia hora, sempre que tiver de prestar declarações além
daquele termo. O depoimento que não ficar concluído às dezoito horas será encerrado,
para prosseguir no dia seguinte, em hora determinada pelo encarregado do inquérito.

§ 3.º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá ser adiada para o primeiro dia
que o for, salvo caso de urgência.

Prazos para terminação do inquérito
Art. 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o indiciado estiver preso,
contado esse prazo a partir do dia em que se executar a ordem de prisão; ou no prazo de
quarenta dias, quando o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se
instaurar o inquérito.

• Vide art. 27.

Prorrogação de prazo
§ 1.º Este último prazo poderá ser prorrogado por mais vinte dias pela autoridade

militar superior, desde que não estejam concluídos exames ou perícias já iniciados, ou
haja necessidade de diligência, indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de
prorrogação deve ser feito em tempo oportuno, de modo a ser atendido antes da
terminação do prazo.
Diligências não concluídas até o inquérito

§ 2.º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no § 1.º, salvo dificuldade
insuperável, a juízo do ministro de Estado competente.
Os laudos de perícias ou exames não concluídos nessa prorrogação, bem como os
documentos colhidos depois dela, serão posteriormente remetidos ao juiz, para a juntada
ao processo. Ainda, no seu relatório, poderá o encarregado do inquérito indicar,
mencionando, se possível, o lugar onde se encontram as testemunhas que deixaram de
ser ouvidas, por qualquer impedimento.

• Vide art. 161, § 2.º.

Dedução em favor dos prazos
§ 3.º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as interrupções pelo motivo

previsto no § 5.º do art. 10.

Reunião e ordem das peças de inquérito
Art. 21. Todas as peças do inquérito serão, por ordem cronológica, reunidas num só
processado e datilografadas, em espaço dois, com as folhas numeradas e rubricadas,
pelo escrivão.
Juntada de documentos

Parágrafo único. De cada documento junto, a que precederá despacho do encarregado



do inquérito, o escrivão lavrará o respectivo termo, mencionando a data.

Relatório
Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso relatório, em que o seu
encarregado mencionará as diligências feitas, as pessoas ouvidas e os resultados
obtidos, com indicação do dia, hora e lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em
conclusão, dirá se há infração disciplinar a punir ou indício de crime, pronunciando-se,
neste último caso, justificadamente, sobre a conveniência da prisão preventiva do
indiciado, nos termos legais.
Solução

§ 1.º No caso de ter sido delegada a atribuição para a abertura do inquérito, o seu
encarregado enviá-lo-á à autoridade de que recebeu a delegação, para que lhe
homologue ou não a solução, aplique penalidade, no caso de ter sido apurada infração
disciplinar, ou determine novas diligências, se as julgar necessárias.
Advocação

§ 2.º Discordando da solução dada ao inquérito, a autoridade que o delegou poderá
avocá-lo e dar solução diferente.

Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição
Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao auditor da Circunscrição Judiciária
Militar onde ocorreu a infração penal, acompanhados dos instrumentos desta, bem como
dos objetos que interessem à sua prova.
Remessa a Auditorias Especializadas

§ 1.º Na Circunscrição onde houver Auditorias Especializadas da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica, atender-se-á, para a remessa, à especialização de cada uma.
Onde houver mais de uma na mesma sede, especializada ou não, a remessa será feita à
primeira Auditoria, para a respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no curso do
inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar conhecimento do inquérito, por
distribuição.

§ 2.º Os autos de inquérito instaurado fora do território nacional serão remetidos à 1.ª
Auditoria da Circunscrição com sede na Capital da União, atendida, contudo, a
especialização referida no § 1.º.

Arquivamento de Inquérito. Proibição
Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar autos de inquérito, embora
conclusivo da inexistência de crime ou de inimputabilidade do indiciado.

Instauração de novo inquérito
Art. 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração de outro, se novas
provas aparecerem em relação ao fato, ao indiciado ou a terceira pessoa, ressalvados o
caso julgado e os casos de extinção da punibilidade.



• Vide art. 10, d, deste Código.

§ 1.º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz remeterá os autos ao Ministério
Público, para os fins do disposto no art. 10, letra c.

§ 2.º O Ministério Público poderá requerer o arquivamento dos autos, se entender
inadequada a instauração do inquérito.

Devolução de autos de inquérito
Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devolvidos a autoridade policial
militar, a não ser:

I - mediante requisição do Ministério Público, para diligências por ele consideradas
imprescindíveis ao oferecimento da denúncia;

• Vide art. 397 deste Código.

II - por determinação do juiz, antes da denúncia, para o preenchimento de formalidades
previstas neste Código, ou para complemento de prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz marcará prazo, não excedente de vinte
dias, para a restituição dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delito
Art. 27. Se, por si só, for suficiente para a elucidação do fato e sua autoria, o auto de
flagrante delito constituirá o inquérito, dispensando outras diligências, salvo o exame de
corpo de delito no crime que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua avaliação,
quando o seu valor influir na aplicação da pena. A remessa dos autos, com breve
relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem demora ao juiz competente, nos
termos do art. 20.

Dispensa de inquérito
Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem prejuízo de diligência requisitada
pelo Ministério Público:

a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclarecidos por documentos ou outras
provas materiais;

b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de escrito ou publicação, cujo autor
esteja identificado;

c) nos crimes previstos nos artigos 341 e 349 do Código Penal Militar.

• Vide art. 480, parágrafo único.

TÍTULO IV



CAPÍTULO ÚNICO

DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU EXERCÍCIO

• Sobre ação penal dispõem os arts. 24 a 62 do CPP.

Promoção da ação penal
Art. 29. A ação penal é pública e somente pode ser promovida por denúncia do
Ministério Público Militar.

• Vide art. 129, I, da CF.

Obrigatoriedade
Art. 30. A denúncia deve ser apresentada sempre que houver:
a) prova de fato que, em tese, constitua crime;
b) indícios de autoria.

Dependência de requisição do Governo
Art. 31. Nos crimes previstos nos artigos 136 a 141 do Código Penal Militar, a ação
penal, quando o agente for militar ou assemelhado, depende de requisição, que será feita
ao procurador-geral da Justiça Militar, pelo Ministério a que o agente estiver
subordinado; no caso do art. 141 do mesmo Código, quando o agente for civil e não
houver coautor militar, a requisição será do Ministério da Justiça.
Comunicação ao procurador-geral da República
Parágrafo único. Sem prejuízo dessa disposição, o procurador-geral da Justiça

Militar dará conhecimento ao procurador-geral da República de fato apurado em
inquérito que tenha relação com qualquer dos crimes referidos neste artigo.

Proibição de existência da denúncia
Art. 32. Apresentada a denúncia, o Ministério Público não poderá desistir da ação
penal.

Exercício do direito de representação
Art. 33. Qualquer pessoa, no exercício do direito de representação, poderá provocar a
iniciativa do Ministério Público, dando-lhe informações sobre fato que constitua crime
militar e sua autoria, e indicando-lhe os elementos de convicção.
Informações
§ 1.º As informações, se escritas, deverão estar devidamente autenticadas; se verbais,

serão tomadas por termo perante o juiz, a pedido do órgão do Ministério Público, e na
presença deste.



Requisição de diligências
§ 2.º Se o Ministério Público as considerar procedentes, dirigir-se-á à autoridade

policial militar para que esta proceda às diligências necessárias ao esclarecimento do
fato, instaurando inquérito, se houver motivo para esse fim.

TÍTULO V

Do Processo Penal Militar em Geral

CAPÍTULO ÚNICO

DO PROCESSO

Direito de ação e defesa. Poder de jurisdição
Art. 34. O direito de ação é exercido pelo Ministério Público, como representante da
lei e fiscal da sua execução, e o de defesa pelo acusado, cabendo ao juiz exercer o
poder de jurisdição, em nome do Estado.

Relação processual. Início e extinção
Art. 35. O processo inicia-se com o recebimento da denúncia pelo juiz, efetiva-se com
a citação do acusado e extingue-se no momento em que a sentença definitiva se torna
irrecorrível, quer resolva o mérito, quer não.
Casos de suspensão

Parágrafo único. O processo suspende-se ou extingue-se nos casos previstos neste
Código.

TÍTULO VI

Do Juiz, Auxiliares e Partes do Processo

CAPÍTULO I

DO JUIZ E SEUS AUXILIARES

Seção I



Do juiz

• Vide Lei Complementar n. 35, de 14-3-1979, e art. 93 da CF.

• Sobre o juiz dispõem os arts. 251 a 256 do CPP.

Função do juiz
Art. 36. O juiz proverá a regularidade do processo e a execução da lei, e manterá a
ordem no curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força militar.

§ 1.º Sempre que este Código se refere a juiz abrange, nesta denominação, quaisquer
autoridades judiciárias, singulares ou colegiadas, no exercício das respectivas
competências atributivas ou processuais.
Independência da função

§ 2.º No exercício das suas atribuições, o juiz não deverá obediência senão, nos
termos legais, à autoridade judiciária que lhe é superior.

• Vide art. 385 deste Código.

Impedimento para exercer a jurisdição
Art. 37. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:

a) como advogado ou defensor, órgão do Ministério Público, autoridade policial,
auxiliar de justiça ou perito, tiver funcionado seu cônjuge, ou parente consanguíneo ou
afim até o terceiro grau inclusive;

b) ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como
testemunha;

c) tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de
direito, sobre a questão;

d) ele próprio ou seu cônjuge, ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau
inclusive, for parte ou diretamente interessado.
Inexistência de atos

Parágrafo único. Serão considerados inexistentes os atos praticados por juiz
impedido, nos termos deste artigo.

Casos de suspeição do juiz
Art. 38. O juiz dar-se-á por suspeito e, se o não fizer, poderá ser recusado por
qualquer das partes:

a) se for amigo íntimo ou inimigo de qualquer delas;
b) se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, de um ou de outro, estiver

respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso haja
controvérsia;

c) se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim até o segundo grau inclusive,



sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das
partes;

d) se ele, seu cônjuge, ou parente, a que alude a alínea anterior, sustentar demanda
contra qualquer das partes ou tiver sido procurador de qualquer delas;

e) se tiver dado parte oficial do crime;
f) se tiver aconselhado qualquer das partes;
g) se ele ou seu cônjuge for herdeiro presuntivo, donatário ou usufrutuário de bens ou

empregador de qualquer das partes;
h) se for presidente, diretor ou administrador de sociedade interessada no processo;
i) se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das partes.

Suspeição entre adotante e adotado
Art. 39. A suspeição entre adotante e adotado será considerada nos mesmos termos da
resultante entre ascendente e descendente, mas não se estenderá aos respectivos parentes
e cessará no caso de se dissolver o vínculo da adoção.

• Vide art. 59.

Suspeição por afinidade
Art. 40. A suspeição ou impedimento decorrente de parentesco por afinidade cessará
pela dissolução do casamento que lhe deu causa, salvo sobrevindo descendentes. Mas,
ainda que dissolvido o casamento, sem descendentes, não funcionará como juiz o
parente afim em primeiro grau na linha ascendente ou descendente ou em segundo grau
na linha colateral, de quem for parte do processo.

• Vide art. 59.

Suspeição provocada
Art. 41. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhecida, quando a parte
injuriar o juiz, ou de propósito der motivo para criá-la.

• Vide art. 59.

Seção II

Dos Auxiliares do Juiz

Funcionários e serventuários da justiça
Art. 42. Os funcionários ou serventuários da Justiça Militar são, nos processos em que
funcionam, auxiliares do juiz, a cujas determinações devem obedecer.



Escrivão
Art. 43. O escrivão providenciará para que estejam em ordem e em dia as peças e
termos dos processos.

Oficial de Justiça
Art. 44. O oficial de justiça realizará as diligências que lhe atribuir a lei de
organização judiciária militar e as que lhe forem ordenadas por despacho do juiz,
certificando o ocorrido, no respectivo instrumento, com designação de lugar, dia e hora.
Diligências
§ 1.º As diligências serão feitas durante o dia, em período que medeie entre as seis e

as dezoito horas e, sempre que possível, na presença de duas testemunhas.
Mandados
§ 2.º Os mandados serão entregues em cartório, logo depois de cumpridos, salvo

motivo de força maior.

Convocação de substituto. Nomeação ad hoc
Art. 45. Nos impedimentos do funcionário ou serventuário de justiça, o juiz convocará
o substituto; e, na falta deste, nomeará um ad hoc, que prestará compromisso de bem
desempenhar a função, tendo em atenção as ordens do juiz e as determinações de ordem
legal.

Suspeição de funcionário ou serventuário
Art. 46. O funcionário ou serventuário de justiça fica sujeito, no que for aplicável, às
mesmas normas referentes a impedimento ou suspeição do juiz, inclusive o disposto no
art. 41.

Seção III

Dos Peritos e Intérpretes

• Sobre peritos e intérpretes dispõem os arts. 275 a 281 do CPP.

Nomeação de peritos
Art. 47. Os peritos e intérpretes serão de nomeação do juiz, sem intervenção das
partes.

Preferência
Art. 48. Os peritos ou intérpretes serão nomeados de preferência dentre oficiais da
ativa, atendida a especialidade.



• Vide art. 318.

Compromisso legal
Parágrafo único. O perito ou intérprete prestará compromisso de desempenhar a

função com obediência à disciplina judiciária e de responder fielmente aos quesitos
propostos pelo juiz e pelas partes.

Encargo obrigatório
Art. 49. O encargo de perito ou intérprete não pode ser recusado, salvo motivo
relevante que o nomeado justificará, para apreciação do juiz.

Penalidade em caso de recusa
Art. 50. No caso de recusa irrelevante, o juiz poderá aplicar multa correspondente até
três dias de vencimentos, se o nomeado os tiver fixos por exercício de função; ou, se
isto não acontecer, arbitrá-lo em quantia que irá de um décimo à metade do maior
salário mínimo do país.
Casos extensivos

Parágrafo único. Incorrerá na mesma pena o perito ou o intérprete que, sem justa
causa:

a) deixar de acudir ao chamado da autoridade;
b) não comparecer no dia e local designados para o exame;
c) não apresentar o laudo, ou concorrer para que a perícia não seja feita, nos prazos

estabelecidos.

Não comparecimento do perito
Art. 51. No caso de não comparecimento do perito, sem justa causa, o juiz poderá
determinar sua apresentação, oficiando, para esse fim, à autoridade militar ou civil
competente, quando se tratar de oficial ou de funcionário público.

Impedimentos dos peritos
Art. 52. Não poderão ser peritos ou intérpretes:

a) os que estiverem sujeitos a interdição que os inabilite para o exercício de função
pública;

b) os que tiverem prestado depoimento no processo ou opinado anteriormente sobre o
objeto da perícia;

c) os que não tiverem habilitação ou idoneidade para o seu desempenho;

• Vide art. 139.

d) os menores de vinte e um anos.



Suspeição de peritos e intérpretes
Art. 53. É extensivo aos peritos e intérpretes, no que lhes for aplicável, o disposto
sobre suspeição de juízes.

CAPÍTULO II

DAS PARTES

Seção I

Do Acusador

• Vide Lei Complementar n. 75, de 20-5-1993, e arts. 127 a 130-A da CF.

• Sobre Ministério Público dispõem os arts. 257 e 258 do CPP.

Ministério Público
Art. 54. O Ministério Público é o órgão de acusação no processo penal militar,
cabendo ao procurador-geral exercê-la nas ações de competência originária no Superior
Tribunal Militar e aos procuradores nas ações perante os órgãos judiciários de primeira
instância.
Pedido de absolvição

Parágrafo único. A função de órgão de acusação não impede o Ministério Público de
opinar pela absolvição do acusado, quando entender que, para aquele efeito, existem
fundadas razões de fato ou de direito.

Fiscalização e função especial do Ministério Público
Art. 55. Cabe ao Ministério Público fiscalizar o cumprimento da lei penal militar,
tendo em atenção especial o resguardo das normas de hierarquia e disciplina, como
bases da organização das Forças Armadas.

Independência do Ministério Público
Art. 56. O Ministério Público desempenhará as suas funções de natureza processual
sem dependência a quaisquer determinações que não emanem de decisão ou despacho
da autoridade judiciária competente, no uso de atribuição prevista neste Código e
regularmente exercida, havendo no exercício das funções recíproca independência entre
os órgãos do Ministério Público e os da ordem judiciária.
Subordinação direta ao procurador-geral



Parágrafo único. Os procuradores são diretamente subordinados ao procurador-geral.

Impedimentos
Art. 57. Não pode funcionar no processo o membro do Ministério Público:
a) se nele já houver intervindo seu cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o

terceiro grau inclusive, como juiz, defensor do acusado, autoridade policial ou auxiliar
de justiça;
b) se ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções;
c) se ele próprio ou seu cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau

inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.

Suspeição
Art. 58. Ocorrerá a suspeição do membro do Ministério Público:
a) se for amigo íntimo ou inimigo do acusado ou ofendido;
b) se ele próprio, seu cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau

inclusive, sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado pelo
acusado ou pelo ofendido;
c) se houver aconselhado o acusado;
d) se for tutor ou curador, credor ou devedor do acusado;
e) se for herdeiro presuntivo, ou donatário ou usufrutuário de bens, do acusado ou seu

empregador;
f) se for presidente, diretor ou administrador de sociedade ligada de qualquer modo ao

acusado.

Aplicação extensiva de disposição
Art. 59. Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto nos artigos 39, 40 e
41.

Seção II

Do Assistente

• Sobre assistente dispõem os arts. 268 a 273 do CPP.

Habilitação do ofendido como assistente
Art. 60. O ofendido, seu representante legal e seu sucessor podem habilitar-se a
intervir no processo como assistentes do Ministério Público.

• Vide art. 68.



Representante e sucessor do ofendido
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se representante legal o

ascendente ou descendente, tutor ou curador do ofendido, se menor de dezoito anos ou
incapaz; e sucessor, o seu ascendente, descendente ou irmão, podendo qualquer deles,
com exclusão dos demais, exercer o encargo, ou constituir advogado para esse fim, em
atenção à ordem estabelecida neste parágrafo, cabendo ao juiz a designação se entre
eles não houver acordo.

Competência para admissão do assistente
Art. 61. Cabe ao juiz do processo, ouvido o Ministério Público, conceder ou negar a
admissão de assistente de acusação.

Oportunidade da admissão
Art. 62. O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e
receberá a causa no estado em que se achar.

Advogado de ofício como assistente
Art. 63. Pode ser assistente o advogado da Justiça Militar, desde que não funcione no
processo naquela qualidade ou como procurador de qualquer acusado.

Ofendido que for também acusado
Art. 64. O ofendido que for também acusado no mesmo processo não poderá intervir
como assistente, salvo se absolvido por sentença passada em julgado, e daí em diante.

Intervenção do assistente no processo
Art. 65. Ao assistente será permitido, com aquiescência do juiz e ouvido o Ministério
Público:
a) propor meios de prova;
b) requerer perguntas às testemunhas, fazendo-o depois do procurador;
c) apresentar quesitos em perícia determinada pelo juiz ou requerida pelo Ministério

Público;
d) juntar documentos;
e) arrazoar os recursos interpostos pelo Ministério Público;
f) participar do debate oral.

Arrolamento de testemunha e interposição de recursos
§ 1.º Não poderá arrolar testemunhas, exceto requerer o depoimento das que forem

referidas, nem requerer a expedição de precatória ou rogatória, ou diligência que
retarde o curso do processo, salvo, a critério do juiz e com audiência do Ministério
Público, em se tratando de apuração de fato do qual dependa o esclarecimento do crime.
Não poderá, igualmente, impetrar recursos, salvo de despacho que indeferir o pedido de
assistência.



Efeito do recurso
§ 2.º O recurso do despacho que indeferir a assistência não terá efeito suspensivo,

processando-se em autos apartados. Se provido, o assistente será admitido ao processo
no estado em que este se encontrar.
Assistente em processo perante o Superior Tribunal Militar
§ 3.º Caberá ao relator do feito, em despacho irrecorrível, após audiência do

procurador-geral, admitir ou não o assistente, em processo da competência originária do
Superior Tribunal Militar. Nos julgamentos perante esse Tribunal, se o seu presidente
consentir, o assistente poderá falar após o procurador-geral, por tempo não superior a
dez minutos. Não poderá opor embargos, mas lhe será consentido impugná-los, se
oferecidos pela defesa, e depois de o ter feito o procurador-geral.

Notificação do assistente
Art. 66. O processo prosseguirá independentemente de qualquer aviso ao assistente,
salvo notificação para assistir ao julgamento.

Cassação de assistência
Art. 67. O juiz poderá cassar a admissão do assistente, desde que este tumultue o
processo ou infrinja a disciplina judiciária.

Não decorrência de impedimento
Art. 68. Da assistência não poderá decorrer impedimento do juiz, do membro do
Ministério Público ou do escrivão, ainda que supervenientes na causa. Neste caso, o
juiz cassará a admissão do assistente, sem prejuízo da nomeação de outro, que não tenha
impedimento, nos termos do art. 60.

Seção III

Do Acusado, seus Defensores e Curadores

• Sobre o acusado e seu defensor dispõem os arts. 259 a 267 do CPP.

Personalidade do acusado
Art. 69. Considera-se acusado aquele a quem é imputada a prática de infração penal
em denúncia recebida.

Identificação do acusado
Art. 70. A impossibilidade de identificação do acusado com o seu verdadeiro nome ou
outros qualificativos não retardará o processo, quando certa sua identidade física. A
qualquer tempo, no curso do processo ou da execução da sentença, far-se-á a



retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes.

Nomeação obrigatória de defensor
Art. 71. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado
sem defensor.

• Vide art. 241.

Constituição de defensor
§ 1.º A constituição de defensor independerá de instrumento de mandado, se o acusado

o indicar por ocasião do interrogatório ou em qualquer outra fase do processo por termo
nos autos.
Defensor dativo

§ 2.º O juiz nomeará defensor ao acusado que o não tiver, ficando a este ressalvado o
direito de, a todo o tempo, constituir outro, de sua confiança.
Defesa própria do acusado

§ 3.º A nomeação de defensor não obsta ao acusado o direito de a si mesmo defender-
se, caso tenha habilitação; mas o juiz manterá a nomeação, salvo recusa expressa do
acusado, a qual constará dos autos.
Nomeação preferente de advogado

§ 4.º É, salvo motivo relevante, obrigatória a aceitação do patrocínio da causa, se a
nomeação recair em advogado.
Defesa de praças

§ 5.º As praças serão defendidas pelo advogado de ofício, cujo patrocínio é
obrigatório, devendo preferir a qualquer outro.
Proibição de abandono do processo

§ 6.º O defensor não poderá abandonar o processo, senão por motivo imperioso, a
critério do juiz.
Sanções no caso de abandono do processo

§ 7.º No caso de abandono sem justificativa, ou de não ser esta aceita, o juiz, em se
tratando de advogado, comunicará o fato à Seção da Ordem dos Advogados do Brasil
onde estiver inscrito, para que a mesma aplique as medidas disciplinares que julgar
cabíveis. Em se tratando de advogado de ofício, o juiz comunicará o fato ao presidente
do Superior Tribunal Militar, que aplicará ao infrator a punição que no caso couber.

Nomeação de curador
Art. 72. O juiz dará curador ao acusado incapaz.

Prerrogativa do posto ou graduação
Art. 73. O acusado que for oficial ou graduado não perderá, embora sujeito à
disciplina judiciária, as prerrogativas do posto ou graduação. Se preso ou compelido a
apresentar-se em juízo, por ordem da autoridade judiciária, será acompanhado por



militar de hierarquia superior a sua.
Parágrafo único. Em se tratando de praça que não tiver graduação, será escoltada por

graduado ou por praça mais antiga.

Não comparecimento de defensor
Art. 74. A falta de comparecimento do defensor, se motivada, adiará o ato do
processo, desde que nele seja indispensável a sua presença.
Mas, em se repetindo a falta, o juiz lhe dará substituto para efeito do ato, ou, se a
ausência perdurar, para prosseguir no processo.

Direitos e deveres do advogado
Art. 75. No exercício da sua função no processo, o advogado terá os direitos que lhe
são assegurados e os deveres que lhe são impostos pelo Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil, salvo disposição em contrário, expressamente prevista neste
Código.

Impedimentos do defensor
Art. 76. Não poderá funcionar como defensor o cônjuge ou o parente consanguíneo ou
afim, até o terceiro grau inclusive, do juiz, do membro do Ministério Público ou do
escrivão. Mas, se em idênticas condições, qualquer destes for superveniente no
processo, tocar-lhe-á o impedimento, e não ao defensor, salvo se dativo, caso em que
será substituído por outro.

TÍTULO VII

CAPÍTULO ÚNICO

DA DENÚNCIA

Requisitos da denúncia
Art. 77. A denúncia conterá:

• Sobre o conteúdo da denúncia dispõe o art. 41 do CPP.

a) a designação do juiz a que se dirigir;
b) o nome, idade, profissão e residência do acusado, ou esclarecimentos pelos quais

possa ser qualificado;
c) o tempo e o lugar do crime;
d) a qualificação do ofendido e a designação da pessoa jurídica ou instituição



prejudicada ou atingida, sempre que possível;
e) a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias;
f) as razões de convicção ou presunção da delinquência;
g) a classificação do crime;
h) o rol das testemunhas, em número não superior a seis, com a indicação da sua

profissão e residência; e o das informantes com a mesma indicação.
Dispensa de testemunhas
Parágrafo único. O rol de testemunhas poderá ser dispensado, se o Ministério Público

dispuser de prova documental suficiente para oferecer a denúncia.

Rejeição da denúncia
Art. 78. A denúncia não será recebida pelo juiz:
a) se não contiver os requisitos expressos no artigo anterior;
b) se o fato narrado não constituir evidentemente crime da competência da Justiça

Militar;
c) se já estiver extinta a punibilidade;
d) se for manifesta a incompetência do juiz ou a ilegitimidade do acusador.

Preenchimento de requisitos
§ 1.º No caso da alínea a, o juiz, antes de rejeitar a denúncia, mandará, em despacho

fundamentado, remeter o processo ao órgão do Ministério Público para que, dentro do
prazo de três dias, contados da data do recebimento dos autos, sejam preenchidos os
requisitos que não o tenham sido.
Ilegitimidade do acusador
§ 2.º No caso de ilegitimidade do acusador, a rejeição da denúncia não obstará o

exercício da ação penal, desde que promovida depois por acusador legítimo, a quem o
juiz determinará a apresentação dos autos.
Incompetência do juiz. Declaração
§ 3.º No caso de incompetência do juiz, este a declarará em despacho fundamentado,

determinando a remessa do processo ao juiz competente.

Prazo para oferecimento da denúncia
Art. 79. A denúncia deverá ser oferecida, se o acusado estiver preso, dentro do prazo
de cinco dias, contados da data do recebimento dos autos para aquele fim; e, dentro do
prazo de quinze dias, se o acusado estiver solto. O auditor deverá manifestar-se sobre a
denúncia, dentro do prazo de quinze dias.
Prorrogação de prazo
§ 1.º O prazo para o oferecimento da denúncia poderá, por despacho do juiz, ser

prorrogado ao dobro; ou ao triplo, em caso excepcional e se o acusado não estiver
preso.
§ 2.º Se o Ministério Público não oferecer a denúncia dentro deste último prazo, ficará

sujeito à pena disciplinar que no caso couber, sem prejuízo da responsabilidade penal
em que incorrer, competindo ao juiz providenciar no sentido de ser a denúncia oferecida



pelo substituto legal, dirigindo-se, para este fim, ao procurador-geral, que, na falta ou
impedimento do substituto, designará outro procurador.

Complementação de esclarecimentos
Art. 80. Sempre que, no curso do processo, o Ministério Público necessitar de
maiores esclarecimentos, de documentos complementares ou de novos elementos de
convicção, poderá requisitá-los, diretamente, de qualquer autoridade militar ou civil,
em condições de os fornecer, ou requerer ao juiz que os requisite.

Extinção da punibilidade. Declaração
Art. 81. A extinção da punibilidade poderá ser reconhecida e declarada em qualquer
fase do processo, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, ouvido o
Ministério Público, se deste não for o pedido.
Morte do acusado
Parágrafo único. No caso de morte, não se declarará a extinção sem a certidão de

óbito do acusado.

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO

DO FORO MILITAR

Foro militar em tempo de paz
Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.299, de 7-8-1996.

Pessoas sujeitas ao foro militar
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança nacional:
a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;
b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;
c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no desempenho

de funções militares;
d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando

incorporados às Forças Armadas;
Crimes funcionais
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração da



Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício
e os funcionários da Justiça Militar.
Extensão do foro militar
§ 1.º O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos civis,

nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais
definidos em lei.

•• Primitivo parágrafo único renumerado § 1.º pela Lei n. 9.299, de 7-8-1996.

• Vide Súmula 298 do STF, e Lei n. 7.170, de 14-12-1983.

Crimes dolosos
§ 2.º Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.299, de 7-8-1996.

Foro militar em tempo de guerra
Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger outros
casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.

Assemelhado
Art. 84. Considera-se assemelhado o funcionário efetivo, ou não, dos Ministérios da
Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, submetidos a preceito de disciplina militar, em
virtude de lei ou regulamento.

TÍTULO IX

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA EM GERAL

• Sobre competência dispõem os arts. 69 a 91 do CPP.

Determinação da competência
Art. 85. A competência do foro militar será determinada:
I - de modo geral:
a) pelo lugar da infração;
b) pela residência ou domicílio do acusado;



c) pela prevenção;
II - de modo especial, pela sede do lugar de serviço.

Na Circunscrição Judiciária
Art. 86. Dentro de cada Circunscrição Judiciária Militar, a competência será
determinada:

a) pela especialização das Auditorias;
b) pela distribuição;
c) por disposição especial deste Código.

Modificação da competência
Art. 87. Não prevalecem os critérios de competência indicados nos artigos anteriores,
em caso de:

a) conexão ou continência;
b) prerrogativa de posto ou função;
c) desaforamento.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO

Lugar da infração
Art. 88. A competência será, de regra, determinada pelo lugar da infração; e, no caso
de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.

A bordo de navio
Art. 89. Os crimes cometidos a bordo de navio ou embarcação sob comando militar ou
militarmente ocupado em porto nacional, nos lagos e rios fronteiriços ou em águas
territoriais brasileiras, serão, nos dois primeiros casos, processados na Auditoria da
Circunscrição Judiciária correspondente a cada um daqueles lugares; e, no último caso,
na 1.ª Auditoria da Marinha, com sede na Capital do Estado da Guanabara.

• Vide arts. 109, IX e 125, § 4.º, da CF.

A bordo de aeronave
Art. 90. Os crimes cometidos a bordo de aeronave militar ou militarmente ocupada,
dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão processados pela
Auditoria da Circunscrição em cujo território se verificar o pouso após o crime; e se
este se efetuar em lugar remoto ou em tal distância que torne difíceis as diligências, a
competência será da Auditoria da Circunscrição de onde houver partido a aeronave,



salvo se ocorrerem os mesmos óbices, caso em que a competência será da Auditoria
mais próxima da 1.ª, se na Circunscrição houver mais de uma.

• Vide arts. 109, IX e 125, § 4.º, da CF.

Crimes fora do território nacional
Art. 91. Os crimes militares cometidos fora do território nacional serão, de regra,
processados em Auditoria da Capital da União, observado, entretanto, o disposto no
artigo seguinte.

Crimes praticados em parte no território nacional
Art. 92. No caso de crime militar somente em parte cometido no território nacional, a
competência do foro militar se determina de acordo com as seguintes regras:

a) se, iniciada a execução em território estrangeiro, o crime se consumar no Brasil,
será competente a Auditoria da Circunscrição em que o crime tenha produzido ou devia
produzir o resultado;

b) se, iniciada a execução no território nacional, o crime se consumar fora dele, será
competente a Auditoria da Circunscrição em que se houver praticado o último ato ou
execução.
Diversidade de Auditorias ou de sedes

Parágrafo único. Na Circunscrição onde houver mais de uma Auditoria na mesma
sede, obedecer-se-á à distribuição e, se for o caso, à especialização de cada uma. Se as
sedes forem diferentes, atender-se-á ao lugar da infração.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA RESIDÊNCIA OU
DOMICÍLIO DO ACUSADO

Residência ou domicílio do acusado
Art. 93. Se não for conhecido o lugar da infração, a competência regular-se-á pela
residência ou domicílio do acusado, salvo o disposto no art. 96.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO

Prevenção. Regra
Art. 94. A competência firmar-se-á por prevenção, sempre que, concorrendo dois ou



mais juízes igualmente competentes ou com competência cumulativa, um deles tiver
antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa,
ainda que anterior ao oferecimento da denúncia.

Casos em que pode ocorrer
Art. 95. A competência pela prevenção pode ocorrer:

a) quando incerto o lugar da infração, por ter sido praticado na divisa de duas ou mais
jurisdições;

b) quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições;
c) quando se tratar de infração continuada ou permanente, praticada em território de

duas ou mais jurisdições;
d) quando o acusado tiver mais de uma residência ou não tiver nenhuma, ou forem

vários os acusados e com diferentes residências.

CAPÍTULO V

DA COMPETÊNCIA PELA SEDE DO LUGAR DE SERVIÇO

Lugar de serviço
Art. 96. Para o militar em situação de atividade ou assemelhado na mesma situação,
ou para o funcionário lotado em repartição militar, o lugar da infração, quando este não
puder ser determinado, será o da unidade, navio, força ou órgão onde estiver servindo,
não lhe sendo aplicável o critério da prevenção, salvo entre Auditorias da mesma sede e
atendida a respectiva especialização.

• Vide art. 93.

CAPÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA PELA ESPECIALIZAÇÃO DAS AUDITORIAS

Auditorias Especializadas
Art. 97. Nas Circunscrições onde existirem Auditorias Especializadas, a competência
de cada uma decorre de pertencerem os oficiais e praças sujeitos a processo perante
elas aos quadros da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica. Como oficiais, para os
efeitos deste artigo, se compreendem os da ativa, os da reserva, remunerada ou não, e os
reformados.
Militares de corporações diferentes

Parágrafo único. No processo em que forem acusados militares de corporações



diferentes, a competência da Auditoria especializada se regulará pela prevenção. Mas
esta não poderá prevalecer em detrimento de oficial da ativa, se os corréus forem
praças ou oficiais da reserva ou reformados, ainda que superiores, nem em detrimento
destes, se os corréus forem praças.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO

Distribuição
Art. 98. Quando, na sede de Circunscrição, houver mais de uma Auditoria com a
mesma competência, esta se fixará pela distribuição.
Juízo prevento pela distribuição
Parágrafo único. A distribuição realizada em virtude de ato anterior à fase judicial do

processo prevenirá o juízo.

CAPÍTULO VIII

DA CONEXÃO OU CONTINÊNCIA

Casos de conexão
Art. 99. Haverá conexão:
a) se, ocorridas duas ou mais infrações, tiverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por

várias pessoas reunidas ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o
lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;
b) se, no mesmo caso, umas infrações tiverem sido praticadas para facilitar ou ocultar

as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;
c) quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares

influir na prova de outra infração.

Casos de continência
Art. 100. Haverá continência:
a) quando duas ou mais pessoas forem acusadas da mesma infração;
b) na hipótese de uma única pessoa praticar várias infrações em concurso.

Regras para determinação
Art. 101. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão
observadas as seguintes regras:
Concurso e prevalência



I - no concurso entre a jurisdição especializada e a cumulativa, preponderará aquela;
II - no concurso de jurisdições cumulativas:
a) prevalecerá a do lugar da infração, para a qual é cominada pena mais grave;
b) prevalecerá a do lugar onde houver ocorrido o maior número de infrações, se as

respectivas penas forem de igual gravidade;
Prevenção

c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos demais casos, salvo disposição
especial deste Código;
Categorias

III - no concurso de jurisdição de diversas categorias, predominará a de maior
graduação.

• Vide art. 103.

Unidade de processo
Art. 102. A conexão e a continência determinarão a unidade do processo, salvo:
Casos especiais

a) no concurso entre a jurisdição militar e a comum;

• Vide Súmula 90 do STJ.

b) no concurso entre a jurisdição militar e a do Juízo de Menores.

• A Lei n. 8.069, de 13-7-1990, dispõe sobre o ECA.

Jurisdição militar e civil no mesmo processo
Parágrafo único. A separação do processo, no concurso entre a jurisdição militar e a

civil, não quebra a conexão para o processo e julgamento, no seu foro, do militar da
ativa, quando este, no mesmo processo, praticar em concurso crime militar e crime
comum.

Prorrogação de competência
Art. 103. Em caso de conexão ou continência, o juízo prevalente, na conformidade do
art. 101, terá a sua competência prorrogada para processar as infrações cujo
conhecimento, de outro modo, não lhe competiria.

Reunião de processos
Art. 104. Verificada a reunião dos processos, em virtude de conexão ou continência,
ainda que no processo da sua competência própria venha o juiz ou tribunal a proferir
sentença absolutória ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua
competência, continuará ele competente em relação às demais infrações.



Separação de julgamento
Art. 105. Separar-se-ão somente os julgamentos:

a) se, de vários acusados, algum estiver foragido e não puder ser julgado à revelia;
b) se os defensores de dois ou mais acusados não acordarem na suspeição de juiz de

Conselho de Justiça, superveniente para compô-lo, por ocasião do julgamento.

Separação de processos
Art. 106. O juiz poderá separar os processos:

a) quando as infrações houverem sido praticadas em situações de tempo e lugar
diferentes;

b) quando for excessivo o número de acusados, para não lhes prolongar a prisão;
c) quando ocorrer qualquer outro motivo que ele próprio repute relevante.

Recurso de ofício
§ 1.º Da decisão de auditor ou de Conselho de Justiça em qualquer desses casos,

haverá recurso de ofício para o Superior Tribunal Militar.
§ 2.º O recurso a que se refere o parágrafo anterior subirá em traslado com as cópias

autênticas das peças necessárias, e não terá efeito suspensivo, prosseguindo-se a ação
penal em todos os seus termos.

Avocação de processo
Art. 107. Se, não obstante a conexão ou a continência, forem instaurados processos
diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que
corram perante os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste
caso, a unidade do processo só se dará ulteriormente, para efeito de soma ou de
unificação de penas.

CAPÍTULO IX

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DO POSTO OU DA
FUNÇÃO

Natureza do posto ou função
Art. 108. A competência por prerrogativa do posto ou da função decorre da sua
própria natureza e não da natureza da infração, e regula-se estritamente pelas normas
expressas neste Código.

CAPÍTULO X



DO DESAFORAMENTO

Caso de desaforamento
Art. 109. O desaforamento do processo poderá ocorrer:

a) no interesse da ordem pública, da justiça ou da disciplina militar;
b) em benefício da segurança pessoal do acusado;
c) pela impossibilidade de se constituir o Conselho de Justiça ou quando a dificuldade

de constituí-lo ou mantê-lo retarde demasiadamente o curso do processo.
Competência do Superior Tribunal Militar

§ 1.º O pedido de desaforamento poderá ser feito ao Superior Tribunal Militar:
Autoridades que podem pedir

a) pelos Ministros da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica;
b) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona Aérea, ou autoridades

que lhe forem superiores, conforme a respectiva jurisdição;
c) pelos Conselhos de Justiça ou pelo auditor;
d) mediante representação do Ministério Público ou do acusado.

Justificação do pedido e audiência do procurador-geral
§ 2.º Em qualquer dos casos, o pedido deverá ser justificado e sobre ele ouvido o

procurador-geral, se não provier de representação deste.
Audiência a autoridades

§ 3.º Nos casos das alíneas c e d, o Superior Tribunal Militar, antes da audiência ao
procurador-geral ou a pedido deste, poderá ouvir as autoridades a que se refere a alínea
b.
Auditoria onde correrá o processo

§ 4.º Se deferir o pedido, o Superior Tribunal Militar designará a Auditoria onde deva
ter curso o processo.

Renovação do pedido
Art. 110. O pedido de desaforamento, embora denegado, poderá ser renovado se o
justificar motivo superveniente.

TÍTULO X

CAPÍTULO ÚNICO

DOS CONFLITOS DE COMPETÊNCIA



Questões atinentes à competência
Art. 111. As questões atinentes à competência resolver-se-ão assim pela exceção
própria como pelo conflito positivo ou negativo.

Conflito de competência
Art. 112. Haverá conflito:

I - em razão da competência:
Positivo

a) positivo, quando duas ou mais autoridades judiciárias entenderem, ao mesmo tempo,
que lhes cabe conhecer do processo;
Negativo

b) negativo, quando cada uma de duas ou mais autoridades judiciárias entender, ao
mesmo tempo, que cabe a outra conhecer do mesmo processo;
Controvérsia sobre função ou separação de processo

II - em razão da unidade de juízo, função ou separação de processos, quando, a esse
respeito, houver controvérsia entre duas ou mais autoridades judiciárias.

Suscitantes do conflito
Art. 113. O conflito poderá ser suscitado:

a) pelo acusado;
b) pelo órgão do Ministério Público;
c) pela autoridade judiciária.

Órgão suscitado
Art. 114. O conflito será suscitado perante o Superior Tribunal Militar pelos auditores
ou os Conselhos de Justiça, sob a forma de representação, e pelas partes interessadas,
sob a de requerimento, fundamentados e acompanhados dos documentos
comprobatórios. Quando negativo o conflito, poderá ser suscitado nos próprios autos do
processo.

Parágrafo único. O conflito suscitado pelo Superior Tribunal Militar será regulado no
seu Regimento Interno.

Suspensão da marcha do processo
Art. 115. Tratando-se de conflito positivo, o relator do feito poderá ordenar, desde
logo, que se suspenda o andamento do processo, até a decisão final.

Pedido de informações. Prazo, requisição de autos
Art. 116. Expedida, ou não, a ordem de suspensão, o relator requisitará informações
às autoridades em conflito, remetendo-lhes cópia da representação ou requerimento, e,
marcando-lhes prazo para as informações, requisitará, se necessário, os autos em
original.



Audiência do procurador-geral e decisão
Art. 117. Ouvido o procurador-geral, que dará parecer no prazo de cinco dias,
contados da data da vista, o Tribunal decidirá o conflito na primeira sessão, salvo se a
instrução do feito depender de diligência.

Remessa de cópias do acórdão
Art. 118. Proferida a decisão, serão remetidas cópias do acórdão, para execução, às
autoridades contra as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem suscitado.

Inexistência do recurso
Art. 119. Da decisão final do conflito não caberá recurso.

Avocatória do Tribunal
Art. 120. O Superior Tribunal Militar, mediante avocatória, restabelecerá sua
competência sempre que invadida por juiz inferior.

Atribuição ao Supremo Tribunal Federal
Art. 121. A decisão de conflito entre a autoridade judiciária da Justiça Militar e a da
Justiça comum será atribuída ao Supremo Tribunal Federal.

TÍTULO XI

CAPÍTULO ÚNICO

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

• Sobre questões prejudicadas dispõem os arts. 92 a 94 do CPP.

Decisão prejudicial
Art. 122. Sempre que o julgamento da questão de mérito depender de decisão anterior
de questão de direito material, a segunda será prejudicial da primeira.

Estado civil da pessoa
Art. 123. Se a questão prejudicial versar sobre estado civil de pessoa envolvida no
processo, o juiz:

a) decidirá se a arguição é séria e se está fundada em lei;
Alegação irrelevante

b) se entender que a alegação é irrelevante ou que não tem fundamento legal,



prosseguirá no feito;
Alegação séria e fundada

c) se reputar a alegação séria e fundada, colherá as provas inadiáveis e, em seguida,
suspenderá o processo, até que, no juízo cível, seja a questão prejudicial dirimida por
sentença transitada em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição de testemunhas e
de outras provas que independam da solução no outro juízo.

Suspensão do processo. Condições
Art. 124. O juiz poderá suspender o processo e aguardar a solução, pelo juízo cível,
de questão prejudicial que se não relacione com o estado civil das pessoas, desde que:

a) tenha sido proposta ação civil para dirimi-la;
b) seja ela de difícil solução;
c) não envolva direito ou fato cuja prova a lei civil limite.

Prazo da suspensão
Parágrafo único. O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá ser razoavelmente

prorrogado, se a demora não for imputável à parte.
Expirado o prazo sem que o juiz do cível tenha proferido decisão, o juiz criminal fará
prosseguir o processo, retomando sua competência para resolver de fato e de direito
toda a matéria da acusação ou da defesa.

Autoridades competentes
Art. 125. A competência para resolver a questão prejudicial caberá:

a) ao auditor, se arguida antes de instalado o Conselho de Justiça;
b) ao Conselho de Justiça, em qualquer fase do processo, em primeira instância;
c) ao relator do processo, no Superior Tribunal Militar, se arguida pelo procurador-

geral ou pelo acusado;
d) a esse Tribunal, se iniciado o julgamento.

Promoção de ação no juízo cível
Art. 126. Ao juiz ou órgão a que competir a apreciação da questão prejudicial, caberá
dirigir-se ao órgão competente do juízo cível, para a promoção da ação civil ou
prosseguimento da que tiver sido iniciada, bem como de quaisquer outras providências
que interessem ao julgamento do feito.

Providências de ofício
Art. 127. Ainda que sem arguição de qualquer das partes, o julgador poderá, de
ofício, tomar as providências referidas nos artigos anteriores.

TÍTULO XII



DOS INCIDENTES

CAPÍTULO I

DAS EXCEÇÕES EM GERAL

• Sobre exceções dispõem os arts. 95 a 111 do CPP.

Exceções admitidas
Art. 128. Poderão ser opostas as exceções de:
a) suspeição ou impedimento;
b) incompetência de juízo;
c) litispendência;
d) coisa julgada.

Seção I

Da Exceção de Suspeição ou Impedimento

• Vide art. 407 deste Código.

Precedência da arguição de suspeição
Art. 129. A arguição de suspeição ou impedimento precederá a qualquer outra, salvo
quando fundada em motivo superveniente.

Motivação do despacho
Art. 130. O juiz que se declarar suspeito ou impedido motivará o despacho.
Suspeição de natureza íntima
Parágrafo único. Se a suspeição for de natureza íntima, comunicará os motivos ao

auditor corregedor, podendo fazê-lo sigilosamente.

Recusa do juiz
Art. 131. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, fá-lo-á em petição
assinada por ela própria ou seu representante legal, ou por procurador com poderes
especiais, aduzindo as razões, acompanhadas de prova documental ou do rol de
testemunhas, que não poderão exceder a duas.

Reconhecimento da suspeição alegada



Art. 132. Se reconhecer a suspeição ou impedimento, o juiz sustará a marcha do
processo, mandará juntar aos autos o requerimento do recusante com os documentos que
o instruam e, por despacho, se declarará suspeito, ordenando a remessa dos autos ao
substituto.

Arguição de suspeição não aceita pelo juiz
Art. 133. Não aceitando a suspeição ou impedimento, o juiz mandará autuar em
separado o requerimento, dará a sua resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e
oferecer testemunhas. Em seguida, determinará a remessa dos autos apartados, dentro
em vinte e quatro horas, ao Superior Tribunal Militar, que processará e decidirá a
arguição.
Juiz do Conselho de Justiça
§ 1.º Proceder-se-á, da mesma forma, se o juiz arguido de suspeito for membro de

Conselho de Justiça.
Manifesta improcedência da arguição
§ 2.º Se a arguição for de manifesta improcedência, o juiz ou o relator a rejeitará

liminarmente.
Reconhecimento preliminar da arguição do Superior Tribunal Militar
§ 3.º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da arguição, o relator, com intimação

das partes, marcará dia e hora para inquirição das testemunhas, seguindo-se o
julgamento, independentemente de mais alegações.

Nulidade dos atos praticados pelo juiz suspeito
Art. 134. Julgada procedente a arguição de suspeição ou impedimento, ficarão nulos
os atos do processo principal.

Suspeição declarada de ministro do Superior Tribunal Militar
Art. 135. No Superior Tribunal Militar, o ministro que se julgar suspeito ou impedido
declará-lo-á em sessão. Se relator ou revisor, a declaração será feita nos autos, para
nova distribuição.
Arguição de suspeição de ministro ou do procurador-geral. Processo
Parágrafo único. Arguida a suspeição ou o impedimento de ministro ou do

procurador-geral, o processo, se a alegação for aceita, obedecerá às normas previstas
no Regimento do Tribunal.

• Vide arts. 136 a 148 do Regimento Interno do SMT.

Suspeição declarada do procurador-geral
Art. 136. Se o procurador-geral se der por suspeito ou impedido, delegará a sua
função, no processo, ao seu substituto legal.

Suspeição declarada de procurador, perito, intérprete ou auxiliar de justiça



Art. 137. Os procuradores, os peritos, os intérpretes e os auxiliares da Justiça Militar
poderão, motivadamente, dar-se por suspeitos ou impedidos, nos casos previstos neste
Código; os primeiros e os últimos, antes da prática de qualquer ato no processo, e os
peritos e intérpretes, logo que nomeados. O juiz apreciará de plano os motivos da
suspeição ou impedimento; e, se os considerar em termos legais, providenciará
imediatamente a substituição.

Arguição de suspeição de procurador
Art. 138. Se arguida a suspeição ou impedimento de procurador, o auditor, depois de
ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo, antes, admitir a produção de provas no prazo
de três dias.

Arguição de suspeição de perito e intérprete
Art. 139. Os peritos e os intérpretes poderão ser, pelas partes, arguidos de suspeitos
ou impedidos; e os primeiros, por elas impugnados, se não preencherem os requisitos de
capacidade técnico-profissional para as perícias que, pela sua natureza, os exijam, nos
termos dos artigo 52, c, e 318.

Decisão de plano irrecorrível
Art. 140. A suspeição ou impedimento, ou a impugnação a que se refere o artigo
anterior, bem como a suspeição ou impedimento arguidos, de serventuário ou
funcionário da Justiça Militar, serão decididas pelo auditor, de plano e sem recurso, à
vista da matéria alegada e prova imediata.

Declaração de suspeição quando evidente
Art. 141. A suspeição ou impedimento poderá ser declarada pelo juiz ou Tribunal, se
evidente nos autos.

Suspeição do encarregado de inquérito
Art. 142. Não se poderá opor suspeição ao encarregado do inquérito, mas deverá este
declarar-se suspeito quando ocorrer motivo legal, que lhe seja aplicável.

Seção II

Da Exceção de Incompetência

• Vide art. 407 deste Código.

Oposição da exceção de incompetência
Art. 143. A exceção de incompetência poderá ser oposta verbalmente ou por escrito,



logo após a qualificação do acusado. No primeiro caso, será tomada por termo nos
autos.

Vista à parte contrária
Art. 144. Alegada a incompetência do juízo, será dada vista dos autos à parte
contrária, para que diga sobre a arguição, no prazo de quarenta e oito horas.

Aceitação ou rejeição da exceção. Recurso em autos apartados. Nulidade de autos
Art. 145. Se aceita a alegação, os autos serão remetidos ao juízo competente. Se
rejeitada, o juiz continuará no feito. Mas, neste caso, caberá recurso, em autos
apartados, para o Superior Tribunal Militar, que, se lhe der provimento, tornará nulos os
atos praticados pelo juiz declarado incompetente, devendo os autos do recurso ser
anexados aos do processo principal.

Alegação antes do oferecimento da denúncia. Recurso nos próprios autos
Art. 146. O órgão do Ministério Público poderá alegar a incompetência do juízo,
antes de oferecer a denúncia. A arguição será apreciada pelo auditor, em primeira
instância; e, no Superior Tribunal Militar, pelo relator, em se tratando de processo
originário. Em ambos os casos, se rejeitada a arguição, poderá, pelo órgão do
Ministério Público, ser impetrado recurso, nos próprios autos, para aquele Tribunal.

• Vide art. 398.

Declaração de incompetência de ofício
Art. 147. Em qualquer fase do processo, se o juiz reconhecer a existência de causa
que o torne incompetente, declará-lo-á nos autos e os remeterá ao juízo competente.

Seção III

Da Exceção de Litispendência

• Vide art. 407 deste Código.

Litispendência, quando existe. Reconhecimento e processo
Art. 148. Cada feito somente pode ser objeto de um processo. Se o auditor ou o
Conselho de Justiça reconhecer que o litígio proposto a seu julgamento já pende de
decisão em outro processo, na mesma Auditoria, mandará juntar os novos autos aos
anteriores. Se o primeiro processo correr em outra Auditoria, para ela serão remetidos
os novos autos, tendo-se, porém, em vista, a especialização da Auditoria e a categoria
do Conselho de Justiça.



Arguição de litispendência
Art. 149. Qualquer das partes poderá arguir, por escrito, a existência de anterior
processo sobre o mesmo feito.

Instrução do pedido
Art. 150. A arguição de litispendência será instruída com certidão passada pelo
cartório do juízo ou pela Secretaria do Superior Tribunal Militar, perante o qual esteja
em curso o outro processo.

Prazo para a prova da alegação
Art. 151. Se o arguente não puder apresentar a prova da alegação, o juiz poderá
conceder-lhe prazo para que o faça, ficando-lhe, nesse caso, à discrição, suspender ou
não o curso do processo.

Decisão de plano irrecorrível
Art. 152. O juiz ouvirá a parte contrária a respeito da arguição, e decidirá de plano,
irrecorrivelmente.

Seção IV

Da Exceção de Coisa Julgada

• Vide art. 407 deste Código.

Existência de coisa julgada. Arquivamento de denúncia
Art. 153. Se o juiz reconhecer que o feito sob seu julgamento já foi, quanto ao fato
principal, definitivamente julgado por sentença irrecorrível, mandará arquivar a nova
denúncia, declarando a razão por que o faz.

Arguição de coisa julgada
Art. 154. Qualquer das partes poderá arguir, por escrito, a existência de anterior
sentença passada em julgado, juntando-lhe certidão.
Arguição do acusado. Decisão de plano. Recurso de ofício

Parágrafo único. Se a arguição for do acusado, o juiz ouvirá o Ministério Público e
decidirá de plano, recorrendo de ofício para o Superior Tribunal Militar, se reconhecer
a existência da coisa julgada.

Limite de efeito da coisa julgada
Art. 155. A coisa julgada opera somente em relação às partes, não alcançando quem
não foi parte no processo.



CAPÍTULO II

DO INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO

• Sobre o incidente de insanidade mental do acusado dispõem os arts. 149 a 154 do
CPP.

• Vide art. 332 deste Código.

Dúvida a respeito de imputabilidade
Art. 156. Quando, em virtude de doença ou deficiência mental, houver dúvida a
respeito da imputabilidade penal do acusado, será ele submetido a perícia médica.

• Vide art. 274.

Ordenação de perícia
§ 1.º A perícia poderá ser ordenada pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do

Ministério Público, do defensor, do curador, ou do cônjuge, ascendente, descendente ou
irmão do acusado, em qualquer fase do processo.
Na fase do inquérito

§ 2.º A perícia poderá ser também ordenada na fase do inquérito policial militar, por
iniciativa do seu encarregado ou em atenção a requerimento de qualquer das pessoas
referidas no parágrafo anterior.

Internação para a perícia
Art. 157. Para efeito da perícia, o acusado, se estiver preso, será internado em
manicômio judiciário, onde houver; ou, se estiver solto e o requererem os peritos, em
estabelecimento adequado, que o juiz designará.
Apresentação do laudo

§ 1.º O laudo pericial deverá ser apresentado dentro do prazo de quarenta e cinco dias,
que o juiz poderá prorrogar, se os peritos demonstrarem a necessidade de maior lapso
de tempo.
Entrega dos autos a perito

§ 2.º Se não houver prejuízo para a marcha do processo, o juiz poderá autorizar a
entrega dos autos aos peritos, para lhes facilitar a tarefa. A mesma autorização poderá
ser dada pelo encarregado do inquérito, no curso deste.

Não sustentação do processo e caso excepcional
Art. 158. A determinação da perícia, quer na fase polícial militar quer na fase
judicial, não sustará a prática de diligências que possam ficar prejudicadas com o



adiamento, mas sustará o processo quanto à produção de prova em que seja
indispensável a presença do acusado submetido ao exame pericial.

Quesitos pertinentes
Art. 159. Além de outros quesitos que, pertinentes ao fato, lhes forem oferecidos, e
dos esclarecimentos que julgarem necessários, os peritos deverão responder aos
seguintes:
Quesitos obrigatórios

a) se o indiciado, ou acusado, sofre de doença mental, de desenvolvimento mental
incompleto ou retardado;

b) se no momento da ação ou omissão, o indiciado, ou acusado, se achava em algum
dos estados referidos na alínea anterior;

c) se, em virtude das circunstâncias referidas nas alíneas antecedentes, possuía o
indiciado, ou acusado, capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de se
determinar de acordo com esse entendimento;

d) se a doença ou deficiência mental do indiciado, ou acusado, não lhe suprimindo,
diminuiu-lhe, entretanto, consideravelmente, a capacidade de entendimento da ilicitude
do fato ou a de autodeterminação, quando o praticou.

Parágrafo único. No caso de embriaguez proveniente de caso fortuito ou força maior,
formular-se-ão quesitos congêneres, pertinentes ao caso.

Inimputabilidade. Nomeação de curador. Medida de segurança
Art. 160. Se os peritos concluírem pela inimputabilidade penal do acusado, nos
termos do art. 48 (preâmbulo) do Código Penal Militar, o juiz, desde que concorde com
a conclusão do laudo, nomear-lhe-á curador e lhe declarará, por sentença, a
inimputabilidade, com aplicação da medida de segurança correspondente.

• Vide art. 274.

Inimputabilidade relativa. Proseguimento do inquérito ou de processo. Medida de
segurança

Parágrafo único. Concluindo os peritos pela inimputabilidade relativa do indiciado,
ou acusado, nos termos do parágrafo único do art. 48 do Código Penal Militar, o
inquérito ou o processo prosseguirá, com a presença de defensor neste último caso.
Sendo condenatória a sentença, será aplicada a medida de segurança prevista no art. 113
do mesmo Código.

Doença mental superveniente
Art. 161. Se a doença mental sobrevier ao crime, o inquérito ou o processo ficará
suspenso, se já iniciado, até que o indiciado ou acusado se restabeleça, sem prejuízo
das diligências que possam ser prejudicadas com o adiamento.
Internação em manicômio



§ 1.º O acusado poderá, nesse caso, ser internado em manicômio judiciário ou em
outro estabelecimento congênere.
Restabelecimento do acusado

§ 2.º O inquérito ou o processo retomará o seu curso, desde que o acusado se
restabeleça, ficando-lhe assegurada a faculdade de reinquirir as testemunhas que
houverem prestado depoimento sem a sua presença ou a repetição de diligência em que
a mesma presença teria sido indispensável.

Verificação em autos apartados
Art. 162. A verificação de insanidade mental correrá em autos apartados, que serão
apensos ao processo principal somente após a apresentação do laudo.

§ 1.º O exame de sanidade mental requerido pela defesa, de algum ou alguns dos
acusados, não obstará sejam julgados os demais, se o laudo correspondente não houver
sido remetido ao Conselho, até a data marcada para o julgamento. Neste caso, aqueles
acusados serão julgados oportunamente.
Procedimento no inquérito

§ 2.º Da mesma forma se procederá no curso do inquérito, mas este poderá ser
encerrado sem a apresentação do laudo, que será remetido pelo encarregado do
inquérito ao juiz, nos termos do § 2.º do art. 20.

CAPÍTULO III

DO INCIDENTE DE FALSIDADE DE DOCUMENTO

• Sobre indicente de falsidade dispõem os arts. 145 a 148 do CPP.

Arguição de falsidade
Art. 163. Arguida a falsidade de documento constante dos autos, o juiz, se o reputar
necessário à decisão da causa:
Autuação em apartado

a) mandará autuar em apartado a impugnação e, em seguida, ouvirá a parte contrária,
que, no prazo de quarenta e oito horas, oferecerá a resposta;
Prazo para a prova

b) abrirá dilação probatória num tríduo, dentro do qual as partes aduzirão a prova de
suas alegações;
Diligências

c) conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias,
decidindo a final;
Reconhecimento. Decisão irrecorrível. Desanexação do documento

d) reconhecida a falsidade, por decisão que é irrecorrível, mandará desentranhar o
documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.



Arguição oral
Art. 164. Quando a arguição de falsidade se fizer oralmente, o juiz mandará tomá-la
por termo, que será autuado em processo incidente.

Por procurador
Art. 165. A arguição de falsidade, feita por procurador, exigirá poderes especiais.

Verificação de ofício
Art. 166. A verificação de falsidade poderá proceder-se de ofício.

Documento oriundo de outro juízo
Art. 167. Se o documento reputado falso for oriundo de repartição ou órgão com sede
em lugar sob jurisdição de outro juízo, nele se procederá à verificação da falsidade,
salvo se esta for evidente, ou puder ser apurada por perícia no juízo do feito criminal.
Providências do juiz do feito

Parágrafo único. Caso a verificação deva ser feita em outro juízo, o juiz do feito
criminal dará, para aquele fim, as providências necessárias.

Sustentação do feito
Art. 168. O juiz poderá sustar o feito até a apuração da falsidade, se imprescindível
para a condenação ou absolvição do acusado, sem prejuízo, entretanto, de outras
diligências que não dependam daquela apuração.

Limite da decisão
Art. 169. Qualquer que seja a decisão, não fará coisa julgada em prejuízo de ulterior
processo penal.

TÍTULO XIII

Das Medidas Preventivas e Assecuratórias

CAPÍTULO I

DAS PROVIDÊNCIAS QUE RECAEM SOBRE COISAS OU
PESSOAS

• Sobre medidas assecuratórias dispõem os arts. 125 a 144 do CPP.



Seção I

Da Busca

Espécies de busca
Art. 170. A busca poderá ser domiciliar ou pessoal.

Busca domiciliar
Art. 171. A busca domiciliar consistirá na procura material portas adentro da casa.

Finalidade
Art. 172. Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem,
para:

• Vide art. 5.º, XI da CF.

a) prender criminosos;
b) apreender coisas obtidas por meios criminosos ou guardadas ilicitamente;
c) apreender instrumentos de falsificação ou contrafação;
d) apreender armas e munições e instrumentos utilizados na prática de crime ou

destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova da infração ou à defesa do acusado;
f) apreender correspondência destinada ao acusado ou em seu poder, quando haja

fundada suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do
fato;

g) apreender pessoas vítimas de crime;
h) colher elemento de convicção.

• Vide arts. 13, h, e 185.

Compreensão do termo "casa"
Art. 173. O termo casa compreende:

a) qualquer compartimento habitado;
b) aposento ocupado de habitação coletiva;
c) compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade.

• Vide art. 13, h.

Não compreensão
Art. 174. Não se compreende no termo casa:



a) hotel, hospedaria ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto abertas, salvo a
restrição da alínea b do artigo anterior;

b) taverna, boate, casa de jogo e outras do mesmo gênero;
c) a habitação usada como local para a prática de infrações penais.

• Vide art. 13, h.

Oportunidade da busca domiciliar
Art. 175. A busca domiciliar será executada de dia, salvo para acudir vítimas de
crime ou desastre.

• Vide art. 13, h.

Parágrafo único. Se houver consentimento expresso do morador, poderá ser realizada
à noite.

Ordem da busca
Art. 176. A busca domiciliar poderá ser ordenada pelo juiz, de ofício ou a
requerimento das partes, ou determinada pela autoridade policial militar.

• Vide art. 13, h, deste Código.

Parágrafo único. O representante do Ministério Público, quando assessor no
inquérito, ou deste tomar conhecimento, poderá solicitar do seu encarregado a
realização da busca.

Precedência de mandado
Art. 177. Deverá ser precedida de mandado a busca domiciliar que não for realizada
pela própria autoridade judiciária ou pela autoridade que presidir o inquérito.

• Vide art. 13, h.

Conteúdo do mandado
Art. 178. O mandado de busca deverá:

a) indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência e o
nome do seu morador ou proprietário; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa
que a sofrerá ou os sinais que a identifiquem;

b) mencionar o motivo e os fins da diligência;
c) ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.

• Vide art. 13, h.



Parágrafo único. Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado.

Procedimento
Art. 179. O executor da busca domiciliar procederá da seguinte maneira:
Presença do morador
I - se o morador estiver presente:
a) ler-lhe-á o mandado, ou, se for o próprio autor da ordem, identificar-se-á e dirá o

que pretende;
b) convidá-lo-á a franquear a entrada, sob pena de a forçar se não for atendido;
c) uma vez dentro da casa, se estiver à procura de pessoa ou coisa, convidará o

morador a apresentá-la ou exibi-la;
d) se não for atendido ou se se tratar de pessoa ou coisa incerta, procederá à busca;
e) se o morador ou qualquer outra pessoa recalcitrar ou criar obstáculo usará da força

necessária para vencer a resistência ou remover o empecilho e arrombará, se
necessário, quaisquer móveis ou compartimentos em que, presumivelmente, possam
estar as coisas ou pessoas procuradas;
Ausência do morador
II - se o morador estiver ausente:
a) tentará localizá-lo para lhe dar ciência da diligência e aguardará a sua chegada, se

puder ser imediata;
b) no caso de não ser encontrado o morador ou não comparecer com a necessária

presteza, convidará pessoa capaz, que identificará para que conste do respectivo auto, a
fim de testemunhar a diligência;
c) entrará na casa, arrombando-a, se necessário;
d) fará a busca, rompendo, se preciso, todos os obstáculos em móveis ou

compartimentos onde, presumivelmente, possam estar as coisas ou pessoas procuradas;
Casa desabitada
III - se a casa estiver desabitada, tentará localizar o proprietário, procedendo da

mesma forma como no caso de ausência do morador.

• Vide art. 13, h.

Rompimento de obstáculo
§ 1.º O rompimento de obstáculos deve ser feito com o menor dano possível à coisa ou

compartimento passível da busca, providenciando-se, sempre que possível, a
intervenção de serralheiro ou outro profissional habilitado, quando se tratar de remover
ou desmontar fechadura, ferrolho, peça de segredo ou qualquer outro aparelhamento que
impeça a finalidade da diligência.
Reposição
§ 2.º Os livros, documentos, papéis e objetos que não tenham sido apreendidos devem

ser repostos nos seus lugares.



§ 3.º Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os moradores mais
do que o indispensável ao bom êxito da diligência.

Busca pessoal
Art. 180. A busca pessoal consistirá na procura material feita nas vestes, pastas,
malas e outros objetos que estejam com a pessoa revistada e, quando necessário, no
próprio corpo.

• Vide art. 13, h.

Revista pessoal
Art. 181. Proceder-se-á à revista, quando houver fundada suspeita de que alguém
oculte consigo:
a) instrumento ou produto do crime;
b) elementos de prova.

• Vide arts. 13, h, e 185.

Revista independentemente de mandado
Art. 182. A revista independe de mandado:
a) quando feita no ato da captura de pessoa que deve ser presa;
b) quando determinada no curso da busca domiciliar;
c) quando ocorrer o caso previsto na alínea a do artigo anterior;
d) quando houver fundada suspeita de que o revistando traz consigo objetos ou papéis

que constituam corpo de delito;
e) quando feita na presença da autoridade judiciária ou do presidente do inquérito.

• Vide art. 13, h.

Busca em mulher
Art. 183. A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar retardamento
ou prejuízo da diligência.

• Vide art. 13, h.

Busca no curso do processo ou do inquérito
Art. 184. A busca domiciliar ou pessoal por mandado será, no curso do processo,
executada por oficial de justiça; e, no curso do inquérito, por oficial, designado pelo
encarregado do inquérito, atendida a hierarquia do posto ou graduação de quem a sofrer,
se militar.

• Vide art. 13, h.



Requisição a autoridade civil
Parágrafo único. A autoridade militar poderá requisitar da autoridade policial civil a

realização da busca.

Seção II

Da Apreensão

Apreensão de pessoas ou coisas
Art. 185. Se o executor da busca encontrar as pessoas ou coisas a que se referem os
artigos 172 e 181, deverá apreendê-las. Fá-lo-á, igualmente, de armas ou objetos
pertencentes às Forças Armadas ou de uso exclusivo de militares, quando estejam em
posse indevida, ou seja incerta a sua propriedade.

• Vide art. 13, h.

Correspondência aberta
§ 1.º A correspondência aberta ou não, destinada ao indiciado ou ao acusado, ou em

seu poder, será apreendida se houver fundadas razões para suspeitar que pode ser útil à
elucidação do fato.
Documento em poder do defensor
§ 2.º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do acusado,

salvo quando constituir elemento do corpo de delito.

Território de outra jurisdição
Art. 186. Quando, para a apreensão, o executor for em seguimento de pessoa ou coisa,
poderá penetrar em território sujeito a outra jurisdição.

• Vide arts. 13, h, e 235.

Parágrafo único. Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em seguimento
de pessoa ou coisa, quando:
a) tendo conhecimento de sua remoção ou transporte, a seguirem sem interrupção,
embora depois a percam de vista;
b) ainda que não a tenham avistado, mas forem em seu encalço, sabendo, por
informações fidedignas ou circunstâncias judiciárias, que está sendo removida ou
transportada em determinada direção.

Apresentação à autoridade local
Art. 187. O executor que entrar em território de jurisdição diversa deverá, conforme o



caso, apresentar-se à respectiva autoridade civil ou militar, perante a qual se
identificará. A apresentação poderá ser feita após a diligência, se a urgência desta não
permitir solução de continuidade.

• Vide arts. 13, h, e 235.

Pessoa sob custódia
Art. 188. Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente
apreendida e posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.

• Vide arts. 13, h, e 235.

Requisitos do auto
Art. 189. Finda a diligência, lavrar-se-á auto circunstanciado da busca e apreensão,
assinado por duas testemunhas, com declaração do lugar, dia e hora em que se realizou,
com citação das pessoas que a sofreram e das que nelas tomaram parte ou as tenham
assistido, com as respectivas identidades, bem como de todos os incidentes ocorridos
durante a sua execução.

• Vide art. 13, h.

Conteúdo do auto
Parágrafo único. Constarão do auto, ou dele farão parte em anexo devidamente

rubricado pelo executor da diligência, a relação e descrição das coisas apreendidas,
com a especificação:

a) se máquinas, veículos, instrumentos ou armas, da sua marca e tipo e, se possível, da
sua origem, número e data da fabricação;

b) se livros, o respectivo título e o nome do autor;
c) se documentos, a sua natureza.

Seção III

Da Restituição

Restituição de coisas
Art. 190. As coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo.

§ 1.º As coisas a que se referem o art. 109, número II, letra a, e o art. 119, números I e
II, do Código Penal Militar, não poderão ser restituídas em tempo algum.

§ 2.º As coisas a que se refere o art. 109, número II, letra b, do Código Penal Militar,



poderão ser restituídas somente ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

Ordem de restituição
Art. 191. A restituição poderá ser ordenada pela autoridade policial militar ou pelo
juiz, mediante termo nos autos, desde que:

a) a coisa apreendida não seja irrestituível, na conformidade do artigo anterior;
b) não interesse mais ao processo;
c) não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.

• Vide art. 193, a.

Direito duvidoso
Art. 192. Se duvidoso o direito do reclamante, somente em juízo poderá ser decidido,
autuando-se o pedido em apartado e assinando-se o prazo de cinco dias para a prova,
findo o qual o juiz decidirá, cabendo da decisão recurso para o Superior Tribunal
Militar.
Questão de alta indagação

Parágrafo único. Se a autoridade judiciária militar entender que a matéria é de alta
indagação, remeterá o reclamante para o juízo cível, continuando as coisas apreendidas
até que se resolva a controvérsia.

Coisa em poder de terceiro
Art. 193. Se a coisa houver sido apreendida em poder de terceiro de boa-fé,
proceder-se-á da seguinte maneira:

a) se a restituição for pedida pelo próprio terceiro, o juiz do processo poderá ordená-
la, se estiverem preenchidos os requisitos do art. 191;

b) se pedida pelo acusado ou pelo lesado e, também, pelo terceiro, o incidente autuar-
se-á em apartado e os reclamantes terão, em conjunto, o prazo de cinco dias para
apresentar provas e o de três dias para arrazoar, findos os quais o juiz decidirá, cabendo
da decisão recurso para o Superior Tribunal Militar.
Persistência de dúvida

§ 1.º Se persistir dúvida quanto à propriedade da coisa, os reclamantes serão
remetidos para o juízo cível, onde se decidirá aquela dúvida, com efeito sobre a
restituição no juízo militar, salvo se motivo superveniente não tornar a coisa
irrestituível.
Nomeação de depositário

§ 2.º A autoridade judiciária militar poderá, se assim julgar conveniente, nomear
depositário idôneo, para a guarda da coisa, até que se resolva a controvérsia.

Audiência do Ministério Público
Art. 194. O Ministério Público será sempre ouvido em pedido ou incidente de
restituição.



Parágrafo único. Salvo o caso previsto no art. 195, caberá recurso, com efeito
suspensivo, para o Superior Tribunal Militar, do despacho do juiz que ordenar a
restituição da coisa.

Coisa deteriorável
Art. 195. Tratando-se de coisa facilmente deteriorável, será avaliada e levada a leilão
público, depositando-se o dinheiro apurado em estabelecimento oficial de crédito
determinado em lei.

• Vide art. 194, parágrafo único.

Sentença condenatória
Art. 196. Decorrido o prazo de noventa dias, após o trânsito em julgado de sentença
condenatória, proceder-se-á da seguinte maneira em relação aos bens apreendidos:
Destino das coisas

a) os referidos no art. 109, número II, letra a, do Código Penal Militar, serão
inutilizados ou recolhidos a Museu Criminal ou entregues às Forças Armadas, se lhes
interessarem;

b) quaisquer outros bens serão avaliados e vendidos em leilão público, recolhendo-se
ao fundo da organização militar correspondente ao Conselho de Justiça o que não
couber ao lesado ou terceiro de boa-fé.

Destino em caso de sentença absolutória
Art. 197. Transitando em julgado sentença absolutória, proceder-se-á da seguinte
maneira:

a) se houver sido decretado o confisco (Código Penal Militar, art. 119), observar-se-á
o disposto na letra a do artigo anterior;

b) nos demais casos, as coisas serão restituídas àquele de quem houverem sido
apreendidas.

Venda em leilão
Art. 198. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se, dentro do prazo de
noventa dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória
ou absolutória, os objetos apreendidos não forem reclamados por quem de direito, serão
vendidos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do juiz de ausentes.

CAPÍTULO II

DAS PROVIDÊNCIAS QUE RECAEM SOBRE COISAS



Seção I

Do Sequestro

Bens sujeitos a sequestro
Art. 199. Estão sujeitos a sequestro os bens adquiridos com os proventos da infração
penal, quando desta haja resultado, de qualquer modo, lesão a patrimônio sob
administração militar, ainda que já tenham sido transferidos a terceiros por qualquer
forma de alienação, ou por abandono ou renúncia.

§ 1.º Estão, igualmente, sujeitos a sequestro os bens de responsáveis por contrabando,
ou outro ato ilícito, em aeronave ou embarcação militar, em proporção aos prejuízos e
riscos por estas sofridos, bem como os dos seus tripulantes, que não tenham participado
da prática do ato ilícito.
Bens insusceptíveis de sequestro

§ 2.º Não poderão ser sequestrados bens, a respeito dos quais haja decreto de
desapropriação da União, do Estado ou do Município, se anterior à data em que foi
praticada a infração penal.

Requisito para o sequestro
Art. 200. Para decretação do sequestro é necessária a existência de indícios
veementes da proveniência ilícita dos bens.

Fases da sua determinação
Art. 201. A autoridade judiciária militar, de ofício ou a requerimento do Ministério
Público, poderá ordenar o sequestro, em qualquer fase do processo; e, antes da
denúncia, se o solicitar, com fundado motivo, o encarregado do inquérito.

Providências a respeito
Art. 202. Realizado o sequestro, a autoridade judiciária militar providenciará:

a) se de imóvel, a sua inscrição no Registro de Imóveis;
b) se de coisa móvel, o seu depósito, sob a guarda de depositário nomeado para esse

fim.

Autuação em embargos
Art. 203. O sequestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos, assim do
indiciado ou acusado como de terceiro, sob os fundamentos de:

I - se forem do indiciado ou acusado:
a) não ter ele adquirido a coisa com os proventos da infração penal;
b) não ter havido lesão a patrimônio sob administração militar.
II - se de terceiro:



a) haver adquirido a coisa em data anterior à da infração penal praticada pelo
indiciado ou acusado;

b) havê-la, em qualquer tempo, adquirido de boa-fé.
Prova. Decisão. Recurso

§ 1.º Apresentada a prova da alegação dentro em dez dias e ouvido o Ministério
Público, a autoridade judiciária militar decidirá de plano, aceitando ou rejeitando os
embargos, cabendo da decisão recurso para o Superior Tribunal Militar.
Remessa ao juízo cível

§ 2.º Se a autoridade judiciária militar entender que se trata de matéria de alta
indagação, remeterá o embargante para o juízo cível e manterá o sequestro até que seja
dirimida a controvérsia.

§ 3.º Da mesma forma procederá, desde logo, se não se tratar de lesão ao patrimônio
sob administração militar.

Levantamento do sequestro
Art. 204. O sequestro será levantado no juízo penal militar:

a) se forem aceitos os embargos, ou negado provimento ao recurso da decisão que os
aceitou;

b) se a ação penal não for promovida no prazo de sessenta dias, contado da data em
que foi instaurado o inquérito;

c) se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução real ou
fidejussória que assegure a aplicação do disposto no art. 109, números I e II, letra b, do
Código Penal Militar;

d) se for julgada extinta a ação penal ou absolvido o acusado por sentença irrecorrível.

Sentença condenatória. Avaliação da venda
Art. 205. Transitada em julgado a sentença condenatória, a autoridade judiciária
militar, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, determinará a avaliação e a
venda dos bens em leilão público.
Recolhimento de dinheiro

§ 1.º Do dinheiro apurado, recolher-se-á ao Tesouro Nacional o que se destinar a
ressarcir prejuízo ao patrimônio sob administração militar.

§ 2.º O que não se destinar a esse fim será restituído a quem de direito, se não houver
controvérsia; se esta existir, os autos de sequestro serão remetidos ao juízo cível, a cuja
disposição passará o saldo apurado.

Seção II

Da Hipoteca Legal



Bens sujeitos a hipoteca legal
Art. 206. Estão sujeitos a hipoteca legal os bens imóveis do acusado, para satisfação
do dano causado pela infração penal ao patrimônio sob administração militar.

Inscrição e especialização da hipoteca
Art. 207. A inscrição e a especialização da hipoteca legal serão requeridas à
autoridade judiciária militar, pelo Ministério Público, em qualquer fase do processo,
desde que haja certeza da infração penal e indícios suficientes de autoria.

Estimação do valor da obrigação e do imóvel
Art. 208. O requerimento estimará o valor da obrigação resultante do crime, bem
como indicará e estimará o imóvel ou imóveis, que ficarão especialmente hipotecados;
será instruído com os dados em que se fundarem as estimativas e com os documentos
comprobatórios do domínio.

Arbitramento
Art. 209. Pedida a especialização, a autoridade judiciária militar mandará arbitrar o
montante da obrigação resultante do crime e avaliar o imóvel ou imóveis indicados,
nomeando perito idôneo para esse fim.

§ 1.º Ouvidos o acusado e o Ministério Público, no prazo de três dias, cada um, a
autoridade judiciária militar poderá corrigir o arbitramento do valor da obrigação, se
lhe parecer excessivo ou deficiente.
Liquidação após a condenação

§ 2.º O valor da obrigação será liquidado definitivamente após a condenação, podendo
ser requerido novo arbitramento se o acusado ou o Ministério Público não se conformar
com o anterior à sentença condenatória.
Oferecimento de caução

§ 3.º Se o acusado oferecer caução suficiente, real ou fidejussória, a autoridade
judiciária militar poderá deixar de mandar proceder à inscrição da hipoteca.
Limite da inscrição

§ 4.º Somente deverá ser autorizada a inscrição da hipoteca dos imóveis necessários à
garantia da obrigação.

Processos em autos apartados
Art. 210. O processo da inscrição e especialização correrá em autos apartados.
Recurso

§ 1.º Da decisão que a determinar, caberá recurso para o Superior Tribunal Militar.
§ 2.º Se o caso comportar questão de alta indagação, o processo será remetido ao juízo

cível, para a decisão.

Imóvel clausulado de inalienabilidade



Art. 211. A hipoteca legal não poderá recair em imóvel com cláusula de
inalienabilidade.

Caso de hipoteca anterior
Art. 212. No caso de hipoteca anterior ao fato delituoso, não ficará prejudicado o
direito do patrimônio sob administração militar à constituição da hipoteca legal, que se
considerará segunda hipoteca, nos termos da lei civil.

Renda dos bens hipotecados
Art. 213. Das rendas dos bens sob hipoteca legal, poderão ser fornecidos recursos,
arbitrados pela autoridade judiciária militar, para a manutenção do acusado e sua
família.

Cancelamento da inscrição
Art. 214. A inscrição será cancelada:

a) se, depois de feita, o acusado oferecer caução suficiente, real ou fidejussória;
b) se for julgada extinta a ação penal ou absolvido o acusado por sentença irrecorrível.

Seção III

Do Arresto

Bens sujeitos a arresto
Art. 215. O arresto de bens do acusado poderá ser decretado pela autoridade
judiciária militar, para satisfação do dano causado pela infração penal ao patrimônio
sob a administração militar:

a) se imóveis, para evitar artifício fraudulento que os transfira ou grave, antes da
inscrição e especialização da hipoteca legal;

b) se móveis e representarem valor apreciável, tentar ocultá-los ou deles tentar
realizar tradição que burle a possibilidade da satisfação do dano, referida no preâmbulo
deste artigo.
Renovação do arresto

§ 1.º Em se tratando de imóvel, o arresto será revogado, se, dentro em quinze dias,
contados da sua decretação, não for requerida a inscrição e especialização da hipoteca
legal.
Na fase do inquérito

§ 2.º O arresto poderá ser pedido ainda na fase do inquérito.

Preferência
Art. 216. O arresto recairá de preferência sobre imóvel, e somente se estenderá a bem



móvel se aquele não tiver valor suficiente para assegurar a satisfação do dano; em
qualquer caso, o arresto somente será decretado quando houver certeza da infração e
fundada suspeita da sua autoria.

Bens insuscetíveis de arresto
Art. 217. Não é permitido arrestar bens que, de acordo com a lei civil, sejam
insuscetíveis de penhora, ou, de qualquer modo, signifiquem conforto indispensável ao
acusado e à sua família.

Coisas deterioráveis
Art. 218. Se os bens móveis arrestados forem coisas facilmente deterioráveis, serão
levadas a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado em conta corrente de
estabelecimento de crédito oficial.

Processo em autos apartados
Art. 219. O processo de arresto correrá em autos apartados, admitindo embargos, se
se tratar de coisa móvel, com recurso para o Superior Tribunal Militar da decisão que
os aceitar ou negar.
Disposições de sequestro

Parágrafo único. No processo de arresto servir-se-ão as disposições a respeito do
sequestro, no que forem aplicáveis.

CAPÍTULO III

DAS PROVIDÊNCIAS QUE RECAEM SOBRE PESSOAS

Seção I

Da Prisão Provisória

• Sobre prisão preventiva dispõem os arts. 311 a 316 do CPP.

• A Lei n. 7.960, de 21-12-1989, dispõe sobre a prisão temporária.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Definição
Art. 220. Prisão provisória é a que ocorre durante o inquérito, ou no curso do



processo, antes da condenação definitiva.

Legalidade da prisão
Art. 221. Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de
autoridade competente.

• Vide art. 5.º, LXI, da CF.

Comunicação ao juiz
Art. 222. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será imediatamente levada ao
conhecimento da autoridade judiciária competente, com a declaração do local onde a
mesma se acha sob custódia e se está, ou não, incomunicável.

Prisão de militar
Art. 223. A prisão de militar deverá ser feita por outro militar de posto ou graduação
superior; ou, se igual, mais antigo.

Relaxamento da prisão
Art. 224. Se, ao tomar conhecimento da comunicação, a autoridade judiciária verificar
que a prisão não é legal, deverá relaxá-la imediatamente.

Expedição de mandado
Art. 225. A autoridade judiciária ou o encarregado do inquérito que ordenar a prisão
fará expedir em duas vias o respectivo mandado, com os seguintes requisitos:
Requisitos
a) será lavrado pelo escrivão do processo ou do inquérito, ou ad hoc, e assinado pela

autoridade que ordenar a expedição;
b) designará a pessoa sujeita a prisão com a respectiva identificação e moradia, se

possível;
c) mencionará o motivo da prisão;
d) designará o executor da prisão.

• Vide art. 260.

Assinatura do mandado
Parágrafo único. Uma das vias ficará em poder do preso, que assinará a outra; e, se

não quiser ou não puder fazê-lo, certificá-lo-á o executor do mandado, na própria via
deste.

Tempo e lugar da captura
Art. 226. A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas
as garantias relativas à inviolabilidade do domicílio.



• Vide art. 5.º, XI, da CF.

Desdobramento do mandado
Art. 227. Para cumprimento do mandado, a autoridade policial militar ou a judiciária
poderá expedir tantos outros quantos necessários às diligências, devendo em cada um
deles ser fielmente reproduzido o teor do original.

Expedição de precatória ou ofício
Art. 228. Se o capturando estiver em lugar estranho à jurisdição do juiz que ordenar a
prisão, mas em território nacional, a captura será pedida por precatória, da qual
constará o mesmo que se contém nos mandados de prisão; no curso do inquérito policial
militar a providência será solicitada pelo seu encarregado, com os mesmos requisitos,
mas por meio de ofício, ao comandante da Região Militar, Distrito Naval ou Zona
Aérea, respectivamente.
Via telegráfica ou radiográfica

Parágrafo único. Havendo urgência, a captura poderá ser requisitada por via
telegráfica ou radiográfica, autenticada a firma da autoridade requisitante, o que se
mencionará no despacho.

Captura no estrangeiro
Art. 229. Se o capturando estiver no estrangeiro, a autoridade judiciária se dirigirá ao
Ministro da Justiça para que, por via diplomática, sejam tomadas as providências que
no caso couberem.

Art. 230. A captura se rara:
Caso de flagrante

a) em caso de flagrante, pela simples voz de prisão;
Caso de mandado

b) em caso de mandado, pela entrega ao capturando de uma das vias e consequente voz
de prisão dada pelo executor, que se identificará.
Recaptura

Parágrafo único. A recaptura de indiciado ou acusado evadido independe de prévia
ordem da autoridade, e poderá ser feita por qualquer pessoa.

Captura em domicílio
Art. 231. Se o executor verificar que o capturando se encontra em alguma casa,
ordenará ao dono dela que o entregue, exibindo-lhe o mandado de prisão.
Caso de busca

Parágrafo único. Se o executor não tiver certeza da presença do capturando na casa,
poderá proceder à busca, para a qual, entretanto, será necessária a expedição do
respectivo mandado, a menos que o executor seja a própria autoridade competente para



expedi-lo.

Recusa da entrega do capturado
Art. 232. Se não for atendido, o executor convocará duas testemunhas e procederá da
seguinte forma:

a) sendo dia, entrará à força na casa, arrombando-lhe a porta, se necessário;
b) sendo noite, fará guardar todas as saídas, tornando a casa incomunicável, e, logo

que amanheça, arrombar-lhe-á a porta e efetuará a prisão.
Parágrafo único. O morador que se recusar à entrega do capturando será levado à

presença da autoridade, para que contra ele se proceda, como de direito, se sua ação
configurar infração penal.

Flagrante no interior de casa
Art. 233. No caso de prisão em flagrante que se deva efetuar no interior de casa,
observar-se-á o disposto no artigo anterior, no que for aplicável.

Emprego de força
Art. 234. O emprego de força só é permitido quando indispensável, no caso de
desobediência, resistência ou tentativa de fuga. Se houver resistência da parte de
terceiros, poderão ser usados os meios necessários para vencê-la ou para defesa do
executor e auxiliares seus, inclusive a prisão do ofensor. De tudo se lavrará auto
subscrito pelo executor e por duas testemunhas.
Emprego de algemas

§ 1.º O emprego de algemas deve ser evitado, desde que não haja perigo de fuga ou de
agressão da parte do preso, e de modo algum será permitido, nos presos a que se refere
o art. 242.

•• Vide Súmula Vinculante 11.

Uso de armas
§ 2.º O recurso ao uso de armas só se justifica quando absolutamente necessário para

vencer a resistência ou proteger a incolumidade do executor da prisão ou a de auxiliar
seu.

Captura fora da jurisdição
Art. 235. Se o indiciado ou acusado, sendo perseguido, passar a território de outra
jurisdição, observar-se-á, no que for aplicável, o disposto nos artigos 186, 187 e 188.

Cumprimento de precatória
Art. 236. Ao receber precatória para a captura de alguém, cabe ao auditor deprecado:

a) verificar a autenticidade e a legalidade do documento;
b) se o reputar perfeito, apor-lhe o cumpra-se e expedir mandado de prisão;



c) cumprida a ordem, remeter a precatória e providenciar a entrega do preso ao juiz
deprecante.
Remessa dos autos a outro juiz

Parágrafo único. Se o juiz deprecado verificar que o capturando se encontra em
território sujeito à jurisdição de outro juiz militar, remeter-lhe-á os autos da precatória.
Se não tiver notícia do paradeiro do capturando, devolverá os autos ao juiz deprecante.

Entrega de preso. Formalidades
Art. 237. Ninguém será recolhido à prisão sem que ao responsável pela custódia seja
entregue cópia do respectivo mandado, assinada pelo executor, ou apresentada guia
expedida pela autoridade competente, devendo ser passado recibo da entrega do preso,
com declaração do dia, hora e lugar da prisão.

• Vide art. 261.

Recibo
Parágrafo único. O recibo será passado no próprio exemplar do mandado, se este for

o documento exibido.

• Vide art. 238, parágrafo único.

Transferência de prisão
Art. 238. Nenhum preso será transferido de prisão sem que o responsável pela
transferência faça a devida comunicação à autoridade judiciária que ordenou a prisão,
nos termos do art. 18.
Recolhimento a nova prisão

Parágrafo único. O preso transferido deverá ser recolhido à nova prisão com as
mesmas formalidades previstas no art. 237 e seu parágrafo único.

Separação de prisão
Art. 239. As pessoas sujeitas a prisão provisória deverão ficar separadas das que
estiverem definitivamente condenadas.

Local da prisão
Art. 240. A prisão deve ser em local limpo e arejado, onde o detento possa repousar
durante a noite, sendo proibido o seu recolhimento a masmorra, solitária ou cela onde
não penetre a luz do dia.

Respeito à integridade do preso e assistência
Art. 241. Impõe-se à autoridade responsável pela custódia o respeito à integridade
física e moral do detento, que terá direito a presença de pessoa da sua família e a
assistência religiosa, pelo menos uma vez por semana, em dia previamente marcado,



salvo durante o período de incomunicabilidade, bem como à assistência de advogado
que indicar, nos termos do art. 71, ou, se estiver impedido de fazê-lo, à do que for
indicado por seu cônjuge, ascendente ou descendente.

Parágrafo único. Se o detento necessitar de assistência para tratamento de saúde, ser-
lhe-á prestada por médico militar.

Prisão Especial
Art. 242. Serão recolhidos a quartel ou a prisão especial, à disposição da autoridade
competente, quando sujeitos a prisão, antes de condenação irrecorrível:

a) os ministros de Estado;
b) os governadores ou interventores de Estados, ou Territórios, o prefeito do Distrito

Federal, seus respectivos secretários e chefes de Polícia;
c) os membros do Congresso Nacional, dos Conselhos da União e das Assembleias

Legislativas dos Estados;
d) os cidadãos inscritos no Livro de Mérito das ordens militares ou civis reconhecidas

em lei;
e) os magistrados;
f) os oficiais das Forças Armadas, das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, Militares,

inclusive os da reserva, remunerada ou não, e os reformados;
g) os oficiais da Marinha Mercante Nacional;
h) os diplomados por faculdade ou instituto superior de ensino nacional;
i) os ministros do Tribunal de Contas;
j) os ministros de confissão religiosa.

• Vide art. 234, § 1.º.

Prisão de praças
Parágrafo único. A prisão de praças especiais e a de graduados atenderá aos
respectivos graus de hierarquia.

Seção II

Da Prisão em Flagrante

• Sobre prisão em flagrante dispõem os arts. 301 a 310 do CPP.

Pessoas que efetuam prisão em flagrante
Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares deverão prender quem for insubmisso
ou desertor, ou seja encontrado em flagrante delito.



• Vide art. 5.º, LXI, da CF.

• Vide Súmula 145 do STF.

Sujeição a flagrante delito
Art. 244. Considera-se em flagrante delito aquele que:

a) está cometendo o crime;
b) acaba de cometê-lo;
c) é perseguido logo após o fato delituoso em situação que faça acreditar ser ele o seu

autor;
d) é encontrado, logo depois, com instrumentos, objetos, material ou papéis que façam

presumir a sua participação no fato delituoso.

• Vide art. 12, c.

Infração permanente
Parágrafo único. Nas infrações permanentes, considera-se o agente em flagrante delito

enquanto não cessar a permanência.

Lavratura do auto
Art. 245. Apresentado o preso ao comandante ou ao oficial de dia, de serviço ou de
quarto, ou autoridade correspondente, ou à autoridade judiciária, será, por qualquer
deles, ouvido o condutor e as testemunhas que o acompanharem, bem como inquirido o
indiciado sobre a imputação que lhe é feita, e especialmente sobre o lugar e hora em que
o fato aconteceu, lavrando-se de tudo auto, que será por todos assinado.

§ 1.º Em se tratando de menor inimputável, será apresentado, imediatamente, ao juiz de
menores.
Ausência de testemunha

§ 2.º A falta de testemunhas não impedirá o auto de prisão em flagrante, que será
assinado por duas pessoas, pelo menos, que hajam testemunhado a apresentação do
preso.
Recusa ou impossibilidade de assinatura do auto

§ 3.º Quando a pessoa conduzida se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo,
o auto será assinado por duas testemunhas, que lhe tenham ouvido a leitura na presença
do indiciado, do condutor e das testemunhas do fato delituoso.
Designação de escrivão

§ 4.º Sendo o auto presidido por autoridade militar, designará esta, para exercer as
funções de escrivão, um capitão, capitão-tenente, primeiro ou segundo-tenente, se o
indiciado for oficial. Nos demais casos, poderá designar um subtenente, suboficial ou
sargento.
Falta ou impedimento de escrivão

§ 5.º Na falta ou impedimento de escrivão ou das pessoas referidas no parágrafo



anterior, a autoridade designará, para lavrar o auto, qualquer pessoa idônea, que, para
esse fim, prestará o compromisso legal.

Recolhimento a prisão. Diligências
Art. 246. Se das respostas resultarem fundadas suspeitas contra a pessoa conduzida, a
autoridade mandará recolhê-la à prisão, procedendo-se, imediatamente, se for o caso, a
exame de corpo de delito, à busca e apreensão dos instrumentos do crime e a qualquer
outra diligência necessária ao seu esclarecimento.

• Vide art. 247, § 2.º.

Nota de culpa
Art. 247. Dentro em vinte e quatro horas após a prisão, será dada ao preso nota de
culpa assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das
testemunhas.
Recibo da nota de culpa

§ 1.º Da nota de culpa o preso passará recibo que será assinado por duas testemunhas,
quando ele não souber, não puder ou não quiser assinar.
Relaxamento da prisão

§ 2.º Se, ao contrário da hipótese prevista no art. 246, a autoridade militar ou
judiciária verificar a manifesta inexistência de infração penal militar ou a não
participação da pessoa conduzida, relaxará a prisão. Em se tratando de infração penal
comum, remeterá o preso à autoridade civil competente.

Registro das ocorrências
Art. 248. Em qualquer hipótese, de tudo quanto ocorrer será lavrado auto ou termo,
para remessa à autoridade judiciária competente, a fim de que esta confirme ou infirme
os atos praticados.

Fato praticado em presença da autoridade
Art. 249. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra ela, no
exercício de suas funções, deverá ela própria prender e autuar em flagrante o infrator,
mencionando a circunstância.

Prisão em lugar não sujeito à administração militar
Art. 250. Quando a prisão em flagrante for efetuada em lugar não sujeito à
administração militar, o auto poderá ser lavrado por autoridade civil, ou pela autoridade
militar do lugar mais próximo daquele em que ocorrer a prisão.

Remessa do auto de flagrante ao juiz
Art. 251. O auto de prisão em flagrante deve ser remetido imediatamente ao juiz
competente, se não tiver sido lavrado por autoridade judiciária; e, no máximo, dentro



em cinco dias, se depender de diligência prevista no art. 246.
Passagem do preso à disposição do juiz

Parágrafo único. Lavrado o auto de flagrante delito, o preso passará imediatamente à
disposição da autoridade judiciária competente para conhecer do processo.

Devolução do auto
Art. 252. O auto poderá ser mandado ou devolvido à autoridade militar, pelo juiz ou a
requerimento do Ministério Público, se novas diligências forem julgadas necessárias ao
esclarecimento do fato.

Concessão de liberdade provisória
Art. 253. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente
praticou o fato nas condições dos artigos 35, 38, observado o disposto no art. 40, e dos
artigos 39 e 42, do Código Penal Militar, poderá conceder ao indiciado liberdade
provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de
revogar a concessão.

Seção III

Da Prisão Preventiva

• Sobre prisão preventiva dispõem os arts. 311 a 316 do CPP.

Competência e requisitos para a decretação
Art. 254. A prisão preventiva pode ser decretada pelo auditor ou pelo Conselho de
Justiça, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da
autoridade encarregada do inquérito policial-militar, em qualquer fase deste ou do
processo, concorrendo os requisitos seguintes:

a) prova do fato delituoso;
b) indícios suficientes de autoria.

• Vide art. 256.

No Superior Tribunal Militar
Parágrafo único. Durante a instrução de processo originário do Superior Tribunal

Militar, a decretação compete ao relator.

Casos de decretação
Art. 255. A prisão preventiva, além dos requisitos do artigo anterior, deverá fundar-se
em um dos seguintes casos:



a) garantia da ordem pública;
b) conveniência da instrução criminal;
c) periculosidade do indiciado ou acusado;
d) segurança da aplicação da lei penal militar;
e) exigência da manutenção das normas ou princípios de hierarquia e disciplina

militares, quando ficarem ameaçados ou atingidos com a liberdade do indiciado ou
acusado.

• Vide art. 271.

Fundamentação do despacho
Art. 256. O despacho que decretar ou denegar a prisão preventiva será sempre
fundamentado; e, da mesma forma, o seu pedido ou requisição, que deverá preencher as
condições previstas nas letras a e b, do art. 254.

Desnecessidade da prisão
Art. 257. O juiz deixará de decretar a prisão preventiva, quando, por qualquer
circunstância evidente dos autos, ou pela profissão, condições de vida ou interesse do
indiciado ou acusado, presumir que este não fuja, nem exerça influência em testemunha
ou perito, nem impeça ou perturbe, de qualquer modo, a ação da justiça.
Modificação de condições

Parágrafo único. Essa decisão poderá ser revogada a todo o tempo, desde que se
modifique qualquer das condições previstas neste artigo.

Proibição
Art. 258. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar, pelas
provas constantes dos autos, ter o agente praticado o fato nas condições dos artigos 35,
38, observado o disposto no art. 40, e dos artigos 39 e 42, do Código Penal Militar.

Revogação e nova decretação
Art. 259. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo,
verificar a falta de motivos para que subsista, bem como de novo decretá-la, se
sobrevierem razões que a justifiquem.

Parágrafo único. A prorrogação da prisão preventiva dependerá de prévia audiência
do Ministério Público.

Execução da prisão preventiva
Art. 260. A prisão preventiva executar-se-á por mandado com os requisitos do art.
225. Se o indiciado ou acusado já se achar detido, será notificado do despacho que a
decretar pelo escrivão do inquérito, ou do processo, que o certificará nos autos.

Passagem à disposição do juiz



Art. 261. Decretada a prisão preventiva, o preso passará à disposição da autoridade
judiciária, observando-se o disposto no art. 237.

CAPÍTULO IV

DO COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO

Tomada de declarações
Art. 262. Comparecendo espontaneamente o indiciado ou acusado, tomar-se-ão por
termo as decisões que fizer. Se o comparecimento não se der perante autoridade
judiciária, a esta serão apresentados o termo e o indiciado ou acusado, para que
delibere acerca da prisão preventiva ou de outra medida que entender cabível.

Párágrafo único. O termo será assinado por duas testemunhas presenciais do
ocorrido; e, se o indiciado ou acusado não souber ou não puder assinar, sê-lo-á por uma
pessoa a seu rogo, além das testemunhas mencionadas.

CAPÍTULO V

DA MENAGEM

Competência e requisitos para a concessão
Art. 263. A menagem poderá ser concedida pelo juiz, nos crimes cujo máximo da pena
privativa da liberdade não exceda a quatro anos, tendo-se, porém, em atenção a natureza
do crime e os antecedentes do acusado.

Lugar da menagem
Art. 264. A menagem a militar poderá efetuar-se no lugar em que residia quando
ocorreu o crime ou seja sede do juízo que o estiver apurando, ou, atendido o seu posto
ou graduação, em quartel, navio, acampamento, ou em estabelecimento ou sede de órgão
militar. A menagem a civil será no lugar da sede do juízo, ou em lugar sujeito à
administração militar, se assim o entender necessário a autoridade que a conceder.
Audiência do Ministério Público

§ 1.º O Ministério Público será ouvido, previamente, sobre a concessão da menagem,
devendo emitir parecer dentro do prazo de três dias.
Pedido de informação

§ 2.º Para a menagem em lugar sujeito à administração militar, será pedida informação,
a respeito da sua conveniência, à autoridade responsável pelo respectivo comando ou
direção.



Cassação da menagem
Art. 265. Será cassada a menagem àquele que se retirar do lugar para o qual foi ela
concedida, ou faltar, sem causa justificada, a qualquer ato judicial para que tenha sido
intimado ou a que deva comparecer independentemente de intimação especial.

Menagem do insubmisso
Art. 266. O insubmisso terá o quartel por menagem, independentemente de decisão
judicial, podendo, entretanto, ser cassada pela autoridade militar, por conveniência de
disciplina.

Cessação da menagem
Art. 267. A menagem cessa com a sentença condenatória, ainda que não tenha passado
em julgado.

Parágrafo único. Salvo o caso do artigo anterior, o juiz poderá ordenar a cessação da
menagem, em qualquer tempo, com a liberação das obrigações dela decorrentes, desde
que não a julgue mais necessária ao interesse da Justiça.

Contagem para a pena
Art. 268. A menagem concedida em residência ou cidade não será levada em conta no
cumprimento da pena.

• Vide art. 589.

Reincidência
Art. 269. Ao reincidente não se concederá menagem.

CAPÍTULO VI

DA LIBERDADE PROVISÓRIA

• Sobre liberdade provisória dispõem os arts. 321 a 350 do CPP.

Casos de liberdade provisória
Art. 270. O indiciado ou acusado livrar-se-á solto no caso de infração a que não for
cominada pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Poderá livrar-se solto:
a) no caso de infração culposa, salvo se compreendida entre as previstas no Livro I,

Título I, da Parte Especial, do Código Penal Militar;
b) no caso de infração punida com pena de detenção não superior a dois anos, salvo as

previstas nos artigos 157, 160, 161, 162, 163, 164, 166, 173, 176, 177, 178, 187, 192,



235, 299 e 302, do Código Penal Militar.

Suspensão
Art. 271. A superveniência de qualquer dos motivos referidos no art. 255 poderá
determinar a suspensão da liberdade provisória, por despacho da autoridade que a
concedeu, de ofício ou a requerimento do Ministério Público.

CAPÍTULO VII

DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE MEDIDAS DE SEGURANÇA

•• A Lei n. 7.210, de 11-7-1984, dispõe sobre a execução das Medidas de Segurança em
seus arts. 171 a 179.

Casos de aplicação
Art. 272. No curso do inquérito, mediante representação do encarregado, ou no curso
do processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, enquanto não for
proferida sentença irrecorrível, o juiz poderá, observado o disposto no art. 111, do
Código Penal Militar, submeter às medidas de segurança que lhes forem aplicáveis:

a) os que sofram de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto ou
retardado, ou outra grave perturbação de consciência;

b) os ébrios habituais;
c) os toxicômanos;
d) os que estejam no caso do art. 115, do Código Penal Militar.

• Vide arts. 273, 274 e 533.

Interdição de estabelecimento ou sociedade
§ 1.º O juiz poderá, da mesma forma, decretar a interdição, por tempo não superior a

cinco dias, de estabelecimento industrial ou comercial, bem como de sociedade ou
associação, que esteja no caso do art. 118, do Código Penal Militar, a fim de ser nela
realizada busca ou apreensão ou qualquer outra diligência permitida neste Código, para
elucidação de fato delituoso.
Fundamentação

§ 2.º Será fundamentado o despacho que aplicar qualquer das medidas previstas neste
artigo.

Irrecorribilidade de despacho
Art. 273. Não caberá recurso do despacho que decretar ou denegar a aplicação
provisória da medida de segurança, mas esta poderá ser revogada, substituída ou



modificada, a critério do juiz, mediante requerimento do Ministério Público, do
indiciado ou acusado, ou de representante legal de qualquer destes, nos casos das letras
a e c do artigo anterior.

Necessidade da perícia médica
Art. 274. A aplicação provisória da medida de segurança, no caso da letra a do art.
272, não dispensa nem supre a realização da perícia médica, nos termos dos artigos 156
e 160.

Normas supletivas
Art. 275. Decretada a medida, atender-se-á, no que for aplicável, às disposições
relativas à execução da sentença definitiva.

Suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela

•• Com o advento do Código Civil de 2002, passou-se a utilizar a expressão "poder
familiar" no lugar de "pátrio poder".

Art. 276. A suspensão provisória do exercício do pátrio poder, da tutela ou da
curatela, para efeito no juízo penal militar, deverá ser processada no juízo civil.

TÍTULO XIV

CAPÍTULO ÚNICO

DA CITAÇÃO, DA INTIMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO

• Sobre citações e intimações dispõem os arts. 351 a 372 do CPP.

Formas de citação
Art. 277. A citação far-se-á por oficial de justiça:

I - mediante mandado, quando o acusado estiver servindo ou residindo na sede do
juízo em que se promove a ação penal;

II - mediante precatória, quando o acusado estiver servindo ou residindo fora dessa
sede, mas no País;

III - mediante requisição, nos casos dos artigos 280 e 282;
IV - pelo correio, mediante expedição de carta;
V - por edital:



• Vide art. 284, § 2.º, deste Código.

a) quando o acusado se ocultar ou opuser obstáculo para não ser citado;
b) quando estiver asilado em lugar que goze de extraterritorialidade de país

estrangeiro;
c) quando não for encontrado;
d) quando estiver em lugar incerto ou não sabido;
e) quando incerta a pessoa que tiver de ser citada.
Parágrafo único. Nos casos das letras a, c, d, o oficial de justiça, depois de procurar

o acusado por duas vezes, em dias diferentes, certificará, cada vez, a impossibilidade
da citação pessoal e o motivo. No caso da letra b, o oficial de justiça certificará qual o
lugar em que o acusado está asilado.

Requisitos do mandado
Art. 278. O mandado, do qual se extrairão tantas duplicatas quantos forem os
acusados, para servirem de contrafé, conterá:

a) o nome da autoridade judiciária que o expedir;
b) o nome do acusado, seu posto ou graduação, se militar; seu cargo, se assemelhado

ou funcionário de repartição militar, ou, se for desconhecido, os seus sinais
característicos;

c) a transcrição da denúncia, com o rol das testemunhas;
d) o lugar, dia e hora em que o acusado deverá comparecer a juízo;
e) a assinatura do escrivão e a rubrica da autoridade judiciária.

Assinatura do mandado
Parágrafo único. Em primeira instância a assinatura do mandado compete ao auditor,

e, em ação originária do Superior Tribunal Militar, ao relator do feito.

Requisitos da citação por mandado
Art. 279. São requisitos da citação por mandado:

a) a sua leitura ao citando pelo oficial de justiça, e entrega da contrafé;
b) declaração do recebimento da contrafé pelo citando, a qual poderá ser feita na

primeira via do mandado;
c) declaração do oficial de justiça, na certidão, da leitura do mandado.

• Vide arts. 281, 282 e 284.

Recusa ou impossibilidade da parte citando
Parágrafo único. Se o citando se recusar a ouvir a leitura do mandado, a receber a

contrafé ou a declarar o seu recebimento, o oficial de justiça certificá-lo-á no próprio
mandado. Do mesmo modo procederá, se o citando, embora recebendo a contrafé,
estiver impossibilitado de o declarar por escrito.



Citação a militar
Art. 280. A citação a militar em situação de atividade ou a assemelhado far-se-á
mediante requisição à autoridade sob cujo comando ou chefia estiver, a fim de que o
citando se apresente para ouvir leitura do mandado e receber a contrafé.

• Vide art. 277, III.

Citação a funcionário
Art. 281. A citação a funcionário que servir em repartição militar deverá, para se
realizar dentro desta, ser precedida de licença do seu diretor ou chefe, a quem se
dirigirá o oficial de justiça, antes de cumprir o mandado, na forma do art. 279.

Citação a preso
Art. 282. A citação de acusado preso por ordem de outro juízo ou por motivo de outro
processo, far-se-á nos termos do art. 279, requisitando-se, por ofício, a apresentação do
citando ao oficial de justiça, no recinto da prisão, para o cumprimento do mandado.

• Vide art. 277, III, deste Código.

Requisitos da precatória
Art. 283. A precatória de citação indicará:

a) o juiz deprecado e o juiz deprecante;
b) a sede das respectivas jurisdições;
c) o fim para que é feita a citação, com todas as especificações;
d) o lugar, dia e hora de comparecimento do acusado.

• Vide arts. 285, 346 e 359.

Urgência
Parágrafo único. Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo os

requisitos deste artigo, poderá ser expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a
firma do juiz, o que a estação expedidora mencionará.

Cumprimento da precatória
Art. 284. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, independentemente de
traslado, depois de lançado o "cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz
deprecado, com os requisitos do art. 279.

§ 1.º Verificado que o citando se encontra em território sujeito à jurisdição de outro
juiz, a este o juiz deprecado remeterá os autos, para efetivação da diligência, desde que
haja tempo para se fazer a citação.

§ 2.º Certificada pelo oficial de justiça a existência de qualquer dos casos referidos no



número V, do art. 277, a precatória será imediatamente devolvida, para o fim previsto
naquele artigo.

Carta citatória
Art. 285. Estando o acusado no estrangeiro, mas em lugar sabido, a citação far-se-á
por meio de carta citatória, cuja remessa a autoridade judiciária solicitará ao Ministério
das Relações Exteriores, para ser entregue ao citando, por intermédio de representante
diplomático ou consular do Brasil, ou preposto de qualquer deles, com jurisdição no
lugar onde aquele estiver. A carta citatória conterá o nome do juiz que a expedir e as
indicações a que se referem as alíneas b, c e d, do art. 283.
Caso especial de militar

§ 1.º Em se tratando de militar em situação de atividade, a remessa, para o mesmo fim,
será solicitada ao Ministério em que servir.
Carta citatória considerada cumprida

§ 2.º A citação considerar-se-á cumprida desde que, por qualquer daqueles
Ministérios, seja comunicada ao juiz a entrega ao citando da carta citatória.
Ausência do citado

§ 3.º Se o citando não for encontrado no lugar, ou se ocultar ou opuser obstáculo à
citação, publicar-se-á edital para este fim, pelo prazo de vinte dias, de acordo com o
art. 286, após a comunicação, naquele sentido, à autoridade judiciária.
Exilado ou foragido em país estrangeiro

§ 4.º O exilado ou foragido em país estrangeiro, salvo se internado em lugar certo e
determinado pelo Governo desse país, será citado por edital, conforme o parágrafo
anterior.

§ 5.º A publicação do edital a que se refere o parágrafo anterior somente será feita
após certidão do oficial de justiça, afirmativa de estar o citando exilado ou foragido em
lugar incerto e não sabido.

Requisitos do edital
Art. 286. O edital de citação conterá, além dos requisitos referidos no art. 278, a
declaração do prazo, que será contado do dia da respectiva publicação na imprensa, ou
da sua afixação.

§ 1.º Além da publicação por três vezes em jornal oficial do lugar ou, na falta deste,
em jornal que tenha a circulação diária, será o edital afixado em lugar ostensivo, na
portaria do edifício onde funciona o juízo. A afixação será certificada pelo oficial de
justiça que a houver feito e a publicação provada com a página do jornal de que conste a
respectiva data.
Edital resumido

§ 2.º Sendo por demais longa a denúncia, dispensar-se-á a sua transcrição, resumindo-
se o edital às indicações previstas nas alíneas a, b, d e e, do art. 278 e à declaração do
prazo a que se refere o preâmbulo deste artigo. Da mesma forma se procederá, quando o
número de acusados exceder a cinco.



Prazo do edital
Art. 287. O prazo do edital será conforme o art. 277, número V:
a) de cinco dias, nos casos das alíneas a e b;
b) de quinze dias, no caso da alínea c;
c) de vinte dias, no caso da alínea d;
d) de vinte a noventa dias, no caso da alínea e.
Parágrafo único. No caso da alínea a, deste artigo, bastará publicar o edital uma só

vez.

Intimação e notificação pelo escrivão
Art. 288. As intimações e notificações, para a prática de atos ou seu conhecimento no
curso do processo, poderão, salvo determinação especial do juiz, ser feitas pelo
escrivão às partes, testemunhas e peritos, por meio de carta, telegrama ou comunicação
telefônica, bem como pessoalmente, se estiverem presentes em juízo, o que será
certificado nos autos.
Residente fora da sede do juízo
§ 1.º A intimação ou notificação a pessoa que residir fora da sede do juízo poderá ser

feita por carta ou telegrama, com assinatura da autoridade judiciária.
Intimação ou notificação a advogado ou curador
§ 2.º A intimação ou notificação ao advogado constituído nos autos com poderes ad

juditia, ou de ofício, ao defensor dativo ou ao curador judicial, supre a do acusado,
salvo se este estiver preso, caso em que deverá ser intimado ou notificado
pessoalmente, com conhecimento do responsável pela sua guarda, que o fará apresentar
em juízo, no dia e hora designados, salvo motivo de força maior, que comunicará ao
juiz.
Intimação ou notificação a militar
§ 3.º A intimação ou notificação de militar em situação de atividade, ou assemelhado,

ou de funcionário lotado em repartição militar, será feita por intermédio da autoridade a
que estiver subordinado. Estando preso, o oficial deverá ser apresentado, atendida a sua
hierarquia, sob a guarda de outro oficial, e a praça sob escolta, de acordo com os
regulamentos militares.
Dispensa de comparecimento
§ 4.º O juiz poderá dispensar a presença do acusado, desde que, sem dependência

dela, possa realizar-se o ato processual.

Agregação de oficial processado
Art. 289. Estando solto, o oficial sob processo será agregado em unidade, força ou
órgão, cuja distância da sede do juízo lhe permita comparecimento imediato aos atos
processuais. A sua transferência, em cada caso, deverá ser comunicada à autoridade
judiciária processante.

Mudança de residência de acusado civil



Art. 290. O acusado civil, solto, não poderá mudar de residência ou dela ausentar-se
por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade judiciária processante o lugar onde
pode ser encontrado.

Antecedência da citação
Art. 291. As citações, intimações ou notificações serão sempre feitas de dia e com a
antecedência de vinte e quatro horas, pelo menos, do ato a que se referirem.

Revelia do acusado
Art. 292. O processo seguirá à revelia do acusado que, citado, intimado ou notificado
para qualquer ato do processo, deixar de comparecer sem motivo justificado.

Citação inicial do acusado
Art. 293. A citação feita no início do processo é pessoal, bastando, para os demais
termos, a intimação ou notificação do seu defensor, salvo se o acusado estiver preso,
caso em que será, da mesma forma, intimado ou notificado.

TÍTULO XV

Dos Atos Probatórios

• Sobre provas dispõem os arts. 155 a 250 do CPP.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Irrestrição da prova
Art. 294. A prova no juízo penal militar, salvo quanto ao estado das pessoas, não está
sujeita às restrições estabelecidas na lei civil.

Admissibilidade do tipo de prova
Art. 295. É admissível, nos termos deste Código, qualquer espécie de prova, desde
que não atente contra a moral, a saúde ou a segurança individual ou coletiva, ou contra a
hierarquia ou a disciplina militares.

Ônus da prova. Determinação de diligência
Art. 296. O ônus da prova compete a quem alegar o fato, mas o juiz poderá, no curso
da instrução criminal ou antes de proferir sentença, determinar, de ofício, diligências



para dirimir dúvida sobre ponto relevante. Realizada a diligência, sobre ela serão
ouvidas as partes, para dizerem nos autos, dentro em quarenta e oito horas, contadas da
intimação, por despacho do juiz.
Inversão do ônus da prova
§ 1.º Inverte-se o ônus de provar se a lei presume o fato até prova em contrário.

Isenção
§ 2.º Ninguém está obrigado a produzir prova que o incrimine, ou ao seu cônjuge,

descendente, ascendente ou irmão.

Avaliação de prova
Art. 297. O juiz formará convicção pela livre apreciação do conjunto das provas
colhidas em juízo. Na consideração de cada prova, o juiz deverá confrontá-la com as
demais, verificando se entre elas há compatibilidade e concordância.

Prova na língua nacional
Art. 298. Os atos do processo serão expressos na língua nacional.
Intérprete
§ 1.º Será ouvido por meio de intérprete o acusado, a testemunha ou quem quer que

tenha de prestar esclarecimento oral no processo, desde que não saiba falar a língua
nacional ou nela não consiga, com exatidão, enunciar o que pretende ou compreender o
que lhe é perguntado.
Tradutor
§ 2.º Os documentos em língua estrangeira serão traduzidos para a nacional, por

tradutor público ou por tradutor nomeado pelo juiz, sob compromisso.

Interrogatório ou inquirição do mudo, do surdo e do surdo-mudo
Art. 299. O interrogatório ou inquirição do mudo, do surdo, ou do surdo-mudo será
feito pela forma seguinte:
a) ao surdo, serão apresentadas por escrito as perguntas que ele responderá oralmente;
b) ao mudo, as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as ele por escrito;
c) ao surdo-mudo, as perguntas serão formuladas por escrito, e por escrito dará ele as

respostas.
§ 1.º Caso o interrogado ou inquirido não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, como

intérprete, pessoa habilitada a entendê-lo.
§ 2.º Aplica-se ao ofendido o disposto neste artigo e § 1.º.

Consignação das perguntas e respostas
Art. 300. Sem prejuízo da exposição que o ofendido, o acusado ou a testemunha quiser
fazer, a respeito do fato delituoso ou circunstâncias que tenham com este relação direta,
serão consignadas as perguntas que lhes forem dirigidas, bem como, imediatamente, as
respectivas respostas, devendo estas obedecer, com a possível exatidão, aos termos em
que foram dadas.



Oralidade e formalidades das declarações
§ 1.º As perguntas e respostas serão orais, podendo estas, entretanto, ser dadas por

escrito, se o declarante, embora não seja mudo, estiver impedido de enunciá-las.
Obedecida esta condição, o mesmo poderá ser admitido a respeito da exposição
referida neste artigo, desde que escrita no ato da inquirição e sem intervenção de outra
pessoa.

§ 2.º Nos processos de primeira instância compete ao auditor e nos originários do
Superior Tribunal Militar ao relator fazer as perguntas ao declarante e ditar as respostas
ao escrivão. Qualquer dos membros do Conselho de Justiça poderá, todavia, fazer as
perguntas que julgar necessárias e que serão consignadas com as respectivas respostas.

§ 3.º As declarações do ofendido, do acusado e das testemunhas, bem como os demais
incidentes que lhes tenham relação, serão reduzidos a termo pelo escrivão, assinado
pelo juiz, pelo declarante e pelo defensor do acusado, se o quiser. Se o declarante não
souber escrever ou se recusar a assiná-lo, o escrivão o declarará à fé do seu cargo,
encerrando o termo.

• Vide art. 366, § 1.º.

Observância no inquérito
Art. 301. Serão observadas no inquérito as disposições referentes às testemunhas e
sua acareação, ao reconhecimento de pessoas e coisas, aos atos periciais e a
documentos, previstas neste Título, bem como quaisquer outras que tenham pertinência
com a apuração do fato delituoso e sua autoria.

CAPÍTULO II

DA QUALIFICAÇÃO E DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Tempo e lugar do interrogatório
Art. 302. O acusado será qualificado e interrogado num só ato, no lugar, dia e hora
designados pelo juiz, após o recebimento da denúncia; e, se presente à instrução
criminal ou preso, antes de ouvidas as testemunhas.

• Vide art. 404.

Comparecimento no curso do processo
Parágrafo único. A qualificação e o interrogatório do acusado que se apresentar ou

for preso no curso do processo, serão feitos logo que ele comparecer perante o juiz.

Interrogatório pelo juiz
Art. 303. O interrogatório será feito, obrigatoriamente, pelo juiz, não sendo nele



permitida a intervenção de qualquer outra pessoa.

• Vide art. 404.

Questões de ordem
Parágrafo único. Findo o interrogatório, poderão as partes levantar questões de

ordem, que o juiz resolverá de plano, fazendo-as consignar em ata com a respectiva
solução, se assim lhe for requerido.

Interrogatório em separado
Art. 304. Se houver mais de um acusado, será cada um deles interrogado
separadamente.

• Vide arts. 310 e 404.

Observações ao acusado
Art. 305. Antes de iniciar o interrogatório, o juiz observará ao acusado que, embora
não esteja obrigado a responder às perguntas que lhe forem formuladas, o seu silêncio
poderá ser interpretado em prejuízo da própria defesa.

• Vide art. 404.

Perguntas não respondidas
Parágrafo único. Consignar-se-ão as perguntas que o acusado deixar de responder e

as razões que invocar para não fazê-lo.

Forma e requisitos do interrogatório
Art. 306. O acusado será perguntado sobre o seu nome, naturalidade, estado, idade,
filiação, residência, profissão ou meios de vida e lugar onde exerce a sua atividade, se
sabe ler e escrever e se tem defensor. Respondidas essas perguntas, será cientificado da
acusação pela leitura da denúncia e estritamente interrogado da seguinte forma:

a) onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta e de que
forma;

b) se conhece a pessoa ofendida e as testemunhas arroladas na denúncia, desde quando
e se tem alguma coisa a alegar contra elas;

c) se conhece as provas contra ele apuradas e se tem alguma coisa a alegar a respeito
das mesmas;

d) se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer dos objetos
com ela relacionados e que tenham sido apreendidos;

e) se é verdadeira a imputação que lhe é feita;
f) se, não sendo verdadeira a imputação, sabe de algum motivo particular a que deva

atribuí-la ou conhece a pessoa ou pessoas a que deva ser imputada a prática do crime e



se com elas esteve antes ou depois desse fato;
g) se está sendo ou já foi processado pela prática de outra infração e, em caso

afirmativo, em que juízo, se foi condenado, qual a pena imposta e se a cumpriu;
h) se tem quaisquer outras declarações a fazer.

• Vide art. 404.

Nomeação de defensor ou curador
§ 1.º Se o acusado declarar que não tem defensor, o juiz dar-lhe-á um, para assistir ao

interrogatório. Se menor de vinte e um anos, nomear-lhe-á curador, que poderá ser o
próprio defensor.
Caso de confissão

§ 2.º Se o acusado confessar a infração, será especialmente interrogado:
a) sobre quais os motivos e as circunstâncias da infração;
b) sobre se outras pessoas concorreram para ela, quais foram e de que modo agiram.

Negativa da imputação
§ 3.º Se o acusado negar a imputação no todo ou em parte, será convidado a indicar as

provas da verdade de suas declarações.

CAPÍTULO III

DA CONFISSÃO

Validade da confissão
Art. 307. Para que tenha valor de prova, a confissão deve:

a) ser feita perante autoridade competente;
b) ser livre, espontânea e expressa;
c) versar sobre o fato principal;
d) ser verossímil;
e) ter compatibilidade e concordância com as demais provas do processo.

Silêncio do acusado
Art. 308. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir
elemento para a formação do convencimento do juiz.

Retratabilidade e divisibilidade
Art. 309. A confissão é retratável e divisível, sem prejuízo do livre convencimento do
juiz, fundado no exame das provas em conjunto.

Confissão fora do interrogatório



Art. 310. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por termo nos
autos, observado o disposto no art. 304.

CAPÍTULO IV

DAS PERGUNTAS AO OFENDIDO

Qualificação do ofendido. Perguntas
Art. 311. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as
circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser seu autor, as provas que possa
indicar, tomando-se por termo as suas declarações.

• Vide arts. 399, d, e 410.

Falta de comparecimento
Parágrafo único. Se, notificado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo,

poderá ser conduzido à presença da autoridade, sem ficar sujeito, entretanto, a qualquer
sanção.

Presença do acusado
Art. 312. As declarações do ofendido serão feitas na presença do acusado, que poderá
contraditá-las no todo ou em parte, após a sua conclusão, bem como requerer ao juiz que
o ofendido esclareça ou torne mais precisa qualquer das suas declarações, não podendo,
entretanto, reperguntá-lo.

• Vide arts. 399, d, e 410.

Isenção de resposta
Art. 313. O ofendido não está obrigado a responder pergunta que possa incriminá-lo,
ou seja estranha ao processo.

• Vide art. 410.

CAPÍTULO V

DAS PERÍCIAS E EXAMES

Objetivo da perícia
Art. 314. A perícia pode ter por objeto os vestígios materiais deixados pelo crime ou



as pessoas e coisas, que, por sua ligação com o crime, possam servir-lhe de prova.

Determinação
Art. 315. A perícia pode ser determinada pela autoridade policial militar ou pela
judiciária, ou requerida por qualquer das partes.
Negação

Parágrafo único. Salvo no caso de exame de corpo de delito, o juiz poderá negar a
perícia, se a reputar desnecessária ao esclarecimento da verdade.

Formulação de quesitos
Art. 316. A autoridade que determinar a perícia formulará os quesitos que entender
necessários. Poderão, igualmente, fazê-lo; no inquérito, o indiciado; e, durante a
instrução criminal, o Ministério Público e o acusado, em prazo que lhes for marcado
para aquele fim, pelo auditor.

Requisitos
Art. 317. Os quesitos devem ser específicos, simples e de sentido inequívoco, não
podendo ser sugestivos nem conter implícita a resposta.
Exigência de especificação e esclarecimento

§ 1.º O juiz, de ofício ou a pedido de qualquer dos peritos, poderá mandar que as
partes especifiquem os quesitos genéricos, dividam os complexos ou esclareçam os
duvidosos, devendo indeferir os que não sejam pertinentes ao objeto da perícia, bem
como os que sejam sugestivos ou contenham implícita a resposta.

• Vide art. 325, parágrafo único, deste Código.

Esclarecimento de ordem técnica
§ 2.º Ainda que o quesito não permita resposta decisiva do perito, poderá ser

formulado, desde que tenha por fim esclarecimento indispensável de ordem técnica, a
respeito de fato que é objeto da perícia.

Número dos peritos e habilitação
Art. 318. As perícias serão, sempre que possível, feitas por dois peritos,
especializados no assunto ou com habilitação técnica, observado o disposto no art. 48.

•• O art. 159 do CPP, alterado pela Lei n. 11.690, de 9-6-2008, dispõe sobre o número
de peritos.

• Vide Súmula 361 do STF.

• Vide art. 139 deste Código.



Resposta aos quesitos
Art. 319. Os peritos descreverão minuciosamente o que examinarem e responderão
com clareza e de modo positivo aos quesitos formulados, que serão transcritos no laudo.
Fundamentação

Parágrafo único. As respostas poderão ser fundamentadas, em sequência a cada
quesito.

Apresentação de pessoas e objetos
Art. 320. Os peritos poderão solicitar da autoridade competente a apresentação de
pessoas, instrumentos ou objetos que tenham relação com o crime, assim como os
esclarecimentos que se tornem necessários à orientação da perícia.

Requisição de perícia ou exame
Art. 321. A autoridade policial militar e a judiciária poderão requisitar dos institutos
médico-legais, dos laboratórios oficiais e de quaisquer repartições técnicas, militares
ou civis, as perícias e exames que se tornem necessários ao processo, bem como, para o
mesmo fim, homologar os que neles tenham sido regularmente realizados.

Divergência entre os peritos
Art. 322. Se houver divergência entre os peritos, serão consignadas no auto de exame
as declarações e respostas de um e de outro, ou cada um redigirá separadamente o seu
laudo, e a autoridade nomeará um terceiro. Se este divergir de ambos, a autoridade
poderá mandar proceder a novo exame por outros peritos.

Suprimento do laudo
Art. 323. No caso de inobservância de formalidade ou no caso de omissão,
obscuridade ou contradição, a autoridade policial militar ou judiciária mandará suprir a
formalidade, ou completar ou esclarecer o laudo. Poderá igualmente, sempre que
entender necessário, ouvir os peritos, para qualquer esclarecimento.
Procedimento de novo exame

Parágrafo único. A autoridade poderá, também, ordenar que se proceda a novo exame,
por outros peritos, se julgar conveniente.

Ilustração dos laudos
Art. 324. Sempre que conveniente e possível, os laudos de perícias ou exames serão
ilustrados com fotografias, microfotografias, desenhos ou esquemas, devidamente
rubricados.

Prazo para apresentação do laudo
Art. 325. A autoridade policial militar ou a judiciária, tendo em atenção a natureza do
exame, marcará prazo razoável, que poderá ser prorrogado, para a apresentação dos



laudos.
Vista do laudo

Parágrafo único. Do laudo será dada vista às partes, pelo prazo de três dias, para
requererem quaisquer esclarecimentos dos peritos ou apresentarem quesitos
suplementares para esse fim, que o juiz poderá admitir, desde que pertinentes e não
infrinjam o art. 317 e seu § 1.º.

Liberdade de apreciação
Art. 326. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo
ou em parte.

Perícias em lugar sujeito à administração militar ou repartição
Art. 327. As perícias, exames ou outras diligências que, para fins probatórios, tenham
que ser feitos em quartéis, navios, aeronaves, estabelecimentos ou repartições, militares
ou civis, devem ser precedidos de comunicações aos respectivos comandantes,
diretores ou chefes, pela autoridade competente.

Infração que deixa vestígios
Art. 328. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de
delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.
Corpo de delito do exame

Parágrafo único. Não sendo possível o exame de corpo de delito direto, por haverem
desaparecido os vestígios da infração, supri-lo-á a prova testemunhal.

Oportunidade do exame
Art. 329. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer
hora.

Exame nos crimes contra a pessoa
Art. 330. Os exames que tiverem por fim comprovar a existência de crime contra a
pessoa abrangerão:

a) exames de lesões corporais;
b) exames de sanidade física;
c) exames de sanidade mental;
d) exames cadavéricos, precedidos ou não de exumação;
e) exames de identidade de pessoa;
f) exames de laboratório;
g) exames de instrumentos que tenham servido à prática do crime.

Exame pericial incompleto
Art. 331. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido



incompleto, proceder-se-á a exame complementar, por determinação da autoridade
policial militar ou judiciária, de ofício ou a requerimento do indiciado, do Ministério
Público, do ofendido ou do acusado.
Suprimento de deficiência

§ 1.º No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de delito, a
fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo.
Exame de sanidade física

§ 2.º Se o exame complementar tiver por fim verificar a sanidade física do ofendido,
para efeito da classificação do delito, deverá ser feito logo que decorra o prazo de trinta
dias, contado da data do fato delituoso.
Suprimento do exame complementar

§ 3.º A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal.
Realização pelos mesmos peritos

§ 4.º O exame complementar pode ser feito pelos mesmos peritos que procederam ao
de corpo de delito.

Exame de sanidade mental
Art. 332. Os exames de sanidade mental obedecerão, em cada caso, no que for
aplicável, às normas prescritas no Capítulo II, do Título XII.

Autópsia
Art. 333. Haverá autópsia:

a) quando, por ocasião de ser feito o corpo de delito, os peritos a julgarem necessária;
b) quando existirem fundados indícios de que a morte resultou, não da ofensa, mas de

causas mórbidas anteriores ou posteriores à infração;
c) nos casos de envenenamento.

Ocasião da autópsia
Art. 334. A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do óbito, salvo se os
peritos, pela evidência dos sinais da morte, julgarem que possa ser feita antes daquele
prazo, o que declararão no auto.
Impedimento de médio

Parágrafo único. A autópsia não poderá ser feita por médico que haja tratado o morto
em sua última doença.

Casos de morte violenta
Art. 335. Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame externo do cadáver,
quando não houver infração penal que apurar, ou quando as lesões externas permitirem
precisar a causa da morte e não houver necessidade de exame interno, para a
verificação de alguma circunstância relevante.

Fotografia de cadáver



Art. 336. Os cadáveres serão, sempre que possível, fotografados na posição em que
forem encontrados.

Identidade do cadáver
Art. 337. Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver, proceder-se-á ao
reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere,
pela inquirição de testemunhas ou outro meio de direito, lavrando-se auto de
reconhecimento e identidade, no qual se descreverá o cadáver, com todos os sinais e
indicações.
Arrecadação de objetos

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e autenticados todos os
objetos que possam ser úteis para a identificação do cadáver.

Exumação
Art. 338. Haverá exumação, sempre que esta for necessária ao esclarecimento do
processo.
Designação de dia e hora

§ 1.º A autoridade providenciará para que, em dia e hora previamente marcados, se
realize a diligência e o exame cadavérico, dos quais se lavrará auto circunstanciado.
Indicação de lugar

§ 2.º O administrador do cemitério ou por ele responsável indicará o lugar da
sepultura, sob pena de desobediência.
Pesquisas

§ 3.º No caso de recusa ou de falta de quem indique a sepultura, ou o lugar onde esteja
o cadáver, a autoridade mandará proceder às pesquisas necessárias, o que tudo constará
do auto.

Conservação do local do crime
Art. 339. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticado o crime, a
autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas, até
a chegada dos peritos.

• Aplicação do disposto neste artigo, nos casos de acidente de trânsito: Lei n. 6.174, de
9-12-1974.

Perícias de laboratório
Art. 340. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente para a
eventualidade de nova perícia.

Danificação da coisa
Art. 341. Nos crimes em que haja destruição, danificação ou violação da coisa, ou
rompimento de obstáculo ou escalada para fim criminoso, os peritos, além de descrever



os vestígios, indicarão com que instrumentos, por que meios e em que época presumem
ter sido o fato praticado.

Avaliação direta
Art. 342. Proceder-se-á à avaliação de coisas destruídas, deterioradas ou que
constituam produto de crime.
Avaliação indireta

Parágrafo único. Se impossível a avaliação direta, os peritos procederão à avaliação
por meio dos elementos existentes nos autos e dos que resultem de pesquisas ou
diligências.

Caso de incêndio
Art. 343. No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em que houver
começado, o perigo que dele tiver resultado para a vida e para o patrimônio alheio, e,
especialmente, a extensão do dano e o seu valor, quando atingido o patrimônio sob
administração militar, bem como quaisquer outras circunstâncias que interessem à
elucidação do fato. Será recolhido no local o material que os peritos julgarem
necessário para qualquer exame, por eles ou outros peritos especializados, que o juiz
nomeará, se entender indispensáveis.

Reconhecimento de escritos
Art. 344. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra,
observar-se-á o seguinte:

a) a pessoa, a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito, será intimada para o ato,
se for encontrada;

b) para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que ela reconhecer ou já
tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja
autenticidade não houver dúvida;
Requisição de documentos

c) a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que
existirem em arquivos ou repartições públicas, ou neles realizará a diligência, se dali
não puderem ser retirados;

d) quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os exibidos, a
autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado;
Ausência da pessoa

e) se estiver ausente a pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser
feita por precatória, em que se consignarão as palavras a que a pessoa será intimada a
responder.

Exame de instrumentos do crime
Art. 345. São sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática de crime, a
fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência e, sempre que possível, a origem e



propriedade.

Precatória
Art. 346. Se a perícia ou exame tiver de ser feito em outra jurisdição, policial militar
ou judiciária, expedir-se-á precatória, que obedecerá, no que lhe for aplicável, às
prescrições dos artigos 283, 359, 360 e 361.

Parágrafo único. Os quesitos da autoridade deprecante e os das partes serão
transcritos na precatória.

CAPÍTULO VI

DAS TESTEMUNHAS

Notificação de testemunhas
Art. 347. As testemunhas serão notificadas em decorrência de despacho do auditor ou
deliberação do Conselho de Justiça, em que será declarado o fim da notificação e o
lugar, dia e hora em que devem comparecer.

• Vide art. 415.

Comparecimento obrigatório
§ 1.º O comparecimento é obrigatório, nos termos da notificação, não podendo dele

eximir-se a testemunha, salvo motivo de força maior, devidamente justificado.
Falta de comparecimento

§ 2.º A testemunha que, notificada regularmente, deixar de comparecer sem justo
motivo, será conduzida por oficial de justiça e multada pela autoridade notificante na
quantia de um vigésimo a um décimo do salário-mínimo vigente no lugar. Havendo
recusa ou resistência à condução, o juiz poderá impor-lhe prisão até quinze dias, sem
prejuízo do processo penal por crime de desobediência.

• Vide art. 349, parágrafo único.

Oferecimento de testemunhas
Art. 348. A defesa poderá indicar testemunhas, que deverão ser apresentadas
independentemente de intimação, no dia e hora designados pelo juiz para inquirição,
ressalvado o disposto no art. 349.

• Vide art. 415.

Requisição de militar ou funcionário



Art. 349. O comparecimento de militar, assemelhado, ou funcionário público será
requisitado ao respectivo chefe, pela autoridade que ordenar a notificação.

• Vide arts. 348 e 415 deste Código.

Militar de patente superior
Parágrafo único. Se a testemunha for militar de patente superior à da autoridade

notificante, será compelida a comparecer, sob as penas do § 2.º do art. 347, por
intermédio da autoridade militar a que estiver imediatamente subordinada.

Dispensa de comparecimento
Art. 350. Estão dispensados de comparecer para depor:

a) o presidente e o vice-presidente da República, os governadores e interventores dos
Estados, os ministros de Estado, os senadores, os deputados federais e estaduais, os
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, o Prefeito do Distrito Federal e
dos Municípios, os secretários dos Estados, os membros dos Tribunais de Contas da
União e dos Estados, o presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os
presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados
do Brasil, os quais serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre
eles e o juiz;

b) as pessoas impossibilitadas por enfermidade ou por velhice, que serão inquiridas
onde estiverem.

• Vide art. 415.

Capacidade para ser testemunha
Art. 351. Qualquer pessoa poderá ser testemunha.

• Vide art. 415.

Declaração da testemunha
Art. 352. A testemunha deve declarar seu nome, idade, estado civil, residência,
profissão e lugar onde exerce atividade, se é parente, e em que grau, do acusado e do
ofendido, quais as suas relações com qualquer deles, e relatar o que sabe ou tem razão
de saber, a respeito do fato delituoso narrado na denúncia e circunstâncias que com o
mesmo tenham pertinência, não podendo limitar o seu depoimento à simples declaração
de que confirma o que prestou no inquérito.
Sendo numerária ou referida, prestará o compromisso de dizer a verdade sobre o que
souber e lhe for perguntado.

• Vide art. 415.



Dúvida sobre a identidade da testemunha
§ 1.º Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à

verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento
desde logo.
Não deferimento de compromisso

§ 2.º Não se deferirá o compromisso aos doentes e deficientes mentais, aos menores de
quatorze anos, nem às pessoas a que se refere o art. 354.
Contradita de testemunha antes do depoimento

§ 3.º Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a testemunha ou
arguir circunstâncias ou defeitos que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna de fé.
O juiz fará consignar a contradita ou arguição e a resposta da testemunha, mas só não lhe
deferirá compromisso ou a excluirá, nos casos previstos no parágrafo anterior e no art.
355.
Após o depoimento

§ 4.º Após a prestação do depoimento, as partes poderão contestá-lo, no todo ou em
parte, por intermédio do juiz, que mandará consignar a arguição e a resposta da
testemunha, não permitindo, porém, réplica a essa resposta.

Inquirição separada
Art. 353. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que uma não
possa ouvir o depoimento da outra.

• Vide art. 415.

Obrigação e recusa de depor
Art. 354. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor.
Excetuam-se o ascendente, o descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que
desquitado, e o irmão do acusado, bem como pessoa que, com ele, tenha vínculo de
adoção, salvo quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova
do fato e de suas circunstâncias.

• Vide arts. 352, § 2.º, e 415.

Proibição de depor
Art. 355. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério,
ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte
interessada, quiserem dar o seu testemunho.

• Vide art. 415.

Testemunhas suplementares



Art. 356. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além das
indicadas pelas partes.

• Vide art. 415.

Testemunhas referidas
§ 1.º Se ao juiz parecer conveniente, ainda que não haja requerimento das partes, serão

ouvidas as pessoas a que as testemunhas se referirem.
Testemunha não computada

§ 2.º Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que interesse à
decisão da causa.

Manifestação de opinião pessoal
Art. 357. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais,
salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.

• Vide art. 415.

Caso de constrangimento da testemunha
Art. 358. Se o juiz verificar que a presença do acusado, pela sua atitude, poderá
influir no ânimo de testemunha, de modo que prejudique a verdade do depoimento, fará
retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu defensor. Neste caso,
deverá constar da ata da sessão a ocorrência e os motivos que a determinaram.

• Vide art. 415.

Expedição de precatória
Art. 359. A testemunha que residir fora da jurisdição do juízo poderá ser inquirida
pelo auditor do lugar da sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória,
nos termos do art. 283, com prazo razoável, intimadas as partes, que formularão
quesitos, a fim de serem respondidos pela testemunha.

• Vide arts. 346 e 415 deste Código.

• Vide Súmulas 155 do STF e 273 do STJ.

Sem efeito suspensivo
§ 1.º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.

Juntada posterior
§ 2.º Findo o prazo marcado, e se não for prorrogado, poderá realizar-se o julgamento,

mas, a todo tempo, a carta precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.



Precatória a juiz do foro comum
Art. 360. Caso não seja possível, por motivo relevante, o comparecimento da
testemunha perante auditor, a carta precatória poderá ser expedida a juiz criminal de
comarca onde resida a testemunha ou a esta seja acessível, observado o disposto no
artigo anterior.

• Vide arts. 346 e 415 deste Código.

Precatória a autoridade militar
Art. 361. No curso do inquérito policial militar, o seu encarregado poderá expedir
carta precatória à autoridade militar superior do local onde a testemunha estiver
servindo ou residindo, a fim de notificá-la e inquiri-la, ou designar oficial que a inquira,
tendo em atenção as normas de hierarquia, se a testemunha for militar. Com a precatória,
enviará cópias da parte que deu origem ao inquérito e da portaria que lhe determinou a
abertura, e os quesitos formulados, para serem respondidos pela testemunha, além de
outros dados que julgar necessários ao esclarecimento do fato.

• Vide arts. 346 e 415 deste Código.

Inquirição deprecada do ofendido
Parágrafo único. Da mesma forma, poderá ser ouvido o ofendido, se o encarregado do

inquérito julgar desnecessário solicitar-lhe a apresentação à autoridade competente.

Mudança de residência da testemunha
Art. 362. As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de um ano, qualquer mudança de
residência, sujeitando-se, pela simples omissão, às penas do não comparecimento.

• Vide art. 415.

Antecipação de depoimento
Art. 363. Se qualquer testemunha tiver de ausentar-se ou, por enfermidade ou idade
avançada, inspirar receio de que, ao tempo da instrução criminal, esteja impossibilitado
de depor, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe
antecipadamente o depoimento.

• Vide art. 415.

Afirmação falsa de testemunha
Art. 364. Se o Conselho de Justiça ou o Superior Tribunal Militar, ao pronunciar
sentença final, reconhecer que alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a
verdade, remeterá cópia do depoimento à autoridade policial competente, para a



instauração de inquérito.

• Vide art. 415.

CAPÍTULO VII

DA ACAREAÇÃO

Admissão da acareação
Art. 365. A acareação é admitida, assim na instrução criminal como no inquérito,
sempre que houver divergência em declarações sobre fatos ou circunstâncias relevantes:

a) entre acusados;
b) entre testemunhas;
c) entre acusado e testemunha;
d) entre acusado ou testemunha e a pessoa ofendida;
e) entre as pessoas ofendidas.

• Vide arts. 390, § 5.º, e 425.

Pontos de divergência
Art. 366. A autoridade que realizar a acareação explicará aos acusados quais os
pontos em que divergem e, em seguida, os reinquirirá, a cada um de per si e em
presença do outro.

• Vide art. 425.

§ 1.º Da acareação será lavrado termo, com as perguntas e respostas, obediência às
formalidades prescritas no § 3.º do art. 300 e menção na ata da audiência ou sessão.

§ 2.º As partes poderão, por intermédio do juiz, reperguntar as testemunhas ou os
ofendidos acareados.

Ausência de testemunha divergente
Art. 367. Se ausente alguma testemunha, cujas declarações divirjam das de outra, que
esteja presente, a esta se darão a conhecer os pontos da divergência, consignando-se no
respectivo termo o que explicar.

• Vide art. 425.

CAPÍTULO VIII



DO RECONHECIMENTO DE PESSOA E DE COISA

Formas do procedimento
Art. 368. Quando houver necessidade de se fazer o reconhecimento de pessoa,
proceder-se-á pela seguinte forma:

a) a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa
que deva ser reconhecida;

b) a pessoa cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado de
outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se a apontá-la quem
houver de fazer o reconhecimento;

c) se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, por efeito
de intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve ser
reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não seja vista por aquela.

• Vide arts. 369 e 426.

§ 1.º O disposto na alínea c só terá aplicação no curso do inquérito.
§ 2.º Do ato de reconhecimento lavrar-se-á termo pormenorizado, subscrito pela

autoridade, pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas
testemunhas presenciais.

Reconhecimento de coisa
Art. 369. No reconhecimento de coisa, proceder-se-á com as cautelas estabelecidas
no artigo anterior, no que for aplicável.

• Vide art. 426.

Variedade de pessoas ou coisas
Art. 370. Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de pessoa
ou coisa, cada uma o fará em separado, evitando-se qualquer comunicação entre elas. Se
forem várias as pessoas ou coisas que tiverem de ser reconhecidas, cada uma o será por
sua vez.

• Vide art. 426.

CAPÍTULO IX

DOS DOCUMENTOS

Natureza



Art. 371. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis,
públicos ou particulares.

Presunção de veracidade
Art. 372. O documento público tem a presunção de veracidade, quer quanto à sua
formação quer quanto aos fatos que o serventuário, com fé pública, declare que
ocorreram na sua presença.

Identidade de prova
Art. 373. Fazem a mesma prova que os respectivos originais:

a) as certidões textuais de qualquer peça do processo, do protocolo das audiências ou
de outro qualquer livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele, ou sob sua
vigilância e por ele subscritas;

b) os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de escritos lançados em
suas notas;

c) as fotocópias de documentos, desde que autenticadas por oficial público.

Declaração em documento particular
Art. 374. As declarações constantes de documento particular escrito e assinado, ou
somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.

Parágrafo único. Quando, porém, contiver declaração de ciência, tendente a
determinar o fato, documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado,
competindo o ônus de provar o fato a quem interessar a sua veracidade.

Correspondência obtida por meios criminosos
Art. 375. A correspondência particular, interceptada ou obtida por meios criminosos,
não será admitida em juízo, devendo ser desentranhada dos autos se a estes tiver sido
junta, para a restituição a seus donos.

Exibição de correspondência em juízo
Art. 376. A correspondência de qualquer natureza poderá ser exibida em juízo pelo
respectivo destinatário, para a defesa do seu direito, ainda que não haja consentimento
do signatário ou remetente.

Exame pericial de letra e firma
Art. 377. A letra e firma dos documentos particulares serão submetidas a exame
pericial, quando contestada a sua autenticidade.

Apresentação de documentos
Art. 378. Os documentos poderão ser apresentados em qualquer fase do processo,
salvo se os autos deste estiverem conclusos para julgamento, observado o disposto no



art. 379.

• Vide art. 390, § 4.º.

Providências do juiz
§ 1.º Se o juiz tiver notícia da existência de documento relativo a ponto relevante da

acusação ou da defesa, providenciará, independentemente de requerimento das partes,
para a sua juntada aos autos, se possível.
Requisição de certidões ou cópias
§ 2.º Poderá, igualmente, requisitar às repartições ou estabelecimentos públicos as

certidões ou cópias autênticas necessárias à prova de alegações das partes. Se, dentro
do prazo fixado, não for atendida a requisição, nem justificada a impossibilidade do seu
cumprimento, o juiz representará à autoridade competente contra o funcionário
responsável.
Providências do curso do inquérito
§ 3.º O encarregado de inquérito policial militar poderá, sempre que necessário ao

esclarecimento do fato e sua autoria, tomar as providências referidas nos parágrafos
anteriores.

Audiências das partes sobre documento
Art. 379. Sempre que, no curso do processo, um documento for apresentado por uma
das partes, será ouvida, a respeito dele, a outra parte. Se junto por ordem do juiz, serão
ouvidas ambas as partes, inclusive o assistente da acusação e o curador do acusado, se
o requererem.

• Vide arts. 378 e 390, § 4.º.

Conferência da pública-forma
Art. 380. O juiz, de ofício ou a requerimento das partes, poderá ordenar diligência
para a conferência de pública-forma de documento que não puder ser exibido no
original ou em certidão ou cópia autêntica revestida dos requisitos necessários à
presunção de sua veracidade. A conferência será feita pelo escrivão do processo, em
dia, hora e lugar previamente designados, com ciência das partes.

Devolução de documentos
Art. 381. Os documentos originais, juntos a processo findo, quando não exista motivo
relevante que justifique a sua conservação nos autos, poderão, mediante requerimento, e
depois de ouvido o Ministério Público, ser entregues à parte que os produziu, ficando
traslado nos autos; ou recibo, se se tratar de traslado ou certidão de escritura pública.
Neste caso, do recibo deverão constar a natureza da escritura, a sua data, os nomes das
pessoas que a assinaram e a indicação do livro e respectiva folha do cartório em que foi
celebrada.



CAPÍTULO X

DOS INDÍCIOS

Definição
Art. 382. Indício é a circunstância ou fato conhecido e provado, de que se induz a
existência de outra circunstância ou fato, de que não se tem prova.

Requisitos
Art. 383. Para que o indício constitua prova, é necessário:
a) que a circunstância ou fato indicante tenha relação de causalidade, próxima ou

remota, com a circunstância ou o fato indicado;
b) que a circunstância ou fato coincida com a prova resultante de outro ou outros

indícios, ou com as provas diretas colhidas no processo.

Livro II

Dos Processos em Espécie

• Sobre os processos em espécie dispõem os arts. 394 a 555 do CPP.

TÍTULO I

Do Processo Ordinário

CAPÍTULO ÚNICO

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Seção I

Da Prioridade de Instrução. Da Polícia e Ordem das Sessões. Disposições
Gerais



Preferência para a instrução criminal
Art. 384. Terão preferência para a instrução criminal:
a) os processos, a que respondam os acusados presos;
b) dentre os presos, os de prisão mais antiga;
c) dentre os acusados soltos e os revéis, os de prioridade de processo.

Alteração da preferência
Parágrafo único. A ordem de preferência poderá ser alterada por conveniência da

justiça ou da ordem militar.

Política das sessões
Art. 385. A polícia e a disciplina das sessões da instrução criminal serão, de acordo
com o art. 36 e seus parágrafos 1.º e 2.º, exercidas pelo presidente do Conselho de
Justiça, e pelo auditor, nos demais casos.

• Vide art. 450.

Conduta da assistência
Art. 386. As partes, os escrivães e os espectadores poderão estar sentados durante as
sessões. Levantar-se-ão, porém, quando se dirigirem aos juízes ou quando estes se
levantarem para qualquer ato do processo.

• Vide art. 450 deste Código.

Prerrogativas
Parágrafo único. O representante do Ministério Público e os advogados poderão falar

sentados, e estes terão, no que for aplicável, as prerrogativas que lhes assegura o art. 89
da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963.

Publicidade da instrução criminal
Art. 387. A instrução criminal será sempre pública, podendo, excepcionalmente, a
juízo do Conselho de Justiça, ser secreta a sessão, desde que o exija o interesse da
ordem e disciplina militares, ou a segurança nacional.

Sessões fora da sede
Art. 388. As sessões e os atos processuais poderão, em caso de necessidade, realizar-
se fora da sede da Auditoria, em local especialmente designado pelo auditor, intimadas
as partes para esse fim.

Conduta inconveniente do acusado
Art. 389. Se o acusado, durante a sessão, se portar de modo inconveniente, será
advertido pelo presidente do Conselho; e, se persistir, poderá ser mandado retirar da



sessão, que prosseguirá sem a sua presença, perante, porém, o seu advogado ou curador.
Se qualquer destes se recusar a permanecer no recinto, o presidente nomeará defensor
ou curador ad hoc ao acusado, para funcionar até o fim da sessão. Da mesma forma
procederá o auditor, em se tratando de ato da sua competência.

• Vide art. 450.

Caso de desacato
Parágrafo único. No caso de desacato a juiz, ao procurador ou ao escrivão, o

presidente do Conselho ou o auditor determinará a lavratura do auto de flagrante delito,
que será remetido à autoridade judiciária competente.

Prazo para a instrução criminal
Art. 390. O prazo para a conclusão da instrução criminal é de cinquenta dias, estando
o acusado preso, e de noventa, quando solto, contados do recebimento da denúncia.
Não computação de prazo

§ 1.º Não será computada naqueles prazos a demora determinada por doença do
acusado ou defensor, por questão prejudicial ou por outro motivo de força maior
justificado pelo auditor, inclusive a inquirição de testemunhas por precatória ou a
realização de exames periciais ou outras diligências necessárias à instrução criminal,
dentro dos respectivos prazos.
Doença do acusado

§ 2.º No caso de doença do acusado, ciente o seu advogado ou curador e o
representante do Ministério Público, poderá o Conselho de Justiça ou o auditor, por
delegação deste, transportar-se ao local onde aquele se encontrar, procedendo aí ao ato
da instrução criminal.
Doença e ausência do defensor

§ 3.º No caso de doença do defensor, que o impossibilite de comparecer à sede do
juízo, comprovada por atestado médico, com a firma de seu signatário devidamente
reconhecida, será adiado o ato a que aquele devia comparecer, salvo se a doença
perdurar por mais de dez dias, caso em que lhe será nomeado substituto, se outro
defensor não estiver ou não for constituído pelo acusado. No caso de ausência do
defensor, por outro motivo ou sem justificativa, ser-lhe-á nomeado substituto, para
assistência ao ato e funcionamento no processo, enquanto a ausência persistir,
ressalvado ao acusado o direito de constituir outro defensor.
Prazo para devolução de precatória

§ 4.º Para a devolução de precatória, o auditor marcará prazo razoável, findo o qual,
salvo motivo de força maior, a instrução criminal prosseguirá, podendo a parte juntar,
posteriormente, a precatória, como documento, nos termos dos artigos 378 e 379.
Atos procedidos perante o auditor

§ 5.º Salvo o interrogatório do acusado, a acareação nos termos do art. 365 e a
inquirição de testemunhas, na sede da Auditoria, todos os demais atos da instrução



criminal poderão ser procedidos perante o auditor, com ciência do advogado, ou
curador, do acusado e do representante do Ministério Público.

§ 6.º Para os atos probatórios em que é necessária a presença do Conselho de Justiça,
bastará o comparecimento da sua maioria. Se ausente o presidente, será substituído, na
ocasião, pelo oficial imediato em antiguidade ou em posto.

Juntada da fé de ofício ou antecedentes
Art. 391. Juntar-se-á aos autos do processo o extrato da fé de ofício ou dos
assentamentos do acusado militar. Se o acusado for civil será junta a folha de
antecedentes penais e, além desta, a de assentamentos, se servidor de repartição ou
estabelecimento militar.
Individual datiloscópica

Parágrafo único. Sempre que possível, juntar-se-á a individual datiloscópica do
acusado.

Proibição de transferência ou remoção
Art. 392. O acusado ficará à disposição exclusiva da Justiça Militar, não podendo ser
transferido ou removido para fora da sede da Auditoria, até a sentença final, salvo
motivo relevante que será apreciado pelo auditor, após comunicação da autoridade
militar, ou a requerimento do acusado, se civil.

Proibição de transferência para a reserva
Art. 393. O oficial processado, ou sujeito a inquérito policial militar, não poderá ser
transferido para a reserva, salvo se atingir a idade-limite de permanência no serviço
ativo.

Dever do exercício de função ou serviço militar
Art. 394. O acusado solto não será dispensado do exercício das funções ou do serviço
militar, exceto se, no primeiro caso, houver incompatibilidade com a infração cometida.

Lavratura de ata
Art. 395. De cada sessão será, pelo escrivão, lavrada ata, da qual se juntará cópia
autêntica aos autos, dela constando os requerimentos, decisões e incidentes ocorridos na
sessão.
Retificação de ata

Parágrafo único. Na sessão seguinte, por determinação do Conselho ou a
requerimento de qualquer das partes, a ata poderá ser retificada, quando omitir ou não
houver declarado fielmente fato ocorrido na sessão.

Seção II



Do Início do Processo Ordinário

Início do processo ordinário
Art. 396. O processo ordinário inicia-se com o recebimento da denúncia.

Falta de elementos para a denúncia
Art. 397. Se o procurador, sem prejuízo da diligência a que se refere o art. 26, número
I, entender que os autos do inquérito ou as peças de informação não ministram os
elementos indispensáveis ao oferecimento da denúncia, requererá ao auditor que os
mande arquivar. Se este concordar com o pedido, determinará o arquivamento; se dele
discordar, remeterá os autos ao procurador geral.
Designação de outro procurador

§ 1.º Se o procurador-geral entender que há elementos para a ação penal, designará
outro procurador, a fim de promovê-la; em caso contrário, mandará arquivar o processo.
Avocamento do processo

§ 2.º A mesma designação poderá fazer, avocando o processo, sempre que tiver
conhecimento de que, existindo em determinado caso elementos para a ação penal, esta
não foi promovida.

Alegação de incompetência do juízo
Art. 398. O procurador, antes de oferecer a denúncia, poderá alegar a incompetência
do juízo, que será processada de acordo com o art. 146.

Seção III

Da Instalação do Conselho de Justiça

Providências do auditor
Art. 399. Recebida a denúncia, o auditor:
Sorteio ou Conselho

a) providenciará, conforme o caso, o sorteio do Conselho Especial ou a convocação
do Conselho Permanente de Justiça;
Instalação do Conselho

b) designará dia, lugar e hora para a instalação do Conselho de Justiça;
Citação do acusado e do procurador militar

c) determinará a citação do acusado, de acordo com o art. 277, para assistir a todos os
termos do processo até decisão final, nos dias, lugar e horas que forem designados, sob
pena de revelia, bem como a intimação do representante do Ministério Público;
Intimação das testemunhas arroladas e do ofendido

d) determinará a intimação das testemunhas arroladas na denúncia, para comparecerem



no lugar, dia e hora que lhes for designado, sob as penas de lei; e se couber, a
notificação do ofendido, para os fins dos artigos 311 e 312.

Compromisso legal
Art. 400. Tendo à sua direita o auditor, à sua esquerda o oficial de posto mais elevado
ou mais antigo e, nos outros lugares, alternadamente, os demais juízes, conforme os seus
postos ou antiguidade, ficando o escrivão em mesa próxima ao auditor e o procurador
em mesa que lhe é reservada - o presidente, na primeira reunião do Conselho de Justiça,
prestará em voz alta, de pé, descoberto, o seguinte compromisso: "Prometo apreciar
com imparcial atenção os fatos que me forem submetidos e julgá-los de acordo com a
lei e a prova dos autos". Esse compromisso será também prestado pelos demais juízes,
sob a fórmula: "Assim o prometo".

Parágrafo único. Desse ato, o escrivão lavrará certidão nos autos.

Assento dos advogados
Art. 401. Para o advogado será destinada mesa especial, no recinto, e, se houver mais
de um, serão, ao lado da mesa, colocadas cadeiras para que todos possam assentar-se.

Designação para a qualificação e interrogatório
Art. 402. Prestado o compromisso pelo Conselho de Justiça, o auditor poderá, desde
logo, se presentes as partes e cumprida a citação prevista no art. 277, designar lugar, dia
e hora para a qualificação e interrogatório do acusado, que se efetuará pelo menos sete
dias após a designação.

Presença do acusado
Art. 403. O acusado preso assistirá a todos os termos do processo, inclusive ao
sorteio do Conselho de Justiça, quando Especial.

Seção IV

Da Qualificação e do Interrogatório do Acusado. Das Exceções que Podem
Ser Opostas. Do Comparecimento do Ofendido

Normas da qualificação e interrogatório
Art. 404. No lugar, dia e hora marcados para a qualificação e interrogatório do
acusado, que obedecerão às normas prescritas nos artigos 302 a 306, ser-lhe-ão lidos,
antes, pelo escrivão, a denúncia e os nomes das testemunhas nela arroladas, com as
respectivas identidades.

• Vide art. 431, § 1.º.



Solicitação da leitura de peças do inquérito
§ 1.º O acusado poderá solicitar, antes do interrogatório ou para esclarecer qualquer

pergunta dele constante, que lhe seja lido determinado depoimento, ou trechos dele,
prestado no inquérito, bem como as conclusões do relatório do seu encarregado.
Dispensa de perguntas

§ 2.º Serão dispensadas as perguntas enumeradas no art. 306 que não tenham relação
com o crime.

Interrogatório em separado
Art. 405. Presentes mais de um acusado, serão interrogados separadamente, pela
ordem de autuação no processo, não podendo um ouvir o interrogatório do outro.

• Vide art. 431, § 1.º.

Postura do acusado
Art. 406. Durante o interrogatório o acusado ficará de pé, salvo se o seu estado de
saúde não o permitir.

• Vide art. 431, § 1.º.

Exceções opostas pelo acusado
Art. 407. Após o interrogatório e dentro em quarenta e oito horas, o acusado poderá
opor as exceções de suspeição do juiz, procurador ou escrivão, de incompetência do
juízo, de litispendência ou de coisa julgada, as quais serão processadas de acordo com
o Título XII, Capítulo I, Seções I a IV do Livro I, no que for aplicável.

• Vide art. 411, parágrafo único.

Matéria de defesa
Parágrafo único. Quaisquer outras exceções ou alegações serão recebidas como

matéria de defesa para apreciação no julgamento.

• Vide art. 411, parágrafo único.

Exceções opostas pelo procurador militar
Art. 408. O procurador, no mesmo prazo previsto no artigo anterior, poderá opor as
mesmas exceções em relação ao juiz ou ao escrivão.

Presunção da menoridade
Art. 409. A declaração de menoridade do acusado valerá até prova em contrário. Se,
no curso da instrução criminal, ficar provada a sua maioridade, cessarão as funções do



curador, que poderá ser designado advogado de defesa. A verificação da maioridade
não invalida os atos anteriormente praticados em relação ao acusado.

Comparecimento do ofendido
Art. 410. Na instrução criminal em que couber o comparecimento do ofendido,
proceder-se-á na forma prescrita nos artigos 311, 312 e 313.

Seção V

Da Revelia

Revelia do acusado preso
Art. 411. Se o acusado preso recusar-se a comparecer à instrução criminal, sem
motivo justificado, ser-lhe-á designado o advogado de ofício para defendê-lo, ou outro
advogado se este estiver impedido, e, independentemente da qualificação e
interrogatório, o processo prosseguirá à sua revelia.

• Vide art. 450.

Qualificação e interrogatório posteriores
Parágrafo único. Comparecendo mais tarde, será qualificado e interrogado mas sem

direito a opor qualquer das exceções previstas no art. 407 e seu parágrafo único.

Revelia do acusado solto
Art. 412. Será considerado revel o acusado que, estando solto e tendo sido
regularmente citado, não atender ao chamado judicial para o início da instrução
criminal, ou que, sem justa causa, se previamente cientificado, deixar de comparecer a
ato do processo em que sua presença seja indispensável.

• Vide art. 450.

Acompanhamento posterior do processo
Art. 413. O revel que comparecer após o início do processo acompanhá-lo-á nos
termos em que este estiver, não tendo direito à repetição de qualquer ato.

• Vide art. 450.

Defesa do revel. Recursos que pode interpor
Art. 414. O curador do acusado revel se incumbirá da sua defesa até o julgamento,
podendo interpor os recursos legais, excetuada a apelação de sentença condenatória.



Seção VI

Da Inquirição de Testemunhas, do Reconhecimento de Pessoa ou Coisa e
das Diligências em Geral

Normas de inquirição
Art. 415. A inquirição das testemunhas obedecerá às normas prescritas nos artigos
347 a 364, além dos artigos seguintes.

Leitura da denúncia
Art. 416. Qualificada a testemunha, o escrivão far-lhe-á a leitura da denúncia, antes
da prestação do depoimento. Se presentes várias testemunhas, ouvirão todas, ao mesmo
tempo, aquela leitura, finda a qual se retirarão do recinto da sessão as que não forem
depor em seguida, a fim de que uma não possa ouvir o depoimento da outra, que a
preceder.
Leitura de peças do inquérito

Parágrafo único. As partes poderão requerer ou o auditor determinar que à testemunha
seja lido depoimento seu prestado no inquérito, ou peça deste, a respeito da qual seja
esclarecedor o depoimento prestado na instrução criminal.

Precedência na inquirição
Art. 417. Serão ouvidas, em primeiro lugar, as testemunhas arroladas na denúncia e as
referidas por estas, além das que forem substituídas ou incluídas posteriormente pelo
Ministério Público, de acordo com o § 4.º deste artigo. Após estas, serão ouvidas as
testemunhas indicadas pela defesa.
Inclusão de outras testemunhas

§ 1.º Havendo mais de três acusados, o procurador poderá requerer a inquirição de
mais três testemunhas numerárias, além das arroladas na denúncia.
Indicação das testemunhas de defesa

§ 2.º As testemunhas de defesa poderão ser indicadas em qualquer fase da instrução
criminal, desde que não seja excedido o prazo de cinco dias, após a inquirição da
última testemunha de acusação. Cada acusado poderá indicar até três testemunhas,
podendo ainda requerer sejam ouvidas testemunhas referidas ou informantes, nos termos
do § 3.º.
Testemunhas referidas e informantes

§ 3.º As testemunhas referidas, assim como as informantes, não poderão exceder a três.
Substituição, desistência e inclusão

§ 4.º Quer o Ministério Público, quer a defesa poderá requerer a substituição ou
desistência de testemunha arrolada ou indicada, bem como a inclusão de outras, até o
número permitido.



Inquirição pelo auditor
Art. 418. As testemunhas serão inquiridas pelo auditor e, por intermédio deste, pelos
juízes militares, procurador, assistente e advogados. Às testemunhas arroladas pelo
procurador, o advogado formulará perguntas por último. Da mesma forma o procurador,
às indicadas pela defesa.

Recusa de perguntas
Art. 419. Não poderão ser recusadas as perguntas das partes, salvo se ofensivas ou
impertinentes ou sem relação com o fato descrito na denúncia, ou importarem repetição
de outra pergunta já respondida.
Consignação em ata

Parágrafo único. As perguntas recusadas serão, a requerimento de qualquer das
partes, consignadas na ata da sessão, salvo se ofensivas e sem relação com o fato
descrito na denúncia.

Testemunha em lugar incerto. Caso de prisão
Art. 420. Se não for encontrada, por estar em lugar incerto, qualquer das testemunhas,
o auditor poderá deferir o pedido de substituição. Se averiguar que a testemunha se
esconde para não depor, determinará a sua prisão para esse fim.

Notificação prévia
Art. 421. Nenhuma testemunha será inquirida sem que, com três dias de antecedência
pelo menos, sejam notificados o representante do Ministério Público, o advogado e o
acusado, se estiver preso.

Redução a termo, leitura e assinatura de depoimento
Art. 422. O depoimento será reduzido a termo pelo escrivão e lido à testemunha que,
se não tiver objeção, assiná-lo-á após o presidente do Conselho e o auditor. Assinarão,
em seguida, conforme se trate de testemunha de acusação ou de defesa, o representante
do Ministério Público e o assistente ou o advogado e o curador. Se a testemunha
declarar que não sabe ler ou escrever, certificá-lo-á o escrivão e encerrará o termo, sem
necessidade de assinatura a rogo da testemunha.
Pedido de retificação

§ 1.º A testemunha poderá, após a leitura do depoimento, pedir a retificação de tópico
que não tenha, em seu entender, traduzido fielmente declaração sua.
Recusa de assinatura

§ 2.º Se a testemunha ou qualquer das partes se recusar a assinar o depoimento, o
escrivão o certificará, bem como o motivo da recusa, se este for expresso e o
interessado requerer que conste por escrito.

Termo de assinatura



Art. 423. Sempre que, em cada sessão, se realizar inquirição de testemunhas, o
escrivão lavrará termo de assentada, do qual constarão lugar, dia e hora em que se
iniciou a inquirição.

Período da inquirição
Art. 424. As testemunhas serão ouvidas durante o dia, das sete às dezoito horas, salvo
prorrogação autorizada pelo Conselho de Justiça, por motivo relevante, que constará da
ata da sessão.

Determinação de acareação
Art. 425. A acareação entre testemunhas poderá ser determinada pelo Conselho de
Justiça, pelo auditor ou requerida por qualquer das partes, obedecendo ao disposto nos
artigos 365, 366 e 367.

Determinação de reconhecimento de pessoa ou coisa
Art. 426. O reconhecimento de pessoa e de coisa, nos termos dos artigos 368, 369 e
370, poderá ser realizado por determinação do Conselho de Justiça, do auditor ou a
requerimento de qualquer das partes.

Conclusão dos autos ao auditor
Art. 427. Após a inquirição da última testemunha de defesa, os autos irão conclusos
ao auditor, que deles determinará vista em cartório às partes, por cinco dias, para
requererem, se não o tiverem feito, o que for de direito, nos termos deste Código.

• Vide art. 428.

Determinação de ofício e fixação de prazo
Parágrafo único. Ao auditor, que poderá determinar de ofício as medidas que julgar

convenientes ao processo, caberá fixar os prazos necessários à respectiva execução, se,
a esse respeito, não existir disposição especial.

Vista para as alegações escritas
Art. 428. Findo o prazo aludido no art. 427 e se não tiver havido requerimento ou
despacho para os fins nele previstos, o auditor determinará ao escrivão abertura de vista
dos autos para alegações escritas, sucessivamente, por oito dias, ao representante do
Ministério Público e ao advogado do acusado. Se houver assistente, constituído até o
encerramento da instrução criminal, ser-lhe-á dada vista dos autos, se o requerer, por
cinco dias, imediatamente após as alegações apresentadas pelo representante do
Ministério Público.
Dilatação do prazo

§ 1.º Se ao processo responderem mais de cinco acusados e diferentes forem os
advogados, o prazo de vista será de doze dias, correndo em cartório e em comum para



todos. O mesmo prazo terá o representante do Ministério Público.
Certidão do recebimento das alegações. Desentranhamento

§ 2.º O escrivão certificará, com a declaração do dia e hora, o recebimento das
alegações escritas, à medida da apresentação. Se recebidas fora do prazo, o auditor
mandará desentranhá-las dos autos, salvo prova imediata de que a demora resultou de
óbice irremovível materialmente.

Observância de linguagem decorosa nas alegações
Art. 429. As alegações escritas deverão ser feitas em termos convenientes ao decoro
dos tribunais e à disciplina judiciária e sem ofensa à autoridade pública, às partes ou às
demais pessoas que figuram no processo, sob pena de serem riscadas, de modo que não
possam ser lidas, por determinação do presidente do Conselho ou do auditor, as
expressões que infrinjam aquelas normas.

• Vide art. 433.

Sanação de nulidade ou falta. Designação de dia e hora do julgamento
Art. 430. Findo o prazo concedido para as alegações escritas, o escrivão fará os autos
conclusos ao auditor, que poderá ordenar diligência para sanar qualquer nulidade ou
suprir falta prejudicial ao esclarecimento da verdade. Se achar o processo devidamente
preparado, designará dia e hora para o julgamento, cientes os demais juízes do Conselho
de Justiça e as partes, e requisição do acusado preso à autoridade que o detenha, a fim
de ser apresentado com as formalidades previstas neste Código.

Seção VII

Da Sessão do Julgamento e da Sentença

Abertura da sessão
Art. 431. No dia e hora designados para o julgamento, reunido o Conselho de Justiça e
presentes todos os seus juízes e o procurador, o presidente declarará aberta a sessão e
mandará apresentar o acusado.
Comparecimento do revel

§ 1.º Se o acusado revel comparecer nessa ocasião, sem ter sido ainda qualificado e
interrogado, proceder-se-á a estes atos, na conformidade dos artigos 404, 405 e 406,
perguntando-lhe antes o auditor se tem advogado. Se declarar que não o tem, o auditor
nomear-lhe-á um, cessando a função do curador, que poderá, entretanto, ser nomeado
advogado.
Revel de menor idade

§ 2.º Se o acusado revel for menor, e a sua menoridade só vier a ficar comprovada na
fase de julgamento, o presidente do Conselho de Justiça nomear-lhe-á curador, que



poderá ser o mesmo já nomeado pelo motivo da revelia.
Falta de apresentação de acusado preso

§ 3.º Se o acusado, estando preso, deixar de ser apresentado na sessão de julgamento,
o auditor providenciará quanto ao seu comparecimento à nova sessão que for designada
para aquele fim.
Adiamento de julgamento no caso de acusado solto

§ 4.º O julgamento poderá ser adiado por uma só vez, no caso de falta de
comparecimento de acusado solto. Na segunda falta, o julgamento será feito à revelia,
com curador nomeado pelo presidente do Conselho.
Falta de comparecimento do advogado

§ 5.º Ausente o advogado, será adiado o julgamento uma vez. Na segunda ausência,
salvo motivo de força maior devidamente comprovado, será o advogado substituído por
outro.
Falta de comparecimento de assistente ou curador

§ 6.º Não será adiado o julgamento, por falta de comparecimento do assistente ou seu
advogado, ou de curador de menor ou revel, que será substituído por outro, de
nomeação do presidente do Conselho de Justiça.
Saída do acusado por motivo de doença

§ 7.º Se o estado de saúde do acusado não lhe permitir a permanência na sessão,
durante todo o tempo em que durar o julgamento, este prosseguirá com a presença do
defensor do acusado.
Se o defensor se recusar a permanecer na sessão, a defesa será feita por outro, nomeado
pelo presidente do Conselho de Justiça, desde que advogado.

Leitura de peças do processo
Art. 432. Iniciada a sessão de julgamento, o presidente do Conselho de Justiça
ordenará que o escrivão proceda à leitura das seguintes peças do processo:

a) a denúncia e seu aditamento, se houver;
b) o exame de corpo de delito e a conclusão de outros exames ou perícias fundamentais

à configuração ou classificação do crime;
c) o interrogatório do acusado;
d) qualquer outra peça dos autos, cuja leitura for proposta por algum dos juízes, ou

requerida por qualquer das partes, sendo, neste caso, ordenada pelo presidente do
Conselho de Justiça, se deferir o pedido.

Sustentação oral da acusação e defesa
Art. 433. Terminada a leitura, o presidente do Conselho de Justiça dará a palavra,
para sustentação das alegações escritas ou de outras alegações, em primeiro lugar ao
procurador, em seguida ao assistente ou seu procurador, se houver, e, finalmente, ao
defensor ou defensores, pela ordem de autuação dos acusados que representam, salvo
acordo manifestado entre eles.
Tempo para acusação e defesa



§ 1.º O tempo, assim para a acusação como para a defesa, será de três horas para cada
uma, no máximo.

• Vide art. 433, § 4.º.

Réplica e tréplica
§ 2.º O procurador e o defensor poderão, respectivamente, replicar e treplicar por

tempo não excedente a uma hora, para cada um.
Prazo para o assistente

§ 3.º O assistente ou seu procurador terá a metade do prazo concedido ao procurador
para a acusação e a réplica.
Defesa de vários acusados

§ 4.º O advogado que tiver a seu cargo a defesa de mais de um acusado terá direito a
mais uma hora, além do tempo previsto no § 1.º, se fizer a defesa de todos em conjunto,
com alteração, neste caso, da ordem prevista no preâmbulo do artigo.
Acusados excedentes a dez

§ 5.º Se os acusados excederem a dez, cada advogado terá direito a uma hora para a
defesa de cada um dos seus constituintes, pela ordem da respectiva autuação, se não
usar da faculdade prevista no parágrafo anterior. Não poderá, entretanto, exceder a seis
horas o tempo total, que o presidente do Conselho de Justiça marcará, e o advogado
distribuirá, como entender, para a defesa de todos os seus constituintes.
Uso da tribuna

§ 6.º O procurador, o assistente ou seu procurador, o advogado e o curador
desenvolverão a acusação ou a defesa, da tribuna para esse fim destinada, na ordem que
lhes tocar.
Disciplina dos debates

§ 7.º A linguagem dos debates obedecerá às normas do art. 429, podendo o presidente
do Conselho de Justiça, após a segunda advertência, cassar a palavra de quem as
transgredir, nomeando-lhe substituto ad hoc.
Permissão de apartes

§ 8.º Durante os debates poderão ser dados apartes, desde que permitidos por quem
esteja na tribuna, e não tumultuem a seção.

Conclusão dos debates
Art. 434. Concluídos os debates e decidida qualquer questão de ordem levantada
pelas partes, o Conselho de Justiça passará a deliberar em sessão secreta, podendo
qualquer dos juízes militares pedir ao auditor esclarecimentos sobre questões de direito
que se relacionem com o fato sujeito a julgamento.

Pronunciamento dos juízes
Art. 435. O presidente do Conselho de Justiça convidará os juízes a se pronunciarem
sobre as questões preliminares e o mérito da causa, votando em primeiro lugar o



auditor; depois, os juízes militares, por ordem inversa de hierarquia, e finalmente o
presidente.
Diversidade de votos

Parágrafo único. Quando, pela diversidade de votos, não se puder constituir maioria
para a aplicação da pena, entender-se-á que o juiz que tiver votado por pena maior, ou
mais grave, terá virtualmente votado por pena imediatamente menor ou menos grave.

Interrupção da sessão na fase pública
Art. 436. A sessão de julgamento será permanente. Poderá, porém, ser interrompida na
fase pública por tempo razoável, para descanso ou alimentação dos juízes, auxiliares da
Justiça e partes. Na fase secreta não se interromperá por motivo estranho ao processo,
salvo moléstia de algum dos juízes, caso em que será transferida para dia designado na
ocasião.
Conselho Permanente. Prorrogação de jurisdição

Parágrafo único. Prorrogar-se-á a jurisdição do Conselho Permanente de Justiça, se o
novo dia designado estiver incluído no trimestre seguinte àquele em que findar a sua
jurisdição, fazendo-se constar o fato de ata.

Definição do fato pelo Conselho
Art. 437. O Conselho de Justiça poderá:

•• Vide Súmula 5 do STM.

a) dar ao fato definição jurídica diversa da que constar na denúncia, ainda que, em
consequência, tenha de aplicar pena mais grave, desde que aquela definição haja sido
formulada pelo Ministério Público em alegações escritas e a outra parte tenha tido a
oportunidade de respondê-la;
Condenação e reconhecimento de agravante não arguida

b) proferir sentença condenatória por fato articulado na denúncia, não obstante haver o
Ministério Público opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravante objetiva,
ainda que nenhuma tenha sido arguida.

Conteúdo da sentença
Art. 438. A sentença conterá:

a) o nome do acusado e, conforme o caso, seu posto ou condição civil;
b) a exposição sucinta da acusação e da defesa;
c) a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;
d) a indicação, de modo expresso, do artigo ou artigos de lei em que se acha incurso o

acusado;
e) a data e as assinaturas dos juízes do Conselho de Justiça, a começar pelo presidente

e por ordem de hierarquia e declaração dos respectivos postos, encerrando-as o auditor.
Declaração de voto



§ 1.º Se qualquer dos juízes deixar de assinar a sentença, será declarado, pelo auditor,
o seu voto, como vencedor ou vencido.
Redação da sentença

§ 2.º A sentença será redigida pelo auditor, ainda que discorde dos seus fundamentos
ou da sua conclusão, podendo, entretanto, justificar o seu voto, se vencido, no todo ou
em parte, após a assinatura. O mesmo poderá fazer cada um dos juízes militares.
Sentença datilografada e rubricada

§ 3.º A sentença poderá ser datilografada, rubricando-a, neste caso, o auditor, folha por
folha.

Sentença absolutória. Requisitos
Art. 439. O Conselho de Justiça absolverá o acusado, mencionando os motivos na
parte expositiva da sentença, desde que reconheça:

a) estar provada a inexistência do fato, ou não haver prova da sua existência;
b) não constituir o fato infração penal;
c) não existir prova de ter o acusado concorrido para a infração penal;
d) existir circunstância que exclua a ilicitude do fato ou a culpabilidade ou

imputabilidade do agente (artigos 38, 39, 42, 48 e 52 do Código Penal Militar);
e) não existir prova suficiente para a condenação;
f) estar extinta a punibilidade.

Especificação
§ 1.º Se houver várias causas para a absolvição, serão todas mencionadas.

Providências
§ 2.º Na sentença absolutória determinar-se-á:
a) pôr o acusado em liberdade, se for o caso;
b) a cessação de qualquer pena acessória e, se for o caso, de medida de segurança

provisoriamente aplicada;
c) a aplicação de medida de segurança cabível.

Sentença condenatória. Requisitos
Art. 440 . O Conselho de Justiça ao proferir sentença condenatória:

a) mencionará as circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta
na fixação da pena, tendo em vista obrigatoriamente o disposto no art. 69 e seus
parágrafos do Código Penal Militar;

b) mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no citado Código, e
cuja existência reconhecer;

c) imporá as penas, de acordo com aqueles dados, fixando a quantidade das principais
e, se for o caso, a espécie e o limite das acessórias;

d) aplicará as medidas de segurança que, no caso, couberem.

Proclamação do julgamento e prisão do réu
Art. 441. Reaberta a sessão pública e proclamado o resultado do julgamento pelo



presidente do Conselho de Justiça, o auditor expedirá mandado de prisão contra o réu,
se este for condenado a pena privativa de liberdade, ou alvará de soltura, se absolvido.
Se presente o réu, ser-lhe-á dada voz de prisão pelo presidente do Conselho de Justiça,
no caso de condenação. A aplicação de pena não privativa de liberdade será
comunicada à autoridade competente, para os devidos efeitos.
Permanência do acusado absolvido na prisão

§ 1.º Se a sentença for absolutória, por maioria de votos e a acusação versar sobre
crime a que a lei comina pena, no máximo por tempo igual ou superior a vinte anos, o
acusado continuará preso, se interposta apelação pelo Ministério Público, salvo se se
tiver apresentado espontaneamente à prisão para confessar crime, cuja autoria era
ignorada ou imputada a outrem.
Cumprimento anterior do tempo de prisão

§ 2.º No caso de sentença condenatória, o réu será posto em liberdade se, em virtude
de prisão provisória, tiver cumprido a pena aplicada.

§ 3.º A cópia da sentença, devidamente conferida e subscrita pelo escrivão e rubricada
pelo auditor, ficará arquivada em cartório.

Indícios de outro crime
Art. 442. Se, em processo submetido a seu exame, o Conselho de Justiça, por ocasião
do julgamento, verificar a existência de indícios de outro crime, determinará a remessa
das respectivas peças, por cópia autêntica, ao órgão do Ministério Público competente,
para os fins de direito.

Leitura da sentença em sessão pública e intimação
Art. 443. Se a sentença ou decisão não for lida na sessão em que se proclamar o
resultado do julgamento, sê-lo-á pelo auditor em pública audiência, dentro do prazo de
oito dias, e dela ficarão, desde logo, intimados o representante do Ministério Público, o
réu e seu defensor, se presentes.

• Vide art. 445.

Intimação do representante do Ministério Público
Art. 444. Salvo o disposto no artigo anterior, o escrivão, dentro do prazo de três dias,
após a leitura da sentença ou decisão, dará ciência dela ao representante do Ministério
Público, para os efeitos legais.

Intimação de sentença condenatória
Art. 445. A intimação da sentença condenatória será feita, se não o tiver sido nos
termos do art. 443:

a) ao defensor de ofício ou dativo;
b) ao réu, pessoalmente, se estiver preso;
c) ao defensor constituído pelo réu.



Intimação a réu solto ou revel
Art. 446. A intimação da sentença condenatória a réu solto ou revel far-se-á após a
prisão, e bem assim ao seu defensor ou advogado que nomear por ocasião da intimação,
e ao representante do Ministério Público.
Requisitos da certidão de intimação

Parágrafo único. Na certidão que lavrar da intimação, o oficial de justiça declarará se
o réu nomeou advogado e, em caso afirmativo, intimá-lo-á também da sentença. Em caso
negativo, dará ciência da sentença e da prisão do réu ao seu defensor de ofício ou
dativo.

Certidões nos autos
Art. 447. O escrivão lavrará nos autos, em todos os casos, as respectivas certidões de
intimação, com a indicação do lugar, dia e hora em que houver sido feita.

Lavratura de ata
Art. 448. O escrivão lavrará ata circunstanciada de todas as ocorrências na sessão de
julgamento.
Anexação de cópia da ata

Parágrafo único. Da ata será anexada aos autos cópia autêntica datilografada e
rubricada pelo escrivão.

Efeitos da sentença condenatória
Art. 449. São efeitos da sentença condenatória recorrível:

a) ser o réu preso ou conservado na prisão;
b) ser o seu nome lançado no rol dos culpados.

Aplicação de artigos
Art. 450. Aplicam-se à sessão de julgamento, no que couber, os artigos 385, 386 e seu
parágrafo único, 389, 411, 412 e 413.

TÍTULO II

Dos Processos Especiais

CAPÍTULO I

DA DESERÇÃO EM GERAL



Termo de deserção. Formalidades
Art. 451. Consumado o crime de deserção, nos casos previstos na lei penal militar, o
comandante da unidade, ou autoridade correspondente, ou ainda a autoridade superior,
fará lavrar o respectivo termo imediatamente, que poderá ser impresso ou datilografado,
sendo por ele assinado e por duas testemunhas idôneas, além do militar incumbido da
lavratura.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236, de 20-9-1991.

§ 1.º A contagem dos dias de ausência, para efeito da lavratura do termo de deserção,
iniciar-se-á à zero hora do dia seguinte àquele em que for verificada a falta injustificada
do militar.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236, de 20-9-1991.

§ 2.º No caso de deserção especial, prevista no art. 190 do Código Penal Militar, a
lavratura do termo será, também, imediata.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236, de 20-9-1991.

Efeitos do termo de deserção
Art. 452. O termo de deserção tem o caráter de instrução provisória e destina-se a
fornecer os elementos necessários à propositura da ação penal, sujeitando, desde logo, o
desertor à prisão.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Retardamento do processo
Art. 453. O desertor que não for julgado dentro de sessenta dias, a contar do dia de
sua apresentação voluntária ou captura, será posto em liberdade, salvo se tiver dado
causa ao retardamento do processo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

•• Vide Súmula 10 do STM.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE OFICIAL



Lavratura do termo de deserção e sua publicação em Boletim
Art. 454. Transcorrido o prazo para consumar-se o crime de deserção, o comandante
da unidade, ou autoridade correspondente, ou ainda a autoridade superior, fará lavrar o
termo de deserção circunstanciadamente, inclusive com a qualificação do desertor,
assinando-o com duas testemunhas idôneas, publicando-se em boletim ou documento
equivalente, o termo de deserção, acompanhado da parte de ausência.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

§ 1.º O oficial desertor será agregado, permanecendo nessa situação ao apresentar-se
ou ser capturado, até decisão transitada em julgado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Remessa do termo de deserção e documentos à Auditoria
§ 2.º Feita a publicação, a autoridade militar remeterá, em seguida, o termo de

deserção à Auditoria competente, juntamente com a parte de ausência, o inventário do
material permanente da Fazenda Nacional e as cópias do boletim ou documento
equivalente e dos assentamentos do desertor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Autuação e vista ao Ministério Público
§ 3.º Recebido o termo de deserção e demais peças, o juiz-auditor mandará autuá-los e

dar vista do processo, por cinco dias, ao procurador, podendo este requerer o
arquivamento, ou o que for de direito, ou oferecer denúncia, se nenhuma formalidade
tiver sido omitida, ou após o cumprimento das diligências requeridas.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

§ 4.º Recebida a denúncia, o juiz-auditor determinará seja aguardada a captura ou
apresentação voluntária do desertor.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Apresentação ou captura do desertor. Sorteio do Conselho
Art. 455. Apresentando-se ou sendo capturado o desertor, a autoridade militar fará a
comunicação ao juiz-auditor, com a informação sobre a data e o lugar onde o mesmo se
apresentou ou foi capturado, além de quaisquer outras circunstâncias concernentes ao
fato. Em seguida, procederá o juiz-auditor ao sorteio e à convocação do Conselho
Especial de Justiça, expedindo o mandado de citação do acusado, para ser processado e
julgado. Nesse mandado, será transcrita a denúncia.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Rito Processual
§ 1.º Reunido o Conselho Especial de Justiça, presentes o procurador, o defensor e o

acusado, o presidente ordenará a leitura da denúncia, seguindo-se o interrogatório do
acusado, ouvindo-se, na ocasião, as testemunhas arroladas pelo Ministério Público. A
defesa poderá oferecer prova documental e requerer a inquirição de testemunhas, até o
número de três, que serão arroladas dentro do prazo de três dias e ouvidas dentro do
prazo de cinco dias prorrogável até o dobro pelo Conselho, ouvido o Ministério
Público.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Julgamento
§ 2.º Findo o interrogatório, e se nada for requerido ou determinado, ou finda a

inquirição das testemunhas arroladas pelas partes e realizadas as diligências ordenadas,
o presidente do Conselho dará a palavra às partes, para sustentação oral, pelo prazo
máximo de trinta minutos, podendo haver réplica e tréplica por tempo não excedente a
quinze minutos, para cada uma delas, passando o Conselho ao julgamento, observando-
se o rito prescrito neste Código.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE PRAÇA, COM OU SEM
GRADUAÇÃO, E DE PRAÇA ESPECIAL

•• Capítulo III com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Inventário dos bens deixados ou extraviados pelo ausente
Art. 456. Vinte e quatro horas depois de iniciada a contagem dos dias de ausência de
uma praça, o comandante da respectiva subunidade, ou autoridade competente,
encaminhará parte de ausência ao comandante ou chefe da respectiva organização, que
mandará inventariar o material permanente da Fazenda Nacional, deixado ou extraviado
pelo ausente, com a assistência de duas testemunhas idôneas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

§ 1.º Quando a ausência se verificar em subunidade isolada ou em destacamento, o



respectivo comandante, oficial ou não, providenciará o inventário, assinando-o com
duas testemunhas idôneas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Parte de deserção
§ 2.º Decorrido o prazo para se configurar a deserção, o comandante da subunidade, ou

autoridade correspondente, encaminhará ao comandante, ou chefe competente, uma parte
acompanhada do inventário.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Lavratura de termo de deserção
§ 3.º Recebida a parte de que trata o parágrafo anterior, fará o comandante, ou

autoridade correspondente, lavrar o termo de deserção, onde se mencionarão todas as
circunstâncias do fato. Esse termo poderá ser lavrado por uma praça, especial ou
graduada, e será assinado pelo comandante e por duas testemunhas idôneas, de
preferência oficiais.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Exclusão do serviço ativo, agregação e remessa à Auditoria
§ 4.º Consumada a deserção de praça especial ou praça sem estabilidade, será ela

imediatamente excluída do serviço ativo. Se praça estável, será agregada, fazendo-se,
em ambos os casos, publicação em boletim ou documento equivalente, do termo de
deserção e remetendo-se, em seguida, os autos à Auditoria competente.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Vistas ao Ministério Público Militar
Art. 457. Recebidos do Comandante da unidade, ou da autoridade competente, o termo
de deserção e a cópia do boletim, ou documento equivalente que o publicou,
acompanhados dos demais atos lavrados e dos assentamentos, o juiz-auditor mandará
autuá-los e dar vista do processo, por cinco dias, ao procurador, que requererá o que for
de direito, aguardando-se a captura ou apresentação voluntária do desertor, se nenhuma
formalidade tiver sido omitida, ou após o cumprimento das diligências requeridas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Inspeção de saúde, para fins de reinclusão
§ 1.º O desertor sem estabilidade que se apresentar ou for capturado deverá ser

submetido a inspeção de saúde e, quando julgado apto para o serviço militar, será



reincluído.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Incapacidade para serviço ativo
§ 2.º A ata de inspeção de saúde será remetida, com urgência, à Auditoria a que

tiverem sido distribuídos os autos, para que, em caso de incapacidade definitiva, seja o
desertor sem estabilidade isento da reinclusão e do processo, sendo os autos
arquivados, após o pronunciamento do representante do Ministério Público Militar.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Notícia de reinclusão ou reversão. Denúncia
§ 3.º Reincluída que seja a praça especial ou a praça sem estabilidade, ou procedida à

reversão da praça estável, o comandante da unidade providenciará, com urgência, sob
pena de responsabilidade, a remessa à Auditoria de cópia do ato de reinclusão ou do ato
de reversão. O juiz-auditor determinará sua juntada aos autos e deles dará vista, por
cinco dias, ao procurador, que requererá o arquivamento, ou o que for de direito, ou
oferecerá denúncia, se nenhuma formalidade tiver sido omitida, ou após o cumprimento
das diligências requeridas.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Citação, interrogatório e inquirição de testemunha
§ 4.º Recebida a denúncia, determinará o juiz-auditor a citação do acusado,

realizando-se em dia e hora previamente designados, perante o Conselho Permanente de
Justiça, o interrogatório do acusado, ouvindo-se, na ocasião, as testemunhas arroladas
pelo Ministério Público. A defesa poderá oferecer prova documental e requerer a
inquirição de testemunhas, até o número de três que serão arroladas dentro do prazo de
três dias e ouvidas dentro de cinco dias, prorrogáveis até o dobro pelo Conselho,
ouvido o Ministério Público.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Julgamento
§ 5.º Feita a leitura do processo, o presidente do Conselho dará a palavra às partes,

para sustentação oral, pelo prazo máximo de trinta minutos, podendo haver réplica e
tréplica por tempo não excedente a quinze minutos, para cada uma delas, passando o
Conselho ao julgamento, observando-se o rito prescrito neste Código.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.



Comunicação de sentença condenatória
§ 6.º Em caso de condenação do acusado, o juiz-auditor fará expedir, imediatamente, a

devida comunicação à autoridade competente, para os devidos fins e efeitos legais.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Sentença absolutória. Alvará de soltura
§ 7.º Sendo absolvido o acusado, ou se este já tiver cumprido a pena imposta na

sentença, o juiz-auditor providenciará, sem demora, para que seja posto em liberdade,
mediante alvará de soltura, se por outro motivo não estiver preso.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

• Vide art. 465.

Vista dos autos
§ 8.º O curador ou advogado do acusado terá vista dos autos para examinar suas peças

e apresentar, dentro do prazo de três dias, as razões de defesa.
Dia e hora do julgamento
§ 9.º Voltando os autos ao presidente, designará este dia e hora para o julgamento.

Interrogatório
§ 10. Reunido o Conselho, será o acusado interrogado, em presença do seu advogado,

ou curador se for menor, assinando com o advogado ou curador, após os juízes, o auto
de interrogatório, lavrado pelo escrivão.
Defesa oral
§ 11. Em seguida, feita a leitura do processo pelo escrivão, o presidente do Conselho

dará a palavra ao advogado ou curador do acusado, para que, dentro do prazo máximo
de trinta minutos, apresente defesa oral, passando o Conselho a funcionar, desde logo,
em sessão secreta.
Comunicação de sentença condenatória ou alvará de soltura
§ 12. Terminado o julgamento, se o acusado for condenado, o presidente do Conselho

fará expedir imediatamente a devida comunicação à autoridade competente; e, se for
absolvido ou já tiver cumprido o tempo de prisão que na sentença lhe houver sido
imposto, providenciará, sem demora, para que o acusado seja, mediante alvará de
soltura, posto em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. O relator, no prazo
de quarenta e oito horas, redigirá a sentença, que será assinada por todos os juízes.

Arts. 458 e 459. (Revogados pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.)

CAPÍTULO IV



(REVOGADO PELA LEI N. 8.236 DE 20-9-1991)

Arts. 460 a 462. (Revogados pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.)

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE CRIME DE INSUBMISSÃO

Lavratura de termo de insubmissão
Art. 463. Consumado o crime de insubmissão, o comandante, ou autoridade
correspondente da unidade para que fora designado o insubmisso, fará lavrar o termo de
insubmissão, circunstanciadamente, com indicação de nome, filiação, naturalidade e
classe a que pertencer o insubmisso e a data em que este deveria apresentar-se sendo o
termo assinado pelo referido comandante, ou autoridade correspondente, e por duas
testemunhas idôneas, podendo ser impresso ou datilografado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Efeitos do termo de insubmissão
§ 1.º O termo, juntamente com os demais documentos relativos à insubmissão, tem o

caráter de instrução provisória, destina-se a fornecer os elementos necessários a
propositura da ação penal e é o instrumento legal autorizador da captura do insubmisso,
para efeito da incorporação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Remessa do termo de insubmissão e documentos à Auditoria
§ 2.º O comandante ou autoridade competente que tiver lavrado o termo de

insubmissão remetê-lo-á à Auditoria, acompanhado de cópia autêntica do documento
hábil que comprove o conhecimento pelo insubmisso da data e local de sua
apresentação, e demais documentos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

§ 3.º Recebido o termo de insubmissão e os documentos que o acompanham, o juiz-
auditor determinará sua autuação e dará vista do processo, por cinco dias ao
procurador, que requererá o que for de direito, aguardando-se a captura ou apresentação
voluntária do insubmisso, se nenhuma formalidade tiver sido omitida ou após
cumprimento das diligências requeridas.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Menagem e inspeção de saúde
Art. 464. O insubmisso que se apresentar ou for capturado terá o direito ao quartel por
menagem e será submetido a inspeção de saúde. Se incapaz, ficará isento do processo e
da inclusão.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Incapacidade para o serviço militar
§ 1.º A ata de inspeção de saúde será, pelo comandante da unidade, ou autoridade

competente, remetida, com urgência à Auditoria a que tiverem sido distribuídos os
autos, para que, em caso de incapacidade para o serviço militar, sejam arquivados, após
pronunciar-se o Ministério Público Militar.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Inclusão de insubmisso
§ 2.º Incluído o insubmisso, o comandante da unidade, ou autoridade correspondente,

providenciará, com urgência, a remessa à Auditoria de cópia do ato de inclusão. O juiz-
auditor determinará sua juntada aos autos e deles dará vista, por cinco dias, ao
procurador, que poderá requerer o arquivamento ou o que for de direito, ou oferecer
denúncia, se nenhuma formalidade tiver sido omitida ou após o cumprimento das
diligências requeridas.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Liberdade do insubmisso
§ 3.º O insubmisso que não for julgado no prazo de sessenta dias, a contar do dia de

sua apresentação voluntária ou captura, sem que para isso tenha dado causa, será posto
em liberdade.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.

Equiparação ao processo de deserção
Art. 465. Aplica-se ao processo de insubmissão, para sua instrução e julgamento, o
disposto para o processo de deserção, previsto nos parágrafos 4.º, 5.º, 6.º e 7.º do art.
457 deste Código.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.236 de 20-9-1991.



CAPÍTULO VI

DO HABEAS CORPUS

•• Vide art. 5.º, LXVIII, LXIX e LXXVII, da Constituição Federal.

• Sobre habeas corpus dispõem os arts. 647 a 667 do CPP.

• Vide Súmulas 208, 344, 395, 606, 691, 693, 694 e 695 do STF.

Cabimento da medida
Art. 466. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de
poder.
Exceção
Parágrafo único. Excetuam-se, todavia, os casos em que a ameaça ou a coação

resultar:
a) de punição aplicada de acordo com os Regulamentos Disciplinares das Forças

Armadas;
b) de punição aplicada aos oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de Bombeiros,

Militares, de acordo com os respectivos Regulamentos Disciplinares;
c) da prisão administrativa, nos termos da legislação em vigor, de funcionário civil

responsável para com a Fazenda Nacional, perante a administração militar;
d) da aplicação de medidas que a Constituição do Brasil autoriza durante o estado de

sítio;
e) nos casos especiais previstos em disposição de caráter constitucional.

Abuso de poder e ilegalidade. Existência
Art. 467. Haverá ilegalidade ou abuso de poder:

• Vide art. 470.

a) quando o cerceamento da liberdade for ordenado por quem não tinha competência
para tal;
b) quando ordenado ou efetuado sem as formalidades legais;
c) quando não houver justa causa para a coação ou constrangimento;
d) quando a liberdade de ir e vir for cerceada fora dos casos previstos em lei;
e) quando cessado o motivo que autorizava o cerceamento;
f) quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;



g) quando alguém estiver processado por fato que não constitua crime em tese;
h) quando estiver extinta a punibilidade;
i) quando o processo estiver evidentemente nulo.

Concessão após sentença condenatória
Art. 468. Poderá ser concedido habeas corpus, não obstante já ter havido sentença
condenatória:
a) quando o fato imputado, tal como estiver narrado na denúncia, não constituir

infração penal;
b) quando a ação ou condenação já estiver prescrita;
c) quando o processo for manifestamente nulo;
d) quando for incompetente o juiz que proferiu a condenação.

Competência para a concessão
Art. 469. Compete ao Superior Tribunal Militar o conhecimento do pedido de habeas
corpus.

Pedido. Concessão de ofício
Art. 470. O habeas corpus pode ser impetrado por qualquer pessoa em seu favor ou
de outrem, bem como pelo Ministério Público. O Superior Tribunal Militar pode
concedê-lo de ofício, se, no curso do processo submetido à sua apreciação, verificar a
existência de qualquer dos motivos previstos no art. 467.
Rejeição do pedido
§ 1.º O pedido será rejeitado se o paciente a ele se opuser.

Competência ad referendumdo Superior Tribunal Militar
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 8.457, de 4-9-1992.)

Petição. Requisitos
Art. 471. A petição de habeas corpus conterá:
a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de

quem é responsável pelo exercício da violência, coação ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de ameaça de coação, as

razões em que o impetrante funda o seu temor:
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não

puder escrever, e a designação das respectivas residências.
Forma do pedido
Parágrafo único. O pedido de habeas corpus, pode ser feito por telegrama, com as

indicações enumeradas neste artigo e a transcrição literal do reconhecimento da firma
do impetrante, por tabelião.

Pedido de informações



Art. 472. Despachada a petição e distribuída, serão, pelo relator, requisitadas
imediatamente informações ao detentor ou a quem fizer a ameaça, que deverá prestá-las
dentro do prazo de cinco dias, contados da data do recebimento da requisição.
Prisão por ordem de autoridade superior
§ 1.º Se o detentor informar que o paciente está preso por determinação de autoridade

superior, deverá indicá-la, para que a esta sejam requisitadas as informações, a fim de
prestá-las na forma mencionada no preâmbulo deste artigo.
Soltura ou remoção do preso
§ 2.º Se informar que não é mais detentor do paciente, deverá esclarecer se este já foi

solto ou removido para outra prisão. No primeiro caso, dirá em que dia e horas; no
segundo, qual o local da nova prisão.
Vista ao procurador-geral
§ 3.º Imediatamente após as informações, o relator, se as julgar satisfatórias, dará vista

do processo, por quarenta e oito horas, ao procurador-geral.

Julgamento do pedido
Art. 473. Recebido de volta o processo, o relator apresentá-lo-á em mesa, sem
demora, para o julgamento, que obedecerá ao disposto no Regimento Interno do
Tribunal.

Determinação de diligências
Art. 474. O relator ou o Tribunal poderá determinar as diligências que entender
necessárias, inclusive a requisição do processo e a apresentação do paciente, em dia e
hora que designar.

Apresentação obrigatória do preso
Art. 475. Se o paciente estiver preso, nenhum motivo escusará o detentor de
apresentá-lo, salvo:
a) enfermidade que lhe impeça a locomoção ou a não aconselhe, por perigo de

agravamento do seu estado mórbido;
b) não estar sob a guarda da pessoa a quem se atribui a detenção.

Diligência no local da prisão
Parágrafo único. Se o paciente não puder ser apresentado por motivo de enfermidade,

o relator poderá ir ao local em que ele se encontrar; ou, por proposta sua, o Tribunal,
mediante ordem escrita, poderá determinar que ali compareça o seu secretário ou, fora
da Circunscrição Judiciária de sua sede, o auditor que designar, os quais prestarão as
informações necessárias, que constarão do processo.

Prosseguimento do processo
Art. 476. A concessão de habeas corpus, não obstará o processo nem lhe porá termo,
desde que não conflite com os fundamentos da concessão.



Renovação do processo
Art. 477. Se o habeas corpus for concedido em virtude de nulidade do processo, será
este renovado, salvo se do seu exame se tornar evidente a inexistência de crime.

Forma da decisão
Art. 478. As decisões do Tribunal sobre habeas corpus serão lançadas em forma de
sentença nos autos. As ordens necessárias ao seu cumprimento serão, pelo secretário do
Tribunal, expedidas em nome do seu presidente.

Salvo-conduto
Art. 479. Se a ordem de habeas corpus for concedida para frustrar ameaça de
violência ou coação ilegal, dar-se-á ao paciente salvo conduto, assinado pelo presidente
do Tribunal.

Sujeição a processo
Art. 480. O detentor do preso ou responsável pela sua detenção ou quem quer que,
sem justa causa, embarace ou procrastine a expedição de ordem de habeas corpus, as
informações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação do paciente, ou
desrespeite salvo-conduto expedido de acordo com o artigo anterior, ficará sujeito a
processo pelo crime de desobediência a decisão judicial.
Promoção da ação penal
Parágrafo único. Para esse fim, o presidente do Tribunal oficiará ao procurador-geral

para que este promova ou determine a ação penal, nos termos do art. 28, letra c.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO PARA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Obrigatoriedade da restauração
Art. 481. Os autos originais de processo penal militar extraviados ou destruídos, em
primeira ou segunda instância, serão restaurados.
Existência de certidão ou cópia autêntica
§ 1.º Se existir e for exibida cópia autêntica ou certidão do processo, será uma ou outra

considerada como original.
Falta de cópia autêntica ou certidão
§ 2.º Na falta de cópia autêntica ou certidão do processo, o juiz mandará, de ofício ou

a requerimento de qualquer das partes, que:
Certidão do escrivão
a) o escrivão certifique o estado do processo, segundo a sua lembrança, e reproduza o

que houver a respeito em seus protocolos e registros;



Requisições
b) sejam requisitadas cópias do que constar a respeito do processo no Instituto Médico

Legal, no Instituto de Identificação e Estatística, ou em estabelecimentos congêneres,
repartições públicas, penitenciárias, presídios ou estabelecimentos militares;
Citação das partes
c) sejam citadas as partes pessoalmente ou, se não forem encontradas, por edital, com

o prazo de dez dias, para o processo de restauração.
Restauração em primeira instância. Execução
§ 3.º Proceder-se-á à restauração em primeira instância, ainda que os autos se tenham

extraviado na segunda, salvo em se tratando de processo originário do Superior
Tribunal Militar, ou que nele transite em grau de recurso.
Auditoria competente
§ 4.º O processo de restauração correrá em primeira instância perante o auditor, na

Auditoria onde se iniciou.

Audiência das partes
Art. 482. No dia designado, as partes serão ouvidas, mencionando-se em termo
circunstanciado os pontos em que estiverem acordes e a exibição e a conferência das
certidões e mais reproduções do processo, apresentadas e conferidas.

Instrução
Art. 483. O juiz determinará as diligências necessárias para a restauração,
observando-se o seguinte:
a) caso ainda não tenha sido proferida a sentença, reinquirir-se ão as testemunhas,

podendo ser substituídas as que tiverem falecido ou se encontrarem em lugar não
sabido;
b) os exames periciais, quando possível, serão repetidos, e de preferência pelos

mesmos peritos;
c) a prova documental será reproduzida por meio de cópia autêntica ou, quando

impossível, por meio de testemunhas;
d) poderão também ser inquiridas, sobre os autos do processo em restauração, as

autoridades, os serventuários, os peritos e mais pessoas que tenham nele funcionado;
e) o Ministério Público e as partes poderão oferecer testemunhas e produzir

documentos, para provar o teor do processo extraviado ou destruído.

Conclusão
Art. 484. Realizadas as diligências que, salvo motivo de força maior, deverão
terminar dentro em quarenta dias, serão os autos conclusos para julgamento.
Parágrafo único. No curso do processo e depois de subirem os autos conclusos para

sentença, o juiz poderá, dentro em cinco dias, requisitar de autoridades ou repartições
todos os esclarecimentos necessários à restauração.



Eficácia probatória
Art. 485. Julgada a restauração, os autos respectivos valerão pelos originais.
Parágrafo único. Se no curso da restauração aparecerem os autos originais, nestes

continuará o processo, sendo a eles apensos os da restauração.

Prosseguimento da execução
Art. 486. Até a decisão que julgue restaurados os autos, a sentença condenatória em
execução continuará a produzir efeito, desde que conste da respectiva guia arquivada na
prisão onde o réu estiver cumprindo pena, ou de registro que torne inequívoca a sua
existência.

Restauração no Superior Tribunal Militar
Art. 487. A restauração perante o Superior Tribunal Militar caberá ao relator do
processo em andamento, ou a ministro que for sorteado para aquele fim, no caso de não
haver relator.

Responsabilidade criminal
Art. 488. O causador do extravio ou destruição responderá criminalmente pelo fato,
nos termos do art. 352 e seu parágrafo único, do Código Penal Militar.

CAPÍTULO VIII

DO PROCESSO DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIO DO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

•• Vide Regimento Interno do STM.

Seção I

Da Instrução Criminal

Denúncia. Oferecimento
Art. 489. No processo e julgamento dos crimes da competência do Superior Tribunal
Militar, a denúncia será oferecida ao Tribunal e apresentada ao seu presidente para a
designação de relator.

Juiz instrutor
Art. 490. O relator será um ministro togado, escolhido por sorteio, cabendo-lhe as



atribuições de juiz instrutor do processo.

Recurso do despacho do relator
Art. 491. Caberá recurso do despacho do relator que:
a) rejeitar a denúncia;
b) decretar a prisão preventiva;
c) julgar extinta a ação penal;
d) concluir pela incompetência do foro militar;
e) conceder ou negar menagem.

Recebimento da denúncia
Art. 492. Recebida a denúncia, mandará o relator citar o denunciado e intimar as
testemunhas.

Função do Ministério Público, do escrivão e do oficial de justiça
Art. 493. As funções do Ministério Público serão desempenhadas pelo procurador-
geral. As de escrivão por um funcionário graduado da Secretaria, designado pelo
presidente, e as de oficial de justiça, pelo chefe da portaria ou seu substituto legal.

Rito da instrução criminal
Art. 494. A instrução criminal seguirá o rito estabelecido para o processo dos crimes
da competência do Conselho de Justiça, desempenhando o ministro instrutor as
atribuições conferidas a esse Conselho.

Despacho saneador
Art. 495. Findo o prazo para as alegações escritas, o escrivão fará os autos conclusos
ao relator, o qual, se encontrar irregularidades sanáveis ou falta de diligências que
julgar necessárias, mandará saná-las ou preenchê-las.

Seção II

Do Julgamento

Julgamento
Art. 496. Concluída a instrução, o Tribunal procederá, em sessão plenária, ao
julgamento do processo, observando-se o seguinte:
Designação de dia e hora
a) por despacho do relator, os autos serão conclusos ao presidente, que designará dia e

hora para o julgamento, cientificados o réu, seu advogado e o Ministério Público;
Resumo do processo



b) aberta a sessão, com a presença de todos os ministros em exercício, será apregoado
o réu e, presente este, o presidente dará a palavra ao relator, que fará o resumo das
principais peças dos autos e da prova produzida;
c) se algum dos ministros solicitar a leitura integral dos autos ou de parte deles, poderá

o relator ordenar seja ela efetuada pelo escrivão;
Acusação e defesa
d) findo o relatório, o presidente dará, sucessivamente, a palavra ao procurador-geral

e ao acusado, ou a seu defensor, para sustentarem oralmente as suas alegações finais;
Prazo para as alegações orais
e) o prazo tanto para a acusação como para a defesa será de duas horas, no máximo;

Réplica e tréplica
f) as partes poderão replicar e treplicar em prazo não excedente de uma hora;

Normas a serem observadas para o julgamento
g) encerrados os debates, passará o Tribunal a funcionar em sessão secreta, para

proferir o julgamento, cujo resultado será anunciado em sessão pública;
h) o julgamento efetuar-se-á em uma ou mais sessões, a critério do Tribunal;
i) se for vencido o relator, o acórdão será lavrado por um dos ministros vencedores,

observada a escala.
Revelia
Parágrafo único. Se o réu solto deixar de comparecer, sem causa legítima ou

justificada, será julgado à revelia, independentemente de publicação de edital.

Recurso admissível das decisões definitivas ou com força de definitivas
Art. 497. Das decisões definitivas ou com força de definitivas, unânimes ou não,
proferidas pelo Tribunal, cabem embargos, que deverão ser oferecidos dentro em cinco
dias, contados da intimação do acórdão. O réu revel não pode embargar, sem se
apresentar à prisão.

CAPÍTULO IX

DA CORREIÇÃO PARCIAL

Casos de correição parcial
Art. 498. O Superior Tribunal Militar poderá proceder à correição parcial:
a) a requerimento das partes, para o fim de ser corrigido erro ou omissão inescusáveis,

abuso ou ato tumultuário, em processo, cometido ou consentido por juiz, desde que, para
obviar tais fatos, não haja recurso previsto neste Código;
b) mediante representação do ministro corregedor-geral, para corrigir arquivamento

irregular em inquérito ou processo.



•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 7.040, de 11-10-1982.

•• A Resolução n. 27, de 7-5-1996, do Senado Federal, suspendeu a execução da Lei n.
7.040, de 11-10-1982, que altera essa alínea. Citada Lei foi julgada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, em 29-2-1984, nos autos do Mandato
de Segurança n. 20.382-0.

•• O texto original dizia: "b) mediante representação do auditor corregedor, para
corrigir arquivamento irregular em inquérito ou processo".

§ 1.º É de cinco dias o prazo para o requerimento ou a representação, devidamente
fundamentados, contados da data do ato que os motivar.
Disposição regimental

§ 2.º O Regimento do Superior Tribunal Militar disporá a respeito do processo e
julgamento da correição parcial.

Livro III

Das Nulidades e Recursos em Geral

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DAS NULIDADES

• Sobre nulidades dispõem os arts. 563 a 573 do CPP.

Sem prejuízo não há nulidade
Art. 499. Nenhum ato judicial será declarado nulo se da nulidade não resultar prejuízo
para a acusação ou para a defesa.

• Vide Súmulas 155, 160, 351, 361, 366 e 523 do STF.

Casos de nulidade
Art. 500. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:

I - por incompetência, impedimento, suspeição ou suborno do juizo;



II - por ilegitimidade de parte;
III - por preterição das fórmulas ou termos seguintes:
a) a denúncia;
b) o exame de corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto

no parágrafo único do art. 328;
c) a citação do acusado para ver-se processar e o seu interrogatório, quando presente;

• Vide Súmulas 351 e 366 do STF.

d) os prazos concedidos à acusação e à defesa;
e) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação penal;
f) a nomeação de defensor ao réu presente que não o tiver, ou de curador ao ausente e

ao menor de dezoito anos;
g) a intimação das testemunhas arroladas na denúncia;
h) o sorteio dos juízes militares e seu compromisso;
i) a acusação e a defesa nos termos estabelecidos por este Código;
j) a notificação do réu ou seu defensor para a sessão de julgamento;
l) a intimação das partes para a ciência da sentença ou decisão de que caiba recurso;
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do processo.

Impedimento para a arguição da nulidade
Art. 501. Nenhuma das partes poderá arguir a nulidade a que tenha dado causa ou para
que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária
interessa.

Nulidade não declarada
Art. 502. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na
apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.

Falta ou nulidade da citação, da intimação ou da notificação. Presença do
interessado. Consequência
Art. 503. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação ficará sanada
com o comparecimento do interessado antes de o ato consumar-se, embora declare que o
faz com o único fim de argui-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou adiamento do
ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar o direito da parte.

Oportunidade para a arguição
Art. 504. As nulidades deverão ser arguidas:

a) as da instrução do processo, no prazo para a apresentação das alegações escritas;
b) as ocorridas depois do prazo das alegações escritas, na fase do julgamento ou nas

razões de recurso.



Parágrafo único. A nulidade proveniente de incompetência do juízo pode ser
declarada a requerimento da parte ou de ofício, em qualquer fase do processo.

Silêncio das partes
Art. 505. O silêncio das partes sana os atos nulos, se se tratar de formalidade de seu
exclusivo interesse.

Renovação e retificação
Art. 506. Os atos, cuja nulidade não houver sido sanada, serão renovados eu
retificados.
Nulidade de um ato e sua consequência

§ 1.º A nulidade de um ato, uma vez declarada, envolverá a dos atos subsequentes.
Especificação

§ 2.º A decisão que declarar a nulidade indicará os atos a que ela se estende.

Revalidação de atos
Art. 507. Os atos da instrução criminal, processados perante juízo incompetente, serão
revalidados, por termo, no juízo competente.

Anulação dos atos decisórios
Art. 508. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o
processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.

Juiz irregularmente investido, impedido ou suspeito
Art. 509. A sentença proferida pelo Conselho de Justiça com juiz irregularmente
investido, impedido ou suspeito, não anula o processo, salvo se a maioria se constituir
com o seu voto.

TÍTULO II

Dos Recursos

• Sobre recursos dispõem os arts. 574 a 677 do CPP.

CAPÍTULO I

REGRAS GERAIS

Cabimento dos recursos



Art. 510. Das decisões do Conselho de Justiça ou do auditor poderão as partes
interpor os seguintes recursos:

a) recurso em sentido estrito;
b) apelação.

Os que podem recorrer
Art. 511. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo réu, seu
procurador, ou defensor.

• Vide Súmula 210 do STF.

Inadmissibilidade por falta de interesse
Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse

na reforma ou modificação da decisão.

Proibição da desistência
Art. 512. O Ministério Público não poderá desistir do recurso que haja interposto.

Interposição e prazo
Art. 513. O recurso será interposto por petição e esta, com o despacho do auditor,
será, até o dia seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará, no
termo da juntada, a data da entrega; e, na mesma data, fará os autos conclusos ao auditor,
sob pena de sanção disciplinar.

Erro na interposição
Art. 514. Salvo a hipótese de má-fé, não será a parte prejudicada pela interposição de
um recurso por outro.
Propriedade do recurso

Parágrafo único. Se o auditor ou o Tribunal reconhecer a impropriedade do recurso,
mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.

Efeito extensivo
Art. 515. No caso de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos
réus, se fundada em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal,
aproveitará aos outros.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO



Cabimento
Art. 516. Caberá recurso em sentido estrito da decisão ou sentença que:

a) reconhecer a inexistência de crime militar, em tese;
b) indeferir o pedido de arquivamento, ou a devolução do inquérito à autoridade

administrativa;
c) absolver o réu no caso do art. 48 do Código Penal Militar;
d) não receber a denúncia no todo ou em parte, ou seu aditamento;
e) concluir pela incompetência da Justiça Militar, do auditor ou do Conselho de

Justiça;
f) julgar procedente a exceção, salvo de suspeição;
g) julgar improcedente o corpo de delito ou outros exames;
h) decretar, ou não, a prisão preventiva, ou revogá-la;
i) conceder ou negar a menagem;
j) decretar a prescrição, ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;
l) indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da

punibilidade;
m) conceder, negar, ou revogar o livramento condicional ou a suspensão condicional

da pena;
n) anular, no todo ou em parte, o processo da instrução criminal;
o) decidir sobre a unificação das penas;
p) decretar, ou não, a medida de segurança;
q) não receber a apelação ou recurso.

• Vide art. 517.

Recursos sem efeito suspensivo
Parágrafo único. Esses recursos não terão efeito suspensivo, salvo os interpostos das

decisões sobre matéria de competência, das que julgarem extinta a ação penal, ou
decidirem pela concessão do livramento condicional.

Recurso nos próprios autos
Art. 517. Subirão, sempre, nos próprios autos, os recursos a que se referem as letras
a, b, d, e, i, j, m, n e p do artigo anterior.

Prazo de interposição
Art. 518. Os recursos em sentido estrito serão interpostos no prazo de três dias,
contados da data da intimação da decisão, ou da sua publicação ou leitura em pública
audiência, na presença das partes ou seus procuradores, por meio de requerimento em
que se especificarão, se for o caso, as peças dos autos de que se pretenda traslado para
instruir o recurso.
Prazo para extração de traslado



Parágrafo único. O traslado será extraído, conferido e concertado no prazo de dez
dias, e dele constarão, sempre, a decisão recorrida e a certidão de sua intimação, se por
outra forma não for possível verificar-se a oportunidade do recurso.

Prazo para as razões
Art. 519. Dentro em cinco dias, contados da vista dos autos, ou do dia em que,
extraído o traslado, dele tiver vista o recorrente, oferecerá este as razões do recurso,
sendo, em seguida, aberta vista ao recorrido, em igual prazo.

Parágrafo único. Se o recorrido for o réu, será intimado na pessoa de seu defensor.

Reforma ou sustentação
Art. 520. Com a resposta do recorrido ou sem ela, o auditor ou o Conselho de Justiça,
dentro em cinco dias, poderá reformar a decisão recorrida ou mandar juntar ao recurso
o traslado das peças dos autos, que julgar convenientes para a sustentação dela.
Recurso da parte prejudicada

Parágrafo único. Se reformado a decisão recorrida, poderá a parte prejudicada, por
simples petição, recorrer da nova decisão, quando, por sua natureza, dela caiba recurso.
Neste caso, os autos subirão imediatamente à instância superior, assinado o termo de
recurso independentemente de novas razões.

Prorrogação de prazo
Art. 521. Não sendo possível ao escrivão extrair o traslado no prazo legal, poderá o
auditor prorrogá-lo até o dobro.

Prazo para a sustentação
Art. 522. O recurso será remetido ao Tribunal dentro em cinco dias, contados da
sustentação da decisão.

Julgamento na instância
Art. 523. Distribuído o recurso, irão os autos com vista ao procurador-geral, pelo
prazo de oito dias, sendo, a seguir, conclusos ao relator que, no intervalo de duas
sessões, o colocará em pauta para o julgamento.

Decisão
Art. 524. Anunciado o julgamento, será feito o relatório, sendo facultado às partes
usar da palavra pelo prazo de dez minutos. Discutida a matéria, proferirá o Tribunal a
decisão final.

Devolução para cumprimento do acórdão
Art. 525. Publicada a decisão do Tribunal, os autos baixarão à instância inferior para
o cumprimento do acórdão.



CAPÍTULO III

DA APELAÇÃO

Admissibilidade da apelação
Art. 526. Cabe apelação:

a) da sentença definitiva de condenação ou de absolvição;
b) de sentença definitiva ou com força de definitiva, nos casos não previstos no

capítulo anterior.
Parágrafo único. Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o recurso em

sentido estrito, ainda que somente de parte da decisão se recorra.

Recolhimento à prisão
Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se primário e de
bons antecedentes, reconhecidas tais circunstâncias na sentença condenatória.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

•• Vide Súmulas 9 e 347 do STJ, e 11 do STM.

• Vide arts. 533 e 549 deste Código.

Recurso sobrestado
Art. 528. Será sobrestado o recurso se, depois de haver apelado, fugir o réu da prisão.

Interposição e prazo
Art. 529. A apelação será interposta por petição escrita, dentro do prazo de cinco
dias, contados da data da intimação da sentença ou da sua leitura em pública audiência,
na presença das partes ou seus procuradores.
Revelia e intimação

§ 1.º O mesmo prazo será observado para a interposição do recurso de sentença
condenatória de réu solto ou revel. A intimação da sentença só se fará, entretanto,
depois de seu recolhimento à prisão.
Apelação sustada

§ 2.º Se revel, solto ou foragido o réu, ficará sustado o seguimento da apelação do
Ministério Público, sem prejuízo de sua interposição no prazo legal.

Os que podem apelar
Art. 530. Só podem apelar o Ministério Público e o réu, ou seu defensor.



Razões. Prazo
Art. 531. Recebida a apelação, será aberta vista dos autos, sucessivamente, ao
apelante e ao apelado pelo prazo de dez dias, a cada um, para oferecimento de razões.

§ 1.º Se houver assistente, poderá este arrazoar, no prazo de três dias, após o
Ministério Público.

§ 2.º Quando forem dois ou mais os apelantes, ou apelados, os prazos serão comuns.

Efeitos da sentença absolutória
Art. 532. A apelação da sentença absolutória não obstará que o réu seja
imediatamente posto em liberdade, salvo se a acusação versar sobre crime que a lei
comina pena de reclusão, no máximo, por tempo igual ou superior a vinte anos, e não
tiver sido unânime a sentença absolutória.

Sentença condenatória. Efeito suspensivo
Art. 533. A apelação da sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o
disposto nos artigos 272, 527 e 606.

Subida dos autos à instância superior
Art. 534. Findos os prazos para as razões, com ou sem elas, serão os autos remetidos
ao Superior Tribunal Militar, no prazo de cinco dias, ainda que haja mais de um réu e
não tenham sido, todos, julgados.

Distribuição da apelação
Art. 535. Distribuída a apelação, irão os autos imediatamente com vista ao
procurador-geral e, em seguida, passarão ao relator e ao revisor.
Processo a julgamento

§ 1.º O recurso será posto em pauta pelo relator, depois de restituídos os autos pelo
revisor.

§ 2.º Anunciado o julgamento pelo presidente, fará o relator a exposição do feito e,
depois de ouvido o revisor, concederá o presidente, pelo prazo de vinte minutos, a
palavra aos advogados ou às partes que a solicitarem, e ao procurador-geral.

§ 3.º Discutida a matéria pelo Tribunal, se não for ordenada alguma diligência,
proferirá ele sua decisão.

§ 4.º A decisão será tomada por maioria de votos; no caso de empate, prevalecerá a
decisão mais favorável ao réu.

§ 5.º Se o Tribunal anular o processo, mandará submeter o réu a novo julgamento,
reformados os termos invalidados.
Julgamento secreto

§ 6.º Será secreto o julgamento da apelação, quando o réu estiver solto.

Comunicação de condenação



Art. 536. Se for condenatória a decisão do Tribunal, mandará o presidente comunicá-
la imediatamente ao auditor respectivo, a fim de que seja expedido mandado de prisão
ou tomadas as medidas que, no caso, couberem.

Parágrafo único. No caso de absolvição, a comunicação será feita pela via mais
rápida, devendo o auditor providenciar imediatamente a soltura do réu.

Intimação
Art. 537. O diretor-geral da Secretaria do Tribunal remeterá ao auditor cópia do
acórdão condenatório para que ao réu, seu advogado ou curador, conforme o caso,
sejam feitas as devidas intimações.

§ 1.º Feita a intimação ao réu e ao seu advogado ou curador, será enviada ao diretor-
geral da Secretaria, para juntada aos autos, a certidão da intimação passada pelo oficial
de justiça ou por quem tiver sido encarregado da diligência.

§ 2.º O procurador-geral terá ciência nos próprios autos.

CAPÍTULO IV

DOS EMBARGOS

Cabimento e modalidade
Art. 538. O Ministério Público e o réu poderão opor embargos de nulidade,
infringentes do julgado e de declaração, às sentenças finais proferidas pelo Superior
Tribunal Militar.

Inadmissibilidade
Art. 539. Não caberão embargos de acórdão unânime ou quando proferido em grau de
embargos, salvo os de declaração, nos termos do art. 542.
Restrições

Parágrafo único. Se for unânime a condenação, mas houver divergência quanto à
classificação do crime ou à quantidade ou natureza da pena, os embargos só serão
admissíveis na parte em que não houve unanimidade.

Prazo
Art. 540. Os embargos serão oferecidos por petição dirigida ao presidente, dentro do
prazo de cinco dias, contados da data da intimação do acórdão.

§ 1.º Para os embargos, será designado novo relator.
Dispensa de intimação

§ 2.º É permitido às partes oferecerem embargos independentemente de intimação do
acórdão.



Infringentes e de nulidade
Art. 541. Os embargos de nulidade ou infringentes do julgado serão oferecidos
juntamente com a petição, quando articulados, podendo ser acompanhados de
documentos.

De declaração
Art. 542. Nos embargos de declaração indicará a parte os pontos em que entende ser o
acórdão ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.

Parágrafo único. O requerimento será apresentado ao Tribunal pelo relator e julgado
na sessão seguinte à do seu recebimento.

• Vide art. 539.

Apresentação dos embargos
Art. 543. Os embargos deverão ser apresentados na Secretaria do Tribunal ou no
cartório da Auditoria onde foi feita a intimação.

Parágrafo único. Será em cartório a vista dos autos para oferecimento de embargos.

Remessa à Secretaria do Tribunal
Art. 544. O auditor remeterá à Secretaria do Tribunal os embargos oferecidos, com a
declaração da data do recebimento, e a cópia do acórdão com a intimação do réu e seu
defensor.

Medida contra o despacho de não recebimento
Art. 545. Do despacho do relator que não receber os embargos terá ciência a parte,
que, dentro em três dias, poderá requerer serem os autos postos em mesa, para
confirmação ou reforma do despacho. Não terá voto o relator.

Juntada aos autos
Art. 546. Recebidos os embargos, serão juntos, por termo, aos autos, e conclusos ao
relator.

Prazo para impugnação ou sustentação
Art. 547. É de cinco dias o prazo para as partes impugnarem ou sustentarem os
embargos.

Marcha do julgamento
Art. 548. O julgamento dos embargos obedecerá ao rito da apelação.

Recolhimento à prisão
Art. 549. O réu condenado a pena privativa da liberdade não poderá opor embargos



infringentes ou de nulidade, sem se recolher à prisão, salvo se atendidos os
pressupostos do art. 527.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

CAPÍTULO V

DA REVISÃO

Cabimento
Art. 550. Caberá revisão dos processos findos em que tenha havido erro quanto aos
fatos, sua apreciação, avaliação e enquadramento.

Casos de revisão
Art. 551. A revisão dos processos findos será admitida:

a) quando a sentença condenatória for contrária à evidência dos autos;
b) quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos

comprovadamente falsos;
c) quando, após a sentença condenatória, se descobrirem novas provas que invalidem a

condenação ou que determinem ou autorizem a diminuição da pena.

Não exigência de prazo
Art. 552. A revisão poderá ser requerida a qualquer tempo.
Reiteração do pedido. Condições

Parágrafo único. Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se baseado em
novas provas ou novo fundamento.

Os que podem requerer revisão
Art. 553. A revisão poderá ser requerida pelo próprio condenado ou por seu
procurador; ou, no caso de morte, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Competência
Art. 554. A revisão será processada e julgada pelo Superior Tribunal Militar, nos
processos findos na Justiça Militar.

Processo de revisão
Art. 555. O pedido será dirigido ao presidente do Tribunal e, depois de autuado,
distribuído a um relator e a um revisor, devendo funcionar como relator, de preferência,
ministro que não tenha funcionado anteriormente como relator ou revisor.

§ 1.º O requerimento será instruído com certidão de haver transitado em julgado a



sentença condenatória e com as peças necessárias à comprovação dos fatos arguidos.
§ 2.º O relator poderá determinar que se apensem os autos originais, se dessa

providência não houver dificuldade à execução normal da sentença.

Vista ao procurador-geral
Art. 556. O procurador-geral terá vista do pedido.

Julgamento
Art. 557. No julgamento da revisão serão observadas, no que for aplicável, as normas
previstas para o julgamento da apelação.

Efeitos do julgamento
Art. 558. Julgando procedente à revisão, poderá o Tribunal absolver o réu, alterar a
classificação do crime, modificar a pena ou anular o processo.
Proibição de agravamento da pena

Parágrafo único. Em hipótese alguma poderá ser agravada a pena imposta pela
sentença revista.

Efeitos da absolvição
Art. 559. A absolvição implicará no estabelecimento de todos os direitos perdidos em
virtude da condenação, devendo o Tribunal, se for o caso, impor a medida de segurança
cabível.

Providência do auditor
Art. 560. À vista da certidão do acórdão que cassar ou modificar a decisão revista, o
auditor providenciará o seu inteiro cumprimento.

Curador nomeado em caso de morte
Art. 561. Quando no curso da revisão, falecer a pessoa cuja condenação tiver de ser
revista, o presidente nomeará curador para a defesa.

Recurso. Inadmissibilidade
Art. 562. Não haverá recurso contra a decisão proferida em grau de revisão.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

• A Lei n. 8. 038, de 28-5-1990, institui normas procedimentais para os processos que



especifica, perante o STF.

Cabimento do recurso
Art. 563. Cabe recurso para o Supremo Tribunal Federal:

a) das sentenças proferidas pelo Superior Tribunal Militar, nos crimes contra a
segurança nacional ou as instituições militares, praticados por civil ou governador de
Estado e seus secretários;

b) das decisões denegatórias de habeas corpus;
c) quando extraordinário.

• Vide art. 564.

CAPÍTULO VII

DO RECURSO NOS PROCESSOS CONTRA CIVIS E
GOVERNADORES DE ESTADO E SEUS SECRETÁRIOS

Recurso Ordinário
Art. 564. É ordinário o recurso a que se refere a letra a do art. 563.

Prazo para a interposição
Art. 565. O recurso será interposto por petição dirigida ao relator, no prazo de três
dias, contados da intimação ou publicação do acórdão, em pública audiência, na
presença das partes.

Prazo para as razões
Art. 566. Recebido o recurso pelo relator, o recorrente e, depois dele, o recorrido,
terão o prazo de cinco dias para oferecer razões.
Subida do recurso

Parágrafo único. Findo esse prazo, subirão os autos ao Supremo Tribunal Federal.

Normas complementares
Art. 567. O Regimento Interno do Superior Tribunal Militar estabelecerá normas
complementares para o processo do recurso.

CAPÍTULO VIII

DO RECURSO DAS DECISÕES DENEGATÓRIAS DE HABEAS



CORPUS

Recurso em caso de habeas corpus
Art. 568. O recurso da decisão denegatória de habeas corpus é ordinário e deverá ser
interposto pelos próprios autos em que houver sido lançada a decisão recorrida.

Subida ao Supremo Tribunal Federal
Art. 569. Os autos subirão ao Supremo Tribunal Federal logo depois de lavrado o
termo de recurso, com os documentos que o recorrente juntar à sua petição, dentro do
prazo de quinze dias, contado da intimação do despacho, e com os esclarecimentos que
ao presidente do Superior Tribunal Militar ou ao procurador-geral parecerem
convenientes.

CAPÍTULO IX

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Competência
Art. 570. Caberá recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal das
decisões proferidas em última ou única instância pelo Superior Tribunal Militar, nos
casos previstos pela Constituição.

Interposição
Art. 571. O recurso extraordinário será interposto dentro em dez dias, contados da
intimação da decisão recorrida ou da publicação das suas conclusões no órgão oficial.

A quem deve ser dirigido
Art. 572. O recurso será dirigido ao presidente do Superior Tribunal Militar.

Aviso de seu recebimento e prazo para a impugnação
Art. 573. Recebida a petição do recurso, publicar-se-á aviso de seu recebimento. A
petição ficará na Secretaria do Tribunal à disposição do recorrido, que poderá examiná-
la e impugnar o cabimento do recurso, dentro em três dias, contados da publicação do
aviso.

Decisão sobre o cabimento do recurso
Art. 574. Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, os autos serão conclusos ao
presidente do Tribunal, tenha ou não havido impugnação, para que decida, no prazo de
cinco dias, do cabimento do recurso.
Motivação



Parágrafo único. A decisão que admitir, ou não, o recurso, será sempre motivada.

Prazo para a apresentação de razões
Art. 575. Admitido o recurso e intimado o recorrido, mandará o presidente do
Tribunal abrir vista dos autos, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, para que
cada um, no prazo de dez dias, apresente razões, por escrito.
Traslado

Parágrafo único. Quando o recurso subir em traslado, deste constará cópia da
denúncia, do acórdão, ou da sentença, assim como das demais peças indicadas pelo
recorrente, devendo ficar concluído dentro em sessenta dias.

Deserção
Art. 576. O recurso considerar-se-á deserto se o recorrente não apresentar razões
dentro do prazo.

Subida do recurso
Art. 577. Apresentadas as razões do recorrente, e findo o prazo para as do recorrido,
os autos serão remetidos, dentro do prazo de quinze dias, à secretaria do Supremo
Tribunal Federal.

Efeito
Art. 578. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo.

Agravo da decisão denegatória
Art. 579. Se o recurso extraordinário não for admitido, cabe agravo de instrumento da
decisão denegatória.

Cabimento do mesmo recurso
Art. 580. Cabe, igualmente, agravo de instrumento da decisão que, apesar de admitir o
recurso extraordinário, obste a sua expedição ou seguimento.

Requerimento das peças do agravo
Art. 581. As peças do agravo, que o recorrente indicará, serão requeridas ao diretor-
geral da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nas quarenta e oito horas seguintes à
decisão que denegar o recurso extraordinário.

Prazo para a entrega
Art. 582. O diretor-geral dará recibo da petição à parte, e, no prazo máximo de
sessenta dias, fará a entrega das peças, devidamente conferidas e concertadas.

Normas complementares



Art. 583. O Regimento Interno do Superior Tribunal Militar estabelecerá normas
complementares para o processamento do agravo.

CAPÍTULO X

DA RECLAMAÇÃO

Admissão da reclamação
Art. 584. O Superior Tribunal Militar poderá admitir reclamação do procurador-geral
ou da defesa, a fim de preservar a integridade de sua competência ou assegurar a
autoridade do seu julgado.

Avocamento do processo
Art. 585. Ao Tribunal competirá, se necessário:

a) avocar o conhecimento do processo em que se verifique manifesta usurpação de sua
competência, ou desrespeito de decisão que haja proferido;

b) determinar lhe sejam enviados os autos de recurso para ele interposto e cuja
remessa esteja sendo indevidamente retardada.

Sustentação do pedido
Art. 586. A reclamação, em qualquer dos casos previstos no artigo anterior, deverá
ser instruída com prova documental dos requisitos para a sua admissão.
Distribuição

§ 1.º A reclamação, quando haja relator do processo principal, será a este distribuída,
incumbindo-lhe requisitar informações da autoridade, que as prestará dentro em
quarenta e oito horas. Far-se-á a distribuição por sorteio, se não estiver em exercício o
relator do processo principal.
Suspensão ou remessa dos autos

§ 2.º Em face da prova, poderá ser ordenada a suspensão do curso do processo, ou a
imediata remessa dos autos ao Tribunal.
Impugnação pelo interessado

§ 3.º Qualquer dos interessados poderá impugnar por escrito o pedido do reclamante.
Audiência do procurador-geral

§ 4.º Salvo quando por ele requerida, o procurador-geral será ouvido, no prazo de três
dias, sobre a reclamação.

Inclusão em pauta
Art. 587. A reclamação será incluída na pauta da primeira sessão do Tribunal que se
realizar após a devolução dos autos, pelo relator, à Secretaria.
Cumprimento imediato



Parágrafo único. O presidente do Tribunal determinará o imediato cumprimento da
decisão, lavrando-se depois o respectivo acórdão.

Livro IV

Da Execução

•• A Lei n. 7.210, de 11-7-1984, dispõe sobre a Execução Penal.

TÍTULO I

Da Execução da Sentença

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Competência
Art. 588. A execução da sentença compete ao auditor da Auditoria por onde correu o
processo, ou, nos casos de competência originária do Superior Tribunal Militar, ao seu
presidente.

Tempo de prisão
Art. 589. Será integralmente levado em conta, no cumprimento da pena, o tempo de
prisão provisória, salvo o disposto no art. 268.

Incidentes da execução
Art. 590. Todos os incidentes da execução serão decididos pelo auditor, ou pelo
presidente do Superior Tribunal Militar, se for o caso.

Apelação de réu que já sofreu prisão
Art. 591. Verificando nos processos pendentes de apelação, unicamente interposta
pelo réu, que este já sofreu prisão por tempo igual ao da pena a que foi condenado,
mandará o relator pô-lo imediatamente em liberdade.

Quando se torna exequível
Art. 592. Somente depois de passada em julgado, será exequível a sentença.



Comunicação
Art. 593. O presidente, no caso de sentença proferida originariamente pelo Tribunal, e
o auditor, nos demais casos, comunicarão à autoridade, sob cujas ordens estiver o réu, a
sentença definitiva, logo que transite em julgado.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

Carta de guia
Art. 594. Transitando em julgado a sentença que impuser pena privativa da liberdade,
se o réu já estiver preso ou vier a ser preso, o auditor ordenará a expedição da carta de
guia, para o cumprimento da pena.

Formalidades
Art. 595. A carta de guia, extraída pelo escrivão e assinada pelo auditor, que
rubricará todas as folhas, será remetida para a execução da sentença:

a) ao comandante ou autoridade correspondente da unidade ou estabelecimento militar
em que tenha de ser cumprida a pena, se esta não ultrapassar de dois anos, imposta a
militar ou assemelhado;

b) ao diretor da penitenciária em que tenha de ser cumprida a pena, quando superior a
dois anos, imposta a militar ou assemelhado ou a civil.

Conteúdo
Art. 596. A carta de guia deverá conter:

a) o nome do condenado, naturalidade, filiação, idade, estado civil, profissão, posto ou
graduação;

b) a data do início e da terminação da pena;
c) o teor da sentença condenatória.

Início do cumprimento
Art. 597. Expedida a carta de guia para o cumprimento da pena, se o réu estiver
cumprindo outra, só depois de terminada a execução desta será aquela executada.
Retificar-se-á a carta de guia sempre que sobrevenha modificação quanto ao início ou
ao tempo de duração da pena.

Conselho Penitenciário
Art. 598. Remeter-se-ão ao Conselho Penitenciário cópia da carta de guia e de seus
aditamentos, quando o réu tiver de cumprir pena em estabelecimento civil.



Execução quando impostas penas de reclusão e de detenção
Art. 599. Se impostas cumulativamente penas privativas da liberdade, será executada
primeiro a de reclusão e depois a de detenção.

Internação por doença mental
Art. 600. O condenado a que sobrevier doença mental, verificada por perícia médica,
será internado em manicômio judiciário ou, à falta, em outro estabelecimento adequado,
onde lhe sejam assegurados tratamento e custódia.
Parágrafo único. No caso de urgência, o comandante ou autoridade correspondente,

ou o diretor do presídio, poderá determinar a remoção do sentenciado, comunicando
imediatamente a providência ao auditor, que, tendo em vista o laudo médico, ratificará
ou revogará a medida.

Fuga ou óbito do condenado
Art. 601. A autoridade militar ou o diretor do presídio comunicará imediatamente ao
auditor a fuga, a soltura ou o óbito do condenado.
Parágrafo único. A certidão de óbito acompanhará a comunicação.

Recaptura
Art. 602. A recaptura do condenado evadido não depende de ordem judicial, podendo
ser efetuada por qualquer pessoa.

Cumprimento da pena
Art. 603. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto imediatamente em
liberdade, mediante alvará do auditor, no qual se ressalvará a hipótese de dever o
sentenciado continuar na prisão, caso haja outro motivo legal.
Medida de segurança
Parágrafo único. Se houver sido imposta medida de segurança detentiva, irá o

condenado para estabelecimento adequado.

CAPÍTULO III

DAS PENAS PRINCIPAIS NÃO PRIVATIVAS DA LIBERDADE E
DAS ACESSÓRIAS

Comunicação
Art. 604. O auditor dará à autoridade administrativa competente conhecimento da
sentença transitada em julgado, que impuser a pena de reforma ou suspensão do
exercício do posto, graduação, cargo ou função, ou de que resultar a perda de posto,
patente ou função, ou a exclusão das forças armadas.



Inclusão na folha de antecedentes e rol dos culpados
Parágrafo único. As penas acessórias também serão comunicadas à autoridade

administrativa militar ou civil, e figurarão na folha de antecedentes do condenado, sendo
mencionadas, igualmente, no rol dos culpados.

Comunicação complementar
Art. 605. Iniciada a execução das interdições temporárias, o auditor, de ofício, ou a
requerimento do Ministério Público ou do condenado, fará as devidas comunicações do
seu termo final, em complemento às providências determinadas no artigo anterior.

TÍTULO II

Dos Incidentes da Execução

CAPÍTULO I

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

• Sobre sursis dispõem os arts. 77 a 82 do CP e os arts. 156 a 163 da Lei n. 7.210, de
11-7-1984.

Competência e requisitos para a concessão do benefício
Art. 606. O Conselho de Justiça, o Auditor ou o Tribunal poderão suspender, por
tempo não inferior a dois anos nem superior a seis anos, a execução da pena privativa
da liberdade que não exceda a dois anos, desde que:
a) não tenha o sentenciado sofrido, no País ou no estrangeiro, condenação irrecorrível

por outro crime a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no § 1.º do art. 71 do
Código Penal Militar;
b) os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os motivos e as circunstâncias do

crime, bem como sua conduta posterior, autorizem a presunção de que não tornará a
delinquir.

•• Caput e alíneas a e b com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

• Vide art. 533.

Restrições
Parágrafo único. A suspensão não se estende às penas de reforma, suspensão do

exercício do posto, graduação ou função, ou à pena acessória, nem exclui a medida de



segurança não detentiva.

Pronunciamento
Art. 607. O Conselho de Justiça, o Auditor ou o Tribunal, na decisão que aplicar pena
privativa da liberdade não superior a dois anos, deverão pronunciar-se, motivadamente,
sobre a suspensão condicional, quer a concedam, quer a deneguem.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Condições e regras impostas ao beneficiário
Art. 608. No caso de concessão do benefício, a sentença estabelecerá as condições e
regras a que ficará sujeito o condenado durante o prazo fixado, começando este a correr
da audiência em que for dado conhecimento da sentença ao beneficiário.
§ 1.º As condições serão adequadas ao delito, ao meio social e à personalidade do

condenado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 2.º Poderão ser impostas, como normas de conduta e obrigações, além das previstas
no art. 626 deste Código, as seguintes condições:
I - frequentar curso de habilitação profissional ou de instrução escolar;
II - prestar serviços em favor da comunidade;
III - atender aos encargos de família;
IV - submeter-se a tratamento médico.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 3.º Concedida a suspensão, será entregue ao beneficiário um documento similar ao
descrito no art. 641 ou no seu parágrafo único, deste Código, em que conste, também, o
registro da pena acessória a que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para consignar o
cumprimento das condições e normas de conduta impostas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 4.º O Conselho de Justiça poderá fixar, a qualquer tempo, de ofício ou a
requerimento do Ministério Público, outras condições além das especificadas na
sentença e das referidas no parágrafo anterior desde que as circunstâncias o aconselhem.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 5.º A fiscalização do cumprimento das condições será feita pela entidade assistencial
penal competente segundo a lei local, perante a qual o beneficiário deverá comparecer,



periodicamente, para comprovar a observância das condições e normas de conduta a
que está sujeito, comunicando, também, a sua ocupação, os salários ou proventos de que
vive, as economias que conseguiu realizar e as dificuldades materiais ou sociais que
enfrenta.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 6.º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao Auditor ou ao
representante do Ministério Público Militar, qualquer fato capaz de acarretar a
revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 7.º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação à autoridade
judiciária competente e à entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais
deverá apresentar-se imediatamente.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Coautoria
Art. 609. Em caso de coautoria, a suspensão poderá ser concedida a uns e negada a
outros.

Leitura da sentença
Art. 610. O auditor, em audiência previamente marcada, lerá ao réu a sentença que
concedeu a suspensão da pena, advertindo-o das consequências de nova infração penal e
da transgressão das obrigações impostas.

Concessão pelo Tribunal
Art. 611. Quando for concedida a suspensão pela superior instância, a esta caberá
estabelecer-lhe as condições, podendo a audiência ser presidida por qualquer membro
do Tribunal ou por Auditor designado no acórdão.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Suspensão sem efeito por ausência do réu
Art. 612. Se, intimado pessoalmente ou por edital, com o prazo de dez dias, não
comparecer o réu à audiência, a suspensão ficará sem efeito e será executada
imediatamente a pena, salvo prova de justo impedimento, caso em que será marcada
nova audiência.

Suspensão sem efeito em virtude de recurso



Art. 613. A suspensão também ficará sem efeito se, em virtude de recurso interposto
pelo Ministério Público, for aumentada a pena, de modo que exclua a concessão do
benefício.

Revogação obrigatória
Art. 614. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:
I - for condenado, na justiça militar ou na comum, por sentença irrecorrível, a pena

privativa da liberdade;
II - não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano;
III - sendo militar, for punido por crime próprio ou por transgressão disciplinar

considerada grave.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Revogação facultativa
§ 1.º A suspensão poderá ser revogada, se o beneficiário:
a) deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença;
b) deixar de observar obrigações inerentes à pena acessória;
c) for irrecorrivelmente condenado a pena que não seja privativa da liberdade.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

§ 2.º Quando, em caso do parágrafo anterior, o Juiz não revogar a suspensão deverá:
a) advertir o beneficiário, ou
b) exacerbar as condições ou, ainda,
c) prorrogar o período de suspensão até o máximo, se esse limite não foi o fixado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Declaração de prorrogação
§ 3.º Se o beneficiário estiver respondendo a processo, que, no caso de condenação,

poderá acarretar a revogação, o Juiz declarará, por despacho, a prorrogação do prazo
da suspensão até sentença passada em julgado, fazendo as comunicações necessárias
nesse sentido.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.544, de 30-6-1978.

Extinção da pena
Art. 615. Expirado o prazo da suspensão, ou da prorrogação, sem que tenha havido
motivo de revogação, a pena privativa da liberdade será declarada extinta.

Averbação



Art. 616. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livro especial do
Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere, civil ou militar,
averbando-se, mediante comunicação do auditor ou do Tribunal, a revogação da
suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, será feita averbação definitiva
no Registro Geral.
§ 1.º O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por

autoridade judiciária, em caso de novo processo.
§ 2.º Não se aplicará o disposto no § 1.º quando houver sido imposta, ou resultar de

condenação, pena acessória consistente em interdição de direitos.

Crimes que impedem a medida
Art. 617. A suspensão condicional da pena não se aplica:
I - em tempo de guerra;
II - em tempo de paz:
a) por crime contra a segurança nacional, de aliciação e incitamento, de violência

contra superior, oficial de serviço, sentinela, vigia ou plantão, de desrespeito a superior
e desacato, de insubordinação, insubmissão ou de deserção;
b) pelos crimes previstos nos artigos 160, 161, 162, 235, 291 e parágrafo único,

números I e IV, do Código Penal Militar.

CAPÍTULO II

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

• Sobre livramento condicional dispõem os arts. 83 a 90 do CP e os arts. 131 a 146 da
Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

Condições para a obtenção do livramento condicional
Art. 618. O condenado a pena de reclusão ou detenção por tempo igual ou superior a
dois anos pode ser liberado condicionalmente, desde que:

• Vide arts. 624 e 642, parágrafo único, deste Código.

I - tenha cumprido:
a) a metade da pena, se primário;
b) dois terços, se reincidente;
II - tenha reparado, salvo impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pelo crime;
III - sua boa conduta durante a execução da pena, sua adaptação ao trabalho e às

circunstâncias atinentes à sua personalidade, ao meio social e à sua vida pregressa
permitam supor que não voltará a delinquir.



Atenção à pena unificada
§ 1.º No caso de condenação por infrações penais em concurso, deve ter-se em conta a

pena unificada.
Redução do tempo
§ 2.º Se o condenado é primário e menor de vinte e um ou maior de setenta anos, o

tempo de cumprimento da pena pode ser reduzido a um terço.

Os que podem requerer a medida
Art. 619. O livramento condicional poderá ser concedido mediante requerimento do
sentenciado, de seu cônjuge ou parente em linha reta, ou por proposta do diretor do
estabelecimento penal, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário, ou órgão
equivalente, incumbindo a decisão ao auditor, ou ao Tribunal se a sentença houver sido
proferida em única instância.
§ 1.º A decisão será fundamentada.
§ 2.º São indispensáveis a audiência prévia do Ministério Público e a do Conselho

Penitenciário, ou órgão equivalente, se deste não for a iniciativa.

Verificação das condições
Art. 620. As condições de admissibilidade, conveniência e oportunidade da
concessão da medida serão verificadas em cada caso pelo Conselho Penitenciário ou
órgão equivalente, a cujo parecer não ficará, entretanto, adstrito o juiz ou Tribunal.

Relatório do diretor do presídio
Art. 621. O diretor do estabelecimento penal remeterá ao Conselho Penitenciário
minucioso relatório sobre:
a) o caráter do sentenciado, tendo em vista os seus antecedentes e a sua conduta na

prisão;
b) a sua aplicação ao trabalho, trato com os companheiros e grau de instrução e

aptidão profissional;
c) a sua situação financeira e propósitos quanto ao futuro.

Prazo para a remessa do relatório
Parágrafo único. O relatório será remetido, dentro em vinte dias, com o prontuário do

sentenciado. Na falta deste, o Conselho opinará livremente, comunicando à autoridade
competente a omissão do diretor da prisão.

Medida de segurança detentiva. Exame para comprovar a cessação da
periculosidade
Art. 622. Se tiver sido imposta medida de segurança detentiva, não poderá ser
concedido o livramento, sem que se verifique, mediante exame das condições do
sentenciado, a cessação da periculosidade.
Exame mental no caso de medida de segurança detentiva
Parágrafo único. Se consistir a medida de segurança na internação em casa de



custódia e tratamento, proceder-se-á a exame mental do sentenciado.

Petição ou proposta de livramento
Art. 623. A petição ou proposta de livramento será remetida ao auditor ou ao Tribunal
pelo Conselho Penitenciário, com a cópia do respectivo parecer e do relatório do
diretor da prisão.
Remessa ao juiz do processo
§ 1.º Para emitir parecer, poderá o Conselho Penitenciário requisitar os autos do

processo.
§ 2.º O juiz ou o Tribunal mandará juntar a petição ou a proposta com os documentos

que acompanharem os autos do processo, e proferirá a decisão, depois de ouvido o
Ministério Público.

Indeferimento in limine
Art. 624. Na ausência de qualquer das condições previstas no art. 618, será
liminarmente indeferido o pedido.

Especificação das condições
Art. 625. Sendo deferido o pedido, a decisão especificará as condições a que ficará
subordinado o livramento.

Normas obrigatórias para obtenção do livramento
Art. 626. Serão normas obrigatórias impostas ao sentenciado que obtiver o livramento
condicional:
a) tomar ocupação, dentro de prazo razoável, se for apto para o trabalho;
b) não se ausentar do território da jurisdição do juiz, sem prévia autorização;
c) não portar armas ofensivas ou instrumentos capazes de ofender;
d) não frequentar casas de bebidas alcoólicas ou de tavolagem;
e) não mudar de habitação, sem aviso prévio à autoridade competente.

• Vide art. 608, § 2.º.

Residência do liberado fora da jurisdição do juiz da execução
Art. 627. Se for permitido ao liberado residir fora da jurisdição do juiz da execução,
será remetida cópia da sentença à autoridade judiciária do local para onde se houver
transferido, ou ao patronato oficial, ou órgão equivalente.
Vigilância da autoridade policial
Parágrafo único. Na falta de patronato oficial ou órgão equivalente, ou de particular,

dirigido ou inspecionado pelo Conselho Penitenciário, ficará o liberado sob observação
cautelar realizada por serviço social penitenciário ou órgão similar.

Pagamento de custas e taxas



Art. 628. Salvo em caso de insolvência, o liberado ficará sujeito ao pagamento de
custas e taxas penitenciárias.

Carta de guia
Art. 629. Concedido o livramento, será expedida carta de guia com a cópia de
sentença em duas vias, remetendo-se uma ao diretor da prisão e a outra ao Conselho
Penitenciário, ou órgão equivalente.

Finalidade da vigilância
Art. 630. A vigilância dos órgãos dela incumbidos, exercer-se-á para o fim de:
a) proibir ao liberado a residência, estada ou passagem nos locais indicados na

sentença;
b) permitir visitas e buscas necessárias à verificação do procedimento do liberado;
c) deter o liberado que transgredir as condições estabelecidas na sentença

comunicando o fato não só ao Conselho Penitenciário, como também ao juiz da
execução, que manterá, ou não, a detenção.

• Vide art. 635.

Transgressão das condições impostas ao liberado
Parágrafo único. Se o liberado transgredir as condições que lhe foram impostas na

sentença, poderá o Conselho Penitenciário representar ao auditor, ou ao Conselho de
Justiça, ou ao Tribunal, para o efeito de ser revogado o livramento.

Revogação da medida por condenação durante a sua vigência
Art. 631. Se por crime ou contravenção penal vier o liberado a ser condenado a pena
privativa da liberdade, por sentença irrecorrível, será revogado o livramento
condicional.

Revogação por outros motivos
Art. 632. Poderá também ser revogado o livramento se o liberado:
a) deixar de cumprir quaisquer das obrigações constantes da sentença;
b) for irrecorrivelmente condenado, por motivo de contravenção penal, embora a pena

não seja privativa da liberdade;
c) sofrer, se militar, punição por transgressão disciplinar considerada grave.

Novo livramento. Soma do tempo de infrações
Art. 633. Se o livramento for revogado por motivo de infração penal anterior à sua
vigência, computar-se-á no tempo da pena o período em que esteve solto, sendo
permitida, para a concessão do novo livramento, a soma do tempo das duas penas.



Tempo em que esteve solto o liberado
Art. 634. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo
em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena,
novo livramento.

Órgãos e autoridades que podem requerer a revogação
Art. 635. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público ou
mediante representação do Conselho Penitenciário, ou dos patronatos oficiais, ou do
órgão a que incumbir a vigilância, ou de ofício, podendo ser ouvido antes o liberado e
feitas diligências, permitida a produção de provas, no prazo de cinco dias, sem prejuízo
do disposto no art. 630, letra c.

Modificação das condições impostas
Art. 636. O auditor ou o Tribunal, a requerimento do Ministério Público ou do
Conselho Penitenciário, dos patronatos ou órgão de vigilância, poderá modificar as
normas de conduta impostas na sentença, devendo a respectiva decisão ser lida ao
liberado por uma das autoridades ou um dos funcionários indicados no art. 639, letra a,
com a observância do disposto nas letras b, c, e parágrafos 1.º e 2.º do mesmo artigo.

Processo no curso do livramento
Art. 637. Praticando o liberado nova infração, o auditor ou o Tribunal poderá ordenar
a sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário, ficando suspenso o curso do livramento
condicional, cuja revogação, entretanto, dependerá da decisão final do novo processo.

Extinção de pena
Art. 638. O juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, do Ministério Público ou
do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa da liberdade, se expirar o
prazo do livramento sem revogação ou, na hipótese do artigo anterior, for o liberado
absolvido por sentença irrecorrível.

Cerimônia do livramento
Art. 639. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente, em dia
marcado pela autoridade que deva presidi-la, observando-se o seguinte:
a) a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais presos, salvo motivo

relevante, pelo presidente do Conselho Penitenciário, ou por quem o represente junto ao
estabelecimento penal, ou na falta, pela autoridade judiciária local;
b) o diretor do estabelecimento penal chamará a atenção do liberando para as

condições impostas na sentença que concedeu o livramento;
c) o preso deverá, a seguir, declarar se aceita as condições.

• Vide art. 636.



§ 1.º De tudo se lavrará termo em livro próprio, subscrito por quem presidir a
cerimônia, e pelo liberando, ou alguém a rogo, se não souber ou não puder escrever.

• Vide art. 636.

§ 2.º Desse termo se enviará cópia à Auditoria por onde correu o processo, ou ao
Tribunal.

• Vide art. 636.

Caderneta e conteúdo para o fim de a exibir às autoridades
Art. 640. Ao deixar a prisão, receberá o liberado, além do saldo do seu pecúlio e do
que lhe pertencer, uma caderneta que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa,
sempre que lhe for exigido.

Conteúdo da caderneta
Art. 641. A caderneta conterá:
a) a reprodução da ficha de identidade, com o retrato do liberado, sua qualificação e

sinais característicos;
b) o texto impresso ou datilografado dos artigos do presente capítulo;
c) as condições impostas ao liberado.

Salvo-conduto
Parágrafo único. Na falta da caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto,

de que constem as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identidade
e o retrato do liberado pela descrição dos sinais que o identifiquem.

Crimes que excluem o livramento condicional
Art. 642. Não se aplica o livramento condicional ao condenado por crime cometido
em tempo de guerra.
Casos especiais
Parágrafo único. Em tempo de paz, pelos crimes referidos no art. 97 do Código Penal

Militar, o livramento condicional só será concedido após o cumprimento de dois terços
da pena, observado ainda o disposto no art. 618, números I, letra c, II e III, e parágrafos
1.º e 2.º.

•• O art. 618, I, citado não possui letra c.

TÍTULO III

Do Indulto, da Comutação da Pena, da Anistia e da Reabilitação



CAPÍTULO I

DO INDULTO, DA COMUTAÇÃO DA PENA E DA ANISTIA

• Sobre anistia e indulto, dispõem os arts. 187 a 193 da Lei n. 7.210, de 11-7-1984.

• Vide art. 84, XII, da CF.

Requerimento
Art. 643. O indulto e a comutação da pena são concedidos pelo presidente da
República e poderão ser requeridos pelo condenado ou, se não souber escrever, por
procurador ou pessoa a seu rogo.

Caso de remessa ao ministro da justiça
Art. 644. A petição será remetida ao ministro da Justiça, por intermédio do Conselho
Penitenciário, se o condenado estiver cumprindo pena em penitenciária civil.

Audiência do Conselho Penitenciário
Art. 645. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo, e depois de ouvir o
diretor do estabelecimento penal a que estiver recolhido o condenado, fará, em
relatório, a narração do fato criminoso, apreciará as provas, apontará qualquer
formalidade ou circunstância omitida na petição e exporá os antecedentes do condenado,
bem como seu procedimento durante a prisão, opinando, a final, sobre o mérito do
pedido.

Condenado militar. Encaminhamento do pedido
Art. 646. Em se tratando de condenado militar ou assemelhado, recolhido a presídio
militar, a petição será encaminhada ao Ministério a que pertencer o condenado, por
intermédio do comandante, ou autoridade equivalente, sob cuja administração estiver o
presídio.
Relatório da autoridade militar
Parágrafo único. A autoridade militar que encaminhar o pedido fará o relatório de que

trata o art. 645.

• Vide art. 647.

Faculdade do Presidente da República de conceder espontaneamente o indulto e a
comutação
Art. 647. Se o presidente da República decidir, de iniciativa própria, conceder o
indulto ou comutar a pena, ouvirá, antes, o Conselho Penitenciário ou a autoridade



militar a que se refere o art. 646.

Modificação da pena ou extinção da punibilidade
Art. 648. Concedido o indulto ou comutada a pena, o juiz de ofício, ou por iniciativa
do interessado ou do Ministério Público, mandará juntar aos autos a cópia do decreto, a
cujos termos ajustará a execução da pena, para modificá-la, ou declarar a extinção da
punibilidade.

Recusa
Art. 649. O condenado poderá recusar o indulto ou a comutação da pena.

Extinção da punibilidade pela anistia
Art. 650. Concedida a anistia, após transitar em julgado a sentença condenatória, o
auditor, de ofício, ou por iniciativa do interessado ou do Ministério Público, declarará
extinta a punibilidade.

CAPÍTULO II

DA REABILITAÇÃO

• Sobre reabilitação dispõem os arts. 93 a 95 do CP.

Requerimentos e requisitos
Art. 651. A reabilitação poderá ser requerida ao Auditor da Auditoria por onde
correu o processo, após cinco anos contados do dia em que for extinta, de qualquer
modo, a pena principal ou terminar sua execução, ou do dia em que findar o prazo de
suspensão condicional da pena ou do livramento condicional, desde que o condenado
tenha tido, durante aquele prazo, domicílio no País.
Parágrafo único. Os prazos para o pedido serão contados em dobro no caso de

criminoso habitual ou por tendência.

Instrução do requerimento
Art. 652. O requerimento será instruído com:
a) certidões comprobatórias de não ter o requerente respondido, nem estar

respondendo a processo, em qualquer dos lugares em que houver residido durante o
prazo a que se refere o artigo anterior;
b) atestados de autoridades policiais ou outros documentos que comprovem ter

residido nos lugares indicados, e mantido, efetivamente, durante esse tempo, bom
comportamento público e privado;
c) atestados de bom comportamento fornecidos por pessoas a cujo serviço tenha



estado;
d) prova de haver ressarcido o dano causado pelo crime ou da absoluta

impossibilidade de o fazer até o dia do pedido, ou documento que comprove a renúncia
da vítima ou novação da dívida.

Ordenação de diligências
Art. 653. O auditor poderá ordenar as diligências necessárias para a apreciação do
pedido, cercando-as do sigilo possível e ouvindo, antes da decisão, o Ministério
Público.

Recurso de ofício
Art. 654. Haverá recurso de ofício da decisão que conceder a reabilitação.

Comunicação ao Instituto de Identificação e Estatística
Art. 655. A reabilitação, depois da sentença irrecorrível, será comunicada ao Instituto
de Identificação e Estatística ou repartição congênere.

Menção proibida de condenação
Art. 656. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de
antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando
requisitadas por autoridade judiciária criminal.

Renovação do pedido de reabilitação
Art. 657. Indeferido o pedido de reabilitação, não poderá o condenado renová-lo,
senão após o decurso de dois anos, salvo se o indeferimento houver resultado de falta
ou insuficiência de documentos.

Revogação da reabilitação
Art. 658. A revogação da reabilitação será decretada pelo auditor, de ofício ou a
requerimento do interessado, ou do Ministério Público, se a pessoa reabilitada for
condenada, por decisão definitiva, ao cumprimento de pena privativa da liberdade.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

•• A Lei n. 7.210, de 11-7-1984, dispõe sobre a execução das Medidas de Segurança em



seus arts. 171 a 179.

Aplicação das medidas de segurança durante a execução da pena
Art. 659. Durante a execução da pena ou durante o tempo em que a ela se furtar o
condenado, poderá ser imposta medida de segurança, se não a houver decretado a
sentença, e fatos anteriores, não apreciados no julgamento, ou fatos subsequentes,
demonstrarem a sua periculosidade.

Imposição da medida ao agente isento de pena, ou perigoso
Art. 660. Ainda depois de transitar em julgado a sentença absolutória, poderá ser
imposta medida de segurança, enquanto não decorrer tempo equivalente ao de sua
duração mínima, ao agente absolvido no caso do art. 48 do Código Penal Militar, ou a
que a lei, por outro modo, presuma perigoso.

Aplicação pelo juiz
Art. 661. A aplicação da medida de segurança, nos casos previstos neste capítulo,
incumbirá ao juiz da execução e poderá ser decretada de ofício ou a requerimento do
Ministério Público.

• Vide art. 665.

Fatos indicativos de periculosidade
Parágrafo único. O diretor do estabelecimento que tiver ciência de fatos indicativos

de periculosidade do condenado a quem não tiver sido imposta medida de segurança,
deverá logo comunicá-los ao juiz da execução.

Diligências
Art. 662. Depois de proceder às diligências que julgar necessárias, o juiz ouvirá o
Ministério Público e o condenado, concedendo a cada um o prazo de três dias para
alegações.
§ 1.º Será dado defensor ao condenado que o requerer.
§ 2.º Se o condenado estiver foragido, o juiz ordenará as diligências que julgar

convenientes, ouvido o Ministério Público, que poderá apresentar provas dentro do
prazo que lhe for concedido.
§ 3.º Findos os prazos concedidos ao condenado e ao Ministério Público, o juiz

proferirá a sua decisão.

Tempo da internação
Art. 663. A internação, no caso previsto no art. 112 do Código Penal Militar, é por
tempo indeterminado, perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia
médica, a cessação da periculosidade do internado.
Perícia médica



§ 1.º A perícia médica é realizada no prazo mínimo fixado à internação e, não sendo
esta revogada, deve ser repetida de ano em ano.
§ 2.º A desinternação é sempre condicional, devendo ser restabelecida a situação

anterior se o indivíduo, dentro do decurso de um ano, vier a praticar fato indicativo de
persistência da periculosidade.

Internação de indivíduos em estabelecimentos adequados
Art. 664. Os condenados que se enquadrem no parágrafo único do art. 48 do Código
Penal Militar, bem como os que forem reconhecidos como ébrios habituais ou
toxicômanos, recolhidos a qualquer dos estabelecimentos a que se refere o art. 113 do
referido Código, não serão transferidos para a prisão, se sobrevier a cura.

Novo exame mental
Art. 665. O juiz, no caso do art. 661, ouvirá o curador já nomeado ou que venha a
nomear, podendo mandar submeter o paciente a novo exame mental, internando-o, desde
logo, em estabelecimento adequado.

Regime dos internados
Art. 666. O trabalho nos estabelecimentos referidos no art. 113 do Código Penal
Militar será educativo e remunerado, de modo a assegurar ao internado meios de
subsistência, quando cessar a internação.

Exílio local
Art. 667. O exílio local consiste na proibição ao condenado de residir ou permanecer,
durante um ano, pelo menos, na comarca, município ou localidade em que o crime foi
praticado.

• Vide art. 670.

Comunicação
Parágrafo único. Para a execução dessa medida, o juiz comunicará sua decisão à

autoridade policial do lugar ou dos lugares onde o exilado está proibido de permanecer
ou residir.

Proibição de frequentar determinados lugares
Art. 668. A proibição de frequentar determinados lugares será também comunicada à
autoridade policial, para a devida vigilância.

• Vide art. 670.

Fechamento de estabelecimentos e interdição de associações
Art. 669. A medida de fechamento de estabelecimento ou interdição de associação



será executada pela autoridade policial, mediante mandado judicial.

• Vide art. 670.

Transgressão das medidas de segurança
Art. 670. O transgressor de qualquer das medidas de segurança a que se referem os
artigos 667, 668 e 669, será responsabilizado por crime de desobediência contra a
administração da Justiça Militar, devendo o juiz, logo que a autoridade policial lhe faça
a devida comunicação, mandá-la juntar aos autos, e dar vista ao Ministério Público,
para os fins de direito.

Cessação da periculosidade. Verificação
Art. 671. A cessação, ou não, da periculosidade é verificada ao fim do prazo mínimo
da duração da medida de segurança, pelo exame das condições da pessoa a que tiver
sido imposta, observando-se o seguinte:
Relatório
a) o diretor do estabelecimento de internação ou a autoridade incumbida da vigilância,

até um mês antes de expirado o prazo da duração mínima da medida, se não for inferior
a um ano, ou a quinze dias, nos outros casos, remeterá ao juiz da execução minucioso
relatório que o habilite a resolver sobre a cessação ou permanência da medida;
Acompanhamento do laudo
b) se o indivíduo estiver internado em manicômio judiciário ou em qualquer dos

estabelecimentos a que se refere o art. 113 do Código Penal Militar, o relatório será
acompanhado do laudo de exame pericial, feito por dois médicos designados pelo
diretor do estabelecimento;
Conveniência ou revogação da medida
c) o diretor do estabelecimento de internação, ou a autoridade policial, deverá, no

relatório, concluir pela conveniência, ou não, da revogação da medida de segurança;
Ordenação de diligências
d) se a medida de segurança for de exílio local, ou proibição de frequentar

determinados lugares, o juiz da execução, até um mês ou quinze dias antes de expirado o
prazo mínimo de duração, ordenará as diligências necessárias, para verificar se
desapareceram as causas da aplicação da medida;
Audiência das partes
e) junto aos autos o relatório, ou realizadas as diligências, serão ouvidos,

sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo de três dias;
Ordenação de novas diligências
f) o juiz, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar novas

diligências, ainda que expirado o prazo de duração mínima da medida de segurança;
Decisão e prazo
g) ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o parágrafo anterior,

será proferida a decisão no prazo de cinco dias.



Revogação da licença para direção de veículo
Art. 672. A interdição prevista no art. 115 do Código Penal Militar poderá ser
revogada antes de expirado o prazo estabelecido, se for averiguada a cessação do
perigo condicionante da sua aplicação; se, porém, o perigo persiste ao término do prazo,
será este prorrogado enquanto não cessar aquele.

Confisco
Art. 673. O confisco de instrumentos e produtos do crime, no caso previsto no art. 119
do Código Penal Militar, será decretado no despacho de arquivamento do inquérito.

Restrições quanto aos militares
Art. 674. Aos militares ou assemelhados, que não hajam perdido essa qualidade,
somente são aplicáveis as medidas de segurança previstas nos casos dos artigos 112 e
115 do Código Penal Militar.

Livro V

TÍTULO ÚNICO

Da Justiça Militar em Tempo de Guerra

• Vide arts. 21, II e 84, XIX, da CF.

CAPÍTULO I

DO PROCESSO

Remessa do inquérito à justiça
Art. 675. Os autos do inquérito, do flagrante, ou documentos relativos ao crime serão
remetidos à Auditoria, pela autoridade militar competente.
§ 1.º O prazo para a conclusão do inquérito é de cinco dias, podendo, por motivo

excepcional, ser prorrogado por mais três dias.
§ 2.º Nos casos de violência praticada contra inferior para compeli-lo ao cumprimento

do dever legal ou em repulsa a agressão, os autos do inquérito serão remetidos
diretamente ao Conselho Superior, que determinará o arquivamento, se o fato estiver
justificado; ou, em caso contrário, a instauração de processo.



Oferecimento da denúncia o seu conteúdo e regras
Art. 676. Recebidos os autos do inquérito, do flagrante, ou documentos, o auditor dará
vista imediata ao procurador que, dentro em vinte e quatro horas, oferecerá a denúncia,
contendo:
a) o nome do acusado e sua qualificação;
b) a exposição sucinta dos fatos;
c) a classificação do crime;
d) a indicação das circunstâncias agravantes expressamente previstas na lei penal e a

de todos os fatos e circunstâncias que devam influir na fixação da pena;
e) a indicação de duas a quatro testemunhas.
Parágrafo único. Será dispensado o rol de testemunhas, se a denúncia se fundar em

prova documental.

Recebimento da denúncia e citação
Art. 677. Recebida a denúncia, mandará o auditor citar incontinenti o acusado e
intimar as testemunhas, nomeando-lhe defensor o advogado de ofício, que terá vista dos
autos em cartório, pelo prazo de vinte e quatro horas, podendo, dentro desse prazo,
oferecer defesa escrita e juntar documentos.
Parágrafo único. O acusado poderá dispensar a assistência de advogado, se estiver

em condições de fazer sua defesa.

Julgamento à revelia
Art. 678. O réu preso será requisitado, devendo ser processado e julgado à revelia,
independentemente de citação, se ausentar sem permissão.

Instrução criminal
Art. 679. Na audiência de instrução criminal, que será iniciada vinte e quatro horas
após a citação, qualificação e interrogatório do acusado, proceder-se-á à inquirição das
testemunhas de acusação, pela forma prescrita neste Código.
§ 1.º Em seguida, serão ouvidas até duas testemunhas de defesa, se apresentadas no

ato.
§ 2.º As testemunhas de defesa que forem militares poderão ser requisitadas, se o

acusado o requerer, e for possível o seu comparecimento em juízo.
§ 3.º Será na presença do escrivão a vista dos autos às partes, para alegações escritas.

Dispensa de comparecimento do réu
Art. 680. É dispensado o comparecimento do acusado à audiência de julgamento, se
assim o desejar.

Questões preliminares
Art. 681. As questões preliminares ou incidentes, que forem suscitadas, serão



resolvidas, conforme o caso, pelo auditor ou pelo Conselho de Justiça.

Rejeição da denúncia
Art. 682. Se o procurador não oferecer denúncia, ou se esta for rejeitada, os autos
serão remetidos ao Conselho Superior de Justiça Militar, que decidirá de forma
definitiva a respeito do oferecimento.

Julgamento de praça ou civil
Art. 683. Sendo praça ou civil o acusado, o auditor procederá ao julgamento em outra
audiência, dentro em quarenta e oito horas. O procurador e o defensor terão, cada um,
vinte minutos, para fazer oralmente suas alegações.
Parágrafo único. Após os debates orais, o auditor lavrará a sentença, dela mandando

intimar o procurador e o réu, ou seu defensor.

Julgamento de oficiais
Art. 684. No processo a que responder oficial até o posto de tenente-coronel,
inclusive, proceder-se-á ao julgamento pelo Conselho de Justiça, no mesmo dia da sua
instalação.
Lavratura da sentença
Parágrafo único. Prestado o compromisso pelos juízes nomeados, serão lidas pelo

escrivão as peças essenciais do processo e, após os debates orais, que não excederão o
prazo fixado pelo artigo anterior, passará o Conselho a deliberar em sessão secreta,
devendo a sentença ser lavrada dentro do prazo de vinte e quatro horas.

Certidão da nomeação dos juízes militares
Art. 685. A nomeação dos juízes do Conselho constará dos autos do processo, por
certidão.
Parágrafo único. O procurador e o acusado, ou seu defensor, serão intimados da

sentença no mesmo dia em que esta for assinada.

Suprimento do extrato da fé de ofício ou dos assentamentos
Art. 686. A falta do extrato da fé de ofício ou dos assentamentos do acusado poderá
ser suprida por outros meios informativos.

Classificação do crime
Art. 687. Os órgãos da Justiça Militar, tanto em primeira como em segunda instância,
poderão alterar a classificação do crime, sem todavia inovar a acusação.
Parágrafo único. Havendo impossibilidade de alterar a classificação do crime, o

processo será anulado, devendo ser oferecida nova denúncia.

Julgamento em grupos no mesmo processo
Art. 688. Quando, na denúncia, figurarem diversos acusados, poderão ser processados



e julgados em grupos, se assim o aconselhar o interesse da Justiça.

Procurador em processo originário perante o Conselho Superior
Art. 689. Nos processos a que responderem oficiais generais, coronéis ou capitães de
mar e guerra, as funções do Ministério Público serão desempenhadas pelo procurador
que servir junto ao Conselho Superior de Justiça Militar.
§ 1.º A instrução criminal será presidida pelo auditor que funcionar naquele Conselho,

cabendo-lhe ainda relatar os processos para julgamento.
§ 2.º O oferecimento da denúncia, citação do acusado, intimação de testemunhas,

nomeação de defensor, instrução criminal, julgamento e lavratura da sentença, reger-se-
ão, no que lhes for aplicável, pelas normas estabelecidas para os processos da
competência do auditor e do Conselho de Justiça.

Crimes de responsabilidade
Art. 690. Oferecida a denúncia, nos crimes de responsabilidade, o auditor mandará
intimar o denunciado para apresentar defesa dentro do prazo de dois dias, findo o qual
decidirá sobre o recebimento, ou não, da denúncia, submetendo o despacho, no caso de
rejeição, à decisão do Conselho.

Recursos das decisões do Conselho Superior de Justiça
Art. 691. Das decisões proferidas pelo Conselho Superior de Justiça, nos processos
de sua competência originária, somente caberá o recurso de embargos.

Desempenho da função de escrivão
Art. 692. As funções de escrivão serão desempenhadas pelo secretário do Conselho, e
as de oficial de justiça por uma praça graduada.

Processos e julgamento de desertores
Art. 693. No processo de deserção observar-se-á o seguinte:
I - após o transcurso do prazo de graça, o comandante ou autoridade militar

equivalente, sob cujas ordens servir o oficial ou praça, fará lavrar um termo com todas
as circunstâncias, assinado por duas testemunhas, equivalendo esse termo à formação da
culpa;
II - a publicação da ausência em boletim substituirá o edital;
III - os documentos relativos à deserção serão remetidos ao auditor, após a

apresentação ou captura do acusado, e permanecerão em cartório pelo prazo de vinte e
quatro horas, com vista ao advogado de ofício, para apresentar defesa escrita, seguindo-
se o julgamento pelo Conselho de Justiça, conforme o caso.

CAPÍTULO II



DOS RECURSOS

Recurso das decisões do Conselho e do auditor
Art. 694. Das sentenças de primeira instância caberá recurso de apelação para o
Conselho Superior de Justiça Militar.
Parágrafo único. Não caberá recurso de decisões sobre questões incidentes, que

poderão, entretanto, ser renovadas na apelação.

Prazo para a apelação
Art. 695. A apelação será interposta dentro em vinte e quatro horas, a contar da
intimação da sentença ao procurador e ao defensor do réu, revel ou não.

Recurso de ofício
Art. 696. Haverá recurso de ofício:
a) da sentença que impuser pena restritiva da liberdade superior a oito anos;
b) quando se tratar de crime a que a lei comina pena de morte e a sentença for

absolutória, ou não aplicar a pena máxima.

Razões do recurso
Art. 697. As razões do recurso serão apresentadas, com a petição, em cartório.
Conclusos os autos ao auditor, este os remeterá, incontinenti, à instância superior.

Processo de recurso e seu julgamento
Art. 698. Os autos serão logo conclusos ao relator, que mandará abrir vista ao
representante do Ministério Público, a fim de apresentar parecer, dentro em vinte e
quatro horas.

Estudo dos autos pelo relator
Art. 699. O relator estudará os autos no intervalo de duas sessões.

Exposição pelo relator
Art. 700. Anunciado o julgamento pelo presidente, o relator fará a exposição dos
fatos.

Alegações orais
Art. 701. Findo o relatório, poderão o defensor e o procurador fazer alegações orais
por quinze minutos, cada um.

Decisão pelo Conselho
Art. 702. Discutida a matéria, o Conselho Superior proferirá sua decisão.
§ 1.º O relator será o primeiro a votar, sendo o presidente o último.



§ 2.º O resultado do julgamento constará da ata que será junta ao processo. A decisão
será lavrada dentro em dois dias, salvo motivo de força maior.

Não cabimento de embargos
Art. 703. As sentenças proferidas pelo Conselho Superior, como Tribunal de segunda
instância, não são suscetíveis de embargos.

Efeitos da apelação
Art. 704. A apelação do Ministério Público devolve o pleno conhecimento do feito ao
Conselho Superior.

Casos de embargos
Art. 705. O recurso de embargos, nos processos originários, seguirá as normas
estabelecidas para a apelação.

Não cabimento de habeas corpus ou revisão
Art. 706. Não haverá habeas corpus, nem revisão.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS À JUSTIÇA MILITAR EM
TEMPO DE GUERRA

Execução da pena de morte
Art. 707. O militar que tiver de ser fuzilado sairá da prisão com uniforme comum e
sem insígnias, e terá os olhos vendados, salvo se o recusar, no momento em que tiver de
receber as descargas. As vozes de fogo serão substituídas por sinais.
§ 1.º O civil ou assemelhado será executado nas mesmas condições, devendo deixar a

prisão decentemente vestido.
Socorro espiritual
§ 2.º Será permitido ao condenado receber socorro espiritual.

Data para a execução
§ 3.º A pena de morte só será executada sete dias após a comunicação ao presidente da

República, salvo se imposta em zona de operações de guerra e o exigir o interesse da
ordem e da disciplina.

Lavratura de ata
Art. 708. Da execução da pena de morte lavrar-se-á ata circunstanciada que, assinada
pelo executor e duas testemunhas, será remetida ao comandante-chefe, para ser
publicada em boletim.



Sentido da expressão "forças em operação de guerra"
Art. 709. A expressão "forças em operação de guerra" abrange qualquer força naval,
terrestre ou aérea, desde o momento de seu deslocamento para o teatro das operações
até o seu regresso, ainda que cessadas as hostilidades.

Comissionamento em postos militares
Art. 710. Os auditores, procuradores, advogados de ofício e escrivães da Justiça
Militar, que acompanharem as forças em operação de guerra, serão comissionados em
postos militares, de acordo com as respectivas categorias funcionais.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 711. Nos processos pendentes na data da entrada em vigor deste Código,
observar-se-á o seguinte:
a) aplicar-se-ão à prisão provisória as disposições que forem mais favoráveis ao

indiciado ou acusado;
b) o prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a interposição de recurso, será

regulado pela lei anterior, se esta não estatuir prazo menor do que o fixado neste
Código;
c) se a produção da prova testemunhal tiver sido iniciada, o interrogatório do acusado

far-se-á de acordo com as normas da lei anterior;
d) as perícias já iniciadas, bem como os recursos já interpostos, continuarão a reger-se

pela lei anterior.

• Vide art. 5.º.

Art. 712. Os processos da Justiça Militar não são sujeitos a custas, emolumentos,
selos ou portes de correio, terrestre, marítimo ou aéreo.

Art. 713. As certidões, em processos findos arquivados no Superior Tribunal Militar,
serão requeridas ao diretor-geral da sua Secretaria, com a declaração da respectiva
finalidade.

Art. 714. Os juízes e os membros do Ministério Público poderão requisitar certidões
ou cópias autênticas de peças de processo arquivado, para instrução de processo em
andamento, dirigindo-se, para aquele fim, ao serventuário ou funcionário responsável
pela sua guarda. No Superior Tribunal Militar, a requisição será feita por intermédio do
diretor-geral da Secretaria daquele Tribunal.

Art. 715. As penas pecuniárias cominadas neste Código serão cobradas



executivamente e, em seguida, recolhidas ao erário federal. Tratando-se de militares,
funcionários da Justiça Militar ou dos respectivos Ministérios, a execução da pena
pecuniária será feita mediante desconto na respectiva folha de pagamento. O desconto
não excederá, em cada mês, a dez por cento dos respectivos vencimentos.

Art. 716. O presidente do Tribunal, o procurador-geral e o auditor requisitarão
diretamente das companhias de transportes terrestres, marítimos ou aéreos, nos termos
da lei e para fins exclusivos do serviço judiciário, que serão declarados na requisição,
passagens para si, juízes dos Conselhos, procuradores e auxiliares da Justiça Militar.
Terão, igualmente, bem como os procuradores, para os mesmos fins, franquia postal e
telegráfica.

Art. 717. O serviço judicial pretere a qualquer outro, salvo os casos previstos neste
Código.

Art. 718. Este Código entrará em vigor a 1.º de janeiro de 1970, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

Augusto Hamann Rademaker Grunewald
Aurélio De Lyra Tavares

Márcio De Souza E Mello
Luís Antônio Da Gama E Silva

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-10-1969. A Lei n. 9.839, de 27-9-
1999, que acrescenta o art. 90-A à Lei n. 9.099, de 26-9-1995, determina que as
disposições da Lei dos Juizados Epeciais não se aplicam no âmbito da Justiça Militar.



LEI N. 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 (*)

    Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Introdução

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos
Internacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação
complementar.

§ 1.º Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados por delegação do
Poder Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data neles
prevista para esse efeito, após o depósito ou troca das respectivas ratificações,
podendo, mediante cláusula expressa, autorizar a aplicação provisória de suas
disposições pelas autoridades aeronáuticas, nos limites de suas atribuições, a partir da
assinatura (arts. 14, 204 a 214).

§ 2.º Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o Território Nacional,
assim como, no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade.

§ 3.º A legislação complementar é formada pela regulamentação prevista neste Código,
pelas leis especiais, decretos e normas sobre matéria aeronáutica (art. 12).

Art. 2.º Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades aeronáuticas
competentes as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos
respectivos regulamentos.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO



Art. 3.º Consideram-se situadas no território do Estado de sua nacionalidade:
I - as aeronaves militares, bem como as civis de propriedade ou a serviço do Estado,

por este diretamente utilizadas (art. 107, §§ 1.º e 3.º);
II - as aeronaves de outra espécie, quando em alto-mar ou região que não pertença a

qualquer Estado.
Parágrafo único. Salvo na hipótese de estar a serviço do Estado, na forma indicada no

item I deste artigo, não prevalece a extraterritorialidade em relação à aeronave privada,
que se considera sujeita à lei do Estado onde se encontre.

Art. 4.º Os atos que, originados de aeronave, produzirem efeito no Brasil, regem-se
por suas leis, ainda que iniciados no território estrangeiro.

Art. 5.º Os atos que, provenientes de aeronave, tiverem início no Território Nacional,
regem-se pelas leis brasileiras, respeitadas as leis do Estado em que produzirem efeito.

Art. 6.º Os direitos reais e os privilégios de ordem privada sobre aeronaves regem-se
pela lei de sua nacionalidade.

Art. 7.º As medidas assecuratórias de direito regulam-se pela lei do país onde se
encontrar a aeronave.

Art. 8.º As avarias regulam-se pela lei brasileira quando a carga se destinar ao Brasil
ou for transportada sob o regime de trânsito aduaneiro (art. 244, § 6.º).

Art. 9.º A assistência, o salvamento e o abalroamento regem-se pela lei do lugar em
que ocorrerem (arts. 23, § 2.º, 49 a 65).

Parágrafo único. Quando pelo menos uma das aeronaves envolvidas for brasileira,
aplica-se a lei do Brasil a assistência, salvamento e abalroamento ocorridos em região
não submetida a qualquer Estado.

Art. 10. Não terão eficácia no Brasil, em matéria de transporte aéreo, quaisquer
disposições de direito estrangeiro, cláusulas constantes de contrato, bilhete de
passagem, conhecimento e outros documentos que:

I - excluam a competência de foro do lugar de destino;
II - visem à exoneração de responsabilidade do transportador, quando este Código não

a admite;
III - estabeleçam limites de responsabilidade inferiores aos estabelecidos neste

Código (arts. 246, 257, 260, 262, 269 e 277).

TÍTULO II



Do Espaço Aéreo e seu Uso para Fins Aeronáuticos

CAPÍTULO I

DO ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO

Art. 11. O Brasil exerce completa e exclusiva soberania sobre o espaço aéreo acima
de seu território e mar territorial.

Art. 12. Ressalvadas as atribuições específicas, fixadas em lei, submetem-se às
normas (art. 1.º, § 3.º), orientação, coordenação, controle e fiscalização do Ministério
da Aeronáutica:

I - a navegação aérea;
II - o tráfego aéreo;
III - a infraestrutura aeronáutica;
IV - a aeronave;
V - a tripulação;
VI - os serviços, direta ou indiretamente relacionados ao voo.

Art. 13. Poderá a autoridade aeronáutica deter a aeronave em voo no espaço aéreo
(art. 18) ou em pouso no território brasileiro (arts. 303 a 311), quando, em caso de
flagrante desrespeito às normas de direito aeronáutico (arts. 1.º e 12), de tráfego aéreo
(arts. 14, 16, § 3.º, 17), ou às condições estabelecidas nas respectivas autorizações
(arts. 14, §§ 1.º, 3.º, e 4.º, 15, §§ 1. e 2.º, 19, parágrafo único, 21, 22), coloque em risco
a segurança da navegação aérea ou de tráfego aéreo, a ordem pública, a paz interna ou
externa.

CAPÍTULO II

DO TRÁFEGO AÉREO

Art. 14. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasileiro, observam-se as
disposições estabelecidas nos Tratados, Convenções e Atos Internacionais de que o
Brasil seja parte (art. 1.º, § 1.º), neste Código (art. 1.º, § 2.º) e na legislação
complementar (art. 1.º, § 3.º).

§ 1.º Nenhuma aeronave militar ou civil a serviço de Estado estrangeiro e por este
diretamente utilizada (art. 3.º, I) poderá, sem autorização, voar no espaço aéreo
brasileiro ou aterrissar no território subjacente.



§ 2.º É livre o tráfego de aeronave dedicada a serviços aéreos privados (arts. 177 a
179), mediante informações prévias sobre o voo planejado (art. 14, § 4.º).

§ 3.º A entrada e o tráfego, no espaço aéreo brasileiro, de aeronave dedicada a
serviços aéreos públicos (art. 175), dependem de autorização, ainda que previstos em
acordo bilateral (arts. 203 a 213).

§ 4.º A utilização do espaço aéreo brasileiro, por qualquer aeronave, fica sujeita às
normas e condições estabelecidas, assim como às tarifas de uso das comunicações e dos
auxílios à navegação aérea em rota (art. 23).

§ 5.º Estão isentas das tarifas previstas no parágrafo anterior as aeronaves pertencentes
aos aeroclubes.

§ 6.º A operação de aeronave militar ficará sujeita às disposições sobre a proteção ao
voo e ao tráfego aéreo, salvo quando se encontrar em missão de guerra ou treinamento
em área específica.

Art. 15. Por questão de segurança da navegação aérea ou por interesse público, é
facultado fixar zonas em que se proíbe ou restringe o tráfego aéreo, estabelecer rotas de
entrada ou saída, suspender total ou parcialmente o tráfego, assim como o uso de
determinada aeronave, ou a realização de certos serviços aéreos.

§ 1.º A prática de esportes aéreos tais como balonismo, volovelismo, asas voadoras e
similares, assim como os voos de treinamento, far-se-ão em áreas delimitadas pela
autoridade aeronáutica.

§ 2.º A utilização de veículos aéreos desportivos para fins econômicos, tais como a
publicidade, submete-se às normas dos serviços aéreos públicos especializados (art.
201).

Art. 16. Ninguém poderá opor-se, em razão de direito de propriedade na superfície,
ao sobrevoo de aeronave, sempre que este se realize de acordo com as normas vigentes.

§ 1.º No caso de pouso de emergência ou forçado, o proprietário ou possuidor do solo
não poderá opor-se à retirada ou partida da aeronave, desde que lhe seja dada garantia
de reparação do dano.

§ 2.º A falta de garantia autoriza o sequestro da aeronave e a sua retenção até que
aquela se efetive.

§ 3.º O lançamento de coisas, de bordo de aeronave, dependerá de permissão prévia
de autoridade aeronáutica, salvo caso de emergência, devendo o Comandante proceder
de acordo com o disposto no art. 171 deste Código.

§ 4.º O prejuízo decorrente do sobrevoo, do pouso de emergência, do lançamento de
objetos ou alijamento poderá ensejar responsabilidade.

Art. 17. É proibido efetuar, com qualquer aeronave, voos de acrobacia ou evolução
que possam constituir perigo para os ocupantes do aparelho, para o tráfego aéreo, para
instalações ou pessoas na superfície.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição os voos de prova, produção e



demonstração quando realizados pelo fabricante ou por unidades especiais, com a
observância das normas fixadas pela autoridade aeronáutica.

Art. 18. O Comandante de aeronave que receber de órgão controlador de voo ordem
para pousar deverá dirigir-se, imediatamente, para o aeródromo que lhe for indicado e
nele efetuar o pouso.

§ 1.º Se razões técnicas, a critério do Comandante, impedirem de fazê-lo no aeródromo
indicado, deverá ser solicitada ao órgão controlador a determinação de aeródromo
alternativo que ofereça melhores condições de segurança.

§ 2.º No caso de manifesta inobservância da ordem recebida, a autoridade aeronáutica
poderá requisitar os meios necessários para interceptar ou deter a aeronave.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, efetuado o pouso, será autuada a tripulação e
apreendida a aeronave (arts. 13 e 303 a 311).

§ 4.º A autoridade aeronáutica que, excedendo suas atribuições e sem motivos
relevantes, expedir a ordem de que trata o caput deste artigo, responderá pelo excesso
cometido, sendo-lhe aplicada a pena de suspensão por prazo que variará de 30 (trinta) a
90 (noventa) dias, conversíveis em multa.

Art. 19. Salvo motivo de força maior, as aeronaves só poderão decolar ou pousar em
aeródromo cujas características comportarem suas operações.

Parágrafo único. Os pousos e decolagens deverão ser executados, de acordo com
procedimentos estabelecidos, visando à segurança do tráfego, das instalações
aeroportuárias e vizinhas, bem como à segurança e bem-estar da população que, de
alguma forma, possa ser atingida pelas operações.

Art. 20. Salvo permissão especial, nenhuma aeronave poderá voar no espaço aéreo
brasileiro, aterrissar no território subjacente ou dele decolar, a não ser que tenha:

I - marcas de nacionalidade e matrícula, e esteja munida dos respectivos certificados
de matrícula e aeronavegabilidade (arts. 109 a 114);

II - equipamentos de navegação, de comunicações e de salvamento, instrumentos,
cartas e manuais necessários à segurança do voo, pouso e decolagem;

III - tripulação habilitada, licenciada e portadora dos respectivos certificados, do
Diário de Bordo (art. 84, parágrafo único) da lista de passageiros, manifesto de carga
ou relação de mala postal que, eventualmente, transportar.

Parágrafo único. Pode a autoridade aeronáutica, mediante regulamento, estabelecer as
condições para voos experimentais, realizados pelo fabricante de aeronave, assim como
para os voos de translado.

Art. 21. Salvo com autorização especial de órgão competente, nenhuma aeronave
poderá transportar explosivos, munições, arma de fogo, material bélico, equipamento
destinado a levantamento aerofotogramétrico ou de prospecção, ou ainda quaisquer
outros objetos ou substâncias consideradas perigosas para a segurança pública, da



própria aeronave ou de seus ocupantes.
Parágrafo único. O porte de aparelhos fotográficos, cinematográficos, eletrônicos ou

nucleares, a bordo de aeronave, poderá ser impedido quando a segurança da navegação
aérea ou o interesse público assim o exigir.

CAPÍTULO III

ENTRADA E SAÍDA DO ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO

Art. 22. Toda aeronave proveniente do exterior fará, respectivamente, o primeiro
pouso ou a última decolagem em aeroporto internacional.

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais será publicada pela autoridade
aeronáutica, e suas denominações somente poderão ser modificadas mediante lei
federal, quando houver necessidade técnica dessa alteração.

Art. 23. A entrada no espaço aéreo brasileiro ou o pouso, no território subjacente, de
aeronave militar ou civil a serviço de Estado estrangeiro sujeitar-se-á às condições
estabelecidas (art. 14, § 1.º).

§ 1.º A aeronave estrangeira, autorizada a transitar no espaço aéreo brasileiro, sem
pousar no território subjacente, deverá seguir a rota determinada (art. 14, §§ 1.º, 2.º, 3.º
e 4.º).

§ 2.º A autoridade aeronáutica poderá estabelecer exceções ao regime de entrada de
aeronave estrangeira, quando se tratar de operação de busca, assistência e salvamento
ou de voos por motivos sanitários ou humanitários.

Art. 24. Os aeroportos situados na linha fronteiriça do território brasileiro poderão
ser autorizados a atender ao tráfego regional, entre os países limítrofes, com serviços de
infraestrutura aeronáutica, comuns ou compartilhados por eles.

Parágrafo único. As aeronaves brasileiras poderão ser autorizadas a utilizar
aeroportos situados em países vizinhos, na linha fronteiriça ao Território Nacional, com
serviços de infraestrutura aeronáutica comuns ou compartilhados.

TÍTULO III

Da Infraestrutura Aeronáutica

CAPÍTULO I



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. Constitui infraestrutura aeronáutica o conjunto de órgãos, instalações ou
estruturas terrestres de apoio à navegação área, para promover-lhe a segurança,
regularidade e eficiência, compreendendo:

I - o sistema aeroportuário (arts. 26 a 46);
II - o sistema de proteção ao voo (arts. 47 a 65);
III - o sistema de segurança de voo (arts. 66 a 71);
IV - o sistema de Registro Aeronáutico Brasileiro (art. 72 a 85);
V - o sistema de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos (arts. 86 a 93);
VI - o sistema de facilitação, segurança e coordenação do transporte aéreo (arts. 94 a

96);
VII - o sistema de formação e adestramento de pessoal destinado à navegação aérea e

à infraestrutura aeronáutica (arts. 97 a 100);
VIII - o sistema de indústria aeronáutica (art. 101);
IX - o sistema de serviços auxiliares (arts. 102 a 104);
X - o sistema de coordenação da infraestrutura aeronáutica (art. 105).
§ 1.º A instalação e o funcionamento de quaisquer serviços de infraestrutura

aeronáutica, dentro ou fora do aeródromo civil, dependerão sempre de autorização
prévia da autoridade aeronáutica, que os fiscalizará, respeitadas as disposições legais
que regulam as atividades de outros Ministérios ou órgãos estatais envolvidos na área.

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, sistema é o conjunto de órgãos e elementos
relacionados entre si por finalidade específica, ou por interesse de coordenação,
orientação técnica e normativa, não implicando em subordinação hierárquica.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO

Seção I

Dos Aeródromos

Art. 26. O sistema aeroportuário é constituído pelo conjunto de aeródromos
brasileiros, com todas as pistas de pouso, pistas de táxi, pátio de estacionamento de
aeronave, terminal de carga aérea, terminal de passageiros e as respectivas facilidades.

Parágrafo único. São facilidades: o balizamento diurno e noturno; a iluminação do
pátio; serviço contra incêndio especializado e o serviço de remoção de emergência



médica; área de pré-embarque, climatização, ônibus, ponte de embarque, sistema de
esteiras para despacho de bagagem, carrinhos para passageiros, pontes de desembarque,
sistema de ascenso-descenso de passageiros por escadas rolantes, orientação por
circuito fechado de televisão, sistema semiautomático anunciador de mensagem, sistema
de som, sistema informativo de voo, climatização geral, locais destinados a serviços
públicos, locais destinados a apoio comercial, serviço médico, serviço de salvamento
aquático especializado e outras, cuja implantação seja autorizada ou determinada pela
autoridade aeronáutica.

Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação de
aeronaves.

Art. 28. Os aeródromos são classificados em civis e militares.
§ 1.º Aeródromo civil é o destinado ao uso de aeronaves civis.
§ 2.º Aeródromo militar é o destinado ao uso de aeronaves militares.
§ 3.º Os aeródromos civis poderão ser utilizados por aeronaves militares, e os

aeródromos militares, por aeronaves civis, obedecidas as prescrições estabelecidas
pela autoridade aeronáutica.

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e privados.

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar devidamente
cadastrado.

§ 1.º Os aeródromos públicos e privados serão abertos ao tráfego através de processo,
respectivamente, de homologação e registro.

§ 2.º Os aeródromos privados só poderão ser utilizados com permissão de seu
proprietário, vedada a exploração comercial.

Art. 31. Consideram-se:
I - aeroportos os aeródromos públicos, dotados de instalações e facilidades para apoio

de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas;
II - helipontos os aeródromos destinados exclusivamente a helicópteros;
III - heliportos os helipontos públicos, dotados de instalações e facilidades para apoio

de operações de helicópteros e de embarque e desembarque de pessoas e cargas.

Art. 32. Os aeroportos e heliportos serão classificados por ato administrativo que
fixará as características de cada classe.

Parágrafo único. Os aeroportos destinados às aeronaves nacionais ou estrangeiras na
realização de serviços internacionais, regulares ou não regulares, serão classificados
como aeroportos internacionais (art. 22).

Art. 33. Nos aeródromos públicos que forem sede de Unidade Aérea Militar, as



esferas de competência das autoridades civis e militares, quanto à respectiva
administração, serão definidas em regulamentação especial.

Seção II

Da Construção e Utilização de Aeródromos

Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído sem prévia autorização da
autoridade aeronáutica.

Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e operados por seus
proprietários, obedecidas as instruções, normas e planos da autoridade aeronáutica (art.
30).

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados:
I - diretamente, pela União;
II - por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas

subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica;
III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;
IV - por concessão ou autorização.
§ 1.º A fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o Território Nacional, a

construção, administração e exploração sujeitam-se às normas, instruções, coordenação
e controle da autoridade aeronáutica.

§ 2.º A operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus
serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo o Território
Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se refere este
artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens,
rendas, instalações e serviços.

§ 3.º Compete à União ou às entidades da Administração Indireta a que se refere este
artigo, estabelecer a organização administrativa dos aeroportos ou heliportos, por elas
explorados, indicando o responsável por sua administração e operação, fixando-lhe as
atribuições e determinando as áreas e serviços que a ele se subordinam.

§ 4.º O responsável pela administração, a fim de alcançar e manter a boa qualidade
operacional do aeroporto, coordenará as atividades dos órgãos públicos que, por
disposição legal, nele devam funcionar.

§ 5.º Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua destinação específica pela
União, constituem universalidades e patrimônios autônomos, independentes do titular do
domínio dos imóveis onde estão situados (art. 38).

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer aeronaves, sem



distinção de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por
motivo operacional ou de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de
aeronaves ou serviços aéreos.

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovadas pela
autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das
aeronaves, dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto.

Seção III

Do Patrimônio Aeroportuário

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens públicos
federais, enquanto mantida a sua destinação específica, embora não tenha a União a
propriedade de todos os imóveis em que se situam.

§ 1.º Os Estados, Municípios, entidades da Administração Indireta ou particulares
poderão contribuir com imóveis ou bens para a construção de aeroportos, mediante a
constituição de patrimônio autônomo que será considerado como universalidade.

§ 2.º Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar desnecessário, o uso
dos bens referidos no parágrafo anterior será restituído ao proprietário, com as
respectivas acessões.

Seção IV

Da Utilização de Áreas Aeroportuárias

Art. 39. Os aeroportos compreendem áreas destinadas:
I - à sua própria administração;
II - ao pouso, decolagem, manobra e estacionamento de aeronaves;
III - ao atendimento e movimentação de passageiros, bagagens e cargas;
IV - aos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos;
V - ao terminal de carga aérea;
VI - aos órgãos públicos que, por disposição legal, devam funcionar nos aeroportos

internacionais;
VII - ao público usuário e estacionamento de seus veículos;
VIII - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do público usuário;
IX - ao comércio apropriado para aeroporto.

Art. 40. Dispensa-se do regime de concorrência pública a utilização de áreas
aeroportuárias pelos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos públicos,



para suas instalações de despacho, escritório, oficina e depósito, ou para abrigo,
reparação e abastecimento de aeronaves.

§ 1.º O termo de utilização será lavrado e assinado pelas partes em livro próprio, que
poderá ser escriturado, mecanicamente, em folhas soltas.

§ 2.º O termo de utilização para a construção de benfeitorias permanentes deverá ter
prazo que permita a amortização do capital empregado.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, se a administração do aeroporto necessitar da
área antes de expirado o prazo, o usuário terá direito à indenização correspondente ao
capital não amortizado.

§ 4.º Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas ao imóvel e, findo o
prazo, serão restituídas, juntamente com as áreas, sem qualquer indenização, ressalvado
o disposto no parágrafo anterior.

§ 5.º Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos parágrafos aos permissionários de
serviços auxiliares.

Art. 41. O funcionamento de estabelecimentos empresariais nas áreas aeroportuárias
de que trata o art. 39, IX, depende de autorização da autoridade aeronáutica, com
exclusão de qualquer outra, e deverá ser ininterrupto durante as vinte e quatro horas de
todos os dias, salvo determinação em contrário da administração do aeroporto.

Parágrafo único. A utilização das áreas aeroportuárias no caso deste artigo sujeita-se
a licitação prévia, na forma de regulamentação baixada pelo Poder Executivo.

Art. 42. À utilização de áreas aeroportuárias não se aplica a legislação sobre locações
urbanas.

Seção V

Das Zonas de Proteção

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das instalações de auxílio à
navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais.

Parágrafo único. As restrições a que se refere este artigo são relativas ao uso das
propriedades quanto a edificações, instalações, culturas agrícolas e objetos de natureza
permanente ou temporária, e tudo mais que possa embaraçar as operações de aeronaves
ou causar interferência nos sinais dos auxílios à radionavegação ou dificultar a
visibilidade de auxílios visuais.

Art. 44. As restrições de que trata o artigo anterior são as especificadas pela
autoridade aeronáutica, mediante aprovação dos seguintes planos, válidos,
respectivamente, para cada tipo de auxílio à navegação aérea:



I - Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos;
II - Plano de Zoneamento de Ruído;
III - Plano Básico de Zona de Proteção de Helipontos;
IV - Planos de Zona de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea.
§ 1.º De conformidade com as conveniências e peculiaridades de proteção ao voo, a

cada aeródromo poderão ser aplicados Planos Específicos, observadas as prescrições,
que couberem, dos Planos Básicos.
§ 2.º O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos, o Plano Básico de

Zoneamento de Ruído, o Plano de Zona de Proteção de Helipontos e os Planos de Zona
de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea serão aprovados por ato do Presidente da
República.
§ 3.º Os Planos Específicos de Zona de Proteção de Aeródromos e Planos Específicos

de Zoneamento de Ruído serão aprovados por ato do Ministro da Aeronáutica e
transmitidos às administrações que devam fazer observar as restrições.
§ 4.º As Administrações Públicas deverão compatibilizar o zoneamento do uso do

solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos, às restrições especiais, constantes dos Planos
Básicas e Específicos.
§ 5.º As restrições especiais estabelecidas aplicam-se a quaisquer bens, quer sejam

privados ou públicos.

Art. 45. A autoridade aeronáutica poderá embargar a obra ou construção de qualquer
natureza que contrarie os Planos Básicos ou os Específicos de cada aeroporto, ou exigir
a eliminação dos obstáculos levantados em desacordo com os referidos planos,
posteriormente à sua publicação, por conta e risco do infrator, que não poderá reclamar
qualquer indenização.

Art. 46. Quando as restrições estabelecidas impuserem demolições de obstáculos
levantados antes da publicação dos Planos Básicos ou Específicos, terá o proprietário
direito à indenização.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO VOO

Seção I

Das Várias Atividades de Proteção ao Voo

Art. 47. O Sistema de Proteção ao Voo visa à regularidade, segurança e eficiência do



fluxo de tráfego no espaço aéreo, abrangendo as seguintes atividades:
I - de controle de tráfego aéreo;
II - de telecomunicações aeronáuticas e dos auxílios à navegação área;
III - de meteorologia aeronáutica;
IV - de cartografia e informações aeronáuticas;
V - de busca e salvamento;
VI - de inspeção em voo;
VII - de coordenação e fiscalização do ensino técnico específico;
VIII - de supervisão de fabricação, reparo, manutenção e distribuição de equipamentos

terrestres de auxílio à navegação aérea.

Art. 48. O serviço de telecomunicações aeronáuticas classifica-se em:
I - fixo aeronáutico;
II - móvel aeronáutico;
III - de radionavegação aeronáutica;
IV - de radiodifusão aeronáutica;
V - móvel aeronáutico por satélite;
VI - de radionavegação aeronáutica por satélite.
Parágrafo único. O serviço de telecomunicações aeronáuticas poderá ser operado:
a) diretamente pelo Ministério da Aeronáutica;
b) mediante autorização, por entidade especializada da Administração Federal

Indireta, vinculada àquele Ministério, ou por pessoas jurídicas ou físicas dedicadas às
atividades áereas, em relação às estações privadas de telecomunicações aeronáuticas.

Seção II

Da Coordenação de Busca, Assistência e Salvamento

Art. 49. As atividades de Proteção ao Voo abrangem a coordenação de busca,
assistência e salvamento.

Art. 50. O Comandante da aeronave é obrigado a prestar assistência a quem se
encontrar em perigo de vida no mar, no ar ou em terra, desde que o possa fazer sem
perigo para a aeronave, sua tripulação, seus passageiros ou outras pessoas.

Art. 51. Todo Comandante de navio,no mar, e qualquer pessoa, em terra, são
obrigados, desde que o possam fazer sem risco para si ou outras pessoas, a prestar
assistência a quem estiver em perigo de vida, em consequência de queda ou avaria de
aeronave.



Art. 52. A assistência poderá consistir em simples informação.

Art. 53. A obrigação de prestar socorro, sempre que possível, recai sobre aeronave
em voo ou pronta para partir.

Art. 54. Na falta de outros recursos, o órgão do Ministério da Aeronáutica,
encarregado de coordenar operações de busca e salvamento, poderá, a seu critério,
atribuir a qualquer aeronave, em voo ou pronta para decolar, missão específica nessas
operações.

Art. 55. Cessa a obrigação de assistência desde que o obrigado tenha conhecimento de
que foi prestada por outrem ou quando dispensado pelo órgão competente do Ministério
da Aeronáutica a que se refere o artigo anterior.

Art. 56. A não prestação de assistência por parte do Comandante exonera de
responsabilidade o proprietário ou explorador da aeronave, salvo se tenham
determinado a não prestação do socorro.

Art. 57. Toda assistência ou salvamento prestado com resultado útil dará direito a
remuneração correspondente ao trabalho e à eficiência do ato, nas seguintes bases:

I - considerar-se-ão, em primeiro lugar:
a) o êxito obtido, os esforços, os riscos e o mérito daqueles que prestaram socorro;
b) o perigo passado pela aeronave socorrida, seus passageiros, sua tripulação e sua

carga;
c) o tempo empregado, as despesas e prejuízos suportados tendo em conta a situação

especial do assistente;
II - em segundo lugar, o valor das coisas recuperadas.
§ 1.º Não haverá remuneração:
a) se o socorro for recusado ou se carecer de resultado útil;
b) quando o socorro for prestado por aeronave pública.
§ 2.º O proprietário ou armador do navio conserva o direito de se prevalecer do

abandono, ou da limitação de responsabilidade fixada nas leis e convenções em vigor.

Art. 58. Todo aquele que, por imprudência, negligência ou transgressão, provocar a
movimentação desnecessária de recursos de busca e salvamento ficará obrigado a
indenizar a União pelas despesas decorrentes dessa movimentação, mesmo que não
tenha havido perigo de vida ou solicitação de socorro.

Art. 59. Prestada assistência voluntária, aquele que a prestou somente terá direito à
remuneração se obtiver resultado útil, salvando pessoas ou concorrendo para salvá-las.



Art. 60. Cabe ao proprietário ou explorador indenizar a quem prestar assistência a
passageiro ou tripulante de sua aeronave.

Art. 61. Se o socorro for prestado por diversas aeronaves, embarcações, veículos ou
pessoas envolvendo vários interessados, a remuneração será fixada em conjunto pelo
Juiz, e distribuída segundo os critérios estabelecidos neste artigo.

§ 1.º Os interessados devem fazer valer seus direitos à remuneração no prazo de 6
(seis) meses, contados do dia do socorro.

§ 2.º Decorrido o prazo, proceder-se-á ao rateio.
§ 3.º Os interessados que deixarem fluir o prazo estabelecidos no § 1.º sem fazer valer

seus direitos ou notificar os obrigados, só poderão exercitá-los sobre as importâncias
que não tiverem sido distribuídas.

Art. 62. A remuneração não excederá o valor que os bens recuperados tiverem no final
das operações de salvamento.

Art. 63. O pagamento da remuneração será obrigatório para quem usar aeronave sem o
consentimento do seu proprietário ou explorador.

Parágrafo único. Provada a negligência do proprietário ou explorador, estes
responderão, solidariamente, pela remuneração.

Art. 64. A remuneração poderá ser reduzida ou suprimida se provado que:
I - os reclamantes concorreram voluntariamente ou por negligência para agravar a

situação de pessoas ou bens a serem socorridos;
II - se, comprovadamente, furtaram ou tornaram-se cúmplices de furto, extravio ou atos

fraudulentos.

Art. 65. O proprietário ou explorador da aeronave que prestou socorro pode reter a
carga até ser paga a cota que lhe corresponde da remuneração da assistência ou
salvamento, mediante entendimento com o proprietário da mesma ou com a seguradora.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DE SEGURANÇA DE VOO

Seção I

Dos Regulamentos e Requisitos de Segurança de Voo



Art. 66. Compete à autoridade aeronáutica promover a segurança de voo, devendo
estabelecer os padrões mínimos de segurança:
I - relativos a projetos, materiais, mão de obra, construção e desempenho de

aeronaves, motores, hélices e demais componentes aeronáuticos; e
II - relativos à inspeção, manutenção em todos os níveis, reparos e operação de

aeronaves, motores, hélices e demais componentes aeronáuticos.
§ 1.º Os padrões mínimos serão estabelecidos em Regulamentos Brasileiros de

Homologação Aeronáutica, a vigorar a partir de sua publicação.
§ 2.º Os padrões poderão variar em razão do tipo ou destinação do produto

aeronáutico.

Art. 67. Somente poderão ser usadas aeronaves, motores, hélices e demais
componentes aeronáuticos que observem os padrões e requisitos previstos nos
Regulamentos de que trata o artigo anterior, ressalvada a operação de aeronave
experimental.
§ 1.º Poderá a autoridade aeronáutica, em caráter excepcional, permitir o uso de

componentes ainda não homologados, desde que não seja comprometida a segurança de
voo.
§ 2.º Considera-se aeronave experimental a fabricada ou montada por construtor

amador, permitindo-se na sua construção o emprego de materiais referidos no parágrafo
anterior.
§ 3.º Compete à autoridade aeronáutica regulamentar a construção, operação e emissão

de Certificado de Marca Experimental e Certificado de Autorização de Voo
Experimental para as aeronaves construídas por amadores.

Seção II

Dos Certificados de Homologação

Art. 68. A autoridade aeronáutica emitirá certificado de homologação de tipo de
aeronave, motores, hélices e outros produtos aeronáuticos que satisfizerem as exigências
e requisitos dos Regulamentos.
§ 1.º Qualquer pessoa interessada pode requerer o certificado de que trata este artigo,

observados os procedimentos regulamentares.
§ 2.º A emissão de certificado de homologação de tipo de aeronave é indispensável à

obtenção do certificado de aeronavegabilidade.
§ 3.º O disposto neste artigo e seus §§ 1.º e 2.º aplica-se aos produtos aeronáuticos

importados, os quais deverão receber o certificado correspondente no Brasil.

Art. 69. A autoridade aeronáutica emitirá os certificados de homologação de empresa



destinada à fabricação de produtos aeronáuticos, desde que o respectivo sistema de
fabricação e controle assegure que toda unidade fabricada atenderá ao projeto
aprovado.

Parágrafo único. Qualquer interessado em fabricar produto aeronáutico, de tipo já
certificado, deverá requerer o certificado de homologação de empresa, na forma do
respectivo Regulamento.

Art. 70. A autoridade aeronáutica emitirá certificados de homologação de empresa
destinada à execução de serviços de revisão, reparo e manutenção de aeronave,
motores, hélices e outros produtos aeronáuticos.

§ 1.º Qualquer oficina de manutenção de produto aeronáutico deve possuir o
certificado de que trata este artigo, obedecido o procedimento regulamentar.

§ 2.º Todo explorador ou operador de aeronave deve executar ou fazer executar a
manutenção de aeronaves, motores, hélices e demais componentes, a fim de preservar as
condições de segurança do projeto aprovado.

§ 3.º A autoridade aeronáutica cancelará o certificado de aeronavegabilidade se
constatar a falta de manutenção.

§ 4.º A manutenção, no limite de até 100 (cem) horas, das aeronaves pertencentes aos
aeroclubes que não disponham de oficina homologada, bem como das aeronaves
mencionadas no § 4.º do art. 107, poderá ser executada por mecânico licenciado pelo
Ministério da Aeronáutica.

Art. 71. Os certificados de homologação, previstos nesta Seção, poderão ser
emendados, modificados, suspensos ou cassados sempre que a segurança de voo ou o
interesse público o exigir.

Parágrafo único. Salvo caso de emergência, o interessado será notificado para, no
prazo que lhe for assinado, sanar qualquer irregularidade verificada.

CAPÍTULO V

SISTEMA DE REGISTRO AERONÁUTICO BRASILEIRO

Seção I

Do Registro Aeronáutico Brasileiro

Art. 72. O Registro Aeronáutico Brasileiro será público, único e centralizado,
destinando-se a ter, em relação à aeronave, as funções de:

I - emitir certificados de matrícula, de aeronavegabilidade e de nacionalidade de



aeronaves sujeitas à legislação brasileira;
II - reconhecer a aquisição do domínio na transferência por ato entre vivos e dos

direitos reais de gozo e garantia, quando se tratar de matéria regulada por este Código;
III - assegurar a autenticidade, inalterabilidade e conservação de documentos inscritos

e arquivados;
IV - promover o cadastramento geral.
§ 1.º É obrigatório o fornecimento de certidão do que constar do Registro.
§ 2.º O Registro Aeronáutico Brasileiro será regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 73. Somente são admitidos a registro:
I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros;
II - documentos particulares, com fé pública, assinados pelas partes e testemunhas;
III - atos autênticos de países estrangeiros, feitos de acordo com as leis locais,

legalizados e traduzidos, na forma da lei, assim como sentenças proferidas por tribunais
estrangeiros após homologação pelo Supremo Tribunal Federal;

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de autos
de processo judicial.

Art. 74. No Registro Aeronáutico Brasileiro serão feitas:
I - a matrícula de aeronave, em livro próprio, por ocasião de primeiro registro no País,

mediante os elementos constantes do título apresentado e da matrícula anterior, se
houver;

II - a inscrição:
a) de títulos, instrumentos ou documentos em que se institua, reconheça, transfira,

modifique ou extinga o domínio ou os demais direitos reais sobre aeronave;
b) de documentos relativos a abandono, perda, extinção ou alteração essencial de

aeronave;
c) de atos ou contratos de exploração ou utilização, assim como de arresto, sequestro,

penhora e apreensão de aeronave;
III - a averbação na matrícula e respectivo certificado das alterações que vierem a ser

inscritas, assim como dos contratos de exploração, utilização ou garantia;
IV - a autenticação do Diário de Bordo de aeronave brasileira;
V - a anotação de usos e práticas aeronáuticas que não contrariem a lei, a ordem

pública e os bons costumes.

Art. 75. Poderá ser cancelado o registro, mediante pedido escrito do proprietário,
sempre que não esteja a aeronave ou os motores gravados, e com o consentimento por
escrito do respectivo credor fiduciário, hipotecário ou daquele em favor de quem
constar ônus real.

Parágrafo único. Nenhuma aeronave brasileira poderá ser transferida para o exterior
se for objeto de garantia, a não ser com a expressa concordância do credor.



Art. 76. Os emolumentos, relativos ao registro, serão pagos pelo interessado, de
conformidade com normas aprovadas pelo Ministério da Aeronáutica.

Seção II

Do Procedimento de Registro de Aeronaves

Art. 77. Todos os títulos levados a registro receberão no Protocolo o número que lhes
competir, observada a ordem de entrada.

Art. 78. O número de ordem determinará a prioridade do título, e esta a preferência
dos direitos dependentes do registro.

Art. 79. O título de natureza particular apresentado em via única será arquivado no
Registro Aeronáutico Brasileiro, que fornecerá certidão do mesmo, ao interessado.

Art. 80. Protocolizado o título, proceder-se-á aos registros, prevalecendo, para efeito
de prioridade, os títulos prenotados no Protocolo sob número de ordem mais baixo.

Art. 81. No Protocolo será anotada, à margem da prenotação, a exigência feita pela
autoridade aeronáutica.
Parágrafo único. Opondo-se o interessado, o processo será solucionado pelo órgão

competente do Ministério da Aeronáutica, com recurso à autoridade aeronáutica
superior.

Art. 82. Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta)
dias do seu lançamento no Protocolo, não tiver o título sido registrado por omissão do
interessado em atender às exigências legais.

Art. 83. Em caso de permuta, serão feitas as inscrições nas matrículas
correspondentes, sob um único número de ordem no Protocolo.

Art. 84. O Diário de Bordo será apresentado ao Registro Aeronáutico Brasileiro para
autenticação dos termos de abertura, encerramento e número de páginas.
Parágrafo único. O Diário de Bordo deverá ser encadernado e suas folhas numeradas,

contendo na primeira e na última, respectivamente, o termo de abertura e encerramento
com o número de suas páginas, devidamente autenticados pelo Registro Aeronáutico
Brasileiro.



Art. 85. O Registro Aeronáutico Brasileiro assentará em livro próprio ex officio ou a
pedido da associação de classe interessada os costumes e práticas aeronáuticas que não
contrariem a lei ou os bons costumes, após a manifestação dos órgãos jurídicos do
Ministério da Aeronáutica.

 CAPÍTULO VI

SISTEMA DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES
AERONÁUTICOS - SIPAER

•• Capítulo com redação determinada pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Seção I

Da Investigação Sipaer

•• Seção I acrescentada pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

Art. 86. Compete ao Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos
planejar, orientar, coordenar, controlar e executar as atividades de investigação e de
prevenção de acidentes aeronáuticos.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º A investigação de quaisquer outros acidentes relacionados com a infraestrutura

aeronáutica, desde que não envolva aeronaves, não está abrangida nas atribuições
próprias da Comissão de Investigação de Acidentes Aeronáuticos.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)

 Art. 86-A. A investigação de acidentes e incidentes aeronáuticos tem por
objetivo único a prevenção de outros acidentes e incidentes por meio da identificação
dos fatores que tenham contribuído, direta ou indiretamente, para a ocorrência e da
emissão de recomendações de segurança operacional.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Parágrafo único. Em qualquer fase da investigação, poderão ser emitidas



recomendações de segurança operacional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

Art. 87. A prevenção de acidentes aeronáuticos é da responsabilidade de todas as
pessoas, naturais ou jurídicas, envolvidas com a fabricação, manutenção, operação e
circulação de aeronaves, bem assim com as atividades de apoio da infraestrutura
aeronáutica no território brasileiro.

Art. 88. Toda pessoa que tiver conhecimento de qualquer acidente de aviação ou da
existência de restos ou despojos de aeronave tem o dever de comunicá-lo à autoridade
pública mais próxima e pelo meio mais rápido.
Parágrafo único. A autoridade pública que tiver conhecimento do fato ou nele

intervier, comunicá-lo-á imediatamente, sob pena de responsabilidade por negligência, à
autoridade aeronáutica mais próxima do acidente.

 Art. 88-A. A investigação Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes
Aeronáuticos - SIPAER englobará práticas, técnicas, processos, procedimentos e
métodos empregados para a identificação de atos, condições ou circunstâncias que,
isolada ou conjuntamente, representem risco à integridade de pessoas, aeronaves e
outros bens, unicamente em proveito da prevenção de acidentes aeronáuticos, incidentes
aeronáuticos e ocorrências de solo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 1.º A investigação Sipaer deverá considerar fatos, hipóteses e precedentes
conhecidos na identificação dos possíveis fatores contribuintes para a ocorrência ou o
agravamento das consequências de acidentes aeronáuticos, incidentes aeronáuticos e
ocorrências de solo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 2.º A autoridade de investigação Sipaer poderá decidir por não proceder à
investigação Sipaer ou interrompê-la, se já em andamento, nos casos em que for
constatado ato ilícito doloso relacionado à causalidade do sinistro e em que a
investigação não trouxer proveito à prevenção de novos acidentes ou incidentes
aeronáuticos, sem prejuízo da comunicação à autoridade policial competente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-B. A investigação Sipaer de um determinado acidente, incidente
aeronáutico ou ocorrência de solo deverá desenvolver-se de forma independente de



quaisquer outras investigações sobre o mesmo evento, sendo vedada a participação
nestas de qualquer pessoa que esteja participando ou tenha participado da primeira.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-C. A investigação Sipaer não impedirá a instauração nem suprirá a
necessidade de outras investigações, inclusive para fins de prevenção, e, em razão de
objetivar a preservação de vidas humanas, por intermédio da segurança do transporte
aéreo, terá precedência sobre os procedimentos concomitantes ou não das demais
investigações no tocante ao acesso e à guarda de itens de interesse da investigação.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-D. Se, no curso de investigação Sipaer, forem encontrados indícios de
crime, relacionados ou não à cadeia de eventos do acidente, far-se-á a comunicação à
autoridade policial competente.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-E. Mediante pedido da autoridade policial ou judicial, a autoridade de
investigação Sipaer colocará especialistas à disposição para os exames necessários às
diligências sobre o acidente aeronáutico com aeronave civil, desde que:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 I - não exista, no quadro de pessoal do órgão solicitante, técnico capacitado ou
equipamento apropriado para os exames requeridos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 II - a autoridade solicitante discrimine os exames a serem feitos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 III - exista, no quadro de pessoal da autoridade de investigação Sipaer, técnico
capacitado e equipamento apropriado para os exames requeridos; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 IV - a entidade solicitante custeie todas as despesas decorrentes da solicitação.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.



 Parágrafo único. O pessoal colocado à disposição pela autoridade de
investigação Sipaer não poderá ter participado da investigação Sipaer do mesmo
acidente.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Seção II

Da Competência para a Investigação Sipaer

•• Seção II acrescentada pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-F. A investigação de acidente com aeronave de Força Armada será
conduzida pelo respectivo Comando Militar e, no caso de aeronave militar estrangeira,
pelo Comando da Aeronáutica ou conforme os acordos vigentes.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-G. A investigação Sipaer de acidente com aeronave civil será conduzida
pela autoridade de investigação Sipaer, a qual decidirá sobre a composição da
comissão de investigação Sipaer, cuja presidência caberá a profissional habilitado e
com credencial Sipaer válida.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 1.º A autoridade de investigação Sipaer requisitará dos órgãos e entidades
competentes, com precedência sobre outras requisições, os laudos, autos de exames,
inclusive autópsias, e cópias de outros documentos de interesse para a investigação
Sipaer.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 2.º À comissão de investigação Sipaer, nos limites estabelecidos pela
autoridade de investigação Sipaer, ficará assegurado o acesso à aeronave acidentada, a
seus destroços e a coisas que por ela eram transportadas, bem como a dependências,



equipamentos, documentos e quaisquer outros elementos necessários à investigação,
onde se encontrarem.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 3.º A responsabilidade pela inobservância do disposto nos §§ 1.º e 2.º deste
artigo será apurada mediante processo administrativo disciplinar, se do fato não resultar
crime.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 4.º Caberá, nos casos urgentes, a busca e apreensão, por meio do órgão de
representação judicial da União, aplicando-se a Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 5.º Em caso de acidente aeronáutico, incidente aeronáutico ou ocorrência de
solo com aeronave civil, a autoridade de investigação Sipaer terá prioridade no
embarque em aeronaves civis brasileiras empregadas no transporte aéreo público.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 6.º No intuito de prover celeridade à investigação Sipaer, a prioridade prevista
no § 5.º deste artigo será exercida mediante a apresentação de credencial emitida pela
autoridade de investigação Sipaer, no aeroporto de embarque, ao representante da
empresa requisitada.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-H. A investigação Sipaer de acidente aeronáutico será concluída com a
emissão do relatório final, documento que representa o pronunciamento da autoridade de
investigação Sipaer sobre os possíveis fatores contribuintes de determinado acidente
aeronáutico e apresenta recomendações unicamente em proveito da segurança
operacional da atividade aérea.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Parágrafo único. O relatório final de acidente com aeronave de Força Armada
será aprovado pelo comandante do respectivo Comando Militar.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.



 Seção III

Do Sigilo Profissional e da Proteção à Informação

•• Seção III acrescentada pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-I. São fontes Sipaer:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 I - gravações das comunicações entre os órgãos de controle de tráfego aéreo e
suas transcrições;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 II - gravações das conversas na cabine de pilotagem e suas transcrições;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 III - dados dos sistemas de notificação voluntária de ocorrências;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 IV - gravações das comunicações entre a aeronave e os órgãos de controle de
tráfego aéreo e suas transcrições;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 V - gravações dos dados de voo e os gráficos e parâmetros deles extraídos ou
transcritos ou extraídos e transcritos;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 VI - dados dos sistemas automáticos e manuais de coleta de dados; e

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 VII - demais registros usados nas atividades Sipaer, incluindo os de investigação.



•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 1.º Em proveito da investigação Sipaer, a autoridade de investigação Sipaer terá
precedência no acesso e na custódia das fontes citadas no caput.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 2.º A fonte de informações de que trata o inciso III do caput e as análises e
conclusões da investigação Sipaer não serão utilizadas para fins probatórios nos
processos judiciais e procedimentos administrativos e somente serão fornecidas
mediante requisição judicial, observado o art. 88-K desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 3.º Toda informação prestada em proveito de investigação Sipaer e de outras
atividades afetas ao Sipaer será espontânea e baseada na garantia legal de seu exclusivo
uso para fins de prevenção.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 4.º Salvo em proveito de investigação Sipaer e de outras atividades de
prevenção, será vedado ao profissional do Sipaer revelar suas fontes e respectivos
conteúdos, aplicando-se-lhe o disposto no art. 207 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e no art. 406 da Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-J. As fontes e informações Sipaer que tiverem seu uso permitido em
inquérito ou em processo judicial ou procedimento administrativo estarão protegidas
pelo sigilo processual.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-K. Para o uso das fontes Sipaer como prova, nos casos permitidos por
esta Lei, o juiz decidirá após oitiva do representante judicial da autoridade Sipaer, que
deverá se pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-L. A autoridade Sipaer, ou a quem esta delegar, poderá decidir sobre a



conveniência de divulgar, sem prejuízo à prevenção de acidentes e às previsões legais,
informações relativas às investigações Sipaer em andamento e às respectivas fontes
Sipaer.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Seção IV

Do Acesso aos Destroços de Aeronave

•• Seção IV acrescentada pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-M. A aeronave civil envolvida em acidente, incidente aeronáutico ou
ocorrência de solo poderá ser interditada pela autoridade de investigação Sipaer,
observando-se que:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 I - o auto de interdição será assinado pela autoridade de investigação Sipaer e, se
possível, pelo operador da aeronave ou seu representante;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 II - mediante autorização da autoridade de investigação Sipaer, a aeronave
interditada poderá funcionar para efeito de manutenção; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 III - o operador permanecerá responsável pelo adimplemento de quaisquer
obrigações que incidam sobre a aeronave.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-N. Exceto para efeito de salvar vidas, preservação da segurança das
pessoas ou preservação de evidências, nenhuma aeronave acidentada, seus destroços ou
coisas que por ela eram transportadas podem ser vasculhados ou removidos, a não ser
com a autorização da autoridade de investigação Sipaer, que deterá a guarda dos itens
de interesse para a investigação até a sua liberação nos termos desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.



 Art. 88-O. A autoridade policial competente deve isolar e preservar o local do
acidente ou incidente aéreo, inclusive a aeronave acidentada e seus destroços, para a
coleta de provas, até a liberação da aeronave ou dos destroços tanto pelas autoridades
aeronáuticas quanto por eventuais agentes de perícia criminal responsáveis pelas
respectivas investigações.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-P. Em coordenação com a autoridade de investigação Sipaer, ficará
assegurado a outros órgãos, inclusive da autoridade de aviação civil e da polícia
judiciária, o acesso à aeronave acidentada, aos seus destroços ou a coisas que por ela
eram transportadas, somente podendo haver manipulação ou retenção de quaisquer
objetos do acidente com anuência da autoridade de investigação Sipaer.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 88-Q. O dever de remoção de aeronave envolvida em acidente, de
destroços e de bens transportados, em qualquer parte, será do explorador da aeronave,
que arcará com as despesas decorrentes.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 1.º Nos aeródromos públicos, caso o explorador não providencie
tempestivamente a remoção da aeronave ou dos seus destroços, caberá à administração
do aeródromo fazê-lo, imputando-se àquele a indenização das despesas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 2.º Visando à proteção do meio ambiente, à segurança, à saúde e à preservação
de propriedade pública e privada, o explorador da aeronave acidentada deverá
providenciar e custear a higienização do local, dos bens e dos destroços quando, pelo
lugar ou estado em que se encontrarem, não puderem ser removidos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 3.º Será proibida a venda dos destroços, partes, peças, componentes e motores
antes de eles terem sido liberados pela autoridade de investigação Sipaer e, se houver,
pelo responsável pela investigação policial, depois de observadas as demais exigências
legais e regulamentares.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.



 Art. 88-R. Os interessados na custódia dos destroços deverão habilitar-se
perante a autoridade de investigação Sipaer, do início da investigação Sipaer até 90
(noventa) dias após a sua conclusão, por meio de pedido ao juiz da causa, que julgará
sobre seu cabimento e interesse.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

•• O art. 3.º da Lei n. 12.970, de 8-5-2014, dispõe que: As pessoas interessadas na
custódia dos destroços de aeronaves, em poder da autoridade de investigação Sipaer,
relativos a antigos acidentes aeronáuticos, cujo relatório final tenha sido emitido até a
aprovação desta Lei, deverão habilitar-se perante a mencionada autoridade, por meio de
pedido ao juiz da causa, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta
Lei.

 § 1.º Caso mais de um interessado habilite-se na forma do caput, os destroços
serão encaminhados àquele que primeiro se habilitou, sendo todos os juízos habilitados
notificados da decisão de custódia, por meio de comunicação oficial da autoridade de
investigação Sipaer.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 2.º Os custos de transporte dos destroços ficarão a cargo do interessado, que
deverá prover o transporte em até 90 (noventa) dias do deferimento de sua custódia, e,
se esgotado tal prazo, o próximo interessado, na ordem de preferência, será chamado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 3.º Esgotados os interessados habilitados, sem realizarem a retirada dos
destroços, no prazo previsto no § 2.º, ou se não houver interessado habilitado, o
proprietário da aeronave acidentada, consignado no Registro Aeronáutico Brasileiro,
será notificado, por meio de carta com aviso de recebimento, para proceder, em 90
(noventa) dias da notificação, à retirada dos destroços.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 4.º Não sendo encontrado o proprietário, havendo recusa da carta com aviso de
recebimento ou retornando esta sem a assinatura do notificado ou de seu representante
legal, a autoridade de investigação Sipaer publicará edital, na imprensa oficial e no
sítio oficial do órgão na rede mundial de computadores, internet, estabelecendo o prazo
de 90 (noventa) dias para o proprietário proceder à retirada dos destroços, sob seus
ônus e responsabilidade.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 5.º Esgotados os prazos de retirada dos destroços pelo proprietário, nos termos
dos §§ 1.º a 4.º, os itens poderão ser utilizados para a instrução ou destruídos pela
autoridade de investigação Sipaer, sendo que, no último caso, os resíduos poderão ser
alienados como sucata.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 § 6.º Para a aferição do cumprimento do prazo de manifestação de interesse e da
ordem de preferência, será considerada a data de ingresso do pedido judicial no
protocolo da autoridade de investigação Sipaer.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

 Art. 89. (Revogado pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.)

Art. 90. Sempre que forem acionados os serviços de emergência de aeroporto para a
prestação de socorro, o custo das despesas decorrentes será indenizado pelo explorador
da aeronave socorrida.

 Arts. 91 e 92. (Revogados pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.)

Art. 93. A correspondência transportada por aeronave acidentada deverá ser entregue,
o mais rápido possível, à entidade responsável pelo serviço postal, que fará a devida
comunicação à autoridade aduaneira mais próxima, no caso de remessas postais
internacionais.

CAPÍTULO VII

SISTEMA DE FACILITAÇÃO, SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL
E COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO

Seção I

Da Facilitação do Transporte Aéreo

Art. 94. O sistema de facilitação do transporte aéreo, vinculado ao Ministério da



Aeronáutica, tem por objetivo estudar as normas e recomendações pertinentes da
Organização de Aviação Civil Internacional - OACI e propor aos órgãos interessados as
medidas adequadas a implementá-las no País, avaliando os resultados e sugerindo as
alterações necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços aéreos.

Seção II

Da Segurança da Aviação Civil

Art. 95. O Poder Executivo deverá instituir e regular a Comissão Nacional de
Segurança da Aviação Civil.

§ 1.º A Comissão mencionada no caput deste artigo tem como objetivos:
I - assessorar os órgãos governamentais, relativamente à política e critérios de

segurança;
II - promover a coordenação entre:
a) os serviços de controle de passageiros;
b) a administração aeroportuária;
c) o policiamento;
d) as empresas de transporte aéreo;
e) as empresas de serviços auxiliares.
§ 2.º Compete, ainda, à referida Comissão determinar as normas e medidas destinadas

a prevenir e a enfrentar ameaças e atos contra a aviação civil e as instalações
correlatas.

Seção III

Da Coordenação do Transporte Aéreo Civil

Art. 96. O Poder Executivo regulamentará o órgão do sistema de coordenação do
transporte aéreo civil, a fim de:

I - propor medidas visando a:
a) assegurar o desenvolvimento harmônico do transporte aéreo, no contexto de

programas técnicos e econômico-financeiros específicos;
b) acompanhar e fiscalizar a execução desses programas;
II - apreciar, sob os aspectos técnico-aeronáuticos e econômico-financeiros, os

pedidos de importação e exportação de aeronaves civis e propor instruções para o
incentivo da indústria nacional de natureza aeroespacial.



CAPÍTULO VIII

SISTEMA DE FORMAÇÃO E ADESTRAMENTO DE PESSOAL

Seção I

Dos Aeroclubes

Art. 97. Aeroclube é toda sociedade civil com patrimônio e administração próprios,
com serviços locais e regionais, cujos objetivos principais são o ensino e a prática da
aviação civil, de turismo e desportiva em todas as suas modalidades, podendo cumprir
missões de emergência ou de notório interesse da coletividade.

§ 1.º Os serviços aéreos prestados por aeroclubes abrangem as atividades de:
I - ensino e adestramento de pessoal de voo;
II - ensino e adestramento de pessoal da infraestrutura aeronáutica;
III - recreio e desportos.
§ 2.º Os aeroclubes e as demais entidades afins, uma vez autorizadas a funcionar, são

considerados como de utilidade pública.

Seção II

Da Formação e Adestramento de Pessoal de Aviação Civil

Art. 98. Os aeroclubes, escolas ou cursos de aviação ou de atividade a ela vinculada
(art. 15, §§ 1.º e 2.º) somente poderão funcionar com autorização prévia de autoridade
aeronáutica.

§ 1.º As entidades de que trata este artigo, após serem autorizadas a funcionar, são
consideradas de utilidade pública.

§ 2.º A formação e o adestramento de pessoal das Forças Armadas serão estabelecidos
em legislação especial.

Art. 99. As entidades referidas no artigo anterior só poderão funcionar com a prévia
autorização do Ministério da Aeronáutica.

Parágrafo único. O Poder Executivo baixará regulamento fixando os requisitos e as
condições para a autorização e o funcionamento dessas entidades, assim como para o
registro dos respectivos professores, aprovação de cursos, expedição e validade dos
certificados de conclusão dos cursos e questões afins.



Seção III

Da Formação e Adestramento de Pessoal Destinado à Infraestrutura
Aeronáutica

Art. 100. Os programas de desenvolvimento de ensino e adestramento de pessoal civil
vinculado à infraestrutura aeronáutica compreendem a formação, aperfeiçoamento e
especialização de técnicos para todos os elementos indispensáveis, imediata ou
mediatamente, à navegação aérea, inclusive à fabricação, revisão e manutenção de
produtos aeronáuticos ou relativos à proteção ao voo.

Parágrafo único. Cabe à autoridade aeronáutica expedir licença ou certificado de
controladores de tráfego aéreo e de outros profissionais dos diversos setores de
atividades vinculadas à navegação aérea e à infraestrutura aeronáutica.

CAPÍTULO IX

SISTEMA DE INDÚSTRIA AERONÁUTICA

Art. 101. A indústria aeronáutica, constituída de empresas de fabricação, revisão,
reparo e manutenção de produto aeronáutico ou relativo à proteção ao voo depende de
registro e de homologação (arts. 66 a 71).

CAPÍTULO X

DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 102. São serviços auxiliares:
I - as agências de carga aérea, os serviços de rampa ou de pista nos aeroportos e os

relativos à hotelaria nos aeroportos;
II - os demais serviços conexos à navegação aérea ou à infraestrutura aeronáutica,

fixados, em regulamento, pela autoridade aeronáutica.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Serão permitidos convênios entre empresas nacionais e estrangeiras, para que

cada uma opere em seu respectivo país, observando-se suas legislações específicas.

Art. 103. Os serviços de controle aduaneiro nos aeroportos internacionais serão
executados de conformidade com lei específica.



Art. 104. Todos os equipamentos e serviços de terra utilizados no atendimento de
aeronaves, passageiros, bagagem e carga são de responsabilidade dos transportadores
ou de prestadores autônomos de serviços auxiliares.

CAPÍTULO XI

SISTEMA DE COORDENAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AERONÁUTICA

Art. 105. Poderá ser instalado órgão ou Comissão com o objetivo de:
I - promover o planejamento integrado da infraestrutura aeronáutica e sua

harmonização com as possibilidades econômico-financeiras do País;
II - coordenar os diversos sistemas ou subsistemas;
III - estudar e propor as medidas adequadas ao funcionamento harmônico dos diversos

sistemas ou subsistemas;
IV - coordenar os diversos registros e homologações exigidos por lei.

TÍTULO IV

Das Aeronaves

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 106. Considera-se aeronave todo aparelho manobrável em voo, que possa
sustentar-se e circular no espaço aéreo, mediante reações aerodinâmicas, apto a
transportar pessoas ou coisas.

Parágrafo único. A aeronave é bem móvel registrável para o efeito de nacionalidade,
matrícula, aeronavegabilidade (arts. 72, I, 109 e 114), transferência por ato entre vivos
(arts. 72, II, e 115, IV), constituição de hipoteca (arts. 72, II, e 138), publicidade (arts.
72, III, e 117) e cadastramento geral (art. 72, V).

Art. 107. As aeronaves classificam-se em civis e militares.
§ 1.º Consideram-se militares as integrantes das Forças Armadas, inclusive as

requisitadas na forma da lei, para missões militares (art. 3.º, I).
§ 2.º As aeronaves civis compreendem as aeronaves públicas e as aeronaves privadas.



§ 3.º As aeronaves públicas são as destinadas ao serviço do poder público, inclusive
as requisitadas na forma da lei; todas as demais são aeronaves privadas.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 12.887, de 26-11-2013.)
§ 5.º Salvo disposição em contrário, os preceitos deste Código não se aplicam às

aeronaves militares, reguladas por legislação especial (art. 14, § 6.º).

CAPÍTULO II

DA NACIONALIDADE, MATRÍCULA E AERONAVEGABILIDADE

Seção I

Da Nacionalidade e Matrícula

Art. 108. A aeronave é considerada da nacionalidade do Estado em que esteja
matriculada.

Art. 109. O Registro Aeronáutico Brasileiro, no ato da inscrição, após a vistoria
técnica, atribuirá as marcas de nacionalidade e matrícula, identificadoras da aeronave.

§ 1.º A matrícula confere nacionalidade brasileira à aeronave e substitui a matrícula
anterior, sem prejuízo dos atos jurídicos realizados anteriormente.

§ 2.º Serão expedidos os respectivos certificados de matrícula e nacionalidade e de
aeronavegabilidade.

Art. 110. A matrícula de aeronave já matriculada em outro Estado pode ser efetuada
pelo novo adquirente, mediante a comprovação da transferência da propriedade; ou pelo
explorador, mediante o expresso consentimento do titular do domínio.

Parágrafo único. O consentimento do proprietário pode ser manifestado, por meio de
mandato especial, em cláusula do respectivo contrato de utilização de aeronave, ou em
documento separado.

Art. 111. A matrícula será provisória quando:
I - feita pelo explorador, usuário, arrendatário, promitente comprador ou por quem,

sendo possuidor, não tenha a propriedade, mas tenha o expresso mandato ou
consentimento do titular do domínio da aeronave;

II - o vendedor reserva, para si a propriedade da aeronave até o pagamento total do
preço ou até o cumprimento de determinada condição, mas consente, expressamente, que
o comprador faça a matrícula.

§ 1.º A ocorrência da condição resolutiva, estabelecida no contrato, traz como



consequência o cancelamento da matrícula, enquanto a quitação ou a ocorrência de
condição suspensiva autoriza a matrícula definitiva.

§ 2.º O contrato de compra e venda, a prazo, desde que o vendedor não reserve para si
a propriedade, enseja a matrícula definitiva.

Art. 112. As marcas de nacionalidade e matrícula serão canceladas:
I - a pedido do proprietário ou explorador quando deva inscrevê-la em outro Estado,

desde que não exista proibição legal (art. 75 e parágrafo único);
II - ex officio quando matriculada em outro país;
III - quando ocorrer o abandono ou perecimento da aeronave.

Art. 113. As inscrições constantes do Registro Aeronáutico Brasileiro serão
averbadas no certificado de matrícula da aeronave.

Seção II

Do Certificado de Aeronavegabilidade

Art. 114. Nenhuma aeronave poderá ser autorizada para o voo sem a prévia expedição
do correspondente certificado de aeronavegabilidade que só será válido durante o prazo
estipulado e enquanto observadas as condições obrigatórias nele mencionadas (arts. 20
e 68, § 2.º).

§ 1.º São estabelecidos em regulamento os requisitos, condições e provas necessários
à obtenção ou renovação do certificado, assim como o prazo de vigência e casos de
suspensão ou cassação.

§ 2.º Poderão ser convalidados os certificados estrangeiros de aeronavegabilidade que
atendam aos requisitos previstos no regulamento de que trata o parágrafo anterior, e às
condições aceitas internacionalmente.

CAPÍTULO III

DA PROPRIEDADE E EXPLORAÇÃO DA AERONAVE

Seção I

Da Propriedade da Aeronave



Art. 115. Adquire-se a propriedade da aeronave:
I - por construção;
II - por usucapião;
III - por direito hereditário;
IV - por inscrição do título de transferência no Registro Aeronáutico Brasileiro;
V - por transferência legal (arts. 145 e 190).
§ 1.º Na transferência da aeronave estão sempre compreendidos, salvo cláusula

expressa em contrário, os motores, equipamentos e instalações internas.
§ 2.º Os títulos translativos da propriedade de aeronave, por ato entre vivos, não

transferem o seu domínio, senão da data em que se inscreverem no Registro Aeronáutico
Brasileiro.

Art. 116. Considera-se proprietário da aeronave a pessoa natural ou jurídica que a
tiver:
I - construído, por sua conta;
II - mandado construir, mediante contrato;
III - adquirido por usucapião, por possuí-la como sua, baseada em justo título e boa-fé,

sem interrupção nem oposição durante cinco anos;
IV - adquirido por direito hereditário;
V - inscrito em seu nome no Registro Aeronáutico Brasileiro, consoante instrumento

público ou particular, judicial ou extrajudicial (art. 115, IV).
§ 1.º Deverá constar da inscrição e da matrícula o nome daquele a quem, do título de

aquisição, for transferida a propriedade da aeronave.
§ 2.º Caso a inscrição e a matrícula sejam efetuadas por possuidor que não seja titular

da propriedade da aeronave, deverá delas constar o nome do proprietário e a averbação
do seu expresso mandato ou consentimento.

Art. 117. Para fins de publicidade e continuidade, serão também inscritos no Registro
Aeronáutico Brasileiro:
I - as arrematações e adjudicações em hasta pública;
II - as sentenças de divórcio, de nulidade ou anulação de casamento quando nas

respectivas partilhas existirem aeronaves;
III - as sentenças de extinção de condomínio;
IV - as sentenças de dissolução ou liquidação de sociedades, em que haja aeronaves a

partilhar;
V - as sentenças que, nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem aeronaves

em pagamento de dívidas da herança;
VI - as sentenças ou atos de adjudicação, assim como os formais ou certidões de

partilha na sucessão legítima ou testamentária;
VII - as sentenças declaratórias de usucapião.



Art. 118. Os projetos de construção, quando por conta do próprio fabricante, ou os
contratos de construção, quando por conta de quem a tenha contratado, serão inscritos no
Registro Aeronáutico Brasileiro.
§ 1.º No caso de hipoteca de aeronave em construção mediante contrato, far-se-ão, ao

mesmo tempo, a inscrição do respectivo contrato de construção e a da hipoteca.
§ 2.º No caso de hipoteca de aeronave em construção por conta do fabricante faz-se, no

mesmo ato, a inscrição do projeto de construção e da respectiva hipoteca.
§ 3.º Quando não houver hipoteca de aeronave em construção, far-se-á a inscrição do

projeto construído por ocasião do pedido de matrícula.

Art. 119. As aeronaves em processo de homologação, as destinadas a pesquisa e
desenvolvimento para fins de homologação e as produzidas por amadores estão sujeitas
à emissão de certificados de autorização de voo experimental e de marca experimental
(arts. 17, parágrafo único, e 67, § 1.º).

Art. 120. Perde-se a propriedade da aeronave pela alienação, renúncia, abandono,
perecimento, desapropriação e pelas causas de extinção previstas em lei.
§ 1.º Ocorre o abandono da aeronave ou de parte dela quando não for possível

determinar sua legítima origem ou quando manifestar-se o proprietário, de modo
expresso, no sentido de abandoná-la.
§ 2.º Considera-se perecida a aeronave quando verificada a impossibilidade de sua

recuperação ou após o transcurso de mais de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data
em que dela se teve a última notícia oficial.
§ 3.º Verificado, em inquérito administrativo, o abandono ou perecimento da aeronave,

será cancelada ex officio a respectiva matrícula.

Art. 121. O contrato que objetive a transferência da propriedade de aeronave ou a
constituição sobre ela de direito real poderá ser elaborado por instrumento público ou
particular.
Parágrafo único. No caso de contrato realizado no exterior aplica-se o disposto ao

art. 73, item III.

Seção II

Da Exploração e do Explorador de Aeronave

Art. 122. Dá-se a exploração da aeronave quando uma pessoa física ou jurídica,
proprietária ou não, a utiliza, legitimamente, por conta própria, com ou sem fins
lucrativos.



Art. 123. Considera-se operador ou explorador de aeronave:
I - a pessoa jurídica que tem a concessão dos serviços de transporte público regular ou

a autorização dos serviços de transporte público não regular, de serviços especializados
ou de táxi-aéreo;
II - o proprietário da aeronave ou quem a use diretamente ou através de seus

prepostos, quando se tratar de serviços aéreos privados;
III - o fretador que reservou a condução técnica da aeronave, a direção e a autoridade

sobre a tripulação;
IV - o arrendatário que adquiriu a condução técnica da aeronave arrendada e a

autoridade sobre a tripulação.

Art. 124. Quando o nome do explorador estiver inscrito no Registro Aeronáutico
Brasileiro, mediante qualquer contrato de utilização, exclui-se o proprietário da
aeronave da responsabilidade inerente à exploração da mesma.
§ 1.º O proprietário da aeronave será reputado explorador, até prova em contrário, se

o nome deste não constar no Registro Aeronáutico Brasileiro.
§ 2.º Provando-se, no caso do parágrafo anterior, que havia explorador, embora sem

ter o seu nome inscrito no Registro Aeronáutico Brasileiro, haverá solidariedade do
explorador e do proprietário por qualquer infração ou dano resultante da exploração da
aeronave.

CAPÍTULO IV

DOS CONTRATOS SOBRE AERONAVE

Seção I

Do Contrato de Construção de Aeronave

Art. 125. O contrato de construção de aeronave deverá ser inscrito no Registro
Aeronáutico Brasileiro.
Parágrafo único. O contrato referido no caput deste artigo deverá ser submetido à

fiscalização do Ministério da Aeronáutica, que estabelecerá as normas e condições de
construção.

Art. 126. O contratante que encomendou a construção da aeronave, uma vez inscrito o
seu contrato no Registro Aeronáutico Brasileiro, adquire, originariamente, a
propriedade da aeronave, podendo dela dispor e reavê-la do poder de quem quer que



injustamente a possua.

Seção II

Do Arrendamento

Art. 127. Dá-se o arrendamento quando uma das partes se obriga a ceder à outra, por
tempo determinado, o uso e gozo de aeronave ou de seus motores, mediante certa
retribuição.

Art. 128. O contrato deverá ser feito por instrumento público ou particular, com a
assinatura de duas testemunhas, e inscrito no Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 129. O arrendador é obrigado:
I - a entregar ao arrendatário a aeronave ou o motor, no tempo e lugar convencionados,

com a documentação necessária para o voo, em condições de servir ao uso a que um ou
outro se destina, e a mantê-los nesse estado, pelo tempo do contrato, salvo cláusula
expressa em contrário;
II - a garantir, durante o tempo do contrato, o uso pacífico da aeronave ou do motor.
Parágrafo único. Pode o arrendador obrigar-se, também, a entregar a aeronave

equipada e tripulada, desde que a direção e condução técnica fiquem a cargo do
arrendatário.

Art. 130. O arrendatário é obrigado:
I - a fazer uso da coisa arrendada para o destino convencionado e dela cuidar como se

sua fosse;
II - a pagar, pontualmente, o aluguel, nos prazos, lugar e condições acordadas;
III - a restituir ao arrendador a coisa arrendada, no estado em que a recebeu,

ressalvado o desgaste natural decorrente do uso regular.

Art. 131. A cessão do arrendamento e o subarrendamento só poderão ser realizados
por contrato escrito, com o consentimento expresso do arrendador e a inscrição no
Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 132. A não inscrição do contrato de arrendamento ou de subarrendamento
determina que o arrendador, o arrendatário e o subarrendatário, se houver, sejam
responsáveis pelos danos e prejuízos causados pela aeronave.

Seção III



Do Fretamento

Art. 133. Dá-se o fretamento quando uma das partes, chamada fretador, obriga-se para
com a outra, chamada afretador, mediante o pagamento por este, do frete, a realizar uma
ou mais viagens preestabelecidas ou durante certo período de tempo, reservando-se ao
fretador o controle sobre a tripulação e a condução técnica da aeronave.

Art. 134. O contrato será por instrumento público ou particular, sendo facultada a sua
inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro (arts. 123 e 124).

Art. 135. O fretador é obrigado:
I - a colocar à disposição do afretador aeronave equipada e tripulada, com os

documentos necessários e em estado de aeronavegabilidade;
II - a realizar as viagens acordadas ou a manter a aeronave à disposição do afretador,

durante o tempo convencionado.

Art. 136. O afretador é obrigado:
I - a limitar o emprego da aeronave ao uso para o qual foi contratada e segundo as

condições do contrato;
II - a pagar o frete no lugar, tempo e condições acordadas.

Seção IV

Do Arrendamento Mercantil de Aeronave

Art. 137. O arrendamento mercantil deve ser inscrito no Registro Aeronáutico
Brasileiro, mediante instrumento público ou particular com os seguintes elementos:

I - descrição da aeronave com o respectivo valor;
II - prazo do contrato, valor de cada prestação periódica, ou o critério para a sua

determinação, data e local dos pagamentos;
III - cláusula de opção de compra ou de renovação contratual, como faculdade do

arrendatário;
IV - indicação do local, onde a aeronave deverá estar matriculada durante o prazo do

contrato.
§ 1.º Quando se tratar de aeronave proveniente do exterior, deve estar expresso o

consentimento em que seja inscrita a aeronave no Registro Aeronáutico Brasileiro com
o cancelamento da matrícula primitiva, se houver.

§ 2.º Poderão ser aceitas, nos respectivos contratos, as cláusulas e condições usuais
nas operações de leasing internacional, desde que não contenha qualquer cláusula



contrária à Constituição brasileira ou às disposições deste Código.

CAPÍTULO V

DA HIPOTECA E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AERONAVE

Seção I

Da Hipoteca Convencional

Art. 138. Poderão ser objeto de hipoteca as aeronaves, motores, partes e acessórios
de aeronaves, inclusive aquelas em construção.

§ 1.º Não pode ser objeto de hipoteca, enquanto não se proceder à matrícula definitiva,
a aeronave inscrita e matriculada provisoriamente, salvo se for para garantir o contrato,
com base no qual se fez a matrícula provisória.

§ 2.º A referência à aeronave, sem ressalva, compreende todos os equipamentos,
motores, instalações e acessórios, constantes dos respectivos certificados de matrícula e
aeronavegabilidade.

§ 3.º No caso de incidir sobre motores, deverão eles ser inscritos e individuados no
Registro Aeronáutico Brasileiro, no ato da inscrição da hipoteca, produzindo esta os
seus efeitos ainda que estejam equipando aeronave hipotecada a distinto credor, exceto
no caso de haver nos respectivos contratos cláusula permitindo a rotatividade dos
motores.

§ 4.º Concluída a construção, a hipoteca estender-se-á à aeronave se recair sobre todos
os componentes; mas continuará a gravar, apenas, os motores e equipamentos
individuados, se somente sobre eles incidir a garantia.

§ 5.º Durante o contrato, o credor poderá inspecionar o estado dos bens, objeto de
hipoteca.

Art. 139. Só aquele que pode alienar a aeronave poderá hipotecá-la e só a aeronave
que pode ser alienada poderá ser dada em hipoteca.

Art. 140. A aeronave comum a dois ou mais proprietários só poderá ser dada em
hipoteca com o consentimento expresso de todos os condôminos.

Art. 141. A hipoteca constituir-se-á pela inscrição do contrato no Registro
Aeronáutico Brasileiro e com a averbação no respectivo certificado de matrícula.

Art. 142. Do contrato de hipoteca deverão constar:



I - o nome e domicílio das partes contratantes;
II - a importância da dívida garantida, os respectivos juros e demais consectários

legais, o termo e lugar de pagamento;
III - as marcas de nacionalidade e matrícula da aeronave, assim como os números de

série de suas partes componentes;
IV - os seguros que garantem o bem hipotecado.
§ 1.º Quando a aeronave estiver em construção, do instrumento deverá constar a

descrição de conformidade com o contrato, assim como a etapa da fabricação, se a
hipoteca recair sobre todos os componentes; ou a individuação das partes e acessórios
se sobre elas incidir a garantia.

§ 2.º No caso de contrato de hipoteca realizado no exterior, devem ser observadas as
indicações previstas no art. 73, item III.

Art. 143. O crédito hipotecário aéreo prefere a qualquer outro, com exceção dos
resultantes de:

I - despesas judiciais, crédito trabalhista, tributário e proveniente de tarifas
aeroportuárias;

II - despesas por socorro prestado; gastos efetuados pelo comandante da aeronave, no
exercício de suas funções, quando indispensáveis à continuação da viagem; e despesas
efetuadas com a conservação da aeronave.

Parágrafo único. A preferência será exercida:
a) no caso de perda ou avaria da aeronave, sobre o valor do seguro;
b) no caso de destruição ou inutilização, sobre o valor dos materiais recuperados ou

das indenizações recebidas de terceiros;
c) no caso de desapropriação, sobre o valor da indenização.

Seção II

Da Hipoteca Legal

Art. 144. Será dada em favor da União a hipoteca legal das aeronaves, peças e
equipamentos adquiridos no exterior com aval, fiança ou qualquer outra garantia do
Tesouro Nacional ou de seus agentes financeiros.

Art. 145. Os bens mencionados no artigo anterior serão adjudicados à União, se esta o
requerer no Juízo Federal, comprovando;

I - a falência, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial, antes de concluído o
pagamento do débito garantido pelo Tesouro Nacional ou seus agentes financeiros;

II - a ocorrência dos fatos previstos no art. 189, I e II, deste Código.



Art. 146. O débito que tenha de ser pago pela União ou seus agentes financeiros,
vencido ou vincendo, será cobrado do adquirente ou da massa falida pelos valores
despendidos por ocasião do pagamento.

§ 1.º A conversão da moeda estrangeira, se for o caso, será feita pelo câmbio do dia,
observada a legislação complementar pertinente.

§ 2.º O valor das aeronaves adjudicadas à União será o da data da referida
adjudicação.

§ 3.º Do valor do crédito previsto neste artigo será deduzido o valor das aeronaves
adjudicadas à União, cobrando-se o saldo.

§ 4.º Se o valor das aeronaves for maior do que as importâncias despendidas ou a
despender, pela União ou seus agentes financeiros, poderá aquela vender em leilão as
referidas aeronaves pelo valor da avaliação.

§ 5.º Com o preço alcançado, pagar-se-ão as quantias despendidas ou a despender, e o
saldo depositar-se-á, conforme o caso, em favor da massa falida ou liquidante.

§ 6.º Se no primeiro leilão não alcançar lance superior ou igual à avaliação, far-se-á,
no mesmo dia, novo leilão condicional pelo maior preço.

§ 7.º Se o preço alcançado no leilão não for superior ao crédito da União, poderá esta
optar pela adjudicação a seu favor.

Art. 147. Far-se-á ex officio a inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro:
I - da hipoteca legal;
II - da adjudicação de que tratam os arts. 145, 146, § 7.º, e 190 deste Código.
Parágrafo único. Os atos jurídicos, de que cuida o artigo, produzirão efeitos ainda que

não levados a registro no tempo próprio.

Seção III

Da Alienação Fiduciária

Art. 148. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio resolúvel e
a posse indireta da aeronave ou de seus equipamentos, independentemente da respectiva
tradição, tornando-se o devedor o possuidor direto e depositário com todas as
responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.

Art. 149. A alienação fiduciária em garantia de aeronave ou de seus motores deve ser
feita por instrumento público ou particular, que conterá:

I - o valor da dívida, a taxa de juros, as comissões, cuja cobrança seja permitida, a
cláusula penal e a estipulação da correção monetária, se houver, com a indicação exata
dos índices aplicáveis;

II - a data do vencimento e o local do pagamento;



III - a descrição da aeronave ou de seus motores, com as indicações constantes do
Registro e dos respectivos certificados de matrícula e de aeronavegabilidade.

§ 1.º No caso de alienação fiduciária de aeronave em construção ou de seus
componentes, do instrumento constará a descrição conforme o respectivo contrato e a
etapa em que se encontra.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, o domínio fiduciário transferir-se-á, no ato do
registro, sobre as partes componentes, e estender-se-á à aeronave construída,
independente de formalidade posterior.

Art. 150. A alienação fiduciária só tem validade e eficácia após a inscrição no
Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 151. No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o credor fiduciário
poderá alienar o objeto da garantia a terceiros e aplicar o respectivo preço no
pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança, entregando ao
devedor o saldo, se houver.

§ 1.º Se o preço não bastar para pagar o crédito e despesas, o devedor continuará
obrigado pelo pagamento do saldo.

§ 2.º Na falência, liquidação ou insolvência do devedor, fica assegurado ao credor o
direito de pedir a restituição do bem alienado fiduciariamente.

§ 3.º O proprietário fiduciário ou credor poderá proceder à busca e apreensão judicial
do bem alienado fiduciariamente, diante da mora ou inadimplemento do credor.

Art. 152. No caso de falência, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial do
adquirente ou importador, sem o pagamento do débito para com o vendedor, e de ter o
Tesouro Nacional ou seus agentes financeiros de pagá-lo, a União terá o direito de
receber a quantia despendida com as respectivas despesas e consectários legais,
deduzido o valor das aeronaves, peças e equipamentos, objeto da garantia, procedendo-
se de conformidade com o disposto em relação à hipoteca legal (arts. 144 e 145).

CAPÍTULO VI

DO SEQUESTRO, DA PENHORA E APREENSÃO DA AERONAVE

Seção I

Do Sequestro da Aeronave

Art. 153. Nenhuma aeronave empregada em serviços aéreos públicos (art. 175)



poderá ser objeto de sequestro.
Parágrafo único. A proibição é extensiva à aeronave que opera serviço de transporte

não regular, quando estiver pronta para partir e no curso de viagem da espécie.

Art. 154. Admite-se o sequestro:
I - em caso de desapossamento da aeronave por meio ilegal;
II - em caso de dano à propriedade privada provocado pela aeronave que nela fizer

pouso forçado.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, não será admitido o sequestro se houver

prestação de caução suficiente a cobrir o prejuízo causado.

Seção II

Da Penhora ou Apreensão da Aeronave

Art. 155. Toda vez que, sobre aeronave ou seus motores, recair penhora ou apreensão,
esta deverá ser averbada no Registro Aeronáutico Brasileiro.

§ 1.º Em caso de penhora ou apreensão judicial ou administrativa de aeronaves, ou
seus motores, destinados ao serviço público de transporte aéreo regular, a autoridade
judicial ou administrativa determinará a medida, sem que se interrompa o serviço.

§ 2.º A guarda ou depósito de aeronave penhorada ou de qualquer modo apreendida
judicialmente far-se-á de conformidade com o disposto nos arts. 312 a 315 deste
Código.

TÍTULO V

Da Tripulação

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DA TRIPULAÇÃO

Art. 156. São tripulantes as pessoas devidamente habilitadas que exercem função a
bordo de aeronaves.

§ 1.º A função remunerada a bordo de aeronaves nacionais é privativa de titulares de
licenças específicas, emitidas pelo Ministério da Aeronáutica e reservada a brasileiros
natos ou naturalizados.

§ 2.º A função não remunerada, a bordo de aeronave de serviço aéreo privado (art.



177) pode ser exercida por tripulantes habilitados, independente de sua nacionalidade.
§ 3.º No serviço aéreo internacional poderão ser empregados comissários

estrangeiros, contanto que o número não exceda um terço dos comissários a bordo da
mesma aeronave.

Art. 157. Desde que assegurada a admissão de tripulantes brasileiros em serviços
aéreos públicos de determinado país, deve-se promover acordo bilateral de
reciprocidade.

Art. 158. A juízo da autoridade aeronáutica poderão ser admitidos como tripulantes,
em caráter provisório, instrutores estrangeiros, na falta de tripulantes brasileiros.

Parágrafo único. O prazo do contrato de instrutores estrangeiros, de que trata este
artigo, não poderá exceder de 6 (seis) meses.

Art. 159. Na forma da regulamentação pertinente e de acordo com as exigências
operacionais, a tripulação constituir-se-á de titulares de licença de voo e certificados de
capacidade física e de habilitação técnica, que os credenciem ao exercício das
respectivos funções.

CAPÍTULO II

DAS LICENÇAS E CERTIFICADOS

Art. 160. A licença de tripulantes e os certificados de habilitação técnica e de
capacidade física serão concedidos pela autoridade aeronáutica, na forma de
regulamentação específica.

Parágrafo único. A licença terá caráter permanente e os certificados vigorarão pelo
período neles estabelecido, podendo ser revalidados.

Art. 161. Será regulada pela legislação brasileira a validade da licença e do
certificado de habilitação técnica de estrangeiros, quando inexistir convenção ou ato
internacional vigente no Brasil e no Estado que os houver expedido.

Parágrafo único. O disposto no caput do presente artigo aplica-se a brasileiro titular
de licença ou certificado obtido em outro país.

Art. 162. Cessada a validade do certificado de habilitação técnica ou de capacidade
física, o titular da licença ficará impedido do exercício da função nela especificada.

Art. 163. Sempre que o titular de licença apresentar indício comprometedor de sua
aptidão técnica ou das condições físicas estabelecidas na regulamentação específica,



poderá ser submetido a novos exames técnicos ou de capacidade física, ainda que
válidos estejam os respectivos certificados.
Parágrafo único. Do resultado dos exames acima especificados caberá recurso dos

interessados à Comissão técnica especializada ou à junta médica.

Art. 164. Qualquer dos certificados de que tratam os artigos anteriores poderá ser
cassado pela autoridade aeronáutica se comprovado, em processo administrativo ou em
exame de saúde, que o respectivo titular não possui idoneidade profissional ou não está
capacitado para o exercício das funções especificadas em sua licença.
Parágrafo único. No caso do presente artigo, aplica-se o disposto no parágrafo único

do art. 163.

CAPÍTULO III

DO COMANDANTE DE AERONAVE

Art. 165. Toda aeronave terá a bordo um Comandante, membro da tripulação,
designado pelo proprietário ou explorador e que será seu preposto durante a viagem.
Parágrafo único. O nome do Comandante e dos demais tripulantes constarão do

Diário de Bordo.

Art. 166. O Comandante é responsável pela operação e segurança da aeronave.
§ 1.º O Comandante será também responsável pela guarda de valores, mercadorias,

bagagens despachadas e mala postal, desde que lhe sejam asseguradas pelo proprietário
ou explorador condições de verificar a quantidade e estado das mesmas.
§ 2.º Os demais membros da tripulação ficam subordinados, técnica e

disciplinarmente, ao Comandante da aeronave.
§ 3.º Durante a viagem, o Comandante é o responsável, no que se refere à tripulação,

pelo cumprimento da regulamentação profissional no tocante a:
I - limites da jornada de trabalho;
II - limites de voo;
III - intervalos de repouso;
IV - fornecimento de alimentos.

Art. 167. O Comandante exerce autoridade inerente à função desde o momento em que
se apresenta para o voo até o momento em que entrega a aeronave, concluída a viagem.
Parágrafo único. No caso de pouso forçado, a autoridade do Comandante persiste até

que as autoridades competentes assumam a responsabilidade pela aeronave, pessoas e
coisas transportadas.



Art. 168. Durante o período de tempo previsto no art. 167, o Comandante exerce
autoridade sobre as pessoas e coisas que se encontrem a bordo da aeronave e poderá:
I - desembarcar qualquer delas, desde que comprometa a boa ordem, a disciplina,

ponha em risco a segurança da aeronave ou das pessoas e bens a bordo;
II - tomar as medidas necessárias à proteção da aeronave e das pessoas ou bens

transportados;
III - alijar a carga ou parte dela, quando indispensável à segurança de voo (art. 16, §

3.º).
Parágrafo único. O Comandante e o explorador da aeronave não serão responsáveis

por prejuízos ou consequências decorrentes de adoção das medidas disciplinares
previstas neste artigo, sem excesso de poder.

Art. 169. Poderá o Comandante, sob sua responsabilidade, adiar ou suspender a
partida da aeronave, quando julgar indispensável à segurança do voo.

Art. 170. O Comandante poderá delegar a outro membro da tripulação as atribuições
que lhe competem, menos as que se relacionem com a segurança do voo.

Art. 171. As decisões tomadas pelo Comandante na forma dos arts. 167, 168, 169 e
215, parágrafo único, inclusive em caso de alijamento (art. 16, § 3.º), serão registradas
no Diário de Bordo e, concluída a viagem, imediatamente comunicadas à autoridade
aeronáutica.
Parágrafo único. No caso de estar a carga sujeita a controle aduaneiro, será o

alijamento comunicado à autoridade fazendária mais próxima.

Art. 172. O Diário de Bordo, além de mencionar as marcas de nacionalidade e
matrícula, os nomes do proprietário e do explorador, deverá indicar para cada voo a
data, natureza do voo (privado aéreo, transporte aéreo regular ou não regular), os nomes
dos tripulantes, lugar e hora da saída e da chegada, incidentes e observações, inclusive
sobre infraestrutura de proteção ao voo que forem de interesse da segurança em geral.
Parágrafo único. O Diário de Bordo referido no caput deste artigo deverá estar

assinado pelo piloto Comandante, que é o responsável pelas anotações, aí também
incluídos os totais de tempos de voo e de jornada.

Art. 173. O Comandante procederá ao assento, no Diário de Bordo, dos nascimentos e
óbitos que ocorrerem durante a viagem, e dele extrairá cópias para os fins de direito.
Parágrafo único. Ocorrendo mal súbito ou óbito de pessoas, o Comandante

providenciará, na primeira escala, o comparecimento de médicos ou da autoridade
policial local, para que sejam tomadas as medidas cabíveis.



TÍTULO VI

Dos Serviços Aéreos

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 174. Os serviços aéreos compreendem os serviços aéreos privados (arts. 177 a
179) e os serviços aéreos públicos (arts. 180 a 221).

Art. 175. Os serviços aéreos públicos abrangem os serviços aéreos especializados
públicos e os serviços de transporte aéreo público de passageiro, carga ou mala postal,
regular ou não regular, doméstico ou internacional.
§ 1.º A relação jurídica entre a União e o empresário que explora os serviços aéreos

públicos pauta-se pelas normas estabelecidas neste Código e legislação complementar e
pelas condições da respectiva concessão ou autorização.
§ 2.º A relação jurídica entre o empresário e o usuário ou beneficiário dos serviços é

contratual, regendo-se pelas respectivas normas previstas neste Código e legislação
complementar, e, em se tratando de transporte público internacional, pelo disposto nos
Tratados e Convenções pertinentes (arts. 1.º, § 1.º, e 203 a 213).
§ 3.º No contrato de serviços aéreos públicos, o empresário, pessoa física ou jurídica,

proprietário ou explorador da aeronave, obriga-se, em nome próprio, a executar
determinados serviços aéreos, mediante remuneração, aplicando-se o disposto nos arts.
222 a 245 quando se tratar de transporte aéreo regular.

Art. 176. O transporte aéreo de mala postal poderá ser feito, com igualdade de
tratamento, por todas as empresas de transporte aéreo regular, em suas linhas, atendendo
às conveniências de horário, ou mediante fretamento especial.
§ 1.º No transporte de remessas postais o transportador só é responsável perante a

Administração Postal na conformidade das disposições aplicáveis às relações entre
eles.
§ 2.º Salvo o disposto no parágrafo anterior, as disposições deste Código não se

aplicam ao transporte de remessas postais.

CAPÍTULO II



SERVIÇOS AÉREOS PRIVADOS

Art. 177. Os serviços aéreos privados são os realizados, sem remuneração, em
benefício do próprio operador (art. 123, II) compreendendo as atividades aéreas:

I - de recreio ou desportivas;
II - de transporte reservado ao proprietário ou operador da aeronave;
III - de serviços aéreos especializados, realizados em benefício exclusivo do

proprietário ou operador da aeronave.

Art. 178. Os proprietários ou operadores de aeronaves destinadas a serviços aéreos
privados, sem fins comerciais, não necessitam de autorização para suas atividades
aéreas (arts. 14, § 2.º).

§ 1.º As aeronaves e os operadores deverão atender aos respectivos requisitos
técnicos e a todas as disposições sobre navegação aérea e segurança de voo, assim
como ter, regularmente, o seguro contra danos às pessoas ou bens na superfície e ao
pessoal técnico a bordo.

§ 2.º As aeronaves de que trata este artigo não poderão efetuar serviços aéreos de
transporte público (art. 267, § 2.º).

Art. 179. As pessoas físicas ou jurídicas que, em seu único e exclusivo benefício, se
dediquem à formação ou adestramento de seu pessoal técnico, poderão fazê-lo mediante
a anuência da autoridade aeronáutica.

CAPÍTULO III

SERVIÇOS AÉREOS PÚBLICOS

Seção I

Da Concessão ou Autorização para os Serviços Aéreos Públicos

Art. 180. A exploração de serviços aéreos públicos dependerá sempre da prévia
concessão, quando se tratar de transporte aéreo regular, ou de autorização no caso de
transporte aéreo não regular ou de serviços especializados.

Art. 181. A concessão somente será dada à pessoa jurídica brasileira que tiver:
I - sede no Brasil;
II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a



brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social;
III - direção confiada exclusivamente a brasileiros.
§ 1.º As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa

constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter expressa
proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito
a voto.

§ 2.º Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois
terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas neste
Código.

§ 3.º A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam incluídas
na margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item II deste artigo, depende
de aprovação da autoridade aeronáutica.

§ 4.º Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o limite
de 1/5 (um quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas,
adquirir ações do aumento de capital.

Art. 182. A autorização pode ser outorgada:
I - às sociedades anônimas nas condições previstas no artigo anterior;
II - às demais sociedades, com sede no País, observada a maioria de sócios, o controle

e a direção de brasileiros.
Parágrafo único. Em se tratando de serviços aéreos especializados de ensino,

adestramento, investigação, experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo,
ao meio ambiente e similares, pode a autorização ser outorgada, também, a associações
civis.

Art. 183. As concessões ou autorizações serão regulamentadas pelo Poder Executivo
e somente poderão ser cedidas ou transferidas mediante anuência da autoridade
competente.

Seção II

Da Aprovação dos Atos Constitutivos e suas Alterações

Art. 184. Os atos constitutivos das sociedades de que tratam os arts. 181 e 182 deste
Código, bem como suas modificações, dependerão de prévia aprovação da autoridade
aeronáutica, para serem apresentados ao Registro do Comércio.

Parágrafo único. A aprovação de que trata este artigo não assegura à sociedade
qualquer direito em relação à concessão ou autorização para a execução de serviços
aéreos.



Art. 185. A sociedade concessionária ou autorizada de serviços públicos de
transporte aéreo deverá remeter, no primeiro mês de cada semestre do exercício social,
relação completa:

I - dos seus acionistas, com a exata indicação de sua qualificação, endereço e
participação social;

II - das transferências de ações, operadas no semestre anterior, com a qualificação do
transmitente e do adquirente, bem como do que representa, percentualmente, a sua
participação social.

§ 1.º Diante dessas informações, poderá a autoridade aeronáutica:
I - considerar sem validade as transferências operadas em desacordo com a lei;
II - determinar que, no período que fixar, as transferências dependerão de aprovação

prévia.
§ 2.º É exigida a autorização prévia, para a transferência de ações:
I - que assegurem ao adquirente ou retirem do transmitente o controle da sociedade;
II - que levem o adquirente a possuir mais de 10% (dez por cento) do capital social;
III - que representem 2% (dois por cento) do capital social;
IV - durante o período fixado pela autoridade aeronáutica, em face da análise das

informações semestrais a que se refere o § 1.º, item II, deste artigo;
V - no caso previsto no art. 181, § 3.º.

Art. 186. As empresas de que tratam os arts. 181 e 182, tendo em vista a melhoria dos
serviços e maior rendimento econômico ou técnico, a diminuição de custos, o bem
público ou o melhor atendimento dos usuários, poderão fundir-se ou incorporar-se.

§ 1.º A consorciação, a associação e a constituição de grupos societários serão
permitidas tendo em vista a exploração dos serviços de manutenção de aeronaves, os
serviços de características comuns e a formação, treinamento e aperfeiçoamento de
tripulantes e demais pessoal técnico.

§ 2.º Embora pertencendo ao mesmo grupo societário, uma empresa não poderá, fora
dos casos previstos no caput deste artigo, explorar linhas aéreas cuja concessão tenha
sido deferida a outra.

§ 3.º Todos os casos previstos no caput e no § 1.º deste artigo só se efetuarão com a
prévia autorização do Ministério da Aeronáutica.

Seção III

Da Intervenção, Liquidação e Falência de Empresa Concessionária de
Serviços Aéreos Públicos

Art. 187. Não podem impetrar concordata as empresas que, por seus atos
constitutivos, tenham por objeto a exploração de serviços aéreos de qualquer natureza



ou de infraestrutura aeronáutica.

Art. 188. O Poder Executivo poderá intervir nas empresas concessionárias ou
autorizadas, cuja situação operacional, financeira ou econômica ameace a continuidade
dos serviços, a eficiência ou a segurança do transporte aéreo.

§ 1.º A intervenção visará ao restabelecimento da normalidade dos serviços e durará
enquanto necessária à consecução do objetivo.

§ 2.º Na hipótese de ser apurada, por perícia técnica, antes ou depois da intervenção, a
impossibilidade do restabelecimento da normalidade dos serviços:

I - será determinada a liquidação extrajudicial, quando, com a realização do ativo
puder ser atendida pelo menos a metade dos créditos;

II - será requerida a falência, quando o ativo não for suficiente para atender pelo
menos a metade dos créditos, ou quando houver fundados indícios de crimes falenciais.

Art. 189. Além dos previstos em lei, constituem créditos privilegiados da União nos
processos de liquidação ou falência de empresa de transporte aéreo:

I - a quantia despendida pela União para financiamento ou pagamento de aeronaves e
produtos aeronáuticos adquiridos pela empresa de transporte aéreo;

II - a quantia por que a União se haja obrigado, ainda que parceladamente, para
pagamento de aeronaves e produtos aeronáuticos, importados pela empresa de
transporte aéreo.

Art. 190. Na liquidação ou falência de empresa de transporte aéreo, serão
liminarmente adjudicadas à União, por conta e até o limite do seu crédito, as aeronaves
e produtos aeronáuticos adquiridos antes da instauração do processo:

I - com a contribuição financeira da União, aval, fiança ou qualquer outra garantia
desta ou de seus agentes financeiros;

II - pagos no todo ou em parte pela União ou por cujo pagamento ela venha a ser
responsabilizada após o início do processo.

§ 1.º A adjudicação de que trate este artigo será determinada pelo Juízo Federal,
mediante a comprovação, pela União, da ocorrência das hipóteses previstas nos itens I e
II deste artigo.

§ 2.º A quantia correspondente ao valor dos bens referidos neste artigo será deduzida
do montante do crédito da União, no processo de cobrança executiva, proposto pela
União contra a devedora, ou administrativamente, se não houver processo judicial.

Art. 191. Na expiração normal ou antecipada das atividades da empresa, a União terá
o direito de adquirir, diretamente, em sua totalidade ou em partes, as aeronaves, peças e
equipamentos, oficinas e instalações aeronáuticas, pelo valor de mercado.

Seção IV



Do Controle e Fiscalização dos Serviços Aéreos Públicos

Art. 192. Os acordos entre exploradores de serviços aéreos de transporte regular, que
impliquem em consórcio, pool, conexão, consolidação ou fusão de serviços ou
interesses, dependerão de prévia aprovação da autoridade aeronáutica.

Art. 193. Os serviços aéreos de transporte regular ficarão sujeitos às normas que o
Governo estabelecer para impedir a competição ruinosa e assegurar o seu melhor
rendimento econômico podendo, para esse fim, a autoridade aeronáutica, a qualquer
tempo, modificar frequências, rotas, horários e tarifas de serviços e outras quaisquer
condições da concessão ou autorização.

Art. 194. As normas e condições para a exploração de serviços aéreos não regulares
(arts. 217 a 221) serão fixadas pela autoridade aeronáutica, visando a evitar a
competição desses serviços com os de transporte regular, e poderão ser alteradas
quando necessário para assegurar, em conjunto, melhor rendimento econômico dos
serviços aéreos.

Parágrafo único. Poderá a autoridade aeronáutica exigir a prévia aprovação dos
contratos ou acordos firmados pelos empresários de serviços especializados (art. 201),
de serviço de transporte aéreo regular ou não regular, e operadores de serviços
privados ou desportivos (arts. 15, § 2.º, e 178, § 2.º), entre si, ou com terceiros.

Art. 195. Os serviços auxiliares serão regulados de conformidade com o disposto nos
arts. 102 a 104.

Art. 196. Toda pessoa, natural ou jurídica, que explorar serviços aéreos, deverá
dispor de adequadas estruturas técnicas de manutenção e de operação, próprias ou
contratadas, devidamente homologadas pela autoridade aeronáutica.

Parágrafo único. O explorador da aeronave, através de sua estrutura de operações,
deverá, a qualquer momento, fornecer aos órgãos do Sistema de Proteção ao Voo (arts.
47 a 65), os elementos relativos ao voo ou localização da aeronave.

Art. 197. A fiscalização será exercida pelo pessoal que a autoridade aeronáutica
credenciar.

Parágrafo único. Constituem encargos de fiscalização as inspeções e vistorias em
aeronaves, serviços aéreos, oficinas, entidades aerodesportivas e instalações
aeroportuárias, bem como os exames de proficiência de aeronautas e aeroviários.

Art. 198. Além da escrituração exigida pela legislação em vigor, todas os empresas
que explorarem serviços aéreos deverão manter escrituração específica, que obedecerá



a um plano uniforme de contas, estabelecido pela autoridade aeronáutica.
Parágrafo único. A receita e a despesa de atividades afins ou subsidiárias não

poderão ser escrituradas na contabilidade dos serviços aéreos.

Art. 199. A autoridade aeronáutica poderá, quando julgar necessário, mandar
proceder a exame da contabilidade das empresas que explorarem serviços aéreos e dos
respectivos livros, registros e documentos.

Art. 200. Toda empresa nacional ou estrangeira de serviço de transporte aéreo
público regular obedecerá às tarifas aprovadas pela autoridade aeronáutica.

Parágrafo único. No transporte internacional não regular, a autoridade aeronáutica
poderá exigir que o preço do transporte seja submetido a sua aprovação prévia.

CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS

Art. 201. Os serviços aéreos especializados abrangem as atividades aéreas de:
I - aerofotografia, aerofotogrametria, aerocinematografia, aerotopografia;
II - prospecção, exploração ou detectação de elementos do solo ou do subsolo, do mar,

da plataforma submarina, da superfície das águas ou de suas profundezas;
III - publicidade aérea de qualquer natureza;
IV - fomento ou proteção da agricultura em geral;
V - saneamento, investigação ou experimentação técnica ou científica;
VI - ensino e adestramento de pessoal de voo;
VII - provocação artificial de chuvas ou modificação de clima;
VIII - qualquer modalidade remunerada, distinta do transporte público.

Art. 202. Obedecerão a regulamento especial os serviços aéreos que tenham por fim
proteger ou fomentar o desenvolvimento da agricultura em qualquer dos seus aspectos,
mediante o uso de fertilizantes, semeadura, combate a pragas, aplicação de inseticidas,
herbicidas, desfolhadores, povoamento de águas, combate a incêndios em campos e
florestas e quaisquer outras aplicações técnicas e científicas aprovadas.

CAPÍTULO V

DO TRANSPORTE AÉREO REGULAR



Seção I

Do Transporte Aéreo Regular Internacional

Art. 203. Os serviços de transporte aéreo público internacional podem ser realizados
por empresas nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo único. A exploração desses serviços sujeitar-se-á:
a) às disposições dos tratados ou acordos bilaterais vigentes com os respectivos

Estados e o Brasil;
b) na falta desses, ao disposto neste Código.

Da Designação De Empresas Brasileiras

Art. 204. O Governo brasileiro designará as empresas para os serviços de transporte
aéreo internacional.

§ 1.º Cabe à empresa ou empresas designadas providenciar a autorização de
funcionamento, junto aos países onde pretendem operar.

§ 2.º A designação de que trata este artigo far-se-á com o objetivo de assegurar o
melhor rendimento econômico no mercado internacional, estimular o turismo receptivo,
contribuir para o maior intercâmbio político, econômico e cultural.

Da Designação E Autorização De Empresas Estrangeiras

Art. 205. Para operar no Brasil, a empresa estrangeira de transporte aéreo deverá:
I - ser designada pelo governo do respectivo país;
II - obter autorização de funcionamento no Brasil (arts. 206 a 211);
III - obter autorização para operar os serviços aéreos (arts. 212 e 213).
Parágrafo único. A designação é ato de governo a governo, pela via diplomática,

enquanto os pedidos de autorização, a que se referem os itens II e III deste artigo, são
atos da própria empresa designada.

Da Autorização Para Funcionamento

Art. 206. O pedido de autorização para funcionamento no País será instruído com os
seguintes documentos:

I - prova de achar-se a empresa constituída conforme a lei de seu país;



II - o inteiro teor de seu estatuto social ou instrumento constitutivo equivalente;
III - relação de acionistas ou detentores de seu capital, com a indicação, quando

houver, do nome, profissão e domicílio de cada um e número de ações ou quotas de
participação, conforme a natureza da sociedade;

IV - cópia da ata da assembleia ou do instrumento jurídico que deliberou sobre o
funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado às operações no território
brasileiro;

V - último balanço mercantil legalmente publicado no país de origem;
VI - instrumento de nomeação do representante legal no Brasil, do qual devem constar

poderes para aceitar as condições em que é dada a autorização (art. 207).

Art. 207. As condições que o Governo Federal achar conveniente estabelecer em
defesa dos interesses nacionais constarão de termo de aceitação assinado pela empresa
requerente e integrarão o decreto de autorização.

Parágrafo único. Um exemplar do órgão oficial que tiver feito a publicação do
decreto e de todos os documentos que o instruem será arquivado no Registro de
Comércio da localidade onde vier a ser situado o estabelecimento principal da empresa,
juntamente com a prova do depósito, em dinheiro, da parte do capital destinado às
operações no Brasil.

Art. 208. As empresas estrangeiras autorizadas a funcionar no País são obrigadas a ter
permanentemente representante no Brasil, com plenos poderes para tratar de quaisquer
assuntos e resolvê-los definitivamente, inclusive para o efeito de ser demandado e
receber citações iniciais pela empresa.

Parágrafo único. No caso de falência decretada fora do País, perdurarão os poderes
do representante até que outro seja nomeado, e os bens e valores da empresa não serão
liberados para transferência ao exterior, enquanto não forem pagos os credores
domiciliados no Brasil.

Art. 209. Qualquer alteração que a empresa estrangeira fizer em seu estatuto ou atos
constitutivos dependerá de aprovação do Governo Federal para produzir efeitos no
Brasil.

Art. 210. A autorização a empresa estrangeira para funcionar no Brasil, de que trata o
art. 206, poderá ser cassada:

I - em caso de falência;
II - se os serviços forem suspensos, pela própria empresa, por período excedente a 6

(seis) meses;
III - nos casos previstos no decreto de autorização ou no respectivo Acordo Bilateral;
IV - nos casos previstos em lei (art. 298).

Art. 211. A substituição da empresa estrangeira que deixar de funcionar no Brasil



ficará na dependência de comprovação, perante a autoridade aeronáutica, do
cumprimento das obrigações a que estava sujeita no País, salvo se forem assumidas pela
nova empresa designada.

Da Autorização Para Operar

Art. 212. A empresa estrangeira, designada pelo governo de seu país e autorizada a
funcionar no Brasil, deverá obter a autorização para iniciar, em caráter definitivo, os
serviços aéreos internacionais, apresentando à autoridade aeronáutica:
a) os planos operacional e técnico, na forma de regulamentação da espécie;
b) as tarifas que pretende aplicar entre pontos de escala no Brasil e as demais escalas

de seu serviço no exterior;
c) o horário que pretende observar.

Art. 213. Toda modificação que envolva equipamento, horário, frequência e escalas
no Território Nacional, bem assim a suspensão provisória ou definitiva dos serviços e o
restabelecimento de escalas autorizadas, dependerá de autorização da autoridade
aeronáutica, se não for estabelecido de modo diferente em Acordo bilateral.
Parágrafo único. As modificações a que se refere este artigo serão submetidas à

autoridade aeronáutica com a necessária antecedência.

Da Autorização De Agência E Empresa Estrangeira Que Não
Opere Serviços Aéreos No Brasil

Art. 214. As empresas estrangeiras de transporte aéreo que não operem no Brasil não
poderão funcionar no Território Nacional ou nele manter agência, sucursal, filial,
gerência, representação ou escritório, salvo se possuírem autorização para a venda de
bilhete de passagem ou de carga, concedida por autoridade competente.
§ 1.º A autorização de que trata este artigo estará sujeita às normas e condições que

forem estabelecidas pelo Ministério da Aeronáutica.
§ 2.º Não será outorgada autorização a empresa cujo país de origem não assegure

reciprocidade de tratamento às congêneres brasileiras.
§ 3.º O representante, agente, diretor, gerente ou procurador deverá ter os mesmos

poderes de que trata o art. 208 deste Código.

Seção II

Do Transporte Doméstico



Art. 215. Considera-se doméstico e é regido por este Código, todo transporte em que
os pontos de partida, intermediários e de destino estejam situados em Território
Nacional.

Parágrafo único. O transporte não perderá esse caráter se, por motivo de força maior,
a aeronave fizer escala em território estrangeiro, estando, porém, em território
brasileiro os seus pontos de partida e destino.

Art. 216. Os serviços aéreos de transporte público doméstico são reservados às
pessoas jurídicas brasileiras.

CAPÍTULO VI

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR

Art. 217. Para a prestação de serviços aéreos não regulares de transporte de
passageiro, carga ou mala postal, é necessária autorização de funcionamento do Poder
Executivo, a qual será intransferível, podendo estender-se por período de 5 (cinco)
anos, renovável por igual prazo.

Art. 218. Além da nacionalidade brasileira, a pessoa interessada em obter a
autorização de funcionamento, deverá indicar os aeródromos e instalações auxiliares
que pretende utilizar, comprovando:

I - sua capacidade econômica e financeira;
II - a viabilidade econômica do serviço que pretende explorar;
III - que dispõe de aeronaves adequadas, pessoal técnico habilitado e estruturas

técnicas de manutenção, próprias ou contratadas;
IV - que fez os seguros obrigatórios.

Art. 219. Além da autorização de funcionamento, de que tratam os arts. 217 e 218, os
serviços de transporte aéreo não regular entre pontos situados no País, ou entre ponto no
Território Nacional e outro em país estrangeiro, sujeitam-se à permissão
correspondente.

Art. 220. Os serviços de táxi-aéreo constituem modalidade de transporte público
aéreo não regular de passageiro ou carga, mediante remuneração convencionada entre o
usuário e o transportador, sob a fiscalização do Ministério da Aeronáutica, e visando a
proporcionar atendimento imediato, independente de horário, percurso ou escala.

Art. 221. As pessoas físicas ou jurídicas, autorizadas a exercer atividade de fomento



da aviação civil ou desportiva, assim como de adestramento de tripulantes, não poderão
realizar serviço público de transporte aéreo, com ou sem remuneração (arts. 267, § 2.º,
178, § 2.º, e 179).

TÍTULO VII

Do Contrato de Transporte Aéreo

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar
passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante
pagamento.

Parágrafo único. O empresário, como transportador, pode ser pessoa física ou
jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado num
único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado,
sucessivamente, por mais de um transportador.

Art. 224. Em caso de transporte combinado, aplica-se às aeronaves o disposto neste
Código.

Art. 225. Considera-se transportador de fato o que realiza todo o transporte ou parte
dele, presumidamente autorizado pelo transportador contratual e sem se confundir com
ele ou com o transportador sucessivo.

Art. 226. A falta, irregularidade ou perda do bilhete de passagem, nota de bagagem ou
conhecimento de carga não prejudica a existência e eficácia do respectivo contrato.

CAPÍTULO II

DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

Seção I



Do Bilhete de Passagem

Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a entregar o respectivo
bilhete individual ou coletivo de passagem, que deverá indicar o lugar e a data da
emissão, os pontos de partida e destino, assim como o nome dos transportadores.

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua
emissão.

Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o
transportador vier a cancelar a viagem.

Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro horas, o transportador
providenciará o embarque do passageiro, em voo que ofereça serviço equivalente para
o mesmo destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o
valor do bilhete de passagem.

Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala por
período superior a quatro horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá optar
pelo endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do preço.

Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da viagem,
inclusive transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, correrão por conta
do transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade civil.

Art. 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais constantes do
bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de ato que cause incômodo ou
prejuízo aos passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a execução normal
do serviço.

Art. 233. A execução do contrato de transporte aéreo de passageiro compreende as
operações de embarque e desembarque, além das efetuadas a bordo da aeronave.

§ 1.º Considera-se operação de embarque a que se realiza desde quando o passageiro,
já despachado no aeroporto, transpõe o limite da área destinada ao público em geral e
entra na respectiva aeronave, abrangendo o percurso feito a pé, por meios mecânicos ou
com a utilização de viaturas.

§ 2.º A operação de desembarque inicia-se com a saída de bordo da aeronave e
termina no ponto de intersecção da área interna do aeroporto e da área aberta ao público
em geral.



Seção II

Da Nota de Bagagem

Art. 234. No contrato de transporte de bagagem, o transportador é obrigado a entregar
ao passageiro a nota individual ou coletiva correspondente, em duas vias, com a
indicação do lugar e data de emissão, pontos de partida e destino, número do bilhete de
passagem, quantidade, peso e valor declarado dos volumes.

§ 1.º A execução do contrato inicia-se com a entrega ao passageiro da respectiva nota
e termina com o recebimento da bagagem.

§ 2.º Poderá o transportador verificar o conteúdo dos volumes sempre que haja valor
declarado pelo passageiro.

§ 3.º Além da bagagem registrada, é facultado ao passageiro conduzir objetos de uso
pessoal, como bagagem de mão.

§ 4.º O recebimento da bagagem, sem protesto, faz presumir o seu bom estado.
§ 5.º Procede-se ao protesto, no caso de avaria ou atraso, na forma determinada na

seção relativa ao contrato de carga.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE CARGA

Art. 235. No contrato de transporte aéreo de carga, será emitido o respectivo
conhecimento, com as seguintes indicações:

I - o lugar e data de emissão;
II - os pontos de partida e destino;
III - o nome e endereço do expedidor;
IV - o nome e endereço do transportador;
V - o nome e endereço do destinatário;
VI - a natureza da carga;
VII - o número, acondicionamento, marcas e numeração dos volumes;
VIII - o peso, quantidade e o volume ou dimensão;
IX - o preço da mercadoria, quando a carga for expedida contra pagamento no ato da

entrega, e, eventualmente, a importância das despesas;
X - o valor declarado, se houver;
XI - o número das vias do conhecimento;
XII - os documentos entregues ao transportador para acompanhar o conhecimento;
XIII - o prazo de transporte, dentro do qual deverá o transportador entregar a carga no

lugar do destino, e o destinatário ou expedidor retirá-la.



Art. 236. O conhecimento aéreo será feito em três vias originais e entregue pelo
expedidor com a carga.

§ 1.º A primeira via, com a indicação "do transportador", será assinada pelo
expedidor.

§ 2.º A segunda via, com a indicação "do destinatário", será assinada pelo expedidor e
pelo transportador e acompanhará a carga.

§ 3.º A terceira via será assinada pelo transportador e por ele entregue ao expedidor,
após aceita a carga.

Art. 237. Se o transportador, a pedido do expedidor, fizer o conhecimento, considerar-
se-á como tendo feito por conta e em nome deste, salvo prova em contrário.

Art. 238. Quando houver mais de um volume, o transportador poderá exigir do
expedidor conhecimentos aéreos distintos.

Art. 239. Sem prejuízo da responsabilidade penal, o expedidor responde pela
exatidão das indicações e declarações constantes do conhecimento aéreo e pelo dano
que, em consequência de suas declarações ou indicações irregulares, inexatas ou
incompletas, vier a sofrer o transportador ou qualquer outra pessoa.

Art. 240. O conhecimento faz presumir, até prova em contrário, a conclusão do
contrato, o recebimento da carga e as condições do transporte.

Art. 241. As declarações contidas no conhecimento aéreo, relativas a peso,
dimensões, acondicionamento da carga e número de volumes, presumem-se verdadeiras
até prova em contrário; as referentes a quantidade, volume, valor e estado da carga só
farão prova contra o transportador, se este verificar sua exatidão, o que deverá constar
do conhecimento.

Art. 242. O transportador recusará a carga desacompanhada dos documentos exigidos
ou cujo transporte e comercialização não sejam permitidos.

Art. 243. Ao chegar a carga ao lugar do destino, deverá o transportador avisar ao
destinatário para que a retire no prazo de 15 (quinze) dias a contar do aviso, salvo se
estabelecido outro prazo no conhecimento.

§ 1.º Se o destinatário não for encontrado ou não retirar a carga no prazo constante do
aviso, o transportador avisará ao expedidor para retirá-la no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do aviso, sob pena de ser considerada abandonada.

§ 2.º Transcorrido o prazo estipulado no último aviso, sem que a carga tenha sido
retirada, o transportador a entregará ao depósito público por conta e risco do expedidor,
ou, a seu critério, ao leiloeiro, para proceder à venda em leilão público e depositar o



produto líquido no Banco do Brasil S.A., à disposição do proprietário, deduzidas as
despesas de frete, seguro e encargos da venda.

§ 3.º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, o alijamento a que se refere
o § 1.º deste artigo será comunicado imediatamente à autoridade fazendária que
jurisdicione o aeroporto do destino da carga.

Art. 244. Presume-se entregue em bom estado e de conformidade com o documento de
transporte a carga que o destinatário haja recebido sem protesto.

§ 1.º O protesto far-se-á mediante ressalva lançada no documento de transporte ou
mediante qualquer comunicação escrita, encaminhada ao transportador.

§ 2.º O protesto por avaria será feito dentro do prazo de 7 (sete) dias a contar do
recebimento.

§ 3.º O protesto por atraso será feito dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da
data em que a carga haja sido posta à disposição do destinatário.

§ 4.º Em falta de protesto, qualquer ação somente será admitida se fundada em dolo do
transportador.

§ 5.º Em caso de transportador sucessivo ou de transportador de fato o protesto será
encaminhado aos responsáveis (arts. 259 e 266).

§ 6.º O dano ou avaria e o extravio de carga importada ou em trânsito aduaneiro serão
apurados de acordo com a legislação específica (art. 8.º).

Art. 245. A execução do contrato de transporte aéreo de carga inicia-se com o
recebimento e persiste durante o período em que se encontra sob a responsabilidade do
transportador, seja em aeródromo, a bordo da aeronave ou em qualquer lugar, no caso
de aterrissagem forçada, até a entrega final.

Parágrafo único. O período de execução do transporte aéreo não compreende o
transporte terrestre, marítimo ou fluvial, efetuado fora de aeródromo, a menos que hajam
sido feitos para proceder ao carregamento, entrega, transbordo ou baldeação de carga
(art. 263).

TÍTULO VIII

Da Responsabilidade Civil

• A Resolução n. 37, de 7-8-2008, do Conselho Nacional de Aviação Civil - ANAC,
atualiza para R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), o valor unitário da OTN para
efeitos de conversão dos limites de indenização fixados neste título.

CAPÍTULO I



DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 246. A responsabilidade do transportador (arts. 123, 124 e 222, parágrafo único),
por danos ocorridos durante a execução do contrato de transporte (arts. 233, 234, § 1.º,
e 245), está sujeita aos limites estabelecidos neste Título (arts. 257, 260, 262, 269 e
277).

Art. 247. É nula qualquer cláusula tendente a exonerar de responsabilidade o
transportador ou a estabelecer limite de indenização inferior ao previsto neste Capítulo,
mas a nulidade da cláusula não acarreta a do contrato, que continuará regido por este
Código (art. 10).

Art. 248. Os limites de indenização, previstos neste Capítulo, não se aplicam se for
provado que o dano resultou de dolo ou culpa grave do transportador ou de seus
prepostos.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, ocorre o dolo ou culpa grave quando o transportador
ou seus prepostos quiseram o resultado ou assumiram o risco de produzi-lo.

§ 2.º O demandante deverá provar, no caso de dolo ou culpa grave dos prepostos, que
estes atuavam no exercício de suas funções.

§ 3.º A sentença, no Juízo Criminal, com trânsito em julgado, que haja decidido sobre a
existência do ato doloso ou culposo e sua autoria, será prova suficiente.

Art. 249. Não serão computados nos limites estabelecidos neste Capítulo, honorários
e despesas judiciais.

Art. 250. O responsável que pagar a indenização desonera-se em relação a quem a
receber (arts. 253 e 281, parágrafo único).

Parágrafo único. Fica ressalvada a discussão entre aquele que pagou e os demais
responsáveis pelo pagamento.

Art. 251. Na fixação de responsabilidade do transportador por danos a pessoas,
carga, equipamento ou instalações postos a bordo da aeronave aplicam-se os limites dos
dispositivos deste Capítulo, caso não existam no contrato outras limitações.

Seção II



Do Procedimento Extrajudicial

Art. 252. No prazo de 30 (trinta) dias, a partir das datas previstas no art. 317, I, II, III
e IV, deste Código, o interessado deverá habilitar-se ao recebimento da respectiva
indenização.

Art. 253. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo previsto no artigo
anterior, o responsável deverá efetuar aos habilitados os respectivos pagamentos com
recursos próprios ou com os provenientes do seguro (art. 250).

Art. 254. Para os que não se habilitarem tempestivamente ou cujo processo esteja na
dependência de cumprimento, pelo interessado, de exigências legais, o pagamento a que
se refere o artigo anterior deve ocorrer nos 30 (trinta) dias seguintes à satisfação
daquelas.

Art. 255. Esgotado o prazo a que se referem os arts. 253 e 254, se não houver o
responsável ou a seguradora efetuado o pagamento, poderá o interessado promover,
judicialmente, pelo procedimento sumaríssimo (art. 275, II, e, do CPC), a reparação do
dano.

Seção III

Da Responsabilidade por Dano a Passageiro

Art. 256. O transportador responde pelo dano decorrente:
I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido durante a execução

do contrato de transporte aéreo, a bordo de aeronave ou no curso das operações de
embarque e desembarque;

II - de atraso do transporte aéreo contratado.
§ 1.º O transportador não será responsável:
a) no caso do item I, se a morte ou lesão resultar, exclusivamente, do estado de saúde

do passageiro, ou se o acidente decorrer de sua culpa exclusiva;
b) no caso do item II, se ocorrer motivo de força maior ou comprovada determinação

da autoridade aeronáutica, que será responsabilizada.
§ 2.º A responsabilidade do transportador estende-se:
a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem na aeronave acidentada,

sem prejuízo de eventual indenização por acidente de trabalho;
b) aos passageiros gratuitos, que viajarem por cortesia.



Art. 257. A responsabilidade do transportador, em relação a cada passageiro e
tripulante, limita-se, no caso de morte ou lesão, ao valor correspondente, na data do
pagamento, a 3.500 (três mil e quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, e,
no caso de atraso do transporte, a 150 (cento e cinquenta) Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN.

§ 1.º Poderá ser fixado limite maior mediante pacto acessório entre o transportador e o
passageiro.

§ 2.º Na indenização que for fixada em forma de renda, o capital para a sua
constituição não poderá exceder o maior valor previsto neste artigo.

Art. 258. No caso de transportes sucessivos, o passageiro ou seu sucessor só terá
ação contra o transportador que haja efetuado o transporte no curso do qual ocorrer o
acidente ou o atraso.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo se, por estipulação expressa, o
primeiro transportador assumir a responsabilidade por todo o percurso do transporte
contratado.

Art. 259. Quando o transporte aéreo for contratado com um transportador e executado
por outro, o passageiro ou sucessores poderão demandar tanto o transportador contratual
como o transportador de fato, respondendo ambos solidariamente.

Seção IV

Da Responsabilidade por Danos à Bagagem

Art. 260. A responsabilidade do transportador por dano, consequente da destruição,
perda ou avaria da bagagem despachada ou conservada em mãos do passageiro,
ocorrida durante a execução do contrato de transporte aéreo, limita-se ao valor
correspondente a 150 (cento e cinquenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, por
ocasião do pagamento, em relação a cada passageiro.

Art. 261. Aplica-se, no que couber, o que está disposto na seção relativa à
responsabilidade por danos à carga aérea (arts. 262 a 266).

Seção V

Da Responsabilidade por Danos à Carga



Art. 262. No caso de atraso, perda, destruição ou avaria de carga, ocorrida durante a
execução do contrato do transporte aéreo, a responsabilidade do transportador limita-se
ao valor correspondente a 3 (três) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN por quilo,
salvo declaração especial de valor feita pelo expedidor e mediante o pagamento de taxa
suplementar, se for o caso (arts. 239, 241 e 244).

Art. 263. Quando para a execução do contrato de transporte aéreo for usado outro
meio de transporte, e houver dúvida sobre onde ocorreu o dano, a responsabilidade do
transportador será regida por este Código (art. 245 e parágrafo único).

Art. 264. O transportador não será responsável se comprovar:
I - que o atraso na entrega da carga foi causado por determinação expressa de

autoridade aeronáutica do voo, ou por fato necessário, cujos efeitos não era possível
prever, evitar ou impedir;

II - que a perda, destruição ou avaria resultou, exclusivamente, de um ou mais dos
seguintes fatos:

a) natureza ou vício próprio da mercadoria;
b) embalagem defeituosa da carga, feita por pessoa ou seus prepostos;
c) ato de guerra ou conflito armado;
d) ato de autoridade pública referente à carga.

Art. 265. A não ser que o dano atinja o valor de todos os volumes, compreendidos
pelo conhecimento de transporte aéreo, somente será considerado, para efeito de
indenização, o peso dos volumes perdidos, destruídos, avariados ou entregues com
atraso.

Art. 266. Poderá o expedidor propor ação contra o primeiro transportador e contra
aquele que haja efetuado o transporte, durante o qual ocorreu o dano, e o destinatário
contra este e contra o último transportador.

Parágrafo único. Ocorre a solidariedade entre os transportadores responsáveis
perante, respectivamente, o expedidor e o destinatário.

CAPÍTULO II

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS EM SERVIÇOS AÉREOS
GRATUITOS

Art. 267. Quando não houver contrato de transporte (arts. 222 a 245), a
responsabilidade civil por danos ocorridos durante a execução dos serviços aéreos



obedecerá ao seguinte:
I - no serviço aéreo privado (arts. 177 a 179), o proprietário da aeronave responde por

danos ao pessoal técnico a bordo e às pessoas e bens na superfície, nos limites
previstos, respectivamente, nos arts. 257 e 269 deste Código, devendo contratar seguro
correspondente (art. 178, §§ 1.º e 2.º);

II - no transporte gratuito realizado por empresa de transporte aéreo público, observa-
se o disposto no art. 256, § 2.º, deste Código;

III - no transporte gratuito realizado pelo Correio Aéreo Nacional, não haverá
indenização por danos a pessoa ou bagagem a bordo, salvo se houver comprovação de
culpa ou dolo dos operadores da aeronave.

§ 1.º No caso do item III deste artigo, ocorrendo a comprovação de culpa, a
indenização sujeita-se aos limites previstos no Capítulo anterior, e no caso de ser
comprovado o dolo, não prevalecem os referidos limites.

§ 2.º Em relação a passageiros transportados com infração do § 2.º do art. 178 e art.
221, não prevalecem os limites deste Código.

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIDADE PARA COM TERCEIROS NA
SUPERFÍCIE

Art. 268. O explorador responde pelos danos a terceiros na superfície, causados,
diretamente, por aeronave em voo, ou manobra, assim como por pessoa ou coisa dela
caída ou projetada.

§ 1.º Prevalece a responsabilidade do explorador quando a aeronave é pilotada por
seus prepostos, ainda que exorbitem de suas atribuições.

§ 2.º Exime-se o explorador da responsabilidade se provar que:
I - não há relação direta de causa e efeito entre o dano e os fatos apontados;
II - resultou apenas da passagem da aeronave pelo espaço aéreo, observadas as regras

de tráfego aéreo;
III - a aeronave era operada por terceiro, não preposto nem dependente, que iludiu a

razoável vigilância exercida sobre o aparelho;
IV - houve culpa exclusiva do prejudicado.
§ 3.º Considera-se a aeronave em voo desde o momento em que a força motriz é

aplicada para decolar até o momento em que termina a operação de pouso.
§ 4.º Tratando-se de aeronave mais leve que o ar, planador ou asa voadora, considera-

se em voo desde o momento em que se desprende da superfície até aquele em que a ela
novamente retorne.

§ 5.º Considera-se em manobra a aeronave que estiver sendo movimentada ou
rebocada em áreas aeroportuárias.



Art. 269. A responsabilidade do explorador estará limitada:
I - para aeronaves com o peso máximo de 1.000kg (mil quilogramas), à importância

correspondente a 3.500 (três mil e quinhentas) OTN - Obrigações do Tesouro Nacional;
II - para aeronaves com peso superior a 1.000kg (mil quilogramas), à quantia

correspondente a 3.500 (três mil e quinhentas) OTN - Obrigações do Tesouro Nacional,
acrescida de 1/10 (um décimo) do valor de cada OTN - Obrigação do Tesouro Nacional
por quilograma que exceder a 1000 (mil).

Parágrafo único. Entende-se por peso da aeronave o autorizado para decolagem pelo
certificado de aeronavegabilidade ou documento equivalente.

Art. 270. O explorador da aeronave pagará aos prejudicados habilitados 30% (trinta
por cento) da quantia máxima, a que estará obrigado, nos termos do artigo anterior,
dentro de 60 (sessenta) dias a partir da ocorrência do fato (arts. 252 e 253).

§ 1.º Exime-se do dever de efetuar o pagamento o explorador que houver proposto
ação para isentar-se de responsabilidade sob a alegação de culpa predominante ou
exclusiva do prejudicado.

§ 2.º O saldo de 70% (setenta por cento) será rateado entre todos os prejudicados
habilitados, quando após o decurso de 90 (noventa) dias do fato, não pender qualquer
processo de habilitação ou ação de reparação do dano (arts. 254 e 255).

Art. 271. Quando a importância total das indenizações fixadas exceder ao limite de
responsabilidade estabelecido neste Capítulo, serão aplicadas as regras seguintes:

I - havendo apenas danos pessoais ou apenas danos materiais, as indenizações serão
reduzidas proporcionalmente aos respectivos montantes;

II - havendo danos pessoais e materiais, metade da importância correspondente ao
limite máximo de indenização será destinada a cobrir cada espécie de dano; se houver
saldo, será ele utilizado para complementar indenizações que não tenham podido ser
pagas em seu montante integral.

Art. 272. Nenhum efeito terão os dispositivos deste Capítulo sobre o limite de
responsabilidade quando:

I - o dano resultar de dolo ou culpa grave do explorador ou de seus prepostos;
II - seja o dano causado pela aeronave no solo e com seus motores parados;
III - o dano seja causado a terceiros na superfície, por quem esteja operando ilegal ou

ilegitimamente a aeronave.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE POR ABALROAMENTO



Art. 273. Consideram-se provenientes de abalroamento os danos produzidos pela
colisão de duas ou mais aeronaves, em voo ou em manobra na superfície, e os
produzidos às pessoas ou coisas a bordo, por outra aeronave em voo.

Art. 274. A responsabilidade pela reparação dos danos resultantes do abalroamento
cabe ao explorador ou proprietário da aeronave causadora, quer a utilize pessoalmente,
quer por preposto.

Art. 275. No abalroamento em que haja culpa concorrente, a responsabilidade dos
exploradores é solidária, mas proporcional à gravidade da falta.

Parágrafo único. Não se podendo determinar a proporcionalidade, responde cada um
dos exploradores em partes iguais.

Art. 276. Constituem danos de abalroamento, sujeitos à indenização:
I - os causados a pessoas e coisas a bordo das aeronaves envolvidas;
II - os sofridos pela aeronave abalroada;
III - os prejuízos decorrentes da privação de uso da aeronave abalroada;
IV - os danos causados a terceiros, na superfície.
Parágrafo único. Incluem-se no ressarcimento dos danos as despesas, inclusive

judiciais, assumidas pelo explorador da aeronave abalroada, em consequência do
evento danoso.

Art. 277. A indenização pelos danos causados em consequência do abalroamento não
excederá:

I - aos limites fixados nos arts. 257, 260 e 262, relativos a pessoas e coisas a bordo,
elevados ao dobro;

II - aos limites fixados no art. 269, referentes a terceiros na superfície, elevados ao
dobro;

III - ao valor dos reparos e substituições de peças da aeronave abalroada, se
recuperável, ou de seu valor real imediatamente anterior ao evento, se inconveniente ou
impossível a recuperação;

IV - ao décimo do valor real da aeronave abalroada imediatamente anterior ao evento,
em virtude da privação de seu uso normal.

Art. 278. Não prevalecerão os limites de indenização fixados no artigo anterior:
I - se o abalroamento resultar de dolo ou culpa grave específicos do explorador ou de

seus prepostos;
II - se o explorador da aeronave causadora do abalroamento tiver concorrido, por si

ou por seus prepostos, para o evento, mediante ação ou omissão violadora das normas
em vigor sobre tráfego aéreo;

III - se o abalroamento for consequência de apossamento ilícito ou uso indevido da



aeronave, sem negligência do explorador ou de seus prepostos, os quais, neste caso,
ficarão eximidos de responsabilidade.

Art. 279. O explorador de cada aeronave será responsável, nas condições e limites
previstos neste Código, pelos danos causados:

I - pela colisão de duas ou mais aeronaves;
II - por duas ou mais aeronaves conjunta ou separadamente.
Parágrafo único. A pessoa que sofrer danos, ou os seus beneficiários, terão direito a

ser indenizados, até a soma dos limites correspondentes a cada uma das aeronaves, mas
nenhum explorador será responsável por soma que exceda os limites aplicáveis às suas
aeronaves, salvo se sua responsabilidade for ilimitada, por ter sido provado que o dano
foi causado por dolo ou culpa grave (§ 1.º do art. 248).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR AERONÁUTICO E
DAS ENTIDADES DE INFRAESTRUTURA AERONÁUTICA

Art. 280. Aplicam-se, conforme o caso, os limites estabelecidos nos arts. 257, 260,
262, 269 e 277, à eventual responsabilidade:

I - do construtor de produto aeronáutico brasileiro, em relação à culpa pelos danos
decorrentes de defeitos de fabricação;

II - da administração de aeroportos ou da Administração Pública, em serviços de
infraestrutura, por culpa de seus operadores, em acidentes que causem danos a
passageiros ou coisas.

CAPÍTULO VI

DA GARANTIA DE RESPONSABILIDADE

Art. 281. Todo explorador é obrigado a contratar o seguro para garantir eventual
indenização de riscos futuros em relação:

I - aos danos previstos neste Título, com os limites de responsabilidade civil nele
estabelecidos (arts. 257, 260, 262, 269 e 277) ou contratados (§ 1.º do art. 257 e
parágrafo único do art. 262);

II - aos tripulantes e viajantes gratuitos equiparados, para este efeito, aos passageiros
(art. 256, § 2.º);

III - ao pessoal técnico a bordo e às pessoas e bens na superfície, nos serviços aéreos
privados (arts. 178, § 2.º, e art. 267, I);



IV - ao valor da aeronave.
Parágrafo único. O recebimento do seguro exime o transportador da responsabilidade

(art. 250).

Art. 282. Exigir-se-á do explorador de aeronave estrangeira, para a eventual
reparação de danos a pessoas ou bens no espaço aéreo ou no território brasileiro:

a) apresentação de garantias iguais ou equivalentes às exigidas de aeronaves
brasileiras;

b) o cumprimento das normas estabelecidas em Convenções ou Acordos
Internacionais, quando aplicáveis.

Art. 283. A expedição ou revalidação do certificado de aeronavegabilidade só
ocorrerá diante da comprovação do seguro, que será averbado no Registro Aeronáutico
Brasileiro e respectivos certificados.

Parágrafo único. A validade do certificado poderá ser suspensa, a qualquer momento,
se comprovado que a garantia deixou de existir.

Art. 284. Os seguros obrigatórios, cuja expiração ocorrer após o início do voo,
consideram-se prorrogados até o seu término.

Art. 285. Sob pena de nulidade da cláusula, nas apólices de seguro de vida ou de
seguro de acidente, não poderá haver exclusão de riscos resultantes do transporte aéreo.

Parágrafo único. Em se tratando de transporte aéreo, as apólices de seguro de vida ou
de seguro de acidentes não poderão conter cláusulas que apresentem taxas ou sobretaxas
maiores que as cobradas para os transportes terrestres.

Art. 286. Aquele que tiver direito à reparação do dano poderá exercer, nos limites da
indenização que lhe couber, direito próprio sobre a garantia prestada pelo responsável
(arts. 250 e 281, parágrafo único).

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE CIVIL NO TRANSPORTE AÉREO
INTERNACIONAL

Art. 287. Para efeito de limite de responsabilidade civil no transporte aéreo
internacional, as quantias estabelecidas nas Convenções Internacionais de que o Brasil
faça parte serão convertidas em moeda nacional, na forma de regulamento expedido
pelo Poder Executivo.



TÍTULO IX

Das Infrações e Providências Administrativas

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS COMPETENTES

Art. 288. O Poder Executivo criará órgão com a finalidade de apuração e julgamento
das infrações previstas neste Código e na legislação complementar, especialmente as
relativas a tarifas e condições de transporte, bem como de conhecimento dos
respectivos recursos.
§ 1.º A competência, organização e funcionamento do órgão a ser criado, assim como o

procedimento dos respectivos processos, serão fixados em regulamento.
§ 2.º Não se compreendem na competência do órgão a que se refere este artigo as

infrações sujeitas à legislação tributária.
§ 3.º (Vetado.)

CAPÍTULO II

DAS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

Art. 289. Na infração aos preceitos deste Código ou da legislação complementar, a
autoridade aeronáutica poderá tomar as seguintes providências administrativas:
I - multa;
II - suspensão de certificados, licenças, concessões ou autorizações;
III - cassação de certificados, licenças, concessões ou autorizações;
IV - detenção, interdição ou apreensão de aeronave, ou do material transportado;
V - intervenção nas empresas concessionárias ou autorizadas.

Art. 290. A autoridade aeronáutica poderá requisitar o auxílio da força policial para
obter a detenção dos presumidos infratores ou da aeronave que ponha em perigo a
segurança pública, pessoas ou coisas, nos limites do que dispõe este Código.

Art. 291. Toda vez que se verifique a ocorrência de infração prevista neste Código ou
na legislação complementar, a autoridade aeronáutica lavrará o respectivo auto,
remetendo-o à autoridade ou ao órgão competente para a apuração, julgamento ou
providência administrativa cabível.



§ 1.º Quando a infração constituir crime, a autoridade levará, imediatamente, o fato ao
conhecimento da autoridade policial ou judicial competente.
§ 2.º Tratando-se de crime, em que se deva deter membros de tripulação de aeronave

que realize serviço público de transporte aéreo, a autoridade aeronáutica,
concomitantemente à providência prevista no parágrafo anterior, deverá tomar as
medidas que possibilitem a continuação do voo.

Art. 292. É assegurado o direito a ampla defesa e a recurso a quem responder a
procedimentos instaurados para a apuração e julgamento das infrações às normas
previstas neste Código e em normas regulamentares.
§ 1.º O mesmo direito será assegurado no caso de providências administrativas

necessárias à apuração de fatos irregulares ou delituosos.
§ 2.º O procedimento será sumário, com efeito suspensivo.

Art. 293. A aplicação das providências ou penalidades administrativas, previstas
neste Título, não prejudicará nem impedirá a imposição, por outras autoridades, de
penalidades cabíveis.

Art. 294. Será solidária a responsabilidade de quem cumprir ordem exorbitante ou
indevida do proprietário ou explorador de aeronave, que resulte em infração deste
Código.

Art. 295. A multa será imposta de acordo com a gravidade da infração, podendo ser
acrescida da suspensão de qualquer dos certificados ou da autorização ou permissão.

Art. 296. A suspensão será aplicada para período não superior a 180 (cento e oitenta)
dias, podendo ser prorrogada uma vez por igual período.

Art. 297. A pessoa jurídica empregadora responderá solidariamente com seus
prepostos, agentes, empregados ou intermediários, pelas infrações por eles cometidas
no exercício das respectivas funções.

Art. 298. A empresa estrangeira de transporte aéreo que opere no País será sujeita a
multa e, na hipótese de reincidência, a suspensão ou cassação da autorização de
funcionamento no caso de não atender:
I - aos requisitos prescritos pelas leis e regulamentos normalmente aplicados, no que

se refere ao funcionamento de empresas de transporte aéreo;
II - às leis e regulamentos relativos a:
a) entrada e saída de aeronaves;
b) sua exploração ou navegação durante a permanência no território ou espaço aéreo

brasileiro;



c) entrada ou saída de passageiros;
d) tripulação ou carga;
e) despacho;
f) imigração;
g) alfândega;
h) higiene;
i) saúde;
III - às tarifas, itinerários, frequências e horários aprovados; às condições contidas nas

respectivas autorizações; à conservação e manutenção de seus equipamentos de voo no
que se relaciona com a segurança e eficiência do serviço; ou à proibição de embarcar
ou desembarcar passageiro ou carga em voo de simples trânsito;
IV - à legislação interna, em seus atos e operações no Brasil, em igualdade com as

congêneres nacionais.

CAPÍTULO III

DAS INFRAÇÕES

Art. 299. Será aplicada multa de (vetado) até 1.000 (mil) valores de referência, ou de
suspensão ou cassação de quaisquer certificados de matrícula, habilitação, concessão,
autorização, permissão ou homologação expedidos segundo as regras deste Código, nos
seguintes casos:
I - procedimento ou prática no exercício das funções, que revelem falta de idoneidade

profissional para o exercício das prerrogativas dos certificados de habilitação técnica;
II - execução de serviços aéreos de forma a comprometer a ordem ou a segurança

pública, ou com violação das normas de segurança dos transportes;
III - cessão ou transferência da concessão, autorização ou permissão, sem licença da

autoridade aeronáutica;
IV - transferência, direta ou indireta, da direção ou da execução dos serviços aéreos

concedidos ou autorizados;
V - fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexatas ou adulteradas;
VI - recusa de exibição de livros, documentos contábeis, informações ou estatísticas

aos agentes da fiscalização;
VII - prática reiterada de infrações graves;
VIII - atraso no pagamento de tarifas aeroportuárias além do prazo estabelecido pela

autoridade aeronáutica;
IX - atraso no pagamento de preços específicos pela utilização de áreas

aeroportuárias, fora do prazo estabelecido no respectivo instrumento.

Art. 300. A cassação dependerá de inquérito administrativo no curso do qual será



assegurada defesa ao infrator.

Art. 301. A suspensão poderá ser por prazo até 180 (cento e oitenta) dias,
prorrogáveis por igual período.

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:
I - Infrações referentes ao uso das aeronaves:
a) utilizar ou empregar aeronave sem matrícula;
b) utilizar ou empregar aeronave com falsas marcas de nacionalidade ou de matrícula,

ou sem que elas correspondam ao que consta do Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB;
c) utilizar ou empregar aeronave em desacordo com as prescrições dos respectivos

certificados ou com estes vencidos;
d) utilizar ou empregar aeronave sem os documentos exigidos ou sem que estes estejam

em vigor;
e) utilizar ou empregar aeronave em serviço especializado, sem a necessária

homologação do órgão competente;
f) utilizar ou empregar aeronave na execução de atividade diferente daquela para a

qual se achar licenciada;
g) utilizar ou empregar aeronave com inobservância das normas de tráfego aéreo,

emanadas da autoridade aeronáutica;
h) introduzir aeronave no País, ou utilizá-la sem autorização de sobrevoo;
i) manter aeronave estrangeira em Território Nacional sem autorização ou sem que esta

haja sido revalidada;
j) alienar ou transferir, sem autorização, aeronave estrangeira que se encontre no País

em caráter transitório, ressalvados os casos de execução judicial ou de medida cautelar;
k) transportar, ciente do conteúdo real, carga ou material perigoso ou proibido, ou em

desacordo com as normas que regulam o trânsito de materiais sujeitos a restrições;
l) lançar objetos ou substâncias sem licença da autoridade aeronáutica, salvo caso de

alijamento;
m) trasladar aeronave sem licença;
n) recuperar ou reconstruir aeronave acidentada, sem a liberação do órgão competente;
o) realizar voo com peso de decolagem ou número de passageiros acima dos máximos

estabelecidos;
p) realizar voo com equipamento para levantamento aerofotogramétrico, sem

autorização do órgão competente;
q) transportar passageiro em lugar inadequado da aeronave;
r) realizar voo sem o equipamento de sobrevivência exigido;
s) realizar voo por instrumentos com aeronave não homologada para esse tipo de

operação;
t) realizar voo por instrumentos com tripulação inabilitada ou incompleta;
u) realizar voo solo para treinamento de navegação sendo aluno ainda não habilitado



para tal;
v) operar aeronave com plano de voo visual, quando as condições meteorológicas

estiverem abaixo dos mínimos previstos para esse tipo de operação;
w) explorar sistematicamente serviços de taxi-aéreo fora das áreas autorizadas;
x) operar radiofrequências não autorizadas, capazes de causar interferência prejudicial

ao serviço de telecomunicações aeronáuticas.
II - Infrações imputáveis a aeronautas e aeroviários ou operadores de aeronaves:
a) preencher com dados inexatos documentos exigidos pela fiscalização;
b) impedir ou dificultar a ação dos agentes públicos, devidamente credenciados, no

exercício de missão oficial;
c) pilotar aeronave sem portar os documentos de habilitação, os documentos da

aeronave ou os equipamentos de sobrevivência nas áreas exigidas;
d) tripular aeronave com certificado de habilitação técnica ou de capacidade física

vencidos, ou exercer a bordo função para a qual não esteja devidamente licenciado ou
cuja licença esteja expirada;

e) participar da composição de tripulação em desacordo com o que estabelece este
Código e suas regulamentações;

f) utilizar aeronave com tripulante estrangeiro ou permitir a este o exercício de
qualquer função a bordo, em desacordo com este Código ou com suas regulamentações;

g) desobedecer às determinações da autoridade do aeroporto ou prestar-lhe falsas
informações;

h) infringir as Condições Gerais de Transporte ou as instruções sobre tarifas;
i) desobedecer aos regulamentos e normas de tráfego aéreo;
j) inobservar os preceitos da regulamentação sobre o exercício da profissão;
k) inobservar as normas sobre assistência e salvamento;
l) desobedecer às normas que regulam a entrada, a permanência e a saída de

estrangeiro;
m) infringir regras, normas ou cláusulas de convenções ou atos internacionais;
n) infringir as normas e regulamentos que afetem a disciplina a bordo de aeronave ou a

segurança de voo;
o) permitir, por ação ou omissão, o embarque de mercadorias sem despacho, de

materiais sem licença, ou efetuar o despacho em desacordo com a licença, quando
necessária;

p) exceder, fora dos casos previstos em lei, os limites de horas de trabalho ou de voo;
q) operar a aeronave em estado de embriaguez;
r) taxiar aeronave para decolagem, ingressando na pista sem observar o tráfego;
s) retirar-se de aeronave com o motor ligado sem tripulante a bordo;
t) operar aeronave deixando de manter fraseologia padrão nas comunicações

radiotelefônicas;
u) ministrar instruções de voo sem estar habilitado.
III - Infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:



a) permitir a utilização de aeronave sem situação regular no Registro Aeronáutico
Brasileiro - RAB, ou sem observância das restrições do certificado de navegabilidade;

b) permitir a composição de tripulação por aeronauta sem habilitação ou que,
habilitado, não esteja com a documentação regular;

c) permitir o exercício, em aeronave ou em serviço de terra, de pessoal não
devidamente licenciado ou com a licença vencida;

d) firmar acordo com outra concessionária ou permissionária, ou com terceiros, para
estabelecimento de conexão, consórcio pool ou consolidação de serviços ou interesses,
sem consentimento expresso da autoridade aeronáutica;

e) não observar as normas e regulamentos relativos à manutenção e operação das
aeronaves;

f) explorar qualquer modalidade de serviço aéreo para a qual não esteja devidamente
autorizada;

g) deixar de comprovar, quando exigida pela autoridade competente, a contratação dos
seguros destinados a garantir sua responsabilidade pelos eventuais danos a passageiros,
tripulantes, bagagens e cargas, bem assim, no solo a terceiros;

h) aceitar, para embarque, mercadorias sem licença das autoridades competentes ou
em desacordo com a regulamentação que disciplina o trânsito dessas mercadorias;

i) ceder ou transferir ações ou partes de seu capital social, com direito a voto, sem
consentimento expresso da autoridade aeronáutica, quando necessário (art. 180);

j) deixar de dar publicidade aos atos sociais de publicação obrigatória;
k) deixar de recolher, na forma e nos prazos da regulamentação respectiva, as tarifas,

taxas, preços públicos e contribuições a que estiver obrigada;
l) recusar a exibição de livro, documento, ficha ou informação sobre seus serviços,

quando solicitados pelos agentes da fiscalização aeronáutica;
m) desrespeitar convenção ou ato internacional a que estiver obrigada;
n) não observar, sem justa causa, os horários aprovados;
o) infringir as normas que disciplinam o exercício da profissão de aeronauta ou de

aeroviário;
p) deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou com reserva confirmada

ou, de qualquer forma, descumprir o contrato de transporte;
q) infringir as tarifas aprovadas, prometer ou conceder, direta ou indiretamente,

desconto, abatimento, bonificação, utilidade ou qualquer vantagem aos usuários, em
função da utilização de seus serviços de transporte;

r) simular como feita, total ou parcialmente, no exterior, a compra de passagem
vendida no País, a fim de burlar a aplicação da tarifa aprovada em moeda nacional;

s) promover qualquer forma de publicidade que ofereça vantagem indevida ao usuário
ou que lhe forneça indicação falsa ou inexata acerca dos serviços, induzindo-o em erro
quanto ao valor real da tarifa aprovada pela autoridade aeronáutica;

t) efetuar troca de transporte por serviços ou utilidades, fora dos casos permitidos;
u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas que

dispõem sobre os serviços aéreos;



 v) deixar de informar à autoridade aeronáutica a ocorrência de incidente ou
acidente envolvendo aeronave sob sua responsabilidade;

•• Alínea v com redação determinada pela Lei n. 12.970, de 8-5-2014.

w) deixar de apresentar nos prazos previstos o Resumo Geral dos resultados
econômicos e estatísticos, o Balanço e a Demonstração de lucros e perdas;

x) deixar de requerer dentro do prazo previsto a inscrição de atos exigidos pelo
Registro Aeronáutico Brasileiro;

y) deixar de apresentar, semestralmente, a relação de acionistas;
z) deixar de apresentar, semestralmente, a relação de transferências.
IV - Infrações imputáveis a empresas de manutenção, reparação ou distribuição de

aeronaves e seus componentes:
a) inobservar instruções, normas ou requisitos estabelecidos pela autoridade

aeronáutica;
b) inobservar termos e condições constantes dos certificados de homologação e

respectivos adendos;
c) modificar aeronave ou componente, procedendo à alteração não prevista por órgão

homologador;
d) executar deficientemente serviço de manutenção ou de distribuição de componentes,

de modo a comprometer a segurança do voo;
e) deixar de cumprir os contratos de manutenção ou inobservar os prazos assumidos

para execução dos serviços de manutenção e distribuição de componentes;
f) executar serviços de manutenção ou de reparação em desacordo com os manuais da

aeronave, ou em aeronave acidentada, sem liberação do órgão competente;
g) deixar de notificar ao órgão competente para homologação de produtos

aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar, qualquer defeito ou mau funcionamento que
tenha afetado a segurança de algum voo em particular e que possa repetir-se em outras
aeronaves.

V - Infrações imputáveis a fabricantes de aeronaves e de outros produtos aeronáuticos:
a) inobservar prescrições e requisitos estabelecidos pela autoridade aeronáutica,

destinados à homologação de produtos aeronáuticos;
b) inobservar os termos e condições constantes dos respectivos certificados de

homologação;
c) alterar projeto de tipo aprovado, da aeronave ou de outro produto aeronáutico, sem

que a modificação tenha sido homologada pela autoridade aeronáutica;
d) deixar de notificar ao órgão competente para homologação de produtos

aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar, qualquer defeito ou mau funcionamento,
acidente ou incidente de que, de qualquer modo, tenha ciência, desde que esse defeito ou
mau funcionamento venha a afetar a segurança de voo e possa repetir-se nas demais
aeronaves ou produtos aeronáuticos cobertos pelo mesmo projeto de tipo aprovado;

e) descumprir ou deixar de adotar, após a notificação a que se refere o número anterior



e dentro do prazo estabelecido pelo órgão competente, as medidas de natureza corretiva
ou sanadora de defeitos e mau funcionamento.

VI - Infrações imputáveis a pessoas naturais ou jurídicas não compreendidas nos
grupos anteriores:

a) executar ou utilizar serviços técnicos de manutenção, modificação ou reparos de
aeronaves e de seus componentes, em oficina não homologada;

b) executar serviços de recuperação ou reconstrução em aeronave acidentada, sem
liberação do órgão competente;

c) executar serviços de manutenção ou de reparação de aeronave e de seus
componentes, sem autorização do órgão competente;

d) utilizar-se de aeronave sem dispor de habilitação para sua pilotagem;
e) executar qualquer modalidade de serviço aéreo sem estar devidamente autorizado;
f) construir campo de pouso sem licença, utilizar campo de pouso sem condições

regulamentares de uso, ou deixar de promover o registro de campo de pouso;
g) implantar ou explorar edificação ou qualquer empreendimento em área sujeita a

restrições especiais, com inobservância destas;
h) prometer ou conceder, direta ou indiretamente, qualquer modalidade de desconto,

prêmio, bonificação, utilidade ou vantagem aos adquirentes de bilhete de passagem ou
frete aéreo;

i) promover publicidade de serviço aéreo em desacordo com os regulamentos
aeronáuticos, ou com promessa ou artifício que induza o público em erro quanto às reais
condições do transporte e de seu preço;

j) explorar serviços aéreos sem concessão ou autorização;
k) vender aeronave de sua propriedade, sem a devida comunicação ao Registro

Aeronáutico Brasileiro - RAB, ou deixar de atualizar, no RAB, a propriedade de
aeronave adquirida;

l) instalar ou manter em funcionamento escola ou curso de aviação sem autorização da
autoridade aeronáutica;

m) deixar o proprietário ou operador de aeronave de recolher, na forma e nos prazos
da respectiva regulamentação, as tarifas, taxas, preços públicos ou contribuições a que
estiver obrigado.

CAPÍTULO IV

DA DETENÇÃO, INTERDIÇÃO E APREENSÃO DE AERONAVE

Art. 303. A aeronave poderá ser detida por autoridades aeronáuticas, fazendárias ou
da Polícia Federal, nos seguintes casos:

I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das convenções ou atos
internacionais, ou das autorizações para tal fim;



II - se, entrando no espaço aéreo brasileiro, desrespeitar a obrigatoriedade de pouso
em aeroporto internacional;

III - para exame dos certificados e outros documentos indispensáveis;
IV - para verificação de sua carga no caso de restrição legal (art. 21) ou de porte

proibido de equipamento (parágrafo único do art. 21);
V - para averiguação de ilícito.
§ 1.º A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que julgar necessários para

compelir a aeronave a efetuar o pouso no aeródromo que lhe for indicado.

•• § 1.º regulamentado pelo Decreto n. 5.144, de 16-7-2004.

§ 2.º Esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a aeronave será
classificada como hostil, ficando sujeita à medida de destruição, nos casos dos incisos
do caput deste artigo e após autorização do Presidente da República ou autoridade por
ele delegada.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.614, de 5-3-1998.

§ 3.º A autoridade mencionada no § 1.º responderá por seus atos quando agir com
excesso de poder ou com espírito emulatório.

•• § 2.º transformado em § 3.º pela Lei n. 9.614, de 5-3-1998.

•• § 3.º regulamentado pelo Decreto n. 5.144, de 16-7-2004.

Art. 304. Quando, no caso do item IV do artigo anterior, for constatada a existência de
material proibido, explosivo ou apetrechos de guerra, sem autorização, ou contrariando
os termos da que foi outorgada, pondo em risco a segurança pública ou a paz entre as
nações, a autoridade aeronáutica poderá reter o material de que trata este artigo e
liberar a aeronave se, por força de lei, não houver necessidade de apreendê-la.

§ 1.º Se a aeronave for estrangeira e a carga não puser em risco a segurança pública ou
a paz entre as nações, poderá a autoridade aeronáutica fazer a aeronave retornar ao país
de origem pela rota e prazo determinados, sem a retenção da carga.

§ 2.º Embora estrangeira a aeronave, se a carga puser em risco a segurança pública e a
paz entre os povos, poderá a autoridade aeronáutica reter o material bélico e fazer
retornar a aeronave na forma do disposto no parágrafo anterior.

Art. 305. A aeronave pode ser interditada:
I - nos casos do art. 302, I, alíneas a até n; II, alíneas c, d, g, j; III, alíneas a, e, f, g; e

V, alíneas a a e;
II - durante a investigação de acidente em que estiver envolvida.
§ 1.º Efetuada a interdição, será lavrado o respectivo auto, assinado pela autoridade



que a realizou e pelo responsável pela aeronave.
§ 2.º Será entregue ao responsável pela aeronave cópia do auto a que se refere o

parágrafo anterior.

Art. 306. A aeronave interditada não será impedida de funcionar, para efeito de
manutenção.

Art. 307. A autoridade aeronáutica poderá interditar a aeronave, por prazo não
superior a 15 (quinze) dias, mediante requisição da autoridade aduaneira, de polícia ou
de saúde.

Parágrafo único. A requisição deverá ser motivada, de modo a demonstrar justo
receio de que haja lesão grave e de difícil reparação a direitos do Poder Público ou de
terceiros; ou que haja perigo à ordem pública, à saúde ou às instituições.

Art. 308. A apreensão da aeronave dar-se-á para preservar a eficácia da detenção ou
interdição, e consistirá em mantê-la estacionada, com ou sem remoção para hangar, área
de estacionamento, oficina ou lugar seguro (arts. 155 e 309).

Art. 309. A apreensão de aeronave só se dará em cumprimento à ordem judicial,
ressalvadas outras hipóteses de apreensão previstas nesta Lei.

Art. 310. Satisfeitas as exigências legais, a aeronave detida, interditada ou apreendida
será imediatamente liberada.

Art. 311. Em qualquer dos casos previstos neste Capítulo, o proprietário ou
explorador da aeronave não terá direito a indenização.

CAPÍTULO V

DA CUSTÓDIA E GUARDA DE AERONAVE

Art. 312. Em qualquer inquérito ou processo administrativo ou judicial, a custódia,
guarda ou depósito de aeronave far-se-á de conformidade com o disposto neste
Capítulo.

Art. 313. O explorador ou o proprietário de aeronave entregues em depósito ou a
guarda de autoridade aeronáutica responde pelas despesas correspondentes.

§ 1.º Incluem-se no disposto neste artigo:
I - os depósitos decorrentes de apreensão;
II - os sequestros e demais medidas processuais acautelatórias;



III - a arrecadação em falência, qualquer que seja a autoridade administrativa ou
judiciária que a determine;

IV - a apreensão decorrente de processos administrativos ou judiciários.
§ 2.º No caso do § 2.º do art. 303, o proprietário ou o explorador da aeronave terá

direito à restituição do que houver pago, acrescida de juros compensatórios e
indenizações por perdas e danos.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, caberá ação regressiva contra o Poder Público
cuja autoridade houver agido com excesso de poder ou com espírito emulatório.

Art. 314. O depósito não excederá o prazo de 2 (dois) anos.
§ 1.º Se, no prazo estabelecido neste artigo, não for autorizada a entrega da aeronave, a

autoridade aeronáutica poderá efetuar a venda pública pelo valor correspondente, para
ocorrer às despesas com o depósito.

§ 2.º Não havendo licitante ou na hipótese de ser o valor apurado com a venda inferior
ao da dívida, a aeronave será adjudicada ao Ministério da Aeronáutica, procedendo-se
ao respectivo assentamento no Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica ao depósito decorrente de processo
administrativo de natureza fiscal.

Art. 315. Será obrigatório o seguro da aeronave entregue ao depósito, a cargo do
explorador ou proprietário.

TÍTULO X

Dos Prazos Extintivos

Art. 316. Prescreve em 6 (seis) meses, contados da tradição da aeronave, a ação para
haver abatimento do preço da aeronave adquirida com vício oculto, ou para rescindir o
contrato e reaver o preço pago, acrescido de perdas e danos.

Art. 317. Prescreve em 2 (dois) anos a ação:
I - por danos causados a passageiros, bagagem ou carga transportada, a contar da data

em que se verificou o dano, da data da chegada ou do dia em que devia chegar a
aeronave ao ponto de destino, ou da interrupção do transporte;

II - por danos causados a terceiros na superfície, a partir do dia da ocorrência do fato;
III - por danos emergentes no caso de abalroamento a partir da data da ocorrência do

fato;
IV - para obter remuneração ou indenização por assistência e salvamento, a contar da

data da conclusão dos respectivos serviços, ressalvado o disposto nos parágrafos do
art. 61;



V - para cobrar créditos, resultantes de contratos sobre utilização de aeronave, se não
houver prazo diverso neste Código, a partir da data em que se tornem exigíveis;

VI - de regresso, entre transportadores, pelas quantias pagas por motivo de danos
provenientes de abalroamento, ou entre exploradores, pelas somas que um deles haja
sido obrigado a pagar, nos casos de solidariedade ou ocorrência de culpa, a partir da
data do efetivo pagamento;

VII - para cobrar créditos de um empresário de serviços aéreos contra outro,
decorrentes de compensação de passagens de transporte aéreo, a partir de quando se
tornem exigíveis;

VIII - por danos causados por culpa da administração do aeroporto ou da
Administração Pública (art. 280), a partir do dia da ocorrência do fato;

IX - do segurado contra o segurador, contado o prazo do dia em que ocorreu o fato,
cujo risco estava garantido pelo seguro (art. 281);

X - contra o construtor de produto aeronáutico, contado da ocorrência do dano
indenizável.

Parágrafo único. Os prazos de decadência e de prescrição, relativamente à matéria
tributária, permanecem regidos pela legislação específica.

Art. 318. Se o interessado provar que não teve conhecimento do dano ou da
identidade do responsável, o prazo começará a correr da data em que tiver
conhecimento mas não poderá ultrapassar de 3 (três) anos a partir do evento.

Art. 319. As providências administrativas previstas neste Código prescrevem em 2
(dois) anos, a partir da data da ocorrência do ato ou fato que as autorizar, e seus efeitos,
ainda no caso de suspensão, não poderão exceder esse prazo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos prazos definidos
no Código Tributário Nacional.

Art. 320. A intervenção e liquidação extrajudicial deverão encerrar-se no prazo de 2
(dois) anos.

Parágrafo único. Ao término do prazo de 2 (dois) anos, a partir do primeiro ato,
qualquer interessado ou membro do Ministério Público poderá requerer a imediata
venda dos bens em leilão público e o rateio do produto entre os credores, observadas as
preferências e privilégios especiais.

Art. 321. O explorador de serviços aéreos públicos é obrigado a conservar, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, os documentos de transporte aéreo ou de outros serviços
aéreos.

TÍTULO XI



Disposições Finais e Transitórias

Art. 322. Fica autorizado o Ministério da Aeronáutica a instalar uma Junta de
Julgamento da Aeronáutica com a competência de julgar, administrativamente, as
infrações e demais questões dispostas neste Código, e mencionadas no seu art. 1.º
(vetado).

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º O Poder Executivo, através de decreto, regulamentará a organização e o

funcionamento da Junta de Julgamento da Aeronáutica.

Art. 323. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 324. Ficam revogados o Decreto-lei n. 32, de 18 de novembro de 1966, o
Decreto-lei n. 234, de 28 de fevereiro de 1967, a Lei n. 5.448, de 4 de junho de 1968, a
Lei n. 5.710, de 7 de outubro de 1971, a Lei n. 6.298, de 15 de dezembro de 1975, a Lei
n. 6.350, de 7 de julho de 1976, a Lei n. 6.833, de 30 de setembro de 1980, a Lei n.
6.997, de 7 de junho de 1982, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-1986, e retificada em 30-12-1986.
O Decreto n. 8.265, de 11-6-2014, regulamenta esta Lei no tocante às aeronaves sujeitas
à medida de destruição, no período de 12 de junho a 17 de julho de 2014.



DECRETO N. 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 (*)

    Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts.
116 e 117 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n.
8.429, de 2 de junho de 1992, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2.º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta
implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à plena vigência do
Código de Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética,
integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à Secretaria
da Administração Federal da Presidência da República, com a indicação dos
respectivos membros titulares e suplentes.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO
PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

Seção I



Das Regras Deontológicas

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais são
primados maiores que devem nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou
função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal.
Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e
da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua conduta.
Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o
conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4.º, da
Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e o
mal, devendo ser acrescida da ideia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio
entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá
consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV - A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos direta ou
indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida,
que a moralidade administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável de
sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como consequência, em fator de
legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade deve ser
entendido como acréscimo ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante
da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se integra
na vida particular de cada servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na
conduta do dia a dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom
conceito na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais ou interesse
superior do Estado e da Administração Pública, a serem preservados em processo
previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato
administrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou falseá-la,
ainda que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da Administração



Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do
hábito do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade
humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço público
caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos
direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má
vontade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Estado,
mas a todos os homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que compete ao
setor em que exerça suas funções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer
outra espécie de atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a
ética ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos
serviços públicos.

XI - 0 servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus superiores,
velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os
repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de
corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de trabalho é fator de
desmoralização do serviço público, o que quase sempre conduz à desordem nas
relações humanas.

XIII - 0 servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, respeitando
seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode receber colaboração, pois
sua atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento
da Nação.

Seção II

Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de que

seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou

procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, principalmente diante



de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em
que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter,
escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa
para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos
bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o processo de
comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se
materializam na adequada prestação dos serviços públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as
limitações individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho
político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer
comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessados
e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em
decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da defesa da
vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca danos ao
trabalho ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao
interesse público, exigindo as providências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais
adequados à sua organização e distribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício
de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função;
q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação

pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;
r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as tarefas

de seu cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez,
mantendo tudo sempre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito;
t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas,

abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do serviço
público e dos jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com
finalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando as formalidades legais



e não cometendo qualquer violação expressa à lei;
v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência deste

Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento.

Seção III

Das Vedações ao Servidor Público

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e influências, para

obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem;
b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que

deles dependam;
c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração a

este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão;
d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por

qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material;
e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu

conhecimento para atendimento do seu mister;
f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de

ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados
administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira,
gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si,
familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar
outro servidor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências;
i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços

públicos;
j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular;
l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento,

livro ou bem pertencente ao patrimônio público;
m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço,

em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros;
n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente;
o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou

a dignidade da pessoa humana;
p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos de

cunho duvidoso.



CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça
atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética,
encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no
tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, competindo-lhe conhecer
concretamente de imputação ou de procedimento susceptível de censura.

XVII - (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 1.º-2-2007.)

XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos encarregados da
execução do quadro de carreira dos servidores, os registros sobre sua conduta ética,
para o efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos
próprios da carreira do servidor público.

XIX a XXI - (Revogados pelo Decreto n. 6.029, de 1.º-2-2007.)

XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura e
sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus
integrantes, com ciência do faltoso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 1.º-2-2007.)

XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por servidor
público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste
serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição
financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal,
como as autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas
públicas e as sociedades de economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o
interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 1.º-2-2007.)

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-6-1994.



CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, DE 21 DE AGOSTO DE 2000 (*)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 37, DE 18 DE AGOSTO DE 2000. APROVADO EM
21 DE AGOSTO DE 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Código de

Conduta da Alta Administração Federal, elaborado tendo em conta os trabalhos e a
importante contribuição da Comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo Decreto de 26
de maio de 1999, que, por seus ilustres membros, os Drs. João Geraldo Piquet Carneiro,
que a preside, Célio Borja, Celina Vargas do Amaral Peixoto, Lourdes Sola, Miguel
Reale Júnior e Roberto Teixeira da Costa, prestou os mais relevantes e inestimáveis
serviços no desenvolvimento do tema.

Este Código, antes de tudo, valerá como compromisso moral das autoridades
integrantes da Alta Administração Federal com o Chefe de Governo, proporcionando
elevado padrão de comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos, a lisura
e a transparência dos atos praticados na condução da coisa pública.

A conduta dessas autoridades, ocupantes dos mais elevados postos da estrutura do
Estado, servirá como exemplo a ser seguido pelos demais servidores públicos, que, não
obstante sujeitos às diversas normas fixadoras de condutas exigíveis, tais como o
Estatuto do Servidor Público Civil, a Lei de Improbidade e o próprio Código Penal
Brasileiro, além de outras de menor hierarquia, ainda assim, sempre se sentirão
estimulados por demonstrações e exemplos de seus superiores.

Além disso, é de notar que a insatisfação social com a conduta ética do governo -
Executivo, Legislativo e Judiciário - não é um fenômeno exclusivamente brasileiro e
circunstancial. De modo geral, todos os países democráticos desenvolvidos, conforme
demonstrado em recente estudo da Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico - OCDE, enfrentam o crescente ceticismo da opinião pública a respeito do
comportamento dos administradores públicos e da classe política. Essa tendência
parece estar ligada principalmente a mudanças estruturais do papel do Estado como
regulador da atividade econômica e como poder concedente da exploração, por
particulares, de serviços públicos antes sob regime de monopólio estatal.

Em consequência, o setor público passou a depender cada vez mais do recrutamento de
profissionais oriundos do setor privado, o que exacerbou a possibilidade de conflito de
interesses e a necessidade de maior controle sobre as atividades privadas do
administrador público.

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a respeito da conduta do
administrador público se tenha tornado mais exigente. E está claro que mais importante
do que investigar as causas da insatisfação social é reconhecer que ela existe e se trata



de uma questão política intimamente associada ao processo de mudança cultural,
econômica e administrativa que o País e o mundo atravessam.

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores éticos não
se esgota na aprovação de leis mais rigorosas, até porque leis e decretos em vigor já
dispõem abundantemente sobre a conduta do servidor público, porém, em termos
genéricos ou então a partir de uma ótica apenas penal.

Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta - cada vez
mais ampla - que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em
geral, não configuram violação de norma legal mas, sim, desvio de conduta ética. Como
esses desvios não são passíveis de punição específica, a sociedade passa a ter a
sensação de impunidade, que alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo
decisório governamental.

Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética do servidor público não é uma
questão a ser enfrentada mediante proposição de mais um texto legislativo, que crie
novas hipóteses de delito administrativo. Ao contrário, esse aperfeiçoamento decorrerá
da explicitação de regras claras de comportamento e do desenvolvimento de uma
estratégia específica para sua implementação.

Na formulação dessa estratégia, partiu-se do pressuposto de que a base ética do
funcionalismo de carreira é estruturalmente sólida, pois deriva de valores tradicionais
da classe média, onde ele é recrutado. Rejeita-se, portanto, o diagnóstico de que se está
diante de um problema "endêmico" de corrupção, eis que essa visão, além de
equivocada, é injusta e contraproducente, sendo capaz de causar a alienação do
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está a exigir.

Dessa forma, o ponto de partida foi a tentativa de prevenir condutas incompatíveis com
o padrão ético almejado para o serviço público, tendo em vista que, na prática, a
repressão nem sempre é muito eficaz. Assim, reputa-se fundamental identificar as áreas
da administração pública em que tais condutas podem ocorrer com maior frequência e
dar-lhes tratamento específico.

Essa tarefa de envergadura deve ter início pelo nível mais alto da Administração -
ministros de estado, secretários-executivos, diretores de empresas estatais e de órgãos
reguladores - que detém poder decisório. Uma vez assegurado o cumprimento do
Código de Conduta pelo primeiro escalão do governo, o trabalho de difusão das novas
regras nas demais esferas da administração por certo ficará facilitado.

Outro objetivo é que o Código de Conduta constitua fator de segurança do
administrador público, norteando o seu comportamento enquanto no cargo e protegendo-
o de acusações infundadas. Na ausência de regras claras e práticas de conduta, corre-se
o risco de inibir o cidadão honesto de aceitar cargo público de relevo.

Além disso, buscou-se criar mecanismo ágil de formulação dessas regras e de sua
difusão e fiscalização, além de uma instância à qual os administradores possam recorrer
em caso de dúvida e de apuração de transgressões - no caso, a Comissão de Ética
Pública.

Na verdade, o Código trata de um conjunto de normas às quais se sujeitam as pessoas



nomeadas pelo Presidente da República para ocupar qualquer dos cargos nele previstos,
sendo certo que a transgressão dessas normas não implicará, necessariamente, violação
de lei, mas, principalmente, descumprimento de um compromisso moral e dos padrões
qualitativos estabelecidos para a conduta da Alta Administração. Em consequência, a
punição prevista é de caráter político: advertência e "censura ética". Além disso, é
prevista a sugestão de exoneração, dependendo da gravidade da transgressão.

A linguagem do Código é simples e acessível, evitando-se termos jurídicos
excessivamente técnicos. O objetivo é assegurar a clareza das regras de conduta do
administrador, de modo que a sociedade possa sobre elas exercer o controle inerente ao
regime democrático.

Além de comportar-se de acordo com as normas estipuladas, o Código exige que o
administrador observe o decoro inerente ao cargo. Ou seja, não basta ser ético; é
necessário também parecer ético, em sinal de respeito à sociedade.

A medida proposta visa a melhoria qualitativa dos padrões de conduta da Alta
Administração, de modo que esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada, juntamente
com o anexo Código de Conduta da Alta Administração Federal, poderá informar a
atuação das altas autoridades federais, permitindo-me sugerir a publicação de ambos os
textos, para imediato conhecimento e aplicação.

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que fundamentam a
proposta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Pedro Parente

Chefe da Casa Civil da Presidência da República

CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL

Art. 1.º Fica instituído o Código de Conduta da Alta Administração Federal, com as
seguintes finalidades:

I - tornar claras as regras éticas de conduta das autoridades da alta Administração
Pública Federal, para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura do processo
decisório governamental;

II - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos da Administração Pública
Federal, a partir do exemplo dado pelas autoridades de nível hierárquico superior;

III - preservar a imagem e a reputação do administrador público, cuja conduta esteja
de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código;

IV - estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses públicos e privados e
limitações às atividades profissionais posteriores ao exercício de cargo público;



V - minimizar a possibilidade de conflito entre o interesse privado e o dever funcional
das autoridades públicas da Administração Pública Federal;

VI - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto
esclarecimento de dúvidas quanto à conduta ética do administrador.

Art. 2.º As normas deste Código aplicam-se às seguintes autoridades públicas:
I - Ministros e Secretários de Estado;
II - titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou

autoridades equivalentes ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, nível seis;

III - presidentes e diretores de agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais,
fundações mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia
mista.

Art. 3.º No exercício de suas funções, as autoridades públicas deverão pautar-se pelos
padrões da ética, sobretudo no que diz respeito à integridade, à moralidade, à clareza de
posições e ao decoro, com vistas a motivar o respeito e a confiança do público em
geral.

Parágrafo único. Os padrões éticos de que trata este artigo são exigidos da autoridade
pública na relação entre suas atividades públicas e privadas, de modo a prevenir
eventuais conflitos de interesses.

Art. 4.º Além da declaração de bens e rendas de que trata a Lei n. 8.730, de 10 de
novembro de 1993, a autoridade pública, no prazo de dez dias contados de sua posse,
enviará à Comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de
1999, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 subsequente, na forma por ela
estabelecida, informações sobre sua situação patrimonial que, real ou potencialmente,
possa suscitar conflito com o interesse público, indicando o modo pelo qual irá evitá-lo.

Art. 5.º As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública deverão ser
imediatamente comunicadas à CEP, especialmente quando se tratar de:

I - atos de gestão patrimonial que envolvam:
a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha

colateral;
b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; ou
c) outras alterações significativas ou relevantes no valor ou na natureza do patrimônio;
II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente alterado por decisão

ou política governamental.

•• Inciso II com redação determinada pela Exposição de Motivos n. 360, de 14-9-2001.

§ 1.º É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por



decisão ou política governamental a respeito da qual a autoridade pública tenha
informações privilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimentos de
renda variável ou em commodities, contratos futuros e moedas para fim especulativo,
excetuadas aplicações em modalidades de investimento que a CEP venha a especificar.

•• § 1.º com redação determinada pela Exposição de Motivos n. 360, de 14-9-2001.

§ 2.º Em caso de dúvida, a CEP poderá solicitar informações adicionais e
esclarecimentos sobre alterações patrimoniais a ela comunicadas pela autoridade
pública ou que, por qualquer outro meio, cheguem ao seu conhecimento.

•• § 2.º com redação determinada pela Exposição de Motivos n. 360, de 14-9-2001.

§ 3.º A autoridade pública poderá consultar previamente a CEP a respeito de ato
específico de gestão de bens que pretenda realizar.

•• § 3.º acrescentado pela Exposição de Motivos n. 360, de 14-9-2001.

§ 4.º A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação
patrimonial da autoridade pública, as comunicações e consultas, após serem conferidas
e respondidas, serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser
aberto por determinação da Comissão.

•• § 4.º acrescentado pela Exposição de Motivos n. 360, de 14-9-2001.

Art. 6.º A autoridade pública que mantiver participação superior a cinco por cento do
capital de sociedade de economia mista, de instituição financeira, ou de empresa que
negocie com o Poder Público, tornará público este fato.

Art. 7.º A autoridade pública não poderá receber salário ou qualquer outra
remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte,
hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir situação que possa
gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade.

Parágrafo único. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos
semelhantes, desde que tornada pública eventual remuneração, bem como o pagamento
das despesas de viagem pelo promotor do evento, o qual não poderá ter interesse em
decisão a ser tomada pela autoridade.

Art. 8.º É permitido à autoridade pública o exercício não remunerado de encargo de
mandatário, desde que não implique a prática de atos de comércio ou quaisquer outros
incompatíveis com o exercício do seu cargo ou função, nos termos da lei.



Art. 9.º É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes, salvo de autoridades
estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade.

Parágrafo único. Não se consideram presentes para os fins deste artigo os brindes
que:

I - não tenham valor comercial; ou
II - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda,

divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, não
ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 10. No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração, a
autoridade pública deverá esclarecer a existência de eventual conflito de interesses,
bem como comunicar qualquer circunstância ou fato impeditivo de sua participação em
decisão coletiva ou em órgão colegiado.

Art. 11. As divergências entre autoridades públicas serão resolvidas internamente,
mediante coordenação administrativa, não lhes cabendo manifestar-se publicamente
sobre matéria que não seja afeta a sua área de competência.

Art. 12. É vedado à autoridade pública opinar publicamente a respeito:
I - da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade pública federal; e
II - do mérito de questão que lhe será submetida, para decisão individual ou em órgão

colegiado.

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado, bem como
qualquer negociação que envolva conflito de interesses, deverão ser imediatamente
informadas pela autoridade pública à CEP, independentemente da sua aceitação ou
rejeição.

Art. 14. Após deixar o cargo, a autoridade pública não poderá:
I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou

associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão do
cargo;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de
classe, valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito de programas
ou políticas do órgão ou da entidade da Administração Pública Federal a que esteve
vinculado ou com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses
anteriores ao término do exercício de função pública.

Art. 15. Na ausência de lei dispondo sobre prazo diverso, será de quatro meses,
contados da exoneração, o período de interdição para atividade incompatível com o
cargo anteriormente exercido, obrigando-se a autoridade pública a observar, neste



prazo, as seguintes regras:
I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo

profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão
ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

Art. 16. Para facilitar o cumprimento das normas previstas neste Código, a CEP
informará à autoridade pública as obrigações decorrentes da aceitação de trabalho no
setor privado após o seu desligamento do cargo ou função.

Art. 17. A violação das normas estipuladas neste Código acarretará, conforme sua
gravidade, as seguintes providências:

I - advertência, aplicável às autoridades no exercício do cargo;
II - censura ética, aplicável às autoridades que já tiverem deixado o cargo.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela CEP, que,

conforme o caso, poderá encaminhar sugestão de demissão à autoridade
hierarquicamente superior.

Art. 18. O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado neste
Código será instaurado pela CEP, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada,
desde que haja indícios suficientes.

§ 1.º A autoridade pública será oficiada para manifestar-se no prazo de cinco dias.
§ 2.º O eventual denunciante, a própria autoridade pública, bem assim a CEP, de

ofício, poderão produzir prova documental.
§ 3.º A CEP poderá promover as diligências que considerar necessárias, bem assim

solicitar parecer de especialista quando julgar imprescindível.
§ 4.º Concluídas as diligências mencionadas no parágrafo anterior, a CEP oficiará a

autoridade pública para nova manifestação, no prazo de três dias.
§ 5.º Se a CEP concluir pela procedência da denúncia, adotará uma das penalidades

previstas no artigo anterior, com comunicação ao denunciado e ao seu superior
hierárquico.

Art. 19. A CEP, se entender necessário, poderá fazer recomendações ou sugerir ao
Presidente da República normas complementares, interpretativas e orientadoras das
disposições deste Código, bem assim responderá às consultas formuladas por
autoridades públicas sobre situações específicas.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-8-2000. O Decreto n. 4.081, de 11-1-
2002, institui o Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos em exercício na
Presidência e Vice-Presidência da República.





DECRETO N. 4.081, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 (*)

    Institui o Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos em exercício
na Presidência e Vice-Presidência da República.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica instituído o Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos em exercício
na Presidência e Vice-Presidência da República.

Parágrafo único. Para fins deste Código, entende-se por agente público todo aquele
que, por força de lei, contrato ou de qualquer outro ato jurídico, preste serviços de
natureza permanente, temporária, excepcional ou eventual, na Presidência e Vice-
Presidência da República.

Art. 2.º O Código de Conduta tem por objetivo:
I - tornar claro que o exercício de atividade profissional na Presidência e Vice-

Presidência da República constitui rara distinção ao agente público, o que pressupõe
adesão a normas éticas específicas de conduta previstas neste Código;

II - estabelecer as regras de conduta inerentes ao exercício de cargo, emprego ou
função na Presidência e Vice-Presidência da República;

III - preservar a imagem e a reputação do agente público, cuja conduta esteja de
acordo com as normas estabelecidas neste Código;

IV - evitar a ocorrência de situações que possam suscitar conflitos entre o interesse
privado e as atribuições públicas do agente público;

V - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto
esclarecimento de dúvidas quanto à correção ética de condutas específicas;

VI - dar maior transparência às atividades da Presidência e Vice-Presidência da
República.

Art. 3.º Fica criada a Comissão de Ética dos Agente Públicos da Presidência e Vice-
Presidência da República - CEPR, com o objetivo de implementar este Código.

Parágrafo único. A CEPR vincula-se tecnicamente à Comissão de Ética Pública,
criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, e será composta por um representante de
cada um dos órgãos essenciais e integrantes da Presidência da República, de que trata o
art. 1.º da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, inclusive os de assessoramento
imediato ao Presidente da República, à exceção do Advogado-Geral da União, dos
Conselhos e da Controladoria-Geral da União, e por um representante da Vice-
Presidência da República, cabendo ao representante da Casa Civil a presidência do
colegiado.



•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.580, de 25-9-2008.

Art. 4.º Para os fins do disposto neste Código, o agente público deverá:
I - pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência,

moralidade e probidade;
II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a motivar respeito e confiança do

público em geral;
III - exercer com zelo e dedicação a sua atividade e manter respeito à hierarquia,

observando as normas regulamentares da Presidência e Vice-Presidência da República,
bem assim dispensar atenção, presteza e urbanidade às pessoas em geral;

IV - manter fora do local de trabalho conduta compatível com o exercício da atividade
profissional na Presidência e Vice-Presidência da República;

V - divulgar e manter arquivada, na forma que for estabelecida pela CEPR, a agenda
de reuniões com pessoas físicas e jurídicas com as quais se relacione funcionalmente; e

VI - manter registro sumário das matérias tratadas nas reuniões referidas no inciso V,
que ficarão disponíveis para exame pela CEPR.

Art. 5.º O agente público ocupante de cargo equivalente a DAS 3, ou superior,
prestará à CEPR informações sobre sua situação patrimonial e de rendas que, real ou
potencialmente, possa suscitar conflito com o interesse público, na forma por ela
estabelecida.

Parágrafo único. Ficam dispensados das exigências deste artigo, os agentes públicos
que já prestaram tais informações à Comissão de Ética Pública.

Art. 6.º É vedado ao agente público opinar publicamente:
I - contra a honorabilidade e o desempenho funcional de outro agente público ou

empregado público, independentemente da esfera de Poder ou de governo; e
II - a respeito do mérito de questão que lhe será submetida para apreciação ou decisão

individual ou em órgão colegiado.

Art. 7.º O agente público não poderá valer-se do cargo ou da função para auferir
benefícios ou tratamento diferenciado, para si ou para outrem, em repartição pública ou
entidade particular, nem utilizar em proveito próprio ou de terceiro os meios técnicos e
recursos financeiros que lhe tenham sido postos à disposição em razão do cargo.

Art. 8.º Ficam vedados os atos de gestão de bens, cujo valor possa ser
substancialmente afetado por informação governamental da qual o agente público tenha
conhecimento privilegiado, inclusive investimentos de renda variável ou em
commodities, contratos futuros e moedas para fim especulativo.

Art. 9.º Será informada à CEPR, na forma que esta regulamentar, a participação



acionária do agente público em empresa privada que mantenha qualquer tipo de
relacionamento com órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de
Poder ou governo.

Art. 10. É vedado ao agente público, na relação com parte interessada não pertencente
à Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de organismo internacional de que o
Brasil participe:

I - prestar serviços ou aceitar proposta de trabalho, de natureza eventual ou
permanente, ainda que fora de seu horário de expediente;

II - receber presente, transporte, hospedagem, compensação ou quaisquer favores,
assim como aceitar convites para almoços, jantares, festas e outros eventos sociais;

III - prestar informações sobre matéria que:
a) não seja da sua competência específica;
b) constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse de terceiro.
§ 1.º Não se consideram presentes, para os fins deste artigo, os brindes que:
I - não tenham valor comercial; ou
II - sejam distribuídos de forma generalizada por entidades de qualquer natureza a

título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais
ou datas comemorativas, desde que não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

§ 2.º Os presentes que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos
sem ônus para o agente público, serão incorporados ao patrimônio da Presidência da
República ou destinados a entidade de caráter cultural ou filantrópico, na forma
regulada pela CEPR.

Art. 11. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos semelhantes,
promovidos por pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe,
desde que estes não tenham interesse em decisão da esfera de competência do agente
público e que sejam tornados públicos eventual remuneração e pagamento das despesas
de viagem pelo promotor do evento.

Art. 12. As audiências com pessoas físicas ou jurídicas, não pertencentes à
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios ou de organismo internacional do qual o Brasil
participe, interessada em decisão de alçada do agente público, serão:

I - solicitadas formalmente pelo próprio interessado, com especificação do tema a ser
tratado e a identificação dos participantes;

II - objeto de registros específicos, que deverão ser mantidos para eventual consulta;
III - acompanhadas de pelo menos um outro servidor público ou militar.
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 4.334, de 12-8-2002.)

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado serão



imediatamente informadas pelo agente público à CEPR, independentemente da sua
aceitação ou rejeição.

Art. 14. Após deixar o cargo, o agente público não poderá, pelo prazo de quatro
meses:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou
associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado em razão do
cargo ou função que ocupava;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de
classe, valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito de programas
ou políticas governamentais.

Art. 15. A inobservância das normas estipuladas neste Código acarretará para o agente
público, sem prejuízo de outras sanções legais, as seguintes consequências:

I - censura ética, a ser aplicada pela CEPR;
II - exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função de confiança;
III - restituição à empresa contratada para prestação de serviço.
Parágrafo único. Caso a CEPR tome conhecimento de que a conduta do agente

público tenha configurado transgressão a norma legal específica, a matéria será por ela
encaminhada à entidade ou ao órgão público com responsabilidade pela sua apuração,
sem prejuízo do seu exame e deliberação.

Art. 16. O procedimento de apuração de prática de ato contrário ao disposto neste
Código será instaurado pela CEPR, de ofício ou mediante representação, desde que os
indícios sejam considerados suficientes.

§ 1.º O agente público será oficiado pela CEPR para manifestar-se no prazo de cinco
dias.

§ 2.º O eventual representante, o próprio agente público ou a CEPR, de ofício, poderá
produzir prova documental.

§ 3.º A CEPR poderá promover as diligências que considerar necessárias, bem como
solicitar parecer de especialista quando julgar imprescindível.

§ 4.º Concluídas as diligências mencionadas no § 3.º, a CEPR oficiará ao agente
público para que se manifeste novamente, no prazo de cinco dias.

§ 5.º Se a CEPR concluir pela procedência da denúncia, adotará as medidas
necessárias para o cumprimento do disposto no art. 15, com comunicação ao agente
público e ao seu superior hierárquico.

Art. 17. O agente público poderá formular à CEPR, a qualquer tempo, consultas sobre
a aplicação das normas deste Código às situações específicas relacionadas com sua
conduta individual.

§ 1.º As consultas deverão ser respondidas, de forma conclusiva, no prazo máximo de
até dez dias.



§ 2.º Em caso de discordância com a resposta, ao agente público é assegurado o
direito de pedido de reconsideração à CEPR.

§ 3.º O cumprimento da orientação dada pela CEPR exonera o agente público de
eventual censura ética em relação à matéria objeto da consulta, não o eximindo de
responsabilidade pelo descumprimento de dispositivo legal.

Art. 18. A CEPR poderá fazer recomendações ou sugerir normas complementares,
interpretativas e orientadoras das disposições deste Código, ouvida a Comissão de
Ética Pública.

Art. 19. Aplicam-se subsidiariamente a este Código as normas do Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e do Código de
Conduta da Alta Administração Federal.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de janeiro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 14-1-2002.



CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL
(*)

O Conselho Nacional de Justiça, no exercício da competência que lhe atribuíram a
Constituição Federal (art. 103-B, § 4.º, I e II), a Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(art. 60 da LC n. 35/79) e seu Regimento Interno (art. 19, incisos I e II);

Considerando que a adoção de Código de Ética da Magistratura é instrumento
essencial para os juízes incrementarem a confiança da sociedade em sua autoridade
moral;

Considerando que o Código de Ética da Magistratura traduz compromisso institucional
com a excelência na prestação do serviço público de distribuir Justiça e, assim,
mecanismo para fortalecer a legitimidade do Poder Judiciário;

Considerando que é fundamental para a magistratura brasileira cultivar princípios
éticos, pois lhe cabe também função educativa e exemplar de cidadania em face dos
demais grupos sociais;

Considerando que a Lei veda ao magistrado "procedimento incompatível com a
dignidade, a honra e o decoro de suas funções" e comete-lhe o dever de "manter conduta
irrepreensível na vida pública e particular" (LC n. 35/79, arts. 35, inciso VIII, e 56,
inciso II); e

Considerando a necessidade de minudenciar os princípios erigidos nas aludidas
normas jurídicas;

Resolve aprovar e editar o presente CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA
NACIONAL, exortando todos os juízes brasileiros à sua fiel observância.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º O exercício da magistratura exige conduta compatível com os preceitos deste
Código e do Estatuto da Magistratura, norteando-se pelos princípios da independência,
da imparcialidade, do conhecimento e capacitação, da cortesia, da transparência, do
segredo profissional, da prudência, da diligência, da integridade profissional e pessoal,
da dignidade, da honra e do decoro.

Art. 2.º Ao magistrado impõe-se primar pelo respeito à Constituição da República e
às leis do País, buscando o fortalecimento das instituições e a plena realização dos
valores democráticos.



Art. 3.º A atividade judicial deve desenvolver-se de modo a garantir e fomentar a
dignidade da pessoa humana, objetivando assegurar e promover a solidariedade e a
justiça na relação entre as pessoas.

CAPÍTULO II

INDEPENDÊNCIA

Art. 4.º Exige-se do magistrado que seja eticamente independente e que não interfira,
de qualquer modo, na atuação jurisdicional de outro colega, exceto em respeito às
normas legais.

Art. 5.º Impõe-se ao magistrado pautar-se no desempenho de suas atividades sem
receber indevidas influências externas e estranhas à justa convicção que deve formar
para a solução dos casos que lhe sejam submetidos.

Art. 6.º É dever do magistrado denunciar qualquer interferência que vise a limitar sua
independência.

Art. 7.º A independência judicial implica que ao magistrado é vedado participar de
atividade político-partidária.

CAPÍTULO III

IMPARCIALIDADE

Art. 8.º O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade dos fatos,
com objetividade e fundamento, mantendo ao longo de todo o processo uma distância
equivalente das partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa refletir
favoritismo, predisposição ou preconceito.

 

Art. 9.º Ao magistrado, no desempenho de sua atividade, cumpre dispensar às partes
igualdade de tratamento, vedada qualquer espécie de injustificada discriminação.

Parágrafo único. Não se considera tratamento discriminatório injustificado:
I - a audiência concedida a apenas uma das partes ou seu advogado, contanto que se

assegure igual direito à parte contrária, caso seja solicitado;



II - o tratamento diferenciado resultante de lei.

CAPÍTULO IV

TRANSPARÊNCIA

Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus atos,
sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto, de modo a favorecer sua
publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei.

 

Art. 11. O magistrado, obedecido o segredo de justiça, tem o dever de informar ou
mandar informar aos interessados acerca dos processos sob sua responsabilidade, de
forma útil, compreensível e clara.

Art. 12. Cumpre ao magistrado, na sua relação com os meios de comunicação social,
comportar-se de forma prudente e equitativa, e cuidar especialmente:

I - para que não sejam prejudicados direitos e interesses legítimos de partes e seus
procuradores;

II - de abster-se de emitir opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de
outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos, sentenças ou acórdãos, de órgãos
judiciais, ressalvada a crítica nos autos, doutrinária ou no exercício do magistério.

 

Art. 13. O magistrado deve evitar comportamentos que impliquem a busca
injustificada e desmesurada por reconhecimento social, mormente a autopromoção em
publicação de qualquer natureza.

Art. 14. Cumpre ao magistrado ostentar conduta positiva e de colaboração para com
os órgãos de controle e de aferição de seu desempenho profissional.

CAPÍTULO V

INTEGRIDADE PESSOAL E PROFISSIONAL

Art. 15. A integridade de conduta do magistrado fora do âmbito estrito da atividade
jurisdicional contribui para uma fundada confiança dos cidadãos na judicatura.



Art. 16. O magistrado deve comportar-se na vida privada de modo a dignificar a
função, cônscio de que o exercício da atividade jurisdicional impõe restrições e
exigências pessoais distintas das acometidas aos cidadãos em geral.

Art. 17. É dever do magistrado recusar benefícios ou vantagens de ente público, de
empresa privada ou de pessoa física que possam comprometer sua independência
funcional.

Art. 18. Ao magistrado é vedado usar para fins privados, sem autorização, os bens
públicos ou os meios disponibilizados para o exercício de suas funções.

Art. 19. Cumpre ao magistrado adotar as medidas necessárias para evitar que possa
surgir qualquer dúvida razoável sobre a legitimidade de suas receitas e de sua situação
econômico-patrimonial.

CAPÍTULO VI

DILIGÊNCIA E DEDICAÇÃO

Art. 20. Cumpre ao magistrado velar para que os atos processuais se celebrem com a
máxima pontualidade e para que os processos a seu cargo sejam solucionados em um
prazo razoável, reprimindo toda e qualquer iniciativa dilatória ou atentatória à boa-fé
processual.

Art. 21. O magistrado não deve assumir encargos ou contrair obrigações que
perturbem ou impeçam o cumprimento apropriado de suas funções específicas,
ressalvadas as acumulações permitidas constitucionalmente.

§ 1.º O magistrado que acumular, de conformidade com a Constituição Federal, o
exercício da judicatura com o magistério deve sempre priorizar a atividade judicial,
dispensando-lhe efetiva disponibilidade e dedicação.

§ 2.º O magistrado, no exercício do magistério, deve observar conduta adequada à sua
condição de juiz, tendo em vista que, aos olhos de alunos e da sociedade, o magistério e
a magistratura são indissociáveis, e faltas éticas na área do ensino refletirão
necessariamente no respeito à função judicial.

CAPÍTULO VII

CORTESIA



Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do
Ministério Público, os advogados, os servidores, as partes, as testemunhas e todos
quantos se relacionem com a administração da Justiça.

Parágrafo único. Impõe-se ao magistrado a utilização de linguagem escorreita, polida,
respeitosa e compreensível.

Art. 23. A atividade disciplinar, de correição e de fiscalização serão exercidas sem
infringência ao devido respeito e consideração pelos correicionados.

CAPÍTULO VIII

PRUDÊNCIA

Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adotar comportamentos e decisões que
sejam o resultado de juízo justificado racionalmente, após haver meditado e valorado os
argumentos e contra-argumentos disponíveis, à luz do Direito aplicável.

Art. 25. Especialmente ao proferir decisões, incumbe ao magistrado atuar de forma
cautelosa, atento às consequências que pode provocar.

Art. 26. O magistrado deve manter atitude aberta e paciente para receber argumentos
ou críticas lançados de forma cortês e respeitosa, podendo confirmar ou retificar
posições anteriormente assumidas nos processos em que atua.

CAPÍTULO IX

SIGILO PROFISSIONAL

Art. 27. O magistrado tem o dever de guardar absoluta reserva, na vida pública e
privada, sobre dados ou fatos pessoais de que haja tomado conhecimento no exercício
de sua atividade.

Art. 28. Aos juízes integrantes de órgãos colegiados impõe-se preservar o sigilo de
votos que ainda não hajam sido proferidos e daqueles de cujo teor tomem conhecimento,
eventualmente, antes do julgamento.

CAPÍTULO X



CONHECIMENTO E CAPACITAÇÃO

Art. 29. A exigência de conhecimento e de capacitação permanente dos magistrados
tem como fundamento o direito dos jurisdicionados e da sociedade em geral à obtenção
de um serviço de qualidade na administração de Justiça.

Art. 30. O magistrado bem formado é o que conhece o Direito vigente e desenvolveu
as capacidades técnicas e as atitudes éticas adequadas para aplicá-lo corretamente.

Art. 31. A obrigação de formação contínua dos magistrados estende-se tanto às
matérias especificamente jurídicas quanto no que se refere aos conhecimentos e técnicas
que possam favorecer o melhor cumprimento das funções judiciais.

Art. 32. O conhecimento e a capacitação dos magistrados adquirem uma intensidade
especial no que se relaciona com as matérias, as técnicas e as atitudes que levem à
máxima proteção dos direitos humanos e ao desenvolvimento dos valores
constitucionais.

Art. 33. O magistrado deve facilitar e promover, na medida do possível, a formação
dos outros membros do órgão judicial.

Art. 34. O magistrado deve manter uma atitude de colaboração ativa em todas as
atividades que conduzem à formação judicial.

Art. 35. O magistrado deve esforçar-se para contribuir com os seus conhecimentos
teóricos e práticos ao melhor desenvolvimento do Direito e à administração da Justiça.

Art. 36. É dever do magistrado atuar no sentido de que a instituição de que faz parte
ofereça os meios para que sua formação seja permanente.

CAPÍTULO XI

DIGNIDADE, HONRA E DECORO

Art. 37. Ao magistrado é vedado procedimento incompatível com a dignidade, a honra
e o decoro de suas funções.

Art. 38. O magistrado não deve exercer atividade empresarial, exceto na condição de
acionista ou cotista e desde que não exerça o controle ou gerência.



Art. 39. É atentatório à dignidade do cargo qualquer ato ou comportamento do
magistrado, no exercício profissional, que implique discriminação injusta ou arbitrária
de qualquer pessoa ou instituição.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Os preceitos do presente Código complementam os deveres funcionais dos
juízes que emanam da Constituição Federal, do Estatuto da Magistratura e das demais
disposições legais.

Art. 41. Os Tribunais brasileiros, por ocasião da posse de todo Juiz, entregar-lhe-ão
um exemplar do Código de Ética da Magistratura Nacional, para fiel observância
durante todo o tempo de exercício da judicatura.

Art. 42. Este Código entra em vigor, em todo o território nacional, na data de sua
publicação, cabendo ao Conselho Nacional de Justiça promover-lhe ampla divulgação.

Brasília, 26 de agosto de 2008.

(*) Publicado no Diário da Justiça, de 18-9-2008.
Aprovado na 68.ª Sessão Ordinária do Conselho Nacional de Justiça, do dia 6-8-2008,
nos autos do Processo n. 200820000007337.





DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS
HUMANOS (*)

PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da
família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da
justiça e da paz no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em
atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um
mundo em que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração
do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império da
lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a
tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre
as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua fé
nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na
igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso
social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em
cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades
humanas fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta
importância para o pleno cumprimento desse compromisso,

agora portanto,
A Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos
como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta
Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a
esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional
e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e
efetiva, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos
territórios sob sua jurisdição.

Artigo I

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de



razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de
fraternidade.

Artigo II

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades
estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor,
sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social,
riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou
internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um
território independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra
limitação de soberania.

Artigo III

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Artigo IV

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos
serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo V

Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou
degradante.

Artigo VI

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa
perante a lei.

Artigo VII

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da
lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a
presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo VIII

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio



efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos
pela constituição ou pela lei.

Artigo IX

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo X

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa e pública audiência por
parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir sobre seus direitos e
deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra ele.

Artigo XI

1. Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido
inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em
julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à
sua defesa.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não
constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. Também não será imposta
pena mais forte do que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato
delituoso.

Artigo XII

Ninguém será sujeito à interferência em sua vida privada, em sua família, em seu lar ou
em sua correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. Todo ser humano tem
direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques.

Artigo XIII

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das
fronteiras de cada Estado.

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este
regressar.

Artigo XIV

1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo
em outros países.

2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada



por crimes de direito comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios das
Nações Unidas.

Artigo XV

1. Todo homem tem direito a uma nacionalidade.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de

mudar de nacionalidade.

Artigo XVI

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de raça,
nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família.
Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução.

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos nubentes.
3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da

sociedade e do Estado.

Artigo XVII

1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo XVIII

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este
direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar
essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, em
público ou em particular.

Artigo XIX

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a
liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir
informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo XX

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica.
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo XXI



1. Todo ser humano tem o direito de fazer parte no governo de seu país diretamente ou
por intermédio de representantes livremente escolhidos.

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.
3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vontade será expressa

em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo
equivalente que assegure a liberdade de voto.

Artigo XXII

Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à
realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a
organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais
indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo XXIII

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições
justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual
trabalho.

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que
lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade
humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção
de seus interesses.

Artigo XXIV

Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas
de trabalho e a férias remuneradas periódicas.

Artigo XXV

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-lhe, e a sua
família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de
subsistência em circunstâncias fora de seu controle.

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as
crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio gozarão da mesma proteção social.

Artigo XXVI



1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos
graus elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução
técnico profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada
no mérito.

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade
humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades
fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre
todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações
Unidas em prol da manutenção da paz.

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será
ministrada a seus filhos.

Artigo XXVII

1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida cultural da
comunidade, de fruir das artes e de participar do progresso científico e de seus
benefícios.

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e materiais
decorrentes de qualquer produção científica literária ou artística da qual seja autor.

Artigo XXVIII

Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e
liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo XXIX

1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual o livre e pleno
desenvolvimento de sua personalidade é possível.

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano estará sujeito apenas às
limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido
reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática.

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos
contrariamente aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo XXX

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o
reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer
atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e
liberdades aqui estabelecidos.



(*) Aprovada pela Resolução n. 217, na 3.ª sessão ordinária da Assembleia Geral das
Nações Unidas, em Paris, em 10-12-1948.
Publicada no site da Corte Interamericana de Direitos Humanos: www.cidh.oas.org





DECRETO LEGISLATIVO N. 16, DE 24 DE MARÇO
DE 1994 (*)

     Submete à condição suspensiva a renúncia de parlamentar contra o
qual pende procedimento fundado nos incisos I e II do art. 55 da
Constituição e determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º A renúncia de parlamentar sujeito à investigação por qualquer órgão do Poder
Legislativo, ou que tenha contra si procedimento já instaurado ou protocolado junto à
Mesa da respectiva Casa, para apuração das faltas a que se referem os incisos I e II do
art. 55 da Constituição Federal, fica sujeita à condição suspensiva, só produzindo
efeitos se a decisão não concluir pela perda do mandato.

Parágrafo único. Sendo a decisão final pela perda do mandato parlamentar, a
declaração da renúncia será arquivada.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 24 de março de 1994.

Senador Humberto Lucena

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-3-1994.





DECRETO N. 916, DE 24 DE OUTUBRO DE 1890 (*)

     Cria o registro de firmas ou razões comerciais.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisório da
República dos Estados Unidos do Brasil, constituído pelo Exército e Armada, em nome
da Nação, tendo ouvido o Ministro dos Negócios da Justiça, resolve decretar:

Art. 1.º É criado o registro das firmas ou razões comerciais a cargo da secretaria das
Juntas Comerciais e das Inspetorias Comerciais nas respectivas sedes e dos oficiais do
registro das hipotecas nas outras comarcas.

Art. 2.º Firma ou razão comercial é o nome sob o qual o comerciante ou sociedade
exerce o comércio e assina-se nos atos a ele referentes.

Art. 3.º O comerciante que não tiver sócio ou o tiver não ostensivo ou sem contrato
devidamente arquivado não poderá tomar para firma senão o seu nome, completo ou
abreviado, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa ou gênero de
negócio.

§ 1.º A firma de sociedade em nome coletivo deve, se não individualizar todos os
sócios, conter pelo menos o nome ou firma de um com o aditamento por extenso ou
abreviado - "e companhia", não podendo dela fazer parte pessoa não comerciante.

§ 2.º A firma de sociedade em comandita simples ou por ações deve conter o nome ou
firma de um ou mais sócios pessoal e solidariamente responsáveis com o aditamento por
extenso ou abreviado - "e companhia", sem que se inclua o nome completo ou
abreviado de qualquer comanditário, podendo a que tiver o capital dividido em ações
qualificar-se por denominação especial ou pela designação de seu objeto seguida das
palavras - "Sociedade em comandita por ações", e da firma.

§ 3.º A firma de sociedade de capital e indústria não poderá conter o nome por extenso
ou abreviado do sócio de indústria.

§ 4.º A sociedade em conta de participação não poderá ter firma que indicie existência
de sociedade.

Art. 4.º As companhias anônimas designar-se-ão por uma denominação particular ou
pela indicação de seu objeto, não lhes sendo permitido ter firma ou razão social nem
incluir na designação o nome por extenso ou abreviado de um acionista.

Parágrafo único. As companhias anônimas estrangeiras com autorização para
funcionar ou ter agências na República conservarão a designação com que se tiverem
constituído no país de origem.



Art. 5.º Quem exercer o comércio terá o direito de fazer registrar ou inscrever a firma
ou razão comercial no registro da sede do estabelecimento principal, podendo fazer
inscrevê-la também na sede dos estabelecimentos filiais, uma vez que a do
estabelecimento principal, quando situado na República, estiver inscrita.

Art. 6.º Toda firma nova deverá se distinguir de qualquer outra que exista inscrita no
registro do lugar.

§ 1.º Se o comerciante tiver nome idêntico ao de outro já inscrito, deverá acrescentar
designação que o distinga.

§ 2.º Quando se estabelecer uma filial e no lugar já existir firma idêntica inscrita,
dever-se-á observar o disposto no parágrafo antecedente.

Art. 7.º É proibida a aquisição de firma sem a do estabelecimento a que estiver ligada.
Parágrafo único. O adquirente por ato inter vivos ou mortis causa poderá continuar a

usar da firma antecedendo-a da que usar com a declaração - "sucessor de ...".

Art. 8.º Modificada uma sociedade pela retirada ou morte de sócio, a firma não
poderá conservar o nome do sócio que se retirou ou faleceu.

Parágrafo único. A pessoa que emprestar o nome como sócio, ainda que não tenha
interesse nos lucros da sociedade, será responsável por todas as obrigações da mesma
sociedade, que forem contraídas sob a firma social.

Art. 9.º Cessando o exercício do comércio, dissolvida e liquidada uma sociedade, a
inscrição da firma será cancelada.

Art. 10. O emprego ou uso ilegal de firma registrada ou inscrita dará direito ao dono
de exigir a proibição desse uso e a indenização por perdas e danos, além da ação
criminal que no caso couber.

§ 1.º A ação será sumária e processada no juízo comercial.
§ 2.º A propriedade da firma é imprescritível e só deixará de subsistir no caso do art.

9.º.
§ 3.º Também será sumária e processada no juízo comercial a ação para obrigar o

concorrente, que tenha direito a firma idêntica, a modificá-la por forma que seja
impossível erro ou confusão.

Art. 11. A inscrição no registro é facultativa e será feita em livro especial, aberto,
numerado, rubricado e encerrado pelo presidente da Junta Comercial, ou pelo inspetor
comercial, ou pelo juiz do comércio, conforme a sede do registro, à vista de
requerimento e declaração em duplicata, contendo:

a) a firma ou razão;
b) o nome, por extenso, dos sócios ou pessoas com direito ao seu uso ou emprego;



c) a firma, assinada por todas as pessoas, com direito ao seu uso ou emprego;
d) o reconhecimento por tabelião;
e) o gênero de comércio ou as operações do comerciante;
f) o domicílio, com especificação da rua e número;
g) a data em que começou a funcionar o estabelecimento e a do arquivamento do

contrato social;
h) a denúncia da existência de filiais e sua sede.
§ 1.º Um dos exemplares será arquivado e o outro entregue ao requerente com a nota

do dia e da hora em que foi apresentado o requerimento e feita a inscrição, designada a
folha do livro.

§ 2.º No livro da inscrição serão transcritas em colunas distintas as declarações do
requerente, havendo uma para a averbação de alterações, cessação do comércio,
falência, reabilitação e o mais que deve ser notado.

§ 3.º Haverá um índice remissivo alfabético.

Art. 12. O livro de registro ou inscrição poderá ser consultado gratuitamente, enquanto
funcionar a secretaria da Junta Comercial, a Inspetoria Comercial, e estiver aberto o
cartório do oficial das hipotecas.

Parágrafo único. Serão dadas certidões em relatório ou de verbo ad verbum.

Art. 13. Não serão inscritas as companhias anônimas.

Art. 14. As formalidades do art. 13 do Código Comercial não serão preenchidas sem
que esteja inscrita a firma a quem pertencerem os livros.

Art. 15. Este Decreto não se refere ao nome comercial ou industrial, continuando em
todo o vigor os Decretos n. 3.346, de 14 de outubro de 1887, e 9.828, de 31 de
dezembro do mesmo ano.

Art. 16. (Revogado pelo Decreto n. 16.264, de 19-12-1923.)

Art. 17. Este Decreto começará a vigorar em 1.º de março de 1891.

Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário.
O Ministro e Secretário de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 24 de outubro de 1890, 2.º da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

(*) Este Decreto chegou a ser expressamente revogado pelo Decreto n. 11, de 18-1-
1991. Revigorado pelo Decreto n. 1.780, de 10-1-1996. Vide, também, a Lei n. 8.934,



de 18-11-1994, sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins,
regulamentada pelo Decreto n. 1.800, de 30-1-1996.



DECRETO N. 177-A, DE 15 DE SETEMBRO DE 1893
(*)

     Regula a Emissão de Empréstimo em Obrigações ao Portador
(Debêntures) das Companhias ou Sociedades Anônimas.

• Debêntures da atual Lei de Sociedades Anônimas (Lei n. 6.404, de 15-12-1976): arts.
52 a 74.

O Vice-Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte resolução:

Art. 1.º As companhias ou sociedades anônimas poderão emitir empréstimos em
obrigações ao portador (debêntures), de conformidade com o disposto nesta lei.

§ 1.º As obrigações que as sociedades anônimas emitirem terão por fiança todo o ativo
e bens de cada companhia, preferindo a outros quaisquer títulos de dívida.

I. liquidando-se a sociedade, os portadores dessas obrigações (obrigacionistas) serão
pagos antes de quaisquer outros créditos, os quais não serão admitidos senão depois de
recolhidas todas elas, ou depositado o seu valor.

II. a preferência assegurada aos obrigacionistas não prejudica aos credores
hipotecários, anticresistas e pignoratícios, quanto às hipotecas, às anticreses e aos
penhores, anteriores e regularmente inscritos.

§ 2.º As sociedades anônimas que contraírem tais empréstimos poderão aboná-los
especialmente com hipotecas, anticreses e penhores, ficando fora do comércio, neste
caso, e só ele, os bens especificados em garantia dessas operações.
Na inscrição e transcrição respectiva se observará o disposto no Decreto n. 370, de 2
de maio de 1890, sem prejuízo do estabelecido nesta Lei, art. 4.º.

§ 3.º O valor total das emissões de uma companhia não excederá ao capital estipulado
nos seus estatutos.

§ 4.º Excetuam-se desta regra:
1.º, as associações de crédito hipotecário;
2.º, as associações de estradas de ferro, navegação, colonização e mineração;
3.º, as que segurarem o excesso mediante títulos de dívidas da União, dos Estados ou

das Municipalidades, cujo vencimento coincida com o das obrigações, depositando-se
estas no Tesouro, ou nas repartições federais de Fazenda, nos Estados até a sua
remissão.

§ 5.º Não se fará emissão de obrigações sem prévia deliberação da assembleia geral
dos acionistas adotada por tantos sócios quantos representem, pelo menos, metade do
capital social, em reunião a que assista número de acionistas correspondente a três
quartos dele, pelo menos.



A ata dessa assembleia será publicada na folha oficial e em uma das de maior
circulação do lugar.

§ 6.º Na ata da assembleia geral serão exaradas as condições essenciais da emissão
que se resolver.

§ 7.º A inobservância de qualquer destes preceitos (§§ 5.º e 6.º) envolve nulidade, em
proveito dos obrigacionistas.

Art. 2.º Autorizada assim a emissão, antes de levá-la a efeito, os administradores da
sociedade publicarão na folha oficial, e em uma das de maior circulação do lugar onde a
emissão se houver de fazer, um manifesto anunciando:

1.º, o nome, o objeto e a sede da sociedade;
2.º, a data da publicação na folha oficial, de seus estatutos, bem como das alterações

por que tiverem passado;
3.º, a data da publicação oficial da ata da assembleia geral que resolveu a emissão e

lhe fixou as condições, precisando-se os jornais onde esta publicação se fez (art. 1.º, §§
3.º e 4.º);

4.º, o importe dos empréstimos anteriormente emitidos pela sociedade;
5.º, o número e o valor nominal das obrigações, cuja emissão se pretende, com o juro

correspondente a cada uma, assim como a época e as condições da amortização ou do
resgate, e do pagamento dos juros;

6.º, o ativo e o passivo atual da sociedade;
7.º, havendo bens hipotecáveis, a individuação dos que a sociedade oferece à hipoteca

em garantia do empréstimo, com a data da inscrição provisória, a que se refere o art.
3.º, § 2.º.

§ 1.º Estas enunciações, salvo as dos ns. 6 e 7, serão reproduzidas nas listas de
subscrição, bem como nas obrigações (debêntures).

§ 2.º Os títulos de obrigação (debêntures), além das especificações expressas neste
artigo, ns. 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 7.º, terão estampados à margem, numeradamente, os
cupões correspondentes ao pagamento periódico dos juros, acrescendo a esses
requisitos:

1.º, a designação da série a que a obrigação pertencer;
2.º, o seu número de ordem;
3.º, a data da inscrição do empréstimo no registro geral (art. 4.º);
4.º, a assinatura de um administrador, pelo menos.
§ 3.º O tipo das obrigações será uniforme em cada série.
§ 4.º Não é lícito abrir emissão de série nova, antes de subscrita e realizada a anterior.
§ 5.º Em caso de inobservância das formalidades estatuídas neste artigo até o § 3.º,

inclusivamente, o tribunal poderá, conforme as circunstâncias, pronunciar a nulidade da
emissão em benefício dos obrigacionistas.

§ 6.º Nos casos de venda pública de obrigações, os cartazes, prospectos, anúncios e
circulares, bem como as notas de compra, conterão as declarações exigidas para a
emissão neste artigo, ns. 1.º a 5.º.



Pela violação deste artigo, ficarão solidariamente sujeitos a perdas e danos aqueles a
quem ela for imputável.

§ 7.º Aos mutuantes, para sua garantia, enquanto lhes não forem entregues as
debêntures, poderá dar a sociedade mutuária títulos provisórios, os quais terão os
mesmos requisitos deste artigo, § 2.º, menos os cupões, e que serão equiparados às
debêntures para todos os efeitos.

§ 8.º As sociedades anônimas que emitirem obrigações ao portador publicarão, na
primeira quinzena de cada semestre, o balanço do seu estado no último dia do anterior.

Art. 3.º Nenhuma sociedade ou empresa de qualquer natureza, nenhum comerciante ou
indivíduo de qualquer condição, poderá emitir, sem autorização do Poder Legislativo,
notas, bilhetes, fichas, vales, papel ou título, contendo promessa de pagamento em
dinheiro ao portador, ou com o nome deste em branco, sob pena de multa do quádruplo
do seu valor e de prisão simples por quatro a oito meses.
A pena de prisão só recai sobre o emissor, e a de multa, tanto sobre este, como sobre o
portador.

§ 1.º Incorrem na mesma penalidade os administradores das sociedades que emitirem
títulos de obrigação (debêntures) ao portador sem os requisitos da presente Lei.

§ 2.º O disposto neste artigo não compreende os recibos e mandatos ao portador,
passados para serem pagos na mesma praça, em virtude de contas-correntes, contanto
que sejam de quantia superior a 100$000.
Tais recibos e mandatos deverão, todavia, ser apresentados no prazo de 3 (três) dias,
contados das respectivas datas, sob pena de perder o portador o direito regressivo
contra o passador.

Art. 4.º No registro geral das hipotecas haverá um livro especial, destinado à
inscrição dos empréstimos em obrigações ao portador, contraídos pelas sociedades
anônimas.
Cada inscrição neste livro conterá, além das averbações necessárias, as fixadas por esta
Lei, art. 2.º, ns. 1 a 5.

§ 1.º A propriedade entre as séries de obrigações emitidas por uma companhia se firma
pela ordem da inscrição, nos termos deste artigo.
A inscrição é essencial para esse fim, assim como para a preferência contra terceiros.

§ 2.º Aberta a subscrição de um empréstimo em obrigações ao portador (debêntures),
sobre garantia hipotecária, os diretores da sociedade requererão imediatamente a
inscrição eventual dos bens oferecidos em hipoteca a benefício da comunhão dos futuros
portadores desses títulos; pena de responderem por perdas e danos para com os
prejudicados pela demora.

I. A hipoteca ulteriormente constituída decorrerá da data dessa inscrição.
II. A inscrição tornar-se-á definitiva no prazo de seis meses, sob pena de perempção,

pela menção, à margem, da data do ato definitivo da hipoteca; ficando solidariamente
responsáveis para com os credores prejudicados os administradores da sociedade.



§ 3.º Qualquer obrigacionista poderá promover a inscrição do empréstimo e sanaras
lacunas, irregularidades ou inexatidões ocorridas na inscrição feita pelos diretores.
Neste caso o oficial do registro notificará à administração da sociedade para que lhe
ministre as indicações e documentos convenientes.

Art. 5.º No caso de insolvência ou liquidação de sociedade anônima, e tratando-se do
resgate das obrigações emitidas (debêntures), é válida a proposta de acordo que a
respeito for aceita e assinada por obrigacionistas, representando mais de dois terços do
débito total emitido.

Art. 6.º As sociedades anônimas não poderão emitir obrigações reembolsáveis
mediante sorteio, a preço superior ao da emissão, sem que sujeitos fiquem tais títulos ao
juro anual de 3%, pelo menos, e sejam todos resgatáveis pela mesma soma, de modo
que o importe da anuidade, compreendendo a amortização e os juros, se mantenha igual
em toda a duração do empréstimo; tudo sob pena de nulidade da emissão.

Parágrafo único. Em caso de liquidação forçada, as obrigações desta espécie não
serão admitidas ao passivo senão pelo valor correspondente ao capital que se perfizer,
reduzidas ao seu valor atual, à taxa de 5%, as anuidades do juro e da amortização por
vencer. Cada obrigação representará importância igual ao quociente desse capital,
dividido pelo número de obrigações ainda não extintas.

Art. 7.º É marcado o prazo de seis meses da promulgação da presente Lei, a fim de
que os administradores das sociedades anônimas resgatem os seus títulos ao portador
(debêntures), que não estiverem nos termos dos arts. 1.º e 2.º, sob as penas cominadas
no art. 3.º, § 1.º.

Art. 8.º O Governo da República emitirá notas de $500, 1$, 2$ e 5$, no valor de
5.000:000$, fazendo recolher igual soma em notas de 50$ para cima.

Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário.
Capital Federal, 15 de setembro de 1893, 5.º da República.

Floriano Peixoto

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-9-1893.



DECRETO N. 1.102, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903
(*)

     Institui regras para o estabelecimento de empresas de armazéns
gerais, determinando os direitos e obrigações dessas empresas.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a Resolução seguinte:

DOS ARMAZÉNS GERAIS

CAPÍTULO I

ESTABELECIMENTO, OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS
EMPRESAS DE ARMAZÉNS GERAIS

• Por força do art. 82, § 1.º, da Lei n. 5.764, de 16-12-1971, equiparam-se aos armazéns
gerais os armazéns das cooperativas, com as prerrogativas e obrigações daqueles.

Art. 1.º As pessoas naturais ou jurídicas, aptas para o exercício do comércio, que
pretenderem estabelecer empresas de armazéns gerais, tendo por fim a guarda e
conservação de mercadorias e a emissão de títulos especiais, que as representem,
deverão declarar à Junta Comercial do respectivo distrito:

1.º) a sua firma, ou, se se tratar de sociedade anônima, a designação que lhe for
própria, o capital da empresa e o domicílio;

2.º) a denominação, a situação, o número, a capacidade, a comodidade e a segurança
dos armazéns;

3.º) a natureza das mercadorias que recebem em depósito;
4.º) as operações e serviços a que se propõem.

A essas declarações juntarão:
a) o regulamento interno dos armazéns e da sala de vendas públicas;
b) a tarifa remuneratória do depósito e dos outros serviços;
c) a certidão do contrato social ou estatutos, devidamente registrados, se se tratar de

pessoa jurídica.
§ 1.º A Junta Comercial, verificando que o regulamento interno não infringe os

preceitos da presente Lei, ordenará a matrícula do pretendente no Registro do Comércio
e, dentro do prazo de 1 (um) mês, contado do dia desta matrícula, fará publicar, por



edital, as declarações, o regulamento interno e a tarifa.
§ 2.º Arquivado na secretaria da Junta Comercial um exemplar das folhas em que se

fizer a publicação, o empresário assinará termo de responsabilidade, como fiel
depositário dos gêneros e mercadorias que receber, e só depois de preenchida esta
formalidade, que se fará conhecida de terceiros por novo edital da junta, poderão ser
iniciados os serviços e operações que constituem objeto da empresa.

§ 3.º As alterações ao regimento interno e à tarifa entrarão em vigor 30 (trinta) dias
depois da publicação, por edital, da Junta Comercial, e não se aplicarão aos depósitos
realizados até a véspera do dia em que elas entrarem em vigor, salvo se trouxerem
vantagens ou benefícios aos depositantes.

§ 4.º Os administradores dos armazéns gerais, quando não forem os próprios
empresários, os fiéis e outros prepostos, antes de entrarem em exercício, receberão do
proponente uma nomeação escrita, que farão inscrever no Registro do Comércio
(Código Comercial, arts. 74 e 10, n. 2).

§ 5.º Não poderão ser empresários, administradores ou fiéis de armazéns gerais os que
tiverem sofrido condenação pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta,
estelionato, abuso de confiança, falsidade, roubo ou furto.

§ 6.º As publicações a que se refere este artigo devem ser feitas no Diário Oficial da
União ou do Estado e no jornal de maior circulação da sede dos armazéns gerais, e à
custa do interessado.

Art. 2.º O Governo Federal designará as Alfândegas que estiverem em condições de
emitir os títulos de que trata o Capítulo II sobre mercadorias recolhidas em seus
armazéns, e, por decreto expedido pelo Ministério da Fazenda, dará as instruções sobre
o respectivo serviço e a tarifa.

Parágrafo único. Os títulos emanados destas repartições serão em tudo equiparados
aos que as empresas particulares emitirem, e as mercadorias por eles representadas
ficarão sob o regime da presente Lei.

Art. 3.º Nas estações de estrada de ferro da União poderá o Governo, por intermédio
do Ministério da Indústria, Viação e Obras Públicas, estabelecer armazéns gerais,
expedindo as necessárias instruções e a tarifa, sendo aplicada às mercadorias em
depósito e aos títulos emitidos a disposição do parágrafo único do art. 2.º.

Parágrafo único. As companhias ou empresas particulares de estrada de ferro ficarão
sujeitas às disposições do art. 1.º se quiserem emitir os títulos de que trata o Capítulo II
sobre mercadorias recolhidas a armazéns de suas estações, devendo apresentar, com as
declarações a que se refere aquele artigo, autorização especial do Governo que lhes fez
a concessão.

•• Desmembrado citado Ministério em Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e Ministério dos Transportes.



Art. 4.º As empresas ou companhias de docas que recebem em seus armazéns
mercadorias de importação e exportação (Decreto Legislativo n. 1.746, de 13 de
outubro de 1869, art. 1.º) e os concessionários de entrepostos e trapiches alfandegados
poderão solicitar do Governo Federal autorização para emitirem sobre mercadorias em
depósito os títulos de que trata o Capítulo II, declarando as garantias que oferecem à
Fazenda Nacional e apresentando o regulamento interno dos armazéns e a tarifa
remuneratória do depósito e outros serviços a que se proponham.
Nestes regulamentos serão estabelecidas as relações das companhias de docas e
concessionárias de entrepostos e trapiches alfandegados com os empregados
aduaneiros.
A autorização para a emissão dos títulos e a aprovação do regulamento e tarifa serão
dadas por decreto expedido pelo Ministério da Fazenda.
Nenhuma alteração será feita ao regulamento ou à tarifa sem as mesmas formalidades,
prevalecendo a disposição da segunda parte do § 3.º do art. 1.º.

Parágrafo único. Obtida a autorização, as docas, os entrepostos particulares e os
trapiches alfandegados ficarão sujeitos às disposições da presente Lei, adquirindo a
qualidade de armazéns gerais.

Art. 5.º Na porta principal dos entrepostos públicos ou armazéns das Alfândegas e das
estações de estrada de ferro da União (arts. 2.º e 3.º), na dos estabelecimentos mantidos
e custeados por empresas particulares (arts. 1.º e 4.º) e nas salas de vendas públicas
(art. 28) serão afixadas, em lugar visível, as instruções oficiais ou o regulamento
interno, e a tarifa e exemplares impressos destas peças serão entregues, gratuitamente,
aos interessados que os solicitarem.

Art. 6.º Das mercadorias confiadas a sua guarda os armazéns gerais passarão recibo,
declarando nele a natureza, quantidade, número e marcas, fazendo pesar, medir ou
contar, no ato do recebimento, as que forem suscetíveis de ser pesadas, medidas ou
contadas.
No verso deste recibo serão anotadas pelo armazém geral as retiradas parciais das
mercadorias, durante o depósito.
Esta disposição não se aplica às mercadorias estrangeiras sujeitas a direitos de
importação, a respeito das quais se observarão os regulamentos fiscais.

Parágrafo único. O recibo será restituído no armazém geral contra a entrega das
mercadorias ou dos títulos do art. 15, que, a pedido do dono, forem emitidos. A quem
tiver o direito de livre disposição das mercadorias é facultado, durante o prazo do
depósito (art. 10), substituir esses títulos por aquele recibo.

Art. 7.º Além dos livros mencionados no art. 11 do Código Comercial, as empresas de
armazéns gerais são obrigadas a ter, revestido das formalidades do art. 13 do mesmo
Código, e escriturado rigorosamente dia a dia, um livro de entrada e saída de



mercadorias, devendo os lançamentos ser feitos na forma do art. 88, II, do citado
Código, sendo anotadas as consignações em pagamento (art. 22), as vendas e todas as
circunstâncias que ocorrerem relativamente às mercadorias depositadas.
As docas, entrepostos particulares e trapiches alfandegados lançarão naquele livro as
mercadorias estrangeiras sujeitas a direitos de importação sobre as quais, a pedido do
dono, tenham de emitir os títulos do art. 15.
O Governo, nas instruções que expedir para as Alfândegas e armazéns de estrada de
ferro da União, determinará os livros destinados ao serviço do registro das mercadorias
sobre as quais forem emitidos os títulos do art. 15 e seus requisitos de autenticidade.

Art. 8.º Não podem os armazéns gerais:
§ 1.º Estabelecer preferência entre os depositantes a respeito de qualquer serviço.
§ 2.º Recusar o depósito, exceto:
a) se a mercadoria que se desejar armazenar não for tolerada pelo regulamento interno;
b) se não houver espaço para sua acomodação;
c) se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas.
§ 3.º Abater o preço marcado na tarifa em benefício de qualquer depositante.
§ 4.º Exercer o comércio de mercadorias idênticas às que se propõem receber em

depósito, e adquirir, para si ou para outrem, mercadorias expostas à venda em seus
estabelecimentos, ainda que seja a pretexto de consumo particular.

§ 5.º Emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação sobre os
títulos que emitirem.

Art. 9.º Serão permitidos aos interessados o exame e a verificação das mercadorias
depositadas e a conferência das amostras, podendo, no regulamento interno do armazém,
ser indicadas as horas para esse fim e tomadas as cautelas convenientes.

Parágrafo único. As mercadorias de que trata o art. 12 serão examinadas pelas
amostras que deverão ser expostas no armazém.

Art. 10. O prazo do depósito, para os efeitos deste artigo, começará a correr da data
da entrada da mercadoria nos armazéns gerais e será de 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogado livremente por acordo das partes.
Para as mercadorias estrangeiras sujeitas a direitos de importação e sobre as quais
tenham sido emitidos os títulos do art. 15, o prazo de 6 (seis) meses poderá ser
prorrogado até mais 1 (um) ano, pelo inspetor da Alfândega, se o estado das
mercadorias garantir o pagamento integral daqueles direitos, armazenagens e as
despesas e adiantamentos referidos no art. 14.
Se estas mercadorias estiverem depositadas nas docas, nos entrepostos particulares e
nos trapiches alfandegados, a prorrogação do prazo dependerá também do
consentimento da respectiva companhia ou concessionário.

§ 1.º Vencido o prazo do depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada, e o armazém
geral dará aviso ao depositante marcando-lhe o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis



para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo (art. 6.º) ou dos títulos
emitidos (art. 15).
Findo este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no Correio, o
armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão
público anunciado com antecedência de 3 (três) dias, pelo menos, observando-se as
disposições do art. 28, §§ 3.º, 4.º, 6.º e 7.º.

§ 2.º Para prova do aviso bastarão a sua transcrição no copiador do armazém geral e o
certificado do registro da expedição pelo Correio.

§ 3.º O produto da venda, deduzidos os créditos indicados no art. 26, § 1.º, se não for
procurado por quem de direito, dentro do prazo de 8 (oito) dias, será depositado
judicialmente por conta de quem pertencer.
As Alfândegas reterão em seus cofres esse saldo e a administração da estrada de ferro
da União o recolherá à repartição fiscal designada pelo Governo nas instruções
expedidas na conformidade do art. 3.º.

§ 4.º Não obstante o processo do art. 27, §§ 2.º e 3.º, verificado o caso do § 1.º do
presente artigo, o armazém geral ou a competente repartição federal fará vender a
mercadoria, cientificando, com antecedência de 5 (cinco) dias, ao juiz daquele
processo.
Deduzidos do produto da venda os créditos indicados no art. 26, § 1.º, o líquido será
posto à disposição do juiz.
É permitido ao que perder o título obstar a venda, ficando prorrogado o depósito por
mais 3 (três) meses, se pagar os impostos fiscais e as despesas declaradas no art. 23, §
6.º.

Art. 11. As empresas de armazéns gerais, além das responsabilidades especialmente
estabelecidas nesta Lei, respondem:

1.º) Pela guarda, conservação e pronta e fiel entrega das mercadorias que tiverem
recebido em depósito, sob pena de serem presos os empresários, gerentes,
superintendentes ou administradores sempre que não efetuarem aquela entrega dentro de
24 (vinte e quatro) horas depois que judicialmente forem requeridas.
Cessa a responsabilidade nos casos de avarias ou vícios provenientes da natureza e
acondicionamento das mercadorias, e de força maior, salvo a disposição do art. 37,
parágrafo único.

2.º) Pela culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e pelos furtos
acontecidos aos gêneros e mercadorias dentro dos armazéns.

§ 1.º A indenização devida pelos armazéns gerais, nos casos referidos neste artigo,
será correspondente ao preço da mercadoria em bom estado no lugar e no tempo em que
devia ser entregue.
O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, contados do dia em que a
mercadoria foi ou devia ser entregue.

§ 2.º Pelas Alfândegas e estradas de ferro da União responde diretamente a Fazenda
Nacional, com ação regressiva contra seus funcionários culpados.



Art. 12. Nos armazéns gerais podem ser recebidas mercadorias da mesma natureza e
qualidade, pertencentes a diversos donos, guardando-se misturadas.
Para este gênero de depósito deverão os armazéns gerais dispor de lugares próprios e se
aparelhar para o bom desempenho do serviço.
Às declarações de que trata o art. 1.º juntará o empresário a descrição minuciosa de
todos os aprestos do armazém, e a matrícula no Registro do Comércio somente será feita
depois do exame, mandado proceder pela Junta Comercial, por profissionais e à custa
do interessado.

§ 1.º Neste depósito, além das disposições especiais na presente Lei, observar-se-ão
as seguintes:

1.º) o armazém geral não é obrigado a restituir a própria mercadoria recebida, mas
pode entregar mercadoria da mesma qualidade;

2.º) o armazém geral responde pelas perdas e avarias da mercadoria, ainda mesmo no
caso de força maior.

§ 2.º Relativamente às docas, entrepostos particulares e trapiches alfandegados, a
atribuição acima conferida à Junta Comercial cabe ao Governo Federal.

Art. 13. Os armazéns gerais ficam sob a imediata fiscalização das Juntas Comerciais,
às quais os empresários remeterão até o dia 15 dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro de cada ano um balanço, em resumo, das mercadorias que, no trimestre anterior,
tiverem entrado e saído e das que existirem, bem como a demonstração do movimento
dos títulos que emitirem, a importância dos valores que com os mesmos títulos forem
negociados, as quantias consignadas, na conformidade do art. 22, e o movimento das
vendas públicas, onde existirem as salas de que trata o Capítulo III.
Até o dia 15 de março as empresas apresentarão o balanço detalhado de todas as
operações e serviços realizados, durante o ano anterior, nos armazéns gerais e salas de
vendas públicas, fazendo-o acompanhar de um relatório circunstanciado, contendo as
considerações que julgarem úteis.

§ 1.º As Alfândegas, docas, entrepostos particulares e trapiches alfandegados, ficarão,
porém, sob a exclusiva fiscalização do Ministério da Fazenda, e os armazéns das
estações de estradas de ferro da União, sob a do Ministério da Indústria, Viação e Obras
Públicas.
Os inspetores das Alfândegas, empresas, ou companhias de docas, concessionários de
entrepostos e trapiches alfandegados e diretores de estradas de ferro federais enviarão,
nas épocas acima designadas, os balanços trimensais e o balanço e o relatório anuais ao
respectivo Ministério.

§ 2.º O Ministério da Fazenda, o da Indústria, Viação e Obras Públicas e as Juntas
Comerciais poderão, sempre que acharem conveniente, mandar inspecionar os armazéns
sob sua fiscalização, a fim de verificarem se os balanços apresentados estão exatos, ou
se têm sido fielmente cumpridas as instruções ou regulamento interno e a tarifa.

•• Vide nota ao art. 3.º.



Art. 14. As empresas de armazéns gerais têm o direito de retenção para garantia do
pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações,
benefícios e serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono, dos adiantamentos
feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes tenham
sido remetidas em consignação (Código Comercial, art. 189).
Esse direito de retenção pode ser oposto à massa falida do devedor.
Também têm as empresas de armazéns gerais direito de indenização pelos prejuízos que
lhes venham por culpa ou dolo do depositante.

CAPÍTULO II

EMISSÃO, CIRCULAÇÃO E EXTINÇÃO DOS TÍTULOS
EMITIDOS PELAS EMPRESAS DE ARMAZÉNS GERAIS

Art. 15. Os armazéns gerais emitirão, quando lhes for pedido pelo depositante, dois
títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominados - conhecimento de depósito e
warrant.

• O Código Penal, em seu art. 178, apenava com reclusão de 1 a 4 anos e multa a
emissão de conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com disposição legal.

• A Instrução n. 223, de 10-11-1994, da CVM, dispõe sobre a emissão de opções não
padronizadas (warrants).

§ 1.º Cada um destes títulos deve ter a ordem e conter, além da sua designação
particular:

1.º) a denominação da empresa do armazém geral e sua sede;
2.º) o nome, profissão e domicílio do depositante ou de terceiro por este indicado;
3.º) o lugar e o prazo do depósito, facultado aos interessados acordarem, entre si, na

transferência posterior das mesmas mercadorias de um para outro armazém da emitente,
ainda que se encontrem em localidade diversa da em que foi feito o depósito inicial. Em
tais casos, far-se-ão, nos conhecimentos e warrants respectivos, as seguintes anotações:

a) local para onde se transferirá a mercadoria em depósito;
b) para os fins do art. 26, § 2.º, as despesas decorrentes da transferência, inclusive as

de seguro por todos os riscos;

•• Item 3.º com redação determinada pela Lei Delegada n. 3, de 26-9-1962.

4.º) a natureza e quantidade das mercadorias em depósito, designadas pelos nomes
mais usados no comércio, seu peso, o estado dos envoltórios e todas as marcas e



indicações próprias para estabelecerem a sua identidade, ressalvadas as peculiaridades
das mercadorias depositadas a granel;

•• Item 4.º com redação determinada pela Lei Delegada n. 3, de 26-9-1962.

5.º) a qualidade da mercadoria, tratando-se daquelas a que se refere o art. 12;
6.º) a indicação do segurador da mercadoria e o valor do seguro (art. 16);
7.º) a declaração dos impostos e direitos fiscais, dos encargos e despesas a que a

mercadoria está sujeita, e do dia em que começaram a correr as armazenagens (art. 26, §
2.º);

8.º) a data da emissão dos títulos e a assinatura do empresário ou pessoa devidamente
habilitada por este.

§ 2.º Os referidos títulos serão extraídos de um livro de talão, o qual conterá todas as
declarações acima mencionadas e o número de ordem correspondente.
No verso do respectivo talão o depositante, ou terceiro por este autorizado, passará
recibo dos títulos. Se a empresa, a pedido do depositante, os expedir pelo Correio,
mencionará esta circunstância e o número e data do certificado do registro postal.
Anotar-se-ão também no verso do talão as ocorrências que se derem com os títulos dele
extraídos, como substituição, restituição, perda, roubo etc.

§ 3.º Os armazéns gerais são responsáveis para com terceiros pelas irregularidades e
inexatidões encontradas nos títulos que emitirem, relativamente à quantidade, natureza e
peso da mercadoria.

Art. 16. As mercadorias, para servirem de base à emissão dos títulos, devem ser
seguradas contra riscos de incêndio no valor designado pelo depositante.
Os armazéns gerais poderão ter apólices especiais ou abertas, para este fim.
No caso de sinistro, o armazém geral é competente para receber a indenização devida
pelo segurador, e sobre esta exercerão a Fazenda Nacional, a empresa de armazéns
gerais e os portadores de conhecimentos de depósito e warrants, os mesmos direitos e
privilégios que tenham sobre a mercadoria segurada.

Parágrafo único. As mercadorias de que trata o art. 12 serão seguradas em nome da
empresa do armazém geral, a qual fica responsável pela indenização, no caso de
sinistro.

Art. 17. Emitidos os títulos de que trata o art. 15, os gêneros e mercadorias não
poderão sofrer embargo, penhora, sequestro ou qualquer outro embaraço que prejudique
a sua livre e plena disposição, salvo nos casos do art. 27.
O conhecimento de depósito e o warrant, ao contrário, podem ser penhorados,
arrestados por dívidas ao portador.

Art. 18. O conhecimento de depósito e o warrant podem ser transferidos, unidos ou
separados, por endosso.



§ 1.º O endosso pode ser em branco; neste caso confere ao portador do título os
direitos de cessionário.

§ 2.º O endosso dos títulos unidos confere ao cessionário o direito de livre disposição
da mercadoria depositada; o do warrant separado do conhecimento de depósito o
direito de penhor sobre a mesma mercadoria e o do conhecimento de depósito a
faculdade de dispor da mercadoria, salvo os direitos do credor, portador do warrant.

Art. 19. O primeiro endosso do warrant declarará a importância do crédito garantido
pelo penhor da mercadoria, a taxa dos juros e a data do vencimento.
Essas declarações serão transcritas no conhecimento de depósito e assinadas pelos
endossatários do warrant.

Art. 20. O portador dos dois títulos tem o direito de pedir a divisão da mercadoria em
tantos lotes quantos lhe convenham, e a entrega de conhecimentos de depósito e
warrants, correspondentes a cada um dos lotes, sendo restituídos, e ficando anulados os
títulos anteriormente emitidos.
Esta divisão somente será facultada se a mercadoria continuar a garantir os créditos
preferenciais do art. 26, § 1.º.

Parágrafo único. Outrossim, é permitido ao portador dos dois títulos pedir novos
títulos a sua ordem, ou de terceiro que indicar, em substituição dos primitivos, que serão
restituídos ao armazém geral e anulados.

Art. 21. A mercadoria depositada será retirada do armazém geral contra a entrega do
conhecimento de depósito e do warrant correspondente, liberta pelo pagamento do
principal e juros da dívida, se foi negociado.

Art. 22. Ao portador do conhecimento de depósito é permitido retirar a mercadoria
antes do vencimento da dívida constante do warrant, consignando no armazém geral o
principal e juros até o vencimento e pagando os impostos fiscais, armazenagens
vencidas e mais despesas.
Da quantia consignada o armazém geral passará o recibo, extraído de um livro de talão.

§ 1.º O armazém geral dará por carta registrada imediato aviso desta consignação ao
primeiro endossador do warrant.
Este aviso, quando contestado, será provado nos termos do art. 10, § 2.º.

§ 2.º A consignação equivale a real e efetivo pagamento, e a quantia consignada será
prontamente entregue ao credor mediante a restituição do warrant com a devida
quitação.

§ 3.º Se o warrant não for apresentado ao armazém geral até 8 (oito) dias depois do
vencimento da dívida, a quantia consignada será levada a depósito judicial por conta de
quem pertencer.
Nas Alfândegas e estradas de ferro federais, essa quantia terá o destino declarado no
art. 10, § 3.º, in fine.



§ 4.º A perda, o roubo ou extravio do warrant não prejudicarão o exercício do direito
que este artigo confere ao portador do conhecimento de depósito.

Art. 23. O portador do warrant que, no dia do vencimento, não for pago, e que não
achar consignada no armazém geral a importância do seu crédito e juros (art. 22),
deverá interpor o respectivo protesto nos prazos e pela forma aplicáveis ao protesto das
letras de câmbio, no caso de não pagamento.
O oficial dos protestos entregará ao protestante o respectivo instrumento, dentro do
prazo de 3 (três) dias, sob pena de responsabilidade e de satisfazer perdas e danos.

§ 1.º O portador do warrant fará vender em leilão, por intermédio do corretor, ou
leiloeiro, que escolher as mercadorias especificadas no título, independente de
formalidades judiciais.

§ 2.º Igual direito de venda cabe ao primeiro endossador que pagar a dívida do
warrant, sem que seja necessário constituir em mora os endossadores do conhecimento
de depósito.

§ 3.º O corretor ou leiloeiro, encarregado da venda, depois de avisar o administrador
do armazém geral ou o chefe da competente repartição federal, anunciará pela imprensa
o leilão, com antecedência de 4 (quatro) dias, especificando as mercadorias conforme
as declarações do warrant e declarando o dia e hora da venda, as condições dessa e o
lugar onde podem ser examinadas aquelas mercadorias.
O agente da venda conformar-se-á em tudo com as disposições do regulamento interno
dos armazéns e das salas de vendas públicas ou com as instruções oficiais, tratando-se
de repartição federal.

§ 4.º Se o arrematante não pagar o preço da venda aplicar-se-á a disposição do art. 28,
§ 6.º.

§ 5.º A perda ou extravio do conhecimento de depósito (art. 27, § 1.º), a falência, os
meios preventivos de sua declaração e a morte do devedor não suspendem nem
interrompem a venda anunciada.

§ 6.º O devedor poderá evitar a venda até o momento de ser a mercadoria adjudicada
ao que maior lanço oferecer, pagando imediatamente a dívida do warrant, os impostos
fiscais, despesas devidas ao armazém e todas as mais a que a execução deu lugar,
inclusive custas do protesto, comissões do corretor ou agente de leilões e juros da mora.

§ 7.º O portador do warrant que, em tempo útil, não interpuser o protesto por falta de
pagamento, ou que, dentro de 10 (dez) dias, contados da data do instrumento do protesto,
não promover a venda da mercadoria, conservará tão somente ação contra o primeiro
endossador do warrant e contra os endossadores do conhecimento de depósito.

Art. 24. Efetuada a venda, o corretor ou leiloeiro dará a nota do contrato ou conta de
venda ao armazém geral, o qual receberá o preço e entregará ao comprador a
mercadoria.

§ 1.º O armazém geral, imediatamente após o recebimento do produto da venda, fará as
deduções dos créditos preferenciais do art. 26, § 1.º, e, com o líquido, pagará o



portador do warrant nos termos do art. 26, princípio.
§ 2.º O portador do warrant, que ficar integralmente pago, entregará ao armazém geral

o título com a quitação; no caso contrário, o armazém geral mencionará no warrant o
pagamento parcial feito e o restituirá ao portador.

§ 3.º Pago o credor, o excedente do preço da venda será entregue ao portador do
conhecimento de depósito contra a restituição deste título.

§ 4.º As quantias reservadas ao portador do warrant ou ao do conhecimento de
depósito, quando não reclamadas no prazo de 30 (trinta) dias depois da venda da
mercadoria, terão o destino declarado no art. 10, § 3.º.

Art. 25. Se o portador do warrant não ficar integralmente pago, em virtude da
insuficiência do produto líquido da venda da mercadoria ou da indenização do seguro,
no caso de sinistro, tem ação para haver o saldo contra os endossadores anteriores
solidariamente, observando-se a esse respeito as mesmas disposições (substanciais e
processuais de fundo e de forma) relativas às letras de câmbio.
O prazo para a prescrição de ação regressiva corre do dia da venda.

Art. 26. O portador do warrant será pago do seu crédito, juros convencionais e da
mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano e despesas do protesto, precipuamente, pelo
produto da venda da mercadoria.

§ 1.º Preferem, porém, a este credor:
1.º) a Fazenda Nacional, pelos direitos ou impostos que lhe forem devidos;
2.º) o corretor ou leiloeiro, pelas comissões taxadas em seus regimentos ou reguladas

por convenção entre ele e os comitentes, e pelas despesas com anúncio da venda;
3.º) o Armazém-Geral, por todas as despesas declaradas no art. 14, a respeito das

quais lhe é garantido o direito de retenção.
§ 2.º Os créditos do § 1.º, n. 1 e 3, devem ser expressamente referidos nos títulos (art.

15, § 1.º, n. 7), declarando-se a quantia exata dos impostos devidos à Fazenda Nacional
e de todas as despesas líquidas até o momento da emissão daqueles títulos, sob pena de
perda da preferência.
Todas as vezes que lhe for exigido pelo portador do conhecimento de depósito ou do
warrant, o armazém geral é obrigado a liquidar os créditos que preferem ao warrant e
fornecer a nota da liquidação, datada e assinada, referindo-se ao número do título e ao
nome da pessoa à ordem de quem foi emitido.

Art. 27. Aquele que perder o título avisará ao armazém geral e anunciará o fato
durante 3 (três) dias, pelo jornal de maior circulação da sede daquele armazém.

§ 1.º Se se tratar do conhecimento de depósito e correspondente warrant, ou só do
primeiro, o interessado poderá obter duplicata ou a entrega da mercadoria, garantido o
direito do portador do warrant, se este foi negociado, ou do saldo a sua disposição, se a
mercadoria foi vendida, observando-se o processo do § 2.º, que correrá perante o juiz
do comércio em cuja jurisdição se achar o armazém geral.



§ 2.º O interessado requererá a notificação do armazém geral para não entregar, sem
ordem judicial, a mercadoria ou saldo disponível no caso de ser ou de ter sido ela
vendida na conformidade dos arts. 10, § 4.º, e 23, § 1.º, e justificará sumariamente a sua
propriedade.
O requerimento deve ser instruído com um exemplar do jornal em que for anunciada
perda e com a cópia fiel do talão do título perdido, fornecida pelo armazém geral, e por
este autenticada.
O armazém geral terá ciência do dia e da hora da justificação, e para esta, se o warrant
foi negociado e ainda não voltou ao armazém geral, será citado o endossatário desse
título, cujo nome devia constar do correspondente conhecimento do depósito perdido
(art. 19, 2.ª parte).
O juiz, na sentença que julgar procedente a justificação, mandará publicar editais com o
prazo de 30 (trinta) dias para reclamações.
Estes editais produzirão todas as declarações constantes do talão do título perdido e
serão publicados no Diário Oficial e no jornal onde o interessado anunciou a referida
perda e afixados na porta do armazém e na sala de vendas públicas.
Não havendo reclamação, o juiz expedirá mandado conforme o requerido ao armazém
geral ou depositário.
Sendo ordenada a duplicata, dela constará esta circunstância.
Se, porém, aparecer reclamação, o juiz marcará o prazo de 10 (dez) dias para prova, e,
findos estes, arrazoando o embargante e o embargado em 5 (cinco) dias cada um, julgará
afinal com apelação sem efeito suspensivo.
Estes prazos serão improrrogáveis e fatais e correrão em cartório, independente de
lançamento em audiência.
§ 3.º No caso de perda do warrant, o interessado, que provar a sua propriedade, tem o

direito de receber a importância do crédito garantido.
Observar-se-á o mesmo processo do § 2.º com as seguintes modificações:
a) para justificação sumária, serão citados o primeiro endossador e outros que forem

conhecidos. O armazém será avisado do dia e hora da justificação, e notificado
judicialmente da perda do título;
b) o mandado judicial de pagamento será expedido contra o primeiro endossador ou

contra quem tiver em consignação ou depósito a importância correspondente à dívida do
warrant.
O referido mandado, se a dívida não está vencida, será apresentado àquele primeiro
endossador no dia do vencimento, sendo aplicável a disposição do art. 23 no caso de
não pagamento.
§ 4.º Cessa a responsabilidade do armazém geral e do devedor quando, em virtude de

ordem judicial, emitir duplicata ou entregar a mercadoria ou o saldo em seu poder ou
pagar a dívida. O prejudicado terá ação somente contra quem indevidamente dispôs da
mercadoria ou embolsou a quantia.
§ 5.º O que fica disposto sobre perda do título aplica-se aos casos de roubo, furto,

extravio ou destruição.



CAPÍTULO III

SALAS DE VENDAS PÚBLICAS

Art. 28. Anexas aos seus estabelecimentos, as empresas de armazéns gerais poderão
ter salas apropriadas para vendas públicas, voluntárias, dos gêneros e mercadorias em
depósito, observando-se as seguintes disposições:

§ 1.º Estas salas serão franqueadas ao público, e os depositantes poderão ter aí
exposição de amostras.

§ 2.º É livre aos interessados escolher o agente da venda dentre os corretores ou
leiloeiros da respectiva praça.

§ 3.º A venda será anunciada pelo corretor ou leiloeiro, nos jornais locais, declarando-
se o dia, hora e condições do leilão e da entrega da mercadoria, número, natureza e
quantidade de cada lote, armazéns onde se acha, e as horas durante as quais pode ser
examinada.
Além disso, afixará aviso na praça do comércio e na sala onde tenha de efetuar a venda.

§ 4.º O público será admitido a examinar a mercadoria anunciada à venda, sendo
proporcionadas todas as facilidades pelo administrador do armazém onde ela se achar.

§ 5.º A venda será feita por atacado, não podendo cada lote ser de valor inferior a dois
contos de réis, calculado pela cotação média da mercadoria.

§ 6.º Se o arrematante não pagar o preço no prazo marcado nos anúncios, e, na falta
destes, dentro de 24 (vinte e quatro) horas depois da venda, será a mercadoria levada a
novo leilão por sua conta e risco, ficando obrigado a completar o preço por que a
comprou e perdendo em benefício do vendedor o sinal que houver dado.
Para a cobrança da diferença terá a parte interessada a ação executiva dos arts. 309 e
segs. do Decreto n. 373, de 25 de novembro de 1850, devendo a petição inicial ser
instruída com certidão extraída dos livros do corretor ou agentes de leilões.

§ 7.º Tratando-se das mercadorias a que se refere o art. 12, observar-se-á o disposto
no § 1.º, n. 1, do mesmo artigo.

Art. 29. Onde existirem salas de vendas públicas serão nelas efetuadas as vendas de
que tratam os arts. 10, § 1.º, e 23, § 1.º, não sendo então aplicável a disposição
restritiva do art. 28, § 5.º.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FISCAIS E PENAIS

Art. 30. São sujeitos ao selo fixo de trezentos réis:



1.º) o recibo das mercadorias depositadas nos armazéns gerais (art. 6.º);
2.º) o conhecimento de depósito.

O mesmo selo das letras de câmbio e de terra pagará o warrant quando, separado de
depósito, for pela primeira vez endossado.

Art. 31. Não podem ser taxados pelos Estados nem pelas Municipalidades os
depósitos nos armazéns gerais, bem como as compras e vendas realizadas nas salas
anexas a estes armazéns.

Art. 32. Incorrerão na multa de duzentos mil-réis a cinco contos de réis os
empresários de armazéns gerais, que não observarem as prescrições dos arts. 5.º, 7.º e
8.º, §§ 1.º a 4.º, 13 e 22, § 3.º, 24, §§ 1.º e 4.º, 26, § 2.º, última parte.

Parágrafo único. A multa será imposta por quem tiver a seu cargo a fiscalização do
armazém, e cobrada executivamente por intermédio do Ministério Público, se não for
paga dentro de 8 (oito) dias depois de notificada, revertendo em benefício das
misericórdias e orfanatos existentes na sede dos armazéns.

Art. 33. Será cassada a matrícula (art. 1.º, § 1.º) ou revogada a autorização (art. 4.º),
por quem a ordenou ou concedeu, nos casos seguintes:

1.º) falência e meios preventivos ou liquidação da respectiva empresa;
2.º) cessão ou transferência da empresa a terceiro, sem prévio aviso à Junta

Comercial, ou sem autorização do Governo, nos casos em que esta for necessária;
3.º) infração do regulamento interno em prejuízo do comércio ou da Fazenda Nacional.
Parágrafo único. A disposição deste artigo não prejudica a imposição das multas

cominadas no art. 32, nem a aplicação das outras penas em que, porventura, tenham
incorrido os empresários de armazéns e seus prepostos.

Art. 34. As penas estabelecidas para os casos dos arts. 32 e 33, n. 2 e 3, só poderão
ser impostas depois de ouvidos o empresário do armazém geral, o gerente ou
superintendente das companhias de docas e os concessionários de entrepostos e
trapiches alfandegados, em prazo razoável, facultando-se-lhe a leitura do inquérito,
relatório, denúncia e provas colhidas.

Art. 35. Incorrerão nas penas de prisão celular por 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa de
cem mil-réis a um conto de réis:

• O art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, cancela, na Parte Especial do Código Penal e
nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do mesmo Código, quaisquer referências a
valores de multas, substituindo a expressão multa de por multa.

1.º) os que emitirem os títulos referidos no Capítulo II, sem que tenham cumprido as
disposições dos arts. 1.º e 4.º desta Lei;



2.º) os empresários ou administradores de armazéns gerais, que emitirem os ditos
títulos sem que existam em depósito as mercadorias ou gêneros nele especificados; ou
que emitirem mais de um conhecimento de depósito de warrant sobre as mesmas
mercadorias ou gêneros, salvo os casos do art. 20;

3.º) os empresários ou administradores de armazéns gerais que fizerem empréstimos ou
quaisquer negociações, por conta própria ou de terceiro, sobre títulos que emitirem;

4.º) os empresários ou administradores de armazéns gerais, que desviarem, no todo ou
em parte, fraudarem ou substituírem por outras, as mercadorias confiadas a sua guarda,
sem prejuízo da pena de prisão de que trata o art. 2.º, n. 1;

5.º) os empresários ou administradores de armazéns gerais, que não entregarem no
devido tempo, a quem de direito, a importância das consignações de que trata o art. 22 e
as quantias que lhe sejam confiadas nos termos desta Lei.

§ 1.º Se a empresa for sociedade anônima ou comanditária por ações, incorrerão nas
penas acima cominadas os seus administradores, superintendentes, gerentes ou fiéis de
armazéns que para o fato criminoso tenham concorrido direta ou indiretamente.

§ 2.º Se os títulos forem emitidos pelas repartições federais de que tratam os arts. 2.º e
3.º, incorrerão nas penas acima os fiéis ou quaisquer funcionários que concorram para o
fato.

§ 3.º Nesses crimes cabe a ação pública.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. Ficam compreendidos na disposição do art. 19, § 3.º, do Decreto n. 737, de
25 de novembro de 1850, os depósitos nos armazéns gerais e as operações sobre os
títulos que as respectivas empresas emitirem e os contratos de compra e venda a que se
refere o art. 28.

• O Decreto n. 737, de 25-11-1850, determina a ordem do juízo no processo comercial.

Art. 37. São nulas as convenções ou cláusulas que diminuam ou restrinjam as
obrigações e responsabilidades que, por esta Lei, são impostas às empresas de
armazéns gerais e aos que figurarem nos títulos que elas emitirem.

Parágrafo único. Ao contrário, podem os armazéns gerais se obrigar, por convenção
com os depositantes e mediante a taxa combinada, a indenizar os prejuízos acontecidos
à mercadoria por avarias, vícios intrínsecos, falta de acondicionamento e mesmo pelos
casos de força maior.
Esta Convenção, para que tenha efeitos para com terceiros, deverá constar dos títulos de
que trata o art. 15.



Art. 38. A presente Lei não modifica as disposições do Capítulo V, do Título III, da
Parte I do Código Comercial, que continuam em inteiro vigor.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1903; 81.º da Independência e 14.º da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-11-1903.



DECRETO N. 2.681, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1912 (*)

     Regula a responsabilidade civil das estradas de ferro.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a resolução seguinte:

Art. 1.º As estradas de ferro serão responsáveis pela perda total ou parcial, furto ou
avaria das mercadorias que receberem para transportar.
Será sempre presumida a culpa e contra esta presunção só se admitirá alguma das
seguintes provas:

1.ª) caso fortuito ou força maior;
2.ª) que a perda ou avaria se deu por vício intrínseco da mercadoria ou causas

inerentes à sua natureza;
3.ª) tratando-se de animais vivos, que a morte ou avaria foi consequência de risco que

tal espécie de transporte faz naturalmente correr;
4.ª) que a perda ou avaria foi devida ao mau acondicionamento da mercadoria ou a ter

sido entregue para transportar sem estar encaixotada, enfardada, ou protegida por
qualquer outra espécie de envoltório;

5.ª) que foi devida a ter sido transportada em vagões descobertos, em consequência de
ajuste ou expressa determinação do regulamento;

6.ª) que o carregamento e descarregamento foram feitos pelo remetente, ou pelo
destinatário ou pelos seus agentes e disto proveio a perda ou avaria;

7.ª) que a mercadoria foi transportada em vagões ou plataforma especialmente fretada
pelo remetente, sob a sua custódia e vigilância, e que a perda ou avaria foi consequência
do risco que essa vigilância devia remover.

Art. 2.º Se nos casos dos n. 2, 3, 5, 6, e 7 do artigo anterior correr a culpa da estrada
de ferro com a do remetente ou destinatário, será proporcionalmente dividida a
responsabilidade.

Art. 3.º A responsabilidade começará ao ser recebida a mercadoria na estação pelos
empregados da estrada de ferro, antes mesmo do despacho, e terminará ao ser
efetivamente entregue ao destinatário.

Art. 4.º Será presumida a perda total 30 (trinta) dias depois de findo o prazo marcado
pelos regulamentos para a entrega da mercadoria.

Art. 5.º Será obrigatória, por parte do remetente, a declaração da natureza e valor das
mercadorias que forem entregues fechadas.



Se a estrada de ferro presumir fraude na declaração, poderá verificar, abrindo o caixão,
fardo, ou qualquer invólucro que a contenha. Demonstrada, porém, a verdade da
declaração feita pelo remetente, a estrada de ferro, sem demora e às expensas suas,
acondicionará a mercadoria novamente, tal qual se achava.

Art. 6.º A indenização pelas estradas de ferro, nos casos de perda ou furto, será
equivalente ao preço corrente da mercadoria no tempo e no lugar em que devia ter sido
entregue; no caso de avaria, será proporcional à depreciação por ela sofrida. Deverão
ser deduzidas as despesas que deixaram de ser feitas pelo fato da perda da mercadoria.
Excetua-se o caso de dolo, em que a estrada responderá por todos os prejuízos que
tenham diretamente ocorrido.

Parágrafo único. Se na declaração o remetente diminuir com culpa ou dolo o valor da
mercadoria, será o valor declarado a base da indenização.

Art. 7.º Nos casos de atraso da entrega das mercadorias, a estrada de ferro perderá,
em favor do proprietário da mercadoria, uma parte do preço do transporte, proporcional
ao tempo de atraso.
Se pelo particular for provado que a demora causou-lhe um dano maior, por ele
responderá a estrada de ferro, até a importância máxima correspondente ao valor da
mercadoria.
Serão excetuados os casos de força maior e culpa do remetente ou destinatário. No caso
de dolo por parte dos agentes ou empregados da estrada de ferro, esta responderá por
todo o prejuízo causado.

Art. 8.º O pagamento do preço do transporte feito pelo destinatário, e bem assim o
recebimento da mercadoria, sem reserva ou protesto, exonerará a estrada de ferro de
qualquer responsabilidade. Nos casos de avaria oculta ou perda parcial que só mais
tarde possam ser verificadas, deverá a reclamação ser feita perante a estrada de ferro no
prazo de 30 (trinta) dias, incumbindo ao reclamante provar em juízo que a avaria teve
lugar antes da entrega.

Art. 9.º A liquidação da indenização prescreverá no fim de 1 (um) ano, a contar da
data da entrega, nos casos de avaria, e, nos casos de furto ou perda, a contar do
trigésimo dia após aquele em que, de acordo com os regulamentos, devia ter-se efetuado
a entrega.

Art. 10. As ações judiciais oriundas do contrato do transporte por estrada de ferro por
motivo de perda ou avaria poderão ser intentadas pelos que tiverem recebido a
mercadoria ou tenham direito a recebê-la, seus herdeiros ou cessionários. Para a ação
ser intentada pelo remetente, seus herdeiros ou cessionários deverão apresentar as duas
vias da nota de expedição nos casos em que elas são exigidas ou autorização do
destinatário.



Art. 11. A perda ou avaria das bagagens não despachadas que acompanham os
passageiros e ficam sob a sua guarda não dará lugar a indenização, salvo se se provar
culpa ou dolo por parte dos agentes ou empregados da estrada de ferro.

Art. 12. A cláusula de não garantia das mercadorias, bem como a prévia determinação
do máximo de indenização a pagar, nos casos de perda ou avaria, não poderão ser
estabelecidas pelas estradas de ferro senão de modo facultativo e correspondendo a uma
diminuição de tarifa. Serão nulas quaisquer outras cláusulas diminuindo a
responsabilidade das estradas de ferro estabelecida na presente Lei.

Art. 13. As estradas de ferro serão obrigadas a aceitar a expedição de mercadoria não
só para as suas estações como para as de quaisquer linhas a que estejam diretamente
ligadas.

Art. 14. Quando mais de uma estrada de ferro tiver concorrido para o transporte de
uma mercadoria, a ação de indenização por perda, furto ou avaria terá lugar contra a
estrada que aceitou a expedição, ou contra a que entregou avariada, ou contra qualquer
das estradas intermediárias em cuja linha se provar que teve lugar a perda, furto ou
avaria.

Art. 15. No caso do artigo anterior, o direito reversivo das estradas de ferro, uma em
relação às outras, será regulado pelas seguintes condições:

§ 1.º Será responsável da perda, furto ou avaria da mercadoria a estrada em cuja linha
se der o fato.

§ 2.º Se, porém, provar que foi culpa da outra, esta responderá pelas suas
consequências jurídicas.

§ 3.º Se concorrer a culpa de mais de uma, a responsabilidade será dividida
proporcionalmente ao grau da culpa, atentas as circunstâncias que acompanharam o fato.

§ 4.º Se não se puder provar qual a estrada em cuja linha deu-se a perda ou avaria,
responderão todas, proporcionalmente, ao preço do transporte que cada uma percebeu
ou teria o direito de perceber, dada a execução regular do contrato.

§ 5.º No caso de insolvabilidade de algumas estradas, o prejuízo que desse fato possa
resultar para a que pagou a indenização será repartido por todas as que tiverem
cooperado no transporte, guardada a mesma proporção do parágrafo anterior.

Art. 16. São aplicáveis os princípios dos dois anteriores artigos ao caso de atraso na
entrega das mercadorias.

Art. 17. As estradas de ferro responderão pelos desastres que nas suas linhas
sucederem aos viajantes e de que resulte a morte, ferimento ou lesão corpórea.
A culpa será sempre presumida, só se admitindo em contrário alguma das seguintes



provas:
I - caso fortuito ou força maior;
II - culpa do viajante, não concorrendo culpa da estrada.

Art. 18. Serão solidários entre si e com as estradas de ferro os agentes por cuja culpa
se der o acidente. Em relação a estes, terão as estradas direito reversivo.

Art. 19. Se o desastre acontecer nas linhas de uma estrada de ferro por culpa de outra
haverá em relação a esta direito reversivo por parte da primeira.

Art. 20. No caso de ferimento a indenização será equivalente às despesas do
tratamento e os lucros cessantes durante ele.

Art. 21. No caso de lesão corpórea ou deformidade, à vista da natureza da mesma e de
outras circunstâncias, especialmente a invalidade para o trabalho ou profissão habitual,
além das despesas com o tratamento e os lucros cessantes, deverá pelo juiz ser arbitrada
uma indenização conveniente.

Art. 22. No caso de morte, a estrada de ferro responderá por todas as despesas e
indenizará, a arbítrio do juiz, a todos aqueles aos quais a morte do viajante privar de
alimento, auxílio ou educação.

Art. 23. No caso de desastre, a estrada de ferro também responderá pela perda ou
avaria das bagagens que os passageiros levarem consigo, embora não despachadas.

Art. 24. No caso de atraso de trens e excedido o tempo de tolerância que os
regulamentos concederem para a execução dos horários, não tendo sido o fato
determinado por força maior, as estradas responderão pelos prejuízos que daí
resultarem ao passageiro. A reclamação deverá ser feita no prazo de 1 (um) ano.

Art. 25. As estradas também responderão, nos termos do artigo anterior, quando o
viajante provar que não pôde realizar a viagem por ter sido suspenso ou interrompido o
tráfego ou por ter sido suprimido algum trem estabelecido no horário ou por não ter
encontrado lugar nos vagões da classe para a qual tiver comprado passagem.

Art. 26. As estradas de ferro responderão por todos os danos que a exploração de suas
linhas causar aos proprietários marginais.
Cessará, porém, a responsabilidade, se o fato danoso for consequência direta da
infração, por parte do proprietário, de alguma disposição legal ou regulamentar relativa
a edificações, plantações, escavações, depósito de materiais ou guarda de gado à beira
das estradas de ferro.



Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1912; 91.º da Independência e 24.º da República.

HERMES R. DA FONSECA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-12-1912.



DECRETO N. 19.473, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1930
(*)

    Regula os conhecimentos de transporte de mercadorias por terra, água
ou ar e dá outras providências.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil decreta:

Art. 1.º O conhecimento de frete original, emitido por empresas de transporte por
água, terra ou ar, prova o recebimento da mercadoria e a obrigação de entregá-la no
lugar do destino.
Reputa-se não escrita qualquer cláusula restritiva, ou modificativa, dessa prova, ou
obrigação.
É título à ordem; salvo cláusula ao portador, lançada no contexto.

Parágrafo único. Considera-se original o conhecimento do qual não constar a
declaração de segunda, ou outra via.
Tais vias não podem circular, sendo emitidas somente para efeitos em face da empresa
emissora.

Art. 2.º O conhecimento de frete deve conter:
I - O nome, ou denominação da empresa emissora.
II - O número de ordem.
III - A data, com indicação de dia, mês e ano.
IV - Os nomes do remetente e do consignatário, por extenso.

O remetente pode designar-se como consignatário, e a indicação deste substituir-se pela
cláusula ao portador.
Será ao portador o conhecimento que não contiver a indicação do consignatário.

V - O lugar da partida e o destino.
Faltando a indicação do lugar da partida, entende-se ser este o mesmo da emissão.

VI - A espécie e a quantidade ou peso da mercadoria, bem como as marcas, os sinais
exteriores dos volumes de embalagem.

VII - A importância do frete, com a declaração de que é pago ou a pagar, e do lugar e
da forma do pagamento.
A importância será declarada por extenso e em algarismos, prevalecendo a primeira, em
caso de divergência.
Emitido o conhecimento com frete a pagar e não indicada a forma do pagamento, este
será a dinheiro de contado e por inteiro, no ato da entrega da mercadoria e no lugar do
destino, se outro não tiver sido designado. A falta de pagamento do frete e despesas
autoriza a retenção da mercadoria.



•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

VIII - A assinatura do empresário ou seu representante, abaixo do contexto.
§ 1.º O conhecimento de frete marítimo conterá os requisitos determinados pelo art.

575 do Código Comercial.
§ 2.º O teor do conhecimento pode ser, no todo ou em parte, manuscrito, datilografado,

ou impresso; a assinatura do empresário, ou seu representante, deve, porém, ser
autêntica.

§ 3.º O contexto incompleto, ou errado, pode ser completado, ou corrigido, mediante
declaração escrita da empresa emissora, lançada no anverso do título e devidamente
datada e assinada pelo empresário ou seu representante.

Art. 3.º O conhecimento nominativo é transferível, sucessivamente, por endosso em
preto, ou em branco, seguido da respectiva tradição.
É em preto o endosso em que consta a indicação do nome, por extenso, do endossatário;
em branco, aquele que o não contém.

§ 1.º O primeiro endossador deve ser o remetente, ou o consignatário.
§ 2.º O endosso em branco faz o título circular ao portador, até novo endosso. O

portador pode preenchê-lo.
§ 3.º O último endossatário e detentor do conhecimento presume-se proprietário da

mercadoria nele declarada (art. 2.º, VII).
A mera tradição manual transfere o conhecimento ao portador, ou endossado em branco,
para o mesmo efeito.

Art. 4.º A cláusula de mandato, inserta no teor do endosso em preto, faz o endossatário
procurador do endossador, com todos os poderes gerais e especiais relativos ao título;
salvo restrição expressa, constante do mesmo teor. O substabelecimento do mandato
pode dar-se mediante novo endosso, de igual espécie.

Parágrafo único. Lançada a cláusula de penhor ou garantia, o endossatário é credor
pignoratício do endossador.
Ele pode retirar a mercadoria, depositando-a, com a mesma cláusula, em armazém geral,
ou, senão, onde convier, de acordo com o endossador.
Pode também exigir, a todo tempo, que o armazém geral emita o respectivo
conhecimento de depósito e o warrant, ficando aquele à livre disposição do dono da
mercadoria, e este à do credor pignoratício para lhe ser entregue depois de devidamente
endossado. A recusa do devedor pignoratício de endossar o warrant sujeita-o à multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor da mercadoria, a benefício do credor.
Sobre a mercadoria, depositada com cláusula de penhor ou garantia, somente se
expedirão esses títulos mediante assentimento do credor, que se não poderá opor em se
lhe oferecendo o respectivo warrant.

Art. 5.º O endosso deve ser puro e simples; reputam-se não escritas quaisquer



cláusulas condicionais ou modificativas, não autorizadas em lei.
O endosso parcial é nulo.
O endosso cancelado considera-se anulado. Entretanto, é hábil para justificar a série das
transmissões do título.

Art. 6.º O endossatário nominativo e o portador do conhecimento ficam investidos nos
direitos e obrigações do consignatário, em face da empresa emissora.
O endossador responde pela legitimidade do conhecimento e existência da mercadoria,
para com os endossatários posteriores, ou portadores.

Parágrafo único. É sumária a ação fundada no conhecimento de frete.

Art. 7.º O remetente, consignatário, endossatário ou portador pode, exibindo o
conhecimento, exigir o desembarque e a entrega da mercadoria em trânsito, pagando o
frete por inteiro e as despesas extraordinárias a que der causa. Extingue-se, então, o
contrato de transporte e recolhe-se o respectivo conhecimento.
O endossatário em penhor ou garantia não goza dessa faculdade.

Art. 8.º A tradição do conhecimento ao consignatário, ao endossatário ou ao portador,
exime a respectiva mercadoria de arresto, sequestro, penhora, arrecadação, ou qualquer
outro embaraço judicial, por fato, dívida, falência, ou causa estranha ao próprio dono
atual do título; salvo caso de má-fé provada.
O conhecimento, porém, está sujeito a essas medidas judiciais, por causa que respeite
ao respectivo dono atual. Neste caso a apreensão do conhecimento equivale à da
mercadoria.

Art. 9.º Em caso de perda, ou extravio, do conhecimento, qualquer interessado pode
avisar à empresa do transporte, no lugar do destino, para que retenha a respectiva
mercadoria.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

§ 1.º Se o aviso provier do consignatário, ou do remetente, a empresa anunciará o fato
três vezes consecutivas, à causa do comunicante, pela imprensa do lugar do destino, se
houver, senão pela da Capital do Estado, ou da localidade mais próxima que a tenha.
Não havendo reclamação relativa à propriedade, ou penhor, do conhecimento durante os
dias do anúncio e mais os dois imediatos, a mercadoria será entregue ao notificante de
acordo com as disposições legais ou regulamentares.
Se o aviso provier de outrem que não o consignatário ou o remetente, valerá como
reclamação contra a entrega da mercadoria, para ser judicialmente processada na forma
do § 2.º a seguir.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.



§ 2.º Havendo reclamação, a mercadoria não será entregue e o reclamante, exibindo
outra via ou certidão do conhecimento, fará, no foro da comarca do lugar do destino,
justificação do fato e do seu direito, com intimação do órgão do Ministério Público,
publicando-se, em seguida, editais como determina o § 1.º deste artigo, e afixando-se
como de costume. Onde houver Bolsa de Mercadorias e Câmara Sindical de Corretores,
far-se-á público pregão e aviso a quem interessar possa.
Findo o prazo, aguardar-se-ão mais 48 (quarenta e oito) horas.
Se não aparecer oposição, o juiz proferirá sentença nas subsequentes 48 (quarenta e
oito) horas e, uma vez passado o prazo para o agravo (§ 5.º), poderá ordenar a
expedição de mandato de entrega da mercadoria ao reclamante.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

§ 3.º Havendo oposição, o juiz marcará o prazo de 5 (cinco) dias para prova,
arrazoando as partes a final, no prazo de 2 (dois) dias cada uma. Conclusos os autos, o
juiz proferirá sentença em 5 (cinco) dias.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

§ 4.º Todos os prazos judiciais correrão em cartório, independentemente de assinação
em audiência.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

§ 5.º Da sentença, tenha, ou não, havido oposição, caberá agravo de petição.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

§ 6.º A exibição de conhecimento original suspenderá as diligências judiciais e
extrajudiciais prescritas pelo presente artigo, continuando o título a produzir plenamente
os efeitos que lhe são próprios.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

§ 7.º As mercadorias de valor até dez mil cruzeiros poderão ser retiradas,
independentemente do conhecimento, mediante as cautelas instituídas nas leis ou
regulamentos em vigor. A estimativa desse valor, não tendo sido feita na ocasião do
despacho, competirá ao prudente arbítrio da empresa de transporte no momento da
entrega da mercadoria.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 374, de 19-12-1961.



§ 8.º A empresa poderá requerer o depósito por conta de quem pertencer a mercadoria
não retirada em tempo, nos casos permitidos em lei ou regulamento, bem como no do §
2.º deste artigo.
Continuam em vigor as disposições relativas aos gêneros perigosos, nocivos ou de fácil
deterioração. Os gêneros alimentícios, destinados a consumo imediato, poderão ser
entregues ao destinatário, em falta de conhecimento, mediante as formalidades usuais.

Art. 10. Os conhecimentos e a entrega de bagagem, encomenda, bem como de animais,
valores e objetos remetidos a domicílio, continuarão a reger-se pelo regulamento geral
dos transportes, o qual continuará em vigor, mesmo no concernente a cargas, em tudo
quanto não colida com as disposições deste Decreto e da Lei n. 2.681, de 7 de dezembro
de 1912.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 19.754, de 18-3-1931.

• Citada lei, que na verdade é Decreto, disciplina a responsabilidade civil das estradas
de ferro.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Parágrafo único. Os conhecimentos de frete de transportes terrestres já expedidos

antes deste Decreto, segundo o estilo do lugar da emissão, consideram-se plenamente
válidos e gozam das regalias outorgadas neste mesmo Decreto, embora haja ação, ou
execução ainda pendente.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1930, 109.º da Independência e 42.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-12-1930.



DECRETO N. 20.454, DE 29 DE SETEMBRO DE 1931
(*)

    Regula os conhecimentos de frete emitidos não à ordem e dá outras
providências.

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições contidas no art. 1.º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,

Decreta:

Art. 1.º O conhecimento de frete nominativo pode ser emitido não à ordem, mediante
cláusula expressa inserida no contexto.

Art. 2.º Em caso de perda, destruição, furto, ou roubo, de conhecimento de frete não à
ordem, a entrega da respectiva mercadoria se fará ao destinatário por segunda via, ou
certificado do despacho, de acordo com os regulamentos em vigor.
Se, entretanto, a empresa de transportes tiver aviso de cessão, ou penhor, do
conhecimento, depositará a mercadoria por conta e risco de quem pertencer.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor desde a data da sua publicação oficial.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1931; 110.º da Independência e 43.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-10-1931. Este Decreto, que goza de
força de lei, não poderia ser revogado, como foi, pelo Decreto s/n., de 25-4-1991. Daí a
sua manutenção nesta obra.



DECRETO N. 20.910 DE 6 DE JANEIRO DE 1932 (*)

     Regula a prescrição quinquenal.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições contidas no art. 1.º do Decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,
decreta:

Art. 1.º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo
e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for
a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se
originarem.

• Prescreve em apenas 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que
denega restituição de tributos, segundo o disposto no art. 169 da Lei n. 5.172, de 25-10-
1966, cujo parágrafo único regula a interrupção dessa prescrição.

Art. 2.º Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações
correspondentes a pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo e ao montepio
civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.

Art. 3.º Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá
progressivamente as prestações, à medida que completarem os prazos estabelecidos
pelo presente decreto.

Art. 4.º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou
no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários
encarregados de estudar e apurá-la.

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada
do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das
repartições públicas, com designação do dia, mês e ano.

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 2.211, de 31-5-1954.)

Art. 6.º O direito à reclamação administrativa, que não tiver prazo fixado em
disposição de lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) ano a contar da data do ato
ou fato do qual a mesma se originar.

Art. 7.º A citação inicial não interrompe a prescrição quando, por qualquer motivo, o
processo tenha sido anulado.



Art. 8.º A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez.

Art. 9.º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data
do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as prescrições de menor prazo,
constantes das leis e regulamentos, as quais ficam subordinadas às mesmas regras.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111.º da Independência e 44.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-1-1932. Consulte-se o Decreto-lei n.
4.597, de 19-8-1942.



DECRETO N. 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 1932 (*)

    Regula a profissão de leiloeiro no território da República.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, na
conformidade do art. 1.º do Decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o Regulamento da profissão de leiloeiro no território da
República, que a este acompanha e vai assinado pelo ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho, Indústria e Comércio; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1932; 111.º da Independência e 44.º da República.

GETÚLIO VARGAS

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 21.981,
DE 19 DE OUTUBRO DE 1932

CAPÍTULO I

DOS LEILOEIROS

Art. 1.º A profissão de leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pelas
Juntas Comerciais, do Distrito Federal, dos Estados e Território do Acre, de acordo
com as disposições deste Regulamento.

•• Elevado à categoria de Estado o Território do Acre pela Lei n. 4.070, de 15-6-1962.

Art. 2.º Para ser leiloeiro, é necessário provar:
a) ser cidadão brasileiro e estar no gozo dos direitos civis e políticos;
b) ser maior de 25 (vinte e cinco) anos;
c) ser domiciliado no lugar em que pretenda exercer a profissão há mais de 5 (cinco)

anos;
d) ter idoneidade, comprovada com apresentação de caderneta de identidade e de

certidões negativas dos distribuidores, no Distrito Federal, da Justiça Federal e das
varas criminais da justiça local, ou de folhas corridas, passadas pelos cartórios dessas
mesmas justiças e, nos Estados e no Território do Acre, pelos cartórios da Justiça
Federal e local do distrito em que o candidato tiver o seu domicílio.



•• Vide nota ao art. 1.º, deste Decreto.

Apresentará, também, o candidato, certidão negativa de ações ou execuções movidas
contra ele no foro cível federal e local correspondente ao seu domicílio e relativa ao
último quinquênio.

Art. 3.º Não podem ser leiloeiros:
a) os que não podem ser comerciantes;
b) os que tiverem sido destituídos anteriormente dessa profissão, salvo se o houverem

sido a pedido;
c) os falidos não reabilitados e os reabilitados, quando a falência tiver sido

qualificada como culposa ou fraudulenta.

Art. 4.º Os leiloeiros serão nomeados pelas Juntas Comerciais, de conformidade com
as condições prescritas por este Regulamento no art. 2.º e suas alíneas.

Art. 5.º Haverá, no Distrito Federal, 20 (vinte) leiloeiros e, em cada Estado e no
Território do Acre, o número que for fixado pelas respectivas Juntas Comerciais.

• Vide nota ao art. 1.º.

Art. 6.º O leiloeiro, depois de habilitado devidamente perante as Juntas Comerciais,
fica obrigado, mediante despacho das mesmas Juntas, a prestar fiança, em dinheiro ou
em apólices da Dívida Pública Federal, que será recolhida, no Distrito Federal, ao
Tesouro Nacional e, nos Estados e Território do Acre, às Delegacias Fiscais,
Alfândegas ou Coletorias Federais. O valor desta fiança será, no Distrito Federal, de
40:000$000 (quarenta contos de réis) e, nos Estados e Território do Acre, o que for
arbitrado pelas respectivas Juntas Comerciais.

• Vide nota ao art. 1.º.

§ 1.º A fiança em apólices nominativas será prestada com o caucionamento desses
títulos na Caixa de Amortização, ou nas repartições federais competentes para recebê-
la, nos Estados e no Território do Acre, mediante averbações que as conservem
intransferíveis, até que possam ser levantadas legalmente, cabendo aos seus
proprietários a percepção dos respectivos juros.

• Vide nota ao art. 1.º.

§ 2.º Quando se oferecerem como fiança depósitos feitos nas Caixas Econômicas,
serão as respectivas cadernetas caucionadas na forma do parágrafo anterior, percebendo
igualmente os seus proprietários os juros nos limites arbitrados por aqueles institutos.



§ 3.º A caução da fiança em qualquer das espécies admitidas e, bem assim, o seu
levantamento serão efetuados sempre à requisição da Junta Comercial perante a qual se
tiver processado a habilitação do leiloeiro.

Art. 7.º A fiança responde pelas dívidas ou responsabilidades do leiloeiro, originadas
por multas, infrações de disposições fiscais, impostos federais e estaduais relativos à
profissão, saldos e produtos de leilões ou sinais que ele tenha recebido e pelas vendas
efetuadas de bens de qualquer natureza, e subsistirá até 120 (cento e vinte) dias, após
haver deixado o exercício da profissão, por exoneração voluntária, destituição ou
falecimento.

§ 1.º Verificada a vaga do cargo de leiloeiro em qualquer desses casos, a respectiva
Junta Comercial, durante 120 (cento e vinte) dias, tornará pública a ocorrência por
edital repetido no mínimo uma vez por semana, convidando os interessados a
apresentarem suas reclamações dentro desse prazo.

§ 2.º Somente depois de satisfeitas, por dedução do valor da fiança, todas as dívidas e
responsabilidades de que trata este artigo, será entregue a quem de direito o saldo
porventura restante.

§ 3.º Findo o prazo mencionado no § 1.º, não se apurando qualquer alcance por dívidas
oriundas da profissão, ou não tendo havido reclamação alguma, fundada na falta de
liquidação definitiva de atos praticados pelo leiloeiro no exercício de suas funções,
expedirá a Junta certidão de quitação com que ficará exonerada e livre a fiança, para o
seu levantamento.

Art. 8.º O leiloeiro só poderá entrar no exercício da profissão depois de aprovada a
fiança oferecida e de ter assinado o respectivo compromisso perante a Junta Comercial.

Art. 9.º Os leiloeiros são obrigados a registrar nas Juntas Comerciais, dentro de 15
(quinze) dias após a cobrança, os documentos comprobatórios do pagamento dos
impostos federais e estaduais relativos à sua profissão, sob pena de suspensão, de que
não haverá recurso.

Parágrafo único. Se, decorridos 6 (seis) meses, o leiloeiro ainda não tiver cumprido a
disposição deste artigo, será destituído do cargo, afixando-se na porta de seu
estabelecimento a folha do órgão oficial em que houver sido publicado o edital
respectivo.

Art. 10. Os leiloeiros não poderão vender em leilão estabelecimentos comerciais ou
industriais sem que provem terem os respectivos vendedores quitação do imposto de
indústrias e profissões relativo ao exercício vencido ou corrente, sob pena de ficarem
os mesmos leiloeiros responsáveis pela dívida existente. Ficam isentos desta obrigação
quando se tratar de leilões judiciais ou de massas falidas.

Art. 11. O leiloeiro exercerá pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las,



senão por moléstia ou impedimento ocasional, em seu preposto.

Art. 12. O preposto indicado pelo leiloeiro prestará as mesmas provas de habilitação
exigidas no art. 2.º, sendo considerado mandatário legal do proponente para o efeito de
substituí-lo e de praticar, sob a sua responsabilidade, os atos que lhe forem inerentes.
Não poderá, entretanto, funcionar conjuntamente com o leiloeiro, sob pena de
destituição e tornar-se o leiloeiro incurso na multa de dois contos de réis.

Parágrafo único. A destituição dos prepostos poderá ser dada mediante simples
comunicação dos leiloeiros às Juntas Comerciais, acompanhada da indicação do
respectivo substituto.

Art. 13. Quando o leiloeiro não tiver preposto habilitado, poderá, nos leilões já
anunciados, ser substituído por outro leiloeiro de sua escolha, mediante prévia
comunicação à Junta Comercial, ou adiar os respectivos pregões, se, em qualquer dos
casos, nisso convierem os comitentes por declaração escrita, que será conservada pelo
leiloeiro no seu próprio arquivo.

Parágrafo único. Os leilões efetuados com desrespeito deste artigo serão nulos,
sujeitando-se o leiloeiro à satisfação de perdas e danos que lhe for exigida pelos
prejudicados.

Art. 14. Os leiloeiros, ou os prepostos, são obrigados a exibir, ao iniciar os leilões,
quando isso lhes for exigido, a prova de se acharem no exercício de suas funções,
apresentando a carteira de identidade a que se refere o art. 2.º, d, ou o seu título de
nomeação, sob as mesmas penas cominadas no parágrafo único do artigo precedente.

Art. 15. Os leiloeiros não poderão fazer novação com as dívidas provenientes do
saldo dos leilões, convertendo-as em promissórias ou quaisquer outros títulos, e
responderão como fiéis depositários para com seus comitentes, sob as penas da lei.

Parágrafo único. Verificada a infração deste artigo, diante de denúncia cuja
procedência as Juntas Comerciais apurarão em processo, será multado o leiloeiro em
quantia correspondente à quarta parte da fiança, com os mesmos efeitos do art. 9.º.

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS LEILOEIROS

Art. 16. São competentes para suspender, destituir e multar os leiloeiros, nos casos em
que estas penas são aplicáveis:

a) as Juntas Comerciais, com recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio, no prazo de 10 (dez) dias, nos casos de suspensão, imposição de multas e



destituição, com efeito devolutivo, quando não se tratar dos casos do art. 9.º e seu
parágrafo;

b) as justiças ordinárias, nos casos de mora e falta de pagamento, nas ações intentadas
contra os leiloeiros segundo as disposições deste Regulamento.

Parágrafo único. A condenação em perdas e danos só pode ser levada a efeito pelos
meios ordinários.

Art. 17. Às Juntas Comerciais cabe impor penas:
a) ex officio;
b) por denúncia dos prejudicados.
§ 1.º Todos os atos de cominação de penas aos leiloeiros e seus prepostos far-se-ão

públicos por edital.
§ 2.º A imposição da pena de multa, depois de confirmada pela decisão do recurso, se

o houver, importa concomitantemente na suspensão dos leiloeiros até que satisfaçam o
pagamento das respectivas importâncias.

§ 3.º Suspenso o leiloeiro, também o estará tacitamente o seu preposto.

Art. 18. Os processos administrativos contra os leiloeiros obedecerão às seguintes
normas:

a) havendo denúncia de irregularidades praticadas por qualquer leiloeiro, falta de
exação no cumprimento dos seus deveres ou infração a disposições deste Regulamento,
dará a respectiva Junta Comercial início ao processo, juntando à denúncia os
documentos recebidos, com o parecer do diretor ou de quem suas vezes fizer,
relativamente aos fatos arguidos, e intimará o leiloeiro a apresentar defesa, com vista do
processo na própria Junta, pelo prazo de 5 (cinco) dias que poderá ser prorrogado, a
requerimento do interessado, por igual tempo, mediante termo que lhe for deferido;

b) vencido o prazo e a prorrogação, se a houver, sem que o acusado apresente defesa,
será o processo julgado à revelia, de conformidade com a documentação existente;

c) apresentada defesa, o diretor ou quem suas vezes fizer, juntando-a ao processo, fará
este concluso à Junta, acompanhado de relatório, para o julgamento;

d) as decisões das Juntas, que cominarem penalidades aos leiloeiros, serão sempre
fundamentadas.

CAPÍTULO III

DAS FUNÇÕES DOS LEILOEIROS

Art. 19. Compete aos leiloeiros públicos, pessoal e privativamente, a venda, em
público leilão, dentro de suas próprias casas ou fora dessas, de tudo de que, por
autorização de seus donos, forem encarregados, tais como móveis, imóveis,



mercadorias, utensílios, semoventes e demais efeitos, e a de bens móveis e imóveis
pertencentes às massas falidas ou liquidandas, quando não gravados com hipoteca.

Parágrafo único. Excetuam-se da competência dos leiloeiros as vendas dos bens
imóveis nas arrematações por execução de sentença ou hipotecárias; das massas falidas
ou liquidandas, quando gravadas com hipoteca; dos bens pertencentes a menores sob
tutela e de interditos, e dos que estejam gravados por disposições testamentárias; dos
títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como dos efeitos que
estiverem excluídos por disposição legal.

Art. 20. Os leiloeiros não poderão vender em leilão, em suas casas ou fora delas,
quaisquer efeitos senão mediante autorização, por carta ou relação, em que o comitente
os especifique, declarando as ordens ou instruções que julgar convenientes e fixando, se
assim o entender, o mínimo dos preços pelos quais os mesmos efeitos deverão ser
negociados, sob pena de multa na importância correspondente à quinta parte da fiança e,
pela reincidência, na de destituição.

Art. 21. Os leiloeiros são obrigados a acusar o recebimento das mercadorias móveis e
de tudo que lhes for confiado para venda e constar na carta ou relação a que se refere o
artigo precedente, dando para o efeito de indenizações, no caso de incêndio, quebras ou
extravios, e na hipótese do comitente haver omitido os respectivos valores a avaliação
que julgar razoável, mediante comunicação que deverá ser entregue pelo protocolo ou
por meio de carta registrada.

Parágrafo único. O comitente, não concordando com a avaliação feita como limite
provável para a venda em leilão, deverá retirar os objetos, dentro de 8 (oito) dias,
contados da comunicação respectiva, sob pena de serem vendidos pelo maior preço que
alcançarem acima da avaliação, sem que lhe assista direito a reclamação alguma.

Art. 22. Os leiloeiros, quando exercem o seu ofício dentro de suas casas e fora delas,
não se achando presentes os donos dos efeitos que tiverem de ser vendidos, serão
reputados verdadeiros consignatários ou mandatários, competindo-lhes nesta qualidade:

a) cumprir fielmente as instruções que receberem dos comitentes;
b) zelar pela boa guarda e conservação dos efeitos consignados e de que são

responsáveis, salvo caso fortuito ou de força maior, ou de provir a deterioração de vício
inerente à natureza da cousa;

c) avisar os comitentes, com a possível brevidade, de qualquer dano que sofrerem os
efeitos em seu poder, e verificar, em forma legal, a verdadeira origem do dano; devendo
praticar iguais diligências todas as vezes que, ao receber os efeitos, notarem avaria,
diminuição ou estado diverso daquele que constar das guias de remessa, sob pena de
responderem, para com os comitentes, pelos mesmos efeitos nos termos designados
nessas guias, sem que se lhes admita outra defesa que não seja a prova de terem
praticado tais diligências;

d) declarar, no aviso e conta que remeterem ao comitente nos casos de vendas a



pagamento, o nome e domicílio dos compradores e os prazos estipulados; presumindo-
se a venda efetuada a dinheiro de contado, sem admissão de prova em contrário, quando
não fizerem tais declarações;

e) responder, perante os respectivos donos, seus comitentes, pela perda ou extravio de
fundos em dinheiro, metais ou pedras preciosas, existentes em seu poder, ainda mesmo
que o dano provenha de caso fortuito ou de força maior, salvo a prova de que na sua
guarda empregaram a diligência que em casos semelhantes empregam os comerciantes
acautelados, e bem assim pelos riscos sobrevenientes na devolução de fundos em seu
poder para as mãos dos comitentes, se se desviarem das ordens e instruções recebidas
por escrito, ou, na ausência delas, dos meios usados no lugar da remessa;

f) exigir dos comitentes uma comissão pelo seu trabalho, de conformidade com o que
dispõe este Regulamento, e a indenização da importância despendida no desempenho de
suas funções, acrescida dos juros legais, pelo tempo que demorar o seu reembolso, e,
quando os efeitos a ser vendidos ficarem em depósito litigioso, por determinação
judicial, as comissões devidas e o aluguel da parte do armazém que os mesmos
ocuparem, calculado na proporção da área geral e do preço de aluguel pago por esse
armazém.

Art. 23. Antes de começarem o ato do leilão, os leiloeiros farão conhecidas as
condições da venda, a forma do pagamento e da entrega dos objetos que vão ser
apregoados, o estado e qualidade dessas objetos, principalmente quando, pela simples
intuição, não puderem ser conhecidos facilmente, e bem assim o seu peso, medida ou
quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a essas indicações, sob pena de
incorrerem na responsabilidade que no caso couber por fraude, dolo, simulação ou
omissão culposa.

Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita que,
sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem com os comitentes. Em
falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento), sobre móveis,
mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3% (três por cento), sobre bens imóveis de
qualquer natureza.

Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por cento)
sobre quaisquer bens arrematados.

Art. 25. O comitente, no ato de contratar o leilão, dará por escrito uma declaração
assinada do máximo das despesas que autoriza a fazer com publicações, carretos e
outras que se tornarem indispensáveis, não podendo o leiloeiro reclamar a indenização
de maior quantia porventura despendida sob esse título.

Art. 26. Os leiloeiros não poderão vender a crédito ou a prazo, sem autorização por
escrito dos comitentes.



Art. 27. A conta de venda dos leilões será fornecida até 5 (cinco) dias úteis depois da
realização dos respectivos pregões, da entrega dos objetos vendidos ou assinatura da
escritura de venda, e o seu pagamento efetuado no decurso dos 5 (cinco) dias seguintes.

§ 1.º As contas de venda, devidamente autenticadas pelos leiloeiros, demonstrarão os
preços alcançados nos pregões de cada lote e serão entregues aos comitentes mediante
remessa pelo protocolo ou por meio de carta registrada.

§ 2.º Devem as contas de venda conferir com os livros e assentamentos do leiloeiro,
sob pena de incorrerem nas sanções deste Regulamento.

§ 3.º Se o comitente não procurar receber a importância do seu crédito, proveniente da
conta de venda recebida, vencido o prazo de que trata este artigo, o leiloeiro depositá-
la-á na Caixa Econômica ou agência do Banco do Brasil, em nome de seu possuidor,
salvo se a soma respectiva não atingir a quinhentos mil-réis, ou tiver ordem, por escrito,
do comitente para não fazer o depósito.

§ 4.º Havendo mora por parte do leiloeiro, poderá o credor, exibindo a respectiva
conta de venda, requerer ao juízo competente a intimação dele, para pagar dentro de 24
(vinte e quatro) horas, em cartório, o produto do leilão, sem dedução da comissão que
lhe cabia, sob pena de prisão, como depositário remisso até que realize o pagamento.

Art. 28. Nos leilões judiciais, de massas falidas e de liquidações, os leiloeiros são
obrigados a pôr à disposição do juízo competente, ou representantes legais, as
importâncias dos respectivos produtos, dentro dos prazos estabelecidos no artigo
precedente.

Art. 29. A falência do leiloeiro será sempre fraudulenta, como depositário de bens que
lhe são entregues para a venda em leilão.

Art. 30. São nulas as fianças, bem como os endossos e avais dados pelos leiloeiros.

Art. 31. São livros obrigatórios do leiloeiro:
I - "Diário de entrada", destinado à escrituração diária de todas as mercadorias,

móveis, objetos e mais efeitos remetidos para a venda em leilão no armazém,
escriturado em ordem cronológica, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, de acordo com
a relação a que se refere o art. 20;

II - "Diário de saída", destinado à escrituração das mercadorias efetivamente vendidas
ou saídas do armazém, com a menção da data do leilão, nomes dos vendedores e
compradores, preços obtidos por lotes e o total das vendas de cada leilão, extraído do
"Diário de leilões";

III - "Contas-correntes", destinado aos lançamentos de todos os produtos líquidos
apurados para cada comitente, de acordo com as contas de que trata o § 1.º do art. 27, e
dos sinais recebidos pelas vendas de imóveis.

Parágrafo único. O balanço entre os livros - "Diário de entrada" e "Diário de saída" -



determinará a existência dos efeitos conservados no armazém do leiloeiro.

Art. 32. Além dos livros exigidos no artigo precedente, os leiloeiros terão mais os
seguintes, legalizados nas Juntas Comerciais, mas isentos de selo, por serem de mera
fiscalização:

I - "Protocolo", para registrar as entregas das contas de venda e das cartas a que se
referem, respectivamente, os arts. 20 e 21;

II - "Diário de leilões", que poderá desdobrar-se em mais de um livro, para atender às
necessidades do movimento da respectiva agência, e em que serão escriturados a tinta,
no ato do leilão, sem emendas ou rasuras que possam levantar dúvida, todos os leilões
que o leiloeiro realizar, com catálogo ou sem ele, inclusive os do respectivo armazém,
observadas na sua escrituração as mesmas normas que se observam na do "Diário de
saída", com a indicação da data do leilão, nome de quem o autorizou, número dos lotes,
nomes dos compradores, preço de venda de cada lote, e soma total do produto bruto do
leilão, devendo a escrituração desse livro conferir exatamente com a descrição dos
lotes e os preços declarados na conta de venda fornecida ao comitente;

III - "Livro-talão", de cópia carbônica, para extração das faturas destinadas aos
arrematantes de lotes, com indicação do nome por inteiro de cada um e seu endereço.

Art. 33. Todos os livros do leiloeiro terão número de ordem, inclusive o "Livro-
talão", que não poderá ser emendado ou raspado e servirá para conferência ou
esclarecimento de dúvidas, entre leiloeiros e comitentes.

§ 1.º A exibição, em juízo, dos livros dos leiloeiros, não poderá ser recusada, quando
exigida por autoridade competente, para dirimir questões suscitadas entre leiloeiro e
comitente, incorrendo na pena de suspensão por tempo indeterminado, aplicável pela
autoridade deprecante, e, por fim, na de destituição, aquele que não cumprir o mandado
recebido.

§ 2.º Poderão as Juntas Comerciais determinar, sempre que julgarem conveniente, o
exame dos livros dos leiloeiros pelo diretor ou por seu substituto, a fim de se verificar
se os mesmos livros estão devidamente escriturados e preenchem as condições
prescritas neste Regulamento, ordenando as correções que se tornarem necessárias e
punindo os seus possuidores quando as faltas ou irregularidades encontradas exijam a
aplicação de qualquer das medidas atribuídas à sua competência.

§ 3.º Quando tiver de encerrar qualquer dos seus livros, o leiloeiro, para poder
arquivá-lo ou substituí-lo, o levará à Junta Comercial a que estiver subordinado para o
respectivo encerramento.

Art. 34. Quando os produtos líquidos das contas de venda tiverem de ser depositados
de acordo com o art. 27, § 3.º, ou por determinação judicial, o selo proporcional será
colado nas mesmas contas e inutilizado pelo próprio leiloeiro, que deverá entregar a
segunda via ao comitente, juntamente com a caderneta do depósito.



Art. 35. As certidões ou contas que os leiloeiros extraírem de seus livros, quando
estes se revestirem das formalidades legais, relativamente à venda de mercadorias ou de
outros quaisquer efeitos que pela lei são levados a leilão, têm fé pública.

Art. 36. É proibido ao leiloeiro:
a) Sob pena de destituição:
1.º) exercer o comércio direta ou indiretamente no seu ou alheio nome;
2.º) constituir sociedade de qualquer espécie ou denominação;
3.º) encarregar-se de cobranças ou pagamentos comerciais.
b) Sob pena de multa de dois contos de réis:

Adquirir para si, ou para pessoas de sua família, cousa de cuja venda tenha sido
incumbido, ainda que a pretexto de destinar-se a seu consumo particular.

Parágrafo único. Não poderão igualmente os leiloeiros, sob pena de nulidade de
todos os seus atos, exercer a profissão nos domingos e dias feriados nacionais,
estaduais ou municipais, delegar a terceiros os pregões, nem realizar mais de dois
leilões no mesmo dia em locais muito distantes entre si, a não ser que se trate de
imóveis juntos ou de prédios e móveis existentes no mesmo prédio, considerando-se,
nestes casos, como de um só leilão os respectivos pregões.

Art. 37. Quando o leiloeiro precisar ausentar-se do exercício do cargo para tratamento
de saúde, requererá licença às Juntas Comerciais, juntando atestado médico e indicando
preposto, ou declarando no requerimento desde que data entrou em exercício esse seu
substituto legal, se o tiver.

Parágrafo único. O afastamento do leiloeiro do exercício da profissão, por qualquer
outro motivo, será sempre justificado.

Art. 38. Nenhum leilão poderá ser realizado sem que haja, pelo menos, três
publicações no mesmo jornal, devendo a última ser bem pormenorizada, sob pena de
multa de dois contos de réis.

Parágrafo único. Todos os anúncios de leilões deverão ser claros nas descrições dos
respectivos efeitos, principalmente quando se tratar de bens imóveis ou de objetos que
se caracterizem pelos nomes dos autores e fabricantes, tipos e números, sob pena de
nulidade e de responsabilidade do leiloeiro.

Art. 39. Aceitos os lances sem condições nem reservas, os arrematantes ficam
obrigados a entrar com um sinal ou caução que o leiloeiro tem o direito de exigir no ato
da compra, a pagar os preços e a receber a cousa vendida. Se não se realizar o
pagamento no prazo marcado, o leiloeiro ou o proprietário da cousa vendida, terá a
opção para rescindir a venda, perdendo neste caso o arrematante o sinal dado, do qual
serão descontadas pelo leiloeiro a sua comissão e as despesas que houver feito,
entregando o saldo a seu dono, dentro de 10 (dez) dias - ou para demandar o arrematante



pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão do
leiloeiro em que se declare não ter sido completado o preço da arrematação no prazo
marcado no ato do leilão.

Art. 40. O contrato que se estabelece entre o leiloeiro e a pessoa, ou autoridade
judicial, que autorizar a sua intervenção ou efetuar a sua nomeação para realizar leilões,
é de mandato ou comissão e dá ao leiloeiro o direito de cobrar judicialmente a sua
comissão e as quantias que tiver desembolsado com anúncios, guarda e conservação do
que lhe for entregue para vender, instruindo a ação com os documentos comprobatórios
dos pagamentos que houver efetuado por conta dos comitentes e podendo reter em seu
poder algum objeto, que pertença ao devedor, até o seu efetivo embolso.

Art. 41. As Juntas Comerciais, dentro do menor prazo possível, organizarão a lista dos
leiloeiros, classificados por antiguidade, com as anotações que julgarem indispensáveis,
e mandarão publicá-la.

Parágrafo único. As autoridades judiciais ou administrativas poderão requisitar as
informações que desejarem a respeito de qualquer leiloeiro, assim com a escala de
classificação a que se refere este artigo, devendo ser as respectivas respostas
fornecidas rapidamente e sob a responsabilidade funcional de quem as formular, quanto
à sua veracidade.

Art. 42. Nas vendas de bens móveis ou imóveis pertencentes à União e aos Estados e
Municípios, os leiloeiros funcionarão por distribuição rigorosa de escala de
antiguidade, a começar pelo mais antigo.

§ 1.º O leiloeiro que for designado para realizar os leilões de que trata este artigo,
verificando, em face da escala, que não lhe toca a vez de efetuá-los, indicará à
repartição ou autoridade que o tiver designado aquele a quem deve caber a designação,
sob pena de perder, em favor do prejudicado, a comissão proveniente da venda
efetuada.

§ 2.º Nas vendas acima referidas os leiloeiros cobrarão somente dos compradores a
comissão estabelecida no parágrafo único do art. 24, correndo as despesas de anúncios,
reclamos e propaganda dos leilões por conta da parte vendedora.

§ 3.º As autoridades administrativas poderão excluir da escala, a que, além deste, se
referem os arts. 41 e 44, todo leiloeiro cuja conduta houver perante elas incorrido em
desabono, devendo ser comunicados, por ofício, à Junta Comercial em que estiver o
leiloeiro matriculado, os motivos determinantes da sua exclusão, que seguirá o processo
estabelecido pelo art. 18. Se se confirmar a exclusão, será o leiloeiro destituído na
conformidade do art. 16, a.

Art. 43. Nas vendas judiciais de bens de massas falidas e de propriedades
particulares, os leiloeiros serão da exclusiva escolha e confiança dos interessados,
síndicos, liquidatários ou comitentes, aos quais prestarão contas de acordo com as



disposições legais.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. As Juntas Comerciais publicarão em edital afixado à porta das suas sedes e
insertos no Diário Oficial, ou, onde não houver órgão oficial, em jornal de maior
circulação, durante o mês de março de cada ano, a lista dos leiloeiros matriculados,
com a data das respectivas nomeações, para a escala de que trata o art. 41, podendo as
repartições públicas requisitá-las a qualquer tempo para execução do disposto no art.
42.

Art. 45. Somente para fins beneficentes, quando não haja remuneração de qualquer
espécie, será permitido o pregão por estranhos à classe dos leiloeiros.
Parágrafo único. Excetuam-se dessa restrição os casos de venda de mercadorias

apreendidas como contrabando, ou abandonadas nas alfândegas, repartições públicas e
estradas de ferro, nos termos da Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas
de Rendas, e do Decreto n. 5.573, de 14 de novembro de 1928.

Art. 46. No preenchimento das vagas de leiloeiro que se forem dando, terão
preferência os respectivos prepostos, quando requererem a sua nomeação dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias após a notificação da vaga perante as Juntas Comerciais.

Art. 47. Os atuais leiloeiros darão cumprimento às disposições deste Regulamento,
relativas à organização dos livros novos, habilitação dos prepostos e outras exigências
fiscalizadoras por ele criadas, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, no Distrito
Federal e Estado do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais, e de 180 (cento e
oitenta) dias, nos demais Estados e Território do Acre, sob a pena de suspensão,
incorrendo na de destituição aqueles que não o houverem feito até 30 (trinta) dias após o
referido prazo.

• Vide nota ao art. 1.º.

Art. 48. Todas as atribuições conferidas às Juntas Comerciais, por este Regulamento,
serão exercidas, onde elas não existirem, pela autoridade que as deva substituir, de
acordo com a legislação vigente.

Art. 49. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, sendo as
dúvidas que se suscitarem e as omissões que se verificarem em sua execução resolvidas



por decisão do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1932.

Joaquim Pedro Salgado Filho

(*) Publicado com as modificações introduzidas pelo Decreto n. 22.427, de 1.º-2-1933.
Este Decreto, que goza de força de lei, não poderia ser revogado, como foi, pelo
Decreto s/n., de 25-4-1991. Daí a sua manutenção nesta obra.



DECRETO N. 23.806, DE 26 DE JANEIRO DE 1934 (*)

     Estabelece a forma de concessão de licença para casamento aos
funcionários diplomáticos e consulares brasileiros.

O Chefe do Governo Provisório da República do Estados Unidos do Brasil decreta:

Art. 1.º Nenhum funcionário dos serviços diplomático ou consular brasileiros poderá
contrair matrimônio com pessoa de nacionalidade brasileira sem prévia permissão do
Governo, por intermédio do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Em caso de não observância do disposto neste artigo o funcionário
respectivo passará automaticamente à disponibilidade.

Art. 2.º É vedado a qualquer funcionário dos serviços diplomático ou consular
brasileiros contrair matrimônio com pessoa de nacionalidade estrangeira.

Parágrafo único. O funcionário que transgredir esse dispositivo perde
automaticamente o cargo que tiver nos quadros do corpo diplomático ou do consular
brasileiro.

Art. 3.º No caso de matrimônio entre funcionário e funcionária dos serviços
diplomático ou consular brasileiros, um deles passará para a disponibilidade não
remunerada consoante declaração escrita em que ambos manifestem a preferência do
casal sobre qual dos cônjuges deva ser atingido por esta medida.

Art. 4.º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1934; 113.º da Independência e 46.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-1-1934.



DECRETO N. 24.777, DE 14 DE JULHO DE 1934 (*)

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 1.º do Decreto n. 19.398, de 11 de novembro de
1930, e

Considerando que há controvérsia sôbre a legalidade da emissão de cheques feita por
Bancos e firmas comerciais contra as próprias caixas, nas sedes ou filiais e agências;

Considerando, porém. que se a prática generalizada de tais cheques, aqui e no
estrangeiro, consulta os interesses econômicos aos quais o cheque, desde sua criação,
visou atender;

Considerando que até legislações, que a proibiam, como a inglesa, passaram a
legitimá-la;

Considerando que já foi ela aprovada em Convenções Internacionais, a que o Brasil
aderiu;

Considerando que, excluida a possibilidade das emissões ao portador, desaparece o
único inconveniente que se pode ver nesses cheques;

Decreta:

Art. 1.º Os bancos e firmas comerciais podem emitir cheques contra as próprias
caixas, nas sedes ou nas filiais e agências.

Parágrafo único. Estes cheques não poderão ser ao portador, e regular-se-ão, em tudo
o mais, pela lei do cheque.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de julho de 1934, 113.º da Independência e 46.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-12-1934.



DECRETO N. 24.778, DE 14 DE JULHO DE 1934 (*)

     Dispõe sobre a caução de hipoteca e penhor.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 1.º do Decreto n. 19.398, de 11 de novembro de
1930, e:

Considerando que se tem suscitado dúvidas quanto à validade do penhor, ou caução, de
créditos hipotecários e pignoratícios, dúvidas que ainda perduram apesar de as ter
resolvido, implicitamente, o Decreto n. 21.499, de 9 de junho de 1932, que inclui tais
cauções entre as operações da Caixa de Mobilização Bancária;

Considerando que a exclusão desses penhores, contrariando, grandemente, as mais
fortes exigências da economia contemporânea, não se funda em princípio jurídico
essencial, visto como os warrants, debêntures e letras hipotecárias são, correntemente,
objeto de caução, e a lei já conhece penhor, o agrícola, que recai sobre imóveis;
decreta:

Art. 1.º Podem ser objeto de penhor os créditos garantidos por hipoteca ou penhor, os
quais, para esse efeito, considerar-se-ão coisa móvel.

Art. 2.º O credor pignoratício poderá levar à praça os créditos dados em garantia, ou
executá-los diretamente, para seu pagamento.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de julho de 1934; 113.º da Independência e 46.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 14-7-1934.



DECRETO N. 3.079, DE 15 DE SETEMBRO DE 1938 (*)

     Regulamenta o Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, que
dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para pagamento em
prestações.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 74, letra a, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Os proprietários, ou coproprietários de terras rurais ou terrenos urbanos, que
pretendam vendê-los, divididos em lotes e por oferta pública, mediante pagamento do
preço a prazo em prestações sucessivas e periódicas, são obrigados, antes de anunciar a
venda, a depositar no Cartório do Registro de Imóveis da circunscrição respectiva:

I - um memorial por eles assinado ou por procuradores, com poderes especiais,
contendo:

a) descrição minuciosa da propriedade loteada, da qual conste a denominação, área,
limites, situação e outros característicos do imóvel;

b) relação cronológica dos títulos de domínio, desde 20 (vinte) anos, com indicação da
natureza e data de cada um, e do número e data das transcrições, ou certidão dos títulos
e prova de que se acham devidamente transcritos, salvo quanto aos títulos que,
anteriormente ao Código Civil, não estavam sujeitos à transcrição;

•• Refere-se ao Código Civil de 1916. Vide art. 1238 do Código Vigente, que reduziu
esse prazo.

c) plano de loteamento, de que conste o programa do desenvolvimento urbano, ou de
aproveitamento industrial ou agrícola; nesta última hipótese, informações sobre a
qualidade das terras, águas, servidões ativas e passivas, estradas e caminhos, distância
da sede do município e das estações de transporte de mais fácil acesso;

II - planta do imóvel, assinada pelo proprietário e pelo engenheiro que haja efetuado a
medição e o loteamento e com todos os requisitos técnicos e legais; indicadas a
situação, as dimensões e a numeração dos lotes, as dimensões e a nomenclatura das vias
de comunicação e espaços livres, as construções e benfeitorias, e as vias públicas de
comunicação;

III - exemplar de caderneta ou do contrato-tipo de compromisso de venda dos lotes;
IV - certidão negativa de impostos e de ônus reais;
V - certidão referente a ação real ou pessoal, relativa a um período de 10 (dez) anos,

ou a protesto de dívida civil e comercial dentro de 5 (cinco) anos;
VI - certidão dos documentos referidos na letra b do n. 1.
§ 1.º O plano de loteamento e as especificações mencionadas, bem como a planta do



imóvel e os esclarecimentos constantes do n. II, poderão ser apresentados por seções,
ou por glebas, à medida que as terras ou os terrenos forem postos à venda por
prestações, quando por sua extensão não sejam objeto de uma única planta ou tenham
origens várias.

§ 2.º Tratando-se de propriedade urbana, o plano e planta do loteamento devem ser
previamente aprovados pela Prefeitura Municipal, ouvidas, quanto ao que lhes disser
respeito, as autoridades sanitárias e militares. O mesmo se observará quanto às
modificações a que se refere o § 5.º.
Excetuam-se do disposto neste parágrafo os terrenos que, anteriormente à data do
Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, estavam sendo vendidos em logradouros
em que a Prefeitura Municipal já tinha concedido alvarás para construções, ou se acham
registrados de conformidade com as leis municipais.
A prefeitura e as demais autoridades ouvidas disporão de 90 (noventa) dias para
pronunciar-se, importando o silêncio a aprovação. A impugnação deverá ser
fundamentada em disposições de leis, regulamentos ou posturas, ou no interesse público.

§ 3.º As certidões positivas da existência de ônus reais, de impostos e de qualquer
ação real ou pessoal, bem como qualquer protesto de título de dívida civil ou comercial
não impedem o registro.

§ 4.º Se a propriedade estiver gravada de ônus real, o memorial será acompanhado da
escritura pública em que o respectivo titular estipule as condições em que se obriga a
liberar os lotes no ato do instrumento definitivo de compra e venda.

§ 5.º O plano de loteamento poderá ser modificado quanto aos lotes não
comprometidos e o de arruamento desde que a modificação não prejudique os lotes
comprometidos ou definitivamente adquiridos.
A planta e o memorial assim aprovados serão depositados no Cartório do Registro para
nova inscrição, observado o disposto no art. 2.º e parágrafos e dispensada, a critério do
juiz, a apresentação das provas que já tenham sido produzidas no registro inicial.

§ 6.º O memorial, o plano de loteamento e os documentos depositados serão
franqueados, pelo oficial do registro, ao exame de qualquer interessado,
independentemente do pagamento de emolumentos, ainda que a título de busca.
O oficial, neste caso, receberá apenas as custas regimentais das certidões que fornecer.

Art. 2.º Recebidos o memorial e os documentos mencionados no art. 1.º, o oficial do
registro dará recibo ao depositante e, depois de autuá-los e verificar a sua conformidade
com a lei, tornará público o depósito por edital afixado no lugar do costume e publicado
três vezes, durante 10 (dez) dias, no jornal oficial do Estado, e em jornal da sede da
comarca, ou que nesta circule. O edital conterá, sucintamente, os dados necessários à
configuração do imóvel.

§ 1.º O oficial fará essa verificação no prazo de 10 (dez) dias e poderá exigir que o
depositante ponha seus documentos em conformidade com a lei, concedendo-lhe, para
isso, 10 (dez) dias, no máximo. Não se conformando o depositante com a exigência do
oficial, serão os autos conclusos ao juiz competente para decidir da exigência.



§ 2.º Decorridos 30 (trinta) dias da última publicação e não havendo impugnação de
terceiros, que poderá ser oferecida até a expiração daquele prazo, o oficial procederá
ao registro, se os documentos estiverem em ordem. Caso contrário, e findo o prazo, os
autos serão desde logo conclusos ao juiz competente, para conhecer da dúvida ou
impugnação.

§ 3.º Será rejeitada in limine, remetendo-se o impugnante para o juízo contencioso, a
impugnação que não vier fundada num direito real, devidamente comprovado de acordo
com a legislação em vigor.

§ 4.º Estando devidamente fundamentada a impugnação ou a dúvida, o juiz mandará dar
vista ao impugnado pelo prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual proferirá a decisão, que
será publicada em cartório, pelo oficial, para ciência dos interessados.

§ 5.º Da decisão que negar ou conceder o registro caberá agravo de petição.
§ 6.º Quando a propriedade estiver situada em mais de um município ou comarca, o

registro far-se-á apenas onde se achar a maior porção de terras.

Art. 3.º A inscrição torna inalienáveis, por qualquer título, as vias de comunicação e
os espaços livres constantes do memorial e da planta.

Parágrafo único. Inscrita a modificação de arruamento a que se refere o art. 1.º, § 5.º,
cancelar-se-á a cláusula de inalienabilidade sobre as vias de comunicação e os espaços
livres da planta modificada, a qual passará a gravar as vias e espaços abertos em
substituição.

Art. 4.º Nos Cartórios do Registro Imobiliário haverá um livro auxiliar, na forma da
lei respectiva, e de acordo com o modelo anexo.
Nele se registrarão, resumidamente:

a) por inscrição, o memorial da propriedade loteada;
b) por averbação, os contratos de compromisso de venda e de financiamento, suas

transferências e rescisões.
Parágrafo único. No livro de transcrição, e à margem do registro da propriedade

loteada, averbar-se-á a inscrição assim que efetuada.

Art. 5.º A averbação atribui ao compromissário direito real oponível a terceiros,
quanto à alienação ou oneração posterior, e far-se-á à vista do instrumento de
compromisso de venda, em que o oficial lançará a nota indicativa do livro, página e
data do assentamento.

Art. 6.º A inscrição não pode ser cancelada senão:
a) em cumprimento de sentença;
b) a requerimento do proprietário, enquanto nenhum lote for objeto de compromisso

devidamente averbado, ou mediante o consentimento de todos os compromissários ou
seus cessionários, expresso em documento por eles assinado ou por procuradores com
poderes especiais.



Art. 7.º Cancela-se a averbação:
a) a requerimento das partes contratantes do compromisso de compra e venda;
b) pela resolução do contrato;
c) pela transcrição do contrato definitivo de compra e venda;
d) por mandado judicial.

Art. 8.º O registro instituído por esta Lei, tanto por inscrição quanto por averbação,
não dispensa nem substitui o dos atos constitutivos ou translativos de direitos reais na
forma e para os efeitos das leis e regulamentos dos registros públicos.

Art. 9.º O adquirente por ato inter vivos, ainda que em hasta pública, ou por sucessão
legítima ou testamentária, da propriedade loteada e inscrita, sub-roga-se nos direitos e
obrigações dos alienantes autores da herança ou testadores, sendo nula qualquer
disposição em contrário.

Art. 10. Nos anúncios e outras publicações de propaganda de venda de lotes a
prestações, sempre se mencionará o número e data da inscrição do memorial e dos
documentos no registro imobiliário.

Art. 11. Do compromisso de compra e venda a que se refere esta Lei, contratado por
instrumento público ou particular, constarão sempre as seguintes especificações:

a) nome, nacionalidade, estado e domicílio dos contratantes;
b) denominação e situação da propriedade, número e data da inscrição;
c) descrição do lote ou dos lotes que forem objeto do compromisso, confrontações,

áreas e outros característicos, bem como os números correspondentes na planta
arquivada;

d) prazo, preço e forma de pagamento, e importância do sinal;
e) juros devidos sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas;
f) cláusula penal não superior a 10% (dez por cento) do débito e só exigível no caso

de intervenção judicial para a restituição do imóvel cujo compromisso for cancelado;
g) declaração da existência ou inexistência de servidão ativa ou passiva e outros ônus

reais ou quaisquer outras restrições ao direito de propriedade, devendo, em caso
positivo, constar a concordância do possuidor do direito real;

h) indicação do contratante a quem incumbe o pagamento das taxas e impostos.
§ 1.º O contrato, quando feito por instrumento particular, será manuscrito,

datilografado ou impresso, com espaços em branco preenchíveis em cada caso, e lavrar-
se-á em duas vias, assinadas pelas partes e por duas testemunhas, devidamente
reconhecidas as firmas por tabelião.
Os tabeliães poderão usar, para os contratos, livros impressos com espaços em branco,
preenchíveis de caso em caso.
Ambas as vias ou traslados serão entregues pelo promitente vendedor dentro em 10



(dez) dias ao oficial do registro para averbá-las e restituí-las anotadas a cada uma das
partes.

§ 2.º É indispensável a outorga uxória quando seja casado o vendedor.
§ 3.º As procurações dos contratantes que não tiverem sido arquivadas anteriormente

sê-lo-ão no Cartório do Registro, junto aos respectivos autos.

Art. 12. Subentende-se no contrato a condição resolutiva da legitimidade e validade
do título de domínio.

§ 1.º Em caso de resolução, com fundamento neste artigo, além de se devolverem as
prestações recebidas, com juros convencionados ou os da lei desde a data do
pagamento, haverá, quando provada a má-fé, direito a indenização de perdas e danos.

§ 2.º O falecimento dos contratantes não resolve o contrato, que se transmitirá aos
herdeiros.
Também não o resolve a sentença declaratória de falência. Na dos proprietários, dar-
lhe-ão cumprimento o síndico e o liquidatário; na dos compromissários, será ele
arrecadado pelo síndico e vendido, em hasta pública, pelo liquidatário.

Art. 13. O contrato transfere-se por simples trespasse lançado no verso das duas vias,
ou por instrumento separado, neste caso com as formalidades do art. 11.

§ 1.º No primeiro caso, presume-se a anuência do proprietário. A falta de
consentimento expresso do compromitente vendedor não impede a cessão do contrato de
compromisso, mas torna o cedente e o cessionário solidários nos direitos e obrigações
contratuais,

§ 2.º Averbando a transferência para a qual não conste o assentimento do proprietário,
o oficial lhe dará ciência por escrito.

Art. 14. Vencida e não paga a prestação do compromisso ou financiamento, ou não
cumprida obrigação cujo inadimplemento rescinda o contrato, considerar-se-á este
rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o devedor, prazo este contado
da data da intimação, salvo se o compromitente vendedor conceder, por escrito,
prorrogação do prazo.

§ 1.º Para este efeito será o devedor intimado, pelo oficial do registro, a requerimento
do compromitente, ou mutuante, a satisfazer as prestações vencidas, as que se venceram
até a data do pagamento e juros convencionados, ou a obrigação, as custas do processo
e, quando por eles se tenha obrigado, os impostos e taxas devidos, e multas.

§ 2.º O oficial juntará aos autos do processo de loteamento do compromitente cópia da
intimação feita, assim como do recibo passado ao compromissário, ao efetuar o
pagamento do respectivo débito, e, ainda, o recibo, que lhe deverá ser fornecido pelo
compromitente, do recebimento e competente quitação, em cartório.

§ 3.º A intimação será feita mediante a entrega, ao oficial do registro, de uma carta do
compromitente vendedor, em três vias, das quais uma será encaminhada ao
compromissário comprador faltoso, por intermédio do mesmo oficial, ou de seu auxiliar



responsável, e outra restituída ao compromitente vendedor, com a certidão da intimação,
ficando a terceira arquivada em cartório, com cópia autêntica daquela intimação. Se for
desconhecida a residência do compromissário comprador, ou se este não for encontrado,
a intimação será feita por edital resumido, publicado duas vezes, pelo menos, no jornal
oficial respectivo e em jornal da sede da comarca de eleição, ou no da situação do
imóvel, ou, na sua falta, em outro que nela circule.
Decorridos 10 (dez) dias da última publicação, o oficial do registro certificará o
ocorrido, havendo-se por feita a intimação.

§ 4.º Purgada a mora convalescerá o compromisso.
§ 5.º Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, ou apresentada a

prova de estar cumprida a obrigação, no prazo regulamentar, o compromitente ou
mutuante requererá ao oficial do registro o cancelamento da averbação.

Art. 15. Os compromissários têm o direito de, antecipando ou ultimando o pagamento
integral do preço, e estando quites com os impostos e taxas, exigir outorga da escritura
de compra e venda.

Art. 16. Recusando-se os compromitentes a passar a escritura definitiva no caso do
artigo anterior, serão intimados, por despacho judicial e a requerimento do
compromissário, a dá-la nos 10 (dez) dias seguintes à intimação, correndo o prazo em
cartório.

§ 1.º Se nada alegarem dentro desse prazo, o juiz, por sentença, adjudicará os lotes aos
compradores, mandando:

a) tomar por termo a adjudicação, dela constando, além de outras especificações, as
cláusulas do compromisso, que devessem figurar no contrato de compra e venda, e o
depósito do restante do preço se ainda não integralmente pago;

b) expedir, pagos os impostos devidos, o de transmissão inclusive, em favor dos
compradores, como título de propriedade, a carta de adjudicação;

c) cancelar a inscrição hipotecária tão somente a respeito dos lotes adjudicados nos
termos da escritura aludida no § 4.º do art. 1.º.

§ 2.º Se, porém, no decêndio, alegarem os compromitentes matéria relevante, o juiz,
recebendo-a como embargos, mandará que os compromissários os contestem em 5
(cinco) dias.

§ 3.º Havendo as partes protestado por provas, seguir-se-á uma dilação probatória de
10 (dez) dias, findos os quais, sem mais alegação, serão os autos conclusos para
sentença.

§ 4.º Das sentenças proferidas nos casos deste artigo, caberá o recurso de agravo de
petição.

§ 5.º Estando a propriedade hipotecada, será o credor citado para, no caso deste
artigo, cumprido o disposto no § 3.º do art. 1.º, autorizar o cancelamento parcial da
inscrição quanto aos lotes comprometidos.



Art. 17. Pagas todas as prestações do preço, é lícito ao compromitente requerer a
intimação judicial do compromissário para, no prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
cartório, receber a escritura de compra e venda.

Parágrafo único. Não sendo assinada a escritura nesse prazo, depositar-se-á o lote
comprometido por conta e risco do compromissário, respondendo este pelas despesas
judiciais e custas do depósito.

Art. 18. Os proprietários, ou coproprietários, de terrenos urbanos loteados na forma
deste Decreto e do Decreto-lei n. 58, que se dispuserem a fornecer aos
compromissários, por empréstimo, recursos para a construção do prédio, nos lotes
comprometidos, ou tomá-la por empreitada, por conta dos compromissários,
depositarão no Cartório do Registro Imobiliário um memorial indicando as condições
gerais do empréstimo, ou da empreitada, e da amortização da dívida em prestações.

§ 1.º O contrato, denominado de financiamento, será feito por instrumento público ou
particular, com as especificações do art. 11 que lhe forem aplicáveis. Esse contrato será
averbado no livro a que alude o art. 4.º, fazendo-se resumida referência na coluna
apropriada.
O cancelamento da averbação do contrato acessório de financiamento far-se-á nos
mesmos casos do art. 7.º.

§ 2.º Com o memorial também se depositará o contrato-tipo de financiamento,
contendo as cláusulas gerais para todos os casos, com os claros a serem preenchidos em
cada caso.

§ 3.º Não se considera financiamento o simples fornecimento de materiais para a
construção do prédio no terreno comprometido.

Art. 19. O contrato de compromisso não poderá ser transferido sem o de
Financiamento, nem este sem aquele. A rescisão do compromisso de venda acarretará a
do contrato de financiamento, e vice-versa, na forma do art. 14.

Art. 20. O adquirente do lote, por qualquer título, fica solidariamente responsável,
com o compromissário, pelas obrigações constantes e decorrentes do contrato de
financiamento, se devidamente averbado.

Art. 21. Em caso de falência, os contratos de compromisso de venda e de
financiamento serão vendidos conjuntamente em hasta pública, anunciada dentro de 15
(quinze) dias depois da primeira assembleia de credores, sob pena de destituição do
liquidatário. Essa pena será aplicada pelo juiz a requerimento dos interessados, que
poderão pedir designação de dia e hora para a hasta pública.

DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 22. As escrituras de compromisso de compra e venda de imóveis não loteados,
cujo preço deva pagar-se a prazo, em uma ou mais prestações, serão averbadas à
margem das respectivas transcrições aquisitivas, para os efeitos desta Lei,
compreendidas nesta disposição as escrituras de promessa de venda de imóveis em
geral.

Art. 23. Nenhuma ação ou defesa se admitirá, fundada nos dispositivos deste Decreto
e do Decreto-lei n. 58, sem apresentação de documento comprobatório do registro por
eles instituído.

Art. 24. Em todos os casos de procedimento judicial, o foro competente será o da
situação do lote comprometido ou a que se referir o contrato de financiamento, quando
as partes não hajam contratado outro foro.

Parágrafo único. Todas as intimações a serem feitas pelo oficial do registro
obedecerão à forma determinada no § 3.º do art. 14.

Art. 25. O oficial do registro, além das custas devidas pelos demais atos, perceberá:
a) pelo depósito e inscrição, a taxa de cem mil-réis;
b) pela averbação, a de cinco mil-réis por via de contrato de venda ou de

financiamento;
c) pelo cancelamento da averbação, a de cinco mil-réis.

Art. 26. Todos os requerimentos e documentos atinentes ao registro se juntarão aos
autos respectivos independentemente de despacho judicial.

Art. 27. As penhoras, arrestos e sequestros dos imóveis a que se refere este Decreto e
o Decreto-lei n. 58, para os efeitos da apreciação da fraude de alienações posteriores,
serão inscritos obrigatoriamente, dependendo da prova desse procedimento o curso da
ação.

Art. 28. A mudança de numeração, a construção, a reconstrução, a demolição, a
edificação e o desmembramento dos imóveis referidos no artigo anterior, bem como a
alteração do nome do seu proprietário, por casamento ou desquite, serão
obrigatoriamente averbados nas transcrições dos imóveis a que disserem respeito.

Parágrafo único. A prova da mudança de numeração, da construção, da reconstrução,
da demolição, da edificação e do desmembramento será feita mediante certidão da
Prefeitura Municipal. Tratando-se de alteração do nome por casamento ou desquite, a
prova consistirá, exclusivamente, em certidão do registro civil.

Art. 29. As multas decorrentes da aplicação desse Decreto e do Decreto-lei n. 58
serão impostas pelo juiz a que estiver submetido o Registro Imobiliário, mediante



comunicação documentada do oficial, e inscritas e cobradas pela União, de acordo com
a legislação em vigor.

Art. 30. O disposto neste Decreto e no Decreto-lei n. 58 não se aplica à União, aos
Estados, nem aos Municípios. Esses, porém, não poderão vender terras pela forma
referida sem autorização prévia do Governo do Estado por lei especial.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1.º Os proprietários de terras e terrenos loteados, em curso de venda, deverão
proceder ao depósito e registro, nos termos do Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de
1937, até 30 de setembro corrente, indicando no memorial os lotes já comprometidos.

•• Esse prazo foi prorrogado, até 31-12-1938, pelo Decreto n. 3.328, de 25-11-1938.

Se até 30 (trinta) dias depois de esgotado esse prazo não houverem cumprido o disposto
neste Decreto e no Decreto-lei n. 58, incorrerão os vendedores em multas de dez contos
de réis a vinte contos de réis, aplicadas no dobro, quando decorridos mais de 3 (três)
meses.

§ 1.º Efetuada a inscrição da propriedade loteada, os compromissários apresentarão as
suas cadernetas ou contratos para serem averbados, ainda que não tenham todos os
requisitos do art. 11, contanto que sejam anteriores à vigência do Decreto-lei n. 58, ou
celebrados até a do registro de que trata o art. 2.º, § 2.º.

§ 2.º Não se entendem em curso de venda as terras e terrenos loteados já
comprometidos na sua totalidade, embora ainda não outorgadas as escrituras definitivas.

Art. 2.º Antes de proceder ao depósito e ao registro a que alude o artigo anterior, o
oficial verificará, confrontando os documentos apresentados com as transcrições de
transmissões lançadas em seus livros, se as alienações parciais anteriores da
propriedade loteada afetam os lotes comprometidos, dando para isso as buscas
necessárias, desde a data da transcrição do imóvel em nome do loteante.

Parágrafo único. Pelas buscas que efetuar o oficial terá direito aos emolumentos
fixados no Regimento de Custas.

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1938, 117.º da Independência e 50.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-9-1938. Mantida a vigência deste



Decreto pelo Decreto-lei n. 271, de 18-2-1967.



DECRETO N. 13.609, DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 (*)

     Estabelece novo Regulamento para ofício de tradutor público e
intérprete comercial no território da República.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 74, letra a,
da Constituição,

Decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o Regulamento do ofício de tradutor público e intérprete
comercial no território da República, que a este acompanha e vai assinado pelo
Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1943, 122.º da Independência e 55.º da República.

GETÚLIO VARGAS

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 13.609,
DE 21 DE OUTUBRO DE 1943

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO DO OFÍCIO

Art. 1.º O ofício de tradutor público e intérprete comercial será exercido, no País,
mediante concurso de provas e nomeação concedida pelas Juntas Comerciais ou órgãos
encarregados do registro do comércio.

Parágrafo único. No Distrito Federal o processamento dos pedidos será feito pelo
Departamento Nacional da Indústria e Comércio, na conformidade do presente
Regulamento, continuando da competência do Presidente da República as nomeações
bem como as demissões.

Art. 2.º Criado um ofício ou declarada qualquer vaga dentro do limite que for fixado, a
Junta Comercial ou o órgão correspondente fará publicar no jornal oficial, dentro de 10
(dez) dias e no mínimo por três vezes, edital com prazo não inferior a 60 (sessenta)



dias, declarando aberto o concurso que se realizará em sua sede e tornando conhecidas
as condições para a inscrição dos candidatos.

Art. 3.º O pedido de inscrição será instruído com documentos que comprovem:
a) ter o requerente a idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos;
b) não ser negociante falido inabilitado;
c) a qualidade de cidadão brasileiro nato ou naturalizado;
d) não estar sendo processado nem ter sido condenado por crime cuja pena importe em

demissão do cargo público ou inabilitação para o exercer;
e) a residência por mais de 1 (um) ano na praça onde pretenda exercer o ofício;
f) a quitação com o serviço militar; e
g) a identidade.
Parágrafo único. Não podem exercer o ofício os que dele tenham sido anteriormente

demitidos.

Art. 4.º Encerrada a inscrição será, três dias após, marcado o início das provas por
meio de edital publicado no órgão oficial da localidade e em dois outros jornais de
maior circulação.

Art. 5.º O concurso compreenderá:
a) prova escrita constando de versão, para o idioma estrangeiro, de um trecho de 30

(trinta) ou mais linhas, sorteado no momento, de prosa em vernáculo de bom autor; e
tradução para o vernáculo de um trecho igual, preferencialmente de cartas rogatórias,
procurações, cartas partidas, passaportes, escrituras notariais, testamentos, certificados
de incorporação de sociedades anônimas e seus estatutos;

b) prova oral, constituindo em leitura, tradução e versão, bem como em palestra, com
arguição no idioma estrangeiro e no vernáculo que permita verificar se o candidato
possui o necessário conhecimento e compreensão das sutilezas e dificuldades de cada
uma das línguas.

Art. 6.º As notas serão atribuídas com a graduação de 0 (zero) a 10 (dez), sendo
aprovados e classificados de acordo com as notas conseguidas os candidatos que
obtiverem média igual ou superior a 7 (sete).

Art. 7.º O provimento dos ofícios será feito de acordo com a classificação dos
candidatos aprovados, valendo cada concurso pelo prazo de 1 (um) ano.

Art. 8.º Do resultado do concurso será lavrada ata em livro especial, da qual se tirará
uma cópia que será submetida à aprovação do Governo do Estado ou do Ministro de
Estado do Trabalho, Indústria e Comércio, quando se tratar de provento de ofício no
Distrito Federal, devendo acompanhá-la todos os documentos apresentados pelos



concorrentes.

Art. 9.º A comissão examinadora será presidida pelo chefe geral da repartição, que
designará o secretário, sendo composta de mais duas pessoas idôneas que conheçam
bem o vernáculo e o idioma do ofício que se pretenda prover, preferindo-se, sempre que
isso seja possível, professores do idioma em concurso.

Art. 10. Após a aprovação da ata referida no art. 8.º, pelas autoridades ali indicadas,
serão providos os ofícios criados ou vagos.

Art. 11. Se o tradutor público e intérprete comercial não tomar posse dentro de 30
(trinta) dias da data da nomeação, perderá o direito a esta em favor de qualquer
candidato porventura existente e em condições de ser nomeado.

Parágrafo único. A posse se dará mediante assinatura do competente termo de
compromisso e depois de haver o nomeado:

a) provado a inscrição na repartição competente para pagamento dos impostos
específicos;

b) pago as taxas e selos devidos para obtenção do título.

Art. 12. Se, requerida a nomeação para ofício de determinado idioma, não for
possível a composição da banca examinadora por falta de elementos idôneos, poderá o
candidato requerer a prestação de concurso especial perante o órgão competente de
outro Estado ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. Nesse caso o concurso valerá como se prestado fosse no próprio
local da nomeação e o seu resultado será comprovado mediante atestado ou certidão.

Art. 13. No caso de mudança de domicílio de um para outro Estado, o tradutor
nomeado por concurso poderá requerer sua transferência independentemente de
qualquer formalidade habilitante, desde que, existindo vaga, a nomeação se possa dar
sem prejuízo de qualquer candidato já aprovado em concurso ainda válido.

§ 1.º Caducará a regalia concedida neste artigo se o pedido de transferência ocorrer
além de 6 (seis) meses depois de haver o requerente deixado o ofício anterior.

§ 2.º Nenhuma nomeação será feita nas condições deste artigo sem prévia audiência do
órgão a que estava anteriormente subordinado o tradutor.

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO

Art. 14. É pessoal o ofício de tradutor público e intérprete comercial e não podem as



respectivas funções ser delegadas sob pena de nulidade dos atos praticados pelo
substituto e de perda do ofício. Todavia, é permitida aos mesmos tradutores a indicação
de prepostos para exercerem as funções de seu ofício no caso único e comprovado de
moléstia adquirida depois de sua nomeação e em que deverão requerer a competente
licença.

§ 1.º Tais prepostos deverão reunir as qualidades exigidas para a nomeação de
tradutores, inclusive a habilitação verificada em concurso realizado na forma prescrita
no presente Regulamento. Serão nomeados pelas Juntas Comerciais ou órgãos
correspondentes, logo após a aprovação em concurso, sem outras formalidades além da
assinatura do competente termo de compromisso.

§ 2.º Os titulares dos ofícios ficarão responsáveis por todos os atos praticados pelos
seus prepostos, como se por eles próprios praticados fossem, sem prejuízo da
responsabilidade criminal a que também ficam sujeitos os mesmos prepostos quando
houver dolo ou falsidade.

Art. 15. A nenhum tradutor público e intérprete comercial é permitido abandonar o
exercício do seu ofício, nem mesmo deixá-lo temporariamente, sem prévia licença da
repartição a que estiver subordinado, sob pena de multa e, na reincidência, de perda do
ofício.

Art. 16. A demissão dos prepostos se dará mediante simples comunicação dos
tradutores, devendo a repartição anunciar o fato por edital.

CAPÍTULO III

DAS FUNÇÕES DOS TRADUTORES PÚBLICOS E
INTÉRPRETES COMERCIAIS

Art. 17. Aos tradutores públicos e intérpretes compete:
a) passar certidões, fazer traduções em língua vernácula de todos os livros,

documentos e mais papéis escritos em qualquer língua estrangeira, que tiverem de ser
apresentados em juízo ou qualquer repartição pública federal, estadual ou municipal ou
entidade mantida, orientada ou fiscalizada pelos poderes públicos e que para as mesmas
traduções lhes forem confiados judicial ou extrajudicialmente por qualquer interessado;

b) intervir, quando nomeados, judicialmente ou pela repartição competente, nos exames
a que se tenha de proceder para a verificação da exatidão de qualquer tradução que
tenha sido arguida de menos conforme com o original, errada ou dolosa, nos termos do
art. 22 e seus §§ 1.º e 3.º;

c) interpretar e verter verbalmente em língua vulgar, quando também para isso forem
nomeados judicialmente, as respostas ou depoimentos dados em juízo por estrangeiros



que não falarem o idioma do País e no mesmo juízo tenham de ser interrogados como
interessados, como testemunhas ou informantes, bem assim, no foro extrajudicial,
repartições públicas federais, estaduais ou municipais;

d) examinar, quando solicitada pelas repartições públicas fiscais ou administrativas
competentes ou por qualquer autoridade judicial, a falta de exatidão com que for
impugnada qualquer tradução feita por corretores de navios, dos manifestos e
documentos que as embarcações estrangeiras tiverem de apresentar para despacho nas
Alfândegas, bem assim qualquer tradução feita em razão de suas funções por ocupantes
de cargos públicos de tradutores ou intérpretes.

Parágrafo único. Aos exames referidos na alínea d, quando se tratar da tradução feita
por corretores de navios, são aplicáveis as disposições do art. 22 e seus parágrafos. Se
o exame se referir a tradução feita por ocupante de cargo público em razão de suas
funções e dele se concluir que houve erro, dolo ou falsidade, será o seu resultado
comunicado à autoridade competente para promover a responsabilidade do funcionário.

Art. 18. Nenhum livro, documento ou papel de qualquer natureza que for exarado em
idioma estrangeiro, produzirá efeito em repartições da União, dos Estados ou dos
Municípios, em qualquer instância, juízo ou tribunal ou entidades mantidas, fiscalizadas
ou orientadas pelos poderes públicos, sem ser acompanhado da respectiva tradução
feita na conformidade deste Regulamento.

Parágrafo único. Estas disposições compreendem também os serventuários de notas e
os cartórios de Registro de Títulos e Documentos que não poderão registrar, passar
certidões ou públicas-formas de documento no todo ou em parte redigido em língua
estrangeira.

Art. 19. À exceção das traduções feitas por corretores de navios, dos manifestos e
documentos que as embarcações estrangeiras tiverem de apresentar para despacho nas
Alfândegas e daquelas feitas por ocupantes de cargos públicos de tradutores ou
intérpretes, em razão de suas funções nenhuma outra terá fé pública se não for feita por
qualquer dos tradutores públicos e intérpretes comerciais nomeados de acordo com o
presente Regulamento.

Parágrafo único. Somente na falta ou impedimento de todos estes e de seus prepostos
poderá o juiz ou a repartição encarregada do registro do comércio nomear tradutores e
intérpretes ad hoc. Estes, em seguida ao despacho e no mesmo papel, prestarão o
compromisso legal, lavrando aí o seu ato.

Art. 20. Os tradutores públicos e intérpretes comerciais terão jurisdição em todo o
território do Estado em que forem nomeados ou no Distrito Federal quando nomeados
pelo Presidente da República. Entretanto, terão fé pública em todo o País as traduções
por eles feitas e as certidões que passarem.

Art. 21. Qualquer autoridade judiciária ou administrativa poderá, ex officio ou a



requerimento de parte interessada, impugnar a falta de exatidão de qualquer tradução.

Art. 22. Quando alguma tradução for arguida de inexata, com fundamentos plausíveis e
que possam acarretar efetivo dano às partes, a autoridade que dela deva tomar
conhecimento, sendo judiciária, ordenará o exame que será feito em sua presença. Se a
autoridade for administrativa, requisitará o exame com exibição do original e tradução,
à Junta Comercial ou órgão correspondente, sendo notificado o tradutor para a ele
assistir querendo.

§ 1.º Esse exame será feito por duas pessoas idôneas, de preferência professores do
idioma e na falta destes por dois tradutores legalmente habilitados, versando
exclusivamente sobre a parte impugnada da tradução.

§ 2.º O resultado do exame não será mais objeto da controvérsia e a tradução, assim
sustentada ou reformada, terá inteira fé, sem mais admitir-se discussão ou emenda.

§ 3.º Se do exame só se concluir pela falta de exação da tradução como objeto
científico a nenhuma pena fica sujeito o tradutor; mas se dele se concluir pela existência
de erro grosseiro, ou simples erro de que resulte dano ou benefício às partes, ou
prejuízo para o serviço público, ficará o tradutor sujeito às penas administrativas
previstas neste Regulamento, independente da reparação do dano e das penas criminais
previstas na legislação penal.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 20.256, de 20-12-1945.

§ 4.º Verificada a infração do dispositivo da lei penal será remetida cópia do laudo e
das peças do processo administrativo à autoridade policial competente, a fim de instruir
o procedimento criminal.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 20.256, de 20-12-1945.

Art. 23. Não poderão os tradutores públicos e intérpretes comerciais, sem causa
justificada e sob pena de suspensão, se recusar aos exames ou diligências judiciais ou
administrativas para que tenham sido competentemente intimados, não lhes sendo
igualmente permitido recusar qualquer tradução desde que esta se apresente no idioma
em que estejam legalmente habilitados.

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS

Art. 24. Pela falta de exação no cumprimento de seus deveres ou infração a
disposições do presente Regulamento, ficam os tradutores públicos e intérpretes
comerciais, bem como os seus prepostos, sujeitos às penas de advertência, suspensão,



multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis, e demissão, que lhes serão aplicadas
segundo a gravidade do caso, além das previstas na legislação penal, quando houver
dolo ou falsidade.

Art. 25. São competentes para aplicar as penas, além dos casos em que ela possa ter
lugar em virtude de pronúncia ou sentença em juízo competente:

a) no Distrito Federal, o Departamento Nacional da Indústria e Comércio, ex officio ou
por denúncia ou queixa, exceto a pena de demissão que será imposta pelo Presidente da
República mediante proposta desse órgão aprovada pelo ministro de Estado;

b) nos Estados, as Juntas Comerciais ou órgãos correspondentes, nas mesmas
condições, inclusive a de demissão.

Parágrafo único. A condenação em perdas e danos só pode ser levada a efeito pelos
meios ordinários.

Art. 26. Todos os atos de cominação aos tradutores e seus prepostos, das penas de
suspensão e demissão far-se-ão públicos por edital.

§ 1.º A imposição da pena de multa, depois de confirmada pela decisão do recurso, se
o houver, importa concomitantemente na suspensão do tradutor se a respectiva
importância não for paga dentro de 8 (oito) dias da publicação do despacho.

§ 2.º Suspenso o tradutor também o estará tacitamente o seu preposto.
§ 3.º O pagamento das multas será feito, mediante guia, na repartição estadual

competente, quando aplicadas nos Estados, e na Recebedoria do Distrito Federal,
quando impostas pelo Departamento Nacional da Indústria e Comércio.

§ 4.º Será demitido o tradutor que não satisfizer, dentro de 6 (seis) meses, o pagamento
da multa que lhe tenha sido imposta.

Art. 27. Nenhum tradutor ou preposto será condenado às penas de multa, suspensão ou
demissão sem que se lhe conceda o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para defesa a
contar da data da publicação no órgão oficial. Vencido o prazo sem que o acusado
apresente defesa, será o processo, sempre com o parecer do procurador ou do diretor da
repartição, julgado à revelia de conformidade com a documentação existente.

Parágrafo único. As decisões que cominarem penalidades aos tradutores ou seus
prepostos serão sempre fundamentadas.

Art. 28. Das decisões do Departamento Nacional da Indústria e Comércio e das Juntas
Comerciais ou órgãos correspondentes, que condenarem os tradutores ou seus prepostos
às penas de suspensão, multa ou demissão, caberá recurso sem efeito suspensivo, dentro
de 10 (dez) dias da publicação do despacho, ao Ministro de Estado do Trabalho,
Indústria e Comércio.

•• Vide nota ao art. 8.º.



§ 1.º Tomado por termo e precedendo vista ao interessado para defesa e ao procurador
ou diretor da repartição, por 10 (dez) dias a cada um, será o recurso, com a
documentação existente, remetido à autoridade indicada para final decisão.

§ 2.º Das decisões sobre suspensão ou multa, nos casos dos arts. 23, 35, parágrafo
único, e 36, não caberá recurso algum.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Às Juntas Comerciais ou órgãos correspondentes compete fixar e alterar, nas
praças de comércio do Estado de sua jurisdição, o número de tradutores públicos e
intérpretes comerciais para cada língua. No Distrito Federal esse número será fixado e
alterado pelo Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta
do Departamento Nacional da Indústria e Comércio.

•• Vide nota ao art. 8.º.

Art. 30. É permitida aos tradutores e seus prepostos a habilitação em mais de um
idioma.

Art. 31. O Departamento Nacional da Indústria e Comércio, no Distrito Federal e as
repartições encarregadas, nos Estados, da nomeação dos tradutores e seus prepostos,
poderão baixar instruções para a realização do concurso a que se refere o presente
Regulamento.

Art. 32. Anualmente, no mês de março, as repartições encarregadas do registro do
comércio farão publicar no Diário Oficial uma relação de todos os tradutores e
respectivos prepostos em exercício, com menção dos endereços e do idioma em que
cada um se achar habilitado.

Art. 33. Haverá em cada ofício um livro "Registro de Traduções", encadernado e
numerado em todas as suas folhas que, com isenção de selos e emolumentos, serão
rubricadas pela Junta Comercial ou órgãos encarregados do registro do comércio.

Parágrafo único. Serão cronologicamente transcritas nesse livro, verbo ad verbum,
sem rasuras nem emendas, e devidamente numeradas todas as traduções feitas no mesmo
ofício.

Art. 34. Vago um ofício de tradutor, o livro mencionado no artigo antecedente passará
a pertencer ao seu sucessor, devendo para isso ser imediatamente entregue à repartição



que tiver de fazer a nomeação.

Art. 35. As Juntas Comerciais ou órgãos correspondentes organizarão as tabelas de
emolumentos devidos aos tradutores, independentemente das custas que lhes possam
caber como auxiliares dos trabalhos da justiça, bem como estipularão os que devem ser
pagos pelos respectivos candidatos aos examinadores dos concursos, submetendo esse
ato à aprovação do Governo do Estado ou do Ministro de Estado do Trabalho, Indústria
e Comércio, conforme o caso. O Presidente e o Secretário da Comissão examinadora
não terão direito a remuneração alguma.

•• Vide nota ao art. 8.º.

Parágrafo único. Não é lícito aos tradutores abater, em benefício de quem quer que
seja, os emolumentos que lhes forem fixados na mesma tabela, sob pena de multa
elevada ao dobro na reincidência, cabendo-lhes anotar no final de cada tradução o total
dos emolumentos e selos cobrados.

Art. 36. Os tradutores públicos e intérpretes comerciais deverão exibir ao órgão a que
estiverem subordinados, até 30 (trinta) dias depois da época legal para pagamento, os
recibos do Imposto de Indústrias e Profissões, sob pena de suspensão até que o façam.

• O Imposto de Indústrias e Profissões, no atual sistema tributário nacional, foi
substituído pelo Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza.

Parágrafo único. Se, decorridos 6 (seis) meses, o tradutor ainda não tiver cumprido a
disposição deste artigo, será demitido do cargo.

Art. 37. Aos órgãos encarregados do registro do comércio, no Distrito Federal e nos
Estados, compete a fiscalização dos ofícios de tradutor público e intérprete comercial.

Art. 38. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, sendo os casos
de dúvida ou omissão resolvidos pelo Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e
Comércio.

•• Vide nota ao art. 8.º.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1943.

Alexandre Marcondes Filho

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-10-1943. Este Decreto chegou a ser



revogado, expressamente, pelo Decreto s/n. de 5-9-1991. Posteriormente, o Decreto
s/n., de 22-6-1993, tornou sem efeito tal revogação.



DECRETO N. 19.841, DE 22 DE OUTUBRO DE 1945 (*)

     Promulga a Carta das Nações Unidas, da qual faz parte integrante o
anexo Estatuto da Corte Internacional de Justiça, assinada em São
Francisco, a 26 de junho de 1945, por ocasião da Conferência da
Organização Internacional das Nações Unidas.

O Presidente da República, tendo em vista que foi aprovada a 4 de setembro e
ratificada a 12 de setembro de 1945. Pelo governo brasileiro a Carta das nações Unidas,
da qual faz parte integrante o anexo Estatuto da Corte Internacional de Justiça, assinada
em São Francisco, a 26 de junho de 1945, por ocasião da Conferência de Organização
Internacional da Nações Unidas; e

Havendo sido o referido instrumento de ratificação depositado nos arquivos do
Governo do Estados Unidos da América a 21 de setembro de 1945 e usando da
atribuição que lhe confere o art. 74, letra a da Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica promulgada a Carta das Nações Unidas apensa por cópia ao presente
decreto, da qual faz parte integrante o anexo Estatuto da Corte Internacional de Justiça,
assinada em São Francisco, a 26 de junho de 1945.

Art. 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1945, 124.º da Independência e 57.º da República.

GETÚLIO VARGAS

CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS

PREÂMBULO

Nós, os povos das Nações Unidas, resolvidos a preservar as gerações vindouras do
flagelo da guerra, que por duas vezes, no espaço da nossa vida, trouxe sofrimentos
indizíveis à humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos fundamentais do homem, na
dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de direito dos homens e das mulheres,
assim como das nações grandes e pequenas, e a estabelecer condições sob as quais a
justiça e o respeito às obrigações decorrentes de tratados e de outras fontes do direito
internacional possam ser mantidos, e a promover o progresso social e melhores
condições de vida dentro de uma liberdade ampla.

E para tais fins, praticar a tolerância e viver em paz, uns com os outros, como bons
vizinhos, e unir as nossas forças para manter a paz e a segurança internacionais, e a



garantir, pela aceitação de princípios e a instituição dos métodos, que a força armada
não será usada a não ser no interesse comum, a empregar um mecanismo internacional
para promover o progresso econômico e social de todos os povos.

Resolvemos conjugar nossos esforços para a consecução desses objetivos.
Em vista disso, nossos respectivos Governos, por intermédio de representantes

reunidos na cidade de São Francisco, depois de exibirem seus plenos poderes, que
foram achados em boa e devida forma, concordaram com a presente Carta das Nações
Unidas e estabelecem, por meio dela, uma organização internacional que será conhecida
pelo nome de Nações Unidas.

CAPÍTULO I

PROPÓSITOS E PRINCÍPIOS

Artigo 1.º

Os propósitos das Nações Unidas são:
1. Manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar, coletivamente,

medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra
qualquer ruptura da paz e chegar, por meios pacíficos e de conformidade com os
princípios da justiça e do direito internacional, a um ajuste ou solução das controvérsias
ou situações que possam levar a uma perturbação da paz;

2. Desenvolver relações amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio
de igualdade de direitos e de autodeterminação dos povos, e tomar outras medidas
apropriadas ao fortalecimento da paz universal;

3. Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas internacionais
de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para promover e estimular o
respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de
raça, sexo, língua ou religião; e

4. Ser um centro destinado a harmonizar a ação das nações para a consecução desses
objetivos comuns.

Artigo 2.º

A Organização e seus Membros, para a realização dos propósitos mencionados no art.
1.º, agirão de acordo com os seguintes Princípios:

1. A Organização é baseada no princípio da igualdade de todos os seus Membros.
2. Todos os Membros, a fim de assegurarem para todos em geral os direitos e

vantagens resultantes de sua qualidade de Membros, deverão cumprir de boa-fé as
obrigações por eles assumidas de acordo com a presente Carta.



3. Todos os Membros deverão resolver suas controvérsias internacionais por meios
pacíficos, de modo que não sejam ameaçadas a paz, a segurança e a justiça
internacionais.

4. Todos os Membros deverão evitar em suas relações internacionais a ameaça ou o
uso da força contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer
Estado, ou qualquer outra ação incompatível com os Propósitos das Nações Unidas.

5. Todos os Membros darão às Nações toda assistência em qualquer ação a que elas
recorrerem de acordo com a presente Carta e se absterão de dar auxílio a qualquer
Estado contra o qual as Nações Unidas agirem de modo preventivo ou coercitivo.

6. A Organização fará com que os Estados que não são Membros das Nações Unidas
ajam de acordo com esses Princípios em tudo quanto for necessário à manutenção da
paz e da segurança internacionais.

7. Nenhum dispositivo da presente Carta autorizará as Nações Unidas a intervirem em
assuntos que dependam essencialmente da jurisdição de qualquer Estado ou obrigará os
Membros a submeterem tais assuntos a uma solução, nos termos da presente Carta; este
princípio, porém, não prejudicará a aplicação das medidas coercitivas constantes do
Capítulo VII.

CAPÍTULO II

DOS MEMBROS

Artigo 3.º

Os Membros originais das Nações Unidas serão os Estados que, tendo participado da
Conferência das Nações Unidas sobre a Organização Internacional, realizada em São
Francisco, ou, tendo assinado previamente a Declaração das Nações Unidas, de 1.º de
janeiro de 1942, assinarem a presente Carta, e a ratificarem, de acordo com o art. 110.

Artigo 4.º

1. A admissão como Membro das Nações Unidas fica aberta a todos os Estados
amantes da paz que aceitarem as obrigações contidas na presente Carta e que, a juízo da
Organização, estiverem aptos e dispostos a cumprir tais obrigações.

2. A admissão de qualquer desses Estados como Membros das Nações Unidas será
efetuada por decisão da Assembleia Geral, mediante recomendação do Conselho de
Segurança.

Artigo 5.º

O Membro das Nações Unidas, contra o qual for levada a efeito ação preventiva ou



coercitiva por parte do Conselho de Segurança, poderá ser suspenso do exercício dos
direitos e privilégios de Membro pela Assembleia Geral, mediante recomendação do
Conselho de Segurança. O exercício desses direitos e privilégios poderá ser
restabelecido pelo Conselho de Segurança.

Artigo 6.º

O Membro das Nações Unidas que houver violado persistentemente os Princípios
contidos na presente Carta, poderá ser expulso da Organização pela Assembleia Geral
mediante recomendação do Conselho de Segurança.

CAPÍTULO III

ÓRGÃOS

Artigo 7.º

1. Ficam estabelecidos como órgãos principais das Nações Unidas: uma Assembleia
Geral, um Conselho de Segurança, um Conselho Econômico e Social, um Conselho de
Tutela, uma Corte Internacional de Justiça e um Secretariado.

2. Serão estabelecidos, de acordo com a presente Carta, os órgãos subsidiários
considerados de necessidade.

Artigo. 8.º

As Nações Unidas não farão restrições quanto à elegibilidade de homens e mulheres
destinados a participar em qualquer caráter e em condições de igualdade em seus órgãos
principais e subsidiários.

CAPÍTULO IV

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 9.º
Composição

1. A Assembleia Geral será constituída por todos os Membros das Nações Unidas.
2. Cada Membro não deverá ter mais de cinco representantes na Assembleia Geral.



Artigo 10
Funções e Atribuições

A Assembleia Geral poderá discutir quaisquer questões ou assuntos que estiverem
dentro das finalidades da presente Carta ou que se relacionarem com as atribuições e
funções de qualquer dos órgãos nela previstos e, com exceção do estipulado no art. 12,
poderá fazer recomendações aos Membros das Nações Unidas ou ao Conselho de
Segurança, ou a este e àqueles, conjuntamente, com referência a qualquer daquelas
questões ou assuntos.

Artigo 11

1. A Assembleia Geral poderá considerar os princípios gerais de cooperação na
manutenção da paz e da segurança internacionais, inclusive os princípios que disponham
sobre o desarmamento e a regulamentação dos armamentos, e poderá fazer
recomendações relativas a tais princípios aos Membros ou ao Conselho de Segurança,
ou a este e àqueles conjuntamente.

2. A Assembleia Geral poderá discutir quaisquer questões relativas à manutenção da
paz e da segurança internacionais, que a ela forem submetidas por qualquer Membro das
Nações Unidas, ou pelo Conselho de Segurança, ou por um Estado que não seja Membro
das Nações Unidas, de acordo com o art. 35, § 2.º, e, com exceção do que fica
estipulado no art. 12, poderá fazer recomendações relativas a quaisquer destas questões
ao Estado ou Estados interessados, ou ao Conselho de Segurança ou a ambos. Qualquer
destas questões, para cuja solução for necessária uma ação, será submetida ao Conselho
de Segurança pela Assembleia Geral, antes ou depois da discussão.

3. A Assembleia Geral poderá solicitar a atenção do Conselho de Segurança para
situações que possam constituir ameaça à paz e à segurança internacionais.

4. As atribuições da Assembleia Geral emuneradas neste artigo não limitarão a
finalidade geral do art. 10.

Artigo 12

1. Enquanto o Conselho de Segurança estiver exercendo, em relação a qualquer
controvérsia ou situação, as funções que lhe são atribuídas na presente Carta, a
Assembleia Geral não fará nenhuma recomendação a respeito dessa controvérsia ou
situação, a menos que o Conselho de Segurança a solicite.

2. O Secretário-Geral, com o consentimento do Conselho de Segurança, comunicará à
Assembleia Geral, em cada sessão, quaisquer assuntos relativos à manutenção da paz e
da segurança internacionais que estiverem sendo tratados pelo Conselho de Segurança, e
da mesma maneira dará conhecimento de tais assuntos à Assembleia Geral, ou aos
Membros das Nações Unidas se a Assembleia Geral não estiver em sessão, logo que o
Conselho de Segurança terminar o exame dos referidos assuntos.



Artigo 13

1. A Assembleia Geral iniciará estudos e fará recomendações, destinados a:
a) promover cooperação internacional no terreno político e incentivar o

desenvolvimento progressivo do direito internacional e a sua codificação;
b) promover cooperação internacional nos terrenos econômico, social, cultural,

educacional e sanitário e favorecer o pleno gozo dos direitos humanos e das liberdades
fundamentais, por parte de todos os povos, sem distinção de raça, sexo, língua ou
religião.

2. As demais responsabilidades, funções e atribuições da Assembleia Geral, em
relação aos assuntos mencionados no § 1.º (b) acima, estão enumeradas nos Capítulos
IX e X.

Artigo 14

A Assembleia Geral, sujeita aos dispositivos do art. 12, poderá recomendar medidas
para a solução pacífica de qualquer situação, qualquer que seja sua origem, que lhe
pareça prejudicial ao bem-estar geral ou às relações amistosas entre as nações,
inclusive em situações que resultem da violação dos dispositivos da presente Carta que
estabelecem os Propósitos e Princípios das Nações Unidas.

Artigo 15

1. A Assembleia Geral receberá e examinará os relatórios anuais e especiais do
Conselho de Segurança. Esses relatórios incluirão uma relação das medidas que o
Conselho de Segurança tenha adotado ou aplicado a fim de manter a paz e a segurança
internacionais.

2. A Assembleia Geral receberá e examinará os relatórios dos outros órgãos das
Nações Unidas.

Artigo 16

A Assembleia Geral desempenhará, com relação ao sistema internacional de tutela, as
funções a ela atribuídas nos Capítulos XII e XIII, inclusive a aprovação de acordos de
tutela referentes às zonas não designadas como estratégicas.

Artigo 17

1. A Assembleia Geral considerará e aprovará o orçamento da Organização.
2. As despesas da Organização serão custeadas pelos Membros, segundo cotas fixadas

pela Assembleia Geral.



3. A Assembleia Geral considerará e aprovará quaisquer ajustes financeiros e
orçamentários com as entidades especializadas, a que se refere o art. 57 e examinará os
orçamentos administrativos de tais instituições especializadas com o fim de lhes fazer
recomendações.

Artigo 18
Votação

1. Cada Membro da Assembleia Geral terá um voto.
2. As decisões da Assembleia Geral, em questões importantes, serão tomadas por

maioria de dois terços dos Membros presentes e votantes.
Essas questões compreenderão: recomendações relativas à manutenção da paz e da
segurança internacionais; à eleição dos Membros não permanentes do Conselho de
Segurança; à eleição dos Membros do Conselho Econômico e Social; à eleição dos
Membros do Conselho de Tutela, de acordo com o § 1.º (c) do art. 86; à admissão de
novos Membros das Nações Unidas; à suspensão dos direitos e privilégios de Membros;
à expulsão dos Membros; questões referentes ao funcionamento do sistema de tutela e
questões orçamentárias.

3. As decisões sobre outras questões, inclusive a determinação de categorias
adicionais de assuntos a serem debatidos por uma maioria de dois terços, serão tomadas
por maioria dos Membros presentes e que votem.

Artigo 19

O Membro das Nações Unidas que estiver em atraso no pagamento de sua contribuição
financeira à Organização não terá voto na Assembleia Geral, se o total de suas
contribuições atrasadas igualar ou exceder a soma das contribuições correspondentes
aos dois anos anteriores completos. A Assembleia Geral poderá, entretanto, permitir
que o referido Membro vote, se ficar provado que a falta de pagamento é devida a
condições independentes de sua vontade.

Artigo 20
Processo

A Assembleia Geral reunir-se-á em sessões anuais regulares e em sessões especiais
exigidas pelas circunstâncias. As sessões especiais serão convocadas pelo Secretário-
Geral, a pedido do Conselho de Segurança ou da maioria dos Membros das Nações
Unidas.

Artigo 21

A Assembleia Geral adotará suas regras de processo e elegerá seu Presidente para cada



sessão.

Artigo 22

A Assembleia Geral poderá estabelecer os órgãos subsidiários que julgar necessários
ao desempenho de suas funções.

CAPÍTULO V

CONSELHO DE SEGURANÇA

Artigo 23
Composição

1. O Conselho de Segurança será composto de quinze Membros das Nações Unidas. A
república da China, a França, a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, o Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e os Estados Unidos da América serão
membros permanentes do Conselho de Segurança. A Assembleia Geral elegerá dez
outros Membros das Nações Unidas para Membros não permanentes do Conselho de
Segurança, tendo especialmente em vista, em primeiro lugar, a contribuição dos
Membros das Nações Unidas para a manutenção da paz e da segurança internacionais e
para os outros propósitos da Organização e também a distribuição geográfica equitativa.

•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 57.594, de 7-1-1966.

2. Os membros não permanentes do Conselho de Segurança serão eleitos por um
período de dois anos. Na primeira eleição dos Membros não permanentes do Conselho
de Segurança, que se celebre depois de haver-se aumentado de onze para quinze o
número de membros do Conselho de Segurança, dois dos quatro membros novos serão
eleitos por um período de um ano. Nenhum membro que termine seu mandato poderá ser
reeleito para o período imediato.

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 57.594, de 7-1-1966.

3. Cada Membro do Conselho de Segurança terá um representante.

Artigo 24
Funções e Atribuições

1. A fim de assegurar pronta e eficaz ação por parte das Nações Unidas, seus Membros
conferem ao Conselho de Segurança a principal responsabilidade na manutenção da paz



e da segurança internacionais, e concordam em que no cumprimento dos deveres
impostos por essa responsabilidade o Conselho de Segurança aja em nome deles.

2. No cumprimento desses deveres, o Conselho de Segurança agirá de acordo com os
Propósitos e Princípios das Nações Unidas. As atribuições específicas do Conselho de
Segurança para o cumprimento desses deveres estão enumeradas nos Capítulos VI, VII,
VIII e XII.

3. O Conselho de Segurança submeterá relatórios anuais e, quando necessário,
especiais à Assembleia Geral para sua consideração.

Artigo 25

Os Membros das Nações Unidas concordam em aceitar e executar as decisões do
Conselho de Segurança, de acordo com a presente Carta.

Artigo 26

A fim de promover o estabelecimento e a manutenção da paz e da segurança
internacionais, desviando para armamentos o menos possível dos recursos humanos e
econômicos do mundo, o Conselho de Segurança terá o encargo de formular, com a
assistência da Comissão de Estado-Maior, a que se refere o art. 47, os planos a serem
submetidos aos Membros das Nações Unidas, para o estabelecimento de um sistema de
regulamentação dos armamentos.

Artigo 27
Votação

1. Cada Membro do Conselho de Segurança terá um voto.
2. As decisões do Conselho de Segurança, em questões processuais, serão tomadas

pelo voto afirmativo de nove Membros.

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 57.594, de 7-1-1966.

3. As decisões do Conselho de Segurança, em todos os outros assuntos, serão tomadas
pelo voto afirmativo de nove membros, inclusive os votos afirmativos de todos os
Membros permanentes, ficando estabelecido que, nas decisões previstas no Capítulo VI
e no § 3.º do art. 52, aquele que for parte em uma controvérsia se absterá de votar.

•• Item 3 com redação determinada pelo Decreto n. 57.594, de 7-1-1966.

Artigo 28
Processo



1. O Conselho de Segurança será organizado de maneira que possa funcionar
continuamente. Cada membro do Conselho de Segurança será, para tal fim, em todos os
momentos, representado na sede da Organização.

2. O Conselho de Segurança terá reuniões periódicas, nas quais cada um de seus
membros poderá, se assim o desejar, ser representado por um membro do governo ou
por outro representante especialmente designado.

3. O Conselho de Segurança poderá reunir-se em outros lugares, fora da sede da
Organização, e que, a seu juízo, possam facilitar o seu trabalho.

Artigo 29

O Conselho de Segurança poderá estabelecer órgãos subsidiários que julgar necessários
para o desempenho de suas funções.

Artigo 30

O Conselho de Segurança adotará seu próprio regulamento interno que incluirá o método
de escolha de seu Presidente.

Artigo 31

Qualquer membro das Nações Unidas, que não for membro do Conselho de Segurança,
poderá participar, sem direito a voto, na discussão de qualquer questão submetida ao
Conselho de Segurança, sempre que este considere que os interesses do referido
membro estão especialmente em jogo.

Artigo 32

Qualquer Membro das Nações Unidas que não for Membro do Conselho de Segurança,
ou qualquer Estado que não for Membro das Nações Unidas será convidado, desde que
seja parte em uma controvérsia submetida ao Conselho de Segurança, a participar, sem
voto, na discussão dessa controvérsia. O Conselho de Segurança determinará as
condições que lhe parecerem justas para a participação de um Estado que não for
Membro das Nações Unidas.

CAPÍTULO VI

SOLUÇÃO PACÍFICA DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 33



1. As partes em uma controvérsia, que possa vir a constituir uma ameaça à paz e à
segurança internacionais, procurarão, antes de tudo, chegar a uma solução por
negociação, inquérito, mediação, conciliação, arbitragem, solução judicial, recurso a
entidades ou acordos regionais, ou a qualquer outro meio pacífico à sua escolha.

2. O Conselho de Segurança convidará, quando julgar necessário, as referidas partes a
resolver, por tais meios, suas controvérsias.

Artigo 34

O Conselho de Segurança poderá investigar sobre qualquer controvérsia ou situação
suscetível de provocar atritos entre as Nações ou dar origem a uma controvérsia, a fim
de determinar se a continuação de tal controvérsia ou situação pode constituir ameaça à
manutenção da paz e da segurança internacionais.

Artigo 35

1. Qualquer Membro das Nações Unidas poderá solicitar a atenção do Conselho de
Segurança ou da Assembleia Geral para qualquer controvérsia, ou qualquer situação, da
natureza das que se acham previstas no art. 34.

2. Um Estado que não for Membro das Nações Unidas poderá solicitar a atenção do
Conselho de Segurança ou da Assembleia Geral para qualquer controvérsia em que seja
parte, uma vez que aceite, previamente, em relação a essa controvérsia, as obrigações
de solução pacífica previstas na presente Carta.

3. Os atos da Assembleia Geral, a respeito dos assuntos submetidos à sua atenção, de
acordo com este artigo, serão sujeitos aos dispositivos dos arts. 11 e 12.

Artigo 36

1. O Conselho de Segurança poderá, em qualquer fase de uma controvérsia da natureza
a que refere o art. 33, ou de uma situação de natureza semelhante, recomendar
procedimentos ou métodos de solução apropriados.

2. O Conselho de Segurança deverá tomar em consideração quaisquer procedimentos
para a solução de uma controvérsia que já tenham sido adotados pelas partes.

3. Ao fazer recomendações, de acordo com este Artigo, o Conselho de Segurança
deverá tomar em consideração que as controvérsias de caráter jurídico devem, em regra
geral, ser submetidas pelas partes à Corte Internacional de Justiça, de acordo com os
dispositivos do Estatuto da Corte.

Artigo 37

1. No caso em que as partes em controvérsia da natureza a que se refere o art. 33 não



conseguirem resolvê-la pelos meios indicados no mesmo Artigo, deverão submetê-la ao
Conselho de Segurança.
2. O Conselho de Segurança, caso julgue que a continuação dessa controvérsia poderá

realmente constituir uma ameaça à manutenção da paz e da segurança internacionais,
decidirá sobre a conveniência de agir de acordo com o art. 36 ou recomendar as
condições que lhe parecerem apropriadas à sua solução.

Artigo 38

Sem prejuízo dos dispositivos dos arts. 33 a 37, o Conselho de Segurança poderá, se
todas as partes em uma controvérsia assim o solicitarem, fazer recomendações às partes,
tendo em vista uma solução pacífica da controvérsia.

CAPÍTULO VII

AÇÃO RELATIVA A AMEAÇAS À PAZ, RUPTURA DA PAZ E
ATOS DE AGRESSÃO

Artigo 39

O Conselho de Segurança determinará a existência de qualquer ameaça à paz, ruptura da
paz ou ato de agressão, e fará recomendações ou decidirá que medidas deverão ser
tomadas de acordo com os arts. 41 e 42, a fim de manter ou restabelecer a paz e a
segurança internacionais.

Artigo 40

A fim de evitar que a situação se agrave, o Conselho de Segurança poderá, antes de
fazer as recomendações ou decidir a respeito das medidas previstas no art. 39, convidar
as partes interessadas a aceitarem as medidas provisórias que lhe pareçam necessárias
ou aconselháveis. Tais medidas provisórias não prejudicarão os direitos ou pretensões,
nem a situação das partes interessadas. O Conselho de Segurança tomará devida nota do
não cumprimento dessas medidas.

Artigo 41

O Conselho de Segurança decidirá sobre as medidas que, sem envolver o emprego de
forças armadas, deverão ser tomadas para tornar efetivas suas decisões e poderá
convidar os Membros das Nações Unidas a aplicarem tais medidas. Estas poderão
incluir a interrupção completa ou parcial das relações econômicas, dos meios de



comunicação ferroviários, marítimos, aéreos, postais, telegráficos, radiofônicos, ou de
outra qualquer espécie, e o rompimento das relações diplomáticas.

Artigo 42

No caso de o Conselho de Segurança considerar que as medidas previstas no art. 41
seriam ou demonstraram que são inadequadas, poderá levar a efeito, por meio de forças
aéreas, navais ou terrestres, a ação que julgar necessária para manter ou restabelecer a
paz e a segurança internacionais. Tal ação poderá compreender demonstrações,
bloqueios e outras operações, por parte das forças aéreas, navais ou terrestres dos
Membros das Nações Unidas.

Artigo 43

1. Todos os Membros das Nações Unidas, a fim de contribuir para a manutenção da paz
e da segurança internacionais, se comprometem a proporcionar ao Conselho de
Segurança, a seu pedido e de conformidade com o acordo ou acordos especiais, forças
armadas, assistência e facilidades, inclusive direitos de passagem, necessários à
manutenção da paz e da segurança internacionais.

2. Tal acordo ou tais acordos determinarão o número e tipos das forças, seu grau de
preparação e sua localização geral, bem como a natureza das facilidades e da
assistência a serem proporcionadas.

3. O acordo ou acordos serão negociados o mais cedo possível, por iniciativa do
Conselho de Segurança. Serão concluídos entre o Conselho de Segurança e Membros da
Organização ou entre o Conselho de Segurança e grupos de Membros, e submetidos à
ratificação, pelos Estados signatários, de conformidade com seus respectivos processos
constitucionais.

Artigo 44

Quando o Conselho de Segurança decidir o emprego de força, deverá, antes de solicitar
a um Membro nele não representado o fornecimento de forças armadas em cumprimento
das obrigações assumidas em virtude do art. 43, convidar o referido Membro, se este
assim o desejar, a participar das decisões do Conselho de Segurança relativas ao
emprego de contingentes das forças armadas do dito Membro.

Artigo 45

A fim de habilitar as Nações Unidas a tomarem medidas militares urgentes, os Membros
das Nações Unidas deverão manter, imediatamente utilizáveis, contingentes das forças
aéreas nacionais para a execução combinada de uma ação coercitiva internacional. A
potência e o grau de preparação desses contingentes, bem como os planos de ação



combinada, serão determinados pelo Conselho de Segurança com a assistência da
Comissão de Estado-Maior, dentro dos limites estabelecidos no acordo ou acordos
especiais a que se refere o art. 43.

Artigo 46

O Conselho de Segurança, com a assistência da Comissão de Estado-Maior, fará planos
para a aplicação das forças armadas.

Artigo 47

1. Será estabelecida uma Comissão de Estado-Maior destinada a orientar e assistir o
Conselho de Segurança, em todas as questões relativas às exigências militares do
mesmo Conselho, para a manutenção da paz e da segurança internacionais, utilização e
comando das forças colocadas à sua disposição, regulamentação de armamentos e
possível desarmamento.

2. A Comissão de Estado-Maior será composta dos Chefes de Estado-Maior dos
Membros Permanentes do Conselho de Segurança ou de seus representantes. Todo
Membro das Nações Unidas que não estiver permanentemente representado na
Comissão será por esta convidado a tomar parte nos seus trabalhos, sempre que a sua
participação for necessária ao eficiente cumprimento das responsabilidades da
Comissão.

3. A Comissão de Estado-Maior será responsável, sob a autoridade do Conselho de
Segurança, pela direção estratégica de todas as forças armadas postas à disposição do
dito Conselho. As questões relativas ao comando dessas forças serão resolvidas
ulteriormente.

4. A Comissão de Estado-Maior, com autorização do Conselho de Segurança e depois
de consultar os organismos regionais adequados, poderá estabelecer subcomissões
regionais.

Artigo 48

1. A ação necessária ao cumprimento das decisões do Conselho de Segurança para
manutenção da paz e da segurança internacionais será levada a efeito por todos os
Membros das Nações Unidas ou por alguns deles, conforme seja determinado pelo
Conselho de Segurança.

2. Essas decisões serão executadas pelos Membros das Nações Unidas diretamente e,
por seu intermédio, nos organismos internacionais apropriados de que façam parte.

Artigo 49

Os Membros das Nações Unidas prestar-se-ão assistência mútua para a execução das



medidas determinadas pelo Conselho de Segurança.

Artigo 50

No caso de serem tomadas medidas preventivas ou coercitivas contra um Estado pelo
Conselho de Segurança, qualquer outro Estado, Membro ou não das Nações Unidas, que
se sinta em presença de problemas especiais de natureza econômica, resultantes da
execução daquelas medidas, terá o direito de consultar o Conselho de Segurança a
respeito da solução de tais problemas.

Artigo 51

Nada na presente Carta prejudicará o direito inerente de legítima defesa individual ou
coletiva, no caso de ocorrer um ataque armado contra um Membro das Nações Unidas,
até que o Conselho de Segurança tenha tomado as medidas necessárias para a
manutenção da paz e da segurança internacionais. As medidas tomadas pelos Membros
no exercício desse direito de legítima defesa serão comunicadas imediatamente ao
Conselho de Segurança e não deverão, de modo algum, atingir a autoridade e a
responsabilidade que a presente Carta atribui ao Conselho para levar a efeito, em
qualquer tempo, a ação que julgar necessária à manutenção ou ao restabelecimento da
paz e da segurança internacionais.

CAPÍTULO VIII

ACORDOS REGIONAIS

Artigo 52

1. Nada na presente Carta impede a existência de acordos ou de entidades regionais,
destinados a tratar dos assuntos relativos à manutenção da paz e da segurança
internacionais que forem suscetíveis de uma ação regional, desde que tais acordos ou
entidades regionais e suas atividades sejam compatíveis com os Propósitos e Princípios
das Nações Unidas.

2. Os Membros das Nações Unidas, que forem parte em tais acordos ou que
constituírem tais entidades, empregarão todos os esforços para chegar a uma solução
pacífica das controvérsias locais por meio desses acordos e entidades regionais, antes
de submetê-las ao Conselho de Segurança.

3. O Conselho de Segurança estimulará o desenvolvimento da solução pacífica de
controvérsias locais mediante os referidos acordos ou entidades regionais, por
iniciativa dos Estados interessados ou a instância do próprio Conselho de Segurança.

4. Este Artigo não prejudica, de modo algum, a aplicação dos arts. 34 e 35.



Artigo 53

1. O Conselho de Segurança utilizará, quando for o caso, tais acordos e entidades
regionais para uma ação coercitiva sob a sua própria autoridade. Nenhuma ação
coercitiva será, no entanto, levada a efeito de conformidade com acordos ou entidades
regionais sem autorização do Conselho de Segurança, com exceção das medidas contra
um Estado inimigo como está definido no § 2.º deste Artigo, que forem determinadas em
consequência do art. 107 ou em acordos regionais destinados a impedir a renovação de
uma política agressiva por parte de qualquer desses Estados, até o momento em que a
Organização possa, a pedido dos Governos interessados, ser incumbida de impedir toda
nova agressão por parte de tal Estado.
2. O termo Estado inimigo, usado no § 1.º deste Artigo, aplica-se a qualquer Estado

que, durante a Segunda Guerra Mundial, foi inimigo de qualquer signatário da presente
Carta.

Artigo 54

O Conselho de Segurança será sempre informado de toda ação empreendida ou
projetada de conformidade com os acordos ou entidades regionais para manutenção da
paz e da segurança internacionais.

CAPÍTULO IX

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL ECONÔMICA E SOCIAL

Artigo 55

Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, necessárias as relações
pacíficas e amistosas entre as Nações, baseadas no respeito ao princípio de igualdade
de direitos e da autodeterminação dos povos, as Nações Unidas favorecerão:
a) níveis mais altos de vida, trabalho efetivo e condições de progresso e

desenvolvimento econômico e social;
b) a solução dos problemas internacionais econômicos, sociais, sanitários e conexos; a

cooperação internacional, de caráter cultural e educacional; e
c) o respeito universal e efetivo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais

para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião.

Artigo 56



Para a realização dos propósitos enumerados no art. 55, todos os Membros da
Organização se comprometem a agir em cooperação com esta, em conjunto ou
separadamente.

Artigo 57

1. As várias entidades especializadas, criadas por acordos intergovernamentais e com
amplas responsabilidades internacionais, definidas em seus instrumentos básicos, nos
campos econômico, social, cultural, educacional, sanitário e conexos, serão vinculadas
às Nações Unidas, de conformidade com as disposições do art. 63.

2. Tais entidades assim vinculadas às Nações Unidas serão designadas, daqui por
diante, como entidades especializadas.

Artigo 58

A Organização fará recomendação para coordenação dos programas e atividades das
entidades especializadas.

Artigo 59

A Organização, quando julgar conveniente, iniciará negociações entre os Estados
interessados para criação de novas entidades especializadas que forem necessárias ao
cumprimento dos propósitos enumerados no art. 55.

Artigo 60

A Assembleia Geral e, sob sua autoridade, o Conselho Econômico e Social, que dispõe,
para esse efeito, da competência que lhe é atribuída no Capítulo X, são incumbidos de
exercer as funções da Organização estipuladas no presente Capítulo.

CAPÍTULO X

CONSELHO ECONÔMICO E SOCIAL

Artigo 61
Composição

1. O Conselho Econômico e Social será composto de cinquenta e quatro Membros das
Nações Unidas eleitos pela Assembleia Geral.

2. De acordo com os dispositivos do parágrafo 3.º, dezoito Membros do Conselho



Econômico e Social serão eleitos cada ano para um período de três anos, podendo, ao
terminar esse prazo, ser reeleitos para o período seguinte.

3. Na primeira eleição a realizar-se depois de elevado o número de vinte e sete para
cinquenta e quatro Membros, vinte e sete membros adicionais serão eleitos, além dos
membros eleitos para a substituição dos nove membros cujo mandato expira no fim
daquele ano. Desses vinte e sete membros adicionais, nove serão eleitos para um
mandato que expirará ao fim de um ano, e nove outros para um mandato que expirará ao
fim de dois anos, de acordo com disposições adotadas pela Assembleia Geral.

4. Cada membro do Conselho Econômico e Social terá nele um representante.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 73.191, de 22-11-1973.

Artigo 62
Funções e Atribuições

1. O Conselho Econômico e Social fará ou iniciará estudos e relatórios a respeito de
assuntos internacionais de caráter econômico, social, cultural, educacional, sanitário e
conexos, e poderá fazer recomendações a respeito de tais assuntos à Assembleia Geral,
aos Membros das Nações Unidas e às entidades especializadas interessadas.

2. Poderá igualmente fazer recomendações destinadas a promover o respeito e a
observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais para todos.

3. Poderá preparar projetos de convenções a serem submetidos à Assembleia Geral,
sobre assuntos de sua competência.

4. Poderá convocar, de acordo com as regras estipuladas pelas Nações Unidas,
conferências internacionais sobre assuntos de sua competência.

Artigo 63

1. O Conselho Econômico e Social poderá estabelecer acordos com qualquer das
entidades a que se refere o art. 57, a fim de determinar as condições em que a entidade
interessada será vinculada às Nações Unidas. Tais acordos serão submetidos à
aprovação da Assembleia Geral.

2. Poderá coordenar as atividades das entidades especializadas, por meio de consultas
e recomendações às mesmas e de recomendações à Assembleia Geral e aos Membros
das Nações Unidas.

Artigo 64

1. O Conselho Econômico e Social poderá tomar as medidas adequadas a fim de obter
relatórios regulares das entidades especializadas. Poderá entrar em entendimento com
os Membros das Nações Unidas e com as entidades especializadas, a fim de obter
relatórios sobre as medidas tomadas para cumprimento de suas próprias recomendações



e das que forem feitas pela Assembleia Geral sobre assuntos da competência do
Conselho.
2. Poderá comunicar à Assembleia Geral suas observações a respeito desses

relatórios.

Artigo 65

O Conselho Econômico e Social poderá fornecer informações ao Conselho de
Segurança e, a pedido deste, prestar-lhe assistência.

Artigo 66

1. O Conselho Econômico e Social desempenhará as funções que forem de sua
competência em relação ao cumprimento das recomendações da Assembleia Geral.
2. Poderá, mediante aprovação da Assembleia Geral, prestar os serviços que lhe forem

solicitados pelos Membros das Nações Unidas e pelas entidades especializadas.
3. Desempenhará as demais funções especificadas em outras partes da presente Carta

ou as que forem atribuídas pela Assembleia Geral.

Artigo 67
Votação

1. Cada Membro do Conselho Econômico e Social terá um voto.
2. As decisões do Conselho Econômico e Social serão tomadas por maioria dos

membros presentes e votantes.

Artigo 68
Processo

O Conselho Econômico e Social criará comissões para os assuntos econômicos e
sociais e a proteção dos direitos humanos assim como outras comissões que forem
necessárias para o desempenho de suas funções.

Artigo 69

O Conselho Econômico e Social poderá convidar qualquer Membro das Nações Unidas
a tomar parte, sem voto, em suas deliberações sobre qualquer assunto que interesse
particularmente a esse Membro.

Artigo 70

O Conselho Econômico e Social poderá entrar em entendimentos para que



representantes das entidades especializadas tomem parte, sem voto, em suas
deliberações e nas das comissões por ele criadas, e para que os seus próprios
representantes tomem parte nas deliberações das entidades especializadas.

Artigo 71

O Conselho Econômico e Social poderá entrar nos entendimentos convenientes para a
consulta com organizações não governamentais, encarregadas de questões que estiverem
dentro da sua própria competência. Tais entendimentos poderão ser feitos com
organizações internacionais e, quando for o caso, com organizações nacionais, depois
de efetuadas consultas com o Membro das Nações Unidas interessado no caso.

Artigo 72

1. O Conselho Econômico e Social adotará seu próprio regulamento, que incluirá o
método de escolha de seu Presidente.
2. O Conselho Econômico e Social reunir-se-à quando for necessário, de acordo com o

seu regulamento, o qual deverá incluir disposições referentes à convocação de reuniões
a pedido da maioria dos Membros.

CAPÍTULO XI

DECLARAÇÃO RELATIVA A TERRITÓRIOS SEM GOVERNO
PRÓPRIO

Artigo 73

Os Membros das Nações Unidas, que assumiram ou assumam responsabilidades pela
administração de territórios cujos povos não tenham atingido a plena capacidade de se
governarem a si mesmos, reconhecem o princípio de que os interesses dos habitantes
desses territórios são da mais alta importância, e aceitam, como missão sagrada, a
obrigação de promover no mais alto grau, dentro do sistema de paz e segurança
internacionais estabelecidos na presente Carta, o bem-estar dos habitantes desses
territórios e, para tal fim, se obrigam a:
a) assegurar, com o devido respeito à cultura dos povos interessados, o seu progresso

político, econômico, social e educacional, o seu tratamento equitativo e a sua proteção
contra todo abuso;
b) desenvolver sua capacidade de governo próprio, tomar devida nota das aspirações

políticas dos povos e auxiliá-los no desenvolvimento progressivo de suas instituições
políticas livres, de acordo com as circunstâncias peculiares a cada território e seus



habitantes, e os diferentes graus de seu adiantamento;
c) consolidar a paz e a segurança internacionais;
d) promover medidas construtivas de desenvolvimento, estimular pesquisas, cooperar

uns com os outros e, quando for o caso, com entidades internacionais especializadas,
com vistas à realização prática dos propósitos de ordem social, econômica ou científica
enumerados neste Artigo; e
e) transmitir regularmente ao Secretário-Geral, para fins de informação, sujeitas às

reservas impostas por considerações de segurança e de ordem constitucional,
informações estatísticas ou de outro caráter técnico, relativas às condições econômicas,
sociais e educacionais dos territórios pelos quais são respectivamente responsáveis e
que não estejam compreendidos entre aqueles a que se referem os Capítulos XII e XIII
da Carta.

Artigo 74

Os Membros das Nações Unidas concordam também em que a sua política com relação
aos territórios a que se aplica o presente Capítulo deve ser baseada, do mesmo modo
que a política seguida nos respectivos territórios metropolitanos, no princípio geral de
boa vizinhança, tendo na devida conta os interesses e o bem-estar do resto do mundo no
que se refere às questões sociais, econômicas e comerciais.

CAPÍTULO XII

SISTEMA INTERNACIONAL DE TUTELA

Artigo 75

As Nações Unidas estabelecerão sob sua autoridade um sistema internacional de tutela
para a administração e fiscalização dos territórios que possam ser colocados sob tal
sistema em consequência de futuros acordos individuais. Esses territórios serão, daqui
em diante, mencionados como territórios tutelados.

Artigo 76

Os objetivos básicos do sistema de tutela, de acordo com os Propósitos das Nações
Unidas enumerados no Art. 1.º da presente Carta, serão:
a) favorecer a paz e a segurança internacionais;
b) fomentar o progresso político, econômico, social e educacional dos habitantes dos

territórios tutelados e o seu desenvolvimento progressivo para alcançar governo próprio
ou independência, como mais convenha às circunstâncias particulares de cada território



e de seus habitantes e aos desejos livremente expressos dos povos interessados, e como
for previsto nos termos de cada acordo de tutela;

c) estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos,
sem distinção de raça, sexo, língua ou religião, e favorecer o reconhecimento da
independência de todos os povos; e

d) assegurar igualdade de tratamento nos domínios social, econômico e comercial,
para todos os Membros das Nações Unidas e seus nacionais e, para estes últimos, igual
tratamento na administração da justiça, sem prejuízo dos objetivos acima expostos e sob
reserva das disposições do art. 80.

Artigo 77

1. O sistema de tutela será aplicado aos territórios das categorias seguintes, que
venham a ser colocados sob tal sistema por meio de acordos de tutela:

a) territórios atualmente sob mandato;
b) territórios que possam ser separados de Estados inimigos em consequência da

Segunda Guerra Mundial; e
c) territórios voluntariamente colocados sob tal sistema por Estados responsáveis pela

sua administração.
2. Será objeto de acordo ulterior a determinação dos territórios das categorias acima

mencionadas a serem colocados sob o sistema de tutela e das condições em que o serão.

Artigo 78

O sistema de tutela não será aplicado a territórios que se tenham tornado Membros das
Nações Unidas, cujas relações mútuas deverão basear-se no respeito ao princípio da
igualdade soberana.

Artigo 79

As condições de tutela em que cada território será colocado sob este sistema, bem como
qualquer alteração ou emenda, serão determinadas por acordo entre os Estados
diretamente interessados, inclusive a potência mandatária no caso de território sob
mandato de um Membro das Nações Unidas, e serão aprovados de conformidade com as
disposições dos arts. 83 e 85.

Artigo 80

1. Salvo o que for estabelecido em acordos individuais de tutela, feitos de
conformidade com os arts. 77, 79 e 81, pelos quais se coloque cada território sob este
sistema, e até que tais acordos tenham sido concluídos, nada neste Capítulo será
interpretado como alteração de qualquer espécie nos direitos de qualquer Estado ou



povo ou dos termos dos atos internacionais vigentes em que os Membros das Nações
Unidas forem partes.

2. O § 1.º deste Artigo não será interpretado como motivo para demora ou adiamento
da negociação e conclusão de acordos destinados a colocar territórios dentro do sistema
de tutela, conforme as disposições do art. 77.

Artigo 81

O acordo de tutela deverá, em cada caso, incluir as condições sob as quais o território
tutelado será administrado e designar a autoridade que exercerá essa administração. Tal
autoridade, daqui por diante chamada a autoridade administradora, poderá ser um ou
mais Estados ou a própria Organização.

Artigo 82

Poderão designar-se, em qualquer acordo de tutela, uma ou várias zonas estratégicas,
que compreendem parte ou a totalidade do território tutelado a que o mesmo se aplique,
sem prejuízo de qualquer acordo ou acordos especiais feitos de conformidade com o art.
43.

Artigo 83

1. Todas as funções atribuídas às Nações Unidas relativamente às zonas estratégicas,
inclusive a aprovação das condições dos acordos de tutela, assim como de sua alteração
ou emendas, serão exercidas pelo Conselho de Segurança.

2. Os objetivos básicos enumerados no art. 76 serão aplicáveis aos habitantes de cada
zona estratégica.

3. O Conselho de Segurança, ressalvadas as disposições dos acordos de tutela e sem
prejuízo das exigências de segurança, poderá valer-se da assistência do Conselho de
Tutela para desempenhar as funções que cabem às Nações Unidas pelo sistema de tutela,
relativamente a matérias políticas, econômicas, sociais ou educacionais dentro das
zonas estratégicas.

Artigo 84

A autoridade administradora terá o dever de assegurar que o território tutelado preste
sua colaboração à manutenção da paz e da segurança internacionais. Para tal fim, a
autoridade administradora poderá fazer uso de forças voluntárias, de facilidades e da
ajuda do território tutelado para o desempenho das obrigações por ele assumidas a este
respeito perante o Conselho de Segurança, assim como para a defesa local e para a
manutenção da lei e da ordem dentro do território tutelado.



Artigo 85

1. As funções das Nações Unidas relativas a acordos de tutela para todas as zonas não
designadas como estratégicas, inclusive a aprovação das condições dos acordos de
tutela e de sua alteração ou emenda, serão exercidas pela Assembleia Geral.
2. O Conselho de Tutela, que funcionará sob a autoridade da Assembleia Geral,

auxiliará esta no desempenho dessas atribuições.

CAPÍTULO XIII

CONSELHO DE TUTELA

Artigo 86
Composição

1. O Conselho de Tutela será composto dos seguintes Membros das Nações Unidas:
a) os Membros que administrem territórios tutelados;
b) aqueles dentre os Membros mencionados nominalmente no art. 23, que não

estiverem administrando territórios tutelados; e
c) quantos outros Membros eleitos por um período de três anos, pela Assembleia

Geral, sejam necessários para assegurar que o número total de Membros do Conselho
de Tutela fique igualmente dividido entre os Membros das Nações Unidas que
administrem territórios tutelados e aqueles que o não fazem.
2. Cada Membro do Conselho de Tutela designará uma pessoa especialmente

qualificada para representá-lo perante o Conselho.

Artigo 87
Funções e atribuições

A Assembleia Geral e, sob a sua autoridade, o Conselho de Tutela, no desempenho de
suas funções, poderão:
a) examinar os relatórios que lhes tenham sido submetidos pela autoridade

administradora;
b) aceitar petições e examiná-las, em consulta com a autoridade administradora;
c) providenciar sobre visitas periódicas aos territórios tutelados em épocas fixadas de

acordo com a autoridade administradora; e
d) tomar estas e outras medidas de conformidade com os termos dos acordos de tutela.

Artigo 88



O Conselho de Tutela formulará um questionário sobre o adiamento político,
econômico, social e educacional dos habitantes de cada território tutelado e a
autoridade administradora de cada um destes territórios, dentro da competência da
Assembleia Geral, fará um relatório anual à Assembleia, baseado no referido
questionário.

Artigo 89
Votação

1. Cada Membro do Conselho de Tutela terá um voto.
2. As decisões do Conselho de Tutela serão tomadas por uma maioria dos membros

presentes e votantes.

Artigo 90
Processo

1. O Conselho de Tutela adotará seu próprio regulamento que incluirá o método de
escolha de seu Presidente.
2. O Conselho de Tutela reunir-se-á quando for necessário, de acordo com o seu

regulamento, que incluirá uma disposição referente à convocação de reuniões a pedido
da maioria dos seus membros.

Artigo 91

O Conselho de Tutela valer-se-á, quando for necessário, da colaboração do Conselho
Econômico e Social e das entidades especializadas, a respeito das matérias em que
estas e aquele sejam respectivamente interessados.

CAPÍTULO XIV

CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA

Artigo 92

A Corte Internacional de Justiça será o principal órgão judiciário das Nações Unidas.
Funcionará de acordo com o Estatuto anexo, que é baseado no Estatuto da Corte
Permanente de Justiça Internacional e faz parte integrante da presente Carta.

Artigo 93



1. Todos os Membros das Nações Unidas são ipso facto partes do Estatuto da Corte
Internacional de Justiça.
2. Um Estado que não for Membro das Nações Unidas poderá tornar-se parte no

Estatuto da Corte Internacional de Justiça, em condições que serão determinadas, em
cada caso, pela Assembleia Geral, mediante recomendação do Conselho de Segurança.

Artigo 94

1. Cada Membro das Nações Unidas se compromete a conformar-se com a decisão da
Corte Internacional de Justiça em qualquer caso em que for parte.
2. Se uma das partes num caso deixar de cumprir as obrigações que lhe incumbem em

virtude de sentença proferida pela Corte, a outra terá direito de recorrer ao Conselho de
Segurança que poderá, se julgar necessário, fazer recomendações ou decidir sobre
medidas a serem tomadas para o cumprimento da sentença.

Artigo 95

Nada na presente Carta impedirá os Membros das Nações Unidas de confiarem a
solução de suas divergências a outros tribunais, em virtude de acordos já vigentes ou
que possam ser concluídos no futuro.

Artigo 96

1. A Assembleia Geral ou o Conselho de Segurança poderá solicitar parecer
consultivo da Corte Internacional de Justiça, sobre qualquer questão de ordem jurídica.
2. Outros órgãos das Nações Unidas e entidades especializadas, que forem em

qualquer época devidamente autorizados pela Assembleia Geral, poderão também
solicitar pareceres consultivos da Corte sobre questões jurídicas surgidas dentro da
esfera de suas atividades.

CAPÍTULO XV

O SECRETARIADO

Artigo 97

O Secretariado será composto de um Secretário-Geral e do pessoal exigido pela
Organização. O Secretário-Geral será indicado pela Assembleia Geral mediante a
recomendação do Conselho de Segurança. Será o principal funcionário administrativo
da Organização.



Artigo 98

O Secretário-Geral atuará neste caráter em todas as reuniões da Assembleia Geral, do
Conselho de Segurança, do Conselho Econômico e Social e do Conselho de Tutela, e
desempenhará outras funções que lhe forem atribuídas por estes órgãos. O Secretário-
Geral fará um relatório anual à Assembleia Geral sobre os trabalhos da Organização.

Artigo 99

O Secretário-Geral poderá chamar a atenção do Conselho de Segurança para qualquer
assunto que em sua opinião possa ameaçar a manutenção da paz e da segurança
internacionais.

Artigo 100

1. No desempenho de seus deveres, o Secretário-Geral e o pessoal do Secretariado
não solicitarão nem receberão instruções de qualquer governo ou de qualquer
autoridade estranha à Organização. Abster-se-ão de qualquer ação que seja
incompatível com a sua posição de funcionários internacionais responsáveis somente
perante a Organização.

2. Cada Membro das Nações Unidas se compromete a respeitar o caráter
exclusivamente internacional das atribuições do Secretário-Geral e do pessoal do
Secretariado, e não procurará exercer qualquer influência sobre eles, no desempenho de
suas funções.

Artigo 101

1. O pessoal do Secretariado será nomeado pelo Secretário-Geral, de acordo com
regras estabelecidas pela Assembleia Geral.

2. Será também nomeado, em caráter permanente, o pessoal adequado para o Conselho
Econômico e Social, o Conselho de Tutela e, quando for necessário, para outros órgãos
das Nações Unidas. Esses funcionários farão parte do Secretariado.

3. A consideração principal que prevalecerá na escolha do pessoal e na determinação
das condições de serviço será a da necessidade de assegurar o mais alto grau de
eficiência, competência e integridade. Deverá ser levada na devida conta a importância
de ser a escolha do pessoal feita dentro do mais amplo critério geográfico possível.

CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇÕES DIVERSAS



Artigo 102

1. Todo tratado e todo acordo internacional, concluídos por qualquer Membro das
Nações Unidas depois da entrada em vigor da presente Carta, deverão, dentro do mais
breve prazo possível, ser registrados e publicados pelo Secretariado.

2. Nenhuma parte em qualquer tratado ou acordo internacional que não tenha sido
registrado de conformidade com as disposições do § 1.º deste Artigo poderá invocar tal
tratado ou acordo perante qualquer órgão das Nações Unidas.

Artigo 103

No caso de conflito entre as obrigações dos Membros das Nações Unidas, em virtude da
presente Carta, e as obrigações resultantes de qualquer outro acordo internacional,
prevalecerão as obrigações assumidas em virtude da presente Carta.

Artigo 104

A Organização gozará, no território de cada um de seus Membros, da capacidade
jurídica necessária ao exercício de suas funções e à realização de seus propósitos.

Artigo 105

1. A Organização gozará, no território de cada um de seus Membros, dos privilégios e
imunidades necessários à realização de seus propósitos.

2. Os representantes dos Membros das Nações Unidas e os funcionários da
Organização gozarão, igualmente, dos privilégios e imunidades necessários ao exercício
independente de suas funções relacionadas com a Organização.

3. A Assembleia Geral poderá fazer recomendações com o fim de determinar os
pormenores da aplicação dos §§ 1.º e 2.º deste Artigo ou poderá propor aos Membros
das Nações Unidas convenções nesse sentido.

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DE SEGURANÇA

Artigo 106

Antes da entrada em vigor dos acordos especiais a que se refere o art. 43, que, a juízo
do Conselho de Segurança, o habilitem ao exercício de suas funções previstas no art. 42,
as partes na Declaração das Quatro Nações, assinada em Moscou, a 30 de outubro de



1943, e a França, deverão, de acordo com as disposições do § 5.º daquela Declaração,
consultar-se entre si e, sempre que a ocasião o exija, com outros Membros das Nações
Unidas, a fim de ser levada a efeito, em nome da Organização, qualquer ação conjunta
que se torne necessária à manutenção da paz e da segurança internacionais.

Artigo 107

Nada na presente Carta invalidará ou impedirá qualquer ação que, em relação a um
Estado inimigo de qualquer dos signatários da presente Carta durante a Segunda Guerra
Mundial, for levada a efeito ou autorizada em consequência da dita guerra, pelos
governos responsáveis por tal ação.

CAPÍTULO XVIII

EMENDAS

Artigo 108

As emendas à presente Carta entrarão em vigor para todos os Membros das Nações
Unidas, quando forem adotadas pelos votos que dois terços dos membros da Assembleia
Geral e ratificada de acordo com os seus respectivos métodos constitucionais por dois
terços dos Membros das Nações Unidas, inclusive todos os membros permanentes do
Conselho de Segurança.

Artigo 109

1. Uma Conferência Geral dos Membros das Nações Unidas, destinada a rever a
presente Carta, poderá reunir-se em data e lugar a serem fixados pelo voto de dois
terços dos membros da Assembleia Geral e de nove membros quaisquer do Conselho de
Segurança. Cada Membro das Nações Unidas terá um voto nessa Conferência.

•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 63.427, de 15-10-1968.

2. Qualquer modificação à presente Carta, que for recomendada por dois terços dos
votos da Conferência, terá efeito depois de ratificada, de acordo com os respectivos
métodos constitucionais, por dois terços dos Membros das Nações Unidas, inclusive
todos os membros permanentes do Conselho de Segurança.

3. Se essa Conferência não for celebrada antes da décima sessão anual da Assembleia
Geral que se seguir à entrada em vigor da presente Carta, a proposta de sua convocação
deverá figurar na agenda da referida sessão da Assembleia Geral, e a Conferência será
realizada, se assim for decidido por maioria de votos dos membros da Assembleia



Geral e pelo voto de sete membros quaisquer do Conselho de Segurança.

CAPÍTULO XIX

RATIFICAÇÃO E ASSINATURA

Artigo 110

1. A presente Carta deverá ser ratificada pelos Estados signatários, de acordo com os
respectivos métodos constitucionais.
2. As ratificações serão depositadas junto ao Governo dos Estados Unidos da

América, que notificará de cada depósito todos os Estados signatários, assim como o
Secretário-Geral da Organização depois que este for escolhido.
3. A presente Carta entrará em vigor depois do depósito de ratificações pela República

da China, França, União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, Reino Unido da Grã-
Bretanha e Irlanda do Norte e Estados Unidos da América, e pela maioria dos outros
Estados signatários. O Governo dos Estados Unidos da América organizará, em seguida,
um protocolo das ratificações depositadas, o qual será comunicado, por meio de cópias,
aos Estados signatários.
4. Os Estados signatários da presente Carta, que a ratificarem depois de sua entrada em

vigor tornar-se-ão membros fundadores das Nações Unidas, na data do depósito de suas
respectivas ratificações.

Artigo 111

A presente Carta, cujos textos em chinês, francês, russo, inglês e espanhol fazem
igualmente fé, ficará depositada nos arquivos do Governo dos Estados Unidos da
América. Cópias da mesma, devidamente autenticadas, serão transmitidas por este
último Governo aos dos outros Estados signatários.
Em Fé do que, os representantes dos Governos das Nações Unidas assinaram a presente
Carta.
Feita na cidade de São Francisco, aos vinte e seis dias do mês de junho de mil
novecentos e quarenta e cinco.

ESTATUTO DA CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA
(1945)

Artigo 1.º



A Corte Internacional de Justiça, estabelecida pela Carta das Nações Unidas como o
principal órgão judiciário das Nações Unidas, será constituída e funcionará de acordo
com as disposições do presente Estatuto.

CAPÍTULO I

ORGANIZAÇÃO DA CORTE

Artigo 2.º

A Corte será composta de um corpo de juízes independentes, eleitos sem atenção à sua
nacionalidade, entre pessoas que gozem de alta consideração moral e possuam as
condições exigidas em seus respectivos países para o desempenho das mais altas
funções judiciárias, ou que sejam jurisconsultos de reconhecida competência em direito
internacional.

Artigo 3.º

1. A Corte será composta de quinze membros, não podendo configurar entre eles dois
nacionais do mesmo Estado.

2. A pessoa que possa ser considerada nacional de mais de um Estado será, para efeito
de sua inclusão como membro da Corte, considerada nacional do Estado em que exercer
ordinariamente seus direitos civis e políticos.

Artigo 4.º

1. Os membros da Corte serão eleitos pela Assembleia Geral e pelo Conselho de
Segurança de uma lista de pessoas apresentadas pelos grupos nacionais da Corte
Permanente de Arbitragem, de acordo com as disposições seguintes.

2. Quando se tratar de Membros das Nações Unidas não representados na corte
Permanente de Arbitragem, os candidatos serão apresentador por grupos nacionais
designados para esse fim pelos seus Governos, nas mesmas condições que as
estipuladas para os membros da Corte Permanente de Arbitragem pelo art. 44 da
Convenção de Haia, de 1907, referente à solução pacífica das controvérsias
internacionais.

3. As condições pelas quais um Estado, que é parte no presente Estatuto, sem ser
Membro das Nações Unidas, poderá participar na eleição dos membros da Corte, serão,
na falta de acordo especial, determinadas pela Assembleia Geral mediante
recomendação do Conselho de Segurança.



Artigo 5.º

1. Três meses, pelo menos antes da data da eleição, o Secretário Geral das Nações
Unidas convidará, por escrito, os membros da Corte Permanente de Arbitragem
pertencentes a Estados que sejam partes no presente Estatuto, e os membros dos grupos
nacionais designados de conformidade com o art. 5, parágrafo 2, para que indiquem, por
grupos nacionais, dentro de um prazo estabelecido, os nomes das pessoas em condições
de desempenhar as funções de membro da Corte.

2. Nenhum grupo deverá indicar mais de quatro pessoas, das quais, no máximo, duas
poderão ser de sua nacionalidade. Em nenhum caso o número dos candidatos indicados
por um grupo poderá ser maior do que o dobro dos lugares a serem preenchidos.

Artigo 6.º

Recomenda-se que, antes de fazer estas indicações, cada grupo nacional consulte sua
mais alta corte de justiça, suas faculdades e escolas de direito, suas academias
nacionais e as seções nacionais de academias internacionais dedicada ao estudo de
direito.

Artigo 7.º

1. O Secretário Geral preparará uma lista, por ordem alfabética, de todas as pessoas
assim indicadas. Salvo o caso previsto no art. 12, parágrafo 2, serão elas as únicas
pessoas elegíveis.

2. O Secretário Geral submeterá essa lista à Assembleia Geral e ao Conselho de
Segurança.

Artigo 8.º

A Assembleia Geral e o Conselho de Segurança procederão, independentemente um do
outro, à eleição dos membros da Corte.

Artigo 9.º

Em cada eleição, os eleitores devem ter presente não só que as pessoas a serem eleitas
possuam individualmente as condições exigidas, mas também que, no conjunto desse
órgão judiciário, seja assegurada a representação das mais altas formas da civilização e
dos principais sistemas jurídicos do mundo.

Artigo 10



1. 0s candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos na Assembleia Geral e no
Conselho de Segurança serão considerados eleitos.

2. Nas votações do Conselho de Segurança, quer para a eleição dos juizes, quer para a
nomeação dos membros da comissão prevista no artigo 12, não haverá qualquer
distinção entre membros permanentes e não permanentes do Conselho de Segurança.

3. No caso em que a maioria absoluta de votos, tanto da Assembleia Geral quanto do
Conselho de Segurança, contemple mais de um nacional do mesmo Estado, o mais velho
dos dois será considerado eleito.

Artigo 11

Se, depois da primeira reunião convocada para fins de eleição, um ou mais lugares
continuarem vagos, deverá ser realizada uma segunda e, se for necessário, uma terceira
reunião.

Artigo 12

1. Se, depois da terceira reunião, um ou mais lugares ainda continuarem vagos, uma
comissão, composta de seis membros, três indicados pela Assembleia Geral e três pelo
Conselho de Segurança, poderá ser formada em qualquer momento, por solicitação da
Assembleia ou do Conselho de Segurança, com o fim de escolher, por maioria absoluta
de votos, um nome para cada lugar ainda vago, o qual será submetido à Assembleia
Geral e ao Conselho de Segurança para sua respectiva aceitação.

2. A Comissão Mista, caso concorde unanimente com a escolha de uma pessoa que
preencha as condições exigidas, poderá incluí-la em sua lista, ainda que a mesma não
tenha figurado na lista de indicações a que se refere o artigo 7.

3. Se a Comissão Mista chegar à convicção de que não logrará resultados com uma
eleição, os membros já eleitos da Corte deverão, dentro de um prazo a ser fixado pelo
Conselho de Segurança, preencher os lugares vagos, e o farão por escolha de entre os
candidatos que tenham obtido votos na Assebléia Geral ou no Conselho de Segurança.
4. No caso de um empate na votação dos juízes, o mais velho deles terá voto decisivo.

Artigo 13

1. Os membros da Corte serão eleitos por nove anos e poderão ser reeleitos; fica
estabelecido, entretanto, que, dos juizes eleitos na primeira eleição, cinco terminarão
suas funções no fim de um período de três anos, e outros cinco no fim de um período de
seis anos.

2. Os juízes cujas funções deverão terminar no fim dos referidos períodos iniciais de
três e seis anos serão escolhidos por sorteio, que será efetuado pelo Secretário Geral
imediatamente depois de terminada a primeira eleição.

3. Os membros da Corte continuarão no desempenho de suas funções até que suas



vagas tenham sido preenchidas. Ainda depois de substituídos, deverão terminar
qualquer questão cujo estudo tenham começado.

4. No caso de renúncia de um membro da Corte, o pedido de demissão deverá ser
dirigido ao Presidente da Corte que o transmitirá ao Secretário Geral. Esta última
notificação significará a abertura da vaga.

Artigo 14

As vagas serão preenchidas pelo método estabelecido para a primeira eleição, de
acordo com a seguinte disposição: o Secretário Geral, dentro de um mês a contar da
abertura da vaga, expedirá os convites a que se refere o art. 5, e a data da eleição será
fixada pelo Conselho de Segurança.

Artigo 15

O membro da Corte eleito na vaga de um membro que não terminou seu mandato,
completará o período do mandato do seu predecessor.

Artigo 16

1. Nenhum membro da Corte poderá exercer qualquer função política ou
administrativa, ou dedicar-se a outra ocupação de natureza profissional.

2. Qualquer dúvida a esse respeito será resolvida por decisão da Corte.

Artigo 17

1. Nenhum membro da Corte poderá servir como agente, consultor ou advogado em
qualquer questão.

2. Nenhum membro poderá participar da decisão de qualquer questão na qual
anteriormente tenha intervindo como agente, consultor ou, advogado de uma das partes,
como membro de um tribunal nacional ou internacional, ou de uma comissão de
inquérito, ou em qualquer outro caráter.

3. Qualquer dúvida a esse respeito será resolvida por decisão da Corte.

Artigo 18

1. Nenhum membro da Corte poderá ser demitido, a menos que, na opinião unânime
dos outros membros, tenha deixado de preencher as condições exigidas.

2. O Secretário Geral será disso notificado, oficialmente, pelo Escrivão da Corte.
3. Essa notificação significará a abertura da vaga.

Artigo 19



Os membros da Corte, quando no exercício de suas funções, gozarão dos privilégios e
imunidades diplomáticas.

Artigo 20

Todo membro da Corte, antes de assumir as suas funções, fará, em sessão pública, a
declaração solene de que exercerá as suas atribuições imparcial e conscienciosamente.

Artigo 21

1. A Corte elegerá, pelo período de três anos, seu Presidente e seu Vice-Presidente,
que poderão ser reeleitos.

2. A Corte nomeará seu Escrivão e providenciará sobre a nomeação de outros
funcionários que sejam necessários.

Artigo 22

1. A sede da Corte será a cidade de Haia. Isto, entretanto, não impedirá que até aqui a
Corte se reúna e exerça suas funções em qualquer outro lugar que considere
conveniente.

2. O Presidente e o Escrivão residirão na sede da Corte.

Artigo 23

1. A Corte funcionará permanentemente, exceto durante as férias judiciárias, cuja data
e duração serão por ela fixadas.

2. Os Membros da Corte gozarão de licenças periódicas, cujas datas e duração serão
fixadas pela Corte, sendo tomadas em consideração a distância entre a Haia e o
domicílio de cada Juiz.

3. Os membros da Corte serão obrigados a ficar permanentemente à disposição da
Corte, a menos que estejam em licença ou impedidos de comparecer por motivo de
doença ou outra séria razão, devidamente justificada perante o Presidente.

Artigo 24

1. Se, por qualquer razão especial, o membro da Corte considerar que não deve tomar
parte no Julgamento de uma determinada questão, deverá informar disto o Presidente.

2. Se o Presidente considerar que, por uma razão especial, um dos membros da Corte
não deve funcionar numa determinada questão, deverá informá-lo disto.

3. Se, em qualquer desses casos, o membro da Corte e o Presidente não estiverem de
acordo, o assunto será resolvido por decisão da Corte.



Artigo 25

1. A Corte funcionará em sessão plenária, exceto nos casos previstos em contrário no
presente capítulo.

2. O regulamento da Corte poderá permitir que um ou mais juízes, de acordo com as
circunstâncias e rotativamente, sejam dispensados das sessões, contanto que o número
de juízes disponíveis para constituir a Corte não seja reduzido a menos de onze.

3. O quorum de nove juízes será suficiente para constituir a Corte.

Artigo 26

1. A Corte poderá periodicamente formar uma ou mais Câmaras, compostas de três ou
mais juízes, conforme ela mesma determinar, a fim de tratar de questões de caráter
especial, como por exemplo, questões trabalhistas e assuntos referentes a trânsito e
comunicações.

2. A Corte poderá, em qualquer tempo, formar uma Câmara para tratar de uma
determinada questão. O número de juízes que constituirão essa Câmara será
determinado pela Corte, com a aprovação das partes.

3. As questões serão consideradas e resolvidas pelas Câmaras a que se refere o
presente artigo, se as partes assim o solicitarem.

Artigo 27

Uma sentença proferida por qualquer das câmaras, a que se referem os artigos 26 e 29,
será considerada como sentença emanada da Corte.

Artigo 28

As Câmaras, a que se referem os artigos 26 e 29, poderão, com o consentimento das
partes, reunir-se e exercer suas funções fora da cidade de Haia.

Artigo 29

Com o fim de apressar a solução dos assuntos, a Corte formará anualmente uma Câmara,
composta de cinco juízes; a qual, a pedido das partes, poderá considerar e resolver
sumàriamente as questões. Além dos cinco juízes, serão escolhidos outros dois, que
atuarão como substitutos, no impedimento de um daqueles.

Artigo 30

1. A Corte estabelecera regras para o desempenho de suas funções, especialmente as



que se refiram aos métodos processuais.
2. O Regulamento da Corte disporá sobre a nomeação de assessores para a Corte ou

para qualquer de suas Câmaras, os quais não terão direito a voto.

Artigo 31

1. Os juízes da mesma nacionalidade de qualquer das partes conservam o direito de
funcionar numa questão julgada pela Corte.
2. Se a Corte incluir entre os seus membros um juiz de nacionalidade de uma das

partes, qualquer outra parte poderá escolher uma pessoa para funcionar como juiz. Essa
pessoa deverá, de preferência, ser escolhida entre os que figuraram entre os candidatos
a que se referem os arts. 4 e 5.
3. Se a Corte não incluir entre os seus membros nenhum juiz de nacionalidade das

partes, cada uma destas poderá proceder à escolha de um juiz, de conformidade com o
parágrafo 2 deste artigo.
4. As disposições deste artigo serão aplicadas aos casos previstos nos artigos 26 e 29.

Em tais casos, o presidente solicitará a um ou, se necessário a dois dos membros da
Corte integrantes da Câmara, que cedam seu lugar aos membros da Corte de
nacionalidade das partes interessadas, e, na falta ou impedimento destes, aos juízes
especialmente escolhidos pelas partes.
5. No caso de haver diversas partes interessadas na mesma questão, elas serão, para os

fins das disposições precedentes, consideradas como uma só parte. Qualquer dúvida
sobre este ponto será resolvida por decisão da Corte.
6. Os juízes escolhidos de conformidade com os parágrafos 2, 3 e 4 deste artigo

deverão preencher as condições exigidas pelos artigos 2, 17 (parágrafo 2), 20 e 24, do
presente Estatuto. Tomarão parte nas decisões em condições de completa igualdade com
seus colegas.

Artigo 32

1. Os membros da Corte perceberão vencimentos anuais.
2. O Presidente receberá, por ano, um subsídio especial.
3. O Vice-Presidente recebera um subsídio especial, correspondente a cada dia em que

funcionar como Presidente.
4. Os juízes escolhidos de conformidade com o art. 31, que não sejam membros da

Corte, receberão uma remuneração correspondente a cada dia em que exerçam suas
funções.
5. Esses vencimentos, subsídios e remunerações serão fixados pela Assembleia Geral

e não poderão ser diminuídos enquanto durarem os mandatos.
6. Os vencimentos de Escrivão serão fixados pela Assembleia Geral, por proposta da

Corte.
7. O Regulamento elaborado pela Assembleia Geral fixará as condições pelas quais



serão concedidas pensões aos membros da Corte e ao Escrivão, e as condições pelas
quais os membros da Corte e o Escrivão serão reembolsados de suas despesas de
viagem.
8. Os vencimentos, subsídios e remuneração, acima mencionados, estarão livres de

qualquer imposto.

Artigo 33

As despesas da Corte serão custeadas pelas Nações Unidas da maneira que for decidida
pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

COMPETÊNCIA DA CORTE

Artigo 34

1. Só os Estados poderão ser partes em questões perante a Corte.
2. Sobre as questões que lhe forem submetidas, a Corte, nas condições prescritas por

seu Regulamento, poderá solicitar Informação, de organizações públicas internacionais,
e receberá as informações que lhe forem prestadas, por iniciativa própria, pelas
referidas organizações.
3. Sempre que, no Julgamento de uma questão perante a Corte, for discutida a

interpretação de instrumento constitutivo de uma organização pública internacional ou
de uma convenção internacional adotada em virtude do mesmo, o Escrivão dará
conhecimento disso à organização pública internacional interessada e lhe encaminhará
cópias de todo o expediente escrito.

Artigo 35

1. A Corte estará aberta aos Estados que são parte no presente Estatuto.
2. As condições pelas quais a Corte estará aberta a outros Estados serão determinadas,

pelo Conselho de Segurança, ressalvadas as disposições especiais dos tratados
vigentes; em nenhum caso, porém, tais condições colocarão as partes em posição de
desigualdade perante a Corte.
3. Quando um Estado que não é Membro das Nações Unidas for parte numa questão, a

Corte fixará a importância com que ele deverá, contribuir para as despesas da Corte.
Esta disposição não será aplicada, se tal Estado já contribuir para as referidas
despesas.



Artigo 36

1. A competência da Corte abrange todas as questões que as partes lhe submetam, bem
como todos os assuntos especialmente previstos na Carta das Nações Unidas ou em
tratados e convenções em vigor.
2. Os Estados partes no presente Estatuto poderão, em qualquer momento, declarar que

reconhecem como obrigatória, ipso facto e sem acordo especial, em relação a qualquer
outro Estado que aceite a mesma obrigação, a jurisdição da Corte em todas as
controvérsias de ordem jurídica que tenham por objeto:
a) a interpretação de um tratado;
b) qualquer ponto de direito internacional;
c) a existência de qualquer fato que, se verificado, constituiria a violação de um

compromisso internacional;
d) a natureza ou a extensão da reparação devida pela ruptura de um compromisso

internacional.
3. As declarações acima mencionadas poderão ser feitas pura e simplesmente ou sob

condição de reciprocidade da parte de vários ou de certos Estados, ou por prazo
determinado.
4. Tais declarações serão depositadas junto ao Secretário Geral das Nações Unidas,

que as transmitirá, por cópia, às partes contratantes do presente Estatuto e ao Escrivão
da Corte.
5. Nas relações entre as partes contratantes do presente Estatuto, as declarações feitas

de acordo com o artigo 36 do Estatuto da Corte Permanente de Justiça Internacional e
que ainda estejam em vigor serão consideradas como importando na aceitação da
jurisdição obrigatória da Corte Internacional de Justiça pelo período em que ainda
devem vigorar e de conformidade com os seus termos.
6. Qualquer controvérsia sobre a jurisdição da Corte será resolvida por decisão da

própria Corte.

Artigo 37

Sempre que um tratado ou convenção em vigor disponha que um assunto deve ser
submetido a uma jurisdição a ser instituída pela Liga das Nações, ou à Corte Permanente
de Justiça Internacional, o assunto deverá, no que respeita às partes contratantes do
presente Estatuto, ser submetido à Corte Internacional de Justiça.

Artigo 38

1. A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito internacional as
controvérsias que lhe forem submetidas, aplicará:
a) as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras



expressamente reconhecidas pelos Estados litigantes;
b) o costume internacional, como prova de uma prática geral aceita como sendo o

direito;
c) os princípios gerais de direito reconhecidos pelas Nações civilizadas;
d) sob ressalva da disposição do art. 59, as decisões judiciárias e a doutrina dos

publicistas mais qualificados das diferentes Nações, como meio auxiliar para a
determinação das regras de direito.
2. A presente disposição não prejudicará a faculdade da Corte de decidir uma questão

ex aeque et bano, se as partes com isto concordarem.

CAPÍTULO III

PROCESSO

Artigo 39

1. As línguas oficiais da Corte serão o francês e o inglês. Se as partes concordarem em
que todo o processo se efetue em francês, a sentença será proferida em francês. Se as
partes concordarem em que todo o processo se efetue em inglês, a sentença será
proferida em inglês.
2. Na ausência de acordo a respeito da língua que deverá ser empregada; cada parte

poderá, em suas alegações, usar a língua que preferir; a sentença da Corte será proferida
em francês e em inglês. Neste caso, a Corte determinará ao mesmo tempo qual dos dois
textos fará fé.
3. A pedido de uma das partes, a Corte poderá autorizá-la a usar uma língua que não

seja o francês ou o inglês.

Artigo 40

1. As questões serão submetidas à Corte, conforme o caso, por notificação do acordo
especial ou por uma petição escrita dirigida ao Escrivão. Em qualquer dos casos, o
objeto da controvérsia e as partes deverão ser indicados.
2. O Escrivão comunicará imediatamente a petição a todos os interessados.
3. Notificará também os Membros das Nações Unidas por intermédio do Secretário

Geral e quaisquer outros Estados com direito a comparecer perante a Corte.

Artigo 41

1. A Corte terá a faculdade de indicar, se julgar que as circunstâncias o exigem,
quaisquer medidas provisórias que devem ser tomadas para preservar os direitos de



cada parte.
2. Antes que a sentença seja proferida, as partes e o Conselho de Segurança deverão

ser informados imediatamente das medidas sugeridas.

Artigo 42

1. As partes serão representadas por agentes.
2. Estes terão a assistência de consultores ou advogados, perante a Corte.
3. Os agentes, os consultores e os advogados das partes perante a Corte gozarão dos

privilégios e imunidades necessários ao livre exercício de suas atribuições.

Artigo 43

1. O processo constará de duas fases: uma escrita e outra oral.
2. O processo escrito compreenderá a comunicação à Corte e às partes de memórias,

contra-memórias e, se necessário, réplicas, assim como quaisquer peças e documentos
em apoio das mesmas.

3. Essas comunicações serão feitas por intermédio do Escrivão na ordem e dentro do
prazo fixados pela Corte.

4. Uma cópia autenticada de cada documento apresentado por uma das partes será
comunicada à outra parte.

5. O processo oral consistirá na audiência, pela Corte, de testemunhas, peritos,
agentes, consultores e advogados.

Artigo 44

1. Para citação de outras pessoas que não sejam os agentes, os consultores ou
advogados, a Corte dirigir-se-á-diretamente ao Governo do Estado em cujo território
deve ser feita a citação.

2. O mesmo processo será usado sempre que for necessário providenciar para obter
quaisquer meios de prova no lugar do fato.

Artigo 45

Os debates serão dirigidos pelo Presidente ou, no impedimento deste, pelo Vice-
presidente; se ambos estiverem impossibilitados de presidir, o mais antigo dos juízes
presentes ocupará a presidência.

Artigo 46

As audiências da Corte serão públicas, a menos que a Corte decida de outra maneira em
que as partes solicitem a não admissão de público.



Artigo 47

1. Será lavrada a ata de cada audiência, assinada pelo Escrivão e pelo Presidente.
2. Só essa ata fará fé.

Artigo 48

A Corte proferirá decisões sobre o andamento do processo, a forma e o tempo em que
cada parte terminará suas alegações, e tomará todas as medidas relacionadas com a
apresentação das provas.

Artigo 49

A Corte poderá, ainda antes do inicio da audiência, intimar os agentes a apresentarem
qualquer documento ou a fornecerem quaisquer explicações. Qualquer recusa deverá
constar da ata.

Artigo 50

A Corte poderá, em qualquer momento, confiar a qualquer indivíduo, companhia,
repartição, comissão ou outra organização, à sua escolha, a tarefa de proceder a um
inquérito ou a uma perícia.

Artigo 51

Durante os debates, todas as perguntas de interesse serão feitas às testemunhas e peritos
de conformidade com as condições determinadas pela Corte no regulamento a que se
refere o artigo 30.

Artigo 52

Depois de receber as provas e depoimentos dentro do prazo fixado para esse fim, a
Corte poderá recusar-se a aceitar qualquer novo depoimento oral ou escrito que uma das
partes deseje apresentar, a menos que as outras partes com isso concordem.

Artigo 53

1. Se uma das partes deixar de comparecer perante a Corte ou de apresentar a sua
defesa, a outra parte poderá solicitar à Corte que decida a favor de sua pretensão.

2. A Corte, antes de decidir nesse sentido, deve certificar-se não só de que o assunto é
de sua competência, de conformidade com os arts. 36 e 37, mas também de que a



pretensão é bem fundada, de fato e de direito.

Artigo 54

1. Quando os agentes, consultores e advogados tiverem concluído, sob a fiscalização
da Corte, a apresentação de sua causa, o Presidente declarará encerrados os debates.

2. A Corte retirar-se-á para deliberar.
3. As deliberações da Corte serão tomadas privadamente e permanecerão secretas.

Artigo 55

1. Todas as questões serão decididas por maioria dos juízes presentes.
2. No caso de empate na votação, o Presidente ou o juiz que funcionar em seu lugar

decidirá com o seu voto.

Artigo 56

1. A sentença deverá declarar as razões em que se funda.
2. Deverá mencionar os nomes dos juízes que tomaram parte na decisão.

Artigo 57

Se a sentença não representar no todo ou em parte a opinião unânime dos juízes,
qualquer deles terá direito de lhe juntar a exposição de sua opinião individual.

Artigo 58

A sentença será assinada pelo Presidente e pelo Escrivão. Deverá ser lida em sessão
pública, depois de notificados, devidamente, os agentes.

Artigo 59

A decisão da Corte só será obrigatória para as partes litigantes e a respeito do caso em
questão.

Artigo 60

A sentença é definitiva e inapelável. Em caso de controvérsia quanto ao sentido e ao
alcance da sentença, caberá à Corte interpretá-la a pedido de qualquer das partes.

Artigo 61



1. O pedido de revisão de uma sentença só poderá ser feito em razão do descobrimento
de algum fato suscetível de exercer influência decisiva, o qual, na ocasião de ser
proferida a sentença, era desconhecido da Corte e também da parte que solicita a
revisão, contanto que tal desconhecimento não tenha sido devido à negligência.

2. O processo de revisão será aberto por uma sentença da Corte, na qual se consignará
expressamente a existência do fato novo, com o reconhecimento do caráter que
determina a abertura da revisão e a declaração de que é cabível a solicitação nesse
sentido.

3. A Corte poderá subordinar a abertura do processo de revisão à prévia execução da
sentença.

4. O pedido de revisão deverá ser feito no prazo máximo de seis meses a partir do
descobrimento do fato novo.

5. Nenhum pedido de revisão poderá ser feito depois de transcorridos dez anos da data
da sentença.

Artigo 62

1. Quando um Estado entender que a decisão de uma causa é suscetível de
comprometer um interesse seu de ordem jurídica, esse Estado poderá solicitar à Corte
permissão para intervir em tal causa.

2. A Corte decidirá sobre esse pedido.

Artigo 63

1. Quando se tratar da interpretação de uma convenção, da qual forem partes outros
Estados, além dos litigantes, o Escrivão notificará imediatamente todos os Estados
interessados.

2. Cada Estado assim notificado terá o direito de intervir no processo; mas, se usar
deste direito, a interpretação dada pela sentença será igualmente obrigatória para ele.

Artigo 64

A menos que seja decidido em contrário pela Corte, cada parte pagará suas próprias
custas no processo.

CAPÍTULO IV

PARECERES CONSULTIVOS

Artigo 65



1. A Corte poderá dar parecer consultivo sobre qualquer questão jurídica a pedido do
órgão que, de acordo com a Carta das Nações Unidas ou por ela autorizado, estiver em
condições de fazer tal pedido.

2. As questões sobre as quais for pedido o parecer consultivo da Corte serão
submetidas a ela por meio de petição escrita que deverá conter uma exposição do
assunto sobre o qual é solicitado o parecer e será acompanhada de todos os documentos
que possam elucidar a questão.

Artigo 66

1. O Escrivão notificará imediatamente todos os Estados com direito a comparecer
perante a Corte, do pedido de parecer consultivo.

2. Além disto, a todo Estado admitido a comparecer perante a Corte e a qualquer
organização internacional, que, a juízo da Corte ou de seu Presidente, se a Corte não
estiver reunida, forem suscetíveis de fornecer informações sobre a questão, - o Escrivão
fará saber, por comunicação especial e direta, que a Corte estará disposta a receber
exposições escritas, dentro de um prazo a ser fixado pelo Presidente, ou ouvir
exposições orais, durante uma audiência pública realizada para tal fim.

3. Se qualquer Estado com direito a comparecer perante a Corte deixar de receber a
comunicação especial a que se refere o parágrafo 2 deste artigo, tal Estado poderá
manifestar o desejo de submeter a ela uma exposição escrita ou oral. A Corte decidirá.

4. Os Estados e organizações que tenham apresentado exposição escrita ou oral, ou
ambas, terão a faculdade de discutir as exposições feitas por outros Estados ou
organizações, na forma, extensão ou limite de tempo que a Corte, ou se ela não estiver
reunida, o seu Presidente determinar, em cada caso particular. Para esse efeito, o
Escrivão deverá, no devido tempo, comunicar qualquer dessas exposições escritas aos
Estados e organizações que submeterem exposições semelhantes.

Artigo 67

A Corte dará seus pareceres consultivos em sessão pública, depois de terem sido
notificados o Secretário Geral, os representantes dos Membros das Nações Unidas, bem
como de outros Estados e das organizações internacionais diretamente interessadas.

Artigo 68

No exercício de suas funções consultivas, a Corte deverá guiar-se, além disso, pelas
disposições do presente Estatuto, que se aplicam em casos contenciosos, na medida em
que, na sua opinião, tais disposições forem aplicáveis.

CAPÍTULO V



EMENDAS

Artigo 69

As emendas ao presente Estatuto serão efetuadas pelo mesmo processo estabelecido
pela Carta das Nações Unidas para emendas à Carta, ressalvadas, entretanto, quaisquer
disposições que a Assembleia Geral, por determinação do Conselho de Segurança,
possa adotar a respeito da participação de Estados que, tendo aceito o presente Estatuto,
não são Membros das Nações Unidas.

Artigo 70

A Corte terá a faculdade de propor por escrito ao Secretário Geral quaisquer emendas
ao presente Estatuto, que julgar necessárias, a fim de que as mesmas sejam consideradas
de conformidade com as disposições do art. 69.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 5-11-1945.
Conclusão e assinatura: São Francisco (EUA), em 26-6-1945
Aprovação: Decreto-lei n. 7.935, de 4 de setembro de 1945
Entrada em vigor internacional: 24-10-1945
Entrada em vigor: 5-11-1945
Promulgação: Decreto n. 19.841, de 22 de outubro de 1945



DECRETO N. 25.696, DE 20 DE OUTUBRO DE 1948 (*)

     Manda executar os Atos firmados em Montreal, a 9 de outubro de
1946, por ocasião da 29.ª Sessão da Conferência Geral da Organização
Internacional do Trabalho.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo n. 5, de 26 de agosto

de 1947, o Instrumento para a Emenda da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, 1946, e a Convenção sobre a Revisão dos Artigos Finais, 1946, firmados pelo
Brasil e diversos países, em Montreal, a 9 de outubro de 1946, ocasião da 29.ª Sessão
da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho; e havendo sido
depositado junto à mencionada Organização, a 13 de abril de 1948, o instrumento
brasileiro de ratificação dos referidos Atos:

Decreta que os mesmos, apensos por cópia ao presente decreto, sejam executados e
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1948, 127.º da Independência e 60.º da República.

EURICO G. DUTRA

Eurico Gaspar Dutra, Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber aos que a presente Carta de Ratificação virem, que, por ocasião da Vigésima
Nona Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, realizada em Montreal, foram
adotados, a 9 de outubro de 1946, um "Instrumento para a Emenda da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, 1946", e uma "Convenção sobre a Revisão dos
Artigos Finais, 1946", firmados pelo Brasil, e do teor seguinte:

CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO

DECLARAÇÃO DE FILADÉLFIA

•• Texto atualizado com as emendas de 1953, 1962 e 1972, ratificadas pelo Brasil.

Instrumento para a Emenda da Constituição da Organização Internacional do Trabalho
A Conferência geral da Organização Internacional do Trabalho,
Convocada pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho

reunida em Montreal a 19 de setembro de 1946, em sua vigésima nona sessão,
Após haver decidido adotar determinadas propostas para a emenda da Constituição da



Organização Internacional do Trabalho, questão compreendida no segundo item da
ordem do dia da sessão,

Adota, aos nove de Outubro de mil novecentos e quarenta e seis, o instrumento seguinte
para a emenda da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, instrumento
que será denominado: Instrumento para a emenda da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, 1946.

Artigo 1.º

A partir da data da entrada em vigor do presente instrumento, a Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, cujo texto se encontra reproduzido na primeira
coluna do anexo ao citado instrumento, vigorará na forma emendada que consta da
segunda coluna.

Artigo 2.º

Dois exemplares autênticos do presente instrumento serão assinados pelo Presidente da
Conferência e pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. Um destes
exemplares será depositado no arquivo da Repartição Internacional do Trabalho e o
outro será entregue ao Secretário-Geral das Nações Unidas para fins de registro, de
acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas. O Diretor-Geral transmitirá uma
cópia, devidamente autenticada, desse instrumento a cada um dos Estados-Membros da
Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 3.º

1. As ratificações ou aceitações formais do presente instrumento serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, que dará das mesmas
conhecimento aos Estados-Membros da Organização.

2. O presente instrumento entrará em vigor nas condições previstas pelo art. 36 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

3. Assim que o presente instrumento entrar em vigor, tal fato será comunicado, pelo
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, a todos os Estados-Membros da
referida Organização, ao Secretário-Geral das Nações Unidas e a todos os Estados
signatários da Carta das Nações Unidas.

ANEXO

Constituição da Organização Internacional do Trabalho

PREÂMBULO



Considerando que a paz para ser universal e duradoura deve assentar sobre a justiça
social;

Considerando que existem condições de trabalho que implicam, para grande número de
indivíduos, miséria e privações, e que o descontentamento que daí decorre põe em
perigo a paz e a harmonia universais, e considerando que é urgente melhorar essas
condições no que se refere, por exemplo, à regulamentação das horas de trabalho, à
fixação de uma duração máxima do dia e da semana de trabalho, ao recrutamento da mão
de obra, à luta contra o desemprego, à garantia de um salário que assegure condições de
existência convenientes, à proteção dos trabalhadores contra as moléstias graves ou
profissionais e os acidentes do trabalho, à proteção das crianças, dos adolescentes e das
mulheres, às pensões de velhice e de invalidez, à defesa dos interesses dos
trabalhadores empregados no estrangeiro, à afirmação do princípio "para igual trabalho,
mesmo salário", à afirmação do princípio de liberdade sindical, à organização do
ensino profissional e técnico, e outras medidas análogas;

Considerando que a não adoção por qualquer nação de um regime de trabalho
realmente humano cria obstáculos aos esforços das outras nações desejosas de melhorar
a sorte dos trabalhadores nos seus próprios territórios.

As Altas Partes Contratantes, movidas por sentimentos de justiça e humanidade e pelo
desejo de assegurar uma paz mundial duradoura, visando os fins enunciados neste
preâmbulo, aprovam a presente Constituição da Organização Internacional do Trabalho:

CAPÍTULO I

ORGANIZAÇÃO

Artigo 1.º

1. É criada uma Organização permanente, encarregada de promover a realização do
programa exposto no preâmbulo da presente Constituição e na Declaração referente aos
fins e objetivos da Organização Internacional do Trabalho, adotada em Filadélfia a 10
de maio de 1944 e cujo texto figura em anexo à presente Constituição.

2. Serão Membros da Organização Internacional do Trabalho os Estados que já o eram
a 1.º de novembro de 1945, assim como quaisquer outros que o venham a ser, de acordo
com os dispositivos dos parágrafos 3.º e 4.º do presente artigo.

3. Todo Estado-Membro das Nações Unidas, desde a criação desta instituição e todo
Estado que for a ela admitido, na qualidade de Membro, de acordo com as disposições
da Carta, por decisão da Assembleia Geral, podem tornar-se Membros da Organização
Internacional do Trabalho, comunicando ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho que aceitou, integralmente, as obrigações decorrentes da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho.



4. A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho tem igualmente
poderes para conferir a qualidade de Membro da Organização, por maioria de dois
terços do conjunto dos votos presentes, se a mesma maioria prevalecer entre os votos
dos delegados governamentais. A admissão do novo Estado-Membro tornar-se-á efetiva
quando ele houver comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho que aceita integralmente as obrigações decorrentes da Constituição da
Organização.

5. Nenhum Estado-Membro da Organização Internacional do Trabalho poderá dela
retirar-se sem aviso prévio ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.
A retirada tornar-se-á efetiva dois anos depois que este aviso prévio houver sido
recebido pelo Diretor-Geral, sob condição de que o Estado-Membro haja, nesta data,
preenchido todas as obrigações financeiras que decorrem da qualidade de Membro. Esta
retirada não afetará, para o Estado-Membro que houver ratificado uma convenção, a
validez das obrigações desta decorrentes, ou a ela relativas, durante o pedido previsto
pela mesma convenção.

6. Quando um Estado houver deixado de ser Membro da Organização, sua readmissão
nesta qualidade far-se-á de acordo com os dispositivos dos parágrafos 3.º e 4.º do
presente artigo.

Artigo 2.º

A Organização permanente compreenderá:
a) uma Conferência geral constituída pelos Representantes dos Estados-Membros;
b) um Conselho de Administração composto como indicado no art. 7.º;
c) uma Repartição Internacional do Trabalho sob a direção de um Conselho de

Administração.

Artigo 3.º

1. A Conferência geral dos representantes dos Estados-Membros realizará sessões
sempre que for necessário, e, pelo menos, uma vez por ano. Será composta de quatro
representantes de cada um dos Membros, dos quais dois serão Delegados do Governo e
os outros dois representarão, respectivamente, os empregados e empregadores.

2. Cada Delegado poderá ser acompanhado por consultores técnicos, cujo número será
de dois no máximo, para cada uma das matérias inscritas na ordem do dia da sessão.
Quando a Conferência discutir questões que interessem particularmente às mulheres,
uma ao menos das pessoas designadas como consultores técnicos deverá ser mulher.

3. Todo Estado-Membro responsável pelas relações internacionais de territórios não
metropolitanos poderá designar, a mais, como consultores técnicos suplementares de
cada um de seus delegados:

a) pessoas, por ele escolhidas, como representantes do território, em relação às
matérias que entram na competência das autoridades do mesmo território;



b) pessoas por ele escolhidas como assistentes de seus delegados em relação às
questões de interesse dos territórios que não se governam a si mesmos.

4. Tratando-se de um território colocado sob a autoridade conjunta de dois ou mais
Estados-Membros, poder-se-á nomear assistentes para os delegados dos referidos
Membros.

5. Os Estados-Membros comprometem-se a designar os delegados e consultores
técnicos não governamentais de acordo com as organizações profissionais mais
representativas, tanto dos empregadores como dos empregados, se essas organizações
existirem.

6. Os consultores técnicos não serão autorizados a tomar a palavra senão por pedido
feito pelo delegado a que são adidos e com a autorização especial do Presidente da
Conferência. Não poderão votar.

7. Qualquer delegado poderá, por nota escrita dirigida ao Presidente, designar um de
seus consultores técnicos como seu substituto, e este, nesta qualidade, poderá tomar
parte nas deliberações e votar.

8. Os nomes dos delegados e de seus consultores técnicos serão comunicados à
Repartição Internacional do Trabalho pelo Governo de cada Estado-Membro.

9. Os poderes dos delegados e de seus consultores técnicos serão submetidos à
verificação da Conferência, que poderá, por dois terços, ou mais, dos votos presentes,
recusar admitir qualquer delegado ou consultor técnico que julgue não ter sido
designado conforme os termos deste artigo.

Artigo. 4.º

1. Cada delegado terá o direito de votar individualmente em todas as questões
submetidas às deliberações da Conferência.

2. No caso em que um dos Estados-Membros não haja designado um dos delegados não
governamentais a que tiver direito, cabe ao outro delegado não governamental o direito
de tomar parte nas discussões da Conferência, mas não o de votar.

3. Caso a Conferência, em virtude dos poderes que lhe confere o art. 3.º, recuse
admitir um dos delegados de um dos Estados-Membros, as estipulações deste artigo
serão aplicadas como se o dito delegado não tivesse sido designado.

Artigo 5.º

As sessões da Conferência realizar-se-ão no lugar determinado pelo Conselho de
Administração, respeitadas quaisquer decisões que possam haver sido tomadas pela
Conferência no decurso de uma sessão anterior.

Artigo 6.º

Qualquer mudança da sede da Repartição Internacional do Trabalho será decidida pela



Conferência por uma maioria de dois terços dos sufrágios dos delegados presentes.

Artigo 7.º

1. O Conselho de Administração será composto de 56 pessoas: 28 representantes dos
Governos,14 representantes dos empregadores e 14 representantes dos empregados.

2. Dos vinte e oito representantes dos Governos, dez serão nomeados pelos Estados-
Membros de maior importância industrial e dezoito serão nomeados pelos Estados-
Membros designados para esse fim pelos delegados governamentais da Conferência,
excluídos os delegados dos dez Membros acima mencionados.

3. O Conselho de Administração indicará, sempre que julgar oportuno, quais os
Estados-Membros de maior importância industrial, e, antes de tal indicação,
estabelecerá regras para garantir o exame, por uma comissão imparcial, de todas as
questões relativas à referida indicação. Qualquer apelo formulado por um Estado-
Membro contra a resolução do Conselho de Administração quanto aos Membros de
maior importância industrial, será julgado pela Conferência, sem, contudo suspender os
efeitos desta resolução, enquanto a Conferência não se houver pronunciado.

4. Os representantes dos empregadores e os dos empregados serão, respectivamente,
eleitos pelos delegados dos empregadores e pelos delegados dos trabalhadores à
Conferência.

5. O Conselho será renovado de três em três anos. Se, por qualquer motivo, as eleições
para o Conselho de Administração não se realizarem ao expirar este prazo, será mantido
o mesmo Conselho de Administração até que se realizem tais eleições.

6. O processo de preencher as vagas, de designar os suplentes, e outras questões da
mesma natureza, poderão ser resolvidas pelo Conselho de Administração, sob ressalva
da aprovação da Conferência.

7. O Conselho de Administração elegerá entre os seus membros um presidente e dois
vice-presidentes. Dentre os três eleitos, um representará um Governo e os dois outros,
empregadores e empregados, respectivamente.

8. O Conselho de Administração estabelecerá o seu próprio regulamento e reunir-se-á
nas épocas que determinar. Deverá realizar uma sessão especial, sempre que dezesseis
dos seus Membros, pelo menos, formularem pedido por escrito para esse fim.

Artigo 8.º

1. A Repartição Internacional do Trabalho terá um Diretor-Geral, designado pelo
Conselho de Administração, responsável, perante este, pelo bom funcionamento da
Repartição e pela realização de todos os trabalhos que lhe forem confiados.

2. O Diretor-Geral ou o seu suplente assistirão a todas as sessões do Conselho de
Administração.

Artigo 9.º



1. O pessoal da Repartição Internacional do Trabalho será escolhido pelo Diretor-
Geral de acordo com as regras aprovadas pelo Conselho de Administração.

2. A escolha deverá ser feita, pelo Diretor-Geral, sempre que possível, entre pessoas
de nacionalidades diversas, visando a maior eficiência no trabalho da Repartição.

3. Dentre essas pessoas deverá existir um certo número de mulheres.
4. O Diretor-Geral e o pessoal, no exercício de suas funções, não solicitarão nem

aceitarão instruções de qualquer Governo ou autoridade estranha à Organização. Abster-
se-ão de qualquer ato incompatível com sua situação de funcionários internacionais,
responsáveis unicamente perante a Organização.

5. Os Estados-Membros da Organização comprometem-se a respeitar o caráter
exclusivamente internacional das funções do Diretor-Geral e do pessoal e a não
procurar influenciá-los quanto ao modo de exercê-las.

Artigo 10

1. A Repartição Internacional do Trabalho terá por funções a centralização e a
distribuição de todas as informações referentes à regulamentação internacional da
condição dos trabalhadores e do regime do trabalho e, em particular, o estudo das
questões que lhe compete submeter às discussões da Conferência para conclusão das
convenções internacionais assim como a realização de todos os inquéritos especiais
prescritos pela Conferência, ou pelo Conselho de Administração.

2. A Repartição, de acordo com as diretrizes que possa receber do Conselho de
Administração:

a) preparará a documentação sobre os diversos assuntos inscritos na ordem do dia das
sessões da Conferência;

b) fornecerá, na medida de seus recursos, aos Governos que o pedirem, todo o auxílio
adequado à elaboração de leis, consoante as decisões da Conferência, e, também, ao
aperfeiçoamento da prática administrativa e dos sistemas de inspeção;

c) cumprirá, de acordo com o prescrito na presente Constituição, os deveres que lhe
incumbem no que diz respeito à fiel observância das convenções;

d) redigirá e trará a lume, nas línguas que o Conselho de Administração julgar
conveniente, publicações de interesse internacional sobre assuntos relativos à indústria
e ao trabalho.

3. De um modo geral, terá quaisquer outros poderes e funções que a Conferência ou o
Conselho de Administração julgarem acertado atribuir-lhe.

Artigo 11

Os Ministérios dos Estados-Membros, encarregados de questões relativas aos
trabalhadores, poderão comunicar-se com o Diretor-Geral por intermédio do
representante do seu Governo no Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, ou, na falta desse representante, por intermédio de qualquer



outro funcionário devidamente qualificado e designado para esse fim pelo Governo
interessado.

Artigo 12

1. A Organização Internacional do Trabalho cooperará, dentro da presente
Constituição, com qualquer organização internacional de caráter geral encarregada de
coordenar as atividades de organizações de direito internacional público de funções
especializadas, e também, com aquelas dentre estas últimas organizações, cujas funções
se relacionem com as suas próprias.

2. A Organização Internacional do Trabalho poderá tomar as medidas que se
impuserem para que os representantes das organizações de direito internacional público
participem, sem direito de voto, de suas próprias deliberações.

3. A Organização Internacional do Trabalho poderá tomar todas as medidas
necessárias para consultar, a seu alvitre, organizações internacionais não
governamentais reconhecidas, inclusive organizações internacionais de empregadores,
empregados, agricultores e cooperativistas.

Artigo 13

1. A Organização Internacional do Trabalho poderá concluir com as Nações Unidas
quaisquer acordos financeiros e orçamentários que pareçam convenientes.

2. Antes da conclusão de tais acordos, ou, se, em dado momento, não os houver em
vigor:

a) cada Membro pagará as despesas de viagem e de estada dos seus delegados,
consultores técnicos ou representantes, que tomarem parte, seja nas sessões da
Conferência, seja nas do Conselho de Administração;

b) quaisquer outras despesas da Repartição Internacional do Trabalho, ou provenientes
das sessões da Conferência ou do Conselho de Administração, serão debitadas pelo
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho no orçamento da Organização
Internacional do Trabalho;

c) as regras relativas à aprovação do orçamento da Organização Internacional do
Trabalho, à distribuição das contribuições entre os Estados-Membros, assim como à
arrecadação destas, serão estabelecidas pela Conferência por uma maioria de dois
terços dos votos presentes.
Tais regras estipularão que o orçamento e os acordos relativos à distribuição das
despesas entre os Membros da Organização deverão ser aprovados por uma comissão
constituída por representantes governamentais.

3. As despesas da Organização Internacional do Trabalho serão custeadas pelos
Estados-Membros, segundo os acordos vigentes em virtude do parágrafo 1.º ou do
parágrafo 2.º letra c do presente artigo.

4. Qualquer Estado-Membro da Organização, cuja dívida em relação a esta seja, em



qualquer ocasião, igual ou superior ao total da contribuição que deveria ter pago nos
dois anos completos anteriores, não poderá tomar parte nas votações da Conferência, do
Conselho de Administração ou de qualquer comissão, ou nas eleições para o Conselho
de Administração. A Conferência pode, entretanto, por maioria dos dois terços dos
votos presentes, autorizar o Estado em questão a tomar parte na votação, ao verificar
que o atraso é devido a motivo de força maior.

5. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho será responsável perante o
Conselho de Administração pelo emprego dos fundos da Organização Internacional do
Trabalho.

CAPÍTULO II

FUNCIONAMENTO

Artigo 14

1. O Conselho de Administração elaborará a ordem do dia das sessões da Conferência,
depois de ter examinado todas as propostas feitas pelos Governos de quaisquer dos
Membros, por qualquer organização representativa indicada no art. 3.º, ou por qualquer
organização de direito internacional público, sobre as matérias a incluir nessa ordem do
dia.

2. O Conselho de Administração elaborará diretrizes para que a adoção pela
Conferência de uma convenção ou de uma recomendação seja, por meio de uma
conferência técnica preparatória ou por qualquer outro meio, precedida de um
aprofundado preparo técnico e de uma consulta adequada dos Membros principalmente
interessados.

Artigo 15

1. O Diretor-Geral exercerá as funções de Secretário-Geral da conferência e deverá
fazer com que cada Estado-Membro receba a ordem do dia, quatro meses antes da
abertura da sessão. Deverá, também, por intermédio dos referidos Estados-Membros,
enviá-la, com essa antecedência, aos delegados não governamentais já nomeados e,
ainda, àqueles que o forem dentro desse prazo.

2. Os relatórios sobre cada assunto inscrito na ordem do dia deverão ser comunicados
aos Membros de modo a dar-lhes tempo de estudá-los convenientemente, antes da
reunião da Conferência. O Conselho de Administração formulará diretrizes para
execução deste dispositivo.

Artigo 16



1. Cada Estado-Membro terá o direito de impugnar a inscrição, na ordem do dia da
sessão, de um, ou diversos dos assuntos previstos. Os motivos justificativos dessa
oposição deverão ser expostos numa memória dirigida ao Diretor-Geral, que deverá
comunicá-la aos Estados-Membros da Organização.

2. Os assuntos impugnados ficarão, não obstante, incluídos na ordem do dia, se assim a
Conferência o decidir por dois terços dos votos presentes.

3. Toda questão, que a Conferência decidir, pelos mesmos dois terços, seja examinada
(diversamente do previsto no parágrafo precedente), será incluída na ordem do dia da
sessão seguinte.

Artigo 17

1. A Conferência elegerá um presidente e três vice-presidentes. Os três vice-
presidentes serão, respectivamente, um delegado governamental, um delegado dos
empregadores e um delegado dos trabalhadores. A Conferência formulará as regras do
seu funcionamento; poderá instituir comissões encarregadas de dar parecer sobre todas
as questões que ela julgar conveniente sejam estudadas.

2. As decisões serão tomadas por simples maioria dos votos presentes, exceto nos
casos em que outra fórmula não for prescrita pela presente Constituição, por qualquer
convenção ou instrumento que confira poderes à Conferência, ou, ainda, pelos acordos
financeiros e orçamentários adotados em virtude do art. 13.

3. Nenhuma votação será válida, se o número dos votos reunidos for inferior à metade
do dos delegados presentes à sessão.

Artigo 18

A Conferência poderá adir às suas comissões consultores técnicos, sem direito de voto.

Artigo 19

1. Se a Conferência pronunciar-se pela aceitação de propostas relativas a um assunto
na sua ordem do dia, deverá decidir se essas propostas tomarão a forma:

a) de uma convenção internacional;
b) de uma recomendação, quando o assunto tratado, ou um de seus aspectos não

permitir a adoção imediata de uma convenção.
2. Em ambos os casos, para que uma convenção ou uma recomendação seja aceita em

votação final pela Conferência, são necessários dois terços dos votos presentes.
3. A Conferência deverá, ao elaborar uma convenção ou uma recomendação de

aplicação geral, levar em conta os países que se distinguem pelo clima, pelo
desenvolvimento incompleto da organização industrial ou por outras circunstâncias
especiais relativas à indústria, e deverá sugerir as modificações que correspondem, a



seu ver, às condições particulares desses países.
4. Dois exemplares da convenção ou da recomendação serão assinados pelo Presidente

da Conferência e pelo Diretor-Geral. Um destes exemplares será depositado nos
arquivos da Repartição Internacional do Trabalho e o outro entregue ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. O Diretor-Geral remeterá a cada um dos Estados-Membros
uma cópia autêntica da convenção ou da recomendação.

5. Tratando-se de uma convenção:
a) será dado aos Estados-Membros conhecimento da convenção para fins de

ratificação;
b) cada um dos Estados-Membros compromete-se a submeter, dentro do prazo de um

ano, a partir do encerramento da sessão da Conferência (ou, quando, em razão de
circunstâncias excepcionais, tal não for possível, logo que o seja, sem nunca exceder o
prazo de 18 meses após o referido encerramento), a convenção à autoridade ou
autoridades em cuja competência entre a matéria, a fim de que estas a transformem em
lei ou tomem medidas de outra natureza;

c) os Estados-Membros darão conhecimento ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho das medidas tomadas, em virtude do presente artigo, para
submeter a convenção à autoridade ou autoridades competentes, comunicando-lhe,
também, todas as informações sobre as mesmas autoridades e sobre as decisões que
estas houverem tomado;

d) o Estado-Membro que tiver obtido o consentimento da autoridade ou autoridades
competentes, comunicará ao Diretor-Geral a ratificação formal da convenção e tomará
as medidas necessárias para efetivar as disposições da dita convenção;

e) quando a autoridade competente não der seu assentimento a uma convenção,
nenhuma obrigação terá o Estado-Membro a não ser a de informar o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho - nas épocas que o Conselho de Administração
julgar convenientes - sobre a sua legislação e prática observada relativamente ao
assunto de que trata a convenção. Deverá, também, precisar nestas informações até que
ponto aplicou, ou pretende aplicar, dispositivos da convenção, por intermédio de leis,
por meios administrativos, por força de contratos coletivos, ou, ainda, por qualquer
outro processo, expondo, outrossim, as dificuldades que impedem ou retardam a
ratificação da convenção.

6. Em se tratando de uma recomendação:
a) será dado conhecimento da recomendação a todos os Estados-Membros, a fim de

que estes a considerem, atendendo à sua efetivação por meio de lei nacional ou por
outra qualquer forma;

b) cada um dos Estados-Membros compromete-se a submeter, dentro do prazo de um
ano a partir do encerramento da sessão da Conferência (ou, quando, em razão de
circunstâncias excepcionais, tal não for possível, logo que o seja, sem nunca exceder o
prazo de 18 meses após o referido encerramento), a recomendação à autoridade ou
autoridades em cuja competência entre a matéria, a fim de que estas a transformem em
lei ou tome medidas de outra natureza;



c) os Estados-Membros darão conhecimento ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho das medidas tomadas, em virtude do presente artigo, para
submeter a recomendação à autoridade ou autoridades competentes, comunicando-lhe,
também, as decisões que estas houverem tomado;
d) além da obrigação de submeter a recomendação à autoridade ou autoridades

competentes, o Membro só terá a de informar o Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho - nas épocas que o Conselho de Administração julgar
convenientes - sobre a sua legislação e prática observada relativamente ao assunto de
que trata a recomendação. Deverá também precisar nestas informações até que ponto
aplicou ou pretende aplicar dispositivos da recomendação, e indicar as modificações
destes dispositivos que sejam ou venham a ser necessárias para adotá-los ou aplicá-los.
7. No caso de um Estado federado serão aplicados os dispositivos seguintes:
a) as obrigações do Estado federado serão as mesmas que as dos Membros que o não

forem, no tocante às convenções e às recomendações para as quais o Governo Federal
considere que, de acordo com o seu sistema constitucional, é adequada uma ação
federal;
b) no que disser respeito às convenções e recomendações para as quais o Governo

Federal considere que, de acordo com o seu sistema constitucional, uma ação da parte
dos Estados, das províncias ou dos cantões que o compõem, é - relativamente a alguns
ou a todos os pontos - mais adequada do que uma ação federal, o referido Governo
deverá:
I) concluir, segundo a sua própria constituição e as dos Estados componentes,

províncias ou cantões interessados, acordos efetivos para que tais convenções ou
recomendações sejam, no prazo máximo de 18 meses após o encerramento da sessão da
Conferência, submetidas às devidas autoridades federais ou às dos Estados
competentes, províncias ou cantões, para fins de uma ação legislativa ou outra de
qualquer natureza;
II) tomar as necessárias medidas - sob reserva do consentimento dos Governos dos

Estados componentes, províncias ou cantões interessados - para que, periodicamente, as
autoridades federais, de um lado e de outro, a dos Estados componentes, províncias ou
cantões, se consultem reciprocamente, a fim de empreenderem uma ação coordenada no
sentido de tornarem efetivos, em todo o país, os dispositivos destas convenções e
recomendações;
III) Informar o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho das medidas

tomadas, em virtude do presente artigo, para submeter tais convenções e recomendações
às devidas autoridades federais, às dos Estados componentes, províncias ou cantões,
comunicando-lhe todas as informações sobre as autoridades consideradas como
legítimas e sobre as decisões que estas houverem tomado;
IV) relativamente a uma convenção não ratificada, informar o Diretor-Geral da

Repartição Internacional do Trabalho, nas épocas que o Conselho de Administração
julgar convenientes, sobre a legislação da federação, dos Estados constituintes, das
províncias ou dos cantões, e sobre a prática, por umas e outros, observada,



relativamente ao assunto de que trata essa convenção. Deverá, também, precisar até que
ponto deu-se ou se pretende dar aplicação a dispositivos da mesma convenção, por
intermédio de leis, por meios administrativos, por força de contratos coletivos, ou ainda
por qualquer outro processo;

V) relativamente a uma recomendação, informar o Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, nas épocas que o Conselho de Administração julgar
convenientes, sobre a legislação da federação, dos Estados constituintes, das províncias
ou dos cantões, e sobre a prática, por umas e outros, observada relativamente ao assunto
de que trata essa recomendação. Deverá, também, precisar, nestas informações, até que
ponto deu-se ou se pretende dar aplicação a dispositivos da recomendação, indicando
as modificações destes dispositivos que sejam ou venham a ser necessárias para adotá-
los ou aplicá-los.

8. Em caso algum, a adoção, pela Conferência, de uma convenção ou recomendação,
ou a ratificação, por um Estado-Membro, de uma convenção, deverão ser consideradas
como afetando qualquer lei, sentença, costumes ou acordos que assegurem aos
trabalhadores interessados condições mais favoráveis que as previstas pela convenção
ou recomendação.

9. Por iniciativa do Conselho Administrativo, a Conferência poderá, por maioria de
dois terços dos votos emitidos pelos delegados presentes, derrogar qualquer convenção
adotada referente às disposições do presente artigo, quando se considere que perdeu seu
objeto ou que já não representa uma contribuição útil para a consecução dos objetivos
da Organização.

•• Item 9 acrescentado pelo Decreto Legislativo n. 986, de 22-12-2009.

Artigo 20

Qualquer convenção assim ratificada será comunicada pelo Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro,
de acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas, obrigando apenas os Estados-
Membros que a tiverem ratificado.

Artigo 21

1. Todo projeto que, no escrutínio final, não obtiver dois terços dos votos presentes,
poderá ser objeto de uma convenção particular entre os Membros da Organização que o
desejarem.

2. Toda convenção, assim concluída, será comunicada pelos Governos interessados ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e ao Secretário-Geral das
Nações Unidas para fins de registro, de acordo com os termos do art. 102 da Carta das
Nações Unidas.



Artigo 22

Os Estados-Membros comprometem-se a apresentar à Repartição Internacional do
Trabalho um relatório anual sobre as medidas por eles tomadas para execução das
convenções a que aderiram. Esses relatórios serão redigidos na forma indicada pelo
Conselho de Administração e
Manda Executar os Atos Firmados em Montreal, a 9 de outubro de 1946, por Ocasião da
29.ª Sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 23

1. O Diretor-Geral apresentará à Conferência, na sessão seguinte, um resumo das
informações e dos relatórios que, de acordo com os arts. 19 e 22, lhe houverem sido
transmitidos.

2. Os Estados-Membros remeterão às organizações representativas, reconhecidas
como tais, para os fins mencionados no art. 3.º, cópia das informações e dos relatórios
transmitidos ao Diretor-Geral, de acordo com os arts. 19 e 22.

Artigo 24

Toda reclamação, dirigida à Repartição Internacional do Trabalho por uma organização
profissional de empregados ou de empregadores, e segundo a qual um dos Estados-
Membros não tenha assegurado satisfatoriamente a execução de uma convenção a que o
dito Estado haja aderido, poderá ser transmitida pelo Conselho de Administração ao
Governo em questão e este poderá ser convidado a fazer, sobre a matéria, a declaração
que julgar conveniente.

Artigo 25

Se nenhuma declaração for enviada pelo Governo em questão, num prazo razoável, ou
se a declaração recebida não parecer satisfatória ao Conselho de Administração, este
último terá o direito de tornar pública a referida reclamação e, segundo o caso, a
resposta dada.

Artigo 26

1. Cada Estado-Membro poderá enviar uma queixa à Repartição Internacional do
Trabalho contra outro Estado-Membro que, na sua opinião, não houver assegurado
satisfatoriamente a execução de uma convenção que um e outro tiverem ratificado em
virtude dos artigos precedentes.

2. O Conselho de Administração poderá, se achar conveniente, antes de enviar a



questão a uma comissão de inquérito, segundo o processo indicado adiante, pôr-se em
comunicação com o Governo visado pela queixa, do modo indicado no art. 24.

3. Se o Conselho de Administração não julgar necessário comunicar a queixa ao
Governo em questão, ou, se essa comunicação, havendo sido feita, nenhuma resposta
que satisfaça o referido Conselho, tiver sido recebida dentro de um prazo razoável, o
Conselho poderá constituir uma comissão de inquérito que terá a missão de estudar a
reclamação e apresentar parecer a respeito.

4. O Conselho também poderá tomar as medidas supramencionadas, quer ex officio,
quer baseado na queixa de um delegado à Conferência.

5. Quando uma questão suscitada nos termos dos arts. 25 ou 26, for levada ao Conselho
de Administração, o Governo em causa, se não tiver representante junto àquele, terá o
direito de designar um delegado para tomar parte nas deliberações do mesmo, relativas
ao caso. A data de tais deliberações será comunicada em tempo oportuno ao Governo
em questão.

Artigo 27

No caso de ser enviada uma queixa em virtude do art. 26, a uma Comissão de Inquérito,
todo Estado-Membro, nela diretamente interessado ou não, comprometer-se-á a pôr à
disposição da Comissão todas as informações que se acharem em seu poder relativas ao
objeto da queixa.

Artigo 28

A Comissão de Inquérito, após exame aprofundado da queixa, redigirá um relatório do
qual constarão não só suas verificações sobre todos os pontos que permitam bem medir
o valor da contestação, como, também, as medidas que recomenda para dar satisfação
ao Governo queixoso e os prazos, dentro dos quais, as mesmas medidas devam ser
postas em execução.

Artigo 29

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho transmitirá o relatório da
Comissão de Inquérito ao Conselho de Administração e a cada Governo interessado no
litígio, assegurando a sua publicação.

2. Cada Governo interessado deverá comunicar ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, dentro do prazo de três meses, se aceita ou não as
recomendações contidas no relatório da Comissão, e, em caso contrário, se deseja que a
divergência seja submetida à Corte Internacional de Justiça.

Artigo 30



Caso um dos Estados-Membros não tome, relativamente a uma convenção ou a uma
recomendação, as medidas prescritas nos parágrafos 5.º-b, 6.º-b, ou 7.º-b do I do art.
19, qualquer outro Estado-Membro terá o direito de levar a questão ao Conselho de
Administração. O Conselho de Administração submeterá o assunto à Conferência, na
hipótese de julgar que o Membro não tomou as medidas prescritas.

Artigo 31

Será inapelável a decisão da Corte Internacional de Justiça sobre uma queixa ou questão
que lhe tenha sido submetida, conforme o art. 29.

Artigo 32

As conclusões ou recomendações eventuais da Comissão de Inquérito poderão ser
confirmadas, alteradas ou anuladas pela Corte Internacional de Justiça.

Artigo 33

Se um Estado-Membro não se conformar, no prazo prescrito, com as recomendações
eventualmente contidas no relatório da Comissão de Inquérito, ou na decisão da Corte
Internacional de Justiça, o Conselho de Administração poderá recomendar à
Conferência a adoção de qualquer medida que lhe pareça conveniente para assegurar a
execução das mesmas recomendações.

Artigo 34

O Governo culpado poderá, em qualquer ocasião, informar o Conselho de
Administração que tomou as medidas necessárias a fim de se conformar com as
recomendações da Comissão de Inquérito ou com as da decisão da Corte Internacional
de Justiça. Poderá, também, pedir ao Conselho que nomeie uma Comissão de Inquérito
para verificar suas afirmações. Neste caso, aplicar-se-ão as estipulações dos arts. 27,
28, 29, 31 e 32, e, se o relatório da Comissão de Inquérito ou a decisão da Corte
Internacional de Justiça, for favorável ao referido Governo, o Conselho de
Administração deverá imediatamente recomendar que as medidas tomadas de acordo
com o art. 33 sejam revogadas.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS



Artigo 35

1. Excetuados os casos em que os assuntos tratados na convenção não se enquadrem na
competência das autoridades do território e aqueles em que a convenção for aplicável,
dadas as condições locais, os Estados-Membros comprometem-se a aplicar as
convenções que - de acordo com os dispositivos da presente Constituição - houverem
ratificado aos territórios não metropolitanos, por cujas relações internacionais forem
responsáveis, inclusive aos territórios sob tutela cuja administração lhes competir,
admitindo-se reserva quanto às modificações necessárias para se adaptarem tais
convenções às condições locais.

2. Todo Estado-Membro deve, no mais breve prazo, após haver ratificado uma
convenção, declarar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho até que
ponto se compromete a aplicá-la aos territórios não visados pelos parágrafos 4.º e 5.º
abaixo, e fornecer-lhe, também, todas as informações que possam ser prescritas pela
mesma convenção.

3. Todo Estado-Membro, que tiver formulado uma declaração como previsto no
parágrafo precedente, poderá, de acordo com os artigos da convenção, fazer,
periodicamente, nova declaração que modifique os termos mencionados no parágrafo
precedente.

4. Quando os assuntos tratados na convenção forem da competência das autoridades de
um território não metropolitano, o Estado-Membro responsável pelas relações
internacionais deste território deverá, no mais breve prazo possível, comunicar a
convenção ao Governo do mesmo, para que este Governo promulgue leis ou tome outras
medidas. Em seguida poderá o Estado-Membro, de acordo com o mencionado Governo,
declarar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho que aceita as
obrigações da convenção em nome do território.

5. Uma declaração de aceitação das obrigações de uma convenção poderá ser
comunicada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho:

a) por dois ou mais Estados-Membros da Organização, em se tratando de um território
sob sua autoridade conjunta;

b) por qualquer autoridade internacional responsável pela administração de um
território por força dos dispositivos da Carta das Nações Unidas, ou de qualquer outro
dispositivo em vigor que se aplique ao mesmo território.

6. A aceitação das obrigações de uma convenção, segundo os parágrafos 4.º e 5.º,
acarretará a aceitação, em nome do território interessado, das obrigações que resultam
dos termos da convenção, e, também, daquelas que, de acordo com a Constituição da
Organização, decorrem da ratificação. Qualquer declaração de aceitação pode
especificar as modificações dos Dispositivos da convenção que seriam necessárias para
adaptá-las às condições locais.

7. Todo Estado-Membro ou autoridade internacional, que houver feito uma declaração
na forma prevista pelos parágrafos 4.º e 5.º do presente artigo, poderá, de acordo com
os artigos da convenção, formular periodicamente nova declaração que modifique os



termos de qualquer das anteriores ou que torne sem efeito a aceitação da convenção em
nome do território interessado.

8. Se as obrigações decorrentes de uma convenção não forem aceitas quanto a um dos
territórios visados pelos parágrafos 4.º ou 5.º do presente artigo, o Membro, os
Membros, ou a autoridade internacional transmitirão ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, um relatório sobre a legislação do mesmo território e sobre a
prática nele observada, relativamente ao assunto de que trata a convenção. O relatório
indicará até que ponto se aplicaram ou se pretendem aplicar dispositivos da convenção,
por intermédio de leis, por meios administrativos, por força de contratos coletivos, ou
por qualquer outro processo, expondo, outrossim, as dificuldades que impedem ou
retardam a ratificação da dita convenção.

Artigo 36

As emendas à presente Constituição, aceitas pela Conferência por dois terços dos votos
presentes, entrarão em vigor quando forem ratificadas por dois terços dos Estados-
Membros da Organização, incluindo cinco dentre os dez representados no Conselho de
Administração como sendo os de maior importância industrial, de acordo com o
disposto no art. 7.º, parágrafo 3.º, da presente Constituição.

Artigo 37

1. Quaisquer questões ou dificuldades relativas à interpretação da presente
Constituição e das convenções ulteriores concluídas pelos Estados-Membros, em
virtude da mesma, serão submetidas à apreciação da Corte Internacional de Justiça.

2. O Conselho de Administração poderá, não obstante o disposto no parágrafo 1.º do
presente artigo, formular e submeter à aprovação da Conferência, regras destinadas a
instituir um tribunal para resolver com presteza qualquer questão ou dificuldade relativa
à interpretação de uma convenção que a ele seja levada pelo Conselho de
Administração, ou, segundo prescrito na referida convenção. O Tribunal instituído, em
virtude do presente parágrafo, regulará seus atos pelas decisões ou pareceres da Corte
Internacional de Justiça. Qualquer sentença pronunciada pelo referido tribunal será
comunicada aos Estados-Membros da organização, cujas observações, a ela relativas,
serão transmitidas à Conferência.

Artigo 38

1. A Organização Internacional do Trabalho poderá convocar conferências regionais e
criar instituições do mesmo caráter, quando julgar que umas e outras serão úteis aos
seus fins e objetivos.

2. Os poderes, as funções e o regulamento das conferências regionais obedecerão às
normas formuladas pelo Conselho de Administração e por ele apresentadas à



Conferência Geral para fins de confirmação.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Artigo 39

A Organização Internacional do Trabalho deve ter personalidade jurídica, e,
precipuamente, capacidade para:
a) adquirir bens, móveis e imóveis, e dispor dos mesmos;
b) contratar;
c) intentar ações.

Artigo 40

1. A Organização Internacional do Trabalho gozará, nos territórios de seus Membros,
dos privilégios e das imunidades necessárias a consecução dos seus fins.
2. Os delegados à Conferência, os membros do Conselho de Administração, bem como

o Diretor-Geral e os funcionários da Repartição, gozarão, igualmente, dos privilégios e
imunidades necessárias para exercerem, com inteira independência, as funções que lhes
competem, relativamente à Organização.
3. Tais privilégios serão especificados por um acordo em separado, que será

elaborado pela organização para fins de aceitação pelos Estados-Membros.

ANEXO

Declaração Referente aos Fins e Objetivos da Organização Internacional do
Trabalho

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, reunida na Filadélfia
em sua vigésima sexta sessão, adota, aos dez de maio de mil novecentos e quarenta e
quatro, a presente Declaração, quanto aos itens e objetivos da Organização Internacional
do Trabalho e aos princípios que devem inspirar a política dos seus Membros.

I

A Conferência reafirma os princípios fundamentais sobre os quais repousa a
Organização, principalmente os seguintes:



a) o trabalho não é uma mercadoria;
b) a liberdade de expressão e de associação é uma condição indispensável a um

progresso ininterrupto;
c) a penúria, seja onde for, constitui um perigo para a prosperidade geral;
d) a luta contra a carência, em qualquer nação, deve ser conduzida com infatigável

energia, e por um esforço internacional contínuo e conjugado, no qual os representantes
dos empregadores e dos empregados discutam, em igualdade, com os dos Governos, e
tomem com eles decisões de caráter democrático, visando o bem comum.

II

A Conferência, convencida de ter a experiência plenamente demonstrado a verdade da
declaração contida na Constituição da Organização Internacional do Trabalho, que a
paz, para ser duradoura, deve assentar sobre a justiça social, afirma que:
a) todos os seres humanos de qualquer raça, crença ou sexo, têm o direito de assegurar

o bem-estar material e o desenvolvimento espiritual dentro da liberdade e da dignidade,
da tranquilidade econômica e com as mesmas possibilidades;
b) a realização de condições que permitam o exercício de tal direito deve constituir o

principal objetivo de qualquer política nacional ou internacional;
c) quaisquer planos ou medidas, no terreno nacional ou internacional, máxime os de

caráter econômico e financeiro, devem ser considerados sob esse ponto de vista e
somente aceitos, quando favorecerem, e não entravarem, a realização desse objetivo
principal;
d) compete à Organização Internacional do Trabalho apreciar, no domínio

internacional, tendo em vista tal objetivo, todos os programas de ação e medidas de
caráter econômico e financeiro;
e) no desempenho das funções que lhe são confiadas, a Organização Internacional do

Trabalho tem capacidade para incluir em suas decisões e recomendações quaisquer
disposições que julgar convenientes, após levar em conta todos os fatores econômicos e
financeiros de interesse.

III

A Conferência proclama solenemente que a Organização Internacional do Trabalho tem
a obrigação de auxiliar as Nações do Mundo na execução de programas que visem:
a) proporcionar emprego integral para todos e elevar os níveis de vida;
b) dar a cada trabalhador uma ocupação na qual ele tenha a satisfação de utilizar,

plenamente, sua habilidade e seus conhecimentos e de contribuir para o bem geral;
c) favorecer, para atingir o fim mencionado no parágrafo precedente, as possibilidades

de formação profissional e facilitar as transferências e migrações de trabalhadores e de
colonos, dando as devidas garantias a todos os interessados;
d) adotar normas referentes aos salários e às remunerações, ao horário e às outras



condições de trabalho, a fim de permitir que todos usufruam do progresso e, também,
que todos os assalariados, que ainda não o tenham, percebam, no mínimo, um salário
vital;
e) assegurar o direito de ajustes coletivos, incentivar a cooperação entre empregadores

e trabalhadores para melhoria contínua da organização da produção e a colaboração de
uns e outros na elaboração e na aplicação da política social e econômica;
f) ampliar as medidas de segurança social, a fim de assegurar tanto uma renda mínima

e essencial a todos a quem tal proteção é necessária, como assistência médica completa;
g) assegurar uma proteção adequada da vida e da saúde dos trabalhadores em todas as

ocupações;
h) garantir a proteção da infância e da maternidade;
i) obter um nível adequado de alimentação, de alojamento, de recreação e de cultura;
j) assegurar as mesmas oportunidades para todos em matéria educativa e profissional.

IV

A Conferência - convencida de que uma utilização mais ampla e completa dos recursos
da terra é necessária para a realização dos objetivos enumerados na presente
Declaração, e pode ser assegurada por uma ação eficaz nos domínios internacional e
nacional, em particular mediante medidas tendentes a promover a expansão da produção
e do consumo, a evitar flutuações econômicas graves, a realizar o progresso econômico
e social das regiões menos desenvolvidas, a obter maior estabilidade nos preços
mundiais de matérias-primas e de produtos, e a favorecer um comércio internacional de
volume elevado e constante - promete a inteira colaboração da Organização
Internacional do Trabalho a todos os organismos internacionais aos quais possa ser
atribuída uma parcela de responsabilidade nesta grande missão, como na melhoria da
saúde, no aperfeiçoamento da educação e do bem-estar de todos os povos.

V

A Conferência afirma que os princípios contidos na presente
Declaração convêm integralmente a todos os povos e que sua aplicação progressiva,
tanto àqueles que são ainda dependentes, como aos que já se podem governar a si
próprios, interessa o conjunto do mundo civilizado, embora deva-se levar em conta, nas
variedades dessa aplicação, o grau de desenvolvimento econômico e social atingido por
cada um.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-11-1948.
Conclusão e assinatura: Montreal (Canadá), em 9-10-1946.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 5, de 26-8-1947.
Ratificação: 13-4-1948.
Promulgação: Decreto n. 25.696, de 20-10-1948.





DECRETO N. 30.544, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1952
(*)

     Promulga a Carta da Organização dos Estados Americanos, firmada
em Bogotá, a 30 de abril de 1948.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo n. 64, de 7 de

dezembro de 1949, a Carta de Organização dos Estados Americanos, firmada em
Bogotá, a 30 de abril de 1948, por ocasião da IX Conferência Internacional Americana,
e havendo sido depositado na União Pan-americana, em Washington, a 13 de março de
1950, o Instrumento brasileiro de ratificação da mencionada Carta, a qual entrou em
vigor a 13 de dezembro de 1951:

Decreta que a Carta da Organização dos Estados Americanos, apensa por cópia ao
presente Decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro de 1952; 131.º da Independência e 64.º da
República.

GETÚLIO VARGAS

CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS

Em nome dos seus povos, os Estados Americanos representados no décimo quarto
período extraordinário de sessões da Assembleia Geral,

Convencidos de que a missão histórica da América é oferecer ao homem uma terra de
liberdade e um ambiente favorável ao desenvolvimento de sua personalidade e à
realização de suas justas aspirações;

Conscientes de que esta missão já inspirou numerosos convênios e acordos cuja
virtude essencial se origina do seu desejo de conviver em paz e de promover, mediante
sua mútua compreensão e seu respeito pela soberania de cada um, o melhoramento de
todos na independência, na igualdade e no direito;

Certos de que a democracia representativa é condição indispensável para a
estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região;

Certos de que o verdadeiro sentido da solidariedade americana e da boa vizinhança
não pode ser outro senão o de consolidar neste Continente, dentro do quadro das
instituições democráticas, um regime de liberdade individual e de justiça social,
fundado no respeito dos direitos essenciais do homem;

Persuadidos de que o bem-estar de todos eles, assim como sua contribuição ao
progresso e à civilização do mundo exigirá, cada vez mais, uma intensa cooperação



continental;
Resolvidos a perseverar na nobre empresa que a Humanidade confiou às Nações

Unidas, cujos princípios e propósitos reafirmam solenemente;
Convencidos de que a organização jurídica é uma condição necessária à segurança e à

paz, baseadas na ordem moral e na justiça; e
De acordo com a Resolução IX da Conferência sobre Problemas de Guerra e da Paz,

reunida na cidade do México.

•• Preâmbulo com redação determinada pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que
promulgou o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

PRIMEIRA PARTE

CAPÍTULO I

NATUREZA E PROPÓSITOS

Artigo 1.º

Os Estados americanos consagram nesta Carta a organização internacional que vêm
desenvolvendo para conseguir uma ordem de paz e de justiça, para promover sua
solidariedade, intensificar sua colaboração e defender sua soberania, sua integridade
territorial e sua independência. Dentro das Nações Unidas, a Organização dos Estados
Americanos constitui um organismo regional.
A Organização dos Estados Americanos não tem mais faculdades que aquelas
expressamente conferidas por esta Carta, nenhuma de cujas disposições a autoriza a
intervir em assuntos da jurisdição interna dos Estados-membros.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989, que promulgou
o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985.

Artigo 2.º

Para realizar os princípios em que se baseia e para cumprir com suas obrigações
regionais, de acordo com a Carta das Nações Unidas, a Organização dos Estados
Americanos estabelece como propósitos essenciais os seguintes:

a) Garantir a paz e a segurança continentais;
b) Promover e consolidar a democracia representativa, respeitado o princípio da não

intervenção;



c) Prevenir as possíveis causas de dificuldades e assegurar a solução pacífica das
controvérsias que surjam entre seus membros;

d) Organizar a ação solidária destes em caso de agressão;
e) Procurar a solução dos problemas políticos, jurídicos e econômicos que surgirem

entre os Estados-membros;
f) Promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvimento econômico, social e

cultural;
g) Erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno desenvolvimento

democrático dos povos do Hemisfério; e
h) Alcançar uma efetiva limitação de armamentos convencionais que permita dedicar a

maior soma de recursos ao desenvolvimento econômico-social dos Estados-membros.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO II

PRINCÍPIOS

Artigo 3.º

Os Estados americanos reafirmam os seguintes princípios:
a) O direito internacional é a norma de conduta dos Estados em suas relações

recíprocas;
b) A ordem internacional é constituída essencialmente pelo respeito à personalidade,

soberania e independência dos Estados e pelo cumprimento fiel das obrigações
emanadas dos tratados e de outras fontes do direito internacional;

c) A boa-fé deve reger as relações dos Estados entre si;
d) A solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins a que ela visa requerem a

organização política dos mesmos, com base no exercício efetivo da democracia
representativa;

e) Todo Estado tem o direito de escolher, sem ingerências externas, seu sistema
político, econômico e social, bem como de organizar-se da maneira que mais lhe
convenha, e tem o dever de não intervir nos assuntos de outro Estado. Sujeitos ao acima
disposto, os Estados americanos cooperarão amplamente entre si, independentemente da
natureza de seus sistemas políticos, econômicos e sociais;

f) A eliminação da pobreza crítica é parte essencial da promoção e consolidação da
democracia representativa e constitui responsabilidade comum e compartilhada dos
Estados americanos;

g) Os Estados americanos condenam a guerra de agressão: a vitória não dá direitos;



h) A agressão a um Estado americano constitui uma agressão a todos os demais
Estados americanos;

i) As controvérsias de caráter internacional, que surgirem entre dois ou mais Estados
americanos, deverão ser resolvidas por meio de processos pacíficos;

j) A justiça e a segurança sociais são bases de uma paz duradoura;
k) A cooperação econômica é essencial para o bem-estar e para a prosperidade

comuns dos povos do Continente;
l) Os Estados americanos proclamam os direitos fundamentais da pessoa humana, sem

fazer distinção de raça, nacionalidade, credo ou sexo;
m) A unidade espiritual do Continente baseia-se no respeito à personalidade cultural

dos países americanos e exige a sua estreita colaboração para as altas finalidades da
cultura humana;

n) A educação dos povos deve orientar-se para a justiça, a liberdade e a paz.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO III

MEMBROS

Artigo 4.º

São Membros da Organização todos os Estados Americanos que ratificarem a presente
Carta.

Artigo 5.º

Na Organização será admitida toda nova entidade política que nasça da união de seus
Estados-membros e que, como tal, ratifique esta Carta. O ingresso da nova entidade
política na Organização redundará para cada um dos Estados que a constituam em perda
da qualidade de Membro da Organização.

Artigo 6.º

Qualquer outro Estado americano independente que queira ser membro da Organização
deverá manifestá-lo mediante nota dirigida ao Secretário-Geral, na qual seja consignado
que está disposto a assinar e ratificar a Carta da Organização, bem como a aceitar todas
as obrigações inerentes à condição de Membro, em especial as referentes à segurança
coletiva, mencionadas expressamente nos artigos 27 e 28.



Artigo 7.º

A Assembleia Geral, após recomendação do Conselho Permanente da Organização,
determinará se é procedente autorizar o Secretário-Geral a permitir que o Estado
solicitante assine a Carta e aceite o depósito do respectivo instrumento de ratificação.
Tanto a recomendação do Conselho Permanente como a decisão da Assembleia Geral
requererão o voto afirmativo de dois terços dos Estados-Membros.

Artigo 8.º

A condição de membro da Organização estará restringida aos Estados independentes do
Continente que em 10 de dezembro de 1985 forem membros das Nações Unidas e aos
territórios não autônomos mencionados no documento AG/doc.1939/85, quando
conseguirem a sua independência.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989, que promulgou
o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985.

Artigo 9.º

Um membro da Organização, cujo Governo Democraticamente constituído seja deposto
pela força, poderá ser suspenso do exercício do direito de participação nas sessões da
Assembleia Geral, da Reunião de Consulta, dos Conselhos da Organização e das
Conferências Especializadas, bem como das comissões, grupos de trabalho e demais
órgãos que tenham sido criados.

a) A faculdade de suspensão somente será exercida quando tenham sido infrutíferas as
gestões diplomáticas que a Organização houver empreendido a fim de propiciar o
restabelecimento da democracia representativa no Estado-Membro afetado;

b) A decisão sobre a suspensão deverá ser adotada em um período extraordinário de
sessões da Assembleia Geral, pelo voto afirmativo de dois terços dos Estados-
Membros;

c) A suspensão entrará em vigor imediatamente após sua aprovação pela Assembleia
Geral;

d) Não obstante a medida de suspensão, a Organização procurará empreender novas
gestões diplomáticas destinadas a coadjuvar o restabelecimento da democracia
representativa no Estado-Membro afetado;

e) O membro que tiver sido objeto de suspensão deverá continuar observando o
cumprimento de suas obrigações com a Organização;

f) A Assembleia Geral poderá levantar a suspensão mediante decisão adotada com a
aprovação de dois terços dos Estados-Membros; e

g) As atribuições a que se refere este Artigo se exercerão de conformidade com a
presente Carta.



•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo
de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO IV

DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS DOS ESTADOS

Artigo 10

Os Estados são juridicamente iguais, desfrutam de iguais direitos e de igual capacidade
para exercê-los, e em deveres iguais. Os direitos de cada um não dependem do poder de
que dispõem para assegurar o seu exercício, mas sim do simples fato da sua existência
como personalidade jurídica internacional.

•• Primitivo artigo 9.º renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 11

Todo Estado Americano tem o dever de respeitar os direitos dos demais Estados de
acordo com o direito internacional.

•• Primitivo artigo 10 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 12

Os direitos fundamentais dos Estados não podem ser restringidos de maneira alguma.

•• Primitivo artigo 11 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 13

A existência política do Estado é independente do seu reconhecimento pelos outros
Estados. Mesmo antes de ser reconhecido, o Estado tem o direito de defender a sua
integridade e independência, de promover a sua conservação e prosperidade, e, por
conseguinte, de se organizar como melhor entender, de legislar sobre os seus interesses,
de administrar os seus serviços e determinar a jurisdição e a competência dos seus



tribunais. O exercício desses direitos não tem outros limites senão o do exercício dos
direitos de outros Estados, conforme o direito internacional.

•• Primitivo artigo 12 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 14

O reconhecimento significa que o Estado que o outorga aceita a personalidade do novo
Estado com todos os direitos e deveres que, para um e outro, determina o direito
internacional.

•• Primitivo artigo 13 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 15

O direito que tem o Estado de proteger e desenvolver a sua existência não o autoriza a
praticar atos injustos contra outro Estado.

•• Primitivo artigo 14 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 16

A jurisdição dos Estados nos limites do território nacional exerce-se igualmente sobre
todos os habitantes, quer sejam nacionais ou estrangeiros.

•• Primitivo artigo 15 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 17

Cada Estado tem o direito de desenvolver, livre e espontaneamente, a sua vida cultural,
política e econômica. No seu livre desenvolvimento, o Estado respeitará os direitos da
pessoa humana e os princípios da moral universal.

•• Primitivo artigo 16 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 18



O respeito e a observância fiel dos tratados constituem norma para o desenvolvimento
das relações pacíficas entre os Estados. Os tratados e acordos internacionais devem ser
públicos.

•• Primitivo artigo 17 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 19

Nenhum Estado ou grupo de Estados têm o direito de intervir, direta ou indiretamente,
seja qual for o motivo, nos assuntos internos ou externos de qualquer outro. Este
princípio exclui não somente a força armada, mas também qualquer outra forma de
interferência ou de tendência atentatória à personalidade do Estado e dos elementos
políticos, econômicos e culturais que o constituem.

•• Primitivo artigo 18 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 20

Nenhum Estado poderá aplicar ou estimular medidas coercitivas de caráter econômico e
político, para forçar a vontade soberana de outro Estado e obter deste vantagens de
qualquer natureza.

•• Primitivo artigo 19 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 21

O território de um Estado é inviolável; não pode ser objeto de ocupação militar, nem de
outras medidas de força tomadas por outro Estado, direta ou indiretamente, qualquer que
seja o motivo, embora de maneira temporária. Não se reconhecerão as aquisições
territoriais ou as vantagens especiais obtidas pela força ou por qualquer outro meio de
coação.

•• Primitivo artigo 20 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 22

Os Estados Americanos se comprometem, em suas relações internacionais, a não



recorrer ao uso da força, salvo em caso de legítima defesa, em conformidade com os
tratados vigentes, ou em cumprimento dos mesmos tratados.

•• Primitivo artigo 21 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 23

As medidas adotadas para a manutenção da paz e da segurança, de acordo com os
tratados vigentes, não constituem violação aos princípios enunciados nos artigos 18 e
20.

•• Primitivo artigo 22 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO V

SOLUÇÃO PACÍFICA DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 24

As controvérsias internacionais entre os Estados-Membros serão submetidas aos
processos de solução pacífica estabelecidos nesta Carta.
Esta disposição não será interpretada no sentido de prejudicar os direitos e obrigações
dos Estados-Membros, de acordo com os artigos 34, 35 e 52 da Carta da Nações
Unidas.

•• Anterior artigo 23 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 25

São processos pacíficos: a negociação direta, os bons ofícios, a mediação, a
investigação e conciliação, o processo judicial, a arbitragem e os que sejam
especialmente combinados, em qualquer momento, pelas partes.

•• Primitivo artigo 24 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.



Artigo 26

Quando entre dois ou mais Estados americanos surgir uma controvérsia que, na opinião
de um deles, não possa ser resolvida pelos meios diplomáticos comuns, as Partes
deverão convir em qualquer outro processo pacífico que lhes permita chegar a uma
solução.

•• Primitivo artigo 25 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 27

Um tratado especial estabelecerá os meios adequados para solução das controvérsias e
determinará os processos pertinentes a cada um dos meios pacíficos, de forma a não
permitir que nenhuma controvérsia entre os Estados americanos possa ficar sem solução
definitiva, dentro de um prazo razoável.

•• Anterior artigo 26 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

CAPÍTULO VI

SEGURANÇA COLETIVA

Artigo 28

Toda agressão de um Estado contra a integridade ou a inviolabilidade do território, ou
contra a soberania, ou a independência política de um Estado americano, será
considerada como um ato de agressão contra todos os demais Estados americanos.

•• Primitivo artigo 27 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 29

Se a inviolabilidade, ou a integridade do território, ou a soberania, ou a independência
política de qualquer Estado americano forem atingidas por um ataque armado, ou por
uma agressão que não seja ataque armado, ou por um conflito extracontinental, ou por



um conflito entre dois ou mais Estados americanos, ou por qualquer outro fato ou
situação que possa pôr em perigo a paz da américa, os Estados americanos, em
obediência aos princípios de solidariedade continental, ou de legítima defesa coletiva,
aplicarão as medidas e processos estabelecidos nos Tratados especiais existentes sobre
a matéria.

•• Primitivo artigo 28 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO VII

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL

Artigo 30

Os Estados-Membros, inspirados nos princípios de solidariedade e cooperação
interamericanas, comprometem-se a unir seus esforços no sentido de que impere a
justiça social internacional em suas relações e de que seus povos consigam um
desenvolvimento integral, como condições indispensáveis para a paz e a segurança. Este
desenvolvimento integral abrange os campos econômico, social, educacional, cultural,
científico e tecnológico, nos quais deve ser atingidas as metas que cada país definir para
alcançar esse desenvolvimento.

•• Anterior artigo 29 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 31

A cooperação interamericana para o desenvolvimento integral é responsabilidade
comum e solidária dos Estados-Membros no contexto dos princípios democráticos e das
instituições do Sistema Interamericano.
Ela deve compreender os campos econômico, social, educacional, cultural, científico e
tecnológico, apoiar a consecução dos objetivos nacionais dos Estados-Membros e
respeitar as prioridades que cada país fixar em seus planos de desenvolvimento, sem
vinculação nem condições de caráter político.

•• Anterior artigo 30 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,



assinado em 1992.

Artigo 32

A cooperação interamericana para o desenvolvimento integral deve ser contínua e
canalizar-se preferentemente por meio de organismos multilaterais sem prejuízo da
cooperação bilateral acordada entre os Estados-Membros.
Os Estados-Membros contribuirão para a cooperação interamericana para o
desenvolvimento integral, de acordo com seus recursos, possibilidades e de
conformidade com suas leis.

•• Anterior artigo 31 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 33

O desenvolvimento é responsabilidade primordial de cada país e deve constituir um
processo integral e continuado para a criação de uma ordem econômica e social justa
que permita a plena realização da pessoa humana e para isso contribua.

•• Anterior artigo 32 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 34

Os Estados-Membros convêm em que a igualdade de oportunidades, a eliminação da
pobreza crítica e a distribuição equitativa da riqueza e da renda, bem como a plena
participação de seus povos nas decisões relativas a seu próprio desenvolvimento, são,
entre outros, objetivos básicos do desenvolvimento integral. Para alcançá-los convêm,
da mesma forma, em dedicar seus maiores esforços à consecução das seguintes metas
básicas:
a) Aumento substancial e autossustentado do produto nacional per capita;
b) Distribuição equitativa da renda nacional;
c) Sistemas tributários adequados e equitativos;
d) Modernização da vida rural e reformas que conduzam a regime equitativos e

eficazes de posse da terra, maior produtividade agrícola, expansão do uso da terra,
diversificação da produção e melhores sistemas para a industrialização e
comercialização de produtos agrícolas, e fortalecimento e ampliação dos meios para



alcançar esses fins;
e) Industrialização acelerada e diversificada, especialmente de bens de capital e

intermediários;
f) Estabilidade do nível dos preços internos, em harmonia com o desenvolvimento

econômico sustentado e com a consecução da justiça social;
g) Salários justos, oportunidades de emprego e condições de trabalho aceitáveis para

todos;
h) Rápida erradicação do analfabetismo e ampliação, para todos, das oportunidades no

campo da educação;
i) Defesa do potencial humano mediante extensão e aplicação dos modernos

conhecimentos da ciência médica;
j) Alimentação adequada, especialmente por meio da aceleração dos esforços

nacionais no sentido de aumentar a produção e disponibilidade de alimentos;
k) Habilitação adequada para todos os setores da população;
l) Condições urbanas que proporcionem oportunidades de vida sadia, produtiva e

digna;
m) Promoção da iniciativa e dos investimentos privados em harmonia com a ação do

setor público; e
n) Expansão e diversificação das exportações.

•• Anterior artigo 33 com redação determinada e renumerado pelo Decreto n. 2.760, de
27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 35

Os Estados-Membros devem abster-se de exercer políticas e praticar ações ou tomar
medidas que tenham sérios efeitos adversos sobre a desenvolvimento de outros Estados-
Membros.

•• Anterior artigo 34 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 36

As empresas transnacionais e o investimento privado estrangeiro estão sujeitos à
legislação e à jurisdição dos tribunais nacionais competentes dos países receptores e
aos tratados e convênios internacionais dos quais estes sejam parte, devendo, além
disso, ajustar-se à política de desenvolvimento dos respectivos países.

•• Anterior artigo 35 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,



que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 37

Os Estados-Membros convêm em buscar, coletivamente, solução para os problemas
urgentes ou graves que possam apresentar-se quando o desenvolvimento ou estabilidade
econômicos de qualquer Estado-Membro se virem seriamente afetados por situações
que não puderem ser solucionadas pelo esforço desse Estado.

•• Primitivo artigo 36 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 38

Os Estados-Membros difundirão entre si os benefícios da ciência e da tecnologia,
promovendo, de acordo com os tratados vigentes e as leis nacionais, o intercâmbio e o
aproveitamento dos conhecimentos científicos e técnicos.

•• Primitivo artigo 37 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 39

Os Estados-Membros, reconhecendo a estrita interdependência que há entre o comércio
exterior e o desenvolvimento econômico e social, devem envidar esforços, individuais e
coletivos, a fim de conseguir:

a) Obtenção de condições favoráveis de acesso aos mercados mundiais para os
produtos dos países em desenvolvimento da região, especialmente por meio da redução
ou abolição, por parte dos países importadores, das barreiras alfandegárias ou não
alfandegárias que afetam as exportações dos Estados-Membros da Organização, salvo
quando tais barreiras se aplicarem a fim de diversificar a estrutura econômica, acelerar
o desenvolvimento dos Estados-Membros menos desenvolvidos e intensificar seu
processo de integração econômica, ou quando se relacionarem com a segurança nacional
ou com as necessidades do equilíbrio econômico.

b) A manutenção da continuidade do seu desenvolvimento econômico e social,
mediante:

i. Melhores condições para o comércio de produtos básicos por meio de convênios
internacionais, quando forem adequados; de processos ordenados de comercialização
que evitem a perturbação dos mercados; e de outras medidas destinadas a promover a
expansão de mercados e a obter receitas seguras para os produtores, fornecimentos



adequados e seguros para os consumidores, e preços estáveis que sejam ao mesmo
tempo recompensadores para os produtores e equitativos para os consumidores;

ii. Melhor cooperação internacional no setor financeiro e adoção de outros meios para
atenuar os efeitos adversos das acentuadas flutuações das receitas de exportação que
experimentem os países exportadores de produtos básicos;

iii. Diversificação das exportações e ampliação das oportunidades de exportação dos
produtos manufaturados e semimanufaturados de países em desenvolvimento; e

iv. Obtenção de condições favoráveis ao aumento das receitas reais provenientes das
exportações dos Estados-Membros, especialmente dos países em desenvolvimento da
região, e ao aumento de sua participação no comércio internacional.

•• Anterior artigo 38 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 40

Os Estados-Membros reafirmam o princípio de que os países de maior desenvolvimento
econômico, que em acordos internacionais de comércio façam concessões em benefício
dos países de menor desenvolvimento econômico no tocante à redução e abolição de
tarifas ou outras barreiras ao comércio exterior não devem solicitar a estes países
concessões recíprocas que sejam incompatíveis com seu desenvolvimento econômico e
com suas necessidades financeiras e comerciais.

•• Primitivo artigo 39 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 41

Os Estados-Membros com o objetivo de acelerar o desenvolvimento econômico, a
integração regional, a expansão e a melhoria das condições do seu comércio,
promoverão a modernização e a coordenação dos transportes e comunicações nos países
em desenvolvimento e entre os Estados-Membros.

•• Primitivo artigo 40 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 42

Os Estados-Membros reconhecem que a integração dos países em desenvolvimento do
Continente constitui um dos objetivos do Sistema Interamericano e, portanto, orientarão



seus esforços e tomarão as medidas necessárias no sentido de acelerar o processo de
integração com vistas à consecução, no mais breve prazo, de um mercado comum latino-
americano.

•• Primitivo artigo 41 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 43

Com o objetivo de fortalecer e acelerar a integração em todos os seus aspectos, os
Estados-Membros comprometem-se a dar adequada prioridade à elaboração e execução
de projetos multinacionais e a seu financiamento, bem como a estimular as instituições
econômicas e financeiras do Sistema Interamericano a que continuem dando seu mais
amplo apoio às instituições e aos programas de integração regional.

•• Primitivo artigo 42 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 44

Os Estados-Membros convêm em que a cooperação técnica e financeira, tendente a
estimular os processos de integração econômica regional, deve basear-se no princípio
do desenvolvimento harmônico, equilibrado e eficiente, dispensando especial atenção
aos países de menor desenvolvimento relativo, de modo que constitua um fator decisivo
que os habilite a promover, com seus próprios esforços, o melhor desenvolvimento de
seus programas de infraestrutura, novas linhas de produção e a diversificação de suas
exportações.

•• Primitivo artigo 43 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 45

Os Estados-Membros, convencidos de que o homem somente pode alcançar a plena
realização de suas aspirações dentro de uma ordem social justa, acompanhada de
desenvolvimento econômico e de verdadeira paz, convêm envidar os seus maiores
esforços na aplicação dos seguintes princípios e mecanismos:
a) todos os seres humanos, sem distinção de raça, sexo, nacionalidade, credo ou

condição social, têm direito ao bem estar material e a seu desenvolvimento espiritual
em condições de liberdade, dignidade, igualdade de oportunidades e segurança
econômica;
b) o trabalho é um direito e um dever social; confere dignidade a quem o realiza e deve



ser exercido em condições que, compreendendo um regime de salários justos, assegurem
a vida, a saúde e um nível econômico digno ao trabalhador e sua família, tanto durante
os anos de atividade como na velhice, ou quando qualquer circunstância o prive da
possibilidade de trabalhar;

c) os empregadores e os trabalhadores, tanto rurais como urbanos, têm o direito de se
associarem livremente para a defesa e promoção de seus interesses, inclusive o direito
de negociação coletiva e o de greve por parte dos trabalhadores, o reconhecimento da
personalidade jurídica das associações e a proteção de sua liberdade e independência,
tudo de acordo com a respectiva legislação;

d) sistemas e processos justos e eficientes de consulta e colaboração entre os setores
da produção, levada em conta a proteção dos interesses de toda a sociedade;

e) o funcionamento dos sistemas de administração pública, bancária e de crédito, de
empresa e de distribuição e vendas, de forma que, em harmonia com o setor privado,
atendam às necessidades e interesses da comunidade;

f) a incorporação e crescente participação dos setores marginais da população, tanto
das zonas rurais como dos centros urbanos, na vida econômica, social, cívica, cultural e
política da nação, a fim de conseguir a plena integração da comunidade nacional, o
aceleramento do processo de mobilidade social e a consolidação do regime
democrático. O estímulo a todo esforço de promoção e cooperação populares que tenha
por fim o desenvolvimento e o progresso da comunidade;

g) o reconhecimento da importância da contribuição das organizações tais como os
sindicatos, as cooperativas e as associações culturais, profissionais, de negócios
vicinais e comunais para a vida da sociedade e para o processo de desenvolvimento;

h) desenvolvimento de uma política eficiente de previdência social; e
i) disposições adequadas a fim de que todas as pessoas tenham a devida assistência

legal para fazer valer seus direitos.

•• Primitivo artigo 44 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 46

Os Estados-Membros reconhecem que, para facilitar o processo da integração regional
latino-americana, é necessário harmonizar a legislação social dos países em
desenvolvimento, especialmente no setor trabalhista e no da previdência social, a fim de
que os direitos dos trabalhadores sejam igualmente protegidos, e convêm em envidar os
maiores esforços com o objetivo de alcançar essa finalidade.

•• Primitivo artigo 45 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 47



Os Estados-Membros darão primordial importância, dentro dos seus planos de
desenvolvimento, ao estímulo da educação, da ciência, da tecnologia e da cultura,
orientadas no sentido do melhoramento integral da pessoa humana e como fundamento
da democracia, da justiça social e do progresso.

•• Anterior artigo 46 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 48

Os Estados-Membros cooperarão entre si, a fim de atender às suas necessidades no
tocante à educação, promover a pesquisa científica e impulsionar o progresso
tecnológico para seu desenvolvimento integral. Considerar-se-ão individual e
solidariamente comprometidos a preservar e enriquecer o patrimônio cultural dos povos
americanos.

•• Anterior artigo 47 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 49

Os Estados-Membros empreenderão os maiores esforços para assegurar, de acordo com
suas normas constitucionais, o exercício efetivo do direito à educação, observados os
seguintes princípios:

a) o ensino primário, obrigatório para a população em idade escolar, será estendido
também a todas as outras pessoas a quem possa aproveitar. Quando ministrado pelo
Estado, será gratuito;

b) o ensino médio deverá ser estendido progressivamente, com critério de promoção
social, à maior parte possível da população. Será diversificado de maneira que, sem
prejuízo da formação geral dos educandos, atenda às necessidades do desenvolvimento
de cada país; e

c) a educação de grau superior será acessível a todos, desde que, a fim de manter seu
alto nível, se cumpram as normas regulamentares ou acadêmicas respectivas.

•• Primitivo artigo 48 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.



Artigo 50

Os Estados-Membros dispensarão especial atenção à erradicação do analfabetismo,
fortalecerão os sistemas de educação de adultos e de habilitação para o trabalho,
assegurarão a toda a população o gozo dos bens da cultura e promoverão o emprego de
todos os meios de divulgação para o cumprimento de tais propósitos.

•• Primitivo artigo 49 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 51

Os Estados-Membros promoverão o desenvolvimento da ciência e da tecnologia por
meio de atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico e de programas
de difusão e divulgação, estimularão as atividades no campo da tecnologia com o
propósito de adequá-la às necessidades do seu desenvolvimento integral, concertarão de
maneira eficaz sua cooperação nessas matérias e ampliarão substancialmente o
intercâmbio de conhecimentos, de acordo com os objetivos e leis nacionais e os tratados
vigentes.

•• Anterior artigo 50 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 52

Os Estados-Membros, dentro do respeito devido à personalidade de cada um deles,
convêm em promover o intercâmbio cultural como meio eficaz para consolidar a
compreensão interamericana e reconhecem que os programas de integração regional
devem ser fortalecidos mediante estreita vinculação nos setores da educação, da ciência
e da cultura.

•• Primitivo artigo 51 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

SEGUNDA PARTE

CAPÍTULO VIII



DOS ÓRGÃOS

Artigo 53

A Organização dos Estados Americanos realiza os seus fins por intermédio:
a) da Assembleia Geral;
b) da Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores;
c) dos Conselhos;
d) da Comissão Jurídica Interamericana;
e) da Comissão Interamericana de Direitos Humanos;
f) da Secretaria-Geral;
g) das Conferências Especializadas; e
h) dos Organismos Especializados.

Poderão ser criados, além dos previstos na Carta e de acordo com suas disposições, os
órgãos subsidiários, organismos e outras entidades que forem julgados necessários.

•• Primitivo artigo 52 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO IX

A ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 54

A Assembleia Geral é o órgão supremo da Organização dos Estados americanos. Tem
por principais atribuições, além das outras que lhe confere a Carta, as seguintes:
a) Decidir a ação e a política gerais da Organização, determinar a estrutura e funções

de seus órgãos e considerar qualquer assunto relativo à convivência dos Estados
americanos;
b) Estabelecer normas para a coordenação das atividades dos órgãos, organismos e

entidades da Organização entre si e de tais atividades com as das outras instituições do
Sistema Interamericano;
c) Fortalecer e harmonizar a cooperação com as Nações Unidas e seus organismos

especializados;
d) Promover a colaboração, especialmente nos setores econômico, social e cultural,

com outras organizações internacionais cujos objetivos sejam análogos aos da
Organização dos Estados americanos;
e) Aprovar o orçamento-programa da Organização e fixar as quotas dos Estados-



Membros;
f) Considerar os relatórios da Reunião de Consulta dos Ministros das Relações

Exteriores e as observações e recomendações que, a respeito dos relatórios que deverão
apresentar os demais órgãos e entidades, lhe sejam submetidas pelo Conselho
Permanente, de conformidade com o disposto na alínea f, do art. 91, bem como os
relatórios de qualquer órgão que a própria Assembleia requeira;
g) Adotar as normas gerais que devem reger o funcionamento da Secretaria-Geral; e
h) Aprovar seu regulamento e, pelo voto de dois terços, sua agenda.

A Assembleia Geral exercerá suas atribuições de acordo com o disposto na Carta e em
outros tratados interamericanos.

•• Anterior artigo 53 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 55

A Assembleia Geral estabelece as bases para a fixação da quota com que deve cada um
dos Governos contribuir para a manutenção da Organização, levando em conta a
capacidade de pagamento dos respectivos países e a determinação dos mesmos de
contribuir de forma equitativa.
Para que possam ser tomadas decisões sobre assuntos orçamentários, é necessária a
aprovação de dois terços dos Estados-Membros.

•• Primitivo artigo 54 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 56

Todos os Estados-Membros têm direito a fazer-se representar na Assembleia Geral.
Cada Estado tem direito a um voto.

•• Primitivo artigo 55 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 57

A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente na época que determinar o regulamento e
em sede escolhida consoante o princípio do rodízio. Em cada período ordinário de
sessões serão determinadas, de acordo com o regulamento, a data e a sede do período
ordinário seguinte.



Se, por qualquer motivo, a Assembleia Geral não se puder reunir na sede escolhida,
reunir-se-á na Secretaria-Geral, sem prejuízo de que, se algum dos Estados-Membros
oferecer oportunamente sede em seu território, possa o Conselho Permanente da
Organização acordar que a Assembleia Geral se reúna nessa sede.

•• Primitivo artigo 56 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 58

Em circunstâncias especiais e com a aprovação de dois terços dos Estados-Membros, o
Conselho Permanente convocará um período extraordinário de sessões da Assembleia
Geral.

•• Primitivo artigo 57 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 59

As decisões da Assembleia Geral serão adotadas pelo voto da maioria absoluta dos
Estados-Membros, salvo nos casos em que é exigido o voto de dois terços, de acordo
com o disposto na Carta, ou naqueles que determinar a Assembleia Geral, pelos
processos regulamentares.

•• Primitivo artigo 58 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 60

Haverá uma Comissão Preparatória da Assembleia Geral, composta de representantes
de todos os Estados-Membros, a qual desempenhará as seguintes funções:

a) elaborar o projeto de agenda de cada período de sessões da Assembleia Geral;
b) examinar o projeto de orçamento-programa e o de resolução sobre quotas e

apresentar à Assembleia Geral um relatório sobre os mesmos, com as recomendações
que julgar pertinentes; e

c) as outras que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral.
O projeto de agenda e o relatório serão oportunamente encaminhados aos Governos dos
Estados-Membros.

•• Primitivo artigo 59 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.



CAPÍTULO X

A REUNIÃO DE CONSULTA DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Artigo 61

A Reunião de Consulta dos Ministros das Relações deverá ser convocada a fim de
considerar problemas de natureza urgente e de interesse comum para os Estados
americanos, e para servir de Órgão de Consulta.

•• Primitivo artigo 60 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 62

Qualquer Estado-Membro pode solicitar a convocação de uma Reunião de Consulta. A
solicitação deve ser dirigida ao Conselho Permanente da Organização, o qual decidirá,
por maioria absoluta de votos, se é oportuna a reunião.

•• Primitivo artigo 61 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 63

A agenda e o regimento da Reunião de Consulta serão preparados pelo Conselho
Permanente da Organização e submetidos à consideração dos Estados-Membros.

•• Primitivo artigo 62 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 64

Se, em caso excepcional, o Ministro das Relações Exteriores de qualquer país não
puder assistir à reunião, far-se-á representar por um Delegado especial.

•• Primitivo artigo 63 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 65



Em caso de ataque armado, ao território de um Estado americano ou dentro da zona de
segurança, demarcada pelo tratado em vigor, o Presidente do Conselho Permanente
reunirá o Conselho, sem demora, a fim de determinar a convocação do Órgão de
Consulta, sem prejuízo do disposto no Tratado Interamericano de Assistência Recíproca
no que diz respeito aos Estados-Partes no referido instrumento.

•• Anterior artigo 64 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 66

Fica estabelecida uma Comissão Consultiva de Defesa para aconselhar o Órgão de
Consulta a respeito dos problemas de colaboração militar, que possam surgir da
aplicação dos tratados especiais existentes sobre matéria de segurança coletiva.

•• Primitivo artigo 65 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 67

A Comissão Consultiva de Defesa será integrada pelas mais altas autoridades militares
dos Estados Americanos que participem da Reunião de Consulta. Excepcionalmente, os
Governos poderão designar substitutos. Cada Estado terá direito a um voto.

•• Primitivo artigo 66 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 68

A Comissão Consultiva de Defesa será convocada nos mesmos termos que o Órgão de
Consulta, quando este tenha que tratar de assuntos relacionados com a defesa contra
agressão.

•• Primitivo artigo 67 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 69

Quando a Assembleia Geral ou a Reunião de Consulta ou os governos lhe cometerem,



por maioria de dois terços dos Estados-Membros, estudos técnicos ou relatórios sobre
temas específicos, a Comissão também se reunirá para esse fim.

CAPÍTULO XI

OS CONSELHOS DA ORGANIZAÇÃO - DISPOSIÇÕES COMUNS

Artigo 70

O Conselho Permanente da Organização e o Conselho Interamericano de
Desenvolvimento Integral dependem diretamente da Assembleia Geral e têm a
competência conferida a cada um deles pela Carta e por outros instrumentos
interamericanos, bem como as funções que lhes forem confiadas pela Assembleia Geral
e pela Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores.

Artigo 71

Todos os Estados-Membros têm direito a fazer-se representar em cada um dos
Conselhos. Cada Estado tem direito a um voto.

•• Primitivo artigo 70 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 72

Dentro dos limites da Carta e dos demais instrumentos interamericanos, os Conselhos
poderão fazer recomendações no âmbito de suas atribuições.

•• Primitivo artigo 71 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 73

Os Conselhos, em assuntos de sua respectiva competência, poderão apresentar estudos e
propostas à Assembleia Geral e submeter-lhe projetos de instrumentos internacionais e
proposições com referência à realização de conferências especializadas e à criação,
modificação ou extinção de organismos especializados e outras entidades
interamericanas, bem como sobre a coordenação de suas atividades. Os Conselhos
poderão também apresentar estudos, propostas e projetos de instrumentos internacionais
às Conferências Especializadas.



•• Primitivo artigo 72 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 74

Cada Conselho, em casos urgentes, poderá convocar, em matéria de sua competência,
Conferências Especializadas, mediante consulta prévia com os Estados-Membros e sem
ter de recorrer ao processo previsto no art. 122.

•• Primitivo artigo 73 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 75

Os Conselhos, na medida de suas possibilidades e com a cooperação da Secretaria-
Geral, prestarão aos Governos os serviços especializados que estes solicitarem.

•• Primitivo artigo 74 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 76

Cada Conselho tem faculdades para requerer dos outros, bem como dos órgãos
subsidiários e dos organismos a eles subordinados, a prestação, nas respectivas esferas
de competência, de informações e assessoramento. Poderá, também, cada um deles,
solicitar os mesmos serviços às demais entidades do Sistema Interamericano.

•• Primitivo artigo 75 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 77

Com a prévia aprovação da Assembleia Geral, os Conselhos poderão criar os órgãos
subsidiários e os organismos que julgarem convenientes para o melhor exercício de suas
funções. Se a Assembleia Geral não estiver reunida, os referidos órgãos e organismos
poderão ser estabelecidos provisoriamente pelo Conselho respectivo. Na composição
dessas entidades os Conselhos observarão na medida do possível, os princípios do
rodízio e da representação geográfica equitativa.

•• Primitivo artigo 76 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.



Artigo 78

Os Conselhos poderão realizar reuniões no território de qualquer Estado-Membro,
quando o julgarem conveniente e com aquiescência prévia do respectivo Governo.

•• Primitivo artigo 77 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 79

Cada Conselho elaborará seu estatuto, submetê-lo-á à aprovação da Assembleia Geral e
aprovará seu regulamento e os de seus órgãos subsidiários, organismos e omissões.

•• Primitivo artigo 78 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

CAPÍTULO XII

O CONSELHO PERMANENTE DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 80

O Conselho Permanente da Organização compõe-se de um representante de cada
Estado-Membro, nomeado especialmente pelo respectivo Governo, com a categoria de
embaixador. Cada Governo poderá acreditar um representante interino, bem como os
suplentes e assessores que julgar conveniente.

•• Primitivo artigo 79 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 81

A Presidência do Conselho Permanente será exercida sucessivamente pelos
representantes, na ordem alfabética dos nomes em espanhol de seus respectivos países,
e a Vice-Presidência, de modo idêntico, seguida a ordem alfabética inversa.
O Presidente e o Vice-Presidente exercerão suas funções por um período não superior a
seis meses que será determinado pelo estatuto.

•• Primitivo artigo 80 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.



Artigo 82

O Conselho Permanente tomará conhecimento, dentro dos limites da Carta e dos tratados
e acordos interamericanos de qualquer assunto de que o encarreguem a Assembleia
Geral ou a Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores.

•• Primitivo artigo 81 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 83

O Conselho Permanente atuará provisoriamente como Órgão de Consulta de
conformidade com o estabelecido no tratado especial sobre a matéria.

•• Anterior artigo 82 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 84

O Conselho Permanente velará pela manutenção das relações de amizade entre os
Estados-Membros e, com tal objetivo, ajudá-los-á de maneira efetiva na solução
pacífica de suas controvérsias, de acordo com as disposições que se seguem.

•• Primitivo artigo 83 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 85

De acordo com as disposições da Carta, qualquer parte numa controvérsia, na qual não
se esteja tramitando qualquer dos processos pacíficos previstos na Carta, poderá
recorrer ao Conselho Permanente para obter seus bons ofícios. O Conselho, de acordo
com o disposto no artigo precedente, prestará assistência às partes e recomendará os
processos que considerar adequados para a solução pacífica da controvérsia.

•• Anterior artigo 84 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.



Artigo 86

O Conselho Permanente, no exercício de suas funções, com a anuência das partes na
controvérsia, poderá estabelecer comissões ad hoc.
As comissões ad hoc terão a composição e o mandato que em cada caso o decidir
Conselho Permanente, com o consentimento das partes na controvérsia.

•• Anterior artigo 85 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 87

O Conselho Permanente poderá também, pelo meio que considerar conveniente,
investigar os fatos relacionados com a controvérsia, inclusive no território de qualquer
das partes, após consentimento do respectivo governo.

•• Anterior artigo 86 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 88

Se o processo de solução pacífica de controvérsias recomendado pelo Conselho
Permanente, ou sugerido pela respectiva comissão ad hoc nos termos de seu mandato,
não for aceito por alguma das partes, ou qualquer destas declarar que o processo não
resolveu a controvérsia, o Conselho Permanente informará a Assembleia Geral, sem
prejuízo de que tome providências para a conciliação das partes ou para o reatamento
das relações entre elas.

•• Anterior artigo 87 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 89

O Conselho Permanente, no exercício de tais funções, tomará suas decisões pelo voto
afirmativo de dois terços dos seus membros, excluídas as partes, salvo as decisões que



o regulamento autorize a aprovar por maioria simples.

•• Primitivo artigo 88 renumerado pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou
o Protocolo de Washington, assinado em 1992.

Artigo 90

No desempenho de suas funções relativas à solução pacífica de controvérsias, o
Conselho Permanente e a Comissão ad hoc pertinente deverão observar as disposições
da Carta e os princípios e normas do direito internacional, bem como levar em conta os
tratados vigentes entre as partes.

•• Anterior artigo 89 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.760, de 27-8-1998, que promulgou o Protocolo de Washington,
assinado em 1992.

Artigo 91

Compete também ao Conselho Permanente:
a) Executar as decisões da Assembleia Geral ou da Reunião de Consulta dos Ministros

das Relações Exteriores, cujo cumprimento não haja sido confiado a nenhuma outra
entidade;
b) Velar pela observância das normas que regulam o funcionamento da Secretaria-

Geral e, quando a Assembleia Geral não estiver reunida, adotar as disposições de
natureza regulamentar que habilitem a Secretaria-Geral para o cumprimento de suas
funções administrativas;
c) Atuar como Comissão Preparatória da Assembleia Geral nas condições

estabelecidas pelo artigo 60 da Carta, a não ser que a Assembleia Geral decida de
maneira diferente;
d) Preparar, a pedido dos Estados-Membros e com a cooperação dos órgãos

pertinentes da Organização, projetos de acordo destinados a promover e facilitar a
colaboração entre a Organização dos Estados Americanos e as Nações Unidas, ou entre
a Organização e outros organismos americanos de reconhecida autoridade internacional.
Esses projetos serão submetidos à aprovação da Assembleia Geral;
e) Formular recomendações à Assembleia Geral sobre o funcionamento da

Organização e sobre a coordenação dos seus órgãos subsidiários, organismos e
comissões;
f) Considerar os relatórios do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral,

da Comissão Jurídica Interamericana, da Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, da Secretaria-Geral, dos organismos e conferências especializados e dos
demais órgãos e entidades, e apresentar à Assembleia Geral as observações e



recomendações que julgue pertinentes; e
g) Exercer as demais funções que lhe atribui a Carta.

Artigo 92

O Conselho Permanente e a Secretaria-Geral terão a mesma sede.

CAPÍTULO XIII

O CONSELHO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL

Artigo 93

O Conselho Interamericano de Desenvolvento Integral compõe-se de um representante
titular, no nível ministerial ou seu equivalente, de cada Estado-Membro, nomeado
especificamente pelo respectivo governo.
Conforme previsto na Carta, o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral
poderá criar os orgãos subsidiários e os organismos que julgar suficiente para o melhor
exercício de suas funções.

Artigo 94

O Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral tem como finalidade promover
a cooperação entre os Estados americanos, com o propósito de obter seu
desenvolvimento integral e, em particular, de contribuir para a eliminação da pobreza
crítica, segundo as normas da Carta, principalmente as consignadas no Capítulo VII no
que se refere aos campos econômico, social, educacional, cultural, e científico e
tecnológico.

Artigo 95

Para realizar os diversos objetivos, particularmente na área específica da cooperação
técnica, o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral deverá:

a) Formular e recomendar à Assembleia Geral o plano estratégico que articule as
políticas, os programas e as medidas de ação em matéria de cooperação para o
desenvolvimento integral, no marco da política geral e das prioridades definidas pela
Assembleia Geral;

b) Formular diretrizes para a elaboração do orçamento programa de cooperação
técnica, bem como para as demais atividades do Conselho;



c) Promover, coordenar e encomendar a execução de programas e projetos de
desenvolvimento aos órgãos subsidiários e organismos correspondentes, com base nas
prioridade determinadas pelos Estados-Membros, em áreas tais como:

1) Desenvolvimento econômico e social, inclusive o comércio, o turismo, a integração
e o meio ambiente;

2) Melhoramento e extensão da educação a todos os níveis, e a promoção da pesquisa
científica e tecnológica, por meio da cooperação técnica, bem como do apoio às
atividades da área cultural; e

3) Fortalecimento da consciência cívica dos povos americanos, como um dos
fundamentos da prática efetiva da democracia e a do respeito aos direitos e deveres da
pessoa humana.
Para este fim, contará com mecanismos de participação setorial e com apoio dos órgãos
subsidiários e organismos previstos na Carta e outros dispositivos da Assembleia
Geral;

d) Estabelecer relações de cooperação com os órgãos correspondentes das Nações
Unidas e outras entidades nacionais e internacionais, especialmente no que diz repeito a
coordenação dos programas interamericanos de assistência técnica;

e) Avaliar periodicamente as entidades de cooperação para o desenvolvimento
integral, no que tange ao seu desempenho na implementação das políticas, programas e
projetos, em termos de seu impacto, eficácia, eficiência, aplicação de recursos e da
qualidade, entre outros, dos serviços de cooperação técnica prestados e informar à
Assembleia Geral.

Artigo 96

O Conselho Interamericano de Desenvovimento Integral realizará, no mínimo, uma
reunião por ano, no nível ministerial ou seu equivalente, e poderá convocar a realização
de reuniões no mesmo nível para os temas especializados ou setoriais que julgar
pertinentes, em áreas de sua competência. Além disso, reunir-se-á, quando for
convocado pela Assembleia Geral, pela Reunião de Consulta dos Ministros das
Relações Exteriores, por iniciativa própria, ou para os casos previstos no artigo 37 da
Carta.

Artigo 97

O Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral terá as comissões
especializadas não permanentes que decidir estabelecer e que forem necessárias para o
melhor desempenho de suas funções. Estas Comissões funcionarão e serão constituídas
segundo o disposto no Estatuto do mesmo Conselho.

Artigo 98



A execução e, conforme o caso, a coordenação dos projetos aprovados será confiada à
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral, que informará o Conselho sobre o
resultado da execução.

CAPÍTULO XIV

A COMISSÃO JURÍDICA INTERAMERICANA

Artigo 99

A Comissão Jurídica Interamericana tem por finalidade servir de corpo consultivo da
Organização em assuntos jurídicos; promover o desenvolvimento progressivo e a
codificação do direito internacional; e estudar os problemas jurídicos referentes à
integração dos países em desenvolvimento do Continente, bem como a possibilidade de
uniformizar suas legislações no que parecer conveniente.

•• Primitivo artigo 104 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 100

A Comissão Jurídica Interamericana empreenderá os estudos e trabalhos preparatórios
de que for encarregado pela Assembleia Geral, pela Reunião de Consulta dos
Ministérios das Relações Exteriores e pelos Conselhos da Organização. Pode, além
disso, levar a efeito, por sua própria iniciativa, os que julgar convenientes, bem como
sugerir a realização de conferências jurídicas especializadas.

•• Primitivo artigo 106 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 101

A Comissão Jurídica Interamericana será composta de onze juristas nacionais dos
Estados-Membros, eleitos, de listas de três candidatos apresentadas pelos referidos
Estados, para um período de quatro anos. A Assembleia Geral procederá à eleição, de
acordo com um regime que leve em conta a renovação parcial e procure, na medida do
possível, uma representação geográfica equitativa. Não poderá haver na Comissão mais
de um membro da mesma nacionalidade.
As vagas que ocorram por razões diferentes da expiração normal dos mandatos dos
membros da Comissão serão preenchidas pelo Conselho Permanente da Organização, de



acordo com os mesmos critérios estabelecidos no parágrafo anterior.

•• Anterior artigo 107 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou o Protocolo de Manágua, assinado
em 1993.

Artigo 102

A Comissão Jurídica Interamericana representa o conjunto dos Estados-Membros da
Organização, e tem a mais ampla autonomia técnica.

•• Primitivo artigo 108 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 103

A Comissão Jurídica Interamericana estabelecerá relações de cooperação com as
universidades, institutos e centros de ensino e com as comissões e entidades nacionais e
internacionais dedicadas ao estudo, pesquisa, ensino ou divulgação dos assuntos
jurídicos de interesse internacional.

•• Primitivo artigo 109 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 104

A Comissão Jurídica Interamericana elaborará seu estatuto, o qual será submetido à
aprovação da Assembleia Geral.
A Comissão adotará seu próprio regulamento.

•• Primitivo artigo 110 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 105

A Comissão Jurídica Interamericana terá sua sede na cidade do Rio de Janeiro, mas, em
casos especiais, poderá realizar reuniões em qualquer outro lugar que seja
oportunamente designado, após consulta ao Estado-Membro correspondente.

•• Primitivo artigo 111 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.



CAPÍTULO XV

A COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

Artigo 106

Haverá uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos que terá por principal
função promover o respeito e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão
consultivo da Organização em tal matéria.
Uma convenção interamericana sobre direitos humanos estabelecerá a estrutura, a
competência e as normas de funcionamento da referida Comissão, bem como as dos
outros órgãos encarregados de tal matéria.

•• Primitivo artigo 112 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

CAPÍTULO XVI

A SECRETARIA-GERAL

•• Anterior capítulo XIX renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 107

A Secretaria-Geral é o órgão central e permanente da Organização dos Estados
americanos. Exercerá as funções que lhe atribuam a Carta, outros tratados e acordos
interamericanos e a Assembleia Geral, e cumprirá os encargos de que for incumbida
pela Assembleia Geral, pela Reunião de Consulta dos Ministros das Relações
Exteriores e pelos Conselhos.

•• Primitivo artigo 113 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 108

O Secretário-Geral da Organização será eleito pela Assembleia Geral para um período
de cinco anos e não poderá ser reeleito mais de uma vez, nem poderá suceder-lhe



pessoa da mesma nacionalidade. Vagando o cargo de Secretário-Geral, o Secretário-
Geral Adjunto assumirá as funções daquela até que a Assembleia Geral proceda à
eleição de novo titular para um período completo.

•• Primitivo artigo 114 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 109

O Secretário-Geral dirige a Secretaria-Geral e é o representante legal da mesma e, sem
prejuízo do estabelecido no art. 91, alínea b, responde perante a Assembleia Geral pelo
cumprimento adequado das atribuições e funções da Secretaria-Geral.

•• Primitivo artigo 115 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 110

O Secretário-Geral, ou seu representante, participa, com direito à palavra, mas sem
voto, de todas as reuniões da Organização.
O Secretário-Geral poderá levar à atenção da Assembleia Geral ou do Conselho
Permanente qualquer assunto que, na sua opinião, puder afetar a paz e a segurança do
Continente e o desenvolvimento dos Estados-Membros.
As atribuições a que se refere o parágrafo anterior serão exercidas em conformidade
com esta Carta.

•• Anterior artigo 116 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou o Protocolo de Manágua, assinado
em 1993.

Artigo 111

De acordo com a ação e a política decidas pela Assembleia Geral e com as resoluções
pertinentes dos Conselhos, a Secretaria-Geral promoverá relações econômicas, sociais,
jurídicas, educacionais, científicas e culturais entre todos os Estados-Membros da
Organização, com especial ênfase na cooperação para a eliminação da pobreza crítica.

•• Anterior artigo 117, com redação determinada e renumerado pelo Decreto n. 2.677,
de 17-7-1998, que promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 112



A Secretaria-Geral desempenha também as seguintes funções:
a) encaminhar ex officio aos Estados-Membros a convocatória da Assembleia Geral,

da Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, do Conselho
Interamericano Econômico e Social, do Conselho Interamericano de Educação, Ciência
e Cultura e das Conferências Especializadas;
b) assessorar os outros órgãos, quando cabível, na elaboração das agendas e

regulamentos;
c) preparar o projeto de orçamento-programa da Organização com base nos programas

aprovados pelos Conselhos, organismos e entidades cujas despesas devam ser incluídas
no orçamento-programa e, após consulta com esses Conselhos ou suas Comissões
Permanentes, submetê-lo à Comissão Preparatória da Assembleia Geral e em seguida à
própria Assembleia;
d) proporcionar à Assembleia Geral e aos demais órgãos serviços de secretaria

permanente e adequados, bem como dar cumprimento a seus mandatos e encargos.
Dentro de suas possibilidades, atender às outras reuniões da Organização;
e) custodiar os documentos e arquivos das Conferências Interamericanas, da

Assembleia Geral, das Reuniões de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores,
dos Conselhos e das Conferências Especializadas;
f) servir de depositária dos tratados e acordos interamericanos, bem como dos

instrumentos de ratificação dos mesmos;
g) apresentar à Assembleia Geral, em cada período ordinário de sessões, um relatório

anual sobre as atividades e a situação financeira da Organização; e
h) estabelecer relações de cooperação, consoante o que for decidido pela Assembleia

Geral ou pelos Conselhos, com os Organismos Especializados e com outros organismos
nacionais e internacionais.

•• Primitivo artigo 118 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 113

Compete ao Secretário-Geral:
a) estabelecer as dependências da Secretaria-Geral que sejam necessárias para a

realização de seus fins; e
b) determinar o número de funcionários e empregados da Secretaria-Geral, nomeá-los,

regulamentar suas atribuições e deveres e fixar sua retribuição.
O Secretário-Geral exercerá essas atribuições de acordo com as normas gerais e as
disposições orçamentárias que forem estabelecidas pela Assembleia Geral.

•• Primitivo artigo 119 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.



Artigo 114

O Secretário-Geral Adjunto será eleito pela Assembleia Geral para um período de
cinco anos e não poderá ser reeleito mais de uma vez, nem poderá suceder-lhe pessoa
da mesma nacionalidade. Vagando o cargo de Secretário-Geral Adjunto, o Conselho
Permanente elegerá um substituto, o qual exercerá o referido cargo até que a Assembleia
Geral proceda à eleição de novo titular para um período completo.

•• Primitivo artigo 120 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 115

O Secretário-Geral Adjunto é o Secretário do Conselho Permanente. Tem o caráter de
funcionário consultivo do Secretário-Geral e atuará como delegado seu em tudo aquilo
de que for por ele incumbido. Na ausência temporária ou no impedimento do Secretário-
Geral, exercerá as funções deste.
O Secretário-Geral e o Secretário-Geral Adjunto deverão ser de nacionalidades
diferentes.

•• Primitivo artigo 121 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 116

A Assembleia Geral, com o voto de dois terços dos Estados-Membros, pode destituir o
Secretário-Geral ou o Secretário-Geral Adjunto, ou ambos, quando o exigir o bom
funcionamento da Organização.

•• Primitivo artigo 121 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 117

O Secretário-Geral designará, com a aprovação do Conselho correspondente, o
Secretário Executivo de Assuntos Econômicos e Sociais e o Secretário Executivo de
Educação, Ciência e Cultura, os quais serão também os Secretários dos respectivos
Conselhos.

•• Primitivo artigo 123 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.



Artigo 118

No cumprimento de seus deveres, o Secretário-Geral e o pessoal da Secretaria não
solicitarão nem receberão instruções de Governo algum nem de autoridade alguma
estranha à Organização, e abster-se-ão de agir de maneira incompatível com sua
condição de funcionários internacionais, responsáveis unicamente perante a
Organização.

•• Primitivo artigo 124 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 119

Os Estados-Membros comprometem-se a respeitar o caráter exclusivamente
internacional das responsabilidades do Secretário-Geral e do pessoal da Secretaria-
Geral e a não tentar influir sobre eles no desempenho de suas funções.

•• Primitivo artigo 125 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 120

Na seleção do pessoal da Secretaria-Geral levar-se-ão em conta, em primeiro lugar, a
eficiência, a competência e a probidade; mas ao mesmo tempo, dever-se-á dar
importância à necessidade de ser o pessoal escolhido, em todas as hierarquias, de
acordo com um critério de representação geográfica tão amplo quanto possível.

•• Primitivo artigo 126 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 121

A sede da Secretaria-Geral é a cidade de Washington, D.C.

•• Anterior artigo 126 com redação determinada pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989,
que promulga o Protocolo de Cartagena das Índias, assinado em 1985 e renumerado
pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou o Protocolo de Manágua, assinado
em 1993.

CAPÍTULO XVII



AS CONFERÊNCIAS ESPECIALIZADAS

•• Anterior capítulo XX renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 122

As Conferências Especializadas são reuniões intergovernamentais destinadas a tratar de
assuntos técnicos especiais ou a desenvolver aspectos específicos da cooperação
interamericana e são realizadas quando o determine a Assembleia Geral ou a Reunião
de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, por iniciativa própria ou a pedido
de algum dos Conselhos ou Organismos Especializados.

•• Primitivo artigo 128 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 123

A agenda e o regulamento das Conferências Especializadas serão elaborados pelos
Conselhos competentes, ou pelos Organismos Especializados interessados, e submetidos
à consideração dos Governos dos Estados-Membros.

•• Primitivo artigo 129 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

CAPÍTULO XVIII

ORGANISMOS ESPECIALIZADOS

•• Anterior capítulo XXI renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 124

Consideram-se como Organismos Especializados Interamericanos, para os efeitos desta
Carta, os organismos intergovernamentais estabelecidos por acordos multilaterais, que
tenham determinadas funções em matérias técnicas de interesse comum para os Estados
americanos.

Artigo 125



A Secretaria-Geral manterá um registro dos organismos que satisfaçam as condições
estabelecidas no artigo anterior, de acordo com as determinações da Assembleia Geral
e à vista de relatório do Conselho correspondente.

•• Primitivo artigo 131 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 126

Os Organismos Especializados gozam da mais ampla autonomia técnica, mas deverão
levar em conta as recomendações da Assembleia Geral e dos Conselhos, de acordo com
as disposições da Carta.

•• Primitivo artigo 132 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 127

Os Organismos Especializados apresentarão à Assembleia Geral relatórios anuais sobre
o desenvolvimento de suas atividades, bem como sobre seus orçamentos e contas
anuais.

•• Primitivo artigo 133 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 128

As relações que devem existir entre os Organismos Especializados e a Organização
serão definidas mediante acordos celebrados entre cada Organismo e o Secretário-
Geral com a autorização da Assembleia Geral.

•• Primitivo artigo 134 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 129

Os Organismos Especializados devem estabelecer relações de cooperação com os
Organismos mundiais do mesmo caráter, a fim de coordenar suas atividades. Ao
entrarem em acordo com os Organismos internacionais de caráter mundial, os
Organismos Especializados Interamericanos, devem manter a sua identidade e posição
como parte integrante da Organização dos Estados americanos, mesmo quando



desempenhem funções regionais dos Organismos Internacionais.

•• Primitivo artigo 135 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 130

Na localização dos Organismos Especializados, levar-se-ão em conta os interesses de
todos os Estados-Membros e a conveniência de que as sedes dos mesmos sejam
escolhidas mediante critério de distribuição geográfica tão equitativa quanto possível.

•• Primitivo artigo 136 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

TERCEIRA PARTE

CAPÍTULO XIX

NAÇÕES UNIDAS

•• Anterior capítulo XXII renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 131

Nenhuma das estipulações desta Carta se interpretará no sentido de prejudicar os
direitos e obrigações dos Estados-Membros, de acordo com a Carta das Nações Unidas.

•• Primitivo artigo 137 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

CAPÍTULO XX

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

•• Anterior capítulo XXIII renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.



Artigo 132

A assistência às reuniões dos órgãos permanentes da Organização dos Estados
americanos ou às conferências e reuniões previstas na Carta, ou realizadas sob os
auspícios da Organização, obedece ao caráter multilateral dos referidos órgãos,
conferências e reuniões e não depende das relações bilaterais entre o Governo de
qualquer Estado-Membro e o Governo do país-sede.

•• Primitivo artigo 138 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 133

A Organização dos Estados americanos gozará no território de cada um de seus
Membros da capacidade jurídica, dos privilégios e das imunidades que forem
necessários para o exercício das suas funções e a realização dos seus propósitos.

•• Primitivo artigo 139 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 134

Os representantes dos Estados-Membros nos órgãos da Organização, o pessoal das suas
representações, o Secretário-Geral e o Secretário-Geral Adjunto gozarão dos
privilégios e imunidades correspondentes a seus cargos e necessários para desempenhar
com independência suas funções.

•• Primitivo artigo 140 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 135

A situação jurídica dos Organismos Especializados e os privilégios e imunidades que
devem ser concedidos aos mesmos e ao seu pessoal, bem como aos funcionários da
Secretaria-Geral, serão determinados em acordo multilateral. O disposto neste artigo
não impede que se celebrem acordos bilaterais, quando julgados necessários.

•• Primitivo artigo 141 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 136



A correspondência da Organização dos Estados americanos, inclusive impressos e
pacotes, sempre que for marcada com o seu selo de franquia, circulará isenta de porte
pelos correios dos Estados-Membros.

•• Primitivo artigo 143 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 137

A Organização dos Estados americanos não admite restrição alguma, por motivo de
raça, credo ou sexo, à capacidade para exercer cargos na Organização e participar de
suas atividades.

•• Primitivo artigo 144 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 138

Os órgãos competentes procurarão, de acordo com as disposições desta Carta, maior
colaboração dos países não membros da Organização em matéria de cooperação para o
desenvolvimento.

•• Primitivo artigo 141 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

CAPÍTULO XXI

RATIFICAÇÃO E VIGÊNCIA

•• Anterior capítulo XIV renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 139

A presente Carta fica aberta à assinatura dos Estados americanos e será ratificada
conforme seus respectivos processos constitucionais. O Instrumento original, cujos
textos em espanhol, inglês, português e francês são igualmente autênticos, será
depositado na Secretaria-Geral, a qual enviará cópias autenticadas aos Governos, para
fins de ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados na Secretaria-
Geral e esta notificará os Governos signatários do dito depósito.



•• Primitivo artigo 145 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 140

A presente Carta entrará em vigor entre os Estados que a ratificarem, quando dois terços
dos Estados signatários tiverem depositado suas ratificações. Quanto aos Estados
restantes, entrará em vigor na ordem em que eles depositarem as suas ratificações.

•• Primitivo artigo 146 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 141

A presente Carta será registrada na Secretaria-Geral das Nações Unidas por intermédio
da Secretaria-Geral.

•• Primitivo artigo 147 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 142

As reformas da presente Carta só poderão ser adotadas numa Conferência
Interamericana convocada para tal fim. As reformas entrarão em vigor nos mesmos
termos e segundo o processo estabelecido no art. 145.

•• Primitivo artigo 148 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 143

Esta Carta vigorará indefinidamente, mas poderá ser denunciada por qualquer dos
Estados-Membros, mediante uma notificação escrita à Secretaria-Geral, a qual
comunicará em cada caso a todos os outros Estados as notificações de denúncia que
receber. Transcorridos dois anos a partir da data em que a Secretaria-Geral receber uma
notificação de denúncia, a presente Carta cessará seus efeitos em relação ao dito Estado
denunciante e este ficará desligado da Organização, depois de ter cumprido as
obrigações oriundas da presente Carta.

•• Primitivo artigo 149 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.



CAPÍTULO XXII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

•• Anterior capítulo XXV renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que
promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 144

O Comitê Interamericano da Aliança para o Progresso atuará como comissão executiva
permanente do Conselho Interamericano Econômico e Social enquanto estiver em vigor
a Aliança para o Progresso.

•• Primitivo artigo 150 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 145

Enquanto não entrar em vigor a convenção interamericana sobre direitos humanos a que
se refere o Capítulo XV, a atual Comissão Interamericana de Direitos Humanos velará
pela observância de tais direitos.

•• Primitivo artigo 151 renumerado pelo Decreto n. 2.677, de 17-7-1998, que promulgou
o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

Artigo 146

O Conselho Permanente não formulará nenhuma recomendação, nem a Assembleia Geral
tomará decisão alguma sobre pedido de admissão apresentado por entidade política
cujo território esteja sujeito, total ou parcialmente e em época anterior à data de 18 de
dezembro de 1964, fixada pela Primeira Conferência Interamericana Extraordinária, a
litígio ou reclamação entre país extracontinental e um ou mais Estados-Membros da
Organização, enquanto não se houver posto fim à controvérsia mediante processo
pacífico. Este artigo permanecerá em vigor até 10 de dezembro de 1990.

•• Anterior artigo 152 acrescentado pelo Decreto n. 97.559, de 8-3-1989, que promulga
o Protocolo de Cartagena das Índias, assinanado em 1985 e renumerado pelo Decreto n.
2.677, de 17-7-1998, que promulgou o Protocolo de Manágua, assinado em 1993.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-2-1952.
Conclusão e assinatura: Bogotá (Colômbia), em 30-4-1948



Aprovação: Decreto Legislativo n. 64, de 7-12-1949
Ratificação: 13-3-1950
Entrada em vigor: 13-12-1951
Promulgação: Decreto n. 30.544, de 14-2-1952



DECRETO N. 30.822, DE 6 DE MAIO DE 1952 (*)

    Promulga a Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de
Genocídio, Concluída em Paris, a 11 de dezembro de 1948, por ocasião
da III Sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n. 2, de 11 de abril de

1951, a Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, concluída
em Paris a 11 de dezembro de 1948, por ocasião da III Sessão da Assembleia Geral das
Nações Unidas; e tendo sido depositado no Secretariado Geral da Organização das
Nações Unidas, em Lake Success, Nova York, a 15 de abril de 1952, o Instrumento
brasileiro de ratificação:

Decreta:

Que a referida Convenção, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1952; 131.º da Independência e 64.º da República.

GETÚLIO VARGAS

CONVENÇÃO PARA A PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO
CRIME DE GENOCÍDIO

•• A Lei n. 2.889, de 1.º-10-1956, define e pune o crime de genocídio.

As Partes Contrantes:
Considerando que a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, na sua

Resolução 96 (I), de 11 de dezembro de 1945, declarou que o genocídio é um crime de
direito dos povos, que está em contradição com o espírito e os fins das Nações Unidas e
é condenado por todo o mundo civilizado;

Reconhecendo que em todos os períodos da história o genocídio causou grandes
perdas à humanidade;

Convencidas de que, para libertar a humanidade de flagelo tão odioso, é necessária a
cooperação internacional;

Acordam o seguinte:

Artigo 1.º



As partes Contratantes confirmam que genocídio, quer cometido em tempo de paz quer
em tempo de guerra, é um crime contra o Direito Internacional, que elas se
comprometem a prevenir e a punir.

Artigo 2.º

Na presente Convenção, entende-se por genocídio qualquer dos seguintes atos
cometidos com a intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, técnico,
racial ou religioso como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de ocasionar-

lhe a destruição física total ou parcial;
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo.

Artigo 3.º

Serão punidos os seguintes atos:
a) o genocídio;
b) a associação de pessoas para cometer o genocídio;
c) a incitação direta e pública a cometer o genocídio;
d) a tentativa de genocídio;
e) a coautoria no genocídio;

Artigo 4.º

As pessoas que tiverem cometido o genocídio ou qualquer dos outros atos enumerados
no art. 3.º serão punidas, sejam governantes, funcionários ou particulares.

Artigo 5.º

As Partes Contratantes assumem o compromisso de tomar, de acordo com suas
respectivas constituições, as medidas legislativas necessárias a assegurar a aplicação
das disposições da presente Convenção e, sobretudo a estabelecer sanções penais
eficazes, aplicáveis às pessoas culpadas de genocídio ou de qualquer dos outros atos
enumerados no art. 3.º.

Artigo 6.º

As pessoas acusadas de genocídio ou de qualquer dos outros atos enumerados no art. 3.º



serão julgadas pelos tribunais competentes do Estado em cujo território foi o ato
cometido, ou pela Corte Penal Internacional competente com relação às Partes
Contratantes que lhe tiverem reconhecido a jurisdição.

Artigo 7.º

O genocídio e os outros atos enumerados no art. 3.º não serão considerados crimes
políticos para efeito de extradição.
As Partes Contratantes se comprometem em tal caso a conceder a extradição de acordo
com sua legislação e com os tratados em vigor.

Artigo 8.º

Qualquer Parte Contratante pode recorrer aos órgãos competentes das Nações Unidas a
fim de que estes tomem, de acordo com as Nações Unidas, as medidas que julguem
necessárias para a prevenção e a repressão dos atos de genocídio ou de qualquer dos
outros atos enumerados no art. 3.º.

Artigo 9.º

As controvérsias entre as Partes Contratantes relativas à interpretação, aplicação ou
execução da presente Convenção, bem como as referentes à responsabilidade de um
Estado em matéria de genocídio ou de qualquer dos outros atos enumerados no art. 3.º,
serão submetidos à Corte Internacional de Justiça, a pedido de uma das partes na
controvérsia.

Artigo 10

A presente Convenção, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês, e russo serão
igualmente autênticos, terá a data de 9 de dezembro de 1948.

Artigo 11

A presente Convenção ficará aberta até 31 de dezembro de 1949 à assinatura de todos
os Membros das Nações Unidas e de todo Estado não membro ao qual a Assembleia
Geral houver enviado um convite para esse fim.
A presente Convenção será ratificada e dos instrumentos de ratificação far-se-á depósito
no Secretariado das Nações Unidas.
A partir de 1.º de dezembro de 1950, qualquer Membro das Nações Unidas e qualquer
Estado não membro que houver recebido o convite acima mencionado poderá aderir à
presente convenção.
Os instrumentos de adesão serão depositados no Secretariado das Nações Unidas.



Artigo 12

Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer tempo, por notificação dirigida ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, estender a aplicação da presente Convenção a
todos os territórios ou a qualquer dos territórios de cujas relações exteriores seja
responsável.

Artigo 13

Na data em que os vinte primeiros instrumentos de ratificação ou adesão tiverem sido
depositados, o Secretário-Geral lavrará uma ata e transmitirá cópia da mesma a todos
os Membros das Nações Unidas e aos Estados não membros a que se refere o art. 11.
A presente Convenção entrará em vigor noventa dias após a data do depósito do
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.
Qualquer ratificação ou adesão efetuada posteriormente a última data entrará em vigor
noventa dias após o depósito do instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 14

A presente Convenção vigorará por dez anos a partir da data de sua entrada em vigor.
Ficará, posteriormente, em vigor por um período de cinco anos e assim sucessivamente,
com relação às Partes Contratantes que não a tiverem denunciado pelo menos seis meses
antes do termo do prazo.
A denúncia será feita por notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações
Unidas.

Artigo 15

Se, em consequência de renúncia, o número das Partes na presente Convenção se reduzir
a menos de dezesseis, a Convenção cessará de vigorar a partir da data na qual a última
dessas denúncias entrar em vigor.

Artigo 16

A qualquer tempo, qualquer Parte Contratante poderá formular pedido de revisão da
presente Convenção, por meio de notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral.
A Assembleia Geral decidirá com relação às medidas que se devam tomar, se for o
caso, com relação a esse pedido.

Artigo 17



O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará todos os Membros das Nações Unidas
e os Estados não membros mencionados no art. 11:

a) das assinaturas, ratificações e adesões recebidas de acordo com o art. 11;
b) das notificações recebidas de acordo com o art. 12;
c) da data em que a presente Convenção entrar em vigor de acordo com o art. 13;
d) das denúncias recebidas de acordo com o art. 19;
e) da ab-rogação da Convenção de acordo com art. 15;
f) das notificações recebidas de acordo com o art. 16;

Artigo 18

O original da presente Convenção será depositado nos arquivos da Organização das
Nações Unidas.
Enviar-se-á cópia autenticada a todos os Membros das Nações Unidas e aos Estados
não membros mencionados no art. 11.

Artigo 19

A presente Convenção será registrada pelo Secretário-Geral das Nações Unidas na data
de sua entrada em vigor.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-5-1952.
Conclusão e assinatura: Paris (França), de 11-12-1948
Aprovação: Decreto Legislativo n. 2, de 11-4-1951
Ratificação: 15-4-1952
Entrada em vigor internacional: 12-1-1951
Promulgação: Decreto n. 30.822, de 6-5-1952



DECRETO N. 37.681, DE 1.º DE AGOSTO DE 1955 (*)

     Autoriza os cidadãos portugueses a adquirirem, satisfeitas as mesmas
exigências impostas aos nacionais, o domínio útil dos terrenos
pertencentes à União, situados nas zonas referidas na letra "a" do art.
100 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946.

•• O Decreto s/n., de 25-4-1991, revoga expressamente este decreto. Vide Lei n. 9.636,
de 15-5-1998.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, n. I, da
Constituição, e tendo em vista o Tratado de Amizade e Consulta entre o Brasil e
Portugal, firmado no Rio de Janeiro em 16 de novembro de 1953 e promulgado pelo
Decreto n. 36.776, de 13 de janeiro findo, decreta:

Artigo Único. Ficam os cidadãos portugueses autorizados a adquirir, satisfeitas as
mesmas exigências impostas aos nacionais, o domínio útil dos terrenos pertencentes à
União, situados nas zonas referidas na letra a do art. 100 do Decreto-lei n. 9.760, de 5
de setembro de 1946, dispensada a autorização expressa a que se refere o art. 205 do
mesmo decreto-lei.

Rio de Janeiro, em 1.º de agosto de 1955; 134.º da Independência e 67.º da República.

JOÃO CAFÉ FILHO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-8-1955.



DECRETO N. 40.395, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1956
(*)

     Expede regulamento para execução da Lei n. 2.313, de 3 de setembro
de 1954.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 87, I, da
Constituição Federal, decreta:

Art. 1.º Consideram-se extintos os contratos de depósito regular e voluntário de bens
de qualquer espécie no prazo de 25 (vinte e cinco) anos, salvo quando, antes de findar o
prazo, houver pedido de renovação do contrato, assinado pelo depositante - ou por seu
representante legal.

Art. 2.º Ocorrendo a extinção dos contratos, os bens depositados serão recolhidos ao
Tesouro Nacional e incorporados ao patrimônio nacional se, durante 5 (cinco) anos, não
forem reclamados pelos proprietários ou por seus legítimos representantes ou
sucessores, em petição assinada, com firma reconhecida e com as indicações relativas à
data e natureza ou valor do depósito.

Art. 3.º Sempre e à medida que, em relação a cada depósito, se for verificando a
extinção dos contratos respectivos, os depositários farão o recolhimento, observadas as
formalidades prescritas neste Regulamento, dentro de 30 (trinta) dias contados da data
da extinção.

Art. 4.º Trinta dias antes da extinção de cada contrato os depositários, por meio de
avisos publicados no Diário Oficial e na imprensa local, onde houver, pelo menos, três
vezes, darão conhecimento ao interessado de que os depósitos serão recolhidos ao
Tesouro Nacional se não promoverem, em tempo hábil, a renovação dos contratos.

Parágrafo único. A publicação do aviso no Diário Oficial da União será gratuita.

Art. 5.º Para o recolhimento o depositário apresentará relação dos bens com todas as
especificações necessárias à sua perfeita individuação, com o nome do respectivo
proprietário, data e natureza ou valor dos depósitos, o cálculo da dívida proveniente de
comissões contratuais, acompanhada dos exemplares dos jornais com a publicação do
aviso previsto neste Decreto e dos documentos comprobatórios das despesas,
imputáveis ao depositante.

§ 1.º A relação e os documentos serão entregues, no Distrito Federal, à Diretoria das
Rendas Internas e, nos Estados ou Territórios Federais, à Delegacia Fiscal ou na falta à
Coletoria Federal ou Alfândega da sede do estabelecimento depositário.



§ 2.º A repartição que receber a relação e documentos verificará a sua autenticidade e
expedirá as guias para o recolhimento com a indispensável discriminação.

Art. 6.º No Distrito Federal o recolhimento dos bens será efetuado na Tesouraria-
Geral do Tesouro Nacional e nos Estados ou Territórios Federais nas mesmas
repartições incumbidas de expedir as guias de recolhimento.

Art. 7.º Ao interessado se dará recibo com os necessários esclarecimentos para
comprovação do recolhimento.

Art. 8.º Os depósitos, recolhidos nas repartições indicadas no § 1.º do art. 5.º, serão
escriturados em conta especial, sem juros, e ali permanecerão guardados à disposição
dos seus proprietários durante 5 (cinco) anos, a contar da data da extinção dos
contratos.

Parágrafo único. Expirado esse prazo, sem que haja reclamação dos bens, as
Delegacias Fiscais providenciarão a sua remessa ao Tesouro Nacional, dentro de 30
(trinta) dias, observadas as instruções que serão baixadas pela Diretoria das Rendas
Internas.

Art. 9.º Aplicam-se as disposições deste Regulamento aos créditos resultantes de
contratos de qualquer natureza em poder de estabelecimentos bancários, comerciais,
industriais e Caixas Econômicas, não movimentados ou reclamados durante 25 (vinte e
cinco) anos.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os depósitos populares feitos
nos estabelecimentos mencionados, que são imprescritíveis, e os casos para os quais a
lei determine prazo de prescrição menor de 25 (vinte e cinco) anos.

Art. 10. Considera-se reclamação dos créditos ou movimentação das respectivas
contas a apresentação ou remessa das cadernetas aos estabelecimentos depositários para
o lançamento de juros. Terão o mesmo efeito o recolhimento dos saldos pelos credores,
o pedido de informações sobre a conta ou qualquer outra manifestação por meios
idôneos admitidos em lei.

Art. 11. Às repartições incumbidas do recebimento das relações para efeito de
recolhimento dos bens e valores compete fiscalizar e exigir o cumprimento deste
Regulamento.

Art. 12. No caso de informação ou sobre existência ou ocultação de depósito não
reclamado ou não movimentado durante 25 (vinte e cinco) anos, cabe aos chefes das
repartições mencionadas no art. 6.º determinar as diligências que se fizerem necessárias
para a averiguação e recolhimento imediato dos valores ao Tesouro Nacional.



Art. 13. A Contadoria-Geral da República expedirá instruções para a escrituração
relativa aos depósitos, que forem recolhidos aos cofres da União.

Art. 14. Aplicam-se na contagem dos prazos previstos neste Regulamento as
disposições do Decreto-lei n. 3.602, de 9 de setembro de 1941.

Art. 15. Em tempo de guerra suspendem-se os prazos estipulados neste Regulamento,
em favor dos credores a serviço das Forças Armadas.

Art. 16. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Diretoria das
Rendas Internas.

Art. 17. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1956, 135.º da Independência e 68.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-11-1956.



DECRETO N. 50.532, DE 3 DE MAIO DE 1961 (*)

    Dispõe sobre o funcionamento das empresas de que trata a Lei n.
3.099, de 24 de fevereiro de 1957.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, I, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As empresas de informações reservadas ou confidenciais, comerciais ou
particulares, de que trata a Lei n. 3.099, de 24 de fevereiro de 1957, de propriedade de
pessoas físicas ou jurídicas, só poderão funcionar depois de registradas no Registro do
Comércio e na repartição policial do local em que operem.

Parágrafo único. No Distrito Federal, o registro policial, sempre a título precário,
será feito na Divisão de Polícia Política e Social do Departamento Federal de
Segurança Pública e, nos Estados e Territórios, em repartições congêneres das
Secretarias ou Departamentos de Segurança Pública.

Art. 2.º Para obtenção de registro policial apresentarão as empresas os seguintes
documentos:

a) certidão do registro comercial, contendo o inteiro teor da declaração da firma, ou
contrato social;

b) folha corrida e atestado de bons antecedentes dos dirigentes da empresa e dos seus
auxiliares, a qualquer título, que trabalhem nas investigações.

Parágrafo único. Qualquer modificação do registro comercial, bem como a admissão
ou dispensa de auxiliares devem ser comunicadas, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, à repartição a que se refere o parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3.º É vedada às empresas de que trata o presente Regulamento a prática de
quaisquer atos ou serviços estranhos às suas finalidades e os que são privativos das
autoridades policiais, e deverão exercer sua atividade abstendo-se de atentar contra a
inviolabilidade ou recato dos lares, a vida privada ou a boa fama das pessoas.

Art. 4.º As informações serão sempre prestadas por escrito, em papel que contenha
impresso o nome da empresa e, por extenso, o de um gerente ou diretor, pelo menos.

Art. 5.º Cumpre as empresas fornecer às autoridades policiais cópias das informações
fornecidas aos seus clientes e que lhes forem requisitadas, prestando, também, as
informações por elas solicitadas.

Art. 6.º As empresas que já se encontram em funcionamento terão o prazo de 90



(noventa) dias, a contar da publicação deste Decreto, para satisfazer as suas exigências.

Art. 7.º A inobservância do presente Decreto sujeita as empresas à pena de suspensão
de funcionamento, de 1 (um) a 6 (seis) meses, imposta pelo dirigente da repartição a que
se refere o parágrafo único do art. 1.º.

Art. 8.º Mediante representação das autoridades federais ou estaduais, poderá o
Ministro da Justiça e Negócios Interiores cassar a autorização de funcionamento das
empresas a que se refere este Decreto.

• Com a reforma administrativa determinada pelo Decreto-lei n. 200, de 25-2-1967, o
Ministério da Justiça e Negócios Interiores foi desmembrado em Ministério da Justiça e
Ministério do Interior. Com o advento da Lei n. 8.028, de 12-4-1990, foi extinto o
Ministério do Interior.

Art. 9.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 3 de maio de 1961; 140.º da Independência e 73.º da República.

JÂNIO QUADROS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-5-1961.



DECRETO N. 50.631, DE 19 DE MAIO DE 1961 (*)

    Regulamenta a Lei n. 1.565, de 3 de março de 1952.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, n. I, da
Constituição,

Considerando que o espírito da Lei n. 1.565, de 3 de março de 1952, não vem sendo
observado, em prejuízo do autor teatral brasileiro, em consequência da redação dada ao
Decreto n. 39.423, de 19 de junho de 1956, que a regulamentou;

Considerando ser do dever do Governo da República resguardar o exato cumprimento
da Lei, na sua letra e no seu espírito;

Considerando a necessidade de bem definir a proteção outorgada ao autor teatral
brasileiro pela mencionada Lei n. 1.565, de 3 de março de 1952, decreta:

Art. 1.º As companhias teatrais nacionais, de qualquer gênero, são obrigadas a
representar, durante suas temporadas, e em cada série de três peças, no mínimo, uma de
autor brasileiro.

Parágrafo único. Considera-se temporada:
a) a representação de uma companhia em um mesmo local por prazo superior a 6 (seis)

dias;
b) a excursão de uma companhia por prazo superior a 30 (trinta) dias, com

representação em diversas cidades, ainda que por períodos menores de 6 (seis) dias em
cada cidade.

Art. 2.º As companhias teatrais nacionais, empresas ou empresários devidamente
registrados na repartição competente em cada Estado, Distrito Federal ou Território, que
se utilizarem de repertório estrangeiro, são obrigadas a apresentar, ao solicitarem
licença para a realização de espetáculos de estreia de companhia nacional, a relação do
repertório para a temporada a ser realizada.

§ 1.º Um terço, no mínimo, das peças incluídas no repertório deverá ser constituído
por peças de autores brasileiros, natos ou naturalizados.

§ 2.º A exigência deste artigo só poderá ser satisfeita por peças em reprise quando a
permanência desta apresentação durante a temporada a ser cumprida não for inferior a
15 (quinze) dias nas cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, e a 6 (seis) dias em
Porto Alegre, Belo Horizonte e Recife.

§ 3.º Para os efeitos deste artigo, não será computada mais de uma peça nacional do
domínio público em cada temporada, nem a apresentação de peças de domínio público
em duas temporadas sucessivas, pela mesma companhia, empresa ou empresário teatral.

Art. 3.º As companhias, empresas ou empresários teatrais instruirão os pedidos de



licença referidos no artigo anterior:
a) com a prova de contrato firmado com o autor, autores ou seus representantes, para a

apresentação do original ou originais brasileiros constantes da relação do repertório;
b) com cópia da peça ou das peças nacionais escolhidas;
c) com a autorização dada pelo autor ou seu representante legal, para a representação

do original.
Parágrafo único. O contrato, deverá prever o pagamento de direitos autorais mínimos

correspondentes a 6 (seis) dias de representação de cada peça, na eventualidade de a
companhia, empresa ou empresário, por qualquer motivo, inclusive de força maior,
deixar de apresentar peça contratada que conste da relação de repertório em
cumprimento ao mínimo de peças nacionais previsto no art. 1.º.

Art. 4.º A substituição do empresário de uma companhia teatral ou dos seus
corresponsáveis, quando houver, não exonera os sucessores da obrigação assumida
pelos antecessores, de apresentação de peça ou peças nacionais, sempre que o elenco
continue com o mesmo gênero de espetáculos.

Art. 5.º O disposto neste Decreto não se aplica às organizações amadoras que
trabalhem em espetáculos esporádicos, sem continuidade normal.

Parágrafo único. Considera-se continuidade a realização de mais de uma temporada
no mesmo semestre civil.

Art. 6.º As autoridades competentes em cada Estado, no Distrito Federal e nos
Territórios, para censura, licenciamento, controle e fiscalização das diversões públicas,
bem como as entidades de proteção ao direito do autor, não expedirão, sob as penas de
lei, licenças ou autorizações de representação às companhias, empresas ou empresários
que não cumprirem o disposto neste Decreto.

§ 1.º Verificada a inobservância dos dispositivos deste Decreto, as autoridades
encarregadas da censura, do licenciamento, do controle e da fiscalização de diversões
públicas poderão suspender o espetáculo anunciado.

§ 2.º Essas autoridades e as entidades de proteção ao direito do autor notificarão o
Serviço Nacional do Teatro do descumprimento do disposto neste Decreto por qualquer
companhia, empresa ou empresário, para efeitos de suspensão imediata de qualquer
benefício em cujo gozo esta se encontre, ou que esteja pleiteando.

§ 3.º A falta do cumprimento das disposições deste Decreto implicará o cancelamento
do registro da companhia, empresa ou empresário, em todas as repartições públicas,
inclusive no Ministério do Trabalho e da Previdência Social, que será notificado pelas
entidades referidas no parágrafo anterior.

Art. 7.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto
n. 39.423, de 19 de junho de 1956, e demais disposições em contrário.

Brasília (DF), 19 de maio de 1961; 140.º da Independência e 73.º da República.



JÂNIO QUADROS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-5-1961.



DECRETO N. 1.232, DE 22 DE JUNHO DE 1962 (*)

    Regulamenta a Profissão de Aeroviário.

O Presidente de Conselho de Ministros, usando da atribuição que lhe confere o art. 18,
inciso III, do Ato Adicional à Constituição Federal, decreta:

CAPÍTULO I

DO AEROVIÁRIO E SUA CLASSIFICAÇÃO

Art. 1.º É aeroviário o trabalhador que, não sendo aeronauta, exerce função
remunerada nos serviços terrestres de Empresa de Transportes Aéreos.

Parágrafo único. É também considerado aeroviário o titular de licença e respectivo
certificado válido de habilitação técnica expedidas pela Diretoria de Aeronáutica Civil
para prestação de serviços em terra, que exerça função efetivamente remunerada em
aeroclubes, escolas de aviação civil, bem como o titular ou não, de licença e
certificado, que preste serviço de natureza permanente na conservação, manutenção e
despacho de aeronaves.

Art. 2.º O aeroviário só poderá exercer função, para a qual se exigir licença e
certificado de habilitação técnica expedidos pela Diretoria de Aeronáutica Civil e
outros órgãos competentes, quando estiver devidamente habilitado.

Art. 3.º Os ajudantes são os aeroviários que auxiliam os técnicos, não lhes sendo
facultada a execução de mão de obra especializada, sob sua responsabilidade quando
for exigido certificado de habilitação oficial para o técnico de quem é auxiliar.

Art. 4.º Qualquer outra denominação dada aos trabalhadores enquadrados no art. 1.º e
seu parágrafo único, não lhes retirará a classificação de aeroviário, exceção única para
aquelas atividades diferenciadas, expressamente previstas em lei e que dispuserem,
nessa conformidade, de Estatuto próprio.

Art. 5.º A profissão de aeroviário compreende os que trabalham nos serviços:
a) de manutenção
b) de operações
c) de auxiliares
d) gerais.



Art. 6.º Nos serviços de Manutenção estão incluídos, além de outros aeroviários que
exerçam funções relacionadas com a manutenção de aeronaves, Engenheiros, Mecânicos
de Manutenção nas diversas especializações designadas pela Diretoria de Aeronáutica
Civil, tais como:

I - Motores Convencionais ou Turbinas
II - Eletrônica
III - Instrumentos
IV - Rádio Manutenção
V - Sistemas Elétricos
VI - Hélices
VII - Estruturas
VIII - Sistema Hidráulico
IX - Sistemas diversos

Art. 7.º Nos serviços de Operações estão incluídas, geralmente, as funções
relacionadas com o tráfego, as telecomunicações e a meteorologia, compreendendo
despachantes e controladores de voo, gerentes, balconistas, recepcionistas,
radiotelegrafistas, radiotelefonistas, radioteletipistas, meteorologistas e outros
aeroviários que exerçam funções relacionadas com as operações.

Art. 8.º Nos serviços Auxiliares, estão incluídas as atividades compreendidas pelas
profissões liberais, instrução, escrituração, contabilidade e outras relacionadas com a
organização técnica e comercial da empresa.

Art. 9.º Nos serviços gerais, estão incluídas as atividades compreendidas pela
limpeza e vigilância de edifícios, hangares, pistas, rampas, aeronaves e outras
relacionadas com a conservação do Patrimônio Empresarial.

CAPÍTULO II

DO REGIME DE TRABALHO

Art. 10. A duração normal do trabalho do aeroviário não excederá de 44 horas
semanais.

§ 1.º A prorrogação do horário diário de oito horas é permitida até o máximo de duas
(2) horas, só podendo ser excedido este limite nas exceções previstas em lei ou acordo.

§ 2.º Nos trabalhos contínuos que excedam de seis (6) horas, será obrigatória a
concessão de um descanso de no mínimo, uma (1) hora e, máximo de duas (2), para
refeição.

§ 3.º Nos trabalhos contínuos que ultrapassem de quatro (4) horas será obrigatório um



intervalo de quinze minutos para descanso.

Art. 11. Para efeito de remuneração, será considerado como jornada normal, o período
de trânsito gasto pelo aeroviário em viagem a serviço da empresa, independente das
diárias, se devidas.

Art. 12. É assegurado ao aeroviário uma folga semanal remunerada de vinte e quatro
(24) horas contínuas, de preferência aos domingos.

Parágrafo único. Nos serviços executados por turno, a escala será organizada de
preferência de modo a evitar que a folga iniciada a zero (0) hora de um dia termine às
vinte e quatro (24) horas do mesmo dia.

Art. 13. Havendo trabalho aos domingos por necessidade de serviço, será organizada
uma escala mensal de revezamento que favoreça um repouso dominical por mês.

Art. 14. O trabalho nos dias feriados nacionais, estaduais e municipais, será pago em
dobro, ou compensado com o repouso em outro dia da semana, não podendo este
coincidir com o dia de folga.

Parágrafo único. Além do salário integral, será garantido ao aeroviário, a vantagem
de que trata este artigo, quando escalado pela empresa, mesmo que não complete as
horas diárias de trabalho, por conveniência ou determinação da Empresa.

Art. 15. As férias anuais dos aeroviários serão de trinta (30) dias corridos.

Art. 16. Os aeroviários só poderão exercer outra função diferente daquela para qual
foram contratados, quando previamente e com sua anuência expressa, for procedida a
respectiva anotação na Carteira Profissional.

Parágrafo único. O aeroviário chamado a ocupar cargo diverso do constante do seu
contrato de trabalho, em comissão ou em substituição, terá direito a perceber salário que
competir ao novo cargo, enquanto ao seu desempenho, bem como contagem de tempo de
serviço para todos os efeitos e retorno à função anterior com as vantagens outorgadas à
categoria que detinha.

CAPÍTULO III

DA REMUNERAÇÃO

Art. 17. O salário é contraprestação do serviço.
§ 1.º Integram o salário a importância fixa estipulada, com as percentagens,

gratificações ajustadas, abonos, excluídas ajuda de custo e diárias, quando em viagem



ou em serviço fora da base.
§ 2.º Quando se tratar de aeroviário que perceba salários acrescidos de comissões,

percentagens, ajudas de custo e diárias, estas integram igualmente o salário, sendo que
as duas últimas só serão computadas quando não excederem 50% (cinquenta por cento)
do salário percebido.

§ 3.º O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito será
acrescido de 20% (vinte por cento) pelo menos, sobre a hora diurna.

§ 4.º A hora de trabalho noturno será computada com 52 (cinquenta e dois) minutos e
30 (trinta) segundos.

§ 5.º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as
22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte.

§ 6.º Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e
noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus
parágrafos.

Art. 18. O trabalho em atividades insalubres ou perigosas, assim consideradas pelas
autoridades competentes, será remunerado na forma da lei.

Art. 19. A remuneração das horas excedentes à prorrogação que se refere o § 3.º do
art. 17 será paga pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) superior à hora normal,
salvo acordo escrito entre as partes.

Parágrafo único. Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de
acordo com assistência do Sindicato ou contrato coletivo, excesso de horas em um dia
for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não
exceda o horário normal da semana nem seja ultrapassado o limite máximo de dez (10)
horas diárias.

Art. 20. A duração normal do trabalho do aeroviário, habitual e permanentemente
empregado na execução ou direção em serviço de pista, é de 6 (seis) horas.

Parágrafo único. Os serviços de pista, a que se refere este artigo, serão os assim
considerados, em portaria baixada pela Diretoria de Aeronáutica Civil.

CAPÍTULO IV

DA HIGIENE E DA SEGURANÇA DO TRABALHO

Art. 21. O aeroviário portador da licença expedida pela Diretoria de Aeronáutica
Civil será submetido periodicamente a inspeção de saúde, atendidos os requisitos da
legislação em vigor.



Art. 22. As peças de vestuário e respectivos equipamentos individuais, de proteção,
quando exigidos pela autoridade competente, serão fornecidos pela empresa, sem ônus
para o aeroviário.

Parágrafo único. Se, para o desempenho normal da função, for exigida pela empresa,
peça de vestuário que a identifique, será a mesma também fornecida sem ônus para o
aeroviário.

Art. 23. O Ministério do Trabalho e Previdência Social, por sua Divisão de Higiene e
Segurança do Trabalho, classificará os serviços e locais considerados insalubres ou
perigosos na forma da legislação vigente, e desse fato dará ciência à Diretoria de
Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica e notificará a Empresa.

Art. 24. As Empresas, o Ministério do Trabalho e Previdência Social e o Ministério
da Aeronáutica, dentro de suas atribuições, deverão providenciar para que os
aeroviários possam adquirir suas refeições a preços populares em todas as bases onde
ainda não existam restaurantes do SAPS.

CAPÍTULO V

DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 25. Para efeito de transferência, considera-se base de aeroviário, a localidade
onde tenha sido admitido.

Art. 26. É facultado à empresa designar o aeroviário para prestar serviço fora de sua
base, em caráter permanente ou a título transitório até 120 (cento e vinte) dias.

§ 1.º Na transferência, por período superior a 120 (cento e vinte) dias, considerada em
caráter permanente, será assegurada ao aeroviário a gratuidade de sua viagem, dos que
vivem sob sua dependência econômica, reconhecida pela instituição de previdência
social e respectivos pertences.

§ 2.º O prazo fixado neste artigo, para efeito de transferência a título transitório,
poderá ser dilatado, quando para serviços de inspeção fora da base e mediante acordo.

§ 3.º É assegurado ao aeroviário em serviço fora da base, também a gratuidade de sua
viagem e do transporte de sua bagagem.

§ 4.º Enquanto perdurar a transferência transitória, o empregador é ainda obrigado a
pagar diárias compatíveis com os respectivos níveis salariais e de valor suficiente a
cobrir as despesas de estadias e alimentação, nunca inferiores, entretanto, a um (1) dia
do menor salário da categoria profissional da base de origem.

§ 5.º Quando o empregador fornecer estadia ou alimentação, é lhe facultado reduzir até
50% (cinquenta por cento) o valor da diária fixada no parágrafo anterior, arbitrada em



25% (vinte e cinco por cento) cada utilidade.
§ 6.º Ao aeroviário transferido em caráter permanente é assegurado o pagamento de

uma ajuda de custo de 2 (dois) meses de seu salário fixo.

Art. 27. A transferência para o exterior será precedida de contrato específico entre o
empregado e o empregador.

Art. 28. Ao aeroviário transferido dentro do território nacional fica assegurado por 90
(noventa) dias o direito do seu retorno e de sua família, ao local anterior ou à base de
origem quando dispensado sem justa causa, confirmada pelo Juízo de 2.ª Instância.

Parágrafo único. No caso de demissão ou morte do aeroviário brasileiro transferido
para o exterior, fica também assegurado pela Empresa o prazo de 60 (sessenta) dias o
seu repatriamento, pela Empresa, bem como o de seus dependentes.

CAPÍTULO VI

DO TRABALHO DA MULHER E DO MENOR

Art. 29. É proibido o trabalho da mulher e do menor, aeroviário, nas atividades
perigosas ou insalubres, especificadas nos quadros para esse fim aprovados pelo
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o
Ministério do Trabalho e Previdência Social poderá estabelecer derrogações totais ou
parciais às proibições a que alude este artigo, quando tiver desaparecido, nos serviços
considerados perigosos ou insalubres, todo e qualquer caráter perigoso ou prejudicial,
mediante aplicação de novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de
ordem preventiva.

Art. 30. É proibido o trabalho noturno da aeroviária, considerando este trabalho, o
que for executado dentro dos limites estabelecidos neste Regulamento.

Parágrafo único. Estão excluídas desta proibição, as maiores de dezoito anos que
executem serviços de radiotelefonia ou radiotelegrafia, telefonia, enfermagem, recepção
e nos bares ou restaurante, e ainda as que não participando de trabalho contínuo ocupem
postos de direção.

Art. 31. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a
aeroviária terá direito a um repouso remunerado de duas semanas, ficando-lhe
assegurado ainda o retorno à função que ocupava.

Art. 32. Para amamentar o próprio filho, até que este complete seis meses de idade,



terá também direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais, de meia
hora cada um.

Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho, este período poderá ser dilatado a
critério da autoridade médica competente.

Art. 33. É proibido o trabalho de aeroviário menor de 18 (dezoito) anos em serviços
noturnos e em atividades exercidas nas ruas, praças e outros logradouros, sem prévia
autorização do Juiz de Menores.

Art. 34. É proibida a prorrogação da duração normal de trabalho dos menores de
dezoito anos, salvo nas exceções previstas em lei.

Art. 35. A empresa que empregar menores, fica obrigada a conceder-lhes o tempo que
for necessário para a frequência às aulas e na forma da lei.

Art. 36. À empresa é vedado empregar mulher em serviço que demande força
muscular superior a vinte quilos, para trabalho contínuo, ou vinte e cinco quilos para o
trabalho ocasional.

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de
material feita por impulsão e tração mecânica ou manual sobre rodas.

Art. 37. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da
aeroviária, o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de
gravidez.

Parágrafo único. Não serão permitidas, em regulamentos de qualquer natureza,
contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da aeroviária, por
motivo de casamento ou gravidez.

Art. 38. É proibido o trabalho da aeroviária grávida no período de 6 (seis) semanas
antes e de 6 (seis) semanas depois do parto.

§ 1.º Para fins previstos neste artigo, o afastamento da aeroviária de seu trabalho será
determinado pelo atestado médico a que alude o art. 375 da CLT, que deverá ser visado
pelo empregador.

§ 2.º Em casos excepcionais os períodos de repouso antes e depois do parto poderão
ser aumentados de mais duas (2) semanas cada um, mediante atestado médico, dado na
forma do parágrafo anterior.

Art. 39. Durante o período a que se refere o artigo anterior, a aeroviária terá direito
aos salários integrais, calculados de acordo com a média dos seis (6) últimos meses de
trabalho, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente ocupava.

Parágrafo único. A concessão do auxílio maternidade por parte de instituição de
previdência, não isenta a empregadora da obrigação a que alude este artigo.



CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Além dos casos previstos neste Decreto, os direitos, vantagens e deveres do
aeroviário são os definidos na legislação, contratos e acordos.

Art. 41. O aeroviário escalado para prestar serviços em voo será obrigatoriamente
segurado contra acidentes na mesma base do seguro de passageiros.

Art. 42. É facultado ao empregador, conceder descontos até 90% (noventa por cento)
no preço das passagens ao aeroviário, esposa e filhos menores que queiram gozar suas
férias fora da base, respeitado o disposto nas Condições Gerais do Transporte Aéreo.

Art. 43. Será alterado o Decreto n. 50.660, de 29-5-1961, a fim de que os aeroviários
participem da Comissão Permanente de Estudos Técnicos de Aviação Civil.

Art. 44. Os infratores deste Decreto são passíveis das penalidades estabelecidas pelas
autoridades competentes, dentro de suas atribuições específicas, de acordo com a
legislação vigente.

Art. 45. O presente Decreto entrará em vigor trinta (30) dias após a data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1962; 141.º da Independência e 74.º da República.

TANCREDO NEVES

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-6-1962.



DECRETO N. 53.153, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1963
(*)

     Aprova o regulamento do salário-família do trabalhador.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, I, da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei n. 4.266, de 3 de outubro de
1963, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado, sob a denominação de "Regulamento do Salário-Família do
Trabalhador", o Regulamento que a este acompanha, assinado pelo Ministro do Trabalho
e Previdência Social, destinado à fiel execução da Lei n. 4.266, de 3 de outubro de
1963.

Art. 2.º O presente decreto entrará em vigor em 1.º de dezembro de 1963, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1963; 142.º da Independência e 75.º da República.

JOÃO GOULART

REGULAMENTO DA LEI DO SALÁRIO-FAMÍLIA DO
TRABALHADOR, INSTITUÍDO PELA LEI N. 4.266, DE 3 DE

OUTUBRO DE 1963

CAPÍTULO I

DO DIREITO AO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 1.º O salário-família instituído pela Lei n. 4.266, de 3 de outubro de 1963,
visando a dar cumprimento ao preceituado no art. 157, I, parte final, da Constituição
Federal, tem por finalidade assegurar aos trabalhadores por ela abrangidos quotas
pecuniárias destinadas a auxiliá-los no sustento e educação dos filhos, observadas as
condições e limites na mesma lei estabelecidos e os termos do presente Regulamento.

• Vide art. 7.º, XIII, da CF.

Art. 2.º O salário-família é devido aos seus empregados, por todas as empresas



vinculadas ao sistema geral da Previdência Social instituído pela Lei n. 3.807, de 26 de
agosto de 1960 (LOPS), e como tal nessa mesma Lei definidas, excetuadas as
repartições públicas, autárquicas e quaisquer outras entidades públicas, com relação
aos respectivos servidores não filiados a sistema geral da Previdência Social, bem
como aos demais para os quais já vigorar regime legalmente estabelecido de salário-
família.

Art. 3.º Tem direito ao salário-família todo empregado, como tal definido no art. 3.º e
seu parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, qualquer que seja o valor e
a forma de sua remuneração, das empresas mencionadas no art. 2.º com a ressalva
constante da parte final do mesmo artigo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 59.122, de 24-8-1966.

Parágrafo único. Quando pai e mãe forem empregados, nos termos deste artigo,
assistirá a cada um, separadamente, o direito ao salário-família com relação aos
respectivos filhos.

Art. 4.º O salário-família é devido na proporção do número de filhos menores, de
qualquer condição, até 14 (catorze) anos de idade.

Parágrafo único. Consideram-se filhos de qualquer condição os legítimos,
legitimados, ilegítimos e adotivos, nos termos da legislação civil.

Art. 5.º A prova de filiação, asseguradora do direito ao salário-família, será feita
mediante a certidão do Registro Civil de nascimento, ou, para os casos especiais de
filiação ilegítima, pelas demais provas admitidas na legislação civil (arts. 29 e 31).

§ 1.º As certidões expedidas para os fins deste artigo poderão contar apenas breve
extrato dos dados essenciais e, nos termos do § 3.º do art. 4.º da Lei n. 4.266, de 3 de
outubro de 1963, são isentas de selo, taxas ou emolumentos de qualquer espécie, assim
como o reconhecimento de firmas a elas referentes, quando necessário.

§ 2.º Os Cartórios do Registro Civil poderão, consoante as possibilidades do serviço,
estabelecer prazo de até 10 (dez) dias para sua concessão.

§ 3.º Quando do registro do nascimento, os Cartórios expedirão, desde logo,
conjuntamente com a certidão comum, o breve extrato dos dados essenciais, para efeito
deste Regulamento, nos termos do § 1.º deste artigo.

Art. 6.º O salário-família será devido a partir do mês em que for feita pelo
empregado, perante a respectiva empresa, prova de filiação relativa a cada filho, nos
termos dos arts. 4.º e 5.º, mediante a entrega do documento correspondente, e até o mês,
inclusive, em que completar 14 (catorze) anos de idade.

Art. 7.º Para efeito da manutenção do salário-família, o empregado é obrigado a



firmar, perante a empresa, em janeiro e julho de cada ano, declaração de vida e
residência do filho, ficando sujeito às sanções aplicáveis de acordo com a legislação
penal vigente, pela eventual declaração falsa prestada, além de a mesma constituir falta
grave, por ato de improbidade, ensejando a rescisão do contrato de trabalho, pelo
empregador, por justa causa, conforme prevê a letra a do art. 482 da Consolidação das
Leis do Trabalho (arts. 29 e 31).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 54.014, de 10-7-1964.

Parágrafo único. A falta dessa declaração obrigatória pelo empregado, na época
própria, importará na imediata suspensão do pagamento da quota respectiva, pela
empresa, até que venha a ser efetivada.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 54.014, de 10-7-1964.

Art. 8.º Em caso de falecimento do filho, o empregado é obrigado a fazer imediata
comunicação de óbito à empresa, para efeito de cessação da respectiva quota (art. 29),
apresentando a respectiva certidão ou declaração escrita.

Art. 9.º As indicações referentes à prova da filiação de cada filho serão lançadas, pela
empresa, na Ficha de salário-família do empregado, conforme modelo anexo a este
Regulamento (n. I), de confecção a seu cargo, devendo permanecer o documento
correspondente em poder da empresa, enquanto estiver ele a seu serviço.

• Referida Ficha foi suprimida pelo Decreto n. 75.207, de 10-1-1975.

Art. 10. O direito ao salário-família cessará automaticamente:
I - por morte do filho, a partir do mês seguinte ao do óbito;
II - por completar o filho 14 (catorze) anos de idade, a partir do mês seguinte ao da

data aniversária;
III - com relação à empresa respectiva, pela cessação da relação de emprego entre a

mesma e o empregado, a partir da data em que esta se verificar.

Art. 11. Cessado o direito ao salário-família, por qualquer dos motivos enumerados
no art. 10, serão imediatamente restituídos ao empregado, mediante recibo, passado no
verso da Ficha respectiva, os documentos correspondentes aos filhos, devendo, porém,
ser sempre conservada pela empresa a Ficha e os atestados de vida e residência para
efeito da fiscalização prevista na Seção III do Capítulo III.

CAPÍTULO II



DAS QUOTAS DE SALÁRIO-FAMÍLIA E DO RESPECTIVO
PAGAMENTO

Art. 12. A cada filho, nas condições previstas neste Regulamento, corresponderá uma
quota de salário-família no valor de 5% (cinco por cento) do salário-mínimo local,
arredondado este para o múltiplo de cruzeiro seguinte, para efeito do cálculo.

Art. 13. O pagamento das quotas do salário-família será feito pelas próprias
empresas, mensalmente, aos seus empregados, juntamente com o do respectivo salário.

§ 1.º Quando os pagamentos forem semanais, ou por outros períodos, as quotas serão
pagas juntamente com o último relativo ao mês.

•• Primitivo parágrafo único renumerado para § 1.º pelo Decreto n. 59.122, de 24-8-
1966.

§ 2.º No caso de empregado na situação do art. 476, da Consolidação das Leis do
Trabalho, a empresa solicitará ao Instituto Nacional de Previdência Social que passe a
efetuar-lhe o pagamento da quota ou quotas de salário-família juntamente com a
prestação do auxílio-doença, fazendo-se a necessária ressalva, por ocasião do
reembolso de que tratam os arts. 21 a 25.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 59.122, de 24-8-1966.

Art. 14. Ocorrendo desquite ou separação entre os pais, ou, ainda, em caso de
abandono legalmente caracterizado ou de perda de pátrio poder, o salário-família
poderá passar a ser pago diretamente àquele dos pais ou, quando for o caso, a outra
pessoa, a cujo encargo ficar o sustento do filho, se assim o determinar o Juiz
competente.

Art. 15. Ocorrendo a admissão do empregado no decurso do mês, ou a cessação da
relação de emprego, por qualquer motivo, o salário-família será pago ao empregado, na
proporção dos dias do mês decorridos a partir da data da admissão ou até a data em que
a cessação se verificar, arredondado o respectivo valor para o múltiplo de cruzeiro
seguinte.

Art. 16. Em caso de transferência do empregado para localidade de nível de salário-
mínimo diferente, as quotas de salário-família serão calculadas e pagas
proporcionalmente ao número de dias do mês decorridos em uma e outra das regiões.

Art. 17. O empregado dará quitação à empresa de cada recebimento mensal das quotas
de salário-família, na própria folha de pagamento, ou por outro sistema legalmente



admitido, de modo porém a que essa quitação fique perfeita e facilmente caracterizada.
Parágrafo único. A empresa deverá conservar os comprovantes a que se refere este

artigo, para efeito da fiscalização prevista na Seção III do Capítulo III.

CAPÍTULO III

DO CUSTEIO DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Seção I

Da Contribuição e do Recolhimento

Art. 18. O custeio do salário-família será feito mediante o sistema de compensação
previsto no art. 3.º da Lei n. 4.266, de 3 de outubro de 1963, consoante as disposições
deste Capítulo.

Art. 19. Caberá a cada empresa, qualquer que seja o número, a idade e o estado civil
de seus empregados, e independentemente de terem estes, ou não, filhos nas condições
referidas no art. 4.º, recolher mensalmente, ao Instituto Nacional de Previdência Social,
a contribuição relativa ao salário-família, que corresponderá à percentagem de 4,3%
(quatro e três décimos por cento) incidente sobre o salário de contribuição, definido na
legislação de Previdência Social, de todos os empregados da empresa nos termos do
art. 35 e seu § 2.º da Lei n. 4.863, de 29 de novembro de 1965.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 59.122, de 24-8-1966.

• Reduzida referida taxa para 4% (quatro por cento) pela Lei n. 6.135, de 7-11-1974.

Art. 20. O recolhimento da contribuição de que trata o art. 19 será feito conjuntamente
com as contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, observados, para
esse efeito, os mesmos prazos, sanções administrativas e penais e demais condições
estabelecidas, com relação a estas últimas, na Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, na
forma do seu Regulamento Geral expedido pelo Decreto n. 48.959-A, de 19 de setembro
de 1960.

§ 1.º O recolhimento se fará mediante as próprias guias em uso para as contribuições
destinadas à Previdência Social, com a inclusão do título "Contribuição do salário-
família".

§ 2.º As guias de recolhimento conterão, ou terão anexadas, obrigatoriamente, a
relação nominal dos empregados que, no mês a que se referem, receberam salário-



família, apondo-se, ao lado de cada nome, o correspondente número de filhos e o valor
global das quotas pagas.

§ 3.º Da relação nominal mencionada no § 2.º ficará cópia em poder da empresa, para
efeito da fiscalização prevista na Seção III do Capítulo III.

§ 4.º Se assim julgarem conveniente, poderão os Institutos autorizar o recolhimento da
contribuição do salário-família por meio de guia especial, expedindo para esse efeito as
necessárias instruções.

Seção II

Do Reembolso das Quotas Pagas

Art. 21. Dos pagamentos das quotas de salário-família feitos aos seus empregados
serão as empresas reembolsadas mensalmente, pela forma estabelecida nesta Seção.

Art. 22. O reembolso se fará mediante desconto, no total das contribuições mensais a
recolher ao respectivo Instituto Nacional de Previdência Social, do valor global das
quotas de salário-família, efetivamente pagas no mês.

Parágrafo único. O total das contribuições a que se refere este artigo compreende as
contribuições da Previdência Social e a do salário-família.

Art. 23. Para o efeito do reembolso fará a empresa no verso da guia de recolhimento
referida no art. 20, ou onde couber, o demonstrativo do saldo a recolher de acordo com
o disposto no art. 22, discriminando: o total das contribuições da Previdência Social, o
da contribuição do salário-família, a soma global dessas contribuições, o valor total das
quotas de salário-família pagas no mês aos seus empregados e o líquido a recolher,
seguindo-se a assinatura do responsável pela empresa.

Parágrafo único. A operação de recolhimento e compensação, tal como prevista neste
artigo, entender-se-á como quitação simultânea, por parte do Instituto, quanto às
contribuições mensais recolhidas, e, por parte da empresa, quanto ao reembolso do
valor global das quotas de salário-família por ela pagas e declaradas.

Art. 24. Se o líquido apurado no demonstrativo de que trata o art. 23 for favorável à
empresa, deverá esta entregar, juntamente com a guia de recolhimento, o Recibo de
Reembolso de Diferença do Salário-Família para o efeito simultâneo da quitação do
recolhimento das contribuições e do recebimento da importância correspondente ao
crédito a que tiver direito.

Parágrafo único. O recibo a que se refere este artigo deverá ser feito pela empresa, de
acordo com o modelo anexo a este Regulamento (n. II), em duas vias, uma das quais lhe
será devolvida, devidamente autenticada, juntamente com a guia quitada.



Art. 25. O Instituto Nacional de Previdência Social organizará seus serviços de modo
a que as operações referidas nos arts. 23 e 24 sejam realizadas, pelos órgãos
arrecadadores, no mesmo ato e pela forma mais simplificada e rápida possível.

Seção III

Da Fiscalização

Art. 26. A exatidão das operações de recolhimento das contribuições e de reembolso
das quotas, assim como a legalidade e efetividade do pagamento das quotas de salário-
família, de acordo com a Lei n. 4.266, de 3 de outubro de 1963, nos termos do presente
Regulamento, estão sujeitas à fiscalização do Instituto Nacional de Presidência Social
aplicando-se-lhe as disposições da Lei Orgânica da Previdência Social e do seu
Regulamento Geral, em especial o art. 246 deste último.

Art. 27. As operações concernentes ao pagamento das quotas de salário-família e a
contribuição a este relativa deverão ser lançadas, sob o título "Salário-Família", na
escrituração mercantil das empresas a isto obrigadas, nos termos do disposto no art. 80
da Lei Orgânica da Previdência Social.

Art. 28. Todas as empresas, mesmo quando não obrigadas à escrituração mercantil,
deverão manter, rigorosamente em dia, e com toda clareza, os lançamentos das Fichas
de Salário-Família, exibindo-as à fiscalização do Instituto, para a respectiva rubrica,
sempre que lhes for exigida, assim como as provas de filiação, comprovantes de
pagamento, atestados de vida e residência, guias de recolhimento quitadas e
correspondentes segundas vias das relações nominais, segundas vias dos recibos de
reembolso e demais documentos e lançamentos contábeis que possam interessar à
mesma fiscalização.

Art. 29. O pagamento de quota de salário-família sem o respectivo comprovante (art.
17), sem prova de filiação respectiva oportunamente apresentada (art. 6.º, parte inicial),
sem a declaração de vida e residência, firmada, na época própria, pelo empregado (art.
7.º), além da idade-limite de 14 (catorze) anos (art. 6.º, parte final, e art. 10, II), após a
comunicação do óbito do filho (art. 8.º e art. 10, I), ou após a cessação da relação de
emprego (art. 10, III), importará na sua imediata glosa, cabendo à fiscalização o
levantamento do débito correspondente para imediato recolhimento ao Instituto,
observadas, no tocante à cobrança, as condições e sanções prescritas na Lei Orgânica
da Previdência Social e no seu Regulamento Geral.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 54.014, de 10-7-1964.



§ 1.º Verificada alguma das hipóteses de que trata este artigo, a empresa ressarcirá o
Instituto, no primeiro recolhimento que se seguir à verificação do fato, pelos pagamentos
indevidos, fazendo a indicação da redução correspondente no reembolso de que tratam
os arts. 23 e 24.

§ 2.º A falta de comunicação oportuna do óbito do filho (art. 8.º), bem como a prática
comprovada de fraude de qualquer natureza, por parte do empregado, para efeito da
concessão ou da manutenção do salário-família, autoriza a empresa a descontar nos
pagamentos de quotas devidas com relação a outros filhos, se houver, ou, em caso
contrário, no próprio salário do empregado, o valor de quotas que a este tenham sido
porventura indevidamente pagas, para ressarcimento ao Instituto, na forma do § 1.º.

§ 3.º O desconto mensal a que se refere o § 2.º não poderá exceder de 6 (seis) quotas
ou de 30% (trinta por cento) do valor do salário, salvo no caso de cessação da relação
de emprego, em que poderá ser feito globalmente.

§ 4.º Comprovada a participação da empresa em fraude de qualquer natureza, com
relação aos pagamentos do salário-família, ressarcirá ela ao Instituto, pela forma
prevista no § 1.º.

Art. 30. Mediante comunicação da fiscalização ao órgão arrecadador do Instituto, na
falta da medida mencionada no § 1.º do art. 29, desde que reconhecido pela empresa ou
após o respectivo julgamento definitivo pelos órgãos competentes da Previdência
Social, poderá ser o débito ali referido automaticamente descontado da importância a
ser reembolsada à empresa nos termos dos arts. 23 e 24 deste Regulamento.

Art. 31. Verificada a existência de fraude na documentação ou no pagamento relativo
ao salário-família, que importe em prática de crime, a fiscalização, independente da
glosa e do ressarcimento previstos nos arts. 29 e 30, representará imediatamente para
que seja promovida pelo Instituto a instauração da ação penal cabível contra o
responsável ou responsáveis pela fraude.

Seção IV

Do Fundo de Compreenção do Salário-Família

Art. 32. As contribuições a que se refere o art. 19, recolhidas pelas empresas, nos
termos deste Regulamento constituirão, em cada Instituto de Aposentadoria e Pensões,
um "Fundo de Compensação do Salário-Família", em regime de repartição anual, cuja
destinação será exclusivamente a de custeio do pagamento das quotas, ressalvado o
disposto no art. 33.

Art. 33. Cada Instituto poderá utilizar parcela não excedente a 0,5% (meio por cento)



do total anual do Fundo de que trata o art. 32, para o atendimento das respectivas
despesas de administração.

Art. 34. Para efeito de administração do "Fundo" e execução das atividades de
controle, coordenação e orientação das disposições relativas ao salário-família, de
acordo com o disposto no presente Regulamento, haverá, em cada Instituto os serviços
estritamente necessários, na proporção dos encargos que lhe correspondem.

Parágrafo único. Os encargos de provimento efetivo, de qualquer natureza, criados em
decorrência do que trata este artigo somente poderão ser providos por candidatos
habilitados em concurso público, de acordo com o disposto no art. 126 da Lei Orgânica
da Previdência Social.

Art. 35. A escrituração, nos Institutos, das operações contábeis relativas ao "Fundo",
obedecerão às normas que forem expedidas pelo Departamento Nacional da Previdência
Social.

Art. 36. O depósito diário das importâncias das contribuições arrecadadas, consoante
o disposto no presente Regulamento, no Banco do Brasil ou nos estabelecimentos
bancários autorizados, será feito pelo valor líquido recebido, promovendo-se a
compensação, de acordo com o que dispuserem as normas a que se refere o art. 35.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. Os empregados abrangidos pelo presente Regulamento ficam excluídos do
campo de aplicação do Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, no tocante ao
abono às famílias numerosas.

Art. 38. As quotas do salário-família não se incorporarão, para nenhum efeito
inclusive fiscal ou de Previdência Social, ao salário ou remuneração dos empregados.

Art. 39. Nos casos omissos, a Lei Orgânica da Previdência Social e o seu
Regulamento Geral serão fontes subsidiárias das disposições da Lei n. 4.266, de 3 de
outubro de 1963, e deste Regulamento.

Art. 40. Compete à Justiça do Trabalho dirimir as questões suscitadas entre os
empregados e as empresas, no tocante ao pagamento das quotas de salário-família,
ressalvada a matéria especificamente de competência do Instituto de Nacional de
Previdência Social e dos órgãos de controle da Previdência Social, nos termos da Lei e



deste Regulamento.

Art. 41. Consoante o disposto no art. 6.º da Lei n. 4.266, de 3 de outubro de 1963 a
fixação do salário-mínimo, de que trata o Capítulo II do Título II da Consolidação das
Leis do Trabalho, terá por base unicamente as necessidades normais do trabalhador sem
filhos, tendo em vista o custeio do sistema de salário-família de que trata o presente
Regulamento.

Art. 42. As empresas abrangidas por este Regulamento não compreendidas na ressalva
constante da parte final do art. 2.º, que, em razão de contrato coletivo de trabalho,
regulamento interno ou ajuste individual, já venham concedendo, aos seus empregados,
quotas de salário-família, observarão as seguintes condições:

I - Se o valor da quota relativa a cada filho for inferior ao mencionado no art. 12,
deverá ser reajustado para este, podendo a empresa haver o respectivo reembolso, pelo
total, segundo a forma prevista na Seção II do Capítulo III deste Regulamento;

II - Se o valor da quota relativa a cada filho for superior ao mencionado no art. 12,
poderá a empresa haver o respectivo reembolso, pela forma prevista na Seção II do
Capítulo III deste Regulamento, até o limite deste último valor.

Art. 43. O sistema de salário-família estabelecido neste Regulamento poderá ser
aplicado aos trabalhadores avulsos, filiados ao sistema geral da Previdência Social, que
ainda não dispuserem de sistema próprio, a requerimento dos órgãos sindicais
interessados, por ato do Ministro do Trabalho, cabendo aos mesmos órgãos sindicais,
no que couber, as obrigações correspondentes às empresas em condições idênticas às já
vigentes para as referidas categorias com relação à aplicação das Leis do Repouso
Remunerado, da Gratificação de Natal e de Férias.

Art. 44. As percentagens referentes aos valores das quotas e da contribuição do
salário-família, fixadas respectivamente nos arts. 12 e 19, vigorarão pelo período de 3
(três) anos, de acordo com o estabelecido pelo art. 7.º da Lei n. 4.266, de 3 de outubro
de 1963.

§ 1.º Um ano antes de expirar o período a que se refere este artigo o Departamento
Nacional da Previdência Social promoverá, em conjunto com o Serviço Atuarial e o
Instituto Nacional de Previdência Social, os necessários estudos a propósito das
percentagens vigentes, no sentido de propor, ou não, sua revisão, conforme for julgado
cabível.

• Citado Departamento foi extinto pelo Decreto n. 69.014, de 4-8-1971.

§ 2.º Se, findo o período de 3 (três) anos, não forem revistos os valores das
percentagens aludidas neste artigo, continuarão estes a vigorar enquanto isto não se
venha a efetuar.



§ 3.º A qualquer alteração no valor de uma das percentagens deverá corresponder
proporcionalmente o da outra, de modo a que seja assegurado o perfeito equilíbrio do
custeio do sistema, no regime de repartição anual.

§ 4.º De acordo com o mesmo princípio mencionado no § 3.º, qualquer alteração nas
condições da concessão do salário-família, que importe em acréscimo de dependentes,
elevação de limite de idade ou outras vantagens não previstas na Lei n. 4.266, de 3 de
outubro de 1963, dependerá sempre do aumento do valor da percentagem da
contribuição prevista no art. 19.

Art. 45. O Instituto proporá no prazo máximo de 8 (oito) dias, ao Departamento
Nacional da Previdência Social, a organização necessária de acordo com o disposto no
art. 34 e seu parágrafo único, com a criação das Divisões ou Serviços, cargos e funções
gratificadas, no nível e no número indispensável para esse fim.

Parágrafo único. O Departamento Nacional da Previdência Social expedirá os atos
necessários ou proporá os que excederem à sua competência, no prazo máximo de 8
(oito) dias.

• Citado Departamento foi extinto pelo Decreto n. 69.014, de 4-8-1971.

Art. 46. Consoante o disposto no art. 10 da Lei n. 4.266, de 3 de outubro de 1963, o
sistema de salário-família nela previsto, na forma estabelecida neste Regulamento,
entrará em vigor a 1.º de dezembro de 1963, referindo-se, portanto, à primeira
contribuição e ao pagamento das primeiras quotas aos salários correspondentes ao mês
de dezembro, observado o disposto no art. 6.º.

Amaury Silva

ANEXO II

MODELO

Recibo de Reembolso de Diferença de Quota de Salário-Família

Empresa: ...........................................................................
Endereço: ..........................................................................
Matrícula: ...........................................................................
Recebemos do Instituto Nacional de Previdência Social a importância de Cr$ ................
(.....................................................................................................................)
a) Quotas de salário-família pagas: ..................................... Cr$ ............................
b) Contribuições da Previdência Social: Cr$ ...........................
c) Contribuição de salário-família: ...... Cr$ ........................... Cr$ ...........................
Saldo a Receber: ............................................................. Cr$ ...........................
Data: ..............................................................................................................
.......................................................................................................................

(assinatura do responsável pela empresa)

| Para uso exclusivo do Instituto | | Carimbo da Tesouraria |



(NOTA - Este modelo deve ser preenchido em duas vias)

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-12-1963, retificado em 18-12-1963. A
Lei n. 8.213, de 24-7-1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social, trata do salário-família em seus arts. 65 a 70. O Decreto n. 3.048, de 6-5-1999,
dispondo sobre o Regulamento da Previdência Social, trata, em seus arts. 81 a 92, sobre
o salário-família.



DECRETO N. 55.929, DE 19 DE ABRIL DE 1965 (*)

    Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial.

O Presidente da República, Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto
Legislativo n. 34, de 1964, a Convenção sobre Asilo Territorial, assinada em Caracas, a
28 de março de 1954, por ocasião da 10.ª Conferência Interamericana;

E havendo sido depositado o respectivo instrumento de ratificação junto à União Pan-
americana, a 14 de janeiro de 1965,

Decreta:

Que o mesmo, apenso por cópia ao presente decreto, seja executado e cumprindo tão
inviolavelmente como nele se contém.

Brasília, 14 de abril de 1965; 144.º da Independência; 77.º da República.

H. CASTELO BRANCO

CONVENÇÃO SOBRE ASILO TERRITORIAL

Os governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
desejosos de estabelecer uma Convenção sobre Asilo Territorial, convieram nos
seguintes artigos:

Artigo I

Todo Estado tem direito, no exercício de sua soberania, de admitir dentro, de seu
território as pessoas que julgar conveniente, sem que, pelo exercício desse direito,
nenhum outro Estado possa fazer qualquer reclamação.

Artigo II

O respeito que, segundo o Direito Internacional, se deve à jurisdição de cada Estado
sobre os habitantes de seu território, deve-se igualmente, sem nenhuma restrição à
jurisdição que tem sobre as pessoas que nele entram, procedentes de um Estado, onde
sejam perseguidos por suas crenças, opiniões e filiação política ou por atos que possam
ser considerados delitos políticos.
Qualquer violação da soberania consistindo em atos de um governo ou de seus agentes
contra vida ou a segurança de uma pessoa praticados em território de outro Estado não
se pode considerar atenuada pelo fato de ter a perseguição começada fora de suas



fronteiras ou de obedecer a motivos políticos ou a razões de estados.

Artigo III

Nenhum Estado é obrigado a entregar a outro Estado ou a expulsar de seu território
pessoas perseguidas por motivos ou delitos políticos.

Artigo IV

A extradição não se aplica quando se trate de pessoas que segundo a classificação do
Estado suplicado, sejam perseguidas por delitos políticos ou delitos comuns cometidos
com fins políticos, nem quando a extradição for solicitada obedecendo a motivos
predominantemente políticos.

Artigo V

O fato de o ingresso de uma pessoa na jurisdição territorial de um Estado se ter efetuado
clandestina ou irregularmente não atinge as estipulações desta Convenção.

Artigo VI

Sem prejuízo ao disposto nos artigos seguintes, nenhum Estado é obrigado a estabelecer
em sua legislação ou em suas disposições ou atos administrativos aplicáveis e
estrangeiros, qualquer distinção motivada pelo único fato de se tratar de asilados ou
refugiados políticos.

Artigo VII

A liberdade de expressão de pensamento, que o direito interno reconhece a todos os
habitantes de um Estado, não pode ser motivo de reclamação por outro Estado, baseada
em conceitos que contra este ou seu governo expressem publicamente os asilados ou
refugiado, salvo no caso de tais conceitos constituírem propaganda sistemática por meio
da qual se incite ao emprego da força ou da violência contra o governo do Estado
reclamante.

Artigo VIII

Nenhum Estado tem o direito de pedir a outro Estado que restrinja aos asilados ou
refugiados políticos a liberdade de reunião ou associação que a legislação interna deste
reconheça a todos os estrangeiros dentro do seu território, salvo se tais reuniões ou
associações tiverem por objetivo promover o emprego da força ou da violência contra o
governo do Estado suplicante.



Artigo IX

A pedido do Estado interessado, o país que concedeu refúgio ou asilo procederá à
vigilância ou ao internamento, em distância prudente de suas fronteiras, dos refugiados
ou asilados políticos que forem dirigentes notórios de um movimento subversivo, assim
como daqueles sobre os quais existam provas de que dispõem a incorporar-se no mesmo
movimento.
A determinação da distância prudente das fronteiras para os efeitos de internamento
dependerá do critério das autoridades do Estado suplicado.
As despesas de toda espécie exigidas pelo internamento de asilados e refugiados
políticos correrão por conta do Estado que o solicitar.

Artigo X

Os internados políticos, a que se refere o artigo anterior, sempre que desejarem sair do
território do Estado em que se encontram, comunicarão esse fato ao respectivo governo.
A saída ser-lhes-á concedida, sob a condição de não se dirigirem ao país de sua
procedência e mediante aviso ao governo interessado.

Artigo XI

Em todos os casos em que segundo esta Convenção, a apresentação de uma reclamação
ou de um requerimento seja procedente, a apreciação da prova apresentada pelo Estado
suplicante dependerá do critério do Estado suplicado.

Artigo XII

A presente Convenção fica aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização
dos Estados Americanos e será ratificada pelos Estados signatários de acordo com as
respectivas normas constitucionais.

Artigo XIII

O original da Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e inglês são
igualmente autênticos, será depositado na União Pan-Americana, a qual enviará cópias
certificadas aos governos para fins de ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na União Pan-Americana que notificará os governos signatários do referido
depósito.

Artigo XIV



A presente Convenção entrará em vigor entre os Estados que a ratifiquem, à medida que
depositarem as respectivas ratificações.

Artigo XV

A presente Convenção regerá indefinidamente, mas poderá ser denunciada por qualquer
dos Estados signatários, mediante aviso prévio de um ano, transcorrido o qual cessará
seus efeitos o denunciante continuando em vigor para os demais Estados signatários. A
denúncia será transmitida à União Pan-Americana e esta comunicá-la-á aos demais
Estados signatários.

RESERVAS

GUATEMALA

Fazemos reserva expressa ao artigo III (terceiro) no que se refere à entrega de pessoas
perseguidas por motivos ou delitos políticos; porque, de acordo com as disposições de
nossa Constituição política sustentamos que essa entrega de refugiados políticos nunca
poderá efetuar-se.
Fazemos constar por outra parte, que entendemos o termo "internamento", no artigo IX,
como simples afastamento das fronteiras.

REPÚBLICA DOMINICANA

A Delegação da República Dominicana assina a Convenção Sobre Asilo Territorial com
as seguintes reservas:

Artigo I
A República Dominicana aceita o princípio geral consagrado no referido artigo no
sentido de que "Todo Estado tem direito de admitir dentro do seu território as pessoas
que julgar conveniente", mas não renuncia ao direito de efetuar as representações
diplomáticas que, por considerações de segurança nacional, julgue conveniente fazer
perante outro Estado.

Artigo II
Aceita o segundo parágrafo deste artigo, no entendimento de que o mesmo não afeta as
prescrições da polícia de fronteiras.

Artigo X
A República Dominicana não renuncia ao direito de recorrer aos processos de solução
pacífica das controvérsias internacionais que possam surgir da prática do asilo



territorial.

MÉXICO

A Delegação do México faz reserva expressa dos artigos IX e X da Convenção sobre
asilo Territorial, porque são contrários às garantias individuais de que gozam todos os
habitantes da República, de acordo com a Constituição Política dos Estados Unidos
Mexicanos.

PERU

A Delegação do Peru faz reserva ao texto do artigo VIII da Convenção sobre asilo
Territorial, na parte em que diverge do artigo VI do projeto do Conselho Interamericano
de jurisconsultos, com o qual concorda esta Delegação.

HONDURAS

A Delegação de Honduras subscreve a Convenção sobre Asilo Territorial com as
reservas pertinentes a respeito dos artigos que se oponham à Constituição e às leis
vigentes da República de Honduras.

ARGENTINA

A Delegação da Argentina votou favoravelmente à Convenção sobre asilo territorial,
mas formula reserva expressa a respeito do artigo VII, por entender que o mesmo não
considera devidamente nem resolve satisfatoriamente o problema oriundo do exercício,
por parte dos asilados políticos, do direito de livre expressão do pensamento.

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, depois de haverem apresentado os
seus plenos poderes, que foram achados em boa e devida forma, assinam achados me
boa e devida forma, assinam a presente Convenção, nome de seus respectivos governos,
na cidade de Caracas, no dia vinte e oito de março de mil novecentos e cinquenta e
quatro.

(*) Publicado no Diário Oficial da União de, 20-4-1965.
Conclusão e assinatura: Caracas (Venezuela), em 28-3-1954
Aprovação: Decreto-legislativo n. 34, de 20-5-1964
Ratificação: 14-1-1965
Promulgação: Decreto n. 55.929, de 14-4-1965



DECRETO N. 56.435, DE 8 DE JUNHO DE 1965 (*)

    Promulga a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas.

O Presidente da República,
Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n. 103, de 1964, a

Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, assinada a 18 de abril de 1961;
E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de acordo com o

artigo 51, parágrafo 2, a 24 de abril de 1965, trinta dias após o depósito do Instrumento
brasileiro de ratificação, que se efetuou a 25 de março de 1965, decreta:

Que o mesmo, apenso por cópia ao presente decreto, seja executado e cumprido tão
inteiramente como se contém.

Brasília, 8 de junho de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE RELAÇÕES
DIPLOMÁTICAS

Os Estados-Partes na presente Convenção,
Considerando que, desde tempos remotos, os povos de todas as Nações têm

reconhecido a condição dos agentes diplomáticos;
Conscientes dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas relativos à

igualdade soberana dos Estados, à manutenção da paz e da segurança internacional e ao
desenvolvimento das relações de amizade entre as Nações;

Estimando que uma Convenção Internacional sobre relações, privilégios e imunidades
diplomáticas contribuirá para o desenvolvimento de relações amistosas entre as Nações,
independentemente da diversidade dos seus regimes constitucionais e sociais;

Reconhecendo que a finalidade de tais privilégios e imunidades não é beneficiar
indivíduos, mas, sim, a de garantir o eficaz desempenho das funções das Missões
diplomáticas, em seu caráter de representantes dos Estados;

Afirmando que as normas de Direito internacional consuetudinário devem continuar
regendo as questões que não tenham sido expressamente reguladas nas disposições da
presente Convenção;

Convieram no seguinte:

Artigo 1

Para os efeitos da presente Convenção:



a) "Chefe de Missão" é a pessoa encarregada pelo Estado acreditante de agir nessa
qualidade;

b) "Membros da Missão" são o Chefe da Missão e os membros do pessoal da Missão;
c) "Membros do Pessoal da Missão" são os membros do pessoal diplomático, do

pessoal administrativo e técnico e do pessoal de serviço da Missão;
d) "Membros do Pessoal Diplomático" são os membros do pessoal da Missão que

tiverem a qualidade de diplomata;
e) "Agente Diplomático" é o Chefe da Missão ou um membro do pessoal diplomático

da Missão;
f) "Membros do Pessoal Administrativo e Técnico" são os membros do pessoal da

Missão empregados no serviço administrativo e técnico da Missão;
g) "Membros do Pessoal de Serviço" são os membros do pessoal da Missão

empregados no serviço doméstico da Missão;
h) "Criado particular" é a pessoa do serviço doméstico de um membro da Missão que

não seja empregado do Estado acreditante;
i) "Locais da Missão" são os edifícios, ou parte dos edifícios, e terrenos anexos, seja

quem for o seu proprietário, utilizados para as finalidades da Missão, inclusive a
residência do Chefe da Missão.

Artigo 2

O estabelecimento de relações diplomáticas entre Estados e o envio de Missões
diplomáticas permanentes efetua-se por consentimento mútuo.

Artigo 3

As funções de uma Missão diplomática consistem, entre outras, em:
a) representar o Estado acreditante perante o Estado acreditado;
b) proteger no Estado acreditado os interesses do Estado acreditante e de seus

nacionais, dentro dos limites permitidos pelo direito Internacional;
c) negociar com o Governo do Estado acreditado;
d) inteirar-se por todos os meios lícitos das condições existentes e da evolução dos

acontecimentos no Estado acreditado e informar a esse respeito o Governo do Estado
acreditante;

e) promover relações amistosas e desenvolver as relações econômicas, culturais e
científicas entre o Estado acreditante e o Estado acreditado.

2.Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada como
impedindo o exercício de funções consulares pela Missão diplomática.

•• Numeração conforme publicação oficial.



Artigo 4

1. O Estado acreditante deverá certificar-se de que a pessoa que pretende nomear
como Chefe da Missão perante o Estado acreditado obteve o agrément do referido
Estado.

2. O Estado acreditado não está obrigado a dar ao Estado acreditante as razões da
negação do agrément.

Artigo 5

1. O Estado acreditante poderá, depois de haver feito a devida notificação aos Estados
acreditados interessados, nomear um Chefe de Missão ou designar qualquer membro do
pessoal diplomático perante dois ou mais Estados, a não ser que um dos Estados
acreditados a isso se oponha expressamente.

2. Se um Estado acredita um Chefe de Missão, perante dois ou mais Estados, poderá
estabelecer uma Missão diplomática dirigida por um Encarregado de Negócios ad
interim em cada um dos Estados onde o Chefe da Missão não tenha a sua sede
permanente.

3. O Chefe da Missão ou qualquer membro do pessoal diplomático da Missão poderá
representar o Estado acreditante perante uma organização internacional.

Artigo 6

Dois ou mais Estados poderão acreditar a mesma pessoa como Chefe de Missão perante
outro Estado, a não ser que o Estado acreditado a isso se oponha.

Artigo 7

Respeitadas as disposições dos artigos 5, 8, 9 e 11, o Estado acreditante poderá nomear
os membros do pessoal da Missão.
No caso dos adidos militar, naval ou aéreo, o Estado acreditado poderá exigir que seus
nomes lhes sejam previamente submetidos para efeitos de aprovação.

Artigo 8

1. Os membros do pessoal diplomático da Missão deverão, em princípio, ter a
nacionalidade do Estado acreditante.

2. Os membros do pessoal diplomático da Missão não poderão ser nomeados dentre
pessoas que tenham a nacionalidade do Estado acreditado, exceto com o consentimento
do referido Estado, que poderá retirá-lo em qualquer momento.

3. O Estado acreditado poderá exercer o mesmo direito com relação a nacionais de



terceiro Estado que não sejam igualmente nacionais de Estado acreditante.

Artigo 9

1. O Estado acreditado poderá a qualquer momento, e sem ser obrigado a justificar a
sua decisão, notificar ao Estado acreditante que o Chefe da Missão ou qualquer membro
do pessoal diplomático da Missão é persona non grata ou que outro membro do
pessoal da Missão não é aceitável. O Estado acreditante, conforme o caso, retirará a
pessoa em questão ou dará por terminadas as suas funções na Missão. Uma pessoa
poderá ser declarada non grata ou não aceitável mesmo antes de chegar ao território do
Estado acreditado.

2. Se o Estado acreditante se recusar a cumprir, ou não cumpre dentro de um prazo
razoável, as obrigações que lhe incumbem, nos termos do parágrafo 1 deste artigo, o
Estado acreditado poderá recusar-se a reconhecer tal pessoa como membro da Missão.

Artigo 10

1. Serão notificados ao Ministério das Relações Exteriores do Estado acreditado, ou a
outro Ministério em que se tenha convindo:

a) a nomeação dos membros da Missão, sua chegada e partida definitiva ou o termo
das suas funções na Missão;

b) a chegada e partida definitiva de pessoas pertencentes à família de um membro da
Missão e, se for o caso, o fato de uma pessoa vir a ser ou deixar de ser membro da
família de um membro da Missão;

c) a chegada e a partida definitiva dos criados particulares a serviço das pessoas a que
se refere a alínea a deste parágrafo e, se for o caso, o fato de terem deixado o serviço
de tais pessoas;

d) a admissão e a despedida de pessoas residentes no Estado acreditado como
membros da Missão ou como criados particulares com direito a privilégios e
imunidades.

2. Sempre que possível, a chegada e a partida definitiva deverão também ser
previamente notificadas.

Artigo 11

1. Não havendo acordo explícito sobre o número de membros da Missão, o Estado
acreditado poderá exigir que o efetivo da Missão seja mantido dentro dos limites que
considere razoáveis e normais, tendo em conta as circunstâncias e condições existentes
nesse Estado e as necessidades da referida Missão.

2. O Estado acreditado poderá igualmente, dentro dos mesmos limites e sem
discriminação, recusar-se a admitir funcionários de uma determinada categoria.



Artigo 12

O Estado acreditante não poderá, sem o consentimento expresso e prévio do Estado
acreditado, instalar escritórios que façam parte da Missão em localidades distintas
daquela em que a Missão tem a sua sede.

Artigo 13

1. O Chefe da Missão é considerado como tendo assumido as suas funções no Estado
acreditado no momento em que tenha entregado suas credenciais ou tenha comunicado a
sua chegada e apresentado as cópias figuradas de suas credenciais ao Ministério das
Relações Exteriores, ou ao Ministério em que se tenha convindo, de acordo com a
prática observada no Estado acreditado, a qual deverá ser aplicada de maneira
uniforme.

2. A ordem de entrega das credenciais ou de sua cópia figurada será determinada pela
data e hora da chegada do Chefe da Missão.

Artigo 14

1. Os Chefes de Missão dividem-se em três classes:
a) Embaixadores ou Núncios acreditados perante Chefes de Estado, e outros Chefes de

Missão de categoria equivalente;
b) Enviados, Ministros ou Internúncios, acreditados perante Chefes de Estado;
c) Encarregados de Negócios, acreditados perante Ministros das Relações Exteriores.
2. Salvo em questões de precedência e etiqueta, não se fará nenhuma distinção entre

Chefes de Missão em razão de sua classe.

Artigo 15

Os Estados, por acordo, determinarão a classe a que devem pertencer os Chefes de suas
Missões.

Artigo 16

1. A precedência dos Chefes de Missão, dentro de cada classe, se estabelecerá de
acordo com a data e hora em que tenham assumido suas funções, nos termos do art. 13.

2. As modificações nas credenciais de um Chefe de Missão, desde que não impliquem
mudança de classe, não alteram a sua ordem de precedência.

3. O presente artigo não afeta a prática que exista ou venha a existir no Estado
acreditado com respeito à precedência do representante da Santa Sé.



Artigo 17

O Chefe da Missão notificará ao Ministério das Relações Exteriores, ou a outro
Ministério em que as partes tenham convindo, a ordem de precedência dos Membros do
pessoal diplomático da Missão.

Artigo 18

O Cerimonial que se observe em cada Estado para a recepção dos Chefes de Missão
deverá ser uniforme a respeito de cada classe.

Artigo 19

1. Em caso de vacância do posto de Chefe da Missão, ou se um Chefe de Missão
estiver impedido de desempenhar suas funções, um Encarregado de Negócios ad interim
exercerá provisoriamente a chefia da Missão. O nome do Encarregado de Negócios ad
interim será comunicado ao Ministério das Relações Exteriores do Estado acreditado,
ou ao Ministério em que as partes tenham convindo, pelo Chefe da Missão ou, se este
não puder fazê-lo, pelo Ministério das Relações Exteriores do Estado acreditante.

2. Se nenhum membro do pessoal diplomático estiver presente no Estado acreditado,
um membro do pessoal administrativo e técnico poderá, com o consentimento do Estado
acreditado, ser designado pelo Estado acreditante para encarregar-se dos assuntos
administrativos correntes da Missão.

Artigo 20

A Missão e seu Chefe terão o direito de usar a bandeira e o escudo do Estado
acreditante nos locais da Missão, inclusive na residência do Chefe da Missão e nos seus
meios de transporte.

Artigo 21

1. O Estado acreditado deverá facilitar a aquisição em seu território, de acordo com as
suas leis, pelo Estado acreditado, os locais necessários à Missão ou ajudá-lo a
consegui-los de outra maneira.

2. Quando necessário, ajudará também as Missões a obterem alojamento adequado
para seus membros.

Artigo 22

1. Os locais da Missão são invioláveis. Os Agentes do Estado acreditado não poderão



neles penetrar sem o consentimento do Chefe da Missão.
2. O Estado acreditado tem a obrigação especial de adotar todas as medidas

apropriadas para proteger os locais da Missão contra qualquer intrusão ou dano e evitar
perturbações à tranquilidade da Missão ou ofensas à sua dignidade.

3. Os locais da Missão, em mobiliário e demais bens neles situados, assim como os
meios de transporte da Missão, não poderão ser objeto de busca, requisição, embargo
ou medida de execução.

Artigo 23

1. O Estado acreditante e o Chefe da Missão estão isentos de todos os impostos e
taxas, nacionais, regionais ou municipais, sobre os locais da Missão de que sejam
proprietários ou inquilinos, excetuados os que representem o pagamento de serviços
específicos que lhes sejam prestados.

2. A isenção fiscal a que se refere este artigo não se aplica aos impostos e taxas cujo
pagamento, na conformidade da legislação do Estado acreditado, incumbir as pessoas
que contratem com o Estado acreditante ou com o Chefe da Missão.

Artigo 24

Os arquivos e documentos da Missão são invioláveis, em qualquer momento e onde quer
se encontrem.

Artigo 25

O Estado acreditado dará todas as facilidades para o desempenho das funções da
Missão.

Artigo 26

Salvo o disposto nas leis e regulamentos relativos a zonas cujo acesso é proibido ou
regulamentado por motivos de segurança nacional, o Estado acreditado garantirá a todos
os membros da Missão a liberdade de circulação e trânsito em seu território.

Artigo 27

1. O Estado acreditado permitirá e protegerá a livre comunicação da Missão para
todos os fins oficiais. Para comunicar-se com o Governo e demais Missões e
Consulados do Estado acreditante, onde quer que se encontrem, a Missão poderá
empregar todos os meios de comunicação adequados, inclusive correios diplomáticos e
mensagens em códigos ou cifra. Não obstante, a Missão só poderá instalar e usar uma
emissora de rádio com o consentimento do Estado acreditado.



2. A correspondência oficial da Missão é inviolável. Por correspondência oficial
entende-se toda correspondência concernente à Missão e suas funções.

3. A mala diplomática não poderá ser aberta ou retida.
4. Os volumes que constituam a mala diplomática deverão conter sinais exteriores

visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e
objetos destinados a uso oficial.

5. O correio diplomático, que deverá estar munido de um documento oficial que
indique sua condição e o número de volumes que constituam a mala diplomática, será,
no desempenho das suas funções, protegido pelo Estado acreditado.

6. O Estado acreditante ou a Missão poderão designar correios diplomáticos ad hoc.
Em tal caso, aplicar-se-ão as disposições do parágrafo 5 deste artigo, mas as
imunidades neles mencionadas deixarão de se aplicar, desde que o referido correio
tenha entregado ao destinatário a mala diplomática que lhe fora confiada.

7. A mala diplomática poderá ser confiada ao comandante de uma aeronave comercial
que tenha de aterrissar num aeroporto de entrada autorizada. O comandante será munido
de um documento oficial que indique o número de volumes que constituam a mala, mas
não será considerado correio diplomático. A Missão poderá enviar um de seus membros
para receber a mala diplomática, direta e livremente, das mãos do comandante da
aeronave.

Artigo 28

Os direitos e emolumentos que a Missão perceba em razão da prática de atos oficiais
estarão isentos de todos os impostos ou taxas.

Artigo 29

A pessoa do agente diplomático é inviolável. Não poderá ser objeto de nenhuma forma
de detenção ou prisão. O Estado acreditado tratá-lo-á com o devido respeito e adotará
todas as medidas adequadas para impedir qualquer ofensa à sua pessoa, liberdade ou
dignidade.

Artigo 30

1. A residência particular do agente diplomático goza da mesma inviolabilidade e
proteção que os locais da Missão.

2. Seus documentos, sua correspondência e, sob reserva do disposto no parágrafo 3 do
artigo 31, seus bens gozarão igualmente de inviolabilidade.

Artigo 31

1. O agente diplomático gozará de imunidade de jurisdição penal do Estado



acreditado. Gozará também da imunidade de jurisdição civil e administrativa, a não ser
que se trate de:

a) uma ação real sobre imóvel privado situado no território do Estado acreditado,
salvo se o agente diplomático o possuir por conta do Estado acreditado para os fins da
Missão;

b) uma ação sucessória na qual o agente diplomático figure, a título privado e não em
nome do Estado, como executor testamentário, administrador, herdeiro ou legatário;

c) uma ação referente a qualquer profissão liberal ou atividade comercial exercida
pelo agente diplomático no Estado acreditado fora de suas funções oficiais.

2. O agente diplomático não é obrigado a prestar depoimento como testemunha.
3. O agente diplomático não está sujeito a nenhuma medida de execução a não ser nos

casos previstos nas alíneas a, b e c do parágrafo 1 deste artigo e desde que a execução
possa realizar-se sem afetar a inviolabilidade de sua pessoa ou residência.

4. A imunidade de jurisdição de um agente diplomático no Estado acreditado não o
isenta da jurisdição do Estado acreditante.

Artigo 32

1. O Estado acreditante pode renunciar à imunidade de jurisdição dos seus agentes
diplomáticos e das pessoas que gozam de imunidade nos termos do art. 37.

2. A renúncia será sempre expressa.
3. Se um agente diplomático ou uma pessoa que goza de imunidade de jurisdição nos

termos do artigo 37 inicia uma ação judicial, não lhe será permitido invocar a
imunidade de jurisdição no tocante a uma reconvenção ligada à ação principal.

4. A renúncia à imunidade de jurisdição no tocante às ações civis ou administrativas
não implica renúncia à imunidade quanto às medidas de execução da sentença, para as
quais nova renúncia é necessária.

Artigo 33

1. Salvo o disposto no parágrafo 3 deste artigo o agente diplomático estará no tocante
aos serviços prestados ao Estado acreditante, isento das disposições sobre seguro
social que possam vigorar no Estado acreditado.

2. A isenção prevista no parágrafo 1 deste artigo aplicar-se-á também aos criados
particulares que se acham ao serviço exclusivo do agente diplomático, desde que:

a) Não sejam nacionais do Estado acreditado nem ele tenham residência permanente; e
b) Estejam protegidos pelas disposições sobre seguro social vigentes no Estado

acreditado ou em terceiro Estado.
3. O agente diplomático que empregue pessoas a quem não se aplique a isenção

prevista no parágrafo 2 deste artigo deverá respeitar as obrigações impostas aos patrões
pelas disposições sobre seguro social vigentes no Estado acreditado.

4. A isenção prevista nos parágrafos 1 e 2 deste artigo não exclui a participação



voluntária no sistema de seguro social do Estado acreditado, desde que tal participação
seja admitida pelo referido Estado.

5. As disposições deste artigo não afetam os acordos bilaterais ou multilaterais sobre
seguro social já concluídos e não impedem a celebração ulterior de acordos de tal
natureza.

Artigo 34

O agente diplomático gozará de isenção de todos os impostos e taxas, pessoais ou reais,
nacionais, regionais ou municipais, com as exceções seguintes:

a) os impostos indiretos que estejam normalmente incluídos no preço das mercadorias
ou dos serviços;

b) os impostos e taxas sobre bens imóveis privados situados no território do Estado
acreditado, a não ser que o agente diplomático os possua em nome do Estado acreditante
e para os fins da Missão;

c) os direitos de sucessão percebidos pelo Estado acreditado, salvo o disposto no
parágrafo 4 do artigo 39;

d) os impostos e taxas sobre rendimentos privados que tenham a sua origem no Estado
acreditado e os impostos sobre o capital referentes a investimentos em empresas
comerciais no Estado acreditado;

e) os impostos e taxas que incidem sobre a remuneração relativa a serviços
específicos;

f) os direitos de registro, de hipoteca, custas judiciais e imposto de selo relativos a
bens imóveis, salvo o disposto no artigo 23.

Artigo 35

O Estado acreditado deverá isentar os agentes diplomáticos de toda prestação pessoal,
de todo serviço público, seja qual for a sua natureza, e de obrigações militares tais
como requisições, contribuições e alojamento militar.

Artigo 36

1. De acordo com leis e regulamentos que adote, o Estado acreditado permitirá a
entrada livre do pagamento de direitos aduaneiros, taxas e gravames conexos que não
constituam despesas de armazenagem, transporte e outras relativas a serviços análogos:

a) dos objetos destinados ao uso oficial da Missão;
b) dos objetos destinados ao uso pessoal do agente diplomático ou dos membros de

sua família que com ele vivam, incluídos os bens destinados à sua instalação.
2. A bagagem pessoal do agente diplomático não está sujeita a inspeção, salvo se

existirem motivos sérios para crer que a mesma contém objetos não previstos nas
isenções mencionadas no parágrafo 1 deste artigo, ou objetos cuja importação ou



exportação é proibida pela legislação do Estado acreditado, ou sujeitos aos seus
regulamentos de quarentena. Nesse caso, a inspeção só poderá ser feita em presença de
agente diplomático ou de seu representante autorizado.

Artigo 37

1. Os membros da família de um agente diplomático que com ele vivam gozarão dos
privilégios e imunidades mencionados nos artigos 29 e 36, desde que não sejam
nacionais do Estado acreditado.

2. Os membros do pessoal administrativo e técnico da Missão, assim como os
membros de suas famílias que com eles vivam, desde que não sejam nacionais do
Estado acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão dos privilégios e
imunidades mencionados nos artigos 29 a 35, com ressalva de que a imunidade de
jurisdição civil e administrativa do Estado acreditado, mencionado no parágrafo 1 do
artigo 31, não se estenderá aos atos por eles praticados fora do exercício de suas
funções; gozarão também dos privilégios mencionados no parágrafo 1 do artigo 36, no
que respeita aos objetos importados para a primeira instalação.

3. Os membros do pessoal de serviço da Missão, que não sejam nacionais do Estado
acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão de imunidades quanto aos
atos praticados no exercício de suas funções, de isenção de impostos e taxas sobre os
salários que perceberem pelos seus serviços e da isenção prevista no artigo 33.

4. Os criados particulares dos membros da Missão, que não sejam nacionais do Estado
acreditado nem nele tenham residência permanente, estão isentos de impostos e taxas
sobre os salários que perceberem pelos seus serviços. Nos demais casos, só gozarão de
privilégios e imunidades na medida reconhecida pelo referido Estado. Todavia, o
Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sobre tais pessoas de modo a não
interferir demasiadamente com o desempenho das funções da Missão.

Artigo 38

1. A não ser na medida em que o Estado acreditado conceda outros privilégios e
imunidades, o agente diplomático que seja nacional do referido Estado ou nele tenha
residência permanente gozará da imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas
quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções.

2. Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares, que sejam
nacionais do Estado acreditado ou nele tenham a sua residência permanente, gozarão
apenas dos privilégios e imunidades que lhes forem reconhecidos pelo referido Estado.
Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sobre tais pessoas de
maneira a não interferir demasiadamente com o desempenho das funções da Missão.

Artigo 39



1. Toda a pessoa que tenha direito a privilégios e imunidades gozará dos mesmos a
partir do momento em que entrar no território do Estado acreditado para assumir o seu
posto ou, no caso de já se encontrar no referido território, desde que a sua nomeação
tenha sido notificada ao Ministério das Relações Exteriores ou ao Ministério em que se
tenha convindo.
2. Quando terminarem as funções de uma pessoa que goze de privilégios e imunidades,

esses privilégios e imunidades cessarão normalmente no momento em que essa pessoa
deixar o país ou quando transcorrido um prazo razoável que lhe tenha sido concedido
para tal fim, mas perdurarão até esse momento, mesmo em caso de conflito armado.
Todavia, a imunidade subsiste no que diz respeito aos atos praticados por tal pessoal no
exercício de suas funções, como membro da Missão.
3. Em caso de falecimento de um membro da Missão, os membros de sua família

continuarão no gozo dos privilégios e imunidades a que têm direito, até a expiração de
um prazo razoável que lhes permita deixar o território do Estado acreditado.
4. Em caso de falecimento de um membro da Missão, que não seja nacional do Estado

acreditado nem nele tenha residência permanente, ou de membro de sua família que com
ele viva, o Estado acreditado permitirá que os bens móveis do falecido sejam retirados
do país, com exceção dos que nele foram adquiridos e cuja exportação seja proibida no
momento do falecimento. Não serão cobrados direitos de sucessão sobre os bens
móveis cuja situação no Estado acreditado era devida unicamente à presença do
falecido no referido Estado, como membro da Missão ou como membro da família de
um membro da Missão.

Artigo 40

1. Se o agente diplomático atravessa o território ou se encontra no território de um
terceiro Estado, que lhe concedeu visto no passaporte quando esse visto for exigido, a
fim de assumir ou reassumir o seu posto ou regressar ao seu país, o terceiro Estado
conceder-lhe-á inviolabilidade e todas as outras imunidades necessárias, para lhe
permitir o trânsito ou o regresso. Esta regra será igualmente aplicável aos membros da
família que gozem de privilégios e imunidades, que acompanhem o agente diplomático,
quer viajem separadamente, para reunir-se a ele ou regressar ao seu país.
2. Em circunstâncias análogas às previstas no parágrafo 1 deste artigo, os terceiros

Estados não deverão dificultar a passagem através do seu território dos membros do
pessoal administrativo e técnico ou de serviço da Missão e dos membros de suas
famílias.
3. Os terceiros Estados concederão à correspondência e a outras comunicações

oficiais em trânsito, inclusive às mensagens em código ou cifra, a mesma liberdade e
proteção concedida pelo Estado acreditado.
Concederão aos correios diplomáticos, a quem um visto no passaporte tenha sido
concedido, quando esse visto for exigido, bem como às malas diplomáticas em trânsito,
a mesma inviolabilidade e proteção a que se acha obrigado o Estado acreditado.



4. As obrigações dos terceiros Estados em virtude dos parágrafos 1, 2 e 3 deste artigo
serão aplicáveis também às pessoas mencionadas respectivamente nesses parágrafos,
bem como às comunicações oficiais e às malas diplomáticas quando as mesmas se
encontrem no território do terceiro Estado por motivo de força maior.

Artigo 41

1. Sem prejuízo de seus privilégios e imunidades, todas as pessoas que gozem desses
privilégios e imunidades deverão respeitar as leis e os regulamentos do Estado
acreditado. Têm também o dever de não se imiscuir nos assuntos internos do referido
Estado.

2. Todos os assuntos oficiais que o Estado acreditante confiar à Missão para serem
tratados com o Estado acreditado, deverão sê-lo com o Ministério das Relações
Exteriores, ou por seu intermédio, ou com outro Ministério em que se tenha convindo.

3. Os locais da Missão não devem ser utilizados de maneira incompatível com as
funções da Missão, tais como são enunciadas na presente Convenção, em outras normas
de direito internacional geral ou em acordos especiais em vigor entre o Estado
acreditante e o Estado acreditado.

Artigo 42

O agente diplomático não exercerá no Estado acreditado nenhuma atividade profissional
ou comercial em proveito próprio.

Artigo 43

As funções de agente diplomático terminarão, inter alia:
a) pela notificação do Estado acreditante ao Estado acreditado e que as funções do

agente diplomático terminaram;
b) pela notificação do Estado acreditado ao Estado acreditante de que, nos termos do

parágrafo 2 do artigo 9, se recusa a reconhecer o agente diplomático como membro da
Missão.

Artigo 44

O Estado acreditado deverá, mesmo no caso de conflito armado, conceder facilidades
para que as pessoas que gozem de privilégios e imunidades, e não sejam nacionais do
Estado acreditado, bem como os membros de suas famílias, seja qual for a sua
nacionalidade, possam deixar o seu território o mais depressa possível. Especialmente,
deverá colocar à sua disposição, se necessário, os meios de transporte indispensáveis
para tais pessoas e seus bens.



Artigo 45

Em caso de ruptura das relações diplomáticas entre dois Estados, ou se uma Missão é
retirada definitiva ou temporariamente:

a) o Estado acreditado está obrigado a respeitar e a proteger, mesmo em caso de
conflito armado, os locais da Missão bem como os seus bens e arquivos;

b) o Estado acreditante poderá confiar a guarda dos locais da Missão, bem como de
seus bens e arquivos, a um terceiro Estado aceitável para o Estado acreditado;

c) o Estado acreditante poderá confiar a proteção de seus interesses e dos seus
nacionais a um terceiro Estado acreditado.

Artigo 46

Com o consentimento prévio do Estado acreditado e a pedido de um terceiro Estado
nele não representado, o Estado acreditante poderá assumir a proteção temporária dos
interesses do terceiro Estado e de seus nacionais.

Artigo 47

1. Na aplicação das disposições da presente Convenção, o Estado acreditado não fará
nenhuma discriminação entre Estado.

2. Todavia, não será considerada discriminação:
a) o fato de o Estado acreditante aplicar restritivamente uma das disposições da

presente Convenção, quando a mesma for aplicada de igual maneira à sua Missão no
Estado acreditado;

b) o fato de os Estados em virtude de costume ou convênio, se concederem
reciprocamente um tratamento mais favorável do que o estipulado pelas disposições da
presente Convenção.

Artigo 48

A presente Convenção ficará aberta para assinatura de todos os Estados-Membros das
Nações Unidas de uma organização especializada, bem como dos Estados-Partes no
Estatuto da Corte Internacional de Justiça e de qualquer outro Estado convidado pela
Assembleia Geral das Nações Unidas a tornar-se Parte na Convenção, da maneira
seguinte: até 31 de outubro de 1961, no Ministério Federal dos Negócios Estrangeiros
da Áustria e, depois, até 13 de março de 1962, na sede das Nações Unidas, em Nova
York.

Artigo 49



A presente Convenção será ratificada, os instrumentos de ratificação serão depositados
perante o Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 50

A presente Convenção permanecerá aberta à adesão de todo o Estado pertencente a
qualquer das quatro categorias mencionadas no artigo 48. Os instrumentos de adesão
serão depositados perante o Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 51

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia que se seguir à data do
depósito perante o Secretário-Geral das Nações Unidas do vigésimo-segundo
instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois do
depósito do vigésimo-segundo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção
entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito, por esse Estado, do instrumento de
ratificação ou adesão.

Artigo 52

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados pertencentes a
qualquer das quatro categorias mencionadas no artigo 48:

a) as assinaturas apostas à presente Convenção e o depósito dos instrumentos de
ratificação ou adesão, nos termos dos artigos 48, 49 e 50;

b) data em que a presente Convenção entrará em vigor, nos termos do artigo 51.

Artigo 53

O original da presente Convenção, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e
russo, fazem igualmente fé, será depositado perante o Secretário-Geral das Nações
Unidas, que enviará cópias certificadas conforme a todos os Estados pertencentes a
qualquer das quatro categorias mencionadas no artigo 48.
Em fé do que, os plenipotenciários os assinados, devidamente autorizados pelos
respectivos Governos assinaram a presente Convenção.
Feito em Viena, aos dezoito dias do mês de abril de mil novecentos e sessenta e um.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-6-1965.
Conclusão e assinatura: Viena (Áustria), 18-4-1961
Aprovação: Decreto Legislativo n. 103, de 18-11-1964
Ratificação: 25-3-1965



Entrada em vigor: 24-4-1965
Promulgação: Decreto n. 56.435, de 8-6-1965
Retificação: 7-7-1965



DECRETO N. 56.900, DE 23 DE SETEMBRO DE 1965
(*)

     Dispõe sobre o regime de corretagem de seguros na forma da Lei n.
4.594, de 29 de dezembro de 1964, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, I, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As sociedades de seguros, por suas matrizes, filiais, sucursais, agências ou
representantes, só poderão receber proposta de contrato de seguro:

a) por intermédio de corretor devidamente habilitado;
b) diretamente dos proponentes ou de seus legítimos representantes.
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 59.417, de 26-10-1966.)

Art. 2.º Nos casos de aceitação de propostas pela forma a que se refere a alínea b do
artigo anterior, as sociedades seguradoras recolherão, ao Instituto de Resseguros do
Brasil, a importância habitualmente cobrada, a título de comissão, de acordo com
percentagens fixadas, para cada ramo, pelo Departamento Nacional de Seguros Privados
e Capitalização.

Parágrafo único. As empresas de seguros escriturarão essa importância em livro
especial, devidamente autenticado pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e
Capitalização.

Art. 3.º A importância do recolhimento previsto no artigo anterior será destinada, em
partes iguais, à criação de escolas e cursos profissionais e a um Fundo de Prevenção
contra Incêndio, administrado pelo Instituto de Resseguros do Brasil.

§ 1.º Caberá ao Instituto de Resseguros do Brasil a organização de escolas ou cursos
para a formação de técnicos das atividades ligadas ao seguro, especialmente de
corretores, podendo inclusive autorizar, sob sua fiscalização, a instituição de tais
entidades idôneas, sediadas em todo o território brasileiro.

§ 2.º O Instituto de Resseguros do Brasil elaborará, anualmente e a partir do exercício
de 1966, um plano de aplicação do "Fundo de Prevenção contra Incêndio", submetendo-
o à aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio.

Art. 4.º Compete ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização
fazer cumprir as disposições da Lei n. 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e deste
Decreto.

Art. 5.º Fica criada, no Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização,



a Seção de Habilitação e Registro de Corretores (SHARC) que passa a integrar a
Assembleia de Orientação e Fiscalização.

Art. 6.º Compete à Seção de Habilitação e Registro de Corretores:
a) examinar os processos de habilitação e registro de corretores, verificando se estão

convenientemente instruídos e se satisfazem as exigências das instruções em vigor;
b) registrar os títulos de habilitação;
c) organizar e manter atualizado o registro dos corretores habilitados e dos que se

acham no exercício da profissão, fazendo na ficha individual, obedecida a ordem
cronológica, o assentamento das ocorrências de interesse do Departamento, de acordo
com as instruções expedidas;

d) proceder ao controle dos livros de registros a que estão obrigados os corretores;
e) propor ao chefe da Assessoria da Orientação e Fiscalização as medidas que forem

indicadas, para a regularização dos processos submetidos ao estudo na seção e para o
aperfeiçoamento dos serviços a seu cargo;

f) executar outros serviços correlatos que lhes forem atribuídos pelo chefe da
Assessoria de Orientação e Fiscalização.

Art. 7.º Fica instituída, no quadro do pessoal do Ministério da Indústria e do
Comércio, a função gratificada, símbolo 2-F, de chefe da Seção de Habilitação e
Registro de Corretores.

Art. 8.º São atribuições do chefe da Seção de Habilitação e Registro de Corretores,
respeitados os deveres de ordem geral, as enumeradas no art. 71, do Regimento
aprovado pelo Decreto n. 534, de 23 de janeiro de 1962.

Art. 9.º Para fiel observância do que estatui o art. 17, da Lei n. 4.594, de 29 de
dezembro de 1964, as ações das sociedades de seguros e as das sociedades anônimas de
corretagem ou administração de seguros deverão ser, obrigatoriamente, nominativas.

Parágrafo único. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação deste
Decreto, deverão ser convertidas em nominativas as ações ao portador.

Art. 10. (Revogado pelo Decreto n. 59.417, de 26-10-1966.)

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto
n. 569, de 2 de fevereiro de 1962, e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-10-1965. Vide Decreto-lei n. 73, de 21-



11-1966.



DECRETO N. 56.903, DE 24 DE SETEMBRO DE 1965
(*)

     Regulamenta a profissão de corretor de seguros de vida e de
capitalização, de conformidade com o art. 32 da Lei n. 4.594, de 29 de
dezembro de 1964.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I,
da Constituição,

Decreta:

CAPÍTULO I

DO CORRETOR DE SEGUROS DE VIDA E DE CAPITALIZAÇÃO
E DA SUA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 1.º O corretor de seguros de vida ou de capitalização, anteriormente denominado
agente, quer seja pessoa física quer jurídica, é o intermediário legalmente autorizado a
angariar e a promover contratos de seguros de vida ou a colocar títulos de capitalização,
admitidos pela legislação vigente, entre sociedades de seguros e capitalização e o
público em geral.

Art. 2.º A profissão de corretor de seguros de vida ou de capitalização somente será
exercida por pessoas devidamente inscritas no Departamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização (DNSPC).

Parágrafo único. O número de corretores de seguros de vida ou de capitalização é
ilimitado.

Art. 3.º Para ser corretor de seguros de vida ou de capitalização é necessário:
a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente;
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro nato ou naturalizado;
c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as Seções II, III e IV do

Capítulo VI do Título I; os Capítulos I, II, III, IV, V, VI e VII do Título II; o Capítulo V do
Título VI; os Capítulos I, II e III do Título VIII; os Capítulos I, II, III e IV do Título X e o
Capítulo I do Título XI, parte especial do Código Penal;

d) não ser falido;
e) estar inscrito para o pagamento do Imposto de Indústria e Profissões, se tiver

escritório particular onde exerça suas atividades profissionais.



• O Imposto de Indústrias e Profissões já não existe. É hoje vigente o Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza.

Parágrafo único. Em se tratando de pessoa jurídica, além do atendimento do disposto
neste artigo relativamente a seus diretores, gerentes ou administradores, deverá a
sociedade estar organizada segundo as leis brasileiras e ter sede no País.

Art. 4.º A inscrição do profissional no DNSPC, a que se refere o art. 2.º, será
promovida pela sociedade de seguros ou de capitalização, dentro do prazo de 90
(noventa) dias, contados do início da atividade, precedida de seleção de candidatos e
mediante declaração de que o corretor recebeu as devidas instruções e se encontra
tecnicamente habilitado a exercer a profissão.

§ 1.º As sociedades de seguros e de capitalização poderão a qualquer tempo requerer
o cancelamento da inscrição de corretor feita por seu intermédio.

§ 2.º As sociedades de seguros e de capitalização poderão exigir do corretor a
prestação de fiança em seu favor, a qual será do valor de 1 (um) salário mínimo mensal
vigente na localidade em que o profissional exerce suas atividades.

Art. 5.º A documentação relativa à inscrição do corretor ficará em poder da sociedade
de seguros ou de capitalização que encaminhar a sua inscrição, sendo colecionada em
pastas próprias, a fim de permitir a fiscalização do DNSPC.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 6.º Só a corretor de seguros de vida ou de capitalização, devidamente inscrito,
nos termos deste Decreto, e que houver assinado a proposta de seguro ou a requisição
do título, deverá ser paga a corretagem ou comissão previamente estabelecida.

Parágrafo único. Aos inspetores ou organizadores admitidos ou contratados pelas
sociedades para fomentar o agenciamento de seguros de vida ou de títulos de
capitalização também poderá ser paga a corretagem ou comissão prevista neste artigo.

Art. 7.º O corretor deverá recolher incontinenti, à caixa da sociedade emissora, a
importância que porventura tiver recebido do segurado ou portador do título para
pagamento do prêmio do contrato celebrado por seu intermédio.

Art. 8.º Ao corretor de seguros de vida ou de capitalização poderá ser outorgado pela
sociedade o encargo da cobrança de prêmios ou cotizações periódicas, mediante a
prestação de fiança adequada e pagamento de comissão previamente ajustada.



Art. 9.º É vedado ao corretor de seguros de vida ou de capitalização ser diretor, sócio
administrador, procurador, despachante ou empregado de empresa de seguros ou
capitalização.

Parágrafo único. O impedimento previsto neste artigo é extensivo aos sócios e
diretores de empresa de corretagem de seguros ou capitalização.

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES

Art. 10. O corretor de seguros de vida ou de capitalização responderá, profissional e
civilmente, pelos atos que praticar, independentemente das sanções que forem cabíveis a
outros responsáveis pela infração.

Art. 11. O corretor de seguros de vida ou de capitalização, independentemente da
responsabilidade penal e civil em que possa incorrer no exercício da profissão, é
passível das penas disciplinares de suspensão e destituição.

Art. 12. É passível de pena de suspensão das funções, por 30 (trinta) a 180 (cento e
oitenta) dias, o corretor que infringir as disposições deste Decreto, quando não tiver
sido cominada a pena de destituição.

Art. 13. Incorrerá na pena de destituição o corretor que:
a) sofrer condenação penal por motivo de ato praticado no exercício da profissão;
b) houver prestado declarações inexatas para conseguir a sua inscrição.

Art. 14. O processo para cominação das penalidades previstas neste Decreto reger-se-
á, no que for aplicável, pelos arts. 167, 168, 169, 170 e 171 do Decreto-lei n. 2.063, de
7 de março de 1940.

CAPÍTULO IV

DA REPARTIÇÃO FISCALIZADORA

Art. 15. Compete ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização
aplicar as penalidades previstas neste Decreto e fazer cumprir as suas disposições.



CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O presente Decreto é aplicável aos territórios estaduais nos quais existem
Sindicatos de Corretores de Seguros e de Capitalização legalmente constituídos.

Art. 17. Não se enquadram nos efeitos deste Decreto as operações de cosseguro e de
resseguro entre as empresas seguradoras.

Art. 18. Nos municípios onde não houver corretor legalmente habilitado para operar
em seguros de vida ou em capitalização, as propostas de seguro sobre a vida de pessoas
neles domiciliadas ou as requisições de títulos continuarão a ser encaminhadas às
respectivas empresas pelas pessoas físicas ou jurídicas por elas autorizadas.

§ 1.º As comissões devidas pelas operações de seguros de vida e de capitalização,
realizadas nas condições deste artigo, continuarão, também, a ser pagas ao respectivo
intermediário, seja corretor habilitado ou não.

§ 2.º As empresas deverão orientar os corretores não habilitados, sobre o
preenchimento das formalidades previstas neste Decreto visando à sua habilitação.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 19. Os corretores de seguros de vida ou de capitalização, já em atividade de sua
profissão quando da vigência deste Decreto, poderão continuar a exercê-la desde que
satisfaçam as condições estabelecidas no art. 3.º e não contrariem o disposto no art. 9.º.

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor após 120 (cento e vinte) dias da data de sua
publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-10-1965. Retificado em 8-10-1965.
Vide Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966.



DECRETO N. 57.155, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1965
(*)

     Expede nova regulamentação da Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962,
que instituiu a gratificação de Natal para os trabalhadores, com as
alterações introduzidas pela Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6.º da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de
1965, decreta:

Art. 1.º O pagamento da gratificação salarial, instituída pela Lei n. 4.090, de 13 de
julho de 1962, com as alterações constantes da Lei n. 4.749, de 12 de agosto e 1965,
será efetuado pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, tomando-se por
base a remuneração devida nesse mês, de acordo com o tempo de serviço do empregado
no ano em curso.

Parágrafo único. A gratificação corresponderá a 1/12 (um doze avos) da remuneração
devida em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente, sendo que a fração
igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral.

Art. 2.º Para os empregados que recebem salário variável a qualquer título, a
gratificação será calculada na base de 1/11 (um onze avos) da soma das importâncias
variáveis devidas nos meses trabalhados até novembro de cada ano. A esta gratificação
se somará a que corresponder à parte do salário contratual fixo.

Parágrafo único. Até o dia 10 de janeiro de cada ano, computada a parcela do mês de
dezembro, o cálculo da gratificação será revisto para 1/12 (um doze avos) do total
devido no ano anterior, processando-se a correção do valor da respectiva gratificação
com o pagamento ou compensação das possíveis diferenças.

Art. 3.º Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará,
como adiantamento da gratificação, de uma só vez, metade do salário recebido pelo
empregado no mês anterior.

§ 1.º Tratando-se de empregados que recebem apenas salário variável, a qualquer
título, o adiantamento será calculado na base da soma das importâncias variáveis
devidas nos meses trabalhados até o anterior àquele em que se realizar o mesmo
adiantamento.

§ 2.º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento no mesmo mês a todos
os seus empregados.

§ 3.º A importância que o empregado houver recebido a título de adiantamento será
deduzida do valor da gratificação devida.



§ 4.º Nos casos em que o empregado for admitido no curso do ano, ou, durante este,
não permanecer à disposição do empregador durante todos os meses, o adiantamento
corresponderá à metade de 1/12 (um doze avos) da remuneração, por mês de serviço ou
fração superior a 15 (quinze) dias.

Art. 4.º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que este
o requerer no mês de janeiro do correspondente ano.

Art. 5.º Quando parte da remuneração for paga em utilidades, o valor da quantia
efetivamente descontada e correspondente a essa será computado para fixação da
respectiva gratificação.

Art. 6.º As faltas legais e as justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins
previstos no art. 2.º deste Decreto.

Art. 7.º Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho, salvo na hipótese de rescisão
com justa causa, o empregado receberá a gratificação devida, nos termos do art. 1.º,
calculada sobre a remuneração do respectivo mês.

Parágrafo único. Se a extinção do contrato de trabalho ocorrer antes do pagamento de
que trata o art. 1.º, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado no art.
3.º, com o valor da gratificação devida na hipótese de rescisão.

Art. 8.º As contribuições devidas ao INPS que incidem sobre a gratificação salarial
serão descontadas levando-se em conta o seu valor total e sobre este aplicando-se o
limite estabelecido na Previdência Social.

•• Atualmente: INSS.

Parágrafo único. O desconto, na forma deste artigo, incidirá sobre o pagamento da
gratificação efetuado no mês de dezembro.

Art. 9.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-11-1965.



DECRETO N. 60.459, DE 13 DE MARÇO DE 1967 (*)

     Regulamenta o Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, com as
Modificações Introduzidas pelos Decretos-lei n. 168, de 14 de fevereiro
de 1967, e n. 296, de 28 de fevereiro de 1967.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, inciso I da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o anexo Regulamento do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro
de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as
operações e seguros e resseguros e dá outras providências, com as modificações feitas
pelos Decreto-leis n. 168, de 14 de fevereiro de 1967 e n. 296, de 28 de fevereiro de
1967, assinado pelo Ministro da Indústria e do Comércio.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de março de 1967, 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELO BRANCO

REGULAMENTO DO DECRETO-LEI, N. 73, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1966, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E RESSEGUROS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 1.º O Sistema Nacional de Seguros Privados é constituído:
a) do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP);
b) da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
c) do Instituto de Resseguros do Brasil (IRB);
d) das Sociedades Seguradoras autorizadas a operar em seguros privados;
e) dos Corretores de Seguros habilitados.



CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA

Seção I

Do Contrato de Seguro

Art. 2.º A contratação de qualquer seguro só poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo interessado, seu representante legal ou por corretor registrado, exceto
quando for contratado por emissão de bilhete de seguro.

§ 1.º O início da cobertura do risco constará da apólice e coincidirá com a aceitação
da proposta.

§ 2.º A emissão da apólice será feita até 15 dias da aceitação da proposta.

Art. 3.º Além das condições previstas na legislação em vigor, as propostas e apólices
deverão obedecer às instruções baixadas pela SUSEP.

Art. 4.º Poderão ser emitidas apólices de seguros com valor máximo determinado,
para serem utilizadas por meio de averbação ou por declarações periódicas, mediante
condições e normas aprovadas pela SUSEP.

Parágrafo único. Nos seguros desta espécie será devido, obrigatoriamente, um prêmio
inicial, fixado pela SUSEP, cujo valor será computado no ajustamento final do contrato.

Art. 5.º Nos casos de cosseguro é permitida a emissão de uma só apólice, cujas
condições valerão integralmente para todas as cosseguradoras.

Parágrafo único. Além das demais declarações necessárias, a apólice conterá os
nomes de todas as cosseguradoras e, por extenso, os valores da respectiva
responsabilidade assumida, devendo ser assinada pelos representantes legais de cada
Sociedade cosseguradora.

Seção II

Dos Prêmios e Outras Obrigações dos Segurados

Art. 6.º A obrigação do pagamento do Prêmio pelo segurado vigerá a partir do dia
previsto na apólice ou bilhete de seguro, ficando suspensa a cobertura do seguro até o
pagamento do prêmio e demais encargos.



§ 1.º O prêmio será pago no prazo fixado na proposta.
§ 2.º A cobrança dos prêmios será feita, obrigatoriamente, através de instituição

bancária, de conformidade com as instruções da SUSEP e do Banco Central.
§ 3.º Qualquer indenização decorrente do contrato de seguro dependerá de prova de

pagamento do prêmio devido, antes da ocorrência do sinistro.
§ 4.º A falta do pagamento do prazo do prêmio de suspensão da cobertura não

prejudicará a indenização, desde que pago o prêmio no prazo devido.
§ 5.º A falta do pagamento do prêmio no prazo previsto no § 1.º deste artigo

determinará o cancelamento da apólice.

Art. 7.º A SUSEP disporá sobre as condições de fracionamento de prêmios de seguros.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

Parágrafo único. É admitida concessão de descontos nos prêmios, segundo os
critérios estabelecidos pela SUSEP.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

Art. 8.º As Sociedades Seguradoras enviarão à Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP, para análise e arquivamento, as condições dos contratos de seguros que
comercializarem, bem como as respectivas notas técnicas atuariais.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 1.º A SUSEP poderá, a qualquer tempo, diante da análise que fizer, solicitar
informações, determinar alterações, promover a suspensão do todo ou de parte das
condições e das notas técnicas atuariais a ela apresentadas, na forma deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 2.º As condições de seguro deverão incluir cláusulas obrigatórias determinadas pela
SUSEP.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 3.º As notas técnicas atuariais deverão explicitar o prêmio puro, o carregamento, a
taxa de juros, o fracionamento e todos os demais parâmetros concernentes à mensuração
do risco e dos custos agregados, observando-se, em qualquer hipótese, a equivalência
atuarial dos compromissos futuros.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.



§ 4.º A partir da data de publicação deste Decreto, os prêmios mínimos aprovados
pela SUSEP passarão a ser obrigatoriamente adotados pelas Sociedades Seguradoras
para todos os efeitos de cálculo de provisões técnicas e de resseguro, exceto nos casos
previstos nos §§ 5.º e 6.º seguintes.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 5.º A SUSEP poderá aprovar notas técnicas atuariais para cálculo de provisões
propostas por Sociedades Seguradoras, especificamente para cada caso.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 6.º Os planos de resseguro poderão, caso a caso, ser livremente negociados entre a
Sociedade Seguradora e o ressegurador.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 7.º A SUSEP divulgará estudos, por ela aprovados, sobre taxas referenciais de
prêmios, calculadas por entidades científicas ou representativas do mercado de seguros
e de previdência privada, de molde a estabelecer bases atuariais adequadas às
condições de risco conjunturalmente existentes.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 8.º Para efeito de base de cálculo das provisões técnicas, a SUSEP poderá exigir que
as taxas referenciais mencionadas no parágrafo anterior sejam utilizadas.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 9.º Os seguros de vida que prevejam cobertura por sobrevivência somente poderão
ser comercializados após prévia aprovação pela SUSEP dos respectivos regulamento e
nota técnica atuarial.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.

§ 10. Nos seguros de que trata o parágrafo anterior, a obrigatoriedade de explicitação
do prêmio puro na nota técnica atuarial só se aplica àqueles estruturados na modalidade
de beneficio definido.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 3.633, de 18-10-2000.



CAPÍTULO III

DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS

Arts. 9.º a 15. (Revogados pelo Decreto n. 61.867, de 7-12-1967.)

Art. 16. Compete ao IRB realizar sorteios e concorrências públicas para colocação
dos seguros dos bens, direitos, créditos e serviços dos órgãos do Poder Público da
Administração Direta e Indireta, bem como os de bens de terceiros que garantam
operações dos ditos órgãos.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

§ 1.º Os riscos tarifados serão distribuídos mediante sorteio e os não tarifados
mediante concorrência pública.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

§ 2.º Tanto para o sorteio, quanto para a concorrência, deverá o IRB:
a) determinar anualmente as faixas de cobertura do mercado nacional, para cada ramo

ou modalidade de seguro;
b) fixar o limite de aceitação das sociedades, de acordo com a respectiva situação

econômico-financeira e o índice de resseguro que comportarem;
c) estabelecer as normas do respectivo processamento, disciplinando também os casos

de distribuição em cosseguro.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

§ 3.º Na formalização dos seguros previstos neste artigo é vedada a interveniência de
corretores ou intermediários, no ato da contratação e enquanto vigorar o ajuste,
admitindo-se, todavia, que a entidade segurada contrate serviços de assistência técnica
de empresa administradora de seguros.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

§ 4.º A remuneração dos serviços de assistência técnica prevista no parágrafo anterior
não poderá exceder a 5% (cinco por cento) do prêmio do seguro e será paga a título de
prestação de serviços, na forma de disposições tarifárias em vigor, aprovadas pela
SUSEP.



•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

§ 5.º A assistência técnica somente poderá ser prestada por empresa que tenha sede no
País e que, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do seu capital acionário e 2/3 (dois
terços) do seu capital votante, pertença a brasileiros.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

§ 6.º Consideram-se órgãos da Administração Pública Indireta para os fins de
aplicação do artigo 23 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, além das
autarquias e empresas públicas, as fundações e sociedades de economia mista quando
criadas por lei federal.

•• § 6.º acresecentado pelo Decreto n. 93.871, de 23-12-1986.

Arts. 17 a 20. (Revogados pelo Decreto n. 61.867, de 7-12-1967.)

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 21. O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) é órgão de deliberação
coletiva ao qual compete privativamente:

I - fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados, tendo em conta as
condições do mercado nacional de seguros;

II - estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro;
III - disciplinar as operações de cosseguro, nas hipóteses em que o IRB não aceite

resseguro do risco ou quando se tornar conveniente promover melhor distribuição direta
dos negócios pelo mercado;

IV - conhecer dos recursos de decisões da SUSEP e do IRB, nos casos especificados
no Decreto-lei n. 73, de 1966;

V - aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no país o
tratamento correspondente que vigorar nos países da matriz em relação às Sociedades
Seguradoras brasileiras neles instaladas ou que desejem instalar-se;

VI - regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro;
VII - regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que

exercerem atividades subordinadas ao Decreto-lei n. 73, de 1966;
VIII - estipular índices e demais condições técnicas sobre tarifas, investimentos e

outras relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras;
IX - fixar as características gerais dos contratos de seguros;



X - fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas
Sociedades Seguradoras;

XI - delimitar o capital do IRB e das Sociedades Seguradoras, com a periodicidade
mínima de dois anos, determinando a forma de sua subscrição e realização;

XII - opinar na elaboração das diretrizes do Conselho Monetário Nacional sobre a
aplicação do Capital e das reservas Técnicas das Sociedades Seguradoras;

XIII - prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com
fixação dos limites técnicos das operações de seguro;

XIV - disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;
XV - corrigir os valores monetários expressos no Decreto-lei ora regulamentado, de

acordo com os índices de correção que estiverem em vigor;
XVI - opinar sobre a cassação da carta-patente das Sociedades Seguradoras;
XVII - decidir sobre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento

Interno;
XVIII - regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões

Consultivas;
XIX - baixar Resoluções, nos casos de suas atribuições específicas, a serem

observadas pelos integrantes do Sistema Nacional de Seguros Privados;
XX - prescrever os critérios de constituição de reservas técnicas, fundos especiais e

provisões das Sociedades Seguradoras;
XXI - estabelecer o entendimento da legislação de seguros e dos regulamentos

relativos às suas atribuições, decidindo os casos omissos e baixando os atos
esclarecedores.

Arts. 22 a 26. (Revogados pelo Decreto n. 4.986, de 12-2-2004.)

Art. 27. Com audiência obrigatória nas deliberações relativas às respectivas
finalidades específicas, funcionarão junto ao Conselho as Comissões Consultivas.

Art. 28. As Comissões Consultivas a que se refere o artigo anterior são as seguintes:
I - de Saúde;
II - do Trabalho;
III - de Transporte;
IV - Imobiliária e de Habitação;
V - Rural;
VI - Aeronáutica;
VII - de Crédito;
VIII - de Corretores de Seguros.
§ 1.º O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, desde que ocorra justificada

necessidade.
§ 2.º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas serão

regulados pelo CNSP, cabendo ao seu Presidente designar os representantes que as



integrarão mediante indicação das Entidades participantes delas.

Art. 29. Compete ao Presidente do Conselho:
I - presidir às sessões, convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - representar o Conselho perante os órgãos dos Poderes Públicos e Entidades

Privadas;
III - assinar e mandar publicar as Resoluções.

Art. 30. Para os trabalhos do Plenário, disporá o Conselho de uma Secretaria chefiada
por um Secretário e provida pela SUSEP, sob seu controle.

Art. 31. Ao Secretário incumbe:
I - preparar a pauta dos trabalhos e secretariar as sessões do Conselho;
II - elaborar as atas, submetendo-as à assinatura dos Conselheiros na sessão seguinte à

das respectivas aprovações;
III - chefiar a Secretaria e manter em dia o expediente;
IV - distribuir aos Conselheiros cópias dos trabalhos em pauta e das atas das sessões;
V - desempenhar quaisquer trabalhos extraordinários de que seja incumbido pelo

Presidente do Conselho, desde que se relacionem com as suas atividades.

Art. 32. Os membros do CNSP perceberão gratificação calculada nos termos do
Decreto n. 55.090, de 26 de novembro de 1964, ficando classificados na categoria "A".

CAPÍTULO V

Seção I

Da Superintendência de Seguros Privados

Art. 33. A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) é uma entidade autárquica
criada pelo Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, jurisdicionada ao Ministério
da Indústria e do Comércio, dotada de personalidade jurídica de Direito Público, e de
autonomia administrativa e financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, até sua fixação no Distrito Federal.

Art. 34. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política traçada pelo
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, como órgão fiscalizador da
constituição, organização, funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras:

I - processar os pedidos de autorização, para constituição, organização, funcionamento,



fusão, encampação, incorporação, grupamento, transferência de controle acionário e
reforma dos Estatutos das Sociedades Seguradoras, opinar sobre tais pedidos e
encaminhá-los ao CNSP;

II - baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações de
seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP;

III - fixar condições de apólices e de coberturas especiais, planos de operações e
tarifas a serem utilizadas obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional;

IV - aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de conformidade
com os critérios fixados pelo CNSP;

V - autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigatoriamente
inscritos em garantia do capital, das reservas técnicas e fundos;

VI - fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e estatística fixadas pelo
CNSP para as Sociedades Seguradoras;

VII - fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato
cumprimento deste Regulamento, das leis pertinentes, disposições regulamentares em
geral, resoluções do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis;

VIII - fiscalizar, nos termos da legislação vigente, a exatidão dos tributos incidentes
sobre as operações de seguros;

IX - proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem cassada a
autorização para funcionar no País;

X - organizar seus serviços, elaborar e executar seu orçamento;
XI - prover os serviços de secretaria do CNSP;
XII - proceder à habilitação e ao registro dos corretores de seguros, fiscalizar-lhes a

atividade e aplicar-lhes as penalidades cabíveis;
XIII - propor ao CNSP as condições de idoneidade e capacidade que deverão

satisfazer os administradores e membros dos Conselhos Fiscal e Consultivo das
Sociedades Seguradoras;

XIV - promover junto aos órgãos do Poder Público, Instruções financeiras em geral e
sociedades mercantis, providências necessárias à salvaguarda da inalienabilidade dos
bens garantidores do capital, reservas técnicas e fundos das Sociedades Seguradoras;

XV - participar de congressos, conferências, reuniões e simpósios no País ou no
exterior.

Seção II

Do Superintendente de Seguros Privados

Art. 35. A Administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, nomeado
pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do
Comércio.

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de um Regimento, que será



aprovado pelo CNSP.

Art. 36. São atribuições do Superintendente:
I - traçar as diretrizes gerais de trabalho, exercendo a orientação, coordenação e

controle geral das atividades da SUSEP;
II - superintender e dirigir, através dos órgãos principais e auxiliares, o funcionamento

geral da SUSEP, em todos os setores de suas atividades;
III - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Órgão, propondo ao CNSP as

modificações que se impuserem;
IV - representar a SUSEP em suas relações com terceiros, ativa ou passivamente, em

juízo ou fora dele;
V - propor ao CNSP o quadro do pessoal, fixando os respectivos padrões próprios de

vencimentos e vantagens;
VI - nomear ou designar os ocupantes de cargos e funções em comissão;
VII - designar quem o deva substituir em suas ausências e impedimentos eventuais;
VIII - admitir, contratar, designar, nomear, requisitar, exonerar, dispensar, conceder

vantagens e aplicar penalidades a servidores de qualquer categoria, de acordo com o
Regimento Interno;

IX - delegar poderes a servidores da SUSEP para a prática de atos específicos da vida
administrativa da Autarquia;

X - elaborar os programas anuais e plurianuais, e seus respectivos orçamentos,
submetendo-os à aprovação do CNSP;

XI - movimentar e aplicar os recursos da SUSEP, na forma da legislação em vigor;
XII - autorizar despesas, pagamentos e realizar operações de crédito, mediante prévio

empenho orçamentário;
XIII - assinar, em nome da SUSEP, contratos, convênios e acordos;
XIV - apresentar anualmente ao Tribunal de Contas, para a sua apreciação, todas as

contas e o balanço do ano anterior, com a comprovação indispensável, na forma da
legislação em vigor;

XV - impor aplicação de multas e outras penalidades, respeitadas as disposições
legais em vigor;

XVI - designar o Diretor-Fiscal para as Sociedades Seguradoras, ad referendum do
CNSP, bem como Liquidante das que entrarem em regime de liquidação compulsória;

•• Inciso XVI com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

XVII - criar e instalar Delegacias e Postos de Fiscalização da SUSEP nos Estados e
Territórios;

XVIII - criar Comissões Especiais para o estudo de questões de natureza técnica e
jurídica de seguros.

Seção III



Dos Recursos da SUSEP

Art. 37. Constituem recursos da SUSEP:
I - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre operações financeiras a que se

refere a Lei n. 5.145, de 20 de outubro de 1966, e prevista no art. 39 do Decreto-lei n.
73, de 1966;

II - o produto das multas aplicadas pela SUSEP;
III - dotação orçamentária específica;
IV - créditos especiais;
V - juros de depósitos bancários;
VI - participação que lhe for atribuída pelo CNSP no Fundo previsto no art. 16 do

Decreto-lei n. 73, de 1966;
VII - outras receitas ou valores adventícios resultantes de suas atividades.

Seção IV

Do Pessoal da SUSEP

Art. 38. Os serviços da SUSEP serão executados por:
a) servidores admitidos por concurso público de provas ou de provas e títulos, cujo

regime será o da C.L.T., e legislação complementar;
b) pessoal requisitado;
c) pessoal contratado para prestação de serviços de natureza especializada, no regime

da legislação trabalhista;
d) pessoal contratado, por prazo determinado, para prestação de serviços técnicos,

sem vínculo empregatício com a SUSEP, mediante aprovação prévia do CNSP, em cada
caso;

e) equipes orgânicas, contratadas por prazo certo.

Art. 39. Os servidores requisitados antes da aprovação, pelo CNSP, do Quadro de
Pessoal da SUSEP, poderão nele ser aproveitados, desde que consultados os interesses
da Autarquia e dos Servidores.

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo implica na aceitação do
regime de pessoal da SUSEP, devendo ser contado o tempo de serviço, no órgão de
origem, para todos os efeitos legais.

Art. 40. O CNSP, mediante proposta do Superintendente, satisfeitas as peculiaridades
dos serviços da Autarquia e assegurado o exercício de sua autonomia administrativa e
financeira, expedirá o Estatuto do Pessoal da SUSEP, fixando os deveres, direitos e



vantagens dos servidores.

Art. 41. É vedado aos servidores da SUSEP prestar serviço, ainda que gratuito, a
Sociedades Seguradoras e corretores ou a seus diretores, administradores e gerentes.

CAPÍTULO VI

DAS SOCIEDADES SEGURADORAS

Seção I

Da Autorização para Funcionamento

Art. 42. A autorização para funcionamento será concedida através de Portaria do
Ministro da Indústria e do Comércio, mediante requerimento firmado pelos
Incorporadores, dirigido ao CNSP e apresentado por intermédio da SUSEP.
Parágrafo único. O pedido será instruído com a prova da regularidade da constituição

da Sociedade do depósito no Banco do Brasil da parte já realizada do capital e
exemplar do estatuto.

Art. 43. O pedido de autorização para funcionamento será encaminhado à apreciação
do Conselho Nacional de Seguros Privados pela SUSEP, que opinará sobre:
a) a conveniência e oportunidade da autorização, em face da política de seguros ditada

pelo Conselho Nacional de Seguros Privados;
b) a saturação e possibilidade do mercado segurador nacional;
c) a regularidade da constituição da sociedade;
d) probabilidade de êxito de suas operações;
e) regime administrativo;
f) inconveniências, omissões e irregularidades encontradas na constituição, nos

Estatutos ou planos de operações.

Art. 44. A Portaria que conceder autorização para o funcionamento indicará as
modalidades que poderão ser exploradas pela Sociedade, bem como as exigências
impostas à requerente para que possa funcionar, as quais farão parte inerente do estatuto,
caso tenha caráter permanente.

Art. 45. Publicada a Portaria de autorização, a Sociedade interessada deverá
comprovar perante a SUSEP, no prazo de 90 dias, sob pena de revogação:
a) haver subscrito ações do capital do IRB;



b) ter efetuado todos os registros e publicado os atos exigidos por lei para seu
funcionamento;

c) haver satisfeito as exigências, porventura constantes da Portaria de autorização;
d) cumprimento das exigências suplementares estabelecidas pela SUSEP.

Art. 46. Cumpridas as formalidades referidas no artigo anterior, será expedida a Carta
Patente para o funcionamento da Sociedade pelo Ministro da Indústria e do Comércio, a
qual, depois de registrada na SUSEP, arquivada no órgão do Registro do Comércio da
sede da Sociedade e publicada a certidão de arquivamento no Diário Oficial da União,
dará direito ao início das operações, preenchidas as demais exigências legais e
regulamentares.

Art. 47. Caso a Sociedade não obtenha autorização para funcionar, a importância
depositada no Banco do Brasil S.A. será restituída aos subscritores.

Seção II

Da Organização, Constituição e Funcionamento

Art. 48. Para os efeitos de constituição, organização e funcionamento das Sociedades
Seguradoras, deverão ser obedecidas as condições gerais da legislação das sociedades
anônimas, as estabelecidas pelo CNSP e, especialmente, as seguintes:

I - capital inicial mínimo de NCr$ 500.000;
II - capital adicional de NCr$ 500.000, para operar em seguros de responsabilidades;
III - capital adicional de NCr$ 500.000, para operar em seguros de garantia;
IV - capital adicional de NCr$ 100.000, para operar em seguros de acidentes pessoais;
V - capital adicional de NCr$ 200.000, para operar em seguros de saúde;
VI - capital adicional de NCr$ 600.000, para operar em seguros de pessoas.
§ 1.º O cumprimento das condições deste artigo e a realização do capital inicial

mínimo permitirão operar nos seguros de direitos, coisas, obrigações e bens.
§ 2.º Os capitais previstos neste artigo serão corrigidos monetariamente pelo CNSP,

com a periodicidade mínima de dois anos.

Art. 49. Os subscritores de capital realizarão em dinheiro, no ato da subscrição, o
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor nominal de suas ações, e os restantes
50% (cinquenta por cento) dentro de um ano, a contar da publicação da Portaria de
autorização para funcionamento, ou em menor prazo, se assim o exigir o CNSP.

Parágrafo único. Igual procedimento será observado nos casos de aumento do capital
em dinheiro.



Art. 50. As listas de subscrição do capital das Sociedades Seguradoras serão firmadas
pelos subscritores e conterão, em relação a cada um, o nome, a nacionalidade, o
domicílio, bem como, se se tratar de pessoa física, o estado civil e a profissão; a
quantidade, o valor das ações subscritas e respectiva realização.

Art. 51. Não é permitido às Sociedades Seguradoras fundir-se com outras, encampar
ou ceder operações, modificar sua organização ou seu objeto, bem como alterar seu
estatuto, sem aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio.

Art. 52. Nos casos de fusão, incorporação, encampação ou cessão de operações, as
Sociedades Seguradoras apresentarão os seus balanços gerais, levantados no momento
da operação, bem como quaisquer outros comprobatórios de sua situação econômico-
financeira.

§ 1.º Examinada a operação pela SUSEP, que efetuará as diligências necessárias, será
o processo encaminhado ao CNSP, com o parecer do seu Superintendente.

§ 2.º Merecendo aprovação a pretendida operação, o Ministro da Indústria e do
Comércio, mediante Portaria, habilitará as contratantes a ultimarem-na, satisfeitas as
condições que julgue conveniente estabelecer.

Art. 53. O pedido de aprovação de alterações estatutárias, instruído pelos documentos
necessários ao estudo da legalidade, conveniência e oportunidade da Resolução, será
dirigido ao CNSP, por intermédio da SUSEP, podendo o Ministro da Indústria e do
Comércio recusar a aprovação pedida, concedê-la com restrições ou sob condições, que
constarão da respectiva Portaria.

Art. 54. As Sociedades Seguradoras não poderão estabelecer filiais ou sucursais no
estrangeiro, sem prévia autorização do Ministro da Indústria e do Comércio, mediante
requerimento apresentado por intermédio da SUSEP, a qual procederá como nos casos
previstos no art. 48.

Art. 55. As Sociedades Seguradoras nacionais que mantiverem estabelecimento no
estrangeiro destacarão, nos seus balanços gerais, contas de lucros e perdas e
respectivos anexos, as suas operações realizadas fora do País e apresentarão à SUSEP
relatório circunstanciado dessas operações.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, as Sociedades Seguradoras
comprovarão, por documento hábil, estarem aprovados os seus balanços e contas de
lucros e perdas relativos às suas operações no estrangeiro, pela autoridade local
competente.

Art. 56. Ficam limitadas a 10% (dez por cento) do capital realizado as despesas de
organização e instalação das Sociedades Seguradoras.



Art. 57. A aplicação das Reservas Técnicas e Fundos das Sociedades Seguradoras
será feita de acordo com as diretrizes do Conselho Monetário Nacional, ouvido
previamente o Conselho Nacional de Seguros Privados.

Art. 58. (Revogado pelo Decreto n. 2.800, de 13-10-1998.)

Art. 59. Os bens garantidores da metade do capital social, reservas técnicas e fundos,
não poderão ser alienados ou transacionados pela sociedade, sem prévia autorização da
SUSEP na qual serão inscritos.

Art. 60. O capital social das Sociedades Seguradoras será comum a todas as
operações, embora pertinente a mais de uma modalidade.

Art. 61. Os seguros contratados com cláusula de correção monetária terão as suas
Reservas Técnicas aplicadas em títulos ou depósitos bancários, sujeitos também, no
mínimo, à mesma correção monetária.

Art. 62. As Sociedades Seguradoras não poderão conceder aos segurados comissões
ou bonificações de qualquer espécie, nem vantagens especiais que importem dispensa
ou redução de prêmio, observado o disposto no parágrafo único do art. 7.º.

Art. 63. As Sociedades Seguradoras são obrigadas a:
I - publicar, anualmente, até 28 de fevereiro, no Diário Oficial da União ou no jornal

oficial dos Estados, segundo o local da respectiva sede e também em outro jornal de
grande circulação o relatório da Diretoria, o balanço, conta de lucros e perdas e o
parecer do Conselho Fiscal;

II - realizar a sua Assembleia Geral Ordinária até 31 de março de cada ano;
III - enviar à SUSEP, no prazo e na forma que ela determinar, a documentação

pertinente às Assembleias Gerais, nomeação de agentes e representantes autorizados,
modificações na Diretoria e no Conselho Fiscal, balanços e demais atos que lhe forem
exigidos;

IV - manter na matriz, sucursais e agências os registros mandados adotar pela SUSEP,
com escrituração completa das operações efetuadas;

V - dentro de quarenta e cinco dias, independentemente de notificação, contados da
terminação de cada trimestre, os dados estatísticos das operações efetuadas durante o
referido período, organizados de acordo com as normas e instruções expedidas pela
SUSEP.

CAPÍTULO VII



DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Art. 64. Em caso de insuficiência de cobertura do capital, dos fundos e reservas
técnicas, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional, ou de precariedade
da situação econômico-financeira da Sociedade Seguradora, a critério da SUSEP,
poderá esta, além de outras providências cabíveis, inclusive fiscalização especial,
nomear, por tempo indeterminado, a expensas da Sociedade Seguradora, um Diretor-
Fiscal, com as atribuições e vantagens que lhe forem fixadas pelo CNSP.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

Art. 65. Ao Diretor-Fiscal compete especialmente:
a) providenciar a execução de medidas que possam operar o restabelecimento da

normalidade econômico-financeira da Sociedade;
b) representar o Governo junto aos administradores da Sociedade, acompanhando-lhes

os atos e vetando as propostas ou atos que lhe cheguem ao conhecimento e que não
sejam convenientes ao reerguimento financeiro da Sociedade, ou que contrariem as
determinações da SUSEP;
c) dar conhecimento aos administradores, para as devidas providências, de quaisquer

irregularidades que interessem à solvabilidade da empresa, ponham em risco valores
sob sua responsabilidade ou guarda, ou lhe comprometam o crédito;
d) providenciar o recebimento de quaisquer créditos da Sociedade, inclusive de

realização do capital;
e) sugerir aos administradores as providências e práticas administrativas que facilitem

o desenvolvimento dos negócios da Sociedade e concorram para consolidar sua
estabilidade financeira, de acordo com as instruções da SUSEP;
f) trazer à SUSEP no conhecimento perfeito do andamento dos negócios e situação

econômico-financeira da Sociedade, por meio de informações escritas, mensalmente;
g) submeter à decisão da SUSEP os vetos que apuser aos atos dos diretores da

Sociedade e propor, inclusive, o afastamento temporário de qualquer destes, podendo os
interessados recorrer dessa decisão para o Ministro da Indústria e do Comércio, sem
efeito suspensivo;
h) promover, perante a autoridade competente, a responsabilidade criminal de

diretores, funcionários ou de quaisquer pessoas responsáveis pelos prejuízos causados
aos segurados, beneficiários, acionistas e sociedades congêneres;
i) convocar e presidir Assembleias Gerais;
j) convocar e presidir reuniões da diretoria;

•• Alínea j com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

l) controlar o movimento financeiro da Sociedade, suas contas bancárias e aplicações



financeiras, visando todos os saques efetuados mediante cheques ou quaisquer outras
ordens de pagamento;

•• Alínea l com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

m) controlar as operações de seguro da Sociedade;

•• Alínea m com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

n) autorizar a admissão e a dispensa de empregados;

•• Alínea n com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

o) dirigir, coordenar e supervisionar os serviços da Sociedade, baixando instruções
diretas a seus dirigentes e empregados e exercendo quaisquer outras atribuições
necessárias ao desempenho de suas funções.

•• Alínea o com redação determinada pelo Decreto n. 75.072, de 9-12-1974.

Art. 66. O Diretor-Fiscal poderá cassar os poderes de todos os mandatários ad
negotia, cuja nomeação não seja por ele expressamente ratificada.

Art. 67. O descumprimento de determinação do Diretor-Fiscal, por parte de qualquer
diretor da Sociedade, dará lugar a seu afastamento, nos termos do disposto na alínea g
do art. 65.

CAPÍTULO VIII

DA LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES SEGURADORAS

Art. 68. As Sociedades Seguradoras não estão sujeitas a falência e não poderão
impetrar concordata, sendo o seu regime de liquidação regulado pelas disposições deste
Capítulo.

Art. 69. A cessação das operações das Sociedades Seguradoras poderá ser:
a) voluntária, por deliberação dos sócios, em Assembleia Geral;
b) compulsória, por ato do Ministro da Indústria e do Comércio, nos termos do

Decreto-lei n. 73, de 1966.

Art. 70. Nos casos de cessação voluntária das operações, os Diretores requererão ao



Ministro da Indústria e do Comércio o cancelamento da autorização para funcionamento
da Sociedade Seguradora, no prazo de cinco dias da respectiva Assembleia Geral.

Parágrafo único. Devidamente instruído, o requerimento será encaminhado por
intermédio da SUSEP, que opinará sobre a cessação deliberada.

Art. 71. No caso de cessação parcial voluntária, restrita às operações de modalidade
de seguro, serão observadas as disposições deste Capítulo na parte aplicável,
considerando-se liquidantes os diretores em exercício.

Art. 72. Poderá ser determinada a cessação compulsória das operações da Sociedade
Seguradora que:

a) praticar atos nocivos à política de Seguros determinada pelo CNSP;
b) não constituir as Reservas Técnicas e Fundos a que esteja obrigada ou deixar de

aplicá-los pela forma devida;
c) acumular obrigações vultosas devidas ao IRB, a juízo do Ministro da Indústria e do

Comércio;
d) configurar a insolvência econômico-financeira;
e) colocar seguro e resseguro no estrangeiro, sem autorização do IRB;
f) aceitar resseguro nas modalidades em que o IRB opere, sem prévia e expressa

autorização do referido órgão;
g) reincidir na alienação de bens ou onerá-los, em desacordo com as disposições

legais e regulamentares;
h) reincidir na divulgação de prospectos, na publicação de anúncios, na expedição de

circulares ou em outras publicações que contenham afirmações ou informações
contrárias às leis, regulamentos, seu estatuto e seus planos, ou que possam induzir
alguém em erro sobre a verdadeira importância das operações, bem como sobre o
alcance da fiscalização a que estiverem obrigadas.

Art. 73. A liquidação voluntária ou compulsória das Sociedades Seguradoras será
processada pela SUSEP, que indicará o liquidante.

Art. 74. O ato que determinar a cassação da Carta-Patente da Sociedade Seguradora
será publicado no Diário Oficial da União, produzindo imediatamente os seguintes
efeitos:

a) suspensão das ações e execuções judiciais, excetuadas as que tiveram início
anteriormente, quando intentadas por credores com privilégio sobre determinados bens
da Sociedade Seguradora;

b) vencimento de todas as obrigações civis ou comerciais da Sociedade Seguradora
liquidanda, incluídas as cláusulas penais dos contratos;

c) suspensão da incidência de juros, ainda que estipulados, se a massa liquidanda não
bastar para o pagamento do principal;



d) cancelamento dos poderes de todos os órgãos da administração da Sociedade
liquidanda.
§ 1.º Durante a liquidação fica interrompida a prescrição extintiva contra ou a favor da

massa liquidanda.
§ 2.º Quando a Sociedade tiver credores por salários ou indenizações trabalhistas,

também ficarão suspensas as ações e execuções a que se refere a parte final da alínea a
deste artigo.
§ 3.º Poderá ser arguida em qualquer fase processual, inclusive quanto as questões

trabalhistas, a nulidade dos despachos ou decisões que contravenham o disposto neste
artigo. Nos processos sujeitos à suspensão, caberá à Sociedade liquidanda, para
realização do ativo, requerer o levantamento de penhoras, arrestos e quaisquer outras
medidas de apreensão ou reserva de bens, sem prejuízo do estatuído no parágrafo único
do art. 103 do Decreto-lei n. 73, de 1966.
§ 4.º A massa liquidanda não estará obrigada a reajustamentos salariais sobrevindos

durante a liquidação, nem responderá pelo pagamento de multas, custas, honorários e
demais despesas feitas pelos credores em interesse próprio, assim como não se aplicará
correção monetária aos créditos pela mora resultante de liquidação.

Art. 75. O liquidante designado pela SUSEP será o responsável pela administração da
Sociedade liquidanda e terá amplos poderes para representá-la, ativa e passivamente,
em Juízo ou fora dele, inclusive os seguintes:
a) propor, contestar e intervir em ações, inclusive para integralização do capital pelos

acionistas;
b) nomear e demitir funcionários;
c) fixar os vencimentos de funcionários;
d) outorgar ou revogar mandatos;
e) transigir;
f) vender valores móveis e bens imóveis;
g) pagar e receber, firmando os competentes recibos e dando quitação;
h) convocar assembleia geral dos acionistas, na hipótese de liquidação voluntária;
i) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando e endossando cheques,

ordens de pagamento e outros papéis necessários.

Art. 76. Dentro de noventa dias da cassação da Carta-Patente, o liquidante levantará o
balanço do ativo e do passivo da Sociedade Seguradora liquidanda e organizará:
a) o arrolamento pormenorizado dos bens do ativo, com as respectivas avaliações,

especificando os garantidores das Reservas Técnicas, dos Fundos ou do capital;
b) a lista dos credores por dívida de indenização de sinistro, capital garantido de

Reservas Técnicas ou restituição de prêmios, com a indicação das respectivas
importâncias;
c) a relação dos créditos trabalhistas, da Fazenda Pública, da Previdência Social e do

IRB;



d) a relação dos demais credores, com indicação das importâncias e procedências dos
créditos, bem como sua classificação, de acordo com a legislação de falências.
Parágrafo único. O IRB compensará seu crédito com o valor das ações efetivamente

realizadas pela Sociedade Seguradora liquidanda, acrescido do ágio, pagando-lhe o
saldo, se houver, e procedendo à transferência como previsto no art. 43, § 3.º, do
Decreto-lei ora regulamentado.

Art. 77. Os interessados poderão impugnar o quadro geral de credores, mas decairão
desse direito se não o exercerem no prazo de quinze dias da respectiva publicação.

Art. 78. A SUSEP examinará as impugnações e fará publicar no Diário Oficial da
União sua decisão, dela notificando os recorrentes por via postal, sob Aviso de
Recebimento.
Parágrafo único. Da decisão da SUSEP caberá recurso para o Ministro da Indústria e

do Comércio, no prazo de quinze dias.

Art. 79. Depois da decisão relativa a seus créditos ou aos créditos contra os quais
tenham reclamado, os credores não incluídos nas relações a que se refere o art. 76, os
delas excluídos, os incluídos sem os privilégios a que se julguem com direito, inclusive
por atribuição de importância inferior à reclamada, poderão prosseguir na ação já
iniciada ou propor a que lhes competir.
Parágrafo único. Até que sejam julgadas as ações, o liquidante reservará cota

proporcional do ativo para garantia dos credores de que trata este artigo.

Art. 80. O liquidante promoverá a realização do ativo e efetuará o pagamento dos
credores pelo crédito apurado e aprovado, no prazo de seis meses, observados os
respectivos privilégios e classificação, de acordo com a cota apurada em rateio, na
ordem determinada pela legislação em vigor.

Art. 81. Ultimada a liquidação e levantado o balanço final, será ele submetido à
aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio com relatório da SUSEP.

Art. 82. A SUSEP terá direito à comissão de cinco por cento sobre o ativo apurado
nos trabalhos de liquidação. Dessa comissão, o Superintendente arbitrará gratificação a
ser paga ao liquidante e funcionários encarregados de executá-los.

Art. 83. Ao liquidante compete publicar no Diário Oficial da União e arquivar no
órgão do Registro do Comércio os atos relativos à dissolução da Sociedade Seguradora.

Art. 84. Aos casos omissos são aplicáveis as disposições da legislação de falências,
desde que não contrariem as disposições do Decreto-lei ora regulamentado.



Art. 85. O liquidante publicará, na folha oficial e em jornal de grande circulação no
Distrito Federal ou nas capitais dos Estados e Territórios em que a Sociedade tiver tido
agências emissoras de apólices, um aviso convidando os interessados a examinar, nas
repartições da Superintendência de Seguros Privados ou nas que esta houver designado,
o quadro geral dos credores e, dentro do prazo máximo de quinze dias, alegar seus
direitos.
Parágrafo único. As habilitações e reclamações dos credores mencionarão sua

residência ou a de seus procuradores, ou a caixa postal para onde deverão ser dirigidos
os avisos e comunicações.

Art. 86. Os bens imóveis, integrantes do patrimônio da Sociedade Seguradora
liquidanda, serão vendidos mediante autorização da SUSEP.

Art. 87. As vendas de títulos da dívida pública e das ações de companhias e bancos
serão feitas em bolsa, pelos corretores de Fundos Públicos.

Art. 88. Mediante proposta da SUSEP, será destituído pelo Ministro da Indústria e do
Comércio o liquidante que não cumprir os deveres que lhe impõe o Decreto-lei n. 73, de
1966.
Parágrafo único. Além da pena de destituição, o liquidante responderá pelos

prejuízos causados, no desempenho de suas funções, à massa liquidanda ou a terceiros,
por negligência, abuso, má-fé ou infração de qualquer dispositivo do Decreto-lei n. 73,
de 1966.

Art. 89. As publicações obrigatórias por força do disposto neste Capítulo serão feitas
em jornal oficial e em outro de grande circulação na sede da Sociedade.
Parágrafo único. No Distrito Federal, o jornal oficial será o da União e nos Estados e

Territórios o que publicar o expediente dos respectivos Governos.

CAPÍTULO IX

DO REGIME REPRESSIVO

Art. 90. As infrações aos dispositivos do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de
1966, sujeitam as Sociedades Seguradoras, seus Diretores, administradores, Gerentes e
fiscais, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação
vigente:
I - advertência;
II - multa pecuniária;
III - suspensão do exercício do cargo;



IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargo de direção, nas
Sociedades Seguradoras ou no IRB;

V - suspensão da autorização em cada ramo isolado;
VI - perda parcial ou total da recuperação de resseguro;
VII - suspensão de cobertura automática;
VIII - suspensão de retrocessão;
IX - cassação de carta-patente.
Parágrafo único. É assegurada ampla defesa em qualquer processo instaurado por

infração ao Decreto-lei n. 73, de 1966, sendo nulas as decisões proferidas com
inobservância deste preceito.

Art. 91. É da competência privativa da SUSEP a aplicação das penalidades previstas
no art. 111, alíneas b, c, d, e, h e i, art. 112, art. 113, art. 114 e art. 128 do Decreto-lei n.
73, de 1966.

Art. 92. É da competência privativa do IRB, nos termos do disposto no art. 44, letra e
do Decreto-lei n. 73, de 1966, a aplicação das penalidades previstas nos arts. 111, letra
f, e 116 do mesmo Decreto-lei.

Art. 93. É da competência privativa do Ministro da Indústria e do Comércio a
aplicação das penalidades previstas nos arts. 115 e 117 do Decreto-lei n. 73, de 1966,
ouvido o CNSP.

Art. 94. É da competência da SUSEP ou do IRB, conforme a hipótese, a aplicação das
penalidades previstas no art. 111, letras a e g, do Decreto-lei n. 73, de 1966.

Art. 95. As penalidades de competência privativa do IRB serão aplicadas por seu
Conselho Técnico, na forma estabelecida em seu Estatuto.

Art. 96. As penalidades de competência privativa da SUSEP e do Ministro da
Indústria e do Comércio serão apuradas na forma prevista no art. 118 do Decreto-lei n.
73, de 1966.

Art. 97. Os processos iniciados como prescreve o artigo precedente serão presentes
na SUSEP, em suas delegacias ou postos de seguros em cuja jurisdição haja ocorrido a
infração, os quais mandarão intimar o denunciado a alegar, no prazo de 15 dias, o que
entender a bem de seus direitos, sob pena de revelia.

§ 1.º A intimação para a defesa será feita na pessoa do infrator e, quando se tratar de
pessoa jurídica, na do diretor ou representante legal, por meio de registrado postal com
Aviso de Recebimento, devendo-se, na ausência de qualquer deles, fazer a intimação
por edital, com prazo de quinze dias, publicado no Diário Oficial.

§ 2.º Decorrido o prazo determinado neste artigo e não comparecendo a parte intimada,



subirá o processo a julgamento, depois de certificada a revelia.

Art. 98. Recebida a defesa, à qual todos os meios serão facultados, terão vista do
processo o denunciante da infração e o fiscal a quem esteja afeta a fiscalização da
Sociedade denunciada e, se forem apresentados novos documentos, deles terá vista o
denunciado.

§ 1.º Quando o denunciante for um particular e nada disser, no prazo de dez dias, sobre
a defesa, o processo prosseguirá, nos seus termos ulteriores.

§ 2.º Subindo o processo a julgamento do Superintendente da SUSEP, poderá este
determinar as diligências que julgar necessárias e, satisfeitas estas, proferirá sua
decisão, impondo a penalidade em que tiver incorrido o contraventor ou julgando
improcedente o auto de denúncia.

§ 3.º Da decisão a que o parágrafo anterior alude será intimada a parte, na forma do
art. 97.

Art. 99. Verificada a hipótese prevista no § 1.º do art. 61 do Decreto-lei n. 73, de
1966, o IRB interpelará a Sociedade para apresentar a comprovação da aplicação do
adiantamento na liquidação do respectivo sinistro, no prazo de 15 dias, findo o qual,
sem que tenha ocorrido a comprovação ou devolução, o IRB remeterá ao Ministério
Público os elementos essenciais para instauração do processo-crime respectivo.

CAPÍTULO X

DOS CORRETORES DE SEGUROS

Art. 100. O corretor de seguros, profissional autônomo, pessoa física ou jurídica, é o
intermediário legalmente autorizado a angariar e promover contratos de seguro entre as
Sociedades Seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado.

Parágrafo único. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha e
designará, dentre eles, o que o substituirá.

Art. 101. O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia
habilitação e registro na SUSEP.

§ 1.º A habilitação técnico-profissional consistirá na aprovação em curso organizado
conforme orientação do IRB, segundo as diretrizes do CNSP.

§ 2.º O registro de novos corretores será feito mediante satisfação dos requisitos
constantes deste Regulamento.

§ 3.º Os corretores já registrados definitivamente até a presente data, de conformidade
com o disposto na Lei n. 4.594, de 1964, estão dispensados de qualquer nova
formalidade.



Art. 102. Para o registro, será necessária a apresentação de documentos comprovando
os seguintes requisitos:
a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente no País;
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro;
c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as Seções II, III e IV do

Capítulo VI do Título I; os Capítulos I, II, III, IV, V, VI e VII do Título II; o Capítulo V do
Título VI; os Capítulos I, II, III e IV do Título X e o Capítulo I do Título XI, parte
especial do Código Penal;
d) não ser falido;
e) ter habilitação técnico-profissional;
f) apresentar declaração assinada pelo candidato, com a firma reconhecida, de que não

exerce nenhuma das atividades enumeradas no art. 125 do Decreto-lei n. 73, de 1966.
Parágrafo único. Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que está

organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no País e ações nominativas, que seus
diretores, gerentes, administradores, sócios ou acionistas não incidam na proibição do
art. 125 do Decreto-lei n. 73, de 1966, devendo os responsáveis pelo negócio preencher
as exigências do presente artigo.

Art. 103. As comissões de corretagem só poderão ser pagas a corretor de seguros
devidamente habilitado e registrado.

Art. 104. Nos seguros diretos, contratados sem a intervenção de corretor, a comissão
de corretagem será recolhida ao IRB pelas Sociedades, para os fins previstos no art. 19,
da Lei n. 4.594, de 29 de dezembro de 1964.

Art. 105. Para os riscos situados em cidades de até 10.000 habitantes, é permitida a
angariação de seguros por simples angariadores, desde que não haja no local corretores
registrados.

Art. 106. A representação de corretores estrangeiros, no Brasil, é privativa de
corretores devidamente registrados.

Art. 107. Não se poderá habilitar novamente como corretor aquele cujo título de
habilitação profissional houver sido cancelado, nos termos do art. 109, deste
Regulamento.

Art. 108. O corretor de seguros responderá civilmente perante os Segurados e as
Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que causar, por omissão, imperícia ou
negligência no exercício da profissão.

Art. 109. Caberá responsabilidade profissional, perante a SUSEP, ao corretor que



deixar de cumprir as leis, regulamentos e resoluções em vigor, ou que der causa dolosa
ou culposa a prejuízos às Sociedades Seguradoras ou aos segurados.

Art. 110. O corretor de seguros estará sujeito às penalidades seguintes:
a) multa;
b) suspensão temporária do exercício da profissão;
c) cancelamento de registro.

Art. 111. A SUSEP baixará, dentro de 90 dias, as instruções necessárias ao registro de
corretores, bem como as pertinentes aos livros, registros, documentos e impressos
necessários ao exercício da profissão.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 112. O Fundo de Estabilidade do Seguro Agrário, a que se refere o art. 3.º da Lei
n. 4.430, de 1964, ficam incorporados ao Fundo de Estabilidade do Seguro Rural criado
pelo art. 16 do Decreto-lei n. 73, de 1966, a ser administrado pelo IEB.
§ 1.º O Banco do Brasil S.A. promoverá a transferência para o IRB, na conta do Fundo

de Estabilidade do Seguro Rural, dos saldos dos Fundos referidos neste artigo.
§ 2.º As dotações orçamentárias previstas no parágrafo único do art. 3.º da Lei n.

4.430, de 1964, serão anualmente entregues ao IRB pelo Ministério da Agricultura.

Art. 113. Os Órgãos do Poder Público a que se refere o art. 143 do Decreto-lei n. 73,
de 1966, deverão apresentar à SUSEP, para registro, os documentos que comprovem
haver cumprido aquela disposição legal.

Art. 114. Sem prejuízo do disposto no art. 113, anterior, é mantida a autorização para
que o Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários - SASSE, realize os
seguros de que trata a Lei n. 3.149, de 21 de maio de 1957, através da Sociedade a ser
constituída para operar de conformidade com o estabelecido no Decreto-lei n. 73, de
1966.

Art. 115. A SUSEP apresentará ao CNSP, dentro de 120 dias, o plano de fiscalização
das associações de classe de beneficência e de socorros mútuos e dos montepios que
instituem pensões ou pecúlios.
Parágrafo único. A constituição de qualquer nova Entidade com as finalidades das

referidas neste artigo dependerá de prévia autorização do Governo Federal, de
conformidade com a regulamentação a ser baixada pelo CNSP.



Art. 116. (Revogado pelo Decreto n. 61.867, de 7-12-1967.)

Art. 117. Todas as Sociedades autorizadas a operar no País sob pena de cassação da
Carta-Patente deverão enquadrar-se nas condições deste Regulamento, da seguinte
forma:
I - apresentar declaração, no prazo de seis meses, dirigida ao CNSP e processada pela

SUSEP, definindo as modalidades de seguro em que pretenderão operar e obrigando-se
ao correspondente aumento de capital;
II - realizar metade do capital mínimo e dos capitais adicionais, se for o caso, no prazo

de seis meses, contados do final do prazo do inciso anterior;
III - realizar o restante do capital mínimo e dos capitais adicionais, se for o caso, no

prazo de doze meses, contados do final do prazo do inciso II, anterior.

Art. 118. As Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a operar no Brasil
obedecerão os prazos e condições do art. 117 deste Regulamento constituindo e
mantendo no País os valores correspondentes, sob pena de cassação das respectivas
Cartas-Patentes.

Art. 119. Dentro de 120 dias, os Sindicatos de Corretores de Seguros apresentarão ao
CNPS projeto de Código de Ética Profissional e constituição de Órgão de classe,
destinado ao julgamento das infrações ao Código de Ética.

Art. 120. Os corretores de seguros que vinham exercendo a atividade na data da
vigência da Lei n. 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e ainda não registrados, poderão
requerer à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) o respectivo registro,
observado o disposto no art. 31 da referida lei.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 66.656, de 3-6-1970.

Art. 121. Consultados os interesses destas Entidades, a SUSEP e o IRB poderão
admitir em seus quadros os funcionários concursados da extinta Companhia Nacional de
Seguro Agrícola, independente da prestação de novo concurso e contando o tempo de
serviço do funcionário legais de aposentadoria e pensão.

Art. 122. Enquanto não for aprovado o Quadro do Pessoal da SUSEP os ocupantes
dos cargos em comissão e funções gratificadas do extinto Departamento Nacional de
Seguros Privados e Capitalização continuarão no exercício de suas funções, sem
prejuízo de seus vencimentos e vantagens, inclusive gratificações relativas ao regime de
tempo integral.

Art. 123. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo



Presidente da República.
Brasília, 13 de março de 1967.

Paulo Egydio Martins

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-3-1967. Retificado em 14 e 17-5-
1968.



DECRETO N. 61.078, DE 26 DE JULHO DE 1967 (*)

     Promulga a Convenção de Viena sobre Relações Consulares.

O Presidente da República,
Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo número 6, de 1967,

a Convenção de Viena sobre Relações Consulares, assinada nessa cidade, a 24 de abril
de 1963;

E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de conformidade com
seu artigo 77, parágrafo 2.º, a 10 de junho de 1967, isto é, trinta dias após o depósito do
instrumento brasileiro de ratificação junto ao Secretário-Geral, das Nações Unidas,
realizado a 11 de maio de 1967;

Decreta que a mesma, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Brasília, 26 de julho de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

A. COSTA E SILVA

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE RELAÇÕES CONSULARES

•• O Decreto n. 7.214, de 15-6-2010, estabelece e diretrizes da política governamental
para as comunidades brasileiras no exterior, institui as Conferências Brasileiros no
Mundo - CBM, cria o Conselho de Representantes de Brasileiros no Exterior - CRBE, e
dá outras providências.

Os Estados-Partes na presente Convenção,
Considerando que, desde tempos remotos, se estabeleceram relações consulares entre

os povos,
Conscientes dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas relativos à

igualdade soberana dos Estados, à manutenção da paz e da segurança internacionais e ao
desenvolvimento das relações de amizade entre as nações,

Considerando que a Conferência das Nações Unidas sobre Relações e Imunidades
Diplomáticas adotou a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, que foi
aberta à assinatura no dia 18 de abril de 1961,

Persuadidos de que uma convenção internacional sobre as relações, privilégios e
imunidades consulares contribuiria também para o desenvolvimento de relações
amistosas entre os países, independentemente de seus regimes constitucionais e sociais,

Convencidos de que a finalidade de tais privilégios e imunidades não é beneficiar
indivíduos, mas assegurar o eficaz desempenho das funções das repartições consulares,



em nome de seus respectivos Estados,
Afirmando que as normas de direito consuetudinário internacional devem continuar

regendo as questões que não tenham sido expressamente reguladas pelas disposições da
presente Convenção,

Convieram no seguinte:

Artigo 1.º
Definições

1. Para os fins da presente Convenção, as expressões abaixo devem ser entendidas
como a seguir se explica:

a) por "repartição consular", todo consulado geral, consulado, vice-consulado ou
agência consular;

b) por "jurisdição consular" o território atribuído a uma repartição consular para o
exercício das funções consulares;

c) por "chefe de repartição consular", a pessoa encarregada de agir nessa qualidade;
d) por "funcionário consular", toda pessoa, inclusive o chefe da repartição consular,

encarregada nesta qualidade do exercício de funções consulares;
e) por "empregado consular", toda pessoa empregada nos serviços administrativos ou

técnicos de uma repartição consular;
f) por "membro do pessoal de serviço", toda pessoa empregada no serviço doméstico

de uma repartição consular;
g) por "membro da repartição consular", os funcionários consulares, empregados

consulares, e membros do pessoal de serviço;
h) por "membros do pessoal consular", os funcionários consulares com exceção do

chefe da repartição consular, os empregados consulares e os membros do pessoal de
serviço;

i) por "membro do pessoal privado", a pessoa empregada exclusivamente no serviço
particular de um membro da repartição consular;

j) por "locais consulares", os edifícios, ou parte dos edifícios, e terrenos anexos, que,
qualquer que seja seu proprietário, sejam utilizados exclusivamente para as finalidades
da repartição consular;

k) por "arquivos consulares", todos os papéis, documentos, correspondência, livros,
filmes, fitas magnéticas e registros da repartição consular, bem como as cifras e os
códigos, os fichários e os móveis destinados a protegê-los e conservá-los.

2. Existem duas categorias de funcionários consulares: os funcionários consulares de
carreira e os funcionários consulares honorários. As disposições do Capítulo II da
presente Convenção aplicam-se às repartições consulares dirigidas por funcionários
consulares de carreira; as disposições do Capítulo III aplicam-se às repartições
consulares dirigidas por funcionários consulares honorários.

3. A situação peculiar dos membros das repartições consulares que são nacionais ou
residentes permanentes do Estado receptor rege-se pelo art. 71 da presente Convenção.



CAPÍTULO I

AS RELAÇÕES CONSULARES EM GERAL

Seção I

Estabelecimento e Exercício das Relações Consulares

Artigo 2.º
Estabelecimento de Relações Consulares

1. O Estabelecimento de relações consulares entre Estados far-se-á por consentimento
mútuo.

2. O consentimento dado para o estabelecimento de relações diplomáticas entre dois
Estados implicará, salvo indicação em contrário, no consentimento para o
estabelecimento de relações consulares.

3. A ruptura das relações diplomáticas não acarretará ipso facto a ruptura das relações
consulares.

Artigo 3.º
Exercício das Funções Consulares

As funções consulares serão exercidas por repartições consulares. Serão também
exercidas por missões diplomáticas de conformidade com as disposições da presente
Convenção.

Artigo 4.º
Estabelecimento de uma Repartição Consular

1. Uma repartição consular não pode ser estabelecida no território do Estado receptor
sem seu consentimento.

2. A sede da repartição consular, sua classe e a jurisdição consular serão fixadas pelo
Estado que envia e submetidas à aprovação do Estado receptor.

3. O Estado que envia não poderá modificar posteriormente a sede da repartição
consular, sua classe ou jurisdição consular, sem o consentimento do Estado receptor.

4. Também será necessário o consentimento do Estado receptor de um consulado geral
ou um consulado desejar abrir um vice-consulado ou uma agência consular numa
localidade diferente daquela onde se situa a própria repartição consular.



5. Não se poderá abrir fora da sede da repartição consular uma dependência que dela
faça parte, sem haver obtido previamente o consentimento expresso do Estado receptor.

Artigo 5.º
Funções Consulares

As funções consulares consistem em:
a) proteger, no Estado receptor, os interesses do Estado que envia e de seus nacionais,

pessoas físicas ou jurídicas, dentro dos limites permitidos pelo direito internacional;
b) fomentar o desenvolvimento das relações comerciais, econômicas, culturais e

científicas entre o Estado que envia e o Estado receptor e promover ainda relações
amistosas entre eles, de conformidade com as disposições da presente Convenção;

c) informar-se, por todos os meios lícitos, das condições e da evolução da vida
comercial, econômica, cultural e científica do Estado receptor, informar a respeito o
governo do Estado que envia e fornecer dados às pessoas interessadas;

d) expedir passaportes e documentos de viagem aos nacionais do Estado que envia,
bem como vistos e documentos apropriados às pessoas que desejarem viajar para o
referido Estado;

e) prestar ajuda e assistência aos nacionais, pessoas físicas ou jurídicas do Estado que
envia;

f) agir na qualidade de notário e oficial de registro civil, exercer funções similares,
assim como outras de caráter administrativo, sempre que não contrariem as leis e
regulamentos do Estado receptor;

g) resguardar, de acordo com as leis e regulamentos do Estado receptor, os interesses
dos nacionais do Estado que envia, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos de sucessão
por morte verificada no território do Estado receptor;

h) resguardar, nos limites fixados pelas leis e regulamentos do Estado receptor, os
interesses dos menores e dos incapazes, nacionais do país que envia, particularmente
quando para eles for requerida a instituição de tutela ou curatela;

i) representar os nacionais do país que envia e tomar as medidas convenientes para sua
representação perante os tribunais e outras autoridades do Estado receptor, de
conformidade com a prática e os procedimentos em vigor neste último, visando
conseguir, de acordo com as leis e regulamentos do mesmo, a adoção de medidas
provisórias para a salvaguarda dos direitos e interesses destes nacionais, quando, por
estarem ausentes ou por qualquer outra causa, não possam os mesmos defendê-los em
tempo útil;

j) comunicar decisões judiciais e extrajudiciais e executar comissões rogatórias de
conformidade com os acordos internacionais em vigor, ou, em sua falta, de qualquer
outra maneira compatível com as leis e regulamentos do Estado receptor;

k) exercer, de conformidade com as leis e regulamentos do Estado que envia, os
direitos de controle e de inspeção sobre as embarcações que tenham a nacionalidade do
Estado que envia, e sobre as aeronaves nele matriculadas, bem como sobre suas



tripulações;
l) prestar assistências às embarcações e aeronaves a que se refere a alínea k do

presente artigo e também às tripulações; receber as declarações sobre as viagens dessas
embarcações, examinar e visar os documentos de bordo e, sem prejuízo dos poderes das
autoridades do Estado receptor, abrir inquéritos sobre os incidentes ocorridos durante a
travessia e resolver todo tipo de litígio que possa surgir entre o capitão, os oficiais e os
marinheiros, sempre que autorizado pelas leis e regulamentos do Estado que envia;

m) exercer todas as demais funções confiadas à repartição consular pelo Estado que
envia, as quais não sejam proibidas pelas leis e regulamentos do Estado receptor, ou às
quais este não se oponha, ou ainda as que lhe sejam atribuídas pelos acordos
internacionais em vigor entre o Estado que envia e o Estado receptor.

Artigo 6.º
Exercício de Funções Consulares fora da Jurisdição Consular

Em circunstâncias especiais, o funcionário consular poderá, com o consentimento do
Estado receptor, exercer suas funções fora de sua jurisdição consular.

Artigo 7.º
Exercício de Funções Consulares em Terceiros Estados

O Estado que envia poderá, depois de notificação aos Estados interessados, e a não ser
que um deles a isso se opuser expressamente, encarregar uma repartição consular
estabelecida em um Estado do exercício de funções consulares em outro Estado.

Artigo 8.º
Exercício de Funções Consulares por Conta de Terceiro Estado

Uma repartição consular do Estado que envia poderá, depois da notificação competente
ao Estado receptor e sempre que este não se opuser, exercer funções consulares por
conta de um terceiro Estado.

Artigo 9.º
Categorias de Chefes de Repartição Consular

1. Os chefes de repartição consular se dividem em quatro categorias, a saber:
a) cônsules-gerais;
b) cônsules;
c) vice-cônsules;
d) agentes consulares.
2. O parágrafo 1.º deste artigo não limitará, de modo algum , o direito de qualquer das

Partes Contratantes de fixar a denominação dos funcionários consulares que não forem



chefes de repartição consular.

Artigo 10
Nomeação e Admissão dos Chefes de Repartição Consular

1. Os Chefes de repartição consular serão nomeados pelo Estado que envia e serão
admitidos ao exercício de suas funções pelo Estado receptor.

2. Sem prejuízo das disposições desta Convenção, as modalidades de nomeação e
admissão do chefe de repartição consular serão determinadas pelas leis, regulamentos e
práticas do Estado que envia e do Estado receptor, respectivamente.

Artigo 11
Carta-Patente ou Notificação da Nomeação

1. O chefe da repartição consular será munido, pelo Estado que envia, de um
documento, sob forma de carta-patente ou instrumento similar, feito para cada
nomeação, que ateste sua qualidade e que indique, como regra regral, seu nome
completo, sua classe e categoria, a jurisdição consular e a sede da repartição consular.

2. O Estado que envia transmitirá a carta-patente ou instrumento similar, por via
diplomática ou outra via apropriada, ao Governo do Estado em cujo território o chefe
da repartição consular irá exercer suas funções.

3. Se o Estado receptor o aceitar, o Estado que envia poderá substituir a carta-patente
ou instrumento similar por uma notificação que contenha as indicações referidas no
parágrafo 1.º do presente artigo.

Artigo 12
Exequatur

1. O Chefe da repartição consular será admitido no exercício de suas funções por uma
autorização do Estado receptor denominada exequatur , qualquer que seja a forma dessa
autorização.

2. O Estado que negar a concessão de um exequatur não estará obrigado a comunicar
ao Estado que envia os motivos dessa recusa.

3. Sem prejuízo das disposições dos artigos 13 e 15, o chefe da repartição consular
não poderá iniciar suas funções antes de ter recebido o exequatur.

Artigo 13
Admissão Provisória do Chefe da Repartição Consular

Até que lhe tenha sido concedido o exequatur , o chefe da repartição consular poderá
ser admitido provisoriamente no exercício de suas funções. Neste caso, ser-lhe-ão
aplicáveis as disposições da presente Convenção.



Artigo 14
Notificação às Autoridades da Jurisdição Consular

Logo que o chefe da repartição consular for admitido, ainda que provisoriamente, no
exercício de suas funções, o Estado receptor notificará imediatamente às autoridades
competentes da jurisdição consular. Estará também obrigado a cuidar de que sejam
tomadas as medidas necessárias a fim de que o chefe da repartição consular possa
cumprir os deveres de seu cargo e beneficiar-se do tratamento previsto pelas
disposições da presente Convenção.

Artigo 15
Exercício a Título Temporário das Funções de Chefe da Repartição Consular

1. Se o Chefe da repartição consular não puder exercer suas funções ou se seu lugar for
considerado vago, um chefe interino poderá atuar, provisoriamente, como tal.

2. O nome completo do chefe interino será comunicado ao Ministério das Relações
Exteriores do Estado receptor ou à autoridade designada por esse Ministério, quer pela
missão diplomática do Estado que envia, quer, na falta de missão diplomática do Estado
que envia no Estado receptor, pelo chefe da repartição consular, ou, se este não o puder
fazer, por qualquer autoridade competente do Estado que envia. Como regra geral, esta
notificação deverá ser feita previamente. O Estado receptor poderá sujeitar à sua
aprovação a admissão, como chefe interino, de pessoa que não for nem agente
diplomático nem funcionário consular do Estado que envia no Estado receptor.

3. As autoridades competentes do Estado receptor deverão prestar assistência e
proteção ao chefe interino da repartição. Durante sua gestão as disposições da presente
Convenção lhe serão aplicáveis como o seriam com referência ao chefe da repartição
consular interessada. O Estado receptor, entretanto, não será obrigado a conceder a um
chefe interino as facilidades, privilégios e imunidades de que goze o titular, caso não
esteja aquele nas mesmas condições que preenche o titular.

4. Quando, nas condições previstas no parágrafo 1.º do presente artigo, um membro do
pessoal diplomático da representação diplomática do Estado que envia no Estado
receptor for nomeado chefe interino de repartição consular pelo Estado que envia,
continuará a gozar dos privilégios e imunidades diplomáticas, se o Estado receptor a
isso não se opuser.

Artigo 16
Precedência entre os Chefes de Repartições Consulares

1. A ordem de precedência dos chefes de repartição consular será estabelecida, em
cada classe, em função da data da concessão do exequatur.

2. Se, entretanto, o chefe da repartição consular for admitido provisoriamente no



exercício de suas funções antes de obter o exequatur, a data desta admissão provisória
determinará a ordem de precedência; esta ordem será mantida após a concessão do
exequatur.

3. A ordem de precedência entre dois ou mais chefes de repartição consular, que
obtiverem na mesma data o exequatur ou a admissão provisória, será determinada pela
data da apresentação ao Estado receptor de suas cartas-patentes ou instrumentos
similares ou das notificações previstas no parágrafo 3.º do art. 11.

4. Os chefes interinos virão, na ordem de precedência, após todos os chefes de
repartição consular. Entre eles, a precedência será determinada pelas datas em que
assumirem suas funções como chefes interinos, as quais tenham sido indicadas nas
notificações previstas no parágrafo 2.º do art. 15.

5. Os funcionários consulares honorários que forem chefes de repartição consular
virão, na ordem de precedência, em cada classe, após os de carreira, de conformidade
com a ordem e as normas estabelecidas nos parágrafos precedentes.

6. Os chefes de repartição consular terão precedência sobre os funcionários consulares
que não tenham tal qualidade.

Artigo 17
Prática de Atos Diplomáticos por Funcionários Consulares

1. Num Estado em que o Estado que envia não tiver missão diplomática e não estiver
representado pela de um terceiro Estado, um funcionário consular poderá ser incumbido,
com o consentimento do Estado receptor, e sem prejuízo de seu status consular, de
praticar atos diplomáticos. A prática desses atos por um funcionário consular não lhe
dará direito a privilégios e imunidades diplomáticas.

2. Um funcionário consular poderá, após notificação ao Estado receptor, atuar como
representante do Estado que envia junto a qualquer organização intergovernamental. No
desempenho dessas funções, terá direito a todos os privilégios e imunidades que o
direito internacional consuetudinário ou os acordos internacionais concedam aos
representantes junto a organizações intergovernamentais; entretanto, no desempenho de
qualquer função consular, não terá direito a imunidade de jurisdição maior do que a
reconhecida a funcionários consulares em virtude da presente Convenção.

Artigo 18
Nomeação da Mesma Pessoa, como Funcionário Consular por Dois ou Mais Estados

Dois ou mais Estados poderão, com o consentimento do Estado receptor, nomear a
mesma pessoa como funcionário consular nesse Estado.

Artigo 19
Nomeação de Membro do Pessoal Consular



1. Respeitadas as disposições dos artigos 20, 22 e 23, o Estado que envia poderá
nomear livremente os membros do pessoal consular.

2. O Estado que envia comunicará ao Estado receptor o nome completo, a classe e a
categoria de todos os funcionários consulares, com exceção do chefe de repartição
consular, com a devida antecedência para que o Estado receptor, se o desejar, possa
exercer os direitos que lhe confere o parágrafo 3.º do art. 23.

3. O Estado que envia poderá, se suas leis e regulamentos o exigirem, pedir ao Estado
receptor a concessão de exequatur para um funcionário consular que não for chefe de
repartição consular.

4. O Estado receptor poderá, se suas leis e regulamentos o exigirem, conceder
exequatur a um funcionário consular que não for chefe de repartição consular.

Artigo 20
Número de Membros da Repartição Consular

Na ausência de acordo expresso sobre o número de membros da repartição consular, o
Estado receptor poderá exigir que este número seja mantido nos limites do que
considera razoável e normal, segundo as circunstâncias e condições da jurisdição
consular e as necessidades da repartição consular em apreço.

Artigo 21
Precedência entre os Funcionários Consulares de uma Repartição Consular

A ordem de precedência entre os funcionários consulares de uma repartição consular e
quaisquer modificações à mesma serão comunicadas ao Ministério das Relações
Exteriores do Estado receptor, ou à autoridade indicada por este Ministério, pela missão
diplomática do Estado que envia ou, na falta de tal missão no Estado receptor, pelo
chefe da repartição consular.

Artigo 22
Nacionalidade dos Funcionários Consulares

1. Os funcionários consulares deverão, em princípio, ter a nacionalidade do Estado
que envia.

2. Os funcionários consulares só poderão ser escolhidos dentre os nacionais do Estado
receptor com o consentimento expresso desse Estado, o qual poderá retirá-lo a qualquer
momento.

3. O Estado receptor poderá reservar-se o mesmo direito, em relação aos nacionais de
um terceiro Estado que não forem também nacionais do Estado que envia.

Artigo 23



Funcionário Declarado Persona Non Grata

1. O Estado receptor poderá, a qualquer momento, notificar ao Estado que envia que
um funcionário consular é persona non grata ou que qualquer outro membro da
repartição consular não é aceitável. Nestas circunstâncias, o Estado que envia, conforme
o caso, ou retirará a referida pessoa ou porá termo a suas funções nessa repartição
consular.

2. Se o Estado que envia negar-se a executar, ou não executar num prazo razoável, as
obrigações que lhe incumbem nos termos do parágrafo 1.º do presente artigo, o Estado
receptor poderá, conforme o caso, retirar o exequatur à pessoa referida ou deixar de
considerá-la como membro do pessoal consular.

3. Uma pessoa nomeada membro de uma repartição consular poderá ser declarada
inaceitável antes de chegar ao território do Estado receptor, ou se aí já estiver, antes de
assumir suas funções na repartição consular. O Estado que envia deverá, em qualquer
dos casos, retirar a nomeação.

4. Nos casos mencionados nos parágrafos 1.º e 3.º do presente artigo, o Estado
receptor não é obrigado a comunicar ao Estado que envia os motivos da sua decisão.

Artigo 24
Notificação ao Estado Receptor das Nomeações, Chegadas e Partidas

1. O Ministério das Relações Exteriores do Estado receptor, ou a autoridade indicada
por este Ministério será notificado de:

a) a nomeação dos membros de uma repartição consular, sua chegada após a nomeação
para a mesma, sua partida definitiva ou a cessação de suas funções, bem como de
quaisquer outras modificações que afetem seu status, ocorridas durante o tempo em que
servir na repartição consular;

b) a chegada e a partida definitiva de uma pessoa da família de um membro da
repartição consular que com ele viva, e, quando for o caso, o fato de uma pessoa se
tornar, ou deixar de ser membro da família;

c) a chegada e a partida definitiva dos membros do pessoal privado e, quando for o
caso, o término de seus serviços nessa qualidade;

d) a contratação e a dispensa de pessoas residentes no Estado receptor, seja na
qualidade de membros da repartição consular ou de membros do pessoal privado, que
tiverem direito a privilégios e imunidades.

2. A chegada e a partida definitiva serão notificadas igualmente com antecedência,
sempre que possível.

Seção II

Término das Funções Consulares



Artigo 25
Término das Funções de um Membro da Repartição Consular

As funções de um membro da repartição terminam inter alia :
a) pela notificação do Estado que envia ao Estado receptor de que suas funções

chegaram ao fim;
b) pela retirada do exequatur;
c) pela notificação do Estado receptor ao Estado que envia de que deixou de

considerar a pessoa em apreço como membro do pessoal consular.

Artigo 26
Partida do Território do Estado Receptor

O Estado receptor deverá, mesmo no caso de conflito armado, conceder aos membros
da repartição consular e aos membros do pessoal privado, que não forem nacionais do
Estado receptor, assim como aos membros de suas famílias que com eles vivam,
qualquer que seja sua nacionalidade, o tempo e as facilidades necessárias para preparar
sua partida e deixar o território o mais cedo possível depois do término das suas
funções. Deverá, especialmente, se for o caso, por à sua disposição os meios de
transporte necessários para essas pessoas e seus bens, exceto os bens adquiridos no
Estado receptor e cuja exportação estiver proibida no momento da saída.

Artigo 27
Proteção dos Locais e Arquivos Consulares e dos Interesses do Estado que Envia

Circunstâncias Excepcionais

1. No caso de rompimento das relações consulares entre dois Estados:
a) o Estado receptor ficará obrigado a respeitar e proteger, inclusive em caso de

conflito armado, os locais consulares, os bens da repartição consular e seus arquivos;
b) o Estado que envia poderá confiar a custódia dos locais consulares, dos bens que aí

se achem e dos arquivos consulares, a um terceiro Estado aceitável ao Estado receptor;
c) o Estado que envia poderá confiar a proteção de seus interesses e dos interesses de

seus nacionais a um terceiro Estado aceitável pelo Estado receptor.
2. No caso de fechamento temporário ou definitivo de uma repartição consular,

aplicar-se-ão as disposições da alínea a do parágrafo 1.º do presente artigo.
Além disso:

a) se o Estado que envia, ainda que não estiver representado no Estado receptor por
uma missão diplomática, tiver outra repartição consular no território do Estado receptor,
esta poderá encarregar-se da custódia dos locais consulares que tenham sido fechados,
dos bens que neles se encontrem e dos arquivos consulares e, com o consentimento do
Estado receptor, do exercício das funções consulares na jurisdição da referida



repartição consular; ou,
b) se o Estado que envia não tiver missão diplomática nem outra repartição consular

no Estado receptor, aplicar-se-ão as disposições das alíneas b e c do parágrafo 1.º deste
artigo.

CAPÍTULO II

FACILIDADES, PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES RELATIVOS ÀS
REPARTIÇÕES CONSULARES, AOS FUNCIONÁRIOS

CONSULARES DE CARREIRA E A OUTROS MEMBROS DA
REPARTIÇÃO CONSULAR

Seção I

Facilidades, Privilégios e Imunidades Relativos às Repartições Consulares

Artigo 28
Facilidades Concedidas à Repartição Consular em suas Atividades

O Estado receptor concederá todas as facilidades para o exercício das funções da
repartição consular.

Artigo 29
Uso da Bandeira e Escudos Nacionais

1. O Estado que envia terá direito a utilizar sua bandeira e escudo nacionais no Estado
receptor, de acordo com as disposições do presente artigo.
2. O Estado que envia poderá ter sua bandeira nacional e colocar seu escudo no

edifício ocupado pela repartição consular, à porta de entrada, assim como na residência
do chefe da repartição consular e em seus meios de transporte, quando estes forem
utilizados em serviços oficiais.
3. No exercício do direito reconhecido pelo presente artigo, levar-se-ão em conta as

leis, os regulamentos e usos do Estado receptor.

Artigo 30
Acomodações

1. O Estado receptor deverá facilitar, de acordo com suas leis e regulamentos, a
aquisição, em seu território, pelo Estado que envia, de acomodações necessárias à



repartição consular, ou ajudá-la a obter acomodações de outra maneira.
2. Deverá igualmente ajudar, quando necessário, a repartição consular a obter

acomodações convenientes para seus membros.

Artigo 31
Inviolabilidade dos Locais Consulares

1. Os locais consulares serão invioláveis na medida do previsto pelo presente artigo.
2. As autoridades do Estado receptor não poderão penetrar na parte dos locais

consulares que a repartição consular utilizar exclusivamente para as necessidades de
seu trabalho, a não ser com o consentimento do chefe da repartição consular, da pessoa
por ele designada ou do chefe da missão diplomática do Estado que envia. Todavia, o
consentimento do chefe da repartição consular poderá ser presumido em caso de
incêndio ou outro sinistro que exija medidas de proteção imediata.

3. Sem prejuízo das disposições do parágrafo 2.º do presente artigo, o Estado receptor
terá a obrigação especial de tomar as medidas apropriadas para proteger os locais
consulares contra qualquer invasão ou dano, bem como para impedir que se perturbe a
tranquilidade da repartição consular ou se atente contra sua dignidade.

4. Os locais consulares, seus imóveis, os bens da repartição consular e seus meios de
transporte não poderão ser objeto de qualquer forma de requisição para fins de defesa
nacional ou de utilidade pública. Se, para tais fins, for necessária a desapropriação,
tomar-se-ão as medidas apropriadas para que não se perturbe o exercício das funções
consulares, e pagar-se-á ao Estado que envia uma indenização rápida, adequada e
efetiva.

Artigo 32
Isenção Fiscal dos Locais Consulares

1. Os locais consulares e a residência do chefe da repartição consular de carreira de
que for proprietário, o Estado que envia ou pessoa que atue em seu nome estarão isentos
de quaisquer impostos e taxas nacionais, regionais e municipais, excetuadas as taxas
cobradas em pagamento de serviços específicos prestados.

2. A isenção fiscal prevista no parágrafo 1.º do presente artigo não se aplica aos
impostos e taxas que, de acordo com as leis e regulamentos do Estado receptor, devam
ser pagos pela pessoa que contratou com o Estado que envia ou com a pessoa que atue
em seu nome.

Artigo 33
Inviolabilidade dos Arquivos e Documentos Consulares

Os arquivos e documentos consulares serão sempre invioláveis onde quer que estejam.



Artigo 34
Liberdade de Movimento

Sem prejuízo de suas leis e regulamentos relativos às zonas cujo acesso for proibido ou
limitado por razões de segurança nacional, o Estado receptor assegurará a liberdade de
movimento e circulação em seu território a todos os membros da repartição consular.

Artigo 35
Liberdade de Comunicação

1. O Estado receptor permitirá e protegerá a liberdade de comunicação da repartição
consular para todos os fins oficiais. Ao se comunicar com o Governo, com as missões
diplomáticas e outras repartições consulares do Estado que envia, onde quer que
estejam, a repartição consular poderá empregar todos os meios de comunicação
apropriados, inclusive correios diplomáticos e consulares, malas diplomáticas e
consulares e mensagens em código ou cifra. Todavia, a repartição consular só poderá
instalar e usar uma emissora de rádio com o consentimento do Estado receptor.

2. A correspondência oficial da repartição consular é inviolável. Pela expressão
"correspondência oficial" entender-se-á qualquer correspondência relativa à repartição
consular e suas funções.

3. A mala consular não poderá ser aberta ou retirada. Todavia, se as autoridades
competentes do Estado receptor tiverem razões sérias para acreditar que a mala contém
algo além da correspondência, documentos ou objetos mencionados no parágrafo 4.º do
presente artigo, poderão pedir que a mala seja aberta em sua presença por representante
autorizado do Estado que envia. Se o pedido for recusado pelas autoridades do Estado
que envia, a mala será devolvida ao lugar de origem.

4. Os volumes que constituírem a mala consular deverão ser providos de sinais
exteriores visíveis, indicadores de seu caráter, e só poderão conter correspondência e
documentos oficiais ou objetos destinados exclusivamente a uso oficial.

5. O correio consular deverá estar munido de documento oficial que ateste sua
qualidade e que especifique o número de volumes que constituem a mala diplomática.
Exceto com o consentimento do Estado receptor, o correio não poderá ser nacional do
Estado receptor nem, salvo se for nacional do Estado que envia, residente permanente
no Estado receptor. No exercício de suas funções, o correio será protegido pelo Estado
receptor. Gozará de inviolabilidade pessoal e não poderá ser objeto de nenhuma forma
de prisão ou detenção.

6. O Estado que envia suas missões diplomáticas e suas repartições consulares
poderão nomear correios consulares ad hoc. Neste caso, aplicar-se-ão as disposições
do parágrafo 5.º do presente artigo, sob a reserva de que as imunidades mencionadas
deixarão de ser aplicáveis no momento em que o correio tiver entregue ao destinatário a
mala pela qual é responsável.

7. A mala consular poderá ser confiada ao comandante de um navio ou aeronave



comercial, que deverá chegar a um ponto de entrada autorizado. Tal comandante terá um
documento oficial em que conste o número de volumes que constituem a mala, mas não
será considerado correio consular. Mediante prévio acordo com as autoridades locais
competentes, a repartição consular poderá enviar um de seus membros para tomar posse
da mala, direta e livremente, das mãos do comandante de navio ou aeronave.

Artigo 36
Comunicação com os Nacionais do Estado que Envia

1. A fim de facilitar o exercício das funções consulares relativas aos nacionais do
Estado que envia:

a) os funcionários consulares terão liberdade de se comunicar com os nacionais do
Estado que envia e visitá-los. Os nacionais do Estado que envia terão a mesma
liberdade de se comunicarem com os funcionários consulares e de visitá-los;

b) se o interessado lhes solicitar, as autoridades competentes do Estado receptor
deverão, sem tardar, informar a repartição consular competente quando, em sua
jurisdição, um nacional do Estado que envia for preso, encarcerado, posto em prisão
preventiva ou detido de qualquer outra maneira. Qualquer comunicação endereçada à
repartição consular pela pessoa detida, encarcerada ou presa preventivamente deve
igualmente ser transmitida sem tardar pelas referidas autoridades. Estas deverão
imediatamente informar o interessado de seus direitos nos termos do presente
subparágrafo;

c) os funcionários consulares terão direito de visitar o nacional do Estado que envia, o
qual estiver detido, encarcerado ou preso preventivamente, conversar e corresponder-se
com ele, e providenciar sua defesa perante os tribunais. Terão igualmente o direito de
visitar qualquer nacional do Estado que envia encarcerado, preso ou detido em sua
jurisdição em virtude de execução de uma sentença. Todavia, os funcionários consulares
deverão abster-se de intervir em favor de um nacional encarcerado, preso ou detido
preventivamente, sempre que o interessado a isso se opuser expressamente.

2. As prerrogativas a que se refere o parágrafo 1.º do presente artigo serão exercidas
de acordo com as leis e regulamentos do Estado receptor, devendo, contudo, entender-se
que tais leis e regulamentos não poderão impedir o pleno efeito dos direitos
reconhecidos pelo presente artigo.

Artigo 37
Informações em Caso de Morte, Tutela, Curatela, Naufrágio e Acidente Aéreo

Quando as autoridades competentes do Estado receptor possuírem as informações
correspondentes, estarão obrigadas a:

a) em caso de morte de um nacional do Estado que envia, informar sem demora a
repartição consular em cuja jurisdição a morte ocorreu;

b) notificar, sem demora, à repartição consular competente, todos os casos em que for



necessária a nomeação de tutor ou curador para um menor ou incapaz, nacional do
Estado que envia. O fornecimento dessa informação, todavia, não prejudicará a
aplicação das leis e regulamentos do Estado receptor, relativas a essas nomeações;
c) informar sem demora a repartição consular mais próxima do lugar do sinistro,

quando um navio, que tiver a nacionalidade do Estado que envia, naufragar ou encalhar
no mar territorial ou nas águas internas do Estado receptor, ou quando uma aeronave
matriculada no Estado que envia sofrer acidente no território do Estado receptor.

Artigo 38
Comunicações com as Autoridades do Estado Receptor

No exercício de suas funções, os funcionários consulares poderão comunicar-se com:
a) as autoridades locais competentes de sua jurisdição consular;
b) as autoridades centrais competentes do Estado receptor, se e na medida em que o

permitirem as leis, regulamentos e usos do Estado receptor, bem como os acordos
internacionais pertinentes.

Artigo 39
Direitos e Emolumentos Consulares

1. A repartição consular poderá cobrar no território do Estado receptor os direitos e
emolumentos que as leis e os regulamentos do Estado que envia prescreverem para os
atos consulares.
2. As somas recebidas a título de direitos e emolumentos previstos no parágrafo 1.º do

presente artigo e os recibos correspondentes estarão isentos de quaisquer impostos e
taxas no Estado receptor.

Seção II

Facilidades, Privilégios e Imunidades Relativas aos Funcionários
Consulares de Carreira e Outros Membros da Repartição Consular

Artigo 40
Proteção aos Funcionários Consulares

O Estado receptor tratará os funcionários consulares com o devido respeito e adotará
todas as medidas adequadas para evitar qualquer atentado a sua pessoa, liberdade ou
dignidade.

Artigo 41



Inviolabilidade Pessoal dos Funcionários Consulares

1. Os funcionários consulares não poderão ser detidos ou presos preventivamente,
exceto em caso de crime grave e em decorrência de decisão de autoridade judiciária
competente.

2. Exceto no caso previsto no parágrafo 1.º do presente artigo, os funcionários
consulares não podem ser presos nem submetidos a qualquer outra forma de limitação
de sua liberdade pessoal, senão em decorrência de sentença judiciária definitiva.

3. Quando se instaurar processo penal contra um funcionário consular, este será
obrigado a comparecer perante as autoridades competentes. Todavia, as diligências
serão conduzidas com as deferências devidas à sua posição oficial e, exceto no caso
previsto no parágrafo 1.º deste artigo, de maneira a que perturbe o menos possível o
exercício das funções consulares. Quando, nas circunstâncias previstas no parágrafo 1.º
deste artigo, for necessário decretar a prisão preventiva de um funcionário consular, o
processo correspondente deverá iniciar-se sem a menor demora.

Artigo 42
Notificação em Caso de Detenção, Prisão Preventiva ou Instauração de Processo

Em caso de detenção, prisão preventiva de um membro do pessoal consular ou de
instauração de processo penal contra o mesmo, o Estado receptor deverá notificar
imediatamente o chefe da repartição consular. Se este último for o objeto de tais
medidas, o Estado receptor levará o fato ao conhecimento do Estado que envia, por via
diplomática.

Artigo 43
Imunidade de Jurisdição

1. Os funcionários consulares e os empregados consulares não estão sujeitos à
jurisdição das autoridades judiciárias e administrativas do Estado receptor pelos atos
realizados no exercício das funções consulares.

2. As disposições do parágrafo 1.º do presente artigo não se aplicarão, entretanto, no
caso de ação civil:

a) que resulte de contrato que o funcionário ou empregado consular não tiver realizado
implícita ou explicitamente como agente do Estado que envia; ou

b) que seja proposta por terceiro como consequência de danos causados por acidente
de veículo, navio ou aeronave, ocorrido no Estado receptor.

Artigo 44
Obrigação de Prestar Depoimento

1. Os membros de uma repartição consular poderão ser chamados a depor como



testemunhas no decorrer de um processo judiciário ou administrativo. Um empregado
consular ou um membro do pessoal de serviço não poderá negar-se a depor como
testemunha exceto nos casos mencionados no parágrafo 3.º do presente artigo. Se um
funcionário consular recusar-se a prestar depoimento, nenhuma medida coercitiva ou
qualquer outra sanção ser-lhe-á aplicada.

2. A autoridade que solicitar o testemunho deverá evitar que o funcionário consular
seja perturbado no exercício de suas funções. Poderá tomar o depoimento do
funcionário consular em seu domicílio ou na repartição consular, ou aceitar sua
declaração por escrito, sempre que for possível.

3. Os membros de uma repartição consular não serão obrigados a depor sobre fatos
relacionados com o exercício de suas funções, nem a exibir correspondência e
documentos oficiais que a elas se refiram. Poderão, igualmente, recusar-se a depor na
qualidade de peritos sobre as leis do Estado que envia.

Artigo 45
Renúncia aos Privilégios e Imunidades

1. O Estado que envia poderá renunciar, com relação a um membro da repartição
consular, aos privilégios e imunidades previstos nos artigos 41, 43 e 44.

2. A renúncia será sempre expressa, exceto no caso do disposto no parágrafo 3.º do
presente artigo, e deve ser comunicada por escrito ao Estado receptor.

3. Se um funcionário consular, ou empregado consular, propor ação judicial sobre
matéria de que goze de imunidade de jurisdição de acordo com o disposto no art. 43,
não poderá alegar esta imunidade com relação a qualquer pedido de reconvenção
diretamente ligado à demanda principal.

4. A renúncia à imunidade de jurisdição quanto a ações civis ou administrativas não
implicará na renúncia à imunidade quanto a medidas de execução de sentença, para as
quais nova renúncia será necessária.

Artigo 46
Isenção do Registro de Estrangeiros e da Autorização de Residência

1. Os funcionários empregados consulares e os membros de suas famílias que com eles
vivam estarão isentos de todas as obrigações previstas pelas leis e regulamentos do
Estado receptor relativas ao registro de estrangeiros e à autorização de residência.

2. Todavia, as disposições do parágrafo 1.º do presente artigo não se aplicarão aos
empregados consulares que não sejam empregados permanentes do Estado que envia ou
que exerçam no Estado receptor atividade privada de caráter lucrativo, nem tampouco
aos membros da família desses empregados.

Artigo 47
Isenção de Autorização de Trabalho



1. Os membros da repartição consular estarão isentos, em relação aos serviços
prestados ao Estado que envia, de quaisquer obrigações relativas à autorização de
trabalho exigida pelas leis e regulamentos do Estado receptor referentes ao emprego de
mão de obra estrangeira.
2. Os membros do pessoal privado, dos funcionários e empregados consulares, desde

que não exerçam outra ocupação de caráter lucrativo no Estado receptor, estarão isentos
das obrigações previstas no parágrafo 1.º do presente artigo.

Artigo 48
Isenção do Regime de Previdência Social

1. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3.º do presente artigo, os membros da
repartição consular, com relação aos serviços prestados ao Estado que envia, e os
membros de sua família que com eles vivam, estarão isentos das disposições de
previdência social em vigor no Estado receptor.
2. A isenção prevista no parágrafo 1.º do presente artigo aplicar-se-á também aos

membros do pessoal privado que estejam a serviço exclusivo dos membros da
repartição consular, sempre que:
a) não sejam nacionais do Estado receptor ou nele não residam permanentemente;
b) estejam protegidos pelas disposições sobre previdência social em vigor no Estado

que envia ou num terceiro Estado.
3. Os membros da repartição consular que empreguem pessoas às quais não se aplique

a isenção prevista no parágrafo 2.º do presente artigo devem cumprir as obrigações
impostas aos empregadores pelas disposições de previdência social do Estado receptor.
4. A isenção prevista nos parágrafos 1.º e 2.º do presente artigo não exclui a

participação voluntária no regime de previdência social do Estado receptor, desde que
seja permitida por este Estado.

Artigo 49
Isenção Fiscal

1. Os funcionários e empregados consulares, assim como os membros de suas famílias
que com eles vivam, estarão isentos de quaisquer impostos e taxas, pessoais ou reais,
nacionais, regionais ou municipais, com exceção dos:
a) impostos indiretos normalmente incluídos no preço das mercadorias ou serviços;
b) impostos e taxas sobre bens imóveis privados situados no território do Estado

receptor, sem prejuízo das disposições do art. 32;
c) impostos de sucessão e de transmissão exigíveis pelo Estado receptor, sem prejuízo

das disposições do parágrafo b do art. 51;
d) impostos e taxas sobre rendas particulares, inclusive rendas de capital, que tenham

origem no Estado receptor, e impostos sobre capital, correspondentes a investimentos



realizados em empresas comerciais ou financeiras situadas no Estado receptor;
e) impostos e taxas percebidos como remuneração de serviços específicos prestados;
f) direitos de registro, taxas judiciárias, hipoteca e selo, sem prejuízo do disposto no

art. 32.
2. Os membros do pessoal de serviço estarão isentos de impostos e taxas sobre

salários que recebam como remuneração de seus serviços.
3. Os membros da repartição consular que empregarem pessoas cujos ordenados ou

salários não estejam isentos de imposto de renda no Estado receptor deverão respeitar
as obrigações que as leis e regulamentos do referido Estado impuserem aos
empregadores em matéria de cobrança do imposto de renda.

Artigo 50
Isenção de Impostos e de Inspeção Alfandegária

1. O Estado receptor, de acordo com as leis e regulamentos que adotar, permitirá a
entrada e concederá isenção de quaisquer impostos alfandegários, tributos e despesas
conexas, com exceção das despesas de depósito, de transporte e serviços análogos,
para:
a) os artigos destinados ao uso oficial da repartição consular;
b) os artigos destinados ao uso pessoal do funcionário consular e aos membros da

família que com ele vivam, inclusive aos artigos destinados à sua instalação. Os artigos
de consumo não deverão exceder as quantidades que estas pessoas necessitam para o
consumo pessoal.
2. Os empregados consulares gozarão dos privilégios e isenções previstos no

parágrafo 1.º do presente artigo, com relação aos objetos importados quando da
primeira instalação.
3. A bagagem pessoal que acompanha os funcionários consulares e os membros da sua

família que com eles vivam estará isenta de inspeção alfandegária. A mesma só poderá
ser inspecionada se houver sérias razões para se supor que contenha objetos diferentes
dos mencionados na alínea b do parágrafo 1.º do presente artigo, ou cuja importação ou
exportação for proibida pelas leis e regulamentos do Estado receptor, ou que estejam
sujeitos às suas leis e regulamentos de quarentena. Esta inspeção só poderá ser feita na
presença do funcionário consular ou do membro de sua família interessado.

Artigo 51
Sucessão de um Membro da Repartição Consular ou de um Membro de sua Família

No caso de morte de um membro da repartição consular ou de um membro de sua
família que com ele viva, o Estado receptor será obrigado a:
a) permitir a exportação dos bens móveis do defunto, exceto dos que, adquiridos no

Estado receptor, tiverem a exportação proibida no momento da morte;
b) não cobrar impostos nacionais, regionais ou municipais sobre a sucessão ou a



transmissão dos bens móveis que se encontrem no Estado receptor unicamente por ali ter
vivido o defunto, como membro da repartição consular ou membro da família de um
membro da repartição consular.

Artigo 52
Isenção de Prestação de Serviços Pessoais

O Estado receptor deverá isentar os membros da repartição consular e os membros de
sua família que com eles vivam da prestação de qualquer serviço pessoal, de qualquer
serviço de interesse público, seja qual for sua natureza, bem como de encargos militares
tais como requisição, contribuições e alojamentos militares.

Artigo 53
Começo e Fim dos Privilégios e Imunidades Consulares

1. Todo membro da repartição consular gozará dos privilégios e imunidades previstos
pela presente Convenção desde o momento em que entre no território do Estado receptor
para chegar a seu posto, ou, se ele já se encontrar nesse território, desde o momento em
que assumir suas funções na repartição consular.
2. Os membros da família de um membro da repartição consular que com ele vivam,

assim como os membros de seu pessoal privado, gozarão dos privilégios e imunidades
previstos na presente Convenção, a partir da última das seguintes datas: aquela a partir
da qual o membro da repartição consular goze dos privilégios e imunidades de acordo
com o parágrafo 1.º do presente artigo; a data de sua entrada no território do Estado
receptor ou a data em que se tornarem membros da referida família ou do referido
pessoal privado.
3. Quando terminarem as funções de um membro da repartição consular, seus

privilégios e imunidades, assim como os dos membros de sua família que com eles
vivam, ou dos membros de seu pessoal privado cessarão normalmente na primeira das
datas seguintes: no momento em que a referida pessoa abandonar o território do Estado
receptor ou na expiração de um prazo razoável que lhe será concedido para esse fim,
subsistindo, contudo, até esse momento, mesmo no caso de conflito armado. Quanto às
pessoas mencionadas no parágrafo 2.º do presente artigo, seus privilégios e imunidades
cessarão no momento em que deixarem de pertencer à família de um membro da
repartição consular ou de estar a seu serviço. Entretanto, quando essas pessoas se
dispuserem a deixar o Estado receptor dentro de um prazo razoável, seus privilégios e
imunidades subsistirão até o momento de sua partida.
4. Todavia, no que concerne aos atos praticados por um funcionário consular ou um

empregado consular no exercício das suas funções, a imunidade de jurisdição subsistirá
indefinidamente.
5. No caso de morte de um membro da repartição consular, os membros de sua família

que com ele tenham vivido continuarão a gozar dos privilégios e imunidades que lhe



correspondiam até a primeira das seguintes datas: a da partida do território do Estado
receptor ou a da expiração de um prazo razoável que lhes será concedido para esse fim.

Artigo 54
Obrigação dos Terceiros Estados

1. Se um funcionário consular atravessa o território ou se encontra no território de um
terceiro Estado que lhe concedeu um visto, no caso deste visto ter sido necessário, para
ir assumir ou reassumir suas funções na sua repartição consular ou para voltar ao Estado
que envia, o terceiro Estado conceder-lhe-á as imunidades previstas em outros artigos
da presente Convenção, necessárias para facilitar-lhe a travessia e o regresso. O
terceiro Estado concederá o mesmo tratamento aos membros da família que com ele
vivam e que gozem desses privilégios e imunidades, quer acompanhem o funcionário
consular, quer viajem separadamente para reunir-se a ele ou regressar ao Estado que
envia.

2. Em condições análogas àquelas especificadas no parágrafo 1.º do presente artigo, os
terceiros Estados não deverão dificultar a passagem através de seu território aos demais
membros da repartição consular e aos membros de sua família que com ele vivam.

3. Os terceiros Estados concederão à correspondência oficial e a outras comunicações
oficiais em trânsito, inclusive às mensagens em código ou cifra, a mesma liberdade e
proteção que o Estado receptor estiver obrigado a conceder em virtude da presente
Convenção. Concederão aos correios consulares, a quem um visto tenha sido concedido,
caso necessário, bem como às malas consulares em trânsito, a mesma inviolabilidade e
proteção que o Estado receptor for obrigado a conceder em virtude da presente
Convenção.

4. As obrigações dos terceiros Estados decorrentes dos parágrafos 1.º, 2.º e 3.º do
presente artigo aplicar-se-ão igualmente às pessoas mencionadas nos respectivos
parágrafos, assim como às comunicações oficiais e às malas consulares, quando as
mesmas se encontrem no território de terceiro Estado por motivo de força maior.

Artigo 55
Respeito às Leis e Regulamentos do Estado Receptor

1. Sem prejuízo de seus privilégios e imunidades, todas as pessoas que se beneficiem
desses privilégios e imunidades deverão respeitar as leis e regulamentos do Estado
receptor. Terão igualmente o dever de não se imiscuir nos assuntos internos do referido
Estado.

2. Os locais consulares não devem ser utilizados de maneira incompatível com o
exercício das funções consulares.

3. As disposições do parágrafo 2.º do presente artigo não excluirão a possibilidade de
se instalar, numa parte do edifício onde se encontrem os locais da repartição consular,
os escritórios de outros organismos ou agências, contanto que os locais a eles



destinados estejam separados dos que utilize a repartição consular. Neste caso, os
mencionados escritórios não serão, para os fins da presente Convenção, considerados
como parte integrante dos locais consulares.

Artigo 56
Seguro contra Danos Causados a Terceiros

Os membros da repartição consular deverão cumprir todas as obrigações impostas pelas
leis e regulamentos do Estado receptor relativas ao seguro de responsabilidade civil por
danos causados a terceiros pela utilização de qualquer veículo, navio ou aeronave.

Artigo 57
Disposições Especiais Relativas às Atividades Privadas de Caráter Lucrativo

1. Os funcionários consulares de carreira não exercerão, em proveito próprio, nenhuma
atividade profissional ou comercial no Estado receptor.

2. Os privilégios e imunidades previstos no presente Capítulo não serão concedidos:
a) aos empregados consulares ou membros do pessoal de serviço que exercerem

atividade privada de caráter lucrativo no Estado receptor;
b) aos membros da família das pessoas mencionadas na alínea a do presente parágrafo

e aos de seu pessoal privado;
c) aos membros da família do membro da repartição consular que exercerem atividade

privada de caráter lucrativo no Estado receptor.

CAPÍTULO III

REGIME APLICÁVEL AOS FUNCIONÁRIOS CONSULARES
HONORÁRIOS E ÀS REPARTIÇÕES CONSULARES POR ELES

DIRIGIDAS

Artigo 58
Disposições Gerais Relativas às Facilidades, Privilégios e Imunidades

1. Os artigos 28, 29, 30, 34, 35, 36, 37, 38 e 39, parágrafo 3.º do art. 54 e os
parágrafos 2.º e 3.º do art. 55 aplicar-se-ão às repartições consulares dirigidas por um
funcionário consular honorário. Ademais, as facilidades, privilégios e imunidades
destas repartições consulares serão reguladas pelos artigos 59, 60, 61 e 62.

2. Os artigos 42 e 43, o parágrafo 3.º do art. 44, os artigos 45 e 53, e o parágrafo 1.º
do art. 55, aplicar-se-ão aos funcionários consulares honorários. As facilidades,
privilégios e imunidades desses funcionários consulares reger-se-ão, outrossim, pelos



artigos 63, 64, 65, 66 e 67.
3. Os privilégios e imunidades previstos na presente Convenção não serão concedidos

aos membros da família de funcionário consular honorário nem aos da família de
empregado consular de repartição consular dirigida por funcionário consular honorário.
4. O intercâmbio de malas consulares entre duas repartições consulares situadas em

países diferentes e dirigidas por funcionários consulares honorários só será admitido
com o consentimento dos dois Estados receptores.

Artigo 59
Proteção dos Locais Consulares

O Estado receptor adotará todas as medidas apropriadas para proteger os locais
consulares de uma repartição consular dirigida por um funcionário consular honorário
contra qualquer intrusão ou dano e para evitar perturbações à tranquilidade da
repartição consular ou ofensas à sua dignidade.

Artigo 60
Isenção Fiscal dos Locais Consulares

1. Os locais consulares de uma repartição consular dirigida por funcionário consular
honorário, de que seja proprietário ou locatário o Estado que envia, estarão isentos de
todos os impostos e taxas nacionais, regionais e municipais, exceto os que representem
remuneração por serviços específicos prestados.
2. A isenção fiscal, prevista no parágrafo 1.º do presente artigo, não se aplicará

àqueles impostos e taxas cujo pagamento de acordo com as leis e regulamentos do
Estado receptor, couber às pessoas que contratarem com o Estado que envia.

Artigo 61
Inviolabilidade dos Arquivos e Documentos Consulares

Os arquivos e documentos consulares de uma repartição consular, cujo chefe for um
funcionário consular honorário, serão sempre invioláveis onde quer que se encontrem,
desde que estejam separados de outros papéis e documentos e, especialmente, da
correspondência particular de chefe da repartição consular, da de qualquer pessoa que
com ele trabalhe, bem como dos objetos, livros e documentos relacionados com sua
profissão ou negócios.

Artigo 62
Isenção de Direitos Alfandegários

De acordo com as leis e regulamentos que adotar, o Estado receptor permitirá a entrada,
com isenção de todos os direitos alfandegários, taxas e despesas conexas, com exceção



das de depósito, transporte e serviços análogos, dos seguintes artigos, desde que sejam
destinados exclusivamente ao uso oficial de uma repartição consular dirigida por
funcionário consular honorário: escudos, bandeiras, letreiros, sinetes e selos, livros,
impressos oficiais, mobiliário de escritório, material e equipamento de escritório e
artigos similares fornecidos à repartição consular pelo Estado que envia ou por
solicitação deste.

Artigo 63
Processo Penal

Quando um processo penal for instaurado contra funcionário consular honorário, este é
obrigado a se apresentar às autoridades competentes. Entretanto, o processo deverá ser
conduzido com as deferências devidas ao funcionário consular honorário interessado,
em razão de sua posição oficial, e, exceto no caso em que esteja preso ou detido, de
maneira a perturbar o menos possível o exercício das funções consulares. Quando for
necessário decretar a prisão preventiva de um funcionário consular honorário, o
processo correspondente deverá iniciar-se o mais breve possível.

Artigo 64
Proteção dos Funcionários Consulares Honorários

O Estado receptor é obrigado a conceder ao funcionário consular honorário a proteção
de que possa necessitar em razão de sua posição oficial.

Artigo 65
Isenção do Registro de Estrangeiros e da Autorização de Residência

Os funcionários consulares honorários, com exceção dos que exercerem no Estado
receptor atividade profissional ou comercial em proveito próprio, estarão isentos de
quaisquer obrigações previstas pelas leis e regulamentos do Estado receptor em matéria
de registro de estrangeiros e de autorização de residência.

Artigo 66
Isenção Fiscal

Os funcionários consulares honorários estarão isentos de quaisquer impostos e taxas
sobre as remunerações e os emolumentos que recebam do Estado que envia em razão do
exercício das funções consulares.

Artigo 67
Isenção de Prestação de Serviços Postais



O Estado receptor isentará os funcionários consulares honorários da prestação de
quaisquer serviços pessoais ou de interesse público, qualquer que seja sua natureza,
assim como das obrigações de caráter militar, especialmente requisições, contribuições
e alojamentos militares.

Artigo 68
Caráter Facultativo da Instituição dos Funcionários Consulares Honorários

Cada Estado poderá decidir livremente se nomeará ou receberá funcionários consulares
honorários.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 69
Agentes Consulares que Não Sejam Chefes de Repartição Consular

1. Cada Estado poderá decidir livremente se estabelecerá ou admitirá agências
consulares dirigidas por agentes consulares que não tenham sido designados chefes de
repartição consular pelo Estado que envia.
2. As condições em que as agências consulares poderão exercer suas atividades, de

acordo com o parágrafo 1.º do presente artigo, assim como os privilégios e imunidades
de que poderão gozar os agentes consulares que as dirijam, serão estabelecidas por
acordo entre o Estado que envia e o Estado receptor.

Artigo 70
Exercício de Funções Consulares pelas Missões Diplomáticas

1. As disposições da presente Convenção aplicar-se-ão também, na medida em que o
contexto o permitir, ao exercício das funções consulares por missões diplomáticas.
2. Os nomes dos membros da missão diplomática, adidos à seção consular ou

encarregados do exercício das funções consulares da missão, serão comunicados ao
Ministério das Relações Exteriores do Estado receptor ou à autoridade designada por
este Ministério.
3. No exercício das funções consulares, a missão diplomática poderá dirigir-se:
a) às autoridades locais da jurisdição consular;
b) às autoridades centrais do Estado receptor, desde que o permitam as leis,

regulamentos e usos desse Estado ou os acordos internacionais pertinentes.
4. Os privilégios e imunidades dos membros da missão diplomática mencionados no



parágrafo 2.º do presente artigo continuarão a reger-se pelas regras de direito
internacional relativas às relações diplomáticas.

Artigo 71
Nacionais ou Residentes Permanentes do Estado Receptor

1. Salvo se o Estado receptor conceder outras facilidades, privilégios e imunidades, os
funcionários consulares que sejam nacionais ou residentes permanentes desse Estado
somente gozarão de imunidade de jurisdição e de inviolabilidade pessoal pelos atos
oficiais realizados no exercício de suas funções e do privilégio estabelecido no
parágrafo 3.º do art. 44. No que diz respeito a esses funcionários consulares, o Estado
receptor deverá também cumprir a obrigação prevista no art. 42. Se um processo penal
for instaurado contra esses funcionários consulares, as diligências deverão ser
conduzidas, exceto no caso em que o funcionário estiver preso ou detido, de maneira a
que se perturbe o menos possível o exercício das funções consulares.

2. Os demais membros da repartição consular que sejam nacionais ou residentes
permanentes do Estado receptor e os membros de sua família, assim como os membros
da família dos funcionários consulares mencionados no parágrafo 1.º do presente artigo,
só gozarão de facilidades, privilégios e imunidades que lhes forem concedidos pelo
Estado receptor. Do mesmo modo, os membros da família de um membro da repartição
consular e os membros do pessoal privado que sejam nacionais ou residentes
permanentes do Estado receptor só gozarão das facilidades, privilégios e imunidades
que lhes forem concedidos pelo Estado receptor. Todavia, o Estado receptor deverá
exercer sua jurisdição sobre essas pessoas de maneira a não perturbar indevidamente o
exercício das funções da repartição consular.

Artigo 72
Não Discriminação entre Estados

1. O Estado receptor não discriminará entre os Estados ao aplicar as disposições da
presente Convenção.

2. Todavia, não será considerado discriminatório:
a) que o Estado receptor aplique restritivamente qualquer das disposições da presente

Convenção em consequência de igual tratamento às suas repartições consulares no
Estado que envia;

b) que, por costume ou acordo, os Estados se concedam reciprocamente tratamento
mais favorável que o estabelecido nas disposições da presente Convenção.

Artigo 73
Relação entre a Presente Convenção e Outros Acordos Internacionais

1. As disposições da presente Convenção não prejudicarão outros acordos



internacionais em vigor entre as partes contratantes dos mesmos.
2. Nenhuma das disposições da presente Convenção impedirá que os Estados concluam

acordos que confirmem, completem, estendam ou ampliem suas disposições.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 74
Assinatura

A presente Convenção ficará aberta à assinatura de todos os Estados-Membros da
Organização das Nações Unidas ou de qualquer organização especializada, bem como
de todo Estado-Parte do Estatuto da Corte Internacional de Justiça e de qualquer outro
Estado convidado pela Assembleia Geral das Nações Unidas a se tornar parte da
Convenção, da seguinte maneira: até 31 de outubro de 1963, no Ministério Federal dos
Negócios Estrangeiros da Áustria e depois, até 31 de março de 1964, na Sede da
Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque.

Artigo 75
Ratificação

A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 76
Adesão

A presente Convenção ficará aberta à adesão dos Estados pertencentes a qualquer das
quatro categorias mencionadas no art. 74. Os instrumentos de adesão serão depositados
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 77
Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia que se seguir à data em que
seja depositado junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas o
vigésimo segundo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois do
depósito do vigésimo segundo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção



entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito, por esse Estado, do instrumento de
ratificação ou adesão.

Artigo 78
Notificação pelo Secretário-Geral

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas notificará a todos os Estados
pertencentes a qualquer das quatro categorias mencionadas no art. 74:

a) as assinaturas apostas à presente Convenção e o depósito dos instrumentos de
ratificação ou adesão nos termos dos artigos 74, 75 e 76;

b) a data em que a presente Convenção entrará em vigor nos termos do art. 77.

Artigo 79
Textos Autênticos

O original da presente Convenção, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e
russo serão igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas, que enviará cópias autenticadas a todos os Estados
pertencentes a qualquer das quatro categorias mencionadas no art. 74.
Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.
Feito em Viena, aos vinte e quatro de abril de mil novecentos e sessenta e três.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-7-1967.
Conclusão e assinatura: Viena (Áustria), em 24-4-1963
Aprovação: Decreto Legislativo n. 6, de 5-4-1967
Ratificação: 11-5-1967
Entrada em vigor: 10-6-1967
Promulgação: Decreto n. 61.078, de 26-7-1967



DECRETO N. 63.912, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968
(*)

     Regula o pagamento da gratificação de Natal ao trabalhador avulso e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 83, II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3.º da Lei n. 5.480, de 10 de agosto de
1968, decreta:

Art. 1.º O trabalhador avulso, sindicalizado ou não, terá direito, na forma do art. 3.º da
Lei n. 5.480, de 10 de agosto de 1968, à gratificação de Natal instituída pela Lei n.
4.090, de 13 de julho de 1962.

§ 1.º Considera-se trabalhador avulso, para os efeitos deste Decreto, entre outros:
a) estivador, trabalhador de estiva em carvão e minérios e trabalhador em alvarenga;
b) conferentes de carga e descarga;
c) consertador de carga e descarga;
d) vigia portuário;
e) trabalhador avulso de capatazia;
f) trabalhador no comércio armazenador (arrumador);
g) ensacador de café, cacau, sal e similares;
h) classificador de frutas;
i) amarrador.
§ 2.º No caso de fusão das categorias profissionais a que se refere o art. 2.º da Lei n.

5.480, de 10 de agosto de 1968, o profissional que permanecer qualificado como
trabalhador avulso continuará a fazer jus à gratificação de Natal.

§ 3.º O Ministro do Trabalho, mediante solicitação do sindicato e ouvida a Comissão
de Enquadramento Sindical, poderá incluir outras categorias de trabalhadores na
relação constante do § 1.º.

Art. 2.º Para cobertura dos encargos decorrentes da gratificação de Natal, o
requisitante ou tomador de serviços de trabalhador avulso recolherá 9% (nove por
cento) sobre o total da remuneração a ele paga, sendo:

I - 8,4% (oito inteiros e quatro décimos por cento) ao sindicato da respectiva categoria
profissional, até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do serviço, devendo o
recolhimento ser acompanhado de uma via da folha-padrão;

II - 0,6% (seis décimos por cento) ao Instituto Nacional de Previdência Social, na
forma da legislação de previdência social.

Parágrafo único. O Departamento Nacional da Previdência Social baixará normas
sobre o recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Previdência



Social pelo requisitante ou tomador da mão de obra.

Art. 3.º Do percentual de que trata o item I do art. 2.º:
I - 7,74% (sete inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) se destinam ao

pagamento da gratificação de Natal;
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) se destinam à cobertura das despesas

administrativas decorrentes, para o sindicato, da aplicação deste Decreto, observado o
disposto no art. 8.º, parágrafo único.

Art. 4.º O sindicato depositará no Banco do Brasil ou em Caixa Econômica Federal,
na forma do Decreto-lei n. 151, de 9 de fevereiro de 1967, dentro de 5 (cinco) dias após
o recebimento em conta intitulada "Lei n. 5.480 - Gratificação de Natal do Trabalhador
Avulso", a parcela de que trata o item I do art. 3.º.

Art. 5.º O sindicato de cada categoria de trabalhador avulso efetuará o pagamento
referente à gratificação de Natal, na terceira semana dos meses de junho e/ou dezembro,
no valor total creditado em nome do trabalhador até o mês anterior.

Art. 6.º É vedado ao sindicato efetuar qualquer adiantamento com recursos destinados
ao pagamento da gratificação de Natal.

Art. 7.º Para o pagamento da gratificação de Natal:
I - o sindicato, em tempo hábil, comunicará ao estabelecimento bancário o valor

devido a cada um dos respectivos trabalhadores avulsos;
II - o sindicato, na véspera do dia do pagamento, entregará a cada trabalhador avulso

cheque nominal no valor correspondente ao seu crédito;
III - o estabelecimento bancário, ao receber o cheque, o confrontará com a

comunicação do sindicato e fará o pagamento.

Art. 8.º Compete às federações representativas das categorias profissionais de
trabalhadores avulsos fiscalizar o exato cumprimento, pelos sindicatos respectivos, do
disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Cada sindicato depositará em conta especial no Banco do Brasil
S.A., em nome da federação respectiva, até o décimo dia útil do mês seguinte, 25%
(vinte e cinco por cento) da parcela de que trata o item II do art. 3.º.

Art. 9.º Este Decreto vigorará a contar de 13 de novembro de 1968, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-12-1968.



DECRETO N. 64.387, DE 22 DE ABRIL DE 1969 (*)

     Regulamenta o Decreto-lei n. 116, de 25 de janeiro de 1967, que
dispõe sobre as operações inerentes ao transporte de mercadorias por via
de água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e
tratando das faltas e avarias.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 83, item II,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º As mercadorias destinadas ao transporte sobre água que, antes ou depois da
viagem, forem confiadas aos armazéns das entidades portuárias ou trapiches municipais,
para guarda e acondicionamento, serão entregues contra recibo passado pela entidade
recebedora à empregadora.

§ 1.º O não fornecimento imediato do recibo, ou a falta da devida ressalva, pela
entidade recebedora, pressupõe a entrega da mercadoria pelo total e condições
indicadas no conhecimento.

§ 2.º Os recibos serão passados pela entidade recebedora, diariamente, em uma folha
anexa a uma das vias não negociáveis do conhecimento de transporte, que dele fará
parte integrante, e compreenderá o período de 0 (zero) a 24 (vinte e quatro) horas do dia
da operação de carga e descarga.

§ 3.º Os volumes em falta serão, desde logo, ressalvados pelo recebedor, e os
avariados, ou sem embalagem, ou embalagem inadequada ao transporte por água serão
vistoriados no ato da entrega, com a presença dos representantes das entidades
entregadora e recebedora, no local mais apropriado.

Art. 2.º A responsabilidade da entidade portuária começa com a entrada da
mercadoria em seus armazéns, pátios, ou locais outros, designados para depósito, e
somente cessa após a entrega efetiva ao navio, ou ao consignatário.

§ 1.º Considera-se como entrega efetiva ao navio a mercadoria ao costado, desde o
momento em que tem início a operação de carregamento para embarque, através dos
aparelhos de bordo.

§ 2.º As mercadorias carregadas, ou descarregadas, para embarcações auxiliares, de
propriedade, ou por conta da entidade portuária, são consideradas como efetivamente
entregues a essa última, contra recibo, a qual responderá pelas faltas e avarias dos
volumes nelas estivados e não acusados desde logo.

§ 3.º As mercadorias entregues aos armazéns da própria transportadora, ou carregadas
ou descarregadas, para embarcações auxiliares de sua propriedade, ou por sua conta,
são consideradas como efetivamente entregues à guarda e responsabilidade do armador.



Art. 3.º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o
recebimento da mercadoria a bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária, ou
trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do navio.

§ 1.º Consideram-se, como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com
os aparelhos da embarcação, desde o início da operação ao costado do navio,
ressalvando-se os casos de deficiência na confecção das lingadas, de vício de
embalagem, ou de deficiência, ou falha de material empregado na lingada, quando não
for ele de propriedade, ou fornecido pela entidade embarcadora.

§ 2.º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade
portuária, ou trapiche municipal, ou sob sua conta, consideram-se efetivamente
entregues a essa última, desde o início da lingada do içamento dentro da embarcação,
ressalvando-se os casos de deficiência ou falha do material empregado na lingada,
quando não for ele de propriedade, ou fornecido pela entidade portuária.

Art. 4.º As mercadorias serão entregues ao navio, ou embarcação transportadora,
contra recibo passado pelo armador, ou seu preposto.

§ 1.º Os recibos serão passados, diariamente, em uma folha anexa a uma das vias
negociáveis do conhecimento de transporte, que dele fará parte integrante.

§ 2.º Serão de responsabilidade da entidade entregadora as faltas, ou avarias,
verificadas por ocasião do embarque.

§ 3.º As mercadorias avariadas serão devolvidas à entregadora e serão objeto de
vistoria imediata, na presença dos interessados, somente admitidas a embarque, após a
delimitação das avarias e mediante ressalva no conhecimento original.

§ 4.º A inadequabilidade da embalagem, de acordo com os usos, costumes e
recomendações oficiais, equipara-se ao vício próprio da mercadoria, não respondendo
a entidade transportadora pelos riscos e consequências daí decorrentes.

§ 5.º O não fornecimento do recibo, por parte da entidade recebedora da mercadoria,
ou a falta da devida ressalva, pressupõe a entrega pela entidade portuária, ou trapiche
municipal, dos volumes apontados e nas condições mencionadas pela entidade
entregadora.

Art. 5.º Para as cargas alfandegárias aplicam-se, também, os dispositivos do presente
Decreto quanto à comprovação do recebimento e entrega de mercadorias, bem como à
imediata realização de vistoria no caso de avarias, ou falta de conteúdo, a qual deverá
ser feita no mesmo dia de descarga, no local mais apropriado, nos termos da legislação
específica e respectiva regulamentação.

§ 1.º No caso de mercadorias descarregadas para vagões proceder-se-á à vistoria no
local para onde eles se destinarem, dentro das instalações portuárias, no mesmo dia da
descarga daqueles.

§ 2.º O não fornecimento do recibo, ou a falta da devida ressalva, pelos armazéns
alfandegados, pressupõe o recebimento, por completo, das mercadorias apontadas nos
conhecimentos de transporte e nas condições mencionadas.



Art. 6.º Aplicam-se aos granéis sólidos e aos granéis líquidos as disposições do
presente Decreto, começando a responsabilidade do entregador, ou do recebedor, no
início da operação de carga ou descarga, atendendo à propriedade dos aparelhos,
respeitados os Acordos, Convenções, Conferências e todos os atos internacionais
ratificados pelo Brasil, e excluído da aplicação do presente Decreto o transporte de
petróleo e seus derivados, sujeito ao monopólio previsto em lei.

Art. 7.º Ao armador é facultado o direito de determinar a retenção da mercadoria nos
armazéns, até ver liquidado o frete devido, ou o pagamento da contribuição por avaria
grossa declarada.

Art. 8.º Prescrevem ao fim de 1 (um) ano, contado da data do término da descarga do
navio transportador, as ações por falta de conteúdo, diminuição, perdas e avarias, ou
danos à carga.

Parágrafo único. O prazo prescricional de que trata este artigo somente poderá ser
interrompido da forma prevista no art. 720, do Código de Processo Civil, observado o
que dispõe o § 2.º do art. 166 daquele Código.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-4-1969.



DECRETO N. 64.567, DE 22 DE MAIO DE 1969 (*)

    Regulamenta Dispositivos do Decreto-lei n. 486, de 3 de março de
1969, que Dispõe sobre a Escrituração e Livros Mercantis e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 83, item II, da
Constituição, e tendo em vista o Decreto-lei n. 486, de 3 de março de 1969, decreta:

Art. 1.º Considera-se pequeno comerciante, para os efeitos do parágrafo único do art.
1.º do Decreto-lei n. 486, de 3 de março de 1969, a pessoa natural inscrita no Registro
do Comércio:

I - que exercer em um só estabelecimento atividade artesanal ou outra atividade em que
predomine o seu próprio trabalho ou de pessoas da família, respeitados os limites
estabelecidos no inciso seguinte;

II - que auferir receita bruta anual não superior a 100 (cem) vezes o maior salário
mínimo mensal vigente no País e cujo capital efetivamente empregado no negócio não
ultrapassar 20 (vinte) vezes o valor daquele salário mínimo.

§ 1.º Poderá o Ministro da Indústria e do Comércio, ex officio ou mediante
requerimento do interessado, incluir na categoria de pequeno comerciante o executante
de atividade cujas condições peculiares recomendem tal inclusão, respeitados os
critérios previstos neste artigo.

§ 2.º Decidida a inclusão a que se refere o parágrafo anterior, o interessado encerrará,
por termo, a escrituração dos livros que mantiver, submetendo-os à autenticação do
órgão competente do Registro do Comércio.

§ 3.º As obrigações decorrentes deste Decreto serão imediatamente exigíveis do
pequeno comerciante que perder esta qualidade, admitida, se for o caso, a reabertura de
livros encerrados de acordo com o parágrafo anterior.

Art. 2.º A individuação da escrituração a que se refere o art. 2.º do Decreto-lei n. 486,
de 3 de março de 1969, compreende, como elemento integrante, a consignação expressa,
no lançamento, das características principais dos documentos ou papéis que derem
origem à própria escrituração.

Art. 3.º Nas localidades onde não houver contabilista legalmente habilitado, a
escrituração ficará a cargo do comerciante ou de pessoa pelo mesmo designada.

§ 1.º A designação de pessoa não habilitada profissionalmente não eximirá o
comerciante da responsabilidade pela escrituração.

§ 2.º Para efeito deste artigo, caberá aos Conselhos Regionais de Contabilidade
informar aos órgãos de Registro do Comércio da existência ou não de profissional



habilitado naquelas localidades.

Art. 4.º Só poderão ser usados, nos lançamentos, processos de reprodução que não
prejudiquem a clareza e nitidez da escrituração, sem borrões, emendas ou rasuras.

Art. 5.º Todo comerciante é obrigado a conservar em ordem os livros, documentos e
papéis relativos à escrituração, até a prescrição pertinente aos atos mercantis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao pequeno comerciante no que se
refere a documentos e papéis.

Art. 6.º Os livros deverão conter, respectivamente, na primeira e na última páginas,
tipograficamente numeradas, os termos de abertura e de encerramento.

§ 1.º Do termo de abertura constará a finalidade a que se destina o livro, o número de
ordem, o número de folhas, a firma individual ou o nome da sociedade a que pertence, o
local da sede ou estabelecimento, o número e data do arquivamento dos atos
constitutivos no órgão de Registro do Comércio e o número de registro no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

§ 2.º O termo de encerramento indicará o fim a que se destinou o livro, o número de
ordem, o número de folhas e a respectiva firma individual ou sociedade mercantil.

Art. 7.º Os termos de abertura e encerramento serão datados e assinados pelo
comerciante ou por seu procurador e por contabilista legalmente habilitado.

Parágrafo único. Nas localidades em que não haja profissional habilitado, os termos
de abertura e de encerramento serão assinados, apenas, pelo comerciante ou seu
procurador.

Art. 8.º As Fichas que substituírem os livros, para o caso de escrituração mecanizada,
poderão ser contínuas, em forma de sanfona, em blocos, com subdivisões numeradas
mecânica ou tipograficamente por dobras, sendo vedado o destaque ou ruptura das
mesmas.

Parágrafo único. Quando o comerciante adotar as fichas a que se refere este artigo, os
termos de abertura e de encerramento serão apostos, respectivamente, no anverso da
primeira e no verso da última dobra de cada bloco que receberá número de ordem.

Art. 9.º No caso de escrituração mecanizada por fichas soltas ou avulsas, estas serão
numeradas tipograficamente, e os termos de abertura e de encerramento serão apostos na
primeira e última fichas de cada conjunto e todas as demais serão obrigatoriamente
autenticadas com o sinete do órgão de Registro do Comércio.

Art. 10. Os lançamentos registrados nas fichas deverão satisfazer todos os requisitos e
normas de escrituração exigidos com relação aos livros mercantis.



Art. 11. Na escrituração por processos de fichas, o comerciante adotará livro próprio
para inscrição do balanço, de balancetes e demonstrativos dos resultados do exercício
social, o qual será autenticado no órgão de Registro do Comércio.

Art. 12. Efetuado o pagamento da taxa cobrada pelo órgão de Registro do Comércio,
este procederá às autenticações previstas neste Decreto, por termo, do seguinte modo:

a) nos livros, o termo de autenticação será aposto na primeira página tipograficamente
numerada e conterá declaração expressa da exatidão dos termos de abertura e de
encerramento, bem como o número e a data da autenticação;

b) nas fichas, a autenticação será aposta no anverso da primeira dobra de cada bloco,
ou na primeira ficha de cada conjunto, mediante lançamento do respectivo termo, com
declaração expressa na exatidão dos termos de abertura e do encerramento, bem como o
número e a data da autenticação.

Art. 13. Os órgãos de Registro do Comércio deverão possuir livro de registro das
assinaturas dos autenticadores, para eventuais averiguações ou confrontos, bem como
controle do registro dos livros e das fichas devidamente legalizadas, inclusive dos que
forem autenticados mediante delegação de competência.

Art. 14. Quando do encerramento, ainda que temporário, das atividades de
comerciante ou dos agentes auxiliares do comércio, dos armazéns-gerais e dos trapiches
e, consequentemente, de sua escrituração, será consignada a ocorrência mediante termo
aposto na primeira folha ou ficha útil não escriturada, datado e assinado pelo
comerciante ou seu procurador e pelo contabilista legalmente habilitado, ressalvado o
disposto no art. 3.º deste Decreto e autenticado pelo órgão de Registro do Comércio.

Art. 15. Para os efeitos do art. 9.º do Decreto-lei n. 486, de 3 de março de 1969, será
aposto, após o último lançamento, o termo de transferência datado e assinado pelo
comerciante ou por seu procurador e por contabilista legalmente habilitado, ressalvado
o disposto no art. 3.º deste Decreto, e autenticado pelo órgão de Registro do comércio.

Parágrafo único. O termo de transferência conterá, além de todos os requisitos
exigidos para os termos de abertura, indicação da sucessora e o número e data de
arquivamento no órgão de Registro do Comércio do instrumento de sucessão.

Art. 16. Estão sujeitos às normas deste Decreto todos os livros mercantis obrigatórios,
bem como os de uso dos agentes auxiliares do Comércio, armazéns-gerais e trapiches.

Art. 17. O disposto neste Decreto não prejudicará exigências específicas referentes a
Escrituração e Livros ou fichas, a que estejam submetidos quaisquer instituições ou
estabelecimentos.



Art. 18. As disposições deste Decreto aplicam-se também às sucursais, filiais e
agências instaladas no Brasil de sociedades mercantis, com sede no Exterior.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Nacional de Registro
do Comércio, ouvidos, quando necessário, os órgãos dos Poderes Públicos Federais
que, por força de suas atribuições, tenham relação com a matéria.

Art. 20. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-5-1969.



DECRETO N. 66.605, DE 20 DE MAIO DE 1970 (*)

     Promulga Convenção sobre Consentimento para Casamento.

O Presidente da República, havendo sido aprovada, pelo Decreto-lei n. 659, de 30 de
junho de 1969, a Convenção sobre Consentimento para Casamento, Idade Mínima para
Casamento e Registro de Casamento adotada pela Assembleia Geral das Nações
Unidas; e

E havendo o Brasil aderido à referida Convenção por instrumento depositado junto ao
secretário-geral das Nações Unidas, em 11 de fevereiro de 1970;

E havendo o ato internacional em apreço entrado em vigor, para o Brasil, de
conformidade com seu art. VI, § 2.º, a 12 de maio de 1970,

Decreta que a Convenção, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Brasília, 20 de maio de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

CONVENÇÃO SOBRE CONSENTIMENTO PARA
CASAMENTO, IDADE MÍNIMA PARA CASAMENTO E

REGISTRO DE CASAMENTO

PREÂMBULO

Os Estados contratantes,
Desejando, de conformidade com a Carta das Nações Unidas, promover o respeito e

observância universal dos direitos humanos e das liberdades fundamentais de todos,
sem distinção de raça, sexo, idioma, ou religião;

Recordando que o art. 16 da Declaração Universal dos Direitos Humanos estipula que:
“1. Os homens e as mulheres, a partir da idade núbil, têm direito, sem restrição alguma

por motivos de raça, nacionalidade ou religião, a casar-se e constituir família. E
desfrutarão de iguais direitos em relação ao casamento, durante o casamento, e por
ocasião de sua dissolução;

“2. O casamento só poderá ser concluído com o livre e pleno consentimento dos
futuros cônjuges”.

Recordando ainda que a Assembleia Geral das Nações Unidas em sua resolução n. 843
(IX), de 17 de dezembro de 1954, declarou que certos costumes, leis antigas e práticas
referentes ao casamento e à família são incompatíveis com os princípios enunciados na
Carta das Nações Unidas e na Declaração Universal dos Direitos Humanos.



Reafirmando que todos os Estados, inclusive aqueles que têm ou assumirem a
responsabilidade de administração de territórios não autônomos ou de territórios sob
tutela até a independência, deverão adotar todas as medidas adequadas a fim de abolir
estes costumes, antigas leis e práticas, entre outras coisas, assegurando a liberdade
completa na eleição do cônjuge, abolindo totalmente o casamento de crianças e a prática
dos esponsais das jovens antes da idade núbil, estabelecendo-se, quando for o caso, as
penas cabíveis e criando-se o Registro Civil ou outro serviço para a inscrição de todos
os casamentos.

Convêm nas disposições seguintes:

Artigo I

1. Nenhum casamento poderá ser legalmente contraído sem o pleno e livre
consentimento de ambas as partes, devendo este consentimento ser exprimido por estas
em pessoa, depois da devida publicidade, ante a autoridade competente para celebrar o
casamento e testemunhas, de conformidade com a lei.

2. Sem prejuízo do disposto no § 1.º acima, a presença de uma das partes não será
exigida quando a autoridade competente estiver convencida de que as circunstâncias são
excepcionais e que tal parte tenha expressado seu consentimento ante uma autoridade
competente, segundo a forma prescrita em lei, sem o ter retirado posteriormente.

Artigo II

Os Estados Contratantes adotarão as medidas legislativas necessárias para determinar
a idade mínima para contrair casamento. Não poderão contrair casamento legalmente as
pessoas que não tiverem atingido essa idade, salvo dispensa da autoridade competente
ao requisito da idade, por causas justificadas e em interesse dos futuros cônjuges.

Artigo III

Todo casamento deverá ser inscrito pela autoridade competente em registro oficial.

Artigo IV

1. A presente Convenção ficará aberta até 31 de dezembro de 1963 à assinatura de
todos os Estados Membros das Nações Unidas ou membros de qualquer dos organismos
especializados e de qualquer outro Estado que tenha sido convidado pela Assembléia
Geral das Nações Unidas a fazer parte da Convenção.

2. A presente Convenção estará sujeita à ratificação e os instrumentos de ratificação
serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo V



1. Qualquer dos Estados a que se refere o parágrafo 1.º do art. IV poderá aderir à
presente Convenção.

2. Efetuar-se-á a adesão pelo depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo VI

1. A presente Convenção entrará em vigor noventa dias após a data do depósito do
oitavo instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois de
depositado o oitavo instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em
vigor noventa dias depois da data em que este Estado houver depositado o respectivo
instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo VII

1. Qualquer Estado contratante poderá denunciar a presente Convenção mediante
notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia
surtirá efeito um ano depois da data em que o Secretário-Geral houver recebido a
notificação.

2. A presente Convenção deixará de vigorar a partir da data em que surtir efeito a
denúncia que reduza a menos de oito o número de Estados partes.

Artigo VIII

Qualquer questão que surja entre dois ou mais Estados contratantes sobre a
interpretação ou aplicação da presente Convenção, que não tenha sido solucionada por
meio de negociações, será submetida à Corte Internacional de Justiça para que a
resolva, a pedido de todas as partes no conflito, salvo se as partes interessadas
convenham outra maneira de solucioná-la.

Artigo IX

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados Membros das
Nações Unidas e a todos os Estados não membros a que se refere o parágrafo 1 do art.
IV da presente Convenção:

a) as assinaturas e os instrumentos de ratificação recebidos em conformidade com o
artigo IV;

b) os instrumentos de adesão recebidos em conformidade com o artigo V;
c) a data em que a Convenção entrar em vigor em conformidade com o artigo VI;
d) as notificações de denúncia recebidas em conformidade com o parágrafo 1 do artigo

VII;



e) a extinção resultante da aplicação do parágrafo 2 do artigo VII.

Artigo X

1. A presente Convenção, cujos textos chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem
igualmente fé, ficará depositada nos arquivos da Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas enviará cópia certificada da Convenção a
todos os Estados Membros das Nações Unidas e aos Estados não membros a que se
refere o § 1.º do art. 4.º.
Em fé do que, os abaixo assinados devidamente autorizados, assinaram, em nome de
seus respectivos governos, a presente Convenção, que foi aberta à assinatura na Sede
das Nações Unidas, em Nova York, no décimo dia de dezembro de mil novecentos e
sessenta e dois.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-5-1970.



DECRETO N. 71.885, DE 9 DE MARÇO DE 1973 (*)

     Aprova o Regulamento da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que
dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7.º da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro
de 1972, decreta:

Art. 1.º São assegurados aos empregados domésticos os benefícios e serviços da Lei
Orgânica da Previdência Social, na conformidade da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de
1972.

Art. 2.º Excetuando o Capítulo referente a férias, não se aplicam aos empregados
domésticos as demais disposições da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único. As divergências entre empregado e empregador doméstico, relativas
a férias e anotação na Carteira do Trabalho e Previdência Social, ressalvada a
competência da Justiça do Trabalho, serão dirimidas pela Delegacia Regional do
Trabalho.

Art. 3.º Para os fins constantes da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972,
considera-se:

I - empregado doméstico aquele que presta serviços de natureza contínua e de
finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

II - empregador doméstico a pessoa ou família que admita a seu serviço empregado
doméstico.

Art. 4.º O empregado doméstico, ao ser admitido no emprego, deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - Atestado de Boa Conduta emitido por autoridade policial, ou por pessoa idônea, a

juízo do empregador;
III - Atestado de Saúde, subscrito por autoridade médica responsável, a critério do

empregador doméstico.

Art. 5.º Na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado doméstico serão
feitas, pelo respectivo empregador, as seguintes anotações:

I - data de admissão;
II - salário mensal ajustado;



III - início e término das férias;
IV - data da dispensa.

Art. 6.º Após cada período contínuo de 12 (doze) meses de trabalho prestado à mesma
pessoa ou família, a partir da vigência deste Regulamento, o empregado doméstico fará
jus a férias remuneradas, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, de 20
(vinte) dias úteis, ficando a critério do empregador doméstico a fixação do período
correspondente.

Art. 7.º Filiam-se à Previdência Social, como segurados obrigatórios, os que
trabalham como empregados domésticos no território nacional, na forma do disposto na
alínea I do art. 3.º deste Regulamento.

Art. 8.º O limite de 60 (sessenta) anos para filiação à Previdência Social, previsto no
art. 4.º do Decreto-lei n. 710, de 28 de julho de 1969, não se aplica ao empregado
doméstico que:

I - inscrito como segurado facultativo para todos os efeitos, nessa qualidade já vinha
contribuindo na forma da legislação anterior;

II - já sendo segurado obrigatório, tenha adquirido ou venha a adquirir a condição de
empregado doméstico após se desligar de emprego ou atividade de que decorria aquela
situação.

Art. 9.º Considerar-se-á inscrito para os efeitos da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de
1972, o empregado doméstico que se qualificar junto ao Instituto Nacional de
Previdência Social, mediante apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social.

§ 1.º Os empregados domésticos, inscritos como segurados facultativos, passam, a
partir da vigência deste Regulamento, à condição de segurados obrigatórios,
independentemente de nova inscrição.

§ 2.º A inscrição dos dependentes incumbe ao próprio segurado e será feita, sempre
que possível, no ato de sua inscrição.

Art. 10. O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez do empregado doméstico
serão devidos a contar da data de entrada do respectivo requerimento.

Art. 11. O custeio das prestações a que se refere o presente Regulamento será atendido
pelas seguintes contribuições:

I - do segurado, em percentagem correspondente a 8% (oito por cento) do seu salário
de contribuição, assim considerado, para os efeitos deste Regulamento, o valor do
salário mínimo regional;

II - do empregador doméstico, em quantia igual à que for devida pelo segurado.
Parágrafo único. Quando da admissão, dispensa ou afastamento do empregado



doméstico ocorrer no curso do mês, a contribuição incidirá sobre 1/30 avos do salário
mínimo regional por dia de trabalho efetivamente prestado.

Art. 12. O recolhimento das contribuições, a cargo do empregador doméstico, será
realizado na forma das instruções a serem baixadas pelo Instituto Nacional de
Previdência Social, em formulário próprio, individualizado por empregado doméstico.

Parágrafo único. Não recolhendo na época própria as contribuições a seu cargo,
ficará o empregador doméstico sujeito às penalidades previstas no art. 165 do
Regulamento Geral da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 60.501, de 14 de
março de 1967.

•• O Decreto n. 60.501/67 foi revogado pelo Decreto n. 72.771, de 6-9-1973, revogado,
também, pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

Art. 13. Aplica-se ao empregado doméstico e respectivo empregador no que couber, o
disposto no Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 60.501,
de 14 de março de 1967.

•• O Decreto n. 60.501/67 foi revogado pelo Decreto n. 72.771, de 6-9-1973, revogado,
também, pelo Decreto n. 3.048, de 6-5-1999.

Art. 14. O Ministro do Trabalho e Previdência Social baixará as instruções
necessárias à execução do presente Regulamento.

Art. 15. O presente Regulamento entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de março de 1973; 152.º da Independência e 85.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-3-1973. Vide art. 7.º, parágrafo único,
da CF, alterado pela Emenda Constitucional n. 72, de 2-4-2013 (PEC das Domésticas).



DECRETO N. 73.626, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1974
(*)

     Aprova Regulamento da Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, e tendo em vista a Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973, decreta:

Art. 1.º É aprovado o anexo Regulamento, assinado pelo Ministro do Trabalho e
Previdência Social, disciplinando a aplicação das normas concernentes às relações
individuais e coletivas de trabalho rural, estatuídas pela Lei n. 5.889, de 8 de junho de
1973.

Art. 2.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

REGULAMENTO DAS RELAÇÕES INDIVIDUAIS E
COLETIVAS DE TRABALHO RURAL

Art. 1.º Este Regulamento disciplina a aplicação das normas concernentes às relações
individuais e coletivas de trabalho rural estatuídas pela Lei n. 5.889, de 8 de junho de
1973.

Art. 2.º Considera-se empregador rural, para os efeitos deste Regulamento, a pessoa
física ou jurídica, proprietária ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter
permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de
empregados.

§ 1.º Equipara-se ao empregador rural a pessoa física ou jurídica que, habitualmente,
em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária,
mediante utilização do trabalho de outrem.

§ 2.º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade
jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de outra, ou ainda
quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou
financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da
relação de emprego.



§ 3.º Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste artigo a exploração
industrial em estabelecimento agrário.

§ 4.º Consideram-se como exploração industrial em estabelecimento agrário, para os
fins do parágrafo anterior, as atividades que compreendem o primeiro tratamento dos
produtos agrários in natura sem transformá-los em sua natureza, tais como:

I - o beneficiamento, a primeira modificação e o preparo dos produtos agropecuários e
hortigranjeiros e das matérias-primas de origem animal ou vegetal para posterior venda
ou industrialização;

II - o aproveitamento dos subprodutos oriundos das operações de preparo e
modificação dos produtos in natura, referidas no item anterior.

§ 5.º Para os fins previstos no § 3.º, não será considerada indústria rural aquela que,
operando a primeira transformação do produto agrário, altere a sua natureza, retirando-
lhe a condição de matéria-prima.

Art. 3.º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio
rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência
deste e mediante salário.

Art. 4.º Nas relações de trabalho rural aplicam-se os artigos 4.º a 6.º; 8.º a 10; 13 a
19; 21; 25 a 29; 31 a 34; 36 a 44; 48 a 50; 62, b; 67 a 70; 74; 76; 78 e 79; 83; 84; 86;
116 a 118; 124; 126; 129 a 133; 134, a, c, d, e e f; 135 a 142; parágrafo único do art.
143; 144; 147; 359; 366; 372; 377; 379; 387 a 396; 399; 402; 403; 405, caput e § 5.º;
407 a 410; 414 a 427; 437; 439; 441 a 457; 458, caput, e § 2.º; 459 a 479; 480, caput e
§ 1.º; 481 a 487; 489 a 504; 511 a 535; 537 a 552; 553, caput, b, c, d e e, e §§ 1.º e 2.º;
554 a 562; 564 a 566; 570, caput; 601 a 603; 605 a 629; 630, caput, e §§ 1.º, 2.º, 3.º,
4.º, 5.º, 7.º e 8.º; 631 a 685; 687 a 690; 693; 694; 696; 697; 699 a 702; 707 a 721; 722,
caput, b e c, e §§ 1.º, 2.º e 3.º; 723 a 725; 727 a 733; 735 a 754; 763 a 914, da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio
de 1943, com suas alterações.

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, nas relações de trabalho rural:
I - os arts. 1.º; 2.º, caput, a; 4.º; 5.º (este com as limitações do Decreto-lei n. 86, de 27

de dezembro de 1966); 6.º; 7.º; 8.º; 9.º; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16 do Regulamento da Lei
n. 605, de 5 de janeiro de 1949, aprovado pelo Decreto n. 27.048, de 12 de agosto de
1949;

II - os arts. 1.º; 2.º; 3.º; 4.º; 5.º; 6.º; 7.º, do Regulamento da Lei n. 4.090, de 13 de
junho de 1962, com as alterações da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965, aprovado
pelo Decreto n. 57.155, de 3 de novembro de 1965;

III - os arts. 1.º; 2.º; 3.º; 6.º; 11; 12, da Lei n. 4.725, de 13 de julho de 1965, com as
alterações da Lei n. 4.903, de 16 de dezembro de 1965;

IV - os arts. 1.º; 2.º; 3.º; 5.º; 7.º; 8.º; 9.º; 10, do Decreto-lei n. 15, de 29 de julho de
1966, com a redação do Decreto-lei n. 17, de 22 de agosto de 1966.



Art. 5.º Os contratos de trabalho, individuais ou coletivos, estipularão, conforme os
usos, praxes e costumes de cada região, o início e o término normal da jornada de
trabalho, que não poderá exceder de 8 (oito) horas por dia.

§ 1.º Será obrigatória, em qualquer trabalho contínuo de duração superior a 6 (seis)
horas, a concessão de um intervalo mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou
alimentação, observados os usos e costumes da região.

§ 2.º Os intervalos para repouso ou alimentação não serão computados na duração do
trabalho.

Art. 6.º Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze)
horas consecutivas para descanso.

Art. 7.º A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares,
em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre o empregador e o
empregado ou mediante contrato coletivo de trabalho, observado o disposto no artigo
anterior.

§ 1.º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a
importância da remuneração da hora suplementar que será, pelo menos, 20% (vinte por
cento) superior à da hora normal.

§ 2.º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou contrato
coletivo, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente redução
em outro dia, de maneira que não exceda o horário normal da semana.

Art. 8.º A duração da jornada de trabalho poderá exceder do limite legal ou
convencionado para terminar serviços que, pela sua natureza, não possam ser adiados,
ou para fazer face a motivo de força maior.

§ 1.º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de
acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à
Delegacia Regional do Trabalho, ou, antes desse prazo, justificado aos agentes fiscais,
sem prejuízo daquela comunicação.

§ 2.º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da
hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso
previsto neste artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento)
superior à da hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas.

Art. 9.º A duração da jornada de trabalho poderá igualmente exceder do limite legal
ou convencionado, até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número de dias
necessários, para compensar interrupções do trabalho decorrentes de causas acidentais
ou de força maior, desde que a jornada diária não exceda de 10 (dez) horas.

Parágrafo único. A prorrogação a que se refere este artigo não poderá exceder de 45
(quarenta e cinco) dias por ano, condicionada à prévia autorização da autoridade



competente.

Art. 10. Nos serviços intermitentes não serão computados, como de efetivo exercício,
os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, devendo essa
característica ser expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência
Social.

Parágrafo único. Considera-se serviço intermitente aquele que, por sua natureza, seja
normalmente executado em duas ou mais etapas diárias distintas, desde que haja
interrupção do trabalho de, no mínimo, 5 (cinco) horas, entre uma e outra parte da
execução da tarefa.

Art. 11. Todo trabalho noturno acarretará acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre a remuneração normal da hora diurna.

Parágrafo único. Considera-se trabalho noturno, para os efeitos deste artigo, o
executado entre as 21 (vinte e uma) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte,
na lavoura, e entre as 20 (vinte) horas de um dia e as 4 (quatro) horas do dia seguinte, na
atividade pecuária.

Art. 12. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno.

Art. 13. Ao menor de 12 (doze) anos é proibido qualquer trabalho.

Art. 14. As normas referentes à jornada de trabalho, trabalho noturno, trabalho do
menor e outras compatíveis com a modalidade das respectivas atividades aplicam-se
aos avulsos e outros trabalhadores rurais que, sem vínculo de emprego, prestam
serviços a empregadores rurais.

Art. 15. Ao empregado maior de 16 (dezesseis) anos é assegurado salário mínimo
regional de adulto.

Parágrafo único. Ao empregado menor de 16 (dezesseis) anos é assegurado salário
mínimo igual à metade do salário mínimo regional de adulto.

Art. 16. Além das hipóteses de determinação legal ou decisão judicial, somente
poderão ser efetuados no salário do empregado os seguintes descontos:

I - até o limite de 20% (vinte por cento) do salário mínimo regional, pela ocupação da
morada;

II - até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo regional, pelo
fornecimento de alimentação;

III - valor de adiantamentos em dinheiro.
§ 1.º As deduções especificadas nos itens I, II e III deverão ser previamente

autorizadas pelo empregado, sem o que serão nulas de pleno direito.
§ 2.º Para os fins a que se refere o item I deste artigo, considera se morada a habitação



fornecida pelo empregador, a qual, atendendo às condições peculiares de cada região,
satisfaça os requisitos de salubridade e higiene estabelecidos em normas expedidas
pelas Delegacias Regionais do Trabalho.

Art. 17. Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o valor
correspondente ao percentual do desconto previsto no item I, do art. 15, será dividido
igualmente pelo número total de ocupantes.

Parágrafo único. É vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.

Art. 18. Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obrigado a
desocupar a morada fornecida pelo empregador dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 19. Considera-se safreiro ou safrista o trabalhador que se obriga à prestação de
serviços mediante contrato de safra.

Parágrafo único. Contrato de safra é aquele que tenha sua duração dependente de
variações estacionais das atividades agrárias, assim entendidas as tarefas normalmente
executadas no período compreendido entre o preparo do solo para o cultivo e a colheita.

Art. 20. Expirado normalmente o contrato de safra, o empregador pagará ao safreiro, a
título de indenização do tempo de serviço, a importância correspondente a 1/12 (um
doze avos) do salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze)
dias.

Art. 21. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir
o contrato de trabalho, deverá avisar à outra da sua resolução com a antecedência
mínima de:

I - 8 (oito) dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior;

•• Vide art. 7.º, XXI, da Constituição Federal, mudando esse prazo.

II - 30 (trinta) dias, se o pagamento for efetuado por quinzena ou mês, ou se o
empregado contar mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa.

Art. 22. Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido promovida pelo
empregador, o empregado rural terá direito a 1 (um) dia por semana, sem prejuízo do
salário integral, para procurar outro emprego.

Art. 23. A aposentadoria por idade concedida ao empregado rural, na forma da Lei
Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e sua regulamentação, não acarretará
rescisão do respectivo contrato de trabalho, nem constituirá justa causa para a dispensa.

Parágrafo único. Constitui justa causa, para rescisão do contrato de trabalho, além das
apuradas em inquérito administrativo processado pelo Ministério do Trabalho, a



incapacidade total e permanente, resultante de idade avançada, enfermidade ou lesão
orgânica, comprovada mediante perícia médica a cargo da Delegacia Regional do
Trabalho.

Art. 24. Aplicam-se ao empregado e empregador rural as normas referentes ao
enquadramento e contribuição sindical constantes do Decreto-lei n. 1.166, de 15 de
abril de 1971.

Art. 25. A plantação subsidiária ou intercalar (cultura secundária), a cargo do
empregado, quando de interesse também do empregador, será objeto de contrato em
separado.

§ 1.º Se houver necessidade de utilização de safreiros nos casos previstos neste artigo,
os encargos decorrentes serão sempre de responsabilidade do empregador.

§ 2.º O resultado anual a que tiver direito o empregado rural, quer em dinheiro, quer
em produto in natura, não poderá ser computado como parte correspondente ao salário
mínimo na remuneração geral do empregado durante o ano agrícola.

Art. 26. O empregador rural que tiver a seu serviço, nos limites de sua propriedade,
mais de 50 (cinquenta) trabalhadores de qualquer natureza, com família, é obrigado a
possuir e conservar em funcionamento escola primária, inteiramente gratuita, para os
menores dependentes, com tantas classes quantos sejam os grupos de 40 (quarenta)
crianças em idade escolar.

Art. 27. A prescrição dos direitos assegurados aos trabalhadores rurais só ocorrerá
após 2 (dois) anos da rescisão ou término do contrato de trabalho.

Parágrafo único. Contra o menor de 18 (dezoito) anos não corre qualquer prescrição.

Art. 28. O Ministro do Trabalho estabelecerá, através de Portaria, as normas de
segurança e higiene do trabalho a serem observadas nos locais de trabalho rural.

Art. 29. As infrações aos dispositivos deste Regulamento e aos da Consolidação das
Leis do Trabalho, salvo as do Título IV, Capítulos I, III, IV, VIII e IX, serão punidas com
multa de 1/10 (um décimo) do salário mínimo regional a 10 (dez) salários mínimos
regionais, segundo a natureza da infração e sua gravidade, aplicada em dobro nos casos
de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

§ 1.º A falta de registro de empregados ou o seu registro em livros ou fichas não
rubricadas e legalizadas, na forma do art. 42, da Consolidação das Leis do Trabalho,
sujeitará a empresa infratora à multa de 1 (um) salário mínimo regional por empregado
em situação irregular.

§ 2.º Tratando-se de infrator primário, a penalidade, prevista neste artigo, não
excederá de 4 (quatro) salários mínimos regionais.



§ 3.º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do
Trabalho, de acordo com o disposto no Título VII, da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 30. Aquele que recusar o exercício da função de vogal de Junta de Conciliação e
Julgamento ou de juiz representante classista de Tribunal Regional, sem motivo
justificado, incorrerá nas penas de multa previstas no artigo anterior além da suspensão
do direito de representação profissional por 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Júlio Barata

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-2-1974.



DECRETO N. 73.841, DE 13 DE MARÇO DE 1974 (*)

     Regulamenta a Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que dispõe sobre
o trabalho temporário.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição e tendo em vista a Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974, decreta:

CAPÍTULO I

DO TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 1.º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para
atender necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou
acréscimo extraordinário de serviços.

CAPÍTULO II

DA EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 2.º A empresa de trabalho temporário tem por finalidade colocar pessoal
especializado, por tempo determinado, à disposição de outras empresas que dele
necessitem.

Art. 3.º A empresa de trabalho temporário, pessoa física ou jurídica, será
necessariamente urbana.

Art. 4.º O funcionamento da empresa de trabalho temporário está condicionado a
prévio registro no Departamento Nacional de Mão de Obra do Ministério do Trabalho.

• Extinto o Departamento Nacional de Mão de Obra. A Instrução Normativa n. 14, de
17-11-2009, da Secretaria de Relações do Trabalho, dispõe sobre o registro de
empresas de trabalho temporário.

§ 1.º O pedido de registro deve ser acompanhado dos seguintes documentos:
I - prova de existência da firma individual ou da constituição da pessoa jurídica, com o

competente registro na Junta Comercial da localidade em que tenham sede;



II - prova de nacionalidade brasileira do titular ou dos sócios;
III - prova de possuir capital social integralizado de, no mínimo, 500 (quinhentas)

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País, à época do pedido do registro;
IV - prova de propriedade do imóvel sede ou recibo referente ao último mês de

aluguel;
V - prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere o art. 360 da

Consolidação das Leis do Trabalho;
VI - prova de recolhimento da contribuição sindical;
VII - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;
VIII - Certificado de Regularidade de Situação, fornecido pelo Instituto Nacional de

Previdência Social.
§ 2.º O pedido de registro a que se refere o parágrafo anterior é dirigido ao Diretor-

Geral do Departamento Nacional de Mão de Obra e protocolado na Delegacia Regional
do Trabalho no Estado em que se situe a sede da empresa.

Art. 5.º No caso de mudança de sede ou de abertura de filiais, agências ou escritórios
é dispensada a apresentação dos documentos de que trata o § 1.º do artigo anterior,
exigindo-se, no entanto, o encaminhamento prévio ao Departamento Nacional de Mão de
Obra de comunicação por escrito com justificativa e endereço da nova sede ou das
unidades operacionais da empresa.

Art. 6.º No caso de alteração na constituição de empresa já registrada, seu
funcionamento dependerá de prévia comunicação ao Departamento Nacional de Mão de
Obra e apresentação dos documentos mencionados no item II do § 1.º do art. 4.º.

Art. 7.º A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer ao Departamento
Nacional de Mão de Obra, quando solicitada, os elementos de informação julgados
necessários ao estudo do mercado de trabalho.

Art. 8.º Cabe à empresa de trabalho temporário remunerar e assistir os trabalhadores
temporários relativamente aos seus direitos, consignados nos arts. 17 a 20 deste
Decreto.

Art. 9.º A empresa de trabalho temporário fica obrigada a registrar na Carteira de
Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua condição de temporário.

Art. 10. A empresa de trabalho temporário é obrigada a apresentar à empresa
tomadora de serviço ou cliente, a seu pedido, Certificado de Regularidade de Situação,
fornecido pelo INPS.

Art. 11. A empresa de trabalho temporário é obrigada a apresentar ao agente da
fiscalização, quando solicitada, o contrato firmado com o trabalhador temporário, os



comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias, bem como os demais
elementos probatórios do cumprimento das obrigações estabelecidas neste Decreto.

Art. 12. É vedado à empresa de trabalho temporário:
I - contratar estrangeiro portador de visto provisório de permanência no País;
II - ter ou utilizar em seus serviços trabalhador temporário, salvo o disposto no art. 16

ou quando contratado com outra empresa de trabalho temporário.

Art. 13. Executados os descontos previstos em lei, é defeso à empresa de trabalho
temporário exigir do trabalhador pagamento de qualquer importância, mesmo a título de
mediação, sob pena de cancelamento do registro para funcionamento, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO III

DA EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇO OU CLIENTE

Art. 14. Considera-se empresa tomadora de serviço ou cliente, para os efeitos deste
Decreto, a pessoa física ou jurídica que, em virtude de necessidade transitória de
substituição de seu pessoal regular e permanente ou de acréscimo extraordinário de
tarefas, contrate locação de mão de obra com empresa de trabalho temporário.

Art. 15. A empresa tomadora de serviço ou cliente é obrigada a apresentar ao agente
da fiscalização, quando solicitada, o contrato firmado com a empresa de trabalho
temporário.

CAPÍTULO IV

DO TRABALHADOR TEMPORÁRIO

Art. 16. Considera-se trabalhador temporário aquele contratado por empresa de
trabalho temporário, para prestação de serviço destinado a atender necessidade
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo
extraordinário de tarefas de outra empresa.

Art. 17. Ao trabalhador temporário são assegurados os seguintes direitos:
I - remuneração equivalente à percebida pelos empregados da mesma categoria da

empresa tomadora ou cliente, calculada à base horária, garantido, em qualquer hipótese,
o salário mínimo regional;



II - pagamento de férias proporcionais, em caso de dispensa sem justa causa ou
término normal do contrato temporário de trabalho, calculado na base de 1/12 (um doze
avos) do último salário percebido, por mês trabalhado, considerando-se como mês
completo a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias;

III - indenização do tempo de serviço em caso de dispensa sem justa causa, rescisão
do contrato por justa causa do trabalhador ou término normal do contrato de trabalho
temporário, calculada na base de 1/12 (um doze avos) do último salário percebido, por
mês de serviço, considerando-se como mês completo a fração igual ou superior a 15
(quinze) dias;

IV - benefícios e serviços da Previdência Social, nos termos da Lei n. 3.807, de 26 de
agosto de 1960, com as alterações introduzidas pela Lei n. 5.890, de 8 de junho de
1973, como segurado autônomo;

V - seguro de acidentes do trabalho, nos termos da Lei n. 5.316, de 14 de setembro de
1967.

•• Citada Lei n. 5.316, de 14-9-1967, acha-se revogada pela Lei n. 6.367, de 19-10-
1976.

Art. 18. A duração normal do trabalho, para os trabalhadores temporários, é de, no
máximo, 8 (oito) horas diárias, salvo disposições legais específicas concernentes a
peculiaridades profissionais.

Parágrafo único. A duração normal do trabalho pode ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre a
empresa de trabalho temporário e o trabalhador temporário, sendo a remuneração
dessas horas acrescida de, pelo menos, 20% (vinte por cento) em relação ao salário
horário normal.

Art. 19. O trabalho noturno terá remuneração superior a 20% (vinte por cento), pelo
menos, em relação ao diurno.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se trabalho noturno o
executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e a 5 (cinco) horas do dia seguinte.

Art. 20. É assegurado ao trabalhador temporário descanso semanal remunerado nos
termos do disposto na Lei n. 605, de 5 de janeiro de 1949.

CAPÍTULO V

DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 21. A empresa de trabalho temporário é obrigada a celebrar contrato individual



escrito de trabalho temporário com o trabalhador, no qual constem expressamente os
direitos ao mesmo conferidos, decorrentes da sua condição de temporário.

Art. 22. É nula de pleno direito qualquer cláusula proibitiva da contratação do
trabalhador pela empresa tomadora de serviço ou cliente.

Art. 23. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho temporário pela
empresa:

I - ato de improbidade;
II - incontinência de conduta ou mau procedimento;
III - negociação habitual por conta própria ou alheia, sem permissão da empresa de

trabalho temporário ou da empresa tomadora de serviço ou cliente e quando constituir
ato de concorrência a qualquer delas, ou prejudicial ao serviço;

IV - condenação criminal do trabalhador, passada em julgado, caso não tenha havido
suspensão da execução da pena;

V - desídia no desempenho das respectivas funções;
VI - embriaguez habitual ou em serviço;
VII - violação de segredo da empresa de serviço temporário ou da empresa tomadora

de serviço ou cliente;
VIII - ato de indisciplina ou insubordinação;
IX - abandono do trabalho;
X - ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa ou

ofensas físicas nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa própria ou de
outrem;

XI - ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praticadas contra superiores
hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa própria ou de outrem;

XII - prática constante de jogo de azar;
XIII - atos atentatórios à segurança nacional, devidamente comprovados em inquérito

administrativo.

Art. 24. O trabalhador pode considerar rescindido o contrato de trabalho temporário
quando:

I - forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos
bons costumes ou alheios ao contrato;

II - for tratado pelos seus superiores hierárquicos com rigor excessivo;
III - correr perigo manifesto de mal considerável;
IV - não cumprir a empresa de trabalho temporário as obrigações do contrato;
V - praticar a empresa de trabalho temporário ou a empresa tomadora de serviço ou

cliente, ou seus prepostos, contra ele ou pessoa de sua família, ato lesivo da honra e boa
fama;

VI - for ofendido fisicamente por superiores hierárquicos da empresa de trabalho
temporário ou da empresa tomadora de serviço ou cliente, ou seus prepostos, salvo em



caso de legítima defesa própria ou de outrem;
VII - for reduzido seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a reduzir

sensivelmente a importância dos salários;
VIII - falecer o titular de empresa de trabalho temporário constituída em firma

individual.
§ 1.º O trabalhador temporário poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir

o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a
continuação do serviço.

§ 2.º Nas hipóteses dos itens IV e VII, deste artigo, poderá o trabalhador pleitear a
rescisão do seu contrato de trabalho, permanecendo ou não no serviço até final decisão
do processo.

Art. 25. Serão consideradas razões determinantes de rescisão, por justa causa, do
contrato de trabalho temporário, os atos e circunstâncias mencionados nos arts. 23 e 24,
ocorridos entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário e entre aquela e a
empresa tomadora ou cliente, onde estiver prestando serviço.

CAPÍTULO VI

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO

Art. 26. Para a prestação de serviço temporário é obrigada a celebração de contrato
escrito entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço ou
cliente, dele devendo constar expressamente:

I - o motivo justificador da demanda de trabalho temporário;
II - a modalidade de remuneração da prestação de serviço, onde estejam claramente

discriminadas as parcelas relativas a salários e encargos sociais.

Art. 27. O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora ou
cliente, com relação a um mesmo empregado, não poderá exceder de 3 (três) meses,
salvo autorização conferida pelo órgão local do Ministério do Trabalho, segundo
instruções a serem baixadas pelo Departamento Nacional de Mão de Obra.

Art. 28. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência do contrato de
prestação de serviços, relativas à redução ou ao aumento do número de trabalhadores
colocados à disposição da empresa tomadora de serviço ou cliente, deverão ser objeto
de termo aditivo ao contrato, observado o disposto nos arts. 26 e 27.

CAPÍTULO VII



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Compete à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de
serviço temporário e seus trabalhadores.

Art. 30. No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora
de serviço ou cliente é solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias no tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim
como em referência ao mesmo período, pela remuneração e indenização previstas neste
Decreto.

Art. 31. A contribuição previdenciária é devida na seguinte proporcionalidade:
I - do trabalhador temporário, no valor de 8% (oito por cento) do salário efetivamente

percebido, observado o disposto no art. 224 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.
72.771, de 6 de setembro de 1973;

II - da empresa de trabalho temporário, em quantia igual à devida pelo trabalhador.

Art. 32. É devida pela empresa de trabalho temporário a taxa relativa ao custeio das
prestações por acidente do trabalho.

Art. 33.O recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as do trabalhador
temporário, bem como da taxa de contribuição do seguro de acidentes do trabalho, cabe
à empresa de trabalho temporário, independentemente do acordo a que se refere o art.
237 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 72.771, de 6 de setembro de 1973, de
conformidade com instruções expedidas pelo INPS.

•• A denominação atual é Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS em
substituição ao anterior Instituto Nacional da Previdência Social - INPS.

Art. 34. Aplicam-se às empresas de trabalho temporário, no que se refere às suas
relações com o trabalhador, e perante o INPS, as disposições da Lei n. 3.807, de 26 de
agosto de 1960, com as alterações introduzidas pela Lei n. 5.890, de 8 de junho de
1973.

Art. 35. A empresa de trabalho temporário é obrigada a elaborar folha de pagamento
especial para os trabalhadores temporários.

Art. 36. Para os fins da Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967, considera-se local
de trabalho para os trabalhadores temporários, tanto aquele onde se efetua a prestação
do serviço, quanto a sede da empresa de trabalho temporário.



•• Citada Lei acha-se revogada pela Lei n. 6.367, de 19-10-1976.

§ 1.º A empresa tomadora de serviço ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de
trabalho temporário a ocorrência de acidente do trabalho cuja vítima seja trabalhador
posto à sua disposição.

§ 2.º O encaminhamento do acidentado ao INPS pode ser feito diretamente pela
empresa tomadora de serviço, ou cliente, de conformidade com normas expedidas por
aquele Instituto.

Art. 37. Ao término normal do contrato de trabalho, ou por ocasião de sua rescisão, a
empresa de trabalho temporário deve fornecer ao trabalhador temporário atestado, de
acordo com modelo instituído pelo INPS.

Parágrafo único. O atestado a que se refere este artigo valerá, para todos os efeitos,
como prova de tempo de serviço e salário de contribuição, podendo, em caso de
dúvida, ser exigida pelo INPS a apresentação pela empresa de trabalho temporário dos
documentos que serviram de base para emissão do atestado.

Art. 38. O disposto neste Decreto não se aplica aos trabalhadores avulsos.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39. A empresa de trabalho temporário, em funcionamento em 5 de março de 1974,
data da vigência da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974, fica obrigada a atender aos
requisitos constantes do art. 4.º deste Decreto até o dia 3 de junho de 1974, sob pena de
suspensão de seu funcionamento, por ato do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Mão de Obra.

Parágrafo único. Do ato do Diretor Geral do Departamento Nacional de Mão de Obra
que determinar a suspensão do funcionamento da empresa de trabalho temporário, nos
termos deste artigo, cabe recurso ao Ministro do Trabalho no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data da publicação do ato no Diário Oficial.

Art. 40. Mediante proposta da Comissão de Enquadramento Sindical do Departamento
Nacional do Trabalho, o Ministro do Trabalho incluirá as empresas de trabalho
temporário e os trabalhadores temporários em categorias existentes ou criará categorias
específicas no Quadro de Atividades e Profissões a que se refere o art. 577 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as



disposições em contrário.
Brasília, 13 de março de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

EMÍLIO G.MÉDICI

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-3-1974. São beneficiários do vale-
transporte os trabalhadores de empresas de trabalho temporário (Decreto n. 95.247, de
17-11-1987, art. 1.º, III).



DECRETO N. 74.333, DE 30 DE JULHO DE 1974 (*)

     Regulamenta a Lei Complementar n. 19, de 25 de junho de 1974, e
estabelece as diretrizes de aplicação dos recursos do PIS e do PASEP.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1.º da Lei
Complementar n. 19, de 25 de junho de 1974, decreta:

Art. 1.º A partir de 1.º de julho de 1974, caberá ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico - BNDE, diretamente ou por intermédio de seus agentes
financeiros, proceder à aplicação dos recursos gerados pelo Programa de Integração
Social (PIS), e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP), de que tratam as Leis Complementares n. 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de
3 de dezembro de 1970, respectivamente, observadas as diretrizes constantes deste
Decreto.

Art. 2.º Ficam aprovados os seguintes programas e respectivos subprogramas
especiais de investimentos, para efeito das aplicações preferenciais dos recursos do PIS
e do PASEP:

I - Produção de Insumos Básicos:
1 - Mineração;
2 - Siderurgia, fundidos, forjados e ferro-ligas;
3 - Metalurgia dos não ferrosos;
4 - Química e petroquímica;
5 - Fertilizantes;
6 - Celulose e papel;
7 - Cimento.
II - Produção de Equipamentos Básicos:
1 - Bens de capital sob encomenda;
2 - Outros equipamentos básicos.
III - Expansão do mercado interno para equipamentos nacionais (FINAME).
IV - Infraestrutura:
1 - Corredores de transporte;
2 - Rodovias alimentadoras e de integração nacional;
3 - Outros setores.
V - Sistemas de distribuição e comercialização de mercadorias de consumo básico.
VI - Fortalecimento da Empresa Privada Nacional:
1 - Modernização e Reorganização das Indústrias (FMRI);
2 - Financiamento de capital de giro para empresas líderes da indústria (PROGIRO);



3 - Reforço de capital das empresas;
4 - Apoio à empresa industrial e comercial através de agentes financeiros; operações

médias e pequenas.
VII - Operações no mercado de capitais.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 76.342, de 26-9-1975.

Art. 3.º Os programas especiais de investimentos mencionados no artigo anterior serão
periodicamente revistos, de acordo com os princípios básicos e prazos de vigência dos
Planos Nacionais de Desenvolvimento (PND).

Art. 4.º Este Decreto entrará em vigor data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-7-1974.



DECRETO N. 74.965, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1974
(*)

     Regulamenta a Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971, que dispõe sobre
a aquisição de imóvel rural por estrangeiro residente no País ou pessoa
jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, da Lei n. 5.709, de 7 de outubro de
1971, decreta:

Art. 1.º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a
funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista neste
Regulamento.

§ 1.º Fica também sujeita ao regime estabelecido por este Regulamento a pessoa
jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras, físicas ou
jurídicas, que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no
Exterior.

§ 2.º As restrições estabelecidas neste Regulamento não se aplicam aos casos de
transmissão causa mortis.

Art. 2.º A pessoa estrangeira, física ou jurídica, só poderá adquirir imóvel situado em
área considerada indispensável à segurança nacional mediante assentimento prévio da
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 3.º Na aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, é da
essência do ato a escritura pública.

Art. 4.º Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)
fixar, para cada região, o módulo de exploração indefinida, podendo modificá-lo
sempre que houver alteração das condições econômicas e sociais da região.

Art. 5.º A soma das áreas rurais pertencentes a pessoas estrangeiras, físicas ou
jurídicas, não poderá ultrapassar um quarto da superfície dos Municípios onde se
situem, comprovada por certidão do Registro de Imóveis, com base no livro auxiliar de
que trata o art. 15.

§ 1.º As pessoas de mesma nacionalidade não poderão ser proprietárias, em cada
Município, de mais de 40% (quarenta por cento) do limite fixado neste artigo.

§ 2.º Ficam excluídas das restrições deste artigo as aquisições de áreas rurais:
I - inferiores a 3 (três) módulos;



II - que tiverem sido objeto de compra e venda, de promessa de compra e venda, de
cessão ou de promessa de cessão, constante de escritura pública ou de documento
particular devidamente protocolado na circunscrição imobiliária competente, e
cadastrada no INCRA em nome do promitente comprador, antes de 10 de março de
1969;

III - quando o adquirente tiver filho brasileiro ou for casado com pessoa brasileira sob
o regime de comunhão de bens.

§ 3.º Será autorizada por decreto, em cada caso, a aquisição além dos limites fixados
neste artigo, quando se tratar de imóvel rural vinculado a projetos julgados prioritários
em face dos planos de desenvolvimento do País.

Art. 6.º Ao estrangeiro que pretenda imigrar para o Brasil é facultado celebrar, ainda
em seu país de origem, compromisso de compra e venda do imóvel rural desde que,
dentro de 3 (três) anos, contados da data do contrato, venha fixar domicílio no Brasil e
explorar o imóvel.

§ 1.º Se o compromissário comprador descumprir qualquer das condições
estabelecidas neste artigo, reputar-se-á absolutamente ineficaz o compromisso de
compra e venda, sendo-lhe defeso adquirir, por qualquer modo, a propriedade do
imóvel.

§ 2.º No caso previsto no parágrafo antecedente, caberá ao promitente vendedor
propor a ação para declarar a ineficácia do compromisso, estando desobrigado de
restituir as importâncias que recebeu do compromissário comprador.

§ 3.º O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado pelo Ministério da
Agricultura, ouvido o INCRA, se o promitente comprador, embora sem transferir seu
domicílio para o Brasil por motivo justificado, utilizou o imóvel na implantação de
projeto de culturas permanentes.

§ 4.º Dos compromissos de compra e venda devem constar obrigatoriamente, sob pena
de nulidade, as cláusulas estabelecidas neste artigo.

Art. 7.º A aquisição de imóvel rural por pessoa física estrangeira não poderá exceder
a 50 (cinquenta) módulos de exploração indefinida, em área contínua ou descontínua.

§ 1.º Quando se tratar de imóvel com área não superior a 3 (três) módulos a aquisição
será livre, independendo de qualquer autorização ou licença, ressalvadas as exigências
gerais determinadas em lei.

§ 2.º A aquisição de imóvel rural entre 3 (três) e 50 (cinquenta) módulos de
exploração indefinida dependerá de autorização do INCRA, ressalvado o disposto no
art. 2.º.

§ 3.º Dependerá também de autorização a aquisição de mais de um imóvel, com área
não superior a 3 (três) módulos, feita por uma pessoa física.

§ 4.º A autorização para aquisição por pessoa física condicionar-se-á, se o imóvel for
de área superior a 20 (vinte) módulos, à aprovação do projeto de exploração
correspondente.



§ 5.º O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá
aumentar o limite fixado neste artigo.

Art. 8.º Nos loteamentos rurais efetuados por empresas particulares de colonização, a
aquisição e ocupação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da área total serão feitas
obrigatoriamente por brasileiros.

§ 1.º A empresa colonizadora é responsável pelo encaminhamento dos processos
referentes à aquisição do imóvel rural por estrangeiro, observadas as disposições da
legislação vigente, até que seja lavrada a escritura pública.

§ 2.º Semestralmente a empresa colonizadora deverá encaminhar, ao órgão estadual do
INCRA, relação dos adquirentes, mencionando a percentagem atualizada das áreas
rurais pertencentes a estrangeiros, no loteamento.

Art. 9.º O interessado que pretender obter autorização para adquirir imóvel rural
formulará requerimento ao INCRA, declarando:

a) se possui, ou não, outros imóveis rurais;
b) se, com a nova aquisição, suas propriedades não excedem 50 (cinquenta) módulos

de exploração indefinida, em área contínua ou descontínua;
c) a destinação a ser dada ao imóvel, através do projeto de exploração, se a área for

superior a 20 (vinte) módulos.
Parágrafo único. O requerimento de autorização será instruído por documentos que

provem:
1) a residência do interessado no território nacional;
2) a área total do Município onde se situa o imóvel a ser adquirido;
3) a soma das áreas rurais transcritas em nome de estrangeiros, no Município, por

grupos de nacionalidade;
4) qualquer das circunstâncias mencionadas nos incisos do § 2.º do art. 5.º deste

Regulamento.

Art. 10. Concedida a autorização pelo INCRA, que ouvirá previamente a Secretaria-
Geral do Conselho de Segurança Nacional, quando for o caso, poderá o tabelião lavrar
a escritura, nela mencionando obrigatoriamente:

I - o documento de identidade do adquirente;
II - prova de residência no território nacional;
III - a autorização do INCRA.
Parágrafo único. O prazo de validade da autorização é de 30 (trinta) dias, dentro do

qual deverá ser lavrada a escritura pública, seguindo-se a transcrição na circunscrição
imobiliária, no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 11. A pessoa jurídica estrangeira, autorizada a funcionar no Brasil, ou a pessoa
jurídica brasileira, na hipótese do art. 1.º, § 1.º, só poderão adquirir imóveis rurais
quando estes se destinem à implantação de projetos agrícolas pecuários, industriais, ou



de colonização vinculados aos seus objetivos estatutários.
§ 1.º A aquisição dependerá da aprovação dos projetos pelo Ministério da Agricultura,

ouvido o órgão federal competente.
§ 2.º São competentes para apreciar os projetos:
a) o INCRA, para os de colonização;
b) a SUDAM e a SUDENE, para os agrícolas e pecuários situados nas respectivas

áreas;
c) o Ministério da Indústria e do Comércio, para os industriais e turísticos, por

intermédio do Conselho do Desenvolvimento Industrial e da Empresa Brasileira de
Turismo, respectivamente.

Art. 12. A pessoa jurídica que pretender aprovação de projeto deverá apresentá-lo ao
órgão competente, instruindo o pedido com documentos que provem:

a) a área total do Município, onde se situa o imóvel a ser adquirido;
b) a soma das áreas rurais transcritas em nome de estrangeiros, no Município, por

grupos de nacionalidade;
c) o assentimento prévio da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, no

caso de o imóvel situar-se em área considerada indispensável à segurança nacional;
d) o arquivamento do contrato social ou estatuto no Registro de Comércio;
e) a adoção de forma nominativa de suas ações, feita por certidão do Registro de

Comércio, nas hipóteses previstas no art. 13 deste Regulamento.
Parágrafo único. Observar-se-á o mesmo procedimento nos casos previstos no § 3.º,

do art. 5.º, deste Regulamento, hipótese em que o projeto, depois da manifestação do
Ministério da Agricultura, será encaminhado ao Presidente da República para decisão.

Art. 13. Adotarão obrigatoriamente a forma nominativa as ações de sociedades
anônimas:

I - que se dediquem a loteamento rural;
II - que explorem diretamente áreas rurais;
III - que sejam proprietárias de imóveis rurais não vinculados a suas atividades

estatutárias.
Parágrafo único. A norma deste artigo não se aplica às autarquias, empresas públicas

e sociedades de economia mista, mencionadas no art. 4.º do Decreto-lei n. 200, de 25 de
fevereiro de 1967, com a redação que foi dada pelo Decreto-lei n. 900, de 29 de
setembro de 1967.

Art. 14. Deferido o pedido, lavrar-se-á a escritura pública, dela constando
obrigatoriamente:

a) a aprovação pelo Ministério da Agricultura;
b) os documentos comprobatórios de sua constituição e de licença para seu

funcionamento no Brasil;
c) a autorização do Presidente da República, nos casos previstos no § 3.º do art. 5.º



deste Regulamento.
§ 1.º No caso de o adquirente ser sociedade anônima brasileira, constará a prova de

adoção da forma nominativa de suas ações.
§ 2.º O prazo de validade do deferimento do pedido é de 30 (trinta) dias, dentro do

qual deverá ser lavrada a escritura pública, seguindo-se a transcrição na Circunscrição
Imobiliária, no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 15. Os Cartórios de Registro de Imóveis manterão cadastro especial em livro
auxiliar das aquisições de terras rurais por pessoas estrangeiras, físicas e jurídicas, no
qual se mencionará:

I - o documento de identidade das partes contratantes ou dos respectivos atos de
constituição, se pessoas jurídicas;

II - memorial descritivo do imóvel com área, características, limites e confrontações;
III - a autorização do órgão competente, quando for o caso;
IV - as circunstâncias mencionadas no § 2.º, do art. 5.º.
Parágrafo único. O livro (modelo anexo) terá páginas duplas, divididas em cinco

colunas, com 3,5 cm, 9,5 cm, 14 cm, 12 cm e 15 cm encimadas com os dizeres "n.",
"Adquirente e Transmitente", "Descrição do Imóvel", "Certidões e Autorizações" e
"Averbações" respectivamente, e nele registrar-se-ão as aquisições referidas neste
Regulamento, na data da transcrição do título.
Modelo a que se refere o art. 15, parágrafo único, do Decreto n. 74.965, de 26 de
novembro de 1974.

Art. 16. Trimestralmente, os Cartórios de Registro de Imóveis remeterão, sob pena de
perda de cargo, à Corregedoria da Justiça dos Estados a que estiverem subordinados e à
repartição estadual do INCRA, relação das aquisições de áreas rurais por pessoas
estrangeiras, da qual constem os dados enumerados no artigo anterior.

Parágrafo único. Quando se tratar de imóvel situado em área indispensável à
segurança nacional, a relação mencionada neste artigo deverá ser remetida também à
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 17. Para os efeitos da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e deste
Regulamento, consideram-se empresas particulares de colonização as pessoas físicas
nacionais ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas no Brasil, ou jurídicas,
constituídas e sediadas no País, que tiverem por finalidade executar programa de
valorização de área ou distribuição de terras.

Art. 18. Salvo nos casos previstos em legislação de núcleos coloniais onde se
estabeleçam em lotes rurais, como agricultores, estrangeiros imigrantes, é vedada, a
qualquer título, a doação de terras da União ou dos Estados a pessoas estrangeiras,
físicas ou jurídicas.



Art. 19. É nula de pleno direito a aquisição de imóvel rural que viole as prescrições
legais: o tabelião que lavrar a escritura e o oficial de registro que a transcrever
responderão civilmente pelos danos que causarem aos contratantes, sem prejuízo da
responsabilidade criminal por prevaricação ou falsidade ideológica; o alienante ficará
obrigado a restituir ao adquirente o preço do imóvel, ou as quantias recebidas a este
título, como parte do pagamento.

Art. 20. As normas deste Regulamento aplicam-se a qualquer alienação de imóvel
rural para pessoa física ou jurídica estrangeira, em casos como o de fusão ou
incorporação de empresas, de alteração do controle acionário da sociedade, ou de
transformação de pessoa jurídica nacional para pessoa jurídica estrangeira.

Parágrafo único. O oficial de registro de imóveis só fará a transcrição de documentos
relativos aos negócios de que trata este artigo, se neles houver a reprodução das
autorizações correspondentes.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

MODELO A QUE SE REFERE O ART. 15, PARÁGRAFO ÚNICO
DO DECRETO N. 74.965, DE 26-11-1974

REGISTRO DE TERRAS RURAIS ADQUIRIDAS POR ESTRANGEIROS
N. Adquirente e Transmitente Descrição do Imóvel Certidões e Autorizações Averbações

3,5 cm 9,5 cm 14,0 cm 12,0 cm 15,0 cm

Escala - 1:2

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-11-1974.



DECRETO N. 76.900, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1975
(*)

     Institui a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 81, itens III e
V, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica instituída a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, a ser
preenchida pelas empresas, contendo elementos destinados a suprir as necessidades de
controle, estatística e informações das entidades governamentais da área social.

Parágrafo único. A RAIS deverá conter as informações periodicamente solicitadas
pelas instituições vinculadas aos Ministérios da Fazenda, Trabalho, Interior e
Previdência e Assistência Social, especialmente no tocante:

a) ao cumprimento da legislação relativa ao Programa de Integração Social - PIS, e ao
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a supervisão
da Caixa Econômica Federal;

b) às exigências da legislação de nacionalização do trabalho;
c) ao fornecimento de subsídios para controle dos registros relativos ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
d) ao estabelecimento de um sistema de controle central da arrecadação e da

concessão de benefícios por parte do Instituto Nacional de Previdência Social - INPS;
e) à coleta de dados indispensáveis aos estudos técnicos, de natureza estatística e

atuarial, dos serviços especializados dos Ministérios citados.

Art. 2.º A RAIS identificará: a empresa, pelo número de inscrição no Cadastro Geral
de Contribuintes - CGC, do Ministério da Fazenda; e o empregado, pelo número de
inscrição no Programa de Integração Social - PIS.

Parágrafo único. O INPS promoverá diretamente o cadastramento dos empregadores
não sujeitos à inscrição no CGC, bem como dos trabalhadores autônomos, utilizando
para estes a mesma sistemática de numeração usada no cadastro do PIS/PASEP.

Art. 3.º As contribuições destinadas ao INPS e ao PIS, bem como os depósitos
relativos ao FGTS, serão recolhidos mediante instrumento único, respeitadas as
peculiaridades de cada sistema.

§ 1.º O instrumento único será constituído pelas guias de recolhimento dos sistemas
que o integram, podendo ser recolhidas separada ou conjuntamente, até o último dia
previsto na legislação específica.

§ 2.º Os valores recebidos pelo Banco arrecadador serão registrados separadamente,



observadas as instruções baixadas pelas entidades em favor das quais forem eles
creditados.

Art. 4.º A RAIS substituirá a Relação Anual de Salários - RAS, já em utilização pela
Caixa Econômica Federal e pelo INPS, para o cumprimento do previsto nas alíneas a e
d, do parágrafo único, do art. 1.º.

§ 1.º O processamento da RAIS será executado pelo Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO, mediante convênios com os órgãos usuários, até a
fase de geração do cadastro final, cabendo a estes a responsabilidade do processamento
subsequente para suas finalidades específicas.

§ 2.º Definidas as informações adicionais necessárias ao atendimento das alíneas b, c e
e do parágrafo único do art. 1.º, caberá à Caixa Econômica Federal e à Empresa de
Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, ouvido o SERPRO,
determinar as alterações do sistema, de modo a preservar sua operacionalidade.

Art. 5.º Será criada uma Comissão Interministerial, encarregada de elaborar
codificação para o preenchimento dos claros da RAIS, em conformidade com as normas
estabelecidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 6.º Até dezembro de 1976 os Ministérios da área social deverão:
a) promover estudos no sentido de adaptar seus serviços à sistemática estabelecida

neste Decreto, propondo as medidas que se tornarem necessárias a maior rapidez e
eficiência no controle das operações a seu cargo; e

b) baixar, após a implantação do sistema, os atos necessários à dispensa do
fornecimento, por parte das empresas, dos elementos atualmente exigidos por força de
atos normativos ou outros expedidos pelos órgãos interessados, valendo a apresentação
da RAIS para o cumprimento das obrigações previstas no inciso III do art. 80 da Lei n.
3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66, de 21 de
novembro de 1966.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às informações que devam ser
prestadas pelas empresas, necessárias à individualização dos depósitos mensais para o
FGTS.

Art. 7.º A RAIS será obrigatória, para as empresas, a partir do exercício de 1977, e
sempre relativa ao ano-base anterior.

Art. 8.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-12-1975.



DECRETO N. 80.271, DE 1.º DE SETEMBRO DE 1977
(*)

     Regulamenta a Concessão de Férias Anuais Remuneradas aos
Trabalhadores Avulsos e dá outras Providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2.º do Decreto-lei n. 1.535, de 13
de abril de 1977, decreta:

Art. 1.º Os trabalhadores avulsos, sindicalizados ou não, terão direito, anualmente, ao
gozo de um período de férias, sem prejuízo da respectiva remuneração, aplicando-se, no
que couber, as disposições constantes das Seções I, II e VIII e art. 142, do Capítulo IV
do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do Decreto-lei n.
1.535, de 13 de abril de 1977.

Art. 2.º Para atender ao pagamento das férias de que trata o artigo anterior, os
requisitantes ou tomadores de serviço contribuirão com um adicional de 10% (dez por
cento), calculado sobre a remuneração do trabalhador.

§ 1.º A contribuição referida neste artigo será recolhida até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao da realização do serviço, diretamente pelos requisitantes ou tomadores
de serviço, à Caixa Econômica Federal, para depósito em conta especial intitulada
"Remuneração de Férias - Trabalhadores Avulsos", em nome do sindicato representativo
da respectiva categoria profissional.

§ 2.º Dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas após a efetivação do recolhimento
referido no parágrafo anterior, ficarão os requisitantes ou tomadores de serviço,
obrigados a encaminhar ao sindicato beneficiário o comprovante do depósito.

§ 3.º Em se tratando de trabalhador avulso da orla marítima, a remessa do
comprovante a que se refere o parágrafo anterior, será acompanhada de uma via da
folha-padrão de pagamento, emitida de acordo com o determinado pela
Superintendência Nacional da Marinha Mercante.

Art. 3.º A importância arrecadada na forma do art. 2.º deste Decreto terá o seguinte
destino:

I - 9% (nove por cento) para financiamento das férias dos trabalhadores avulsos e
contribuições previdenciárias;

II - 1% (um por cento) para o custeio dos encargos de administração.

Art. 4.º Do montante a que se refere o item II do artigo anterior, a Caixa Econômica
Federal efetuará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as seguintes transferências:



I - 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para uma conta intitulada
"Administração de Férias - Trabalhadores Avulsos", em nome do Sindicato respectivo;

II - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para a Federação a que estiver
vinculado o sindicato, creditado sob o mesmo título referido no item anterior.

Art. 5.º Inexistindo na localidade da sede do sindicato, Filial ou Agência da Caixa
Econômica Federal, o recolhimento a que se refere o art. 2.º deste Decreto será feito na
agência do Banco do Brasil S/A ou em estabelecimento bancário integrante do sistema
de arrecadação dos tributos federais.

Art. 6.º Os sindicatos profissionais respectivos agirão como intermediários,
recebendo o adicional na forma do art. 2.º deste Decreto, apurando o preenchimento das
condições legais e regulamentares de aquisição do direito às férias, e efetuando o
pagamento das férias aos trabalhadores.

Art. 7.º As férias dos trabalhadores avulsos serão de 30 (trinta) dias corridos, salvo
quando o montante do adicional for inferior ao salário-base diário multiplicado por 30
(trinta), caso em que gozarão férias proporcionais.

Parágrafo único. Para efeito de controle o sindicato manterá registro específico, em
fichas ou livro próprio, relativo a participação de cada trabalhador, sindicalizado ou
não, no adicional a que se refere o item I do art. 3.º.

Art. 8.º Ao entrar o trabalhador em férias, o sindicato pagará ao trabalhador avulso
importância equivalente à sua participação no adicional a que se refere o item I do art.
3.º, previamente registrada em fichas ou livros de controle, deduzindo, nessa ocasião, a
contribuição por este devida à Previdência Social.

Art. 9.º O pagamento das férias ao trabalhador avulso será efetuado mediante cheque
nominativo ou ordem de pagamento, contrarrecibo, contendo o respectivo número de
inscrição ou matrícula do beneficiário.

Art. 10. O sindicato dividirá em grupos os profissionais em atividades, para efeito de
concessão de férias, considerando as necessidades dos serviços que constituírem a
atividade profissional respectiva.

Art. 11. Para os efeitos deste Decreto, compreendem-se entre os trabalhadores
avulsos:

I - estivadores, inclusive os trabalhadores em estiva de carvão e minérios;
II - trabalhadores em alvarengas (alvarengueiros);
III - conferentes de carga e descarga;
IV - consertadores de carga e descarga;
V - vigias portuários;



VI - amarradores;
VII - trabalhadores avulsos do serviço de bloco;
VIII - trabalhadores avulsos de capatazia;
IX - arrumadores;
X - ensacadores de café, cacau, sal e similares;
XI - trabalhadores na indústria de extração de sal na condição de avulsos.
Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, mediante solicitação do Sindicato e ouvida

a Comissão de Enquadramento Sindical, poderá incluir outras categorias na relação
constante deste artigo.

Art. 12. Sem prejuízo da atuação do Ministério do Trabalho, as Federações
representativas das categorias profissionais avulsas fiscalizarão o exato cumprimento
do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo os sindicatos remeterão à Federação a que
estiverem vinculados, mensalmente, relação dos depósitos efetuados pelos requisitantes
ou tomadores de serviço.

Art. 13. Nas localidades não jurisdicionadas por sindicatos das categorias de
trabalhadores avulsos, as atividades atribuídas pelo presente Decreto aos sindicatos
ficarão a cargo das entidades em grau superior.

Art. 14. Os saldos apurados em função da arrecadação regulada pelo Decreto n.
61.851, de 6 de dezembro de 1967, serão transferidos para a conta especial referida no
§ 1.º, do art. 2.º deste Decreto.

Parágrafo único. Os sindicatos providenciarão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da publicação do presente Decreto, as transferências referidas no caput deste artigo.

Art. 15. O Ministro do Trabalho expedirá as instruções complementares que se
tornarem necessárias à execução deste Decreto.

Art. 16. O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 61.851, de 6 de dezembro de
1967.

Brasília, 1.º de setembro de 1977; 156.º da Independência e 89.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-9-1977.



DECRETO N. 81.871, DE 29 DE JUNHO DE 1978 (*)

     Regulamenta a Lei n. 6.530, de 12 de maio de 1978, que dá nova
regulamentação à profissão de corretor de imóveis, disciplina o
funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, e tendo em vista o art. 24 da Lei n. 6.530, de 12 de maio de 1978, decreta:

Art. 1.º O exercício da profissão de corretor de imóveis, em todo o território nacional,
somente será permitido:

• Do contrato de corretagem no Código Civil: vide arts. 722 a 729.

I - ao possuidor do título de técnico em transações imobiliárias, inscrito no Conselho
Regional de Corretores de Imóveis da jurisdição; ou

II - ao corretor de imóveis inscrito nos termos da Lei n. 4.116, de 27 de agosto de
1962, desde que requeira a revalidação da sua inscrição.

Art. 2.º Compete ao corretor de imóveis exercer a intermediação na compra, venda,
permuta e locação de imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária.

Art. 3.º As atribuições constantes do artigo anterior poderão, também, ser exercidas
por pessoa jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Corretores de
Imóveis da jurisdição.

Parágrafo único. O atendimento ao público interessado na compra, venda, permuta ou
locação de imóvel, cuja transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídica, somente
poderá ser feito por corretor de imóveis inscrito no Conselho Regional da jurisdição.

Art. 4.º O número da inscrição do corretor de imóveis ou da pessoa jurídica constará
obrigatoriamente de toda propaganda, bem como de qualquer impresso relativo à
atividade profissional.

Art. 5.º Somente poderá anunciar publicamente o corretor de imóveis, pessoa física ou
jurídica, que tiver contrato escrito de mediação ou autorização escrita para alienação do
imóvel anunciado.

Art. 6.º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos de disciplina e
fiscalização do exercício da profissão de corretor de imóveis, constituídos em
autarquias, dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério



do Trabalho, com autonomia administrativa, operacional e financeira.

Art. 7.º O Conselho Federal de Corretores de Imóveis tem por finalidade orientar,
supervisionar e disciplinar o exercício da profissão de corretor de imóveis em todo o
território nacional.

Art. 8.º O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em
todo o território nacional.

Art. 9.º O Conselho Federal será composto por 2 (dois) representantes, efetivos e
suplentes, de cada Conselho Regional, eleitos dentre os seus membros.

Parágrafo único. O mandato dos membros a que se refere este artigo será de 3 (três)
anos.

Art. 10. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger sua diretoria;
II - elaborar e alterar seu regimento;
III - exercer função normativa, baixar resoluções e adotar providências indispensáveis

à realização dos objetivos institucionais;
IV - instituir o modelo das Carteiras de Identidade Profissional e dos Certificados de

Inscrição;
V - autorizar a sua diretoria a adquirir e onerar bens imóveis;
VI - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como

elaborar a previsão orçamentária para o exercício seguinte;
VII - criar e extinguir Conselhos Regionais e sub-regiões, fixando-lhes a sede e

jurisdição;
VIII - baixar normas de ética profissional;
IX - elaborar contrato-padrão para os serviços de corretagem de imóveis, de

observância obrigatória pelos inscritos;
X - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;
XI - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;
XII - julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;
XIII - elaborar o regimento-padrão dos Conselhos Regionais;
XIV - homologar o regimento dos Conselhos Regionais;
XV - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Regionais;
XVI - credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, para verificação de

irregularidades e pendências acaso existentes;
XVII - intervir, temporariamente, nos Conselhos Regionais, nomeando diretoria

provisória, até que seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do
mandato:

a) se comprovada irregularidade na administração;
b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento das contribuições;



XVIII - destituir diretor do Conselho Regional, por ato de improbidade no exercício
de suas funções;

XIX - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento dos
Conselhos Regionais e adotar medidas para sua eficiência e regularidade;

XX - deliberar sobre os casos omissos;
XXI - representar em juízo ou fora dele, em todo o território nacional, os legítimos

interessados da categoria profissional.

Art. 11. O Conselho Federal se reunirá com a presença mínima de metade mais um de
seus membros.

Art. 12. Constituem receitas do Conselho Federal:
I - a percentagem de 20% (vinte por cento) sobre as anuidades e emolumentos

arrecadados pelos Conselhos Regionais;
II - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 13. Os Conselhos Regionais de Corretor de Imóveis têm por finalidade fiscalizar
o exercício profissional da área de sua jurisdição, sob supervisão do Conselho Federal.

Art. 14. Os Conselhos Regionais terão sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos
Estados ou Territórios, a critério do Conselho Federal.

Art. 15. Os Conselhos Regionais serão compostos por 27 (vinte e sete) membros,
efetivos e suplentes, eleitos dois terços por votação secreta em assembleia geral
especialmente convocada para esse fim, e um terço integrado por representantes dos
Sindicatos de Corretores de Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdição do
Conselho Regional.

Parágrafo único. O mandato dos membros a que se refere este artigo será de 3 (três)
anos.

Art. 16. Compete ao Conselho Regional:
I - eleger sua diretoria;
II - aprovar seu regimento, de acordo com o regimento-padrão elaborado pelo

Conselho Federal;
III - fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição;
IV - cumprir e fazer cumprir as resoluções do Conselho Federal;
V - arrecadar anuidades, multas e emolumentos e adotar todas as medidas destinadas à

efetivação da sua receita e a do Conselho Federal;
VI - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a

previsão orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à



consideração do Conselho Federal;
VII - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um número

mínimo de corretores de imóveis, fixado pelo Conselho Federal;
VIII - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços

de corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos
respectivos;

IX - decidir sobre os pedidos de inscrição de corretores de imóveis e de pessoas
jurídicas;

X - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas;
XI - expedir Carteiras de Identidade Profissional e Certificados de Inscrição;
XII - impor as sanções previstas neste Regulamento;
XIII - baixar resoluções, no âmbito de sua competência;
XIV - representar em juízo ou fora dele, na área de sua jurisdição, os legítimos

interesses da categoria profissional;
XV - eleger, dentre seus membros, representantes, efetivos e suplentes, que comporão

o Conselho Federal;
XVI - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias

correspondentes a anuidade, multas e emolumentos, esgotados os meios de cobrança
amigável.

Art. 17. O Conselho Regional se reunirá com a presença mínima de metade mais um
de seus membros.

Art. 18. Constituem receitas de cada Conselho Regional:
I - oitenta por cento das anuidades e emolumentos;
II - as multas;
III - a renda patrimonial;
IV - as contribuições voluntárias;
V - as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 19. Dois terços dos membros dos Conselhos Regionais, efetivos e respectivos
suplentes, serão eleitos pelo sistema de voto pessoal, secreto e obrigatório dos
profissionais inscritos, nos termos em que dispuser o Regimento dos Conselhos
Regionais, considerando-se eleitos efetivos os 18 (dezoito) mais votados e suplentes os
seguintes.

Parágrafo único. Aplicar-se-á ao profissional inscrito que deixar de votar sem causa
justificada, multa em importância correspondente ao valor da anuidade.

Art. 20. Um terço dos membros dos Conselhos Regionais efetivos e respectivos
suplentes serão indicados pelos Sindicatos de Corretores de Imóveis, dentre seus
associados, diretores ou não.

§ 1.º Caso haja mais de um sindicato com base territorial na jurisdição de cada



Conselho Regional, o número de representantes de cada sindicato será fixado pelo
Conselho Federal.

§ 2.º Caso não haja sindicato com base territorial na jurisdição do Conselho Regional,
um terço dos membros, que seria destinado à indicação pelo sindicato, será eleito na
forma do artigo anterior.

§ 3.º Caso o sindicato ou os sindicatos da categoria, com base territorial na jurisdição
de cada Conselho Regional, não indiquem seus representantes, no prazo estabelecido em
resolução do Conselho Federal, o terço destinado à indicação pelo sindicato será eleito,
na forma do artigo anterior.

Art. 21. O exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais de Corretor de Imóveis, assim como a respectiva eleição, mesmo na condição
de suplente, ficarão subordinados ao preenchimento dos seguintes requisitos mínimos:

I - inscrição na jurisdição do Conselho Regional respectivo há mais de 2 (dois) anos;
II - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos;
III - inexistência de condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de

sentença transitada em julgado.

Art. 22. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal e dos
Conselhos Regionais ocorrerá:

I - por renúncia;
II - por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição;
III - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de sentença transitada

em julgado;
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de

improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em
julgado;

V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou seis
intercaladas em cada ano.

Art. 23. Os membros dos Conselhos Federais e Regionais poderão ser licenciados,
por deliberação do plenário.

Parágrafo único. Concedida a licença de que trata este artigo caberá ao presidente do
Conselho convocar o respectivo suplente.

Art. 24. Os Conselhos Federal e Regionais terão cada um, como órgão deliberativo o
plenário, constituído pelos seus membros, e como órgão administrativo a diretoria e os
que forem criados para a execução dos serviços técnicos ou especializados
indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições.

Art. 25. As diretorias dos Conselhos Federal e Regionais serão compostas de um
presidente, dois vice-presidentes, dois secretários e dois tesoureiros, eleitos pelo



plenário, dentre seus membros, na primeira reunião ordinária.

Art. 26. A estrutura dos Conselhos Federal e Regionais e as atribuições da diretoria e
dos demais órgãos serão fixadas no Regimento de cada Conselho.

Art. 27. Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um Conselho Fiscal
composto de 3 (três) membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus membros.

Art. 28. A inscrição do corretor de imóveis e da pessoa jurídica será efetuada no
Conselho Regional da jurisdição, de acordo com resolução do Conselho Federal de
Corretores de Imóveis.

Art. 29. As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de
Imóveis sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas
nele inscritas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como
sócio-gerente ou diretor um corretor de imóveis individualmente inscrito.

Art. 30. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo da profissão em área de
jurisdição diversa da do Conselho Regional onde foi efetuada a inscrição originária do
corretor de imóveis ou da pessoa jurídica, fica condicionado à inscrição e averbação
profissional nos Conselhos Regionais que jurisdicionam as áreas em que exercerem as
atividades.

Art. 31. Ao corretor de imóveis inscrito será fornecida Carteira de Identidade
Profissional, numerada em cada Conselho Regional, contendo, no mínimo, os seguintes
elementos:

I - nome por extenso do profissional;
II - filiação;
III - nacionalidade e naturalidade;
IV - data do nascimento;
V - número e data da inscrição;
VI - natureza da habilitação;
VII - natureza da inscrição;
VIII - denominação do Conselho Regional que efetuou a inscrição;
IX - fotografia e impressão datiloscópica;
X - assinatura do profissional inscrito, do presidente e do secretário do Conselho

Regional.

Art. 32. À pessoa jurídica inscrita será fornecido Certificado de Inscrição, numerado
em cada Conselho Regional, contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - denominação da pessoa jurídica;



II - número e data da inscrição;
III - natureza da inscrição;
IV - nome do sócio-gerente ou diretor, inscrito no Conselho Regional;
V - número e data da inscrição do sócio-gerente ou diretor, no Conselho Regional;
VI - denominação do Conselho Regional que efetuou a inscrição;
VII - assinatura do sócio-gerente ou diretor, do presidente e do secretário do Conselho

Regional.

Art. 33. As inscrições do corretor de imóveis e da pessoa jurídica, o fornecimento de
Carteira de Identidade Profissional e de Certificado de Inscrição e certidões, bem como
o recebimento de petições, estão sujeitos ao pagamento de anuidade e emolumentos
fixados pelo Conselho Federal.

Art. 34. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional constitui condição para o
exercício da profissão de corretor de imóveis e da pessoa jurídica.

Art. 35. A anuidade será paga até o último dia útil do primeiro trimestre de cada ano,
salvo a primeira, que será devida no ato da inscrição do corretor de imóveis ou da
pessoa jurídica.

Art. 36. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o devedor à multa fixada
pelo Conselho Federal.

Art. 37. A multa aplicada ao corretor de imóveis ou pessoa jurídica, como sanção
disciplinar, será, igualmente, fixada pelo Conselho Federal.

Art. 38. Constitui infração disciplinar da parte do corretor de imóveis:
I - transgredir normas de ética profissional;
II - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem confiados;
III - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer meio, o

seu exercício aos não inscritos ou impedidos;
IV - anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através

de documento escrito;
V - fazer anúncio ou impresso relativo a atividade profissional sem mencionar o

número de inscrição;
VI - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número do registro

do loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis;
VII - violar o sigilo profissional;
VIII - negar aos interessados prestação de contas ou recibo de quantia ou documento

que lhe tenham sido entregues a qualquer título;
IX - violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão;
X - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime de



contravenção;
XI - deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional;
XII - promover ou facilitar a terceiros transações ilícitas ou que por qualquer forma

prejudiquem interesses de terceiros;
XIII - recusar a apresentação de Carteira de Identidade Profissional, quando couber.

Art. 39. As sanções disciplinares consistem em:
I - advertência verbal;
II - censura;
III - multa;
IV - suspensão da inscrição, até 90 (noventa) dias;
V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional.
§ 1.º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas

circunstâncias de cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.
§ 2.º A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade.
§ 3.º A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de

reincidência, aplicar-se-á em dobro.
§ 4.º A pena de suspensão será anotada na Carteira de Identidade Profissional do

corretor de imóveis ou responsável pela pessoa jurídica e se este não a apresentar para
que seja consignada a penalidade, o Conselho Regional poderá convertê-la em
cancelamento da inscrição.

§ 5.º As penas de advertência, censura e multa serão comunicadas pelo Conselho
Regional em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissional
punido, senão em caso de reincidência.

Art. 40. Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo,
ao Conselho Federal:

I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da decisão;
II - ex officio, nas hipóteses dos itens IV e V do artigo anterior.

Art. 41. As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, declinada a
qualificação do denunciante e acompanhada da indicação dos elementos comprobatórios
do alegado.

Art. 42. A suspensão por falta de pagamento de anuidades, emolumentos ou multas só
cessará com a satisfação da dívida, podendo ser cancelada a inscrição, de acordo com
critérios a serem fixados pelo Conselho Federal.

Art. 43. As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões.

Art. 44. O Conselho Federal será a última e definitiva instância nos assuntos
relacionados com a profissão e seu exercício.



Art. 45. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis
aplica-se o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46. Em caso de intervenção em Conselho Regional, cabe ao Conselho Federal
baixar instruções sobre cessação da intervenção ou realização de eleições, na hipótese
de término de mandato.

Art. 47. O disposto no art. 15 somente será observado nas eleições para constituição
dos Conselhos Regionais após o término dos mandatos vigentes em 15 de maio de 1978.

Art. 48. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, DF, em 29 de junho de 1978; 157.º da Independência e 90.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-6-1978.



DECRETO N. 83.936, DE 6 DE SETEMBRO DE 1979 (*)

     Simplifica exigências de Documentos e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, III e V,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-lei n. 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no Decreto n. 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o
Programa Nacional de Desburocratização, e, considerando:

a) que no relacionamento da Administração com seu servidores e com o público deve
prevalecer o princípio da presunção da veracidade, que consiste em acreditar-se, até
prova em contrário, que as pessoas estão dizendo a verdade;

b) que a excessiva exigência de prova documental constitui um dos entraves à pronta
solução dos assuntos que tramitam nos órgãos e entidades da Administração Federal;

c) que as despesas com a obtenção de documentos oneram mais pesadamente as
classes de menor renda;

d) que, em troca da simplificação processual e da agilização das soluções, cumpre
aceitar-se, conscientemente, o risco calculado da confiança, uma vez que os casos de
fraude não representam regra, mas exceção, e não são impedidos pela prévia e
sistemática exigência de documentação;

e) que a falsidade documental e o estelionato, em todas as suas modalidades,
constituem crime de ação pública punível na forma Código Penal; pelo que se torna
dispensável qualquer precaução administrativa que, a seu turno, não elide a ação penal;
decreta:

Art. 1.º Fica abolida, nos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta e
Indireta, a exigência de apresentação dos seguintes atestados, aceitando-se em
substituição a declaração do interessado ou procurador bastante:

I - atestado de vida;
II - atestado de residência;
III - atestado de pobreza;
IV - atestado de dependência econômica;
V - atestado de idoneidade moral;
VI - atestado de bons antecedentes.

Art. 2.º As declarações feitas perante os órgãos ou entidades da Administração
Federal Direta e Indireta serão suficientes, salvo quando a exigência de prova
documental constar expressamente de lei, e reputar-se-ão verdadeiras até prova em
contrário.

Art. 3.º Havendo fundadas razões de dúvida quanto à identidade do declarante ou à



veracidade das declarações, serão desde logo solicitadas ao interessado providências
para que a dúvida seja dirimida, anotando-se a circunstância no processo.

Art. 4.º Quando a apresentação de documento decorrer de dispositivo legal expresso
ou do disposto no artigo anterior, o servidor anotará os elementos essenciais do
documento, restituindo-o em seguida ao interessado.

Art. 5.º A juntada de documento, quando decorrente de dispositivo legal expresso,
poderá ser feita por cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento
original.

Parágrafo único. A autenticação poderá ser feita, mediante cotejo da cópia com o
original, pelo próprio servidor a quem o documento deva ser apresentado, se não houver
sido anteriormente feita por tabelião.

Art. 6.º As exigências necessárias à instrução do requerido serão feitas desde logo e
de uma só vez ao interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso de
dúvida superveniente.

Art. 7.º Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de outro
documento válido, seja por dele constar expressamente, seja por necessário à sua
obtenção.

Art. 8.º Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a comunicação
entre o órgão e o interessado poderá ser feita por qualquer meio: comunicação oral,
direta ou telefônica, correspondência, telegrama ou telex, registrando-se a circunstância
no processo, caso necessário.

Art. 9.º Nenhum assunto deixará de ter andamento por ter sido dirigido ou apresentado
a setor incompetente para apreciá-lo, cabendo a este promover de imediato o seu
correto encaminhamento.

Art. 10. Para controle e correção de eventuais abusos decorrentes da simplificação de
exigências de que trata este Decreto, os órgãos e entidades intensificarão as atividades
de fiscalização a posteriori, por amostragem e outros meios estatísticos de controle de
desempenho, concentrando-se especialmente na identificação dos casos de
irregularidade.

Parágrafo único. Verificada em qualquer tempo a ocorrência de fraude ou falsidade
em prova documental ou de declaração do interessado, a exigência será considerada
como não satisfeita e sem efeito o ato praticado em consequência de sua apresentação
ou juntada, devendo o órgão ou entidade dar conhecimento do fato à autoridade
competente, dentro de 5 (cinco) dias, para instauração de processo criminal.



Art. 11. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Decreto, os órgãos
e entidades da Administração Federal Direta e Indireta identificarão na legislação, na
regulamentação e em normas internas, relativas à sua área de competência, as
disposições de que resulte exigência de prova documental excessiva ou redundante e
proporão ao respectivo ministro de Estado as alterações necessárias para adaptá-las à
orientação fixada neste Decreto e no Programa Nacional de Desburocratização
instituído pelo Decreto n. 83.740, de 18 de julho do corrente ano.

Art. 12. Os órgãos e entidades darão execução imediata ao disposto no presente
Decreto, independentemente das medidas previstas no artigo anterior.

Art. 13. Ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização caberá:
I - receber, examinar e coordenar as propostas de alterações encaminhadas pelos

ministros de Estado em consequência do que determina o art. 11;
II - submeter à consideração do Presidente da República os projetos de decretos e

anteprojetos de lei que consubstanciem as aludidas alterações, inclusive os de sua
própria iniciativa;

III - orientar e acompanhar a execução das medidas constantes deste Decreto, assim
como dirimir as dúvidas a propósito suscitadas.

Art. 14. Este Decreto revoga quaisquer disposições em contrário constantes de
decretos, regulamentos ou normas internas em vigor no âmbito da Administração
Federal Direta e Indireta.

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de setembro de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-9-1979.



DECRETO N. 84.451, DE 31 DE JANEIRO DE 1980 (*)

     Dispõe sobre os atos notariais e de registro civil do serviço consular
brasileiro.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens III
e V da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3.º da Lei n. 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, e no Decreto n. 83.740, de 18 de junho de 1979, que instituiu o
Programa Nacional de Desburocratização, decreta:

Art. 1.º São consideradas válidas as cópias dos atos notariais e de registro civil,
escriturados nos livros do serviço consular brasileiro, produzidas por máquinas
fotocopiadoras, quando autenticadas por assinatura original de autoridade consular
brasileira.

Art. 2.º As assinaturas originais dos cônsules do Brasil, em documentos de qualquer
tipo, têm validade em todo o território nacional, ficando dispensada sua legalização.

Parágrafo único. Somente em caso de dúvida da autoridade judiciária sobre a
autenticidade da assinatura de cônsul do Brasil, o Ministério das Relações Exteriores,
mediante solicitação daquela autoridade, autenticará a referida firma.

Art. 3.º Ficam dispensados da legalização consular, para ter efeito no Brasil, os
documentos expedidos por autoridades de outros países, desde que encaminhados por
via diplomática, por governo estrangeiro ao Governo brasileiro.

Art. 4.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 31 de janeiro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1-2-1980.



DECRETO N. 85.845, DE 26 DE MARÇO DE 1981 (*)

    Regulamenta a Lei n. 6.858, de 24 de novembro de 1980, que dispõe
sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores não
recebidos em vida pelos respectivos titulares.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o disposto na Lei n. 6.858, de 24 de novembro de 1980, e
no Decreto 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu a Programa Nacional de
Desburocratização, decreta:

Art. 1.º Os valores discriminados no parágrafo único deste artigo, não recebidos em
vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos seus dependentes
habilitados na forma do art. 2.º.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto aplica-se aos seguintes valores:
I - quantias devidas a qualquer título pelos empregadores a seus empregados, em

decorrência de relação de emprego;
II - quaisquer valores devidos, em razão de cargo ou emprego, pela União, Estado,

Distrito Federal, Territórios, Municípios e suas autarquias, aos respectivos servidores;
III - saldos das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do

Fundo de Participação PIS/PASEP;
IV - restituições relativas ao imposto de renda e demais tributos recolhidos por

pessoas físicas;
V - saldos de contas bancárias, saldos de cadernetas de poupança e saldos de contas

de fundos de investimento, desde que não ultrapassem o valor de 500 (quinhentas)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional e não existam, na sucessão, outros bens
sujeitos a inventário.

Art. 2.º A condição de dependente habilitado será declarada em documento fornecido
pela instituição de previdência ou se for o caso, pelo órgão encarregado, na forma da
legislação própria, do processamento do benefício por morte.

Parágrafo único. Da declaração constarão, obrigatoriamente, o nome completo, a
filiação, a data de nascimento de cada um dos interessados e o respectivo grau de
parentesco ou relação de dependência com o falecido.

Art. 3.º À vista da apresentação da declaração de que trata o art. 2.º, o pagamento das
quantias devidas será feito aos dependentes do falecido pelo empregador, repartição,
entidade, órgão ou unidade civil ou militar, estabelecimento bancário, fundo de
participação ou, em geral, por pessoa física ou jurídica, a quem caiba efetuar o
pagamento.



Art. 4.º A inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V,
parágrafo único, do art. 1.º, será comprovada por meio de declaração, conforme modelo
anexo, firmada pelos interessados perante a instituição onde esteja depositada a quantia
a receber.

§ 1.º As declarações feitas nos termos deste artigo ter-se-ão por verdadeiras até prova
em contrário.

§ 2.º A falsa declaração sujeitará o declarante às sanções previstas no Código Penal e
demais cominações legais aplicáveis.

§ 3.º Verificada, a qualquer tempo, a existência de fraude ou falsidade na declaração,
será dado conhecimento do fato à autoridade competente, dentro de 5 (cinco) dias, para
instauração de processo criminal.

Art. 5.º Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das quotas de que trata o
art. 1.º deste decreto os sucessores do titular, previstos na lei civil, indicados em alvará
judicial, expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou
arrolamento.

Art. 6.º As quotas a que se refere o art. 1.º, atribuídas a menores, ficarão depositadas
em caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis
após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de
imóvel destinado a residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à
subsistência e educação do menor.

Art. 7.º Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata o parágrafo do
art. 1.º reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência
Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação
PIS/PASEP, conforme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de
FGTS e do Fundo PIS/PASEP.

Art. 8.º Caberá ao Banco Central do Brasil, ao Banco Nacional da Habitação, à Caixa
Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. e aos demais órgãos e entidades da
Administração Federal, Estadual e Municipal, nas respectivas áreas de competência,
orientar e fiscalizar o cumprimento deste Decreto pelas pessoas físicas e jurídicas
responsáveis pelo pagamento dos valores de que trata o art. 1.º.

Art. 9.º Ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização caberá acompanhar e
coordenar a execução do disposto neste Decreto, assim como dirimir as dúvidas
suscitadas na sua aplicação.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 26 de março de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR

Nos termos do art. 3.º do Decreto n. ........... de ..... de março de 1981,
......................................................., (nome completo)
......................................................., (nacionalidade) .......................................................,
(estado civil) ......................................................., (profissão)
......................................................., residente na (endereço completo, cidade, Estado)
......................................................., portador da (documento oficial de identificação e
órgão expedidor) ............................................................., declara que (nome completo
do falecido) ......................................................., já falecido, não deixou outros bens a
serem inventariados, além do saldo (da conta bancária, da caderneta de poupança ou
conta de fundo de investimento, conforme o caso) no (nome da instituição depositária)
......................................................., no valor de Cr$ .................... (por extenso)
(.........................).
A presente declaração é feita sob as penas da lei, ciente, portanto, o declarante de que,
em caso de falsidade, ficará sujeito às sanções previstas no Código Penal e às demais
cominações legais aplicáveis.

_____________________________
(local e data)

_____________________________
(assinatura)

A declaração acima foi assinada em minha presença.

_____________________________
(local e data)

_____________________________
(assinatura)

Observação:
A validade da declaração independe de formulário especial, sendo lícita, inclusive, a



declaração manuscrita pelo interessado.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-3-1981.



DECRETO N. 86.309, DE 24 DE AGOSTO DE 1981 (*)

     Reajusta os limites das faixas de números de habitantes de que trata o
§ 2.º do art. 91 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, III da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 91, § 4.º, da Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966, na redação que lhe foi dada pelo Ato Complementar n. 35, de 28 de
fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1.º Os limites das faixas de números de habitantes, de que trata o § 2.º do art. 91
da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, na redação que lhe foi dada pelo Ato
Complementar n. 35, de 28 de fevereiro de 1967, ficam reajustados como segue:

Categoria do Município, segundo                       Coeficientes
seu número de habitantes:
a) Até 17.000, para cada 3.400 ou
fração excedente                                          0,2
b) Acima de 17.000 até 51.000
Pelos primeiros 17.000                                    1,0
Para cada 6.800 ou fração excedente, mais                 0,2
c) Acima de 51.000 até 102.000
Pelos primeiros 51.000                                    2,0
Para cada 10.200 ou fração excedente, mais                0,2
d) Acima de 102.000 até 156.400
Pelos primeiros 102.000                                   3,0
Para cada 13.600 ou fração excedente, mais                0,2
e) Acima de 156.400                                       4,0

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1982, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

COEFICIENTES SEGUNDO AS FAIXAS POPULACIONAIS
MUNICÍPIOS DO INTERIOR

-----------------------------------*--------------------------------
População (habitantes)          |                   Coeficientes
-----------------------------------*--------------------------------
Até  3.400                      |                    0,2
De   3.401 a  6.800             |                    0,4
De   6.801 a  10.200            |                    0,6
De  10.201 a  13.600            |                    0,8
De  13.601 a  17.000            |                    1,0
De  17.001 a  23.800            |                    1,2
De  23.801 a  30.600            |                    1,4
De  30.601 a  37.400            |                    1,6
De  37.401 a  44.200            |                    1,8



De  44.201 a  51.000            |                    2,0
De  51.001 a  61.200            |                    2,2
De  61.201 a  71.400            |                    2,4
De  71.401 a  81.600            |                    2,6
De  81.601 a  91.800            |                    2,8
De  91.801 a 102.000            |                    3,0
De 102.001 a 115.600            |                    3,2
De 115.601 a 129.200            |                    3,4
De 129.201 a 142.800            |                    3,6
De 142.801 a 156.400            |                    3,8
Maior que    156.400            |                    4,0
--------------------------------*----------------------------------

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-8-1981.



DECRETO N. 86.649, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1981
(*)

     Regulamenta a Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, que determina a
aplicação de correção monetária nos débitos oriundos de decisão
judicial.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2.º da Lei n. 6.899, de 8 de abril de
1981, combinado com o art. 2.º da Lei n. 6.423, de 17 de junho de 1977, decreta:

Art. 1.º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a que se
refere o art. 1.º da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, será calculada multiplicando-se o
valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a divisão do valor nominal reajustado
de uma Obrigação do Tesouro Nacional (OTN) no mês em que se efetivar o pagamento
(dividendo) pelo valor da OTN no mês do vencimento do título (divisor), com abandono
dos algarismos a partir da quinta casa decimal, inclusive.

Parágrafo único. Nos demais casos, o divisor será o valor da OTN no mês do
ajuizamento da ação.

• Extinção da OTN: Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

Art. 2.º A correção monetária das custas a serem reembolsadas à parte vencedora será
calculada a partir do mês do respectivo pagamento.

Art. 3.º Nas causas pendentes de julgamento à data da entrada em vigor da Lei n.
6.899/81 e nas ações de execução de títulos de dívida líquida e certa vencidos antes do
advento da mesma lei, mas ajuizadas a partir do início de sua vigência, o cálculo a que
se refere o art. 1.º se fará a partir de 9 de abril de 1981.

Art. 4.º Nos débitos para com a Fazenda Pública objeto de cobrança executiva ou
decorrentes de decisão judicial, a correção monetária continuará a ser calculada em
obediência à legislação especial pertinente.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de novembro de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-11-1981.





DECRETO N. 87.043, DE 22 DE MARÇO DE 1982 (*)

     Regulamenta o Decreto-lei n. 1.422, de 23 de outubro de 1975, que
dispõe sobre o cumprimento do art. 178 da Constituição por empresas e
empregadores de toda natureza, mediante a manutenção do ensino de 1.º
Grau gratuito ou recolhimento da contribuição do salário-educação.

•• A referência é feita à Constituição de 1967, emendada em 1969. Vide art. 212, § 5.º,
da CF.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter o
ensino de 1.º Grau gratuito para seus empregados e para os filhos destes, entre os 7
(sete) e 14 (quatorze) anos, ou a concorrer para esse fim, mediante a contribuição do
salário-educação.

Art. 2.º O salário-educação, previsto no art. 178 da Constituição, instituído pela Lei n.
4.440, de 27 de outubro de 1964, e reestruturado pelo Decreto-lei n. 1.422, de 23 de
outubro de 1975, é uma contribuição patronal devida pelas empresas comerciais,
industriais e agrícolas e destinada ao financiamento do ensino de 1º Grau dos
empregados de qualquer idade, e dos filhos destes, na faixa etária dos 7 (sete) aos 14
(quatorze) anos, suplementando os recursos públicos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento desse grau de ensino.

Parágrafo único. Consideram-se empresas, para os efeitos desta regulamentação, em
relação à Previdência Social, Urbana e Rural, respectivamente:

I - o empregador, como tal definido no art. 2.º da Consolidação das Leis do Trabalho e
no art. 4.º da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, com redação dada pelo art. 1.º da
Lei n. 5.890, de 8 de junho de 1973;

II - a empresa, o empregador e o produtor rurais, como tal definidos no Estatuto da
Terra, item VI do art. 4.º, da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, no § 1.º do art.
1.º, da Lei n. 6.260, de 6 de novembro de 1975, e no item b do § 1.º, do art. 3.º da Lei
Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, dos quais se origine o produto rural
mencionado no § 1.º do art. 15 da Lei Complementar n.11, de 25 de maio de 1971;

III - todas as demais empresas e entidades públicas, sociedades de economia mista e
empresas privadas, vinculadas à Previdência Social.

Art. 3.º O salário-educação é estipulado com base no custo de ensino de 1.º Grau,
cabendo a todas as empresas vinculadas à Previdência Social, Urbana e Rural,



respectivamente, recolher:
I - 2,5% (dois e meio por cento) sobre a folha de salário de contribuição, definido na

legislação previdenciária, e sobre a soma dos salários-base dos titulares, sócios e
diretores, constantes dos carnês de contribuintes individuais;

II - 0,8% (oito décimos por cento) sobre o valor comercial dos produtos rurais
definidos no § 1.º, do art. 15, da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971.

§ 1.º A incidência do salário-educação sobre os valores dos salários-base de titulares,
sócios e diretores somente ocorrerá quando houver contribuições para o Instituto de
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, em virtude de
pagamentos pelas empresas a empregados ou autônomos.

§ 2.º O cálculo da contribuição mencionada no item I deste artigo incidirá sobre os
valores da folha de salário de contribuição somados aos dos salários-base lançados nos
carnês de contribuintes individuais, até o limite máximo de exigência das contribuições
previdenciárias.

§ 3.º A contribuição de 0,8% (oito décimos por cento) mencionada no item II deste
artigo será adicional à fixada no item I do art. 15 da Lei Complementar n. 11, de 25 de
maio de 1971, e deverá ser recolhida na mesma guia, nas mesmas condições e sob as
mesmas sanções.

§ 4.º As alíquotas da contribuição a que se refere este artigo poderão ser alteradas
mediante demonstração pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, da
variação do custo efetivo do ensino de 1.º Grau.

§ 5.º Integram a receita do salário-educação as multas, a correção monetária e os juros
de mora a que estão sujeitos os contribuintes em atraso com o pagamento da
contribuição.

Arts. 4.º e 5.º (Revogados pelo Decreto n. 994, de 25-11-1993.)

Art. 6.º Os recursos transferidos às Secretarias de Educação dos Estados, Distrito
Federal e Territórios serão por elas aplicados na educação de 1.º Grau, quer regular,
quer supletivo, de acordo com planos aprovados pelos respectivos Conselhos de
Educação, obedecidas as diretrizes do Plano Setorial de Educação, Cultura e Desportos.

Art. 7.º Os recursos destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
serão aplicados:

a) em programas de iniciativa própria do Ministério da Educação e Cultura que
envolvam pesquisa, planejamento, currículos, material escolar, formação e
aperfeiçoamento de pessoal docente e outros programas especiais, relacionados com o
ensino de 1.º grau, visando sempre assegurar aos alunos condições de eficiência escolar
e formação integral nesse grau de ensino.

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983



b) na concessão de auxílios, na forma do disposto nos artigos 43 e 54, e seus
parágrafos, da Lei n. 5.692, de 11 de agosto de 1971, levando em conta, especialmente,
os déficits de escolarização da população na faixa etária de sete aos quatorze anos em
cada Estado ou Território e no Distrito Federal, de modo a contemplar, entre estes, os
mais necessitados.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

§ 1.º Para os fins expressos nas alíneas a e b do artigo, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação manterá levantamentos estatísticos e estudos técnicos
atualizados que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, os esforços dos sistemas
de ensino das Unidades da Federação e dos Territórios, de modo a propiciar-lhes os
recursos adicionais de que necessitem.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

§ 2.º Em combinação com os critérios estabelecidos nos artigos 43 e 54, e seus
parágrafos, da Lei n. 5.692, de 11 de agosto de 1971, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação levará em conta outros indicadores que permitam o mais
racional ajustamento dos programas e projetos aos objetivos do Salário-Educação,
envolvendo necessariamente:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

a) os aspectos peculiares da realidade nacional, regional ou local, quer permanentes,
quer transitórios ou circunstanciais;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983

b) o grau de desenvolvimento econômico e social relativo das Unidades da Federação
e dos Territórios;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

c) os aspectos específicos relacionados com a natureza dos programas ou projetos
objeto do auxílio.

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

§ 3.º A aplicação dos recursos previstos neste artigo desdobrar-se-á em projetos e
atividades que constarão do Orçamento Próprio do FNDE, destinando-se, no mínimo,
25% (vinte e cinco por cento) para apoiar programas municipais ou intermunicipais de



desenvolvimento do ensino de 1.º grau.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

§ 4.º A habilitação dos municípios para a obtenção dos recursos de que trata o
parágrafo anterior fica condicionada, entre outros requisitos, à aprovação, por lei,
Estatuto do Magistério Municipal.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 91.781, de 15-10-1985.

•• Redação conforme pulicação Oficial.

§ 5.º A medida estabelecida no § 4.º deste artigo deverá entrar em vigor até 31 de
dezembro de 1986.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 91.781, de 15-10-1985.

Art. 8.º Estão, respectivamente, excluídas ou isentas do recolhimento da contribuição
do salário-educação:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como
suas respectivas autarquias;

II - as instituições oficiais de ensino de qualquer grau;
III - as instituições particulares de ensino de qualquer grau, devidamente autorizadas

ou reconhecidas, mediante apresentação dos atos de registro nos órgãos próprios dos
sistemas de ensino;

IV - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que portadoras do
Certificado de Fins Filantrópicos expedido pelo órgão competente na forma do disposto
no Decreto-lei n. 1.572, de 1.º de setembro de 1977;

V - as organizações de fins culturais que, através de portaria do Ministro da Educação
e Cultura, venham a ser reconhecidas como de significação relevante para o
desenvolvimento cultural do País.

Art. 9.º As empresas poderão deixar de recolher a contribuição do salário-educação
ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social quando
optarem pela manutenção do ensino de 1.º grau, quer regular, quer supletivo, através de:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

a) escola própria gratuita para os seus empregados ou para os filhos destes, e, havendo
vaga, para quaisquer crianças, adolescentes e adultos;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.



b) programa de bolsas tendo em vista a aquisição de vagas na rede de ensino particular
de 1.º Grau para seus empregados e os filhos destes, recolhendo, para esse efeito, no
FNDE, a importância correspondente ao valor mensal devido a título de salário-
educação;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

c) indenização das despesas realizadas pelo próprio empregado com sua educação de
1.º Grau, pela via supletiva, fixada nos limites estabelecidos no § 1.º do art. 10 deste
Decreto, e comprovada por meio de apresentação do respectivo certificado;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

d) indenização para os filhos de seus empregados, entre 7 (sete) e 14 (quatorze) anos,
mediante comprovação de frequência em estabelecimentos pagos, fixada nos mesmos
limites da alínea anterior;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

e) esquema misto, usando combinações das alternativas anteriores.

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983

Parágrafo único. As operações concernentes à receita e à despesa com o recolhimento
do salário-educação e com a manutenção direta ou indireta do ensino, previstas no art.
3.º e neste artigo deverão ser lançadas sob o título "Salário-Educação", na escrituração
tanto da empresa quanto da escola, ficando sujeitas à fiscalização, nos termos do art. 3.º
deste Decreto e demais normas aplicáveis.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

Art. 10. São condições para a opção a que se refere o artigo anterior:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

I - responsabilidade integral, pela empresa, das despesas com a manutenção do ensino,
direta ou indiretamente;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

II - equivalência dessas despesas ao total da contribuição correspondente ao salário-
educação respectivo;



•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

III - prefixação de vagas em número equivalente ao quociente da divisão da
importância correspondente a 2,5% (dois e meio por cento) da folha mensal do salário
de contribuição pelo preço da vaga de ensino de 1.º Grau a ser fixado anualmente pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

§ 1.º O preço fixado passa a ser, para os beneficiários do sistema, o valor da anuidade,
não sendo o aluno obrigado a efetivar qualquer complementação, cabendo ainda à
empresa, à escola e à família zelar, solidariamente, por sua frequência e
aproveitamento.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

§ 2.º As variações para menos, decorrentes da matrícula efetiva ou de alterações nas
folhas do salário de contribuição serão compensadas, mediante o recolhimento da
diferença no Banco do Brasil S.A, à conta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, para distribuição na forma do art. 5.º deste Decreto.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 88.374, de 7-6-1983.

Art. 11. A cobertura financeira necessária ao cumprimento do disposto no art. 9.º será
efetuada:

I - no caso da alínea a, mensalmente, pela empresa, à sua escola;
II - no caso da alínea b, trimestralmente e diretamente à escola, pelo Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação;
III - no caso das alíneas c e d, semestralmente e diretamente aos beneficiários ou

responsáveis pelos mesmos, pela empresa.
§ 1.º As empresas optantes deverão efetuar, mensalmente, ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, o recolhimento da diferença referida no § 2.º do art. 10,
entre o valor gerado e o valor aplicado nas formas de opção previstas nas alíneas a, c, d
e e do art. 9.º, para distribuição na forma do art. 5.º deste Decreto.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 994, de 25-11-1993.)

Art. 12. A autorização para a forma alternativa de cumprimento da obrigação patronal,
referida no art. 9.º deste Decreto, será o documento mediante o qual a empresa faz a
opção prevista no art. 178 da Constituição, devidamente protocolado no Ministério da
Educação e Cultura, tudo de conformidade com as instruções que, para tal fim, forem
baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.



§ 1.º O documento a que se refere este artigo comprovará, perante os órgãos
fiscalizadores, o cumprimento formal da obrigação fixada no art. 1.º deste Decreto.

§ 2.º Compete ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação comunicar ao
Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social quais as
empresas optantes pelo cumprimento da obrigação constitucional sob a forma de
manutenção direta ou indireta de ensino.

Art. 13. Cabe ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência
Social a arrecadação bem como a fiscalização do salário-educação e da manutenção
direta ou indireta de ensino pelas empresas, obedecidos os mesmos prazos e mesmas
sanções administrativas e penais, e as demais normas das contribuições destinadas ao
custeio da Previdência Social.

Parágrafo único. A fiscalização a ser exercida pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, sem prejuízo das atribuições dos Tribunais de Contas da
União, dos Estados e Distrito Federal, das Secretarias de Educação das Unidades da
Federação e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência
Social, este na forma do caput deste artigo, incidirá sobre todas as fases de
arrecadação, transferência e manutenção direta ou indireta de ensino, conforme disposto
neste Decreto.

Art. 14. Fica suspensa, até ulterior deliberação, a cobrança da contribuição do
salário-educação sobre a soma dos salários-base dos titulares, sócios e diretores e
sobre o valor comercial dos produtos rurais, prevista nos itens I in fine, e II do art. 3.º
deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto
n. 76.923, de 26 de dezembro de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 1982; 161.º da Independência e 94.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-3-1982.



DECRETO N. 87.620, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982
(*)

     Dispõe sobre o procedimento administrativo para o reconhecimento da
aquisição, por usucapião especial, de imóveis rurais compreendidos em
terras devolutas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, e nos termos do art. 4.º, § 3.º, da Lei n. 6.969, de 10 de dezembro de 1981,
decreta:

Art. 1.º O usucapião especial, previsto na Lei n. 6.969, de 10 de dezembro de 1981,
poderá, quando se tratar de terras devolutas, em geral, ser reconhecido
administrativamente, observado o procedimento estabelecido neste Decreto.

Art. 2.º O interessado em ter administrativamente reconhecido o usucapião especial
deverá requerê-lo ao órgão fundiário da União, Estado ou Território, com jurisdição
sobre o imóvel.

Art. 3.º No requerimento, dispensados o reconhecimento da firma e a juntada da planta
do imóvel, o interessado deverá:

I - mencionar sua qualificação pessoal;
II - declarar, expressamente, sob as penas da lei:
a) que não é proprietário rural nem urbano;
b) que possui como sua, por 5 (cinco) ou mais anos ininterruptos, sem oposição, área

rural contínua, não excedente de 25 (vinte e cinco) hectares, compreendida em terras
presumivelmente devolutas;

c) que a tornou produtiva com o seu trabalho;
d) que nela tem sua morada;
III - individualizar o imóvel, mencionando:
a) localização (Estado, Município, Distrito e localidade) e denominação, se houver;
b) área aproximada, em hectares;
c) dimensões aproximadas e nome dos confrontantes;
d) vias de acesso;
e) atividade rural desenvolvida;
IV - pedir que seja administrativamente reconhecido haver ele adquirido, por

usucapião especial, o domínio do imóvel, com a consequente expedição do título de
domínio, para transcrição no Registro de Imóveis.

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural aplicável à espécie, na forma da
legislação específica, se aquele for superior a 25 (vinte e cinco) hectares.



Art. 4.º O órgão que receber o pedido deverá:
I - verificar se se trata de área rural compreendida em terras devolutas já

discriminadas, arrecadadas, matriculadas e registradas no Registro de Imóveis;
II - em caso afirmativo, proceder à vistoria na área rural, elaborando planta, ainda que

rudimentar, e memorial descritivo, embora sumário;
III - expedir o título de domínio, se preenchidas as condições previstas na Lei n.

6.969, de 10 de dezembro de 1981.
Parágrafo único. Se, decorridos 90 (noventa) dias da data em que o requerimento for

protocolado no órgão competente, não houver a expedição do título de domínio, o
interessado poderá ingressar com a ação de usucapião especial, na forma prevista na
Lei n. 6.969, de 10 de dezembro de 1981, vedada a concomitância dos pedidos
administrativo e judicial.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de setembro de 1982; 161.º da Independência e 94.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-9-1982.



DECRETO N. 88.323, DE 23 DE MAIO DE 1983 (*)

    Dispõe sobre a Representação do Tesouro Nacional em Assembleias
Gerais de Empresas Estatais.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, itens III e
V, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Sem prejuízo do disposto no art. 26, parágrafo único, b, do Decreto-lei n. 200,
de 25 de fevereiro de 1967, nas assembleias gerais de acionistas das empresas públicas
e sociedades de economia mista, o voto da União nas questões relativas a aumento de
capital, mediante subscrição de ações, será proferido pelo representante do Ministério
da Fazenda, designado pelo Ministro da Fazenda.

Parágrafo único. A designação a que se refere este artigo recairá no secretário-geral
do Ministério da Fazenda ou no procurador-geral da Fazenda Nacional, podendo este
delegar competência a procurador da Fazenda Nacional.

Art. 2.º Para os fins previstos no artigo anterior, as sociedades de economia mista e as
empresas públicas deverão enviar ao Ministro da Fazenda, com a antecedência mínima
de 30 (trinta) dias da data das respectivas assembleias gerais, a ordem do dia a estas
referentes, acompanhada de justificativa, inclusive documental, da proposta de aumento
de capital, bem assim indicar os recursos orçamentários ou extraorçamentários à conta
dos quais deva ocorrer a respectiva despesa.

Art. 3.º Antes de decidir quanto ao voto do Tesouro Nacional na assembleia geral de
acionistas, o Ministro da Fazenda ouvirá a Secretaria do Controle Interno do Ministério
da Fazenda, a Secretaria de Controle das Empresas Estatais da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, no que se refere à matéria da competência desses órgãos.

Art. 4.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 23 de maio de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-5-1983.



DECRETO N. 89.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983
(*)

     Regulamenta a Lei n. 7.116, de 29 de agosto de 1983, que assegura
validade nacional às Carteiras de Identidade, regula sua expedição e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei n. 7.116, de 29 de agosto
de 1983,

Decreta:

Art. 1.º A Carteira de Identidade de que trata a Lei n. 7.116, de 29 de agosto de 1983,
conterá os seguintes elementos:

a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil";
b) nome e armas da Unidade da Federação;
c) identificação do órgão expedidor;
d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição;
e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma

resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do seu registro de nascimento ou
casamento;

f) fotografia, no formato 3 cm x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar direito
do identificado;

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor;
h) a expressão: "válida em todo o território nacional";
i) referência à Lei n. 7.116, de 29 de agosto de 1983.

Art. 2.º A Carteira de Identidade conterá campo destinado ao registro:
I - do número de inscrição no Programa de Integração Social - PIS ou no Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.

II - do número do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.

III - da expressão Idoso ou maior de 65 (sessenta e cinco) anos;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.



IV - de uma das expressões Doador de órgãos e tecidos ou Não doador de órgãos e
tecidos.

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.

• As manifestações de vontade relativas à retirada post mortem de tecidos, órgãos e
partes, constantes da Carteira de Identidade Civil e da Carteira Nacional de
Habilitação, perderam sua validade a partir de 22-12-2000, de acordo com o art. 2.º da
Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

§ 1.º A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá ser
parcial e dependerá exclusivamente de solicitação do interessado e, quando for o caso,
da apresentação dos respectivos documentos comprobatórios.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.

§ 2.º São documentos comprobatórios, para efeito do disposto neste artigo, os cartões
de inscrição no PIS, no PASEP, no CPF e o Registro Civil de Pessoa Física.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.

§ 3.º A inclusão de uma das expressões referidas no inciso IV deste artigo:
a) dependerá de requerimento escrito do interessado, a ser arquivado no órgão

competente para a expedição da Carteira de Identidade;
b) deverá constar no espelho correspondente ao anverso da Carteira de Identidade no

espaço vazio acima da fotografia do identificado.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.170, de 4-3-1997.

Art. 3.º A Carteira de Identidade terá as dimensões 10,2 cm x 6,8 cm, e será
confeccionada em papel filigranado ou fibra de garantia, em formulário plano ou
contínuo, impressa em talho doce e off-set, com fundo em verde claro e texto na cor
verde.

Parágrafo único. A Carteira de Identidade conterá, ainda, as seguintes características
de segurança:

a) tarja em talho doce na cor verde;
b) fundo numismático;
c) perfuração mecânica da sigla do órgão de identificação sobre a fotografia do titular;
d) numeração tipográfica, sequencial, no verso, para controle do orgão expedidor.

Art. 4.º Para a expedição da Carteira de Identidade, não será exigida do interessado a



apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de nascimento ou de
casamento, observado o disposto nos parágrafos seguintes.

§ 1.º A requerente do sexo feminino, casada, viúva, separada ou divorciada,
apresentará obrigatoriamente a certidão de casamento.

§ 2.º Além da certidão de nascimento ou de casamento, o requerente apresentará 3
(três) fotografias recentes, no formato 3 cm X 4 cm, em preto e branco ou colorida, de
frente e sem retoque.

Art. 5.º A Carteira de Identidade do brasileiro naturalizado será expedida de acordo
com o disposto neste decreto, mediante a apresentação do certificado de naturalização.

Parágrafo único. Na Carteira serão anotados o número e o ano da Portaria ministerial
que concedeu a naturalização, sem referência específica à condição de brasileiro
naturalizado.

Art. 6.º A Carteira de Identidade do português beneficiado pelo Estatuto da Igualdade
será expedida consoante o disposto neste decreto, mediante a apresentação do
certificado de igualdade de direitos e deveres.

Parágrafo único. Na Carteira será inscrita, por extenso ou abreviadamente, a
expressão: "Nacionalidade portuguesa - Decreto n. 70.391/1972" e far-se-á referência
ao número e ano da Portaria ministerial que concedeu a igualdade de direitos e deveres.

Art. 7.º As alterações ocorridas nos registros de nascimento, de casamento, de
naturalização ou de igualdade de direitos e obrigações deverão constar da certidão ou
do certificado apresentado.

Art. 8.º A expedição de segunda via da Carteira de Identidade será efetuada mediante
simples solicitação do interessado, vedada a exigência de qualquer outro documento,
além daqueles previstos nos arts. 4.º, 5.º ou 6.º.

Art. 9.º A apresentação dos documentos a que se referem os arts. 4.º, 5.º e 6.º será
feita em original ou cópia autenticada.

Parágrafo único. Se a cópia não houver sido autenticada por tabelião, o interessado
deverá apresentar, também, o original para conferência.

Art. 10. A Carteira de Identidade será expedida com base no processo de
identificação datiloscópica.

Art. 11. A Carteira de Identidade fará prova de todos os dados nela incluídos e
dispensará a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nela tenham
sido mencionados.



Art. 12. O português beneficiado pelo Estatuto da Igualdade, que perder essa
condição, terá a Carteira de Identidade recolhida pelo Departamento de Polícia Federal
e encaminhada ao órgão expedidor para cancelamento.

Art. 13. Fica aprovado o modelo de Carteira de Identidade anexo a este decreto.

Art. 14. A partir de 1.º de julho de 1984, nenhum órgão de identificação poderá
utilizar-se de modelo de Carteira de Identidade que não atenda a todos os requisitos
previstos neste Decreto.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 89.721, de 30-5-1984.

Parágrafo único. As Carteiras de Identidade emitidas até 30 de junho de 1984, com
base nos atuais modelos, continuarão válidas em todo o Território Nacional.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 89.721, de 30-5-1984.

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 27 de dezembro de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-12-1983.



DECRETO N. 89.309, DE 18 DE JANEIRO DE 1984 (*)

     Dispõe sobre a Competência da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para Exercer a Representação da União nas Assembleias Gerais
e Promover a Defesa e o Controle dos Interesses da Fazenda Nacional
junto às Empresas Estatais, e dá outras Providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens III
e V, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional exercer a representação
da União quando da realização de assembleias gerais, e promover a defesa e o controle
dos interesses da Fazenda Nacional nas sociedades de economia mista e outras
entidades de cujo capital participe o Tesouro Nacional.

CAPÍTULO I

DA REPRESENTAÇÃO EM ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 2.º As empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades de
cujo capital o Tesouro Nacional, ainda que minoritariamente, participe, deverão enviar
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o anúncio de convocação para suas
assembleias gerais, acompanhado de relatório sucinto e objetivo sobre as matérias
incluídas na respectiva ordem do dia, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de
sua realização, no caso de reuniões ordinárias, e de 30 (trinta) dias, em se tratando de
reuniões extraordinárias.

Art. 3.º Antes de emitir parecer ao voto da União em Assembleia Geral de entidade
estatal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ouvirá, na Secretaria de
Planejamento da Presidência da República, a Secretaria de Controle de Empresas
Estatais juntamente com a Secretaria Executiva do Conselho Interministerial de Salários
de Empresas Estatais, e, no âmbito do Ministério da Fazenda, a Secretaria do Tesouro
Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, consoante a
natureza das matérias compreendidas na competência desses órgãos ou entidades.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 92.452, de 10-3-1986.

§ 1.º A critério da Procuradoria-Geral, outros órgãos poderão ser ouvidos.
§ 2.º A audiência dos órgãos mencionados no caput deste artigo será feita



simultaneamente e em expedientes à parte, permanecendo o processo na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

§ 3.º A solicitação de novos esclarecimentos à entidade estatal também se fará em
expediente à parte e, quando possível, sem prejuízo das providências previstas no caput
deste artigo.

§ 4.º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá requisitar documentos,
processos ou dossiês relativos às matérias constantes da ordem do dia.

Art. 4.º À vista das informações prestadas pelos órgãos mencionados no artigo
anterior, será exarado parecer subscrito ou aprovado pelo procurador-geral da Fazenda
Nacional, no qual todas as matérias a serem deliberadas em assembleia geral serão
examinadas sob os aspectos de constitucionalidade e legalidade e que conterá proposta
ao Ministro da Fazenda sobre a orientação a ser dada ao voto da União.

§ 1.º Nas questões relativas à situação administrativa, econômico-financeira,
patrimonial e contábil das empresas, o parecer acatará:

I - o pronunciamento da Secretaria de Controle de Empresas Estatais sobre:
a) fixação ou reajustamento da remuneração de dirigentes;
b) oportunidade dos aumentos de capital e das emissões de debêntures conversíveis ou

não em ações;
c) fixação de limites globais de dispêndios; e
d) conveniência da alienação e oneração de bens;
II - o pronunciamento da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da fazenda,

sobre:

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 92.452, de 10-3-1986.

a) exame de relatórios, demonstrações financeiras, contas e outros documentos de
natureza contábil ou patrimonial pertinentes à gestão social da entidade;

b) fixação do montante devido à União a título de lucros, dividendos e outros créditos;
e

c) levantamento do capital investido pela União;
III - o pronunciamento do Ministro de Estado supervisor da área sobre a indicação dos

nomes de seus conselheiros e dirigentes.
§ 2.º Se os pronunciamentos dos órgãos referidos no parágrafo anterior contiverem

ilegalidade ou manifesta impropriedade, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
solicitar-lhes-á o reexame da matéria.

Art. 5.º A União será representada nas assembleias gerais das entidades mencionadas
no art. 2.º pelo procurador-geral da Fazenda Nacional, que observará, rigorosamente, as
instruções emanadas do Ministro da Fazenda e, no caso do art. 4.º, § 1.º, III, as
instruções emanadas do ministro de Estado supervisor da área.



Art. 6.º A critério do representante da União, será retirada de pauta e transferida para
a assembleia geral seguinte, matéria que, incluída em item de assuntos gerais, não tenha
sido objeto das instruções ministeriais de que trata o art. 5.º.

Art. 7.º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional examinará meticulosamente, em
cada caso, as atas das assembleias gerais, para verificação da sua exatidão, em
confronto com as instruções ministradas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 8.º Nas assembleias gerais em que se deliberar sobre questões relativas a
aumento de capital, observar-se-ão as disposições do Decreto n. 88.323, de 23 de maio
de 1983, que não conflitarem com o disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO II

DA DEFESA E CONTROLE DOS INTERESSES DA FAZENDA
NACIONAL NAS ENTIDADES ESTATAIS

Art. 9.º A defesa e controle dos interesses da Fazenda Nacional nas entidades
mencionadas no art. 1.º impõem à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o dever de
fiscalizar a exata observância e aplicação de leis, decretos e regulamentos, prevenindo
e coibindo sua inobservância ou incorreta aplicação.

§ 1.º Para os fins previstos neste artigo, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
poderá propor as medidas administrativas e judiciais cabíveis e, especialmente:

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 91.370, de 26-6-1985.

I - requisitar processos administrativos, proceder a diligências e solicitar informações
às entidades ou a órgãos da Administração Direta;

II - informar os administradores das entidades ou os ministros supervisores da área
sobre falhas e irregularidades de que tiver conhecimento, solicitando-lhes providências;

III - convocar assembleia geral, na forma do art. 123, parágrafo único, c, da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - transmitir à Procuradoria-Geral da República os elementos de fato e de direito
que permitam o ingresso da União, sob qualquer das formas de intervenção de terceiros
admitidas nas leis processuais, em ações nas quais essas entidades sejam autoras ou rés;

V - assessorar o Ministro da Fazenda quando, na qualidade de membro do Conselho
Interministerial de Salários de Empresas Estatais, tiver de se pronunciar sobre assuntos
de interesse de entidade estatal.

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 91.370, de 26-6-1985.



VI - manifestar-se em processo normativo instaurado pela Comissão de Valores
Mobiliários, sempre que o projeto de ato normativo interessar a sociedade de economia
mista.

§ 2.º No interesse da Fazenda Nacional, a competência de que trata este artigo poderá
estender-se às sociedades com participação majoritária de empresas públicas,
sociedades de economia mista ou outras entidades controladas direta ou indiretamente
pelo Tesouro Nacional, inclusive as sediadas em país estrangeiro.

Art. 10. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representar a União:
I - nos atos constitutivos, modificativos e extintivos de entidades de cujo capital

participe; e
II - nos atos relativos à subscrição, compra, venda ou transferência de ações de

sociedades, ressalvadas a competência e a forma especial previstas nos artigos 60 e 61
da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei n.
5.710, de 7 de outubro de 1971 (Decreto-lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, art. 10,
V, a e b e Decreto n. 76.085, de 6 de agosto de 1975, art. 14, VI).

Art. 11. As entidades mencionadas no art. 1.º são obrigadas a prestar à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional toda a colaboração que lhes for solicitada, cumprindo-lhes
especialmente:

I - fornecer cópia de seus estatutos, regimentos e outros atos de caráter normativo
expedidos por seus órgãos de direção;

II - designar, quando solicitadas, funcionários e auxiliares graduados que com elas
mantenham contato e lhes prestem assessoramento; e

III - enviar contrafé das ações que lhes forem propostas e visem, implícita ou
expressamente, a anulação de atos amparados em leis e decretos que tenham adotado
medidas restritivas a seus gastos.

Art. 12. Nos Conselhos Fiscal e Consultivo ou órgão de controle equivalente das
entidades mencionadas nos artigos 1.º e 9.º, § 2.º, haverá, pelo menos, um membro a ser
eleito por indicação do Ministro da Fazenda, como representante do Tesouro Nacional,
que preencha os requisitos do art. 162, da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 1.º A indicação de que trata este artigo não prejudicará as indicações que devem ser
feitas pelos ministros de Estado supervisores das entidades.

§ 2.º O Conselheiro representante do Tesouro Nacional apresentará, no prazo que lhe
for fixado, à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, relatório de
cada uma das reuniões do Conselho Fiscal ou órgãos de controle equivalente de que
participar, na forma a ser estabelecida pela referida Secretaria.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 92.452, de 10-3-1986.



CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. O disposto neste Decreto aplica-se, no que couber, às entidades
descentralizadas do Distrito Federal e Territórios.

Art. 14. A competência para a prática dos atos de que trata este Decreto poderá ser
delegada, pelo procurador-geral da Fazenda Nacional, a subprocuradores-gerais,
coordenadores ou procuradores especializados das unidades centrais e a procuradores-
chefes, subprocuradores-chefes, procuradores seccionais ou procuradores da Fazenda
Nacional localizados nas unidades regionais e locais da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

Art. 15. A alteração na composição dos Conselhos Fiscais, Consultivos ou órgãos de
controle equivalente, de que trata o art. 12, será procedida na primeira assembleia geral
ordinária que a entidade realizar após a publicação deste Decreto.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília-DF, em 18 de janeiro de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-1-1984.



DECRETO N. 89.339, DE 31 DE JANEIRO DE 1984 (*)

     Regulamenta o disposto nos arts. 5.º, § 2.º, 9.º, §§ 1.º a 4.º, e 12 da Lei
n. 7.064, de 6 de dezembro de 1982, que dispõe sobre a situação de
trabalhadores contratados ou transferidos para prestar serviços no
exterior.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, III da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei n. 7.064, de.6 de dezembro de
1982, decreta:

Art. 1.º O empregado contratado no Brasil ou transferido por empresa prestadora de
serviços de engenharia, inclusive consultoria, projetos, obras, montagens, gerenciamento
e congêneres, para prestar serviços no exterior, enquanto estiver prestando serviços no
estrangeiro, poderá converter e remeter para o local de trabalho, no todo ou em parte, os
valores correspondentes à remuneração paga em moeda nacional.

Art. 2.º As remessas referidas no art. 1.º serão feitas através de instituição bancária
autorizada a operar em câmbio, mediante requerimento escrito do empregado ou seu
procurador, instruído com declaração da empresa empregadora indicando o valor da
remuneração paga ao empregado, o local da prestação de serviços no exterior e os
números da Carteira de Trabalho e de inscrição do empregado no cadastro de
contribuintes.

Parágrafo único. As remessas a que se refere o artigo estarão sujeitas à fiscalização
do Banco Central do Brasil.

Art. 3.º Os valores pagos pela empresa empregadora prestadora dos serviços a que se
refere o art. 1.º, na liquidação de direitos determinados pela lei do local da prestação
de serviços no exterior, poderão ser deduzidos dos depósitos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, em nome do empregado, existentes na conta vinculada de
que trata o art. 2.º da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966.

§ 1.º O levantamento, pela empresa empregadora, dos valores correspondentes à
liquidação de direitos, efetuada de conformidade com a lei do local da prestação de
serviços no exterior, efetivar-se-á à vista do alvará expedido em decorrência da
homologação judicial.

§ 2.º A homologação dos valores a serem deduzidos dar-se-á mediante a apresentação,
pela empresa empregadora, de cópia autêntica da documentação comprobatória da
liquidação dos direitos do empregado no exterior, traduzida oficialmente.

§ 3.º Requerida a homologação, o Juiz determinará ao Banco depositário da conta
vinculada que informe, no prazo de 3 (três) dias úteis, o valor existente na conta



vinculada do empregado, na data do pedido de homologação.

Art. 4.º A homologação deverá consignar a importância, em moeda estrangeira, a ser
deduzida e o alvará autorizará o levantamento do seu valor correspondente em
cruzeiros, junto ao banco depositário, que efetuará a conversão ao câmbio do dia em
que efetivar o pagamento, utilizando o dólar dos Estados Unidos da América como
moeda de conversão, nos casos em que a liquidação de direitos do empregado tenha
sido efetuada em moeda com a qual o cruzeiro não tenha paridade direta.

Parágrafo único. A empresa empregadora deverá apresentar o alvará a que se refere o
artigo no prazo de 2 (dois) dias úteis da sua expedição, sob pena de correrem à sua
conta as variações cambiais posteriores à data do alvará.

Art. 5.º Caso o saldo existente na conta vinculada do FGTS, em nome do empregado,
não seja suficiente para a dedução integral dos valores correspondentes aos direitos
liquidados pela empresa no exterior, a diferença poderá ser levantada mediante nova
dedução dessa conta, quando da cessação, no Brasil, do contrato de trabalho, mediante a
expedição de novo alvará e independentemente de nova homologação.

Art. 6.º A contratação de trabalhador por empresa estrangeira, para trabalhar no
exterior, está condicionada à autorização do Ministério do Trabalho, nos termos de
regulamento baixado pelo Ministro do Trabalho e observado o disposto no art. 7.º deste
Decreto.

• A Portaria n. 21, de 9-3-2006, do MTE, dispõe sobre a contratação, por empresa
estrangeira, de brasileiro para trabalhar no exterior.

Art. 7.º A empresa requerente da autorização a que se refere o art. 6.º deverá
comprovar:

I - sua existência jurídica, segundo as leis do país no qual é sediada;
II - a participação de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, em pelo menos 5% (cinco

por cento) do seu capital social;
III - a existência de procurador legalmente constituído no Brasil, com poderes

especiais de representação, inclusive o de receber citação;
IV - a solidariedade da pessoa jurídica a que se refere o inciso II deste artigo no

cumprimento das obrigações da empresa estrangeira decorrentes da contratação do
empregado.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, aos 31 do mês de janeiro de 1984, 163.º da Independência e 96.º da
República.



JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1-2-1984, e retificado em 2-2-1984.



DECRETO N. 90.927, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1985
(*)

    Regulamenta a Assiduidade Profissional dos Trabalhadores Avulsos
que Menciona, e dá outras Providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º Os trabalhadores avulsos nos serviços de estiva, de bloco, conserto,
conferência e vigilância portuária, que exercem atividades nos portos, ficam sujeitos ao
regime de assiduidade previsto neste Decreto.

Art. 2.º Entende-se como assiduidade a obrigação dos trabalhadores avulsos,
especificados no artigo anterior, de atender à escalação para realizar os serviços que
lhes forem atribuídos, de acordo com o rodízio numérico organizado pelos sindicatos.

Art. 3.º A cada sindicato representativo de categoria profissional cabe escalar os
trabalhadores requisitados, obedecido o rodízio numérico estabelecido, de modo que as
oportunidades de trabalho sejam obrigatoriamente distribuídas entre todos.

Art. 4.º O rodízio numérico referido no artigo anterior será organizado
obrigatoriamente pelos sindicatos de cada categoria, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da vigência deste Decreto e necessariamente aprovado
pelos Conselhos Regionais do Trabalho Marítimo.

§ 1.º Caso os sindicatos não o submetam à aprovação em tempo hábil, o rodízio
referido no caput deste artigo será organizado e aprovado pelos Conselhos Regionais
do Trabalho Marítimo.

§ 2.º O disposto neste artigo não prejudica a aplicação das normas rodiziárias
existentes, até que entrem em vigor as expedidas na forma deste Decreto.

Art. 5.º A média aritmética das horas trabalhadas em cada categoria, no bimestre,
fornecerá a base de aferição da assiduidade referida no art. 1.º.

Parágrafo único. A média aritmética será calculada pelas respectivas Delegacias do
Trabalho Marítimo a cada bimestre, na razão entre a soma das horas remuneradas
constantes de folhas de pagamento e o número de trabalhadores sindicalizados do
quadro fixado.

Art. 6.º O trabalhador avulso, sujeito às normas deste Decreto, será considerado como
assíduo se atingir no bimestre um número de horas de efetivo trabalho igual ou superior



ao obtido pela aplicação de uma taxa percentual sobre a média aritmética referida no
art. 5.º.

Parágrafo único. A taxa percentual a que alude o caput deste artigo será fixada pelo
Conselho Superior do Trabalho Marítimo através de resolução normativa, atendidas as
peculiaridades regionais.

Art. 7.º O trabalhador que, sem justa causa, deixar de atingir o mínimo de assiduidade
estabelecido neste Decreto, ficará sujeito às seguintes penalidades:

I - pela 1.ª (primeira) falta de assiduidade, exclusão do rodízio, a que se refere o art.
3.º, por 4 (quatro) dias consecutivos, quando lhe couber ser engajado, respeitada a
ordem de formação;

II - pela 1.ª (primeira) e subsequentes reincidências, em falta de assiduidade, exclusão
do rodízio, a que se refere o art. 3.º, por um bimestre; e

III - cancelamento da matrícula, nos casos indicados e forma prevista no art. 8.º.
§ 1.º As penalidades estabelecidas nos incisos I e II do caput deste artigo serão

aplicadas diretamente pelo Delegado do Trabalho Marítimo, mediante procedimento
sumário, assegurando-se ao inassíduo amplo direito de defesa, conforme previsto no
caput do art. 12.

§ 2.º O prazo para o cumprimento das penalidades referentes à exclusão de rodízio
começará a contar 72 (setenta e duas) horas após a data da publicação da decisão
proferida, ocasião em que o sindicato da categoria recolherá à DTM o cartão de
matrícula do associado punido.

Art. 8.º A pena de cancelamento de matrícula a que se refere o inciso III do art. 7.º,
será aplicada ao trabalhador que em 3 (três) bimestres consecutivos ou alternados, em
730 (setecentos e trinta) dias sucessivos não obtiver os índices de assiduidade mínima
prescritos neste Decreto.

Parágrafo único. A penalidade de cancelamento de matrícula será aplicada pelo
Conselho Regional do Trabalho Marítimo através de processo administrativo, em que
seja assegurado ao inassíduo amplo direito de defesa.

Art. 9.º Transcorridos 730 (setecentos e trinta) dias sucessivos de exercício
profissional, com assiduidade, às faltas anteriormente registradas para efeito dos incisos
I e II do art. 7.º, serão automaticamente canceladas, iniciando-se nova contagem.

Art. 10. Desde que devidamente comprovadas junto à DTM, serão computadas na
avaliação da assiduidade mínima, prevista neste Decreto, as seguintes situações;

I - ausência decorrente de licença concedida por escrito pelo Delegado do Trabalho
Marítimo;

II - ausência decorrente de cumprimento de penalidade imposta pelo Delegado do
Trabalho Marítimo ou Conselho Regional do Trabalho Marítimo;

III - ausência decorrente de doença comprovada por atestado da autoridade



competente da Previdência Social;
IV - ausência decorrente de acidente de trabalho comprovada por guia autenticada por

Fiscal em exercício na Delegacia do Trabalho Marítimo do local de trabalho do avulso;
V - ausência decorrente do exercício de cargo de administração sindical ou exercício

de mandato em órgão colegiado oficial; e
VI - outras ausências legalmente permitidas.
Parágrafo único. Cada dia de ausência justificada na forma deste artigo será

considerada para fins de obtenção de assiduidade mínima, como sendo jornada de 8
(oito) horas.

Art. 11. As entidades encarregadas do processamento das folhas de pagamento dos
trabalhadores abrangidos por este Decreto, enviarão cópias ou resumo das mesmas,
mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, às respectivas Delegacias do
Trabalho Marítimo.

Art. 12. As justificativas previstas no art. 10 deverão ser apresentadas pelos
interessados, em sua defesa, ao sindicato da categoria.

§ 1.º Após o recebimento da relação dos trabalhadores inassíduos no respectivo
bimestre, o sindicato da categoria terá prazo de 10 (dez) dias para enviar à Delegacia
do Trabalho Marítimo as justificativas admitidas pelo art. 10 e referentes aos
trabalhadores constantes da relação.

§ 2.º Será considerado em falta com seus deveres sindicais, sujeitando-se às
penalidades previstas na legislação em vigor, o dirigente sindical que deixar de cumprir
o disposto no § 1.º deste artigo.

Art. 13. Incorrerá nas penalidades previstas no Decreto-lei n. 3.346, de 12 de junho de
1941, o trabalhador que no exercício de função de direção ou chefia frustrar, impedir, ou
por qualquer modo fraudar o regime de assiduidade estabelecido neste Decreto.

Art. 14. Todo trabalhador avulso que tiver sua matrícula cancelada, por infração às
disposições deste Decreto, somente poderá ser readmitido após decorridos 730
(setecentos e trinta) dias do cancelamento, desde que:

I - requeira seu retorno ao Delegado do Trabalho Marítimo do porto onde se processou
o cancelamento;

II - comprove estar dentro da idade-limite, ter aptidão física e declare, de próprio
punho, não estar condenado por sentença transitada em julgado à pena restritiva de
liberdade; e

III - haja vaga no quadro fixado pela Delegacia do Trabalho Marítimo para a
categoria.

Parágrafo único. O requerimento a que se refere este artigo será despachado pelo
Delegado do Trabalho Marítimo, em ordem cronológica de entrada, uma vez
preenchidos todos os requisitos legais para a readmissão.



Art. 15. O Conselho Superior do Trabalho Marítimo baixará as instruções
complementares, que se fizerem necessárias para o adequado cumprimento deste
Decreto.

Art. 16. O disposto neste Decreto não prejudicará a aplicação de outras sanções
previstas em normas rodiziárias existentes ou que venham a ser estabelecidas em cada
porto, em cumprimento ao art. 4.º.

Art. 17. O presente Decreto entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 7 de fevereiro de 1985;164.º da Independência e 97.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-2-1985.



DECRETO N. 93.240, DE 9 DE SETEMBRO DE 1986 (*)

     Regulamenta a Lei n. 7.433, de 18 de dezembro de 1985, que "dispõe
sobre os requisitos para a lavratura de escrituras públicas, e dá outras
providências".

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º Para a lavratura de atos notariais, relativos a imóveis, serão apresentados os
seguintes documentos e certidões:

I - os documentos de identificação das partes e das demais pessoas que comparecerem
na escritura pública, quando julgados necessários pelo Tabelião;

II - o comprovante do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e
de Direitos a eles Relativos, quando incidente sobre o ato, ressalvadas as hipóteses em
que a lei autorize a efetivação do pagamento após a sua lavratura;

III - as certidões fiscais, assim entendidas:
a) em relação aos imóveis urbanos, as certidões referentes aos tributos que incidam

sobre o imóvel, observado o disposto no § 2.º, deste artigo;
b) em relação aos imóveis rurais, o Certificado de Cadastro emitido pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a prova de quitação do
último Imposto Territorial Rural Lançado ou, quando o prazo para o seu pagamento
ainda não tenha vencido, do Imposto Territorial Rural correspondente ao exercício
imediatamente anterior;

IV - a certidão de ações reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e a de
ônus reais, expedidas pelo Registro de Imóveis competente, cujo prazo de validade,
para este fim, será de 30 (trinta) dias;

V - os demais documentos e certidões, cuja apresentação seja exigida por lei.
§ 1.º O Tabelião consignará na escritura pública a apresentação dos documentos e das

certidões mencionadas nos incisos II, III, IV e V, deste artigo.
§ 2.º As certidões referidas na letra a, do inciso III, deste artigo, somente serão

exigidas para a lavratura das escrituras públicas que impliquem a transferência de
domínio e a sua apresentação poderá ser dispensada pelo adquirente que, neste caso,
responderá, nos termos da lei, pelo pagamento dos débitos fiscais existentes.

§ 3.º A apresentação das certidões previstas no inciso IV, deste artigo, não eximirá o
outorgante da obrigação de declarar na escritura pública, sob pena de responsabilidade
civil e penal, a existência de outras ações reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao
imóvel, e de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo.

Art. 2.º O Tabelião fica desobrigado de manter, em cartório, o original ou cópias



autenticadas das certidões mencionadas nos incisos III e IV, do art. 1.º, desde que
transcreva na escritura pública os elementos necessários à sua identificação, devendo,
neste caso, as certidões acompanharem o traslado da escritura.

Art. 3.º Na escritura pública relativa a imóvel urbano cuja descrição e caracterização
conste da certidão do Registro de Imóveis, o instrumento poderá consignar, a critério do
Tabelião, exclusivamente o número do registro ou matrícula no Registro de Imóveis, sua
completa localização, logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos e
certidões mencionados nos incisos II, III, IV e V, do art. 1.º.

Art. 4.º As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couberem, ao instrumento
particular previsto no art. 61, da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela
Lei n. 5.049, de 29 de junho de 1966, ao qual se anexarão os documentos e as certidões
apresentadas.

Art. 5.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 9 de setembro de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-9-1986.



DECRETO N. 95.247, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987
(*)

     Regulamenta a Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o
Vale-Transporte, com a alteração da Lei n. 7.619, de 30 de setembro de
1987.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985,
alterada pela Lei n. 7.619, de 30 de setembro de 1987, decreta:

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS E DO BENEFÍCIO DO VALE-
TRANSPORTE

Art. 1.º São beneficiários do Vale-Transporte, nos termos da Lei n. 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, os trabalhadores em geral, tais como:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.880, de 15-12-1998.

I - os empregados, assim definidos no art. 3.º da Consolidação das Leis do Trabalho;
II - os empregados domésticos, assim definidos na Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de

1972;
III - os trabalhadores de empresas de trabalho temporário, de que trata a Lei n. 6.019,

de 3 de janeiro de 1974;
IV - os empregados a domicílio, para os deslocamentos indispensáveis à prestação do

trabalho, percepção de salários e os necessários ao desenvolvimento das relações com
o empregador;

V - os empregados do subempreiteiro, em relação a este e ao empreiteiro principal,
nos termos do art. 455 da Consolidação das Leis do Trabalho;

VI - os atletas profissionais de que trata a Lei n. 6.354, de 2 de setembro de 1976;
VII - (Revogado pelo Decreto n. 2.880, de 15-12-1998.)
Parágrafo único. Para efeito deste Decreto, adotar-se-á a denominação beneficiário

para identificar qualquer uma das categorias mencionadas nos diversos incisos deste
artigo.

Art. 2.º O Vale-Transporte constitui benefício que o empregador antecipará ao



trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e
vice-versa.

Parágrafo único. Entende-se como deslocamento a soma dos segmentos componentes
da viagem do beneficiário, por um ou mais meios de transporte, entre sua residência e o
local de trabalho.

Art. 3.º O Vale-Transporte é utilizável em todas as formas de transporte coletivo
público urbano ou, ainda, intermunicipal e interestadual com características semelhantes
ao urbano, operado diretamente pelo poder público ou mediante delegação, em linhas
regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os serviços seletivos e os
especiais.

Art. 4.º Está exonerado da obrigatoriedade do Vale-Transporte o empregador que
proporcionar, por meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte
coletivo, o deslocamento, residência-trabalho e vice-versa, de seus trabalhadores.

Parágrafo único. Caso o empregador forneça ao beneficiário transporte próprio ou
fretado que não cubra integralmente os deslocamentos deste, o Vale-Transporte deverá
ser aplicado para os segmentos da viagem não abrangidos pelo referido transporte.

Art. 5.º É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em
dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo
único deste artigo.

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte,
necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário
será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela
correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu
deslocamento.

Art. 6.º O Vale-Transporte, no que se refere à contribuição do empregador:
I - não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do beneficiário para

quaisquer efeitos;
II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço;
III - não é considerado para efeito de pagamento da Gratificação de Natal (Lei n.

4.090, de 13-7-1962, e art. 7.º do Decreto-lei n. 2.310, de 22-12-1986);
IV - não configura rendimento tributável do beneficiário.

CAPÍTULO II



DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE-TRANSPORTE

Art. 7.º Para o exercício do direito de receber o Vale-Transporte o empregado
informará ao empregador, por escrito:

I - seu endereço residencial;
II - os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência-

trabalho e vice-versa.
§ 1.º A informação de que trata este artigo será atualizada anualmente ou sempre que

ocorrer alteração das circunstâncias mencionadas nos itens I e II, sob pena de suspensão
do benefício até o cumprimento dessa exigência.

§ 2.º O beneficiário firmará compromisso de utilizar o Vale-Transporte exclusivamente
para seu efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

§ 3.º A declaração falsa ou o uso indevido do Vale-Transporte constituem falta grave.

Art. 8.º É vedada a acumulação do benefício com outras vantagens relativas ao
transporte do beneficiário, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 4.º deste
Decreto.

Art. 9.º O Vale-Transporte será custeado:
I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário

básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens;
II - pelo empregador, no que exceder à parcela referida no item anterior.
Parágrafo único. A concessão do Vale-Transporte autorizará o empregador a

descontar, mensalmente do beneficiário que exceder o respectivo direito, o valor da
parcela de que trata o item I deste artigo.

Art. 10. O valor da parcela a ser suportada pelo beneficiário será descontada
proporcionalmente à quantidade de Vale-Transporte concedida para o período a que se
refere o salário ou vencimento e por ocasião de seu pagamento, salvo estipulação em
contrário, em convenção ou acordo coletivo de trabalho, que favoreça o beneficiário.

Art. 11. No caso em que a despesa com o deslocamento do beneficiário for inferior a
6% (seis por cento) do salário básico ou vencimento, o empregado poderá optar pelo
recebimento antecipado do Vale-Transporte, cujo valor será integralmente descontado
por ocasião do pagamento do respectivo salário ou vencimento.

Art. 12. A base de cálculo para determinação da parcela a cargo do beneficiário será:
I - o salário básico ou vencimento mencionado no item I do art. 9.º deste Decreto; e
II - o montante percebido no período, para os trabalhadores remunerados por tarefa ou

serviço feito ou quando se tratar de remuneração constituída exclusivamente de
comissões, percentagens, gratificações, gorjetas ou equivalentes.



CAPÍTULO III

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO VALE-TRANSPORTE

Art. 13. O poder concedente ou órgão de gerência com jurisdição sobre os serviços de
transporte coletivo urbano, respeitada a lei federal, expedirá normas complementares
para operacionalização do sistema do Vale-Transporte, acompanhando seu
funcionamento e efetuando o respectivo controle.

Art. 14. A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada
a emitir e comercializar o Vale-Transporte ao preço da tarifa vigente, colocando-o à
disposição dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem
repassá-los para a tarifa dos serviços.

§ 1.º A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão também ser efetuadas
pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente, quando este tiver a competência legal
para emissão de passes.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo precedente, é vedada a emissão e comercialização de
Vale-Transporte simultaneamente pelo poder concedente e pelo órgão de gerência.

§ 3.º A delegação ou transferência da atribuição de emitir e comercializar o Vale-
Transporte não elide a proibição de repassar os custos respectivos para a tarifa dos
serviços.

Art. 15. Havendo delegação da emissão e comercialização de Vale-Transporte, ou
constituição de consórcio, as empresas operadoras submeterão os respectivos
instrumentos ao poder concedente ou órgão de gerência para homologação dos
procedimentos instituídos.

Art. 16. Nas hipóteses do artigo anterior, as empresas operadoras permanecerão
solidariamente responsáveis com a pessoa jurídica delegada ou pelos atos do consórcio,
em razão de eventuais faltas ou falhas no serviço.

Art. 17. O responsável pela emissão e comercialização do Vale-Transporte deverá
manter estoques compatíveis com os níveis de demanda.

Art. 18. A comercialização do Vale-Transporte dar-se-á em centrais ou postos de
venda estrategicamente distribuídos na cidade onde serão utilizados.

Parágrafo único. Nos casos em que o sistema local de transporte público for operado
por diversas empresas ou por meios diferentes, com ou sem integração, os postos de
vendas referidos neste artigo deverão comercializar todos os tipos de Vale-Transporte.



Art. 19. A concessão do benefício obriga o empregador a adquirir Vale-Transporte em
quantidade e tipo de serviço que melhor se adequar ao deslocamento do beneficiário.

Parágrafo único. A aquisição será feita antecipadamente e à vista, proibidos
quaisquer descontos e limitada à quantidade estritamente necessária ao atendimento dos
beneficiários.

Art. 20. Para cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral,
relativa ao deslocamento do beneficiário, por um ou mais meios de transporte, mesmo
que a legislação local preveja descontos.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, não são consideradas desconto as
reduções tarifárias decorrentes de integração de serviços.

Art. 21. A venda do Vale-Transporte será comprovada mediante recibo
sequencialmente numerado, emitido pela vendedora em duas vias, uma das quais ficará
com a compradora, contendo:

I - o período a que se referem;
II - a quantidade de Vale-Transporte vendida e de beneficiários a quem se destina;
III - o nome, endereço e número de inscrição da compradora no Cadastro Geral de

Contribuintes no Ministério da Fazenda - CGCMF.

Art. 22. O Vale-Transporte poderá ser emitido conforme as peculiaridades e as
conveniências locais, para utilização por:

I - linha;
II - empresa;
III - sistema;
IV - outros níveis recomendados pela experiência local.

Art. 23. O responsável pela emissão e comercialização do Vale-Transporte poderá
adotar a forma que melhor lhe convier à segurança e facilidade de distribuição.

Parágrafo único. O Vale-Transporte poderá ser emitido na forma de bilhetes simples
ou múltiplos, talões, cartelas, fichas ou quaisquer processos similares.

Art. 24. Quando o Vale-Transporte for emitido para utilização num sistema
determinado de transporte ou para valer entre duas ou mais operadoras, será de
aceitação compulsória, nos termos de acordo a ser previamente firmado.

§ 1.º O responsável pela emissão e comercialização do Vale-Transporte pagará às
empresas operadoras os respectivos créditos no prazo de 24 horas, facultado às partes
pactuar prazo maior.

§ 2.º O responsável pela emissão e comercialização do Vale-Transporte deverá
apresentar, mensalmente, demonstrativos financeiros dessa atividade, ao órgão de
gerência que observará o disposto no art. 28.



Art. 25. As empresas operadoras são obrigadas a manter permanentemente um sistema
de registro e controle do número de Vale-Transporte emitido, comercializado e
utilizado, ainda que a atividade seja exercida por delegação ou por intermédio de
consórcio.

Art. 26. No caso de alteração na tarifa de serviços, o Vale-Transporte poderá:
I - ser utilizado pelo beneficiário, dentro do prazo a ser fixado pelo poder concedente;

e
II - ser trocado, sem ônus, pelo empregador, no prazo de trinta dias, contados da data

em que a tarifa sofrer alteração.

CAPÍTULO IV

DOS PODERES CONCEDENTES E ÓRGÃOS DE GERÊNCIA

Art. 27. O poder concedente ou órgão de gerência, na área de sua jurisdição, definirá:
I - o transporte intermunicipal ou interestadual com características semelhantes ao

urbano;
II - os serviços seletivos e os especiais.

Art. 28. O poder concedente ou órgão de gerência fornecerá, mensalmente, ao órgão
federal competente, informações estatísticas que permitam avaliação nacional, em
caráter permanente, da utilização do Vale-Transporte.

Art. 29. As operadoras informarão, mensalmente, nos termos exigidos pelas normas
locais, o volume de Vale-Transporte emitido, comercializado e utilizado, a fim de
permitir a avaliação local do sistema, além de outros dados que venham a ser julgados
convenientes a esse objetivo.

Art. 30. Nos atos de concessão, permissão ou autorização serão previstas sanções às
empresas operadoras que emitirem ou comercializarem o Vale-Transporte diretamente,
por meio de delegação ou consórcio, em quantidade insuficiente ao atendimento da
demanda.

Parágrafo único. As sanções serão estabelecidas em valor proporcional às
quantidades solicitadas e não fornecidas, agravando-se em caso de reincidência.

CAPÍTULO V



DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 31. O valor efetivamente pago e comprovado pelo empregador, pessoa jurídica,
na aquisição de Vale-Transporte, poderá ser deduzido como despesa operacional, na
determinação do lucro real, no período base de competência da despesa.

Art. 32. Sem prejuízo da dedução prevista no artigo anterior, a pessoa jurídica
empregadora poderá deduzir do Imposto de Renda devido, valor equivalente à
aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre o montante das despesas
comprovadamente realizadas, no período-base, na concessão do Vale-Transporte.

Parágrafo único. A dedução a que se refere este artigo, em conjunto com as de que
tratam as Leis n. 6.297, de 15 de dezembro de 1975, e n. 6.321, de 14 de abril de 1976,
não poderá reduzir o imposto devido em mais de 10% (dez por cento), observado o que
dispõe o § 3.º do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.704, de 23 de outubro de 1979, podendo o
eventual excesso ser aproveitado nos dois exercícios subsequentes.

Art. 33. Ficam assegurados os benefícios de que trata este Decreto ao empregador
que, por meios próprios ou contratados com terceiros, proporcionar aos seus
trabalhadores o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, em veículos adequados
ao transporte coletivo, inclusive em caso de complementação do Vale-Transporte.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica nas contratações de transporte
diretamente com empregados, servidores, diretores, administradores e pessoas ligadas
ao empregador.

Art. 34. A pessoa jurídica empregadora deverá registrar em contas específicas que
possibilitem determinar, com clareza e exatidão em sua contabilidade, as despesas
efetivamente realizadas na aquisição do Vale-Transporte ou, na hipótese do artigo
anterior, os dispêndios e encargos com o transporte do beneficiário, tais como aquisição
de combustível, manutenção, reparos e depreciação dos veículos próprios destinados
exclusivamente ao transporte dos empregados, bem assim os gastos com as empresas
contratadas para esse fim.

Parágrafo único. A parcela de custo, equivalente a 6% (seis por cento) do salário
básico do empregado, que venha a ser recuperada pelo empregador, deverá ser deduzida
do montante das despesas efetuadas no período-base, mediante lançamento a crédito das
contas que registrem o montante dos custos relativos ao benefício concedido.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 35. Os atos de concessão, permissão e autorização vigentes serão revistos para
cumprimento do disposto no art. 30 deste regulamento.

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto n. 92.180,
de 19 de dezembro de 1985.

Brasília, 17 de novembro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-11-1987.



DECRETO N. 95.715, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988
(*)

     Regulamenta as desapropriações para reforma agrária e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, III e V, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto-lei n. 2.363, de 21 de
outubro de 1987, decreta:

Art. 1.º A união desapropriará por interesse social, para reforma agrária, a
propriedade rural, situada em zona prioritária (art. 2.º), desde que esteja inexplorada ou
o tipo de exploração contrarie os princípios que informam a ordem econômica ou social
(art. 3.º).

Art. 2.º As zonas prioritárias serão fixadas em decreto pelo Presidente da República.

Art. 3.º A exploração da propriedade rural contraria os princípios da ordem
econômica e social quando, isoladamente ou simultaneamente, se verificar que:

I - a legislação pertinente às relações de trabalho e aos contratos de uso temporário da
terra não está sendo cumprida;

II - está sendo realizada com métodos ou técnicas inadequadas ao pleno
aproveitamento de suas potencialidades ou à obtenção do grau mínimo de produtividade
exigida por lei;

III - não observa as normas de preservação dos recursos naturais, importando em
atividade nociva ou danosa ao meio ambiente; ou

IV - as atividades desenvolvidas são incompatíveis com a sua vocação ou utilização
econômica.

Art. 4.º Não será desapropriado o imóvel rural com área contínua:
I - de até mil e quinhentos hectares, na área de atuação da SUDAM;
II - de até mil hectares, na área de atuação da SUDECO;
III - de até quinhentos hectares, na área de atuação da SUDENE;
IV - de até duzentos e cinquenta hectares, no restante do País.
Parágrafo único. Na hipótese de atuação superposta de mais de um órgão de

desenvolvimento na mesma região, prevalecerá o menor limite.

Art. 5.º Também não podem ser desapropriadas as áreas em produção.

Art. 6.º São consideradas áreas em produção no imóvel rural, para fins deste



regulamento, aquelas compreendidas na faixa contínua de terra que abranja as principais
benfeitorias e cuja exploração e produtividade se coadunem com a legislação agrária
pertinente.

§ 1.º Para efeito de aplicação deste artigo, as áreas em produção deverão ser
racionalmente exploradas com culturas permanentes ou temporárias, pastagens ou
florestas artificiais.

§ 2.º Não se computam como áreas em produção, no imóvel rural, as terras:
a) utilizadas em extrativismo vegetal, campos e pastagens naturais;
b) desmatadas e não exploradas, inclusive capoeiras;
c) preparadas para plantio, mas sem efetiva exploração;
d) cultivadas por terceiros;
e) destinadas a proteção e conservação de recursos hídricos de uso comum; ou
f) necessárias à preservação ambiental.

Art. 7.º A desapropriação não ultrapassará três quartos da propriedade rural de até
dez mil hectares (art. 9.º, § 2.º).

Art. 8.º Observado o limite do artigo precedente, poderá a desapropriação abranger a
totalidade da área excedente aos dez mil hectares.

Art. 9.º Asseguradas as necessárias servidões, o proprietário terá o direito de
escolher a quarta parte da área contínua que remanescerá sob seu domínio e que se
tornará insuscetível de nova desapropriação para fins de reforma agrária. Nos casos de
áreas maiores que dez mil hectares (art. 8.º), a escolha não excederá a dois mil e
quinhentos hectares.

§ 1.º A escolha será feita a partir das principais benfeitorias existentes no imóvel, e
incluída na área em produção (art. 6.º), se houver.

§ 2.º Para os fins deste Decreto, serão computadas as áreas de todos os imóveis do
mesmo proprietário, se forem contíguas.

Art. 10. No caso de a área remanescente ser remembrada a imóvel lindeiro, ou parte
dele, a vedação de nova desapropriação, para fins de reforma agrária, somente se aplica
à área que remanescer da desapropriação efetivada.

Art. 11. A escolha assegurada ao proprietário não poderá recair sobre áreas em litígio
com posseiros ou em conflito, salvo se nelas existirem benfeitorias.

Art. 12. A opção do proprietário deverá ser manifestada no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados da data da publicação do decreto de desapropriação, sob pena de
decadência do direito e extensão da desapropriação a toda a área.



Art. 13. Manifestada a escolha pelo proprietário ficará a União imediatamente
investida na posse da área desapropriada.

Art. 14. Os proprietários de imóveis rurais situados nas zonas de abertura de novas
regiões que, em qualquer hipótese, venham a obter incentivos fiscais para implantação
de projetos agropecuários ficam obrigados a transferir, para o domínio da União, dez
por cento da área a ser beneficiada, que serão destinados ao assentamento de pequenos
agricultores, sob a supervisão do Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário
(MIRAD).

§ 1.º As declarações de transferência, para o domínio da União, da área a que se refere
este artigo far-se-ão formalmente no momento em que o proprietário apresentar ao órgão
de desenvolvimento regional o projeto agropecuário destinado à captação dos
incentivos fiscais respectivos.

§ 2.º Para os fins deste artigo, as áreas situadas na Amazônia Legal considerar-se-ão
novas regiões.

Art. 15. O MIRAD, no desempenho de suas atribuições concernentes à execução da
reforma agrária e da política agrícola, possibilitará o acesso dos trabalhadores rurais à
propriedade da terra, com a finalidade de implantar projetos de assentamento nas áreas
tradicionais de produção, mediante a desapropriação de latifúndios, e projetos de
colonização em terras públicas, nas frentes de expansão da fronteira agrícola.

Art. 16. Na execução das atividades de reforma agrária e da política agrícola de sua
competência, zelará o MIRAD pela proteção do meio ambiente e, em particular, da
reserva florestal.

Art. 17. Serão criadas, nos projetos de assentamento e colonização, associações de
reforma agrária, mediante fornecimento de recursos financeiros pelo MIRAD, com a
função de canalizar a participação dos beneficiários, representá-los no planejamento e
na administração dos respectivos projetos e coordenar a organização da produção.

Art. 18. Os projetos de assentamento de colonização serão implantados na forma
prevista na Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e no Decreto n. 59.428, de 27 de
outubro de 1966, observadas as diretrizes contidas no Plano Nacional de Reforma
Agrária - PNRA.

Art. 19. A discriminação administrativa e a arrecadação das terras públicas, bem
como a legitimação de posse, serão promovidas na forma prevista na Lei n. 6.383, de 7
de dezembro de 1976.

Art. 20. A regularização fundiária consiste no reconhecimento da ocupação legítima,



manifestada por cultura efetivada e exploração direta e pessoal do possuidor em área de
até quinhentos hectares.

Art. 21. Os recursos orçamentários e financeiros, bem como a arrecadação das
receitas do extinto INCRA, serão geridos pelo MIRAD, até o final do exercício de
1988, quando serão feitos o balanço geral e a tomada de contas da Autarquia extinta.

Parágrafo único. O MIRAD, para promover atos de gestão previstos neste artigo,
utilizará os mesmos códigos e títulos atribuídos no orçamento da União às atividades e
projetos do extinto INCRA, bem assim a mesma codificação de suas unidades gestoras,
efetuando os registros contábeis de natureza orçamentária, financeira e patrimonial, de
acordo com os procedimentos anteriormente adotados por aquela Autarquia.

Art. 22. Os servidores do extinto INCRA, ocupantes de cargo ou emprego permanente,
lotados no MIRAD, e aqueles que tenham optado pelo Instituto Jurídico das Terras
Rurais - INTER, ficam assegurados os respectivos regimes jurídicos, com os direitos,
deveres, vantagens e benefícios, a eles inerentes, em especial aqueles decorrentes da
Lei n. 7.231, de 23 de outubro de 1984.

§ 1.º Os direitos, deveres, vantagens e benefícios de que trata este artigo
compreendem, inclusive, aqueles constantes do Plano de Cargos, Salários, Benefícios e
Vantagens do Estatuto do Pessoal do extinto INCRA, aprovados pelo Conselho
Interministerial de Salários de Empresas Estatais - CISE.

§ 2.º Fica mantida a política de remuneração, benefícios e vantagens dos servidores de
que trata este artigo, que deverá ser submetida previamente à análise da Secretaria de
Administração Pública da Presidência da República, quando se tratar de aumento de
despesa à conta do Tesouro Nacional.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de fevereiro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-2-1988.



DECRETO N. 95.760, DE 1.º DE MARÇO DE 1988 (*)

     Regulamenta o art. 3.º do Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de
1987, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, III, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União
(aforamento) ou de direitos sobre benfeitorias nele construídas (ocupação) e a cessão de
direito a ele relativas regem-se pelo disposto neste Decreto.

Art. 2.º O alienante, foreiro ou ocupante, regularmente inscrito efetuará a
transferência, sem a prévia autorização do Serviço do Patrimônio da União - SPU,
desde que cumpridas as seguintes formalidades:

I - recolhimento do laudêmio ao Tesouro Nacional, por meio da rede bancária,
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF);

II - apresentação, ao Cartório de Notas, dos seguintes documentos, em nome do
alienante:

a) comprovante do pagamento do laudêmio; e
b) no caso de aforamento, o respectivo contrato, com as eventuais averbações ou termo

de transferência, se houver; ou, no caso de ocupação, a certidão de inscrição.
§ 1.º Da escritura pública, deverá constar referência aos documentos apresentados,

especificando-se, quanto ao DARF, o valor pago, a data do recolhimento, o banco e a
agência arrecadadora.

§ 2.º No caso de transferência de aforamento, o interessado deverá apresentar ao
Registro de Imóveis, junto com o traslado da escritura, cópia autenticada, pelo Cartório
de Notas, dos documentos mencionados no item II deste artigo, bem assim dos
comprovantes de pagamento dos foros referentes aos três últimos anos.

Art. 3.º O valor do laudêmio, correspondente a cinco por cento do valor atualizado do
domínio pleno do terreno da União e das benfeitorias nele existentes, será calculado
pelo próprio alienante.

§ 1.º Se o alienante não tiver elementos para calcular a área física pertencente à União,
para efeito do cálculo do laudêmio, poderá solicitar, verbalmente, ao órgão local do
SPU que lhe informe a cota do terreno que a ela corresponde.

§ 2.º O órgão local do SPU deverá fornecer os elementos solicitados na forma do
parágrafo anterior, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de responsabilidade
funcional de quem der causa à demora.

§ 3.º Não será permitido o cálculo do laudêmio, nem o preenchimento do DARF, em



órgão do SPU ou por qualquer de seus servidores.

Art. 4.º O requerimento de transferência das obrigações enfitêuticas ou relativas à
ocupação será remetido ao SPU por via postal, com aviso de recebimento, ou entregue
pessoalmente, devendo ser instruído com os documentos referidos no item II do art. 2.º,
autenticados pelo Cartório de Notas, e, se for o caso, a certidão do registro de imóveis.

Parágrafo único. Na formalização da transferência perante o SPU, observar-se-ão o
prazo e demais termos do art. 116 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 5.º O SPU fará a revisão do cálculo do laudêmio e, se apurada diferença,
procederá da seguinte forma:

I - sendo a menor, notificará o interessado a recolhê-la, no prazo de trinta dias;
II - sendo a maior, promoverá a sua devolução.
§ 1.º O recolhimento da diferença a menor e a devolução da diferença a maior serão

feitos pelos respectivos valores monetariamente atualizados de acordo com o índice de
variação de uma Obrigação do Tesouro Nacional (OTN).

§ 2.º A falta de recolhimento de diferença a menor, no prazo fixado no item I deste
artigo, acarretará a sua cobrança com os acréscimos previstos nos arts. 15 e 16 do
Decreto-lei n. 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, conforme a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.331, de 28 de maio de 1987.

Art. 6.º Mediante solicitação verbal, as Delegacias do SPU fornecerão ao foreiro ou
ao ocupante cópias autenticadas dos contratos de aforamento, extraídas dos livros de
contratos enfitêuticos, suas eventuais averbações ou termos de transferências, ou dos
documentos de inscrição da ocupação, extraídos dos livros, fichas de inscrição ou
certidões arquivadas em pastas, de acordo com o sistema adotado em cada Delegacia,
observado o disposto no § 2.º do art. 3.º.

Art. 7.º A transferência do aforamento ou da ocupação não poderá ser feita, se o
imóvel houver sido declarado de interesse público, em Portaria do Diretor-Geral do
SPU.

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, as entidades e órgãos interessados deverão
enviar, ao SPU, manifestação prévia.

§ 2.º Baixada a Portaria a que alude este artigo, o SPU promoverá, por via postal, a
notificação do foreiro ou do ocupante.

Art. 8.º As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a
parte desmembrada, sendo o mesmo procedimento adotado para as transferências de
partes restantes do aforamento primitivo.

Art. 9.º A inobservância das formalidades prescritas no art. 2.º ou a transferência feita
em desacordo com o disposto no art. 7.º autoriza o SPU, sem prejuízo de outras sanções:



I - a indeferir a formalização da transferência, no caso de aforamento, inclusive
declarando sua caducidade, se couber; ou

II - a cancelar a inscrição da ocupação, procedendo na forma dos arts. 63, 132 e 198
do Decreto n. 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Parágrafo único. A aplicação de qualquer das medidas autorizadas por este artigo não
exclui a cobrança de foros, taxas, laudêmios e multas, monetariamente corrigidos e
acrescidos de juros, na forma da lei.

Art. 10. Ficam ratificadas as transferências feitas na conformidade das instruções
baixadas, anteriormente, pelo Diretor-Geral do SPU, que expedirá normas
complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1.º de março de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-3-1988.



DECRETO N. 97.632, DE 10 DE ABRIL DE 1989 (*)

     Dispõe sobre a regulamentação do art. 2.º, VIII, da Lei n. 6.938, de 31
de agosto de 1981, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Os empreendimentos que se destinam à exploração de recursos minerais
deverão, quando da apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório
de Impacto Ambiental - RIMA, submeter à aprovação do órgão ambiental competente,
plano de recuperação de área degradada.

Parágrafo único. Para os empreendimentos já existentes, deverá ser apresentado ao
órgão ambiental competente, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
data de publicação deste Decreto, um plano de recuperação da área degradada.

Art. 2.º Para efeito deste Decreto são considerados como degradação os processos
resultantes dos danos ao meio ambiente, pelos quais se perdem ou se reduzem algumas
de suas propriedades, tais como a qualidade ou capacidade produtiva dos recursos
ambientais.

Art. 3.º A recuperação deverá ter por objetivo o retorno do sítio degradado a uma
forma de utilização, de acordo com um plano preestabelecido para o uso do solo,
visando à obtenção de uma estabilidade do meio ambiente.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de abril de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-4-1989.



DECRETO N. 98.961, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990
(*)

Dispõe sobre expulsão de estrangeiro condenado por tráfico de
entorpecentes e drogas afins.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º O inquérito de expulsão de estrangeiro condenado por uso indevido ou tráfico
ilícito de entorpecentes e drogas afins obedecerá ao rito procedimental estabelecido nos
arts. 68 e 71 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, e nos arts. 100 a 105 do Decreto
n. 86.715, de 10 de dezembro de 1981, mas somente serão encaminhados com parecer
final ao Ministro da Justiça mediante certidão do cumprimento integral da pena
privativa de liberdade.

§ 1.º Permitir-se-á certidão do cumprimento da pena nos 60 (sessenta) dias anteriores
ao respectivo término, mas o decreto de expulsão será executado no dia seguinte ao
último da condenação.

§ 2.º Na hipótese de atraso do decreto de expulsão, caberá ao Ministério da Justiça
requerer, ao Juiz competente, a prisão, para efeito de expulsão, do estrangeiro de que
trata este Decreto.

Art. 2.º As condições de expulsabilidade serão aquelas existentes na data da infração
penal, apuradas no inquérito, não se considerando as alterações ocorridas após a prática
do delito.

Art. 3.º Se, antes do cumprimento da pena, for conveniente ao interesse nacional a
expulsão do estrangeiro, condenado por uso indevido ou tráfico de entorpecentes ou
drogas afins, o Ministro da Justiça fará exposição fundamentada ao Presidente da
República, que decidirá na forma do art. 66 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980.

Art. 4.º Nos casos em que o Juízo de Execução conceder ao estrangeiro, de que trata
este Decreto, regime penal mais benigno do que aquele fixado na decisão condenatória,
caberá ao Ministério da Justiça requerer ao Ministério Público providências para que
seja restabelecida a autoridade da sentença transitada em julgado.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de fevereiro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.



JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-2-1990. Republicado em 19-2-1990.



DECRETO N. 99.274, DE 6 DE JUNHO DE 1990 (*)

    Regulamenta a Lei n. 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei n. 6.938, de
31 de agosto de 1981, que dispõem, respectivamente, sobre a Criação de
Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 6.902, de 27 de abril de
1981, e na Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis ns. 7.804, de 18 de
julho de 1989, e 8.028, de 12 de abril de 1990, decreta:

TÍTULO I

Da Execução da Política Nacional do Meio Ambiente

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1.º Na execução da Política Nacional do Meio Ambiente, cumpre ao Poder
Público, nos seus diferentes níveis de governo:

I - manter a fiscalização permanente dos recursos ambientais, visando à
compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção do meio ambiente e do
equilíbrio ecológico;

II - proteger as áreas representativas de ecossistemas mediante a implantação de
unidades de conservação e preservação ecológica;

III - manter, através de órgãos especializados da Administração Pública, o controle
permanente das atividades potencial ou efetivamente poluidoras, de modo a
compatibilizá-las com os critérios vigentes de proteção ambiental;

IV - incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e a proteção
dos recursos ambientais, utilizando nesse sentido os planos e programas regionais ou
setoriais de desenvolvimento industrial e agrícola;

V - implantar, nas áreas críticas de poluição, um sistema permanente de
acompanhamento dos índices locais de qualidade ambiental;

VI - identificar e informar, aos órgãos e entidades do Sistema Nacional do Meio
Ambiente, a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação, propondo
medidas para sua recuperação; e



VII - orientar a educação, em todos os níveis, para a participação ativa do cidadão e
da comunidade na defesa do meio ambiente, cuidando para que os currículos escolares
das diversas matérias obrigatórias contemplem o estudo da ecologia.

Art. 2.º A execução da Política Nacional do Meio Ambiente, no âmbito da
Administração Pública Federal, terá a coordenação do Secretário do Meio Ambiente.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE

Art. 3.º O Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, constituído pelos órgãos
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas
fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da
qualidade ambiental, tem a seguinte estrutura:

I - Órgão Superior: o Conselho de Governo;
II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA;
III - Órgão Central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República -

SEMAM/PR;
IV - Órgãos Executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal
Direta e Indireta, as fundações instituídas pelo Poder Público cujas atividades estejam
associadas às de proteção da qualidade ambiental ou àquelas de disciplinamento do uso
de recursos ambientais, bem assim os órgãos e entidades estaduais responsáveis pela
execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes
de provocar a degradação ambiental; e

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e
fiscalização das atividades referidas no inciso anterior, nas suas respectivas jurisdições.

Seção I

Da Constituição e Funcionamento do Conselho Nacional do Meio



Ambiente

Art. 4.º O CONAMA compõe-se de:

•• Caput com redação mantida pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

I - Plenário;

•• Inciso I com redação mantida pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

II - Câmara Especial Recursal;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

III - Comitê de Integração de Políticas Ambientais;

•• Primitivo inciso II renumerado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

IV - Câmaras Técnicas;

•• Primitivo inciso III renumerado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

V - Grupos de Trabalho; e

•• Primitivo inciso IV renumerado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

VI - Grupos Assessores.

•• Primitivo inciso V renumerado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

Art. 5.º Integram o Plenário do CONAMA:
I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

II - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, que será o seu
Secretário-Executivo;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

III - um representante do IBAMA e um do Instituto Chico Mendes;



•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

IV - um representante da Agência Nacional de Águas-ANA;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

V - um representante de cada um dos Ministérios, das Secretarias da Presidência da
República e dos Comandos Militares do Ministério da Defesa, indicados pelos
respectivos titulares;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

VI - um representante de cada um dos Governos Estaduais e do Distrito Federal,
indicados pelos respectivos governadores;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

VII - oito representantes dos Governos Municipais que possuam órgão ambiental
estruturado e Conselho de Meio Ambiente com caráter deliberativo, sendo:

•• Inciso VII, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

a) um representante de cada região geográfica do País;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

b) um representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-
ANAMMA;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

c) dois representantes de entidades municipalistas de âmbito nacional;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

VIII - vinte e um representantes de entidades de trabalhadores e da sociedade civil,
sendo:

•• Inciso VIII, caput, acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

a) dois representantes de entidades ambientalistas de cada uma das Regiões
Geográficas do País;



•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

b) um representante de entidade ambientalista de âmbito nacional;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

c) três representantes de associações legalmente constituídas para a defesa dos
recursos naturais e do combate à poluição, de livre escolha do Presidente da República;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

d) um representante de entidades profissionais, de âmbito nacional, com atuação na
área ambiental e de saneamento, indicado pela Associação Brasileira de Engenharia
Sanitária e Ambiental-ABES;

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

e) um representante de trabalhadores indicado pelas centrais sindicais e confederações
de trabalhadores da área urbana (Central Única dos Trabalhadores-CUT, Força
Sindical, Confederação Geral dos Trabalhadores-CGT, Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Indústria-CNTI e Confederação Nacional dos Trabalhadores no
Comércio-CNTC), escolhido em processo coordenado pela CNTI e CNTC;

•• Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

f) um representante de trabalhadores da área rural, indicado pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura-CONTAG;

•• Alínea f acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

g) um representante de populações tradicionais, escolhido em processo coordenado
pelo Centro Nacional de Desenvolvimento Sustentável das Populações Tradicionais-
CNPT/IBAMA;

•• Alínea g acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

h) um representante da comunidade indígena indicado pelo Conselho de Articulação
dos Povos e Organizações Indígenas do Brasil-CAPOIB;

•• Alínea h acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.



i) um representante da comunidade científica, indicado pela Sociedade Brasileira para
o Progresso da Ciência-SBPC;

•• Alínea i acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

j) um representante do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares-CNCG;

•• Alínea j acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

l) um representante da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza-FBCN;

•• Alínea l acrescentada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

IX - oito representantes de entidades empresariais; e

•• Inciso IX acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

X - um membro honorário indicado pelo Plenário.

•• Inciso X acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 1.º Integram também o Plenário do CONAMA, na condição de Conselheiros
Convidados, sem direito a voto:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

I - um representante do Ministério Público Federal;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

II - um representante dos Ministérios Públicos Estaduais, indicado pelo Conselho
Nacional dos Procuradores-Gerais de Justiça; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

III - um representante da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias da Câmara dos Deputados.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 2.º Os representantes referidos nos incisos III, a X do caput, e no § 1.º e seus



respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 3.º Os representantes referidos no inciso III do caput e no § 1.º e seus respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001. 

§ 4.º Incumbirá à ANAMMA coordenar o processo de escolha dos representantes a
que se referem as alíneas a e b do inciso VII e ao Presidente do CONAMA a indicação
das entidades referidas na alínea c desse mesmo inciso.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 5.º Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados
pelas respectivas Confederações Nacionais.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 6.º Os representantes referidos no inciso VIII, alíneas a e b, serão eleitos pelas
entidades inscritas, há pelo menos um ano, no Cadastro Nacional de Entidades
Ambientalistas-CNEA, na respectiva região, mediante carta registrada ou protocolizada
junto ao CONAMA.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001. 

§ 7.º Terá mandato de dois anos, renovável por igual período, o representante de que
trata o inciso X.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001. 

Art. 6.º O Plenário do CONAMA reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada 3 (três)
meses, no Distrito Federal, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu
Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos 2/3 (dois terços) de
seus membros.

§ 1.º As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora do Distrito Federal,
sempre que razões superiores, de conveniência técnica ou política, assim o exigirem.

§ 2.º O Plenário do CONAMA reunir-se-á em sessão pública, com a presença de pelo
menos a metade mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples dos
membros presentes no Plenário, cabendo ao Presidente da sessão, além do voto pessoal,
o de qualidade.



•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 3.º O Presidente do CONAMA será substituído, nos seus impedimentos, pelo
Secretário-Executivo do CONAMA e, na falta deste, pelo Conselheiro representante do
Ministério do Meio Ambiente.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 4.º A participação dos membros do CONAMA é considerada serviço de natureza
relevante e não será remunerada, cabendo às instituições representadas o custeio das
despesas de deslocamento e estadia.

§ 5.º Os membros representantes da sociedade civil, previsto no inciso VIII, alíneas a,
b, c, d, g, h, i e l do caput do art. 5.º, poderão ter as despesas de deslocamento e estada
pagas à conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente.

•• 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

Art. 6.º-A. A Câmara Especial Recursal é a instância administrativa do CONAMA
responsável pelo julgamento, em caráter final, das multas e outras penalidades
administrativas impostas pelo IBAMA.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

Parágrafo único. As decisões da Câmara terão caráter terminativo.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

Art. 6.º-B. A Câmara Especial Recursal será composta por um representante, titular e
suplente, de cada órgão e entidade a seguir indicados:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

I - Ministério do Meio Ambiente, que a presidirá;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

II - Ministério da Justiça;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

III - Instituto Chico Mendes;



•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

IV - IBAMA;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

V - entidade ambientalista;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

VI - entidades empresariais; e

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

VII - entidades de trabalhadores.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

§ 1.º As indicações dos representantes que comporão a Câmara Especial Recursal
obedecerão aos mesmos procedimentos de que trata o art. 5.º.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

§ 2.º Os representantes de que trata este artigo serão escolhidos entre profissionais
com formação jurídica e experiência na área ambiental, para período de dois anos,
renovável por igual prazo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

§ 3.º A Câmara reunir-se-á, por convocação do seu Presidente, em Brasília e em
sessão pública, com a presença de pelo menos a metade mais um dos seus membros e
deliberará por maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do
voto pessoal, o de qualidade.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

§ 4.º A participação na Câmara será considerada serviço de natureza relevante, não
remunerada.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

§ 5.º A organização e funcionamento da Câmara serão incluídos no regimento interno



do CONAMA, devendo os membros daquela Câmara, já na primeira sessão, elaborar
proposta naquele sentido, a ser apresentada ao Conselho.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

§ 6.º Para atender aos fins dispostos na Seção V do Capítulo II do Decreto n. 6.514, de
22 de julho de 2008, os membros da Câmara estabelecerão as regras temporárias de
funcionamento até que seja elaborada e aprovada a proposta de alteração do regimento
de que trata o § 5.º.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

Seção II

Da Competência do Conselho Nacional do Meio Ambiente

Art. 7.º Compete ao CONAMA:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento
de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios e supervisionada pelo referido Instituto;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das
possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos
órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações
indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos
relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental,
especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

III - decidir, por meio da Câmara Especial Recursal, como última instância
administrativa, os recursos contra as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

IV - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios



fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de
crédito;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

V - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição
causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos
Ministérios competentes;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

VI - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais,
principalmente os hídricos;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

VII - assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais;

•• Inciso VII acrescentado  pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

VIII - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;

•• Inciso VIII acrescetado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

IX - estabelecer os critérios técnicos para declaração de áreas críticas, saturadas ou
em vias de saturação;

•• Inciso IX acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

X - acompanhar a implementação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza-SNUC, conforme disposto no inciso I do art. 6.º da Lei n. 9.985, de 18 de
julho de 2000;

•• Inciso X acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XI - propor sistemática de monitoramento, avaliação e cumprimento das normas
ambientais;



•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XII - incentivar a instituição e o fortalecimento institucional dos Conselhos Estaduais e
Municipais de Meio Ambiente, de gestão de recursos ambientais e dos Comitês de
Bacia Hidrográfica;

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XIII - avaliar a implementação e a execução da política ambiental do País;

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XIV - recomendar ao órgão ambiental competente a elaboração do Relatório de
Qualidade Ambiental, previsto no art. 9.º, inciso X, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de
1981;

•• Inciso XIV acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XV - estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos;

•• Inciso XV  acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XVI - promover a integração dos órgãos colegiados de meio ambiente;

•• Inciso XVI  acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XVII - elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional de Meio
Ambiente, a ser proposta aos órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma de
recomendação;

•• Inciso XVII  acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XVIII - deliberar, sob a forma de resoluções, proposições, recomendações e moções,
visando o cumprimento dos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente; e

•• Inciso XVIII acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

XIX - elaborar o seu regimento interno.

•• Inciso XIX acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 1.º As normas e os critérios para o licenciamento de atividades potencial ou



efetivamente poluidoras deverão estabelecer os requisitos necessários à proteção
ambiental.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 2.º As penalidades previstas no inciso IV deste artigo somente serão aplicadas nos
casos previamente definidos em ato específico do CONAMA, assegurando-se ao
interessado a ampla defesa.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 3.º Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente, o CONAMA levará em consideração a capacidade de
autorregeneração dos corpos receptores e a necessidade de estabelecer parâmetros
genéricos mensuráveis.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

§ 4.º A Agenda Nacional de Meio Ambiente de que trata o inciso XVII deste artigo
constitui-se de documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas,
programas e projetos considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental
e o desenvolvimento sustentável do País, indicando os objetivos a serem alcançados
num período de dois anos.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

Seção III

Das Câmaras Técnicas

Art. 8.º O CONAMA poderá dividir-se em Câmaras Técnicas, para examinar e relatar
ao Plenário assuntos de sua competência.

§ 1.º A competência, a composição e o prazo de funcionamento de cada uma das
Câmaras Técnicas constará do ato do CONAMA que a criar.

§ 2.º Na composição das Câmaras Técnicas, integradas por até dez membros, titulares
e suplentes, deverá ser observada a participação das diferentes categorias de interesse
multissetorial representadas no Plenário.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.792, de 10-3-2009.

Art. 9.º Em caso de urgência, o Presidente do CONAMA poderá criar Câmaras



Técnicas ad referendum do Plenário.

Seção IV

Do Órgão Central

Art. 10. Caberá ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio de sua Secretaria-
Executiva, prover os serviços de apoio técnico e administrativo do CONAMA.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

Art. 11. Para atender ao suporte técnico e administrativo do CONAMA, a Secretaria-
Executiva do Ministério do Meio Ambiente deverá:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

I - solicitar colaboração, quando necessário, aos órgãos específicos singulares, ao
Gabinete e às entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

II - coordenar, por meio do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente-
SINIMA, o intercâmbio de informações entre os órgãos integrantes do SISNAMA; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

III - promover a publicação e divulgação dos atos do CONAMA.

•• Primitivo inciso IV renumerado pelo Decreto n. 3.942, de 27-9-2001.

Seção V

Da Coordenação dos Órgãos Seccionais Federais

Art. 12. Os Órgãos Seccionais, de que trata o art. 3.º, inciso V, primeira parte, serão
coordenados, no que se referir à Política Nacional do Meio Ambiente, pelo Secretário
do Meio Ambiente.



Seção VI

Dos Órgãos Seccionais Estaduais e dos Órgãos Locais

Art. 13. A integração dos Órgãos Setoriais Estaduais (art. 3.º, inciso V, segunda parte)
e dos Órgãos Locais ao SISNAMA, bem assim a delegação de funções do nível federal
para o estadual poderão ser objeto de convênios celebrados entre cada Órgão Setorial
Estadual e a SEMAM/PR, admitida a interveniência de Órgãos Setoriais Federais do
SISNAMA.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 14. A atuação do SISNAMA efetivar-se-á mediante articulação coordenada dos
órgãos e entidades que o constituem, observado o seguinte:

I - o acesso da opinião pública às informações relativas às agressões ao meio
ambiente e às ações de proteção ambiental, na forma estabelecida pelo CONAMA; e

II - caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a regionalização das
medidas emanadas do SISNAMA, elaborando normas e padrões supletivos e
complementares.

Parágrafo único. As normas e padrões dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios poderão fixar parâmetros de emissão, ejeção e emanação de agentes
poluidores, observada a legislação federal.

Art. 15. Os Órgãos Seccionais prestarão ao CONAMA informações sobre os seus
planos de ação e programas em execução, consubstanciadas em relatórios anuais, sem
prejuízo de relatórios parciais para atendimento de solicitações específicas.

Parágrafo único. A SEMAM/PR consolidará os relatórios mencionados neste artigo
em um relatório anual sobre a situação do meio ambiente no País, a ser publicado e
submetido à consideração do CONAMA, em sua 2ª (segunda) reunião do ano
subsequente.

Art. 16. O CONAMA, por intermédio da SEMAM/PR, poderá solicitar informações e
pareceres dos Órgãos Seccionais e Locais, justificando, na respectiva requisição, o
prazo para o seu atendimento.

§ 1.º Nas atividades de licenciamento, fiscalização e controle deverão ser evitadas
exigências burocráticas excessivas ou pedidos de informações já disponíveis.



§ 2.º Poderão ser requeridos à SEMAM/PR, bem assim aos Órgãos Executor,
Seccionais e Locais, por pessoa física ou jurídica que comprove legítimo interesse, os
resultados das análises técnicas de que disponham.
§ 3.º Os órgãos integrantes do SISNAMA, quando solicitarem ou prestarem

informações, deverão preservar o sigilo industrial e evitar a concorrência desleal,
correndo o processo, quando for o caso, sob sigilo administrativo, pelo qual será
responsável a autoridade dele encarregada.

CAPÍTULO IV

DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

Art. 17. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de
atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras, bem assim os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão estadual
competente integrante do SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças legalmente
exigíveis.
§ 1.º Caberá ao CONAMA fixar os critérios básicos, segundo os quais serão exigidos

estudos de impacto ambiental para fins de licenciamento, contendo, entre outros, os
seguintes itens:
a) diagnóstico ambiental da área;
b) descrição da ação proposta e suas alternativas; e
c) identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos.
§ 2.º O estudo de impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados e

constituirá o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, correndo as despesas à conta do
proponente do projeto.
§ 3.º Respeitada a matéria de sigilo industrial, assim expressamente caracterizada a

pedido do interessado, o RIMA, devidamente fundamentado, será acessível ao público.
§ 4.º Resguardado o sigilo industrial, os pedidos de licenciamento, em qualquer das

suas modalidades, sua renovação e a respectiva concessão da licença serão objeto de
publicação resumida, paga pelo interessado, no jornal oficial do Estado e em um
periódico de grande circulação, regional ou local, conforme modelo aprovado pelo
CONAMA.

Art. 18. O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, este em caráter supletivo,
sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinarão, sempre que
necessário, a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões
gasosas ou efluentes líquidos e os resíduos sólidos nas condições e limites estipulados
no licenciamento concedido.



Art. 19. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as
seguintes licenças:

I - Licença Prévia - LP, na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo
requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação,
observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo;

II - Licença de Instalação - LI, autorizando o início da implantação, de acordo com as
especificações constantes do Projeto Executivo aprovado; e

III - Licença de Operação - LO, autorizando, após as verificações necessárias, o início
da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de
poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Prévia e de Instalação.

§ 1.º Os prazos para a concessão das licenças serão fixados pelo CONAMA,
observada a natureza técnica da atividade.

§ 2.º Nos casos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que trata
este artigo dependerá de homologação do IBAMA.

§ 3.º Iniciadas as atividades de implantação e operação, antes da expedição das
respectivas licenças, os dirigentes dos Órgãos Setoriais do IBAMA deverão, sob pena
de responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades financiadoras dessas
atividades, sem prejuízo da imposição de penalidades, medidas administrativas de
interdição, judiciais, de embargo, e outras providências cautelares.

§ 4.º O licenciamento dos estabelecimentos destinados a produzir materiais nucleares
ou a utilizar a energia nuclear e suas aplicações, competirá à Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, mediante parecer do IBAMA, ouvidos os órgãos de controle
ambiental estaduais e municipais.

§ 5.º Excluída a competência de que trata o parágrafo anterior, nos demais casos de
competência federal o IBAMA expedirá as respectivas licenças, após considerar o
exame técnico procedido pelos órgãos estaduais e municipais de controle da poluição.

Art. 20. Caberá recurso administrativo:
I - para o Secretário de Assuntos Estratégicos, das decisões da Comissão Nacional de

Energia Nuclear - CNEN; e
II - para o Secretário do Meio Ambiente, nos casos de licenciamento da competência

privativa do IBAMA, inclusive nos de denegação de certificado homologatório.
Parágrafo único. No âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o

recurso de que trata este artigo será interposto para a autoridade prevista na respectiva
legislação.

Art. 21. Compete à SEMAM/PR propor ao CONAMA a expedição de normas gerais
para implantação e fiscalização do licenciamento previsto neste Decreto.

§ 1.º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de
qualidade ambiental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo à atuação dos
Órgãos Seccionais Estaduais e dos Órgãos Locais.

§ 2.º Inclui-se na competência supletiva do IBAMA a análise prévia de projetos, de



entidades públicas ou privadas, que interessem à conservação ou à recuperação dos
recursos ambientais.

§ 3.º O proprietário de estabelecimento ou o seu preposto responsável permitirá, sob
as penas da lei, o ingresso da fiscalização no local das atividades potencialmente
poluidoras para a inspeção de todas as suas áreas.

§ 4.º As autoridades policiais, quando necessário, deverão prestar auxílio aos agentes
fiscalizadores no exercício de suas atribuições.

Art. 22. O IBAMA, na análise dos projetos submetidos ao seu exame, exigirá, para
efeito de aprovação, que sejam adotadas, pelo interessado, medidas capazes de
assegurar que as matérias-primas, insumos e bens produzidos tenham padrão de
qualidade que elimine ou reduza, o efeito poluente derivado de seu emprego e
utilização.

CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS

Art. 23. As entidades governamentais de financiamento ou gestoras de incentivos,
condicionarão a sua concessão à comprovação do licenciamento previsto neste Decreto.

CAPÍTULO VI

DO CADASTRAMENTO

Art. 24. O IBAMA submeterá à aprovação do CONAMA as normas necessárias à
implantação do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental.

TÍTULO II

Das Estações Ecológicas e das Áreas de Proteção Ambiental

CAPÍTULO I

DAS ESTAÇÕES ECOLÓGICAS



Art. 25. As Estações Ecológicas Federais serão criadas por decreto do Poder
Executivo, mediante proposta do Secretário do Meio Ambiente, e terão sua
administração coordenada pelo IBAMA.
§ 1.º O ato de criação da Estação Ecológica definirá os seus limites geográficos, a sua

denominação, a entidade responsável por sua administração e o zoneamento a que se
refere o art. 1.º, § 2.º, da Lei n. 6.902, de 27 de abril de 1981.
§ 2.º Para a execução de obras de engenharia que possam afetar as estações

ecológicas, será obrigatória a audiência prévia do CONAMA.

Art. 26. Nas Estações Ecológicas Federais, o zoneamento a que se refere o art. 1.º, §
2.º da Lei n. 6.902/81, será estabelecido pelo IBAMA.

Art. 27. Nas áreas circundantes das Unidades de Conservação, num raio de 10 Km
(dez quilômetros), qualquer atividade que possa afetar a biota, ficará subordinada às
normas editadas pelo CONAMA.

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

Art. 28. No âmbito federal, compete ao Secretário do Meio Ambiente, com base em
parecer do IBAMA, propor ao Presidente da República a criação de Áreas de Proteção
Ambiental.

Art. 29. O decreto que declarar a Área de Proteção Ambiental mencionará a sua
denominação, limites geográficos, principais objetivos e as proibições e restrições de
uso dos recursos ambientais nela contidos.

Art. 30. A entidade supervisora e fiscalizadora da Área de Proteção Ambiental deverá
orientar e assistir os proprietários, a fim de que os objetivos da legislação pertinente
sejam atingidos.
Parágrafo único. Os proprietários de terras abrangidas pelas Áreas de Proteção

Ambiental poderão mencionar os nomes destas nas placas indicadoras de propriedade,
na promoção de atividades turísticas, bem assim na indicação de procedência dos
produtos nela originados.

Art. 31. Serão considerados de relevância e merecedores do reconhecimento público
os serviços prestados, por qualquer forma, à causa conservacionista.



Art. 32. As instituições federais de crédito e financiamento darão prioridade aos
pedidos encaminhados com apoio da SEMAM/PR, destinados à melhoria do uso
racional do solo e das condições sanitárias e habitacionais das propriedades situadas
nas Áreas de Proteção Ambiental.

TÍTULO III

Das Penalidades

Art. 33. Constitui infração, para os efeitos deste Decreto, toda ação ou omissão que
importe na inobservância de preceitos nele estabelecidos ou na desobediência às
determinações de caráter normativo dos órgãos ou das autoridades administrativas
competentes.

Art. 34. Serão impostas multas diárias de 61,70 a 6.170 Bônus do Tesouro Nacional -
BTN, proporcionalmente à degradação ambiental causada, nas seguintes infrações:
I - contribuir para que um corpo d'água fique em categoria de qualidade inferior à

prevista na classificação oficial;
II - contribuir para que a qualidade do ar ambiental seja inferior ao nível mínimo

estabelecido em resolução;
III - emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos causadores

de degradação ambiental, em desacordo com o estabelecido em resolução ou licença
especial;
IV - exercer atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, sem a licença

ambiental legalmente exigível ou em desacordo com a mesma;
V - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento

público de água de uma comunidade;
VI - causar poluição de qualquer natureza que provoque destruição de plantas

cultivadas ou silvestres;
VII - ferir, matar ou capturar, por quaisquer meios, nas Unidades de Conservação,

exemplares de espécies consideradas raras da biota regional;
VIII - causar degradação ambiental mediante assoreamento de coleções d'água ou

erosão acelerada, nas Unidades de Conservação;
IX - desrespeitar interdições de uso, de passagem e outras estabelecidas

administrativamente para a proteção contra a degradação ambiental;
X - impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados pelo IBAMA, para

inspecionar situação de perigo potencial ou examinar a ocorrência de degradação
ambiental;
XI - causar danos ambientais, de qualquer natureza, que provoquem destruição ou

outros efeitos desfavoráveis à biota nativa ou às plantas cultivadas e criações de



animais;
XII - descumprir resoluções do CONAMA.

Art. 35. Serão impostas multas de 308,50 a 6.170 BTN, proporcionalmente à
degradação ambiental causada, nas seguintes infrações:
I - realizar em Área de Proteção Ambiental, sem licença do respectivo órgão de

controle ambiental, abertura de canais ou obras de terraplenagem, com movimentação de
areia, terra ou material rochoso, em volume superior a 100 m3 (cem metros cúbicos),
que possam causar degradação ambiental;
II - causar poluição de qualquer natureza que possa trazer danos à saúde ou ameaçar o

bem-estar.

Art. 36. Serão impostas multas de 617 a 6.170 BTN nas seguintes infrações:
I - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos

habitantes de um quarteirão urbano ou localidade equivalente;
II - causar poluição do solo que torne uma área, urbana ou rural, imprópria para a

ocupação humana;
III - causar poluição de qualquer natureza, que provoque mortandade de mamíferos,

aves, répteis, anfíbios ou peixes.

Art. 37. O valor das multas será graduado de acordo com as seguintes circunstâncias:
I - atenuantes:
a) menor grau de compreensão e escolaridade do infrator;
b) reparação espontânea do dano ou limitação da degradação ambiental causada;
c) comunicação prévia do infrator às autoridades competentes, em relação a perigo

iminente de degradação ambiental;
d) colaboração com os agentes encarregados da fiscalização e do controle ambiental;
II - agravantes:
a) reincidência específica;
b) maior extensão da degradação ambiental;
c) dolo, mesmo eventual;
d) ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia;
e) infração ocorrida em zona urbana;
f) danos permanentes à saúde humana;
g) atingir área sob proteção legal;
h) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de animais.

Art. 38. No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou
omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até
cessar a ação degradadora.



Art. 39. Quando a mesma infração for objeto de punição em mais de um dispositivo
deste Decreto, prevalecerá o enquadramento no item mais específico em relação ao
mais genérico.

Art. 40. Quando as infrações forem causadas por menores ou incapazes, responderá
pela multa quem for juridicamente responsável pelos mesmos.

Art. 41. A imposição de penalidades pecuniárias, por infrações à legislação
ambiental, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, excluirá a exigência
de multas federais, na mesma hipótese de incidência.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 122, de 17-5-1991.

Art. 42. As multas poderão ter a sua exigibilidade suspensa quando o infrator, por
termo de compromisso aprovado pela autoridade ambiental que aplicou a penalidade, se
obrigar à adoção de medidas específicas para cessar e corrigir a degradação ambiental.

Parágrafo único. Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será
reduzida em até 90% (noventa por cento).

Art. 43. Os recursos administrativos interpostos contra a imposição de multas,
atendido o requisito legal de garantia da instância, serão, no âmbito federal,
encaminhados à decisão do Secretário do Meio Ambiente e, em última instância, ao
CONAMA.

Parágrafo único. Das decisões do Secretário do Meio Ambiente, favoráveis ao
recorrente, caberá recurso ex officio para o CONAMA, quando se tratar de multas
superiores a 3.085 (três mil e oitenta e cinco) BTN.

Art. 44. O IBAMA poderá celebrar convênios com entidades oficiais dos Estados,
delegando-lhes, em casos determinados, o exercício das atividades de fiscalização e
controle.

TÍTULO IV

Das Disposições Finais

Art. 45. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46. Revogam-se os Decretos ns. 88.351, de 1.º de junho de 1983, 89.532, de 6 de
abril de 1984, 91.305, de 3 de junho de 1985, 93.630, de 28 de novembro de 1986,



94.085, de 10 de março de 1987, 94.764, de 11 de agosto de 1987, 94.998, de 5 de
outubro de 1987, 96.150, de 13 de junho de 1988, 97.558, de 7 de março de 1989,
97.802, de 5 de junho de 1989, e 98.109, de 31 de agosto de 1989.

Brasília, 6 de junho de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-6-1990.



DECRETO N. 99.476, DE 24 DE AGOSTO DE 1990 (*)

Simplifica o cumprimento de exigência de prova de quitação de tributos e
contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 99.179, de 15 de março de 1990,
que instituiu o Programa Federal de Desregulamentação, decreta:

Art. 1.º A prova de quitação de tributos e contribuições federais, assim como de
multas e outras imposições pecuniárias compulsórias, somente será exigida nas
seguintes hipóteses:

I - transferência de domicílio para o exterior;
II - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;
III - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por meio de leiloeiro;
IV - participação em licitação pública promovida por órgão da Administração Pública

Federal direta, autárquica ou fundacional, bem assim por entidade controlada direta ou
indiretamente pela União; e

V - operação de empréstimo ou financiamento, junto a instituição financeira oficial.
§ 1.º A prova de quitação será feita mediante:
a) certidão emitida pelo Departamento da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III;
b) apresentação do Certificado de Regularidade de Situação Jurídico- Fiscal (CRJF),

conforme o disposto no Decreto n. 84.701, de 13 de maio de 1990, na hipótese do inciso
IV; e

c) declaração firmada pelo próprio interessado ou procurador bastante, sob as penas
de lei, na hipótese do inciso V.

§ 2.º Se comprovadamente falsa a declaração de que trata o inciso III, sujeitar-se-á o
declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas em lei.

Art. 2.º Equivale à prova de quitação a ausência do nome do interessado na relação de
devedores fornecida pelo Departamento da Receita Federal aos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, relativamente a débitos
não inscritos como Dívida Ativa da União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a cobrança de dívidas que
vierem a ser apuradas.

Art. 3.º Para efeito de julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos
bens dos espólios e às suas rendas, o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,
através do Departamento da Receita Federal, prestará aos Juízos as informações que



forem solicitadas.
Parágrafo único. A apresentação de certidão poderá ser feita pelo próprio interessado

diretamente ao Juízo.

Art. 4.º A prova de quitação não será exigida das microempresas, conforme definidas
pela Lei n. 7.256, de 27 de novembro de 1984.

Art. 5.º A inobservância do disposto neste Decreto sujeitará os infratores às sanções
legais cabíveis.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se o Decreto n. 97.834, de 16 de junho de 1989, e demais
disposições em contrário.
Brasília, 24 de agosto de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-8-1990.



DECRETO N. 99.684, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990
(*)

    Consolida as normas regulamentares do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, que com este baixa.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos n.:
I - 59.820, de 20 de dezembro de 1966;
II - 61.405, de 28 de setembro de 1967;
III- 66.619, de 21 de maio de 1970;
IV - 66.819, de 1.º de julho de 1970;
V - 66.867, de 13 de julho de 1970;
VI - 66.939, de 22 de julho de 1970;
VII - 69.265, de 22 de setembro de 1971;
VIII - 71.636, de 29 de dezembro de 1972;
IX - 72.141, de 26 de abril de 1973;
X - 73.423, de 7 de janeiro de 1974;
XI - 76.218, de 9 de setembro de 1975;
XII - 76.750, de 5 de dezembro de 1975;
XIII - 77.357, de 1.º de abril de 1976;
XIV - 79.891, de 29 de junho de 1977;
XV - 84.509, de 25 de fevereiro de 1980;
XVI - 87.567, de 16 de setembro de 1982;
XVII - 90.408, de 7 de novembro de 1984;
XVIII - 92.366, de 4 de fevereiro de 1986;
XIX - 97.848, de 20 de junho de 1989; e
XX - 98.813, de 10 de janeiro de 1990.
Brasília, 8 de novembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR



REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO (FGTS)

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Nas relações jurídicas pertinentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS será observado o disposto neste Regulamento.

Art. 2.º Para os efeitos deste Regulamento considera-se:
I - empregador, a pessoa natural ou jurídica de direito público ou privado, da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a
seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa
condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão de obra;

II - trabalhador, a pessoa natural que prestar serviços a empregador, excluídos os
eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime
jurídico próprio.

CAPÍTULO II

DO DIREITO AO FGTS

Art. 3.º A partir de 5 de outubro de 1988, o direito ao regime do FGTS é assegurado
aos trabalhadores urbanos e rurais, exceto aos domésticos, independentemente de opção.

Parágrafo único. Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do
FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei.

Art. 4.º A opção pelo regime de que trata este Regulamento somente é admitida para o
tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988, podendo os trabalhadores, a qualquer
tempo, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1.º de janeiro de 1967, ou à data de sua
admissão, quando posterior.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao trabalhador rural (Lei n.
5.889, de 8-6-1973), bem assim àquele:

a) que tenha transacionado com o empregador o direito à indenização, quanto ao
período que foi objeto da transação; ou



b) cuja indenização pelo tempo anterior à opção já tenha sido depositada na sua conta
vinculada.

Art. 5.º A opção com efeito retroativo será feita mediante declaração escrita do
trabalhador, com indicação do período de retroação.

§ 1.º O empregador, no prazo de quarenta e oito horas, fará as devidas anotações na
Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro do trabalhador, comunicando ao
banco depositário.

§ 2.º O valor da conta vinculada em nome do empregador e individualizada em relação
ao trabalhador, relativo ao período abrangido pela retroação, será transferido pelo
banco depositário para conta vinculada em nome do trabalhador.

Art. 6.º O tempo de serviço anterior à opção ou a 5 de outubro de 1988 poderá ser
transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60%
(sessenta por cento) da indenização simples ou em dobro, conforme o caso.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, a transação deverá ser
homologada pelo sindicato da categoria profissional, mesmo quando não houver
extinção do contrato de trabalho.

Art. 7.º O direito ao FGTS se estende aos diretores não empregados de empresas
públicas e sociedades controladas direta ou indiretamente pela União (Lei n. 6.919, de
2-6-1981).

Art. 8.º As empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista poderão equiparar
seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração
previsto em lei, estatuto ou contrato social, independentemente da denominação do
cargo.

CAPÍTULO III

DOS EFEITOS DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO

Art. 9.º Ocorrendo despedida sem justa causa, ainda que indireta, com culpa
recíproca, por força maior ou extinção normal do contrato de trabalho a termo, inclusive
a do trabalhador temporário, deverá o empregador depositar, na conta vinculada do
trabalhador no FGTS, os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e
ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das
cominações legais cabíveis.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 1.º No caso de despedida sem justa causa, ainda que indireta, o empregador
depositará, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a 40%
(quarenta por cento) do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada
durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros, não sendo permitida, para este fim, a dedução dos saques ocorridos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 2.º Ocorrendo despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o parágrafo precedente será de 20% (vinte
por cento).

§ 3.º Na determinação da base de cálculo para a aplicação dos percentuais de que
tratam os parágrafos precedentes, serão computados os valores dos depósitos relativos
aos meses da rescisão e o imediatamente anterior, recolhidos na forma do caput deste
artigo.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 4.º O recolhimento das importâncias de que trata este artigo deverá ser comprovado
quando da homologação das rescisões contratuais que exijam o pagamento da multa
rescisória, bem como quando da habilitação ao saque, sempre que não for devida a
homologação da rescisão, observado o disposto no art. 477 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos valores
discriminados.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 5.º Os depósitos de que tratam o caput e os §§ 1.º e 2.º deste artigo deverão ser
efetuados nos seguintes prazos:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 2.582, de 7-5-1998.

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 2.582, de 7-5-1998.

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência
do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 2.582, de 7-5-1998.



§ 6.º O empregador que não realizar os depósitos previstos neste artigo, no prazo
especificado no parágrafo anterior, sujeitar-se-á às cominações previstas no art. 30.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 7.º O depósito dos valores previstos neste artigo deverá ser efetuado,
obrigatoriamente, na CEF ou, nas localidades onde não existam unidades daquela
empresa, nos bancos conveniados, aplicando-se a estes depósitos o disposto no art. 32.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 8.º A CEF terá prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recolhimento, para atender às
solicitações de saque destes valores.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 9.º A CEF, para fins de remuneração como Agente Operador do FGTS, considerará o
recolhimento desses depósitos, da multa rescisória e dos saques desses valores como
movimentações distintas.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

Art. 10. Caberá ao banco depositário e, após a centralização, à Caixa Econômica
Federal - CEF, prestar ao empregador, no prazo máximo de cinco dias úteis da
solicitação, as informações necessárias ao cumprimento do disposto nos parágrafos 1.º
e 2.º do artigo precedente.

§ 1.º As informações deverão discriminar os totais de depósitos efetuados pelo
empregador, acrescidos dos respectivos juros e correção monetária.

§ 2.º Caberá ao empregador comprovar o efetivo depósito dos valores devidos que
não tenham ingressado na conta até a data da rescisão do contrato de trabalho.

Art. 11. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, em 5 de outubro de
1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego, nos termos do Capítulo V do Título
IV da CLT.

Art. 12. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, para a qual não tenha o
trabalhador dado causa, fica assegurado, na forma do disposto nos arts. 477 a 486 e 497
da CLT, o direito à indenização relativa ao tempo de serviço anterior a 5 de outubro de
1988, que não tenha sido objeto de opção.

Art. 13. No caso de rescisão ou extinção do contrato de trabalho de empregado que



conte tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988 na qualidade de não optante, o
empregador poderá levantar o saldo da respectiva conta individualizada, mediante:

I - comprovação do pagamento da indenização devida, quando for o caso; ou
II - autorização do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, quando não houver

indenização a ser paga ou houver decorrido o prazo prescricional para reclamação de
direitos por parte do trabalhador.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, os recursos serão liberados no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da apresentação do comprovante de pagamento da
indenização ou da autorização conferida pelo INSS.

Art. 14. No caso de contrato a termo, a rescisão antecipada, sem justa causa ou com
culpa recíproca, equipara-se às hipóteses previstas nos parágrafos 1.º e 2.º do art. 9.º,
respectivamente, sem prejuízo do disposto no art. 479 da CLT.

Art. 15. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, pelo empregador, por justa causa,
o trabalhador demitido somente terá direito ao saque de sua conta vinculada nas
hipóteses previstas nos incisos III a VIII do art. 35.

Art. 16. Equipara-se a extinção normal do contrato a termo o término do mandato do
diretor não empregado (arts. 7.º e 8.º) não reconduzido.

CAPÍTULO IV

DAS CONTAS

Art. 17. As importâncias creditadas nas contas vinculadas em nome dos trabalhadores
são impenhoráveis.

Art. 18. O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser
instituído seguro especial para esse fim.

Art. 19. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos
depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano.

§ 1.º A correção monetária e os juros correrão à conta do FGTS.
§ 2.º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes em 22 de

setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita
levando-se em conta o período de permanência na mesma empresa, na seguinte
progressão:

a) 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos;



b) 4% (quatro por cento), do terceiro ao quinto ano;
c) 5% (cinco por cento), do sexto ao décimo ano;
d) 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano.
§ 3.º O disposto no parágrafo precedente deixará de ser aplicado quando o trabalhador

mudar de empresa, hipótese em que a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa
de 3% (três por cento) ao ano.

Art. 20. O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado na conta do
trabalhador:

I - no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil
do mês anterior, até que ocorra a centralização das contas na CEF; e

II - no dia 10 de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 do mês anterior, após
a centralização prevista neste artigo.

§ 1.º O saldo existente no mês anterior será utilizado como base para o cálculo dos
juros e da atualização monetária após a dedução dos saques ocorridos no período,
exceto os efetuados no dia do crédito.

§ 2.º Caso no dia 10 não haja expediente bancário, considerar-se-á o primeiro dia útil
subsequente, tanto para a realização do crédito quanto para a definição do saldo-base.

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas
vinculadas, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à
condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa
a ser fixada pelo Conselho Curador.

§ 1.º Até que a CEF implemente as disposições deste artigo, a conta vinculada
continuará sendo aberta em nome do trabalhador, em estabelecimento bancário
escolhido pelo empregador.

§ 2.º Verificando-se mudança de emprego, a conta vinculada será transferida para o
estabelecimento bancário da escolha do novo empregador.

Art. 22. A partir do segundo mês após a centralização das contas na CEF, fica
assegurado ao trabalhador o direito de receber, bimestralmente, extrato informativo da
conta vinculada.

Parágrafo único. A qualquer tempo a CEF, mediante solicitação, fornecerá ao
trabalhador informações sobre sua conta vinculada.

Art. 23. O banco depositário é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas
vinculadas durante o período em que estiverem sob sua administração.

Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o
último extrato das contas vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter,
inclusive, o registro dos valores transferidos e a discriminação dos depósitos efetuados
na vigência do último contrato de trabalho.



Art. 25. Após a centralização das contas na CEF o saldo de conta não individualizada
e de conta vinculada sem depósito há mais de cinco anos será incorporado ao
patrimônio do FGTS, resguardado o direito do beneficiário de reclamar, a qualquer
tempo, a reposição do valor transferido, mediante comprovação de ter a conta existido.

Art. 26. A empresa anotará na Carteira de Trabalho e Previdência Social o nome e
endereço da agência do banco depositário.

Parágrafo único. Após a centralização das contas na CEF, a empresa ficará
desobrigada da anotação de que trata este artigo.

CAPÍTULO V

DOS DEPÓSITOS

Art. 27. O empregador, ainda que entidade filantrópica, é obrigado a depositar, até o
dia 7 de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8%
(oito por cento) da remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada trabalhador,
incluídas as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a
que se refere a Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n.
4.749, de 12 de agosto de 1965.

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo para incidência do percentual de que
trata este artigo:

a) a contribuição do empregador para o Vale-Transporte (Decreto n. 95.247, de 17-11-
1987); e

b) os gastos efetuados com bolsas de aprendizagem (Lei n. 8.069, de 13-7-1990, art.
64).

Art. 28. O depósito na conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de
interrupção do contrato de trabalho prevista em lei, tais como:

I - prestação de serviço militar;
II - licença para tratamento de saúde de até quinze dias;
III - licença por acidente de trabalho;
IV - licença à gestante; e
V - licença-paternidade.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a base de cálculo será revista sempre que

ocorrer aumento geral na empresa ou na categoria profissional a que pertencer o
trabalhador.

Art. 29. O depósito a que se refere o art. 27 é devido, ainda, quando o empregado



passar a exercer cargo de diretoria, gerência ou outro de confiança imediata do
empregador.

Art. 30. O empregador que não realizar os depósitos previstos no prazo fixado no art.
27 sujeitar-se-á às obrigações e sanções previstas nos arts. 50 a 52 e responderá:

I - pela atualização monetária da importância correspondente; e
II - pelos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 20% (vinte por

cento), incidentes sobre o valor atualizado.
§ 1.º A atualização monetária será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os

índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal) ou, na falta
deste, do título que vier a sucedê-lo, ou, ainda, a critério do Conselho Curador, por
outro indicador da inflação diária.

§ 2.º Se o débito for pago até o último dia útil do mês em que o depósito deveria ter
sido efetuado, a multa será reduzida para dez por cento.

§ 3.º O disposto neste artigo se aplica aos depósitos decorrentes de determinação
judicial.

Art. 31. Até a centralização das contas na CEF, a apropriação na conta vinculada, para
fins de atualização monetária e capitalização de juros, será feita:

I - no primeiro dia útil do mês subsequente, quando o depósito ocorrer no próprio mês
em que se tornou devido;

II - no primeiro dia útil do mês do depósito, quando este ocorrer no mês subsequente
àquele em que se tornou devido; e

III - no primeiro dia útil do mês do depósito, quando este ocorrer a partir do segundo
mês subsequente ao em que se tornou devido, atualizado monetariamente e acrescido de
juros, contados da data em que a apropriação deveria ter sido feita.

Art. 32. Os depósitos relativos ao FGTS, efetuados na rede bancária, serão
transferidos à CEF no segundo dia útil subsequente à data em que tenham sido efetuados.

Art. 33. Os empregadores deverão comunicar mensalmente aos trabalhadores os
valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações, recebidas da CEF ou
dos bancos depositários, sobre as respectivas contas vinculadas.

Art. 34. Os depósitos em conta vinculada constituirão despesas dedutíveis do lucro
operacional dos empregadores e as importâncias levantadas a seu favor, receita
tributável (Lei n. 8.036, de 11-5-1990).

CAPÍTULO VI



DOS SAQUES

Art. 35. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e por força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 9.º;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

II - extinção da empresa, fechamento de qualquer de seus estabelecimentos, filiais ou
agências, supressão de parte de suas atividades, ou, ainda, falecimento do empregador
individual, sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão do contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso,
por decisão judicial transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador;
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:
a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na

mesma empresa ou em empresas diferentes;
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de doze meses; e
c) o valor de cada parcela a ser movimentada não exceda a oitenta por cento do

montante da prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário concedido no âmbito do SFH, desde que haja interstício mínimo de dois
anos para cada movimentação, sem prejuízo de outras condições estabelecidas pelo
Conselho Curador;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) conte o mutuário com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes; e

b) seja a operação financiada pelo SFH ou, se realizada fora do Sistema, preencha os
requisitos para ser por ele financiada;

VIII - quando permanecer três anos ininterruptos, a partir de 14 de maio de 1990, sem
crédito de depósitos;

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários
regidos pela Lei n. 6.019, de 1974;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

X - suspensão do trabalho avulso por período igual ou superior a noventa dias;



•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia
maligna;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006 .

XII - aplicação, na forma individual ou por intermédio de Clubes de Investimento - CI-
FGTS, em quotas de Fundos Mútuos de Privatização - FMP-FGTS, conforme disposto
no inciso XII do art. 20 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990;

•• Inciso XII com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus
HIV; e

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave.

•• Inciso XIV acrescentado pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

§ 1.º Os depósitos em conta vinculada em nome de aposentado, em razão de novo
vínculo empregatício, poderão ser sacados também no caso de rescisão do contrato de
trabalho a seu pedido.

§ 2.º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, o trabalhador somente poderá sacar os
valores relativos ao último contrato de trabalho.

§ 3.º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 4.º A garantia a que alude o art. 18 deste Regulamento não compreende as aplicações
a que se refere o inciso XII deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 5.º Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no FGTS em razão
da aquisição de ações, bem como os ganhos ou perdas dela decorrentes, observado o
disposto na parte final do § 1.º do art. 9.º, não afetarão a base de cálculo da indenização
de que tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 9.º deste Regulamento.

•• § 5.º acrecentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.



§ 6.º Os resgates de quotas dos FMP-FGTS e dos CI-FGTS, para os casos previstos
nos incisos I a IV e VI a X deste artigo, somente poderão ocorrer com autorização
prévia do Agente Operador do FGTS.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

§ 7.º Nos casos previstos nos incisos IV, VI e VII, o resgate de quotas implicará
retorno à conta vinculada do trabalhador do valor resultante da aplicação.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

§ 8.º O limite de 50% (cinquenta por cento) a que se refere o inciso XII deste artigo
será observado a cada aplicação e após deduzidas as utilizações anteriores que não
tenham retornado ao FGTS, de modo que o somatório dos saques da espécie,
atualizados, não poderá ser superior à metade do saldo atual da respectiva conta.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

Art. 36. O saque poderá ser efetuado mediante:
I - apresentação do recibo de quitação das verbas rescisórias, nos casos dos incisos I e

II do artigo precedente;
II - apresentação de documento expedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS que:
a) declare a condição de inativo, no caso de aposentadoria; ou
b) contenha a identificação e a data de nascimento de cada dependente, no caso de

falecimento do trabalhador;
III - requerimento dirigido ao agente financeiro, nas hipóteses dos incisos V e VI, ou

ao banco arrecadador, nos casos dos incisos VII e VIII, todos do artigo anterior;
IV - apresentação de cópia do instrumento contratual, no caso de contrato a termo;
V - declaração do sindicato representativo da categoria profissional, no caso de

suspensão do trabalho avulso por período igual ou superior a noventa dias;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

VI - comprovação da rescisão e da sua condição de aposentado, no caso do § 1.º do
art. 35;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

VII - requerimento formal do trabalhador ao Administrador do FMP-FGTS, ou do CI-
FGTS, ou por meio de outra forma estabelecida pelo Agente Operador do FGTS, no
caso previsto no inciso XII do art. 35, garantida, sempre, a aquiescência do titular da



conta vinculada; e

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

VIII - atestado de diagnóstico assinado por médico, devidamente identificado por seu
registro profissional, emitido na conformidade das normas dos Conselhos Federal e
Regional de Medicina, com identificação de patologia consignada no Código
Internacional de Doenças - CID, e descritivo dos sintomas ou do histórico patológico
pelo qual se identifique que o trabalhador ou dependente seu é portador de neoplasia
maligna, do vírus HIV ou que caracterize estágio terminal de vida em razão de doença
grave, nos casos dos incisos XI, XIII e XIV do art. 35.

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

Parágrafo único. A apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e IV do
caput deste artigo poderá ser suprida pela comunicação para fins de autorização da
movimentação da conta vinculada do trabalhador, realizada com uso de certificação
digital e em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Agente Operador do
FGTS.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

Art. 37. O saque de recursos na conta vinculada incluirá, obrigatoriamente, os valores
nela depositados no mês do evento, mesmo que ainda não tenham sido creditados.

Art. 38. O saldo da conta vinculada do trabalhador que vier a falecer será pago a seu
dependente, para esse fim habilitado perante a Previdência Social, independentemente
de autorização judicial.

§ 1.º Havendo mais de um dependente habilitado, o pagamento será feito de acordo
com os critérios adotados pela Previdência Social para a concessão de pensão por
morte.

§ 2.º As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança e,
salvo autorização judicial, só serão disponíveis após o menor completar dezoito anos.

§ 3.º Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os
sucessores do trabalhador, na forma prevista no Código Civil, indicados em alvará
judicial, expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou
arrolamento.

Art. 39. O direito de utilizar os recursos creditados em conta vinculada em nome do
trabalhador não poderá ser exercido simultaneamente para a aquisição de mais de um
imóvel.



Art. 40. O imóvel, adquirido com a utilização do FGTS, somente poderá ser objeto de
outra operação com recursos do Fundo na forma que vier a ser disciplinada pelo
Conselho Curador.

Art. 41. A solicitação de saque da conta vinculada será atendida no prazo de cinco
dias úteis, quando o documento for entregue na agência onde o empregador tenha
efetuado o depósito do FGTS.

§ 1.º Compete à CEF expedir instruções fixando prazo para os casos em que a entrega
do documento não ocorra na agência mantenedora da conta ou quando o sacador
solicitar que o saque seja liberado em outra agência, ou, ainda, quando o sacador optar
pelo saque após o crédito de juros e atualização monetária relativos ao mês em que se
verificar o pedido.

§ 2.º Decorrido o prazo, sobre o valor do saque incidirá atualização monetária com
base nos índices de variação do BTN Fiscal, ou outro que vier a sucedê-lo, ou, ainda, a
critério do Conselho Curador, por outro indicador da inflação diária.

§ 3.º No caso de valor aplicado em FMP-FGTS, e para os fins previstos nos incisos
IV, VI e VII do art. 35, o prazo de 5 (cinco) dias contar-se-á a partir do retorno do valor
resultante da aplicação à conta vinculada e não da data da solicitação.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

Art. 42. A movimentação da conta vinculada do FGTS por menor de dezoito anos
dependerá da assistência do responsável legal.

CAPÍTULO VII

DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Art. 43. A regularidade da situação do empregador perante o FGTS será comprovada
pelo Certificado de Regularidade do FGTS, com validade em todo o território nacional,
a ser fornecido pela CEF, mediante solicitação.

Art. 44. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS é obrigatória para:
I - habilitação em licitação promovida por órgãos da Administração Pública direta,

indireta ou fundacional e por empresas controladas direta ou indiretamente pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

II - obtenção de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer instituições
financeiras públicas, por parte de órgãos e entidades da Administração Pública direta,
indireta ou fundacional, bem assim empresas controladas direta ou indiretamente pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;



III - obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou
concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;

IV - transferência de domicílio para o exterior; e
V - registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na
estrutura jurídica do empregador ou na extinção da empresa.

Art. 45. Para obter o Certificado de Regularidade, o empregador deverá satisfazer as
seguintes condições:

I - estar em dia com as obrigações para com o FGTS; e
II - estar em dia com o pagamento de prestação de empréstimos lastreados em recursos

do FGTS.

Art. 46. O Certificado de Regularidade terá validade de até seis meses contados da
data da sua emissão.

§ 1.º No caso de parcelamento de débito, a validade será de trinta dias.
§ 2.º Havendo antecipação no pagamento de parcelas, o Certificado terá validade igual

ao período correspondente às prestações antecipadas, observado o prazo máximo de
seis meses.

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 47. Constituem infrações à Lei n. 8.036, de 1990:
I - não depositar mensalmente a parcela referente ao FGTS;
II - omitir informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
III - apresentar informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos trabalhadores

beneficiários, com erros ou omissões;
IV - deixar de computar para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela

componente da remuneração;
V - deixar de efetuar os depósitos com os acréscimos legais, após notificado pela

fiscalização.
Parágrafo único. Por trabalhador prejudicado o infrator estará sujeito às seguintes

multas:
a) de dois a cinco BTN, nos casos dos incisos II e III; e
b) de dez a cem BTN, nos casos dos incisos I, IV e V.



Art. 48. Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou
desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no artigo
anterior será duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 49. Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão
atualizados monetariamente pelo BTN Fiscal até a data de seu efetivo pagamento.

Art. 50. O empregador em mora para com o FGTS não poderá, sem prejuízo de outras
disposições legais (Decreto-lei n. 368, de 14-12-1968, art. 1.º):
I - pagar honorário, gratificação, pro labore, ou qualquer tipo de retribuição ou

retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares de firma individual; e
II - distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios,

titulares, acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.

Art. 51. O empregador em mora contumaz com o FGTS não poderá receber qualquer
benefício de natureza fiscal, tributária ou financeira, por parte de órgão da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou de que estes participem (Decreto-lei
n. 368, de 1968, art. 2.º).
§ 1.º Considera-se mora contumaz o não pagamento de valores devidos ao FGTS por

período igual ou superior a três meses, sem motivo grave ou relevante, excluídas as
causas pertinentes ao risco do empreendimento.
§ 2.º Não se incluem na proibição deste artigo as operações destinadas à liquidação

dos débitos existentes para com o FGTS, o que deverá ser expressamente consignado
em documento firmado pelo responsável legal da empresa, como justificação do crédito.

Art. 52. Pela infração ao disposto nos incisos I e II do art. 50, os diretores, sócios,
gerentes, membros de órgãos fiscais ou consultivos, titulares de firma individual ou
quaisquer outros dirigentes de empresa estão sujeitos à pena de detenção de um mês a
um ano (Decreto-lei n. 368, de 1968, art. 4.º).
Parágrafo único. Apurada a infração prevista neste artigo, a autoridade competente do

INSS representará, sob pena de responsabilidade, ao Ministério Público, para a
instauração da competente ação penal.

Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe
compete como agente arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro de contas
vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, fica o banco
depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da
conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.

CAPÍTULO IX



DA FISCALIZAÇÃO

Art. 54. Compete ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social - MTPS, por
intermédio do INSS, exercer a fiscalização do cumprimento do disposto na Lei n. 8.036,
de 1990, de acordo com este regulamento e os arts. 626 a 642 da CLT, especialmente
quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores.

Art. 55. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á
pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição
trintenária.

Art. 56. A penalidade de multa será aplicada pelo Gerente de Atendimento de
Relações de Emprego, do INSS, mediante decisão fundamentada, lançada em processo
administrativo, assegurada ampla defesa ao autuado.

Parágrafo único. Na fixação da penalidade a autoridade administrativa levará em
conta as circunstâncias e consequências da infração, bem como ser o infrator primário
ou reincidente, a sua situação econômico-financeira e os meios ao seu alcance para
cumprir a lei.

Art. 57. Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do art. 636 da CLT,
os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores
atualizados na forma da lei.

Art. 58. A rede arrecadadora e a CEF deverão prestar ao MTPS as informações
necessárias à fiscalização.

CAPÍTULO X

DO FUNDO E DO SEU EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 59. O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas e outros recursos a
ele incorporados.

Parágrafo único. Constituem recursos incorporados ao FGTS:
a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 68;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados de aplicações;
d) multas, correção monetária e juros moratórios auferidos; e
e) outras receitas patrimoniais e financeiras.



Art. 60. O exercício financeiro do FGTS será de 1.º de janeiro a 31 de dezembro.
§ 1.º No final de cada exercício financeiro será realizado balanço anual do FGTS.
§ 2.º As contas do FGTS serão escrituradas em registros contábeis próprios.

CAPÍTULO XI

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 61. As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente
pela CEF, pelos demais órgãos integrantes do SFH e pelas entidades para esse fim
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, exclusivamente
segundo critérios fixados pelo Conselho Curador, mediante operações em que sejam
assegurados:

I - garantia real;
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de três por cento ao ano; e
IV - prazo máximo de retorno de vinte e cinco anos.
§ 1.º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos

os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o
atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da CEF o risco de crédito.

§ 2.º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e
infraestrutura urbana, sem prejuízo das disponibilidades financeiras que deverão ser
mantidas em volume que satisfaça às condições de liquidez e à remuneração mínima
necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda.

§ 3.º O programa de aplicação deverá destinar, no mínimo, sessenta por cento para
investimentos em habitação popular.

§ 4.º O Conselho Curador definirá o conceito de habitação popular considerando, em
especial, a renda das famílias a serem atendidas.

§ 5.º Os projetos de saneamento básico e infraestrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.

§ 6.º Nos financiamentos concedidos a pessoa jurídica de direito público será exigida
garantia real ou vinculação de receitas.

Art. 62. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para as
aplicações dos recursos do FGTS, de forma que sejam:

I - exigida a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a serem
realizados;

II - assegurado o cumprimento, por parte dos contratantes, das obrigações decorrentes
dos financiamentos obtidos; e

III - evitadas distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto



a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.

CAPÍTULO XII

DO CONSELHO CURADOR DO FGTS

Art. 63. O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por um
Conselho Curador.

Art. 64. Ao Conselho Curador compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS,

de acordo com os critérios definidos na Lei n. 8.036, de 1990, em consonância com a
política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação
popular, saneamento básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;
II - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
III - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os

ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos

de controle interno;
V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos do MAS e da CEF, que

prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades a que se destinam os
recursos do FGTS;
VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao

FGTS, nas matérias de sua competência;
VII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos agentes

financeiros;
VIII - fixar critérios para o parcelamento de recolhimentos em atraso;
IX - fixar critérios e valor de remuneração da entidade ou órgão encarregado da

fiscalização;
X - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho,

bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos; e
XI - aprovar seu regimento interno.

Art. 65. O Conselho Curador do FGTS, presidido pelo Ministro de Estado do
Trabalho e da Previdência Social, tem a seguinte composição:
I - Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento;
II - Ministro de Estado da Ação Social;
III - Presidente do Banco Central do Brasil;
IV - Presidente da Caixa Econômica Federal;
V - três representantes dos trabalhadores; e
VI - três representantes dos empregadores.



§ 1.º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores, bem como os seus
suplentes, serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações
nacionais e nomeados pelo Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social,
com mandato de dois anos, permitida a recondução uma vez.
§ 2.º Os presidentes das entidades referidas nos incisos III e IV indicarão seus

suplentes ao Presidente do Conselho Curador, que os nomeará.
§ 3.º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, mediante

convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, não tendo ocorrido convocação,
qualquer de seus membros poderá fazê-la, no prazo de quinze dias. Havendo
necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma do
Regimento Interno.
§ 4.º As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria simples, com a

presença de, no mínimo, sete de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.
§ 5.º As despesas necessárias para o comparecimento às reuniões do Conselho

Curador constituirão ônus das respectivas entidades representadas.
§ 6.º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho

Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.
§ 7.º Competirá ao MTPS proporcionar, ao Conselho Curador, os meios necessários ao

exercício de sua competência, para o que contará com uma Secretaria Executiva do
Conselho Curador do FGTS.
§ 8.º Aos membros efetivos do Conselho Curador e aos seus suplentes, enquanto

representantes dos trabalhadores, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação
até um ano após o término do mandato, somente podendo ser demitidos por motivo de
falta grave, regularmente comprovada.
§ 9.º As funções de membro do Conselho Curador não serão remuneradas, sendo o seu

exercício considerado serviço relevante.

CAPÍTULO XIII

DO GESTOR DA APLICAÇÃO DO FGTS

Art. 66. Ao Ministério do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Gestor da
aplicação dos recursos do FGTS, compete:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do FGTS, de acordo com
as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.



II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para a implementação
dos programas aprovados pelo Conselho Curador;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

III - definir as metas a serem alcançadas pelos programas de habitação popular,
saneamento básico e infraestrutura urbana;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

IV - estabelecer os critérios, procedimentos e parâmetros básicos para a análise,
seleção, contratação, acompanhamento e avaliação dos projetos a serem financiados
com recursos do FGTS, com observância dos objetivos da política nacional de
desenvolvimento urbano e das políticas setoriais de habitação popular, saneamento
básico e infraestrutura urbana, estabelecidas pelo Governo Federal;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

V - definir as prioridades, a metodologia e os parâmetros básicos que nortearão a
elaboração dos orçamentos e planos plurianuais de aplicação dos recursos do FGTS;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

VI - elaborar os orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos,
discriminando-os por Unidade da Federação e submetendo-os, até 31 de julho de cada
ano, ao Conselho Curador;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

VII - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico
e infraestrutura urbana, decorrentes da aplicação dos recursos do FGTS, implementadas
pelo Agente Operador;

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

VIII - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao
aprimoramento dos programas de habitação popular, saneamento e infraestrutura urbana;

•• Inciso VIII com redação determinada  pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

IX - submeter ao Conselho Curador as contas do FGTS.



•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

Parágrafo único. O Gestor da aplicação poderá firmar convênios com os Governos
dos Estados e do Distrito Federal para, por intermédio de instâncias colegiadas
constituídas de representantes do governo estadual, dos governos municipais, quando
houver, e da sociedade civil, em igual número, enquadrar, hierarquizar e selecionar os
pleitos de operações de crédito com recursos do FGTS.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

CAPÍTULO XIV

DO AGENTE OPERADOR DO FGTS

Art. 67. Cabe à CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

I - centralizar os recursos do FGTS, participar da rede incumbida de sua arrecadação,
manter e controlar as contas vinculadas e emitir regularmente os extratos individuais
correspondentes;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

II - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas de
habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana e ao cumprimento das
resoluções do Conselho Curador e dos atos normativos do Gestor da aplicação do
FGTS;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

III - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativos e
operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros e promotores, dos
tomadores dos recursos, dos empregadores e dos trabalhadores, integrantes do sistema
do FGTS;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

IV - analisar, sob os aspectos jurídico e de viabilidade técnica, econômica e financeira
os projetos de habitação popular, infraestrutura urbana e saneamento básico a serem



financiados com recursos do FGTS;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

V - avaliar o desempenho e a capacidade econômico-financeira dos agentes
envolvidos nas operações de crédito com recursos do FGTS;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

VI - conceder os créditos para as operações previamente selecionadas e
hierarquizadas, desde que consideradas viáveis, de acordo com o disposto no inciso IV
deste artigo, responsabilizando-se pelo acompanhamento de sua execução e zelando
pela correta aplicação dos recursos;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

VII - formalizar convênios com a rede bancária para recebimento de pagamento do
FGTS, em conformidade com o disposto pelo Conselho Curador;

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

VIII - celebrar convênios e contratos, visando à aplicação dos recursos do FGTS, em
conformidade com o disposto pelo Conselho Curador;

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

IX - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Gestor da aplicação;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

X - implementar os atos do Gestor relativos à alocação e à aplicação dos recursos do
FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador;

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

XI - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995.

XII - apresentar relatórios gerenciais periódicos e, sempre que solicitadas, outras
informações, com a finalidade de proporcionar ao Gestor da aplicação e ao Conselho
Curador meios para avaliar o desempenho dos programas, nos seus aspectos físico,



econômico-financeiro, social e institucional, e sua conformidade com as diretrizes
governamentais;

•• Inciso XII com redação determinada pelo Decreto n. 1.522, de 13-6-1995 .

XIII - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo-
operacionais a serem observados pelos agentes administradores dos FMP-FGTS e dos
CI-FGTS, no que se refere às questões relacionadas ao cadastramento, ao fluxo de
informações das movimentações e a resgates de quotas;

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

XIV - determinar aos administradores dos FMP-FGTS e dos CI-FGTS o retorno das
aplicações ao FGTS, nos casos de falecimento do titular, de aquisição de casa própria,
de amortização ou liquidação de saldo devedor de financiamento do SFH e para o
cumprimento de ordem judicial.

•• Inciso XIV acrescentado pelo Decreto n. 2.430, de 17-12-1997.

Art. 68. Os resultados financeiros auferidos pela CEF, no período entre o repasse dos
bancos e o depósito nas contas vinculadas dos trabalhadores, destinar-se-ão à cobertura
das despesas de administração do FGTS e ao pagamento da tarifa aos bancos
depositários, devendo os eventuais saldos ser incorporados ao patrimônio do Fundo,
nos termos do art. 59, parágrafo único, alínea a.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os
trabalhadores e os empregadores, decorrentes da aplicação da Lei n. 8.036, de 1990,
mesmo quando a União e a CEF figurarem como litisconsortes.
Parágrafo único. Nas reclamações trabalhistas que objetivem o ressarcimento de

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação,
o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato das
importâncias devidas a tal título.

Art. 70. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou, ainda, o
sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa para compeli-la a
efetuar o depósito das importâncias devidas nos termos da Lei n. 8.036, de 1990.
Parágrafo único. A União e a CEF deverão ser notificadas da propositura da



reclamação.

Art. 71. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação
da Lei n. 8.036, de 1990, quando praticados pela CEF, pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos

termos da Lei n. 8.036, de 1990, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.

Art. 72. É facultado à entidade sindical representar os trabalhadores junto ao
empregador, ao banco depositário ou à CEF, para obtenção de informações relativas ao
FGTS.

Art. 73. É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização
relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do
trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o
valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, as
disposições da Lei n. 8.036, de 1990, e deste Regulamento.

CAPÍTULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 74. O MAS, a CEF e o Conselho Curador serão responsáveis pelo fiel
cumprimento e observância dos critérios estabelecidos na Lei n. 8.036, de 1990, e neste
Regulamento.

Art. 75. O Conselho Curador expedirá os atos necessários para que seja resguardada a
integridade dos direitos do trabalhador, notadamente no que se refere à atualização dos
respectivos créditos e à exata informação, quando da centralização das contas do FGTS
na CEF.

Art. 76. Os trabalhadores admitidos a termo e os temporários, cujos contratos se
extinguiram durante a vigência da Lei n. 7.839, de 12 de outubro de 1989, poderão
movimentar suas contas vinculadas relativas a esses contratos, cabendo aos então
empregadores fornecer os documentos necessários para o levantamento dos respectivos
valores.

Art. 77. O disposto no art. 7.º se aplica aos diretores não empregados das autarquias
em regime especial e fundações sob supervisão ministerial (Lei n. 6.919, de 1981).



Art. 78. O MAS e a CEF deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em
andamento, aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente
poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele colegiado.

Art. 79. Até que se cumpra o disposto no art. 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional promover
a execução judicial dos créditos da União decorrentes da aplicação de penalidades
previstas na Lei n. 8.036, de 1990.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-11-1990.



DECRETO N. 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990
(*)

     Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n. 28, de
14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em
vigor internacional em 2 de setembro de 1990, na forma de seu art. 49, 1;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de
setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de
1990, na forma do seu art. 49, 2; decreta:

Art. 1.º A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de novembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

•• A Lei n. 8.069, de 13-7-1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

PREÂMBULO

Os Estados Partes da presente Convenção,
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações

Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da
dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família
humana;

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na Carta sua fé nos
direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que
decidiram promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais
liberdade;



Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que
toda pessoa possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de
qualquer natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra
índole, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra
condição;

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas
proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais;

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente
natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das
crianças, deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir
plenamente suas responsabilidades dentro da comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua
personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e
compreensão;

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida
independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na
Cartas das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância,
liberdade, igualdade e solidariedade;

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi
enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na
Declaração dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro
de 1959, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto
Internacional de Direitos Civis e Políticos (em particular nos arts. 23 e 24), no Pacto
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no art. 10) e
nos estatutos e instrumentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações
internacionais que se interessam pelo bem-estar da criança;

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a
criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e
cuidados especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu
nascimento";

Lembrando o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos
Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à
Adoção e à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as
Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de
Pequim); e a Declaração sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de
Emergência ou de Conflito Armado;

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob
condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração
especial;

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada
povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança;



Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das
condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em
desenvolvimento;

Acordam o seguinte:

PARTE I

Artigo 1.º

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com
menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à
criança, a maioridade seja alcançada antes.

Artigo 2.º

1. Os Estados-Partes respeitarão os direitos enunciados na presente Convenção e
assegurarão sua aplicação a cada criança sujeita à sua jurisdição, sem distinção alguma,
independentemente de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra
índole, origem nacional, étnica ou social, posição econômica, deficiências físicas,
nascimento ou qualquer outra condição da criança, de seus pais ou de seus
representantes legais.

2. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a proteção
da criança contra toda forma de discriminação ou castigo por causa da condição, das
atividades, das opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes legais
ou familiares.

Artigo 3.º

1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou
privadas de bem-estar social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos
legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse maior da criança.

2. Os Estados-Partes se comprometem a assegurar à criança a proteção e o cuidado
que sejam necessários para seu bem-estar, levando em consideração os direitos e
deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com
essa finalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas adequadas.

3. Os Estados-Partes se certificarão de que as instituições, os serviços e os
estabelecimentos encarregados do cuidado ou da proteção das crianças cumpram com os
padrões estabelecidos pelas autoridades competentes, especialmente no que diz respeito
à segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu pessoal e à
existência de supervisão adequada.



Artigo 4.º

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas administrativas, legislativas e de outra
índole com vistas à implementação dos direitos reconhecidos na presente Convenção.
Com relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, os Estados-Partes adotarão
essas medidas utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, quando necessário,
dentro de um quadro de cooperação internacional.

Artigo 5.º

Os Estados-Partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e os deveres dos pais,
ou, onde for o caso, dos membros da família ampliada ou da comunidade, conforme
determinem os costumes locais, dos tutores ou de outras pessoas legalmente
responsáveis, de proporcionar à criança instrução e orientação adequadas e acordes
com a evolução de sua capacidade no exercício dos direitos reconhecidos na presente
Convenção.

Artigo 6.º

1. Os Estados-Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida.
2. Os Estados-Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento da

criança.

Artigo 7.º

1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e terá direito, desde o
momento em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a
conhecer seus pais e a ser cuidada por eles.

2. Os Estados-Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua
legislação nacional e com as obrigações que tenham assumido em virtude dos
instrumentos internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro modo, a criança se
tornaria apátrida.

Artigo 8.º

1. Os Estados-Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de preservar sua
identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo com a
lei, sem interferências ilícitas.

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos os elementos
que configuram sua identidade, os Estados-Partes deverão prestar assistência e proteção
adequadas com vistas a restabelecer rapidamente sua identidade.



Artigo 9.º

1. Os Estados-Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais
contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades
competentes determinarem, em conformidade com a lei e os procedimentos legais
cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal determinação
pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança
sofre maus-tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem separados e
uma decisão deve ser tomada a respeito do local da residência da criança.

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o estipulado no
parágrafo 1 do presente artigo, todas as Partes interessadas terão a oportunidade de
participar e de manifestar suas opiniões.

3. Os Estados-Partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de
ambos os pais de manter regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, a
menos que isso seja contrário ao interesse maior da criança.

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida adotada por um Estado-
Parte, tal como detenção, prisão, exílio, deportação ou morte (inclusive falecimento
decorrente de qualquer causa enquanto a pessoa estiver sob a custódia do Estado) de um
dos pais da criança, ou de ambos, ou da própria criança, o Estado-Parte, quando
solicitado, proporcionará aos pais, à criança ou, se for o caso, a outro familiar,
informações básicas a respeito do paradeiro do familiar ou familiares ausentes, a não
ser que tal procedimento seja prejudicial ao bem-estar da criança. Os Estados-Partes se
certificarão, além disso, de que a apresentação de tal petição não acarrete, por si só,
consequências adversas para a pessoa ou pessoas interessadas.

Artigo 10

1. De acordo com a obrigação dos Estados-Partes estipulada no parágrafo 1.º do art.
9.º, toda solicitação apresentada por uma criança, ou por seus pais, para ingressar ou
sair de um Estado-Parte com vistas à reunião da família, deverá ser atendida pelos
Estados-Partes de forma positiva, humanitária e rápida. Os Estados-Partes assegurarão,
ainda, que a apresentação de tal solicitação não acarretará consequências adversas para
os solicitantes ou para seus familiares.

2. A criança cujos pais residam em Estados diferentes terá o direito de manter,
periodicamente, relações pessoais e contado direto com ambos, exceto em
circunstâncias especiais. Para tanto, e de acordo com a obrigação assumida pelos
Estados-Partes em virtude do parágrafo 2.º do art. 9.º, os Estados-Partes respeitarão o
direito da criança e de seus pais de sair de qualquer país, inclusive do próprio, e de
ingressar no seu próprio país. O direito de sair de qualquer país estará sujeito, apenas,
às restrições determinadas pela lei que sejam necessárias para proteger a segurança
nacional, a ordem pública, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades de
outras pessoas e que estejam acordes com os demais direitos reconhecidos pela



presente Convenção.

Artigo 11

1. Os Estados-Partes adotarão medidas a fim de lutar contra a transferência ilegal de
crianças para o exterior e a retenção ilícita das mesmas fora do país.

2. Para tanto, os Estados-Partes promoverão a conclusão de acordos bilaterais ou
multilaterais ou a adesão a acordos já existentes.

Artigo 12

1. Os Estados-Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a formular seus
próprios juízos o direito de expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos
relacionados com a criança, levando-se devidamente em consideração essas opiniões,
em função da idade e maturidade da criança.

2. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a oportunidade de ser
ouvida em todo processo judicial ou administrativo que afete a mesma, quer diretamente
quer por intermédio de um representante ou órgão apropriado, em conformidade com as
regras processuais da legislação nacional.

Artigo 13

1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito incluirá a liberdade de
procurar, receber e divulgar informações e ideias de todo tipo, independentemente de
fronteiras, de forma oral, escrita ou impressa, por meio das artes ou por qualquer outro
meio escolhido pela criança.

2. O exercício de tal direito poderá estar sujeito a determinadas restrições, que serão
unicamente as previstas pela lei e consideradas necessárias:

a) para o respeito dos direitos ou da reputação dos demais, ou
b) para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, ou para proteger a

saúde e a moral públicas.

Artigo 14

1. Os Estados-Partes respeitarão o direito da criança à liberdade de pensamento, de
consciência e de crença.

2. Os Estados-Partes respeitarão os direitos e deveres dos pais e, se for o caso, dos
representantes legais, de orientar a criança com relação ao exercício de seus direitos de
maneira acorde com a evolução de sua capacidade.

3. A liberdade de professar a própria religião ou as próprias crenças estará sujeita,
unicamente, às limitações prescritas pela lei e necessárias para proteger a segurança, a
ordem, a moral, a saúde pública ou os direitos e liberdades fundamentais dos demais.



Artigo 15

1. Os Estados-Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à
liberdade de realizar reuniões pacíficas.

2. Não serão impostas restrições ao exercício desses direitos, a não ser as
estabelecidas em conformidade com a lei e que sejam necessárias numa sociedade
democrática, no interesse da segurança nacional ou pública, da ordem pública, da
proteção à saúde e à moral públicas ou da proteção aos direitos e liberdades dos
demais.

Artigo 16

1. Nenhuma criança será objeto de interferências arbitrárias ou ilegais em sua vida
particular, sua família, seu domicílio ou sua correspondência, nem de atentados ilegais a
sua honra e a sua reputação.

2. A criança tem direito à proteção da lei contra essas interferências ou atentados.

Artigo 17

Os Estados-Partes reconhecem a função importante desempenhada pelos meios de
comunicação e zelarão para que a criança tenha acesso a informações e materiais
procedentes de diversas fontes nacionais e internacionais, especialmente informações e
materiais que visem a promover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde
física e mental. Para tanto, os Estados-Partes:

a) incentivarão os meios de comunicação a difundir informações e materiais de
interesse social e cultural para a criança, de acordo com o espírito do art. 29;

b) promoverão a cooperação internacional na produção, no intercâmbio e na
divulgação dessas informações e desses materiais procedentes de diversas fontes
culturais, nacionais e internacionais;

c) incentivarão a produção e difusão de livros para crianças;
d) incentivarão os meios de comunicação no sentido de, particularmente, considerar as

necessidades linguísticas da criança que pertença a um grupo minoritário ou que seja
indígena;

e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de proteger a criança
contra toda informação e material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo em conta as
disposições dos Artigos 13 e 18.

Artigo 18

1. Os Estados-Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de assegurar o
reconhecimento do princípio de que ambos os pais têm obrigações comuns com relação



à educação e ao desenvolvimento da criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos
representantes legais, a responsabilidade primordial pela educação e pelo
desenvolvimento da criança. Sua preocupação fundamental visará ao interesse maior da
criança.

2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente Convenção, os
Estados-Partes prestarão assistência adequada aos pais e aos representantes legais para
o desempenho de suas funções no que tange à educação da criança e assegurarão a
criação de instituições, instalações e serviços para o cuidado das crianças.

3. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim de que as crianças
cujos pais trabalhem tenham direito a beneficiar-se dos serviços de assistência social e
creches a que fazem jus.

Artigo 19

1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência
física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, inclusive
abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal
ou de qualquer outra pessoa responsável por ela.

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimentos
eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma
assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como
para outras formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma
instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima
mencionados de maus-tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária.

Artigo 20

1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou cujo
interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito a proteção e
assistência especiais do Estado.

2. Os Estados-Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados
alternativos para essas crianças.

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a
kafalah do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições
adequadas de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se
dar especial atenção à origem étnica, religiosa, cultural e linguística da criança, bem
como à conveniência da continuidade de sua educação.

Artigo 21

Os Estados-Partes que reconhecem ou permitem o sistema de adoção atentarão para o



fato de que a consideração primordial seja o interesse maior da criança. Dessa forma,
atentarão para que:

a) a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades competentes, as quais
determinarão, consoante as leis e os procedimentos cabíveis e com base em todas as
informações pertinentes e fidedignas, que a adoção é admissível em vista da situação
jurídica da criança com relação a seus pais, parentes e representantes legais e que, caso
solicitado, as pessoas interessadas tenham dado, com conhecimento de causa, seu
consentimento à adoção, com base no assessoramento que possa ser necessário;

b) a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como outro meio de cuidar
da criança, no caso em que a mesma não possa ser colocada em um lar de adoção ou
entregue a uma família adotiva ou não logre atendimento adequado em seu país de
origem;

c) a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas equivalentes às
existentes em seu país de origem com relação à adoção;

d) todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fim de garantir que, em caso de
adoção em outro país, a colocação não permita benefícios financeiros indevidos aos que
dela participarem;

e) quando necessário, promover os objetivos do presente Artigo mediante ajustes ou
acordos bilaterais ou multilaterais, e envidarão esforços, nesse contexto, com vistas a
assegurar que a colocação da criança em outro país seja levada a cabo por intermédio
das autoridades ou organismos competentes.

Artigo 22

1. Os Estados-Partes adotarão medidas pertinentes para assegurar que a criança que
tente obter a condição de refugiada, ou que seja considerada como refugiada de acordo
com o direito e os procedimentos internacionais ou internos aplicáveis, receba, tanto no
caso de estar sozinha como acompanhada por seus pais ou por qualquer outra pessoa, a
proteção e a assistência humanitária adequadas a fim de que possa usufruir dos direitos
enunciados na presente Convenção e em outros instrumentos internacionais de direitos
humanos ou de caráter humanitário dos quais os citados Estados sejam parte.

2. Para tanto, os Estados-Partes cooperarão, da maneira como julgarem apropriada,
com todos os esforços das Nações Unidas e demais organizações intergovernamentais
competentes, ou organizações não governamentais que cooperem com as Nações Unidas,
no sentido de proteger e ajudar a criança refugiada, e de localizar seus pais ou outros
membros de sua família a fim de obter informações necessárias que permitam sua
reunião com a família. Quando não for possível localizar nenhum dos pais ou membros
da família, será concedida à criança a mesma proteção outorgada a qualquer outra
criança privada permanente ou temporariamente de seu ambiente familiar, seja qual for
o motivo, conforme o estabelecido na presente Convenção.

Artigo 23



1. Os Estados-Partes reconhecem que a criança portadora de deficiências físicas ou
mentais deverá desfrutar de uma vida plena e decente em condições que garantam sua
dignidade, favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação ativa na comunidade.

2. Os Estados-Partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber cuidados
especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus
responsáveis reúnam as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação da
assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às circunstâncias de
seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados.

3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assistência prestada,
conforme disposto no parágrafo 2.º do presente Artigo, será gratuita sempre que
possível, levando-se em consideração a situação econômica dos pais ou das pessoas
que cuidem da criança, e visará a assegurar à criança deficiente o acesso efetivo à
educação, à capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços de reabilitação, à
preparação para o emprego e às oportunidades de lazer, de maneira que a criança atinja
a mais completa integração social possível e o maior desenvolvimento individual
factível, inclusive seu desenvolvimento cultural e espiritual.

4. Os Estados-Partes promoverão, com espírito de cooperação internacional, um
intercâmbio adequado de informações nos campos da assistência médica preventiva e
do tratamento médico, psicológico e funcional das crianças deficientes, inclusive a
divulgação de informações a respeito dos métodos de reabilitação e dos serviços de
ensino e formação profissional, bem como o acesso a essa informação, a fim de que os
Estados-Partes possam aprimorar sua capacidade e seus conhecimentos e ampliar sua
experiência nesses campos. Nesse sentido, serão levadas especialmente em conta as
necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 24

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor padrão
possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das doenças e à recuperação
da saúde. Os Estados-Partes envidarão esforços no sentido de assegurar que nenhuma
criança se veja privada de seu direito de usufruir desses serviços sanitários.

2. Os Estados-Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em especial,
adotarão as medidas apropriadas com vistas a:

a) reduzir a mortalidade infantil;
b) assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários necessários a

todas as crianças, dando ênfase aos cuidados básicos de saúde;
c) combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos cuidados básicos de

saúde mediante, inter alia, a aplicação de tecnologia disponível, e o fornecimento de
alimentos nutritivos e de água potável, tendo em vista os perigos e riscos da poluição
ambiental;

d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal;
e) assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os pais e as crianças,



conheçam os princípios básicos de saúde e nutrição das crianças, as vantagens da
amamentação, da higiene e do saneamento ambiental e das medidas de prevenção de
acidentes, e tenham acesso à educação pertinente e recebam apoio para a aplicação
desses conhecimentos;

f) desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos pais e a educação e
serviços de planejamento familiar.

3. Os Estados-Partes adotarão todas a medidas eficazes e adequadas para abolir
práticas tradicionais que sejam prejudiciais à saúde da criança.

4. Os Estados-Partes se comprometem a promover e incentivar a cooperação
internacional com vistas a lograr, progressivamente, a plena efetivação do direito
reconhecido no presente Artigo. Nesse sentido, será dada atenção especial às
necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 25

Os Estados-Partes reconhecem o direito de uma criança que tenha sido internada em um
estabelecimento pelas autoridades competentes para fins de atendimento, proteção ou
tratamento de saúde física ou mental a um exame periódico de avaliação do tratamento
ao qual está sendo submetida e de todos os demais aspectos relativos à sua internação.

Artigo 26

1. Os Estados-Partes reconhecerão a todas as crianças o direito de usufruir da
previdência social, inclusive do seguro social, e adotarão as medidas necessárias para
lograr a plena consecução desse direito, em conformidade com sua legislação nacional.

2. Os benefícios deverão ser concedidos, quando pertinentes, levando-se em
consideração os recursos e a situação da criança e das pessoas responsáveis pelo seu
sustento, bem como qualquer outra consideração cabível no caso de uma solicitação de
benefícios feita pela criança ou em seu nome.

Artigo 27

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito de toda criança a um nível de vida
adequado ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e social.

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabilidade primordial de
propiciar, de acordo com suas possibilidades e meios financeiros, as condições de vida
necessárias ao desenvolvimento da criança.

3. Os Estados-Partes, de acordo com as condições nacionais e dentro de suas
possibilidades, adotarão medidas apropriadas a fim de ajudar os pais e outras pessoas
responsáveis pela criança a tornar efetivo esse direito e, caso necessário,
proporcionarão assistência material e programas de apoio, especialmente no que diz
respeito à nutrição, ao vestuário e à habitação.



4. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas adequadas para assegurar o pagamento
da pensão alimentícia por parte dos pais ou de outras pessoas financeiramente
responsáveis pela criança, quer residam no Estado-Parte quer no exterior. Nesse
sentido, quando a pessoa que detém a responsabilidade financeira pela criança residir
em Estado diferente daquele onde mora a criança, os Estados-Partes promoverão a
adesão a acordos internacionais ou a conclusão de tais acordos, bem como a adoção de
outras medidas apropriadas.

Artigo 28

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fim de que ela
possa exercer progressivamente e em igualdade de condições esse direito, deverão
especialmente:
a) tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente para todos;
b) estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes formas,

inclusive o ensino geral e profissionalizante, tornando-o disponível e acessível a todas
as crianças, e adotar medidas apropriadas tais como a implantação do ensino gratuito e
a concessão de assistência financeira em caso de necessidade;
c) tornar o ensino superior acessível a todos com base na capacidade e por todos os

meios adequados;
d) tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais disponíveis e

acessíveis a todas as crianças;
e) adotar medidas para estimular a frequência regular às escolas e a redução do índice

de evasão escolar.
2. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a

disciplina escolar seja ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da
criança e em conformidade com a presente Convenção.
3. Os Estados-Partes promoverão e estimularão a cooperação internacional em

questões relativas à educação, especialmente visando a contribuir para a eliminação da
ignorância e do analfabetismo no mundo e facilitar o acesso aos conhecimentos
científicos e técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse respeito, será dada
atenção especial às necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 29

1. Os Estados-Partes reconhecem que a educação da criança deverá estar orientada no
sentido de:
a) desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade mental e física da criança

em todo o seu potencial;
b) imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, bem

como aos princípios consagrados na Carta das Nações Unidas;
c) imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria identidade cultural, ao seu



idioma e seus valores, aos valores nacionais do país em que reside, aos do eventual
país de origem, e aos das civilizações diferentes da sua;

d) preparar a criança para assumir uma vida responsável numa sociedade livre, com
espírito de compreensão, paz, tolerância, igualdade de sexos e amizade entre todos os
povos, grupos étnicos, nacionais e religiosos e pessoas de origem indígena;

e) imbuir na criança o respeito ao meio ambiente.
2. Nada do disposto no presente Artigo ou no art. 28 será interpretado de modo a

restringir a liberdade dos indivíduos ou das entidades de criar e dirigir instituições de
ensino, desde que sejam respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1.º do
presente Artigo e que a educação ministrada em tais instituições esteja acorde com os
padrões mínimos estabelecidos pelo Estado.

Artigo 30

Nos Estados-Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, ou pessoas
de origem indígena, não será negado a uma criança que pertença a tais minorias ou que
seja indígena o direito de, em comunidade com os demais membros de seu grupo, ter sua
própria cultura, professar e praticar sua própria religião ou utilizar seu próprio idioma.

Artigo 31

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao
divertimento e às atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre
participação na vida cultural e artística.

2. Os Estados-Partes respeitarão e promoverão o direito da criança de participar
plenamente da vida cultural e artística e encorajarão a criação de oportunidades
adequadas, em condições de igualdade, para que participem da vida cultural, artística,
recreativa e de lazer.

Artigo 32

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a
exploração econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser
perigoso ou interferir em sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde ou para seu
desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social.

•• Vide Decreto n. 3.597, de 12-9-2000, que promulga a Convenção 182 e a
Recomendação 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a proibição
das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.

2. Os Estados-Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e
educacionais com vistas a assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal propósito, e



levando em consideração as disposições pertinentes de outros instrumentos
internacionais, os Estados-Partes, deverão, em particular:

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos;

•• Vide Decreto n. 4.134, de 15-2-2002, que promulga a Convenção 138 e a
Recomendação 146 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre idade
mínima de admissão ao emprego.

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego;
c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de assegurar o

cumprimento efetivo do presente Artigo.

Artigo 33

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas, inclusive medidas
legislativas, administrativas, sociais e educacionais, para proteger a criança contra o
uso ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas descritas nos tratados internacionais
pertinentes e para impedir que crianças sejam utilizadas na produção e no tráfico ilícito
dessas substâncias.

Artigo 34

Os Estados-Partes se comprometem a proteger a criança contra todas as formas de
exploração e abuso sexual. Nesse sentido, os Estados-Partes tomarão, em especial,
todas as medidas de caráter nacional, bilateral e multilateral que sejam necessárias para
impedir:

•• O Decreto n. 5.007, de 8-3-2004, promulga o Protocolo Facultativo à Convenção
sobre os Direitos da Criança referente à venda de crianças, prostituição infantil e à
pornografia infantil.

a) o incentivo ou a coação para que uma criança se dedique a qualquer atividade
sexual ilegal;

b) a exploração da criança na prostituição ou outras práticas sexuais ilegais;
c) a exploração da criança em espetáculos ou materiais pornográficos.

Artigo 35

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas de caráter nacional, bilateral e multilateral
que sejam necessárias para impedir o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças para
qualquer fim ou sob qualquer forma.



•• Vide Decreto n. 2.740, de 20-8-1998, que promulga a Convenção Interamericana
sobre Tráfico Internacional de Menores.

Artigo 36

Os Estados Partes protegerão a criança contra todas as demais formas de exploração
que sejam prejudiciais para qualquer aspecto de seu bem-estar.

Artigo 37

Os Estados Partes zelarão para que:
a) nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas cruéis,

desumanos ou degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a prisão perpétua
sem possibilidade de livramento por delitos cometidos por menores de dezoito anos de
idade;

b) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. A
detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança será efetuada em conformidade com a
lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve período de tempo que for
apropriado;

c) toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade e o respeito que
merece a dignidade inerente à pessoa humana, e levando-se em consideração as
necessidades de uma pessoa de sua idade. Em especial, toda criança privada de sua
liberdade ficará separada dos adultos, a não ser que tal fato seja considerado contrário
aos melhores interesses da criança, e terá direito a manter contato com sua família por
meio de correspondência ou de visitas, salvo em circunstâncias excepcionais;

d) toda criança privada de sua liberdade tenha direito a rápido acesso a assistência
jurídica e a qualquer outra assistência adequada, bem como direito a impugnar a
legalidade da privação de sua liberdade perante um tribunal ou outra autoridade
competente, independente e imparcial e a uma rápida decisão a respeito de tal ação.

Artigo 38

1. Os Estados-Partes se comprometem a respeitar e a fazer com que sejam respeitadas
as normas do direito humanitário internacional aplicáveis em casos de conflito armado
no que digam respeito às crianças.

2. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas possíveis a fim de assegurar que todas
as pessoas que ainda não tenham completado quinze anos de idade não participem
diretamente de hostilidades.

3. Os Estados-Partes abster-se-ão de recrutar pessoas que não tenham completado
quinze anos de idade para servir em suas forças armadas. Caso recrutem pessoas que
tenham completado quinze anos mas que tenham menos de dezoito anos, deverão



procurar dar prioridade aos de mais idade.
4. Em conformidade com suas obrigações de acordo com o direito humanitário

internacional para proteção da população civil durante os conflitos armados, os
Estados-Partes adotarão todas as medidas necessárias a fim de assegurar a proteção e o
cuidado das crianças afetadas por um conflito armado.

Artigo 39

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas para estimular a recuperação
física e psicológica e a reintegração social de toda criança vítima de qualquer forma de
abandono, exploração ou abuso; tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes; ou conflitos armados. Essa recuperação e reintegração serão
efetuadas em ambiente que estimule a saúde, o respeito próprio e a dignidade da
criança.

Artigo 40

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito de toda a criança a quem se alegue ter
infringido as leis penais ou a quem se acuse ou declare culpada de ter infringido as leis
penais de ser tratada de modo a promover e estimular seu sentido de dignidade e de
valor e a fortalecer o respeito da criança pelos direitos humanos e pelas liberdades
fundamentais de terceiros, levando em consideração a idade da criança e a importância
de se estimular sua reintegração e seu desempenho construtivo na sociedade.
2. Nesse sentido, e de acordo com as disposições pertinentes dos instrumentos

internacionais, os Estados-Partes assegurarão, em particular:
a) que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as leis penais, nem se acuse

ou declare culpada nenhuma criança de ter infringido essas leis, por atos ou omissões
que não eram proibidos pela legislação nacional ou pelo direito internacional no
momento em que foram cometidos;
b) que toda criança de quem se alegue ter infringido as leis penais ou a quem se acuse

de ter infringido essas leis goze, pelo menos, das seguintes garantias:
i) ser considerada inocente enquanto não for comprovada sua culpabilidade conforme a

lei;
ii) ser informada sem demora e diretamente ou, quando for o caso, por intermédio de

seus pais ou de seus representantes legais, das acusações que pesam contra ela, e dispor
de assistência jurídica ou outro tipo de assistência apropriada para a preparação e
apresentação de sua defesa;
iii) ter a causa decidida sem demora por autoridade ou órgão judicial competente,

independente e imparcial, em audiência justa conforme a lei, com assistência jurídica ou
outra assistência e, a não ser que seja considerado contrário aos melhores interesses da
criança, levando em consideração especialmente sua idade ou situação e a de seus pais
ou representantes legais;



iv) não ser obrigada a testemunhar ou a se declarar culpada, e poder interrogar ou fazer
com que sejam interrogadas as testemunhas de acusação bem como poder obter a
participação e o interrogatório de testemunhas em sua defesa, em igualdade de
condições;

v) se for decidido que infringiu as leis penais, ter essa decisão e qualquer medida
imposta em decorrência da mesma submetidas a revisão por autoridade ou órgão
judicial superior competente, independente e imparcial, de acordo com a lei;

vi) contar com a assistência gratuita de um intérprete caso a criança não compreenda
ou fale o idioma utilizado;

vii) ter plenamente respeitada sua vida privada durante todas as fases do processo.
3. Os Estados-Partes buscarão promover o estabelecimento de leis, procedimentos,

autoridades e instituições específicas para as crianças de quem se alegue ter infringido
as leis penais ou que sejam acusadas ou declaradas culpadas de tê-las infringido, e em
particular:

a) o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se presumirá que a criança
não tem capacidade para infringir as leis penais;

b) a adoção sempre que conveniente e desejável, de medidas para tratar dessas
crianças sem recorrer a procedimentos judiciais, contanto que sejam respeitados
plenamente os direitos humanos e as garantias legais.

4. Diversas medidas, tais como ordens de guarda, orientação e supervisão,
aconselhamento, liberdade vigiada, colocação em lares de adoção, programas de
educação e formação profissional, bem como outras alternativas à internação em
instituições, deverão estar disponíveis para garantir que as crianças sejam tratadas de
modo apropriado ao seu bem-estar e de forma proporcional às circunstâncias e ao tipo
do delito.

Artigo 41

Nada do estipulado na presente Convenção afetará disposições que sejam mais
convenientes para a realização dos direitos da criança e que podem constar:

a) das leis de um Estado Parte;
b) das normas de direito internacional vigentes para esse Estado.

PARTE II

Artigo 42

Os Estados-Partes se comprometem a dar aos adultos e às crianças amplo conhecimento
dos princípios e disposições da Convenção, mediante a utilização de meios apropriados
e eficazes.



Artigo 43

1. A fim de examinar os progressos realizados no cumprimento das obrigações
contraídas pelos Estados-Partes na presente Convenção, deverá ser estabelecido um
Comitê para os Direitos da Criança que desempenhará as funções a seguir determinadas.

2. O Comitê estará integrado por dez especialistas de reconhecida integridade moral e
competência nas áreas cobertas pela presente Convenção. Os membros do Comitê serão
eleitos pelos Estados-Partes dentre seus nacionais e exercerão suas funções a título
pessoal, tomando-se em devida conta a distribuição geográfica equitativa bem como os
principais sistemas jurídicos.

3. Os membros do Comitê serão escolhidos, em votação secreta, de uma lista de
pessoas indicadas pelos Estados-Partes. Cada Estado-Parte poderá indicar uma pessoa
dentre os cidadãos de seu país.

4. A eleição inicial para o Comitê será realizada, no mais tardar, seis meses após a
entrada em vigor da presente Convenção e, posteriormente, a cada dois anos. No
mínimo quatro meses antes da data marcada para cada eleição, o Secretário-Geral das
Nações Unidas enviará uma carta aos Estados-Partes convidando-os a apresentar suas
candidaturas num prazo de dois meses. O Secretário-Geral elaborará posteriormente
uma lista da qual farão parte, em ordem alfabética, todos os candidatos indicados e os
Estados-Partes que os designaram, e submeterá a mesma aos Estados-Partes presentes à
Convenção.

5. As eleições serão realizadas em reuniões dos Estados-Partes convocadas pelo
Secretário-Geral na Sede das Nações Unidas. Nessas reuniões, para as quais o quorum
será de dois terços dos Estados-Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão
aqueles que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de votos dos
representantes dos Estados-Partes presentes e votantes.

6. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão ser
reeleitos caso sejam apresentadas novamente suas candidaturas. O mandato de cinco dos
membros eleitos na primeira eleição expirará ao término de dois anos; imediatamente
após ter sido realizada a primeira eleição, o Presidente da reunião na qual a mesma se
efetuou escolherá por sorteio os nomes desses cinco membros.

7. Caso um membro do Comitê venha a falecer ou renuncie ou declare que por
qualquer outro motivo não poderá continuar desempenhando suas funções, o Estado-
Parte que indicou esse membro designará outro especialista, dentre seus cidadãos, para
que exerça o mandato até seu término, sujeito à aprovação do Comitê.

8. O Comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento.
9. O Comitê elegerá a Mesa para um período de dois anos.
10. As reuniões do Comitê serão celebradas normalmente na Sede das Nações Unidas

ou em qualquer outro lugar que o Comitê julgar conveniente. O Comitê se reunirá
normalmente todos os anos. A duração das reuniões do Comitê será determinada e
revista, se for o caso, em uma reunião dos Estados-Partes da presente Convenção,
sujeita à aprovação da Assembleia Geral.



11. O Secretário-Geral das Nações Unidas fornecerá o pessoal e os serviços
necessários para o desempenho eficaz das funções do Comitê de acordo com a presente
Convenção.
12. Com prévia aprovação da Assembleia Geral, os membros do Comitê estabelecido

de acordo com a presente Convenção receberão emolumentos provenientes dos recursos
das Nações Unidas, segundo os termos e condições determinados pela Assembleia.

Artigo 44

1. Os Estados-Partes se comprometem a apresentar ao Comitê, por intermédio do
Secretário-Geral das Nações Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham adotado
com vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos na Convenção e sobre os
progressos alcançados no desempenho desses direitos:
a) num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor para cada Estado-

Parte a presente Convenção;
b) a partir de então, a cada cinco anos.
2. Os relatórios preparados em função do presente artigo deverão indicar as

circunstâncias e as dificuldades, caso existam, que afetam o grau de cumprimento das
obrigações derivadas da presente Convenção.
Deverão, também, conter informações suficientes para que o Comitê compreenda, com
exatidão, a implementação da Convenção no país em questão.
3. Um Estado-Parte que tenha apresentado um relatório inicial ao Comitê não precisará

repetir, nos relatórios posteriores a serem apresentados conforme o estipulado no
subitem b) do parágrafo 1.º do presente artigo, a informação básica fornecida
anteriormente.
4. O Comitê poderá solicitar aos Estados-Partes maiores informações sobre a

implementação da Convenção.
5. A cada dois anos, o Comitê submeterá relatórios sobre suas atividades à Assembleia

Geral das Nações Unidas, por intermédio do Conselho Econômico e Social.
6. Os Estados-Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em

seus respectivos países.

Artigo 45

A fim de incentivar a efetiva implementação da Convenção e estimular a cooperação
internacional nas esferas regulamentadas pela Convenção:
a) os organismos especializados, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros

órgãos das Nações Unidas terão o direito de estar representados quando for analisada a
implementação das disposições da presente Convenção que estejam compreendidas no
âmbito de seus mandatos. O Comitê poderá convidar as agências especializadas, o
Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos competentes que considere
apropriados a fornecer assessoramento especializado sobre a implementação da



Convenção em matérias correspondentes a seus respectivos mandatos. O Comitê poderá
convidar as agências especializadas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e
outros órgãos das Nações Unidas a apresentarem relatórios sobre a implementação das
disposições da presente Convenção compreendidas no âmbito de suas atividades;
b) conforme julgar conveniente, o Comitê transmitirá às agências especializadas, ao

Fundo das Nações Unidas para a Infância e a outros órgãos competentes quaisquer
relatórios dos Estados-Partes que contenham um pedido de assessoramento ou de
assistência técnica, ou nos quais se indique essa necessidade, juntamente com as
observações e sugestões do Comitê, se as houver, sobre esses pedidos ou indicações;
c) o Comitê poderá recomendar à Assembleia Geral que solicite ao Secretário-Geral

que efetue, em seu nome, estudos sobre questões concretas relativas aos direitos da
criança;
d) o Comitê poderá formular sugestões e recomendações gerais com base nas

informações recebidas nos termos dos Artigos 44 e 45 da presente Convenção. Essas
sugestões e recomendações gerais deverão ser transmitidas aos Estados-Partes e
encaminhadas à Assembleia Geral, juntamente com os comentários eventualmente
apresentados pelos Estados-Partes.

PARTE III

Artigo 46

A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados.

Artigo 47

A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 48

A presente Convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer Estado. Os
instrumentos de adesão serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 49

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data em que tenha
sido depositado o vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.
2. Para cada Estado que venha a ratificar a Convenção ou a aderir a ela após ter sido

depositado o vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em



vigor no trigésimo dia após o depósito, por parte do Estado, de seu instrumento de
ratificação ou de adesão.

Artigo 50

1. Qualquer Estado-Parte poderá propor uma emenda e registrá-la com o Secretário-
Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a emenda proposta aos
Estados-Partes, com a solicitação de que estes o notifiquem caso o apoiem a
convocação de uma Conferência de Estados-Partes com o propósito de analisar as
propostas e submetê-las à votação. Se, num prazo de quatro meses a partir da data dessa
notificação, pelo menos um terço dos Estados-Partes se declarar favorável a tal
Conferência, o Secretário-Geral convocará Conferência, sob os auspícios das Nações
Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria de Estados-Partes presentes e votantes
na Conferência será submetida pelo Secretário-Geral à Assembleia Geral para sua
aprovação.
2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1.º do presente Artigo

entrará em vigor quando aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas e aceita
por uma maioria de dois terços de Estados-Partes.
3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela será obrigatória para os Estados-Partes

que a tenham aceito, enquanto os demais Estados-Partes permanecerão obrigados pelas
disposições da presente Convenção e pelas emendas anteriormente aceitas por eles.

Artigo 51

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e comunicará a todos os Estados-
Partes o texto das reservas feitas pelos Estados no momento da ratificação ou da adesão.
2. Não será permitida nenhuma reserva incompatível com o objetivo e o propósito da

presente Convenção.
3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas a qualquer momento mediante uma

notificação nesse sentido dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que
informará a todos os Estados. Essa notificação entrará em vigor a partir da data de
recebimento da mesma pelo Secretário-Geral.

Artigo 52

Um Estado-Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação feita por
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia entrará em vigor um ano
após a data em que a notificação tenha sido recebida pelo Secretário-Geral.

Artigo 53

Designa-se para depositário da presente Convenção o Secretário-Geral das Nações



Unidas.

Artigo 54

O original da presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês,
inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado em poder do Secretário-Geral
das Nações Unidas.
Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-11-1990.
Conclusão e assinatura: Adotada pela Resolução L. 44 (XLIV) da Assembleia Geral das
Nações Unidas, em 20-11-1989.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 28, de 14-9-1990
Ratificação: 24-9-1990
Entrada em vigor: 23-10-1990
Entrada em vigor internacional: 2-9-1990
Promulgação: Decreto n. 99.710, de 21-11-1990



DECRETO N. 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991 (*)

    Regulamenta a Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, que trata do
Programa de Alimentação do Trabalhador, revoga o Decreto n. 78.676, de
8 de novembro de 1976 e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º A pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto de renda devido, valor
equivalente à aplicação da alíquota cabível do imposto de renda sobre a soma das
despesas de custeio realizadas, no período-base, em Programas de Alimentação do
Trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social - MTPS, nos termos deste regulamento.

§ 1.º As despesas realizadas durante o período-base da pessoa jurídica, além de
constituírem custo operacional, poderão ser consideradas em igual montante para o fim
previsto neste artigo.

§ 2.º A dedução do imposto de renda estará limitada a 5% (cinco por cento) do
imposto devido em cada exercício, podendo o eventual excesso ser transferido para
dedução nos 2 (dois) exercícios subsequentes.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 349, de 21-11-1991.

§ 3.º As despesas de custeio admitidas na base de cálculo de incentivo são aquelas que
vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de alimentação, podendo ser
considerados, além da matéria-prima, mão de obra, encargos decorrentes de salários,
asseio e os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das
refeições.

§ 4.º Para os efeitos deste Decreto, entende-se como prévia aprovação pelo Ministério
do Trabalho e da Previdência Social, a apresentação de documento hábil a ser definido
em Portaria dos Ministros do Trabalho e Previdência Social; da Economia, Fazenda e
Planejamento e da Saúde.

Art. 2.º Para os efeitos do art. 2.º da Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, os
trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de alimentação,
desde que esteja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores contratados
pela pessoa jurídica beneficiária que percebam até 5 (cinco) salários mínimos.

§ 1.º A participação do trabalhador fica limitada a 20% (vinte por cento) do custo
direto da refeição.



•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 349, de 21-11-1991.

§ 2.º A quantificação do custo direto da refeição far-se-á conforme o período de
execução do Programa aprovado pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,
limitado ao máximo de 12 (doze) meses.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 349, de 21-11-1991.

Art. 3.º Os Programas de Alimentação do Trabalhador deverão propiciar condições de
avaliação do teor nutritivo da alimentação.

Art. 4.º Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador, a pessoa
jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e
firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis,
sociedades comerciais e sociedades cooperativas.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.101, de 23-12-1996.

Parágrafo único. A pessoa jurídica beneficiária será responsável por quaisquer
irregularidades resultantes dos programas executados na forma deste artigo.

Art. 5.º A pessoa jurídica que custear em comum as despesas definidas no art. 4.º
poderá beneficiar-se da dedução prevista na Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo
critério de rateio do custo total da alimentação.

Art. 6.º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a parcela paga in natura pela
empresa não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração para quaisquer
efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do
trabalhador.

Art. 7.º A pessoa jurídica deverá destacar contabilmente, com subtítulos por natureza
de gastos, as despesas constantes do programa de alimentação do trabalhador.

Art. 8.º A execução inadequada dos Programas de Alimentação do Trabalhador ou o
desvio ou desvirtuamento de suas finalidades acarretarão a perda do incentivo fiscal e a
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Na hipótese de infringência de dispositivos deste regulamento, as
autoridades incumbidas da fiscalização no âmbito dos Ministérios do Trabalho e da
Previdência Social, da Economia, Fazenda e Planejamento, e da Saúde aplicarão as



penalidades cabíveis no âmbito de suas competências.

Art. 9.º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social expedirá instruções
dispondo sobre a aplicação deste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o Decreto n. 78.676, de 8 de novembro de 1976, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-1-1991.



DECRETO N. 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 (*)

     Promulga a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição, e

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão,
realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio do
Decreto Legislativo n. 4, de 23 de maio de 1989;

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de
setembro de 1989;

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro de
1989, na forma de seu art. 27, inciso 2; decreta:

Art. 1.º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis,
Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 15 de fevereiro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS
TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU

DEGRADANTES

•• A Lei n. 9.455, de 7-4-1997, define os crimes de tortura.

PREÂMBULO

Os Estados-Partes da presente Convenção,
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das Nações

Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da
família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana,



Considerando a obrigação que incumbe aos Estados, em virtude da Carta, em
particular do art. 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos
humanos e liberdade fundamentais.

Levando em conta o art. 5.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem e o art.
7.º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que determinam que ninguém
será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou degradante,

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a
Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada
pela Assembleia Geral em 9 de dezembro de 1975,

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou penas
cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo,

Acordam o seguinte:

PARTE I

Artigo 1.º

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato pelo qual
dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma
pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de
castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter
cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo
baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são
infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções públicas,
ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará
como tortura as dores ou sofrimentos que sejam consequências unicamente de sanções
legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram.

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento
internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de
alcance mais amplo.

Artigo 2.º

1. Cada Estado-Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo,
judicial ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em qualquer
território sob sua jurisdição.

2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como ameaça
ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública
como justificação para tortura.

3. A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá ser
invocada como justificação para a tortura.



Artigo 3.º

1. Nenhum Estado-Parte procederá à expulsão, devolução ou extradição de uma pessoa
para outro Estado quando houver razões substanciais para crer que a mesma corre
perigo de ali ser submetida a tortura.

2. A fim de determinar a existência de tais razões, as autoridades competentes levarão
em conta todas as considerações pertinentes, inclusive, quando for o caso, a existência,
no Estado em questão, de um quadro de violações sistemáticas, graves e maciças de
direitos humanos.

Artigo 4.º

1. Cada Estado-Parte assegurará que todos os atos de tortura sejam considerados
crimes segundo a sua legislação penal. O mesmo aplicar-se-á à tentativa de tortura e a
todo ato de qualquer pessoa que constitua cumplicidade ou participação na tortura.

2. Cada Estado-Parte punirá estes crimes com penas adequadas que levem em conta a
sua gravidade.

Artigo 5.º

1. Cada Estado-Parte tomará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição
sobre os crimes previstos no art. 4.º nos seguintes casos:

a) quando os crimes tenham sido cometidos em qualquer território sob sua jurisdição
ou a bordo de navio ou aeronave registrada no Estado em questão;

b) quando o suposto autor for nacional do Estado em questão;
c) quando a vítima for nacional do Estado em questão e este o considerar apropriado.
2. Cada Estado-Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua

jurisdição sobre tais crimes nos casos em que o suposto autor se encontre em qualquer
território sob sua jurisdição e o Estado não extradite de acordo com o art. 8.º para
qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 1.º do presente Artigo.

3. Esta Convenção não exclui qualquer jurisdição criminal exercida de acordo com o
direito interno.

Artigo 6.º

1. Todo Estado-Parte em cujo território se encontre uma pessoa suspeita de ter
cometido qualquer dos crimes mencionados no art. 4.º, se considerar, após o exame das
informações de que dispõe, que as circunstâncias o justificam, procederá à detenção de
tal pessoa ou tomará outras medidas legais para assegurar sua presença. A detenção e



outras medidas legais serão tomadas de acordo com a lei do Estado mas vigorarão
apenas pelo tempo necessário ao início do processo penal ou de extradição.

2. O Estado em questão procederá imediatamente a uma investigação preliminar dos
fatos.

3. Qualquer pessoa detida de acordo com o parágrafo 1.º terá assegurada facilidades
para comunicar-se imediatamente com o representante mais próximo do Estado de que é
nacional ou, se for apátrida, com o representante do Estado do residência habitual.

4. Quando o Estado, em virtude deste Artigo, houver detido uma pessoa, notificará
imediatamente os Estados mencionados no art. 5.º, parágrafo 1.º, sobre tal detenção e
sobre as circunstâncias que a justificam. O Estado que proceder à investigação
preliminar a que se refere o parágrafo 2.º do presente Artigo comunicará sem demora
seus resultados aos Estados antes mencionados e indicará se pretende exercer sua
jurisdição.

Artigo 7.º

1. O Estado-Parte no território sob a jurisdição do qual o suposto autor de qualquer
dos crimes mencionados no art. 4.º for encontrado, se não o extraditar, obrigar-se-á, nos
casos contemplados no art. 5.º, a submeter o caso às suas autoridades competentes para
o fim de ser o mesmo processado.

2. As referidas autoridades tomarão sua decisão de acordo com as mesmas normas
aplicáveis a qualquer crime de natureza grave, conforme a legislação do referido
Estado. Nos casos previstos no parágrafo 2.º do art. 5.º, as regras sobre prova para fins
do processo e condenação não poderão de modo algum ser menos rigorosas do que as
que se aplicarem aos casos previstos no parágrafo 1.º do art. 5.º.

3. Qualquer pessoa processada por qualquer dos crimes previstos no art. 4.º receberá
garantias de tratamento justo em todas as fases do processo.

Artigo 8.º

1. Os crimes a que se refere o art. 4.º serão considerados como extraditáveis em
qualquer tratado de extradição existente entre os Estados-Partes. Os Estados-Partes
obrigar-se-ão a incluir tais crimes como extraditáveis em todo tratado de extradição que
vierem a concluir entre si.

2. Se um Estado-Parte que condiciona a extradição à existência de tratado receber um
pedido de extradição por parte de outro Estado-Parte com o qual não mantém tratado de
extradição, poderá considerar a presente Convenção com base legal para a extradição
com respeito a tais crimes. A extradição sujeitar-se-á às outras condições estabelecidas
pela lei do Estado que receber a solicitação.

3. Os Estados-Partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado
reconhecerão, entre si, tais crimes como extraditáveis, dentro das condições
estabelecidas pela lei do Estado que receber a solicitação.



4. O crime será considerado, para o fim de extradição entre os Estados-Partes, como
se tivesse ocorrido não apenas no lugar em que ocorreu, mas também nos territórios dos
Estados chamados a estabelecerem sua jurisdição, de acordo com o parágrafo 1.º do art.
5.º.

Artigo 9.º

1. Os Estados-Partes prestarão entre si a maior assistência possível em relação aos
procedimentos criminais instaurados relativamente a qualquer dos delitos mencionados
no art. 4.º, inclusive no que diz respeito ao fornecimento de todos os elementos de prova
necessários para o processo que estejam em seu poder.

2. Os Estados-Partes cumprirão as obrigações decorrentes do parágrafo 1.º do presente
Artigo conforme quaisquer tratados de assistência judiciária recíproca existentes entre
si.

Artigo 10

1. Cada Estado-Parte assegurará que o ensino e a informação sobre a proibição de
tortura sejam plenamente incorporados no treinamento do pessoal civil ou militar
encarregado da aplicação da lei, do pessoal médico, dos funcionários públicos e de
quaisquer outras pessoas que possam participar da custódia, interrogatório ou
tratamento de qualquer pessoa submetida a qualquer forma de prisão, detenção ou
reclusão.

3. Cada Estado-Parte incluirá a referida proibição nas normas ou instruções relativas
aos deveres e funções de tais pessoas.

•• Numeração conforme publicação oficial.

Artigo 11

Cada Estado-Parte manterá sistematicamente sob exame as normas, instruções, métodos
e práticas de interrogatório, bem como as disposições sobre a custódia e o tratamento
das pessoas submetidas, em qualquer território sob sua jurisdição, a qualquer forma de
prisão, detenção ou reclusão, com vistas a evitar qualquer caso de tortura.

Artigo 12

Cada Estado-Parte assegurará que suas autoridades competentes procederão
imediatamente a uma investigação imparcial sempre que houver motivos razoáveis para
crer que um ato de tortura tenha sido cometido em qualquer território sob sua jurisdição.

Artigo 13



Cada Estado-Parte assegurará a qualquer pessoa que alegue ter sido submetida a tortura
em qualquer território sob sua jurisdição o direito de apresentar queixa perante as
autoridades competentes do referido Estado, que procederão imediatamente e com
imparcialidade ao exame do seu caso. Serão tomadas medidas para assegurar a proteção
do queixoso e das testemunhas contra qualquer mau tratamento ou intimidação em
consequência da queixa apresentada ou de depoimento prestado.

Artigo 14

1. Cada Estado-Parte assegurará, em seu sistema jurídico, à vítima de um ato de
tortura, o direito à reparação e a uma indenização justa e adequada, incluídos os meios
necessários para a mais completa reabilitação possível. Em caso de morte da vítima
como resultado de um ato de tortura, seus dependentes terão direito a indenização.

2. O disposto no presente Artigo não afetará qualquer direito a indenização que a
vítima ou outra pessoa possam ter em decorrência das leis nacionais.

Artigo 15

Cada Estado-Parte assegurará que nenhuma declaração que se demonstre ter sido
prestada como resultado de tortura possa ser invocada como prova em qualquer
processo, salvo contra uma pessoa acusada de tortura como prova de que a declaração
foi prestada.

Artigo 16

1. Cada Estado-Parte se comprometerá a proibir em qualquer território sob sua
jurisdição outros atos que constituam tratamento ou penas cruéis, desumanos ou
degradantes que não constituam tortura tal como definida no art. 1.º, quando tais atos
forem cometidos por funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções
públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Aplicar-
se-ão, em particular, as obrigações mencionadas nos Arts. 10, 11, 12 e 13, com a
substituição das referências a tortura por referências a outras formas de tratamentos ou
penas cruéis, desumanos ou degradantes.

2. Os dispositivos da presente Convenção não serão interpretados de maneira a
restringir os dispositivos de qualquer outro instrumento internacional ou lei nacional que
proíba os tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes ou que se refira à
extradição ou expulsão.

PARTE II



Artigo 17

1. Constituir-se-á um Comitê contra a Tortura (doravante denominado o "Comitê") que
desempenhará as funções descritas adiante. O Comitê será composto por dez peritos de
elevada reputação moral e reconhecida competência em matéria de direitos humanos, os
quais exercerão suas funções a título pessoal. Os peritos serão eleitos pelos Estados-
Partes, levando em conta uma distribuição geográfica equitativa e a utilidade da
participação de algumas pessoas com experiência jurídica.

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pessoas
indicadas pelos Estados-Partes. Cada Estado-Parte pode indicar uma pessoa dentre os
seus nacionais. Os Estados-Partes terão presente a utilidade da indicação de pessoas
que sejam também membros do Comitê de Direitos Humanos estabelecido de acordo
com o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e que estejam dispostas a servir
no Comitê contra a Tortura.

3. Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões bienais dos Estados-Partes
convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas. Nestas reuniões, nas quais o
quorum será estabelecido por dois terços dos Estados-Partes, serão eleitos membros do
Comitê os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos
votos dos representantes dos Estados-Partes presentes e votantes.

4. A primeira eleição se realizará no máximo seis meses após a data de entrada em
vigor da presente Convenção. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição, o
Secretário-Geral das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados-Partes para
convidá-los a apresentar suas candidaturas no prazo de três meses. O Secretário-Geral
organizará uma lista por ordem alfabética de todos os candidatos assim designados, com
indicações dos Estados-Partes que os tiverem designado, e a comunicará aos Estados-
Partes.

5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos.
Poderão, caso suas candidaturas seja apresentadas novamente, ser reeleitos. No entanto,
o mandato de cinco dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao final de dois
anos; imediatamente após a primeira eleição, o presidente da reunião a que se refere o
parágrafo 3.º do presente Artigo indicará, por sorteio, os nomes desses cinco membros.

6. Se um membro do Comitê vier a falecer, a demitir-se de suas funções ou, por outro
motivo qualquer, não puder cumprir com suas obrigações no Comitê, o Estado-Parte que
apresentou sua candidatura indicará, entre seus nacionais, outro perito para cumprir o
restante de seu mandato, sendo que a referida indicação estará sujeita à aprovação da
maioria dos Estados-Partes. Considerar-se-á como concedida a referida aprovação, a
menos que a metade ou mais dos Estados-Partes venham a responder negativamente
dentro de um prazo de seis semanas, a contar do momento em que o Secretário-Geral
das Nações Unidas lhes houver comunicado a candidatura proposta.

7. Correrão por conta dos Estados-Partes as despesas em que vierem a inocorrer os
membros do Comitê no desempenho de suas funções no referido órgão.



Artigo 18

1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa
poderão ser reeleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, deverão
conter, entre outras, as seguintes disposições:

a) o quorum será de seis membros;
b) as decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes.
3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará à disposição do Comitê o pessoal e

os serviços necessários ao desempenho eficaz das funções que lhe são atribuídas em
virtude da presente Convenção.

4. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a primeira reunião do Comitê.
Após a primeira reunião, o Comitê deverá reunir-se em todas as ocasiões previstas em
suas regras de procedimento.

5. Os Estados-Partes serão responsáveis pelos gastos vinculados à realização das
reuniões dos Estados-Partes e do Comitê, inclusive o reembolso de quaisquer gastos,
tais como os de pessoal e de serviço, em que inocorrerem as Nações Unidas em
conformidade com o parágrafo 3.º do presente Artigo.

Artigo 19

1. Os Estados-Partes submeterão ao Comitê, por intermédio do Secretário-Geral das
Nações Unidas, relatórios sobre as medidas por eles adotadas no cumprimento das
obrigações assumidas em virtude da presente Convenção, dentro do prazo de um ano, a
contar do início da vigência da presente Convenção no Estado-Parte interessado. A
partir de então, os Estados-Partes deverão apresentar relatórios suplementares a cada
quatro anos sobre todas as novas disposições que houverem adotado, bem como outros
relatórios que o Comitê vier a solicitar.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá os relatórios a todos os Estados-
Partes.

3. Cada relatório será examinado pelo Comitê, que poderá fazer os comentários gerais
que julgar oportunos e os transmitirá ao Estado-Parte interessado. Este poderá, em
resposta ao Comitê, comunicar-lhe todas as observações que deseje formular.

4. O Comitê poderá, a seu critério, tomar a decisão de incluir qualquer comentário que
houver feito de acordo com o que estipula o parágrafo 3.º do presente Artigo, junto com
as observações conexas recebidas do Estado-Parte interessado, em seu relatório anual
que apresentará em conformidade com o art. 24. Se assim o solicitar o Estado-Parte
interessado, o Comitê poderá também incluir cópia do relatório apresentado em virtude
do parágrafo 1.º do presente Artigo.

Artigo 20



1. O Comitê, no caso de vir a receber informações fidedignas que lhe pareçam indicar,
de forma fundamentada, que a tortura é praticada sistematicamente no território de um
Estado-Parte, convidará o Estado-Parte em questão a cooperar no exame das
informações e, nesse sentido, a transmitir ao Comitê as observações que julgar
pertinentes.

2. Levando em consideração todas as observações que houver apresentado o Estado-
Parte interessado, bem como quaisquer outras informações pertinentes de que dispuser,
o Comitê poderá, se lhe parecer justificável, designar um ou vários de seus membros
para que procedam a uma investigação confidencial e informem urgentemente o Comitê.

3. No caso de realizar-se uma investigação nos termos do parágrafo 2.º do presente
Artigo, o Comitê procurará obter a colaboração do Estado-Parte interessado. Com a
concordância do Estado-Parte em questão, a investigação poderá incluir uma visita a
seu território.

4. Depois de haver examinado as conclusões apresentadas por um ou vários de seus
membros, nos termos do parágrafo 2.º do presente Artigo, o Comitê as transmitirá ao
Estado-Parte interessado, junto com as observações ou sugestões que considerar
pertinentes em vista da situação.

5. Todos os trabalhos do Comitê a que se faz referência nos parágrafos 1.º ao 4.º do
presente Artigo serão confidenciais e, em todas as etapas dos referidos trabalhos,
procurar-se-á obter a cooperação do Estado-Parte. Quando estiverem concluídos os
trabalhos relacionados com uma investigação realizada de acordo com o parágrafo 2.º,
o Comitê poderá, após celebrar consultas com o Estado-Parte interessado, tomar a
decisão de incluir um resumo dos resultados da investigação em seu relatório anual, que
apresentará em conformidade com o art. 24.

Artigo 21

1. Com base no presente Artigo, todo Estado-Parte da presente Convenção poderá
declarar, a qualquer momento, que reconhece a competência do Comitê para receber e
examinar as comunicações em que um Estado-Parte alegue que outro Estado-Parte não
vem cumprindo as obrigações que lhe impõe a Convenção. As referidas comunicações
só serão recebidas e examinadas nos termos do presente Artigo no caso de serem
apresentadas por um Estado-Parte que houver feito uma declaração em que reconheça,
com relação a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê não receberá
comunicação alguma relativa a um Estado-Parte que não houver feito uma declaração
dessa natureza. As comunicações recebidas em virtude do presente Artigo estarão
sujeitas ao procedimento que se segue:

a) se um Estado-Parte considerar que outro Estado-Parte não vem cumprindo as
disposições da presente Convenção poderá, mediante comunicação escrita, levar a
questão ao conhecimento deste Estado-Parte. Dentro de um prazo de três meses, a contar
da data do recebimento da comunicação, o Estado destinatário fornecerá ao Estado que
enviou a comunicação explicações ou quaisquer outras declarações por escrito que



esclareçam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja possível e
pertinente, aos procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos adotados, em trâmite
ou disponíveis sobre a questão;

b) se, dentro de um prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da
comunicação original pelo Estado destinatário, a questão não estiver dirimida
satisfatoriamente para ambos os Estado-Partes interessados, tanto um como o outro terão
o direito de submetê-la ao Comitê, mediante notificação endereçada ao Comitê ou ao
outro Estado interessado;

c) o Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente
Artigo somente após ter-se assegurado de que todos os recursos jurídicos internos
disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, em consonância com os princípios do
Direito internacional geralmente reconhecidos. Não se aplicará esta regra quando a
aplicação dos mencionados recursos se prolongar injustificadamente ou quando não for
provável que a aplicação de tais recursos venha a melhorar realmente a situação da
pessoa que seja vítima de violação da presente Convenção;

d) o Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinando as
comunicações previstas no presente Artigo;

e) sem prejuízo das disposições da alínea c, o Comitê colocará seus bons ofícios à
disposição dos Estados-Partes interessados no intuito de se alcançar uma solução
amistosa para a questão, baseada no respeito às obrigações estabelecidas na presente
Convenção. Com vistas a atingir esse objetivo, o Comitê poderá constituir, se julgar
conveniente, uma comissão de conciliação ad hoc;

f) em todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente Artigo, o Comitê
poderá solicitar aos Estados-Partes interessados, a que se faz referência na alínea b, que
lhe forneçam quaisquer informações pertinentes;

g) os Estados-Partes interessados, a que se faz referência na alínea b, terão o direito de
fazer-se representar quando as questões forem examinadas no Comitê e de apresentar
suas observações verbalmente e/ou por escrito;

h) o Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento da notificação
mencionada na b, apresentará relatório em que:

I) se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea e, o Comitê restringir-
se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada;

II) se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e, o Comitê
restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos; serão anexados ao
relatório o texto das observações escritas e as atas das observações orais apresentadas
pelos Estados-Partes interessados.
Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados-Partes interessados.

2. As disposições do presente Artigo entrarão em vigor a partir do momento em que
cinco Estado-Partes da presente Convenção houverem feito as declarações mencionadas
no parágrafo 1.º deste Artigo. As referidas declarações serão depositadas pelos
Estados-Partes junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que enviará cópia das
mesmas aos demais Estados-Partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer



momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-á essa retirada
sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto de uma
comunicação já transmitida nos termos deste Artigo; em virtude do presente Artigo, não
se receberá qualquer nova comunicação de um Estado-Parte uma vez que o Secretário-
Geral haja recebido a notificação sobre a retirada da declaração, a menos que o Estado-
Parte interessado haja feito uma nova declaração.

Artigo 22

1. Todo Estado-Parte da presente Convenção poderá, em virtude do presente Artigo,
declarar, a qualquer momento, que reconhece a competência do Comitê para receber e
examinar as comunicações enviadas por pessoas sob sua jurisdição, ou em nome delas,
que aleguem ser vítimas de violação, por um Estado-Parte, das disposições da
Convenção.
O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um Estado-Parte que não houver
feito declaração dessa natureza.

2. O Comitê considerará inadmissível qualquer comunicação recebida em
conformidade com o presente Artigo que seja anônima, ou que, a seu juízo, constitua
abuso do direito de apresentar as referidas comunicações, ou que seja incompatível com
as disposições da presente Convenção.

3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2.º, o Comitê levará todas as comunicações
apresentadas em conformidade com este Artigo ao conhecimento do Estado-Parte da
presente Convenção que houver feito uma declaração nos termos do parágrafo 1.º e
sobre o qual se alegue ter violado qualquer disposição da Convenção. Dentro dos seis
meses seguintes, o Estado destinatário submeterá ao Comitê as explicações ou
declarações por escrito que elucidem a questão e, se for o caso, indiquem o recurso
jurídico adotado pelo Estado em questão.

4. O Comitê examinará as comunicações recebidas em conformidade com o presente
Artigo à luz de todas as informações a ele submetidas pela pessoa interessada, ou em
nome dela, e pelo Estado-Parte interessado.

5. O Comitê não examinará comunicação alguma de uma pessoa, nos termos do
presente Artigo, sem que se haja assegurado de que:

a) a mesma questão não foi, nem está sendo, examinada perante uma outra instância
internacional de investigação ou solução;

b) a pessoa em questão esgotou todos os recursos jurídicos internos disponíveis; não
se aplicará esta regra quando a aplicação dos mencionados recursos se prolongar
injustificadamente ou quando não for provável que a aplicação de tais recursos venha a
melhorar realmente a situação da pessoa que seja vítima de violação da presente
Convenção.

6. O Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinando as
comunicações previstas no presente Artigo.

7. O Comitê comunicará seu parecer ao Estado-Parte e à pessoa em questão.



8. As disposições do presente Artigo entrarão em vigor a partir do momento em que
cinco Estados-Partes da presente Convenção houverem feito as declarações
mencionadas no parágrafo 1.º deste Artigo. As referidas declarações serão depositadas
pelos Estados-Partes junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que enviará cópia
das mesmas aos demais Estados-Partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer
momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-á essa retirada
sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto de uma
comunicação já transmitida nos termos deste Artigo; em virtude do presente Artigo, não
se receberá nova comunicação de uma pessoa, ou em nome dela, uma vez que o
Secretário-Geral haja recebido a notificação sobre retirada da declaração, a menos que
o Estado-Parte interessado haja feito uma nova declaração.

Artigo 23

Os membros do Comitê e os membros das Comissões de Conciliação ad hoc designados
nos termos da alínea e do parágrafo 1.º do art. 21 terão direito às facilidades,
privilégios e imunidades que se concedem aos peritos no desempenho de missões para a
organização das Nações Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da
Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

Artigo 24

O Comitê apresentará, em virtude da presente Convenção, um relatório anual sobre suas
atividades aos Estados-Partes e à Assembleia Geral das Nações Unidas.

PARTE III

Artigo 25

1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados.
2. A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação

serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 26

A presente Convenção está aberta à Adesão de todos os Estados.
Far-se-á a Adesão mediante depósito do Instrumento de Adesão junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.

Artigo 27



1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data em que o
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão houver sido depositado junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convenção ou a ela aderir após o
depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em
vigor no trigésimo dia a contar da data em que o Estado em questão houver depositado
seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 28

1. Cada Estado-Parte poderá declarar, por ocasião da assinatura ou de ratificação da
presente Convenção ou da adesão a ela, que não reconhece a competência do Comitê
quanto ao disposto no art. 20.

2. Todo Estado-Parte da presente Convenção que houver formulado uma reserva em
conformidade com o parágrafo 1.º do presente Artigo poderá, a qualquer momento,
tornar sem efeito essa reserva, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.

Artigo 29

1. Todo Estado-Parte da presente Convenção poderá propor uma emenda e depositá-la
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a
proposta de emenda aos Estados-Partes, pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que
se convoque uma conferência dos Estados-Partes destinada a examinar a proposta e
submetê-la a votação. Se, dentro dos quatro meses seguintes à data da referida
comunicação, pelo menos um terço dos Estados-Partes se manifestar a favor da referida
convocação, o Secretário-Geral convocará uma conferência sob os auspícios das
Nações Unidas. Toda emenda adotada pela maioria dos Estados-Partes presentes e
votantes na conferência será submetida pelo Secretário-Geral à aceitação de todos os
Estados-Partes.

2. Toda emenda adotada nos termos das disposições do parágrafo 1.º do presente
Artigo entrará em vigor assim que dois terços dos Estados-Partes da presente
Convenção houverem notificado o Secretário-Geral das Nações Unidas de que a
aceitaram em consonância com os procedimentos previstos por sua respectivas
constituições.

3. Quando entrarem em vigor, as emendas serão obrigatórias para todos os Estados-
Partes que as tenham aceito, ao passo que os demais Estados-Partes permanecem
obrigados pelas disposições da Convenção e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

Artigo 30

1. As controvérsias entre dois ou mais Estados-Partes com relação à interpretação ou à



aplicação da presente Convenção que não puderem ser dirimidas por meio de
negociação serão, a pedido de um deles, submetidas a arbitragem. Se, durante os seis
meses seguintes à data do pedido de arbitragem, as Partes não lograrem pôr-se de
acordo quanto aos termos do compromisso de arbitragem, qualquer das Partes poderá
submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante solicitação feita em
conformidade com o Estatuto da Corte.

2. Cada Estado poderá, por ocasião da assinatura ou da ratificação da presente
Convenção, declarar que não se considera obrigado pelo parágrafo 1.º deste Artigo. Os
demais Estados-Partes não estarão obrigados pelo referido parágrafo com relação a
qualquer Estado-Parte que houver formulado reserva dessa natureza.

3. Todo Estado-Parte que houver formulado reserva nos termos do parágrafo 2.º do
presente Artigo poderá retirá-la, a qualquer momento, mediante notificação endereçada
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 31

1. Todo Estado-Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação por
escrito endereçada ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia produzirá
efeitos um ano depois da data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

2. A referida denúncia não eximirá o Estado-Parte das obrigações que lhe impõe a
presente Convenção relativamente a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da data
em que a denúncia venha a produzir efeitos; a denúncia não acarretará, tampouco, a
suspensão do exame de quaisquer questões que o Comitê já começara a examinar antes
da data em que a denúncia veio a produzir efeitos.

3. A partir da data em que vier a produzir efeitos a denúncia de um Estado-Parte, o
Comitê não dará início ao exame de qualquer nova questão referente ao Estado em
apreço.

Artigo 32

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados-membros das
Nações Unidas e a todos os Estados que assinaram a presente Convenção ou a ela
aderiram:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com os Artigos 25
e 26;

b) a data de entrada em vigor da Convenção, nos termos do art. 27, e a data de entrada
em vigor de quaisquer emendas, nos termos do art. 29;

c) as denúncias recebidas em conformidades com o art. 31.

Artigo 33

1. A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e



russo são igualmente autênticos, será depositada junto ao Secretário-Geral das Nações
Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas encaminhará cópias autenticadas da presente
Convenção a todos os Estados.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-2-1991.
Conclusão e assinatura: Nova York (Estados Unidos), em 10-12-1984
Aprovação: Decreto Legislativo n. 4, de 23-5-1989
Ratificação: 28-9-1989
Entrada em vigor: 28-10-1989
Promulgação: Decreto n. 40, de 15-2-1991



DECRETO N. 87, DE 15 DE ABRIL DE 1991 (*)

     Simplifica as exigências sanitárias para ingresso e permanência de
estrangeiros no país, altera o Decreto n. 86.715, de 10 de dezembro de
1981, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o art. 7.º, V, da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, o
art. 19, IV, c , da Lei n. 8.028, de 12 de abril de 1990, e o art. 16, VII, da Lei n. 8.080,
de 19 de setembro de 1990, decreta:

Art. 1.º As restrições de natureza sanitária ao ingresso e à permanência de estrangeiro
no País limitar-se-ão a:

I - exigir-se, para a concessão de visto por órgãos consulares brasileiros,
relativamente a determinadas doenças e certas áreas geográficas, de origem ou destino,
a prévia apresentação do Certificado Internacional de Imunização previsto no
Regulamento Sanitário Internacional;

II - implementarem-se, e serem executadas, em função do contexto epidemiológico
mundial, medidas temporárias de proteção à saúde pública, objeto do Regulamento
Sanitário Internacional e recomendadas por organizações internacionais de saúde.

Parágrafo único. As medidas temporárias de proteção à saúde pública referidas neste
artigo hão de ter implementação, e execução, pelo Ministério da Saúde, articulando-se,
este, com outros órgãos e entidades.

Art. 2.º O Ministério da Saúde, para o exercício de sua competência de vigilância
sanitária nas fronteiras, nos portos e aeroportos, manterá, em regra, um contingente
mínimo de servidores.

§ 1.º Nos períodos em que presentes as medidas temporárias a que alude o art. 1.º,
deverão ser utilizados quantos servidores necessários à sua eficaz implementação, e
execução.

§ 2.º Os servidores antes encarregados de funções, rotineiras, de vigilância sanitária,
desativadas por este Decreto, serão direcionados para outras ações de proteção à saúde
pública.

Art. 3.º Serão desenvolvidas, pelo Ministério da Saúde, dentre as indicadas no
Regulamento Sanitário Internacional, as seguintes ações de proteção à saúde pública:

I - de orientação preventiva:
a) a viajantes, e empresas transportadoras, internacionais, quanto a condições

sanitárias presentes no Brasil, e no exterior;
b) em terminais, e meios internacionais de transporte, relativamente a condições



sanitárias, inclusive no que concerne a fatores ambientais de risco para a saúde, à
proteção da saúde de trabalhadores, à preparação e ao consumo de alimentos;

c) a transportadores internacionais, referentemente a produtos cujo ingresso no País
possa representar risco para a saúde pública;

II - de vacinação de viajantes internacionais, com a expedição do Certificado
Internacional de Imunização.

§ 1.º O Ministério da Saúde prestará apoio técnico aos demais órgãos públicos
integrantes do Sistema Único de Saúde, visando ao desenvolvimento, por estes, no
respectivo âmbito , de ações equivalentes às indicadas neste artigo.

§ 2.º Ao ser executada a ação objeto da alínea b do item I, caberá exercer-se,
concomitantemente, o controle das condições sanitárias em alusão.

Art. 4.º O Decreto n. 86.715, de 10 de dezembro de 1981, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 23.....................................................................
...............................................................................
§ 7.º No momento da entrada no território nacional, o estrangeiro, titular do visto
temporário, deverá apresentar, aos órgãos federais competentes, os documentos
previstos no item I deste artigo e no parágrafo único do art. 9.º.
..............................................................................."
"Art. 27.....................................................................
§ 2.º O estrangeiro, titular do visto permanente, deverá apresentar, aos órgãos federais
competentes, ao entrar no território nacional, os documentos referidos no item I deste
artigo e no parágrafo único do art. 9.º.
..............................................................................."
"Art. 38. O estrangeiro, ao entrar no território nacional, será fiscalizado pela Polícia
Federal, pelo Departamento da Receita Federal e, quando for o caso, pelo órgão
competente do Ministério da Saúde, no local de entrada, devendo apresentar os
documentos previstos neste regulamento.
..............................................................................."

Art. 5.º O Ministro de Estado da Saúde baixará normas técnicas para o exercício da
vigilância sanitária no País, e expedirá os atos necessários à execução do presente
Decreto.

Art. 6.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se os arts. 8.º, 131 e 132, do Decreto n. 49.974-A, de 21 de janeiro
de 1961, os Decretos n. 57.299, de 22 de novembro de 1965, 57.632, de 14 de janeiro
de 1966, e 76.536, de 3 de novembro de 1975, bem assim o inciso III, e o § 3.º, do art.
23, o inciso III do art. 27, os arts. 29 a 35, 52, e o § 3.º do art. 70, todos do Decreto n.
86.715, de 10 de dezembro de 1981.



Brasília, em 15 de abril de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-4-1991.



DECRETO N. 154, DE 26 DE JUNHO DE 1991 (*)

     Promulga a Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e
Substâncias Psicotrópicas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da
Constituição, e

Considerando que a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias
Psicotrópicas, foi concluída em Viena, a 20 de dezembro de 1988;

Considerando que a referida Convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, pelo
Decreto Legislativo n. 162, de 14 de junho de 1991;

Considerando que a Convenção ora promulgada entrou em vigor internacional em 11
de novembro de 1990, decreta:

Art. 1.º A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias
Psicotrópicas, apensa por cópia a este Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data prevista no parágrafo 2.º do art. 29 da
Convenção.

Brasília, 26 de junho de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

CONVENÇÃO CONTRA O TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES E DE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

As Partes nesta Convenção,
Profundamente preocupadas com a magnitude e a crescente tendência da produção, da

demanda e do tráfico ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, que
representam uma grave ameaça à saude e ao bem-estar dos seres humanos e que têm
efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade,

Profundamente preocupadas também com a sustentada e crescente expansão do tráfico
ilícito de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas nos diversos grupos sociais e, em
particular, pela exploração de crianças em muitas partes do mundo, tanto na qualidade
de consumidores como na condição de instrumentos utilizados na produção, na
distribuição e no comércio ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, o
que constitui um perigo de gravidade incalculável.

Reconhecendo os vínculos que existem entre o tráfico ilícito e outras atividades



criminosas organizadas, a ele relacionadas, que minam as economias lícitas e ameaçam
a estabilidade, a segurança e a soberania dos Estados,

Reconhecendo também que o tráfico ilícito é uma atividade criminosa internacional,
cuja supressão exige atenção urgente e a mais alta prioridade,

Conscientes de que o tráfico ilícito gera consideráveis rendimentos financeiros e
grandes fortunas que permitem às organizações criminosas transnacionais invadir,
contaminar e corromper as estruturas da administração pública, as atividades
comerciais e financeiras lícitas e a sociedade em todos os seus níveis,

Decididas a privar as pessoas dedicadas ao tráfico ilícito do produto de suas
atividades criminosas e eliminar, assim, o principal incentivo a essa atividade,

Interessadas em eliminar as causas profundas do problema do uso indevido de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, compreendendo a demanda ilícita de tais
drogas e substâncias e os enormes ganhos derivados do tráfico ilícito,

Considerando que são necessárias medidas para o controle de determinadas
substâncias, tais como precursores, produtos químicos e solventes que são utilizados na
fabricação de entorpecentes e substâncias psicotrópicas e que, pela facilidade com que
são obtidas, têm provocado um aumento da fabricação clandestina dessas drogas e
substâncias,

Decididas a melhorar a cooperação internacional para a supressão do tráfico ilícito
pelo mar,

Reconhecendo que a erradicação de tráfico ilícito é responsabilidade coletiva de todos
os Estados e que, para esse fim, é necessária uma ação coordenada no nível da
cooperação internacional,

Reconhecendo a competência das Nações Unidas em matéria de fiscalização de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e desejando que os organismos
internacionais interessados nessa fiscalização atuem dentro do quadro das Nações
Unidas,

Reafirmando os princípios que regem os tratados vigentes sobre a fiscalização de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e o sistema de fiscalização estabelecido
por esses tratados,

Reconhecendo a necessidade de fortalecer e complementar as medidas previstas na
Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 de
Modificação da Convenção Única sobre Entorpecentes, de 1961, e na Convenção sobre
Substâncias Psicotrópicas de 1971, a fim de enfrentar a magnitude e a expansão do
tráfico ilícito e suas graves consequências,

Reconhecendo também a importância de fortalecer e intensificar os meios jurídicos
efetivos para a cooperação internacional em matéria penal para suprimir as atividades
criminosas internacionais do tráfico ilícito,

Interessadas em concluir uma convenção internacional, que seja um instrumento
completo, eficaz e operativo, especificamente dirigido contra o tráfico ilícito, levando
em conta os diversos aspectos do problema como um todo, particularmente os que estão
previstos nos tratados vigentes, no âmbito dos entorpecentes e das substâncias



psicotrópicas.
Convêm o que segue:

Artigo 1

Definições

Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto exigir outra interpretação, as
seguintes definições se aplicarão em todo o texto desta Convenção:

a) Por "apreensão preventiva" ou "apreensão" se entende a proibição temporária de
transferir, converter, alienar ou mover bens, ou manter bens em custódia ou sob controle
temporário, por ordem expedida por um tribunal ou por autoridade competente;

b) Por "arbusto de coca" se entende a planta de qualquer espécie do gênero
Erythroxylon;

c) Por "bens" se entendem os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos,
móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que
confirmam a propriedade ou outros direitos sobre os ativos em questão;

d) Por "Comissão" se entende a Comissão de Entorpecentes do Conselho Econômico e
Social das Nações Unidas;

e) Por "confisco" se entende a privação, em caráter definitivo, de algum bem, por
decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente;

f) Por "Conselho" se entende o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas;
g) Por "Convenção de 1961" se entende a Convenção Única de 1961 sobre

Entorpecentes;
h) Por "Convenção de 1961 em sua forma emendada" se entende a Convenção Única

de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica a
Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

i) Por "Convenção de 1971" se entende a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas
de 1971;

j) Por "entorpecente" se entende qualquer substância, natural ou sintética, que figura na
Lista I ou na Lista II da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo
Protocolo de 1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

l) Por "entrega vigiada" se entende a técnica de deixar que remessas ilícitas ou
suspeitas de entorpecentes, substâncias psicotrópicas, substâncias que figuram no
Quadro I e no Quadro II anexos nesta Convenção, ou substâncias que tenham substituído
as anteriormente mencionadas, saiam do território de um ou mais países, que o
atravessem ou que nele ingressem, com o conhecimento e sob a supervisão de suas
autoridades competentes, com o fim de identificar as pessoas envolvidas em praticar
delitos especificados no parágrafo 1.º do art. 2.º desta Convenção;

m) Por "Estado de trânsito" se entende o Estado, através de cujo território passam de
maneira ilícita entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram no
Quadro I e no Quadro II, e que não seja nem o ponto de procedência nem o ponto de



destino final dessas substâncias;
n) Por "Junta" se entende a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes,

estabelecida pela Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo
Protocolo de 1972 que modifica a Convenção unica de 1961 sobre Entorpecentes;

o) Por "semente de ópio" se entende a planta da espécie papaver Somniferum L;
p) Por "planta de cannabis" se entende toda planta do gênero cannabis;
q) Por "produto" se entendem os bens obtidos ou derivados, direta ou indiretamente, da

prática de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º;
r) Por "Quadro I e Quadro II" se entende a lista de substâncias que, com essa

numeração, se anexa a esta Convenção, emendada oportunamente em conformidade com
o art. 12;

s) Por "Secretário-Geral" se entende o Secretário-Geral das Nações Unidas;
t) Por "substâncias psicotrópicas" se entende qualquer substância, natural ou sintética,

ou qualquer material natural, que figure nas listas I, II, III, IV da Convenção sobre
Substâncias Psicotrópicas de 1971;

u) Por "tráfico ilícito" se entendem os delitos estabelecidos de acordo com os
parágrafos 1.º e 2.º do art. 3.º desta Convenção.

Artigo 2

Alcance da Presente Convenção

1. O propósito desta Convenção é promover a cooperação entre as Partes a fim de que
se possa fazer frente, com maior eficiência, aos diversos aspectos do tráfico ilícito de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas que tenham dimensão internacional. No
cumprimento das obrigações que tenham sido contraídas em virtude desta Convenção, as
Partes adotarão as medidas necessárias, compreendidas as de ordem legislativa e
administrativa, de acordo com as disposições fundamentais de seus respectivos
ordenamentos jurídicos internos.

2. As Partes cumprirão suas obrigações oriundas desta Convenção de maneira a se
coadunar com os princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos
Estados e da não ingerência em assuntos internos de outros Estados.

3. Uma Parte não terá, no território de outra Parte, nem jurisdição nem funções que
tenham sido reservadas exclusivamente às autoridades dessa outra Parte, por seu direito
interno.

Artigo 3

Delitos e Sanções

1. Cada uma das Partes adotará as medidas necessárias para caracterizar como delitos
penais em seu direito interno, quando cometidos internacionalmente:



a) i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, a oferta para venda, a
distribuição, a venda, a entrega em quaisquer condições, a corretagem, o envio, o envio
em trânsito, o transporte, a importação ou a exportação de qualquer entorpecente ou
substância psicotrópica, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma
emendada, ou na Convenção de 1971;

ii) o cultivo de sementes de ópio, do arbusto da coca ou da planta de cannabis, com o
objetivo de produzir entorpecentes, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua
forma emenda;

iii) a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica com o
objetivo de realizar qualquer uma das atividades enumeradas no item i) acima;

iv) a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipamento, material ou das
substâncias enumeradas no Quadro I e no Quadro II, sabendo que serão utilizados para o
cultivo, a produção ou a fabricação ilícita de entorpecentes ou substâncias
psicotrópicas;

v) a organização, a gestão ou o financiamento de um dos delitos enumerados nos itens
i), ii), iii) ou iv);

b) i) a conversão ou a transferência de bens, com conhecimento de que tais bens são
procedentes de algum ou alguns dos delitos estabelecidos no inciso a) deste parágrafo,
ou da prática do delito ou delitos em questão, com o objetivo de ocultar ou encobrir a
origem ilícita dos bens, ou de ajudar a qualquer pessoa que participe na prática do
delito ou delitos em questão, para fugir das consequências jurídicas de seus atos;

ii) a ocultação ou o encobrimento, da natureza, origem, localização, destino,
movimentação ou propriedade verdadeira dos bens, sabendo que procedem de algum ou
alguns dos delitos mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de participação no
delito ou delitos em questão;

c) de acordo com seus princípios constitucionais e com os conceitos fundamentais de
seu ordenamento jurídico;

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conhecimento, no momento em que os
recebe, de que tais bens procedem de algum ou alguns delitos mencionados no inciso a)
deste parágrafo ou de ato de participação no delito ou delitos em questão;

ii) a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, enumeradas no Quadro I e no
Quadro II, tendo conhecimento prévio de que são utilizados, ou serão utilizados, no
cultivo, produção ou fabricação ilícitos de entorpecentes ou de substâncias
psicotrópicas;

iii) instigar ou induzir publicamente outrem, por qualquer meio, a cometer alguns dos
delitos mencionados neste Artigo ou a utilizar ilicitamente entorpecentes ou substâncias
psicotrópicas;

iv) a participação em qualquer dos delitos mencionados neste Artigo, a associação e a
confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a assistência, a incitação, a
facilitação ou o assessoramento para a prática do delito.

2. Reservados os princípios constitucionais e os conceitos fundamentais de seu
ordenamento jurídico, cada Parte adotará as medidas necessárias para caracterizar



como delito penal, de acordo com seu direito interno, quando configurar a posse, a
aquisição ou o cultivo intencionais de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas
para consumo pessoal, contra o disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 1961
em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971.

3. O conhecimento, a intenção ou o propósito como elementos necessários de qualquer
delito estabelecido no parágrafo 1.º deste Artigo poderão ser inferidos das
circunstâncias objetivas de cada caso.

4. a) Cada uma das Partes disporá que, pela prática dos delitos estabelecidos no
parágrafo 1.º deste Artigo, se apliquem sanções proporcionais à gravidade dos delitos,
tais como a pena de prisão, ou outras formas de privação de liberdade, sanções
pecuniárias e o confisco.

b) As Partes poderão dispor, nos casos de delitos estabelecidos no parágrafo 1.º deste
Artigo, que, como complemento da condenação ou da sanção penal, o delinquente seja
submetido a tratamento, educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou
reintegração social.

c) Não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos casos apropriados de infrações
de caráter menor, as Partes poderão substituir a condenação ou a sanção penal pela
aplicação de outras medidas tais como educação, reabilitação ou reintegração social,
bem como, quando o delinquente é toxicômano, de tratamento e de acompanhamento
posterior.

d) As Partes poderão, seja a título substitutivo de condenação ou de sanção penal por
um delito estabelecido no parágrafo 2.º deste Artigo, seja como complemento dessa
condenação ou dessa sanção penal, propor medidas de tratamento, educação,
acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração social do delinquente.

5. As Partes assegurarão que seus tribunais, ou outras autoridades jurisdicionais
competentes possam levar em consideração circunstâncias efetivas que tornem
especialmente grave a prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º deste Artigo,
tais como:

a) o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organizado do qual o delinquente
faça parte;

b) o envolvimento do delinquente em outras atividades de organizações criminosas
internacionais;

c) o envolvimento do delinquente em outras atividades ilegais facilitadas pela prática
do delito;

d) o uso de violência ou de armas pelo delinquente;
e) o fato de o delinquente ocupar cargo público com o qual o delito tenha conexão;
f) vitimar ou usar menores;
g) o fato de o delito ser cometido em instituição penal, educacional ou assistencial, ou

em sua vizinhança imediata ou em outros locais aos quais crianças ou estudantes se
dirijam para fins educacionais, esportivos ou sociais;

h) condenação prévia, particularmente se por ofensas similares, seja no exterior, seja
no país, com a pena máxima permitida pelas leis internas da Parte.



6. As Partes se esforçarão para assegurar que qualquer poder legal discricionário, com
base em seu direito interno, no que se refere ao julgamento de pessoas pelos delitos
mencionados neste Artigo, seja exercido para dotar de eficiência máxima as medidas de
detecção e repressão desses delitos, levando devidamente em conta a necessidade de se
exercer um efeito dissuasivo à prática desses delitos.

7. As Partes velarão para que seus tribunais ou demais autoridades competentes, levem
em conta a gravidade dos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º deste Artigo, e as
circunstâncias especificadas no parágrafo 5.º deste Artigo, ao considerar a
possibilidade de conceder liberdade antecipada ou liberdade condicional a pessoas que
tenham sido condenadas por alguns desses delitos.

8. Cada Parte estabelecerá, quando for procedente em seu direito interno, um prazo de
prescrição prolongado dentro do qual se possa iniciar o julgamento de qualquer dos
delitos estabelecidos no parágrafo 1.º deste Artigo. Tal prazo será maior quando o
suposto delinquente houver eludido a administração da justiça.

9. Cada Parte adotará medidas adequadas, conforme o previsto em seu próprio
ordenamento jurídico, para que a pessoa que tenha sido acusada ou declarada culpada
de algum dos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º deste Artigo, e que se encontre no
território da Parte em questão, compareça ao processo penal correspondente.

10. Para os fins de cooperação entre as Partes, previstas nesta Convenção, em
particular da cooperação prevista nos arts. 5.º, 6.º, 7.º e 9.º, os delitos estabelecidos no
presente Artigo não serão considerados como delitos fiscais ou delitos políticos, nem
como delitos politicamente motivados, sem prejuízo das limitações constitucionais e dos
princípios fundamentais do direito interno das Partes.

11. Nenhuma disposição do presente Artigo afetará o princípio de que a caracterização
dos delitos a que se refere ou as exceções alegáveis com relação a estes fica reservada
ao direito interno das Partes e que esses delitos deverão ser julgados e punidos de
conformidade com esse direito.

Artigo 4

Jurisdição

1. Cada Parte:
a) adotará as medidas que forem necessárias para declarar-se competente no que se

refere aos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º:
i) quando o delito é cometido em seu território;
ii) quando o delito é cometido a bordo de navio que traz seu pavilhão ou de aeronave

matriculada de acordo com sua legislação quando o delito foi cometido;
b) poderá adotar as medidas que sejam necessárias para se declarar foro competente

quanto aos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º:
i) quando o delito for cometido por nacional do país ou por pessoa que tenha

residência habitual em seu território;



ii) quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual a Parte tenha sido
autorizada a tomar as medidas necessárias de acordo com o art. 17, uma vez que tal
jurisdição fundamenta-se nos acordos ou ajustes referidos nos parágrafos 4.º e 9.º
daquele Artigo;

iii) quando o delito for um dos referidos no subtítulo iv, do inciso c) do parágrafo 1.º
do art. 3.º e seja cometido fora de seu território com o intuito de perpetrar nele um dos
delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º.

2. Cada Parte:
a) adotará também as medidas que forem necessárias para se declarar foro competente

com respeito a delitos, estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º, quando o suposto
delinquente se encontre em seu território e a Parte em questão não extradita à outra,
baseando-se em que:

i) o delito tenha sido cometido em seu território ou a bordo de um navio que traz seu
pavilhão ou de aeronave matriculada de acordo com suas leis, no momento em que o
delito é cometido; ou

ii) o delito tenha sido cometido por nacionais do país em questão;
b) poderá adotar, também, as medidas que sejam necessárias para se declarar foro

competente com relação aos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º, quando o
suposto delinquente se encontre em seu território e a Parte em questão não o extradite à
outra.

3. Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, estabelecido por uma Parte,
de acordo com seu direito interno.

Artigo 5

Confisco

1. Cada Parte adotará as medidas necessárias para autorizar o confisco:
a) do produto derivado de delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º, ou de bens

cujo valor seja equivalente ao desse produto;
b) de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, dos materiais e instrumentos

utilizados ou destinados à utilização, em qualquer forma, na prática dos delitos
estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º.

2. Cada Parte adotará também as medidas necessárias para permitir que suas
autoridades competentes identifiquem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou
confisco do produto, dos bens, dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos a que
se refere o parágrafo 1.º deste Artigo, com o objetivo de seu eventual confisco;

3. A fim de aplicar as medidas mencionadas neste Artigo, cada Parte facultará seus
tribunais ou outras autoridades competentes a ordenar a apresentação ou o confisco de
documentos bancários, financeiros ou comerciais. As Partes não poderão negar-se a
aplicar os dispositivos do presente parágrafo, alegando sigilo bancário.

4. a) Ao receber solicitações amparadas neste Artigo, por outra Parte que seja foro



competente para julgar um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º, a Parte
em cujo território se encontra o produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer outros
elementos a que se refere o parágrafo 1.º deste Artigo;

i) apresentará solicitação, às autoridades competentes, com a finalidade de obter uma
ordem de confisco à qual, caso concedida, se dará cumprimento;

ii) apresentará, perante as autoridades competentes, para que se dê cumprimento à
medida solicitada, a ordem de confisco expedida pela Parte requerente de acordo com o
parágrafo 1.º deste Artigo, no que diz respeito ao produto, os bens, os instrumentos ou
quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1.º, e que se encontram no
território da Parte requerida.

b) Ao receber a solicitação amparada neste Artigo, por outra Parte que seja foro
competente para julgar o delito estabelecido no parágrafo 1.º do art. 3.º, a Parte
requerida adotará medidas para a identificação, detecção e a apreensão preventiva ou o
confisco do produto, dos bens ou dos instrumentos, ou de quaisquer outros elementos a
que se refere o parágrafo 1.º deste Artigo, com o objetivo do eventual confisco que seja
ordenado, seja pela Parte requerente, seja quando houver sido formulada solicitação,
com amparo no inciso a) deste parágrafo, pela Parte requerida.

c) As decisões ou medidas previstas nos incisos a) e b) do presente parágrafo serão
adotadas pela Parte requerente, de acordo com seu direito interno e sujeitas, a suas
disposições e de acordo com as regras dos ajustes, tratados ou acordos bilaterais ou
multilaterais que tenham sido negociados com a Parte requerente.

d) Será aplicável, mutatis mutandis, o disposto nos parágrafos 6.º a 19 do art. 7.º.
Além da informação mencionada no parágrafo 10 do art. 7.º, as solicitações formuladas,
de acordo com este Artigo, conterão o seguinte:

i) no caso de solicitação correspondente ao subitem i) do inciso a) deste parágrafo,
uma descrição dos bens a serem confiscados e uma exposição de motivos, em que se
fundamente a Parte requerente, que seja suficiente para que a Parte requerida possa
tramitar a ordem, de acordo com seu direito interno;

ii) no caso de solicitação, correspondente ao subitem ii) do inciso a), uma cópia
legalmente admissível de uma ordem de confisco, expedida pela Parte requerente, que
sirva de fundamento à solicitação, uma exposição de motivos e informação sobre o
alcance da solicitação de execução do mandato;

iii) no caso de solicitação correspondente ao inciso b), uma exposição de motivos na
qual a Parte requerente se fundamenta e uma descrição das medidas solicitadas.

e) Cada Parte proporcionará, ao Secretário-Geral, o texto de quaisquer leis ou
regulamentos que tenham dado origem à aplicação do disposto neste parágrafo, assim
como o texto de qualquer alteração posterior que se efetue nas leis e regulamentos em
questão.

f) Se uma das Partes optar por atrelar as medidas mencionadas nos incisos a) e b)
deste parágrafo à existência de um tratado pertinente, a Parte em questão considerará
esta Convenção como a base convencional necessária e suficiente.

g) As Partes procurarão negociar tratados, acordos ou entendimentos bilaterais ou



multilaterais para reforçar a eficiência da cooperação internacional prevista neste
Artigo.

5. a) A Parte que tenha confiscado o produto ou os bens de vendas de acordo com os
parágrafos 1.º ou 4.º deste Artigo, poderá dispor do mesmo, de acordo com seu direito
interno e seus procedimentos administrativos.

b) Atendendo à solicitação de outra Parte, de acordo com o previsto no presente
Artigo, a Parte poderá prestar particular atenção à possibilidade de negociar acordos
sobre a:

i) contribuição com a totalidade, ou com uma parte considerável do valor do produto e
dos bens em questão, ou dos fundos derivados da venda dos produtos ou bens em
questão, para organismos intergovernamentais especializados na luta contra o tráfico
ilícito e o uso indevido de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

ii) dividir com outras Partes, conforme critério preestabelecido e definido para cada
caso, o produto ou bens em questão, ou os fundos derivados da venda do produto ou
bens em questão, de acordo com as determinações do direito interno, seus
procedimentos administrativos ou os acordos bilaterais ou multilaterais acertados para
esse fim.

6. a) Quando o produto houver sido transformado ou convertido em outros bens, estes
poderão ser objeto das medidas, mencionadas no presente Artigo, aplicáveis ao
produto.

b) Quando o produto houver sido misturado com bens adquiridos de fontes lícitas, sem
prejuízo de qualquer outra medida de apreensão ou confisco preventivo aplicável, esses
bens poderão ser confiscados até o valor estimativo do produto misturado.

c) Tais medidas se aplicarão também à renda ou a outros benefícios derivados:
i) do produto;
ii) dos bens, nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido; ou
iii) dos bens com os quais o produto tenha sido misturado, do mesmo modo e na mesma

medida (em) que o produto (o foi).
7. Cada Parte considerará a possibilidade de inverter o ônus da prova com respeito à

origem lícita do suposto produto ou outros bens sujeitos a confisco, na medida em que
isto seja compatível com os princípios de direito interno e com a natureza de seus
procedimentos jurídicos e de outros procedimentos.

8. O disposto neste Artigo não poderá ser interpretado em prejuízo dos direitos de
terceiros de boa-fé.

9. Nada do disposto neste Artigo afetará o princípio de que as medidas aqui previstas
serão definidas e implementadas de acordo com o direito interno de cada uma das
Partes.

Artigo 6

Extradição



1. O presente Artigo se aplicará aos delitos estabelecidos pelas Partes, de acordo com
o parágrafo 1.º do art. 3.º.

2. Cada um dos delitos aos quais se aplica o presente Artigo se considerará incluído
entre os delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição vigente entre as
Partes. As Partes se comprometem a incluir tais delitos, como casos passíveis de
extradição, em todo tratado de extradição que celebrem entre si.

3. Se uma Parte, que condiciona a extradição à exigência de tratado, receber de outra
Parte, com a qual não tem nenhum tratado de extradição, um pedido de extradição,
poderá considerar a presente Convenção como base jurídica para a extradição por
delitos aos quais se aplica este Artigo. As Partes que requeiram uma legislação
detalhada para fazer valer esta Convenção com base jurídica da extradição considerarão
a possibilidade de promulgar a legislação necessária.

4. As Partes, que não condicionam a extradição à existência de um tratado,
reconhecerão os delitos aos quais se aplica este Artigo como casos de extradição entre
elas.

5. A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação da Parte requerida
ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluindo os motivos pelos quais a Parte
requerida pode denegar a extradição.

6. Ao examinar as solicitações recebidas em conformidade com este Artigo, o Estado
requerido poderá negar-se a dar-lhes cumprimento, quando existam motivos justificados
que induzam as autoridades judiciárias ou outras autoridades competentes a presumir
que o cumprimento facilitaria o julgamento ou castigo de uma pessoa, por causa de sua
raça, religião, nacionalidade ou convicções políticas, ou que o indivíduo, afetado pela
solicitação, fosse prejudicado por uma dessas razões.

7. As Partes se esforçarão em agilizar os procedimentos de extradição e em simplificar
as necessidades de apresentação de provas no que diz respeito a qualquer um dos
delitos aos quais se aplica o presente Artigo.

8. Sujeito ao disposto em seu direito interno e em seus Tratados de Extradição, a Parte
requerida, depois de haver-se certificado de que as circunstâncias assim o justificam, de
seu caráter de urgência e, por solicitação da Parte requerente, poderá proceder à
detenção do indivíduo, cuja extradição foi solicitada e que se encontre em seu território,
ou adotar outras medidas adequadas para assegurar seu comparecimento aos trâmites de
extradição.

9. Sem prejuízo do exercício de qualquer jurisdição estabelecida em conformidade
com seu direito interno, a Parte em cujo território se encontre um suposto delinquente
deverá:

a) se não o extraditar por um delito estabelecido de acordo com o parágrafo 1.º do art.
3.º pelos motivos mencionados no inciso a) do parágrafo 2.º do art. 4.º, poderá
apresentar o caso perante suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo se houver
sido ajustado outra ação com a Parte requerente;

b) se não o extraditar por um delito desse tipo para o qual se tenha declarado foro
competente para julgar o delito baseado no inciso b) do parágrafo 2.º do art. 4.º,



apresentará o caso perante suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo quando a
Parte requerente solicitar outra ação para salvaguardar sua competência legítima.
10. Se a extradição solicitada com o propósito de fazer cumprir uma condenação for

denegada, porque o indivíduo objeto da solicitação é nacional da Parte requerida, esta,
se sua legislação assim o permitir, e de acordo com as determinações da legislação em
questão, e a pedido da Parte requerente, considerará a possibilidade de fazer cumprir a
pena imposta, ou o que resta da pena ainda a cumprir, de acordo com a legislação da
Parte requerente.
11. As Partes procurarão negociar acordos bilaterais e multilaterais seja para cumprir

a extradição seja para aumentar sua eficácia.
12. As Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou

multilaterais, especiais ou gerais, que visem à transferência de pessoas condenadas a
prisão ou a outra forma de privação de liberdade pelos delitos cometidos, aos quais se
aplica este Artigo, a fim de que possam terminar de cumprir sua pena em seu país.

Artigo 7

Assistência Jurídica Recíproca

1. As Partes se prestarão, de acordo com o disposto no presente Artigo, a mais ampla
assistência jurídica recíproca nas investigações, julgamentos e processos jurídicos
referentes a delitos estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º.
2. A assistência jurídica recíproca que deverá ser prestada, de acordo com este Artigo,

poderá ser solicitada para qualquer um dos seguintes fins:
a) receber testemunhas ou declarações de pessoas;
b) apresentar documentos jurídicos;
c) efetuar buscas e apreensões;
d) examinar objetos e locais;
e) facilitar acesso de informações e evidência;
f) entregar originais ou cópias autenticadas de documentos e expedientes relacionadas

ao caso, inclusive documentação bancária, financeira, social ou comercial;
g) identificar ou detectar o produto, os bens, os instrumentos ou outros elementos

comprobatórios.
3. As Partes poderão prestar qualquer outra forma de assistência judicial recíproca

autorizada pelo direito interno da Parte requerida.
4. As Partes, se assim lhes for solicitado e na medida compatível com seu direito e

prática interna, facilitarão ou encorajarão a apresentação ou a disponibilidade das
pessoas, incluindo a dos detentos, que consintam em colaborar com as investigações ou
em intervir nos procedimentos.
5. As Partes não declinarão a assistência jurídica recíproca prevista neste Artigo sob

alegação de sigilo bancário.
6. O disposto neste Artigo não afetará as obrigações derivadas de outros tratados



bilaterais ou multilaterais, vigentes ou futuros, que regem, total ou parcialmente, a
assistência jurídica recíproca em assuntos penais.

7. Os parágrafos 8.º e 19 deste Artigo se aplicarão às solicitações formuladas de
acordo com o mesmo, sempre que não exista entre as Partes interessadas um Tratado de
Assistência Jurídica Recíproca. Quando as Partes estejam vinculadas por um tratado
desta natureza, as disposições correspondentes ao tratado em questão se aplicarão,
salvo se as Partes convenham em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 8.º e 19 do
presente Artigo.

8. As Partes designarão uma autoridade ou, quando necessário, várias autoridades,
com o poder de dar cumprimento às solicitações de assistência jurídica recíproca ou
transmiti-las às autoridades competentes para sua execução. O Secretário-Geral será
notificado da autoridade ou autoridades que tenham sido designadas para este fim. As
autoridades designadas pelas Partes serão encarregadas de transmitir as solicitações de
assistência jurídica recíproca e qualquer outra comunicação pertinente; a presente
disposição não afetará o direito de qualquer uma das Partes de exigir que estas
solicitações e comunicações lhes sejam enviadas por via diplomática e, em
circunstâncias urgentes, quando as Partes assim o convierem, por meio da Organização
Internacional de Polícia Criminal, caso seja possível.

9. As solicitações deverão ser apresentadas por escrito em um idioma aceitável pela
Parte requerida. O Secretário-Geral será notificado sobre o idioma ou idiomas que
sejam aceitáveis a cada Parte. Em situações de urgência, ou quando as Partes assim o
convierem, poderão ser feitas solicitações verbais, devendo ser imediatamente depois
confirmadas por escrito.

10. Nas solicitações de assistência jurídica recíproca, deverá figurar o seguinte:
a) a identidade da autoridade que efetua a solicitação;
b) o objeto e a natureza da investigação, do processo ou dos procedimentos a que se

refere a solicitação, o nome e as funções da autoridade que está efetuando a
investigação, o processo ou os procedimentos em questão;

c) um resumo dos dados pertinentes, salvo quando se trate de solicitações para a
apresentação de documentos jurídicos;

d) uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer procedimento
particular que a Parte requerente deseje seja aplicada;

e) quando possível, a identidade e a nacionalidade de toda pessoa envolvida e o local
em que se encontra;

f) a finalidade para a qual se solicita a prova, informação ou procedimento.
11. A Parte requerida poderá pedir informação adicional, quando lhe pareça

necessário, para dar cumprimento à solicitação, de acordo com seu direito interno ou
para facilitar o cumprimento da solicitação.

12. Toda solicitação será executada, de acordo com o estabelecido no direito interno
da Parte requerida e, na medida em que isso não contravenha a legislação da Parte em
questão e, sempre que possível, de acordo com os procedimentos especificados na
solicitação.



13. A Parte requerente não comunicará nem utilizará, sem a prévia anuência da Parte
requerida, a informação ou as provas coligidas pela Parte requerida para outras
investigações, processos ou procedimentos diferentes dos indicados na solicitação.

14. A Parte requerente poderá exigir que a Parte requerida mantenha reserva sobre a
existência e o conteúdo da solicitação, salvo no que for necessário para dar-lhe
cumprimento. Se a Parte requerida não puder manter sigilo, a Parte requerente será
imediatamente informada.

15. A assistência jurídica recíproca solicitada poderá ser denegada:
a) quando a solicitação não se ajuste ao disposto no presente Artigo;
b) quando a Parte requerida considerar que o cumprimento da solicitação possa

prejudicar sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses
fundamentais;

c) quando o direito interno da Parte requerida proibir suas autoridades de atender à
solicitação formulada com respeito a delito análogo, se estiver sido objeto de
investigação, processo ou procedimento no exercício da própria competência;

d) no caso de a assistência jurídica recíproca de atender à solicitação contrariar a
ordem jurídica da Parte requerida.

•• Publicado no DOU, de 27-6-1991, com omissão do item 16.

17. A assistência jurídica recíproca poderá ser deferida, pela Parte requerida, caso
perturbe o andamento de uma investigação, de um processo ou de um procedimento.
Nesse caso, a Parte requerida deverá consultar a Parte requerente para determinar se
ainda é possível prestar assistência na forma e condições que a primeira estimaria
necessário receber.

18. A testemunha, perito ou outra pessoa que consinta em depor em juízo ou colaborar
em uma investigação, processo ou procedimento judicial no território da Parte
requerente não será objeto de processo, detenção ou punição, nem de nenhum tipo de
restrição de sua liberdade pessoal no território em questão, por atos, omissões ou
declarações de culpa anteriores à data em que partiu do território da Parte requerida.
Contudo, este salvo-conduto cessará quando a testemunha, o perito ou outra pessoa tenha
tido, por 15 dias consecutivos, ou durante qualquer outro período acertado pelas Partes,
a oportunidade de sair do país, a partir da data em que tenha sido oficialmente
informado de que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença e não obstante,
tenha permanecido voluntariamente no território ou a ele tenha regressado
espontaneamente depois de ter partido.

19. Os gastos ordinários oriundos da execução da solicitação serão cobertos pela Parte
requerida, salvo se as Partes interessadas tenham acordado de outro modo. Quando for o
caso de gastos vultosos ou de caráter extraordinário, as Partes consultar-se-ão para
determinar os termos e as condições sob as quais se cumprirá a solicitação, assim como
a maneira como se arcarão com os gastos.

20. Quando for necessário, as Partes considerarão a possibilidade de entrar em



acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que sirvam para os fins deste Artigo e que,
na prática, deem efeito às suas disposições ou as reforcem.

Artigo 8

Transferência dos Procedimentos Penais

As Partes considerarão a possibilidade de remeterem-se processos penais que dizem
respeito aos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º, quando se
estime que essa remissão será no interesse da correta administração da justiça.

Artigo 9

Outras Formas de Cooperação e Capacitação

1. As Partes colaborarão estreitamente entre si, em harmonia com seus respectivos
ordenamentos jurídicos e sua administração, com o objetivo de aumentar a eficácia das
medidas de detecção e repressão, visando à supressão da prática de delitos
estabelecidos no parágrafo 1.º do art. 3.º.
Deverão fazê-lo, em particular, com base nos acordos ou ajustes bilaterais ou
multilaterais:

a) estabelecer e manter canais de comunicação entre seus órgãos e serviços
competentes, a fim de facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informação sobre todos
os aspectos dos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º,
inclusive, sempre que as Partes interessadas estimarem oportuno sobre seus vínculos
com outras atividades criminosas;

b) cooperar entre si na condução de inquéritos referentes aos delitos estabelecidos de
acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º, que tenham caráter internacional e digam
respeito:

i) à identidade, paradeiro e atividades de pessoas supostamente implicadas em delitos
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º;

ii) à movimentação do produto ou dos bens derivados da prática desses delitos;
iii) no movimento de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas, substâncias que

figuram no Quadro I e no Quadro II desta Convenção e instrumentos utilizados ou
destinados a serem utilizados na prática desses delitos;

c) quando for oportuno, e sempre que não contravenha o disposto no direito interno,
criar equipes conjuntas, levando em consideração a necessidade de proteger a segurança
das pessoas e das operações, para dar cumprimento ao disposto neste parágrafo. Os
funcionários de qualquer uma das Partes, que integrem as equipes, atuarão de acordo
com a autorização das autoridades competentes da Parte em cujo território se realizará a
operação. Em todos os casos, as Partes em questão velarão para que seja plenamente
respeitada a soberania da Parte em cujo território se realizará a operação;



d) proporcionar, quando corresponda, quantidades necessárias de substâncias para
análise ou procedimentos de investigação;
e) facilitar uma coordenação eficaz entre seus organismos e serviços competentes e

promover intercâmbio de pessoal e de outros técnicos, inclusive destacando
funcionários de interligação.
2. Cada Parte, quando necessário, iniciará, desenvolverá ou aperfeiçoará programas

específicos de treinamento destinados ao seu pessoal de detecção e repressão, inclusive
ao pessoal aduaneiro, encarregado de suprimir os delitos estabelecidos de acordo com
o parágrafo 1.º do art. 3.º. Em particular, os programas se referirão a:
a) métodos utilizados para detecção e supressão dos delitos estabelecidos de acordo

com o parágrafo 1.º do art. 3.º;
b) rotas e técnicas utilizadas por pessoas supostamente implicadas em delitos

estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º, especialmente nos Estados de
trânsito, e medidas adequadas para controlar sua utilização;
c) o monitoramento da exportação e importação de entorpecentes, substâncias

psicotrópicas e substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II;
d) detecção e monitoramento da movimentação do produto e dos bens derivados de

delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º, dos entorpecentes,
substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II, e dos
instrumentos utilizados ou que se pretende utilizar para praticar os delitos;
e) os métodos utilizados para a transferência, a ocultação e o encobrimento do produto,

dos bens e dos instrumentos em questão;
f) a coleta de evidência;
g) as técnicas de fiscalização em zonas e portos livres;
h) as técnicas modernas de detecção e repressão.
3. As Partes assistir-se-ão mutuamente no planejamento e na execução de programas de

pesquisa e treinamento usados para fazer o intercâmbio de conhecimentos nas áreas a
que faz referência o parágrafo 2.º deste Artigo e, para esse fim, deverão também,
quando necessário, recorrer a conferências e seminários regionais e internacionais, a
fim de promover a cooperação e estimular o exame dos problemas de interesse comum,
incluídos, especialmente, os problemas e necessidades especiais do Estado de trânsito.

Artigo 10

Cooperação Internacional e Assistência aos Estados de Trânsito

1. As Partes cooperarão diretamente ou por meio das organizações internacionais ou
regionais competentes, para prestar assistência e apoio aos Estados de trânsito e, em
particular, aos países em desenvolvimento que necessitem da assistência e do apoio em
questão, na medida do possível, mediante programas de cooperação técnica para
impedir a entrada e o trânsito ilícito, assim como para outras atividades conexas.
2. As Partes poderão convir, diretamente ou por meio das organizações internacionais



ou regionais competentes, em proporcionar assistência financeira aos Estados de
trânsito em questão, com a finalidade de aumentar e fortalecer a infraestrutura de que
necessitam para a fiscalização e a prevenção eficaz do tráfico ilícito.

3. As Partes poderão celebrar acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais para
aumentar a eficácia da cooperação internacional prevista neste Artigo e poderão levar
em consideração a possibilidade de concluir acordos financeiros a esse respeito.

Artigo 11

Entrega Vigiada

1. Se os princípios fundamentais dos respectivos ordenamentos jurídicos internos o
permitirem, as Partes adotarão as medidas necessárias, dentro de suas possibilidades,
para que se possa recorrer, de forma adequada, no plano internacional, à entrega
vigiada, com base nos acordos e ajustes mutuamente negociados, com a finalidade de
descobrir as pessoas implicadas em delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo
1.º do art. 3.º e de encetar ações legais contra estes.

2. As decisões de recorrer à entrega vigiada serão adotadas, caso a caso, e poderão,
quando necessário, levar em conta ajustes financeiros e entendimentos relativos ao
exercício de sua competência pelas Partes interessadas.

3. As remessas ilícitas, cuja entrega vigiada tenha sido negociada, poderão, com o
consentimento das Partes interessadas, ser interceptadas e autorizadas a prosseguir
intactas ou tendo sido retirado ou subtraído, total ou parcialmente, os entorpecentes ou
substâncias psicotrópicas que continham.

Artigo 12

Substâncias Utilizadas com Frequência na Fabricação Ilícita de Entorpecentes e de
Substâncias Psicotrópicas

1. As Partes adotarão as medidas que julguem adequadas para evitar o desvio das
substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II, utilizadas na fabricação ilícita de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e cooperar entre si para este fim.

2. Se uma Parte, ou a Junta, possuir dados que, a seu juízo, possam requerer a inclusão
de uma substância no Quadro I ou no Quadro II, esta notificará o Secretário-Geral e lhe
dará acesso aos dados em que foi fundamentada a notificação. O procedimento descrito
no parágrafo 2.º a 7.º deste Artigo também se aplicará quando uma das Partes, ou a
Junta, possuir informações que justifiquem suprimir uma substância do Quadro I ou do
Quadro II ou transferir uma substância de um Quadro para o outro.

3. O Secretário-Geral comunicará essa notificação e os dados que considerar
pertinentes às Partes, à Comissão e, quando a notificação procede de uma das Partes, à



Junta. As Partes comunicarão, ao Secretário-Geral, suas observações sobre a
notificação e toda informação complementar que possa auxiliar à Junta na elaboração de
um julgamento e, à Comissão na adoção de uma decisão.

4. Se a Junta, levando em consideração a magnitude, importância e diversidade do uso
lícito dessa substância, e a possibilidade e a facilidade do uso de substância substitutiva
tanto para o uso lícito quanto para a fabricação ilícita de entorpecentes ou de
substâncias psicotrópicas, comprovar:

a) que a substância se emprega com frequência na fabricação ilícita de um
entorpecente ou de uma substância psicotrópica;

b) que o volume e a magnitude da fabricação ilícita de um entorpecente ou de uma
substância psicotrópica crie grandes problemas sanitários ou sociais, que justifique a
adoção de medidas no plano internacional, comunicará à Comissão um parecer sobre a
substância, no qual se assinala o efeito que sua incorporação ao Quadro I ou ao Quadro
II teria, tanto sobre seu uso lícito quanto sobre sua fabricação ilícita, junto com
recomendações sobre as medidas de vigilância que, nesse caso, sejam adequadas à luz
daquele parecer.

5. A Comissão, levando em conta as observações apresentadas pelas Partes e as
observações e recomendações da Junta, cujo parecer será determinante no plano
científico e levando também em devida consideração quaisquer outros fatores
pertinentes, poderá decidir, por maioria de dois terços de seus membros, incorporar
uma substância ao Quadro I ou ao Quadro II.

6. Toda decisão que a Comissão tomar, de acordo com este Artigo, será comunicada
pelo Secretário-Geral a todos os Estados e outras Entidades que sejam Parte desta
Convenção, ou que possam vir a sê-lo, bem como à Junta. Assim, uma decisão surtirá
pleno efeito, para cada uma das Partes, 180 dias após a data da comunicação.

7. a) As decisões da Comissão, adotadas de acordo com o presente Artigo, estarão
sujeitas a revisão pelo Conselho, quando solicitado por qualquer uma das Partes, dentro
de um prazo de 180 dias, contados a partir da data da notificação da decisão. A
solicitação de revisão será apresentada ao Secretário-Geral, junto com toda informação
pertinente que a instrua.

b) O Secretário-Geral transmitirá cópias da solicitação de revisão e da informação
pertinente à Comissão, à Junta e a todas as Partes, convidando-as a apresentar suas
observações, dentro do prazo de 90 dias. Todas as observações recebidas serão
comunicadas ao Conselho para que sejam por ele examinadas.

c) O Conselho poderá confirmar ou revogar a decisão da Comissão. A notificação da
decisão do Conselho será transmitida não só a todos os Estados e outras entidades que
sejam Partes desta Convenção ou que possam vir a sê-lo, mas também, à Comissão e à
Junta.

8. a) Sem prejuízo das disposições de caráter geral contidas no parágrafo 1.º do
presente Artigo e do disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada, e na
Convenção de 1971, as Partes tomarão as medidas que julgarem oportunas para
controlar a fabricação e a distribuição das substâncias, que figuram no Quadro I e II,



realizadas em seu território.
b) Com esse propósito, as Partes poderão:
i) exercer vigilância sobre todas as pessoas e empresas que se dediquem à fabricação

ou à distribuição das substâncias em questão;
ii) controlar, mediante licenças, o estabelecimento, e os locais em que se fabrica ou se

fazem as distribuições em questão;
iii) exigir que os licenciados obtenham autorização para efetuar as operações

necessárias;
iv) impedir os fabricantes e distribuidores de acumularem quantidades dessas

substâncias em excesso do que foi solicitado para o desempenho normal das atividades
comerciais e das condições prevalecentes no mercado.
9. Cada Parte adotará, com respeito às substâncias psicotrópicas inscritas no Quadro I

e no Quadro II, as seguintes medidas:
a) estabelecer e manter um sistema para controlar o comércio internacional de

substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II a fim de facilitar o descobrimento
de operações suspeitas. Aqueles sistemas de controle deverão ser aplicados em estreita
cooperação com os fabricantes, importadores e exportadores, atacadistas e varejistas,
que deverão informar as autoridades competentes sobre pedidos e operações suspeitas;
b) dispor sobre o confisco de qualquer substância que figure no Quadro I ou no Quadro

II, se existirem provas suficientes de que será utilizada para a fabricação ilícita de
entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas;
c) notificar, o quanto antes, as autoridades e serviços competentes das Partes

interessadas se existem razões para se presumir que a importação ou a exportação ou o
trânsito de uma substância que figure no Quadro I ou no Quadro II se destina à
fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas, facilitando, em
particular, acesso à informação sobre os meios de pagamento ou quaisquer outros
elementos essenciais em que se fundamenta aquela presunção;
d) exigir que as importações e as exportações estejam corretamente etiquetadas e

documentadas. Os documentos comerciais, tais como faturas, manifestos de carga,
documentos aduaneiros e de transporte e outros documentos relativos ao despacho,
deverão conter nomes, tal como figuram no Quadro I ou no Quadro II das substâncias
importadas ou exportadas, a quantidade que se importa ou exporta, o nome e o endereço
do exportador, importador e, quando possível, do consignatário;
e) velar para que os documentos mencionados no inciso d) sejam conservados por,

pelo menos, dois anos e postos à disposição das autoridades competentes para inspeção.
10. a) Além do disposto no parágrafo 9.º e da petição da Parte interessada, dirigida

ao Secretário-Geral, cada Parte, de cujo território se exportará uma das substâncias que
figuram no Quadro I velará para que, antes da exportação, suas autoridades competentes
comuniquem a seguinte informação às autoridades competentes do país importador:
i) o nome e endereço do exportador, do importador e, quando possível, do

consignatário;
ii) o nome da substância que figura no Quadro I;



iii) a quantidade da substância a ser exportada;
iv) o ponto de entrada e data prevista do envio;
v) qualquer outra informação acordada mutuamente pelas Partes.
b) As Partes poderão adotar medidas de fiscalização mais estritas ou rigorosas que as

previstas no presente parágrafo se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou
necessárias.
11. Quando uma Parte fornecer informação à outra, de acordo com o disposto nos

parágrafos 9.º e 10 deste Artigo, poderá exigir que a Parte que a recebe respeite o
caráter confidencial dos segredos industriais, empresariais, comerciais ou profissionais
ou dos processos industriais que contenham.
12. Cada Parte apresentará anualmente à Junta, na forma e modo que esta estabelecer e

nos formulários que esta distribuir, informações sobre:
a) as quantidades confiscadas das substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro II e,

quando conhecida, sua origem;
b) qualquer substância não inscrita no Quadro I ou no Quadro II, mas cuja utilização na

fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas é conhecida e que, a
juízo dessa Parte, seja considerada bastante importante para que seja trazida à atenção
da Junta;
c) os métodos de desvio e fabricação ilícita.
13. A Junta informará anualmente à Comissão sobre a aplicação deste Artigo, e a

Comissão examinará periodicamente a idoneidade e a pertinência do Quadro I e do
Quadro II.
14. As disposições deste Artigo não se aplicarão nem aos preparados farmacêuticos,

nem aos preparados que contenham substâncias que figuram no Quadro I ou no Quadro II
e que estejam compostas de forma tal que essas substâncias não possam ser empregadas
ou facilmente recuperadas pelos meios de fácil aplicação.

Artigo 13

Materiais e Equipamentos

As Partes adotarão as medidas que julguem adequadas e cooperarão entre si para
impedir o comércio e o desvio de materiais e equipamento destinados à produção ou
fabricação ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

Artigo 14

Medidas para Erradicar o Cultivo Ilícito de Plantas das quais se Extraem
Entorpecentes e para Eliminar a Demanda Ilícita de Entorpecentes e de

Substâncias Psicotrópicas

1. Qualquer medida adotada pelas Partes em virtude da aplicação desta Convenção não



será menos estrita que as normas aplicáveis à erradicação do cultivo ilícito de plantas
que contenham entorpecentes e substâncias psicotrópicas e a eliminação da demanda
ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas conforme o disposto na
Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma emendada, e no Convênio de
1971.
2. Cada uma das Partes adotará medidas adequadas para evitar o cultivo ilícito das

plantas que contenham entorpecentes ou substâncias psicotrópicas, tais como as
sementes de ópio, os arbustos de coca e as plantas de cannabis, assim como para
erradicar aquelas que são ilicitamente cultivadas em seu território. As medidas adotadas
deverão respeitar os direitos humanos fundamentais e levarão em devida consideração,
não só os usos tradicionais lícitos, onde exista evidência histórica sobre o assunto,
senão também a proteção do meio ambiente.
3. a) As Partes poderão cooperar para aumentar a eficiência dos esforços de

erradicação. Essa cooperação poderá compreender, inter alia, apoio, quando proceder,
ao desenvolvimento rural integrado que tende a oferecer soluções substitutivas e
economicamente viáveis ao cultivo ilícito. Fatores como acesso ao mercado,
disponibilidade de recursos e condições socioeconômicas urgentes deverão ser
ponderados antes de implementar aqueles programas. As Partes poderão chegar a
acordos sobre quaisquer outras medidas adequadas de cooperação.
b) As Partes facilitarão também o intercâmbio de informações científicas e

tecnológicas e a realização de pesquisas para a erradicação.
c) Quando tenham fronteiras comuns, as Partes se empenharão em cooperar em

programas de erradicação nas respectivas zonas situadas ao longo daquelas fronteiras.
4. As Partes adotarão medidas adequadas que tenderão a suprimir ou reduzir a

demanda ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas com vistas a diminuir o
sofrimento humano e eliminar os incentivos financeiros do tráfico ilícito. Aquelas
medidas poderão fundamentar-se, inter alia, em recomendações das Nações Unidas, tais
como a Organização Mundial da Saúde e outras organizações internacionais
competentes e, no Plano Amplo e Multidisciplinário aprovado pela Conferência
Internacional sobre o Uso Indevido e o Tráfico Ilícito de Drogas, celebrado em 1987, na
medida em que se relacione com os esforços das organizações governamentais e não
governamentais e de entidades privadas no âmbito da prevenção, tratamento e
reabilitação. As Partes poderão negociar Acordos ou Ajustes bilaterais ou multilaterais
que tendam a eliminar ou reduzir a demanda ilícita de entorpecentes e substâncias
psicotrópicas.
5. As Partes poderão também adotar as medidas necessárias para que os entorpecentes,

as substâncias psicotrópicas e outras substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro II,
que tenham sido retidas ou confiscadas, sejam prontamente destruídas ou utilizadas de
acordo com a lei e para que as quantidades necessárias e devidamente certificadas
dessas substâncias sejam admissíveis como evidência.

Artigo 15



Transportadoras Comerciais

1. As Partes adotarão medidas adequadas a fim de garantir que os meios de transporte
utilizados por transportadores comerciais não o sejam para cometer delitos
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º; entre essas medidas poderão
figurar arranjos especiais com os transportadores comerciais.

2. Cada Parte exigirá dos transportadores comerciais precauções razoáveis a fim de
impedir que seus meios de transporte sejam utilizados para cometer delitos
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º. Entre essas precauções poderão
figurar as seguintes:

a) quando a sede do transportador comercial encontrar-se no território da Parte em
questão:

i) treinamento de pessoal para identificar pessoas ou remessas suspeitas;
ii) estímulo à integridade moral do pessoal.
b) quando o transportador comercial desenvolve atividades no território da Parte em

questão:
i) apresentação adiantada, quando possível, dos manifestos de carga;
ii) utilização de containers com selos invioláveis, e individualmente verificáveis;
iii) informar sem demora denúncia, às autoridades competentes, de qualquer

circunstância suspeita que possa estar relacionada com a prática de delitos
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1.º do art. 3.º.

3. Cada Parte procurará garantir nos pontos de entrada e saída e em outras áreas de
controle, a cooperação entre transportadores e autoridades competentes a fim de
impedir o acesso não autorizado aos meios de transporte e à carga, e que apliquem as
medidas de segurança adequadas.

Artigo 16

Documentos Comerciais e Etiquetas de Exportação

1. Cada Parte exigirá que as exportações lícitas de entorpecentes e de substâncias
psicotrópicas estejam devidamente documentadas. Além dos requisitos de
documentação, previstos no art. 31 da Convenção de 1961, no art. 31 da Convenção de
1961 em sua forma emendada, e no art. 12 do Convênio de 1971, os documentos
comerciais, tais como faturas, manifestos de carga, documentos aduaneiros e de
transporte e outros documentos relativos ao envio, deverão indicar o nome dos
entorpecentes e das substâncias psicotrópicas que são exportados, tal como figuram nas
listas correspondentes da Convenção de 1961, da Convenção de 1961 em sua forma
emendada, e do Convênio de 1971, assim como a quantidade exportada e o nome e
endereço do exportador, importador e, quando possível, do consignatário.

2. Cada Parte exigirá que as remessas de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas
exportadas não estejam incorretamente etiquetadas.



Artigo 17

Tráfico Ilícito por Mar

1. As Partes cooperarão, de todas as maneiras possíveis, para eliminar o tráfico ilícito
por mar, de acordo com o estabelecido no direito internacional do mar.

2. Toda Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio com seu
pavilhão, ou que não traga nenhum, ou que não tenha registro, esteja sendo utilizado para
o tráfico ilícito poderá solicitar a assistência de outras Partes, para pôr fim a essa
utilização. As Partes das quais se solicita assistência a prestarão dentre os meios de que
dispõem.

3. Toda Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio esteja
exercendo liberdade de navegação, conforme o direito internacional, e que traga o
pavilhão ou tenha registro em outra Parte, e que esteja sendo utilizado para o tráfico
ilícito, poderá notificá-lo ao Estado-pavilhão e solicitar que confirme o registro; se
confirmado, poderá solicitar-lhe autorização para adotar medidas adequadas quanto ao
navio.

4. De acordo com o parágrafo 3.º ou com os tratados vigentes entre as Partes, ou com
qualquer outro acordo ou ajuste que tenha sido concluído entre elas, o Estado-pavilhão
poderá autorizar o Estado requerente, entre outras coisas, a:

a) abordar o navio;
b) inspecionar o navio;
c) se provas que impliquem um tráfico ilícito forem descobertas, adotar medidas

adequadas com respeito ao navio, às pessoas e à carga que se encontrem a bordo.
5. Quando se adota uma medida em conformidade em este Artigo, as Partes

interessadas levarão devidamente em conta a necessidade de não colocar em perigo a
segurança da vida no mar e a da carga e de não prejudicar os interesses comerciais e
jurídicos do Estado-pavilhão ou de qualquer outro Estado interessado.

6. O Estado-Pavilhão poderá, em consonância com suas obrigações, previstas no
parágrafo 1.º do presente Artigo submeter sua autorização a condições que serão
acordadas entre o Estado em questão e a Parte requerente, incluindo as condições
referentes à responsabilidade.

7. Para o efeito dos parágrafos 3.º e 4.º deste Artigo, as Partes responderão com
presteza às solicitações de outras Partes de que se averigúe se um navio, que traz seu
pavilhão, está autorizado a fazê-lo, assim como às solicitações de autorização que forem
feitas de acordo com o parágrafo 3.º. Cada Estado, no momento em que fizer Parte desta
Convenção, indicará uma ou, caso necessário, várias autoridades que se encarregarão
de receber as solicitações em questão e de responder a elas. Essa indicação será
divulgada, por intermédio do Secretário-Geral, a todas as demais Partes, dentro do mês
que se seguir à designação.

8. A Parte que tiver adotado qualquer uma das medidas previstas no presente Artigo,
informará prontamente o Estado-pavilhão sobre os resultados dessa medida.



9. As Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos e ajustes bilaterais e
regionais para levar a cabo as disposições deste Artigo ou torná-las mais eficazes.
10. As medidas, que se adotam em cumprimento do parágrafo 4.º deste Artigo, somente

serão aplicadas por navios de guerra ou aviões militares, ou por outros navios ou aviões
que tenham sinais claros e que sejam identificáveis como navios ou aviões a serviço de
um Governo e que estejam autorizados a cumprir aquela finalidade.
11. Toda medida adotada de acordo com este Artigo levará em devida consideração a

necessidade de não intervir no exercício da jurisdição dos Estados ribeirinhos ou afetar
seus direitos ou obrigações, em consonância com o Direito Internacional do Mar.

Artigo 18

Zonas e Portos Livres

1. As Partes, a fim de eliminar, nas zonas e portos livres, o tráfico ilícito de
entorpecentes, substâncias psicotrópicas inscritas nos Quadros I e II, adotarão medidas
não menos estritas que as aplicadas em outras partes de seu território.
2. As Partes procurarão:
a) controlar o movimento de bens e pessoas nas zonas e portos livres, para o que

facultarão as autoridades a inspecionar as cargas e os navios na chegada e na partida,
incluídos as embarcações de recreio e barcos pesqueiros, assim como aviões e veículos
e, quando proceder, a revistar os membros da tripulação, os passageiros e as
respectivas bagagens;
b) estabelecer e manter um sistema para descobrir as remessas suspeitas de conter

entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias inscritas nos Quadros I e II, que
entrem ou saiam das zonas em questão;
c) estabelecer e manter sistemas de vigilância nas zonas do porto, nas docas, nos

aeroportos e nos pontos de controle de fronteiras das zonas e portos livres.

Artigo 19

Utilização dos Serviços Postais

1. As Partes, de acordo com suas obrigações oriundas das Convenções da União Postal
Universal, e de acordo com os princípios fundamentais de seus respectivos
ordenamentos jurídicos internos, adotarão medidas e cooperarão entre si a fim de
suprimir a utilização dos serviços postais para o tráfico ilícito.
2. As medidas a que se refere o parágrafo 1.º do presente Artigo incluirão, em

particular:
a) medidas coordenadas e orientadas para prevenir e reprimir a utilização dos

serviços postais para o tráfico ilícito;
b) a introdução e a manutenção, por pessoal de detecção e repressão competente, de



técnicas de pesquisa e controle direcionados para detectar as remessas postais com
conteúdo ilícito de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas e substâncias incluídas
nos Quadros I e II;
c) medidas legislativas que permitam recorrer a meios adequados a fim de assegurar as

provas necessárias para iniciar procedimentos jurídicos.

Artigo 20

Informação a ser Fornecida pelas Partes

1. As Partes fornecerão, por intermédio do Secretário-Geral, informação à Comissão
sobre o funcionamento desta convenção em seus territórios e, em particular:
a) texto das leis e regulamentos promulgados para dar efeito à Convenção;
b) pormenores dos casos de tráfico ilícito dentro de sua jurisdição, que julguem

importantes, pelas novas tendências que revelam, as quantidades em questão, a
procedência das substâncias ou os métodos utilizados por pessoas que se dedicam ao
tráfico ilícito.
2. As Partes facilitarão o acesso à informação do modo e na data em que a comissão o

solicitar.

Artigo 21

Funções da Comissão

1. A Comissão está autorizada a considerar quaisquer questões relacionadas com os
objetivos desta Convenção e, em particular:
a) a Comissão examinará o andamento da presente Convenção, com base nas

informações apresentadas pelas Partes, de acordo com o art. 20;
b) a Comissão poderá fazer sugestões e recomendações de caráter geral com base no

exame das informações recebidas das Partes;
c) A Comissão poderá levar à atenção da Junta qualquer questão que tenha relação com

a mesma;
d) a Comissão tomará as medidas que julgar adequadas sobre qualquer questão que lhe

tenha sido remetida pela Junta, de acordo com o inciso b) do parágrafo 1.º do art. 23;
e) a Comissão, de acordo com o procedimento estabelecido no art. 12, poderá emendar

o Quadro I e o Quadro II;
f) A comissão poderá levar à atenção dos Estados não Partes as decisões e

recomendações que adote em cumprimento à presente Convenção, a fim de que
examinem a possibilidade de tomar medidas cabíveis

Artigo 22



Funções da Junta

1. Sem prejuízo das funções da Comissão prevista no art. 21 e sem prejuízo da Junta e
da Comissão, previstas na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma
emendada, e no Convênio de 1971:
a) se, com base no exame da informação à disposição dela, do Secretário-Geral, ou da

Comissão, ou da informação comunicada pelos órgãos das Nações Unidas, a Junta tiver
motivos para crer que os objetivos desta Convenção não são cumpridos em assuntos de
sua competência, a Junta poderá convidar uma ou mais Partes a fornecer toda
informação pertinente;
b) com respeito aos arts. 12,13 e 16:
i) uma vez cumprido o trâmite assinalado no inciso a) deste Artigo, a Junta poderá, se

julgar necessário, pedir à Parte interessada que adote medidas corretivas que as
circunstâncias que aconselhem para o cumprimento do disposto nos arts. 12,13, e 16;
ii) antes de tomar qualquer medida, conforme o subitem iii) infra, a Junta tratará

confidencialmente suas comunicações com a Parte interessada de acordo com os
subitens anteriores;
iii) se a Junta considerar que a Parte interessada não tenha adotado as medidas

corretivas conforme solicitado, de acordo com este subitem, poderá levar o assunto à
atenção das Partes, do Conselho e da Comissão.
Qualquer relatório publicado pela Junta, de acordo com este subitem, incluirá também
as opiniões da Parte interessada se esta assim o solicitar.
2. Toda Parte interessada será convidada para ser representada nas reuniões da Junta,

na qual se examinará, de acordo com este Artigo, uma questão que a afete diretamente.
3. No caso de uma decisão da Junta, adotada em virtude deste Artigo, não ser unânime,

deixar-se-á constância das opiniões da minoria.
4. As decisões da Junta, de acordo com este Artigo, tomar-se-ão pela maioria de dois

terços do número total de membros da Junta.
5. No desempenho de suas funções, de acordo com o inciso a) do parágrafo 1.º deste

Artigo, a Junta protegerá o caráter confidencial de toda informação que lhe seja dada.
6. A responsabilidade da Junta, em virtude deste Artigo, não se aplicará para o

cumprimento de tratados ou acordos celebrados entre as Partes, de acordo com o
disposto na presente Convenção.
7. O disposto neste Artigo não se aplicará às controvérsias entre as Partes,

mencionadas nas disposições do art. 32.

Artigo 23

Informações da Junta

1. A Junta preparará um relatório anual sobre seus trabalhos, contendo uma análise da
informação a seu dispor e, nos casos adequados, uma relação das explicações, se



existirem, fornecidas pelas Partes ou por elas solicitadas, junto com quaisquer
observações e recomendações que a Junta deseje formular. A Junta poderá preparar os
relatórios adicionais que considerar necessários. Os relatórios serão apresentados ao
Conselho, por intermédio da Comissão, que poderá fazer as observações que julgar
convenientes.

2. Os relatórios da Junta serão transmitidos às Partes e posteriormente publicados pelo
Secretário-Geral. As Partes permitirão sua distribuição, sem restrições.

Artigo 24

Aplicação de Medidas mais Estritas que as Estabelecidas pela Presente Convenção

As Partes poderão adotar medidas mais estritas ou rigorosas que as previstas na
presente Convenção se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou necessárias para
impedir ou eliminar o tráfico ilícito.

Artigo 25

Efeito Não Derrogatório com Respeito a Direitos e Obrigações Convencionais
Anteriores

As disposições desta Convenção não derrogam os direitos e obrigações que incumbem
às Partes desta Convenção, em virtude da Convenção de 1961, a Convenção de 1961 em
sua forma emendada, e o Convênio de 1971.

Artigo 26

Assinatura

Esta Convenção estará aberta à assinatura a partir do dia 20 de dezembro de 1988 até o
dia 28 de fevereiro de 1989, no Escritório das Nações Unidas em Viena, e depois até o
dia 20 de dezembro de 1989, na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque:

a) de todos os Estados;
b) da Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para Namíbia;
c) das organizações regionais de integração econômica que sejam competentes para

negociar, concluir e aplicar Acordos Internacionais sobre questões reguladas por esta
Convenção, sendo aplicáveis às organizações em questão, dentro dos limites de sua
competência, as referências que são feitas às Partes, aos Estados e aos serviços
nacionais desta Convenção.

Artigo 27



Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Ato de Confirmação Formal

1. Esta Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação pelos Estados e
pela Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e aos
atos de confirmação formal pelas organizações regionais de integração econômica,
mencionadas no inciso c) do art. 26. Os instrumentos da ratificação, aceitação ou
aprovação e os instrumentos relativos aos atos de confirmação formal serão depositados
junto ao Secretário-Geral.

2. Em seus instrumentos de confirmação legal, as organizações regionais de integração
econômica declararão o alcance de sua competência com respeito às questões regidas
pela presente Convenção.
Aquelas organizações comunicarão, também, ao Secretário-Geral, qualquer modificação
do alcance de sua competência no que diz respeito às questões regidas pela presente
Convenção.

Artigo 28

Adesão

1. Esta Convenção ficará aberta a adesões de todos os Estados, da Namíbia,
representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia e das organizações
regionais de integração econômica, mencionadas no inciso c) do art. 26. A adesão se
efetivará mediante o depósito de um instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral.

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações regionais de integração econômica
declararão o alcance de sua competência no que diz respeito a questões regidas por esta
Convenção.

Artigo 29

Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que
tenha sido depositado junto ao Secretário-Geral, o vigésimo instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão pelos Estados ou pela Namíbia, representada pelo
Conselho das Nações Unidas para a Namíbia.

2. Para cada Estado ou para a Namíbia, representada pelo Conselho das Nações
Unidas para a Namíbia, que ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção, ou a ela
adira, depois de ter-se depositado o vigésimo instrumento de ratificação, de aceitação,
de aprovação ou de adesão, esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia
seguinte à data em que aquele Estado ou a Namíbia tiver depositado o instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

3. Para cada organização regional de integração econômica, mencionada no inciso c)



do art. 26, que depositar um instrumento relativo a um ato de confirmação formal ou um
instrumento de adesão, a presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia
seguinte à data em que tiver sido efetuado o depósito, ou na data em que esta Convenção
entrar em vigor, conforme o parágrafo 1.º do presente Artigo, se esta última for
posterior.

Artigo 30

Denúncia

1. Cada Parte poderá, a qualquer momento, denunciar esta Convenção mediante
notificação escrita, dirigida ao Secretário-Geral.

2. A denúncia surtirá efeito para a Parte interessada um ano após a data em que a
notificação tenha sido recebida pelo Secretário-Geral.

Artigo 31

Emendas

1. Qualquer Parte poderá propor uma emenda à presente Convenção. A Parte em
questão comunicará o texto de qualquer emenda assim proposta, e os motivos da mesma,
ao Secretário-Geral que, por sua vez, comunicará a emenda proposta às demais Partes,
às quais perguntará se a aceitam. Caso a proposta de emenda, assim distribuída, não
tenha sido recusada por nenhuma das Partes dentro dos vinte e quatro meses seguintes a
sua notificação, a emenda será considerada aceita, e entrará em vigor, com respeito a
cada Parte, noventa dias depois que essa Parte tenha depositado, junto ao Secretário-
Geral, um instrumento no qual expresse seu consentimento em ficar obrigada a essa
emenda.

2. Quando uma proposta de emenda for recusada por uma das Partes, o Secretário-
Geral consultará as Partes e, se a maioria delas assim solicitar, submeterá a questão,
junto com qualquer observação que tenha sido formulada pelas Partes, à consideração
do Conselho, que poderá decidir pela convocação de uma conferência, de acordo com o
parágrafo 4.º do art. 62 da Carta das Nações Unidas. As emendas que resultarem dessa
Conferência serão incorporadas a um Protocolo de Modificação. O consentimento de as
tornar vinculadas ao Protocolo deverá ser expressamente notificado ao Secretário-
Geral.

Artigo 32

Solução das Controvérsias

1. Em caso de controvérsia sobre a interpretação ou a aplicação desta Convenção entre



uma ou mais Partes, estas se consultarão, com o fim de resolvê-la por vias de
negociação, pesquisa, mediação, conciliação, arbitragem, recurso a organismos
regionais, procedimento jurídico ou outros meios pacíficos que elegerem.
2. Toda controvérsia dessa índole, que não tenha sido resolvida na forma prescrita no

parágrafo 1.º do presente Artigo, será submetida por petição de qualquer um dos
Estados Partes na controvérsia, à decisão da Corte Internacional de Justiça.
3. Se uma das organizações regionais de integração econômica, mencionadas no inciso

c) do art. 26, é parte em uma controvérsia que não tenha sido resolvida na forma
prevista no parágrafo 1.º do presente Artigo, poderá, por intermédio de um Estado
Membro das Nações Unidas, pedir ao Conselho que solicite uma opinião consultiva à
Corte Internacional de Justiça, de acordo com art. 654 do Estatuto da Corte, opinião esta
que será considerada decisiva.
4. Todo Estado, no momento da assinatura ou ratificação, aceitação ou aprovação da

presente Convenção ou de sua adesão à mesma, ou toda organização regional de
integração econômica, no momento da assinatura ou do depósito de um ato de
confirmação formal ou de adesão, poderá declarar que não se considera obrigado pelos
parágrafos 2.º e 3.º deste Artigo. As demais Partes não estarão obrigadas pelos
parágrafos 2.º e 3.º deste Artigo perante nenhuma das Partes que tenha feito a
declaração em questão.
5. Toda Parte que tenha feito a declaração prevista no parágrafo 4.º do presente Artigo,

poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação ao Secretário-Geral.

Artigo 33

Textos Autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção são
igualmente autênticos.

Artigo 34

Depositário

O Secretário-Geral será o depositário da presente Convenção.
Em testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados para tanto,
firmaram a presente Convenção.
Feito em Viena, em um único original, no dia vinte de dezembro de mil novecentos e
oitenta e oito.

ANEXO



Q UADRO I Q UADRO II

Efedrina Anidrido acético

Ergometrina Acetona

Ergotamina Ácido Antranílico

Ácido Lisérgico Éter etílico

1 - fenil - 2 - propanona Ácido Fenilacético

Pseudoefedrina Piperidina

Os sais das substâncias listados no presente quadro, desde que a existência dos sais em
questão seja possível.

Os sais das substâncias listados no presente quadro, desde que a existência dos sais em
questão seja possível.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-6-1991.



DECRETO N. 325, DE 1.º DE NOVEMBRO DE 1991 (*)

     Disciplina a comunicação ao Ministério Público Federal, da prática
de ilícitos penais previstos na legislação tributária e de crime funcional
contra a ordem tributária e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis ns. 4.357, de 16 de julho de
1964, 4.729, de 14 de julho de 1965, e 8.137, de 27 de dezembro de 1990, decreta:

Art. 1.º (Revogado pelo Decreto n. 982, de 12-11-1993.)

Art. 2.º Os servidores que tiverem conhecimento da prática de crime funcional contra
a ordem tributária (Lei n. 8.137, de 1990, art. 3.º), representarão perante o titular da
unidade administrativa do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento onde o
representado tiver exercício.

§ 1.º O titular da unidade administrativa providenciará a formação de processo
administrativo correspondente à representação, que conterá:

a) exposição circunstanciada dos fatos;
b) elementos comprobatórios do ilícito;
c) identificação do representado e do representante e, se houver, o rol das testemunhas.
§ 2.º Havendo na representação elementos suficientes à caracterização do ilícito, o

titular da unidade administrativa determinará a imediata instauração de comissão
destinada a apurar a responsabilidade do servidor, procedendo ao seu afastamento
preventivo (art. 147 a 152 da Lei n. 8.112, de 11-12-1990), sem prejuízo do
encaminhamento de cópia da representação ao Superintendente da Receita Federal.

§ 3.º A representação formulada em desacordo como o disposto nos parágrafos
precedentes será objeto de diligências complementares visando à sua adequada
instrução.

Art. 3.º O Superintendente da Receita Federal remeterá os autos (art. 1.º) ou as cópias
(art. 2.º) no prazo de 10 (dez) dias contados do respectivo recebimento, ao Diretor da
Receita Federal que, em igual prazo, os encaminhará, mediante ofício, ao Procurador-
Geral da República, com cópia ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. A medida de que trata este artigo será efetivada sem prejuízo e
independentemente da remessa do processo administrativo fiscal à Procuradoria da
Fazenda Nacional, na forma da legislação pertinente, para fins de apuração, inscrição e
cobrança da Dívida Ativa da União.

Art. 4.º O eventual pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios,



bem assim a conclusão da comissão instituída para a apuração da responsabilidade do
servidor (art. 2.º, § 2.º) serão igualmente comunicados, ao titular do Ministério Público
Federal, na forma prevista no artigo precedente.

Art. 5.º (Revogado pelo Decreto n. 2.331, de 1.º-10-1997.)

Art. 6.º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento expedirá as instruções
necessárias à fiel execução do disposto neste Decreto.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1.º de novembro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-11-1991.



DECRETO N. 350, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991 (*)

     Promulga o Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre
a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do
Paraguai e a República Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso
VIII, da Constituição e

Considerando que o Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a
República da Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai foi concluído em Assunção, em 26 de março de 1991;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o referido tratado por meio do
Decreto Legislativo n. 197, de 25 de setembro de 1991;

Considerando que a Carta de Ratificação do Tratado, ora promulgado, foi depositada
pelo Brasil em 30 de outubro de 1991;

Considerando que o Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a
República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL) entrará em vigor
internacional, e para o Brasil, em 29 de novembro de 1991, na forma de seu artigo 19,
decreta:

Art. 1.º O Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a República da
Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República
Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL), apenso por cópia ao presente decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de novembro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO
COMUM ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, A REPÚBLICA DO PARAGUAI E A

REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

TRATADO DE ASSUNÇÃO

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a



República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes";
Considerando que a ampliação das atuais dimensões de seus mercados nacionais,

através da integração, constitui condição fundamental para acelerar seus processos de
desenvolvimento econômico com justiça social;

Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado mediante o aproveitamento mais
eficaz dos recursos disponíveis, a preservação do meio ambiente, o melhoramento das
interconexões físicas, a coordenação de políticas macroeconômicas e a complementação
dos diferentes setores da economia, com base nos princípios de gradualidade,
flexibilidade e equilíbrio;

Tendo em conta a evolução dos acontecimentos internacionais, em especial a
consolidação de grandes espaços econômicos, e a importância de lograr uma adequada
inserção internacional para seus países;

Expressando que este processo de integração constitui uma resposta adequada a tais
acontecimentos;

Conscientes de que o presente Tratado deve ser considerado como um novo avanço no
esforço tendente ao desenvolvimento progressivo da integração da América Latina,
conforme o objetivo do Tratado de Montevidéu de 1980;

Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento científico e tecnológico
dos Estados Partes e de modernizar suas economias para ampliar a oferta e a qualidade
dos bens de serviço disponíveis, a fim de melhorar as condições de vida de seus
habitantes;

Reafirmando sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para uma união
cada vez mais estreita entre seus povos, com a finalidade de alcançar os objetivos
supramencionados;

Acordam:

CAPÍTULO I

PROPÓSITO, PRINCÍPIOS E INSTRUMENTOS

Artigo 1.º

Os Estados Partes decidem constituir um Mercado Comum, que deverá estar
estabelecido a 31 de dezembro de 1994, e que se denominará "Mercado Comum do Sul"
(MERCOSUL).
Este Mercado Comum implica:
A livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre os países, através, entre
outros, da eliminação dos direitos alfandegários e restrições não tarifárias à circulação
de mercadorias e de qualquer outra medida de efeito equivalente;
O estabelecimento de uma tarifa externa comum e a adoção de uma política comercial
comum em relação a terceiros Estados ou agrupamentos de Estados e a coordenação de



posições em foros econômico-comerciais regionais e internacionais;
A coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados Partes - de
comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial e de capitais, de
serviços, alfandegária, de transportes e comunicações e outras que se acordem -, a fim
de assegurar condições adequadas de concorrência entre os Estados-Partes, e
O compromisso dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações, nas áreas
pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de integração.

Artigo 2.º

O Mercado Comum estará fundado na reciprocidade de direitos e obrigações entre os
Estados-Partes.

Artigo 3.º

Durante o período de transição, que se estenderá desde a entrada em vigor do presente
Tratado até 31 de dezembro de 1994, e a fim de facilitar a constituição do Mercado
Comum, os Estados Partes adotam um Regime Geral de Origem, um Sistema de Solução
de Controvérsias e Cláusulas de Salvaguarda, que constam como Anexos II, III, e IV ao
presente Tratado.

Artigo 4.º

Nas relações com terceiros países, os Estados-Partes assegurarão condições equitativas
de comércio. Para tal fim, aplicarão suas legislações nacionais para inibir importações
cujos preços estejam influenciados por subsídios, dumping ou qualquer outra prática
desleal.
Paralelamente, os Estados Partes coordenarão suas respectivas políticas nacionais com
o objetivo de elaborar normas comuns sobre concorrência comercial.

Artigo 5.º

Durante o período de transição, os principais instrumentos para a constituição do
Mercado Comum são:

a) Um Programa de Liberação Comercial, que consistirá em reduções tarifárias
progressivas, lineares e automáticas, acompanhadas da eliminação de restrições não
tarifárias ou medidas de efeito equivalente, assim como de outras restrições ao
comércio entre os Estados-Partes, para chegar a 31 de dezembro de 1994 com tarifa
zero, sem barreiras não tarifárias sobre a totalidade do universo tarifário (Anexo I);

b) A coordenação de políticas macroeconômicas que se realizará gradualmente e de
forma convergente com os programas de desgravação tarifária e eliminação de
restrições não tarifárias, indicados na letra anterior;



c) Uma tarifa externa comum, que incentive a competitividade externa dos Estados-
Partes;

d) A adoção de acordos setoriais, com o fim de otimizar a utilização e mobilidade dos
fatores de produção e alcançar escalas operativas eficientes.

Artigo 6.º

Os Estados Partes reconhecem diferenças pontuais de ritmo para a República do
Paraguai e para a República Oriental do Uruguai, que constam no Programa de
Liberação Comercial (Anexo I).

Artigo 7.º

Em matéria de impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos originários do
território de um Estado-Parte gozarão, nos outros Estados-Partes, do mesmo tratamento
que se aplique ao produto nacional.

Artigo 8.º

Os Estados-Partes se comprometem a preservar os compromissos assumidos até a data
de celebração do presente Tratado, inclusive os Acordos firmados no âmbito da
Associação Latino-Americana de Integração, e a coordenar suas posições nas
negociações comerciais externas que empreendem durante o período de transição. Para
tanto:

a) Evitarão afetar os interesses dos Estados Partes nas negociações comerciais que
realizem entre si até 31 de dezembro de 1994;

b) Evitarão afetar os interesses dos demais Estados Partes ou os objetivos do Mercado
Comum nos Acordos que celebrarem com outros países membros da Associação Latino-
Americana de Integração durante o período de transição;

c) Realizarão consultas entre si sempre que negociem esquemas amplos de
desgravação tarifária, tendentes à formação de zonas de livre comércio com os demais
países membros da Associação Latino-Americana de Integração;

d) Estenderão automaticamente aos demais Estados Partes qualquer vantagem, favor,
franquia, imunidade ou privilégio que concedam a um produto originário de ou
destinado a terceiros países não membros da Associação Latino-Americana de
Integração.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA ORGÂNICA



Artigo 9.º

A administração e execução do presente Tratado e dos Acordos específicos e decisões
que se adotem no quadro jurídico que o mesmo estabelece durante o período de
transição estarão a cargo dos seguintes órgãos:

a) Conselho do Mercado Comum;
b) Grupo Mercado Comum.

Artigo 10

O Conselho é o órgão superior do Mercado Comum, correspondendo-lhe a condução
política do mesmo e a tomada de decisões para assegurar o cumprimento dos objetivos
e prazos estabelecidos para a constituição definitiva do Mercado Comum.

Artigo 11

O Conselho estará integrado pelos Ministros de Relações Exteriores e os Ministros de
Economia dos Estados-Partes.
Reunir-se-á quantas vezes estime oportuno, e, pelo menos uma vez ao ano, o fará com a
participação dos Presidentes dos Estados-Partes.

Artigo 12

A Presidência do Conselho se exercerá por rotação dos Estados Partes e em ordem
alfabética, por períodos de seis meses.
As reuniões do Conselho serão coordenadas pelos Ministros de Relações Exteriores e
poderão ser convidados a delas participar outros Ministros ou autoridades de nível
ministerial.

Artigo 13

O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo do Mercado Comum e será coordenado
pelos Ministérios das Relações Exteriores.
O Grupo Mercado Comum terá faculdade de iniciativa, suas funções serão as seguintes:
- velar pelo cumprimento do Tratado;
- tomar as providências necessárias ao cumprimento das decisões adotadas pelo
Conselho;
- propor medidas concretas tendentes à aplicação do Programa de Liberação Comercial,
à coordenação de políticas macroeconômicas e à negociação de Acordos frente a
terceiros;
- fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o estabelecimento do
Mercado Comum.



O Grupo Mercado Comum poderá constituir os Subgrupos de Trabalho que forem
necessários para o cumprimento de seus objetivos. Contará inicialmente com os
Subgrupos mencionados no Anexo V.
O Grupo Mercado Comum estabelecerá seu regime interno no prazo de 60 dias a partir
de sua instalação.

Artigo 14

O Grupo Mercado Comum estará integrado por quatro membros titulares e quatro
membros alternos por país, que representem os seguintes órgãos públicos:
- Ministério das Relações Exteriores;
- Ministério da Economia ou seus equivalentes (áreas de indústria, comércio exterior
e/ou coordenação econômica);
- Banco Central.
Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de seus trabalhos, até 31
de dezembro de 1994, o Grupo Mercado Comum poderá convocar, quando julgar
conveniente, representantes de outros órgãos da Administração Pública e do setor
privado.

Artigo 15

O Grupo Mercado Comum contará com uma Secretaria Administrativa cujas principais
funções consistirão na guarda de documentos e comunicações de atividades do mesmo.
Terá sua sede na cidade de Montevidéu.

Artigo 16

Durante o período de transição, as decisões do Conselho do Mercado Comum e do
Grupo Mercado Comum serão tomadas por consenso e com a presença de todos os
Estados-Partes.

Artigo 17

Os idiomas oficiais do Mercado Comum serão o português e o espanhol e a versão
oficial dos documentos de trabalho será a do idioma do país sede de cada reunião.

Artigo 18

Antes do estabelecimento do Mercado Comum, a 31 de dezembro de 1994, os Estados-
Partes convocarão um reunião extraordinária com o objetivo de determinar a estrutura
institucional definitiva dos órgãos de administração do Mercado Comum, assim como as
atribuições específicas de cada um deles e seu sistema de tomada de decisões.



CAPÍTULO III

VIGÊNCIA

Artigo 19

O presente Tratado terá duração indefinida e entrará em vigor 30 dias após a data do
depósito do terceiro instrumento de ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados ante o Governo da República do Paraguai, que comunicará a data do
depósito aos Governos dos demais Estados-Partes.
O Governo da República do Paraguai notificará ao Governo de cada um dos demais
Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Tratado.

CAPÍTULO IV

ADESÃO

Artigo 20

O presente Tratado estará aberto à adesão, mediante negociação, dos demais países
membros da Associação Latino-Americana de Integração, cujas solicitações poderão
ser examinadas pelos Estados-Partes depois de cinco anos de vigência deste Tratado.
Não obstante, poderão ser consideradas antes do referido prazo as solicitações
apresentadas por países membros da Associação Latino-Americana de Integração que
não façam parte de esquemas de integração sub-regional ou de uma associação
extrarregional.
A aprovação das solicitações será objeto de decisão unânime dos Estados-Partes.

CAPÍTULO V

DENÚNCIA

Artigo 21

O Estado-Parte que desejar desvincular-se do presente Tratado deverá comunicar essa
intenção aos demais Estados-Partes de maneira expressa e formal, efetuando no prazo
de sessenta (60) dias a entrega do documento de denúncia ao Ministério das Relações



Exteriores da República do Paraguai, que o distribuirá aos demais Estados-Partes.

Artigo 22

Formalizada a denúncia, cessarão para o Estado denunciante os direitos e obrigações
que correspondam a sua condição de Estado-Parte, mantendo-se os referentes ao
programa de liberação do presente Tratado e outros aspectos que os Estados-Partes,
juntos com o Estado denunciante, acordem no prazo de sessenta (60) dias após a
formalização da denúncia. Esses direitos e obrigações do Estado denunciante
continuarão em vigor por um período de dois (2) anos a partir da data da mencionada
formalização.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 23

O presente Tratado se chamará "Tratado de Assunção".

Artigo 24

Com o objetivo de facilitar a implementação do Mercado Comum, estabelecer-se-á uma
Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL. Os Poderes Executivos dos Estados
Partes manterão seus respectivos Poderes Legislativos informados sobre a evolução do
Mercado Comum objeto do presente Tratado.
Feito na cidade de Assunção, aos 26 dias do mês março de mil novecentos e noventa e
um, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente autênticos. O Governo da República do Paraguai será o depositário do
presente Tratado e enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos
demais Estados Partes signatários e aderentes.

ANEXO I

PROGRAMA DE LIBERAÇÃO COMERCIAL

Artigo 1.º

Os Estados-Partes acordam eliminar, o mais tardar a 31 de dezembro de 1994, os



gravames e demais restrições aplicadas ao seu comércio recíproco.
No que se refere às Listas de Exceções apresentadas pela República do Paraguai e pela
República Oriental do Uruguai, o prazo para sua eliminação se estenderá até 31 de
dezembro de 1995, nos termos do art. 7.º do presente Anexo.

Artigo 2.º

Para efeito do disposto no artigo anterior, se entenderá:
a) por "gravames", os direitos aduaneiros e quaisquer outras medidas de efeito

equivalente, sejam de caráter fiscal, monetário, cambial ou de qualquer natureza, que
incidam sobre o comércio exterior. Não estão compreendidas neste conceito taxas e
medidas análogas quando respondam ao custo aproximado dos serviços prestados; e

b) por "restrições", qualquer medida de caráter administrativo, financeiro, cambial ou
de qualquer natureza, mediante a qual um Estado Parte impeça ou dificulte, por decisão
unilateral, o comércio recíproco.
Não estão compreendidas no mencionado conceito as medidas adotadas em virtude das
situações previstas no art. 50 do Tratado de Montevidéu de 1980.

Artigo 3.º

A partir da data de entrada em vigor do Tratado, os Estados-Partes iniciarão um
programa de desgravação progressivo, linear e automático, que beneficiará os produtos
compreendidos no universo tarifário, classificados em conformidade com a
nomenclatura tarifária utilizada pela Associação Latino-Americana de Integração, de
acordo com o cronograma que se estabelece a seguir:

DATA         PERCENTUAL DE DESGRAVAÇÃO
______________________________________
30/06/91                 47
31/12/91                 54
30/06/92                 61
31/12/92                 68
30/06/93                 75
31/12/93                 82
30/06/94                 89
31/12/94                100
________________________________________

As preferências serão aplicadas sobre a tarifa vigente no momento de sua aplicação e
consistem em uma redução percentual dos gravames mais favoráveis aplicados à
importação dos produtos procedentes de terceiros países não membros da Associação
Latino-Americana de Integração.
No caso de algum dos Estados-Partes elevar essa tarifa para a importação de terceiros
países, o cronograma estabelecido continuará a ser aplicado sobre o nível tarifário
vigente a 1.º de janeiro de 1991.
Se se reduzirem as tarifas, a preferência correspondente será aplicada automaticamente
sobre a nova tarifa na data de entrada em vigência da mesma.



Para tal efeito, os Estados-Partes intercambiarão entre si e remeterão à Associação
Latino-Americana de Integração, dentro de trinta dias a partir da entrada em vigor do
Tratado, cópias atualizadas de suas tarifas aduaneiras, assim como das vigentes em 1.º
de janeiro de 1991.

Artigo 4.º

As preferências negociadas nos Acordos de Alcance Parcial, celebrados no marco da
Associação Latino-Americana de Integração pelos Estados Partes entre si, serão
aprofundadas dentro do presente Programa de Desgravação de acordo com o seguinte
cronograma:

DATA/PERCENTUAL DE DESGRAVAÇÃO
31/12/90      30/6/91       31/12/91      30/6/92       31/12/92
00 a  40        47           54              61           68
41 a  45        52           59              66           73
46 a  50        57           64              71           78
51 a  55        61           67              73           79
56 a  60        67           74              81           88
61 a  65        71           77              83           89
66 a  70        75           80              85           90
71 a  75        80           85              90           95
76 a  80        85           90              95          100
81 a  85        89           93              97          100
86 a  90        95          100
91 a  95       100
96 a 100

30/6/93            31/12/93              30/6/94         31/12/94
75                     82                  89              100
80                     87                  94              100
85                     92                 100
86                     93                 100
95                    100
96                    100
95                    100
100

Estas desgravações se aplicarão exclusivamente no âmbito dos respectivos Acordos de
Alcance Parcial, não beneficiando os demais integrantes do Mercado Comum, e não
alcançarão os produtos incluídos nas respectivas Listas de Exceções.

Artigo 5.º

Sem prejuízo do mecanismo descrito nos arts. 3.º e 4.º, os Estados-Partes poderão
aprofundar adicionalmente as preferências, mediante negociações a efetuarem-se no
âmbito dos Acordos previstos no Tratado de Montevidéu 1980.

Artigo 6.º

Estarão excluídos do cronograma de desgravação a que se referem os arts. 3.º e 4.º do
presente Anexo os produtos compreendidos nas Listas de Exceções apresentadas por
cada um dos Estados Partes com as seguintes quantidades de itens NALADI:



República Argentina ..................... 394
República Federativa do Brasil ..... 324
República do Paraguai .................. 439
República Oriental do Uruguai ...... 960

Artigo 7.º

As Listas de Exceções serão reduzidas no vencimento de cada ano calendário de acordo
com o cronograma que se detalha a seguir:

a) Para a República Argentina e a República Federativa do Brasil na razão de vinte
por cento (20%) anuais dos itens que a compõem, redução que se aplica desde 31 de
dezembro de 1990;

b) Para a República do Paraguai e para a República Oriental do Uruguai, a redução se
fará na razão de:
10% na data de entrada em vigor do Tratado,
10% em 31 de dezembro de 1991,
20% em 31 de dezembro de 1992,
20% em 31 de dezembro de 1993,
20% em 31 de dezembro de 1994;
20% em 31 de dezembro de 1995.

Artigo 8.º

As Listas de Exceções incorporadas nos Apêndices I, II, III e IV incluem a primeira
redução contemplada no artigo anterior.

Artigos 9.º

Os produtos que forem retirados das Listas de Exceções nos termos previstos no art. 7.º
se beneficiarão automaticamente das preferências que resultem do Programa de
Desgravação estabelecido no art. 3.º do presente Anexo com, pelo menos, o percentual
de desgravação mínimo previsto na data em que se opere sua retirada dessas Listas.

Artigo 10

Os Estados-Partes somente poderão aplicar até 31 de dezembro de 1994, aos produtos
compreendidos no programa de desgravação, as restrições não tarifárias expressamente
declaradas nas Notas Complementares ao Acordo de Complementação que os Estados-
Partes celebrem no marco do Tratado de Montevidéu 1980.
A 31 de dezembro de 1994 e no âmbito do Mercado Comum, ficarão eliminadas todas
as restrições não tarifárias.



Artigo 11

A fim de assegurar o cumprimento do cronograma de desgravação estabelecido nos
Artigos 3.º e 4.º, assim como o Estabelecimento do Mercado Comum, os Estados Partes
coordenarão as políticas macroeconômicas e as setoriais que se acordem, a que se
refere o Tratado para a Constituição do Mercado Comum, começando por aquelas
relacionadas aos fluxos de comércio e à configuração dos setores produtivos dos
Estados-Partes.

Artigo 12

As normas contidas no presente Anexo não se aplicarão aos Acordos de Alcance
Parcial, de Complementação Econômica ns. 1, 2, 13 e 14, nem aos comerciais e
agropecuários, subscritos no âmbito do Tratado de Montevidéu 1980, os quais se
regerão exclusivamente pelas disposições neles estabelecidas.

BRASIL

LiISTA DE EXCEÇÕES

03.01.1.01         29.04.1.01         73.40.1.99        84.45.6.02
03.01.1.02         29.04.2.05         73.40.2.01        84.45.6.99
03.01.1.99         29.14.1.01         73.40.2.99        84.45.7.02
03.01.2.01         38.08.1.01         73.40.3.01        84.45.7.99
03.01.2.02         39.07.0.01         73.40.3.99        84.45.9.09
03.01.3.01         39.07.0.03         73.40.9.01        84.45.9.11
03.01.4.01         39.07.0.04         73.40.9.99        84.45.9.21
04.04.1.01         39.07.0.05         84.06.1.01        84.45.9.29
04.04.1.99         39.07.0.06         84.06.2.01        84.45.9.91
04.04.2.99         39.07.0.07         84.06.3.01        84.45.9.92
04.04.3.01         39.07.0.08         84.06.3.99        84.45.9.93
04.04.3.99         39.07.0.99         84.06.4.99        84.45.9.94
04.04.4.02         40.08.0.01         84.06.5.01        84.45.9.95
04.04.9.01         40.08.0.99         84.06.5.99        84.45.9.99
04.04.9.99         40.09.0.01         84.06.8.01        84.47.1.01
07.01.0.04         53.11.0.01         84.06.8.11        84.47.1.02
07.01.0.05         53.11.0.02         84.34.1.01        84.47.1.03
07.01.0.07         53.11.0.03         84.45.1.99        84.47.1.04
08.07.0.04         53.11.0.04         84.45.2.01        84.47.1.99
16.04.0.01         53.11.0.99         84.45.2.99        84.47.2.01
20.06.1.05         70.04.1.02         84.45.3.01        84.47.2.02
20.06.2.05         70.04.9.02         84.45.3.02        84.47.2.99
22.05.1.01         70.05.1.01         84.45.3.99        84.47.3.01
22.05.1.02         70.05.1.02         84.45.4.01        84.47.3.02
22.05.1.11         70.05.9.02         84.45.4.02        84.47.3.03
22.05.1.19         70.06.1.01         84.45.4.03        84.47.3.99
24.02.1.01         70.06.1.02         84.45.4.04        84.47.4.01
24.02.1.03         70.06.9.01         84.45.4.99        84.47.4.99
24.02.1.04         70.06.9.02         84.45.5.01        84.47.5.01
24.02.1.99         70.18.0.99         84.45.5.02        84.47.5.99
24.02.2.01         70.19.0.01         84.45.5.03        84.47.6.01
28.03.0.01         70.19.0.99         84.45.5.99        84.47.6.02
28.40.1.02         73.40.1.01         84.45.6.01        84.47.6.99
84.47.9.01         84.59.7.01         87.02.1.99        90.28.1.01
84.47.9.02         84.59.7.02         87.02.2.01        90.28.1.09
84.47.9.99         84.59.7.03         87.02.2.99        90.28.1.99
84.48.1.01         84.59.7.04         87.02.3.01        90.28.2.01



94.48.1.02         84.59.7.99         87.02.3.99        90.28.2.99
84.48.1.03         84.59.8.01         87.02.9.01        90.28.3.01
84.48.1.99         84.59.8.99         87.02.9.99        90.28.3.09
84.48.2.01         84.59.9.01         87.03.0.01        90.28.3.99
84.48.3.01         84.59.9.02         87.03.0.99        90.28.4.01
84.48.3.02         84.59.9.99         87.04.1.01        90.28.4.99
84.51.2.01         84.61.1.01         87.04.1.99        90.28.5.01
84.52.1.03         84.61.1.99         87.04.9.01        90.28.5.09
84.52.3.99         84.61.8.01         87.04.9.99        90.28.5.99
84.53.0.01         84.61.9.01         87.05.0.01        90.28.6.01
84.53.0.02         84.61.9.02         87.05.0.03        90.28.6.09
84.53.0.03         84.61.9.03         87.06.0.01        90.28.6.99
84.53.0.04         84.61.9.99         87.06.0.03        90.28.7.01
84.53.0.05         85.05.0.01         90.07.1.02        90.28.7.09
84.53.0.99         85.13.1.03         90.07.1.03        90.28.7.99
84.59.1.01         85.13.1.99         90.07.1.04        90.28.8.01
84.59.2.01         85.13.2.03         90.07.1.05        90.28.8.99
84.59.2.02         85.15.1.09         90.07.2.01        90.28.9.02
84.59.2.03         85.15.1.19         90.07.2.99        90.28.9.03
84.59.2.99         85.15.1.29         90.07.8.01        90.28.9.04
84.59.3.01         85.19.3.99         90.17.1.01        90.28.9.05
84.59.3.02         85.19.4.01         90.17.1.99        90.28.9.09
84.59.3.03         85.19.4.99         90.17.2.01        90.28.9.91
84.59.3.99         85.21.2.01         90.17.2.02        90.28.9.92
84.59.4.01         85.21.4.99         90.17.2.99        90.28.9.93
84.59.5.01         85.21.5.01         90.17.9.02        90.28.9.99
84.59.5.99         85.21.6.01         90.17.9.99        92.12.0.06
84.59.6.01         87.02.1.01         90.20.1.01

ANEXO II

REGIME GERAL DE ORDEM

CAPÍTULO I

REGIME GERAL DE QUALIFICAÇÃO DE ORIGEM

Artigo 1.º

Serão considerados originários dos Estados-Partes:
a) Os produtos elaborados integralmente no território de qualquer um deles, quando em

sua elaboração forem utilizados exclusivamente materiais originários dos Estados-
Partes;

b) Os produtos compreendidos nos capítulos ou posições da Nomenclatura Tarifária da
Associação Latino-Americana de Integração que se identificam no Anexo I da
Resolução 78 do Comitê de Representantes da citada Associação, pelo simples fato de
serem produzidos em seus respectivos territórios.
Considerar-se-ão produzidos no território de um Estado-Parte:

i) Os produtos dos reinos mineral, vegetal ou animal, incluindo os da caça e da pesca,
extraídos, colhidos ou apanhados, nascidos e criados em seu território ou em suas Águas
Territoriais ou Zona Econômica Exclusiva;



ii) Os produtos do mar extraídos fora de suas Águas Territoriais e Zona Econômica
Exclusiva por barcos de sua bandeira ou arrendados por empresas estabelecidas em seu
território; e

iii) Os produtos que resultem de operações ou processos efetuados em seu território
pelos quais adquiram a forma final em que serão comercializados, exceto quando esses
processos ou operações consistam somente em simples montagens ou ensamblagens,
embalagem, fracionamento em lotes ou volumes, seleção e classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou outras operações ou processos
equivalentes;

c) Os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais não originários dos Estados-
Partes, quando resultem de um processo de transformação, realizado no território de
algum deles, que lhes confira uma nova individualidade, caracterizada pelo fato de
estarem classificados na Nomenclatura Aduaneira da Associação Latino-Americana de
Integração em posição diferente à dos mencionados materiais, exceto nos casos em que
os Estados-Partes determinem que, ademais, se cumpra com o requisito previsto no art.
2.º do presente Anexo.
Não obstante, não serão considerados originários os produtos resultantes de operações
ou processos efetuados no território de um Estado-Parte pelos quais adquiram a forma
final em que serão comercializados, quando nessas operações ou processos forem
utilizados exclusivamente materiais ou insumos não originários de seus respectivos
países e consistam apenas em montagens ou ensamblagens, fracionamento em lotes ou
volumes, seleção, classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias
ou outras operações ou processos semelhantes;

d) Até 31 de dezembro de 1994, os produtos resultantes de operações de ensamblagem
e montagem realizadas no território de um Estado-Parte utilizando materiais originários
dos Estados Partes e de terceiros países, quando o valor dos materiais originários não
for inferior a 40% do valor FOB de exportação do produto final, e

e) Os produtos que, além de serem produzidos em seu território, cumpram com os
requisitos específicos estabelecidos no Anexo 2 da Resolução 78 do Comitê de
Representantes da Associação Latino-Americana de Integração.

Artigo 2.º

Nos casos em que o requisito estabelecido na letra c do artigo 1.º não possa ser
cumprido porque o processo de transformação operado não implica mudança de posição
na nomenclatura, bastará que o valor CIF porto de destino ou CIF porto marítimo dos
materiais de terceiros países não exceda a 50 (cinquenta) por cento do valor FOB de
exportação das mercadorias de que se trata.
Na ponderação dos materiais originários de terceiros países para os Estados-Partes sem
litoral marítimo, ter-se-ão em conta, como porto de destino, os depósitos e zonas francas
concedidos pelos demais Estados Partes, quando os materiais chegarem por via
marítima.



Artigo 3.º

Os Estados Partes poderão estabelecer, de comum acordo, requisitos específicos de
origem, que prevalecerão sobre os critérios gerais de qualificação.

Artigo 4.º

Na determinação dos requisitos específicos de origem a que se refere o art. 3.º, assim
como na revisão dos que tiverem sido estabelecidos, os Estados Partes tomarão como
base, individual ou conjuntamente, os seguintes elementos:

I. Materiais e outros insumos empregados na produção:
a) Matérias-primas:
i) Matéria-prima preponderante ou que confira ao produto sua característica essencial;

e
ii) Matérias-primas principais.
b) Parte ou peças:
i) Parte ou peça que confira ao produto sua característica essencial;
ii) Partes ou peças principais; e
iii) Percentual das partes ou peças em relação ao peso total.
c) Outros insumos.
i). Processo de transformação ou elaboração utilizado.
ii). Proporção máxima do valor dos materiais importados de terceiros países em

relação ao valor total do produto, que resulte do procedimento de valorização acordado
em cada caso.

Artigo 5.º

Em casos excepcionais, quando os requisitos específicos não puderem ser cumpridos
porque ocorrem problemas circunstanciais de abastecimento: disponibilidade,
especificações técnicas, prazo de entrega e preço, tendo em conta o disposto no art. 4.º
do Tratado, poderão ser utilizados materiais não originários dos Estados-Partes.
Dada a situação prevista no parágrafo anterior, o país exportador emitirá o certificado
correspondente informando ao Estado-Parte importador e ao Grupo Mercado Comum,
acompanhando os antecedentes e constâncias que justifiquem a expedição do referido
documento.
Caso se produza uma contínua reiteração desses casos, o Estado-Parte exportador ou o
Estado-Parte importador comunicará esta situação ao Grupo Mercado Comum, para fins
de revisão do requisito específico.
Este Artigo não compreende os produtos que resultem de operações de ensamblagem ou
montagem, e será aplicável até a entrada em vigor da Tarifa Externa Comum para os
produtos objeto de requisitos específicos de origem e seus materiais ou insumos.



Artigo 6.º

Qualquer dos Estados Partes poderá solicitar a revisão dos requisitos de origem
estabelecidos de conformidade com o art. 1.º. Em sua solicitação, deverá propor e
fundamentar os requisitos aplicáveis ao produto ou produtos de que se trate.

Artigo 7.º

Para fins do cumprimento dos requisitos de origem, os materiais e outros insumos,
originários do território de qualquer dos Estados-Partes, incorporados por um Estado-
Parte na elaboração de determinado produto, serão considerados originários do
território deste último.

Artigo 8.º

O critério de máxima utilização de materiais ou outros insumos originários dos Estados-
Partes não poderá ser considerado para fixar requisitos que impliquem a imposição de
materiais ou outros insumos dos referidos Estados Partes, quando, a juízo dos mesmos,
estes não cumpram condições adequadas de abastecimento, qualidade e preço, ou que
não se adaptem aos processos industriais ou tecnologias aplicadas.

Artigo 9.º

Para que as mercadorias originárias se beneficiem dos tratamentos preferenciais, as
mesmas deverão ter sido expedidas diretamente do país exportador ao país importador.
Para tal fim, se considera expedição direta:
a) As mercadorias transportadas sem passar pelo território de algum país não

participante do Tratado.
b) As mercadorias transportadas em trânsito por um ou mais países não participantes,

com ou sem transbordo ou armazenamento temporário, sob a vigilância de autoridade
alfandegária competente em tais países, sempre que:
i) o trânsito estiver justificado por razões geográficas ou por considerações relativas a

requerimentos do transporte;
ii) não estiverem destinadas ao comércio, uso ou emprego no país de trânsito, e
iii) não sofram, durante o transporte e depósito, nenhuma operação distinta às de carga

e descarga ou manuseio para mantê-las em boas condições ou assegurar sua
conservação.

Artigo 10

Para os efeitos do presente Regime Geral se entenderá:



a) que os produtos procedentes das zonas francas situadas nos limites geográficos de
qualquer dos Estados Partes deverão cumprir os requisitos previstos no presente
Regime Geral;

b) que a expressão "materiais" compreende as matérias-primas, os produtos
intermediários e as partes e peças utilizadas na elaboração das mercadorias.

CAPÍTULO II

DECLARAÇÃO, CERTIFICAÇÃO E COMPROVAÇÃO

Artigo 11

Para que a importação dos produtos originários dos Estados Partes possa beneficiar-se
das reduções de gravames e restrições outorgadas entre si, na documentação
correspondente às exportações de tais produtos deverá constar uma declaração que
certifique o cumprimento dos requisitos de origem estabelecidos de acordo com o
disposto no Capítulo anterior.

Artigo 12

A declaração a que se refere o Artigo precedente será expedida pelo produtor final ou
pelo exportador da mercadoria, e certificada por um repartição oficial ou entidade de
classe com personalidade jurídica, credenciada pelo Governo do Estado-Parte
exportador.
Ao credenciar entidades de classe, os Estados-Partes velarão para que se trate de
organizações que atuem com jurisdição nacional, podendo delegar atribuições a
entidades regionais ou locais, conservando sempre a responsabilidade direta pela
veracidade das certificações que forem expedidas.
Os Estados-Partes se comprometem, no prazo de 90 dias a partir da entrada em vigor do
Tratado, a estabelecer um regime harmonizado de sanções administrativas para casos de
falsidade nos certificados, sem prejuízo das ações penais correspondentes.

Artigo 13

Os certificados de origem emitidos para os fins do presente Tratado terão prazo de
validade de 180 dias, a contar da data de sua expedição.

Artigo 14

Em todos os casos, se utilizará o formulário-padrão que figura anexo ao Acordo 25 do



Comitê de Representantes da Associação Latino-Americana de Integração, enquanto não
entrar em vigor outro formulário aprovado pelos Estados-Partes.

Artigo 15

Os Estados-Partes comunicarão à Associação Latino-Americana de Integração a relação
das repartições oficiais e entidades de classe credenciadas a expedir a certificação a
que se refere o artigo anterior, com o registro e fac-símile das assinaturas autorizadas.

Artigo 16

Sempre que um Estado-Parte considerar que os certificados emitidos por uma repartição
oficial ou entidade de classe credenciada de outro Estado-Parte não se ajustam às
disposições contidas no presente Regime Geral, comunicará o fato ao outro Estado-
Parte para que este adote as medidas que estime necessárias para solucionar os
problemas apresentados.
Em nenhum caso o país importador deterá o trâmite de importação dos produtos
amparados nos certificados a que se refere o parágrafo anterior, mas poderá, além de
solicitar as informações adicionais que correspondam às autoridades governamentais do
país exportador, adotar as medidas que considere necessárias para resguardar o
interesse fiscal.

Artigo 17

Para fins de um controle posterior, as cópias dos certificados e os documentos
respectivos deverão ser conservados durante dois anos a partir de sua emissão.

Artigo 18

As disposições do presente Regime Geral e as modificações que lhe forem introduzidas
não afetarão as mercadorias embarcadas na data de sua adoção.

Artigo 19

As normas contidas no presente Anexo não se aplicam aos Acordos de Alcance Parcial,
de Complementação Econômica n. 1, 2, 13, e 14 nem aos comerciais e agropecuários
subscritos no âmbito do Tratado de Montevidéu 1980, os quais se regerão
exclusivamente pelas disposições neles estabelecidas.

ANEXO III



SOLUÇÃO DAS CONTROVÉRSIAS

1. As controvérsias que possam surgir entre os Estados-Partes como consequência de
aplicação do Tratado serão resolvidas mediante negociações diretas.
No caso de não lograrem uma solução, os Estados-Partes submeterão a controvérsia à
consideração do Grupo Mercado Comum que, após avaliar a situação, formulará no
lapso de sessenta (60) dias as recomendações pertinentes às Partes para a solução do
diferendo. Para tal fim, o Grupo Mercado Comum poderá estabelecer ou convocar
painéis de especialistas ou grupos de peritos com o objetivo de contar com
assessoramento técnico.
Se no âmbito do Grupo Mercado Comum tampouco for alcançada uma solução, a
controvérsia será elevada ao Conselho do Mercado Comum para que este adote as
recomendações pertinentes.

2. Dentro de cento e vinte (120) dias a partir da entrada em vigor do Tratado, o Grupo
Mercado Comum elevará aos Governos dos Estados Partes uma proposta de Sistema de
Solução de Controvérsias, que vigerá durante o período de transição.

3. Até 31 de dezembro de 1994, os Estados-Partes adotarão um Sistema Permanente de
Solução de Controvérsias para o Mercado Comum.

ANEXO IV

CLÁUSULAS DE SALVAGUARDA

Artigo 1.º

Cada Estado-Parte poderá aplicar, até 31 de dezembro de 1994, cláusulas de
salvaguarda à importação dos produtos que se beneficiem do Programa de Liberação
Comercial estabelecido no âmbito do Tratado.
Os Estados-Partes acordam que somente deverão recorrer ao presente Regime em casos
excepcionais.

Artigo 2.º

Se as importações de determinado produto causarem dano ou ameaça de dano grave a
seu mercado, como consequência de um sensível aumento, em um curto período, das
importações desse produto provenientes dos outros Estados-Partes, o país importador
solicitará ao Grupo Mercado Comum a realização de consultas com vistas a eliminar
essa situação.



O pedido do país importador estará acompanhado de uma declaração pormenorizada
dos fatos, razões e justificativas do mesmo.
O Grupo Mercado Comum deverá iniciar as consultas no prazo máximo de dez (10) dias
corridos a partir da apresentação do pedido do país importador e deverá concluí-las,
havendo tomado uma decisão a respeito, dentro de vinte (20) dias corridos após seu
início.

Artigo 3.º

A determinação do dano ou ameaça de dano grave no sentido do presente Regime será
analisada por cada país, levando em conta a evolução, entre outros, dos seguintes
aspectos relacionados com o produto em questão:
a) Nível de produção e capacidade utilizada;
b) Nível de emprego;
c) Participação no mercado;
d) Nível de comércio entre as Partes envolvidas ou participantes de consultas;
e) Desempenho das importações e exportações com relação a terceiros países.

Nenhum dos fatores acima mencionados constitui, por si só, um critério decisivo para a
determinação do dano ou ameaça de dano grave.
Não serão considerados, na determinação do dano ou ameaça de dano grave, fatores tais
como as mudanças tecnológicas ou mudanças nas preferências dos consumidores em
favor de produtos similares e/ou diretamente competitivos dentro do mesmo setor.
A aplicação da cláusula de salvaguarda dependerá, em cada país, da aprovação final da
seção nacional do Grupo Mercado Comum.

Artigo 4.º

Com o objetivo de não interromper as correntes de comércio que tiverem sido geradas,
o país importador negociará uma quota para a importação do produto objeto de
salvaguarda, que se regerá pelas mesmas preferências e demais condições estabelecidas
no Programa de Liberação Comercial.
A mencionada quota será negociada com o Estado-Parte de onde se originam as
importações, durante o período de consulta a que se refere o art. 2.º. Vencido o prazo da
consulta e não havendo acordo, o país importador que se considerar afetado poderá
fixar uma quota, que será mantida pelo prazo de um ano.
Em nenhum caso a quota fixada unilateralmente pelo país importador será menor que a
média dos volumes físicos importados nos últimos três anos calendário.

Artigo 5.º

As cláusulas de salvaguarda terão um ano de duração e poderão ser prorrogadas por um
novo período anual e consecutivo, aplicando-se-lhes os termos e condições



estabelecidas no presente Anexo. Estas medidas apenas poderão ser adotadas uma vez
para cada produto.
Em nenhum caso a aplicação de cláusulas de salvaguarda poderá estender-se além de 31
de dezembro de 1994.

Artigo 6.º

A aplicação das cláusulas de salvaguarda não afetará as mercadorias embarcadas na
data de sua adoção, as quais serão computadas na quota prevista no art. 4.º.

Artigo 7.º

Durante o período de transição, no caso de algum Estado Parte se considerar afetado
por graves dificuldades em suas atividades econômicas, solicitará ao Grupo Mercado
Comum a realização de consultas, a fim de que se tomem as medidas corretivas que
forem necessárias.
O Grupo Mercado Comum, dentro dos prazos estabelecidos no art. 2.º do presente
Anexo, avaliará a situação e se pronunciará sobre as medidas a serem adotadas, em
função das circunstâncias.

ANEXO V

SUBGRUPOS DE TRABALHO DO GRUPO MERCADO COMUM

O Grupo Mercado Comum, para fins de coordenação das políticas macroeconômicas e
setoriais, constituirá, no prazo de 30 dias após sua instalação de trabalho:
Subgrupo 1 : Assuntos Comerciais
Subgrupo 2 : Assuntos Aduaneiros
Subgrupo 3 : Normas Técnicas
Subgrupo 4 : Política Fiscal e Monetária Relacionadas com o Comércio
Subgrupo 5 : Transporte Terrestre
Subgrupo 6 : Transporte Marítimo
Subgrupo 7 : Política Industrial e Tecnológica
Subgrupo 8 : Política Agrícola
Subgrupo 9 : Política Energética
Subgrupo 10 : Coordenação de Políticas Macroeconômicas

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-11-1991.
Conclusão e assinatura: Assunção (Paraguai), em 26-3-1991.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 197, de 25-9-1991.
Ratificação: 30-10-1991.



Entrada em vigor: 29-11-1991.
Promulgação: Decreto n. 350, de de 21-11-1991.



DECRETO N. 433, DE 24 DE JANEIRO DE 1992 (*)

     Dispõe sobre a aquisição de imóveis rurais, para fins de reforma
agrária, por meio de compra e venda.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o que dispõem os arts. 2.º, § 2.º, alínea a; 6.º, 7.º, 8.º, 16,
parágrafo único; 17, caput e alínea c, e 31, da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e 18 da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, decreta:

Art. 1.º Observadas as normas deste Decreto, o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a adquirir, mediante compra e venda, imóveis
rurais destinados à implantação de projetos integrantes do programa de reforma agrária,
nos termos das Leis ns. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 1.º A compra e venda autorizada por este Decreto realizar-se-á ad mensuram, na
forma estabelecida pela legislação civil.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 2.º É vedada a aquisição de imóveis rurais que, pelas suas características, não sejam
adequados à implantação de projetos integrantes do programa de reforma agrária.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 2.º A aquisição imobiliária de que trata este Decreto ocorrerá, preferencialmente,
em áreas de manifesta tensão social para o assentamento de trabalhadores rurais,
visando atender à função social da propriedade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Parágrafo único. Compete ao INCRA definir e priorizar as regiões do País
consideradas preferenciais para os fins do disposto neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 3.º (Revogado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.)



Art. 4.º Definidas as regiões do País que atendem ao disposto no art. 2.º, o INCRA
procederá, diretamente ou por intermédio de terceiros, à seleção dos imóveis rurais que
pretende adquirir por compra e venda, a fim de neles implantar projetos integrantes do
programa de reforma agrária, destinados a reduzir demandas de acesso à terra ou aliviar
tensões sociais ocorrentes na área.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.680, de 17-7-1998.

§ 1.º A seleção prevista neste artigo poderá ser precedida da publicação e da
divulgação de edital de chamamento de proprietários rurais interessados na alienação
de imóveis que têm o domínio.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.680, de 17-7-1998.

§ 2.º Observadas as instruções pertinentes, a serem baixadas pelo INCRA, o Edital de
que trata este artigo deverá conter, pelo menos, dados e informações relativas às
seguintes características exigidas dos imóveis passíveis de seleção:

I - área mínima em hectare;
II - qualidade dos solos; e
III - recursos hídricos e vias de acesso.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 4.º-A. Feita a seleção de um ou mais imóveis, o INCRA poderá proceder à
abertura de processo administrativo destinado a adquiri-los por compra e venda.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 1.º Cada processo administrativo de aquisição terá por objeto um único imóvel, e
será instaurado com a oferta de venda formulada pelo titular do domínio ou por seu
representante legal ou com a proposta de compra de iniciativa do INCRA, que poderão
abranger a totalidade ou parte da gleba.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 2.º A oferta de venda formulada pelo proprietário ou por seu representante legal
deverá conter o preço pedido, a forma e as condições de seu pagamento, e expressa
permissão para que o INCRA proceda à vistoria e avaliação do imóvel ofertado.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 3.º Além da oferta de venda ou da proposta de compra, os processos administrativos



de aquisição de imóveis serão instruídos pelos seguintes documentos:
I - cópia autenticada da carteira de identidade e do CPF do proprietário do imóvel, se

pessoa física;
II - no caso de o domínio pertencer a pessoa jurídica, certidão de depósito ou de

registro dos respectivos contratos e atos constitutivos, devidamente atualizados, cópia
autenticada dos documentos comprobatórios de sua representação legal e de sua
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes;

III - certidão de registro do imóvel;
IV - certidão de domínio vintenário do imóvel, que poderá abranger prazo inferior a

vinte anos, desde que a cadeia dominial tenha início em título expedido pelo Poder
Público, ou em decisão judicial transitada em julgado, não mais sujeita a ação
rescisória;

V - certidões negativas de ônus, gravames e de distribuição de ações reais e pessoais
reipersecutórias, relativas ao imóvel;

VI - certidões de inscrição cadastral do imóvel e de regularidade de sua situação
fiscal junto às fazendas federal, estadual e municipal;

VII - planta geral e individual do imóvel e memorial descritivo que o caracterize, com
indicação das vias que lhe dão acesso e dos principais cursos d'água nele existentes;

VIII - declaração do proprietário manifestando sua concordância com as condições
estabelecidas por este Decreto.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 5.º Concluída e regularizada a instrução do processo administrativo de aquisição
imobiliária, o INCRA realizará vistoria e avaliação do imóvel rural objeto dos autos,
em conformidade com o disposto na Lei n. 8.629, de 1993, nas instruções que houver
baixado a respeito e nas normas técnicas editadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 1.º O INCRA poderá atribuir a técnicos não integrantes do seu quadro de pessoal a
realização da vistoria e da avaliação previstas neste artigo, respeitada a habilitação
profissional legalmente exigida para a prática dos respectivos atos e procedimentos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 2.º Mediante convênio, poderá ser delegada aos Estados, no âmbito dos respectivos
territórios, a realização da vistoria e da avaliação de imóveis rurais previamente
selecionados para compra e venda, que se destinem à implantação de projetos
integrantes do programa de reforma agrária.



•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Arts. 6.º a 9.º (Revogados pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.)

Art. 10. Realizadas a vistoria e a avaliação do imóvel rural, o Presidente do INCRA,
mediante deliberação do Conselho Diretor da Autarquia, poderá baixar portaria,
autorizando seja ele adquirido por compra e venda.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Parágrafo único. A portaria que autorizar a aquisição do imóvel deverá conter:
I - os fundamentos legais que amparam sua edição;
II - os motivos determinantes da aquisição;
III - a descrição do imóvel com sua denominação, características e confrontações,

área, localização, número do cadastro do INCRA e da matrícula no registro de imóveis
competente;

IV - a qualificação do proprietário rural e sua manifestação de concordância com o
preço e a forma de seu pagamento;

V - o preço e a forma de seu pagamento, conforme previamente acertado entre o
INCRA e o proprietário do imóvel;

VI - a destinação a ser dada ao imóvel.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 10-A. Para os fins deste Decreto, deverá constar, das escrituras públicas de
compra e venda, que é de exclusiva responsabilidade do promitente vendedor o integral
pagamento dos encargos e das obrigações trabalhistas decorrentes de eventuais vínculos
empregatícios mantidos com os empregados que trabalham ou tenham trabalhado no
imóvel sob aquisição, e por quaisquer outras reclamações de terceiros, inclusive
aquelas relativas a indenizações por benfeitorias, bem como pelo pagamento das taxas,
custas, impostos e emolumentos pertinentes à prática dos atos necessários à transmissão
do domínio.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 11. O pagamento do preço contratado somente será efetuado após o registro da
escritura pública no registro de imóveis competente.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 1.º O pagamento será efetuado de forma escalonada, em Títulos da Dívida Agrária,



resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua
emissão, observadas as seguintes condições:

I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos;
II - imóveis com área superior a três mil hectares:
a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos;
b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez anos;
c) o valor relativo à área superior a dez mil até quinze mil hectares, em quinze anos;
d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 2.º Os prazos previstos no parágrafo anterior, quando iguais ou superiores a dez
anos, poderão ser reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em
receber o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias em Títulos da Dívida Agrária.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

§ 3.º Aceito o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias em Títulos da Dívida
Agrária, os prazos de resgate dos respectivos títulos serão fixados mantendo-se a
mesma proporcionalidade estabelecida para aqueles relativos ao valor da terra e suas
acessões naturais.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Arts. 12 a 16. (Revogados pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.)

Art. 16-A. Observado o disciplinamento previsto neste Decreto e as disposições do
art. 12 da Lei n. 8.629, de 1993, a aquisição de imóveis rurais pelo INCRA, por meio
de compra e venda, poderá ser intermediada por terceiros, segundo regulamentação a
ser por ele baixada.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 2.680, de 17-7-1998.

Art. 17. O Presidente do INCRA baixará instruções necessárias ao fiel cumprimento
deste Decreto.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 18. (Revogado pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.)

Art. 19. O disposto neste Decreto aplica-se, no que couber, aos processos de
aquisição de imóveis rurais em curso no INCRA, que deverão ser reexaminados e



adaptados às normas por ele estabelecidas, com aproveitamento dos atos já praticados.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 2.614, de 3-6-1998.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revoga-se o Decreto n. 236, de 23 de outubro de 1991.
Brasília, 24 de janeiro de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-1-1992. Retificado em 29-1-1992.



DECRETO N. 577, DE 24 DE JUNHO DE 1992 (*)

     Dispõe sobre a expropriação das glebas onde forem encontradas
culturas ilegais de plantas psicotrópicas, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o que dispõe a Lei n. 8.257, de 26 de novembro de 1991,
decreta:

Art. 1.º Compete à Polícia Federal promover as diligências necessárias à localização
de culturas ilegais de plantas psicotrópicas, a fim de que seja promovida a imediata
expropriação do imóvel em que forem localizadas e que será especialmente destinado
ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos,
sem qualquer indenização ao proprietário, ao possuidor ou ocupante a qualquer título,
sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Art. 2.º Para os devidos efeitos, plantas psicotrópicas são aquelas que permitem a
obtenção de substâncias entorpecentes proscritas, catalogadas em portaria do Ministério
da Saúde.

Art. 3.º A autoridade policial articular-se-á com a autoridade responsável pela
representação judicial da União e com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, a fim de serem providenciadas medidas que possibilitem o pronto
ajuizamento da ação expropriatória prevista na Lei n. 8.257, de 26 de novembro de
1991, com pedido de imissão de posse liminar, nos termos do art. 10 da mesma lei e
efetiva ocupação do imóvel.

Art. 4.º O procedimento terá início com a remessa de cópia do inquérito policial e o
recolhimento de dados que integrarão o relatório técnico.

Parágrafo único. O relatório técnico conterá:
a) a caracterização do imóvel onde foi localizada a cultura ilegal de plantas

psicotrópicas, mediante indicação, pelo menos, da denominação e das confrontações e
das vias de acesso;

b) descrição da área onde localizada a cultura;
c) comprovação da existência do cultivo ilegal;
d) indicação e qualificação do proprietário ou do possuidor do imóvel, bem como as

de todos os seus ocupantes e de outras pessoas nele presentes no momento da lavratura
do auto de apreensão;

e) relação de bens móveis encontrados na área e apreendidos.



Art. 5.º O relatório técnico a que se refere o art. 4.º, será elaborado no prazo de oito
dias e, juntamente com a cópia do inquérito policial, e outras peças que a autoridade
policial julgar necessárias, formará processo que será enviado ao responsável pela
representação judicial da União, com cópia para o INCRA, a fim de que seja ajuizada a
ação expropriatória.

Art. 6.º Fica o INCRA investido de poderes para imitir-se, em nome da União, na
posse do imóvel expropriando, devendo, para tanto, adotar as medidas cabíveis e
indicar ao responsável pela representação judicial da União o assistente técnico, nos
termos do art. 8.º, da Lei n. 8.257, de 26 de novembro de 1991.

Art. 7.º Transitada em julgado a sentença, o INCRA adotará as providências
necessárias à incorporação do imóvel ao Patrimônio da União, inclusive apresentando
relatório circunstanciado da situação do imóvel.

Art. 8.º Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício
de instituições especializadas no tratamento e custeio de atividades de fiscalização,
controle, prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo terão a destinação prevista no art.
4.º, da Lei n. 7.560, de 19 de dezembro de 1986, de acordo com a regulamentação
baixada pelo Decreto n. 95.650, de 19 de janeiro de 1988.

Art. 9.º A Polícia Federal e o INCRA poderão firmar entre si e com os Estados,
Municípios, órgãos e entidades das respectivas administrações os convênios e ajustes
com o objetivo de dar agilidade e garantia às providências de ocupação dos imóveis e
assentamento dos colonos.

Parágrafo único. O convênio a que se refere este artigo poderá conter cláusula de
fiscalização do imóvel, quando ocorrer a hipótese do parágrafo único do art. 15 da Lei
n. 8.257, de 26 de novembro de 1991.

Art. 10. Os Ministros de Estado da Justiça e da Agricultura e Reforma Agrária
baixarão as instruções complementares necessárias à execução do disposto neste
Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de junho de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-6-1992.





DECRETO N. 578, DE 24 DE JUNHO DE 1992 (*)

     Dá nova regulamentação ao lançamento dos Títulos da Dívida
Agrária.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 184 da Constituição, 105 da Lei n.
4.504, de 30 de novembro de 1964, e 5.º da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991,
decreta:

Art. 1.º Os Títulos da Dívida Agrária - TDA terão forma escritural, e o seu controle,
administração, lançamento, resgate e serviço de pagamento de juros obedecerão ao
disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O lançamento do TDA sob a forma escritural corresponde à emissão
do título cartular.

Art. 2.º O limite máximo de circulação dos TDA é de Cr$ 7.929.774.965.762,40 (sete
trilhões, novecentos e vinte e nove bilhões, setecentos e setenta e quatro milhões,
novecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois cruzeiros e quarenta
centavos), a preço de maio de 1992, atualizado mensalmente, na forma do disposto no
art. 5.º, da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991.

Parágrafo único. Por TDA em circulação entende-se os Títulos emitidos
anteriormente à edição deste Decreto, e os lançados, não resgatados.

Art. 3.º Caberá ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento - MEFP a gestão,
o controle, lançamento, resgate e pagamento de juros dos TDA.

• Desmembrado o referido Ministério da Fazenda e Ministério do Planejamento e
Orçamento, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1.º O lançamento dos TDA, em atendimento à execução do programa de reforma
agrária, far-se-á mediante solicitação expressa do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA ao Departamento do Tesouro Nacional - DTN.

§ 2.º O MEFP manterá controle de todos os lançamentos dos Títulos, bem assim do seu
resgate e pagamento dos respectivos juros, por meio de sistema centralizado de
liquidação e de custódia.

§ 3.º O DTN e o INCRA expedirão instrução normativa conjunta relativa à forma de
solicitação de lançamento.

Art. 4.º Os TDA serão nominativos e terão valor nominal, a preços de maio de 1992,



de:
I - Cr$ 79.297,75 (setenta e nove mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros e setenta e

cinco centavos);
II - Cr$ 158.595,50 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e cinco

cruzeiros e cinquenta centavos);
III - Cr$ 317.191,00 (trezentos e dezessete mil, cento e noventa e um cruzeiros);
IV - Cr$ 792.977,50 (setecentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e sete

cruzeiros e cinquenta centavos);
V - Cr$ 1.585.955,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e

cinquenta e cinco cruzeiros).
§ 1.º O valor nominal dos TDA será atualizado, no primeiro dia de cada mês, por

índice calculado com base na Taxa Referencial - TR referente ao mês anterior.
§ 2.º Compete ao MEFP a declaração mensal do valor nominal do TDA.

• Desmembrado o referido Ministério da Fazenda e Ministério do Planejamento e
Orçamento, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 5.º Os lançamentos dos TDA conterão:
I - a denominação: Título da Dívida Agrária;
II - a quantidade de títulos;
III - a data do lançamento;
IV - a data do vencimento;
V - o valor nominal em cruzeiros.

Art. 6.º Os TDA serão lançados, no primeiro dia útil de cada mês, em séries
autônomas relacionadas aos seus prazos de vencimento, conforme a necessidade de cada
caso específico.

§ 1.º O prazo de vencimento de cada série poderá ser de 5 (cinco), 10 (dez), 15
(quinze) ou 20 (vinte) anos.

§ 2.º O lançamento de cada série autônoma será composto de quantidades anuais,
iguais e sucessivas de títulos, com data de resgate inicial, a partir do segundo ano.

§ 3.º Observados os critérios do art. 11 do Decreto n. 433, de 24 de janeiro de 1992,
caberá, anualmente, ao Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento propor ao
Presidente da República a fixação dos prazos estabelecidos no § 1.º deste artigo, para
fins de lançamento dos TDA, com base nos limites de endividamento do Setor Público.

• Desmembrado o referido Ministério da Fazenda e Ministério do Planejamento e
Orçamento, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 7.º Os TDA poderão ser transferidos, por lançamento, mediante ordem do
alienante e do alienatário à instituição financeira que o represente no sistema de
liquidação e de custódia, vedado o fracionamento do título.



Art. 8.º Os TDA serão remunerados com juros de 6% (seis por cento) ao ano, ou
fração pro rata, calculados sobre o valor nominal atualizado, pagos anualmente.

Art. 9.º O valor do resgate do Título corresponderá ao montante em cruzeiros do valor
nominal atualizado, acrescido da remuneração dos juros, calculados pro rata.

Art. 10. O lançamento do TDA e suas transferências processar-se-ão sob a forma
escritural, mediante registro dos respectivos direitos creditórios, em sistema
centralizado de liquidação e de custódia, por intermédio do qual serão também
creditados a remuneração de juros e os valores referentes aos resgates do principal
previstos.

Art. 11. Os TDA poderão ser utilizados em:
I - pagamento de até 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural;

• A Instrução Normativa Conjunta n. 1, de 25-10-2001, da Secretaria da Receita
Federal, regulamenta o disposto neste inciso.

II - pagamento de preços de terras públicas;
III - prestação de garantia;
IV - depósito, para assegurar a execução em ações judiciais ou administrativas;
V - caução, para garantia de:
a) quaisquer contratos de obras ou serviços celebrados com a União;
b) empréstimos ou financiamentos em estabelecimentos da União, autarquias federais e

sociedades de economia mista, entidades ou fundos de aplicação às atividades rurais
criadas para este fim;

VI - a partir do seu vencimento, em aquisição de ações de empresas estatais incluídas
no Programa Nacional de Desestatização.

Art. 12. O MEFP transferirá dos TDA, utilizados em pagamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, a parcela proporcional que lhe é correspondente, ao
município.

• Desmembrado o referido Ministério da Fazenda e Ministério do Planejamento e
Orçamento, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 13. Em articulação com o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária - MARA,
o MEFP estabelecerá, anualmente, com base no Orçamento Geral da União, o montante
definitivo de lançamentos de TDA.



• Desmembrado o referido Ministério da Fazenda e Ministério do Planejamento e
Orçamento, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

•• Vide nota ao art. 12.

Art. 14. Em consonância com o disposto no § 1.º do art. 19 da Lei n. 8.088, de 31 de
outubro de 1990, os detentores de Certificados de TDA, vencidos ou vincendos,
deverão promover a sua identificação junto ao INCRA, em prazo a ser fixado, para o
efeito de inclusão dos seus títulos em sistema centralizado de liquidação e de custódia.

Art. 15. Os Ministros da Economia, Fazenda e Planejamento e da Agricultura e
Reforma Agrária poderão expedir as instruções necessárias à fiel execução do presente
Decreto.

•• Desmembrado o referido Ministério da Fazenda e Ministério do Planejamento e
Orçamento, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

•• Vide nota ao art. 12.

Art. 16. Revoga-se o Decreto n. 95.714, de 10 de fevereiro de 1988.
Brasília, 24 de junho de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-6-1992.



DECRETO N. 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 (*)

     Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos. Promulgação.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição, e

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado
pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma
internacional por meio do Decreto Legislativo n. 226, de 12 de dezembro de 1991;

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de
abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2.º;

Decreta:

Art. 1.º O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de julho de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

FERNANDO COLLOR

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO
INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E

POLÍTICOS/MRE

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

PREÂMBULO

Os Estados-Partes do presente Pacto,
Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das

Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família
humana e de seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da
justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana,



Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do
Homem, o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto
do temor e da miséria, não pode ser realizado a menos que se criem às condições que
permitam a cada um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus direitos
econômicos, sociais e culturais,

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de
promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para
com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e
observância dos direitos reconhecidos no presente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

Artigo 1.º

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito,
determinam livremente seu estatuto político e asseguram livremente seu
desenvolvimento econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente de
suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes da
cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, e do
Direito Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus meios de
subsistência.

3. Os Estados-Partes do presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a
responsabilidade de administrar territórios não autônomos e territórios sob tutela,
deverão promover o exercício do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, em
conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas.

PARTE II

Artigo 2.º

1. Os Estados-Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar e a garantir a
todos os indivíduos que se achem em seu território e que estejam sujeitos a sua
jurisdição os direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma por
motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem
nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra condição.

2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a tornar
efetivos os direitos reconhecidos no presente Pacto, os Estados-Partes do presente



Pacto comprometem-se a tomar as providências necessárias com vistas a adotá-las,
levando em consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e as
disposições do presente Pacto.

3. Os Estados-Partes do presente Pacto comprometem-se a:
a) garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no presente Pacto

tenham sido violados, possa dispor de um recurso efetivo, mesmo que a violência tenha
sido perpetrada por pessoas que agiam no exercício de funções oficiais;

b) garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito determinado pela
competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa ou por qualquer outra
autoridade competente prevista no ordenamento jurídico do Estado em questão; e a
desenvolver as possibilidades de recurso judicial;

c) garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer decisão que
julgar procedente tal recurso.

Artigo 3.º

Os Estados-Partes do presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens e mulheres
igualdade no gozo de todos os direitos civis e políticos enunciados no presente Pacto.

Artigo 4.º

1. Quando situações excepcionais ameacem a existência da nação e sejam proclamadas
oficialmente, os Estados-Partes do presente Pacto podem adotar, na estrita medida
exigida pela situação, medidas que suspendam as obrigações decorrentes do presente
Pacto, desde que tais medidas não sejam incompatíveis com as demais obrigações que
lhes sejam impostas pelo Direito Internacional e não acarretem discriminação alguma
apenas por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem social.

2. A disposição precedente não autoriza qualquer suspensão dos artigos 6.º, 7.º, 8.º
(parágrafos 1.º e 2.º), 11, 15, 16 e 18.

3. Os Estados-Partes do presente Pacto que fizerem uso do direito de suspensão devem
comunicar imediatamente aos outros Estados-Partes do presente Pacto, por intermédio
do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, as disposições que tenham
suspenso, bem como os motivos de tal suspensão. Os Estados-Partes deverão fazer uma
nova comunicação, igualmente por intermédio do Secretário-Geral da Organização das
Nações Unidas, na data em que terminar tal suspensão.

Artigo 5.º

1. Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada no sentido de
reconhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito de dedicar-se a quaisquer
atividades ou praticar quaisquer atos que tenham por objetivo destruir os direitos ou
liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-lhes limitações mais amplas do que



aquelas nele previstas.
2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos humanos fundamentais

reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado-Parte do presente Pacto em virtude de
leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o presente Pacto não os
reconheça ou os reconheça em menor grau.

PARTE III

Artigo 6.º

1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. Este direito deverá ser protegido pela
lei. Ninguém poderá ser arbitrariamente privado de sua vida.

2. Nos países em que a pena de morte não tenha sido abolida, esta poderá ser imposta
apenas nos casos de crimes mais graves, em conformidade com legislação vigente na
época em que o crime foi cometido e que não esteja em conflito com as disposições do
presente Pacto, nem com a Convenção sobre a Prevenção e a Punição do Crime de
Genocídio. Poder-se-á aplicar essa pena apenas em decorrência de uma sentença
transitada em julgado e proferida por tribunal competente.

3. Quando a privação da vida constituir crime de genocídio, entende-se que nenhuma
disposição do presente artigo autorizará qualquer Estado-Parte do presente Pacto a
eximir-se, de modo algum, do cumprimento de qualquer das obrigações que tenham
assumido em virtude das disposições da Convenção sobre a Prevenção e a Punição do
Crime de Genocídio.

4. Qualquer condenado à morte terá o direito de pedir indulto ou comutação da pena. A
anistia, o indulto ou a comutação da pena poderão ser concedidos em todos os casos.

5. A pena de morte não deverá ser imposta em casos de crimes cometidos por pessoas
menores de 18 anos, nem aplicada a mulheres em estado de gravidez.

6. Não se poderá invocar disposição alguma do presente artigo para retardar ou
impedir a abolição da pena de morte por um Estado-Parte do presente Pacto.

Artigo 7.º

Ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos
ou degradantes. Será proibido, sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu livre
consentimento, a experiências médicas ou científicas.

Artigo 8.º

1. Ninguém poderá ser submetido à escravidão, a escravidão e o tráfico de escravos,
em todas as suas formas, ficam proibidos.

2. Ninguém poderá ser submetido à servidão.



3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos forçados ou obrigatórios;
b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá ser interpretada no sentido de proibir,

nos países em que certos crimes sejam punidos com prisão e trabalhos forçados, o
cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, imposta por um tribunal competente;

c) Para os efeitos do presente parágrafo, não serão considerados "trabalhos forçados
ou obrigatórios":

i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alínea b, normalmente exigido de um
indivíduo que tenha sido encarcerado em cumprimento de decisão judicial ou que, tendo
sido objeto de tal decisão, ache-se em liberdade condicional;

ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos países em que se admite a isenção por
motivo de consciência, qualquer serviço nacional que a lei venha a exigir daqueles que
se oponham ao serviço militar por motivo de consciência;

iii) qualquer serviço exigido em casos de emergência ou de calamidade que ameacem o
bem-estar da comunidade;

iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais.

Artigo 9.º

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.
Ninguém poderá ser preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado
de sua liberdade, salvo pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os
procedimentos nela estabelecidos.

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e
notificada, sem demora, das acusações formuladas contra ela.

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a
exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser
posta em liberdade.
A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra
geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o
comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do processo e, se
necessário for, para a execução da sentença.

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento
terá o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legalidade de seu
encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal.

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à
reparação.

Artigo 10

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito
à dignidade inerente à pessoa humana.



2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias
excepcionais, das pessoas condenadas e receber tratamento distinto, condizente com sua
condição de pessoa não condenada.

b) As pessoas processadas, jovens, deverão ser separadas das adultas e julgadas o
mais rápido possível.

3. O regime penitenciário consistirá um tratamento cujo objetivo principal seja a
reforma e a reabilitação moral dos prisioneiros. Os delinquentes juvenis deverão ser
separados dos adultos e receber tratamento condizente com sua idade e condição
jurídica.

Artigo 11

Ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com uma obrigação contratual.

Artigo 12

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado terá o direito de nele
livremente circular e escolher sua residência.

2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive de seu
próprio país.

3. Os direitos supracitados não poderão constituir objeto de restrições, a menos que
estejam previstas em lei e no intuito de proteger a segurança nacional e a ordem, a saúde
ou a moral públicas, bem como os direitos e liberdades das demais pessoas, e que
sejam compatíveis com os outros direitos reconhecidos no presente Pacto.

4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamente do direito de entrar em seu próprio
país.

Artigo 13

Um estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado-Parte do presente
Pacto só poderá dele ser expulso em decorrência de decisão adotada em conformidade
com a lei e, a menos que razões imperativas de segurança nacional a isso se oponham,
terá a possibilidade de expor as razões que militem contra sua expulsão e de ter seu
caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou várias pessoas
especialmente designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar com
esse objetivo.

Artigo 14

1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. Toda pessoa
terá o direito de ser ouvida publicamente e com as devidas garantias por um tribunal
competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, na apuração de qualquer



acusação de caráter penal formulada contra ela ou na determinação de seus direitos e
obrigações de caráter civil. A imprensa e o público poderão ser excluídos de parte ou
da totalidade de um julgamento, quer por motivo de moral pública, de ordem pública ou
de segurança nacional em uma sociedade democrática, quer quando o interesse da vida
privada das Partes o exija, que na medida em que isso seja estritamente necessário na
opinião da justiça, em circunstâncias específicas, nas quais a publicidade venha a
prejudicar os interesses da justiça; entretanto, qualquer sentença proferida em matéria
penal ou civil deverá tornar-se pública, a menos que o interesse de menores exija
procedimento oposto, ou o processo diga respeito a controvérsias matrimoniais ou à
tutela de menores.

2. Toda pessoa acusada de um delito terá direito a que se presuma sua inocência
enquanto não for legalmente comprovada sua culpa.

3. Toda pessoa acusada de um delito terá direito, em plena igualdade, a, pelo menos, as
seguintes garantias:

a) De ser informado, sem demora, numa língua que compreenda e de forma minuciosa,
da natureza e dos motivos da acusação contra ela formulada;

b) De dispor do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa e a
comunicar-se com defensor de sua escolha;

c) De ser julgado sem dilações indevidas;
d) De estar presente no julgamento e de defender-se pessoalmente ou por intermédio de

defensor de sua escolha; de ser informado, caso não tenha defensor, do direito que lhe
assiste de tê-lo e, sempre que o interesse da justiça assim exija, de ter um defensor
designado ex-officio gratuitamente, se não tiver meios para remunerá-lo;

e) De interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusação e de obter o
comparecimento e o interrogatório das testemunhas de defesa nas mesmas condições de
que dispõem as de acusação;

f) De ser assistida gratuitamente por um intérprete, caso não compreenda ou não fale a
língua empregada durante o julgamento;

g) De não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada.
4. O processo aplicável a jovens que não sejam maiores nos termos da legislação

penal levará em conta a idade dos mesmos e a importância de promover sua
reintegração social.

5. Toda pessoa declarada culpada por um delito terá o direito de recorrer da sentença
condenatória e da pena a uma instância superior, em conformidade com a lei.

6. Se uma sentença condenatória passada em julgado for posteriormente anulada ou se
um indulto for concedido, pela ocorrência ou descoberta de fatos novos que provem
cabalmente a existência de erro judicial, a pessoa que sofreu a pena decorrente dessa
condenação deverá ser indenizada, de acordo com a lei, a menos que fique provado que
se lhe pode imputar, total ou parcialmente, a não revelação dos fatos desconhecidos em
tempo útil.

7. Ninguém poderá ser processado ou punido por um delito pelo qual já foi absolvido
ou condenado por sentença passada em julgado, em conformidade com a lei e os



procedimentos penais de cada país.

Artigo 15

1. Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que não constituam delito de
acordo com o direito nacional ou internacional, no momento em que foram cometidos.
Tampouco poder-se-á impor pena mais grave do que aplicável no momento da
ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de
pena mais leve, o delinquente deverá dela beneficiar-se.

2. Nenhuma disposição do presente Pacto impedirá o julgamento ou a condenação de
qualquer indivíduo por atos ou omissões que, no momento em que foram cometidos,
eram considerados delituosos de acordo com os princípios gerais de direito
reconhecidos pela comunidade das nações.

Artigo 16

Toda pessoa terá direito, em qualquer lugar, ao reconhecimento de sua personalidade
jurídica.

Artigo 17

1. Ninguém poderá ser objeto de ingerências arbitrárias ou ilegais em sua vida
privada, em sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas
ilegais às suas honra e reputação.

2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra essas ingerências ou ofensas.

Artigo 18

1. Toda pessoa terá direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião.
Esse direito implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua
escolha e a liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou coletivamente,
tanto pública como privadamente, por meio do culto, da celebração de ritos, de práticas
e do ensino.

2. Ninguém poderá ser submetido a medidas coercitivas que possam restringir sua
liberdade de ter ou de adotar uma religião ou crenças de sua escolha.

3. A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará sujeita apenas a
limitações previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a
ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas.

4. Os Estados-Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos
pais - e, quando for o caso, dos tutores legais - de assegurar a educação religiosa e
moral dos filhos que esteja de acordo com suas próprias convicções.



Artigo 19

1. Ninguém poderá ser molestado por suas opiniões.
2. Toda pessoa terá direito à liberdade de expressão; esse direito incluirá a liberdade

de procurar, receber e difundir informações e ideias de qualquer natureza,
independentemente de considerações de fronteiras, verbalmente ou por escrito, em
forma impressa ou artística, ou por qualquer outro meio de sua escolha.

3. O exercício do direito previsto no parágrafo 2.º do presente artigo implicará
deveres e responsabilidade especiais. Consequentemente, poderá estar sujeito a certas
restrições, que devem, entretanto, ser expressamente previstas em lei e que se façam
necessárias para:

a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas;
b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde ou a moral públicas.

Artigo 20

1. Será proibida por lei qualquer propaganda em favor da guerra.
2. Será proibida por lei qualquer apologia do ódio nacional, racial ou religioso que

constitua incitamento à discriminação, à hostilidade ou à violência.

Artigo 21

O direito de reunião pacífica será reconhecido. O exercício desse direito estará sujeito
apenas às restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade
democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou
para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais
pessoas.

Artigo 22

1. Toda pessoa terá o direito de associar-se livremente a outras, inclusive o direito de
constituir sindicatos e de a eles filiar-se, para a proteção de seus interesses.

2. O exercício desse direito estará sujeito apenas às restrições previstas em lei e que
se façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança
nacional, da segurança e da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral
públicas ou os direitos e liberdades das demais pessoas. O presente artigo não impedirá
que se submeta a restrições legais o exercício desse direito por membros das forças
armadas e da polícia.

3. Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que Estados-Partes da
Convenção de 1948 da Organização Internacional do Trabalho, relativa à liberdade
sindical e à proteção do direito sindical, venham a adotar medidas legislativas que



restrinjam - ou aplicar a lei de maneira a restringir - as garantias previstas na referida
Convenção.

Artigo 23

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e terá o direito de ser
protegida pela sociedade e pelo Estado.

2. Será reconhecido o direito do homem e da mulher de, em idade núbil, contrair
casamento e constituir família.

3. Casamento algum será celebrado sem o consentimento livre e pleno dos futuros
esposos.

4. Os Estados-Partes do presente Pacto deverão adotar as medidas apropriadas para
assegurar a igualdade de direitos e responsabilidades dos esposos, quanto ao
casamento, durante o mesmo e por ocasião de sua dissolução. Em caso de dissolução,
deverão adotar-se disposições que assegurem a proteção necessária para os filhos.

Artigo 24

1. Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo de cor, sexo, língua,
religião, origem nacional ou social, situação econômica ou nascimento, às medidas de
proteção que a sua condição de menor requerer por parte de sua família, da sociedade e
do Estado.

2. Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá
receber um nome.

3. Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade.

Artigo 25

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de
discriminação mencionadas no art. 2.º e sem restrições infundadas:

a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de
representantes livremente escolhidos;

b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio
universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação da vontade dos
eleitores;

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país.

Artigo 26

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a
igual proteção da Lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de
discriminação e garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer



discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de
outra natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer
outra situação.

Artigo 27

Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, as pessoas
pertencentes a essas minorias não poderão ser privadas do direito de ter, conjuntamente
com outros membros de seu grupo, sua própria vida cultural, de professar e praticar sua
própria religião e usar sua própria língua.

PARTE IV

Artigo 28

1. Constituir-se-á um Comitê de Direitos Humanos (doravante denominado o "Comitê"
no presente Pacto). O Comitê será composto de dezoito membros e desempenhará as
funções descritas adiante.

2. O Comitê será integrado por nacionais dos Estados-Partes do presente Pacto, os
quais deverão ser pessoas de elevada reputação moral e reconhecida competência em
matéria de direitos humanos, levando-se em consideração a utilidade da participação de
algumas pessoas com experiência jurídica.

3. Os membros do Comitê serão eleitos e exercerão suas funções a título pessoal.

Artigo 29

1. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pessoas
que preencham os requisitos previstos no art. 28 e indicadas, com esse objetivo, pelos
Estados-Partes do presente Pacto.

2. Cada Estado-Parte no presente Pacto poderá indicar duas pessoas.
Essas pessoas deverão ser nacionais do Estado que as indicou.

3. A mesma pessoa poderá ser indicada mais de uma vez.

Artigo 30

1. A primeira eleição realizar-se-á no máximo seis meses após a data de entrada em
vigor do presente Pacto.

2. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição do Comitê, e desde que não
seja uma eleição para preencher uma vaga declarada nos termos do art. 34, o
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convidará, por escrito, os Estados-
Partes do presente Protocolo a indicar, no prazo de três meses, os candidatos a membro



do Comitê.
3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por

ordem alfabética de todos os candidatos assim designados, mencionando os Estados-
Partes que os tiverem indicado, e a comunicará aos Estados-Partes do presente Pacto,
no máximo um mês antes da data de cada eleição.
4. Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões dos Estados-Partes convocadas

pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas na sede da Organização.
Nessas reuniões, em que o quorum será estabelecido por dois terços dos Estados-Partes
do presente Pacto, serão eleitos membros do Comitê os candidatos que obtiverem o
maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados-
Partes presentes e votantes.

Artigo 31

1. O Comitê não poderá ter mais de um nacional de um mesmo Estado.
2. Nas eleições do Comitê, levar-se-ão em consideração uma distribuição geográfica

equitativa e uma representação das diversas formas de civilização, bem como dos
principais sistemas jurídicos.

Artigo 32

1. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato do quatro anos. Poderão,
caso suas candidaturas sejam apresentadas novamente, ser reeleitos. Entretanto, o
mandato de nove dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao final de dois
anos; imediatamente após a primeira eleição, o presidente da reunião a que se refere o
parágrafo 4.º do art. 30 indicará, por sorteio, os nomes desses nove membros.
2. Ao expirar o mandato dos membros, as eleições se realizarão de acordo com o

disposto nos artigos precedentes desta Parte do presente Pacto.

Artigo 33

1. Se, na opinião unânime dos demais membros, um membro do Comitê deixar de
desempenhar suas funções por motivos distintos de uma ausência temporária, o
Presidente comunicará tal fato ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas,
que declarará vago o lugar que o referido membro ocupava.
2. Em caso de morte ou renúncia de um membro do Comitê, o Presidente comunicará

imediatamente tal fato ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que
declarará vago o lugar desde a data da morte ou daquela em que a renúncia passe a
produzir efeitos.

Artigo 34



1. Quando uma vaga for declarada nos termos do art. 33 e o mandato do membro a ser
substituído não expirar no prazo de seis meses a contar da data em que tenha sido
declarada a vaga, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas comunicará tal
fato aos Estados-Partes do presente Pacto, que poderão, no prazo de dois meses, indicar
candidatos, em conformidade com o art. 29, para preencher a vaga.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por
ordem alfabética dos candidatos assim designados e a comunicará aos Estados-Partes
do presente Pacto. A eleição destinada a preencher tal vaga será realizada nos termos
das disposições pertinentes desta parte do presente Pacto.

3. Qualquer membro do Comitê eleito para preencher uma vaga em conformidade com
o art. 33 fará parte do Comitê durante o restante do mandato do membro que deixar vago
o lugar do Comitê, nos termos do referido artigo.

Artigo 35

Os membros do Comitê receberão, com a aprovação da Assembleia Geral da
Organização das Nações Unidas, honorários provenientes de recursos da Organização
das Nações Unidas, nas condições fixadas, considerando-se a importância das funções
do Comitê, pela Assembleia Geral.

Artigo 36

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas colocará à disposição do
Comitê o pessoal e os serviços necessários ao desempenho eficaz das funções que lhe
são atribuídas em virtude do presente Pacto.

Artigo 37

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará os Membros do
Comitê para a primeira reunião, a realizar-se na sede da Organização.

2. Após a primeira reunião, o Comitê deverá reunir-se em todas as ocasiões previstas
em suas regras de procedimento.

3. As reuniões do Comitê serão realizadas normalmente na sede da Organização das
Nações Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em Genebra.

Artigo 38

Todo Membro do Comitê deverá, antes de iniciar suas funções, assumir, em sessão
pública, o compromisso solene de que desempenhará suas funções imparcial e
conscientemente.



Artigo 39

1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa
poderão ser reeleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, deverão
conter, entre outras, as seguintes disposições:

a) o quorum será de doze membros;
b) As decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes.

Artigo 40

1. Os Estados-Partes do presente Pacto comprometem-se a submeter relatórios sobre
as medidas por eles adotadas para tornar efetivos os direitos reconhecidos no presente
Pacto e sobre o progresso alcançado no gozo desses direitos:

a) Dentro do prazo de um ano, a contar do início da vigência do presente Pacto nos
Estados-Partes interessados;

b) A partir de então, sempre que o Comitê vier a solicitar.
2. Todos os relatórios serão submetidos ao Secretário-Geral da Organização das

Nações Unidas, que os encaminhará, para exame, ao Comitê. Os relatórios deverão
sublinhar, caso existam, os fatores e as dificuldades que prejudiquem a implementação
do presente Pacto.

3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá, após consulta ao
Comitê, encaminhar às agências especializadas interessadas cópias das partes dos
relatórios que digam respeito a sua esfera de competência.

4. O Comitê estudará os relatórios apresentados pelos Estados-Partes do presente
Pacto e transmitirá aos Estados-Partes seu próprio relatório, bem como os comentários
gerais que julgar oportunos. O Comitê poderá igualmente transmitir ao Conselho
Econômico e Social os referidos comentários, bem como cópias dos relatórios que
houver recebido dos Estados-Partes do presente Pacto.

5. Os Estados-Partes no presente Pacto poderão submeter ao Comitê as observações
que desejarem formular relativamente aos comentários feitos nos termos do parágrafo
4.º do presente artigo.

Artigo 41

1. Com base no presente Artigo, todo Estado-Parte do presente Pacto poderá declarar,
a qualquer momento, que reconhece a competência do Comitê para receber e examinar
as comunicações em que um Estado-Parte alegue que outro Estado-Parte não vem
cumprindo as obrigações que lhe impõe o presente Pacto. As referidas comunicações só
serão recebidas e examinadas nos termos do presente artigo no caso de serem
apresentadas por um Estado-Parte que houver feito uma declaração em que reconheça,



com relação a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê não receberá
comunicação alguma relativa a um Estado-Parte que não houver feito uma declaração
dessa natureza. As comunicações recebidas em virtude do presente artigo estarão
sujeitas ao procedimento que se segue:

a) Se um Estado-Parte do presente Pacto considerar que outro Estado-Parte não vem
cumprindo as disposições do presente Pacto poderá, mediante comunicação escrita,
levar a questão ao conhecimento deste Estado-Parte. Dentro do prazo de três meses, a
contar da data do recebimento da comunicação, o Estado destinatário fornecerá ao
Estado que enviou a comunicação explicações ou quaisquer outras declarações por
escrito que esclareçam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja
possível e pertinente, aos procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos adotados,
em trâmite ou disponíveis sobre a questão;

b) Se, dentro do prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da comunicação
original pelo Estado destinatário, a questão não estiver dirimida satisfatoriamente para
ambos os Estados-Partes interessados, tanto um como o outro terão o direito de
submetê-la ao Comitê, mediante notificação endereçada ao Comitê ou ao outro Estado
interessado;

c) O Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetem em virtude do presente
artigo somente após ter-se assegurado de que todos os recursos jurídicos internos
disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, em consonância com os princípios do
Direito Internacional geralmente reconhecido. Não se aplicará essa regra quando a
aplicação dos mencionados recursos prolongar-se injustificadamente;

d) O Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinando as
comunicações previstas no presente artigo;

e) Sem prejuízo das disposições da alínea c, o Comitê colocará seus bons ofícios à
disposição dos Estados-Partes interessados no intuito de alcançar uma solução amistosa
para a questão, baseada no respeito aos direitos humanos e liberdades fundamentais
reconhecidos no presente Pacto;

f) Em todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente artigo, o Comitê
poderá solicitar aos Estados-Partes interessados, a que se faz referência na alínea b, que
lhe forneçam quaisquer informações pertinentes;

g) Os Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b, terão direito de
fazer-se representar quando as questões forem examinadas no Comitê e de apresentar
suas observações verbalmente e/ou por escrito;

h) O Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento da notificação
mencionada na alínea b, apresentará relatório em que:

(i) se houver sido alcançada uma solução, nos termos da alínea e, o Comitê restringir-
se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada.

(ii) se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e, o Comitê,
restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos; serão anexados ao
relatório o texto das observações escritas e as atas das observações orais apresentadas
pelos Estados-Partes interessados.



Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados-Partes interessados.
2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor a partir do momento em que dez

Estados-Partes do presente Pacto houverem feito as declarações mencionadas no
parágrafo 1.º deste artigo. As referidas declarações serão depositadas pelos Estados-
Partes junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que enviará cópias
das mesmas aos demais Estados-Partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer
momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral.
Far-se-á essa retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam
objeto de uma comunicação já transmitida nos termos deste artigo; em virtude do
presente artigo, não se receberá qualquer nova comunicação de um Estado-Parte uma
vez que o Secretário-Geral tenha recebido a notificação sobre a retirada da declaração,
a menos que o Estado-Parte interessado haja feito uma nova declaração.

Artigo 42

1. a) Se uma questão submetida ao Comitê, nos termos do art. 41, não estiver dirimida
satisfatoriamente para os Estados-Partes interessados, o Comitê poderá, com o
consentimento prévio dos Estados-Partes interessados, constituir uma Comissão ad hoc
(doravante denominada "a Comissão"). A Comissão colocará seus bons ofícios à
disposições dos Estados-Partes interessados no intuito de se alcançar uma solução
amistosa para a questão baseada no respeito ao presente Pacto.
b) A Comissão será composta de cinco membros designados com o consentimento dos

Estados-Partes interessados. Se os Estados-Partes interessados não chegarem a um
acordo a respeito da totalidade ou de parte da composição da Comissão dentro do prazo
de três meses, os membros da Comissão em relação aos quais não se chegou a acordo
serão eleitos pelo Comitê, entre os seus próprios membros, em votação secreta e por
maioria de dois terços dos membros do Comitê.
2. Os membros da Comissão exercerão suas funções a título pessoal. Não poderão ser

nacionais dos Estados interessados, nem de Estado que não seja Parte do presente
Pacto, nem de um Estado-Parte que não tenha feito a declaração prevista no art. 41.
3. A própria Comissão elegerá seu Presidente e estabelecerá suas regras de

procedimento.
4. As reuniões da Comissão serão realizadas normalmente na sede da Organização das

Nações Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em Genebra. Entretanto, poderão
realizar-se em qualquer outro lugar apropriado que a Comissão determinar, após
consulta ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas e aos Estados-Partes
interessados.
5. O secretariado referido no art. 36 também prestará serviços às comissões

designadas em virtude do presente artigo.
6. As informações obtidas e coligidas pelo Comitê serão colocadas à disposição da

Comissão, a qual poderá solicitar aos Estados-Partes interessados que lhe forneçam
qualquer outra informação pertinente.



7. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspectos, mas, em qualquer caso,
no prazo de doze meses após dela ter tomado conhecimento, a Comissão apresentará um
relatório ao Presidente do Comitê, que o encaminhará aos Estados-Partes interessados:

a) Se a Comissão não puder terminar o exame da questão, restringir-se-á, em seu
relatório, a uma breve exposição sobre o estágio em que se encontra o exame da
questão;

b) Se houver sido alcançado uma solução amistosa para a questão, baseada no respeito
dos direitos humanos reconhecidos no presente Pacto, a Comissão restringir-se-á, em
seu relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada;

c) Se não houver sido alcançada solução nos termos da alínea b, a Comissão incluirá
no relatório suas conclusões sobre os fatos relativos à questão debatida entre os
Estados-Partes interessados, assim como sua opinião sobre a possibilidade de solução
amistosa para a questão, o relatório incluirá as observações escritas e as atas das
observações orais feitas pelos Estados-Partes interessados;

d) Se o relatório da Comissão for apresentado nos termos da alínea c, os Estados-
Partes interessados comunicarão, no prazo de três meses a contar da data do
recebimento do relatório, ao Presidente do Comitê se aceitam ou não os termos do
relatório da Comissão.

8. As disposições do presente artigo não prejudicarão as atribuições do Comitê
previstas no art. 41.

9. Todas as despesas dos membros da Comissão serão repartidas equitativamente entre
os Estados-Partes interessados, com base em estimativas a serem estabelecidas pelo
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

10. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá, caso seja
necessário, pagar as despesas dos membros da Comissão antes que sejam reembolsadas
pelos Estados-Partes interessados, em conformidade com o parágrafo 9.º do presente
artigo.

Artigo 43

Os membros do Comitê e os membros da Comissão de Conciliação ad hoc que forem
designados nos termos do art. 42 terão direito às facilidades, privilégios e imunidades
que se concedem aos peritos no desempenho de missões para a Organização das Nações
Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da Convenção sobre Privilégios e
Imunidades das Nações Unidas.

Artigo 44

As disposições relativas à implementação do presente Pacto aplicar-se-ão sem prejuízo
dos procedimentos instituídos em matéria de direitos humanos pelos - ou em virtude dos
mesmos - instrumentos constitutivos e pelas Convenções da Organização das Nações
Unidas e das agências especializadas e não impedirão que os Estados-Partes venham a



recorrer a outros procedimentos para a solução de controvérsias em conformidade com
os acordos internacionais gerais ou especiais vigentes entre eles.

Artigo 45

O Comitê submeterá à Assembleia-Geral, por intermédio do Conselho Econômico e
Social, um relatório sobre suas atividades.

PARTE V

Artigo 46

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento das
disposições da Carta das Nações Unidas e das constituições das agências
especializadas, as quais definem as responsabilidades respectivas dos diversos órgãos
da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas relativamente às
questões tratadas no presente Pacto.

Artigo 47

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento do direito
inerente a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e livremente suas riquezas e seus
recursos naturais.

PARTE VI

Artigo 48

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados-Membros da
Organização das Nações Unidas ou membros de qualquer de suas agências
especializadas, de todo Estado-Parte do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem
como de qualquer outro Estado convidado pela Assembleia-Geral a tornar-se Parte do
presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de qualquer dos Estados mencionados no
parágrafo 1.º do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.



5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados
que hajam assinado o presente Pacto ou a ele aderido do depósito de cada instrumento
de ratificação ou adesão.

Artigo 49

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito, junto ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, do trigésimo quinto instrumento de
ratificação ou adesão.
2. Para os Estados que vierem a ratificar o presente Pacto ou a ele aderir após o

depósito do trigésimo quinto instrumento de ratificação ou adesão, o presente Pacto
entrará em vigor três meses após a data do depósito, pelo Estado em questão, de seu
instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 50

Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, a
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.

Artigo 51

1. Qualquer Estado-Parte do presente Pacto poderá propor emendas e depositá-las
junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral
comunicará todas as propostas de emenda aos Estados-Partes do presente Pacto,
pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma conferência dos
Estados-Partes destinada a examinar as propostas e submetê-las a votação. Se pelo
menos um terço dos Estados-Partes se manifestar a favor da referida convocação, o
Secretário-Geral convocará a conferência sobre os auspícios da Organização das
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Estados Partes presentes e
votantes na conferência será submetida à aprovação da Assembleia-Geral das Nações
Unidas.
2. Tais emendas entrarão em vigor quando aprovadas pela Assembleia Geral das

Nações Unidas e aceitas em conformidade com seus respectivos procedimentos
constitucionais, por uma maioria de dois terços dos Estados Partes no presente Pacto.
3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão obrigatórias para os Estados-Partes que

as aceitaram, ao passo que os demais Estados-Partes permanecem obrigados pelas
disposições do presente Pacto e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

Artigo 52

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5.º do art. 48, o Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas comunicará a todos os Estados referidos no



parágrafo 1.º do referido artigo:
a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com o art. 48;
b) a data de entrada em vigor do Pacto, nos termos do art. 49, e a data de entrada em

vigor de quaisquer emendas, nos termos do art. 51.

Artigo 53

1. O presente Pacto, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e russo são
igualmente autênticos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas.
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas encaminhará cópias

autênticas do presente Pacto a todos os Estados mencionados no art. 48.
Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos
Governos, assinaram o presente Pacto, aberto à assinatura em Nova York, aos 19 dias
do mês de dezembro do ano de mil novecentos e sessenta e seis.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-7-1992.
Conclusão e assinatura: Assembleia Geral das Nações Unidas em Nova York (Estados
Unidos), em 16-12-1966
Aprovação: Decreto Legislativo n. 226, de 12-12-1991
Ratificação: 24-1-1992
Entrada em vigor: 24-4-1992
Promulgação: Decreto n. 592, de 6-7-1992



DECRETO N. 908, DE 31 DE AGOSTO DE 1993 (*)

    Fixa Diretrizes para as Negociações Coletivas de Trabalho de que
Participam as Entidades Estatais que menciona e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos II
e VI, da Constituição, decreta:

Art. 1.º As empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
controladas, e demais empresas sob controle direto ou indireto da União deverão
esgotar todas as possibilidades no sentido de viabilizar a celebração de acordos
coletivos de trabalho satisfatórios às partes, observadas as diretrizes fixadas neste
Decreto.

Art. 2.º Os procedimentos relativos às negociações coletivas de trabalho serão
estabelecidos de comum acordo entre as partes envolvidas, regulando, principalmente:

I - formas, prazos, objeto, níveis e sujeitos das negociações;
II - formas alternativas de composição e solução dos conflitos individuais e coletivos,

inclusive, através de mediação, conciliação ou arbitragem;
III - direitos e deveres das partes;
IV - regras no tocante ao fornecimento de informações inerentes ao objeto das

negociações, bem como da situação econômico-financeira da empresa.
Parágrafo único. Todas as cláusulas do Acordo Coletivo vigente deverão ser objeto

de negociação a cada nova data-base.

Art. 3.º No processo de negociação coletiva, as empresas deverão obedecer às
seguintes disposições:

I - na data-base, os reajustes das tabelas salariais, dos benefícios e das demais
vantagens, serão limitados à variação do índice legal aplicável ao reajuste salarial a
partir da última data-base, deduzidos os percentuais de antecipação concedidos a
qualquer título no período, levando-se em consideração critérios de averiguação
comprovada em relação à capacidade econômico-financeira, desempenho operacional
da empresa e, quando couber, à disponibilidade de recursos dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

II - os aumentos reais de salário, as concessões de benefícios e vantagens, bem como
as antecipações e reajustes salariais, acima dos limites mínimos estabelecidos em lei ou
no inciso anterior, estarão condicionados à melhoria do desempenho da empresa e à
autorização expressa do Comitê de Coordenação das Empresas Estatais - CCE, que
considerará, dentre outros critérios, os seguintes:

a) nível de endividamento, inclusive passivo trabalhista;



b) capacidade de geração de receitas próprias para cobertura dos dispêndios correntes
e para o financiamento dos investimentos, quando cabível;

c) disponibilidade orçamentária ou necessidade de aportes de recursos adicionais do
Tesouro Nacional;

d) aumento de produtividade;
e) distribuição de dividendos, quando for o caso;
f) avaliação do nível de atendimento das necessidades do seu público-alvo, bem como

do grau de satisfação de seus clientes, usuários e consumidores dos bens e serviços
ofertados;

g) compatibilização da remuneração global dos empregados com os níveis vigentes no
mercado de trabalho, de acordo com avaliação promovida pelos agentes,
permanentemente, conforme disposição de acordo coletivo de trabalho;

h) reflexos sobre o nível de preços, tarifas e taxas públicas.
§ 1.º As propostas com vistas à celebração de acordos coletivos de trabalho, cujas

cláusulas resultem em aumentos salariais ou na concessão de benefícios e vantagens
acima dos limites mínimos fixados em lei, conforme o inciso II deste artigo, serão
encaminhadas para aprovação prévia do CCE, por intermédio do Ministério a que a
empresa se vincula.

§ 2.º As propostas encaminhadas pelo Ministério supervisor, nos termos do disposto
no parágrafo anterior, serão acompanhadas de manifestação daquele órgão sobre o
pleito, considerando as diretrizes fixadas neste Decreto e as disposições dele
decorrentes.

§ 3.º As propostas que contemplarem a composição de eventuais passivos trabalhistas
serão encaminhadas ao CCE, na forma dos parágrafos anteriores, após a manifestação
da Advocacia-Geral da União.

§ 4.º As negociações coletivas de trabalho, em que sejam partes as entidades de que
trata o art. 1.º, serão relatadas e informadas, quanto a sua evolução e estágio de
desenvolvimento, ao CCE ou, por sua delegação, a órgão técnico de acompanhamento
das negociações.

Art. 4.º Toda negociação coletiva de trabalho concluída pelas entidades mencionadas
no art. 1.º será formalizada mediante termo de Acordo Coletivo de Trabalho ou Aditivo,
o qual será depositado no Ministério do Trabalho e publicado no Diário Oficial da
União, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura.

Parágrafo único. O instrumento de que trata este artigo vigorará por prazo não
superior a 12 (doze) meses.

Art. 5.º As entidades a que se refere o art. 1.º publicarão no Diário Oficial da União,
juntamente com os instrumentos mencionados no artigo anterior ou até o décimo dia
subsequente ao mês de reajuste das tabelas salariais, demonstrativo dos níveis de
remuneração globais, discriminando a maior e menor remuneração e a remuneração
média, ponderada pelo número de empregados por categoria, conforme respectivos



Planos de Cargos e Salários.

Art. 6.º Compete ao CCE baixar as instruções necessárias ao cumprimento das
diretrizes estabelecidas neste Decreto, bem como publicar, no Diário Oficial da União,
a relação das empresas de que trata o art. 1.º.

Art. 7.º Os dirigentes das empresas mencionadas no art. 1.º serão responsáveis pela
adoção das medidas necessárias ao cumprimento das disposições contidas neste
Decreto e das instruções dele decorrentes.

Parágrafo único. Os Conselhos de Administração e Fiscal das respectivas empresas,
no âmbito de suas competências, zelarão pelo fiel cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 8.º As Secretarias de Controle Interno dos Ministérios supervisores realizarão a
qualquer tempo auditorias especiais, mediante solicitação do CCE, com vistas à
verificação do cumprimento pelas empresas estatais das disposições contidas neste
Decreto, inclusive daquelas dele decorrentes, e à apuração das responsabilidades.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de agosto de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1-9-1993.



DECRETO N. 1.035, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
(*)

    Dispõe sobre o Recolhimento do Adicional de Indenização do
Trabalhador Portuário Avulso, e dá outras providências.

•• Deixamos de publicar o modelo anexo ao Decreto n. 1.035, de 30-11-1993, por não
atender ao espírito da obra.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 61 a 67 da Lei n. 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, decreta:

Art. 1.º O recolhimento do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário
Avulso-AITP será efetuado pelos operadores portuários responsáveis pelas cargas e
descargas das mercadorias importadas ou a exportar, objeto do comércio na navegação
de longo curso, à razão de:

I - sete décimos de UFIR, por tonelada de granel sólido, ou fração;
II - uma UFIR, por tonelada de granel líquido, ou fração;
III - seis décimos de UFIR, por tonelada de carga geral, solta ou unitizada, ou fração.
§ 1.º O AITP será recolhido até dez dias após a entrada da embarcação no porto de

carga ou descarga, em agência do Banco do Brasil S.A., na praça de localização do
porto.

§ 2.º Os operadores portuários, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, deverão
apresentar à Secretaria da Receita Federal o comprovante do recolhimento do AITP.

§ 3.º As unidades da Secretaria da Receita Federal não darão seguimento a despachos
de mercadorias importadas ou a exportar, sem a comprovação do pagamento do AITP.

Art. 2.º É facultado aos operadores portuários, para antecipar e agilizar o despacho
aduaneiro das mercadorias, recolherem o AITP:

I - na importação, antes do registro da Declaração de Importação ou da Declaração de
Trânsito Aduaneiro;

II - na exportação, antes da apresentação, à Secretaria da Receita Federal, dos
documentos que instruem o despacho.

Parágrafo único. Nos casos de mercadorias destinadas à exportação, em trânsito
aduaneiro até o porto de embarque, o recolhimento do AITP poderá ser efetuado até a
conclusão do trânsito.

Art. 3.º Para os fins previstos neste Decreto ficam equiparados aos operadores
portuários os importadores, exportadores ou consignatários das mercadorias importadas



ou a exportar.

Art. 4.º O AITP será recolhido por intermédio de guia própria, conforme modelo
anexo a este Decreto.

§ 1.º Cada guia deverá corresponder a um único despacho de importação ou de
exportação.

§ 2.º Fica o Ministro dos Transportes autorizado a alterar o modelo da guia de que
trata este artigo.

Art. 5.º Observado o disposto no § 2.º do art. 67 da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de
1993, o Ministro da Fazenda estabelecerá diretrizes para a aplicação dos recursos do
Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - FITP.

§ 1.º O Banco Central do Brasil fixará, em favor do Banco do Brasil S.A., taxa de
remuneração pela gestão do Fundo.

§ 2.º A taxa a que se refere este artigo deverá corresponder aos custos operacionais do
Banco do Brasil S.A., podendo ser revista semestralmente, para mais ou para menos,
caso se verifique variação dos referidos custos.

Art. 6.º O FITP fica sujeito à auditoria da Secretaria de Controle Interno do Ministério
dos Transportes.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-1-1994.



DECRETO N. 1.240, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994 (*)

    Promulga a Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em
Matéria de Cheques, Adotada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de
Cheques foi adotada no âmbito da Segunda Conferência Especializada Interamericana
sobre Direito Internacional Privado (II CIDIP), em Montevidéu, em 8 de maio de 1979;

Considerando que a convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à
apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 9,
de 7 de fevereiro de 1994, publicado no Diário Oficial da União n. 27, de 8 de
fevereiro de 1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do ato
multilateral em epígrafe em 3 de maio de 1994 e que o mesmo passou a vigorar, para o
Brasil, em 1.º de junho de 1994, na forma de seu art. 14, decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Cheques,
concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, apensa por cópia a este Decreto,
deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de setembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO
INTERAMERICANA SOBRE CONFLITOS DE LEIS EM

MATÉRIA DE CHEQUES, ADOTADA EM MONTEVIDÉU, EM
8-5-79/MRE.

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE CONFLITOS DE
LEIS EM MATÉRIA DE CHEQUES

(Adotada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979)



Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
Considerando que é necessário adotar, no Sistema Interamericana, normas que

permitam a solução dos conflitos de leis em matéria de cheques, convieram no seguinte:

Artigo 1

A capacidade para obrigar-se por meio de cheque rege-se pela lei do lugar onde a
obrigação tiver sido contraída.
Entretanto, se a obrigação tiver sido contraída por quem for incapaz segundo a referida
lei, tal incapacidade não prevalecerá no território de qualquer outro Estado Parte nesta
Convenção cuja lei considere válida a obrigação.

Artigo 2

A forma de emissão, endosso, aval, protesto e demais atos jurídicos que possam
materializar-se no cheque fica sujeita à lei do lugar em que cada um dos referidos atos
for praticada.

Artigo 3

Todas as obrigações resultantes de um cheque regem-se pela lei do lugar onde forem
contraídas.

Artigo 4

Se uma ou mais obrigações contraídas num cheque não forem válidas perante a lei
aplicável segundo os artigos anteriores, a invalidade não se estenderá às outras
obrigações validamente assumidas de acordo com a lei do lugar onde tiverem sido
contraídas.

Artigo 5

Para os efeitos desta Convenção, quando não for indicado no cheque o lugar em que
tiver sido contraída a obrigação respectiva ou praticado o ato jurídico materializado no
documento, entender-se-á que a referida obrigação ou ato teve origem no lugar em que o
cheque deva ser pago e, se este constar, no lugar de sua emissão.

Artigo 6

Os procedimentos e prazos para o protesto de um cheque ou outro ato equivalente para
preservar os direitos contra os endossantes, o emitente ou outros obrigados ficam



sujeitos à lei do lugar em que o protesto ou esse outro ato equivalente for praticado ou
deva ser praticado.

Artigo 7

A lei do lugar em que o cheque deva ser pago determina:
a) sua natureza;
b) as modalidades e seus efeitos;
c) o prazo de apresentação;
d) as pessoas contra as quais pode ser emitido;
e) se pode ser emitido para depósito em conta, cruzado, visado ou confirmado, e os

efeitos dessas operações;
f) os direitos do portador sobre a provisão de fundos e a natureza de tais direitos;
g) se o portador pode exigir ou se está obrigado a receber um pagamento parcial;
h) os direitos do emitente de cancelar o cheque ou opor-se ao pagamento;
i) a necessidade do protesto ou outro ato equivalente para preservar os direitos contra

os endossantes, o emitente ou outros obrigados;
j) as medidas que devem ser adotadas em caso de roubo, furto, falsificação, extravio,

destruição ou inutilização material do documento, e
k) em geral, todas as situações referentes ao pagamento do cheque.

Artigo 8

Os cheques que forem apresentados a uma câmara de compensação intrarregional reger-
se-ão, no que for aplicável, por esta Convenção.

Artigo 9

A lei declarada aplicável por esta Convenção poderá não ser aplicada no território do
Estado Parte que a considere manifestamente contrária à sua ordem pública.

Artigo 10

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 11

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.



Artigo 12

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 13

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la,
ratificá-la ou de aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições
específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 14

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido
depositado o segundo instrumento de ratificação.
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no
trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de
ratificação ou de adesão.
À medida que os Estados Partes na Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis
em Matéria de Cheques, assinada em 30 de janeiro de 1975 na cidade do Panamá,
República do Panamá, ratificam esta Convenção ou a ela aderirem, cessarão para os
referidos Estados Partes os efeitos da mencionada Convenção do Panamá.

Artigo 15

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção
poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se
aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.
Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta
Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 16

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos.
Transcorrido um ano, contado a partir da data de depósito do instrumento de denúncia,



cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, continuando ela
subsistente para os demais Estados Partes.

Artigo 17

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e
inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para seu registro e
publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o art. 102 da sua
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
notificará aos Estados Membros da referida Organização, e aos Estados que tenham
aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de
adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos
mesmos as declarações previstas no art. 15 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam esta Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de
mil novecentos e setenta nove.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-9-1994.



DECRETO N. 1.544, DE 30 DE JUNHO DE 1995 (*)

     Dispõe sobre o cálculo da média de índices de preços de abrangência
nacional.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não
haja acordo entre as partes, a média de índices de preços de abrangência nacional a ser
utilizada nas obrigações e contratos anteriormente estipulados com reajustamentos pelo
IPC-r, a partir de 1.º de julho de 1995, será a média aritmética simples dos seguintes
índices:

I - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE);

II - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio
Vargas (FGV).

Art. 2.º A atualização monetária dos ativos emitidos pelo Tesouro Nacional, no
período compreendido entre 1.º de julho de 1994 e 1.º de julho de 1995, para fins de
renegociação de dívidas vencidas e vincendas de responsabilidade da União ou por ela
garantidas, e de dívidas assumidas pela União por força de lei, será efetuada, a partir de
1.º de julho de 1996, com base na variação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M, da Fundação Getúlio Vargas (FGV).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 1.943, de 27-6-1996.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

•• Artigo 2.º renumerado pelo Decreto n. 1.943, de 27-6-1996.

Brasília, 30 de junho de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-7-1995.



DECRETO N. 1.572, DE 28 DE JULHO DE 1995 (*)

     Regulamenta a mediação na negociação coletiva de natureza
trabalhista e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV e VI,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º A mediação na negociação coletiva de natureza trabalhista será exercida de
acordo com o disposto neste Decreto.

Art. 2.º Frustrada a negociação direta, na respectiva data-base anual, as partes
poderão escolher, de comum acordo, mediador para composição do conflito.

§ 1.º Caso não ocorra a escolha na forma do caput deste artigo, as partes poderão
solicitar, ao Ministério do Trabalho, a designação de mediador.

§ 2.º A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de
equilíbrio, participar de negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério
do Trabalho a designação de mediador.

§ 3.º A designação de que tratam os parágrafos anteriores poderá recair em:
a) mediador previamente cadastrado nos termos do art. 4.º, desde que as partes

concordem quanto ao pagamento dos honorários por ele proposto por ocasião da
indicação; ou

b) servidor do quadro do Ministério do Trabalho, sem ônus para as partes.

Art. 3.º Nos casos previstos nos parágrafos 1.º e 2.º do artigo anterior, a designação
do mediador competirá:

I - ao Delegado Regional do Trabalho, quando se tratar de negociação de âmbito local
ou regional; ou

II - ao Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, na hipótese de
negociação de âmbito nacional.

Art. 4.º O Ministério do Trabalho manterá cadastro de profissionais para o exercício
da função de mediador, para subsidiar a escolha pelas partes.

§ 1.º A inscrição no cadastro far-se-á, mediante requerimento do interessado, perante a
Delegacia Regional do Trabalho, desde que o requerente demonstre:

a) comprovada experiência na composição dos conflitos de natureza trabalhista;
b) conhecimentos técnicos relativos às questões de natureza trabalhista.
§ 2.º Preenchidos os requisitos referidos no parágrafo anterior, caberá ao Delegado

Regional do Trabalho expedir o competente ato declaratório, que será publicado no
Diário Oficial da União.



§ 3.º O credenciamento terá validade pelo prazo de 3 (três) anos contados da data de
sua publicação, facultado ao Delegado Regional do Trabalho o respectivo
cancelamento, mediante despacho fundamentado.

§ 4.º É vedado o credenciamento de servidores públicos ativos.

Art. 5.º O mediador designado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a
conclusão do processo de negociação, salvo acordo expresso com as partes
interessadas.

Parágrafo único. Tendo em vista circunstâncias de ordem pública, o Delegado
Regional do Trabalho poderá solicitar redução no prazo de negociação.

Art. 6.º Não alcançado o entendimento entre as partes, na negociação direta ou por
intermédio de mediador, lavrar-se-á, de imediato, ata contendo:

I - as causas motivadoras do conflito;
II - as reivindicações de natureza econômica.

Art. 7.º O Ministro de Estado do Trabalho expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de julho de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-7-1995 e retificado em 1-8-1995.



DECRETO N. 1.655, DE 3 DE OUTUBRO DE 1995 (*)

     Define a competência da Polícia Rodoviária Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, decreta:

Art. 1.º À Polícia Rodoviária Federal, órgão permanente, integrante da estrutura
regimental do Ministério da Justiça, no âmbito das rodovias federais, compete:

I - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a
segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, a incolumidade das pessoas, o
patrimônio da União e o de terceiros;

II - exercer os poderes de autoridade de polícia de trânsito, cumprindo e fazendo
cumprir a legislação e demais normas pertinentes, inspecionar e fiscalizar o trânsito,
assim como efetuar convênios específicos com outras organizações similares;

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito e os valores
decorrentes da prestação de serviços de estadia e remoção de veículos, objetos, animais
e escolta de veículos de cargas excepcionais;

IV - executar serviços de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de vítimas
nas rodovias federais;

V - realizar perícias, levantamentos de locais, boletins de ocorrências, investigações,
testes de dosagem alcoólica e outros procedimentos estabelecidos em leis e
regulamentos, imprescindíveis à elucidação dos acidentes de trânsito;

VI - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de cargas
indivisíveis;

VII - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão
rodoviário a adoção de medidas emergenciais, bem como zelar pelo cumprimento das
normas legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de
construções, obras e instalações não autorizadas;

VIII - executar medidas de segurança, planejamento e escoltas nos deslocamentos do
Presidente da República, Ministros de Estado, Chefes de Estados e diplomatas
estrangeiros e outras autoridades, quando necessário, e sob a coordenação do órgão
competente;

IX - efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de menores nas rodovias federais,
adotando as providências cabíveis contidas na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

X - colaborar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os costumes,
o patrimônio, a ecologia, o meio ambiente, os furtos e roubos de veículos e bens, o
tráfico de entorpecentes e drogas afins, o contrabando, o descaminho e os demais crimes



previstos em leis.

Art. 2.º O documento de identidade funcional dos servidores policiais da Polícia
Rodoviária Federal confere ao seu portador livre porte de arma e franco acesso aos
locais sob fiscalização do órgão, nos termos da legislação em vigor, assegurando-lhes,
quando em serviço, prioridade em todos os tipos de transporte e comunicação.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de outubro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-10-1995.



DECRETO N. 1.799, DE 30 DE JANEIRO DE 1996 (*)

     Regulamenta a Lei n. 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a
microfilmagem de documentos oficiais, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na art. 3.º da Lei n. 5.433, de 8 de maio de
1968, decreta:

Art. 1.º A microfilmagem, em todo o Território Nacional, autorizada pela Lei n. 5.433,
de 8 de maio de 1968, abrange os documentos oficiais ou públicos, de qualquer espécie
e em qualquer suporte, produzidos e recebidos pelos órgãos dos Poderes Executivo,
Judiciário e Legislativo, inclusive da Administração indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e os documentos particulares ou privados, de
pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 2.º A emissão de cópias, traslados e certidões extraídas de microfilmes, bem
assim a autenticação desses documentos, para que possam produzir efeitos legais, em
juízo ou fora dele, é regulada por este Decreto.

Art. 3.º Entende-se por microfilme, para fins deste Decreto, o resultado do processo
de reprodução em filme, de documentos, dados e imagens, por meios fotográficos ou
eletrônicos, em diferentes graus de redução.

Art. 4.º A microfilmagem será feita em equipamentos que garantam a fiel reprodução
das informações, sendo permitida a utilização de qualquer microforma.

Parágrafo único. Em se tratando da utilização de microfichas, além dos
procedimentos previstos neste Decreto, tanto a original como a cópia terão, na sua parte
superior, área reservada à titulação, à identificação e à numeração sequencial, legíveis
com a vista desarmada, e fotogramas destinados à indexação.

Art. 5.º A microfilmagem, de qualquer espécie, será feita sempre em filme original,
com no mínimo de 180 (cento e oitenta) linhas por milímetro de definição, garantida a
segurança e a qualidade de imagem e de reprodução.

§ 1.º Será obrigatória, para efeito de segurança, a extração de filme cópia do filme
original.

§ 2.º Fica vedada a utilização de filmes atualizáveis, de qualquer tipo, tanto para a
confecção do original, como para a extração de cópias.

§ 3.º O armazenamento do filme original deverá ser feito em local diferente do seu
filme cópia.



Art. 6.º Na microfilmagem poderá ser utilizado qualquer grau de redução, garantida a
legibilidade e a qualidade de reprodução.

Parágrafo único. Quando se tratar de original cujo tamanho ultrapasse a dimensão
máxima do campo fotográfico do equipamento em uso, a microfilmagem poderá ser feita
por etapas, sendo obrigatória a repetição de uma parte da imagem anterior na imagem
subsequente, de modo que se possa identificar, por superposição, a continuidade entre
as seções adjacentes microfilmadas.

Art. 7.º Na microfilmagem de documentos, cada série será precedida de imagem de
abertura, com os seguintes elementos:

I - identificação do detentor dos documentos, a serem microfilmados;
II - número do microfilme, se for o caso;
III - local e data da microfilmagem;
IV - registro no Ministério da Justiça;
V - ordenação, identificação e resumo da série de documentos a serem microfilmados;
VI - menção, quando for o caso, de que a série de documentos a serem microfilmados é

continuação da série contida em microfilme anterior;
VII - identificação do equipamento utilizado, da unidade filmadora e do grau de

redução;
VIII - nome por extenso, qualificação funcional, se for o caso, e assinatura do detentor

dos documentos a serem microfilmados;
IX - nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela

unidade, cartório ou empresa executora da microfilmagem.

Art. 8.º No final da microfilmagem de cada série, será reproduzida a imagem de
encerramento, imediatamente após o último documento, com os seguintes elementos:

I - identificação do detentor dos documentos microfilmados;
II - informações complementares relativas ao inciso V do artigo anterior;
III - termo de encerramento atestando a fiel observância às disposições deste Decreto;
IV - menção, quando for o caso, de que a série de documentos microfilmados continua

em microfilme posterior;
V - nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela unidade,

cartório ou empresa executora da microfilmagem.

Art. 9.º Os documentos da mesma série ou sequência, eventualmente omitidos quando
da microfilmagem, ou aqueles cujas imagens não apresentarem legibilidade, por falha de
operação ou por problema técnico, serão reproduzidos posteriormente, não sendo
permitido corte ou inserção no filme original.

§ 1.º A microfilmagem destes documentos será precedida de uma imagem de
observação, com os seguintes elementos:

a) identificação do microfilme, local e data;



b) descrição das irregularidades constatadas;
c) nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela unidade,

cartório ou empresa executora da microfilmagem.
§ 2.º É obrigatório fazer indexação remissiva para recuperar as informações e

assegurar a localização dos documentos.
§ 3.º Caso a complementação não satisfaça os padrões de qualidade exigidos, a

microfilmagem dessa série de documentos deverá ser repetida integralmente.

Art. 10. Para o processamento dos filmes, serão utilizados equipamentos e técnicas
que assegurem ao filme alto poder de definição, densidade uniforme e durabilidade.

Art. 11. Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a critério da autoridade
competente, ser microfilmados, não sendo permitida a sua eliminação até a definição de
sua destinação final.

Art. 12. A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á por meios que
garantam sua inutilização, sendo a mesma precedida de lavratura de termo próprio e
após a revisão e a extração de filme cópia.

Parágrafo único. A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá ocorrer
se prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada pela autoridade competente
na esfera de sua atuação e respeitado o disposto no art. 9.º da Lei n. 8.159, de 8 de
janeiro de 1991.

Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda permanente, não
poderão ser eliminados após a microfilmagem, devendo ser recolhidos ao arquivo
público de sua esfera de atuação ou preservados pelo próprio órgão detentor.

Art. 14. Os traslados, as certidões e as cópias em papel ou em filme de documentos
microfilmados, para produzirem efeitos legais em juízo ou fora dele, deverão estar
autenticados pela autoridade competente detentora do filme original.

§ 1.º Em se tratando de cópia em filme, extraída de microfilmes de documentos
privados, deverá ser emitido termo próprio, no qual constará que o filme que o
acompanha é copia fiel do filme original, cuja autenticação far-se-á nos cartórios que
satisfizerem os requisitos especificados no artigo seguinte.

§ 2.º Em se tratando de cópia em papel, extraída de microfilmes de documentos
privados, a autenticação far-se-á por meio de carimbo, aposto em cada folha, nos
cartórios que satisfizerem os requisitos especificados no artigo seguinte.

§ 3.º A cópia em papel, de que trata o parágrafo anterior, poderá ser extraída
utilizando-se qualquer meio de reprodução, desde que seja assegurada a sua fidelidade
e a sua qualidade de leitura.

Art. 15. A microfilmagem de documentos poderá ser feita por empresas e cartórios



habilitados nos termos deste Decreto.
Parágrafo único. Para exercer a atividade de microfilmagem de documentos, as

empresas e cartórios a que se refere este artigo, além da legislação a que estão sujeitos,
deverão requerer registro no Ministério da Justiça e sujeitar-se à fiscalização que por
este será exercida quanto ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 16. As empresas e os cartórios que se dedicarem à microfilmagem de documentos
de terceiros, fornecerão, obrigatoriamente, um documento de garantia, declarando:

I - que a microfilmagem foi executada de acordo com o disposto neste Decreto;
II - que se responsabilizam pelo padrão de qualidade do serviço executado;
III - que o usuário passa a ser responsável pelo manuseio e conservação das

microformas.

Art. 17. Os microfilmes e filmes cópias, produzidos no exterior, somente terão valor
legal, em juízo ou fora dele, quando:

I - autenticados por autoridade estrangeira competente;
II - tiverem reconhecida, pela autoridade consular brasileira, a firma da autoridade

estrangeira que os houver autenticado;
III - forem acompanhados de tradução oficial.

Art. 18. Os microfilmes originais e os filmes cópias resultantes de microfilmagem de
documentos sujeitos à fiscalização, ou necessários à prestação de contas, deverão ser
mantidos pelos prazos de prescrição a que estariam sujeitos os seus respectivos
originais.

Art. 19. As infrações às normas deste Decreto, por parte dos cartórios e empresas
registrados no Ministério da Justiça sujeitarão o infrator, observada a gravidade do fato,
às penalidades de advertência ou suspensão do registro, sem prejuízo das sanções
penais e civis cabíveis.

Parágrafo único. No caso de reincidência por falta grave, o registro para microfilmar
será cassado definitivamente.

Art. 20. O Ministério da Justiça expedirá as instruções que se fizerem necessárias ao
cumprimento deste Decreto.

Art. 21. Revoga-se o Decreto n. 64.398, de 24 de abril de 1969.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de janeiro de l996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-1-1996.



DECRETO N. 1.800, DE 30 DE JANEIRO DE 1996 (*)

    Regulamenta a Lei n. 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe
sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei n. 8.934, de 18 de novembro
de 1994, decreta:

TÍTULO I

Das Finalidades e da Organização do Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 1.º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins será exercido
em todo território nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais e estaduais, com as
seguintes finalidades:

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das
empresas mercantis, submetidos a registro na forma da lei;

II - cadastrar as empresas mercantis nacionais e estrangeiras em funcionamento no País
e manter atualizadas as informações pertinentes;

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu
cancelamento.

Art. 2.º Os atos das organizações destinadas à exploração de qualquer atividade
econômica com fins lucrativos, compreendidas as firmas mercantis individuais e as
sociedades mercantis, independentemente de seu objeto, serão arquivados no Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, salvo as exceções previstas em lei.

CAPÍTULO II



DA ORGANIZAÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 3.º Os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins
serão exercidos, em todo o território nacional, de maneira uniforme, harmônica e
interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM,
composto pelos seguintes órgãos:

I - Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, órgão central do
SINREM, com funções supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, no plano
técnico; e supletiva, no plano administrativo;

II - Juntas Comerciais, com funções executora e administradora dos serviços de
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

Seção II

Do Departamento Nacional de Registro do Comércio

Art. 4.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, criado pela Lei
n. 4.048, de 29 de dezembro de 1961, órgão integrante do Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo, tem por finalidade:

I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução dos
serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

•• A Instrução Normativa n. 46, de 6-3-1996, do DNRC, dispõe sobre a expedição de
atos normativos pelo DNRC e a fiscalização jurídica dos órgãos incumbidos do
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais
normas relacionadas com os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins, baixando instruções para esse fim;

IV - prestar orientações às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à
observância das normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins;



V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins
às autoridades administrativas contra abusos e infrações das respectivas normas e
requerendo o que for necessário ao seu cumprimento;

•• Vide nota ao inciso II.

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas mercantis
individuais e de sociedades mercantis de qualquer natureza;

VII - promover ou providenciar, supletivamente, no plano administrativo, medidas
tendentes a suprir ou corrigir ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VIII - prestar apoio técnico e financeiro às Juntas Comerciais para a melhoria dos
serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

IX - organizar e manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Mercantis - CNE,
mediante colaboração mútua com as Juntas Comerciais;

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem decididos pelo
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos de
autorização para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou
estabelecimento no País, por sociedade mercantil estrangeira, sem prejuízo da
competência de outros órgãos federais;

XI - promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sobre assuntos pertinentes ao
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC, considerando as suas finalidades, poderá
constituir comissões integradas por servidores dos órgãos que compõem o SINREM.

Seção III

Das Juntas Comerciais

Art. 5.º A Junta Comercial de cada unidade federativa, com jurisdição na área da
circunscrição territorial respectiva e sede na capital, subordina-se, administrativamente,
ao governo de sua unidade federativa e, tecnicamente, ao Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC.

Parágrafo único. A Junta Comercial do Distrito Federal é subordinada administrativa
e tecnicamente ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

Art. 6.º As Juntas Comerciais poderão desconcentrar seus serviços mediante
convênios com órgãos da Administração direta, autarquias e fundações públicas e
entidades privadas sem fins lucrativos.



Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC
expedirá instrução normativa necessária à execução do disposto neste artigo.

•• A Instrução Normativa n. 71, de 28-12-1998, do DNRC, dispõe sobre
desconcentração de serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins.

Art. 7.º Compete às Juntas Comerciais:
I - executar os serviços de registro de empresas mercantis, neles compreendidos:
a) o arquivamento dos atos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de

empresas mercantis, de cooperativas, das declarações de microempresas e empresas de
pequeno porte, bem como dos atos relativos a consórcios e grupo de sociedades de que
trata a lei de sociedade por ações;

b) o arquivamento dos atos concernentes a sociedades mercantis estrangeiras
autorizadas a funcionar no País;

•• A Instrução Normativa n. 81, de 5-1-1999, do DNRC, dispõe sobre os pedidos de
autorização para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou
estabelecimento no País, por sociedades mercantis estrangeiras.

c) o arquivamento de atos ou documentos que, por determinação legal, seja atribuído
ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e daqueles que possam
interessar ao empresário ou às empresas mercantis;

d) a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis registradas
e dos agentes auxiliares do comércio, nos termos de lei própria;

e) a emissão de certidões dos documentos arquivados;
II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observados os atos especificados em

instrução normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
III - processar, em relação aos agentes auxiliares do comércio:
a) a habilitação, nomeação, matrícula e seu cancelamento dos tradutores públicos e

intérpretes comerciais;

•• A Instrução Normativa n. 84, de 29-2-2000, do DNRC, dispõe sobre a habilitação,
nomeação, matrícula e seu cancelamento, de tradutor público e intérprete comercial.

b) a matrícula e seu cancelamento de leiloeiros, trapicheiros e administradores de
armazéns-gerais;

•• A Instrução Normativa n. 70, de 28-12-1998, do DNRC, dispõe a matrícula e
hipóteses de seu cancelamento, de administradores de armazéns gerais e trapicheiros, e
a Instrução Normativa n. 113, de 28-4-2010, dispõe sobre o processo de concessão de
matrícula, seu cancelamento e a fiscalização da atividade de leiloeiro.



IV - elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem como as
resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais,
regulamentares e regimentais;

V - expedir carteiras de exercício profissional para agentes auxiliares do comércio,
titular de firma mercantil individual e para administradores de sociedades mercantis e
cooperativas, registradas no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins, conforme instrução normativa do Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC;

•• A Instrução Normativa n. 51, de 6-3-1996, do DNRC, institui modelo de e carteiras
de exercício profissional para as categorias, referidas neste inciso.

VI - proceder ao assentamento dos usos e práticas mercantis;
VII - prestar ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC as

informações necessárias:
a) à organização, formação e atualização do cadastro nacional das empresas mercantis

em funcionamento no País;
b) à realização de estudos para o aperfeiçoamento dos serviços de Registro Público de

Empresas Mercantis e Atividades Afins;
c) ao acompanhamento e à avaliação da execução dos serviços de Registro Público de

Empresas Mercantis e Atividades Afins;
d) à catalogação dos assentamentos de usos e práticas mercantis procedidos;
VIII - organizar, formar, atualizar e auditar, observadas as instruções normativas do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, o Cadastro Estadual de
Empresas Mercantis - CEE, integrante do Cadastro Nacional de Empresas Mercantis -
CNE.

Parágrafo único. As competências das Juntas Comerciais referentes aos agentes
auxiliares do comércio, trapiches e armazéns-gerais serão exercidas com a observância
deste Regulamento, da legislação própria e de instruções normativas do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

Art. 8.º A estrutura básica das Juntas Comerciais será integrada pelos seguintes
órgãos:

I - Presidência, como órgão diretivo e representativo;
II - Plenário, como órgão deliberativo superior;
III - Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;
IV - Secretaria-Geral, como órgão administrativo;
V - Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consulta jurídica.
§ 1.º As Juntas Comerciais poderão ter uma Assessoria Técnica, com a competência de

examinar e relatar os processos de Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins a serem submetidos à sua deliberação, cujos membros deverão ser
bacharéis em Direito, Economistas, Contadores ou Administradores.



§ 2.º As Juntas Comerciais, por seu Plenário, nos termos da legislação estadual
respectiva, poderão resolver pela criação de Delegacias, órgãos subordinados, para
exercerem, nas zonas de suas respectivas jurisdições, as atribuições de autenticar
instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do
comércio e de decidir sobre os atos submetidos ao regime de decisão singular, proferida
por servidor que possua comprovados conhecimentos de Direito Comercial e dos
serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

•• A Instrução Normativa n. 71, de 28-12-1998, do DNRC, dispõe sobre a
desconcentração dos serviços de registro público de empresas mercantis e atividades
afins.

§ 3.º Ficam preservadas as competências das atuais Delegacias.

Art. 9.º O Plenário poderá ser constituído por 11 (onze), 14 (quatorze), 17 (dezessete),
20 (vinte) ou 23 (vinte e três) Vogais e igual número de suplentes, conforme determinar
a legislação da unidade federativa a que pertencer a Junta Comercial.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.395, de 29-3-2000.

Parágrafo único. A proposta de alteração do número de Vogais e respectivos
suplentes será devidamente fundamentada, ouvida a Junta Comercial.

Art. 10. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados dentre brasileiros que
satisfaçam as seguintes condições:

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e

funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno,
concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular;

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil
individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova,
para esse fim, certidão expedida pela Junta Comercial, dispensados dessa condição os
representantes da União e os das classes dos advogados, dos economistas e dos
contadores;

IV - tenham mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão, quando se tratar
de representantes das classes dos advogados, dos economistas, dos contadores ou dos
administradores;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 3.395, de 29-3-2000.

V - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.



Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:
I - a metade, quando par, ou o primeiro número inteiro superior à metade, quando

ímpar, dos Vogais e respectivos suplentes, dentre os nomes indicados, em listas
tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas Associações Comerciais
com sede na jurisdição da Junta Comercial;

II - 1 (um) Vogal e respectivo suplente, representando a União;
III - 4 (quatro) Vogais e respectivos suplentes, representando, respectivamente, a

classe dos advogados, a dos economistas, a dos contadores e a dos administradores,
todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do
órgão corporativo destas categorias profissionais;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 3.395, de 29-3-2000.

IV - os demais Vogais e suplentes, nos casos em que o Plenário for constituído por
número superior a 11 (onze), por livre escolha, nos Estados, dos respectivos
Governadores e, no Distrito Federal, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria da
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 8.060, de 29-7-2013.

Parágrafo único. As listas referidas neste artigo, contendo, cada uma, proposta de 3
(três) nomes para Vogal e de 3 (três) para suplente, deverão ser remetidas até 60
(sessenta) dias antes do término do mandato, sendo considerada, com relação a cada
entidade omissa, a última lista que inclua pessoa que não exerça ou tenha exercido
mandato de Vogal.

Art. 12. Serão nomeados:
I - pelo Governador do Estado, salvo disposição em contrário, os Vogais e respectivos

suplentes referidos nos incisos I e III do artigo anterior, e os de sua livre escolha
referidos no inciso IV do mesmo artigo;

II - pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da
Presidência da República, os Vogais e seus suplentes referidos no inciso II do caput do
art. 11, e, no Distrito Federal, os mencionados nos incisos I, III e IV do caput do art. 11.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.060, de 29-7-2013.

§ 1.º Qualquer pessoa poderá representar fundamentadamente à autoridade competente
contra a nomeação de Vogal ou de suplente contrária aos preceitos deste Regulamento,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da posse.

§ 2.º Julgada procedente a representação:
a) fundamentada na falta de preenchimento de condições ou na incompatibilidade de

Vogal ou suplente para a participação no Colégio de Vogais, ocorrerá a vaga da função



respectiva;
b) fundamentada em ato contrário à forma de escolha da representatividade do Colégio

de Vogais, será efetuada nova nomeação de Vogal e suplente, observadas as disposições
deste Regulamento.

Art. 13. A posse dos Vogais e respectivos suplentes ocorrerá dentro de 30 (trinta)
dias, contados da publicação do ato de nomeação, prorrogável por mais 30 (trinta) dias,
a requerimento do interessado.

§ 1.º A posse poderá se dar mediante procuração específica.
§ 2.º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer nos prazos

previstos no caput deste artigo.

Art. 14. Os Vogais serão remunerados por presença, nos termos da legislação da
unidade federativa a que pertencer a Junta Comercial.

Art. 15. O Vogal será substituído por seu respectivo suplente durante os impedimentos
e, no caso de vaga, até o final do mandato.

Parágrafo único. A vaga de suplente implica, necessariamente, nova nomeação,
observadas as disposições deste Regulamento.

Art. 16. São incompatíveis para a participação no Colégio de Vogais da mesma Junta
Comercial os parentes consanguíneos ou afins na linha ascendente ou descendente, e na
colateral, até o segundo grau, bem como os sócios da mesma sociedade mercantil.

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a escolha dos
membros, sucessivamente, os critérios da precedência na nomeação da precedência na
posse, ou do mais idoso.

Art. 17. O mandato dos Vogais e respectivos suplentes será de 4 (quatro) anos,
permitida apenas uma recondução.

Art. 18. O Vogal ou seu suplente perderá o exercício do mandato na forma deste artigo
e do Regimento Interno da Junta Comercial, nos seguintes casos:

I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões do Plenário ou das Turmas, ou 12
(doze) alternadas no mesmo ano, sem justo motivo;

II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo.
§ 1.º A justificativa de falta deverá ser entregue à Junta Comercial até a primeira

sessão plenária seguinte à sua ocorrência.
§ 2.º Na hipótese do inciso I, à vista de representação fundamentada, ou de ofício pelo

Presidente, o Plenário, se julgar insatisfatórias, por decisão tomada pelo primeiro
número inteiro superior à metade dos membros presentes, as justificativas ou se estas
não tiverem sido apresentadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
comunicará às autoridades ou entidades competentes a perda do mandato.



§ 3.º Na hipótese do inciso II, à vista de representação fundamentada, ou de ofício pelo
Presidente, o Plenário, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se julgá-la
procedente, por decisão tomada pelo primeiro número inteiro superior à metade dos
membros do Colégio de Vogais, comunicará às autoridades ou entidades competentes a
perda do mandato.

§ 4.º A deliberação pela perda do mandato afasta o Vogal ou suplente do exercício de
suas funções, de imediato, com perda da remuneração correspondente, tornando-se
definitiva a perda do mandato, após a publicação da declaração de vacância no Diário
Oficial do Estado ou da União, conforme o caso.

Art. 19. O Vogal ou suplente no exercício do mandato poderá, a qualquer tempo, ser
substituído mediante nomeação de novo titular para a respectiva função.

Parágrafo único. No caso de entidade ou órgão corporativo, a decisão de nova
indicação de nomes em lista tríplice deverá ser fundamentada por seu dirigente ou
colegiado, conforme dispuser o respectivo estatuto.

Art. 20. Na sessão inaugural do Plenário das Juntas Comerciais, que iniciará cada
período de mandato, serão distribuídos os Vogais por Turmas de 3 (três) membros cada
uma, com exclusão do Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 21. Compete ao Plenário:
I - julgar os recursos interpostos das decisões definitivas, singulares ou colegiadas;
II - deliberar sobre a tabela de preços dos serviços da Junta Comercial, submetendo-a,

quando for o caso, à autoridade superior;
III - deliberar sobre o assentamento dos usos e práticas mercantis;
IV - aprovar o Regimento Interno e suas alterações, submetendo-o, quando for o caso,

à autoridade superior;
V - decidir sobre matérias de relevância, conforme previsto no Regimento Interno;
VI - deliberar, por proposta do Presidente, sobre a criação de Delegacias;
VII - deliberar sobre as proposições de perda de mandato de Vogal ou suplente;
VIII - manifestar-se sobre proposta de alteração do número de Vogais e respectivos

suplentes;
IX - exercer as demais atribuições e praticar os atos que estiverem implícitos em sua

competência, ou que vierem a ser atribuídos em leis ou em outras normas federais ou
estaduais.

Art. 22. As sessões ordinárias do Plenário e das Turmas efetuar-se-ão com a
periodicidade e do modo determinado no Regimento Interno, e as extraordinárias,
sempre justificadas, por convocação do Presidente ou de dois terços dos seus membros.

Parágrafo único. A presidência de sessão plenária, ausentes o Presidente e o Vice-
Presidente, será exercida pelo Vogal mais idoso.



Art. 23. Compete às Turmas:
I - julgar, originariamente, os pedidos de arquivamento dos atos sujeitos ao regime de

decisão colegiada;
II - julgar os pedidos de reconsideração de seus despachos;
III - exercer as demais atribuições que forem fixadas pelo Regimento Interno da Junta

Comercial.

Art. 24. O Presidente e o Vice-Presidente serão nomeados, em comissão, no Distrito
Federal, pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo e, nos
Estados, pelos Governadores dessas circunscrições, dentre os membros do Colégio de
Vogais.

Art. 25. Ao Presidente incumbe:
I - dirigir e representar extrajudicialmente a Junta Comercial e, judicialmente, quando

for o caso;
II - dar posse aos Vogais e suplentes, convocando-os nas hipóteses previstas neste

Regulamento e no Regimento Interno;
III - convocar e presidir as sessões plenárias;
IV - encaminhar à deliberação do Plenário, os casos de que trata o art. 18;
V - superintender os serviços da Junta Comercial;
VI - julgar, originariamente, os atos de Registro Público de Empresas Mercantis e

Atividades Afins, sujeitos ao regime de decisão singular;
VII - determinar o arquivamento de atos, mediante provocação dos interessados, nos

pedidos não decididos nos prazos previstos neste Regulamento;
VIII - assinar deliberações e resoluções aprovadas pelo Plenário;
IX - designar Vogal ou servidor habilitado para proferir decisões singulares;
X - velar pelo fiel cumprimento das normas legais e executivas;
XI - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Plenário;
XII - orientar e coordenar os serviços da Junta Comercial através da Secretaria-Geral;
XIII - abrir vista à parte interessada e à Procuradoria e designar Vogal Relator nos

processos de recurso ao Plenário;
XIV - propor ao Plenário a criação de Delegacias;
XV - submeter a tabela de preços dos serviços da Junta Comercial à deliberação do

Plenário;
XVI - encaminhar à Procuradoria os processos e matérias que tiverem de ser

submetidos ao seu exame e parecer;
XVII - baixar Portarias e exarar despachos, observada a legislação aplicável;
XVIII - apresentar, anualmente à autoridade superior, relatório do exercício anterior,

enviando cópia ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
XIX - despachar os recursos, indeferindo-os liminarmente nos casos previstos neste

Regulamento;
XX - submeter o Regimento Interno e suas alterações à deliberação do Plenário;



XXI - submeter o assentamento de usos e práticas mercantis à deliberação do Plenário;
XXII - assinar carteiras de exercício profissional;
XXIII - exercer as demais atribuições e praticar os atos que estiverem implícitos em

sua competência, ou que vierem a ser atribuídos em leis ou em outras normas federais
ou estaduais.

Art. 26. Ao Vice-Presidente da Junta Comercial incumbe:
I - auxiliar e substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
II - efetuar correição permanente dos serviços da Junta Comercial;
III - exercer as demais atribuições que forem fixadas pelo Regimento Interno.

Art. 27. O Secretário-Geral será nomeado, em comissão, no Distrito Federal, pelo
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo e, nos Estados, pelos
respectivos Governadores, dentre brasileiros de notória idoneidade moral e
especializados em Direito Comercial.

Art. 28. Ao Secretário-Geral incumbe:
I - supervisionar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços de registro e de

administração da Junta Comercial;
II - exercer o controle sobre os prazos recursais e fazer incluir na pauta das sessões os

processos de recursos a serem apreciados pelo Plenário, solicitando ao Presidente a
convocação de sessão extraordinária, quando necessário;

III - despachar com o Presidente e participar das sessões do Plenário;
IV - baixar ordens de serviço, instruções e recomendações, bem como exarar

despachos para execução e funcionamento dos serviços a cargo da Secretaria-Geral;
V - assinar as certidões expedidas ou designar servidor para esse fim;
VI - elaborar estudos de viabilidade de criação de Delegacias;
VII - elaborar estudos sobre tabela de preços dos serviços da Junta Comercial;
VIII - visar e controlar os atos e documentos enviados para publicação no órgão de

divulgação determinado em portaria do Presidente;
IX - colaborar na elaboração de trabalhos técnicos promovidos pelo Departamento

Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
X - exercer as demais atribuições e praticar os atos que estiverem implícitos em sua

competência, ou que vierem a ser atribuídos em leis ou em outras normas federais ou
estaduais.

Art. 29. A Procuradoria será composta de um ou mais Procuradores e chefiada pelo
Procurador que for designado pelo Governador do Estado ou autoridade competente.

Art. 30. Ao Procurador incumbe:
I - internamente
a) fiscalizar o fiel cumprimento das normas legais e executivas em matéria de Registro



Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
b) emitir parecer nos recursos dirigidos ao Plenário e nas demais matérias de sua

competência;
c) promover estudos para assentamento de usos e práticas mercantis;
d) participar das sessões do Plenário e das Turmas, conforme disposto no Regimento

Interno;
e) requerer diligências e promover responsabilidades perante os órgãos e poderes

competentes;
f) recorrer ao Plenário de decisão singular ou de Turma, em matéria de Registro

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
g) exercer as demais atribuições e praticar os atos que estiverem implícitos em sua

competência ou que vierem a ser atribuídos em leis ou em normas federais ou estaduais;
II - externamente:
a) oficiar junto aos órgãos do Poder Judiciário, nas matérias e questões relacionadas

com a prática dos atos de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
b) recorrer ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo das

decisões do Plenário, em matéria de Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins;
c) colaborar na elaboração de trabalhos técnicos promovidos pelo Departamento

Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

Art. 31. As atribuições conferidas à Procuradoria, no caso da Junta Comercial do
Distrito Federal, serão exercidas pelos Assistentes Jurídicos em exercício no
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

TÍTULO II

Dos Atos e da Ordem dos Serviços de Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins

CAPÍTULO I

DA COMPREENSÃO DOS ATOS

Art. 32. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins compreende:
I - a matrícula e seu cancelamento, de:
a) leiloeiros oficiais;

•• A Instrução Normativa. n. 113, de 28-4-2010, do DNRC, dispõe sobre o processo de



concessão de matrícula, seu cancelamento e a fiscalização da atividade de leiloeiro.

b) tradutores públicos e intérpretes comerciais;

•• A Instrução Normativa n. 84, de 29-2-2000, do DNRC, dispõe sobre a habilitação,
nomeação, matrícula e seu cancelamento, de tradutor público e intérprete comercial.

c) administradores de armazéns-gerais;
d) trapicheiros;

•• A Instrução Normativa n. 70, de 28-12-1998, do DNRC, dispõe sobre a matrícula e
hipóteses de seu cancelamento, de administradores de armazéns gerais e trapicheiros.

II - o arquivamento:

•• A Instrução Normativa n. 78, de 28-12-1998, do DNRC, disciplina o arquivamento de
atos de Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas no País.

a) dos atos constitutivos, alterações e extinções de firmas mercantis individuais;
b) das declarações de microempresas e de empresas de pequeno porte;
c) dos atos constitutivos e das atas das sociedades anônimas, bem como os de sua

dissolução e extinção;
d) dos atos constitutivos e respectivas alterações das demais pessoas jurídicas

organizadas sob a forma empresarial mercantil, bem como de sua dissolução e extinção;
e) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de

cooperativas;
f) dos atos relativos a consórcios e grupos de sociedades;

•• As Instruções n. 73 e 74,  de 28-12-1998, do DNRC, dispõem sobre os atos de
constituição, alteração e extinção de grupos de sociedades e consórcios.

g) dos atos relativos à incorporação, cisão, fusão e transformação de sociedades
mercantis;

•• A Instrução Normativa n. 88, de 2-8-2001, do DNRC, dispõe sobre o arquivamento
dos atos de transformação, incorporação, fusão e cisão de sociedades mercantis.

h) de comunicação, segundo modelos aprovados pelo Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC, de paralisação temporária das atividades e de empresa
mercantil que deseja manter-se em funcionamento, no caso de, nessa última hipótese,
não ter procedido a qualquer arquivamento na Junta Comercial no período de dez anos
consecutivos;



•• A Instrução Normativa n. 72, de 28-12-1998, do DNRC, dispõe sobre o cancelamento
do registro de empresa mercantil inativa.

i) dos atos relativos a sociedades mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar no
País;

•• A Instrução Normativa n. 81, de 5-1-1999, do DNRC, dispõe sobre os pedidos de
autorização para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou
estabelecimento no País, por sociedades mercantis estrangeiras.

j) das decisões judiciais referentes a empresas mercantis registradas;
l) dos atos de nomeação de trapicheiros, administradores e fiéis de armazéns-gerais;
m) dos demais documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar
ao empresário ou à empresa mercantil;

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis
registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma da lei própria.

CAPÍTULO II

DA ORDEM DOS SERVIÇOS

Seção I

Da Apresentação dos Atos a Arquivamento

Art. 33. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a
arquivamento na Junta Comercial, mediante requerimento dirigido ao seu Presidente,
dentro de trinta dias contados de sua assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do
arquivamento.

Parágrafo único. Protocolados fora desse prazo, os efeitos a que se refere este artigo
só se produzirão a partir da data do despacho que deferir o arquivamento.

Art. 34. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
I - instrumento original, particular, certidão ou publicação de autorização legal, de

constituição, alteração, dissolução ou extinção de firma mercantil individual, de
sociedade mercantil, de cooperativa, de ato de consórcio e de grupo de sociedades, bem
como de declaração de microempresa e de empresa de pequeno porte, datado e



assinado, quando for o caso, pelo titular, sócios, administradores, consorciados ou seus
procuradores e testemunhas;

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar
impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercanil, em virtude
de condenação criminal;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.395, de 29-3-2000.

III - ficha do Cadastro Nacional de Empresas Mercantis - CNE, segundo modelo
aprovado pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

IV - comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;
V - prova de identidade do titular da firma mercantil individual e do administrador de

sociedade mercantil e de cooperativa:
a) poderão servir como prova de identidade, mesmo por cópia regularmente

autenticada, a cédula de identidade, o certificado de reservista, a carteira de identidade
profissional, a carteira de identidade de estrangeiro e a carteira nacional de habilitação;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 3.395, de 29-3-2000.

b) para o estrangeiro residente no País, titular de firma mercantil individual ou
administrador de sociedade mercantil ou cooperativa, a identidade deverá conter a
prova de visto permanente;

c) o documento comprobatório de identidade, ou sua cópia autenticada, será devolvido
ao interessado logo após exame, vedada a sua retenção;

d) fica dispensada nova apresentação de prova de identidade no caso de já constar
anotada, em processo anteriormente arquivado, e desde que indicado o número do
registro daquele processo.

Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento,
será exigido das firmas mercantis individuais e sociedades mercantis, salvo expressa
determinação legal, reputando-se como verdadeiras, até prova em contrário, as
declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins.

•• A Instrução Normativa n. 115, de 30-9-2011, do DNRC, dispõe sobre os atos sujeitos
à comprovação de quitação de tributos e contribuições sociais federais para fins de
arquivamento no registro público de empresas mercantis e atividades afins.

Art. 35. O instrumento particular ou a certidão apresentada à Junta Comercial não
poderá conter emendas, rasuras e entrelinhas, admitida a ressalva expressa no próprio
instrumento ou certidão, com a assinatura das partes ou do tabelião, conforme o caso.

Art. 36. O ato constitutivo de sociedade mercantil e de cooperativa somente poderá



ser arquivado se visado por advogado, com a indicação do nome e número de inscrição
na respectiva Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 37. O arquivamento de ato de empresa mercantil sujeita a controle de órgão de
fiscalização de exercício profissional não dependerá de aprovação prévia desse órgão.

Art. 38. A cópia do documento apresentado a arquivamento, autenticada na forma da
lei, dispensa nova conferência com o original, podendo, também, a autenticação ser feita
pelo cotejo com o original por servidor a quem o documento seja apresentado.

Art. 39. Os atos levados a arquivamento são dispensados de reconhecimento de firma,
exceto quando se tratar de procuração por instrumento particular ou de documentos
oriundos do exterior, se, neste caso, tal formalidade não tiver sido cumprida no
consulado brasileiro.

Art. 40. As assinaturas nos requerimentos, instrumentos ou documentos particulares
serão lançadas com a indicação do nome do signatário, por extenso, datilografado ou em
letra de forma e do número de identidade e órgão expedidor, quando se tratar de
testemunha.
§ 1.º Verificada, a qualquer tempo, a falsificação em instrumento ou documento público

ou particular, o órgão do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins
dará conhecimento do fato à autoridade competente, para as providências legais
cabíveis, sustando-se os efeitos do ato na esfera administrativa, até que seja resolvido o
incidente de falsidade documental.
§ 2.º Comprovada, a qualquer tempo, falsificação em instrumento ou documento

arquivado na Junta Comercial, por iniciativa de parte ou de terceiro interessado, em
petição instruída com a decisão judicial pertinente, o arquivamento do ato será
cancelado administrativamente.

Art. 41. Os atos das firmas mercantis individuais, para fins de arquivamento,
obedecerão a formulário próprio, aprovado pelo Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC.

Art. 42. Os atos constitutivos de sociedades mercantis poderão ser efetivados por
instrumento particular ou por escritura pública, podendo as respectivas alterações serem
realizadas independentemente da forma adotada na Constituição.

Art. 43. Qualquer modificação dos atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
dependerá de instrumento específico de:
I - alteração de firma mercantil individual;
II - ata de assembléia, para as sociedades por ações e cooperativas;
III - alteração contratual, para as demais sociedades mercantis.



Art. 44. As alterações contratuais deverão, obrigatoriamente, conter a qualificação
completa de sócios e da sociedade mercantil no preâmbulo do instrumento.

Art. 45. Havendo alteração do objeto social, este deverá ser transcrito na sua
totalidade.

Art. 46. Os documentos de interesse do empresário ou da empresa mercantil serão
levados a arquivamento mediante requerimento do titular, sócio, administrador ou
representante legal.

Art. 47. Nos casos de decisão judicial, a comunicação do juízo alusiva ao ato será,
para conhecimento de terceiros, arquivada pela Junta Comercial, mas os interessados,
quando a decisão alterar dados da empresa mercantil, deverão providenciar também o
arquivamento de instrumento próprio, acompanhado de certidão de inteiro teor da
sentença que o motivou, transitada em julgado.

§ 1.º Tratando-se de sentença dissolutória extintiva de empresa mercantil, é suficiente
o arquivamento do inteiro teor da sentença transitada em julgado.

§ 2.º Tratando-se de penhora, sequestro ou arresto de quotas ou de ações, à Junta
Comercial competirá, tão somente, para conhecimento de terceiros, proceder à anotação
correspondente, não lhe cabendo a condição de depositária fiel.

Art. 48. A empresa mercantil que não proceder a qualquer arquivamento no período de
10 (dez) anos, contados da data do último arquivamento, deverá comunicar à Junta
Comercial que deseja manter-se em funcionamento, sob pena de ser considerada inativa,
ter seu registro cancelado e perder, automaticamente, a proteção de seu nome
empresarial.

§ 1.º A empresa mercantil deverá ser notificada previamente pela Junta Comercial,
mediante comunicação direta ou por edital, para os fins deste artigo.

§ 2.º A comunicação de que trata o caput deste artigo, quando não tiver ocorrido
modificação de dados no período, será efetuada em formulário próprio, assinada,
conforme o caso, pelo titular, sócios ou representante legal; e, na hipótese de ter
ocorrido modificação nos dados, a empresa deverá arquivar a competente alteração.

§ 3.º A Junta Comercial fará comunicação do cancelamento às autoridades
arrecadadoras no prazo de até 10 (dez) dias.

§ 4.º A reativação da empresa mercantil obedecerá aos mesmos procedimentos
requeridos para sua constituição.

§ 5.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC disciplinará, em
instrução normativa, o disposto neste artigo.

•• A Instrução Normativa n. 72, de 28-12-1998, do DNRC, dispõe sobre o cancelamento
do registro de empresa mercantil inativa.



Seção II

Do Processo Decisório

Art. 49. Os atos submetidos ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins estão sujeitos a 2 (dois) regimes de julgamento:

I - decisão colegiada;
II - decisão singular.

Art. 50. Subordinam-se ao regime de decisão colegiada:
I - do Plenário, o julgamento dos recursos interpostos das decisões definitivas,

singulares ou de Turmas;
II - das Turmas, o arquivamento dos atos de:
a) constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de assembléias gerais e

demais atos relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins;

b) transformação, incorporação, fusão e cisão de sociedades mercantis;
c) constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, conforme previsto

na lei de sociedades por ações.

Art. 51. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins não previstos no artigo anterior serão objeto de decisão singular proferida pelo
Presidente, Vogal ou servidor que possua comprovados conhecimentos de Direito
Comercial e do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

Parágrafo único. Os Vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares
serão designados pelo Presidente da Junta Comercial.

Art. 52. Os pedidos de arquivamento sujeitos ao regime de decisão colegiada serão
decididos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do seu recebimento e, os
submetidos à decisão singular, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de ter-
se como arquivados os atos respectivos, mediante a provocação dos interessados, sem
prejuízo do exame das formalidades legais pela Procuradoria.

§ 1.º Quando os pedidos forem apresentados em protocolo descentralizado, contar-se-á
o prazo a partir do recebimento da documentação no local onde haja Vogal ou servidor
habilitado para decisão do ato respectivo.

§ 2.º Os pedidos não decididos nos prazos previstos no caput deste artigo e para os
quais haja provocação pela parte interessada serão arquivados por determinação do
Presidente da Junta Comercial, que dará ciência à Procuradoria para exame das
formalidades legais, a qual, se for o caso, interporá o recurso ao Plenário.



Seção III

Das Proibições de Arquivamento

Art. 53. Não podem ser arquivados:
I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que

contiverem matéria contrária à lei, à ordem pública ou aos bons costumes, bem como os
que colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;
II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis em que figure

como titular ou administrador pessoa que esteja condenada pela prática de crime cuja
pena vede o acesso à atividade mercantil;
III - os atos constitutivos e os de transformação de sociedades mercantis, se deles não

constarem os seguintes requisitos, além de outros exigidos em lei:
a) o tipo de sociedade mercantil adotado;
b) a declaração precisa e detalhada do objeto social;
c) o capital da sociedade mercantil, a forma e o prazo de sua integralização, o quinhão

de cada sócio, bem como a responsabilidade dos sócios;
d) o nome por extenso e qualificação dos sócios, procuradores, representantes e

administradores, compreendendo para a pessoa física, a nacionalidade, estado civil,
profissão, domicílio e residência, documento de identidade, seu número e órgão
expedidor e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, dispensada a
indicação desse último no caso de brasileiro ou estrangeiro domiciliado no exterior, e
para a pessoa jurídica, o nome empresarial, endereço completo e, se sediada no País, o
Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE ou do Cartório competente e
o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC;
e) o nome empresarial, o município da sede, com endereço completo, e foro, bem

como os endereços completos das filiais declaradas;
f) o prazo de duração da sociedade mercantil e a data de encerramento de seu

exercício social, quando não coincidente com o ano civil;
IV - os documentos de constituição de firmas mercantis individuais e os de

constituição ou alteração de sociedades mercantis, para ingresso de administrador, se
deles não constar, ou não for juntada a declaração, sob as penas da lei, datada e
assinada pelo titular, administrador, exceto de sociedade anônima, ou por procurador de
qualquer desses, com poderes específicos, de que não está condenado por nenhum crime
cuja pena vede o acesso à atividade mercantil;
V - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado;
VI - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já

existente ou que inclua ou reproduza em sua composição siglas ou denominações de
órgãos públicos, da Administração direta ou indireta, bem como de organismos
internacionais e aquelas consagradas em lei e atos regulamentares emanados do Poder
Público;



•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 3.344, de 26-1-2000.

VII - a alteração contratual produzida e assinada por sócios titulares de maioria do
capital social, quando houver, em ato anterior, cláusula restritiva;
VIII - o contrato social, ou a sua alteração, em que haja, por instrumento particular,

incorporação de imóveis à sociedade, quando dele não constar:
a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação e seu

número de matrícula no Registro Imobiliário;
b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;
IX - os instrumentos, ainda não aprovados pelo Governo, nos casos em que for

necessária essa prévia aprovação;
X - o distrato social sem a declaração da importância repartida entre os sócios, a

referência à pessoa ou às pessoas que assumirem o ativo e passivo da sociedade
mercantil, supervenientes ou não à liquidação, a guarda dos livros e os motivos da
dissolução, se não for por mútuo consenso.
§ 1.º A Junta Comercial não dará andamento a qualquer documento de alteração ou de

extinção de firma individual ou sociedade mercantil sem que dos respectivos
requerimentos e instrumentos conste o Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE.
§ 2.º Entende-se como preciso e detalhadamente declarado o objeto da empresa

mercantil quando indicado o seu gênero e espécie.

Art. 54. A deliberação majoritária, não havendo cláusula restritiva, abrange também
as hipóteses de destituição da gerência, exclusão de sócio, dissolução e extinção de
sociedade.
Parágrafo único. Os instrumentos de exclusão de sócio deverão indicar,

obrigatoriamente, o motivo da exclusão e a destinação da respectiva participação no
capital social.

Art. 55. O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, através de
instruções normativas, consolidará:
I - as hipóteses de restrição legal da participação de estrangeiros em empresas

mercantis brasileiras;

•• A Instrução Normativa n. 76, de 28-12-1998, do DNRC, disciplina o arquivamento de
atos de empresas mercantis e cooperativas que se enquadrem na hipótese mencionada
neste inciso.

II - os casos em que é necessária a aprovação prévia de órgão governamental para o
arquivamento de atos de empresas mercantis, bem como as formas dessa aprovação;
III - os procedimentos para a autorização de funcionamento ou nacionalização de



sociedade mercantil estrangeira no País.

•• A Instrução Normativa n. 81, de 5-1-1999, do DNRC, dispõe sobre os pedidos de
autorização para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou
estabelecimento no País, por sociedades mercantis estrangeiras.

Art. 56. Os órgãos e autoridades federais deverão coordenar-se com o Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC, com a finalidade de harmonizar
entendimentos e fixar normas destinadas a regular o arquivamento, no Registro Público
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, de atos, contratos e estatutos de empresas
mercantis que dependam, por força de lei, de prévia aprovação governamental.

Seção IV

Do Exame das Formalidades

Art. 57. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será objeto
de exame, pela Junta Comercial, do cumprimento das formalidades legais.
§ 1.º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido,

quando for sanável, o processo será colocado em exigência.
§ 2.º O indeferimento ou a formulação de exigência pela Junta Comercial deverá ser

fundamentada com o respectivo dispositivo legal ou regulamentar.
§ 3.º As exigências formuladas pela Junta Comercial deverão ser cumpridas em até 30

(trinta) dias, contados do dia subsequente à data da ciência pelo interessado ou da
publicação do despacho.
§ 4.º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; devolvido após

o prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como novo pedido de
arquivamento, sujeito ao pagamento dos preços dos serviços correspondentes, salvo
devolução do prazo, no curso do mesmo, em razão de ato dependente de órgão da
administração pública.
§ 5.º O processo em exigência não retirado no prazo para seu cumprimento e posto à

disposição dos interessados por edital e não retirado em 60 (sessenta) dias da data da
publicação deste poderá ser eliminado pela Junta Comercial, exceto os contratos,
alterações, atos constitutivos de sociedades por ações e de cooperativas, que serão
devolvidos aos interessados mediante recibo, conforme dispuser instrução normativa do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

Art. 58. As assinaturas em despachos, decisões e outros atos relativos aos serviços de
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins deverão ser expressamente
identificadas, com indicação dos nomes completos dos signatários, em letra de forma
legível, ou com a aposição de carimbo.



Seção V

Do Arquivamento

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 59. A todo ato constitutivo de empresa mercantil e de cooperativa será atribuído o
Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE, o qual será regulamentado
pelo Poder Executivo, compatibilizando-o com os números adotados pelos demais
cadastros federais.

Art. 60. A Junta Comercial organizará um prontuário para cada empresa mercantil.
Parágrafo único. A organização do prontuário e os procedimentos em relação a esse,

inclusive no caso de transferência de sede de empresa mercantil para outra unidade
federativa, serão disciplinados em instrução normativa do Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC.

Subseção II

Da proteção ao nome empresarial

Art. 61. A proteção ao nome empresarial, a cargo das Juntas Comerciais, decorre,
automaticamente, do arquivamento da declaração de firma mercantil individual, do ato
constitutivo de sociedade mercantil ou de alterações desses atos que impliquem
mudança de nome.

§ 1.º A proteção ao nome empresarial circunscreve-se à unidade federativa de
jurisdição da Junta Comercial que procedeu ao arquivamento de que trata o caput deste
artigo.

§ 2.º A proteção ao nome empresarial poderá ser estendida a outras unidades da
federação, a requerimento da empresa interessada, observada instrução normativa do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

•• A Instrução Normativa n. 116, de 22-11-2011, do DNRC, dispõe sobre a formação e
proteção  do nome empresarial.



§ 3.º Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo determinado, esta perderá a
proteção do seu nome empresarial.

Art. 62. O nome empresarial atenderá aos princípios da veracidade e da novidade e
identificará, quando assim o exigir a lei, o tipo jurídico da sociedade.

§ 1.º Havendo indicação de atividades econômicas no nome empresarial, essas
deverão estar contidas no objeto da firma mercantil individual ou sociedade mercantil.

§ 2.º Não poderá haver colidência por identidade ou semelhança do nome empresarial
com outro já protegido.

§ 3.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, através de
instruções normativas, disciplinará a composição do nome empresarial e estabelecerá
critérios para verificação da existência de identidade ou semelhança entre nomes
empresariais.

•• A Instrução Normativa n. 116, de 22-11-2011, do DNRC, dispõe sobre a formação e
proteção  do nome empresarial.

Seção VI

Da Matrícula e seu Cancelamento

Art. 63. A matrícula e seu cancelamento, de leiloeiros, tradutores e intérpretes
comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais, serão disciplinados
através de instruções normativas do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC.

•• Vide notas do art. 32, I, a, b, e d.

Seção VII

Do Processo Revisional

•• A Instrução Normativa n. 85, de 29-2-2000, do DNRC, dispõe sobre a interposição
de recursos administrativos no âmbito do Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins.

Subseção I



Das disposições gerais

Art. 64. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mercantis
e Atividades Afins dar-se-á mediante:
I - pedido de reconsideração;
II - recurso ao Plenário;
III - recurso ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa

da Presidência da República.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.060, de 29-7-2013.

Subseção II

Do procedimento

Art. 65. O pedido de reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos
singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e
o seu procedimento iniciar-se-á com a protocolização de petição dirigida ao Presidente
da Junta Comercial dentro do prazo de 30 (trinta) dias concedidos para cumprimento da
exigência.
§ 1.º O pedido de reconsideração será apreciado pela mesma autoridade que prolatou

o despacho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da sua protocolização,
sendo indeferido de plano quando assinado por terceiro ou procurador sem instrumento
de mandato ou interposto fora do prazo, devendo ser, em qualquer caso, anexado ao
processo a que se referir.
§ 2.º A protocolização do pedido de reconsideração suspende o prazo para

cumprimento de exigências formuladas, recomeçando a contagem a partir do dia
subsequente à data da ciência, pelo interessado ou da publicação, do despacho que
mantiver a exigência no todo ou em parte.

Art. 66. Das decisões definitivas, singulares ou de Turmas, cabe recurso ao Plenário
da Junta Comercial, cujo procedimento compreenderá as fases de instrução e
julgamento.

Art. 67. A fase de instrução iniciar-se-á com a protocolização da petição do recurso
dirigida ao Presidente da Junta Comercial, a qual será enviada à Secretaria-Geral que,
no prazo de 3 (três) dias úteis, expedirá notificação às partes interessadas, na forma que
dispuser o Regimento Interno, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia subsequente à data da ciência.
§ 1.º Decorrido o prazo para contrarrazões, a Secretaria-Geral dará vista do processo



à Procuradoria, quando a mesma não for a recorrente, para manifestar-se e restituí-lo, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, àquela unidade, que o fará concluso ao Presidente.
§ 2.º No prazo de 3 (três) dias úteis, o Presidente deverá manifestar-se quanto ao

recebimento do recurso e designar, quando for o caso, Vogal Relator, notificando-o.

Art. 68. Admitido o recurso, pelo Presidente, iniciar-se-á a fase de julgamento, que
deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias úteis.
§ 1.º O decurso do prazo de que trata o caput deste artigo fica suspenso da data da sua

admissão até a data da ciência pelo Vogal Relator, reiniciando-se no dia subsequente a
esta ciência.
§ 2.º O Vogal Relator, no prazo de 10 (dez) dias úteis, elaborará o relatório e o

depositará na Secretaria-Geral, para distribuição e conhecimento dos demais Vogais,
nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes, os quais poderão requerer cópia de peças do
processo a que se referir.
§ 3.º Nos 10 (dez) dias úteis que se seguirem ao encerramento do prazo a que alude o

parágrafo anterior, a Secretaria-Geral fará incluí-lo em pauta de sessão do Plenário para
julgamento, solicitando ao Presidente a convocação de sessão extraordinária, quando
necessário, observado, em qualquer caso, o prazo fixado no caput deste artigo.
§ 4.º Na sessão plenária é admitida vista do processo aos Vogais, que será concedida

por período fixado pelo Presidente e compatível com a conclusão do julgamento, no
prazo previsto no caput deste artigo.
§ 5.º No caso de inobservância do prazo previsto no caput deste artigo, a parte

interessada poderá requerer ao Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC tudo o que se afigurar necessário para a conclusão do julgamento do recurso.

Art. 69. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Ministro de Estado Chefe da
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, como última
instância administrativa.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.060, de 29-7-2013.

§ 1.º A petição do recurso, dirigida ao Presidente da Junta Comercial, após
protocolizada, será enviada à Secretaria-Geral que, no prazo de 3 (três) dias úteis,
expedirá notificação às partes interessadas, na forma que dispuser o Regimento Interno,
para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia
subsequente à data da ciência.
§ 2.º Decorrido o prazo para contrarrazões, a Secretaria-Geral fará o processo

concluso ao Presidente.
§ 3.º No prazo de 3 (três) dias úteis, o Presidente deverá manifestar-se quanto ao

recebimento do recurso, e o encaminhará, quando necessário, ao Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, deverá
manifestar-se e submetê-lo à decisão final do Ministro de Estado Chefe da Secretaria da



Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.060, de 29-7-2013.

§ 4.º Os pedidos de diligência, após encaminhado o processo ao Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI, suspenderão os prazos previstos no
parágrafo anterior.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.060, de 29-7-2013.

§ 5.º A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em parte.

Art. 70. Os recursos previstos neste Regulamento serão indeferidos de plano pelo
Presidente da Junta Comercial, se assinados por terceiros ou procurador sem
instrumento de mandato, ou interpostos fora do prazo ou antes da decisão definitiva,
devendo ser, em qualquer caso, anexados aos processos a que se referirem.

Art. 71. No pedido de reconsideração ou nos recursos previstos neste Regulamento,
subscritos por advogado sem o devido instrumento de mandato, deverá o mesmo exibi-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 72. A firma mercantil individual ou sociedade mercantil cujo ato tenha sido
objeto de decisão de cancelamento do registro providenciará, no prazo de 30 (trinta)
dias, a sua retificação, se o vício for sanável, sob pena de desarquivamento do ato pela
Junta Comercial no dia seguinte ao do vencimento do prazo.

Art. 73. Os recursos previstos neste Regulamento não suspendem os efeitos da decisão
a que se referem.

Art. 74. O prazo para a interposição dos recursos é de 10 (dez) dias úteis, cuja
fluência se inicia no primeiro dia útil subsequente ao da data da ciência pelo
interessado ou da publicação do despacho.
Parágrafo único. A ciência poderá ser feita por via postal, com aviso de recebimento.

Seção VIII

Da Publicação dos Atos

•• A Instrução Normativa n. 46, de 6-3-1996, do DNRC, estabelece a afixação das



Tabelas de Preços dos serviços, pelas Juntas Comerciais, em local visível ao público,
na sua sede e nas unidades executoras de serviços desconcentrados.

Art. 75. Os atos decisórios da Junta Comercial serão publicados na forma e no órgão
de divulgação determinados em Portaria de seu Presidente, publicada no Diário Oficial
do Estado e, no caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial da
União.

Art. 76. As publicações ordenadas na lei de sociedades por ações serão feitas no
órgão oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado
regularmente na mesma localidade.

Parágrafo único. Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for
editado jornal, a publicação se fará em órgão de grande circulação local.

Art. 77. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita
mediante anotação nos registros da Junta Comercial, à vista de apresentação da folha do
órgão oficial e, quando for o caso, do jornal particular onde foi feita a publicação,
dispensada a juntada da mencionada folha.

Parágrafo único. É facultado, ainda, às sociedades por ações mencionar, na ata
apresentada a arquivamento, a data, o número da folha ou da página do órgão oficial e
do jornal particular onde foram feitas as publicações preliminares à realização da
assembléia a que se referem, dispensada a sua apresentação.

Seção IX

Das Autenticações

Art. 78. As Juntas Comerciais autenticarão, segundo instruções normativas do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC:

I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do
comércio;

•• A Instrução Normativa n. 107, de 23-5-2008, do Departamento Nacional de Registro
 do Comércio, dispõe sobre procedimentos para a validadee eficácia dos instrumentos
de escrituração dos empresários, sociedades empresárias, leiloeiros e tradutores
públicos e intérpretes comerciais.

II - os documentos arquivados e suas cópias;



•• A Instrução Normativa n. 55, de 6-3-1996, do DNRC, dispõe sobre a autenticação dos
documentos de que trata  este inciso.

III - as certidões dos documentos arquivados.

•• A Instrução Normativa n. 93, de 5-12-2002, do DNRC, dispõe sobre a expedição das
certidões referidas neste inciso.

Parágrafo único. Os instrumentos autenticados na forma deste artigo, referidos nos
incisos I e III e as cópias dos documentos referidas no inciso II não retirados no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do seu deferimento, poderão ser eliminados.

Seção X

Das Certidões

Art. 79. É público o registro de empresas mercantis e atividades afins a cargo das
Juntas Comerciais.

Art. 80. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar interesse, poderá consultar os
documentos arquivados nas Juntas Comerciais e obter certidões, mediante pagamento do
preço devido.

Art. 81. O pedido de certidão, assinado pelo interessado e acompanhado do
comprovante de pagamento do preço devido, indicará uma das seguintes modalidades:

I - simplificada;
II - específica, consoante quesitos formulados no pedido;
III - inteiro teor, mediante reprografia.

Art. 82. Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja certidão for
requerida, deverá ela, obrigatoriamente, ser mencionada, não obstante as especificações
do pedido.

Art. 83. A certidão deverá ser entregue no prazo de até 4 (quatro) dias úteis da
protocolização do pedido na sede da Junta Comercial e, no prazo de até 8 (oito) dias
úteis, se em protocolo descentralizado.

Parágrafo único. Em caso de recusa ou demora na expedição da certidão, o requerente
poderá reclamar à autoridade competente, que deverá providenciar, com presteza, sua
expedição.



Art. 84. Os modelos e a expedição de certidões serão disciplinados por instrução
normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

•• A Instrução Normativa n. 93, de 5-12-2002, do DNRC, disciplina a matéria contida
neste artigo.

Art. 85. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis,
passada pelas Juntas Comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para
a transferência, no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver
contribuído para a formação ou aumento do capital social.

Art. 86. Os documentos arquivados pelas Juntas Comerciais não serão, em qualquer
hipótese, retirados de suas dependências, ressalvado o disposto no art. 90.

Seção XI

Do Assentamento dos Usos ou Práticas Mercantis

Art. 87. O assentamento de usos ou práticas mercantis é efetuado pela Junta
Comercial.

§ 1.º Os usos ou práticas mercantis devem ser devidamente coligidos e assentados em
livro próprio, pela Junta Comercial, ex officio, por provocação da Procuradoria ou de
entidade de classe interessada.

§ 2.º Verificada, pela Procuradoria, a inexistência de disposição legal contrária ao uso
ou prática mercantil a ser assentada, o Presidente da Junta Comercial solicitará o
pronunciamento escrito das entidades diretamente interessadas, que deverão manifestar-
se dentro do prazo de 90 (noventa) dias, e fará publicar convite a todos os interessados
para que se manifestem no mesmo prazo.

§ 3.º Executadas as diligências previstas no parágrafo anterior, a Junta Comercial
decidirá se é verdadeiro e registrável o uso ou prática mercantil, em sessão a que
compareçam, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos respectivos Vogais, dependendo a
respectiva aprovação do voto de, pelo menos, metade mais 1 (um) dos Vogais presentes.

§ 4.º Proferida a decisão, anotar-se-á o uso ou prática mercantil em livro especial,
com a devida justificação, efetuando-se a respectiva publicação no órgão oficial da
União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme a sede da Junta Comercial.

Art. 88. Quinquenalmente, as Juntas Comerciais processarão a revisão e publicação
da coleção dos usos ou práticas mercantis assentados na forma do artigo anterior.



Seção XII

Da Retribuição dos Serviços

•• A Instrução Normativa n. 46, de 6-3-1996, do DNRC, estabelece a afixação das
Tabelas de Preços dos serviços, pelas Juntas Comerciais, em local visível ao público,
na sua sede e nas unidades executoras de serviços desconcentrados.

•• A Instrução Normativa n. 119, de 9-12-2011, do DNRC, dispõe sobre a especificação
de atos integrantes da Tabela de Preços dos Serviços prestados pelos órgaõs do Sistema
Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM.

Art. 89. Compete ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC propor
a elaboração da Tabela de Preços dos Serviços pertinentes ao Registro Público de
Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem como
especificar os atos a serem observados pelas Juntas Comerciais na elaboração de suas
tabelas locais.
Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos

em lei.

TÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 90. Os atos de empresas mercantis, após preservada a sua imagem através de
microfilmagem ou por meios tecnológicos mais avançados, poderão ser devolvidos
pelas Juntas Comerciais, conforme dispuser instrução normativa do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

Art. 91. O fornecimento de informações cadastrais ao Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC, ou às Juntas Comerciais, conforme for o caso,
desobriga as firmas mercantis individuais e sociedades mercantis de prestarem idênticas



informações a outros órgãos ou entidades da Administração Federal, Estadual ou
Municipal.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC
estabelecerá as normas necessárias para a utilização dos cadastros sob jurisdição do
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM pelos órgãos ou
entidades públicas a que se refere este artigo, mediante a celebração de acordos ou
convênios de cooperação.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 92. As Juntas Comerciais adaptarão seus regimentos internos ou regulamentos às
disposições deste Regulamento no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
da sua publicação.

Art. 93. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 94. Revogam-se os Decretos ns. 57.651, de 19 de janeiro de 1966, 86.764, de 22
de dezembro de 1981, 93.410, de 14 de outubro de 1986 e o Decreto s/n de 10 de maio
de 1991, que dispõe sobre a autorização para microfilmagem de documentos levados a
registro nas Juntas Comerciais.

Brasília, 30 de janeiro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-1-1996, e retificado em 20-5-1996.



DECRETO N. 1.860, DE 11 DE ABRIL DE 1996 (*)

    Concede Indulto Especial e Condicional, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XII,
da Constituição Federal, tendo em vista a decisão do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, decreta:

Art. 1.º É concedido indulto especial e condicional:
I - ao condenado à pena privativa de liberdade inferior a seis anos, se for primário e

tiver bons antecedentes;
II - ao beneficiado por anteriores comutações, se o restante de sua pena, descontados

os dias remidos, não ultrapassar seis anos;
III - ao beneficiado pela remição (art. 126 da Lei 7.210, de 11-7-1984/Lei de

Execução Penal), se o restante da pena for inferior a seis anos, se for primário e tiver
bons antecedentes.

§ 1.º As penas que correspondem a delitos autônomos somam-se para efeito do
benefício.

§ 2.º O indulto é cabível, ainda que da sentença condenatória transitada em julgado
para a acusação tenha sido interposto recurso pela defesa, sem prejuízo do julgamento
da instância superior.

§ 3.º Não impede a concessão de indulto o recurso da acusação a que for negado
provimento, ou que seja provido sem alterar as condições exigidas para esses
benefícios.

Art. 2.º Constitui requisito do indulto, para o condenado à pena privativa de liberdade,
exceto o beneficiário da suspensão condicional da pena, o cumprimento de, no mínimo,
um sexto da pena de prisão, com bom comportamento carcerário a ser atestado pela
autoridade responsável pela custódia.

§ 1.º O bom comportamento carcerário, descrito em relatório da autoridade
responsável pela custódia do preso, consiste na ausência de falta disciplinar grave no
prontuário do condenado, nos termos dos artigos 50 e 52 da Lei de Execução Penal (Lei
n. 7.210, de 11 de julho de 1984).

§ 2.º Ficam dispensados o laudo de exame criminológico e o parecer da Comissão
Técnica de Classificação.

§ 3.º O parecer do Conselho Penitenciário será emitido no fim do período de prova
referido no art. 3.º.

Art. 3.º O indulto aperfeiçoar-se-á após 24 meses a contar da expedição do termo de
que trata o art. 5.º, devendo, nesse prazo, subsistir a primariedade e o bom



comportamento do condenado.

Art. 4.º Decorrido o prazo do artigo anterior e cumpridos os requisitos do benefício, o
Juiz, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, declarará extinta a pena
privativa de liberdade.

Parágrafo único. O descumprimento das condições de que trata a parte final do art. 3.º
torna sem efeito o indulto condicional, retornando o beneficiário ao regime em que se
encontrava ao tempo da concessão da liberdade, excluído, para novo cálculo de pena, o
prazo fruído nos limites do mesmo artigo.

Art. 5.º O Presidente do Conselho Penitenciário ou a autoridade responsável pela
custódia do preso, após a sentença concessiva do benefício aceito pelo interessado,
chamará a atenção dos indultandos, em cerimônia solene, para as condições
estabelecidas no Decreto, colocando-os em liberdade, de tudo lavrando, em livro
próprio, termo circunstanciado, cuja cópia se remeterá ao juiz da execução, entregando-
se outra ao beneficiário.

Art. 6.º A autoridade que custodiar o condenado encaminhará ao juiz da execução, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Decreto, indicação dos
condenados que satisfaçam os requisitos necessários, acompanhada do relatório a que
se refere o parágrafo primeiro do artigo anterior.

Art. 7.º Este Decreto não beneficia:
I - os condenados pelos crimes de latrocínio, extorsão qualificada pela morte, extorsão

mediante sequestro, estupro simples e qualificado, atentado violento ao pudor simples e
qualificado, epidemia com morte, envenenamento de água potável ou de substância
alimentícia ou medicinal com morte, homicídio cometido em ação típica de grupo de
extermínio, homicídio qualificado e genocídio, tentados ou consumados (Lei n. 8.072,
de 25 de julho de 1990, modificada pela Lei n. 8.930, de 6 de setembro de 1994);

II - os condenados pelos crimes previstos nos artigos 12, 13 e 14 da Lei n. 6.368, de
21 de outubro de 1976, tortura e terrorismo;

III - os condenados pelos crimes previstos no art. 157, § 2.º, incisos II e III, do
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tentados ou
consumados;

IV - os condenados pelos crimes do art. 157 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro
de 1940, tentados ou consumados, se da violência resulta lesão corporal de qualquer
natureza;

V - os condenados pelos crimes contra a Administração Pública (Decreto-lei n. 2.848,
de 7 de dezembro de 1940, Título XI, Capítulos I e II) e a Administração Direta,
Indireta ou Fundacional (Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992), tentados ou consumados;

VI - os condenados pelos crimes contra a Administração Militar (Decreto-lei n. 1.001,
de 21 de outubro de 1969, Parte Especial, Livro I, Título VII, Capítulos II, III, IV, VI e



VII), tentados ou consumados;
VII - os condenados pelos crimes definidos no Decreto-lei n. 1.001, de 21 de outubro

de 1969, correspondentes às hipóteses previstas no inciso I deste artigo, tentados ou
consumados;

VIII - os condenados pelos crimes definidos nos incisos I e II do art. 1.º do Decreto-
lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores, tentados ou consumados;

IX - os condenados pelos crimes previstos nos artigos 2.º, 4.º, 5.º, 7.º, 13 e 14 da Lei
n. 7.492, de 16 de junho de 1986.

Art. 8.º A assistência e o acompanhamento aos indultados em período de prova far-se-
ão nos termos da Lei de Execução Penal (Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984).

Parágrafo único. O Programa de Integração das Informações Criminais, nos termos do
Decreto n. 1.645, de 26 de setembro de 1995, cadastrará, entre outros, os dados
referentes ao número de beneficiados por força deste indulto especial.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, beneficiando todos
aqueles que satisfizerem os requisitos nele previstos até o dia 1.º de agosto de 1996.

Brasília, 11 de abril de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-4-1996. Retificado em 15-4-1996.



DECRETO N. 1.886, DE 29 DE ABRIL DE 1996 (*)

Regulamenta Disposições da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 18 a 25, 33, § 1.º, inciso XI,
47 e 49 da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, decreta:

Art. 1.º A partir de 2 de maio de 1996, a requisição da mão de obra do trabalho
portuário avulso só poderá ser realizada aos órgãos de gestão de mão de obra, salvo
disposição em contrário pactuada em contrato, acordo ou convenção coletiva de
trabalho.

§ 1.º Para os fins previstos no caput deste artigo, cabe aos órgãos de gestão de mão de
obra arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários, os valores devidos pelos
operadores portuários, relativos a remuneração do trabalhador portuário avulso e
providenciar o recolhimento dos encargos fiscais, sociais e previdenciários
correspondentes.

§ 2.º O descumprimento das disposições deste artigo, pelas concessionárias ou
entidades delegadas do serviço público de exploração de portos marítimos, fluviais e
lacustres, caracteriza infringência às normas do contrato de concessão ou de delegação,
acarretando, respectivamente, a aplicação das penalidades cabíveis e a revogação da
delegação.

§ 3.º No caso do operador portuário, o descumprimento das disposições deste artigo
acarretará a desqualificação do mesmo, mediante revogação do ato administrativo de
pré-qualificação.

§ 4.º O disposto neste artigo se aplica também aos titulares de instalações portuárias,
localizadas dentro ou fora da área dos portos organizados, que utilizam a mão de obra
do trabalhador portuário avulso, nos termos do parágrafo único do art. 56 da Lei n.
8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

Art. 2.º Os órgãos de gestão de mão de obra deverão ter disponíveis, para uso da
fiscalização do Ministério do Trabalho, as listas de escalação diária dos trabalhadores
portuários avulsos, por tomadores da mão de obra e por navio.

§ 1.º Caberá exclusivamente ao órgão de gestão de mão de obra a responsabilidade
pela verificação da exatidão dos dados lançados nas listas diárias referidas neste artigo,
assegurando que não haja simultaneidade de escalação no mesmo turno de trabalho.

§ 2.º Os tomadores da mão de obra serão os responsáveis exclusivos pela verificação
da presença, no local de trabalho, dos trabalhadores constantes das listas de escalação
diária de cada navio.



Art. 3.º A partir do dia 15 de junho de 1996, só poderão realizar operações portuárias,
conforme definidas no inciso II do § 1.º do art. 1.º da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de
1993, os operadores portuários pré-qualificados pela Administração do Porto, desde
que se mantenham em dia com as suas contribuições para o órgão de gestão de mão de
obra e no recolhimento dos encargos sociais relativos ao trabalho portuário avulso.

Art. 4.º A partir de 1.º de julho de 1996, somente serão escalados para a prestação do
trabalho portuário avulso os trabalhadores que estejam devidamente registrados ou
cadastrados nos órgãos locais de gestão de mão de obra.

Art. 5.º A partir da data estabelecida no artigo anterior, o ingresso de trabalhador
portuário avulso na área do porto organizado só será autorizada mediante a
apresentação de carteira de identificação expedida pelo órgão local de gestão de mão
de obra.

Parágrafo único. Cabe à Administração do Porto proceder à identificação dos
operadores portuários e seus prepostos, bem como das demais pessoas, por ocasião do
ingresso na área do porto organizado.

Art. 6.º As autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima
ajustarão o despacho das mercadorias e embarcações e a concessão de livre prática às
disponibilidades da mão de obra inscrita nos órgãos de gestão de mão de obra.

Art. 7.º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização das condições gerais do
trabalho portuário, adotando as medidas regulamentares previstas na hipótese de
descumprimento da legislação.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de abril de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-4-1996.



DECRETO N. 1.899, DE 9 DE MAIO DE 1996 (*)

    Promulga a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, de 30
de janeiro de 1975.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias foi assinada
no Panamá, em 30 de janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 61, de 19
de abril de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 16 de janeiro
de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a
vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 22.

Decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, assinada no Panamá,
em 30 de janeiro de 1975, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de maio de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE CARTAS
ROGATÓRIAS

• Vide Decreto n. 2.022, de 7-10-1996, que promulga Protocolo Adicional a esta
Convenção.

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos
desejosos de concluir uma convenção sobre cartas rogatórias, convieram no seguinte:

I



EMPREGO DE EXPRESSÕES

Artigo 1.º

Para os efeitos desta Convenção as expressões "exhortos" ou "cartas rogatórias" são
empregadas como sinônimos no texto em espanhol.
As expressões "cartas rogatórias", "commissions rogatoires" e "letters rogatory",
empregadas nos textos em português, francês e inglês, respectivamente, compreendem
tanto os "exhortos" como as "cartas rogatórias".

II

ALCANCE DA CONVENÇÃO

Artigo 2.º

Esta Convenção aplicar-se-á às cartas rogatórias expedidas em processos relativos a
matéria civil ou comercial pelas autoridades judiciárias de um dos Estados-Partes nesta
Convenção e que tenham por objeto:

a) a realização de atos processuais de mera tramitação, tais como notificações,
citações ou emprazamentos no exterior;

b) o recebimento e obtenção de provas e informações no exterior, salvo reserva
expressa a tal respeito.

Artigo 3.º

Esta Convenção não se aplicará a nenhuma carta rogatória relativa a atos processuais
outros que não os mencionados no Artigo anterior, em especial, não se aplicará àqueles
que impliquem execução coativa.

III

TRANSMISSÃO DE CARTAS ROGATÓRIOS

Artigo 4.º

As cartas rogatórias poderão ser transmitidas às autoridades requeridas pelas próprias
partes interessadas, por via judicial, por intermédio dos funcionários consulares ou



agentes diplomáticos ou pela autoridade central do Estado requerente ou requerido,
conforme o caso.
Cada Estado-Parte informará a Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos sobre qual é a autoridade central competente para receber e distribuir
cartas rogatórias.

IV

REQUISITOS PARA O CUMPRIMENTO

Artigo 5.º

As cartas rogatórias serão cumpridas nos Estados-Partes desde que reúnam os seguintes
requisitos:

a) que a carta rogatória esteja legalizada, salvo o disposto nos Artigos 6.º e 7.º desta
Convenção. Presumir-se-á, que a carta rogatória está devidamente legalizada no Estado
requerente quando o houver sido por funcionário consular ou agente diplomático
competente;

b) que a carta rogatória e a documentação anexa estejam devidamente traduzidas para o
idioma oficial do Estado requerido.

Artigo 6.º

Quando as cartas rogatórias forem transmitidas por via consular ou diplomática, ou por
intermédio da autoridade central, será desnecessário o requisito da legalização.

Artigo 7.º

As autoridades judiciárias das zonas fronteiriças dos Estados-Partes poderão dar
cumprimento, de forma direta, sem necessidade de legalização, às cartas rogatórias
previstas nesta Convenção.

Artigo 8.º

As cartas rogatórias deverão ser acompanhadas dos documentos a serem entregues ao
citado, notificado ou emprazado e que serão:

a) cópia autenticada da petição inicial e seus anexos e dos documentos ou decisões que
sirvam de fundamento à diligência solicitada;

b) informação escrita sobre qual é a autoridade judiciária requerente, os prazos de que
dispõe para agir a pessoa afetada e as advertências que lhe faça a referida autoridade



sobre as consequências que adviriam de sua inércia;
c) quando for o caso, informação sobre a existência e domicílio de defensor de ofício

ou de sociedade de assistência jurídica competente no Estado requerente.

Artigo 9.º

O cumprimento de cartas rogatórias não implicará em caráter definitivo o
reconhecimento de competência da autoridade juridiciária requerente nem o
compromisso de reconhecer a validade ou de proceder à execução da sentença que por
ela venha a ser proferida.

V

TRAMITAÇÃO

Artigo 10

A tramitação das cartas rogatórias far-se-á de acordo com as leis e normas processuais
do Estado requerido.
A pedido da autoridade judiciária requerente poder-se-á dar à carta rogatória tramitação
especial, ou aceita a observância de formalidades adicionais no cumprimento da
diligência solicitada, desde que aquela tramitação especial ou estas formalidades
adicionais não sejam contrárias à legislação do Estado requerido.

Artigo 11

A autoridade judiciária requerida terá competência para conhecer das questões que
forem suscitadas por motivo de cumprimento da diligência solicitada.
Caso a autoridade judiciária requerida se declare incompetente para proceder à
tramitação da carta rogatória, transmitirá de oficio os documentos e antecedentes do
caso à autoridade judiciária competente do seu Estado.

Artigo 12

Na tramitação e cumprimento da carta rogatória, as custas e demais despesas correrão
por conta dos interessados.
Será facultativo para o Estado requerido dar tramitação à carta rogatória que careça de
indicação do interessado que seja responsável pelas despesas e custas que houver. Nas
cartas rogatórias, ou por ocasião de sua tramitação, poder-se-á indicar a identidade do
procurador do interessado para os fins legais.



Artigo 13

Os funcionários consulares ou agentes diplomáticos dos Estados partes nesta Convenção
poderão praticar os atos a que se refere o art. 2.º, no Estado em que se achem
acreditados, desde que tal prática não seja contrária às leis do mesmo. Na prática dos
referidos atos não poderão empregar meios que impliquem coerção.

VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 14

Os Estados-Partes que pertençam a sistemas de integração econômica poderão acordar
diretamente entre si processos e trâmites particulares mais expeditos do que os revistos
nesta Convenção. Esses acordos poderão ser estendidos a terceiros Estados na forma
em que as partes decidirem.

Artigo 15

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que em matéria de cartas
rogatórias tenham sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro em caráter
bilateral ou multilateral pelos Estados-Partes, nem as práticas mais favoráveis que os
referidos Estados possam observar na matéria.

Artigo 16

Os Estados-Partes nesta Convenção poderão declarar que estendem as normas da
mesma à tramitação de cartas rogatórias que se refiram a matéria criminal, trabalhista,
contencioso-administrativa, juízos arbitrais ou outras matérias objeto de jurisdição
especial. Tais declarações serão comunicadas à Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 17

O Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma carta rogatória quando ela for
manifestamente contrária à sua ordem pública.

Artigo 18



Os Estados-Partes informarão a Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos sobre os requisitos exigidos por suas leis para a legislação e para a
tradução de cartas rogatórias.

VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 19

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 20

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 21

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 22

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido
depositado o segundo instrumento de ratificação.
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no
trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de
ratificação ou de adesão.

Artigo 23

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção
poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se
aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.
Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta



Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 24

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes poderá
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do
depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado
denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes.

Artigo 25

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e
inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos. A referida Secretaria notificará aos Estados Membros da
Organização dos Estados Americanos, e aos Estados que houverem aderido à
Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumento de ratificação, de adesão e de
denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos a
informação a que se referem o segundo parágrafo do art. 4.º e o art. 18, bem como as
declarações previstas nos artigos 16 e 23 desta Convenção.
Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam esta Convenção.
Feita na Cidade no Panamá, República do Panamá, no dia trinta de janeiro de mil
novecentos e setenta e cinco.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-5-1996.
Conclusão e assinatura: Panamá (Panamá), em 30-1-1975.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 61, de 19-4-1995.
Ratificação: 27-11-1995.
Promulgação: Decreto n. 1.899, de 9-5-1996.



DECRETO N. 1.901, DE 9 DE MAIO DE 1996 (*)

    Promulga o Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a
Estrutura Institucional do MERCOSUL (Protocolo de Ouro Preto), de 17
de dezembro de 1994.

O Presidente da República, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura
Institucional do MERCOSUL foi assinado em Ouro Preto, em 17 de dezembro de 1994;

Considerando que o Protocolo ora promulgado foi oportunamente submetido ao
Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 188, de 15 de
dezembro de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
Instrumento multilateral em epígrafe em 16 de fevereiro de 1996, passando o mesmo a
vigorar, para o Brasil, naquela data, decreta:

Art. 1.º O Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura Institucional
do MERCOSUL, assinado em Ouro Preto, em 17 de dezembro de 1994, apenso por
cópia ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de maio de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO DE ASSUNÇÃO
SOBRE A ESTRUTURA INSTITUCIONAL DO MERCOSUL

PROTOCOLO DE OURO PRETO

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, doravante denominadas "Estados-Partes",

Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do Tratado de Assunção, de 26 de março de
1991;

Conscientes da importância dos avanços alcançados e da implementação da união
aduaneira como etapa para a construção do mercado comum;

Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e atentos para a



necessidade de uma consideração especial para países e regiões menos desenvolvidos
do Mercosul;

Atentos para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para a consequente
necessidade de adaptar a estrutura institucional do MERCOSUL às mudanças ocorridas;

Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos existentes durante o
período de transição,

Acordam:

CAPÍTULO I

ESTRUTURA DO MERCOSUL

Artigo 1.º

A estrutura institucional do Mercosul contará com os seguintes órgãos:
I - O Conselho do Mercado Comum (CMC);
II - O Grupo Mercado Comum (GMC);
III - A Comissão de Comércio do Mercosul (CCM);
IV - A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC);
V - O Foro Consultivo Econômico-Social (FCES);
VI - A Secretaria Administrativa do Mercosul (SAM).
Parágrafo único. Poderão ser criados, nos termos do presente Protocolo, os órgãos

auxiliares que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do processo de
integração.

Artigo 2.º

São órgãos com capacidade decisória, de natureza intergovernamental, o Conselho do
Mercado Comum, o Grupo Mercado Comum e a Comissão de Comércio do Mercosul.

Seção I

Do Conselho do Mercado Comum

Artigo 3.º

O Conselho do Mercado Comum é o órgão superior do Mercosul ao qual incumbe a
condução política do processo de integração e a tomada de decisões para assegurar o
cumprimento dos objetivos estabelecidos pelo Tratado de Assunção e para lograr a



constituição final do mercado comum.

Artigo 4.º

O Conselho do Mercado Comum será integrado pelos Ministros das Relações
Exteriores e pelos Ministros da Economia, ou seus equivalentes, dos Estados-Partes.

Artigo 5.º

A Presidência do Conselho do Mercado Comum será exercida por rotação dos Estados-
Partes, em ordem alfabética, pelo período de seis meses.

Artigo 6.º

O Conselho do Mercado Comum reunir-se-á quantas vezes estime oportuno, devendo
fazê-lo pelo menos uma vez por semestre com a participação dos Presidentes dos
Estados-Partes.

Artigo 7.º

As reuniões do Conselho do Mercado Comum serão coordenadas pelos Ministérios das
Relações Exteriores e poderão ser convidados a delas participar outros Ministros ou
autoridades de nível ministerial.

Artigo 8.º

São funções e atribuições do Conselho do Mercado Comum:
I - velar pelo cumprimento do Tratado de Assunção, de seus Protocolos e dos acordos

firmados em seu âmbito;
II - formular políticas e promover as ações necessárias à conformação do mercado

comum;
III - exercer a titularidade da personalidade jurídica do Mercosul.
IV - negociar e firmar acordos em nome do Mercosul com terceiros países, grupos de

países e organizações internacionais. Estas funções podem ser delegadas ao Grupo
Mercado Comum por mandato expresso, nas condições estipuladas no inciso VII do art.
14;

V - manifestar-se sobre as propostas que lhe sejam elevadas pelo Grupo Mercado
Comum;

VI - criar reuniões de ministros e pronunciar-se sobre os acordos que lhe sejam
remetidos pelas mesmas;

VII - criar órgãos que estime pertinentes, assim como modificá-los ou extingui-los;
VIII - esclarecer, quando estime necessário, o conteúdo e o alcance de suas Decisões;



IX - designar o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul;
X - adotar Decisões em matéria financeira e orçamentária;
XI - homologar o Regimento Interno do Grupo Mercado Comum.

Artigo 9.º

O Conselho do Mercado Comum manifestar-se-á mediante Decisões as quais serão
obrigatórias para os Estados-Partes.

Seção II

Do Grupo Mercado Comum

Artigo 10

O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo do Mercosul.

Artigo 11

O Grupo Mercado Comum será integrado por quatro membros titulares e quatro
membros alternos por país, designados pelos respectivos Governos, dentre os quais
devem constar necessariamente representantes dos Ministérios das Relações Exteriores,
dos Ministérios da Economia (ou equivalentes) e dos Bancos Centrais. O Grupo
Mercado Comum será coordenado pelos Ministérios das Relações Exteriores.

Artigo 12

Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de seus trabalhos, o Grupo
Mercado Comum poderá convocar, quando julgar conveniente, representantes de outros
órgãos da Administração Pública ou da estrutura institucional do Mercosul.

Artigo 13

O Grupo Mercado Comum reunir-se-á de forma ordinária ou extraordinária, quantas
vezes se fizerem necessárias, nas condições estipuladas por seu Regimento Interno.

Artigo 14

São funções e atribuições do Grupo Mercado Comum:
I - velar, nos limites de suas competências, pelo cumprimento do Tratado de Assunção,



de seus Protocolos e dos Acordos firmados em seu âmbito;
II - propor projetos de Decisão ao Conselho do Mercado Comum;
III - tomar as medidas necessárias ao cumprimento das Decisões adotadas pelo

Conselho do Mercado Comum;
IV - fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o estabelecimento do

mercado comum;
V - criar, modificar ou extinguir órgãos tais como subgrupos de trabalho e reuniões

especializadas, para o cumprimento de seus objetivos;
VI - manifestar-se sobre as propostas ou recomendações que lhe forem submetidas

pelos demais órgãos do Mercosul no âmbito de suas competências;
VII - negociar com a participação de representantes de todos os Estados-Partes, por

delegação expressa do Conselho do Mercado Comum e dentro dos limites estabelecidos
em mandatos específicos concedidos para este fim, acordos em nome do Mercosul com
terceiros países, grupos de países e organismos internacionais. O Grupo Mercado
Comum, quando dispuser de mandato para tal fim, procederá à assinatura dos
mencionados acordos. O Grupo Mercado Comum, quando autorizado pelo Conselho do
Mercado Comum, poderá delegar os referidos poderes à Comissão de Comércio do
Mercosul;

VIII - aprovar o orçamento e a prestação de contas anual apresentada pela Secretaria
Administrativa do Mercosul;

IX - adotar resoluções em matéria financeira e orçamentária, com base nas orientações
emanadas do Conselho do Mercado Comum;

X - submeter ao Conselho do Mercado Comum seu Regimento Interno;
XI - organizar as reuniões do Conselho do Mercado Comum e preparar os relatórios e

estudos que este lhe solicitar;
XII - eleger o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul;
XIII - supervisionar as atividades da Secretaria Administrativa do Mercosul;
XIV - homologar os Regimentos Internos da Comissão de Comércio e do Foro

Consultivo Econômico-Social;

Artigo 15

O Grupo Mercado Comum manifestar-se-á mediante Resoluções, as quais serão
obrigatórias para os Estados-Partes.

Seção III

Da Comissão de Comércio do Mercosul

Artigo 16



À Comissão de Comércio do Mercosul, órgão encarregado de assistir o Grupo Mercado
Comum, compete velar pela aplicação dos instrumentos de política comercial comum
acordados pelos Estados-Partes para o funcionamento da união aduaneira, bem como
acompanhar e revisar os temas e matérias relacionados com as políticas comerciais
comuns, com o comércio intramercosul e com terceiros países.

Artigo 17

A Comissão de Comércio do Mercosul será integrada por quatro membros titulares e
quatro membros alternos por Estado-Parte e será coordenada pelos Ministérios das
Relações Exteriores.

Artigo 18

A Comissão de Comércio do Mercosul reunir-se-á pelo menos uma vez por mês ou
sempre que solicitado pelo Grupo Mercado Comum ou por qualquer dos Estados-Partes.

Artigo 19

São funções e atribuições da Comissão de Comércio do Mercosul:
I - velar pela aplicação dos instrumentos comuns de política comercial intramercosul e

com terceiros países, organismos internacionais e acordos de comércio;
II - considerar e pronunciar-se sobre as solicitações apresentadas pelos Estados-

Partes com respeito à aplicação e ao cumprimento da tarifa externa comum e dos demais
instrumentos de política comercial comum;

III - acompanhar a aplicação dos instrumentos de política comercial comum nos
Estados-Partes;

IV - analisar a evolução dos instrumentos de política comercial comum para o
funcionamento da união aduaneira e formular propostas a respeito ao Grupo Mercado
Comum;

V - tomar as decisões vinculadas à administração e à aplicação da tarifa externa
comum e dos instrumentos de política comercial comum acordados pelos Estados-
Partes;

VI - informar ao Grupo Mercado Comum sobre a evolução e a aplicação dos
instrumentos de política comercial comum, sobre o trâmite das solicitações recebidas e
sobre as decisões adotadas a respeito delas;

VII - propor ao Grupo Mercado Comum novas normas ou modificações às normas
existentes referentes à matéria comercial e aduaneira do Mercosul;

VIII - propor a revisão das alíquotas tarifárias de itens específicos da tarifa externa
comum, inclusive para contemplar casos referentes a novas atividades produtivas no
âmbito do Mercosul;

IX - estabelecer os comitês técnicos necessários ao adequado cumprimento de suas



funções, bem como dirigir e supervisionar as atividades dos mesmos;
X - desempenhar as tarefas vinculadas à política comercial comum que lhe solicite o

Grupo Mercado Comum;
XI - adotar o Regimento Interno, que submeterá ao Grupo Mercado Comum para sua

homologação.

Artigo 20

A Comissão de Comércio do Mercosul manifestar-se-á mediante Diretrizes ou
Propostas. As Diretrizes serão obrigatórias para os Estados-Partes.

Artigo 21

Além das funções e atribuições estabelecidas nos artigos 16 e 19 do presente Protocolo,
caberá à Comissão de Comércio do Mercosul considerar reclamações apresentadas
pelas Seções Nacionais da Comissão de Comércio do Mercosul, originadas pelos
Estados-Partes ou demandas de particulares - pessoas físicas ou jurídicas -,
relacionadas com as situações previstas nos artigos 1.º ou 25 do Protocolo de Brasília,
quando estiverem em sua área de competência.

§ 1.º O exame das referidas reclamações no âmbito da Comissão de Comércio do
Mercosul não obstará a ação do Estado-Parte que efetuou a reclamação ao amparo do
Protocolo de Brasília para Solução de Controvérsias.

§ 2.º As reclamações originadas nos casos estabelecidos no presente artigo
obedecerão o procedimento previsto no anexo deste Protocolo.

Seção IV

Da Comissão Parlamentar Conjunta

Artigo 22

A Comissão Parlamentar Conjunta é o órgão representativo dos Parlamentos dos
Estados-Partes no âmbito do Mercosul.

Artigo 23

A Comissão Parlamentar Conjunta será integrada por igual número de parlamentares
representantes dos Estados-Partes.

Artigo 24



Os integrantes da Comissão Parlamentar Conjunta serão designados pelos respectivos
Parlamentares nacionais, de acordo com seus procedimentos internos.

Artigo 25

A Comissão Parlamentar Conjunta procurará acelerar os procedimentos internos
correspondentes nos Estados-Partes para a pronta entrada em vigor das normas
emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no art. 2.º deste Protocolo. Da mesma
forma, coadjuvará na harmonização de legislações, tal como requerido pelo avanço do
processo de integração. Quando necessário, o Conselho do Mercado Comum solicitará à
Comissão Parlamentar Conjunta o exame de temas prioritários.

Artigo 26

A Comissão Parlamentar Conjunta encaminhará, por intermédio do Grupo Mercado
Comum, Recomendações ao Conselho do Mercado Comum.

Artigo 27

A Comissão Parlamentar Conjunta adotará o seu Regime Interno.

Seção V

Do Foro Consultivo Ecônomico-Social

Artigo 28

O Foro Consultivo Econômico-Social é o órgão de representação dos setores
econômicos e sociais e será integrado por igual número de representantes de cada
Estado-Parte.

Artigo 29

O Foro Consultivo Econômico-Social terá função consultiva e manifestar-se-á mediante
recomendações no Grupo Mercado Comum.

Artigo 30

O Foro Consultivo Econômico-Social submeterá seu Regimento Interno ao Grupo
Mercado Comum, para homologação.



Seção VI

Da Secretaria Administrativa do Mercosul

Artigo 31

O Mercosul contará com uma Secretaria Administrativa como órgão de apoio
operacional. A Secretaria Administrativa do Mercosul será responsável pela prestação
de serviço aos demais órgãos do Mercosul e terá sede permanente na cidade de
Montevidéu.

Artigo 32

A Secretaria Administrativa do Mercosul desempenhará as seguintes atividades:
I - servir como arquivo oficial da documentação do Mercosul;
II - realizar a publicação e a difusão das decisões adotadas no âmbito do Mercosul.

Nesse contexto, lhe corresponderá:
i) realizar, em coordenação como os Estados-Partes, as traduções autênticas para os

idiomas espanhol e português de todas as decisões adotadas pelos órgãos da estrutura
institucionais do Mercosul, conforme previsto no art. 39;

ii) editar o Boletim Oficial do Mercosul;
III - organizar os aspectos logísticos das reuniões do Conselho do Mercosul Comum,

do Grupo Mercado Comum e da Comissão do Comércio do Mercosul e, dentro de suas
possibilidades, dos demais órgãos do Mercosul, quando as mesmas forem realizadas em
sua sede permanente. No que se refere às reuniões realizadas fora de sua sede
permanente, a Secretaria Administrativa do Mercosul fornecerá apoio ao Estado que
sediar o evento;

IV - informar regularmente os Estados-Partes sobre as medidas implementadas por
cada país para incorporar em seu ordenamento jurídico as normas emanadas dos órgãos
do Mercosul previstos no art. 2.º deste Protocolo;

V - registrar as listas nacionais dos árbitros e especialistas, bem como desempenhar
outras tarefas determinadas pelo Protocolo de Brasília, de 17 de dezembro de 1991;

VI - desempenhar as tarefas que lhe sejam solicitadas pelo Conselho do Mercado
Comum, pelo Grupo Mercado Comum e pela Comissão do Comércio do Mercosul;

VII - elaborar seu projeto de orçamento e uma vez aprovado pelo Grupo Mercado
Comum, praticar todos os atos necessários à sua correta execução;

VIII - apresentar anualmente ao Grupo Mercado Comum a sua prestação de contas,
bem como relatórios sobre suas atividades.

Artigo 33



A Secretaria Administrativa do Mercosul estará a cargo de um Diretor, o qual será
nacional de um dos Estados-Partes. Será eleito pelo Grupo Mercado Comum, em bases
rotativas prévia consulta aos Estados-Partes, e designado pelo Conselho do Mercado
Comum. Terá mandato de dois anos, vedada a reeleição.

CAPÍTULO II

PERSONALIDADE JURÍDICA

Artigo 34

O Mercosul terá personalidade jurídica de Direito Internacional.

Artigo 35

O Mercosul poderá, no uso de suas atribuições, praticar todos os atos necessários à
realização de seus objetivos, em especial contratar, adquirir ou alienar bens móveis e
imóveis, comparecer em juízo, conservar fundos e fazer transferências.

Artigo 36

O Mercosul celebrará acordos de sede.

CAPÍTULO III

SISTEMA DE TOMADA DE DECISÕES

Artigo 37

As decisões dos órgãos do Mercosul serão tomadas por consenso e com a presença de
todos os Estados-Partes.

CAPÍTULO IV

APLICAÇÃO INTERNA DAS NORMAS EMANADAS DOS
ÓRGÃOS DO MERCOSUL



Artigo 38

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para
assegurar, em seus respectivos territórios, o cumprimento das normas emanadas dos
órgãos do Mercosul previstos no art. 2.º deste Protocolo.

Parágrafo único. Os Estados-Partes informarão à Secretaria Administrativa do
Mercosul as medidas adotadas para esse fim.

Artigo 39

Serão publicados no Boletim Oficial do Mercosul, em sua íntegra, nos idiomas espanhol
e português, o teor das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do
Grupo Mercado Comum, das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul e dos
Laudos Arbitrais de solução de controvérsias, bem como de quaisquer atos aos quais o
Conselho do Mercado Comum ou o Grupo Mercado Comum entendam necessário
atribuir publicidade oficial.

Artigo 40

A fim de garantir a vigência simultânea nos Estados-Partes das normas emanadas dos
órgãos do Mercosul previstos no art. 2.º deste Protocolo, deverá ser observado o
seguinte procedimento:

i) uma vez aprovada a norma, os Estados-Partes adotarão as medidas necessárias para
a sua incorporação ao ordenamento jurídico nacional e comunicarão as mesmas à
Secretaria Administrativa do Mercosul;

ii) quando todos os Estados-Partes tiverem informado sua incorporação aos
respectivos ordenamentos jurídicos internos, a Secretaria Administrativa do Mercosul
comunicará o fato a cada Estado-Parte;

iii) as normas entrarão em vigor simultaneamente nos Estados-Partes 30 dias após a
data da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do Mercosul, nos termos
do item anterior. Com esse objetivo, os Estados-Partes, dentro do prazo acima, darão
publicidade do início da vigência das referidas normas por intermédio de seus
respectivos diários oficiais.

•• O Decreto n. 6.870, de 4-6-2009, determina a vigência no território nacional dos
textos das Decisões n. 50/2004, 26/2006, 13/2007, 01/2008 e 53/2008 do Conselho do
Mercado Comum (CMC); da Resolução n. 28/2005 do Grupo de Mercado Comum
(GCM); e das Diretrizes n. 32/2008, 33/2008 e 34/2008 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL, aprovados neste âmbito sobre o Regime Aduaneiro de Mercadoria.

CAPÍTULO V



FONTES JURÍDICAS DO MERCOSUL

Artigo 41

As fontes jurídicas do Mercosul são:
I - O Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou

complementares;
II - os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus protocolos;
III - as Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo Mercado

Comum e as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, adotadas desde a
entrada em vigor do Tratado de Assunção.

Artigo 42

As normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no art. 2.º deste Protocolo terão
caráter-obrigatório e deverão, quando necessário, ser incorporadas aos ordenamentos
jurídicos nacionais mediante os procedimentos previstos pela legislação de cada país.

CAPÍTULO VI

SISTEMA DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 43

As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes sobre a interpretação, a
aplicação ou o não cumprimento das disposições contidas no Tratado de Assunção, dos
acordos celebrados no âmbito do mesmo, bem como das Decisões do Conselho do
Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes da
Comissão de Comércio do Mercosul, serão submetidas aos procedimentos de solução
estabelecidos no Protocolo de Brasília, de 17 de dezembro de 1991.
Parágrafo único. Ficam também incorporadas aos arts. 19 e 25 do Protocolo de

Brasília as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul.

Artigo 44

Antes de culminar o processo de convergência da tarifa externa comum, os Estados-
Partes efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de controvérsias do Mercosul,
com vistas à adoção do sistema permanente a que se refere o item 3 do Anexo III do
Tratado de Assunção e o art. 34 do Protocolo de Brasília.



CAPÍTULO VII

ORÇAMENTO

Artigo 45

A Secretaria Administrativa do Mercosul contará com orçamento para cobrir seus
gastos de funcionamento e aqueles que determine o Grupo Mercado Comum. Tal
orçamento será financiado, em partes iguais, por contribuições dos Estados-Partes.

CAPÍTULO VIII

IDIOMAS

Artigo 46

Os idiomas oficiais do Mercosul são o espanhol e o português.
A versão oficial dos documentos de trabalho será a do idioma do país sede de cada
reunião.

CAPÍTULO IX

REVISÃO

Artigo 47

Os Estados-Partes convocarão, quando julgarem oportuno, conferência diplomática com
o objetivo de revisar a estrutura institucional do Mercosul estabelecida pelo presente
Protocolo, assim como as atribuições específicas de cada um de seus órgãos.

CAPÍTULO X

VIGÊNCIA

Artigo 48



O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, terá duração indefinida
e entrará em vigor 30 dias após a data do depósito do terceiro instrumento de
ratificação. O presente Protocolo e seus instrumentos de ratificação serão depositados
ante o Governo da República do Paraguai.

Artigo 49

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados-
Partes a data do depósito dos instrumentos de ratificação e da entrada em vigor do
presente Protocolo.

Artigo 50

Em matéria de adesão ou denúncia, regerão como um todo, para o presente Protocolo, as
normas estabelecidas pelo Tratado de Assunção. A adesão ou denúncia ao Tratado ou ao
presente Protocolo significam, ipso iure, a adesão ou denúncia ao presente Protocolo e
ao Tratado de Assunção.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo 51

A estrutura institucional prevista no Tratado de Assunção, de 26 de março 1991, assim
como seus órgãos, será mantida até a data de entrada em vigor do presente Protocolo.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 52

O presente Protocolo chamar-se-á "Protocolo de Ouro Preto".

Artigo 53

Ficam revogadas todas as disposições do Tratado de Assunção, de 26 de março de
1991, que conflitem com os termos do presente Protocolo e com o teor das Decisões



aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum, durante o período de transição.
Feito na cidade de Ouro Preto, República Federativa do Brasil, aos dezessete dias do
mês de dezembro de mil novecentos e noventa e quatro, em um original, nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. O Governo da
República do Paraguai enviará cópia devidamente autenticada do presente Protocolo
aos Governos dos demais Estados-Partes.

ANEXO

ANEXO AO PROTOCOLO DE OURO PRETO PROCEDIMENTO GERAL
PARA RECLAMAÇÕES PERANTE A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO

MERCOSUL

Artigo 1.º

As reclamações apresentadas pelas Seções Nacionais da Comissão de Comércio do
Mercosul, originadas pelos Estados-Partes ou em reclamações de particulares - pessoas
físicas ou jurídicas - de acordo com o previsto no art. 21 do Protocolo de Ouro Preto,
observarão o procedimento estabelecido no presente Anexo.

Artigo 2.º

O Estado-Parte reclamante apresentará sua reclamação perante a Presidência Pro
Tempore da Comissão do Mercosul, a qual tomará as providências necessárias para a
incorporação do tema na agenda da primeira reunião subsequente da Comissão do
Mercosul, respeitado o prazo mínimo de uma semana de antecedência. Se não for
adotada decisão na referida reunião, a Comissão de Comércio do Mercosul remeterá os
antecedentes, sem outro procedimento, a um Comitê Técnico.

Artigo 3.º

O Comitê Técnico preparará e encaminhará à Comissão de Comércio do Mercosul, no
prazo máximo de 30 dias corridos, um parecer conjunto sobre a matéria. Esse parecer,
bem como as conclusões dos especialistas integrantes do Comitê Técnico, quando não
for adotado parecer, serão levados em consideração pela Comissão do Mercosul,
quando esta decidir sobre a reclamação.

Artigo 4.º

Comissão de Comércio do Mercosul decidirá sobre a questão em sua primeira reunião
ordinária posterior ao recebimento do parecer conjunto ou, na sua ausência, as



conclusões dos especialistas, podendo também ser convocada uma reunião
extraordinária com essa finalidade.

Artigo 5.º

Se não for alcançado o consenso na primeira reunião mencionada no art. 4.º, a Comissão
de Comércio do Mercosul encaminhará ao Grupo Mercado Comum as diferentes
alternativas propostas, assim propostas, assim como o parecer conjunto ou as
conclusões dos especialistas do Comitê Técnico, a fim de que seja tomada uma decisão
sobre a matéria. O Grupo Mercado Comum pronunciar-se-á a respeito no prazo de trinta
(30) dias corridos, contados do recebimento, pela Presidência Pro Tempore, das
propostas encaminhadas pela Comissão de Comércio do Mercosul.

Artigo 6.º

Se houver consenso quanto à procedência da reclamação, o Estado-Parte reclamado
deverá tomar as medidas aprovadas na Comissão de Comércio do Mercosul no Grupo
Mercado Comum. Em cada caso, a Comissão do Comércio do Mercosul ou,
posteriormente, o Grupo Mercado Comum determinarão prazo razoável para a
implementação dessas medidas. Decorrido tal prazo sem que o Estado reclamado tenha
observado o disposto na decisão alcançada, seja na Comissão do Comércio do
Mercosul ou no Grupo Mercado Comum, o Estado reclamante poderá recorrer
diretamente ao procedimento previsto no Capítulo IV do Protocolo de Brasília.

•• Redação conforme publicação oficial.

Artigo 7.º

Se não for alcançado consenso na Comissão de Comércio do Mercosul e,
posteriormente, no Grupo Mercado Comum, ou se o Estado reclamado não observar, no
prazo previsto no art. 6.º, o disposto na decisão alcançada, o Estado reclamante poderá
recorrer diretamente ao procedimento previsto no Capítulo IV do Protocolo de Brasília,
fato que será comunicado à Secretaria Administrativa do Mercosul.
O Tribunal Arbitral, antes da emissão de seu Laudo, deverá, se assim solicitar o Estado
reclamante, manifestar-se, no prazo de até quinze (15) dias após sua constituição, sobre
as medidas provisórias que considere apropriadas, nas condições estipuladas pelo art.
18 do Protocolo de Brasília.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-5-1996.
Conclusão e assinatura: Ouro Preto (Brasil), em 17-12-1994.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 188, de 15-12-1995.
Retificação: 16-2-1996.



Entrada em vigor: 16-2-1996.
Promulgação: Decreto n. 1.901, de 9-5-1996.



DECRETO N. 1.902, DE 9 DE MAIO DE 1996 (*)

     Promulga a Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial
Internacional, de 30 de janeiro de 1975.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial
Internacional foi assinada no Panamá, em 30 de janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 90, de 6 de
junho de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 16 de junho
de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1975, passando o mesmo a
vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 10,

Decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial Internacional,
assinada no Panamá, em 30 de janeiro de 1975, apenas por cópia ao presente Decreto,
deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de maio de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ARBITRAGEM
COMERCIAL INTERNACIONAL

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos,
desejosos de concluir uma Convenção sobre Arbitragem Comercial Internacional,
convieram no seguinte:

Artigo 1.º

É válido o acordo das partes em virtude do qual se obrigam a submeter a decisão
arbitral as divergências que possam surgir ou que hajam surgido entre elas com relação



a um negócio de natureza mercantil. O respectivo acordo constará do documento
assinado pelas partes, ou de troca de cartas, telegramas ou comunicações por telex.

Artigo 2.º

A nomeação dos árbitros será feita na forma em que convierem as partes. Sua
designação poderá ser delegada a um terceiro, seja esta pessoa física ou jurídica.
Os árbitros poderão ser nacionais ou estrangeiros.

Artigo 3.º

Na falta de acordo expresso entre as Partes, a arbitragem será efetuada de acordo com
as normas de procedimento da Comissão Internacional de Arbitragem Comercial.

Artigo 4.º

As sentenças ou laudos arbitrais não impugnáveis segundo a lei ou as normas
processuais aplicáveis terão força de sentença judicial definitiva. Sua execução ou
reconhecimento poderá ser exigido da mesma maneira que a das sentenças proferidas
por tribunais ordinários nacionais ou estrangeiros, segundo as leis processuais do país
onde forem executadas e o que for estabelecido a tal respeito por tratados
internacionais.

Artigo 5.º

1. Somente poderão ser denegados o reconhecimento e a execução da sentença por
solicitação da parte contra a qual for invocada, se esta provar perante a autoridade
competente do Estado em que forem pedidos o reconhecimento e a execução:

a) que as partes no acordo estavam sujeitas a alguma incapacidade em virtude da lei
que lhes é aplicável, ou que tal acordo não é válido perante a lei a que as partes o
tenham submetido, ou se nada tiver sido indicado a esse respeito, em virtude da lei do
país em que tenha sido proferida a sentença; ou

b) que a parte contra a qual se invocar a sentença arbitral não foi devidamente
notificada da designação do árbitro ou do processo de arbitragem ou não pôde, por
qualquer outra razão, fazer valer seus meios de defesa; ou

c) que a sentença se refere a uma divergência não prevista no acordo das partes de
submissão ao processo arbitral; não obstante, se as disposições da sentença que se
referem às questões submetidas à arbitragem puderem ser isoladas das que não foram
submetidas à arbitragem, poder-se-á dar reconhecimento e execução às primeiras; ou

d) que a constituição do tribunal arbitral ou o processo arbitral não se ajustaram ao
acordo celebrado entre as partes ou, na falta de tal acordo, que a constituição do
tribunal arbitral ou o processo arbitral não se ajustaram à lei do Estado onde se efetuou



a arbitragem; ou
e) que a sentença não é ainda obrigatória para as partes ou foi anulada ou suspensa por

uma autoridade competente do Estado em que, ou de conformidade com cuja lei, foi
proferida essa sentença.

2. Poder-se-á também denegar o reconhecimento e a execução de uma sentença
arbitral, se a autoridade competente do Estado em que se pedir o reconhecimento e a
execução comprovar:

a) que, segundo a lei desse Estado, o objeto da divergência não é suscetível de solução
por meio de arbitragem; ou

b) que o reconhecimento ou a execução da sentença seriam contrárias à ordem pública
do mesmo Estado.

Artigo 6.º

Se houver pedido à autoridade competente mencionada no art. 5.º, parágrafo 1, e, a
anulação ou a suspensão da sentença, a autoridade perante a qual se invocar a referida
sentença poderá, se o considerar procedente, adiar a decisão sobre a execução da
sentença e, a instância da parte que pedir a execução, poderá também ordenar à outra
parte que dê garantias apropriadas.

Artigo 7.º

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 8.º

Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 9.º

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado.
Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 10

1. Esta convenção entrará em vigor no 30.º (trigésimo) dia a partir da data em que haja
sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 30.º



(trigésimo) dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de
ratificação ou de adesão.

Artigo 11

1. Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção
poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se
aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

2. Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta
Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito 30 (trinta) dias depois de
recebidas.

Artigo 12

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes poderá
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos.
Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do instrumento de denúncia,
cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, continuando ela
subsistente para os demais Estados-Partes.

Artigo 13

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e
inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos. A referida Secretaria notificará aos Estados-Membros da
Organização dos Estados Americanos, e aos estados que houverem aderido à
Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de
denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as
declarações previstas no art. 11 desta Convenção.
Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam esta Convenção.
Feita na cidade do Panamá, República do Panamá, no dia trinta de janeiro de mil
novecentos e setenta e cinco.

(*) Publicação Diário Oficial da União, de 10-5-1996.
Conclusão e assinatura: Panamá (Panamá), em 30-1-1975.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 90, de 6-6-1995.
Ratificação: 27-11-1975.



Entrada em vigor: 27-12-1995.
Promulgação: Decreto n. 1.902, de 9-5-1996.



DECRETO N. 1.922, DE 5 DE JUNHO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre o reconhecimento das reservas particulares do
patrimônio natural, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV, e art.
225, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Código Florestal - Lei n. 4.771, de
15 de setembro de 1965, e na Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991, decreta:

•• A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-5-1965, passando a
dispor sobre a proteção à vegetação nativa (Código Florestal).

Art. 1.º Reserva Particular do Patrimônio Natural-RPPN é área de domínio privado a
ser especialmente protegida, por iniciativa de seu proprietário, mediante
reconhecimento do Poder Público, por ser considerada de relevante importância pela
sua biodiversidade, ou pelo seu aspecto paisagístico, ou ainda por suas características
ambientais que justifiquem ações de recuperação.

Art. 2.º As RPPN's terão por objetivo a proteção dos recursos ambientais
representativos da região.

Art. 3.º As RPPNs poderão ser utilizadas para o desenvolvimento de atividades de
cunho científico, cultural, educacional, recreativo e de lazer, observado o objetivo
estabelecido no artigo anterior.

§ 1.º As atividades previstas neste artigo deverão ser autorizadas ou licenciadas pelo
órgão responsável pelo reconhecimento da RPPN e executadas de modo a não
comprometer o equilíbrio ecológico ou colocar em perigo a sobrevivência das
populações das espécies ali existentes, observada a capacidade de suporte da área, a
ser prevista no plano de utilização de que trata o art. 8.º, inciso II, deste Decreto.

§ 2.º Somente será permitido no interior das RPPNs a realização de obras e
infraestrutura que sejam compatíveis e necessárias às atividades previstas no caput
deste artigo.

Art. 4.º A área será reconhecida como Reserva Particular ao Patrimônio Natural por
iniciativa de seu proprietário e mediante portaria do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na esfera federal.

Art. 5.º O proprietário interessado em ter reconhecido seu imóvel, integral ou
parcialmente, como RPPN, deverá requerer junto à Superintendência do IBAMA na
Unidade da Federação onde estiver situado o imóvel ou junto ao Órgão Estadual do



Meio Ambiente (OEMA), acompanhado de cópias autenticadas dos seguintes
documentos:

I - título de domínio, com matrícula no Cartório de Registro de Imóveis competente;
II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física;
III - ato de designação de representante quando se tratar de pessoa jurídica;
IV - quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR;

• O Decreto n. 4.832, de 19-9-2002, regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação
e administração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.

V - plantas de situação, indicando os limites, os confrontantes, a área a ser reconhecida
e a localização da propriedade no município ou região.

Parágrafo único. Serão prioritariamente apreciados pelo órgão responsável pelo
reconhecimento os requerimentos referentes aos imóveis contíguos às unidades de
conservação ou a áreas cujas características devam ser preservadas no interesse do
patrimônio natural do País.

Art. 6.º O órgão responsável pelo reconhecimento da RPPN, no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da data de protocolização do requerimento, deverá:

I - emitir laudo de vistoria do imóvel, com descrição da área, compreendendo a
tipologia vegetal, a hidrologia, os atributos naturais que se destacam, o estado de
conservação da área proposta, indicando as eventuais pressões potencialmente
degradadoras do ambiente, relacionando as principais atividades desenvolvidas na
propriedade;

II - emitir parecer, incluindo a análise da documentação apresentada e, se favorável,
solicitar ao proprietário providências no sentido de firmar, em duas vias, o termo de
compromisso, de acordo com o modelo anexo a este Decreto;

III - homologar o pedido por meio da autoridade competente;
IV - publicar no Diário Oficial ato de reconhecimento da área como RPPN.
§ 1.º Após a publicação do ato de reconhecimento, o proprietário deverá, no prazo de

60 (sessenta) dias, promover a averbação do termo de compromisso, a que se refere o
inciso II do art. 6.º deste Decreto, no Cartório de Registro de Imóveis competente,
gravando a área do imóvel reconhecida como Reserva, em caráter perpétuo, nos termos
do que dispõe o art. 6.º da Lei 4.771/65, a fim de ser emitido o título de reconhecimento
definitivo.

•• A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-5-1965, passando a
dispor sobre a proteção à vegetação nativa (Código Florestal).

§ 2.º O descumprimento, pelo proprietário, da obrigação referida no parágrafo anterior
importará na revogação da portaria de reconhecimento.



Art. 7.º Será concedida, à RPPN, pelas autoridades públicas competentes, proteção
assegurada pela legislação em vigor às unidades de conservação de uso indireto, sem
prejuízo do direito de propriedade, que deverá ser exercido por seu titular, na defesa da
Reserva, sob orientação e com apoio do órgão competente.

Parágrafo único. No exercício das atividades de fiscalização, monitoramento e
orientação às RPPNs, o órgão responsável pelo reconhecimento deverá ser apoiado
pelos órgãos públicos que atuam na região, podendo também obter a colaboração de
entidades privadas, mediante convênios, com a anuência do proprietário do imóvel.

Art. 8.º Caberá ao proprietário do imóvel:
I - assegurar a manutenção dos atributos ambientais da RPPN e promover sua

divulgação na região, mediante, inclusive, a colocação de placas nas vias de acesso e
nos limites da área, advertindo terceiros quanto à proibição de desmatamentos,
queimadas, caça, pesca, apanha, captura de animais e quaisquer outros atos que afetem
ou possam afetar o meio ambiente;

II - submeter à aprovação do órgão responsável pelo reconhecimento o zoneamento e o
plano de utilização da Reserva, em consonância com o previsto nos §§ 1.º e 2.º do art.
3.º, deste Decreto;

III - encaminhar, anualmente e sempre que solicitado, ao órgão responsável pelo
reconhecimento, relatório de situação da Reserva e das atividades desenvolvidas.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo o proprietário poderá
solicitar a cooperação de entidades ambientalistas devidamente credenciadas pelo
Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - CNEA, do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA.

Art. 9.º O órgão responsável pelo reconhecimento, sempre que julgar necessário,
poderá realizar vistoria na Reserva ou credenciar universidades ou entidades
ambientalistas com a finalidade de verificar se a área está sendo manejada de acordo
com os objetivos estabelecidos no plano de utilização.

Art. 10. Os danos ou irregularidades praticadas à RPPN serão objetos de notificação a
ser efetuada pelo órgão responsável pelo reconhecimento, ao proprietário, que deverá
manifestar-se no prazo a ser estabelecido.

Parágrafo único. Caso seja constatada a prática de infração ao disposto neste
Decreto, o infrator estará sujeito às sanções administrativas previstas na legislação
vigente, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

Art. 11. O proprietário poderá requerer ao Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, a isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR, para a área reconhecida como Reserva Particular do Patrimônio Natural,
conforme prevê o parágrafo único do art. 104, da Lei n. 8.171/91.



Art. 12. Os projetos necessários à implantação e gestão das RPPN's reconhecidas ou
certificadas pelo IBAMA deverão ter prioridade na análise da concessão de recursos ao
Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA.

Art. 13. A propriedade que contiver RPPN no seu perímetro terá preferência na
análise do pedido de concessão de crédito agrícola, pelas instituições oficiais de
crédito.

Art. 14. Os incentivos de que tratam os artigos 11, 12 e 13 deste Decreto somente
poderão ser utilizados para as RPPNs reconhecidas pelo Poder Público Estadual ou
Municipal, mediante certificação do IBAMA, que comprovará o cumprimento dos
dispositivos deste Decreto.

Art. 15. Caberá ao IBAMA fiscalizar o cumprimento das determinações constantes
deste Decreto, e ainda solicitar o cancelamento dos incentivos concedidos, caso haja
inobservância das mesmas.

Art. 16. O IBAMA expedirá os atos normativos complementares ao cumprimento deste
Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Fica revogado o Decreto n. 98.914, de 31 de janeiro de 1990.
Brasília, 5 de junho de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO AO DECRETO N. 1.922, DE 5 DE JUNHO DE 1996

Termo de Compromisso

Pelo presente, ........................... proprietário(a) do imóvel abaixo caracterizado,
reconhecido como Reserva Particular do Patrimônio Natural, pela Portaria n. ........., do
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, publicada no Diário Oficial da União de ..... de ...... de 199 ....,
pág. ........., compromete-se a cumprir o disposto do Decreto n. .........., de ...... de
.............. 1996 e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria,
assumindo a responsabilidade cabível pela preservação da Reserva e a obrigação de



promover a averbação deste Termo no Cartório de Registro de Imóveis competente, que
gravará o imóvel com as restrições de uso previstas no Decreto e na legislação
pertinente, em caráter perpétuo, nos termos do que prescreve o art. 6.º da Lei n. 4.771,
de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal).

O presente Termo é firmado na presença do Superintendente do IBAMA no Estado de
........., e de duas testemunhas para este fim arroladas, que também o assinam.

Característica do imóvel:
Nome: .............................................................
Localização: ......................................................
Confrontações: .................................................
Área total: ........................................................
Matrícula: ..........................................................
Área de Reserva: ................................................
Registro no INCRA: .............................................

..................... de ................................ de 199

Proprietário(a)

Superintendente do IBAMA

Testemunhas:

Nome: ______________________________________
RG/N. ________________ CPF/N. ________________
____________________________________________
Assinatura

Nome: ______________________________________
RG/N. ________________ CPF/N. ________________
____________________________________________
Assinatura

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-6-1996.



DECRETO N. 1.925, DE 10 DE JUNHO DE 1996 (*)

    Promulga a Convenção Interamericana sobre Prova de Informação
acerca do Direito Estrangeiro, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8
de maio de 1979.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso
VIII, da Constituição Federal, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca do
Direito Estrangeiro foi concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 46, de 10 de
abril de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou carta de ratificação do instrumento
multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar,
para o Brasil, em 26 de dezembro de 1995, na forma de seu art. 15;

Decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca do Direito
Estrangeiro, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979, apensa por
cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de junho de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE PROVA E
INFORMAÇÃO ACERCA DO DIREITO ESTRANGEIRO

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos,
desejosos de concluir uma Convenção sobre prova e informação acerca do direito
estrangeiro, convieram no seguinte:

Artigo 1.º

Esta Convenção tem por objeto estabelecer normas sobre a cooperação internacional
entre os Estados-Partes para a obtenção de elementos de prova e informação a respeito
do direito de cada um deles.



Artigo 2.º

De acordo com as disposições desta Convenção, as autoridades de cada um dos
Estados-Partes proporcionarão às autoridades dos demais Estados que o solicitarem os
elementos de prova ou informação sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal do
seu direito.

Artigo 3.º

A cooperação internacional na matéria de que trata esta Convenção será prestada por
qualquer dos meios de prova idôneos previstos tanto na lei do Estado requerente como
na do Estado requerido.
Serão considerados meios idôneos para os efeitos desta Convenção, entre outros, os
seguintes:

a) a prova documental, consistente em cópias autenticadas dos textos legais com
indicação de sua vigência, ou precedentes judiciais;

b) a prova pericial, consistente em pareceres de advogados ou de técnicos na matéria;
c) as informações do Estado requerido sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal

do seu direito acerca de aspectos determinados.

Artigo 4.º

As autoridades jurisdicionais dos Estados-Partes nesta Convenção poderão solicitar as
informações a que se refere a alínea c do art. 3.º.
Os Estados-Partes poderão estender a aplicação desta Convenção aos pedidos de
informações de outras autoridades.
Sem prejuízo do acima estipulado, poder-se-á atender às solicitações de outras
autoridades que se refiram aos elementos de prova indicados nas alíneas a e b do art.
3.º.

Artigo 5.º

Das solicitações a que se refere esta Convenção deverá constar o seguinte:
a) autoridade da qual provêm e a natureza do assunto;
b) indicação precisa dos elementos de prova que são solicitados;
c) determinação de cada um dos pontos a que se referir a consulta, com indicação do

seu sentido e do seu alcance, acompanhada de uma exposição dos fatos pertinentes para
sua devida compreensão.
A autoridade requerida deverá responder a cada um dos pontos que forem objeto da
consulta, de conformidade com o que for solicitado e na forma mais completa possível.
As solicitações serão redigidas no idioma oficial do Estado requerido ou serão



acompanhadas de tradução para o referido idioma. A resposta será redigida no idioma
do Estado requerido.

Artigo 6.º

Cada Estado-Parte ficará obrigado a responder às consultas dos demais Estados-Partes
de acordo com esta Convenção, por intermédio de sua autoridade central, a qual poderá
transmitir as referidas consultas a outros órgãos do mesmo Estado.
O Estado que prestar as informações a que se refere o art. 3.º, c, não será responsável
pelas opiniões emitidas nem ficará obrigado a aplicar ou fazer aplicar o direito segundo
o conteúdo da resposta dada.
O Estado que receber as informações a que se refere o art. 3.º, c, não ficará obrigado a
aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o conteúdo da resposta recebida.

Artigo 7.º

As solicitações a que se refere esta Convenção poderão ser dirigidas diretamente pelas
autoridades jurisdicionais ou por intermédio da autoridade central do Estado requerente
à correspondente autoridade central do Estado requerido, sem necessidade de
legalização.
A autoridade central de cada Estado-Parte receberá as consultas formuladas pelas
autoridades do seu Estado e as transmitirá à autoridade central do Estado requerido.

Artigo 8.º

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que nesta matéria tenham
sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro em caráter bilateral ou
multilateral pelos Estados-Partes, nem as práticas mais favoráveis que os referidos
Estados possam observar.

Artigo 9.º

Para os fins desta Convenção, cada Estado-Parte designará uma autoridade central.
A designação deverá ser comunicada à Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos no momento do depósito do instrumento de ratificação ou de adesão para
que seja comunicada aos demais Estados-Partes.
Os Estados-Partes poderão modificar a qualquer momento a designação de sua
autoridade central.

Artigo 10

Os Estados-Partes não ficarão obrigados a responder às consultas de outro Estado-Parte



quando os interesses dos referidos Estados estiverem afetados pela questão que der
origem ao pedido de informação ou quando a resposta puder afetar a sua segurança ou
soberania.

Artigo 11

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 12

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 13

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 14

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la,
ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições
específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 15

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido
depositado o segundo instrumento de ratificação.
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no
trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de
ratificação ou adesão.

Artigo 16

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção
poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se
aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.
Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente à ou às unidades territoriais a que se aplicará esta



Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 17

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes poderá
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos.
Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do instrumento de denúncia,
cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, continuando ela
subsistente para os demais Estados-Partes.

Artigo 18

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e
inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo
registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o art. 102
da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização, e aos Estados que
houverem aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de
ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim,
transmitirá aos mesmos a informação a que se refere o art. 9.º e as declarações previstas
no art. 16 desta Convenção.
Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam esta Convenção.
Feita na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de
mil novecentos e setenta e nove.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-6-1996.
Conclusão e assinatura: Montevidéu (Uruguai), em 8-5-1979.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 46, de 10-4-1995.
Ratificação: 27-11-1995.
Entrada em vigor: 26-12-1995.
Promulgação: Decreto n. 1.925, de 10-6-1996.



DECRETO N. 1.979 DE 9 DE AGOSTO DE 1996 (*)

    Promulga a Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de
Direito Internacional Privado, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8
de maio de 1979.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição Federal, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito
Internacional Privado foi concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 36, de 4 de abril
de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 10 de junho
de 1981; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a
vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 14; decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito Internacional
Privado, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979, apensa por cópia
ao presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se
contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de agosto de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE NORMAS GERAIS
DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

Os Governos dos Estados Membros de Organização dos Estados Americanos,
desejosos de concluir uma convenção sobre normas gerais de Direito Internacional
Privado, convieram no seguinte:

Artigo 1.º

A determinação da norma jurídica aplicável para reger situações vinculadas com o



direito estrangeiro ficará sujeita ao disposto nesta Convenção e nas demais convenções
internacionais assinadas, ou que venham a ser assinadas no futuro, em caráter bilateral
ou multilateral, pelos Estados-Partes.
Na falta de norma internacional, os Estados-Partes aplicarão as regras de conflito do
seu direito interno.

Artigo 2.º

Os juízes e as autoridades dos Estados-Partes ficarão obrigados a aplicar o direito
estrangeiro tal como o fariam os juízes do Estado cujo direito seja aplicável, sem
prejuízo de que as partes possam alegar e provar a existência e o conteúdo da lei
estrangeira invocada.

Artigo 3.º

Quando a lei de um Estado-Parte previr instituições ou procedimentos essenciais para a
sua aplicação adequada e que não sejam previstos na legislação de outro Estado-Parte,
este poderá negar-se a aplicar a referida lei, desde que não tenha instituições ou
procedimentos análogos.

Artigo 4.º

Todos os recursos previstos na lei processual do lugar do processo serão igualmente
admitidos para os casos de aplicação da lei de qualquer dos outros Estados-Partes que
seja aplicável.

Artigo 5.º

A lei declarada aplicável por uma convenção de Direito Internacional Privado poderá
não ser aplicada no território do Estado-Parte que a considerar manifestamente contrária
aos princípios da sua ordem pública.

Artigo 6.º

Não se aplicará como direito estrangeiro o direito de um Estado-Parte quando
artificiosamente se tenham burlado os princípios fundamentais da lei de outro Estado-
Parte.
Ficará a juízo das autoridades competentes do Estado receptor determinar a intenção
fraudulenta das partes interessadas.

Artigo 7.º



As situações jurídicas validamente constituídas em um Estado-Parte, de acordo com
todas as leis com as quais tenham conexão no momento de sua constituição, serão
reconhecidas nos demais Estados-Partes, desde que não sejam contrárias aos princípios
da sua ordem pública.

Artigo 8.º

As questões prévias, preliminares ou incidentes que surjam em decorrência de uma
questão principal não devem necessariamente ser resolvidas de acordo com a lei que
regula esta última.

Artigo 9.º

As diversas leis que podem ser competentes para regular os diferentes aspectos de uma
mesma relação jurídica serão aplicadas de maneira harmônica, procurando-se realizar
os fins colimados por cada uma das referidas legislações. As dificuldades que forem
causadas por sua aplicação simultânea serão resolvidas levando-se em conta as
exigências impostas pela equidade no caso concreto.

Artigo 10

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 11

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 12

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 13

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la,
ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições
específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 14



Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido
depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a
Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento de
ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal
Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 15

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção
poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se
aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.
Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta
Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 16

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes poderá
denunciá-la. O Instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos.Transcorrido um ano, contado a partir da data do
depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado
denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes.

Artigo 17

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e
inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo
registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o art. 102
da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
notificará aos Estados Membros da referida Organização, e aos Estados que houverem
aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de
adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos
mesmos as declarações previstas no art. 15 desta Convenção.
Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam esta Convenção.
Feita na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de
mil novecentos e setenta e nove.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-8-1996.



Conclusão e assinatura: Montevidéu (Uruguai), de 8-5-1979.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 36, de 4-4-1995.
Promulgação: Decreto n. 1.979, de 9-8-1996.
Ratificação: 27-11-1995.
Entrada em vigor nacional: 27-11-1995.
Entrada em vigor internacional: 10-6-1981.



DECRETO N. 2.018, DE 1.º DE OUTUBRO DE 1996 (*)

    Regulamenta a Lei n. 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre
as Restrições ao Uso e à Propaganda de Produtos Fumígenos, Bebidas
Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e Defensivos Agrícolas, nos Termos
do § 4.º do art. 220 da Constituição.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.294, de 15 de julho de 1996,
decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos em lei, derivados
ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos
agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas na Lei n. 9.294, de 15
de julho de 1996, na Lei n. 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei n. 6.360, de 23 de
setembro de 1976, e na Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, nos seus respectivos
Regulamentos, e neste Decreto.

Art. 2.º Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
 I - RECINTO COLETIVO FECHADO - local público ou privado, acessível ao

público em geral ou de uso coletivo, total ou parcialmente fechado em qualquer de seus
lados por parede, divisória, teto, toldo ou telhado, de forma permanente ou provisória;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180
dias após sua publicação (DOU de 2-6-2014).

II - RECINTOS DE TRABALHO COLETIVO: as áreas fechadas, em qualquer local
de trabalho, destinadas a utilização simultânea por várias pessoas que nela exerçam, de
forma permanente, suas atividades;

III - AERONAVES E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO: aeronaves e
veículos como tal definidos na legislação pertinente, utilizados no transporte de
passageiros, mesmo sob forma não remunerada.

 IV - (Revogado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014.)
 V - LOCAL DE VENDA - área ou espaço fixo e fisicamente delimitado localizado

no interior de estabelecimento comercial e destinado à exposição e à venda de produtos



fumígenos, derivados ou não do tabaco; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 VI - EMBALAGEM DE PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO OU NÃO DO
TABACO - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento destinado a
acondicionar ou empacotar os produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, que
sejam comercializados diretamente ao consumidor.

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 Art. 3.º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilé
ou outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180
dias após sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 § 1.º A vedação prevista no caput estende-se a aeronaves e veículos de transporte
coletivo.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

 § 2.º Excluem-se da proibição definida no caput:

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

 I - locais de cultos religiosos de cujos rituais o uso do produto fumígeno, derivado
ou não do tabaco, faça parte;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 II - estabelecimentos destinados especificamente à comercialização de produtos
fumígenos, derivados ou não do tabaco, desde que essa condição esteja anunciada, de
forma clara, na entrada, e desde que em local reservado para a experimentação de
produtos dotados de condições de isolamento, ventilação ou exaustão do ar que
impeçam a contaminação dos demais ambientes;



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 III - estúdios e locais de filmagem ou gravação de produções audiovisuais,
quando necessário à produção da obra;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 IV - locais destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de produtos fumígenos,
derivados ou não do tabaco; e

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 V - instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes autorizados a fumar
pelo médico que os assista.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 § 3.º Nos locais indicados no § 2.º deverão ser adotadas condições de isolamento,
ventilação e exaustão do ar e medidas de proteção ao trabalhador em relação à
exposição ao fumo, nos termos de normas complementares editadas pelos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e Emprego.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

 Arts. 4.º e 5.º (Revogados pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014.)

Art. 6.º A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o usuário de produtos
fumígenos à advertência e, em caso de recalcitrância, sua retirada do recinto por
responsável pelo mesmo, sem prejuízo das sanções previstas na legislação local.

CAPÍTULO II

DA PROPAGANDA E EMBALAGEM DOS PRODUTOS DE
TABACO



 Art. 7.º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de
cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilé ou outro produto fumígeno, derivado
ou não do tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais
de vendas, observado o seguinte:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180
dias após sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 I - a exposição dos produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, nos locais de
venda somente poderá ocorrer por meio do acondicionamento das embalagens dos
produtos em mostruários ou expositores afixados na parte interna do local de venda;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 II - o expositor ou mostruário conterá as seguintes advertências sanitárias:

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 a) advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo frases estabelecidas
pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma simultânea ou rotativa;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 b) imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens de advertência
referidas na alínea “a”; e

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 c) outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a menor de dezoito anos;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 III - as frases, imagens e mensagens sanitárias previstas no inciso II ocuparão
vinte por cento da área de cada uma das faces dos mostruários ou expositores que
estejam visíveis ao público; e



•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 IV - o expositor ou mostruário conterá, ainda, a tabela de preços, que deve incluir
o preço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00 da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI vigente.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 Art. 7.º-A. As embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco,
conterão:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

 I - advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo frases estabelecidas
pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma simultânea ou rotativa;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 II - imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens de advertência
referidas no inciso I; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 III - outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a menor de dezoito anos.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 § 1.º As embalagens dos produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, não
poderão conter palavras, símbolos, dispositivos sonoros, desenhos ou imagens que
possam:

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

 I - induzir diretamente o consumo;



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 II - sugerir o consumo exagerado ou irresponsável;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 III - induzir o consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 IV - sugerir ou induzir bem-estar ou saúde;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 V - criar falsa impressão de que uma marca seja menos prejudicial à saúde do que
outra;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 VI - atribuir aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a
fadiga ou tensão ou produzam efeito similar;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 VII - insinuar o aumento de virilidade masculina ou feminina ou associar ideia ou
imagem de maior êxito na sexualidade das pessoas fumantes;

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 VIII - associar o uso do produto a atividades culturais ou esportivas ou a
celebrações cívicas ou religiosas; e

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).



 IX - conduzir a conclusões errôneas quanto às características e à composição do
produto e quanto aos riscos à saúde inerentes ao seu uso.

•• Inciso IX acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 2-6-2014).

 § 2.º Nas embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, as
cláusulas de advertência e as imagens a que se referem os incisos do caput deste artigo
serão sequencialmente usadas de forma simultânea ou rotativa e, nesta última hipótese,
variarão no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente
destacada, em cem por cento da face posterior da embalagem e de uma de suas laterais.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

 § 3.º A partir de 1.º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência e
imagens a que se referem os incisos do caput deste artigo, nas embalagens de produtos
fumígenos, derivados ou não do tabaco, vendidas diretamente ao consumidor, também
deverá ser impresso texto de advertência adicional ocupando trinta por cento da parte
inferior de sua face frontal.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.262, de 31-5-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 2-6-2014).

CAPÍTULO III

DA PROPAGANDA E ROTULAGEM DE BEBIDAS

Art. 8.º A propaganda comercial de bebidas potáveis com teor alcoólico superior a
treze graus Gay Lussac somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão entre
as vinte e uma e as seis horas.

§ 1.º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte
olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução
de veículos e a imagens ou ideias de maior êxito ou sexualidade das pessoas.

§ 2.º As chamadas e caracterizações de patrocínio de produtos indicados no caput
deste artigo, em estádios, veículos de competição e locais similares, bem como em
eventos alheios a programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão,
poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou
"slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo.



Art. 9.º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas de que trata o artigo anterior
deverão conter, de forma legível e ostensiva, além dos dizeres obrigatórios previstos
pelas Leis ns. 7.678, de 8 de novembro de 1988, e 8.918, de 14 de julho de 1994, e seus
regulamentos, a expressão: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool".

CAPÍTULO IV

DA PROPAGANDA DE MEDICAMENTOS E TERAPIAS

Art. 10. A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie poderá
ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a
profissionais e instituições de saúde.

Art. 11. A propaganda de medicamentos, drogas ou de qualquer outro produto
submetido ao regime da Lei n. 6.360, de 23 de setembro de 1976, cuja venda dependa
de prescrição por médico ou cirurgião-dentista, somente poderá ser feita junto a esses
profissionais, através de publicações específicas.

Art. 12. Os medicamentos anódinos e de venda livre, assim classificados pelo órgão
competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação
social, desde que autorizados por aquele Ministério, observadas as seguintes condições:

I - registro do produto, quando este for obrigatório, no órgão de vigilância sanitária
competente;

II - que o texto, figura, imagem, ou projeções não ensejem interpretação falsa, erro ou
confusão quanto à composição do produto, suas finalidades, modo de usar ou
procedência, ou apregoem propriedades terapêuticas não comprovadas por ocasião do
registro a que se refere o item anterior;

III - que sejam declaradas obrigatoriamente as contraindicações, indicações, cuidados
e advertências sobre o uso do produto;

IV - enquadre-se nas demais exigências genéricas que venham a ser fixadas pelo
Ministério da Saúde;

V - contenha as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade
classificatória.

§ 1.º A dispensa da exigência de autorização prévia nos termos deste artigo não exclui
a fiscalização por parte do órgão de vigilância sanitária competente do Ministério da
Saúde, dos Estados e do Distrito Federal.

§ 2.º No caso de infração, constatada a inobservância do disposto nos itens I, II e III
deste artigo, independentemente da penalidade aplicável, a empresa ficará sujeita ao
regime de prévia autorização previsto no artigo 58 da Lei n. 6.360, de 23 de setembro
de 1976, em relação aos textos de futuras propagandas.



§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se a todos os meios de divulgação, comunicação,
ou publicidade, tais como, cartazes, anúncios luminosos ou não, placas, referências em
programações radiofônicas, filmes de televisão ou cinema e outras modalidades.

Art. 13. A propaganda dos medicamentos referidos neste Capítulo não poderá conter
afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar
depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo.

Art. 14. Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no
disposto no art. 12 deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação da Lei n. 9.294, de 1996, sem o que
sua propaganda será automaticamente vedada.

Art. 15. Toda a propaganda de medicamentos conterá, obrigatoriamente, advertência
indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado.

Art. 16. Na propaganda ao público dos produtos dietéticos, é proibida a inclusão ou
menção de indicações ou expressões, mesmo subjetivas, de qualquer ação terapêutica ou
tratamento de distúrbios metabólicos, sujeitando-se os infratores às penalidades
cabíveis.

CAPÍTULO V

DA PROPAGANDA COMERCIAL DOS DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS

Art. 17. A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito
tóxico, mediato ou imediato, para ser humano, deverá restringir-se a programas de rádio
ou TV e publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa
explicação sobre a sua aplicação, precaução no emprego, consumo ou utilização,
segundo o que dispuser o órgão competente do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, sem prejuízo das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou
outro órgão do Sistema Único de Saúde.

Art. 18. A citação de danos eventuais à saúde e ao meio ambiente será feita com
dizeres, sons e imagens na mesma proporção e tamanho do produto anunciado.

Art. 19. A propaganda comercial de agrotóxicos e afins, comercializáveis mediante
prescrição de receita, deverá mencionar expressa referência a esta exigência.



Art. 20. A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer
meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do
produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte:

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, o
folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler;

II - não conterá:
a) representação visual de práticas potencialmente perigosas, tais como a manipulação

ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de alimentos ou presença
de crianças;

b) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza,
composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;

c) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;
d) indicações que contradigam as informações obrigatórias do rótulo;
e) declarações de propriedades relativas à inoquidade, tais como "seguro", "não

venenoso", "não tóxico", com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado
segundo as instruções";

f) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.
III - conterá clara orientação para que o usuário consulte profissional habilitado e siga

corretamente as instruções recebidas;
IV - destacará a importância do manejo integrado de pragas;
V - restringir-se-á, na paisagem de fundo, a imagens de culturas ou ambientes para os

quais se destine o produto.
Parágrafo único. O oferecimento de brindes deverá atender, no que couber, às

disposições do presente artigo, ficando vedada a oferta de quantidades extras do
produto a título de promoção comercial.

Art. 21. A propaganda deverá sempre, em qualquer meio de comunicação, chamar a
atenção para o destino correto das embalagens vazias e dos restos ou sobras dos
produtos.

CAPÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE

Art. 22. As infrações cometidas na veiculação da publicidade dos produtos a que se
refere a Lei n. 9.294, de 1996, sujeitarão os infratores, sem prejuízo de outras
penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do
Consumidor, às seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra propaganda



do produto, pelo mesmo anunciante, por prazo de até trinta dias;
III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para compensar

propaganda distorcida ou de má-fé;
IV - apreensão do produto;
V - multa de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais) a R$ 7.250,00 (sete mil

duzentos e cinquenta reais), cobrada em dobro, em triplo e assim sucessivamente, na
reincidência.

§ 1.º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, na
reincidência, cumulativamente, de acordo com a especificidade do infrator.

§ 2.º Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada, enquanto
persistirem os motivos da infração.

§ 3.º Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo produto,
pela peça publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado, na medida de sua
responsabilidade.

Art. 23. As infrações e as penalidades previstas no artigo anterior serão fiscalizadas e
aplicadas de acordo com o disposto no Decreto n. 861, de 9 de julho de 1993.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. É vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente a esportes
olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos de que trata a Lei n. 9.294, de
1996.

Art. 25. Os produtores e comerciantes de bebidas alcoólicas de que trata o art. 8.º,
terão o prazo de 120 dias, contados da publicação deste Decreto, para dar cumprimento
ao disposto no art. 9.º.

Art. 26. O art. 10 do Decreto 70.951, de 9 de agosto de 1972, que "dispõe sobre a
distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de
propaganda, e estabelece normas de proteção à poupança popular", passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:
"Art. 10.............................................
Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeito deste decreto, as
bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac."

Art. 27. O disposto neste Decreto não exclui a competência suplementar dos Estados e
Municípios em relação à Lei n. 9.294, de 1996.



Art. 28. Os Ministérios das áreas competentes poderão expedir atos complementares
relativos à matéria disciplinada neste Decreto.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se os artigos 117 a 119 do Decreto n. 79.094, de 5 de janeiro de
1977, e os artigos 42 a 44 do Decreto n. 98.816, de 11 de janeiro de 1990.
Brasília, 1.º de outubro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-10-1996.



DECRETO N. 2.022, DE 7 DE OUTUBRO DE 1996 (*)

    Promulga o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre
Cartas Rogatórias, concluído em Montevidéu, em 8 de maio de 1979.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas
Rogatórias foi concluído em Montevidéu, em 8 de maio de 1979;

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas
Rogatórias foi oportunamente submetido ao Congresso Nacional, que o aprovou por
meio do Decreto Legislativo n. 61, de 19 de abril de 1995;

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 14 de junho de
1980;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do
Protocolo em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, para o
Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu Artigo 9.º,

Decreta:

Art. 1.º O Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias,
assinado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, apenso por cópia ao presente Decreto,
deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de outubro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO
INTERAMERICANA SOBRE CARTAS ROGATÓRIAS

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos,
desejosos de fortalecer e facilitar a cooperação internacional em matéria de
procedimentos judiciais de acordo com o disposto na Convenção Interamericana sobre
Cartas Rogatórias assinada no Panamá em 30 de janeiro de 1975, convieram no
seguinte:

I



ALCANCE DO PROTOCOLO

Artigo 1.º

Este Protocolo aplicar-se-á exclusivamente aos procedimentos previstos no art. 2.º, a,
da Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, doravante denominada "a
Convenção", os quais serão entendidos, para os fins deste Protocolo, como a
comunicação de atos ou fatos de natureza processual ou pedidos de informação por
órgãos jurisdicionais de um Estado-Parte aos de outro, quando tais procedimentos forem
objeto de carta rogatória transmitida pela autoridade central do Estado requerente à
autoridade central do Estado requerido.

II

AUTORIDADE CENTRAL

Artigo 2.º

Cada Estado-Parte designará a autoridade central que deverá exercer as funções que lhe
são atribuídas na Convenção e neste Protocolo. Os Estados-Partes, ao depositarem seu
instrumento de ratificação deste Protocolo ou de adesão a ele, comunicarão a
designação à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, a qual
distribuirá aos Estados-Partes na Convenção uma lista de que constem as designações
que houver recebido. A autoridade central designada por cada Estado Parte de acordo
com o disposto no art. 4.º da Convenção poderá ser mudada a qualquer momento,
devendo o Estado-Parte comunicar a mudança à referida Secretaria no prazo mais breve
possível.

III

ELABORAÇÃO DAS CARTAS ROGATÓRIAS

Artigo 3.º

As cartas rogatórias serão elaboradas em formulários impressos nos quatro idiomas
oficiais da Organização dos Estados Americanos ou nos idiomas dos Estados requerente
e requerido, de acordo com o Modelo A do Anexo deste Protocolo.
As cartas rogatórias deverão ser acompanhadas de:



a) cópia da petição com que se tiver iniciado o procedimento no qual se expede a carta
rogatória, bem como sua tradução para o idioma do Estado-Parte requerido;

b) cópia, sem tradução, dos documentos que se tiverem juntado à petição;
c) cópia, sem tradução, das decisões jurisdicionais que tenham determinado a

expedição da carta rogatória;
d) formulário elaborado de acordo com o Modelo B do Anexo deste Protocolo e do

qual conste a informação essencial para a pessoa ou autoridade a quem devam ser
entregues ou transmitidos os documentos, e

e) formulário elaborado de acordo com o Modelo C do Anexo deste Protocolo e no
qual a autoridade central deverá certificar se foi cumprida ou não a carta rogatória.
As cópias serão consideradas autenticadas, para os fins do art. 8.º, a, da Convenção,
quando tiverem o selo do órgão jurisdicional que expedir a carta rogatória.
Uma cópia da carta rogatória, acompanhada do Modelo B bem como das cópias de que
tratam as alíneas a, b e c deste artigo, será entregue à pessoa notificada ou transmitida à
autoridade à qual for dirigida a solicitação. Uma das cópias da carta rogatória, com os
seus anexos, ficará em poder do Estado requerido, e o original, sem tradução, bem como
o certificado de cumprimento, com seus respectivos anexos, serão devolvidos, pelos
canais adequados, à autoridade central requerente.
Se um Estado-Parte tiver mais de um idioma oficial, deverá declarar, no momento da
assinatura ou ratificação do Protocolo ou da adesão a ele, qual ou quais idiomas
considera oficiais para os fins da Convenção e deste Protocolo. Se um Estado-Parte
compreender unidades territoriais com idiomas diferentes, deverá declarar, no momento
da assinatura ou ratificação do Protocolo ou da adesão a ele, qual ou quais idiomas
deverão ser considerados oficiais em cada unidade territorial para os fins da Convenção
e deste Protocolo. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
distribuirá aos Estados-Partes neste Protocolo a informação constante de tais
declarações.

IV

TRANSMISSÃO E DILIGENCIAMENTO DA CARTA ROGATÓRIA

Artigo 4.º

Quando a autoridade central de um Estado-Parte receber da autoridade central de outro
Estado-Parte uma carta rogatória, transmiti-la-á ao órgão jurisdicional competente, para
seu diligenciamento de acordo com a lei interna que for aplicável.
Uma vez cumprida a carta rogatória, o órgão ou os órgãos jurisdicionais que houverem
levado a efeito seu diligenciamento deixarão consignado seu cumprimento do modo
previsto em sua lei interna e a remeterão à sua autoridade central com os documentos
pertinentes. A autoridade central do Estado-Parte requerido certificará o cumprimento



da carta rogatória à autoridade central do Estado-Parte requerente de acordo com o
Modelo C do Anexo, o qual não necessitará de legalização. Além disso, a autoridade
central requerida enviará a documentação respectiva à requerente para que esta a
remeta, juntamente com a carta rogatória, ao órgão jurisdicional que houver expedido
esta última.

V

CUSTAS E DESPESAS

Artigo 5.º

O diligenciamento da carta rogatória pela autoridade central e pelos órgãos
jurisdicionais do Estado-Parte requerido será gratuito. O referido Estado, não obstante,
poderá exigir dos interessados o pagamento daquelas atuações que, de conformidade
com a sua lei interna, devam ser custeadas diretamente pelos interessados.
O interessado no cumprimento de uma carta rogatória deverá, conforme o preferir,
indicar nela a pessoa que será responsável pelas despesas correspondentes às referidas
atuações no Estado-Parte requerido, ou então juntar à carta rogatória um cheque da
quantia fixada, de acordo com o disposto no art. 6.º deste Protocolo para sua tramitação
pelo Estado-Parte requerido, a fim de cobrir o custo de tais atuações, ou documento que
comprove que, por qualquer outro meio, a referida importância já tenha sido posta à
disposição da autoridade central desse Estado.
A circunstância de que finalmente o custo das atuações exceda a quantia fixada não
atrasará nem obstará o diligenciamento ou cumprimento da carta rogatória pela
autoridade central e pelos órgãos jurisdicionais do Estado-Parte requerido. No caso de
tal custo exceder essa quantia, a autoridade central do referido Estado, ao devolver a
carta rogatória diligenciada, poderá solicitar que o interessado complete o pagamento.

Artigo 6.º

No momento do depósito, na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos,
do instrumento de ratificação deste Protocolo ou de adesão a ele, cada Estado-Parte
apresentará um relatório sobre quais são as atuações que, de acordo com sua lei interna,
devam ser custeadas diretamente pelos interessados, especificando as custas e despesas
respectivas. Além disso, cada Estado-Parte deverá indicar no mencionado relatório a
quantia única que a seu juízo cubra razoavelmente o custo das referidas atuações,
qualquer que seja o seu número ou natureza. A referida quantia será aplicada quando o
interessado não designar pessoa responsável para fazer o pagamento das mencionadas
atuações no Estado requerido e sim optar por pagá-las diretamente na forma
estabelecida no art. 5.º deste Protocolo.



A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos distribuirá aos Estados-
Partes neste Protocolo a informação recebida. Os Estados-Partes poderão, a qualquer
momento, comunicar à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos as
modificações dos mencionados relatórios, devendo aquela levar tais modificações ao
conhecimento dos demais Estados-Partes neste Protocolo.

Artigo 7.º

No relatório mencionado no artigo anterior os Estados-Partes poderão declarar que,
desde que se aceite a reciprocidade, não cobrarão aos interessados as custas e despesas
das diligências necessárias para o cumprimento das cartas rogatórias, ou que aceitarão
como pagamento total de tais diligências a quantia única de que trata o art. 6.º ou outra
quantia determinada.

Artigo 8.º

Este Protocolo ficará aberto à assinatura e sujeito à ratificação ou à adesão dos
Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos que tenham assinado a
Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias firmada no Panamá em 30-1-1975,
ou que a ratificarem ou a ela aderirem.
Este Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer outro Estado que haja aderido ou
adira à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, nas condições indicadas
neste artigo.
Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 9.º

Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que dois Estados-
Partes na Convenção hajam depositado seus instrumentos de ratificação do Protocolo ou
de adesão a ele.
Para cada Estado que ratificar o Protocolo ou a ele aderir depois da sua entrada em
vigência, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal
Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão, desde que esse
Estado seja Parte na Convenção.

Artigo 10

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata este Protocolo poderão
declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que o Protocolo se aplicará a
todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.



Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará este
Protocolo. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 11

Este Protocolo vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá
denunciá-lo. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do
depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos do Protocolo para o Estado
denunciante, continuando ele subsistente para os demais Estados-Partes.

Artigo 12

O instrumento original deste Protocolo e de seu Anexo (Modelos A, B e C), cujos textos
em português, espanhol, francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia
autenticada do seu texto, para o respectivo registro e publicação, à Secretaria das
Nações Unidas, de conformidade com o art. 102 da sua Carta constitutiva.
A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados-
Membros da referida Organização, e aos Estados que tenham aderido ao Protocolo, as
assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem
como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as informações a que
se referem o art. 2.º, o último parágrafo do art. 3.º e o art. 6.º, bem como as declarações
previstas no art. 10 deste Protocolo.
Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam este Protocolo.
Feito na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de
mil novecentos e setenta e nove.

ANEXO AO PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO
INTERAMERICANA SOBRE CARTAS ROGATÓRIAS

Modelo A

Carta Rogatória 1/
1_________________________ 2__________________________
Órgão Jurisdicional Requerente Autos
Nome_____________________
Endereço__________________



3_________________________ 4___________________________
Autoridade Central Requerente Autoridade Central Requerida
Nome_____________________ Nome_______________________
Endereço__________________ Endereço_____________________
5_________________________ 6____________________________
Parte Solicitante Procurador do Solicitante
Nome_____________________ Nome________________________
Endereço__________________ Endereço_____________________

Pessoa Designada para Intervir no Diligenciamento
Nome_____________________ Esta pessoa responderá pelas custas e despesas?
Endereço__________________ Sim ( ) Não ( )

* Em caso negativo junta-se cheque na importância de................................
* Ou junta-se documento que comprove o pagamento.

1. Devem ser elaborados um original e duas vias deste modelo; se for aplicável o item
A 1, deve ser traduzido para o idioma o do Estado requerido e juntar-se-ão duas cópias.

* Eliminar, se não for cabível.

A autoridade que assina esta carta rogatória tem a honra de transmitir a Vossa Senhoria,
em três vias, os documentos abaixo relacionados e, em conformidade com o Protocolo
Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias:

* A. Solicita sua própria notificação a:
__________________________________

A autoridade infra-assinalada solicita que a notificação seja feita da seguinte forma:

* (1) De acordo com o procedimento especial ou as formalidades adicionais abaixo
indicadas, com fundamento no segundo parágrafo do artigo 10 da mencionada
Convenção.
___________________________________

* (2) Mediante notificação pessoal à pessoa a quem se dirige, ou ao representante
legal da pessoa jurídica.

* (3) No caso de não ser encontrada a pessoa natural ou o representante legal da
pessoa jurídica que deva ser notificada, far-se-á a notificação na forma prevista pela
lei do Estado requerido.



* B. Solicita a entrega dos documentos abaixo indicados à autoridade judiciária ou
administrativa a seguir identificada:

Autoridade___________________________

* C. Pede à autoridade central requerida que devolva à autoridade central requerente
uma via dos documentos juntos a esta carta rogatória, abaixo enumerados, e um
certificado de cumprimento conforme o disposto no Modelo C anexo.

Feito em___________ no dia___ de__________ de 19____

__________________________________________
__________________________________________
Assinatura e selo do órgão jurisdicional requerente Assinatura e selo da autoridade
central requerente

Titulo ou outra identificação de cada um dos documentos que devam ser entregues:
______________________________
(Junta outras folhas, se necessário)

* Eliminar, se não for cabível.

Modelo B

Informação Essencial para o Notificado 1/

A _________________________________
( Nome e endereço do notificado)

___________________________________

Pela presente, comunica-se a Vossa Senhoria (explicar sucintamente o que se comunica)
___________________________________________________________________________

Acompanha este documento uma cópia da carta rogatória que motiva a notificação ou
entrega destes documentos. Essa cópia inclui informação essencial para Vossa Senhoria.
Além disso, juntam-se cópias da petição com que se iniciou o procedimento no qual se
expediu a rogatória, dos documentos juntos à referida petição e das decisões
jurisdicionais que ordenaram a expedição da carta rogatória.

Informação Adicional



I*

Para o Caso de Notificação

A. O documento que lhe é entregue consiste em (original ou cópia)
_______________________________________________________________________

B. As pretensões ou a quantia do processo são
seguintes:__________________________
_______________________________________________________________________

C. Nesta notificação, solicita-se a Vossa Senhoria
que:____________________________
_______________________________________________________________________

D. * No caso de citação do réu, pode este contestar o pedido perante o órgão
jurisdicional
indicado no quadro 1 do Modelo A (indicar lugar, data, e
hora):____________________
_______________________________________________________________________

* Vossa Senhoria é citado para comparecer como:___________________________
_______________________________________________________________________

* No caso de solicitar-se outra coisa ao notificado, queira indicar:
_______________________________________________________________________

E. Caso Vossa Senhoria não compareça, as consequências poderiam ser:
_______________________________________________________________________

F. Informa-se a Vossa Senhoria que há à sua disposição advogado de ofício, ou
sociedade de assistência jurídica no lugar do processo.

Nome:_________________________________________________________________
Endereço:______________________________________________________________

Os documentos enumerados na Parte III são entregues a Vossa Senhoria, para seu
conhecimento e defesa.

II*

Para o Caso de Pedido de Informação de Órgão Jurisdicional



A:____________________
_________________________________________________
(Nome e endereço do órgão jurisdicional)

Solicita-se respeitosamente prestar ao órgão infra-assinado a seguinte informação:
______________________________________________________________

Os documentos enumerados na Parte III são entregues a Vossa Senhoria para facilitar sua
resposta.

1. Devem ser preenchidos em original e duas vias deste Modelo no idioma do Estado
requerente e duas vias no idioma do Estado requerido.

* Eliminar, se não for cabível.

III

Lista dos Documentos Anexos
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________

(juntar outras folhas, se necessários)

Feito em _______________ no dia ____ de__________________ de 19_____
_______________________________________
__________________________________________
Assinatura e selo Órgão jurisdicional requerente Assinatura e selo da autoridade central
requerente

MODELO C

Certificado de Cumprimento 1/

A:______________________________________________________________
________________________________________________________________
(identidade e endereço do órgão jurisdicional que expediu a carta rogatória)

De conformidade com o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas
Rogatórias, assinado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979 e com a anexa carta
rogatória, a autoridade infra-assinada tem a honra de certificar o seguinte:



* A. Que se fez a notificação ou se procedeu à entrega de uma via dos documentos
anexos a esse Certificado, como se segue:

Data:____________________________________________________________

Lugar (endereço):__________________________________________________

De conformidade com um dos seguntes métodos autorizadospela Convenção:

* 1. De acordo com o procedimento especial ou formalidades adicionais que se
indicam a seguir, com fundamento no segundo parágrafo do art. 10 da mencionada
Convenção.
________________________________________________________________

* 2. Por notificação pessoal à pessoa a quem se dirige, ou ao representante legal da
pessoa jurídica.

* 3. Não tendo sido encontrada a pessoa que devia ter sido notificada, fez-se a
notificação na forma prevista pela lei do Estado requerido (queira descrevê-la)
_________________________________________________________________

* B. Que os documentos mencionados na carta rogatória foram entregues a:

Identidade da pessoa_________________________________________________

Relação com o destinatário______________________________________________
_____________________________________________________________________
(de família, de negócio ou de outra natureza)

* C. Que não se fez a notificação ou não se procedeu à entrega dos documentos pelos
seguintes motivos:
_______________________________________________________________________

* D. De conformidade com o Protocolo, solicita-se ao interessado que efetue o
pagamento do saldo a liquidar no demonstrativo anexo.

Feito em _______________ no dia____ de______________ de 19____

___________________________________________________________
Assinatura e selo da autoridade central requerida

Quando cabível, juntar original ou cópia de qualquer documento adicional necessário



para provar que se fez a notificação ou entrega, e identificar o citado documento.
_________________________________________________________________________________________________

1. Original e uma via no idioma do Estado requerido.

* Eliminar, se não for cabível.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-10-1996.
Conclusão e assinatura: Montevidéu (Uruguai), em 8-5-1979
Aprovação: Decreto Legislativo n. 61, de 19-4-1995
Ratificação: 27-11-1995
Entrada em vigor: 27-12-1995
Promulgação: Decreto n. 2.022, de 7-10-1996



DECRETO N. 2.067, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996
(*)

    Promulga o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em
Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi assinado pelo Brasil em 27 de junho
de 1992, no âmbito do MERCOSUL;

Considerando que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi oportunamente submetido ao
Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 55, de 19 de
abril de 1995;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 17 de março de 1996;
Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do

instrumento em epígrafe em 16 de fevereiro de 1996, passando o mesmo a vigorar, para
o Brasil, em 17 de março de 1996, na forma de seu artigo 33, decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil,
Comercial, Trabalhista e Administrativa, assinado em Las Lenãs, em 27 de junho de
1992, apenso por cópia ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de novembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA
JURISDICIONAL EM MATÉRIA CIVIL, COMERCIAL,

TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai,

Considerando que o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), previsto no Tratado de
Assunção, assinado em 26 de março de 1991, implica o compromisso dos Estados-
Partes de harmonizar suas legislações nas matérias pertinentes para obter o



fortalecimento do processo de integração;
Desejosos de promover e intensificar a cooperação jurisdicional em matéria civil,

comercial, trabalhista e administrativa, a fim de assim contribuir para o
desenvolvimento de suas relações de integração com base nos princípios do respeito à
soberania nacional e à igualdade de direitos e interesses recíprocos;

Convencidos de que este Protocolo contribuirá para o tratamento equitativo dos
cidadãos e resistentes permanentes dos Estados-Partes do Tratado de Assunção e lhes
facilitará o livre acesso à jurisdição nos referidos Estados para a defesa de seus
direitos e interesses;

Conscientes da importância de que se reveste, para o processo de integração dos
Estados-Partes, a adoção de instrumentos comuns que consolidem a segurança jurídica e
tenham como finalidade atingir os objetos do Tratado de Assunção,

Acordam:

CAPÍTULO I

COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL

Artigo 1

Os Estados-Partes comprometem-se a prestar assistência mútua e ampla cooperação
jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. A assistência
jurisdicional se estenderá aos procedimentos administrativos em que se admitam
recursos perante os tribunais.

CAPÍTULO II

AUTORIDADES CENTRAIS

Artigo 2

Para os efeitos do presente Protocolo, cada Estado-Parte indicará uma Autoridade
Central encarregada de receber e dar andamento às petições de assistência jurisdicional
em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. Para tanto, as Autoridades
Centrais se comunicarão diretamente entre si, permitindo a intervenção de outras
autoridades respectivamente competentes, sempre que seja necessário.
Os Estados-Partes, ao depositarem os instrumentos de ratificação do presente Protocolo,
comunicar o fato, no mais breve prazo possível, ao Governo depositário do presente
Protocolo, para que dê conhecimento aos demais Estados-Partes da substituição



efetuada.

CAPÍTULO III

IGUALDADE NO TRATAMENTO PROCESSUAL

Artigo 3

Os cidadãos e os residentes permanentes de um Estados-Partes gozarão, nas mesmas
condições dos cidadãos e residentes permanentes do outro Estado-Parte, do livre acesso
à jurisdição desse Estado para a defesa de seus direitos e interesses.
O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou
registradas conforme as leis de qualquer dos Estados-Partes.

Artigo 4

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que seja sua denominação, poderá ser imposto
em razão da qualidade de cidadão ou residente permanente de outro Estado-Parte.
O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou
registradas conforme as leis de qualquer dos Estados-Partes.

CAPÍTULO IV

COOPERAÇÃO EM ATIVIDADES DE SIMPLES TRÂMITE E
PROBATÓRIAS

Artigo 5

Cada Estado-Parte deverá enviar às autoridades jurisdicionais do outro Estado, segundo
o previsto no artigo 2, carta rogatória em matéria civil, comercial, trabalhista ou
administrativa, quando tenha por objeto:

a) diligências de simples trâmite, tais como citações, intimações, citações com prazo
definido, notificações ou outras semelhantes;

b) recebimento ou obtenção de provas.

Artigo 6

As cartas rogatórias deverão conter:
a)denominação e domicílio do órgão jurisdicional requerente;



b) individualização do expediente, com especificação do objeto e natureza do juízo e
do nome e domicílio das partes;

c) cópia da petição inicial e transcrição da decisão que ordena a expedição da carta
rogatória;

d) nome e domicílio do procurador da parte solicitante no Estado requerido, se houver;
e) indicação do objeto da carta rogatória, com o nome e o domicílio do destinatário da

medida;
f) informação sobre o prazo de que dispõe a pessoa afetada pela medida para cumpri-

se a cooperação solicitada;
g) descrição das formas ou procedimentos especiais com que haverá de cumprir-se a

cooperação solicitada;
h) qualquer outra informação que facilite o cumprimento da carta rogatória.

Artigo 7

No caso de ser solicitado o recebimento de provas, a carta rogatória deverá também
conter:

a) descrição do assunto que facilite a diligência probatória;
b) nome e domicílio de testemunhas ou outras pessoas ou instituições que devam

intervir;
c) texto dos interrogatórios e documentos necessários.

Artigo 8

A carta rogatória deverá ser cumprida de ofício pela autoridade jurisdicional
competente do Estado requerido, e somente poderá denegar-se quando a medida
solicitada, por sua natureza, atente contra os princípios de ordem pública do Estado
requerido.
O referido cumprimento não implicará o reconhecimento da jurisdição internacional do
juiz do qual emana.

Artigo 9

A autoridade jurisdicional requerida terá competência para conhecer das questões que
sejam suscitadas quando do cumprimento da diligência solicitada.
Caso a autoridade jurisdicional requerida se declare incompetente para proceder à
tramitação da carta rogatória, remeterá de ofício os documentos e os antecedentes do
caso à autoridade jurisdicional competente do seu Estado.

Artigo 10

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão redigir-se no idioma



da autoridade requerente e serão acompanhadas de uma tradução para o idioma da
autoridade requerida.

Artigo 11

A autoridade requerida poderá, atendendo a solicitação da autoridade requerente,
informar o lugar e a data em que a medida solicitada será cumprida, a fim de permitir
que a autoridade requerente, as partes interessadas ou seus respectivos representantes
possam comparecer e exercer as faculdades autorizadas pela legislação da Parte
requerida.
A referida comunicação deverá efetuar-se, com a devida antecedência, por intermédio
das Autoridades Centrais dos Estados-Partes.

Artigo 12

A autoridade jurisdicional encarregada do cumprimento de uma carta rogatória aplicará
sua lei interna no que se refere aos procedimentos.
Não obstante, a carta rogatória poderá ter, mediante pedido da autoridade requerente,
tramitação especial, admitindo-se o cumprimento de formalidades adicionais na
diligência da carta rogatória, sempre que isso não seja incompatível com a ordem
pública do Estado requerido.
O cumprimento da carta rogatória deverá efetuar-se sem demora.

Artigo 13

Ao diligenciar a carta rogatória, a autoridade requerida aplicará os meios processuais
coercitivos previstos na sua legislação interna, nos casos e na medida em que deva fazê-
lo para cumprir uma carta precatória das autoridades de seu próprio Estado, ou um
pedido apresentado com o mesmo fim por uma parte interessada.

Artigo 14

Os documentos que comprovem o cumprimento da carta rogatória serão transmitidos por
intermédio das Autoridades Centrais.
Quando a carta rogatória não tiver sido cumprida integralmente ou em parte, este fato e
as razões do não cumprimento deverão ser comunicados de imediato à autoridade
requerente, utilizando-se o meio assinalado no parágrafo anterior.

Artigo 15

O cumprimento da carta rogatória não poderá acarretar reembolso de nenhum tipo de
despesa, exceto quando sejam solicitados meios probatórios que ocasionem custos



especiais, ou sejam designados peritos para intervir na diligência. Em tais casos,
deverão ser registrados no texto da carta rogatória os dados da pessoa que, no Estado
requerido, procederá ao pagamento das despesas e honorários devidos.

Artigo 16

Quando os dados relativos ao domicílio da ação ou da pessoa citada forem incompletos
ou inexatos, a autoridade requerida deverá esgotar todos os meios para atender ao
pedido. Para tanto, poderá também solicitar ao Estado requerente os dados
complementares que permitam a identificação e a localização da referida pessoa.

Artigo 17

Os trâmites pertinentes para o cumprimento da carta rogatória não exigirão
necessariamente a intervenção da parte solicitante, devendo ser praticados de ofício
pela autoridade jurisdicional competente do Estado requerido.

CAPÍTULO V

RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE SENTENÇAS E DE
LAUDOS ARBITRAIS

Artigo 18

As disposições do presente Capítulo serão aplicáveis ao reconhecimento e à execução
das sentenças e dos laudos arbitrais pronunciados nas jurisdições dos Estados-Partes
em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa, e serão igualmente aplicáveis
às sentenças em matéria de reparação de danos e restituição de bens pronunciadas na
esfera penal.

Artigo 19

O pedido de reconhecimento e execução de sentenças e de laudos arbitrais por parte das
autoridades jurisdicionais será tramitado por via de cartas rogatórias e por intermédio
da Autoridade Central.

Artigo 20

As sentenças e os laudos arbitrais a que se refere o artigo anterior terão eficácia
extraterritorial nos Estados-Partes quando reunirem as seguintes condições:



a) que venham revestidos das formalidades externas necessárias para que sejam
considerados autênticos no Estado de origem;

b) que estejam, assim como os documentos anexos necessários, devidamente
traduzidos para o idioma oficial do Estado em que se solicita seu reconhecimento e
execução;

c) que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral competente, segundo as normas do
Estado requerido sobre jurisdição internacional;

d) que a parte contra a qual se pretende executar a decisão tenha sido devidamente
citada e tenha garantido o exercício de seu direito de defesa;

e) que a decisão tenha força de coisa julgada e/ou executória no Estado em que foi
ditada;

f) que claramente não contrariem os princípios de ordem pública do Estado em que se
solicita seu reconhecimento e/ou execução.
Os requisitos das alíneas (a), (c), (d), (e) e (f) devem estar contidos na cópia autêntica
da sentença ou do laudo arbitral.

Artigo 21

A Parte que, em juízo, invoque uma sentença ou um laudo arbitral de um dos Estados-
Partes deverá apresentar cópia autêntica da sentença ou do laudo arbitral com os
requisitos do artigo precedente.

Artigo 22

Quando se tratar de uma sentença ou de um laudo arbitral entre as mesmas partes,
fundamentado nos mesmos fatos, e que tenha o mesmo objeto de outro processo judicial
ou arbitral no Estado requerido, seu reconhecimento e sua executoriedade dependerão
de que a decisão não seja incompatível com outro pronunciamento anterior ou
simultâneo proferido no Estado-Parte requerido.
Do mesmo modo não se reconhecerá nem se procederá à execução, quando se houver
iniciado um procedimento entre as mesmas partes, fundamentado nos mesmos fatos e
sobre o mesmo objeto, perante a autoridade jurisdicional que teria pronunciado a
decisão da qual haja solicitação de reconhecimento.

Artigo 23

Se uma sentença ou um laudo arbitral não puder ter eficácia em sua totalidade, a
autoridade jurisdicional competente do Estado requerido poderá admitir sua eficácia
parcial mediante pedido da parte interessada.

Artigo 24



Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos órgãos jurisdicionais, para
fins de reconhecimento e execução das sentenças ou dos laudos arbitrais, serão regidos
pela lei do Estado requerido.

CAPÍTULO VI

DOS INSTRUMENTOS PÚBLICOS E OUTROS DOCUMENTOS

Artigo 25

Os instrumentos públicos emanados de um Estado-Parte terão no outro a mesma força
probatória que seus próprios instrumentos públicos.

Artigo 26

Os documentos emanados de autoridades jurisdicionais ou outras autoridades de um dos
Estados-Partes, assim como as escrituras públicas e os documentos que certifiquem a
validade, a data e a veracidade da assinatura ou a conformidade com o original, e que
sejam tramitados por intermédio da Autoridade Central, ficam isentos de toda
legalização análoga quando devam ser apresentados no território do outro Estado Parte.

Artigo 27

Cada Estado-Parte remeterá, por intermédio da Autoridade Central, a pedido de outro
Estado-Parte e para fins exclusivamente públicos, os traslados ou certidões dos assentos
dos registros de estado civil, sem nenhum custo.

CAPÍTULO VII

INFORMAÇÃO DO DIREITO ESTRANGEIRO

Artigo 28

As Autoridades Centrais dos Estados-Partes fornecer-se-ão mutuamente, a título de
cooperação judicial, e desde que não se oponham às disposições em matéria civil,
comercial, trabalhista, administrativa e de direito internacional privado, sem despesa
alguma.



Artigo 29

A informação a que se refere o artigo anterior poderá também ser prestada perante a
jurisdição do outro Estado, por meio de documentos fornecidos pelas autoridades
diplomáticas ou consulares do Estado-Parte de cujo direito se trata.

Artigo 30

O Estado que fornecer as informações sobre o sentido do alcance legal de seu direito
não será responsável pela opinião emitida, nem estará obrigado a aplicar seu direito,
segundo a resposta fornecida.
O Estado que receber as citadas informações não estará obrigado a aplicar, ou fazer
aplicar, o direito estrangeiro segundo o conteúdo da resposta recebida.

CAPÍTULO VIII

CONSULTAS E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 31

As Autoridades Centrais dos Estados-Partes realizarão consultas nas oportunidades que
lhes sejam mutuamente convenientes com a finalidade de facilitar a aplicação do
presente Protocolo.

Artigo 32

Os Estados-Partes numa controvérsia sobre a interpretação, a aplicação ou o não
cumprimento das disposições deste Protocolo, procurarão resolvê-la mediante
negociações diplomáticas diretas.
Se, mediante tais negociações, não se chegar a um acordo ou se tal controvérsia for
solucionada apenas parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no
Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias para o Mercado Comum do Sul.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 33



O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor trinta
(30) dias após a data de depósito do segundo instrumento de ratificação, e será aplicado
provisoriamente a partir da data de sua assinatura.

Artigo 34

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, a adesão ao
presente Protocolo.

Artigo 35

O presente Protocolo não restringirá as disposições das convenções que anteriormente
tiverem sido assinadas sobre a mesma matéria entre os Estados-Partes, desde que não o
contradigam.

Artigo 36

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos
instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos
Governos dos demais Estados-Partes.
Da mesma maneira, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos
outros Estados-Partes a data da entrada em vigor deste Protocolo e a data de depósito
dos instrumentos de ratificação.
Feito no Vale de Las Leñas, Departamento de Malargue, Província de Mendozo,
República Argentina, aos 27 dias do mês de junho de 1992, em um original, nos idiomas
espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Argentina

Pelo Governo da República do Paraguai

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-11-1996.



DECRETO N. 2.100, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996
(*)

    Torna Pública a Denúncia, pelo Brasil, da Convenção da OIT n. 158
Relativa ao Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do
Empregador.

O Presidente da República torna público que deixará de vigorar para o Brasil, a partir
de 20 de novembro de 1997, a Convenção da OIT n. 158, relativa ao Término da
Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, adotada em Genebra, em 22 de
junho de 1982, visto haver sido denunciada por Nota do Governo brasileiro à
Organização Internacional do Trabalho, tendo sido a denúncia registrada, por esta
última, a 20 de novembro de 1996.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-12-1996.



DECRETO N. 2.138, DE 29 DE JANEIRO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a compensação de créditos tributários com créditos do
sujeito passivo decorrentes de restituição ou ressarcimento de tributos ou
contribuições, a ser efetuada pela Secretaria da Receita Federal.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 73 e 74 da Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, decreta:

Art. 1.º É admitida a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Secretaria
da Receita Federal, decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus débitos
tributários relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da mesma
Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação
constitucional.

Parágrafo único. A compensação será efetuada pela Secretaria da Receita Federal, a
requerimento do contribuinte ou de ofício, mediante procedimento interno, observado o
disposto neste Decreto.

Art. 2.º O sujeito passivo, que pleitear a restituição ou ressarcimento de tributos ou
contribuições, pode requerer que a Secretaria da Receita Federal efetue a compensação
do valor do seu crédito com débito de sua responsabilidade.

Art. 3.º A Secretaria da Receita Federal, ao reconhecer o direito de crédito do sujeito
passivo para restituição ou ressarcimento de tributo ou contribuição, mediante exames
fiscais para cada caso, se verificar a existência de débito do requerente, compensará os
dois valores.

Parágrafo único. Na compensação será observado o seguinte:
a) o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou

da contribuição respectiva;
b) o montante utilizado para a quitação de débitos será creditado à conta do tributo ou

da contribuição devida.

Art. 4.º Quando o montante da restituição ou do ressarcimento for superior ao do
débito, a Secretaria da Receita Federal efetuará o pagamento da diferença ao sujeito
passivo.

Parágrafo único. Caso a quantia a ser restituída ou ressarcida seja inferior aos
valores dos débitos, o correspondente crédito tributário é extinto no montante
equivalente à compensação, cabendo à Secretaria da Receita Federal adotar as
providências cabíveis para a cobrança do saldo remanescente.



Art. 5.º A unidade da SRF que efetuar a compensação observará o seguinte:
I - certificará:
a) no processo de restituição ou ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de

débitos e, se for o caso, o valor do saldo a ser restituído ou ressarcido;
b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela

compensação e, sendo o caso, o valor do saldo remanescente do débito;
II - emitirá documento comprobatório de compensação, que indicará todos os dados

relativos ao sujeito passivo e aos tributos e contribuições objeto da compensação
necessários para o registro do crédito e do débito de que trata o parágrafo único do art.
3.º;

III - expedirá ordem bancária, na hipótese de saldo a restituir ou ressarcir, ou aviso de
cobrança, no caso de saldo do débito;

IV - efetuará os ajustes necessários nos dados e informações dos controles internos do
contribuinte.

Art. 6.º A compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7.º do
Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986, sempre que a Secretaria da Receita
Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao ressarcimento tem débito
vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração.

§ 1.º A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para
que se manifeste sobre o procedimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo o seu
silêncio considerado como aquiescência.

§ 2.º Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da
Secretaria da Receita Federal efetuará a compensação, com observância do
procedimento estabelecido no art. 5.º.

§ 3.º No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita
Federal reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja
liquidado.

Art. 7.º O Secretário da Receita Federal baixará as normas necessárias à execução
deste Decreto.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de janeiro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-1-1997.



DECRETO N. 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a Organização do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor - SNDC, estabelece as normas gerais de aplicação das
sanções administrativas previstas na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de
1990, revoga o Decreto n. 861, de 9 de julho de 1993, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de
1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, decreta:

Art. 1.º Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC e
estabelecidas as normas gerais de aplicação das sanções administrativas, nos termos da
Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 2.º Integram o SNDC a Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da
Justiça e os demais órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal, municipais e as
entidades civis de defesa do consumidor.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO SNDC

Art. 3.º Compete à Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça, a
coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção e
defesa do consumidor;



II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por
entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por
consumidores individuais;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias;
IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes

meios de comunicação;
V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de delito

contra o consumidor, nos termos da legislação vigente;
VI - representar ao Ministério Público competente, para fins de adoção de medidas

processuais, penais e civis, no âmbito de suas atribuições;
VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem

administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos
consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento,
quantidade e segurança de produtos e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a
criação de órgãos públicos estaduais e municipais de defesa do consumidor e a
formação, pelos cidadãos, de entidades com esse mesmo objetivo;

X - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas na Lei n. 8.078, de 1990, e
em outras normas pertinentes à defesa do consumidor;

XI - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-
científica para a consecução de seus objetivos;

XII - celebrar convênios e termos de ajustamento de conduta, na forma do § 6.º do art.
5.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985;

•• Inciso XII com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

XIII - elaborar e divulgar o cadastro nacional de reclamações fundamentadas contra
fornecedores de produtos e serviços, a que se refere o art. 44 da Lei n. 8.078, de 1990;

XIV - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

Art. 4.º No âmbito de sua jurisdição e competência, caberá ao órgão estadual, do
Distrito Federal e municipal de proteção e defesa do consumidor, criado, na forma da
lei, especificamente para este fim, exercitar as atividades contidas nos incisos II a XII
do art. 3.º deste Decreto e, ainda:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política estadual, do Distrito
Federal e municipal de proteção e defesa do consumidor, nas suas respectivas áreas de
atuação;

II - dar atendimento aos consumidores, processando, regularmente, as reclamações
fundamentadas;

III - fiscalizar as relações de consumo;



IV - funcionar, no processo administrativo, como instância de instrução e julgamento,
no âmbito de sua competência, dentro das regras fixadas pela Lei n. 8.078, de 1990,
pela legislação complementar e por este Decreto;

V - elaborar e divulgar anualmente, no âmbito de sua competência, o cadastro de
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, de que trata o
art. 44 da Lei n. 8.078, de 1990, e remeter cópia à Secretaria Nacional do Consumidor
do Ministério da Justiça;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

VI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

Art. 5.º Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual e
municipal, destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor, tem, no âmbito de
suas respectivas competências, atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e
à legislação das relações de consumo.

Parágrafo único. Se instaurado mais de um processo administrativo por pessoas
jurídicas de direito público distintas, para apuração de infração decorrente de um
mesmo fato imputado ao mesmo fornecedor, eventual conflito de competência será
dirimido pela Secretaria Nacional do Consumidor, que poderá ouvir a Comissão
Nacional Permanente de Defesa do Consumidor - CNPDC, levando sempre em
consideração a competência federativa para legislar sobre a respectiva atividade
econômica.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

Art. 6.º As entidades e órgãos da Administração Pública destinados à defesa dos
interesses e direitos protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor poderão celebrar
compromissos de ajustamento de conduta às exigências legais, nos termos do § 6.º do
art. 5.º da Lei n. 7.347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências.

§ 1.º A celebração de termo de ajustamento de conduta não impede que outro, desde
que mais vantajoso para o consumidor, seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas
de direito público integrantes do SNDC.

§ 2.º A qualquer tempo, o órgão subscritor poderá, diante de novas informações ou se
assim as circunstâncias o exigirem, retificar ou complementar o acordo firmado,
determinando outras providências que se fizerem necessárias, sob pena de invalidade
imediata do ato, dando-se seguimento ao procedimento administrativo eventualmente
arquivado.

§ 3.º O compromisso de ajustamento conterá, entre outras, cláusulas que estipulem
condições sobre:

I - obrigação do fornecedor de adequar sua conduta às exigências legais, no prazo
ajustado;



II - pena pecuniária, diária, pelo descumprimento do ajustado, levando-se em conta os
seguintes critérios:

a) o valor global da operação investigada;
b) o valor do produto ou serviço em questão;
c) os antecedentes do infrator;
d) a situação econômica do infrator;
III - ressarcimento das despesas de investigação da infração e instrução do

procedimento administrativo.
§ 4.º A celebração do compromisso de ajustamento suspenderá o curso do processo

administrativo, se instaurado, que somente será arquivado após atendidas todas as
condições estabelecidas no respectivo termo.

Art. 7.º Compete aos demais órgãos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e
municipais que passarem a integrar o SNDC fiscalizar as relações de consumo, no
âmbito de sua competência, e autuar, na forma da legislação, os responsáveis por
práticas que violem os direitos do consumidor.

Art. 8.º As entidades civis de proteção e defesa do consumidor, legalmente
constituídas, poderão:

I - encaminhar denúncias aos órgãos públicos de proteção e defesa do consumidor,
para as providências legais cabíveis;

II - representar o consumidor em juízo, observado o disposto no inciso IV do art. 82 da
Lei n. 8.078, de 1990;

III - exercer outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO, DAS PRÁTICAS INFRATIVAS E DAS
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I

Da Fiscalização

Art. 9.º A fiscalização das relações de consumo de que tratam a Lei n. 8.078, de 1990,
este Decreto e as demais normas de defesa do consumidor será exercida em todo o
território nacional pela Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça,
pelos órgãos federais integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, pelos
órgãos conveniados com a Secretaria e pelos órgãos de proteção e defesa do



consumidor criados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, em suas respectivas
áreas de atuação e competência.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

Art. 10. A fiscalização de que trata este Decreto será efetuada por agentes fiscais,
oficialmente designados, vinculados aos respectivos órgãos de proteção e defesa do
consumidor, no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, devidamente
credenciados mediante Cédula de Identificação Fiscal, admitida a delegação mediante
convênio.

Art. 11. Sem exclusão da responsabilidade dos órgãos que compõem o SNDC, os
agentes de que trata o artigo anterior responderão pelos atos que praticarem quando
investidos da ação fiscalizadora.

Seção II

Das Práticas Infrativas

Art. 12. São consideradas práticas infrativas:
I - condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto

ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida de sua

disponibilidade de estoque e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;
III - recusar, sem motivo justificado, atendimento à demanda dos consumidores de

serviços;
IV - enviar ou entregar ao consumidor qualquer produto ou fornecer qualquer serviço,

sem solicitação prévia;
V - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade,

saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;
VI - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
VII - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;
VIII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor no

exercício de seus direitos;
IX - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço:
a) em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficias competentes, ou, se

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO;



b) que acarrete riscos à saúde ou à segurança dos consumidores e sem informações
ostensivas e adequadas;

c) em desacordo com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, da
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua
natureza;

d) impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou que lhe diminua o valor;
X - deixar de reexecutar os serviços, quando cabível, sem custo adicional;
XI - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação

ou variação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.

Art. 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma dos dispositivos da
Lei n. 8.078, de 1990:

I - ofertar produtos ou serviços sem as informações corretas, claras, precisas e
ostensivas, em língua portuguesa, sobre suas características, qualidade, quantidades,
composição, preço, condições de pagamento, juros, encargos, garantia, prazos de
validade e origem, entre outros dados relevantes;

II - deixar de comunicar à autoridade competente a periculosidade do produto ou
serviço, quando do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da
verificação posterior da existência do risco;

III - deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios publicitários, a
periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos no mercado
de consumo, ou quando da verificação posterior da existência do risco;

IV - deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes
de projetos, fabricação, construção, montagem, manipulação, apresentação ou
acondicionamento de seus produtos ou serviços, ou por informações insuficientes ou
inadequadas sobre a sua utilização e risco;

V - deixar de empregar componentes de reposição originais, adequados e novos, ou
que mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo se existir autorização em
contrário do consumidor;

VI - deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficientemente precisa,
ressalvada a incorreção retificada em tempo hábil ou exclusivamente atribuível ao
veículo de comunicação, sem prejuízo, inclusive nessas duas hipóteses, do cumprimento
forçado do anunciado ou do ressarcimento de perdas e danos sofridos pelo consumidor,
assegurado o direito de regresso do anunciante contra seu segurador ou responsável
direto;

VII - omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o
nome e endereço do fabricante ou do importador na embalagem, na publicidade e nos
impressos utilizados na transação comercial;

VIII - deixar de cumprir, no caso de fornecimento de produtos e serviços, o regime de
preços tabelados, congelados, administrados, fixados ou controlados pelo Poder
Público;

IX - submeter o consumidor inadimplente ao ridículo ou a qualquer tipo de



constrangimento ou ameaça;
X - impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações existentes em

cadastros, fichas, registros de dados pessoais e de consumo, arquivados sobre ele, bem
como sobre as respectivas fontes;

XI - elaborar cadastros de consumo com dados irreais ou imprecisos;
XII - manter cadastros e dados de consumidores com informações negativas,

divergentes da proteção legal;
XIII - deixar de comunicar, por escrito, ao consumidor a abertura de cadastro, ficha,

registro de dados pessoais e de consumo, quando não solicitada por ele;
XIV - deixar de corrigir, imediata e gratuitamente, a inexatidão de dados e cadastros,

quando solicitado pelo consumidor;
XV - deixar de comunicar ao consumidor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, as

correções cadastrais por ele solicitadas;
XVI - impedir, dificultar ou negar, sem justa causa, o cumprimento das declarações

constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos concernentes às relações de
consumo;

XVII - omitir em impressos, catálogos ou comunicações, impedir, dificultar ou negar a
desistência contratual, no prazo de até 7 (sete) dias a contar da assinatura do contrato ou
do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio;

XVIII - impedir, dificultar ou negar a devolução dos valores pagos, monetariamente
atualizados, durante o prazo de reflexão, em caso de desistência do contrato pelo
consumidor;

XIX - deixar de entregar o termo de garantia, devidamente preenchido com as
informações previstas no parágrafo único do art. 50 da Lei n. 8.078, de 1990;

XX - deixar, em contratos que envolvam vendas a prazo ou com cartão de crédito, de
informar por escrito ao consumidor, prévia e adequadamente, inclusive nas
comunicações publicitárias, o preço do produto ou do serviço em moeda corrente
nacional, o montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros, os acréscimos
legal e contratualmente previstos, o número e a periodicidade das prestações e, com
igual destaque, a soma total a pagar, com ou sem financiamento;

XXI - deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de reposição, enquanto não
cessar a fabricação ou importação do produto, e, caso cessadas, de manter a oferta de
componentes e peças de reposição por período razoável de tempo, nunca inferior à vida
útil do produto ou serviço;

XXII - propor ou aplicar índices ou formas de reajuste alternativos, bem como fazê-lo
em desacordo com aquele que seja legal ou contratualmente permitido;

XXIII - recusar a venda de produto ou a prestação de serviços, publicamente
ofertados, diretamente a quem se dispõe a adquiri-los mediante pronto pagamento,
ressalvados os casos regulados em leis especiais;

XXIV - deixar de trocar o produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído, por
outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou de restituir imediatamente a



quantia paga, devidamente corrigida, ou fazer abatimento proporcional do preço, a
critério do consumidor.

Art. 14. É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter
publicitário inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por
omissão, capaz de induzir a erro o consumidor a respeito da natureza, características,
qualidade, propriedade, origem, preço e de quaisquer outros dados sobre produtos ou
serviços.

§ 1.º É enganosa, por omissão, a publicidade que deixar de informar sobre dado
essencial do produto ou serviço a ser colocado à disposição dos consumidores.

§ 2.º É abusiva, entre outras, a publicidade discriminatória de qualquer natureza, que
incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de
julgamento e da inexperiência da criança, desrespeite valores ambientais, seja capaz de
induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou
segurança, ou que viole normas legais ou regulamentares de controle da publicidade.

§ 3.º O ônus da prova da veracidade (não enganosidade) e da correção (não
abusividade) da informação ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

Art. 15. Estando a mesma empresa sendo acionada em mais de um Estado federado
pelo mesmo fato gerador de prática infrativa, a autoridade máxima do sistema estadual
poderá remeter o processo ao órgão coordenador do SNDC, que apurará o fato e
aplicará as sanções respectivas.

Art. 16. Nos casos de processos administrativos em trâmite em mais de um Estado,
que envolvam interesses difusos ou coletivos, a Secretaria Nacional do Consumidor
poderá avocá-los, ouvida a Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor, e
as autoridades máximas dos sistemas estaduais.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

Art. 17. As práticas infrativas classificam-se em:
I - leves: aquelas em que forem verificadas somente circunstâncias atenuantes;
II - graves: aquelas em que forem verificadas circunstâncias agravantes.

Seção III

Das Penalidades Administrativas

Art. 18. A inobservância das normas contidas na Lei n. 8.078, de 1990, e das demais
normas de defesa do consumidor constituirá prática infrativa e sujeitará o fornecedor às



seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive
de forma cautelar, antecedente ou incidente no processo administrativo, sem prejuízo
das de natureza cível, penal e das definidas em normas específicas:

I - multa;
II - apreensão do produto;
III - inutilização do produto;
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;
V - proibição de fabricação do produto;
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços;
VII - suspensão temporária de atividade;
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI - intervenção administrativa;
XII - imposição de contrapropaganda.
§ 1.º Responderá pela prática infrativa, sujeitando-se às sanções administrativas

previstas neste Decreto, quem por ação ou omissão lhe der causa, concorrer para sua
prática ou dela se beneficiar.

§ 2.º As penalidade previstas neste artigo serão aplicadas pelos órgãos oficiais
integrantes do SNDC, sem prejuízo das atribuições do órgão normativo ou regulador da
atividade, na forma da legislação vigente.

§ 3.º As penalidades previstas nos incisos III a XI deste artigo sujeitam-se a posterior
confirmação pelo órgão normativo ou regulador da atividade, nos limites de sua
competência.

Art. 19. Toda pessoa física ou jurídica que fizer ou promover publicidade enganosa ou
abusiva ficará sujeita à pena de multa, cumulada com aquelas previstas no artigo
anterior, sem prejuízo da competência de outros órgãos administrativos.

Parágrafo único. Incide também nas penas deste artigo o fornecedor que:
I - deixar de organizar ou negar aos legítimos interessados os dados fáticos, técnicos e

científicos que dão sustentação à mensagem publicitária;
II - veicular publicidade de forma que o consumidor não possa, fácil e imediatamente,

identificá-lo como tal.

Art. 20. Sujeitam-se à pena de multa os órgãos públicos que, por si ou suas empresas
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento,
deixarem de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,
contínuos.

Art. 21. A aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 18 terá lugar quando os
produtos forem comercializados em desacordo com as especificações técnicas
estabelecidas em legislação própria, na Lei n. 8.078, de 1990, e neste Decreto.



§ 1.º Os bens apreendidos, a critério da autoridade, poderão ficar sob a guarda do
proprietário, responsável, preposto ou empregado que responda pelo gerenciamento do
negócio, nomeado fiel depositário, mediante termo próprio, proibida a venda,
utilização, substituição, subtração ou remoção, total ou parcial, dos referidos bens.

§ 2.º A retirada de produto por parte da autoridade fiscalizadora não poderá incidir
sobre quantidade superior àquela necessária à realização da análise pericial.

Art. 22. Será aplicada multa ao fornecedor de produtos ou serviços que, direta ou
indiretamente, inserir, fizer circular ou utilizar-se de cláusula abusiva, qualquer que seja
a modalidade do contrato de consumo, inclusive nas operações securitárias, bancárias,
de crédito direto ao consumidor, depósito, poupança, mútuo ou financiamento, e
especialmente quando:

I - impossibilitar, exonerar ou atenuar a responsabilidade do fornecedor por vícios de
qualquer natureza dos produtos e serviços ou implicar renúncia ou disposição de direito
do consumidor;

II - deixar de reembolsar ao consumidor a quantia já paga, nos casos previstos na Lei
n. 8.078, de 1990;

III - transferir responsabilidades a terceiros;
IV - estabelecer obrigações consideradas iníquas ou abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;
V - estabelecer inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;
VI - determinar a utilização compulsória de arbitragem;
VII - impuser representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo

consumidor;
VIII - deixar ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o

consumidor;
IX - permitir ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação unilateral do preço,

juros, encargos, forma de pagamento ou atualização monetária;
X - autorizar o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito

seja conferido ao consumidor, ou permitir, nos contratos de longa duração ou de trato
sucessivo, o cancelamento sem justa causa e motivação, mesmo que dada ao consumidor
a mesma opção;

XI - obrigar o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que
igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XII - autorizar o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do
contrato após sua celebração;

XIII - infringir normas ambientais ou possibilitar sua violação;
XIV - possibilitar a renúncia ao direito de indenização por benfeitorias necessárias;
XV - restringir direitos ou obrigações fundamentais à natureza do contrato, de tal modo

a ameaçar o seu objeto ou o equilíbrio contratual;
XVI - onerar excessivamente o consumidor, considerando-se a natureza e o conteúdo

do contato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares à espécie;



XVII - determinar, nos contratos de compra e venda mediante pagamento em
prestações, ou nas alienações fiduciárias em garantia, a perda total das prestações
pagas, em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resilição do
contrato e a retomada do produto alienado, ressalvada a cobrança judicial de perdas e
danos comprovadamente sofridos;

XVIII - anunciar, oferecer ou estipular pagamento em moeda estrangeira, salvo nos
casos previstos em lei;

XIX - cobrar multas de mora superiores a 2% (dois por cento), decorrentes do
inadimplemento de obrigação no seu termo, conforme o disposto no § 1.º do art. 52 da
Lei n. 8.078, de 1990, com a redação dada pela Lei n. 9.298, de 1.º de agosto de 1996;

XX - impedir, dificultar ou negar ao consumidor a liquidação antecipada do débito,
total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros, encargos e demais
acréscimos, inclusive seguro;

XXI - fizer constar do contrato alguma das cláusulas abusivas a que se refere o art. 56
deste Decreto;

XXII - elaborar contrato, inclusive o de adesão, sem utilizar termos claros, caracteres
ostensivos e legíveis, que permitam sua imediata e fácil compreensão, destacando-se as
cláusulas que impliquem obrigação ou limitação dos direitos contratuais do consumidor,
inclusive com a utilização de tipos de letra e cores diferenciados, entre outros recursos
gráficos e visuais;

XXIII - que impeça a troca de produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído,
por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou a restituição imediata da
quantia paga, devidamente corrigida, ou fazer abatimento proporcional do preço, a
critério do consumidor.

Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração prevista nos incisos dos arts.
12, 13 e deste artigo, a pena de multa poderá ser cumulada com as demais previstas no
art. 18, sem prejuízo da competência de outros órgãos administrativos.

Art. 23. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na
hipótese prevista no inciso IV do art. 12 deste Decreto, equiparam-se às amostras grátis,
inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 24. Para a imposição da pena e sua gradação, serão considerados:
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - os antecedentes do infrator, nos termos do art. 28 deste Decreto.

Art. 25. Consideram-se circunstâncias atenuantes:
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;
II - ser o infrator primário;
III - ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de imediato

reparar os efeitos do ato lesivo.



Art. 26. Consideram-se circunstâncias agravantes:
I - ser o infrator reincidente;
II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens

indevidas;
III - trazer a prática infrativa consequências danosas à saúde ou à segurança do

consumidor;
IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para

evitar ou mitigar suas consequências;
V - ter o infrator agido com dolo;
VI - ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter repetitivo;
VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de 18 (dezoito) ou maior

de 60 (sessenta) anos ou de pessoas portadoras de deficiência física, mental ou
sensorial, interditadas ou não;
VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;
IX - ser a conduta infrativa praticada aproveitando-se o infrator de grave crise

econômica ou da condição cultural, social ou econômica da vítima, ou, ainda, por
ocasião de calamidade.

Art. 27. Considera-se reincidência a repetição de prática infrativa, de qualquer
natureza, às normas de defesa do consumidor, punida por decisão administrativa
irrecorrível.
Parágrafo único. Para efeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre

a data da decisão administrativa definitiva e aquela da prática posterior houver
decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos.

Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade competente, a
pena de multa será fixada considerando-se a gravidade da prática infrativa, a extensão
do dano causado aos consumidores, a vantagem auferida com o ato infrativo e a
condição econômica do infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo
único do art. 57 da Lei n. 8.078, de 1990.

CAPÍTULO IV

DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei n. 8.078, de
1990, reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que
impuser a sanção, gerido pelo respectivo Conselho Gestor.
Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão para



o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei n. 7.347, de 1985, e Lei n. 9.008, de 21
de março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos
Direitos Difusos - CFDD.

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos
relacionados com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a
defesa dos direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos
órgãos públicos de defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho
Gestor, em cada unidade federativa.

Art. 31. Na ausência de Fundos municipais, os recursos serão depositados no Fundo
do respectivo Estado e, faltando este, no Fundo federal.

Parágrafo único. O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos
Difusos poderá apreciar e autorizar recursos para projetos especiais de órgãos e
entidades federais, estaduais e municipais de defesa do consumidor.

Art. 32. Na hipótese de multa aplicada pelo órgão coordenador do SNDC nos casos
previstos pelo art. 15 deste Decreto, o Conselho Federal Gestor do FDD restituirá aos
fundos dos Estados envolvidos o percentual de até 80% (oitenta por cento) do valor
arrecadado.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão
apuradas em processo administrativo, que terá início mediante:

I - ato, por escrito, da autoridade competente;
II - lavratura de auto de infração;
III - reclamação.
§ 1.º Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos
fornecedores informações sobre as questões investigadas, resguardado o segredo
industrial, na forma do disposto no § 4.º do art. 55 da Lei n. 8.078, de 1990.

§ 2.º A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e



convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediência, na forma do art. 330 do
Código Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a
imediata cessação da prática, além da imposição das sanções administrativas e civis
cabíveis.

Seção II

Da Reclamação

Art. 34. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pessoalmente, ou por
telegrama, carta, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação, a quaisquer
dos órgãos oficiais de proteção e defesa do consumidor.

Seção III

Dos Autos de Infração, de Apreensão e do Termo de Depósito

Art. 35. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito deverão ser
impressos, numerados em série e preenchidos de forma clara e precisa, sem entrelinhas,
rasuras ou emendas, mencionando:

I - o Auto de Infração:
a) o local, a data e a hora da lavratura;
b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado;
c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;
d) o dispositivo legal infringido;
e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de

10 (dez) dias;
f) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou

função e o número de sua matrícula;
g) a designação do órgão julgador e respectivo endereço;
h) a assinatura do autuado;
II - o Auto de Apreensão e o Termo de Depósito:
a) o local, a data e a hora da lavratura;
b) o nome, o endereço e a qualificação do depositário;
c) a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos;
d) as razões e os fundamentos da apreensão;
e) o local onde o produto ficará armazenado;
f) a quantidade de amostra colhida para análise;
g) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou



função e o número de sua matrícula;
h) a assinatura do depositário;
i) as proibições contidas no § 1.º do art. 21 deste Decreto.

Art. 36. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão lavrados
pelo agente autuante que houver verificado a prática infrativa, preferencialmente no
local onde foi comprovada a irregularidade.

Art. 37. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão lavrados
em impresso próprio, composto de três vias, numeradas tipograficamente.

§ 1.º Quando necessário, para comprovação de infração, os Autos serão acompanhados
de laudo pericial.

§ 2.º Quando a verificação do defeito ou vício relativo à qualidade, oferta e
apresentação de produtos não depender de perícia, o agente competente consignará o
fato no respectivo Auto.

Art. 38. A assinatura nos Autos de Infração, de Apreensão e no Termo de Depósito,
por parte do autuado, ao receber cópias dos mesmos, constitui notificação, sem implicar
confissão, para os fins do art. 44 do presente Decreto.

Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar os Autos de Infração, de
Apreensão e o Termo de Depósito, o Agente competente consignará o fato nos Autos e
no Termo, remetendo-os ao autuado por via postal, com aviso de recebimento (AR) ou
outro procedimento equivalente, tendo os mesmos efeitos do caput deste artigo.

Seção IV

Da Instauração do Processo Administrativo por Ato de Autoridade
Competente

Art. 39. O processo administrativo de que trata o art. 33 deste Decreto poderá ser
instaurado mediante reclamação do interessado ou por iniciativa da própria autoridade
competente.

Parágrafo único. Na hipótese de a investigação preliminar não resultar em processo
administrativo com base em reclamação apresentada por consumidor, deverá este ser
informado sobre as razões do arquivamento pela autoridade competente.

Art. 40. O processo administrativo, na forma deste Decreto, deverá, obrigatoriamente,
conter:

I - a identificação do infrator;
II - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração;



III - os dispositivos legais infringidos;
IV - a assinatura da autoridade competente.

Art. 41. A autoridade administrativa poderá determinar, na forma de ato próprio,
constatação preliminar da ocorrência de prática presumida.

Seção V

Da Notificação

Art. 42. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator, fixando o prazo de
10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento, para apresentar defesa, na forma do
art. 44 deste Decreto.
§ 1.º A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo administrativo a que

se refere o art. 40, far-se-á:
I - pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto;
II - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com aviso de

recebimento (AR).
§ 2.º Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser notificado,

pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a ser afixado nas
dependências do órgão respectivo, em lugar público, pelo prazo de 10 (dez) dias, ou
divulgado, pelo menos uma vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local.

Seção VI

Da Impugnação e do Julgamento do Processo Administrativo

Art. 43. O processo administrativo decorrente de Auto de Infração, de ato de ofício de
autoridade competente, ou de reclamação será instruído e julgado na esfera de
atribuição do órgão que o tiver instaurado.

Art. 44. O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de 10 (dez)
dias, contados processualmente de sua notificação, indicando em sua defesa:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação;
IV - as provas que lhe dão suporte.

Art. 45. Decorrido o prazo da impugnação, o órgão julgador determinará as



diligências cabíveis, podendo dispensar as meramente protelatórias ou irrelevantes,
sendo-lhe facultado requisitar do infrator, de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas,
órgãos ou entidades públicas as necessárias informações, esclarecimentos ou
documentos, a serem apresentados no prazo estabelecido.

Art. 46. A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo
enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena.

§ 1.º A autoridade administrativa competente, antes de julgar o feito, apreciará a
defesa e as provas produzidas pelas partes, não estando vinculada ao relatório de sua
consultoria jurídica ou órgão similar, se houver.

§ 2.º Julgado o processo e fixada a multa, será o infrator notificado para efetuar seu
recolhimento no prazo de 10 (dez) dias ou apresentar recurso.

§ 3.º Em caso de provimento do recurso, os valores recolhidos serão devolvidos ao
recorrente na forma estabelecida pelo Conselho Gestor do Fundo.

Art. 47. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda, o processo poderá ser
instruído com indicações técnico-publicitárias, das quais se intimará o autuado,
obedecidas, na execução da respectiva decisão, as condições constantes do § 1.º do art.
60 da Lei n. 8.078, de 1990.

Seção VII

Das Nulidades

Art. 48. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não houver
prejuízo para a defesa.

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato declarado
nulo e dele diretamente dependentes ou de que sejam consequência, cabendo à
autoridade que a declarar indicar tais atos e determinar o adequado procedimento
saneador, se for o caso.

Seção VIII

Dos Recursos Administrativos

Art. 49. Das decisões da autoridade competente do órgão público que aplicou a
sanção caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
data da intimação da decisão, a seu superior hierárquico, que proferirá decisão
definitiva.



Parágrafo único. No caso de aplicação de multas, o recurso será recebido, com efeito
suspensivo, pela autoridade superior.

Art. 50. Quando o processo tramitar no âmbito do Departamento de Proteção e Defesa
Consumidor, o julgamento do feito será de responsabilidade do Diretor daquele órgão,
cabendo recurso ao titular da Secretaria Nacional do Consumidor, no prazo de dez dias,
contado da data da intimação da decisão, como segunda e última instância recursal.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

Art. 51. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições
estabelecidos neste Decreto.

Art. 52. Sendo julgada insubsistente a infração, a autoridade julgadora recorrerá à
autoridade imediatamente superior, nos termos fixados nesta Seção, mediante
declaração na própria decisão.

Art. 53. A decisão é definitiva quando não mais couber recurso, seja de ordem formal
ou material.

Art. 54. Todos os prazos referidos nesta Seção são preclusivos.

Seção IX

Da Inscrição da Dívida

Art. 55. Não sendo recolhido o valor da multa em 30 (trinta) dias, será o débito
inscrito em dívida ativa do órgão que houver aplicado a sanção, para subsequente
cobrança executiva.

CAPÍTULO VI

DO ELENCO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS E DO CADASTRO DE
FORNECEDORES

Seção I



Do Elenco de Cláusulas Abusivas

Art. 56. Na forma do art. 51 da Lei n. 8.078, de 1990, e com o objetivo de orientar o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a Secretaria Nacional do Consumidor
divulgará, anualmente, elenco complementar de cláusulas contratuais consideradas
abusivas, notadamente para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do caput do art.
22.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.

§ 1.º Na elaboração do elenco referido no caput e posteriores inclusões, a
consideração sobre a abusividade de cláusulas contratuais se dará de forma genérica e
abstrata.
§ 2.º O elenco de cláusulas consideradas abusivas tem natureza meramente

exemplificativa, não impedindo que outras, também, possam vir a ser assim
consideradas pelos órgãos da Administração Pública incumbidos da defesa dos
interesses e direitos protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor e legislação
correlata.
§ 3.º A apreciação sobre a abusividade de cláusulas contratuais, para fins de sua

inclusão no elenco a que se refere o caput deste artigo, se dará de ofício ou por
provocação dos legitimados referidos no art. 82 da Lei n. 8.078, de 1990.

Seção II

Do Cadastro de Fornecedores

Art. 57. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem
instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos
públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, nos
termos do art. 44 da Lei n. 8.078, de 1990.

Art. 58. Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - cadastro: o resultado dos registros feitos pelos órgãos públicos de defesa do

consumidor de todas as reclamações fundamentadas contra fornecedores;
II - reclamação fundamentada: a notícia de lesão ou ameaça a direito de consumidor

analisada por órgão público de defesa do consumidor, a requerimento ou de ofício,
considerada procedente, por decisão definitiva.

Art. 59. Os órgãos públicos de defesa do consumidor devem providenciar a
divulgação periódica dos cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra



fornecedores.
§ 1.º O cadastro referido no caput deste artigo será publicado, obrigatoriamente, no

órgão de imprensa oficial local, devendo a entidade responsável dar-lhe a maior
publicidade possível por meio dos órgãos de comunicação, inclusive eletrônica.
§ 2.º O cadastro será divulgado anualmente, podendo o órgão responsável fazê-lo em

período menor, sempre que julgue necessário, e conterá informações objetivas, claras e
verdadeiras sobre o objeto da reclamação, a identificação do fornecedor e o
atendimento ou não da reclamação pelo fornecedor.
§ 3.º Os cadastros deverão ser atualizados permanentemente, por meio das devidas

anotações, não podendo conter informações negativas sobre fornecedores, referentes a
período superior a 5 (cinco) anos, contado da data da intimação da decisão definitiva.

Art. 60. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores são
considerados arquivos públicos, sendo informações e fontes a todos acessíveis,
gratuitamente, vedada a utilização abusiva ou, por qualquer outro modo, estranha à
defesa e orientação dos consumidores, ressalvada a hipótese de publicidade
comparativa.

Art. 61. O Consumidor ou fornecedor poderá requerer, em 5 (cinco) dias a contar da
divulgação do cadastro e mediante petição fundamentada, a retificação de informação
inexata que nele conste, bem como a inclusão de informação omitida, devendo a
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pronunciar-se, motivadamente,
pela procedência ou improcedência do pedido.
Parágrafo único. No caso de acolhimento do pedido, a autoridade competente

providenciará, no prazo deste artigo, a retificação ou inclusão de informação e sua
divulgação, nos termos do § 1.º do art. 59 deste Decreto.

Art. 62. Os cadastros específicos de cada órgão público de defesa do consumidor
serão consolidados em cadastros gerais, nos âmbitos federal e estadual, aos quais se
aplica o disposto nos artigos desta Seção.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 63. Com base na Lei n. 8.078, de 1990, e legislação complementar, a Secretaria
Nacional do Consumidor poderá expedir atos administrativos, visando à fiel
observância das normas de proteção e defesa do consumidor.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.738, de 28-5-2012.



Art. 64. Poderão ser lavrados Autos de Comprovação ou Constatação, a fim de
estabelecer a situação real de mercado, em determinado lugar e momento, obedecido o
procedimento adequado.

Art. 65. Em caso de impedimento à aplicação do presente Decreto, ficam as
autoridades competentes autorizadas a requisitar o emprego de força policial.

Art. 66. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 67. Fica revogado o Decreto n. 861, de 9 de julho de 1993.
Brasília, 20 de março de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-3-1997.



DECRETO N. 2.268, DE 30 DE JUNHO DE 1997 (*)

     Regulamenta a Lei n. 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe
sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fim de
transplante e tratamento, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano e sua aplicação em
transplantes, enxertos ou outra finalidade terapêutica, nos termos da Lei n. 9.434, de 4
de fevereiro de 1997, observará o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Não estão compreendidos entre os tecidos a que se refere este
Decreto o sangue, o esperma e o óvulo.

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE TRANSPLANTE - SNT

Seção I

Da Estrutura

Art. 2.º Fica organizado o Sistema Nacional de Transplante - SNT, que desenvolverá o
processo de captação e distribuição de tecidos, órgãos e partes retirados do corpo
humano para finalidades terapêuticas.

Parágrafo único. O SNT tem como âmbito de intervenção as atividades de
conhecimento de morte encefálica verificada em qualquer parte do território nacional e
a determinação do destino dos tecidos, órgãos e partes retirados.

Art. 3.º Integram o SNT:
I - o Ministério da Saúde;
II - as Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal ou órgãos equivalentes;



III - as Secretarias de Saúde dos Municípios ou órgãos equivalentes;
IV - os estabelecimentos hospitalares autorizados;
V - a rede de serviços auxiliares necessários à realização de transplantes.

Seção II

Do Órgão Central

Art. 4.º O Ministério da Saúde, por intermédio de unidade própria, prevista em sua
estrutura regimental, exercerá as funções de órgão central do SNT, cabendo-lhe,
especificamente:

I - coordenar as atividades de que trata este Decreto;
II - expedir normas e regulamentos técnicos para disciplinar os procedimentos

estabelecidos neste Decreto e para assegurar o funcionamento ordenado e harmônico do
SNT e o controle, inclusive social, das atividades que desenvolva;

III - gerenciar a lista única nacional de receptores, com todas as indicações
necessárias à busca, em todo o território nacional, de tecidos, órgãos e partes
compatíveis com as suas condições orgânicas;

IV - autorizar estabelecimentos de saúde e equipes especializadas a promover
retiradas, transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e partes;

V - avaliar o desempenho do SNT, mediante análise de relatórios recebidos dos órgãos
estaduais e municipais que o integram;

VI - articular-se com todos os integrantes do SNT para a identificação e correção de
falhas verificadas no seu funcionamento;

VII - difundir informações e iniciativas bem-sucedidas, no âmbito do SNT, e promover
intercâmbio com o exterior sobre atividades de transplantes;

VIII - credenciar centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, de que
trata a Seção IV deste Capítulo;

IX - indicar, dentre os órgãos mencionados no inciso anterior, aquele de vinculação
dos estabelecimentos de saúde e das equipes especializadas, que tenha autorizado, com
sede ou exercício em Estado, onde ainda não se encontre estruturado ou tenha sido
cancelado ou desativado o serviço, ressalvado o disposto no § 3.º do artigo seguinte.

Seção III

Dos Órgãos Estaduais

Art. 5.º As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou
órgãos equivalentes, para que se integrem ao SNT, deverão instituir, na respectiva



estrutura organizacional, unidade com o perfil e as funções indicadas na Seção seguinte.
§ 1.º Instituída a unidade referida neste artigo, a Secretaria de Saúde, a que se vincular,

solicitará ao órgão central o seu credenciamento junto ao SNT, assumindo os encargos
que lhes são próprios, após deferimento.

§ 2.º O credenciamento será concedido por prazo indeterminado, sujeito a
cancelamento, em caso de desarticulação com o SNT.

§ 3.º Os Estados poderão estabelecer mecanismos de cooperação para o
desenvolvimento em comum das atividades de que trata este Decreto, sob coordenação
de qualquer unidade integrante do SNT.

Seção IV

Das Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos - CNCDOs

Art. 6.º As Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos - CNCDOs
serão as unidades executivas das atividades do SNT, afetas ao Poder Público, como
previstas neste Decreto.

Art. 7.º Incumbe às CNCDOs:
I - coordenar as atividades de transplantes no âmbito estadual;
II - promover a inscrição de potenciais receptores, com todas as indicações

necessárias à sua rápida localização e à verificação de compatibilidade do respectivo
organismo para o transplante ou enxerto de tecidos, órgãos e partes disponíveis, de que
necessite;

III - classificar os receptores e agrupá-los segundo as indicações do inciso anterior,
em ordem estabelecida pela data de inscrição, fornecendo-se-lhes o necessário
comprovante;

IV - comunicar ao órgão central do SNT as inscrições que efetuar para a organização
da lista nacional de receptores;

V - receber notificações de morte encefálica ou outra que enseje a retirada de tecidos,
órgãos e partes para transplante, ocorrida em sua área de atuação;

VI - determinar o encaminhamento e providenciar o transporte de tecidos, órgãos e
partes retirados ao estabelecimento de saúde autorizado, em que se encontrar o receptor
ideal, observado o disposto no inciso III deste artigo e em instruções ou regulamentos
técnicos, expedidos na forma do artigo 28 deste Decreto;

VII - notificar o órgão central do SNT de tecidos, órgãos e partes não aproveitáveis
entre os receptores inscritos em seus registros, para utilização dentre os relacionados na
lista nacional;

VIII - encaminhar relatórios anuais ao órgão central do SNT sobre o desenvolvimento
das atividades de transplante em sua área de atuação;

IX - exercer controle e fiscalização sobre as atividades de que trata este Decreto;



X - aplicar penalidades administrativas por infração às disposições da Lei n. 9.434, de
1997;

XI - suspender, cautelarmente, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
estabelecimentos e equipes especializadas, antes ou no curso do processo de apuração
de infração que tenham cometido, se, pelos indícios conhecidos, houver fundadas razões
de continuidade de risco de vida ou de agravos intoleráveis à saúde das pessoas;

XII - comunicar a aplicação de penalidade ao órgão central do SNT, que a registrará
para consulta quanto às restrições estabelecidas no § 2.º do art. 21 da Lei n. 9.434, de
1997, e cancelamento, se for o caso, da autorização concedida;

XIII - acionar o Ministério Público do Estado e outras instituições públicas
competentes, para reprimir ilícitos cuja apuração não esteja compreendida no âmbito de
sua atuação.

§ 1.º O Município considerado polo de região administrativa poderá instituir CNCDO,
que ficará vinculada à CNCDO estadual.

§ 2.º Os receptores inscritos nas CNCDOs regionais, cujos dados tenham sido
previamente encaminhados às CNCDOs estaduais, poderão receber tecidos, órgãos e
partes retirados no âmbito de atuação do órgão regional.

§ 3.º Às centrais regionais aplica-se o disposto nos incisos deste artigo, salvo a
apuração de infrações e a aplicação de penalidades.

§ 4.º Para o exercício da competência estabelecida no inciso X deste artigo, a CNCDO
observará o devido processo legal, assegurado ao infrator o direito de ampla defesa,
com os recursos a ela inerentes e, em especial, as disposições da Lei n. 9.434, de 1997,
e, no que forem aplicáveis, as da Lei n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, e do Decreto n.
77.052, de 19 de janeiro de 1976.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO

Seção I

Das Condições Gerais e Comuns

Art. 8.º A retirada de tecidos, órgãos e partes e o seu transplante ou enxerto só
poderão ser realizados por equipes especializadas e em estabelecimentos de saúde,
públicos ou privados, prévia e expressamente autorizados pelo Ministério da Saúde.

§ 1.º O pedido de autorização poderá ser formulado para uma ou mais atividades de
que trata este Regulamento, podendo restringir-se a tecidos, órgãos ou partes
especificados.



§ 2.º A autorização será concedida, distintamente, para estabelecimentos de saúde,
equipes especializadas de retirada e de transplante ou enxerto.

§ 3.º Os membros de uma equipe especializada poderão integrar a de outra, desde que
nominalmente identificados na relação de ambas, assim como atuar em qualquer
estabelecimento de saúde autorizado para os fins deste Decreto.

§ 4.º Os estabelecimentos de saúde e as equipes especializadas firmarão compromisso,
no pedido de autorização, de que se sujeitam à fiscalização e ao controle do Poder
Público, facilitando o acesso de seus agentes credenciados a instalações, equipamentos
e prontuários, observada, quanto a estes a necessária habilitação, em face do caráter
sigiloso destes documentos, conforme for estabelecido pelo Conselho Federal de
Medicina.

§ 5.º A autorização terá validade pelo prazo de 2 (dois) anos, renovável por períodos
iguais e sucessivos, verificada a observância dos requisitos estabelecidos nas Seções
seguintes.

§ 6.º A renovação deverá ser requerida 60 (sessenta) dias antes do término de sua
vigência, prorrogando-se automaticamente a autorização anterior até a manifestação
definitiva do Ministério da Saúde.

§ 7.º Os pedidos formulados depois do prazo fixado no parágrafo precedente sujeitam-
se à manifestação ali prevista, ficando sem eficácia a autorização a partir da data de
expiração de sua vigência e até a decisão sobre o pedido de renovação.

§ 8.º Salvo motivo de força maior, devidamente justificado, a decisão de que trata os
§§ 6.º e 7.º será tomada no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do pedido de
renovação, sob pena de responsabilidade administrativa.

Seção II

Dos Estabelecimentos de Saúde

Art. 9.º Os estabelecimentos de saúde deverão contar com serviços e instalações
adequados à execução de retirada, transplante ou enxerto de tecidos, órgãos ou partes,
atendidas, no mínimo, as seguintes exigências, comprovadas no requerimento de
autorização:

I - atos constitutivos, com indicação da representação da instituição, em juízo ou fora
dele;

II - ato de designação e posse da diretoria;
III - equipes especializadas de retirada, transplante ou enxerto, com vínculo sob

qualquer modalidade contratual ou funcional, autorizadas na forma da Seção III deste
Capítulo;

IV - disponibilidade de pessoal qualificado e em número suficiente para desempenho
de outras atividades indispensáveis à realização dos procedimentos;

V - condições necessárias de ambientação e de infraestrutura operacional;



VI - capacidade para a realização de exames e análises laboratoriais necessários aos
procedimentos de transplantes;

VII - instrumental e equipamento indispensáveis ao desenvolvimento da atividade a
que se proponha.

§ 1.º A transferência da propriedade, a modificação da razão social e a alteração das
equipes especializadas por outros profissionais, igualmente autorizados, na forma da
Seção seguinte, quando comunicadas no decêndio posterior à sua ocorrência, não
prejudicam a validade da autorização concedida.

§ 2.º O estabelecimento de saúde, autorizado na forma deste artigo, só poderá realizar
transplante, se, em caráter permanente, observar o disposto no § 1.º do artigo seguinte.

Seção III

Das Equipes Especializadas

Art. 10. A composição das equipes especializadas será determinada em função do
procedimento, mediante integração de profissionais autorizados na forma desta Seção.

§ 1.º Será exigível, no caso de transplante, a definição, em número e habilitação, de
profissionais necessários à realização do procedimento, não podendo a equipe funcionar
na falta de algum deles.

§ 2.º A autorização será concedida por equipes especializadas, qualquer que seja a sua
composição, devendo o pedido, no caso do parágrafo anterior, ser formalizado em
conjunto e só será deferido se todos satisfizerem os requisitos exigidos nesta Seção.

Art. 11. Além da necessária habilitação profissional, os médicos deverão instruir o
pedido de autorização com:

I - certificado de pós-graduação, em nível, no mínimo, de residência médica ou título
de especialista reconhecido no País;

II - certidão negativa de infração ética, passada pelo órgão de classe em que forem
inscritos.

Parágrafo único. Eventuais condenações, anotadas no documento a que se refere o
inciso II deste artigo, não são indutoras do indeferimento do pedido, salvo em casos de
omissão ou de erro médico que tenha resultado em morte ou lesão corporal de natureza
grave.

Seção IV

Disposições Complementares



Art. 12. O Ministério da Saúde poderá estabelecer outras exigências, que se tornem
indispensáveis à prevenção de quaisquer irregularidades nas práticas de que trata este
Decreto.

Art. 13. O pedido de autorização será apresentado às Secretarias de Saúde do Estado
ou do Distrito Federal, que o instruirão com relatório conclusivo quanto à satisfação das
exigências estabelecidas neste Decreto e em normas regulamentares, no âmbito de sua
área de competência definida na Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990.

§ 1.º A Secretaria de Saúde diligenciará junto ao requerente para satisfação de
exigência acaso não cumprida, de verificação a seu cargo.

§ 2.º Com manifestação favorável sob os aspectos pertinentes à sua análise, a
Secretaria de Saúde remeterá o pedido ao órgão central do SNT, para expedir a
autorização, se satisfeitos todos os requisitos estabelecidos neste Decreto e em normas
complementares.

CAPÍTULO III

DA DOAÇÃO DE PARTES

Seção I

Da Disposição para Post Mortem

Art. 14. A retirada de tecidos, órgãos e partes, após a morte, poderá ser efetuada,
independentemente de consentimento expresso da família, se, em vida, o falecido a isso
não tiver manifestado sua objeção.

§ 1.º A manifestação de vontade em sentido contrário à retirada de tecidos, órgãos e
partes será plenamente reconhecida se constar da Carteira de Identidade Civil, expedida
pelos órgãos de identificação da União, dos Estados e do Distrito Federal, e da Carteira
Nacional de Habilitação, mediante inserção, nesses documentos, da expressão "não
doador de órgãos e tecidos".

•• As manifestações de vontade relativas à retirada post mortem de tecidos, órgãos e
partes, constantes da Carteira de Identidade Civil e da Carteira Nacional de
Habilitação, perderam a sua validade a partir de 22-12-2000, de acordo com o art. 2.º
da Lei n. 10.211, de 23-3-2001.

§ 2.º Sem prejuízo para a validade da manifestação de vontade, como doador
presumido, resultante da inexistência de anotações nos documentos de pessoas



falecidas, admitir-se-á a doação expressa para retirada após a morte, na forma prevista
no Decreto n. 2.170, de 4 de março de 1997, e na Resolução n. 828, de 18 de fevereiro
de 1977, expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito, com a anotação "doador de
órgãos e tecidos" ou, ainda, a doação de tecidos, órgãos ou partes específicas, que serão
indicados após a expressão "doador de...".

•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

§ 3.º Os documentos de que trata o § 1.º deste artigo, que venham a ser expedidos, na
vigência deste Decreto, conterão, e pedido do interessado, as indicações previstas nos
parágrafos anteriores.

•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

§ 4.º Os órgãos públicos referidos no § 1.º deverão incluir, nos formulários a serem
preenchidos para a expedição dos documentos ali mencionados, espaço a ser utilizado
para quem desejar manifestar, em qualquer sentido, a sua vontade em relação à retirada
de tecidos, órgãos e partes, após a sua morte.

•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

§ 5.º É vedado aos funcionários dos órgãos de expedição dos documentos
mencionados neste artigo, sob pena de responsabilidade administrativa, induzir a opção
do interessado, salvo a obrigatoriedade de informá-lo de que, se não assinalar qualquer
delas, será considerado doador presumido de seus órgãos para a retirada após a morte.

•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

§ 6.º Equiparam-se à Carteira de Identidade Civil, para os efeitos deste artigo, as
carteiras expedidas pelos órgãos de classe, reconhecidas por lei como prova de
identidade.

•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

§ 7.º O interessado poderá comparecer aos órgãos oficiais de identificação civil e de
trânsito, que procederão à gravação da sua opção na forma dos §§ 1.º e 2.º deste artigo,
em documentos expedidos antes da vigência deste Decreto.

•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

§ 8.º A manifestação de vontade poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante
renovação dos documentos.



•• Vide nota ao § 1.º, deste artigo.

Seção II

Da Disposição do Corpo Vivo

Art. 15. Qualquer pessoa capaz, nos termos da lei civil, pode dispor de tecidos,
órgãos e partes de seu corpo para serem retirados, em vida, para fins de transplantes ou
terapêuticos.

§ 1.º Só é permitida a doação referida neste artigo, quando se tratar de órgãos duplos
ou partes de órgãos, tecidos ou partes, cuja retirada não cause ao doador
comprometimento de suas funções vitais e aptidões físicas ou mentais e nem lhe
provoque deformação.

§ 2.º A retirada, nas condições deste artigo, só será permitida, se corresponder a uma
necessidade terapêutica, comprovadamente indispensável e inadiável, da pessoa
receptora.

§ 3.º Exigir-se-á, ainda, para a retirada de rins, a comprovação de, pelo menos, 4
(quatro) compatibilidades em relação aos antígenos leucocitários humanos (HLA), salvo
entre cônjuges e consanguíneos, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive.

§ 4.º O doador especificará, em documento escrito, firmado também por duas
testemunhas, qual tecido, órgão ou parte do seu corpo está doando para transplante ou
enxerto em pessoa que identificará, todos devidamente qualificados, inclusive quanto à
indicação de endereço.

§ 5.º O documento de que trata o parágrafo anterior, será expedido, em duas vias, uma
das quais será destinada ao órgão do Ministério Público em atuação no lugar de
domicílio do doador, com protocolo de recebimento na outra, como condição para
concretizar a doação.

§ 6.º Excetua-se do disposto nos §§ 2.º, 4.º e 5.º a doação de medula óssea.
§ 7.º A doação poderá ser revogada pelo doador a qualquer momento, antes de

iniciado o procedimento de retirada do tecido, órgão ou parte por ele especificado.
§ 8.º A extração de parte da medula óssea de pessoa juridicamente incapaz poderá ser

autorizada judicialmente, com o consentimento de ambos os pais ou responsáveis legais,
se o ato não oferecer risco para a sua saúde.

§ 9.º A gestante não poderá doar tecidos, órgãos ou partes de seu corpo, salvo da
medula óssea, desde que não haja risco para a sua saúde e a do feto.

CAPÍTULO IV

DA RETIRADA DE PARTES



Seção I

Da Comprovação da Morte

Art. 16. A retirada de tecidos, órgãos e partes poderá ser efetuada no corpo de
pessoas com morte encefálica.

§ 1.º O diagnóstico de morte encefálica será confirmado, segundo os critérios clínicos
e tecnológicos definidos em resolução do Conselho Federal de Medicina, por dois
médicos, no mínimo, um dos quais com título de especialista em neurologia reconhecido
no País.

§ 2.º São dispensáveis os procedimentos previstos no parágrafo anterior, quando a
morte encefálica decorrer de parada cardíaca irreversível, comprovada por resultado
incontestável de exame eletrocardiográfico.

§ 3.º Não podem participar do processo de verificação de morte encefálica médicos
integrantes das equipes especializadas autorizadas, na forma deste Decreto, a proceder à
retirada, transplante ou enxerto de tecidos, órgãos e partes.

§ 4.º Os familiares, que estiverem em companhia do falecido ou que tenham oferecido
meios de contato, serão obrigatoriamente informados do início do procedimento para a
verificação da morte encefálica.

§ 5.º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no ato de
comprovação e atestação da morte encefálica, se a demora de seu comparecimento não
tornar, pelo decurso do tempo, inviável a retirada, mencionando-se essa circunstância
no respectivo relatório.

§ 6.º A família carente de recursos financeiros poderá pedir que o diagnóstico de
morte encefálica seja acompanhado por médico indicado pela direção local do SUS,
observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 17. Antes da realização da necropsia, obrigatória por lei, a retirada de tecidos,
órgãos ou partes poderá ser efetuada se estes não tiverem relação com a causa mortis,
circunstância a ser mencionada no respectivo relatório, com cópia que acompanhará o
corpo à instituição responsável pelo procedimento médico-legal.

Parágrafo único. Excetuam-se, do disposto neste artigo os casos de morte ocorrida
sem assistência médica ou em decorrência de causa mal definida ou que necessite de ser
esclarecida diante da suspeita de crime, quando a retirada, observadas as demais
condições estabelecidas neste Decreto, dependerá de autorização expressa do médico
patologista ou legista.

Seção II



Do Procedimento de Retirada

Art. 18. Todos os estabelecimentos de saúde deverão comunicar à CNCDO do
respectivo Estado, em caráter de urgência, a verificação em suas dependências de morte
encefálica.

Parágrafo único. Se o estabelecimento de saúde não dispuser de condições para a
comprovação da morte encefálica ou para a retirada de tecidos, órgãos e partes,
segundo as exigências deste Decreto, a CNCDO acionará os profissionais habilitados
que se encontrarem mais próximos para efetuarem ambos os procedimentos, observado
o disposto no § 3.º do art. 16 deste Decreto.

Art. 19. Não se efetuará a retirada se não for possível a identificação do falecido por
qualquer dos documentos previstos nos §§ 1.º e 6.º do art. 14 deste Decreto.

§ 1.º Se dos documentos do falecido constarem opções diferentes, será considerado
válido, para interpretação de sua vontade, o de expedição mais recente.

§ 2.º Não supre as exigências deste artigo o simples reconhecimento de familiares, se
nenhum dos documentos de identificação do falecido for encontrado.

§ 3.º Qualquer rasura ou vestígios de adulteração dos documentos, em relação aos
dados previstos nos §§ 1.º e 6.º do art. 14, constituem impedimento para a retirada de
tecidos, órgãos e partes, salvo se, no mínimo, dois consanguíneos do falecido, seja na
linha reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, conhecendo a sua vontade,
quiserem autorizá-la.

§ 4.º A retirada de tecidos, órgãos e partes do cadáver de pessoas incapazes dependerá
de autorização expressa de ambos os pais, se vivos, ou de quem lhes detinha, ao tempo
da morte, o pátrio poder, a guarda judicial, a tutela ou curatela.

Art. 20. A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo vivo será precedida da
comprovação de comunicação ao Ministério Público e da verificação das condições de
saúde do doador para melhor avaliação de suas consequências e comparação após o ato
cirúrgico.

Parágrafo único. O doador será prévia e obrigatoriamente informado sobre as
consequências e riscos possíveis da retirada de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo,
para doação, em documento lavrado na ocasião, lido em sua presença e acrescido de
outros esclarecimentos que pedir e, assim, oferecido à sua leitura e assinatura e de duas
testemunhas, presentes ao ato.

Seção III

Da Recomposição do Cadáver



Art. 21. Efetuada a retirada, o cadáver será condignamente recomposto, de modo a
recuperar, tanto quanto possível, sua aparência anterior, com cobertura das regiões com
ausência de pele e enchimento, com material adequado, das cavidades resultantes da
ablação.

CAPÍTULO V

DO TRANSPLANTE OU ENXERTO

Seção I

Do Consentimento do Receptor

Art. 22. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do receptor,
após devidamente aconselhado sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento.
§ 1.º Se o receptor for juridicamente incapaz ou estiver privado dos meios de

comunicação oral ou escrita ou, ainda, não souber ler e escrever, o consentimento para a
realização do transplante será dado por um de seus pais ou responsáveis legais, na
ausência dos quais, a decisão caberá ao médico assistente, se não for possível, por
outro modo, mantê-lo vivo.
§ 2.º A autorização será aposta em documento, que conterá as informações sobre o

procedimento e as perspectivas de êxito ou insucesso, transmitidas ao receptor, ou, se
for o caso, às pessoas indicadas no parágrafo anterior.
§ 3.º Os riscos considerados aceitáveis pela equipe de transplante ou enxerto, em

razão dos testes aplicados na forma do art. 24, serão informados ao receptor que poderá
assumi-los, mediante expressa concordância, aposta no documento previsto no parágrafo
anterior, com indicação das sequelas previsíveis.

Seção II

Do Procedimento de Transplante

Art. 23. Os transplantes somente poderão ser realizados em pacientes com doença
progressiva ou incapacitante, irreversível por outras técnicas terapêuticas, cuja
classificação, com esse prognóstico, será lançada no documento previsto no § 2.º do
artigo anterior.



Art. 24. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo
humano só será autorizada após a realização, no doador, de todos os testes para
diagnóstico de infecções e afecções, principalmente em relação ao sangue, observando-
se, quanto a este, inclusive os exigidos na triagem para doação, segundo dispõem a Lei
n. 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo.

§ 1.º As equipes de transplantes ou enxertos só poderão realizá-los se os exames
previstos neste artigo apresentarem resultados que afastem qualquer prognóstico de
doença incurável ou letal para o receptor.

§ 2.º Não serão transplantados tecidos, órgãos e partes de portadores de doenças que
constem de listas de exclusão expedidas pelo órgão central do SNT.

§ 3.º O transplante dependerá, ainda, dos exames necessários à verificação de
compatibilidade sanguínea e histocompatibilidade com o organismo de receptor
inscrito, em lista de espera, nas CNCDOs.

§ 4.º A CNCDO, em face das informações que lhe serão passadas pela equipe de
retirada, indicará a destinação dos tecidos, órgãos e partes removidos, em estrita
observância à ordem de receptores inscritos, com compatibilidade para recebê-los.

§ 5.º A ordem de inscrição, prevista no parágrafo anterior, poderá deixar de ser
observada, se, em razão da distância e das condições de transporte, o tempo estimado
de deslocamento do receptor selecionado tornar inviável o transplante de tecidos,
órgãos ou partes retirados ou se deles necessitar quem se encontre em iminência de
óbito, segundo avaliação da CNCDO, observados os critérios estabelecidos pelo órgão
central do SNT.

Seção III

Dos Prontuários

Art. 25. Além das informações usuais e sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 3.º da
Lei n. 9.434, de 1997, os prontuários conterão:

I - no do doador morto, os laudos dos exames utilizados para a comprovação da morte
encefálica e para a verificação da viabilidade da utilização, nas finalidades previstas
neste Decreto, dos tecidos, órgãos ou partes que lhe tenham sido retirados e, assim,
relacionados, bem como o original ou cópia autenticada dos documentos utilizados para
a sua identificação;

II - no do doador vivo, o resultado dos exames realizados para avaliar as
possibilidades de retirada e transplante dos tecidos, órgãos e partes doados, assim
como a comunicação, ao Ministério Público, da doação efetuada de acordo com o
disposto nos §§ 4.º e 5.º do art. 15 deste Decreto;

III - no do receptor, a prova de seu consentimento, na forma do art. 22, cópia dos
laudos dos exames previstos nos incisos anteriores, conforme o caso e, bem assim, os



realizados para o estabelecimento da compatibilidade entre seu organismo e o do
doador.

Art. 26. Os prontuários, com os dados especificados no artigo anterior, serão mantidos
pelo prazo de 5 (cinco) anos nas instituições onde foram realizados os procedimentos
que registram.

Parágrafo único. Vencido o prazo previsto neste artigo, os prontuários poderão ser
confiados à responsabilidade da CNCDO do Estado de sede da instituição responsável
pelo procedimento a que se refiram, devendo, de qualquer modo, permanecer
disponíveis pelo prazo de 20 (vinte) anos, para eventual investigação criminal.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27. Aplica-se o disposto no § 3.º do art. 19 à retirada de tecidos, órgãos ou partes
de pessoas falecidas, até 6 (seis) meses após a publicação deste Decreto, cujos
documentos tenham sido expedidos em data anterior à sua vigência.

Art. 28. É o Ministério da Saúde autorizado a expedir instruções e regulamentos
necessários à aplicação deste Decreto.

Art. 29. Enquanto não for estabelecida a estrutura regimental do Ministério da Saúde,
a sua Secretaria de Assistência à Saúde exercerá as funções de órgão central do SNT.

Art. 30. A partir da vigência deste Decreto, tecidos, órgãos ou partes não poderão ser
transplantados em receptor não indicado pelas CNCDOs.

Parágrafo único. Até a criação das CNCDOs, as competências que lhes são cometidas
por este Decreto, poderão, pelo prazo máximo de um ano, ser exercidas pelas
Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 31. Não se admitirá inscrição de receptor de tecidos, órgãos ou partes em mais de
uma CNCDO.

§ 1.º Verificada a duplicidade de inscrição, o órgão central do SNT notificará o
receptor para fazer a sua opção por uma delas, no prazo de 15 (quinze) dias, vencido o
qual, sem resposta, excluirá da lista a mais recente e comunicará o fato à CNCDO, onde
ocorreu a inscrição, para igual providência.

§ 2.º A inscrição em determinada CNCDO não impedirá que o receptor se submeta a
transplante ou enxerto em qualquer estabelecimento de saúde autorizado, se, pela lista
sob controle do órgão central do SNT, for o mais indicado para receber tecidos, órgãos
ou partes retirados e não aproveitados, de qualquer procedência.



Art. 32. Ficam convalidadas as inscrições de receptores efetuadas por CNCDOs ou
órgãos equivalentes, que venham funcionando em Estados da Federação, se atualizadas
pela ordem crescente das respectivas datas e comunicadas ao órgão central do SNT.

Art. 33. Caberá aos estabelecimentos de saúde e às equipes especializadas
autorizados a execução de todos os procedimentos médicos previstos neste Decreto, que
serão remunerados segundo os respectivos valores fixados em tabela aprovada pelo
Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Os procedimentos de diagnóstico de morte encefálica, de
manutenção homeostática do doador e da retirada de tecidos, órgãos ou partes,
realizados por estabelecimento hospitalar privado, poderão, conjunta ou separadamente,
ser custeados na forma do caput, independentemente de contrato ou convênio, mediante
declaração do receptor, ou, no caso de óbito, por sua família, na presença de
funcionários da CNCDO, de que tais serviços não lhe foram cobrados.

Art. 34. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Fica revogado o Decreto n. 879, de 22 de julho de 1993.
Brasília, 30 de junho de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-7-1997.



DECRETO N. 2.366, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997 (*)

     Regulamenta a Lei n. 9.456, de 25 de abril de 1997, que institui a
Proteção de Cultivares, dispõe sobre o Serviço Nacional de Proteção de
Cultivares - SNPC, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.456, de 25 de abril de 1997,
decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1.º A proteção de cultivares, nos termos da Lei n. 9.456, de 25 de abril de 1997,
dar-se-á em conformidade com as normas previstas neste Decreto.

Art. 2.º A proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual referente a cultivar
se efetua mediante a concessão de Certificado de Proteção de Cultivar, considerado bem
móvel para todos os efeitos legais e única forma de proteção de cultivares e de direito
que poderá obstar a livre utilização de plantas ou de suas partes de reprodução ou de
multiplicação vegetativa, no País.

Seção II

Do Órgão de Proteção de Cultivar

Art. 3.º O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, criado pela Lei n.
9.456, de 1997, no âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, é o órgão
competente para a proteção de cultivares no País, cabendo-lhe especialmente:

I - proteger as novas cultivares e as cultivares essencialmente derivadas, outorgando-
lhes os certificados de proteção correspondentes;



II - divulgar, progressivamente, as espécies vegetais e respectivos descritores
mínimos, necessários à abertura de pedidos de proteção, bem como a data-limite, na
hipótese da alínea a do § 1.º do art. 6.º deste Decreto, para apresentação dos pedidos;

III - elaborar e submeter à aprovação do Ministro de Estado da Agricultura e do
Abastecimento normas complementares, no âmbito de sua competência, sobre a proteção
de novas cultivares e de cultivares essencialmente derivadas, bem assim de cultivares
passíveis de proteção na forma do art. 4.º, § 1.º, da Lei n. 9.456, de 1997, de qualquer
gênero ou espécie vegetal, e estabelecer os formulários necessários à tramitação do
pedido de proteção;

IV - receber, protocolizar, deferir e indeferir pedidos de proteção, formalizados
mediante requerimento assinado pela pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, ou
por seu procurador devidamente habilitado;

V - receber, protocolizar, julgar, deferir e indeferir pedidos de impugnação
apresentados por terceiros ou pelo requerente do direito de proteção;

VI - receber, protocolizar, instruir e encaminhar ao Ministro de Estado da Agricultura
e do Abastecimento recursos apresentados por terceiros ou pelo requerente do pedido
de proteção;

VII - divulgar, mediante publicação no Diário Oficial da União e em publicação
periódica especializada, os extratos dos pedidos de proteção, a proteção concedida, as
transferências de titularidade, a declaração de licenciamento compulsório ou de uso
público restrito, a suspensão transitória, a extinção da proteção e a nulidade ou o
cancelamento dos certificados de proteção e outros atos, despachos e decisões
administrativas decorrentes da proteção de cultivares;

VIII - conceder, manter, transferir, cancelar e anular Certificado Provisório de
Proteção e Certificado de Proteção de Cultivar;

IX - estruturar ou credenciar bancos destinados à conservação de amostras vivas que
integrarão a coleção de germoplasma de cultivares protegidas;

X - determinar a realização de ensaios de campo e testes em laboratório para
diferenciação da cultivar, quando julgar necessários;

XI - fiscalizar o cumprimento das normas legais pertinentes à proteção e ao direito de
proteção;

XII - fornecer certidões relativas às matérias de que trata a Lei n. 9.456, de 1997;
XIII - estabelecer os modelos de certificados de proteção;
XIV - emitir parecer técnico conclusivo em processos de requerimento de licença

compulsória da cultivar protegida, bem como adotar as medidas complementares,
referentes à comunicação às partes interessadas e acompanhamento da implementação
da licença concedida;

XV - emitir parecer técnico conclusivo com vistas a subsidiar declaração de uso
público restrito de cultivar protegida;

XVI - criar grupo de trabalho composto de especialistas para prestar assessoramento
em matérias específicas;

XVII - opinar sobre a conveniência de assinatura, ratificação ou denúncia de



convenções, tratados, convênios e acordos sobre proteção de cultivares;
XVIII - averbar, no cadastro de cultivar protegida, as decisões relativas a processos

de licença compulsória e de declaração de uso público restrito;
XIX - indicar a participação de servidores em reuniões técnicas, comitês e grupos de

trabalho de âmbito nacional e internacional sobre proteção de cultivares;
XX - relacionar-se com instituições públicas e privadas, de âmbito nacional,

internacional e estrangeira, com o objetivo de manter banco de dados de denominações
e de descritores de cultivares, bem como para intercâmbio técnico-científico na área de
proteção de cultivares;

XXI - implantar e manter atualizado o Cadastro Nacional de Cultivares Protegidas -
CNCP;

Parágrafo único. Os serviços técnicos de que tratam os incisos IX e X deste artigo
poderão ser realizados por convênios ou contratos, ou pelo sistema de credenciamento,
com instituições públicas ou privadas.

Art. 4.º O SNPC, sempre que necessário, consultará o Instituto Nacional de
Propriedade Industrial - INPI, para verificar se a denominação proposta para a cultivar
consta como marca de produto ou serviço vinculado à área vegetal ou de aplicação da
cultivar, depositada ou já registrada naquele Instituto.

Parágrafo único. O SNPC se articulará com o INPI visando a troca de informações
pertinentes à proteção de cultivares com as marcas depositadas e registradas naquele
Instituto.

Seção III

Da Proteção de Cultivar em Geral

Art. 5.º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
I - melhorista: a pessoa física que obtiver cultivar e estabelecer descritores que a

diferenciem das demais;
II - descritor: a característica morfológica, fisiológica, bioquímica ou molecular que

seja herdada geneticamente, utilizada na identificação de cultivar;
III - margem mínima: o conjunto mínimo de descritores, a critério do SNPC, suficiente

para diferenciar uma nova cultivar ou uma cultivar essencialmente derivada das demais
cultivares conhecidas;

IV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior que seja
claramente distinguível de outras cultivares conhecidas por margem mínima de
descritores, por sua denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos
descritores através de gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo
complexo agroflorestal, descrita em publicação especializada disponível e acessível ao
público, bem como a linhagem componente de híbridos;



V - nova cultivar: a cultivar que não tenha sido oferecida à venda no Brasil há mais de
12 (doze) meses em relação à data do pedido de proteção e que, observado o prazo de
comercialização no Brasil, não tenha sido oferecida à venda em outros países, com o
consentimento do obtentor, há mais de seis anos para espécies de árvores e videiras e há
mais de quatro anos para as demais espécies;

VI - cultivar distinta: a cultivar que se distingue claramente de qualquer outra cuja
existência na data do pedido de proteção seja reconhecida;

VII - cultivar homogênea: a cultivar que, utilizada em plantio, em escala comercial,
apresente variabilidade mínima quanto aos descritores que a identifiquem, segundo
critérios estabelecidos pelo SNPC;

VIII - cultivar estável: a cultivar que, reproduzida em escala comercial, mantenha a
sua homogeneidade através de gerações sucessivas;

IX - cultivar essencialmente derivada: a essencialmente derivada de outra cultivar se,
cumulativamente, for:

a) predominantemente derivada da cultivar inicial ou de outra cultivar essencialmente
derivada, sem perder a expressão das características essenciais que resultem do
genótipo ou da combinação de genótipos da cultivar da qual derivou, exceto no que diz
respeito às diferenças resultantes da derivação;

b) claramente distinta da cultivar da qual derivou, por margem mínima de descritores,
de acordo com critérios estabelecidos pelo SNPC;

c) não tenha sido oferecida à venda no País há mais de 12 (doze) meses em relação à
data do pedido de proteção e que, observado o prazo de comercialização no Brasil, não
tenha sido oferecida à venda em outros países, com o consentimento do obtentor, há
mais de seis anos para espécies de árvores e videiras e há mais de quatro anos para as
demais espécies;

X - linhagens: os materiais genéticos homogêneos, obtidos por algum processo
autogâmico continuado;

XI - híbrido: o produto imediato do cruzamento entre linhagens geneticamente
diferentes;

XII - teste de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE): o procedimento
técnico de comprovação de que a nova cultivar ou a cultivar essencialmente derivada
são distinguíveis de outra cujos descritores sejam conhecidos, homogêneas quanto às
suas características em cada ciclo reprodutivo e estáveis quanto à repetição das mesmas
características ao longo de gerações sucessivas;

XIII - amostra viva: a fornecida pelo requerente do direito de proteção que, se
utilizada na propagação da cultivar, confirme os descritores apresentados;

XIV - semente: toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação de uma
cultivar;

XV - propagação: a reprodução e a multiplicação de uma cultivar, ou a concomitância
dessas ações;

XVI - material propagativo: toda e qualquer parte da planta ou estrutura vegetal
utilizada na sua reprodução e multiplicação;



XVII - planta inteira: a planta com todas as suas partes passíveis de serem utilizadas
na propagação de uma cultivar;

XVIII - complexo agroflorestal: o conjunto de atividades relativas ao cultivo de
gêneros e espécies vegetais visando, entre outras, à alimentação humana ou animal, à
produção de combustíveis, óleos, corantes, fibras e demais insumos para fins industrial,
medicinal, florestal e ornamental.

Art. 6.º É passível de proteção a nova cultivar ou a cultivar essencialmente derivada,
de qualquer gênero ou espécie vegetal.

§ 1.º São também passíveis de proteção as cultivares não enquadráveis no disposto no
caput e que já tenham sido oferecidas à venda até a data do pedido, obedecidas as
seguintes condições cumulativas:

a) que o pedido de proteção seja apresentado até 12 (doze) meses após cumprido o
disposto no § 2.º deste artigo, para cada espécie ou cultivar;

b) que a primeira comercialização da cultivar haja ocorrido há, no máximo, 10 (dez)
anos da data do pedido de proteção;

c) a proteção produzirá efeitos tão somente para fins de utilização da cultivar para
obtenção de cultivares essencialmente derivadas;

d) a proteção será concedida pelo período remanescente aos prazos previstos no art.
11 da Lei n. 9.456, de 1997, considerada, para tanto, a data da primeira
comercialização.

§ 2.º Cabe ao SNPC divulgar, progressivamente, as espécies vegetais e respectivos
descritores mínimos necessários à abertura de pedidos de proteção, bem como as
respectivas datas-limite para efeito da alínea a do parágrafo anterior.

§ 3.º A divulgação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a uma escala de
espécies, observado o seguinte cronograma, expresso em total cumulativo de espécies
protegidas:

a) na data de entrada em vigor deste Decreto: pelo menos cinco espécies;
b) após três anos: pelo menos dez espécies;
c) após seis anos: pelo menos dezoito espécies;
d) após oito anos: pelo menos vinte e quatro espécies.

Art. 7.º Da denominação de cultivar a ser protegida, deverá constar no mínimo uma
palavra, e no máximo, três, uma combinação alfanumérica, uma combinação de palavras
e letras, ou uma combinação de palavras e números.

§ 1.º O titular do direito de proteção não poderá utilizar, como denominação da
cultivar, uma designação que:

a) não permita a identificação da cultivar;
b) seja suscetível de indução a erro ou a confusão quanto à origem, à procedência, às

características, ao valor ou à identidade da cultivar, ou quanto à identidade do obtentor;
c) seja idêntica ou possa confundir-se com outra denominação que designe uma

cultivar preexistente de uma mesma espécie botânica ou de uma espécie semelhante;



d) seja idêntica ou possa confundir-se com outra designação sobre a qual um terceiro
possua direito de proteção anterior;

e) seja contrária à moral e aos bons costumes;
f) se refira unicamente a atributos comuns de outras cultivares da mesma espécie;
g) conste de um nome botânico ou comum de um gênero ou espécie;
h) sugira que a cultivar derive de outra cultivar ou com essa esteja relacionada,

quando este fato não corresponder à realidade;
i) inclua termos como: variedade, cultivar, forma, híbrido, cruzamento ou traduções

dos mesmos;
j) por motivos distintos, não resulte como denominação genérica da cultivar;
l) reproduza, no todo ou em parte, marca de produto ou serviço vinculado à área

vegetal, ou de aplicação da cultivar, ou marca notória.
§ 2.º Quando a cultivar já se encontrar protegida ou em processo de proteção em outro

país, deverá ser mantida a mesma denominação, salvo quando esta for inadequada em
face de razões linguísticas ou por algum dos motivos enumerados no parágrafo anterior,
cabendo, neste caso, ao requerente propor outra denominação, sob pena de
arquivamento do processo do pedido de proteção.

Art. 8.º A pessoa física ou jurídica que produzir para fins comerciais, vender, oferecer
à venda, reproduzir, importar, exportar, bem como embalar ou armazenar para esses fins
material de propagação de cultivar protegida ficará obrigada a utilizar a denominação
aprovada por ocasião da proteção da mesma.

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, a denominação da cultivar
protegida poderá ser associada a uma marca industrial ou comercial ou a um nome
comercial ou ainda a uma denominação similar, desde que seja facilmente reconhecida e
devidamente autorizada pelo titular da referida cultivar.

Art. 9.º Durante o prazo de proteção da cultivar o titular deve garantir que a cultivar
protegida permaneça conforme sua descrição, após reproduções ou multiplicações
sucessivas ou, quando o mesmo haja definido um ciclo particular de reproduções ou
multiplicações, ao final de cada ciclo.

Art. 10. O documento original de transferência inter vivos da titularidade da proteção
de cultivar conterá a qualificação completa do cedente e do cessionário, bem como das
testemunhas e a indicação precisa da cultivar protegida.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS



Seção I

Do Pedido de Proteção de Cultivar

Art. 11. Somente será aceito pedido de proteção para nova cultivar ou para cultivar
essencialmente derivada na hipótese de o SNPC ter, previamente, divulgado as espécies
vegetais e seus respectivos descritores mínimos.

Parágrafo único. Aplica-se, também, o disposto no caput às cultivares passíveis de
proteção, de que trata o art. 4.º, § 1.º, da Lei n. 9.456, de 1997.

Art. 12. O pedido de proteção de cultivar deverá ser apresentado em formulário
próprio, a ser estabelecido pelo SNPC.

Parágrafo único. Quando se tratar de pedido de proteção de cultivar essencialmente
derivada, o interessado deverá, sem prejuízo das exigências previstas no art. 14 da Lei
n. 9.456, de 1997, indicar, além da origem genética prevista no seu inciso III, a condição
de essencialmente derivada.

Art. 13. O pedido de proteção de cultivar será apresentado ao SNPC, que fará a
verificação formal preliminar quanto à existência de sinonímia e, se inexistente, o
protocolizará, desde que devidamente instruído.

Art. 14. Do protocolo do pedido de proteção de cultivar constarão a data e a hora do
registro, o número de apresentação do pedido, o nome e endereço completo do
interessado e de seu procurador, se houver, para fins de prevalência da proteção
solicitada.

Art. 15. Protocolizado o pedido de proteção de cultivar, proceder-se-á a análise para
verificação das exigências legais e técnicas, notadamente quanto aos descritores
indicativos das características de DHE, comprovação da efetivação de testes e ensaios
com a cultivar, dentre outros.

§ 1.º Caso seja detectada a similaridade entre duas ou mais cultivares da mesma
espécie, no decorrer da análise do processo, prevalecerá a prioridade do pedido de
proteção na forma estabelecida no artigo anterior.

§ 2.º Quando o pedido de proteção não oferecer os elementos suficientes para a
completa análise processual, o SNPC solicitará ao requerente que, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da notificação, apresente novo relatório
técnico descritivo, bem como outras informações complementares.

§ 3.º Cumprida a exigência prevista no parágrafo anterior e persistindo dúvidas
relativas à diferenciação da cultivar, o SNPC poderá realizar os testes ou ensaios
comparativos de campo às expensas do requerente, caso este concorde, ou determinar o



arquivamento do pedido.
§ 4.º No caso de diligência, o prazo para publicação do pedido de proteção de

cultivar, de até 60 (sessenta) dias, previsto no art. 16 da Lei n. 9.456, de 1997, passará a
ser contado a partir da data do pleno atendimento da citada diligência.

§ 5.º Publicado o pedido, correrá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentação de
eventuais impugnações.

§ 6.º Recebida a impugnação, o SNPC, no prazo de até 30 (trinta) dias, cientificará o
requerente da proteção, encaminhando-lhe cópia do inteiro teor da impugnação, para
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
notificação.

§ 7.º Recebida a defesa do requerente em relação à impugnação, ou decorrido o prazo
de 30 (trinta) dias de que trata o parágrafo anterior, sem manifestação, o SNPC decidirá
pelo deferimento ou não do pedido de proteção.

§ 8.º Da decisão que deferir ou denegar o pedido de proteção, caberá recurso no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação, conforme o disposto no § 7.º
do art. 18 da Lei n. 9.456, de 1997.

§ 9.º Recebido e protocolizado o recurso, o SNPC instruirá o processo, submetendo-o
ao Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento, que decidirá no prazo de 60
(sessenta) dias, a partir daquele registro.

Art. 16. Cabe ao SNPC fazer exigência, após publicado o pedido de proteção, para
alteração do nome da cultivar quando for:

I - constatado algum fato que teria impedido a aceitação da denominação, se
identificado por ocasião da análise do pedido de proteção;

II - solicitado pelo titular do direito ou seu representante legal, devidamente
justificado;

III - solicitado por terceiro, caso seja constatada a existência de um direito anterior em
relação à denominação.

§ 1.º Deferido o pedido de alteração da denominação, de que tratam os incisos II e III
deste artigo, o SNPC solicitará ao detentor do direito a indicação de nova denominação,
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da notificação.

§ 2.º Caso a solicitação não seja atendida no prazo estipulado no parágrafo anterior, o
pedido será arquivado e cancelado o Certificado Provisório de Proteção, se expedido.

§ 3.º Indicada nova denominação para cultivar, o pedido de proteção será republicado,
restabelecendo-se, em decorrência, o prazo de 90 (noventa) dias para eventuais
impugnações, dando-se ciência ao requerente.

Art. 17. O titular do direito de proteção de cultivar prestará ao SNPC todas as
informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive quanto à inspeção
dos meios adotados para a conservação da amostra viva da cultivar em seu poder.

§ 1.º As amostras fornecidas para integrar a coleção de germoplasma de cultivares, a
que se refere o inciso IX do art. 3.º deste Decreto, só poderão ser utilizadas para fins de



comprovação de questões afetas à proteção de cultivares.
§ 2.º A manipulação e o exame das amostrar vivas a que se refere o parágrafo único do

art. 22 da Lei n. 9.456, de 1997, restringir-se-ão à comprovação do teste de DHE da
cultivar.

Art. 18. No pedido de proteção de cultivar, o prazo de oferecimento à venda ou
comercialização a ser observado, para os fins previstos no art. 6.º deste Decreto, será o
da primeira operação comercial da cultivar em referência, como semente básica,
registrada, certificada ou fiscalizada.

Art. 19. Serão válidas, para instruir processo administrativo de pedido de proteção de
cultivares, e acompanhamento de sua tramitação, as certidões dos originais das
procurações públicas, expedidas pelos órgãos competentes.

Seção II

Do Cadastro Nacional de Cultivares Protegidas - CNCP

Art. 20. O Cadastro Nacional de Cultivares Protegidas - CNCP conterá, no mínimo:
I - o número do protocolo do pedido de proteção;
II - o número do Certificado Provisório de Proteção;
III - o número do Certificado de Proteção de Cultivar;
IV - o nome da espécie (nome botânico e nome comum);
V - a denominação da cultivar;
VI - a data do início da proteção;
VII - a data do término da proteção;
VIII - o nome e endereço do titular da proteção;
IX - o(s) nome(s) do(s) melhorista(s);
X - o nome e endereço do representante legal;
XI - o nome e endereço do responsável técnico;
XII - a indicação do país de origem da cultivar;
XIII - as alterações no certificado de proteção;
XIV - as averbações.

Seção III

Da Licença Compulsória

Art. 21. A licença compulsória é o instrumento utilizado pelo Poder Público para



autorizar, a requerimento de legítimo interessado, a exploração de cultivar protegida,
independentemente da autorização do seu titular, por prazo de 3 (três) anos, prorrogável
por iguais períodos, sem exclusividade, e mediante remuneração, na forma deste
Decreto.

§ 1.º Considera-se legítimo interessado, para fins de requerer licença compulsória, o
produtor de sementes como definido em lei, desde que contra ele não exista
representação por infração à ordem econômica, nos termos da Lei n. 8.884, de 11 de
junho de 1994.

§ 2.º A remuneração a que se refere o caput será arbitrada pelo SNPC na falta de
acordo entre o titular de cultivar protegida e o requerente da licença compulsória,
tomando por base percentuais livremente negociados segundo as práticas correntes de
mercado para a espécie.

Art. 22. O requerimento de licença compulsória deverá ser instruído com:
I - a qualificação do requerente;
II - a qualificação do titular do direito sobre a cultivar;
III - a denominação e a descrição suficiente da cultivar;
IV - os motivos do requerimento, observado o disposto no art. 28 da Lei n. 9.456, de

1997;
V - prova escrita de que o requerente esgotou todas as providências ao seu alcance, no

sentido de negociar proposta de licença voluntária apresentada ao titular da cultivar ou
ao seu procurador;

VI - prova de que o requerente goza de capacidade financeira e técnica para a
exploração da cultivar, consubstanciada em:

a) área de sua propriedade ou cooperada;
b) capacidade de beneficiamento de sementes;
c) capacidade de armazenamento;
d) responsável técnico;
e) laboratório próprio ou de terceiros para análise de sementes;
f) rede de distribuição de sementes;
g) relação de clientes;
h) relação descritiva das cultivares por ele produzidas e comercializadas, por gênero

ou espécie vegetal;
i) prova do seu registro, como produtor de sementes, no Ministério da Agricultura e do

Abastecimento;
j) capital compatível com os custos da operação;
VII - outras provas exigidas em ato específico do Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE, observado, se for o caso, o disposto no art. 35 deste Decreto.
§ 1.º O requerente indicará, ainda, a existência de licença voluntária sobre a cultivar,

concedida a terceiros, e de ação judicial pendente, pertinente ao mesmo assunto, se
delas tiver conhecimento.

§ 2.º É dever do SNPC e do CADE guardar sigilo, na forma da lei, sobre as



informações prestadas pelo requerente.

Art. 23. Recebido o requerimento de licença compulsória, o Ministério da Agricultura
e do Abastecimento, se entender satisfatoriamente cumpridos os requisitos do artigo
anterior, determinará:

I - a autuação do requerimento com os anexos;
II - a elaboração de parecer técnico pelo SNPC;
III - a intimação do titular da cultivar e, quando couber, do titular de licença

voluntária, para que se manifestem, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da intimação;

IV - a publicação do extrato do pedido de licença compulsória, para conhecimento e
impugnação de terceiros interessados, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1.º Expirado o prazo de 10 (dez) dias concedido ao titular da cultivar protegida e ao
titular de licença voluntária, se houver, de que trata o inciso III deste artigo, o processo,
com ou sem manifestação, será encaminhado ao CADE, instruído com o parecer técnico,
na forma do artigo seguinte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

§ 2.º Se o requerimento não estiver suficientemente instruído com os documentos que
comprovem as exigências previstas no artigo anterior, o Ministério da Agricultura e do
Abastecimento poderá determinar que o requerente complemente a documentação
especificada, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
notificação, sob pena de arquivamento do pedido.

Art. 24. O parecer técnico do SNPC sobre o requerimento da licença compulsória
conterá:

I - relatório sobre o requerimento que, além de observar o disposto no art. 22 deste
Decreto, indicará a existência, se for o caso, de pedidos anteriores de licença
compulsória;

II - avaliação objetiva das consequências adversas ao comércio que a licença deseja
reparar;

III - proposta de deferimento ou indeferimento da licença compulsória, com indicação
objetiva dos motivos da recomendação.

Parágrafo único. O SNPC, quando solicitado, prestará ao CADE as informações
adicionais necessárias à instrução do processo de licença compulsória.

Art. 25. Se não houver necessidade de diligências complementares, o CADE apreciará
o requerimento da licença compulsória no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 26. Salvo por motivos legítimos, a juízo do CADE, com base no parecer técnico
do SNPC, a licença compulsória caducará, independentemente de notificação se, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da publicação da concessão, o requerente não adotar
as providências necessárias à sua implementação.

Parágrafo único. O prazo para implementação do disposto neste artigo poderá ser



prorrogado uma vez, a pedido do interessado, devidamente justificado.

Art. 27. Aplica-se à licença compulsória, no que couber, as disposições previstas na
Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

• A Lei n. 9.279, de 14-5-1996, regula direitos e obrigações relativos à Propriedade
Industrial.

Seção IV

Do Uso Público Restrito

Art. 28. A cultivar protegida será declarada de uso público restrito, ex officio pelo
Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento, com base em parecer técnico
dos respectivos órgãos competentes, no exclusivo interesse público, para atender às
necessidades da política agrícola, nos casos de emergência nacional, abuso do poder
econômico, ou outras circunstâncias de extrema urgência e em casos de uso público não
comercial.
§ 1.º Considera-se de uso público restrito a cultivar que, por ato do Ministro de Estado

da Agricultura e do Abastecimento, puder ser explorada diretamente pela União Federal
ou por terceiros por ela designados, sem exclusividade, sem autorização de seu titular,
pelo prazo de 3 (três) anos, prorrogável por iguais períodos, desde que notificado e
remunerado o titular na forma deste Decreto.
§ 2.º A notificação de que trata o parágrafo anterior será expedida imediatamente após

a publicação da declaração de uso público restrito e conterá no mínimo:
a) razões da declaração;
b) relação de pessoas físicas ou jurídicas autorizadas a explorar a cultivar, contendo o

nome, o endereço e o número do CPF - Cadastro de Pessoa Física ou CGC - Cadastro
Geral de Contribuinte junto ao Ministério da Fazenda;
c) remuneração pertinente;
d) volume mínimo anual de material de reprodução ou multiplicação vegetativa da

cultivar, necessário à sua exploração.
§ 3.º A remuneração pela exploração de cultivar protegida, declarada de uso público

restrito, será calculada tomando-se por base os preços de mercado para a espécie,
praticados na data da declaração, levando-se em consideração os fatores que a
determinaram.

Seção V



Dos Serviços Públicos

Art. 29. Os serviços de que trata o art. 53 da Lei n. 9.456, de 1997, sujeitos à
remuneração pelo regime de preços de serviços públicos específicos, compreendem:

I - pedido de proteção;
II - anuidade;
III - transferência de titularidade;
IV - outras alterações no certificado de proteção;
V - testes de laboratório;
VI - ensaios comparativos de campo sobre a DHE da cultivar;
VII - certidões.

Art. 30. Compete ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento fixar, arrecadar e
aplicar os valores decorrentes da prestação dos serviços de que trata o artigo anterior,
bem como promover as suas atualizações.

Parágrafo único. O produto da arrecadação, a que se refere o caput, será aplicado na
capacitação de pessoal e na implantação, aparelhamento, aperfeiçoamento e execução
dos serviços de que trata este Decreto.

Seção VI

Da Comissão Nacional de Proteção de Cultivares - CNPC

Art. 31. Fica criada, no Ministério da Agricultura e do Abastecimento, de caráter
consultivo e de assessoramento ao SNPC, a Comissão Nacional de Proteção de
Cultivares - CNPC, sob a presidência do Titular do SNPC, composta de um
representante de cada órgão e entidade a seguir discriminados:

I - Secretaria de Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento;

II - Ministério das Relações Exteriores;
III - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;
IV - Ministério da Ciência e Tecnologia;
V - Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;
VI - entidade nacional que congregue os Obtentores Vegetais;
VII - Associação Brasileira dos Produtores de Sementes;
VIII - Organização das Cooperativas Brasileiras;
IX - Confederação Nacional da Agricultura;
X - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura;
XI - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
§ 1.º Os membros da CNPC serão designados pelo Ministro de Estado da Agricultura e



do Abastecimento, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2.º No prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação deste Decreto, os órgãos e

entidades relacionados no caput deste artigo indicarão os representantes, com seus
respectivos suplentes, para compor a CNPC.

§ 3.º A comissão se reunirá com a presença da maioria simples de seus integrantes.
§ 4.º As decisões da comissão serão tomadas pela maioria dos membros presentes,

cabendo ao Presidente o voto de qualidade.
§ 5.º Os membros da CNPC não serão remunerados, sendo os serviços por eles

prestados considerados, para todos os efeitos, como relevantes em prol do
desenvolvimento do País.

§ 6.º Os custos de deslocamento e hospedagem decorrentes da participação dos
membros nas reuniões da CNPC correrão à conta dos respectivos órgãos e entidades
representadas.

§ 7.º O SNPC prestará apoio administrativo e operacional à CNPC.
§ 8.º A CNPC terá prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua constituição, para

elaborar o seu regimento interno, que será aprovado mediante portaria do Ministro de
Estado da Agricultura e do Abastecimento.

Art. 32. À CNPC compete:
I - manifestar-se sobre as matérias submetidas à sua apreciação pelo SNPC;
II - sugerir normas e regulamentos sobre proteção de cultivares;
III - assessorar o SNPC nas matérias relacionadas à proteção de cultivares e, em

especial, sobre convênios e acordos nacionais e internacionais.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. Para os efeitos da indenização prevista no art. 37 da Lei n. 9.456, de 1997, a
remuneração do titular será calculada com base nos preços de mercado para a espécie,
praticados à época da constatação da infração, sem prejuízo dos acréscimos legais
cabíveis.

Art. 34. Para fins de abertura de pedido de proteção de cultivares, ficam divulgadas as
seguintes espécies vegetais: algodão, arroz, batata, feijão, milho, soja, sorgo e trigo,
cujos descritores mínimos estão definidos na forma dos Anexos I a VIII deste Decreto.

Parágrafo único. A divulgação das demais espécies vegetais, seus descritores
mínimos e alterações, se necessárias, serão feitas pelo SNPC.

Art. 35. Os Ministros de Estado da Agricultura e do Abastecimento e da Justiça, no



âmbito das respectivas atribuições, disporão, de forma complementar, sobre o
procedimento e as condições para apreciação e concessão da licença compulsória,
observadas as exigências procedimentais inerentes à ampla defesa e à proteção ao
direito de propriedade instituído pela Lei n. 9.456, de 1997.

Art. 36. A estrutura do SNPC será definida na estrutura regimental do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, aprovará o
regimento interno do SNPC, bem como promoverá a reorganização dos setores
incumbidos das atividades de sementes e mudas, inclusive os inerentes aos laboratórios
de análise de sementes, de forma a compatibilizá-los com a estrutura do SNPC.

Art. 37. Fica o Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento autorizado,
observado, se for o caso, o disposto no art. 35, a editar normas complementares
necessárias à execução deste Decreto.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de novembro 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

DESCRITORES MÍNIMOS DO ALGODÃO (Gossypium L.).

Nome proposto para a cultivar: ............................................... 

I - DESCRITORES MORFOLÓGICOS

.------------------------------------------------------------------.
: Característica    Descrição da       Código para     Código que  :
:                   característica     cada descrição    melhor    :
:                                                       descreve a :
:                                                        cultivar  :
.------------------------------------------------------------------.
: 1. Planta:        Cilíndrica               1           |__|      :
: Forma (UP-BR)     Cônica                   2                     :
:                   Arredondada              3                     :
:                   Indefinida               4                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 2. Planta:        Esparsa                  3                     :
: Densidade de      Média                    5           |__|      :
: folhagem (UP)     Densa                    7                     :
:                                                                  :
.------------------------------------------------------------------.
: 3. Planta:        Muito baixa              1                     :
: Altura (UP)       Baixa                    3                     :
:                   Média                    5           |__|      :
:                   Alta                     7                     :



:                   Muito alta               9                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 4. Planta:        Verde                    1                     :
: Coloração do      Arroxeada                2                     :
: caule (BR)        Roxa                     3           |__|      :
.------------------------------------------------------------------.
: 5. Planta:        Glabra                   1                     :
: Pilosidade        Pouco pilosa             3                     :
: (BR)              Pilosa                   5                     :
:                   Muito pilosa             7           |__|      :
.------------------------------------------------------------------.
: 6. Planta:        Indeterminado            1                     :
: Hábito de         Determinado              2           |__|      :
: crescimento                                                      :
: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 7. Planta:        Ausente                  1                     :
: Glandulação       Normal                   5           |__|      :
: (*) (UP-BR)       Intensa                  9                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 8. Planta:        Muito curto             1                      :
: Comprimento do    Curto                   3                      :
: primeiro ramo     Médio                   5            |__|      :
: frutífero         Longo                   7                      :
: (UP)              Muito longo             9                      :
.------------------------------------------------------------------.
: 9. Folha: Forma    Palmeada                1                     :
: (*)                Digitada                2                     :
: (UP)               Lanceolada              3           |__|      :
.------------------------------------------------------------------.
: 10. Folha:         Pequena                 3                     :
: Tamanho            Média                   5           |__|      :
: (UP)               Grande                  7                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 11. Folha:         Três                    1                     :
: Número de lobos    Cinco                   2           |__|      :
: (BR)               Sete                    3                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 12. Folha:                                                       :
: Profundidade de                                                  :
: recorte            Normal Medianamente     1                     :
: (BR)               recortada               2                     :
:                    Okra                    3                     :
:                    Super okra              4           |__|      :
:                    Laciniada               5                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 13. Folha: Cor     Verde-claro             1                     :
: (BR)               Verde normal            3           |__|      :
:                    Verde-escuro            5                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 14. Folha:         Presentes na nervura                          :
: Nectários          central                 1                     :
: (*)                Presentes na nervura                         :
:(UP-BR)             central e laterais      2           |__|      :
:                    Ausentes                3                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 15. Flor:          Menos de 7              1                     :
: Número de dentes   De 7 a 12               2           |__|      :
: nas brácteas       Mais de 12              3                     :
: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 16. Flor:          Ausentes                1                     :
: Nectários da base  Incipientes             2           |__|      :
: das brácteas       Presentes               3                     :
: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 17. Flor: Cor da  Creme                    1                     :
: corola            Amarela                  2           |__|      :
: (*)               Amarela sulfurina        3                     :
: (UP-BR)                                                          :
.------------------------------------------------------------------.
: 18. Flor: Mancha  Ausente                  1                     :
: das pétalas       Presente                 2           |__|      :



: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 19. Flor:         Pouco imbricadas         1                     :
: Imbricação das    Imbricadas               3           |__|      :
: pétalas (BR)      Muito imbricadas         5                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 20. Flor:         Na abertura das anteras  1                     :
: Posição do        Acima das anteras        3           |__|      :
: estigma           Muito acima das anteras  5                     :
: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 21. Flor:         Curto                    3                     :
: Comprimento       Médio                    5           |__|      :
: dos filetes       Longo                    7                     :
: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 22. Flor:         Creme                    3                     :
: Cor do pólen      Amarelo                  5           |__|      :
: (BR)              Amarelo sulfurino        7                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 23. Maçã:         Redonda                  1                     :
: Forma (em seção   Elíptica                 2           |__|      :
: longitudinal)     Ovalada                  3                     :
: (*) (UP)                                                         :
.------------------------------------------------------------------.
: 24. Maçã:         Curto                    3                     :
: (*) Comprimento   Médio                    5                     :
: do pedúnculo      Longo                    7           |__|      :
: (UP)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 25. Maçã:         Cônico                   1                     :
: Formato do fruto  Oval                     2                     :
: (BR)              Arrendodado              3           |__|      :
:                   Alongado                 4                     :
:                   Elíptico                 5                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 26. Maçã:         Três                     1                     :
: Número de lojas   Quatro                   2           |__|      :
: no fruto          Cinco                    3                     :
: (BR)                                                             :
.------------------------------------------------------------------.
: 27. Cápsula:      Fraca                    3                     :
: Retenção de       Normal                   5                     :
: pluma pela        Forte                    7           |__|      :
: cápsula (BR)                                                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 28. Capulho       Branca                   1                     :
: Cor do línter     Tonalidade de creme      3                     :
: (BR)              Tonalidade de verde      5           |__|      :
:                   Tonalidade de marrom     7                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 29. Capulho       Branca                   1                     :
: Cor da fibra      Creme                    3           |__|      :
: (BR)              Marrom                   5                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 30. Capulho:      Muito curta              1                     :
: (*) Comprimento   Curta                    3                     :
: de fibra          Média                    5           |__|      :
:(UP)               Longa                    7                     :
:                   Muito Longa              9                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 31. Capulho:      Débil                    3                     :
: (*) Resistência   Média                    5           |__|      :
: à tração das      Forte                    7                     :
: fibras (UP)                                                      :
.------------------------------------------------------------------.
: 32. Capulho:      Muito fina               1                     :
: Espessura da      Fina                     3                     :
: fibra             Média                    5                     :
: (UP)              Grossa                   7           |__|      :
:                   Muito grossa             9                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 33. Capulho       Muito baixo              1                     :



: Conteúdo de       Baixo                    3                     :
: línter            Médio                    5           |__|      :
: (UP)              Alto                     7                     :
:                   Muito alto               9                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 34. Semente:      Pequena                  3                     :
: Tamanho           Média                    5           |__|      :
: (UP)              Grande                   7                     :
.------------------------------------------------------------------.
: 35. Semente:      Semente nua              1                     :
: Presença de       Semente quase nua        3                     :
: línter após       Línter esparso           5           |__|      :
: beneficiamento    Línter médio             7                     :
: (BR)              Línter denso             9                     :
.------------------------------------------------------------------.

(*) Todas as características identificadas com um asterisco, fazem parte das exigências
mínimas da UPOV. Fica a critério dos países-membros adicionar descritores segundo as
necessidades particulares. No entanto o objetivo é evitar diferenças substanciais entre
descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético
para proteção.

II. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1. Características agronômicas

Deverão ser detalhadas de acordo com o roteiro a seguir:
a) Produtividade: quantidade de algodão em caroço produzida, expressa em kg/ha

apresentar para o conjunto dos ensaios a média geral e a amplitude de variação.
b) Ciclo até o florescimento: Número médio de dias da emergência das plântulas até a

abertura da primeira flor.
c) Altura das plantas: distância média, em centímetros, do nível do solo até o broto

terminal do caule na época da primeira colheita (aproximadamente 2/3 dos frutos
abertos), determinada em 10 plantas por parcela.

d) Ciclo até a colheita: número de dias a partir da emergência para abertura de pelo
menos 90% dos frutos.

e) Precocidade de maturação: número médio de dias das primeiras flores até a
deiscência de 2/3 dos frutos formados.

.------------------*----------------*----------------*----------------.
: Característica   : Descrição da   : Código para    : Código que     :
:                  : característica : cada descrição : melhor         :
:                  :                :                : descreve a     :
:                  :                :                : cultivar       :
.------------------*----------------*----------------*----------------.
: 36. Produtividade  Medida em kg/ha  1(........kg/ha)       |__|     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 37. Ciclo até                                                       :
: florescimento      Medido em dias         1                |__|     :
:                                      (......dias)                   :
.---------------------------------------------------------------------.
: 38. Altura das                                                      :
: plantas            Medida em               1               |__|     :
:                    centímetros        (.....cm)                     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 39. Ciclo até a    Precoce (menos de                                :



: colheita           130 dias)               1                        :
:                    Médio (entre 130                                 :
:                    e 150 dias)             2               |__|     :
:                    Tardio (mais de 150                              :
:                    dias)                   3                        :
.---------------------------------------------------------------------.
: 40. Precocidade   Medida em dias           1               |__|     :
: de maturação                           (....dias)                   :
.---------------------------------------------------------------------.

2. Componentes de Produção e Características tecnológicas de Fibra:
a) Peso do capulho: peso médio, em gramas, do algodão em caroço contido em um

capulho.
b) Peso de 100 sementes: peso médio, em gramas, de cem sementes, após o

beneficiamento.
c) Porcentagem de fibras: razão entre os pesos as fibras e do algodão em caroço,

expressa em porcentagem.
d) Índice da fibra: peso de fibra contida em 100 sementes IF=% de fibra x peso de 100

sementes (1 - % de fibra)

.-------------------*-----------------*---------------*---------------.
: Característica    : Descrição da    : Código para   : Código que    :
:                   : característica  :    cada       : melhor        :
:                   :                 :  descrição    : descreve  a   :
:                   :                 :               : cultivar      :
.-------------------*-----------------*---------------*---------------.
: 41. Peso do         Medido em gramas       1              |__|      :
: capulho                               (.......ha)                   :
.---------------------------------------------------------------------.
: 42. Peso de 100                                                     :
: sementes            Medido em gramas       1              |__|      :
:                                        (......ha)                   :
.---------------------------------------------------------------------.
: 43. Porcentagem de                                                  :
: fibra               Medida em %            1             |__|       :
:                                         (.....%)                    :
.---------------------------------------------------------------------.
: 44. Índice da fibra                        1             |__|       :
:                                         (......)                    :
.---------------------------------------------------------------------.

Nota: Maturidade da fibra; comprimento da fibra; uniformidade de comprimento da
fibra; finura da fibra e resistência fibra: citar os métodos de determinação e unidades
adotadas na análise.

3. Reação a fatores adversos

Esta informação é muito importante para servir como:
(i) Elemento de julgamento por ocasião de divergências de identidade entre cultivares

perante cadastramento das mesmas no sistema de proteção de cultivares; e
(ii) Descritor no caso do registro Nacional de cultivares para Comercialização.

Identificar apropriadamente a reação da cultivar à:
Ramulose angular (bacteriose)
Fusariose Mancha Viroses



Murcha de Verticillium Murchamento avermelhado
Nematoides

.---------------------------------------------------------------------.
: Característica   Descrição da          Código para      Código  que :
:                  característica        cada descrição      melhor   :
:                                                           descreve  :
:                                                         a cultivar  :
.---------------------------------------------------------------------.
: 45. Reação           Suscetível                1                    :
: a Ramulose                                                          :
: (Colletotichium                                                     :
: gossypii)            Resistente                2           |__|     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 46. Reação a         Suscetível                1                    :
: Fusariose                                                           :
: (Fusarium sp)        Resistente                2           |__|     :
:                                                                     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 47. Reação a         Suscetível                1                    :
: Murcha de                                                           :
: Verticillium                                                       :
:                      Resistente                2           |__|     :
:                                                                     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 48. Reação a         Suscetível                1                    :
: nematoides                                                          :
:                      Resistente                2           |__|     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 49. Reação a         Suscetível                1           |__|     :
: Mancha angular                                                      :
: (Xanthomonas                                                        :
: malvacearum)         Resistente                2           |__|     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 50. Reação a         Suscetível                1                    :
: Viroses                                                             :
:                      Resistente                2           |__|     :
.---------------------------------------------------------------------.
: 51. Reação a         Suscetível                1                    :
: "Murchamento                                                        :
: avermelhado"         Resistente                2           |__|     :
.---------------------------------------------------------------------.

III. ESCLARECIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DE ALGUMAS
CARACTERÍSTICAS (CARACTERIZAÇÃO MORFOLÓGICA EM
CONDIÇÕES DE CAMPO)

Nota: Informar as amostragens efetuadas, regiões e condições ambientais, nas quais as
avaliações foram realizadas.

a) Características da planta:
Item 1. Forma: Aspecto global da planta na época da abertura dos frutos em

espaçamento normal de experimentação (aproximadamente 1,00 x 0,20 m nas anuais e
1,00 x 0,50 m nas perenes).
. Cilíndrica: com nenhum ramo vegetativo ou poucos e curtos.
. Cônica: com dois a três ramos vegetativos medianamente desenvolvidos, formando
ângulos agudos com o caule.
Arrendondada: com três ou mais ramos vegetativos bem desenvolvidos, formando



ângulos relativamente abertos com o caule.
Indefinida: nenhuma das conformações anteriores.
Item 4. Coloração do Caule: Cor predominante das hastes, no início do florescimento.
Item 5. Pilosidade: Condição predominante das plantas quanto à presença de pelos nas

hastes e nas folhas, observada no início do florescimento.
Item 6. Hábito de Crescimento

Indeterminado: quando encerrado o ciclo e sendo favoráveis as condições do ambiente,
as plantas retomam crescimento vegetativo.
Determinado: quando, mesmo em condições ambientes favoráveis, a maioria não retoma
o crescimento vegetativo normal, mas apresenta tendência a secar e morrer.
Item 7. Glandulação: Intensidade e tamanho de glândulas endócrinas nas folhas e no

caule.
Ausente:
Normal: glândulas de tamanho médio, e em quantidade comparável à da espécie G.
hirsutum.
Intensa: glândulas grandes, e em quantidade comparável à da espécie G. barbadense L.
b) Características da folha: Observadas no primeiro mês de florescimento:
Item 11. Número de lobos: Número predominante na maioria das plantas.
Item 14. Nectários: Presença de nectários na base da nervura central e das nervuras

laterais e na face dorsal (abaxial) da folha:
c) Características dos órgãos de reprodução (observadas nos 30-40 dias do início do

florescimento):
Item 15. Número de dentes das brácteas: Número médio de dentes nas brácteas por

ocasião da abertura da flor.
Item 16. Forma das brácteas: Relação da largura e do comprimento das brácteas

avaliada visualmente por ocasião da abertura da flor.
Estreita
Média: normal da espécie G. hirsutum L.
Larga: comum na espécie G. barbadense L.
"Frego" (muito estreita e retorcida)
Item 17. Nectários internos entre as brácteas: Presença de nectários na inserção das

brácteas no pedúnculo floral.
Item 18. Cor da corola: Tonalidade no dia da abertura da flor.
Item 19. Mancha das pétalas: Existência de mancha vermelha internamente, na base

das pétalas, no dia da abertura da flor.
Item 20. Imbricação das pétalas: Estado de superposição das pétalas na corola aberta.
Item 21. Posição do estigma: Proeminência do estigma em relação às anteras, na

maioria das plantas, no dia da abertura da flor.
Item 22. Comprimento dos filetes: Tamanho dos filetes no dia da abertura da flor.

. Curto: a semelhança do G. barbadense L.

. Médio: a semelhança do G. hirsutum L.
Longo: a semelhança do G. hirsutum L. r. marie galante (tipo Mocó).



Item 23. Cor do pólen: Relativo à maioria das plantas, no dia da abertura da flor.
Item 26. Formato do fruto: Forma predominante do fruto (maçã) já formado, antes do

início da deiscência.
Item 27. Número de lojas nos frutos: Número predominante de lojas nos frutos na

primeira colheita:
Item 36. Revestimento das sementes: Presença e densidade do línter, após o

beneficiamento.

IV. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

A - Material requerido para a descrição de cultivares
1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456/97, o

requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de sementes da
cultivar objeto de proteção, sendo:
. amostra de manipulação: 1 kg
. amostra para banco de germoplasma: 1 kg

2. Essas sementes deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos de
germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais. O requerente
deverá informar a atual capacidade germinativa do material, que deveria ser a maior
possível e indicada na embalagem.

3. As sementes não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento que possa
afetar, eventualmente, o crescimento subsequente das plantas, ao menos que a autoridade
oficial solicite ou requeira esse tratamento. Se tiverem sido tratadas, deverá ser dada
informação completa sobre o mesmo.

B - Condições para a condução dos testes de descrição das cultivares
1. A duração mínima das avaliações deverá, normalmente, corresponder a dois

períodos de cultivo.
2. As avaliações de campo deverão ser conduzidas sob condições que assegurem o

crescimento normal das plantas. O tamanho das parcelas deverá ser tal que as plantas,
ou partes de plantas, possam ser retiradas para medições e contagens, sem prejuízo das
observações que deverão ser feitas no final do período de crescimento. Como mínimo,
cada avaliação deveria incluir um total de 40 plantas que podem ser divididas em duas
ou mais repetições. Parcelas separadas de observação e medição somente poderão ser
utilizadas se tiverem sido submetidas a condições ambientais similares.

V. COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

Dias de emergência até o início da floração

Dias de emergência até a abertura dos primeiros capulhos



Ciclo da cultura (dias)

Altura da planta (cm)

Peso médio do capulho (g)

Cor da corola da flor

Comprimento da fibra

Forma da folha (palmeada, digitada ou lanceolada)

Forma da maçã (redonda, elíptica ou ovalada)

Nome da cultivar mais parecida:__________________________

VI - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

a) Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços
entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "Hábito de crescimento" tem na codificação o valor
1 para "indeterminado" e valor 2 para "determinado". Somente estas duas alternativas
são aceitas no preenchimento.

b) Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,
um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador:
Exemplo: "Cor das folhas" tem codificado o valor 1 para "verde-claro"; 3 para "verde
normal" e o valor 5 para "verde-escuro". Neste caso, pode ser escolhido o valor 2 para
uma cultivar com folhas um pouco mais claras que a cor normal, ou o valor 4 para
folhas entre normais e escuras. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível
utilizar valores como 6, 7, 8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os
valores de início e término, são os extremos). Quando as alternativas, por exemplo, são
3 - 5 - 7, pode-se usar qualquer valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala
mostram que podem existir valores aquém e além dos indicados.

2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão
técnica que seja pertinente, deverá levar valor 0 (zero).

3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,
kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).

4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,
estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:
BR: indica característica somente para o Brasil;
UP: Indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.

5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário
específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de



proteção da cultivar em questão.

ANEXO II

DESCRITORES MÍNIMOS DO ARROZ (Oryza sativa L.)

Nome proposto para a cultivar:____________________________

I - DESCRITORES MORFOLÓGICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: Característica(*)  :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 1. Folha. Cor      Verde-claro              1                      :
: UP-BR              Verde                    2                      :
: EPL:**:50          Verde-escuro             3                      :
:                    Púrpura na ponta         4               |__|   :
:                    Púrpura na margem        5                      :
:                    Púrpura                  6                      :
:                    Púrpura (bainha)         7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 2. Folha.                                                          :
: Pubescência                                                        :
: do limbo           Ausente                  1                      :
: (*) UP-BR          Escassa                  3                      :
: EPL: 40 a 50       Média                    5               |__|   :
:                    Forte                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 3. Folha. Cor                                                      :
: da aurícula        Verde-claro              1               |__|   :
: (*) UP-BR          Púrpura                  2                      :
: EPL: 40 a 69                                                       :
.--------------------------------------------------------------------.
: 4. Folha. Cor                                                      :
: da lígula          Incolor a verde          1               |__|   :
: BR                 Púrpura                  2                      :
: EPL: 40 a 69                                                       :
.--------------------------------------------------------------------.
: 5. Folha. Ângulo                                                   :
: da folha bandeira  Ereto                    1                      :
: BR                 Intermediário            3                      :
: EPL: 68 a 70       Horizontal               5               |__|   :
:                    Descendente              7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 6. Colmo.                                                          :
: Comprimento        Curto                    3                      :
: (*) (excluída a                                                    :
: panícula)          Médio                    5               |__|   :
: UP-BR              Longo                    7                      :
: EPL: 70 a 92                            (-------cm)                :
.--------------------------------------------------------------------.
: 7. Colmo.                                                          :
: Espessura          Fina                     3                      :
: UP-BR              Média                    5               |__|   :
: EPL: 65            Grossa                   7                      :
:                                         (-------mm)                :
.--------------------------------------------------------------------.
: 8. Colmo.                                                          :
: Ângulo dos                                                         :
: afilhos            Ereto                    1                      :
: BR                 Intermediário            3               |__|   :



: EPL: 80 a 89       Aberto                   5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 9. Colmo. Cor                                                      :
: do internódio      Verde-claro              1                      :
: BR                 Dourado-claro            2                      :
: EPL: 50            Estrias púrpuras         3               |__|   :
:                    Púrpura                  4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 10. Colmo.                                                         :
: Coloração de                                                       :
: antocianina        Ausente/muito fraca      1                      :
: nos nós            Fraca                    3                      :
: UP                 Média                    5               |__|   :
: EPL: 70 a 77       Forte                    7                      :
:                    Muito forte              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Panícula.                                                      :
: Comprimento        Curta                    3                      :
: UP-BR              Média                    5               |__|   :
: EPL: 78 a 93       Longa                    7                      :
:                                         (-------cm)                :
.--------------------------------------------------------------------.
.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Panícula.                                                      :
: Tipo               Compacta                 1                      :
: BR                 Intermediária            3               |__|   :
: EPL: 90 a 93       Aberta                   5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Panícula.                                                      :
: Exserção           Completa                 1                      :
: BR                 Média                    3               |__|   :
: EPL: 80 a 90       Justa                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Panícula.                                                      :
: Degrane            Fácil                    1                      :
: BR                 Intermédiário            3               |__|   :
: EPL: 93            Difícil                  5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 15. Panícula.                                                      :
: Distribuição das                                                   :
: aristas            Somente na ponta         1                      :
: UP                 1/4 superior             2                      :
: EPL: 70 a 93       1/2 superior             3               |__|   :
:                    2/3 superior             4                      :
:                    Toda a extensão          5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 16. Panícula.                                                      :
: Comprimento das    Ausente/muito curta      1                      :
: aristas            Curta                    3                      :
: UP-BR              Média                    5               |__|   :
: EPL: 70 a 93       Longa                    7                      :
:                    Muito longa              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Espigueta.                                                     :
: Cor do estigma     Branca                   1                      :
: UP                 Verde-claro              2                      :
: EPL: 65            Amarela                  3               |__|   :
:                    Púrpura-claro            4                      :
:                    Púrpura                  5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Espigueta.                                                     :
: Pubescência das    Ausente/muito fraca      1                      :
: glumelas           Fraca                    3                      :
: UP                 Média                    5               |__|   :
: EPL: 90 a 93       Forte                    7                      :
:                    Muito Forte              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Espigueta.                                                     :
: Cor do apículo                                                     :
: (Fase              Branca                   1                      :
: floração)          Verde                    2                      :
: BR                 Amarela                  3                      :
: EPL: 60 a 69       Marrom                   4               |__|   :



:                    Vermelha                 5                      :
:                    Púrpura                  6                      :
:                    Preta                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20. Espigueta.                                                     :
: Cor do apículo                                                     :
: (Fase              Branca                   1                      :
: maturação)         Amarela                  2                      :
: UP                 Marrom                   3               |__|   :
: EPL: 90 a 93       Vermelha                 4                      :
:                    Púrpura                  5                      :
:                    Preta                    6                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21. Espigueta.                                                     :
: Cor das glumelas   Palha/dourada            1                      :
: BR                 Manchas marrons          2                      :
: EPL: 90 a 93       Estrias marrons          3                      :
:                    Marrom                   4                      :
:                    Avermelhada              5               |__|   :
:                    Manchas púrpuras         6                      :
:                    Estrias púrpuras         7                      :
:                    Púrpura                  8                      :
:                    Preta                    9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22. Espigueta.                                                     :
: Cor das glumas     Palha                    1                      :
: estéreis           Dourada                  2                      :
: BR                 Vermelha                 3               |__|   :
: EPL: 90 a 93       Púrpura                  4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23. Ciclo cultural                                                 :
: (Período entre     Muito Curto              1                      :
: semeadura e                                                        :
: maturação                                                          :
: completa).         Curto                    3                      :
: UP                 Médio                    5               |__|   :
:                    Longo                    7                      :
:                    Muito longo              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 24. Grãos. Peso                                                    :
: de 1000 grãos      < 22,5                   1                      :
: UP-BR              22,6 - 24,0              2                      :
: EPL: 95 a 97       24,1 - 25,5              3                      :
:                    25,6 - 27,0              4                      :
:                    27,1 - 28,5              5               |__|   :
:                    28,6 - 30,0              6                      :
:                    30,1 - 31,5              7                      :
:                    31,6 - 33,0              8                      :
:                    > 33,0                   9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 25. Grãos.                                                         :
: Comprimento        Curto                    3                      :
: (*) (cariópse)     Médio                    5               |__|   :
: UP-BR              Longo                    7                      :
: EPL: 95 a 97                            (-------mm)                :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Grãos                                                          :
: (cariópse) Forma   Arredondada              1                      :
: UP-BR              Semiarredondada          3                      :
: EPL: 95 a 97       Meio alongada            5               |__|   :
:                    Alongada                 7                      :
:                    Muito alongada           9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Grãos.                                                         :
: (cariópse) Cor     Branca                   1                      :
: UP-BR              Pardo-clara              2                      :
: EPL: 95 a 97       Parda                    3               |__|   :
:                    Vermelha                 4                      :
:                    Púrpura                  5                      :
.--------------------------------------------------------------------.

(*) Todas as características identificadas com um asterisco, fazem parte das exigências



mínimas da UPOV.
Fica a critério dos países-membros adicionar descritores segundo as necessidades
particulares.
No entanto, o objetivo é evitar diferenças substanciais entre descritores dos diversos
países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético para proteção.
(**) EPL: estádio para leitura. Ver item IV, estádios de crescimento dos cereais.

II - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: Característica     :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 28. Doença/praga:  Suscetível               1               |__|   :
:                    Resistente               2                      :
.--------------------------------------------------------------------:
: 29. Doença/praga:  Suscetível                               |__|   :
:                    Resistente               2                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 30. Doença:        Suscetível               1               |__|   :
:                    Resistente               2                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 31. Produtividade                                                  :
: de grãos           Medida em kg/ha          1               |__|   :
:                                         (----kg/ha)                :
.--------------------------------------------------------------------.
- Reação a estresses ambientais
- Características associadas a qualidade de grãos

III. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

A - Material requerido para a descrição das cultivares

1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456/97, o
requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de sementes da
cultivar objeto de proteção, sendo:
amostra de manipulação: 1kg
amostra para banco de germoplasma: 1kg

2. As amostras de sementes deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos
de germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais. O requerente
deverá indicar a percentagem atual de germinação, que deverá ser a mais alta possível.
As amostras de sementes não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento que
possa afetar o subsequente crescimento das plantas, a menos que a autoridade oficial
permita ou solicite um determinado tratamento. Se tiverem sido tratadas, deverão ser
dadas informações detalhadas sobre o tratamento.

B - Condições para a condução dos testes de descrição das cultivares



1. A duração mínima das avaliações deverá, normalmente, corresponder a dois
períodos de cultivo.

2. As avaliações deverão ser conduzidas em um local. Se alguma característica
importante da cultivar não puder ser observada em determinado local, a cultivar poderá
ser avaliada em locais alternativos.

3. As avaliações de campo deverão ser conduzidas em condições que assegurem o
desenvolvimento normal das plantas. O tamanho das parcelas deverá ser tal que as
plantas, ou partes de plantas, possam ser retiradas para medições e contagens, sem
prejuízo das observações que deverão ser feitas no final do período de
desenvolvimento. Cada avaliação deverá incluir cerca de 1000 plantas, em densidade
normal de semeadura recomendada para a região, as quais deverão ser divididas em
duas ou mais repetições.

4. Parcelas separadas para observação e para medição podem ser utilizadas somente
se estiverem sujeitas às mesmas condições ambientais.

IV - ESTÁDIOS DE CRESCIMENTO DOS CEREAIS
CÓDIGO DESCRIÇÃO GERAL

GERMINAÇÃO

00 Semente seca

01 Início da embebição

02 -

03 Completa embebição

04 Radícula emergida da cariópse

05 -

06 -

07 Coleóptilo emergido da cariópse

08 -

09 Folha no topo do coleóptilo

CRESCIMENTO DAS PLÂNTULAS

10 Primeira folha que atravessa o coleóptilo (profilo)

11 Primeira folha aberta (desenrolada)

12 2 folhas

13 3 folhas

14 4 folhas

15 5 folhas

16 6 folhas

17 7 folhas

18 8 folhas

19 9 ou mais folhas abertas

PERFILHAMENTO

20 Somente colmo principal

21 Colmo principal e 1 perfilho

22 Colmo principal e 2 perfilhos

23 Colmo principal e 3 perfilhos

24 Colmo principal e 4 perfilhos

25 Colmo principal e 5 perfilhos

26 Colmo principal e 6 perfilhos

27 Colmo principal e 7 perfilhos

28 Colmo principal e 8 perfilhos

29 Colmo principal e 9 ou mais perfilhos

ELONGAÇÃO DO COLMO

30 Alongamento do pseudocolmo

31 Primeiro nó detectado

32 Segundo nó detectado



33 Terceiro nó detectado

34 Quarto nó detectado

35 Quinto nó detectado

36 Sexto nó detectado

37 Folha bandeira visível

38 -

39 Lígula/colar visível da folha bandeira

EMBORRACHAMENTO

40 -

41 Extensão da bainha da folha bandeira

42 -

43 Início do emborrachamento

44 -

45 Emborrachamento pleno

46 -

47 Abertura da folha bandeira

48 -

49 Primeiras aristas visíveis (somente para formas aristadas)

EMISSÃO DA PANÍCULA

50-51 Primeira espigueta visível

52-53 1/4 da panícula emergida

54-55 1/2 da panícula emergida

56-57 3/4 da panícula emergida

58-59 Emergência completa

ANTESE

60-61 Início da antese

62 -

63 -

64-65 Metade da antese

66 -

67 -

68-69 Antese completa

ESTÁDIO LEITOSO

70 -

71 Estádio aquoso da cariópse

72 -

73 Leitoso inicial

74 -

75 Leitoso médio

76 -

77 Leitoso tardio

78 -

79 -

ESTÁDIO PASTOSO (FARINÁCEO)

80-82 -

83 Pastoso inicial

84 -

85 Pastoso macio

86 -

87 Pastoso duro

88-89 -

MATURAÇÃO

90 -

91 Cariópse duro (dificuldade de ser dividido com a ponta da unha)

92 Cariópse duro (não pode ser quebrado com a ponta da unha)

93 Afrouxamento da cariópse durante o dia

94 Pós-maturação, palhas mortas e caindo

95 Semente dormente

96 Semente viável com 50% de germinação

97 Semente não dormente

98 Dormência secundária induzida

99 Dormência secundária perdida



V - INTERPRETAÇÃO E ESTÁDIO DOS DESCRITORES
(CARACTERÍSTICAS DA PLANTA)

A. Folha

1. Cor - A coloração do limbo e bainha deve ser observada no início do aparecimento
das panículas (estádio 50).
2. Pubescência do limbo - Observar entre emborrachamento e emissão da panícula

(estádio 40 a 50).
3. Cor da aurícula: Observar na penúltima folha, entre emborrachamento e antese

(estádio 40 a 69).
4. Cor da lígula - Observar na penúltima folha, entre emborrachamento e antese

(estádio 40 a 69).
5. Ângulo da folha bandeira - Fazer observação do ângulo formado em relação ao

colmo, na antese (estádio 68-70): ereto - < 30º; intermediário - entre 31 e 60º;
horizontal - entre 61 e 90º; descedente - > 90º.

B. Colmo

6. Comprimento - Tomar a medida em cm do colmo principal do nível do solo ao nó
ciliar da panícula, em amostra de 20 plantas, a partir do enchimento dos grãos (estádio
70 a 92).
7. Espessura - Tomar a medida em mm do diâmetro da parte mediana do colmo

principal, em amostra de 20 plantas durante a antese (estádio 65).
8. Ângulo dos afilhos - Observar durante o enchimento dos grãos (estádio 80 a 89).

Classificar em: ereto - 30º; intermediário - 30 a 60º; aberto > 60º.
9. Cor do internódio - Observar no início da floração (estádio 50).
10. Coloração de antocianina (cor púrpura) nos nós - Observar entre início do

enchimento e final da fase leitosa dos grãos (estádio 70-77).

C. Panícula

11. Comprimento - Tomar a distância, em cm do nó ciliar à última espigueta da
panícula, a partir do enchimento dos grãos (estádio 78 a 93).
12. Tipo - As panículas são classificadas de acordo com o ângulo das ramificações

primárias durante a maturação (estádio 90 a 93).
13. Exserção - Avaliação da distância entre o colar da folha bandeira e o nó ciliar,

realizada durante o enchimento dos grãos (estádio 80 a 90);
Completa - Nó ciliar distante 5 cm ou mais do colar da folha bandeira;
Média - Nó ciliar entre 1 e 5 cm do colar da folha bandeira;
Justa - Nó ciliar situado no mesmo nível do colar da folha bandeira.
14. Degrane - Determinar a percentagem de grãos debulhados após pressionar



levemente a panícula com a mão. O degrane será considerado difícil quando menos de
25% dos grãos da panícula forem removidos; intermediário com 25 a 50% dos grãos
removidos; fácil quando mais de 50% dos grãos forem removidos (estádio 93).

15. Presença e distribuição das aristas - A presença de aristas será observada após o
enchimento dos grãos (estádio 70 a 93).

16. Comprimento das aristas - Característica observada após o enchimento dos grãos
(estádio 70 a 93).

D. Espigueta

17. Cor do estigma - observada na antese (estádio 65).
18. Pubescência das glumelas - Observar durante a maturação (estádio 90 a 93).
19. Cor do apículo na floração: observar durante a antese (estádio 60 a 69).
20. Cor do apículo na maturação: Observar durante a maturação dos grãos (est. 90 a

93).
21. Cor das glumelas - Observar no final da maturação (estádio 90 a 93).
22. Cor das glumas estéreis: Observar no final da maturação (estádio 90 a 93).

E. Ciclo

23. Ciclo cultural - Período entre semeadura e maturação completa. Comparar com
testemunhas locais.

F. Grãos

24. Peso de 100 grãos - Pesar 10 amostras de 100 grãos completamente desenvolvidos
a 13% de umidade. Expressar em gramas com duas casas decimais.

25. Comprimento do grão - Determinar em 200 grãos inteiros descascados não polidos,
tomados ao acaso. Expressar em mm com duas casas decimais.

26. Forma do grão descascado - Classificar com base na relação comprimento/largura
dos grãos descascados, não polidos em: arredondado (C/L menor que 1,50);
semiarredondada (C/L entre 1,50 e 2,00); meio alongada (C/L entre 2,01 e 2,75);
alongada (C/L entre 2,76 e 3,50); muito alongada (C/L maior que 3,50).

27. Cor do grão descascado - Observar após o descasque dos grãos e antes do
polimento.

VI - COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

FOLHA

Pubescência do limbo

Ângulo da folha bandeira

Cor da folha



COLMO

Comprimento

NÚMERO DE DIAS PARA EMISSÃO DA PANÍCULA

Dias da semeadura até 50% das panículas emergidas

PANÍCULA

Presença e distribuição de aristas

ESPIGUETA

Pubescência das glumelas

Cor do apículo na maturação

Cor das glumelas

GRÃOS

Comprimento do grão descascado

Forma do grão descascado

Nome da cultivar mais parecida:___________________________

VII - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

a) Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existir espaços entre
os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente um dos
valores listados. Exemplo: "Cor de aurícula" tem na codificação o valor 1 para "verde-
claro" e valor 2 para "púrpura". Somente estas duas alternativas são aceitas no
preenchimento.

b) Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,
um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador. Exemplo:
"Ângulo dos afilhos" tem codificado o valor 1 para "ereto"; 3 para "intermediário" e o
valor 5 para "aberto". Neste caso, pode ser escolhido o valor 2 para uma cultivar com
afilhos quase eretos, ou o valor 4 para afilhos entre intermediários e abertos. O
intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como 6, 7, 8 ou 9
(quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e término, são
os extremos). Quando as alternativas propostas são 3 - 5 - 7, pode-se usar qualquer
valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala mostram que podem existir valores
aquém e além dos indicados.

2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão
técnica que seja pertinente, deverá levar valor 0 (zero).

3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,
kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).

4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,
estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:

a) BR: indica característica somente para o Brasil;



b) UP: Indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.
5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário

específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.

ANEXO III

DESCRITORES MÍNIMOS DA BATATA (Solanum tuberosum L.).

Nome proposto para a cultivar:___________________________

I. DESCRITORES MORFOLÓGICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: Característica     :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
:  1. Broto (vide                                                    :
: figura 2)          Esférico                 1                      :
: (*) Formato        Oval                     2                      :
: UP                 Cônico                   3               |__|   :
:                    Cilíndrico largo         4                      :
:                    Cilíndrico estreito      5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  2. Broto          Verde                    1                      :
: (*) Coloração da                                                   :
: base               Vermelho-púrpura         2               |__|   :
: UP-BR              Azul-púrpura             3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  3. Broto          Fraca                    3                      :
: (*) Intensidade                                                    :
: de coloração da                                                    :
: base               Média                    5               |__|   :
: UP                 Forte                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  4. Broto          Pouca                    3                      :
: (*) Pubescência                                                    :
: da base            Média                    5               |__|   :
: UP                 Intensa                  7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  5. Broto (vide                                                    :
: figura 3)          Fechado                  3                      :
: Aspecto do ápice   Médio                    5               |__|   :
: UP                 Aberto                   7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  6. Broto          Baixa                    3                      :
: Intensidade de                                                     :
: primórdios         Média                    5               |__|   :
: radiculares        Alta                     7                      :
: BR                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
:  7. Broto (vide                                                    :
: figura 4)          Curto                    3                      :
: Comprimento da                                                     :
: brotação lateral   Médio                    5               |__|   :
: UP                 Longo                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  8. Planta         Aberta                   1                      :



: Tipo de planta em                                                  :
: relação à          Intermediária            2               |__|   :
: folhagem           Fechada                  3                      :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
:  9. Planta (vide                                                   :
: figura 5)          Ereto                    3                      :
: Hábito de                                                          :
: crescimento        Semiereto                5               |__|   :
: UP                 Prostrado                7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
:  10. Planta        Ausente                  1                      :
: (*) pigmentação                                                    :
: da haste           Débil                    3                      :
: UP                 Intermediária            5               |__|   :
:                    Forte                    7                      :
:                    Muito forte              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Planta         Ausentes                 1                      :
: Asas               Retas                    2                      :
: BR                 Onduladas                3               |__|   :
:                    Dentadas                 4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Folhas         Aguda (ângulo de                                :
:                    inserção <                                      :
: Inserção           45º)                     1                      :
: BR                 Obtusa (ângulo de                               :
:                    inserção >                                      :
:                    45º)                     2               |__|   :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Folhas                                                         :
: (vide figura 6)    Fechado                  3                      :
: Fechamento         Médio                    5               |__|   :
: UP                 Aberto                   7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Folhas         Ausente                  1                      :
: Pigmentação  na                                                    :
: nervura principal  Presente                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 15. Folíolos       Pequeno                  3                      :
: (*) Tamanho        Médio                    5                      :
: UP                 Grande                   7               |__|   :
.--------------------------------------------------------------------.
: 16. Folíolos                                                       :
: (vide figura 7)    Estreito                 3                      :
: Largura            Médio                    5               |__|   :
: UP                 Largo                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Folíolos                                                       :
: (vide figura 8)    Ausente/rara             1                      :
: Coalescência       Frequente                2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Folíolos      Ausente/muito rara        1                      :
: (*) Ondulação das                                                  :
: bordas             Débil                    3                      :
: UP                 Média                    5               |__|   :
:                    Forte                    7                      :
:                    Muito forte              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Folíolos      Nula/muito baixa          1                      :
: Frequência de                                                      :
: folíolos                                                           :
: secundários        Baixa                    3                      :
: UP                 Média                    5               |__|   :
:                    Alta                     7                      :
:                    Muito alta               9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20.                                                                :
: Inflorescência     Ausente                  1                      :
: Frequência de                                                      :
: flores             Presente                 2               |__|   :



: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21.                                                                :
: Inflorescência     Curto                    3                      :
: Comprimento do                                                     :
: pedúnculo floral   Médio                    5               |__|   :
: BR                 Longo                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22.                                                                :
: Inflorescência     Ausente                  1                      :
: Pigmentação do                                                     :
: pedúnculo floral   Presente                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23.                                                                :
: Inflorescência     Branca                   1                      :
: (*) Coloração da                                                   :
: parte interna da   Vermelho-púrpura         2               |__|   :
: corola             Azul-púrpura             3                      :
: UP                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 24.                                                                :
: Inflorescência     Fraca                    3                      :
: (*) Intensidade                                                    :
: de pigmentação na  Média                    5               |__|   :
: parte interna da   Forte                    7                      :
: corola, em flores                                                  :
: coloridas                                                          :
: UP                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 25.                                                                :
: Inflorescência     Ausente                  1                      :
: (*) pigmentação                                                    :
: na parte externa   Presente                 2               |__|   :
: da corola, em                                                      :
: flores brancas                                                     :
: UP                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Frutos         Nula                     1                      :
: Frequência de                                                      :
: frutos             Baixa                    3                      :
: UP-BR              Média                    5               |__|   :
:                    Alta                     7                      :
:                    Muito alta               9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Ciclo                                                          :
: vegetativo         Precoce (< 90 dias)      1                      :
: UP-BR              Médio (90-110 dias)      2               |__|   :
:                    Longo (> 110 dias)       3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 28. Tubérculos     Redondo (< 110)          1                      :
: (*) Formato (100 x                                                 :
: comprimento/       Oval (110-150)           2                      :
: largura). Média    Oval-alongado (151-170)  3               |__|   :
: UP-BR              Longo (> 170)            4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 29. Tubérculos     Rasos                    1                      :
: Profundidade dos                                                   :
: olhos              Médios                   3               |__|   :
: UP-BR              Profundos                5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 30. Tubérculos     Lisa                     1                      :
: Aspereza da                                                        :
: película           Áspera                   3               |__|   :
: UP-BR              Reticulada               5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 31. Tubérculos     Amarela                  1                      :
: (*) Cor da                                                         :
: película           Vermelha                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 32. Tubérculos     Branca                   1                      :
: (*) Cor da polpa   Creme                    2                      :



: UP-BR              Amarela clara            3               |__|   :
:                    Amarela intensa          4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 33. Tubérculos     Ausente/muito fraco      1                      :
: Esverdeamento dos                                                  :
: tubérculos         Fraco                    3                      :
: UP                 Médio                    5               |__|   :
:                    Forte                    7                      :
:                    Muito forte              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.

(*) Todas as características identificadas com um asterisco, fazem parte das exigências
mínimas da UPOV. Fica a critério dos países-membros adicionar descritores segundo as
necessidades particulares. No entanto, o objetivo é evitar diferenças substanciais entre
descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético
para proteção.

II. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE).

A - Material requerido para a descrição das cultivares

1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456/97, o
requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de tubérculos
da cultivar objeto de proteção, sendo:
. amostra de manipulação: 300 tubérculos
. amostra para banco de germoplasma: 150 tubérculos

2. O diâmetro dos tubérculos apresentados deverá ser de 35 a 50 mm, visivelmente
sadios, sem falta de vigor ou afetados por pragas ou doenças importantes.

B - Condições para condução dos testes de descrição das cultivares

1. Características de broto: para o desenvolvimento adequado dos brotos, os
tubérculos devem ser mantidos desde a colheita até a avaliação em temperatura
ambiente, sob luz difusa. O broto desenvolvido nessas condições deverá ser avaliado
entre 90 e 120 dias após a colheita dos tubérculos, dependendo da velocidade de
desenvolvimento do broto.

2. Características de plantas, de folhas, de folíolos, de florescimento, frequência de
frutos, ciclo vegetativo e características de tubérculos: deverão ser avaliadas em no
mínimo dois plantios, em anos diferentes, na mesma época, no mesmo local. As
características de planta, de folhas e de folíolos deverão ser avaliadas entre 45 e 50
dias após o plantio. As características de florescimento deverão ser avaliadas durante o
pico de floração. A frequência de frutos deverá ser determinada após o seu pagamento e
antes de sua maturação. O ciclo vegetativo deverá ser determinado em dias, iniciando
no plantio e terminando quando 80% das plantas apresentarem senescência completa. As
características de tubérculo deverão ser determinadas até, no máximo, quinze dias após
a colheita.



3. Testes adicionais para fins específicos poderão ser executados.

C - Métodos e observações

1. Para descrição das características de broto deverão ser utilizados um mínimo de 20
tubérculos.
2. Para descrição das características da planta, de folhas e de frutos deverá ser

utilizado um mínimo de 60 plantas, divididas em duas ou mais repetições.
3. Para descrição das características dos tubérculos deverá ser utilizado um mínimo de

30 tubérculos, divididos em duas ou mais repetições.

III. COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

1. BROTO

Formato do broto

Coloração da base do broto

2. PLANTA

Pigmentação da haste

Tamanho do folíolo

3. INFLORESCÊNCIA

Cor da parte interna da corola

4. TUBÉRCULOS

Formato

Cor da película

Cor da polpa

5. CICLO VEGETATIVO

Ciclo (dias)

Nome da cultivar mais parecida:__________________________

Estes descritores, chamados de descritores fixos, dependem de um ou poucos genes,
sendo de fácil diferenciação fenotípica. Por serem menos afetados pelo meio ambiente,
podem ser facilmente identificados em qualquer local. Para determinar a margem
mínima de diferenciação basta que pelo menos um dos descritores fixos preencha os
requisitos necessários à distinguibilidade.

IV - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:
a) Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços

entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "Tipo de planta em relação à folhagem", tem na
codificação o valor 1 para "Aberta", 2 para "Intermediária" e 3 para "Fechada".



Somente uma destas três alternativas são aceitas no preenchimento.
b) Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,

um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador. Exemplo:
"Profundidade dos olhos (tubérculo)", tem codificado o valor 1 para "rasos", 3 para
"médios" e 5 para "profundos". Neste caso, pode ser escolhido, o valor 2 para
tubérculos com olhos entre rasos e médios ou o valor 4 para olhos entre médios e
profundos. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como 6,
7, 8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e
término, são os extremos). Quando as alternativas propostas são 3 - 5 - 7, pode-se usar
qualquer valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala mostram que podem existir
valores aquém e além dos indicados.
2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão

técnica que seja pertinente, deverá levar nota 0 (zero).
3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,

kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).
4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,

estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:
a) BR: indica característica somente para o Brasil;
b) UP: indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.
5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário

específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.

V. FIGURAS





ANEXO IV

DESCRITORES MÍNIMOS DE FEIJÃO (Phaseolus vulgaris L.)

Nome proposto para a cultivar:___________________________



I - DESCRITORES MORFOLÓGICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: Característica(*)  :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:      (**)          :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 1. Plântula.        Ausente                  1                     :
: Presença de                                                        :
: antocianina        Presente                  2              |__|   :
: nos cotilédones    Se presente, cor do                             :
: BR                 cotilédone:-------                              :
: EPL: plântula                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 2. Plântula.       Ausente                  1                      :
: Presença de                                                        :
: antocianina                                                        :
: no hipocótilo      Presente                 2               |__|   :
: UP-BR              Se presente, cor do                             :
: EPL: plântula      hipocótilo:-------                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 3. Plântula.       Medida em centímetros    1                      :
: Dimensão da folha                                                  :
: primária           (média)                 comprimento:---- |__|   :
: BR                                             largura:----        :
: EPL: plântula                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 4. Planta:         Arbustivo,               1                      :
: Tipo de planta     determinado - I                                 :
: BR                 Arbustivo,               2                      :
: EPL: floração      indeterminado - II                       |__|   :
:                    Prostrado,               3                      :
:                    indeterminado - III                             :
:                    Trepador,                4                      :
:                    indeterminado - IV                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 5. Planta.         Ausente                  1                      :
: Presença de                                                        :
: antocianina no                                                     :
: caule              Presente                 2               |__|   :
: BR                 Se presente, cor do                             :
: EPL: floração      caule:---------                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 6. Folha. Cor do                                                   :
: folíolo central do                                                 :
: 4.º nó             Verde muito claro        1                      :
: da planta          Verde-claro              3                      :
: (*)                Verde médio              5               |__|   :
: UP-BR              Verde-escuro             7                      :
: EPL: floração      Verde muito escuro       9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 7. Folha.          Pequena                  3                      :
: Dimensões          Média                    5               |__|   :
: BR                 Grande                   7                      :
: EPL: floração                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 8. Folha (vide                                              :
: figura 1)                                                          :
: Índice                                                             :
: comprimento/                                                       :
: largura            lclf = C/L               1               |__|   :
: BR                                                                 :
: EPL: floração                        Índice:-------                :
.--------------------------------------------------------------------.
: 9. Folha.                                                          :
: Rugosidade         Presente                 1                      :
: UP-BR              Ausente                  2               |__|   :
: EPL: floração                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.



: 10. Flor. Cor      Uniforme                 1                      :
: BR                 Desuniforme              2               |__|   :
: EPL: floração                                                      :
: (flores recém-                                                     :
: abertas)                                                           :
:                    (no quarto nó da                                :
:                    planta)                                         :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Flor. Cor da                                                   :
: asa                Branca                   1                      :
: (*)                Rosa                     2               |__|   :
: UP                 Roxa                     3                      :
: EPL: floração                                                      :
: (flores recém-                                                     :
: abertas)                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Flor. Cor                                                      :
: do estandarte      Branca                   1                      :
: (*)                Rosa                     2               |__|   :
: UP                 Roxa                     3                      :
: EPL: floração                                                      :
: (flores recém-                                                     :
: abertas)                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Flor. Posição                                                  :
: da inflorescência  Em meio à cobertura      1                      :
: terminal (somente                                                  :
: no tipo I)         Ao nível da cobertura    2                      :
: UP                 Acima da cobertura       3               |__|   :
: EPL: floração                                                      :
: (flores recém-                                                     :
: abertas)                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Vagem. Cor.                                                    :
: Uniformidade       Uniforme                 1                      :
: BR                 Desuniforme              2               |__|   :
: EPL: maturação                                                     :
: fisiológica                                                        :
: (4.º nó)                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 15. Vagem. Cor                                                     :
: primária.          Amarela                  1                      :
: (*)                Verde                    2               |__|   :
: UP                 Roxa                     3                      :
: EPL: maturação                                                     :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 16. Vagem. Tom cor                                                 :
: secundária         Vermelho                 1                      :
: (bicolor)          Roxo                     2               |__|   :
: (*)                                                                :
: UP                                                                 :
: EPL: maturação                                                     :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Vagem (vide                                                    :
: figura 2) Forma                                                    :
: da                 Achatada                 1                      :
: secção transversal                                                 :
: (somente para      Piriforme                2                      :
: feijão-vagem)      Elíptica                 3               |__|   :
: (*)                Octomorfa                4                      :
: UP-BR              Circular                 5                      :
: EPL: maturação                                                     :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Vagem. Presença                                                :
: de fio (somente    Ausente                  1                      :
: para feijão-vagem) Presente                 2               |__|   :
: (*)                                                                :
: UP-BR                                                              :
: EPL: maturação                                                     :
: fisiológica                                                        :



.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Vagem.                                                         :
: Textura da                                                         :
: superfície         Lisa                     1                      :
: (somente para                                                      :
: feijão-vagem)      Rugosa                   2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
: EPL: maturação                                                     :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20. Vagem. Cor     Uniforme                 1                      :
: BR                 Desuniforme              2               |__|   :
: EPL: maturação                                                     :
: de colheita                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21. Vagem. Cor                                                     :
: (para cultivares   Cor primária             1                      :
: com vagens                                                         :
: bicolor)           Cor secundária       (--------%)                :
: UP-BR                                                       |__|   :
: EPL: maturação                                                     :
: de  colheita       (em porcentagem de   (--------%)                :
:                    ocorrência)                                     :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22. Vagem. Perfil   Reto                    1                      :
: UP-BR              Semiarqueado             2                      :
: EPL: maturação                                                     :
: de colheita        Arqueado                 3               |__|   :
:                    Recurvado                4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23. Vagem (vide                                                    :
: figura 4) Ápice    Abrupto                  1                      :
: UP-BR              Afilado                  2               |__|   :
: EPL: maturação de                                                  :
: colheita                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.
: 24. Vagem (vide                                                    :
: figura 5) Dente    Reta                     1                      :
: apical. Forma      Arqueada                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
: EPL: maturação                                                     :
: de colheita                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 25. Vagem (vide                                                    :
: figura 5) Dente    Marginal                 1                      :
: apical. Posição    Não marginal             2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
: EPL: maturação                                                     :
: de colheita                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Semente. Cor   Uniforme                 1                      :
: (BR)               Desuniforme              2               |__|   :
: EPL: maturação                                                     :
: de colheita        (em sementes recém-                             :
:                    colhidas)                                       :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Semente. Cor                                                   :
: (para cultivares                            1                      :
: com sementes                                                       :
: bicolor)           Cor primária:        (--------%)                :
: (*)                                                         |__|   :
: BR                 Cor secundária:      (--------%)                :
: EPL: maturação de                                                  :
: colheita                                                           :
:                   (% de ocorrência)                                :
.--------------------------------------------------------------------.
: 28. Semente. Cor                                                   :
: Presença de        Ausente                  1                      :
: venações na testa  Presente                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
: EPL: maturação de                                                  :
: colheita                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.



: 29. Semente. Peso                                                  :
: de 1000 sementes   (menor ou igual) 210     1                      :
: (*)                211-220                  2                      :
: (UP-BR)            221-230                  3                      :
:                    231-240                  4                      :
:                    241-250                  5               |__|   :
:                    251-260                  6                      :
:                    261-270                  7                      :
:                    271-280                  8                      :
:                    > 280                    9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 30. Semente. Forma                                                 :
: (Baseada nos       Esférica (1,16 a 1,42)   1                      :
: conceitos do                                                       :
: coeficiente J,                                                     :
: segundo            Elíptica (1,43 a 1,65)   2                      :
: Puerta Romero                                                      :
: (1961)             Oblonga/reniforme curta                         :
:                    (1,66 a 1,85)             3              |__|   :
:       comprimento  Oblonga/reniforme média                         :
: J (mm)= --------   (1,86 a 2,00)             4                     :
:         largura    Oblonga/reniforme longa                         :
: UP-BR              (> 2,00)                  5                     :
.--------------------------------------------------------------------.
: 31. Semente. Forma                                                 :
: - grau de          Achatada (< 0,69)        1                      :
: achatamento                                                        :
:(Baseada nos                                                        :
: conceitos          Semicheia (0,70 a 0,79)  2                      :
: do coeficiente H,                                                  :
: segundo Puerta                                              |__|   :
: Romero (1961)      Cheia (> 0,80)           3                      :
:         espessura                                                  :
: H (mm)=----------                                                  :
:         largura                                                    :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 32. Semente.                                                       :
: Brilho             Opaco                    1                      :
: BR                 Intermediário            3               |__|   :
: EPL: maturação de                                                  :
: colheita           Brilhoso                 5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 33. Semente. Halo  Ausente                  1                      :
: BR                 Presente                 2               |__|   :
: EPL: maturação                                                     :
: de colheita                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 34. Semente. Halo.                                                 :
: Cor                Mesma cor da semente     1                      :
: (*)                Cor diferente da                                :
:                    semente                  2               |__|   :
: UP                                                                 :
: EPL: maturação de                                                  :
: colheita                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.
: 35. Cultivar.                                                      :
: Grupo Comercial a                                                  :
: que                Branco                   1                      :
: pertence (Vide                                                     :
: item V, com                                                        :
: exemplo            Carioca                  2                      :
: de cultivares que                                                  :
: caracterizam os    Jalo                     3                      :
: grupos comerciais) Mulatinho                4               |__|   :
:                    Preto                    5                      :
:                    Rosinha                  6                      :
:                    Roxo                     7                      :
:                    Outros                   8                      :
.--------------------------------------------------------------------.

(*) Todas as características identificadas com um asterisco, fazem parte das exigências



mínimas da UPOV. Fica a critério dos países-membros adicionar descritores segundo as
necessidades particulares. No entanto, o objetivo é evitar diferenças substanciais entre
descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético
para proteção.
(**) EPL: Estádio p/ leitura

II - REAÇÃO A FATORES BIÓTICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
:   Característica   :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 36. Reação                                                         :
: a Antracnose       Suscetível               1                      :
: Colletotrichum                                                     :
: lindemuthianum     Resistente               2               |__|   :
: (especificar o                                                     :
: patótipo: 55, 89,                                                  :
: 95 ou              Sem informação           3                      :
: 453)                                                               :
: (*)                                                                :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 37. Reação a                                                       :
: Mosaico comum                                                      :
: Vírus do           Suscetível               1                      :
: mosaico comum -                                                    :
: BCMV               Resistente               2               |__|   :
: UP-BR              Sem informação           3                      :
.--------------------------------------------------------------------.

III - ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

A - Material requerido para a descrição das cultivares

1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456/97, o
requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de sementes da
cultivar objeto de proteção, sendo:
amostra de manipulação: 1 kg
amostra para banco de germoplasma: 1 kg

2. Estas sementes deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos de
germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais. As amostras de
sementes não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento que possa afetar o
subsequente crescimento das plantas, a menos que a autoridade oficial permita ou
solicite, um determinado tratamento. Se tiverem sido tratadas, deverão ser dadas
informações detalhadas sobre o mesmo.

B - Condições para a condução dos testes de descrição das cultivares



1. A duração mínima das avaliações deverá, normalmente, corresponder a dois
períodos de cultivo.

2. As avaliações deverão, ser conduzidas em um local. Se alguma característica
importante da cultivar não puder ser observada em determinado local, a cultivar poderá
ser avaliada em locais alternativos.

3. As avaliações de campo deverão ser conduzidas em condições que assegurem o
desenvolvimento normal das plantas. O tamanho das parcelas deverá ser tal que as
plantas, ou partes de plantas, possam ser retiradas para medições e contagens, sem
prejuízo das observações que deverão ser feitas no final do período de crescimento.
Cada avaliação deverá incluir um total de 150 plantas para feijões de tipos I, II e III e
de 60 plantas para feijões de tipo IV, sendo recomendável dividir esse número de
plantas em duas ou mais repetições. Parcelas separadas, para observações e medições,
somente poderão ser usadas se tiverem sido submetidas a condições ambientais
similares.

4. Avaliações adicionais para fins especiais poderão ser estabelecidas.

C - Métodos e observações

1. Todas as observações para determinação de distinção e de estabilidade deverão ser
feitas em, no mínimo, 20 plantas ou partes de 20 plantas.

2. Na determinação da uniformidade para feijões dos tipos I, II e III em parcelas com
150 plantas, o número máximo de plantas fora de tipo permitido será de 4. No caso de
feijões tipo IV, em 60 plantas será permitido um máximo de 3 aberrações.

3. Qualquer característica pode exibir uma variação ocasionada por efeitos genéticos,
ambientais ou ambos, requerendo a identificação dos limites destas variações e sua
inclusão na descrição.

4. Para caracterizar as cores recomenda-se utilizar como padrão o Munsell Color
Charts for Plant Tissues.

5. Quando as características de resistência à antracnose e ao mosaico comum forem
utilizadas para determinar DHE da cultivar, os dados deverão ser tomados sob
condições de infecção controlada.

IV - COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

1. PLÂNTULA

Pigmentação do hipocotilo

2. PLANTA

Cor da flor

Dente apical da vagem

3. SEMENTE

Cor do tegumento

Halo

Brilho

Forma



Nome da cultivar mais parecida:___________________________

Estes descritores, chamados de descritores fixos, dependem de um ou poucos genes,
sendo de fácil diferenciação fenotípica. Por serem menos afetados pelo meio ambiente,
podem ser facilmente identificados em qualquer local. Para determinar a margem
mínima de diferenciação basta que pelo menos um dos descritores fixos preencha os
requisitos necessários à distinguibilidade.

V - GRUPOS COMERCIAIS

Grupos comerciais de feijão e exemplo de cultivares que os caracterizam
BRANCO Ouro Branco

CARIOCA Carioca, IAPAR 14, Aporé, Pérola, Pyatã, Brigida, FT Bonito, Porto Real, Rudá, Carioca MG

JALO Jalo EEP 558, Jalo Precoce, Novo Jalo

MULATINHO IPA 6, IPA 7, Corrente, IAC - Bico de Ouro, São José, Bambuí

PRETO Rio Tibagi, Diamante Negro, Xamego, IAC - Una, FT Nobre, IAPAR 44, Guapo Brilhante, IPA 10, Meia-Noite

ROSINHA Rosinha G2

ROXO Roxo 90

OUTROS (jalinho, vermelho, rajado, pintado, enxofre, pardo) EMGOPA 201 - Ouro, Vermelho 2157, Iraí, IAPAR 31

VI - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

a) Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços
entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "Distribuição da cor secundária (semente)", tem na
codificação o valor 1 para "Uniforme" e 2 para "Desuniforme". Somente estas duas
alternativas são aceitas no preenchimento.

b) Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,
um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador:
Exemplo: "Brilho (da semente) tem codificado o valor 1 para "opaco"; 3 para
"intermediário" e 5 para "brilhoso". Neste caso, pode ser escolhido, o valor 2 para uma
cultivar com sementes quase opacas, ou o valor 4 para uma semente entre intermediária
e brilhosa. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como 6,
7, 8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e
término, são os extremos). Quando as alternativas propostas são 3 - 5 - 7, pode-se usar
qualquer valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala mostram que podem existir
valores aquém e além dos indicados.

2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão



técnica que seja pertinente, deverá levar nota 0 (zero).
3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,

kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).
4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,

estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:
a) BR: indica característica somente para o Brasil;
b) UP: indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.
5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário

específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.

VII - FIGURAS





ANEXO V

DESCRITORES MÍNIMOS DO MILHO (Zea mays L.)

MATERIAL GENÉTICO A SER PROTEGIDO:

( ) Linhagem
( ) Híbrido simples
( ) Híbrido triplo



( ) Híbrido duplo
( ) Variedade de polinização aberta
( ) Outros

Nome proposto para a cultivar:___________________________

I. DESCRITORES

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
:   Característica   :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 1. Plântula.                                                       :
: Pigmentação do                                                     :
: coleoptilo pela                                                    :
: antocianina.       Ausente                  1                      :
: UP-BR              Presente                 2               |__|   :
: Estádio para                                                       :
: leitura (EPL):                                                     :
: duas folhas                                                        :
: completamente                                                      :
: abertas                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 2. Plântula.                                                       :
: Pigmentação da                                                     :
: plúmula.           Ausente                  1                      :
: BR                 Presente                 2               |__|   :
: EPL: duas folhas                                                   :
: completamente                                                      :
: abertas                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 3. Planta (somente                                                 :
: linhagens).                                                        :
: (*) Altura da                                                      :
: planta (até a                                                      :
: inserção           Baixa                    1                      :
: da última folha).  Média                    3               |__|   :
: UP-BR              Alta                     5                      :
: EPL: grão leitoso                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 4. Planta. Altura                                                  :
: da espiga                                                          :
: principal (somente                                                 :
: linhagens). BR     Baixa                    1                      :
: EPL: grão leitoso  Média                    3               |__|   :
:                    Alta                     5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 5. Híbridos e                                                      :
: variedades de                                                      :
: (*) polinização                                                    :
: aberta. Altura     Baixa                    1                      :
: da planta (até a                                                   :
: inserção da        Média                    3               |__|   :
: última folha).     Alta                L: grão leitoso 5            :
: UP-BR                                                              :
: EP                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 6. Planta.                                                         :
: Híbridos e                                                         :
: variedades                                                         :
: de polinização                                                     :
: aberta.            Baixa                    1                      :
: Altura da espiga                                                   :
: principal.         Média                    3               |__|   :
: BR                 Alta                     5                      :



: EPL: grão leitoso                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 7. Planta.                                                         :
: Prolificidade pelo                                                 :
: número de                                                          :
: espigas.           Baixa (1 mais                                   :
:                    ou menos 0,25)           1                      :
: BR                 Média (1,5 mais                                 :
:                    ou menos 0,25)           2               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Alta (2 mais ou                                 :
:                    menos 0,25)              3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 8. Colmo. Grau                                                     :
: zig-zag                                                            :
: (curvatura).       Ausente                  1                      :
: UP-BR              Ligeiramente recurvado   2               |__|   :
: EPL: metade da                                                     :
: antese             Fortemente recurvado     3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 9. Colmo.                                                          :
: Coloração das                                                      :
: raízes                                                             :
: aéreas pela                                                        :
: antocianina.       Ausente                  1                      :
: UP-BR              Fraca                    3               |__|   :
: EPL: metade da                                                     :
: antese até grão    Forte                    5                      :
: leitoso                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 10. Colmo.                                                         :
: Diâmetro.          Fino                     1                      :
: BR                 Médio                    3               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Grosso                   5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Colmo. Número  < de 8                   1                      :
: de internódios.    8 a 10                   2                      :
: BR                 11 a 13                  3                      :
: EPL: grão leitoso  14 a 16                  4                      :
:                    17 a 19                  5                      :
:                    20 a 22                  6               |__|   :
:                    23 a 25                  7                      :
:                    26 a 28                  8                      :
:                    > de 28                  9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Folha -                                                        :
: Primeira folha:                                                    :
: Forma              Ponteaguda               1                      :
: (*) da ponta da                                                    :
: folha              Ponteaguda/                                     :
: UP                 arredondada              2               |__|   :
: EPL: Plântula      Arredondada              3                      :
:                    Arredondada/                                    :
:                    espatulada               4                      :
:                    Espatulada               5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Folha. Ângulo                                                  :
: entre a lâmina                                                     :
: e o caule medido                                                   :
: logo acima da      Pequeno                  1                      :
: espiga superior.                                                   :
: UP-BR              Médio                    3               |__|   :
: EPL: início de                                                     :
: antese.            Grande                   5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Folha.                                                         :
: Comportamento da                                                   :
: lâmina foliar                                                      :
: acima da espiga    Reta                     1                      :
: superior           Recurvada                3               |__|   :
: BR                 Fortemente recurvada     5                      :
: EPL: início de                                                     :
: antese                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.



: 15. Folha. Número                                                  :
: total de folhas,   < de 3                   1                      :
: acima da espiga                                                    :
: superior           3                        2                      :
: BR                 4                        3                      :
: EPL: início de                                                     :
: antese             5                        4                      :
:                    6                        5                      :
:                    7                        6              |__|    :
:                    8                        7                      :
:                    9                        8                      :
:                    > de 9                   9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 16. Folha. Número                                                  :
: total de           < de 4                   1                      :
: folhas, abaixo da                                                  :
: espiga superior    4 a 5                    2                      :
: BR                 6 a 7                    3                      :
: EPL: início de                                                     :
: antese             8 a 9                    4                      :
:                    10 a 11                  5                      :
:                    12 a 13                  6               |__|   :
:                    14 a 15                  7                      :
:                    16 a 17                  8                      :
:                    > de 17                  9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Bainha.                                                        :
: Pubescência        Ausente                  1                      :
: BR                 Média                    3               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Abundante                5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Bainha.                                                        :
: Pigmentação pela                                                   :
: antocianina        Ausente                  1               |__|   :
: UP-BR              Média                    3                      :
: EPL: grão leitoso  Forte                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Lâmina (acima                                                  :
: da espiga                                                          :
: superior).                                                         :
: Pubescência        Ausente                  1                      :
: BR                 Média                    3               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Abundante                5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20. Lâmina.                                                        :
: Ondulação marginal                                                 :
: BR                 Baixa                    1                      :
: EPL: grão leitoso  Média                    3               |__|   :
:                    Alta                     5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21. Lâmina.                                                        :
: Comprimento        Curto                    1                      :
: BR                 Médio                    3               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Longo                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22. Lâmina.                                                        :
: Coloração da                                                       :
: nervura                                                            :
: central pela                                                       :
: antocianina        Ausente                  1                      :
: BR                 Média                    3               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Forte                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23. Lâmina.                                                        :
: Pigmentação pela                                                   :
: antocianina        Ausente                  1                      :
: UP-BR              Média                    3               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Forte                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 24. Lâmina. Cor                                                    :
: BR                 Verde-claro              3                      :
: EPL: grão leitoso  Verde médio              5               |__|   :
:                    Verde-escuro             7                      :



.--------------------------------------------------------------------.
: 25. Pendão:                                                        :
: Comprimento da                                                     :
: haste              Curto                    1                      :
: (*) principal                                                      :
: (medido entre o    Médio                    3               |__|   :
: ponto de origem                                                    :
: ao ápice da        Longo                    5                      :
: haste central)                                                     :
: em cm.                                 (........cm)                :
: UP-BR                                                              :
: EPL: metade da                                                     :
: antese                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Pendão.                                                        :
: Florescimento:     (menor ou igual) 600     1                      :
: número             601-650                  2                      :
: (*) de graus dia                                                   :
: (do plantio até    651-700                  3                      :
: (+) 50% de plantas                                                 :
: liberando          701-750                  4                      :
: pólen)             751-800                  5               |__|   :
: UP-BR              801-850                  6                      :
:                    851-900                  7                      :
:                    901-950                  8                      :
:                    > 950                    9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Pendão.                                                        :
: Coloração das                                                      :
: anteras pela                                                       :
: antocianina (no    Fraca                    1                      :
: terço médio da                                                     :
: haste principal em Média                    3               |__|   :
: 50% das plantas)   Forte                    5                      :
: UP-BR                                                              :
: EPL: metade da                                                     :
: antese                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 28. Pendão.                                                        :
: Número das         menor ou igual 1         1                      :
: (*) ramificações                                                   :
: secundárias        2-15                     2                      :
: UP-BR              16-30                    3                      :
: EPL: acima de 50%  31-45                    4                      :
: de plantas         46-60                    5               |__|   :
: liberando pólen    61-75                    6                      :
:                    76-90                    7                      :
:                    91-105                   8                      :
:                    > 105                    9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 29. Pendão. Ângulo                                                 :
: entre haste                                                        :
: (*) principal e a                                                  :
: ramificação                                                        :
: lateral.           Pequeno                  1                      :
: (no terço          Médio                    3               |__|   :
: inferior do        Grande                   5                      :
: pendão)                                                            :
: UP-BR                                                              :
: EPL: metade da                                                     :
: antese                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 30. Pendão.                                                        :
: Comportamento da                                                   :
: Ramificação                                                        :
: lateral (no terço  Reta                     1                      :
: inferior do                                                        :
: pendão)            Recurvada                3                      :
: BR                 Fortemente recurvada     5               |__|   :
: EPL: metade da                                                     :
: antese                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 31. Pendão.                                                        :



: Comprimento da                                                     :
: haste acima da                                                     :
: ramificação        Curto                    1                      :
: inferior           Médio                    3               |__|   :
: UP-BR              Longo                    5                      :
: EPL: emissão de                                                    :
: pólen                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 32. Pendão.                                                        :
: Comprimento da                                                     :
: haste principal                                                    :
: acima da           Curto                    1                      :
: ramificação                                                        :
: superior           Médio                    3               |__|   :
: UP-BR              Longo                    5                      :
: EPL: emissão de                                                    :
: pólen                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 33. Pendão.                                                        :
: Comprimento da                              1                      :
: ramificação                                                        :
: lateral (no terço  Curto                    3                      :
: inferior do        Médio                    5               |__|   :
: pendão)            Longo                                           :
: UP-BR                                                              :
: EPL: emissão de                                                    :
: pólen                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 34. Espiga.                                                        :
: Posição da espiga  Ereta                    1                      :
: BR                 Oblíqua                  3               |__|   :
: EPL: colheita      Pendente                 5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 35. Espiga. Forma  Cônica                   1                      :
: UP                 Cônica/cilíndrica        2               |__|   :
: EPL: colheita      Cilíndrica               3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 36. Espiga.                                                        :
: Número de fileiras < de 8                   1                      :
: UP-BR              8 a 10                   2                      :
: EPL: colheita      11 a 13                  3                      :
:                    14 a 16                  4               |__|   :
:                    17 a 19                  5                      :
:                    20 a 22                  6                      :
:                    23 a 25                  7                      :
:                    > de 25                  8                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 37. Espiga.                                                        :
: Direção das                                                        :
: fileiras                                                           :
: desde a base até                                                   :
: o ápice            Reta                     1                      :
: BR                 Levemente curvada        2                      :
: EPL: colheita      Em espiral               3               |__|   :
:                    Irregular                4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 38. Espiga.                                                        :
: Coloração do       Branca                   1                      :
: sabugo             Rosada                   2                      :
: BR                 Vermelha                 3               |__|   :
: EPL: colheita      Roxa                     4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 39. Espiga.                                                        :
: Diâmetro do sabugo                                                 :
: (na parte média do Fino                     1                      :
: sabugo)            Médio                    3               |__|   :
: UP-BR              Grosso                   5                      :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 40. Espiga.                                                        :
: Relação diâmetro                                                   :
: do sabugo/diâmetro                                                 :
: da espiga                                                          :



: BR                 Relação                  1               |__|   :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 41. Espiga.                                                        :
: Porcentagem de     menor ou igual 60        1                      :
: grãos (em peso) a                                                  :
: 13% de             61-65                    2                      :
: umidade            66-70                    3                      :
: BR                 71-75                    4                      :
: EPL: colheita      76-80                    5               |__|   :
:                    81-85                    6                      :
:                    86-90                    7                      :
:                    91-95                    8                      :
:                    > 95                     9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 42. Espiga. Cor                                                    :
: da palha           Verde-clara              1                      :
: BR                 Verde-escura             2               |__|   :
: EPL: grão leitoso  Vermelha                 3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 43. Espiga. Cor                                                    :
: da palha                                                           :
: BR                 Roxa                     1                      :
: EPL: colheita      Castanha                 2               |__|   :
.--------------------------------------------------------------------.
: 44. Espiga. Grau   Baixo                    1                      :
: de empalhamento   (pode ver a espiga)                              :
: BR                 Médio                    2                      :
: EPL: colheita      (cobre a espiga                          |__|   :
:                    parcialmente)                                   :
:                    Alto                     3                      :
:                    (cobre a espiga                                 :
:                    completamente)                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 45. Espiga.                                                        :
: Empalhamento                                                       :
: (compactação da                                                    :
: palha)             Frouxa                   1                      :
: BR                 Compacta                 2               |__|   :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 46. Espiga.                                                        :
: Coloração do                                                       :
: estigma            Ausente                  1                      :
: (*) pela                                                           :
: antocianina        Presente                 2               |__|   :
: UP                                                                 :
: EPL: metade da                                                     :
: antese
.--------------------------------------------------------------------.
: 47. Espiga.                                                        :
: Intensidade de                                                     :
: (*) coloração do                                                   :
: estigma pela       Fraca                    1                      :
: antocianina        Média                    3               |__|   :
: UP-BR              Forte                    5                      :
: EPL: metade da                                                     :
: antese                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 48. Espiga.                                                        :
: Comprimento do                                                     :
: pedúnculo          Curto                    1                      :
: UP-BR              Médio                    3               |__|   :
: EPL: grão pastoso  Longo                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 49. Espiga.                                                        :
: Comprimento                                                        :
: (*) (sem a palha)  Curto                    1                      :
: UP-BR              Médio                    3               |__|   :
: EPL: colheita      Longo                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 50. Espiga.                                                        :
: Diâmetro (medido                                                   :



: no                                                                 :
: meio da espiga)    Pequeno                  1                      :
: UP-BR              Médio                    3               |__|   :
: EPL: colheita      Grande                   5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 51. Cariopse.                                                      :
: Tamanho dos                                                        :
: grãos da parte                                                     :
: média da espiga    Pequeno                  1                      :
: principal em                                                       :
: relação ao         Médio                    3               |__|   :
: comprimento,                                                       :
: largura e                                                          :
: espessura          Grande                   5                      :
: BR                                                                 :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 52. Cariopse.                                                      :
: Relação do                                                         :
: comprimento/                                                       :
: largura            Expressar com número     1                      :
: BR                 decimal                (....)            |__|   :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 53. Cariopse. Tipo                                                 :
: de grão            Duro                     1                      :
:(*) (medido no                                                      :
: terço médio da     Semiduro                2                      :
: espiga)            Semidentado             3                      :
: UP-BR              Dentado                  4                      :
: EPL: colheita      Doce                     5               |__|   :
:                    Pipoca                   6                      :
:                    Farináceo                7                      :
:                    Opaco                    8                      :
:                    Ceroso                   9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 54. Cariopse. Cor                                                  :
: da coroa do (*)    Branca                   1                      :
: grão (na espiga)   Branca-amarelada         2                      :
: UP-BR              Amarela                  3                      :
: EPL: colheita      Amarela-alaranjada       4                      :
:                    Alaranjada               5               |__|   :
:                    Vermelha-alaranjada      6                      :
:                    Vermelha                 7                      :
:                    Vermelha escura          8                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 55. Cariopse. Cor                                                  :
: do pericarpo       Incolor                  1                      :
: BR                 Amarela                  2                      :
: EPL: colheita      Bronze                   3                      :
:                    Marrom                   4               |__|   :
:                    Vermelha                 5                      :
:                    Roxa                     6                      :
:                    Variegada                7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 56. Cariopse. Cor                                                  :
: do                 Branca                   1                      :
: endosperma         Amarela                  2                      :
: BR                 Amarela-alaranjada       3                      :
: EPL: colheita      Alaranjada               4               |__|   :
:                    Avermelhada              5                      :
:                                             6                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 57. Cariopse. Peso                                                 :
: de 1000 grãos      menor ou igual 100       1                      :
: (ajustado a 13% de                                                 :
: umidade)           101-160                  2                      :
: BR                 161-220                  3                      :
: EPL: colheita      221-280                  4                      :
:                    281-340                  5                      :
:                    341-400                  6               |__|   :
:                    401-460                  7                      :
:                    461-520                  8                      :



:                    520                      9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 58. Cariopse.                                                      :
: Peso hectolitro                                                    :
: BR                                          1                      :
: EPL: colheita                             (....)            |__|   :
.--------------------------------------------------------------------.

(*): Todas as características identificadas com um asterisco fazem parte das exigências
mínimas da UPOV. Fica a critério dos países-membros adicionar descritores segundo as
necessidades particulares. No entanto, o objetivo é evitar diferenças substanciais entre
descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético
para proteção.

(+): Fórmula para o cálculo de "graus-dia":

GD = Sigma (T. max. + T. min. -10)
----------------

onde: GD = Graus-dia
T. máx.= Temperatura máxima em Cº
T. mín.= Temperatura mínima em Cº
Informações adicionais
Outras características importantes, para caracterização da cultivar e não contempladas
na tabela dos descritores, deverão ser descritas.

II - OBSERVAÇÕES

Informações para o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC.
Além das características morfológicas e fisiológicas detalhadas na forma de descritores,
outras qualificações deveriam ser identificadas, adicionando assim, outros elementos de
caracterização para uma determinada cultivar. O SNPC estima como importantes e
recomenda, se possível, a apresentação de informações em relação a:
- características bioquímicas;
- características moleculares;
- uso de diversas técnicas (RAPD e RFLP por exemplo), que proporcionam marcadores
moleculares capazes de caracterizar cultivares.

III. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

A. Conteúdo do Roteiro
Este roteiro se aplica para os seguintes tipos de "Zea mays" L.: linhagens, híbridos e
variedades de polinização aberta, excluindo-se as variedades ornamentais.

B. Material requerido para a descrição de cultivares



1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456/97, o
requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar as seguintes amostras de
sementes da cultivar objeto de proteção, sendo:
- amostra de manipulação: 1.500 sementes para linhagens e 1 kg para híbridos e
variedades;
- amostra adicional: 1.500 sementes de cada parental, no caso de combinações híbridas
(linhagens, híbridos simples).
2. As amostras de sementes deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos

de germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais. O requerente
deverá indicar a percentagem atual de germinação, que deverá ser a mais alta possível e
estar claramente indentificada.
3. As amostras de sementes não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento

que possa afetar o subsequente crescimento das plantas, a menos que a autoridade
oficial permita ou solicite um determinado tratamento. Se tiverem sido tratadas, deverão
ser dadas informações detalhadas sobre o mesmo.

C. Condições para a condução dos testes de descrição das cultivares

1. A duração mínima das avaliações deverá, normalmente, corresponder a dois
períodos de cultivo.
2. Os testes de campo devem ser conduzidos em condições que assegurem o

crescimento normal. O tamanho da parcela devem ser de tal maneira que as plantas ou
partes da planta possam ser removidas para avaliações, sem, no entanto, prejudicar as
observações que serão feitas no final do ciclo. O número mínimo de plantas em cada
teste e localidade deve ser:
- 40 plantas para linhagens e híbridos simples;
- 80 plantas para outros híbridos e variedades de polinização aberta.
3. Em cada localidade devem ser utilizadas duas ou mais repetições. O requerente

pode usar parcelas separadas para avaliações e medições, somente se as condições
ambientais forem semelhantes.
4. Testes adicionais para objetivos específicos podem ser estabelecidos; exemplo:

espiga por fileira.
5. Caso as combinações híbridas venham a ser identificadas via análise de eletroforese

de isoenzimas, o teste deve ser conduzido com quatro coleóptilos de cada linhagem. Em
caso de dúvida, 16 coleóptilos adicionais devem ser analisados. Para híbrido simples,
dois coleóptilos devem ser usados; e para híbrido triplo, seis coleóptilos. Se ainda
persistir dúvida, outros coleóptilos devem ser analisados.
6. Se a eletroforese de isoenzima for usada para o teste de distinguibilidade, pelos

menos 20 coleóptilos devem ser analisados.

D. Métodos e Observações



1. As características listadas na tabela de descritores para milho devem ser utilizadas
para o teste de distinguibilidade de linhagens, híbridos e variedades de polinização
aberta.

2. Entretanto, para avaliar a distinguibilidade de híbridos, um sistema de pré-seleção
baseado nas linhas parentais e nas suas combinações pode ser estabelecido de acordo
com as seguintes recomendações:

a) descrição das linhas parentais de acordo com o roteiro para os testes de
distinguibilidade;

b) verificação da originalidade das linhas parentais comparando-as com a coleção de
referência, baseado nas características contidas na tabela de descritores para milho,
objetivando-se selecionar as linhagens mais próximas;

c) verificação da originalidade da combinação do híbrido comparando-a com aqueles
híbridos comumente conhecidos, levando-se em consideração as linhagens mais
próximas;

d) teste de distinguibilidade a nível de híbridos com uma combinação similar.
3. Todas as observações para o teste de distinguibilidade e uniformidade devem ser

feitos em pelo menos 40 plantas ou partes de plantas (excluindo plantas contaminantes
(off-types) e também plantas obviamente resultantes de autofecundação de uma linha
parental no híbrido simples).

4. Todas as observações na espiga devem ser feitas na espiga principal.
5. Para o teste de uniformidade das linhagens e híbridos simples, utiliza-se uma

população padrão de 1% com uma probabilidade de aceitação de 95%. No caso de uma
amostra de 40 plantas, o número máximo permitido de plantas fora do padrão permitido
(off-types) seria dois. Além disso, a mesma população padrão e a probabilidade de
aceitação devem ser submetidas para esclarecer casos de plantas contaminantes em
linhagens parentais tanto quanto em plantas resultantes obviamente de autofecundação de
uma linha parental nos híbridos simples (diferenças evidentes na altura de planta,
tamanho de espiga ou precocidade, bem como prova através de eletroforese de
isoenzimas).

6. Para híbridos triplos duplos e variedades de polinização aberta, a variabilidade
dentro destes materiais não deve exceder a variabilidade das variedades já conhecidas.

7. Se eletroforese de isoenzimas for usada para testar distinguibilidade devem ser
utilizadas a mesma população padrão e a mesma probabilidade de aceitação para as
outras características. Todas as linhagens devem ser consideradas contaminantes (off-
type) onde dois ou mais locus são heterozigotos com um alelo do locus da linhagem.
Todos os casos onde um locus é heterozigoto ou onde dois alelos atípicos estão
presentes devem ser considerados contaminantes (off-types).

IV. COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA



CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

Florescimento. Número de graus-diado plantio até 50% das plantas liberando pólen. (vide descritor #26)

Espiga. Coloração do estigma pela antocianina. (vide descritor #46)

Planta (linhagens somente). Altura da planta até inserção da última folha. (vide descritor #3)

Planta (hibridose variedades de polinização aberta). Altura da planta até inserção da última folha. (vide descritor #5)

Grão. Tipo de grão (medido no terço médio da espiga principal). (vide descritor #53)

Espiga. Coloração das glumas pela antocianina (espiga principal) (indicar ausente ou presente).

Folha. Forma da ponta da folha (primeira folha). (vide descritor #12 e figura #1)

Folha. Ângulo entre a lâmina e o caule. (vide descritor #13 e figura #2)

Folha. Comportamento da lâmina foliar acima da espiga superior. (vide descritor #14 e figura #3)

Nome da cultivar mais parecida:__________________________

V - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

a) quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços
entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "pigmentação do coleoptilo" tem na codificação o
valor 1 para "ausente" e valor 2 para "presente". Somente estas duas alternativas são
aceitas no preenchimento;

b) quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,
um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador:
Exemplo: "coloração das raízes aéreas pela antocianina" tem codificado o valor 1 para
"ausente"; 3 para "fraca" e o valor 5 para "forte". Neste caso, pode ser escolhido o
valor 2 para uma cultivar com coloração muito fraca, ou valor 4 para coloração entre
fraca e forte. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como
6, 7, 8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e
término, são os extremos). Quando as alternativas propostas são 3 - 5 -7, pode-se usar
qualquer valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala mostram que podem existir
valores aquém e além dos indicados.

2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer uma
razão técnica que seja pertinente, deverá levar valor 0 (zero).

3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,
kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva, no espaço previsto do
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).

4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,
estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:

a) BR: indica característica somente para o Brasil;
b) UP: indica norma UPOV ou internacional, inclusive para o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.
5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário



específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.

VI - FIGURAS



ANEXO VI

DESCRITORES MÍNIMOS DE SOJA (Glycine max (L.) Merrill)

Nome proposto para a cultivar:___________________________

I - DESCRITORES MORFOLÓGICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: Característica(*)  :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 1. Planta: Cor de                                                  :
: hipocótilo         Verde                    1                      :
: (*)                Roxa                     2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 2. Planta: Hábito                                                  :
: de crescimento     Determinado              1                      :
: UP-BR              Semideterminado          2               |__|   :
:                    Indeterminado            3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 3. Planta: Cor da                                                  :
: pubescência        Cinza                    1                      :
: (*)                Marrom                   2               |__|   :
: UP                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 4. Planta:                                                         :
: Densidade da       Glabra                   1                      :
: pubescência        Normal                   3               |__|   :
: BR                 Densa                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 5. Flor: Cor       Branca                   1                      :
: (*)                Roxa                     2               |__|   :
: UP                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 6. Vagem (sem                                                      :
: pubescência):      Marrom-clara             1                      :
: Cor                Marrom-escura            2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 7. Vagem (com                                                      :
: pubescência):      Cinza                    1                      :
: Cor                Cinza-escura             2               |__|   :
: BR                 Marrom                   3                      :
:                    Marrom-escura            4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 8. Semente: Forma  Esférica                 1                      :
: UP                 Alongada                 2                      :
:                    Esférica achatada        3               |__|   :
:                    Alongada achatada        4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 9. Semente: Cor                                                    :
: de tegumento       Amarela                  1                      :
: (*)                Outra                    2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 10. Semente:                                                       :
: Brilho do                                                          :
: tegumento          Fosco                    1                      :
: BR                 Intermediário            3               |__|   :
:                    Brilhante                5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Semente: Cor                                                   :



: do hilo            Amarela                  1                      :
: (*)                Cinza                    2                      :
: UP-BR              Marrom-clara             3                      :
:                    Marrom                   4               |__|   :
:                    Preta                    5                      :
:                    Preta-imperfeita         6                      :
.--------------------------------------------------------------------.

(*) Todas as características identificadas com um asterisco fazem parte das exigências
mínimas da UPOV. Fica a critério dos países membros adicionar descritores segundo as
necessidades particulares. No entanto, o objetivo é evitar diferenças substanciais entre
descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético
para proteção.

II DESCRITORES FISIOLÓGICOS

.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Ciclo                                                          :
: vegetativo         Precoce                  3                      :
: Número de dias de                                                  :
: emergência a       Médio                    5               |__|   :
: floração (50% das                                                  :
: plantas com        Tardio                   7                      :
: flores)                                                            :
: BR                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Ciclo total    Precoce                  3                      :
: Número de dias de                                                  :
: emergência à       Médio                    5               |__|   :
: maturação          Tardio                   7                      :
: BR                                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Altura das                                                     :
: plantas            Baixa                    3                      :
: (na maturação)     Média                    5               |__|   :
: UP-BR              Alta                     7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 15. Altura de                                                      :
: inserção das                                                       :
: vagens             menor ou igual 8         1                      :
: inferiores (cm)    9-10                     2                      :
: BR                 11-12                    3                      :
:                    13-14                    4                      :
:                    15-16                    5               |__|   :
:                    17-18                    6                      :
:                    19-20                    7                      :
:                    21-22                    8                      :
:                    maior ou igual 23        9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 16. Peso de 1000                                                   :
: sementes, em       menor ou igual 8         1                      :
: gramas             9                        2                      :
: (com base 13% de                                                   :
: umidade)           10                       3                      :
: BR                 11                       4                      :
:                    12                       5               |__|   :
:                    13                       6                      :
:                    14                       7                      :
:                    15                       8                      :
:                    maior ou igual 16        9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Resistência                                                    :
: ao acamamento      Muito baixa              1                      :
: BR                 Baixa                    3                      :
:                    Regular                  5               |__|   :
:                    Boa                      7                      :
:                    Muito boa                9                      :



.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Resistência à                                                   :
: deiscência das     Muito baixa              1                      :
: vagens             Baixa                    3                      :
: BR                 Regular                  5               |__|   :
:                    Boa                      7                      :
:                    Muito boa                9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Produtividade  Medida em kg/ha          1               |__|   :
: BR                                     (.....kg/ha)                :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20. Reação a                                                       :
: Pústula bacteriana Suscetível               1                      :
: ("Xanthomonas                                                      :
: campestris" pv     Resistente               2               |__|   :
: glycinea)                                                          :
:                                                                    :
:BR (1)                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21. Reação ao                                                      :
: Crestamento        Suscetível               1                      :
: bacteriano                                                         :
: ("Pseudomonas      Resistente               2               |__|   :
: syringae" pv                                                       :
: glycinea)                                                          :
: BR (1)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22. Reação à                                                       :
: mancha "mancha     Suscetível               1                      :
: "olho-de-rã"       Resistente               2               |__|   :
: ("Cercospora                                                       :
: sojinae")                                                          :
: BR (1)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23. Reação a                                                       :
: Cancro da haste    Suscetível               1                      :
: "Diaporthe                                                         :
: phaseolorum f.sp   Resistente               2               |__|   :
: meridionalis"                                                      :
: BR (1)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 24. Reação a                                                       :
: Podridão vermelha  Suscetível               1                      :
: da raiz ("Fusarium                                                 :
: solani")           Resistente               2               |__|   :
: BR (2)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 25. Reação a                                                       :
: Podridão parda da  Suscetível               1                      :
: haste                                                              :
: ("Phialophora                                                      :
: gregata")          Resistente               2               |__|   :
: BR (2)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Reação a                                                       :
: Mosaico comum      Suscetível               1                      :
: (VMCS)             Resistente               2               |__|   :
: BR (1)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Reação a                                                       :
: Nematoide de                                                       :
: galha              Suscetível               1                      :
: ("Meloidogyne                                                      :
: incognita")        Resistente               2               |__|   :
: BR (2)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.
: 28. Reação a                                                       :
: Nematoide de                                                       :
: cisto              Suscetível               1                      :
: ("Heterodera                                                       :
: glycines")         Resistente               2               |__|   :
: BR (2)                                                             :
.--------------------------------------------------------------------.



(1) Recomenda-se a avaliação em casa de vegetação.
(2) Recomenda-se a avaliação em condições de campo.

III - OBSERVAÇÕES

1. Características agronômicas
Alguns dos descritores de tipo fisiológico objetivam basicamente, para efeitos da
proteção da propriedade intelectual, desempenhar um papel de esclarescimento em
torno de dúvidas surgidas na diferenciação morfológica entre cultivares. No entanto,
essas informações têm um valor inestimável por ocasião da descrição de cultivares a
serem inscritas no Registro Nacional de Cultivares para Comercialização, contemplado
na nova Lei de sementes. Dentre os objetivos desse registro, está a identificação do
valor de cultivo e uso de cada cultivar, sendo portanto, indispensável a informação em
termos de características agronômicas e componentes de produção.

2. Informações para o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC
Além das características morfológicas e fisiológicas detalhadas na forma de descritores,
outras qualificações deveriam ser identificadas, adicionando assim, outros elementos de
caracterização para uma determinada cultivar. O SNPC estima como importantes as
seguintes informações:

a) Características bioquímicas:
Reação à peroxidase
Outros caracteres bioquímicos

b) Características moleculares:
Uso de diversas técnicas (RAPD e RFLP por exemplo), que proporcionam marcadores
moleculares capazes de caracterizar cultivares.

IV - ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

A - Material requerido para a descrição de cultivares

1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril
de 1997, o requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de
sementes da cultivar objeto de proteção, sendo
amostra de manipulação: 1 kg.
amostra para banco de germoplasma: 1 kg

2. As amostras de sementes, deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos
de germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais. Na amostra
para o banco de germoplasma, o requerente deverá indicar a percentagem atual de
germinação, que deverá ser a mais alta possível e estar claramente identificada.

3. As amostras de sementes, não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento
que possa afetar o subsequente crescimento das plantas, a menos que a autoridade



oficial permita ou solicite um determinado tratamento. Se tiverem sido tratadas, deverão
ser dadas informações detalhadas sobre o mesmo.

B - Condições para a condução dos testes de descrição das cultivares

1. A duração mínima das avaliações deverá, normalmente, corresponder a dois
períodos de crescimento.

2. As avaliações de campo deverão ser conduzidas sob condições que assegurem o
crescimento normal das plantas. O tamanho das parcelas deverá ser tal que as plantas,
ou partes de plantas, possam ser retiradas para medições e contagens, sem prejuízo das
observações que deverão ser feitas no final do período de crescimento. Como mínimo,
cada avaliação deveria incluir um total de 200 plantas que podem ser divididas em duas
ou mais repetições. Parcelas separadas de observação e medição somente poderão ser
utilizadas se tiverem sido submetidas a condições ambientais similares.

V - COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

1. PLANTA

Cor de hipocotilo

Cor da flor

Cor da pubescência

Cor da vagem sem pubescência

Cor da vagem com pubescência

2. SEMENTE

Cor do tegumento

Cor do hilo

3. CARACTERES FENOLÓGICOS

Ciclo total

4. CARACTERES FENOMÉTRICOS

Altura das plantas

Peso de 100 sementes

Teor de óleo (semente)

Teor de proteína (sem.)

5. REAÇÃO A DOENÇAS

Pústula bacteriana

Mancha olho-de-rã

Cancro da haste

Mosaico (VMCS)

Nematoide do cisto

Nome da cultivar mais parecida:-------------------------------------

VI - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:



a) Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços
entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "Cor de flor" tem na codificação o valor 1 para
"branca" e valor 2 para "roxa". Somente estas duas alternativas são aceitas no
preenchimento.

b) Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,
um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador:
Exemplo: "Densidade de pubescência" tem codificado o valor 1 para "glabra"; 3 para
"normal" e o valor 5 para "densa". Neste caso, pode ser escolhido o valor 2 para uma
cultivar com pubescência menor que normal, ou o valor 4 para pubescência entre normal
e densa. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como 6, 7,
8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e término
são os extremos). Quando as alternativas, por exemplo, são 3 - 5 - 7, pode-se usar
qualquer valor de 1 a 9, já que ambos os extremos de escala mostram que podem existir
valores aquém e além dos indicados.

2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão
técnica que seja pertinente, deverá levar valor 0 (zero).

3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,
kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).

4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,
estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:

a) BR: indica característica somente para o Brasil;
b) UP: indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.
5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário

específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.

ANEXO VII

DESCRITORES MÍNIMOS DO SORGO (Sorghum spp)

I - DESCRITORES

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
:   Característica   :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : Característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 1. Plântula.                                                       :



: Pigmentação do     Ausente                  1                      :
: coleoptilo pela                                                    :
: antocianina        Presente                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
: EPL: duas folhas                                                   :
: completamente                                                      :
: abertas                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 2. Plântula.                                                       :
: Pigmentação da                                                     :
: parte              Ausente                  1                      :
: dorsal da 1.ª folha                                                 :
: pela antocianina   Média                    3               |__|   :
: UP-BR              Forte                    5                      :
: EPL: duas folhas                                                   :
: completamente                                                      :
: abertas                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 3. Plântula.                                                       :
: Pigmentação da     Ausente                  1                      :
: bainha foliar pela                                                 :
: antocianina        Média                    3               |__|   :
: UP-BR              Forte                    5                      :
: EPL: duas folhas                                                   :
: completamente                                                      :
: abertas                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 4. Planta.                                                         :
: Altura total       Muito baixa (  80cm)     1                      :
: UP-BR              Baixa (81 a 120 cm)      2                      :
:                    Média (121 a 180 cm)     3                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica        Alta (181 a 240 cm)      4               |__|   :
:                    Muito alta (  241 cm)    5                      :
:                                                                    :
:                    Altura média (do solo                           :
:                    até a                 (....cm)                  :
:                    ponta da panícula)                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 5. Planta. Número                                                  :
: de dias de         Muito precoce (  45)     1                      :
: emergência até                                                     :
: florescimento      Precoce (46 a 55)        2                      :
: UP-BR              Média (56 a 65)          3                      :
: EPL: florescimento                                                 :
: (50% das           Tardia (66 a 75)         4               |__|   :
: plantas com                                                        :
: panícula emitindo  Muito tardia (  75)      5                      :
: pólen)                                  (----dias)                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 6. Planta. Cor     Palha (sem pigmento)     1                      :
: BR                 Vermelha                 2               |__|   :
: EPL: florescimento Púrpura                  3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 7. Colmo. Diâmetro                                                 :
: (medido de         Pequeno                  1                      :
: 15 a 20 cm                                                         :
: do solo)           Médio                    3               |__|   :
: UP                 Grande                   5                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 8. Colmo.                                                          :
: Suculência         Seco                     1                      :
: BR                 Suculento                2               |__|   :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 9. Colmo.                                                          :
: Qualidade do suco  Insípido (abaixo de                             :
: BR                 8º Brix)                 1               |__|   :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica        Doce (acima de 8º Brix)  2                      :



.--------------------------------------------------------------------.
: 10. Colmo.                                                         :
: Capacidade de      Ausente (sem perfilhos)  1                      :
: perfilhamento      Baixa (1 a 3 perfilhos)  2               |__|   :
: BR                 Alta (mais de 3                                 :
:                    perfilhos)               3                      :
: EPL: antes do                                                      :
: florescimento                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Colmo.                                                         :
: Sincronização dos  Coincidente              1                      :
: perfilhos com o                                                    :
: florescimento da   Não coincidente          2               |__|   :
: planta-mãe                                                         :
: BR                                                                 :
: EPL: florescimento                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Folha.                                                         :
: Inserção da folha                                                  :
: no                 Normal (com lígula)      1                      :
: colmo              Direita (sem lígula)     2               |__|   :
: BR                                          5                      :
: EPL:                                                               :
: pré-florescimento                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Folha.                                                         :
: Ondulação da                                                       :
: margem             Ondulada                 1                      :
: da lâmina foliar   Plana                    2               |__|   :
: BR                                                                 :
: EPL:                                                               :
: pós-florescimento                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Folha.                                                         :
: Comprimento da                                                     :
: lâmina             Curta                    3                      :
: da terceira folha  Média                    5               |__|   :
: (a partir da follha Longa                    7                      :
: bandeira)                                                          :
: UP                                                                 :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 15. Folha. Largura                                                 :
: da lâmina da       Estreita                 3                      :
: terceira folha                                                     :
: (a partir da folha Média                    5               |__|   :
: bandeira)          Larga                    7                      :
: UP                                                                 :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 16. Folha.                                                         :
: Pigmentação da                                                     :
: lâmina             Palha (ausente)          1                      :
: pela antocianina   Vermelha                 2               |__|   :
: UP-BR              Púrpura                  3                      :
: EPL: planta com                                                    :
: 5 folhas                                                           :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Folha.                                                         :
: Pigmentação verde                                                  :
: da                 Verde-clara              1                      :
: lâmina foliar      Média                    3               |__|   :
: UP                 Verde-escura             5                      :
: EPL:                                                               :
: pré-florescimento                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Folha.                                                         :
: Pigmentação da     Branca ou incolor        1                      :
: nervura(*) central                                                 :
: das folhas (na     Esverdeada               3                      :
: 3.ª folha a partir                                                 :



: da folha bandeira) Amarela                  5               |__|   :
: UP-BR              Marrom                   7                      :
: EPL:                                                               :
: pré-florescimento                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Folha.                                                         :
: Cerosidade da                                                      :
: bainha             Ausente                  1                      :
: BR                 Presente                 2               |__|   :
: EPL:                                                               :
: pré-florescimento                                                  :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20. Folha. Ângulo                                                  :
: entre a lâmina e   Pequeno (0º a 30º)       1                      :
: o colmo (medido na                                                 :
: 3.ª folha a        Médio (31º a 60º)        2               |__|   :
: partir da folha                                                    :
: bandeira)          Grande (  60º)           3                      :
: BR                                                                 :
: EPL: início do                                                     :
: florescimento                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21. Folha.                                                         :
: Sensibilidade ao   Insensível               1                      :
: metilparathion     Sensível                 2               |__|   :
: BR                                                                 :
: EPL: 5 folhas                                                      :
: completamente                                                      :
: abertas                                                            :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22. Panícula. Forma Ramos primários eretos   1                     :
: (*)                Ramos primários                                 :
:                    pendentes                3                      :
: UP-BR              Elíptica                 5                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica        Oval                     7               |__|   :
:                    Tipo vassoura            9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23. Panícula.                                                      :
: Densidade(*)       Muito aberta             1                      :
: UP-BR              Aberta                   3                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica        Semiaberta               5               |__|   :
:                    Semicompacta             7                      :
:                    Compacta                 9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 24. Panícula.                                                      :
: Comprimento do     Muito curto (  3 cm)     1                      :
: ráquis principal                                                   :
: (medido            Curto (3,0 a 6 cm)       2                      :
: da base da                                                         :
: panícula ao ápice                                                  :
: da                 Médio (6,1 a 12 cm)      3               |__|   :
: ráquis). Média     Longo (12,1 a 24 cm)     4                      :
: UP-BR              Muito longo (  24 cm)    5                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica                              (-----cm)                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 25. Panícula.                                                      :
: Comprimento da     Muito curto (  3 cm)     1                      :
: ramificação                                                        :
: primária           Curto (3,0 a 6 cm)       2                      :
: (medido no terço                                                   :
: médio da           Médio (6,1 a 12 cm)      3               |__|   :
: panícula)          Longo (12,1 a 24 cm)     4                      :
: UP-BR             Muito longo (  24 cm)     5                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica                              (-----cm)                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Panícula.                                                      :
: Forma e extensão   Medianamente alongado                           :
: do pedúnculo                                                       :
: (visível acima da  ( 2 cm)                  1                      :



: folha bandeira).                                                   :
: Medidas em         Alongado (de 2 a 10 cm)  2                      :
: centímetros entre                                                  :
: a lígula da folha  Muito alongado (  10 cm) 3                      :
: bandeira e a base                                                  :
: da panícula        Recurvado (panícula                             :
:                    abaixo                                   |__|   :
: BR                 da lígula (pescoço de                           :
:                                                                    :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica        ganso)                   4                      :
:                    Panícula e pedúnculo                            :
:                    cobertos pela bainha da                         :
:                    folha bandeira           5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Panícula.                                                      :
: Comprimento da                                                     :
: flor               Muito curto              1                      :
: pedicelada         Curto                    3                      :
: UP                 Médio                    5               |__|   :
: EPL: florescimento Longo                    7                      :
:                    Muito longo              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 28. Panícula. Cor                                                  :
: da gluma           Verde-clara              1                      :
: UP-BR              Verde                    2               |__|   :
: EPL: florescimento Amarela-clara            3                      :
:                    Amarela                  4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 29. Panícula.                                                      :
: Pigmentação da     Ausente                  1                      :
: gluma pela                                                         :
: antocianina        Vermelha                 2               |__|   :
: UP-BR              Púrpura                  3                      :
: EPL: florescimento                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 30. Panícula.                                                      :
: Pigmentação da     Ausente                  1                      :
: pubescência da                                                     :
: gluma pela         Vermelha                 2               |__|   :
: antocianina        Púrpura                  3                      :
: UP-BR                                                              :
: EPL: florescimento                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 31. Panícula.                                                      :
: Presença e         Curto (menos da                                 :
:                    metade do                                       :
:                                                                    :
: comprimento da                                                     :
: arista na          comprimento da lema)     1                      :
: lema (*)           Médio (entre a metade e                         :
: UP-BR              compr. total da lema)    2               |__|   :
: EPL: florescimento Longo (maior do que o                           :
:                    compr. da lema)          3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 32. Panícula.                                                      :
: Formação de        Ausente                  1                      :
: aristas na pálea   Presente                 2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
: EPL: florescimento Púrpura                  4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 33. Panícula.                                                      :
: Pigmentação do                                                     :
: (*) estigma        Ausente                  1                      :
: UP-BR              Amarela                  2               |__|   :
: EPL: florescimento Púrpura                  3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 34. Panícula.                                                      :
: Comprimento do                                                     :
: estigma            Curto                    3                      :
: UP                 Médio                    5               |__|   :
: EPL: florescimento Longo                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.



: 35. Panícula.                                                      :
: Pigmentação do     Branco                   1                      :
: ovário             Púrpura                  2               |__|   :
: BR                                                                 :
: EPL: florescimento                                                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 36. Panícula.                                                      :
: Pigmentação das    Branca                   1                      :
: anteras secas      Amarela                  2                      :
: BR                 Verde                    3               |__|   :
: EPL: final do                                                      :
: florescimento      Púrpura                                         :
.--------------------------------------------------------------------.
: 37. Panícula.                                                      :
: Pigmentação dos    Amarela-clara            1                      :
: estames secos      Laranja                  2               |__|   :
: UP-BR              Vermelha                 3                      :
: EPL: final de                                                      :
: florescimento      Vermelha-escura          4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 38. Panícula.                                                      :
: Cor da Gluma       Branca                   1                      :
: (*)                Cinza                    2                      :
: UP-BR              Amarela                  3                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: fisiológica        Marrom                   4               |__|   :
:                    Vermelha                 5                      :
:                    Púrpura                  6                      :
:                    Preta                    7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 39. Panícula.                                                      :
: Comprimento da     Até 25%                  1                      :
: gluma (Porcentagem                                                 :
: da cariopse        Até 50%                  2                      :
: coberta pela                                                       :
: gluma)             Até 75%                  3               |__|   :
: UP-BR              Totalmente coberta       4                      :
: EPL: maturidade    Gluma a cariopse         5                      :
: fisiológica                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 40. Cariopse.                                                      :
: Cor (*)            Branca                   1                      :
: UP-BR              Cinza                    2                      :
:                    Creme                    3                      :
: EPL: maturidade                                                    :
: de colheita        Amarela                  4                      :
:                    Bronze                   5               |__|   :
:                    Vermelha                 6                      :
:                    Marrom-clara             7                      :
:                    Marrom                   8                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 41. Cariopse.                                                      :
: Forma (vista                                                       :
: dorsal)            Elíptica estreita        3                      :
: UP                 Elíptica                 5               |__|   :
: EPL: maturidade                                                    :
: de colheita        Circular                 7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 42. Cariopse.                                                      :
: Forma (vista de    Elíptica estreita        3                      :
: perfil)            Elíptica                 5                      :
: UP                 Circular                 7               |__|   :
: EPL: maturidade                                                    :
: de colheita                                                        :
.--------------------------------------------------------------------.
: 43. Cariopse.                                                      :
: Peso de 1000 grãos, menor ou igual 14       1                      :
: em gramas                                                          :
: (ajustado a 13% de 15                       2                      :
: umidade)           16                       3                      :
: UP-BR              17                       4                      :
: EPL: colheita      18                       5               |__|   :
:                    19                       6                      :



:                    20                       7                      :
:                    21                       8                      :
:                    maior ou igual 22        8                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 44. Cariopse.                                                      :
: Peso hectolitro                             1                      :
: BR                                                          |__|   :
: EPL: colheita                          (---------)                 :
.--------------------------------------------------------------------.
: 45. Cariopse.                                                      :
: Tamanho do embrião Muito pequeno            1                      :
: UP                 Pequeno                  3                      :
: EPL: colheita      Médio                    5               |__|   :
:                    Grande                   7                      :
:                    Muito grande             9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 46. Cariopse.                                                      :
: Presença da testa  Ausente                  1                      :
: UP-BR              Presente                 2               |__|   :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 47. Cariopse.                                                      :
: Presença de tanino Ausente                  1                      :
: UP-BR              Presente                 2               |__|   :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 48. Cariopse.                                                      :
: Composição do      75% de amilopectina                             :
: endosperma         (normal)                 1                      :
: BR                 Doce                     2               |__|   :
: EPL: colheita      100% de                                         :
:                    amilopectina (ceroso)    3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 49. Cariopse.                                                      :
: Textura do         Completamente vítreo     1                      :
: endosperma         3/4 vítreo               3                      :
: UP                 1/2 vítreo               5               |__|   :
:                    3/4 farináceo            7                      :
: EPL: colheita      Completamente farináceo  9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 50. Cariopse.                                                      :
: Cor do endosperma  Branca                   1                      :
: UP-BR              Amarela                  2               |__|   :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 51. Cariopse.                                                      :
: Aspecto quanto ao  Cristalino               1                      :
: brilho             Não cristalino           2               |__|   :
: BR                                                                 :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 52. Cariopse.                                                      :
: Cor púrpura no     Ausente                  1                      :
: pericarpo          Presente                 2               |__|   :
: BR                                                                 :
: EPL: colheita                                                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 53. Cariopse.                                                      :
: Capacidade de      1 a 5%                   1                      :
: debulha                                                            :
: (porcentagem de                                                    :
: grãos              6 a 10%                  2                      :
: retidos na                                                         :
: panícula)          11 a 20%                 3               |__|   :
: BR                 21 a 40%                 4                      :
: EPL: colheita      Mais de 40%              5                      :
.--------------------------------------------------------------------.

(*): Todas as características indentificadas com um asterisco, fazem parte das
exigências mínimas da UPOV. Fica a critério dos países membros adicionar descritores



segundo as necessidades particulares. No entanto, o objetivo é evitar diferenças
substanciais entre descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de
material genético para proteção.

- Estádio para leitura (EPL):
Informações adicionais
Outras características importantes, para caracterização da cultivar e não contempladas
na tabela dos descritores, poderão ser descritas.

II - ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

Este roteiro se aplica para os seguintes tipos de "Sorghum spp".: populações de
cruzamento ao acaso, linhagem ou variedades de polinização aberta, híbridos de
linhagens ou variedades, de todas as categorias comerciais: granífero, forrageiro de
silagem, duplo propósito, forrageiro de pastagem, sacarino e vassoura.

A - Material requerido para a descrição das cultivares

1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril
de 1997, o requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de
sementes da cultivar objeto de proteção, sendo:
amostra de manipulação: 1 kg
amostra para banco de germoplasma: 1 kg
2. Se necessário, a autoridade competente poderá requisitar também, 50 panículas do

material. No caso de registro de híbridos, amostras dos progenitores deverão estar
disponíveis para confirmação da identidade genética.
3. As sementes deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos de

germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais no País.
4. As amostras de sementes não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento

que possa afetar o subsequente crescimento das plantas, ao menos que a autoridade
oficial permita ou solicite um determinado tratamento. Caso sejam tratadas, informações
detalhadas sobre o tratamento deverão ser fornecidas.

B - Condições para a condução dos testes de descrição de cultivares

1. A duração mínima dos testes deve ser normalmente de dois períodos similares de
cultivo.
2. Os testes deverão normalmente serem conduzidos em um único local, a menos que

alguma característica importante da cultivar não possa ser observada neste local,
exigindo assim um teste adicional em outro local.
3. O teste de campo deve ser conduzido sob condições que assegurem normal



desenvolvimento das plantas.
4. A parcela deve ser de tamanho suficiente para que plantas ou partes das plantas

possam ser removidas para avaliações, sem, no entanto, prejudicar as observações que
serão feitas no final do ciclo.
5. O número mínimo de plantas por teste e por local é de:

- 50 plantas para linhagens puras ou variedades
- 100 plantas para híbridos simples ou triplo
6. Se o teste de panícula por fileira for necessário, pelo menos 50 panículas por fileira

deverão ser observadas.
7. Testes adicionais para propósitos especiais podem ser estabelecidos pela

autoridade competente.
8. Caso as combinações híbridas venham a ser identificadas via análise de eletroforese

de isoenzimas, o teste deve ser conduzido com 04 coléoptilos de cada linha. Em caso de
dúvida, 16 coléoptilos adicionais devem ser analisados. Para híbridos simples, 02
coleóptilos devem ser usados; e para híbrido triplo, 06 coleóptilos. Se ainda persistir
dúvida, outros coleóptilos devem ser analisados.
9. Se a eletroforese de isoenzima for usada para o teste de distinguibilidade, pelo

menos 20 coléoptilos devem ser analisados.

C - Métodos e observações

1. Todas as observações para a determinação da distinguibilidade e da estabilidade
devem ser feitas em 20 plantas ou partes de 20 plantas.
2. Para a determinação da uniformidade de características na parcela como um todo

(determinação visual por uma simples observação de um grupo de plantas ou partes de
plantas), o número de plantas atípicas ou partes de plantas não deve exceder 6 em 100
(6%).
3. Para determinação da uniformidade de características em fileiras por panícula,

plantas ou partes de plantas (determinação visual pela observação de um número de
fileiras por panícula individuais, plantas ou partes de plantas), o número de fileiras por
panículas atípicas, plantas ou partes de plantas não deve exceder 4 em 50 (8%).

III - COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

Pigmentação do coleóptilo pela antocianina

Cor da planta

Cerosidade da bainha das folhas

Pigmentação do estigma pela antocianina

Presença ou ausência de testa

Cor do endosperma

Pigmentação da nervura central das folhas

Comprimento da flor pedicelada

Presença e comprimento da arista na lema

Cor da gluma



Comprimento da gluma

Cor do cariopse

Nome da cultivar mais parecida:___________________________

IV - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:
a) quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços

entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "Pigmentação do coleóptilo pela antocianina" tem na
codificação o valor 1 para "Ausente" e valor 2 para "Presente". Somente estas duas
alternativas são aceitas no preenchimento.
b) quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existem espaços, um

ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode ser,
além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador:
Exemplo: "Diâmetro do colmo" tem codificado o valor 1 para "Pequeno"; 3 para
"Médio" e o valor 5 para "Grande". Neste caso, pode ser escolhido um valor 2 para uma
cultivar com o colmo entre pequeno e médio, ou o valor 4 para diâmetro entre médio e
grande. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como 6, 7,
8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e término
são os extremos). Quando as alternativas propostas são 3 - 5 - 7, pode-se usar qualquer
valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala mostram que podem existir valores
aquém e além dos indicados.
2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão

técnica que seja pertinente, deverá levar o valor 0 (zero).
3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,

kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).
4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,

estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:
a) BR: indica característica somente para o Brasil;
b) UP: indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil.
5. O correto preenchimento deste questionário deverá acompanhar o formulário

específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.









ANEXO VIII

DESCRITORES MÍNIMOS DO TRIGO (Triticum aestivum L.)

Nome proposto para a cultivar:___________________________

I - DESCRITORES MORFOLÓGICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
:  Característica    :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 1. Planta.                                                         :
: Hábito vegetativo  Prostrado                1                      :
: (*)                Semiprostrado            3                      :
: UP                 Intermediário            5               |__|   :
:                    Semiereto                7                      :
:                    Ereto                    9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 2. Planta.                                                         :
: Altura média da                                                    :
: planta             Muito baixa              1                      :
: (*)                Baixa                    3                      :
: UP                 Média                    5               |__|   :
:                    Alta                     7                      :



:                    Muito alta               9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 3. Folha.                                                          :
: Posição da folha                                                   :
: bandeira           Pendente                 1                      :
: BR                 Intermediária            3               |__|   :
:                    Ereta                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 4. Folha.                                                          :
: Cerosidade da                                                      :
: bainha da          Ausente                  1                      :
: folha bandeira     Fraca                    3               |__|   :
: (*)                Forte                    5                      :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 5. Folha.                                                          :
: Coloração das                                                      :
: aurículas          Incolor                  1                      :
: BR                 Pouco colorida           2                      :
:                    Colorida                 3               |__|   :
:                    Heterogênea              4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 6. Colmo. Forma                                                    :
: do nó superior     Quadrado                 1                      :
: BR                 Comprido                 2               |__|   :
:                    Largo                    3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 7. Colmo.                                                          :
: Cerosidade do      Ausente                  1                      :
: pedúnculo          Fraca                    3               |__|   :
: UP-BR              Forte                    5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 8. Colmo.                                                          :
: Espessura das                                                      :
: paredes            Delgada                  3                      :
: (*)                Média                    5               |__|   :
: UP                 Espessa                  7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 9. Colmo.                                                          :
: Diâmetro do colmo  Fino                     3                      :
: (*)                Médio                    5               |__|   :
: UP                 Grosso                   7                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 10. Espiga. Forma  Fusiforme                1                      :
: (*)                Oblonga                  2               |__|   :
: UP-BR              Clavada                  3                      :
:                    Piramidal                4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 11. Espiga.                                                        :
: Comprimento (mm)   Curta      < 75          1                      :
: BR                 Semicurta  75 a 84       2                      :
:                    Semilonga  85 a 94       3               |__|   :
:                    Longa maior ou igual 95  4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 12. Espiga.                                                        :
: Densidade (mm)     Densa     < 40           1                      :
: (*)                Semidensa 40-44          2                      :
: UP-BR              Semilaxa  45-49          3               |__|   :
:                    Laxa maior ou igual 50   4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 13. Espiga.        Múltica                  1                      :
: Arista (*)         Apical                   2               |__|   :
: UP-BR              Aristada                 3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 14. Espiga.                                                        :
: Coloração          Clara                    1                      :
: (*)                Escura                   2               |__|   :
: UP-BR                                                              :
.--------------------------------------------------------------------.
: 15. Gluma.                                                         :
: Pilosidade         Glabra (Ausente)         1                      :
: UP-BR              Pilosa (Presente)        2               |__|   :
.--------------------------------------------------------------------.



: 16. Gluma.                                                         :
: Comprimento (mm)   Curta < 7                1                      :
: BR                 Média 7 - 8              2               |__|   :
:                    Longa maior ou igual 9   3                      :
:                                                                    :
.--------------------------------------------------------------------.
: 17. Gluma.                                                         :
: Largura (mm)       Estreita < 3             1                      :
: UP-BR              Média    3               2               |__|   :
:                    Larga maior ou igual 4   3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 18. Gluma. Forma                                                   :
: do ombro           Reto                     1                      :
: UP-BR              Elevado                  3               |__|   :
:                    Inclinado                5                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 19. Gluma.                                                         :
: Comprimento do                                                     :
: dente              Curto < 3                1                      :
: (mm)               Médio 3 - 6              2               |__|   :
: UP-BR              Longo maior ou igual 7   3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 20. Grão. Forma    Alongado                 1                      :
: BR                 Ovalado                  2               |__|   :
:                    Truncado                 3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 21. Grão.                                                          :
: Comprimento        Curto                    1                      :
: BR                 Médio                    2               |__|   :
:                    Longo                    3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 22. Grão.                                                          :
: Coloração          Branco                   1                      :
: (*)                Vermelho claro           2                      :
: UP-BR              Vermelho                 3               |__|   :
:                    Outra                    4                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 23. Grão. Textura  Mole                     1                      :
: BR                 Semiduro                 3               |__|   :
:                    Duro                     5                      :
.--------------------------------------------------------------------.

II - DESCRITORES BIOLÓGICOS

.--------------------*----------------*-----------------*------------.
:  Característica    :    Descrição   :   Código para   : Código que :
:                    :       da       :      cada       :   melhor   :
:                    : característica :    descrição    : descreve a :
:                    :                :                 :  cultivar  :
.--------------------*----------------*-----------------*------------.
: 24. Grupo                                                          :
: bioclimático       Trigo de primavera       1                      :
: (*) UP             Trigo de inverno         2               |__|   :
:                    Trigo alternativo        3                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 25. Subperíodo                                                     :
: emergência/        Superprecoce             1                      :
: (*) espigamento    Precoce                  3                      :
: UP                 Médio                    5               |__|   :
:                    Tardio                   7                      :
:                    Supertardio              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 26. Ciclo                                                          :
: emergência/                                                        :
: maturação          Superprecoce             1                      :
: BR                 Precoce                  3                      :
:                    Médio                    5               |__|   :
:                    Tardio                   7                      :
:                    Supertardio              9                      :
.--------------------------------------------------------------------.
: 27. Crestamento    Suscetível               1                      :



: BR                 Moderadamente suscetível 2                      :
:                    Moderadamente resistente 3               |__|   :
:                    Resistente               4                      :
.--------------------------------------------------------------------.

(*): Todas as características identificadas com um asterisco, fazem parte das exigências
mínimas da UPOV. Fica a critério dos países-membros adicionar descritores segundo as
necessidades particulares. No entanto, o objetivo é evitar diferenças substanciais entre
descritores dos diversos países, para assim facilitar o intercâmbio de material genético
para proteção.

III - OBSERVAÇÕES

Informações para o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC:
Além da caracterização morfológica e biológica detalhada na forma de descritores,
outras qualificações podem ser identificadas, adicionando assim, outros elementos que
caracterizam uma determinada cultivar.
O SNPC estima como importantes e recomenda, se possível, a apresentação de
informações relativas a:

a) Reação às principais doenças
b) Características industriais

IV - ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A CONDUÇÃO DE TESTES DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE (DHE)

A - Material requerido para a descrição das cultivares

1. Para atender o disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril
de 1997, o requerente do pedido de proteção se obrigará a apresentar duas amostras de
sementes da cultivar objeto de proteção, sendo:
amostra de manipulação: 1 kg
amostra para banco de germoplasma: kg

2. As amostras de sementes deverão cumprir com os requisitos mínimos estabelecidos
de germinação, pureza e conteúdo de umidade para sementes comerciais, assim como,
não deverão ter sido objeto de nenhum tipo de tratamento que possa afetar o subsequente
crescimento das plantas, ao menos que a autoridade oficial permita ou solicite um
determinado tratamento. Se tiverem sido tratadas, deverão ser dadas informações
detalhadas sobre o mesmo.

3. Se oportuno, a autoridade também solicitará a entrega de 100 espigas da cultivar. As
espigas deverão ser bem desenvolvidas e não estar afetadas por praga ou doença.

B - Condições para a condução dos testes de descrição das cultivares

1. A duração mínima das avaliações deverá corresponder a dois períodos de



crescimento.
2. As avaliações deverão ser conduzidas em um local. Se alguma característica

importante da cultivar não puder ser observada em determinado local, a cultivar poderá
ser avaliada em locais alternativos.

3. As avaliações de campo deverão ser conduzidas em condições que assegurem o
desenvolvimento normal das plantas. O tamanho das parcelas deverá ser tal que as
plantas, ou partes de plantas, possam ser retiradas para medições e contagens, sem
prejuízo das observações que deverão ser feitas no final do período de crescimento.
Cada avaliação deverá incluir cerca de 2000 plantas, em densidade normal de
semeadura recomendada para a região, as quais deverão ser divididas em duas ou mais
repetições. Se forem conduzidas avaliações de espiga por fileira, pelo menos 100
fileiras de espigas deverão ser observadas. Parcelas separadas, para observações e
medições, somente poderão ser usadas se tiverem sido submetidas a condições
ambientais similares.

4. Avaliações adicionais para fins especiais poderão ser estabelecidas.

C - Métodos e observações

1. Todas as observações para determinação de distinção e de estabilidade deverão ser
feitas em, no mínimo, 20 plantas ou partes de 20 plantas.

2. Na determinação, por avaliação visual, da uniformidade de características em
parcelas em densidade normal de semeadura, o número de plantas, ou partes de plantas,
que apresentem aberrações não deverá exceder 10 em 2000.

3. Na determinação, por avaliação visual, da uniformidade de características em
espigas por fileira, o número de fileiras, de plantas ou de partes de plantas que
apresentem aberrações não deverá exceder 5 em 100.

V - ESCLARECIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DE ALGUMAS
CARACTERÍSTICAS

A. CARACTERIZAÇÃO MORFOLÓGICA

PLANTA
Item 1 - Hábito Vegetativo - Assinalar o resultado da determinação feita durante o

afilhamento:



Item 2 - Altura Média da Planta - A observação deve ser tomada após as plantas
alcançarem a altura máxima, ou seja, aproximadamente 30 dias depois do espigamento.
A avaliação será feita em comparação com os padrões relacionados a seguir:

Altura
Cultivar Padrão por Região

Sul Centro-Sul Central (cultivo irrigado)

|1| muito baixa < Sonora 64 < IAC 24-Tucuruí < IAC 24-Tucuruí

|3| baixa Sonora 64 IAC 24-Tucuruí IAC 234-Tucuruí

|5| média BR 23 BR 23 BR 33-Guará

|7| alta IAC 5-Maringá IAC 5-Maringá IAC 5-Maringá

|9| muito alta > IAC 5-Maringá > IAC 5-Maringá > IAC 5-Maringá

FOLHA
As observações deverão ser feitas no início do espigamento em uma amostra de, pelo
menos, 100 plantas.

Item 5 - Coloração das Aurículas - Observar a presença de antocianina e assinalar a
alternativa que melhor descreve a cultivar para essa característica:
|1| ausência de antocianina
|2| pouco colorida
|3| colorida
|4| heterogênea

COLMO
As observações deverão ser feitas em plantas no estádio de maturação.

Item 6 - Forma do Nó Superior - Na época da colheita, medir, com paquímetro, o nó
superior do colmo principal de, pelo menos, 20 plantas, nos dois sentidos, isto é, altura
e largura:
|1| quadrado - diferença menor do que 0,5 mm;
|2| comprido - diferença igual ou maior do que 0,5 mm para altura em relação à largura;
|3| largo - diferença igual a ou maior do que 0,5 mm para largura em relação à altura.



Item 8 - Espessura das Paredes - Com base na observação visual de, pelo menos, 20
colmos principais, seccionados 3 cm abaixo do nó superior, assinalar a alternativa que
melhor descreve a espessura das paredes do colmo da cultivar:
|3| delgada
|5| média
|7| espessa

Item 9 - Diâmetro do Colmo - Na época da colheita, medir o diâmetro de, pelo menos,
20 colmos principais, 3 cm abaixo do nó superior. Assinalar a alternativa que melhor
descreve o diâmetro do colmo da cultivar:
|3| fino
|5| médio
|7| grosso

ESPIGA
As observações de espiga deverão ser feitas em planta madura, com uma amostra de,
pelo menos, 20 espigas.

Item 10 - Forma da Espiga - A variação da forma da espiga é determinada, em parte,
pelas diferenças de comprimento, densidade e estreitamento em direção ao ápice da
espiga. Existem cultivares que apresentam formas intermediárias e, também, aquelas que
apresentam mais de uma forma de espiga. Assinalar a alternativa que melhor descreve
essa característica para a cultivar:

Item 11 - Comprimento - Assinalar a alternativa que melhor descreve a cultivar em
relação ao comprimento da espiga, em função da média. Medir o comprimento do
ráquis, em milímetros:
|1| curta - < 75 mm
|2| semicurta - 75 a < 85 mm
|3| semilonga - 85 a < 95 mm
|4| longa - maior ou igual 95 mm

Item 12 - Densidade - Assinalar a classe que melhor descreve a densidade das espigas
da cultivar, em função da média. Medir, em milímetros, o comprimento de 10
internódios centrais do ráquis de cada espiga e calcular a média:
|1| densa - < 40 mm
|2| semidensa - maior ou igual 40 a < 45 mm



|3| semilaxa - 45 a < 50 mm
|4| laxa - maior ou igual 50 mm

GLUMA
As observações de gluma deverão ser feitas em, no mínimo, 20 espigas, sempre na
gluma superior da sétima espigueta, contando-se somente as espiguetas férteis a partir
da base, considerando os dois lados da espiga.

Item 16 - Comprimento - Assinalar com um x a classe que melhor descreve a cultivar
em relação ao comprimento da gluma, após calcular a média dos valores obtidos:
|1| curta - < 7 mm
|2| média - 7 a < 9 mm
|3| longa - maior ou igual 9 mm

Item 17 - Largura - Assinalar a classe que melhor descreve a cultivar em relação à
largura da gluma, após calcular a média dos valores obtidos:
|1| estreita - < 3 mm
|2| média - 3 a < 4 mm
|3| larga - maior ou igual 4 mm

Item 18 - Forma do Ombro - Assinalar a classe observada para forma do ombro:

Item 19 - Comprimento do Dente - Assinalar a classe observada para comprimento
médio do dente:
|1| curto - < 3 mm
|2| médio - 3 a < 7 mm
|3| longo - maior ou igual 7 mm

GRÃO
As observações e medições deverão ser efetuadas em uma amostra de, no mínimo, 100
grãos primários, maduros, do terço médio das espigas (obs.: não utilizar grãos
"chuvados").

Item 20 - Forma - Assinalar a classe que melhor descreve a forma do grão da cultivar:
|1| alongado (elíptico) - (Ex.: EMBRAPA 16)
|2| ovalado - (Ex.: IAC 5 - Maringá)
|3| truncado - (Ex.: EMBRAPA 22)

Item 21 - Comprimento - Assinalar a alternativa que melhor descreve o comprimento
médio do grão:
|1| curto - < 6 mm



|2| médio - 6 a < 7 mm
|3| longo - maior ou igual 7 mm

Item 23 - Textura - Assinalar com um x a alternativa que melhor descreve a textura dos
grãos da cultivar, obtida por determinação visual:
|1| mole
|3| semiduro
|5| duro

B. CARACTERIZAÇÃO BIOLÓGICA

Item 25 - Subperíodo Emergência/ Espigamento - Preencher a alternativa da classe
que melhor descreve a duração do subperíodo desde a emergência até 50% das plantas
da cultivar estarem espigadas. A avaliação será feita empregando-se os padrões
relacionados a seguir:

Subperíodo
Cultivar Padrão por Região Tritícola

Sul Centro-Sul Central

|1| superprecoce < IAC 5-Maringá < BH 1146 (SP e MS)
< IAC 5-Maringá (PR) < BH 1146

|3| precoce IAC 5-Maringá BH 1146 (SP e MS)
IAC 5-Maringá (PR) BH 1146

|5| médio BR 23 IAC 5-Maringá (SP)
BR 23 (PR e MS) IAC 5-Maringá

|7| tardio Toropi IAPAR 42-Ibiara (SP)
> BR 23 (PR e MS) > IAC 5-Maringá

|9| supertardio > Toropi - -

Item 26 - Ciclo Emergência/Maturação - Preencher a alternativa da classe que melhor
descreve a duração do ciclo da cultivar desde a emergência até a maturação. A
avaliação será feita empregando-se os mesmos padrões empregados no Item 25:

Subperíodo
Cultivar Padrão por Região Tritícola

Sul Centro-Sul Central

|1| superprecoce < IAC 5-Maringá < BH 1146 (SP e MS)
< IAC 5-Maringá (PR) < BH 1146

|3| precoce IAC 5-Maringá BH 1146 (SP e MS)
IAC 5-Maringá (PR) BH 1146

|5| médio BR 23 IAC 5-Maringá (SP)
BR 23 (PR e MS) IAC 5-Maringá

|7| tardio Toropi IAPAR 42-Ibiara (SP)
> BR 23 (PR e MS) > IAC 5-Maringá

|9| supertardio > Toropi - -

 

Item 27 - Crestamento - Assinalar a alternativa que melhor descreve o comportamento
da cultivar em relação à presença de alumínio e/ou de manganês em níveis tóxicos no



solo:
|1| suscetível
|2| moderadamente suscetível
|3| moderadamente resistente
|4| resistente

C. VARIAÇÃO MORFOLÓGICA E/OU BIOLÓGICA

Detalhar em folha anexa, as explicações sobre as variações que a cultivar possa vir
apresentar para qualquer característica morfológica e/ou biológica considerada neste
registro, incluindo as frequências dos tipos observados.

VI - COMPARAÇÃO ENTRE DESCRITORES DE UMA CULTIVAR
APRESENTADA PARA PROTEÇÃO, COM OS DESCRITORES DE UMA
OUTRA CULTIVAR JÁ DESCRITA, MAIS PARECIDA

CARACTERÍSTICA CULTIVAR APRESENTADA CULTIVAR MAIS PARECIDA

Hábito vegetativo

Altura média da planta

Posição da folha bandeira

Coloração das aurículas

Forma do nó superior

Forma da espiga

Comprimento da espiga

Densidade da espiga

Arista da espiga

Coloração da espiga

Forma do ombro da gluma

Comprimento do dente da gluma

Forma do grão

Coloração do grão

Dureza do grão

Subperíodo emergência/espigamento

Ciclo emergência/maturação

Nome da cultivar mais parecida:___________________________

VII - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborado um esquema de
código com valores que podem variar de 1 a 9, posicionado junto à descrição de cada
parâmetro. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

a) Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, não existirem espaços
entre os diferentes valores, a escolha para descrever a característica deve ser somente
um dos valores listados. Exemplo: "Coloração da espiga" tem na codificação o valor 1
para "clara" e valor 2 para "escura". Somente estas duas alternativas são aceitas no
preenchimento.

b) Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, existirem espaços,



um ou mais, entre os valores propostos, a escolha para descrever a característica pode
ser, além das previstas, variações intermediárias consideradas pelo avaliador:
Exemplo: "Comprimento do grão" tem codificado o valor 1 para "curto"; 3 para "médio"
e o valor 5 para "longo". Neste caso, pode ser escolhido o valor 2 para uma cultivar
com grãos entre curtos e médios, ou o valor 4 para grãos com comprimento entre médio
e longo. O intervalo neste caso é de 1 a 5, não sendo possível utilizar valores como 6, 7,
8 ou 9 (quando a escala começa com o valor 1, indica que os valores de início e
término, são os extremos). Quando as alternativas propostas são 3 - 5 - 7, pode-se usar
qualquer valor de 1 a 9, já que ambos os extremos da escala mostram que podem existir
valores aquém e além dos indicados.

2. Quando uma determinada característica não vai ser avaliada, por qualquer razão
técnica que seja pertinente, deverá levar valor 0 (zero).

3. Algumas características quantitativas, cuja descrição seja numérica (mm, cm, g,
kg/ha, etc.), deverão ser registradas com a medida efetiva no espaço previsto no
questionário, o qual poderá estar precedido pelo código 1 (um). Se essa medição não
foi realizada, o valor a ser informado deverá ser 0 (zero).

4. Junto a cada uma das características e somente como orientação para o avaliador,
estão indicadas algumas das seguintes abreviaturas:

a) BR: indica característica somente para o Brasil;
b) UP: Indica norma UPOV ou internacional, inclusive o Brasil;
c) UP-BR: atende exigência internacional, com modificações para o Brasil
5. O correto preenchimento deste questionário, deverá acompanhar o formulário

específico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para requisição de
proteção da cultivar em questão.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-11-1997, e republicado em 7-11-1997.



DECRETO N. 2.411, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1997 (*)

    Promulga a Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial
das Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros, concluída em Montevidéu
em 8 de maio de 1979.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da
Constituição,

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das
Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros foi concluída em Montevidéu em 8 de maio
de 1979;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por meio
do Decreto Legislativo número 93, de 20 de junho de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 14 de junho
de 1980;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
Convenção em 27 de novembro de 1995, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em
27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 11, decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das Sentenças e
Laudos Arbitrais Estrangeiros, concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, apensa
por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se
contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 2 de dezembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE EFICÁCIA
EXTRATERRITORIAL DAS SENTENÇAS E LAUDOS

ARBITRAIS ESTRANGEIROS

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
Considerando que a administração da justiça nos Estados Americanos requer sua

cooperação mútua a fim de assegurar a eficácia extraterritorial das sentenças e laudos
arbitrais proferidos em suas respectivas jurisdições territoriais, convieram no seguinte:



Artigo 1.º

Esta Convenção aplicar-se-á às sentenças judiciais e laudos arbitrais proferidos em
processos civis, comerciais ou trabalhistas em um dos Estados-Partes, a menos que no
momento da ratificação seja feita por algum destes reserva expressa de limitá-la às
sentenças condenatórias em matéria patrimonial. Qualquer deles poderá, outrossim,
declarar, no momento da ratificação, que se aplica também às decisões que ponham
termo ao processo, às tomadas por autoridades que exerçam alguma função jurisdicional
e às sentenças penais naquilo em que digam respeito à indenização de prejuízos
decorrentes do delito.
As normas desta Convenção aplicar-se-ão, no tocante a laudos arbitrais, em tudo o que
não estiver previsto na Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial
Internacional, assinada no Panamá em 30 de janeiro de 1975.

Artigo 2.º

As sentenças, os laudos arbitrais e as decisões jurisdicionais estrangeiras a que se
refere o art. 1.º terão eficácia extraterritorial nos Estados-Partes, se reunirem as
seguintes condições:

a) se vierem revestidos das formalidades externas necessárias para que sejam
considerados autênticos no Estado de onde provenham;

b) se a sentença, o laudo e a decisão jurisdicional, e os documentos anexos que forem
necessários de acordo com esta Convenção, estiverem devidamente traduzidos para o
idioma oficial do Estado onde devam surtir efeito;

c) se forem apresentados devidamente legalizados de acordo com a lei do Estado onde
devam surtir efeito;

d) se o juiz ou tribunal sentenciador tiver competência na esfera internacional para
conhecer do assunto e julgá-lo de acordo com a lei do Estado onde devam surtir efeito;

e) se o demandado tiver sido notificado ou citado na devida forma legal de maneira
substancialmente equivalente àquela admitida pela lei do Estado onde a sentença, laudo
e decisão jurisdicional devam surtir efeito;

f) se tiver assegurado a defesa das partes;
g) se tiverem o caráter de executáveis ou, conforme o caso, se tiverem passado em

julgado no Estado em que houverem sido proferidas;
h) se não contrariarem manifestamente os princípios e as leis de ordem pública no

Estado em que se pedir o reconhecimento ou o cumprimento.

Artigo 3.º

Os documentos de comprovação indispensáveis para solicitar o cumprimento das
sentenças, laudos e decisões jurisdicionais são os seguintes:



a) cópia autenticada da sentença, laudo ou decisão jurisdicional;
b) cópia autenticada das peças necessárias para provar que foi dado cumprimento às

alíneas e e f do artigo anterior;
c) cópia autenticada do ato que declarar que a sentença ou o laudo tem o caráter de

executável ou força de coisa julgada.

Artigo 4.º

Se uma sentença, laudo ou decisão jurisdicional estrangeiras não puderem ter eficácia
na sua totalidade, o juiz ou tribunal poderá admitir sua eficácia parcial mediante pedido
de parte interessada.

Artigo 5.º

O benefício de justiça gratuita reconhecido no Estado de origem da sentença será
mantido no de sua apresentação.

Artigo 6.º

Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos órgãos judiciários, para
assegurar a eficácia das sentenças, laudos arbitrais e decisões jurisdicionais
estrangeiros, serão regulados pela lei do Estado em que for solicitado o seu
cumprimento.

Artigo 7.º

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 8.º

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 9.º

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 10



Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la,
ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições
específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 11

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido
depositado o segundo instrumento de ratificação.
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no
trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de
ratificação ou de adesão.

Artigo 12

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção,
poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se
aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.
Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que
especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta
Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 13

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes poderá
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do
depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado
denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes.

Artigo 14

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e
inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo
registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o art. 102
da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
notificará aos Estados Membros da referida Organização, e aos Estados que houverem
aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de



adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos
mesmos as declarações previstas no art. 12 desta Convenção.
Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, firmam esta Convenção.
Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de
mil novecentos e setenta e nove.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-12-1997.
Conclusão e assinatura: Montevidéu (Uruguai), em 8-5-1979.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 93, de 20-6-1995.
Ratificação: 27-11-1995.
Entrada em vigor internacionalmente: 14-6-1980.
Entrada em vigor: 27-12-1995.
Promulgação: Decreto n. 2.411, de 2-12-1997.



DECRETO N. 2.490, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998 (*)

    Regulamenta a Lei n. 9.601, de 21 de janeiro de 1998, que dispõe sobre
o contrato de trabalho por prazo determinado e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.601, de 21 de janeiro de 1998,
decreta:

Art. 1.º As Convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão instituir contrato
de trabalho por prazo determinado, de que trata o art. 443 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, independentemente das condições estabelecidas em seu § 2.º, em
qualquer atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento, para admissões que
representem acréscimo no número de empregados.

Parágrafo único. É vedada a contratação de empregados por prazo determinado, na
forma do caput, para substituição de pessoal regular e permanente contratado por prazo
indeterminado.

Art. 2.º Fica o empregador obrigado a anotar na Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS do empregado a sua condição de contratado por prazo determinado, com
indicação do número da lei de regência, e a discriminar em separado na folha de
pagamento tais empregados.

Art. 3.º Em relação ao mesmo empregado, o contrato por prazo determinado na forma
da Lei n. 9.601, de 21 de janeiro de 1998, será de no máximo 2 (dois) anos, permitindo-
se, dentro deste período, sofrer sucessivas prorrogações, sem acarretar o efeito previsto
no art. 451 da CLT.

Parágrafo único. O contrato por prazo determinado poderá ser sucedido por outro por
prazo indeterminado.

Art. 4.º Os depósitos mensais vinculados previstos no art. 2.º, parágrafo único, da Lei
n. 9.601/98, serão estipulados pelas partes nas convenções ou acordos coletivos.

§ 1.º As partes deverão pactuar sobre o valor dos depósitos mensais vinculados, o
estabelecimento bancário receptor, a periodicidade de saque e as demais condições
inerentes.

§ 2.º O pacto acerca dos depósitos mensais vinculados não desonera o empregador de
efetuar os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

§ 3.º Os depósitos de que trata o caput deste artigo não têm natureza salarial.

Art. 5.º A média aritmética prevista no art. 3.º, parágrafo único, da Lei n. 9.601/98,



abrangerá o período de 1.º de julho a 31 de dezembro de 1997.
§ 1.º Para se alcançar a média aritmética, adotar-se-ão os seguintes procedimentos:
a) apurar-se-á a média mensal, somando-se o número de empregados com vínculo

empregatício por prazo indeterminado de cada dia do mês e dividindo-se o seu
somatório pelo número de dias do mês respectivo;

b) apurar-se-á a média semestral pela soma das médias mensais dividida por seis.
§ 2.º Os estabelecimentos instalados ou os que não possuíam empregados contratados

por prazo indeterminado a partir de 1.º de julho de 1997 terão sua média aritmética
aferida contando-se o prazo de 6 (seis) meses a começar do primeiro dia do mês
subsequente à data da primeira contratação por prazo indeterminado.

Art. 6.º Fixada a média semestral, para se alcançar o número máximo de empregados
que poderão ser contratados na modalidade do contrato por prazo determinado nos
termos da Lei n. 9.601/98, proceder-se-á da seguinte forma:

I - para estabelecimentos com média semestral até 49 empregados, aplicar-se-á o
percentual de 50% (cinquenta por cento);

II - para estabelecimentos com média semestral de 50 (cinquenta) a 199 (cento e
noventa e nove) empregados, subtrair-se-á 49 (quarenta e nove) empregados, aplicando-
se o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o remanescente, somando-se ao
resultado 24,5 (vinte e quatro vírgula cinco) empregados;

III - para estabelecimentos com média semestral igual ou superior a 200 (duzentos)
empregados, subtrair-se-á 199 (cento e noventa e nove) empregados e aplicar-se-á o
percentual de 20% (vinte por cento), sobre o remanescente, somando-se ao resultado 77
(setenta e sete) empregados.

Parágrafo único. No resultado obtido nos termos deste artigo, as frações decimais até
0,4 (quatro décimos) serão desprezadas, considerando-se o número inteiro, e para as
frações decimais iguais ou superiores a 0,5 (cinco décimos) considerar-se-á o número
inteiro imediatamente superior.

Art. 7.º A redução de alíquotas prevista no art. 2.º da Lei n. 9.601/98, será assegurada
mediante depósito no órgão regional do Ministério do Trabalho do contrato escrito
firmado entre empregado e empregador.

§ 1.º Para efetuar o depósito, o interessado apresentará os seguintes documentos:
a) requerimento de depósito, dirigido ao Delegado Regional do Trabalho, onde o

empregador declarará, sob as penas da lei, que no momento da contratação se encontra
adimplente junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e FGTS e que as
admissões representam acréscimo no número de empregados e obedecem aos
percentuais legais;

b) cópia da convenção ou acordo coletivo;
c) segunda via dos contratos de trabalho por prazo determinado;
d) relação dos empregados contratados, que conterá, dentre outras informações, o

número da CTPS, o número de inscrição do trabalhador no Programa de Integração



Social - PIS e as datas de início e de término do contrato especial por prazo
determinado.

§ 2.º Para a prorrogação do contrato de trabalho, exigir-se-á depósito do novo
instrumento no órgão regional do Ministério do Trabalho.

Art. 8.º O Ministério do Trabalho, por intermédio de cada Delegacia Regional do
Trabalho, comunicará mensalmente ao órgão regional do INSS e ao agente operador do
FGTS, para fins de controle do recolhimento das contribuições mencionadas nos incisos
I e II do art. 2.º da Lei n. 9.601/98, os dados disponíveis nos contratos depositados,
principalmente:

I - qualificação da empresa;
II - nome, número da CTPS e número do PIS do empregado;
III - data de início e de término dos contratos de trabalho;
IV - outras informações relevantes da convenção ou acordo coletivo.

Art. 9.º Os sindicatos ou empregados prejudicados poderão denunciar ao órgão
regional do Ministério do Trabalho situações de descumprimento da Lei n. 9.601/98.

Art. 10. A inobservância de quaisquer dos requisitos previstos na Lei n. 9.601/98 e
neste Decreto descaracteriza o contrato por prazo determinado na forma do art. 1.º da
referida Lei, que passa a gerar os efeitos próprios dos contratos por prazo
indeterminado.

Art. 11. Caberá à fiscalização do Ministério do Trabalho e do INSS, no âmbito de
suas competências, observar o fiel cumprimento das disposições contidas na Lei n.
9.601/98 e neste Decreto.

Art. 12. As penalidades previstas no art. 7.º da Lei n. 9.601/98, serão aplicadas pela
autoridade competente do Ministério do Trabalho, de acordo com o disposto no Título
VII da CLT, e pela autoridade competente do INSS, de acordo com o Decreto n. 2.173,
de 5 de março de 1997.

Art. 13. Caberá ao INSS e ao agente operador do FGTS expedir atos normativos
referentes aos recolhimentos da sua área de competência, previstos nos incisos I e II do
art. 2.º da Lei n. 9.601/98.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de fevereiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 5-2-1998.





DECRETO N. 2.519, DE 16 DE MARÇO DE 1998 (*)

    Promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio
de Janeiro, em 5 de junho de 1992.

O Presidente da República, no uso das atribições que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição,

Considerando que a Convenção sobre Diversidade Biológica foi assinada pelo
Governo brasileiro no Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1992;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente submetido ao
Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo n. 2, de 3
fevereiro de 1994;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 29 de
dezembro de 1993;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
Convenção em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em
29 de maio de 1994, na forma de seu artigo 36,

Decreta:

Art. 1.º A Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro, em 5
de junho de 1992, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de março de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA

CDB

•• Vide Decreto n. 5.705, de 16-2-2006, que promulga o Protocolo de Cartagena.

• O Decreto n. 4.703, de 21-5-2003, dispõe sobre o Programa Nacional da Diversidade
Biológica - PRONABIO e a Comissão Nacional de Biodiversidade.

PREÂMBULO



As Partes Contratantes,
Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica e dos valores ecológico,

genético, social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético da
diversidade biológica e de seus componentes,

Conscientes, também, da importância da diversidade biológica para a evolução e para
a manutenção dos sistemas necessários à vida da biosfera,

Afirmando que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação comum à
humanidade,

Reafirmando que os Estados têm direitos soberanos sobre os seus próprios recursos
biológicos,

Reafirmando, igualmente, que os Estados são responsáveis pela conservação de sua
diversidade biológica e pela utilização sustentável de seus recursos biológicos,

Preocupados com a sensível redução da diversidade biológica causada por
determinadas atividades humanas,

Conscientes da falta geral de informação e de conhecimento sobre a diversidade
biológica e da necessidade urgente de desenvolver capacitação científica, técnica e
institucional que proporcione o conhecimento fundamental necessário ao planejamento e
implementação de medidas adequadas,

Observando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível
redução ou perda da diversidade biológica,

Observando também que quando exista ameaça de sensível redução ou perda de
diversidade biológica, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão
para postergar medidas para evitar ou minimizar essa ameaça,

Observando igualmente que a exigência fundamental para a conservação da
diversidade biológica é a conservação in situ dos ecossistemas e dos habitats naturais
e a manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies no seu meio natural,

Observando ainda que medidas ex situ, preferivelmente no país de origem,
desempenham igualmente um importante papel,

Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de muitas
comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida tradicionais, e que é
desejável repartir equitativamente os benefícios derivados da utilização do
conhecimento tradicional, de inovações e de práticas relevantes à conservação da
diversidade biológica e à utilização sustentável de seus componentes,

Reconhecendo, igualmente, o papel fundamental da mulher na conservação e na
utilização sustentável da diversidade biológica e afirmando a necessidade da plena
participação da mulher em todos os níveis de formulação e execução de políticas para a
conservação da diversidade biológica,

Enfatizando a importância e a necessidade de promover a cooperação internacional,
regional e mundial entre os Estados e as organizações intergovernamentais e o setor não
governamental para a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável
de seus componentes,

Reconhecendo que cabe esperar que o aporte de recursos financeiros novos e



adicionais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes possam modificar
sensivelmente a capacidade mundial de enfrentar a perda da diversidade biológica,

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais são necessárias para atender as
necessidades dos países em desenvolvimento, inclusive o aporte de recursos financeiros
novos e adicionais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes,

Observando, nesse sentido, as condições especiais dos países de menor
desenvolvimento relativo e dos pequenos Estados insulares,

Reconhecendo que investimentos substanciais são necessários para conservar a
diversidade biológica e que há expectativa de um amplo escopo de benefícios
ambientais, econômicos e sociais resultantes desses investimentos,

Reconhecendo que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza
são as prioridades primordiais e absolutas dos países em desenvolvimento,

Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica é
de importância absoluta para atender as necessidades de alimentação, de saúde e de
outra natureza da crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso a e a
repartição de recursos genéticos e tecnologia,

Observando, enfim, que a conservação e a utilização sustentável da diversidade
biológica fortalecerão as relações de amizade entre os Estados e contribuirão para a paz
da humanidade,

Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos internacionais existentes para a
conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes, e

Determinadas a conservar e utilizar de forma sustentável a diversidade biológica para
benefício das gerações presentes e futuras,

Convieram no seguinte:

Artigo 1.º
Objetivos

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de acordo com as disposições
pertinentes, são a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus
componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos
recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a
transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos
sobre tais recursos e tecnologias, e mediante financiamento adequado.

Artigo 2.º
Utilização de Termos

Para os propósitos desta Convenção:
"Área protegida" significa uma área definida geograficamente que é destinada, ou
regulamentada, e administrada para alcançar objetivos específicos de conservação.
"Biotecnologia" significa qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas



biológicos, organismos vivos, ou seus derivados, para fabricar ou modificar produtos
ou processos para utilização específica.
"Condições in situ significa as condições em que recursos genéticos existem em
ecossistemas e habitats naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos
meios onde tenham desenvolvido suas propriedades características.
"Conservação ex situ significa a conservação de componentes da diversidade biológica
fora de seus habitats naturais.
"Conservação in situ significa a conservação de ecossistemas e habitats naturais e a
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e,
no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido
suas propriedades características.
"Diversidade biológica" significa a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo
ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas.
"Ecossistema" significa um complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de
micro-organismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional.
"Espécie domesticada ou cultivada" significa espécie em cujo processo de evolução
influiu o ser humano para atender suas necessidades.
Habitat significa o lugar ou tipo de local onde um organismo ou população ocorre
naturalmente.
"Material genético" significa todo material de origem vegetal, animal, microbiana ou
outra que contenha unidades funcionais e hereditariedade.
"Organização regional de integração econômica" significa uma organização constituída
de Estados soberanos de uma determinada região, a que os Estados-membros
transferiram competência em relação a assuntos regidos por esta Convenção, e que foi
devidamente autorizada, conforme seus procedimentos internos, a assinar, ratificar,
aceitar, aprovar a mesma e a ela aderir.
"País de origem de recursos genéticos" significa o país que possui esses recursos
genéticos em condições in situ.
"País provedor de recursos genéticos" significa o país que provê recursos genéticos
coletados de fontes in situ, incluindo populações de espécies domesticadas e silvestres,
ou obtidas de fontes ex situ, que possam ou não ter sido originados nesse país.
"Recursos biológicos" compreende recursos genéticos, organismos ou partes destes,
populações, ou qualquer outro componente biótico de ecossistemas, de real ou potencial
utilidade ou valor para a humanidade.
"Recursos genéticos" significa material genético de valor real ou potencial.
"Tecnologia" inclui biotecnologia.
"Utilização sustentável" significa a utilização de componentes da diversidade biológica
de modo e em ritmo tais que não levem, no longo prazo, à diminuição da diversidade
biológica, mantendo assim seu potencial para atender as necessidades e aspirações das
gerações presentes e futuras.



Artigo 3.º
Princípio

Os Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas e com os princípios de
Direito internacional, têm o direito soberano de explorar seus próprios recursos
segundo suas políticas ambientais, e a responsabilidade de assegurar que atividades sob
sua jurisdição ou controle não causem dano ao meio ambiente de outros Estados ou de
áreas além dos limites da jurisdição nacional.

Artigo 4.º
Âmbito Jurisdicional

Sujeito aos direitos de outros Estados, e a não ser que de outro modo expressamente
determinado nesta Convenção, as disposições desta Convenção aplicam-se em relação a
cada Parte Contratante:

a) No caso de componentes da diversidade biológica, nas áreas dentro dos limites de
sua jurisdição nacional; e

b) No caso de processos e atividades realizadas sob sua jurisdição ou controle,
independentemente de onde ocorram seus efeitos, dentro da área de sua jurisdição
nacional ou além dos limites da jurisdição nacional.

Artigo 5.º
Cooperação

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, cooperar com
outras Partes Contratantes, diretamente ou, quando apropriado, mediante organizações
internacionais competentes, no que respeita a áreas além da jurisdição nacional e em
outros assuntos de mútuo interesse, para a conservação e a utilização sustentável da
diversidade biológica.

Artigo 6.º
Medidas Gerais para a Conservação e a Utilização Sustentável

Cada Parte Contratante deve, de acordo com suas próprias condições e capacidades:
a) desenvolver estratégias, planos ou programas para a conservação e a utilização

sustentável da diversidade biológica ou adaptar para esse fim estratégias, planos ou
programas existentes que devem refletir, entre outros aspectos, as medidas estabelecidas
nesta Convenção concernentes à Parte interessada; e

b) integrar, na medida do possível e conforme o caso, a conservação e a utilização
sustentável da diversidade biológica em planos, programas e políticas setoriais ou
intersetoriais pertinentes.



Artigo 7.º
Identificação e Monitoramento

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, em especial
para os propósitos dos arts. 8.º a 10:

a) Identificar componentes da diversidade biológica importantes para sua conservação
e sua utilização sustentável, levando em conta a lista indicativa de categorias constante
no anexo I;

b) Monitorar, por meio de levantamento de amostras e outras técnicas, os componentes
da diversidade biológica identificados em conformidade com a alínea (a) acima,
prestando especial atenção aos que requeiram urgentemente medidas de conservação e
aos que ofereçam o maior potencial de utilização sustentável;

c) Identificar processos e categorias de atividades que tenham ou possam ter sensíveis
efeitos negativos na conservação e na utilização sustentável da diversidade biológica, e
monitorar seus efeitos por meio de levantamento de amostras e outras técnicas; e

d) Manter e organizar, por qualquer sistema, dados derivados de atividades de
identificação e monitoramento em conformidade com as alíneas (a), (b) e (c) acima.

Artigo 8.º
Conservação In Situ

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:
a) Estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais

precisem ser tomadas para conservar a diversidade biológica;
b) Desenvolver, se necessário, diretrizes para a seleção, estabelecimento e

administração de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais precisem ser
tomadas para conservar a diversidade biológica;

c) Regulamentar ou administrar recursos biológicos importantes para a conservação da
diversidade biológica, dentro ou fora de áreas protegidas, a fim de assegurar sua
conservação e utilização sustentável;

d) Promover a proteção de ecossistemas, habitats naturais e manutenção de
populações viáveis de espécies em seu meio natural;

e) Promover o desenvolvimento sustentável e ambientalmente sadio em áreas
adjacentes às áreas protegidas a fim de reforçar a proteção dessas áreas;

f) Recuperar e restaurar ecossistemas degradados e promover a recuperação de
espécies ameaçadas, mediante, entre outros meios, a elaboração e implementação de
planos e outras estratégias de gestão;

g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar, administrar ou controlar os riscos
associados à utilização e liberação de organismos vivos modificados resultantes da
biotecnologia que provavelmente provoquem impacto ambiental negativo que possa
afetar a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica, levando



também em conta os riscos para a saúde humana;
h) impedir que se introduzam, controlar ou erradicar espécies exóticas que ameacem

os ecossistemas, habitats ou espécies;
i) Procurar proporcionar as condições necessárias para compatibilizar as utilizações

atuais com a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus
componentes;

j) Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preservar e manter o
conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas com
estilos de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da
diversidade biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a
participação dos detentores desse conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a
repartição equitativa dos benefícios oriundos da utilização desse conhecimento,
inovações e práticas;

k) Elaborar ou manter em vigor a legislação necessária e/ou outras disposições
regulamentares para a proteção de espécies e populações ameaçadas;

l) Quando se verifique um sensível efeito negativo à diversidade biológica, em
conformidade com o art. 7.º, regulamentar ou administrar os processos e as categorias
de atividades em causa; e

m) Cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra natureza para a conservação
in situ a que se referem as alíneas (a) a (l) acima, particularmente aos países em
desenvolvimento.

Artigo 9.º
Conservação Ex Situ

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, e
principalmente a fim de complementar medidas de conservação in situ:

a) Adotar medidas para a conservação ex situ de componentes da diversidade
biológica, de preferência no país de origem desses componentes;

b) Estabelecer e manter instalações para a conservação ex situ e pesquisa de vegetais,
animais e micro-organismos, de preferência no país de origem dos recursos genéticos;

c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração de espécies ameaçadas e para sua
reintrodução em seu habitat natural em condições adequadas;

d) Regulamentar e administrar a coleta de recursos biológicos de habitats naturais com
a finalidade de conservação ex situ de maneira a não ameaçar ecossistemas e
populações in situ de espécies, exceto quando forem necessárias medidas temporárias
especiais ex situ de acordo com a alínea (c) acima; e

e) Cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra natureza para a conservação
ex situ a que se referem as alíneas (a) e (d) acima; e com o estabelecimento e a
manutenção de instalações de conservação ex situ em países em desenvolvimento.

Artigo 10



Utilização Sustentável de Componentes da Diversidade Biológica

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:
a) Incorporar o exame da conservação e utilização sustentável de recursos biológicos

no processo decisório nacional;
b) Adotar medidas relacionadas à utilização de recursos biológicos para evitar ou

minimizar impactos negativos na diversidade biológica;
c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo com

práticas culturais tradicionais compatíveis com as exigências de conservação ou
utilização sustentável;

d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicação de medidas corretivas em
áreas degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida; e

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades governamentais e seu setor privado
na elaboração de métodos de utilização sustentável de recursos biológicos.

Artigo 11
Incentivos

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, adotar medidas
econômica e socialmente racionais que sirvam de incentivo à conservação e utilização
sustentável de componentes da diversidade biológica.

Artigo 12
Pesquisa e Tratamento

As Partes Contratantes, levando em conta as necessidades especiais dos países em
desenvolvimento, devem:

a) Estabelecer e manter programas de educação e treinamento científico e técnico
sobre medidas para a identificação, conservação e utilização sustentável da diversidade
biológica e seus componentes, proporcionar apoio a esses programas de educação e
treinamento destinados às necessidades específicas dos países em desenvolvimento;

b) Promover e estimular pesquisas que contribuam para a conservação e a utilização
sustentável da diversidade biológica, especialmente nos países em desenvolvimento,
conforme, entre outras, as decisões da Conferência das Partes tomadas em consequência
das recomendações do Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico, Técnico e
Tecnológico; e

c) Em conformidade com as disposições dos arts. 16, 18 e 20, promover e cooperar na
utilização de avanços científicos da pesquisa sobre diversidade biológica para elaborar
métodos de conservação e utilização sustentável de recursos biológicos.

Artigo 13
Educação e Conscientização Pública



As Partes Contratantes devem:
a) Promover e estimular a compreensão da importância da conservação da diversidade

biológica e das medidas necessárias a esse fim, sua divulgação pelos meios de
comunicação, e a inclusão desses temas nos programas educacionais; e

b) Cooperar, conforme o caso, com outros Estados e organizações internacionais na
elaboração de programas educacionais de conscientização pública no que concerne à
conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica.

Artigo 14
Avaliação de Impacto e Minimização de Impactos Negativos

1. Cada Parte Contratante, na medida do possível e conforme o caso, deve:
a) Estabelecer procedimentos adequados que exijam a avaliação de impacto ambiental

de seus projetos propostos que possam ter sensíveis efeitos negativos na diversidade
biológica, a fim de evitar ou minimizar tais efeitos e, conforme o caso, permitir a
participação pública nesses procedimentos;

b) Tomar providências adequadas para assegurar que sejam devidamente levadas em
conta as consequências ambientais de seus programas e políticas que possam ter
sensíveis efeitos negativos na diversidade biológica;

c) Promover, com base em reciprocidade, notificação, intercâmbio de informação e
consulta sobre atividades sob sua jurisdição ou controle que possam ter sensíveis
efeitos negativos na diversidade biológica de outros Estados ou áreas além dos limites
da jurisdição nacional, estimulando-se a adoção de acordos bilaterais, regionais ou
multilaterais, conforme o caso;

d) Notificar imediatamente, no caso em que se originem sob sua jurisdição ou controle,
perigo ou dano iminente ou grave à diversidade biológica em área sob jurisdição de
outros Estados ou em áreas dos limites da jurisdição nacional, os Estados que possam
ser afetados por esse perigo ou dano, assim como tomar medidas para prevenir ou
minimizar esse perigo ou dano; e

e) Estimular providências nacionais sobre medidas de emergência para o caso de
atividades ou acontecimentos de origem natural ou outra que representem perigo grave e
iminente à diversidade biológica e promover a cooperação internacional para
complementar tais esforços nacionais e, conforme o caso e em acordo com os Estados
ou organizações regionais de integração econômica interessados, estabelecer planos
conjuntos de contingência.

2. A Conferência das Partes deve examinar, com base em estudos a serem efetuados, as
questões da responsabilidade e reparação, inclusive restauração e indenização, por
danos causados à diversidade biológica, exceto quando essa responsabilidade for de
ordem estritamente interna.

Artigo 15



Acesso a Recursos Genéticos

1. Em reconhecimento dos direitos soberanos dos Estados sobre seus recursos naturais,
a autoridade para determinar o acesso a recursos genéticos pertence aos governos
nacionais e está sujeita à legislação nacional.

2. Cada Parte Contratante deve procurar criar condições para permitir o acesso a
recursos genéticos para utilização ambientalmente saudável por outras Partes
Contratantes e não impor restrições contrárias aos objetivos desta Convenção.

3. Para os propósitos desta Convenção, os recursos genéticos providos por uma Parte
Contratante, a que se referem este Artigo e os arts. 16 e 19, são apenas aqueles providos
por Partes Contratantes que sejam países de origem desses recursos ou por Partes que
os tenham adquirido em conformidade com esta Convenção.

4. O acesso, quando concedido, deverá sê-lo de comum acordo e sujeito ao disposto
no presente Artigo.

5. O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito ao consentimento prévio
fundamentado da Parte Contratante provedora desses recursos, a menos que de outra
forma determinado por essa Parte.

6. Cada Parte Contratante deve procurar conceber e realizar pesquisas científicas
baseadas em recursos genéticos providos por outras Partes Contratantes com sua plena
participação e, na medida do possível, no território dessas Partes Contratantes.

7. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso e em conformidade com os arts. 16 e 19 e, quando
necessário, mediante o mecanismo financeiro estabelecido pelos arts. 20 e 21, para
compartilhar de forma justa e equitativa os resultados da pesquisa e do desenvolvimento
de recursos genéticos e os benefícios derivados de sua utilização comercial e de outra
natureza com a Parte Contratante provedora desses recursos. Essa partilha deve dar-se
de comum acordo.

Artigo 16
Acesso à Tecnologia e Transferência de Tecnologia

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecnologia inclui biotecnologia, e que
tanto o acesso à tecnologia quanto sua transferência entre Partes Contratantes são
elementos essenciais para a realização dos objetivos desta Convenção, compromete-se,
sujeita ao disposto neste Artigo, a permitir e/ou facilitar a outras Partes Contratantes
acesso a tecnologias que sejam pertinentes à conservação e utilização sustentável da
diversidade biológica ou que utilizem recursos genéticos e não causem dano sensível ao
meio ambiente, assim como a transferência dessas tecnologias.

2. O acesso a tecnologia e sua transferência a países em desenvolvimento, a que se
refere o parágrafo 1.º acima, devem ser permitidos e/ou facilitados em condições justas
e as mais favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais quando de
comum acordo, e, caso necessário, em conformidade com o mecanismo financeiro



estabelecido nos arts. 20 e 21. No caso de tecnologia sujeita a patentes e outros direitos
de propriedade intelectual, o acesso à tecnologia e sua transferência devem ser
permitidos em condições que reconheçam e sejam compatíveis com a adequada e efetiva
proteção dos direitos de propriedade intelectual. A aplicação deste parágrafo deve ser
compatível com os parágrafos 3.º, 4.º e 5.º abaixo.

3. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso, para que as Partes Contratantes, em particular as que são
países em desenvolvimento, que proveem recursos genéticos, tenham garantido o acesso
à tecnologia que utilize esses recursos e sua transferência, de comum acordo, incluindo
tecnologia protegida por patentes e outros direitos de propriedade intelectual, quando
necessário, mediante as disposições dos arts. 20 e 21, de acordo com o direito
internacional e conforme os parágrafos 4.º e 5.º abaixo.

4. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso, para que o setor privado permita o acesso à tecnologia a que
se refere o parágrafo 1.º acima, seu desenvolvimento conjunto e sua transferência em
benefício das instituições governamentais e do setor privado de países em
desenvolvimento, e a esse respeito deve observar as obrigações constantes dos
parágrafos 1.º, 2.º e 3.º acima.

5. As Partes Contratantes, reconhecendo que patentes e outros direitos de propriedade
intelectual podem influir na implementação desta Convenção, devem cooperar a esse
respeito em conformidade com a legislação nacional e o direito internacional para
garantir que esses direitos apoiem e não se oponham aos objetivos desta Convenção.

Artigo 17
Intercâmbio de Informações

1. As Partes Contratantes devem proporcionar o intercâmbio de informações, de todas
as fontes disponíveis do público, pertinentes à conservação e à utilização sustentável da
diversidade biológica, levando em conta as necessidades especiais dos países em
desenvolvimento.

2. Esse intercâmbio de Informações deve incluir o intercâmbio dos resultados de
pesquisas técnicas, científicas, e socioeconomicas, como também Informações sobre
programas de treinamento e de pesquisa, conhecimento especializado, conhecimento
indígena e tradicional como tais e associados às tecnologias a que se refere o parágrafo
1.º do art. 16. Deve também, quando possível, incluir a repartição das informações.

Artigo 18
Cooperação Técnica e Científica

1. As Partes Contratantes devem promover a cooperação técnica e científica
internacional no campo da conservação e utilização sustentável da diversidade
biológica, caso necessário, por meio de instituições nacionais e internacionais



competentes.
2. Cada Parte Contratante deve, ao implementar esta Convenção, promover a

cooperação técnica e científica com outras Partes Contratantes, em particular países em
desenvolvimento, por meio, entre outros, da elaboração e implementação de políticas
nacionais. Ao promover essa cooperação, deve ser dada especial atenção ao
desenvolvimento e fortalecimento dos meios nacionais mediante a capacitação de
recursos humanos e fortalecimento institucional.
3. A Conferência das Partes, em sua primeira sessão, deve determinar a forma de

estabelecer um mecanismo de intermediação para promover e facilitar a cooperação
técnica e científica.
4. As Partes Contratantes devem, em conformidade com sua legislação e suas políticas

nacionais, elaborar e estimular modalidades de cooperação para o desenvolvimento e
utilização de tecnologias, inclusive tecnologias indígenas e tradicionais, para alcançar
os objetivos desta Convenção. Com esse fim, as Partes Contratantes devem também
promover a cooperação para a capacitação de pessoal e o intercâmbio de técnicos.
5. As Partes Contratantes devem, no caso de comum acordo, promover estabelecimento

de programas de pesquisa conjuntos e empresas conjuntas para o desenvolvimento de
tecnologias relevantes aos objetivos desta Convenção.

Artigo 19
Gestão da Biotecnologia e Distribuição de seus Benefícios

1. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou
políticas, conforme o caso, para permitir a participação efetiva, em atividades de
pesquisa biotecnológica, das Partes Contratantes, especialmente países em
desenvolvimento, que proveem os recursos genéticos para essa pesquisa, e se possível
nessas Partes Contratantes.
2. Cada Parte Contratante deve adotar todas as medidas possíveis para promover e

antecipar acesso prioritário, em base justa e equitativa das Partes Contratantes,
especialmente países em desenvolvimento, aos resultados e benefícios derivados de
biotecnologias baseadas em recursos genéticos providos por essas Partes Contratantes.
Esse acesso deve ser de comum acordo.
3. As Partes devem examinar a necessidade e as modalidades de um protocolo que

estabeleça procedimentos adequados, inclusive, em especial, a concordância prévia
fundamentada, no que respeita à transferência, manipulação e utilização seguras de todo
organismo vivo modificado pela biotecnologia, que possa ter efeito negativo para a
conservação e utilização sustentável da diversidade biológica.
4. Cada Parte Contratante deve proporcionar, diretamente ou por solicitação, a

qualquer pessoa física ou jurídica sob sua jurisdição provedora dos organismos a que se
refere o parágrafo 3.º acima, à Parte Contratante em que esses organismos devem ser
introduzidos, todas as Informações disponíveis sobre a utilização e as normas de
segurança exigidas por essa Parte Contratante para a manipulação desses organismos,



bem como todas as Informações disponíveis sobre os potenciais efeitos negativos
desses organismos específicos.

Artigo 20
Recursos Financeiros

1. Cada Parte Contratante compromete-se a proporcionar, de acordo com a sua
capacidade, apoio financeiro e incentivos respectivos às atividades nacionais
destinadas a alcançar os objetivos desta Convenção em conformidade com seus planos,
prioridades e programas nacionais.

2. As Partes países desenvolvidos devem prover recursos financeiros novos e
adicionais para que as Partes países em desenvolvimento possam cobrir integralmente
os custos adicionais por elas concordados decorrentes da implementação de medidas
em cumprimento das obrigações desta Convenção, bem como para que se beneficiem de
seus dispositivos. Estes custos devem ser determinados de comum acordo entre cada
Parte país em desenvolvimento e o mecanismo institucional previsto no art. 21, de
acordo com políticas, estratégias, prioridades programáticas e critérios de
aceitabilidade, segundo uma lista indicativa de custos adicionais estabelecida pela
Conferência das Partes. Outras Partes, inclusive países em transição para uma economia
de mercado, podem assumir voluntariamente as obrigações das Partes países
desenvolvidos. Para os fins deste Artigo, a Conferência das Partes deve estabelecer, em
sua primeira sessão, uma lista de Partes países desenvolvidos e outras Partes que
voluntariamente assumam as obrigações das Partes países desenvolvidos. A Conferência
das Partes deve periodicamente revisar e, se necessário, alterar a lista. Contribuições
voluntárias de outros países e fontes podem ser também estimuladas. Para o
cumprimento desses compromissos deve ser levada em conta a necessidade de que o
fluxo de recursos seja adequado, previsível e oportuno, e a importância de distribuir os
custos entre as Partes contribuintes incluídas na citada lista.

3. As Partes países desenvolvidos podem também prover recursos financeiros
relativos à implementação desta Convenção por canais bilaterais, regionais e outros
multilaterais.

4. O grau de efetivo cumprimento dos compromissos assumidos sob esta Convenção
das Partes países em desenvolvimento dependerá do cumprimento efetivo dos
compromissos assumidos sob esta Convenção pelas Partes países desenvolvidos, no que
se refere a recursos financeiros e transferência de tecnologia, e levará plenamente em
conta o fato de que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza
são as prioridades primordiais e absolutas das Partes países em desenvolvimento.

5. As Partes devem levar plenamente em conta as necessidades específicas e a situação
especial dos países de menor desenvolvimento relativo em suas medidas relativas a
financiamento e transferência de tecnologia.

6. As Partes Contratantes devem também levar em conta as condições especiais
decorrentes da dependência da diversidade biológica, sua distribuição e localização nas



Partes países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares.
7. Deve-se também levar em consideração a situação especial dos países em

desenvolvimento, inclusive os que são ecologicamente mais vulneráveis, como os que
possuem regiões áridas e semiáridas, zonas costeiras e montanhosas.

Artigo 21
Mecanismos Financeiros

1. Deve ser estabelecido um mecanismo para prover, por meio de doação ou em bases
concessionais, recursos financeiros para os fins desta Convenção, às Partes países em
desenvolvimento, cujos elementos essenciais são descritos neste Artigo. O mecanismo
deve operar, para os fins desta Convenção, sob a autoridade e a orientação da
Conferência das Partes, e a ela responder. As operações do mecanismo devem ser
realizadas por estrutura institucional a ser decidida pela Conferência das Partes em sua
primeira sessão. A Conferência das Partes deve determinar, para os fins desta
Convenção, políticas, estratégias, prioridades programáticas e critérios de
aceitabilidade relativos ao acesso e à utilização desses recursos. As Contribuições
devem levar em conta a necessidade mencionada no art. 20 de que o fluxo de recursos
seja previsível, adequado e oportuno, de acordo com o montante de recursos
necessários, a ser decidido periodicamente pela Conferência das Partes, bem como a
importância da distribuição de custos entre as partes contribuintes incluídas na lista a
que se refere o parágrafo 2.º do art. 20. Contribuições voluntárias podem também ser
feitas pelas Partes países desenvolvidos e por outros países e fontes. O mecanismo deve
operar sob um sistema de administração democrático e transparente.

2. Em conformidade com os objetivos desta Convenção, a Conferência das Partes deve
determinar, em sua primeira sessão, políticas, estratégias e prioridades programáticas,
bem como diretrizes e critérios detalhados de aceitabilidade para acesso e utilização
dos recursos financeiros, inclusive o acompanhamento e a avaliação periódica de sua
utilização. A Conferência das Partes deve decidir sobre as providências para a
implementação do parágrafo 1.º acima após consulta à estrutura institucional
encarregada da operação do mecanismo financeiro.

3. A Conferência das Partes deve examinar a eficácia do mecanismo estabelecido neste
Artigo, inclusive os critérios e as diretrizes referidas no Parágrafo 2.º acima, em não
menos que dois anos da entrada em vigor desta Convenção, e a partir de então
periodicamente. Com base nesse exame, deve, se necessário, tomar medidas adequadas
para melhorar a eficácia do mecanismo.

4. As Partes Contratantes devem estudar a possibilidade de fortalecer as instituições
financeiras existentes para prover recursos financeiros para a conservação e a utilização
sustentável da diversidade biológica.

Artigo 22
Relação com Outras Convenções Internacionais



1. As disposições desta Convenção não devem afetar os direitos e obrigações de
qualquer Parte Contratante decorrentes de qualquer acordo internacional existente, salvo
se o exercício desses direitos e o cumprimento dessas obrigações cause grave dano ou
ameaça à diversidade biológica.

2. As Partes Contratantes devem implementar esta Convenção, no que se refere ao
meio ambiente marinho, em conformidade com os direitos e obrigações dos Estados
decorrentes do direito do mar.

Artigo 23
Conferência das Partes

1. Uma Conferência das Partes é estabelecida por esta Convenção. A primeira sessão
da Conferência das Partes deve ser convocada pelo Diretor Executivo do Programa das
Nações Unidas para o Meio Ambiente no mais tardar dentro de um ano da entrada em
vigor desta Convenção. Subsequentemente, sessões ordinárias da Conferência das
Partes devem ser realizadas em intervalos a serem determinados pela Conferência em
sua primeira sessão.

2. Sessões extraordinárias da Conferência das Partes devem ser realizadas quando for
considerado necessário pela Conferência, ou por solicitação escrita de qualquer Parte,
desde que, dentro de seis meses após a solicitação ter sido comunicada às Partes pelo
Secretariado, seja apoiada por pelo menos um terço das Partes.

3. A Conferência das Partes deve aprovar e adotar por consenso suas regras de
procedimento e as de qualquer organismo subsidiário que estabeleça, bem como as
normas de administração financeira do Secretariado. Em cada sessão ordinária, a
Conferência das Partes deve adotar um orçamento para o exercício até a seguinte sessão
ordinária.

4. A Conferência das Partes deve manter sob exame a implementação desta Convenção,
e, com esse fim, deve:

a) Estabelecer a forma e a periodicidade da comunicação das Informações a serem
apresentadas em conformidade com o art. 26, e examinar essa Informações, bem como
os relatórios apresentados por qualquer órgão subsidiário;

b) Examinar os pareceres científicos, técnicos e tecnológicos apresentados de acordo
com o art. 25;

c) Examinar e adotar protocolos, caso necessário, em conformidade com o art. 28;
d) Examinar e adotar, caso necessário, emendas a esta Convenção e a seus anexos, em

conformidade com os arts. 29 e 30;
e) Examinar emendas a qualquer protocolo, bem como a quaisquer de seus anexos e, se

assim decidir, recomendar sua adoção às partes desses protocolos;
f) Examinar e adotar, caso necessário, anexos adicionais a esta Convenção, em

conformidade com o art. 30;
g) Estabelecer os órgãos subsidiários, especialmente de consultoria científica e

técnica, considerados necessários à implementação desta Convenção;



h) Entrar em contato, por meio do Secretariado, com os órgãos executivos de
Convenções que tratem de assuntos objeto desta Convenção, para com eles estabelecer
formas adequadas de cooperação; e
i) Examinar e tomar as demais medidas que possam ser necessárias para alcançar os

fins desta Convenção, à luz da experiência adquirida na sua implementação.
5. As Nações Unidas, seus organismos especializados e a Agência Internacional de

Energia Atômica, bem como qualquer Estado que não seja Parte desta Convenção,
podem se fazer representar como observadores nas sessões da Conferência das Partes.
Qualquer outro órgão ou organismo, governamental ou não governamental, competente
no campo da conservação e da utilização sustentável da diversidade biológica, que
informe ao Secretario do seu desejo de se fazer representar como observador numa
sessão da Conferência das Partes, poder ser admitido, a menos que um terço das Partes
apresente objeção. A admissão e participação de observadores deve sujeitar-se às
regras de procedimento adotadas pela Conferência das Partes.

Artigo 24
Secretariado

1. Fica estabelecido um Secretariado com as seguintes funções:
a) Organizar as sessões da Conferência das Partes prevista no art. 23 e prestar-lhes

serviço;
b) Desempenhar as funções que lhe atribuam os protocolos;
c) Preparar relatórios sobre o desempenho de suas funções sob esta Convenção e

apresentá-los à Conferência das Partes;
d) Assegurar a coordenação com outros organismos internacionais pertinentes e, em

particular, tomar as providências administrativas e contratuais necessárias para o
desempenho eficaz de suas funções; e
e) Desempenhar as demais funções que lhe forem atribuídas pela Conferência das

Partes.
2. Em sua primeira sessão ordinária, a Conferência das Partes deve designar o

Secretariado dentre as organizações internacionais competentes que se tenham
demonstrado dispostas a desempenhar as funções de secretariado previstas nesta
Convenção.

Artigo 25
Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico, Técnico e Tecnológico

1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de assessoramento científico, técnico e
tecnológico para prestar, em tempo oportuno, à Conferência das Partes e, conforme o
caso, aos seus demais órgãos subsidiários, assessoramento sobre a implementação desta
Convenção. Este órgão deve estar aberto à participação de todas as Partes e deve ser
multidisciplinar. Deve ser composto por representantes governamentais com



competências nos campos de especialização pertinentes. Deve apresentar relatórios
regularmente à Conferência das Partes sobre todos os aspectos de seu trabalho.

2. Sob a autoridade da Conferência das Partes e de acordo com as diretrizes por ela
estabelecidas, e a seu pedido, o órgão deve:

a) Apresentar avaliações científicas e técnicas da situação da diversidade biológica;
b) Preparar avaliações científicas e técnicas dos efeitos dos tipos de medidas

adotadas, em conformidade com o previsto nesta Convenção;
c) Identificar tecnologias e conhecimentos técnicos inovadores, eficientes e avançados

relacionados à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica e prestar
assessoramento sobre as formas e meios de promover o desenvolvimento e/ou a
transferência dessas tecnologias;

d) Prestar assessoramento sobre programas científicos e cooperação internacional em
pesquisa e desenvolvimento, relativos à conservação e à utilização sustentável da
diversidade biológica; e

e) Responder a questões científicas, técnicas, tecnológicas e metodológicas que lhe
formulem a Conferência das Partes e seus órgãos subsidiários.

3. As funções, mandato, organização e funcionamento deste órgão podem ser
posteriormente melhor definidos pela Conferência das Partes.

Artigo 26
Relatórios

Cada Parte Contratante deve, com a periodicidade a ser estabelecida pela Conferência
das Partes, apresentar-lhe relatórios sobre medidas que tenha adotado para a
implementação dos dispositivos desta Convenção e sobre sua eficácia para alcançar os
seus objetivos.

Artigo 27
Solução de Controvérsias

1. No caso de controvérsia entre Partes Contratantes no que respeita à interpretação ou
aplicação desta Convenção, as Partes envolvidas devem procurar resolvê-la por meio
de negociação.

2. Se as Partes envolvidas não conseguirem chegar a um acordo por meio de
negociação, podem conjuntamente solicitar os bons ofícios ou a mediação de uma
terceira Parte.

3. Ao ratificar, aceitar, ou aprovar esta Convenção ou a ela aderir, ou em qualquer
momento posterior, um Estado ou organização de integração econômica regional pode
declarar por escrito ao Depositário que, no caso de controvérsia não resolvida de
acordo com o parágrafo 1.º ou o parágrafo 2.º acima, aceita como compulsórios um ou
ambos dos seguintes meios de solução de controvérsias:

a) Arbitragem de acordo com o procedimento estabelecido na Parte 1 do anexo II;



b) Submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça.
4. Se as Partes na controvérsia não tiverem aceito, de acordo com o parágrafo 3.º

acima, aquele ou qualquer outro procedimento, a controvérsia deve ser submetida à
conciliação de acordo com a Parte 2 do Anexo II, a menos que as Partes concordem de
outra maneira.

5. O disposto neste Artigo aplica-se a qualquer protocolo salvo se de outra maneira
disposto nesse protocolo.

Artigo 28
Adoção dos Protocolos

1. As Partes Contratantes devem cooperar na formulação e adoção de protocolos desta
Convenção.

2. Os protocolos devem ser adotados em sessão da Conferência das Partes.
3. O texto de qualquer protocolo proposto deve ser comunicado pelo Secretariado às

Partes Contratantes pelo menos seis meses antes dessa sessão.

Artigo 29
Emendas à Convenção ou Protocolos

1. Qualquer Parte Contratante pode propor emendas a esta Convenção. Emendas a
qualquer protocolo podem ser propostas por quaisquer Partes dos mesmos.

2. Emendas a esta Convenção devem ser adotadas em sessão da Conferência das
Partes. Emendas a qualquer protocolo devem ser adotadas em sessão das Partes dos
protocolos pertinentes. O texto de qualquer emenda proposta a esta Convenção ou a
qualquer protocolo, salvo se de outro modo disposto no protocolo, deve ser comunicado
às Partes do instrumento pertinente pelo Secretariado pelo menos seis meses antes da
sessão na qual será proposta sua adoção. Propostas de emenda devem também ser
comunicadas pelo Secretariado aos signatários desta Convenção, para informação.

3. As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre as
emendas propostas a esta Convenção ou a qualquer protocolo. Uma vez exauridos todos
os esforços para chegar a um consenso sem que se tenha chegado a um acordo, a emenda
deve ser adotada, em última instância, por maioria de dois terços das Partes do
instrumento pertinente presentes e votantes nessa sessão, e deve ser submetida pelo
Depositário a todas as Partes para ratificação, aceitação ou aprovação.

4. A ratificação, aceitação ou aprovação de emendas deve ser notificada por escrito ao
Depositário. As emendas adotadas em conformidade com o parágrafo 3.º acima devem
entrar em vigor entre as Partes que as tenham aceito no nonagésimo dia após o depósito
dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação de pelo menos dois terços das
Partes Contratantes desta Convenção ou das Partes do protocolo pertinente, salvo se de
outro modo disposto nesse protocolo. A partir de então, as emendas devem entrar em
vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia após a Parte ter depositado seu



instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação das emendas.
5. Para os fins deste Artigo, "Partes presentes e votantes" significa Partes presentes e

que emitam voto afirmativo ou negativo.

Artigo 30
Adoção de Anexos e Emendas a Anexos

1. Os anexos a esta Convenção ou a seus protocolos constituem parte integral da
Convenção ou do protocolo pertinente, conforme o caso, e, salvo se expressamente
disposto de outro modo, qualquer referência a esta Convenção e a seus protocolos
constitui ao mesmo tempo referência a quaisquer de seus anexos. Esses anexos devem
restringir-se a assuntos processuais, científicos, técnicos e administrativos.
2. Salvo se disposto de outro modo em qualquer protocolo no que se refere a seus

anexos, para a proposta, adoção e entrada em vigor de anexos suplementares a esta
Convenção ou de anexos a quaisquer de seus protocolos, deve-se obedecer o seguinte
procedimento:
a) Os anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo devem ser propostos e

adotados de acordo com o procedimento estabelecido no art. 29;
b) Qualquer Parte que não possa aceitar um anexo suplementar a esta Convenção ou um

anexo a qualquer protocolo do qual é Parte deve notificar, por escrito, ao Depositário,
dentro de um ano da data da comunicação de sua adoção pelo Depositário. O
Depositário deve comunicar sem demora a todas as Partes qualquer notificação desse
tipo recebida. Uma Parte pode a qualquer momento retirar uma declaração anterior de
objeção, e, assim, os anexos devem entrar em vigor para aquela Parte de acordo com o
disposto na alínea (c) abaixo;
c) Um ano após a data da comunicação pelo Depositário de sua adoção, o anexo deve

entrar em vigor para todas as Partes desta Convenção ou de qualquer protocolo
pertinente que não tenham apresentado uma notificação de acordo com o disposto na
alínea (b) acima.
3. A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas aos anexos a esta Convenção ou

a qualquer protocolo devem estar sujeitas ao procedimento obedecido no caso da
proposta, adoção e entrada em vigor de anexos à esta Convenção ou anexos a qualquer
protocolo.
4. Se qualquer anexo suplementar ou uma emenda a um anexo for relacionada a uma

emenda a esta Convenção ou qualquer protocolo, este anexo suplementar ou esta emenda
somente deve entrar em vigor quando a referida emenda à Convenção ou protocolo
estiver em vigor.

Artigo 31
Direito de Voto

1. Salvo o disposto no parágrafo 2.º abaixo, cada Parte Contratante desta Convenção



ou de qualquer protocolo deve ter um voto.
2. Em assuntos de sua competência, organizações de integração econômica regional

devem exercer seu direito ao voto com um número de votos igual ao número de seus
Estados-membros que sejam Partes Contratantes desta Convenção ou de protocolo
pertinente. Essas organizações não devem exercer seu direito de voto se seus Estados-
membros exercerem os seus, e vice-versa.

Artigo 32
Relação entre esta Convenção e seus Protocolos

1. Um Estado ou uma organização de integração econômica regional não pode ser Parte
de um protocolo salvo se for, ou se tornar, simultaneamente, Parte Contratante desta
Convenção.
2. Decisões decorrentes de qualquer protocolo devem ser tomadas somente pelas

Partes do protocolo pertinente. Qualquer Parte Contratante que não tenha ratificado,
aceito ou aprovado um protocolo pode participar como observadora em qualquer sessão
das Partes daquele protocolo.

Artigo 33
Assinatura

Esta Convenção está aberta a assinatura por todos os Estados e qualquer organização de
integração econômica regional na cidade do Rio de Janeiro de 5 de junho de 1992 a 14
de junho de 1992, e na sede das Nações Unidas em Nova York, de 15 de junho de 1992
a 4 de junho de 1993.

Artigo 34
Ratificação, Aceitação ou Aprovação

1. Esta Convenção e seus protocolos estão sujeitos a ratificação, aceitação ou
aprovação, pelos Estados e por organizações de integração econômica regional. Os
Instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação devem ser depositados junto ao
Depositário.
2. Qualquer organização mencionada no parágrafo 1.º acima que se torne Parte

Contratante desta Convenção ou de quaisquer de seus protocolos, sem que seja Parte
contratante nenhum de seus Estados-membros, deve ficar sujeita a todas as obrigações
da Convenção ou do protocolo, conforme o caso. No caso dessas organizações, se um
ou mais de seus Estados-membros for uma Parte Contratante desta Convenção ou de
protocolo pertinente, a organização e seus Estados-membros devem decidir sobre suas
respectivas responsabilidades para o cumprimento de suas obrigações previstas nesta
Convenção ou no protocolo, conforme o caso. Nesses casos, a organização e os
Estados-membros não devem exercer simultaneamente direitos estabelecidos por esta



Convenção ou pelo protocolo pertinente.
3. Em seus instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação, as organizações

mencionadas no parágrafo 1.º acima devem declarar o âmbito de sua competência no
que respeita a assuntos regidos por esta Convenção ou por protocolo pertinente. Essas
organizações devem também informar ao Depositário de qualquer modificação
pertinente no âmbito de sua competência.

Artigo 35
Adesão

1. Esta Convenção e quaisquer de seus protocolos está aberta a adesão de Estados e
organizações de integração econômica regional a partir da data em que expire o prazo
para a assinatura da Convenção ou do protocolo pertinente. Os instrumentos de adesão
devem ser depositados junto ao Depositário.
2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações mencionadas no parágrafo 1.º

acima devem declarar o âmbito de suas competências no que respeita aos assuntos
regidos por esta Convenção ou pelos protocolos. Essas organizações devem também
informar ao Depositário qualquer modificação pertinente no âmbito de suas
competências.
3. O disposto no art. 34, parágrafo 2.º, deve aplicar-se a organizações de integração

econômica regional que adiram a esta Convenção ou a quaisquer de seus protocolos.

Artigo 36
Entrada em Vigor

1. Esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do
trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
2. Um protocolo deve entrar em vigor no nonagésimo dia após a data do depósito do

número de instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão estipulada nesse
protocolo.
3. Para cada Parte Contratante que ratifique, aceite ou aprove esta Convenção ou a ela

adira após o depósito do trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão, esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito pela
Parte Contratante do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
4. Um protocolo, salvo se disposto de outro modo nesse protocolo, deve entrar em

vigor para uma Parte Contratante que o ratifique, aceite ou aprove ou a ele adira após
sua entrada em vigor de acordo com o parágrafo 2.º acima, no nonagésimo dia após a
data do depósito do instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão por essa
Parte Contratante, ou na data em que esta Convenção entre em vigor para essa Parte
Contratante, a que for posterior.
5. Para os fins dos parágrafos 1.º e 2.º acima, os instrumentos depositados por uma

organização de integração econômica regional não devem ser contados como adicionais



àqueles depositados por Estados-membros dessa organização.

Artigo 37
Reservas

Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção.

Artigo 38
Denúncias

1. Após dois anos da entrada em vigor desta Convenção para uma Parte Contratante,
essa Parte Contratante pode a qualquer momento denunciá-la por meio de notificação
escrita ao Depositário.

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data do seu recebimento pelo Depositário,
ou em data posterior se assim for estipulado na notificação de denúncia.

3. Deve ser considerado que qualquer Parte Contratante que denuncie esta Convenção
denuncia também os protocolos de que é Parte.

Artigo 39
Disposições Financeiras Provisórias

Desde que completamente reestruturado, em conformidade com o disposto no art. 21, o
Fundo para o Meio Ambiente Mundial, do Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento, do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, e do Banco
Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento, deve ser a estrutura
institucional provisória a que se refere o art. 21, no período entre a entrada em vigor
desta Convenção e a primeira sessão da Conferência das Partes ou até que a
Conferência das Partes designe uma estrutura institucional em conformidade com o art.
21.

Artigo 40
Disposições Transitórias para o Secretariado

O Secretariado a ser provido pelo Diretor Executivo do Programa das Nações Unidas
para o Meio Ambiente deve ser o Secretariado a que se refere o art. 24, parágrafo 2.º,
provisoriamente pelo período entre a entrada em vigor desta Convenção e a primeira
sessão da Conferência das Partes.

Artigo 41
Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas deve assumir as funções de Depositário desta



Convenção e de seus protocolos.

Artigo 42
Textos Autênticos

O original desta Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e
russo são igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim, firmam esta
Convenção.
Feita no Rio de Janeiro, aos 5 de junho de mil novecentos e noventa e dois.

ANEXO I

Identificação e Monitoramento

1. Ecossistemas e habitats: compreendendo grande diversidade, grande número de
espécies endêmicas ou ameaçadas, ou vida silvestre; os necessários às espécies
migratórias; de importância social, econômica, cultural ou científica; ou que sejam
representativos, únicos ou associados a processos evolutivos ou outros processos
biológicos essenciais;

2. Espécies e comunidades que: estejam ameaçadas; sejam espécies silvestres
aparentadas de espécies domesticadas ou cultivadas; tenham valor medicinal, agrícola
ou qualquer outro valor econômico; sejam de importância social, científica ou cultural;
ou sejam de importância para a pesquisa sobre a conservação e a utilização sustentável
da diversidade biológica, como as espécies de referência; e

3. Genomas e genes descritos como tendo importância social, científica ou econômica.

ANEXO II

PARTE 1
ARBITRAGEM

Artigo 1.º

A Parte demandante deve notificar o Secretariado de que as Partes estão submetendo



uma controvérsia a arbitragem em conformidade com o art. 27. A notificação deve expor
o objeto em questão a ser arbitrado, e incluir, em particular, os artigos da Convenção ou
do Protocolo de cuja interpretação ou aplicação se tratar a questão. Se as Partes não
concordarem no que respeita o objeto da controvérsia, antes de ser o Presidente do
Tribunal designado, o tribunal de arbitragem deve definir o objeto em questão. O
Secretariado deve comunicar a informação assim recebida a todas as Partes
Contratantes desta Convenção ou do protocolo pertinente.

Artigo 2.º

1. Em controvérsias entre duas Partes, o tribunal de arbitragem deve ser composto de
três membros. Cada uma das Partes da controvérsia deve nomear um árbitro e os dois
árbitros assim nomeados devem designar de comum acordo um terceiro árbitro que deve
presidir o tribunal. Este último não pode ser da mesma nacionalidade das Partes em
controvérsia, nem ter residência fixa em território de uma das Partes; tampouco deve
estar a serviço de nenhuma delas, nem ter tratado do caso a qualquer título.
2. Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes que tenham o mesmo interesse

devem nomear um árbitro de comum acordo.
3. Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de acordo com o procedimento

previsto para a nomeação inicial.

Artigo 3.º

1. Se o Presidente do tribunal de arbitragem não for designado dentro de dois meses
após a nomeação do segundo árbitro, o Secretário-Geral das Nações Unidas, a pedido
de uma das partes, deve designar o Presidente no prazo adicional de dois meses.
2. Se uma das Partes em controvérsia não nomear um árbitro no prazo de dois meses

após o recebimento da demanda, a outra parte pode disso informar o Secretário-Geral,
que deve designá-lo no prazo adicional de dois meses.

Artigo 4.º

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de acordo com o disposto nesta
Convenção, em qualquer protocolo pertinente, e com o direito internacional.

Artigo 5.º

Salvo se as Partes em controvérsia de outro modo concordarem, o tribunal de
arbitragem deve adotar suas próprias regras de procedimento.

Artigo 6.º



O tribunal de arbitragem pode, a pedido de uma das Partes, recomendar medidas
provisórias indispensáveis de proteção.

Artigo 7.º

As Partes em controvérsia devem facilitar os trabalhos do tribunal de arbitragem e, em
particular, utilizando todos os meios a sua disposição:
a) Apresentar-lhe todos os documentos, Informações e meios pertinentes; e
b) Permitir-lhe, se necessário, convocar testemunhas ou especialistas e ouvir seus

depoimentos.

Artigo 8.º

As Partes e os árbitros são obrigados a proteger a confidencialidade de qualquer
informação recebida com esse caráter durante os trabalhos do tribunal de arbitragem.

Artigo 9.º

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de arbitragem devido a circunstâncias
particulares do caso, os custos do tribunal devem ser cobertos em proporções iguais
pelas Partes em controvérsia. O tribunal deve manter um registro de todos os seus
gastos, e deve apresentar uma prestação de contas final às Partes.

Artigo 10

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natureza jurídica no objeto em questão
da controvérsia, que possa ser afetado pela decisão sobre o caso, pode intervir no
processo com o consentimento do tribunal.

Artigo 11

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumentações diretamente relacionadas ao
objeto em questão da controvérsia.

Artigo 12

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em matéria processual quanto sobre o fundo
da questão devem ser tomadas por maioria de seus membros.

Artigo 13



Se uma das Partes em controvérsia não comparecer perante o tribunal de arbitragem ou
não apresentar defesa de sua causa, a outra Parte pode solicitar ao tribunal que continue
o processo e profira seu laudo. A ausência de uma das Partes ou a abstenção de uma
parte de apresentar defesa de sua causa não constitui impedimento ao processo. Antes
de proferir sua decisão final, o tribunal de arbitragem deve certificar-se de que a
demanda está bem fundamentada de fato e de direito.

Artigo 14

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco meses a partir da data em que for
plenamente constituído, salvo se considerar necessário prorrogar esse prazo por um
período não superior a cinco meses.

Artigo 15

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se restringir ao objeto da questão em
controvérsia e deve ser fundamentada. Nela devem constar os nomes dos membros que a
adotaram e sua data. Qualquer membro do tribunal pode anexar à decisão final um
parecer em separado ou um parecer divergente.

Artigo 16

A decisão é obrigatória para as Partes em controvérsia. Dela não há recurso, salvo se as
Partes em controvérsia houverem concordado com antecedência sobre um procedimento
de apelação.

Artigo 17

As controvérsias que surjam entre as Partes em controvérsia no que respeita a
interpretação ou execução da decisão final pode ser submetida por quaisquer uma das
Partes à decisão do tribunal que a proferiu.

PARTE 2
CONCILIAÇÃO

Artigo 1.º

Uma Comissão de conciliação deve ser criada a pedido de uma das Partes em
controvérsia. Essa comissão, salvo se as Partes concordarem de outro modo, deve ser
composta de cinco membros, dois nomeados por cada Parte envolvida e um Presidente



escolhido conjuntamente pelos membros.

Artigo 2.º

Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes com o mesmo interesse devem
nomear, de comum acordo, seus membros na comissão. Quando duas ou mais Partes
tiverem interesses independentes ou houver discordância sobre o fato de terem ou não o
mesmo interesse, as Partes devem nomear seus membros separadamente.

Artigo 3.º

Se no prazo de dois meses a partir da data do pedido de criação de uma comissão de
conciliação, as Partes não houverem nomeado os membros da comissão, o Secretário-
Geral das Nações Unidas, por solicitação da Parte que formulou o pedido, deve nomeá-
los no prazo adicional de dois meses.

Artigo 4.º

Se o Presidente da comissão de conciliação não for escolhido nos dois meses seguintes
à nomeação do último membro da comissão, o Secretário-Geral das Nações Unidas, por
solicitação de uma das Partes, deve designá-lo no prazo adicional de dois meses.

Artigo 5.º

A comissão de conciliação deverá tomar decisões por maioria de seus membros. Salvo
se as Partes em controvérsia concordarem de outro modo, deve definir seus próprios
procedimentos. A comissão deve apresentar uma proposta de solução da controvérsia,
que as Partes devem examinar em boa-fé.

Artigo 6.º

Uma divergência quanto à competência da comissão de conciliação deve ser decidida
pela comissão.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-3-1998.
Conclusão e assinatura: Rio de Janeiro (Brasil), em 5-6-1992.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 2, de 3-2-1994.
Ratificação: 28-2-1994.
Entrada em vigor: 29-5-1994.
Promulgação: Decreto n. 2.519, de 16-3-1998.



DECRETO N. 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1998 (*)

     Dispõe sobre a exploração, mediante permissão e autorização, de
serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea e do inciso XII, do art. 21 da
Constituição e na Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante permissão ou autorização, os
serviços rodoviários interestadual e internacional de transporte coletivo de passageiros.

Art. 2.º A organização e a coordenação dos serviços de que trata este Decreto caberão
ao Ministério dos Transportes.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 2.º-A. O controle das outorgas, a delegação e a fiscalização dos serviços de que
trata este Decreto caberão à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º A fiscalização dos serviços poderá ser descentralizada para órgãos ou entidades
da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 2.º Poderá ser promovida a gestão associada dos serviços de que trata este Decreto
com Estados, Distrito Federal ou Municípios, observadas as disposições da Lei n.
11.107, de 6 de abril de 2005.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



Art. 3.º Para os fins deste Decreto, considera-se:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

I - autorização: delegação ocasional, por prazo limitado ou viagem certa, para
prestação de serviços de transporte em caráter emergencial ou especial;

II - bagageiro: compartimento do veículo destinado exclusivamente ao transporte de
bagagens, malas postais e encomendas, com acesso independente do compartimento de
passageiros;

III - bagagem: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidamente
acondicionado, transportado no bagageiro do veículo;

IV - bilhete de passagem: documento que comprova o contrato de transporte com o
usuário;

V - demanda: movimento de passageiros, entre pares de localidades, em um período de
tempo determinado;

VI - distância de percurso: extensão do itinerário fixado para a linha;
VII - esquema operacional: conjunto de fatores característicos da operação de

transporte de uma determinada linha, inclusive de sua infraestrutura de apoio e das
rodovias utilizadas em seu percurso;

VIII - estudo de mercado: é a análise dos fatores que influenciam na caracterização da
demanda de um determinado mercado, para efeito de dimensionamento e avaliação da
viabilidade da exploração econômica de ligação de transporte rodoviário de
passageiros, consistindo no levantamento de dados e informações e aplicação de
modelos de estimativa de demanda;

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

IX - frequência: número de viagens em cada sentido, numa linha, em um período de
tempo definido;

X - fretamento contínuo: é o serviço prestado a pessoas jurídicas para o transporte de
seus empregados, bem assim a instituições de ensino ou agremiações estudantis para o
transporte de seus alunos, professores ou associados, estas últimas desde que
legalmente constituídas, com prazo de duração máxima de doze meses e quantidade de
viagens estabelecidas, com contrato escrito entre a transportadora e seu cliente,
previamente analisado e autorizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT;

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XI - fretamento eventual ou turístico: é o serviço prestado à pessoa ou a um grupo de
pessoas, em circuito fechado, com emissão de nota fiscal e lista de pessoas
transportadas, por viagem, com prévia autorização ou licença da Agência Nacional de



Transportes Terrestres - ANTT;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XII - itinerário: percurso a ser utilizado na execução do serviço, podendo ser definido
por códigos de rodovias, nomes de localidades ou pontos geográficos conhecidos;

XIII - licença complementar: delegação feita pelo país de destino ou de trânsito à
transportadora que possui licença originária;

XIV - licença originária: delegação para realizar transporte coletivo rodoviário
internacional de passageiros, feita pelo país signatário de acordo sobre transporte
internacional terrestre à transportadora sob sua jurisdição;

XV - linha: serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual de
passageiros, que atende uma ou mais ligações, aberto ao público em geral, mediante
pagamento individualizado de tarifa, ofertado em determinado itinerário, conforme
esquema operacional pre estabelecido;

•• Inciso XV com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XVI - mercado: núcleo de população, local ou regional, onde há potencial de
passageiros capaz de gerar demanda para a exploração econômica de uma ligação, de
maneira isolada ou combinada com outras ligações;

•• Inciso XVI com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XVII - mercado secundário ou subsidiário: par de núcleos populacionais que apresenta
pequeno potencial de geração de demanda de transporte, incapaz, por si só, de
viabilizar economicamente o atendimento de uma ligação de forma autônoma;

•• Inciso XVII com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XVIII - permissão: a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação do
serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, feita pela
União à pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta
e risco, por prazo determinado;

•• Inciso XVIII com redação determinada pelo Decreto n. 6.503, de 3-7-2008.

XIX - poder permitente: a União, por intermédio da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT;

•• Inciso XIX com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



XX - ponto de apoio: local destinado a reparos, manutenção e socorro de veículos em
viagem e atendimento da tripulação;

XXI - ponto de parada: local de parada obrigatória, ao longo do itinerário, de forma a
assegurar, no curso da viagem e no tempo devido, alimentação, conforto e descanso aos
passageiros e às tripulações dos ônibus;

XXII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequada para caracterizar a linha objeto de licitação, elaborado com base nas
indicações de estudos preliminares que apontem a respectiva viabilidade técnica e
econômica;

XXIII - seção: serviço realizado em trecho de itinerário de linha, com fracionamento
do preço de passagem;

XXIV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequada para caracterizar o objeto da licitação, elaborado com base nas
indicações de estudos preliminares que apontem a respectiva viabilidade técnica e
econômica;

•• Inciso XXIV com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XXV - serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros: o que atende
mercados com origem e destino em Estados distintos, ou entre Estados e o Distrito
Federal;

•• Inciso XXV com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XXVI - serviço de transporte rodoviário interestadual semiurbano de passageiros:
serviço de transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Unidades
Federativas que possuam características de transporte urbano;

•• Inciso XXVI com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XXVII - serviço diferenciado: serviço regular de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros vinculado a uma linha e explorado com equipamentos de
características especiais para atendimento de demandas específicas;

•• Inciso XXVII com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XXVIII - serviços acessórios: são os que correspondem ao transporte de malas postais
e encomendas e à exploração de publicidade nos veículos;

XXIX - serviços emergenciais: os delegados mediante autorização, nos casos e nas
condições previstas no capítulo X deste Decreto;

XXX - serviços especiais: os delegados mediante autorização que correspondem ao
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros em circuito fechado,



no regime de fretamento, e ao internacional em período de temporada turística;
XXXI - sistema de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros: o

conjunto representado pelas transportadoras, instalações e serviços pertinentes ao
transporte interestadual e internacional de passageiros;

XXXII - terminal rodoviário de passageiros: local público ou privado, aberto ao
público em geral, destinado ao embarque e desembarque de passageiros e ao controle
da prestação dos serviços de transporte de passageiros, permitindo a articulação entre
redes de transporte e provendo serviços de apoio aos usuários e à tripulação;

•• Inciso XXXII com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XXXIII - transportadora: a permissionária ou autorizatária dos serviços delegados;
XXXIV - viagem direta: é a realizada com objetivo de atender exclusivamente os

terminais da linha, visando suprir casos de maior demanda de transporte;
XXXV - viagem semidireta: é aquela que atende, além dos terminais da linha, parte dos

secionamentos, quando ocorrer casos de maior demanda.
XXXVI - ligação: par de localidades que caracterizam uma origem e um destino; e

•• Inciso XXXVI acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XXXVII - serviço regular: é aquele delegado para execução de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros entre dois pontos terminais, aberto
ao público em geral, com tarifas estabelecidas e com esquema operacional aprovado
pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

•• Inciso XXXVII acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. A ordenação do transporte rodoviário internacional de passageiros
cumprirá o disposto neste Decreto, nas normas complementares e nos acordos firmados
pela União, atendido o princípio da reciprocidade.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 4.º A delegação para a exploração dos serviços previstos neste Decreto
pressupõe a observância do princípio da prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários.

Parágrafo único. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de pontualidade,
regularidade, continuidade, segurança, eficiência, atualidade, generalidade, cortesia na
sua prestação e modicidade das tarifas, conforme estabelecido neste Decreto, nas



normas complementares e no respectivo contrato.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 5.º Na aplicação deste Decreto, e na exploração dos serviços por ele
regulamentados, observar-se-á, especialmente:

I - o estatuto jurídico das licitações, no que for aplicável;
II - a lei que estabelece o regime jurídico das permissões, no que for aplicável;
III - as leis que regulam a repressão ao abuso do poder econômico e à defesa da

concorrência;
IV - as normas de defesa do consumidor;
V - os tratados, as convenções e os acordos internacionais, enquanto vincularem a

República Federativa do Brasil.
Parágrafo único. O Ministério dos Transportes ou a Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT, sempre que tomarem conhecimento de fato, fundado em provas ou
indícios, que configure ilícito previsto nas leis a que se refere o inciso III do caput,
encaminharão representação aos órgãos competentes, instruída com as informações ou
os esclarecimentos que julgarem necessários.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

CAPÍTULO III

DA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 6.º Os serviços de que trata este Decreto serão delegados mediante:
I - permissão, sempre precedida de licitação, nos casos de transporte rodoviário de

passageiros:
a) interestadual;
b) internacional;
II - autorização, nos casos de:
a) transporte rodoviário internacional em período de temporada turística;
b) prestação de serviços em caráter emergencial;
c) transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, sob regime de

fretamento contínuo;



d) transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, sob regime de
fretamento eventual ou turístico.

Art. 7.º As delegações de que trata o inciso I do artigo anterior não terão caráter de
exclusividade e serão formalizadas mediante contrato de adesão, que observará o
disposto nas leis, neste Decreto, nas normas regulamentares pertinentes e, quando for o
caso, nos tratados, convenções e acordos internacionais, enquanto vincularem a
República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. As delegações previstas no inciso II do artigo anterior serão
formalizadas mediante termo de autorização, no qual ficará caracterizada a forma e o
período de prestação dos serviços.

Art. 8.º O prazo das permissões de que trata este Decreto será de até 15 (quinze) anos.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 9.º É vedada a exploração de serviços numa mesma linha por transportadoras que
mantenham entre si vínculo de interdependência econômica, assim entendido:

I - participação no capital votante, um das outras, acima de 10% (dez por cento);
II - diretor, sócio-gerente, administrador ou sócios em comum, estes com mais de 10%

(dez por cento) do capital votante;
III - participação acima de 10% (dez por cento) no capital votante de uma e outra das

empresas, de cônjuge ou parente até o terceiro grau civil;
IV - controle pela mesma empresa holding.
Parágrafo único. É igualmente vedada a exploração simultânea de serviços de uma

linha, em decorrência de nova permissão, pela mesma empresa que dela já seja
permissionária.

Art. 10. É assegurado, a qualquer pessoa, o acesso a informações e a obtenção de
certidões e cópias de quaisquer atos, contratos, decisões, despachos ou pareceres
relativos à licitação ou às próprias permissões e autorizações de que trata este Decreto,
inclusive direito de vista, devendo ser feita por escrito a solicitação correspondente,
com a justificativa dos fins a que se destina.

Art. 11. Incumbe ao Ministério dos Transportes decidir sobre a conveniência e a
oportunidade da licitação para prestação do serviço rodoviário interestadual ou
internacional de transporte coletivo de passageiros.

§ 1.º A conveniência e a oportunidade para a implantação de novos serviços serão
aferidas através da realização de estudo de mercado que indique a possibilidade de
exploração autônoma do serviço.

§ 2.º Poderão, ainda, ser implantados novos serviços em ligação já atendida por
serviço regular, quando for comprovado que este não vem sendo executado de forma



adequada, conforme disposto nos arts. 4.º e 76 deste Decreto.

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 11, a pessoa jurídica interessada na
prestação do serviço de transporte interestadual de passageiros, inclusive semiurbano,
poderá requerer à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT a abertura da
respectiva licitação.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 13. Para os fins do disposto no art. 12, a pessoa jurídica interessada deverá
atender ao disposto em regulamento da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

I a V - (Revogados pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 14. O requerimento será examinado pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º Deferido o requerimento, será realizada licitação para delegação da linha
requerida.

§ 2.º Indeferido o requerimento caberá recurso, observado o disposto nos arts. 93 a 95
deste Decreto.

Seção II

Da Licitação para Outorga de Serviços

• A Resolução n. 18, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece os critérios e disciplina os procedimentos para
realização de licitações dos serviços de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros de que trata está Seção.

Art. 15. A licitação para delegação de permissão será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da igualdade, da probidade administrativa, do julgamento por critérios
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório, bem assim dos que lhe são



correlatos.

Art. 16. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios:
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado após qualificação de

propostas técnicas;
II - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas;
III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo.
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 17. O edital de licitação conterá, especialmente:
I - os objetivos e prazos da permissão;
II - a forma de atendimento inicial das ligações;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

III - os requisitos e as especificações técnicas exigidas para a adequada prestação dos
serviços;

IV - o número de transportadoras a serem escolhidas;
V - o prazo, o local e os horários em que serão fornecidas aos interessados as

informações necessárias à elaboração das propostas;
VI - as condições para participar da licitação e a forma de apresentação das propostas;
VII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura

do contrato;
VIII - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da habilitação

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal;
IX - os parâmetros mínimos de qualidade e de produtividade aceitáveis para a

prestação do serviço adequado;
X - os critérios de reajuste e de revisão das tarifas;
XI - a minuta do contrato, que conterá as cláusulas essenciais previstas no art. 20 deste

Decreto.
§§ 1.º a 3.º (Revogados pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 18. É vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que:

I - comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento
licitatório e a livre concorrência na execução do serviço;

II - estabeleçam preferências ou distinções entre os licitantes.

Seção III

Dos Contratos



Art. 19. Os contratos de adesão de que trata este Decreto constituem espécie do
gênero contrato administrativo e se regulam pelas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado.

Parágrafo único. O regime jurídico dos contratos de que trata este Decreto confere à
Agência Nacional de Transportes Terrestres, em relação a eles, a prerrogativa de alterá-
los, unilateralmente, e bem assim de modificar a prestação dos serviços delegados, para
melhor adequá-los às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da
transportadora.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 20. São cláusulas essenciais dos contratos de adesão, as relativas:
I - à forma inicial de atendimento das ligações, ao prazo da permissão, inclusive a data

de início da prestação do serviço;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

II - ao modo, à forma e aos requisitos e condições técnicas da prestação do serviço;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

III - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e aos parâmetros definidores da
qualidade e da produtividade na prestação do serviço;

IV a VI - (Revogados pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.);
VII - à tarifa contratual e aos critérios e aos procedimentos para o seu reajuste;
VIII - aos casos de revisão da tarifa;
IX - aos direitos, às garantias e às obrigações do poder permitente e da permissionária

do serviço;
X - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço delegado;
XI - à fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e práticas da

execução do serviço, bem como a indicação do órgão competente para exercê-la;
XII - às penalidades contratuais a que se sujeita a permissionária e à forma de sua

aplicação;
XIII - aos casos de extinção da permissão;
XIV - à obrigatoriedade de a permissionária observar, na execução do serviço, o

princípio a que se refere o art. 4.º deste Decreto;
XV - à obrigação de a permissionária garantir a seus usuários contrato de seguro de

responsabilidade civil, sem prejuízo da cobertura do seguro obrigatório de danos
pessoas (DPVAT), a que se refere a Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que serão
disciplinados em norma complementar;



• A Resolução n. 19, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, dispõe sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil
pelas empresas permissionárias e autorizatórias de serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros.

XVI - à obrigatoriedade da prestação de contas da permissionária à Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT;

•• Inciso XVI com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XVII - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da
transportadora permissionária do serviço delegado;

XVIII - ao modo amigável para solução das divergências contratuais;
XIX - ao foro, para solução de divergências contratuais.

Art. 21. Incumbe à transportadora a execução do serviço delegado, cabendo-lhe
responder por todos os prejuízos causados ao poder público, aos usuários ou a
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa
responsabilidade.

Art. 22. São vedadas a subpermissão e a subautorização.

Art. 23. É vedada a transferência dos direitos de exploração dos serviços e do
controle societário da transportadora sem prévia anuência da Agência Nacional de
Transportes Terrestres.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo o pretendente
deverá:

a) atender às exigências de capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade
financeira e regularidade fiscal necessárias à assunção do serviço;

b) comprometer-se a cumprir as cláusulas do contrato em vigor; e
c) assumir as obrigações da transportadora permissionária do serviço.
§ 2.º Será recusado o pedido do qual possa resultar infringência à legislação de

repressão ao abuso do poder econômico e de defesa da concorrência, bem assim ao art.
9.º deste Decreto.

CAPÍTULO IV



DA EXTINÇÃO

Art. 24. Extingue-se o contrato de permissão, por:
I - advento do termo contratual;
II - caducidade;
III - rescisão;
VI - anulação;
V - falência ou extinção da transportadora;
VI - encampação.

Art. 25. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério da Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a declaração de caducidade da permissão, ou a
aplicação das penalidades a que se referem os arts. 79 a 81 deste Decreto.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º Incorre na declaração de caducidade da permissão a transportadora que:
a) descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares

concernentes à prestação do serviço;
b) paralisar o serviço por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ou concorrer para

tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou de força maior;
c) executar menos da metade do número de frequências mínimas durante o período de

90 (noventa) dias consecutivos ou alternados, salvo por motivo de força maior,
devidamente comprovado;
d) perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais, necessárias para manter

a adequada prestação do serviço;
e) não cumprir, nos devidos prazos, as penalidades impostas por infrações cometidas;
f) não atender intimação para regularizar a prestação do serviço;
g) apresentar elevado índice de acidentes, aos quais a transportadora ou seus

prepostos hajam dado causa.

• A Resolução n. 19, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece os procedimentos para comunicação e o registro de
acidentes e assaltos envolvendo veículos utilizados nos serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

§ 2.º A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação da
inadimplência da transportadora em processo administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.
§ 3.º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de

comunicados à transportadora os descumprimentos contratuais referidos no § 1.º deste



artigo, dando-se-lhe prazo de 15 (quinze) dias para corrigir as falhas e transgressões
apontadas.

§ 4.º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a
caducidade será declarada mediante ato da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 5.º Declarada a caducidade não resultará para o delegante qualquer espécie de
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com
terceiros ou com empregados da transportadora.

§ 6.º A declaração de caducidade impedirá a transportadora de, durante o prazo de 24
(vinte e quatro) meses, habilitar-se a nova delegação.

Art. 26. O contrato de adesão poderá ser rescindido por iniciativa da permissionária,
no caso e observadas as condições estabelecidas no artigo 39 da Lei n. 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995.

CAPÍTULO V

DA TARIFA

Art. 27. A tarifa a ser cobrada pela prestação dos serviços destina-se a remunerar, de
maneira adequada, o custo do transporte oferecido em regime de eficiência e os
investimentos necessários à sua execução, e bem assim a possibilitar a manutenção do
padrão de qualidade exigido da transportadora.

§ 1.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT elaborará estudos
técnicos, necessários à aferição dos custos da prestação e da manutenção da qualidade
dos serviços, relativos a cada ligação, observadas as respectivas características e
peculiaridades específicas.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 2.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT estabelecerá os critérios,
a metodologia e a planilha para o levantamento do custo da prestação dos serviços.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

• A Resolução n. 18, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece critérios, metodolocia e planilha para o levantamento
do custo da prestação dos serviços de transporte rodoviário interestadual e



internacional de passageiros.

§ 3.º As transportadoras poderão praticar tarifas promocionais nos seus serviços, que
poderão ocorrer em todos os horários ou em alguns deles, atendidos os critérios
estabelecidos pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, desde que:

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

a) comunicadas à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

b) não impliquem em quaisquer formas de abuso do poder econômico ou tipifiquem
infrações às normas para a defesa da concorrência.

c) faça constar em destaque, no bilhete de passagem, tratar-se de tarifa promocional.

Art. 28. A tarifa contratual será preservada pelas regras de revisão e reajuste
previstas nas leis aplicáveis, neste Decreto e nas demais normas complementares, no
edital e no respectivo contrato.

§ 1.º É vedado estabelecer privilégios tarifários que beneficiem segmentos específicos
de usuários, exceto no cumprimento de lei.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)
§ 3.º A tarifa contratual será revista, para mais ou para menos, conforme o caso,

sempre que:
a) ressalvados os Impostos sobre a Renda, forem criados, alterados ou extintos tributos

ou encargos legais, ou sobrevierem disposições legais, após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão na tarifa constante do contrato;

b) houver modificação do contrato, que altere os encargos da transportadora.

CAPÍTULO VI

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 29. Sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, são
direitos e obrigações do usuário:

•• Lei n. 8.078, de 11-9-1990: Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

I - receber serviço adequado;
II - receber da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e da



transportadora informações para defesa de interesses individuais ou coletivos;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

III - obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha;
IV - levar ao conhecimento do órgão de fiscalização as irregularidades de que tenha

conhecimento, referentes ao serviço delegado;
V - zelar pela conservação dos bens e equipamentos por meio dos quais lhes são

prestados os serviços;
VI - ser transportado com pontualidade, segurança, higiene e conforto, do início ao

término da viagem;
VII - ter garantida sua poltrona no ônibus, nas condições especificadas no bilhete de

passagem;
VIII - ser atendido com urbanidade pelos prepostos da transportadora e pelos agentes

de fiscalização;
IX - ser auxiliado no embarque e desembarque, em se tratando de crianças, pessoas

idosas ou com dificuldades de locomoção;
X - receber da transportadora informações acerca das características dos serviços, tais

como horários, tempo de viagem, localidades atendidas, preço de passagem e outras
relacionadas com os serviços;

XI - transportar, gratuitamente, bagagem no bagageiro e no volume porta-embrulhos,
observado o disposto nos arts. 70 a 75 deste Decreto;

XII - receber os comprovantes dos volumes transportados no bagageiro;
XIII - ser indenizado por extravio ou dano da bagagem transportada no bagageiro;
XIV - receber a diferença do preço da passagem, quando a viagem se faça, total ou

parcialmente, em veículo de características inferiores às daquele contratado;
XV - receber, às expensas da transportadora, enquanto perdurar a situação,

alimentação e pousada, nos casos de venda de mais de um bilhete de passagem para a
mesma poltrona, ou interrupção ou retardamento da viagem, quando tais fatos forem
imputados à transportadora;

XVI - receber da transportadora, em caso de acidente, imediata e adequada
assistência;

XVII - transportar, sem pagamento, uma criança de até seis anos incompletos, por
responsável, desde que não ocupe poltrona, observadas as disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao transporte de menores;

•• Inciso XVII com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

XVIII - remarcar os bilhetes de passagens, dentro do prazo de validade de um ano
contado da data de sua emissão;

•• Inciso XVIII com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



XIX - receber a importância paga, ou revalidar sua passagem, no caso de desistência
da viagem, observado o disposto neste Decreto;
XX - estar garantido pelos seguros previstos no art. 20, inciso XV, deste Decreto.

Art. 30. O usuário dos serviços de que trata este Decreto terá recusado o embarque ou
determinado seu desembarque, quando:
I - não se identificar quando exigido;
II - em estado de embriaguez;
III - portar arma, sem autorização da autoridade competente específica;
IV - transportar ou pretender embarcar produtos considerados perigosos pela

legislação específica;
V - transportar ou pretender embarcar consigo animais domésticos ou silvestres, sem o

devido acondicionamento ou em desacordo com disposições legais ou regulamentares;
VI - pretender embarcar objeto de dimensões e acondicionamento incompatíveis com o

porta-embrulhos;
VII - comprometer a segurança, o conforto ou a tranquilidade dos demais passageiros;
VIII - fizer uso de aparelho sonoro, depois de advertido pela tripulação do veículo;
IX - demonstrar incontinência no comportamento;
X - recusar-se ao pagamento da tarifa;
XI - fizer uso de produtos fumígenos no interior do ônibus, em desacordo com a

legislação pertinente.

Art. 31. A transportadora afixará em lugar visível e de fácil acesso aos usuários, no
local de venda de passagens e nos terminais de embarque e desembarque de
passageiros, transcrição das disposições dos arts. 29, 30, 32 e 70 a 75 deste Decreto.

CAPÍTULO VII

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 32. Incumbe à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

I - controlar os serviços de que trata este Decreto;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

II - promover as licitações e os atos de delegação da permissão ou autorização dos
serviços;



III - fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço delegado e coibir o transporte
irregular, não permitido ou autorizado;

IV - fiscalizar o cumprimento do disposto no inciso XV, do art. 20, deste Decreto;
V - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
VI - extinguir a permissão ou a autorização, nos casos previstos neste Decreto;
VII - proceder à revisão das tarifas e fiscalizar o seu reajustamento;
VIII - fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas do

contrato de permissão;
IX - zelar pela boa qualidade do serviço e receber, apurar e adotar providências para

solucionar queixas e reclamações dos usuários;
X - estimular o aumento da qualidade e da produtividade, a preservação do meio

ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço;
XI - assegurar o princípio da opção do usuário mediante o estímulo à livre

concorrência e à variedade de combinações de preço, qualidade e quantidade dos
serviços.

Art. 33. No exercício da fiscalização, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT terá acesso aos dados relativos à administração, à contabilidade e aos recursos
operacionais, técnicos, econômicos e financeiros da transportadora.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

CAPÍTULO VIII

DOS ENCARGOS DA TRANSPORTADORA

Art. 34. Incumbe à transportadora:
I - prestar serviço adequado, na forma prevista neste Decreto, nas normas técnicas

aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação do serviço;
III - prestar contas da gestão do serviço à Agência Nacional de Transportes Terrestres

- ANTT, nos termos definidos no contrato;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da
permissão ou autorização;

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às
obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus
registros contábeis e estatísticos;

VI - zelar pela manutenção dos bens utilizados na prestação do serviço;



VII - promover a retirada de serviço, de veículo cujo afastamento de tráfego tenha sido
exigido pela fiscalização.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela
transportadora, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela
transportadora e o delegante.

CAPÍTULO IX

DOS SERVIÇOS ESPECIAIS

Art. 35. Constituem serviços especiais os prestados nas seguintes modalidades:
I - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento contínuo;
II - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento eventual ou

turístico;

• A Resolução n. 1.166, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 5-10-2005, estabelece procedimentos para cadastramento e autorização de
empresas para prestação dos serviços especiais previstos nos incisos I e II deste artigo.

III - transporte internacional em período de temporada turística.

Art. 36. Os serviços especiais previstos nos incisos I e II do caput do art. 35 têm
caráter ocasional, só podendo ser prestados em circuito fechado, sem implicar o
estabelecimento de serviços regulares ou permanentes e dependem de autorização da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, independentemente de licitação,
observadas, quando for o caso, as normas dos tratados, convenções e acordos
internacionais, enquanto vincularem a República Federativa do Brasil.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º Para os serviços previstos nos incisos I e II do artigo anterior, não poderão ser
praticadas vendas de passagens e emissões de passagens individuais, nem a captação ou
o desembarque de passageiros no itinerário, vedadas, igualmente, a utilização de
terminais rodoviários nos pontos extremos e no percurso da viagem, e o transporte de
encomendas ou mercadorias que caracterizem a prática de comércio, nos veículos
utilizados na respectiva prestação.

§ 2.º Os veículos, quando da realização de viagem de fretamento, deverão portar cópia
da autorização expedida pela Agência Nacional de Transportes Terrestres.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)
§ 4.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres organizará e manterá cadastro das

empresas que obtiverem autorização para a prestação dos serviços de transporte de que
trata este artigo.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 5.º A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorização para fretamento
contínuo, fretamento eventual ou turístico para a prática de qualquer outra modalidade
de transporte diversa da que lhe foi autorizada, será declarada inidônea e terá seu
registro cadastral cassado imediatamente, sem prejuízo da responsabilidade civil e das
demais penalidades previstas neste Decreto.
§ 6.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres poderá estabelecer, através de

norma complementar, a regulamentação dos serviços de que trata este artigo, bem como
de outras exigências e procedimentos para sua autorização e operação, visando ao maior
conforto e segurança para os usuários e para o sistema de transporte.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 37. A Agência Nacional de Transportes Terrestres poderá delegar autorização
para prestação do serviço de transporte rodoviário internacional em período de
temporada turística.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º A autorização de que trata este artigo será delegada, exclusivamente, às
transportadoras permissionárias do sistema de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros, e observará as normas dos tratados, convenções e acordos
internacionais, enquanto vincularem a República Federativa do Brasil.
§ 2.º Para os fins do disposto no § 1.º, a Agência Nacional de Transportes Terrestres,

mediante aviso publicado no Diário Oficial da União, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, comunicará, às transportadoras permissionárias do sistema, que receberá
manifestação de interesse para a prestação do serviço na temporada que indicar,
estabelecendo as condições operacionais para tanto exigidas.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 3.º Na hipótese de se apresentarem mais transportadoras que atendam as condições
operacionais exigidas do que o número fixado nos respectivos acordos internacionais, a
escolha far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual serão
convocadas todas as transportadoras interessadas.



§ 4.º Não serão delegadas autorizações nas linhas internacionais regulares e nas seções
nelas autorizadas, quando as transportadoras que as executam comprovarem capacidade
para atender o acréscimo de demanda em temporada turística.

CAPÍTULO X

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER EMERGENCIAL

Art. 38. Ocorrendo quaisquer dos casos previstos nos incisos II a V do caput do artigo
24, a Agência Nacional de Transportes Terrestres poderá delegar, mediante autorização,
independentemente de licitação, a prestação do serviço, em caráter emergencial, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para que outra transportadora permissionária do
sistema explore os correspondentes serviços.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º Para os fins do disposto no caput, a Agência Nacional de Transportes Terrestres
fixará a tarifa máxima do serviço, a quantidade mínima dos veículos a serem utilizados
pela nova transportadora e a frequência mínima obrigatória.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 2.º Delegada a prestação do serviço em caráter emergencial na forma prevista no
caput, a Agência Nacional de Transportes Terrestres deverá providenciar a licitação
para a escolha de nova transportadora, cujo edital deverá ser publicado no prazo de até
90 (noventa) dias, contado da publicação do ato que, sem licitação, autorizou a
prestação dos serviços.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

CAPÍTULO XI

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Seção I

Das Disposições Gerais



Art. 39. Os passageiros deverão ser identificados no momento do embarque, de
acordo com sistemática estabelecida em norma complementar, baixada pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 40. É permitido o embarque e o desembarque de passageiros nos terminais das
linhas, em seus respectivos pontos de seção ou nos pontos de parada, observado o
disposto no inciso VI do art. 52 deste Decreto.

Art. 41. Não será permitido o transporte de passageiros em pé, salvo:
I - nas linhas de características semiurbanas;
II - nos casos de prestação de socorro.

Art. 42. Quando ocorrer impraticabilidade temporária do itinerário, o serviço será
executado pela via disponível mais direta, com imediata comunicação à Agência
Nacional de Transportes Terrestres, alterando-se a tarifa respectiva, pelo valor
correspondente à variação da quilometragem verificada e do tipo de piso utilizado.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 43. Nos casos de interrupção ou retardamento da viagem, a transportadora
diligenciará, para sua conclusão, a obtenção de outro veículo.

Art. 44. Quando caso fortuito ou força maior ocasionar a interrupção do serviço, a
transportadora deverá comunicar a ocorrência à Agência Nacional de Transportes
Terrestres, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, especificando as causas e as
providências adotadas.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua
interrupção por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

Art. 45. As permissionárias de serviços do transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros poderão, sob sua inteira responsabilidade, utilizar veículo
de propriedade de terceiros, nas condições e procedimentos estabelecidos pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)
a) a d) (Revogadas pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)
§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 46. Em caso de acidente, do qual resulte morte ou ferimento de natureza grave ou
leve, a transportadora encaminhará imediatamente, ao órgão fiscalizador, o boletim de
ocorrência e os dados oriundos do registrador gráfico ou equipamento similar, instalado
no veículo acidentado.

Parágrafo único. Quando o acidente não ocasionar morte ou ferimento, a
transportadora terá até 48 (quarenta e oito) horas para comunicar o fato à Agência
Nacional de Transportes Terrestres.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

• A Resolução n. 19, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece os procedimentos para a comunicação e o registro de
acidentes e assaltos envolvendo veículos utilizados nos serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Seção II

Das Modificações de Serviço

Art. 47. A transportadora poderá solicitar a modificação da prestação do serviço,
mediante requerimento, devidamente justificado, dirigido à Agência Nacional de
Transportes Terrestres.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres estabelecerá os casos de
modificação de serviços, assim como as condições e procedimentos para sua
autorização.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 2.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres poderá, durante a vigência do
contrato de permissão, autorizar seção de linha para a prestação de serviços em
mercados secundários ou subsidiários não delegados por meio de licitação.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



Arts. 48 a 51. (Revogados pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 52. É livre a alteração operacional dos serviços, desde que comunicada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias à Agência Nacional de Transportes Terrestres,
nos seguintes casos:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

I - realização de viagem direta;
II - realização de viagem semidireta;
III - implantação de serviço diferenciado;
IV - ampliação da frequência mínima;
V - alteração de horários de partida e de chegada;
VI - alteração de pontos de parada, desde que não coincidente com terminal

rodoviário, caso em que dependerá de aprovação prévia e expressa da Agência
Nacional de Transportes Terrestres;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

VII - alteração de pontos de apoio.

Art. 53. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 54. A ampliação da frequência mínima dar-se-á sempre que for necessário
atender demanda adicional, ocasional ou permanente.

Art. 55. As modificações de horário de partida e chegada serão implementadas para
melhor atender o interesse dos usuários.

Seção III

Dos Veículos

Art. 56. Na execução dos serviços serão utilizados ônibus que atendam as
especificações constantes do edital e do contrato.

§ 1.º A empresa transportadora é responsável pela segurança da operação e pela
adequada manutenção, conservação e preservação das características técnicas dos
veículos.

§ 2.º É facultado à Agência Nacional de Transportes Terrestres, sempre que julgar
conveniente, e observado o disposto na legislação de trânsito, efetuar vistorias nos



veículos, podendo, neste caso, determinar a suspensão de tráfego dos que não atenderem
as condições de segurança, de conforto e de higiene, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas nos respectivos contratos.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 3.º O veículo só poderá circular equipado com registrador gráfico ou equipamento
similar e portando os documentos exigidos na legislação de trânsito, os formulários para
registro das reclamações de danos ou extravio de bagagem, bem assim ter afixado, em
local visível e de fácil acesso o quadro de preços das passagens e a relação dos
telefones da Agência Nacional de Transportes Terrestres.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 4.º A transportadora manterá o registrador gráfico ou equipamento similar em
perfeito estado de funcionamento e, por período mínimo de 90 (noventa) dias, os
correspondentes registros, apresentando-os à fiscalização sempre que solicitada.

Seção IV

Do Pessoal da Transportadora

Art. 57. A transportadora adotará processos adequados de seleção, controle de saúde
e aperfeiçoamento do seu pessoal, especialmente daqueles que desempenham atividades
relacionadas com a segurança do transporte e dos que mantenham contato com o
público.
§ 1.º Os procedimentos de admissão, controle de saúde e o regime de trabalho dos

motoristas, observado o disposto na legislação trabalhista, serão regulados em norma
complementar.
§ 2.º É vedada a utilização de motorista na direção do veículo sem vínculo

empregatício com a transportadora.
§ 3.º Nos terminais rodoviários, nos pontos de seção, nos pontos de parada e nos

pontos de apoio, a transportadora não poderá utilizar pessoas destinadas a aliciar
passageiros.

Art. 58. O pessoal da transportadora, cuja atividade se exerça em contato permanente
com o público, deverá:
I - apresentar-se, quando em serviço, adequadamente trajado e identificado;
II - conduzir-se com atenção e urbanidade;
III - dispor, conforme a atividade que desempenhe, de conhecimento sobre a operação

da linha, de modo que possa prestar informações sobre os horários, itinerários, tempos



de percurso, distâncias e preços de passagens.
Parágrafo único. É vedada a permanência em serviço de preposto cujo afastamento

tenha sido exigido pela fiscalização.

Art. 59. Sem prejuízo do cumprimento dos demais deveres previstos na legislação de
trânsito e neste Decreto, os motoristas são obrigados a:
I - dirigir o veículo de modo que não prejudiquem a segurança e o conforto dos

passageiros;
II - não movimentar o veículo sem que estejam fechadas as portas e as saídas de

emergência;
III - auxiliar o embarque e o desembarque de crianças, de pessoas idosas ou com

dificuldade de locomoção;
IV - identificar o passageiro no momento do seu embarque e adotar as demais medidas

pertinentes;
V - proceder a carga e descarga das bagagens dos passageiros, quando tiverem que ser

efetuadas em local onde não haja pessoal próprio para tanto;
VI - não fumar, quando em atendimento ao público;
VII - não ingerir bebida alcoólica em serviço e nas doze horas que antecedem o

momento de assumi-lo;
VIII - não fazer uso de qualquer substância tóxica;
IX - não se afastar do veículo quando do embarque e desembarque de passageiros;
X - indicar aos passageiros, se solicitado, os respectivos lugares;
XI - diligenciar a obtenção de transporte para os passageiros, no caso de interrupção

da viagem;
XII - (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013);
XIII - prestar à fiscalização os esclarecimentos que lhe forem solicitados;
XIV - exibir à fiscalização, quando solicitado, ou entregá-los, contrarrecibo, os

documentos que forem exigíveis;
XV - não retardar o horário de partida da viagem, sem justificativa.

Art. 60. O transporte de detentos nos serviços de que trata este Decreto só poderá ser
admitido mediante prévia e expressa requisição de autoridade judiciária, e desde que
acompanhado de escolta, a fim de preservar a integridade e a segurança dos
passageiros.

Seção V

Dos Terminais Rodoviários, dos Pontos de Parada e de Apoio

Art. 61. É facultado às transportadoras ou a terceiros interessados, inclusive em
regime de consórcio, a construção e a administração de terminais rodoviários e pontos



de parada, observada a legislação pertinente.
§ 1.º Os terminais rodoviários, públicos ou privados, e os pontos de parada e de apoio

deverão dispor de áreas e instalações compatíveis com seu movimento e apresentar
padrões adequados de segurança, higiene e conforto.
§ 2.º Os terminais rodoviários e os pontos de parada poderão estar localizados em

instalações das transportadoras ou de terceiros.
§ 3.º A Agência Nacional de Transportes Terrestres poderá estabelecer, mediante

norma complementar, os requisitos mínimos a serem observados em relação à operação
adequada do serviço nos terminais rodoviários de passageiros e pontos de parada
utilizados nos serviços de que trata este Decreto.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 62. Os pontos de parada serão dispostos ao longo do itinerário, distantes entre si
a intervalos de, no máximo, 4 (quatro) horas para os serviços com ônibus dotado de
sanitário, e de 2 (duas) horas para os ônibus sem sanitário, de forma a assegurar, no
curso da viagem e no tempo devido, alimentação, conforto e descanso aos passageiros e
às tripulações dos ônibus, sendo admitida uma tolerância de 30 (trinta) minutos, quando
necessário, até atingir o próximo ponto de parada.

Art. 63. Os pontos de apoio deverão estar localizados a uma distância máxima de 400
(quatrocentos) quilômetros, entre si.

Seção VI

Dos Bilhetes de Passagem e sua Venda

Art. 64. Observado o disposto na legislação específica e no inciso XVII do art. 29, é
vedado transporte de passageiros sem a emissão de bilhetes de passagem, exceto no
caso de crianças de colo.

Art. 65. Os bilhetes de passagem poderão ser emitidos manual, mecânica ou
eletronicamente, e deles constarão, no mínimo, as seguintes indicações:
I - nome, endereço da transportadora, número de inscrição no CNPJ e data de emissão

do bilhete;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

II - denominação (bilhete de passagem);
III - preço da passagem;



IV - número do bilhete e da via, a série ou a subsérie, conforme o caso;
V - origem e destino da viagem;
VI - prefixo da linha e suas localidades terminais;
VII - data e horário da viagem;
VIII - número da poltrona;
IX - agência emissora do bilhete;
X - nome da empresa impressora do bilhete e número da respectiva inscrição no CNPJ.

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 1.º Quando se tratar de viagem em categoria de serviço diferenciado, o bilhete
conterá, também, a indicação do tipo de serviço.

§ 2.º Nas linhas de características semiurbanas poderão ser utilizados bilhetes
simplificados ou aparelhos de contagem mecânica de passageiros, desde que
asseguradas as condições necessárias ao controle e à coleta de dados estatísticos.

Art. 66. Uma via do bilhete de passagem destinar-se-á ao passageiro e não poderá ser
recolhida pela transportadora, salvo em caso de substituição.

Art. 67. A venda de passagens será efetuada diretamente pela transportadora ou por
intermédio de agente por ela credenciado, sob sua responsabilidade.

Art. 68. A venda de passagens deve iniciar-se com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias úteis da data da viagem, exceto para as linhas de características semiurbanas e para
as hipóteses de inviabilidade conforme disciplinado pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 69. O usuário poderá desistir da viagem, com obrigatória devolução da
importância paga, ou revalidar a passagem para outro dia e horário, desde que se
manifeste com antecedência mínima de 3 (três) horas em relação ao horário de partida.

Seção VII

Da Bagagem e das Encomendas

Art. 70. O preço da passagem abrange, a título de franquia, o transporte obrigatório e
gratuito de bagagem no bagageiro e volume no porta-embrulhos, observados os
seguintes limites máximos de peso e dimensão:



I - no bagageiro, trinta quilos de peso total e volume máximo de trezentos decímetro
cúbicos, limitada a maior dimensão de qualquer volume a um metro;

II - no porta-embrulhos, cinco quilos de peso total, com dimensões que se adaptem ao
porta-embrulhos, desde que não sejam comprometidos o conforto, a segurança e a
higiene dos passageiros.

Parágrafo único. Excedida a franquia fixada nos incisos I e II deste artigo, o
passageiro pagará até meio por cento do preço da passagem correspondente ao serviço
convencional pelo transporte de cada quilograma de excesso.

Art. 71. Garantida a prioridade de espaço no bagageiro para condução da bagagem
dos passageiros e das malas postais, a transportadora poderá utilizar o espaço
remanescente para o transporte de encomendas, desde que:

I - seja resguardada a segurança dos passageiros e de terceiros;
II - seja respeitada a legislação em vigor referente ao peso bruto total máximo do

veículo, aos pesos brutos por eixo ou conjunto de eixos e à relação potência
líquida/peso bruto total máximo;

III - as operações de carregamento e descarregamento das encomendas sejam
realizadas sem prejudicar a comodidade e a segurança dos passageiros e de terceiros, e
sem acarretar atraso na execução das viagens ou alteração do esquema operacional
aprovado para a linha;

IV - o transporte seja feito mediante a emissão de documento fiscal apropriado,
observadas as disposições legais.

Parágrafo único. Nos casos de extravio ou dano da encomenda, a apuração da
responsabilidade da transportadora far-se-á na forma da legislação específica.

Art. 72. É vedado o transporte de produtos considerados perigosos, indicados na
legislação específica bem assim daqueles que, por sua forma ou natureza, comprometam
a segurança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros.

Art. 73. Os agentes de fiscalização e os prepostos das transportadoras, quando houver
indícios que justifiquem verificação nos volumes a transportar, poderão solicitar a
abertura das bagagens, pelos passageiros, nos pontos de embarque, e das encomendas,
pelos expedidores, nos locais de seu recebimento para transporte.

Art. 74. A reclamação do passageiro pelos danos ou extravio da bagagem deverá ser
comunicada à transportadora ou a seu preposto ao término da viagem, mediante o
preenchimento de formulário próprio.

Parágrafo único. As transportadoras indenizarão os proprietários de bagagem
danificada ou extraviada no prazo de até trinta dias contados da data da reclamação,
mediante apresentação do respectivo comprovante, cujo valor de indenização será
estabelecido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres.



•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 75. Verificado excesso de peso do veículo, será providenciado, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, o descarregamento das encomendas excedentes até o limite de
peso admitido, ficando sob inteira responsabilidade da empresa a guarda do material
descarregado, respeitadas as disposições do Código Nacional de Trânsito.

Seção VIII

Da Qualidade dos Serviços

• A Resolução n. 19, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece os procedimentos para comunicação e o registro de
acidentes e assaltos envolvendo veículos utilizados nos serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Art. 76. Sem prejuízo das normas editadas pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, considera-se como indicadores de boa qualidade dos serviços
prestados:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

I - as condições de segurança, conforto e higiene dos veículos;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

II - o cumprimento das condições de regularidade, continuidade, pontualidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na respectiva prestação;

III - a garantia de integridade das bagagens e encomendas;
IV - o índice de acidentes em relação às viagens realizadas;
V - o desempenho profissional do pessoal da transportadora.
Parágrafo único. A Agência Nacional de Transportes Terrestres procederá ao controle

permanente da qualidade dos serviços, inclusive valendo-se da realização de auditorias,
especialmente para avaliação da capacidade técnico-operacional da transportadora.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

CAPÍTULO XII



DA FISCALIZAÇÃO

Art. 77. A fiscalização dos serviços de que trata este Decreto será exercida pela
Agência Nacional de Transportes Terrestres ou por intermédio de órgãos ou entidades
públicas conveniadas.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. Os agentes de fiscalização, quando em serviço e mediante
apresentação de credencial, terão livre acesso aos veículos e às dependências e
instalações da transportadora, quando necessário para o bom cumprimento do seu
mandato.

Art. 78. As sugestões e reclamações dos passageiros a respeito dos serviços serão
recebidas pela fiscalização nos organismos regionais ou na administração central da
Agência Nacional de Transportes Terrestres.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

CAPÍTULO XIII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 79. As infrações às disposições deste Decreto, bem como às normas legais ou
regulamentares e às cláusulas dos respectivos contratos, sujeitará o responsável às
seguintes consequências definidas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

I - penalidades de:

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

a) advertência;



•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

b) multa;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

c) suspensão;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

d) cassação; e

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

e) declaração de inidoneidade; e

•• Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

II - medida administrativa cautelar de:

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

a) retenção de veículo;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

b) remoção de veículo, bem ou produto;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

c) apreensão de veículo;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

d) interdição de estabelecimento, instalação ou equipamento; e

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

e) transbordo de passageiros.

•• Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.



§ 1.º A ANTT disporá sobre as condutas passíveis de aplicação de penalidades,
procedimentos e critérios de dosimetria das sanções, bem como requisitos e
procedimentos para aplicação de medidas administrativas cautelares.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 2.º A aplicação das penalidades e das medidas administrativas cautelares previstas
neste Decreto ocorrerá sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 80. Cometidas, simultaneamente, duas ou mais infrações de naturezas diversas,
aplicar-se-á a penalidade correspondente a cada uma delas.

Art. 81. A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.

Art. 82. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Seção II

Das Multas

Art. 83. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Seção III

Da Retenção do Veículo

• A Resolução n. 19, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece os procedimentos para comunicação e o registro de
acidentes e assaltos envolvendo veículos utilizados nos serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Art. 84. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Seção IV



Da Apreensão do Veículo

• A Resolução n. 19, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, de 23-5-2002, estabelece os procedimentos para comunicação e o registro de
acidentes e assaltos envolvendo veículos utilizados nos serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Art. 85. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Seção V

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 86. A penalidade de declaração de inidoneidade da transportadora aplicar-se-á
nos casos de:

I - permanência, em cargo de sua direção ou gerência, de diretor ou sócio-gerente
condenado, por decisão transitada em julgado, pela prática de crime de peculato,
concussão, prevaricação, contrabando e descaminho, bem assim contra a economia
popular e a fé pública;

II - apresentação de informações e dados falsos, em proveito próprio ou alheio ou em
prejuízo de terceiros;

III - infringência aos arts. 22 e 23 deste Decreto;
IV - cobrança de tarifa superior à estabelecida no contrato;
V - prática de abuso do poder econômico ou infração às normas de defesa da

concorrência;
VI - prática de serviço não autorizado ou permitido.
Parágrafo único. A declaração de inidoneidade importará a caducidade da permissão.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Seção VI

Dos Procedimentos para Aplicação das Penalidades

Art. 87. A aplicação das penalidades previstas no art. 79 deste Decreto terá início
com o auto de infração, lavrado quando da respectiva constatação, e conterá, conforme
o caso:

I - o nome da transportadora;



II - a identificação da linha, número de ordem ou placa do veículo;
III - o local, a data e a hora da infração;
IV - a designação do agente infrator;
V - a infração cometida e o dispositivo legal, regulamentar ou contratual violado;
VI - a assinatura do autuante e sua qualificação.
§ 1.º A lavratura do auto far-se-á em pelo menos duas vias de igual teor, devendo o

agente infrator ou preposto da transportadora, quando for o caso, apor o "ciente" na
segunda via.

§ 2.º Na impossibilidade de ser obtido o "ciente", principalmente pela recusa do
agente infrator ou do preposto da transportadora, o autuante consignará o fato no auto.

§ 3.º Uma vez lavrado, o auto não poderá ser inutilizado nem sustada sua tramitação,
devendo o autuante remetê-lo à autoridade competente, ainda que haja incorrido em erro
ou engano no preenchimento, hipótese em que prestará as informações necessárias à sua
correção.

Art. 88. O auto de infração será registrado no órgão competente da Agência Nacional
de Transportes Terrestres ou na entidade conveniada, dele dando-se conhecimento ao
infrator, antes de aplicada a penalidade correspondente.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. É assegurado ao infrator o direito de defesa, devendo exercitá-lo,
querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de recebimento da
correspondente notificação.

Art. 89. A instrução do processo será realizada por Comissão constituída de, pelo
menos, três servidores designados em portaria baixada pelo dirigente da Agência
Nacional de Transportes Terrestres ou da autoridade responsável pela entidade
conveniada, a qual apurará os fatos e decidirá sobre a aplicação da penalidade.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 90. A Agência Nacional de Transportes Terrestres estabelecerá os procedimentos
para o recolhimento das multas previstas neste Decreto.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. O valor da multa será aquele vigente no mês do seu efetivo
recolhimento.

Arts. 91 e 92. (Revogados pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)



CAPÍTULO XIV

DOS RECURSOS

Art. 93. Das decisões proferidas em procedimentos relativos aos serviços de que trata
este Decreto poderá a transportadora interpor recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação do ato ou do recebimento da notificação, no caso de
multa.

§ 1.º Considera-se intimação do ato a publicação do respectivo despacho na imprensa
oficial, e, notificação, o documento expedido pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres, mediante aviso de recebimento.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

§ 2.º O recurso será encaminhado à autoridade hierárquica imediatamente superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou
fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão da autoridade a que foi dirigido.

Art. 94. Caberá pedido de reconsideração, uma única vez, da decisão proferida pela
Agência Nacional de Transportes Terrestres, que mantiver o indeferimento inicial em
matéria recursal.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Art. 95. Poderá pedir reconsideração e interpor recurso qualquer das partes que, nos
termos deste Decreto, haja sido regular e legitimamente admitida no processo.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 96. Aos requerimentos formulados, bem como aos pedidos de reconsideração e
recursos a eles referentes, será dada publicidade para que deles tenham conhecimento e,
querendo, sobre os mesmos se pronunciem, empresas transportadoras cujos serviços
possam ser afetados.

Art. 97. (Revogado pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.)

Art. 98. Em atendimento ao disposto no art. 42 da Lei n. 8.987, de 1995, ficam



mantidas, sem caráter de exclusividade, pelo prazo improrrogável de quinze anos
contado da data de publicação do Decreto n. 952, de 7 de outubro de 1993, as atuais
permissões e autorizações decorrentes de disposições legais e regulamentares
anteriores.

Art. 99. Observado o disposto no artigo anterior, fica reaberto, por trezentos e
sessenta dias, contados da publicação deste Decreto, o prazo para assinatura dos
contratos de adesão e dos termos de autorização ainda não celebrados com as
permissionárias e autorizatárias, cujos serviços estão sendo prestados nos termos do art.
94 do Decreto n. 952, de 1993, conforme permitido pelo art. 42 da Lei n. 8.987, de
1995.

§ 1.º Os contratos de adesão e os termos de autorização a que se refere o caput deste
artigo, necessariamente deverão prever que sua vigência é pelo prazo improrrogável de
15 (quinze) anos, contado da data de publicação do Decreto n. 952, de 7 de outubro de
1993.

§ 2.º Serão necessariamente aditados os contratos de adesão e os termos de
autorização em vigor na data de publicação deste Decreto, firmados pelo Ministério dos
Transportes após a promulgação da Constituição de 1988, a fim de que as respectivas
cláusulas de vigência sejam revistas, passando a prever o prazo improrrogável de 15
(quinze) anos, contado da data de publicação do Decreto n. 952, de 1993.

Art. 100. Na contagem dos prazos aludidos neste Decreto excluir-se-á o dia de início
e incluir-se-á o de vencimento.

Art. 101. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres editar normas
complementares a este Decreto, inclusive para a instituição e implantação de sistemática
de identificação dos proprietários ou responsáveis pelas bagagens transportadas.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.083, de 26-8-2013.

Parágrafo único. Permanecem em vigor, no que couber, as normas complementares
baixadas com base no Decreto n. 952, de 1993, até que sejam editadas outras que as
substituirão.

Art. 102. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 103. Revoga-se o Decreto n. 952, de 7 de outubro de 1993.
Brasília, 20 de março de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-3-1998.





DECRETO N. 2.553, DE 16 DE ABRIL DE 1998 (*)

    Regulamenta os arts. 75 e 88 a 93 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de
1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 75 e 88 a 93 da Lei n. 9.279, de 14 de
maio de 1996, decreta:

Art. 1.º A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República é o órgão
competente do Poder Executivo para manifestar-se, por iniciativa própria ou a pedido
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, sobre o caráter sigiloso dos
processos de pedido de patente originários do Brasil, cujo objeto seja de interesse da
defesa nacional.

§ 1.º O caráter sigiloso do pedido de patente, cujo objeto seja de natureza militar, será
decidido com base em parecer conclusivo emitido pelo Estado-Maior das Forças
Armadas, podendo o exame técnico ser delegado aos Ministérios Militares.

§ 2.º O caráter sigiloso do pedido de patente de interesse da defesa nacional, cujo
objeto seja de natureza civil, será decidido, quando for o caso, com base em parecer
conclusivo dos Ministérios a que a matéria esteja afeta.

§ 3.º Da patente resultante do pedido a que se refere o caput deste artigo, bem como do
certificado de adição dela decorrente, será enviada cópia ao Estado-Maior das Forças
Armadas e à Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, onde
será, também, conservado o sigilo de que se revestem tais documentos.

Art. 2.º O depósito no exterior, a exploração e a cessão do pedido ou da patente, e sua
divulgação, cujo objeto tenha sido considerado de interesse da defesa nacional, ficam
condicionados à prévia autorização da Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República.

Parágrafo único. Quando houver restrição aos direitos do depositante de pedido ou do
titular da patente, considerados de interesse da defesa nacional, nos termos do art. 75, §
3.º, da Lei n. 9.279, de 1996, o depositante ou titular da patente será indenizado
mediante comprovação dos benefícios que teria auferido pela exploração ou cessão.

Art. 3.º Ao servidor da Administração Pública direta, indireta e fundacional, que
desenvolver invenção, aperfeiçoamento ou modelo de utilidade e desenho industrial,
será assegurada, a título de incentivo, durante toda a vigência da patente ou do registro,
premiação de parcela do valor das vantagens auferidas pelo órgão ou entidade com a
exploração da patente ou do registro.

§ 1.º Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta, indireta e fundacional



promoverão a alteração de seus estatutos ou regimentos internos para inserir normas que
definam a forma e as condições de pagamento da premiação de que trata este artigo, a
qual vigorará após publicação no Diário Oficial da União, ficando convalidados os
acordos firmados anteriormente.

§ 2.º A premiação a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a um 1/3
(terço) do valor das vantagens auferidas pelo órgão ou entidade com a exploração da
patente ou do registro.

Art. 4.º A premiação de que trata o artigo anterior não se incorpora, a qualquer título,
aos salários dos empregados ou aos vencimentos dos servidores.

Art. 5.º Na celebração de instrumentos contratuais de que trata o art. 92 da Lei n.
9.279, de 1996, serão estipuladas a titularidade das criações intelectuais e a
participação dos criadores.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de abril de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-4-1998.



DECRETO N. 2.556, DE 20 DE ABRIL DE 1998 (*)

    Regulamenta o registro previsto no art. 3.º da Lei n. 9.609, de 19 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual
de programa de computador, sua comercialização no País, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3.º da Lei n. 9609, de 19 de fevereiro
de 1998, decreta:

Art. 1.º Os programas de computador poderão, a critério do titular dos respectivos
direitos, ser registrados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

§ 1.º O pedido de registro de que trata este artigo deverá conter, pelo menos, as
seguintes informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, se distinto do
autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de computador; e
III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para

identificá-lo e caracterizar sua originalidade.
§ 2.º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de caráter

sigiloso, não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do
próprio titular.

Art. 2.º A veracidade das informações de que trata o artigo anterior são de inteira
responsabilidade do requerente, não prejudicando eventuais direitos de terceiros nem
acarretando qualquer responsabilidade do Governo.

Art. 3.º À cessão dos direitos de autor sobre programa de computador aplica-se o
disposto no art. 50 da Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 4.º Quando se tratar de programa de computador derivado de outro, nos termos do
art. 5.º da Lei n. 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, o requerente do registro deverá
juntar o instrumento pelo qual lhe foi autorizada a realização da derivação.

Art. 5.º O INPI expedirá normas complementares regulamentando os procedimentos
relativos ao registro e à guarda das informações de caráter sigiloso, bem como fixando
os valores das retribuições que lhe serão devidas.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Brasília, 20 de abril de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-4-1998.



DECRETO N. 2.652, DE 1.º DE JULHO DE 1998 (*)

    Promulga a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima, assinada em Nova York, em 9 de maio de 1992.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição Federal,

Considerando que a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima,
foi assinada em Nova York, em 9 de maio de 1992;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por meio
do Decreto Legislativo n. 1, de 3 de fevereiro de 1994;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 21 de março
de 1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
Convenção-Quadro das Nações Unidas, em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma
a vigorar, para o Brasil, em 29 de maio de 1994,

Decreta:

Art. 1.º A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, assinada
em Nova York, em 9 de maio de 1992, apensa por cópia ao Presente Decreto, deverá ser
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 1.º de julho de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO-QUADRO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE
MUDANÇA DO CLIMA

•• Vide Decreto n. 5.445, de 12-5-2005, que promulga o Protocolo de Quioto.

As Partes desta Convenção,
Reconhecendo que a mudança do clima da Terra e seus efeitos negativos são uma

preocupação comum da humanidade,
Preocupadas com que atividades humanas estão aumentando substancialmente as

concentrações atmosféricas de gases de efeito estufa, com que esse aumento de
concentrações está intensificando o efeito estufa natural e com que disso resulte, em
média, aquecimento adicional da superfície e da atmosfera da Terra e com que isso



possa afetar negativamente os ecossistemas naturais e a humanidade,
Observando que a maior parcela das emissões globais, históricas e atuais, de gases de

efeito estufa é originária dos países desenvolvidos, que as emissões per capita dos
países em desenvolvimento ainda são relativamente baixas e que a parcela de emissões
globais originárias dos países em desenvolvimento crescerá para que eles possam
satisfazer suas necessidades sociais e de desenvolvimento,

Cientes do papel e da importância dos sumidouros e reservatórios de gases de efeito
estufa nos ecossistemas terrestres e marinhos,

Observando que as previsões relativas à mudança do clima caracterizam-se por muitas
incertezas, particularmente no que se refere a sua evolução no tempo, magnitude e
padrões regionais,

Reconhecendo que a natureza global da mudança do clima requer a maior cooperação
possível de todos os países e sua participação em uma resposta internacional efetiva e
apropriada, conforme suas responsabilidades comuns mas diferenciadas e respectivas
capacidades e condições sociais e econômicas,

Lembrando as disposições pertinentes da Declaração da Conferência das Nações
Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, adotadas em Estocolmo em 16 de junho de
1972,

Lembrando também que os Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas
e com os princípios do Direito Internacional, têm o direito soberano de explorar seus
próprios recursos segundo suas políticas ambientais e de desenvolvimento e a
responsabilidade de assegurar que atividades sob sua jurisdição ou controle não causem
dano ao meio ambiente de outros Estados ou de áreas além dos limites da jurisdição
nacional,

Reconhecendo que os Estados devem elaborar legislação ambiental eficaz, que as
normas ambientais, objetivos administrativos e prioridades devem refletir o contexto
ambiental e de desenvolvimento aos quais se aplicam e que as normas aplicadas por
alguns países podem ser inadequadas e implicar custos econômicos e sociais
injustificados para outros países, particularmente para os países em desenvolvimento,

Lembrando os dispositivos da resolução 44/228 da Assembleia Geral, de 22 de
dezembro de 1989, sobre a Conferência das Nações Unidas Sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento, e as resolução 43/53 de 6 de dezembro de 1988, 44/207 de 22 de
dezembro de 1989, 45/212 de 21 de dezembro de 1990 e 46/169 de 19 de dezembro de
1991 sobre a proteção do clima mundial para as gerações presentes e futuras da
humanidade,

Lembrando também as disposições da resolução 44/206 da Assembleia Geral, de 22
de dezembro de 1989, sobre os possíveis efeitos negativos da elevação do nível do mar
sobre ilhas e zonas costeiras, especialmente zonas costeiras de baixa altitude, e as
disposições pertinentes da resolução 44/172 da Assembleia Geral, de 19 de dezembro
de 1989, sobre a execução do Plano de Ação de Combate à Desertificação,

Lembrando ainda a Convenção de Viena sobre a Proteção da Camada de Ozônio, de
1985, e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio,



de 1987, conforme ajustado e emendado em 29 de junho de 1990,
Tomando nota da Declaração Ministerial da Segunda Conferência Mundial sobre o

Clima, adotada em 7 de novembro de 1990,
Conscientes do valioso trabalho analítico sobre mudança do clima desenvolvido por

muitos Estados, das importantes contribuições da Organização Meteorológica Mundial,
do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e de outros órgãos,
organizações e organismos do sistema das Nações Unidas, bem como de outros
organismos internacionais e intergovernamentais, para o intercâmbio de resultados de
pesquisas científicas e para a coordenação dessas pesquisas,

Reconhecendo que as medidas necessárias à compreensão e à solução da questão da
mudança do clima serão ambiental, social e economicamente mais eficazes se
fundamentadas em relevantes considerações científicas, técnicas e econômicas e
continuamente reavaliadas à luz de novas descobertas nessa áreas,

Reconhecendo que diversas medidas para enfrentar a mudança do clima são, por
natureza, economicamente justificáveis, e também podem ajudar a solucionar outros
problemas ambientais,

Reconhecendo também a necessidade de os países desenvolvidos adotarem medidas
imediatas, de maneira flexível, com base em prioridades bem definidas, como primeiro
passo visando a estratégias de resposta abrangentes em níveis global, nacional e, caso
assim concordado, regional que levem em conta todos os gases de efeito estufa, com
devida consideração a suas contribuições relativas para o aumento do efeito estufa,

Reconhecendo ainda que países de baixa altitude e outros pequenos países insulares,
os países com zonas de baixa altitude, regiões áridas e semiáridas e regiões sujeitas a
inundações, seca e desertificação, bem como os países em desenvolvimento com
ecossistemas montanhosos frágeis são particularmente vulneráveis aos efeitos negativos
da mudança do clima,

Reconhecendo as dificuldades especiais desses países, especialmente os países em
desenvolvimento, cujas economias são particularmente dependentes da produção,
utilização e exportação de combustíveis fósseis, decorrentes de medidas para a
limitação de emissões de gases de efeito estufa,

Afirmando que as medidas para enfrentar a mudança do clima deve ser coordenadas,
de forma integrada, com o desenvolvimento social e econômico, de maneira a evitar
efeitos negativos neste último, levando plenamente em conta as legítimas necessidades
prioritárias dos países em desenvolvimento para alcançar um crescimento econômico
sustentável e erradicar a pobreza,

Reconhecendo que todos os países, especialmente os países em desenvolvimento,
precisam ter acesso aos recursos necessários para alcançar um desenvolvimento social
e econômico sustentável e que, para que os países em desenvolvimento progridam em
direção a essa meta, seus consumos de energia necessitarão aumentar, levando em conta
as possibilidades de alcançar maior eficiência energética e de controlar as emissões de
gases de efeito estufa em geral, inclusive mediante a aplicação de novas tecnologias em
condições que tornem essa aplicação econômica e socialmente benéfica,



Determinadas a proteger o sistema climático para gerações presentes e futuras,
Convieram no seguinte:

Artigo 1.º
Definições

•• Os títulos dos artigos foram incluídos com a finalidade exclusiva de orientar o leitor.

Para os propósitos desta Convenção:
1. "Efeitos negativos da mudança do clima" significa as mudanças no meio ambiente

físico ou biota resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios
significativos sobre a composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas
naturais e administrados, sobre o funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre
a saúde e o bem-estar humanos.

2. "Mudança do clima" significa uma mudança de clima que possa ser direta ou
indiretamente atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera
mundial e que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada
ao longo de períodos comparáveis.

3. "Sistema climático" significa a totalidade da atmosfera, hidrosfera, biosfera, e
geosfera e suas interações.

4. "Emissões" significa a liberação de gases de efeito estufa e/ou seus precursores na
atmosfera numa área específica e num período determinado.

5. "Gases de efeito estufa" significa os constituintes gasosos da atmosfera, naturais e
antrópicos, que absorvem e reemitem radiação infravermelha.

6. "Organização regional de integração econômica" significa uma organização
constituída de Estados soberanos de uma determinada região que tem competência em
relação a assuntos regidos por esta Convenção ou seus protocolos, e que foi
devidamente autorizada, em conformidade com seus procedimentos internos, a assinar,
ratificar, aceitar, aprovar os mesmos ou a eles aderir.

7. "Reservatório" significa um componente ou componentes do sistema climático no
qual fica armazenado um gás de efeito estufa ou um precursor de um gás de efeito estufa.

8. "Sumidouro" significa qualquer processo, atividade ou mecanismo que remova um
gás de efeito estufa, um aerossol ou um precursor de um gás de efeito estufa da
atmosfera.

9. "Fonte" significa qualquer processo ou atividade que libere um gás de efeito estufa,
um aerossol ou precursor de gás de efeito estufa na atmosfera.

Artigo 2.º
Objetivo

O objetivo final desta Convenção e de quaisquer instrumentos jurídicos com ela
relacionados que adote a Conferência das Partes é o de alcançar, em conformidade com



as disposições pertinentes desta Convenção, a estabilização das concentrações de gases
de efeito estufa na atmosfera num nível que impeça uma interferência antrópica perigosa
no sistema climático. Esse nível deverá ser alcançado num prazo suficiente que permita
aos ecossistemas adaptarem-se naturalmente à mudança do clima, que assegure que a
produção de alimentos não seja ameaçada e que permita ao desenvolvimento econômico
prosseguir de maneira sustentável.

Artigo 3.º
Princípios

Em suas ações para alcançar o objetivo desta Convenção e implementar suas
disposições, as Partes devem orientar-se, inter alia, pelo seguinte:

1. As Partes devem proteger o sistema climático em benefício das gerações presentes e
futuras da humanidade com base na equidade e em conformidade com suas
responsabilidades comuns mas diferenciadas e respectivas capacidades. Em
decorrência, as Partes países desenvolvidos devem tomar a iniciativa no combate à
mudança do clima e a seus efeitos negativos.

2. Devem ser levadas em plena consideração as necessidades específicas e
circunstâncias especiais das Partes países em desenvolvimento, em especial aqueles
particularmente mais vulneráveis aos efeitos negativos da mudança do clima, e das
Partes, em especial Partes países em desenvolvimento, que tenham que assumir encargos
desproporcionais e anormais sob esta Convenção.

3. As Partes devem adotar medidas de precaução para prever, evitar ou minimizar as
causas da mudança do clima e mitigar seus efeitos negativos. Quando surgirem ameaças
de danos sérios ou irreversíveis, a falta de plena certeza científica não deve ser usada
como razão para postergar essas medidas, levando em conta que as políticas e medidas
adotadas para enfrentar a mudança do clima devem ser eficazes em função dos custos,
de modo a assegurar benefícios mundiais ao menor custo possível. Para esse fim, essas
políticas e medidas devem levar em conta os diferentes contextos socioeconômicos, ser
abrangentes, cobrir todas as fontes, sumidouros e reservatórios significativos de gases
de efeito estufa e adaptações, e abranger todos os setores econômicos. As Partes
interessadas podem realizar esforços, em cooperação, para enfrentar a mudança do
clima.

4. As Partes têm o direito ao desenvolvimento sustentável e devem promovê-lo. As
políticas e medidas para proteger o sistema climático contra mudanças induzidas pelo
homem devem ser adequadas às condições específicas de cada Parte e devem ser
integradas aos programas nacionais de desenvolvimento, levando em conta que o
desenvolvimento econômico é essencial à adoção de medidas para enfrentar a mudança
do clima.

5. As Partes devem cooperar para promover um sistema econômico internacional
favorável e aberto conducente ao crescimento e ao desenvolvimento econômico
sustentáveis de todas as Partes, em especial das Partes países em desenvolvimento,



possibilitando-lhes, assim, melhor enfrentar os problemas da mudança do clima. As
medidas adotadas para combater a mudança do clima, inclusive as unilaterais, não
devem constituir meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou restrição velada
ao comércio internacional.

Artigo 4.º
Obrigações

1. Todas as Partes, levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferenciadas
e suas prioridades de desenvolvimento, objetivos e circunstâncias específicos,
nacionais e regionais, devem:

a) Elaborar, atualizar periodicamente, publicar e pôr à disposição da Conferência das
Partes, em conformidade com o art. 12, inventários nacionais de emissões antrópicas
por fontes e das remoções por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não
controlados pelo Protocolo de Montreal, empregando metodologias comparáveis a
serem adotadas pela Conferência das Partes;

b) Formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas nacionais e,
conforme o caso, regionais, que incluam medidas para mitigar a mudança do clima,
enfrentando as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de todos os
gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, bem como medidas
para permitir adaptação adequada à mudança do clima;

c) Promover e cooperar para o desenvolvimento, aplicação e difusão, inclusive
transferência de tecnologias, práticas e processos que controlem, reduzam ou previnam
as emissões antrópicas de gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de
Montreal em todos os setores pertinentes, inclusive nos setores de energia, transportes,
indústria, agricultura, silvicultura e administração de resíduos;

d) Promover a gestão sustentável, bem como promover e cooperar na conservação e
fortalecimento, conforme o caso, de sumidouros e reservatórios de todos os gases de
efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, incluindo a biomassa, as
florestas e os oceanos como também outros ecossistemas terrestres, costeiros e
marinhos;

e) Cooperar nos preparativos para a adaptação dos impactos da mudança do clima;
desenvolver e elaborar planos adequados e integrados para a gestão de zonas costeiras,
recursos hídricos e agricultura, e para a proteção e recuperação de regiões,
particularmente na África, afetadas pela seca e desertificação, bem como por
inundações;

f) Levar em conta, na medida do possível, os fatores relacionados com a mudança do
clima em suas políticas e medidas sociais, econômicas e ambientais pertinentes, bem
como empregar métodos adequados, tais como avaliações de impactos, formulados e
definidos nacionalmente, com vistas a minimizar os efeitos negativos na economia, na
saúde pública e na qualidade do meio ambiente, provocados por projetos ou medidas
aplicadas pelas Partes para mitigarem a mudança do clima ou a ela se adaptarem;



g) Promover e cooperar em pesquisas científicas, tecnológicas, técnicas,
socioeconômicas e outras, em observações sistemáticas e no desenvolvimento de
bancos de dados relativos ao sistema climático, cuja finalidade seja esclarecer e reduzir
ou eliminar as incertezas ainda existentes em relação às causas, efeitos, magnitude e
evolução no tempo da mudança do clima e as consequências econômicas e sociais de
diversas estratégias de resposta;

h) Promover e cooperar no intercâmbio pleno, aberto e imediato de informações
científicas, tecnológicas, técnicas, socioeconômicas e jurídicas relativas ao sistema
climático e à mudança do clima, bem como às consequências econômicas e sociais de
diversas estratégias de resposta;

i) Promover e cooperar na educação, treinamento e conscientização pública em relação
à mudança do clima, e estimular a mais ampla participação nesse processo, inclusive a
participação de organizações não governamentais; e

j) Transmitir à Conferência das Partes informações relativas à implementação, em
conformidade com o art. 12.

2. As Partes países desenvolvidos e demais Partes constantes do Anexo I se
comprometem especificamente com o seguinte:

a) Cada uma dessas Partes deve adotar políticas nacionais (*) e medidas
correspondentes para mitigar a mudança do clima, limitando suas emissões antrópicas
de gases de efeito estufa e protegendo e aumentando seus sumidouros e reservatórios de
gases de efeito estufa. Essas políticas e medidas demonstrarão que os países
desenvolvidos estão tomando a iniciativa no que se refere a modificar as tendências de
mais longo prazo das emissões antrópicas em conformidade com o objetivo desta
Convenção, reconhecendo que contribuiria para tal modificação a volta, até o final da
presente década, a níveis anteriores das emissões antrópicas de dióxido de carbono e de
outros gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal; e levando em
conta as diferentes situações iniciais e enfoques, estruturas econômicas e fontes de
recursos dessas Partes, a necessidade de manter um crescimento econômico vigoroso e
sustentável, as tecnologias disponíveis e outras circunstâncias individuais, bem como a
necessidade de que cada uma dessas Partes contribua equitativa e adequadamente ao
esforço mundial voltado para esse objetivo. Essa Partes podem implementar tais
políticas e medidas juntamente com outras Partes e podem auxiliar essa outras Partes a
contribuírem para que se alcance o objetivo desta Convenção e, particularmente, desta
alínea;

•• (*) Incluem-se aqui as políticas e medidas adotadas por organizações regionais de
integração econômica.

b) A fim de promover avanço nesse sentido, cada uma dessas Partes deve apresentar,
em conformidade com o art. 12, dentro de seis meses da entrada em vigor para si desta
Convenção, e periodicamente a partir de então, informações pormenorizadas sobre as
políticas e medidas a que se refere a alínea (a) acima, bem como sobre a projeção de



suas emissões antrópicas residuais por fontes e de remoções por sumidouros de gases
de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal no período a que se refere a
alínea (a) acima, com a finalidade de que essas emissões antrópicas de dióxido de
carbono e outros gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal
voltem, individual ou conjuntamente, a seus níveis de 1990. Essas informações serão
examinadas pela Conferência das Partes em sua primeira sessão e periodicamente a
partir de então, em conformidade com o art. 7.º;

c) Os cálculos de emissões por fontes e de remoções por sumidouros de gases de
efeito estufa para os fins da alínea (b) acima devem levar em conta o melhor
conhecimento científico disponível, inclusive o da efetiva capacidade dos sumidouros e
as respectivas contribuições de tais gases para a mudança do clima. Em sua primeira
sessão e periodicamente a partir de então, a Conferência das Partes deve examinar e
definir metodologias a serem empregadas nesses cálculos;

d) Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve examinar a adequação das
alíneas (a) e (b) acima. Esse exame deve ser feito à luz das melhores informações e
avaliações científicas disponíveis sobre a mudança do clima e seus efeitos, bem como
de informações técnicas, sociais e econômicas pertinentes. Com base nesse exame, a
Conferência das Partes deve adotar medidas adequadas, que podem contemplar a
adoção de emendas aos compromissos previstos nas alíneas (a) e (b) acima. Em sua
primeira sessão, a Conferência das Partes deve também adotar decisões sobre critérios
para a implementação conjunta indicada na alínea (a) acima. Um segundo exame das
alíneas (a) e (b) deve ser feito no mais tardar até 31 de dezembro de 1998 e
posteriormente em intervalos regulares determinados pela Conferência das Partes, até
que o objetivo desta Convenção seja alcançado;

e) Cada uma dessas Partes deve:
i) coordenar-se, conforme o caso, com as demais Partes indicadas a respeito de

instrumentos econômicos e administrativos pertinentes visando a alcançar o objetivo
desta Convenção; e

ii) identificar e examinar periodicamente suas próprias políticas e práticas que possam
estimular atividades que levem a níveis de emissões antrópicas de gases de efeito estufa
não controlados pelo Protocolo de Montreal mais elevados do que normalmente
ocorreriam;

f) A Conferência das Partes deve examinar, no mais tardar até 31 de dezembro de
1998, informações disponíveis com vistas a adoção de decisões, caso necessário, sobre
as emendas às listas dos Anexos II e III, com a aprovação da Parte interessada;

g) Qualquer Parte não incluída no Anexo I pode, em seu instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão, ou posteriormente, notificar o Depositário de sua
intenção de assumir as obrigações previstas nas alíneas (a) e (b) acima. O Depositário
deve informar os demais signatários e Partes de tais notificações.

3. As Partes países desenvolvidos e demais Partes desenvolvidas incluídas no Anexo
II devem prover recursos financeiros novos e adicionais para cobrir integralmente os
custos por elas concordados incorridos por Partes países em desenvolvimento no



cumprimento de suas obrigações previstas no art. 12, parágrafo 1. Também devem
prover os recursos financeiros, inclusive para fins de transferência de tecnologias, de
que necessitam as Partes países em desenvolvimento para cobrir integralmente os cursos
adicionais por elas concordados decorrentes da implementação de medidas previstas no
parágrafo 1 deste Artigo e que sejam concordados entre uma Parte país em
desenvolvimento e a entidade ou entidades internacionais a que se refere o art. 11, em
conformidade com esse Artigo. Para o cumprimento desses compromissos deve ser
levada em conta a necessidade de que o fluxo de recursos seja adequado e previsível e
a importância de distribuir os custos entre as Partes países desenvolvidos.

4. As Partes países desenvolvidos e demais Partes desenvolvidas incluídas no Anexo
II devem também auxiliar as Partes países em desenvolvimento, particularmente
vulneráveis aos efeitos negativos da mudança do clima, a cobrirem os custos de sua
adaptação a esses efeitos negativos.

5. As Partes países desenvolvidos e outras Partes desenvolvidas incluídas no Anexo II
devem adotar todas as medidas possíveis para promover, facilitar e financiar, conforme
o caso, a transferência de tecnologias e de conhecimentos técnicos ambientalmente
saudáveis, ou o acesso aos mesmos a outras Partes, particularmente às Partes países em
desenvolvimento, a fim de capacitá-las a implementar as disposições desta Convenção.
Nesse processo, as Partes países desenvolvidos devem apoiar o desenvolvimento e a
melhoria das capacidades e tecnologias endógenas das Partes países em
desenvolvimento. Outras Partes e organizações que estejam em condições de fazê-lo
podem também auxiliar a facilitar a transferência dessas tecnologias.

6. No cumprimento de seus compromissos previstos no parágrafo 2.º acima, a
Conferência das Partes concederá certa flexibilidade às Partes em processo de transição
para uma economia de mercado incluídas no Anexo I, a fim de aumentar a capacidade
dessas Partes de enfrentar a mudança do clima, inclusive no que se refere ao nível
histórico, tomado como referência, de emissões antrópicas de gases de efeito estufa não
controlados pelo Protocolo de Montreal.

7. O grau de efetivo cumprimento dos compromissos assumidos sob esta Convenção
das Partes países em desenvolvimento dependerá do cumprimento efetivo dos
compromissos assumidos sob esta Convenção pelas Partes países desenvolvidos, no que
se refere a recursos financeiros e transferência de tecnologia, e levará plenamente em
conta o fato de que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza
são as prioridades primordiais e absolutas das Partes países em desenvolvimento.

8. No cumprimento dos compromissos previstos neste Artigo, as Partes devem
examinar plenamente que medidas são necessárias tomar sob esta Convenção, inclusive
medidas relacionadas a financiamento, seguro e transferência de tecnologias, para
entender as necessidades e preocupações específicas das Partes países em
desenvolvimento resultantes dos efeitos negativos da mudança do clima e/ou do impacto
da implementação de medidas de resposta, em especial:

a) nos pequenos países insulares;
b) nos países com zonas costeiras de baixa altitude;



c) nos países com regiões áridas e semiáridas, áreas de floresta e áreas sujeitas à
degradação de florestas;

d) nos países com regiões propensas a desastres naturais;
e) nos países com regiões sujeitas à seca e desertificação;
f) nos países com regiões de alta poluição atmosférica urbana;
g) nos países com regiões de ecossistemas frágeis, inclusive ecossistemas

montanhosos;
h) nos países cujas economias dependem fortemente da renda gerada pela produção,

processamento, exportação e/ou consumo de combustíveis fósseis e de produtos afins
com elevado coeficiente energético; e

i) nos países mediterrâneos e países de trânsito.
Ademais, a Conferência das Partes pode adotar as medidas, conforme o caso, no que se
refere a este parágrafo.

9. As Partes devem levar plenamente em conta as necessidades específicas e a situação
especial dos países de menor desenvolvimento relativo em suas medidas relativas a
financiamento e transferência de tecnologia.

10. Em conformidade com o art. 10, as Partes devem levar em conta, no cumprimento
das obrigações assumidas sob esta Convenção, a situação das Partes países em
desenvolvimento, cujas economias sejam vulneráveis aos efeitos negativos das medidas
de resposta à mudança do clima. Isto aplica-se em especial às Partes cujas economias
sejam altamente dependentes da renda gerada pela produção, processamento, exportação
e/ou do consumo de combustíveis fósseis e de produtos afins com elevado coeficiente
energético e/ou da utilização de combustíveis fósseis cuja substituição lhes acarrete
sérias dificuldades.

Artigo 5.º
Pesquisa e Observação Sistemática

Ao cumprirem as obrigações previstas no art. 4.º, parágrafo 1.º, alínea (g), as Partes
devem:

a) Apoiar e promover o desenvolvimento adicional, conforme o caso, de programas e
redes ou organizações internacionais e intergovernamentais que visem a definir,
conduzir, avaliar e financiar pesquisas, coletas de dados e observação sistemática,
levando em conta a necessidade de minimizar a duplicação de esforços;

b) Apoiar os esforços internacionais e intergovernamentais para fortalecer a
observação sistemática, as capacidades e recursos nacionais de pesquisa científica e
técnica, particularmente nos países em desenvolvimento, e promover o acesso e o
intercâmbio de dados e análises obtidas em áreas além dos limites da jurisdição
nacional; e

c) Levar em conta as preocupações e necessidades particulares dos países em
desenvolvimento e cooperar no aperfeiçoamento de suas capacidades e recursos
endógenos para que eles possam participar dos esforços a que se referem as alíneas (a)



e (b) acima.

Artigo 6.º
Educação, Treinamento e Conscientização Pública

Ao cumprirem suas obrigações previstas no art. 4.º, parágrafo 1.º, alínea (i), as Partes
devem:

a) Promover e facilitar, em níveis nacional e, conforme o caso, sub-regional e regional,
em conformidade com sua legislação e regulamentos nacionais e conforme suas
respectivas capacidades:

i) a elaboração e a execução de programas educacionais e de conscientização pública
sobre a mudança do clima e seus efeitos;

ii) o acesso público a informações sobre mudança do clima e seus efeitos;
iii) a participação pública no tratamento da mudança do clima e de seus efeitos e na

concepção de medidas de resposta adequadas; e
iv) o treinamento de pessoal científico, técnico e de direção.
b) cooperar, em nível internacional e, conforme o caso, por meio de organismos

existentes, nas seguintes atividades, e promovê-las:
i) a elaboração e o intercâmbio de materiais educacionais e de conscientização pública

sobre a mudança do clima e seus efeitos; e
ii) a elaboração e a execução de programas educacionais e de treinamento, inclusive o

fortalecimento de instituições nacionais e o intercâmbio ou recrutamento de pessoal para
treinar especialistas nessa área, em particular para os países em desenvolvimento.

Artigo 7.º
Conferência das Partes

1. Uma Conferência das Partes é estabelecida por esta Convenção.
2. Como órgão supremo desta Convenção, a Conferência das Partes manterá

regularmente sob exame a implementação desta Convenção e de quaisquer de seus
instrumentos jurídicos que a Conferência das Partes possa adotar, além de tomar,
conforme seu mandato, as decisões necessárias para promover a efetiva implementação
desta Convenção. Para tal fim, deve:

a) Examinar periodicamente as obrigações das Partes e os mecanismos institucionais
estabelecidos por esta Convenção à luz de seus objetivos, da experiência adquirida em
sua implementação e da evolução dos conhecimentos científicos e tecnológicos;

b) Promover e facilitar o intercâmbio de informações sobre medidas adotadas pelas
Partes para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos, levando em conta as diferentes
circunstâncias, responsabilidades e capacidades das Partes e suas respectivas
obrigações assumidas sob esta Convenção;

c) Facilitar, mediante solicitação de duas ou mais Partes, a coordenação de medidas
por elas adotadas para enfrentar a mudança de clima e seus efeitos, levando em conta as



diferentes circunstâncias responsabilidades e capacidades das Partes e suas respectivas
obrigações assumidas sob esta Convenção;
d) Promover e orientar, de acordo com os objetivos e disposições desta Convenção, o

desenvolvimento e aperfeiçoamento periódico de metodologias comparáveis, a serem
definidas pela Conferência das Partes para, entre outras coisas, elaborar inventários de
emissões de gases de efeito estufa por fontes e de remoções por sumidouros e avaliar a
eficácia de medidas para limitar as emissões e aumentar as remoções desses gases;
e) Avaliar com base em todas as informações tornadas disponíveis em conformidade

com as disposições desta Convenção, sua implementação pelas Partes, os efeitos gerais
das medidas adotadas em conformidade com esta Convenção, em particular os efeitos
ambientais, econômicos e sociais, assim como seus impactos cumulativos e o grau de
avanço alcançado na consecução do objetivo desta Convenção;
f) Examinar e adotar relatórios periódicos sobre a implementação desta Convenção, e

garantir sua publicação;
g) Fazer recomendações sobre quaisquer assuntos necessários à implementação desta

Convenção;
h) Procurar mobilizar recursos financeiros em conformidade com o art. 4.º, parágrafos

3.º, 4.º e 5.º e com o art. 11;
i) Estabelecer os órgãos subsidiários considerados necessários à implementação desta

Convenção;
j) Examinar relatórios apresentados por seus órgãos subsidiários e dar-lhes orientação;
k) Definir e adotar, por consenso, suas regras de procedimento e regulamento

financeiro, bem como os de seus órgãos subsidiários;
l) Solicitar e utilizar, conforme o caso, os serviços e a cooperação de organizações

internacionais e de organismos intergovernamentais e não governamentais competentes,
bem como as informações por elas fornecidas; e
m) Desempenhar as demais funções necessárias à consecução do objetivo desta

Convenção, bem como todas as demais funções a ela atribuídas por esta Convenção.
3. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve adotar suas regras de

procedimento e as dos órgãos subsidiários estabelecidos por esta Convenção, que
devem incluir procedimentos para a tomada de decisão em assuntos não abrangidos
pelos procedimentos decisórios previstos nesta Convenção. Esses procedimentos
poderão especificar maiorias necessárias à adoção de certas decisões.
4. A primeira sessão da Conferência das Partes deve ser convocada pelo Secretariado

interino mencionado no art. 21, e deverá realizar-se no mais tardar dentro de um ano da
entrada em vigor desta Convenção. Subsequentemente, sessões ordinárias da
Conferência das Partes devem ser realizadas anualmente, a menos que de outra forma
decidido pela Conferência das Partes.
5. Sessões extraordinárias da Conferência das Partes devem ser realizadas quando for

considerado pela Conferência, ou por solicitação escrita de qualquer Parte, desde que,
dentro de seis meses após a solicitação ter sido comunicada às Partes pelo
Secretariado, seja apoiada por pelo menos um terço das Partes.



6. As Nações Unidas, seus organismos especializados e a Agência Internacional de
Energia Atômica, bem como qualquer Estado-Membro ou observador junto às mesmas
que não seja Parte desta Convenção podem se fazer representar como observadores nas
sessões da Conferência das Partes. Qualquer outro órgão ou organismo, nacional ou
internacional, governamental ou não governamental, competente em assuntos abrangidos
por esta Convenção, que informe ao Secretariado do seu desejo de se fazer representar
como observador numa sessão da Conferência das Partes, pode ser admitido, a menos
que um terço das Partes apresente objeção. A admissão e participação de observadores
deve sujeitar-se às regras de procedimento adotadas pela Conferência das Partes.

Artigo 8.º
Secretariado

1. Fica estabelecido um Secretariado.
2. As funções do Secretariado são:
a) Organizar as sessões da Conferência das Partes e dos órgãos subsidiários

estabelecidos por esta Convenção, e prestar-lhes os serviços necessários;
b) Reunir e transmitir os relatórios a ele apresentados;
c) Prestar assistência às Partes, em particular às Partes países em desenvolvimento,

mediante solicitação, na compilação e transmissão de informações necessárias em
conformidade com as disposições desta Convenção;

d) Elaborar relatórios sobre suas atividades e apresentá-los à Conferência das Partes;
e) Garantir a necessária coordenação com os secretariados de outros organismos

internacionais pertinentes;
f) Estabelecer, sob a orientação geral da Conferência das Partes, mecanismos

administrativos e contratuais necessários ao desempenho eficaz de suas funções; e
g) Desempenhar as demais funções de secretariado definidas nesta Convenção e em

quaisquer de seus protocolos e todas as demais funções definidas pela Conferência das
Partes.

3. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve designar um Secretariado
permanente e tomar providências para seu funcionamento.

Artigo 9.º
Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico

1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de assessoramento científico e tecnológico
para prestar, em tempo oportuno, à Conferência das Partes e, conforme o caso, a seus
órgãos subsidiários, informações e assessoramento sobre assuntos científicos e
tecnológicos relativos a esta Convenção. Esse órgão deve estar aberto à participação de
todas as Partes e deve ser multidisciplinar. Deve ser composto por representantes
governamentais com competência nos campos de especialização pertinentes. Deve
apresentar relatórios regularmente à Conferência das Partes sobre todos os aspectos de



seu trabalho.
2. Sob a orientação da Conferência das Partes e recorrendo a organismos

internacionais competentes existentes, este órgão deve:
a) Apresentar avaliações do estado do conhecimento científico relativo à mudança do

clima e a seus efeitos;
b) Preparar avaliações científicas dos efeitos de medidas adotadas na implementação

desta Convenção;
c) identificar tecnologias e conhecimentos técnicos inovadores, eficientes e mais

avançados, bem como prestar assessoramento sobre as formas e meios de promover o
desenvolvimento e/ou a transferência dessas tecnologias;

d) Prestar assessoramento sobre programas científicos e cooperação internacional em
pesquisa e desenvolvimento, relativos à mudança do clima, bem como sobre formas e
meios de apoiar a capacitação endógena em países em desenvolvimento; e

e) Responder a questões científicas, tecnológicas e metodológicas que lhe formulem a
Conferência das Partes e seus órgãos subsidiários.

3. As funções e o mandato deste órgão podem ser posteriormente melhor definidos pela
Conferência das Partes.

Artigo 10
Órgão Subsidiário de Implementação

1. Fica estabelecido um órgão subsidiário de implementação para auxiliar a
Conferência das Partes na avaliação e exame do cumprimento efetivo desta Convenção.
Esse órgão deve ser aberto à participação de todas as Partes, e deve ser composto por
representantes governamentais especializados em questões relativas à mudança do
clima. Deve apresentar regulamente relatórios à Conferência das Partes sobre todos os
aspectos do seu trabalho.

2. Sob a orientação da Conferência das Partes, esse órgão deve:
a) Examinar as informações transmitidas em conformidade com o art. 12, parágrafo 1.º,

no sentido de avaliar o efeito agregado geral das medidas tomadas pelas Partes à luz das
avaliações científicas mais recentes sobre a mudança do clima;

b) Examinar as informações transmitidas em conformidade com o art. 12, parágrafo 2.º,
no sentido de auxiliar a Conferência das Partes a realizar os exames requeridos no art.
4.º, parágrafo 2.º, alínea (d); e

c) Auxiliar a Conferência das Partes, conforme o caso, na preparação e implementação
de suas decisões.

Artigo 11
Mecanismo Financeiro

1. Fica definido um mecanismo para o provisão de recursos financeiros a título de
doação ou em base concessional, inclusive para fins de transferência de tecnologia.



Esse mecanismo deve funcionar sob a orientação da Conferência das Partes e prestar
contas à mesma, a qual deve decidir sobre suas políticas, prioridades programáticas e
critérios de aceitabilidade relativos a esta Convenção. Seu funcionamento deve ser
confiado a uma ou mais entidades internacionais existentes.

2. O mecanismo financeiro deve ter uma representação equitativa e equilibrada de
todas as Partes, num sistema transparente de administração.

3. A Conferência das Partes e a entidade ou entidades encarregadas do funcionamento
do mecanismo financeiro devem aprovar os meios para operar os parágrafos
precedentes, que devem incluir o seguinte:

a) Modalidades para garantir que os projetos financiados para enfrentar a mudança do
clima estejam de acordo com as políticas, prioridades programáticas e critérios de
aceitabilidade estabelecidos pela Conferência das Partes;

b) Modalidades pelas quais uma determinada decisão de financiamento possa ser
reconsiderada à luz dessas políticas, prioridades programáticas e critérios de
aceitabilidade;

c) Apresentação à Conferência das Partes de relatórios periódicos da entidade ou
entidades sobre suas operações de financiamento, de forma compatível com a exigência
de prestação de contas prevista no parágrafo 1.º deste Artigo; e

d) Determinação, de maneira previsível e identificável, do valor dos financiamentos
necessários e disponíveis para a implementação desta Convenção e das condições sob
as quais esse valor deve ser periodicamente reexaminado.

4. Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve definir os meios para
implementar as disposições precedentes, reexaminando e levando em conta os
dispositivos provisórios mencionados no art. 21, parágrafo 3.º, e deve decidir se esses
dispositivos provisórios devem ser mantidos. Subsequentemente, dentro de quatro anos,
a Conferência das Partes deve reexaminar o mecanismo financeiro e tomar as medidas
adequadas.

5. As Partes países desenvolvidos podem também prover recursos financeiros
relacionados com a implementação desta Convenção mediante canais bilaterais,
regionais e multilaterais e as Partes países em desenvolvimento podem deles beneficiar-
se.

Artigo 12
Transmissão de Informações Relativas à Implementação

1. Em conformidade com o art. 14, parágrafo 1, cada Parte deve transmitir à
Conferência das Partes, por meio do Secretariado, as seguintes informações:

a) Inventário nacional de emissões antrópicas por fontes e de remoções por
sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de
Montreal, dentro de suas possibilidades, usando metodologias comparáveis
desenvolvidas e aprovadas pela Conferência das Partes;

b) Descrição geral das medidas tomadas ou previstas pela Parte para implementar esta



Convenção; e
c) Qualquer outra informação que a Parte considere relevante para a realização do

objetivo desta Convenção e apta a ser incluída em sua comunicação, inclusive, se
possível, dados pertinentes para cálculos das tendências das emissões mundiais.
2. Cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes citadas no Anexo I

deve incluir as seguintes informações em sua comunicação:
a) Descrição pormenorizada das políticas e medidas por ela adotadas para

implementar suas obrigações assumidas sob o art. 4.º, parágrafo 2.º, alíneas (a) e (b); e
b) Estimativa específica dos efeitos que as políticas e medidas mencionadas na alínea

(a) acima terão sobre as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de
gases de efeito estufa durante o período a que se refere o art. 4.º, parágrafo 2.º, alínea
(a).
3. Ademais, cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes

desenvolvidas citadas no Anexo II deve incluir pormenores de medidas tomadas em
conformidade com o art. 4.º, parágrafos 3.º, 4.º e 5.º.
4. As Partes países desenvolvidos podem, voluntariamente, propor projetos para

financiamento, inclusive especificando tecnologias, materiais, equipamentos, técnicas ou
práticas necessários à execução desses projetos, juntamente, se possível, com estimativa
de todos os custos adicionais, de reduções de emissões e aumento de remoções de gases
de efeito estufa, bem como estimativas dos benefícios resultantes.
5. Cada Parte país desenvolvido e cada uma das demais Partes incluídas no Anexo I

deve apresentar sua comunicação inicial dentro de seis meses da entrada em vigor desta
Convenção para essa Parte. Cada Parte não incluída deve apresentar sua comunicação
inicial dentro de três anos da entrada em vigor desta Convenção para essa Parte ou a
partir da disponibilidade de recursos financeiros de acordo com o art. 4.º, parágrafo 3.º.
As Partes que forem países de menor desenvolvimento relativo podem apresentar sua
comunicação inicial quando o desejarem. A frequência das comunicações subsequentes
de todas as Partes deve ser determinada pela Conferência das Partes, levando em conta
o cronograma diferenciado previsto neste parágrafo.
6. As informações relativas a este Artigo apresentadas pelas Partes devem ser

transmitidas pelo Secretariado, tão logo possível, à Conferência das Partes e a
quaisquer órgãos subsidiários interessados. Se necessário, a Conferência das Partes
pode reexaminar os procedimentos para a transmissão de informações.
7. A partir de sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve tomar providências,

mediante solicitação, no sentido de apoiar técnica e financeiramente as Partes países em
desenvolvimento na compilação e apresentação de informações relativas a este Artigo,
bem como de identificar necessidades técnicas e financeiras relativas a projetos
propostos e medidas de resposta previstas no art. 4.º. Esse apoio pode ser concedido
por outras Partes, por organizações internacionais competentes e pelo Secretariado,
conforme o caso.
8. Qualquer grupo de Partes pode, sujeito às diretrizes adotadas pela Conferência das

Partes e mediante notificação prévia à Conferência das Partes, apresentar comunicação



conjunta no cumprimento de suas obrigações assumidas sob este Artigo, desde que essa
comunicação inclua informações sobre o cumprimento, por cada uma dessas Partes, de
suas obrigações individuais no âmbito desta Convenção.

9. As informações recebidas pelo Secretariado, que sejam classificadas como
confidenciais por uma Parte, em conformidade com critérios a serem estabelecidos pela
Conferência das Partes, devem ser compiladas pelo Secretariado de modo a proteger
seu caráter confidencial antes de serem colocadas à disposição de quaisquer dos órgãos
envolvidos na transmissão e no exame de informações.

10. De acordo com o parágrafo 9.º acima, e sem prejuízo da capacidade de qualquer
Parte de, a qualquer momento, tornar pública sua comunicação, o Secretariado deve
tornar públicas as comunicações feitas pelas Partes em conformidade com este Artigo
no momento em que forem apresentadas à Conferência das Partes.

Artigo 13
Solução de Questões Relativas à Implementação da Convenção

Em sua primeira sessão, a Conferência das Partes deve considerar o estabelecimento de
um mecanismo de consultas multilaterais, ao qual poderão recorrer as Partes mediante
solicitação, para a solução de questões relativas à implementação desta Convenção.

Artigo 14
Solução de Controvérsias

1. No caso de controvérsias entre duas ou mais Partes no que respeita à interpretação
ou aplicação desta Convenção, as Partes envolvidas devem procurar resolvê-las por
meio de negociação ou qualquer outro meio pacífico de sua própria escolha.

2. Ao ratificar, aceitar, ou aprovar esta Convenção ou a ela aderir, ou em qualquer
momento posterior, qualquer Parte que não seja uma organização de integração
econômica regional pode declarar, por escrito ao Depositário, que reconhece como
compulsório ipso facto, e sem acordo especial, com respeito a qualquer controvérsia
relativa à interpretação ou a aplicação desta Convenção e em relação a qualquer Parte
que aceite a mesma obrigação;

(a) Submissão de controvérsia à Corte Internacional de Justiça; e/ou
(b) Arbitragem, de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos pela

Conferência das Partes, o mais breve possível, em anexo sobre arbitragem.
Uma Parte que seja uma organização de integração econômica regional pode fazer uma
declaração com efeito similar em relação à arbitragem em conformidade com os
procedimentos mencionados na alínea (b) acima.

3. Toda declaração feita de acordo com o parágrafo 2.º acima permanecerá em vigor
até a data de expiração nela prevista ou, no máximo, durante três meses após o depósito,
junto ao Depositário, de um aviso por escrito de sua revogação.

4. Toda nova declaração, todo aviso de revogação ou a expiração da declaração não



devem afetar, de forma alguma, processos pendentes na Corte Internacional de Justiça ou
no tribunal de arbitragem, a menos que as Partes na controvérsia concordem de outra
maneira.

5. De acordo com a aplicação do parágrafo 2.º acima, se, doze meses após a
notificação de uma Parte por outra de que existe uma controvérsia entre elas, as Partes
envolvidas não conseguirem solucionar a controvérsia, recorrendo aos meios a que se
refere o parágrafo 1.º acima, a controvérsia deve ser submetida à conciliação mediante
solicitação de qualquer das Partes na controvérsia.

6. Mediante solicitação de uma das Partes na controvérsia, deve ser criada uma
comissão de conciliação, composta por um número igual de membros designados por
cada Parte interessada e um presidente escolhido conjuntamente pelos membros
designados por cada Parte. A comissão deve emitir decisão recomendatória, que deve
ser considerada pelas Partes em boa-fé.

7. A Conferência das Partes deve estabelecer, o mais breve possível, procedimentos
adicionais em relação à conciliação, em anexo sobre conciliação.

8. As disposições deste Artigo aplicam-se a quaisquer instrumentos jurídicos
pertinentes que a Conferência das Partes possa adotar, salvo se de outra maneira
disposto nesse instrumento.

Artigo 15
Emendas à Convenção

1. Qualquer Parte pode propor emendas a esta Convenção.
2. As emendas a esta Convenção devem ser adotadas em sessão ordinária da

Conferência das Partes. O texto de qualquer emenda proposta a esta Convenção deve ser
comunicado às Partes pelo Secretariado pelo menos seis meses antes da sessão na qual
será proposta sua adoção. Propostas de emenda devem também ser comunicadas pelo
Secretariado aos signatários desta Convenção e ao Depositário, para informação.

3. As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre as
emendas propostas a esta Convenção. Uma vez exauridos todos os esforços para chegar
a um consenso sem que se tenha chegado a um acordo, a emenda deve ser adotada, em
última instância, por maioria de três quartos das Partes presentes e votantes nessa
sessão. As emendas adotadas devem ser comunicadas pelo Secretariado ao Depositário,
que devem comunicá-las a todas as Partes para aceitação.

4. Os instrumentos de aceitação de emendas devem ser depositados junto ao
Depositário. As emendas adotadas em conformidade com o parágrafo 3.º acima devem
entrar em vigor para as Partes que a tenham aceito no nonagésimo dia após o
recebimento, pelo Depositário, de instrumentos de aceitação de pelo menos três quartos
das Partes desta Convenção.

5. As emendas devem entrar em vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia
após a Parte ter depositado seu instrumento de aceitação das emendas.

6. Para os fins deste Artigo, "Partes presentes e votantes" significa as Partes presentes



e que emitam voto afirmativo ou negativo.

Artigo 16
Adoção de Anexos e Emendas aos Anexos da Convenção

1. Os anexos desta Convenção constituem parte integrante da mesma e, salvo se
expressamente disposto de outro modo, qualquer referência a esta Convenção constitui
ao mesmo tempo referência a qualquer de seus anexos. Sem prejuízo do disposto no art.
14, parágrafo 2.º, alínea (b) e parágrafo 7.º, esses anexos devem conter apenas listas,
formulários e qualquer outro material descritivo que trate de assuntos científicos,
técnicos, processuais ou administrativos.
2. Os anexos desta Convenção devem ser propostos e adotados de acordo com o

procedimento estabelecido no art. 15, parágrafos 2.º, 3.º e 4.º.
3. Qualquer anexo adotado em conformidade com o parágrafo 2.º acima deve entrar em

vigor para todas as Partes desta Convenção seis meses após a comunicação a essas
Partes, pelo Depositário, da adoção do anexo, à exceção das Partes que notificarem o
Depositário, por escrito e no mesmo prazo, de sua não aceitação do anexo. O anexo
deve entrar em vigor para as Partes que tenham retirado sua notificação de não
aceitação no nonagésimo dia após o recebimento, pelo Depositário, da retirada dessa
notificação.
4. A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas aos anexos desta Convenção

devem estar sujeitas ao mesmo procedimento obedecido no caso de proposta, adoção e
entrada em vigor de anexos desta Convenção, em conformidade com os parágrafos 2.º e
3.º acima.
5. Se a adoção de um anexo ou de uma emenda a um anexo envolver uma emenda a esta

Convenção, esse anexo ou emenda a um anexo somente deve entrar em vigor quando a
emenda à Convenção estiver em vigor.

Artigo 17
Protocolos

1. Em qualquer uma das sessões ordinárias, a Conferência das Partes pode adotar
protocolos a esta Convenção.
2. O texto de qualquer proposta de protocolo deve ser comunicado às Partes pelo

Secretariado pelo menos seis meses antes dessa sessão da Conferência das Partes.
3. As exigências para a entrada em vigor de qualquer protocolo devem ser

estabelecidas por esse instrumento.
4. Somente Partes desta Convenção podem ser Partes de um protocolo.
5. As decisões no âmbito de qualquer protocolo devem ser exclusivamente tomadas

pelas Partes desse protocolo.

Artigo 18



Direito de Voto

1. Cada Parte desta Convenção tem direito de um voto, à exceção do disposto no
parágrafo 2.º acima.
2. As organizações de integração econômica regional devem exercer, em assuntos de

sua competência, seu direito de voto com um número de votos igual ao número de seus
Estados-Membros Partes desta Convenção. Essas organizações não devem exercer seu
direito de voto se qualquer de seus Estados-Membros exercer esse direito e vice-versa.

Artigo 19
Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário desta Convenção e de
protocolos adotados em conformidade com o art. 17.

Artigo 20
Assinatura

Esta Convenção estará aberta, no Rio de Janeiro, à assinatura de Estados-Membros das
Nações Unidas ou de quaisquer de seus organismos especializados, ou que sejam Partes
do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, e de organizações de integração
econômica regional, durante a realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio
Ambiente e Desenvolvimento, e posteriormente na sede das Nações Unidas em Nova
York de 20 de junho de 1992 a 19 de junho de 1993.

Artigo 21
Disposições Transitórias

1. As funções do Secretariado, a que se refere o art. 8.º, devem ser desempenhadas
provisoriamente pelo Secretariado estabelecido pela Assembleia Geral das Nações
Unidas em sua resolução 45/212 de 21 de dezembro de 1990, até que a Conferência das
Partes conclua sua primeira sessão.
2. O chefe do Secretariado provisório, a que se refere o parágrafo 1.º acima, deve

cooperar estreitamente com o Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima, a fim
de assegurar que esse Painel preste assessoramento científico e técnico objetivo. Outras
instituições científicas pertinentes também podem ser consultadas.
3. O Fundo para o Meio Ambiente Mundial, do Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e do Banco
Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento, será a entidade internacional
encarregada provisoriamente do funcionamento do mecanismo financeiro a que se refere
o art. 11. Nesse contexto, o Fundo para o Meio Ambiente Mundial deve ser
adequadamente reestruturado e sua composição universalizada para permitir-lhe



cumprir os requisitos do art. 11.

Artigo 22
Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Adesão

1. Esta Convenção está sujeita a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão de
Estados e organizações de integração econômica regional. Estará aberta a adesões a
partir do dia seguinte à data em que a Convenção não mais esteja aberta a assinaturas.
Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão devem ser depositados
junto ao Depositário.
2. Qualquer organização de integração econômica regional que se torne Parte desta

Convenção, sem que seja Parte nenhum de seus Estados-Membros, deve ficar sujeita a
todas as obrigações previstas nesta Convenção. No caso de um ou mais Estados-
Membros dessas organizações serem Parte desta Convenção, a organização e seus
Estados-Membros devem decidir sobre suas respectivas responsabilidades para o
cumprimento de suas obrigações previstas nesta Convenção. Nesses casos as
organizações e os Estados-Membros não podem exercer simultaneamente direitos
estabelecidos pela Convenção.
3. Em seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, as

organizações de integração econômica regional devem declarar o âmbito de suas
competências no que respeita a assuntos regidos por esta Convenção. Essas
organizações devem também informar ao Depositário de qualquer modificação
substancial no âmbito de suas competências, o qual, por sua vez, deve transmitir essas
informações às Partes.

Artigo 23
Entrada em Vigor

1. Esta Convenção entra em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do
quinquagésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
2. Para cada Estado ou organização de integração econômica regional que ratifique,

aceite ou aprove esta Convenção ou a ela adira após o depósito do quinquagésimo
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, esta Convenção entra em
vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão desse Estado ou organização de integração econômica
regional.
3. Para os fins dos parágrafos 1.º e 2.º deste Artigo, o instrumento depositado por uma

organização de integração econômica regional não deve ser considerado como adicional
àqueles depositados por Estados-Membros dessa organização.

Artigo 24
Reservas



Nenhuma reserva pode ser feita a esta Convenção.

Artigo 25
Denúncia

1. Após três anos da entrada em vigor da Convenção para uma Parte, essa Parte pode,
a qualquer momento, denunciá-la por meio de notificação escrita ao Depositário.

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data de seu recebimento pelo Depositário,
ou em data posterior se assim for estipulado na notificação de denúncia.

3. Deve ser considerado que qualquer Parte que denuncie esta Convenção denuncia
também os protocolos de que é Parte.

Artigo 26
Textos Autênticos

O original desta Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e
russo são igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim, firmam esta
Convenção.
Feita em Nova York aos nove dias de maio de mil novecentos e noventa e dois.

ANEXO I

Alemanha Federação Russa* Noruega

Austrália Finlândia Nova Zelândia

Áustria França Países Baixos

Belarus* Grécia Polônia*

Bélgica Hungria* Portugal

Bulgária Irlanda Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte

Canadá Islândia República Tchecoslovaca

Comunidade Europeia Itália Romênia*

Dinamarca Japão Suécia

Espanha Letônia* Suíça

Estados Unidos da América Lituânia* Turquia

Estônia* Luxemburgo Ucrânia

• * Países em processo de transição para uma economia de mercado.



ANEXO II

Alemanha Comunidade Europeia França Japão Portugal

Austrália Dinamarca Grécia Luxemburgo Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte

Áustria Espanha Irlanda Noruega Suécia

Bélgica Estados Unidos da América Islândia Nova Zelândia Suíça

Canadá Finlândia Itália Países Baixos Turquia

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-7-1998.
Conclusão e assinatura: Nova York (Estados Unidos), em 9-5-1992.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 1, de 3-2-1994.
Ratificação: 28-2-1994.
Entrada em vigor: 29-5-1994.
Entrada em vigor internacional: 21-3-1994.
Promulgação: Decreto n. 2.652, de 1.º-7-1998.



DECRETO N. 2.661, DE 8 DE JULHO DE 1998 (*)

     Regulamenta o parágrafo único do art. 27 da Lei n. 4.771, de 15 de
setembro de 1965 (Código Florestal), mediante o estabelecimento de
normas de precaução relativas ao emprego do fogo em práticas
agropastoris e florestais, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei n. 4.771,
de 15 de setembro de 1965, e no art. 9.º da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981,
decreta:

•• A Lei n. 12.651, de 25-5-2012, revogou a Lei n. 4.771, de 15-9-1965, e passou a
dispor sobre a matéria nela tratada.

CAPÍTULO I

DA PROIBIÇÃO DO EMPREGO DO FOGO

Art. 1.º É vedado o emprego do fogo:
I - nas florestas e demais formas de vegetação;
II - para queima pura e simples, assim entendida aquela não carbonizável, de:
a) aparas de madeira e resíduos florestais produzidos por serrarias e madeireiras,

como forma de descarte desses materiais;
b) material lenhoso, quando seu aproveitamento for economicamente viável;
III - numa faixa de:
a) 15 (quinze) metros dos limites das faixas de segurança das linhas de transmissão e

distribuição de energia elétrica;
b) 100 (cem) metros ao redor da área de domínio de subestação de energia elétrica;
c) 24 (vinte e cinco) metros ao redor da área de domínio de estações de

telecomunicações;
d) 50 (cinquenta) metros a partir de aceiro, que deve ser preparado, mantido limpo e

não cultivado, de 10 (dez) metros de largura ao redor das Unidades de Conservação;
e) 15 (quinze) metros de cada lado de rodovias estaduais e federais e de ferrovias,

medidos a partir da faixa de domínio;
IV - no limite da linha que simultaneamente corresponda:
a) à área definida pela circunferência de raio igual a 6.000 (seis mil) metros, tendo

como ponto de referência o centro geométrico da pista de pouso e decolagem de
aeródromos públicos;



•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 3.010, de 30-3-1999.

b) à área cuja linha perimetral é definida a partir da linha que delimita a área
patrimonial de aeródromo público, dela distanciando no mínimo 2.000 (dois mil)
metros, externamente, em qualquer de seus pontos.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 3.010, de 30-3-1999.

§ 1.º Quando se tratar de aeródromos públicos que operem somente nas condições
visuais diurnas (VFR) e a queima se realizar no período noturno compreendido entre o
pôr e o nascer do Sol, será observado apenas o limite de que trata a alínea b do inciso
IV.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 3.010, de 30-3-1999.

§ 2.º Quando se tratar de aeródromos privados, que operem apenas nas condições
visuais diurnas (VFR) e a queima se realizar no período noturno, compreendido entre o
pôr e o nascer do Sol, o limite de que trata a alínea b do inciso IV será reduzido para
1.000 (mil) metros.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 3.010, de 30-3-1999.

§ 3.º Após 9 de julho de 2003, fica proibido o uso do fogo, mesmo sob a forma de
queima controlada, para queima de vegetação contida numa faixa de 1.000 (mil) metros
de aglomerado urbano de qualquer porte, delimitado a partir do seu centro urbanizado,
ou de 500 (quinhentos) metros a partir do seu perímetro urbano, se superior.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 3.010, de 30-3-1999.

CAPÍTULO II

DA PERMISSÃO DO EMPREGO DO FOGO

Art. 2.º Observadas as normas e condições estabelecidas por este Decreto, é
permitido o emprego do fogo em práticas agropastoris e florestais, mediante Queima
Controlada.

Parágrafo único. Considera-se Queima Controlada o emprego do fogo como fator de
produção e manejo em atividades agropastoris ou florestais, e para fins de pesquisa
científica e tecnológica, em áreas com limites físicos previamente definidos.



Art. 3.º O emprego do fogo mediante Queima Controlada depende de prévia
autorização, a ser obtida pelo interessado junto ao órgão do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA, com atuação na área onde se realizará a operação.

Art. 4.º Previamente à operação de emprego do fogo, o interessado na obtenção de
autorização para Queima Controlada deverá:

I - definir as técnicas, os equipamentos e a mão de obra a serem utilizados;
II - fazer o reconhecimento da área e avaliar o material a ser queimado;
III - promover o enleiramento dos resíduos de vegetação, de forma a limitar a ação do

fogo;
IV - preparar aceiros de no mínimo 3 (três) metros de largura, ampliando esta faixa

quando as condições ambientais, topográficas, climáticas e o material combustível a
determinarem;

V - providenciar pessoal treinado para atuar no local da operação, com equipamentos
apropriados ao redor da área, e evitar propagação do fogo fora dos limites
estabelecidos;

VI - comunicar formalmente aos confrontantes a intenção de realizar a Queima
Controlada, com o esclarecimento de que, oportunamente, e com a antecedência
necessária, a operação será confirmada com a indicação da data, hora do início e do
local onde será realizada a queima;

VII - prever a realização da queima em dia e horário apropriados, evitando-se os
períodos de temperatura mais elevada e respeitando-se as condições dos ventos
predominantes no momento da operação:

VIII - providenciar o oportuno acompanhamento de toda a operação de queima, até sua
extinção, com vistas à adoção de medidas adequadas de contenção do fogo na área
definida para o emprego do fogo.

§ 1.º O aceiro de que trata o inciso IV deste artigo deverá ter sua largura duplicada
quando se destinar à proteção de áreas de florestas e de vegetação natural, de
preservação permanente, de reserva legal, aquelas especialmente protegidas em ato do
poder público e de imóveis confrontantes pertencentes a terceiros.

§ 2.º Os procedimentos de que tratam os incisos deste artigo devem ser adequados às
peculiaridades de cada queima a se realizar, sendo imprescindíveis aqueles necessários
à segurança da operação, sem prejuízo da adoção de outras medidas de caráter
preventivo.

Art. 5.º Cumpridos os requisitos e as exigências previstas no artigo anterior, o
interessado no emprego de fogo deverá requerer, por meio da Comunicação de Queima
Controlada, junto ao órgão competente do SISNAMA, a emissão de Autorização de
Queima Controlada.

§ 1.º O requerimento previsto neste artigo será acompanhado dos seguintes
documentos:

I - comprovante de propriedade ou de justa posse do imóvel onde se realizará a



queima;
II - cópia da autorização de desmatamento, quando legalmente exigida;
III - Comunicação de Queima Controlada.
§ 2.º Considera-se Comunicação de Queima Controlada o documento subscrito pelo

interessado no emprego do fogo, mediante o qual ele dá ciência ao órgão do SISNAMA
de que cumpriu os requisitos e as exigências previstas no artigo anterior e requerer a
Autorização de Queima Controlada.

Art. 6.º Protocolizado o requerimento de Queima Controlada, o órgão competente do
SISNAMA, no prazo máximo de quinze dias, expedirá a autorização correspondente.

Parágrafo único. Não expedida a autorização no prazo estipulado neste artigo, fica o
requerente autorizado a realizar a queima, conforme comunicado, salvo se se tratar de
área sujeita à realização de vistoria prévia a que se refere o artigo seguinte.

Art. 7.º A Autorização de Queima Controlada somente será emitida após a realização
da vistoria prévia, obrigatória em áreas:

I - que contenham restos de exploração florestal;
II - limítrofes às sujeitas a regime especial de proteção, estabelecido em ato do poder

público.
Parágrafo único. A vistoria prévia deverá ser dispensada em áreas cuja localização e

características não atendam ao disposto neste artigo.

Art. 8.º A Autorização de Queima Controlada será emitida com finalidade específica e
com prazo de validade suficiente à realização da operação de emprego do fogo, dela
constando, expressamente, o compromisso formal do requerente, sob pena de incorrer
em infração legal, de que comunicará aos confrontantes a área e a hora de realização da
queima, nos termos em que foi autorizado.

Art. 9.º Poderá ser revalidada a Autorização de Queima Controlada concedida
anteriormente para a mesma área, para os mesmos fins e para o mesmo interessado,
ficando dispensada nova apresentação dos documentos previstos neste artigo, salvo os
comprovantes de comunicação aos confrontantes, de que trata o inciso VI do art. 4.º.

Art. 10. Além de autorizar o emprego do fogo, a Autorização de Queima Controlada
deverá conter orientações técnicas adicionais, relativas às peculiaridades locais, aos
horários e dias com condições climáticas mais adequadas para a realização da
operação, a serem obrigatoriamente observadas pelo interessado.

Art. 11. O emprego do fogo poderá ser feito de forma solidária, assim entendida a
operação realizada em conjunto por vários produtores, mediante mutirão ou outra
modalidade de interação, abrangendo simultaneamente diversas propriedades familiares
contíguas, desde que o somatório das áreas onde o fogo será empregado não exceda 500



(quinhentos) hectares.
Parágrafo único. No caso de emprego do fogo de forma solidária, a Comunicação e a

Autorização de Queima Controlada deverão contemplar todas as propriedades
envolvidas.

Art. 12. Para os fins do disposto neste Decreto, os órgãos do SISNAMA deverão
dispor do trabalho de técnicos, habilitados para avaliar as Comunicações de Queima
Controlada, realizar vistorias e prestar orientação e assistência técnica aos interessados
no emprego do fogo.

Parágrafo único. Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA promover a
habilitação de técnicos para atuar junto a prefeituras municipais e demais entidades ou
organismos públicos ou privados, a fim de possibilitar o fiel cumprimento deste
Decreto.

CAPÍTULO III

DO ORDENAMENTO E DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO
EMPREGO DO FOGO

Art. 13. Os órgãos integrantes do SISNAMA poderão estabelecer escalonamento
regional do processo de Queima Controlada, com base nas condições atmosféricas e na
demanda de Autorizações de Queima Controlada, para controle dos níveis de fumaça
produzidos.

Art. 14. A autoridade ambiental competente poderá determinar a suspensão da Queima
Controlada da região ou município quando:

I - constatados risco de vida, danos ambientais ou condições meteorológicas
desfavoráveis;

II - a qualidade do ar atingir índices prejudiciais à saúde humana, constatados por
equipamentos e meios adequados, oficialmente reconhecidos como parâmetros;

III - os níveis de fumaça, originados de queimadas, atingirem limites mínimos de
visibilidade, comprometendo e colocando em risco as operações aeronáuticas,
rodoviárias e de outros meios de transporte.

Art. 15. A Autorização de Queima Controlada será suspensa ou cancelada pela
autoridade ambiental nos seguintes casos:

I - em que se registrarem risco de vida, danos ambientais ou condições meteorológicas
desfavoráveis;

II - de interesse e segurança pública;
III - de descumprimento das normas vigentes.



CAPÍTULO IV

DA REDUÇÃO GRADATIVA DO EMPREGO DO FOGO

Art. 16. O emprego do fogo, como método despalhador e facilitador do corte de cana-
de-açúcar em áreas passíveis de mecanização da colheita, será eliminado de forma
gradativa, não podendo a redução ser inferior a 1/4 (um quarto) da área mecanizável de
cada unidade agroindustrial ou propriedade não vinculada a unidade agroindustrial, a
cada período de 5 (cinco) anos, contados da data de publicação deste Decreto.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considera-se mecanizável a área na qual está situada
a lavoura de cana-de-açúcar, cuja declividade seja inferior a 12% (doze por cento).

§ 2.º O conceito de que trata o parágrafo anterior deverá ser revisto periodicamente
para adequar-se à evolução tecnológica na colheita de cana-de-açúcar, oportunidade em
que serão ponderados os efeitos socioeconômicos decorrentes da incorporação de
novas áreas ao processo de colheita mecanizada.

§ 3.º As novas áreas incorporadas ao processo de colheita mecanizada, nos termos do
parágrafo anterior, terão a redução gradativa do emprego do fogo como método
despalhador e facilitador do corte da cana-de-açúcar conforme o caput deste artigo,
contada a partir da publicação do novo conceito de área mecanizável.

§ 4.º As lavouras de até 150 (cento e cinquenta) hectares, fundadas em cada
propriedade, não estarão sujeitas à redução gradativa do emprego do fogo de que trata
este artigo.

Art. 17. A cada 5 (cinco) anos, contados da data de publicação deste Decreto, será
realizada, pelos órgãos competentes, avaliação das consequências socioeconômicas
decorrentes da proibição do emprego do fogo para promover os ajustes necessários nas
medidas impostas.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Fica criado, no âmbito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, o Sistema Nacional de Prevenção e Combate
a Incêndios Florestais - PREVFOGO.

Parágrafo único. O PREVFOGO será coordenado pelo IBAMA e terá por finalidade o
desenvolvimento de programas, integrados pelos diversos níveis de governo, destinados
a ordenar, monitorar, prevenir e combater incêndios florestais, cabendo-lhe, ainda,
desenvolver e difundir técnicas de manejo controlado do fogo, capacitar recursos



humanos para difusão das respectivas técnicas e para conscientizar a população sobre
os riscos do emprego inadequado do fogo.

Art. 19. O IBAMA deverá exercer, de forma sistemática e permanente, o
monitoramento do emprego do fogo e adotar medidas e procedimentos capazes de
imprimir eficiência à prática da Queima Controlada e ao PREVFOGO.

Art. 20. Para os efeitos deste Decreto, entende-se como incêndio florestal o fogo não
controlado em floresta ou qualquer outra forma de vegetação.

Art. 21. Ocorrendo incêndio nas florestas e demais formas de vegetação, será
permitido o seu combate com o emprego da técnica do contrafogo.

Art. 22. Será permitida a utilização de Queima Controlada, para manejo do
ecossistema e prevenção de incêndio, se este método estiver previsto no respectivo
Plano de Manejo da unidade de conservação, pública ou privada, e da reserva legal.

Art. 23. Continua regido pela legislação própria o emprego do fogo para o combate a
pragas e a doenças da agropecuária e em operações de controle fitossanitário, a cujos
procedimentos não se aplicam as normas deste Decreto.

Art. 24. Mediante a celebração de convênios, os órgãos do SISNAMA deverão
articular-se com as entidades competentes pela fiscalização das rodovias federais,
estaduais e municipais, no sentido de que, ao longo das respectivas faixas de domínio,
aceiros sejam abertos e mantidos limpos.

Art. 25. O descumprimento do disposto neste Decreto e das exigências e condições
instituídas em razão da aplicação de suas normas sujeita o infrator às penalidades
previstas nos arts. 14 e 15 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei n. 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 26. Os órgãos do SISNAMA baixarão normas complementares a este Decreto, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Parágrafo único. As normas complementares a que se refere este artigo deverão
conter orientações detalhadas sobre os procedimentos a serem adotados pelos
interessados em obter autorização para o emprego do fogo, e todas as informações que
possam facilitar e agilizar o processamento dos requerimentos correspondentes.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Fica revogado o Decreto n. 97.635, de 10 de abril de 1989.



Brasília, 8 de julho de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-7-1998.



DECRETO N. 2.771, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998 (*)

    Regulamenta a Lei n. 9.675, de 29 de junho de 1998, que dispõe sobre o
registro provisório para o estrangeiro em situação ilegal no território
nacional.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e considerando o disposto no art. 2.º da Lei n. 9.675, de 29 de junho de
1998, decreta:

Art. 1.º Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, tendo ingressado no
território nacional até 29 de junho de 1998, nele permaneça em situação ilegal.

Art. 2.º Considera-se em situação ilegal o estrangeiro que:
I - tenha ingressado clandestinamente no território nacional; ou
II - admitido regularmente no território nacional até 29 de junho de 1998, encontre-se

com prazo de estada vencido; ou
III - beneficiado anteriormente pela Lei n. 7.685, de 2 de dezembro de 1988, não tenha

completado os trâmites previstos nos arts. 5.º e 6.º, que propiciaram a condição de
permanente.

Art. 3.º A concessão do registro provisório assegura aos estrangeiros residentes no
País os direitos e deveres previstos no art. 5.º da Constituição Federal.

Art. 4.º Para reconhecimento do direito ao registro provisório, o estrangeiro em
situação ilegal no País deverá comparecer, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da
data de publicação deste Decreto, a qualquer unidade do Departamento de Polícia
Federal, onde preencherá o formulário específico, que deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - comprovante do pagamento de taxa de registro provisório, mediante apresentação
de Guias de Arrecadação de Receitas do FUNAPOL (GAR/FUNAPOL), no valor de
28,5463 UFIRs (código 008-6), correspondente ao registro, e de 54,8968 UFIRs
(código 012-4), correspondente a 1.ª Via da Cédula de Identidade de Estrangeiros;

II - declaração expressa da data de seu ingresso no País;
III - um dos documentos a seguir especificados:
a) cópia autenticada do passaporte válido;
b) original do laisser-passer expedido por representação diplomática ou consular

brasileira no exterior a estrangeiros cujos documentos de identificação são de países
não reconhecidos pelo governo brasileiro;

c) cópia autenticada do documento de identidade para nacionais de países que possuem



acordo com o Brasil para dispensa de uso de passaporte;
IV - certidão do cartório de distribuição de ações criminais do Estado de residência,

bem como declaração expressa de ausência de antecedentes criminais no país de
origem;

V - duas fotos coloridas recentes tamanho 3x4.
§ 1.º Caso o estrangeiro possua documento não reconhecido pelo Brasil, deverá

comparecer a qualquer unidade da Polícia Federal e solicitar o documento de viagem
previsto no Decreto n. 1.983, de 14 de agosto de 1996.

§ 2.º Para todos os efeitos legais, o nome e a nacionalidade do estrangeiro serão os
constantes do documento de viagem, a filiação será declarada pelo próprio e somente
poderá ser alterada posteriormente mediante processo junto ao Ministério da Justiça,
conforme prevê o art. 44 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980.

Art. 5.º Satisfeitas as condições do artigo anterior, o estrangeiro receberá protocolo
que servirá como prova de estada legal para todos os fins de direito e deverá ser
devolvido por ocasião do recebimento da Cédula de Identidade de Estrangeiro.

Art. 6.º Os estrangeiros que se habilitarem ao registro provisório estarão isentos de
pagamentos de multas ou quaisquer outras taxas em decorrência de sua estada ilegal no
País.

Art. 7.º A Cédula de Identidade de Estrangeiro é individual, independentemente da
idade de seu titular, será confeccionada no modelo em vigor para as demais categorias
de residentes no País e terá validade de 2 (dois) anos a contar da data de apresentação
do pedido.

Art. 8.º Ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça compete decidir
sobre os requerimentos de prorrogação do registro provisório e sua transformação em
registro permanente.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.400, de 1-10-2002.

Art. 9.º Até a data de validade concedida no registro inicial, os estrangeiros
beneficiados pelo registro provisório poderão requerer uma única prorrogação, por
mais 2 (dois) anos, mediante a comprovação dos seguintes requisitos:

I - emprego lícito ou exercício de profissão ou a propriedade de bens suficientes à
manutenção própria e da família;

II - ausência de antecedentes criminais, comprovada por documento oficial fornecido
pela autoridade judiciária do local onde habitualmente reside;

III - ausência de débitos fiscais, comprovada por certidão negativa da receita federal;
IV - atestado de ausência de antecedentes criminais ou certidão consular equivalente

do país de origem.



Parágrafo único. O requisito contido no inciso IV deste artigo poderá ser satisfeito
por meio de declaração assinada, sob as penas da lei, pelo estrangeiro titular do registro
provisório.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 3.572, de 22-8-2000.

Art. 10. O requerimento de prorrogação do registro provisório, acompanhado de cópia
autenticada da Carteira de Identidade de Estrangeiro Provisório, deverá ser apresentado
na unidade da Polícia Federal mais próxima da residência do estrangeiro, abrangendo
seus dependentes.

Art. 11. Os titulares de registro provisório poderão requerer permanência definitiva
ao órgão competente do Departamento de Polícia Federal, nas seguintes condições:

I - em qualquer tempo, desde que possuam os requisitos básicos exigidos em lei para
obtenção da condição de permanente;

II - até o término da prorrogação concedida pelo Ministério da Justiça.

Art. 12. Verificada, a qualquer tempo, a falsidade das informações prestadas pelo
estrangeiro, o registro provisório, a prorrogação ou a permanência definitiva serão
declarados nulos, após instrução de processo regular que comprove tais fatos.

Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese prevista no caput deste artigo, o estrangeiro
ficará sujeito a deportação, sem prejuízo das medidas judiciais e sanções penais
decorrentes.

Art. 13. Denegado ou declarado nulo o registro provisório, a prorrogação ou a
permanência definitiva do estrangeiro, o Departamento de Estrangeiros da Secretaria de
Justiça do Ministério da Justiça comunicará a decisão ao Departamento de Polícia
Federal para as providências legais.

Art. 14. A concessão de registro provisório é vedada a estrangeiro expulso, passível
de expulsão ou nocivo aos interesses nacionais.

Art. 15. Para supervisionar e orientar o processo de registro provisório, fica
constituída, junto ao Ministério da Justiça, Comissão de Supervisão, com poderes
normativos, integrada pelos seguintes membros:

I - do Ministério da Justiça:
a) Secretário-Executivo, que a presidirá;
b) Secretário de Justiça;
c) Chefe da Divisão de Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras do

Departamento de Polícia Federal;
II - Coordenador-Geral de Imigração do Ministério do Trabalho.



Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de setembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-9-1998.



DECRETO N. 2.781, DE 14 DE SETEMBRO DE 1998 (*)

Institui o Programa Nacional de Combate ao Contrabando e ao
Descaminho.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, e tendo em vista o disposto nos arts. 144, § 1.º, inciso II, e 237, todos da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica instituído o Programa Nacional de Combate ao Contrabando e ao
Descaminho, destinado a criar condições para a realização conjunta de tarefas e
atividades, pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pelo
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, relativas à prevenção e
repressão dos ilícitos penais e administrativos referentes à importação e exportação de
bens.

Art. 2.º Fica criada a Comissão Coordenadora do Programa referido no artigo
anterior, com a finalidade de examinar e aprovar planos para a realização conjunta de
suas tarefas e atividades, bem assim acompanhar a sua execução.

§ 1.º A Comissão será composta por um representante de cada um dos seguintes órgãos
e Ministérios, indicado pelo respectivo titular e designado em ato do Secretário da
Receita Federal:

I - da Secretaria da Receita Federal, que a presidirá;
II - do Departamento de Polícia Federal;
III - da Casa Militar da Presidência da República;
IV - do Ministério do Exército;
V - do Ministério da Aeronáutica;
VI - do Ministério da Marinha.
§ 2.º A Comissão funcionará nas dependências da Secretaria da Receita Federal.

Art. 3.º As tarefas e atividades no âmbito do Programa Nacional de Combate ao
Contrabando e ao Descaminho serão executadas conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal e pelo Departamento de Polícia Federal.

Art. 4.º Para a operacionalização das tarefas e atividades compreendidas no Programa
a que se refere este Decreto, a Secretaria da Receita Federal e o Departamento de
Polícia Federal, no prazo de trinta dias, celebrarão convênio de cooperação que deverá
prever e definir, entre outros aspectos:

I - a forma de planejamento e execução de ações conjuntas de interesse comum;
II - os recursos humanos e materiais, especialmente aeronaves, embarcações e



equipamentos de informática, que os convenentes disponibilizarão para o atendimento
dos objetivos do convênio;

III - o provimento de recursos financeiros à conta de dotações orçamentárias da
Secretaria da Receita Federal para o custeio de transporte, alimentação e pousada dos
servidores do Departamento de Polícia Federal, participantes de operações demandadas
por aquela Secretaria que envolvam deslocamento da sede de trabalho, caso aquele
Departamento não disponha de recursos suficientes para custear as referidas despesas.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de setembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-9-1998.



DECRETO N. 2.880, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998
(*)

    Regulamenta o Auxílio-Transporte dos servidores e empregados
públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional do
Poder Executivo da União e altera o Decreto n. 95.247, de 17 de
novembro de 1987.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n. 1.783, de 14 de
dezembro de 1998, decreta:

Art. 1.º O Auxílio-Transporte, de natureza jurídica indenizatória, e concedido em
pecúnia pela União, será processado pelo Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos - SIAPE e destina-se ao custeio parcial de despesas realizadas com
transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos servidores ou
empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-
versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou
alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes
seletivos ou especiais.

§ 1.º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à
remuneração, ao provento ou à pensão.

§ 2.º O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de
renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à
saúde.

Art. 2.º O valor do Auxílio-Transporte resultará da correspondência estabelecida
entre o valor diário total da despesa realizada com transporte coletivo e o idêntico ou,
na sua ausência, o imediatamente superior encontrado em tabela do Auxílio-Transporte,
escalonada a partir de R$ 1,00 (um real) em intervalos progressivos de R$ 0,20 (vinte
centavos), multiplicada por 22 (vinte e dois) dias, observado o desconto de 6% (seis
por cento) do:

I - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado,
ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;

II - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de
servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.

§ 1.º Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do
vencimento proporcional a 22 (vinte e dois) dias.

§ 2.º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da



despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante da
multiplicação da correspondência estabelecida na tabela escalonada a que se refere este
artigo.

Art. 3.º O Auxílio-Transporte será pago com recursos do órgão ou da entidade em que
o servidor ou empregado estiver lotado, ressalvadas as seguintes hipóteses de cessão:

I - para empresa pública ou sociedade de economia mista;
II - para Estados, Distrito Federal ou Municípios em que o ônus da remuneração seja

de responsabilidade do respectivo órgão ou da entidade cessionária.

Art. 4.º Para a concessão do Auxílio-Transporte, o servidor ou empregado deverá
apresentar ao órgão ou à entidade responsável pelo pagamento declaração contendo:

I - valor diário da despesa realizada com transporte coletivo, nos termos do art. 1.º;
II - endereço residencial;
III - percursos e meios de transportes mais adequados ao seu deslocamento residência-

trabalho e vice-versa;
IV - no caso de acumulação lícita de cargos ou empregos, a opção facultada ao

servidor ou empregado pela percepção do Auxílio-Transporte no deslocamento
trabalho-trabalho em substituição ao trabalho-residência.

§ 1.º A declaração deverá ser atualizada pelo servidor ou empregado sempre que
ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

§ 2.º Na hipótese de que trata o inciso IV, é vedado o cômputo do deslocamento
residência-trabalho para fins de pagamento do benefício em relação ao cargo ou
emprego da segunda jornada de trabalho.

§ 3.º A autoridade que tiver ciência de que o servidor ou empregado apresentou
informação falsa deverá apurar de imediato, por intermédio de processo administrativo
disciplinar, a responsabilidade do servidor ou empregado, com vistas à aplicação da
penalidade administrativa correspondente e reposição ao erário dos valores percebidos
indevidamente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 5.º No prazo máximo de 90 (noventa dias), a contar da publicação deste Decreto,
os órgãos e as entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional
deverão promover o pagamento do Auxílio-Transporte em pecúnia.

Parágrafo único. Observado o prazo estabelecido neste artigo, o pagamento inicial do
Auxílio-Transporte em pecúnia somente será efetuado após a apresentação da
declaração de que trata o artigo anterior.

Art. 6.º Os órgãos e as entidades de que trata o artigo anterior deverão rever, até o
mês subsequente ao da adoção do pagamento do Auxílio-Transporte em pecúnia, os
valores dos contratos de prestação de serviços de terceiros dos quais decorram
despesas relacionadas, direta ou indiretamente, com aquisição, transporte, guarda e
distribuição de Vale-Transporte.



Art. 7.º Os servidores envolvidos em atividades relacionadas com a aquisição,
transporte, guarda e distribuição de Vale-Transporte passarão a exercer as atividades
inerentes aos seus cargos, prioritariamente, em unidades de atendimento ao público ou
relacionadas com a atividade-fim do órgão ou da entidade em que estejam lotados.

Art. 8.º O Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado poderá
alterar o valor dos intervalos progressivos escalonados na tabela a que se refere o art.
2.º, desde que mantida a diferença nominal entre eles constantes.

Art. 9.º O art. 1.º do Decreto n. 95.247, de 17 de novembro de 1987, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1.º São beneficiários do Vale-Transporte, nos termos da Lei n. 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, os trabalhadores em geral, tais como:
......................................................................"

Art. 10. Aplica-se o disposto neste Decreto aos contratados por tempo determinado de
que trata a Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Fica revogado o inciso VII do art. 1.º do Decreto n. 95.247, de 17 de
novembro de 1987.

Brasília, 15 de dezembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-12-1998.



DECRETO N. 2.978, DE 2 DE MARÇO DE 1999 (*)

    Regulamenta a arrecadação da Taxa Processual e da Taxa de Serviços
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, instituídas
pela Lei n. 9.781, de 19 de janeiro de 1999, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8.º da Lei n. 9.781, de 19 de janeiro de
1999, decreta:

Art. 1.º A Taxa Processual e a Taxa de Serviços do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE, instituídas pela Lei n. 9.781, de 19 de janeiro de 1999,
serão recolhidas à Conta Única do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O CADE, mediante portaria, regulamentará as disposições
complementares referentes ao recolhimento das taxas previstas no caput deste artigo,
com a observância dos mecanismos de arrecadação instituídos pelo Ministério da
Fazenda.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de março de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-3-1999.



DECRETO N. 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 (*)

    Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda, decreta:

Art. 1.º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado e
fiscalizado de conformidade com o disposto neste Decreto.

Livro I

Tributação das Pessoas Físicas

TÍTULO I

Contribuintes e Responsáveis

SUBTÍTULO I

CONTRIBUINTES

CAPÍTULO I

PESSOAS FÍSICAS DOMICILIADAS OU RESIDENTES NO
BRASIL

Art. 2.º As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de
disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza,
inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto de renda, sem
distinção da nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei n. 4.506, de 30
de novembro de 1964, art. 1.º, Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei n.
8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 4.º).



§ 1.º São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem rendimentos de bens
de que tenham a posse como se lhes pertencessem, de acordo com a legislação em vigor
(Decreto-lei n. 5.844, de 23 de setembro de 1943, art. 1.º, parágrafo único, e Lei n.
5.172, de 1966, art. 45).

§ 2.º O imposto será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem
percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85 (Lei n. 8.134, de 27 de
dezembro de 1990, art. 2.º).

CAPÍTULO II

PESSOAS FÍSICAS DOMICILIADAS OU RESIDENTES NO
EXTERIOR

Art. 3.º A renda e os proventos de qualquer natureza percebidos no País por residentes
ou domiciliados no exterior ou a eles equiparados, conforme o disposto nos arts. 22, §
1.º, e 682, estão sujeitos ao imposto de acordo com as disposições do Livro III
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 97, e Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art.
3.º, § 4.º).

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I

Rendimentos de Menores e Outros Incapazes

Art. 4.º Os rendimentos e ganhos de capital de que sejam titulares menores e outros
incapazes serão tributados em seus respectivos nomes, com o número de inscrição
próprio no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (Lei n. 4.506, de 1964, art. 1.º, e
Decreto-lei n. 1.301, de 31 de dezembro de 1973, art. 3.º).

§ 1.º O recolhimento do tributo e a apresentação da respectiva declaração de
rendimentos são da responsabilidade de qualquer um dos pais, do tutor, do curador ou
do responsável por sua guarda (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 192, parágrafo único,
e Lei n. 5.172, de 1966, art. 134, incisos I e II).

§ 2.º Opcionalmente, os rendimentos e ganhos de capital percebidos por menores e
outros incapazes, ainda que em valores inferiores ao limite de isenção (art. 86), poderão
ser tributados em conjunto com os de qualquer um dos pais, do tutor ou do curador,



sendo aqueles considerados dependentes.
§ 3.º No caso de menores ou de filhos incapazes, que estejam sob a responsabilidade

de um dos pais, em virtude de sentença judicial, a opção de declaração em conjunto
somente poderá ser exercida por aquele que detiver a guarda.

Alimentos e Pensões de Outros Incapazes
Art. 5.º No caso de rendimentos percebidos em dinheiro a título de alimentos ou
pensões em cumprimento de acordo homologado judicialmente ou decisão judicial,
inclusive alimentos provisionais ou provisórios, verificando-se a incapacidade civil do
alimentado, a tributação far-se-á em seu nome pelo tutor, curador ou responsável por sua
guarda (Decreto-lei n. 1.301, de 1973, arts. 3.º, § 1.º, e 4.º).

Parágrafo único. Opcionalmente, o responsável pela manutenção do alimentado
poderá considerá-lo seu dependente, incluindo os rendimentos deste em sua declaração
(Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 35, incisos III a V, e VII).

•• Redação conforme publicação oficial

Seção II

Rendimentos na Constância da Sociedade Conjugal

Art. 6.º Na constância da sociedade conjugal, cada cônjuge terá seus rendimentos
tributados na proporção de (Constituição, art. 226, § 5.º):

I - cem por cento dos que lhes forem próprios;
II - cinquenta por cento dos produzidos pelos bens comuns.
Parágrafo único. Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns

poderão ser tributados, em sua totalidade, em nome de um dos cônjuges.

Declaração em Separado
Art. 7.º Cada cônjuge deverá incluir, em sua declaração, a totalidade dos rendimentos
próprios e a metade dos rendimentos produzidos pelos bens comuns.

§ 1.º O imposto pago ou retido na fonte sobre os rendimentos produzidos pelos bens
comuns deverá ser compensado na declaração, na proporção de cinquenta por cento
para cada um dos cônjuges, independentemente de qual deles tenha sofrido a retenção ou
efetuado o recolhimento.

§ 2.º Na hipótese prevista no parágrafo único do artigo anterior, o imposto pago ou
retido na fonte será compensado na declaração, em sua totalidade, pelo cônjuge que
declarar os rendimentos, independentemente de qual deles tenha sofrido a retenção ou
efetuado o recolhimento.

§ 3.º Os bens comuns deverão ser relacionados somente por um dos cônjuges, se
ambos estiverem obrigados à apresentação da declaração, ou, obrigatoriamente, pelo



cônjuge que estiver apresentando a declaração, quando o outro estiver desobrigado de
apresentá-la.

Declaração em Conjunto
Art. 8.º Os cônjuges poderão optar pela tributação em conjunto de seus rendimentos,
inclusive quando provenientes de bens gravados com cláusula de incomunicabilidade ou
inalienabilidade, da atividade rural e das pensões de que tiverem gozo privativo.

§ 1.º O imposto pago ou retido na fonte sobre os rendimentos do outro cônjuge,
incluídos na declaração, poderá ser compensado pelo declarante.

§ 2.º Os bens, inclusive os gravados com cláusula de incomunicabilidade ou
inalienabilidade, deverão ser relacionados na declaração de bens do cônjuge
declarante.

§ 3.º O cônjuge declarante poderá pleitear a dedução do valor a título de dependente
relativo ao outro cônjuge.

Seção III

Dissolução da Sociedade Conjugal

Art. 9.º No caso de dissolução da sociedade conjugal, por morte de um dos cônjuges,
serão tributadas, em nome do sobrevivente, as importâncias que este perceber de seu
trabalho próprio, das pensões de que tiver gozo privativo, de quaisquer bens que não se
incluam no monte a partilhar e cinquenta por cento dos rendimentos produzidos pelos
bens comuns, observado o disposto no § 3.º do art. 12 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 68).

§ 1.º Tratando-se de separação judicial, divórcio, ou anulação de casamento, a
declaração de rendimentos passará a ser apresentada em nome de cada um dos
contribuintes.

§ 2.º No caso de separação de fato, deverão ser observadas as disposições contidas
nos arts. 6.º a 8.º.

Seção IV

União Estável

Art. 10. O disposto nos arts. 6.º a 8.º aplica-se, no que couber, à união estável,
reconhecida como entidade familiar (CF, art. 226, § 3.º, e Lei n. 9.278, de 10 de maio de
1996, arts. 1.º e 5.º).



Seção V

Espólio

Art. 11. Ao espólio serão aplicadas as normas a que estão sujeitas as pessoas físicas,
observado o disposto nesta Seção e, no que se refere à responsabilidade tributária, nos
arts. 23 a 25 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 45, § 3.º, e Lei n. 154, de 25 de
novembro de 1947, art. 1.º).

§ 1.º A partir da abertura da sucessão, as obrigações estabelecidas neste Decreto ficam
a cargo do inventariante (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 46).

§ 2.º As infrações cometidas pelo inventariante serão punidas com as penalidades
previstas nos arts. 944 a 968 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 49, parágrafo único).

Declaração de Rendimentos
Art. 12. A declaração de rendimentos, a partir do exercício correspondente ao ano-
calendário do falecimento e até a data em que for homologada a partilha ou feita a
adjudicação dos bens, será apresentada em nome do espólio (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 45, e Lei n. 154, de 1947, art. 1.º).

§ 1.º Serão também apresentadas em nome do espólio as declarações não entregues
pelo falecido relativas aos anos anteriores ao do falecimento, às quais estivesse
obrigado.

§ 2.º Os rendimentos próprios do falecido e cinquenta por cento dos produzidos pelos
bens comuns no curso do inventário deverão ser, obrigatoriamente, incluídos na
declaração do espólio.

§ 3.º Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns poderão ser
tributados, em sua totalidade, em nome do espólio.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, o espólio poderá:
I - compensar o total do imposto pago ou retido na fonte sobre os rendimentos

produzidos pelos bens comuns;
II - deduzir o valor a título de dependente em relação aos seus próprios dependentes,

ao cônjuge sobrevivente e respectivos dependentes, se os mesmos não tiverem auferido
rendimentos ou, se os perceberem, desde que estes sejam incluídos na declaração do
espólio.

§ 5.º Os bens incluídos no monte a partilhar deverão ser, obrigatoriamente, declarados
pelo espólio.

§ 6.º Ocorrendo morte conjunta dos cônjuges, ou em datas que permitam a unificação
do inventário, os rendimentos comuns do casal poderão ser tributados e declarados em
nome de um dos falecidos.

Art. 13. Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser
apresentada, pelo inventariante, dentro de trinta dias, contados da data em que transitar



em julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao
período de 1.º de janeiro até a data da homologação ou adjudicação (Lei n. 9.250, de
1995, art. 7.º, § 4.º).

Parágrafo único. Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente
fixado para a entrega das declarações dos rendimentos, juntamente com a declaração
referida neste artigo deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondentes
ao ano-calendário anterior (Lei n. 9.250, de 1995, art. 7.º, § 5.º).

Cálculo do Imposto
Art. 14. Para fins do disposto no artigo anterior, o imposto devido será calculado
mediante a utilização dos valores da tabela progressiva anual (art. 86), calculados
proporcionalmente ao número de meses do período abrangido pela tributação no ano-
calendário (Lei n. 9.250, de 1995, art. 15).

§ 1.º O pagamento do imposto apurado nas declarações de que trata o artigo anterior
deverá ser efetuado no prazo previsto no art. 855 (Lei n. 8.218, de 29 de agosto de
1991, art. 29).

§ 2.º O lançamento do imposto será feito, até a partilha ou adjudicação dos bens, em
nome do espólio (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 45, § 2.º, e Lei n. 154, de 1947, art.
1.º).

Seção VI

Bens em Condomínio

Art. 15. Os rendimentos decorrentes de bens possuídos em condomínio serão
tributados proporcionalmente à parcela que cada condômino detiver.

Parágrafo único. Os bens em condomínio deverão ser mencionados nas respectivas
declarações de bens, relativamente à parte que couber a cada condômino (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 66).

Seção VII

Transferência de Residência para o Exterior

Saída do País em Caráter Definitivo
Art. 16. Os residentes ou domiciliados no Brasil que se retirarem em caráter
definitivo do território nacional no curso de um ano-calendário, além da declaração
correspondente aos rendimentos do ano-calendário anterior, ficam sujeitos à
apresentação imediata da declaração de saída definitiva do País correspondente aos



rendimentos e ganhos de capital percebidos no período de 1.º de janeiro até a data em
que for requerida a certidão de quitação de tributos federais para os fins previstos no
art. 879, I, observado o disposto no art. 855 (Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958,
art. 17).

§ 1.º O imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores da
tabela progressiva anual (art. 86), calculados proporcionalmente ao número de meses
do período abrangido pela tributação no ano-calendário (Lei n. 9.250, de 1995, art. 15).

§ 2.º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos após o requerimento de certidão
negativa para saída definitiva do País ficarão sujeitos à tributação exclusiva na fonte ou
definitiva, na forma deste Livro, e, quando couber, na prevista no Livro III (Lei n. 3.470,
de 1958, art. 17, § 3.º, Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 78, incisos I a III, e
Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 18).

§ 3.º As pessoas físicas que se ausentarem do País sem requerer a certidão negativa
para saída definitiva do País terão seus rendimentos tributados como residentes no
Brasil, durante os primeiros doze meses de ausência, observado o disposto no § 1.º, e, a
partir do décimo terceiro mês, na forma dos arts. 682 e 684 (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 97, alínea b, e Lei n. 3.470, de 1958, art. 17).

Ausentes no Exterior a Serviço do País
Art. 17. As pessoas físicas domiciliadas no Brasil, ausentes no exterior a serviço do
País, que recebam rendimentos do trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de
autarquias ou repartições do Governo brasileiro situadas no exterior, estão sujeitas à
tributação na forma prevista nos arts. 44, parágrafo único, e 627 (Lei n. 9.250, de 1995,
art. 5.º).

Seção VIII

Transferência de Residência Para o Brasil

Portadores de Visto Permanente
Art. 18. As pessoas físicas portadoras de visto permanente que, no curso do ano-
calendário, transferirem residência para o território nacional e, nesse mesmo ano,
iniciarem a percepção de rendimentos tributáveis de acordo com a legislação em vigor,
estão sujeitas ao imposto, como residentes ou domiciliadas no País em relação aos fatos
geradores ocorridos a partir da data de sua chegada, observado o disposto no § 2.º do
art. 2.º (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 61, e Lei n. 9.718, de 27 de novembro de
1998, art. 12).

Parágrafo único. Serão declarados os rendimentos e ganhos de capital percebidos
entre a data da chegada e o último dia do ano-calendário (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 61, parágrafo único).



Portadores de Visto Temporário
Art. 19. Sujeitar-se-á à tributação pelo imposto de renda, como residente, a pessoa
física proveniente do exterior que ingressar no Brasil, com visto temporário (Lei n.
9.718, de 1998, art. 12):

I - para trabalhar, com vínculo empregatício, em relação aos fatos geradores ocorridos
a partir da data de sua chegada;

II - por qualquer outro motivo, e aqui permanecer por período superior a cento e
oitenta e três dias, consecutivos ou não, contado, dentro de um intervalo de doze meses,
da data de qualquer chegada, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia
subsequente àquele em que se completar referido período de permanência.

§ 1.º Os rendimentos percebidos no território nacional, pelas pessoas de que trata o
inciso II, serão tributados na forma do art. 682 durante o período anterior àquele em que
se completar o período de permanência no Brasil, apurado segundo o referido
dispositivo, ou até a data em que o visto temporário for transformado em permanente, se
este fato ocorrer antes daquele.

§ 2.º Os rendimentos de aplicações financeiras e os ganhos de capital, recebidos pelas
pessoas mencionadas neste artigo, desde o momento de sua chegada ao País, serão
tributados como os dos residentes no Brasil (Lei n. 8.981, de 1995, art. 78, incisos I a
III, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 18).

§ 3.º No caso do § 1.º, a declaração de rendimentos (art. 86) compreenderá os
rendimentos percebidos a partir do primeiro dia subsequente àquele em que se
completar o período de permanência a que se refere o inciso II, ou ao da data do visto
permanente, se anterior, e o último dia do ano-calendário.

Transferência e Retorno no Mesmo Ano-calendário
Art. 20. As pessoas que, no curso de um ano-calendário, transferirem residência para
o Brasil (art. 18) e, nesse mesmo ano-calendário, deixarem o território nacional, em
caráter definitivo, estarão sujeitas à tributação em conformidade com o disposto no art.
16.

Obrigações Acessórias
Art. 21. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas quanto às obrigações
acessórias decorrentes da aplicação do disposto neste artigo (Lei n. 9.718, de 1998, art.
12, parágrafo único).

Seção IX

Servidores de Representações Estrangeiras e de Organismos Internacionais

Art. 22. Estão isentos do imposto os rendimentos do trabalho percebidos por (Lei n.



4.506, de 1964, art. 5.º, e Lei n. 7.713, de 1988, art. 30):
I - servidores diplomáticos de governos estrangeiros;
II - servidores de organismos internacionais de que o Brasil faça parte e aos quais se

tenha obrigado, por tratado ou convênio, a conceder isenção;
III - servidor não brasileiro de embaixada, consulado e repartições oficiais de outros

países no Brasil, desde que no país de sua nacionalidade seja assegurado igual
tratamento a brasileiros que ali exerçam idênticas funções.

§ 1.º As pessoas referidas neste artigo serão contribuintes como residentes no exterior
em relação a outros rendimentos e ganhos de capital produzidos no País (Lei n. 4.506,
de 1964, art. 5.º, parágrafo único, Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas -
Decreto n. 56.435, de 8 de junho de 1965, e Lei n. 5.172, de 1966, art. 98).

§ 2.º A isenção de que trata o inciso I não se aplica aos rendimentos e ganhos de
capital percebidos por servidores estrangeiros que tenham transferido residência
permanente para o Brasil (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas - Decreto
n. 56.435, de 1965, arts. 1.º e 37, §§ 2.º a 4.º, Lei n. 5.172, de 1966, art. 98, e Decreto-
lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, art. 56).

§ 3.º Os rendimentos e ganhos de capital de que trata o parágrafo anterior serão
tributados na forma prevista neste Decreto.

SUBTÍTULO II

RESPONSÁVEIS

CAPÍTULO I

RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art. 23. São pessoalmente responsáveis (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 50, e Lei
n. 5.172, de 1966, art. 131, incisos II e III):

I - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo tributo devido pelo de cujus
até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do
quinhão, do legado, da herança ou da meação;

II - o espólio, pelo tributo devido pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.
§ 1.º Quando se apurar, pela abertura da sucessão, que o de cujus não apresentou

declaração de exercícios anteriores, ou o fez com omissão de rendimentos até a abertura
da sucessão, cobrar-se-á do espólio o imposto respectivo, acrescido de juros
moratórios e da multa de mora prevista no art. 964, I, b, observado, quando for o caso, o
disposto no art. 874 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 49).

§ 2.º Apurada a falta de pagamento de imposto devido pelo de cujus até a data da



abertura da sucessão, será ele exigido do espólio acrescido de juros moratórios e da
multa prevista no art. 950, observado, quando for o caso, o disposto no art. 874.

§ 3.º Os créditos tributários, notificados ao de cujus antes da abertura da sucessão,
ainda que neles incluídos encargos e penalidades, serão exigidos do espólio ou dos
sucessores, observado o disposto no inciso I.

CAPÍTULO II

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 24. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis (Lei n. 5.172, de 1966, art.
134, incisos I a IV):

I - os pais, pelo tributo devido por seus filhos menores;
II - os tutores, curadores e responsáveis, pelo tributo devido por seus tutelados,

curatelados ou menores dos quais detenham a guarda judicial;
III - os administradores de bens de terceiros, pelo tributo devido por estes;
IV - o inventariante, pelo tributo devido pelo espólio.
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às

de caráter moratório (Lei n. 5.172, de 1966, art. 134, parágrafo único).

Art. 25. As pessoas referidas no artigo anterior são pessoalmente responsáveis pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infração de lei (Lei n. 5.172, de 1966, art. 135, inciso I).

Art. 26. As firmas ou sociedades nacionais e as filiais, sucursais ou agências, no País,
de firmas ou sociedades com sede no exterior, são responsáveis pelos débitos do
imposto correspondentes aos rendimentos que houverem pago a seus diretores, gerentes
e empregados e de que não tenham dado informação à repartição, quando estes se
ausentarem do País sem os terem solvido (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 182).

CAPÍTULO III

RESPONSABILIDADE DE MENORES

Art. 27. Os rendimentos e os bens de menores só responderão pela parcela do imposto
proporcional à relação entre seus rendimentos tributáveis e o total da base de cálculo do
imposto, quando declarados conjuntamente com o de seus pais, na forma do art. 4.º, § 3.º



(Lei n. 4.506, de 1964, art. 4.º, § 3.º).

TÍTULO II

Domicílio Fiscal

CAPÍTULO I

DOMICÍLIO DA PESSOA FÍSICA

Art. 28. Considera-se como domicílio fiscal da pessoa física a sua residência
habitual, assim entendido o lugar em que ela tiver uma habitação em condições que
permitam presumir intenção de mantê-la (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 171).

§ 1.º No caso de exercício de profissão ou função particular ou pública, o domicílio
fiscal é o lugar onde a profissão ou função estiver sendo desempenhada (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 171, § 1.º).

§ 2.º Quando se verificar pluralidade de residência no País, o domicílio fiscal será
eleito perante a autoridade competente, considerando-se feita a eleição no caso da
apresentação continuada das declarações de rendimentos num mesmo lugar (Decreto-lei
n. 5.844, de 1943, art. 171, § 2.º).

§ 3.º A inobservância do disposto no parágrafo anterior motivará a fixação, de ofício,
do domicílio fiscal no lugar da residência habitual ou, sendo esta incerta ou
desconhecida, no centro habitual de atividade do contribuinte (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 171, § 3.º, e Lei n. 5.172, de 1966, art. 127, inciso I).

§ 4.º No caso de ser impraticável a regra estabelecida no parágrafo anterior,
considerar-se-á como domicílio do contribuinte o lugar onde se encontrem seus bens
principais, ou onde ocorreram os atos e fatos que deram origem à obrigação tributária
(Lei n. 5.172, de 1966, art. 127, § 1.º).

§ 5.º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do imposto, aplicando-se
então as regras dos §§ 3.º e 4.º (Lei n. 5.172, de 1966, art. 127, § 2.º).

§ 6.º O disposto no § 3.º aplica-se, inclusive, nos casos em que a residência, a
profissão e as atividades efetivas estão localizadas em local diferente daquele eleito
como domicílio.

CAPÍTULO II

CONTRIBUINTE AUSENTE DO DOMICÍLIO



Art. 29. O contribuinte ausente de seu domicílio fiscal, durante o prazo de entrega da
declaração de rendimentos ou de interposição de impugnação ou recurso, cumprirá as
disposições deste Decreto perante a autoridade fiscal da jurisdição em que estiver,
dando-lhe conhecimento do domicílio do qual se encontra ausente (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 194).
Parágrafo único. A autoridade a que se refere este artigo transmitirá os documentos

que receber à repartição competente (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 194, parágrafo
único).

CAPÍTULO III

TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO

Art. 30. O contribuinte que transferir sua residência de um município para outro ou de
um para outro ponto do mesmo município fica obrigado a comunicar essa mudança às
repartições competentes dentro do prazo de trinta dias (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 195).
Parágrafo único. A comunicação será feita nas unidades da Secretaria da Receita

Federal, podendo ser também efetuada quando da entrega da declaração de rendimentos
das pessoas físicas.

Art. 31. A pessoa física que se retirar do território nacional temporariamente deverá
nomear pessoa habilitada no País a cumprir, em seu nome, as obrigações previstas neste
Decreto e representá-la perante as autoridades fiscais (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 195, parágrafo único).

CAPÍTULO IV

PRESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR

Art. 32. O domicílio fiscal do procurador ou representante de residentes ou
domiciliados no exterior é o lugar onde se achar sua residência habitual ou a sede da
representação no País, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 28 (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 174).
Parágrafo único. Se o residente no exterior permanecer no território nacional e não

tiver procurador, representante ou empresário no País, o domicílio fiscal é o lugar onde
estiver exercendo sua atividade (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 174, parágrafo
único).



TÍTULO III

Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

CAPÍTULO I

OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO

Art. 33. Estão obrigados a inscrever-se no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (Lei n.
4.862, de 29 de novembro de 1965, art. 11, e Decreto-lei n. 401, de 30 de dezembro de
1968, arts. 1.º e 2.º):

I - as pessoas físicas sujeitas à apresentação de declaração de rendimentos;
II - as pessoas físicas cujos rendimentos estejam sujeitos ao desconto do imposto na

fonte, ou estejam obrigadas ao pagamento do imposto;
III - os profissionais liberais, assim entendidos aqueles que exerçam, sem vínculo de

emprego, atividades que os sujeitem a registro perante órgão de fiscalização
profissional;

IV - as pessoas físicas locadoras de bens imóveis;
V - os participantes de operações imobiliárias, inclusive a constituição de garantia

real sobre imóvel;
VI - as pessoas físicas obrigadas a reter imposto na fonte;
VII - as pessoas físicas titulares de contas bancárias, de contas de poupança ou de

aplicações financeiras;
VIII - as pessoas físicas que operam em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros

e assemelhadas;
IX - as pessoas físicas inscritas como contribuinte individual ou requerentes de

benefícios de qualquer espécie no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 1.º A obrigatoriedade de inscrição no CPF alcança as pessoas físicas residentes no

exterior que possuam bens ou direitos no País, inclusive participações societárias, bem
assim aplicações no mercado financeiro ou de capitais no Brasil, nos termos e nas
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.166, de 13-3-2002.

§ 2.º As pessoas físicas, mesmo que não estejam obrigadas a inscrever-se no CPF,
podem solicitar sua inscrição.

CAPÍTULO II



MENÇÃO OBRIGATÓRIA DO NÚMERO DE INSCRIÇÃO

Art. 34. O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF será
mencionado obrigatoriamente (Decreto-lei n. 401, de 1968, art. 3.º):

I - nos documentos de informação e de arrecadação e nas declarações de impostos
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, com relação às pessoas físicas neles
mencionadas;

II - nos comprovantes de rendimentos pagos, caso tenha ocorrido retenção do imposto
de renda na fonte;

III - nos papéis e documentos emitidos no exercício de profissão liberal;
IV - nos contratos de locação de bens imóveis, com relação aos locadores;
V - nos instrumentos públicos relativos a operações imobiliárias;
VI - nos cheques, como elemento de identificação do correntista.
§ 1.º Opcionalmente, os dependentes de contribuintes poderão fazer uso do número da

inscrição destes, citando sua condição de dependência.
§ 2.º Quando o domiciliado no exterior constituir procurador no Brasil, o número de

inscrição deste deverá ser declarado nos atos em que participar nessa condição.
§ 3.º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer a obrigatoriedade da

menção do CPF em outros casos não previstos neste artigo (Decreto-lei n. 401, de 1968,
art. 3.º).

CAPÍTULO III

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Art. 35. A comprovação da inscrição no CPF será feita mediante apresentação do
Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC e será exigida nos casos a seguir
(Decreto-lei n. 401, de 1968, art. 3.º):

I - pelas fontes pagadoras de rendimentos sujeitos à retenção do imposto de renda na
fonte;

II - pelos serventuários, na lavratura dos instrumentos mencionados no art. 34, V;
III - pelas instituições financeiras, nas aberturas de contas bancárias, contas de

poupança;
IV - pelo INSS, nos casos previstos no inciso IX do art. 33;
V - pela Secretaria da Receita Federal, no interesse da fiscalização, do controle

cadastral e do lançamento e cobrança de créditos tributários.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer a

obrigatoriedade de apresentação do CIC em outros casos não mencionados neste artigo
(Decreto-lei n. 401, de 1968, art. 3.º).



Art. 36. A Secretaria da Receita Federal editará as normas necessárias à implantação
do disposto nos arts. 33 a 35.

TÍTULO IV

Rendimento Bruto

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não
correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n. 5.172, de 1966, art. 43, incisos I e
II, e Lei n. 7.713, de 1988, art. 3.º, § 1.º).

Parágrafo único. Os que declararem rendimentos havidos de quaisquer bens em
condomínio deverão mencionar esta circunstância (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
66).

Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos,
da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a
incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer
título (Lei n. 7.713, de 1988, art. 3.º, § 4.º).

Parágrafo único. Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.

CAPÍTULO II

RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS

Seção I



Rendimentos Diversos

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
Ajuda de Custo
I - a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção

do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro,
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso
XX);
Alienação de Bens de Pequeno Valor
II - o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo

preço unitário de alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a vinte
mil reais (Lei n. 9.250, de 1995, art. 22);
Alienação do Único Imóvel
III - o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular possua,

cujo valor de alienação seja de até quatrocentos e quarenta mil reais, desde que não
tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos (Lei n. 9.250, de
1995, art. 23);
Alimentação, Transporte e Uniformes
IV - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho,

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o
preço cobrado e o valor de mercado (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso I);
Auxílio-alimentação e Auxílio-transporte em Pecúnia a Servidor Público Federal
Civil
V - o auxílio-alimentação e o auxílio-transporte pago em pecúnia aos servidores

públicos federais ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional (Lei n. 8.460, de 17 de setembro de 1992, art. 22 e §§ 1.º e 3.º, alínea b, e
Lei n. 9.527, de 1997, art. 3.º, e Medida Provisória n. 1.783-3, de 11 de março de 1999,
art. 1.º, § 2.º).
Benefícios Percebidos por Deficientes Mentais
VI - os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, montepio e

auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de
entidades de previdência privada (Lei n. 8.687, de 20 de julho de 1993, art. 1.º);
Bolsas de Estudo
VII - as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas

exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas
atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação de
serviços (Lei n. 9.250, de 1995, art. 26);
Cadernetas de Poupança
VIII - os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei n. 8.981, de

1995, art. 68, inciso III);
Cessão Gratuita de Imóvel
IX - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou



cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau (Lei n. 7.713,
de 1988, art. 6.º, inciso III);
Contribuições Empresariais para o PAIT

X - as contribuições empresariais ao Plano de Poupança e Investimento - PAIT
(Decreto-lei n. 2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, inciso III, e Lei n. 7.713, de
1988, art. 6.º, inciso X);
Contribuições Patronais para Programa de Previdência Privada

XI - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência
privada em favor de seus empregados e dirigentes (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso
VIII);
Contribuições Patronais para o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada
Individual

XII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Plano de Incentivo à
Aposentadoria Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e
administradores, a que se refere a Lei n. 9.477, de 24 de julho de 1997;
Diárias

XIII - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação
e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de
trabalho, inclusive no exterior (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso II);
Dividendos do FND

XIV - o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento (Decreto-lei n. 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5.º, e Decreto-lei n.
2.383, de 17 de dezembro de 1987, art. 1.º);
Doações e Heranças

XV - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, observado o disposto no art.
119 (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XVI, e Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de
1997, art. 23 e parágrafos);
Indenização Decorrente de Acidente

XVI - a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem
material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite fixado em
condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações continuadas;
Indenização por Acidente de Trabalho

XVII - a indenização por acidente de trabalho (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso
IV);
Indenização por Danos Patrimoniais

XVIII - a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em virtude de rescisão
de contrato (Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5.º);
Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos Civis

XIX - o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores
públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário
(Lei n. 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);
Indenização por Rescisão de Contrato de Trabalho e FGTS



XX - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de
trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e
convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante
recebido pelos empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos
depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da
legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei n. 7.713, de 1988,
art. 6.º, inciso V, e Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28);
Indenização - Reforma Agrária

XXI - a indenização em virtude de desapropriação para fins de reforma agrária,
quando auferida pelo desapropriado (Lei n. 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único);
Indenização Relativa a Objeto Segurado

XXII - a indenização recebida por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo ao
objeto segurado (Lei n. 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único);
Indenização Reparatória a Desaparecidos Políticos

XXIII - a indenização a título reparatório, de que trata o art. 11 da Lei n. 9.140, de 5 de
dezembro de 1995, paga a seus beneficiários diretos;
Indenização de Transporte a Servidor Público da União

XXIV - a indenização de transporte a servidor público da União que realizar despesas
com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos
por força das atribuições próprias do cargo (Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
art. 60, Lei n. 8.852, de 7 de fevereiro de 1994, art. 1.º, inciso III, alínea b, e Lei n.
9.003, de 16 de março de 1995, art. 7.º);
Letras Hipotecárias

XXV - os juros produzidos pelas letras hipotecárias (Lei n. 8.981, de 1995, art. 68,
inciso III);
Lucros e Dividendos Distribuídos

XXVI - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados no ano-
calendário de 1993, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País (Lei n. 8.383, de 1991,
art. 75);

XXVII - os lucros efetivamente recebidos pelos sócios, ou pelo titular de empresa
individual, até o montante do lucro presumido, diminuído do imposto de renda da
pessoa jurídica sobre ele incidente, proporcional à sua participação no capital social,
ou no resultado, se houver previsão contratual, apurados nos anos-calendário de 1993 e
1994 (Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 20);

XXVIII - os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios, acionistas ou titular de
empresa individual, que não ultrapassem o valor que serviu de base de cálculo do
imposto de renda da pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, deduzido
do imposto correspondente (Lei n. 8.981, de 1995, art. 46);

XXIX - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir
do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10);



Pecúlio do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
XXX - o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de

abril de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte,
nos termos do art. 1.º da Lei n. 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei n. 7.713, de
1988, art. 6.º, inciso XI, Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 81, inciso II, e Lei n.
8.870, de 15 de abril de 1994, art. 29);
Pensionistas com Doença Grave
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse

rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a
decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei n. 7.713, de
1988, art. 6.º, inciso XXI, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 47);
PIS e PASEP
XXXII - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP (Lei n. 7.713, de
1988, art. 6.º, inciso VI);
Proventos de Aposentadoria por Doença Grave
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e
fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei n.
7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XIV, Lei n. 8.541, de 1992, art. 47, e Lei n. 9.250, de
1995, art. 30, § 2.º);
Proventos e Pensões de Maiores de 65 Anos
XXXIV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público
interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de novecentos reais por
mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade,
sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto (Lei
n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XV, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 28);
Proventos e Pensões da FEB
XXXV - as pensões e os proventos concedidos de acordo com o Decreto-lei n. 8.794 e

o Decreto-lei n. 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e Lei n. 2.579, de 23 de agosto
de 1955, Lei n. 4.242, de 17 de julho de 1963, art. 30, e Lei n. 8.059, de 4 de julho de
1990, art. 17, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força



Expedicionária Brasileira (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XII);
Redução do Ganho de Capital
XXXVI - o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de

capital na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988 a que se
refere o art. 139 (Lei n. 7.713, de 1988, art. 18);
Rendimentos Distribuídos ao Titular ou a Sócios de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, Optantes pelo SIMPLES
XXXVII - os valores pagos ao titular ou a sócio da microempresa ou empresa de

pequeno porte, que optarem pelo SIMPLES, salvo os que corresponderem a pro labore,
aluguéis ou serviços prestados (Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 25);
Resgate de Contribuições de Previdência Privada
XXXVIII - o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha

sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício
da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1.º
de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória n. 1.749-37, de 11 de
março de 1999, art. 6.º);
Resgate do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI
XXXIX - os valores dos resgates na carteira dos Fundos de Aposentadoria Programada

Individual - FAPI, para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela Lei n.
9.477, de 1997, ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas de
previdência e seguradoras que operam com esse produto (Lei n. 9.477, de 1997, art.
12);
Resgate do PAIT
XL - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT,

relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante
(Decreto-lei n. 2.292, de 1986, art. 12, inciso IV, e Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso
IX);
Salário-família
XLI - o valor do salário-família (Lei n. 8.112, de 1990, art. 200, e Lei n. 8.218, de

1991, art. 25);
Seguro-desemprego e Auxílios Diversos
XLII - os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-

desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente,
pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e pelas entidades de previdência privada (Lei n. 8.541, de 1992, art. 48, e
Lei n. 9.250, de 1995, art. 27);
Seguro e Pecúlio
XLIII - o capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do
contrato (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XIII);
Seguros de Previdência Privada
XLIV - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de



morte ou invalidez permanente do participante (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso
VII, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 32);
Serviços Médicos Pagos, Ressarcidos ou Mantidos pelo Empregador
XLV - o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, ressarcidos ou

pagos pelo empregador em benefício de seus empregados;
Valor de Bens ou Direitos Recebidos em Devolução do Capital
XLVI - a diferença a maior entre o valor de mercado de bens e direitos, recebidos em

devolução do capital social e o valor destes constantes da declaração de bens do titular,
sócio ou acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei n.
9.249, de 1995, art. 22, § 4.º);
Venda de Ações e Ouro, Ativo Financeiro
XLVII - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à

vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo
valor das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a quatro mil, cento e
quarenta e três reais e cinquenta centavos para o conjunto de ações e para o ouro, ativo
financeiro, respectivamente (Lei n. 8.981, de 1995, art. 72, § 8.º).
§ 1.º Para os efeitos do inciso II, no caso de alienação de diversos bens ou direitos da

mesma natureza, será considerado o valor do conjunto dos bens alienados no mês (Lei n.
9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único).
§ 2.º Para efeito da isenção de que trata o inciso VI, considera-se deficiente mental a

pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual subnormal
com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do
comportamento adaptativo (Lei n. 8.687, de 1993, art. 1.º, parágrafo único).
§ 3.º A isenção a que se refere o inciso VI não se comunica aos rendimentos de

deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda que sob a mesma
denominação dos benefícios referidos no inciso (Lei n. 8.687, de 1993, art. 2.º).
§ 4.º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e

XXXIII, a partir de 1.º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante
laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no
caso de moléstias passíveis de controle (Lei n. 9.250, de 1995, art. 30 e § 1.º).
§ 5.º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos

rendimentos recebidos a partir:
I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;
II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for

contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão;
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.
§ 6.º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à

complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.
§ 7.º No caso do inciso XXXIV, quando o contribuinte auferir rendimentos de mais de

uma fonte, o limite de isenção será considerado em relação à soma desses rendimentos
para fins de apuração do imposto na declaração (Lei n. 9.250, de 1995, arts. 8.º, § 1.º, e



28).
§ 8.º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados

pelo Ministério do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se configura
como rendimento tributável do trabalhador.

§ 9.º O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas por pessoas
jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária.

Seção II

Amortização de Ações

Art. 40. Não estão sujeitas à incidência do imposto as quantias atribuídas às ações
amortizadas mediante a utilização de lucros ou reservas de lucros já tributados na fonte,
ou quando houver isenção do imposto na fonte para lucros ou reservas atribuídos a
sócios ou acionistas (Lei n. 2.862, de 4 de setembro de 1956, art. 26, parágrafo único,
Lei n. 7.713, de 1988, art. 35, Lei n. 8.383, de 1991, art. 75, Lei n. 8.849, de 28 de
janeiro de 1994, art. 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Seção III

Incorporação de Reservas ou Lucros ao Capital

Art. 41. Não estão sujeitos à incidência do imposto os valores decorrentes de aumento
de capital mediante a incorporação de reservas ou lucros apurados:

I - de 1.º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992, que tenham sido tributados na
forma do art. 35 da Lei n. 7.713, de 1988 (Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XVII,
alínea a);

II - no ano-calendário de 1993, por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real
(Lei n. 8.383, de 1991, art. 75);

III - de 1.º de janeiro de 1994 a 31 de dezembro de 1995, observado o disposto no art.
3.º da Lei n. 8.849, de 1994, com as modificações da Lei n. 9.064, de 20 de junho de
1995;

IV - a partir de 1.º de janeiro de 1996, por pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real, presumido ou arbitrado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Parágrafo único. No caso do inciso IV, o lucro a ser incorporado pelas pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado deverá ser apurado em
balanço.



Seção IV

Disposições Transitórias

Acréscimo de Remuneração Resultante da Incidência da Contribuição Provisória
sobre Movimentação Financeira - CPMF
Art. 42. Não estão sujeitos à incidência do imposto os acréscimos de remuneração
resultantes da aplicação do disposto nos incisos II e III, e § 3.º, do art. 17 da Lei n.
9.311, de 24 de outubro de 1996.

CAPÍTULO III

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Seção I

Rendimentos do Trabalho Assalariado e Assemelhados

Rendimentos do Trabalho Assalariado, de Dirigentes e Conselheiros de Empresas,
de Pensões, de Proventos e de Benefícios da Previdência Privada
Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as
remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e
quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei n. 4.506, de 1964, art. 16,
Lei n. 7.713, de 1988, art. 3.º, § 4.º, Lei n. 8.383, de 1991, art. 74, e Lei n. 9.317, de
1996, art. 25, e Medida Provisória n. 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1.º e 2.º):

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios,
honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de
estagiários;

II - férias, inclusive as pagas em dobro, transformadas em pecúnia ou indenizadas,
acrescidas dos respectivos abonos;

III - licença especial ou licença-prêmio, inclusive quando convertida em pecúnia;
IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-partes de

multas ou receitas;
V - comissões e corretagens;
VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros,

ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que
cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação;



VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador;
VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou contribuições que a lei prevê como

encargo do assalariado;
IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando

o empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste;
X - verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas

necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego;
XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer outros

proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, caixas de aposentadoria ou de
entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funções exercidos no
passado;
XII - a parcela que exceder ao valor previsto no art. 39, XXXIV;
XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por:
a) representantes comerciais autônomos (Lei n. 9.250, de 1995, art. 34, § 1.º, alínea b);
b) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual

ou estatutária;
c) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer espécie,

quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária;
d) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, inclusive

as optantes pelo SIMPLES de que trata a Lei n. 9.317, de 1996;
e) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não em

sindicato, inclusive estivadores, conferentes e assemelhados;
XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as

importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto no art.
39, XXXVIII (Lei n. 9.250, de 1995, art. 33);
XV - os resgates efetuados pelo quotista de Fundos de Aposentadoria Programada

Individual - FAPI (Lei n. 9.477, de 1997, art. 10, § 2.º);
XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado;
XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e seus

assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, tais como:
a) a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os

respectivos encargos de depreciação, relativos a veículos utilizados no transporte
dessas pessoas e imóveis cedidos para seu uso;
b) as despesas pagas diretamente ou mediante a contratação de terceiros, tais como a

aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora
do estabelecimento da empresa, os pagamentos relativos a clubes e assemelhados, os
salários e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos
pela empresa, a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos na alínea a.
§ 1.º Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o

representante, no Brasil, de firmas ou sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no
território nacional (Lei n. 3.470, de 1958, art. 45).
§ 2.º Os rendimentos de que trata o inciso XVII, quando tributados na forma do § 1.º do



art. 675, não serão adicionados à remuneração (Lei n. 8.383, de 1991, art. 74, § 2.º).
§ 3.º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os

juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das
remunerações previstas neste artigo (Lei n. 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único).

Ausentes no Exterior a Serviço do País
Art. 44. No caso de rendimentos do trabalho assalariado recebidos, em moeda
estrangeira, por ausentes no exterior a serviço do País, de autarquias ou repartições do
Governo brasileiro, situadas no exterior, consideram-se tributável vinte e cinco por
cento do total recebido (Lei n. 9.250, de 1995, art. 5.º e § 3.º).
Parágrafo único. Os rendimentos serão convertidos em Reais mediante utilização do

valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central
do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento
do rendimento (Lei n. 9.250, de 1995, art. 5.º, § 1.º).

Seção II

Rendimentos do Trabalho Não Assalariado e Assemelhados

Rendimentos Diversos
Art. 45. São tributáveis os rendimentos do trabalho não assalariado, tais como (Lei n.
7.713, de 1988, art. 3.º, § 4.º):
I - honorários do livre exercício das profissões de médico, engenheiro, advogado,

dentista, veterinário, professor, economista, contador, jornalista, pintor, escritor,
escultor e de outras que lhes possam ser assemelhadas;
II - remuneração proveniente de profissões, ocupações e prestação de serviços não

comerciais;
III - remuneração dos agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo

empregatício que, tomando parte em atos de comércio, não os pratiquem por conta
própria;
IV - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários,

oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos cofres
públicos;
V - corretagens e comissões dos corretores, leiloeiros e despachantes, seus prepostos

e adjuntos;
VI - lucros da exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor,

qualquer que seja a sua natureza;
VII - direitos autorais de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos

técnicos de construção, instalações ou equipamentos, quando explorados diretamente
pelo autor ou criador do bem ou da obra;
VIII - remuneração pela prestação de serviços no curso de processo judicial.



Parágrafo único. No caso de serviços prestados a pessoa física ou jurídica
domiciliada em países com tributação favorecida, o rendimento tributável será apurado
em conformidade com o art. 245 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19).

Documentário Fiscal
Art. 46. A Secretaria da Receita Federal instituirá modelo de documento fiscal a ser
emitido por profissionais liberais (Lei n. 9.250, de 1995, art. 37, inciso I).

Prestação de Serviços com Veículos
Art. 47. São tributáveis os rendimentos provenientes de prestação de serviços de
transporte, em veículo próprio ou locado, inclusive mediante arrendamento mercantil,
ou adquirido com reserva de domínio ou alienação fiduciária, nos seguintes percentuais
(Lei n. 7.713, de 1988, art. 9.º):
I - quarenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de carga;
II - sessenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de passageiros.
§ 1.º O percentual referido no inciso I aplica-se também sobre o rendimento total da

prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e
assemelhados (Lei n. 7.713, de 1988, art. 9.º, parágrafo único).
§ 2.º O percentual referido nos incisos I e II constitui o mínimo a ser considerado como

rendimento tributável.
§ 3.º Será considerado, para efeito de justificar acréscimo patrimonial, somente o

valor correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto (Lei n. 8.134, de
1990, art. 20).

Garimpeiros
Art. 48. São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros
na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraídos (Lei n. 7.713, de 1988, art. 10, e Lei n. 7.805, de 18 de
julho de 1989, art. 22).
§ 1.º O percentual a que se refere o caput constitui o mínimo a ser considerado

rendimento tributável.
§ 2.º A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de

aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso de ouro, ativo
financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos demais
casos (Lei n. 7.713, de 1988, art. 10, parágrafo único, e Lei n. 7.766, de 11 de maio de
1989, art. 3.º).
§ 3.º Será considerado, para efeito de justificar acréscimo patrimonial, somente o

valor correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto (Lei n. 8.134, de
1990, art. 20).

Seção III



Rendimentos de Aluguel e Royalty

Aluguéis ou Arrendamento
Art. 49. São tributáveis os rendimentos decorrentes da ocupação, uso ou exploração
de bens corpóreos, tais como (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 3.º, Lei n 4.506, de
1964, art. 21, e Lei n 7.713, de 1988, art. 3.º, § 4.º):

I - aforamento, locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento, direito de
uso ou passagem de terrenos, seus acrescidos e benfeitorias, inclusive construções de
qualquer natureza;

II - locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento de pastos naturais ou
artificiais, ou campos de invernada;

III - direito de uso ou aproveitamento de águas privadas ou de força hidráulica;
IV - direito de uso ou exploração de películas cinematográficas ou de videoteipe;
V - direito de uso ou exploração de outros bens móveis de qualquer natureza;
VI - direito de exploração de conjuntos industriais.
§ 1.º Constitui rendimento tributável, na declaração de rendimentos, o equivalente a

dez por cento do valor venal de imóvel cedido gratuitamente, ou do valor constante da
guia do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU correspondente ao ano-calendário
da declaração, ressalvado o disposto no inciso IX do art. 39 (Lei n. 4.506, de 1964, art.
23, inciso VI).

§ 2.º Serão incluídos no valor recebido a título de aluguel os juros de mora, multas por
rescisão de contrato de locação, e quaisquer outras compensações pelo atraso no
pagamento, inclusive atualização monetária.

Exclusões no Caso de Aluguel de Imóveis
Art. 50. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto, no caso de aluguéis de imóveis
(Lei n. 7.739, de 16 de março de 1989, art. 14):

I - o valor dos impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o
rendimento;

II - o aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;
III - as despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento;
IV - as despesas de condomínio.

Emissão de Recibo
Art. 51. É obrigatória a emissão de recibo ou documento equivalente no recebimento
de rendimentos da locação de bens móveis ou imóveis (Lei n. 8.846, de 21 de janeiro de
1994, art. 1.º e § 1.º).

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá, para os efeitos deste
artigo, os documentos equivalentes ao recibo, podendo dispensá-los quando os
considerar desnecessários (Lei n. 8.846, de 1994, art. 1.º, § 2.º).



Royalties
Art. 52. São tributáveis na declaração os rendimentos decorrentes de uso, fruição ou
exploração de direitos, tais como (Lei n. 4.506, de 1964, art. 22, e Lei n. 7.713, de
1988, art. 3.º, § 4.º):

I - de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais;
II - de pesquisar e extrair recursos minerais;
III - de uso ou exploração de invenções, processos e fórmulas de fabricação e de

marcas de indústria e comércio;
IV - autorais, salvo quando percebidos pelo autor ou criador do bem ou da obra.
Parágrafo único. Serão também considerados royalties os juros de mora e quaisquer

outras compensações pelo atraso no pagamento, inclusive atualização monetária (Lei n.
4.506, de 1964, art. 22, parágrafo único).

Art. 53. Serão também consideradas como aluguéis ou royalties todas as espécies de
rendimentos percebidos pela ocupação, uso, fruição ou exploração dos bens e direitos,
além dos referidos nos arts. 49 e 52, tais como (Lei n. 4.506, de 1964, art. 23, e Lei n.
7.713, de 1988, art. 3.º, § 4.º):

I - as importâncias recebidas periodicamente ou não, fixas ou variáveis, e as
percentagens, participações ou interesses;

II - os juros, comissões, corretagens, impostos, taxas e remunerações do trabalho
assalariado e autônomo ou profissional, pagos a terceiros por conta do locador do bem
ou do cedente dos direitos, observado o disposto no art. 50, I;

III - as luvas, prêmios, gratificações ou quaisquer outras importâncias pagas ao
locador ou cedente do direito, pelo contrato celebrado;

IV - as benfeitorias e quaisquer melhoramentos realizados no bem locado e as
despesas para preservação dos direitos cedidos, se, de acordo com o contrato, fizerem
parte da compensação pelo uso do bem ou direito;

V - a indenização pela rescisão ou término antecipado do contrato.
§ 1.º O preço de compra de móveis ou benfeitorias, ou de qualquer outro bem do

locador ou cedente, integrará o aluguel ou royalty, quando constituir compensação pela
anuência do locador ou cedente à celebração do contrato (Lei n. 4.506, de 1964, art. 23,
§ 1.º).

§ 2.º Não constitui royalty o pagamento do custo de máquina, equipamento ou
instrumento patenteado (Lei n. 4.506, de 1964, art. 23, § 2.º).

§ 3.º Ressalvada a hipótese do inciso IV, o custo das benfeitorias ou melhorias feitas
pelo locatário não constitui aluguel para o locador (Lei n. 4.506, de 1964, art. 23, § 3.º).

§ 4.º Se o contrato de locação assegurar opção de compra ao locatário e previr a
compensação de aluguéis com o preço de aquisição do bem, não serão considerados
como aluguéis os pagamentos, ou a parte deles, que constituírem prestação do preço de
aquisição (Lei n. 4.506, de 1964, art. 23, § 4.º).



Seção IV

Rendimentos de Pensão Judicial

Alimentos ou Pensões
Art. 54. São tributáveis os valores percebidos, em dinheiro, a título de alimentos ou
pensões, em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente,
inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei n. 7.713, de 1988, art. 3.º, § 1.º).

Seção V

Outros Rendimentos

Art. 55. São também tributáveis (Lei n. 4.506, de 1964, art. 26, Lei n. 7.713, de 1988,
art. 3.º, § 4.º, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 24, § 2.º, inciso IV, e 70, § 3.º, inciso I):

I - as importâncias com que for beneficiado o devedor, nos casos de perdão ou
cancelamento de dívida em troca de serviços prestados;

II - as importâncias originadas dos títulos que tocarem ao meeiro, herdeiro ou
legatário, ainda que correspondam a período anterior à data da partilha ou adjudicação
dos bens, excluída a parte já tributada em poder do espólio;

III - os lucros do comércio e da indústria, auferidos por todo aquele que não exercer,
habitualmente, a profissão de comerciante ou industrial;

IV - os rendimentos recebidos na forma de bens ou direitos, avaliados em dinheiro,
pelo valor que tiverem na data da percepção;

V - os rendimentos recebidos de governo estrangeiro e de organismos internacionais,
quando correspondam à atividade exercida no território nacional, observado o disposto
no art. 22;

VI - as importâncias recebidas a título de juros e indenizações por lucros cessantes;
VII - os rendimentos recebidos no exterior, transferidos ou não para o Brasil,

decorrentes de atividade desenvolvida ou de capital situado no exterior;
VIII - as importâncias relativas a multas ou vantagens recebidas de pessoa física no

caso de rescisão de contrato, ressalvado o disposto no art. 39, XX;
IX - a multa ou qualquer outra vantagem recebida de pessoa jurídica, ainda que a título

de indenização, em virtude de rescisão de contrato, ressalvado o disposto no art. 39,
XX;

X - os rendimentos derivados de atividades ou transações ilícitas ou percebidos com
infração à lei, independentemente das sanções que couberem;

XI - os interesses e quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de
fundador e de outros títulos semelhantes;



XII - o valor do resgate dos títulos a que se refere o inciso anterior, quando recebidos
gratuitamente;
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado

mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis,
não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
XIV - os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que

resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, exceto
aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;
XV - o salário-educação e auxílio-creche recebidos em dinheiro;
XVI - os juros e quaisquer interesses produzidos pelo capital aplicado, ainda que

resultante de rendimentos não tributáveis ou isentos;
XVII - o valor do laudêmio recebido;
XVIII - os juros determinados de acordo com o art. 22 da Lei n. 9.430, de 1996 (art.

243);
XIX - os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios ou titular de empresa

individual, escriturados no Livro Caixa ou nos livros de escrituração contábil, que
ultrapassarem o valor do lucro presumido de que tratam os incisos XXVII e XXVIII do
art. 39, deduzido do imposto sobre a renda correspondente (Lei n. 8.541, de 1992, art.
20, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 46).
Parágrafo único. Na hipótese do inciso XIII, o valor apurado será acrescido ao valor

dos rendimentos tributáveis na declaração de rendimentos, submetendo-se à aplicação
das alíquotas constantes da tabela progressiva de que trata o art. 86.

Seção VI

Rendimentos Recebidos Acumuladamente

Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no
mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização
monetária (Lei n. 7.713, de 1988, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das

despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei n. 7.713, de
1988, art. 12).

Seção VII

Rendimentos da Atividade Rural



Art. 57. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural
exercida pelas pessoas físicas, apurados conforme o disposto nesta Seção (Lei n. 9.250,
de 1995, art. 9.º).

Subseção I

Definição

Art. 58. Considera-se atividade rural (Lei n. 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2.º,
Lei n. 9.250, de 1995, art. 17, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 59):

I - a agricultura;
II - a pecuária;
III - a extração e a exploração vegetal e animal;
IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura,

piscicultura e outras culturas animais;
V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam

alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio
agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas
atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural
explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e
o suco de laranja, acondicionados em embalagem de apresentação;

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou
industrialização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de
animais e de produtos agrícolas (Lei n. 8.023, de 1990, art. 2.º, parágrafo único, e Lei n.
9.250, de 1995, art. 17).

Subseção II

Arrendatários, condôminos e parceiros

Art. 59. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade
rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto, separadamente, na
proporção dos rendimentos que couberem a cada um (Lei n. 8.023, de 1990, art. 13).

Parágrafo único. Na hipótese de parceria rural, o disposto neste artigo aplica-se
somente em relação aos rendimentos para cuja obtenção o parceiro houver assumido os
riscos inerentes à exploração da respectiva atividade.



Subseção III

Formas de apuração

Art. 60. O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante
escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os
investimentos e demais valores que integram a atividade (Lei n. 9.250, de 1995, art. 18).

§ 1.º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas
escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o
adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu
poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 18, § 1.º).

§ 2.º A falta da escrituração prevista neste artigo implicará arbitramento da base de
cálculo à razão de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário (Lei n. 9.250, de
1995, art. 18, § 2.º).

§ 3.º Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de cinquenta e
seis mil reais faculta-se apurar o resultado da exploração da atividade rural, mediante
prova documental, dispensado o Livro Caixa (Lei n. 9.250, de 1995, art. 18, § 3.º).

§ 4.º É permitida a escrituração do Livro Caixa pelo sistema de processamento
eletrônico, com subdivisões numeradas, em ordem sequencial ou tipograficamente.

§ 5.º O Livro Caixa deve ser numerado sequencialmente e conter, no início e no
encerramento, anotações em forma de "Termo" que identifique o contribuinte e a
finalidade do Livro.

§ 6.º A escrituração do Livro Caixa deve ser realizada até a data prevista para a
entrega tempestiva da declaração de rendimentos do correspondente ano-calendário.

§ 7.º O Livro Caixa de que trata este artigo independe de registro.

Subseção IV

Receita bruta

Art. 61. A receita bruta da atividade rural é constituída pelo montante das vendas dos
produtos oriundos das atividades definidas no art. 58, exploradas pelo próprio
produtor-vendedor.

§ 1.º Integram também a receita bruta da atividade rural:
I - os valores recebidos de órgãos públicos, tais como auxílios, subvenções, subsídios,

aquisições do Governo Federal - AGF e as indenizações recebidas do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO;

II - o montante ressarcido ao produtor agrícola, pela implantação e manutenção da



cultura fumageira;
III - o valor da alienação de bens utilizados, exclusivamente, na exploração da

atividade rural, exceto o valor da terra nua, ainda que adquiridos pelas modalidades de
arrendamento mercantil e consórcio;

IV - o valor dos produtos agrícolas entregues em permuta com outros bens ou pela
dação em pagamento;

V - o valor pelo qual o subscritor transfere os bens utilizados na atividade rural, os
produtos e os animais dela decorrentes, a título da integralização do capital.

§ 2.º Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos por conta de contrato de
compra e venda de produtos agrícolas para entrega futura, serão computados como
receita no mês da efetiva entrega do produto.

§ 3.º Nas vendas de produtos com preço final sujeito à cotação da bolsa de
mercadorias ou à cotação internacional do produto, a diferença apurada por ocasião do
fechamento da operação compõe a receita da atividade rural no mês do seu recebimento.

§ 4.º Nas alienações a prazo, deverão ser computadas como receitas as parcelas
recebidas, na data do seu recebimento, inclusive a atualização monetária.

§ 5.º A receita bruta, decorrente da comercialização dos produtos, deverá ser
comprovada por documentos usualmente utilizados, tais como nota fiscal do produtor,
nota fiscal de entrada, nota promissória rural vinculada à nota fiscal do produtor e
demais documentos reconhecidos pelas fiscalizações estaduais.

Subseção V

Despesas de custeio e investimentos

Art. 62. Os investimentos serão considerados despesas no mês do pagamento (Lei n.
8.023, de 1990, art. 4.º, §§ 1.º e 2.º).

§ 1.º As despesas de custeio e os investimentos são aqueles necessários à percepção
dos rendimentos e à manutenção da fonte produtora, relacionados com a natureza da
atividade exercida.

§ 2.º Considera-se investimento na atividade rural a aplicação de recursos financeiros,
durante o ano-calendário, exceto a parcela que corresponder ao valor da terra nua, com
vistas ao desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou melhoria da
produtividade e seja realizada com (Lei n. 8.023, de 1990, art. 6.º):

I - benfeitorias resultantes de construção, instalações, melhoramentos e reparos;
II - culturas permanentes, essências florestais e pastagens artificiais;
III - aquisição de utensílios e bens, tratores, implementos e equipamentos, máquinas,

motores, veículos de carga ou utilitários de emprego exclusivo na exploração da
atividade rural;

IV - animais de trabalho, de produção e de engorda;
V - serviços técnicos especializados, devidamente contratados, visando elevar a



eficiência do uso dos recursos da propriedade ou exploração rural;
VI - insumos que contribuam destacadamente para a elevação da produtividade, tais

como reprodutores e matrizes, girinos e alevinos, sementes e mudas selecionadas,
corretivos do solo, fertilizantes, vacinas e defensivos vegetais e animais;

VII - atividades que visem especificamente a elevação socioeconômica do trabalhador
rural, tais como casas de trabalhadores, prédios e galpões para atividades recreativas,
educacionais e de saúde;

VIII - estradas que facilitem o acesso ou a circulação na propriedade;
IX - instalação de aparelhagem de comunicação e de energia elétrica;
X - bolsas para formação de técnicos em atividades rurais, inclusive gerentes de

estabelecimentos e contabilistas.
§ 3.º As despesas relativas às aquisições a prazo somente serão consideradas no mês

do pagamento de cada parcela.
§ 4.º O bem adquirido por meio de financiamento rural será considerado despesa no

mês do pagamento do bem e não no do pagamento do empréstimo.
§ 5.º Os bens adquiridos por meio de consórcio ou arrendamento mercantil serão

considerados despesas no momento do pagamento de cada parcela, ressalvado o
disposto no parágrafo seguinte.

§ 6.º No caso de consórcio ainda não contemplado, as parcelas pagas somente serão
dedutíveis quando do recebimento do bem, observado o art. 798.

§ 7.º Os bens adquiridos por meio de permuta com produtos rurais, que caracterizem
pagamento parcelado, serão considerados despesas no mês do pagamento de cada
parcela.

§ 8.º Nos contratos de compra e venda de produtos agrícolas, o valor devolvido após a
entrega do produto, relativo ao adiantamento computado como receita na forma do § 2.º
do art. 61, constitui despesa no mês da devolução.

§ 9.º Nos contratos de compra e venda de produtos agrícolas, o valor devolvido antes
da entrega do produto, relativo ao adiantamento de que trata o § 2.º do art. 61, não
constitui despesa, devendo ser diminuído da importância recebida por conta de venda
para entrega futura.

§ 10. O disposto no § 8.º aplica-se somente às devoluções decorrentes de variação de
preços de produtos sujeitos à cotação em bolsas de mercadorias ou cotação
internacional.

§ 11. Os encargos financeiros, exceto a atualização monetária, pagos em decorrência
de empréstimos contraídos para financiamento da atividade rural, poderão ser
deduzidos no mês do pagamento (Lei n. 8.023, de 1990, art. 4.º, § 1.º).

§ 12. Os empréstimos destinados ao financiamento da atividade rural,
comprovadamente utilizados nessa atividade, não poderão ser utilizados para justificar
acréscimo patrimonial.

Subseção VI



Resultado da atividade rural

Art. 63. Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da receita
bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calendário, correspondente a todos os
imóveis rurais da pessoa física (Lei n. 8.023, de 1990, art. 4.º, e Lei n. 8.383, de 1991,
art. 14).

Art. 64. O resultado auferido em unidade rural comum ao casal deverá ser apurado e
tributado pelos cônjuges proporcionalmente à sua parte.

Parágrafo único. Opcionalmente, o resultado poderá ser apurado e tributado em
conjunto na declaração de um dos cônjuges.

Subseção VII

Compensação de prejuízos

Art. 65. O resultado positivo obtido na exploração da atividade rural pela pessoa
física poderá ser compensado com prejuízos apurados em anos-calendário anteriores
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 19).

§ 1.º A pessoa física fica obrigada à conservação e guarda do Livro Caixa e dos
documentos fiscais que demonstram a apuração do prejuízo a compensar (Lei n. 9.250,
de 1995, art. 19, parágrafo único).

§ 2.º O saldo do prejuízo apurado, não deduzido pelo de cujus, poderá ser utilizado
pelo meeiro e pelos sucessores legítimos, após o encerramento do inventário,
proporcionalmente à parcela da unidade rural a que corresponder o prejuízo que couber
a cada beneficiário, observado o disposto no art. 66.

§ 3.º É vedada a compensação de resultado positivo obtido no exterior, com resultado
negativo obtido no País (Lei n. 9.250, de 1995, art. 21).

§ 4.º Na atividade rural, exercida no Brasil por residente ou domiciliado no exterior, é
vedada a compensação de prejuízos apurados (Lei n. 9.250, de 1995, art. 20 e § 1.º).

§ 5.º A compensação de prejuízos de que trata esta Subseção não se aplica à forma de
apuração referida no § 3.º do art. 60.

Art. 66. A pessoa física que, na apuração do resultado da atividade rural, optar pela
aplicação do disposto no art. 71, perderá o direito à compensação do total dos prejuízos
correspondentes a anos-calendário anteriores ao da opção (Lei n. 8.023, de 1990, art.
16, parágrafo único, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 9.º).

Subseção VIII



Apuração do resultado tributável

Disposições Gerais
Art. 67. Constitui resultado tributável da atividade rural o apurado na forma do art. 63,
observado o disposto nos arts. 61, 62 e 65 (Lei n. 8.023, de 1990, art. 7.º).

Art. 68. O resultado da atividade rural, quando positivo, integrará a base de cálculo
do imposto, na declaração de rendimentos e, quando negativo, constituirá prejuízo
compensável na forma do art. 65 (Lei n. 9.250, de 1995, art. 9.º).

Atividade Rural Exercida no Exterior
Art. 69. O resultado da atividade rural exercida no exterior, por residentes ou
domiciliados no Brasil, convertido em Reais mediante a utilização do valor do dólar
dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil, para
o último dia do ano-calendário a que se refere o resultado, integrará a base de cálculo
do imposto, na declaração de rendimentos, vedada a compensação de resultado positivo
obtido no exterior, com resultado negativo obtido no País (Lei n. 9.250, de 1995, art.
21).

Residente ou Domiciliado no Exterior
Art. 70. O resultado decorrente da atividade rural, exercida no Brasil por residente ou
domiciliado no exterior, apurado por ocasião do encerramento do ano-calendário,
constituirá a base de cálculo do imposto e será tributado à alíquota de quinze por cento
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 20).

§ 1.º A apuração do resultado deverá ser feita por procurador, a quem compete reter e
recolher o imposto, observado o disposto nos arts. 65 e 71 (Lei n. 9.250, de 1995, art.
20, § 1.º).

§ 2.º O imposto apurado deverá ser pago na data da ocorrência do fato gerador (Lei n.
9.250, de 1995, art. 20, § 2.º).

§ 3.º Ocorrendo remessa de lucros antes do encerramento do ano-calendário, o
imposto deverá ser recolhido no ato sobre o valor remetido por ocasião do evento,
exceto no caso de devolução de capital (Lei n. 9.250, de 1995, art. 20, § 3.º).

Resultado Presumido
Art. 71. À opção do contribuinte, o resultado da atividade rural limitar-se-á a vinte
por cento da receita bruta do ano-calendário, observado o disposto no art. 66 (Lei n.
8.023, de 1990, art. 5.º).

§ 1.º Essa opção não dispensa o contribuinte da comprovação das receitas e despesas,
qualquer que seja a forma de apuração do resultado.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica à atividade rural exercida no Brasil por
residente ou domiciliado no exterior (Lei n. 9.250, de 1995, art. 20, e § 1.º).



Seção VIII

Atualização Monetária dos Rendimentos

Art. 72. Para fins de incidência do imposto, o valor da atualização monetária dos
rendimentos acompanha a natureza do principal, ressalvadas as situações específicas
previstas neste Decreto.

TÍTULO V

Deduções

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da
autoridade lançadora (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 11, § 3.º).
§ 1.º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos

declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a
audiência do contribuinte (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 11, § 4.º).
§ 2.º As deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser

restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-
lei n. 5.844, de 1943, art. 11, § 5.º).
§ 3.º Na hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções

cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos
Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o
último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

CAPÍTULO II

DEDUÇÃO MENSAL DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL

Seção I



Contribuição Previdenciária

Art. 74. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderão ser deduzidas (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, incisos IV e V):
I - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;
II - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País,

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social.
§ 1.º A dedução permitida pelo inciso II aplica-se exclusivamente à base de cálculo

relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores,
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da
apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário (Lei n. 9.250, de
1995, art. 4.º, parágrafo único).
§ 2.º A dedução a que se refere o inciso II deste artigo, somada à dedução prevista no

art. 82, fica limitada a doze por cento do total dos rendimentos computados na
determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos (Lei
n. 9.532, de 1997, art. 11).

Seção II

Despesas Escrituradas no Livro Caixa

Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado,
inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da
Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da
respectiva atividade (Lei n. 8.134, de 1990, art. 6.º, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º,
inciso I):
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos

trabalhistas e previdenciários;
II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção

da fonte produtora.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica (Lei n. 8.134, de 1990, art. 6.º,

§ 1.º, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 34):
I - a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a

despesas de arrendamento;
II - a despesas com locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial

autônomo;
III - em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 47 e 48.



Art. 76. As deduções de que trata o artigo anterior não poderão exceder à receita
mensal da respectiva atividade, sendo permitido o cômputo do excesso de deduções nos
meses seguintes até dezembro (Lei n. 8.134, de 1990, art. 6.º, § 3.º).
§ 1.º O excesso de deduções, porventura existente no final do ano-calendário, não será

transposto para o ano seguinte (Lei n. 8.134, de 1990, art. 6.º, § 3.º).
§ 2.º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas,

mediante documentação idônea, escrituradas em Livro Caixa, que serão mantidos em seu
poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência
(Lei n. 8.134, de 1990, art. 6.º, § 2.º).
§ 3.º O Livro Caixa de que trata o parágrafo anterior independe de registro.

Seção III

Dependentes

Art. 77. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia equivalente a noventa reais por
dependente (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, inciso III).
§ 1.º Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto nos arts. 4.º,

§ 3.º, e 5.º, parágrafo único (Lei n. 9.250, de 1995, art. 35):
I - o cônjuge;
II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de

cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho;
III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade

quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
IV - o menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual

detenha a guarda judicial;
V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos, desde que o

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física
ou mentalmente para o trabalho;
VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou

não, superiores ao limite de isenção mensal;
VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.
§ 2.º Os dependentes a que referem os incisos III e V do parágrafo anterior poderão ser

assim considerados quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem
cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau (Lei n.
9.250, de 1995, art. 35, § 1.º).
§ 3.º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer

um dos cônjuges (Lei n. 9.250, de 1995, art. 35, § 2.º).
§ 4.º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os



que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou
acordo homologado judicialmente (Lei n. 9.250, de 1995, art. 35, § 3.º).
§ 5.º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo dependente,

na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte (Lei n.
9.250, de 1995, art. 35, § 4.º).

Seção IV

Pensão Alimentícia

Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das
normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei
n.9.250, de 1995, art. 4.º, inciso II).
§ 1.º A partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao

mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.
§ 2.º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de

seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subsequentes.
§ 3.º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte

pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.
§ 4.º Não são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de

despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 8.º, § 3.º).
§ 5.º As despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo

alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração
anual, a título de despesa médica (art. 80) ou despesa com educação (art. 81) (Lei n.
9.250, de 1995, art. 8.º, § 3.º).

Seção V

Proventos e Pensões de Maiores de 65 Anos

Art. 79. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto
poderá ser deduzida a quantia de novecentos reais, correspondente à parcela isenta dos
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público



interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte
completar sessenta e cinco anos de idade (art. 39, XXXIV) (Lei n. 9.250, de 1995, art.
4.º, inciso VI).

CAPÍTULO III

DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

Seção I

Despesas Médicas

Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas,
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e
dentárias (Lei n. 9.250, de 1995, art. 8.º, inciso II, alínea a).

§ 1.º O disposto neste artigo (Lei n. 9.250, de 1995, art. 8.º, § 2.º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País,

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio
tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome,
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias,
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 2.º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda
nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da
América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da
primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.

§ 3.º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de
deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o



pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4.º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só

poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislação específica.

§ 5.º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da
declaração de rendimentos (Lei n. 9.250, de 1995, art. 8.º, § 3.º).

Seção II

Despesas com Educação

Art. 81. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos
efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1.º, 2.º
e 3.º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus
dependentes, até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei n. 9.250, de
1995, art. 8.º, inciso II, alínea b).

§ 1.º O limite previsto neste artigo corresponderá ao valor de um mil e setecentos
reais, multiplicado pelo número de pessoas com quem foram efetivamente realizadas as
despesas, vedada a transferência do excesso individual para outra pessoa (Lei n. 9.250,
de 1995, art. 8.º, inciso II, alínea b).

§ 2.º Não serão dedutíveis as despesas com educação de menor pobre que o
contribuinte apenas eduque (Lei n. 9.250, de 1995, art. 35, inciso IV).

§ 3.º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo, observados
os limites previstos neste artigo (Lei n. 9.250, de 1995, art. 8.º, § 3.º).

§ 4.º Poderão ser deduzidos como despesa com educação os pagamentos efetuados a
creches (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999, art. 7.º).

Seção III

Contribuições aos Fundos de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI

Art. 82. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidas as contribuições para o
Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI cujo ônus seja da pessoa física
(Lei n. 9.477, de 1997, art. 1.º, § 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 11).



§ 1.º A dedução prevista neste artigo, somada à de que trata o inciso II do art. 74, fica
limitada a doze por cento do total dos rendimentos computados na determinação da base
de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos (Lei n. 9.532, de 1997, art.
11).

§ 2.º É vedada a utilização da dedução de que trata este artigo no caso de resgates na
carteira de Fundos para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela Lei n.
9.477, de 1997, ou para aquisição de renda junto às instituições privadas de previdência
e seguradoras que operam com esse produto (Lei n. 9.477, de 1997, art. 12 e parágrafo
único).

TÍTULO VI

Base de Cálculo do Imposto na Declaração

Art. 83. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre
as somas (Lei n. 9.250, de 1995, art. 8.º, e Lei n. 9.477, de 1997, art. 10, inciso I):

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os
não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação
definitiva;

II - das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam os arts. 74, 75, 78 a
81, e 82, e da quantia de um mil e oitenta reais por dependente.

Parágrafo único. O resultado da atividade rural apurado na forma dos arts. 63 a 69 ou
71, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto (Lei n. 9.250, de 1995, arts.
9.º e 21).

Desconto Simplificado
Art. 84. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na declaração,
recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que
consistirá em dedução de vinte por cento desses rendimentos, limitada a oito mil reais,
na Declaração de Ajuste Anual, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de
sua espécie (Lei n. 9.250, de 1995, art. 10, e Medida Provisória n. 1.753-16, de 11 de
março de 1999, art. 12).

§ 1.º O desconto simplificado substitui todas as deduções admitidas nos arts. 74 a 82
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 10, § 1.º).

§ 2.º O valor deduzido na forma deste artigo não poderá ser utilizado para a
comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido (Lei
n. 9.250, de 1995, art. 10, § 2.º).

TÍTULO VII



Cálculo do Saldo do Imposto

Art. 85. Sem prejuízo do disposto no § 2.º do art. 2.º, a pessoa física deverá apurar o
saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos
rendimentos percebidos no ano-calendário (Lei n. 9.250, de 1995, art. 7.º).

CAPÍTULO I

APURAÇÃO ANUAL DO IMPOSTO

Art. 86. O imposto devido na declaração de rendimentos será calculado mediante
utilização das seguintes tabelas:

I - relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 1998 e
1999 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 21);

.----------------------------------*----------*-------------------.
: BASE DE CÁLCULO EM               : ALÍQUOTA : PARCELA A DEDUZIR :
:          R$                      :     %    : DO IMPOSTO EM R$  :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Até 10.800,00                    :    ----  :        ----       :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 10.800,00 até 21.600,00 :    15    :     1.620,00      :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 21.600,00               :   27,5   :     4.320,00      :
.----------------------------------*----------*-------------------.

II - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1.º de janeiro de 2000
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 11, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 21, parágrafo único).

.----------------------------------*----------*-------------------.
: BASE DE CÁLCULO EM               : ALÍQUOTA : PARCELA A DEDUZIR :
:          R$                      :     %    : DO IMPOSTO EM R$  :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Até 10.800,00                    :    ----  :        ----       :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 10.800,00 até 21.600,00 :    15    :     1.620,00      :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 21.600,00               :    25    :     3.780,00      :
.----------------------------------*----------*-------------------.

Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos (Lei
n. 9.250, de 1995, art. 12):

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,
Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados
na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, de
que trata o art. 90;

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais de que



tratam os arts. 97 a 99;
IV - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
V - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 103.
§ 1.º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III fica limitada a seis por

cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer
dessas deduções (Lei n. 9.250, de 1995, art. 12, § 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 22).

§ 2.º O imposto retido na fonte somente poderá ser deduzido na declaração de
rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto nos arts. 7.º, §§ 1.º e 2.º, e
8.º, § 1.º (Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 55).

Art. 88. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo,
saldo do imposto a pagar (art. 104) e, se negativo, valor a ser restituído (Lei n. 9.250,
de 1995, art. 13).

Parágrafo único. O valor da restituição referido no caput deste artigo será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de
rendimentos até o mês anterior ao da liberação da restituição, e de um por cento no mês
em que o recurso for colocado no banco à disposição do contribuinte (Lei n. 9.250, de
1995, art. 16, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 62).

Espólio e Saída Definitiva do País
Art. 89. O imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores
da tabela progressiva anual (art. 86), calculados proporcionalmente ao número de meses
do período abrangido pela tributação, no ano-calendário, apresentada a declaração (Lei
n. 9.250, de 1995, art. 15):

I - em nome do espólio, no ano-calendário em que for homologada a partilha ou feita a
adjudicação dos bens;

II - pelo contribuinte, residente ou domiciliado no Brasil, que se retirar em caráter
definitivo do território nacional.

CAPÍTULO II

DEDUÇÕES DO IMPOSTO APURADO

Seção I



Incentivos às Atividades Culturais ou Artísticas

Art. 90. A pessoa física poderá deduzir do imposto devido (art. 87), na declaração de
rendimentos, as quantias efetivamente despendidas no ano anterior em favor de projetos
culturais aprovados, pelo Ministério da Cultura, na forma de doações e patrocínios,
relacionados a (Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, arts. 18 e 26, Lei n. 9.250, de
1995, art. 12, inciso II, e Medida Provisória n. 1.739-19, de 11 de março de 1999, art.
1.º):

I - projetos culturais em geral, aprovados na forma da regulamentação do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) (Lei n. 8.313, de 1991, art. 26, inciso II);

II - produção cultural nos segmentos (Lei n. 8.313, de 1991, art. 18, § 3.º, e Medida
Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º):

a) artes cênicas;
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
c) música erudita ou instrumental;
d) circulação de exposições de artes plásticas;
e) doações de acervos para bibliotecas públicas e para museus.
§ 1.º As deduções permitidas não poderão exceder, observado o disposto no § 1.º do

art. 87:
I - a oitenta por cento das doações e sessenta por cento dos patrocínios, na hipótese do

inciso I;
II - ao valor efetivo das doações e patrocínios, na hipótese do inciso II.
§ 2.º Os benefícios deste artigo não excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos

e deduções, em especial as doações a entidades de utilidade pública (Lei n. 8.313, de
1991, art. 26, § 3.º).

§ 3.º Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as contribuições
que não tenham sido depositadas, em conta bancária específica, em nome do
beneficiário (Lei n. 8.313, de 1991, art. 29 e parágrafo único).

§ 4.º As doações ou patrocínios poderão ser feitos, opcionalmente, através de
contribuições ao Fundo Nacional de Cultura - FNC (Lei n. 8.313, de 1991, art. 18, e
Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

§ 5.º A aprovação do projeto somente terá eficácia após publicação de ato oficial
contendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor
autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização
(Lei n. 8.313, de 1991, art. 19, § 6.º).

§ 6.º O ato oficial a que se refere o parágrafo anterior deverá conter, ainda, o
dispositivo legal (arts. 18 ou 25 da Lei n. 8.313, de 1991, com a redação dada pelo art.
1.º da Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999), relativo ao segmento objeto do projeto
cultural.

§ 7.º O incentivo fiscal (art. 90, § 1.º, alíneas a ou b) será concedido em função do
segmento cultural, indicado no projeto aprovado, nos termos da regulamentação do



Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC.

Doações
Art. 91. Para os efeitos desta Seção, considera-se doação a transferência gratuita, em
caráter definitivo, à pessoa física ou pessoa jurídica de natureza cultural, sem fins
lucrativos, de numerário, bens ou serviços para realização de projetos culturais, vedado
o uso de publicidade paga para a divulgação desse ato.

Parágrafo único. Equiparam-se a doações, nos termos do regulamento do Programa
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, as despesas efetuadas por pessoas físicas com
o objetivo de conservar, preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua
posse legítima, tombados pelo Governo Federal, desde que atendidas as seguintes
disposições (Lei n. 8.313, de 1991, arts. 1.º, e 24, inciso II):

I - preliminar definição, pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN, das normas e critérios técnicos que deverão reger os projetos e orçamentos de
que trata este artigo;

II - aprovação prévia, pelo IPHAN, dos projetos e respectivos orçamentos de
execução das obras;

III - posterior certificado, pelo referido órgão, das despesas efetivamente realizadas e
das circunstâncias de terem sido as obras executadas de acordo com os projetos
aprovados.

Patrocínios
Art. 92. Considera-se patrocínio (Lei n. 8.313, de 1991, art. 23, inciso II):

I - a transferência gratuita, em caráter definitivo, à pessoa física ou jurídica de natureza
cultural com ou sem fins lucrativos, de numerário para a realização de projetos
culturais, com finalidade promocional e institucional de publicidade;

II - a cobertura de gastos ou a utilização de bens móveis ou imóveis, do patrimônio do
patrocinador, sem a transferência de domínio, para a realização de projetos culturais por
pessoa física ou jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Constitui infração ao disposto neste artigo o recebimento, pelo
patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio
que efetuar, observado o disposto nos arts. 95 e 96 (Lei n. 8.313, de 1991, art. 23, § 1.º).

Vedações
Art. 93. A doação ou o patrocínio não poderão ser efetuados a pessoa ou instituição
vinculada ao agente (Lei n. 8.313, de 1991, art. 27).

§ 1.º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador (Lei n. 8.313, de 1991, art.
27, § 1.º):

I - a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador,
gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do
doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa



jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos do inciso anterior;
III - outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.
§ 2.º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos,

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em
funcionamento, na forma da legislação em vigor (Lei n. 8.313, de 1991, art. 27, § 2.º, e
Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).
§ 3.º Os incentivos de que trata esta Seção somente serão concedidos a projetos

culturais que visem a exibição, utilização e circulação públicas dos bens culturais deles
resultantes, vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros
decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções particulares
(Lei n. 8.313, de 1991, art. 2.º, parágrafo único).
§ 4.º Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Seção poderá ser feita através

de qualquer tipo de intermediação (Lei n. 8.313, de 1991, art. 28).
§ 5.º A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para obtenção de

doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de recursos ou a sua execução
por pessoa jurídica de natureza cultural, não configura intermediação (Lei n. 8.313, de
1991, art. 28, parágrafo único, e Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

Fiscalização dos Incentivos
Art. 94. Compete à Secretaria da Receita Federal a fiscalização no que se refere à
aplicação dos incentivos fiscais previstos nesta Seção (Lei n. 8.313, de 1991, art. 36).
Parágrafo único. As entidades incentivadoras e captadoras dos recursos previstos

nesta Seção deverão comunicar, na forma estipulada pelos Ministérios da Fazenda e da
Cultura, os aportes financeiros realizados e recebidos, bem como as entidades
captadoras efetuar a comprovação de sua aplicação (Lei n. 8.313, de 1991, art. 21).

Infrações
Art. 95. As infrações aos dispositivos desta Seção, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do imposto devido, em
relação a cada exercício financeiro, além das penalidades e demais acréscimos legais,
observado quando for o caso o art. 874 (Lei n. 8.313, de 1991, art. 30).

Art. 96. Para os efeitos do artigo anterior, considera-se solidariamente responsável
por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora
do projeto (Lei n. 8.313, de 1991, art. 30, § 1.º, e Medida Provisória n. 1.739-19, de
1999, art. 1.º).

Seção II

Incentivos às Atividades Audiovisuais



Art. 97. Até o exercício financeiro de 2003, a pessoa física poderá deduzir do imposto
devido (art. 87 e § 1.º), na declaração de rendimentos, as quantias referentes a
investimentos feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de
produção independente, conforme definido em regulamento, mediante a aquisição de
quotas representativas de direitos de comercialização, caracterizadas por Certificados
de Investimento, sobre as referidas obras, observado o disposto no art. 100 (Lei n.
8.685, de 20 de julho de 1993, art. 1.º e § 3.º).
§ 1.º A responsabilidade do adquirente limita-se à integralização das quotas subscritas

(Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º, § 1.º).
§ 2.º A dedução está condicionada a que (Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º):
I - os investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em

lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários;
II - os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pelo Ministério da

Cultura.

Credenciamento
Art. 98. Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,
distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira, poderão,
conforme definido em regulamento, ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da
Cultura, para efeito de fruição do incentivo de que trata o art. 97 (Emenda
Constitucional n. 6, de 15 de agosto de 1995, art. 3.º, e Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º, §
5.º).

Depósito em Conta Bancária do Valor da Dedução
Art. 99. O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto no art. 97 depositará,
dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do imposto devido na declaração de
rendimentos, o valor correspondente à dedução em conta de aplicação financeira
especial, no Banco do Brasil S.A., cuja movimentação sujeitar-se-á à prévia
comprovação junto ao Ministério da Cultura de que se destina a investimentos em
projetos de produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção
independente (Lei n. 8.685, de 1993, art. 4.º).
§ 1.º A conta de aplicação financeira a que se refere este artigo será aberta em nome

do produtor, para cada projeto (Lei n. 8.685, de 1993, art. 4.º, § 1.º).
§ 2.º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na

produção das obras audiovisuais de natureza publicitária (Lei n. 8.685, de 1993, art. 4.º,
§ 3.º).

Não Aplicação dos Depósitos em Investimentos
Art. 100. Os valores não aplicados na forma do art. 99, no prazo de cento e oitenta
dias contados do depósito, serão aplicados em projetos de produção de filmes de curta,
média e longa metragem e programas de apoio à produção cinematográfica a serem



desenvolvidos através do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura, mediante convênio com
a Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual do Ministério da Cultura,
conforme dispuser o regulamento (Lei n. 8.685, de 1993, art. 5.º).

Descumprimento do Projeto
Art. 101. O não cumprimento do projeto a que se referem os arts. 97 e 100 e a não
efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído implicam
a devolução, por parte da empresa produtora responsável pelo projeto, dos recursos
recebidos, acrescidos de juros e demais encargos previstos neste Decreto, observado,
quando for o caso, o disposto no art. 874 (Lei n. 8.685, de 1993, art. 6.º e § 1.º).
Parágrafo único. No caso de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor

orçado do projeto, a devolução será proporcional à parte não cumprida (Lei n. 8.685, de
1993, art. 6.º, § 2.º).

Seção III

Doações a Fundos Controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e
do Adolescente

Art. 102. Do imposto apurado na forma do art. 86 poderão ser deduzidas as
contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Lei n. 9.250, de 1995, art. 12,
inciso I).
§ 1.º A dedução a que se refere este artigo não exclui outros benefícios ou deduções,

observado o limite previsto no art. 87, § 1.º.
§ 2.º Os pagamentos deverão ser comprovados através de recibo emitido pela

instituição beneficiada, do qual deverá constar, além dos demais requisitos de ordem
formal para sua emissão, previstos em instruções específicas, o nome e CPF do doador,
a data e o valor doado, sem prejuízo das investigações que a autoridade tributária
determinar para a verificação do fiel cumprimento da Lei, inclusive junto às instituições
beneficiadas.
§ 3.º Na hipótese da doação ser efetuada em bens, o doador obriga-se a comprovar,

através de documentação hábil, a propriedade dos bens doados, devendo ainda ser
observado o seguinte:
I - o comprovante da doação, além dos dados referidos no § 2.º, deverá conter a

identificação desses bens, mediante sua descrição em campo próprio ou por relação
anexa ao mesmo;
II - o valor a ser considerado será o de aquisição (arts. 125 a 137), e não poderá

exceder o valor de mercado ou, no caso de imóveis, o valor que serviu de base para o
cálculo do imposto de transmissão.



CAPÍTULO III

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

Art. 103. As pessoas físicas que declararem rendimentos provenientes de fontes
situadas no exterior poderão deduzir, do imposto apurado na forma do art. 86, o cobrado
pela nação de origem daqueles rendimentos, desde que (Lei n. 4.862, de 1965, art. 5.º, e
Lei n. 5.172, de 1966, art. 98):

I - em conformidade com o previsto em acordo ou convenção internacional firmado
com o país de origem dos rendimentos, quando não houver sido restituído ou
compensado naquele país; ou

II - haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no
Brasil.

§ 1.º A dedução não poderá exceder a diferença entre o imposto calculado com a
inclusão daqueles rendimentos e o imposto devido sem a inclusão dos mesmos
rendimentos.

§ 2.º O imposto pago no exterior será convertido em Reais mediante utilização do
valor do dólar dos Estados Unidos da América informado para compra pelo Banco
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do
recebimento do rendimento (Lei n. 9.250, de 1995, art. 6.º).

CAPÍTULO IV

PRAZO DE RECOLHIMENTO

Disposições Gerais
Art. 104. O saldo do imposto (art. 88) deverá ser pago até o último dia útil do mês
fixado para entrega da declaração de rendimentos, observado o disposto no art. 854 (Lei
n. 9.250, de 1995, art. 13, parágrafo único).

Espólio e Saída Definitiva do País
Art. 105. O pagamento do imposto nos casos de saída definitiva do País e de
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista no art. 855.

TÍTULO VIII

Do Recolhimento Mensal Obrigatório



CAPÍTULO I

INCIDÊNCIA

Art. 106. Está sujeita ao pagamento mensal do imposto a pessoa física que receber de
outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos que não tenham sido
tributados na fonte, no País, tais como (Lei n. 7.713, de 1988, art. 8.º, e Lei n. 9.430, de
1996, art. 24, § 2.º, inciso IV):

I - os emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários,
oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos cofres
públicos;

II - os rendimentos recebidos em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em
cumprimento de decisão judicial, ou acordo homologado judicialmente, inclusive
alimentos provisionais;

III - os rendimentos recebidos por residentes ou domiciliados no Brasil que prestem
serviços a embaixadas, repartições consulares, missões diplomáticas ou técnicas ou a
organismos internacionais de que o Brasil faça parte;

IV - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas.

Art. 107. Sujeitam-se igualmente à incidência mensal do imposto (Lei n. 7.713, de
1988, arts. 2.º, 3.º, § 1.º, e 9.º):

I - os rendimentos de prestação, a pessoas físicas, de serviços de transporte de carga
ou de passageiros, observado o disposto no art. 47;

II - os rendimentos de prestação, a pessoas físicas, de serviços com trator, máquina de
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, observado o disposto no § 1.º do art. 47.

Art. 108. Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior serão convertidos
em Reais mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América,
informado para compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira
quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento (Lei n. 9.250, de 1995, art.
6.º).

Art. 109. Os rendimentos sujeitos a incidência mensal devem integrar a base de
cálculo do imposto na declaração de rendimentos, e o imposto pago será compensado
com o apurado nessa declaração (Lei n. 9.250, de 1995, arts. 8.º, inciso I, e 12, inciso
V).

CAPÍTULO II



BASE DE CÁLCULO

Art. 110. Constitui base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto a diferença
entre os rendimentos de que tratam os arts. 106 e 107 e as deduções previstas nos arts.
74 a 79, observado o disposto nos arts. 47, 48 e 50 (Lei n. 7.713, de 1988, arts. 2.º, 3.º,
§ 1.º, e 8.º, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º).

§ 1.º As deduções a que se referem os arts. 74, 77 e 78 somente poderão ser efetuadas
quando não tiverem sido deduzidas de outros rendimentos sujeitos à tributação na fonte.

§ 2.º As deduções a que se refere o art. 75 aplicam-se somente a rendimentos do
trabalho não assalariado de que trata o art. 45 (Lei n. 8.134, de 1990, art. 6.º).

CAPÍTULO III

APURAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 111. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que trata este Título
será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas em Reais:

I - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem durante os anos-calendário de
1998 e 1999 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 21);

.----------------------------------*----------*-------------------.
: BASE DE CÁLCULO EM               : ALÍQUOTA : PARCELA A DEDUZIR :
:          R$                      :     %    : DO IMPOSTO EM R$  :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Até 900,00                       :    ----  :        ----       :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 900,00 até 1.800,00     :    15    :     135,00        :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 1.800,00                :   27,5   :     360,00        :
.----------------------------------*----------*-------------------.

II - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1.º de janeiro de 2000
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 3.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 21, parágrafo único).

.----------------------------------*----------*-------------------.
: BASE DE CÁLCULO EM               : ALÍQUOTA : PARCELA A DEDUZIR :
:          R$                      :     %    : DO IMPOSTO EM R$  :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Até 900,00                       :    ----  :        ----       :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 900,00 até 1.800,00     :    15    :     135,00        :
.----------------------------------*----------*-------------------.
: Acima de 1.800,00                :    25    :     315,00        :
.----------------------------------*----------*-------------------.

Parágrafo único. O imposto será calculado sobre os rendimentos recebidos em cada
mês (Lei n. 9.250, de 1995, art. 3.º, parágrafo único).



CAPÍTULO IV

PRAZO PARA RECOLHIMENTO

Art. 112. O imposto apurado na forma do artigo anterior deverá ser pago no prazo
previsto no art. 852 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 6.º).

TÍTULO IX

Do Recolhimento Complementar

Art. 113. Sem prejuízo dos pagamentos obrigatórios estabelecidos neste Decreto, fica
facultado ao contribuinte efetuar, no curso do ano-calendário, complementação do
imposto que for devido, sobre os rendimentos recebidos (Lei n. 8.383, de 1991, art. 7.º).

CAPÍTULO I

BASE DE CÁLCULO

Art. 114. Constitui base de cálculo para fins do recolhimento complementar do
imposto a diferença entre a soma dos valores:

I - de todos os rendimentos recebidos no curso do ano-calendário, sujeitos à tributação
na declaração de rendimentos, inclusive o resultado positivo da atividade rural;

II - das deduções previstas no art. 83, inciso II, conforme o caso.

CAPÍTULO II

APURAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO

Art. 115. Apurada a base de cálculo conforme disposto no artigo anterior, a
complementação do imposto será determinada mediante a utilização da tabela
progressiva anual prevista no art. 86.

Parágrafo único. O recolhimento complementar corresponderá à diferença entre o
valor do imposto calculado na forma prevista neste artigo e a soma dos valores do
imposto retido na fonte ou pago a título de recolhimento mensal, do recolhimento
complementar efetuado anteriormente e do imposto pago no exterior (art. 103),



incidentes sobre os rendimentos computados na base de cálculo, deduzidos os
incentivos de que tratam os arts. 90, 97 e 102, observado o disposto no § 1.º do art. 87.

CAPÍTULO III

COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 116. O imposto pago na forma deste Título será compensado com o apurado na
declaração de rendimentos (Lei n. 8.383, de 1991, art. 8.º).

TÍTULO X

Tributação Definitiva

CAPÍTULO I

GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS OU DIREITOS

Seção I

Incidência

Art. 117. Está sujeita ao pagamento do imposto de que trata este Título a pessoa física
que auferir ganhos de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer natureza (Lei
n. 7.713, de 1988, arts. 2.º. e 3.º, § 2.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 21).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao ganho de capital auferido em
operações com ouro não considerado ativo financeiro (Lei n. 7.766, de 1989, art. 13,
parágrafo único).

§ 2.º Os ganhos serão apurados no mês em que forem auferidos e tributados em
separado, não integrando a base de cálculo do imposto na declaração de rendimentos, e
o valor do imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração (Lei n.
8.134, de 1990, art. 18, § 2.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 21, § 2.º).

§ 3.º O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será
apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei n.
9.249, de 1995, art. 18).

§ 4.º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem



alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de
direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa
própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de
direitos e contratos afins (Lei n. 7.713, de 1988, art. 3.º, § 3.º).

§ 5.º A tributação independe da localização dos bens ou direitos, observado o disposto
no art. 997.

Art. 118. Ao disposto no artigo anterior aplicam-se as disposições relativas a preços
e custos, constantes dos arts. 240 a 245, com relação às operações efetuadas por pessoa
física residente ou domiciliada no País, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda
que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou a tribute
a alíquota máxima inferior a vinte por cento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 24, §§ 1.º e 2.º,
incisos I e II).

§ 1.º Para efeito do disposto na parte final do caput, será considerada a legislação
tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou jurídicas, conforme a
natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.

§ 2.º No caso de pessoa física residente no País:
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 241 será considerado como

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou
direito;

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de
capital, será o apurado de conformidade com o art. 240.

Herança, Legado ou Doação em Adiantamento da Legítima e Dissolução da
Sociedade Conjugal
Art. 119. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão
ser avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de
cujus ou do doador (Lei n. 9.532, de 1997, art. 23).

§ 1.º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse
e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-
se-á à incidência de imposto, observado o disposto nos arts. 138 a 142 (Lei n. 9.532, de
1997, art. 23, § 1.º).

§ 2.º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua
declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido
efetuada a transferência (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 3.º).

§ 3.º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem
sido transferidos (Lei n. 9.532, de 1997, art. 23, § 4.º).

§ 4.º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos a



cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar
(Lei n. 9.532, de 1997, art. 23, § 5.º).

§ 5.º O imposto a que se referem os §§ 1.º e 4.º deverá ser pago (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 23, § 2.º, e Lei n. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 10):

I - pelo inventariante, até a data prevista para a entrega da declaração final de espólio,
nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 13;

II - pelo doador, até o último dia útil do mês calendário subsequente ao da doação, no
caso de doação em aditamento da legítima;

III - pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil do
mês subsequente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar.

Seção II

Não Incidência e Isenção

Art. 120. Não se considera ganho de capital o valor decorrente de indenização (Lei n.
7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único):

I - por desapropriação para fins de reforma agrária conforme o disposto no art. 184, §
5.º, da Constituição;

II - por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo a objeto segurado.

Art. 121. Na determinação do ganho de capital, serão excluídas (Lei n. 7.713, de
1988, art. 22, inciso III):

I - as transferências causa mortis e as doações em adiantamento da legítima,
observado o disposto no art. 119;

II - a permuta exclusivamente de unidades imobiliárias, objeto de escritura pública,
sem recebimento de parcela complementar em dinheiro, denominada torna, exceto no
caso de imóvel rural com benfeitorias.

§ 1.º Equiparam-se a permuta as operações quitadas de compra e venda de terreno,
seguidas de confissão de dívida e escritura pública de dação em pagamento de unidades
imobiliárias construídas ou a construir.

§ 2.º No caso de permuta com recebimento de torna, deverá ser apurado o ganho de
capital apenas em relação à torna.

Art. 122. Está isento do imposto o ganho de capital auferido na alienação (Lei n.
7.713, de 1988, art. 22, incisos I e IV, Lei n. 8.134, de 1990, art. 30, Lei n. 8.218, de
1991, art. 21, e Lei n. 9.250, de 1995, arts. 22 e 23):

I - de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em
que esta se realizar, seja igual ou inferior a vinte mil reais;

II - do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até



quatrocentos e quarenta mil reais, desde que não tenha sido realizada qualquer outra
alienação nos últimos cinco anos.

§ 1.º No caso de alienação de diversos bens ou direitos da mesma natureza será
considerado, para fins do disposto no inciso I, o valor do conjunto de bens alienados no
mês (Lei n. 9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único).

§ 2.º O limite a que se refere o inciso I será considerado em relação:
I - ao bem ou ao valor do conjunto dos bens ou direitos da mesma natureza, alienados

em um mesmo mês;
II - à parte de cada condômino, no caso de bens em condomínio;
III - a cada um dos bens ou direitos possuídos em comunhão e ao valor do conjunto

dos bens ou direitos da mesma natureza, alienados em um mesmo mês, no caso de
sociedade conjugal.

§ 3.º Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, consideram-se bens ou
direitos da mesma natureza aqueles que guardem as mesmas características entre si, tais
como automóveis e motocicletas; imóvel urbano e terra nua; quadros e esculturas; ações
e quotas de capital social.

§ 4.º O limite a que se refere o inciso II será considerado em relação:
I - à parte de cada condômino, no caso de bens em condomínio;
II - ao imóvel havido em comunhão, no caso de sociedade conjugal.

Seção III

Valor de Alienação

Art. 123. Considera-se valor de alienação (Lei n. 7.713, de 1988, art. 19 e parágrafo
único):

I - o preço efetivo da operação, nos termos do § 4.º do art. 117;
II - o valor de mercado nas operações não expressas em dinheiro;
III - no caso de alienações efetuadas a pessoa física ou jurídica residente ou

domiciliada em países com tributação favorecida (art. 245), o valor de alienação será
apurado em conformidade com o art. 240 (Lei n. 9.430, de 1996, arts. 19 e 24).

§ 1.º No caso de bens possuídos em condomínio, será considerada valor de alienação
a parcela que couber a cada condômino.

§ 2.º Na alienação de imóvel rural com benfeitorias, será considerado apenas o valor
correspondente à terra nua, observado o disposto no art. 136.

§ 3.º Na permuta, com recebimento de torna em dinheiro, será considerado valor de
alienação somente o da torna recebida ou a receber.

§ 4.º No caso de desapropriação, o valor da atualização monetária integra o valor do
ganho de capital realizado.

§ 5.º O valor pago a título de corretagem na alienação será diminuído do valor da
alienação, desde que o ônus não tenha sido transferido ao adquirente.



§ 6.º Os juros recebidos não compõem o valor de alienação, devendo ser tributados na
forma dos arts. 106 e 620, conforme o caso.
§ 7.º Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das

instituições isentas (art. 174), as disposições do art. 132 (Lei n 9.532, de 1997, art. 16).

Arbitramento do Valor ou Preço
Art. 124. A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor ou
preço, sempre que não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, o valor ou
preço informado pelo contribuinte, ressalvada, em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial (Lei n. 7.713, de 1988, art. 20).

Seção IV

Custo de Aquisição

Subseção I

Bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991

Art. 125. Considera-se custo de aquisição dos bens ou direitos, adquiridos até 31 de
dezembro de 1991, o valor de mercado, nessa data, de cada bem ou direito
individualmente avaliado, constante da declaração de bens relativa ao exercício de
1992 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 96 e §§ 5.º e 9.º).
§ 1.º Aos bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1990, não relacionados na

declaração relativa ao exercício de 1991, não se aplica o disposto no caput (Lei n.
8.383, de 1991, art. 96, § 8.º, alínea b).
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos bens ou direitos pertencentes a

residentes ou domiciliados no exterior.
§ 3.º A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor informado,

sempre que este não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, ressalvada,
em caso de contestação, avaliação contraditória administrativa ou judicial (Lei n. 8.383,
de 1991, art. 96, § 3.º).

Art. 126. Para as participações societárias não cotadas em bolsa de valores,
considera-se custo de aquisição o maior valor entre (Lei n. 8.218, de 1991, art. 16, e Lei
n. 8.383, de 1991, art. 96, § 10):
I - o apurado mediante a atualização monetária, até 31 de dezembro de 1991, do valor

original de aquisição, com a utilização da tabela de índices divulgada pela Secretaria da
Receita Federal;



II - o valor de mercado avaliado pelo contribuinte, utilizando parâmetros como valor
patrimonial, valor apurado por meio de equivalência patrimonial nas hipóteses previstas
na legislação comercial ou, ainda, avaliação de três peritos ou empresa especializada.

Art. 127. Para as aplicações financeiras em títulos e valores mobiliários de renda
variável, bem como em ouro ou certificados representativos de ouro, ativo financeiro,
cotados em bolsa de valores e de mercadorias e negociados nos mercados de balcão, o
custo de aquisição será o maior dentre os seguintes valores (Lei n. 8.383, de 1991, art.
96, § 6.º):

I - o de aquisição, acrescido da correção monetária e da variação da Taxa Referencial
Diária - TRD até 31 de dezembro de 1991, nos termos admitidos em lei;

II - o de mercado, assim entendido o preço médio ponderado das negociações do
ativo, ocorridas na última quinzena do mês de dezembro de 1991, em bolsas do País,
desde que reflitam condições regulares de oferta e procura.

Subseção II

Bens ou direitos adquiridos no período de 1.º de janeiro de 1992 até 31 de dezembro
de 1995

Art. 128. O custo dos bens ou direitos adquiridos, a partir de 1.º de janeiro de 1992
até 31 de dezembro de 1995, será o valor de aquisição (Lei n. 8.383, de 1991, art. 96, §
4.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 22, inciso I).

§ 1.º No caso de bens ou direitos adquiridos em partes, considera-se custo de
aquisição o somatório dos valores correspondentes a cada parte adquirida.

§ 2.º Nas aquisições com pagamento parcelado, inclusive por intermédio de
financiamento, considera-se custo de aquisição o valor efetivamente pago.

§ 3.º No caso de imóvel e outros bens adquiridos por doação, herança ou legado,
observar-se-á o disposto nos incisos I ou III do art. 129, conforme o caso.

§ 4.º Nas operações de permuta com ou sem pagamento de torna, considera-se custo de
aquisição o valor do bem dado em permuta acrescido da torna paga, se for o caso.

§ 5.º Na alienação de bem adquirido por permuta com recebimento de torna,
considera-se custo de aquisição o valor do bem dado em permuta, diminuído do valor
utilizado como custo na apuração do ganho de capital relativo à torna recebida ou a
receber.

§ 6.º No caso de imóvel rural, será considerado custo de aquisição o valor relativo à
terra nua.

§ 7.º Podem integrar o custo de aquisição de imóveis, desde que comprovados com
documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens:

I - os dispêndios com a construção, ampliação, reforma e pequenas obras, tais como
pintura, reparos em azulejos, encanamentos;



II - os dispêndios com a demolição de prédio existente no terreno, desde que seja
condição para se efetivar a alienação;

III - as despesas de corretagem referentes à aquisição do imóvel vendido, desde que
suportado o ônus pelo contribuinte;

IV - os dispêndios pagos pelo proprietário do imóvel com a realização de obras
públicas, tais como colocação de meio-fio, sarjetas, pavimentação de vias, instalação
de rede de esgoto e de eletricidade que tenham beneficiado o imóvel;

V - o valor do imposto de transmissão pago pelo alienante;
VI - o valor da contribuição de melhoria.
§ 8.º Podem integrar o custo de aquisição dos demais bens ou direitos os dispêndios

realizados com conservação, reparos, comissão ou corretagem, quando não transferido o
ônus ao adquirente, desde que comprovados com documentação hábil e idônea e
discriminados na declaração de bens.

§ 9.º Para os bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o custo de
aquisição poderá ser corrigido até essa data, observada a legislação aplicável no
período, não se lhe aplicando qualquer correção após essa data (Lei n. 9.249, de 1995,
arts. 17 e 30).

Art. 129. Na ausência do valor pago, ressalvado o disposto no art. 120, o custo de
aquisição dos bens ou direitos será, conforme o caso (Lei n. 7.713, de 1988, art. 16 e §
4.º):

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão;
II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do imposto de importação

acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;
III - o valor da avaliação no inventário ou arrolamento;
IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho de capital

do alienante;
V - o seu valor corrente, na data da aquisição;
VI - igual a zero, quando não possa ser determinado nos termos dos incisos anteriores.

Art. 130. O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e
de bens fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens
(Lei n. 7.713, de 1988, art. 16, § 2.º).

§ 1.º No caso de participações societárias resultantes de aumento de capital por
incorporação de lucros ou reservas de lucros, que tenham sido tributados na forma do
art. 35 da Lei n. 7.713, de 1988, ou apurados no ano de 1993, o custo de aquisição é
igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista
beneficiário (Lei n. 7.713, de 1988, art. 16, § 3.º, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 75).

§ 2.º O custo é considerado igual a zero (Lei n. 7.713, de 1988, art. 16, § 4.º):
I - no caso de participações societárias resultantes de aumento de capital por

incorporação de lucros ou reservas apurados até 31 de dezembro de 1988, e nos anos de
1994 e 1995;



II - no caso de partes beneficiárias adquiridas gratuitamente;
III - quando não puder ser determinado por qualquer das formas descritas neste artigo

ou no anterior.

Subseção III

Bens adquiridos após 31 de dezembro de 1995

Art. 131. Não será atribuída qualquer atualização monetária ao custo dos bens e
direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 17, inciso
II).

Participações Societárias Adquiridas em Decorrência de Integralização de Capital
com Bens ou Direitos
Art. 132. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de
integralização de capital, bens e direitos, pelo valor constante da respectiva declaração
de bens ou pelo valor de mercado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 23).

§ 1.º Se a transferência for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas
físicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor
dos bens ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 464 (Lei n. 9.249,
de 1995, art. 23, § 1.º).

§ 2.º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a
diferença a maior será tributável como ganho de capital (Lei n. 9.249, de 1995, art. 23, §
2.º).

Recebimento de Devolução de Capital Social em Bens ou Direitos
Art. 133. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica que forem transferidos ao seu
titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital
social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 22).

Parágrafo único. Os bens ou direitos recebidos serão informados, na declaração de
bens correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-calendário, pelo
valor contábil ou de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica, observado o
disposto no inciso XLVII do art. 39 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 22, § 3.º).

Bens Adquiridos por Meio de Arrendamento Mercantil
Art. 134. Na apuração do ganho de capital de bens adquiridos por meio de
arrendamento mercantil, será considerado custo de aquisição o valor residual do bem
acrescido dos valores pagos a título de arrendamento (Lei n. 9.250, de 1995, art. 24).

Custo de Participações Societárias Adquiridas com Incorporação de Lucros e



Reservas
Art. 135. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de
capital ou incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de
reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do
lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei n. 9.249, de
1995, art. 10, parágrafo único).

Subseção IV

Custo na alienação de imóvel rural

Art. 136. Em relação aos imóveis rurais adquiridos a partir de 1.º de janeiro de 1997,
para fins de apuração de ganho de capital, considera-se custo de aquisição e valor da
venda do imóvel rural o Valor da Terra Nua - VTN, constante do Documento de
Informação e Apuração do ITR - DIAT, observado o disposto no art. 14 da Lei n. 9.393,
de 19 de dezembro de 1996, respectivamente, nos anos da ocorrência de sua aquisição e
de sua alienação (Lei n. 9.393, de 1996, art. 19).

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural
adquirido anteriormente à data a que se refere este artigo, será considerado custo de
aquisição o valor constante da escritura pública, observado o disposto no § 9.º do art.
128 (Lei n. 9.393, de 1996, art. 19, parágrafo único).

Subseção V

Programa nacional de desestatização

Art. 137. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da
dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à
aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65).

§ 1.º Será considerado como custo de aquisição das ações ou quotas da empresa
privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, atualizado monetariamente
até 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, § 1.º, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 17, inciso I).

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo licitante
vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou
indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização
por elas promovidas (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999, art. 2.º).



Seção V

Apuração do Ganho de Capital

Art. 138. O ganho de capital será determinado pela diferença positiva, entre o valor
de alienação e o custo de aquisição, apurado nos termos dos arts. 123 a 137 (Lei n.
7.713, de 1988, art. 3.º, § 2.º, Lei n. 8.383, de 1991, art. 2.º, § 7.º, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 17).

Parágrafo único. No caso de permuta com recebimento de torna em dinheiro, o ganho
de capital será obtido da seguinte forma:

I - o valor da torna será adicionado ao custo do imóvel dado em permuta;
II - será efetuada a divisão do valor da torna pelo valor apurado na forma do inciso

anterior, e o resultado obtido será multiplicado por cem;
III - o ganho de capital será obtido aplicando-se o percentual encontrado, conforme

inciso II, sobre o valor da torna.

Art. 139. Na alienação de imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, poderá ser
aplicado um percentual fixo de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano
de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela (Lei n. 7.713, de
1988, art. 18):

Ano de Aquisição ou Incorporação Percentual de Redução Ano de Aquisição Percentual de Redução

1969 100% 1979 50%

1970 95% 1980 45%

1971 90% 1981 40%

1972 85% 1982 35%

1973 80% 1983 30%

1974 75% 1984 25%

1975 70% 1985 20%

1976 65% 1986 15%

1977 60% 1987 10%

1978 55% 1988 5%

§ 1.º Não haverá redução, relativamente aos imóveis adquiridos a partir de 1.º de
janeiro de 1989 (Lei n. 7.713, de 1988, art. 18, parágrafo único).

§ 2.º Na alienação de imóvel cuja edificação, ampliação ou reforma tenha sido
iniciada até 31 de dezembro de 1988 em terreno próprio, será considerado,
exclusivamente para efeito do percentual de redução, o ano de aquisição do terreno para
todo o imóvel.

§ 3.º Na alienação de imóvel cuja construção, ampliação ou reforma tenha sido



iniciada a partir de janeiro de 1989, em imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988,
o percentual de redução aplica-se apenas em relação à proporção do ganho de capital
correspondente à parte existente em 31 de dezembro de 1988.

§ 4.º No caso de imóveis havidos por herança ou legado, cuja abertura da sucessão
ocorreu até 31 de dezembro de 1988, a redução percentual se reporta ao ano da abertura
da sucessão, mesmo que a avaliação e partilha ocorram em anos posteriores.

Art. 140. Nas alienações a prazo, o ganho de capital deverá ser apurado como venda à
vista e tributado na proporção das parcelas recebidas em cada mês, considerando-se a
respectiva atualização monetária, se houver (Lei n. 7.713, de 1988, art. 21).

§ 1.º Para efeito do disposto no caput, deverá ser calculada a relação percentual do
ganho de capital sobre o valor de alienação que será aplicada sobre cada parcela
recebida.

§ 2.º O valor pago a título de corretagem poderá ser deduzido do valor da parcela
recebida no mês do seu pagamento.

Art. 141. Deverá ser tributado em nome do espólio o ganho de capital auferido na
alienação de bens ou direitos realizada no curso do inventário.

Seção VI

Cálculo do Imposto e Prazo de Recolhimento

Art. 142. O ganho de capital apurado conforme arts. 119 e 138, observado o disposto
no art. 139, está sujeito ao pagamento do imposto, à alíquota de quinze por cento (Lei n.
8.134, de 1990, art. 18, inciso I, Lei n. 8.981, de 1995, art. 21, e Lei n. 9.532, de 1997,
art. 23, § 1.º).

Parágrafo único. O imposto apurado na forma deste Capítulo deverá ser pago no
prazo previsto no art. 852.

CAPÍTULO II

DEVOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ENTIDADE ISENTA

Art. 143. Sujeita-se à incidência do imposto à alíquota de quinze por cento a diferença
entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta,
por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor
dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio (Lei n.
9.532, de 1997, art. 17).



§ 1.º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 permitir-se-á sua atualização
monetária até 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 17, § 1.º).

§ 2.º O imposto de que trata este artigo será (Lei n. 9.532, de 1997, art. 17, § 2.º):
I - considerado tributação exclusiva;
II - pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subsequente ao recebimento dos

valores.

CAPÍTULO III

BENS REPATRIADOS

Incidência
Art. 144. Sujeita-se à incidência do imposto, à alíquota de vinte e cinco por cento, o
valor dos bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e títulos e valores
mobiliários, pertencentes a empresas brasileiras e pessoas físicas residentes ou
domiciliadas no País, repatriados em virtude de convênio celebrado entre o Brasil e o
país onde se encontravam os bens (Lei n. 8.021, de 12 de abril de 1990, art. 10 e
parágrafo único).

CAPÍTULO IV

OPERAÇÕES FINANCEIRAS NOS MERCADOS DE RENDA
VARIÁVEL

Art. 145. Às operações financeiras no mercado de renda variável aplicam-se as
normas previstas no Título II do Livro III.

Livro II

Tributação das Pessoas Jurídicas

TÍTULO I

Contribuintes e Responsáveis



SUBTÍTULO I

CONTRIBUINTES

Art. 146. São contribuintes do imposto e terão seus lucros apurados de acordo com
este Decreto (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 27):

I - as pessoas jurídicas (Capítulo I);
II - as empresas individuais (Capítulo II).
§ 1.º As disposições deste artigo aplicam-se a todas as firmas e sociedades,

registradas ou não (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 27, § 2.º).
§ 2.º As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência

sujeitam-se às normas de incidência do imposto aplicáveis às pessoas jurídicas, em
relação às operações praticadas durante o período em que perdurarem os procedimentos
para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 60).

§ 3.º As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício
de profissão legalmente regulamentada são tributadas pelo imposto de conformidade
com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Lei n. 9.430, de 1996, art. 55).

§ 4.º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, bem como suas
subsidiárias, são contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas (CF,
art. 173, § 1.º, e Lei n. 6.264, de 18 de novembro de 1975, arts. 1.º a 3.º).

§ 5.º As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e
fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência
dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas
jurídicas (Lei n. 9.532, de 1997, art. 69).

§ 6.º Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas o Fundo de Investimento
Imobiliário nas condições previstas no § 2.º do art. 752 (Lei n. 9.779, de 1999, art. 2.º).

§ 7.º Salvo disposição em contrário, a expressão pessoa jurídica, quando empregada
neste Decreto, compreende todos os contribuintes a que se refere este artigo.

CAPÍTULO I

PESSOAS JURÍDICAS

Art. 147. Consideram-se pessoas jurídicas, para efeito do disposto no inciso I do
artigo anterior:

I - as pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, sejam quais forem
seus fins, nacionalidade ou participantes no capital (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
27, e Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962, art. 42, e Lei n. 6.264, de 1975, art. 1.º);

II - as filiais, sucursais, agências ou representações no País das pessoas jurídicas com



sede no exterior (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76, Lei n. 4.131, de 1962, art. 42, e Lei n.
6.264, de 1975, art. 1.º);

III - os comitentes domiciliados no exterior, quanto aos resultados das operações
realizadas por seus mandatários ou comissários no País (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76).

Sociedade em Conta de Participação
Art. 148. As sociedades em conta de participação são equiparadas às pessoas
jurídicas (Decreto-lei n. 2.303, de 21 de novembro de 1986, art. 7.º, e Decreto-lei n.
2.308, de 19 de dezembro de 1986, art. 3.º).

Art. 149. Na apuração dos resultados dessas sociedades, assim como na tributação
dos lucros apurados e dos distribuídos, serão observadas as normas aplicáveis às
pessoas jurídicas em geral e o disposto no art. 254, II (Decreto-lei n. 2.303, de 1986,
art. 7.º, parágrafo único).

CAPÍTULO II

EMPRESAS INDIVIDUAIS

Seção I

Caracterização

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são
equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-lei n. 1.706, de 23 de outubro de 1979, art.
2.º).

§ 1.º São empresas individuais:
I - as firmas individuais (Lei n. 4.506, de 1964, art. 41, § 1.º, alínea a);
II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e

profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o
fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei n. 4.506,
de 1964, art. 41, § 1.º, alínea b);

III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou
loteamento de terrenos, nos termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-lei n. 1.381, de
23 de dezembro de 1974, arts. 1.º e 3.º, inciso III, e Decreto-lei n. 1.510, de 27 de
dezembro de 1976, art. 10, inciso I).

§ 2.º O disposto no inciso II do parágrafo anterior não se aplica às pessoas físicas que,
individualmente, exerçam as profissões ou explorem as atividades de:

I - médico, engenheiro, advogado, dentista, veterinário, professor, economista,



contador, jornalista, pintor, escritor, escultor e de outras que lhes possam ser
assemelhadas (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 6.º, alínea a, e Lei n. 4.480, de 14 de
novembro de 1964, art. 3.º);

II - profissões, ocupações e prestação de serviços não comerciais (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 6.º, alínea b);

III - agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo empregatício que, tomando
parte em atos de comércio, não os pratiquem, todavia, por conta própria (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 6.º, alínea c);

IV - serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 6.º, alínea d);

V - corretores, leiloeiros e despachantes, seus prepostos e adjuntos (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 6.º, alínea e);

VI - exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, qualquer
que seja a natureza, quer se trate de trabalhos arquitetônicos, topográficos,
terraplenagem, construções de alvenaria e outras congêneres, quer de serviços de
utilidade pública, tanto de estudos como de construções (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 6.º, alínea f);

VII - exploração de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos
técnicos de construção, instalações ou equipamentos, salvo quando não explorados
diretamente pelo autor ou criador do bem ou da obra (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
6.º, alínea g).

Seção II

Empresas Individuais Imobiliárias

Subseção I

Caracterização

Incorporação e Loteamento
Art. 151. Serão equiparadas às pessoas jurídicas, em relação às incorporações
imobiliárias ou loteamentos com ou sem construção, cuja documentação seja arquivada
no Registro Imobiliário, a partir de 1.º de janeiro de 1975 (Decreto-lei n. 1.381, de
1974, art. 6.º):

I - as pessoas físicas que, nos termos dos arts. 29, 30 e 68 da Lei n. 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, do Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, do Decreto-lei n.
271, de 28 de fevereiro de 1967, ou da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
assumirem a iniciativa e a responsabilidade de incorporação ou loteamento em terrenos
urbanos ou rurais;



II - os titulares de terrenos ou glebas de terra que, nos termos do § 1.º do art. 31 da Lei
n. 4.591, de 1964, ou do art. 3.º do Decreto-lei n. 271, de 1967, outorgarem mandato a
construtor ou corretor de imóveis com poderes para alienação de frações ideais ou lotes
de terreno, quando os mandantes se beneficiarem do produto dessas alienações.

Incorporação ou Loteamento sem Registro
Art. 152. Equipara-se, também, à pessoa jurídica, o proprietário ou titular de terrenos
ou glebas de terra que, sem efetuar o registro dos documentos de incorporação ou
loteamento, neles promova a construção de prédio com mais de duas unidades
imobiliárias ou a execução de loteamento, se iniciar a alienação das unidades
imobiliárias ou dos lotes de terreno antes de decorrido o prazo de sessenta meses
contados da data da averbação, no Registro Imobiliário, da construção do prédio ou da
aceitação das obras do loteamento (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 6.º, § 1.º, e
Decreto-lei n. 1.510, de 1976, arts. 10, inciso IV, e 16).

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, caracterizar-se-á a alienação pela existência de
qualquer ajuste preliminar, ainda que de simples recebimento de importância a título de
reserva (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 6.º, § 2.º).

§ 2.º O prazo referido neste artigo será, em relação aos imóveis havidos até 30 de
junho de 1977, de 36 meses contados da data da averbação (Decreto-lei n. 1.381, de
1974, art. 6.º, § 1.º, e Decreto-lei n. 1.510, de 1976, arts. 10, inciso IV, e 16).

Desmembramento de Imóvel Rural
Art. 153. A subdivisão ou desmembramento de imóvel rural, havido após 30 de junho
de 1977, em mais de dez lotes, ou a alienação de mais de dez quinhões ou frações ideais
desse imóvel, será equiparada a loteamento, para os efeitos do disposto no art. 151
(Decreto-lei n. 1.510, de 1976, arts. 11 e 16).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a subdivisão
se efetive por força de partilha amigável ou judicial em decorrência de herança, legado,
doação como adiantamento da legítima, ou extinção de condomínio (Decreto-lei n.
1.510, de 1976, art. 11, § 2.º).

Aquisição e Alienação
Art. 154. Caracterizam-se a aquisição e a alienação pelos atos de compra e venda, de
permuta, de transferência do domínio útil de imóveis foreiros, de cessão de direitos, de
promessa dessas operações, de adjudicação ou arrematação em hasta pública, pela
procuração em causa própria, ou por outros contratos afins em que haja transmissão de
imóveis ou de direitos sobre imóveis (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 2.º, § 1.º).

§ 1.º Data de aquisição ou de alienação é aquela em que for celebrado o contrato
inicial da operação imobiliária correspondente, ainda que através de instrumento
particular (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 2.º, inciso II).

§ 2.º A data de aquisição ou de alienação constante de instrumento particular, se
favorável aos interesses da pessoa física, só será aceita pela autoridade fiscal quando



atendida pelo menos uma das condições abaixo especificadas (Decreto-lei n. 1.381, de
1974, art. 2.º, § 2.º):

I - o instrumento tiver sido registrado no Registro Imobiliário ou no Registro de
Títulos e Documentos no prazo de trinta dias contados da data dele constante;

II - houver conformidade com cheque nominativo pago dentro do prazo de trinta dias
contados da data do instrumento;

III - houver conformidade com lançamentos contábeis da pessoa jurídica, atendidos os
preceitos para escrituração em vigor;

IV - houver menção expressa da operação nas declarações de bens da parte
interessada, apresentadas tempestivamente à repartição competente, juntamente com as
declarações de rendimentos.

§ 3.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer critérios adicionais para
aceitação da data do instrumento particular a que se refere o parágrafo anterior
(Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 2.º, § 3.º).

Condomínios
Art. 155. Os condomínios na propriedade de imóveis não são considerados
sociedades de fato, ainda que deles façam parte também pessoas jurídicas (Decreto-lei
n. 1.381, de 1974, art. 7.º).

Parágrafo único. A cada condômino, pessoa física, serão aplicados os critérios de
caracterização da empresa individual e demais dispositivos legais, como se fosse ele o
único titular da operação imobiliária, nos limites de sua participação (Decreto-lei n.
1.381, de 1974, art. 7.º, parágrafo único).

Subseção II

Início da equiparação

Momento de Determinação
Art. 156. A equiparação ocorrerá (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 6.º, § 3.º, e
Decreto-lei n. 1.510, de 1976, art. 11):

I - na data de arquivamento da documentação do empreendimento, no caso do art. 151;
II - na data da primeira alienação, no caso do art. 152;
III - na data em que ocorrer a subdivisão ou desmembramento do imóvel em mais de

dez lotes ou a alienação de mais de dez quinhões ou frações ideais desse imóvel, nos
casos referidos no art. 153.

Art. 157. A equiparação da pessoa física à pessoa jurídica será determinada de
acordo com as normas legais e regulamentares em vigor na data do instrumento inicial
de alienação do imóvel, ou do arquivamento dos documentos da incorporação, ou do
loteamento (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 8.º).



Parágrafo único. A posterior alteração das normas referidas neste artigo não atingirá
as operações imobiliárias já realizadas, nem os empreendimentos cuja documentação já
tenha sido arquivada no Registro Imobiliário (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 8.º).

Início da Aplicação do Regime Fiscal
Art. 158. A aplicação do regime fiscal das pessoas jurídicas às pessoas físicas a elas
equiparadas na forma do art. 151 terá início na data em que se completarem as
condições determinantes da equiparação (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º).

Não Subsistência da Equiparação
Art. 159. Não subsistirá a equiparação de que trata o art. 151 se, na forma prevista no
§ 5.º do art. 34 da Lei n. 4.591, de 1964, ou no art. 23 da Lei n. 6.766, de 1979, o
interessado promover, no Registro Imobiliário, a averbação da desistência da
incorporação ou o cancelamento da inscrição do loteamento (Decreto-lei n. 1.381, de
1974, art. 6.º, § 4.º).

Obrigações Acessórias
Art. 160. As pessoas físicas consideradas empresas individuais são obrigadas a:

I - inscrever-se no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no prazo de noventa
dias contados da data da equiparação (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, § 1.º,
alínea a);

II - manter escrituração contábil completa em livros registrados e autenticados por
órgão da Secretaria da Receita Federal, observado o disposto no art. 260 (Decreto-lei
n. 1.510, de 1976, art. 12);

III - manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos comprobatórios das
operações, pelos prazos previstos na legislação aplicável às pessoas jurídicas
(Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, § 1.º, alínea c);

IV - efetuar as retenções e recolhimentos do imposto de renda na fonte, previstos na
legislação aplicável às pessoas jurídicas (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, § 1.º,
alínea d).

Parágrafo único. Quando já estiver equiparada à empresa individual em face da
exploração de outra atividade, a pessoa física poderá efetuar uma só escrituração para
ambas as atividades, desde que haja individualização nos registros contábeis, de modo a
permitir a verificação dos resultados em separado, atendidas as normas dos arts. 161 a
165.

Subseção III

Determinação do resultado

Resultados e Rendimentos Compreendidos



Art. 161. O lucro da empresa individual de que trata esta Seção, determinado ao
término de cada período de apuração, segundo o disposto nos arts. 410 a 414,
compreenderá (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, § 2.º):

I - o resultado da operação que determinar a equiparação;
II - o resultado de incorporações ou loteamentos promovidos pelo titular da empresa

individual a partir da data da equiparação, abrangendo o resultado das alienações de
todas as unidades imobiliárias ou de todos os lotes de terreno integrantes do
empreendimento;

III - as atualizações monetárias do preço das alienações de unidades residenciais ou
não residenciais, construídas ou em construção, e de terrenos ou lotes de terrenos, com
ou sem construção, integrantes do empreendimento, contratadas a partir da data da
equiparação, abrangendo:

a) as incidentes sobre série de prestações e parcelas intermediárias, vinculadas ou não
à entrega das chaves, representadas ou não por notas promissórias;

b) as incidentes sobre dívidas correspondentes a notas promissórias, cédulas
hipotecárias ou outros títulos equivalentes, recebidos em pagamento do preço de
alienação;

c) as calculadas a partir do vencimento dos débitos a que se referem as alíneas
anteriores, no caso de atraso no respectivo pagamento, até sua efetiva liquidação;

IV - os juros convencionados sobre a parte financiada do preço das alienações
contratadas a partir da data da equiparação, bem como as multas e juros de mora
recebidos por atrasos de pagamento.

Rendimentos Excluídos
Art. 162. Não serão computados para efeito de apuração do lucro da empresa
individual (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, §§ 3.º e 4.º):

I - os rendimentos de locação, sublocação ou arrendamento de quaisquer imóveis,
percebidos pelo titular da empresa individual, bem como os decorrentes da exploração
econômica de imóveis rurais, ainda que sejam imóveis cuja alienação acarrete a
inclusão do correspondente resultado no lucro da empresa individual;

II - outros rendimentos percebidos pelo titular da empresa individual.

Valor de Incorporação de Imóveis
Art. 163. Para efeito de determinação do valor de incorporação ao patrimônio da
empresa individual, poderá ser atualizado monetariamente, até 31 de dezembro de 1995,
o custo do terreno ou das glebas de terra em que sejam promovidos loteamentos ou
incorporações, bem como das construções e benfeitorias executadas, incidindo a
atualização, desde a época de cada pagamento até a data da equiparação, se ocorrida até
aquela data, sobre a quantia efetivamente desembolsada pelo titular da empresa
individual, observado o disposto nos arts. 125 e 128 (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art.
9.º, § 5.º, e Lei n. 9.249, de 1995, arts. 17, inciso I, e 30).

Parágrafo único. Os imóveis objeto das operações referidas nesta Seção serão



considerados como integrantes do ativo da empresa individual:
I - na data do arquivamento da documentação da incorporação ou do loteamento

(Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, § 7.º);
II - na data da primeira alienação, nos casos de incorporação e loteamento sem

registro (art. 152);
III - na data em que ocorrer a subdivisão ou desmembramento de imóvel rural em mais

de dez lotes (art. 153);
IV - na data da alienação que determinar a equiparação, nos casos de alienação de

mais de dez quinhões ou frações ideais de imóveis rurais (art. 153).

Capital da Empresa Individual
Art. 164. Os recursos efetivamente investidos, em qualquer época, pela pessoa física
titular da empresa individual, nos imóveis a que se refere o artigo anterior, bem como a
atualização monetária nele prevista, observado o disposto nos arts. 125 e 128,
deduzidos os relativos aos imóveis alienados na parte do preço cujo valor tenha sido
recebido, constituirão o capital da empresa individual em cada período de apuração
(Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 9.º, § 6.º).

Distribuição do Lucro
Art. 165. O lucro apurado pela pessoa física equiparada à empresa individual em
razão de operações imobiliárias será considerado, após a dedução da provisão para o
imposto de renda, como automaticamente distribuído no período de apuração (Decreto-
lei n. 1.510, de 1976, art. 14).

Parágrafo único. Os lucros considerados automaticamente distribuídos, apurados a
partir de 1.º de janeiro de 1996, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda
na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do titular da empresa
individual (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Subseção IV

Término da equiparação

Art. 166. A pessoa física que, após sua equiparação a pessoa jurídica, não promover
nenhum dos empreendimentos nem efetuar nenhuma das alienações a que se refere o
inciso II do art. 161, durante o prazo de trinta e seis meses consecutivos, deixará de ser
considerada equiparada a pessoa jurídica a partir do término deste prazo, salvo quanto
aos efeitos tributários das operações então em andamento (Decreto-lei n. 1.381, de
1974, art. 10, e Decreto-lei n. 2.072, de 20 de dezembro de 1983, art. 9.º).

§ 1.º Permanecerão no ativo da empresa individual (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art.
10, § 1.º):

I - as unidades imobiliárias e os lotes de terrenos integrantes de incorporações ou



loteamentos, até sua alienação e, após esta, o saldo a receber, até o recebimento total do
preço;
II - o saldo a receber do preço de imóveis então já alienados, até seu recebimento

total.
§ 2.º No caso previsto no parágrafo anterior, a pessoa física poderá encerrar a empresa

individual, desde que recolha o imposto que seria devido (Decreto-lei n. 1.381, de
1974, art. 10, § 2.º):
I - se os imóveis referidos no inciso I fossem alienados, com pagamento à vista, ao

preço de mercado;
II - se o saldo referido no inciso II fosse recebido integralmente.

CAPÍTULO III

IMUNIDADES, ISENÇÕES E NÃO INCIDÊNCIAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 167. As imunidades, isenções e não incidências de que trata este Capítulo não
eximem as pessoas jurídicas das demais obrigações previstas neste Decreto,
especialmente as relativas à retenção e recolhimento de impostos sobre rendimentos
pagos ou creditados e à prestação de informações (Lei n. 4.506, de 1964, art. 33).
Parágrafo único. A imunidade, isenção ou não incidência concedida às pessoas

jurídicas não aproveita aos que delas percebam rendimentos sob qualquer título e forma
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 31).

Seção II

Imunidades

Templos de Qualquer Culto
Art. 168. Não estão sujeitos ao imposto os templos de qualquer culto (CF, art. 150,
inciso VI, alínea b).

Partidos Políticos e Entidades Sindicais dos Trabalhadores
Art. 169. Não estão sujeitos ao imposto os partidos políticos, inclusive suas
fundações, e as entidades sindicais dos trabalhadores, sem fins lucrativos, desde que



(CF, art. 150, inciso VI, alínea c):
I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de

lucro ou de participação no resultado;
II - apliquem seus recursos integralmente no País, na manutenção de seus objetivos

institucionais;
III - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de

formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§ 1.º O disposto neste artigo não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele

referidas, da condição de responsáveis pelo imposto que lhes caiba reter na fonte e não
as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de
obrigações tributárias por terceiros (Lei n. 5.172, de 1966, art. 9.º, § 1.º).
§ 2.º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, a autoridade competente poderá

suspender o benefício na forma prevista no art. 172 (Lei n. 5.172, de 1966, art. 14, §
1.º).

Instituições de Educação e de Assistência Social
Art. 170. Não estão sujeitas ao imposto as instituições de educação e as de assistência
social, sem fins lucrativos (CF, art. 150, inciso VI, alínea c).
§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considera-se imune a instituição de educação ou de

assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os
coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do
Estado, sem fins lucrativos (Lei n. 9.532, de 1997, art. 12).
§ 2.º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superavit em suas

contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine o resultado,
integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais (Lei n.
9.532, de 1997, art. 12, § 2.º, e Lei n. 9.718, de 1998, art. 10).
§ 3.º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo estão

obrigadas a atender aos seguintes requisitos (Lei n. 9.532, de 1997, art. 12, § 2.º):
I - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;
II - aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus

objetivos sociais;
III - manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
IV - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão,

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a
modificar sua situação patrimonial;
V - apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;
VI - recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a

contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as
obrigações acessórias daí decorrentes;



VII - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às
condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou a órgão público;
VIII - outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o

funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

Art. 171. A imunidade de que trata esta Seção é restrita aos resultados relacionados
com as finalidades essenciais das entidades nela mencionadas (CF, art. 150, § 4.º).
§ 1.º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável pelas
instituições de educação ou de assistência social referidas no artigo anterior (Lei n.
9.532, de 1997, art. 12, § 1.º).
§ 2.º O disposto nos arts. 169 e 170 é extensivo às autarquias e às fundações instituídas

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços,
vinculados às suas finalidades essenciais ou às dela decorrentes, não se aplicando ao
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, em que haja
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário (CF, art. 150, §§ 2.º e
3.º).

Seção III

Suspensão da Imunidade

Art. 172. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de
requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo (Lei
n. 9.430, de 1996, art. 32, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 14).
§ 1.º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de que

trata a alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição não está observando requisito
ou condição previstos nos arts. 169 e 170, a fiscalização tributária expedirá notificação
fiscal, na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, indicando,
inclusive, a data da ocorrência da infração (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 1.º).
§ 2.º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, apresentar as

alegações e provas que entender necessárias (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 2.º).
§ 3.º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência das

alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso de
improcedência, dando, de sua decisão, ciência à entidade (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32,
§ 3.º).
§ 4.º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2.º

sem qualquer manifestação da parte interessada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 4.º).
§ 5.º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração



(Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 5.º).
§ 6.º Efetivada a suspensão da imunidade (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 6.º):
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar

impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia da
Receita Federal de Julgamento competente;

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.
§ 7.º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas

reguladoras do processo administrativo fiscal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 7.º).
§ 8.º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo

em relação ao ato declaratório contestado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 8.º).
§ 9.º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e

contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para
serem decididas simultaneamente (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 9.º).

Art. 173. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da
Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade relativamente aos anos-calendário em
que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuído para
a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária,
especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o
recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para
que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais (Lei n. 9.532, de 1997, art. 13).

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação
tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou
dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a
ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na
determinação da base de cálculo do imposto (Lei n. 9.532, de 1997, art. 13, parágrafo
único).



Seção IV

Isenções

Subseção I

Sociedades beneficentes, fundações, associações e sindicatos

Art. 174. Estão isentas do imposto as instituições de caráter filantrópico, recreativo,
cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais
houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se
destinam, sem fins lucrativos (Lei n. 9.532, de 1997, arts. 15 e 18).

§ 1.º A isenção é restrita ao imposto da pessoa jurídica, observado o disposto no
parágrafo subsequente (Lei n. 9.532, de 1997, art. 15, § 1.º).

§ 2.º Não estão abrangidos pela isenção do imposto os rendimentos e ganhos de capital
auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável (Lei n. 9.532, de
1997, art. 15, § 2.º).

§ 3.º Às instituições isentas aplicam-se as disposições dos §§ 2.º e 3.º, incisos I a V, do
art. 170 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 15, § 3.º).

§ 4.º A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para o
patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, deverá
ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação (Lei
n. 9.532, de 1997, art. 16, parágrafo único).

§ 5.º As instituições que deixarem de satisfazer as condições previstas neste artigo
perderão o direito à isenção, observado o disposto no art. 172 (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 32, § 10).

Subseção II

Entidades de previdência privada

Art. 175. Estão isentas do imposto as entidades de previdência privada fechadas e as
sem fins lucrativos, referidas, respectivamente, na letra a do item I e na letra b do item II
do art. 4.º da Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977 (Decreto-lei n. 2.065, de 26 de
outubro de 1983, art. 6.º).

§ 1.º A isenção de que trata este artigo não se aplica ao imposto incidente na fonte
sobre dividendos, observado o disposto nos arts. 654, 662 e 666, juros e demais



rendimentos e ganhos de capital recebidos pelas referidas entidades, o qual será devido
exclusivamente na fonte, não gerando direito à restituição (Decreto-lei n. 2.065, de
1983, art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, Lei n. 8.981, de 1995, arts. 65 e 72, § 3.º, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 11).

§ 2.º A isenção concedida às instituições de que trata este artigo não impede a
remuneração de seus diretores e membros de conselhos consultivos, deliberativos,
fiscais ou assemelhados, desde que o resultado do exercício, satisfeitas todas as
condições legais e regulamentares no que se refere aos benefícios, seja destinado à
constituição de uma reserva de contingência de benefícios e, se ainda houver sobra, a
programas culturais e de assistência aos participantes, aprovados pelo órgão normativo
do Sistema Nacional de Seguros Privados (Lei n. 6.435, de 1977, art. 39, § 4.º).

§ 3.º No caso de acumulação de funções, a remuneração a que se refere o parágrafo
anterior caberá a apenas uma delas, por opção (Lei n. 6.435, de 1977, art. 39, § 4.º).

Subseção III

Empresas estrangeiras de transportes

Art. 176. Estão isentas do imposto as companhias estrangeiras de navegação marítima
e aérea se, no país de sua nacionalidade, as companhias brasileiras de igual objetivo
gozarem da mesma prerrogativa (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 30).

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo alcança os rendimentos auferidos
no tráfego internacional por empresas estrangeiras de transporte terrestre, desde que, no
país de sua nacionalidade, tratamento idêntico seja dispensado às empresas brasileiras
que tenham o mesmo objeto, observado o disposto no parágrafo único do art. 181
(Decreto-lei n. 1.228, de 3 de julho de 1972, art. 1.º).

Subseção IV

Associações de poupança e empréstimo

Art. 177. Estão isentas do imposto as Associações de Poupança e Empréstimo,
devidamente autorizadas pelo órgão competente, constituídas sob a forma de sociedade
civil, tendo por objetivo propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos
associados, captar, incentivar e disseminar a poupança, que atendam às normas
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Decreto-lei n. 70, de 21 de novembro
de 1966, arts. 1.º e 7.º).

§ 1.º As associações referidas neste artigo pagarão o imposto devido correspondente
aos rendimentos e ganhos líquidos, auferidos em aplicações financeiras, à alíquota de
quinze por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos referidos



rendimentos e ganhos líquidos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 57).
§ 2.º O imposto incidente na forma do parágrafo anterior será considerado tributação

definitiva (Lei n. 9.430, de 1996, art. 57, parágrafo único).

Subseção V

Sociedades de investimento com participação de capital estrangeiro

Art. 178. As sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei n. 4.728, de
14 de julho de 1965, de cujo capital social participem pessoas físicas ou jurídicas,
residentes ou domiciliadas no exterior, farão jus à isenção do imposto, se atenderem às
normas e condições que forem fixadas pelo Conselho Monetário Nacional para regular o
ingresso de recursos externos no País, destinados à subscrição ou aquisição das ações
de emissão das referidas sociedades, relativas a (Decreto-lei n. 1.986, de 28 de
dezembro de 1982, art. 1.º):

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro no País;
II - regime de registro do capital estrangeiro e de seus rendimentos.

Art. 179. As sociedades de investimento que se enquadrarem nas disposições deste
artigo deverão manter seus lucros ou reservas em contas específicas, de acordo com as
normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, aplicando-se-lhes o disposto no
art. 63 do Decreto-lei n. 1.598, de 24 de dezembro de 1977, e no art. 658 deste Decreto
(Decreto-lei n. 1.986, de 1982, art. 1.º, parágrafo único).

§ 1.º A sociedade de investimento que descumprir as disposições regulamentares
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional perderá o direito à isenção, ficando seus
rendimentos sujeitos à tributação de acordo com as normas aplicáveis às demais
pessoas jurídicas (Decreto-lei n. 1.986, de 1982, art. 6.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 72,
e Lei n. 9.249, de 1995, art. 11).

§ 2.º No caso previsto no parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil proporá à
Secretaria da Receita Federal a constituição do crédito tributário (Decreto-lei n. 1.986,
de 1982, art. 6.º, parágrafo único).

Subseção VI

Isenções específicas

Art. 180. Não estão sujeitos ao imposto:
I - a entidade binacional ITAIPU (Decreto Legislativo n. 23, de 30 de maio de 1973,

art. XII, e Decreto n. 72.707, de 28 de agosto de 1973);
II - o Fundo Garantidor de Crédito - FGC (Lei n. 9.710, de 19 de novembro de 1998,



art. 4.º).
Parágrafo único. A isenção referida no inciso II abrange os ganhos líquidos mensais e

a retenção na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e de
renda variável (Lei n. 9.710, de 1998, art. 4.º).

Subseção VII

Reconhecimento da isenção

Art. 181. As isenções de que trata esta Seção independem de prévio reconhecimento.
Parágrafo único. No caso do art. 176, a isenção será reconhecida pela Secretaria da

Receita Federal e alcançará os rendimentos obtidos a partir da existência da
reciprocidade de tratamento, não podendo originar, em qualquer caso, direito à
restituição de receita (Decreto-lei n. 1.228, de 1972, art. 2.º e parágrafo único).

Seção V

Sociedades Cooperativas

Não Incidência
Art. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação
específica não terão incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de
proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art.
3.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 69).

§ 1.º É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-
partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em
favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o máximo de doze
por cento ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei n. 5.764, de 1971, art. 24, §
3.º).

§ 2.º A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos
resultados, na forma prevista neste Decreto.

Incidência
Art. 183. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação
específica pagarão o imposto calculado sobre os resultados positivos das operações e
atividades estranhas à sua finalidade, tais como (Lei n. 5.764, de 1971, arts. 85, 86, 88 e
111, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º):

I - de comercialização ou industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de
pesca, de produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou



pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir
capacidade ociosa de suas instalações industriais;

II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender aos objetivos
sociais;

III - de participação em sociedades não cooperativas, públicas ou privadas, para
atendimento de objetivos acessórios ou complementares.

Cooperativas de Consumo
Art. 184. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e
fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência
dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas
jurídicas (art. 146) (Lei n. 9.532, de 1997, art. 69).

CAPÍTULO IV

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OPTANTES PELO SIMPLES

•• A Lei n. 9.317, de 5-12-1996, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006, que institui em seu art. 12 o Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributo e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional.

Conceitos
Art. 185. Para os fins deste Capítulo considera-se (Lei n. 9.317, de 1996, art. 2.º):

I - microempresa - a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita
bruta igual ou inferior a cento e vinte mil reais;

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário,
receita bruta superior a cento e vinte mil reais e igual ou inferior a um milhão e duzentos
mil reais (Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, art. 3.º).

Parágrafo único. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites
de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa
jurídica houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses (Lei n. 9.317,
de 1996, art. 2.º, § 1.º).

Receita Bruta
Art. 186. Para os fins do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta o
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos (Lei n. 9.317, de 1996, art. 2.º, §



2.º).

Seção I

Tratamento Tributário

Art. 187. As pessoas jurídicas de que trata este Capítulo poderão optar pela inscrição
no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, sujeitando-se ao pagamento mensal unificado
dos impostos e contribuições federais relacionados no § 1.º do art. 3.º da Lei n. 9.317,
de 1996, entre os quais o imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas (Lei n. 9.317,
de 1996, art. 3.º, caput e § 1.º, alínea a).

§ 1.º O pagamento na forma deste artigo não exclui a incidência dos impostos ou
contribuições especificados no § 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.317, de 1996, devidos na
qualidade de contribuinte ou responsável, especialmente o imposto na fonte relativo aos
pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos
líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim o relativo aos
ganhos de capital obtidos na alienação de ativos (Lei n. 9.317, de 1996, art. 3.º, § 2.º,
alínea d).

§ 2.º A incidência do imposto na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital será
definitiva (Lei n. 9.317, de 1996, art. 3.º, § 3.º).

Seção II

Base de Cálculo e Determinação do Valor Devido

Art. 188. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno
porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita
bruta mensal auferida, dos percentuais e nas condições estabelecidas no art. 5.º, e seus
parágrafos, da Lei n. 9.317, de 1996, observado, quando for o caso, o disposto nos arts.
204 e 205.

Seção III

Data e Forma de Pagamento

Art. 189. O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela



microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de
forma centralizada, até o décimo dia do mês subsequente àquele em que houver sido
auferida a receita bruta (Lei n. 9.317, de 1996, art. 6.º).

§ 1.º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá
documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES) (Lei n. 9.317, de
1996, art. 6.º, § 1.º).

§ 2.º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no
SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento (Lei n. 9.317, de 1996, art. 6.º, §
2.º).

Seção IV

Declaração Anual Simplificada, Escrituração e Documentos

Art. 190. A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES,
apresentarão, anualmente, declaração simplificada que será entregue até o último dia
útil do mês de maio do ano-calendário subsequente ao da ocorrência dos fatos
geradores dos impostos e contribuições de que trata o art. 187 (Lei n. 9.317, de 1996,
art. 7.º).

Parágrafo único. A microempresa e a empresa de pequeno porte estão dispensadas de
escrituração comercial desde que mantenham em boa ordem e guarda e enquanto não
decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam
pertinentes (Lei n. 9.317, de 1996, art. 7.º, § 1.º):

I - Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira,
inclusive bancária;

II - Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques
existentes no término de cada ano-calendário;

III - todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração
dos livros referidos nos incisos anteriores.

Seção V

Opção pelo SIMPLES

Art. 191. A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da pessoa jurídica
enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, quando o contribuinte prestará todas as
informações necessárias, inclusive quanto (Lei n. 9.317, de 1996, art. 8.º):

I - à especificação dos impostos, dos quais é contribuinte (IPI, ICMS ou ISS);



II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de pequeno porte).
§ 1.º As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica exercerão sua opção pelo SIMPLES mediante alteração cadastral (Lei n. 9.317,
de 1996, art. 8.º, § 1.º).

§ 2.º A opção exercida de conformidade com este artigo submeterá a pessoa jurídica à
sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente, sendo
definitiva para todo o período (Lei n. 9.317, de 1996, art. 8.º, § 2.º).

§ 3.º As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES deverão manter em seus
estabelecimentos, em local visível ao público, placa indicativa que esclareça tratar-se
de microempresa ou empresa de pequeno porte inscrita no SIMPLES (Lei n. 9.317, de
1996, art. 8.º, § 5.º).

Seção VI

Vedação à Opção

Art. 192. Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica (Lei n. 9.317, de 1996,
art. 9.º, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 6.º):

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente
anterior, receita bruta superior a cento e vinte mil reais;

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário
imediatamente anterior, receita bruta superior a um milhão e duzentos mil reais;

III - constituída sob a forma de sociedade por ações;
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimento, banco de

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento,
sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento
mercantil, cooperativa de crédito, empresa de seguros privados e de capitalização e
entidade de previdência privada aberta;

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção
de imóveis;

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior;
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica

com sede no exterior;
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de dez por cento do capital de outra

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
art. 185;

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica;
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a cinquenta por



cento de sua receita bruta total;
XII - que realize operações relativas a:
a) importação de produtos estrangeiros;
b) locação ou administração de imóveis;
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação;
e) factoring;
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão de obra;
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial,

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico,
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico,
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador,
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista,
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício
dependa de habilitação profissional legalmente exigida;

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei n. 7.256, de 27 de
novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes de 6 de dezembro de
1996, quando se tratar de empresa de pequeno porte;

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de dez por cento,
tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes de 6 de dezembro de
1996;

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a dez por cento,
adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele
declarados.

§ 1.º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao
da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de dez
mil reais e cem mil reais multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele
período, desconsideradas as frações de meses (Lei n. 9.317, de 1996, art. 9.º, § 1.º, e
Lei n. 9.779, de 1999, art. 6.º).

§ 2.º O disposto no inciso V compreende também a execução de obras da construção
civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma, ampliação de
edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo (Lei n. 9.317, de 1996,
art. 9.º, inciso V, e Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, art. 4.º).

§ 3.º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de
compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e



outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas
não exerçam as atividades referidas no inciso XII (Lei n. 9.317, de 1996, art. 9.º, § 2.º).

§ 4.º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa
jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia
Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356,
de 15 de agosto de 1968, e bem assim à pessoa jurídica situada exclusivamente em área
de livre comércio (Lei n. 9.317, de 1996, art. 9.º, § 3.º, e Lei n. 9.481, de 13 de agosto
de 1997, art. 3.º).

Seção VII

Exclusão do SIMPLES

Art. 193. A exclusão do SIMPLES será feita mediante comunicação pela pessoa
jurídica ou de ofício (Lei n. 9.317, de 1996, art. 12).

Formas de Exclusão
Art. 194. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á (Lei n. 9.317,
de 1996, art. 13):

I - por opção;
II - obrigatoriamente, quando:
a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 192;
b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta

correspondente a cem mil reais multiplicados pelo número de meses de funcionamento
nesse período, observado o disposto no inciso III do art. 196.

§ 1.º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral
(Lei n. 9.317, de 1996, art. 13, § 1.º).

§ 2.º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o
limite de receita bruta correspondente a cento e vinte mil reais, estará excluída do
SIMPLES nessa condição, podendo, mediante alteração cadastral, inscrever-se na
condição de empresa de pequeno porte (Lei n. 9.317, de 1996, art. 13, § 2.º).

§ 3.º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada
(Lei n. 9.317, de 1996, art. 13, § 3.º):

I - até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente àquele em
que se deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 192;

II - até o último dia útil do mês subsequente àquele em que houver ocorrido o fato que
deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 192, e da alínea b do
inciso II deste artigo.

Exclusão de Ofício



Art. 195. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em
quaisquer das seguintes hipóteses (Lei n. 9.317, de 1996, art. 14):

I - quando não realizada por comunicação da pessoa jurídica, nas formas do inciso II e
do § 2.º do artigo anterior;

II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de
livros e documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não fornecimento de
informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de
terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da
força pública, nos termos do art. 200 da Lei n. 5.172, de 1966 (CTN);

III - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as
atividades da pessoa jurídica ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;

IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não sejam os
verdadeiros sócios ou o titular, no caso de firma individual;

V - prática reiterada de infração à legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;
VII -crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva.

•• A Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, institui em seu art. 12 o Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelos Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

Efeitos da Exclusão
Art. 196. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 194 e 195
surtirá efeito (Lei n. 9.317, de 1996, art. 15):

I - a partir do ano-calendário subsequente, na hipótese de que trata o inciso I do art.
194;

II - a partir do mês subsequente àquele em que se proceder à exclusão, ainda que de
ofício, em virtude da constatação excludente prevista nos incisos II a XVIII do art. 192
(Lei n. 9.732, de 1998, art. 3.º);

III - a partir do início de atividade da pessoa jurídica, sujeitando-a ao pagamento da
totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de
conformidade com as normas gerais de incidência, acrescidos, apenas, de juros de mora
quando efetuado antes do início de procedimento de ofício, na hipótese do inciso II, b,
do art. 194;

IV - a partir do ano-calendário subsequente àquele em que for ultrapassado o limite
estabelecido, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 192;

V - a partir do mês de ocorrência de qualquer dos fatos mencionados nos incisos II a
VII do artigo anterior.

Parágrafo único. A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da
autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao



processo tributário administrativo (Lei n. 9.317, de 1996, art. 15, § 3.º e Lei n. 9.732, de
1998, art. 3.º).

Art. 197. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar-se-á, a partir do período
em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às
demais pessoas jurídicas (Lei n. 9.317, de 1996, art. 16).

Seção VIII

Atividades de Arrecadação, Cobrança, Fiscalização e Tributação

Art. 198. Competem à Secretaria da Receita Federal as atividades relativas à
arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação do SIMPLES (Lei n. 9.317, de 1996,
art. 17).
Parágrafo único. Aos processos de determinação e exigência dos créditos tributários

e de consulta, relativos aos impostos e contribuições devidos de conformidade com o
SIMPLES, aplicam-se as normas relativas ao imposto sobre a renda (Lei n. 9.317, de
1996, art. 17, § 1.º).

Seção IX

Omissão de Receita

Art. 199. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte todas as
presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e
contribuições referidos na Lei n. 9.317, de 1996, desde que apuráveis com base nos
livros e documentos a que estiverem obrigadas aquelas pessoas jurídicas (Lei n. 9.317,
de 1996, art. 18).

Seção X

Acréscimos Legais

Art. 200. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, as normas relativas aos juros e multa
de mora e de ofício previstas para o imposto sobre a renda (Lei n. 9.317, de 1996, art.
19).



Art. 201. A inobservância da exigência de que trata o § 3.º do art. 191 sujeitará a
pessoa jurídica à multa correspondente a dois por cento do total dos impostos e
contribuições devidos de conformidade com o SIMPLES no próprio mês em que
constatada a irregularidade (Lei n. 9.317, de 1996, art. 20).

Parágrafo único. A multa a que se refere este artigo será aplicada, mensalmente,
enquanto perdurar o descumprimento da obrigação nele prevista (Lei n. 9.317, de 1996,
art. 20 e parágrafo único).

Art. 202. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica
do SIMPLES, nos prazos determinados no § 3.º do art. 194, sujeitará a pessoa jurídica à
multa correspondente a dez por cento do total dos impostos e contribuições devidos de
conformidade com o SIMPLES no mês que anteceder o início dos efeitos da exclusão,
não inferior a cem reais, insuscetível de redução (Lei n. 9.317, de 1996, art. 21).

Art. 203. A imposição das multas de que trata este Capítulo não exclui a aplicação das
sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação à declaração falsa,
adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação
efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica (Lei n.
9.317, de 1996, art. 22).

• O Capítulo a que se refere este artigo dispõe sobre microempresas e empresas de
pequeno porte optantes pelo SIMPLES.

Seção XI

Excesso de Receita no Decurso do Ano-Calendário

Art. 204. A pessoa jurídica, inscrita no SIMPLES na condição de microempresa, que
ultrapassar, no decurso do ano-calendário, o limite a que se refere o inciso I do art. 185,
sujeitar-se-á, em relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, aos percentuais e
normas aplicáveis às empresas de pequeno porte, observado o disposto no artigo
seguinte (Lei n. 9.317, de 1996, art. 23, § 2.º).

Art. 205. A pessoa jurídica cuja receita bruta, no decurso do ano-calendário, exceder
ao limite a que se refere o inciso II do art. 185, adotará, em relação aos valores
excedentes, dentro daquele ano, os percentuais previstos na alínea e do inciso II e nos §§
2.º e 3.º, incisos III e IV, e § 4.º, inciso III ou IV, todos do art. 5.º da Lei n. 9.317, de
1996, acrescidos de vinte por cento, observado o disposto no § 1.º desse último artigo
(Lei n. 9.317, de 1996, art. 23, § 3.º).



Seção XII

Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular

Art. 206. Estão isentos do imposto, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário,
os valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou da empresa de pequeno porte,
salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços prestados (Lei n. 9.317,
de 1996, art. 25).

SUBTÍTULO II

RESPONSÁVEIS

CAPÍTULO I

RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art. 207. Respondem pelo imposto devido pelas pessoas jurídicas transformadas,
extintas ou cindidas (Lei n. 5.172, de 1966, art. 132, e Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 5.º):

I - a pessoa jurídica resultante da transformação de outra;
II - a pessoa jurídica constituída pela fusão de outras, ou em decorrência de cisão de

sociedade;
III - a pessoa jurídica que incorporar outra ou parcela do patrimônio de sociedade

cindida;
IV - a pessoa física sócia da pessoa jurídica extinta mediante liquidação, ou seu

espólio, que continuar a exploração da atividade social, sob a mesma ou outra razão
social, ou sob firma individual;

V - os sócios, com poderes de administração, da pessoa jurídica que deixar de
funcionar sem proceder à liquidação, ou sem apresentar a declaração de rendimentos no
encerramento da liquidação.

Parágrafo único. Respondem solidariamente pelo imposto devido pela pessoa
jurídica (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 5.º, § 1.º):

I - as sociedades que receberem parcelas do patrimônio da pessoa jurídica extinta por
cisão;

II - a sociedade cindida e a sociedade que absorver parcela do seu patrimônio, no caso
de cisão parcial;



III - os sócios com poderes de administração da pessoa jurídica extinta, no caso do
inciso V.

Art. 208. A pessoa física ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo
de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome
individual, responde pelo imposto, relativo ao fundo ou estabelecimento adquirido,
devido até a data do ato (Lei n. 5.172, de 1966, art. 133):

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou
atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar
dentro de seis meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em
outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

Art. 209. O disposto neste Capítulo aplica-se por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nele referidos,
e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações
tributárias surgidas até a referida data (Lei n. 5.172, de 1966, art. 129).

CAPÍTULO II

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 210. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos (Lei n. 5.172, de 1966, art. 135):

I - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto devido por estes;
II - o síndico e o comissário, pelo imposto devido pela massa falida ou pelo

concordatário;
III - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelo imposto devido

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;
IV - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas;
V - os mandatários, prepostos e empregados;
VI - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
§ 1.º Os comissários, mandatários, agentes ou representantes de pessoas jurídicas

domiciliadas no exterior respondem, pessoalmente, pelos créditos correspondentes às
obrigações tributárias resultantes das operações mencionadas nos arts. 398 e 399
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 192, parágrafo único, e Lei n. 3.470, de 1958, art.
76).

§ 2.º A responsabilidade tributária de que trata este Capítulo é extensiva à hipótese
prevista no § 4.º do art. 386 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 7.º, § 4.º).



Art. 211. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis (Lei n. 5.172, de 1966, art.
134):
I - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto devido por estes;
II - o síndico e o comissário, pelo imposto devido pela massa falida ou pelo

concordatário;
III - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelo imposto devido

sobre os atos praticados por eles, ou perantes eles, em razão do seu ofício;
IV - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
§ 1.º O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter

moratório (Lei n. 5.172, de 1966, art. 134, parágrafo único).
§ 2.º A extinção de uma firma ou sociedade de pessoas não exime o titular ou os sócios

da responsabilidade solidária do débito fiscal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 53).

TÍTULO II

Domicílio Fiscal

Art. 212. O domicílio fiscal da pessoa jurídica é (Lei n. 4.154, de 28 de novembro de
1962, art. 34, e Lei n. 5.172, de 1966, art. 127):
I - em relação ao imposto de que trata este Livro:
a) quando existir um único estabelecimento, o lugar da situação deste;
b) quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, à opção da pessoa jurídica, o

lugar onde se achar o estabelecimento centralizador das suas operações ou a sede da
empresa dentro do País;
II - em relação às obrigações em que incorra como fonte pagadora, o lugar do

estabelecimento que pagar, creditar, entregar, remeter ou empregar rendimento sujeito ao
imposto no regime de tributação na fonte.
§ 1.º O domicílio fiscal da pessoa jurídica procuradora ou representante de residentes

ou domiciliados no exterior é o lugar onde se achar seu estabelecimento ou a sede de
sua representação no País (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 174).
§ 2.º Quando não couber a aplicação das regras fixadas neste artigo, considerar-se-á

como domicílio fiscal do contribuinte o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos
atos ou fatos que deram origem à obrigação tributária (Lei n. 5.172, de 1966, art. 127, §
1.º).
§ 3.º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando

impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se, neste
caso, a regra do parágrafo anterior (Lei n. 5.172, de 1966, art. 127, § 2.º).



Transferência de Domicílio
Art. 213. Quando o contribuinte transferir, de um município para outro ou de um para
outro ponto do mesmo município, a sede de seu estabelecimento, fica obrigado a
comunicar essa mudança às repartições competentes dentro do prazo de trinta dias
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 195).

§ 1.º As comunicações de transferência de domicílio poderão ser entregues em mãos
ou remetidas em carta registrada pelo correio (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 196).

§ 2.º A repartição é obrigada a dar recibo da entrega desses documentos, o qual
exonera o contribuinte de penalidade (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 196, § 1.º).

§ 3.º As repartições fiscais transmitirão, umas às outras, as comunicações que lhes
interessarem (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 196, § 2.º).

TÍTULO III

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Art. 214. As pessoas jurídicas em geral, inclusive as empresas individuais, serão
obrigatoriamente inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, observadas
as normas aprovadas pelo Secretário da Receita Federal (Lei n. 9.250, de 1995, art. 37,
inciso II).

§ 1.º A obrigatoriedade da inscrição de que trata o caput será exigida a partir de 1.º de
julho de 1998.

§ 2.º Os cartões do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC serão substituídos
automaticamente a partir da data mencionada no parágrafo anterior, mantido, em relação
à pessoa jurídica, o mesmo número de inscrição no CGC para o CNPJ.

§ 3.º Fica extinto, a partir de 1.º de julho de 1998, o CGC.

Art. 215. A obrigatoriedade referida no artigo anterior é extensiva:
I - aos condomínios que aufiram ou paguem rendimentos sujeitos à incidência do

imposto de renda na fonte;
II - aos consórcios constituídos na forma dos arts. 278 e 279 da Lei n. 6.404, de 15 de

dezembro de 1976;
III - aos clubes de investimentos registrados em Bolsa de Valores.

Inscrição Inapta
Art. 216. As pessoas jurídicas que, embora obrigadas, deixarem de apresentar a
declaração anual de imposto de renda por cinco ou mais exercícios, terão sua inscrição
no CNPJ considerada inapta se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no
prazo de sessenta dias contado da data da publicação da intimação (Lei n. 9.430, de
1996, art. 80).



§ 1.º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as
pessoas jurídicas serão identificadas apenas pelos respectivos números de inscrição no
CNPJ (Lei n. 9.430, de 1996, art. 80, § 1.º).

§ 2.º Após decorridos noventa dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria
da Receita Federal fará publicar no Diário Oficial da União a relação nominal das
pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente
inaptas, na data da publicação, as inscrições de pessoas jurídicas que não tenham
providenciado a regularização (Lei n. 9.430, de 1996, art. 80, § 2.º).

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal manterá nas suas diversas unidades, para
consulta pelos interessados, relação nominal das pessoas jurídicas cujas inscrições no
CNPJ tenham sido consideradas inaptas (Lei n. 9.430, de 1996, art. 80, § 3.º).

§ 4.º Poderá, ainda, ser declarada inapta, nos termos e condições definidos em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, a inscrição da pessoa jurídica que deixar de apresentar
a declaração anual de imposto de renda em um ou mais exercícios e não for localizada
no endereço informado à Secretaria da Receita Federal, bem como daquela que não
exista de fato (Lei n. 9.430, de 1996, art. 81).

Declaração de Inidoneidade
Art. 217. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na
legislação, não produzirá efeitos tributários, em favor de terceiros interessados, o
documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido considerada
ou declarada inapta (Lei n.9.430, de 1996, art. 82).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente
de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do
pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou
utilização dos serviços (Lei n. 9.430, de 1996, art. 82, parágrafo único).

TÍTULO IV

Determinação da Base de Cálculo

SUBTÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 218. O imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, das
sociedades civis em geral e das sociedades cooperativas em relação aos resultados
obtidos nas operações ou atividades estranhas à sua finalidade, será devido à medida
em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos (Lei n. 8.981, de 1995,



art. 25, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 55).

CAPÍTULO I

BASE DE CÁLCULO

Art. 219. A base de cálculo do imposto, determinada segundo a lei vigente na data de
ocorrência do fato gerador, é o lucro real (Subtítulo III), presumido (Subtítulo IV) ou
arbitrado (Subtítulo V), correspondente ao período de apuração (Lei n. 5.172, de 1966,
arts. 44, 104 e 144, Lei n. 8.981, de 1995, art. 26, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º).
Parágrafo único. Integram a base de cálculo todos os ganhos e rendimentos de capital,

qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da
espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou
negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos do previsto na norma
específica de incidência do imposto (Lei n. 7.450, de 1985, art. 51, Lei n. 8.981, de
1995, art. 76, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 25, inciso II, e 27, inciso II).

CAPÍTULO II

PERÍODO DE APURAÇÃO

Seção I

Apuração Trimestral do Imposto

Art. 220. O imposto será determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado,
por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30
de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário (Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º).
§ 1.º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do

imposto devido será efetuada na data do evento, observado o disposto nos §§ 1.º a 5.º
do art. 235 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º, § 1.º).
§ 2.º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da

base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 1.º, § 2.º).

Seção II



Apuração Anual do Imposto

Art. 221. A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma desta
Seção deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano (Lei n. 9.430, de
1996, art. 2.º, § 3.º).
Parágrafo único. Nas hipóteses de que tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 220, o lucro real

deverá ser apurado na data do evento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º, §§ 1.º e 2.º).

Subseção I

Pagamento por estimativa

Art. 222. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar
pelo pagamento do imposto e adicional, em cada mês, determinados sobre base de
cálculo estimada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).
Parágrafo único. A opção será manifestada com o pagamento do imposto

correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade, observado o disposto no
art. 232 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 3.º, parágrafo único).

Subseção II

Base de cálculo

Art. 223. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a
aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,
observadas as disposições desta Subseção (Lei n. 9.249, de 1995, art. 15, e Lei n.
9.430, de 1996, art. 2.º).
§ 1.º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei n.

9.249, de 1995, art. 15, § 1.º):
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;
II - dezesseis por cento:
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o

qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo;
b) para as pessoas jurídicas cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros



privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta, observado o
disposto no art. 226;
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza;
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia,

mercadológica, gestão e crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a
receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de
prestação de serviços ("factoring").
§ 2.º No caso de serviços hospitalares, aplica-se o percentual previsto no caput deste

artigo.
§ 3.º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente

a cada atividade (Lei n. 9.249, de 1995, art. 15, § 2.º).
§ 4.º A base de cálculo mensal do imposto das pessoas jurídicas prestadoras de

serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até cento e vinte mil reais, será
determinada mediante aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita
bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 224, 225 e 227 (Lei n.
9.250, de 1995, art. 40).
§ 5.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às pessoas jurídicas que prestam

serviços hospitalares e de transporte (Lei n. 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo único).
§ 6.º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de

cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao
regime de tributação com base no lucro real, fizer jus (Lei n. 9.249, de 1995, art. 15, §
3.º).

Art. 224. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de
bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado
auferido nas operações de conta alheia (Lei n. 8.981, de 1995, art. 31).
Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os descontos

incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do
comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços
seja mero depositário (Lei n. 8.981, de 1995, art. 31, parágrafo único).

Ganhos de Capital e outras Receitas
Art. 225. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes
de receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acrescidos à base de cálculo de
que trata esta Subseção, para efeito de incidência do imposto (Lei n. 8.981, de 1995, art.
32, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados pertinentes às

aplicações financeiras de renda fixa e renda variável, bem como aos lucros, dividendos



ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimento pela equivalência
patrimonial (Lei n. 8.981, de 1995, art. 32, § 1.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).

§ 2.º O ganho de capital, nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações
em ouro não tributadas como renda variável, corresponderá à diferença positiva
verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil (Lei n. 8.981, de
1995, art. 32, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).

Deduções da Receita Bruta
Art. 226. As pessoas jurídicas de que trata a alínea b do inciso II do § 1.º do art. 223
poderão deduzir da receita bruta (Lei n. 8.981, de 1995, art. 29, § 1.º, e Lei n. 9.430, de
1996, art. 2.º):

I - no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores
mobiliários e câmbio, e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários:

a) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros;
b) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;
c) as despesas de cessão de créditos;
d) as despesas de câmbio;
e) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa;
f) as perdas nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de

balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de
investimento, para a carteira própria das entidades citadas neste inciso I;

II - no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os
valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios
destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

III - no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de
capitalização: a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à
constituição de provisões ou reservas técnicas.

Parágrafo único. É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa (Lei n.
8.981, de 1995, art. 29, § 2.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 15, § 1.º, inciso II, alínea b, e
Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).

Atividades Imobiliárias
Art. 227. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão
considerar como receita bruta o montante recebido, relativo às unidades imobiliárias
vendidas (Lei n. 8.981, de 1995, art. 30, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada
ou fornecimento contratado nas condições do art. 409, com pessoa jurídica de direito
público ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou
sua subsidiária (Lei n. 8.981, de 1995, art. 30, parágrafo único, Lei n. 9.065, de 20 de



junho de 1995, art. 1.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).

Subseção III

Alíquota do imposto e adicional

Art. 228. O imposto a ser pago mensalmente na forma desta Seção será determinado
mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento (Lei n.
9.430, de 1996, art. 2.º, § 1.º).

Parágrafo único. A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a
vinte mil reais ficará sujeita à incidência de adicional do imposto à alíquota de dez por
cento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º, § 2.º).

Subseção IV

Deduções do imposto mensal

Art. 229. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto
apurado no mês, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a
base de cálculo, bem como os incentivos de dedução do imposto relativos ao Programa
de Alimentação do Trabalhador, doações aos Fundos da Criança e do Adolescente,
Atividades Culturais ou Artísticas, Atividade Audiovisual, e Vale-Transporte, este
último até 31 de dezembro de 1997, observados os limites e prazos previstos para estes
incentivos (Lei n. 8.981, de 1995, art. 34, Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º, Lei n. 9.430, de
1996, art. 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 82, inciso II, alínea f).

Parágrafo único. No caso em que o imposto retido na fonte seja superior ao devido, a
diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses
subsequentes.

Subseção V

Suspensão, redução e dispensa do imposto mensal

Art. 230. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais,
que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional,
calculado com base no lucro real do período em curso (Lei n. 8.981, de 1995, art. 35, e
Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º).



§ 1.º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 35,
§ 1.º):
I - deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos

no Livro Diário;
II - somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto devido no

decorrer do ano-calendário.
§ 2.º Estão dispensadas do pagamento mensal as pessoas jurídicas que, através de

balanços ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados
a partir do mês de janeiro do ano-calendário (Lei n. 8.981, de 1995, art. 35, § 2.º, e Lei
n. 9.065, de 1995, art. 1.º).
§ 3.º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser

efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que fique demonstrado que o
imposto devido no período é inferior ao calculado com base nas disposições das
Subseções II a IV (Lei n. 8.981, de 1995, art. 35, § 3.º, e Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º).
§ 4.º O Poder Executivo poderá baixar instruções para aplicação do disposto neste

artigo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 35, § 4.º, e Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º).

Subseção VI

Deduções do imposto anual

Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 2.º, § 4.º):
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os respectivos limites,

bem assim o disposto no art. 543;
II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no

lucro da exploração;
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na

determinação do lucro real;
IV - do imposto pago na forma dos arts. 222 a 230.

Seção III

Opção da Forma de Pagamento

Art. 232. A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 220, pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real, ou a referida no art. 221, será irretratável para
todo o ano-calendário (Lei n. 9.430, de 1996, art. 3.º).



Seção IV

Início do Negócio

Art. 233. O período de apuração da primeira incidência do imposto após a
constituição da pessoa jurídica compreenderá o prazo desde o início do funcionamento
até o último dia do respectivo trimestre (Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 3.º, parágrafo
único).
Parágrafo único. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá

optar pelo pagamento do imposto em cada mês, desde o início do negócio, determinado
sobre a base de cálculo estimada, apurando o lucro real em 31 de dezembro (Lei n.
9.430, de 1996, arts. 2.º e 3.º).

Seção V

Transformação e Continuação

Art. 234. Nos casos de transformação e de continuação da atividade explorada pela
sociedade ou firma extinta, por qualquer sócio remanescente ou pelo espólio, sob a
mesma ou nova razão social, ou firma individual, o imposto continuará a ser pago como
se não houvesse alteração das firmas ou sociedades (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
54, alíneas b e c).

Seção VI

Incorporação, Fusão e Cisão

Art. 235. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em
virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico na data
desse evento (Lei n. 9.249, de 1995, art. 21, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º, § 1.º).
§ 1.º Considera-se data do evento a data da deliberação que aprovar a incorporação,

fusão ou cisão.
§ 2.º No balanço específico de que trata o caput deste artigo, a pessoa jurídica que

tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou
cisão, poderá avaliar os bens e direitos pelo valor contábil ou de mercado (Lei n. 9.249,
de 1995, art. 21).
§ 3.º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do



evento (Lei n. 9.249, de 1995, art. 21, § 1.º, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º, § 1.º, e 2.º,
§ 3.º).
§ 4.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado,

que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de
aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será
considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto
devido e da contribuição social sobre o lucro líquido (Lei n. 9.249, de 1995, art. 21, §
2.º).
§ 5.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados

incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 21, § 3.º).
§ 6.º O imposto deverá ser pago no prazo estabelecido no art. 861 (Lei n. 9.430, de

1996, art. 5.º, § 4.º).
§ 7.º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar

declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-
calendário, em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subsequente ao do evento,
com observância do disposto no art. 810 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 21, § 4.º).

Disposições Transitórias - Instituições Financeiras
Art. 236. Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições financeiras
participantes do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema
Financeiro Nacional o seguinte tratamento tributário (Lei n. 9.710, de 1998, art. 2.º):
I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos

créditos de difícil recuperação, observadas, para esse fim, normas fixadas pelo
Conselho Monetário Nacional;
II - as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio, na aquisição do

investimento, a diferença entre o valor da aquisição e o valor patrimonial da
participação societária adquirida;
III - as perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro líquido da

instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real;
IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso II, registrado contabilmente,

poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;
V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o valor

compensado dos prejuízos fiscais de períodos de apuração anteriores não poderá
exceder, em cada período de apuração, a trinta por cento do lucro líquido, ajustado
pelas adições e exclusões previstas na legislação aplicável.
§ 1.º O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de

dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à
entidade administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito contra
instituições financeiras, instituído pelo Conselho Monetário Nacional (Lei n. 9.710, de
1998, art. 2.º, § 1.º).
§ 2.º O Ministro de Estado da Fazenda expedirá normas sobre o disposto neste artigo



(Lei n. 9.710, de 1998, art. 2.º, § 2.º).

Seção VII

Liquidação e Extinção

Art. 237. A pessoa jurídica será tributada de acordo com este Decreto até findar-se
sua liquidação (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 51).

Parágrafo único. Ultimada a liquidação, proceder-se-á em conformidade com o
disposto no art. 811 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 51, parágrafo único).

Seção VIII

Devolução de Capital em Bens e Direitos

Art. 238. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular
ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social,
poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado (Lei n. 9.249, de 1995, art.
22).

§ 1.º No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre este
e o valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, que
será computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou na
base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro
presumido ou arbitrado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 22, § 1.º).

§ 2.º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa jurídica, os bens ou direitos recebidos
em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da
participação ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que
esteja devolvendo capital (Lei n. 9.249, de 1995, art. 22, § 2.º).

Seção IX

Devolução de Patrimônio de Entidade Isenta

Art. 239. A diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos
recebidos de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em
dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido
patrimônio, será computada na determinação do lucro real ou adicionada ao lucro
presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que a pessoa jurídica



estiver sujeita (Lei n. 9.532, de 1997, art. 17, § 3.º).

SUBTÍTULO II

PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA

CAPÍTULO I

RECEITAS ORIUNDAS DE EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR

Art. 240. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada (art.
244) ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços
ou direitos, nas exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base
de cálculo do imposto, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na
venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo
período, em condições de pagamento semelhantes (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19).

§ 1.º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a
determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de
outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou
similares, no mercado brasileiro (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19, § 1.º).

§ 2.º Para efeito de comparação, o preço de venda (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19, §
2.º):

I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos
incondicionais concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços,
do imposto sobre serviços e das contribuições para a seguridade social - COFINS e
para o PIS/PASEP;

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de frete
e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.

§ 3.º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata
este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por
base o valor apurado segundo um dos seguintes métodos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19,
§ 3.º):

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média
aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para
outros clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos,
idênticos ou similares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do
imposto e em condições de pagamento semelhantes;

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou



similares, praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de
pagamento semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no
referido país, e de margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no
atacado;

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVV: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou
similares, praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de
pagamento semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no
referido país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre o preço de venda no
varejo;

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP:
definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens,
serviços ou direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no
Brasil e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos
e contribuições.

§ 4.º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em
relação ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto da empresa
brasileira (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19, § 4.º).

§ 5.º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos
valores apurados, observado o disposto no parágrafo subsequente (Lei n. 9.430, de
1996, art. 19, § 5.º).

§ 6.º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3.º for inferior aos
preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da
receita reconhecida conforme os referidos documentos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19, §
6.º).

§ 7.º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao
valor já apropriado na escrituração da empresa, deverá ser adicionada ao lucro líquido
(art. 249), para determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação
do lucro presumido e do lucro arbitrado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 19, § 7.º).

§ 8.º Para efeito do disposto no § 3.º, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados (Lei n.
9.430, de 1996, art. 19, § 8.º).

§ 9.º Em circunstâncias especiais, o Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar os
percentuais de que tratam o caput, e os incisos II, III e IV do § 3.º deste artigo (Lei n.
9.430, de 1996, art. 20).

CAPÍTULO II

BENS, SERVIÇOS E DIREITOS ADQUIRIDOS NO EXTERIOR

Art. 241. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos,



constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com
pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor
que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos (Lei n. 9.430, de
1996, art. 18):
I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média

aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no
mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições
de pagamento semelhantes;
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média

aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda;
III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio de

produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem
sido originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referido
país na exportação e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo
apurado.
§ 1.º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio

de produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços
praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo
do imposto a que se referirem os custos, despesas ou encargos (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 18, § 1.º).
§ 2.º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de

compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados (Lei n.
9.430, de 1996, art. 18, § 2.º).
§ 3.º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços

praticados pela empresa com compradores não vinculados (Lei n. 9.430, de 1996, art.
18, § 3.º).
§ 4.º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o

maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subsequente (Lei n. 9.430, de
1996, art. 18, § 4.º).
§ 5.º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo forem

superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica
limitada ao montante deste último (Lei n. 9.430, de 1996, art. 18, § 5.º).
§ 6.º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo

ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação (Lei n. 9.430, de
1996, art. 18, § 6.º).
§ 7.º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com

este artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real (Lei
n. 9.430, de 1996, art. 18, § 7.º).



§ 8.º A dedução dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos fica
limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço
determinado na forma deste artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 18, § 8.º).

§ 9.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência técnica,
científica, administrativa ou assemelhada, referidos nos arts. 352 a 355 (Lei n. 9.430, de
1996, art. 18, § 9.º).

§ 10. Em circunstâncias especiais, o Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar os
percentuais de que trata este artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 20).

CAPÍTULO III

APURAÇÃO DOS PREÇOS MÉDIOS

Art. 242. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 240 e 241 deverão ser
apurados com base em (Lei nº 9.430, de 1996, art. 21):

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou
declaração da autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver
acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou
publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas
pesquisadas e a margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados
coletados e trabalhados.

§ 1.º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais somente serão admitidos
como prova se houverem sido realizados com observância de métodos de avaliação
internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o de apuração
da base de cálculo do imposto da empresa brasileira (Lei n. 9.430, de 1996, art. 21, §
1.º).

§ 2.º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 240 e 241,
desde que o contribuinte as comprove com base em publicações, pesquisas ou relatórios
elaborados de conformidade com o disposto neste artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 21,
§ 2.º).

§ 3.º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo
poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando
considerados inidôneos ou inconsistentes (Lei n. 9.430, de 1996, art. 21, § 3.º).

CAPÍTULO IV

JUROS A PESSOAS VINCULADAS



Art. 243. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada (art. 244), quando
decorrentes de contrato não registrado no Banco Central do Brasil, somente serão
dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao
valor calculado com base na taxa Libor, para depósitos em dólares dos Estados Unidos
da América pelo prazo de seis meses, acrescida de três por cento anuais a título de
spread, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros (Lei n.
9.430, de 1996, art. 22).

§ 1.º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante, domiciliada
no Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no
mínimo o valor apurado segundo o disposto neste artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 22,
§ 1.º).

§ 2.º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com
base no valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e
convertida em Reais pela taxa de câmbio, informada pelo Banco Central do Brasil, para
a data do termo final do cálculo dos juros (Lei n. 9.430, de 1996, art. 22, § 2.º).

§ 3.º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença da
receita apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do
imposto devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado (Lei
n. 9.430, de 1996, art. 22, § 3.º).

§ 4.º Nos casos de contratos registrados no Banco Central do Brasil, serão admitidos
os juros determinados com base na taxa registrada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 22, § 4.º).

CAPÍTULO V

PESSOA VINCULADA - CONCEITO

Art. 244. Para efeito do disposto nos arts. 240, 241 e 243, será considerada vinculada
à pessoa jurídica domiciliada no Brasil (Lei n. 9.430, de 1996, art. 23):

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação

societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na
forma definida nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 1976;

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua
controlada ou coligada, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 1976;

V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no
Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo
menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física
ou jurídica;

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto



com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital
social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou
coligadas desta, na forma definida nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 1976;

VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua
associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação
brasileira, em qualquer empreendimento;

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau,
cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista
controlador em participação direta ou indireta;

IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de
exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda
de bens, serviços ou direitos;

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual
a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente,
distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.

CAPÍTULO VI

PAÍSES COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA

Art. 245. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos
arts. 240, 241, 242 e 243, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física
ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica,
ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou
que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento (Lei n. 9.430, de 1996, art.
24).

§ 1.º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação
tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas,
conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 24, § 1.º).

§ 2.º No caso de pessoa física residente ou domiciliada no Brasil (Lei n. 9.430, de
1996, art. 24, § 2.º):

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 241 será considerado como
custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou
direito;

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de
capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 240;

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados
apurado de conformidade com o art. 240;

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de
conformidade com o art. 243.



SUBTÍTULO III

LUCRO REAL

CAPÍTULO I

DETERMINAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Pessoas Jurídicas Obrigadas à Apuração do Lucro Real
Art. 246. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas (Lei n. 9.718,
de 1998, art. 14):

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de vinte e
quatro milhões de reais, ou proporcional ao número de meses do período, quando
inferior a doze meses;

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos,
valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas
de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalização e entidades de previdência privada aberta;

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais

relativos à isenção ou redução do imposto;
V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo

regime de estimativa, na forma do art. 222;
VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração
de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultante de vendas
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não enquadradas nos incisos deste artigo
poderão apurar seus resultados tributáveis com base nas disposições deste Subtítulo.



Seção II

Conceito de Lucro Real

Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições,
exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 6.º).

§ 1.º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de
cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei n.
8.981, de 1995, art. 37, § 1.º).

§ 2.º Os valores que, por competirem a outro período de apuração, forem, para efeito
de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do período de apuração, ou
dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período de apuração
competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente,
observado o disposto no parágrafo seguinte (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, §
4.º).

§ 3.º Os valores controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real -
LALUR, existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serão atualizados
monetariamente até essa data, observada a legislação então vigente, ainda que venham a
ser adicionados, excluídos ou compensados em períodos de apuração posteriores (Lei n.
9.249, de 1995, art. 6.º).

Seção III

Conceito de Lucro Líquido

Art. 248. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro
operacional (Capítulo V), dos resultados não operacionais (Capítulo VII), e das
participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, § 1.º, Lei n. 7.450, de 1985, art. 18, e Lei n.
9.249, de 1995, art. 4.º).

Seção IV

Ajustes do Lucro Líquido

Adições



Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do
período de apuração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, § 2.º):

I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros
valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não
sejam dedutíveis na determinação do lucro real;

II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na
apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, devam ser computados na
determinação do lucro real.

Parágrafo único. Incluem-se nas adições de que trata este artigo:
I - ressalvadas as disposições especiais deste Decreto, as quantias tiradas dos lucros

ou de quaisquer fundos ainda não tributados para aumento do capital, para distribuição
de quaisquer interesses ou destinadas a reservas, quaisquer que sejam as designações
que tiverem, inclusive lucros suspensos e lucros acumulados (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 43, § 1.º, alíneas f, g e i);

II - os pagamentos efetuados à sociedade civil de que trata o § 3.º do art. 146 quando
esta for controlada, direta ou indiretamente, por pessoas físicas que sejam diretores,
gerentes, controladores da pessoa jurídica que pagar ou creditar os rendimentos, bem
como pelo cônjuge ou parente de primeiro grau das referidas pessoas (Decreto-lei n.
2.397, de 21 de dezembro de 1987, art. 4.º);

III - os encargos de depreciação, apropriados contabilmente, correspondentes ao bem
já integralmente depreciado em virtude de gozo de incentivos fiscais previstos neste
Decreto;

IV - as perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-
trade), realizadas em mercado de renda fixa ou variável (Lei n. 8.981, de 1995, art. 76,
§ 3.º);

V - as despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores, ressalvado o
disposto na alínea a do inciso II do art. 622 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso IV);

VI - as contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e
planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social,
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica (Lei n. 9.249, de
1995, art. 13, inciso V);

VII - as doações, exceto as referidas nos arts. 365 e 371, caput (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 13, inciso VI);

VIII - as despesas com brindes (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso VII);
IX - o valor da contribuição social sobre o lucro líquido, registrado como custo ou

despesa operacional (Lei n. 9.316, de 22 de novembro de 1996, art. 1.º, caput e
parágrafo único);

X - as perdas apuradas nas operações realizadas nos mercados de renda variável e de
swap, que excederem os ganhos auferidos nas mesmas operações (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 76, § 4.º);

XI - o valor da parcela da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, compensada com a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, de acordo com



o art. 8.º da Lei n. 9.718, de 1998 (Lei n 9.718, de 1998, art. 8.º, § 4.º).

Exclusões e Compensações
Art. 250. Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro líquido do
período de apuração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, § 3.º):
I - os valores cuja dedução seja autorizada por este Decreto e que não tenham sido

computados na apuração do lucro líquido do período de apuração;
II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na

apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam computados no
lucro real;
III - o prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, limitada a

compensação a trinta por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões
previstas neste Decreto, desde que a pessoa jurídica mantenha os livros e documentos,
exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do prejuízo fiscal utilizado para
compensação, observado o disposto nos arts. 509 a 515 (Lei n. 9.065, de 1995, art. 15 e
parágrafo único).
Parágrafo único. Também poderão ser excluídos:
a) os rendimentos e ganhos de capital nas transferências de imóveis desapropriados

para fins de reforma agrária, quando auferidos pelo desapropriado (CF, art. 184, § 5.º);
b) os dividendos anuais mínimos distribuídos pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento (Decreto-lei n. 2.288, de 1986, art. 5.º, e Decreto-lei n. 2.383, de
1987, art. 1.º);
c) os juros produzidos pelos Bônus do Tesouro Nacional - BTN e pelas Notas do

Tesouro Nacional - NTN, emitidos para troca voluntária por Bônus da Dívida Externa
Brasileira, objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco
Central do Brasil, bem assim os referentes aos Bônus emitidos pelo Banco Central do
Brasil, para os fins previstos no art. 8.º do Decreto-lei n. 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.105, de 24 de janeiro de 1984 (Lei n.
7.777, de 19 de junho de 1989, arts. 7.º e 8.º, e Medida Provisória n. 1.763-64, de 11 de
março de 1999, art. 4.º);
d) os juros reais produzidos por Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas para

troca compulsória no âmbito do Programa Nacional de Privatização - PND, controlados
na parte B do LALUR, os quais deverão ser computados na determinação do lucro real
no período do seu recebimento (Lei n. 8.981, de 1995, art. 100);
e) a parcela das perdas adicionadas conforme o disposto no inciso X do parágrafo

único do art. 249, a qual poderá, nos períodos de apuração subsequentes, ser excluída
do lucro real até o limite correspondente à diferença positiva entre os ganhos e perdas
decorrentes das operações realizadas nos mercados de renda variável e operações de
swap (Lei n. 8.981, de 1995, art. 76, § 5.º).

CAPÍTULO II



ESCRITURAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Seção I

Dever de Escriturar

Art. 251. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter
escrituração com observância das leis comerciais e fiscais (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 7.º).
Parágrafo único. A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte,

os resultados apurados em suas atividades no território nacional, bem como os lucros,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (Lei n. 2.354, de 29 de novembro
de 1954, art. 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 25).

Contabilidade não Centralizada
Art. 252. É facultado às pessoas jurídicas que possuírem filiais, sucursais ou agências
manter contabilidade não centralizada, devendo incorporar ao final de cada mês, na
escrituração da matriz, os resultados de cada uma delas (Lei n. 2.354, de 1954, art. 2.º).

Pessoas Jurídicas com Sede no Exterior
Art. 253. As disposições desta Seção aplicam-se também às filiais, sucursais,
agências ou representações, no Brasil, das pessoas jurídicas com sede no exterior,
devendo o agente ou representante do comitente com domicílio fora do País escriturar
os seus livros comerciais, de modo que demonstrem, além dos próprios rendimentos, os
lucros reais apurados nas operações de conta alheia, em cada período de apuração (Lei
n. 2.354, de 1954, art. 2.º, e Lei n. 3.470, de 1958, art. 76 e § 1.º).
Parágrafo único. Para apuração do resultado das operações referidas no final deste

artigo, o intermediário no País que for o importador ou consignatário da mercadoria
deverá escriturar e apurar o lucro de sua atividade separadamente do lucro do comitente
residente ou domiciliado no exterior, observado o disposto no parágrafo único do art.
398 (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76 e §§ 1.º e 2.º).

Sociedades em Conta de Participação - SCP
Art. 254. A escrituração das operações de sociedade em conta de participação
poderá, à opção do sócio ostensivo, ser efetuada nos livros deste ou em livros próprios,
observando-se o seguinte:
I - quando forem utilizados os livros do sócio ostensivo, os registros contábeis

deverão ser feitos de forma a evidenciar os lançamentos referentes à sociedade em
conta de participação;
II - os resultados e o lucro real correspondentes à sociedade em conta de participação



deverão ser apurados e demonstrados destacadamente dos resultados e do lucro real do
sócio ostensivo, ainda que a escrituração seja feita nos mesmos livros;
III - nos documentos relacionados com a atividade da sociedade em conta de

participação, o sócio ostensivo deverá fazer constar indicação de modo a permitir
identificar sua vinculação com a referida sociedade.

Processamento Eletrônico de Dados
Art. 255. Os livros comerciais e fiscais poderão ser escriturados por sistema de
processamento eletrônico de dados, em folhas contínuas, que deverão ser numeradas, em
ordem sequencial, mecânica ou tipograficamente, observado o disposto no § 4.º do art.
258.

Falsificação da Escrituração
Art. 256. A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes,
ou de demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de
imposto devido, ou diferir seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa,
independentemente da ação penal que couber (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 7.º, §
1.º).

Seção II

Livros Comerciais

Art. 257. A pessoa jurídica é obrigada a seguir ordem uniforme de escrituração,
mecanizada ou não, utilizando os livros e papéis adequados, cujo número e espécie
ficam a seu critério (Decreto-lei n. 486, de 3 de março de 1969, art. 1.º).

Livro Diário
Art. 258. Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de Livro
Diário, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a
dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade, ou que
modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial da pessoa jurídica
(Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 5.º).
§ 1.º Admite-se a escrituração resumida no Diário, por totais que não excedam ao

período de um mês, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou
realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares para
registro individuado e conservados os documentos que permitam sua perfeita
verificação (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 5.º, § 3.º).
§ 2.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, no transporte dos totais mensais dos

livros auxiliares, para o Diário, deve ser feita referência às páginas em que as



operações se encontram lançadas nos livros auxiliares devidamente registrados.
§ 3.º A pessoa jurídica que empregar escrituração mecanizada poderá substituir o

Diário e os livros facultativos ou auxiliares por fichas seguidamente numeradas,
mecânica ou tipograficamente (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 5.º, § 1.º).
§ 4.º Os livros ou fichas do Diário, bem como os livros auxiliares referidos no § 1.º,

deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à autenticação
no órgão competente do Registro do Comércio, e, quando se tratar de sociedade civil,
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos (Lei n. 3.470, de 1958, art. 71, e Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 5.º, §
2.º).
§ 5.º Os livros auxiliares, tais como Caixa e Contas-Correntes, que também poderão

ser escriturados em fichas, terão dispensada sua autenticação quando as operações a que
se reportarem tiverem sido lançadas, pormenorizadamente, em livros devidamente
registrados.
§ 6.º No caso de substituição do Livro Diário por fichas, a pessoa jurídica adotará

livro próprio para inscrição do balanço e demais demonstrações financeiras, o qual será
autenticado no órgão de registro competente.

Livro Razão
Art. 259. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em boa
ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados
para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário,
mantidas as demais exigências e condições previstas na legislação (Lei n. 8.218, de
1991, art. 14, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 62).
§ 1.º A escrituração deverá ser individualizada, obedecendo à ordem cronológica das

operações.
§ 2.º A não manutenção do livro de que trata este artigo, nas condições determinadas,

implicará o arbitramento do lucro da pessoa jurídica (Lei n. 8.218, de 1991, art. 14,
parágrafo único, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 62).
§ 3.º Estão dispensados de registro ou autenticação o Livro Razão ou fichas de que

trata este artigo.

Seção III

Livros Fiscais

Art. 260. A pessoa jurídica, além dos livros de contabilidade previstos em leis e
regulamentos, deverá possuir os seguintes livros (Lei n. 154, de 1947, art. 2.º, e Lei n.
8.383, de 1991, art. 48, e Decreto-lei n. 1.598, de 1977, arts. 8.º e 27):
I - para registro de inventário;
II - para registro de entradas (compras);



III - de Apuração do Lucro Real - LALUR;
IV - para registro permanente de estoque, para as pessoas jurídicas que exercerem

atividades de compra, venda, incorporação e construção de imóveis, loteamento ou
desmembramento de terrenos para venda;

V - de Movimentação de Combustíveis, a ser escriturado diariamente pelo posto
revendedor.

§ 1.º Relativamente aos livros a que se referem os incisos I, II e IV, as pessoas
jurídicas poderão criar modelos próprios que satisfaçam às necessidades de seu
negócio, ou utilizar os livros porventura exigidos por outras leis fiscais, ou, ainda,
substituí-los por séries de fichas numeradas (Lei n. 154, de 1947, art. 2.º, §§ 1.º e 7.º).

§ 2.º Os livros de que tratam os incisos I e II, ou as fichas que os substituírem, serão
registrados e autenticados pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio, ou
pelas Juntas Comerciais ou repartições encarregadas do registro de comércio, e, quando
se tratar de sociedade civil, pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou pelo Cartório
de Registro de Títulos e Documentos (Lei n. 154, de 1947, arts. 2.º, § 7.º, e 3.º, e Lei n.
3.470, de 1958, art. 71).

§ 3.º Para os efeitos do parágrafo anterior, a autenticação do novo livro será feita
mediante a exibição do livro ou registro anterior a ser encerrado, quando for o caso (Lei
n. 154, de 1947, art. 3.º, parágrafo único).

§ 4.º No caso de pessoa física equiparada à pessoa jurídica pela prática das operações
imobiliárias de que tratam os arts. 151 a 153, a autenticação do livro para registro
permanente de estoque será efetuada pelo órgão da Secretaria da Receita Federal.

Art. 261. No Livro de Inventário deverão ser arrolados, com especificações que
facilitem sua identificação, as mercadorias, os produtos manufaturados, as matérias-
primas, os produtos em fabricação e os bens em almoxarifado existentes na data do
balanço patrimonial levantado ao fim de cada período de apuração (Lei n. 154, de 1947,
art. 2.º, § 2.º, Lei n. 6.404, de 1976, art. 183, inciso II, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 3.º).

Parágrafo único. Os bens mencionados neste artigo serão avaliados de acordo com o
disposto nos arts. 292 a 298.

Livro de Apuração do Lucro Real
Art. 262. No LALUR, a pessoa jurídica deverá (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art.
8.º, inciso I):

I - lançar os ajustes do lucro líquido do período de apuração;
II - transcrever a demonstração do lucro real;
III - manter os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em períodos de

apuração subsequentes, do lucro inflacionário a realizar, da depreciação acelerada
incentivada, da exaustão mineral, com base na receita bruta, bem como dos demais
valores que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos de apuração
futuros e não constem da escrituração comercial;

IV - manter os registros de controle dos valores excedentes a serem utilizados no



cálculo das deduções nos períodos de apuração subsequentes, dos dispêndios com
programa de alimentação ao trabalhador, vale-transporte e outros previstos neste
Decreto.

Art. 263. O LALUR poderá ser escriturado mediante a utilização de sistema
eletrônico de processamento de dados, observadas as normas baixadas pela Secretaria
da Receita Federal (Lei n. 8.218, de 1991, art. 18).

Seção IV

Conservação de Livros e Comprovantes

Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas
eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a
sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a
modificar sua situação patrimonial (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 4.º).

§ 1.º Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou
papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande
circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará
minuciosa informação, dentro de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro
do Comércio, remetendo cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita
Federal de sua jurisdição (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 10).

§ 2.º A legalização de novos livros ou fichas só será providenciada depois de
observado o disposto no parágrafo anterior (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 10,
parágrafo único).

§ 3.º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que
repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que
se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários
relativos a esses exercícios (Lei n. 9.430, de 1996, art. 37).

Seção V

Sistema Escritural Eletrônico

Art. 265. As pessoas jurídicas que, de acordo com o balanço encerrado no período de
apuração imediatamente anterior, possuírem patrimônio líquido superior a um milhão
seiscentos e trinta e três mil, setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos e
utilizarem sistema de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e
atividades econômicas, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou



fiscal ficarão obrigadas a manter, em meio magnético ou assemelhado, à disposição da
Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos e sistemas durante o prazo de
cinco anos (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11 e § 1.º, Lei n. 8.383, de 1991, art. 3.º, inciso
II, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos e sistemas deverão ser apresentados
(Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, § 2.º, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 62).

Art. 266. A inobservância do disposto no artigo anterior acarretará a imposição das
multas previstas no art. 980 (Lei n. 8.218, de 1991, art. 12).

Parágrafo único. O prazo de apresentação dos arquivos de que trata o artigo anterior
será de, no mínimo, vinte dias, que poderá ser prorrogado por igual período pela
autoridade solicitante, em despacho fundamentado, atendendo a requerimento
circunstanciado e por escrito da pessoa jurídica (Lei n. 8.218, de 1991, art. 12,
parágrafo único).

Documentação Técnica
Art. 267. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá
manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para
possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da
sua emissão gráfica, quando solicitada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 38).

Seção VI

Responsáveis pela Escrituração

Art. 268. A escrituração ficará sob a responsabilidade de profissional qualificado,
nos termos da legislação específica, exceto nas localidades em que não haja elemento
habilitado, quando, então, ficará a cargo do contribuinte ou de pessoa pelo mesmo
designada (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 3.º).

§ 1.º A designação de pessoa não habilitada profissionalmente não eximirá o
contribuinte da responsabilidade pela escrituração.

§ 2.º Desde que legalmente habilitado para o exercício profissional referido neste
artigo, o titular da empresa individual, o sócio, acionista ou diretor da sociedade pode
assinar as demonstrações financeiras da empresa e assumir a responsabilidade pela
escrituração.

Seção VII



Princípios, Métodos e Critérios

Art. 269. A escrituração será completa, em idioma e moeda corrente nacionais, em
forma mercantil, com individuação e clareza, por ordem cronológica de dia, mês e ano,
sem intervalos em branco, nem entrelinhas, borraduras, rasuras, emendas e transportes
para as margens (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 2.º).

§ 1.º É permitido o uso de código de números ou de abreviaturas, desde que estes
constem de livro próprio, revestido das formalidades estabelecidas em lei (Decreto-lei
n. 486, de 1969, art. 2.º, § 1.º).

§ 2.º Os erros cometidos serão corrigidos por meio de lançamento de estorno,
transferência ou complementação (Decreto-lei n. 486, de 1969, art. 2.º, § 2.º).

Art. 270. Os registros contábeis que forem necessários para a observância de
preceitos da lei tributária relativos à determinação do lucro real, quando não devam,
por sua natureza exclusivamente fiscal, constar da escrituração comercial, ou forem
diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão feitos no livro de que trata o art.
262 ou em livros auxiliares (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 8.º, § 2.º).

Art. 271. Devem ser registradas na escrituração comercial a apuração do resultado de
contratos de longo prazo, a avaliação de investimentos em sociedades coligadas ou
controladas pelo valor do patrimônio líquido, inclusive de filiais, sucursais, agências e
representações no exterior, a apuração de resultados de empreendimentos imobiliários e
a reavaliação de bens do ativo.

Escrituração dos Rendimentos Auferidos com Desconto de Imposto Retido pelas
Fontes Pagadoras
Art. 272. Na escrituração dos rendimentos auferidos com desconto do imposto retido
pelas fontes pagadoras, serão observadas, nas empresas beneficiadas, as seguintes
normas:

I - o rendimento percebido será escriturado como receita pela respectiva importância
bruta, verificada antes de sofrer o desconto do imposto na fonte;

II - o imposto descontado na fonte pagadora será escriturado, na empresa beneficiária
do rendimento:

a) como despesa ou encargo não dedutível na determinação do lucro real, quando se
tratar de incidência exclusiva na fonte;

b) como parcela do ativo circulante, nos demais casos.

Seção VIII

Inobservância do Regime de Competência



Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita,
rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui
fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária,
quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, §
5.º):

I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em
que seria devido; ou

II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
§ 1.º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao

período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito
pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro
período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do
disposto no § 2.º do art. 247 (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, § 6.º).

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior e no § 2.º do art. 247 não exclui a cobrança de
atualização monetária, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em
que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão
quanto ao período de competência (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 6.º, § 7.º, e
Decreto-lei n. 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16).

Seção IX

Demonstrações Financeiras

Art. 274. Ao fim de cada período de incidência do imposto, o contribuinte deverá
apurar o lucro líquido mediante a elaboração, com observância das disposições da lei
comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do período de
apuração e da demonstração de lucros ou prejuízos acumulados (Decreto-lei n. 1.598,
de 1977, art. 7.º, § 4.º, e Lei n. 7.450, de 1985, art. 18).

§ 1.º O lucro líquido do período deverá ser apurado com observância das disposições
da Lei n. 6.404, de 1976 (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 67, inciso XI, Lei n. 7.450,
de 1985, art. 18, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 5.º).

§ 2.º O balanço ou balancete deverá ser transcrito no Diário ou no LALUR (Lei n.
8.383, de 1991, art. 51, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º, § 3.º).

CAPÍTULO III

DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL



Art. 275. O contribuinte deverá elaborar demonstração do lucro real, discriminando
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 8.º, § 1.º, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º):

I - o lucro líquido do período de apuração;
II - os lançamentos de ajuste do lucro líquido, com a indicação, quando for o caso, dos

registros correspondentes na escrituração comercial ou fiscal;
III - o lucro real.
Parágrafo único. A demonstração do lucro real deverá ser transcrita no LALUR

(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 8.º, inciso I, alínea b).

CAPÍTULO IV

VERIFICAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 276. A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita à verificação
pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos de sua
escrituração, na escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos
do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova, observado o
disposto no art. 922 (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 9.º).

CAPÍTULO V

LUCRO OPERACIONAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 277. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades,
principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-lei n. 1.598,
de 1977, art. 11).

Parágrafo único. A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a
venda de bens ou serviços, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e
os demais resultados operacionais (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 11, § 1.º).

Seção II



Lucro Bruto

Art. 278. Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de
bens ou serviços que constitua objeto da pessoa jurídica (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 11, § 2.º).

Parágrafo único. O lucro bruto corresponde à diferença entre a receita líquida das
vendas e serviços (art. 280) e o custo dos bens e serviços vendidos - Subseção III (Lei
n. 6.404, de 1976, art. 187, inciso II).

Subseção I

Disposições gerais sobre receitas

Receita Bruta
Art. 279. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de
bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado
auferido nas operações de conta alheia (Lei n. 4.506, de 1964, art. 44, e Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 12).

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem os impostos não cumulativos
cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens
ou o prestador dos serviços seja mero depositário.

Receita Líquida
Art. 280. A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das
vendas canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos
incidentes sobre vendas (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 12, § 1.º).

Subseção II

Omissão de receita

Saldo Credor de Caixa, Falta de Escrituração de Pagamento, Manutenção no
Passivo de Obrigações Pagas e Falta de Comprovação do Passivo
Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes
hipóteses (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 12, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 40):

I - a indicação na escrituração de saldo credor de caixa;
II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja



comprovada.

Suprimentos de Caixa
Art. 282. Provada a omissão de receita, por indícios na escrituração do contribuinte
ou qualquer outro elemento de prova, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base
no valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da
sociedade não anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da
companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem
comprovadamente demonstradas (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 12, § 3.º, e
Decreto-lei n. 1.648, de 18 de dezembro de 1978, art. 1.º, inciso II).

Falta de Emissão de Nota Fiscal
Art. 283. Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, inclusive ganhos de
capital, a falta de emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, no momento
da efetivação das operações de venda de mercadorias, prestação de serviços, operações
de alienação de bens móveis, locação de bens móveis e imóveis ou quaisquer outras
transações realizadas com bens ou serviços, bem como a sua emissão com valor inferior
ao da operação (Lei n. 8.846, de 1994, art. 2.º).

Arbitramento da Receita por Indícios de Omissão
Art. 284. Verificada por indícios a omissão de receita, a autoridade tributária poderá,
para efeito de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, arbitrar
a receita do contribuinte, tomando por base as receitas, apuradas em procedimento
fiscal, correspondentes ao movimento diário das vendas, da prestação de serviços e de
quaisquer outras operações (Lei n. 8.846, de 1994, art. 6.º).
§ 1.º Para efeito de arbitramento da receita mínima do mês, serão identificados pela

autoridade tributária os valores efetivos das receitas auferidas pelo contribuinte em três
dias alternados desse mesmo mês, necessariamente representativos das variações de
funcionamento do estabelecimento ou da atividade (Lei n. 8.846, de 1994, art. 6.º, § 1.º).
§ 2.º A renda mensal arbitrada corresponderá à multiplicação do valor correspondente

à média das receitas apuradas na forma do § 1.º pelo número de dias de funcionamento
do estabelecimento naquele mês (Lei n. 8.846, de 1994, art. 6.º, § 2.º).
§ 3.º O critério estabelecido no § 1.º poderá ser aplicado a, pelo menos, três meses do

mesmo ano-calendário (Lei n. 8.846, de 1994, art. 6.º, § 3.º).
§ 4.º No caso do parágrafo anterior, a receita média mensal das vendas, da prestação

de serviços e de outras operações correspondentes aos meses arbitrados será
considerada suficientemente representativa das receitas auferidas pelo contribuinte
naquele estabelecimento, podendo ser utilizada, para efeitos fiscais, por até doze meses
contados a partir do último mês submetido às disposições previstas no § 1.º (Lei n.
8.846, de 1994, art. 6.º, § 4.º).
§ 5.º A diferença positiva entre a receita arbitrada e a escriturada no mês será

considerada na determinação da base de cálculo do imposto (Lei n. 8.846, de 1994, art.



6.º, § 6.º).
§ 6.º O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte da emissão de documentário

fiscal, bem como da escrituração a que estiver obrigado pela legislação comercial e
fiscal (Lei n. 8.846, de 1994, art. 6.º, § 7.º).
§ 7.º A diferença positiva a que se refere o § 5.º não integrará a base de cálculo de

quaisquer incentivos fiscais previstos na legislação tributária (Lei n. 8.846, de 1994,
art. 6.º, § 8.º).

Art. 285. É facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de arbitramento a que
se refere o artigo anterior, outros métodos de determinação da receita quando constatado
qualquer artifício utilizado pelo contribuinte visando a frustrar a apuração da receita
efetiva do seu estabelecimento (Lei n. 8.846, de 1994, art. 8.º).

Levantamento Quantitativo por Espécie
Art. 286. A omissão de receita poderá, também, ser determinada a partir de
levantamento por espécie de quantidade de matérias-primas e produtos intermediários
utilizados no processo produtivo da pessoa jurídica (Lei n. 9.430, de 1996, art. 41).
§ 1.º Para os fins deste artigo, apurar-se-á a diferença, positiva ou negativa, entre a

soma das quantidades de produtos em estoque no início do período com a quantidade de
produtos fabricados com as matérias-primas e produtos intermediários utilizados e a
soma das quantidades de produtos cuja venda houver sido registrada na escrituração
contábil da empresa com as quantidades em estoque, no final do período de apuração,
constantes do Livro de Inventário (Lei n. 9.430, de 1996, art. 41, § 1.º).
§ 2.º Considera-se receita omitida, nesse caso, o valor resultante da multiplicação das

diferenças de quantidade de produtos ou de matérias-primas e produtos intermediários
pelos respectivos preços médios de venda ou de compra, conforme o caso, em cada
período de apuração abrangido pelo levantamento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 41, § 2.º).
§ 3.º Os critérios de apuração de receita omitida de que trata este artigo aplicam-se,

também, às empresas comerciais, relativamente às mercadorias adquiridas para revenda
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 41, § 3.º).

Depósitos Bancários
Art. 287. Caracterizam-se também como omissão de receita os valores creditados em
conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação
aos quais o titular, pessoa jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (Lei n.
9.430, de 1996, art. 42).
§ 1.º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou

recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 42, § 1.º).
§ 2.º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido

computados na base de cálculo do imposto a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às



normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que
auferidos ou recebidos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 42, § 2.º).
§ 3.º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados

individualizadamente, observado que não serão considerados os decorrentes de
transferência de outras contas da própria pessoa jurídica (Lei n. 9.430, de 1996, art. 42,
§ 3.º, inciso I).

Tratamento Tributário
Art. 288. Verificada a omissão de receita, a autoridade determinará o valor do
imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que
estiver submetida a pessoa jurídica no período de apuração a que corresponder a
omissão (Lei n. 9.249, de 1995, art. 24).

Subseção III

Custo dos bens ou serviços

Custo de Aquisição
Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será
determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques
existentes, de acordo com o Livro de Inventário, no fim do período de apuração
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 14).
§ 1.º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de

transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na
aquisição ou importação (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 13).
§ 2.º Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de aquisição.
§ 3.º Não se incluem no custo os impostos recuperáveis através de créditos na escrita

fiscal.

Custo de Produção
Art. 290. O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá,
obrigatoriamente (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 13, § 1.º):
I - o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços

aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no artigo anterior;
II - o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta,

manutenção e guarda das instalações de produção;
III - os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens

aplicados na produção;
IV - os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;
V - os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a



cinco por cento do custo total dos produtos vendidos no período de apuração anterior,
poderá ser registrada diretamente como custo (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 13, §
2.º).

Quebras e Perdas
Art. 291. Integrará também o custo o valor (Lei n. 4.506, de 1964, art. 46, incisos V e
VI):

I - das quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade,
ocorridas na fabricação, no transporte e manuseio;

II - das quebras ou perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou pela
ocorrência de riscos não cobertos por seguros, desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e
identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência;

b) por certificado de autoridade competente, nos casos de incêndios, inundações ou
outros eventos semelhantes;

c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens
obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.

Subseção IV

Critérios para avaliação de estoques

Art. 292. Ao final de cada período de apuração do imposto, a pessoa jurídica deverá
promover o levantamento e avaliação dos seus estoques.

Art. 293. As mercadorias, as matérias-primas e os bens em almoxarifado serão
avaliados pelo custo de aquisição (Lei n. 154, de 1947, art. 2.º, §§ 3.º e 4.º, e Lei n.
6.404, de 1976, art. 183, inciso II).

Art. 294. Os produtos em fabricação e acabados serão avaliados pelo custo de
produção (Lei n. 154, de 1947, art. 2.º, § 4.º, e Lei n. 6.404, de 1976, art. 183, inciso II).

§ 1.º O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado e
coordenado com o restante da escrituração poderá utilizar os custos apurados para
avaliação dos estoques de produtos em fabricação e acabados (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 14, § 1.º).

§ 2.º Considera-se sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado com o
restante da escrituração aquele:

I - apoiado em valores originados da escrituração contábil (matéria-prima, mão de
obra direta, custos gerais de fabricação);

II - que permite determinação contábil, ao fim de cada mês, do valor dos estoques de
matérias-primas e outros materiais, produtos em elaboração e produtos acabados;



III - apoiado em livros auxiliares, fichas, folhas contínuas, ou mapas de apropriação
ou rateio, tidos em boa guarda e de registros coincidentes com aqueles constantes da
escrituração principal;

IV - que permite avaliar os estoques existentes na data de encerramento do período de
apropriação de resultados segundo os custos efetivamente incorridos.

Art. 295. O valor dos bens existentes no encerramento do período de apuração poderá
ser o custo médio ou o dos bens adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida,
ainda, a avaliação com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro (Decreto-
lei n. 1.598, de 1977, art. 14, § 2.º, e Lei n. 7.959, de 21 de dezembro de 1989, art. 2.º, e
Lei n. 8.541, de 1992, art. 55).

Art. 296. Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições dos §§ 1.º e 2.º
do art. 294, os estoques deverão ser avaliados (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 14, §
3.º):

I - os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das matérias-
primas adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por cento do valor dos
produtos acabados, determinado de acordo com o inciso II;

II - os dos produtos acabados, em setenta por cento do maior preço de venda no
período de apuração.

§ 1.º Para aplicação do disposto no inciso II, o valor dos produtos acabados deverá
ser determinado tomando por base o preço de venda, sem exclusão de qualquer parcela
a título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações
- ICMS.

§ 2.º O disposto neste artigo deverá ser reconhecido na escrituração comercial.

Produtos Rurais
Art. 297. Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos poderão ser
avaliados aos preços correntes de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de
atividade (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 14, § 4.º).

Vedações
Art. 298. Não serão permitidas (Lei n. 154, de 1947, art. 2.º, § 5.º, Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 14, § 5.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso I):

I - reduções globais de valores inventariados, nem formação de reservas ou provisões
para fazer face a sua desvalorização;

II - deduções de valor por depreciações estimadas ou mediante provisões para
oscilação de preços;

III - manutenção de estoques "básicos" ou "normais" a preços constantes ou nominais;
IV - despesa com provisão mediante ajuste ao valor de mercado, se este for menor, do

custo de aquisição ou produção dos bens existentes na data do balanço.



Seção III

Custos, Despesas Operacionais e Encargos

Subseção I

Disposições gerais

Despesas Necessárias
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à
atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei n. 4.506, de
1964, art. 47).

§ 1.º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações
ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47, § 1.º).

§ 2.º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de
transações, operações ou atividades da empresa (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47, § 2.º).

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados,
seja qual for a designação que tiverem.

Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre
dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros (Lei n. 4.506, de 1964, art. 45, § 2.º).

Aplicações de Capital
Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido
como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não
ultrapasse um ano (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 15, Lei n. 8.218, de 1991, art. 20,
Lei n. 8.383, de 1991, art. 3.º, inciso II, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

§ 1.º Nas aquisições de bens, cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere
este artigo, a exceção contida no mesmo não contempla a hipótese onde a atividade
exercida exija utilização de um conjunto desses bens.

§ 2.º Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias
realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser
depreciado ou amortizado (Lei n. 4.506, de 1964, art. 45, § 1.º).

Pagamento a Pessoa Física Vinculada
Art. 302. Os pagamentos, de qualquer natureza, a titular, sócio ou dirigente da pessoa
jurídica, ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela autoridade lançadora,
se o contribuinte não provar (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47, § 5.º):



I - no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a
prestação efetiva dos serviços;

II - no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da
operação ou transação.

§ 1.º Incluem-se entre os pagamentos de que trata este artigo as despesas feitas, direta
ou indiretamente, pelas empresas, com viagens ao exterior, equiparando-se os gerentes a
dirigentes de firma ou sociedade (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47, § 7.º).

§ 2.º No caso de empresa individual, a autoridade lançadora poderá impugnar as
despesas pessoais do titular da empresa que não forem expressamente previstas na lei
como deduções admitidas, se ele não puder provar a relação da despesa com a
atividade da empresa (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47, § 4.º).

Art. 303. Não serão dedutíveis, como custos ou despesas operacionais, as
gratificações ou participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou administradores
da pessoa jurídica (Lei n. 4.506, de 1964, art. 45, § 3.º, e Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 58, parágrafo único).

Pagamentos sem Causa ou a Beneficiário não Identificado
Art. 304. Não são dedutíveis as importâncias declaradas como pagas ou creditadas a
título de comissões, bonificações, gratificações ou semelhantes, quando não for indicada
a operação ou a causa que deu origem ao rendimento e quando o comprovante do
pagamento não individualizar o beneficiário do rendimento (Lei n. 3.470, de 1958, art.
2.º).

Subseção II

Depreciação de bens do ativo imobilizado

Dedutibilidade
Art. 305. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo
resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal (Lei n. 4.506,
de 1964, art. 57).

§ 1.º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo econômico
do desgaste ou obsolescência, de acordo com as condições de propriedade, posse ou
uso do bem (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 7.º).

§ 2.º A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado,
posto em serviço ou em condições de produzir (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 8.º).

§ 3.º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 6.º).

§ 4.º O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação, que se tornarem



imprestáveis ou caírem em desuso, importará redução do ativo imobilizado (Lei n.
4.506, de 1964, art. 57, § 11).

§ 5.º Somente será permitida depreciação de bens móveis e imóveis intrinsecamente
relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços (Lei n. 9.249, de
1995, art. 13, inciso III).

Empresa Instalada em Zona de Processamento de Exportação - ZPE
Art. 306. A empresa instalada em Zona de Processamento de Exportação - ZPE não
poderá computar, como custo ou encargo, a depreciação de bens adquiridos no mercado
externo (Decreto-lei n. 2.452, de 29 de julho de 1988, art. 11, § 1.º, e Lei n. 8.396, de 2
de janeiro de 1992, art. 1.º).

Bens Depreciáveis
Art. 307. Podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste pelo uso
ou por causas naturais ou obsolescência normal, inclusive:

I - edifícios e construções, observando-se que (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 9.º):
a) a quota de depreciação é dedutível a partir da época da conclusão e início da

utilização;
b) o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do

terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial;
II - projetos florestais destinados à exploração dos respectivos frutos (Decreto-lei n.

1.483, de 6 de outubro de 1976, art. 6.º, parágrafo único).
Parágrafo único. Não será admitida quota de depreciação referente a (Lei n. 4.506, de

1964, art. 57, §§ 10 e 13):
I - terrenos, salvo em relação aos melhoramentos ou construções;
II - prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na produção

dos seus rendimentos ou destinados a revenda;
III - bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte ou

antiguidades;
IV - bens para os quais seja registrada quota de exaustão.

Art. 308. No cálculo da depreciação dos bens do ativo imobilizado das
concessionárias de serviços portuários, serão também levados em conta os valores
correspondentes a investimentos feitos no porto pelo poder concedente, diretamente ou
por órgão descentralizado, ou a investimentos feitos por conta de custeio, visando à
reposição, substituição ou conservação dos bens objeto dos projetos de obras
aprovados pelo Departamento Nacional de Transportes Aquaviários (Decreto-lei n.
973, de 20 de outubro de 1969, art. 1.º, §§ 2.º e 3.º, e Lei n. 6.222, de 10 de julho de
1975, art. 4.º).

Parágrafo único. No caso de novos investimentos a serem feitos pelas
concessionárias de serviços portuários e que resultarem em parcela de capital
reconhecido, o Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar, para determinados bens, o



respectivo período de vida útil (Decreto-lei n. 973, de 1969, art. 10).

Quota de Depreciação
Art. 309. A quota de depreciação registrável na escrituração como custo ou despesa
operacional será determinada mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre
o custo de aquisição dos bens depreciáveis (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 1.º).

§ 1.º A quota anual de depreciação será ajustada proporcionalmente no caso de
período de apuração com prazo de duração inferior a doze meses, e de bem acrescido
ao ativo, ou dele baixado, no curso do período de apuração.

§ 2.º A depreciação poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste da
taxa para os bens postos em funcionamento ou baixados no curso do mês.

§ 3.º A quota de depreciação, registrável em cada período de apuração, dos bens
aplicados exclusivamente na exploração de minas, jazidas e florestas, cujo período de
exploração total seja inferior ao tempo de vida útil desses bens, poderá ser
determinada, opcionalmente, em função do prazo da concessão ou do contrato de
exploração ou, ainda, do volume da produção de cada período de apuração e sua
relação com a possança conhecida da mina ou dimensão da floresta explorada (Lei n.
4.506, de 1964, arts. 57, § 14, e 59, § 2.º).

Taxa Anual de Depreciação
Art. 310. A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual
se possa esperar utilização econômica do bem pelo contribuinte, na produção de seus
rendimentos (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 2.º).

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal publicará periodicamente o prazo de vida útil
admissível, em condições normais ou médias, para cada espécie de bem, ficando
assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às
condições de depreciação de seus bens, desde que faça a prova dessa adequação,
quando adotar taxa diferente (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 3.º).

§ 2.º No caso de dúvida, o contribuinte ou a autoridade lançadora do imposto poderá
pedir perícia do Instituto Nacional de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de
pesquisa científica ou tecnológica, prevalecendo os prazos de vida útil recomendados
por essas instituições, enquanto os mesmos não forem alterados por decisão
administrativa superior ou por sentença judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico
idôneo (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 4.º).

§ 3.º Quando o registro do imobilizado for feito por conjunto de instalação ou
equipamentos, sem especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de
depreciação de acordo com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para
justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, será obrigado a utilizar as taxas
aplicáveis aos bens de maior vida útil que integrem o conjunto (Lei n. 4.506, de 1964,
art. 57, § 12).

Depreciação de Bens Usados



Art. 311. A taxa anual de depreciação de bens adquiridos usados será fixada tendo em
vista o maior dos seguintes prazos:

I - metade da vida útil admissível para o bem adquirido novo;
II - restante da vida útil, considerada esta em relação à primeira instalação para

utilização do bem.

Depreciação Acelerada Contábil
Art. 312. Em relação aos bens móveis, poderão ser adotados, em função do número de
horas diárias de operação, os seguintes coeficientes de depreciação acelerada (Lei n.
3.470, de 1958, art. 69):

I - um turno de oito horas.......................... 1,0;
II - dois turnos de oito horas..................... 1,5;
III - três turnos de oito horas.................... 2,0.
Parágrafo único. O encargo de que trata este artigo será registrado na escrituração

comercial.

Subseção III

Depreciação acelerada incentivada

Disposições Gerais
Art. 313. Com o fim de incentivar a implantação, renovação ou modernização de
instalações e equipamentos, poderão ser adotados coeficientes de depreciação
acelerada, a vigorar durante prazo certo para determinadas indústrias ou atividades (Lei
n. 4.506, de 1964, art. 57, § 5.º).

§ 1.º A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá
exclusão do lucro líquido, devendo ser escriturada no LALUR (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 8.º, inciso I, alínea c, e § 2.º).

§ 2.º O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, não poderá
ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei n. 4.506, de 1964, art. 57, § 6.º).

§ 3.º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o
parágrafo anterior, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial,
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinar o lucro real.

§ 4.º As empresas que exerçam, simultaneamente, atividades comerciais e industriais
poderão utilizar o benefício em relação aos bens destinados exclusivamente à atividade
industrial.

§ 5.º Salvo autorização expressa em lei, o benefício fiscal de que trata este artigo não
poderá ser usufruído cumulativamente com outros idênticos, exceto a depreciação
acelerada em função dos turnos de trabalho.

Atividade Rural



Art. 314. Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por
pessoa jurídica que explore a atividade rural (art. 58), para uso nessa atividade,
poderão ser depreciados integralmente no próprio ano de aquisição (Medida Provisória
n. 1.749-37, de 1999, art. 5.º).

Bens Adquiridos entre 12 de junho de 1991 e 31 de dezembro de 1993
Art. 315. É permitida a depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de
depreciação usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação
normal, das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao uso
da produção industrial incorporados ao ativo fixo do adquirente no período
compreendido entre 12 de junho de 1991 e 31 de dezembro de 1993 e utilizados no
processo de produção (Lei n. 8.191, de 11 de junho de 1991, art. 2.º).

Parágrafo único. A depreciação de que trata este artigo será aplicada automaticamente
sobre os bens relacionados em ato do Ministro de Estado da Fazenda incorporados ao
ativo fixo do adquirente (Lei n. 8.191, de 1991, art. 2.º, parágrafo único).

Bens Adquiridos entre 1.º de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994
Art. 316. As pessoas jurídicas poderão depreciar, em vinte e quatro quotas mensais, o
custo de aquisição ou construção de máquinas e equipamentos, novos, adquiridos entre
1.º de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994, utilizados em processo industrial da
adquirente (Lei n. 8.383, de 1991, art. 46, e Lei n. 8.643, de 31 de março de 1993, art.
2.º).

Parágrafo único. As disposições contidas neste artigo aplicam-se às máquinas e
equipamentos objeto de contratos de arrendamento mercantil (Lei n. 8.383, de 1991, art.
46, § 5.º).

Equipamentos Emissores de Cupom Fiscal Adquiridos entre 1.º de janeiro de 1995 e
31 de dezembro de 1995
Art. 317. As pessoas jurídicas que explorarem atividade comercial de vendas de
produtos e serviços poderão promover depreciação acelerada dos equipamentos
Emissores de Cupom Fiscal - ECF novos, que vierem a ser adquiridos no período
compreendido entre 1.º de janeiro de 1995 e 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 8.981, de
1995, art. 103).

§ 1.º A depreciação acelerada será calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal (Lei n. 8.981, de 1995, art.
103, § 1.º).

§ 2.º O total acumulado da depreciação, inclusive a normal, não poderá ultrapassar o
custo de aquisição do bem (Lei n. 8.981, de 1995, art. 103, § 2.º).

§ 3.º O disposto neste artigo somente alcança os equipamentos (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 103, § 3.º):

I - que identifiquem no cupom fiscal emitido os produtos ou serviços vendidos; e
II - cuja utilização tenha sido autorizada pelo órgão competente dos Estados, do



Distrito Federal ou dos Municípios.

Máquinas e Equipamentos Adquiridos entre 14 de junho de 1995 e 31 de dezembro
de 1997
Art. 318. As pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro real, poderão promover
depreciação acelerada em valor correspondente à depreciação normal e sem prejuízo
desta, do custo de aquisição ou construção de máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos novos, relacionados no Anexo à Lei n. 9.493, de 10 de setembro de 1997
adquiridos entre 14 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 (Lei n. 9.449, de 14 de
março de 1997, art. 12).
§ 1.º A parcela de depreciação acelerada constituirá exclusão do lucro líquido e será

escriturada no LALUR (Lei n. 9.449, de 1997, art. 12, § 1.º).
§ 2.º A depreciação acumulada não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem

(Lei n. 9.449, de 1997, art. 12, § 2.º).
§ 3.º A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o parágrafo anterior, a

depreciação normal, registrada na escrituração comercial, deverá ser adicionada ao
lucro líquido para determinar o lucro real (Lei n. 9.449, de 1997, art. 12, § 3.º).
§ 4.º As disposições deste artigo aplicam-se aos bens nele referidos, objeto de

contratos de arrendamento mercantil (Lei n. 9.449, de 1997, art. 12, § 4.º).
§ 5.º O benefício previsto neste artigo (Lei n. 9.449, de 1997, art. 14, incisos I e II):
I - fica condicionado à comprovação, pelo contribuinte, da regularidade com o

pagamento de todos os tributos e contribuições federais;
II - não poderá ser usufruído cumulativamente com outros da mesma natureza.

Programas Setoriais Integrados - PSI
Art. 319. Os Programas Setoriais Integrados aprovados até 3 de junho de 1993 pelo
Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, vinculado ao Ministério da Indústria,
Comércio e Turismo, poderão prever, nas condições fixadas em regulamento, a
depreciação acelerada de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, de
produção nacional, utilizados no processo de produção e em atividades de
desenvolvimento tecnológico industrial (Decreto-lei n. 2.433, de 19 de maio de 1988,
arts. 2.º e 3.º, inciso IV, e Lei n. 8.661, de 2 de junho de 1993, art. 13).
§ 1.º A depreciação acelerada será calculada pela aplicação da taxa de depreciação

usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal, para os Programas
aprovados até 28 de dezembro de 1989.
§ 2.º Para os programas aprovados a partir de 29 de dezembro de 1989, a depreciação

de que trata o parágrafo anterior será de cinquenta por cento da taxa usualmente
admitida (Lei n. 7.988, de 28 de dezembro de 1989, art. 1.º, inciso IV).

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI, aprovados até 3 de
junho de 1993
Art. 320. As empresas que executarem, direta ou indiretamente, Programas de



Desenvolvimento Tecnológico Industrial no País, sob sua direção e responsabilidade
diretas, aprovados até 3 de junho de 1993, poderão usufruir do benefício da
depreciação acelerada das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, de
produção nacional, nas condições fixadas em regulamento (Decreto-lei n.2.433, de
1988, art. 6.º, inciso III, e Lei n. 8.661, de 1993, arts. 8.º e 13).

§ 1.º A depreciação acelerada será calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal (Lei n. 7.988, de 1989, art.
1.º, inciso IV).

§ 2.º O benefício não poderá ser usufruído cumulativamente com aquele previsto no
art. 500.

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e Programas de
Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, aprovados a partir de 3 de
junho de 1993
Art. 321. Às empresas industriais e agropecuárias que executarem Programas de
Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e Programas de Desenvolvimento
Tecnológico Agropecuário - PDTA poderá ser concedida, nas condições fixadas em
regulamento do Poder Executivo, depreciação acelerada calculada pela aplicação da
taxa de depreciação usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da
depreciação normal, das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos,
destinados à utilização nas atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico,
industrial e agropecuário (Lei n. 8.661, de 1993, arts. 3.º e 4.º, inciso III).

Parágrafo único. O incentivo fiscal não poderá ser usufruído cumulativamente com
outro da mesma natureza, previsto em lei anterior ou superveniente (Lei n. 8.661, de
1993, art. 9.º).

Programas BEFIEX
Art. 322. As empresas industriais titulares de Programa - BEFIEX, aprovados até 3 de
junho de 1993, poderão usufruir, nas condições fixadas em regulamento, do benefício da
depreciação acelerada de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, de
produção nacional, utilizados no processo de produção e em atividades de
desenvolvimento tecnológico industrial (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 8.º, inciso V,
e Lei n. 8.661, de 1993, arts. 8.º e 13).

§ 1.º A depreciação acelerada será calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal, para os Programas - BEFIEX
aprovados até 28 de dezembro de 1989.

§ 2.º Para os Programas - BEFIEX aprovados a partir de 29 de dezembro de 1989, a
depreciação de que trata o parágrafo anterior é de cinquenta por cento da taxa
usualmente admitida (Lei n. 7.988, de 1989, art. 1.º, inciso IV).

§ 3.º O incentivo fiscal não poderá ser usufruído cumulativamente com outro da mesma
natureza, previsto em lei anterior ou superveniente.



Máquinas e Equipamentos para Obras Audiovisuais
Art. 323. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão depreciar,
em vinte e quatro quotas mensais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e
equipamentos adquiridos entre 1.º de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993,
utilizados pelos adquirentes para exibição, produção, ou de laboratório de imagens ou
de estúdios de som para obras audiovisuais conceituadas no art. 2.º da Lei n. 8.401, de
8 de janeiro de 1992 (Lei n. 8.401, de 1992, art. 28).

Subseção IV

Amortização

Dedutibilidade
Art. 324. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à recuperação do capital aplicado, ou dos
recursos aplicados em despesas que contribuam para a formação do resultado de mais
de um período de apuração (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, e Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 15, § 1.º).

§ 1.º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de amortização não
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem ou direito, ou o valor das despesas (Lei
n. 4.506, de 1964, art. 58, § 2.º).

§ 2.º Somente serão admitidas as amortizações de custos ou despesas que observem as
condições estabelecidas neste Decreto (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, § 5.º).

§ 3.º Se a existência ou o exercício do direito, ou a utilização do bem, terminar antes
da amortização integral de seu custo, o saldo não amortizado constituirá encargo no
período de apuração em que se extinguir o direito ou terminar a utilização do bem (Lei
n. 4.506, de 1964, art. 58, § 4.º).

§ 4.º Somente será permitida a amortização de bens e direitos intrinsecamente
relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços (Lei n. 9.249, de
1995, art. 13, inciso III).

Capital e Despesas Amortizáveis
Art. 325. Poderão ser amortizados:

I - o capital aplicado na aquisição de direitos cuja existência ou exercício tenha
duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo contribuinte tenha o prazo legal ou
contratualmente limitado, tais como (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58):

a) patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, direitos autorais,
licenças, autorizações ou concessões;

b) investimento em bens que, nos termos da lei ou contrato que regule a concessão de
serviço público, devem reverter ao poder concedente, ao fim do prazo da concessão,



sem indenização;
c) custo de aquisição, prorrogação ou modificação de contratos e direitos de qualquer

natureza, inclusive de exploração de fundos de comércio;
d) custos das construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em bens

de terceiros, quando não houver direito ao recebimento de seu valor;
e) o valor dos direitos contratuais de exploração de florestas de que trata o art. 328;
II - os custos, encargos ou despesas, registrados no ativo diferido, que contribuirão

para a formação do resultado de mais de um período de apuração, tais como:
a) as despesas de organização pré-operacionais ou pré-industriais (Lei n. 4.506, de

1964, art. 58, § 3.º, alínea a);
b) as despesas com pesquisas científicas ou tecnológicas, inclusive com

experimentação para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas e
técnicas de produção, administração ou venda, de que trata o caput do art. 349, se o
contribuinte optar pela sua capitalização (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, § 3.º, alínea b);

c) as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por
concessionárias de pesquisa ou lavra de minérios, sob a orientação técnica de
engenheiro de minas, de que trata o § 1.º do art. 349, se o contribuinte optar pela sua
capitalização (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, § 3.º, alínea b);

d) os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de
atividades industriais, classificados como ativo diferido até o término da construção ou
da preparação para exploração (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, § 3.º, alínea c);

e) a parte dos custos, encargos e despesas operacionais registrados como ativo
diferido durante o período em que a empresa, na fase inicial da operação, utilizou
apenas parcialmente o seu equipamento ou as suas instalações (Lei n. 4.506, de 1964,
art. 58, § 3.º, alínea d);

f) os juros durante o período de construção e pré-operação (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 15, § 1.º, alínea a);

g) os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que anteceder o início
das operações sociais ou de implantação do empreendimento inicial (Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 15, § 1.º, alínea b);

h) os custos, despesas e outros encargos com a reestruturação, reorganização ou
modernização da empresa (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 15, § 1.º, alínea c).

§ 1.º A amortização terá início (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, § 3.º):
I - no caso da alínea a do inciso II, a partir do início das operações;
II - no caso da alínea d do inciso II, a partir da exploração da jazida ou mina, ou do

início das atividades das novas instalações;
III - no caso da alínea e do inciso II, a partir do momento em que for iniciada a

operação ou atingida a plena utilização das instalações.
§ 2.º Não será admitida amortização de bens, custos ou despesas, para os quais seja

registrada quota de exaustão (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, § 6.º).

Quota de Amortização



Art. 326. A quota de amortização dedutível em cada período de apuração será
determinada pela aplicação da taxa anual de amortização sobre o valor original do
capital aplicado ou das despesas registradas no ativo diferido (Lei n. 4.506, de 1964,
art. 58, § 1.º).

§ 1.º Se a amortização tiver início ou terminar no curso do período de apuração anual,
ou se este tiver duração inferior a doze meses, a taxa anual será ajustada
proporcionalmente ao período de amortização, quando for o caso.

§ 2.º A amortização poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste da
taxa para o capital aplicado ou baixado no curso do mês.

Taxa Anual de Amortização
Art. 327. A taxa anual de amortização será fixada tendo em vista:

I - o número de anos restantes de existência do direito (Lei n. 4.506, de 1964, art. 58, §
1.º);

II - o número de períodos de apuração em que deverão ser usufruídos os benefícios
decorrentes das despesas registradas no ativo diferido.

Parágrafo único. O prazo de amortização dos valores de que tratam as alíneas a a e
do inciso II do art. 325 não poderá ser inferior a cinco anos (Lei n. 4.506, de 1964, art.
58, § 3.º).

Direitos de Exploração de Florestas
Art. 328. A quota anual de amortização do valor dos direitos contratuais de
exploração de florestas terá como base de cálculo o valor do contrato e será calculada
em função do prazo de sua duração (Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 5.º, e § 1.º).

§ 1.º Opcionalmente, poderá ser considerada como data do início do prazo contratual,
para os efeitos do disposto neste artigo, a do início da efetiva exploração dos recursos
(Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 5.º, § 2.º).

§ 2.º Ocorrendo a extinção dos recursos florestais antes do término do prazo
contratual, o saldo não amortizado poderá ser computado como custo ou encargo do
período de apuração em que ocorrer a extinção (Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 5.º, §
3.º).

§ 3.º As disposições deste artigo não se aplicam aos contratos de exploração firmados
por prazo indeterminado (Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 5.º, § 4.º).

Disposições Transitórias
Art. 329. Poderá ser registrado em conta do ativo diferido e amortizado no prazo de
cento e vinte meses, a partir de janeiro de 1989, o resultado negativo decorrente de
confrontação entre as receitas e despesas de variações monetárias de operações ativas e
passivas, inclusive pela Unidade Padrão de Capital - UPC, em razão de ajuste pro rata
dia efetuado no balanço de 31 de dezembro de 1988, das instituições financeiras
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação (Decreto-lei n. 2.461, de 30 de agosto
de 1988, art. 1.º).



Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos contratos que tiveram, no
trimestre de sua assinatura, apropriação integral da correção monetária (Decreto-lei n.
2.461, de 1988, art. 1.º, § 2.º).

Subseção V

Exaustão de recursos minerais

Dedutibilidade
Art. 330. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à diminuição do valor de recursos minerais,
resultante da sua exploração (Lei n. 4.506, de 1964, art. 59).

§ 1.º A quota de exaustão será determinada de acordo com os princípios de
depreciação (Subseção II), com base no custo de aquisição ou prospecção, dos recursos
minerais explorados (Lei n. 4.506, de 1964, art. 59, § 1.º).

§ 2.º O montante da quota de exaustão será determinado tendo em vista o volume da
produção no período e sua relação com a possança conhecida da mina, ou em função do
prazo de concessão (Lei n. 4.506, de 1964, art. 59, § 2.º).

§ 3.º O disposto neste artigo não contempla a exploração de jazidas minerais
inesgotáveis ou de exaurimento indeterminável, como as de água mineral.

Exaustão Mineral Incentivada
Art. 331. Para efeito de determinar o lucro real, as empresas de mineração, cujas
jazidas tenham tido início de exploração a partir de 1.º de janeiro de 1980 até 21 de
dezembro de 1987, poderão excluir do lucro líquido, em cada período de apuração,
quota de exaustão de recursos minerais equivalente à diferença entre vinte por cento da
receita bruta auferida nos dez primeiros anos de exploração de cada jazida e o valor
computado nos termos do artigo anterior (Decreto-lei n. 1.096, de 23 de março de 1970,
art. 1.º, Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 15, § 2.º, e Decreto-lei n. 2.397, de 1987, art.
16, e § 1.º, alínea b).

§ 1.º A receita bruta que servirá de base de cálculo da quota de exaustão incentivada
corresponderá ao valor de faturamento dos minerais.

§ 2.º O limite global de dedução abrangerá as quotas de exaustão que já tenham sido
deduzidas com base na Lei n. 4.506, de 1964, e no Decreto-lei n. 1.096, de 1970
(Decreto-lei n. 1.779, de 26 de março de 1980, art. 2.º).

§ 3.º A dedução da quota de exaustão, na forma deste artigo, não prejudica o direito à
dedução de quotas de depreciação e de amortização, nos termos das Subseções II a IV,
respectivamente (Decreto-lei n. 1.096, de 1970, art. 1.º, § 5.º).

§ 4.º O benefício fiscal previsto neste artigo é assegurado (Decreto-lei n. 2.397, de
1987, art. 16, § 1.º):

I - às empresas de mineração que, em 24 de março de 1970, eram detentoras, a



qualquer título, de direitos de decreto de lavra;
II - às empresas de mineração cujas jazidas tenham tido início de exploração a partir

de 1.º de janeiro de 1980, em relação à receita bruta auferida nos dez primeiros anos de
exploração de cada jazida.

§ 5.º O início do período de exploração será aquele que constar do plano de
aproveitamento econômico da jazida, de que trata o Código de Mineração, aprovado
pelo Departamento Nacional da Produção Mineral (Decreto-lei n. 1.096, de 1970, art.
1.º, § 1.º).

§ 6.º A exclusão do lucro líquido de que trata este artigo será escriturada no LALUR
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 8.º, inciso I, alínea c e § 2.º).

Art. 332. É facultado à empresa de mineração excluir, em cada período de apuração,
quota de exaustão superior ou inferior a vinte por cento da receita bruta do período de
apuração, desde que a soma das deduções realizadas, de acordo com os arts. 330 e 331,
até o período de apuração em causa, não ultrapasse vinte por cento da receita bruta
auferida desde o início da exploração, a partir do período de apuração relativo ao
exercício financeiro de 1971 (Decreto-lei n. 1.096, de 1970, art. 1.º, § 3.º).

§ 1.º No caso do caput do artigo anterior, a exclusão poderá ser realizada em períodos
de apuração subsequentes ao período inicial de dez anos, desde que observado o mesmo
limite global de vinte por cento da receita bruta auferida nos dez primeiros anos de
exploração (Decreto-lei n. 1.096, de 1970, art. 1.º, § 4.º).

§ 2.º Na hipótese do § 4.º do artigo anterior, a exclusão poderá ser realizada em
períodos de apuração subsequentes ao encerrado em 31 de dezembro de 1988, desde
que observado o mesmo limite global de vinte por cento da receita bruta auferida até o
período de apuração encerrado em 31 de dezembro de 1988 (Decreto-lei n. 1.096, de
1970, art. 1.º, § 4.º, e Decreto-lei n. 1.779, de 1980, art. 2.º).

Art. 333. A quota de exaustão calculada nos termos dos arts. 331 e 332 na parte em
que exceder à prevista no art. 330, será creditada em conta especial de reserva de
lucros, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou incorporação ao
capital social (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 15, § 2.º).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importa perda do
benefício, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 545 (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 19, § 5.º).

Subseção VI

Exaustão de recursos florestais

Art. 334. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de
apuração, a importância correspondente à diminuição do valor de recursos florestais,



resultante de sua exploração (Lei n. 4.506, de 1964, art. 59, e Decreto-lei n. 1.483, de
1976, art. 4.º).

§ 1.º A quota de exaustão dos recursos florestais destinados a corte terá como base de
cálculo o valor das florestas (Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 4.º, § 1.º).

§ 2.º Para o cálculo do valor da quota de exaustão será observado o seguinte critério
(Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 4.º, § 2.º):

I - apurar-se-á, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais
utilizados ou a quantidade de árvores extraídas durante o período de apuração
representa em relação ao volume ou à quantidade de árvores que no início do período
de apuração compunham a floresta;

II - o percentual encontrado será aplicado sobre o valor contábil da floresta, registrado
no ativo, e o resultado será considerado como custo dos recursos florestais extraídos.

§ 3.º As disposições deste artigo aplicam-se também às florestas objeto de direitos
contratuais de exploração por prazo indeterminado, devendo as quotas de exaustão ser
contabilizadas pelo adquirente desses direitos, que tomará como valor da floresta o do
contrato (Decreto-lei n. 1.483, de 1976, art. 4.º, § 3.º).

Subseção VII

Provisões

Dedutibilidade
Art. 335. Na determinação do lucro real somente serão dedutíveis as provisões
expressamente autorizadas neste Decreto (Decreto-lei n. 1.730, de 17 de outubro de
1979, art. 3.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso I).

Provisões Técnicas Compulsórias
Art. 336. São dedutíveis as provisões técnicas das companhias de seguro e de
capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é
exigida pela legislação especial a elas aplicável (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso
I).

Remuneração de Férias
Art. 337. O contribuinte poderá deduzir, como custo ou despesa operacional, em cada
período de apuração, importância destinada a constituir provisão para pagamento de
remuneração correspondente a férias de seus empregados (Decreto-lei n. 1.730, de
1979, art. 4.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso I).

§ 1.º O limite do saldo da provisão será determinado com base na remuneração mensal
do empregado e no número de dias de férias a que já tiver direito na época do
encerramento do período de apuração (Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 4.º, § 1.º).

§ 2.º As importâncias pagas serão debitadas à provisão, até o limite do valor



provisionado (Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 4.º, § 2.º).
§ 3.º A provisão a que se refere este artigo contempla a inclusão dos gastos incorridos

com a remuneração de férias proporcionais e dos encargos sociais, cujo ônus cabe à
empresa.

Décimo Terceiro Salário
Art. 338. O contribuinte poderá deduzir, como custo ou despesa operacional, em cada
período de apuração, importância destinada a constituir provisão para pagamento de
remuneração correspondente ao 13.º salário de seus empregados (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 13, inciso I).

Parágrafo único. O valor a ser provisionado corresponderá ao valor resultante da
multiplicação de um doze avos da remuneração, acrescido dos encargos sociais cujo
ônus cabe à empresa, pelo número de meses relativos ao período de apuração.

Provisão para Imposto de Renda
Art. 339. É obrigatória, em cada período de apuração, a constituição de provisão para
imposto de renda, relativa ao imposto devido sobre o lucro real e lucros, cuja tributação
tenha sido diferida, desse mesmo período de apuração (Lei n. 6.404, de 1976, art. 189).

Parágrafo único. A provisão a que se refere este artigo não é dedutível para fins de
apuração do lucro real (Lei n. 8.981, de 1995, art. 41, § 2.º).

Subseção VIII

Perdas no recebimento de créditos

Dedução
Art. 340. As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa
jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real,
observado o disposto neste artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 9.º).

§ 1.º Poderão ser registrados como perda os créditos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 9.º, §
1.º):

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em
sentença emanada do Poder Judiciário;

II - sem garantia, de valor:
a) até cinco mil reais, por operação, vencidos há mais de seis meses,

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
b) acima de cinco mil reais, até trinta mil reais, por operação, vencidos há mais de um

ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento,
porém, mantida a cobrança administrativa;

c) superior a trinta mil reais, vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e
mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;



III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária,
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar,
observado o disposto no § 5.º.

§ 2.º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas
implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a
que se referem as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão considerados em
relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor (Lei n. 9.430, de
1996, art. 9.º, § 2.º).

§ 3.º Para os fins desta Subseção, considera-se crédito garantido o proveniente de
vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações
com outras garantias reais (Lei n. 9.430, de 1996, art. 9.º, § 3.º).

§ 4.º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a
dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da
concessão da concordata, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais
necessários para o recebimento do crédito (Lei n. 9.430, de 1996, art. 9.º, § 4.º).

§ 5.º A parcela do crédito, cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela
empresa concordatária, poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as
condições previstas neste artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 9.º, § 5.º).

§ 6.º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa
jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com
pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa
jurídica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas (Lei n. 9.430, de
1996, art. 9.º, § 6.º).

Registro Contábil das Perdas
Art. 341. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Subseção serão efetuados
a débito de conta de resultado e a crédito (Lei n.9.430, de 1996, art. 10):

I - da conta que registra o crédito de que trata o § 1.º, inciso II, alínea a, do artigo
anterior;

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.
§ 1.º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco

anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada
ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao
período de apuração em que se der a desistência (Lei n. 9.430, de 1996, art. 10, § 1.º).

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado
desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda (Lei n. 9.430, de
1996, art. 10, § 2.º).

§ 3.º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença
judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para
determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber



renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior (Lei n. 9.430, de
1996, art. 10, § 3.º).

§ 4.º Os valores registrados na conta redutora do crédito, referida no inciso II deste
artigo, poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o
crédito, a partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento
do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 10, § 4.º).

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos
Art. 342. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu
recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para
determinação do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito,
contabilizado como receita, auferido a partir do prazo definido neste artigo (Lei n.
9.430, de 1996, art. 11).

§ 1.º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1.º do art. 340, o
disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as
providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito (Lei n. 9.430, de
1996, art. 11, § 1.º).

§ 2.º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que,
para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que
reconhecida a respectiva perda (Lei n. 9.430, de 1996, art. 11, § 2.º).

§ 3.º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica
devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os
encargos incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como
despesa ou custo, incorridos a partir daquela data (Lei n. 9.430, de 1996, art. 11, § 3.º).

§ 4.º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser
excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em
que ocorra a quitação do débito por qualquer forma (Lei n. 9.430, de 1996, art. 11, §
4.º).

Créditos Recuperados
Art. 343. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos
créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer
título, inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em
garantia real (Lei n. 9.430, de 1996, art. 12).
Parágrafo único. Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados
pelo valor do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha
determinado sua incorporação ao patrimônio do credor (Lei n. 9.430, de 1996, art. 12,
parágrafo único).

Subseção IX



Tributos e multas por infrações fiscais

Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real,
segundo o regime de competência (Lei n. 8.981, de 1995, art. 41).

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja
exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei n. 5.172,
de 1966, haja ou não depósito judicial (Lei n. 8.981, de 1995, art. 41, § 1.º).

§ 2.º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo
ou despesa o imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como
responsável em substituição ao contribuinte (Lei n. 8.981, de 1995, art. 41, § 2.º).

§ 3.º A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte
pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus do imposto
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 41, § 3.º).

§ 4.º Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo permanente
poderão, a seu critério, ser registrados como custo de aquisição ou deduzidos como
despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens que se acrescerão ao
custo de aquisição (Lei n. 8.981, de 1995, art. 41, § 4.º).

§ 5.º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações
fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não
resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 41, §
5.º).

§ 6.º A partir de 1.º de janeiro de 1997, o valor da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSL, não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real (Lei
n. 9.316, de 1996, art. 1.º).

Subseção X

Fundo de garantia do tempo de serviço

Art. 345. Os depósitos em conta vinculada efetuados nos termos da Lei n. 8.036, de
1990, serão considerados como despesa operacional, observado o disposto no inciso III
do art. 392 (Lei n. 8.036, de 1990, art. 29).

Parágrafo único. A dedutibilidade prevista neste artigo abrange os depósitos
efetuados pela pessoa jurídica, para garantia do tempo de serviço de seus diretores não
empregados, na forma da Lei n. 6.919, de 2 de junho de 1981.

Subseção XI



Despesas de conservação de bens e instalações

Art. 346. Serão admitidas, como custo ou despesa operacional, as despesas com
reparos e conservação de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições
eficientes de operação (Lei n. 4.506, de 1964, art. 48).

§ 1.º Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes e peças resultar
aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas
correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser
capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras (Lei n. 4.506, de 1964,
art. 48, parágrafo único).

§ 2.º Os gastos incorridos com reparos, conservação ou substituição de partes e peças
de bens do ativo imobilizado, de que resulte aumento da vida útil superior a um ano,
deverão ser incorporados ao valor do bem, para fins de depreciação do novo valor
contábil, no novo prazo de vida útil previsto para o bem recuperado, ou,
alternativamente, a pessoa jurídica poderá:

I - aplicar o percentual de depreciação correspondente à parte não depreciada do bem
sobre os custos de substituição das partes ou peças;

II - apurar a diferença entre o total dos custos de substituição e o valor determinado no
inciso anterior;

III - escriturar o valor apurado no inciso I a débito das contas de resultado;
IV - escriturar o valor apurado no inciso II a débito da conta do ativo imobilizado que

registra o bem, o qual terá seu novo valor contábil depreciado no novo prazo de vida
útil previsto.

§ 3.º Somente serão permitidas despesas com reparos e conservação de bens móveis e
imóveis se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e
serviços (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso III).

Subseção XII

Juros sobre o capital

Juros sobre o Capital Próprio
Art. 347. A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos de apuração do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e
limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP (Lei n.
9.249, de 1995, art. 9.º).

§ 1.º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de
lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou



creditados (Lei n. 9.249, de 1995, art. 9.º, § 1.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 78).
§ 2.º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto na forma prevista no art. 668

(Lei n. 9.249, de 1995, art. 9.º, § 2.º).
§ 3.º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que
trata o art. 202 da Lei n. 6.404, de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2.º (Lei n. 9.249,
de 1995, art. 9.º, § 7.º).

§ 4.º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será
considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica,
exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e
da contribuição social sobre o lucro líquido (Lei n. 9.249, de 1995, art. 9.º, § 8.º).

Outros Juros sobre Capital
Art. 348. São dedutíveis os seguintes encargos:

I - a amortização dos juros pagos ou creditados aos acionistas nos termos da alínea g
do inciso II do art. 325; e

II - os juros pagos pelas cooperativas a seus associados, de até doze por cento ao ano
sobre o capital integralizado (Lei n. 4.506, de 1964, art. 49, parágrafo único, e Lei n.
5.764, de 1971, art. 24, § 3.º).

Subseção XIII

Despesas com pesquisas científicas ou tecnológicas

Art. 349. Serão admitidas como operacionais as despesas com pesquisas científicas
ou tecnológicas, inclusive com experimentação para criação ou aperfeiçoamento de
produtos, processos, fórmulas e técnicas de produção, administração ou venda (Lei n.
4.506, de 1964, art. 53).

§ 1.º Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospecção e cubagem de jazidas
ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisa ou lavra de minérios, sob a
orientação técnica de engenheiro de minas (Lei n. 4.506, de 1964, art. 53, § 1.º).

§ 2.º Não serão incluídas como despesas operacionais as inversões de capital em
terrenos, instalações fixas ou equipamentos adquiridos para as pesquisas referidas neste
artigo (Lei n. 4.506, de 1964, art. 53, § 2.º).

§ 3.º Nos casos previstos no parágrafo anterior, poderá ser deduzida como despesa a
depreciação ou o valor residual de equipamentos ou instalações industriais no período
de apuração em que a pesquisa for abandonada por insucesso, computado como receita
o valor do salvado dos referidos bens (Lei n. 4.506, de 1964, art. 53, § 3.º).

Art. 350. Poderão ser deduzidas como operacionais as despesas que as pessoas
jurídicas efetuarem direta ou indiretamente:



I - na pesquisa de recursos naturais, inclusive prospecção de minerais, desde que
realizadas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, em projetos por ela aprovados (Decreto-lei n. 756, de 11 de agosto de 1969,
art. 32, alínea a);

II - na pesquisa de recursos pesqueiros, desde que realizadas de acordo com projeto
previamente aprovado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA (Decreto-lei n. 221, de 28 de fevereiro de 1967, art. 85,
alínea a, e Lei n. 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, art. 2.º).

Subseção XIV

Aluguéis, "royalties" e assistência técnica, científica ou administrativa

Aluguéis
Art. 351. A dedução de despesas com aluguéis será admitida (Lei n. 4.506, de 1964,
art. 71):

I - quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, uso ou fruição do bem
ou direito que produz o rendimento; e

II - se o aluguel não constituir aplicação de capital na aquisição do bem ou direito,
nem distribuição disfarçada de lucros, ressalvado o disposto no art. 356.

§ 1.º Não são dedutíveis (Lei n. 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único):
I - os aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de empresas, e a seus parentes ou

dependentes, em relação à parcela que exceder ao preço ou valor de mercado;
II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um bem ou

direito e os pagamentos para extensão ou modificação de contrato, que constituirão
aplicação de capital amortizável durante o prazo do contrato.

§ 2.º As despesas de aluguel de bens móveis ou imóveis somente serão dedutíveis
quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e
serviços (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso II).

Royalties
Art. 352. A dedução de despesas com royalties será admitida quando necessárias para
que o contribuinte mantenha a posse, uso ou fruição do bem ou direito que produz o
rendimento (Lei n. 4.506, de 1964, art. 71).

Art. 353. Não são dedutíveis (Lei n. 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único):
I - os royalties pagos a sócios, pessoas físicas ou jurídicas, ou dirigentes de empresas,

e a seus parentes ou dependentes;
II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um bem ou

direito e os pagamentos para extensão ou modificação do contrato, que constituirão
aplicação de capital amortizável durante o prazo do contrato;



III - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de
fabricação, ou pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, quando:

a) pagos pela filial no Brasil de empresa com sede no exterior, em benefício de sua
matriz;

b) pagos pela sociedade com sede no Brasil a pessoa com domicílio no exterior que
mantenha, direta ou indiretamente, controle do seu capital com direito a voto, observado
o disposto no parágrafo único;

IV - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação
pagos ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior:

a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou
b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo Ministro de

Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau de sua
essencialidade, e em conformidade com a legislação específica sobre remessas de
valores para o exterior;

V - os royalties pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos ou creditados a
beneficiário domiciliado no exterior:

a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou
b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo Ministro de

Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau da sua
essencialidade e em conformidade com a legislação específica sobre remessas de
valores para o exterior.

Parágrafo único. O disposto na alínea b do inciso III deste artigo não se aplica às
despesas decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, sejam
averbados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e registrados no Banco
Central do Brasil, observados os limites e condições estabelecidos pela legislação em
vigor (Lei n. 8.383, de 1991, art. 50).

Assistência Técnica, Científica ou Administrativa
Art. 354. As importâncias pagas a pessoas jurídicas ou físicas domiciliadas no
exterior a título de assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, quer
fixas, quer como percentagem da receita ou do lucro, somente poderão ser deduzidas
como despesas operacionais quando satisfizerem aos seguintes requisitos (Lei n. 4.506,
de 1964, art. 52):

I - constarem de contrato registrado no Banco Central do Brasil;
II - corresponderem a serviços efetivamente prestados à empresa através de técnicos,

desenhos ou instruções enviadas ao País, ou estudos técnicos realizados no exterior por
conta da empresa;

III - o montante anual dos pagamentos não exceder ao limite fixado por ato do Ministro
de Estado da Fazenda, de conformidade com a legislação específica.

§ 1.º As despesas de assistência técnica, científica, administrativa e semelhantes
somente poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos de funcionamento da empresa
ou da introdução do processo especial de produção, quando demonstrada sua



necessidade, podendo esse prazo ser prorrogado até mais cinco anos por autorização do
Conselho Monetário Nacional (Lei n. 4.131, de 1962, art. 12, § 3.º).
§ 2.º Não serão dedutíveis as despesas referidas neste artigo, quando pagas ou

creditadas (Lei n. 4.506, de 1964, art. 52, parágrafo único):
I - pela filial de empresa com sede no exterior, em benefício da sua matriz;
II - pela sociedade com sede no Brasil a pessoa domiciliada no exterior que mantenha,

direta ou indiretamente, o controle de seu capital com direito a voto.
§ 3.º O disposto no inciso II do parágrafo anterior não se aplica às despesas

decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, venham a ser
assinados, averbados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e
registrados no Banco Central do Brasil, observados os limites e condições
estabelecidos pela legislação em vigor (Lei n. 8.383, de 1991, art. 50).

Limite e Condições de Dedutibilidade
Art. 355. As somas das quantias devidas a título de royalties pela exploração de
patentes de invenção ou uso de marcas de indústria ou de comércio, e por assistência
técnica, científica, administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas como despesas
operacionais até o limite máximo de cinco por cento da receita líquida das vendas do
produto fabricado ou vendido (art. 280), ressalvado o disposto nos arts. 501 e 504,
inciso V (Lei n. 3.470, de 1958, art. 74, e Lei n. 4.131, de 1962, art. 12, e Decreto-lei n.
1.730, de 1979, art. 6.º).
§ 1.º Serão estabelecidos e revistos periodicamente, mediante ato do Ministro de

Estado da Fazenda, os coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se
refere este artigo, considerados os tipos de produção ou atividades reunidos em grupos,
segundo o grau de essencialidade (Lei n. 4.131, de 1962, art. 12, § 1.º).
§ 2.º Não são dedutíveis as quantias devidas a título de royalties pela exploração de

patentes de invenção ou uso de marcas de indústria e de comércio, e por assistência
técnica, científica, administrativa ou semelhante, que não satisfizerem às condições
previstas neste Decreto ou excederem aos limites referidos neste artigo, as quais serão
consideradas como lucros distribuídos (Lei n. 4.131, de 1962, arts. 12 e 13).
§ 3.º A dedutibilidade das importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas, a

título de aluguéis ou royalties pela exploração ou cessão de patentes ou pelo uso ou
cessão de marcas, bem como a título de remuneração que envolva transferência de
tecnologia (assistência técnica, científica, administrativa ou semelhantes, projetos ou
serviços técnicos especializados) somente será admitida a partir da averbação do
respectivo ato ou contrato no Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI,
obedecidos o prazo e as condições da averbação e, ainda, as demais prescrições
pertinentes, na forma da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

Subseção XV



Contraprestações de arrendamento mercantil

Art. 356. Serão consideradas, como custo ou despesa operacional da pessoa jurídica
arrendatária, as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de
arrendamento mercantil (Lei n. 6.099, de 12 de setembro de 1974, art. 11).
§ 1.º A aquisição, pelo arrendatário, de bens arrendados em desacordo com as

disposições da Lei n. 6.099, de 1974, com as alterações da Lei n. 7.132, de 26 de
outubro de 1983, será considerada operação de compra e venda a prestação (Lei n.
6.099, de 1974, art. 11, § 1.º).
§ 2.º O preço de compra e venda, no caso do parágrafo anterior, será o total das

contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a
título de preço de aquisição (Lei n. 6.099, de 1974, art. 11, § 2.º).
§ 3.º Na hipótese prevista no § 1.º, as importâncias já deduzidas, pela adquirente,

como custo ou despesa operacional, serão adicionadas ao lucro líquido, para efeito de
determinação do lucro real, no período de apuração em que foi efetuada a respectiva
dedução (Lei n. 6.099, de 1974, art. 11, § 3.º).
§ 4.º O imposto devido, na hipótese do parágrafo anterior, será recolhido com

acréscimo de juros e multa, observado o disposto no art. 874, quando for o caso (Lei n.
6.099, de 1974, art. 11, § 4.º).
§ 5.º As contraprestações de arrendamento mercantil somente serão dedutíveis quando

o bem arrendado estiver relacionado intrinsecamente com a produção e comercialização
dos bens e serviços (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso II).

Subseção XVI

Remuneração dos sócios, diretores ou administradores e titulares de empresas
individuais e conselheiros fiscais e consultivos

Art. 357. Serão dedutíveis na determinação do lucro real as remunerações dos sócios,
diretores ou administradores, titular de empresa individual e conselheiros fiscais e
consultivos (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47).
Parágrafo único. Não serão dedutíveis na determinação do lucro real (Decreto-lei n.

5.844, de 1943, art. 43, § 1.º, alíneas b e d):
I - as retiradas não debitadas em custos ou despesas operacionais, ou contas

subsidiárias, e as que, mesmo escrituradas nessas contas, não correspondam à
remuneração mensal fixa por prestação de serviços (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
43, § 1.º, alíneas b e d);
II - as percentagens e ordenados pagos a membros das diretorias das sociedades por

ações, que não residam no País.



Remuneração Indireta a Administradores e Terceiros
Art. 358. Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei n. 8.383, de 1991, art. 74):
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os

respectivos encargos de depreciação:
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus

assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;
b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea

precedente;
II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a

administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagas diretamente ou através da
contratação de terceiros, tais como:
a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário

fora do estabelecimento da empresa;
b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;
c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou

cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;
d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no inciso I.
§ 1.º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos

respectivos salários os valores a elas correspondentes, observado o disposto no art. 622
(Lei n. 8.383, de 1991, art. 74, § 1.º).
§ 2.º A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos

valores, exclusivamente na fonte, observado o disposto no art. 675 (Lei n. 8.383, de
1991, art. 74, § 2.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 61, § 1.º).
§ 3.º Os dispêndios de que trata este artigo terão o seguinte tratamento tributário na

pessoa jurídica:
I - quando pagos a beneficiários identificados e individualizados, poderão ser

dedutíveis na apuração do lucro real;
II - quando pagos a beneficiários não identificados ou beneficiários identificados e não

individualizados (art. 304), são indedutíveis na apuração do lucro real, inclusive o
imposto incidente na fonte de que trata o parágrafo anterior.

Subseção XVII

Participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa

Art. 359. Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir
como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou
resultados, dentro do próprio exercício de sua constituição (Medida Provisória n.
1.769-55, de 1999, art. 3.º, § 1.º).



Subseção XVIII

Serviços assistenciais e benefícios previdenciários a empregados e dirigentes

Serviços Assistenciais
Art. 360. Consideram-se despesas operacionais os gastos realizados pelas empresas
com serviços de assistência médica, odontológica, farmacêutica e social, destinados
indistintamente a todos os seus empregados e dirigentes (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13,
inciso V).

§ 1.º O disposto neste artigo alcança os serviços assistenciais que sejam prestados
diretamente pela empresa, por entidades afiliadas para este fim constituídas com
personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, ou, ainda, por terceiros
especializados, como no caso da assistência médico-hospitalar.

§ 2.º Os recursos despendidos pelas empresas na manutenção dos programas
assistenciais somente serão considerados como despesas operacionais quando
devidamente comprovados, mediante manutenção de sistema de registros contábeis
específicos capazes de demonstrar os custos pertinentes a cada modalidade de
assistência e quando as entidades prestadoras também mantenham sistema contábil que
especifique as parcelas de receita e de custos dos serviços prestados.

Benefícios Previdenciários
Art. 361. São dedutíveis as contribuições não compulsórias destinadas a custear
planos de benefícios complementares assemelhados aos da previdência social,
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica (Lei n. 9.249, de
1995, art. 13, inciso V).

§ 1.º Para determinação do lucro real, a dedução deste artigo, somada às de que trata o
art. 363, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de
apuração, a vinte por cento do total dos salários dos empregados e da remuneração dos
dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano (Lei n. 9.532, de 1997, art. 11, §
2.º).

§ 2.º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o parágrafo
anterior deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro
real (Lei n. 9.532, de 1997, art. 11, § 3.º).

Subseção XIX

Planos de poupança e investimento - PAIT

Art. 362. Poderão ser deduzidas, como despesa operacional, as contribuições pagas



pela pessoa jurídica a plano PAIT por ela instituído, na forma do Decreto-lei n. 2.292,
de 1986, desde que obedeçam a critérios gerais e beneficiem, no mínimo, cinquenta por
cento de seus empregados (Decreto-lei n. 2.292, de 1986, art. 5.º, § 2.º).

Subseção XX

Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI

Art. 363. A pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional o valor das
quotas adquiridas em favor de seus empregados ou administradores, do Fundo de
Aposentadoria Programada Individual - FAPI, instituído na forma da Lei n. 9.477, de
1997, desde que o plano atinja, no mínimo, cinquenta por cento dos seus empregados,
observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 361 (Lei n. 9.477, de 1997, arts. 7.º e 10, e
Lei n. 9.532, de 1997, art. 11, §§ 2.º, 3.º e 4.º).

Subseção XXI

Prejuízos por desfalque, apropriação indébita e furto

Art. 364. Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque,
apropriação indébita e furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a
autoridade policial (Lei n. 4.506, de 1964, art. 47, § 3.º).



Subseção XXII

Contribuições e doações

Art. 365. São vedadas as deduções decorrentes de quaisquer doações e contribuições,
exceto as relacionadas a seguir (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso VI, e § 2.º, incisos
II e III):

I - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada
por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da
Constituição, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;

II - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica,
antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de
empregados da pessoa jurídica doadora e respectivos dependentes, ou em benefício da
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida
pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os
recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa
física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato
formal de órgão competente da União, exceto quando se tratar de entidade que preste
exclusivamente serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica
doadora e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem.

Subseção XXIII

Despesas de propaganda

Art. 366. São admitidos, como despesas de propaganda, desde que diretamente
relacionados com a atividade explorada pela empresa e respeitado o regime de
competência, observado, ainda, o disposto no art. 249, parágrafo único, inciso VIII (Lei
n. 4.506, de 1964, art. 54, e Lei n. 7.450, de 1985, art. 54):

I - os rendimentos específicos de trabalho assalariado, autônomo ou profissional,
pagos ou creditados a terceiros, e a aquisição de direitos autorais de obra artística;



II - as importâncias pagas ou creditadas a empresas jornalísticas, correspondentes a
anúncios ou publicações;

III - as importâncias pagas ou creditadas a empresas de radiodifusão ou televisão,
correspondentes a anúncios, horas locadas ou programas;

IV - as despesas pagas ou creditadas a quaisquer empresas, inclusive de propaganda;
V - o valor das amostras, tributáveis ou não pelo imposto sobre produtos

industrializados, distribuídas gratuitamente por laboratórios químicos ou farmacêuticos
e por outras empresas que utilizem esse sistema de promoção de venda de seus
produtos, sendo indispensável:

a) que a distribuição das amostras seja contabilizada, nos livros de escrituração da
empresa, pelo preço de custo real;

b) que a saída das amostras esteja documentada com a emissão das correspondentes
notas fiscais;

c) que o valor das amostras distribuídas em cada ano-calendário não ultrapasse os
limites estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, tendo em vista a natureza do
negócio, até o máximo de cinco por cento da receita obtida na venda dos produtos.

§ 1.º Poderá ser admitido, a critério da Secretaria da Receita Federal, que as despesas
de que trata o inciso V ultrapassem, excepcionalmente, os limites previstos na alínea c,
nos casos de planos especiais de divulgação destinados a produzir efeito além de um
ano-calendário, devendo a importância excedente daqueles limites ser amortizada no
prazo mínimo de três anos, a partir do ano-calendário seguinte ao da realização das
despesas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 54, parágrafo único).

§ 2.º As despesas de propaganda, pagas ou creditadas a quaisquer empresas, somente
serão admitidas como despesa operacional quando a empresa beneficiada for registrada
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e mantiver escrituração regular (Lei n. 4.506,
de 1964, art. 54, inciso IV).

§ 3.º As despesas de que trata este artigo deverão ser escrituradas destacadamente em
conta própria.

Art. 367. É permitido às empresas exportadoras de produtos manufaturados, inclusive
cooperativas, consórcios de exportadores, consórcios de produtores ou entidades
semelhantes, imputar ao custo, destacadamente, para apuração do lucro líquido, os
gastos que, no exterior, efetuarem com promoção e propaganda de seus produtos, com a
participação em feiras, exposições e certames semelhantes, na forma, limite e condições
determinados pelo Ministro de Estado da Fazenda (Decreto-lei n. 491, de 5 de março de
1969, art. 7.º e parágrafo único, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 25).

Subseção XXIV

Formação profissional



Art. 368. Poderão ser deduzidos, como despesa operacional, os gastos realizados com
a formação profissional de empregados.

Subseção XXV

Alimentação do trabalhador

Art. 369. Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas de alimentação fornecida pela
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados, observado o disposto no
inciso V do parágrafo único do art. 249 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, § 1.º).

Parágrafo único. Quando a pessoa jurídica tiver programa aprovado pelo Ministério
do Trabalho, além da dedução como despesa de que trata este artigo, fará também jus ao
benefício previsto no art. 581.

Subseção XXVI

Vale-transporte

Art. 370. Poderão ser deduzidos, como despesa operacional, os gastos
comprovadamente realizados, no período de apuração, na concessão do vale-transporte
a que se refere a Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985 (Lei n. 7.418, de 1985, art.
4.º, e Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 10, parágrafo único).

Subseção XXVII

Operações de caráter cultural e artístico

Art. 371. Sem prejuízo da dedução do imposto devido, e observado o disposto no art.
475, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir integralmente,
como despesa operacional, os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos
culturais ou artísticos, na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à
Cultura - PRONAC (Lei n. 8.313, de 1991, art. 26, § 1.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13,
§ 2.º, inciso I).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos dispêndios com doações e
patrocínios na produção cultural dos segmentos de que trata o art. 476 (Lei n. 8.313, de
1991, art. 18, § 2.º, e Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).



Subseção XXVIII

Atividade audiovisual

Art. 372. Sem prejuízo da dedução do imposto devido, a pessoa jurídica tributada
com base no lucro real poderá, também, abater o total dos investimentos efetuados na
forma do art. 484, como despesa operacional (Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º, § 4.º).

Parágrafo único. O abatimento previsto neste artigo será efetuado mediante ajuste ao
lucro líquido para determinação do lucro real.

Seção IV

Outros Resultados Operacionais

Subseção I

Receitas e despesas financeiras

Receitas
Art. 373. Os juros, o desconto, o lucro na operação de "reporte" e os rendimentos de
aplicações financeiras de renda fixa, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro
operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao
encerramento do período de apuração, poderão ser rateados pelos períodos a que
competirem (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 17, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 76, §
2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 11, § 3.º).

Despesas
Art. 374. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis, como custo
ou despesa operacional, observadas as seguintes normas (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 17, parágrafo único):

I - os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, e o deságio
concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados,
pro rata temporis, nos períodos de apuração a que competirem;

II - os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de
bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional,
podem ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados.

Parágrafo único. Não serão dedutíveis na determinação do lucro real, os juros, pagos
ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a



empréstimos contraídos, quando, no balanço da coligada ou controlada, constar a
existência de lucros não disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil (Lei
n. 9.532, de 1997, art. 1.º, § 3.º).

Subseção II

Variações monetárias

Variações Ativas
Art. 375. Na determinação do lucro operacional deverão ser incluídas, de acordo com
o regime de competência, as contrapartidas das variações monetárias, em função da taxa
de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual,
dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os ganhos cambiais e monetários
realizados no pagamento de obrigações (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 18, Lei n.
9.249, de 1995, art. 8.º).

Parágrafo único. As variações monetárias de que trata este artigo serão consideradas,
para efeito da legislação do imposto, como receitas ou despesas financeiras, conforme o
caso (Lei n. 9.718, de 1998, art. 9.º).

Art. 376. A variação do valor do Bônus do Tesouro Nacional, com cláusula de opção
de resgate pela correção cambial a que se refere a Lei n. 7.777, de 1989, será
computada na determinação do lucro real com base no seu valor reajustado ou, se maior,
segundo a taxa cambial do dólar norte-americano em vigor na data de encerramento de
cada período de apuração.

Variações Passivas
Art. 377. Na determinação do lucro operacional poderão ser deduzidas as
contrapartidas de variações monetárias de obrigações e perdas cambiais e monetárias
na realização de créditos, observado o disposto no parágrafo único do art. 375
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 18, parágrafo único, Lei n. 9.249, de 1995, art. 8.º).

Variações Cambiais Ativas e Passivas
Art. 378. Compreendem-se nas disposições dos arts. 375 e 377 as variações
monetárias apuradas mediante:

I - compra ou venda de moeda ou valores expressos em moeda estrangeira, desde que
efetuada de acordo com a legislação sobre câmbio;

II - conversão do crédito ou da obrigação para moeda nacional, ou novação dessa
obrigação, ou sua extinção, total ou parcial, em virtude de capitalização, dação em
pagamento, compensação, ou qualquer outro modo, desde que observadas as condições
fixadas pelo Banco Central do Brasil;

III - atualização dos créditos ou obrigações em moeda estrangeira, registrada em



qualquer data e determinada no encerramento do período de apuração em função da taxa
vigente.

Subseção III

Rendimentos de participações societárias

Art. 379. Ressalvado o disposto no art. 380 e no § 1.º do art. 388, os lucros e
dividendos recebidos de outra pessoa jurídica integrarão o lucro operacional (Decreto-
lei n. 1.598, de 1977, arts. 11 e 19, inciso II).

§ 1.º Os rendimentos de que trata este artigo serão excluídos do lucro líquido, para
efeito de determinar o lucro real, quando estiverem sujeitos à tributação nas firmas ou
sociedades que os distribuíram (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 43, § 2.º, alínea c, e
Lei n. 3.470, de 1958, art. 70).

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos lucros ou dividendos auferidos
após a alienação ou liquidação de investimento avaliado pelo valor de patrimônio
líquido, quando não tenham sido computados na determinação do ganho ou perda de
capital.

Art. 380. Os lucros ou dividendos recebidos pela pessoa jurídica, em decorrência de
participação societária avaliada pelo custo de aquisição, adquirida até seis meses antes
da data da respectiva percepção, serão registrados pelo contribuinte como diminuição
do valor do custo e não influenciarão as contas de resultado (Decreto-lei n. 2.072, de
1983, art. 2.º).

Art. 381. As ações ou quotas bonificadas, recebidas sem custo pela pessoa jurídica,
não importarão modificação no valor pelo qual a participação societária estiver
registrada no ativo, nem serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o
disposto no artigo seguinte (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 11, § 3.º).

Art. 382. As participações societárias decorrentes de incorporação de lucros ou
reservas tributadas na forma do art. 35 da Lei n. 7.713, de 1988, e de lucros ou reservas
apurados no ano-calendário de 1993, no caso de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, serão registradas tomando-se como custo o valor dos lucros ou reservas
capitalizados que corresponder ao sócio ou acionista (Lei n. 7.713, de 1988, art. 16, §
3.º, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 75).

Parágrafo único. A contrapartida do registro contábil, na investidora, da incorporação
de que trata este artigo, não será computada na determinação do lucro real.

Lucros ou Dividendos Recebidos Correspondentes aos Resultados Apurados a
partir de 1.º de janeiro de 1996



Art. 383. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real não integrarão a base de cálculo do imposto da pessoa jurídica
beneficiária (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento
de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou
de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do
lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei n. 9.249, de
1995, art. 10, parágrafo único).

Subseção IV

Investimento em sociedades coligadas ou controladas avaliado pelo valor de
patrimônio líquido

Dever de Avaliar pelo Valor de Patrimônio Líquido
Art. 384. Serão avaliados pelo valor de patrimônio líquido os investimentos
relevantes da pessoa jurídica (Lei n. 6.404, de 1976, art. 248, e Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 67, inciso XI):

I - em sociedades controladas; e
II - em sociedades coligadas sobre cuja administração tenha influência, ou de que

participe com vinte por cento ou mais do capital social.
§ 1.º São coligadas as sociedades quando uma participa, com dez por cento ou mais,

do capital da outra, sem controlá-la (Lei n. 6.404, de 1976, art. 243, § 1.º).
§ 2.º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou

através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores (Lei n. 6.404, de 1976, art. 243, § 2.º).

§ 3.º Considera-se relevante o investimento (Lei n. 6.404, de 1976, art. 247, parágrafo
único):

I - em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou superior a
dez por cento do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica investidora;

II - no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil é igual ou
superior a quinze por cento do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica
investidora.

Desdobramento do Custo de Aquisição
Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da
participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art.
20):



I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o
disposto no artigo seguinte; e

II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do
investimento e o valor de que trata o inciso anterior.

§ 1.º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas
distintas do custo de aquisição do investimento (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 20, §
1.º).

§ 2.º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econômico (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 20, § 2.º):

I - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior
ao custo registrado na sua contabilidade;

II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos
resultados nos exercícios futuros;

III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
§ 3.º O lançamento com os fundamentos de que tratam os incisos I e II do parágrafo

anterior deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como
comprovante da escrituração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 20, § 3.º).

Tratamento Tributário do Ágio ou Deságio nos Casos de Incorporação, Fusão ou
Cisão
Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com
ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 7.º, e Lei n. 9.718, de 1998, art. 10):

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata o
inciso I do § 2.º do artigo anterior, em contrapartida à conta que registre o bem ou
direito que lhe deu causa;

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso III do
§ 2.º do artigo anterior, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a
amortização;

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II
do § 2.º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real,
levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos,
no máximo, para cada mês do período de apuração;

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso
II do § 2.º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real,
levantados durante os cinco anos-calendário subsequentes à incorporação, fusão ou
cisão, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração.

§ 1.º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para
efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou
exaustão (Lei n. 9.532, de 1997, art. 7.º, § 1.º).

§ 2.º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na



hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 7.º, § 2.º):

I - o ágio em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
II - o deságio em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no

inciso IV.
§ 3.º O valor registrado na forma do inciso II (Lei n. 9.532, de 1997, art. 7.º, § 3.º):
I - será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de

capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou
acionista, na hipótese de devolução de capital;

II - poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se
comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe
deu causa.

§ 4.º Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica
do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao
pagamento dos tributos ou contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros
de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente (Lei n. 9.532, de
1997, art. 7.º, § 4.º).

§ 5.º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere
o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito (Lei
n. 9.532, de 1997, art. 7.º, § 5.º).

§ 6.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei n. 9.532, de 1997, art.
8.º):

I - o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do patrimônio
líquido;

II - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade
da participação societária.

§ 7.º Sem prejuízo do disposto nos incisos III e IV, a pessoa jurídica sucessora poderá
classificar, no patrimônio líquido, alternativamente ao disposto no § 2.º deste artigo, a
conta que registrar o ágio ou deságio nele mencionado (Lei n. 9.718, de 1998, art. 11).

Avaliação do Investimento
Art. 387. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de
patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no art. 248 da
Lei n. 6.404, de 1976, e as seguintes normas (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 21, e
Decreto-lei n. 1.648, de 1978, art. 1.º, inciso III):

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial
ou balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do
balanço do contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes dessa data, com
observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução das participações nos
resultados e da provisão para o imposto de renda;

II - se os critérios contábeis adotados pela coligada ou controlada e pelo contribuinte
não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da coligada ou



controlada os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da
diversidade de critérios;

III - o balanço ou balancete da coligada ou controlada levantado em data anterior à do
balanço do contribuinte deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos
extraordinários ocorridos no período;

IV - o prazo de dois meses de que trata o inciso I aplica-se aos balanços ou balancetes
de verificação das sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou
indiretamente, com investimentos relevantes que devam ser avaliados pelo valor de
patrimônio líquido para efeito de determinar o valor de patrimônio líquido da coligada
ou controlada;

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação,
sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os incisos anteriores, da
percentagem da participação do contribuinte no capital da coligada ou controlada.

Ajuste do Valor Contábil do Investimento
Art. 388. O valor do investimento na data do balanço (art. 387, I), deverá ser ajustado
ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no artigo anterior,
mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 22).

§ 1.º Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada deverão ser
registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do
investimento, e não influenciarão as contas de resultado (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 22, parágrafo único).

§ 2.º Quando os rendimentos referidos no parágrafo anterior forem apurados em
balanço da coligada ou controlada levantado em data posterior à da última avaliação a
que se refere o artigo anterior, deverão ser creditados à conta de resultados da
investidora e, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 379, não serão computados na
determinação do lucro real.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, se a avaliação subsequente for baseada em
balanço ou balancete de data anterior à da distribuição, deverá o patrimônio líquido da
coligada ou controlada ser ajustado, com a exclusão do valor total distribuído.

Contrapartida do Ajuste do Valor do Patrimônio Líquido
Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou redução no
valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do
lucro real (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 23, e Decreto-lei n. 1.648, de 1978, art.
1.º, inciso IV).

§ 1.º Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste
do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição de
investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem
no País (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 23, parágrafo único, e Decreto-lei n. 1.648,
de 1978, art. 1.º, inciso IV).



§ 2.º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior pelo método da
equivalência patrimonial continuarão a ter o tratamento previsto nesta Subseção, sem
prejuízo do disposto no art. 394 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 25, § 6.º).

Reavaliação de Bens na Coligada ou Controlada
Art. 390. A contrapartida do ajuste por aumento do valor do patrimônio líquido do
investimento em virtude de reavaliação de bens do ativo da coligada ou controlada, por
esta utilizada para constituir reserva de reavaliação, deverá ser compensada pela baixa
do ágio na aquisição do investimento com fundamento no valor de mercado dos bens
reavaliados (art. 385, § 2.º, inciso I) (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 24).

§ 1.º O ajuste do valor de patrimônio líquido correspondente à reavaliação de bens
diferentes dos que serviram de fundamento ao ágio, ou a reavaliação por valor superior
ao que justificou o ágio, deverá ser computado no lucro real do contribuinte, salvo se
este registrar a contrapartida do ajuste como reserva de reavaliação (Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 24, § 1.º).

§ 2.º O valor da reserva constituída nos termos do parágrafo anterior deverá ser
computado na determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte
alienar ou liquidar o investimento, ou em que utilizar a reserva de reavaliação para
aumento do seu capital social (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 24, § 2.º).

§ 3.º A reserva de reavaliação do contribuinte será baixada mediante compensação
com o ajuste do valor do investimento, e não será computada na determinação do lucro
real (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 24, § 3.º):

I - nos períodos de apuração em que a coligada ou controlada computar sua reserva de
reavaliação na determinação do lucro real (art. 435); ou

II - no período de apuração em que a coligada ou controlada utilizar sua reserva de
reavaliação para absorver prejuízos.

Amortização do Ágio ou Deságio
Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385
não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso
III).

Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial,
do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para
efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do
investimento (art. 426).

Subseção V

Subvenções e recuperações de custo



Art. 392. Serão computadas na determinação do lucro operacional:
I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas

de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei n. 4.506, de 1964, art. 44,
inciso IV);
II - as recuperações ou devoluções de custos, deduções ou provisões, quando

dedutíveis (Lei n. 4.506, de 1964, art. 44, inciso III);
III - as importâncias levantadas das contas vinculadas a que se refere a legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Lei n. 8.036, de 1990, art. 29).

Subseção VI

Prejuízo na alienação de ações, títulos ou quotas de capital

Art. 393. Não são dedutíveis os prejuízos havidos em virtude de alienação de ações,
títulos ou quotas de capital, com deságio superior a dez por cento dos respectivos
valores de aquisição, salvo se a venda houver sido realizada em bolsa de valores, ou,
onde esta não existir, tiver sido efetuada através de leilão público, com divulgação do
respectivo edital, na forma da lei, durante três dias no período de um mês (Lei n. 3.470,
de 1958, art. 84).
Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às sociedades de

investimentos fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, nem às participações
permanentes (Lei n. 3.470, de 1958, art. 84, parágrafo único).

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE ATIVIDADES E PESSOAS
JURÍDICAS

Seção I

Atividades Exercidas no Exterior

Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital
Art. 394. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão
computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao
balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano (Lei n. 9.249, de 1995, art. 25).
§ 1.º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na



apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte (Lei n.
9.249, de 1995, art. 25, § 1.º):

I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a
taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil;

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver
cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em
Reais.

§ 2.º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas
ou coligadas serão adicionados aos lucro líquido, para determinação do lucro real,
quando disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil (Lei n. 9.532, de
1997, art. 1.º).

•• Redação conforme publicação oficial.

§ 3.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os lucros serão considerados
disponibilizados para a empresa no Brasil (Lei n. 9.532, de 1997, art. 1.º, § 1.º):

I - no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados;
II - no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em conta

representativa de obrigação da empresa no exterior.
§ 4.º Para efeito do disposto no inciso II do parágrafo anterior, considera-se (Lei n.

9.532, de 1997, art. 1.º, § 2.º):
I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para

qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada
domiciliada no exterior;

II - pago o lucro, quando ocorrer:
a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no

Brasil;
b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária;
c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça;
d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no

aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior.
§ 5.º Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas

jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com
observância do seguinte (Lei n. 9.249, de 1995, art. 25, § 2.º):

I - as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que
auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação
brasileira;

II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou
controladora, na proporção de sua participação acionária para apuração do lucro real;

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao lucro
líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço
de encerramento;



IV - as demonstrações financeiras das filiais, sucursais e controladas que embasarem
as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no art.
173 da Lei n. 5.172, de 1966.

§ 6.º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas
no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte (Lei
n. 9.249, de 1995, art. 25, § 3.º):

I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção
da participação da pessoa jurídica no capital da coligada;

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no
balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do período base de apuração da
pessoa jurídica;

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu
lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada
apurados por esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da
pessoa jurídica;

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações
financeiras da coligada.

§ 7.º Os lucros a que se referem os §§ 5.º e 6.º serão convertidos em Reais pela taxa de
câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados
os lucros da filial, sucursal, controlada e coligada (Lei n. 9.249, de 1995, art. 25, § 4.º).

§ 8.º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão
compensados com lucros auferidos no Brasil (Lei n. 9.249, de 1995, art. 25, § 5.º).

§ 9.º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da
equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente,
sem prejuízo do disposto nos §§ 1.º, 5.º e 6.º (Lei n. 9.249, de 1995, art. 25, § 6.º).

§ 10. Sem prejuízo do disposto nos §§ 5.º e 6.º deste artigo, os lucros auferidos, no
exterior, serão (Lei n. 9.430, de 1996, art. 16):

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;
II - arbitrados, no caso das filiais, sucursais e controladas, quando não for possível a

determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis às
pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real.

§ 11. Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital
oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de
incentivo fiscal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 16, § 4.º).

§ 12. Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no Brasil os
lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao lucro
arbitrado para determinação da base do imposto (Lei n. 9.430, de 1996, art. 16, § 3.º).

§ 13. Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior
em um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na
determinação do lucro real (Lei n. 9.430, de 1996, art. 16, § 1.º).

Compensação do Imposto Pago no Exterior



Art. 395. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da
prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do
imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de
capital e receitas de prestação de serviços (Lei n. 9.249, de 1995, art. 26, e Lei n.
9.430, de 1996, art. 15).

§ 1.º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no
Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de
prestação de serviços auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e
adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil (Lei n. 9.249, de 1995, art. 26, § 1.º).

§ 2.º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no
exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da
Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto (Lei n. 9.249, de 1995, art.
26, § 2.º).

§ 3.º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais,
de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a
moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em
dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais (Lei n. 9.249, de 1995, art. 26, § 3.º).

§ 4.º Para efeito da compensação do imposto referido neste artigo, com relação aos
lucros, a pessoa jurídica deverá apresentar as demonstrações financeiras
correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do § 10 do art. 394 (Lei n. 9.430, de
1996, art. 16, § 2.º, inciso I).

§ 5.º Fica dispensada da obrigação de que trata o § 2.º deste artigo a pessoa jurídica
que comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadação apresentado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 16, § 2.º, inciso II).

§ 6.º Os créditos de imposto de renda pagos no exterior, relativos a lucros,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão compensados com
o imposto devido no Brasil, se referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital forem
computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-
calendário subsequente ao de sua apuração (Lei n. 9.532, de 1997, art. 1.º, § 4.º).

§ 7.º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á
vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999
(Lei n. 9.532, de 1997, art. 1.º, § 5.º).

§ 8.º O imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a
filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não
compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas
disposições do art. 245, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro
real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial,
sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem
computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil (Medida
Provisória n. 1.807-2, de 25 de março de 1999, art. 9.º).



§ 9.º Aplicam-se à compensação do imposto a que se refere o parágrafo anterior o
disposto no caput deste artigo (Medida Provisória n. 1.807-2, de 25 de março de 1999,
art. 9.º, parágrafo único).

Operações de Cobertura em Bolsa no Exterior
Art. 396. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos,
positivos ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em
mercados de liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no
exterior (Lei n. 9.430, de 1996, art. 17).
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de cobertura de riscos

realizadas em outros mercados de futuros, no exterior, além de bolsas, desde que
admitidas pelo Conselho Monetário Nacional e que sejam observadas as normas e
condições por ele estabelecidas (Lei n. 8.383, de 1991, art. 63).
§ 2.º No caso de operações que não se caracterizem como de cobertura, para efeito de

apuração do lucro real, os lucros obtidos serão computados e os prejuízos não serão
dedutíveis.

Seção II

Pessoas Jurídicas Estrangeiras

Autorizadas a Funcionar no País
Art. 397. As pessoas jurídicas domiciliadas no exterior e autorizadas a funcionar no
País somente poderão deduzir como custos ou despesas aqueles realizados por suas
dependências no território nacional, bem como (Lei n. 4.506, de 1964, art. 64):
I - as quotas de depreciação, amortização ou exaustão dos bens situados no País;
II - as provisões relativas às operações de suas dependências no País.
§ 1.º Não serão dedutíveis, como custo ou despesa, quaisquer adicionais ou

reajustamentos de preços após o faturamento original das mercadorias enviadas a suas
dependências no País, por empresas com sede no exterior (Lei n. 4.506, de 1964, art.
64, parágrafo único).
§ 2.º Excetuam-se do disposto neste artigo as despesas de que trata o art. 367,

obedecidas as condições e limites fixados em ato do Ministro de Estado da Fazenda
(Decreto-lei n. 491, de 1969, art. 7.º).

Comitentes Domiciliados no Exterior
Art. 398. As normas deste Decreto sobre determinação e tributação dos lucros
apurados no Brasil pelas filiais, sucursais, agências ou representações das sociedades
estrangeiras autorizadas a funcionar no País alcançam, igualmente, os rendimentos
auferidos por comitentes domiciliados no exterior, nas operações realizadas por seus
mandatários ou comissários no Brasil (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76).



Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos rendimentos auferidos por
comitentes residentes ou domiciliados no exterior em virtude de remessa para o Brasil
de mercadorias consignadas a comissários, mandatários, agentes ou representantes, para
que estes as vendam no País por ordem e conta dos comitentes, obedecidas as seguintes
regras:

I - o intermediário no País que for o importador ou consignatário da mercadoria deverá
escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente
residente ou domiciliado no exterior (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76, § 1.º);

II - o lucro operacional do intermediário será a diferença entre a remuneração
recebida pelos seus serviços e os gastos e despesas da operação que correrem por sua
conta;

III - o lucro operacional do comitente será a diferença entre o preço de venda no
Brasil e o valor pelo qual a mercadoria tiver sido importada acrescido das despesas da
operação que correrem por sua conta, inclusive a remuneração dos serviços referidos no
inciso anterior;

IV - na falta de apuração, nos termos dos incisos anteriores, os lucros do intermediário
e do comitente serão arbitrados na forma do disposto neste Decreto;

V - o intermediário no País cumprirá os deveres previstos para as filiais de empresas
estrangeiras autorizadas a funcionar no País e será responsável pelo imposto devido
sobre o lucro auferido pelo seu comitente.

Venda Direta através de Mandatário
Art. 399. No caso de serem efetuadas vendas, no País, por intermédio de agentes ou
representantes de pessoas estabelecidas no exterior, o rendimento tributável será
arbitrado de acordo com o disposto no art. 539 (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76, § 3.º).

Seção III

Empresas em Zona de Processamento de Exportação - ZPE

Art. 400. A empresa instalada em Zona de Processamento de Exportação - ZPE, com
relação aos lucros auferidos, observará o disposto na legislação aplicável às demais
pessoas jurídicas domiciliadas no País, vigente na data em que for firmado o
compromisso de que trata o § 2.º do art. 6.º do Decreto-lei n. 2.452, de 1988,
ressalvado o tratamento legal mais favorável instituído posteriormente e o disposto no
art. 306 (Decreto-lei n. 2.452, de 1988, art. 11, inciso I, e Lei n. 8.396, de 1992, art.
1.º).

Seção IV



Exploração de Películas Cinematográficas Estrangeiras

Art. 401. Na determinação do lucro operacional da distribuição em todo o território
brasileiro de películas cinematográficas importadas, inclusive a preço fixo, serão
observadas as seguintes normas (Decreto-lei n. 1.089, de 2 de março de 1970, art. 12):

I - considera-se receita bruta operacional a obtida na atividade de distribuição,
excluída, quando for o caso, a parcela da receita correspondente ao setor de exibição
(Decreto-lei n. 1.089, de 1970, art. 12, § 1.º);

II - os custos, despesas operacionais e demais encargos, correspondentes à
participação dos produtores, distribuidores ou intermediários estrangeiros, não poderão
ultrapassar a quarenta por cento da receita bruta produzida pelas películas
cinematográficas (Decreto-lei n. 1.089, de 1970, art. 12, e Decreto-lei n. 1.429, de 2 de
dezembro de 1975, art. 1.º, inciso I);

III - não são dedutíveis na determinação do lucro real do distribuidor, no País, os
gastos incorridos no exterior, qualquer que seja sua natureza (Decreto-lei n. 1.089, de
1970, art. 12, § 2.º).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se à exploração e distribuição, no País, de
videoteipes importados.

§ 2.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá reajustar para até sessenta por cento o
limite de que trata o inciso II deste artigo (Decreto-lei n. 1.429, de 1975, art. 2.º, inciso
I).

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se às obras audiovisuais cinematográficas
produzidas com os recursos de que trata o art. 707, ficando estabelecido que os custos,
despesas operacionais e demais encargos, correspondentes à participação de
coprodutores estrangeiros, não poderão ultrapassar a sessenta por cento da receita bruta
produzida pelas obras audiovisuais cinematográficas.

Seção V

Empresas de Navegação Marítima e Aérea

Art. 402. As importâncias destinadas aos armadores e empresas nacionais de
navegação, correspondentes ao Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante, na forma do Decreto-lei n. 1.801, de 18 de agosto de 1980, não integrarão a
receita bruta das vendas e serviços (Lei n. 4.506, de 1964, art. 68).

§ 1.º As importâncias referidas neste artigo serão registradas como depreciação
adicional dos navios a que corresponderem (Lei n. 4.506, de 1964, art. 68, § 1.º).

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a inclusão, como custo ou despesa
operacional, das depreciações relativas ao total do investimento realizado, as quais,
somadas à depreciação adicional, não poderão exceder ao custo de aquisição do bem



(Lei n. 4.506, de 1964, arts. 57, § 6.º, e 68, § 1.º).
§ 3.º O registro da depreciação adicional, para efeito do controle previsto no

parágrafo anterior, será feito no LALUR (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 8.º, § 2.º).

Art. 403. Não serão computadas na determinação do lucro real das empresas que
explorem linhas aéreas regulares as importâncias por elas recebidas por força da Lei n.
4.200, de 5 de fevereiro de 1963 (Lei n. 4.506, de 1964, art. 69).

Seção VI

Companhias de Seguros, Capitalização e Entidades de Previdência Privada

Art. 404. As companhias de seguros e capitalização, e as entidades de previdência
privada poderão computar, como encargo de cada período de apuração, as importâncias
destinadas a completar as provisões técnicas para garantia de suas operações, cuja
constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável (art. 336) (Lei n. 4.506,
de 1964, art. 67, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso I).

Seção VII

Instituições Autorizadas a Funcionar pelo Banco Central do Brasil
Reestruturação, Reorganização ou Modernização

Art. 405. Mediante autorização do Conselho Monetário Nacional, os custos, despesas
e outros encargos com a reestruturação, reorganização ou modernização de instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, cujo efeito nos resultados
operacionais ultrapasse o período de apuração em que ocorrerem, poderão ser
amortizados em mais de um período de apuração (Decreto-lei n. 2.075, de 20 de
dezembro de 1983, arts. 1.º e 5.º).

Seção VIII

Atividade Rural

Art. 406. A pessoa jurídica que tenha por objeto a exploração da atividade rural
pagará o imposto de renda e adicional de conformidade com as normas aplicáveis às
demais pessoas jurídicas (Lei n. 9.249, de 1995, art. 2.º).



Seção IX

Contratos a Longo Prazo

Produção em Longo Prazo
Art. 407. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a
um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de
bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 10):
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante o

período de apuração;
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos,

determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou
da produção executada no período de apuração.
§ 1.º A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período de

apuração poderá ser determinada (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 10, § 1.º):
I - com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo

total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou
II - com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da

empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função
do progresso físico da empreitada ou produção.
§ 2.º Na apuração dos resultados de contratos de longo prazo, devem ser observados

na escrituração comercial os procedimentos estabelecidos nesta Seção, exceto quanto ao
diferimento previsto no art. 409, que será procedido apenas no LALUR.

Produção em Curto Prazo
Art. 408. O disposto no artigo anterior não se aplica às construções ou fornecimentos
contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos
em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser reconhecido à medida da
execução (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 10, § 2.º).

Contratos com Entidades Governamentais
Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições dos arts.
407 ou 408, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle,
empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá
diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 10, § 3.º, e Decreto-lei n. 1.648, de 1978, art. 1.º,
inciso I):
I - poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para efeito de

determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no



resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações
consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do
mesmo período de apuração;
II - a parcela excluída nos termos do inciso I deverá ser computada na determinação

do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida.
§ 1.º Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao

diferimento de que trata este artigo caberá a ambos, na proporção da sua participação na
receita a receber (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 10, § 4.º).
§ 2.º Considera-se como subsidiária da sociedade de economia mista a empresa cujo

capital com direito a voto pertença, em sua maioria, direta ou indiretamente, a uma
única sociedade de economia mista e com esta tenha atividade integrada ou
complementar.
§ 3.º A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com

empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua
subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de
prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão,
inclusive com Certificados de Securitização, emitidos especificamente para essa
finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que
houver sido diferida na forma deste artigo, na determinação do lucro real do período de
apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma (Medida
Provisória n. 1.749-37, de 1999, art. 1.º).

Seção X

Compra e Venda, Loteamento, Incorporação e Construção de Imóveis

Determinação do Custo
Art. 410. O contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de prédio destinado à venda, deverá, para efeito de
determinar o lucro real, manter, com observância das normas seguintes, registro
permanente de estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos (Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 27):
I - o custo dos imóveis vendidos compreenderá:
a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os tributos devidos na

aquisição e as despesas de legalização; e
b) os custos diretos (art. 290) de estudo, planejamento, legalização e execução dos

planos ou projetos de desmembramento, loteamento, incorporação, construção e
quaisquer obras ou melhoramentos;
II - no caso de empreendimento que compreenda duas ou mais unidades a serem

vendidas separadamente, o registro de estoque deve discriminar o custo de cada unidade



distinta.

Apuração do Lucro Bruto
Art. 411. O lucro bruto na venda de cada unidade será apurado e reconhecido quando
contratada a venda, ainda que mediante instrumento de promessa, ou quando
implementada a condição suspensiva a que estiver sujeita a venda (Decreto-lei n. 1.598,
de 1977, art. 27, § 1.º).

Venda antes do Término do Empreendimento
Art. 412. Se a venda for contratada antes de completado o empreendimento, o
contribuinte poderá computar no custo do imóvel vendido, além dos custos pagos,
incorridos ou contratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhoramentos a
que estiver contratualmente obrigado a realizar (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 28).

§ 1.º O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo de empreendimento
imobiliário (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 28, § 1.º).

§ 2.º Se a execução das obras ou melhoramentos a que se obrigou o contribuinte se
estender além do período de apuração da venda e o custo efetivamente realizado for
inferior, em mais de quinze por cento, ao custo orçado computado na determinação do
lucro bruto, o contribuinte ficará obrigado a pagar juros de mora sobre o valor do
imposto postergado pela dedução de custo orçado excedente ao realizado, observado o
disposto no art. 874, quando for o caso (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 28, § 2.º).

§ 3.º A atualização e os juros de mora de que trata o parágrafo anterior deverão ser
pagos juntamente com o imposto incidente no período de apuração em que tiver
terminado a execução das obras ou melhoramentos (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art.
28, § 3.º).

Venda a Prazo ou em Prestações
Art. 413. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do ano-
calendário da venda, o lucro bruto poderá, para efeito de determinação do lucro real,
ser reconhecido nas contas de resultado de cada período de apuração
proporcionalmente à receita da venda recebida, observadas as seguintes normas
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 29):

I - o lucro bruto será registrado em conta específica de resultados de exercícios
futuros, para a qual serão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel, inclusive
o orçado (art. 412), se for o caso;

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita
bruta de venda e, em cada período de apuração, será transferida para as contas de
resultado parte do lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo período;

III - a atualização monetária do orçamento e a diferença posteriormente apurada, entre
custo orçado e efetivo, deverão ser transferidas para a conta específica de resultados de
exercícios futuros, com o consequente reajustamento da relação entre o lucro bruto e a
receita bruta de venda, de que trata o inciso II, levando-se à conta de resultados a



diferença de custo correspondente à parte do preço de venda já recebido;
IV - se o custo efetivo foi inferior, em mais de quinze por cento, ao custo orçado,

aplicar-se-á o disposto no § 2.º do art. 412.
§ 1.º Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser apropriados nos

resultados dos períodos de apuração a que competirem (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 29, § 1.º).

§ 2.º A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária passiva as
atualizações monetárias do custo contratado e do custo orçado, desde que o critério seja
aplicado uniformemente (Decreto-lei n. 2.429, de 14 de abril de 1988, art. 10).

Venda com Atualização Monetária
Art. 414. Na venda contratada com cláusula de atualização monetária do saldo credor
do preço, a contrapartida da atualização, nas condições estipuladas no contrato, da
receita de vendas a receber será computada, no resultado do período de apuração, como
variação monetária (art. 375), pelo valor que exceder a atualização, segundo os mesmos
critérios, do saldo do lucro bruto registrado na conta de resultados de exercícios futuros
de que trata o inciso I do artigo anterior (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 29, § 2.º, e
Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, art. 28).

Seção XI

Arrendamento Mercantil

Art. 415. O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á
pelas disposições da Lei n. 6.099, de 1974, com as alterações procedidas pela Lei n.
7.132, de 1983, observadas as normas de apuração de resultados fixadas pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

Seção XII

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS

Despesas de Prospecção e Extração de Petróleo Cru
Art. 416. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS poderá deduzir, para efeito de
determinação do lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de
apuração, na prospecção e extração de petróleo cru (Decreto-lei n. 62, de 21 de
novembro de 1966, art. 12).

Atualização do Custo do Petróleo Bruto



Art. 417. O valor da atualização do custo CIF do petróleo bruto, considerado na forma
e para os fins do § 3.º do art. 2.º do Decreto-lei n. 61, de 21 de novembro de 1966,
aplicado às quantidades de petróleo bruto e derivados existentes na PETROBRAS, na
data de cada atualização, poderá, mediante autorização do Ministro de Estado das
Minas e Energia, ser registrado pela companhia em conta especial para atender a
despesas com a prospecção e extração de petróleo em território nacional, não sujeito à
tributação pelo imposto sobre a renda (Decreto-lei n. 61, de 1966, art. 2.º, § 8.º, e Lei n.
7.693, de 20 de dezembro de 1988, art. 1.º).

CAPÍTULO VII

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS

Seção I

Ganhos e Perdas de Capital

Subseção I

Disposições gerais

Art. 418. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na
determinação do lucro real, os resultados na alienação, na desapropriação, na baixa por
perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do
ativo permanente (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 31).
§ 1.º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de

capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado
na escrituração do contribuinte e diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização
ou exaustão acumulada (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 31, § 1.º).
§ 2.º O saldo das quotas de depreciação acelerada incentivada, registradas no LALUR,

será adicionado ao lucro líquido do período de apuração em que ocorrer a baixa.

Devolução de Capital em Bens ou Direitos
Art. 419. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem transferidos ao
titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital
social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 22).
Parágrafo único. No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a



diferença entre este e o valor contábil dos bens ou direitos transferidos será considerada
ganho de capital, que será computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com
base no lucro real (Lei n. 9.249, de 1995, art. 22, § 1.º).

Prejuízos não Operacionais
Art. 420. Os prejuízos não operacionais, apurados a partir de 1.º de janeiro de 1996,
somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite
previsto no art. 510 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 31).

Subseção II

Vendas a longo prazo

Art. 421. Nas vendas de bens do ativo permanente para recebimento do preço, no todo
ou em parte, após o término do ano-calendário seguinte ao da contratação, o contribuinte
poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da
parcela do preço recebida em cada período de apuração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 31, § 2.º).
Parágrafo único. Caso o contribuinte tenha reconhecido o lucro na escrituração

comercial no período de apuração em que ocorreu a venda, os ajustes e o controle
decorrentes da aplicação do disposto neste artigo serão efetuados no LALUR.

Subseção III

Ganhos em desapropriação

Diferimento da Tributação
Art. 422. O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital obtido na
desapropriação de bens, desde que (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 31, § 4.º):
I - transfira o ganho de capital para reserva especial de lucros;
II - aplique, no prazo máximo de dois anos do recebimento da indenização, na

aquisição de outros bens do ativo permanente, importância igual ao ganho de capital;
III - discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata o inciso

anterior, em condições que permitam a determinação do valor realizado em cada
período de apuração.
§ 1.º A reserva será computada na determinação do lucro real nos termos do art. 435,

ou quando for utilizada para distribuição de dividendos (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 31, § 5.º).
§ 2.º Será mantido controle, no LALUR, do ganho diferido nos termos deste artigo.



Desapropriação para Reforma Agrária
Art. 423. Está isento do imposto o ganho obtido nas operações de transferência de
imóveis desapropriados para fins de reforma agrária (CF, art. 184, § 5.º).

Subseção IV

Perdas na alienação de bens tomados em arrendamento mercantil pelo vendedor

Art. 424. Não será dedutível na determinação do lucro real a perda apurada na
alienação de bem que vier a ser tomado em arrendamento mercantil pela própria
vendedora ou com pessoa jurídica a ela vinculada (Lei n. 6.099, de 1974, art. 9.º,
parágrafo único, e Lei n. 7.132, de 1983, art. 1.º, inciso III).

Subseção V

Resultado na alienação de investimento

Avaliado pelo Custo de Aquisição
Art. 425. O ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação de investimento será
determinado com base no valor contábil (art. 418, § 1.º) (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 31, § 3.º).
Parágrafo único. A provisão para perdas constituídas até 31 de dezembro de 1995,

quando dedutível na apuração do lucro real nos termos da legislação aplicável, deverá
ser considerada na determinação do ganho ou perda de capital.

Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido
Art. 426. O valor contábil para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na
alienação ou liquidação de investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor
de patrimônio líquido (art. 384), será a soma algébrica dos seguintes valores (Decreto-
lei n. 1.598, de 1977, art. 33, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso V):
I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na

contabilidade do contribuinte;
II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na

escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados nos exercícios
financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real;
III - provisão para perdas que tiver sido computada, como dedução, na determinação

do lucro real, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 427. A baixa de investimento relevante e influente em sociedade coligada ou



controlada deve ser precedida de avaliação pelo valor do patrimônio líquido, com base
em balanço patrimonial ou balancete de verificação da coligada ou controlada,
levantado na data da alienação ou liquidação ou até trinta dias, no máximo, antes dessa
data (Lei n. 7.799, de 1989, art. 27, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 4.º).

Art. 428. Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a
diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou
perda de capital por variação na percentagem de participação do contribuinte no capital
social da coligada ou controlada (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 33, § 2.º, e
Decreto-lei n. 1.648, de 1978, art. 1.º, inciso V).

Parágrafo único. Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo
método da equivalência patrimonial, decorrentes da variação no percentual de
participação, no capital da investida, terão o tratamento previsto no art. 394 (Lei n.
9.249, de 1995, art. 25, § 6.º).

Subseção VI

Perdas na alienação de bens e valores oriundos de incentivos fiscais

Art. 429. Não será dedutível na determinação do lucro real a perda apurada na
alienação ou baixa de investimento adquirido mediante dedução do imposto devido pela
pessoa jurídica (Decreto-Lei n. 1.648, de 1978, art. 6.º).

Subseção VII

Participação extinta em fusão, incorporação ou cisão

Art. 430. Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou
quotas de capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das
ações ou quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computada na
determinação do lucro real de acordo com as seguintes normas (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 34):

I - somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e o
valor do acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para
efeito de determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo
diferido, amortizável no prazo máximo de dez anos;

II - será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o
acervo líquido que exceder ao valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o
contribuinte poderá, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º, diferir a tributação sobre a
parte do ganho de capital em bens do ativo permanente, até que esse seja realizado.



§ 1.º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital
correspondente a bens do ativo permanente se (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 34, §
1.º):

I - discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de
capital diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período
de apuração; e

II - mantiver, no LALUR, controle do ganho de capital ainda não tributado, cujo saldo
ficará sujeito à atualização monetária até 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 9.249, de
1995, art. 6.º, e parágrafo único).

§ 2.º O contribuinte deve computar no lucro real de cada período de apuração a parte
do ganho de capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de
depreciação, amortização ou exaustão e respectiva atualização monetária até 31 de
dezembro de 1995, quando for o caso, deduzidas como custo ou despesa operacional
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 34, § 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 6.º, e
parágrafo único).

Subseção VIII

Programa nacional de desestatização

Art. 431. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da
dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à
aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65).

§ 1.º O custo de aquisição das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil
dos títulos ou créditos entregues pelo adquirente na data da operação (Lei n. 8.383, de
1991, art. 65, § 3.º).

§ 2.º Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou
controlada, avaliável pelo valor do patrimônio líquido, a adquirente deverá registrar o
valor da equivalência no patrimônio adquirido, em conta própria de investimento, e o
valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo investimento, que deverá
ser computado na determinação do lucro real do período de apuração de realização do
investimento, a qualquer título (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, § 4.º).

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo licitante
vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou
indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização
por elas promovidas (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999, art. 2.º).

§ 4.º Na hipótese de o adquirente ser pessoa jurídica não tributada com base no lucro
real, o custo de aquisição das ações ou quotas da empresa privatizável corresponderá
ao custo de aquisição dos direitos contra a União, observado o disposto nos arts. 522 ou



536, § 6.º (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, §§ 1.º e 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 17).

Art. 432. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de
propriedade de sociedades criadas pelos Estados, Municípios ou Distrito Federal, com
o propósito específico de contribuir para o saneamento das finanças dos respectivos
controladores, no âmbito de Programas de Privatização, estão isentos do imposto de
renda (Lei n. 9.532, de 1997, art. 79).

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo fica condicionada à aplicação
exclusiva do produto da alienação das participações acionárias no pagamento de
dívidas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios (Lei n. 9.532, de 1997, art.
79, parágrafo único).

Art. 433. Não incidirá o imposto na utilização dos créditos de que trata o art. 5.º da
Medida Provisória n. 1.696, de 30 de junho de 1998 como contrapartida da aquisição de
bens e direitos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, observado o
disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 431 (Medida Provisória n. 1.768-32, de 11 de março de
1999, art. 9.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao ganho de capital auferido
nas operações de alienação a terceiros dos créditos de que trata o art. 5.º da Medida
Provisória n. 1.696, de 1998, ou dos bens e direitos adquiridos no âmbito do PND
(Medida Provisória n. 1.768-32, de 1999, art. 9.º, parágrafo único).

Seção II

Reavaliação de Bens

Subseção I

Reavaliação de bens do permanente

Diferimento da Tributação
Art. 434. A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente, em
virtude de nova avaliação baseada em laudo nos termos do art. 8.º da Lei n. 6.404, de
1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de
reavaliação (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 35, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art.
1.º, inciso VI).

§ 1.º O laudo que servir de base ao registro de reavaliação de bens deve identificar os
bens reavaliados pela conta em que estão escriturados e indicar as datas da aquisição e
das modificações no seu custo original.



§ 2.º O contribuinte deverá discriminar na reserva de reavaliação os bens reavaliados
que a tenham originado, em condições de permitir a determinação do valor realizado em
cada período de apuração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 35, § 2.º).
§ 3.º Se a reavaliação não satisfizer aos requisitos deste artigo, será adicionada ao

lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real (Decreto-
lei n. 5.844, de 1943, art. 43, § 1.º, alínea h, e Lei n. 154, de 1947, art. 1.º).

Tributação na Realização
Art. 435. O valor da reserva referida no artigo anterior será computado na
determinação do lucro real (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 35, § 1.º, e Decreto-lei n.
1.730, de 1979, art. 1.º, inciso VI):
I - no período de apuração em que for utilizado para aumento do capital social, no

montante capitalizado, ressalvado o disposto no artigo seguinte;
II - em cada período de apuração, no montante do aumento do valor dos bens

reavaliados que tenha sido realizado no período, inclusive mediante:
a) alienação, sob qualquer forma;
b) depreciação, amortização ou exaustão;
c) baixa por perecimento.

Reavaliação de Bens Imóveis e de Patentes
Art. 436. A incorporação ao capital da reserva de reavaliação constituída como
contrapartida do aumento de valor de bens imóveis integrantes do ativo permanente, nos
termos do art. 434, não será computada na determinação do lucro real (Decreto-lei n.
1.978, de 21 de dezembro de 1982, art. 3.º).
§ 1.º Na companhia aberta, a aplicação do disposto neste artigo fica condicionada a

que a capitalização seja feita sem modificação do número de ações emitidas e com
aumento do valor nominal das ações, se for o caso (Decreto-lei n. 1.978, de 1982, art.
3.º, § 2.º).
§ 2.º Aos aumentos de capital efetuados com a utilização da reserva de que trata este

artigo, constituída até 31 de dezembro de 1988, aplicam-se as normas do art. 63 do
Decreto-lei n. 1.598, de 1977, e às reservas constituídas nos anos de 1994 e 1995
aplicam-se as normas do art. 658 (Decreto-lei n. 1.978, de 1982, art. 3.º, § 3.º).
§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se à reavaliação de patente ou de direitos de

exploração de patentes, quando decorrentes de pesquisa ou tecnologia desenvolvida em
território nacional por pessoa jurídica domiciliada no País (Decreto-lei n. 2.323, de 26
de fevereiro de 1987, art. 20).

Art. 437. O valor da reavaliação referida no artigo anterior, incorporado ao capital,
será (Decreto-lei n. 1.978, de 1982, art. 3.º, § 1.º):
I - registrado em subconta distinta da que registra o valor do bem;
II - computado na determinação do lucro real de acordo com o inciso II do art. 435, ou

os incisos I, III e IV do parágrafo único do art. 439.



Reavaliação de Participações Societárias Avaliadas pelo Valor de Patrimônio
Líquido
Art. 438. Será computado na determinação do lucro real o aumento de valor resultante
de reavaliação de participação societária que o contribuinte avaliar pelo valor de
patrimônio líquido, ainda que a contrapartida do aumento do valor do investimento
constitua reserva de reavaliação (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 35, § 3.º).

Subseção II

Reavaliação na subscrição de capital ou valores mobiliários

Art. 439. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo incorporados ao
patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de
valores mobiliários emitidos por companhia, não será computada na determinação do
lucro real enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação (Decreto-lei n. 1.598,
de 1977, art. 36).

Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro
real (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 36, parágrafo único, e Decreto-lei n. 1.730, de
1979, arts. 1.º, inciso VII, e 8.º):

I - na alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários,
pelo montante realizado;

II - quando a reserva for utilizada para aumento do capital social, pela importância
capitalizada;

III - em cada período de apuração, em montante igual à parte dos lucros, dividendos,
juros ou participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou
aos valores mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou

IV - proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa
jurídica que houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na forma do
inciso II do art. 435, ou com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica.

Subseção III

Reavaliação na fusão, incorporação ou cisão

Art. 440. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em virtude de
reavaliação na fusão, incorporação ou cisão não será computada para determinar o lucro
real enquanto mantida em reserva de reavaliação na sociedade resultante da fusão ou
incorporação, na sociedade cindida ou em uma ou mais das sociedades resultantes da
cisão (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 37).



Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro
real de acordo com o disposto no § 2.º do art. 434 e no art. 435 (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 37, parágrafo único).

Art. 441. As reservas de reavaliação transferidas por ocasião da incorporação, fusão
ou cisão terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida.

Seção III

Contribuições de Subscritores de Valores Mobiliários

Art. 442. Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias,
creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber
dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de (Decreto-lei n. 1.598,
de 1977, art. 38):

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do preço
de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;
III - prêmio na emissão de debêntures;
IV - lucro na venda de ações em tesouraria.
Parágrafo único. O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na

determinação do lucro real (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 38, § 1.º).

Seção IV

Subvenções para Investimento e Doações

Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para
investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações,
feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 38, § 2.º, e
Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso VIII):

I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver
prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus
parágrafos; ou

II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do
contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências
ativas.



Seção V

Concessionárias de Serviços Públicos de Energia Elétrica

Art. 444. Os lançamentos efetuados com valores da Conta de Resultados a Compensar
- CRC das Concessionárias de Serviços Públicos de Eletricidade, decorrentes da
aplicação das normas previstas na Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, com as
modificações da Lei n. 8.724, de 28 de outubro de 1993, não serão considerados para
efeito de determinação do lucro real da pessoa jurídica titular da conta (Lei n. 8.631, de
1993, art. 7.º, e Lei n. 8.724, de 1993, art. 1.º).

Seção VI

Capital de Seguro por Morte de Sócio

Art. 445. O capital das apólices de seguros ou pecúlio em favor da pessoa jurídica,
pago por morte do sócio segurado, não será computado na determinação do lucro real
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 43, § 2.º, alínea f, e Lei n. 154, de 1947, art. 1.º).

CAPÍTULO VIII

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

Seção I

Vedação a Partir de 1.º de Janeiro de 1996

Art. 446. A partir de 1.º de janeiro de 1996, fica vedada a utilização de qualquer
sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins
societários (Lei n. 9.249, de 1995, art. 4.º, parágrafo único).

Seção II

Lucro Inflacionário Acumulado até 31 de Dezembro de 1995



Subseção I

Disposições gerais

Art. 447. O saldo do lucro inflacionário remanescente em 31 de dezembro de 1995,
atualizado monetariamente até essa data, será realizado de acordo com as regras
contidas nesta Seção (Lei n. 9.249, de 1995, art. 7.º).

Parágrafo único. Para fins de cálculo do lucro inflacionário realizado nos períodos de
apuração a partir de janeiro de 1996, os valores dos ativos que estavam sujeitos à
atualização monetária, existentes em 31 de dezembro de 1995, deverão ser registrados
destacadamente na contabilidade da pessoa jurídica (Lei n. 9.249, de 1995, art. 7.º, §
1.º).

Subseção II

Realização do lucro inflacionário

Art. 448. Em cada período de apuração, considerar-se-á realizada parte do lucro
inflacionário proporcional ao valor, realizado no mesmo período, dos bens e direitos do
ativo existentes em 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 9.065, de 1995, art. 5.º, e Lei n.
9.249, de 1995, art. 7.º).

Parágrafo único. O lucro inflacionário realizado em cada período de apuração será
calculado de acordo com as seguintes regras (Lei n. 9.065, de 1995, art. 5.º, § 1.º):

I - será determinada a relação percentual entre o valor dos bens e direitos realizados
no período de apuração e a soma dos seguintes valores:

a) a média do valor contábil do ativo permanente no início e no final do período de
apuração;

b) a média dos saldos, no início e no fim do período de apuração das contas
representativas do custo dos imóveis não classificados no ativo permanente, das contas
representativas das aplicações em ouro, das contas representativas de adiantamentos a
fornecedores de bens;

II - o valor dos bens e direitos realizados no período de apuração será a soma dos
seguintes valores:

a) custo contábil dos imóveis existentes no início do período de apuração e baixados
no curso deste;

b) valor contábil, dos demais bens e direitos baixados no curso do período de
apuração;

c) quotas de depreciação, amortização e exaustão, computadas como custo ou despesa
operacional do período de apuração;



d) lucros ou dividendos, recebidos no período de apuração de quaisquer participações
societárias registradas como investimento;

III - o montante do lucro inflacionário realizado no período de apuração será
determinado mediante a aplicação da percentagem de que trata o inciso I sobre o lucro
inflacionário existente em 31 de dezembro de 1995.

Art. 449. A partir de 1.º de janeiro de 1996, a pessoa jurídica deverá realizar, no
mínimo, dez por cento do lucro inflacionário existente em 31 de dezembro de 1995, no
caso de apuração anual de imposto de renda ou dois e meio por cento no caso de
apuração trimestral, quando o valor assim determinado resultar superior ao apurado na
forma do artigo anterior (Lei n. 9.065, de 1995, art. 8.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 6.º,
parágrafo único, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º).

Art. 450. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que optar pelo
pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre a base de cálculo estimada,
deverá acrescentar a mesma, no mínimo, um cento e vinte avos, do saldo do lucro
inflacionário remanescente, existente em 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 9.065, de
1995, art. 8.º, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º).

Pessoa Jurídica não Tributada pelo Lucro Real
Art. 451. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada
com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto, correspondente
ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no
lucro presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores
cuja tributação havia diferido, controlados na parte B do LALUR (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 54).

Incorporação, Fusão e Cisão e Encerramento de Atividades
Art. 452. Nos casos de incorporação, fusão, cisão total ou encerramento de
atividades, a pessoa jurídica incorporada, fusionada, cindida ou que encerrar atividades
deverá considerar integralmente realizado o lucro inflacionário acumulado (Lei n.
9.065, de 1995, art. 7.º).

§ 1.º Na cisão parcial, a realização será proporcional à parcela do ativo que tiver sido
vertida (Lei n. 9.065, de 1995, art. 7.º, § 1.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 7.º, § 1.º).

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, considera-se lucro inflacionário acumulado o valor
remanescente em 31 de dezembro de 1995, deduzido das parcelas realizadas (Lei n.
9.065, de 1995, art. 7.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 7.º).

Incorporação, Fusão ou Cisão de Empresa Incluída no Programa Nacional de
Desestatização
Art. 453. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no Programa
Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização dos Estados,



do Distrito Federal e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário
acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito à atualização monetária até 31 de
dezembro de 1995, que houver sido vertida (Lei n. 9.430, de 1996, art. 84).

§ 1.º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente aos ativos
vertidos sujeitos à atualização monetária até 31 de dezembro de 1995, será
integralmente transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão (Lei n.
9.430, de 1996, art. 84, § 1.º).

§ 2.º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para a pessoa
jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das contas do
ativo, sujeitas à atualização monetária até 31 de dezembro de 1995, que houverem sido
vertidas (Lei n. 9.430, de 1996, art. 84, § 2.º).

§ 3.º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e submetido
à tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto nos arts. 448 a
451 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 84, § 3.º).

Tributação do Lucro Inflacionário Acumulado até 31 de dezembro de 1992
Art. 454. A pessoa jurídica que tenha, até 31 de dezembro de 1994, exercido a opção
pela realização incentivada do lucro inflacionário acumulado e do saldo credor da
diferença de correção monetária complementar IPC/BTNF (art. 456) existente em 31 de
dezembro de 1992, deverá, relativamente ao saldo remanescente, considerá-lo
mensalmente realizado, segundo a opção exercida na época (Lei n. 8.541, de 1992, art.
31, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 6.º, e parágrafo único):

I - um cento e vinte avos, à alíquota de vinte por cento; ou
II - um sessenta avos, à alíquota de dezoito por cento.
§ 1.º O imposto calculado, nos termos deste artigo, será pago até a data prevista no art.

860.
§ 2.º O imposto de que trata este artigo será considerado como de tributação exclusiva

(Lei n. 8.541, de 1992, art. 31, § 3.º).
§ 3.º A opção de que trata o caput será irretratável (Lei n. 8.541, de 1992, art. 31, §

4.º).
§ 4.º A pessoa jurídica que optou pelo disposto neste artigo poderá quitar, com títulos

da dívida pública mobiliária federal, nos termos e condições definidos pelo Poder
Executivo, o imposto incidente sobre a parcela que exceder o valor de realização
mínima ou efetiva do lucro inflacionário, conforme previsto neste Decreto (Lei n. 8.541,
de 1992, art. 34).

§ 5.º Para os efeitos deste artigo, o imposto será calculado à alíquota de vinte e cinco
por cento (Lei n. 8.541, de 1992, art. 34, parágrafo único).

Saldo do Lucro Inflacionário nos meses de novembro e dezembro de 1997
Art. 455. À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado,
existente no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser
considerado realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por cento (Lei n.



9.532, de 1997, art. 9.º).
§ 1.º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art. 28

da Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por
cento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 9.º, § 1.º).
§ 2.º A opção a que se refere este artigo, que poderá ser exercida até 31 de dezembro

de 1998, será irretratável e manifestada mediante o pagamento do imposto, em quota
única, na data da opção (Lei n. 9.532, de 1997, art. 9.º, § 2.º).

Seção III

Disposições Transitórias

Subseção I

Correção monetária complementar IPC/BTNF

Art. 456. A parcela da correção monetária das demonstrações financeiras, relativa ao
período-base de 1990, que corresponder à diferença verificada entre a variação do
Índice de Preços ao Consumidor - IPC e a variação do BTN Fiscal, nos termos do
Decreto n. 332, de 4 de novembro de 1991, terá o seguinte tratamento fiscal (Lei n.
8.200, de 28 de junho de 1991, art. 3.º, e Lei n. 8.682, de 14 de julho de 1993, art. 11):
I - poderá ser excluída do lucro líquido, na determinação do lucro real, em seis anos-

calendário, a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento em 1993 e de quinze por
cento, ao ano, de 1994 até 31 de dezembro de 1998, quando se tratar de saldo devedor;
II - será computada na determinação do lucro real, a partir do ano-calendário de 1993,

de acordo com o critério utilizado para a determinação do lucro inflacionário realizado,
quando se tratar de saldo credor.
§ 1.º A exclusão de que trata o inciso I poderá ser efetuada em qualquer período de

apuração do ano-calendário ou distribuída pelos respectivos trimestres, a critério da
pessoa jurídica.
§ 2.º O saldo credor referido no inciso II será somado ao lucro inflacionário

acumulado transferido do ano-calendário de 1992.

Art. 457. Para fins de determinação do lucro real, a parcela dos encargos de
depreciação, amortização, exaustão, e respectiva atualização monetária, até 31 de
dezembro de 1995, quando for o caso, ou do custo de bem baixado a qualquer título, que
corresponder à diferença de correção monetária pelo IPC e pelo BTN Fiscal somente
poderá ser deduzida a partir do ano-calendário de 1993 (Lei n. 8.200, de 1991, art. 3.º,
e Lei n. 9.249, de 1995, art. 6.º).



§ 1.º Os valores a que se refere este artigo, computados em conta de resultados
anteriormente ao ano-calendário de 1993, deverão ser adicionados ao lucro líquido,
para determinação do lucro real.
§ 2.º As quantias adicionadas serão controladas na parte B do LALUR, para exclusão a

partir do ano-calendário de 1993 até 31 de dezembro de 1998.

Subseção II

Correção dos valores registrados no livro de apuração do lucro real

Art. 458. Os valores que constituírem adição, exclusão ou compensação, a partir do
período-base de 1991, registrados na parte B do LALUR, desde o balanço de 31 de
dezembro de 1989, serão corrigidos na forma do Decreto n. 332, de 1991 e a diferença
de correção será registrada em folha própria do livro, para adição, exclusão ou
compensação na determinação do lucro real, a partir do ano-calendário de 1993.
§ 1.º Tratando-se de prejuízos fiscais, a diferença de correção será compensada na

forma prevista no inciso I do art. 456.
§ 2.º Somente poderá ser deduzida a diferença de correção monetária relativa ao

período-base de 1990, de prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1989, se a
pessoa jurídica tiver lucro real nos períodos-base encerrados de 1990 até o ano-
calendário de 1993 suficiente, em cada ano, para a compensação dos valores, corrigidos
monetariamente, observado o disposto no art. 456.
§ 3.º O valor da adição relativa à diferença de correção do lucro inflacionário a

tributar será computado na determinação do lucro real de acordo com o critério
utilizado para a determinação do lucro inflacionário realizado, a partir do ano-
calendário de 1993.
§ 4.º Na hipótese das demais adições, deverão ser observadas as condições previstas

na legislação de regência, devendo os efeitos correspondentes aos anos-calendário de
1991 e 1992 ser reconhecidos a partir de 1993.

Subseção III

Disposições diversas

Art. 459. A distribuição a titular, sócio ou acionista, pessoa física, do resultado da
correção monetária de que trata o art. 456 (saldo credor), acarretará a cobrança do
imposto na fonte, com base na tabela progressiva (art. 620), devendo essa incidência
ocorrer, também, na hipótese da redução do capital aumentado com parcela do referido
resultado, na proporção do valor da redução.
Parágrafo único. Não será atribuído custo às ações ou quotas recebidas em



bonificação pelos acionistas ou sócios em razão da capitalização do saldo credor da
correção monetária.

Subseção IV

Correção especial do ativo permanente

Art. 460. A diferença relativa à correção monetária especial das contas do ativo
permanente, apurada na forma dos arts. 45 e 46 do Decreto n. 332, de 1991, poderá ser
deduzida para efeito do lucro real mediante alienação, depreciação, amortização,
exaustão ou baixa a qualquer título do bem ou direito (Lei n. 8.200, de 1991, art. 2.º, §§
4.º e 5.º).
§ 1.º O valor da reserva especial, mesmo que incorporado ao capital, será adicionado

ao lucro líquido, na determinação do lucro real, proporcionalmente à realização dos
bens ou direitos mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a
qualquer título (Lei n. 8.200, de 1991, art. 2.º, §§ 3.º e 5.º).
§ 2.º A capitalização da reserva especial não implicará a sua realização para efeitos

fiscais.

Incorporação, Fusão ou Cisão
Art. 461. Nos casos de incorporação, fusão e cisão, os saldos das contas e subcontas
relativas à correção especial, inclusive a de reserva especial, terão na sucessora o
mesmo tratamento tributário que teriam na empresa sucedida.
Parágrafo único. Nos casos de cisão, será transferida para a sucessora que absorver

bem ou direito do ativo permanente:
I - o saldo da subconta relativa à correção especial do referido bem ou direito;
II - a parcela da reserva especial proporcional ao valor dos bens ou direitos

transferidos.

CAPÍTULO IX

LUCRO DISTRIBUÍDO E LUCRO CAPITALIZADO

Seção I

Participações



Subseção I

Participações dedutíveis

Art. 462. Podem ser deduzidas do lucro líquido do período de apuração as
participações nos lucros da pessoa jurídica (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 58):
I - asseguradas a debêntures de sua emissão;
II - atribuídas a seus empregados segundo normas gerais aplicáveis, sem

discriminações, a todos que se encontrem na mesma situação, por dispositivo do estatuto
ou contrato social, ou por deliberação da assembleia de acionistas ou sócios quotistas;
III - atribuídas aos trabalhadores da empresa, nos termos da Medida Provisória n.

1.769-55, de 1999 (art. 359).

Subseção II

Participações não dedutíveis

Art. 463. Serão adicionadas ao lucro líquido do período de apuração, para efeito de
determinar o lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a
partes beneficiárias de sua emissão e a seus administradores (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 58, parágrafo único).
Parágrafo único. Não são dedutíveis as participações no lucro atribuídas a técnicos

estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior, para execução de serviços
especializados, em caráter provisório (Decreto-lei n. 691, de 18 de julho de 1969, art.
2.º, parágrafo único).

Seção II

Lucros Distribuídos Disfarçadamente

Art. 464. Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a pessoa
jurídica (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 60, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 20,
inciso II):
I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado, bem do seu ativo a pessoa

ligada;
II - adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado, bem de pessoa ligada;
III - perde, em decorrência do não exercício de direito à aquisição de bem e em

benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em garantia ou importância paga para obter



opção de aquisição;
IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado,

direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia;
V - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties ou assistência técnica em montante que

excede notoriamente ao valor de mercado;
VI - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio em condições de favorecimento,

assim entendidas condições mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que
prevaleçam no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros.

§ 1.º O disposto nos incisos I e IV não se aplica nos casos de devolução de
participação no capital social de titular, sócio ou acionista de pessoa jurídica em bens
ou direitos, avaliados a valor contábil ou de mercado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 22).

§ 2.º A hipótese prevista no inciso II não se aplica quando a pessoa física transferir a
pessoa jurídica, a título de integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante
na respectiva declaração de bens (Lei n. 9.249, de 1995, art. 23, § 1.º).

§ 3.º A prova de que o negócio foi realizado no interesse da pessoa jurídica e em
condições estritamente comutativas, ou em que a pessoa jurídica contrataria com
terceiros, exclui a presunção de distribuição disfarçada de lucros (Decreto-lei n. 1.598,
de 1977, art. 60, § 2.º).

Pessoas Ligadas e Valor de Mercado
Art. 465. Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 60, § 3.º, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 20, inciso IV):

I - o sócio ou acionista desta, mesmo quando outra pessoa jurídica;
II - o administrador ou o titular da pessoa jurídica;
III - o cônjuge e os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, do sócio pessoa

física de que trata o inciso I e das demais pessoas mencionadas no inciso II.
§ 1.º Valor de mercado é a importância em dinheiro que o vendedor pode obter

mediante negociação do bem no mercado (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 60, § 4.º).
§ 2.º O valor do bem negociado frequentemente no mercado, ou em bolsa, é o preço

das vendas efetuadas em condições normais de mercado, que tenham por objeto bens em
quantidade e em qualidade semelhantes (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 60, § 5.º).

§ 3.º O valor dos bens para os quais não haja mercado ativo poderá ser determinado
com base em negociações anteriores e recentes do mesmo bem, ou em negociações
contemporâneas de bens semelhantes, entre pessoas não compelidas a comprar ou
vender e que tenham conhecimento das circunstâncias que influam de modo relevante na
determinação do preço (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 60, § 6.º).

§ 4.º Se o valor do bem não puder ser determinado nos termos dos §§ 2.º e 3.º e o
valor negociado pela pessoa jurídica basear-se em laudo de avaliação de perito ou
empresa especializada, caberá à autoridade tributária a prova de que o negócio serviu
de instrumento à distribuição disfarçada de lucros (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art.
60, § 7.º).



Distribuição a Sócio ou Acionista Controlador por Intermédio de Terceiros
Art. 466. Se a pessoa ligada for sócio ou acionista controlador da pessoa jurídica,
presumir-se-á distribuição disfarçada de lucros ainda que os negócios de que tratam os
incisos I a VI do art. 464 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de
outrem, ou com sociedade na qual a pessoa ligada tenha, direta ou indiretamente,
interesse (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 61, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 20,
inciso VI).

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, sócio ou acionista controlador é a
pessoa física ou jurídica que, diretamente ou através de sociedade ou sociedades sob
seu controle, seja titular de direitos de sócio ou acionista que lhe assegurem, de modo
permanente, a maioria de votos nas deliberações da sociedade (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 61, parágrafo único, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 20, inciso VI).

Subseção I

Cômputo na determinação do lucro real

Art. 467. Para efeito de determinar o lucro real da pessoa jurídica (Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 62, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 20, incisos VII e VIII):

I - nos casos dos incisos I e IV do art. 464, a diferença entre o valor de mercado e o de
alienação será adicionada ao lucro líquido do período de apuração;

II - no caso do inciso II do art. 464, a diferença entre o custo de aquisição do bem pela
pessoa jurídica e o valor de mercado não constituirá custo ou prejuízo dedutível na
posterior alienação ou baixa, inclusive por depreciação, amortização ou exaustão;

III - no caso do inciso III do art. 464, a importância perdida não será dedutível;
IV - no caso do inciso V do art. 464, o montante dos rendimentos que exceder ao valor

de mercado não será dedutível;
V - no caso do inciso VI do art. 464, as importâncias pagas ou creditadas à pessoa

ligada, que caracterizarem as condições de favorecimento, não serão dedutíveis.

Art. 468. O disposto no artigo anterior aplica-se aos lucros disfarçadamente
distribuídos e não prejudica as normas de indedutibilidade estabelecidas neste Decreto.

Subseção II

Lançamento de ofício

Art. 469. O imposto de que trata o art. 467 e a multa correspondente somente poderão
ser lançados de ofício após o término do período de apuração do imposto (Decreto-lei



n. 1.598, de 1977, art. 62, § 4.º, Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 20, inciso X, e Lei n.
9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º).

CAPÍTULO X

PROGRAMAS ESPECIAIS DE EXPORTAÇÃO - BEFIEX

Art. 470. Às empresas industriais titulares de Programas Especiais de Exportação
aprovados até 3 de junho de 1993, pela Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais
a Programas Especiais de Exportação - Comissão BEFIEX, poderão ser concedidos os
seguintes benefícios, nas condições fixadas em regulamento (Decreto-lei n. 2.433, de
1988, art. 8.º, incisos III e V, e Lei n. 8.661, de 1993, art. 8.º):

I - compensação de prejuízo fiscal verificado em um período de apuração com o lucro
real determinado nos seis anos-calendário subsequentes independentemente da
distribuição dos lucros ou dividendos a seus sócios ou acionistas, não estando
submetida ao limite estabelecido no art. 510 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 95, e Lei n.
9.065, de 1995, art. 1.º);

II - depreciação acelerada das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos
novos, de produção nacional, utilizados no processo de produção e em atividades de
desenvolvimento tecnológico industrial, observado o disposto nos arts. 313 e 322.

§ 1.º A depreciação acelerada de que trata este artigo será calculada mediante a
aplicação de cinquenta por cento da taxa de depreciação usualmente admitida, sem
prejuízo da depreciação normal, das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos,
novos, de produção nacional, utilizados no processo de produção, ou em atividades de
desenvolvimento tecnológico industrial (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 8.º, inciso V,
e Lei n. 7.988, de 1989, art. 1.º, inciso IV).

§ 2.º Os benefícios previstos neste artigo serão assegurados durante a vigência do
respectivo programa (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 12).

§ 3.º Consideram-se de fabricação nacional os bens de capital e de alta tecnologia com
índices mínimos de nacionalização fixados, a nível nacional, pelo Ministro de Estado da
Indústria, do Comércio e do Turismo (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 16).

Art. 471. O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo fixará
critérios para prorrogação de prazo para cumprimento dos compromissos de exportação
e de saldo global acumulado positivo de divisas.

Parágrafo único. Somente os benefícios que estiverem em vigor à data do término do
Programa - BEFIEX poderão ser garantidos, quando da prorrogação do prazo original.

Descumprimento do Programa
Art. 472. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para a obtenção dos
benefícios previstos para os Programas de que trata este Capítulo acarretará (Decreto-



lei n. 2.433, de 1988, art. 13, incisos I, II e III):
I - o pagamento dos impostos que seriam devidos, acrescidos de juros de mora,

observado o disposto no art. 874;
II - o pagamento da multa prevista no art. 969 sobre o valor dos impostos; e
III - a perda do direito à fruição dos benefícios ainda não utilizados.
Parágrafo único. A verificação de que não é verdadeira qualquer declaração firmada

para obtenção dos benefícios de que trata este Capítulo sujeitará o infrator às sanções
penais cabíveis, além das penalidades previstas neste artigo (Decreto-lei n. 2.433, de
1988, art. 13, parágrafo único).

•• Referências prejudicadas em função da revogação do mencionado art. 13 pela Lei n.
8.661, de 2 de junho de 1993.

Cumprimento Parcial do Programa
Art. 473. Desde que realizada pelo menos a metade dos compromissos de exportação
e de saldo global acumulado de divisas, os pagamentos a que aludem os incisos I e II do
artigo anterior poderão ser reduzidos de vinte por cento, quarenta por cento, sessenta
por cento e oitenta e cinco por cento, a critério da Comissão BEFIEX, quando
efetivamente cumpridos até sessenta por cento, setenta por cento, oitenta por cento e
noventa por cento, respectivamente, daqueles montantes, aplicando-se, a partir deste
limite, índice de redução idêntico ao percentual de cumprimento dos compromissos
assumidos (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 14).

§ 1.º Apuradas diferentes percentagens de cumprimento dos compromissos de que trata
este artigo, considerar-se-á, para seus efeitos, a menor delas (Decreto-lei n. 2.433, de
1988, art. 14, § 1.º).

§ 2.º Os pagamentos a que aludem os incisos I e II do artigo anterior poderão ser
dispensados por proposta da Comissão BEFIEX, na ocorrência, em qualquer ano,
exceto no último, de saldo anual global negativo de divisas apresentado (Decreto-lei n.
2.433, de 1988, art. 14, § 2.º):

I - em um único ano, no caso de Programa - BEFIEX com duração de até seis anos;
II - em até dois anos, no caso de Programa - BEFIEX com duração de mais de seis até

nove anos;
III - em até três anos, no caso de Programa - BEFIEX com duração superior a nove

anos.
§ 3.º Para a aplicação do disposto no parágrafo anterior, é necessário que a ocorrência

seja justificada e o valor absoluto do saldo global anual negativo de divisas seja
incluído no compromisso do saldo global acumulado positivo de divisas (Decreto-lei n.
2.433, de 1988, art. 14, § 3.º).

§ 4.º O disposto no § 2.º deste artigo não poderá ser aplicado à empresa titular de
Programa - BEFIEX que apresentar saldo global anual negativo de divisas durante mais
de três anos, consecutivos ou não, computados os eventuais anos de carência (Decreto-
lei n. 2.433, de 1988, art. 14, § 4.º).



§ 5.º O disposto nos §§ 2.º, 3.º e 4.º poderá ser estendido, mediante termo aditivo aos
respectivos compromissos, às empresas que em 20 de maio de 1988 eram titulares de
Programa - BEFIEX (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 28).

Disposições Transitórias
Art. 474. A empresa fabricante de produtos manufaturados, que tiver Programa
Especial de Exportação aprovado até 31 de dezembro de 1987 pela Comissão -
BEFIEX, continuará percebendo os benefícios previstos no Decreto-lei n. 1.219, de 15
de maio de 1972, e modificações posteriores, durante o prazo de vigência do mesmo
Programa (Decreto-lei n. 2.397, de 1987, art. 11, parágrafo único).

CAPÍTULO XI

INCENTIVOS A ATIVIDADES CULTURAIS OU ARTÍSTICAS

Limites
Art. 475. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do
imposto devido as contribuições efetivamente realizadas no período de apuração em
favor de projetos culturais devidamente aprovados, na forma da regulamentação do
Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC (Lei n. 8.313, de 1991, art. 26).

§ 1.º A dedução permitida terá como base (Lei n. 8.313, de 1991, art. 26, inciso II):
I - quarenta por cento das doações; e
II - trinta por cento dos patrocínios.
§ 2.º A dedução não poderá exceder a quatro por cento do imposto devido, observado

o disposto no art. 543 (Lei n. 8.313, de 1991, art. 26, § 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art.
5.º).

§ 3.º O benefício de que trata este artigo não exclui ou reduz outros benefícios,
abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade
pública (Lei n. 8.313, de 1991, art. 26, § 3.º).

§ 4.º Sem prejuízo da dedução do imposto devido nos limites deste artigo, a pessoa
jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir integralmente, como despesa
operacional, o valor das mencionadas doações e patrocínios (Lei n. 8.313, de 1991, art.
26, § 1.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, § 2.º, inciso I).

§ 5.º As transferências a título de doações ou patrocínios de que trata este Capítulo não
estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte (Lei n. 8.313, de 1991, art. 23, §
2.º).

§ 6.º Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as contribuições
que não tenham sido depositadas, em conta bancária, específica, em nome do
beneficiário, na forma do regulamento de que trata o caput (Lei n. 8.313, de 1991, art.
29, e parágrafo único).

§ 7.º As deduções referidas no § 1.º poderão ser feitas, opcionalmente, através de



contribuições ao Fundo Nacional de Cultura - FNC (Lei n. 8.313, de 1991, art. 18, e
Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

§ 8.º A soma das deduções previstas neste artigo e no art. 484, não poderá reduzir o
imposto devido pela pessoa jurídica em mais de quatro por cento, observado o disposto
no art. 543 (Lei n. 8.849, de 1994, art. 6.º, Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º, Lei n. 9.323,
de 5 de dezembro de 1996, art. 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 6.º, inciso II, e Medida
Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 10, inciso I).

Projetos Especiais
Art. 476. Na forma e condições previstas no caput do artigo anterior, a pessoa
jurídica tributada com base no lucro real, poderá deduzir do imposto devido, as quantias
efetivamente despendidas, a título de doações e patrocínios, na produção cultural nos
seguintes segmentos (Lei n. 8.313, de 1991, art. 18, e §§ 1.º e 3.º, e Medida Provisória
n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º):

I - artes cênicas;
II - livros de valor artístico, literário ou humanístico;
III - música erudita ou instrumental;
IV - circulação de exposições de artes plásticas;
V - doações de acervos para bibliotecas públicas e museus.
§ 1.º A dedução de que trata este artigo não poderá exceder a quatro por cento do

imposto devido, observado o disposto no § 8.º do artigo anterior, e no art. 543 (Lei n.
8.313, de 1991, arts. 18, § 3.º, e 26, § 3.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 5.º, e Medida
Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

§ 2.º O valor das doações e patrocínios de que trata este artigo não poderá ser
deduzido como despesa operacional (Lei n. 8.313, de 1991, art. 18, § 2.º, e Medida
Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

Doações
Art. 477. Para os efeitos deste Capítulo, considera-se doação a transferência gratuita,
em caráter definitivo, à pessoa física ou pessoa jurídica de natureza cultural, sem fins
lucrativos, de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos culturais,
vedado o uso de publicidade paga para divulgação deste ato.

Parágrafo único. Equiparam-se a doações, nos termos do regulamento do PRONAC
(Lei n. 8.313, de 1991, art. 24):

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-cultural por
pessoas jurídicas a seus empregados e dependentes legais;

II - despesas efetuadas por pessoas jurídicas com o objetivo de conservar, preservar
ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse legítima, tombados pelo Governo
Federal, desde que atendidas às seguintes condições:

a) preliminar definição, pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN, das normas e critérios técnicos que deverão reger os projetos e orçamento de
que trata este inciso;



b) aprovação prévia, pelo IPHAN, dos projetos e respectivos orçamentos de execução
de obras;

c) posterior certificado, pelo referido órgão, das despesas efetivamente realizadas e
das circunstâncias de terem sido as obras executadas de acordo com os projetos
aprovados.

Patrocínios
Art. 478. Considera-se patrocínio (Lei n. 8.313, de 1991, art. 23, inciso II):

I - a transferência gratuita, em caráter definitivo, a pessoa física ou jurídica de natureza
cultural com ou sem fins lucrativos, de numerário para a realização de projetos
culturais, com finalidade promocional e institucional de publicidade;

II - a cobertura de gastos ou a utilização de bens móveis ou imóveis, do patrimônio do
patrocinador, sem a transferência de domínio, para a realização de projetos culturais por
pessoa física ou jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos.

Parágrafo único. O recebimento, pelo patrocinador, de qualquer vantagem financeira
ou material em decorrência do patrocínio que efetuar constitui infração sujeita às
sanções previstas neste Decreto (Lei n. 8.313, de 1991, art. 23, § 1.º).

Vedações
Art. 479. A doação ou o patrocínio não poderão ser efetuados a pessoa ou instituição
vinculada ao agente (Lei n. 8.313, de 1991, art. 27).

§ 1.º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador (Lei n. 8.313, de 1991, art.
27, § 1.º):

I - a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador,
gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do
doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa
jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos do inciso anterior;

III - outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.
§ 2.º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos,

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em
funcionamento, na forma da legislação em vigor (Lei n. 8.313, de 1991, art. 27, § 2.º, e
Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

Art. 480. Os incentivos de que trata este Capítulo somente serão concedidos a
projetos culturais que visem à exibição, utilização e circulação públicas dos bens
culturais deles resultantes, vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos
ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções
particulares (Lei n. 8.313, de 1991, art. 2.º, parágrafo único).

§ 1.º A aprovação do projeto e a sua publicação no Diário Oficial da União deverá
conter (Lei n. 8.313, de 1991, art. 19, § 6.º):

a) o título;



b) a instituição beneficiária de doação ou patrocínio;
c) o valor máximo autorizado para captação;
d) o prazo de validade da autorização;
e) o dispositivo legal (arts. 18 ou 25 da Lei n. 8.313, de 1991, com a redação dada

pelo art. 1.º da Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999), relativo ao segmento objeto
do projeto cultural.
§ 2.º O incentivo fiscal (arts. 475 ou 476) será concedido em função do segmento

cultural, indicado no projeto aprovado, nos termos da regulamentação do Programa
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC.

Intermediação
Art. 481. Nenhuma aplicação dos recursos previstos neste Capítulo poderá ser feita
através de qualquer tipo de intermediação (Lei n. 8.313, de 1991, art. 28).
Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para

obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de recursos ou a
sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural não configura intermediação
referida neste artigo (Lei n. 8.313, de 1991, art. 28, parágrafo único, e Medida
Provisória n. 1.739-19, de 1999, art. 1.º).

Fiscalização
Art. 482. Compete à Secretaria da Receita Federal a fiscalização no que se refere à
aplicação dos incentivos fiscais previstos neste Capítulo (Lei n. 8.313, de 1991, art.
36).
Parágrafo único. As entidades incentivadoras e captadoras dos recursos previstos

neste Capítulo deverão comunicar, na forma estipulada pelos Ministros de Estado da
Fazenda e da Cultura, os aportes financeiros realizados e recebidos, bem como as
entidades captadoras deverão efetuar a comprovação de sua aplicação (Lei n. 8.313, de
1991, art. 21).

Infrações
Art. 483. As infrações aos dispositivos deste Capítulo, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor do imposto
devido em relação a cada período de apuração, além das penalidades e demais
acréscimos legais (Lei n. 8.313, de 1991, art. 30).

• O Capítulo a que se refere este artigo dispõe sobre incentivos a atividades culturais ou
artísticas.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por
inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do
projeto (Lei n. 8.313, de 1991, art. 30, § 1.º, e Medida Provisória n. 1.739-19, de 1999,
art. 1.º).



§ 2.º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de objeto,
será aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa correspondente a duas vezes o valor
da vantagem recebida indevidamente (Lei n. 8.313, de 1991, art. 38).

CAPÍTULO XII

INCENTIVOS À ATIVIDADE AUDIOVISUAL

Art. 484. Até o exercício financeiro de 2003, as pessoas jurídicas poderão deduzir do
imposto devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, conforme definido
em regulamento, mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de
comercialização sobre as referidas obras, desde que estes investimentos sejam
realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela
Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de produção tenham sido previamente
aprovados pelo Ministério da Cultura (Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º).
Parágrafo único. A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das

quotas subscritas (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1.º, § 1.º).

Art. 485. Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,
distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira, poderão ser
credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos incentivos
fiscais previstos neste Capítulo (EC n. 6, de 1995, art. 3.º, e Lei n. 8.685, de 1993, art.
1.º, § 5.º).

Dedução do Imposto
Art. 486. Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior,
observado o disposto no § 11 do art. 394, poderão ser deduzidos em até três por cento
do imposto devido (Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º, §§ 2.º e 3.º, e Lei n. 9.323, de 1996,
de 5 de dezembro de 1996, art. 1.º).
§ 1.º A dedução de que trata este artigo poderá ser efetuada nos pagamentos mensais

por estimativa, no apurado trimestralmente ou no saldo do imposto apurado na
declaração de ajuste anual (Lei n. 8.685, de 1993, art. 1.º, §§ 2.º e 3.º, Lei n. 8.981, de
1995, art. 34, Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º, Lei n. 9.323, art. 3.º, e Lei n. 9.430, de
1996, arts. 1.º e 2.º, § 4.º, inciso I).
§ 2.º A soma das deduções a que se refere este artigo e a do art. 475 não poderá

reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de quatro por cento, observado o
disposto no art. 543 (Lei n. 8.849, de 1994, art. 6.º, Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º, Lei n.
9.323, de 1996, art. 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 6.º, inciso II).
§ 3.º Se o valor do incentivo deduzido durante o período de apuração for superior ao

calculado com base no imposto devido na declaração de ajuste anual, a diferença



deverá ser recolhida no mesmo prazo fixado para o pagamento da quota única do
imposto (Lei n. 9.323, de 1996, art. 3.º, § 1.º).

Depósito em Conta Especial
Art. 487. O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos arts. 484 e
707, depositará, por meio de guia própria, dentro do prazo legal fixado para o
recolhimento do imposto, o valor correspondente à dedução em conta de aplicação
financeira especial, no Banco do Brasil S/A., cuja movimentação sujeitar-se-á à prévia
comprovação junto ao Ministério da Cultura de que se destina a investimentos em
projetos de produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção
independente (Lei n. 8.685, de 1993, art. 4.º).
§ 1.º A conta de aplicação financeira a que se refere este artigo será aberta (Lei n.

8.685, de 1993, art. 4.º, § 1.º):
I - em nome do produtor, para cada projeto, no caso do art. 484;
II - em nome do contribuinte, no caso do art. 707.
§ 2.º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na

produção das obras audiovisuais de natureza publicitária (Lei n. 8.685, de 1993, art. 4.º,
§ 3.º).

Não Aplicação de Depósitos em Investimentos
Art. 488. Os valores não aplicados na forma do artigo anterior, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data do depósito, serão aplicados em projetos de produção de
filmes de curta, média e longa metragem e programas de apoio à produção
cinematográfica a serem desenvolvidos através do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura,
mediante convênio com a Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual do
Ministério da Cultura, conforme dispuser o regulamento (Lei n. 8.685, de 1993, art. 5.º).

Descumprimento do Projeto
Art. 489. O não cumprimento do projeto a que se referem os arts. 484, 488 e 707 e a
não efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído
implicam a devolução dos benefícios concedidos, acrescido de juros (arts. 953 e 954) e
multa (art. 971), observado o disposto no art. 874 (Lei n. 8.685, de 1993, art. 6.º e §
1.º).
Parágrafo único. No caso de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor

orçado do projeto, a devolução dos benefícios concedidos será proporcional à parte não
cumprida (Lei n. 8.685, de 1993, art. 6.º, § 2.º).

CAPÍTULO XIII

INCENTIVO A PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO



TECNOLÓGICO INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIO

Seção I

Programas Setoriais Integrados - PSI

Depreciação Acelerada
Art. 490. Os Programas Setoriais Integrados - PSI aprovados pelo Conselho de
Desenvolvimento Industrial - CDI até 3 de junho de 1993, poderão prever, nas
condições fixadas em regulamento, a depreciação acelerada de máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, novos, de produção nacional, utilizados no processo de
produção e em atividades de desenvolvimento tecnológico industrial (Decreto-lei n.
2.433, de 1988, arts. 2.º e 3.º, inciso IV, Lei n. 7.988, de 1989, art. 1.º, e Lei n. 8.661, de
1993, art. 13).

§ 1.º A concessão dos benefícios de que trata este artigo será efetuada de forma
genérica, podendo, no entanto, ficar condicionada à aprovação quando (Decreto-lei n.
2.433, de 1988, art. 3.º, §§ 1.º e 2.º):

I - o investimento beneficiado destinar-se a produção de bens cuja estrutura de
mercado se caracterize como oligopolista;

II - os benefícios forem concedidos com dispensa de elaboração de programa setorial
integrado para indústrias de alta tecnologia e, nas áreas da SUDENE e da SUDAM, para
empreendimentos em atividades prioritárias.

§ 2.º A depreciação acelerada de que trata este artigo será calculada pela aplicação da
taxa de depreciação usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal,
observado o disposto nos arts. 313 e 319 (Lei n. 7.988, de 1989, art. 1.º, inciso IV).

§ 3.º A depreciação acelerada poderá ser utilizada automaticamente pelo beneficiário,
após a expedição de ato motivado do Presidente do CDI.

§ 4.º O incentivo fiscal de que trata este artigo não poderá ser usufruído
cumulativamente com outro da mesma natureza, previsto em lei anterior ou
superveniente (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 23).

Seção II

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI, Aprovados
Até 3 de Junho de 1993

Subseção I



Disposições gerais

Art. 491. Às empresas que executarem, direta ou indiretamente, programas de
desenvolvimento tecnológico industrial no País, sob sua direção e responsabilidade
diretas, aprovados até 3 de junho de 1993, poderão ser concedidos os benefícios fiscais
desta Seção (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, Lei n. 7.988, de 1989, art. 1.º, e Lei
n. 8.661, de 1993, art. 8.º).

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial - SDI
informará à unidade da Secretaria da Receita Federal do domicílio fiscal do titular do
Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI que este se encontra
habilitado aos benefícios deste Capítulo.

Art. 492. Quando o PDTI previr exclusivamente a aplicação dos benefícios de que
tratam as Subseções II, III e IV desta Seção, a empresa titular ficará automaticamente
habilitada a auferir esses benefícios a partir da data da apresentação do Programa à
SDI, observado o disposto no § 1.º.

§ 1.º O PDTI será formulado segundo modelo estabelecido pela SDI, no qual ficarão
especificados os objetivos do Programa, as atividades a serem executadas, os recursos
necessários, os benefícios solicitados e os compromissos assumidos pela empresa
titular.

§ 2.º A habilitação automática não se aplica ao PDTI:
I - realizado por associação de empresas dotada de personalidade jurídica própria,

desde que qualquer dos associados não seja empresa industrial;
II - realizado por associação de empresas, ou de empresas e instituições de pesquisa,

sem personalidade jurídica;
III - cujo dispêndio, em qualquer ano, exceda a quatrocentos e noventa e sete mil e

duzentos e vinte reais (Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Art. 493. Os benefícios fiscais previstos neste Capítulo não são cumulativos com
outros da mesma natureza previstos em lei anterior ou superveniente (Decreto-lei n.
2.433, de 1988, art. 23).

Subseção II

Depreciação acelerada

Art. 494. As empresas titulares do PDTI poderão se utilizar, para efeito de apuração
do imposto, de depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal, das máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, novos, de produção nacional, destinados à utilização nas



atividades de desenvolvimento tecnológico industrial, observado o disposto nos arts.
313 e 320 (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, inciso III, e Lei n. 7.988, de 1989, art.
1.º, inciso IV).

Parágrafo único. O benefício deste artigo não pode ser cumulativo com o de que trata
o art. 500.

Subseção III

Amortização acelerada

Art. 495. As empresas titulares do PDTI, para fins de apuração do imposto, poderão
proceder amortização acelerada, mediante dedução, como custo ou despesa operacional
no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição
de bens intangíveis, vinculados exclusivamente à atividade de desenvolvimento
tecnológico industrial, classificáveis no ativo diferido do beneficiário e obtidos de
fontes no País (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, inciso III).

Parágrafo único. Para os programas aprovados a partir de 29 de dezembro de 1989, a
amortização de que trata este artigo será de cinquenta por cento (Lei n. 7.988, de 1989,
art. 1.º, inciso IV).

Subseção IV

Dedução do imposto de renda

Art. 496. As empresas titulares do PDTI, observado o disposto no § 11 do art. 394,
poderão deduzir, até o limite de oito por cento do imposto devido, o valor equivalente à
aplicação da alíquota cabível do imposto à soma das despesas de custeio incorridas no
período de apuração em atividades voltadas exclusivamente para o desenvolvimento
tecnológico industrial, podendo o eventual excesso ser aproveitado nos dois anos-
calendário subsequentes (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, inciso II).

Parágrafo único. No cômputo das despesas dedutíveis poderá ser considerado o
pagamento a terceiros referente a contratação, no País, de parte das atividades
necessárias à realização do PDTI, com instituições de pesquisa e outras empresas,
mantida com a titular a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da
utilização dos resultados.

Despesas Excluídas
Art. 497. Não serão admitidos, entre os dispêndios mencionados no artigo anterior, os
pagamentos de assistência técnica, científica ou assemelhados e de royalties por
patentes industriais, exceto quando efetuados a instituição de pesquisa constituída no



País.

Limite
Art. 498. A soma da dedução de que trata esta Subseção, juntamente com as dos arts.
581 e 590, não poderá reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, não se
aplicando a dedução sobre o adicional de imposto devido pela pessoa jurídica (Lei n.
8.849, de 1994, art. 5.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

Art. 499. O benefício previsto nesta Subseção somente poderá ser cumulado com o da
Subseção V, deste Capítulo, quando aplicado a dispêndios, efetuados no País, que
excederem ao valor do compromisso assumido na forma do disposto no § 2.º do artigo
seguinte.

Subseção V

Crédito de imposto na fonte sobre "royalties", assistência técnica, científica e
assemelhadas

Art. 500. As empresas titulares do PDTI poderão ter um crédito de até cinquenta por
cento do imposto retido na fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos ou
creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties,
assistência técnica, científica, administrativa ou assemelhadas, e de serviços técnicos
especializados, previstos em contratos averbados nos termos do Código da Propriedade
Industrial, quando o programa se enquadrar em atividade industrial prioritária (Decreto-
lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, inciso IV).

§ 1.º Para os programas aprovados a partir de 29 de dezembro de 1989, o crédito do
imposto será de até vinte e cinco por cento (Lei n. 7.988, de 1989, art. 3.º, inciso I).

§ 2.º O benefício de que trata este artigo aplica-se apenas às indústrias de bens de
capital ou de alta tecnologia e de outras atividades industriais prioritárias definidas, em
ato genérico, pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, e somente será
concedido a empresa que assumir o compromisso de realizar, na execução do PDTI,
dispêndios no País, em excesso aos montantes necessários para utilização de tecnologia
importada, pelo menos equivalente ao dobro do montante dos benefícios auferidos
durante a execução do Programa (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, § 2.º).

§ 3.º O crédito do imposto a que se refere este artigo será restituído em moeda
corrente, dentro de trinta dias do seu recolhimento, conforme disposto em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4.º Respeitadas as normas relativas a projetos de pesquisa, desenvolvimento e
produção de bens e serviços de informática regidos pela Lei n. 7.232, de 1984, os
benefícios de que trata este artigo poderão referir-se a pagamentos ao exterior relativos
a programas de computador de relevante interesse para o País, assim definidos pela



Secretaria Especial de Informática - SEI e pelo Instituto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI.

Subseção VI

Limite para dedução de "royalties" de assistência técnica, científica e assemelhadas

Art. 501. As indústrias de alta tecnologia ou de bens de capital não seriados, titulares
de PDTI, poderão deduzir, como despesa operacional, a soma dos pagamentos feitos a
domiciliados no País ou no exterior, a título de royalties, de assistência técnica,
científica, administrativa ou assemelhados, até o limite de dez por cento da receita
líquida das vendas do produto fabricado e vendido, resultante da aplicação dessa
tecnologia, desde que o PDTI esteja vinculado à averbação de contrato de transferência
de tecnologia, nos termos do Código da Propriedade Industrial (Decreto-lei n. 2.433, de
1988, art. 6.º, inciso V).

§ 1.º Os percentuais de dedução em relação à receita líquida das vendas serão fixados
e revistos periodicamente, por ato do Ministro de Estado da Fazenda, ouvidos os
Ministros de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo e da Ciência e Tecnologia,
quanto ao grau de essencialidade das indústrias beneficiárias (Decreto-lei n. 2.433, de
1988, art. 6.º, § 3.º).

§ 2.º Quando não puder ou não quiser valer-se do benefício previsto neste artigo, a
empresa terá direito à dedução prevista no art. 354, dos pagamentos nele referidos, até o
limite de cinco por cento da receita líquida das vendas do produto fabricado com a
aplicação da tecnologia objeto desses pagamentos, caso em que a dedução independerá
de apresentação de programa e continuará condicionada à averbação do contrato nos
termos do Código da Propriedade Industrial (Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 6.º, §
4.º).

§ 3.º O benefício deste artigo somente será concedido aos titulares do PDTI cujo
programa esteja vinculado à averbação de contrato de transferência de tecnologia no
INPI, nos termos do Código da Propriedade Industrial, e que, quanto aos pagamentos
devidos ao exterior, tenha assumido o compromisso de efetuar os dispêndios a que se
refere o § 2.º do art. 500.

§ 4.º Para os programas aprovados a partir de 29 de dezembro de 1989, a dedução
prevista neste artigo está limitada a cinco por cento da receita líquida referida neste
artigo (Lei n. 7.988, de 1989, art. 1.º, inciso V).

Art. 502. Os benefícios previstos nos arts. 500 e 501 não se aplicam à importação de
tecnologia cujos pagamentos não sejam passíveis:

I - de remessa ao exterior, nos termos do art. 14 da Lei n. 4.131, de 1962;
II - de dedução, nos termos dos arts. 353 e 354.



Subseção VII

Disposições finais

Despesas com Recursos de Fundo Perdido
Art. 503. Na apuração dos dispêndios realizados em atividades de desenvolvimento
tecnológico industrial, não serão computados os montantes alocados sob o regime de
fundo perdido por órgãos e entidades do poder público.

Seção III

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI E
Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA,

Aprovados a partir de 3 de Junho de 1993

Art. 504. Às empresas industriais e agropecuárias que executarem Programas de
Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI ou Programas de Desenvolvimento
Tecnológico Agropecuário - PDTA poderão ser concedidos os seguintes incentivos
fiscais, nas condições fixadas em regulamento (Lei n. 8.661, de 1993, arts. 3.º e 4.º, e
Lei n. 9.532, de 1997, arts. 2.º e 5.º):
Dedução do Imposto Devido

I - dedução, observado o disposto no § 11 do art. 394, até o limite de quatro por cento
do imposto devido de valor equivalente à aplicação de alíquota cabível do imposto à
soma dos dispêndios em atividades de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico
industrial ou agropecuário, incorridos no período de apuração, classificáveis como
despesas pela legislação do tributo, inclusive pagamentos a terceiros, na forma prevista
no § 2.º, podendo o eventual excesso ser aproveitado no próprio ano-calendário ou nos
dois anos-calendário subsequentes;
Depreciação Acelerada

II - depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação normal, das
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas
atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico industrial e agropecuário,
observado o disposto nos arts. 313 e 321;
Amortização Acelerada

III - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, no
período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de
bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico industrial e agropecuário, classificáveis no ativo diferido
do beneficiário;



Crédito do Imposto
IV - crédito, nos percentuais a seguir indicados, do imposto retido na fonte incidente

sobre os valores remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços
especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia, averbados nos
termos do Código da Propriedade Industrial:

a) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

b) vinte por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

c) dez por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de
janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.
Dedução de Royalties, de Assistência Técnica ou Científica

V - dedução pelas empresas industriais ou agropecuárias de tecnologia de ponta ou de
bens de capital não seriados, como despesa operacional, da soma dos pagamentos em
moeda nacional ou estrangeira, efetuados a título de royalties, de assistência técnica ou
científica, até o limite de dez por cento da receita líquida das vendas dos bens
produzidos com a aplicação da tecnologia objeto desses pagamentos, desde que o PDTI
ou o PDTA esteja vinculado à averbação de contrato de transferência de tecnologia, nos
termos do Código da Propriedade Industrial.

§ 1.º Não serão admitidos, entre os dispêndios de que trata o inciso I, os pagamentos
de assistência técnica, científica ou assemelhados e dos royalties por patentes
industriais, exceto quando efetuados a instituição de pesquisa constituída no País (Lei n.
8.661, de 1993, art. 4.º, § 1.º).

§ 2.º Na realização dos PDTI e dos PDTA poderá ser contemplada a contratação de
suas atividades no País com universidades, instituições de pesquisa e outras empresas,
ficando o titular com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da
utilização dos resultados do Programa (Lei n. 8.661, de 1993, art. 3.º, parágrafo único).

§ 3.º Na apuração dos dispêndios realizados em atividades de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico industrial e agropecuário não serão computados os
montantes alocados como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do poder
público (Lei n. 8.661, de 1993, art. 4.º, § 2.º).

§ 4.º Os benefícios a que se referem os incisos IV e V somente poderão ser concedidos
a empresa que assuma o compromisso de realizar, durante a execução do seu programa,
dispêndios em pesquisa e desenvolvimento no País, em montante equivalente, no
mínimo, ao dobro do valor desses benefícios (Lei n. 8.661, de 1993, art. 4.º, § 3.º).

§ 5.º Quando não puder, ou não quiser valer-se do benefício do inciso V, a empresa
terá direito à dedução prevista neste Decreto (art. 354), dos pagamentos nele referidos,
até o limite de cinco por cento da receita líquida das vendas do bem produzido com a
aplicação da tecnologia objeto desses pagamentos, caso em que a dedução continuará
condicionada à averbação do contrato, nos termos do Código da Propriedade Industrial
(Lei n. 8.661, de 1993, art. 4.º, § 4.º).



§ 6.º O crédito do imposto retido na fonte, a que se refere o inciso IV, será restituído
em moeda corrente, dentro de trinta dias de seu recolhimento, conforme disposto em ato
normativo do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 7.º O incentivo fiscal previsto no inciso I não será concedido simultaneamente com o
previsto no inciso IV, exceto quando relativo à parcela dos dispêndios, efetuados no
País, que exceder o valor do compromisso assumido na forma do disposto no § 4.º deste
artigo.

§ 8.º Os benefícios previstos nos incisos IV e V deste artigo não se aplicam à
importação de tecnologia cujos pagamentos não sejam passíveis:

I - de remessa ao exterior, nos termos do art. 14 da Lei n. 4.131, de 1962;
II - de dedutibilidade, nos termos dos arts. 353 e 354.
§ 9.º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º

de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata o inciso IV deste artigo (Lei n.
9.532, de 1997, art. 2.º, § 2.º).

§ 10. A soma da dedução de que trata o inciso I com a referida no art. 581 não poderá
exceder a quatro por cento do imposto devido (Lei n. 9.532, de 1997, art. 6.º, inciso I).

Art. 505. Os incentivos fiscais de que trata o artigo anterior poderão ser concedidos
(Lei n. 8.661, de 1993, art. 3.º):

I - às empresas de desenvolvimento de circuitos integrados;
II - às empresas que, por determinação legal, invistam em pesquisa e desenvolvimento

de tecnologia de produção de software, sem que esta seja sua atividade-fim, mediante a
criação e manutenção de estrutura de gestão tecnológica permanente ou o
estabelecimento de associações entre empresas.

Art. 506. Os incentivos fiscais previstos nesta Seção não poderão ser usufruídos
cumulativamente com outros da mesma natureza, previstos em lei anterior ou
superveniente (Lei n. 8.661, de 1993, art. 9.º).

Art. 507. Caso a empresa ou associação haja optado por executar o programa de
desenvolvimento tecnológico sem a prévia aprovação do respectivo PDTI ou PDTA,
poderá ser concedido após a sua execução, em ato conjunto dos Ministros de Estado da
Fazenda e da Ciência e Tecnologia, como ressarcimento do incentivo fiscal previsto no
inciso I do art. 504, o benefício correspondente a seu equivalente financeiro, para
utilização na dedução do imposto devido após a concessão do mencionado benefício,
desde que:

I - o início da execução do Programa tenha ocorrido a partir de 1.º de janeiro de 1994;
II - o Programa tenha sido concluído com sucesso, o que deverá ser comprovado pela

disponibilidade de um produto ou processo, com evidente aprimoramento tecnológico, e
pela declaração formal do beneficiário de produzir e comercializar ou usar o produto ou
processo;

III - o pleito de concessão do benefício refira-se, no máximo, ao período de trinta e



seis meses anteriores ao de sua apresentação, respeitado o termo inicial estabelecido
pelo inciso I;
IV - a empresa ou associação tenha destacado contabilmente, com subtítulos por

natureza de gasto, os dispêndios relativos às atividades de pesquisa e de
desenvolvimento tecnológico do Programa, durante o período de sua execução, de modo
a possibilitar ao Ministério da Ciência e Tecnologia e à Secretaria da Receita Federal a
realização de auditoria prévia à concessão do benefício;
V - o PDTI ou PDTA atenda, no que couber, aos demais requisitos previstos em

regulamento.
§ 1.º A opção por executar programas de desenvolvimento tecnológico, sem a

aprovação prévia de PDTI ou PDTA, não gera, em quaisquer circunstâncias, direito à
concessão do benefício de que trata este artigo.
§ 2.º Os procedimentos para a concessão do benefício de que trata este artigo serão

disciplinados em Portaria Interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da
Ciência e Tecnologia, podendo ficar condicionada à relevância dos produtos ou
processos obtidos e às eventuais limitações impostas pelo montante da renúncia fiscal
prevista para o exercício.
§ 3.º Para fins de cálculo do benefício a que se refere este artigo, será observado o

limite total de quatro por cento de dedução do imposto devido, inclusive na hipótese de
execução concomitante de outro PDTI ou PDTA também beneficiado com a concessão
do incentivo fiscal previsto no inciso I do art. 504.
§ 4.º Na hipótese deste artigo, o benefício poderá ser usufruído a partir da data de sua

concessão até o término do segundo ano-calendário subsequente, respeitado o limite
total de dedução de quatro por cento do imposto devido.

Art. 508. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos
incentivos de que trata esta Seção, além do pagamento dos impostos que seriam
devidos, acrescidos de juros de mora, na forma da legislação pertinente, acarretará as
penalidades previstas no art. 970, observado o disposto no art. 874, quando for o caso
(Lei n. 8.661, de 1993, art. 5.º).

CAPÍTULO XIV

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS

Disposições Gerais
Art. 509. O prejuízo compensável é o apurado na demonstração do lucro real e
registrado no LALUR (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 64, § 1.º, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 6.º, e parágrafo único).
§ 1.º A compensação poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de apuração,

à opção do contribuinte, observado o limite previsto no art. 510 (Decreto-lei n. 1.598,



de 1977, art. 64, § 2.º).
§ 2.º A absorção, mediante débito à conta de lucros acumulados, de reservas de lucros

ou capital, ao capital social, ou à conta de sócios, matriz ou titular de empresa
individual, de prejuízos apurados na escrituração comercial do contribuinte não
prejudica seu direito à compensação nos termos deste artigo (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 64, § 3.º).

Prejuízos Fiscais Acumulados até 31 de dezembro de 1994 e Posteriores
Art. 510. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de
1995 poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31
de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas
neste Decreto, observado o limite máximo, para compensação, de trinta por cento do
referido lucro líquido ajustado (Lei n. 9.065, de 1995, art. 15).

§ 1.º O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os
livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do
prejuízo fiscal utilizado para compensação (Lei n. 9.065, de 1995, art. 15, parágrafo
único).

§ 2.º Os saldos de prejuízos fiscais existentes em 31 de dezembro de 1994 são
passíveis de compensação na forma deste artigo, independente do prazo previsto na
legislação vigente à época de sua apuração.

§ 3.º O limite previsto no caput não se aplica à hipótese de que trata o inciso I do art.
470.

Prejuízos Não Operacionais
Art. 511. Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de
1.º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros da mesma
natureza, observado o limite previsto no caput do art. 510 (Lei n. 9.249, de 1995, art.
31).

§ 1.º Consideram-se não operacionais os resultados decorrentes da alienação de bens
ou direitos do ativo permanente.

§ 2.º O disposto no caput não se aplica em relação às perdas decorrentes de baixa de
bens ou direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestáveis,
obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como
sucata.

Atividade Rural
Art. 512. O prejuízo apurado pela pessoa jurídica que explorar atividade rural poderá
ser compensado com o resultado positivo obtido em períodos de apuração posteriores,
não se lhe aplicando o limite previsto no caput do art. 510 (Lei n. 8.023, de 1990, art.
14).

Mudança de Controle Societário e de Ramo de Atividade



Art. 513. A pessoa jurídica não poderá compensar seus próprios prejuízos fiscais se
entre a data da apuração e da compensação houver ocorrido, cumulativamente,
modificação de seu controle societário e do ramo de atividade (Decreto-lei n. 2.341, de
29 de junho de 1987, art. 32).

Incorporação, Fusão e Cisão
Art. 514. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá
compensar prejuízos fiscais da sucedida (Decreto-lei n. 2.341, de 1987, art. 33).

Parágrafo único. No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá
compensar os seus próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do
patrimônio líquido (Decreto-lei n. 2.341, de 1987, art. 33, parágrafo único).

Sociedade em Conta de Participação - SCP
Art. 515. O prejuízo fiscal apurado por Sociedade em Conta de Participação - SCP
somente poderá ser compensado com o lucro real decorrente da mesma SCP.

Parágrafo único. É vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre duas ou
mais SCP ou entre estas e o sócio ostensivo.

SUBTÍTULO IV

LUCRO PRESUMIDO

CAPÍTULO I

PESSOAS JURÍDICAS AUTORIZADAS A OPTAR

Art. 516. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha
sido igual ou inferior a vinte e quatro milhões de reais, ou a dois milhões de reais
multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando
inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro
presumido (Lei n. 9.718, de 1998, art. 13).

§ 1.º A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação
a todo o ano-calendário (Lei n. 9.718, de 1998, art. 13, § 1.º).

§ 2.º Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no
ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou caixa, observado o
critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação
com base no lucro presumido (Lei n. 9.718, de 1998, art. 13, § 2.º).

§ 3.º A pessoa jurídica que não esteja obrigada à tributação pelo lucro real (art. 246),
poderá optar pela tributação com base no lucro presumido.



§ 4.º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira
ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de
cada ano-calendário (Lei n. 9.430, de 1996, art. 26, § 1.º).

§ 5.º O imposto com base no lucro presumido será determinado por períodos de
apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e
31 de dezembro de cada ano-calendário, observado o disposto neste Subtítulo (Lei n.
9.430, de 1996, arts. 1.º e 25).

Início de Atividade
Art. 517. A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo
trimestre manifestará a opção com o pagamento da primeira ou única quota do imposto
devido relativa ao período de apuração correspondente ao início de atividade (Lei n.
9.430, de 1996, art. 26, § 2.º).

Base de Cálculo
Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre,
será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita
bruta auferida no período de apuração, observado o que dispõe o § 7.º do art. 240 e
demais disposições deste Subtítulo (Lei n. 9.249, de 1995, art. 15, e Lei n. 9.430, de
1996, arts. 1.º e 25, e inciso I).

Art. 519. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a
definida no art. 224 e seu parágrafo único.

§ 1.º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei n.
9.249, de 1995, art. 15, § 1.º):

I - um inteiro e seis décimos por cento, para atividade de revenda, para consumo, de
combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;

II - dezesseis por cento para a atividade de prestação de serviço de transporte, exceto
o de carga, para o qual se aplicará o percentual previsto no caput;

III - trinta e dois por cento, para as atividade de:
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens, imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza.
§ 2.º No caso de serviços hospitalares aplica-se o percentual previsto no caput.
§ 3.º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente

a cada atividade (Lei n. 9.249, de 1995, art. 15, § 2.º).
§ 4.º A base de cálculo trimestral das pessoas jurídicas prestadoras de serviços em

geral cuja receita bruta anual seja de até cento e vinte mil reais, será determinada
mediante a aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita bruta auferida
no período de apuração (Lei n. 9.250, de 1995, art. 40, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º).

§ 5.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às pessoas jurídicas que prestam



serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de serviços
de profissões legalmente regulamentadas (Lei n. 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo
único).

§ 6.º A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual de que trata o § 5.º, para
apuração da base de cálculo do imposto trimestral, cuja receita bruta acumulada até
determinado mês do ano-calendário exceder o limite de cento e vinte mil reais, ficará
sujeita ao pagamento da diferença do imposto postergado, apurado em relação a cada
trimestre transcorrido.

§ 7.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a diferença deverá ser paga até o
último dia útil do mês subsequente ao trimestre em que ocorreu o excesso.

Valores Diferidos no LALUR
Art. 520. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada
com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto, correspondente
ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no
lucro presumido, os saldos dos valores cuja tributação havia diferido, controlados na
parte B do LALUR (Lei n. 9.430, de 1996, art. 54).

CAPÍTULO II

GANHOS DE CAPITAL E OUTRAS RECEITAS

Art. 521. Os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em
aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo art. 519, serão acrescidos à base de cálculo de que trata
este Subtítulo, para efeito de incidência do imposto e do adicional, observado o
disposto nos arts. 239 e 240 e no § 3.º do art. 243, quando for o caso (Lei n. 9.430, de
1996, art. 25, inciso II).

§ 1.º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações
em ouro não tributadas como renda variável corresponderá à diferença positiva
verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil.

§ 2.º Os juros e as multas por rescisão contratual de que tratam, respectivamente, os
arts. 347 e 681 serão adicionados à base de cálculo (Lei n. 9.430, de 1996, arts. 51 e
70, § 3.º, inciso III).

§ 3.º Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com
perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido para
determinação do imposto, salvo se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em
período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro
real ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com
base no lucro presumido ou arbitrado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 53).

§ 4.º Na apuração de ganho de capital, os valores acrescidos em virtude de



reavaliação somente poderão ser computados como parte integrante dos custos de
aquisição dos bens e direitos se a empresa comprovar que os valores acrescidos foram
computados na determinação da base de cálculo do imposto (Lei n. 9.430, de 1996, art.
52).

Art. 522. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas jurídicas de que
trata este Subtítulo observarão os seguintes procedimentos (Lei n. 9.249, de 1995, art.
17):

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o
custo de aquisição poderá ser atualizado monetariamente até 31 de dezembro desse ano,
não se lhe aplicando qualquer atualização monetária a partir dessa data;

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo
de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer atualização monetária.

Parágrafo único. Nos caso de incorporação, fusão ou cisão, as pessoas jurídicas de
que trata este Subtítulo observarão o disposto nos arts. 235 e 386.

Custo do Bem na Alienação de Imóvel Rural
Art. 523. A partir de 1.º de janeiro de 1997, para fins de apuração de ganho de
capital, considera-se custo de aquisição e valor da venda do imóvel rural o Valor da
Terra Nua - VTN constante do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT,
observado o disposto no art. 14 da Lei n. 9.393, de 1996, nos anos da ocorrência de sua
aquisição e de sua alienação, respectivamente (Lei n. 9.393, de 1996, art. 19).

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural
adquirido anteriormente a 1.º de janeiro de 1997, será considerado custo de aquisição o
valor constante da escritura pública, observado o disposto no parágrafo único do art.
136 e nos incisos I e II do art. 522 (Lei n. 9.393, de 1996, art. 19, parágrafo único).

Custo de Aquisição no Caso de Recebimento de Quotas ou Ações
Art. 524. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de
capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de
reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do
lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei n. 9.249, de
1995, art. 10, parágrafo único).

Programa Nacional de Desestatização
Art. 525. O custo de aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa
Nacional de Desestatização corresponderá ao custo de aquisição dos direitos contra a
União, observado o disposto no art. 431 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, §§ 1.º e 2.º, e
Lei n. 9.249, de 1995, art. 17).

CAPÍTULO III



DEDUÇÕES DO IMPOSTO

Art. 526. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto
devido no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de cálculo, vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei
n. 8.981, de 1995, art. 34, Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º, Lei n. 9.430, de 1996, art. 51,
parágrafo único, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 10).

Parágrafo único. No caso em que o imposto retido na fonte ou pago seja superior ao
devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto a pagar relativo aos
períodos de apuração subsequentes.

CAPÍTULO IV

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no
lucro presumido deverá manter (Lei n. 8.981, de 1995, art. 45):

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques

existentes no término do ano-calendário;
III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração
obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis
que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica
que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar
escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 45, parágrafo único).

CAPÍTULO V

OMISSÃO DE RECEITA

Art. 528. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para
determinação da base de cálculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no
período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 519 (Lei n. 9.249, de
1995, art. 24).

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas



com base no lucro presumido, não sendo possível a identificação da atividade a que se
refere a receita omitida, esta será adicionada àquela que corresponder o percentual mais
elevado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 24, § 1.º).

SUBTÍTULO V

LUCRO ARBITRADO

CAPÍTULO I

HIPÓTESES DE ARBITRAMENTO

Art. 529. A tributação com base no lucro arbitrado obedecerá as disposições
previstas neste Subtítulo.

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 47, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º):

I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver
escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;

II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de
fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real;
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos

da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do
art. 527;

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e

apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou
domiciliado no exterior (art. 398);

VI - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis
recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou
subconta, os lançamentos efetuados no Diário.

CAPÍTULO II



BASE DE CÁLCULO

Arbitramento pelo Contribuinte
Art. 531. Quando conhecida a receita bruta (art. 279 e parágrafo único) e desde que
ocorridas as hipóteses do artigo anterior, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do
imposto correspondente com base no lucro arbitrado, observadas as seguintes regras
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 47, §§ 1.º e 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º):

I - a apuração com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário,
assegurada, ainda, a tributação com base no lucro real relativa aos trimestres não
submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela
legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangidos
por aquela modalidade de tributação;

II - o imposto apurado na forma do inciso anterior, terá por vencimento o último dia
útil do mês subsequente ao do encerramento de cada período de apuração.

Base de Cálculo quando conhecida a Receita Bruta
Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, §
11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos
percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei n.
9.249, de 1995, art. 16, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).

Instituições Financeiras
Art. 533. Nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta, o percentual
para determinação do lucro arbitrado será de quarenta e cinco por cento (Lei n. 9.249,
de 1995, art. 16, parágrafo único, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).

Empresas Imobiliárias
Art. 534. As pessoas jurídicas que se dedicarem à venda de imóveis construídos ou
adquiridos para revenda, ao loteamento de terrenos e à incorporação de prédios em
condomínio terão seus lucros arbitrados, deduzindo-se da receita bruta trimestral o
custo do imóvel devidamente comprovado (Lei n. 8.981, de 1995, art. 49, e Lei n. 9.430,
de 1996, art. 1.º).

Parágrafo único. O lucro arbitrado será tributado na proporção da receita recebida ou
cujo recebimento esteja previsto para o próprio trimestre (Lei n. 8.981, de 1995, art. 49,
parágrafo único, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º).



Base de Cálculo quando não conhecida a Receita Bruta
Art. 535. O lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, será determinado
através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das seguintes
alternativas de cálculo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 51):

I - um inteiro e cinco décimos do lucro real referente ao último período em que a
pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais;

II - quatro centésimos da soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo
prazo e permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido;

III - sete centésimos do valor do capital, inclusive a sua correção monetária
contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial
conhecido ou registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade;

IV - cinco centésimos do valor do patrimônio líquido constante do último balanço
patrimonial conhecido;

V - quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
VI - quatro décimos da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos

empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem;

VII - oito décimos da soma dos valores devidos no mês a empregados;
VIII - nove décimos do valor mensal do aluguel devido.
§ 1.º As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade

lançadora, poderão ter sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades
comerciais, industriais e de prestação de serviços e, no caso de empresas com atividade
mista, ser adotados isoladamente em cada atividade (Lei n. 8.981, de 1995, art. 51, §
1.º).

§ 2.º Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for
decorrente de período de apuração anual, o valor que servirá de base ao arbitramento
será proporcional ao número de meses do período de apuração considerado (Lei n.
8.981, de 1995, art. 51, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º).

§ 3.º No caso dos incisos I a IV, deverá ser efetuada atualização monetária até 31 de
dezembro de 1995 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 51, § 3.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art.
4.º).

§ 4.º No caso deste artigo, os coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV, deverão
ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 27, § 1.º).

§ 5.º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a
VIII, o lucro arbitrado será o valor resultante da soma dos valores apurados para cada
mês do período de apuração (Lei n. 9.430, de 1996, art. 27, § 2.º).

CAPÍTULO III



GANHOS DE CAPITAL E OUTRAS RECEITAS

Acréscimos à Base de Cálculo
Art. 536. Serão acrescidos à base de cálculo os ganhos de capital, os rendimentos e
ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados
positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo art. 531, auferidos no período de
apuração, observado o disposto nos arts. 239, 240, 533 e 534 (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 27, inciso II).

§ 1.º Os juros e as multas por rescisão contratual de que tratam, respectivamente, os
arts. 347 e 681, serão adicionados à base de cálculo (Lei n. 9.430, de 1996, arts. 51 e
70, § 3.º, inciso III).

§ 2.º Na apuração de ganho de capital, os valores acrescidos em virtude de
reavaliação somente poderão ser computados como parte integrante dos custos de
aquisição dos bens e direitos se a empresa comprovar que os valores acrescidos foram
computados na determinação da base de cálculo do imposto (Lei n. 9.430, de 1996, art.
52).

§ 3.º Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com
perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro arbitrado para
determinação do imposto devido, salvo se o contribuinte comprovar não os ter deduzido
em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no
lucro real ou que se refiram a período ao qual tenha se submetido ao regime de
tributação com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 53).

§ 4.º A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com
base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto, correspondente ao
primeiro período de apuração no qual for tributada com base no lucro arbitrado, os
saldos dos valores cuja tributação havia diferido, controlados na parte B do LALUR
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 54).

§ 5.º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no Brasil,
os lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao
lucro arbitrado para determinação da base de cálculo do imposto (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 16, § 3.º).

§ 6.º Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas jurídicas de que trata
este Subtítulo observarão os seguintes procedimentos (Lei n. 9.249, de 1995, art. 17):

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o
custo de aquisição poderá ser atualizado monetariamente até 31 de dezembro desse ano,
não se lhe aplicando qualquer atualização monetária a partir dessa data;

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo
de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer atualização monetária.

§ 7.º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, as pessoas jurídicas de que trata este
Subtítulo observarão o disposto nos arts. 235 e 386.

§ 8.º No caso de alienação de imóvel rural observar-se-á as disposições do art. 523.
§ 9.º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital



por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou
reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei n. 9.249, de 1995, art.
10, parágrafo único).

§ 10. O custo de aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa
Nacional de Desestatização, corresponderá ao custo de aquisição dos direitos contra a
União, observado o disposto no art. 431 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, §§ 1.º e 2.º, e
Lei n. 9.249, de 1995, art. 17).

CAPÍTULO IV

OMISSÃO DE RECEITAS

Art. 537. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para
determinação da base de cálculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no
período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 532 (Lei n. 9.249, de
1995, art. 24).

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas, não
sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será
adicionada àquela que corresponder o percentual mais elevado (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 24, § 1.º).

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Penalidades
Art. 538. O arbitramento do lucro não exclui a aplicação das penalidades cabíveis.

Vendas Diretas do Exterior
Art. 539. No caso de serem efetuadas vendas, no País, por intermédio de agentes ou
representantes de pessoas estabelecidas no exterior, quando faturadas diretamente ao
comprador, o rendimento tributável será arbitrado de acordo com o disposto no art. 532.

Parágrafo único. Considera-se efetuada a venda no País, para os efeitos deste artigo,
quando seja concluída, em conformidade com as disposições da legislação comercial,
entre o comprador e o agente ou representante do vendedor, no Brasil, observadas as
seguintes normas:

I - somente caberá o arbitramento nos casos de vendas efetuadas no Brasil por
intermédio de agente ou representante, residente ou domiciliado no País, que tenha



poderes para obrigar contratualmente o vendedor para com o adquirente, no Brasil, ou
por intermédio de filial, sucursal ou agência do vendedor no País;

II - não caberá o arbitramento no caso de vendas em que a intervenção do agente ou
representante tenha se limitado à intermediação de negócios, obtenção ou
encaminhamento de pedidos ou propostas, ou outros atos necessários à mediação
comercial, ainda que esses serviços sejam retribuídos com comissões ou outras formas
de remuneração, desde que o agente ou representante não tenha poderes para obrigar
contratualmente o vendedor;

III - o fato exclusivo de o vendedor participar no capital do agente ou representante no
País não implica atribuir a este poderes para obrigar contratualmente o vendedor;

IV - o fato de o representante legal ou procurador do vendedor assinar eventualmente
no Brasil contrato em nome do vendedor não é suficiente para determinar a aplicação do
disposto neste artigo.

CAPÍTULO VI

DEDUÇÕES DO IMPOSTO

Art. 540. Poderá ser deduzido do imposto apurado na forma deste Subtítulo o imposto
pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, vedada
qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei n. 9.532, de 1997, art. 10).

TÍTULO V

Alíquotas e Adicional

SUBTÍTULO I

ALÍQUOTAS GERAIS

Art. 541. A pessoa jurídica, seja comercial ou civil o seu objeto, pagará o imposto à
alíquota de quinze por cento sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de
conformidade com este Decreto (Lei n. 9.249, de 1995, art. 3.º).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore
atividade rural de que trata a Lei n. 8.023, de 1990 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 3.º, §
3.º).

§ 2.º O lucro inflacionário acumulado, até 31 de dezembro de 1987, das pessoas
jurídicas abrangidas pelo disposto no art. 2.º da Lei n. 7.714, de 29 de dezembro de



1988, será tributado à alíquota a que estava sujeita a pessoa jurídica no exercício
financeiro de 1988 (Lei n. 7.730, de 1989, art. 28).

SUBTÍTULO II

ADICIONAL

Art. 542. A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder o valor
resultante da multiplicação de vinte mil reais pelo número de meses do respectivo
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto à alíquota de dez
por cento (Lei n. 9.249, de 1995, art. 3.º, § 1.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 4.º).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, fusão ou
cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação (Lei n. 9.249, de
1995, art. 3.º, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 4.º, § 2.º).

§ 2.º O disposto aplica-se, igualmente, à pessoa jurídica que explore atividade rural de
que trata a Lei n. 8.023, de 1990 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 3.º, § 3.º).

§ 3.º Na hipótese do art. 222, a parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que
exceder a vinte mil reais, está sujeita à incidência do adicional de que trata este artigo
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 2.º, § 2.º).

§ 4.º O adicional será pago juntamente com o imposto de que trata o art. 541 (Decreto-
lei n. 1.967, de 1982, art. 24, § 3.º).

Irredutibilidade
Art. 543. O valor do adicional de que trata este Subtítulo será recolhido integralmente
como receita da União, não sendo permitidas quaisquer deduções (Lei n. 9.249, de
1995, art. 3.º, § 4.º, e Lei n. 9.718, de 1998, art. 8.º, § 1.º).

TÍTULO VI

Senções, Reduções e Deduções do Imposto

SUBTÍTULO I

LUCRO DA EXPLORAÇÃO

CAPÍTULO I



CONCEITO

Art. 544. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período de apuração,
antes de deduzida a provisão para o imposto de renda, ajustado pela exclusão dos
seguintes valores (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, e Lei n. 7.959, de 1989, art.
2.º):

I - a parte das receitas financeiras que exceder às despesas financeiras, observado o
disposto no parágrafo único do art. 375;

II - os rendimentos e prejuízos das participações societárias; e
III - os resultados não operacionais.
§ 1.º No cálculo do lucro da exploração, a pessoa jurídica deverá tomar por base o

lucro líquido apurado, depois de ter sido deduzida a contribuição social instituída pela
Lei n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988.

§ 2.º O lucro da exploração poderá ser ajustado mediante adição ao lucro líquido de
valor igual ao baixado de reserva de reavaliação, nos casos em que o valor realizado
dos bens objeto da reavaliação tenha sido registrado como custo ou despesa operacional
e a baixa da reserva tenha sido efetuada em contrapartida à conta de:

I - receita não operacional; ou
II - patrimônio líquido, não computada no resultado do mesmo período de apuração.

CAPÍTULO II

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR DO IMPOSTO

Art. 545. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e
reduções de que tratam os arts. 546, 547, 551, 554, 555, 559, 564 e 567 não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente
poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital social (Decreto-
lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 3.º, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso I).

§ 1.º Consideram-se distribuição do valor do imposto (Decreto-lei n. 1.598, de 1977,
art. 19, § 4.º, e Decreto-lei n. 1.825, de 22 de dezembro de 1980, art. 2.º, § 3.º):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até o
montante do aumento com incorporação da reserva;

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

§ 2.º A inobservância do disposto neste artigo importa perda da isenção e obrigação de
recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver
deixado de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre o lucro distribuído,
quando for o caso, como rendimento do beneficiário, e das penalidades cabíveis
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 5.º, e Decreto-lei n. 1.825, de 1980, art. 2.º, §



2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).
§ 3.º O valor da isenção ou redução, lançado em contrapartida à conta de reserva de

capital nos termos deste artigo, não será dedutível na determinação do lucro real.

SUBTÍTULO II

ISENÇÕES OU REDUÇÕES

CAPÍTULO I

ISENÇÃO OU REDUÇÃO DO IMPOSTO COMO INCENTIVO AO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Seção I

Incentivos Fiscais às Empresas Instaladas na Área da SUDENE

Subseção I

Isenção e redução do imposto

Novos Empreendimentos
Art. 546. As pessoas jurídicas que tiverem projetos aprovados ou protocolizados até
14 de novembro de 1997, na Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, relativamente a instalação de empreendimentos industriais ou agrícolas na
área de sua atuação, ficarão isentas do imposto e adicionais não restituíveis incidentes
sobre o lucro da exploração (art. 544) do empreendimento, pelo prazo de dez anos a
contar do período de apuração em que o empreendimento entrar em fase de operação
(Lei n. 4.239, de 27 de junho de 1963, art. 13, Decreto-lei n. 1.564, de 29 de julho de
1977, art. 1.º, Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea a, Decreto-lei n.
1.730, de 1979, art. 1.º, inciso I, Lei n. 7.450, de 1985, art. 59, Decreto-lei n. 2.454, de
19 de agosto de 1988, art. 1.º, Lei n. 8.874, de 29 de abril de 1994, art. 1.º, e Lei n.
9.532, de 1997, art. 3.º, § 1.º).

§ 1.º A fruição da isenção fica condicionada à observância, pela empresa beneficiária,
dos dispositivos da legislação trabalhista e social e das normas de proteção e controle
do meio ambiente, podendo a SUDENE, a qualquer tempo, verificar o cumprimento do



disposto neste parágrafo.
§ 2.º A SUDENE expedirá laudo constitutivo do benefício referido neste artigo

(Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 3.º, parágrafo único).
§ 3.º Não se consideram empreendimentos novos, para efeito do benefício de que trata

este artigo, os resultantes da alteração de razão ou de denominação social,
transformação ou fusão de empresas existentes.
§ 4.º Para os projetos aprovados a partir de 1.º de janeiro de 1998, nas condições

deste artigo e demais normas pertinentes, as pessoas jurídicas pagarão o imposto e
adicionais não restituíveis, sobre o lucro da exploração (art. 544), com as reduções a
seguir indicadas (Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º):
I - setenta e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de

2003;
II - cinquenta por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;
III - vinte e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de

2013.
§ 5.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de

janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 3.º).

Projetos de Modernização, Ampliação ou Diversificação
Art. 547. As pessoas jurídicas que tiverem projetos aprovados ou protocolizados até
14 de novembro de 1997, na SUDENE, relativamente a modernização, ampliação ou
diversificação de empreendimentos industriais ou agrícolas na área de sua atuação,
ficarão isentas do imposto e adicionais não restituíveis incidentes sobre os resultados
adicionais por eles criados, pelo prazo de dez anos a contar do período de apuração em
que o projeto de modernização, ampliação ou diversificação entrar em fase de
operação, segundo laudo constitutivo expedido pela SUDENE (Lei n. 4.239, de 1963,
art. 13, Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, Decreto-lei n. 2.454, de 1988, art. 1.º, Lei
n. 7.450, de 1985, art. 59, e § 1.º, Lei n. 8.874, de 1994, art. 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997,
art. 3.º, § 1.º).
§ 1.º Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação somente poderão ser

contemplados com a isenção prevista neste artigo quando acarretarem, pelo menos,
cinquenta por cento de aumento da capacidade instalada do respectivo empreendimento
(Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, § 1.º).
§ 2.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a Secretaria Executiva da SUDENE

expedirá laudo técnico atestando a equivalência percentual do acréscimo da capacidade
instalada (Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, § 2.º).
§ 3.º A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação ou diversificação

não atribui ou amplia benefícios a resultados correspondentes à produção anterior
(Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, § 3.º).
§ 4.º O lucro isento será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro da

exploração (art. 544) do empreendimento, de percentagem igual à relação, no mesmo



período de apuração, entre a receita líquida de vendas da produção criada pelo projeto
e o total da receita líquida de vendas do empreendimento (Decreto-lei n. 1.564, de
1977, art. 1.º, § 4.º, Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea a, e Decreto-lei
n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso I).
§ 5.º A fruição da isenção fica condicionada à observância, pela empresa beneficiária,

dos dispositivos da legislação trabalhista e social e das normas de proteção e controle
do meio ambiente, podendo a SUDENE, a qualquer tempo, verificar o cumprimento do
disposto neste parágrafo.
§ 6.º Para os projetos aprovados a partir de 1.º de janeiro de 1998, nas condições

deste artigo e demais normas pertinentes, as pessoas jurídicas pagarão o imposto e
adicionais não restituíveis, sobre o lucro da exploração (art. 544), com as reduções a
seguir indicadas (Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º):
I - setenta e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de

2003;
II - cinquenta por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;
III - vinte e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de

2013.
§ 7.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de

janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 3.º).

Art. 548. Para os efeitos do benefício de que trata o art. 547, não se considera como
modernização, ampliação ou diversificação, a simples alteração da razão ou
denominação social, a transformação, a incorporação ou a fusão de empresas existentes.

Demonstração do Lucro do Empreendimento
Art. 549. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o
direito à isenção de que trata esta Subseção em relação aos rendimentos dos
estabelecimentos instalados na área de atuação da SUDENE (Lei n. 4.239, de 1963, art.
16, § 1.º).
§ 1.º Para os efeitos do disposto neste artigo, as pessoas jurídicas interessadas

deverão demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que
se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos
estabelecimentos que operem na área de atuação da SUDENE (Lei n. 4.239, de 1963,
art. 16, § 2.º).
§ 2.º Se a pessoa jurídica mantiver atividades não consideradas como industriais ou

agrícolas, deverá efetuar, em relação às atividades beneficiadas, registros contábeis
específicos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os
respectivos custos, receitas e resultados.
§ 3.º Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não

oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido
com base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita



líquida total, observado o disposto no art. 544.

Reconhecimento da Isenção
Art. 550. Os benefícios de que trata esta Subseção, uma vez reconhecidos pela
SUDENE, serão por ela comunicados aos órgãos da Secretaria da Receita Federal (Lei
n. 5.508, de 11 de outubro de 1968, art. 37).

Subseção II

Redução do imposto

Empreendimentos Industriais ou Agrícolas
Art. 551. Até 31 de dezembro de 1997, as pessoas jurídicas que mantenham
empreendimentos industriais ou agrícolas em operação na área de atuação da SUDENE,
em relação aos aludidos empreendimentos, pagarão o imposto e adicionais não
restituíveis com a redução de cinquenta por cento (Lei n. 4.239, de 1963, art. 14, Lei n.
5.508, de 1968, art. 35, Lei n. 7.450, de 1985, art. 58, inciso I, Decreto-lei n. 2.454, de
1988, art. 2.º, Lei n. 8.874, de 1994, art. 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º, § 2.º).
§ 1.º A redução de que trata este artigo somente se aplica ao imposto e adicionais não

restituíveis calculados com base no lucro da exploração (art. 544) do empreendimento
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea b, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979,
art. 1.º, inciso I).
§ 2.º A redução de que trata este artigo não impede a aplicação em incentivos fiscais

(FINAM, FINOR E FUNRES), nas condições previstas neste Decreto, com relação ao
montante de imposto a pagar.
§ 3.º A redução do imposto e adicionais não restituíveis, a partir de 1.º de janeiro de

1998, passa a ser calculada segundo os seguintes percentuais (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 2.º):
I - trinta e sete e meio por cento, a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro

de 2003;
II - vinte e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de

2008;
III - doze e meio por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de

2013.
§ 4.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de

janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 3.º).

Demonstração do Lucro do Empreendimento
Art. 552. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o
direito à redução de que trata esta Subseção, em relação aos rendimentos dos



estabelecimentos instalados na área de atuação da SUDENE (Lei n. 4.239, de 1963, art.
16, § 1.º).

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica deverá observar o
disposto no art. 549.

Reconhecimento do Direito à Redução
Art. 553. O direito à redução de que trata o art. 551 será reconhecido pela Delegacia
da Receita Federal a que estiver jurisdicionado o contribuinte (Lei n. 4.239, de 1963,
art. 16).

§ 1.º O reconhecimento do direito à redução será requerido pela pessoa jurídica, que
deverá instruir o pedido com declaração, expedida pela SUDENE, de que satisfaz as
condições mínimas para gozo do favor fiscal.

§ 2.º O Delegado da Receita Federal decidirá sobre o pedido de reconhecimento do
direito à redução dentro de 180 dias da respectiva apresentação à repartição fiscal
competente.

§ 3.º Expirado o prazo indicado no parágrafo anterior, sem que a requerente tenha sido
notificada da decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão irrecorrível,
considerar-se-á a interessada automaticamente no pleno gozo da redução pretendida, se
o favor tiver sido recomendado pela SUDENE, através da declaração mencionada no §
1.º deste artigo.

§ 4.º Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requerente, caberá
impugnação para o Delegado da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, dentro do
prazo de trinta dias, a contar do recebimento da competente comunicação.

§ 5.º Tornando-se irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão contrária ao pedido
a que se refere este artigo, a repartição competente procederá ao lançamento das
importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a
cobrança do débito.

§ 6.º A cobrança prevista no parágrafo anterior não alcançará as parcelas
correspondentes às reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica
interessada esteja em pleno gozo da redução de que trata o § 3.º deste artigo.

§ 7.º A redução de que trata o art. 551 produzirá efeitos a partir da data da
apresentação à SUDENE do requerimento devidamente instruído na forma prevista no
art. 7.º do Decreto n. 64.214, de 18 de março de 1969.

Seção II

Incentivos Fiscais às Empresas Instaladas na Área da SUDAM

Subseção I



Isenção e redução do imposto

Novos Empreendimentos
Art. 554. As pessoas jurídicas que tiverem projetos aprovados ou protocolizados até
14 de novembro de 1997, na Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, relativamente a instalação de empreendimentos industriais ou agrícolas na
área de sua atuação, ficarão isentas do imposto e adicionais não restituíveis incidentes
sobre o lucro da exploração (art. 544) do empreendimento, pelo prazo de dez anos a
contar do período de apuração em que o empreendimento entrar em fase de operação
(Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 23, Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, Decreto-lei
n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea a, Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso I,
Lei n. 7.450, de 1985, art. 59, e § 1.º, Decreto-lei n. 2.454, de 1988, art. 1.º, Lei n.
8.874, de 1994, art. 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º, § 1.º).

§ 1.º A fruição da isenção fica condicionada à observância, pela empresa beneficiária,
dos dispositivos da legislação trabalhista e social e das normas de proteção e controle
do meio ambiente, podendo a SUDAM, a qualquer tempo, verificar o cumprimento do
disposto neste parágrafo.

§ 2.º A SUDAM expedirá laudo constitutivo do benefício referido neste artigo
(Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 3.º, parágrafo único).

§ 3.º Não se consideram empreendimentos novos, para efeito do benefício de que trata
este artigo, os resultantes da alteração de razão ou de denominação social,
transformação ou fusão de empresas existentes.

§ 4.º Para os projetos aprovados a partir de 1.º de janeiro de 1998, nas condições
deste artigo e demais normas pertinentes, as pessoas jurídicas pagarão o imposto e
adicionais não restituíveis, sobre o lucro da exploração (art. 544), com as reduções a
seguir indicadas (Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º):

I - setenta e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de
2003;

II - cinquenta por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;
III - vinte e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de

2013.
§ 5.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de

janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 3.º).

Projetos de Modernização, Ampliação ou Diversificação
Art. 555. As pessoas jurídicas que tiverem projetos aprovados ou protocolizados até
14 de novembro de 1997, na SUDAM, relativamente a modernização, ampliação ou
diversificação de empreendimentos industriais ou agrícolas na área de sua atuação,
ficarão isentas do imposto e adicionais não restituíveis incidentes sobre os resultados
adicionais por eles criados, pelo prazo de dez anos a contar do período de apuração em
que o projeto de modernização, ampliação ou diversificação entrar em fase de



operação, segundo laudo constitutivo expedido pela SUDAM (Decreto-lei n. 756, de
1969, art. 23, Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, Lei n. 7.450, de 1985, art. 59, e §
1.º, Decreto-lei n. 2.454, de 1988, art. 1.º, Lei n. 8.874, de 1994, art. 1.º, e Lei n. 9.532,
de 1997, art. 3.º, § 1.º).

§ 1.º Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação somente poderão ser
contemplados com a isenção prevista neste artigo quando acarretarem, pelo menos,
cinquenta por cento de aumento da capacidade instalada do respectivo empreendimento
(Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, § 1.º).

§ 2.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a Secretaria Executiva da SUDAM
expedirá laudo técnico atestando a equivalência percentual do acréscimo da capacidade
instalada (Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, § 2.º).

§ 3.º A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação ou diversificação
não atribui ou amplia benefícios a resultados correspondentes à produção anterior
(Decreto-lei n. 1.564, de 1977, art. 1.º, § 3.º).

§ 4.º O lucro isento será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro da
exploração (art. 544) do empreendimento, de percentagem igual à relação, no mesmo
período de apuração, entre a receita líquida de vendas da produção criada pelo projeto
e o total da receita líquida de vendas do empreendimento (Decreto-lei n. 1.564, de
1977, art. 1.º, § 4.º, Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea a, e Decreto-lei
n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso I).

§ 5.º A fruição da isenção fica condicionada à observância, pela empresa beneficiária,
dos dispositivos da legislação trabalhista e social e das normas de proteção e controle
do meio ambiente, podendo a SUDAM, a qualquer tempo, verificar o cumprimento do
disposto neste parágrafo.

§ 6.º Para os projetos aprovados a partir de 1.º de janeiro de 1998, nas condições
deste artigo e demais normas pertinentes, as pessoas jurídicas pagarão o imposto e
adicionais não restituíveis, sobre o lucro da exploração (art. 544), com as reduções a
seguir indicadas (Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º):

I - setenta e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de
2003;

II - cinquenta por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;
III - vinte e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de

2013.
§ 7.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de

janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 3.º).

Art. 556. Para os efeitos do benefício de que trata o art. 555, não se considera como
modernização, ampliação ou diversificação, a simples alteração da razão ou
denominação social, a transformação, a incorporação ou a fusão de empresas existentes.

Demonstração do Lucro do Empreendimento



Art. 557. A pessoa jurídica titular de empreendimento beneficiado na Amazônia, na
forma dos arts. 554 e 555, que mantiver, também, atividades fora da área de atuação da
SUDAM, fará destacar, em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de
que se compõem as operações e resultados não alcançados pela redução ou isenção do
imposto (Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 24, § 2.º).

§ 1.º Na hipótese de o mesmo empreendimento compreender também atividades não
consideradas de interesse para o desenvolvimento da Amazônia, a pessoa jurídica
interessada deverá manter, em relação às atividades beneficiadas, registros contábeis
específicos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os
respectivos custos, receitas e resultados (Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 24, § 2.º).

§ 2.º Os elementos contábeis mencionados neste artigo serão registrados
destacadamente para apuração do resultado final (Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 24, §
2.º).

§ 3.º No caso de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer
condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido com base
na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total,
observado o disposto no art. 544.

Reconhecimento da Isenção
Art. 558. Os benefícios de que trata esta Subseção, uma vez reconhecidos pela
SUDAM, serão por ela comunicados aos órgãos da Secretaria da Receita Federal
(Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 24, § 3.º).

Subseção II

Redução do imposto

Empreendimentos Econômicos de Interesse para o Desenvolvimento da Amazônia
Art. 559. Até 31 de dezembro de 1997, as pessoas jurídicas que mantenham
empreendimentos econômicos na área de atuação da SUDAM e por esta considerados
de interesse para o desenvolvimento da região, pagarão o imposto e adicionais não
restituíveis com a redução de cinquenta por cento, em relação aos resultados obtidos
nos referidos empreendimentos (Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 22, Decreto-lei n.
2.454, de 1988, art. 2.º, Lei n. 8.874, de 1994, art. 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º, §
2.º).

§ 1.º A redução de que trata este artigo somente se aplica ao imposto e adicionais não
restituíveis calculados com base no lucro da exploração (art. 544) do empreendimento
(Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea b, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979,
art. 1.º, inciso I).

§ 2.º A redução de que trata este artigo não impede a aplicação em incentivos fiscais
(FINAM, FINOR e FUNRES), nas condições previstas neste Decreto, com relação ao



montante de imposto a pagar.
§ 3.º A redução do imposto e adicionais não restituíveis, a partir de 1.º de janeiro de

1998, passa a ser calculada segundo os seguintes percentuais (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 2.º):

I - trinta e sete e meio por cento, a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro
de 2003;

II - vinte e cinco por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de
2008;

III - doze e meio por cento, a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de
2013.

§ 4.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de
janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
3.º, § 3.º).

Demonstração do Lucro do Empreendimento
Art. 560. A pessoa jurídica beneficiária da redução prevista no artigo anterior, que
mantiver atividades fora da área de atuação da SUDAM, ou cujo empreendimento
compreenda, também, as atividades não consideradas de interesse para o
desenvolvimento da Amazônia, deverá observar o disposto no art. 557 (Decreto-lei n.
756, de 1969, art. 24, § 2.º).

Reconhecimento do Direito à Redução
Art. 561. O direito à redução de que trata o art. 559, uma vez reconhecido pela
SUDAM, será por ela comunicado aos órgãos da Secretaria da Receita Federal
(Decreto-lei n. 756, de 1969, art. 24, § 3.º).

Seção III

Empreendimentos Integrantes do Programa Grande Carajás

Destinação do Valor do Imposto
Art. 562. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de que
trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 1.825, de 1980, não poderá ser distribuído aos sócios e
constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que deverá ser utilizada para
investimento no mesmo ou em outro empreendimento integrante do Programa Grande
Carajás (Decreto-lei n. 1.825, de 1980, art. 2.º, e Decreto-lei n. 2.152, de 18 de julho de
1984, art. 1.º).

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput implicará perda da isenção,
aplicando-se as disposições dos §§ 1.º e 2.º do art. 545 (Decreto-lei n. 1.825, de 1980,
art. 2.º, §§ 2.º e 3.º).



Demonstração dos Resultados do Empreendimento
Art. 563. A pessoa jurídica titular de empreendimento integrante do Programa Grande
Carajás deverá efetuar, com clareza e exatidão, o registro contábil das operações e dos
resultados correspondentes ao empreendimento isento, destacando-o do registro das
operações e dos resultados referentes a empreendimentos ou atividades não abrangidos
pela isenção (Decreto-lei n. 1.825, de 1980, art. 3.º, parágrafo único).

Parágrafo único. Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa
jurídica não oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser
estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas
e a receita líquida total, observado o disposto no art. 544.

CAPÍTULO II

REDUÇÃO DO IMPOSTO COMO INCENTIVO AO
DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 564. As pessoas jurídicas que explorarem hotéis e outros empreendimentos
turísticos relacionados no artigo seguinte, em construção, ou que venham a ser
construídos, conforme projetos aprovados até 31 de dezembro de 1985, pelo extinto
Conselho Nacional de Turismo - CNTur, poderão gozar de redução de até setenta por
cento do imposto e adicionais não restituíveis, calculados sobre o lucro da exploração
(art. 544), por períodos de apuração sucessivos, até o total de dez anos, a partir da data
da conclusão das obras, segundo forma, condições e critérios de prioridade
estabelecidos pelo Poder Executivo (Decreto-lei n. 1.439, de 30 de dezembro de 1975,
art. 4.º, Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea e, e Decreto-lei n. 1.730, de
1979, art. 1.º, inciso I).

Seção II

Empresas Beneficiadas

Art. 565. Poderão gozar da redução do imposto de que trata este Capítulo as empresas
que se dediquem à exploração de:



I - hotéis e outros meios de hospedagem;
II - restaurantes de turismo;
III - empreendimentos de apoio à atividade turística.
Parágrafo único. Consideram-se empreendimentos de apoio à atividade turística, para

efeito deste artigo:
I - centros de convenções, exposições e feiras, e outros equipamentos do mesmo

gênero, de apoio à rede hoteleira;
II - aqueles que, pelas dimensões, variedades e originalidade das atividades

recreativas, culturais e desportivas que proporcionem aos seus usuários, possam
identificar-se como atração turística internacional, nacional ou regional.

Art. 566. Somente poderão gozar da redução de que trata este Capítulo as empresas
(Decreto-lei n. 1.439, de 1975, art. 2.º):

I - constituídas no Brasil;
II - registradas no Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, na forma e segundo

os processos estabelecidos por este, de conformidade com os princípios e normas
baixados pelo extinto CNTur;

III - com maioria de capital com pleno direito de voto pertencente a pessoas físicas
residentes e domiciliadas no País, ou a pessoas jurídicas nacionais, as quais, por sua
vez, preencham os mesmos requisitos acima enumerados.

Seção III

Ampliação de Empreendimentos

Art. 567. O disposto no art. 564 aplica-se à ampliação de empreendimentos, se
satisfeitos os critérios e condições estabelecidos pelo Poder Executivo, inclusive
quanto ao escalonamento do benefício, segundo a relação entre o custo da ampliação e o
valor total do empreendimento (Decreto-lei n. 1.439, de 1975, art. 5.º).

Art. 568. Para os efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se ampliação,
quando se tratar de hotéis e outros meios de hospedagem, a obra da qual tenha resultado,
a critério do extinto CNTur, o aumento simultâneo e adequadamente proporcional da
área construída, do número de unidades habitacionais, dos serviços auxiliares e de
infraestrutura correspondentes.

§ 1.º Poderá ser equiparada à ampliação a realização de obras das quais não resulte
aumento do número de unidades habitacionais, mas que introduzam novos serviços
considerados de especial interesse turístico pelo extinto CNTur.

§ 2.º Nas hipóteses previstas neste artigo, o percentual de redução do imposto
equivalerá ao resultado da aplicação do coeficiente que corresponda à relação entre o
custo da ampliação e o valor total atual do empreendimento, limitado esse coeficiente



ao máximo de um, sobre o percentual estabelecido nos termos dos arts. 570 e 571.

Seção IV

Demonstração do Lucro do Empreendimento

Art. 569. Os benefícios previstos neste Capítulo serão concedidos à pessoa jurídica
titular do projeto aprovado.

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica com vários estabelecimentos, aplicar-se-
ão exclusivamente ao lucro da exploração (art. 544), auferido por aquele a que se
referir o projeto, observadas as normas baixadas pelo Ministro de Estado da Fazenda
(Decreto-lei n. 1.439, de 1975, arts. 4.º, § 1.º, e 5.º, parágrafo único, Decreto-lei n.
1.598, de 1977, art. 19, § 1.º, alínea e, e Decreto-lei n. 1.730, de 1979, art. 1.º, inciso I).

Seção V

Percentuais de Redução

Art. 570. O percentual de redução do imposto não poderá ultrapassar a:
I - nos casos de empreendimentos novos:
a) setenta por cento, quando se tratar das atividades citadas no inciso I do art. 565;
b) cinquenta por cento, quando se tratar das atividades citadas nos incisos II e III do

art. 565;
II - nos casos de ampliação de empreendimentos:
a) cinquenta por cento, quando se tratar da espécie de ampliação prevista no caput do

art. 568;
b) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento, quando se tratar da espécie

de ampliação prevista no § 1.º do art. 568.

Seção VI

Reconhecimento do Direito à Redução

Art. 571. Da resolução do EMBRATUR que reconheceu o direito à redução de que
trata este Capítulo devem constar obrigatoriamente:

I - a fixação do prazo, por períodos de apuração sucessivos, em até dez anos, contados
a partir da data da conclusão das obras;



II - o percentual da redução;
III - o montante a depositar a crédito do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR.

Seção VII

Certificado de Redução

Art. 572. O gozo do benefício da redução ficará condicionado, em cada período de
apuração, à verificação, a cargo do EMBRATUR:

I - da manutenção, pelo empreendimento beneficiário, dos padrões de qualidade,
higiene, conforto, serviços e preços constantes do projeto aprovado;

II - do cumprimento de todas as obrigações contraídas pela empresa em virtude da
aprovação do projeto;

III - da quitação da empresa com suas obrigações fiscais e parafiscais, federais,
estaduais e municipais.

§ 1.º Satisfeitas as condições previstas neste artigo, o EMBRATUR emitirá o
"Certificado de Redução do Imposto de Renda", válido para o período de apuração a
que se referir.

§ 2.º Não atendidas as condições previstas neste artigo, o EMBRATUR, considerada a
gravidade das falhas encontradas e a circunstância de ser o infrator primário ou
reincidente:

I - não emitirá o "Certificado de Redução do Imposto de Renda" para o período de
apuração correspondente;

II - cassará o benefício concedido.

Seção VIII

Destinação do Valor da Redução

Art. 573. O valor da redução de que trata este Capítulo terá a destinação prevista no
art. 545 e deverá ser aplicado diretamente em atividade turística (Decreto-lei n. 1.439,
de 1975, art. 4.º, § 2.º).

CAPÍTULO III

INCENTIVOS A EMPRESAS MONTADORAS E FABRICANTES
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS REGIÕES NORTE,



NORDESTE E CENTRO-OESTE

Seção I

Isenção e Redução do Imposto

Art. 574. Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência
até 31 de dezembro de 1999, isenção do imposto e adicionais, calculados com base no
lucro da exploração do empreendimento (art. 544), exclusivamente às empresas
habilitadas pelo Poder Executivo até 31 de maio de 1997, instaladas ou que venham a se
instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam montadoras e
fabricantes de (Lei n. 9.440, de 14 de março de 1997, art. 1.º, inciso VIII, e § 1.º, e Lei
n. 9.532, de 1997, art. 3.º):

I - veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou mais
e jipes;

II - caminhonetas, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas ou mais,
para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro
toneladas;

III - veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de
carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez
pessoas ou mais e caminhões-tratores;

IV - tratores agrícolas e colheitadeiras;
V - tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;
VI - carroçarias para veículos automotores em geral;
VII - reboques e semirreboques utilizados para o transporte de mercadorias;
VIII - partes, peças componentes, conjuntos e subconjuntos-acabados e semiacabados

e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados neste e nos incisos anteriores.
Parágrafo único. O benefício da isenção alcança, observada as condições fixadas em

regulamento, os empreendimentos que tenham como objeto a fabricação dos produtos
relacionados no inciso VIII deste artigo, desde que tenham sido habilitados até 31 de
dezembro de 1997 (Lei n. 9.440, de 1997, art. 12, parágrafo único, e Lei n. 9.532, de
1997, art. 3.º).

Art. 575. Para os projetos habilitados no período de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de
março de 1998, relativos aos empreendimentos que tenham como objeto a fabricação
dos produtos relacionados no inciso VIII, do artigo anterior, o benefício fiscal passa a
ser de redução do imposto e adicionais não restituíveis, no percentual de setenta e cinco
por cento sobre o lucro da exploração (art. 544), até 31 de dezembro de 1999 (Lei n.
9.440, de 1997, art. 12, parágrafo único, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 3.º).



Requisitos
Art. 576. O Poder Executivo estabelecerá os requisitos para habilitação das empresas
ao tratamento a que se refere este Capítulo, bem como os mecanismos de controle
necessários à verificação do seu cumprimento (Lei n. 9.440, de 1997, art. 13).

Parágrafo único. O reconhecimento do benefício de que trata este Capítulo está
condicionado à apresentação da habilitação mencionada neste artigo (Lei n. 9.440, de
1997, art. 13, parágrafo único).

Seção II

Destinação do Valor da Isenção

Art. 577. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de que
trata este Capítulo não poderá ser distribuído aos sócios ou acionistas e constituirá
reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção
de prejuízos ou aumento do capital social (Lei n. 9.440, de 1997, art. 1.º, § 10).

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados, também, como
distribuição do valor do imposto (Lei n. 9.440, de 1997, art. 1.º, § 11):

I - a restituição de capital aos sócios ou acionistas, em casos de redução do capital
social, até o montante do aumento com incorporação da reserva;

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 578. A inobservância do disposto no artigo anterior importa perda da isenção e
obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa
jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de multa e juros moratórios (Lei n. 9.440, de
1997, art. 1.º, § 12).

Art. 579. O valor da isenção, lançado em contrapartida à conta de reserva de capital,
nos termos do art. 577, não será dedutível na determinação do lucro real (Lei n. 9.440,
de 1997, art. 1.º, § 13).

Seção III

Condicionamento da Isenção

Art. 580. O tratamento fiscal previsto neste Capítulo (Lei n. 9.440, de 1997, art. 16):
I - fica condicionado à comprovação, pelo contribuinte, da regularidade com o



pagamento de todos os tributos e contribuições federais;
II - não poderá ser usufruído cumulativamente com outros da mesma natureza e com

aqueles previstos na legislação da Zona Franca de Manaus, das Áreas de Livre
Comércio, da Amazônia Ocidental, do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR) e
do Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM).

SUBTÍTULO III

DEDUÇÕES DO IMPOSTO

CAPÍTULO I

INCENTIVOS À PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS VOLTADOS
AO TRABALHADOR

Seção I

Programas de Alimentação do Trabalhador

Subseção I

Dedução do imposto devido

Art. 581. A pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto devido, valor equivalente à
aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no
período de apuração, em programas de alimentação do trabalhador, nos termos desta
Seção (Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1.º).

Parágrafo único. As despesas de custeio admitidas na base de cálculo do incentivo
são aquelas que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de
alimentação, podendo ser considerados, além da matéria-prima, mão de obra, encargos
decorrentes de salários, asseio e os gastos de energia diretamente relacionados ao
preparo e à distribuição das refeições.

Art. 582. A dedução está limitada a quatro por cento do imposto devido em cada
período de apuração, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução nos dois
anos-calendário subsequentes (Lei n. 6.321, de 1976, art. 1.º, §§ 1.º e 2.º, e Lei n. 9.532,



de 1997, art. 5.º).
Parágrafo único. O total da dedução deste artigo e a referida no inciso I do art. 504,

não poderá exceder a quatro por cento do imposto devido (Lei n. 9.532, de 1997, art.
6.º, inciso I).

Art. 583. Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador, a pessoa
jurídica beneficiária poderá manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e
firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis,
sociedades comerciais e sociedades cooperativas.

§ 1.º A pessoa jurídica beneficiária será responsável por quaisquer irregularidades
resultantes dos programas executados na forma deste artigo.

§ 2.º A pessoa jurídica que custear em comum as despesas referidas neste artigo
poderá beneficiar-se da dedução do art. 581 pelo critério de rateio do custo total da
alimentação.

Subseção II

Despesas abrangidas pelo incentivo

Art. 584. A dedução de que trata esta Seção somente se aplica às despesas com
programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do
Trabalho (Lei n. 6.321, de 1976, art. 1.º).

Parágrafo único. Entende-se como prévia aprovação pelo Ministério do Trabalho a
apresentação de documento hábil definido em Portaria dos Ministros de Estado do
Trabalho, da Saúde e da Fazenda.

Art. 585. Os programas de que trata esta Seção deverão conferir prioridade ao
atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos contratados pela
pessoa jurídica beneficiária (Lei n. 6.321, de 1976, art. 2.º).

§ 1.º Os trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de
alimentação, desde que esteja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores
contratados pela pessoa jurídica beneficiária que percebam até cinco salários mínimos.

§ 2.º A participação do trabalhador fica limitada a vinte por cento do custo direto da
refeição.

§ 3.º A quantificação do custo direto da refeição far-se-á conforme o período de
execução do programa aprovado pelo Ministério do Trabalho, limitado ao máximo de
doze meses.

§ 4.º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas
dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao
período seis meses (Lei n. 6.321, de 1976, art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, e Medida Provisória n.



1.779-8, de 11 de março de 1999, art. 3.º).

•• Redação conforme publicação oficial

§ 5.º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT, poderão estender o benefício previsto nesse programa aos empregados que estejam
com contrato suspenso para participação em curso ou programa de qualificação
profissional, limitada essa extensão ao período cinco meses (Lei n. 6.321, de 1976, art.
2.º, §§ 2.º e 3.º, e Medida Provisória n. 1.779-8, de 1999, art. 3.º).

•• Redação conforme publicação oficial

Subseção III

Contabilização

Art. 586. A pessoa jurídica deverá destacar contabilmente, com subtítulos por
natureza de gastos, as despesas constantes do programa de alimentação do trabalhador.

Subseção IV

Descumprimento do programa

Art. 587. A execução inadequada dos programas de alimentação do trabalhador ou o
desvio ou desvirtuamento de suas finalidades acarretará a perda do incentivo fiscal e a
aplicação das penalidades previstas neste Decreto.

Subseção V

Pessoa jurídica instalada na área de atuação da SUDENE ou da SUDAM

Art. 588. A pessoa jurídica beneficiada com isenção do imposto na forma dos arts.
546, 547, 554 ou 555 e que executar programa de alimentação do trabalhador, nos
termos desta Seção, poderá utilizar o incentivo fiscal previsto no art. 581, calculado
dentro dos limites fixados para as demais pessoas jurídicas, considerado o imposto que
seria devido (art. 541) caso não houvesse a isenção (Lei n. 6.542, de 28 de junho de
1978, art. 1.º).

Parágrafo único. A base de cálculo para o incentivo será o total dos dispêndios



comprovadamente realizados em conformidade com projetos previamente aprovados
pelo Ministério do Trabalho (Lei n. 6.542, de 1978, art. 1.º, parágrafo único).

Art. 589. A utilização do incentivo facultada no artigo anterior far-se-á mediante
constituição de crédito para pagamento do imposto sobre produtos industrializados
devido em razão das operações da pessoa jurídica (Lei n. 6.542, de 1978, art. 2.º).

§ 1.º Caso não haja possibilidade de aproveitamento do incentivo na forma deste
artigo, a pessoa jurídica fará jus a ressarcimento da importância correspondente com
recursos de dotação orçamentária própria do Ministério do Trabalho (Lei n. 6.542, de
1978, art. 2.º, parágrafo único).

§ 2.º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda baixar as instruções necessárias para
a execução do disposto nesta Subseção (Lei n. 6.542, de 1978, art. 3.º).

Seção II

Vale-Transporte

Disposição Transitória
Art. 590. O excesso relativo ao incentivo de dedução do Vale-transporte, apurado nos
anos-calendário de 1996 e 1997, poderá ser deduzido do imposto devido em até dois
anos-calendário subsequentes ao da apuração, observado o limite de oito por cento do
imposto devido.

CAPÍTULO II

FUNDO DE AMPARO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 591. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido, em cada período de
apuração, o total das doações efetuadas aos fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas,
obedecidos os limites estabelecidos pelo Poder Executivo, vedada a dedução como
despesa operacional (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 260, Lei n. 8.242, de 12
de outubro de 1991, art. 10, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 13, inciso VI).

CAPÍTULO III

APLICAÇÃO DO IMPOSTO EM INVESTIMENTOS REGIONAIS



Seção I

Disposições Gerais

Subseção I

Opção na declaração

Art. 592. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá optar pela
aplicação de parcelas do imposto de renda devido, nos termos do disposto neste
Capítulo, em incentivos fiscais especificados nos arts. 609, 611 e 613 (Decreto-lei n.
1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 1.º).

Art. 593. O valor do imposto recolhido na forma dos arts. 454 e 455, mantidas as
demais disposições sobre a matéria, integrará o cálculo dos incentivos fiscais
destinados ao FINOR, FINAM e FUNRES (Lei n. 8.541, de 1992, art. 11).

Art. 594. Os incentivos a que se refere este Capítulo não se aplicam aos impostos
devidos por lançamento de ofício ou suplementar, observado ainda o disposto no § 11
do art. 394 (Lei n. 4.239, de 1963, art. 18, § 5.º, alínea a, e Decreto-lei n. 756, de 1969,
art. 1.º, § 6.º).

Subseção II

Fundos de investimentos

Disposições Gerais
Art. 595. As deduções do imposto feitas em conformidade com este Capítulo serão
aplicadas, conforme o caso, no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, no Fundo
de Investimentos da Amazônia - FINAM e no Fundo de Recuperação Econômica do
Estado do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-lei n. 880, de 18 de setembro de 1969,
art. 1.º, Decreto-lei n. 1.376, de 1974, arts. 2.º e 3.º, Decreto-lei n. 2.304, de 21 de
novembro de 1986, art. 1.º, Decreto-lei n. 2.397, de 1987, art. 12, inciso II, e Lei n.
7.714, de 1988, art. 1.º, incisos I e II).

FINOR
Art. 596. O FINOR será administrado e operado pelo Banco do Nordeste do Brasil
S.A. - BNB, sob a supervisão da SUDENE (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, arts. 2.º e



5.º).

FINAM
Art. 597. O FINAM será administrado e operado pelo Banco da Amazônia S.A. -
BASA, sob a supervisão da SUDAM (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, arts. 2.º e 6.º).

FUNRES
Art. 598. O FUNRES será administrado e disciplinado pelo Grupo Executivo para a
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - GERES (Decreto-lei n. 880, de
1969, art. 7.º).

Subseção III

Limites das aplicações

Art. 599. Sem prejuízo do limite específico para cada incentivo, o conjunto das
aplicações de que trata este Capítulo não poderá exceder, em cada período de apuração,
os percentuais a seguir indicados do imposto devido pela pessoa jurídica (Decreto-lei
n. 1.376, de 1974, art. 11, § 3.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 2.º):

I - trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - vinte por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - dez por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se imposto devido
aquele calculado de acordo com o art. 541, acrescido daqueles referidos nos arts. 454 e
455, e diminuído do imposto deduzido a título de incentivo:

I - a programas de alimentação ao trabalhador (art. 581);
II - ao vale-transporte (art. 590), até 31 de dezembro de 1999, se for o caso;
III - ao desenvolvimento tecnológico industrial (arts. 496 e 504, inciso I);
IV - às atividades culturais e artísticas (art. 476);
V - à atividade audiovisual (art. 484);
VI - ao Fundo do Amparo da Criança e do Adolescente (art. 591);
VII - de redução ou isenção do imposto (arts. 546, 547, 551, 554, 555, 559, 562, 564,

567 e 574);
VIII - de redução por reinvestimento no caso de empresas instaladas nas regiões da

SUDAM e da SUDENE (art. 612).

Art. 600. O direito à aplicação em incentivos fiscais previstos neste Decreto será
sempre assegurado às pessoas jurídicas, qualquer que tenha sido a importância



descontada na fonte a título de antecipação do imposto devido na declaração de
rendimentos (Decreto-lei n. 1.089, de 1970, art. 8.º).

Subseção IV

Procedimentos de aplicação

Opção e Recolhimento do Incentivo
Art. 601. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar a
opção pela aplicação do imposto em investimentos regionais (arts. 609, 611 e 613) na
declaração de rendimentos ou no curso do ano-calendário, nas datas de pagamento do
imposto com base no lucro estimado (art. 222), apurado mensalmente, ou no lucro real,
apurado trimestralmente (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º).

§ 1.º A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento,
por meio de documento de arrecadação (DARF) específico, de parte do imposto sobre a
renda de valor equivalente a até (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º, § 1.º):

I - dezoito por cento para o FINOR e FINAM e vinte e cinco por cento para o
FUNRES, a partir de janeiro de 1998 até dezembro de 2003;

II - doze por cento para o FINOR e FINAM e dezessete por cento para o FUNRES, a
partir de janeiro de 2004 até dezembro de 2008;

III - seis por cento para o FINOR e FINAM e nove por cento para o FUNRES, a partir
de janeiro de 2009 até dezembro de 2013.

§ 2.º No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá indicar o
código de receita relativo ao fundo pelo qual houver optado (Lei n. 9.532, de 1997, art.
4.º, § 2.º).

§ 3.º Os recursos de que trata este artigo serão considerados disponíveis para
aplicação nas pessoas jurídicas destinatárias (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º, § 3.º).

§ 4.º A liberação, no caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 606, será feita à
vista de DARF específico, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita
Federal (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º, § 4.º).

§ 5.º A opção manifestada na forma deste artigo é irretratável, não podendo ser
alterada (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º, § 5.º).

§ 6.º Se os valores destinados para os fundos, na forma deste artigo, excederem o total
a que a pessoa jurídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos, a parcela
excedente será considerada (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º, § 6.º):

I - em relação às empresas de que trata o art. 606, como recursos próprios aplicados
no respectivo projeto;

II - pelas demais empresas, como subscrição voluntária para o fundo destinatário da
opção manifestada no DARF.

§ 7.º Na hipótese de pagamento a menor de imposto em virtude de excesso de valor
destinado para os fundos, a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros,



calculados de conformidade com a legislação do imposto de renda (Lei n. 9.532, de
1997, art. 4.º, § 7.º).
§ 8.º Fica vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º

de janeiro de 2014, a opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo (Lei n.
9.532, de 1997, art. 4.º, § 8.º).

Destinação de Parte da Aplicação ao PIN e ao PROTERRA
Art. 602. Até 31 de dezembro de 1999, das quantias correspondentes às opções para
aplicação, nos termos deste Capítulo, no FINOR (art. 609) e no FINAM (art. 611), serão
deduzidos proporcionalmente às diversas destinações dos incentivos fiscais na
declaração de rendimentos:
I - vinte e quatro por cento, que serão creditados diretamente em conta do Programa de

Integração Nacional - PIN, para financiar o plano de obras de infraestrutura nas áreas de
atuação da SUDENE e da SUDAM e promover sua mais rápida integração à economia
nacional (Decreto-lei n. 1.106, de 16 de junho de 1970, arts. 1.º e 5.º, Decreto-lei n.
2.397, de 1987, art. 13, parágrafo único, e Lei n. 8.167, de 1991, art. 2.º);
II - dezesseis por cento, que serão creditados diretamente em conta do Programa de

Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agro-Indústria do Norte e do Nordeste -
PROTERRA, com o objetivo de promover o mais fácil acesso do homem à terra, criar
melhores condições de emprego de mão de obra e fomentar a agroindústria nas áreas de
atuação da SUDENE e da SUDAM (Decreto-lei n. 1.179, de 6 de julho de 1971, arts.
1.º e 6.º, Decreto-lei n. 2.397, de 1987, art. 13, parágrafo único, e Lei n. 8.167, de 1991,
art. 2.º).

Certificados de Investimentos
Art. 603. A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos
contribuintes e no controle dos recolhimentos, encaminhará, para cada ano-calendário,
aos Fundos referidos no art. 595, registros de processamento eletrônico de dados que
constituirão ordens de emissão de certificados de investimentos, em favor das pessoas
jurídicas optantes (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 15, e Decreto-lei n. 1.752, de 31
de dezembro de 1979, art. 1.º).
§ 1.º As ordens de emissão de que trata este artigo terão seus valores calculados,

exclusivamente, com base nas parcelas do imposto recolhidas dentro do exercício
financeiro e os certificados emitidos corresponderão a quotas dos fundos de
investimento (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 15, § 1.º, e Decreto-lei n. 1.752, de
1979, art. 1.º).
§ 2.º As quotas previstas no parágrafo anterior serão nominativas, poderão ser

negociadas por seu titular, ou por mandatário especial, e terão sua cotação realizada
diariamente pelos bancos operadores (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 15, § 2.º,
Decreto-lei n. 1.752, de 1979, art. 1.º, e Lei n. 8.021, de 1990, art. 2.º).
§ 3.º As quotas dos fundos de investimento terão validade para fins de caução junto

aos órgãos públicos federais, da administração direta ou indireta, pela cotação diária



referida no § 2.º (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 15, § 4.º, e Decreto-lei n. 1.752, de
1979, art. 1.º).
§ 4.º Reverterão para os fundos de investimento os valores das ordens de emissão

cujos títulos pertinentes não forem procurados pelas pessoas jurídicas optantes até o dia
30 de setembro do terceiro ano subsequente ao ano-calendário a que corresponder a
opção (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 15, § 5.º, e Decreto-lei n. 1.752, de 1979, art.
1.º).
§ 5.º A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos

contribuintes e no controle dos recolhimentos, expedirá, em cada ano-calendário, à
pessoa jurídica optante, extrato de conta corrente contendo os valores efetivamente
considerados como imposto e como aplicação nos fundos de investimento (Decreto-lei
n. 1.752, de 1979, art. 3.º).

Art. 604. Não serão consideradas, para efeito de cálculo das ordens de emissão de
certificados de investimentos, as opções inferiores a oito reais e vinte e oito centavos
(Decreto-lei n. 1.752, de 1979, art. 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Conversão em Títulos
Art. 605. Os certificados de investimentos poderão ser convertidos, mediante leilões
especiais realizados nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às carteiras dos
Fundos, de acordo com suas respectivas cotações (Lei n. 8.167, de 1991, art. 8.º).
Parágrafo único. Os certificados de investimentos referidos neste artigo poderão ser

escriturais, mantidos em conta de depósito junto aos bancos operadores (Lei n. 8.167,
de 1991, art. 8.º, § 3.º).

Destinação a Projeto Próprio
Art. 606. As Agências de Desenvolvimento Regional e os bancos operadores
assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou
conjuntamente, detenham, pelo menos, cinquenta e um por cento do capital votante de
sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse projeto, de
recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que tratam os arts. 609,
611 e 613 (Lei n. 8.167, de 1991, art. 9.º).
§ 1.º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos

fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, ajustado ao
Orçamento Anual dos Fundos (Lei n. 8.167, de 1991, art. 9.º, § 1.º).
§ 2.º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de dez por

cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a
ser integralizado com recursos próprios (Lei n. 8.167, de 1991, art. 9.º, § 2.º).
§ 3.º Relativamente aos projetos privados, não governamentais, voltados para a

construção e exploração de vias de comunicação e transporte e de complexos
energéticos considerados prioritários para o desenvolvimento regional, o limite mínimo
de que trata o parágrafo anterior será de cinco por cento (Lei n. 8.167, de 1991, art. 9.º,



§ 4.º).
§ 4.º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aquelas

cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma
pessoa física ou jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo
(Lei n. 8.167, de 1991, art. 9.º, § 5.º).
§ 5.º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar

essa situação antecipadamente à aprovação do projeto (Lei n. 8.167, de 1991, art. 9.º, §
6.º).
§ 6.º A aplicação dos recursos dos Fundos relativos às pessoas jurídicas ou grupos de

empresas coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada (Lei n.
8.167, de 1991, art. 9.º, § 7.º, e Medida Provisória n. 1.740-29, de 11 de março de
1999, art. 3.º):
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações

ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações;
II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou

debêntures conversíveis ou não em ações.
§ 7.º As pessoas jurídicas que tenham assegurado a aplicação em projetos próprios, na

forma deste artigo, poderão destinar, mediante indicação, no Documento de
Arrecadação de Receitas Federais - DARF, do código de receita exclusivo do fundo ou
dos fundos beneficiários, uma parcela do imposto, pago por estimativa, de valor
equivalente a (Lei n. 9.532, de 1997, art. 4.º, § 1.º):
I - dezoito por cento para o FINOR e FINAM e vinte e cinco por cento, para o

FUNRES, a partir de 1.º de janeiro de 1998, até 31 de dezembro de 2003;
II - doze por cento para o FINOR e FINAM e dezessete por cento para o FUNRES, a

partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;
III - seis por cento para o FINOR e FINAM e nove por cento para o FUNRES, a partir

de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.
§ 8.º Ocorrendo destinação para os fundos em valor superior às opções calculadas

com base na apuração anual informada na declaração de rendimentos, a parcela
excedente não será considerada como imposto, mas como parcela de recursos próprios
aplicada no respectivo projeto.

Intransferibilidade do Investimento
Art. 607. As ações adquiridas na forma do caput do artigo anterior, bem assim as de
que trata o § 2.º do mesmo artigo, serão nominativas e intransferíveis, até a data de
emissão do certificado de implantação do projeto pela agência de desenvolvimento
competente (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 19, e Decreto-lei n. 2.304, de 1986, art.
1.º).
§ 1.º Excepcionalmente, em casos de falência, liquidação do acionista ou se for

justificadamente imprescindível para o bom andamento do projeto, a agência de
desenvolvimento poderá autorizar a alienação das ações a que se refere este artigo
(Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 19, § 1.º, e Decreto-lei n. 2.304, de 1986, art. 1.º).



§ 2.º Serão nulos de pleno direito os atos ou contratos que tenham por objeto a
oneração, a alienação ou promessa de alienação, a qualquer título, das ações a que se
refere este artigo, celebrados antes do término do prazo do período de inalienabilidade
ou sem observância do disposto no parágrafo anterior (Decreto-lei n. 1.376, de 1974,
art. 19, § 2.º, e Decreto-lei n. 2.304, de 1986, art. 1.º).

Intransferibilidade de Rendimentos para o Exterior
Art. 608. Os lucros ou rendimentos derivados de investimentos feitos com as parcelas
do imposto devido, nos termos deste Capítulo, não poderão ser transferidos para o
exterior, direta ou indiretamente, a qualquer título, sob pena de revogação dos aludidos
incentivos e exigibilidade das parcelas não efetivamente pagas do imposto, acrescidas
de multa de dez por cento ao ano, sem prejuízo das demais sanções específicas para o
não recolhimento do imposto (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 11, § 5.º, e Decreto-lei
n. 1.563, de 29 de julho de 1977, art. 1.º).

§ 1.º O disposto neste artigo não impede a remessa para o exterior da remuneração
correspondente a investimentos de capital estrangeiro, eventualmente admitidos no
projeto beneficiado, sempre que ditos investimentos revistam a forma de participação
de capital e tenham sido devidamente autorizados pelos órgãos governamentais
competentes e a remuneração obedeça aos limites e condições legalmente estabelecidos
(Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 11, § 6.º, e Decreto-lei n. 1.563, de 1977, art. 1.º).

§ 2.º A proibição de que trata este artigo não impede que os lucros ou rendimentos
derivados dos investimentos feitos com o produto dos incentivos fiscais sejam
aplicados na aquisição de equipamentos, sem similar nacional, oriundos do exterior,
mediante aprovação da agência de desenvolvimento regional ou setorial respectiva,
quando for o caso (Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 11, § 7.º, e Decreto-lei n. 1.563,
de 1977, art. 1.º).

Seção II

Dedução do Imposto para Investimento na Área da SUDENE

Art. 609. A pessoa jurídica, mediante indicação em sua declaração de rendimentos,
poderá optar pela aplicação de percentuais do imposto devido, na forma a seguir
indicada, no FINOR, em projetos considerados de interesse para o desenvolvimento
econômico dessa região pela SUDENE, inclusive os relacionados com pesca, turismo,
florestamento e reflorestamento localizados nessa área (Decreto-lei n. 1.376, de 1974,
art. 11, inciso I, Decreto-lei n. 1.478, de 26 de agosto de 1976, art. 1.º, Decreto-lei n.
2.397, de 1987, art. 12, inciso III, Lei n. 8.167, de 1991, arts. 1.º, inciso I, e 23, e Lei n.
9.532, de 1997, art. 2.º):

I - trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;



II - vinte por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - dez por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

Parágrafo único. Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1.º de janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 2.º, § 2.º).

Art. 610. Em substituição à faculdade prevista no artigo anterior, as empresas
concessionárias de energia elétrica nos Estados abrangidos, total ou parcialmente, pela
ação da SUDENE, poderão descontar até cinquenta por cento do valor do imposto
devido, para fins de investimento ou aplicação em projetos de energia elétrica (Lei n.
5.508, de 1968, art. 97).

§ 1.º Consideram-se projetos de energia elétrica, para os fins previstos neste artigo, os
localizados na área de atuação da SUDENE, que se destinem à geração, transmissão,
distribuição e eletrificação rural, declarados, pela autarquia, de interesse para o
desenvolvimento do Nordeste (Lei n. 5.508, de 1968, art. 97).

§ 2.º Nas empresas cujo controle acionário seja de propriedade direta ou indireta de
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou com sede no exterior ou caracterizadas como
de capital estrangeiro na forma da legislação específica em vigor, o valor dos recursos a
que se refere este artigo não poderá ultrapassar, em qualquer hipótese, o montante de
recursos próprios aplicados no projeto.

Seção III

Dedução do Imposto para Investimento na Área da SUDAM

Art. 611. A pessoa jurídica, mediante indicação em sua declaração de rendimentos,
poderá optar pela aplicação de percentuais do imposto devido, na forma a seguir
indicada no FINAM, em projetos considerados de interesse para o desenvolvimento
econômico dessa região pela SUDAM, inclusive os relacionados com pesca, turismo,
florestamento e reflorestamento localizados nessa área (Decreto-lei n. 1.376, de 1974,
art. 11, inciso I, Decreto-lei n. 1.478, de 1976, art. 1.º, Decreto-lei n. 2.397, de 1987,
art. 12, inciso III, Lei n. 8.167, de 1991, arts. 1.º, inciso I, e 23, e Lei n. 9.532, de 1997,
art. 2.º):

I - trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - vinte por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - dez por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.



Parágrafo único. Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1.º de janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 2.º, § 2.º).

Seção IV

Depósitos para Reinvestimento

Art. 612. As empresas que tenham empreendimentos industriais e agroindustriais,
inclusive os de construção civil, em operação nas áreas de atuação da SUDENE e da
SUDAM, poderão depositar no Banco do Nordeste do Brasil S/A e no Banco da
Amazônia S/A, respectivamente, para reinvestimento, os percentuais a seguir indicados,
do imposto devido pelos referidos empreendimentos, calculados sobre o lucro da
exploração (art. 544), acrescidos de cinquenta por cento de recursos próprios, ficando,
porém, a liberação desses recursos condicionada à aprovação, pelas Agências do
Desenvolvimento Regional, dos respectivos projetos técnicos econômicos de
modernização ou complementação de equipamento (Lei n. 8.167, de 1991, arts. 1.º,
inciso II, 19 e 23, Lei n. 8.191, de 1991, art. 4.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 2.º):

I - trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - vinte por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - dez por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

§ 1.º O depósito referido neste artigo deverá ser efetuado no mesmo prazo fixado para
pagamento do imposto.

§ 2.º As parcelas não depositadas até o último dia útil do ano-calendário subsequente
ao de apuração do lucro real correspondente serão recolhidas como imposto.

§ 3.º Em qualquer caso, a inobservância do prazo importará recolhimento dos encargos
legais como receita da União.

§ 4.º Na hipótese de o projeto não ser aprovado, caberá ao banco operador devolver à
empresa depositante a parcela de recursos próprios e recolher à União o valor
depositado como incentivo (Lei n. 8.167, de 1991, art. 19, § 3.º).

§ 5.º O incentivo deste artigo não pode ser usufruído cumulativamente com outro
idêntico, salvo quando expressamente autorizado em lei (Lei n. 8.191, de 1991, art. 5.º).

§ 6.º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º de
janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
2.º, § 2.º).

Seção V



Dedução do Imposto para Investimento na Área do Estado do Espírito
Santo

Art. 613. A pessoa jurídica domiciliada no Estado do Espírito Santo, mediante
indicação em sua declaração de rendimentos, poderá optar pela aplicação dos
percentuais do imposto devido, a seguir indicados, no FUNRES, na forma prescrita em
regulamento (Decreto-lei n. 880, de 1969, art. 4.º, Decreto-lei n. 1.376, de 1974, art. 11,
inciso V, Lei n. 8.167, de 1991, arts. 1.º, inciso I, e 23, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 2.º, §
1.º):

I - vinte e cinco por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir
de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - dezessete por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de
1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - nove por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

Parágrafo único. Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1.º de janeiro de 2014, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 2.º, § 2.º).

Seção VI

Pessoas Jurídicas Excluídas do Gozo dos Incentivos

Art. 614. Não podem se beneficiar da dedução dos incentivos de que trata este
Capítulo:

I - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido (art. 516) (Lei n.
9.532, de 1997, art. 11);

II - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado (art. 529) (Lei n.
9.532, de 1997, art. 11);

III - as empresas instaladas em Zona de Processamento de Exportação - ZPE (art. 400)
(Decreto-lei n. 2.452, de 1988, art. 18);

IV - as microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, optantes pelo
SIMPLES (art. 185) (Lei n. 9.317, de 1996, art. 5.º, § 5.º);

V - as empresas referidas no § 2.º do art. 541, relativamente à parcela do lucro
inflacionário tributada à alíquota de seis por cento;

VI - as pessoas jurídicas com registro no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal - CADIN (Medida Provisória n. 1.770-46, de 11 de
março de 1999, arts. 6.º, inciso II, e 7.º).

Parágrafo único. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício



fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, fica condicionada à comprovação pelo contribuinte da quitação de tributos e
contribuições federais (Lei n. 9.069, de 1995, art. 60).

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Seção I

Restrição ao Gozo dos Incentivos

Subseção I

Mora contumaz no pagamento de salários

Art. 615. A empresa em mora contumaz relativamente a salários não poderá ser
favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária ou financeira, por parte
de órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de que estes
participem (Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968, art. 2.º).

§ 1.º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salários devidos a seus
empregados, por período igual ou superior a três meses, sem motivo grave e relevante,
excluídas as causas pertinentes ao risco do empreendimento (Decreto-lei n. 368, de
1968, art. 3.º, § 2.º).

§ 2.º A decisão que concluir pela mora contumaz, apurada na forma da legislação
específica, será comunicada às autoridades fazendárias locais e ao Ministro de Estado
da Fazenda pelo Ministério do Trabalho (Decreto-lei n. 368, de 1968, art. 3.º, § 2.º).

Subseção II

Danos à qualidade ambiental

Art. 616. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e
municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os
transgressores à perda ou restrição de benefícios e incentivos fiscais (Lei n. 6.938, de
31 de agosto de 1981, art. 14, inciso II).



§ 1.º O ato declaratório da perda ou restrição é atribuição da autoridade administrativa
que concedeu os benefícios ou incentivos, cumprindo resolução do Conselho Nacional
do Meio Ambiente - CONAMA (Lei n. 6.938, de 1981, art. 14, § 3.º).

§ 2.º Sujeitam-se às penalidades previstas neste artigo as pessoas jurídicas que, de
qualquer modo, degradarem reservas ou estações ecológicas, bem como outras áreas
declaradas de relevante interesse ecológico (Lei n. 6.938, de 1981, art. 18, parágrafo
único).

Subseção III

Seguridade social

Art. 617. A empresa que transgredir as normas da Lei n. 8.212, de 24 de julho de
1991, além das outras sanções previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o
regulamento, à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial (Lei n.
8.212, de 1991, art. 95, § 2.º).

Subseção IV

Perda dos benefícios fiscais

Art. 618. A prática de atos que configurem crimes contra a ordem tributária (Lei n.
8.137, de 27 de dezembro de 1990), bem assim a falta de emissão de notas fiscais, nos
termos da Lei n. 8.846, de 1994, acarretarão à pessoa jurídica infratora a perda, no ano-
calendário correspondente, dos incentivos e benefícios de redução ou isenção previstos
na legislação tributária (Lei n. 9.069, de 1995, art. 59).

Seção II

Indicação da Isenção ou Redução na Declaração de Rendimentos

Art. 619. A pessoa jurídica que obtiver o reconhecimento de seu direito à isenção de
que tratam os arts. 546, 547, 551, 554, 555, 559, 562, 564, 567 e 574 em cada período
de apuração destacará na sua declaração de rendimentos o valor da isenção ou redução.

Livro III



Tributação na Fonte e sobre Operações Financeiras

TÍTULO I

Tributação na Fonte

CAPÍTULO I

RENDIMENTOS SUJEITOS À TABELA PROGRESSIVA

Seção I

Incidência

Disposições Gerais
Art. 620. Os rendimentos de que trata este Capítulo estão sujeitos à incidência do
imposto na fonte, mediante aplicação de alíquotas progressivas, de acordo com as
seguintes tabelas em Reais:

I - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem durante os anos-calendário de
1998 e 1999 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 21):

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQ UOTA % PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO EM R$

Até 900,00 ---- ----

Acima de 900,00 até 1.800,00 15 135,00

Acima de 1.800,00 27,5 360,00

II - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1.º de janeiro de 2000
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 3.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 21, parágrafo único):

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQ UOTA % PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO EM R$

Até 900,00 ---- ----

Acima de 900,00 até 1.800,00 15 135,00

Acima de 1.800,00 25 315,00

§ 1.º O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos
efetivamente recebidos em cada mês, observado o disposto no parágrafo único do art.
38 (Lei n. 9.250, de 1995, art. 3.º, parágrafo único).



§ 2.º O imposto será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais
de um pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota
correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o disposto no
art. 718, § 1.º, compensando-se o imposto anteriormente retido no próprio mês (Lei n.
7.713, de 1988, art. 7.º, § 1.º, e Lei n. 8.134, de 1990, art. 3.º).

§ 3.º O valor do imposto retido na fonte durante o ano-calendário será considerado
redução do apurado na declaração de rendimentos, ressalvado o disposto no art. 638
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 12, inciso V).

Adiantamentos de Rendimentos
Art. 621. O adiantamento de rendimentos correspondentes a determinado mês não
estará sujeito à retenção, desde que os rendimentos sejam integralmente pagos no
próprio mês a que se referirem, momento em que serão efetuados o cálculo e a retenção
do imposto sobre o total dos rendimentos pagos no mês.

§ 1.º Se o adiantamento referir-se a rendimentos que não sejam integralmente pagos no
próprio mês, o imposto será calculado de imediato sobre esse adiantamento, ressalvado
o rendimento de que trata o art. 638.

§ 2.º Para efeito de incidência do imposto, serão considerados adiantamentos
quaisquer valores fornecidos ao beneficiário, pessoa física, mesmo a título de
empréstimo, quando não haja previsão, cumulativa, de cobrança de encargos
financeiros, forma e prazo de pagamento.

Remuneração Indireta
Art. 622. Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei n. 8.383, de 1991, art. 74):

I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os
respectivos encargos de depreciação:

a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;

b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea
precedente;

II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da
contratação de terceiros, tais como:

a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário
fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;
c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou

cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no inciso I.
Parágrafo único. A falta de identificação do beneficiário da despesa e a não

incorporação das vantagens aos respectivos salários dos beneficiários, implicará a



tributação na forma do art. 675.

Rendimentos Isentos
Art. 623. Não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte os rendimentos
especificados no art. 39.

Seção II

Rendimentos do Trabalho

Subseção I

Trabalho assalariado

Pagos por Pessoa Física ou Jurídica
Art. 624. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas físicas ou jurídicas (Lei
n. 7.713, de 1988, art. 7.º, inciso I).

Férias de Empregados
Art. 625. O cálculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados será efetuado
separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário, no mês, com base na
tabela progressiva (art. 620).

§ 1.º A base de cálculo do imposto corresponderá ao valor das férias pago ao
empregado, acrescido dos abonos previstos no art. 7.º, inciso XVII, da Constituição e no
art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2.º Na determinação da base de cálculo, serão admitidas as deduções de que trata a
Seção VI deste Capítulo.

Participação dos Trabalhadores nos Lucros das Empresas
Art. 626. As importâncias recebidas pelos trabalhadores a título de participação nos
lucros ou resultados das empresas, na forma da Medida Provisória n. 1.769-55, de
1999, serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês,
como antecipação do imposto devido na declaração de rendimentos.

Ausentes no Exterior a Serviço do País
Art. 627. As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições
do Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto na fonte mediante



aplicação da tabela progressiva de que trata o art. 620 (Lei n. 9.250, de 1995, art. 5.º).
§ 1.º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao
do pagamento do rendimento (Lei n. 9.250, de 1995, art. 5.º, § 1.º).

§ 2.º A base de cálculo do imposto corresponde a vinte e cinco por cento do total dos
rendimentos do trabalho assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo (Lei
n. 9.250, de 1995, art. 5.º, § 3.º).

§ 3.º Para determinação da base de cálculo do imposto serão permitidas as deduções
referidas nos arts. 642, 643 e 644 (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, incisos II a V).

§ 4.º As deduções de que tratam os arts. 643 e 644 serão convertidas em Reais
mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao de pagamento do rendimento (Lei n. 9.250, de 1995, art. 5.º, § 2.º).

Subseção II

Trabalho não assalariado

Pagos por Pessoa Jurídica
Art. 628. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho não assalariado, pagos por pessoas jurídicas, inclusive
por cooperativas e pessoas jurídicas de direito público, a pessoas físicas (Lei n. 7.713,
de 1988, art. 7.º, inciso II).

Serviços de Transporte, de Trator e Assemelhados, Pagos por Pessoa Jurídica
Art. 629. No caso de rendimentos pagos por pessoas jurídicas a pessoas físicas pela
prestação de serviços de transporte, em veículo próprio, locado ou adquirido com
reserva de domínio ou alienação fiduciária, o imposto na fonte previsto no art. 620
incidirá sobre (Lei n. 7.713, de 1988, art. 9.º):

I - quarenta por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga;
II - sessenta por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de passageiros.

Parágrafo único. O percentual referido no inciso I aplica-se também sobre o rendimento
bruto da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e
assemelhados (Lei n. 7.713, de 1988, art. 9.º, parágrafo único).

Garimpeiros
Art. 630. São tributáveis dez por cento do rendimento total percebido por garimpeiros
na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas, por eles extraídos (Lei n. 7.713, de 1988, arts. 7.º, inciso II, e 10).



Seção III

Rendimentos de Aluguéis e Royalties

Pagos por Pessoa Jurídica
Art. 631. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos decorrentes de aluguéis ou royalties pagos por pessoas jurídicas a
pessoas físicas (Lei n. 7.713, de 1988, art. 7.º, inciso II).

Aluguel de Imóveis
Art. 632. Não integrarão a base de cálculo para incidência do imposto, no caso de
aluguéis de imóveis (Lei n. 7.739, de 1989, art. 14):

I - o valor dos impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o
rendimento;

II - o aluguel pago pela locação do imóvel sublocado;
III - as despesas para cobrança ou recebimento do rendimento;
IV - as despesas de condomínio.

Seção IV

Rendimentos Diversos

Subseção I

Rendimentos pagos por entidades de previdência privada

Art. 633. Os benefícios pagos a pessoas físicas, pelas entidades de previdência
privada, inclusive as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, estão
sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, ressalvado o
disposto nos incisos XXXVIII e XLIV do art. 39 (Lei n. 9.250, de 1995, art. 33).

Subseção II

Resgates do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI

Art. 634. Os resgates efetuados pelos quotistas do Fundo de Aposentadoria
Programada Individual - FAPI, instituído pela Lei n. 9.477, de 1997, estão sujeitos à



incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620 (Lei n. 9.250, de 1995,
art. 33, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 11, § 1.º).

Subseção III

Rendimentos de partes beneficiárias

Atribuídos a Pessoas Físicas
Art. 635. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os interesses e quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias pagos a
pessoas físicas (Lei n. 7.713, de 1988, art. 7.º, inciso II).

Subseção IV

Sócios ou titular de microempresa e empresa de pequeno porte, optantes pelo
SIMPLES

Art. 636. Os rendimentos efetivamente pagos aos sócios ou ao titular da microempresa
e empresa de pequeno porte, correspondentes a pro labore, aluguéis ou serviços
prestados sujeitam-se à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620
(Lei n. 9.317, de 1996, art. 25).

•• A Lei n. 9.317, de 5-12-1996, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006, que institui em seu art. 12 o Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributo e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional.

Subseção V

Remunerações, gratificações e participações dos administradores

Art. 637. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma prevista
no art. 620, os rendimentos pagos aos titulares, sócios, dirigentes, administradores e
conselheiros de pessoas jurídicas, a título de remuneração mensal por prestação de
serviços, de gratificação ou participação no resultado (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 99, Decreto-lei n. 1.814, de 28 de novembro de 1980, arts. 1.º e 2.º, parágrafo
único, e Lei n. 7.713, de 1988, art. 7.º, inciso II).



Subseção VI

Décimo terceiro salário

Art. 638. Os rendimentos pagos a título de décimo terceiro salário (CF, art. 7.º, inciso
VIII) estão sujeitos à incidência do imposto na fonte com base na tabela progressiva
(art. 620), observadas as seguintes normas (Lei n. 7.713, de 1988, art. 26, e Lei n.
8.134, de 1990, art. 16):

I - não haverá retenção na fonte, pelo pagamento de antecipações;
II - será devido, sobre o valor integral, no mês de sua quitação;
III - a tributação ocorrerá exclusivamente na fonte e separadamente dos demais

rendimentos do beneficiário;
IV - serão admitidas as deduções previstas na Seção VI.

Subseção VII

Outros rendimentos

Art. 639. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, quaisquer outros rendimentos pagos por pessoa jurídica a pessoa física, para os
quais não haja incidência específica e não estejam incluídos entre aqueles tributados
exclusivamente na fonte (Lei n. 7.713, de 1988, arts. 3.º, § 4.º, e 7.º, inciso II).

Seção V

Rendimentos Recebidos Acumuladamente

Art. 640. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto na fonte
incidirá sobre o total dos rendimentos pagos no mês, inclusive sua atualização monetária
e juros (Lei n. 7.713, de 1988, art. 12, e Lei n. 8.134, de 1990, art. 3.º).

Parágrafo único. Poderá ser deduzido, para fins de determinação da base de cálculo
sujeita à incidência mensal do imposto, o valor das despesas com ação judicial
necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido
pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei n. 7.713, de 1988, art. 12).

Seção VI



Deduções

Subseção I

Disposições gerais

Art. 641. Para determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto na fonte (art. 620), serão permitidas as deduções previstas nesta Seção (Lei n.
9.250, de 1995, art. 4.º, incisos II a VI).

Subseção II

Dependentes

Art. 642. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderá ser deduzida a quantia de noventa reais por dependente, observado o disposto
nos parágrafos do art. 77 (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, inciso III).

§ 1.º Caberá ao contribuinte, no caso de rendimentos do trabalho assalariado, informar
à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de
cálculo do imposto, devendo o documento comprobatório ser mantido pela fonte, à
disposição da fiscalização.

§ 2.º Não caberá ao empregador responsabilidade sobre as informações prestadas
pelos empregados, para efeito de desconto do imposto na fonte (Lei n. 2.354, de 1954,
art. 12).

§ 3.º Os dependentes comuns ao casal poderão ser considerados na determinação da
base de cálculo do imposto relativa a um ou outro cônjuge, vedada a concomitância da
dedução correspondente a um mesmo dependente (Lei n. 9.250, de 1995, art. 35, §§ 2.º e
4.º).

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, a declaração prevista no § 1.º deverá ser
subscrita por ambos os cônjuges.

Subseção III

Pensões alimentícias

Art. 643. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderão ser deduzidas as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das
normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial,



inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, inciso
II).

§ 1.º A partir do mês em que se iniciar essa dedução é vedada a dedutibilidade,
relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.

§ 2.º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de
seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subsequentes.

§ 3.º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte
pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.

Subseção IV

Contribuições previdenciárias

Trabalho Assalariado
Art. 644. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderão ser deduzidas (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, incisos IV e V):

I - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

II - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País,
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social.

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso II aplica-se exclusivamente à base
de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício, ou de
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse
título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, parágrafo único).

Subseção V

Proventos de aposentadoria e pensões de maiores de 65 anos

Art. 645. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto,
poderá ser deduzida a quantia de novecentos reais, correspondente à parcela isenta (art.
39, XXXIV) dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 anos de idade (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º, inciso VI).



Seção VII

Base de Cálculo do Imposto

Art. 646. A base de cálculo do imposto na fonte, para aplicação da tabela progressiva
(art. 620), será a diferença entre (Lei n. 9.250, de 1995, art. 4.º):

I - o somatório de todos os rendimentos pagos, no mês, pela mesma fonte pagadora,
exceto os tributados exclusivamente na fonte e os isentos; e

II - as deduções permitidas na Seção VI.



CAPÍTULO II

RENDIMENTOS DE PESSOAS JURÍDICAS SUJEITOS A
ALÍQUOTAS ESPECÍFICAS

Seção I

Rendimentos de Serviços Profissionais Prestados por Pessoas Jurídicas

Pessoas Jurídicas não Ligadas
Art. 647. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por
cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas
jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza
profissional (Decreto-lei n. 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2.º, Decreto-lei n. 2.065,
de 1983, art. 1.º, inciso III, Lei n. 7.450, de 1985, art. 52, e Lei n. 9.064, de 1995, art.
6.º).

§ 1.º Compreendem-se nas disposições deste artigo os serviços a seguir indicados:
1. administração de bens ou negócios em geral (exceto consórcios ou fundos mútuos

para aquisição de bens);
2. advocacia;
3. análise clínica laboratorial;
4. análises técnicas;
5. arquitetura;
6. assessoria e consultoria técnica (exceto o serviço de assistência técnica prestado a

terceiros e concernente a ramo de indústria ou comércio explorado pelo prestador do
serviço);

7. assistência social;
8. auditoria;
9. avaliação e perícia;
10. biologia e biomedicina;
11. cálculo em geral;
12. consultoria;
13. contabilidade;
14. desenho técnico;
15. economia;
16. elaboração de projetos;
17. engenharia (exceto construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas);
18. ensino e treinamento;



19. estatística;
20. fisioterapia;
21. fonoaudiologia;
22. geologia;
23. leilão;
24. medicina (exceto a prestada por ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa

de recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro);
25. nutricionismo e dietética;
26. odontologia;
27. organização de feiras de amostras, congressos, seminários, simpósios e

congêneres;
28. pesquisa em geral;
29. planejamento;
30. programação;
31. prótese;
32. psicologia e psicanálise;
33. química;
34. radiologia e radioterapia;
35. relações públicas;
36. serviço de despachante;
37. terapêutica ocupacional;
38. tradução ou interpretação comercial;
39. urbanismo;
40. veterinária.
§ 2.º O imposto incide independentemente da qualificação profissional dos sócios da

beneficiária e do fato desta auferir receitas de quaisquer outras atividades, seja qual for
o valor dos serviços em relação à receita bruta.

Pessoas Jurídicas Ligadas
Art. 648. Aplicar-se-á a tabela progressiva prevista no art. 620 aos rendimentos
brutos referidos no artigo anterior, quando a beneficiária for sociedade civil prestadora
de serviços relativos a profissão legalmente regulamentada, controlada, direta ou
indiretamente (Decreto-lei n. 2.067, de 9 de novembro de 1983, art. 3.º)

I - por pessoas físicas que sejam diretores, gerentes ou controladores da pessoa
jurídica que pagar ou creditar os rendimentos; ou

II - pelo cônjuge, ou parente de primeiro grau, das pessoas físicas referidas no inciso
anterior.

Serviços de Limpeza, Conservação, Segurança, Vigilância e Locação de Mão de
obra
Art. 649. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de um por cento os
rendimentos pagos ou creditados por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis



ou mercantis pela prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância
e por locação de mão de obra (Decreto-lei n. 2.462, de 30 de agosto de 1988, art. 3.º, e
Lei n. 7.713, de 1988, art. 55).

Tratamento do Imposto
Art. 650. O imposto descontado na forma desta Seção será considerado antecipação
do devido pela beneficiária (Decreto-lei n. 2.030, de 1983, art. 2.º, § 1.º).

Seção II

Mediação de Negócios, Propaganda e Publicidade

Art. 651. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por
cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas
jurídicas (Lei n. 7.450, de 1985, art. 53, Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986,
art. 8.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 6.º):

I - a título de comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela
representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e
comerciais;

II - por serviços de propaganda e publicidade.
§ 1.º No caso do inciso II, excluem-se da base de cálculo as importâncias pagas

diretamente ou repassadas a empresas de rádio e televisão, jornais e revistas, atribuída
à pessoa jurídica pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela
comprovação da efetiva realização dos serviços (Lei n. 7.450, de 1985, art. 53,
parágrafo único).

§ 2.º O imposto descontado na forma desta Seção será considerado antecipação do
devido pela pessoa jurídica.

Seção III

Pagamentos a Cooperativas de Trabalho e Associações Profissionais ou
Assemelhadas

Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por
cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de
trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais
que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei n.
8.541, de 1992, art. 45, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 64).

§ 1.º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações



ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos
associados (Lei n. 8.981, de 1995, art. 64, § 1.º).

§ 2.º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de
restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e
condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei n. 8.981,
de 1995, art. 64, § 2.º).

Seção IV

Pagamentos Efetuados por Órgãos Públicos Federais

Art. 653. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da
administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços, estão sujeitos à incidência do imposto, na fonte, na forma deste
artigo, sem prejuízo da retenção relativa às contribuições previstas no art. 64 da Lei n.
9.430, de 1996.

§ 1.º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da
alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo
percentual de que trata o art. 223, aplicável à espécie de receita correspondente ao tipo
de bem fornecido ou de serviço prestado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 64, § 5.º).

§ 2.º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento (Lei n.
9.430, de 1996, art. 64, § 1.º).

§ 3.º O valor do imposto retido será considerado como antecipação do que for devido
pela pessoa jurídica (Lei n. 9.430, de 1996, art. 64, § 3.º).

§ 4.º O valor retido correspondente ao imposto de renda somente poderá ser
compensado com o que for devido em relação a esse imposto (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 64, § 4.º).

§ 5.º A retenção efetuada na forma deste artigo dispensa, em relação à importância
paga, as demais incidências na fonte previstas neste Livro.

§ 6.º Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão
sujeitos ao desconto do imposto de que trata este artigo.

CAPÍTULO III

RENDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

Seção I



Lucro Real

Subseção I

Lucros apurados a partir de 1.º de janeiro de 1996

Art. 654. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real, não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, nem
integram a base de cálculo do imposto do beneficiário, pessoa física ou jurídica,
domiciliado no País ou no exterior (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Subseção II

Lucros apurados nos anos-calendário de 1994 e 1995

Art. 655. Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses,
relativos aos lucros apurados nos anos-calendário de 1994 e 1995, quando pagos ou
creditados a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País, estão
sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de quinze por cento (Lei n. 8.849, de
1994, art. 2.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 1.º).

Tratamento Tributário
Art. 656. O imposto descontado na forma do artigo anterior será (Lei n. 8.849, de
1994, art. 2.º, § 1.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º):

I - deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa
física, assegurada a opção pela tributação exclusiva;

II - considerado como antecipação, compensável com o imposto que a pessoa jurídica
beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver de recolher relativo à distribuição
de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses;

III - definitivo, nos demais casos.
§ 1.º A compensação a que se refere o inciso II poderá ser efetuada com o imposto, que

a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à retenção na fonte sobre a distribuição de
lucros ou dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior (Lei n. 8.849,
de 1994, art. 2.º, § 2.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 2.º A incidência prevista nesta Subseção alcança, exclusivamente, a distribuição de
lucros apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no
lucro real (Lei n. 8.849, de 1994, art. 2.º, § 4.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).



Restituição do Imposto por Incorporação de Lucros ao Capital
Art. 657. O beneficiário dos rendimentos de que trata esta Subseção, que, mediante
prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos
lucros e dividendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica,
poderá requerer a restituição do correspondente imposto retido na fonte por ocasião da
distribuição (Lei n. 8.849, de 1994, art. 8.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 1.º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições
(Lei n. 8.849, de 1994, art. 8.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º):

I - os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de capital de pessoa
jurídica tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que
os rendimentos foram distribuídos ao beneficiário;

II - a incorporação, mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora,
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos.

§ 2.º A restituição do imposto será efetuada no prazo de sessenta dias, contados da
incorporação a que se refere o inciso II do parágrafo anterior (Lei n. 8.849, de 1994, art.
8.º, § 2.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 3.º O valor do imposto a restituir, relativo aos fatos geradores ocorridos a partir de
1.º de janeiro de 1995, será atualizado nos termos do art. 896, e demais disposições
pertinentes (Lei n. 8.849, de 1994, art. 8.º, § 3.º, Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º, e Lei n.
9.250, de 1995, art. 39, § 4.º).

§ 4.º Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas
do artigo seguinte (Lei n. 8.849, de 1994, art. 8.º, § 4.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir normas necessárias à execução
do disposto neste artigo (Lei n. 8.849, de 1994, art. 8.º, § 5.º, e Lei n. 9.064, de 1995,
art. 2.º).

Incorporação de Lucros ou Reservas ao Capital com Isenção do Imposto
Art. 658. Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de
lucros ou reservas não sofrerão tributação do imposto na fonte (Lei n. 8.849, de 1994,
art. 3.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 1.º A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, pessoas físicas ou
jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital
social, e ao titular da firma ou empresa individual (Lei n. 8.849, de 1994, art. 3.º, § 2.º,
e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco
anos anteriores à data da incorporação de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital
aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, caso em que o montante dos
lucros ou reservas capitalizados será considerado, até o montante da redução do capital,
atualizado monetariamente até 31 de dezembro de 1995, como lucro ou dividendo
distribuído, sujeito, na forma da legislação pertinente, à tributação na fonte e na
declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos
acionistas, ou do titular da pessoa jurídica (Lei n. 8.849, de 1994, art. 3.º, § 3.º, Lei n.



9.064, de 1995, art. 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 4.º).
§ 3.º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subsequentes à data da incorporação

de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução
do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo líquido,
o capital restituído considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos
da legislação pertinente, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando
for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular (Lei n. 8.849, de
1994, art. 3.º, § 4.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de (Lei n. 8.849, de
1994, art. 3.º, § 5.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º):

I - aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com
ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bônus
de subscrição, ou com correção monetária do capital;

II - redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte do sócio
falecido, nas sociedades de pessoas;

III - rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital
tiver sido realizado com incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de
que era sócio ou acionista;

IV - reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de direito de retirada
assegurado pela Lei n. 6.404, de 1976.

§ 5.º O disposto nos §§ 2.º e 3.º não se aplica às sociedades de investimento isentas de
imposto (Lei n. 8.849, de 1994, art. 3.º, § 6.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 6.º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou
fundidas, sem interrupção do prazo, na restrição de que tratam os §§ 2.º e 3.º (Lei n.
8.849, de 1994, art. 3.º, § 7.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 7.º As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver parcela
de patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na
restrição de que tratam os §§ 3.º e 4.º (Lei n. 8.849, de 1994, art. 3.º, § 8.º, e Lei n.
9.064, de 1995, art. 2.º).

§ 8.º Nos casos dos §§ 6.º e 7.º, a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou
reservas capitalizados, proporcional à contribuição (Lei n. 8.849, de 1994, art. 3.º, §
9.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º):

I - da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou
resultante da fusão; ou

II - de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o capital social da
sociedade que absorveu essa parcela.

Subseção III

Lucros apurados no ano-calendário de 1993



Art. 659. Os lucros apurados no ano-calendário de 1993, pelas pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real, não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte
quando distribuídos a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País
(Lei n. 8.383, de 1991, art. 75).

Subseção IV

Lucros apurados no período de 1.º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992

Lucros Distribuídos
Art. 660. Os lucros apurados em período-base encerrado entre 1.º de janeiro de 1989
e 31 de dezembro de 1992, tributados na forma do art. 35 da Lei n. 7.713, de 1988,
quando distribuídos, não estarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,
ressalvado o disposto no inciso II do art. 693 (Lei n. 7.713, de 1988, art. 36 e parágrafo
único).

Lucros Capitalizados
Art. 661. Os lucros ou reservas de lucros tributados na forma do art. 35 da Lei n.
7.713, de 1988, quando capitalizados, não sofrerão nova incidência do imposto,
observado o disposto no art. 700.

Seção II

Lucro Presumido

Subseção I

Resultados apurados a partir de 1º de janeiro de 1996

Art. 662. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro presumido, não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, nem
integram a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou
jurídica, domiciliado no País (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Subseção II



Resultados apurados no ano-calendário de 1995

Beneficiário Pessoa Física
Art. 663. Estão isentos do imposto os lucros e dividendos pagos a sócios, acionistas
ou titular de empresa individual, que não ultrapassarem o valor que serviu de base de
cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, deduzido do imposto correspondente
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 46).

Parágrafo único. Os lucros e dividendos que ultrapassarem o valor do lucro
presumido deduzido do imposto correspondente, sujeitam-se à incidência do imposto na
fonte na forma do art. 620.

Subseção III

Resultados apurados até 31 de dezembro de 1994

Beneficiário Pessoa Jurídica
Art. 664. Não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte os lucros efetivamente
pagos a sócios ou acionistas, pessoas jurídicas, pelas empresas tributadas com base no
lucro presumido.

Parágrafo único. A parcela do lucro distribuído que ultrapassar o valor do lucro
presumido, deduzido do imposto sobre a renda correspondente, proporcional à sua
participação no capital social, ou no resultado, se houver previsão contratual, deverá
integrar:

I - o lucro líquido para efeito de determinação do lucro real;
II - os demais resultados e ganhos de capital das pessoas jurídicas que optarem pelo

recolhimento do imposto sobre a renda mensal, calculado por estimativa, ou se
submeterem à tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.

Beneficiário Pessoa Física
Art. 665. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os lucros efetivamente pagos a sócios ou titular de empresa individual, tributados
pelo regime do lucro presumido, e escriturados no Livro Caixa ou nos livros de
escrituração contábil, que ultrapassarem o valor do lucro presumido deduzido do
imposto correspondente (Lei n. 8.541, de 1992, art. 20).

Seção III

Lucro Arbitrado



Subseção I

Resultados apurados a partir de 1.º janeiro de 1996

Art. 666. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro arbitrado, não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, nem
integram a base de cálculo do imposto sobre a renda do beneficiário, pessoa física ou
jurídica, domiciliada no País ou no exterior (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Subseção II

Lucros apurados até 31 de dezembro de 1995

Art. 667. Presume-se rendimento pago aos sócios ou acionistas das pessoas jurídicas,
na proporção da participação do capital social, ou integralmente ao titular da empresa
individual, o lucro arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da
contribuição social sobre o lucro (Lei n. 8.383, de 1991, art. 41, §§ 1.º e 2.º, Lei n.
8.541, de 1992, art. 22, Lei n. 8.981, de 1995, art. 54, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 5.º).

Parágrafo único. O rendimento referido neste artigo será tributado exclusivamente na
fonte:

I - à alíquota de vinte e cinco por cento sobre os fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 1993 (Lei n. 8.541, de 1992, art. 22, parágrafo único);

II - à alíquota de quinze por cento sobre os fatos geradores ocorridos nos anos-
calendário de 1994 e 1995 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 54, § 1.º, e Lei n. 9.064, de 1995,
art. 5.º, parágrafo único).

Seção IV

Juros Sobre o Capital Próprio

Art. 668. Estão sujeitos ao imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, na data do
pagamento ou crédito, os juros calculados sobre as contas do patrimônio líquido, na
forma prevista no art. 347 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 9.º, § 2.º).

§ 1.º O imposto retido na fonte será considerado (Lei n. 9.249, de 1995, art. 9.º, § 3.º,
e Lei n. 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único):

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

II - tributação definitiva, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa



jurídica isenta.
§ 2.º No caso de beneficiária pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o

imposto de que trata esta Seção poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião
do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu
titular, sócios ou acionistas (Lei n. 9.249, de 1995, art. 9.º, § 6.º).

Seção V

Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador

Atribuídos a Pessoas Físicas
Art. 669. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os interesses e quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador
pagos a pessoas físicas (Lei n. 7.713, de 1988, art. 7.º, inciso II).

Atribuídos a Pessoas Jurídicas
Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou creditados a
pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de quinze
por cento (Decreto-lei n. 1.979, de 28 de dezembro de 1982, art. 3.º).

§ 1.º É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa jurídica
(Decreto-lei n. 1.979, de 1982, art. 3.º, § 1.º):

I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
II - cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas

jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.
§ 2.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica isenta for

entidade de previdência privada (art. 175) (Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 6.º, §
1.º).

Tratamento do Imposto
Art. 671. O imposto retido na forma desta Seção será considerado (Lei n. 9.250, de
1995, art. 12, inciso V, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º, 2.º, § 4.º, inciso III, 25 e 27):

I - antecipação do devido pelo beneficiário, no caso de pessoa física ou pessoa
jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for
pessoa jurídica isenta.

CAPÍTULO IV



RENDIMENTOS DIVERSOS

Seção I

Omissão de Receita

Fatos Geradores Ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 1996
Art. 672. A partir de 1.º de janeiro de 1996, verificada omissão de receita, a
tributação deverá ser efetuada na forma dos arts. 288, 528 e 537, conforme o caso (Lei
n. 9.249, de 1995, art. 24).

Fatos Geradores Ocorridos nos Anos-calendário de 1993 a 1995
Art. 673. Está sujeita à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, a receita
omitida ou a diferença verificada na determinação dos resultados da pessoa jurídica nos
anos-calendário de 1993 a 1995 por qualquer procedimento que implique redução
indevida do lucro líquido, a qual será considerada automaticamente recebida pelos
sócios, acionistas ou titular de empresa individual, sem prejuízo da incidência do
imposto da pessoa jurídica, à alíquota de (Lei n. 8.541, de 1992, art. 44, e Lei n. 8.981,
de 1995, art. 62):
I - de vinte e cinco por cento, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º

de janeiro de 1993 até 31 de dezembro de 1994;
II - de trinta e cinco por cento, em relação aos fatos geradores ocorridos no ano-

calendário de 1995.
§ 1.º Para efeito da incidência de que trata este artigo, considera-se ocorrido o fato

gerador (Lei n. 8.541, de 1992, art. 44, § 1.º, e Lei n. 9.064, de 1995, art. 3.º):
I - no mês da omissão ou redução indevida, em relação aos fatos geradores ocorridos

no ano-calendário de 1993;
II - no dia da omissão ou redução indevida, em relação aos fatos geradores ocorridos

nos anos-calendário de 1994 e 1995.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica a deduções indevidas que, por sua natureza,

não autorizem presunção de transferência de recursos do patrimônio da pessoa jurídica
para o dos seus sócios (Lei n. 8.541, de 1992, art. 44, § 2.º).

Seção II

Pagamento a Beneficiário não Identificado

Art. 674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário



não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n. 8.981, de 1995, art.
61).

§ 1.º A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados
ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou
não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei n. 8.981, de 1995, art.
61, § 1.º).

§ 2.º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 61, § 2.º).

§ 3.º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei n. 8.981, de 1995, art. 61, § 3.º).

Seção III

Remuneração Indireta paga a Beneficiário não Identificado

Art. 675. A falta de identificação do beneficiário das despesas e vantagens a que se
refere o art. 622 e a sua não incorporação ao salário dos beneficiários, implicará a
tributação exclusiva na fonte dos respectivos valores, à alíquota de trinta e cinco por
cento (Lei n. 8.383, de 1991, art. 74, § 2.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 61, § 1.º).

§ 1.º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei n. 8.981, de 1995, art. 61, § 3.º).

§ 2.º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 61, § 2.º).

Seção IV

Loterias

Prêmios em Dinheiro
Art. 676. Estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota de trinta por cento,
exclusivamente na fonte:

I - os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, inclusive as
instantâneas, mesmo as de finalidade assistencial, ainda que exploradas diretamente
pelo Estado, concursos desportivos em geral, compreendidos os de turfe e sorteios de
qualquer espécie, exclusive os de antecipação nos títulos de capitalização e os de
amortização e resgate das ações das sociedades anônimas (Lei n. 4.506, de 1964, art.
14);

II - os prêmios em concursos de prognósticos desportivos, seja qual for o valor do
rateio atribuído a cada ganhador (Decreto-lei n. 1.493, de 7 de dezembro de 1976, art.



10).
§ 1.º O imposto de que trata o inciso I incidirá sobre o total dos prêmios lotéricos e de

sweepstake superiores a onze reais e dez centavos, devendo a Secretaria da Receita
Federal pronunciar-se sobre o cálculo desse imposto (Decreto-lei n. 204, de 27 de
fevereiro de 1967, art. 5.º, §§ 1.º e 2.º, e Lei n. 5.971, de 11 de dezembro de 1973, art.
21, Lei n. 8.383, de 1991, art. 3.º, inciso II, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

§ 2.º O recolhimento do imposto, seja qual for a residência ou domicílio do
beneficiário do rendimento, poderá ser efetuado no agente arrecadador do local em que
estiver a sede da entidade que explorar a loteria (Lei n. 4.154, de 1962, art. 19, § 1.º).

§ 3.º O imposto será retido na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou
remessa.

Prêmios em Bens e Serviços
Art. 677. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, através de
concursos e sorteios de qualquer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à
alíquota de vinte por cento, exclusivamente na fonte (Lei n. 8.981, de 1995, art. 63, e Lei
n. 9.065, de 1995, art. 1.º).

§ 1.º O imposto incidirá sobre o valor de mercado do prêmio, na data da distribuição,
e será pago até o terceiro dia útil da semana subsequente ao da distribuição (Lei n.
8.981, de 1995, art. 63, § 1.º).

§ 2.º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios, efetuar o
pagamento do imposto correspondente, não se aplicando o reajustamento da base de
cálculo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 63, § 2.º).

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro de que trata o
artigo anterior (Lei n. 8.981, de 1995, art. 63, § 3.º).

Seção V

Títulos de Capitalização

Art. 678. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, à alíquota de vinte e cinco
por cento (Lei n. 7.713, de 1988, art. 32):

I - os benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, mediante sorteio, dos
títulos de economia denominados capitalização;

II - os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos lucros da
empresa emitente.

Parágrafo único. O imposto será retido na data do pagamento ou crédito e será
considerado (Lei n. 7.713, de 1988, art. 32, § 2.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 12, inciso
V, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º e 2.º, § 4.º, inciso III, 25 e 27):

I - antecipação do devido, quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada com
base no lucro real, presumido ou arbitrado;



II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for
pessoa física ou jurídica isenta.

Seção VI

Proprietários e Criadores de Cavalos de Corrida

Art. 679. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por
cento, os prêmios pagos aos proprietários e criadores de cavalos de corrida (Lei n.
7.713, de 1988, art. 32, § 1.º).

Parágrafo único. O imposto será retido na data do pagamento ou crédito e será
considerado (Lei n. 7.713, de 1988, art. 32, § 2.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 12, inciso
V, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 1.º, 2.º, § 4.º, inciso III, 25 e 27):

I - antecipação do devido, quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada com
base no lucro real;

II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for
pessoa física ou jurídica isenta.

Seção VII

Rendimentos Pagos a Pessoas Jurídicas por Sentença Judicial

Art. 680. Estão sujeitas ao desconto do imposto na fonte, à alíquota de cinco por
cento, as importâncias pagas às pessoas jurídicas a título de juros e de indenizações por
lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial (Lei n. 8.981, de 1995, art. 60, inciso
I).

Parágrafo único. O imposto descontado na forma deste artigo será deduzido do
imposto devido no encerramento do período de apuração (Lei n. 8.981, de 1995, art. 60,
parágrafo único).

Seção VIII

Multas por Rescisão de Contratos

Art. 681. Estão sujeitas ao imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, as multas
ou quaisquer outras vantagens pagas ou creditadas por pessoa jurídica, ainda que a título
de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de
rescisão de contrato (Lei n. 9.430, de 1996, art. 70).



§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é da pessoa jurídica
que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem (Lei n. 9.430, de 1996, art. 70,
§ 1.º).
§ 2.º O imposto deverá ser retido na data do pagamento ou crédito da multa ou

vantagem e será recolhido no prazo a que se refere o inciso II do art. 865 (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 70, § 2.º).
§ 3.º O valor da multa ou vantagem será (Lei n. 9.430, de 1996, art. 70, § 3.º):
I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de

ajuste anual da pessoa física;
II - computado como receita, na determinação do lucro real;
III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo

do imposto devido pela pessoa jurídica.
§ 4.º O imposto retido na fonte será considerado como antecipação do devido em cada

período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação
definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta (Lei n. 9.430, de 1996, art. 70, § 4.º).
§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em

conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos
patrimoniais (Lei n. 9.430, de 1996, art. 70, § 5.º).

CAPÍTULO V

RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO
EXTERIOR

Seção I

Contribuintes

Art. 682. Estão sujeitos ao imposto na fonte, de acordo com o disposto neste Capítulo,
a renda e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País,
quando percebidos:
I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior (Decreto-

lei n. 5.844, de 1943, art. 97, alínea a);
II - pelos residentes no País que estiverem ausentes no exterior por mais de doze

meses, salvo os mencionados no art. 17 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 97, alínea
b);
III - pela pessoa física proveniente do exterior, com visto temporário, nos termos do §

1.º do art. 19 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 97, alínea c, e Lei n. 9.718, de 1998,
art. 12);



IV - pelos contribuintes que continuarem a perceber rendimentos produzidos no País, a
partir da data em que for requerida a certidão, no caso previsto no art. 879 (Lei n.
3.470, de 1958, art. 17, § 3.º).

Art. 683. No caso de falecimento de domiciliado no exterior, o imposto será recolhido
em nome do espólio até a homologação da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos
bens.

Art. 684. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas de
tributação previstas para os residentes ou domiciliados no País, em relação aos (Lei n.
8.981, de 1995, art. 78):

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas;
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável e

em clubes de investimento.
Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação, nos termos dos arts. 782 e 783, os

rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por
fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que
participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de
investimento coletivo, residentes, domiciliados ou com sede no exterior (Lei n. 8.981,
de 1995, art. 78, parágrafo único).

Seção II

Rendimentos, Ganhos de Capital e demais Proventos

Subseção I

Incidência

Art. 685. Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou
jurídica residente no exterior, estão sujeitos à incidência na fonte (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 100, Lei n. 3.470, de 1958, art. 77, Lei n. 9.249, de 1995, art. 23, e Lei n.
9.779, de 1999, arts. 7.º e 8.º):

I - à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação específica neste
Capítulo, inclusive:

a) os ganhos de capital relativos a investimentos em moeda estrangeira;



b) os ganhos de capital auferidos na alienação de bens ou direitos;
c) as pensões alimentícias e os pecúlios;
d) os prêmios conquistados em concursos ou competições.
II - à alíquota de vinte e cinco por cento:
a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de

serviços;
b) ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 691,

os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente
ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima
inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 245.

§ 1.º Prevalecerá a alíquota incidente sobre rendimentos e ganhos de capital auferidos
pelos residentes ou domiciliados no País, quando superior a quinze por cento (Decreto-
lei n. 2.308, de 1986, art. 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 18).

§ 2.º No caso do inciso II, a retenção na fonte sobre o ganho de capital deve ser
efetuada no momento da alienação do bem ou direito, sendo responsável o adquirente ou
o procurador, se este não der conhecimento, ao adquirente, de que o alienante é
residente ou domiciliado no exterior.

§ 3.º O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será
apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei n.
9.249, de 1995, art. l8).

Serviços Prestados em Zonas de Processamento de Exportação
Art. 686. Os serviços prestados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE
terão o seguinte tratamento fiscal (Decreto-lei n. 2.452, de 1988, art. 23):

I - os prestados por empresas ali instaladas serão considerados como prestados no
exterior;

II - os prestados por residente ou domiciliado no exterior, para empresas ali
instaladas, serão considerados como prestados no exterior;

III - os prestados por residente ou domiciliado no País, para empresas estabelecidas
em ZPE, serão considerados como exportação de serviços, exceto os explorados em
virtude de concessão do Poder Público, os decorrentes de contrato de trabalho e outros
indicados em regulamento.

Subseção II

Isenções e reduções

Serviços Prestados a Órgãos Governamentais no Exterior
Art. 687. Estão isentos do imposto de que trata o art. 682 os rendimentos pagos a
pessoa física residente ou domiciliada no exterior por autarquias ou repartições do
Governo brasileiro situadas fora do território nacional e que correspondam a serviços



prestados a esses órgãos (Lei n. 9.250, de 1995, art. 29).

Rendimentos de Governos Estrangeiros
Art. 688. Estão isentos do imposto os rendimentos auferidos no País por governos
estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos
auferidos em seus países pelo Governo brasileiro (Lei n. 154, de 1947, art. 5.º).

Serviços de Telecomunicações
Art. 689. Não incide o imposto na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados a
empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações,
por empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de
rede corporativa de pessoas jurídicas (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999, art.
4.º).
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de

telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários
pontos de operações no Brasil e no exterior (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999,
art. 4.º, parágrafo único).

Dispensa de Retenção
Art. 690. Não se sujeitam à retenção de que trata o art. 682 as seguintes remessas
destinadas ao exterior:
I - para pagamento de apostilas decorrentes de curso por correspondência ministrado

por estabelecimento de ensino com sede no exterior;
II - os valores, em moeda estrangeira, registrados no Banco Central do Brasil, como

investimentos ou reinvestimentos, retornados ao seu país de origem;
III - os valores dos bens havidos, por herança ou doação, por residente ou domiciliado

no exterior;
IV - as importâncias para pagamento de livros técnicos importados, de livre

divulgação;
V - para dependentes no exterior, em nome dos mesmos, nos limites fixados pelo

Banco Central do Brasil, desde que não se trate de rendimentos auferidos pelos
favorecidos ou que estes não tenham perdido a condição de residentes ou domiciliados
no País, quando se tratar de rendimentos próprios;
VI - as aplicações do United Nations Joint Staff Pension Fund (UNJSPF), administrado

pela Organização das Nações Unidas, nas Bolsas de Valores no País;
VII - as remessas à Corporação Financeira Internacional (International Finance

Corporation - IFC) por investimentos diretos ou empréstimos em moeda a empresas
brasileiras, com utilização de fundos de outros países, mesmo que o investimento conte,
no exterior, com participantes que não terão nenhuma relação de ordem jurídica com as
referidas empresas;
VIII - cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes ou

domiciliadas no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões



oficiais;
IX - pagamento de salários de funcionários de empreiteiras de obras e prestadores de

serviço no exterior, de que tratam os arts. 1.º e 2.º do Decreto 89.339, de 31 de janeiro
de 1984;
X - pagamento de salários e remunerações de correspondentes de imprensa, com ou

sem vínculo empregatício, bem como ressarcimentos de despesas inerentes ao exercício
da profissão, incluindo transporte, hospedagem, alimentação e despesas relativas a
comunicação, e pagamento por matérias enviadas ao Brasil no caso de free lancers,
desde que os beneficiários sejam pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País;
XI - remessas para fins educacionais, científicos ou culturais, bem como em pagamento

de taxas escolares, taxas de inscrição em congressos, conclaves, seminários ou
assemelhados, e taxas de exames de proficiência;
XII - remessas para cobertura de gastos com treinamento e competições esportivas no

exterior, desde que o remetente seja clube, associação, federação ou confederação
esportiva ou, no caso de atleta, que sua participação no evento seja confirmada pela
respectiva entidade;
XIII - remessas por pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, para cobertura

de despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou
de seus dependentes;
XIV - pagamento de despesas terrestres relacionadas com pacotes turísticos.

Alíquota Zero
Art. 691. A alíquota do imposto na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas seguintes
hipóteses (Lei n. 9.481, de 1997, art. 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 20):
I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que
tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem assim os pagamentos de
aluguel de containers, sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações
portuárias;
II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;
III - remessas para o exterior, exclusivamente para pagamento das despesas com

promoção, propaganda e pesquisas de mercado de produtos brasileiros, inclusive
aluguéis e arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves
semelhantes, bem como as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e de
representação, de armazéns, depósitos ou entrepostos;
IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de
mercadorias (hedge);
V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades domiciliadas no exterior;
VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de



ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;
VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no

exterior;
VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou
oficiais, por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor,
com instituições financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal
nos respectivos acordos tributários;
IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior,

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito
internacionais, inclusive commercial papers, desde que o prazo médio de amortização
corresponda, no mínimo, a 96 meses;
X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de

banqueiros inerentes a essas cambiais;
XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao

financiamento de exportações.
§ 1.º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X e XI, deverão ser observadas as

condições, formas e prazos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda (Lei n.
9.481, de 1997, art. 1.º, § 1.º, e Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 11).
§ 2.º O prazo a que se refere o inciso IX poderá ser alterado pelo Ministro de Estado

da Fazenda (Lei n. 9.481, de 1997, art. 1.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 20, e Medida
Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 11).
§ 3.º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações

relacionadas neste artigo, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela
data (Lei n. 9.481, de 1997, art. 2.º).
§ 4.º O aumento de capital mediante conversão das obrigações de que tratam os incisos

VIII e IX poderá ser efetuado com manutenção da redução a zero da alíquota do Imposto
de Renda incidente na fonte relativa aos juros, comissões, despesas e descontos já
remetidos (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 9.º ).
§ 5.º Para os fins do parágrafo anterior, é vedada, no período remanescente previsto

para liquidação final da obrigação capitalizada (Medida Provisória n. 1.753-16, de
1999, art. 9.º, § 1.º):
I - a restituição de capital, inclusive por extinção da pessoa jurídica;
II - a transferência das respectivas ações ou quotas de capital para pessoa física ou

jurídica, residente ou domiciliada no país.
§ 6.º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior tornará exigível o imposto

correspondente, relativamente ao montante de juros, comissões, despesas e descontos,
desde a data da remessa, acrescido de juros moratórios e de multa, de mora ou de
ofício, conforme o caso (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 9.º, § 2.º).
§ 7.º O disposto nos §§ 5.º e 6.º se aplica às pessoas jurídicas resultantes de fusão ou

cisão da pessoa jurídica capitalizada e a que incorporá-la (Medida Provisória n. 1.753-



16, de 1999, art. 9.º, § 3.º).
§ 8.º O ganho de capital decorrente da diferença positiva entre o valor patrimonial das

ações ou quotas adquiridas com a conversão de que trata o § 4.º e seguintes e o valor da
obrigação convertida será tributado na fonte, à alíquota de quinze por cento (Medida
Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 9.º, § 4.º).

§ 9.º O montante capitalizado na forma do § 4.º integrará a base de cálculo para fins de
determinação dos juros sobre o capital próprio a que se refere o art. 347, observadas as
demais normas aplicáveis, inclusive em relação à incidência do imposto de renda na
fonte (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 9.º, § 5.º).

§ 10. O disposto nos §§ 4.º a 9.º se aplica, também, às obrigações contratadas até 31
de dezembro de 1996, relativas às operações referidas no § 4.º, mantidos os benefícios
fiscais à época concedidos (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 9.º, § 6.º).

§ 11. A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários ao controle do
disposto nos §§ 4.º a 10 (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 9.º, § 7.º).

§ 12. Os juros e comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o
inciso XI deste artigo, não aplicada no financiamento de exportações, sujeita-se à
incidência do imposto na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei n. 9.779, de
1999, art. 9.º).

Subseção III

Lucros ou dividendos

Apurados a partir de 1.º de janeiro de 1996
Art. 692. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real ou arbitrado a pessoa física ou jurídica, domiciliada no exterior,
não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte (Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Apurados até o Ano-calendário de 1995
Art. 693. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, às alíquotas a seguir
indicadas, os lucros ou dividendos, apurados até 31 de dezembro de 1995, distribuídos
por fonte localizada no País em benefício de pessoa física ou jurídica, residente ou
domiciliada no exterior (Lei n. 3.470, de 1958, art. 77, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 77):

I - apurados nos anos-calendário de 1994 e 1995 - quinze por cento;
II - apurados nos anos-calendário anteriores - vinte e cinco por cento.
Parágrafo único. A retenção do imposto é obrigatória na data do pagamento, crédito,

entrega, emprego ou remessa dos rendimentos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 100).

Subseção IV



Lucros de pessoas jurídicas estrangeiras

Apurados a partir de 1.º de janeiro de 1996
Art. 694. Os lucros das filiais, sucursais, agências ou representações no País, de
pessoas jurídicas com sede no exterior, apurados a partir de 1.º de janeiro de 1996,
considerados automaticamente percebidos pela matriz na data do encerramento do
período de apuração, não estão sujeitos à incidência do imposto na fonte (Lei n. 9.249,
de 1995, art. 10).

Parágrafo único. A não incidência de que trata este artigo alcança, igualmente, os
resultados auferidos por comitentes domiciliados no exterior, nas operações realizadas
por seus mandatários ou comissários no Brasil (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76, § 1.º, e
Lei n. 9.249, de 1995, art. 10).

Apurados até 31 de dezembro de 1995
Art. 695. Estão sujeitos à incidência na fonte, às alíquotas a seguir indicadas, os
lucros das filiais, sucursais, agências ou representações, no País, de pessoas jurídicas
com sede no exterior, considerados automaticamente percebidos pela matriz na data do
encerramento do período-base (Lei n. 3.470, de 1958, art. 77, e Lei n. 8.383, de 1991,
art. 77):

I - nos períodos-base de 1994 e 1995 - quinze por cento;
II - nos períodos-base anteriores - vinte e cinco por cento.
Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo alcança, igualmente, os

rendimentos auferidos por comitentes domiciliados no exterior, nas operações
realizadas por seus mandatários ou comissários no Brasil (Lei n. 3.470, de 1958, art.
76).

Subseção V

Lucros ou dividendos doados a instituições sem fins lucrativos

Não Incidência
Art. 696. Não estão sujeitos à incidência do imposto de que tratam os arts. 693 e 695
os valores dos lucros ou dividendos distribuídos por sociedades brasileiras a seus
sócios ou acionistas residentes ou domiciliados no exterior, que sejam por eles doados a
instituições filantrópicas, educacionais, de pesquisa científica ou tecnológica e de
desenvolvimento cultural ou artístico domiciliadas no Brasil, que (Lei n. 8.166, de 11 de
janeiro de 1991, art. 1.º):

I - estejam devidamente registradas na Secretaria da Receita Federal e em
funcionamento regular;

II - não distribuam lucros, bonificações ou vantagens aos seus administradores,



mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto;
III - apliquem integralmente seus recursos no País, na manutenção de seus objetivos

institucionais;
IV - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de

formalidades que assegurem a sua exatidão;
V - estabeleçam, no respectivo contrato social ou estatuto, a incorporação, em caso de

extinção, do seu patrimônio a entidade similar que atenda aos requisitos e condições
referidos nos incisos anteriores ou, conforme a área de sua atuação, ao respectivo
Município ou Estado, ou à União.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também às doações efetuadas através de

agência, de sucursal ou de representante, no Brasil, de pessoas jurídicas domiciliadas
no exterior (Lei n. 8.166, de 1991, art. 2.º).
§ 2.º Os valores doados na forma deste artigo não poderão ser transferidos ao exterior

(Lei n. 8.166, de 1991, art. 3.º, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 76).
§ 3.º O valor do imposto de que trata o art. 35 da Lei n. 7.713, de 1988, incidente

sobre o valor dos lucros ou dividendos doados na conformidade deste artigo, não
poderá ser compensado (Lei n. 8.166, de 1991, art. 4.º).

Comprovação do Valor Doado
Art. 697. A sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos deverá comprovar à
fiscalização, quando solicitada, a efetiva entrega da doação ao beneficiário, no prazo de
dois dias contados da distribuição, mediante cheque nominativo e cruzado (Lei n. 8.166,
de 1991, art. 5.º).

Exigência do Imposto
Art. 698. A inobservância do disposto nesta Subseção sujeitará a sociedade
distribuidora dos lucros ou dividendos, apurados até 31 de dezembro de 1995, à
obrigação de recolher o valor do imposto acrescido de juros de mora e demais
cominações legais, observado quando for o caso, o disposto no art. 874 (Lei n. 8.166,
de 1991, art. 6.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 4.º).

Subseção VI

Capitalização de lucros

Apurados a partir de 1.º de janeiro de 1996
Art. 699. A incorporação ao capital de lucros apurados pela pessoa jurídica, a partir
de 1.º de janeiro de 1996, correspondentes a beneficiários residentes ou domiciliados
no exterior, não está sujeita à incidência do imposto na fonte (Lei n. 9.249, de 1995, art.
10).



Apurados até 31 de dezembro de 1995
Art. 700. A incorporação ao capital de lucros apurados pela pessoa jurídica, até 31 de
dezembro de 1995, correspondentes a beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, poderá ser efetuada sem a incidência do imposto de que tratam os arts. 693 e
695 (Lei n. 7.799, de 1989, art. 71).
§ 1.º A redução, dentro dos cinco anos subsequentes à data da incorporação, do capital

aumentado na forma deste artigo, para restituição aos sócios ou acionistas, sujeitará o
contribuinte ao pagamento do imposto dispensado (Lei n. 7.799, de 1989, art. 71, § 1.º).
§ 2.º A base de cálculo do imposto, na hipótese do parágrafo anterior, será

determinada mediante a aplicação, sobre o valor do capital reduzido, da percentagem
que a parcela do capital resultante da incorporação dos lucros a que se refere este artigo
representar sobre o capital total (Lei n. 7.799, de 1989, art. 71, § 2.º).
§ 3.º Para efeito da determinação da base de cálculo, o capital e a redução serão

considerados pelos seus valores atualizados monetariamente até 31 de dezembro de
1995, ou até a data da redução, se anterior (Lei n. 7.799, de 1989, art. 71, § 3.º, e Lei n.
9.249, de 1995, art. 4.º).

Seção III

Operações Financeiras

Art. 701. Na tributação das operações financeiras de residentes ou domiciliados no
exterior, nos mercados de renda fixa e de renda variável, será observado o disposto nos
arts. 727 a 786.

Seção IV

Rendimentos de Financiamentos

Subseção I

Incidência

Art. 702. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a
beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, por fonte situada no País, a título
de juros, comissões, descontos, despesas financeiras e assemelhadas (Decreto-lei n.



5.844, de 1943, art. 100, Lei n. 3.470, de 1958, art. 77, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 28).

Art. 703. Está sujeito à incidência do imposto de que trata o artigo anterior o valor
dos juros remetidos para o exterior, devidos em razão da compra de bens a prazo, ainda
quando o beneficiário do rendimento for o próprio vendedor (Decreto-lei n. 40l, de
1968, art. 11).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, consideram-se fato gerador do imposto

a remessa para o exterior e contribuinte, o remetente, não se aplicando o reajustamento
de que trata o art. 725 (Decreto-lei n. 401, de 1968, art. 11, parágrafo único).

Subseção II

Isenções e reduções

Juros Diversos
Art. 704. Excluem-se da tributação prevista nesta Seção:
I - as remessas de juros devidos às agências de governos estrangeiros, em razão da

compra de bens a prazo, quando houver reciprocidade de tratamento (Decreto-lei n.
484, de 3 de março de 1969, art. 3.º);
II - os juros dos títulos da dívida externa do Tesouro Nacional, relacionados com

empréstimos ou operações de crédito externo efetuados com base na Lei n. 1.518, de 24
de dezembro de 1951, e na Lei n. 4.457, de 6 de novembro de 1964, e no art. 8.º da Lei
n. 5.000, de 24 de maio de 1966 (Decreto-lei n. 1.245, de 6 de novembro de 1972, art.
1.º);
III - os juros dos títulos da dívida pública externa, relacionados com empréstimos ou

operações de crédito efetuados pelo Poder Executivo com base no Decreto-lei n. 1.312,
de 1974 (Decreto-lei n. 1.312, de 1974, art. 9.º);
IV - os juros produzidos pelos Bônus do Tesouro Nacional-BTN e Notas do Tesouro

Nacional - NTN, emitidos para troca voluntária por Bônus da Dívida Externa
Brasileira, objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco
Central do Brasil, bem assim os referentes aos Bônus emitidos pelo Banco Central do
Brasil, para os fins previstos no art. 8.º do Decreto-lei n. 1.312, de 1974, com a redação
dada pelo Decreto-lei n. 2.105, de 1984 (Decreto-lei n. 2.291, de 21 de novembro de
1986, art. 1.º, e Lei n. 7.777, de 1989, arts. 7.º e 8.º).

Seção V

Outros Rendimentos de Capital



Subseção I

Rendimentos de imóveis

Art. 705. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por
cento, as importâncias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou entregues a
residente ou domiciliado no exterior, provenientes de rendimentos produzidos por bens
imóveis situados no País (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 100, Lei n. 3.470, de 1958,
art. 77, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 28).

Parágrafo único. Para fins de determinação da base de cálculo, será permitido
deduzir, mediante comprovação, as despesas previstas no art. 50 (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 97, § 3.º).

Subseção II

Películas cinematográficas

Art. 706. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de vinte e cinco
por cento, as importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou entregues aos
produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como rendimento decorrente da
exploração de obras audiovisuais estrangeiras em todo o território nacional ou por sua
aquisição ou importação, a preço fixo (Lei n. 3.470, de 1958, art. 77, § 1.º, inciso I,
Decreto-lei n. 1.089, de 1970, art. 13, Decreto-lei n. 1.741, de 27 de dezembro de 1979,
art. 1.º, Lei n. 8.685, de 1993, art. 2.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 28, e a Lei n. 9.779, de
1999, art. 7.º).

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo incidirá:
I - sobre os filmes importados a preço fixo, no momento da efetivação do crédito para

pagamento dos direitos adquiridos;
II - sobre os rendimentos decorrentes da exploração das obras audiovisuais

estrangeiras em regime de distribuição e comercialização em salas de exibição,
emissoras de televisão, de sinal aberto ou codificado, cabo-difusão, mercado
videofonográfico ou qualquer outra modalidade de exploração comercial da obra, no
momento da efetivação do crédito ao produtor, distribuidor ou intermediários
domiciliados no exterior.

Dedução para Incentivo a Produções Brasileiras
Art. 707. Os contribuintes do imposto poderão beneficiar-se de abatimento de setenta
por cento do imposto devido, desde que invistam na coprodução de obras audiovisuais
cinematográficas brasileiras de produção independente, em projetos previamente



aprovados pelo Ministério da Cultura, observado o disposto nos arts. 487 a 489 (Lei n.
8.685, de 1993, art. 3.º).

Seção VI

Rendimentos de Serviços

Subseção I

Serviços técnicos e assistência técnica e administrativa

Incidência
Art. 708. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, à alíquota de vinte e cinco
por cento, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e
semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, independentemente da forma de pagamento e do local e data em
que a operação tenha sido contratada, os serviços executados ou a assistência prestada
(Decreto-lei n. 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 6.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 28,
e Lei n. 9.779, de 1999, art. 7.º).

Parágrafo único. A retenção do imposto é obrigatória na data do pagamento, crédito,
entrega, emprego ou remessa dos rendimentos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 100).

Subseção II

Remuneração de direitos, inclusive transmissão por meio de rádio ou televisão

Art. 709. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o
exterior pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de
direito, inclusive a transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro
meio, de quaisquer filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais
faça parte representação brasileira (Lei n. 9.430, de 1996, art. 72).

Subseção III

"Royalties"



Art. 710. Estão sujeitas à incidência na fonte, à alíquota de quinze por cento, as
importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a
título de royalties, a qualquer título (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999, art. 3.º).

Subseção IV

Fretes internacionais

Art. 711. Estão sujeitos ao imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, os
rendimentos recebidos por companhias de navegação aérea e marítima, domiciliadas no
exterior, de pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no Brasil (Lei n.
9.430, de 1996, art. 85).

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo não será exigido das companhias
aéreas e marítimas domiciliadas em países que não tributam, em decorrência da
legislação interna ou de acordos internacionais, os rendimentos auferidos por empresas
brasileiras que exercem o mesmo tipo de atividade (Lei n. 9.430, de 1996, art. 85,
parágrafo único).

Seção VII

Disposições Diversas

Complementação do Valor do Imposto
Art. 712. O valor do imposto anteriormente retido na fonte ou recolhido a título de
antecipação sobre os rendimentos de residente ou domiciliado no exterior será
diminuído do que for devido nos termos deste Capítulo (Lei n. 3.470, de 1958, art. 78, e
Lei n. 4.154, de 1962, art. 8.º, § 9.º).

Base de Cálculo
Art. 713. As alíquotas do imposto de que trata este Capítulo incidirão sobre os
rendimentos brutos, ressalvado o disposto no art. 705, parágrafo único (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 97, § 3.º).

Dever de Informar
Art. 714. Aqueles que pagarem rendimentos a residente ou domiciliado no exterior
deverão prestar às repartições ou aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional todos os
esclarecimentos que lhes forem exigidos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 137, e Lei
n. 2.354, de 1954, art. 7.º).



Arrendamento Mercantil do Tipo Financeiro
Art. 715. Nos casos de pagamento de contraprestação de arrendamento mercantil, do
tipo financeiro, a beneficiária pessoa jurídica domiciliada no exterior, a Secretaria da
Receita Federal expedirá normas para excluir da base de cálculo do imposto incidente
na fonte a parcela remetida que corresponder ao valor do bem arrendado (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 86).

Condições para Remessa
Art. 716. As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer transferência para o
exterior a título de lucros, dividendos, juros e amortizações, royalties, assistência
técnica, científica, administrativa e semelhantes deverão submeter aos órgãos
competentes do Banco Central do Brasil e da Secretaria da Receita Federal os contratos
e documentos que forem considerados necessários para justificar a remessa (Lei n.
4.131, de 1962, art. 9.º).
Parágrafo único. As remessas para o exterior dependem do registro da pessoa

jurídica no Banco Central do Brasil e de prova do pagamento do imposto devido, se for
o caso (Lei n. 4.131, de 1962, art. 9.º, parágrafo único).

CAPÍTULO VI

RETENÇÃO E RECOLHIMENTO

Seção I

Retenção do Imposto

Responsabilidade da Fonte
Art. 717. Compete à fonte reter o imposto de que trata este Título, salvo disposição
em contrário (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, arts. 99 e 100, e Lei n. 7.713, de 1988, art.
7.º, § 1.º).

Responsabilidade no Caso de Decisão Judicial
Art. 718. O imposto incidente sobre os rendimentos tributáveis pagos em cumprimento
de decisão judicial será retido na fonte, quando for o caso, pela pessoa física ou
jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento
se torne disponível para o beneficiário (Lei n. 8.541, de 1992, art. 46).
§ 1.º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da

alíquota correspondente, nos casos de (Lei n. 8.541, de 1992, art. 46, § 1.º):



I - juros e indenizações por lucros cessantes;
II - honorários advocatícios;
III - remuneração pela prestação de serviços no curso do processo judicial, tais como

serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito, assistente técnico,
avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante.

§ 2.º Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá
ser utilizada a tabela vigente no mês do pagamento (Lei n. 8.541, de 1992, art. 46, § 2.º).

§ 3.º O imposto incidirá sobre o total dos rendimentos pagos, inclusive o rendimento
abonado pela instituição financeira depositária, no caso de o pagamento ser efetuado
mediante levantamento do depósito judicial.

Responsabilidade de Entidades de Classe e Outros
Art. 719. Os honorários profissionais dos despachantes aduaneiros autônomos,
relativos à execução dos serviços de desembaraço e despacho de mercadorias
importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operação do comércio exterior,
realizada por qualquer via, inclusive no desembaraço de bagagem de passageiros, serão
recolhidos, ressalvado o direito de livre sindicalização, por intermédio da entidade de
classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual efetuará a correspondente
retenção e o recolhimento do imposto na fonte (Decreto-lei n. 2.472, de 1.º de setembro
de 1988, art. 5.º, § 2.º).

Parágrafo único. No caso de despachante aduaneiro que não seja sindicalizado,
compete à pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos honorários, a retenção e o
recolhimento do imposto devido.

Art. 720. As caixas, associações e organizações sindicais, que interfiram no
pagamento de remuneração aos trabalhadores de que trata o art. 43, inciso XIII, alínea e,
são responsáveis pelo desconto do imposto previsto no art. 620 e estão obrigadas a
prestar às autoridades fiscais todos os esclarecimentos ou informações, como
representantes das fontes pagadoras dos rendimentos (Lei n. 4.357, de 16 de julho de
1964, art. 16, parágrafo único).

Responsabilidade do Procurador de Residente ou Domiciliado no Exterior
Art. 721. Compete ao procurador a retenção (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 100,
parágrafo único):

I - quando se tratar de aluguéis de imóveis pertencentes a residentes no exterior;
II - quando o procurador não der conhecimento à fonte de que o proprietário do

rendimento reside ou é domiciliado no exterior.

Responsabilidade da Fonte no Caso de não Retenção
Art. 722. A fonte pagadora fica obrigada ao recolhimento do imposto, ainda que não o
tenha retido (Decreto-Lei n. 5.844, de 1943, art. 103).

Parágrafo único. No caso deste artigo, quando se tratar de imposto devido como



antecipação e a fonte pagadora comprovar que o beneficiário já incluiu o rendimento em
sua declaração, aplicar-se-á a penalidade prevista no art. 957, além dos juros de mora
pelo atraso, calculados sobre o valor do imposto que deveria ter sido retido, sem
obrigatoriedade do recolhimento deste.

Responsabilidade de Terceiros
Art. 723. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto descontado na fonte
(Decreto-lei n. 1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 8.º).

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se
ao período da respectiva administração, gestão ou representação (Decreto-lei n. 1.736,
de 1979, art. 8.º, parágrafo único).

Dispensa de Retenção
Art. 724. É dispensada a retenção de imposto, de valor igual ou inferior a dez reais,
incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar (Lei n. 9.430, de 1996, art. 67):

I - a base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual das pessoas
físicas;

II - a base de cálculo do imposto devido pelas pessoas jurídicas tributadas com base
no lucro real, presumido ou arbitrado.

Reajustamento do Rendimento
Art. 725. Quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo
beneficiário, a importância paga, creditada, empregada, remetida ou entregue, será
considerada líquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto, sobre o
qual recairá o imposto, ressalvadas as hipóteses a que se referem os arts. 677 e 703,
parágrafo único (Lei n. 4.154, de 1962, art. 5.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 63, § 2.º).

Seção II

Prazos de Recolhimento

Art. 726. Ressalvados os prazos específicos previstos neste Decreto, o imposto de
renda retido na fonte deverá ser recolhido nos prazos referidos no art. 865.

TÍTULO II

Tributação das Operações Financeiras



SUBTÍTULO I

MERCADO DE RENDA FIXA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Normas Gerais de Incidência
Art. 727. Estão compreendidos na incidência do imposto todos os ganhos e
rendimentos de capital, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada,
independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito,
bastando que decorram de ato ou negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos
efeitos do previsto na norma específica de incidência do imposto (Lei n. 7.450, de 1985,
art. 51).

Comprovante de Operações com Títulos de Renda Fixa
Art. 728. A pessoa jurídica que colocar no mercado ou alienar títulos de renda fixa
fornecerá ao adquirente nota de negociação, conforme modelo aprovado pela Secretaria
da Receita Federal ou documento relativo à aplicação, identificando as partes
intervenientes na operação (Lei n. 7.450, de 1985, art. 48, Lei n. 7.751, de 14 de abril
de 1989, art. 3.º, e Lei n. 8.383, de 1991, art. 35).

§ 1.º O documento referido neste artigo deverá ser apresentado pelo proprietário do
título na cessão, liquidação ou resgate (Lei n. 8.383, de 1991, art. 35).

§ 2.º Caso não seja apresentado o documento, considerar-se-á como preço de
aquisição o valor da emissão ou o da primeira colocação do título, prevalecendo o
menor (Lei n. 8.383, de 1991, art. 35, § 1.º).

§ 3.º Na ausência de comprovação de qualquer dos valores referidos no parágrafo
anterior, far-se-á o arbitramento da base de cálculo do imposto na fonte pelo valor
equivalente a cinquenta por cento do valor bruto da alienação (Lei n. 8.383, de 1991,
art. 35, § 2.º).

§ 4.º É dispensada a exigência prevista neste artigo relativamente a título ou aplicação
revestidos, exclusivamente, da forma escritural (Lei n. 8.383, de 1991, art. 35, § 3.º).

CAPÍTULO II

INCIDÊNCIA



Art. 729. Está sujeito ao imposto, à alíquota de vinte por cento, o rendimento
produzido, a partir de 1.º de janeiro de 1998, por aplicação financeira de renda fixa,
auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta (Lei n.
8.981, de 1995, art. 65, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 35).

§ 1.º As aplicações financeiras de renda fixa existentes em 31 de dezembro de 1997,
terão os respectivos rendimentos apropriados pro rata tempore até essa data, e
tributados às seguintes alíquotas:

I - quinze por cento para os rendimentos produzidos nos anos-calendário de 1996 e
1997 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 11);

II - as previstas na legislação correspondente aos rendimentos produzidos
anteriormente a 1.º de janeiro de 1996, observadas as regras para determinação da base
de cálculo e demais normas então vigentes.

§ 2.º O imposto a ser retido será representado pela soma das parcelas de imposto
calculada na forma do parágrafo anterior e do imposto apurado conforme o disposto no
caput deste artigo.

§ 3.º No caso de debênture conversível em ações, os rendimentos produzidos até a data
da conversão deverão ser tributados naquela data.

Art. 730. O disposto no artigo anterior aplica-se também (Lei n. 8.981, de 1995, art.
65, § 4.º, e Lei n. 9.069, de 1995, art. 54):

I - às operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados,
realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como
no mercado de balcão;

II - às operações de transferência de dívidas realizadas com instituição financeira e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

III - aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob
qualquer forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora
instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e em operações de
empréstimos em ações;

IV - aos rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos de
câmbio de exportação, não sacado (trava de câmbio), em operações com export notes,
em debêntures, em depósitos voluntários para garantia de instância e depósitos judiciais
ou administrativos quando o seu levantamento se der em favor do depositante.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda está autorizado a baixar normas
com vistas a definir as características das operações de que tratam os incisos I e II do
artigo anterior (Lei n. 8.981, de 1995, art. 65, § 6.º).

Seção I

Base de Cálculo



Art. 731. A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o
valor da alienação, líquido do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e
sobre operações relativas a títulos ou valores mobiliários - IOF, e o valor da aplicação
financeira (Lei n. 8.981, de 1995, art. 65, § 1.º).

§ 1.º Nos casos de que tratam os incisos I e II do artigo anterior, a base de cálculo do
imposto será constituída (Lei n. 8.981, de 1995, art. 65, § 5.º):

I - pelo resultado positivo auferido no encerramento ou liquidação das operações
conjugadas;

II - pela diferença positiva entre o valor da dívida e o valor entregue à pessoa jurídica
responsável pelo pagamento da obrigação, acrescida do respectivo imposto de renda
retido.

§ 2.º Na hipótese prevista nos incisos III e IV do artigo anterior, a base de cálculo do
imposto será constituída pelo valor dos rendimentos obtidos nas operações referidas
naqueles incisos, inclusive nos casos de operações de mútuo entre pessoas jurídicas não
compreendidas no art. 774, inciso II.

§ 3.º Em relação às operações de que trata o inciso II do artigo anterior, deverá ser
ainda observado que:

I - considera-se valor da dívida o valor original acrescido dos encargos incorridos até
a data da transferência, ou o valor de face da dívida no vencimento, quando não houver
encargos previstos para a obrigação;

II - no caso de transferência de dívida expressa em moeda estrangeira, a conversão
para Reais dos valores objeto da operação será feita com base no preço de venda da
moeda estrangeira, divulgado pelo Banco Central do Brasil na data da entrega dos
recursos pelo cedente.

Seção II

Retenção do Imposto

Art. 732. O imposto de que tratam os arts. 729 e 730 será retido (Lei n. 8.981, de
1995, art. 65, § 7.º):

I - por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, no
caso das operações referidas no art. 730, inciso II;

II - por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da
aplicação, nos demais casos.

Seção III

Responsável



Art. 733. É responsável pela retenção do imposto (Decreto-lei n. 2.394, de 21 de
dezembro de 1987, art. 6.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 65, § 8.º):

I - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos;
II - a pessoa jurídica que receber os recursos do cedente, nas operações de

transferência de dívidas;
III - as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como outras

entidades autorizadas pela legislação que, embora não sejam fonte pagadora original,
façam o pagamento ou crédito dos rendimentos ao beneficiário final.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que retiverem o imposto de que trata este
Subtítulo deverão (Decreto-lei n. 2.394, de 1987, art. 6.º, parágrafo único):

I - fornecer aos beneficiários comprovante dos rendimentos pagos e do imposto retido
na fonte;

II - prestar as informações previstas neste Decreto.

Seção IV

Mútuo e Operação Vinculada com Ouro, Ativo Financeiro

Art. 734. As operações de mútuo e de compra vinculada à revenda, no mercado
secundário, tendo por objeto ouro, ativo financeiro, continuam equiparadas às operações
de renda fixa para fins de incidência do imposto de renda na fonte (Lei n. 8.981, de
1995, art. 70).

§ 1.º Constitui fato gerador do imposto (Lei n. 8.981, de 1995, art. 70, § 1.º):
I - na operação de mútuo, o pagamento ou crédito do rendimento ao mutuante;
II - na operação de compra vinculada à revenda, a operação de revenda do ouro.
§ 2.º A base de cálculo do imposto será constituída (Lei n. 8.981, de 1995, art. 70, §

2.º):
I - na operação de mútuo, pelo valor do rendimento pago ou creditado ao mutuante;
II - na operação de compra vinculada à revenda, pela diferença positiva entre o valor

de revenda e o de compra do ouro.
§ 3.º A base de cálculo do imposto, em Reais, na operação de mútuo, quando o

rendimento for fixado em quantidade de ouro, será apurada com base no preço médio
verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações
com ouro, na data da liquidação do contrato, acrescida do imposto de renda retido na
fonte (Lei n. 8.981, de 1995, art. 70, § 3.º).

§ 4.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá ser ainda
observado que (Lei n. 8.981, de 1995, art. 70, § 4.º):

I - a diferença positiva entre o valor de mercado, na data do mútuo, e o custo de
aquisição do ouro será incluída pelo mutuante na apuração do ganho líquido de que trata
o art. 758;



II - as alterações no preço do ouro durante o decurso do prazo do contrato de mútuo,
em relação ao preço verificado na data de realização do contrato, serão reconhecidas
pelo mutuante e pelo mutuário como receita ou despesa operacional, segundo o regime
de competência;
III - para efeito do disposto no inciso II será considerado o preço médio do ouro

verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações, na
data do registro da variação.
§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda está autorizado a baixar normas com vistas a

definir as características da operação de compra vinculada à revenda de que trata este
artigo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 70, § 6.º).

CAPÍTULO III

FUNDOS DE INVESTIMENTO, CLUBES DE INVESTIMENTO E
OUTROS DA ESPÉCIE-RENDA FIXA

Seção I

Normas Gerais

Art. 735. Os fundos de investimento, os clubes de investimento, as carteiras
administradas e qualquer outra forma de investimento associativo ou coletivo, sujeitam-
se às normas de tributação previstas neste Capítulo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 33).
§ 1.º Na apuração do imposto de que trata este Capítulo, é vedada a dedução de

quaisquer custos ou despesas incorridos na administração do fundo (Lei n. 9.532, de
1997, art. 28, § 9.º).
§ 2.º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos

auferidos nos resgates posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com
sistemática a ser definida pela Secretaria da Receita Federal (Lei n. 9.532, de 1997, art.
28, § 4.º).
§ 3.º O disposto neste Capítulo não se aplica:
I - às hipóteses de que trata o art. 783 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 34);
II - a carteira individual administrada, cujos rendimentos serão tributados (arts. 729 e

758), por ocasião da alienação, liquidação, cessão ou resgate dos títulos e valores
mobiliários que a compõem;
III - aos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, cuja incidência do

imposto (arts. 729 e 758), ocorrerá por ocasião da alienação, liquidação, cessão ou
resgate dos títulos e valores mobiliários integrantes de suas respectivas carteiras.
§ 4.º No resgate de que trata o inciso III do parágrafo anterior, será permitida a



dedução do IOF para efeito de determinação da base de cálculo.

Seção II

Incidência e Base de Cálculo

Rendimentos Produzidos de 1.º de janeiro a 30 de junho de 1998
Art. 736. No primeiro semestre de 1998, no resgate de quotas de fundo de
investimento que não mantenha valor igual ou superior a sessenta e sete por cento de
suas aplicações em ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou
entidade assemelhada, a base de cálculo do imposto será constituída pela diferença
positiva entre o valor de resgate, líquido de IOF, e o valor de aquisição da quota (Lei n.
8.981, de 1995, art. 65, § 1.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 6.º, e Medida Provisória
n. 1.753-16, de 1999, arts. 2.º e 4.º).
§ 1.º O imposto incidirá à alíquota de vinte por cento (Lei n. 9.532, de 1997, arts. 28 e

35).
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos fundos de investimento que tenham mantido nos meses de novembro e dezembro

de 1997, no mínimo, cinquenta e um por cento de seu patrimônio aplicado em ações
negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, e
continuem obedecendo a esse limite no primeiro semestre de 1998 (Medida Provisória
n. 1.753-16, de 1999, art. 4.º, inciso I, alínea b);
II - aos fundos de investimento que no primeiro semestre de 1998 mantenham, no

mínimo, noventa e cinco por cento de seus recursos aplicados em quotas de fundo de
que trata este artigo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 31, § 2.º).

Rendimentos Tributáveis em 30 de junho de 1998
Art. 737. Inexistindo resgate no período mencionado no artigo anterior consideram-se,
para fins de incidência do imposto, pagos ou creditados aos quotistas dos fundos de
investimento, na data em que se completar o primeiro período de carência no segundo
semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor da
quota em 30 de junho de 1998, e (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 5.º):
I - o respectivo custo de aquisição, no caso dos fundos referidos no art. 744, § 4.º;
II - o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1.º de

janeiro de 1998;
III - o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997, nos demais casos.
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos de investimento que, no mês de

junho de 1998, se enquadrarem no limite de que trata o art. 736.
§ 2.º No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas com rendimento,

ou cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou
creditados os rendimentos no dia 1.º de julho de 1998 (Medida Provisória n. 1.753-16,



de 1999, art. 5.º, § 2.º).

Rendimentos Produzidos a partir de 1.º de julho de 1998
Art. 738. A partir de 1.º de julho de 1998, a incidência do imposto sobre os
rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou
isenta, nas aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma,
ocorrerá (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, e Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art.
3.º):
I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações financeiras e

valores mobiliários de renda fixa integrantes das carteiras dos fundos;
II - por ocasião do resgate das quotas, em relação à parcela dos valores mobiliários de

renda variável integrante das carteiras dos fundos.
§ 1.º Na hipótese de que trata o inciso II, a base de cálculo do imposto será constituída

pelo ganho apurado pela soma algébrica dos resultados apropriados diariamente ao
quotista (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 1.º).
§ 2.º Para efeitos do disposto neste artigo o administrador do fundo de investimento

deverá apropriar, diariamente, para cada quotista (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 2.º):
I - os rendimentos de que trata o inciso I, deduzido o imposto de renda;
II - os resultados positivos ou negativos decorrentes da avaliação dos ativos previstos

no inciso II deste artigo.
§ 3.º As aplicações, os resgates e a apropriação dos valores de que trata o parágrafo

anterior serão feitos conforme a proporção dos ativos de renda fixa e de renda variável
no total da carteira do fundo de investimento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 3.º).
§ 4.º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por

noventa e cinco por cento de ativos de renda fixa, ao calcular o imposto pela
apropriação diária de que trata o inciso I, poderão computar, na base de cálculo, os
rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, §
5.º).
§ 5.º O imposto incidirá à alíquota de vinte por cento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, §

9.º).
§ 6.º Relativamente ao segundo semestre de 1998, é facultado ao administrador de

fundos de investimento apurar o imposto de renda, devido pelos quotistas, de acordo
com o disposto no art. 739, como alternativa à forma de apuração disciplinada nos
incisos I e II, e no § 4.º deste artigo (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 7.º).
§ 7.º Exercida a opção facultada no parágrafo anterior, o administrador do fundo

deverá submeter à incidência do imposto de renda na fonte, no dia 22 de dezembro de
1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota
naquela data e o apurado na data de aquisição ou no final do período de incidência
anterior, conforme o caso (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 7.º, § 1.º).
§ 8.º O imposto devido em virtude do disposto no parágrafo anterior será recolhido,

pelo administrador do fundo de investimento, até o último dia útil do ano de 1998
(Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 7.º, § 2.º).



§ 9.º Adotada a alternativa de que trata o parágrafo sexto deste artigo, fica dispensada
a apuração do imposto na forma prevista no art. 737 (Medida Provisória n. 1.753-16, de
1999, art. 7.º, § 3.º).

Rendimentos Produzidos a partir de 1.º de janeiro de 1999
Art. 739. A partir de 1.º de janeiro de 1999, a incidência do imposto de renda na fonte
sobre os rendimentos nas aplicações em fundos de investimento, auferidos por qualquer
beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as imunes de que trata o art. 170,
ocorrerá (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 6.º):
I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas com

rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso
seguinte;
II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, no caso de fundos com períodos de

carência superior a noventa dias;
III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no caso

de fundos sem prazo de carência.
§ 1.º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor da quota

apurado na data de resgate ou no final de cada período de incidência referido neste
artigo e na data da aplicação ou no final do período de incidência anterior, conforme o
caso (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 6.º, § 1.º).
§ 2.º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos

auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de
acordo com procedimento a ser definido pela Secretaria da Receita Federal (Medida
Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 6.º, § 2.º).
§ 3.º Os quotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na

aquisição de quotas de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o
disposto neste artigo (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 6.º, § 3.º).
§ 4.º Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o parágrafo

anterior são isentos do imposto (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 6.º, § 4.º).
§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999,

art. 6.º, § 5.º):
I - aos quotistas dos fundos de investimento referidos no art. 744, que serão tributados

exclusivamente no resgate de quotas;
II - às pessoas jurídicas de que trata o art. 744, inciso I, e aos investidores estrangeiros

referidos no art. 783.

Seção III

Retenção e Recolhimento do Imposto

Art. 740. O imposto de que trata este Capítulo será retido pelo administrador do fundo



de investimento na data da ocorrência do fato gerador, e recolhido até o terceiro dia útil
da semana subsequente (Lei n. 9.532, de 1997, art. 32).

Seção IV

Isenções e Dispensa de Retenção

Isenção
Art. 741. Estão isentos do imposto previsto neste Capítulo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
28, § 10):

I - os rendimentos e ganhos líquidos auferidos na alienação, liquidação, resgate,
cessão ou repactuação dos títulos, aplicações financeiras e valores mobiliários
integrantes das carteiras dos fundos de investimento;

II - os juros de que trata o art. 347 recebidos pelos fundos de investimento.

Dispensa de Retenção
Art. 742. É dispensada a retenção do imposto sobre os rendimentos auferidos pelos
quotistas dos fundos de investimento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 11):

I - cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros fundos de
investimento;

II - constituídos, exclusivamente, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso I do art.
774.

§ 1.º Os fundos de investimento de que trata o inciso I serão tributados (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 28, § 12):

I - como qualquer quotista, quanto a aplicações em quotas de outros fundos de
investimento;

II - como os demais fundos, quanto à aplicação em outros ativos.
§ 2.º As normas previstas no inciso I deste artigo e no parágrafo anterior só se aplicam

a partir de 1.º de julho de 1998.

SUBTÍTULO II

MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

CAPÍTULO I

FUNDOS DE INVESTIMENTO, CLUBES DE INVESTIMENTO E
OUTROS DA ESPÉCIE-AÇÕES



Seção I

Normas Gerais

Art. 743. Os fundos de investimento, os clubes de investimento, as carteiras
administradas e qualquer outra forma de investimento associativo ou coletivo, sujeitam-
se às normas de tributação previstas neste Capítulo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 33).

§ 1.º Na apuração do imposto de que trata este Capítulo, é vedada a dedução de
quaisquer custos ou despesas incorridos na administração do fundo (Lei n. 9.532, de
1997, art. 28, § 9.º).

§ 2.º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos
auferidos nos resgates posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com a
sistemática a ser definida pela Secretaria da Receita Federal (Lei n. 9.532, de 1997, art.
28, § 4.º).

§ 3.º O disposto neste Capítulo não se aplica:
I - às hipóteses de que trata o art. 783 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 34);
II - a carteira individual administrada, cujos rendimentos serão tributados (art. 729)

por ocasião da alienação, liquidação, cessão ou resgate dos títulos e valores
mobiliários que a compõem;

III - aos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, cuja incidência do
imposto (arts. 729 e 758) ocorrerá por ocasião da alienação, liquidação, cessão ou
resgate dos títulos e valores mobiliários integrantes de suas respectivas carteiras.

§ 4.º No resgate de que trata o inciso III do parágrafo anterior, será permitida a
dedução do IOF para efeito de determinação da base de cálculo.

Seção II

Incidência e Base de Cálculo

A partir de 1.º de janeiro de 1998
Art. 744. Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por
sessenta e sete por cento de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou
entidade assemelhada, calcularão o imposto no resgate de quotas, abrangendo os
rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 6.º,
e Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 2.º).

§ 1.º A base de cálculo do imposto será constituída pela diferença positiva entre o
valor de resgate e o valor de aquisição da quota, líquido de IOF (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 28, § 7.º).



§ 2.º O imposto de que trata este artigo incidirá à alíquota de dez por cento (Medida
Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 1.º).

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal definirá os requisitos e condições para que os
fundos de que trata este artigo atendam ao limite referido no caput (Lei n. 9.532, de
1997, art. 28, § 8.º).

§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos fundos de investimento que, nos
meses de novembro e dezembro de 1997, tenham investido, no mínimo, cinquenta e um
por cento de seu patrimônio em ações negociáveis no mercado à vista de bolsa de
valores ou entidade assemelhada, e que no primeiro semestre de 1998 continuem a
obedecer esse limite (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 4.º, inciso I, alínea
b).

Seção III

Retenção e Recolhimento do Imposto

Art. 745. O imposto de que trata este Capítulo será retido pelo administrador do fundo
de investimento na data da ocorrência do fato gerador, e recolhido até o terceiro dia útil
da semana subsequente (Lei n. 9.532, de 1997, art. 32).

Seção IV

Isenções e Dispensa de Retenção

Isenção
Art. 746. Estão isentos do imposto previsto neste Capítulo (Lei n. 9.532, de 1997, art.
28, § 10):

I - os rendimentos e ganhos líquidos auferidos na alienação, liquidação, resgate,
cessão ou repactuação dos títulos, aplicações financeiras e valores mobiliários
integrantes das carteiras dos fundos de investimento;

II - os juros de que trata o art. 347 recebidos pelos fundos de investimento.

Dispensa de Retenção
Art. 747. É dispensada a retenção do imposto sobre os rendimentos auferidos pelos
quotistas dos fundos de investimento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 28, § 11):

I - cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros fundos de
investimento;

II - constituídos, exclusivamente, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso I do art.
774.



§ 1.º Os fundos de investimento de que trata o inciso I serão tributados (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 28, § 12):

I - como qualquer quotista, quanto a aplicações em quotas de outros fundos de
investimento;

II - como os demais fundos, quanto à aplicação em outros ativos.
§ 2.º As normas previstas no inciso I deste artigo e no parágrafo anterior só se aplicam

a partir de 1.º de julho de 1998.

CAPÍTULO II

FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO -
FICART

Seção I

Rendimentos Distribuídos

Art. 748. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de dez por cento,
os rendimentos e ganhos de capital distribuídos, sob qualquer forma e qualquer que seja
o beneficiário, pelos Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART, observado
o disposto no parágrafo único do art. 733 (Lei n. 9.065, de 1995, art. 14).

Seção II

Alienação e Resgate de Quotas

Art. 749. Aplica-se aos ganhos auferidos na alienação de quotas de FICART,
constituído sob a forma de condomínio fechado, o disposto nos arts. 758 e 761 (Lei n.
8.313, de 1991, art. 16).

§ 1.º No caso de FICART constituído sob a forma de condomínio aberto, os
rendimentos auferidos no resgate de quotas serão tributados de acordo com as normas
previstas no art. 744.

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos rendimentos auferidos nos
resgates ou amortizações de quotas efetuados em decorrência do término do prazo de
duração ou da liquidação do FICART.

Seção III



Operações da Carteira

Art. 750. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pela carteira do FICART
ficam isentos do imposto desde que atendidos todos os requisitos previstos na Lei n.
8.313, de 1991, e na respectiva regulamentação baixada pela Comissão de Valores
Mobiliários (Lei n. 8.313, de 1991, arts. 14 e 17).

Seção IV

Retenção do Imposto

Art. 751. O imposto será retido pelo administrador do fundo (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 73, § 3.º):

I - na data da distribuição ou crédito do rendimento ou ganho de capital, na hipótese
prevista no art. 748;

II - na data do resgate das quotas, nas hipóteses previstas nos §§ 1.º e 2.º do art. 749.

CAPÍTULO III

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

Seção I

Rendimentos e Ganhos Líquidos Auferidos e Distribuídos

Auferidos
Art. 752. Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelos fundos de que trata este
Capítulo, em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, sujeitam-se à
incidência do imposto na fonte, observadas as normas aplicáveis às pessoas jurídicas
submetidas a esta forma de tributação (Lei n. 8.668, de 1993, art. 16, e Lei n. 9.779, de
1999, art. 1.º).

§ 1.º O imposto de que trata este artigo poderá ser compensado com o retido na fonte,
pelo fundo de investimento imobiliário, quando da distribuição de rendimentos e ganhos
de capital (Lei n. 8.668, de 1993, art. 16, parágrafo único, e Lei n. 9.779, de 1999, art.
1.º).

§ 2.º Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o fundo de investimento



imobiliário que aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como
incorporador, construtor ou sócio, quotista que possua, isoladamente ou em conjunto
com pessoa a ele ligada, mais de vinte e cinco por cento das quotas do fundo (Lei n.
9.779, de 1999, art. 2.º).

§ 3.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se pessoa ligada ao
quotista (Lei n. 9.779, de 1999, art. 2.º, parágrafo único):

I - pessoa física:
a) os seus parentes até o segundo grau;
b) a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o segundo grau;
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja controladora, controlada ou coligada, conforme

definido nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 1976.

Distribuídos
Art. 753. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de
caixa, quando distribuídos pelos fundos de que trata este Capítulo a qualquer
beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto na
fonte, à alíquota de vinte por cento (Lei n. 8.668, de 1993, art. 17, e Lei n. 9.779, de
1999, art. 1.º).

§ 1.º O imposto deste artigo deverá ser recolhido até o último dia útil do mês
subsequente ao do encerramento do período de apuração (Lei n. 8.668, de 1993, art. 17,
parágrafo único, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 1.º).

§ 2.º Os lucros acumulados até 31 de dezembro de 1998 pelos fundos de investimento
imobiliário constituídos até 29 de dezembro de 1998, que forem distribuídos até 31 de
janeiro de 1999, sujeitar-se-ão à incidência do imposto na fonte à alíquota de vinte por
cento (Lei n. 9.779, de 1999, art. 3.º).

§ 3.º Os lucros a que se refere o parágrafo anterior, distribuídos após 31 de janeiro de
1999, sujeitar-se-ão à incidência do imposto na fonte à alíquota de vinte e cinco por
cento (Lei n. 9.779, de 1999, art. 3.º, parágrafo único).

§ 4.º O imposto de que trata este artigo será considerado (Lei n. 8.668, de 1993, art.
19, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 1.º):

I - antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica
tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

II - tributação exclusiva, nos demais casos.

Seção II

Alienação ou Resgate de Quotas

Art. 754. Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou no resgate de
quotas dos fundos de investimento imobiliário, por qualquer beneficiário, inclusive por
pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto à alíquota de vinte por cento



(Lei n. 8.668, de 1993, art. 18, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 1.º).
I - na fonte, no caso de resgate;
II - às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos auferidos

em operações de renda variável, nos demais casos.
Parágrafo único. O imposto deste artigo será considerado (Lei n. 8.668, de 1993, art.

19, Lei n. 9.779, de 1999, art. 1.º):
I - antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica

tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - tributação exclusiva, nos demais casos.

Seção III

Retenção do Imposto e Obrigações da Administradora do Fundo

Art. 755. Ressalvada a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do imposto
sobre os rendimentos de que trata o art. 752, a instituição administradora do fundo de
investimento imobiliário é responsável pelo cumprimento das demais obrigações
tributárias, inclusive acessórias, do fundo (Lei n. 9.779, de 1999, art. 40).

CAPÍTULO IV

OPERAÇÕES DE SWAP

Art. 756. Estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota de vinte por cento, os
rendimentos auferidos em operações de swap (Lei n. 8.981, de 1995, art. 74, e Lei n.
9.532, de 1997, art. 36).

§ 1.º A base de cálculo do imposto nas operações de que trata este artigo será o
resultado positivo auferido na liquidação do contrato de swap (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 74, § 1.º).

§ 2.º Quando a operação de swap tiver por objeto taxa baseada na remuneração dos
depósitos de poupança, esta remuneração será adicionada à base de cálculo do imposto
(Lei n. 9.532, de 1997, art. 74, parágrafo único).

§ 3.º No caso do parágrafo anterior:
I - a incidência do imposto aplicar-se-á apenas à parcela do rendimento referente a

taxa de remuneração dos depósitos de poupança apurada a partir de 1.º de janeiro de
1998;

II - o valor do imposto fica limitado ao rendimento auferido na liquidação da operação
de swap.

§ 4.º As operações de swap contratadas até 31 de dezembro de 1997 terão os



respectivos rendimentos apropriados até aquela data e tributados à alíquota de dez por
cento (Lei n. 8.981, de 1995, art. 74).
§ 5.º O imposto será retido pela pessoa jurídica que efetuar o pagamento do

rendimento na data da liquidação do respectivo contrato (Lei n. 8.981, de 1995, art. 74,
§ 2.º).
§ 6.º Para efeitos de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos

líquidos, as perdas incorridas em operações de swap não poderão ser compensadas com
os ganhos auferidos nas operações de que trata o Subtítulo II.
§ 7.º Somente será admitido o reconhecimento de perdas em operações de swap

registradas nos termos da legislação vigente (Lei n. 8.981, de 1995, art. 74, § 3.º).
§ 8.º Na apuração do imposto poderão ser considerados como custo da operação os

valores pagos a título de cobertura (prêmio) contra eventuais perdas incorridas em
operações de swap.

CAPÍTULO V

COMPENSAÇÃO DE PERDAS

Art. 757. Ressalvado o disposto no § 7.º do artigo anterior, o Ministro de Estado da
Fazenda está autorizado a permitir a compensação dos resultados apurados nas
operações de que tratam os arts. 736, 737, 738, 739 e 756, definindo as condições para
a sua realização (Lei n. 8.981, de 1995, art. 75).

CAPÍTULO VI

DAS OPERAÇÕES EM BOLSA OU FORA DE BOLSA

Seção I

Incidência

Art. 758. Os ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa
jurídica isenta, em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas, serão tributados à alíquota de dez por cento (Lei n. 8.981, de
1995, art. 72).
§ 1.º São consideradas como assemelhadas às bolsas de que trata este artigo, as

entidades cujo objeto social seja análogo ao das referidas bolsas e que funcionem sob a
supervisão e fiscalização da CVM.



§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se também (Lei n. 8.981, de 1995, art. 72, e Lei n.
9.430, de 1996, art. 71):
I - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário na alienação de ouro, ativo

financeiro, fora de bolsa;
II - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário em operações realizadas

em mercados de liquidação futura, com qualquer ativo, fora de bolsa;
III - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário pelas pessoas jurídicas

na alienação de participações societárias, fora de bolsa.
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica às operações conjugadas de que trata o

inciso I do art. 730, e às operações com ouro, ativo financeiro, previstas no art. 734,
cujos rendimentos são tributados de acordo com as regras aplicáveis às operações de
renda fixa.
§ 4.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer condições para o

reconhecimento de perdas apuradas nas operações realizadas em mercado de liquidação
futura, fora de bolsa (Lei n. 9.430, de 1996, art. 71, § 2.º).
§ 5.º O imposto apurado na forma deste Capítulo deverá ser pago nos prazos previstos

nos arts. 852 e 859, conforme o caso.

Ouro, Ativo Financeiro
Art. 759. O ouro em qualquer estado de pureza, em bruto ou refinado, quando
destinado ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em
operações realizadas com a interveniência de instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, na forma e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil,
será, desde a extração, inclusive, considerado ativo financeiro ou instrumento cambial
(Lei n. 7.766, de 1989, art. 1.º).

Conceito de Ganho Líquido
Art. 760. Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações
realizadas em cada mês, admitida a dedução dos custos e despesas incorridos,
necessários à realização das operações, e a compensação de perdas apuradas nas
operações de que tratam os arts. 761, 764, 765 e 766, ressalvado o disposto no art. 767
(Lei n. 7.713, de 1988, art. 40, § 1.º, e Lei n. 7.799, de 1989, art. 55, §§ 1.º e 7.º).
§ 1.º As perdas apuradas nas operações de que trata este Capítulo poderão ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos nos meses subsequentes, em operações
da mesma natureza (Lei n. 8.981, de 1995, art. 72, § 4.º).
§ 2.º As deduções de despesas, bem como a compensação de perdas previstas neste

Capítulo, serão admitidas exclusivamente para as operações realizadas nos mercados
organizados, geridos ou sob a responsabilidade de instituição credenciada pelo Poder
Executivo e com objetivos semelhantes ao das bolsas de valores, de mercadorias ou de
futuros (Lei n. 8.383, de 1991, art. 27).



Seção II

Mercados à Vista

Art. 761. Nos mercados à vista, o ganho líquido será constituído pela diferença
positiva entre o valor de alienação do ativo e o seu custo de aquisição (Lei n. 7.799, de
1989, art. 55, § 2.º, alínea a, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 29, § 2.º, alínea a).

Custo de Aquisição
Art. 762. Os custos de aquisição dos ativos objeto das operações de que trata o artigo
anterior serão considerados pela média ponderada dos custos unitários (Lei n. 8.981, de
1995, art. 72, § 2.º).
§ 1.º Quando se tratar de participações societárias resultantes de aumento de capital

por incorporação de lucros e reservas, apurados no ano-calendário de 1993, e a partir
de 1.º de janeiro de 1996, o custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva
capitalizados que corresponder ao acionista beneficiário (Lei n. 8.383, de 1991, art. 75,
e Lei n. 9.249, de 1995, art. 10, parágrafo único).
§ 2.º Na ausência do valor pago, o custo de aquisição será, conforme o caso (Lei n.

7.713, de 1988, art. 16, incisos III, IV e V):
I - o valor da avaliação no inventário ou arrolamento;
II - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho líquido do

alienante;
III - o valor da ação por conversão de debênture fixado pela companhia emissora;
IV - o valor corrente, na data da aquisição.
§ 3.º O custo de aquisição é igual a zero nos casos de (Lei n. 7.713, de 1988, art. 16, §

4.º):
I - partes beneficiárias adquiridas gratuitamente;
II - acréscimo da quantidade de ações por desdobramento;
III - aquisição de qualquer ativo cujo valor não possa ser determinado pelos critérios

previstos nos parágrafos anteriores.

Permuta - PND
Art. 763. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da
dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à
aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização - PND (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65).
§ 1.º Considera-se como custo de aquisição das ações ou quotas da empresa

privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, no caso de pessoa física
ou jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, atualizado até 31 de
dezembro de 1995, quando for o caso (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, §§ 1.º e 2.º, e Lei



n. 9.249, de 1995, art. 17, inciso II).
§ 2.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição

das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos
entregues pelo adquirente na data da operação (Lei n. 8.383, de 1991, art. 65, § 3.º).

§ 3.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, também, a fundo ou sociedade de
investimento e às carteiras de valores mobiliários de investidores residentes ou
domiciliados no exterior, na forma da legislação vigente.

§ 4.º O tratamento previsto neste artigo aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo
licitante vencedor, de títulos da dívida pública dos Estados, Distrito Federal ou dos
Municípios, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de
desestatização por elas promovidas (Medida Provisória n. 1.749-37, de 1999, art. 2.º).

Seção III

Mercados de Opções

Art. 764. Nos mercados de opções, o ganho líquido será constituído (Lei n. 7.799, de
1989, art. 55, § 2.º, alínea b, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 29, § 2.º, alínea b):

I - nas operações tendo por objeto a negociação da opção, pelo resultado positivo
apurado no encerramento de opções da mesma série;

II - nas operações de exercício da opção:
a) no caso do titular de opção de compra, pela diferença positiva entre o valor da

venda à vista do ativo na data do exercício da opção e o preço de exercício da opção,
acrescido do valor do prêmio;

b) no caso do lançador de opção de compra, pela diferença positiva entre o preço de
exercício da opção, acrescido do valor do prêmio, e o custo de aquisição do ativo
objeto do exercício da opção;

c) no caso do titular de opção de venda, pela diferença positiva entre o preço de
exercício da opção e o valor da compra à vista do ativo, acrescido do valor do prêmio;

d) no caso do lançador de opção de venda, pela diferença positiva entre o preço da
venda à vista do ativo na data do exercício da opção, acrescido do valor do prêmio, e o
preço de exercício da opção.

§ 1.º Não ocorrendo venda à vista do ativo na data do exercício da opção, o ativo terá
como custo de aquisição o preço de exercício da opção, acrescido ou deduzido do valor
do prêmio, nas hipóteses previstas, respectivamente, nas alíneas a e d do inciso II.

§ 2.º Para efeito de apuração do ganho líquido, o custo de aquisição dos ativos
negociados nos mercados de opções, bem como os valores recebidos pelo lançador da
opção, serão calculados pela média ponderada dos valores unitários pagos ou
recebidos.

§ 3.º Não havendo encerramento ou exercício da opção, o valor do prêmio constituirá



ganho para o lançador e perda para o titular, na data do vencimento da opção.

Seção IV

Mercados Futuros

Art. 765. Nos mercados futuros, o ganho líquido será o resultado positivo da soma
algébrica dos ajustes diários ocorridos em cada mês (Lei n. 7.799, de 1989, art. 55, §
2.º, alínea d, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 29, § 2.º, alínea d).

Seção V

Mercados a Termo

Art. 766. Nos mercados a termo o ganho líquido será constituído (Lei n. 7.799, de
1989, art. 55, § 2.º, alínea c, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 29, § 2.º, alínea c):

I - no caso do comprador, pela diferença positiva entre o valor da venda à vista do
ativo na data da liquidação do contrato a termo e o preço nele estabelecido;

II - no caso do vendedor descoberto, pela diferença positiva entre o preço
estabelecido no contrato a termo e o preço da compra à vista do ativo para a liquidação
daquele contrato.

§ 1.º Não ocorrendo venda à vista do ativo na data da liquidação do contrato a termo,
o mesmo terá como custo de aquisição o preço da compra a termo.

§ 2.º No caso de venda de ouro, ativo financeiro, por prazo certo, não caracterizada
como operação de financiamento, o imposto incidirá sobre a diferença positiva entre o
valor da venda e o custo médio de aquisição do ouro, apurada quando do vencimento da
operação, no caso de pessoa física, e pelo regime de competência, no caso de pessoa
jurídica.

Seção VI

Perdas em Day-Trade

Art. 767. As perdas incorridas em operações day-trade somente poderão ser
compensadas com os ganhos auferidos em operações da mesma espécie (day-trade)
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 72, § 5.º).

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se day-trade as operações
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente da detenção pelo investidor de



estoque ou posição anterior do ativo objeto da operação.
§ 2.º Os ganhos ou perdas em operações day-trade serão apurados pelo resultado

líquido auferido no dia, em operações com o mesmo ativo objeto.
§ 3.º Não se caracteriza como day-trade o exercício da opção e a venda ou compra do

ativo no mercado à vista, no mesmo dia.
§ 4.º O ganho líquido mensal correspondente a operações day-trade (Lei n. 8.981, de

1995, art. 72, § 6.º):
I - integrará a base de cálculo do imposto prevista neste Capítulo;
II - não poderá ser compensado com perdas incorridas em operações de espécie

distinta.

CAPÍTULO VII

CERTIFICADOS DE INVESTIMENTO EM ATIVIDADE
AUDIOVISUAL

Art. 768. Aplica-se aos ganhos auferidos na alienação de Certificados de
Investimentos de que trata o art. 484, emitidos e registrados segundo as normas
expedidas pela CVM, o disposto nos arts. 117, 225, 521 ou 536, quando estes
Certificados tiverem sido objeto de registro simplificado ou, em caso contrário, o
disposto no art. 758.

SUBTÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À TRIBUTAÇÃO DAS
OPERAÇÕES DE RENDA FIXA E DE RENDA VARIÁVEL

CAPÍTULO I

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Art. 769. É vedado o pagamento ou resgate de qualquer título ou aplicação, bem como
de seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário não identificado (Lei n. 8.021, de 1990,
art. 1.º).

Parágrafo único. É dado obrigatório da identificação o número de inscrição nos
cadastros de contribuintes (CNPJ ou CPF).



CAPÍTULO II

TRATAMENTO DOS RENDIMENTOS, GANHOS LÍQUIDOS E
PERDAS

Seção I

Rendimentos e Ganhos Líquidos

Art. 770. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de
renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto na fonte, mesmo no
caso das operações de cobertura hedge, realizadas por meio de operações de swap e
outras, nos mercados de derivativos (Lei n. 9.779, de 1999, art. 5.º).

§ 1.º A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário
referido no inciso I do art. 774 (Lei n. 9.779, de 1999, art. 5.º, parágrafo único).

§ 2.º Os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e os
ganhos líquidos (Lei n. 8.981, de 1995, art. 76, § 2.º, Lei n. 9.317, de 1996, art. 3.º, e
Lei n. 9.430, de 1996, art. 51):

I - integrarão o lucro real, presumido ou arbitrado;
II - serão tributados de forma definitiva no caso de pessoa física e de pessoa jurídica

optante pela inscrição no SIMPLES ou isenta.
§ 3.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado:
I - os ganhos líquidos auferidos no mês de encerramento do período de apuração serão

incorporados automaticamente ao lucro presumido ou arbitrado;
II - os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão adicionados ao lucro

presumido ou arbitrado somente por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou
aplicação (regime de caixa);

III - as perdas apuradas nas operações de que tratam os arts. 761, 764, 765 e 766
somente podem ser compensadas com ganhos auferidos nas mesmas operações.

Seção II

Indedutibilidade de Perdas em Day-Trade

Art. 771. As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia
(day-trade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variável, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real (Lei n. 8.981, de 1995, art. 76, § 3.º).



§ 1.º Excluem-se do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas entidades de que
trata o art. 774, inciso I, em operações day-trade realizadas nos mercados de renda fixa,
de renda variável e de câmbio.

§ 2.º Para efeito de apuração e pagamento do imposto mensal sobre ganhos líquidos, as
perdas em operações day-trade poderão ser compensadas com os ganhos auferidos em
operações da mesma espécie.

Seção III

Limitação na Compensação de Perdas

Art. 772. Ressalvado o disposto no artigo anterior, as perdas apuradas nas operações
de que tratam os arts. 761, 764, 765, e 766 somente serão dedutíveis na determinação do
lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operações previstas naqueles artigos
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 76, § 4.º).

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, a parcela das perdas
adicionadas poderá, em cada período de apuração subsequente, ser excluída na
determinação do lucro real, até o limite correspondente à diferença positiva apurada em
cada período, entre os ganhos e perdas decorrentes das operações realizadas (Lei n.
8.981, de 1995, art. 76, § 5.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 1.º).

CAPÍTULO III

TRATAMENTO DO IMPOSTO

Art. 773. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações
financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais
será (Lei n. 8.981, de 1995, art. 76, incisos I e II, Lei n. 9.317, de 1996, art. 3.º, § 3.º, e
Lei n. 9.430, de 1996, art. 51):

I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data da
extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado;

II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica optante pela inscrição no
SIMPLES ou isenta.

Parágrafo único. O imposto sobre os ganhos líquidos de que tratam os arts. 761, 764,
765, 766 e 767 será devido em separado:

I - quando houver opção pela apuração do resultado sobre base de cálculo estimada de
que trata o art. 222;

II - nos dois meses anteriores ao encerramento do período de apuração trimestral (art.



220), no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado.

CAPÍTULO IV

DISPENSA DE RETENÇÃO NA FONTE E DE PAGAMENTO DO
IMPOSTO SOBRE GANHOS LÍQUIDOS

Art. 774. O regime de tributação previsto neste Título não se aplica aos rendimentos
ou ganhos líquidos (Lei n. 8.981, de 1995, art. 77, Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º, Lei n.
9.249, de 1995, art. 12, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 5.º):

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira,
sociedade de seguro, de previdência e de capitalização, sociedade corretora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários
ou sociedade de arrendamento mercantil;

II - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão
organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento,
para a carteira própria das entidades citadas no inciso I;

III - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades coligadas e
controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa
jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições;

Art. 775. Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata o artigo anterior compõem o
lucro real e, quando for o caso, deverão:

I - integrar a receita bruta quando o imposto for determinado sobre base de cálculo
estimada (art. 222), no caso das operações referidas nos incisos I e II;

II - ser acrescidos à base de cálculo estimada no caso das operações referidas no
inciso III.

Parágrafo único. Não se aplica às perdas incorridas nas operações de que trata este
artigo, a limitação prevista no art. 772 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 77).

CAPÍTULO V

ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO

Art. 776. As associações de poupança e empréstimo pagarão o imposto
correspondente aos rendimentos e ganhos líquidos, auferidos em aplicações financeiras,
à alíquota de quinze por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos
referidos rendimentos e ganhos líquidos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 57).



Parágrafo único. O imposto incidente na forma deste artigo será considerado
tributação definitiva (Lei n. 9.430, de 1996, art. 57, parágrafo único).

CAPÍTULO VI

ISENÇÕES E NÃO INCIDÊNCIAS

Art. 777. Não estão sujeitos ao imposto de que trata este Título (Lei n. 8.313, de
1991, art. 14, Lei n. 8.668, de 25 de junho de 1993, art. 16, e Lei n. 8.981, de 1995, arts.
68, 72, § 8.º, e 73, § 2.º):

I - os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelas carteiras dos fundos de
investimento e clubes de investimento, ressalvado o disposto no art. 752;

II - os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento, de
titularidade de fundos cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros
fundos de investimento, ressalvado o disposto no art. 754;

III - os rendimentos auferidos por pessoa física e pelos condomínios de edifícios
residenciais ou comerciais em contas de depósitos de poupança e os juros produzidos
por letras hipotecárias;

IV - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista
de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor
das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a quatro mil, cento e
quarenta e três reais e cinquenta centavos para o conjunto de ações e para o ouro, ativo
financeiro, respectivamente (Lei n. 8.981, de 1995, art. 72, § 8.º, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 30);

V - os juros produzidos pelos Bônus da Dívida Externa Brasileira e pelas Notas do
Tesouro Nacional - NTN, de emissão do Tesouro Nacional, que foram objeto de permuta
por dívida externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, por meio do
"Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 de setembro de 1998, bem assim
os referentes aos Bônus emitidos pelo Banco Central do Brasil, para os fins previstos no
art. 8.º do Decreto-lei n. 1.312, de 25 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.105, de 24 de janeiro de 1984 (Lei n. 7.777, de 1989, arts. 7.º e 8.º, e
Medida Provisória n. 1.763-64, de 1999, art. 4.º);

VI - os juros e comissões devidos a sindicatos profissionais, cooperativas e outras
entidades sem fins lucrativos, quando os respectivos empréstimos tiverem sido
contraídos pelo extinto Banco Nacional da Habitação, ou seu sucessor, ou por ele
aprovados em favor de entidades que integrem o Sistema Financeiro da Habitação e se
destinem ao financiamento de construção residencial (Lei n. 4.862, de 1965, art. 26,
Decreto-lei n. 1.494, de 7 de dezembro de 1976, art. 8.º, e Decreto-lei n. 2.291, de
1986, art. 1.º);

VII - os juros abonados pelo Fundo Especial do Banco Central do Brasil, instituído
pelo Decreto-lei n. 283, de 28 de fevereiro de 1967, na conta de depósito em moeda



estrangeira, e os por ele cobrados nos empréstimos concedidos em moeda nacional
destinados à construção e venda de habitação (Decreto-lei n. 283, de 1967, art. 5.º,
parágrafo único);

VIII - os rendimentos decorrentes de Títulos da Dívida Agrária - TDA, emitidos para
os fins previstos no art. 184 da Constituição, auferidos pelo expropriado;

IX - os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de operações realizadas em nome
e com recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, observadas as instruções
expedidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, bem como ao montante dos depósitos,
juros e quotas-partes creditado em contas individuais pelo Fundo PIS/PASEP (Decreto-
lei n. 2.303, de 1986, art. 34, e Lei n. 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso VI);

X - os rendimentos e ganhos de capital, auferidos pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND, de ações de sua propriedade, de debêntures e operações de
crédito, inclusive repasses, bem assim os decorrentes de aplicações financeiras quando
realizadas diretamente ou à sua conta (Decreto-lei n. 2.383, de 1987, art. 5.º, inciso I);

XI - o dividendo anual mínimo de vinte e cinco por cento do resultado líquido positivo
apurado em cada exercício, atribuído às quotas do FND (Decreto-lei n. 2.288, de 1986,
art. 5.º, e Decreto-lei n. 2.383, de 1987, art. 1.º);

XII - os resultados, rendimentos e operações de financiamento auferidos pelos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste (Lei n. 7.827, de
27 de setembro de 1989, art. 8.º);

XIII - os rendimentos produzidos por depósitos judiciais, inclusive os realizados para
garantia de instância, quando o seu levantamento não se der em favor do depositante,
observado o disposto no art. 718.

SUBTÍTULO IV

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS
REALIZADAS POR RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO

EXTERIOR

CAPÍTULO I

NORMAS GERAIS

Art. 778. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas de
tributação pelo imposto, previstas para os residentes ou domiciliados no País, em
relação aos (Lei n. 8.981, de 1995, art. 78):

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de



mercadorias, de futuros e assemelhadas;
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável e

em clubes de investimento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também:
I - aos ganhos líquidos auferidos na alienação de ouro, ativo financeiro, fora de bolsa;
II - aos ganhos líquidos auferidos em operações realizadas nos mercados de

liquidação futura, fora de bolsa, com qualquer ativo;
III - aos rendimentos auferidos em operações de swap.

Disposições Transitórias
Art. 779. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre
os rendimentos auferidos, a partir de 1.º de setembro de 1998 até 30 de junho de 1999,
em aplicações financeiras, pelos Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro
constituídos, segundo as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional com a
finalidade de captação de recursos externos para investimento em títulos de emissão do
Tesouro Nacional ou do Banco Central do Brasil e em ativos financeiros de renda fixa
emitidos por empresas e instituições sediadas no País (Medida Provisória n. 1.753-16,
de 1999, art. 8.º).
Parágrafo único. A alíquota zero aplica-se, inclusive, aos rendimentos auferidos, no

período referido neste artigo, relativamente às aplicações efetuadas anteriormente a 28
de agosto de 1998 (Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 8.º, parágrafo único).

Seção I

Representante Legal

Art. 780. O investimento estrangeiro nos mercados financeiros e de valores
mobiliários somente poderá ser realizado no País por intermédio de representante legal,
previamente designado dentre as instituições autorizadas pelo Poder Executivo a prestar
tal serviço e que será responsável, nos termos do art. 128 do Código Tributário
Nacional (Lei n. 5.172, de 1966), pelo cumprimento das obrigações tributárias
decorrentes das operações que realizar por conta e ordem do representado (Lei n. 8.981,
de 1995, art. 79).
Parágrafo único. O representante legal não será responsável pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte sobre aplicações financeiras quando, nos
termos da legislação pertinente, tal responsabilidade for atribuída a terceiro (Lei n.
8.981, de 1995, art. 79, § 1.º).

Art. 781. O Ministro de Estado da Fazenda poderá excluir determinadas categorias de
investidores da obrigatoriedade prevista nesta Seção (Lei n. 8.981, de 1995, art. 79, §
2.º).



Seção II

Fundos de Conversão

Art. 782. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, às mesmas alíquotas e
condições fixadas para os residentes no País, os rendimentos e ganhos de capital
auferidos no resgate pelo quotista, quando distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer
título, por fundos em condomínio, a que se refere o art. 50 da Lei n. 4.728, de 1965,
constituídos na forma prescrita pelo Conselho Monetário Nacional e mantidos com
recursos provenientes de conversão de débitos externos brasileiros, e de que
participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de
investimentos coletivos, residentes, domiciliados, ou com sede no exterior (Lei n. 8.981,
de 1995, art. 80).

§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor
de resgate e o custo de aquisição da quota (Lei n. 8.981, de 1995, art. 80, § 1.º).

§ 2.º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de que
trata este artigo são isentos de imposto de renda (Lei n. 8.981, de 1995, art. 80, § 2.º).

CAPÍTULO II

INVESTIMENTOS SUJEITOS A REGIME ESPECIAL

Art. 783. Estão sujeitos ao imposto de renda na fonte os rendimentos auferidos (Lei n.
8.981, de 1995, art. 81, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 34):

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 2.285, de 23 de
julho de 1986;

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei n. 4.728, de 1965,
de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no
exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por
investidores estrangeiros.

§ 1.º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando
auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou
carteiras referidos neste artigo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 81, § 1.º).

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se (Lei n. 8.981, de 1995, art. 81, § 2.º, e
Lei n. 9.430, de 1996, art. 71, § 1.º):

I - rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado,



tais como juros, prêmios, comissões, ágio e deságio, bem como os resultados positivos
auferidos em aplicações em fundos e clubes de investimento, em operações de swap,
registradas ou não em bolsa, e nas operações realizadas em mercados de liquidação
futura, fora de bolsa, com qualquer ativo;

II - ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:
a) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata o art. 730, inciso I;
b) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa.
§ 3.º Os rendimentos de que trata o inciso I do § 2.º serão tributados de acordo com as

seguintes alíquotas (Lei n. 8.981, de 1995, arts. 73 e 74, Lei n. 9.249, de 1995, art. 11, e
Lei n. 9.430, de 1996, art. 71):

I - dez por cento, no caso de aplicações nos fundos e clubes de investimento de renda
variável, em operações de swap, e nas operações realizadas em mercados de liquidação
futura, fora de bolsa, com qualquer ativo;

II - quinze por cento, nos demais casos, inclusive em aplicações financeiras de renda
fixa.

§ 4.º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas
entidades de que trata este artigo será apurada de acordo com as mesmas regras
aplicáveis aos rendimentos de igual teor auferidos por residentes ou domiciliados no
País (Lei n. 8.981, de 1995, art. 81, § 3.º).

§ 5.º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos
apurados em operações de renda fixa e de renda variável (Lei n. 8.981, de 1995, art. 81,
§ 4.º).

§ 6.º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às
normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando,
entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 782 (Lei n. 8.981, de 1995, art.
81, § 5.º).

Art. 784. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades
de que trata o art. 783 será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou
liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que
primeiro ocorrer, de outros rendimentos (Lei n. 8.981, de 1995, art. 82).

CAPÍTULO III

RESPONSÁVEIS PELA RETENÇÃO E PAGAMENTO DO
IMPOSTO

Art. 785. Ficam responsáveis pela retenção e pelo pagamento do imposto (Lei n.
8.981, de 1995, art. 78, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 69):



I - a instituição administradora do fundo, da sociedade de investimento ou da carteira,
de que tratam os arts. 782 e 783, no caso de operações realizadas em mercados de
liquidação futura, fora de bolsa, com qualquer ativo;

II - o representante legal do investidor estrangeiro, em relação aos ganhos referidos
nos arts. 778, II e 779;

III - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos, nos demais casos.
Parágrafo único. O imposto será retido e pago nos mesmos prazos fixados para os

residentes ou domiciliados no País, sendo considerado exclusivo de fonte ou pago de
forma definitiva.

Não Incidência na Remessa
Art. 786. Os rendimentos e ganhos líquidos submetidos à sistemática de tributação
prevista no art. 783 não se sujeitam a nova incidência do imposto quando distribuídos
ao beneficiário no exterior (Lei n. 8.981, de 1995, arts. 78 e 82, § 3.º).

Livro IV

Administração do Imposto

TÍTULO I

Lançamento

CAPÍTULO I

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

Seção I

Declaração das Pessoas Físicas

Subseção I

Declaração de rendimentos anual



Obrigatoriedade
Art. 787. As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de
rendimentos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a ser
restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário (Lei n. 9.250,
de 1995, art. 7.º).

§ 1.º Juntamente com a declaração de rendimentos e como parte integrante desta, as
pessoas físicas apresentarão declaração de bens (Lei n. 4.069, de 11 de junho de 1962,
art. 51, Lei n. 8.981, de 1995, art. 24, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 25).

§ 2.º As pessoas físicas que perceberem rendimentos de várias fontes, na mesma ou em
diferentes localidades, inclusive no exterior, farão uma só declaração (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 65).

Art. 788. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda fixar o limite de rendimentos ou
de posse ou de propriedade de bens das pessoas físicas para fins de apresentação
obrigatória da declaração de rendimentos, podendo alterar os prazos e escalonar a
respectiva apresentação dentro do exercício financeiro, de acordo com os critérios que
estabelecer (Decreto-lei n. 401, de 1968, arts. 25 e 28, e Decreto-lei n. 1.198, de 27 de
dezembro de 1971, art. 4.º).

Dispensa de Apresentação
Art. 789. O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limites e condições
para dispensar pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 7.º, § 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 25):

I - as pessoas físicas cujos rendimentos tributáveis, exceto os tributados
exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva, sejam iguais ou inferiores a
dez mil e oitocentos reais, desde que não enquadradas em outras condições de
obrigatoriedade de sua apresentação;

II - outras pessoas físicas declaradas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, cuja
qualificação fiscal assegure a preservação dos controles fiscais pela administração
tributária.

Prazo de Entrega
Art. 790. A declaração de rendimentos deverá ser entregue até o último dia útil do
mês de abril do ano-calendário subsequente ao da percepção dos rendimentos (Lei n.
9.250, de 1995, art. 7.º).

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá prorrogar o prazo para
apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro (Lei n. 9.250, de 1995, art.
7.º, § 3.º).

Local de Entrega
Art. 791. As declarações deverão ser apresentadas ao órgão competente, situado no



lugar do domicílio fiscal dos contribuintes (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 70).
§ 1.º São competentes para receber as declarações de rendimentos as Delegacias,

Inspetorias e Agências da Receita Federal, bem como a rede bancária, mediante
autorização especial.

§ 2.º Deverão ser obrigatoriamente entregues nas unidades da Secretaria da Receita
Federal:

I - a declaração retificadora;
II - a declaração relativa à saída definitiva do País;
III - a declaração final do espólio;
IV - outras definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Ausente do Domicílio
Art. 792. O contribuinte ausente de seu domicílio fiscal durante o prazo de entrega da
declaração de rendimentos poderá proceder a sua entrega perante a autoridade da
localidade em que estiver, dando-lhe conhecimento do domicílio do qual se encontra
ausente (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 194).

§ 1.º A comunicação de que trata o caput será feita pela simples menção do endereço
na declaração.

§ 2.º A autoridade a que se refere o caput transmitirá os documentos que receber à
repartição competente (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 194, parágrafo único).

Art. 793. Os contribuintes domiciliados no Brasil, ausentes no exterior, apresentarão a
declaração de que trata esta Subseção, nas condições fixadas pelo Ministro de Estado
da Fazenda.

Art. 794. O órgão receptor dará recibo da declaração no ato da entrega (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 71, parágrafo único).

Modelo e Assinatura
Art. 795. As declarações de rendimentos obedecerão aos modelos aprovados pela
Secretaria da Receita Federal e serão assinadas pelos contribuintes ou seus
representantes, esclarecendo estes que o fazem em nome daqueles (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 64, e Lei n. 4.069, de 1962, art. 51, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 7.º).

Declaração por Meios Magnéticos ou Transmissão de Dados
Art. 796. A declaração de rendimentos poderá ser apresentada através de meios
magnéticos, por meio de transmissão de dados ou por telefone, na forma autorizada pela
Secretaria da Receita Federal.

Dispensa de Juntada de Documentos
Art. 797. É dispensada a juntada, à declaração de rendimentos, de comprovantes de
deduções e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a manter em



boa guarda os aludidos documentos, que poderão ser exigidos pelas autoridades
lançadoras, quando estas julgarem necessário (Decreto-lei n. 352, de 17 junho de 1968,
art. 4.º).

Subseção II

Declaração de bens ou direitos

Obrigatoriedade
Art. 798. Como parte integrante da declaração de rendimentos, a pessoa física
apresentará relação pormenorizada dos bens imóveis e móveis e direitos que, no País ou
no exterior, constituam o seu patrimônio e o de seus dependentes, em 31 de dezembro do
ano-calendário, bem como os bens e direitos adquiridos e alienados no mesmo ano (Lei
n. 9.250, de 1995, art. 25).

§ 1.º Devem ser declarados (Lei n. 9.250, de 1995, art. 25, § 1.º):
I - os bens imóveis, os veículos automotores, as embarcações e as aeronaves,

independentemente do valor de aquisição;
II - os demais bens móveis, tais como antiguidades, obras de arte, objetos de uso

pessoal e utensílios, cujo valor de aquisição unitário seja igual ou superior a cinco mil
reais;

III - os saldos de aplicações financeiras e de conta corrente bancária cujo valor
individual, em 31 de dezembro do ano-calendário, exceda a cento e quarenta reais;

IV - os investimentos em participações societárias, em ações negociadas ou não em
bolsa de valores e em ouro, ativo financeiro, cujo valor de aquisição unitário seja igual
ou superior a um mil reais.

§ 2.º Os bens em condomínio deverão ser mencionados nas respectivas declarações,
relativamente à parte que couber a cada condômino (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
66).

§ 3.º Os bens comuns deverão ser relacionados por apenas um dos cônjuges, se ambos
estiverem obrigados à apresentação da declaração, ou, obrigatoriamente, pelo cônjuge
que estiver apresentando a declaração, quando o outro estiver desobrigado de
apresentá-la.

§ 4.º No caso de declaração em conjunto, todos os bens, inclusive os gravados com
cláusula de incomunicabilidade ou inalienabilidade, deverão ser relacionados na
declaração de bens do cônjuge declarante.

§ 5.º Os bens incluídos no monte a partilhar deverão ser, obrigatoriamente, declarados
pelo espólio.

§ 6.º Nas aquisições com pagamento parcelado, considera-se valor de aquisição o
efetivamente pago.

Bens Móveis e Imóveis



Art. 799. Os imóveis que integrarem o patrimônio da pessoa física e os que forem
alienados em cada ano-calendário deverão ser relacionados em sua declaração de bens
do exercício financeiro correspondente, com indicação expressa da data de sua
aquisição e de sua alienação, quando for o caso (Decreto-lei n. 1.381, de 1974, art. 11).

Parágrafo único. Incluem-se entre os bens imóveis, os direitos reais sobre imóveis,
inclusive o penhor agrícola e as ações que os asseguram, as apólices da dívida pública
oneradas com a cláusula de inalienabilidade e o direito à sucessão aberta, e, entre os
bens móveis, os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes, os
direitos de obrigações e as ações respectivas, bem como os direitos de autor (Código
Civil, arts. 44 e 48).

Valor dos Bens e Direitos
Art. 800. Os bens serão declarados discriminadamente pelos valores de aquisição em
Reais, constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade ou da
nota fiscal, observado o disposto nos arts. 119, § 3.º, e 125 a 136 (Lei n. 9.250, de
1995, art. 25, § 2.º e Lei n. 9.532, de 1997, arts. 23, § 3.º, e 24).

Art. 801. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à aplicação
do disposto no artigo anterior, especialmente quanto à declaração de bens
correspondente à declaração de rendimentos das pessoas físicas relativa ao ano-
calendário de 1997 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 24, parágrafo único).

Bens ou Direitos Recebidos em Devolução do Capital Social a partir de 1.º de
janeiro de 1996
Art. 802. Os bens ou direitos recebidos em devolução de participação no capital
social, a partir de 1.º de janeiro de 1996, serão informados na declaração de bens
correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-calendário, pelo valor
contábil ou de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica, observado o disposto
no inciso XLVII do art. 39 (Lei n. 9.249, de 1995, art. 22, § 3.º).

Bens Existentes no Exterior
Art. 803. Os bens existentes no exterior devem ser declarados pelos valores de
aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade,
segundo a moeda do país em que estiverem situados, convertidos em Reais pela cotação
cambial de venda do dia de transmissão da propriedade (Lei n. 9.250, de 1995, art. 25,
§ 3.º).

Art. 804. Os saldos dos depósitos em moeda estrangeira, mantidos em bancos no
exterior, devem ser relacionados com a indicação da quantidade da referida moeda,
convertidos em Reais com base na taxa de câmbio informada pelo Banco Central do
Brasil para compra, em vigor na data de cada depósito (Lei n. 9.250, de 1995, art. 25, §
4.º e Medida Provisória n. 1.753-16, de 1999, art. 12).



Dívidas e Ônus Reais
Art. 805. Na declaração de bens e direitos também deverão ser consignados os ônus
reais e obrigações da pessoa física e de seus dependentes em 31 de dezembro do ano-
calendário, cujo valor seja superior a cinco mil reais (Lei n. 9.250, de 1995, art. 25, §
5.º).

Subseção III

Origem dos recursos

Art. 806. A autoridade fiscal poderá exigir do contribuinte os esclarecimentos que
julgar necessários acerca da origem dos recursos e do destino dos dispêndios ou
aplicações, sempre que as alterações declaradas importarem em aumento ou diminuição
do patrimônio (Lei n. 4.069, de 1962, art. 51, § 1.º).

Art. 807. O acréscimo do patrimônio da pessoa física está sujeito à tributação quando
a autoridade lançadora comprovar, à vista das declarações de rendimentos e de bens,
não corresponder esse aumento aos rendimentos declarados, salvo se o contribuinte
provar que aquele acréscimo teve origem em rendimentos não tributáveis, sujeitos à
tributação definitiva ou já tributados exclusivamente na fonte.

Seção II

Declaração das Pessoas Jurídicas

Prazos de Entrega
Art. 808. As pessoas jurídicas deverão apresentar, até o último dia útil do mês de
março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-
calendário anterior (Lei n. 8.981, de 1995, art. 56, e Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas que iniciarem suas
atividades no curso do ano-calendário anterior.

§ 2.º As microempresas e empresas de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, deverão
apresentar, anualmente, declaração simplificada que será entregue até o último dia útil
do mês de maio do ano-calendário subsequente (Lei n. 9.317, de 1996, art. 7.º).

§ 3.º As pessoas jurídicas isentas, que atenderem às condições determinadas para gozo
da isenção, estão dispensadas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos,
devendo apresentar, anualmente, até o último dia útil do mês de junho, a Declaração de
Isenção do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, em formulário próprio.



§ 4.º Tratando-se de entidade que esteja declarando sua isenção pela primeira vez, a
declaração prevista no parágrafo anterior será recebida em qualquer mês do ano.

§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a
Lei n. 9.317, de 1996, optantes pelo SIMPLES, apresentem suas declarações por meio
de formulários (Lei n. 8.981, de 1995, art. 56, § 4.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 26).

Declaração por Meios Magnéticos ou Transmissão de Dados
Art. 809. A declaração de rendimentos das pessoas jurídicas deverá ser apresentada
em meio magnético, ressalvado o disposto no § 5.º do art. 808 (Lei n. 8.981, de 1995,
art. 56, § 3.º, Lei n. 9.065, de 1995, art. 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 26).

Incorporação, Fusão e Cisão
Art. 810. A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-
calendário, em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subsequente ao do evento
(Lei n. 9.249, de 1995, art. 21, § 4.º).

Extinção da Pessoa Jurídica
Art. 811. No caso de encerramento de atividades, além da declaração correspondente
aos resultados do ano-calendário anterior, deverá ser apresentada declaração relativa
aos resultados do ano-calendário em curso até a data da extinção (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 52, Lei n. 154, de 1947, art. 1.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 56, § 2.º).

§ 1.º A declaração de que trata a parte final deste artigo será apresentada até o último
dia útil do mês subsequente ao da extinção (Lei n.8.981, de 1995, art. 56, § 2.º).

§ 2.º A declaração correspondente aos resultados do ano-calendário anterior será
apresentada no prazo de que trata o § 1.º se a extinção da pessoa jurídica ocorrer antes
da data fixada anualmente para entrega da declaração de rendimentos, observado o
prazo máximo previsto no art. 808.

§ 3.º A pessoa jurídica que iniciar transações e se extinguir no mesmo ano-calendário
fica obrigada à apresentação da declaração de rendimentos correspondente ao período
em que exercer suas atividades (Decreto-Lei n. 5.844, de 1943, art. 62, § 1.º, e Lei n.
154, de 1947, art. 1.º).

Subseção I

Instrução da declaração

Art. 812. As pessoas jurídicas instruirão suas declarações com os seguintes
documentos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 38, Lei n. 4.506, de 1964, arts. 46, 57 e
61, Decreto-Lei n. 157, de 10 de fevereiro de 1967, art. 16, e Lei n. 9.430, de 1996,
arts. 9.º e 14):



I - cópia do balanço patrimonial do início e do encerramento do período de apuração;
II - cópia da demonstração do resultado do período de apuração;
III - cópia da demonstração de lucros ou prejuízos acumulados;
IV - desdobramento das despesas, por natureza de gastos;
V - demonstração da conta de mercadorias, fabricação ou produção, inclusive de

serviços;
VI - relação discriminativa dos créditos considerados incobráveis e debitados em

conta de resultado do período de apuração, com indicação do nome e endereço do
devedor, do valor e da data do vencimento da dívida e da causa que impossibilitou a
cobrança;

VII - mapas analíticos da depreciação, amortização e exaustão dos bens do ativo
permanente.

Parágrafo único. As sociedades que operam em seguros, além dos documentos
enumerados nos incisos I a IV e VII, apresentarão mais os seguintes (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 38, parágrafo único):

I - mapa estatístico das operações de cada semestre;
II - relação discriminativa dos prêmios recebidos, com indicação das importâncias

globais e dos períodos correspondentes;
III - relação discriminativa das reclamações ajustadas em seus valores reais, com

indicação de terem sido ajustadas em Juízo ou fora dele, bem como das por ajustar,
baseadas na estimativa feita pela sociedade.

Art. 813. No caso a que se refere o art. 539, a declaração apresentada pelo agente ou
representante, em nome do comitente, em conformidade com o disposto no art. 808 e no
parágrafo único do art. 989, será instruída com a demonstração das contas em que
tenham sido registradas as respectivas operações, efetuadas no País, durante o período
de apuração (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76, § 1.º).

Art. 814. As pessoas jurídicas indicarão, nos documentos que instruírem suas
declarações de rendimentos, o número e a data do registro do livro ou fichas do Diário
no Registro do Comércio competente, assim como o número da página do mesmo livro
onde se acharem transcritos o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do
período de apuração (Lei n. 3.470, de 1958, art. 71, e Decreto-lei n. 486, de 1969, art.
5.º, § 1.º).

Parágrafo único. As sociedades civis estão, igualmente, obrigadas a indicar, nos
documentos que instruírem as suas declarações de rendimentos, o número e a data de
registro do Livro Diário no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, assim como o número da página do mesmo livro
onde se acharem transcritos o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do
período de apuração (Lei n. 3.470, de 1958, art. 71).

Art. 815. As pessoas jurídicas que compensarem com o imposto devido em sua



declaração o retido na fonte, deverão comprovar a retenção correspondente com uma
das vias do documento fornecido pela fonte pagadora (Lei n. 4.154, de 1962, art. 13, §
3.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 64).

Art. 816. É obrigatória, nos balanços das empresas, inclusive das sociedades
anônimas, a discriminação da parcela de capital e dos créditos pertencentes a pessoas
físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, registrados no
Banco Central do Brasil (Lei n. 4.131, de 1962, art. 21).

Art. 817. Nas demonstrações do resultado do período de apuração e de lucros ou
prejuízos acumulados das pessoas jurídicas de que trata o artigo anterior, será
evidenciada a parcela de lucros, dividendos, juros e outros quaisquer proventos
atribuídos a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no
exterior, cujos capitais estejam registrados no Banco Central do Brasil (Lei n. 4.131, de
1962, art. 22).

Dispensa de Juntada de Documentos
Art. 818. O Secretário da Receita Federal poderá dispensar as pessoas jurídicas de
instruírem as respectivas declarações de rendimentos com os documentos contábeis e
analíticos exigidos pela legislação em vigor, desde que sejam apresentados, na
declaração de rendimentos, os demonstrativos e informações complementares sobre as
operações realizadas (Decreto-lei n. 157, de 1967, art. 16, § 2.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa a pessoa jurídica de prestar
informações e esclarecimentos quando exigidos pelas autoridades fiscais competentes
(Decreto-lei n. 157, de 1967, art. 16, § 3.º).

Responsabilidade dos Profissionais
Art. 819. O balanço patrimonial, as demonstrações do resultado do período de
apuração, os extratos, as discriminações de contas ou lançamentos e quaisquer
documentos de contabilidade, deverão ser assinados por bacharéis em ciências
contábeis, atuários, peritos-contadores, contadores, guarda-livros ou técnicos em
contabilidade legalmente registrados, com indicação do número dos respectivos
registros (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 39).

§ 1.º Esses profissionais, dentro do âmbito de sua atuação e no que se referir à parte
técnica, serão responsabilizados, juntamente com os contribuintes, por qualquer
falsidade dos documentos que assinarem e pelas irregularidades de escrituração
praticadas no sentido de fraudar o imposto (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 39, §
1.º).

§ 2.º Desde que legalmente habilitados para o exercício profissional, os titulares,
sócios, acionistas ou diretores podem assinar os documentos referidos neste artigo.

Art. 820. Verificada a falsidade do balanço ou de qualquer outro documento de



contabilidade, assim como da escrita dos contribuintes, o profissional que houver
assinado tais documentos será, pelos Delegados e Inspetores da Receita Federal,
independentemente de ação criminal que no caso couber, declarado sem idoneidade para
assinar quaisquer peças ou documentos contábeis sujeitos à apreciação dos órgãos da
Secretaria da Receita Federal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 39, § 2.º).

Parágrafo único. Do ato do Delegado ou Inspetor da Receita Federal, declaratório da
falta de idoneidade mencionada neste artigo, caberá recurso, dentro do prazo de vinte
dias, para o Superintendente da Receita Federal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 39,
§ 3.º).

Art. 821. Estão dispensadas da exigência de que trata o art. 819 as pessoas jurídicas
domiciliadas em localidades onde não houver profissional devidamente habilitado
(Decreto-lei n. 9.530, de 31 de julho de 1946, art. 1.º).

Subseção II

Disposições diversas

Unicidade da Declaração
Art. 822. As pessoas jurídicas com sede no País e as filiais, sucursais ou agências das
pessoas jurídicas com sede no exterior, que centralizarem a contabilidade das
subordinadas ou congêneres ou que incorporarem aos seus os resultados daquelas,
deverão apresentar uma só declaração no órgão da Secretaria da Receita Federal do
local onde estiver o estabelecimento centralizador ou principal (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 69).

Pessoa Física Equiparada a Empresa Individual
Art. 823. A pessoa física equiparada a empresa individual em razão de operações
com imóveis, caso já esteja equiparada em virtude da exploração de outra atividade,
poderá optar por apresentar mais de uma declaração de rendimentos como pessoa
jurídica, abrangendo, em uma delas, unicamente os resultados de operações com
imóveis (Decreto-lei n. 1.510, de 1976, art. 13).

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo, a pessoa física deverá ter registro
específico no CNPJ e a opção exercida será irrevogável (Decreto-lei n. 1.510, de 1976,
art. 13, parágrafo único).

Coligadas, Controladoras e Controladas
Art. 824. As firmas ou sociedades coligadas, bem como as controladoras e
controladas, deverão apresentar declaração em separado, quanto ao resultado de suas
atividades (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 69, parágrafo único).



Modelo e Assinatura
Art. 825. As declarações de rendimentos obedecerão aos modelos aprovados pela
Secretaria da Receita Federal e serão assinadas pelos contribuintes ou seus
representantes, esclarecendo estes que o fazem em nome daqueles (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 64).

Lugar de Entrega
Art. 826. A declaração de rendimentos será entregue na unidade local da Secretaria da
Receita Federal que jurisdicionar o declarante ou nos estabelecimentos bancários
autorizados, localizados na mesma jurisdição (Lei n. 8.981, de 1995, art. 56, § 1.º).

Parágrafo único. O órgão receptor dará recibo da declaração no ato da entrega
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 71, parágrafo único).

Subseção III

Inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica inapta

Art. 827. As pessoas jurídicas que, embora obrigadas, deixarem de apresentar
declaração anual de imposto de renda por cinco ou mais exercícios, terão sua inscrição
no CNPJ considerada inapta, nos termos do art. 216 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 80).

Seção III

Disposições Comuns

Prorrogação do Prazo de Entrega
Art. 828. Quando motivos de força maior, devidamente justificados perante o chefe da
repartição lançadora, impossibilitarem a entrega tempestiva da declaração, poderá ser
concedida, mediante requerimento, uma só prorrogação de até sessenta dias, sem
prejuízo do pagamento do imposto nos prazos regulares (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 63, § 2.º).

Entrega Fora do Prazo
Art. 829. Vencidos os prazos marcados para a entrega, a declaração só será recebida
se ainda não tiver sido notificado o contribuinte do início do processo de lançamento de
ofício (Lei n. 4.154, de 1962, art. 14).

Assistência Técnica ao Contribuinte



Art. 830. Ao contribuinte será prestada assistência técnica, na repartição lançadora,
sob a forma de esclarecimentos e orientação para a feitura de sua declaração de
rendimentos (Lei n. 154, de 1947, art. 26).

Art. 831. Quando a assistência de que trata o artigo anterior for solicitada antes de
qualquer notificação de procedimento fiscal, para efeito de retificação de declaração de
rendimentos já apresentada, a totalidade ou diferença de imposto que resultar do
cômputo dos elementos oferecidos pelo contribuinte será cobrada, apenas, com a multa
de mora e juros de mora, observado o disposto no art. 874, quando for o caso (Lei n.
154, de 1947, art. 26, parágrafo único, e Decreto-lei n. 1.704, de 23 de outubro de 1979,
art. 5.º, § 3.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não eximirá o contribuinte das penalidades
previstas neste Decreto quanto à diferença de imposto que resultar de ação fiscal
posterior, baseada em elementos colhidos pela repartição lançadora.

CAPÍTULO II

RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

Antes de Iniciada a Ação Fiscal
Art. 832. A autoridade administrativa poderá autorizar a retificação da declaração de
rendimentos, quando comprovado erro nela contido, desde que sem interrupção do
pagamento do saldo do imposto e antes de iniciado o processo de lançamento de ofício
(Decreto-lei n. 1.967, de 1982, art. 21, e Decreto-lei n. 1.968, de 23 de novembro de
1982, art. 6.º).

Parágrafo único. A retificação prevista neste artigo será feita por processo sumário,
mediante a apresentação de nova declaração de rendimentos, mantidos os mesmos
prazos de vencimento do imposto.

Depois de Iniciada a Ação Fiscal
Art. 833. A pessoa jurídica que, depois de iniciada a ação fiscal, requerer a
retificação de rendimentos de sua declaração não se eximirá, por isso, das penalidades
previstas neste Decreto, aplicando-se o mesmo procedimento a todas as pessoas físicas
ou jurídicas, quanto aos rendimentos oriundos da pessoa jurídica a que se referir aquela
ação fiscal, inclusive aos sujeitos ao regime de arrecadação nas fontes (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 63, § 5.º).

Recurso
Art. 834. Cabe recurso voluntário, para o Primeiro Conselho de Contribuintes, no
prazo de trinta dias, contra as decisões exaradas, pelas Delegacias da Receita Federal



de Julgamento - DRJ, em pedidos de retificação de declaração de rendimentos.

CAPÍTULO III

REVISÃO DA DECLARAÇÃO

Art. 835. As declarações de rendimentos estarão sujeitas a revisão das repartições
lançadoras, que exigirão os comprovantes necessários (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 74).

§ 1.º A revisão poderá ser feita em caráter preliminar, mediante a conferência sumária
do respectivo cálculo correspondente à declaração de rendimentos, ou em caráter
definitivo, com observância das disposições dos parágrafos seguintes.

§ 2.º A revisão será feita com elementos de que dispuser a repartição, esclarecimentos
verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros meios facultados neste
Decreto (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 74, § 1.º).

§ 3.º Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos, dentro do prazo de vinte
dias, contados da data em que tiverem sido recebidos (Lei n. 3.470, de 1958, art. 19).

§ 4.º O contribuinte que deixar de atender ao pedido de esclarecimentos ficará sujeito
ao lançamento de ofício de que trata o art. 841 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 74, §
3.º, e Lei n. 5.172, de 1966, art. 149, inciso III).

CAPÍTULO IV

DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 836. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a
matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível (Lei n. 5.172, de 1966, art. 142).

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional (Lei n. 5.172, de 1966, art. 142, parágrafo
único).



Art. 837. No cálculo do imposto devido, para fins de compensação, restituição ou
cobrança de diferença do tributo, será abatida do total apurado a importância que
houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipação,
sobre rendimentos incluídos na declaração (Decreto-lei n. 94, de 30 de dezembro de
1966, art. 9.º).

Art. 838. O contribuinte será notificado do lançamento no local onde estiver seu
domicílio fiscal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 82).

Seção II

Pessoas Físicas

Art. 839. As pessoas físicas serão lançadas individualmente pelos rendimentos que
perceberem de seu capital, de seu trabalho, da combinação de ambos ou de proventos de
qualquer natureza, bem como pelos acréscimos patrimoniais (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 80, e Lei n. 5.172, de 1966, art. 43).

Seção III

Pessoas Jurídicas

Art. 840. As pessoas jurídicas serão lançadas em nome da matriz, tanto por seu
movimento próprio como pelo de suas filiais, sucursais, agências ou representações
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 81).
§ 1.º Se a matriz funcionar no exterior, o lançamento será feito em nome de cada uma

das filiais, sucursais, agências ou representações no País, ou no da que centralizar a
escrituração de todas (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 81, § 1.º).
§ 2.º No caso das coligadas, controladoras ou controladas, o lançamento será feito em

nome de cada uma delas (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 81, § 2.º).
§ 3.º O disposto no § 1.º alcança igualmente os mandatários ou comissários, no Brasil,

das firmas ou sociedades domiciliadas no exterior (Lei n. 3.470, de 1958, art. 76).

Seção IV

Lançamento de Ofício



Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (Decreto-lei
n. 5.844, de 1943, art. 77, Lei n. 2.862, de 1956, art. 28, Lei n.5.172, de 1966, art. 149,
Lei n. 8.541, de 1992, art. 40, Lei n. 9.249, de 1995, art. 24, Lei n. 9.317, de 1996, art.
18, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 42):
I - não apresentar declaração de rendimentos;
II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a

prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;
III - fizer declaração inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir,

inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do
imposto a pagar ou restituição indevida;
IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do imposto

devido, inclusive na fonte;
V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária;
VI - omitir receitas ou rendimentos.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o lançamento de ofício, além dos casos enumerados

neste artigo, àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do
imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal.

Procedimento para Exigência do Imposto na Fonte
Art. 842. Quando houver falta ou inexatidão de recolhimento do imposto devido na
fonte, será iniciada a ação fiscal, para exigência do imposto, pela repartição
competente, que intimará a fonte ou o procurador a efetuar o recolhimento do imposto
devido, com o acréscimo da multa cabível, ou a prestar, no prazo de vinte dias, os
esclarecimentos que forem necessários, observado o disposto no parágrafo único do art.
722 (Lei n. 2.862, de 1956, art. 28, e Lei n. 3.470, de 1958, art. 19).

Auto de Infração sem Tributo
Art. 843. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (Lei n. 9.430, de
1996, art. 43).
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3.º
do art. 856, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento (Lei n. 9.430, de
1996, art. 43, parágrafo único).

Subseção I

Procedimentos para o lançamento



Art. 844. O processo de lançamento de ofício, ressalvado o disposto no art. 926, será
iniciado por despacho mandando intimar o interessado para, no prazo de vinte dias,
prestar esclarecimentos, quando necessários, ou para efetuar o recolhimento do imposto
devido, com o acréscimo da multa cabível, no prazo de trinta dias (Lei n. 3.470, de
1958, art. 19).
§ 1.º As intimações a que se refere este artigo serão feitas pessoalmente, mediante

declaração de ciente no processo, ou por meio de registrado postal com direito a aviso
de recepção - AR, ou, ainda, por edital publicado uma única vez em órgão de imprensa
oficial local, ou afixado em dependência, franqueada ao público, da repartição
encarregada da intimação, quando impraticáveis os dois primeiros meios (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 78, § 1.º).
§ 2.º Se os esclarecimentos não forem apresentados para sua juntada ao processo,

certificar-se-á nele a circunstância e, quando feita a intimação mediante registrado
postal, juntar-se-á o aviso de recepção - AR ou, quando por edital, mencionar-se-á o
nome do jornal em que foi publicado ou o lugar em que esteve afixado (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 78, § 2.º).

Subseção II

Bases do lançamento

Art. 845. Far-se-á o lançamento de ofício, inclusive (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 79):
I - arbitrando-se os rendimentos mediante os elementos de que se dispuser, nos casos

de falta de declaração;
II - abandonando-se as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e fixando os

rendimentos tributáveis de acordo com as informações de que se dispuser, quando os
esclarecimentos deixarem de ser prestados, forem recusados ou não forem satisfatórios;
III - computando-se as importâncias não declaradas, ou arbitrando o rendimento

tributável de acordo com os elementos de que se dispuser, nos casos de declaração
inexata.
§ 1.º Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores com

elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão (Decreto-lei
n. 5.844, de 1943, art. 79, § 1.º).
§ 2.º Na hipótese de lançamento de ofício por falta de declaração de rendimentos, a

não apresentação dos esclarecimentos dentro do prazo de que trata o art. 844 acarretará,
para as pessoas físicas, a perda do direito de deduções previstas neste Decreto
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 79, § 2.º).
§ 3.º Na hipótese de procedimento de ofício por falta de declaração de rendimentos,

relativa a períodos-base encerrados até 31 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica



perderá o direito à opção prevista no art. 516 (Decreto-lei n. 1.648, de 1978, art. 7.º,
inciso II).

§ 4.º Ocorrendo a inexatidão, quanto ao período de apuração de competência de
escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento do lucro,
será observado o disposto no art. 273.

Subseção III

Sinais exteriores de riqueza

Art. 846. O lançamento de ofício, além dos casos especificados neste Capítulo, far-
se-á arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização
dos sinais exteriores de riqueza (Lei n. 8.021, de 1990, art. 6.º).

§ 1.º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com a
renda disponível do contribuinte (Lei n. 8.021, de 1990, art. 6.º, § 1.º).

§ 2.º Constitui renda disponível, para os efeitos de que trata o parágrafo anterior, a
receita auferida pelo contribuinte, diminuída das deduções admitidas neste Decreto, e
do imposto de renda pago pelo contribuinte (Lei n. 8.021, de 1990, art. 6.º, § 2.º).

§ 3.º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o
devido procedimento fiscal de arbitramento (Lei n. 8.021, de 1990, art. 6.º, § 3.º).

§ 4.º No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à época
da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou
indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas (Lei n. 8.021,
de 1990, art. 6.º, § 4.º).

Posse ou Propriedade de Bens como Indício de Sinal Exterior de Riqueza
Art. 847. O contribuinte que detiver a posse ou propriedade de bens que, por sua
natureza, revelem sinais exteriores de riqueza, deverá comprovar, mediante
documentação hábil e idônea, os gastos realizados a título de despesas com tributos,
guarda, manutenção, conservação e demais gastos indispensáveis à utilização desses
bens (Lei n. 8.846, de 1994, art. 9.º).

§ 1.º Consideram-se bens representativos de sinais exteriores de riqueza, para os
efeitos deste artigo, automóveis, iates, imóveis, cavalos de raça, aeronaves e outros
bens que demandem gastos para sua utilização (Lei n. 8.846, de 1994, art. 9.º, § 1.º).

§ 2.º A falta de comprovação dos gastos a que se refere este artigo, ou a verificação de
indícios de realização de gastos não comprovados, autorizará o arbitramento dos
dispêndios em valor equivalente até dez por cento do valor de mercado do respectivo
bem, observada necessariamente a sua natureza, para cobertura de despesas realizadas
durante cada ano-calendário em que o contribuinte tenha detido a sua posse ou
propriedade (Lei n. 8.846, de 1994, art. 9.º, § 2.º).

§ 3.º O valor arbitrado na forma do parágrafo anterior, deduzido dos gastos



efetivamente comprovados, será considerado renda presumida nos anos-calendário
relativos ao arbitramento (Lei n. 8.846, de 1994, art. 9.º, § 3.º).

§ 4.º A diferença positiva, apurada entre a renda arbitrada e a renda disponível
declarada pelo contribuinte, será considerada omissão de rendimentos e comporá a base
de cálculo mensal do imposto de renda da pessoa física (Lei n. 8.846, de 1994, art. 9.º,
§ 4.º).

§ 5.º No caso de pessoa jurídica, a diferença positiva entre a renda arbitrada e os
gastos efetivamente comprovados, será tributada na forma do art. 288 (Lei n. 8.846, de
1994, art. 9.º, § 5.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 24).

§ 6.º No arbitramento, tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes em
qualquer mês do ano-calendário a que se referir o arbitramento (Lei n. 8.846, de 1994,
art. 9.º, § 6.º).

§ 7.º O Poder Executivo poderá baixar tabela dos limites percentuais máximos
relativos a cada um dos bens ou atividades evidenciadoras de sinais exteriores de
riqueza, observados os critérios estabelecidos neste artigo (Lei n. 8.846, de 1994, art.
9.º, § 7.º).

Subseção IV

Falta de emissão de documentos fiscais

Art. 848. Far-se-á o lançamento de ofício no caso de omissão de receita, de
rendimento ou ganho de capital, caracterizada pela falta de emissão dos documentos de
que tratam os arts. 46, 51 e 283, no momento da efetivação das operações, bem como
sua emissão com valor inferior ao efetivamente pago (Lei n. 8.846, de 1994, art. 2.º).

Subseção V

Depósitos bancários

Art. 849. Caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento, sujeitos
a lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento
mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica,
regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil ou idônea, a origem
dos recursos utilizados nessas operações (Lei n. 9.430, de 1996, art. 42).

§ 1.º Em relação ao disposto neste artigo, observar-se-ão (Lei n. 9.430, de 1996, art.
42, §§ 1.º e 2.º):

I - o valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira;

II - os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido



computados na base de cálculo dos impostos a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão
às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que
auferidos ou recebidos.

§ 2.º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados
individualizadamente, observado que não serão considerados (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 42, § 3.º, incisos I e II, e Lei n. 9.481, de 1997, art. 4.º):

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou
jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a doze mil reais, desde que o seu somatório, dentro do ano-
calendário, não ultrapasse o valor de oitenta mil reais.

§ 3.º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira (Lei n. 9.430, de 1996, art. 42, §
4.º).

Subseção VI

Juros dissimulados

Art. 850. O lançamento de ofício também será efetuado, no caso de pessoa física, em
relação a juros, quando dissimulados no contrato que serão fixados pela autoridade
lançadora, observadas a taxa usual e a natureza do título ou contrato (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 4.º, § 1.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado sempre que, intimado a
informar os juros de dívidas ou empréstimos, o credor deixar de fazê-lo ou declarar
juros menores do que os percebidos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 4.º, § 2.º).

Art. 851. No caso de lançamento de ofício, no decorrer do ano-calendário, a partir de
1.º de janeiro de 1995, será observada a forma de apuração da base de cálculo do
imposto adotada pela pessoa jurídica (Lei n. 8.981, de 1995, art. 97, parágrafo único).

TÍTULO II

Crédito Tributário

CAPÍTULO I



PAGAMENTO DO IMPOSTO

Seção I

Disposições Especiais para as Pessoas Físicas

Recolhimento Mensal, Ganho de Capital e Ganhos Líquidos - Renda Variável
Art. 852. O imposto apurado na forma dos arts. 111, 142 e 758 deverá ser pago até o
último dia útil do mês subsequente àquele em que os rendimentos ou ganhos forem
percebidos (Lei n. 8.383, de 1991, arts. 6.º, inciso II, e 52, §§ 1.º e 2.º, Lei n. 8.850, de
28 de janeiro de 1994, art. 2.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 21, § 1.º).

Residente ou Domiciliado no Exterior
Art. 853. No caso de o beneficiário do rendimento ou ganho de capital ser residente
ou domiciliado no exterior, o pagamento do imposto deverá ser efetuado na data da
remessa, se esta ocorrer antes do prazo de vencimento do imposto (art. 865).

Declaração de Rendimentos
Art. 854. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar (art. 88) poderá ser
parcelado em até seis quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte (Lei n.
9.250, de 1995, art. 14, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 62):

I - nenhuma quota será inferior a cinquenta reais, e o imposto de valor inferior a cem
reais será pago de uma só vez;

II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de
rendimentos;

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega
tempestiva da declaração de rendimentos até o mês anterior ao pagamento, e de um por
cento no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês;

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do
imposto ou das quotas.

Saída Definitiva do País e Espólio
Art. 855. O pagamento do imposto nos casos de saída definitiva do País e de
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista para a entrega da
respectiva declaração de rendimentos (Lei n. 8.218, de 1991, art. 29).

Parágrafo único. São considerados vencidos, nessa data, todos os prazos para
pagamento de quaisquer débitos eventualmente existentes.



Seção II

Disposições Especiais para as Pessoas Jurídicas

Subseção I

Prazos de pagamento

Imposto Correspondente a Período Trimestral
Art. 856. O imposto devido, apurado na forma do art. 220, será pago em quota única,
até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 5.º).

§ 1.º À opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três quotas
mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subsequentes
ao de encerramento do período de apuração a que corresponder (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 5.º, § 1.º).

§ 2.º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a um mil reais e o imposto de valor
inferior a dois mil reais será pago em quota única, até o último dia útil do mês
subsequente ao do encerramento do período de apuração (Lei n. 9.430, de 1996, art. 5.º,
§ 2.º).

§ 3.º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao do
encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento
e de um por cento no mês do pagamento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 5.º, § 3.º).

Recolhimento do Incentivo Fiscal
Art. 857. A pessoa jurídica que optar pelas deduções de que tratam os arts. 609, 611 e
613 recolherá o valor correspondente a cada parcela ou ao total do desconto, às
agências bancárias arrecadadoras, mediante documento de arrecadação referido no art.
873, com código específico e indicação dos Fundos de Investimentos beneficiários (Lei
n. 8.167, de 1991, art. 3.º).

§ 1.º O recolhimento das parcelas correspondentes ao incentivo ficará condicionado ao
pagamento da parcela do imposto, salvo nos casos em que o imposto já tenha sido
recolhido antecipadamente (Lei n. 8.167, de 1991, art. 3.º, § 4.º).

§ 2.º A opção prevista no caput aplica-se unicamente às pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real, e poderá ser manifestada na declaração de rendimentos ou no
curso do ano-calendário, nas datas de pagamento do imposto com base no lucro
estimado, apurado mensalmente, ou no lucro real, apurado trimestralmente, observado o
disposto no art. 601 e seus parágrafos, sem prejuízo do estabelecido no art. 606 (Lei n.



9.532, de 1997, art. 4.º).

Pagamento por Estimativa Mensal
Art. 858. O imposto devido, apurado na forma do art. 222, deverá ser pago até o
último dia útil do mês subsequente àquele a que se referir (Lei n. 9.430, de 1996, art.
6.º).

§ 1.º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será (Lei n. 9.430, de 1996, art.
6.º, § 1.º):

I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, se
positivo, observado o disposto no § 2.º;

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subsequente,
se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de
rendimentos, a restituição do montante pago a maior.

§ 2.º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será
acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3.º do art. 856, a partir de 1.º de
fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 6.º, § 2.º).

§ 3.º O prazo a que se refere o § 1.º, inciso I, não se aplica ao imposto relativo ao mês
de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano
subsequente (Lei n. 9.430, de 1996, art. 6.º, § 3.º).

Imposto sobre os Ganhos nos Mercados de Renda Variável
Art. 859. O imposto apurado sobre os ganhos nos mercados de renda variável (art.
758) será pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os ganhos
houverem sido percebidos (Lei n. 8.383, de 1991, art. 52, § 2.º, e Lei n. 8.850, de 1994,
art. 2.º, § 2.º).

Imposto sobre o Lucro Inflacionário Acumulado
Art. 860. O imposto calculado conforme o disposto no art. 454 será pago até o último
dia útil do mês subsequente ao da realização (Lei n. 8.541, de 1992, art. 31, § 2.º).

Incorporação, Fusão, Cisão e Encerramento de Atividades
Art. 861. O pagamento do imposto correspondente a período de apuração encerrado
em virtude de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo
encerramento da liquidação deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subsequente
ao da ocorrência do evento, não sendo facultado nesses casos exercer a opção prevista
no § 1.º do art. 856 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 5.º, § 4.º).

Subseção II

Vencimento antecipado



Falência
Art. 862. São considerados vencidos todos os prazos para pagamento, nos casos de
falência, providenciando-se imediatamente a cobrança judicial da dívida, observado o
disposto no art. 947 (Decreto-Lei n. 5.844, de 1943, art. 94).

Extinção da Pessoa Jurídica
Art. 863. No caso de extinção da pessoa jurídica, sem sucessor, serão considerados
vencidos todos os prazos para pagamento.

Pagamento Parcelado
Art. 864. Ressalvados os casos especiais, previstos em lei, quando a importância do
tributo for exigível parceladamente, vencida uma parcela e não paga até o vencimento
da seguinte, considerar-se-á vencida a dívida global, sujeitando-se o devedor às
sanções legais (Lei n. 4.357, de 1964, art. 10).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não será aplicado quando o contribuinte
pagar integralmente as parcelas vencidas, com os acréscimos legais, antes de efetivada
a inscrição do débito em dívida ativa (Decreto-lei n. 1.968, de 1982, art. 5.º).

Seção III

Disposições Especiais sobre Imposto de Renda na Fonte

Prazos de Recolhimento
Art. 865. O recolhimento do imposto retido na fonte deverá ser efetuado (Lei n. 8.981,
de 1995, arts. 63, § 1.º, 82, § 4.º, e 83, inciso I, alíneas b e d, e Lei n. 9.430, de 1996,
art. 70, § 2.º):

I - na data da ocorrência do fato gerador, no caso de rendimentos atribuídos a residente
ou domiciliado no exterior;

II - até o terceiro dia útil da semana subsequente a de ocorrência dos fatos geradores,
nos demais casos.

Local de Recolhimento
Art. 866. O recolhimento do imposto deverá ser feito em agente arrecadador do local
onde se encontrar o estabelecimento responsável pela retenção.

Recolhimento Centralizado
Art. 867. Serão efetuados, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da
pessoa jurídica, o recolhimento do imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
(Lei n. 9.779, de 1999, art. 15).



Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica com sede no exterior, a centralização
deve ser efetuada no estabelecimento em nome do qual foi apresentada a Declaração do
Imposto de Renda.

Imposto Retido pelos Estados, Distrito Federal e Municípios
Art. 868. Pertence aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o produto da
arrecadação do imposto incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título,
por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem (CF, arts. 157,
inciso I, e 158, inciso I).

Seção IV

Disposições Comuns

Subseção I

Meios de pagamento

Art. 869. O pagamento ou recolhimento do imposto será feito em dinheiro ou por
cheque (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 87).

Parágrafo único. A partir da data de seu vencimento, os títulos da dívida pública terão
poder liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, de responsabilidade de
seus titulares ou de terceiros, pelo seu valor de resgate (Medida Provisória n. 1.763-64,
de 1999, art. 6.º)

Pagamento Mediante Débito em Conta Corrente Bancária
Art. 870. O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir os atos necessários para
disciplinar o cumprimento das obrigações tributárias principais, mediante débito em
conta corrente bancária (Lei n. 8.541, de 1992, art. 54).

Subseção II

Lugar de pagamento

Art. 871. O pagamento ou recolhimento do imposto será feito em qualquer
estabelecimento bancário autorizado a receber receitas federais localizado no domicílio
fiscal do contribuinte ou responsável.

§ 1.º Inexistindo, no domicílio fiscal do contribuinte, estabelecimento bancário



autorizado, o pagamento ou recolhimento será feito em estabelecimento bancário
autorizado existente na área de atuação do órgão da Secretaria da Receita Federal a que
estiver jurisdicionado.

§ 2.º Se na área de jurisdição de que trata o parágrafo anterior não existir
estabelecimento bancário autorizado, o pagamento ou recolhimento do imposto será
efetuado no próprio órgão da Secretaria da Receita Federal jurisdicionante, ou em outra
entidade que for por esta autorizada.

§ 3.º O pagamento ou recolhimento do imposto pelas pessoas físicas poderá ser
efetuado em qualquer estabelecimento bancário autorizado, do País, independentemente
do domicílio ou jurisdição.

Subseção III

Arrecadação do imposto

Art. 872. A arrecadação far-se-á na forma estabelecida pelo Ministro de Estado da
Fazenda, devendo o seu produto ser obrigatoriamente recolhido à conta do Tesouro
Nacional (Decreto-lei n. 1.755, de 31 de dezembro de 1979, art. 1.º).

Documento de Arrecadação
Art. 873. O documento de arrecadação obedecerá ao modelo aprovado pela
Secretaria da Receita Federal e sua utilização pelo contribuinte, procurador ou fonte
pagadora far-se-á de acordo com instruções específicas (Lei n. 7.738, de 9 de março de
1989, art. 32).

§ 1.º Nos documentos de arrecadação, o contribuinte, ou a fonte pagadora, indicará o
código do tributo, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, além de
outros elementos qualificativos ou informativos.

§ 2.º Quando se tratar de contribuinte residente ou domiciliado no exterior, será
indicado o número de inscrição no CPF ou CNPJ do procurador ou da fonte.

§ 3.º É permitida a quitação do débito fiscal mediante recibo por processo mecânico,
desde que fiquem assegurados, pela autenticação do documento, os requisitos essenciais
à fixação de responsabilidades.

§ 4.º É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais para o
pagamento de imposto de valor inferior a dez reais (Lei n. 9.430, de 1996, art. 68).

§ 5.º O imposto arrecadado sob um determinado código de receita, que, no período de
apuração, resultar inferior a dez reais, deverá ser adicionado ao imposto do mesmo
código, correspondente aos períodos subsequentes, até que o total seja igual ou superior
a dez reais, quando, então, será pago ou recolhido no prazo estabelecido na legislação
para este último período de apuração (Lei n. 9.430, de 1996, art. 68, § 1.º).



CAPÍTULO II

MEDIDAS DE DEFESA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Atualização dos Créditos

Débitos Relativos a Fatos Geradores Ocorridos até 31 de dezembro de 1994
Art. 874. Os débitos para com a Fazenda Nacional, constituídos ou não, cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de
parcelamento requerido até 30 de agosto de 1995, ou que, em 1.º de janeiro de 1997,
ainda não tenham sido encaminhados para a inscrição em Dívida Ativa da União, serão
corrigidos monetariamente até essa última data (Medida Provisória n. 1.770-46, de
1999, art. 29).

Seção II

Débitos Fiscais do Falido

Art. 875. A atualização monetária dos débitos fiscais do falido, relativamente aos
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, será efetuada até a data da
sentença declaratória da falência, ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data
(Decreto-lei n. 858, de 11 de setembro de 1969, art. 1.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art.
6.º).

§ 1.º Se esses débitos não foram liquidados até trinta dias após o término do prazo
previsto neste artigo, a atualização monetária será calculada até 1.º de janeiro de 1997,
incluindo o período em que esteve suspensa (Decreto-lei n. 858, de 1969, art. 1.º, § 1.º,
e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30, e Medida Provisória n. 1.770-46, de 1999, art. 29).

§ 2.º O pedido de concordata suspensiva não interferirá na fluência do prazo fixado
neste artigo (Decreto-lei n. 858, de 1969, art. 1.º, § 3.º).

Seção III

Liquidação Extrajudicial



Art. 876. Sujeitam-se à atualização monetária, desde o vencimento até o seu efetivo
pagamento, observando-se o disposto no art. 875, sem interrupção ou suspensão, os
créditos junto a entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação
extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam convertidos em falência (Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, art. 46, e Lei n. 6.024, de 13 de março de
1974, art. 1.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança também as operações realizadas
posteriormente à decretação dos regimes referidos e aos créditos anteriores a 5 de
outubro de 1988 (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 46, parágrafo
único, incisos I e III).

Seção IV

Prova de Quitação

Art. 877. A prova de quitação será feita por meio de certidão emitida, no âmbito de
suas atribuições, pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (Lei n. 7.711, de 22 de dezembro de 1988, art. 1.º, § 3.º).

§ 1.º A certidão será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim a que se
destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e
Municipal, direta ou indireta (Decreto-lei n. 1.715, de 22 de novembro de 1979, art. 1.º,
§ 2.º).

§ 2.º Tem os mesmos efeitos previstos neste artigo a certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa (Lei n. 5.172, de 1966, art.
206).

§ 3.º As firmas individuais e as sociedades comerciais e civis enquadráveis como
microempresa ou empresa de pequeno porte que, durante cinco anos, não tenham
exercido atividade econômica de qualquer espécie, poderão requerer e obter a baixa no
registro competente, independentemente de prova de quitação de tributos e contribuições
para com a Fazenda Nacional (Lei n. 8.864, de 28 de março de 1994, art. 29).

Art. 878. Equivale à prova de quitação a ausência do nome do interessado na relação
de devedores fornecida pela Secretaria da Receita Federal aos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, relativamente a débitos
não inscritos como Dívida Ativa da União (Lei n. 7.711, de 1988, art. 1.º, § 2.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a cobrança de dívidas que
vierem a ser apuradas (Lei n. 7.711, de 1988, art. 1.º, § 2.º).



Subseção I

Casos em que será exigida

Art. 879. A prova de quitação do imposto somente será exigida nas seguintes
hipóteses (Lei n. 7.711, de 1988, art. 1.º):

I - transferência de domicílio para o exterior;
II - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;
III - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiro;
IV - participação em licitação pública promovida por órgão da Administração Pública

Federal direta, autárquica ou fundacional, bem assim por entidade controlada direta ou
indiretamente pela União;

V - operação de empréstimo ou financiamento junto a instituição financeira oficial;
VI - concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal (Lei n.

9.069, de 1995, art. 60).
§ 1.º A prova de quitação será feita mediante declaração firmada pelo próprio

interessado ou procurador bastante, sob as penas da lei, na hipótese do inciso V.
§ 2.º Se comprovadamente falsa a declaração para a operação de que trata o inciso V,

sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas em lei.
§ 3.º É vedado aos órgãos e entidades da administração federal, direta ou indireta,

exigir a prova de quitação do imposto, salvo nas hipóteses previstas neste artigo
(Decreto-lei n. 1.715, de 1979, art. 2.º).

§ 4.º O órgão competente do Ministério da Fazenda poderá intervir em instrumento ou
negócio jurídico que depender de prova de inexistência de débito, para autorizar sua
lavratura ou realização, desde que o débito seja pago por ocasião da lavratura do
instrumento ou realização do negócio, ou seja oferecida garantia real suficiente, na
forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Fazenda (Lei n. 9.532, de 1997, art.
66).

Art. 880. O Banco Central do Brasil não autorizará qualquer remessa de rendimentos
para fora do País, sem a prova de pagamento do imposto (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 125, parágrafo único, alínea c, e Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, art. 57,
parágrafo único).

Parágrafo único. Nos casos de isenção, dispensa ou não incidência do referido tributo
deverá ser apresentada declaração que comprove tal fato.

Subseção II

Dispensa da prova de quitação



Art. 881. O Poder Executivo estabelecerá as condições de dispensa de apresentação
da prova de quitação do imposto, na habilitação em licitações para compras, obras e
serviços no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal (Decreto-lei n.
1.715, de 1979, art. 3.º).

§ 1.º As empresas enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte
que, durante cinco anos, não tenham exercido atividade econômica de qualquer espécie,
poderão requerer a baixa no registro competente, independentemente de prova de
quitação de tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional (Lei n. 8.864, de
1994, art. 29, e Medida Provisória n. 1.754-15, de 11 de março de 1999, art. 3.º).

§ 2.º O arquivamento, nas Juntas Comerciais, dos atos constitutivos das microempresas
e empresas de pequeno porte, bem como de suas alterações, fica dispensada de
quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou contribuição de
qualquer natureza, salvo no de extinção de firma individual ou sociedade, ressalvado o
disposto no parágrafo anterior (Medida Provisória n. 1.754-15, de 1999, art. 1.º, inciso
I).

Art. 882. Está dispensada da apresentação da Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições, a instituição administradora do Fundo de Investimento Imobiliário,
quando alienar imóveis integrantes do Patrimônio do mesmo Fundo (Lei n. 8.668, de
1993, art. 7.º, § 3.º).

Seção V

Espólio

Art. 883. Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos
bens do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda, por intermédio da
Secretaria da Receita Federal, prestará ao Juízo as informações que forem solicitadas
(Decreto-lei n. 1.715, de 1979, art. 1.º, § 3.º).

Parágrafo único. A apresentação de certidão poderá ser feita pelo próprio interessado
diretamente ao Juízo.

Seção VI

Contribuintes em Mora

Art. 884. Findos os prazos para pagamento, impugnação ou recurso, os contribuintes
que não tiverem solvido seus débitos fiscais ou usado daqueles meios de defesa não
poderão celebrar contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal direta e



Autarquias da União, nem participar de licitação pública promovida por esses órgãos e
entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no art. 888 (Lei n. 154, de 1947,
art. 1.º, e Decreto-lei n. 1.715, de 1979, arts. 1.º, inciso II, e 2.º).

Art. 885. Não serão incluídos nas sanções do artigo anterior os que provarem, no
prazo de 120 dias contados da data em que o ato se tornou irrecorrível na órbita
administrativa, ter iniciado ação judicial contra a Fazenda Nacional para anulação ou
reforma da cobrança fiscal, com o depósito da importância em litígio (Lei n. 154, de
1947, art. 1.º).

Art. 886. No caso de já ter sido efetuado o depósito em dinheiro, realizado
facultativamente na fase administrativa do processo fiscal, na Caixa Econômica Federal,
à ordem da Secretaria da Receita Federal, na forma da legislação aplicável, esse
depósito facultativo valerá para o fim da ação judicial, mas será convertido em renda
se, no prazo de que trata o artigo anterior, não for feita a prova do início da mencionada
ação (Lei n. 2.354, de 1954, art. 8.º).

Art. 887. É facultado às empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações, criadas, instituídas ou mantidas pela União, deixar de contratar com pessoas
que se encontrem em débito com a Fazenda Nacional (Decreto-lei n. 1.715, de 1979, art.
4.º).

Parágrafo único. Para os efeitos previstos neste artigo, será divulgada,
periodicamente, relação de devedores por créditos tributários devidos à Fazenda
Nacional, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda
(Decreto-lei n. 1.715, de 1979, art. 4.º, parágrafo único).

Registro no CADIN
Art. 888. A existência de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do
setor público federal - CADIN há mais de trinta dias, constitui fator impeditivo para a
celebração de quaisquer atos pelos órgãos e entidades da administração pública federal,
direta e indireta, para (Medida Provisória n. 1.770-46, de 1999, arts. 6.º e 7.º):

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;
II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso,

a qualquer título, de recursos públicos e respectivos aditamentos.
§ 1.º Não se aplica o disposto no caput quando o devedor comprove que (Medida

Provisória n. 1.770-46, de 1999, art. 7.º, § 1.º):
I - ajuizada a ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor,

tenha oferecido garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei;
II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.
§ 2.º O devedor poderá efetuar depósito do valor integral do débito que deu causa ao

registro no CADIN, na forma estabelecida pelo Poder Executivo, para assegurar a



imediata suspensão do impedimento de que trata este artigo (Medida Provisória n.
1.770-46, de 1999, art. 7.º, § 2.º).

§ 3.º Na hipótese de o devedor não comprovar o pagamento ou a inexistência do
débito, no prazo de trinta dias, a importância do depósito de que trata o parágrafo
anterior será utilizada na quitação total ou parcial do débito, salvo a hipótese de
ajuizamento de ação para discutir a natureza da obrigação ou seu valor (Medida
Provisória n. 1.770-46, de 1999, art. 7.º, § 3.º).

§ 4.º Em caso de relevância ou urgência, e nas condições que estabelecerem, o
Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o
órgão ou entidade credora poderão suspender, em ato conjunto, o impedimento de que
trata este artigo (Medida Provisória n. 1.770-46, de 1999, art. 7.º, § 4.º).

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica (Medida Provisória n. 1.770, de 1998, art.
6.º, parágrafo único):

I - à concessão de auxílios a municípios atingidos por calamidade pública decretada
pelo Governo Federal;

II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações
objeto de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou
entidade credora;

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso
pessoal ou doméstico.

Proibição de Distribuir Rendimentos de Participações
Art. 889. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, por falta
de recolhimento de imposto no prazo legal, não poderão (Lei n. 4.357, de 1964, art. 32):

I - distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas;
II - dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas, bem como a seus

diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.

CAPÍTULO III

DA COMPENSAÇÃO

Seção I

Compensação Espontânea pelo Contribuinte

Art. 890. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de imposto de renda, mesmo
quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória,
o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de



importância correspondente a período subsequente (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, e Lei
n. 9.069, de 1995, art. 58).

§ 1.º A compensação somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância
correspondente a imposto de renda, apurado em períodos subsequentes (Lei n. 8.383, de
1991, art. 66, § 1.º, Lei n. 9.065, de 1995, art. 58, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 39).

§ 2.º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição (Lei n. 8.383, de
1991, art. 66, § 2.º, e Lei n. 9.069, de 1995, art. 58).

§ 3.º Entende-se por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior aquele
proveniente de:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de imposto, quando efetuado por erro, ou em
duplicidade, ou sem que haja débito a liquidar, em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento
relativo ao recolhimento ou pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
§ 4.º A compensação só poderá ser efetuada com débitos supervenientes ao

recolhimento ou pagamento indevido ou a maior.
§ 5.º Os créditos relativos ao imposto apurado na declaração e objeto de restituição

automática por processamento eletrônico não serão compensáveis.
§ 6.º A compensação somente poderá ser efetuada pelo contribuinte titular do crédito

oriundo do recolhimento ou pagamento indevido ou a maior.
§ 7.º O contribuinte deverá manter em seu poder, para eventual exibição à Secretaria

da Receita Federal, enquanto não estiverem prescritas eventuais ações que lhe sejam
pertinentes, documentação comprobatória da compensação efetuada.

§ 8.º A Secretaria da Receita Federal expedirá instruções necessárias ao cumprimento
do disposto neste artigo (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 4.º, e Lei n. 9.069, de 1995,
art. 58).

Seção II

Compensação Requerida pelo Contribuinte

Art. 891. A Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte,
poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a
quitação de quaisquer tributos ou contribuições sob sua administração, ainda que não
sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação constitucional (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 74).



Seção III

Compensação pela Autoridade Administrativa

Art. 892. Os créditos do contribuinte constantes de pedidos de restituição ou
ressarcimento de imposto, serão utilizados para quitação de seus débitos em
procedimentos internos da Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte
(Decreto-lei n. 2.287, de 1986, art. 7.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 73):

I - o valor bruto da restituição ou ressarcimento será debitado à conta do tributo ou
contribuição a que se referir;

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será
creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.

§ 1.º A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para
que se manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, sendo seu silêncio
considerado como aquiescência.

§ 2.º No caso de discordância do sujeito passivo, a Secretaria da Receita Federal
reterá o valor da restituição até que o débito seja liquidado.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal ao reconhecer o direito de crédito do sujeito
passivo para restituição, mediante exames fiscais para cada caso, se verificar a
existência de débito do requerente, compensará os dois valores.

§ 4.º Quando o montante da restituição for superior ao do débito, a Secretaria da
Receita Federal efetuará o pagamento da diferença ao sujeito passivo.

§ 5.º Caso a quantia a ser restituída seja inferior ao valor dos débitos, o
correspondente crédito tributário é extinto no montante equivalente à compensação,
cabendo à Secretaria da Receita Federal adotar as providências para cobrança do saldo
remanescente.

Seção IV

Disposições Gerais

Art. 893. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto
atualizado monetariamente até 31 de dezembro de 1995 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, §
3.º, Lei n. 9.069, de 1995, art. 58, e Lei n. 9.250, de 1995, art. 39).

Art. 894. O valor a ser utilizado na compensação ou restituição será acrescido de
juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei n. 9.250, de 1995,
art. 39, § 4.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 73):



I - a partir de 1.º de janeiro de 1996 até 31 de dezembro de 1997, calculados a partir
da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
restituição, e de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada;

II - após 31 de dezembro de 1997, a partir do mês subsequente do pagamento indevido
ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de um por cento
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

CAPÍTULO IV

DA RESTITUIÇÃO

Seção I

Pedido de Restituição

Art. 895. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de imposto de renda, mesmo
quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória,
o contribuinte poderá optar pelo pedido de restituição do valor pago indevidamente ou a
maior, observado o disposto nos arts. 892 e 900 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 2.º, e
Lei n. 9.069, de 1995, art. 58).

§ 1.º Entende-se por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior aquele
proveniente de:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de imposto, quando efetuado por erro, ou em
duplicidade, ou sem que haja débito a liquidar, em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento
relativo ao recolhimento ou pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal expedirá instruções necessárias ao cumprimento

do disposto neste artigo (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 4.º, e Lei n. 9.069, de 1995,
art. 58).

Seção II

Valor da Restituição



Art. 896. As restituições do imposto serão (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 3.º, Lei n.
8.981, de 1995, art. 19, Lei n. 9.069, de 1995, art. 58, Lei n. 9.250, de 1995, art. 39, §
4.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 73):
I - atualizadas monetariamente até 31 de dezembro de 1995, quando se referir a

créditos anteriores a essa data;
II - acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente:
a) a partir de 1.º de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de 1997, a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da restituição e de um por cento
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada;
b) após 31 de dezembro de 1997, a partir do mês subsequente do pagamento indevido

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de um por cento
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
Parágrafo único. O valor da restituição do imposto da pessoa física, apurado em

declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a
entrega tempestiva da declaração de rendimentos até o mês anterior ao da liberação da
restituição e de um por cento no mês em que o recurso for colocado no banco à
disposição do contribuinte (Lei n. 9.250, de 1995, art. 16, e Lei n. 9.430, de 1996, art.
62).

Seção III

Espólio

Art. 897. Na inexistência de outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, os
valores relativos ao imposto, bem como o resgate de quotas dos fundos fiscais criados
pelos Decretos-leis ns. 157, de 1967, e 880, de 1969, não recebidos em vida pelos
respectivos titulares, poderão ser restituídos ao cônjuge, filho e demais dependentes do
contribuinte falecido, inexigível a apresentação de alvará judicial (Lei n. 7.713, de
1988, art. 34).
Parágrafo único. Existindo outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, a

restituição ao meeiro, herdeiros ou sucessores, far-se-á na forma e nas condições do
alvará expedido pela autoridade judicial para essa finalidade (Lei n. 7.713, de 1988,
art. 34, parágrafo único).

CAPÍTULO V



DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO

Seção I

Decadência

Art. 898. O direito de proceder ao lançamento do crédito tributário extingue-se após
cinco anos, contados (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173):
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,

o lançamento anteriormente efetuado.
§ 1.º O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do

prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória,
indispensável ao lançamento (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173, parágrafo único).
§ 2.º A faculdade de proceder a novo lançamento ou a lançamento suplementar, à

revisão do lançamento e ao exame nos livros e documentos dos contribuintes, para os
fins deste artigo, decai no prazo de cinco anos, contados da notificação do lançamento
primitivo (Lei n. 2.862, de 1956, art. 29).

Art. 899. Nos casos de lançamento do imposto por homologação, o disposto no artigo
anterior extingue-se após cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, se a lei
não fixar prazo para homologação, observado o disposto no art. 902 (Lei n. 5.172, de
1966, art. 150, § 4.º).

Restituição
Art. 900. O direito de pleitear a restituição do imposto extingue-se com o decurso do
prazo de cinco anos, contados (Lei n. 5.172, de 1966, art. 168):
I - da data do pagamento ou recolhimento indevido;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a

decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão
condenatória.
Parágrafo único. O pedido de restituição, dirigido à autoridade competente, suspende

o prazo do caput até ser proferida decisão final na órbita administrativa (Lei n. 154, de
1947, art. 1.º).

Seção II



Prescrição

Art. 901. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituição definitiva (Lei n. 5.172, de 1966, art. 174).
§ 1.º A prescrição se interrompe (Lei n. 5.172, de 1966, art. 174, parágrafo único):
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento

do débito pelo devedor.
§ 2.º A inscrição do débito como Dívida Ativa, pelo órgão competente, suspenderá a

fluência do prazo prescricional, para todos os efeitos de direito, por cento e oitenta dias
ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo (Lei
n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 2.º, § 3.º).
§ 3.º O despacho do juiz, que ordenar a citação do executado, interrompe a fluência do

prazo prescricional (Lei n. 6.830, de 1980, art. 8.º, § 2.º).

Seção III

Não Fluência de Prazo

Art. 902. O disposto no art. 899 não se aplica aos casos em que, no lançamento por
homologação, o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, tenha agido com
dolo, fraude ou simulação (Lei n. 5.172, de 1966, art. 150, § 4.º).

Art. 903. Não correrão os prazos estabelecidos em lei para o lançamento ou a
cobrança do imposto, a revisão da declaração e o exame da escrituração do contribuinte
ou a da fonte pagadora do rendimento, até decisão na esfera judiciária, nos casos em que
a ação das repartições da Secretaria da Receita Federal for suspensa por medida
judicial contra a Fazenda Nacional (Lei n. 3.470, de 1958, art. 23).

TÍTULO III

Controle dos Rendimentos

CAPÍTULO I



FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

Seção I

Competência

Art. 904. A fiscalização do imposto compete às repartições encarregadas do
lançamento e, especialmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, mediante
ação fiscal direta, no domicílio dos contribuintes (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º, e
Decreto-lei n. 2.225, de 10 de janeiro de 1985).

§ 1.º A ação fiscal direta, externa e permanente, realizar-se-á pelo comparecimento do
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicílio do contribuinte, para orientá-lo ou
esclarecê-lo no cumprimento de seus deveres fiscais, bem como para verificar a
exatidão dos rendimentos sujeitos à incidência do imposto, lavrando, quando for o caso,
o competente termo (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º).

§ 2.º A ação do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional poderá estender-se além dos
limites jurisdicionais da repartição em que servir, atendidas as instruções baixadas pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 3.º A ação fiscal e todos os termos a ela inerentes são válidos, mesmo quando
formalizados por Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional de jurisdição diversa da do
domicílio tributário do sujeito passivo (Lei n. 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art.
1.º).

Art. 905. O disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial não terá aplicação para
os efeitos de exame de livros e documentos necessários à apuração da veracidade das
declarações, balanços e documentos apresentados, e das informações prestadas aos
órgãos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 140, § 1.º,
Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º, Lei n. 4.154, de 1962, art. 7.º, e Lei n. 4.595, de 1964,
art. 38, §§ 5.º e 6.º).

Reexame de Período já Fiscalizado
Art. 906. Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante
ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal (Lei
n. 2.354, de 1954, art. 7.º, § 2.º, e Lei n. 3.470, de 1958, art. 34).

Fiscalização no Curso do Período de Apuração
Art. 907. A ação fiscal direta, externa e permanente, estender-se-á às operações
realizadas pelos contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, no próprio ano em que se
efetuar a fiscalização (Lei n. 4.357, de 1964, art. 24, e Decreto-lei n. 433, de 23 de
janeiro de 1969, art. 3.º).



Parágrafo único. A autoridade tributária poderá proceder à fiscalização do
contribuinte durante o curso do período-base, ou antes da ocorrência do fato gerador do
imposto (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 7.º, § 2.º, e Lei n. 7.450, de 1985, art. 38).

Seção II

Denúncia de Terceiros

Art. 908. O disposto neste Capítulo não exclui a admissibilidade de denúncia
apresentada por terceiros (Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 93, parágrafo
único).

Parágrafo único. A denúncia será formulada por escrito e conterá, além da
identificação do seu autor pelo nome, endereço e profissão, a descrição minuciosa do
fato e dos elementos identificadores do responsável por ele, de modo a determinar, com
segurança, a infração e o infrator.

Seção III

Concessão de Prazo para Pagamento Espontâneo

Art. 909. A pessoa física ou jurídica submetida à ação fiscal poderá pagar, até o
vigésimo dia subsequente à data do recebimento do termo de início da fiscalização, o
imposto já declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com
os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo (Lei n. 9.430, de
1996, art. 47, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 70, II).

Seção IV

Ação Fiscal

Acesso ao Estabelecimento
Art. 910. A entrada dos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional nos estabelecimentos,
bem como o acesso às suas dependências internas não estarão sujeitos a formalidades
diversas da sua identificação, pela apresentação da identidade funcional.

Exame de Livros e Documentos
Art. 911. Os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional procederão ao exame dos livros



e documentos de contabilidade dos contribuintes e realizarão as diligências e
investigações necessárias para apurar a exatidão das declarações, balanços e
documentos apresentados, das informações prestadas e verificar o cumprimento das
obrigações fiscais (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º).

Art. 912. O disposto no artigo anterior não exclui a competência dos
Superintendentes, Delegados e Inspetores da Receita Federal para determinarem, em
cada caso, a realização de exame de livros e documentos de contabilidade ou outras
diligências, pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 140, e Lei n. 3.470, de 1958, art. 34).

Art. 913. São também passíveis de exame os documentos do sujeito passivo, mantidos
em arquivos magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação, que
tenham relação direta ou indireta com a atividade por ele exercida (Lei n. 9.430, de
1996, art. 34).

Art. 914. As repartições ou os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional procederão às
diligências necessárias à apuração de vacância de casas ou apartamentos, bem como
dos respectivos preços de locação, podendo exigir, quer do locador, quer do locatário, a
exibição dos contratos e recibos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 139, e Lei n. 2.354,
de 1954, art. 7.º).

Retenção de Livros e Documentos
Art. 915. Os livros e documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do
sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pela autoridade fiscal, em
que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e condições dos livros e
documentos retidos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35).

§ 1.º Constituindo os livros ou documentos prova da prática de ilícito penal ou
tributário, os originais retidos não serão devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao
interessado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, § 1.º).

§ 2.º Excetuado o disposto no parágrafo anterior, devem ser devolvidos os originais
dos documentos retidos para exame, mediante recibo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, §
2.º).

Lacração de Móveis, Depósitos e Arquivos
Art. 916. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou fiscalização poderá
promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontram arquivos
e documentos, toda vez que ficar caracterizada a resistência ou o embaraço à
fiscalização, ou ainda, quando as circunstâncias ou a quantidade de documentos não
permitirem sua identificação e conferência no local ou no momento em que foram
encontrados (Lei n. 9.430, de 1996, art. 36).

Parágrafo único. O sujeito passivo e demais responsáveis serão previamente



notificados para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e identificação
dos elementos de interesse da fiscalização (Lei n. 9.430, de 1996, art. 36, parágrafo
único).

Bolsa de Valores e Assemelhadas
Art. 917. Sem prejuízo do disposto no art. 912, os Auditores-Fiscais do Tesouro
Nacional poderão proceder a exames de documentos, livros e registros das bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como solicitar a prestação de
esclarecimentos e informações a respeito de operações por elas praticadas, inclusive
em relação a terceiros (Lei n. 8.021, de 1990, art. 7.º).

§ 1.º As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de dez dias úteis,
contados da data da solicitação e o não cumprimento desse prazo sujeitará a instituição
à multa prevista no art. 977 (Lei n. 8.021, de 1990, art. 7.º, § 1.º).

§ 2.º As informações obtidas com base neste artigo somente poderão ser utilizadas
para efeitos de verificação do cumprimento de obrigações tributárias (Lei n. 8.021, de
1990, art. 7.º, § 2.º).

Instituições Financeiras
Art. 918. Iniciado o procedimento fiscal, os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional
poderão solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em
instituições financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta
hipótese, o disposto no art. 38 da Lei n. 4.595, de 1964 (Lei n. 4.595, de 1964, art. 38,
§§ 5.º e 6.º, e Lei n. 8.021, de 1990, art. 8.º).

Parágrafo único. As informações, que obedecerão às normas regulamentares
expedidas pelo Ministério da Fazenda, deverão ser prestadas no prazo máximo de dez
dias úteis contados da data da solicitação, aplicando-se, no caso de descumprimento
desse prazo, a penalidade prevista no art. 977 (Lei n. 8.021, de 1990, art. 8.º, parágrafo
único).

Seção V

Embaraço e Desacato

Art. 919. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os Auditores-Fiscais do Tesouro
Nacional no exercício de suas funções e os que, por qualquer meio, impedirem a
fiscalização serão punidos na forma do Código Penal, lavrando o funcionário ofendido o
competente auto que, acompanhado do rol das testemunhas, será remetido ao Procurador
da República pela repartição competente (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º).

Parágrafo único. Considera-se como embaraço à fiscalização a recusa não justificada
da exibição de livros auxiliares de escrituração, tais como o Razão, o Livro Caixa, o
Livro Registro de Inventário, o Contas-Correntes e outros registros específicos



pertinentes ao ramo de negócio da empresa.

Apoio à Fiscalização
Art. 920. No caso de embaraço ou desacato, ou quando necessário à efetivação de
medida prevista na legislação tributária, o funcionário poderá solicitar o auxílio das
autoridades policiais federais, estaduais ou municipais, ainda que não se configure o
fato definido em lei como crime ou contravenção (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º, e Lei n.
5.172, de 1966, art. 200).

Seção VI

Suspensão da Imunidade e de Isenção

Art. 921. Nos casos de suspensão de imunidade e da isenção condicionada, observar-
se-á o disposto no art. 172.

Seção VII

Regimes Especiais de Fiscalização

Art. 922. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 33):

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de
livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo,
bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira,
negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que
autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei n.
5.172, de 1966;

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as
atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que
não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no
cadastro de contribuintes apropriado;

V - prática reiterada de infração da legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho;
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da



legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.
§ 1.º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude de ato do Secretário

da Receita Federal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 1.º).
§ 2.º O regime especial pode consistir, inclusive, em (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, §

2.º):
I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo;
II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos

tributos;
III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e

recolhimento diário dos respectivos tributos;
IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias;
V - controle especial da impressão e emissão de documentos comerciais e fiscais e da

movimentação financeira.
§ 3.º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações
tributárias (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 3.º).

§ 4.º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades previstas
na legislação tributária (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 4.º).

§ 5.º As infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver
submetido a regime especial de fiscalização serão punidas com a multa de que trata o
inciso II do art. 957 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 5.º).

§ 6.º Para os efeitos do disposto no § 1.º deste artigo, o Secretário da Receita Federal
poderá delegar competência a autoridades regionais responsáveis pelo lançamento e
fiscalização do tributo.

Seção VIII

Da Prova

Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 9.º, § 1.º).

Ônus da Prova
Art. 924. Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observância do disposto no artigo anterior (Decreto-lei n. 1.598, de
1977, art. 9.º, § 2.º).

Inversão do Ônus da Prova
Art. 925. O disposto no artigo anterior não se aplica aos casos em que a lei, por



disposição especial, atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua
escrituração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 9.º, § 3.º).

Seção IX

Auto de Infração

Art. 926. Sempre que apurarem infração às disposições deste Decreto, inclusive pela
verificação de omissão de valores na declaração de bens, os Auditores-Fiscais do
Tesouro Nacional lavrarão o competente auto de infração, com observância do Decreto
n. 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, que dispõem sobre o
Processo Administrativo Fiscal.

CAPÍTULO II

OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR INFORMAÇÕES

Seção I

Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal

Subseção I

Disposições gerais

Art. 927. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, são obrigadas a
prestar as informações e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais do
Tesouro Nacional no exercício de suas funções, sendo as declarações tomadas por termo
e assinadas pelo declarante (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º).

Art. 928. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de
fornecer, nos prazos marcados, as informações ou esclarecimentos solicitados pelos
órgãos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 123,
Decreto-lei n. 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2.º, e Lei n. 5.172, de 1966, art.
197).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos Tabeliães e Oficiais de Registro,



às empresas corretoras, ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial, às Juntas
Comerciais ou repartições e autoridades que as substituírem, às caixas de assistência, às
associações e organizações sindicais, às companhias de seguros e às demais pessoas,
entidades ou empresas que possam, por qualquer forma, esclarecer situações de
interesse para a fiscalização do imposto (Decreto-lei n. 1.718, de 1979, art. 2.º).

§ 2.º Se as exigências não forem atendidas, a autoridade fiscal competente cientificará
desde logo o infrator da multa que lhe foi imposta (art. 968), fixando novo prazo para o
cumprimento da exigência (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 123, § 1.º).

§ 3.º Se as exigências forem novamente desatendidas, o infrator ficará sujeito à
penalidade máxima, além de outras medidas legais (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
123, § 2.º).

§ 4.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade fiscal competente
designará funcionário para colher a informação de que necessitar (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 123, § 3.º).

§ 5.º Em casos especiais, para controle da arrecadação ou revisão de declaração de
rendimentos, poderá o órgão competente exigir informações periódicas, em formulário
padronizado (Decreto-lei n. 1.718, de 1979, art. 2.º, parágrafo único).

Art. 929. As pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar aos órgãos da
Secretaria da Receita Federal, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que
pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de
terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e
número de inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte (Decreto-lei n. 1.968, de 1982, art. 11, e Decreto-lei n.
2.065, de 1983, art. 10).

§ 1.º São obrigadas a prestar informações nos termos deste artigo:
I - as caixas, associações e organizações sindicais de empregados e de empregadores

que interfiram no pagamento de remuneração a trabalhadores que prestem serviços a
diversas empresas, agrupados ou não em sindicato, inclusive estivadores, conferentes e
assemelhados (Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, art. 4.º, alínea c, e Lei n. 4.357,
de 1964, art. 16, parágrafo único);

II - as empresas de administração predial, sobre os aluguéis recebidos por conta de
seus clientes, com indicação de nome e endereço dos mesmos e das importâncias
discriminadas por unidade imobiliária (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 111, alínea
c).

§ 2.º Deverão ser informados, de acordo com este artigo, os ordenados, gratificações,
bonificações, interesses, comissões, honorários, percentagens, juros, dividendos, lucros,
aluguéis e quaisquer outros rendimentos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 108, § 1.º).

§ 3.º A informação deverá abranger as importâncias em dinheiro pagas para custeio de
viagem e estada, no exercício da profissão, bem como as quotas para constituição de
fundos de beneficência (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 108, § 2.º).

§ 4.º Salvo quanto a juros, dividendos, lucros e aluguéis, não serão prestadas



informações sobre rendimentos pagos, quando as respectivas importâncias não
excederem mensalmente o valor do limite de isenção previsto na tabela mensal do
imposto (art. 620), desde que as pessoas que os tiverem recebido não tenham percebido
rendimentos de outras fontes (Lei n. 2.354, de 1954, art. 31).

§ 5.º Ignorando o informante se houve pagamento por outras fontes, deve prestar
informações sobre os rendimentos que pagou (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 108, §
4.º).

§ 6.º Quando os rendimentos se referirem a residente ou domiciliado no exterior, o
informante mencionará essa circunstância, indicando o nome, CPF ou CNPJ e endereço
do procurador a quem foram pagos (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 108, § 5.º).

§ 7.º A informação deverá ser prestada nos prazos fixados e em formulário
padronizado aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Decreto-lei n. 1.968, de
1982, art. 11, § 1.º, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 10).

Art. 930. As pessoas físicas deverão informar à Secretaria da Receita Federal,
juntamente com a declaração, os rendimentos que pagaram no ano anterior, por si ou
como representantes de terceiros, constituam ou não dedução, com indicação do nome,
endereço e número de inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas que os receberam
(Decreto-lei n. 2.396, de 21 de dezembro de 1987, art. 13).

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo importará na aplicação da multa
prevista no art. 967.

Art. 931. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financeiras,
as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades
de investimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da
Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas
e seus associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito fornecerão à
Secretaria da Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro de Estado da
Fazenda, informações cadastrais sobre os usuários dos respectivos serviços, relativas
ao nome, à filiação, ao endereço e ao número de inscrição do cliente no CPF ou no
CNPJ (Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, art. 12).

§ 1.º Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica-se o disposto no § 7.º do
art. 38 da Lei n. 4.595, de 1964 (Lei Complementar n. 70, de 1991, art. 12, § 1.º).

§ 2.º As informações de que trata o caput serão prestadas a partir das relações de
usuários constantes dos registros relativos ao ano-calendário de 1992 (Lei
Complementar n. 70, de 1991, art. 12, § 2.º).

§ 3.º A não observância do disposto neste artigo sujeitará o infrator,
independentemente de outras penalidades administrativas, à multa prevista no art. 978,
por usuário omitido (Lei Complementar n. 70, de 1991, art. 12, § 3.º).

Art. 932. Havendo dúvida sobre quaisquer informações prestadas ou quando estas
forem incompletas, a autoridade tributária poderá mandar verificar a sua veracidade na



escrita dos informantes ou exigir os esclarecimentos necessários (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 108, § 6.º).

Instituição e Eliminação de Obrigações Acessórias
Art. 933. O Ministro de Estado da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações
acessórias relativas ao imposto (Decreto-lei n. 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 5.º).

§ 1.º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando
a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência do referido crédito (Decreto-lei n. 2.124, de 1984, art. 5.º, §
1.º).

§ 2.º Não pago no prazo estabelecido por este Decreto, o crédito, atualizado
monetariamente, na forma da legislação pertinente (art. 874), e acrescido de multa de
mora (art. 950) e de juros de mora (arts. 953 a 955), poderá ser imediatamente inscrito
em Dívida Ativa da União, para efeito de cobrança executiva (Decreto-lei n. 2.124, de
1984, art. 5.º, § 2.º).

§ 3.º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação
principal, o não cumprimento da obrigação acessória de que trata esta Seção sujeitará o
infrator às multas previstas no art. 966 (Decreto-lei n. 2.124, de 1984, art. 5.º, § 3.º).

Desburocratização
Art. 934. O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir os atos necessários à
simplificação e desburocratização do cumprimento das obrigações acessórias relativas
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas e das Pessoas Jurídicas (Lei n. 8.383, de
1991, art. 94, e Lei n. 8.541, de 1992, art. 53).

Subseção II

Beneficiários de contribuições

Art. 935. As pessoas físicas e jurídicas beneficiadas com o recebimento de
contribuições, doações, prêmios e bolsas, dedutíveis na apuração do imposto das
pessoas físicas ou jurídicas, ficam obrigadas a provar às autoridades fiscais, quando
exigido, a efetiva aplicação dos recursos nos fins a que se destinaram (Lei n. 4.154, de
1962, art. 25).

Subseção III

Órgãos da administração pública



Art. 936. Todos os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal,
bem como as entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista são obrigados a
auxiliar a fiscalização, prestando informações e esclarecimentos que lhes forem
solicitados, cumprindo ou fazendo cumprir as disposições deste Decreto e permitindo
aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional colher quaisquer elementos necessários à
repartição (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 125, e Decreto-lei n. 1.718, de 1979, art.
2.º).

Art. 937. As autoridades superiores do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das
Polícias, bem como os diretores ou chefes de repartições federais, estaduais e
municipais e de departamentos ou entidades autárquicas, paraestatais ou de outros
órgãos a estes assemelhados, deverão prestar informações sobre os rendimentos pagos a
seus subordinados e a terceiros (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 109).

Art. 938. Os órgãos da Secretaria da Receita Federal e os órgãos correspondentes dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal permutarão entre si, mediante convênio
ou pela forma que for estabelecida, as informações fiscais de interesse recíproco, bem
como aquelas que possam implicar alteração no CNPJ (Lei n. 5.172, de 1966, art. 199).

Subseção IV

Serventuários da justiça

Art. 939. Os tabeliães, escrivães, distribuidores, oficiais de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos, contadores e partidores facilitarão aos Auditores-Fiscais do
Tesouro Nacional o exame e verificação das escrituras, autos e livros de registro em
cartórios, auxiliando, também, a fiscalização e, quando solicitados, prestarão as
informações que possam, de qualquer forma, esclarecer situações e interesses da
administração tributária (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 128, e Decreto-lei n. 1.718,
de 1979, art. 2.º).

Art. 940. Os serventuários da Justiça responsáveis por Cartórios de Notas ou de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos ficam obrigados a fazer comunicação à
Secretaria da Receita Federal, em formulário padronizado e no prazo que for fixado,
dos documentos lavrados, anotados, averbados ou registrados em seus cartórios e que
caracterizem aquisição ou alienação de imóveis por pessoas físicas (Decreto-lei n.
1.510, de 1976, art. 15 e § 1.º).

§ 1.º A comunicação deve ser efetuada em meio magnético aprovado pela Secretaria
da Receita Federal (Lei n. 9.532, de 1997, art. 72).

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também, nas hipóteses de aquisições de



imóveis por pessoas jurídicas (Lei n. 9.532, de 1997, art. 71).

Seção II

Prestação de Informações ao Beneficiário

Subseção I

Beneficiário pessoa física

Art. 941. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do
imposto na fonte, deverão fornecer à pessoa física beneficiária, até o dia 31 de janeiro,
documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do
pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, quando for o
caso (Lei n. 8.981, de 1995, art. 86).

Parágrafo único. Tratando-se de rendimentos pagos por pessoa jurídica sobre os
quais não tenha havido retenção do imposto na fonte, o comprovante de que trata este
artigo deverá ser fornecido, no mesmo prazo, ao contribuinte que o tenha solicitado até
o dia 15 de janeiro do ano-calendário subsequente (Lei n. 8.383, de 1991, art. 19, § 1.º).

Subseção II

Beneficiário pessoa jurídica

Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento
ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e
sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa
jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de
Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da
Receita Federal (Lei n. 4.154, de 1962, art. 13, § 2.º, e Lei n. 6.623, de 23 de março de
1979, art. 1.º).

Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao
beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subsequente ao do pagamento
(Lei n. 8.981, de 1995, art. 86).

Subseção III



Disposições comuns

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para
prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-lei n. 2.124, de
1984, art. 3.º, parágrafo único).

§ 1.º O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua
declaração com o mencionado documento (Lei n. 4.154, de 1962, art. 13, § 1.º).

§ 2.º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for
o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela
fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 7.º, e no § 1.º do art. 8.º
(Lei n. 7.450, de 1985, art. 55).

TÍTULO IV

Penalidades e Acréscimos Moratórios

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 944. As multas e penas disciplinares de que trata este Título serão aplicadas
pelas autoridades competentes da Secretaria da Receita Federal aos infratores das
disposições do presente Decreto, sem prejuízo das sanções das leis criminais violadas
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, arts. 142 e 151, e Lei n. 3.470, de 1958, art. 34).

Art. 945. As multas proporcionais serão calculadas em função do imposto atualizado
monetariamente, quando for o caso (Decreto-lei n. 1.704, de 1979, art. 5.º, § 4.º, e
Decreto-lei n. 1.968, de 1982, art. 9.º, Lei n. 8.383, de 1991, art. 1.º, e Lei n. 8.981, de
1995, arts. 5.º e 6.º).

Art. 946. Qualquer infração que não a decorrente da simples mora no pagamento do
imposto será punida nos termos dos dispositivos específicos deste Decreto (Decreto-lei
n. 1.736, de 1979, art. 11).

Art. 947. Os créditos da Fazenda Nacional decorrentes de multas ou penalidades
pecuniárias aplicadas até a data da decretação da falência constituem encargos da massa
falida, observado o disposto nos arts. 146, § 2.º, e 875 (Decreto-lei n. 1.893, de 16 de



dezembro de 1981, art. 9.º).

Art. 948. Estão sujeitas à multa de oitenta reais e setenta e nove centavos a duzentos e
quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos, todas as infrações a este Decreto sem
penalidade específica (Decreto-lei n. 401, de 1968, art. 22, Lei n. 8.383, de 1991, art.
3.º, inciso I, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

CAPÍTULO II

PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO FORA DOS PRAZOS

Seção I

Cálculo dos Juros e Multa de Mora

Art. 949. Os juros e a multa de mora serão calculados (Lei n. 8.981, de 1995, arts. 5.º
e 6.º, Lei n. 9.249, de 1995, art. 1.º, e Medida Provisória n. 1.770-46, de 1999, arts. 29
e 30):

I - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, sobre o
valor do imposto ou quota, atualizados monetariamente, observado o disposto no art.
874;

II - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 1995, sobre
o valor do imposto ou quota em Reais.

Seção II

Multa de Mora

Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por
dia de atraso (Lei n. 9.430, de 1996, art. 61).

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia
em que ocorrer o seu pagamento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 1.º).

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 61, § 2.º).

§ 3.º A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do
imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de



ofício.

Débitos com Exigibilidade Suspensa por Medida Judicial
Art. 951. A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe
a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até trinta dias
após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o imposto (Lei n.
9.430, de 1996, art. 63, § 2.º).

Residente ou Domiciliado no Exterior
Art. 952. Se as fontes ou os procuradores do contribuinte residente ou domiciliado no
exterior efetuarem espontaneamente o recolhimento do imposto fora dos prazos, será
cobrada a multa de mora de que trata o art. 950 (Lei n. 4.154, de 1962, art. 15, e Lei n.
5.421, de 25 de abril de 1968, art. 2.º).

Seção III

Juros de Mora

Fatos Geradores Ocorridos a partir de 1.º de abril de 1995
Art. 953. Em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de abril de 1995, os
créditos tributários da União não pagos até a data do vencimento serão acrescidos de
juros de mora equivalentes à variação da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir
do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do
pagamento (Lei n. 8.981, de 1995, art. 84, inciso I, e § 1.º, Lei n. 9.065, de 1995, art. 13,
e Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 3.º).

§ 1.º No mês em que o débito for pago, os juros de mora serão de um por cento (Lei n.
8.981, de 1995, art. 84, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 3.º).

§ 2.º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o art.
950 (Decreto-lei n. 2.323, de 1987, art. 16, parágrafo único, e Decreto-lei n. 2.331, de
28 de maio de 1987, art. 6.º).

§ 3.º Os juros de mora serão devidos, inclusive durante o período em que a respectiva
cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial (Decreto-lei n.
1.736, de 1979, art. 5.º).

§ 4.º Somente o depósito em dinheiro, na Caixa Econômica Federal, faz cessar a
responsabilidade pelos juros de mora devidos no curso da execução judicial para a
cobrança da dívida ativa.

§ 5.º Serão devidos juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de
pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência, nos
casos de que trata o art. 273.



Fatos Geradores Ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 1995 até 31 de março de
1995
Art. 954. Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários da União não
pagos até a data do vencimento, decorrentes de fatos geradores ocorridos entre 1.º de
janeiro de 1995 e 31 de março de 1995, serão equivalentes à taxa média mensal de
captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, acumulada
mensalmente a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o
mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês em que o débito for pago (Lei
n. 8.981, de 1995, art. 84, § 5.º, e Lei n. 9.065, de 1995, art. 13).

Fatos Geradores Ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 1992 até 31 de dezembro
de 1994
Art. 955. Os juros de mora incidentes sobre fatos geradores ocorridos no período de
1.º de janeiro de 1992 até 31 de dezembro de 1994, terão (Lei n. 8.383, de 1991, art. 59,
§ 2.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 5.º, e Medida Provisória n. 1.770-46, de 1999, art. 29):

I - como termo inicial de incidência o primeiro dia do mês subsequente ao do
vencimento do prazo para o pagamento;

II - como termo final de incidência o mês do efetivo pagamento.
Parágrafo único. Os juros de mora de que trata o caput serão calculados, até 31 de

dezembro de 1996, à razão de um por cento ao mês, adicionando-se ao montante assim
apurado, a partir de 1.º de janeiro de 1997, os juros de mora equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulado mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao pagamento, e de um por
cento no mês de pagamento (Medida Provisória n. 1.770-46, de 1999, art. 30).

Residente ou Domiciliado no Exterior
Art. 956. Se as fontes ou os procuradores do contribuinte residente ou domiciliado no
exterior efetuarem espontaneamente o recolhimento do imposto fora dos prazos, o débito
será acrescido de juros de mora (Lei n. 4.154, de 1962, art. 15, e Lei n. 5.421, de 1968,
art. 2.º).

CAPÍTULO III

MULTAS DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 957. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferença de imposto (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44):

I - de setenta e cinco por cento nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do



inciso seguinte;
II - de cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido

nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis.
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão exigidas (Lei n. 9.430, de
1996, art. 44, § 1.º):

I - juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago;
II - isoladamente, quando o imposto houver sido pago após o vencimento do prazo

previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto na

forma do art. 106, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar
na declaração de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto, na
forma do art. 222, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal, no
ano-calendário correspondente.

Art. 958. As disposições do artigo anterior aplicam-se, inclusive, aos contribuintes
que derem causa a ressarcimento indevido de imposto decorrente de qualquer incentivo
ou benefício fiscal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 4.º).

Seção I

Agravamento de Penalidade

Art. 959. As multas a que se referem os incisos I e II do art. 957 passarão a ser de
cento e doze e meio por cento e de duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente,
nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 70, I):

I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 265 e 266;
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 267.

Débitos com Exigibilidade Suspensa por Medida Judicial
Art. 960. Não caberá lançamento de multa de ofício na constituição do crédito
tributário destinada a prevenir a decadência, cuja exigibilidade houver sido suspensa na
forma do inciso IV do art. 151 da Lei n. 5.172, de 1966 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 63).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que
a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer
procedimento de ofício a ele relativo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 63, § 1.º).



Seção II

Redução da Penalidade

Art. 961. Será concedida redução de cinquenta por cento da multa de lançamento de
ofício ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de
impugnação (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

Parágrafo único. As reduções de que tratam este artigo e o art. 962 não se aplicam às
multas previstas na alínea a dos incisos I e II do art. 964 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 88,
§ 3.º).

Art. 962. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento se o
pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, parágrafo único).

Art. 963. Será concedida redução de quarenta por cento da multa de lançamento de
ofício ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do débito no prazo legal
de impugnação (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

§ 1.º Havendo impugnação tempestiva, a redução será de vinte por cento, se o
parcelamento for requerido dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 1.º).

§ 2.º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa, proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeito (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 2.º).

§ 3.º A redução prevista neste artigo não se aplica às hipóteses da alínea a dos incisos
I e II do art. 964 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 88, § 3.º).

CAPÍTULO IV

INFRAÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DECLARAÇÃO
DE RENDIMENTOS

Art. 964. Serão aplicadas as seguintes penalidades:
I - multa de mora:
a) de um por cento ao mês ou fração sobre o valor do imposto devido, nos casos de

falta de apresentação da declaração de rendimentos ou de sua apresentação fora do
prazo, ainda que o imposto tenha sido pago integralmente, observado o disposto nos §§
2.º e 5.º deste artigo (Lei n. 8.981, de 1995, art. 88, inciso I, e Lei n. 9.532, de 1997, art.



27);
b) de dez por cento sobre o imposto apurado pelo espólio, nos casos do § 1.º do art. 23

(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 49).
II - multa:
a) de cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos a seis mil, seiscentos e

vinte e nove reais e sessenta centavos no caso de declaração de que não resulte imposto
devido (Lei n. 8.981, de 1995, art. 88, inciso II, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30);
b) de cem por cento, sobre a totalidade ou diferença do imposto devido, resultante da

reunião de duas ou mais declarações, quando a pessoa física ou a pessoa jurídica não
observar o disposto nos arts. 787, § 2.º, e 822 (Lei n. 2.354, de 1954, art. 32, alínea c).
§ 1.º As disposições da alínea a do inciso I deste artigo serão aplicadas sem prejuízo

do disposto nos arts. 950, 953 a 955 e 957 (Decreto-lei n. 1.967, de 1982, art. 17, e
Decreto-lei n. 1.968, de 1982, art. 8.º).
§ 2.º Relativamente à alínea a do inciso II, o valor mínimo a ser aplicado será (Lei n.

8.981, de 1995, art. 88, § 1.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30):
I - de cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos, para as pessoas

físicas;
II - de quatrocentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos, para as pessoas

jurídicas.
§ 3.º A não regularização no prazo previsto na intimação ou em caso de reincidência

acarretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor anteriormente
aplicado (Lei n. 8.981, de 1995, art. 88, § 2.º).
§ 4.º Às reduções de que tratam os arts. 961 e 962 não se aplica o disposto neste

artigo.
§ 5.º A multa a que se refere a alínea a do inciso I deste artigo, é limitada a vinte por

cento do imposto devido, respeitado o valor mínimo de que trata o § 2.º (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 27).
§ 6.º As multas referidas nas alíneas a dos incisos I e II, e no § 2.º deste artigo serão

(Lei n. 9.532, de 1997, art. 27, parágrafo único):
I - deduzidas do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à

restituição;
II - exigidas por meio de lançamento notificado ao contribuinte.

CAPÍTULO V

INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES

Art. 965. As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos beneficiários,
dentro do prazo, ou fornecerem, com inexatidão, o documento a que se refere o art. 941,
ficarão sujeitas ao pagamento de multa de quarenta e um reais e quarenta e três centavos,



por documento (Lei n. 8.981, de 1995, art. 86, § 2.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Art. 966. No caso de que trata o art. 929, serão aplicadas as seguintes multas
(Decreto-lei n. 1.968, de 1982, art. 11, §§ 2.º e 3.º, Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art.
10, Decreto-lei n. 2.287, de 1986, art. 11, Decreto-lei n. 2.323, de 1987, arts. 5.º e 6.º,
Lei n. 7.799, de 1989, art. 66, Lei n. 8.383, de 1991, art. 3.º, inciso I, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 30):
I - de cinco reais e setenta e três centavos para cada grupo de cinco informações

inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas nos formulários ou outros meios de
informações padronizados, entregues em cada período determinado;
II - de cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos ao mês-calendário ou fração,

independentemente da sanção prevista no inciso anterior, se o formulário ou outro meio
de informação padronizado, for apresentado após o período determinado.
Parágrafo único. Apresentado o formulário ou a informação padronizada, fora de

prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, ou se, após a intimação, houver a
apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas cabíveis serão reduzidas à metade
(Decreto-lei n. 1.968, de 1982, art. 11, § 4.º, e Decreto-lei n. 2.065, de 1983, art. 10).

Art. 967. A falta de informação de pagamentos efetuados na forma do art. 930
sujeitará o infrator à multa de vinte por cento do valor não declarado ou de eventual
insuficiência (Decreto-lei n. 2.396, de 1987, art. 13, § 2.º).

Art. 968. Às entidades, pessoas e empresas mencionadas nos arts. 928 e 939, que
deixarem de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou esclarecimentos
solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal, será aplicada a multa de
quinhentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos a dois mil, seiscentos e noventa
e quatro reais e setenta e nove centavos, sem prejuízo de outras sanções legais que
couberem (Decreto-lei n. 2.303, de 1986, art. 9.º, Lei n. 8.383, de 1991, art. 3.º, inciso
I, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

CAPÍTULO VI

CASOS ESPECIAIS DE INFRAÇÃO

Seção I

Programas Especiais de Exportação

Art. 969. Verificada a hipótese de que trata o art. 472, à empresa infratora aplicar-se-



á a multa de até cinquenta por cento sobre o valor do imposto, observado o disposto no
art. 874, quando for o caso (Decreto-Lei n. 2.433, de 1988, art. 13, inciso II).

Seção II

Incentivo aos Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial e
Agropecuário

Art. 970. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos
benefícios de que tratam os arts. 490 a 508 acarretará a aplicação automática de multa
de cinquenta por cento do valor do imposto, observado o disposto no art. 874, quando
for o caso e bem assim, a perda do direito à fruição dos benefícios ainda não utilizados
(Decreto-lei n. 2.433, de 1988, art. 13, e Lei n. 8.661, de 1993, art. 5.º, incisos I e II).

Seção III

Incentivo à Atividade Audiovisual

Art. 971. Verificada a hipótese de que trata o art. 488, à empresa infratora aplicar-se-
á a multa de cinquenta por cento sobre o débito, observado o disposto no art. 874,
quando for o caso (Lei n. 8.685, de 1993, art. 6.º, § 1.º).

Seção IV

Incentivo à Atividade Cultural ou Artística

Art. 972. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive desvio de objeto, nos
casos dos arts. 95, 96 e 483, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa
correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente (Lei n. 8.313,
de 1991, art. 38).

Seção V

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 973. As microempresas e empresas de pequeno porte que aderirem ao SIMPLES



estão sujeitas às mesmas penalidades previstas para as demais pessoas jurídicas (Lei n.
9.317, de 1996, art. 19).

•• A Lei n. 9.317, de 5-12-1996, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006, que institui em seu art. 12 o Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributo e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional.

Seção VI

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Art. 974. A ação ou omissão contrária às normas reguladoras do CNPJ sujeitará o
infrator às normas e sanções previstas na Lei n. 5.614, de 1970.

Seção VII

Proibição de Distribuir Rendimentos de Participações

Art. 975. A inobservância do disposto no art. 889 acarretará multa que será imposta
(Lei n. 4.357, de 1964, art. 32, parágrafo único):
I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações, em

montante igual a cinquenta por cento das quantias que houverem pago indevidamente;
II - aos diretores e demais membros da administração superior que houverem recebido

as importâncias indevidas, em montante igual a cinquenta por cento destas importâncias.

Seção VIII

Serventuários da Justiça

Art. 976. Será aplicada a multa de um por cento do valor do ato aos serventuários da
Justiça responsáveis por Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos, pelo não cumprimento do disposto no art. 940 (Decreto-lei n. 1.510, de
1976, art. 15, e § 2.º).

Seção IX



Instituições Financeiras, Bolsas de Valores e Assemelhadas

Art. 977. Está sujeita à multa de oitocentos e vinte e oito reais e setenta centavos por
dia útil de atraso a instituição que não prestar, nos prazos de que tratam o § 1.º do art.
917 e parágrafo único do art. 918, as informações referidas nesses artigos (Lei n. 8.021,
de 1990, arts. 7.º, § 1.º, 8.º, parágrafo único, Lei n. 8.383, de 1991, art. 3.º, inciso I, e
Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Art. 978. A não observância do disposto no art. 931 sujeitará o infrator à multa
equivalente a vinte e nove reais, por usuário omitido (Lei Complementar n. 70, de 1991,
art. 12, § 3.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Seção X

Falta Imputável a Funcionário Público

Art. 979. No caso de descumprimento de disposições relativas ao recolhimento do
imposto devido na fonte, se a falta for imputável a funcionário público federal, estadual
ou municipal, será levado o fato ao conhecimento do respectivo Governo para efeito da
sanção disciplinar (Lei n. 2.354, de 1954, art. 33).

Seção XI

Arquivos em Meios Magnéticos

Art. 980. A inobservância do disposto nos arts. 265 e 266, § 1.º, acarretará a
imposição das seguintes penalidades (Lei n. 8.218, de 1991, art. 12, Lei n. 8.383, de
1991, art. 3.º, inciso I, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30):
I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período,

aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e
respectivos arquivos;
II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que

omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas;
III - multa equivalente a cento e quinze reais e vinte e sete centavos, por dia de atraso,

até o máximo de trinta dias, aos que não cumprirem o prazo estabelecido pela Secretaria
da Receita Federal ou diretamente pelo Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, para
apresentação dos arquivos e sistemas.



Seção XII

Falsificação na Escrituração e Documentos

Art. 981. Verificado pela autoridade tributária, antes do encerramento do período de
apuração, que o contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita, ou
registrou custos ou despesas cuja realização não possa comprovar, ou que tenha
praticado qualquer ato tendente a reduzir o imposto correspondente, inclusive na
hipótese do art. 256, ficará sujeito à multa em valor igual à metade da receita omitida ou
da dedução indevida, lançada e exigível ainda que não tenha terminado o período de
apuração de incidência do imposto (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 7.º, § 3.º, e Lei n.
7.450, de 1985, art. 38).

TÍTULO V

Crime de Falsidade

Gerente de Instituição Financeira
Art. 982. Responderão como coautores de crime de falsidade o gerente e o
administrador de instituição financeira ou assemelhadas que concorrerem para que seja
aberta conta ou movimentados recursos sob nome (Lei n. 8.383, de 1991, art. 64):
I - falso;
II - de pessoa física ou jurídica inexistente;
III - de pessoa jurídica liquidada de fato ou sem representação regular.
Parágrafo único. É facultado às instituições financeiras e às assemelhadas solicitar ao

Secretário da Receita Federal a confirmação do número de inscrição no CPF ou no
CNPJ (Lei n. 8.383, de 1991, art. 64, parágrafo único).

TÍTULO VI

Extinção da Punibilidade

Art. 983. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei n. 8.137, de 1990, e
na Lei n. 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o pagamento do
tributo, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia (Lei n. 9.249, de 1995,
art. 34).
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos processos



administrativos e aos inquéritos e processos em curso em 30 de dezembro de 1996,
desde que não recebida a denúncia pelo juiz (Lei n. 9.430, de 1996, art. 83, parágrafo
único).

TÍTULO VII

Crimes Praticados por Funcionários Públicos

Art. 984. O servidor que revelar informações que tiver obtido através de exames de
documentos, livros e registros das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas, bem como de esclarecimentos e informações a respeito de operações por
elas praticadas na forma do art. 917, estará sujeito às penas do art. 325 do Código Penal
(Lei n. 8.021, de 1990, art. 7.º, § 3.º).

TÍTULO VIII

Disposições Diversas

CAPÍTULO I

COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES

Art. 985. A autoridade fiscal competente para aplicar as normas constantes deste
Decreto é a do domicílio fiscal do contribuinte, ou de seu procurador ou representante,
observado o disposto no § 3.º do art. 904 (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 175).
§ 1.º Caso haja mudança de domicílio fiscal, poderá ser adotado o procedimento

previsto no § 4.º do art. 28 e no art. 212.
§ 2.º As divergências ou dúvidas sobre a competência das autoridades serão decididas

pelo Secretário da Receita Federal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 178).

Art. 986. Qualquer autoridade fiscal competente poderá solicitar de outra as
investigações necessárias ao lançamento do imposto (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art.
176).
Parágrafo único. Quando a solicitação não for atendida, será o fato comunicado ao

Secretário da Receita Federal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 176, parágrafo único).

Art. 987. Antes de feita a arrecadação do imposto, quando circunstâncias novas



mudarem a competência da autoridade, a que iniciou o procedimento enviará os
documentos à nova autoridade competente, para o lançamento e cobrança devidos
(Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 177).

CAPÍTULO II

RECONHECIMENTO DE FIRMAS

Art. 988. Salvo em casos excepcionais ou naqueles em que a lei imponha
explicitamente esta condição, não será exigido o reconhecimento de firmas em petições
dirigidas à administração pública, podendo, todavia, a repartição requerida, quando
tiver dúvida sobre a autenticidade da assinatura do requerente ou quando a providência
servir ao resguardo do sigilo, exigir antes da decisão final a apresentação de prova de
identidade do requerente (Lei n. 4.862, de 1965, art. 31).
Parágrafo único. Verificada, em qualquer tempo, falsificação de assinatura em

documento público ou particular, a repartição considerará não satisfeita a exigência
documental e dará conhecimento do fato à autoridade competente, dentro do prazo
improrrogável de cinco dias, para instauração do processo criminal.

CAPÍTULO III

REPRESENTAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Art. 989. As disposições deste Decreto são aplicáveis a todo aquele que responder
solidariamente com o contribuinte ou pessoalmente em seu lugar (Decreto-lei n. 5.844,
de 1943, art. 192).
Parágrafo único. Os cônjuges, procuradores bastantes, tutores, curadores, diretores,

gerentes, síndicos, liquidatários e demais representantes de pessoas físicas e jurídicas
cumprirão as obrigações que incumbirem aos representados (Decreto-lei n. 5.844, de
1943, art. 192, parágrafo único).

Art. 990. A capacidade do contribuinte, a representação e a procuração serão
reguladas segundo as prescrições legais (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 193).
Parágrafo único. Os menores serão representados por seus pais ou representante legal

(Lei n. 4.506, de 1964, art. 4.º, § 2.º).

CAPÍTULO IV



DIREITO DE PETIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Art. 991. É assegurado ao sujeito passivo (CF, art. 5.º, inciso XXXIV):
I - o direito de petição, em defesa de direitos ou contra a ilegalidade ou abuso de

poder;
II - a obtenção de certidões, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de

interesse pessoal.
§ 1.º A critério do interessado, poderão ser remetidos, via postal, requerimentos,

solicitações, informações, reclamações ou quaisquer outros documentos endereçados
aos órgãos e entidades da Administração Federal direta e indireta, bem como às
fundações instituídas ou mantidas pela União.
§ 2.º A remessa poderá ser feita mediante porte simples, exceto quando se tratar de

documento ou requerimento cuja entrega esteja sujeita a comprovação ou deva ser feita
dentro de determinado prazo, caso em que valerá como prova o aviso de recebimento -
AR fornecido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
§ 3.º Quando o documento ou requerimento se destinar a integrar processos já em

tramitação, o interessado deverá indicar o número de protocolo referente ao processo.
§ 4.º A remessa de documentos ou requerimentos deverá ter como destinatário o órgão

ou setor em que os documentos seriam entregues, caso o interessado não utilizasse a via
postal. No documento ou requerimento, o interessado deverá indicar o seu endereço e,
quando houver, seu telefone, para facilidade de comunicação.

CAPÍTULO V

INTIMAÇÕES OU NOTIFICAÇÕES

Art. 992. As intimações ou notificações de que trata este Decreto serão, para todos os
efeitos legais, consideradas feitas (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 200, Decreto n.
70.235, de 1972, art. 23, § 2.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 67):
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se

pessoal;
II - na data do recebimento, quando através de via postal, telegráfica ou por qualquer

outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito
passivo, ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação;
III - quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado.

CAPÍTULO VI



CONTAGEM DOS PRAZOS

Art. 993. Os prazos fixados neste Decreto serão contínuos, excluindo-se, em sua
contagem, o dia de início e incluindo-se o de vencimento (Lei n. 5.172, de 1966, art.
210).
§ 1.º Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em

que corra o processo ou deva ser praticado o ato (Lei n. 5.172, de 1966, art. 210,
parágrafo único).
§ 2.º Será antecipado, para o último dia útil imediatamente anterior, o término do prazo

de recolhimento do imposto que ocorra a 31 de dezembro, quando nesta data não houver
expediente bancário (Decreto-lei n. 400, de 30 de dezembro de 1968, art. 15, e Decreto-
lei n. 1.430, de 2 de janeiro de 1975, art. 1.º).
§ 3.º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, será prorrogado para o primeiro dia

útil seguinte o prazo para recolhimento do imposto cujo término ocorrer em data em que,
por qualquer motivo, não funcionarem os estabelecimentos bancários arrecadadores,
bem como nos casos em que for previsto o recolhimento dentro de determinado mês, e,
no seu último dia, não funcionarem os mencionados órgãos arrecadadores.

CAPÍTULO VII

EXPRESSÃO MONETÁRIA DOS RENDIMENTOS

Art. 994. Para os fins do imposto, os rendimentos em espécie serão avaliados em
dinheiro, pelo valor que tiverem na data da percepção (Decreto-lei n. 5.844, de 1943,
art. 198).

Art. 995. Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos à
tributação no Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América informado para
compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao do recebimento do rendimento (Lei n. 9.250, de 1995, arts. 5.º, § 1.º, e 6.º).

Art. 996. Os rendimentos recebidos e as deduções pagas sob a forma de extinção de
obrigações serão avaliados pelo montante das obrigações extintas, inclusive juros
vencidos, se os houver (Lei n. 4.506, de 1964, art. 25).

CAPÍTULO VIII



TRATADOS E CONVENÇÕES

Art. 997. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a
legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha (Lei n. 5.172,
de 1966, art. 98).

CAPÍTULO IX

SIGILO FISCAL

Art. 998. Nenhuma informação poderá ser dada sobre a situação econômica ou
financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus
negócios ou atividades (Lei n. 5.172, de 1966, arts. 198 e 199).
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes casos (Lei n. 5.172, de 1966,

arts. 198, parágrafo único, e 199, e Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, art.
8.º, § 2.º):
I - requisição regular de autoridade judiciária no interesse da justiça;
II - requisição do Ministério Público da União no exercício de suas atribuições;
III - informação prestada de acordo com o art. 938 deste Decreto, na forma prevista

em lei ou convênio.
§ 2.º A obrigação de guardar reserva sobre a situação de riqueza dos contribuintes se

estende a todos os funcionários do Ministério da Fazenda e demais servidores públicos
que, por dever de ofício, vierem a ter conhecimento dessa situação (Decreto-lei n.
5.844, de 1943, art. 201, § 1.º).
§ 3.º É expressamente proibido revelar ou utilizar, para qualquer fim, o conhecimento

que os servidores adquirirem quanto aos segredos dos negócios ou da profissão dos
contribuintes (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 201, § 2.º).
§ 4.º Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre ação praticada por

organizações criminosas é permitido, além dos previstos em lei, o acesso a dados,
documentos e informações fiscais e financeiras, na forma prescrita na Lei n. 9.034, de 3
de maio de 1995.

Art. 999. Aquele que, em serviço da Secretaria da Receita Federal, revelar
informações que tiver obtido no cumprimento do dever profissional ou no exercício de
ofício ou emprego, será responsabilizado como violador de segredo, de acordo com a
lei penal (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 202).

Art. 1.000. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e a
Secretaria da Receita Federal manterão um sistema de intercâmbio de informações,
relativas à fiscalização que exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no



mercado de valores mobiliários (Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, art. 28).
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal, através de seus órgãos

competentes, poderá fornecer ao Banco Central do Brasil quaisquer informações
relativas a bens no exterior pertencentes a residentes no País (Decreto-lei n. 94, de
1966, art. 6.º).

CAPÍTULO X

CONTROLE DE PROCESSOS E DECLARAÇÕES

Art. 1.001. Os processos fiscais relativos a tributos e a penalidades isoladas e as
declarações não poderão sair dos órgãos da Secretaria da Receita Federal, salvo
quando se tratar de (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38):
I - encaminhamento de recursos à instância superior;
II - restituições de autos aos órgãos de origem;
III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.
§ 1.º Nos casos a que se referem os incisos I e II deverá ficar cópia autenticada dos

documentos essenciais na repartição (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38, § 1.º).
§ 2.º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu

mandatário (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38, § 2.º).
§ 3.º O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à

execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição
competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas
pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público (Lei n. 6.830, de 1980,
art. 41).
§ 4.º Mediante requisição do juiz à repartição competente, com dia e hora previamente

marcados, poderá o processo administrativo ser exibido em sede do Juízo, pelo
funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, com
indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas (Lei n. 6.830, de 1980, art. 41,
parágrafo único).

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 1.002. As atualizações monetárias de bens, direitos e obrigações, até 31 de
dezembro de 1995, bem assim de débitos para com a Fazenda Nacional cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, referidas neste regulamento,
serão efetuadas com observância da legislação em vigor nos períodos a que



corresponderem, especialmente a Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, art. 28, a Lei n.
8.383, de 1991, arts. 66, § 3.º, e 96 e §§ 4.º, 5.º, 8.º, alínea b e 9.º, a Lei n. 8.849, de
1994, art. 3.º, § 3.º, a Lei n. 8.891, de 1995, arts. 5.º, 6.º, 19, 22, incisos I e II, 24 e 51, §
3.º, a Lei n. 9.064, de 1995, art. 2.º, a Lei n. 9.069, de 1995, art. 58, a Lei n. 9.249, de
1995, arts. 1.º, 4.º, 6.º, parágrafo único, 7.º, § 2.º, 17 e 30, inciso I, a Lei n. 9.250, de
1995, art. 39, § 4.º, a Lei n. 9.532, de 1997, arts. 24 e 73 e a Medida Provisória n.
1.770-46, de 1999, arts. 29 e 30.

CAPÍTULO XII

VIGÊNCIA

Art. 1.003. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1.004. Fica revogado o Decreto n. 1.041, de 11 de janeiro de 1994.
Brasília, 26 de março de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 29-3-1999 e republicado em 17-6-1999.



DECRETO N. 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 (*)

    Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, as Leis
Complementares ns. 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, e
as Leis n. 8.138, de 28 de dezembro de 1990, n. 8.212, de 24 de julho de 1991, n. 8.213,
de 24 de julho de 1991, n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, n. 8.383, de 30 de dezembro
de 1991, n. 8.398, de 7 de janeiro de 1992, n. 8.436, de 25 de junho de 1992, n. 8.444,
de 20 de julho de 1992, n. 8.540, de 22 de dezembro de 1992, n. 8.542, de 23 de
dezembro de 1992, n. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993,
n. 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, n. 8.647, de 13 de abril de 1993, n. 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, n. 8.861, de 25 de março de
1994, n. 8.864, de 28 de março de 1994, n. 8.870, de 15 de abril de 1994, n. 8.880, de
27 de maio de 1994, n. 8.935, de 18 de novembro de 1994, n. 8.981, de 20 de janeiro de
1995, n. 9.032, de 28 de abril de 1995, n. 9.063, de 14 de junho de 1995, n. 9.065, de 20
de junho de 1995, n. 9.069, de 29 de junho de 1995, n. 9.129, de 20 de novembro de
1995, n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996, n. 9.429, de 26 de dezembro de 1996, n. 9.476, de 23
de julho de 1997, n. 9.506, de 30 de outubro de 1997, n. 9.528, de 10 de dezembro de
1997, n. 9.601, de 21 de janeiro de 1998, n. 9.615, de 24 de março de 1998, n. 9.639, de
25 de maio de 1998, n. 9.649, de 27 de maio de 1998, n. 9.676, de 30 de junho de 1998,
n. 9.703, de 17 de novembro de 1998, n. 9.711, de 21 de novembro de 1998, n. 9.717,
de 27 de novembro de 1998, n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, n. 9.719, de 27 de
novembro de 1998, n. 9.720, de 30 de novembro de 1998, e n. 9.732, de 11 de dezembro
de 1998, decreta:

Art. 1.º O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto
apenso ao presente Decreto, com seus anexos.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Ficam revogados os Decretos n. 33.335, de 20 de julho de 1953, n. 36.911, de
15 de fevereiro de 1955, n. 65.106, de 5 de setembro de 1969, n. 69.382, de 19 de
outubro de 1971, n. 72.771, de 6 de setembro de 1973, n. 73.617, de 12 de fevereiro de
1974, n. 73.833, de 13 de março de 1974, n. 74.661, de 7 de outubro de 1974, n. 75.478,
de 14 de março de 1975, n. 75.706, de 8 de maio de 1975, n. 75.884, de 19 de junho de
1975, n. 76.326, de 23 de setembro de 1975, n. 77.210, de 20 de fevereiro de 1976, n.
79.037, de 24 de dezembro de 1976, n. 79.575, de 26 de abril de 1977, n. 79.789, de 7



de junho de 1977, n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, n. 83.081, de 24 de janeiro de
1979, n. 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, n. 85.850, de 30 de março 1981, n. 86.512,
de 29 de outubro de 1981, n. 87.374, de 8 de julho de 1982, n. 87.430, de 28 de julho de
1982, n. 88.353, de 6 de junho de 1983, n. 88.367, de 7 de junho de 1983, n. 88.443, de
29 de junho de 1983, n. 89.167, de 9 de dezembro de 1983, n. 89.312, de 23 de janeiro
de 1984, n. 90.038, de 9 de agosto de 1984, n. 90.195, de 12 de setembro de 1984, n.
90.817, de 17 de janeiro de 1985, n. 91.406, de 5 de julho de 1985, n. 92.588, de 25 de
abril de 1986, n. 92.700, de 21 de maio de 1986, n. 92.702, de 21 de maio de 1986, n.
92.769, de 10 de junho de 1986, n. 92.770, de 10 de junho de 1986, n. 92.976, de 22 de
julho de 1986, n. 94.512, de 24 de junho de 1987, n. 96.543, de 22 de agosto de 1988, n.
96.595, de 25 de agosto de 1988, n. 98.376, de 7 de novembro de 1989, n. 99.301, de 15
de junho de 1990, n. 99.351, de 27 de junho 1990, n. 1.197, de 14 de julho de 1994, n.
1.514, de 5 de junho de 1995, n. 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, n. 1.843, de 25 de
março de 1996, n. 2.172, de 5 de março de 1997, n. 2.173, de 5 de março de 1997, n.
2.342, de 9 de outubro de 1997, n. 2.664, de 10 de julho de 1998, n. 2.782, de 14 de
setembro de 1998, n. 2.803, de 20 de outubro de 1998, n. 2.924, de 5 de janeiro de
1999, e n. 3.039, de 28 de abril de 1999.

Brasília, 6 de maio de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Livro I

Da Finalidade e dos Princípios Básicos

TÍTULO I

Da Seguridade Social

Art. 1.º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa
dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à
previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder



aquisitivo;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento; e
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados
e do governo nos órgãos colegiados.

TÍTULO II

Da Saúde

Art. 2.º A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e sua organização
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

I - acesso universal e igualitário;
II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada,

integrados em sistema único;
III - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e

serviços de saúde; e
VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos

preceitos constitucionais.

TÍTULO III

Da Assistência Social

Art. 3.º A assistência social é a política social que provê o atendimento das
necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de
contribuição à seguridade social.

Parágrafo único. A organização da assistência social obedecerá às seguintes
diretrizes:

I - descentralização político-administrativa; e
II - participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis.



TÍTULO IV

Da Previdência Social

Art. 4.º A previdência social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários de contribuição corrigidos

monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder

aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário de contribuição ou do

rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo; e
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados
e do governo nos órgãos colegiados.

Art. 5.º A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá a:

I - cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa

renda; e
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e

dependentes.

Livro II

Dos Benefícios da Previdência Social

TÍTULO I

Dos Regimes da Previdência Social



Art. 6.º A previdência social compreende:
I - o Regime Geral de Previdência Social; e
II - os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares.
Parágrafo único. O Regime Geral de Previdência Social garante a cobertura de todas

as situações expressas no art. 5.º, exceto a de desemprego involuntário, observado o
disposto no art. 199-A quanto ao direito à aposentadoria por tempo de contribuição.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

Art. 7.º A administração do Regime Geral de Previdência Social é atribuída ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, sendo exercida pelos órgãos e
entidades a ele vinculados.

TÍTULO II

Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 8.º São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social as pessoas físicas
classificadas como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste
Capítulo.

Seção I

Dos Segurados

Art. 9.º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor
empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, por prazo não superior
a três meses, prorrogável, presta serviço para atender a necessidade transitória de
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço



de outras empresas, na forma da legislação própria;
c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como

empregado no exterior, em sucursal ou agência de empresa constituída sob as leis
brasileiras e que tenha sede e administração no País;

d) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar
como empregado em empresa domiciliada no exterior com maioria do capital votante
pertencente a empresa constituída sob as leis brasileiras, que tenha sede e administração
no País e cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou
indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade de direito
público interno;

e) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e
repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o
brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão
diplomática ou repartição consular;

f) o brasileiro civil que trabalha para a União no exterior, em organismos oficiais
internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo se amparado por regime próprio de previdência social;

g) o brasileiro civil que presta serviços à União no exterior, em repartições
governamentais brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de
que tratam os arts. 56 e 57 da Lei n. 11.440, de 29 de dezembro de 2006, este desde que,
em razão de proibição legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

• A Lei n. 11.440, de 29-12-2006, institui o Regime Jurídico dos Servidores do Serviço
Exterior Brasileiro.

h) o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa, em desacordo com a Lei n.
11.788, de 25 de setembro de 2008;

•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

i) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas
autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração;

j) o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas
autarquias e fundações, ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não
esteja amparado por regime próprio de previdência social;

l) o servidor contratado pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem como
pelas respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do



art. 37 da Constituição Federal;
m) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas

autarquias e fundações, ocupante de emprego público;
n) (Revogada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
o) o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro a

partir de 21 de novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de
Previdência Social, em conformidade com a Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994;

p) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculado a regime próprio de previdência social;

•• Alínea p com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

q) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no
Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;

•• Alínea q com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

r) o trabalhador rural contratado por produtor rural pessoa física, na forma do art. 14-
A da Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973, para o exercício de atividades de natureza
temporária por prazo não superior a dois meses dentro do período de um ano;

•• Alínea r acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - como empregado doméstico - aquele que presta serviço de natureza contínua,
mediante remuneração, a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividade
sem fins lucrativos;

III e IV - (Revogados pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
V - como contribuinte individual:

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer
Título, em caráter permanente ou temporário, em área, contínua ou descontínua, superior
a quatro módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a quatro módulos fiscais
ou atividade pesqueira ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de
prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 8.º e 23 deste artigo;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral -
garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de
prepostos; com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que



de forma não contínua;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de
congregação ou de ordem religiosa;

•• Alinea c com redação determinada pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do
qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando
coberto por regime próprio de previdência social;

•• Alínea d com redação deerminada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

e) o titular de firma individual urbana ou rural;

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

f) o diretor não empregado e o membro de conselho de administração na sociedade
anônima;

•• Alínea f com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

g) todos os sócios, nas sociedades em nome coletivo e de capital e indústria;

•• Alínea g acrescentada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

h) o sócio-gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu
trabalho e o administrador não empregado na sociedade por cotas de responsabilidade
limitada, urbana ou rural;

•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

i) o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de
qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

•• Alínea i acrescentada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais
empresas, sem relação de emprego;



•• Alínea j acrescentada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

l) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza
urbana, com fins lucrativos ou não;

•• Alínea l acrescentada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

m) o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado classista
temporário da Justiça do Trabalho, na forma dos incisos II do § 1.º do art. 111 ou III do
art. 115 ou do parágrafo único do art. 116 da Constituição Federal, ou nomeado
magistrado da Justiça Eleitoral, na forma dos incisos II do art. 119 ou III do § 1.º do art.
120 da Constituição Federal;

•• Alínea m acrescentada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

n) o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à
sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; e

•• Alínea n acrescentada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

o) (Revogada pelo Decreto n. 7.054, de 28-12-2009.)

p) o Microempreendedor Individual - MEI de que tratam os arts. 18-A e 18-C da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, que opte pelo recolhimento dos
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais;

•• Alínea p acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

VI - como trabalhador avulso - aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de
natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a
intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei n. 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados:

a) o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e
conserto de carga, vigilância de embarcação e bloco;

b) o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e
minério;

c) o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios);
d) o amarrador de embarcação;
e) o ensacador de café, cacau, sal e similares;
f) o trabalhador na indústria de extração de sal;
g) o carregador de bagagem em porto;



h) o prático de barra em porto;
i) o guindasteiro; e
j) o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em

aglomerado urbano ou rural próximo que, individualmente ou em regime de economia
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:

•• Inciso VII, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

a) produtor, seja ele proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

1. agropecuária em área contínua ou não de até quatro módulos fiscais; ou

•• Item 1 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

2. de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extração, de modo sustentável, de
recursos naturais renováveis, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

•• Item 2 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou
principal meio de vida; e

•• Alínea b acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de dezesseis anos de idade ou a este
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,
comprovadamente, tenham participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar.

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a exercer
atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade,
ficando sujeito às contribuições de que trata este Regulamento.

§ 2.º Considera-se diretor empregado aquele que, participando ou não do risco
econômico do empreendimento, seja contratado ou promovido para cargo de direção
das sociedades anônimas, mantendo as características inerentes à relação de emprego.

§ 3.º Considera-se diretor não empregado aquele que, participando ou não do risco
econômico do empreendimento, seja eleito, por assembleia geral dos acionistas, para



cargo de direção das sociedades anônimas, não mantendo as características inerentes à
relação de emprego.

§ 4.º Entende-se por serviço prestado em caráter não eventual aquele relacionado
direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa.

§ 5.º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 6.º Entende-se como auxílio eventual de terceiros o que é exercido ocasionalmente,
em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração.

§ 7.º Para efeito do disposto na alínea a do inciso VI do caput, entende-se por:
I - capatazia - a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso

público, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de
volumes para conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento
portuário;

II - estiva - a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos porões
das embarcações principais ou auxiliares, incluindo transbordo, arrumação, peação e
despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando realizados com
equipamentos de bordo;

III - conferência de carga - a contagem de volumes, anotação de suas características,
procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem,
conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e
descarga de embarcações;

IV - conserto de carga - o reparo e a restauração das embalagens de mercadoria, nas
operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação,
remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior
recomposição;

V - vigilância de embarcações - a atividade de fiscalização da entrada e saída de
pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da
movimentação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em
outros locais da embarcação; e

VI - bloco - a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus
tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparo de pequena monta e serviços
correlatos.

§ 8.º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de
rendimento, exceto se decorrente de:

•• § 8.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não
supere o do menor benefício de prestação continuada da previdência social;

•• Inciso I com redação determinada  pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar
instituído nos termos do inciso III do § 18 deste artigo;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não
superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o
disposto no § 22 deste artigo;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de
trabalhadores rurais;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural,
ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais,
observado o disposto no § 22 deste artigo;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do §
18 deste artigo;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que, nesse
caso, a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação
continuada da previdência social; e

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de
prestação continuada da previdência social.



•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 9.º Para os fins previstos nas alíneas a e b do inciso V do caput, entende-se que a
pessoa física, proprietária ou não, explora atividade através de prepostos quando, na
condição de parceiro outorgante, desenvolve atividade agropecuária, pesqueira ou de
extração de minerais por intermédio de parceiros ou meeiros.

§ 10. O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato, o mesmo
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social de antes da investidura no
cargo.

§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral, nomeado na forma do inciso II do art. 119 ou
III do § 1.º do art. 120 da Constituição Federal, mantém o mesmo enquadramento no
Regime Geral de Previdência Social de antes da investidura no cargo.

•• § 11 com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 12. O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime
Geral de Previdência Social.

§ 13. Aquele que exerce, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS é obrigatoriamente filiado em
relação a cada uma dessas atividades, observada, para os segurados inscritos até 29 de
novembro de 1999 e sujeitos a salário-base, a tabela de transitoriedade de que trata o §
2.º do art. 278-A e, para os segurados inscritos a partir daquela data, o disposto no
inciso III do caput do art. 214.

•• § 13 com redação deterinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

§ 14. Considera-se pescador artesanal aquele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, desde
que:

•• § 14, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

I - não utilize embarcação;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

II - utilize embarcação de até seis toneladas de arqueação bruta, ainda que com auxílio
de parceiro;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

III - na condição, exclusivamente, de parceiro outorgado, utilize embarcação de até



dez toneladas de arqueação bruta.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 15. Enquadram-se nas situações previstas nas alíneas j e l do inciso V do caput,
entre outros:

•• § 15 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

I - o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado aquele que exerce
atividade profissional sem vínculo empregatício, quando proprietário, coproprietário ou
promitente comprador de um só veículo;

II - aquele que exerce atividade de auxiliar de condutor autônomo de veículo
rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei n.
6.094, de 30 de agosto de 1974;

III - aquele que, pessoalmente, por conta própria e a seu risco, exerce pequena
atividade comercial em via pública ou de porta em porta, como comerciante ambulante,
nos termos da Lei n. 6.586, de 6 de novembro de 1978;

IV - o trabalhador associado a cooperativa que, nessa qualidade, presta serviços a
terceiros;

V - o membro de conselho fiscal de sociedade por ações;
VI - aquele que presta serviço de natureza não contínua, por conta própria, a pessoa ou

família, no âmbito residencial desta, sem fins lucrativos;
VII - o notário ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório,

que detêm a delegação do exercício da atividade notarial e de registro, não remunerados
pelos cofres públicos, admitidos a partir de 21 de novembro de 1994;

VIII - aquele que, na condição de pequeno feirante, compra para revenda produtos
hortifrutigranjeiros ou assemelhados;

IX - a pessoa física que edifica obra de construção civil;
X - o médico-residente de que trata a Lei n. 6.932, de 7 de julho de 1981.

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação ou arrendamento, em
embarcação com mais de seis toneladas de arqueação bruta, ressalvado o disposto no
inciso III do § 14;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

XII - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
XIII - o bolsista da Fundação Habitacional do Exército contratado em conformidade

com a Lei n. 6.855, de 18 de novembro de 1980;



•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

XIV - o árbitro e seus auxiliares que atuam em conformidade com a Lei n. 9.615, de 24
de março de 1998.

•• Inciso XIV acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

XV - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei n. 8.069, de 13 de
julho de 1990, quando remunerado;

•• Inciso XV acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de
instituição financeira de que trata o § 6.º do art. 201.

•• Inciso XVI acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 16. Aplica-se o disposto na alínea i do inciso I do caput ao ocupante de cargo de
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo
com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em
regime especial, e fundações.

•• § 16 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 17. Para os fins do § 14, entende-se por tonelagem de arqueação bruta a expressão da
capacidade total da embarcação constante da respectiva certificação fornecida pelo
órgão competente;

•• § 17 acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 18. Não descaracteriza a condição de segurado especial:

•• § 18, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até
cinquenta por cento de imóvel rural cuja área total, contínua ou descontínua, não seja
superior a quatro módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer
a respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com



hospedagem, por não mais de cento e vinte dias ao ano;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de
produtor rural em regime de economia familiar;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

IV - a participação como beneficiário ou integrante de grupo familiar que tem algum
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

V - a utilização pelo próprio grupo familiar de processo de beneficiamento ou
industrialização artesanal, na exploração da atividade, de acordo com o disposto no §
25; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

VI - a associação a cooperativa agropecuária.

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 19. Os segurados de que trata o art. 199-A terão identificação específica nos
registros da Previdência Social.

•• § 19 acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 20. Para os fins deste artigo, considera-se que o segurado especial reside em
aglomerado urbano ou rural próximo ao imóvel rural onde desenvolve a atividade
quando resida no mesmo município de situação do imóvel onde desenvolve a atividade
rural, ou em município contíguo ao em que desenvolve a atividade rural.

•• § 20 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 21. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado, inclusive daquele referido na
alínea r do inciso I do caput deste artigo, ou de trabalhador de que trata a alínea j do
inciso V, em épocas de safra, à razão de no máximo cento e vinte pessoas/dia dentro do
ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em
horas de trabalho, à razão de oito horas/dia e quarenta e quatro horas/semana.



•• § 21 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 22. O disposto nos incisos III e V do § 8.º deste artigo não dispensa o recolhimento
da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os
referidos incisos.

•• § 22 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 23. O segurado especial fica excluído dessa categoria:

•• § 23 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - a contar do primeiro dia do mês em que:

•• Inciso I, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo,
sem prejuízo do disposto no art. 13, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no
inciso I do § 18 deste artigo;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 8.º deste
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 13; e

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo
familiar a que pertence exceder o limite de:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 21 deste artigo;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 8.º deste artigo; e



•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 18 deste artigo.

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 24. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.

•• § 24 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 25. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele
realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, observado o disposto
no § 5.º do art. 200, desde que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados - IPI.

•• § 25 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 26. É considerado MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei n.
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no
ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante pelo
Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática de recolhimento
mencionada na alínea p do inciso V do caput.

•• § 26 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

• Citado artigo do CC dispõe: "Art. 966. Considera-se empresário quem exerce
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de
bens ou de serviços. Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce
profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso
de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de
empresa".

Art. 10. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado,
Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado neste Regulamento,
desde que amparados por regime próprio de previdência social.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não



permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem,
obedecidas às regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 2.º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados
obrigatórios em relação a essas atividades.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura pelo menos
as aposentadorias e pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição Federal.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

Art. 11. É segurado facultativo o maior de dezesseis anos de idade que se filiar ao
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 199, desde
que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado
obrigatório da previdência social.
§ 1.º Podem filiar-se facultativamente, entre outros:
I - a dona-de-casa;
II - o síndico de condomínio, quando não remunerado;
III - o estudante;
IV - o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior;
V - aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social;
VI - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei n. 8.069, de 13 de

julho de 1990, quando não esteja vinculado a qualquer regime de previdência social;
VII - o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa de acordo com a Lei n.

6.494, de 1977;
VIII - o bolsista que se dedique em tempo integral a pesquisa, curso de especialização,

pós-graduação, mestrado ou doutorado, no Brasil ou no exterior, desde que não esteja
vinculado a qualquer regime de previdência social;
IX - o presidiário que não exerce atividade remunerada nem esteja vinculado a

qualquer regime de previdência social;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 7.054, de 28-12-2009.

X - o brasileiro residente ou domiciliado no exterior, salvo se filiado a regime
previdenciário de país com o qual o Brasil mantenha acordo internacional; e

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 7.054, de 28-12-2009.



XI - o segurado recolhido à prisão sob regime fechado ou semiaberto, que, nesta
condição, preste serviço, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou mais empresas, com
ou sem intermediação da organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce
atividade artesanal por conta própria.

•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 7.054, de 28-12-2009.

§ 2.º É vedada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência social,
salvo na hipótese de afastamento sem vencimento e desde que não permitida, nesta
condição, contribuição ao respectivo regime próprio.
§ 3.º A filiação na qualidade de segurado facultativo representa ato volitivo, gerando

efeito somente a partir da inscrição e do primeiro recolhimento, não podendo retroagir e
não permitindo o pagamento de contribuições relativas a competências anteriores à data
da inscrição, ressalvado o § 3.º do art. 28.
§ 4.º Após a inscrição, o segurado facultativo somente poderá recolher contribuições

em atraso quando não tiver ocorrido perda da qualidade de segurado, conforme o
disposto no inciso VI do art. 13.

Art. 12. Consideram-se:
I - empresa - a firma individual ou a sociedade que assume o risco de atividade

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e as
entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; e
II - empregador doméstico - aquele que admite a seu serviço, mediante remuneração,

sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.
Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos deste Regulamento:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-
1999.

I - o contribuinte individual, em relação a segurado que lhe presta serviço;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - a cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade,
inclusive a missão diplomática e a repartição consular de carreiras estrangeiras;
III - o operador portuário e o órgão gestor de mão de obra de que trata a Lei n. 8.630,

de 1993; e
IV - o proprietário ou dono de obra de construção civil, quando pessoa física, em

relação a segurado que lhe presta serviço.



Subseção Única

Da manutenção e da perda da qualidade de segurado

Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação

das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela previdência social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até doze meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de

segregação compulsória;
IV - até doze meses após o livramento, o segurado detido ou recluso;
V - até três meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas

para prestar serviço militar; e
VI - até seis meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
§ 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até vinte e quatro meses, se o segurado

já tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a
perda da qualidade de segurado.
§ 2.º O prazo do inciso II ou do § 1.º será acrescido de doze meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação por registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 3.º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos

perante a previdência social.
§ 4.º Aplica-se o disposto no inciso II do caput e no § 1.º ao segurado que se

desvincular de regime próprio de previdência social.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 5.º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das
aposentadorias por tempo de contribuição e especial.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 6.º Aplica-se o disposto no § 5.º à aposentadoria por idade, desde que o segurado
conte com, no mínimo, o número de contribuições mensais exigido para efeito de
carência na data do requerimento do benefício.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 14. O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos



prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do
contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles
prazos.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 15. (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)

Seção II

Dos Dependentes

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer
condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

II - os pais; ou
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou

inválido.
§ 1.º Os dependentes de uma mesma classe concorrem em igualdade de condições.
§ 2.º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito

às prestações os das classes seguintes.
§ 3.º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita

do segurado, comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no § 3.º do
art. 22, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens
suficientes para o próprio sustento e educação.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 4.º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado
mediante apresentação de termo de tutela.

§ 5.º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união estável
com o segurado ou segurada.

§ 6.º Considera-se união estável aquela configurada na convivência pública, contínua e
duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de
família, observado o § 1.º do art. 1.723 do Código Civil, instituído pela Lei n. 10.406,
de 10 de janeiro de 2002.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.384, de 27-2-2008.

• A Lei n. 10.406, de 10-1-2002, estabelece:



"Art. 1.521. Não podem casar:
I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil;
II – os afins em linha reta;
III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do
adotante;
IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau
inclusive;
V – o adotado com o filho do adotante;
VI – as pessoas casadas;
VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio
contra o seu consorte.
..............................................................................
Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a
mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o
objetivo de constituição de família.
§ 1.º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não
se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de
fato ou judicialmente.
............................................................................ "

§ 7.º A dependência econômica das pessoas de que trata o inciso I é presumida e a das
demais deve ser comprovada.

Art. 17. A perda da qualidade de dependente ocorre:
I - para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for

assegurada a prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por
sentença judicial transitada em julgado;

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o
segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um anos de
idade, salvo se inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido antes:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

a) de completarem vinte e um anos de idade;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

b) do casamento;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.



c) do início do exercício de emprego público efetivo;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da existência de relação de
emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha
economia própria; ou

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

e) da concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles na falta do outro,
mediante instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por
sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; e

•• Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

IV - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez; ou
b) pelo falecimento.

Seção III

Das Inscrições

Subseção I

Do segurado

Art. 18. Considera-se inscrição de segurado para os efeitos da previdência social o
ato pelo qual o segurado é cadastrado no Regime Geral de Previdência Social, mediante
comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis a sua
caracterização, observado o disposto no art. 330 e seu parágrafo único, na seguinte
forma:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

I - o empregado e trabalhador avulso - pelo preenchimento dos documentos que os
habilitem ao exercício da atividade, formalizado pelo contrato de trabalho, no caso de
empregado, observado o disposto no § 2.º do art. 20, e pelo cadastramento e registro no



sindicato ou órgão gestor de mão de obra, no caso de trabalhador avulso;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - empregado doméstico - pela apresentação de documento que comprove a
existência de contrato de trabalho;
III - contribuinte individual - pela apresentação de documento que caracterize a sua

condição ou o exercício de atividade profissional, liberal ou não;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

IV - segurado especial - pela apresentação de documento que comprove o exercício de
atividade rural; e

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

V - facultativo - pela apresentação de documento de identidade e declaração expressa
de que não exerce atividade que o enquadre na categoria de segurado obrigatório.

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º A inscrição do segurado de que trata o inciso I será efetuada diretamente na
empresa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra e a dos demais no Instituto Nacional
do Seguro Social.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 2.º A inscrição do segurado em qualquer categoria mencionada neste artigo exige a
idade mínima de dezesseis anos.
§ 3.º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social será obrigatoriamente inscrito em
relação a cada uma delas.
§ 4.º (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
§ 5.º Presentes os pressupostos da filiação, admite-se a inscrição post mortem do

segurado especial.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 6.º A comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis à
caracterização do segurado poderá ser exigida quando da concessão do benefício.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.



§ 7.º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu
respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da
forma do exercício da atividade, se individual ou em regime de economia familiar; da
condição no grupo familiar, se titular ou componente; do tipo de ocupação do titular de
acordo com tabela do Código Brasileiro de Ocupações; da forma de ocupação do titular
vinculando-o à propriedade ou embarcação em que trabalha, da propriedade em que
desenvolve a atividade, se nela reside ou o município onde reside e, quando for o caso,
a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 8.º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário do
imóvel rural ou da embarcação em que desenvolve sua atividade deve informar, no ato
da inscrição, conforme o caso, o nome e o CPF do parceiro ou meeiro outorgante,
arrendador, comodante ou assemelhado.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS
relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à
previdência social, tempo de contribuição e salários de contribuição.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou
retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos
comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS,
independentemente de requerimento de benefício, exceto na hipótese do art. 142.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem
inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se
corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º Respeitadas as definições vigentes sobre a procedência e origem das
informações, considera-se extemporânea a inserção de dados:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento
apresentado após o transcurso de até cento e vinte dias do prazo estabelecido pela
legislação, cabendo ao INSS dispor sobre a redução desse prazo;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.223, de 29-6-2010

II - relativos a remunerações, sempre que decorrentes de documento apresentado:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

a) após o último dia do quinto mês subsequente ao mês da data de prestação de serviço
pelo segurado, quando se tratar de dados informados por meio da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP;
e

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) após o último dia do exercício seguinte ao a que se referem as informações, quando
se tratar de dados informados por meio da Relação Anual de Informações Sociais -
RAIS;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - relativos a contribuições, sempre que o recolhimento tiver sido feito sem
observância do estabelecido em lei.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 4.º A extemporaneidade de que trata o inciso I do § 3.º será relevada após um ano da
data do documento que tiver gerado a informação, desde que, cumulativamente:

•• § 4.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - o atraso na apresentação do documento não tenha excedido o prazo de que trata a
alínea a do inciso II do § 3.º;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - (Revogado pelo Decreto n. 7.223, de 29-6-2010.)
III - o segurado não tenha se valido da alteração para obter benefício cuja carência

mínima seja de até doze contribuições mensais.



•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 5.º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou
havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou
insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou
a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado
mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo
INSS.

•• § 5.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 6.º O INSS poderá definir critérios para apuração das informações constantes da
GFIP que ainda não tiver sido processada, bem como para aceitação de informações
relativas a situações cuja regularidade depende de atendimento de critério estabelecido
em lei.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 7.º Para os fins de que trata os §§ 2.º a 6.º, o INSS e a DATAPREV adotarão as
providências necessárias para que as informações constantes do CNIS sujeitas à
comprovação sejam identificadas e destacadas dos demais registros.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 8.º Constarão no CNIS as informações do segurado relativas aos períodos com
deficiência leve, moderada e grave, fixadas em decorrência da avaliação médica e
funcional.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de
vínculos que corresponderem a serviços prestados na condição de servidor estatutário
somente serão considerados mediante apresentação de Certidão de Tempo de
Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação
do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá
ser utilizada para suprir omissão do empregador, para corroborar informação inserida
ou retificada extemporaneamente ou para subsidiar a avaliação dos dados do CNIS.



•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 20. Filiação é o vínculo que se estabelece entre pessoas que contribuem para a
previdência social e esta, do qual decorrem direitos e obrigações.

§ 1.º A filiação à previdência social decorre automaticamente do exercício de
atividade remunerada para os segurados obrigatórios, observado o disposto no § 2.º, e
da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição para o segurado
facultativo.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º A filiação do trabalhador rural contratado por produtor rural pessoa física por
prazo de até dois meses dentro do período de um ano, para o exercício de atividades de
natureza temporária, decorre automaticamente de sua inclusão na GFIP, mediante
identificação específica.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 21. Para fins do disposto nesta Seção, a anotação de dado pessoal deve ser feita
na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social à vista do
documento comprobatório do fato.

Subseção II

Do dependente

Art. 22. A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do
requerimento do benefício a que tiver direito, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

I - para os dependentes preferenciais:
a) cônjuge e filhos - certidões de casamento e de nascimento;
b) companheira ou companheiro - documento de identidade e certidão de casamento

com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou
ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso; e

c) equiparado a filho - certidão judicial de tutela e, em se tratando de enteado, certidão
de casamento do segurado e de nascimento do dependente, observado o disposto no §
3.º do art. 16;



II - pais - certidão de nascimento do segurado e documentos de identidade dos
mesmos; e
III - irmão - certidão de nascimento.
§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.)
§ 3.º Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso,

devem ser apresentados no mínimo três dos seguintes documentos:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como

seu dependente;
IV - disposições testamentárias;
V - (Revogado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.)
VI - declaração especial feita perante tabelião;
VII - prova de mesmo domicílio;
VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão

nos atos da vida civil;
IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
X - conta bancária conjunta;
XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como

dependente do segurado;
XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;
XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a

pessoa interessada como sua beneficiária;
XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o

segurado como responsável;
XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente;
XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou
XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.
§ 4.º O fato superveniente que importe em exclusão ou inclusão de dependente deve ser

comunicado ao Instituto Nacional do Seguro Social, com as provas cabíveis.
§ 5.º (Revogado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.)
§ 6.º Somente será exigida a certidão judicial de adoção quando esta for anterior a 14

de outubro de 1990, data da vigência da Lei n. 8.069, de 1990.
§§ 7.º e 8.º (Revogados pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.)
§ 9.º No caso de dependente inválido, para fins de inscrição e concessão de benefício,

a invalidez será comprovada mediante exame médico-pericial a cargo do Instituto
Nacional do Seguro Social.
§ 10. No ato de inscrição, o dependente menor de vinte e um anos deverá apresentar

declaração de não emencipação.



•• § 10. com redação determinada pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

§ 11. (Revogado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.)
§ 12. Os dependentes excluídos de tal condição em razão de lei têm suas inscrições

tornadas nulas de pleno direito.
§ 13. No caso de equiparado a filho, a inscrição será feita mediante a comprovação da

equiparação por documento escrito de segurado falecido manifestando essa intenção, da
dependência econômica e da declaração de que não tenha sido emancipado.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

Art. 23. (Revogado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.)

Art. 24. Os pais ou irmãos deverão, para fins de concessão de benefícios, comprovar
a inexistência de dependentes preferenciais, mediante declaração firmada perante o
Instituto Nacional do Seguro Social.

CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I

Das Espécies de Prestação

Art. 25. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações,
expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade; e
h) auxílio-acidente;
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão; e



III - quanto ao segurado e dependente: reabilitação profissional.

Seção II

Da Carência

Art. 26. Período de carência é o tempo correspondente ao número mínimo de
contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.

§ 1.º Para o segurado especial, considera-se período de carência o tempo mínimo de
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, igual ao número de
meses necessário à concessão do benefício requerido.

§ 2.º Será considerado, para efeito de carência, o tempo de contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público anterior à Lei n. 8.647, de 13 de abril de
1993, efetuado pelo servidor público ocupante de cargo em comissão sem vínculo
efetivo com a União, autarquias, ainda que em regime especial, e fundações públicas
federais.

§ 3.º Não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador
rural anterior à competência novembro de 1991.

§ 4.º Para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições
do segurado empregado, do trabalhador avulso e, relativamente ao contribuinte
individual, a partir da competência abril de 2003, as contribuições dele descontadas
pela empresa na forma do art. 216.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 5.º Observado o disposto no § 4.º do art. 13, as contribuições vertidas para regime
próprio de previdência social serão consideradas para todos os efeitos, inclusive para
os de carência.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 27. (Revogado pelo Decreto n. 5.399, de 24-3-2005.)

Art. 27-A. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a
essa perda somente serão computadas para efeito de carência depois que o segurado
contar, a partir da nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social, com, no
mínimo, um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência
definida no art. 29.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.



Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao segurado oriundo de regime
próprio de previdência social que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social após
os prazos a que se refere o inciso II do caput e o § 1.º do art. 13.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 28. O período de carência é contado:
I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, da data de filiação ao Regime

Geral de Previdência Social; e
II - para o segurado empregado doméstico, contribuinte individual, observado o

disposto no § 4.º do art. 26, e facultativo, inclusive o segurado especial que contribui na
forma do § 2.º do art. 200, da data do efetivo recolhimento da primeira contribuição sem
atraso, não sendo consideradas para esse fim as contribuições recolhidas com atraso
referentes a competências anteriores, observado, quanto ao segurado facultativo, o
disposto nos §§ 3.º e 4.º do art. 11.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 1.º Para o segurado especial que não contribui na forma do § 2.º do art. 200, o
período de carência de que trata o § 1.º do art. 26 é contado a partir do efetivo exercício
da atividade rural, mediante comprovação, na forma do disposto no art. 62.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 2.º O período a que se refere o inciso XVIII do art. 60 será computado para fins de
carência.

§ 3.º Para os segurados a que se refere o inciso II, optantes pelo recolhimento
trimestral na forma prevista nos §§ 15 e 16 do art. 216, o período de carência é contado
a partir do mês de inscrição do segurado, desde que efetuado o recolhimento da
primeira contribuição no prazo estipulado no referido § 15.

Art. 29. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência
Social, ressalvado o disposto no art. 30, depende dos seguintes períodos de carência:

I - doze contribuições mensais, nos casos de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez; e

II - cento e oitenta contribuições mensais, nos casos de aposentadoria por idade, tempo
de contribuição e especial;

III - dez contribuições mensais, no caso de salário-maternidade, para as seguradas
contribuinte individual, especial e facultativa, respeitado o disposto no § 2.º do art. 93 e
no inciso II do art. 101.



•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere
o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses
em que o parto foi antecipado.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 30. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente de qualquer

natureza;
II - salário-maternidade, para as seguradas empregada, empregada doméstica e

trabalhadora avulsa;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

III - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer
natureza ou causa, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral
de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças ou afecções especificadas
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social a
cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação,
deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam
tratamento particularizado;

IV - aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou
pensão por morte aos segurados especiais, desde que comprovem o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ainda
que de forma descontínua, igual ao número de meses correspondente à carência do
benefício requerido; e

V - reabilitação profissional.
Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de

origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos),
que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a
redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.

Seção III

Do Salário de benefício

Art. 31. Salário de benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal
dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais,



exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais
benefícios de legislação especial.

Parágrafo único. O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do
pedido, para fornecer ao segurado as informações constantes do CNIS sobre
contribuições e remunerações utilizadas no cálculo do salário de benefício.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

Art. 32. O salário de benefício consiste:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética
simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de
todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente
na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo;

III - (Revogado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.)
§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 5.399, de 24-3-2005.)
§ 3.º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem

superior ao limite máximo do salário de contribuição na data de início do benefício.
§ 4.º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do

segurado empregado, a qualquer Título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades,
sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.

§ 5.º Não será considerado, no cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários
de contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos
trinta e seis meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se
homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas
gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de
reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 6.º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefício por
incapacidade, considerar-se-á como salário de contribuição, no período, o salário de
benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas
épocas e nas mesmas bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao salário
mínimo nem superior ao limite máximo do salário de contribuição.

§ 7.º Exceto para o salário-família e o auxílio-acidente, será pago o valor mínimo de



benefício para as prestações referidas no art. 30, quando não houver salário de
contribuição no período básico de cálculo.

§ 8.º Para fins de apuração do salário de benefício de qualquer aposentadoria
precedida de auxílio-acidente, o valor mensal deste será somado ao salário de
contribuição antes da aplicação da correção a que se refere o art. 33, não podendo o
total apurado ser superior ao limite máximo do salário de contribuição.

§ 9.º No caso dos §§ 3.º e 4.º do art. 56, o valor inicial do benefício será calculado
considerando-se como período básico de cálculo os meses de contribuição
imediatamente anteriores ao mês em que o segurado completou o tempo de contribuição,
trinta anos para a mulher e trinta e cinco anos para o homem, observado o disposto no §
2.º do art. 35 e a legislação de regência.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 10. Para os segurados contribuinte individual e facultativo optantes pelo
recolhimento trimestral na forma prevista no § 15 do art. 216, que tenham solicitado
qualquer benefício previdenciário, o salário de benefício consistirá na média aritmética
simples de todos os salários de contribuição integrantes da contribuição trimestral,
desde que efetivamente recolhidos.

•• § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula:

Tc x a           (Id + Tc x a)
f = ------  x  [ 1 +  -------------]
Es                100
onde:
f = fator previdenciário;
Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;
Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;
Id = idade no momento da aposentadoria; e
a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 12. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do
segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de
mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos
os sexos.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 13. Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a



partir dessa data considerarão a nova expectativa de sobrevida.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 14. Para efeito da aplicação do fator previdenciário ao tempo de contribuição do
segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; ou
II - cinco ou dez anos, quando se tratar, respectivamente, de professor ou professora,

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio.

•• § 14 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 15. No cálculo do salário de benefício serão considerados os salários de
contribuição vertidos para regime próprio de previdência social de segurado oriundo
desse regime, após a sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, de acordo
com o disposto no art. 214.

•• § 15 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 16. Na hipótese do § 23 do art. 216, enquanto as contribuições não forem
complementadas, o salário de contribuição será computado, para efeito de benefício,
proporcionalmente à contribuição efetivamente recolhida.

•• § 16 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 17. No caso do parágrafo anterior, não serão considerados como tempo de
contribuição, para o fim de concessão de benefício previdenciário, enquanto as
contribuições não forem complementadas, o período correspondente às competências
em que se verificar recolhimento de contribuição sobre salário de contribuição menor
que um salário mínimo.

•• § 17 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 18. O salário de benefício, para fins de cálculo da prestação teórica dos benefícios
por totalização, no âmbito dos acordos internacionais, do segurado com contribuição
para a previdência social brasileira, será apurado:

•• § 18, caput, acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

I - quando houver contribuído, no Brasil, em número igual ao superior a sessenta por



cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994, mediante a
aplicação do disposto no art. 188-A e seus §§ 1.º e 2.º;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

II - quando houver contribuído, no Brasil, em número inferior ao indicado no inciso I,
com base no valor da média aritmética simples de todos os salários de contribuição
correspondentes a todo o período contributivo contado desde julho de 1994,
multiplicado pelo fator previdenciário, observados o § 2.º do art. 188-A, o § 19 e,
quando for o caso, o § 14, ambos deste artigo; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

III - sem contribuição, no Brasil, a partir da competência julho de 1994, com base na
média aritmética simples de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator
previdenciário, observados o disposto no § 2.º do art. 188-A e, quando for o caso, no §
14 deste artigo.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 19. Para a hipótese de que trata o § 18, o tempo de contribuição a ser considerado na
aplicação da fórmula do fator previdenciário
é o somatório do tempo de contribuição para a previdência social brasileira e o tempo
de contribuição para a previdência social do país acordante.

•• § 19 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 20. (Revogado pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.)
§ 21. O salário de benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao

salário mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do § 2.º do art. 39 deste Regulamento.
§ 22. Considera-se período contributivo:

•• § 22, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses
em que houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade
remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva
contribuição ao regime de que trata este Regulamento.



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

§ 23. É garantida a aplicação do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias
por tempo de contribuição e por idade devidas ao segurado com deficiência, se resultar
em renda mensal de valor mais elevado, devendo o INSS, quando da concessão do
benefício, proceder ao cálculo da renda mensal inicial com e sem a aplicação do fator
previdenciário.

•• § 23 acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 24. Para efeitos do disposto no § 23, na aplicação do fator previdenciário, será
considerado o tempo de contribuição computado para fins de cálculo do salário de
benefício.

•• § 24 acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 33. Todos os salários de contribuição utilizados no cálculo do salário de
benefício serão corrigidos, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice
Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, referente ao período decorrido a partir da
primeira competência do salário de contribuição que compõe o período básico de
cálculo até o mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar o seu valor
real.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 34. O salário de benefício do segurado que contribui em razão de atividades
concomitantes será calculado com base na soma dos salários de contribuição das
atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito ou no período básico de
cálculo, observado o disposto no art. 32 e nas normas seguintes:
I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições para

obtenção do benefício requerido, o salário de benefício será calculado com base na
soma dos respectivos salários de contribuição;
II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário de benefício

corresponderá à soma das seguintes parcelas:
a) o salário de benefício calculado com base nos salários de contribuição das

atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido; e
b) um percentual da média do salário de contribuição de cada uma das demais

atividades, equivalente à relação entre o número de meses completos de contribuição e
os do período da carência do benefício requerido; e
III - quando se tratar de benefício por tempo de contribuição, o percentual de que trata

a alínea b do inciso anterior será o resultante da relação entre os anos completos de
atividade e o número de anos de contribuição considerado para a concessão do



benefício.
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite

máximo do salário de contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades
concomitantes.
§ 2.º Quando o exercício de uma das atividades concomitantes se desdobrar por

atividades sucessivas, o tempo a ser considerado para os efeitos deste artigo será a
soma dos períodos de contribuição correspondentes.
§ 3.º Se o segurado se afastar de uma das atividades antes da data do requerimento ou

do óbito, porém em data abrangida pelo período básico de cálculo do salário de
benefício, o respectivo salário de contribuição será computado, observadas, conforme o
caso, as normas deste artigo.
§ 4.º O percentual a que se referem a alínea b do inciso II e o inciso III do caput não

pode ser superior a cem por cento do limite máximo do salário de contribuição.
§ 5.º No caso do § 3.º do art. 73, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez

deve corresponder à soma das parcelas seguintes:
I - o valor do salário de benefício do auxílio-doença a ser transformado em

aposentadoria por invalidez, reajustado na forma do § 6.º do art. 32; e
II - o valor correspondente ao percentual da média dos salários de contribuição de

cada uma das demais atividades não consideradas no cálculo do auxílio-doença a ser
transformado, percentual este equivalente à relação entre os meses completos de
contribuição, até o máximo de doze, e os estipulados como período de carência para a
aposentadoria por invalidez.
§ 6.º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução dos

salários de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite desse
salário.

Seção IV

Da Renda Mensal do Benefício

Art. 35. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário
de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do
salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário de contribuição, exceto no
caso previsto no art. 45.
§ 1.º A renda mensal dos benefícios por totalização, concedidos com base em acordos

internacionais de previdência social, pode ter valor inferior ao do salário-mínimo.
§ 2.º A renda mensal inicial, apurada na forma do § 9.º do art. 32, será reajustada pelos

índices de reajustamento aplicados aos benefícios, até a data da entrada do
requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período anterior a
esta data.
§ 3.º Na hipótese de a média apurada na forma do art. 32 resultar superior ao limite



máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença
percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício
juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum
benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição
vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:
I - para o segurado empregado e o trabalhador avulso, os salários de contribuição

referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa,
sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; e

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor do
auxílio-acidente, considerado como salário de contribuição para fins de concessão de
qualquer aposentadoria, nos termos do § 8.º do art. 32.

§ 1.º Para os demais segurados somente serão computados os salários de contribuição
referentes aos meses de contribuição efetivamente recolhida.

§ 2.º No caso de segurado empregado ou de trabalhador avulso que tenham cumprido
todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar
o valor dos seus salários de contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á
para o cálculo do benefício, no período sem comprovação do valor do salário de
contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da
apresentação de prova dos salários de contribuição.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º Para o segurado empregado doméstico que, mesmo tendo satisfeito as condições
exigidas para a concessão do benefício requerido, não possa comprovar o efetivo
recolhimento das contribuições devidas, será concedido o benefício de valor mínimo,
devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento
das contribuições.

§ 4.º Nos casos dos §§ 2.º e 3.º, após a concessão do benefício, o órgão concessor
deverá notificar o setor de arrecadação do Instituto Nacional do Seguro Social, para
adoção das providências previstas nos arts. 238 a 246.

§ 5.º Sem prejuízo do disposto nos §§ 2.º e 3.º, cabe à previdência social manter
cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda
mensal.

§ 6.º Para o segurado especial que não contribui facultativamente, o disposto no inciso
II será aplicado somando-se ao valor da aposentadoria a renda mensal do auxílio-
acidente vigente na data de início da referida aposentadoria, não sendo, neste caso,
aplicada a limitação contida no inciso I do § 2.º do art. 39 e do art. 183.

§ 7.º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por
transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de benefício que
serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado



pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos §§ 2.º e 3.º
do art. 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de
início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a
renda mensal que prevalecia até então.

Parágrafo único. Para fins da substituição de que trata o caput, o requerimento de
revisão deve ser aceito pelo Instituto Nacional do Seguro Social a partir da concessão
do benefício em valor provisório e processado quando da apresentação de prova dos
salários de contribuição ou de recolhimento das contribuições.

Art. 38. Para o cálculo da renda mensal do benefício referido no inciso III do caput do
art. 39, deverá ser considerado o tempo de contribuição de que trata o art. 60.

Art. 39. A renda mensal do benefício de prestação continuada será calculada
aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:

I - auxílio-doença - noventa e um por cento do salário de benefício;
II - aposentadoria por invalidez - cem por cento do salário de benefício;
III - aposentadoria por idade - setenta por cento do salário de benefício, mais um por

cento deste por grupo de doze contribuições mensais, até o máximo de trinta por cento;
IV - aposentadoria por tempo de contribuição:
a) para a mulher - cem por cento do salário de benefício aos trinta anos de

contribuição;
b) para o homem - cem por cento do salário de benefício aos trinta e cinco anos de

contribuição; e
c) cem por cento do salário de benefício, para o professor aos trinta anos, e para a

professora aos vinte e cinco anos de contribuição e de efetivo exercício em função de
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio;

d) cem por cento do salário de benefício, para o segurado que comprovar, na condição
de pessoa com deficiência, o tempo de contribuição disposto no art. 70-B;

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

V - aposentadoria especial - cem por cento do salário de benefício; e
VI - auxílio-acidente - cinquenta por cento do salário de benefício.
§ 1.º Para efeito do percentual de acréscimo de que trata o inciso III do caput, assim

considerado o relativo a cada grupo de doze contribuições mensais, presumir-se-á
efetivado o recolhimento correspondente, quando se tratar de segurado empregado ou
trabalhador avulso.

§ 2.º Para os segurados especiais, inclusive os com deficiência, é garantida a
concessão, alternativamente:



•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão
ou de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, observado o disposto no inciso
III do art. 30; ou

II - dos benefícios especificados neste Regulamento, observados os critérios e a forma
de cálculo estabelecidos, desde que contribuam, facultativamente, de acordo com o
disposto no § 2.º do art. 200.

§ 3.º O valor mensal da pensão por morte ou do auxílio-reclusão será de cem por cento
do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se
estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no
§ 8.º do art. 32.

§ 4.º Se na data do óbito o segurado estiver recebendo aposentadoria e auxílio-
acidente, o valor mensal da pensão por morte será calculado conforme o disposto no
parágrafo anterior, não incorporando o valor do auxílio-acidente.

§ 5.º Após a cessação do auxílio-doença decorrente de acidente de qualquer natureza
ou causa, tendo o segurado retornado ou não ao trabalho, se houver agravamento ou
sequela que resulte na reabertura do benefício, a renda mensal será igual a noventa e um
por cento do salário de benefício do auxílio-doença cessado, corrigido até o mês
anterior ao da reabertura do benefício, pelos mesmos índices de correção dos
benefícios em geral.

Seção V

Do Reajustamento do Valor do Benefício

Art. 40. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real da data de sua concessão.

§ 1.º Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, anualmente, na
mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas
datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 2.º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do
primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a
distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento.



•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.)
§ 4.º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário-mínimo serão pagos

no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua
competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição
proporcional dos beneficiários por dia de pagamento.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 5.º Para os efeitos dos §§ 2.º e 4.º, considera-se dia útil aquele de expediente
bancário com horário normal de atendimento.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 6.º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário
mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do
disposto no § 1.º, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da
Previdência Social.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 41. O valor mensal do abono de permanência em serviço, do auxílio-suplementar
e do auxílio-acidente será reajustado na forma do disposto no art. 40 e não varia de
acordo com o salário de contribuição do segurado.

Art. 42. Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário de
benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos, nem inferior ao
valor de um salário-mínimo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Parágrafo único. O auxílio-acidente, o abono de permanência em serviço, o auxílio-
suplementar, o salário-família e a parcela a cargo do Regime Geral de Previdência
Social dos benefícios por totalização, concedidos com base em acordos internacionais
de previdência social, poderão ter valor inferior ao do salário-mínimo.

Seção VI

Dos Benefícios



Subseção I

Da aposentadoria por invalidez

Art. 43. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida a carência exigida, quando
for o caso, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa
condição.

§ 1.º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial a cargo da previdência
social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua
confiança.

§ 2.º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral
de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

Art. 44. A aposentadoria por invalidez consiste numa renda mensal calculada na forma
do inciso II do caput do art. 39 e será devida a contar do dia imediato ao da cessação
do auxílio-doença, ressalvado o disposto no § 1.º.

§ 1.º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e
definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida:

I - ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade
ou a partir da data da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do
requerimento decorrerem mais de trinta dias; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - ao segurado empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso,
especial ou facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada
do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 2.º Durante os primeiros quinze dias de afastamento consecutivos da atividade por
motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º A concessão de aposentadoria por invalidez, inclusive mediante transformação de



auxílio-doença concedido na forma do art. 73, está condicionada ao afastamento de
todas as atividades.

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de vinte e cinco por cento,
observada a relação constante do Anexo I, e:

I - devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; e
II - recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado.
Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte do

aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por morte.

Art. 46. O segurado aposentado por invalidez está obrigado, a qualquer tempo, sem
prejuízo do disposto no parágrafo único e independentemente de sua idade e sob pena
de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência
social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento
dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, o aposentado por invalidez fica
obrigado, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeter-se a exames
médico-periciais, a realizarem-se bienalmente.

Art. 47. O aposentado por invalidez que se julgar apto a retornar à atividade deverá
solicitar a realização de nova avaliação médico-pericial.

Parágrafo único. Se a perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social concluir
pela recuperação da capacidade laborativa, a aposentadoria será cancelada, observado
o disposto no art. 49.

Art. 48. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua
aposentadoria automaticamente cessada, a partir da data do retorno.

Art. 49. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por
invalidez, excetuando-se a situação prevista no art. 48, serão observadas as normas
seguintes:

I - quando a recuperação for total e ocorrer dentro de cinco anos contados da data do
início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem
interrupção, o benefício cessará:

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que
desempenhava na empresa ao se aposentar, na forma da legislação trabalhista, valendo
como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela previdência
social; ou

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença e da
aposentadoria por invalidez, para os demais segurados; e



II - quando a recuperação for parcial ou ocorrer após o período previsto no inciso I,
ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do
qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à
atividade:

a) pelo seu valor integral, durante seis meses contados da data em que for verificada a
recuperação da capacidade;

b) com redução de cinquenta por cento, no período seguinte de seis meses; e
c) com redução de setenta e cinco por cento, também por igual período de seis meses,

ao término do qual cessará definitivamente.

Art. 50. O segurado que retornar à atividade poderá requerer, a qualquer tempo, novo
benefício, tendo este processamento normal.

Parágrafo único. Se o segurado requerer qualquer benefício durante o período citado
no artigo anterior, a aposentadoria por invalidez somente será cessada, para a concessão
do novo benefício, após o cumprimento do período de que tratam as alíneas b do inciso
I e a do inciso II do art. 49.

Subseção II

Da aposentadoria por idade

Art. 51. A aposentadoria por idade, uma vez cumprida a carência exigida, será devida
ao segurado que completar sessenta e cinco anos de idade, se homem, ou sessenta, se
mulher, reduzidos esses limites para sessenta e cinquenta e cinco anos de idade para os
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do
inciso I, na alínea j do inciso V e nos incisos VI e VII do caput do art. 9.º, bem como
para os segurados garimpeiros que trabalhem, comprovadamente, em regime de
economia familiar, conforme definido no § 5.º do art. 9.º.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em
que cumpriu o requisito etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se
referem os incisos III a VIII do § 8.º do art. 9.º.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º Os trabalhadores rurais de que trata o caput que não atendam ao disposto no §



1.º, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição
sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem sessenta e
cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º Para efeito do § 2.º, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado na
forma do disposto no inciso II do caput do art. 32, considerando-se como salário de
contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo do salário de
contribuição da previdência social.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 4.º Aplica-se o disposto nos §§ 2.º e 3.º ainda que na oportunidade do requerimento
da aposentadoria o segurado não se enquadre como trabalhador rural.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 52. A aposentadoria por idade será devida:
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico:
a) a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até noventa dias

depois dela; ou
b) a partir da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou

quando for requerida após o prazo da alínea a; e
II - para os demais segurados, a partir da data da entrada do requerimento.

Art. 53. A aposentadoria por idade consiste numa renda mensal calculada na forma do
inciso III do caput do art. 39.

Art. 54. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde que o
segurado tenha cumprido a carência, quando este completar setenta anos de idade, se do
sexo masculino, ou sessenta e cinco, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em
que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista,
considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior à
do início da aposentadoria.

Art. 55. (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)

Subseção III

Da aposentadoria por tempo de contribuição



Art. 56. A aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado após
trinta e cinco anos de contribuição, se homem, ou trinta anos, se mulher, observado o
disposto no art. 199-A.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 1.º A aposentadoria por tempo de contribuição do professor que comprove,
exclusivamente, tempo de efetivo exercício em função de magistério na educação
infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio, será devida ao professor aos trinta
anos de contribuição e à professora aos vinte e cinco anos de contribuição.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º Para os fins do disposto no § 1.º, considera-se função de magistério a exercida
por professor, quando exercida em estabelecimento de educação básica em seus
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as funções de
direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições
legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos previstos no caput,
ao segurado que optou por permanecer em atividade.
§ 4.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor inicial da aposentadoria,

apurado conforme o § 9.º do art. 32, será comparado com o valor da aposentadoria
calculada na forma da regra geral deste Regulamento, mantendo-se o mais vantajoso,
considerando-se como data de início do benefício a data da entrada do requerimento.
§ 5.º O segurado oriundo de regime próprio de previdência social que se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social a partir de 16 de dezembro de 1998 fará jus à
aposentadoria por tempo de contribuição nos termos desta Subseção, não se lhe
aplicando o disposto no art. 188.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 57. A aposentadoria por tempo de contribuição consiste numa renda mensal
calculada na forma do inciso IV do caput do art. 39.

Art. 58. A data do início da aposentadoria por tempo de contribuição será fixada
conforme o disposto nos incisos I e II do art. 52.

Art. 59. Considera-se tempo de contribuição o tempo, contado de data a data, desde o



início até a data do requerimento ou do desligamento de atividade abrangida pela
previdência social, descontados os períodos legalmente estabelecidos como de
suspensão de contrato de trabalho, de interrupção de exercício e de desligamento da
atividade.
§ 1.º Cabe ao contribuinte individual comprovar a interrupção ou o encerramento da

atividade pela qual vinha contribuindo, sob pena de ser considerado em débito no
período sem contribuição.

•• § 1.º acrecentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 2.º A comprovação da interrução ou encerramento da atividade do contribuinte
individual será feita, no caso dos segurados enquadrados nas alíneas j e l do inciso V do
art. 9.º, mediante declaração, ainda que extemporânea, e, para os demais, com base em
distrato social, alteração contratual ou documento equivalente emitido por junta
comercial, secretaria federal, estadual, distrital ou municipal ou por outros órgãos
oficiais, ou outra forma admitida pelo INSS.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de
contribuição, entre outros:

I - o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social
urbana e rural, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII;
II - o período de contribuição efetuada por segurado depois de ter deixado de exercer

atividade remunerada que o enquadrava como segurado obrigatório da previdência
social;
III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, entre períodos de atividade;
IV - o tempo de serviço militar, salvo se já contado para inatividade remunerada nas

Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no serviço público federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal, ainda que anterior à filiação ao Regime
Geral de Previdência Social, nas seguintes condições:
a) obrigatório ou voluntário; e
b) alternativo, assim considerado o atribuído pelas Forças Armadas àqueles que, após

alistamento, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente
de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de
atividades de caráter militar;
V - o período em que a segurada esteve recebendo salário-maternidade;
VI - o período de contribuição efetuada como segurado facultativo;
VII - o período de afastamento da atividade do segurado anistiado que, em virtude de

motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou



complementar, ou abrangido pelo Decreto Legislativo n. 18, de 15 de dezembro de
1961, pelo Decreto-lei n. 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido
ao afastamento de atividade remunerada no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de
outubro de 1988;

VIII - o tempo de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal,
inclusive o prestado a autarquia ou a sociedade de economia mista ou fundação
instituída pelo Poder Público, regularmente certificado na forma da Lei n. 3.841, de 15
de dezembro de 1960, desde que a respectiva certidão tenha sido requerida na entidade
para a qual o serviço foi prestado até 30 de setembro de 1975, véspera do início da
vigência da Lei n. 6.226, de 14 de junho de 1975;

IX - o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por
acidente do trabalho, intercalado ou não;

X - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro
de 1991;

XI - o tempo de exercício de mandato classista junto a órgão de deliberação coletiva
em que, nessa qualidade, tenha havido contribuição para a previdência social;

XII - o tempo de serviço público prestado à administração federal direta e autarquias
federais, bem como às estaduais, do Distrito Federal e municipais, quando aplicada a
legislação que autorizou a contagem recíproca de tempo de contribuição;

XIII - o período de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de
contribuições;

XIV - o período em que o segurado tenha sido colocado pela empresa em
disponibilidade remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições;

XV - o tempo de serviço prestado à Justiça dos Estados, às serventias extrajudiciais e
às escrivanias judiciais, desde que não tenha havido remuneração pelos cofres públicos
e que a atividade não estivesse à época vinculada a regime próprio de previdência
social;

XVI - o tempo de atividade patronal ou autônoma, exercida anteriormente à vigência
da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, desde que indenizado conforme o disposto no
art. 122;

XVII - o período de atividade na condição de empregador rural, desde que
comprovado o recolhimento de contribuições na forma da Lei n. 6.260, de 6 de
novembro de 1975, com indenização do período anterior, conforme o disposto no art.
122;

XVIII - o período de atividade dos auxiliares locais de nacionalidade brasileira no
exterior, amparados pela Lei n. 8.745, de 1993, anteriormente a 1.º de janeiro de 1994,
desde que sua situação previdenciária esteja regularizada junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social;

XIX - o tempo de exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal,
desde que tenha havido contribuição em época própria e não tenha sido contado para
efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;



XX - o tempo de trabalho em que o segurado esteve exposto a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, observado o disposto nos arts. 64 a 70; e

XXI - o tempo de contribuição efetuado pelo servidor público de que tratam as alíneas
i, j e l do inciso I do caput do art. 9.º e o § 2.º do art. 26, com base nos arts. 8.º e 9.º da
Lei n. 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e no art. 2.º da Lei n. 8.688, de 21 de julho de
1993.

XXII - o tempo exercido na condição de aluno-aprendiz referente ao período de
aprendizado profissional realizado em escola técnica, desde que comprovada a
remuneração, mesmo que indireta, à conta do orçamento público e o vínculo
empregatício.

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º Não será computado como tempo de contribuição o já considerado para
concessão de qualquer aposentadoria prevista neste Regulamento ou por outro regime de
previdência social.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 3.º O tempo de contribuição de que trata este artigo será considerado para cálculo do

valor da renda mensal de qualquer benefício.
§ 4.º O segurado especial que contribui na forma do § 2.º do art. 200 somente fará jus à

aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial após o cumprimento da
carência exigida para estes benefícios, não sendo considerado como período de
carência o tempo de atividade rural não contributivo.

§ 5.º Não se aplica o disposto no inciso VII ao segurado demitido ou exonerado em
razão de processos administrativos ou de aplicação de política de pessoal do governo,
da empresa ou da entidade a que estavam vinculados, assim como ao segurado ex-
dirigente ou ex-representante sindical que não comprove prévia existência do vínculo
empregatício mantido com a empresa ou sindicato e o consequente afastamento da
atividade remunerada em razão dos atos mencionados no referido inciso.

§ 6.º Caberá a cada interessado alcançado pelas disposições do inciso VII comprovar
a condição de segurado obrigatório da previdência social, mediante apresentação dos
documentos contemporâneos dos fatos ensejadores da demissão ou afastamento da
atividade remunerada, assim como apresentar o ato declaratório da anistia, expedido
pela autoridade competente, e a consequente comprovação da sua publicação oficial.

§ 7.º Para o cômputo do período a que se refere o inciso VII, o Instituto Nacional do
Seguro Social deverá observar se no ato declaratório da anistia consta o fundamento
legal no qual se fundou e o nome do órgão, da empresa ou da entidade a que estava
vinculado o segurado à época dos atos que ensejaram a demissão ou o afastamento da
atividade remunerada.

§ 8.º É indispensável para o cômputo do período a que se refere o inciso VII a prova
da relação de causa entre a demissão ou afastamento da atividade remunerada e a



motivação referida no citado inciso.

Art. 61. Observado o disposto no art. 19, são contados como tempo de contribuição,
para efeito do disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 56:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

I - o de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;
II - o de recebimento de benefício por incapacidade, entre períodos de atividade; e
III - o de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, intercalado

ou não.
§ 1.º A comprovação da condição de professor far-se-á mediante a apresentação:
I - do respectivo diploma registrado nos órgãos competentes federais e estaduais, ou

de qualquer outro documento que comprove a habilitação para o exercício do
magistério, na forma de lei específica; e

II - dos registros em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social complementados, quando for o caso, por declaração do estabelecimento de
ensino onde foi exercida a atividade, sempre que necessária essa informação, para
efeito e caracterização do efetivo exercício da função de magistério, nos termos do § 2.º
do art. 56.

§ 2.º É vedada a conversão de tempo de serviço de magistério, exercido em qualquer
época, em tempo de serviço comum.

Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do
art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado
de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9.º e do art. 11, é feita
mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem
contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e
mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a
duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

§ 1.º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do
exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 09-6-2003.

§ 2.º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de
contribuição que trata o caput:



•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e
Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a
caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a
caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e
declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do
documento que prove o exercício da atividade;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e
registro de empresário; ou

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores
avulsos;

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - de exercício de atividade rural, alternativamente:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

a) contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



c) declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando
for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo INSS;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

d) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA;

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

e) bloco de notas do produtor rural;

•• Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

f) notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 24 do art. 225, emitidas
pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como
vendedor;

•• Alínea f acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

g) documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola,
entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou
consignante;

•• Alínea g acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

h) comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da
comercialização da produção;

•• Alínea h acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

i) cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da
comercialização de produção rural;

•• Alínea i acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

j) licença de ocupação ou permissão outorgada pelo INCRA; ou

•• Alínea j acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

l) certidão fornecida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, certificando a
condição do índio como trabalhador rural, desde que homologada pelo INSS.



•• Alínea l acrescentada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III a VIII - (Revogados pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
§ 3.º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do

empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou
certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo,
desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do
Instituto Nacional do Seguro Social.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 4.º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste
artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à
convicção do fato a comprovar, inclusive mediante justificação administrativa, na forma
do Capítulo VI deste Título.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 5.º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só
produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 09-6-2003.

§ 6.º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não
sendo permitida sua utilização por outras pessoas.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 09-6-2003.

§ 7.º A empresa colocará à disposição de servidor designado por dirigente do Instituto
Nacional do
Seguro Social as informações ou registros de que dispuser, relativamente a segurado a
seu serviço e previamente identificado, para fins de instrução ou revisão de processo de
reconhecimento de direitos e outorga de benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 6.496, de 30-6-2008.

§ 8.º A declaração mencionada na alínea c do inciso II do § 2.º, além da identificação
da entidade e do emitente da declaração, com indicação do respectivo mandato:

•• § 8.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



I - deverá ser fornecida em duas vias, em papel timbrado da entidade, com numeração
sequencial controlada e ininterrupta;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - deverá conter a identificação, a qualificação pessoal do beneficiário e a categoria
de produtor a que pertença;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - deverá consignar os documentos e informações que serviram de base para a sua
emissão, bem como, se for o caso, a origem dos dados extraídos de registros existentes
na própria entidade declarante ou em outro órgão, entidade ou empresa, desde que
idôneos e acessíveis à previdência social;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

IV - não poderá conter informação referente a período anterior ao início da atividade
da entidade declarante, salvo se baseada em documento que constitua prova material do
exercício da atividade; e

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

V - deverá consignar dados relativos ao período e forma de exercício da atividade
rural na forma estabelecida pelo INSS.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 9.º Sempre que a categoria de produtor informada na declaração de que trata a alínea
c do inciso II do § 2.º for de parceiro, meeiro, arrendatário, comodatário, ou outra
modalidade de outorgado, o documento deverá identificar e qualificar o outorgante.

•• § 9.º  acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 10. A segunda via da declaração prevista na alínea c do inciso II do § 2.º deverá ser
mantida na própria entidade, com numeração sequencial em ordem crescente, à
disposição do INSS e demais órgãos de fiscalização e controle.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 11. Na hipótese de inexistência de sindicato que represente o trabalhador rural, a
declaração mencionada na alínea c do inciso II do § 2.º poderá ser suprida pela



apresentação de duas declarações firmadas por autoridades administrativas ou
judiciárias locais, desde que exerçam cargos ou funções de juízes federais ou estaduais
ou do Distrito Federal, promotores de justiça, delegados de polícia, comandantes de
unidades militares do Exército, Marinha, Aeronáutica ou de forças auxiliares, titulares
de representação local do Ministério do Trabalho e Emprego e de diretores titulares de
estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 12. As autoridades mencionadas no § 11 somente poderão fornecer declaração
relativa a período anterior à data do início das suas funções na localidade se puderem
fundamentá-la com documentos contemporâneos do fato declarado, que evidenciem
plena convicção de sua veracidade.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 13. A declaração de que trata o § 11, sujeita à homologação pelo INSS, e a certidão a
que se refere a alínea l do inciso II do § 2.º deverão obedecer, no que couber, ao
disposto no § 8.º.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 14. A homologação a que se refere a alínea l do inciso II do § 2.º se restringe às
informações relativas à atividade rural, em especial o atendimento dos incisos II, III e V
do § 8.º.

•• § 14 acrescentado pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009

Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de
comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, observado o disposto no § 2.º do art. 143.

Subseção IV

Da aposentadoria especial

Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida
ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente
quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha
trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.



•• Caput com redação mantida pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da
comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 2.º Consideram-se condições especiais que prejudiquem a saúde e a integridade
física aquelas nas quais a exposição ao agente nocivo ou associação de agentes
presentes no ambiente de trabalho esteja acima dos limites de tolerância estabelecidos
segundo critérios quantitativos ou esteja caracterizada segundo os critérios da avaliação
qualitativa dispostos no § 2.º do art. 68.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Art. 65. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma
não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento
decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do
afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o art. 68.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Art. 66. Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades sujeitas a
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em
qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos



períodos de exercício serão somados após conversão, devendo ser considerada a
atividade preponderante para efeito de enquadramento.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, não serão considerados os períodos em que a
atividade exercida não estava sujeita a condições especiais, observado, nesse caso, o
disposto no art. 70.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 2.º A conversão de que trata o caput será feita segundo a tabela abaixo:

Tempo a Converter
Multiplicadores

Para 15 Para 20 Para 25

De 15 anos - 1,33 1,67

De 20 anos 0,75 - 1,25

De 25 anos 0,60 0,80

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Art. 67. A renda mensal inicial da aposentadoria especial será equivalente a cem por
cento do salário de benefício, observado, quanto à data de início do benefício, o
disposto na legislação previdenciária.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de
concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

§ 1.º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito
do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 2.º A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante
descrição:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou
associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.



II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso
I; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a
intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 3.º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 4.º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser
apurada na forma dos §§ 2.º e 3.º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos
em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a
comprovação de efetiva exposição do trabalhador.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 5.º No laudo técnico referido no § 3.º, deverão constar informações sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá
ser elaborado com observância das normas editadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 6.º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes
nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
estará sujeita às penalidades previstas na legislação.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 7.º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria
especial, podendo, se necessário, confirmar as informações contidas nos documentos
mencionados nos § 2.º e 3.º.



•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 8.º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do
trabalhador, contemplando as atividades desenvolvidas durante o período laboral,
documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta dias da
rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na
legislação aplicável.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 9.º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8.º, o documento com o
históricolaboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras
informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos
responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de
monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa
sobre o seu perfil profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de
informações quando em desacordo com a realidade do ambiente de trabalho, conforme
orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.

•• § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 11. A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante
cessão ou empreitada de mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3.º, 4.º e 5.º com
base nos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho emitidos pela empresa
contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.

•• § 11 com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 12. Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo
IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

§ 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a
metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego
definir outras instituições que os estabeleçam.



•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

I - para o segurado empregado:

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

a) a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida a aposentadoria
especial, até noventa dias após essa data; ou

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

b) a partir da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou
quando a aposentadoria for requerida após o prazo estabelecido na alínea a; e

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

II - para os demais segurados, a partir da data da entrada do requerimento.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Parágrafo único. O segurado que retornar ao exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos riscos e agentes nocivos constantes do Anexo IV, ou nele permanecer, na
mesma ou em outra empresa, qualquer que seja a forma de prestação do serviço ou
categoria de segurado, será imediatamente notificado da cessação do pagamento de sua
aposentadoria especial, no prazo de sessenta dias contado da data de emissão da
notificação, salvo comprovação, nesse prazo, de que o exercício dessa atividade ou
operação foi encerrado.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.123, de 16-10-2013.

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

.---------------------*--------------------------------------:
:  TEMPO A CONVERTER  :           MULTIPLICADORES            :
:                     *--------------------*-----------------:
:                     :      MULHER        :      HOMEM      :
:                     :    (PARA 30)       :    (PARA 35)    :
.---------------------*--------------------*-----------------:
:     DE 15 ANOS      :      2,00          :      2,33       :
.---------------------*--------------------*-----------------:



:     DE 20 ANOS      :      1,50          :      1,75       :
.---------------------*--------------------*-----------------:
:     DE 25 ANOS      :      1,20          :      1,40       :
.---------------------*--------------------*-----------------:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.827, de 3-9-2003.

§ 1.º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições
especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do
serviço.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 4.827, de 3-9-2003.

§ 2.º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.827, de 3-9-2003.

Subseção IV-A

Das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade do segurado com
deficiência

Art. 70-A. A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade ao
segurado que tenha reconhecido, em avaliação médica e funcional realizada por perícia
própria do INSS, grau de deficiência leve, moderada ou grave, está condicionada à
comprovação da condição de pessoa com deficiência na data da entrada do
requerimento ou na data da implementação dos requisitos para o benefício.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-B. A aposentadoria por tempo de contribuição do segurado com deficiência,
cumprida a carência, é devida ao segurado empregado, inclusive o doméstico,
trabalhador avulso, contribuinte individual e facultativo, observado o disposto no art.
199-A e os seguintes requisitos:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

I - aos vinte e cinco anos de tempo de contribuição na condição de pessoa com
deficiência, se homem, e vinte anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
grave;



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

II - aos vinte e nove anos de tempo de contribuição na condição de pessoa com
deficiência, se homem, e vinte e quatro anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência moderada; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

III - aos trinta e três anos de tempo de contribuição na condição de pessoa com
deficiência, se homem, e vinte e oito anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência leve.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Parágrafo único. A aposentadoria de que trata o caput é devida aos segurados
especiais que contribuam facultativamente, de acordo com o disposto no art. 199 e no §
2.º do art. 200.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-C. A aposentadoria por idade da pessoa com deficiência, cumprida a
carência, é devida ao segurado aos sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e
cinco anos de idade, se mulher.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 1.º Para efeitos de concessão da aposentadoria de que trata o caput, o segurado deve
contar com no mínimo quinze anos de tempo de contribuição, cumpridos na condição de
pessoa com deficiência, independentemente do grau, observado o disposto no art. 70-D.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 2.º Aplica-se ao segurado especial com deficiência o disposto nos §§ 1.º a 4.º do art.
51, e na hipótese do § 2.º será considerada a idade prevista no caput deste artigo, desde
que o tempo exigido para a carência da aposentadoria por idade seja cumprido na
condição de pessoa com deficiência.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-D. Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência,
compete à perícia própria do INSS, nos termos de ato conjunto do Ministro de Estado



Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, dos Ministros
de Estado da Previdência Social, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e
do Advogado-Geral da União:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

I - avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu grau; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

II - identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos
períodos em cada grau.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 1.º A comprovação da deficiência anterior à data da vigência da Lei Complementar
n. 142, de 8 de maio de 2013, será instruída por documentos que subsidiem a avaliação
médica e funcional, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 2.º A avaliação da pessoa com deficiência será realizada para fazer prova dessa
condição exclusivamente para fins previdenciários.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 3.º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 4.º Ato conjunto do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, dos Ministros de Estado da Previdência Social, da Fazenda,
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Advogado-Geral da União definirá
impedimento de longo prazo para os efeitos deste Decreto.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-E. Para o segurado que, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com
deficiência, ou tiver seu grau alterado, os parâmetros mencionados nos incisos I, II e III



do caput do art. 70-B serão proporcionalmente ajustados e os respectivos períodos
serão somados após conversão, conforme as tabelas abaixo, considerando o grau de
deficiência preponderante, observado o disposto no art. 70-A:

MULHER

TEMPO A CONVERTER
MULTIPLICADORES

Para 20 Para 24 Para 28 Para 30

De 20 anos 1,00 1,20 1,40 1,50

De 24 anos 0,83 1,00 1,17 1,25

De 28 anos 0,71 0,86 1,00 1,07

De 30 anos 0,67 0,80 0,93 1,00

.

HOMEM

TEMPO A CONVERTER
MULTIPLICADORES

Para 25 Para 29 Para 33 Para 35

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 1,40

De 29 anos 0,86 1,00 1,14 1,21

De 33 anos 0,76 0,88 1,00 1,06

De 35 anos 0,71 0,83 0,94 1,00

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 1.º O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu
maior tempo de contribuição, antes da conversão, e servirá como parâmetro para definir
o tempo mínimo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa
com deficiência e para a conversão.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 2.º Quando o segurado contribuiu alternadamente na condição de pessoa sem
deficiência e com deficiência, os respectivos períodos poderão ser somados, após
aplicação da conversão de que trata o caput.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-F. A redução do tempo de contribuição da pessoa com deficiência não poderá
ser acumulada, no mesmo período contributivo, com a redução aplicada aos períodos de
contribuição relativos a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.



§ 1.º É garantida a conversão do tempo de contribuição cumprido em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, inclusive da
pessoa com deficiência, para fins da aposentadoria de que trata o art. 70-B, se resultar
mais favorável ao segurado, conforme tabela abaixo:

MULHER

TEMPO A CONVERTER
MULTIPLICADORES

Para 15 Para 20 Para 24 Para 25 Para 28

De 15 anos 1,00 1,33 1,60 1,67 1,87

De 20 anos 0,75 1,00 1,20 1,25 1,40

De 24 anos 0,63 0,83 1,00 1,04 1,17

De 25 anos 0,60 0,80 0,96 1,00 1,12

De 28 anos 0,54 0,71 0,86 0,89 1,00

.

HOMEM

TEMPO A CONVERTER
MULTIPLICADORES

Para 15 Para 20 Para 25 Para 29 Para 33

De 15 anos 1,00 1,33 1,67 1,93 2,20

De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,45 1,65

De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,16 1,32

De 29 anos 0,52 0,69 0,86 1,00 1,14

De 33 anos 0,45 0,61 0,76 0,88 1,00

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 2.º É vedada a conversão do tempo de contribuição da pessoa com deficiência para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata a Subseção IV da Seção VI do
Capítulo II.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 3.º Para fins da aposentadoria por idade da pessoa com deficiência é assegurada a
conversão do período de exercício de atividade sujeita a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, cumprido na condição de pessoa com
deficiência, exclusivamente para efeito de cálculo do valor da renda mensal, vedado o
cômputo do tempo convertido para fins de carência.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-G. É facultado ao segurado com deficiência optar pela percepção de qualquer



outra espécie de aposentadoria do RGPS que lhe seja mais vantajosa.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-H. A critério do INSS, o segurado com deficiência deverá, a qualquer tempo,
submeter-se a perícia própria para avaliação ou reavaliação do grau de deficiência.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Parágrafo único. Após a concessão das aposentadorias na forma dos arts. 70-B e 70-
C, será observado o disposto nos arts. 347 e 347-A.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 70-I. Aplicam-se à pessoa com deficiência as demais normas relativas aos
benefícios do RGPS.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Subseção V

Do auxílio-doença

Art. 71. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o
caso, a carência exigida, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de quinze dias consecutivos.

§ 1.º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de
Previdência Social já portador de doença ou lesão invocada como causa para a
concessão do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 2.º Será devido auxílio-doença, independentemente de carência, aos segurados
obrigatório e facultativo, quando sofrerem acidente de qualquer natureza.

Art. 72. O auxílio-doença consiste numa renda mensal calculada na forma do inciso I
do caput do art. 39 e será devido:

I - a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade para o segurado
empregado, exceto o doméstico;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - a contar da data do início da incapacidade, para os demais segurados; ou



III - a contar da data de entrada do requerimento, quando requerido após o trigésimo
dia do afastamento da atividade, para todos os segurados.

§ 1.º Quando o acidentado não se afastar do trabalho no dia do acidente, os quinze dias
de responsabilidade da empresa pela sua remuneração integral são contados a partir da
data do afastamento.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.)
§ 3.º O auxílio-doença será devido durante o curso de reclamação trabalhista

relacionada com a rescisão do contrato de trabalho, ou após a decisão final, desde que
implementadas as condições mínimas para a concessão do benefício, observado o
disposto nos §§ 2.º e 3.º do art. 36.

Art. 73. O auxílio-doença do segurado que exercer mais de uma atividade abrangida
pela previdência social será devido mesmo no caso de incapacidade apenas para o
exercício de uma delas, devendo a perícia médica ser conhecedora de todas as
atividades que o mesmo estiver exercendo.

§ 1.º Na hipótese deste artigo, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade
para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência
somente as contribuições relativas a essa atividade.

§ 2.º Se nas várias atividades o segurado exercer a mesma profissão, será exigido de
imediato o afastamento de todas.

§ 3.º Constatada, durante o recebimento do auxílio-doença concedido nos termos deste
artigo, a incapacidade do segurado para cada uma das demais atividades, o valor do
benefício deverá ser revisto com base nos respectivos salários de contribuição,
observado o disposto nos incisos I a III do art. 72.

§ 4.º Ocorrendo a hipótese do § 1.º, o valor do auxílio-doença poderá ser inferior ao
salário mínimo desde que somado às demais remunerações recebidas resultar valor
superior a este.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 74. Quando o segurado que exercer mais de uma atividade se incapacitar
definitivamente para uma delas, deverá o auxílio-doença ser mantido indefinidamente,
não cabendo sua transformação em aposentadoria por invalidez, enquanto essa
incapacidade não se estender às demais atividades.

Parágrafo único. Na situação prevista no caput, o segurado somente poderá transferir-
se das demais atividades que exerce após o conhecimento da reavaliação médico-
pericial.

Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade
por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.



§ 1.º Cabe à empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em convênio o exame
médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros quinze dias de afastamento.

§ 2.º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será
encaminhado à perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 3.º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta
dias contados da cessação do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do
pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o
benefício anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

§ 4.º Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante
quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar
dentro de sessenta dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao
auxílio doença a partir da data do novo afastamento.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias
do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que
completar aquele período.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 76. A previdência social deve processar de ofício o benefício, quando tiver
ciência da incapacidade do segurado sem que este tenha requerido auxílio-doença.

Art. 76-A. É facultado à empresa protocolar requerimento de auxílio-doença ou
documento dele originário de seu empregado ou de contribuinte individual a ela
vinculado ou a seu serviço, na forma estabelecida pelo INSS.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

Parágrafo único. A empresa que adotar o procedimento previsto no caput terá acesso
às decisões administrativas a ele relativas.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de
sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo
da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado
e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que
são facultativos.



Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela
transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza,
neste caso se resultar sequela que implique redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia.

§ 1.º O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que
entender suficiente para a recuperação da capacidade para o trabalho do segurado,
dispensada nessa hipótese a realização de nova perícia.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 5.844, de 13-7-2006.

§ 2.º Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, o segurado
poderá solicitar a realização de nova perícia médica, na forma estabelecida pelo
Ministério da Previdência Social.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 5.844, de 13-7-2006.

§ 3.º O documento de concessão do auxílio-doença conterá as informações necessárias
para o requerimento da nova avaliação médico-pericial.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 5.844, de 13-7-2006.

Art. 79. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para
exercício de outra atividade, não cessando o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,
quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez.

Art. 80. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença é considerado pela
empresa como licenciado.

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará
obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o
valor deste e a importância garantida pela licença.

Subseção VI

Do salário-família

Art. 81. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto o
doméstico, e ao trabalhador avulso que tenham salário de contribuição inferior ou igual
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), na proporção do respectivo número de filhos



ou equiparados, nos termos do art. 16, observado o disposto no art. 83.

•• Valores atualizados a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, do Ministério da Previdência Social e Ministério da Fazenda, para R$ 1.025,81
(um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).

Art. 82. O salário-família será pago mensalmente:
I - ao empregado, pela empresa, com o respectivo salário, e ao trabalhador avulso,

pelo sindicato ou órgão gestor de mão de obra, mediante convênio;
II - ao empregado e trabalhador avulso aposentados por invalidez ou em gozo de

auxílio-doença, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, juntamente com o benefício;
III - ao trabalhador rural aposentado por idade aos sessenta anos, se do sexo

masculino, ou cinquenta e cinco anos, se do sexo feminino, pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, juntamente com a aposentadoria; e

IV - aos demais empregados e trabalhadores avulsos aposentados aos sessenta e cinco
anos de idade, se do sexo masculino, ou sessenta anos, se do sexo feminino, pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, juntamente com a aposentadoria.

§ 1.º No caso do inciso I, quando o salário do empregado não for mensal, o salário-
família será pago juntamente com o último pagamento relativo ao mês.

§ 2.º O salário-família do trabalhador avulso independe do número de dias trabalhados
no mês, devendo o seu pagamento corresponder ao valor integral da cota.

§ 3.º Quando o pai e a mãe são segurados empregados ou trabalhadores avulsos,
ambos têm direito ao salário-família.

§ 4.º As cotas do salário-família, pagas pela empresa, deverão ser deduzidas quando
do recolhimento das contribuições sobre a folha de salário.

Art. 83. A partir de 1.º de maio de 2004, o valor da cota do salário-família por filho
ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é de:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

I - R$ 20,00 (vinte reais), para o segurado com remuneração mensal não superior a R$
390,00 (trezentos e noventa reais); e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

•• Valor atualizado a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, do Ministério da Previdência Social e Ministério da Fazenda, para R$ 35,00
(trinta e cinco reais) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$
682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

II - R$ 14,09 (quatorze reais e nove centavos), para o segurado com remuneração



mensal superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19
(quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos).

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

•• Valores atualizados a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, do Ministério da Previdência Social e Ministério da Fazenda, para R$ 24,66
(vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com remuneração
mensal superior a R$ 682,50 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) e
igual ou inferior a R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data da apresentação
da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado, estando
condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis anos
de idade, e de comprovação semestral de frequência à escola do filho ou equiparado, a
partir dos sete anos de idade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º A empresa deverá conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos
e as cópias das certidões correspondentes, para exame pela fiscalização do Instituto
Nacional do Seguro Social, conforme o disposto no § 7.º do art. 225.

•• Primitivo parágrafo único renumerado para § 1.º pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-
1999.

§ 2.º Se o segurado não apresentar o atestado de vacinação obrigatória e a
comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, nas datas definidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício do salário-família será suspenso, até
que a documentação seja apresentada.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício motivada
pela falta de comprovação da frequência escolar e o seu reativamento, salvo se provada
a frequência escolar regular no período.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 4.º A comprovação de frequência escolar será feita mediante apresentação de
documento emitido pela escola, na forma de legislação própria, em nome do aluno, onde
consta o registro de frequência regular ou de atestado do estabelecimento de ensino,



comprovando a regularidade da matrícula e frequência escolar do aluno.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 85. A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade deve ser
verificada em exame médico-pericial a cargo da previdência social.

Art. 86. O salário-família correspondente ao mês de afastamento do trabalho será
pago integralmente pela empresa, pelo sindicato ou órgão gestor de mão de obra,
conforme o caso, e o do mês da cessação de benefício pelo Instituto Nacional do Seguro
Social.

Art. 87. Tendo havido divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em caso de
abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o salário-família passará
a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa,
se houver determinação judicial nesse sentido.

Art. 88. O direito ao salário-família cessa automaticamente:
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;
II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo se inválido,

a contar do mês seguinte ao da data do aniversário;
III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês

seguinte ao da cessação da incapacidade; ou
IV - pelo desemprego do segurado.

Art. 89. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado deve
firmar termo de responsabilidade, no qual se comprometa a comunicar à empresa ou ao
Instituto Nacional do Seguro Social qualquer fato ou circunstância que determine a
perda do direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções
penais e trabalhistas.

Art. 90. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do salário-
família, bem como a prática, pelo empregado, de fraude de qualquer natureza para o seu
recebimento, autoriza a empresa, o Instituto Nacional do Seguro Social, o sindicato ou
órgão gestor de mão de obra, conforme o caso, a descontar dos pagamentos de cotas
devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas, do próprio salário do empregado
ou da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente recebidas, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis, observado o disposto no § 2.º do art. 154.

Art. 91. O empregado deve dar quitação à empresa, sindicato ou órgão gestor de mão
de obra de cada recebimento mensal do salário-família, na própria folha de pagamento
ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique plena e claramente



caracterizada.

Art. 92. As cotas do salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito, ao
salário ou ao benefício.

Subseção VII

Do salário-maternidade

Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante
cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois
do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 3.º.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 22-10-2003.

§ 1.º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber,
as situações e condições previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à
maternidade.
§ 2.º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o

exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do
parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de
forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do
art. 29.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 3.º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto
podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante atestado médico específico.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 4.º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias
previstos neste artigo.
§ 5.º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a

segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 6.º (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)

Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que



adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança com idade:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

I - até um ano completo, por cento e vinte dias;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe
biológica ter recebido o mesmo benefício quando do nascimento da criança.

•• § 1.º acrecentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 2.º O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a
observação de que é para fins de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou
companheiro.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 3.º Para a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova
certidão de nascimento da criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante
ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de guarda para fins de adoção.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 4.º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é
devido um único salário-maternidade relativo à criança de menor idade, observado o
disposto no art. 98.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 5.º A renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos arts.
94, 100 ou 101, de acordo com a forma de contribuição da segurada à Previdência
Social.



•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 6.º O salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela
previdência social.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

Art. 94. O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda
mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a
compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição, quando do
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, devendo aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 3.º A empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do salário-

maternidade na própria folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a
quitação fique plena e claramente caracterizada.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§ 4.º A empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos e
os atestados ou certidões correspondentes para exame pela fiscalização do INSS,
conforme o disposto no § 7.º do art. 225.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

Art. 95. Compete à interessada instruir o requerimento do salário-maternidade com os
atestados médicos necessários.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

Parágrafo único. Quando o benefício for requerido após o parto, o documento
comprobatório é a Certidão de Nascimento, podendo, no caso de dúvida, a segurada ser
submetida à avaliação pericial junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

Art. 96. O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado
com base em atestado médico ou certidão de nascimento do filho.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)

Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência
social enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento
desse benefício pela empresa.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.122, de 13-6-2007.

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada
desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão
antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a
pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.122, de 13-6-2007.

Art. 98. No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-
maternidade relativo a cada emprego.

Art. 99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada
empregada, o salário-maternidade será proporcional aos dias de afastamento do
trabalho.

Art. 100. O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente
pela previdência social, consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral
equivalente a um mês de trabalho, devendo aplicar-se à renda mensal do benefício o
disposto no art. 198.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-
A, pago diretamente pela previdência social, consistirá:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - em valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada
empregada doméstica;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.



II - em um salário mínimo, para a segurada especial;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários de contribuição, apurados em
período não superior a quinze meses, para as seguradas contribuinte individual,
facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma do art. 13.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.122, de 13-6-2007.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 3.º O documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da

segurada que mantenha esta qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos
casos de aborto espontâneo, quando deverá ser apresentado atestado médico, e no de
adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as regras do art.
93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do
período previsto no art. 13.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.122, de 13-6-2007.

Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por
incapacidade.

Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de
pagamento do salário-maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso,
deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, ou terá sua data de início
adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte dias.

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do
salário-maternidade, de acordo com o disposto no art. 93.

Subseção VIII

Do auxílio-acidente

Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando,
após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar
sequela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.



I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior
esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente,
porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos
casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 1.º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário de
benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês anterior
ao do início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer
aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

§ 2.º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do
auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido
pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

§ 3.º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de
aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

§ 4.º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso:
I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem

repercussão na capacidade laborativa; e
II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela

empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho.
§ 5.º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do

auxílio-acidente quando, além do reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo,
resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que o
segurado habitualmente exercia.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

§ 6.º No caso de reabertura de auxílio-doença por acidente de qualquer natureza que
tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do auxílio-
doença reaberto, quando será reativado.

§ 7.º Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer natureza
ocorrido durante o período de manutenção da qualidade de segurado, desde que
atendidas às condições inerentes à espécie.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 8.º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na data do
acidente.



•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Subseção IX

Da pensão por morte

Art. 105. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado
que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerido até trinta dias depois deste;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

a) pelo dependente maior de dezesseis anos de idade, até trinta dias depois; e

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

b) pelo dependente menor até dezesseis anos de idade, até trinta dias após completar
essa idade;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 1.º No caso do disposto no inciso II, a data de início do benefício será a data do
óbito, aplicados os devidos reajustamentos até a data de início do pagamento, não sendo
devida qualquer importância relativa ao período anterior à data de entrada do
requerimento.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.)

Art. 106. A pensão por morte consiste numa renda mensal calculada na forma do § 3.º
do art. 39.

Parágrafo único. O valor da pensão por morte devida aos dependentes do segurado
recluso que, nessa condição, exercia atividade remunerada será obtido mediante a
realização de cálculo com base no novo tempo de contribuição e salários de
contribuição correspondentes, neles incluídas as contribuições recolhidas enquanto
recluso, facultada a opção pela pensão com valor correspondente ao do auxílio-
reclusão, na forma do disposto no § 3.º do art. 39.



•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 107. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de
habilitação de outro possível dependente, e qualquer habilitação posterior que importe
em exclusão ou inclusão de dependente somente produzirá efeito a contar da data da
habilitação.

Art. 108. A pensão por morte somente será devida ao filho e ao irmão cuja invalidez
tenha ocorrido antes da emancipação ou de completar a idade de vinte e um anos, desde
que reconhecida ou comprovada, pela perícia médica do INSS, a continuidade da
invalidez até a data do óbito do segurado.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

Art. 109. O pensionista inválido está obrigado, independentemente de sua idade e sob
pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência
social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento
dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos.

Art. 110. O cônjuge ausente somente fará jus ao benefício a partir da data de sua
habilitação e mediante prova de dependência econômica, não excluindo do direito a
companheira ou o companheiro.

Art. 111. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, que recebia
pensão de alimentos, receberá a pensão em igualdade de condições com os demais
dependentes referidos no inciso I do art. 16.

Art. 112. A pensão poderá ser concedida, em caráter provisório, por morte
presumida:

I - mediante sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária, a
contar da data de sua emissão; ou

II - em caso de desaparecimento do segurado por motivo de catástrofe, acidente ou
desastre, a contar da data da ocorrência, mediante prova hábil.

Parágrafo único. Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão
cessa imediatamente, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos valores
recebidos, salvo má-fé.

Art. 113. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre
todos, em partes iguais.

Parágrafo único. Reverterá em favor dos demais dependentes a parte daquele cujo



direito à pensão cessar.

Art. 114. O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa:
I - pela morte do pensionista;
II - para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo se for

inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação
for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior; ou

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez, verificada em exame
médico-pericial a cargo da previdência social.

IV - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por morte dos pais
biológicos.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 1.º Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por morte será encerrada.

• Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.
  

§ 2.º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput quando o cônjuge ou companheiro
adota o filho do outro.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 115. O dependente menor de idade que se invalidar antes de completar vinte e um
anos deverá ser submetido a exame médico-pericial, não se extinguindo a respectiva
cota se confirmada a invalidez.

Subseção X

Do auxílio-reclusão

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte,
aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário de contribuição seja inferior ou
igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).



•• A Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014, do Ministério da Previdência Social e
Ministério da Fazenda, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o auxílio-reclusão será
devido aos dependentes do segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a
R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), independentemente
da quantidade de contratos e de atividades exercidas.

§ 1.º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver
salário de contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida
a qualidade de segurado.

§ 2.º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo
recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente.

§ 3.º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo
necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do
segurado, a preexistência da dependência econômica.

§ 4.º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do
segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento,
se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do art. 105.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 5.º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver
recolhido à prisão sob regime fechado ou semiaberto.

•• § 5.º acrescentado Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 6.º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de
pena em regime fechado ou semiaberto que contribuir na condição de segurado de que
trata a alínea o do inciso V do art. 9.º ou do inciso IX do § 1.º do art. 11 não acarreta
perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou
recluso.

§ 1.º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado
continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente.

§ 2.º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado,
será restabelecido a contar da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida
a qualidade de segurado.

§ 3.º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será
considerado para a verificação da perda ou não da qualidade de segurado.



Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver
sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário de
contribuição superior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por
morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver ocorrido dentro do prazo previsto
no inciso IV do art. 13.

•• A Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-2014, do Ministério da Previdência Social e
Ministério da Fazenda, estabelece que, a partir de 1.º-1-2014, o auxílio-reclusão será
aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$
1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), independentemente da
quantidade de contratos e de atividades exercidas.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Subseção XI

Do abono anual

Art. 120. Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano,
recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão
por morte ou auxílio-reclusão.

§ 1.º O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação
natalina dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês
de dezembro de cada ano.

•• Primitivo parágrafo único renumerado para § 1.º pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-
2001.

§ 2.º O valor do abono anual correspondente ao período de duração do salário-
maternidade será pago, em cada exercício, juntamente com a última parcela do benefício
nele devida.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

CAPÍTULO III

DO RECONHECIMENTO DA FILIAÇÃO



Seção Única

Do Reconhecimento do Tempo de Filiação

Art. 121. Reconhecimento de filiação é o direito do segurado de ter reconhecido, em
qualquer época, o tempo de exercício de atividade anteriormente abrangida pela
previdência social.

Subseção I

Da indenização

Art. 122. O reconhecimento de filiação no período em que o exercício de atividade
remunerada não exigia filiação obrigatória à previdência social somente será feito
mediante indenização das contribuições relativas ao respectivo período, conforme o
disposto nos §§ 7.º a 14 do art. 216 e § 8.º do art. 239.

§ 1.º O valor a ser indenizado poderá ser objeto de parcelamento mediante solicitação
do segurado, de acordo com o disposto no art. 244, observado o § 1.º do art. 128.

§ 2.º Para fins de concessão de benefício constante das alíneas a a e e h do inciso I do
art. 25, não se admite o parcelamento de débito.

Art. 123. Para fins de concessão dos benefícios deste Regulamento, o tempo de
serviço prestado pelo trabalhador rural anteriormente à competência novembro de 1991
será reconhecido, desde que devidamente comprovado.

Parágrafo único. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço a que se refere
o caput somente será reconhecido mediante a indenização de que trata o § 13 do art.
216, observado o disposto no § 8.º do 239.



Subseção II

Da retroação da data do início das contribuições

Art. 124. Caso o segurado contribuinte individual manifeste interesse em recolher
contribuições relativas a período anterior à sua inscrição, a retroação da data do início
das contribuições será autorizada, desde que comprovado o exercício de atividade
remunerada no respectivo período, observado o disposto nos §§ 7.º a 14 do art. 216 e no
§ 8.º do art. 239.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Parágrafo único. O valor do débito poderá ser objeto de parcelamento mediante
solicitação do segurado junto ao setor de arrecadação e fiscalização do Instituto
Nacional do Seguro Social, observado o disposto no § 2.º do art. 122, no § 1.º do art.
128 e no art. 244.

CAPÍTULO IV

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 125. Para efeito de contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas
de previdência social compensar-se-ão financeiramente, é assegurado:

I - o cômputo do tempo de contribuição na administração pública, para fins de
concessão de benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, inclusive de
aposentadoria em decorrência de tratado, convenção ou acordo internacional; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

II - para fins de emissão de certidão de tempo de contribuição, pelo INSS, para
utilização no serviço público, o cômputo do tempo de contribuição na atividade
privada, rural e urbana, observado o disposto no § 4.º deste artigo e no parágrafo único
do art. 123, § 13 do art. 216 e § 8.º do art. 239.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 1.º Para os fins deste artigo, é vedada:



•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

I - conversão do tempo de contribuição exercido em atividade sujeita a condições
especiais, nos termos dos arts. 66 e 70;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

II - conversão do tempo cumprido pelo segurado com deficiência, reconhecida na
forma do art. 70-D, em tempo de contribuição comum; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

III - a contagem de qualquer tempo de serviço fictício.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 2.º Admite-se a aplicação da contagem recíproca de tempo de contribuição no
âmbito dos tratados, convenções ou acordos internacionais de previdência social.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 3.º É permitida a emissão de certidão de tempo de contribuição para períodos de
contribuição posteriores à data da aposentadoria no Regime Geral de Previdência
Social.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 4.º Para efeito de contagem recíproca, o período em que o segurado contribuinte
individual e o facultativo tiverem contribuído na forma do art. 199-A só será computado
se forem complementadas as contribuições na forma do § 1.º do citado artigo.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 5.º A certidão referente ao tempo de contribuição com deficiência deverá identificar
os períodos com deficiência e seus graus.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 126. O segurado terá o direito de computar, para fins de concessão dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de contribuição na administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.112, de 6-7-1999.

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de contribuição na administração
pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores, mediante legislação
própria, a contagem de tempo de contribuição em atividade vinculada ao Regime Geral
de Previdência Social.

Art. 127. O tempo de contribuição de que trata este Capítulo será contado de acordo
com a legislação pertinente, observadas as seguintes normas:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;
II - é vedada a contagem de tempo de contribuição no serviço público com o de

contribuição na atividade privada, quando concomitantes;
III - não será contado por um regime o tempo de contribuição utilizado para concessão

de aposentadoria por outro regime;
IV - o tempo de contribuição anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

previdência social somente será contado mediante observância, quanto ao período
respectivo, do disposto nos arts. 122 e 124; e

V - o tempo de contribuição do segurado trabalhador rural anterior à competência
novembro de 1991 será computado, desde que observado o disposto no parágrafo único
do art. 123, no § 13 do art. 216 e no § 8.º do art. 239.

Art. 128. A certidão de tempo de contribuição anterior ou posterior à filiação
obrigatória à previdência social somente será expedida mediante a observância do
disposto nos arts. 122 e 124.

§ 1.º A certidão de tempo de contribuição, para fins de averbação do tempo em outros
regimes de previdência, somente será expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
após a comprovação da quitação de todos os valores devidos, inclusive de eventuais
parcelamentos de débito.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 3.º Observado o disposto no § 6.º do art. 62, a certidão de tempo de contribuição

referente a período de atividade rural anterior à competência novembro de 1991
somente será emitida mediante comprovação do recolhimento das contribuições
correspondentes ou indenização nos termos dos §§ 13 e 14 do art. 216, observado o
disposto no § 8.º do art. 239.

Art. 129. O segurado em gozo de auxílio-acidente, auxílio-suplementar ou abono de
permanência em serviço terá o benefício encerrado na data da emissão da certidão de
tempo de contribuição.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.



Art. 130. O tempo de contribuição para regime próprio de previdência social ou para
Regime Geral de Previdência Social deve ser provado com certidão fornecida:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - pela unidade gestora do regime próprio de previdência social ou pelo setor
competente da administração federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, suas
autarquias e fundações, desde que devidamente homologada pela unidade gestora do
regime próprio, relativamente ao tempo de contribuição para o respectivo regime
próprio de previdência social; ou

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente ao
tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 1.º O setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social deverá promover o
levantamento do tempo de filiação ao Regime Geral de Previdência Social à vista dos
assentamentos internos ou das anotações na Carteira do Trabalho ou na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, ou de outros meios de prova admitidos em direito.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 2.º O setor competente do órgão federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal
deverá promover o levantamento do tempo de contribuição para o respectivo regime
próprio de previdência social à vista dos assentamentos funcionais.

§ 3.º Após as providências de que tratam os §§ 1.º e 2.º, e observado, quando for o
caso, o disposto no § 9.º, os setores competentes deverão emitir certidão de tempo de
contribuição, sem rasuras, constando, obrigatoriamente:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

I - órgão expedidor;
II - nome do servidor, seu número de matrícula, RG, CPF, sexo, data de nascimento,

filiação, número do PIS ou PASEP, e, quando for o caso, cargo efetivo, lotação, data de
admissão e data de exoneração ou demissão;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - período de contribuição, de data a data, compreendido na certidão;



IV - fonte de informação;
V - discriminação da frequência durante o período abrangido pela certidão, indicadas

as várias alterações, tais como faltas, licenças, suspensões e outras ocorrências;
VI - soma do tempo líquido;
VII - declaração expressa do servidor responsável pela certidão, indicando o tempo

líquido de efetiva contribuição em dias, ou anos, meses e dias;
VIII - assinatura do responsável pela certidão e do dirigente do órgão expedidor e, no

caso de ser emitida por outro órgão da administração do ente federativo, homologação
da unidade gestora do regime próprio de previdência social;

IX - indicação da lei que assegure, aos servidores do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, aposentadorias por invalidez, idade, tempo de contribuição e compulsória, e
pensão por morte, com aproveitamento de tempo de contribuição prestado em atividade
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 4.º A certidão de tempo de contribuição deverá ser expedida em duas vias, das quais
a primeira será fornecida ao interessado, mediante recibo passado na segunda via,
implicando sua concordância quanto ao tempo certificado.

§§ 5.º e 6.º (Revogados pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
§ 7.º Quando solicitado pelo segurado que exerce cargos constitucionalmente

acumuláveis, é permitida a emissão de certidão única com destinação do tempo de
contribuição para, no máximo, dois órgãos distintos.

§ 8.º Na situação do parágrafo anterior, a certidão de tempo de contribuição deverá ser
expedida em três vias, das quais a primeira e a segunda serão fornecidas ao interessado,
mediante recibo passado na terceira via, implicando sua concordância quanto ao tempo
certificado.

§ 9.º A certidão só poderá ser fornecida para os períodos de efetiva contribuição para
o Regime Geral de Previdência Social, devendo ser excluídos aqueles para os quais não
tenha havido contribuição, salvo se recolhida na forma dos §§ 7.º a 14 do art. 216.

•• § 9.º  acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 10. Poderá ser emitida, por solicitação do segurado, certidão de tempo de
contribuição para período fracionado.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, a certidão conterá informação de todo o tempo
de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social e a indicação dos períodos a
serem aproveitados no regime próprio de previdência social.

•• § 11 acrecentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 12. É vedada a contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a do



serviço público ou de mais de uma atividade no serviço público, quando concomitantes,
ressalvados os casos de acumulação de cargos ou empregos públicos admitidos pela
Constituição.

•• § 12 com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 13. Em hipótese alguma será expedida certidão de tempo de contribuição para
período que já tiver sido utilizado para a concessão de aposentadoria, em qualquer
regime de previdência social.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

§ 14. A certidão de que trata o § 3.º deverá vir acompanhada de relação dos valores
das remunerações, por competência, que serão utilizados para fins de cálculo dos
proventos da aposentadoria.

•• § 14 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 15. O tempo de serviço considerado para efeito de aposentadoria e cumprido até 15
de dezembro de 1998 será contado como tempo de contribuição.

•• § 15 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 16. Caberá revisão da certidão de tempo de contribuição, inclusive de ofício, quando
constatado erro material, vedada à destinação da certidão a órgão diverso daquele a que
se destinava originariamente.

•• § 16 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 131. Concedido o benefício, caberá:
I - ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicar o fato ao órgão público emitente

da certidão, para as anotações nos registros funcionais e/ou na segunda via da certidão
de tempo de contribuição; e

II - ao órgão público comunicar o fato ao Instituto Nacional do Seguro Social, para
efetuar os registros cabíveis.

Art. 132. O tempo de contribuição na administração pública federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal de que trata este Capítulo será considerado para efeito do
percentual de acréscimo previsto no inciso III do art. 39.

Art. 133. O tempo de contribuição certificado na forma deste Capítulo produz, no
Instituto Nacional do Seguro Social e nos órgãos ou autarquias federais, estaduais, do



Distrito Federal ou municipais, todos os efeitos previstos na respectiva legislação
pertinente.

Art. 134. As aposentadorias e demais benefícios resultantes da contagem de tempo de
contribuição na forma deste Capítulo serão concedidos e pagos pelo regime a que o
interessado pertencer ao requerê-los e o seu valor será calculado na forma da legislação
pertinente.

Art. 135. (Revogado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.)

CAPÍTULO V

DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 136. A assistência (re)educativa e de (re)adaptação profissional, instituída sob a
denominação genérica de habilitação e reabilitação profissional, visa proporcionar aos
beneficiários, incapacitados parcial ou totalmente para o trabalho, em caráter
obrigatório, independentemente de carência, e às pessoas portadoras de deficiência, os
meios indicados para proporcionar o reingresso no mercado de trabalho e no contexto
em que vivem.

§ 1.º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social promover a prestação de que trata
este artigo aos segurados, inclusive aposentados, e, de acordo com as possibilidades
administrativas, técnicas, financeiras e as condições locais do órgão, aos seus
dependentes, preferencialmente mediante a contratação de serviços especializados.

§ 2.º As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas mediante celebração de
convênio de cooperação técnico-financeira.

Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional do beneficiário
será desenvolvido por meio das funções básicas de:

I - avaliação do potencial laborativo;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

II - orientação e acompanhamento da programação profissional;
III - articulação com a comunidade, inclusive mediante a celebração de convênio para

reabilitação física restrita a segurados que cumpriram os pressupostos de elegibilidade
ao programa de reabilitação profissional, com vistas ao reingresso no mercado de
trabalho; e

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.



IV - acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trabalho.
§ 1.º A execução das funções de que trata o caput dar-se-á, preferencialmente,

mediante o trabalho de equipe multiprofissional especializada em medicina, serviço
social, psicologia, sociologia, fisioterapia, terapia ocupacional e outras afins ao
processo, sempre que possível na localidade do domicílio do beneficiário, ressalvadas
as situações excepcionais em que este terá direito à reabilitação profissional fora dela.

§ 2.º Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo de reabilitação
profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social fornecerá aos segurados, inclusive
aposentados, em caráter obrigatório, prótese e órtese, seu reparo ou substituição,
instrumentos de auxílio para locomoção, bem como equipamentos necessários à
habilitação e à reabilitação profissional, transporte urbano e alimentação e, na medida
das possibilidades do Instituto, aos seus dependentes.

§ 3.º No caso das pessoas portadoras de deficiência, a concessão dos recursos
materiais referidos no parágrafo anterior ficará condicionada à celebração de convênio
de cooperação técnico-financeira.

§ 4.º O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará as despesas realizadas
com a aquisição de órtese ou prótese e outros recursos materiais não prescritos ou não
autorizados por suas unidades de reabilitação profissional.

Art. 138. Cabe à unidade de reabilitação profissional comunicar à perícia médica a
ocorrência de que trata o § 2.º do art. 337.

Art. 139. A programação profissional será desenvolvida mediante cursos e/ou
treinamentos, na comunidade, por meio de contratos, acordos e convênios com
instituições e empresas públicas ou privadas, na forma do art. 317.

§ 1.º O treinamento do reabilitando, quando realizado em empresa, não estabelece
qualquer vínculo empregatício ou funcional entre o reabilitando e a empresa, bem como
entre estes e o Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2.º Compete ao reabilitando, além de acatar e cumprir as normas estabelecidas nos
contratos, acordos ou convênios, pautar-se no regulamento daquelas organizações.

Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do
Seguro Social emitirá certificado individual indicando a função para a qual o
reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício de outra para a
qual se julgue capacitado.

§ 1.º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no
mesmo emprego ou a sua colocação em outro para o qual foi reabilitado, cessando o
processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a que se refere o
caput.

§ 2.º Cabe à previdência social a articulação com a comunidade, com vistas ao
levantamento da oferta do mercado de trabalho, ao direcionamento da programação
profissional e à possibilidade de reingresso do reabilitando no mercado formal.



§ 3.º O acompanhamento e a pesquisa de que trata o inciso IV do art. 137 é obrigatório
e tem como finalidade a comprovação da efetividade do processo de reabilitação
profissional.

Art. 141. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois
por cento a cinco por cento de seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até duzentos empregados, dois por cento;
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou
IV - mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1.º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar

de contrato por tempo superior a noventa dias e a imotivada, no contrato por prazo
indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições
semelhantes.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.298, de 20-12-1999.)

CAPÍTULO VI

DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou
insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos
beneficiários, perante a previdência social.

§ 1.º Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir
registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o
qual a lei prescreva forma especial.

§ 2.º O processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente,
vedada sua tramitação na condição de processo autônomo.

Art. 143. A justificação administrativa ou judicial, no caso de prova exigida pelo art.
62, dependência econômica, identidade e de relação de parentesco, somente produzirá
efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal.

§ 1.º No caso de prova exigida pelo art. 62 é dispensado o início de prova material
quando houver ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

§ 2.º Caracteriza motivo de força maior ou caso fortuito a verificação de ocorrência
notória, tais como incêndio, inundação ou desmoronamento, que tenha atingido a
empresa na qual o segurado alegue ter trabalhado, devendo ser comprovada mediante
registro da ocorrência policial feito em época própria ou apresentação de documentos
contemporâneos dos fatos, e verificada a correlação entre a atividade da empresa e a



profissão do segurado.
§ 3.º Se a empresa não estiver mais em atividade, deverá o interessado juntar prova

oficial de sua existência no período que pretende comprovar.
§ 4.º No caso dos segurados empregado doméstico e contribuinte individual, após a

homologação do processo, este deverá ser encaminhado ao setor competente de
arrecadação para levantamento e cobrança do crédito.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 144. A homologação da justificação judicial processada com base em prova
exclusivamente testemunhal dispensa a justificação administrativa, se complementada
com início razoável de prova material.

Art. 145. Para o processamento de justificação administrativa, o interessado deverá
apresentar requerimento expondo, clara e minuciosamente, os pontos que pretende
justificar, indicando testemunhas idôneas, em número não inferior a três nem superior a
seis, cujos depoimentos possam levar à convicção da veracidade do que se pretende
comprovar.

Parágrafo único. As testemunhas, no dia e hora marcados, serão inquiridas a respeito
dos pontos que forem objeto da justificação, indo o processo concluso, a seguir, à
autoridade que houver designado o processante, a quem competirá homologar ou não a
justificação realizada.

Art. 146. Não podem ser testemunhas:
I - os loucos de todo o gênero;
II - os cegos e surdos, quando a ciência do fato, que se quer provar, dependa dos

sentidos, que lhes faltam;
III - os menores de dezesseis anos; e
IV - o ascendente, descendente ou colateral, até o terceiro grau, por consanguinidade

ou afinidade.

Art. 147. Não caberá recurso da decisão da autoridade competente do Instituto
Nacional do Seguro Social que considerar eficaz ou ineficaz a justificação
administrativa.

Art. 148. A justificação administrativa será avaliada globalmente quanto à forma e ao
mérito, valendo perante o Instituto Nacional do Seguro Social para os fins
especificamente visados, caso considerada eficaz.

Art. 149. A justificação administrativa será processada sem ônus para o interessado e
nos termos das instruções do Instituto Nacional do Seguro Social.



Art. 150. Aos autores de declarações falsas, prestadas em justificações processadas
perante a previdência social, serão aplicadas as penas previstas no art. 299 do Código
Penal.

• Dispõe o referido artigo:
“Falsidade ideológica
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-
se a pena de sexta parte”.

Art. 151. Somente será admitido o processamento de justificação administrativa na
hipótese de ficar evidenciada a inexistência de outro meio capaz de configurar a
verdade do fato alegado, e o início de prova material apresentado levar à convicção do
que se pretende comprovar.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 152. Nenhum benefício ou serviço da previdência social poderá ser criado,
majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 153. O benefício concedido a segurado ou dependente não pode ser objeto de
penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a
constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis
ou em causa própria para seu recebimento, ressalvado o disposto no art. 154.

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do
benefício:

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social;
II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2.º ao 5.º;
III - imposto de renda na fonte;
IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e



V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto no § 1.º.
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento

mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento
mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até
o limite de trinta por cento do valor do benefício.

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§ 1.º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da
conveniência administrativa do setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro
Social.
§ 2.º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da

previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser
atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante acordo de
parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 3.º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado,
usufruindo de benefício regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma
parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no
máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em
número de meses necessários à liquidação do débito.
§ 4.º Se o débito for originário de erro da previdência social e o segurado não usufruir

de benefício, o valor deverá ser devolvido, com a correção de que trata o parágrafo
anterior, da seguinte forma:
I - no caso de empregado, com a observância do disposto no art. 365; e
II - no caso dos demais beneficiários, será observado:
a) se superior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de

sessenta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida
Ativa; e
b) se inferior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de

trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.
§ 5.º No caso de revisão de benefícios em que resultar valor superior ao que vinha

sendo pago, em razão de erro da previdência social, o valor resultante da diferença
verificada entre o pago e o devido será objeto de atualização nos mesmos moldes do art.
175.
§ 6.º O INSS disciplinará, em ato próprio, o desconto de valores de benefícios com

fundamento no inciso VI do caput, observadas as seguintes condições:

•• § 6.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.



• O art. 2.º do Decreto n. 4.862, de 21-10-2003, dispõe: "O Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS editará, no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação
deste Decreto, o ato de que trata o § 6.º do art. 154 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 1999".

I - a habilitação das instituições consignatárias deverá ser definida de maneira objetiva
e transparente;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

II - o desconto somente poderá incidir sobre os benefícios de aposentadoria, qualquer
que seja sua espécie, ou de pensão por morte, recebidos pelos seus respectivos titulares;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

III - a prestação de informações aos titulares de benefícios em manutenção e às
instituições consignatárias necessária à realização do desconto deve constar de rotinas
próprias;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações
às instituições consignatárias devem ser definidos de forma justa e eficiente;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

V - o valor dos encargos a serem cobrados pelo INSS deverá corresponder, apenas, ao
ressarcimento dos custos operacionais, que serão absorvidos integralmente pelas
instituições consignatárias;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

VI - o próprio titular do benefício deverá firmar autorização expressa para o desconto;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

VII - o valor do desconto não poderá exceder a trinta por cento do valor disponível do
benefício, assim entendido o valor do benefício após à dedução das consignações de
que tratam os incisos I a V do caput, correspondente à última competência paga,
excluída a que contenha o décimo terceiro salário, estabelecido no momento da
contratação;



•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

VIII - o empréstimo poderá ser concedido por qualquer instituição consignatária,
independentemente de ser ou não responsável pelo pagamento de benefício;

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto n. 5.180, de 13-8-2004.

IX - os beneficiários somente poderão realizar as operações previstas no inciso VI do
caput se receberem o benefício no Brasil;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 5.180, de 13-8-2004.

X - a retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais, vedada a
administração de eventual saldo devedor;

•• Inciso X acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

XI - o titular de benefício poderá autorizar mais de um desconto em favor da mesma
instituição consignatária, respeitados o limite consignável e a prevalência de retenção
em favor dos contratos mais antigos;

•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

XII - a eventual modificação no valor do benefício ou das consignações de que tratam
os incisos I a V do caput que resulte margem consignável inferior ao valor da parcela
pactuada, poderá ensejar a reprogramação da retenção, alterando-se o valor e o prazo
do desconto, desde que solicitado pela instituição consignatária e sem acréscimo de
custos operacionais; e

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

XIII - outras que se fizerem necessárias.

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§ 7.º Na hipótese de coexistência de descontos relacionados nos incisos II e VI do
caput, prevalecerá o desconto do inciso II.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§ 8.º É facultado ao titular do benefício solicitar a substituição da instituição financeira
pagadora do benefício por outra, para pagamento de benefício mediante crédito em



conta corrente, exceto se já tiver realizado operação com a instituição pagadora na
forma do § 9.º e enquanto houver saldo devedor em amortização.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 9.º O titular de benefício de aposentadoria, qualquer que seja a sua espécie, ou de
pensão por morte do regime deste Regulamento, poderá autorizar, de forma irrevogável
e irretratável, que a instituição financeira na qual receba seu benefício retenha valores
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de
arrendamento mercantil por ela concedidos, para fins de amortização.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 10. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados pelos
segurados, restringindo-se sua responsabilidade:

•• § 10, caput, acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

I - à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e seu repasse à instituição
consignatária, em relação às operações contratadas na forma do inciso VI do caput; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

II - à manutenção dos pagamentos na mesma instituição financeira enquanto houver
saldo devedor, desde que seja por ela comunicado, na forma estabelecida pelo INSS, e
enquanto não houver retenção superior ao limite de trinta por cento do valor do
benefício, em relação às operações contratadas na forma do § 9.º.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

Art. 154-A. O INSS poderá arredondar, para a unidade de real imediatamente
superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos
mensalmente a seus beneficiários.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Parágrafo único. Os valores recebidos a maior pelo beneficiário serão descontados
no pagamento do abono anual ou do último valor do pagamento do benefício, na
hipótese de sua cessação.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.



Art. 155. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias
pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas,
com o período a que se referem, e os descontos efetuados.

Art. 156. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a
procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, podendo ser renovado
ou revalidado pelos setores de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social.
Parágrafo único. O procurador do beneficiário deverá firmar, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social, termo de responsabilidade mediante o qual se comprometa a
comunicar ao Instituto qualquer evento que possa anular a procuração, principalmente o
óbito do outorgante, sob pena de incorrer nas sanções criminais cabíveis.

Art. 157. O Instituto Nacional do Seguro Social apenas poderá negar-se a aceitar
procuração quando se manifestar indício de inidoneidade do documento ou do
mandatário, sem prejuízo, no entanto, das providências que se fizerem necessárias.

Art. 158. Na constituição de procuradores, observar-se-á subsidiariamente o disposto
no Código Civil.

Art. 159. Somente será aceita a constituição de procurador com mais de uma
procuração, ou procurações coletivas, nos casos de representantes credenciados de
leprosários, sanatórios, asilos e outros estabelecimentos congêneres, nos casos de
parentes de primeiro grau, ou, em outros casos, a critério do Instituto Nacional do
Seguro Social.

Art. 160. Não poderão ser procuradores:
I - os servidores públicos civis ativos e os militares ativos, salvo se parentes até o

segundo grau; e
II - os incapazes para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no art. 666 do

Código Civil.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Parágrafo único. Podem outorgar procuração as pessoas maiores ou emancipadas, no
gozo dos direitos civis.

Art. 161. O serviço social constitui atividade auxiliar do seguro social e visa prestar
ao beneficiário orientação e apoio no que concerne à solução dos problemas pessoais e
familiares e à melhoria da sua inter-relação com a previdência social, para a solução de
questões referentes a benefícios, bem como, quando necessário, à obtenção de outros



recursos sociais da comunidade.

• Lei Orgânica da Assistência Social: Lei n. 8.742, de 7-12-1993.

§ 1.º Será dada prioridade de atendimento a segurados em benefício por incapacidade
temporária e atenção especial a aposentados e pensionistas.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º Para assegurar o efetivo atendimento aos beneficiários, poderão ser utilizados
mecanismos de intervenção técnica, ajuda material, recursos sociais, intercâmbio com
empresas, inclusive mediante celebração de convênios, acordos ou contratos, ou
pesquisa social.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º O serviço social terá como diretriz a participação do beneficiário na
implementação e fortalecimento da política previdenciária, em articulação com
associações e entidades de classes.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 4.º O serviço social prestará assessoramento técnico aos estados, Distrito Federal e
municípios na elaboração de suas respectivas propostas de trabalho relacionadas com a
previdência social.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 5.º O Ministro de Estado da Previdência Social editará atos complementares para a
aplicação do disposto neste artigo.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 162. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será pago
ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não
superior a seis meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de
compromisso firmado no ato do recebimento.

Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais
períodos, desde que comprovado o andamento regular do processo legal de tutela ou
curatela.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.214, de 26-9-2007.



Art. 163. O segurado e o dependente, após 16 (dezesseis) anos de idade, poderão
firmar recibo de benefício, independentemente da presença dos pais ou do tutor.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.

Art. 164. A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, aposta na presença
de servidor da previdência social ou representante desta, vale como assinatura para
quitação de pagamento de benefício.

Art. 165. O valor não recebido em vida pelo segurado somente será pago aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Art. 166. Os benefícios poderão ser pagos mediante depósito em conta-corrente
bancária em nome do beneficiário.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)
§ 3.º Na hipótese da falta de movimentação relativa a saque em conta-corrente cujos

depósitos sejam decorrentes exclusivamente de pagamento de benefícios, por prazo
superior a sessenta dias, os valores dos benefícios remanescentes serão estornados e
creditados à Conta Única do Tesouro Nacional, com a identificação de sua origem.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 167. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto
dos seguintes benefícios da previdência social, inclusive quando decorrentes de
acidente do trabalho:

I - aposentadoria com auxílio-doença;
II - mais de uma aposentadoria;
III - aposentadoria com abono de permanência em serviço;
IV - salário-maternidade com auxílio-doença;
V - mais de um auxílio-acidente;
VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge;
VII - mais de uma pensão deixada por companheiro ou companheira;
VIII - mais de uma pensão deixada por cônjuge e companheiro ou companheira; e
IX - auxílio-acidente com qualquer aposentadoria.
§ 1.º No caso dos incisos VI, VII e VIII é facultado ao dependente optar pela pensão

mais vantajosa.
§ 2.º É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício



de prestação continuada da previdência social, exceto pensão por morte, auxílio-
reclusão, auxílio-acidente, auxílio-suplementar ou abono de permanência em serviço.
§ 3.º É permitida a acumulação dos benefícios previstos neste Regulamento com o

benefício de que trata a Lei n. 7.070, de 20 de dezembro de 1982, que não poderá ser
reduzido em razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de
incapacidade para o trabalho ocorrida após a sua concessão.
§ 4.º O segurado recluso, ainda que contribua na forma do § 6.º do art. 116, não faz jus

aos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria durante a percepção, pelos
dependentes, do auxílio-reclusão, permitida a opção, desde que manifestada, também,
pelos dependentes, pelo benefício mais vantajoso.

•• § 4.º acrescentado  pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 168. Salvo nos casos de aposentadoria por invalidez ou especial, observado
quanto a esta o disposto no parágrafo único do art. 69, o retorno do aposentado à
atividade não prejudica o recebimento de sua aposentadoria, que será mantida no seu
valor integral.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 169. Os pagamentos dos benefícios de prestação continuada não poderão ser
antecipados.
§ 1.º Excepcionalmente, nos casos de estado de calamidade pública decorrente de

desastres naturais, reconhecidos por ato do Governo Federal, o INSS poderá, nos
termos de ato do Ministro de Estado da Previdência Social, antecipar aos beneficiários
domiciliados nos respectivos municípios:

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.223, de 29-6-2010.

I - o cronograma de pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária
e assistencial, enquanto perdurar o estado de calamidade; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.223, de 29-6-2010.

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício devido, excetuados os
temporários, mediante opção dos beneficiários.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.223, de 29-6-2010.

§ 2.º O valor antecipado de que trata o inciso II do § 1.º será ressarcido de forma
parcelada, mediante desconto da renda do benefício, para esse fim equiparado ao
crédito de que trata o inciso II do caput do art. 154, nos termos do ato a que se refere o



§ 1.º.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.223, de 29-6-2010.

Art. 170. Compete privativamente aos servidores de que trata o art. 2.º da Lei n.
10.876, de 2 de junho de 2004, a realização de exames médico-periciais para concessão
e manutenção de benefícios e outras atividades médico-periciais inerentes ao regime de
que trata este Regulamento, sem prejuízo do disposto no mencionado artigo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

• O art. 2.º da Lei n. 10.876, de 2-6-2004, dispõe que o exercício das atividades
médico-periciais inerentes ao Regime Geral da Previdência Social competem
privativamente aos ocupantes do cargo de Perito Médico da Previdência Social,
supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial.

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput poderão solicitar ao médico
assistente do beneficiário que forneça informações sobre antecedentes médicos a este
relativas, na forma a ser disciplinada pelo INSS, para fins do disposto nos § 2.º do art.
43 e § 1.º do art. 71 ou para subsidiar emissão de laudo médico-pericial conclusivo.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

Art. 171. Quando o segurado ou dependente deslocar-se por determinação do Instituto
Nacional do Seguro Social para submeter-se a exame médico-pericial ou a processo de
reabilitação profissional em localidade diversa da de sua residência, deverá a
instituição custear o seu transporte e pagar-lhe diária no valor de R$ 24,57 (vinte e
quatro reais e cinquenta e sete centavos), ou promover sua hospedagem mediante
contratação de serviços de hotéis, pensões ou similares.

•• Valor atualizado a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, do Ministério da Previdência Social e Ministério da Fazenda, para R$ 73,37
(setenta e três reais e trinta e sete centavos).

§ 1.º Caso o beneficiário, a critério do Instituto Nacional do Seguro Social, necessite
de acompanhante, a viagem deste poderá ser autorizada, aplicando-se o disposto neste
artigo.
§ 2.º Quando o beneficiário ficar hospedado em hotéis, pensões ou similares

contratados ou conveniados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, não caberá
pagamento de diária.

Art. 172. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social obrigado a emitir e a enviar aos



beneficiários aviso de concessão de benefício, além da memória de cálculo do valor
dos benefícios concedidos.

Art. 173. O segurado em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, especial
ou por idade, que voltar a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de
Previdência Social, somente terá direito ao salário-família e à reabilitação profissional,
quando empregado ou trabalhador avulso, observado o disposto no art. 168 e, nos casos
de aposentadoria especial, a proibição de que trata o parágrafo único do art. 69.

Art. 174. O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias
após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua
concessão.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Parágrafo único. O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação
administrativa ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua
dilatação, iniciando-se essa contagem a partir da data da conclusão das mesmas.

Art. 175. O pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido
monetariamente desde o momento em que restou devido, pelo mesmo índice utilizado
para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, apurado no período compreendido
entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 176. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para
recusa do requerimento de benefício.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

Art. 177. (Revogado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.)

Art. 178. O pagamento mensal de benefícios de valor superior a vinte vezes o limite
máximo de salário de contribuição deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-
Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social, observada a análise da Divisão ou
Serviço de Benefícios.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

•• Valor atualizado a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-



2014, do Ministério da Previdência Social e Ministério da Fazenda, para R$ 87.804,80
(oitenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos).

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput,
quando do reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios,
serão supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de
Benefícios, sob critérios pré-estabelecidos pela Direção Central.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do
Seguro Social manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção
dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção do benefício
ou, ainda, ocorrendo a hipótese prevista no § 4.º, a previdência social notificará o
beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de
dez dias.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 2.º A notificação a que se refere o § 1.º far-se-á por via postal com aviso de
recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será
suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido
resposta, ou caso seja considerada pela previdência social como insuficiente ou
improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento
da decisão ao beneficiário.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 4.º O recenseamento previdenciário relativo ao pagamento dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social de que tratam o § 4.º do art. 69 e o caput do art. 60 da Lei
n. 8.212, de 1991, deverá ser realizado pelo menos uma vez a cada quatro anos.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 5.º A coleta e transmissão de dados cadastrais de titulares de benefícios, com o
objetivo de cumprir o disposto no § 4.º, serão realizados por meio da rede bancária
contratada para os fins do art. 60 da Lei n. 8.212, de 1991.



•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 6.º Na impossibilidade de notificação do beneficiário ou na falta de atendimento à
convocação por edital, o pagamento será suspenso até o comparecimento do
beneficiário e regularização dos dados cadastrais ou será adotado procedimento
previsto no § 1.º.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

Art. 180. Ressalvado o disposto nos §§ 5.º e 6.º do art. 13, a perda da qualidade de
segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para
cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em
vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2.º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer
após a perda desta qualidade, nos termos dos arts. 13 a 15, salvo se preenchidos os
requisitos para obtenção de aposentadoria na forma do parágrafo anterior, observado o
disposto no art. 105.

§ 3.º No cálculo da aposentadoria de que trata o § 1.º, será observado o disposto no §
9.º do art. 32 e no art. 52.

Art. 181. Todo e qualquer benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, submete-se ao limite a que se refere o §
5.º do art. 214.

Parágrafo único. Aos beneficiários de que trata o art. 150 da Lei n. 8.213, de 1991,
aplicam-se as disposições previstas neste Regulamento, vedada a adoção de critérios
diferenciados para a concessão de benefícios.

Art. 181-A. Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por idade a
opção pela não aplicação do fator previdenciário, devendo o Instituto Nacional do
Seguro Social, quando da concessão do benefício, proceder ao cálculo da renda mensal
inicial com e sem o fator previdenciário.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e
irrenunciáveis.



•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que
manifeste esta intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da
ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.208, de 18-9-
2007.

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.208, de 18-9-2007.

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de
Integração Social.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.208, de 18-9-2007.

Art. 181-C. Na hipótese de o inventariante não tomar a iniciativa do pagamento das
contribuições devidas pelo segurado falecido o Instituto Nacional do Seguro Social
deverá requerer, no inventário ou arrolamento de bens por ele deixado, o pagamento da
dívida.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Parágrafo único. Na hipótese de ter sido feita a partilha da herança sem a liquidação
das contribuições devidas pelo segurado falecido, respondem os herdeiros, cada qual
em proporção da parte que na herança lhe coube, aplicando-se, em relação aos
herdeiros dependentes, o disposto no art. 154, I, combinado com o § 3.º do mesmo
artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS
PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 182. A carência das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
para os segurados inscritos na previdência social urbana até 24 de julho de 1991, bem



como para os trabalhadores e empregadores rurais amparados pela previdência social
rural, obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado
implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

ANO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES MESES DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDOS

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses

Parágrafo único. Não se aplica a tabela de que trata o caput para os benefícios de
aposentadoria por tempo de contribuição e por idade garantida aos segurados com
deficiência, de que tratam os arts. 70-B e 70-C.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Art. 183. O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório do RGPS, na
forma da alínea a do inciso I ou da alínea j do inciso V do caput do art. 9.º, pode
requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, até 31 de dezembro
de 2010, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou,
conforme o caso, ao mês em que cumpriu o requisito etário, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 183-A. Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor
equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - até 31 de dezembro de 2010, o período de atividade comprovado na forma do
inciso II, letra a,do § 2.º do art. 62, observado o disposto no art. 183;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego,
multiplicado por três, limitado a doze meses dentro do respectivo ano civil; e



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego,
multiplicado por dois, limitado a doze meses dentro do respectivo ano civil.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput e respectivo inciso I ao trabalhador
rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a
prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas,
sem relação de emprego.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 184. O segurado que recebe aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou
especial do Regime Geral de Previdência Social que permaneceu ou retornou à
atividade e que vinha contribuindo até 14 de abril de 1994, véspera da vigência da Lei
n. 8.870, de 15 de abril de 1994, receberá o pecúlio, em pagamento único, quando do
desligamento da atividade que vinha exercendo.
§ 1.º O pecúlio de que trata este artigo consistirá em pagamento único de valor

correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado,
remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica dos depósitos de poupança
com data de aniversário no dia primeiro.
§ 2.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se a contar de 25 de julho de 1991, data

da vigência da Lei n. 8.213, de 1991, observada, com relação às contribuições
anteriores, a legislação vigente à época do seu recolhimento.

Art. 185. Serão mantidos, de acordo com a respectiva legislação específica, as
prestações e o seu financiamento, referentes aos benefícios de ferroviário servidor
público ou autárquico federal ou em regime especial que não optou pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho, na forma da Lei n. 6.184, de 11 de dezembro de
1974, bem como de seus dependentes.

Art. 186. (Revogado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.)

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas
condições previstas na legislação anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 1998, ao
segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16 de dezembro de 1998,
tenha cumprido os requisitos para obtê-la.
Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o

tempo de serviço será considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal



inicial será calculada com base nos trinta e seis últimos salários de contribuição
anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios, até a
data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a
período anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no § 9.º do art. 32 e
nos §§ 3.º e 4.º do art. 56.

Art. 188. O segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 16 de
dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com
valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando, cumulativamente:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

I - contar cinquenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou
mais de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, quarenta por cento
do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo
constante da alínea a.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)
§ 2.º O valor da renda mensal da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta

por cento do valor da aposentadoria a que se referem as alíneas a e b do inciso IV do
art. 39, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se
refere o inciso II até o limite de cem por cento.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 3.º O segurado que, até 16 de dezembro de 1988, tenha cumprido os requisitos para
obter a aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de cinco por cento a
que se refere o § 2.º se cumprir o requisito previsto no inciso I, observado o disposto no
art. 187 ou a opção por aposentar-se na forma dos arts. 56 a 63.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 4.º O professor que, até 16 de dezembro de 1998, tenha exercido atividade de
magistério, em qualquer nível, e que opte por se aposentar na forma do disposto nas



alíneas a e b do inciso IV do art. 39, terá o tempo de serviço exercido até aquela data
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de
atividade de magistério, sem prejuízo do direito à aposentadoria na forma do § 1.º do
art. 56.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de
1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social, no cálculo do salário de benefício será considerada a média aritmética simples
dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento
de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado
o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o
divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior
a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de
início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 2.º Para a obtenção do salário de benefício, o fator previdenciário de que trata o art.
32 será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média
aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 28 de novembro de
1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média, na
competência novembro de 2004.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 5.399, de 24-3-2005.)
§ 4.º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário de

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição
correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

Art. 188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha



cumprido os requisitos para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial
segundo as regras até então vigentes, considerando-se como período básico de cálculo
os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o § 2.º do art. 35,
e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 188-C. (Revogado pelo Decreto n. 4.079, de 9-1-2002.)

Art. 188-D. (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)

Art. 188-E. O cálculo das aposentadorias concedidas mediante a utilização do
critério estabelecido nos §§ 5.º e 6.º do art. 13 obedecerá ao disposto no art. 188-A e,
quando inexistirem salários de contribuição a partir de julho de 1994, serão concedidas
no valor mínimo do salário de benefício.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 188-F. Aplica-se o disposto no § 2.º do art. 56 aos pedidos de benefícios
requeridos a partir de 11 de maio de 2006, levando-se em consideração todo o período
de exercício nas atividades citadas.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 189. Os benefícios de legislação especial pagos pela previdência social à conta
do Tesouro Nacional e de ex-combatentes, iniciados até 16 de dezembro de 1998, serão
reajustados com base nos mesmos índices aplicáveis aos benefícios de prestação
continuada da previdência social.

Art. 190. A partir de 14 de outubro de 1996, não serão mais devidos os benefícios de
legislação específica do jornalista profissional, do jogador profissional de futebol e do
telefonista.

Parágrafo único. A aposentadoria especial do aeronauta nos moldes do Decreto-lei n.
158, de 10 de fevereiro de 1967, está extinta a partir de 16 de dezembro de 1998,
passando a ser devidos ao aeronauta os benefícios deste Regulamento.

Art. 191. É vedada a inclusão em regime próprio de previdência social do servidor de
que tratam as alíneas i, l e m do inciso I do caput do art. 9.º, sendo automática sua
filiação ao Regime Geral de Previdência Social a partir de 16 de dezembro de 1998.

Art. 192. Aos menores de dezesseis anos filiados ao Regime Geral de Previdência



Social até 16 de dezembro de 1998 são assegurados todos os direitos previdenciários.

Art. 193. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá rever:
I - as aposentadorias concedidas no período de 29 de abril de 1995 até a data da

publicação deste Regulamento, com conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum, considerando-se a legislação vigente quando
do cumprimento dos requisitos necessários à concessão das referidas aposentadorias; e
II - as aposentadorias por tempo de serviço e especial e as certidões de tempo de

serviço com cômputo de tempo de serviço rural concedidas ou emitidas a partir de 24
de julho de 1991 até a data da publicação deste Regulamento.

Livro III

Do Custeio da Seguridade Social

TÍTULO I

Do Financiamento da Seguridade Social

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 194. A seguridade social é financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais.

Art. 195. No âmbito federal, o orçamento da seguridade social é composto de receitas
provenientes:
I - da União;
II - das contribuições sociais; e
III - de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
I - as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos

segurados e demais pessoas físicas a seu serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
II - as dos empregadores domésticos, incidentes sobre o salário de contribuição dos

empregados domésticos a seu serviço;
III - as dos trabalhadores, incidentes sobre seu salário de contribuição;



IV - as das associações desportivas que mantêm equipe de futebol profissional,
incidentes sobre a receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos de que
participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive
jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas
e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

V - as incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção
rural;

VI - as das empresas, incidentes sobre a receita ou o faturamento e o lucro; e
VII - as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO II

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO

Art. 196. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento
Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária anual.

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências
financeiras da seguridade social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de
prestação continuada da previdência social, na forma da Lei Orçamentária anual.

Art. 197. Para pagamento dos encargos previdenciários da União poderão contribuir
os recursos da seguridade social referidos no inciso VI do parágrafo único do art. 195,
na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações
de saúde e assistência social.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO

Seção I

Da Contribuição do Segurado Empregado, Empregado Doméstico e
Trabalhador Avulso

Art. 198. A contribuição do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de
forma não cumulativa, sobre o seu salário de contribuição mensal, observado o disposto



no art. 214, de acordo com a seguinte tabela:

Salário de contribuição (R$) Alíquota para fins de
recolhimento ao INSS

até 1.247,70 8%

de 1.247,71 até 2.079,50 9%

de 2.079,51 até 4.159,00 11%

•• Valores atualizados de acordo com a Portaria Interministerial n. 15, de 10-1-2013, do
Ministério da Previdência Social do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. A contribuição do segurado trabalhador rural a que se refere à alínea
r do inciso I do art. 9.º é de oito por cento sobre o respectivo salário de contribuição
definido no inciso I do art. 214.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Seção II

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo

•• Seção II com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 199. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e
facultativo é de vinte por cento aplicada sobre o respectivo salário de contribuição,
observados os limites a que se referem os §§ 3.º e 5.º do art. 214.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 199-A. A partir da competência em que o segurado fizer a opção pela exclusão
do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, é de onze por
cento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário de contribuição,
a alíquota de contribuição:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

•• Vide art. 5.º, I, do Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

I - do segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de
trabalho com empresa ou equiparado;



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

II - do segurado facultativo; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

III - do MEI de que trata a alínea p do inciso V do art. 9.º, cuja contribuição deverá ser
recolhida na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º O segurado, inclusive aquele com deficiência, que tenha contribuído na forma do
caput e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente, para fins de obtenção
da aposentadoria por tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de
contribuição, deverá complementar a contribuição mensal.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 2.º A complementação de que trata o § 1.º dar-se-á mediante o recolhimento sobre o
valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário de contribuição em vigor na
competência a ser complementada da diferença entre o percentual pago e o de vinte por
cento, acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3.º do art. 5.º da Lei n. 9.430, de
27 de dezembro de 1996.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

§ 3.º A contribuição complementar a que se refere os §§ 1.º e 2.º será exigida a
qualquer tempo, sob pena do indeferimento ou cancelamento do benefício.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.145, de 3-12-2013.

Seção III

Da Contribuição do Produtor Rural Pessoa Física e do Segurado Especial

Art. 200. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam o inciso I do art. 201 e o art. 202, e a do segurado especial,
incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, é de:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.



I - dois por cento para a seguridade social; e
II - zero vírgula um por cento para o financiamento dos benefícios concedidos em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)
§ 2.º O segurado especial referido neste artigo, além da contribuição obrigatória de

que tratam os incisos I e II do caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do
art. 199.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 3.º O produtor rural pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do caput do art.
9.º contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 199, observando ainda o
disposto nas alíneas a e b do inciso I do art. 216.

§ 4.º Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da
comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 5.º., a receita
proveniente:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação
de parte do imóvel rural;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 8.º do
art. 9.º;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados
no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no
próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades
pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido
trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 8.º do art. 9.º.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 5.º Integram a produção, para os efeitos dos incisos I e II do caput,observado o
disposto no § 25 do art. 9.º, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural
ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim
compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento,
pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, socagem,
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação,
moagem e torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos por meio desses
processos.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 6.º (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
I - o produto vegetal destinado ao plantio e reflorestamento;
II - o produto vegetal vendido por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da

Agricultura e do Abastecimento, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País;
III - o produto animal destinado à reprodução ou criação pecuária ou granjeira; e
IV - o produto animal utilizado como cobaia para fins de pesquisas científicas no País.
§ 7.º A contribuição de que trata este artigo será recolhida:
I - pela empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa, que ficam

sub-rogadas no cumprimento das obrigações do produtor rural pessoa física de que trata
a alínea a do inciso V do caput do art. 9.º e do segurado especial, independentemente de
as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com estes ou
com intermediário pessoa física, exceto nos casos do inciso III;

II - pela pessoa física não produtor rural, que fica sub-rogada no cumprimento das
obrigações do produtor rural pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do caput
do art. 9.º e do segurado especial, quando adquire produção para venda, no varejo, a
consumidor pessoa física; ou

III - pela pessoa física de que trata alínea a do inciso V do caput do art. 9.º e pelo
segurado especial, caso comercializem sua produção com adquirente domiciliado no
exterior, diretamente, no varejo, a consumidor pessoa física, a outro produtor rural
pessoa física ou a outro segurado especial.

§ 8.º O produtor rural pessoa física continua obrigado a arrecadar e recolher ao
Instituto Nacional do Seguro Social a contribuição do segurado empregado e do
trabalhador avulso a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, nos
mesmos prazos e segundo as mesmas normas aplicadas às empresas em geral.

§ 9.º Sem prejuízo do disposto no inciso III do § 7.º, o produtor rural pessoa física e o
segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição incidente sobre
a receita bruta proveniente:



•• § 9.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima
produzida pelo respectivo grupo familiar;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, observado
o disposto nos incisos VII e VIII do § 8.º do art. 9.º; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados
no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no
próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades
pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 10. O segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a seu
serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do art. 216.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 200-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado
de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que
outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores rurais, na
condição de empregados, para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus
integrantes, mediante documento registrado em cartório de Títulos e documentos.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 1.º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor,
seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ou informações relativas à
parceria, arrendamento ou equivalente e à matrícula no INSS de cada um dos produtores
rurais.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º O consórcio deverá ser matriculado no INSS, na forma por este estabelecida, em
nome do empregador a quem hajam sido outorgados os mencionados poderes.



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 200-B. As contribuições de que tratam o inciso I do art. 201 e o art. 202, bem
como a devida ao Serviço Nacional Rural, são substituídas, em relação à remuneração
paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado
de produtores rurais de que trata o art. 200-A, pela contribuição dos respectivos
produtores rurais.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

CAPÍTULO IV

DAS CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA E DO EMPREGADOR
DOMÉSTICO

Seção I

Das Contribuições da Empresa

Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso,
além das contribuições previstas nos arts. 202 e 204;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições pagas ou creditadas
no decorrer do mês ao segurado contribuinte individual;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

III - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de
serviços, relativamente a serviços que lhes são prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho, observadas, no que couber, as disposições dos
§§ 7.º e 8.º do art. 219;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.



IV - dois vírgula cinco por cento sobre o total da receita bruta proveniente da
comercialização da produção rural, em substituição às contribuições previstas no inciso
I do caput e no art. 202, quando se tratar de pessoa jurídica que tenha como fim apenas
a atividade de produção rural.

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 1.º São consideradas remuneração as importâncias auferidas em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer Título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no
§ 9.º do art. 214 e excetuado o lucro distribuído ao segurado empresário, observados os
termos do inciso II do § 5.º.
§ 2.º Integra a remuneração para os fins do disposto nos incisos II e III do caput, a

bolsa de estudos paga ou creditada ao médico-residente participante do programa de
residência médica de que trata o art. 4.º da Lei n. 6.932, de 7 de julho de 1981, na
redação dada pela Lei n. 10.405, de 9 de janeiro de 2002.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 3.º Não havendo comprovação dos valores pagos ou creditados aos segurados de que
tratam as alíneas e a i do inciso V do art. 9.º, em face de recusa ou sonegação de
qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a contribuição da
empresa referente a esses segurados será de vinte por cento sobre:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

I - o salário de contribuição do segurado nessa condição;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

II - a maior remuneração paga a empregados da empresa; ou

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

III - o salário mínimo, caso não ocorra nenhuma das hipóteses anteriores.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

§ 4.º A remuneração paga ou creditada a condutor autônomo de veículo rodoviário, ou
ao auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em
regime de colaboração, nos termos da Lei n. 6.094, de 30 de agosto de 1974, pelo frete,



carreto ou transporte de passageiros, realizado por conta própria, corresponde a vinte
por cento do rendimento bruto.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

• A Lei n. 6.094, de 30-8-1974, define, para fins de previdência social, a atividade de
auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário.

§ 5.º No caso de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao
exercício de profissões legalmente regulamentadas, a contribuição da empresa referente
aos segurados a que se referem as alíneas g a i do inciso V do art. 9.º, observado o
disposto no art. 225 e legislação específica, será de vinte por cento sobre:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

I - a remuneração paga ou creditada aos sócios em decorrência de seu trabalho, de
acordo com a escrituração contábil da empresa; ou
II - os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título de antecipação

de lucro da pessoa jurídica, quando não houver discriminação entre a remuneração
decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou tratar-se de adiantamento de
resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 6.º No caso de banco comercial, banco de investimento, banco de desenvolvimento,
caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade de
crédito imobiliário, inclusive associação de poupança e empréstimo, sociedade
corretora, distribuidora de títulos e valores mobiliários, inclusive bolsa de mercadorias
e de valores, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresa de
seguros privados e de capitalização, agente autônomo de seguros privados e de crédito e
entidade de previdência privada, aberta e fechada, além das contribuições referidas nos
incisos I e II do caput e nos arts. 202 e 204, é devida a contribuição adicional de dois
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e II do caput.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 7.º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de
pequeno porte, na forma do art. 2.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que optar
pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contribuirá na forma estabelecida no art.
23 da referida Lei, em substituição às contribuições de que tratam os incisos I a IV do
caput e os arts. 201-A, 202 e 204.



•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 8.º A contribuição será sempre calculada na forma do inciso II do caput quando a
remuneração ou retribuição for paga ou creditada a pessoa física, quando ausentes os
requisitos que caracterizem o segurado como empregado, mesmo que não esteja inscrita
no Regime Geral de Previdência Social.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§§ 9.º a 14. (Revogados pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 15. Para os efeitos do inciso IV do caput e do § 8.º do art. 202, considera-se receita

bruta o valor recebido ou creditado pela comercialização da produção, assim entendida
a operação de venda ou consignação, observadas as disposições do § 5.º do art. 200.
§ 16. A partir de 14 de outubro de 1996, as contribuições de que tratam o inciso IV do

caput e o § 8.º do art. 202 são de responsabilidade do produtor rural pessoa jurídica,
não sendo admitida a sub-rogação ao adquirente, consignatário ou cooperativa.
§ 17. O produtor rural pessoa jurídica continua obrigado a arrecadar e recolher ao

Instituto Nacional do Seguro Social a contribuição do segurado empregado e do
trabalhador avulso a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, nos
mesmos prazos e segundo as mesmas normas aplicadas às empresas em geral.
§ 18. (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)
§ 19. A cooperativa de trabalho não está sujeita à contribuição de que trata o inciso II

do caput, em relação às importâncias por ela pagas, distribuídas ou creditadas aos
respectivos cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que, por
seu intermédio, tenham prestado a empresas.

•• § 19 com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

§ 20. A contribuição da empresa, relativamente aos serviços que lhe são prestados por
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho na atividade de transporte
rodoviário de carga ou passageiro, é de quinze por cento sobre a parcela
correspondente ao valor dos serviços prestados pelos cooperados, que não será inferior
a vinte por cento do valor da nota fiscal ou fatura.

•• § 20 acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 21. O disposto no inciso IV do caput não se aplica às operações relativas à
prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo
devidas na forma deste artigo e do art. 202.

•• § 21 acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.



§ 22. A pessoa jurídica, exceto a agroindústria, que, além da atividade rural, explorar
também outra atividade econômica autônoma, quer seja comercial, industrial ou de
serviços, no mesmo ou em estabelecimento distinto, independentemente de qual seja a
atividade preponderante, contribuirá de acordo com os incisos I, II e III do art. 201 e art.
202.

•• § 22 acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 201-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida como sendo o
produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de
produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o
valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às
previstas no inciso I do art. 201 e art. 202, é de:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 64 a
70, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o
trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 1.º Para os fins deste artigo, entende-se por receita bruta o valor total da receita
proveniente da comercialização da produção própria e da adquirida de terceiros,
industrializada ou não.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de
serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 201 e 202, obrigando-se a empresa a elaborar folha de salários e registros
contábeis distintos.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a
terceiros não integram a base de cálculo da contribuição de que trata o caput.



•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

I - às sociedades cooperativas a às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura,
suinocultura e avicultura; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.682, de 21-10-2003.

II - à pessoa jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao
florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização
própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química
da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.682, de 21-10-2003.

§ 5.º Aplica-se o disposto no inciso II do § 4.º ainda que a pessoa jurídica
comercialize resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita
bruta decorrente dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita
bruta proveniente da comercialização da produção.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 4.682, de 21-10-2003.

Art. 201-B. Aplica-se o disposto no artigo anterior, ainda que a agroindústria
explore, também, outra atividade econômica autônoma, no mesmo ou em
estabelecimento distinto, hipótese em que a contribuição incidirá sobre o valor da
receita bruta dela decorrente.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 201-C. Quando a cooperativa de produção rural contratar empregados para
realizarem, exclusivamente, a colheita da produção de seus cooperados, as
contribuições de que tratam o art. 201, I, e o art. 202, relativas à folha de salário destes
segurados, serão substituídas pela contribuição devida pelos cooperados, cujas
colheitas sejam por eles realizadas, incidentes sobre a receita bruta da comercialização
da produção rural, na forma prevista no art. 200, se pessoa física, no inciso IV do caput
do art. 201 e no § 8.º do art. 202, se pessoa jurídica.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.



§ 1.º A cooperativa deverá elaborar folha de salários distinta e apurar os encargos
decorrentes da contratação de que trata o caput separadamente dos relativos aos seus
empregados regulares, discriminadamente por cooperado, na forma definida pelo INSS.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º A cooperativa é diretamente responsável pela arrecadação e recolhimento da
contribuição previdenciária dos segurados contratados na forma deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se à contribuição devida ao Serviço Nacional
Rural.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 201-D. As alíquotas de que tratam os incisos I e II do art. 201, em relação às
empresas que prestam serviços de tecnologia da informação - TI e de tecnologia da
informação e comunicação - TIC, ficam reduzidas de acordo com a aplicação sucessiva
das seguintes operações:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

•• O art. 4.º do Decreto n. 6.945, de 21-8-2009, determina que este artigo produza
efeitos por cinco anos contatos a partir do dia 1-9-2009.

• O Decreto n. 6.945, de 21-8-2009, dispõe em seu art. 2.º:
"Art. 2.º Para fazerem jus às reduções de alíquotas de que trata o art. 201-D do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 1999, as
empresas, criadas a partir da publicação deste Decreto, deverão cumprir os mesmos
prazos, em número de meses, citados nos incisos I, II e III do § 6.º do referido art. 201-
D". 

I - subtrair do valor da receita bruta total de venda de bens e serviços relativa aos
doze meses imediatamente anteriores ao trimestre-calendário o valor correspondente
aos impostos e às contribuições incidentes sobre venda;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

II - identificar, no valor da receita bruta total resultante da operação prevista no inciso
I, a parte relativa aos serviços mencionados nos §§ 3.º e 4.º que foram exportados;



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

III - dividir a receita bruta de exportação resultante do inciso II pela receita bruta total
resultante do inciso I;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

IV - multiplicar a razão decorrente do inciso III por um décimo;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

V - multiplicar o valor encontrado de acordo com a operação do inciso IV por cem,
para que se chegue ao percentual de redução;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

VI - subtrair de vinte por cento o percentual resultante do inciso V, de forma que se
obtenha a nova alíquota percentual a ser aplicada sobre a base de cálculo da
contribuição previdenciária.

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 1.º A alíquota apurada na forma do inciso VI do caput será aplicada uniformemente
nos meses que compõem o trimestre-calendário.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 2.º No caso de empresa em início de atividades ou sem receita de exportação até a
data de publicação da Lei n. 11.774, de 17 de setembro de 2008, a apuração de que trata
o caput poderá ser realizada com base em período inferior a doze meses, observado o
mínimo de três meses anteriores.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 3.º Para efeito do caput, consideram-se serviços de TI e TIC:

•• § 3.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

I - análise e desenvolvimento de sistemas;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.



II - programação;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

III - processamento de dados e congêneres;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

VI - assessoria e consultoria em informática;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção
de programas de computação e bancos de dados; e

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de
call center.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 5.º No caso das empresas que prestam serviços referidos nos §§ 3.º e 4.º, os valores
das contribuições devidas a terceiros, denominados outras entidades ou fundos, com
exceção do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, ficam reduzidos
no percentual resultante das operações referidas no caput e de acordo com a aplicação
sucessiva das seguintes operações:

•• § 5.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.



I - calcular a contribuição devida no mês a cada entidade ou fundo, levando em
consideração as regras aplicadas às empresas em geral;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

II - aplicar o percentual de redução, resultante do inciso V do caput, sobre o valor
resultante do inciso I;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

III - subtrair, do valor apurado na forma do inciso I, o valor obtido no inciso II, o que
resultará no valor a ser recolhido a cada entidade ou fundo no mês.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 6.º As reduções de que tratam o caput e o § 5.º pressupõem o atendimento ao
seguinte:

•• § 6.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

I - até 31 de dezembro de 2009, a empresa deverá implementar o Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais e de Doenças Ocupacionais previsto em lei,
caracterizado pela plena execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, conforme
disciplinado nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,
devendo ainda estabelecer metas de melhoria das condições e do ambiente de trabalho
que reduzam a ocorrência de benefícios por incapacidade decorrentes de acidentes do
trabalho ou doenças ocupacionais em pelo menos cinco por cento em relação ao ano
anterior;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.331, de 19-10-2010.

a) a responsabilidade pela elaboração do programa de prevenção de riscos ambientais
e de doenças ocupacionais será, exclusivamente, de engenheiro com especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura - CREA, que o assinará;

•• Alínea a acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

b) o programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças ocupacionais elaborado
deverá ser homologado pelas Superintendências Regionais do Trabalho, vinculadas ao
Ministério do Trabalho e Emprego, e será colocado à disposição da fiscalização da



Secretaria da Receita Federal do Brasil e do Ministério do Trabalho e Emprego sempre
que exigido;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

II - até 31 de dezembro de 2010, a empresa que comprovar estar executando o
programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças ocupacionais implantado nos
prazo e forma estabelecidos no inciso I, terá presumido o atendimento à exigência fixada
no inciso I do § 9.º do art. 14 da Lei n. 11.774, de 2008;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

III - a partir de 1.º de janeiro de 2011, a empresa deverá comprovar a eficácia do
respectivo programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças ocupacionais, por
meio de relatórios que atestem o atendimento da meta de redução de sinistralidade nele
estabelecida;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

IV - (Revogado pelo Decreto n. 7.331, de 19-10-2010.)
§ 7.º Sem prejuízo do disposto no § 6.º, as empresas dos setores de TI e de TIC só

farão jus às reduções de que tratam o caput e o § 5.º se aplicarem montante igual ou
superior a dez por cento do benefício auferido, alternativa ou cumulativamente em
despesas:

•• § 7.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

I - para capacitação de pessoal, relacionada a aspectos técnicos associados aos
serviços de TI e TIC, referidos no § 3.º, bem como a serviços de call centers, aí
incluída a capacitação em temas diretamente relacionados com qualidade de produtos,
processos ou sistemas, bem como a proficiência em línguas estrangeiras;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

II - relacionadas ao desenvolvimento de atividades de avaliação de conformidade,
incluindo certificação de produtos, serviços e sistemas, realizadas com entidades ou
especialistas do País ou do exterior;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

III - realizadas com desenvolvimento tecnológico de produtos, processos e serviços,
sendo consideradas atividades de pesquisa e desenvolvimento em TI aquelas dispostas



nos arts. 24 e 25 do Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de 2006; ou

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

IV - realizadas no apoio a projetos de desenvolvimento científico ou tecnológico, por
instituições de pesquisa e desenvolvimento, conforme definidos nos arts. 27 e 28 do
Decreto n. 5.906, de 2006, devidamente credenciadas pelo Comitê da Área de
Tecnologia da Informação - CATI ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e
Desenvolvimento da Amazônia - CAPDA.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 8.º O valor do benefício e a especificação das contrapartidas referidos no § 7.º
deverão ser declarados formalmente pelas empresas beneficiárias, a cada exercício, ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma a ser definida em ato daquele Ministério.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 9.º Para fins do § 8.º, as empresas beneficiadas pela Lei n. 8.248, de 23 de outubro
de 1991, poderão deduzir do montante previsto no § 7.º as despesas efetivamente
realizadas, no atendimento às exigências da referida Lei, observado o disposto no § 10.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 10. O disposto no § 9.º aplica-se exclusivamente às despesas de mesma natureza das
previstas no § 7.º.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 11. A União compensará, mensalmente, o Fundo do Regime Geral de Previdência
Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, no
valor correspondente à renúncia previdenciária decorrente da desoneração de que trata
este artigo, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral
de Previdência Social.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 12. A renúncia de que trata o § 11 consistirá na diferença entre o valor da
contribuição que seria devido, como se não houvesse incentivo, e o valor da
contribuição efetivamente recolhido.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.



§ 13. O valor estimado da renúncia será incluído na Lei Orçamentária Anual, sem
prejuízo do repasse enquanto não constar na mencionada Lei.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

§ 14. O não cumprimento das exigências de que tratam os §§ 6.º e 7.º implica a perda
do direito das reduções de que tratam o caput e o § 5.º, ensejando o recolhimento da
diferença de contribuições com os acréscimos legais cabíveis.

•• § 14 acrescentado pelo Decreto n. 6.945, de 21-8-2009.

Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria
especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da
remuneração paga, devida ou creditada a qualquer Título, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente

do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente

do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente

do trabalho seja considerado grave.
§ 1.º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição.
§ 2.º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a

remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.
§ 3.º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número

de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4.º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de

acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e
correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§ 5.º É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade

preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da
Previdência Social revê-lo a qualquer tempo.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

•• A Secretaria da Receita Previdenciária foi extinta por força do art. 2.º, § 4.º, da Lei n.



11.457, de 16-3-2007.

§ 6.º Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária
adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa
em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 7.º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea a do
inciso V do caput do art. 9.º.
§ 8.º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção

rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida
neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção.
§ 9.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a

cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou
creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a
cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho,
incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme
a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços
específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de
aposentadoria especial.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 13. A empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a alíquota
correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade
do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3.º e 5.º.



•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em
até cinquenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho
da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de
Prevenção - FAP.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 1.º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco
décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais,
considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à
respectiva alíquota.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

• O art. 3.º do Decreto n. 6.957, de 9-9-2009, dispõe: "No ano de 2010, o Fator
Acidentário de Prevenção – FAP, na redação dada por este Decreto, será aplicado, no
que exceder a um inteiro, com redução de vinte e cinco por cento, consistindo dessa
forma num multiplicador variável num intervalo contínuo de um inteiro a um inteiro e
setenta e cinco centéssimo".

§ 2.º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à
discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a
partir da criação de um índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de
custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta e
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.)
§ 4.º Os índices de frequência, gravidade e custo serão calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em
conta:

•• § 4.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

I - para o índice de frequência, os registros de acidentes e doenças do trabalho
informados ao INSS por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de
benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS,
ainda que sem CAT a eles vinculados;



•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente,
aposentadoria por invalidez e pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais
são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, como segue:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou
devidos pela Previdência Social, apurados da seguinte forma:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em
meses e fração de mês; e

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da
expectativa de sobrevida do segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua
de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para
ambos os sexos.

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 5.º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês,
no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por
Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na
rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de



frequência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o
respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 6.º O FAP produzirá efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês
subsequente ao de sua divulgação.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 7.º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de
cada ano, até completar o período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial
serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 8.º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de
1.º de janeiro do ano ano seguinte ao que completar dois anos de constituição.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 9.º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados
de abril de 2007 a dezembro de 2008.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará
a sistemática de cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à
composição do índice composto do FAP.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social
poderá ser contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança
Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do Ministério da
Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.126, de 3-3-2010.

• O art. 3.º do Decreto n. 7.126, de 3-3-2010,dispõe:
"Art. 3.º As alterações introduzidas por este Decreto no Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 1999, aplicam-se aos processos



administrativos em curso na data de sua publicação.
Parágrafo único. Os processos administrativos em curso deverão ser encaminhados ao
Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria de Políticas
de Previdência Social do Ministério da Previdência Social". 

§ 1.º A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões
relativas a divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo
do FAP.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.126, de 3-3-2010.

§ 2.º Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança
Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a
Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em caráter
terminativo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.126, de 3-3-2010.

§ 3.º O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.126, de 3-3-2010.

Art. 203. A fim de estimular investimentos destinados a diminuir os riscos ambientais
no trabalho, o Ministério da Previdência e Assistência Social poderá alterar o
enquadramento de empresa que demonstre a melhoria das condições do trabalho, com
redução dos agravos à saúde do trabalhador, obtida através de investimentos em
prevenção e em sistemas gerenciais de risco.

§ 1.º A alteração do enquadramento estará condicionada à inexistência de débitos em
relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social e aos demais
requisitos estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 2.º O Instituto Nacional do Seguro Social, com base principalmente na comunicação
prevista no art. 336, implementará sistema de controle e acompanhamento de acidentes
do trabalho.

§ 3.º Verificado o descumprimento por parte da empresa dos requisitos fixados pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para fins de enquadramento de que trata
o artigo anterior, o Instituto Nacional do Seguro Social procederá à notificação dos
valores devidos.

Art. 204. As contribuições a cargo da empresa, provenientes do faturamento e do
lucro, destinadas à seguridade social, são arrecadadas, normatizadas, fiscalizadas e
cobradas pela Secretaria da Receita Federal.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)

Art. 205. A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de
futebol profissional, destinada à seguridade social, em substituição às previstas no
inciso I do caput do art. 201 e no art. 202, corresponde a cinco por cento da receita
bruta decorrente dos espetáculos desportivos de que participe em todo território
nacional, em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de
qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade,
propaganda e transmissão de espetáculos desportivos.

§ 1.º Cabe à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois
dias úteis após a realização do evento.

§ 2.º Cabe à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar
à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento,
discriminando-as detalhadamente.

§ 3.º Cabe à empresa ou entidade que repassar recursos a associação desportiva que
mantém equipe de futebol profissional, a título de patrocínio, licenciamento de uso de
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, a
responsabilidade de reter e recolher, no prazo estabelecido na alínea b do inciso I do
art. 216, o percentual de cinco por cento da receita bruta, inadmitida qualquer dedução.

§ 4.º O Conselho Deliberativo do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto
informará ao Instituto Nacional do Seguro Social, com a antecedência necessária, a
realização de todo espetáculo esportivo de que a associação desportiva referida no
caput participe no território nacional.

§ 5.º O não recolhimento das contribuições a que se referem os §§ 1.º e 3.º nos prazos
estabelecidos no § 1.º deste artigo e na alínea b do inciso I do art. 216, respectivamente,
sujeitará os responsáveis ao pagamento de atualização monetária, quando couber, juros
moratórios e multas, na forma do art. 239.

§ 6.º O não desconto ou a não retenção das contribuições a que se referem os §§ 1.º e
3.º sujeitará a entidade promotora do espetáculo, a empresa ou a entidade às
penalidades previstas no art. 283.

§ 7.º O disposto neste artigo não se aplica às demais entidades desportivas, que
continuam a contribuir na forma dos arts. 201, 202 e 204, a partir da competência
novembro de 1991.

§ 8.º O disposto no caput e §§ 1.º a 6.º aplica-se à associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei n. 9.615, de 24 de



março de 1998.

Seção II

Da Isenção de Contribuições

Arts. 206 a 210. (Revogados pelo Decreto n. 7.237, de 20-7-2010.)

Seção III

Da Contribuição do Empregador Doméstico

Art. 211. A contribuição do empregador doméstico é de doze por cento do salário de
contribuição do empregado doméstico a seu serviço.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE
PROGNÓSTICOS

Art. 212. Constitui receita da seguridade social a renda líquida dos concursos de
prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo.

§ 1.º Consideram-se concurso de prognósticos todo e qualquer concurso de sorteio de
números ou quaisquer outros símbolos, loterias e apostas de qualquer natureza no
âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, promovidos por órgãos do
Poder Público ou por sociedades comerciais ou civis.

§ 2.º A contribuição de que trata este artigo constitui-se de:
I - renda líquida dos concursos de prognósticos realizados pelos órgãos do Poder

Público destinada à seguridade social de sua esfera de governo;
II - cinco por cento sobre o movimento global de apostas em prado de corridas; e
III - cinco por cento sobre o movimento global de sorteio de números ou de quaisquer

modalidades de símbolos.
§ 3.º Para o efeito do disposto no parágrafo anterior, entende-se como:
I - renda líquida - o total da arrecadação, deduzidos os valores destinados ao

pagamento de prêmios, de impostos e de despesas com administração;
II - movimento global das apostas - total das importâncias relativas às várias

modalidades de jogos, inclusive o de acumulada, apregoadas para o público no prado



de corrida, subsede ou outra dependência da entidade; e
III - movimento global de sorteio de números - o total da receita bruta, apurada com a

venda de cartelas, cartões ou quaisquer outras modalidades, para sorteio realizado em
qualquer condição.



CAPÍTULO VI

DAS OUTRAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 213. Constituem outras receitas da seguridade social:
I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios;
II - a remuneração recebida pela prestação de serviços de arrecadação, fiscalização e

cobrança prestados a terceiros;
III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou

arrendamento de bens;
IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras;
V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais;
VI - cinquenta por cento da receita obtida na forma do parágrafo único do art. 243 da

Constituição Federal, repassados pelo Instituto Nacional do Seguro Social aos órgãos
responsáveis pelas ações de proteção à saúde e a ser aplicada no tratamento e
recuperação de viciados em entorpecentes e drogas afins;

VII - quarenta por cento do resultado dos leilões dos bens apreendidos pela Secretaria
da Receita Federal; e

VIII - outras receitas previstas em legislação específica.
Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei n.
6.194, de 19 de dezembro de 1974, deverão repassar à seguridade social cinquenta por
cento do valor total do prêmio recolhido, destinados ao Sistema Único de Saúde, para
custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de
trânsito.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

CAPÍTULO VII

DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 214. Entende-se por salário de contribuição:
I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer Título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente



prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa;

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira Profissional
e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observados os limites mínimo e
máximo previstos nos §§ 3.º e 5.º;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os
limites a que se referem os §§ 3.º e 5.º;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

IV - para o dirigente sindical na qualidade de empregado: a remuneração paga, devida
ou creditada pela entidade sindical, pela empresa ou por ambas; e

V - para o dirigente sindical na qualidade de trabalhador avulso: a remuneração paga,
devida ou creditada pela entidade sindical; e

VI - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observados os limites a
que se referem os §§ 3.º e 5.º;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive
o doméstico, ocorrer no curso do mês, o salário de contribuição será proporcional ao
número de dias efetivamente trabalhados, observadas as normas estabelecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2.º O salário-maternidade é considerado salário de contribuição.
§ 3.º O limite mínimo do salário de contribuição corresponde:

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

I - para os segurados contribuinte individual e facultativo, ao salário mínimo; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso
salarial legal ou normativo da categoria ou, inexistindo este, ao salário-mínimo, tomado
no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho
efetivo durante o mês.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 4.º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7.º da



Constituição Federal integra o salário de contribuição.
§ 5.º O valor do limite máximo do salário de contribuição será publicado mediante

portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social, sempre que ocorrer
alteração do valor dos benefícios.

§ 6.º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de
contribuição, exceto para o cálculo do salário de benefício, sendo devida a contribuição
quando do pagamento ou crédito da última parcela ou na rescisão do contrato de
trabalho.

§ 7.º A contribuição de que trata o § 6.º incidirá sobre o valor bruto da gratificação,
sem compensação dos adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da tabela
de que trata o art. 198 e observadas as normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social.

§ 8.º O valor das diárias para viagens, quando excedente a cinquenta por cento da
remuneração mensal do empregado, integra o salário de contribuição pelo seu valor
total.

§ 9.º Não integram o salário de contribuição, exclusivamente:
I - os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, ressalvado o

disposto no § 2.º;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

II - a ajuda de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta, nos termos da Lei
n. 5.929, de 30 de outubro de 1973;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

III - a parcela in natura recebida de acordo com programa de alimentação aprovado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei n. 6.321, de 14 de abril de
1976;

IV - as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de
que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho;

V - as importâncias recebidas a título de:
a) indenização compensatória de quarenta por cento do montante depositado no Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, como proteção à relação de emprego contra
despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme disposto no inciso I do art. 10 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado
não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

c) indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos por prazo
determinado, conforme estabelecido no art. 479 da Consolidação das Leis do Trabalho;

d) indenização do tempo de serviço do safrista, quando da expiração normal do



contrato, conforme disposto no art. 14 da Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973;
e) incentivo à demissão;
f) (Revogada pelo Decreto n. 6.727, de 12-1-2009.)
g) indenização por dispensa sem justa causa no período de trinta dias que antecede a

correção salarial a que se refere o art. 9.º da Lei n. 7.238, de 29 de outubro de 1984;
h) indenizações previstas nos arts. 496 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho;
i) abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho;
j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei;

•• Alínea j com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

l) licença-prêmio indenizada; e
m) outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei;
VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
VII - a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da Consolidação das
Leis do Trabalho;

VIII - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinquenta por cento da
remuneração mensal do empregado;

IX - a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de
estagiário, quando paga nos termos da Lei n. 6.494, de 1977;

X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei específica;

XI - o abono do Programa de Integração Social/Programa de Assistência ao Servidor
Público;

XII - os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego;

XIII - a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do
auxílio-doença desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da
empresa;

XIV - as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira
de que trata o art. 36 da Lei n. 4.870, de 1.º de dezembro de 1965;

XV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a
programa de previdência complementar privada, aberta ou fechada, desde que
disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os
arts. 9.º e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

XVI - o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
próprio da empresa ou com ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras



similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa;

XVII - o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios
fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos
respectivos serviços;

XVIII - o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando
devidamente comprovadas;

•• Inciso XVIII com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

XIX - o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do
art. 21 da Lei n. 9.394, de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso
ao mesmo;

XX - (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
XXI - os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
XXII - o valor da multa paga ao empregado em decorrência da mora no pagamento das

parcelas constantes do instrumento de rescisão do contrato de trabalho, conforme
previsto no § 8.º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho.

XXIII - o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis anos de idade da criança, quando devidamente
comprovadas as despesas;

•• Inciso XXIII acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

XXIV - o reembolso babá, limitado ao menor salário de contribuição mensal e
condicionado à comprovação do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social
da empregada, do pagamento da remuneração e do recolhimento da contribuição
previdenciária, pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite
máximo de seis anos de idade da criança; e

•• Inciso XXIV acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

XXV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a
prêmio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convenção
coletiva de trabalho e disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9.º e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho.

•• Inciso XXV acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em



desacordo com a legislação pertinente, integram o salário de contribuição para todos os
fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.

§ 11. Para a identificação dos ganhos habituais recebidos sob a forma de utilidades,
deverão ser observados:

I - os valores reais das utilidades recebidas; ou
II - os valores resultantes da aplicação dos percentuais estabelecidos em lei em função

do salário mínimo, aplicados sobre a remuneração paga caso não haja determinação dos
valores de que trata o inciso I.

§ 12. O valor pago à empregada gestante, inclusive à doméstica, em função do disposto
na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição Federal, integra o salário de contribuição, excluídos os casos de
conversão em indenização previstos nos arts. 496 e 497 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

§ 13. Para efeito de verificação do limite de que tratam o § 8.º e o inciso VIII do § 9.º,
não será computado, no cálculo da remuneração, o valor das diárias.

§ 14. A incidência da contribuição sobre a remuneração das férias ocorrerá no mês a
que elas se referirem, mesmo quando pagas antecipadamente na forma da legislação
trabalhista.

§ 15. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição, para fins de
cálculo do salário de benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o
disposto no art. 32.

§ 16. Não se considera remuneração direta ou indireta os valores despendidos pelas
entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão
religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem
religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência, desde que fornecidos
em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.

•• § 16 acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 215. (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)

CAPÍTULO VIII

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES

Seção I

Das Normas Gerais de Arrecadação



Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias
devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional
do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas
gerais:

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do

contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a e as contribuições a seu cargo
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título,
inclusive adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou convenção coletiva,
aos segurados empregado, contribuinte individual e trabalhador avulso a seu serviço, e
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviço, relativo a serviços que lhe
tenham sido prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, até
o dia vinte do mês seguinte àquele a que se referirem as remunerações, bem como as
importâncias retidas na forma do art. 219, até o dia vinte do mês seguinte àquele da
emissão da nota fiscal ou fatura, antecipando-se o vencimento para o dia útil
imediatamente anterior quando não houver expediente bancário no dia vinte;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) recolher as contribuições de que trata o art. 204, na forma e prazos definidos pela
legislação tributária federal;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

II - os segurados contribuinte individual, quando exercer atividade econômica por
conta própria ou prestar serviço a pessoa física ou a outro contribuinte individual,
produtor rural pessoa física, missão diplomática ou repartição consular de carreira
estrangeiras, ou quando tratar-se de brasileiro civil que trabalha no exterior para
organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo, ou ainda, na
hipótese do § 28, e o facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição, por
iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se
referirem, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subsequente quando não houver
expediente bancário no dia quinze, facultada a opção prevista no § 15;



•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 200 no prazo referido na alínea b
do inciso I, no mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção
rural, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o
produtor ou com o intermediário pessoa física;

IV - o produtor rural pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher a
contribuição de que trata o art. 200 no prazo referido na alínea b do inciso I, no mês
subsequente ao da operação de venda, caso comercializem a sua produção com
adquirente domiciliado no exterior, diretamente, no varejo, a consumidor pessoa física,
a outro produtor rural pessoa física ou a outro segurado especial;

V - (Revogado pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.)
VI - a pessoa física não produtor rural que adquire produção para venda, no varejo, a

consumidor pessoa física é obrigada a recolher a contribuição de que trata o art. 200 no
prazo referido na alínea b do inciso I, no mês subsequente ao da operação de venda;

VII - o produtor rural pessoa jurídica é obrigado a recolher a contribuição de que trata
o inciso IV do caput do art. 201 e o § 8.º do art. 202 no prazo referido na alínea b do
inciso I, no mês subsequente ao da operação de venda;

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

VIII - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar a contribuição do segurado
empregado doméstico a seu serviço e recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no
prazo referido no inciso II, cabendo-lhe durante o período da licença-maternidade da
empregada doméstica apenas o recolhimento da contribuição a seu cargo, facultada a
opção prevista no § 16;

IX - a empresa que remunera empregado licenciado para exercer mandato de dirigente
sindical é obrigada a recolher a contribuição deste, bem como as parcelas a seu cargo,
na forma deste artigo;

X - a entidade sindical que remunera dirigente que mantém a qualidade de segurado
empregado, licenciado da empresa, ou trabalhador avulso é obrigada a recolher a
contribuição destes, bem como as parcelas a seu cargo, na forma deste artigo; e

XI - a entidade sindical que remunera dirigente que mantém a qualidade de segurado
contribuinte individual é obrigada a recolher a contribuição prevista no inciso II do
caput do art. 201 na forma deste artigo, observado o disposto no § 26;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

XII - a empresa que remunera contribuinte individual é obrigada a fornecer a este
comprovante do pagamento do serviço prestado consignando, além dos valores da
remuneração e do desconto feito, o número da inscrição do segurado no Instituto



Nacional do Seguro Social;

•• Inciso XII com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-62003.

XIII - cabe ao empregador, durante o período de licença-maternidade da empregada,
recolher apenas a parcela da contribuição a seu cargo.

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

§ 1.º O desconto da contribuição do segurado incidente sobre o valor bruto da
gratificação natalina - décimo terceiro salário - é devido quando do pagamento ou
crédito da última parcela e deverá ser calculado em separado, observado o § 7.º do art.
214, e recolhida, juntamente com a contribuição a cargo da empresa, até o dia vinte do
mês de dezembro, antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior se
não houver expediente bancário no dia vinte.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º-A. O empregador doméstico pode recolher a contribuição do segurado
empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o
dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição referente à gratificação natalina -
décimo terceiro salário - utilizando-se de um único documento de arrecadação.

•• § 1.º-A acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º Se for o caso, a contribuição de que trata o § 1.º será atualizada monetariamente a
partir da data prevista para o seu recolhimento, utilizando-se o mesmo indexador
definido para as demais contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social.

§ 3.º No caso de rescisão de contrato de trabalho, as contribuições devidas serão
recolhidas no mesmo prazo referido na alínea b do inciso I, do mês subsequente à
rescisão, computando-se em separado a parcela referente à gratificação natalina -
décimo terceiro salário.

§ 4.º A pessoa jurídica de direito privado beneficiada pela isenção de que tratam os
arts. 206 ou 207 é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado empregado e do
trabalhador avulso a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e recolhê-
la no prazo referido na alínea b do inciso I.

§ 5.º O desconto da contribuição e da consignação legalmente determinado sempre se
presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico,
pelo adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não lhes sendo lícito
alegarem qualquer omissão para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos
diretamente responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem



descontado em desacordo com este Regulamento.
§ 6.º Sobre os valores das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro

Social e não recolhidas até a data de seu vencimento serão aplicadas na data do
pagamento as disposições dos arts. 238 e 239.

§ 7.º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1.º do art. 348, a
seguridade social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples
dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, ainda que não
recolhidas as contribuições correspondentes, corrigidos mês a mês pelos mesmos
índices utilizados para a obtenção do salário de benefício na forma deste Regulamento,
observado o limite máximo a que se refere o § 5.º do art. 214.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 8.º (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
§ 9.º No caso de o segurado manifestar interesse em indenizar contribuições relativas a

período em que o exercício de atividade remunerada não exigia filiação obrigatória à
previdência social, aplica-se, desde que a atividade tenha se tornado de filiação
obrigatória, o disposto no § 7.º.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 10. O disposto no § 7.º não se aplica aos casos de contribuições em atraso de
segurado contribuinte individual não alcançadas pela decadência do direito de a
previdência social constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, às
disposições do caput e §§ 2.º a 6.º do art. 239.

•• § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 11. Para o segurado recolher contribuições relativas a período anterior à sua
inscrição, aplica-se o disposto nos §§ 7.º a 10.

§ 12. Somente será feito o reconhecimento da filiação nas situações referidas nos §§
7.º, 9.º e 11 após o efetivo recolhimento das contribuições relativas ao período em que
for comprovado o exercício da atividade remunerada.

•• § 12 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 13. No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins
de contagem recíproca correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na
forma do inciso IV do art. 127, a base de incidência será a remuneração da data do
requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de
previdência social a que estiver filiado o interessado, observados os limites a que se



referem os §§ 3.º e 5.º do art. 214.

•• § 13 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 14. Sobre os salários de contribuição apurados na forma dos §§ 7.º a 11 e 13 será
aplicada a alíquota de vinte por cento, e o resultado multiplicado pelo número de meses
do período a ser indenizado, observado o disposto no § 8.º do art. 239.

§ 15. É facultado aos segurados contribuinte individual e facultativo, cujos salários de
contribuição sejam iguais ao valor de um salário mínimo, optarem pelo recolhimento
trimestral das contribuições previdenciárias, com vencimento no dia quinze do mês
seguinte ao de cada trimestre civil, prorrogando-se o vencimento para o dia útil
subsequente quando não houver expediente bancário no dia quinze.

•• § 15 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 16. Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao empregador doméstico
relativamente aos empregados a seu serviço, cujos salários de contribuição sejam iguais
ao valor de um salário mínimo, ou inferiores nos casos de admissão, dispensa ou fração
do salário em razão de gozo de benefício.

•• § 16 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 17. A inscrição do segurado no segundo ou terceiro mês do trimestre civil não altera
a data de vencimento prevista no § 15, no caso de opção pelo recolhimento trimestral.

§ 18. Não é permitida a opção prevista no § 16 relativamente à contribuição
correspondente à gratificação natalina - décimo terceiro salário - do empregado
doméstico, observado o disposto no § 1.º e as demais disposições que regem a matéria.

§ 19. Fica autorizada, nos termos deste Regulamento, a compensação de contribuições
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social, pelos hospitais contratados ou
conveniados com o Sistema Único de Saúde com parcela dos créditos correspondentes
a faturas emitidas para recebimento de internações hospitalares, cujo valor
correspondente será retido pelo órgão pagador do Sistema Único de Saúde para
amortização de parcela do débito, nos termos da Lei n. 8.870, de 1994.

§ 20. Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a outro contribuinte
individual equiparado a empresa ou a produtor rural pessoa física ou a missão
diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, poderá deduzir, da sua
contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição patronal do contratante,
efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que este lhe tenha
pago ou creditado, no respectivo mês, limitada a nove por cento do respectivo salário
de contribuição.

•• § 20 com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003 .



§ 21. Para efeito de dedução, considera-se contribuição declarada a informação
prestada na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social ou declaração fornecida pela empresa ao segurado,
onde conste, além de sua identificação completa, inclusive com o número no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, o nome e o número da inscrição do contribuinte
individual, o valor da retribuição paga e o compromisso de que esse valor será incluído
na citada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social e efetuado o recolhimento da correspondente
contribuição.

•• § 21 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 22. (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)
§ 23. O contribuinte individual que não comprovar a regularidade da dedução de que

tratam os §§ 20 e 21 terá glosado o valor indevidamente deduzido, devendo
complementar as contribuições com os acréscimos legais devidos.

•• § 23 com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 24. (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
§ 25. Relativamente aos que recebem salário variável, o recolhimento da contribuição

decorrente de eventual diferença da gratificação natalina (13.º salário) deverá ser
efetuado juntamente com a competência dezembro do mesmo ano.

•• § 25 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 26. A alíquota de contribuição a ser descontada pela empresa da remuneração paga,
devida ou creditada ao contribuinte individual a seu serviço, observado o limite máximo
do salário de contribuição, é de onze por cento no caso das empresas em geral e de
vinte por cento quando se tratar de entidade beneficente de assistência social isenta das
contribuições sociais patronais.

•• § 26 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 09-6-2003.

§ 27. O contribuinte individual contratado por pessoa jurídica obrigada a proceder à
arrecadação e ao recolhimento da contribuição por ele devida, cuja remuneração
recebida ou creditada no mês, por serviços prestados a ela, for inferior ao limite
mínimo do salário de contribuição, é obrigado a complementar sua contribuição mensal,
diretamente, mediante a aplicação da alíquota estabelecida no art. 199 sobre o valor
resultante da subtração do valor das remunerações recebidas das pessoas jurídicas do
valor mínimo do salário de contribuição mensal.



•• § 27 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 28. Cabe ao próprio contribuinte individual que prestar serviços, no mesmo mês, a
mais de uma empresa, cuja soma das remunerações superar o limite mensal do salário
de contribuição, comprovar às que sucederam à primeira o valor ou valores sobre os
quais já tenha incidido o desconto da contribuição, de forma a se observar o limite
máximo do salário de contribuição.

•• § 28 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto Nacional do Seguro Social poderá facultar ao
contribuinte individual que prestar, regularmente, serviços a uma ou mais empresas, cuja
soma das remunerações seja igual ou superior ao limite mensal do salário de
contribuição, indicar qual ou quais empresas e sobre qual valor deverá proceder o
desconto da contribuição, de forma a respeitar o limite máximo, e dispensar as demais
dessa providência, bem como atribuir ao próprio contribuinte individual a
responsabilidade de complementar a respectiva contribuição até o limite máximo, na
hipótese de, por qualquer razão, deixar de receber remuneração ou receber remuneração
inferior às indicadas para o desconto.

•• § 29 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber e observado o § 31, à
cooperativa de trabalho em relação à contribuição devida pelo seu cooperado.

•• § 30 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 31. A cooperativa de trabalho é obrigada a descontar onze por cento do valor da
quota distribuída ao cooperado por serviços por ele prestados, por seu intermédio, a
empresas e vinte por cento em relação aos serviços prestados a pessoas físicas e
recolher o produto dessa arrecadação no dia vinte do mês seguinte ao da competência a
que se referir, antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior
quando não houver expediente bancário no dia vinte.

•• § 31 com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 32. São excluídos da obrigação de arrecadar a contribuição do contribuinte
individual que lhe preste serviço o produtor rural pessoa física, a missão diplomática, a
repartição consular e o contribuinte individual.

•• § 32 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.



§ 33. Na hipótese prevista no § 32, cabe ao contribuinte individual recolher a própria
contribuição, sendo a alíquota, neste caso, de vinte por cento, observado o disposto nos
§§ 20, 21 e 23.

•• § 33 com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 34. O recolhimento da contribuição do produtor rural pessoa física ou produtor rural
pessoa jurídica, quando houver, será efetuado pela Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, à conta do Programa de Aquisição de Alimentos, instituído
pelo art. 19 da Lei n. 10.696, de 2 de julho de 2003, na aquisição de produtos
agropecuários no âmbito do referido Programa.

•• § 34 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 216-A. Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundações públicas
da União, bem como as demais entidades integrantes do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal ao contratarem pessoa física para
prestação de serviços eventuais, sem vínculo empregatício, inclusive como integrante de
grupo-tarefa, deverão obter dela a respectiva inscrição no Instituto Nacional do Seguro
Social, como contribuinte individual, ou providenciá-la em nome dela, caso não seja
inscrita, e proceder ao desconto e recolhimento da respectiva contribuição, na forma do
art. 216.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo mesmo que o contratado exerça
concomitantemente uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de
Previdência Social ou por qualquer outro regime de previdência social ou seja
aposentado por qualquer regime previdenciário.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º O contratado que já estiver contribuindo para o Regime Geral de Previdência
Social na condição de empregado ou trabalhador avulso sobre o limite máximo do
salário de contribuição deverá comprovar esse fato e, se a sua contribuição nessa
condição for inferior ao limite máximo, a contribuição como contribuinte individual
deverá ser complementar, respeitando, no conjunto, aquele limite, procedendo-se, no
caso, de conformidade com o disposto no § 28 do art. 216.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)



§ 4.º Aplica-se o disposto neste artigo às contratações feitas por organismos
internacionais, em programas de cooperação e operações de mútua conveniência entre
estes e o governo brasileiro.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 217. Na requisição de mão de obra de trabalhador avulso efetuada em
conformidade com as Leis ns. 8.630, de 1993, e 9.719, de 27 de novembro de 1998, o
responsável pelas obrigações previstas neste Regulamento, em relação aos segurados
que lhe prestem serviços, é o operador portuário, o tomador de mão de obra, inclusive o
titular de instalação portuária de uso privativo, observadas as normas fixadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 1.º O operador portuário ou titular de instalação de uso privativo repassará ao órgão
gestor de mão de obra, até vinte e quatro horas após a realização dos serviços:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

I - o valor da remuneração devida aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive a
referente às férias e à gratificação natalina; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

II - o valor da contribuição patronal previdenciária correspondente e o valor daquela
devida a terceiros conforme o art. 274.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º O órgão gestor de mão de obra é responsável:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

I - pelo pagamento da remuneração ao trabalhador portuário avulso;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

II - pela elaboração da folha de pagamento;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

III - pelo preenchimento e entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social; e



•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

IV - pelo recolhimento das contribuições de que tratam o art. 198, o inciso I do caput
do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou
creditada aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive sobre férias e gratificação
natalina, no prazo previsto na alínea b do inciso I do art. 216.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)
§ 4.º O prazo previsto no § 1.º pode ser alterado mediante convenção coletiva firmada

entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuários,
observado o prazo legal para recolhimento dos encargos previdenciários.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 5.º A contribuição do trabalhador avulso, relativamente à gratificação natalina, será
calculada com base na alíquota correspondente ao seu salário de contribuição mensal.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 6.º O salário-família devido ao trabalhador portuário avulso será pago pelo órgão
gestor de mão de obra, mediante convênio, que se incumbirá de demonstrá-lo na folha
de pagamento correspondente.

Art. 218. A empresa tomadora ou requisitante dos serviços de trabalhador avulso,
cuja contratação de pessoal não for abrangida pelas Leis ns. 8.630, de 1993, e 9.719, de
1998, é responsável pelo cumprimento de todas as obrigações previstas neste
Regulamento, bem como pelo preenchimento e entrega da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social em relação
aos segurados que lhe prestem serviços, observadas as normas fixadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.
§ 1.º O salário-família devido ao trabalhador avulso mencionado no caput será pago

pelo sindicato de classe respectivo, mediante convênio, que se incumbirá de elaborar as
folhas correspondentes.
§ 2.º O tomador de serviços é responsável pelo recolhimento das contribuições de que

tratam o art. 198, o inciso I do caput do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador avulso, inclusive sobre férias e
gratificação natalina, no prazo previsto na alínea b do inciso I do art. 216.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.



Seção II

Da Retenção e da Responsabilidade Solidária

Art. 219. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou
empreitada de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter
onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e
recolher a importância retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no
§ 5.º do art. 216.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 1.º Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessão de mão
de obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de
terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a
atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratação,
inclusive por meio de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de
1974, entre outros.

§ 2.º Enquadram-se na situação prevista no caput os seguintes serviços realizados
mediante cessão de mão de obra:

I - limpeza, conservação e zeladoria;
II - vigilância e segurança;
III - construção civil;
IV - serviços rurais;
V - digitação e preparação de dados para processamento;
VI - acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos;
VII - cobrança;
VIII - coleta e reciclagem de lixo e resíduos;
IX - copa e hotelaria;
X - corte e ligação de serviços públicos;
XI - distribuição;
XII - treinamento e ensino;
XIII - entrega de contas e documentos;
XIV - ligação e leitura de medidores;
XV - manutenção de instalações, de máquinas e de equipamentos;
XVI - montagem;
XVII - operação de máquinas, equipamentos e veículos;
XVIII - operação de pedágio e de terminais de transporte;
XIX - operação de transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão ou sub-

concessão;



•• Inciso XIX com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

XX - portaria, recepção e ascensorista;
XXI - recepção, triagem e movimentação de materiais;
XXII - promoção de vendas e eventos;
XXIII - secretaria e expediente;
XXIV - saúde; e
XXV - telefonia, inclusive telemarketing.
§ 3.º Os serviços relacionados nos incisos I a V também estão sujeitos à retenção de

que trata o caput quando contratados mediante empreitada de mão de obra.
§ 4.º O valor retido de que trata este artigo deverá ser destacado na nota fiscal, fatura

ou recibo de prestação de serviços, sendo compensado pelo respectivo estabelecimento
da empresa contratada quando do recolhimento das contribuições destinadas à
seguridade social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados.

§ 5.º O contratado deverá elaborar folha de pagamento e Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social distintas
para cada estabelecimento ou obra de construção civil da empresa contratante do
serviço.

§ 6.º A empresa contratante do serviço deverá manter em boa guarda, em ordem
cronológica e por contratada, as correspondentes notas fiscais, faturas ou recibos de
prestação de serviços, Guias da Previdência Social e Guias de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com comprovante
de entrega.

§ 7.º Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou
dispor de equipamentos, fica facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal,
fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou equipamentos, que será
excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado.

§ 8.º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social normatizar a forma de apuração e o
limite mínimo do valor do serviço contido no total da nota fiscal, fatura ou recibo,
quando, na hipótese do parágrafo anterior, não houver previsão contratual dos valores
correspondentes a material ou a equipamentos.

§ 9.º Na impossibilidade de haver compensação integral na própria competência, o
saldo remanescente poderá ser compensado nas competências subsequentes, inclusive
na relativa à gratificação natalina, ou ser objeto de restituição, não sujeitas ao disposto
no § 3.º do art. 247.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 10. Para fins de recolhimento e de compensação da importância retida, será
considerada como competência aquela a que corresponder à data da emissão da nota
fiscal, fatura ou recibo.

§ 11. As importâncias retidas não podem ser compensadas com contribuições



arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para outras entidades.
§ 12. O percentual previsto no caput será acrescido de quatro, três ou dois pontos

percentuais, relativamente aos serviços prestados pelos segurados empregado, cuja
atividade permita a concessão de aposentadoria especial, após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 220. O proprietário, o incorporador definido na Lei n. 4.591, de 1964, o dono da
obra ou condômino da unidade imobiliária cuja contratação da construção, reforma ou
acréscimo não envolva cessão de mão de obra, são solidários com o construtor, e este e
aqueles com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a seguridade
social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e
admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas
obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.
§ 1.º Não se considera cessão de mão de obra, para os fins deste artigo, a contratação

de construção civil em que a empresa construtora assuma a responsabilidade direta e
total pela obra ou repasse o contrato integralmente.
§ 2.º O executor da obra deverá elaborar, distintamente para cada estabelecimento ou

obra de construção civil da empresa contratante, folha de pagamento, Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social e Guia da Previdência Social, cujas cópias deverão ser exigidas pela empresa
contratante quando da quitação da nota fiscal ou fatura, juntamente com o comprovante
de entrega daquela Guia.
§ 3.º A responsabilidade solidária de que trata o caput será elidida:
I - pela comprovação, na forma do parágrafo anterior, do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em nota fiscal ou
fatura correspondente aos serviços executados, quando corroborada por escrituração
contábil; e
II - pela comprovação do recolhimento das contribuições incidentes sobre a

remuneração dos segurados, aferidas indiretamente nos termos, forma e percentuais
previstos pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
III - pela comprovação do recolhimento da retenção permitida no caput deste artigo,

efetivada nos termos do art. 219.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 4.º Considera-se construtor, para os efeitos deste Regulamento, a pessoa física ou
jurídica que executa obra sob sua responsabilidade, no todo ou em parte.

Art. 221. Exclui-se da responsabilidade solidária perante a seguridade social o
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realize a operação com empresa de



comercialização ou com incorporador de imóveis definido na Lei n. 4.591, de 1964,
ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor, na forma prevista no art.
220.

Art. 222. As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como
os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A,
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste
Regulamento.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 223. O operador portuário e o órgão gestor de mão de obra são solidariamente
responsáveis pelo pagamento das contribuições previdenciárias e demais obrigações,
inclusive acessórias, devidas à seguridade social, arrecadadas pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, relativamente à requisição de mão de obra de trabalhador avulso,
vedada a invocação do benefício de ordem.

Art. 224. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas ou mantidas
pelo Poder Público, de empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas
ao controle da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se
encontrarem em mora por mais de trinta dias, no recolhimento das contribuições
previstas neste Regulamento, tornam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo
pagamento, ficando ainda sujeitos às proibições do art. 1.º e às sanções dos arts. 4.º e
7.º do Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968.

Art. 224-A. O disposto nesta Seção não se aplica à contratação de serviços por
intermédio de cooperativa de trabalho.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Seção III

Das obrigações acessórias

Art. 225. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os

segurados a seu serviço, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da
respectiva folha e recibos de pagamentos;
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias



descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Secretaria da Receita Federal

todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na
forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização;

•• A Secretaria da Receita Previdenciária foi extinta por força do art. 2.º, § 4.º, da Lei n.
11.457, de 16-3-2007.

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;
V - encaminhar ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa

entre seus empregados, até o dia dez de cada mês, cópia da Guia da Previdência Social
relativamente à competência anterior; e
VI - afixar cópia da Guia da Previdência Social, relativamente à competência anterior,

durante o período de um mês, no quadro de horário de que trata o art. 74 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
VII - informar, anualmente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma por ela

estabelecida, o nome, o número de inscrição na previdência social e o endereço
completo dos segurados de que trata o inciso III do § 15 do art. 9.º, por ela utilizados no
período, a qualquer Título, para distribuição ou comercialização de seus produtos,
sejam eles de fabricação própria ou de terceiros, sempre que se tratar de empresa que
realize vendas diretas.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo
das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a
base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem
como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não
recolhimento.
§ 2.º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme
estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês
seguinte àquele a que se referirem as informações.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e



Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a
partir de janeiro de 1999.

§ 4.º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de
inteira responsabilidade da empresa.

§ 5.º A empresa deverá manter à disposição da fiscalização, durante dez anos, os
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações referidas neste artigo,
observados o disposto no § 22 e as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 6.º O Instituto Nacional do Seguro Social e a Caixa Econômica Federal
estabelecerão normas para disciplinar a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, nos casos de
rescisão contratual.

§ 7.º A comprovação dos pagamentos de benefícios reembolsados à empresa também
deve ser mantida à disposição da fiscalização durante dez anos.

§ 8.º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos demais contribuintes e ao
adquirente, consignatário ou cooperativa, sub-rogados na forma deste Regulamento.

§ 9.º A folha de pagamento de que trata o inciso I do caput, elaborada mensalmente, de
forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por
tomador de serviços, com a correspondente totalização, deverá:

I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função ou serviço prestado;
II - agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado,

trabalhador avulso, contribuinte individual;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

III - destacar o nome das seguradas em gozo de salário-maternidade;
IV - destacar as parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos

legais; e
V - indicar o número de quotas de salário-família atribuídas a cada segurado

empregado ou trabalhador avulso.
§ 10. No que se refere ao trabalhador portuário avulso, o órgão gestor de mão de obra

elaborará a folha de pagamento por navio, mantendo-a disponível para uso da
fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social, indicando o operador portuário e os
trabalhadores que participaram da operação, detalhando, com relação aos últimos:

I - os correspondentes números de registro ou cadastro no órgão gestor de mão de
obra;

II - o cargo, função ou serviço prestado;
III - os turnos em que trabalharam; e
IV - as remunerações pagas, devidas ou creditadas a cada um dos trabalhadores e a



correspondente totalização.
§ 11. No que se refere ao parágrafo anterior, o órgão gestor de mão de obra

consolidará as folhas de pagamento relativas às operações concluídas no mês anterior
por operador portuário e por trabalhador portuário avulso, indicando, com relação a
estes, os respectivos números de registro ou cadastro, as datas dos turnos trabalhados,
as importâncias pagas e os valores das contribuições previdenciárias retidas.

§ 12. Para efeito de observância do limite máximo da contribuição do segurado
trabalhador avulso, de que trata o art. 198, o órgão gestor de mão de obra manterá
resumo mensal e acumulado, por trabalhador portuário avulso, dos valores totais das
férias, do décimo terceiro salário e das contribuições previdenciárias retidas.

§ 13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos
livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da
ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:

I - atender ao princípio contábil do regime de competência; e
II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições

previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e
não integrantes do salário de contribuição, bem como as contribuições descontadas do
segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por
obra de construção civil e por tomador de serviços.

§ 14. A empresa deverá manter à disposição da fiscalização os códigos ou
abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na elaboração da folha
de pagamento, bem como os utilizados na escrituração contábil.

§ 15. A exigência prevista no inciso II do caput não desobriga a empresa do
cumprimento das demais normas legais e regulamentares referentes à escrituração
contábil.

§ 16. São desobrigadas de apresentação de escrituração contábil:

•• § 16 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

I - o pequeno comerciante, nas condições estabelecidas pelo Decreto-lei n. 486, de 3
de março de 1969, e seu Regulamento;

II - a pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, de acordo com a
legislação tributária federal, desde que mantenha a escrituração do Livro Caixa e Livro
de Registro de Inventário; e

III - a pessoa jurídica que optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde que
mantenha escrituração do Livro Caixa e Livro de Registro de Inventário.

§ 17. A empresa, agência ou sucursal estabelecida no exterior deverá apresentar os
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações referidas neste artigo à sua
congênere no Brasil, observada a solidariedade de que trata o art. 222.

§ 18. Para o cumprimento do disposto no inciso V do caput serão observadas as
seguintes situações:



I - caso a empresa possua mais de um estabelecimento localizado em base geográfica
diversa, a cópia da Guia da Previdência Social será encaminhada ao sindicato
representativo da categoria profissional mais numerosa entre os empregados de cada
estabelecimento;
II - a empresa que recolher suas contribuições em mais de uma Guia da Previdência

Social encaminhará cópia de todas as guias;
III - a remessa poderá ser efetuada por qualquer meio que garanta a reprodução

integral do documento, cabendo à empresa manter, em seus arquivos, prova do
recebimento pelo sindicato; e
IV - cabe à empresa a comprovação, perante a fiscalização do Instituto Nacional do

Seguro Social, do cumprimento de sua obrigação frente ao sindicato.
§ 19. O órgão gestor de mão de obra deverá, quando exigido pela fiscalização do

Instituto Nacional do Seguro Social, exibir as listas de escalação diária dos
trabalhadores portuários avulsos, por operador portuário e por navio.
§ 20. Caberá exclusivamente ao órgão gestor de mão de obra a responsabilidade pela

exatidão dos dados lançados nas listas diárias referidas no parágrafo anterior.
§ 21. Fica dispensado do cumprimento do disposto nos incisos V e VI do caput o

contribuinte individual, em relação a segurado que lhe presta serviço.

•• § 21 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 22. A empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o
registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de
documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária é obrigada a
arquivar e conservar, devidamente certificados, os respectivos sistemas e arquivos, em
meio digital ou assemelhado, durante dez anos, à disposição da fiscalização.

•• § 22 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 23. A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição
no Instituto Nacional do Seguro Social dos seus cooperados e contratados,
respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.

•• § 23 acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 24. A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produção
fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da
mercadoria, onde conste, além do registro da operação realizada, o valor da respectiva
contribuição previdenciária.

•• § 24 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



Art. 226. O Município, por intermédio do órgão competente, fornecerá ao Instituto
Nacional do Seguro Social, para fins de fiscalização, mensalmente, relação de todos os
alvarás para construção civil e documentos de habite-se concedidos, de acordo com
critérios estabelecidos pelo referido Instituto.
§ 1.º A relação a que se refere o caput será encaminhada ao INSS até o dia dez do mês

seguinte àquele a que se referirem os documentos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º O encaminhamento da relação fora do prazo ou a sua falta e a apresentação com
incorreções ou omissões sujeitará o dirigente do órgão municipal à penalidade prevista
na alínea f do inciso I do art. 283.

 Art. 227. (Revogado pelo Decreto n. 8.302, de 4-9-2014.)

Art. 228. O titular de cartório de registro civil e de pessoas naturais fica obrigado a
comunicar, até o dia dez de cada mês, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, o registro dos óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo
da comunicação constar o nome, a filiação, a data e o local de nascimento da pessoa
falecida.
Parágrafo único. No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o titular

do cartório comunicar esse fato ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo
estipulado no caput.

Seção IV

Da Competência para Arrecadar, Fiscalizar e Cobrar

Art. 229. O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão competente para:
I - arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nos incisos

I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195, bem como as contribuições incidentes a
Título de substituição;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

II - constituir seus créditos por meio dos correspondentes lançamentos e promover a
respectiva cobrança;
III - aplicar sanções; e
IV - normatizar procedimentos relativos à arrecadação, fiscalização e cobrança das

contribuições referidas no inciso I.



§ 1.º Os Auditores Fiscais da Previdência Social terão livre acesso a todas as
dependências ou estabelecimentos da empresa, com vistas à verificação física dos
segurados em serviço, para confronto com os registros e documentos da empresa,
podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e demais documentos necessários
ao perfeito desempenho de suas funções, caracterizando-se como embaraço à
fiscalização qualquer dificuldade oposta à consecução do objetivo.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 2.º Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o segurado contratado
como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação,
preenche as condições referidas no inciso I do caput do art. 9.º, deverá desconsiderar o
vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 3.º A fiscalização das entidades fechadas de previdência privada, estabelecida na
Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977, será exercida pelos Fiscais de Contribuições
Previdenciárias do Instituto Nacional do Seguro Social, devidamente credenciados pelo
órgão próprio, sem prejuízo das atribuições e vantagens a que fazem jus, conforme
disposto no Decreto n. 1.317, de 29 de novembro de 1994.
§ 4.º A fiscalização dos regimes próprios de previdência social dos servidores

públicos e dos militares da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
nos termos da Lei n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, será exercida pelos Fiscais de
Contribuições Previdenciárias do Instituto Nacional do Seguro Social, devidamente
credenciados pelo órgão próprio, sem prejuízo das atribuições e vantagens a que fazem
jus, conforme orientação expedida pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.
§ 5.º Aplica-se à fiscalização de que tratam os §§ 3.º e 4.º o disposto na Lei n. 8.212,

de 1991, neste Regulamento e demais dispositivos da legislação previdenciária, no que
couber e não colidir com os preceitos das Leis ns. 6.435, de 1977, e 9.717, de 1998.

Art. 230. A Secretaria da Receita Federal é o órgão competente para:
I - arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nos incisos

VI e VII do parágrafo único do art. 195;
II - constituir seus créditos por meio dos correspondentes lançamentos e promover a

respectiva cobrança;
III - aplicar sanções; e
IV - normatizar procedimentos relativos à arrecadação, fiscalização e cobrança das

contribuições de que trata o inciso I.

Seção V



Do Exame da Contabilidade

Art. 231. É prerrogativa do Ministério da Previdência e Assistência Social, do
Instituto Nacional do Seguro Social e da Secretaria da Receita Federal o exame da
contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e
18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestarem todos
os esclarecimentos e informações solicitados.

Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o
segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante
legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial
são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições
previstas neste Regulamento.

Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou
sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da
Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua
competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao
empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que
não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa
da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.

Art. 234. Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela
execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra
empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, de acordo
com critérios estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, cabendo ao
proprietário, dono da obra, incorporador, condômino da unidade imobiliária ou empresa
corresponsável o ônus da prova em contrário.

Art. 235. Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real da
remuneração dos segurados a seu serviço, da receita ou do faturamento e do lucro, esta
será desconsiderada, sendo apuradas e lançadas de ofício as contribuições devidas,
cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.

Art. 236. Deverá ser dado tratamento especial ao exame da documentação que
envolva operações ou assuntos de caráter sigiloso, ficando o fiscal responsável
obrigado à guarda da informação e à sua utilização exclusivamente nos documentos
elaborados em decorrência do exercício de suas atividades.



Art. 237. A autoridade policial prestará à fiscalização, mediante solicitação, o auxílio
necessário ao regular desempenho dessa atividade.

Seção VI

Das Contribuições e Outras Importâncias não Recolhidas até o Vencimento

Art. 238. Os créditos de qualquer natureza da seguridade social, constituídos ou não,
vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão
atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data,
em quantidade de Unidade Fiscal de Referência diária.

§ 1.º Os juros de mora calculados até 2 de janeiro de 1992 serão, também, convertidos
em Unidade Fiscal de Referência, na mesma data.

§ 2.º Sobre a parcela correspondente à contribuição, convertida em quantidade de
Unidade Fiscal de Referência, incidirão juros moratórios à razão de um por cento, ao
mês-calendário ou fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da multa
variável pertinente.

§ 3.º Os créditos calculados e expressos em quantidade de Unidade Fiscal de
Referência conforme o disposto neste artigo serão reconvertidos para moeda corrente,
com base no valor da Unidade Fiscal de Referência na data do pagamento.

Art. 239. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a:

I - atualização monetária, quando exigida pela legislação de regência;
II - juros de mora, de caráter irrelevável, incidentes sobre o valor atualizado,

equivalentes a:
a) um por cento no mês do vencimento;
b) taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses

intermediários; e
c) um por cento no mês do pagamento; e
III - multa variável, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, para fatos

geradores ocorridos a partir de 28 de novembro de 1999:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

a) para pagamento após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal
de lançamento:

1. oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;



•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

2. quatorze por cento, no mês seguinte; ou

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

3. vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;

•• Item 3 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

b) para pagamento de obrigação incluída em notificação fiscal de lançamento:
1. vinte e quatro por cento, até quinze dias do recebimento da notificação;

•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

2. trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

3. quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa,
sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de
Recursos da Previdência Social; ou

•• Item 3 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

4. cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de
Recursos da Previdência Social, enquanto não inscrita em Dívida Ativa; e

•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

c) para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
1. sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

2. setenta por cento, se houve parcelamento;

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

3. oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor
ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; ou



•• Item 3 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

4. cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda
não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.

•• Item 1 com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.)
§ 2.º Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de

vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o inciso III.
§ 3.º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o

acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à
parte do pagamento que se efetuar.
§ 4.º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou

do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem
inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso
e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 2.º.
§ 5.º É facultada a realização de depósito à disposição da seguridade social, sujeito ao

mesmo percentual do item 1 da alínea b do inciso III, desde que dentro do prazo legal
para apresentação de defesa.
§ 6.º À correção monetária e aos acréscimos legais de que trata este artigo aplicar-se-á

a legislação vigente em cada competência a que se referirem.
§ 7.º Às contribuições de que trata o art. 204, devidas e não recolhidas até as datas dos

respectivos vencimentos, aplicam-se multas e juros moratórios na forma da legislação
pertinente.
§ 8.º Sobre as contribuições devidas e apuradas com base no § 1.º do art. 348

incidirão juros moratórios de cinco décimos por cento ao mês, capitalizados
anualmente, limitados ao percentual máximo de cinquenta por cento, e multa de dez por
cento.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 9.º Não se aplicam as multas impostas e calculadas como percentual do crédito por
motivo de recolhimento fora do prazo das contribuições, nem quaisquer outras penas
pecuniárias, às massas falidas de que trata o art. 192 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, e às missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e aos membros dessas
missões quando assegurada a isenção em tratado, convenção ou outro acordo
internacional de que o Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam
partes.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.



§ 10. O disposto no § 8.º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir da
competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas
às empresas em geral.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 11. Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se
refere o inciso IV do art. 225, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de
empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a
que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-99.

Art. 240. Os créditos de qualquer natureza da seguridade social, constituídos ou não,
que forem objeto de parcelamento serão consolidados na data da concessão e expressos
em moeda corrente.

§ 1.º Os valores referentes a competências anteriores a 1.º de janeiro de 1995 e
expressos em Unidade Fiscal de Referência serão reconvertidos para moeda corrente,
com base no valor da Unidade Fiscal de Referência na data do pagamento.

§ 2.º O valor do crédito consolidado será dividido pela quantidade de parcelas
mensais concedidas na forma da legislação pertinente.

§ 3.º O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros na forma da legislação pertinente.

§ 4.º A parcela mensal com valores relativos a competências anteriores a janeiro de
1995 será determinada de acordo com as disposições do § 1.º, acrescida de juros
conforme a legislação pertinente.

Art. 241. No caso de parcelamento concedido administrativamente até o dia 31 de
dezembro de 1991, cujo saldo devedor foi expresso em quantidade de Unidade Fiscal
de Referência diária a partir de 1.º de janeiro de 1992, mediante a divisão do débito,
atualizado monetariamente, pelo valor da Unidade Fiscal de Referência diária no dia 1.º
de janeiro de 1992, terá o valor do débito ou da parcela expresso em Unidade Fiscal de
Referência reconvertido para moeda corrente, multiplicando-se a quantidade de
Unidade Fiscal de Referência pelo valor desta na data do pagamento.

Art. 242. Os valores das contribuições incluídos em notificação fiscal de lançamento
e os acréscimos legais, observada a legislação de regência, serão expressos em moeda
corrente.

§ 1.º Os valores das contribuições incluídos na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, não recolhidos ou
não parcelados, serão inscritos na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social,
dispensando-se o processo administrativo de natureza contenciosa.



§ 2.º Os juros e a multa serão calculados com base no valor da contribuição.

Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra
importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato,
notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores,
das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas
estabelecidas pelos órgãos competentes.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo em caso de falta de pagamento de benefício
reembolsado ou em caso de pagamento desse benefício sem observância das normas
pertinentes estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2.º Recebida a notificação, o empregador doméstico, a empresa ou o segurado terão
o prazo de trinta dias para efetuar o pagamento ou apresentar impugnação.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.103, de 30-4-2007.

§ 3.º Decorrido esse prazo, será automaticamente declarada a revelia, considerado, de
plano, procedente o lançamento, permanecendo o processo no órgão jurisdicionante,
pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.

§ 4.º Após o prazo referido no parágrafo anterior, o crédito será inscrito em Dívida
Ativa.

§ 5.º Apresentada a defesa, o processo formado a partir da notificação fiscal de
lançamento será submetido à autoridade competente, que decidirá sobre a procedência
ou não do lançamento, cabendo recurso na forma da Subseção II da Seção II do Capítulo
Único do Título I do Livro V.

§ 6.º Ao lançamento considerado procedente aplicar-se-á o disposto no § 1.º do art.
245, salvo se houver recurso tempestivo na forma da Subseção II da Seção II do
Capítulo Único do Título I do Livro V.

§ 7.º A liquidação de crédito incluído em notificação deve ser feita em moeda
corrente, mediante documento próprio emitido exclusivamente pelo Instituto Nacional
do Seguro Social.

Art. 244. As contribuições e demais importâncias devidas à seguridade social e não
recolhidas até seu vencimento, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento,
após verificadas e confessadas, poderão ser objeto de acordo, para pagamento
parcelado em moeda corrente, em até sessenta meses sucessivos, observado o número
de até quatro parcelas mensais para cada competência a serem incluídas no
parcelamento.

§ 1.º Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos
segurados empregado, inclusive o doméstico, trabalhador avulso e contribuinte
individual, as decorrentes da sub-rogação de que tratam os incisos I e II do § 7.º do art.
200 e as importâncias retidas na forma do art. 219.



•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 2.º A empresa ou segurado que tenha sido condenado criminalmente por sentença
transitada em julgado, por obter vantagem ilícita em prejuízo da seguridade social ou de
suas entidades, não poderá obter parcelamento de seus débitos, nos cinco anos seguintes
ao trânsito em julgado da sentença.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se às contribuições arrecadadas pelo Instituto

Nacional do Seguro Social para outras entidades e fundos, na forma prevista no art. 274,
bem como às relativas às cotas de previdência devidas na forma da legislação anterior à
Lei n. 8.212, de 1991.

§ 5.º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento serão
acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia, a que se refere o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20 de
junho de 1995, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
primeiro dia do mês da concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento
e de um por cento relativamente ao mês do pagamento.

§ 6.º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social fica
condicionado ao pagamento da primeira parcela.

§ 7.º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela, proceder-
se-á à inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita, na Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social e à sua cobrança judicial.

§ 8.º O acordo de parcelamento será imediatamente rescindido, aplicando-se o
disposto no § 1.º do art. 245, salvo se a dívida já tiver sido inscrita, procedendo-se a
sua cobrança judicial, caso ocorra uma das seguintes situações:

I - falta de pagamento de qualquer parcela nos termos acordados;
II - perecimento, deterioração ou depreciação da garantia oferecida para obtenção da

Certidão Negativa de Débito, se o devedor, avisado, não a substituir ou reforçar,
conforme o caso, no prazo de trinta dias contados do recebimento do aviso; ou

III - descumprimento de qualquer outra cláusula do acordo de parcelamento.
§ 9.º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.
§ 10. As dívidas inscritas, ajuizadas ou não, poderão ser objeto de parcelamento, no

qual se incluirão, no caso das ajuizadas, honorários advocatícios, desde que
previamente quitadas as custas judiciais.

§ 11. A amortização da dívida parcelada deve ser contínua e uniforme em relação ao
número total das parcelas.

§ 12. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá
cláusula em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados ou do
Fundo de Participação dos Municípios e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro
Social do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento
desta.

§ 13. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá,



ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver o atraso superior a sessenta dias
no cumprimento das obrigações previdenciárias correntes, a retenção do Fundo de
Participação dos Estados ou do Fundo de Participação dos Municípios e o repasse ao
Instituto Nacional do Seguro Social do valor correspondente à mora, por ocasião da
primeira transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao
Ministério da Fazenda.

§ 14. Não é permitido o parcelamento de dívidas de empresa com falência decretada.

Art. 245. O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação fiscal
de lançamento, auto de infração, confissão ou documento declaratório de valores
devidos apresentado pelo contribuinte ou outro instrumento previsto em legislação
própria.

§ 1.º As contribuições, a atualização monetária, os juros de mora, as multas, bem como
outras importâncias devidas e não recolhidas até o seu vencimento devem ser lançados
em livro próprio destinado à inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social e da Fazenda Nacional, após a constituição do respectivo crédito.

§ 2.º A certidão textual do livro de que trata este artigo serve de título para que o órgão
competente, por intermédio de seu procurador ou representante legal, promova em juízo
a cobrança da Dívida Ativa, segundo o mesmo processo e com as mesmas prerrogativas
e privilégios da Fazenda Nacional, nos termos da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de
1980.

§ 3.º Os órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da Dívida Ativa,
promover o protesto de título dado em garantia de sua liquidação, ficando, entretanto,
ressalvado que o título será sempre recebido pró solvendo.

§ 4.º Considera-se Dívida Ativa o crédito proveniente de fato jurídico gerador das
obrigações legais ou contratuais, desde que inscrito no livro próprio, de conformidade
com os dispositivos da Lei n. 6.830, de 1980.

§ 5.º As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social poderão,
sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, ser inscritas em Dívida Ativa.

Art. 246. O crédito relativo a contribuições, atualização monetária, juros de mora,
multas, bem como a outras importâncias, está sujeito, nos processos de falência,
concordata ou concurso de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos
quais é equiparado.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social reivindicará os valores
descontados pela empresa do segurado empregado e trabalhador avulso, as decorrentes
da sub-rogação de que tratam os incisos I e II do § 7.º do art. 200 e as importâncias
retidas na forma do art. 219 e não recolhidos, sendo que esses valores não estão sujeitos
ao concurso de credores.

Seção VII



Da Restituição e da Compensação de Contribuições e Outras Importâncias

Art. 247. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a
seguridade social, arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na hipótese de
pagamento ou recolhimento indevido.

§ 1.º Na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido, a contribuição será
atualizada monetariamente, nos períodos em que a legislação assim determinar, a contar
da data do pagamento ou recolhimento até a da efetiva restituição ou compensação,
utilizando-se os mesmos critérios aplicáveis à cobrança da própria contribuição em
atraso, na forma da legislação de regência.

§ 2.º A partir de 1.º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição é acrescida de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia,
acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior
até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao
mês em que estiver sendo efetuada.

§ 3.º Somente será admitida a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da
empresa, recolhida ao Instituto Nacional do Seguro Social, que, por sua natureza, não
tenha sido transferida ao preço de bem ou serviço oferecido à sociedade.

Art. 248. A restituição de contribuição ou de outra importância recolhida
indevidamente, que comporte, por sua natureza, a transferência de encargo financeiro,
somente será feita àquele que provar ter assumido esse encargo ou, no caso de tê-lo
transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

Art. 249. Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, valor decorrente das parcelas
referidas nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195.

Parágrafo único. A restituição de contribuição indevidamente descontada do segurado
somente poderá ser feita ao próprio segurado, ou ao seu procurador, salvo se
comprovado que o responsável pelo recolhimento já lhe fez a devolução.

Art. 250. O pedido de restituição ou de compensação de contribuição ou de outra
importância recolhida à seguridade social e recebida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social será encaminhado ao próprio Instituto.

§ 1.º No caso de restituição de contribuições para terceiros, vinculada à restituição de
contribuições previdenciárias, será o pedido recebido e decidido pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, que providenciará a restituição, descontando-a
obrigatoriamente do valor do repasse financeiro seguinte ao da restituição, comunicando
o fato à respectiva entidade.

§ 2.º O pedido de restituição de contribuições que envolver somente importâncias
relativas a terceiros será formulado diretamente à entidade respectiva e por esta



decidido, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social prestar as informações e
realizar as diligências solicitadas.

Art. 251. A partir de 1.º de janeiro de 1992, nos casos de pagamento indevido ou a
maior de contribuições, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou
rescisão de decisão condenatória, o contribuinte pode efetuar a compensação desse
valor no recolhimento de importâncias correspondentes a períodos subsequentes.

§ 1.º A compensação, independentemente da data do recolhimento, não pode ser
superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência, devendo o
saldo remanescente em favor do contribuinte ser compensado nas competências
subsequentes, aplicando-se as normas previstas nos §§ 1.º e 2.º do art. 247.

§ 2.º A compensação somente poderá ser efetuada com parcelas de contribuição da
mesma espécie.

§ 3.º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§ 4.º Em caso de compensação de valores nas situações a que se referem os arts. 248 e

249, os documentos comprobatórios da responsabilidade assumida pelo encargo
financeiro, a autorização expressa de terceiro para recebimento em seu nome, a
procuração ou o recibo de devolução de contribuição descontada indevidamente de
segurado, conforme o caso, devem ser mantidos à disposição da fiscalização, sob pena
de glosa dos valores compensados.

§ 5.º Os órgãos competentes expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.

Art. 252. No caso de recolhimento a maior, originário de evidente erro de cálculo, a
restituição será feita por rito sumário estabelecido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, reservando-se a este o direito de fiscalizar posteriormente a regularidade das
importâncias restituídas.

Art. 253. O direito de pleitear restituição ou de realizar compensação de
contribuições ou de outras importâncias extingue-se em cinco anos, contados da data:

I - do pagamento ou recolhimento indevido; ou
II - em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a

sentença judicial que tenha reformado, anulado ou revogado a decisão condenatória.

Art. 254. Da decisão sobre pedido de restituição de contribuições ou de outras
importâncias, cabe recurso na forma da Subseção II da Seção II do Capítulo Único do
Título I do Livro V.

Seção VIII



Do Reembolso de Pagamento

Art. 255. A empresa será reembolsada pelo pagamento do valor bruto do salário-
maternidade, observado o disposto no art. 248 da Constituição, incluída a gratificação
natalina proporcional ao período da correspondente licença e das cotas do salário-
família pago aos segurados a seu serviço, de acordo com este Regulamento, mediante
dedução do respectivo valor, no ato do recolhimento das contribuições devidas, na
forma estabelecida pelo INSS.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

§ 1.º Se da dedução prevista no caput resultar saldo favorável, a empresa receberá, no
ato da quitação, a importância correspondente.
§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 3.º O reembolso de pagamento obedecerá aos mesmos critérios aplicáveis à

restituição prevista no art. 247.

CAPÍTULO IX

DA MATRÍCULA DA EMPRESA, DO
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA E DO

SEGURADO ESPECIAL

Art. 256. A matrícula da empresa será feita:
I - simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; ou
II - perante o Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de trinta dias contados do

início de suas atividades, quando não sujeita a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica.
§ 1.º Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional do Seguro Social

procederá à matrícula:
I - de ofício, quando ocorrer omissão; e
II - de obra de construção civil, mediante comunicação obrigatória do responsável por

sua execução, no prazo do inciso II do caput.
§ 2.º A unidade matriculada na forma do inciso II do caput e do § 1.º receberá

certificado de matrícula com número cadastral básico, de caráter permanente.
§ 3.º O não cumprimento do disposto no inciso II do caput e no inciso II do § 1.º

sujeita o responsável à multa prevista no art. 283.
§ 4.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio, por intermédio das juntas

comerciais, bem como os cartórios de registro civil de pessoas jurídicas, prestarão
obrigatoriamente ao Instituto Nacional do Seguro Social todas as informações referentes



aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a empresas neles registradas,
sem ônus para o Instituto.
§ 5.º São válidos perante o Instituto Nacional do Seguro Social os atos de constituição,

alteração e extinção de empresa registrados nas juntas comerciais.
§ 6.º O Ministério da Previdência e Assistência Social estabelecerá as condições em

que o Departamento Nacional de Registro do Comércio, por intermédio das juntas
comerciais, e os cartórios de registro civil de pessoas jurídicas cumprirão o disposto no
§ 4.º.

Art. 256-A. A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao
produtor rural pessoa física ou segurado especial é o documento de inscrição do
contribuinte, em substituição à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, a ser apresentado em suas relações:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

I - com o Poder Público, inclusive para licenciamento sanitário de produtos de origem
animal ou vegetal submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização
artesanal;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

II - com as instituições financeiras, para fins de contratação de operações de crédito; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - com os adquirentes de sua produção ou fornecedores de sementes, insumos,
ferramentas e demais implementos agrícolas.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º Para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias, a matrícula de que
trata o caput será atribuída ao grupo familiar no ato de sua inscrição.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º O disposto no caput não se aplica ao licenciamento sanitário de produtos sujeitos
à incidência do IPI ou ao contribuinte cuja inscrição no CNPJ seja obrigatória.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

CAPÍTULO X



DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO

 Arts. 257 a 259. (Revogados pelo Decreto n. 8.302, de 4-9-2014.)

Art. 260. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
I - depósito integral e atualizado do débito em moeda corrente;
II - hipoteca de bens imóveis com ou sem seus acessórios;
III - fiança bancária;
IV - vinculação de parcelas do preço de bens ou serviços a serem negociados a prazo

pela empresa;
V - alienação fiduciária de bens móveis; ou
VI - penhora.
Parágrafo único. A garantia deve ter valor mínimo de cento e vinte por cento do total

da dívida, observado, em qualquer caso, o valor de mercado dos bens indicados, em
conformidade com os critérios estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 261. A autorização do órgão competente para outorga de instrumento em que se
estipule o pagamento do débito da empresa no ato, ou apenas parte no ato e o restante
em parcelas ou prestações do saldo do preço do bem a ser negociado pela empresa, com
vinculação ao cumprimento das obrigações assumidas na confissão de dívida fiscal
desta perante a seguridade social, na forma do inciso IV do art. 260, será dada mediante
interveniência no instrumento.
Parágrafo único. A autorização para lavratura de instrumento de interesse da empresa

em que a garantia oferecida pelo devedor não tem relação com o bem transacionado
será dada mediante alvará.

 Arts. 262 e 263. (Revogados pelo Decreto n. 8.302, de 4-9-2014.)

Art. 263. A prática de ato com inobservância do disposto no art. 257 ou o seu registro
acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo nulo o ato para todos os efeitos.
Parágrafo único. O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia

extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no art. 257 incorrerão
em multa aplicada na forma do Título II do Livro IV, sem prejuízo das responsabilidades
administrativa e penal cabíveis.

Art. 264. A inexistência de débito em relação às contribuições devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social é condição necessária para que os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos



Municípios, celebrar acordo, contrato, convênio ou ajuste, bem como receber
empréstimo, financiamento, aval ou subvenção em geral de órgão ou entidade da
administração direta e indireta da União.
Parágrafo único. Para recebimento do Fundo de Participação dos Estados e do

Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios e para a consecução dos
demais instrumentos citados no caput, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão apresentar aos órgãos ou entidades responsáveis pela liberação dos fundos,
celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, concessão de empréstimos,
financiamentos, avais ou subvenções em geral os comprovantes de recolhimento das
suas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social referentes aos três meses
imediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivação daqueles procedimentos.

Art. 265. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, obrigados
a apresentar, para os fins do disposto no art. 264, comprovação de pagamento da
parcela mensal referente aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social objeto
do parcelamento.

TÍTULO II

Das Disposições Diversas Relativas ao Custeio da Seguridade Social

Art. 266. Os sindicatos poderão apresentar denúncia contra a empresa, junto ao
Instituto Nacional do Seguro Social, nas seguintes hipóteses:
I - falta de envio da Guia da Previdência Social para o sindicato, na forma do inciso V

do caput do art. 225;
II - não afixação da Guia da Previdência Social no quadro de horário, na forma do

inciso VI do caput do art. 225;
III - divergência entre os valores informados pela empresa e pelo Instituto Nacional do

Seguro Social sobre as contribuições recolhidas na mesma competência; ou
IV - existência de evidentes indícios de recolhimento a menor das contribuições

devidas, constatados pela comparação com dados disponíveis sobre quantidade de
empregados e de rescisões de contrato de trabalho homologadas pelo sindicato.
§ 1.º As denúncias formuladas pelos sindicatos deverão identificar com precisão a

empresa infratora e serão encaminhadas por seu representante legal, especificando
nome, número no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e endereço da empresa
denunciada, o item infringido e outros elementos indispensáveis à análise dos fatos.
§ 2.º A constatação da improcedência da denúncia apresentada pelo sindicato

implicará a cessação do seu direito ao acesso às informações fornecidas pelas empresas
e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, pelo prazo de:
I - um ano, quando fundamentada nos incisos I, II e III do caput; e
II - quatro meses, quando fundamentada no inciso IV do caput.



§ 3.º Os prazos mencionados no parágrafo anterior serão duplicados a cada
reincidência, considerando-se esta a ocorrência de nova denúncia improcedente, dentro
do período de cinco anos contados da data da denúncia não confirmada.

Art. 267. (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)

Art. 268. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos
débitos junto à seguridade social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto
ao inadimplemento das obrigações para com a seguridade social, por dolo ou culpa.

Art. 269. Os orçamentos das entidades da administração pública direta e indireta
devem consignar as dotações ao pagamento das contribuições devidas à seguridade
social, de modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do exercício.

Parágrafo único. O pagamento das contribuições devidas ao Instituto Nacional do
Seguro Social terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso dos
órgãos da administração pública direta, das entidades de administração indireta e suas
subsidiárias e das demais entidades sob controle acionário direto ou indireto da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias, e
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.

Art. 270. A existência de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, não
renegociados ou renegociados e não saldados, nas condições estabelecidas em lei,
importará na indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a ingressar nas
contas dos órgãos ou entidades devedoras de que trata o artigo anterior, abertas em
quaisquer instituições financeiras, até o valor equivalente ao débito apurado na data de
expedição de solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social ao Banco Central do
Brasil, incluindo o principal, corrigido monetariamente nos períodos em que a
legislação assim dispuser, as multas e os juros.

Parágrafo único. Os Ministros da Fazenda e da Previdência e Assistência Social
expedirão as instruções para aplicação do disposto neste artigo.

Art. 271. As contribuições referentes ao período de que trata o § 2.º do art. 26,
vertidas desde o início do vínculo do servidor com a administração pública ao Plano de
Seguridade Social do Servidor Público, nos termos dos artigos 8.º e 9.º da Lei n. 8.162,
de 1991, serão atualizadas monetariamente e repassadas de imediato ao Instituto
Nacional do Seguro Social.

Art. 272. As alíquotas a que se referem o inciso II do art. 200 e os incisos I, II, III e §
8.º do art. 202 são reduzidas em cinquenta por cento de seu valor, a partir de 22 de



janeiro de 1998, por sessenta meses, nos contratos de trabalho por prazo determinado,
nos termos da Lei n. 9.601, de 21 de janeiro de 1998.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 273. A empresa é obrigada a preparar folha de pagamento dos trabalhadores
contratados com base na Lei n. 9.601, de 1998, na forma do art. 225, agrupando-os
separadamente.

Art. 274. O Instituto Nacional do Seguro Social poderá arrecadar e fiscalizar,
mediante remuneração de três vírgula cinco por cento sobre o montante arrecadado,
contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado,
aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que
couber, o disposto neste Regulamento.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se às contribuições que tenham a mesma base
utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga, devida
ou creditada a segurados, bem como sobre as contribuições incidentes sobre outras
bases a título de substituição.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º As contribuições previstas neste artigo ficam sujeitas aos mesmos prazos,
condições, sanções e privilégios das contribuições da seguridade social, inclusive no
que se refere à cobrança judicial.

Art. 275. O Instituto Nacional do Seguro Social divulgará, trimestralmente, lista
atualizada dos devedores com débitos inscritos na Dívida Ativa relativos às
contribuições previstas nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195,
acompanhada de relatório circunstanciado das medidas administrativas e judiciais
adotadas para a cobrança e execução da dívida.

§ 1.º O relatório a que se refere o caput será encaminhado aos órgãos da
administração federal direta e indireta, às entidades controladas direta ou indiretamente
pela União, aos registros públicos, cartórios de registro de títulos e documentos,
cartórios de registro de imóveis e ao sistema financeiro oficial, para os fins do § 3.º do
art. 195 da Constituição Federal e da Lei n. 7.711, de 22 de dezembro de 1988.

§ 2.º O Ministério da Previdência e Assistência Social fica autorizado a firmar
convênio com os governos estaduais, do Distrito Federal e municipais para extensão,
àquelas esferas de governo, das hipóteses previstas no art. 1.º da Lei n. 7.711, de 1988.

Art. 276. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à
incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias devidas à
seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença.



§ 1.º No caso do pagamento parcelado, as contribuições devidas à seguridade social
serão recolhidas na mesma data e proporcionalmente ao valor de cada parcela.

§ 2.º Nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais de incidência da contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total do
acordo homologado.

§ 3.º Não se considera como discriminação de parcelas legais de incidência de
contribuição previdenciária a fixação de percentual de verbas remuneratórias e
indenizatórias constantes dos acordos homologados, aplicando-se, nesta hipótese, o
disposto no parágrafo anterior.

§ 4.º A contribuição do empregado no caso de ações trabalhistas será calculada, mês a
mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do
salário de contribuição.

§ 5.º Na sentença ou acordo homologado, cujo valor da contribuição previdenciária
devida for inferior ao limite mínimo permitido para recolhimento na Guia da
Previdência Social, é autorizado o recolhimento dos valores devidos cumulativamente
com as contribuições normais de mesma competência.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 6.º O recolhimento das contribuições do empregado reclamante deverá ser feito na
mesma inscrição em que são recolhidas as contribuições devidas pela empresa.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 7.º Se da decisão resultar reconhecimento de vínculo empregatício, deverão ser
exigidas as contribuições, tanto do empregador como do reclamante, para todo o
período reconhecido, ainda que o pagamento das remunerações a ele correspondentes
não tenham sido reclamadas na ação, tomando-se por base de incidência, na ordem, o
valor da remuneração paga, quando conhecida, da remuneração paga a outro empregado
de categoria ou função equivalente ou semelhante, do salário normativo da categoria ou
do salário mínimo mensal, permitida a compensação das contribuições patronais
eventualmente recolhidas.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 8.º Havendo reconhecimento de vínculo empregatício para empregado doméstico,
tanto as contribuições do segurado empregado como as do empregador deverão ser
recolhidas na inscrição do trabalhador.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 9.º É exigido o recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o inciso II



do art. 201, incidente sobre o valor resultante da decisão que reconhecer a ocorrência
de prestação de serviço à empresa, mas não o vínculo empregatício, sobre o valor total
da condenação ou do acordo homologado, independentemente da natureza da parcela e
forma de pagamento.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

Art. 277. A autoridade judiciária deverá velar pelo fiel cumprimento do disposto no
artigo anterior, executando, de ofício, quando for o caso, as contribuições devidas,
fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social, para dar-lhe ciência
dos termos da sentença, do acordo celebrado ou da execução.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social fornecerá, quando solicitados,
as orientações e dados necessários ao cumprimento do que dispõe este artigo.

Art. 278. Nenhuma contribuição é devida à seguridade social se a construção
residencial for unifamiliar, com área total não superior a setenta metros quadrados,
destinada a uso próprio, do tipo econômico e tiver sido executada sem a utilização de
mão de obra assalariada.

Parágrafo único. Comprovado o descumprimento de qualquer das disposições do
caput, tornam-se devidas as contribuições previstas neste Regulamento, sem prejuízo
das cominações legais cabíveis.

TÍTULO III

Das Disposições Transitórias Relativas ao Custeio da Seguridade
Social

•• Título acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999

Art. 278-A. (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)

Livro IV

Das Penalidades em Geral

TÍTULO I



Das Restrições

Art. 279. A empresa que transgredir as normas deste Regulamento, além de outras
sanções previstas, sujeitar-se-á às seguintes restrições:

I - suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais;
II - revisão de incentivo fiscal de tratamento tributário especial;
III - inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal;

IV - interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou
comerciante individual;

V - desqualificação para impetrar concordata; e
VI - cassação de autorização para funcionar no País, quando for o caso.

Art. 280. A empresa em débito para com a seguridade social não pode:
I - distribuir bonificação ou dividendo a acionista; e
II - dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio cotista, diretor ou outro

membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a Título de adiantamento.

TÍTULO II

Das Infrações e das Penalidades

CAPÍTULO I

DOS CRIMES

Art. 281. (Revogado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.)

CAPÍTULO II

DA APREENSÃO DE DOCUMENTOS

Art. 282. A seguridade social, por meio de seus órgãos competentes, promoverá a
apreensão de comprovantes de arrecadação e de pagamento de benefícios, bem como de
quaisquer documentos pertinentes, inclusive contábeis, mediante lavratura do
competente termo, com a finalidade de apurar administrativamente a ocorrência dos



crimes previstos em lei.
Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita

Federal estabelecerão normas específicas para:

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

I - apreensão de comprovantes e demais documentos;
II - apuração administrativa da ocorrência de crimes;
III - devolução de comprovantes e demais documentos;
IV - instrução do processo administrativo de apuração;
V - encaminhamento do resultado da apuração referida no inciso IV à autoridade

competente; e
VI - acompanhamento de processo judicial.

CAPÍTULO III

DAS INFRAÇÕES

Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de
1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente
cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17
(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três
mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da
infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes
valores:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

•• Valores atualizados a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para respectivamente R$
1.812,87 (um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e sete centavos) e R$ 181.284,63
(cento e oitenta e um mil e duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

I - a partir de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) nas
seguintes infrações:

a) deixar a empresa de preparar folha de pagamento das remunerações pagas, devidas
ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com este Regulamento e
com os demais padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro
Social;

b) deixar a empresa de se matricular no Instituto Nacional do Seguro Social, dentro de



trinta dias contados da data do início de suas atividades, quando não sujeita a inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

c) deixar a empresa de descontar da remuneração paga aos segurados a seu serviço
importância proveniente de dívida ou responsabilidade por eles contraída junto à
seguridade social, relativa a benefícios pagos indevidamente;

d) deixar a empresa de matricular no Instituto Nacional do Seguro Social obra de
construção civil de sua propriedade ou executada sob sua responsabilidade no prazo de
trinta dias do início das respectivas atividades;

e) deixar o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de comunicar ao
Instituto Nacional do Seguro Social, até o dia dez de cada mês, a ocorrência ou a não
ocorrência de óbitos, no mês imediatamente anterior, bem como enviar informações
inexatas, conforme o disposto no art. 228;

f) deixar o dirigente dos órgãos municipais competentes de prestar ao Instituto
Nacional do Seguro Social as informações concernentes aos alvarás, habite-se ou
documento equivalente, relativos a construção civil, na forma do art. 226; e

g) deixar a empresa de efetuar os descontos das contribuições devidas pelos segurados
a seu serviço;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

h) deixar a empresa de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer a este, quando da rescisão
de contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento; e:

•• Alínea h acrescentada pelo Decreto n. 4.862, de 21-10-2003.

II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três
centavos) nas seguintes infrações:

•• Valor atualizado a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 18.128,43 (dezoito
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e três centavos).

a) deixar a empresa de lançar mensalmente, em títulos próprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das
quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;

b) deixar a empresa de apresentar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à
Secretaria da Receita Federal os documentos que contenham as informações cadastrais,
financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, ou os
esclarecimentos necessários à fiscalização;

c) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial de
exigir documento comprobatório de inexistência de débito, quando da contratação com o



Poder Público ou no recebimento de benefício ou de incentivo fiscal ou creditício;
d) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial de

exigir o documento comprobatório de inexistência de débito, quando da alienação ou
oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo;
e) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial de

exigir a apresentação do documento comprobatório de inexistência de débito na
alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao ativo
permanente da empresa, de valor superior a R$ 15.904,18 (quinze mil novecentos e
quatro reais e dezoito centavos);

•• Valores atualizados a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, do Ministério da Previdência Social e Ministério da Fazenda, para R$
45.320,71 (quarenta e cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e um centavos).

f) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial de
exigir documento comprobatório de inexistência de débito no registro ou arquivamento,
no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma individual,
redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade
ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de
responsabilidade limitada;
g) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial de

exigir documento comprobatório de inexistência de débito do proprietário, pessoa física
ou jurídica, de obra de construção civil, quando da averbação de obra no Registro de
Imóveis;
h) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial de

exigir documento comprobatório de inexistência de débito do incorporador, quando da
averbação de obra no Registro de Imóveis, independentemente do documento
apresentado por ocasião da inscrição do memorial de incorporação;
i) deixar o dirigente da entidade da administração pública direta ou indireta de

consignar as dotações necessárias ao pagamento das contribuições devidas à seguridade
social, de modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do exercício;
j) deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o

segurado da previdência social, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia
extrajudicial, o síndico ou seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa
em liquidação judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros relacionados
com as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às
formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda,
com omissão de informação verdadeira;
l) deixar a entidade promotora do espetáculo desportivo de efetuar o desconto da

contribuição prevista no § 1.º do art. 205;
m) deixar a empresa ou entidade de reter e recolher a contribuição prevista no § 3.º do

art. 205;



n) deixar a empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes
nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou emitir documento
de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo; e

•• Alínea n com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

o) (Revogada pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003.)
§ 1.º Considera-se dirigente, para os fins do disposto neste Capítulo, aquele que tem a

competência funcional para decidir a prática ou não do ato que constitua infração à
legislação da seguridade social.
§ 2.º A falta de inscrição do segurado sujeita o responsável à multa de R$ 1.254,89

(mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), por segurado não
inscrito.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º As demais infrações a dispositivos da legislação, para as quais não haja
penalidade expressamente cominada, sujeitam o infrator à multa de R$ 636,17
(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos).

Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o
responsável às seguintes penalidades administrativas:
I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art.

283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos
valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não
correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em
relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria
devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida



por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de
isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições
incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

III - cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 283, por campo com
informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no inciso
I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social com erro de preenchimento nos dados não
relacionados aos fatos geradores.
§ 1.º A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte àquele em que o

documento deveria ter sido entregue, sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês-
calendário ou fração.
§ 2.º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura do

auto de infração.

Art. 285. A infração ao disposto no art. 280 sujeita o responsável à multa de cinquenta
por cento das quantias que tiverem sido pagas ou creditadas, a partir da data do evento.

Art. 286. A infração ao disposto no art. 336 sujeita o responsável à multa variável
entre os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, por acidente que tenha
deixado de comunicar nesse prazo.
§ 1.º Em caso de morte, a comunicação a que se refere este artigo deverá ser efetuada

de imediato à autoridade competente.
§ 2.º A multa será elevada em duas vezes o seu valor a cada reincidência.
§ 3.º A multa será aplicada no seu grau mínimo na ocorrência da primeira comunicação

feita fora do prazo estabelecido neste artigo, ou não comunicada, observado o disposto
nos artigos 290 a 292.

Art. 287. Pelo descumprimento das obrigações contidas nos incisos V e VI do caput
do art. 225, e verificado o disposto no inciso III do caput do art. 266, será aplicada
multa de R$ 99,74 (noventa e nove reais e setenta e quatro centavos) a R$ 9.974,34
(nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), para cada
competência em que tenha havido a irregularidade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

•• Valores atualizados a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-
1-2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para respectivamente R$
238,50 (duzentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) e R$ 23.851,49 (vinte e três
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos).



Parágrafo único. O descumprimento das disposições constantes do art. 227 e dos
incisos V e VI do caput do art. 257, sujeitará a instituição financeira à multa de:

I - R$ 22.165,20 (vinte e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos), no
caso do art. 227; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

•• Valor atualizado a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 53.003,29
(cinquenta e três mil e três reais e vinte e nove centavos).

II - R$ 110.826,01 (cento e dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e um centavo), no
caso dos incisos V e VI do caput do art. 257.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26.11-2001.

•• Valor atualizado a partir de 1.º-1-2014, pela Portaria Interministerial n. 19, de 10-1-
2014, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, para R$ 265.016,44
(duzentos e sessenta e cinco mil e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos).

Art. 288. O descumprimento do disposto nos §§ 19 e 20 do art. 225 sujeitará o infrator
à multa de:

I - R$ 173,00 (cento e setenta e três reais) a R$ 1.730,00 (um mil setecentos e trinta
reais), no caso do § 19; e

II - R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos
e cinquenta reais), no caso do § 20.

Art. 289. O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal responde pessoalmente pela multa aplicada por infração a
dispositivos deste Regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de
pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro
pagamento que se seguir à requisição.

Parágrafo único. Ao disposto neste artigo não se aplica a multa de que trata o inciso
III do art. 239.

CAPÍTULO IV

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES DA PENALIDADE

Art. 290. Constituem circunstâncias agravantes da infração, das quais dependerá a



gradação da multa, ter o infrator:
I - tentado subornar servidor dos órgãos competentes;
II - agido com dolo, fraude ou má-fé;
III - desacatado, no ato da ação fiscal, o agente da fiscalização;
IV - obstado a ação da fiscalização; ou
V - incorrido em reincidência.
Parágrafo único. Caracteriza reincidência a prática de nova infração a dispositivo da

legislação por uma mesma pessoa ou por seu sucessor, dentro de cinco anos da data em
que se tornar irrecorrível administrativamente a decisão condenatória, da data do
pagamento ou da data em que se configurou a revelia, referentes à autuação anterior.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.032, de 1-2-2007.

CAPÍTULO V

DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES DA PENALIDADE

Art. 291. (Revogado pelo Decreto n. 6.727, de 12-1-2009.)

CAPÍTULO VI

DA GRADAÇÃO DAS MULTAS

Art. 292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
I - na ausência de agravantes, serão aplicadas nos valores mínimos estabelecidos nos

incisos I e II e no § 3.º do art. 283 e nos arts. 286 e 288, conforme o caso;
II - as agravantes dos incisos I e II do art. 290 elevam a multa em três vezes;
III - as agravantes dos incisos III e IV do art. 290 elevam a multa em duas vezes;
IV - a agravante do inciso V do art. 290 eleva a multa em três vezes a cada

reincidência no mesmo tipo de infração, e em duas vezes em caso de reincidência em
infrações diferentes, observados os valores máximos estabelecidos no caput dos artigos
283 e 286, conforme o caso; e

V - (Revogado pelo Decreto n. 6.727, de 12-1-2009.)
Parágrafo único. Na aplicação da multa a que se refere o art. 288, aplicar-se-á apenas

as agravantes referidas nos incisos III a V do art. 290, as quais elevam a multa em duas
vezes.

Art. 293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste Regulamento, será
lavrado auto de infração com discriminação clara e precisa da infração e das



circunstâncias em que foi praticada, contendo o dipositivo legal infringido, a penalidade
aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, dia e hora de sua lavratura,
observadas as normas fixadas pelos órgãos competentes.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.103, de 30-4-2007.

§ 1.º Recebido o auto de infração, o autuado terá o prazo de trinta dias, a contar da
ciência, para efetuar o pagamento da multa de ofício de redução de cinquenta por cento
ou impugnar a autuação.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.103, de 30-4-2007.

§ 2.º Impugnada a autuação, o autuado, após a ciência da decisão de primeira instância,
poderá efetuar o pagamento da multa de ofício com redução de vinte e cinco por cento,
até a data limite para interposição de recurso.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.103, de 30-4-2007.

§ 3.º O recolhimento do valor da multa, com redução, implica renúncia ao direito de
impugnar ou de recorrer.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 4.º Apresentada impugnação, o processo será submetido à autoridade competente,
que decidirá sobre a autuação, cabendo recurso na forma da Subseção II da Seção II do
Capítulo Único do Título I do Livro V deste Regulamento.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.032, de 1-2-2007.

§§ 5.º e 6.º (Revogados pelo Decreto n. 6.032, de 1.º-2-2007.)

Livro V

Da Organização da Seguridade Social

TÍTULO I

Do Sistema Nacional de Seguridade Social



Art. 294. As ações nas áreas de saúde, previdência social e assistência social,
conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, serão
organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social.

Parágrafo único. As áreas de que trata este artigo organizar-se-ão em conselhos
setoriais, com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e da sociedade civil.

CAPÍTULO ÚNICO

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Seção I

Do Conselho Nacional de Previdência Social

Art. 295. O Conselho Nacional de Previdência Social, órgão superior de deliberação
colegiada, terá como membros:

I - seis representantes do Governo Federal; e
II - nove representantes da sociedade civil, sendo:
a) três representantes dos aposentados e pensionistas;
b) três representantes dos trabalhadores em atividade; e
c) três representantes dos empregadores.
§ 1.º Os membros do Conselho Nacional de Previdência Social e seus respectivos

suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, tendo os representantes
titulares da sociedade civil mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos, de
imediato, uma única vez.

§ 2.º Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, dos
empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas centrais sindicais e
confederações nacionais.

§ 3.º O Conselho Nacional de Previdência Social reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por mês, por convocação de seu Presidente, não podendo ser adiada a reunião por mais
de quinze dias se houver requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros.

§ 4.º Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a
requerimento de um terço de seus membros, conforme dispuser o Regimento Interno do
Conselho Nacional de Previdência Social.

Art. 296. Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social:
I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à



previdência social;
II - participar, acompanhar e avaliar, sistematicamente, a gestão previdenciária;
III - apreciar e aprovar os planos e programas da previdência social;
IV - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da previdência social, antes de sua

consolidação na proposta orçamentária da seguridade social;
V - acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, a

execução dos planos, programas e orçamentos no âmbito da previdência social;
VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à previdência social;
VII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas da

União, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;
VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida a

anuência prévia do Procurador-Geral ou do Presidente do Instituto Nacional do Seguro
Social para formalização de desistência ou transigência judiciais, conforme o disposto
no art. 353;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno;
X - aprovar os critérios de arrecadação e de pagamento dos benefícios por intermédio

da rede bancária ou por outras formas; e
XI - acompanhar e avaliar os trabalhos de implantação e manutenção do Cadastro

Nacional de Informações Sociais.

Art. 296-A. Ficam instituídos, como unidades descentralizadas do Conselho Nacional
de Previdência Social - CNPS, Conselhos de Previdência Social - CPS, que funcionarão
junto às Gerências-Executivas do INSS.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 1.º Os CPS serão compostos por dez conselheiros e respectivos suplentes,
designados pelo titular da Gerência Executiva na qual for instalado, assim distribuídos:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

I - quatro representantes do Governo Federal; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

II - seis representantes da sociedade, sendo:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

a) dois dos empregadores;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.



b) dois dos empregados; e

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

c) dois dos aposentados e pensionistas;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

§ 2.º O Governo Federal será representado:

•• § 2.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

I - nas cidades onde houver mais de uma Gerência-Executiva:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

a) pelo Gerente-Executivo da Gerência-Executiva a que se refere o § 1.º; e

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

b) outros Gerentes-Executivos; ou

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) servidores da Divisão ou do Serviço Benefícios ou de Atendimento ou da
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS de Gerência-Executiva sediadas na
cidade, ou de representante da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou de
representante da DATAPREV;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

d) (Revogada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
II - nas cidades onde houver apenas uma Gerência-Executiva:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

a) pelo Gerente-Executivo;

•• Primitiva alínea b renumerada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

b) servidores da Divisão ou do Serviço de Benefícios ou de Atendimento ou da
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS da Gerência-Executiva, ou de



representante da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou de representante da
DATAPREV.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

c) (Revogada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
d) (Revogada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)
III - (Revogado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.)

§ 3.º As reuniões serão mensais ou bimensais, a critério do respectivo CPS, e abertas
ao público, cabendo a sua organização e funcionamento ao titular da Gerência-Executiva
na qual for instalado o colegiado.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 4.º Os representantes dos trabalhadores, dos aposentados e dos empregadores serão
indicados pelas respectivas entidades sindicais ou associações representativas.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 5.º Os CPS terão caráter consultivo e de assessoramento, competindo ao CNPS
disciplinar os procedimentos para o seu funcionamento, suas competências, os critérios
de seleção dos representantes da sociedade e o prazo de duração dos respectivos
mandatos, além de estipular por resolução o regimento dos CPS.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

§ 6.º As funções dos conselheiros dos CPS não serão remuneradas e seu exercício será
considerado serviço público relevante.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

§ 7.º A Previdência Social não se responsabilizará por eventuais despesas com
deslocamento ou estada dos conselheiros representantes da sociedade.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 4.874, de 11-11-2003.

§ 8.º Nas cidades onde houver mais de uma Gerência-Executiva, o Conselho será
instalado naquela indicada pelo Gerente Regional do INSS cujas atribuições abranjam a
referida cidade.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.



§ 9.º Cabe ao Gerente-Executivo a designação dos conselheiros.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 10. É facultado ao Gerente Regional do INSS participar das reuniões do CPS
localizados em região de suas atribuições e presidi-las.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 297. Compete aos órgãos governamentais:
I - prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das

competências do Conselho Nacional de Previdência Social, fornecendo inclusive
estudos técnicos; e

II - encaminhar ao Conselho Nacional de Previdência Social, com antecedência
mínima de dois meses do seu envio ao Congresso Nacional, a proposta orçamentária da
previdência social, devidamente detalhada.

Art. 298. As resoluções tomadas pelo Conselho Nacional de Previdência Social
deverão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 299. As reuniões do Conselho Nacional de Previdência Social serão iniciadas
com a presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida para deliberação a
maioria simples de votos.

Art. 300. As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade,
decorrentes das atividades do Conselho Nacional de Previdência Social, serão
abonadas, computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e
efeitos legais.

Art. 301. Aos membros do Conselho Nacional de Previdência Social, enquanto
representantes dos trabalhadores em atividade, titulares e suplentes, é assegurada a
estabilidade no emprego, da nomeação até um ano após o término do mandato de
representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente
comprovada mediante processo judicial.

Art. 302. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social proporcionar ao
Conselho Nacional de Previdência Social os meios necessários ao exercício de suas
competências, para o que contará com uma Secretaria Executiva do Conselho Nacional
de Previdência Social.

Seção II



Do Conselho de Recursos da Previdência Social

Subseção I

Da composição

Art. 303. O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, colegiado
integrante da estrutura do Ministério da Previdência Social, é órgão de controle
jurisdicional das decisões do INSS, nos processos referentes a benefícios a cargo desta
Autarquia.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º O Conselho de Recursos da Previdência Social compreende os seguintes órgãos:
I - vinte e nove Juntas de Recursos, com a competência para julgar, em primeira

instância, os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos regionais
do INSS, em matéria de interesse de seus beneficiários;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.126, de 3-3-2010.

• Vide art. 3.º do Decreto n. 7.126, de 3-3-2010, sobre a aplicação deste inciso. 

II - quatro Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, com a competência para
julgar, em segunda instância, os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas
Juntas de Recursos que infringirem lei, regulamento, enunciado ou ato normativo
ministerial;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

III - (Revogado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.)
IV - Conselho Pleno, com a competência para uniformizar a jurisprudência

previdenciária mediante enunciados, podendo ter outras competências definidas no
Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social.

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 6.857, de 25-5-2009.

§ 2.º O CRPS é presidido por representante do Governo, com notório conhecimento da
legislação previdenciária, nomeado pelo Ministro de Estado da Previdência Social,



cabendo-lhe dirigir os serviços administrativos do órgão.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º (Revogado pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.)
§ 4.º As Juntas e as Câmaras, presididas por representante do Governo, são compostas

por quatro membros, denominados conselheiros, nomeados pelo Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social, sendo dois representantes do Governo, um das
empresas e um dos trabalhadores.

§ 5.º O mandato dos membros do Conselho de Recursos da Previdência Social é de
dois anos, permitida a recondução, atendidas às seguintes condições:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

I - os representantes do Governo são escolhidos entre servidores federais,
preferencialmente do Ministério da Previdência Social ou do INSS, com curso superior
em nível de graduação concluído e notório conhecimento da legislação previdenciária,
que prestarão serviços exclusivos ao Conselho de Recursos da Previdência Social, sem
prejuízo dos direitos e vantagens do respectivo cargo de origem;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

II - os representantes classistas, que deverão ter escolaridade de nível superior, exceto
representantes dos trabalhadores rurais, que deverão ter nível médio, são escolhidos
dentre os indicados, em lista tríplice, pelas entidades de classe ou sindicais das
respectivas jurisdições, e manterão a condição de segurados do Regime Geral de
Previdência Social; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

III - o afastamento do representante dos trabalhadores da empresa empregadora não
constitui motivo para alteração ou rescisão contratual.

§ 6.º A gratificação dos membros de Câmara de Julgamento e Junta de Recursos será
definida pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.668, de 22-11-2000.

I - o Presidente do Conselho definirá o número de sessões mensais, que não poderá ser
inferior a dez, de acordo com o volume de processos em andamento;

II - a gratificação de relatoria por processo relatado com voto corresponderá a um
cinquenta avos do valor da retribuição integral do cargo em comissão do grupo Direção
e Assessoramento Superior prevista para o presidente da câmara ou junta a que



pertencer o conselheiro; e
III - o valor total da gratificação de relatoria do conselheiro não poderá ultrapassar o

dobro da retribuição integral do cargo em comissão previsto para o presidente da
câmara ou junta que pertencer.

§ 7.º Os servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, mediante ato do Ministro
de Estado da Previdência Social, poderão ser cedidos para terem exercício no Conselho
de Recursos da Previdência Social, sem prejuízo dos direitos e das vantagens do
respectivo cargo de origem, inclusive os previstos no art. 61 da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 8.º (Revogado pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.)
§ 9.º O conselheiro afastado por qualquer das razões elencadas no Regimento Interno

do Conselho de Recursos da Previdência Social, exceto quando decorrente de renúncia
voluntária, não poderá ser novamente designado para o exercício desta função antes do
transcurso de cinco anos, contados do efetivo afastamento.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 10. O limite máximo de composições por Câmara de Julgamento ou Junta de
Recursos, do Conselho de Recursos da Previdência Social, será definido em ato do
Ministro de Estado da Previdência Social, por proposta fundamentada do presidente do
referido Conselho, em função da quantidade de processos em tramitação em cada órgão
julgador.

•• § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 6.496, de 30-6-2008.

§ 11. (Revogado pelo Decreto n. 6.857, de 25-5-2009.)

Art. 304. Compete ao Ministro de Estado da Previdência Social aprovar o Regimento
Interno do CRPS.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Subseção II

Dos recursos

Art. 305. Das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários caberá
recurso para o CRPS, conforme o disposto neste Regulamento e no regimento interno do



CRPS.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.126, de 3-3-2010.

•• O art. 3.º do Decreto n. 7.126, de 3-3-2010, dispõe:
"Art. 3.º As alterações introduzidas por este Decreto no Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 1999, aplicam-se aos processos
administrativos em curso na data de sua publicação.
Parágrafo único. Os processos administrativos em curso deverão ser encaminhados ao
Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria de Políticas
de Previdência Social do Ministério da Previdência Social". 

§ 1.º É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento de
contrarra-zões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso,
respectivamente.

•• § 1.º com redação determinado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 3.º O Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Previdenciária

podem reformar suas decisões, deixando, no caso de reforma favorável ao interessado,
de encaminhar o recurso à instância competente.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.032, de 1-2-2007.

§ 4.º Se o reconhecimento do direito do interessado ocorrer na fase de instrução do
recurso por ele interposto contra decisão de Junta de Recursos, ainda que de alçada, ou
de Câmara de Julgamento, o processo, acompanhado das razões do novo entendimento,
será encaminhado:

I - à Junta de Recursos, no caso de decisão dela emanada, para fins de reexame da
questão; ou

II - à Câmara de Julgamento, se por ela proferida a decisão, para revisão do acórdão,
na forma que dispuser o seu Regimento Interno.

§ 5.º (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)

Art. 306. (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)

Art. 307. A propositura pelo beneficiário de ação judicial que tenha por objeto
idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao
direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.

Art. 308. Os recursos tempestivos contra decisões das Juntas de Recursos do



Conselho de Recursos da Previdência Social têm efeito suspensivo e devolutivo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 1.º Para fins do disposto neste artigo, não se considera recurso o pedido de revisão
de acórdão endereçado às Juntas de Recursos e Câmaras de Julgamento.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 5.699, de 13-2-2006.

§ 2.º É vedado ao INSS escusar-se de cumprir as diligências solicitadas pelo CRPS,
bem como deixar de dar cumprimento às decisões definitivas daquele colegiado, reduzir
ou ampliar o seu alcance ou executá-las de modo que contrarie ou prejudique seu
evidente sentido.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 309. Havendo controvérsia na aplicação de lei ou de ato normativo, entre órgãos
do Ministério da Previdência e Assistência Social ou entidades vinculadas, ou
ocorrência de questão previdenciária ou de assistência social de relevante interesse
público ou social, poderá o órgão interessado, por intermédio de seu dirigente, solicitar
ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social solução para a controvérsia
ou questão.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.452, de 9-5-2000.

§ 1.º A controvérsia na aplicação de lei ou ato normativo será relatada in abstracto e
encaminhada com manifestações fundamentadas dos órgãos interessados, podendo ser
instruída com cópias dos documentos que demonstrem sua ocorrência.

•• § 1.º acrecentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 2.º a Procuradoria Geral Federal Especializada/INSS deverá pronunciar-se em todos
os casos previstos neste artigo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

Art. 310. (Revogado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.)

TÍTULO II

Dos Convênios, Contratos, Credenciamentos e Acordos



Art. 311. A empresa, o sindicato ou entidade de aposentados devidamente legalizada
poderá, mediante convênio, encarregar-se, relativamente a seu empregado ou associado
e respectivos dependentes, de processar requerimento de benefício, preparando-o e
instruindo-o de maneira a ser despachado pela previdência social.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Parágrafo único. Somente poderá optar pelo encargo de pagamento, as convenentes
que fazem a complementação de benefícios, observada a conveniência administrativa do
INSS.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

Art. 312. A concessão e manutenção de prestação devida a beneficiário residente no
exterior devem ser efetuadas nos termos do acordo entre o Brasil e o país de residência
do beneficiário ou, na sua falta, nos termos de instruções expedidas pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social.

Art. 313. Os convênios, credenciamentos e acordos da linha do seguro social deverão
ser feitos pelos setores de acordos e convênios do Instituto Nacional do Seguro Social.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social poderá ainda colaborar para a
complementação das instalações e equipamentos de entidades de habilitação e
reabilitação profissional, com as quais mantenha convênio, ou fornecer outros recursos
materiais para a melhoria do padrão de atendimento aos beneficiários.

Art. 314. A prestação de serviços da entidade que mantém convênio, contrato,
credenciamento ou acordo com o Instituto Nacional do Seguro Social não cria qualquer
vínculo empregatício entre este e o prestador de serviço.

Art. 315. Os órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão, mediante convênio com a
previdência social, encarregar-se, relativamente aos seus funcionários, de formalizar
processo de pedido de certidão de tempo de contribuição para fins de contagem
recíproca, preparando-o e instruindo-o de forma a ser despachado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.

Art. 316. O Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo com as possibilidades
administrativas e técnicas das unidades executivas de reabilitação profissional, poderá
estabelecer convênios e/ou acordos de cooperação técnico-financeira, para viabilizar o
atendimento às pessoas portadoras de deficiência.



Art. 317. Nos casos de impossibilidade de instalação de órgão ou setor próprio
competente do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como de efetiva incapacidade
física ou técnica de implementação das atividades e atendimento adequado à clientela
da previdência social, as unidades executivas de reabilitação profissional poderão
solicitar a celebração de convênios, contratos ou acordos com entidades públicas ou
privadas de comprovada idoneidade financeira e técnica, ou seu credenciamento, para
prestação de serviço, por delegação ou simples cooperação técnica, sob coordenação e
supervisão dos órgãos competentes do Instituto Nacional do Seguro Social.

TÍTULO III

Da Divulgação dos Atos e Decisões da Previdência Social

Art. 318. A divulgação dos atos e decisões dos órgãos e autoridades da previdência
social, sobre benefícios, tem como objetivo:

I - dar inequívoco conhecimento deles aos interessados, inclusive para efeito de
recurso;

II - possibilitar seu conhecimento público; e
III - produzir efeitos legais quanto aos direitos e obrigações deles derivados.

Art. 319. O conhecimento da decisão do Instituto Nacional do Seguro Social deve ser
dado ao beneficiário por intermédio do órgão local, mediante assinatura do mesmo no
próprio processo.

Parágrafo único. Quando a parte se recusar a assinar ou quando a ciência pessoal é
impraticável, a decisão, com informações precisas sobre o seu fundamento, deve ser
comunicada por correspondência sob registro, com Aviso de Recebimento.

Art. 320. O conhecimento das decisões e demais atos dos órgãos do Ministério da
Previdência e Assistência Social deve ser dado mediante publicação no Diário Oficial
da União, boletim de serviço ou outro órgão de divulgação oficialmente reconhecido,
ou na forma do art. 319.

Art. 321. Devem ser publicados em boletim de serviço, em síntese, o contrato, o
convênio, o credenciamento e o acordo celebrados, e a sentença judicial que implique
pagamento de benefícios.

Art. 322. O órgão do Instituto Nacional do Seguro Social, especialmente o pagador, só
pode cumprir ato ou decisão de publicação obrigatória em boletim de serviço depois de
atendida essa formalidade.

Parágrafo único. O administrador que determina e o servidor que realiza pagamento



sem observar o disposto neste artigo são civilmente responsáveis por ele, ficando
sujeitos também às penalidades administrativas cabíveis.

Art. 323. Os atos de que trata este Título serão publicados também no Diário Oficial
da União, quando houver obrigação legal nesse sentido.

Art. 324. Os atos normativos ministeriais obrigam a todos os órgãos e entidades
integrantes do Ministério da Previdência e Assistência Social, inclusive da
administração indireta a ele vinculados.

Art. 325. Os atos e decisões normativas sobre benefícios dos órgãos e entidades da
previdência social devem ser publicados na íntegra em boletim de serviço da entidade
interessada, só tendo validade depois dessa publicação.

Parágrafo único. Os pareceres somente serão publicados quando aprovados pelas
autoridades competentes e por determinação destas.

TÍTULO IV

Das Disposições Diversas Relativas à Organização da Seguridade
Social

Art. 326. O Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da legislação específica,
fica autorizado a contratar auditoria externa, periodicamente, para analisar e emitir
parecer sobre demonstrativos econômico-financeiros e contábeis, arrecadação,
cobrança e fiscalização de contribuições, bem como pagamento de benefícios,
submetendo os resultados obtidos à apreciação do Conselho Nacional de Previdência
Social.

Art. 327. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social
deverão, a cada trimestre, elaborar relação das auditorias realizadas e dos trabalhos
executados, bem como dos resultados obtidos, enviando-a à apreciação do Conselho
Nacional de Previdência Social.

Art. 328. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá implantar programa de
qualificação e treinamento sistemático de pessoal, bem como promover reciclagem e
redistribuição de funcionários conforme demandas dos órgãos regionais e locais,
visando à melhoria da qualidade do atendimento, ao controle e à eficiência dos sistemas
de arrecadação e fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de benefícios.

Art. 329. O Cadastro Nacional de Informações Sociais é destinado a registrar



informações de interesse da Administração Pública Federal e dos beneficiários da
previdência social.

Parágrafo único. As contribuições aportadas pelos segurados e empresas terão o
registro contábil individualizado, conforme dispuser o Ministério da Previdência e
Assistência Social.

Art. 329-A. O Ministério da Previdência Social desenvolverá e manterá programa de
cadastramento dos segurados especiais, observado o disposto nos §§ 7.º e 8.º do art. 18,
podendo para tanto firmar convênio com órgãos federais, estaduais ou do Distrito
Federal e dos municípios, bem como com entidades de classe, em especial as
respectivas confederações ou federações.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 1.º O Ministério da Previdência Social disciplinará a forma de manutenção e de
atualização do cadastro, observada a periodicidade anual a contar do ano seguinte ao do
efetivo cadastramento dos segurados especiais.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 2.º As informações contidas no cadastro de que trata o caput não dispensam a
apresentação dos documentos previstos no inciso II, letra a, do § 2.º do art. 62, exceto
as que forem obtidas e acolhidas pela previdência social diretamente de banco de dados
disponibilizados por órgãos do poder público.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

§ 3.º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar nenhum ônus para os
segurados, sejam eles filiados ou não às entidades conveniadas.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 329-B. As informações obtidas e acolhidas pelo INSS diretamente de bancos de
dados disponibilizados por órgãos do poder público serão utilizadas para validar ou
invalidar informação para o cadastramento do segurado especial, bem como, quando for
o caso, para deixar de reconhecer no segurado essa condição.

Art. 330. Com a implantação do Cadastro Nacional de Informações Sociais, todos os
segurados serão identificados pelo Número de Identificação do Trabalhador, que será
único, pessoal e intransferível, independentemente de alterações de categoria
profissional e formalizado pelo Documento de Cadastramento do Trabalhador.

Parágrafo único. Ao segurado já cadastrado no Programa de Integração



Social/Programa de Assistência ao Servidor Público não caberá novo cadastramento.

Art. 331. O Instituto Nacional do Seguro Social fica autorizado a efetuar permuta de
informações, em caráter geral ou específico, com qualquer órgão ou entidade da
administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
a prestação, quando for o caso, de assistência mútua na fiscalização dos respectivos
tributos.

§ 1.º A permuta de informações sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos
passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades
somente poderá ser efetivada com a Secretaria da Receita Federal ou com a Fazenda
Pública dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

§ 2.º Até que seja totalmente implantado o Cadastro Nacional de Informações Sociais,
as instituições e órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, detentores
de cadastros de empresas e de contribuintes em geral, deverão colocar à disposição do
Instituto Nacional do Seguro Social, mediante convênio, todos os dados necessários à
permanente atualização dos seus cadastros.

§ 3.º O convênio de que trata o parágrafo anterior estabelecerá, entre outras condições,
a forma e a periodicidade de acesso ao cadastro e às alterações posteriores.

Art. 332. O setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social deverá
estabelecer indicadores qualitativos e quantitativos para acompanhamento e avaliação
das concessões de benefícios realizadas pelos órgãos locais de atendimento.

Art. 333. Os postos de benefícios deverão adotar como prática o cruzamento das
informações declaradas pelos segurados com os dados das empresas e de contribuintes
em geral quando da concessão de benefícios.

Art. 334. Haverá, no âmbito da previdência social, uma Ouvidoria-Geral, cujas
atribuições serão definidas em regulamento específico.

Art. 335. Deverão ser enviadas ao Congresso Nacional, anualmente, acompanhando a
proposta orçamentária da seguridade social, projeções atuariais relativas à seguridade
social, abrangendo um horizonte temporal de, no mínimo, vinte anos, considerando
hipóteses alternativas quanto às variações demográficas, econômicas e institucionais
relevantes.



Livro VI

Das Disposições Gerais

Art. 336. Para fins estatísticos e epidemiológicos, a empresa deverá comunicar à
previdência social o acidente de que tratam os arts. 19, 20, 21 e 23 da Lei n. 8.213, de
1991, ocorrido com o segurado empregado, exceto o doméstico, e o trabalhador avulso,
até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à
autoridade competente, sob pena da multa aplicada e cobrada na forma do art. 286.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 1.º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado ou
seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.

§ 2.º Na falta do cumprimento do disposto no caput, caberá ao setor de benefícios do
Instituto Nacional do Seguro Social comunicar a ocorrência ao setor de fiscalização,
para a aplicação e cobrança da multa devida.

§ 3.º Na falta de comunicação por parte da empresa, ou quando se tratar de segurado
especial, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade
sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não
prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 4.º A comunicação a que se refere o § 3.º não exime a empresa de responsabilidade
pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.

§ 5.º (Revogado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.)
§ 6.º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a

cobrança, pela previdência social, das multas previstas neste artigo.

Art. 337. O acidente do trabalho será caracterizado tecnicamente pela perícia médica
do INSS, mediante a identificação do nexo entre o trabalho e o agravo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 1.º O setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social reconhecerá o
direito do segurado à habilitação do benefício acidentário.

§ 2.º Será considerado agravamento do acidente aquele sofrido pelo acidentado
enquanto estiver sob a responsabilidade da reabilitação profissional.

§ 3.º Considera-se estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo quando se verificar



nexo técnico epidemiológico entre a atividade da empresa e a entidade mórbida
motivadora da incapacidade, elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID
em conformidade com o disposto na Lista C do Anexo II deste Regulamento.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 9-9-2009.

§ 4.º Para os fins deste artigo, considera-se agravo a lesão, doença, transtorno de
saúde, distúrbio, disfunção ou síndrome de evolução aguda, subaguda ou crônica, de
natureza clínica ou subclínica, inclusive morte, independentemente do tempo de latência.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 5.º Reconhecidos pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho e o
nexo entre o trabalho e o agravo, na forma do § 3.º, serão devidas as prestações
acidentárias a que o beneficiário tenha direito.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 6.º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto no § 3.º quando
demonstrada a inexistência de nexo entre o trabalho e o agravo, sem prejuízo do
disposto nos §§ 7.º e 12.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

§ 7.º A empresa poderá requerer ao INSS a não aplicação do nexo técnico
epidemiológico ao caso concreto mediante a demonstração de inexistência de
correspondente nexo entre o trabalho e o agravo.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

§ 8.º O requerimento de que trata o § 7.º poderá ser apresentado no prazo de quinze
dias da data para a entrega, na forma do inciso IV do art. 225, da GFIP que registre a
movimentação do trabalhador, sob pena de não conhecimento da alegação em instância
administrativa.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 9.º Caracterizada a impossibilidade de atendimento ao disposto no § 8.º, motivada
pelo não conhecimento tempestivo do diagnóstico do agravo, o requerimento de que
trata o § 7.º poderá ser apresentado no prazo de quinze dias da data em que a empresa
tomar ciência da decisão da perícia médica do INSS referida no § 5.º.



•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 10. Juntamente com o requerimento de que tratam os §§ 8.º e 9.º, a empresa formulará
as alegações que entender necessárias e apresentará as provas que possuir
demonstrando a inexistência de nexo entre o trabalho e o agravo.

•• § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

§ 11. A documentação probatória poderá trazer, entre outros meios de prova,
evidências técnicas circunstanciadas e tempestivas à exposição do segurado, podendo
ser produzidas no âmbito de programas de gestão de risco, a cargo da empresa, que
possuam responsável técnico legalmente habilitado.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

§ 12. O INSS informará ao segurado sobre a contestação da empresa para que este,
querendo, possa impugná-la, obedecendo, quanto à produção de provas, ao disposto no
§ 10, sempre que a instrução do pedido evidenciar a possibilidade de reconhecimento
de inexistência do nexo entre o trabalho e o agravo.

•• § 12 com redação determinada pelo Decreto n. 6.939, de 18-8-2009.

§ 13. Da decisão do requerimento de que trata o § 7.º cabe recurso, com efeito
suspensivo, por parte da empresa ou, conforme o caso, do segurado ao Conselho de
Recursos da Previdência Social, nos termos dos arts. 305 a 310.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 6.042, de 12-2-2007.

Art. 338. A empresa é responsável pela adoção e uso de medidas coletivas e
individuais de proteção à segurança e saúde do trabalhador sujeito aos riscos
ocupacionais por ela gerados.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 1.º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da
operação a executar e do produto a manipular.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 2.º Os médicos peritos da previdência social terão acesso aos ambientes de trabalho
e a outros locais onde se encontrem os documentos referentes ao controle médico de
saúde ocupacional, e aqueles que digam respeito ao programa de prevenção de riscos



ocupacionais, para verificar a eficácia das medidas adotadas pela empresa para a
prevenção e controle das doenças ocupacionais.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

§ 3.º O INSS auditará a regularidade e a conformidade das demonstrações ambientais,
incluindo-se as de monitoramento biológico, e dos controles internos da empresa
relativos ao gerenciamento dos riscos ocupacionais, de modo a assegurar a veracidade
das informações prestadas pela empresa e constantes do CNIS, bem como o
cumprimento das obrigações relativas ao acidente de trabalho.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003.

§ 4.º Os médicos peritos da previdência social deverão, sempre que constatarem o
descumprimento do disposto neste artigo, comunicar formalmente aos demais órgãos
interessados na providência, inclusive para aplicação e cobrança da multa devida.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 339. O Ministério do Trabalho e Emprego fiscalizará e os sindicatos e entidades
representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos artigos 338
e 343.

Art. 340. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de
classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho, órgãos
públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução e formação com
vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidentes,
especialmente daquele referido no art. 336.

Art. 341. Nos casos de negligência quanto às normas de segurança e saúde do trabalho
indicadas para a proteção individual e coletiva, a previdência social proporá ação
regressiva contra os responsáveis.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego, com base em informações
fornecidas trimestralmente, a partir de 1.º de março de 2011, pelo Ministério da
Previdência Social relativas aos dados de acidentes e doenças do trabalho constantes
das comunicações de acidente de trabalho registradas no período, encaminhará à
Previdência Social os respectivos relatórios de análise de acidentes do trabalho com
indícios de negligência quanto às normas de segurança e saúde do trabalho que possam
contribuir para a proposição de ações judiciais regressivas.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 7.331, de 19-10-2010.



Art. 342. O pagamento pela previdência social das prestações decorrentes do acidente
a que se refere o art. 336 não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de
terceiros.

Art. 343. Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de
cumprir as normas de segurança e saúde do trabalho.

Art. 344. Os litígios e medidas cautelares relativos aos acidentes de que trata o art.
336 serão apreciados:

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previdência social, segundo as regras e
prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito
sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova
de efetiva notificação do evento à previdência social, através da Comunicação de
Acidente do Trabalho.

Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II é isento do
pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência.

Art. 345. As ações referentes às prestações decorrentes do acidente de que trata o art.
336 prescrevem em cinco anos, observado o disposto no art. 347, contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, verificada
esta em perícia médica a cargo da previdência social; ou

II - em que for reconhecida pela previdência social a incapacidade permanente ou o
agravamento das sequelas do acidente.

Art. 346. O segurado que sofreu o acidente a que se refere o art. 336 tem garantida,
pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa,
após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente da percepção de
auxílio-acidente.

Art. 347. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 1.º Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças
devidas pela previdência social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na



forma do Código Civil.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 2.º Não é considerado pedido de revisão de decisão indeferitória definitiva, mas de
novo pedido de benefício, o que vier acompanhado de outros documentos além dos já
existentes no processo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 3.º Não terá sequência eventual pedido de revisão de decisão indeferitória definitiva
de benefício confirmada pela última instância do Conselho de Recursos da Previdência
Social, aplicando-se, no caso de apresentação de outros documentos, além dos já
existentes no processo, o disposto no § 2.º.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.

§ 4.º No caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos
elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser
fixados na data do pedido de revisão.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.722, de 30-12-2008.

Art. 347-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da
data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 1.º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

§ 2.º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade
administrativa que importe impugnação à validade do ato.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005.

Art. 348. O direito da seguridade social de apurar e constituir seus créditos extingue-
se após dez anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido



constituído; ou
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,

a constituição de crédito anteriormente efetuado.
§ 1.º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de

benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento
das correspondentes contribuições, observado o disposto nos §§ 7.º a 14 do art. 216.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

§ 2.º Na hipótese de ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a seguridade social
pode, a qualquer tempo, apurar e constituir seus créditos.

§ 3.º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada
pelo Instituto Nacional do Seguro Social no julgamento de litígio em processo
administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de cento e oitenta dias,
contado da intimação da referida decisão.

Art. 349. O direito da seguridade social de cobrar seus créditos, constituídos na forma
do artigo anterior, prescreve em dez anos.

Art. 350. Será de responsabilidade da Procuradoria-Geral do Instituto Nacional do
Seguro Social manter entendimentos com o Ministério Público, objetivando a agilização
das causas judiciais necessárias à concessão e manutenção de benefícios.

Art. 351. O pagamento de benefícios decorrente de sentença judicial far-se-á com a
observância da prioridade garantida aos créditos alimentícios.

Art. 352. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o Instituto
Nacional do Seguro Social a formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e
recursos em processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja
declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, súmula
ou jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou dos tribunais superiores.

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará os
procedimentos a serem adotados nas hipóteses em que a previdência social,
relativamente aos créditos apurados com base em dispositivo declarado inconstitucional
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa:

I - abster-se de constituí-los;
II - retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido

constituídos anteriormente, ainda que inscritos em Dívida Ativa; e
III - formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar

de interpor recursos de decisões judiciais.

Art. 353. A formalização de desistência ou transigência judiciais, por parte de



procurador da previdência social, será sempre precedida da anuência, por escrito, do
Procurador-Geral do Instituto Nacional do Seguro Social ou do Presidente deste órgão,
quando os valores em litígio ultrapassarem os limites definidos pelo Conselho Nacional
de Previdência Social.

Parágrafo único. Os valores, a partir dos quais se exigirá a anuência do Procurador-
Geral ou do Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social, serão definidos
periodicamente pelo Conselho Nacional de Previdência Social, mediante resolução
própria.

Art. 354. O Instituto Nacional do Seguro Social, nas causas em que seja interessado
na condição de autor, réu, assistente ou oponente, gozará das mesmas prerrogativas e
privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e
impenhorabilidade de seus bens.

§ 1.º O Instituto Nacional do Seguro Social é isento do pagamento de custas, traslados,
preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas
em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, inclusive nas
ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefício.

§ 2.º O Instituto Nacional do Seguro Social antecipará os honorários periciais nas
ações de acidentes do trabalho.

Art. 355. O Instituto Nacional do Seguro Social poderá requisitar a qualquer órgão ou
entidade da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e
de direito relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a
previdência social, bem assim promover diligências para localização de devedores e
apuração de bens penhoráveis, que serão atendidas prioritariamente e sob regime de
urgência.

Art. 356. Nos casos de indenização na forma do art. 122 e da retroação da data do
início das contribuições, conforme o disposto no art. 124, após a homologação do
processo pelo setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social, este deverá
ser encaminhado ao setor de arrecadação e fiscalização, para levantamento e cobrança
do débito.

Art. 357. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social autorizado a designar servidores
para a realização de pesquisas externas necessárias à concessão, manutenção e revisão
de benefícios, bem como ao desempenho das atividades de serviço social, perícias
médicas, habilitação e reabilitação profissional e arrecadação, junto a beneficiários,
empresas, órgãos públicos, entidades representativas de classe, cartórios e demais
entidades e profissionais credenciados.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, os servidores designados
receberão, a título de indenização, o valor correspondente a um onze avos do valor



mínimo do salário de contribuição do contribuinte individual, por deslocamento com
pesquisa concluída.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

Art. 358. Na execução judicial da Dívida Ativa da União, suas autarquias e fundações
públicas, será facultado ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada
concomitantemente com a citação inicial do devedor.

§ 1.º Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indisponíveis.
§ 2.º Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos legais,

no prazo de dois dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos autos
do respectivo mandado, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja outra
execução pendente.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas.
§ 4.º Não sendo opostos embargos, no prazo legal, ou sendo eles julgados

improcedentes, os autos serão conclusos ao juiz do feito, para determinar o
prosseguimento da execução.

Art. 359. O Instituto Nacional do Seguro Social poderá contratar leiloeiros oficiais
para promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que
receber em dação de pagamento.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de sessenta dias,
providenciará alienação do bem por intermédio do leiloeiro oficial.

Art. 360. Nas execuções fiscais da Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,
indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da
avaliação; ou

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.
§ 1.º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do

valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de
débitos previdenciários.

§ 2.º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.
§ 3.º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação.
§ 4.º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.
§ 5.º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes

disposições:
I - valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago;
II - constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor,

servindo a carta de título hábil para registro da garantia;
III - indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído



penhor; e
IV - especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será

sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de créditos previdenciários.
§ 6.º Se o arrematante não pagar no vencimento qualquer das parcelas mensais, o saldo

devedor remanescente vencerá antecipadamente e será acrescido em cinquenta por cento
de seu valor a título de multa, devendo, de imediato, ser inscrito em Dívida Ativa e
executado.

§ 7.º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante,
o Instituto Nacional do Seguro Social poderá adjudicar o bem por cinquenta por cento
do valor da avaliação.

§ 8.º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo Instituto Nacional do Seguro
Social e for de difícil venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade
pública que demonstre interesse na sua utilização.

§ 9.º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a
requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública.

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos
bens penhorados e realizar a respectiva remoção.

Art. 361. O Instituto Nacional do Seguro Social poderá concordar com valores
divergentes, para pagamento da dívida objeto de execução fiscal, quando a diferença
entre os cálculos de atualização da dívida por ele elaborados ou levados a efeito pela
contadoria do Juízo e os cálculos apresentados pelo executado for igual ou inferior a
cinco por cento.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se somente a dívidas cuja petição inicial da
execução tenha sido protocolada em Juízo até 31 de março de 1997.

§ 2.º A extinção de processos de execução, em decorrência da aplicação do disposto
neste artigo, não implicará condenação em honorários, custas e quaisquer outros ônus de
sucumbência contra o exequente, oferecidos ou não embargos à execução, e acarretará a
desistência de eventual recurso que tenha por razão a divergência de valores de
atualização nos limites do percentual referido.

Art. 362. O Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal
estabelecerão critérios para a dispensa de constituição ou exigência de crédito de valor
inferior ao custo dessas medidas.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 363. A arrecadação das receitas prevista nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo
único do art. 195, bem como as contribuições incidentes a título de substituição, e o
pagamento dos benefícios da seguridade social serão realizados pela rede bancária ou
por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo Conselho Nacional de



Previdência Social.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-1-2001.

Art. 364. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e da alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou
imóveis pertencentes ao patrimônio do Instituto Nacional do Seguro Social deverão
constituir reserva técnica, de longo prazo, que garantirá o seguro social instituído no
Plano de Benefícios da Previdência Social.

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo para
cobrir despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou
extensão dos benefícios ou serviços da previdência social, admitindo-se sua utilização,
excepcionalmente, em despesas de capital, conforme definido na lei orçamentária.

Art. 365. Mediante requisição do Instituto Nacional do Seguro Social, a empresa é
obrigada a descontar, da remuneração paga aos segurados a seu serviço, a importância
proveniente de dívida ou responsabilidade por eles contraída junto à seguridade social,
relativa a benefícios pagos indevidamente, observado o disposto no art. 154.

Art. 366. O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do
Brasil recorrerá de ofício sempre que a decisão:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.

I - declarar indevida contribuição ou outra importância apurada pela fiscalização; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.

II - relevar ou atenuar multa aplicada por infração a dispositivos deste Regulamento.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.

§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.)
§ 2.º O recurso de que trata o caput será interposto ao Segundo Conselho de

Contribuintes do Ministério da Fazenda.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.

§ 3.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite abaixo do qual será
dispensada a interposição do recurso de ofício previsto neste artigo.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.224, de 4-10-2007.



Art. 367. O Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa de Processamento de
Dados da Previdência Social confrontarão a relação dos óbitos com os cadastros da
previdência social, determinando o cancelamento dos pagamentos, a partir da data do
falecimento dos beneficiários identificados na comunicação a que se refere o art. 228.

Art. 368. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social obrigado a:
I - enviar às empresas e aos contribuintes individuais, quando por eles solicitado,

extrato de recolhimento das suas contribuições;
II - emitir automaticamente e enviar às empresas avisos de cobrança de débitos;
III - emitir e enviar aos beneficiários carta de concessão de benefícios, além da

memória de cálculo do valor dos benefícios concedidos;
IV - reeditar versão atualizada da Carta dos Direitos dos Segurados;
V - divulgar, com a devida antecedência, pelos meios de comunicação, alterações das

contribuições das empresas e dos segurados em geral;
VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das informações,

mediante extensão dos programas de informatização aos Postos de Atendimento e às
Gerências Regionais de Arrecadação e Fiscalização; e
VII - garantir a integração dos sistemas de processamento eletrônico de informações e

sua compatibilidade com o Cadastro Nacional de Informações Sociais.
VIII - tornar disponível ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão

de dados, informações atualizadas sobre as despesas do Regime Geral de Previdência
Social, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio
financeiro e atuarial.

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 5.545, de 22-9-2005

Art. 369. Os depósitos judiciais e extrajudiciais referentes a contribuições sociais e
outras importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social serão
efetuados na Caixa Econômica Federal mediante guia de recolhimento específica para
essa finalidade, conforme modelo a ser aprovado pelo Instituto Nacional do Seguro
Social e confeccionado e distribuído pela Caixa Econômica Federal.
§ 1.º Quando houver mais de um interessado na ação, o depósito será efetuado, à

ordem e disposição do Juízo, em nome de cada contribuinte, individualizadamente.
§ 2.º A guia de recolhimento conterá, além de outros elementos fixados em ato

normativo da autoridade competente, os dados necessários à identificação do órgão
judicial em que tramita a ação.
§ 3.º No caso de recebimento de depósito judicial, a Caixa Econômica Federal

remeterá uma via da guia de recolhimento ao órgão judicial em que tramita a ação.
§ 4.º A Caixa Econômica Federal tornará disponível para o Instituto Nacional do

Seguro Social, por meio magnético, os dados referentes aos depósitos.



Art. 370. O valor dos depósitos recebidos será creditado pela Caixa Econômica
Federal à Subconta da Previdência Social da Conta Única do Tesouro Nacional junto ao
Banco Central do Brasil, no mesmo prazo fixado para recolhimento das contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 371. Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito
extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o
encerramento da lide ou do processo litigioso, será:

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte
e quatro horas, quando a sentença ou decisão lhe for favorável ou na proporção em que
o for, acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, para Títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
partir do mês subsequente ao da efetivação do depósito até o mês anterior ao de seu
levantamento, e de juros de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo
efetivada a devolução; ou

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do
correspondente crédito, quando se tratar de sentença ou decisão favorável ao Instituto
Nacional do Seguro Social.

§ 1.º O documento contendo os dados relativos aos depósitos devolvidos ou
transformados em pagamento definitivo, a ser confeccionado e preenchido pela Caixa
Econômica Federal, deverá ser aprovado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2.º O valor dos depósitos devolvidos pela Caixa Econômica Federal será debitado à
Subconta da Previdência Social da Conta Única do Tesouro Nacional junto ao Banco
Central do Brasil, a título de restituição, no mesmo dia em que ocorrer a devolução.

§ 3.º O Banco Central do Brasil creditará, na conta de reserva bancária da Caixa
Econômica Federal, no mesmo dia, os valores devolvidos.

§ 4.º Os valores das devoluções, inclusive dos juros acrescidos, serão contabilizados
como estorno da respectiva espécie de receita em que tiver sido contabilizado o
depósito.

§ 5.º No caso de transformação do depósito em pagamento definitivo, a Caixa
Econômica Federal efetuará a baixa em seus controles e comunicará a ocorrência ao
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 6.º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados,
devolvidos e transformados em pagamento definitivo, por contribuinte e por processo,
devendo, relativamente aos valores depositados e respectivos acréscimos de juros,
tornar disponível o acesso aos registros, emitir extratos mensais e remetê-los ao
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 7.º Os extratos referidos neste artigo conterão dados que permitam identificar o
depositante, o processo administrativo ou judicial, a movimentação dos depósitos
durante o mês, além de outros elementos considerados indispensáveis.

Art. 372. Pelo recebimento dos depósitos e pela prestação dos demais serviços



previstos nos artigos 369 a 371, a Caixa Econômica Federal será remunerada pela tarifa
fixada pelo Ministro de Estado da Fazenda, na forma do disposto no Decreto n. 2.850,
de 27 de novembro de 1998.

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento,
exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os
mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada
da previdência social.

Art. 374. Serão aceitos os números de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes,
até que seja concluída, pela Secretaria da Receita Federal, a implantação do Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 375. Ficam anistiados, por força do art. 3.º da Lei n. 9.476, de 23 de julho de
1997, os agentes políticos e os dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito
Federal ou municipais, a quem foram impostas penalidades pecuniárias pessoais até 24
de julho de 1997, em decorrência do disposto no art. 289.

Art. 376. A multa de que trata a alínea e do inciso I do art. 283 retroagirá a 16 de abril
de 1994, na que for mais favorável.

Art. 377. Os recursos a que se refere o Decreto n. 2.536, de 6 de abril de 1998, não
têm efeito suspensivo.

Art. 378. (Revogado pelo Decreto n. 4.729, de 9-6-2003.)

Art. 379. A pessoa jurídica de direito privado já beneficiária da isenção ou que já a
tenha requerido e que atenda ao disposto nos artigos 206 ou 207 está dispensada do
requerimento previsto no art. 208, devendo, até 30 de maio de 1999:

I - comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social que está enquadrada nos artigos
206 ou 207; e

II - apresentar ao Instituto Nacional do Seguro Social o plano de ação de atividades a
serem desenvolvidas durante o ano em curso.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Assistência Social, mediante resolução que
observe a natureza dos serviços assistenciais, poderá, por proposição da Secretaria de
Estado de Assistência Social, considerar atendido o requisito de gratuidade, à vista de
doações ou contribuições voluntárias feitas por terceiros, pelos responsáveis ou pelos
próprios beneficiários dos serviços, desde que garantido o livre acesso a esses
serviços, independentemente dessas doações e contribuições, não se lhes aplicando o
disposto nos §§ 2.º e 3.º do art. 206.



Art. 380. Fica cancelada, a partir de 1.º de abril de 1999, toda e qualquer isenção de
contribuição para a seguridade social concedida, em caráter geral ou especial, em
desacordo com os artigos 206 ou 207.

Art. 381. As normas deste Regulamento de natureza procedimental aplicam-se
imediatamente a todos os processos pendentes no Ministério da Previdência e
Assistência Social e no Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 382. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Estado
estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre
matéria previdenciária, serão interpretados como lei especial.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

ANEXO I

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR INVALIDEZ
TERÁ DIREITO À MAJORAÇÃO DE VINTE E CINCO POR CENTO

PREVISTA NO ART. 45 DESTE REGULAMENTO.

1 - Cegueira total.
2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.
3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.
4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.
5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.
6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.
8 - Doença que exija permanência contínua no leito.
9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

ANEXO II

AGENTES PATOGÊNICOS CAUSADORES DE DOENÇAS PROFISSIONAIS
OU DO TRABALHO, CONFORME PREVISTO NO ART. 20 DA LEI N. 8.213,

DE 1991

---------------------------------*------------------------------------
AGENTES PATOGÊNICOS              :     TRABALHOS QUE CONTÊM O RISCO
---------------------------------*------------------------------------
QUÍMICOS
---------------------------------*------------------------------------
I - ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS     : 1.  metalurgia de minérios



ARSENICAIS                       :     arsenicais e indústria
                                 :     eletrônica;
                                 : 2.  extração do arsênio e
                                 :     preparação
                                 :     de seus compostos;
                                 : 3.  fabricação, preparação e
                                 :     emprego de tintas, lacas (gás
                                 :     arsina), inseticidas,
                                 :     parasiticidas e
                                 :     raticidas;
                                 : 4.  processos industriais em que
                                 :     haja desprendimento de
                                 :     hidrogênio arseniado;
                                 : 5.  preparação e conservação de
                                 :     peles e plumas (empalhamento de
                                 :     animais) e conservação da
                                 :     madeira;
                                 : 6.  agentes na produção de vidro,
                                 :     ligas de chumbo, medicamentos e
                                 :     semicondutores.
---------------------------------*------------------------------------
II - ASBESTO OU AMIANTO          : 1.  extração de rochas
                                 :     amiantíferas,
                                 :     furação, corte, desmonte,
                                 :     trituração, peneiramento e
                                 :     manipulação;
                                 : 2.  despejos do material
                                 :     proveniente
                                 :     da extração, trituração;
                                 : 3.  mistura, cardagem, fiação e
                                 :     tecelagem de amianto;
                                 : 4.  fabricação de guarnições para
                                 :     freios, materiais isolantes e
                                 :     produtos de fibrocimento;
                                 : 5.  qualquer colocação ou demolição
                                 :     de produtos de amianto que
                                 :     produza partículas atmosféricas
                                 :     de amianto.
---------------------------------*------------------------------------
III - BENZENO OU SEUS HOMÓLOGOS  : Fabricação e emprego do benzeno,
TÓXICOS                          : seus homólogos ou seus derivados
                                 : aminados e nitrosos
                                 : 1.  instalações petroquímicas onde
                                 :     se produzir benzeno;
                                 : 2.  indústria química ou de
                                 :     laboratório;
                                 : 3.  produção de cola sintética;
                                 : 4.  usuários de cola sintética na
                                 :     fabricação de calçados,
                                 :     artigos de couro ou borracha
                                 :     e móveis;
                                 : 5.  produção de tintas;
                                 : 6.  impressores (especialmente na
                                 :     fotogravura);
                                 : 7.  pintura a pistola;
                                 : 8.  soldagem.
---------------------------------*------------------------------------
IV - BERÍLIO E SEUS              : 1.  extração, trituração e
COMPOSTOS TÓXICOS                :     tratamento de berílio;
                                 : 2.  fabricação e fundição de ligas
                                 :     e compostos;
                                 : 3.  utilização na indústria
                                 :     aeroespacial e manufatura de
                                 :     instrumentos de precisão e
                                 :     ordenadores; ferramentas
                                 :     cortantes que não produzam
                                 :     faíscas para a indústria
                                 :     petrolífera;
                                 : 4.  fabricação de tubos
                                 :     fluorescentes, de ampolas de
                                 :     raios X, de eletrodos de
                                 :     aspiradores, cátodos de
                                 :     queimadores e moderadores de



                                 :     reatores nucleares;
                                 : 5.  fabricação de cadinhos, vidros
                                 :     especiais e de porcelana para
                                 :     isolantes térmicos.
---------------------------------*------------------------------------
V - BROMO                        : Fabricação e emprego do bromo e do
                                 : ácido brômico.
---------------------------------*------------------------------------
VI - CÁDMIO OU SEUS COMPOSTOS    : 1.  extração, tratamento,
                                 :     preparação e fundição de ligas
                                 :     metálicas;
                                 : 2.  fabricação de compostos de
                                 :     cádmio para soldagem;
                                 : 3.  soldagem;
                                 : 4.  utilização em revestimentos
                                 :     metálicos (galvanização), como
                                 :     pigmentos e estabilizadores em
                                 :     plásticos, nos acumuladores
                                 :     de níquel-cádmio e soldagem de
                                 :     prata.
---------------------------------*------------------------------------
VII - CARBONETOS METÁLICOS DE    : Produção de carbonetos sinterizados
TUNGSTÊNIO SINTERIZADOS          : (mistura, pulverização, modelado,
                                 : aquecimento em forno, ajuste,
                                 : pulverização de precisão), na
                                 : fabricação de ferramentas e de
                                 : componentes para máquinas e no
                                 : afiamento das ferramentas.
                                 : Trabalhadores situados nas
                                 : proximidades e dentro da mesma
                                 : oficina.
---------------------------------*------------------------------------
VIII - CHUMBO OU SEUS            : 1.  extração de minérios, metalurgia
COMPOSTOS TÓXICOS                :     e refinação do chumbo;
                                 : 2.  fabricação de acumuladores e
                                 :     baterias (placas);
                                 : 3.  fabricação e emprego de
                                 :     chumbo-tetraetila e
                                 :     chumbo-tetrametila;
                                 : 4.  fabricação e aplicação de
                                 :     tintas, esmaltes e vernizes à
                                 :     base de compostos de chumbo;
                                 : 5.  fundição e laminação de chumbo,
                                 :     de bronze, etc;
                                 : 6.  fabricação ou manipulação de
                                 :     ligas e compostos de chumbo;
                                 : 7.  fabricação de objetos e
                                 :     artefatos de chumbo, inclusive
                                 :     munições;
                                 : 8.  vulcanização da borracha pelo
                                 :     litargírio ou outros compostos
                                 :     de chumbo;
                                 : 9.  soldagem;
                                 : 10. indústria de impressão;
                                 : 11. fabricação de vidro, cristal
                                 :     e esmalte vitrificado;
                                 : 12. sucata, ferro-velho;
                                 : 13. fabricação de pérolas
                                 :     artificiais;
                                 : 14. olaria;
                                 : 15. fabricação de fósforos.
---------------------------------*------------------------------------
IX - CLORO                       : Fabricação e emprego de cloro e
                                 : ácido clorídrico.
---------------------------------*------------------------------------
X - CROMO OU SEUS                : 1.  fabricação de ácido crômico, de
COMPOSTOS TÓXICOS                :     cromatos e bicromatos e ligas
                                 :     de ferrocromo;
                                 : 2.  cromagem eletrolítica de metais
                                 :     (galvanoplastia);
                                 : 3.  curtição e outros trabalhos com
                                 :     o couro;
                                 : 4.  pintura a pistola com



                                 :     pigmentos de compostos de
                                 :     cromo, polimento de móveis;
                                 : 5.  manipulação de ácido crômico,
                                 :     de cromatos e bicromatos;
                                 : 6.  soldagem de aço inoxidável;
                                 : 7.  fabricação de cimento e
                                 :     trabalhos da construção civil;
                                 : 8.  impressão e técnica
                                 :     fotográfica.
---------------------------------*------------------------------------
XI - FLÚOR OU SEUS               : 1.  fabricação e emprego de flúor e
COMPOSTOS TÓXICOS                :     de ácido fluorídrico;
                                 : 2.  siderurgia (como fundentes);
                                 : 3.  fabricação de ladrilhos,
                                 :     telhas, cerâmica, cimento,
                                 :     vidro, esmalte, fibra de vidro,
                                 :     fertilizantes fosfatados;
                                 : 4.  produção de gasolina (como
                                 :     catalisador alquilante);
                                 : 5.  soldagem elétrica;
                                 : 6.  galvanoplastia;
                                 : 7.  calefação de superfícies;
                                 : 8.  sistema de combustível para
                                 :     foguetes.
---------------------------------*------------------------------------
XII - FÓSFORO OU SEUS            : 1.  extração e preparação do
COMPOSTOS TÓXICOS                :     fósforo branco e de seus
                                 :     compostos;
                                 : 2.  fabricação e aplicação de
                                 :     produtos fosforados e
                                 :     organofosforados (sínteses
                                 :     orgânicas, fertilizantes,
                                 :     praguicidas);
                                 : 3.  fabricação de projéteis
                                 :     incendiários, explosivos e
                                 :     gases asfixiantes à base de
                                 :     fósforo branco;
                                 : 4.  fabricação de ligas de bronze;
                                 : 5.  borrifadores, trabalhadores
                                 :     agrícolas e responsáveis pelo
                                 :     armazenamento, transporte e
                                 :     distribuição dos praguicidas
                                 :     organofosforados.
---------------------------------*------------------------------------
XIII - HIDROCARBONETOS           :
ALIFÁTICOS OU AROMÁTICOS         :
(seus derivados halogenados      :
tóxicos)                         :
- Cloreto de metila              : Síntese química (metilação),
                                 : refrigerante, agente especial para
                                 : extrações.
                                 : - Cloreto de metileno:
                                 : Solvente (azeites, graxas, ceras,
                                 : acetato de celulose),
                                 : desengordurante, removedor de
                                 : pinturas.
- Clorofórmio                    : Solvente (lacas), agente de
                                 : extração.
- Tetracloreto de carbono        : Síntese química, extintores de
                                 : incêndio.
- Cloreto de etila               : Síntese química, anestésico local
                                 : (refrigeração).
1.1 - Dicloroetano               : Síntese química, solvente (resinas,
                                 : borracha, asfalto, pinturas),
                                 : desengraxante.
1.1.1 - Tricloroetano            : Agente desengraxante para limpeza
                                 : de metais e limpeza a seco.
1.1.2 - Tricloroetano            : Solvente.
- Tetracloroetano                : Solvente.
- Tricloroetileno                : Desengraxante, agente de limpeza a
                                 : seco e de extração, sínteses
                                 : químicas.
- Tetracloroetileno              : Desengraxante, agente de limpeza a



                                 : seco e de extração, sínteses
                                 : químicas.
- Cloreto de vinila              : Intermediário na fabricação de
                                 : cloreto de polivinila.
- Brometo de metila              : Inseticida em fumigação (cereais),
                                 : sínteses químicas.
- Brometo de etila               : Sínteses químicas, agente especial
                                 : de extração.
1.2 - Dibromoetano               : Inseticida em fumigação (solos),
                                 : extintor de incêndios, solvente
                                 : (celulóide, graxas, azeite, ceras).
- Clorobenzeno                   : Sínteses químicas, solvente.
- Diclorobenzeno                 : Sínteses químicas, solvente.
---------------------------------*------------------------------------
XIV - IODO                       : Fabricação e emprego do iodo.
---------------------------------*------------------------------------
XV - MANGANÊS E SEUS             : 1.  extração, tratamento e
COMPOSTOS TÓXICOS                :     trituração de pirolusita
                                 :     (dióxido de manganês);
                                 : 2.  fabricação de ligas e compostos
                                 :     do manganês;
                                 : 3.  siderurgia;
                                 : 4.  fabricação de pilhas secas e
                                 :     acumuladores;
                                 : 5.  preparação de permanganato de
                                 :     potássio e fabricação de
                                 :     corantes;
                                 : 6.  fabricação de vidros especiais
                                 :     e cerâmica;
                                 : 7.  soldagem com eletrodos contendo
                                 :     manganês;
                                 : 8.  fabricação de tintas e
                                 :     fertilizantes;
                                 : 9.  curtimento de couro.
---------------------------------*------------------------------------
XVI - MERCÚRIO E SEUS            : 1.  extração e fabricação do
COMPOSTOS TÓXICOS                :     mineral de mercúrio e de seus
                                 :     compostos;
                                 : 2.  fabricação de espoletas com
                                 :     fulminato de mercúrio;
                                 : 3.  fabricação de tintas;
                                 : 4.  fabricação de solda;
                                 : 5.  fabricação de aparelhos:
                                 :     barômetros, manômetros,
                                 :     termômetros, interruptores,
                                 :     lâmpadas, válvulas eletrônicas,
                                 :     ampolas de raio X,
                                 :     retificadores;
                                 : 6.  amalgamação de zinco para
                                 :     fabricação de eletrodos, pilhas
                                 :     e acumuladores;
                                 : 7.  douração e estanhagem de
                                 :     espelhos;
                                 : 8.  empalhamento de animais com
                                 :     sais de mercúrio;
                                 : 9.  recuperação de mercúrio por
                                 :     destilação de resíduos
                                 :     industriais;
                                 : 10. tratamento a quente de
                                 :     amálgamas de ouro e prata para
                                 :     recuperação desses metais;
                                 : 11. secretagem de pêlos, crinas e
                                 :     plumas, e feltragem à base de
                                 :     compostos de mercúrio;
                                 : 12. fungicida no tratamento de
                                 :     sementes e brilhos vegetais e
                                 :     na proteção da madeira.
---------------------------------*------------------------------------
XVII - SUBSTÂNCIAS ASFIXIANTES   : Produção e distribuição de gás
1. Monóxido de carbono           : obtido de combustíveis sólidos
                                 : (gaseificação do carvão); mecânica
                                 : de motores, principalmente movidos
                                 : a gasolina, em recintos



                                 : semifechados; soldagem acetilênica
                                 : e a arco; caldeiras, indústria
                                 : química; siderurgia, fundição,
                                 : mineração de subsolo; uso de
                                 : explosivos; controle de incêndios;
                                 : controle de tráfego; construção de
                                 : túneis; cervejarias.
                                 :
2. Cianeto de hidrogênio ou      : Operações de fumigação de
seus derivados tóxicos           : inseticidas, síntese de produtos
                                 : químicos orgânicos;
                                 : eletrogalvanoplastia; extração de
                                 : ouro e prata; produção de aço e de
                                 : plásticos (especialmente o
                                 : acrilonitrilo-estireno); siderurgia
                                 : (fornos de coque).
3. Sulfeto de hidrogênio         : Estações de tratamento de águas
(Ácido sulfídrico)               : residuais; mineração; metalurgia;
                                 : trabalhos em silos; processamento
                                 : de açúcar da beterraba; curtumes e
                                 : matadouros; produção de viscose e
                                 : celofane; indústria química
                                 : (produção de ácido sulfúrico, sais
                                 : de bário); construção de túneis;
                                 : perfuração de poços petrolíferos e
                                 : gás; carbonização do carvão a baixa
                                 : temperatura; litografia e
                                 : fotogravura.
---------------------------------*------------------------------------
XVIII - SÍLICA LIVRE             : 1.  extração de minérios (trabalhos
(Óxido de silício -              :     no subsolo e a céu aberto);
Si 02)                           : 2.  decapagem, limpeza de metais,
                                 :     foscamento de vidros com jatos
                                 :     de areia, e outras atividades
                                 :     em que se usa areia como
                                 :     abrasivo;
                                 : 3.  fabricação de material
                                 :     refratário para fornos,
                                 :     chaminés e cadinhos,
                                 :     recuperação de resíduos;
                                 : 4.  fabricação de mós, rebolos,
                                 :     saponáceos, pós e pastas para
                                 :     polimento de metais;
                                 : 5.  moagem e manipulação de sílica
                                 :     na indústria de vidros e
                                 :     porcelanas;
                                 : 6.  trabalho em pedreiras;
                                 : 7.  trabalho em construção de
                                 :     túneis;
                                 : 8.  desbastes e polimento de
                                 :     pedras.
---------------------------------*------------------------------------
XIX - SULFETO DE CARBONO OU      : 1.  fabricação de sulfeto de
DISSULFETO DE CARBONO            :     carbono;
                                 : 2.  indústria da viscose, raiom
                                 :     (seda artificial);
                                 : 3.  fabricação e emprego de
                                 :     solventes, inseticidas,
                                 :     parasiticidas  e herbicidas;
                                 : 4.  fabricação de vernizes,
                                 :     resinas, sais de amoníaco,
                                 :     tetracloreto de carbono,
                                 :     têxteis, tubos eletrônicos a
                                 :     vácuo, gorduras;
                                 : 5.  limpeza a seco; galvanização;
                                 :     fumigação de grãos;
                                 : 6.  processamento de azeite,
                                 :     enxofre, bromo, cera, graxas e
                                 :     iodo.
---------------------------------*------------------------------------
XX - ALCATRÃO, BREU, BETUME,     : Processos e operações industriais
HULHA MINERAL, PARAFINA E        : ou não, em que sejam utilizados
PRODUTOS OU RESÍDUOS DESSAS      : alcatrão, breu, betume, hulha



SUBSTÂNCIAS, CAUSADORES DE       : mineral, parafina e produtos ou
EPITELIOMAS PRIMITIVOS DA        : resíduos dessas substâncias.
PELE                             :
---------------------------------*------------------------------------
FÍSICOS
---------------------------------*------------------------------------
XXI - RUÍDO E AFECÇÃO AUDITIVA   : Mineração, construção de túneis,
                                 : exploração de pedreiras (detonação,
                                 : perfuração); engenharia pesada
                                 : (fundição de ferro, prensa de
                                 : forja); trabalho com máquinas que
                                 : funcionam com potentes motores a
                                 : combustão; utilização de máquinas
                                 : têxteis; testes de reatores de
                                 : aviões.
---------------------------------*------------------------------------
XXII - VIBRAÇÕES                 : Indústria metalúrgica, construção
(Afecções dos músculos,          : naval e automobilística; mineração;
tendões, ossos,                  : agricultura (motosserras);
articulações, vasos              : instrumentos pneumáticos;
sanguíneos periféricos           : ferramentas vibratórias, elétricas
ou dos nervos periféricos)       : e manuais; condução de caminhões e
                                 : ônibus.
---------------------------------*------------------------------------
XXIII - AR COMPRIMIDO            : 1.  trabalhos em caixões ou câmaras
                                 :     pneumáticas e em tubulões
                                 :     pneumáticos;
                                 : 2.  operações com uso de
                                 :     escafandro;
                                 : 3.  operações de mergulho;
                                 : 4.  trabalho com ar comprimido em
                                 :     túneis pressurizados.
---------------------------------*------------------------------------
XXIV - RADIAÇÕES IONIZANTES      : 1.  extração de minerais
                                 :     radioativos (tratamento,
                                 :     purificação, isolamento e
                                 :     preparo para distribuição),
                                 :     como o urânio;
                                 : 2.  operação com reatores nucleares
                                 :     ou com fontes de nêutrons ou
                                 :     de outras radiações
                                 :     corpusculares;
                                 : 3.  trabalhos executados com
                                 :     exposições a raios X, rádio e
                                 :     substâncias radioativas para
                                 :     fins industriais, terapêuticos
                                 :     e diagnósticos;
                                 : 4.  fabricação e manipulação de
                                 :     produtos químicos e
                                 :     farmacêuticos  radioativos
                                 :     (urânio, radônio, mesotório,
                                 :     tório X, césio 137 e outros);
                                 : 5.  fabricação e aplicação de
                                 :     produtos luminescentes
                                 :     radíferos;
                                 : 6.  pesquisas e estudos dos raios X
                                 :     e substâncias radioativas
                                 :     em laboratórios.
---------------------------------*------------------------------------
BIOLÓGICOS
---------------------------------*------------------------------------
XXV - MICRO-ORGANISMOS E         :
PARASITAS INFECCIOSOS            :
VIVOS E SEUS PRODUTOS            :
TÓXICOS                          :
1. Mycobacterium; vírus          : Agricultura; pecuária;
hospedados por artrópodes;       : silvicultura;
cocciclióides; fungos;           : caça (inclusive a caça com
histoplasma; leptospira;         : armadilhas); veterinária; curtume.
ricketsia; bacilo                :
(carbúnculo, tétano);            :
ancilóstomo; tripanossoma;       :
pasteurella.                     :



                                 :
2. Ancilóstomo; histoplasma;     : Construção; escavação de terra;
cocciclióides; leptospira;       : esgoto; canal de irrigação;
bacilo; sepse.                   : mineração.
3. Mycobacterium; brucellas;     : Manipulação e embalagem de carne
estreptococo (erisipela);        : e pescado.
fungo; ricketsia;                :
pasteurella.                     :
4. Fungos; bactérias;            : Manipulação de aves confinadas e
mixovírus (doença de             : pássaros.
Newcastle).                      :
5. Bacilo (carbúnculo) e         : Trabalho com pêlo, pele ou lã.
pasteurella.                     :
6. Bactérias; mycobacteria;      : Veterinária.
brucella; fungos;                :
leptospira;                      :
vírus; mixovírus;                :
ricketsia; pasteurella.          :
7. Mycobacteria, vírus;          : Hospital; laboratórios e outros
outros organismos                : ambientes envolvidos no tratamento
responsáveis por doenças         : de doenças transmissíveis.
transmissíveis.                  :
8. Fungos (micose cutânea).      : Trabalhos em condições de
                                 : temperatura elevada e umidade
                                 : (cozinhas; ginásios; piscinas;
                                 : etc.).
---------------------------------*------------------------------------
POEIRAS ORGÂNICAS
---------------------------------*------------------------------------
XXVI - ALGODÃO, LINHO, CÂNHAMO,  : Trabalhadores nas diversas
SISAL                            : operações com poeiras provenientes
                                 : desses produtos.
---------------------------------*------------------------------------
XXVII - AGENTES FÍSICOS,         : Trabalhadores mais expostos:
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS,          : agrícolas; da construção civil em
QUE AFETAM A PELE, NÃO           : geral; da indústria química; de
CONSIDERADOS EM OUTRAS           : eletrogalvanoplastia; de
RUBRICAS.                        : tinturaria; da indústria de
                                 : plásticos reforçados com fibra de
                                 : vidro; da pintura; dos serviços de
                                 : engenharia (óleo de corte ou
                                 : lubrificante); dos serviços de
                                 : saúde (medicamentos, anestésicos
                                 : locais, desinfetantes); do
                                 : tratamento de gado; dos açougues.
---------------------------------*------------------------------------

LISTA A
AGENTES OU FATORES DE RISCO DE NATUREZA OCUPACIONAL RELACIONADOS
COM A ETIOLOGIA DE DOENÇAS PROFISSIONAIS E DE OUTRAS DOENÇAS
RELACIONADAS COM O TRABALHO
---------------------------------*------------------------------------
AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES   : DOENÇAS CAUSALMENTE RELACIONADAS
DE RISCO DE NATUREZA             : COM OS RESPECTIVOS AGENTES OU
OCUPACIONAL                      : FATORES DE RISCO (DENOMINADAS E
                                 : CODIFICADAS SEGUNDO A CID-10)
---------------------------------*------------------------------------
I - Arsênio e seus compostos     : 1.  Angiossarcoma do fígado (C22.3)
arsenicais                       : 2.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 3.  Outras neoplasias malignas da
                                 :     pele (C44.-)
                                 : 4.  Polineuropatia devida a outras
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 : 5.  Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 6.  Blefarite (H01.0)
                                 : 7.  Conjuntivite (H10)
                                 : 8.  Queratite e Queratoconjuntivite
                                 :     (H16)
                                 : 9.  Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 : 10. Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 11. Ulceração ou Necrose do Septo



                                 :     Nasal (J34.0)
                                 : 12. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 13. Estomatite Ulcerativa Crônica
                                 :     (K12.1)
                                 : 14. Gastroenterite e Colites
                                 :     tóxicas (K52.-)
                                 : 15. Hipertensão Portal (K76.6)
                                 : 16. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 17. Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
                                 : 18. Leucodermia, não classificada
                                 :     em outra parte (Inclui
                                 :     "Vitiligo Ocupacional") (L81.5)
                                 : 19. Ceratose Palmar e Plantar
                                 :     Adquirida (L85.1)
                                 : 20. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.0)
---------------------------------*------------------------------------
II - Asbesto ou Amianto          : 1.  Neoplasia maligna do estômago
                                 :     (C16.-)
                                 : 2.  Neoplasia maligna da laringe
                                 :     (C32.-)
                                 : 3.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 4.  Mesotelioma da pleura (C45.0)
                                 : 5.  Mesotelioma do peritônio
                                 :     (C45.1)
                                 : 6.  Mesotelioma do pericárdio
                                 :     (C45.2)
                                 : 7.  Placas epicárdicas ou
                                 :     pericárdicas (I34.8)
                                 : 8.  Asbestose (J60.-)
                                 : 9.  Derrame Pleural (J90.-)
                                 : 10. Placas Pleurais (J92.-)
---------------------------------*------------------------------------
III - Benzeno e seus homólogos   : 1.  Leucemias (C91-C95.-)
tóxicos                          : 2.  Síndromes Mielodisplásicas
                                 :     (D46.-)
                                 : 3.  Anemia Aplástica devida a
                                 :     outros agentes externos (D61.2)
                                 : 4.  Hipoplasia Medular (D61.9)
                                 : 5.  Púrpura e outras manifestações
                                 :     hemorrágicas (D69.-)
                                 : 6.  Agranulocitose (Neutropenia
                                 :     tóxica) (D70)
                                 : 7.  Outros transtornos
                                 :     especificados dos glóbulos
                                 :     brancos: Leucocitose, Reação
                                 :     Leucemóide (D72.8)
                                 : 8.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-) (Tolueno e outros
                                 :     solventes aromáticos
                                 :     neurotóxicos)
                                 : 9.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 :     (Tolueno e outros solventes
                                 :     aromáticos neurotóxicos)
                                 : 10. Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-) (Tolueno e outros
                                 :     solventes aromáticos
                                 :     neurotóxicos)
                                 : 11. Episódios depressivos (F32.-)
                                 :     (Tolueno e outros solventes
                                 :     aromáticos neurotóxicos)



                                 : 12. Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0) (Tolueno e
                                 :     outros solventes aromáticos
                                 :     neurotóxicos)
                                 : 13. Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 14. Hipoacusia Ototóxica (H91.0)
                                 :     (Tolueno e Xileno)
                                 : 15. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 16. Efeitos Tóxicos Agudos (T52.1 e
                                 :     T52.2)
---------------------------------*------------------------------------
IV - Berílio e seus compostos    : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
tóxicos                          :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Conjuntivite (H10)
                                 : 3.  Beriliose (J63.2)
                                 : 4.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 5.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 6.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 7.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 8.  Efeitos Tóxicos Agudos (T56.7)
---------------------------------*------------------------------------
V - Bromo                        : 1.  Faringite Aguda ("Angina
                                 :     Aguda","Dor de Garganta")
                                 :     (J02.9)
                                 : 2.  Laringotraqueíte Aguda (J04.2)
                                 : 3.  Faringite Crônica (J31.2)
                                 : 4.  Sinusite Crônica (J32.-)
                                 : 5.  Laringotraqueíte Crônica
                                 :     (J37.1)
                                 : 6.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 7.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 8.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 9.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 10. Estomatite Ulcerativa Crônica
                                 :     (K12.1)
                                 : 11. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 12. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.8)
---------------------------------*------------------------------------
VI - Cádmio ou seus compostos    : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Transtornos do nervo olfatório
                                 :     (Inclui "Anosmia") (G52.0)
                                 : 3.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 4.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema



                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 5.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 6.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 7.  Enfisema intersticial (J98.2)
                                 : 8.  Alterações pós-eruptivas da cor
                                 :     dos tecidos duros dos dentes
                                 :     (K03.7)
                                 : 9.  Gastroenterite e Colites
                                 :     tóxicas (K52.-)
                                 : 10. Osteomalácia do Adulto Induzida
                                 :     por Drogas (M83.5)
                                 : 11. Nefropatia Túbulo-Intersticial
                                 :     induzida por metais pesados
                                 :     (N14.3)
                                 : 12. Efeitos Tóxicos Agudos (T56.3)
---------------------------------*------------------------------------
VII - Carbonetos metálicos de    : 1.  Outras Rinites Alérgicas (J30.3)
Tungstênio sinterizados          : 2.  Asma (J45.-)
                                 : 3.  Pneumoconiose devida a outras
                                 :     poeiras inorgânicas
                                 :     especificadas (J63.8)
---------------------------------*------------------------------------
VIII - Chumbo ou seus compostos  : 1.  Outras anemias devidas a
tóxicos                          :     transtornos enzimáticos (D55.8)
                                 : 2.  Anemia Sideroblástica
                                 :     secundária a toxinas (D64.2)
                                 : 3.  Hipotireoidismo devido a
                                 :     substâncias exógenas (E03.-)
                                 : 4.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 5.  Polineuropatia devida a outras
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 : 6.  Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 7.  Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 8.  Hipertensão Arterial (I10.-)
                                 : 9.  Arritmias Cardíacas (I49.-)
                                 : 10. "Cólica da Chumbo" (K59.8)
                                 : 11. Gota Induzida pelo Chumbo
                                 :     (M10.1)
                                 : 12. Nefropatia Túbulo-Intersticial
                                 :     induzida por metais pesados
                                 :     (N14.3)
                                 : 13. Insuficiência Renal Crônica
                                 :     (N17)
                                 : 14. Infertilidade Masculina (N46)
                                 : 15. Efeitos Tóxicos Agudos(T56.0)
---------------------------------*------------------------------------
IX - Cloro                       : 1.  Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 2.  Outras Doenças Pulmonares
                                 :     Obstrutivas Crônicas (Inclui
                                 :     "Asma Obstrutiva", "Bronquite
                                 :     Crônica", "Bronquite Obstrutiva
                                 :     Crônica") (J44.-)
                                 : 3.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 4.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 5.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)



                                 : 6.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 7.  Efeitos Tóxicos Agudos (T59.4)
---------------------------------*------------------------------------
X - Cromo ou seus compostos      : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
tóxicos                          :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Outras Rinites Alérgicas
                                 :     (J30.3)
                                 : 3.  Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 4.  Ulceração ou Necrose do Septo
                                 :     Nas (J34.0)
                                 : 5.  Asma (J45.-)
                                 : 6.  "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
                                 :     suas complicações infecciosas"
                                 :     (L08.9)
                                 : 7.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 8.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 9.  Úlcera Crônica da Pele, não
                                 :     classificada em outra parte
                                 :     (L98.4)
                                 : 10. Efeitos Tóxicos Agudos (T56.2)
---------------------------------*------------------------------------
XI - Flúor ou seus compostos     : 1.  Conjuntivite (H10)
tóxicos                          : 2.  Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 3.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 4.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 5.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 6.  Erosão Dentária (K03.2)
                                 : 7.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 8.  Fluorose do Esqueleto (M85.1)
                                 : 9.  Intoxicação Aguda (T59.5)
---------------------------------*------------------------------------
XII - Fósforo ou seus compostos  : 1.  Polineuropatia devida
tóxicos                          :     a outras agentes tóxicos
                                 :     (G52.2)
                                 : 2.  Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 :     (Agrotóxicos organofosforados e
                                 :     carbamatos)
                                 : 3.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 4.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 5.  Osteomalácia do Adulto Induzida
                                 :     por Drogas (M83.5)
                                 : 6.  Osteonecrose (M87.-):
                                 :     Osteonecrose Devida a Drogas
                                 :     (M87.1); Outras Osteonecroses
                                 :     Secundárias (M87.3)
                                 : 7.  Intoxicação Aguda (T57.1)
                                 :     (Intoxicação Aguda por
                                 :     Agrotóxicos
                                 :     Organofosforados: T60.0)
---------------------------------*------------------------------------
XIII - Hidrocarbonetos           : 1.  Angiossarcoma do fígado (C22.3)
alifáticos ou aromáticos         : 2.  Neoplasia maligna do pâncreas
(seus derivados                  :     (C25.-)
halogenados tóxicos)             : 3.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 4.  Púrpura e outras manifestações



                                 :     hemorrágicas (D69.-)
                                 : 5.  Hipotireoidismo devido a
                                 :     substâncias exógenas (E03.-)
                                 : 6.  Outras porfirias (E80.2)
                                 : 7.  Delirium, não sobreposto à
                                 :     demência, como descrita (F05.0)
                                 :     (Brometo de Metila)
                                 : 8.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 9.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes de
                                 :     doença, lesão e de disfunção de
                                 :     personalidade (F07.-)
                                 : 10. Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 11. Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 12. Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 13. Outras formas especificadas de
                                 :     tremor (G25.2)
                                 : 14. Transtorno extrapiramidal do
                                 :     movimento não especificado
                                 :     (G25.9)
                                 : 15. Transtornos do nervo trigêmio
                                 :     (G50.-)
                                 : 16. Polineuropatia devida a outros
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 :     (n-Hexano)
                                 : 17. Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 18. Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 19. Conjuntivite (H10)
                                 : 20. Neurite Óptica (H46)
                                 : 21. Distúrbios visuais subjetivos
                                 :     (H53.-)
                                 : 22. Outras vertigens periféricas
                                 :     (H81.3)
                                 : 23. Labirintite (H83.0)
                                 : 24. Hipoacusia ototóxica (H91.0)
                                 : 25. Parada Cardíaca (I46.-)
                                 : 26. Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 : 27. Síndrome de Raynaud (I73.0)
                                 :     (Cloreto de Vinila)
                                 : 28. Acrocianose e Acroparestesia
                                 :     (I73.8) (Cloreto de Vinila)
                                 : 29. Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 30. Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 31. Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 32. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 33. Doença Tóxica do Fígado
                                 :     (K71.-); Doença Tóxica do
                                 :     Fígado, com Necrose Hepática
                                 :     (K71.1); Doença Tóxica do
                                 :     Fígado, com Hepatite Aguda
                                 :     (K71.2); Doença
                                 :     Tóxica do Fígado com Hepatite
                                 :     Crônica Persistente (K71.3);
                                 :     Doença Tóxica do Fígado com



                                 :     Outros Transtornos Hepáticos
                                 :     (K71.8)
                                 : 34. Hipertensão Portal (K76.6)
                                 :     (Cloreto de Vinila)
                                 : 35. "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
                                 :     suas complicações infecciosas"
                                 :     (L08.9)
                                 : 36. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 37. "Cloracne" (L70.8)
                                 : 38. Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
                                 : 39. Outros transtornos
                                 :     especificados
                                 :     de pigmentação: "Profiria
                                 :     Cutânea Tardia" (L81.8)
                                 : 40. Geladura (Frostbiten)
                                 :     Superficial: Eritema Pérnio
                                 :     (T33)(Anestésicos clorados
                                 :     locais)
                                 : 41. Geladura (Frostbiten) com
                                 :     Necrose de Tecidos (T34)
                                 :     (Anestésicos clorados locais)
                                 : 42. Osteólise (M89.5) (de falanges
                                 :     distais de quirodáctilos)
                                 :     (Cloreto de Vinila)
                                 : 43. Síndrome Nefrítica Aguda
                                 :     (N00.-)
                                 : 44. Insuficiência Renal Aguda (N17)
                                 : 45. Efeitos Tóxicos Agudos (T53.-)
---------------------------------*------------------------------------
XIV - Iodo                       : 1.  Conjuntivite (H10)
                                 : 2.  Faringite Aguda ("Angina
                                 :     Aguda", "Dor de Garganta")
                                 :     (J02.9)
                                 : 3.  Laringotraqueíte Aguda (J04.2)
                                 : 4.  Sinusite Crônica (J32.-)
                                 : 5.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda")
                                 : 6.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 7.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 8.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 9.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 10. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.8)
---------------------------------*------------------------------------
XV - Manganês e seus compostos   : 1.  Demência em outras doenças
tóxicos                          :     específicas classificadas em
                                 :     outros locais (F02.8)
                                 : 2.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 3.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 : 4.  Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 5.  Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 6.  Neurastenia (Inclui "Síndrome



                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 7.  Parkisonismo Secundário (G21.2)
                                 : 8.  Inflamação Coriorretiniana
                                 :     (H30)
                                 : 9.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 10. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 11. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.2)
---------------------------------*------------------------------------
XVI - Mercúrio e seus compostos  : 1.  Outros transtornos mentais
tóxicos                          :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 2.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 : 3.  Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 4.  Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 5.  Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 6.  Ataxia Cerebelosa (G11.1)
                                 : 7.  Outras formas especificadas de
                                 :     tremor (G25.2)
                                 : 8.  Transtorno extrapiramidal do
                                 :     movimento não especificado
                                 :     (G25.9)
                                 : 9.  Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 10. Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 11. Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 : 12. Gengivite Crônica (K05.1)
                                 : 13. Estomatite Ulcerativa Crônica
                                 :     (K12.1)
                                 : 14. Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 15. Doença Glomerular Crônica
                                 :     (N03.-)
                                 : 16. Nefropatia Túbulo-Intersticial
                                 :     induzida por metais pesados
                                 :     (N14.3)
                                 : 17. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.1)
---------------------------------*------------------------------------
XVII - Substâncias asfixiantes:  : 1.  Demência em outras doenças
Monóxido de Carbono,             :     específicas classificadas em
Cianeto de Hidrogênio ou         :     outros locais (F02.8)
seus derivados tóxicos,          : 2.  Transtornos do nervo olfatório
Sulfeto de Hidrogênio            :     (Inclui "Anosmia") (G52.0)
(Ácido Sulfídrico)               :     (H2S)
                                 : 3.  Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2) (Sequela)
                                 : 4.  Conjuntivite (H10) (H2S)
                                 : 5.  Queratite e Queratoconjuntivite
                                 :     (H16)
                                 : 6.  Angina Pectoris (I20.-) (CO)
                                 : 7.  Infarto Agudo do Miocárdio
                                 :     (I21.-) (CO)
                                 : 8.  Parada Cardíaca (I46.-) (CO)
                                 : 9.  Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 :     (CO)
                                 : 10. Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (HCN)
                                 : 11. Edema Pulmonar Agudo devido a



                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 :     (HCN)
                                 : 12. Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3) (HCN)
                                 : 13. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4) (HCN; H2S)
                                 : 14. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.3;
                                 :     T58; T59.6)
---------------------------------*------------------------------------
XVIII - Sílica Livre             : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Cor Pulmonale (I27.9)
                                 : 3.  Outras Doenças Pulmonares
                                 :     Obstrutivas Crônicas (Inclui
                                 :     "Asma Obstrutiva", "Bronquite
                                 :     Crônica", "Bronquite Obstrutiva
                                 :     Crônica") (J44.-)
                                 : 4.  Silicose (J62.8)
                                 : 5.  Pneumoconiose associada com
                                 :     Tuberculose
                                 :     ("Sílico-Tuberculose") (J63.8)
                                 : 6.  Síndrome de Caplan (J99.1;M05.3)
                                 :---------------------------------*------------------------------------
XIX - Sulfeto de Carbono ou      : 1.  Demência em outras doenças
Dissulfeto de Carbono            :     específicas classificadas em
                                 :     outros locais (F02.8)
                                 : 2.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 3.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 : 4.  Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 5.  Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 6.  Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 7.  Polineuropatia devida a outros
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 : 8.  Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 9.  Neurite Óptica (H46)
                                 : 10. Angina Pectoris (I20.-)
                                 : 11. Infarto Agudo do Miocárdio
                                 :     (I21.-)
                                 : 12. Ateroesclerose (I70.-) e Doença
                                 :     Ateroesclerótica do Coração
                                 :     (I25.1)
                                 : 13. Efeitos Tóxicos Agudos (T52.8)
---------------------------------*------------------------------------
XX - Alcatrão, Breu, Betume,     : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
Hulha Mineral, Parafina e        :     e do pulmão (C34.-)
produtos ou resíduos dessas      : 2.  Outras neoplasias malignas da
substâncias, causadores de       :     pele (C44.-)
epiteliomas primitivos           : 3.  Neoplasia maligna da bexiga
da pele                          :     (C67.-)
                                 : 4.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 5.  Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
---------------------------------*------------------------------------
XXI - Ruído e afecção auditiva   : 1.  Perda da Audição Provocada pelo
                                 :     Ruído (H83.3)
                                 : 2.  Outras percepções auditivas



                                 :     anormais: Alteração Temporária
                                 :     do Limiar Auditivo,
                                 :     Comprometimento da
                                 :     Discriminação
                                 :     Auditiva e Hiperacusia (H93.2)
                                 : 3.  Hipertensão Arterial (I10.-)
                                 : 4.  Ruptura Traumática do Tímpano
                                 :     (pelo ruído) (S09.2)
---------------------------------*------------------------------------
XXII - Vibrações (afecções dos   : 1.  Síndrome de Raynaud (I73.0)
músculos, tendões, ossos,        : 2.  Acrocianose e Acroparestesia
articulações, vasos              :     (I73.8)
sanguíneos periféricos ou        : 3.  Outros transtornos articulares
dos nervos periféricos)          :     não classificados em outra
                                 :     parte: dor Articular (M25.5)
                                 : 4.  Síndrome Cervicobraquial
                                 :     (M53.1)
                                 : 5.  Fibromatose da Fascia Palmar:
                                 :     "Contratura ou Moléstia de
                                 :     Dupuytren" (M72.0)
                                 : 6.  Lesões do Ombro (M75.-):
                                 :     Capsulite Adesiva do Ombro
                                 :     (Ombro Congelado, Periartrite
                                 :     do Ombro) (M75.0); Síndrome do
                                 :     Manguito Rotatório ou Síndrome
                                 :     do Supraespinhoso (M75.1);
                                 :     Tendinite Bicipital (M75.2);
                                 :     Tendinite Calcificante do Ombro
                                 :     (M75.3); Bursite do Ombro
                                 :     (M75.5); Outras Lesões do Ombro
                                 :     (M75.8); Lesões do Ombro, não
                                 :     especificadas (M75.9)
                                 : 7.  Outras entesopatias (M77.-):
                                 :     Epicondilite Medial (M77.0);
                                 :     Epicondilite lateral ("Cotovelo
                                 :     de Tenista"); Mialgia (M79.1)
                                 : 8.  Outros transtornos
                                 :     especificados
                                 :     dos tecidos moles (M79.8)
                                 : 9.  Osteonecrose (M87.-):
                                 :     Osteonecrose Devida a Drogas
                                 :     (M87.1); Outras Osteonecroses
                                 :     Secundárias (M87.3)
                                 : 10. Doença de Kienböck do Adulto
                                 :     (Osteocondrose do Adulto do
                                 :     Semilunar do Carpo) (M93.1) e
                                 :     outras Osteocondropatias
                                 :     especificadas (M93.8)
---------------------------------*------------------------------------
XXIII - Ar Comprimido            : 1.  Otite Média não supurativa
                                 :     (H65.9)
                                 : 2.  Perfuração da Membrana do
                                 :     Tímpano (H72 ou S09.2)
                                 : 3.  Labirintite (H83.0)
                                 : 4.  Otalgia e Secreção Auditiva
                                 :     (H92.-)
                                 : 5.  Outros transtornos
                                 :     especificados do ouvido (H93.8)
                                 : 6.  Osteonecrose no "Mal dos
                                 :     Caixões" (M90.3)
                                 : 7.  Otite Barotraumática (T70.0)
                                 : 8.  Sinusite Barotraumática
                                 :     (T70.1)
                                 : 9.  "Mal dos Caixões" (Doença da
                                 :     Descompressão) (T70.4)
                                 : 10. Síndrome devida ao deslocamento
                                 :     de ar de uma explosão (T70.8)
---------------------------------*------------------------------------
XXIV - Radiações Ionizantes      : 1.  Neoplasia maligna da cavidade
                                 :     nasal e dos seios paranasais
                                 :     (C30-C31.-)
                                 : 2.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)



                                 : 3.  Neoplasia maligna dos ossos e
                                 :     cartilagens articulares dos
                                 :     membros (Inclui "Sarcoma
                                 :     Ósseo")
                                 : 4.  Outras neoplasias malignas da
                                 :     pele (C44.-)
                                 : 5.  Leucemias (C91-C95.-)
                                 : 6.  Síndromes Mielodisplásicas
                                 :     (D46.-)
                                 : 7.  Anemia Aplástica devida a
                                 :     outros agentes externos (D61.2)
                                 : 8.  Hipoplasia Medular (D61.9)
                                 : 9.  Púrpura e outras manifestações
                                 :     hemorrágicas (D69.-)
                                 : 10. Agranulocitose (Neutropenia
                                 :     tóxica) (D70)
                                 : 11. Outros transtornos
                                 :     especificados dos glóbulos
                                 :     brancos; Leucocitose, Reação
                                 :     Leucemóide (D72.8)
                                 : 12. Polineuropatia induzida pela
                                 :     radiação (G62.8)
                                 : 13. Blefarite (H01.0)
                                 : 14. Conjuntivite (H10)
                                 : 15. Queratite e Queratoconjuntivite
                                 :     (H16)
                                 : 16. Catarata (H28)
                                 : 17. Pneumonite por radiação (J70.0
                                 :     e J70.1)
                                 : 18. Gastroenterite e Colites
                                 :     tóxicas (K52.-)
                                 : 19. Radiodermatite (L58.-):
                                 :     Radiodermatite Aguda (L58.0);
                                 :     Radiodermatite Crônica (L58.1);
                                 :     Radiodermatite, não
                                 :     especificada (L58.9); Afecções
                                 :     da pele e do tecido conjuntivo
                                 :     relacionadas com a radiação,
                                 :     não especificadas (L59.9)
                                 : 20. Osteonecrose (M87.-):
                                 :     Osteonecrose Devida a Drogas
                                 :     (M87.1); Outras Osteonecroses
                                 :     Secundárias (M87.3)
                                 : 21. Infertilidade Masculina (N46)
                                 : 22. Efeitos Agudos (não
                                 :     especificados) da Radiação
                                 :     (T66)
---------------------------------*------------------------------------
XXV - Micro-organismos e         : 1.  Tuberculose (A15-A19.-)
parasitas infecciosos            : 2.  Carbúnculo (A22.-)
vivos e seus produtos            : 3.  Brucelose (A23.-)
tóxicos (Exposição               : 4.  Leptospirose (A27.-)
ocupacional ao agente            : 5.  Tétano (A35.-)
e/ou transmissor da              : 6.  Psitacose, Ornitose, Doença dos
doença, em profissões            :     Tratadores de Aves (A70.-)
e/ou condições de                : 7.  Dengue (A90.-)
trabalho especificadas)          : 8.  Febre Amarela (A95.-)
                                 : 9.  Hepatites Virais (B15-B19.-)
                                 : 10. Doença pelo Vírus da
                                 :     Imunodeficiência Humana (HIV)
                                 :     (B20-B24.-)
                                 : 11. Dermatofitose (B35.-) e Outras
                                 :     Micoses Superficiais (B36.-)
                                 : 12. Paracoccidiomicose
                                 :     (Blastomicose
                                 :     Sul Americana, Blastomicose
                                 :     Brasileira, Doença de Lutz)
                                 :     (B41.-)
                                 : 13. Malária (B50-B54.-)
                                 : 14. Leishmaniose Cutânea (B55.1) ou
                                 :     Leishmaniose Cutâneo-Mucosa
                                 :     (B55.2)
                                 : 15. Pneumonite por



                                 :     Hipersensibilidade a Poeira
                                 :     Orgânica (J67.-): Pulmão do
                                 :     Granjeiro (ou Pulmão do
                                 :     Fazendeiro) (J67.0);
                                 :     Bagaçose (J67.1); Pulmão dos
                                 :     Criadores de Pássaros
                                 :     (J67.2);Suberose (J67.3);
                                 :     Pulmão dos Trabalhadores de
                                 :     Malte (J67.4); Pulmão dos que
                                 :     Trabalham com Cogumelos
                                 :     (J67.5); Doença Pulmonar Devida
                                 :     a Sistemas de Ar Condicionado e
                                 :     de Umidificação do Ar (J67.7);
                                 :     Pneumonites de
                                 :     Hipersensibilidade Devidas a
                                 :     Outras Poeiras Orgânicas
                                 :     (J67.8); Pneumonite de
                                 :     Hipersensibilidade Devida a
                                 :     Poeira Orgânica não
                                 :     especificada
                                 :     (Alveolite Alérgica Extrínseca
                                 :     SOE; Pneumonite de
                                 :     Hipersensibilidade SOE (J67.0)
                                 : 16. "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
                                 :     suas complicações infecciosas"
                                 :     (L08.9)
---------------------------------*------------------------------------
XXVI - Algodão, Linho,           : 1.  Outras Rinites Alérgicas
                                 :     (J30.3)
       Cânhamo, Sisal            : 2.  Outras Doenças Pulmonares
                                 :     Obstrutivas Crônicas (Inclui
                                 :     "Asma Obstrutiva", "Bronquite
                                 :     Crônica", "Bronquite Obstrutiva
                                 :     Crônica") (J44.-)
                                 : 3.  Asma (J45.-)
                                 : 4.  Bissinose (J66.0)
---------------------------------*------------------------------------
XXVII - Agentes físicos,         : 1.  "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
químicos ou biológicos,          :     suas complicações infecciosas"
que afetam a pele, não           :     (L08.9)
considerados em outras           : 2.  Dermatite Alérgica de Contato
rubricas                         :     (L23.-)
                                 : 3.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 4.  Urticária Alérgica (L50.0)
                                 : 5.  "Urticária Física" (devida ao
                                 :     calor e ao frio) (L50.2)
                                 : 6.  Urticária de Contato (L50.6)
                                 : 7.  Queimadura Solar (L55)
                                 : 8.  Outras Alterações Agudas da
                                 :     Pele devidas a Radiação
                                 :     Ultravioleta
                                 :     (L56.-): Dermatite por
                                 :     Fotocontato (Dermatite de
                                 :     Berloque) (L56.2); Urticária
                                 :     Solar (L56.3); Outras
                                 :     Alterações Agudas Especificadas
                                 :     da Pele devidas a Radiação
                                 :     Ultravioleta (L56.8); Outras
                                 :     Alterações Agudas da Pele
                                 :     devidas a Radiação
                                 :     Ultravioleta,
                                 :     sem outra especificação
                                 :     (L56.9)
                                 : 9.  Alterações da Pele devidas a
                                 :     Exposição Crônica a Radiação
                                 :     Não Ionizante (L57.-):
                                 :     Ceratose Actínica (L57.0);
                                 :     Outras
                                 :     Alterações: Dermatite Solar,
                                 :     "Pele de Fazendeiro", "Pele de
                                 :     Marinheiro" (L57.8)
                                 : 10. "Cloracne" (L70.8)



                                 : 11. "Elaioconiose" ou "Dermatite
                                 :     Folicular" (L72.8)
                                 : 12. Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
                                 : 13. Leucodermia, não classificada
                                 :     em outra parte (Inclui
                                 :     "Vitiligo Ocupacional") (L81.5)
                                 : 14. Úlcera Crônica da Pele, não
                                 :     classificada em outra parte
                                 :     (L98.4)
                                 : 15. Geladura (Frostbite)
                                 :     Superficial: Eritema Pérnio
                                 :     (T33) (Frio)
                                 : 16. Geladura (Frostbite) com
                                 :     Necrose de Tecidos (T34) (Frio)
---------------------------------*------------------------------------

LISTA B

Nota:
1 - As doenças e respectivos agentes etiológicos ou fatores de risco de
    natureza ocupacional listados são exemplificativos e complementares.

DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS RELACIONADAS COM O TRABALHO
(Grupo I da CID-10)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
            DOENÇAS            :   AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE
                               :   RISCO DE NATUREZA OCUPACIONAL
*------------------------------*-----------------------------------------------*
I - Tuberculose (A15-A19.-)    : Exposição ocupacional ao Mycobacterium
                               : tuberculosis (Bacilo de Koch) ou
                               : Mycobacterium bovis, em
                               : atividades em laboratórios de biologia,
                               : e atividades realizadas por pessoal
                               : de saúde, que propiciam contato
                               : direto com produtos contaminados ou com
                               : doentes cujos exames bacteriológicos
                               : são positivos (Z57.8)(Quadro XXV)
                               :
                               : Hipersuscetibilidade do trabalhador
                               : exposto a poeiras de sílica
                               : (Sílico-tuberculose) (J65.-)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
II - Carbúnculo (A22.-)        : Zoonose causada pela exposição
                               : ocupacional ao Bacillus anthracis,
                               : em atividades suscetíveis de colocar os
                               : trabalhadores em contato direto
                               : com animais infectados ou com cadáveres
                               : desses animais; trabalhos artesanais ou
                               : industriais com pêlos, pele, couro ou
                               : lã. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
III - Brucelose (A23.-)        : Zoonose causada pela exposição
                               : ocupacional a
                                 Brucella melitensis,
                               : B. abortus, B. suis,
                               : B.canis, etc., em atividades em
                               : abatedouros, frigoríficos,manipulação
                               : de produtos de carne; ordenha e
                               : fabricação de laticínios e
                               : atividades assemelhadas. (Z57.8)
                               : (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
IV - Leptospirose (A27.-)      : Exposição ocupacional a Leptospira
                               : icterohaemorrhagiae (e outras
                               : espécies), em trabalhos expondo ao
                               : contato direto com águas sujas, ou
                               : efetuado em locais suscetíveis de
                               : serem sujos por dejetos de animais
                               : portadores de germes; trabalhos
                               : efetuados dentro de minas,



                               : túneis, galerias, esgotos em locais
                               : subterrâneos; trabalhos em cursos
                               : d'água; trabalhos de drenagem;
                               : contato com roedores;
                               : trabalhos com animais domésticos, e
                               : com gado; preparação de alimentos de
                               : origem animal, de peixes, de
                               : laticínios, etc. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
V - Tétano (A35.-)             : Exposição ao Clostridium tetani,
                               : em circunstâncias de acidentes do
                               : trabalho na agricultura, na construção
                               : civil, na indústria, ou em acidentes
                               : de trajeto (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
VI - Psitacose, Ornitose,      : Zoonoses causadas pela exposição
Doença dos Tratadores          : ocupacional aChlamydia psittaci ou
de Aves (A70.-)                : ou Chlamydia pneumoniae, em
                               : trabalhos em criadouros de aves ou
                               : pássaros,atividades de Veterinária, em
                               : zoológicos, e em laboratórios biológicos,
                               : etc.(Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
VII - Dengue [Dengue Clássico] : Exposição ocupacional ao mosquito
(A90.-)                        : (Aedes aegypti), transmissor do
                               : arbovírus da Dengue, principalmente em
                               : atividades em zonas endêmicas, em
                               : trabalhos de saúde pública, e em
                               : trabalhos de laboratórios de pesquisa,
                               : entre outros. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
VIII - Febre Amarela (A95.-)   : Exposição ocupacional ao mosquito
                               : (Aedes aegypti), transmissor do
                               : arbovírus da Febre Amarela,
                               : principalmente em atividades
                               : em zonas endêmicas, em trabalhos de
                               : saúde pública, e em trabalhos de
                               : laboratórios de pesquisa, entre
                               : outros. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
IX - Hepatites Virais          : Exposição ocupacional ao Vírus da
(B15-B19.-)                    : Hepatite A (HAV); Vírus da
                               : Hepatite B (HBV); Vírus da Hepatite C
                               : (HCV); Vírus da Hepatite D
                               : (HDV); Vírus da Hepatite E (HEV), em
                               : trabalhos envolvendo manipulação,
                               : acondicionamento ou emprego de sangue
                               : humano ou de seus derivados;
                               : trabalho com "águas usadas" e esgotos;
                               : trabalhos em contato com materiais
                               : provenientes de doentes ou objetos
                               : contaminados por eles. (Z57.8)
                               : (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
X - Doença pelo Vírus da       : Exposição ocupacional ao Vírus da
Imunodeficiência Humana (HIV)  : Imunodeficiência Humana (HIV),
(B20-B24.-)                    : principalmente
                               : em trabalhadores da saúde, em
                               : decorrência de acidentes
                               : pérfuro-cortantes com agulhas ou
                               : material cirúrgico contaminado, e na
                               : manipulação, acondicionamento ou
                               : emprego de sangue ou de seus derivados,
                               : e contato com materiais provenientes de
                               : pacientes infectados.
                               : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XI - Dermatofitose (B35.-) e   : Exposição ocupacional a fungos do gênero
Outras Micoses Superficiais    : Epidermophyton,
(B36.-)                        : Microsporum e Trichophyton,
                               : em trabalhos em condições de temperatura
                               : elevada e umidade (cozinhas, ginásios,
                               : piscinas) e outras situações específicas



                               : de exposição ocupacional. (Z57.8)
                               : (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XII - Candidíase (B37.-)       : Exposição ocupacional a
                               : Candida albicans,
                               : Candida glabrata, etc., em
                               : trabalhos que requerem longas
                               : imersões das mãos em água e
                               : irritação mecânica das mãos, tais como
                               : trabalhadores de limpeza, lavadeiras,
                               : cozinheiras, entre outros.
                               : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XIII - Paracoccidioidomicose   : Exposição ocupacional ao Paracoccidioides
(Blastomicose Sul-Americana,   : braziliensis, principalmente em trabalhos
Blastomicose Brasileira,       : agrícolas ou florestais e em zonas endêmicas.
Doença de Lutz) (B41.-)        : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XIV - Malária (B50 - B54.-)    : Exposição ocupacional ao
                               : Plasmodium malariae;
                               : Plasmodium vivax;
                               : Plasmodium falciparum ou : outros protozoários, principalmente em : atividades de mineração, construção de : barragens ou rodovias, em extração de : petróleo e outras atividades que : obrigam a entrada dos : trabalhadores em zonas : endêmicas : (Z57.8) (Quadro XXV) *------------------------------*-----------------------------------------------* XV - Leishmaniose Cutânea : Exposição ocupacional à Leishmania (B55.1) ou Leishmaniose : braziliensis, principalmente em trabalhos Cutâneo-Mucosa (B55.2) : agrícolas ou florestais e em zonas endêmicas, : e outras situações específicas de exposição : ocupacional. (Z57.8) (Quadro XXV) *------------------------------*-----------------------------------------------* NEOPLASIAS (TUMORES) RELACIONADOS COM O TRABALHO (GRUPO II da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE : RISCO DE NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Neoplasia maligna do estômago : Asbesto ou Amianto (X49.-; Z57.2) (C16. -) : (Quadro II) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Angiossarcoma do fígado : 1. Arsênio e seus compostos (C22.3) : arsenicais (X48.-; X49.-; Z57.5) : (Quadro I) : 2. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Neoplasia maligna do : 1. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5) pâncreas (C25.-) : (Quadro XIII) : 2. Epicloridrina (X49.-; Z57.5) : 3. Hidrocarbonetos alifáfitos e : aromáticos na Indústria do Petróleo : (X46.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Neoplasia maligna da : 1. Radiações ionizantes cavidade nasal e dos seios : (W88.-; Z57.1) (Quadro XXIV) paranasais (C30-C31.-) : 2. Níquel e seus compostos : (X49.-; Z57.5) : 3. Poeiras de madeira e outras poeiras : orgânicas da indústria do mobiliário : (X49.-;Z57.2) : 4. Poeiras da indústria do couro : (X49.-;Z57.2) : 5. Poeiras orgânicas (na indústria : têxtil e em padarias) (X49.-; Z57.2) : 6. Indústria do petróleo (X46.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Neoplasia maligna da laringe : Asbesto ou Amianto (Z57.2) (Quadro II) (C32.-) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Neoplasia maligna dos : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais brônquios e do pulmão (C34.-) : (X48.-; X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Asbesto ou Amianto (X49.-; Z57.2) : (Quadro II) : 3. Berílio (X49.-; Z57.5) (Quadro IV) : 4. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5) : (Quadro VI) : 5. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro X) : 6. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 7. Clorometil éteres (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 8. Sílica-livre (Z57.2) (Quadro XVIII) : 9. Alcatrão, breu, betume, hulha mineral, : parafina e produtos de resíduos dessas : substâncias (X49.-; Z57.5) (Quadro XX) : 10. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 11. Emissões de fornos de coque (X49.-; : Z57.5) : 12. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5) : 13. Acrilonitrila (X49.-; Z57.5) : 14. Indústria do alumínio (fundições) (X49.- : Z57.5) : 15. Neblinas de óleos minerais (óleo de : corte) (X49.-; Z57.5) : 16. Fundições de metais (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Neoplasia maligna dos ossos : Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) e cartilagens articulares dos : (Quadro XXIV) membros (Inclui "Sarcoma Ósseo") : (C40.-) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Outras neoplasias malignas : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais da pele (C44.-) : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Alcatrão, breu, betume, hulha mineral, : parafina e produtos de resíduos dessas : substâncias causadores de epiteliomas da : pele (X49.-; Z57.5) (Quadro XX) : 3. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 4. Radiações ultravioletas (W89; Z57.1) *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Mesotelioma (C45.-): : Asbesto ou Amianto (X49.-; Z57.2) Mesotelioma da pleura (C45.0), : (Quadro II) Mesotelioma do peritônio (C45.1) : e Mesotelioma do pericárdio : (C45.2) : *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Neoplasia maligna da bexiga : 1. Alcatrão, breu, betume, hulha mineral, (C67.-) : parafina e produtos de resíduos dessas : substâncias (X49.-; Z57.5) (Quadro XX) : 2. Aminas aromáticas e seus derivados (Beta- : naftilamina, 2-cloroanilina, benzidina, : o-toluidina, 4-cloro-orto-toluidina (X49.-; : Z57.5) : 3. Emissões de fornos de coque (X49.-; : Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* XI - Leucemias (C91-C95.-) : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 3. Óxido de etileno (X49.-; Z57.5) : 4. Agentes antineoplásicos (X49.-; Z57.5) : 5. Campos eletromagnéticos (W90.-; Z57.5) : 6. Agrotóxicos clorados (Clordane e : Heptaclor) (X48.-; Z57.4) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO SANGUE E DOS ÓRGÃOS HEMATOPOÉTICOS RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo III da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Síndromes Mielodisplásicas : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) (D46.-) : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Outras anemias devidas a : Chumbo ou seus compostos tóxicos transtornos enzimáticos (D55.8) : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Anemia Hemolítica adquirida : Derivados nitrados e aminados do Benzeno (D59.2) : (X46.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Aplástica devida a outros : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) agentes externos (D61.2) : 2. Radiações ionizantes (W88.-) (Quadro : XXIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* V- Anemia Aplástica não : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) especificada, Anemia Hipoplástica : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) SOE, Hipoplasia medular (D61.9) : (Quadro XXIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Anemia Sideroblástica : Chumbo ou seus compostos tóxicos secundária a toxinas (Inclui : (X46.-; Z57.5) (Quadro VIII) "Anemia Hipocrômica, Microcítica, : com Reticulocitose") (D64.2) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Púrpura e outras : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) manifestações hemorrágicas (D69.-): 2. Cloreto de Vinila (X46.-) (Quadro XIII) : 3. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Agranulocitose : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) (Neutropenia tóxica) (D70) : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 3. Derivados do Fenol, Pentaclorofenol, : Hidroxibenzonitrilo (X49.-; XZ57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Outros transtornos : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) especificados dos glóbulos : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) brancos: leucocitose, reação : (Quadro XXIV) leucemóide (D72.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Metahemoglobinemia (D74.-) : Aminas aromáticas e seus derivados (X49.-; : Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS ENDÓCRINAS, NUTRICIONAIS E METABÓLICAS RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo IV da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Hipotireoidismo devido a : 1. Chumbo ou seus compostos tóxicos substâncias exógenas (E03.-) : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII) : 2. Hidrocarbonetos halogenados (Clorobenzeno : e seus derivados) (X46.-; Z57.5) (Quadro : XIII) : 3. Tiuracil (X49.-; Z57.5) : 4. Tiocinatos (X49.-; Z57.5) : 5. Tiuréia (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Outras Porfirias (E.80.2) : Clorobenzeno e seus derivados (X46.-; Z57.4 : e Z57.5) (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* TRANSTORNOS MENTAIS E DO COMPORTAMENTO RELACIONADOS COM O TRABALHO (Grupo V da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Demência em outras doenças : 1. Manganês X49.-; Z57.5) (Quadro XV) específicas classificadas em : 2. Substâncias asfixiantes: CO, H2S, etc. outros locais (F02.8) : (sequela) (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII) : 3. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Delirium, não sobreposto a : 1. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 demência, como descrita (F05.0) : e Z57.5) (Quadro XIII) : 2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Outros transtornos mentais : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos decorrentes de lesão e disfunção : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III) cerebrais e de doença fisica : 2. Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-; (F06.-): Transtorno Cognitivo : Z57.5) (Quadro VIII) Leve (F06.7) : 3. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, : Tricloroetano e outros solventes orgânicos : halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 4. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) : (Quadro XIII) : 5. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XV) : 6. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) : 7. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) (Quadro : XIX) : 8. Outros solventes orgânicos neurotóxicos : (X46.-; X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Transtornos de personalidade : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos e de comportamento decorrentes de : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III) doença, lesão e de disfunção de : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, personalidade (F07.-): Transtorno : Tricloroetano e outros solventes orgânicos Orgânico de Personalidade (F07.0);: halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5) Outros transtornos de : (Quadro XIII) personalidade e de comportamento : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) decorrentes de doença, lesão ou : (Quadro XIII) disfunção cerebral (F07.8) : 4. Manganês e seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.5) (Quadro XV) : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos : (X46.-; X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Transtorno Mental Orgânico ou : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos Sintomático não especificado : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III) (F09.-) : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, : Tricloroetano e outros solventes orgânicos : halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.5) (Quadro : XIII) : 4. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XV) : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos : (X46.-; X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Transtornos mentais e : 1. Problemas relacionados com o emprego e comportamentais devidos ao uso do : com o desemprego: condições difíceis de álcool: Alcoolismo Crônico : trabalho (Z56.5) (Relacionado com o Trabalho) : 2. Circunstância relativa às condições (F10.2) : de trabalho (Y96) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Episódios Depressivos : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos (F32.-) : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III) : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, : Tricloroetano e outros solventes orgânicos : halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) : (Quadro XIII) : 4. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XV) : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)(Quadro : XIX) : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos : (X46.-; X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Reações ao "Stress" Grave : 1. Outras dificuldades físicas e mentais e Transtornos de Adaptação (F43.-): relacionadas com o trabalho : reação após Estado de "Stress" Pós-Traumático : acidente do trabalho grave ou catastrófico, (F43.1) : ou após assalto no trabalho (Z56.6) : 2. Circunstância relativa às condições de : trabalho (Y96) *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Neurastenia (Inclui "Síndrome: 1. Tolueno e outros solventes aromáticos de Fadiga") (F48.0) : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III) : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, : Tricloroetano e outros solventes orgânicos : halogenados (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) : (Quadro XIII) : 4. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XV) : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) (Quadro : XIX) : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos : (X46.-; X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Outros transtornos neuróticos : Problemas relacionados com o emprego e com especificados (Inclui "Neurose : o desemprego (Z56.-): Desemprego (Z56.0); Profissional") (F48.8) : Mudança de emprego (Z56.1); Ameaça de : perda de emprego (Z56.2); Ritmo de trabalho : penoso (Z56.3); Desacordo com patrão e : colegas de trabalho (Condições difíceis de : trabalho) (Z56.5); Outras dificuldades : físicas e mentais relacionadas com o : trabalho (Z56.6) *---------------------------------*--------------------------------------------* XI - Transtorno do Ciclo : 1. Problemas relacionados com o emprego e Vigília-Sono Devido a Fatores : com o desemprego: Má adaptação à organização Não Orgânicos (F51.2) : do horário de trabalho (Trabalho em Turnos : ou Trabalho Noturno) (Z56.6) : 2. Circunstância relativa às condições : de trabalho (Y96) *---------------------------------*--------------------------------------------* XII - Sensação de Estar Acabado : 1. Ritmo de trabalho penoso (Z56.3) ("Síndrome de Burn-Out", "Síndrome: 2. Outras dificuldades físicas e mentais do Esgotamento Profissional") : relacionadas com o trabalho (Z56.6) (Z73.0) : *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo VI da CID-10) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Ataxia Cerebelosa (G11.1) : Mercúrio e seus compostos tóxicos : (X49.- Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Parkisonismo Secundário : Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; devido a outros agentes externos : Z57.5) (Quadro XV) (G21.2) : *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Outras formas especificadas : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) de tremor (G25.2) : (Quadro XIII) : 2. Tetracloroetano (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 3. Mercúrio e seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.4 e Z57.5)(Quadro XVI) : 4. Outros solventes orgânicos : neurotóxicos (X46.-; X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Transtorno extrapiramidal do : 1. Mercúrio e seus compostos tóxicos movimento não especificado (G25.9): (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) : 2. Cloreto de metileno (Diclorometano) : e outros solventes halogenados : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Distúrbios do Ciclo : Problemas relacionados com o emprego : e com Vigília-Sono (G47.2)o : desemprego: Má adaptação à : organização do horário de trabalho : (Trabalho em Turnos ou Trabalho : Noturno) (Z56.6) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Transtornos do nervo trigêmio: Tricloroetileno e outros solventes (G50.-) : halogenados neurotóxicos : (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Transtornos do nervo : 1. Cádmio ou seus compostos olfatório (G52.0) (Inclui : (X49.-; Z57.5) (Quadro VI) "Anosmia") : 2. Sulfeto de hidrogênio : (X49.-; Z57.5) (Quadro XVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Transtornos do plexo : Posições forçadas e gestos braquial (Síndrome da Saída : repetitivos (Z57.8) do Tórax, Síndrome do : Desfiladeiro Torácico) (G54.0) : *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Mononeuropatias dos Membros : Posições forçadas e gestos repetitivos Superiores (G56.-): Síndrome do : (Z57.8) Túnel do Carpo (G56.0); Outras : Lesões do Nervo Mediano: Síndrome : do Pronador Redondo (G56.1); : Síndrome do Canal de Guyon : (G56.2); Lesão do Nervo Cubital : (ulnar): Síndrome do Túnel : Cubital(G56.2); Lesão do Nervo : Radial (G56.3); Outras : Mononeuropatias dos Membros : Superiores: Compressão do Nervo : Supraescapular (G56.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Mononeuropatias do membro : Posições forçadas e gestos repetitivos inferior (G57.-): Lesão do Nervo : (Z57.8) Poplíteo Lateral (G57.3) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XI - Polineuropatia devida a : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais outros agentes tóxicos (G62.2) : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Chumbo e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro VIII) : 3. Fósforo (X48.-; X49.-; Z57.4 e : Z57.5) (Quadro XII) : 4. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) : 5. n-Hexano (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 6. Metil-n-Butil Cetona (MBK) (X46.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* XII - Polineuropatia induzida pela: Radiações ionizantes (X88.-; Z57.1) radiação (G62.8) : (Quadro XXIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* XIII - Encefalopatia Tóxica Aguda : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais (G92.1) : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Chumbo e seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII) : 3. Hidrocarbonetos alifáticos ou aromáticos : (seus derivados halogenados neurotóxicos) : (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 4. Mercúrio e seus derivados tóxicos : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI) *---------------------------------*--------------------------------------------* XIV - Encefalopatia Tóxica : 1. Tolueno e Xileno (X46.-; Z57.5) Crônica (G92.2) : (Quadro III) : 2. Chumbo e seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII) : 3. Solventes orgânicos halogenados : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 4. Mercúrio e seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.5) (Quadro XVI) : 5. Substâncias asfixiantes: CO, H2S, etc. : (sequela) (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII) : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO OLHO E ANEXOS RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo VII da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I Blefarite (H01.0) : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Radiações Ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 3. Cimento (X49.-; Z57.2) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Conjuntivite (H10) : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Berílio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro IV) : 3. Flúor e seus compostos tóxicos (X49.-) : (Quadro XI) : 4. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) : 5. Cloreto de etila (X46.-; Z57.5) (Quadro : XIII) : 6. Tetracloreto de carbono (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 7. Outros solventes halogenados tóxicos : (X46.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII) : 8. Ácido sulfídrico (Sulfeto de hidrogênio) : (X49.-; Z57.5) (Quadro XVII) : 9. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 10. Radiações Ultravioletas (W89; Z57.1 : 11. Acrilatos (X49.-; Z57.5) : 12. Cimento (X49.-; Z57.2) : 13. Enzimas de origem animal, vegetal ou : bacteriana (X44.-; Z57.2) : 14. Furfural e Álcool Furfurílico (X45.- : Z57.5) : 15. Isocianatos orgânicos (X49.-; Z57.5) : 16. Selênio e seus compostos (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Queratite e : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais Queratoconjuntivite (H16) : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Ácido sulfídrico (Sulfeto de : hidrogênio) (X49.-; Z57.5) (Quadro XVII) : 3. Radiações ionizantes (W88.-; : Z57.1) (Quadro XXIV) : 4. Radiações Infravermelhas (W90.-; Z57.1) : 5. Radiações Ultravioletas (W89.-; Z57.1) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Catarata (H28) : 1. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) : 2. Radiações Infravermelhas (W90.-; Z57.1) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Inflamação Coriorretiniana : Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; (H30) : Z57.5) (Quadro XV) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Neurite Óptica (H46) : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) : (Quadro XIII) : 2. Cloreto de metileno (Diclorometano) e : outros solventes clorados neurotóxicos : (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 3. Tetracloreto de carbono (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 4. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) : 5. Metanol (X45.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Distúrbios visuais : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e subjetivos (H53.-) : Z57.5) (Quadro XIII) : 2. Cloreto de metileno e outros solventes : clorados neurotóxicos (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO OUVIDO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo VIII da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Otite Média não supurativa : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) (H65.9) : (Quadro XXIII) : 2. Pressão atmosférica inferior à pressão : padrão (W94.-; Z57.8) *---------------------------------*--------------------------------------------* II -Perfuração da Membrana do : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) Tímpano (H72 ou S09.2) : (Quadro XXIII) : 2. Pressão atmosférica inferior à pressão : padrão (W94.-; Z57.8) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Outras vertigens periféricas: Cloreto de metileno e outros solventes (H81.3) : halogenados tóxicos (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Labirintite (H83.0) : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5) : (Quadro XIII) : 2. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) : (Quadro XXIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Efeitos do ruído sobre o : Exposição ocupacional ao Ruído (Z57.0; ouvido interno/ Perda da Audição : W42.-) (Quadro XXI) Provocada pelo Ruído e Trauma : Acústico (H83.3) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Hipoacusia Ototóxica (H91.0) : 1. Homólogos do Benzeno otoneurotóxicos : (Tolueno e Xileno) (X46.-; Z57.5) Quadro III) : 2. Solventes orgânicos otoneurotóxicos : (X46.-; Z57.8) (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Otalgia e Secreção Auditiva : "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) (Quadro (H92.1) ou Otorragia (H92.2) : XXIII) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Outras percepções auditivas: Exposição ocupacional ao Ruído (Z57.0; X42.) anormais: Alteração Temporária do : (Quadro XXI) Limiar Auditivo, Comprometimento : da Discriminação Auditiva e : Hiperacusia (H93.2) : *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Outros transtornos : 1. Brometo de metila (X46.-; especificados do ouvido (H93.8) : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII) : 2. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) : (Quadro XXIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Otite Barotraumática (T70.0) : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) : (Quadro XXIII) : 2. Alterações na pressão atmosférica ou na : pressão da água no ambiente (W94.-; Z57.8) *---------------------------------*--------------------------------------------* XI - Sinusite Barotraumática : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) (T70.1) : (Quadro XXIII) : 2. Alterações na pressão atmosférica ou na : pressão da água no ambiente (W94.-) *---------------------------------*--------------------------------------------* XII - "Mal dos Caixões" (Doença : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) de Descompressão) (T70.4) : (Quadro XXIII) : 2. Alterações na pressão atmosférica ou na : pressão da água no ambiente (W94.-; Z57.8) *---------------------------------*--------------------------------------------* XIII - Síndrome devida ao : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) deslocamento de ar de uma : (Quadro XXIII) explosão (T70.8) : 2. Alterações na pressão atmosférica ou : na pressão da água no ambiente (W94.-; : Z57.8) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO SISTEMA CIRCULATÓRIO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo IX da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Hipertensão Arterial (I10.-) : 1. Chumbo ou seus compostos tóxicos : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII) : 2. Exposição ocupacional ao Ruído : (Z57.0; X42.-) (Quadro XXI) : 3. Problemas relacionados com o emprego e : com o desemprego (Z56.-) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Angina Pectoris (I20.-) : 1. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) : 2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) : 3. Nitroglicerina e outros ésteres do : ácido nítrico (X49.-; Z57.5) : 4. Problemas relacionados com o emprego e : com o desemprego (Z56.-) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Infarto Agudo do Miocárdio : 1. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5) (I21.-) : (Quadro XVII) : 2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) : (Quadro XIX) : 3. Nitroglicerina e outros ésteres do ácido : nítrico (X49.-; Z57.5) : 4. Problemas relacionados com o emprego e : com o desemprego (Z56.-) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Cor Pulmonale SOE ou Doença : Complicação evolutiva das pneumoconioses CardioPulmonar Crônica (I27.9) : graves, principalmente Silicose (Z57.2) : (Quadro XVIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Placas epicárdicas ou : Asbesto ou Amianto (W83.-; Z57.2) pericárdicas (I34.8) : Quadro II) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Parada Cardíaca (I46.-) : 1. Derivados halogenados dos hidrocarbonetos : alifáticos (X46.-) (Quadro XIII) : 2. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) : 3. Outros agentes potencialmente causadores : de arritmia cardíaca (Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Arritmias cardíacas (I49.-) : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais : (X49.-; Z57.5) (Quadro I) : 2. Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro VIII) : 3. Derivados halogenados dos hidrocarbonetos : alifáticos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 4. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XVI) : 5. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) : 6. Agrotóxicos organofosforados e carbamatos : (X48; Z57.4) (Quadros XII e XXVII) : 7. Exposição ocupacional a Cobalto (X49.-; : Z57.5) : 8. Nitroglicerina e outros ésteres do ácido : nítrico (X49.-; Z57.5) : 9. Problemas relacionados com o emprego e : com o desemprego (Z56.-) *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Ateroesclerose (I70.-) e : Sulfeto de carbono (X49.-; Z57.5) Doença Ateroesclerótica do Coração: (Quadro XIX) (I25.1) : *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Síndrome de Raynaud (I73.0) : 1. Cloreto de vinila (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7) : (Quadro XXII) : 3. Trabalho em baixas temperaturas (frio) : (W93.-; Z57.6) *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Acrocianose e Acroparestesia : 1. Cloreto de vinila (X46.-; Z57.5) (I73.8) : (Quadro XIII) : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7) : (Quadro XXII) : 3. Trabalho em baixas temperaturas (frio) : (W93.-; Z57.6) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO SISTEMA RESPIRATÓRIO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo X da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Faringite Aguda, não : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) especificada ("Angina Aguda", "Dor: 2. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) de Garganta") (J02.9) : *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Laringotraqueíte Aguda : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) (J04.2) : 2. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Outras Rinites Alérgicas : 1. Carbonetos metálicos de tungstênio (J30.3) : sinterizados (X49.-; Z57.2 e Z57.5) : (Quadro VII) : 2. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro X) : 3. Poeiras de algodão, linho, cânhamo ou : sisal (Z57.2) (Quadro XXVI) : 4. Acrilatos (X49.-; Z57.5) : 5. Aldeído fórmico e seus polímeros (X49.-; : Z57.5) : 6. Aminas aromáticas e seus derivados (X49.; : Z57.5) : 7. Anidrido ftálico (X49.-; Z57.5) : 8. Azodicarbonamida (X49.-; Z57.5) : 9. Carbetos de metais duros: cobalto e : titânio (Z57.2) : 10. Enzimas de origem animal, vegetal ou : bacteriano (X44.-; Z57.3) : 11. Furfural e Álcool Furfurílico (X45.-; : Z57.5) : 12. Isocianatos orgânicos (X49.-; Z57.5) : 13. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5) : 14. Pentóxido de vanádio (X49.-; Z57.5) : 15. Produtos da pirólise de plásticos, : cloreto de vinila, teflon (X49.-; Z57.5) : 16. Sulfitos, bissulfitos e persulfatos : (X49.-; Z57.5) : 17. Medicamentos: macrólidos; ranetidina; : penicilina e seus sais; cefalosporinas : (X44.-; Z57.3) : 18. Proteínas animais em aerossóis (Z57.3) : 19. Outras substâncias de origem vegetal : (cereais, farinhas, serragem, etc.) (Z57.2) : 20. Outras substâncias químicas : sensibilizantes da pele e das vias : respiratórias (X49.-; Z57.2) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Rinite Crônica (J31.0) : 1. Arsênico e seus compostos arsenicais : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Cloro gasoso (X47.-; Z57.5) (Quadro IX) : 3. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-) : (Quadro X) : 4. Gás de flúor e Fluoreto de Hidrogênio : (X47.-; Z57.5) (Quadro XI) : 5. Amônia (X47.-; Z57.5) : 6. Anidrido sulfuroso (X49.-; Z57.5) : 7. Cimento (Z57.2) : 8. Fenol e homólogos (X46.-; Z57.5) : 9. Névoas de ácidos minerais (X47.-; Z57.5) : 10. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5) : 11. Selênio e seus compostos (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Faringite Crônica (J31.2) : Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Sinusite Crônica (J32.-) : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) : 2. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Ulceração ou Necrose do : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais Septo Nasal (J34.0) : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5) : (Quadro VI) : 3. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro X) : 4. Soluções e aerossóis de Ácido Cianídrico : e seus derivados (X47.-; Z57.5) (Quadro : XVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Perfuração do Septo Nasal : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais (J34.8) : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro X) *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Laringotraqueíte Crônica : Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) (J37.1) : *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Outras Doenças Pulmonares : 1. Cloro gasoso (X47.-; Z57.5) Obstrutivas Crônicas (Inclui: : (Quadro IX) "Asma Obstrutiva", "Bronquite : 2. Exposição ocupacional à poeira de sílica Crônica", "Bronquite Asmática", : livre (Z57.2-) (Quadro XVIII) "Bronquite Obstrutiva Crônica") : 3. Exposição ocupacional a poeiras de (J44.-) : algodão, linho, cânhamo ou sisal (Z57.2) : (Quadro XXVI) : 4. Amônia (X49.-; Z57.5) : 5. Anidrido sulfuroso (X49.-; Z57.5) : 6. Névoas e aerossóis de ácidos minerais : (X47.-; Z57.5) : 7. Exposição ocupacional a poeiras de carvão : mineral (Z57.2) *---------------------------------*--------------------------------------------* XI - Asma (J45.-) : Mesma lista das substâncias sensibilizantes : produtoras de Rinite Alérgica (X49.-; Z57.2, : Z57.4 e Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* XII - Pneumoconiose dos : 1. Exposição ocupacional a poeiras de Trabalhadores do Carvão (J60.-) : carvão mineral (Z57.2) : 2. Exposição ocupacional a poeiras de : sílica-livre (Z57.2) (Quadro XVIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XIII - Pneumoconiose devida ao : Exposição ocupacional a poeiras de asbesto Asbesto (Asbestose) e a outras : ou amianto (Z57.2) (Quadro II) fibras minerais (J61.-) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XIV - Pneumoconiose devida à : Exposição ocupacional a poeiras de poeira de Sílica (Silicose) : sílica-livre (Z57.2) (Quadro XVIII) (J62.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XV - Beriliose (J63.2) : Exposição ocupacional a poeiras de berílio e : seus compostos tóxicos (Z57.2) (Quadro IV) *---------------------------------*--------------------------------------------* XVI - Siderose (J63.4) : Exposição ocupacional a poeiras de ferro : (Z57.2) *---------------------------------*--------------------------------------------* XVII - Estanhose (J63.5) : Exposição ocupacional a poeiras de estanho : (Z57.2) *---------------------------------*--------------------------------------------* XVIII - Pneumoconiose devida a : 1. Exposição ocupacional a poeiras de outras poeiras inorgânicas : carboneto de tungstênio (Z57.2) (Quadro VII) especificadas (J63.8) : 2. Exposição ocupacional a poeiras de : carbetos de metais duros (Cobalto, Titânio, : etc.) (Z57.2) : 3. Exposição ocupacional a rocha fosfática : (Z57.2) : 4. Exposição ocupacional a poeiras de : alumina (Al2O3) ("Doença de Shaver") : (Z57.2) *---------------------------------*--------------------------------------------* XIX - Pneumoconiose associada com : Exposição ocupacional a poeiras de sílica- Tuberculose ("Sílico-Tuberculose"): livre (Z57.2) (Quadro XVIII) (J65.-) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XX - Doenças das vias aéreas : Exposição ocupacional a poeiras de algodão, devidas a poeiras orgânicas : linho, cânhamo, sisal (Z57.2) (Quadro XXVI) (J66.-) Bissinose (J66.0), devidas: a outras poeiras orgânicas : especificadas (J66.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XXI - Pneumonite por : 1. Exposição ocupacional a poeiras contendo Hipersensibilidade a Poeira : microorganismos e parasitas infecciosos Orgânica (J67.-): Pulmão do : vivos e seus produtos tóxicos (Z57.2) Granjeiro (ou Pulmão do : (Quadro XXV) Fazendeiro) (J67.0); Bagaçose : 2. Exposição ocupacional a outras poeiras (J67.1); Pulmão dos Criadores de : orgânicas (Z57.2) Pássaros (J67.2);Suberose (J67.3);: Pulmão dos Trabalhadores de Malte : (J67.4); Pulmão dos que Trabalham : com Cogumelos (J67.5); Doença : Pulmonar Devida a Sistemas de Ar : Condicionado e de Umidificação do : Ar (J67.7); Pneumonites de : Hipersensibilidade Devidas a : Outras Poeiras Orgânicas (J67.8); : Pneumonite de Hipersensibilidade : Devida a Poeira Orgânica não : especificada (Alveolite Alérgica : Extrínseca SOE; Pneumonite de : Hipersensibilidade SOE (J67.0) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XXII - Bronquite e Pneumonite : 1. Berílio e seus compostos tóxicos (X49.-; devida a produtos químicos, gases,: Z57.5) (Quadro IV) fumaças e vapores ("Bronquite : 2. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) Química Aguda") (J68.0) : 3. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5) : Quadro VI) : 4. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX) : 5. Flúor ou seus compostos tóxicos (X47.-; : Z57.5) (Quadro XI) : 6. Solventes halogenados irritantes : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 7. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) : 8. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XV) : 9. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXIII - Edema Pulmonar Agudo : 1. Berílio e seus compostos tóxicos (X49.-; devido a produtos químicos, gases,: Z57.5) (Quadro IV) fumaças e vapores (Edema Pulmonar : 2. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) Químico) (J68.1) : 3. Cádmio ou seus compostos (X49.-; : Z57.5) (Quadro VI) : 4. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX) : 5. Flúor e seus compostos (X47.-; Z57.5) : (Quadro XI) : 6. Solventes halogenados irritantes : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 7. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) : 8. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXIV - Síndrome de Disfunção : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) Reativa das Vias Aéreas : 2. Cádmio ou seus compostos (X49.-; (SDVA/RADS) (J68.3) : Z57.5) (Quadro VI) : 3. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX) : 4. Solventes halogenados irritantes : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 5. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) : 6. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) : 7. Amônia (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXV - Afeccções respiratórias : 1. Arsênico e seus compostos arsenicais crônicas devidas à inalação de : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) gases, fumos, vapores e : 2. Berílio e seus compostos (X49.-; Z57.5) substâncias químicas: Bronquiolite: (Quadro IV) Obliterante Crônica, Enfisema : 3. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V) Crônico Difuso, Fibrose Pulmonar : 4. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5) Crônica (J68.4) : (Quadro VI) : 5. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX) : 6. Flúor e seus compostos (X47.-; Z57.5) : (Quadro XI) : 7. Solventes halogenados irritantes : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII) : 8. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV) : 9. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XV) : 10. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5) : (Quadro XVII) : 11. Ácido Sulfídrico (Sulfeto de hidrogênio) : (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII) : 12. Carbetos de metais duros (X49.-; Z57.5) : 13. Amônia (X49.-; Z57.5) : 14. Anidrido sulfuroso (X49.-; Z57.5) : 15. Névoas e aerossóis de ácidos minerais : (X47.-; Z57.5) : 16. Acrilatos (X49.-; Z57.5) : 17. Selênio e seus compostos (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXVI - Pneumonite por Radiação : Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) (manifestação aguda) (J70.0) e : (Quadro XXIV) Fibrose Pulmonar Consequente a : Radiação (manifestação crônica) : (J70.1) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XXVII - Derrame pleural (J90.-) : Exposição ocupacional a poeiras de Asbesto : ou Amianto (Z57.2) (Quadro II) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXVIII - Placas pleurais (J92.-) : Exposição ocupacional a poeiras de Asbesto : ou Amianto (Z57.2) (Quadro II) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXIX - Enfisema intersticial : Cádmio ou seus compostos (X49.-; (J98.2) : Z57.5) (Quadro VI) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXX - Transtornos respiratórios : 1. Exposição ocupacional a poeiras de em outras doenças sistêmicas do : Carvão Mineral (Z57.2) tecido conjuntivo classificadas em: 2. Exposição ocupacional a poeiras de Sílica outra parte (M05.3): "Síndrome de : livre (Z57.2) (Quadro XVIII) Caplan" (J99.1) : *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DO SISTEMA DIGESTIVO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo XI da CID-10) *-------------------------------- *--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Erosão Dentária (K03.2) : 1. Névoas de fluoretos ou seus compostos : tóxicos (X47.-; Z57.5) (Quadro XI) : 2. Exposição ocupacional a outras névoas : ácidas (X47.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Alterações pós-eruptivas da : 1. Névoas de Cádmio ou seus compostos cor dos tecidos duros dos dentes : (X47.-; Z57.5) (Quadro VI) (K03.7) : 2. Exposição ocupacional a metais: Cobre, : Níquel, Prata (X47.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Gengivite Crônica (K05.1) : Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XVI) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Estomatite Ulcerativa Crônica: 1. Arsênio e seus compostos arsenicais (K12.1) : (X49.-; Z57.5) (Quadro I) : 2. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro XII) : 3. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-; : Z57.5) (Quadro XVI) *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Gastroenterite e Colite : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais tóxicas (K52.-) : (X49.-; Z57.5) (Quadro I) : 2. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5) : (Quadro VI) : 3. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) : (Quadro XXIV) *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Outros transtornos funcionais: Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-; do intestino ("Síndrome dolorosa : Z57.5) (Quadro VIII) abdominal paroxística apirética, : com estado suboclusivo ("cólica do: chumbo") (K59.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Doença Tóxica do Fígado : 1. Cloreto de Vinila, Clorobenzeno, (K71.-): Doença Tóxica do Fígado, : Tetracloreto de Carbono, Clorofórmio, e com Necrose Hepática (K71.1); : outros solventes halogenados hepatotóxicos Doença Tóxica do Fígado, com : (X46.- e X48.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII) Hepatite Aguda (K71.2); Doença : 2. Hexaclorobenzeno (HCB) (X48.-; Z57.4 e Tóxica do Fígado com Hepatite : Z57.5) Crônica Persistente (K71.3); : 3. Bifenilas policloradas (PCBs) (X49.-; Doença Tóxica do Fígado com : Z57.4 e Z57.5) Outros Transtornos Hepáticos : 4. Tetraclorodibenzodioxina (TCDD) (X49.-) (K71.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Hipertensão Portal (K76.6) : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) : 2. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5) : (Quadro XIII) : 3. Tório (X49.-; Z57.5) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS DA PELE E DO TECIDO SUBCUTÂNEO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo XII da CID-10) *---------------------------------*--------------------------------------------* DOENÇAS : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE : NATUREZA OCUPACIONAL *---------------------------------*--------------------------------------------* I - Outras Infecções Locais da : 1. Cromo e seus compostos tóxicos Pele e do Tecido Subcutâneo: : (Z57.5) (Quadro X) "Dermatoses Pápulo-Pustulosas : 2. Hidrocarbonetos alifáticos ou e suas complicações infecciosas" : aromáticos (seus derivados tóxicos) (L08.9) : (Z57.5) (Quadro XIII) : 3. Micro-organismos e parasitas : infecciosos vivos e seus produtos : tóxicos (Z57.5) (Quadro XXV) : 4. Outros agentes químicos ou : biológicos que afetem a pele, : não considerados em outras rubricas : (Z57.5) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* II - Dermatite Alérgica de Contato: 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5) devida a Metais (L23.0) : (Quadro X) : 2. Mercúrio e seus compostos tóxicos (Z57.5) : (Quadro XVI) *---------------------------------*--------------------------------------------* III - Dermatite Alérgica de : Adesivos, em exposição ocupacional (Z57.5) Contato devida a Adesivos (L23.1) : (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* IV - Dermatite Alérgica de : Fabricação/manipulação de Cosméticos (Z57.5) Contato devida a Cosméticos : (Quadro XXVII) (fabricação/manipulação) (L23.2) : *---------------------------------*--------------------------------------------* V - Dermatite Alérgica de Contato : Drogas, em exposição ocupacional (Z57.5) devida a Drogas em contato com a : (Quadro XXVII) pele (L23.3) : *---------------------------------*--------------------------------------------* VI - Dermatite Alérgica de : Corantes, em exposição ocupacional (Z57.5) Contato devida a Corantes (L23.4) : (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* VII - Dermatite Alérgica de : 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5) Contato devida a outros produtos : (Quadro X) químicos (L23.5) : 2. Fósforo ou seus produtos tóxicos (Z57.5) : (Quadro XII) : 3. Iodo (Z57.5) (Quadro XIV) : 4. Alcatrão, Breu, Betume, Hulha Mineral, : Parafina ou resíduos dessas substâncias : (Z57.8) (Quadro XX) : 5. Borracha (Z57.8) (Quadro XXVII) : 6. Inseticidas (Z57.5) (Quadro XXVII) : 7. Plásticos (Z57.8) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* VIII - Dermatite Alérgica de : Fabricação/manipulação de Alimentos (Z57.5) Contato devida a Alimentos em : (Quadro XXVII) contato com a pele (fabricação/ : manipulação) (L23.6) : *---------------------------------*--------------------------------------------* IX - Dermatite Alérgica de : Manipulação de Plantas, em exposição contato devida a Plantas (Não : ocupacional (Z57.8) (Quadro XXVII) inclui plantas usadas como : alimentos) (L23.7) : *---------------------------------*--------------------------------------------* X - Dermatite Alérgica de Contato : Agentes químicos, não especificados devida a outros agentes : anteriormente, em exposição (Causa Externa especificada) : ocupacional (Z57.5) (Quadro XXVII) (L23.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XI - Dermatite de Contato por : Detergentes, em exposição ocupacional Irritantes devida a Detergentes : (Z57.5) (Quadro XXVII) (L24.0) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XII - Dermatite de Contato por : Óleos e Gorduras, em exposição ocupacional Irritantes devida a Óleos e : (Z57.5) (Quadro XXVII) Gorduras (L24.1) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XIII - Dermatite de Contato por : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III) Irritantes devida a Solventes: : 2. Hidrocarbonetos aromáticos ou alifáticos Cetonas, Ciclohexano, Compostos do: ou seus derivados halogenados tóxicos (Z57.5) Cloro, Ésteres, Glicol, : (Quadro XIII) Hidrocarbonetos (L24.2) : : : *---------------------------------*--------------------------------------------* XIV - Dermatite de Contato por : Cosméticos, em exposição ocupacional (Z57.5) Irritantes devida a Cosméticos : (Quadro XXVII) (L24.3) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XV - Dermatite de Contato por : Drogas, em exposição ocupacional (Z57.5) Irritantes devida a Drogas em : (Quadro XXVII) contato com a pele (L24.4) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XVI - Dermatite de Contato por : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais Irritantes devida a outros : (Z57.5) (Quadro I) produtos químicos: Arsênio, : 2. Berílio e seus compostos tóxicos (Z57.5) Berílio, Bromo, Cromo, Cimento, : (Quadro IV) Flúor, Fósforo, Inseticidas : 3. Bromo (Z57.5) (Quadro V) (L24.5) : 4. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5) : (Quadro X) : 5. Flúor ou seus compostos tóxicos (Z57.5) : (Quadro XI) : 6. Fósforo (Z57.5) (Quadro XII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XVII - Dermatite de Contato por : Alimentos, em exposição ocupacional (Z57.8) Irritantes devida a Alimentos em : (Quadro XXVII) contato com a pele (L24.6) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XVIII - Dermatite de Contato por : Plantas, em exposição ocupacional (Z57.8) Irritantes devida a Plantas, : (Quadro XXVII) exceto alimentos (L24.7) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XIX - Dermatite de Contato por : Agentes químicos, não especificados Irritantes devida a outros agentes: anteriormente, em exposição ocupacional Corantes (L24.8) : (Z57.5) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XX - Urticária Alérgica (L50.0) : Agrotóxicos e outros produtos químicos : (X48.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXI - Urticária devida ao Calor : Exposição ocupacional a calor e frio e ao Frio (L50.2) : (W92,-; W93.-; Z57.6) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXII - Urticária de Contato : Exposição ocupacional a agentes químicos, (L50.6) : físicos e biológicos que afetam a pele (X49.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXIII - Queimadura Solar (L55) : Exposição ocupacional a radiações actínicas : (X32.-; Z57.1) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXIV - Outras Alterações Agudas : Radiação Ultravioleta (W89.-; Z57.1) da Pele devidas a Radiação : (Quadro XXVII) Ultravioleta (L56.-): Dermatite : por Fotocontato (Dermatite de : Berloque) (L56.2); Urticária : Solar (L56.3); Outras Alterações : Agudas Especificadas da Pele : devidas a Radiação Ultravioleta : (L56.8); Outras Alterações Agudas : da Pele devidas a Radiação : Ultravioleta, sem outra : especificação (L56.9); : *---------------------------------*--------------------------------------------* XXV - Alterações da Pele devidas a: Radiações não ionizantes Exposição Crônica a Radiação Não : (W89.-; X32.-; Z57.1) (Quadro XXVII) Ionizante (L57.-): Ceratose : Actínica (L57.0); Outras : Alterações: Dermatite Solar, : "Pele de Fazendeiro", "Pele de : Marinheiro" (L57.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XXVI - Radiodermatite (L58.-) : Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1) Radiodermatite Aguda (L58.0); : (Quadro XXIV) Radiodermatite Crônica (L58.1); : Radiodermatite, não especificada : (L58.9); Afecções da pele e do : tecido conjuntivo relacionadas com: a radiação, não especificadas : (L59.9) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXVII - Outras formas de Acne: : 1. Derivados halogenados dos hidrocarbonetos "Cloracne" (L70.8) : aromáticos, Monoclorobenzeno, : Monobromobenzeno, Hexaclorobenzeno (X46.; : Z57.5) (Quadro XIII) : 2. Derivados do fenol, pentaclorofenol e do : hidrobenzonitrilo (X49.-; Z57.4 e Z57.5) : (Quadro XXVII) : 3. Policloretos de Bifenila (PCBs) (X49.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXVIII - Outras formas de Cistos : Óleos e gorduras de origem mineral ou Foliculares da Pele e do Tecido : sintéticos (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII) Subcutâneo: "Elaioconiose" ou : "Dermatite Folicular" (L72.8) : *---------------------------------*--------------------------------------------* XXIX - Outras formas de : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais hiperpigmentação pela melanina : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) "Melanodermia" (L81.4) : 2. Clorobenzeno e Diclorobenzeno (X46.-; : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII) : 3. Alcatrão, Breu, Betume, Hulha Mineral, : Parafina, Creosoto, Piche, Coaltar ou : resíduos dessas substâncias (Z57.8) (Quadro : XX) : 4. Antraceno e Dibenzoantraceno (Z57.5) : (Quadro XX) : 5. Bismuto (X44.-; Z57.5) (Quadro XXVII) : 6. Citostáticos (X44.-; Z57.5) (Quadro : XXVII) : 7. Compostos nitrogenados: Ácido nítrico, : Dinitrofenol (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII) : 8. Naftóis adicionados a corantes (X49,-; : Z57.5) (Quadro XXVII) : 9. Óleos de corte (Z57.5) (Quadro XXVII) : 10. Parafenilenodiamina e seus derivados : (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII) : 11. Poeira de determinadas madeiras (Z57.3) : (Quadro XXVII) : 12. Quinino e seus derivados (Z57.5) (Quadro : XXVII) : 13. Sais de ouro (X44.-; Z57.5) (Quadro : XXVII) : 14. Sais de prata (Sequelas de Dermatite : Crônica de Contato) (X44.-; Z57.5) (Quadro : XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXX - Leucodermia, não : 1. Arsênio e seus compostos (X49.-; Z57.4 classificada em outra parte : e Z57.5) (Quadro I) (Inclui "Vitiligo Ocupacional") : 2. Hidroquinona e ésteres derivados (X49.-; (L81.5) : Z57.5) (Quadro XXVII) : 3. Monometil éter de hidroquinona (MBEH) : (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII) : 4. para-Aminofenol (X49.-; Z57.5) (Quadro : XXVII) : 5. para-Butilfenol (X49.-; Z57.5) (Quadro : XXVII) : 6. para-Cresol (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII) : 7. Catecol e Pirocatecol (X49.-; Z57.5) : (Quadro XXVII) : 8. Clorofenol (X46.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro : XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXXI - Outros transtornos : Derivados halogenados dos hidrocarbonetos especificados da pigmentação: : aromáticos: minocloro-benzeno, monobromo- "Porfiria Cutânea Tardia" (L81.8) : benzeno, hexaclorobenzeno (X46.-; Z57.4 : e Z57.5) (Quadro XIII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXXII - Ceratose Palmar e Plantar : Arsênio e seus compostos arsenicais (X49.-; Adquirida (L85.1) : Z57.4 e Z57.5) (Quadro I) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXXIII - Úlcera Crônica da Pele, : 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5) não classificada em outra parte : (Quadro X) (L98.4) : 2. Enzimas de origem animal, vegetal ou : bacteriana (Z57.8) (Quadro XXVII) *---------------------------------*--------------------------------------------* XXXIV - Geladura : 1. Cloreto de etila (anestésico local) (

FIM

 

---------------------------------*------------------------------------

AGENTES PATOGÊNICOS         :     TRABALHOS QUE CONTÊM O RISCO
---------------------------------*------------------------------------
QUÍMICOS
---------------------------------*------------------------------------
I - ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS     : 1.  metalurgia de minérios
ARSENICAIS                       :     arsenicais e indústria
                                 :     eletrônica;
                                 : 2.  extração do arsênio e
                                 :     preparação
                                 :     de seus compostos;
                                 : 3.  fabricação, preparação e
                                 :     emprego de tintas, lacas (gás
                                 :     arsina), inseticidas,
                                 :     parasiticidas e
                                 :     raticidas;
                                 : 4.  processos industriais em que
                                 :     haja desprendimento de
                                 :     hidrogênio arseniado;
                                 : 5.  preparação e conservação de
                                 :     peles e plumas (empalhamento de
                                 :     animais) e conservação da
                                 :     madeira;
                                 : 6.  agentes na produção de vidro,
                                 :     ligas de chumbo, medicamentos e
                                 :     semi-condutores.
---------------------------------*------------------------------------
II - ASBESTO OU AMIANTO          : 1.  extração de rochas
                                 :     amiantíferas,
                                 :     furação, corte, desmonte,
                                 :     trituração, peneiramento e
                                 :     manipulação;
                                 : 2.  despejos do material
                                 :     proveniente
                                 :     da extração, trituração;
                                 : 3.  mistura, cardagem, fiação e
                                 :     tecelagem de amianto;
                                 : 4.  fabricação de guarnições para
                                 :     freios, materiais isolantes e
                                 :     produtos de fibrocimento;
                                 : 5.  qualquer colocação ou demolição
                                 :     de produtos de amianto que
                                 :     produza partículas atmosféricas



                                 :     de amianto.
---------------------------------*------------------------------------
III - BENZENO OU SEUS HOMÓLOGOS  : Fabricação e emprego do benzeno,
TÓXICOS                    : seus homólogos ou seus derivados
                                 : aminados e nitrosos:
                                 : 1.  instalações petroquímicas onde
                                 :     se produzir benzeno;
                                 : 2.  indústria química ou de
                                 :     laboratório;
                                 : 3.  produção de cola sintética;
                                 : 4.  usuários de cola sintética na
                                 :     fabricação de calçados,
                                 :     artigos de couro ou borracha
                                 :     e móveis;
                                 : 5.  produção de tintas;
                                 : 6.  impressores (especialmente na
                                 :     fotogravura);
                                 : 7.  pintura a pistola;
                                 : 8.  soldagem.
---------------------------------*------------------------------------
IV - BERÍLIO E SEUS              : 1.  extração, trituração e
COMPOSTOS TÓXICOS                : tratamento de berílio;
                                 : 2.  fabricação e fundição de ligas
                                 :     e compostos;
                                 : 3.  utilização na indústria
                                 :     aeroespacial e manufatura de
                                 :     instrumentos de precisão e
                                 :     ordenadores; ferramentas
                                 :     cortantes que não produzam
                                 :     faíscas para a indústria
                                 :     petrolífera;
                                 : 4.  fabricação de tubos
                                 :     fluorescentes, de ampolas de
                                 :     raios X, de eletrodos de
                                 :     aspiradores, catodos de
                                 :     queimadores e moderadores de
                                 :     reatores nucleares;
                                 : 5.  fabricação de cadinhos, vidros
                                 :     especiais e de porcelana para
                                 :     isolantes térmicos.
---------------------------------*------------------------------------
V - BROMO                        : Fabricação e emprego do bromo e do
                                 : ácido brômico.
---------------------------------*------------------------------------
VI - CÁDMIO OU SEUS COMPOSTOS    : 1.  extração, tratamento,
                                 :     preparação e fundição de ligas
                                 :     metálicas;
                                 : 2.  fabricação de compostos de
                                 :     cádmio para soldagem;
                                 : 3.  soldagem;
                                 : 4.  utilização em revestimentos
                                 :     metálicos (galvanização), como
                                 :     pigmentos e estabilizadores em
                                 :     plásticos, nos acumuladores
                                 :     de níquel-cádmio e soldagem de
                                 :     prata.
---------------------------------*------------------------------------
VII - CARBONETOS METÁLICOS DE    : Produção de carbonetos sinterizados
TUNGSTÊNIO SINTERIZADOS          : (mistura, pulverização, modelado,
                                 : aquecimento em forno, ajuste,
                                 : pulverização de precisão), na
                                 : fabricação de ferramentas e de
                                 : componentes para máquinas e no
                                 : afiamento das ferramentas.
                                 : Trabalhadores situados nas
                                 : proximidades e dentro da mesma
                                 : oficina.
---------------------------------*------------------------------------
VIII - CHUMBO OU SEUS            : 1.  extração de minérios, metalurgia
COMPOSTOS TÓXICOS                :     e refinação do chumbo;
                                 : 2.  fabricação de acumuladores e
                                 :     baterias (placas);
                                 : 3.  fabricação e emprego de



                                 :     chumbo-tetraetila e
                                 :     chumbo-tetrametila;
                                 : 4.  fabricação e aplicação de
                                 :     tintas, esmaltes e vernizes à
                                 :     base de compostos de chumbo;
                                 : 5.  fundição e laminação de chumbo,
                                 :     de bronze, etc;
                                 : 6.  fabricação ou manipulação de
                                 :     ligas e compostos de chumbo;
                                 : 7.  fabricação de objetos e
                                 :     artefatos de chumbo, inclusive
                                 :     munições;
                                 : 8.  vulcanização da borracha pelo
                                 :     litargírio ou outros compostos
                                 :     de chumbo;
                                 : 9.  soldagem;
                                 : 10. indústria de impressão;
                                 : 11. fabricação de vidro, cristal
                                 :     e esmalte vitrificado;
                                 : 12. sucata, ferro-velho;
                                 : 13. fabricação de pérolas
                                 :     artificiais;
                                 : 14. olaria;
                                 : 15. fabricação de fósforos.
---------------------------------*------------------------------------
IX - CLORO                       : Fabricação e emprego de cloro e
                                 : ácido clorídrico.
---------------------------------*------------------------------------
X - CROMO OU SEUS                : 1.  fabricação de ácido crômico, de
COMPOSTOS TÓXICOS                :     cromatos e bicromatos e ligas
                                 :     de ferrocromo;
                                 : 2.  cromagem eletrolítica de metais
                                 :     (galvanoplastia);
                                 : 3.  curtição e outros trabalhos com
                                 :     o couro;
                                 : 4.  pintura a pistola com
                                 :     pigmentos de compostos de
                                 :     cromo, polimento de móveis;
                                 : 5.  manipulação de ácido crômico,
                                 :     de cromatos e bicromatos;
                                 : 6.  soldagem de aço inoxidável;
                                 : 7.  fabricação de cimento e
                                 :     trabalhos da construção civil;
                                 : 8.  impressão e técnica
                                 :     fotográfica.
---------------------------------*------------------------------------
XI - FLÚOR OU SEUS               : 1.  fabricação e emprego de flúor e
COMPOSTOS TÓXICOS                 :     de ácido fluorídrico;
                                 : 2.  siderurgia (como fundentes);
                                 : 3.  fabricação de ladrilhos,
                                 :     telhas, cerâmica, cimento,
                                 :     vidro,esmalte, fibra de vidro,
                                 :     fertilizantes fosfatados;
                                 : 4.  produção de gasolina (como
                                 :     catalisador alquilante);
                                 : 5.  soldagem elétrica;
                                 : 6.  galvanoplastia;
                                 : 7.  calefação de superfícies;
                                 : 8.  sistema de combustível para
                                 :     foguetes.
---------------------------------*------------------------------------
XII - FÓSFORO OU SEUS            : 1.  extração e preparação do
COMPOSTOS TÓXICOS                :     fósforo branco e de seus
                                 :     compostos;
                                 : 2.  fabricação e aplicação de
                                 :     produtos fosforados e
                                 :     organofosforados (sínteses
                                 :     orgânicas, fertilizantes,
                                 :     praguicidas);
                                 : 3.  fabricação de projéteis
                                 :     incendiários, explosivos e
                                 :     gases asfixiantes à base de
                                 :     fósforo branco;



                                 : 4.  fabricação de ligas de bronze;
                                 : 5.  borrifadores, trabalhadores
                                 :     agrícolas e responsáveis pelo
                                 :     armazenamento, transporte e
                                 :     distribuição dos praguicidas
                                 :     organofosforados.
---------------------------------*------------------------------------
XIII - HIDROCARBONETOS           :
ALIFÁTICOS OU AROMÁTICOS         :
(seus derivados halogenados      :
tóxicos)                         :
- Cloreto de metila              : Síntese química (metilação),
                                 : refrigerante, agente especial para
                                 : extrações.
                                 : - Cloreto de metileno          :
                                 : Solvente (azeites, graxas, ceras,
                                 : acetato de celulose),
                                 : desengordurante, removedor de
                                 : pinturas.
- Clorofórmio                    : Solvente (lacas), agente de
                                 : extração.
- Tetracloreto de carbono        : Síntese química, extintores de
                                 : incêndio.
- Cloreto de etila               : Síntese química, anestésico local
                                 : (refrigeração).
1.1 - Dicloroetano               : Síntese química, solvente (resinas,
                                 : borracha, asfalto, pinturas),
                                 : desengraxante.
1.1.1 - Tricloroetano            : Agente desengraxante para limpeza
                                 : de metais e limpeza a seco.
1.1.2 - Tricloroetano            : Solvente.
- Tetracloroetano                : Solvente.
- Tricloroetileno                : Desengraxante, agente de limpeza a
                                 : seco e de extração, sínteses
                                 : químicas.
- Tetracloroetileno              : Desengraxante, agente de limpeza a
                                 : seco e de extração, sínteses
                                 : químicas.
- Cloreto de vinila              : Intermediário na fabricação de
                                 : cloreto de polivinila.
- Brometo de metila              : Inseticida em fumigação (cereais),
                                 : sínteses químicas.
- Brometo de etila               : Sínteses químicas, agente especial
                                 : de extração.
1.2 - Dibromoetano               : Inseticida em fumigação (solos),
                                 : extintor de incêndios, solvente
: (celulóide, graxas, azeite, ceras).
- Clorobenzeno                   : Sínteses químicas, solvente.
- Diclorobenzeno                 : Sínteses químicas, solvente.
---------------------------------*------------------------------------
XIV - IODO                       : Fabricação e emprego do iodo.
---------------------------------*------------------------------------
XV - MANGANÊS E SEUS             : 1.  extração, tratamento e
COMPOSTOS TÓXICOS                :     trituração de pirolusita
                                 :     (dióxido de manganês);
                                 : 2.  fabricação de ligas e compostos
                                 :     do manganês;
                                 : 3.  siderurgia;
                                 : 4.  fabricação de pilhas secas e
                                 :     acumuladores;
                                 : 5.  preparação de permanganato de
                                 :     potássio e fabricação de
                                 :     corantes;
                                 : 6.  fabricação de vidros especiais
                                 :     e cerâmica;
                                 : 7.  soldagem com eletrodos contendo
                                 :     manganês;
                                 : 8.  fabricação de tintas e
                                 :     fertilizantes;
                                 : 9.  curtimento de couro.
---------------------------------*------------------------------------
XVI - MERCÚRIO E SEUS            : 1.  extração e fabricação do
COMPOSTOS TÓXICOS                :     mineral de mercúrio e de seus



                                 :     compostos;
                                 : 2.  fabricação de espoletas com
                                 :     fulminato de mercúrio;
                                 : 3.  fabricação de tintas;
                                 : 4.  fabricação de solda;
                                 : 5.  fabricação de aparelhos:
                                 :     barômetros, manômetros,
                                 :     termômetros, interruptores,
                                 :     lâmpadas, válvulas eletrônicas,
                                 :     ampolas de raio X,
                                 :     retificadores;
                                 : 6.  amalgamação de zinco para
                                 :     fabricação de eletrodos, pilhas
                                 :     e acumuladores;
                                 : 7.  douração e estanhagem de
                                 :     espelhos;
                                 : 8.  empalhamento de animais com
                                 :     sais de mercúrio;
                                 : 9.  recuperação de mercúrio por
                                 :     destilação de resíduos
                                 :     industriais;
                                 : 10. tratamento a quente de
                                 :     amálgamas de ouro e prata para
                                 :     recuperação desses metais;
                                 : 11. secretagem de pêlos, crinas e
                                 :     plumas, e feltragem à base de
                                 :     compostos de mercúrio;
                                 : 12. fungicida no tratamento de
                                 :     sementes e brilhos vegetais e
                                 :     na proteção da madeira.
---------------------------------*------------------------------------
XVII - SUBSTÂNCIAS ASFIXIANTES   : Produção e distribuição de gás
1. Monóxido de carbono         : obtido de combustíveis sólidos
                                 : (gaseificação do carvão); mecânica
                                 : de motores, principalmente movidos
                                 : a gasolina, em recintos
                                 : semifechados; soldagem acetilênica
                                 : e a arco; caldeiras, indústria
                                 : química; siderurgia, fundição,
                                 : mineração de subsolo; uso de
                                 : explosivos; controle de incêndios;
                                 : controle de tráfego; construção de
                                 : túneis; cervejarias.
                                 :
2. Cianeto de hidrogênio ou      : Operações de fumigação de
seus derivados tóxicos           : inseticidas, síntese de produtos
                                 : químicos orgânicos;
                                 : eletrogalvanoplastia; extração de
                                 : ouro e prata; produção de aço e de
                                 : plásticos (especialmente o
                                 : acrilonitrilo-estireno); siderurgia
                                 : (fornos de coque).
3. Sulfeto de hidrogênio         : Estações de tratamento de águas
(Ácido sulfídrico)               : residuais; mineração; metalurgia;
                                 : trabalhos em silos; processamento
                                 : de açúcar da beterraba; curtumes e
                                 : matadouros; produção de viscose e
                                 : celofane; indústria química
                                 : (produção de ácido sulfúrico, sais
                                 : de bário); construção de túneis;
                                 : perfuração de poços petrolíferos e
                                 : gás; carbonização do carvão a baixa
                                 : temperatura; litografia e
                                 : fotogravura.
---------------------------------*------------------------------------
XVIII - SÍLICA LIVRE             : 1.  extração de minérios (trabalhos
(Óxido de silício -              :     no subsolo e a céu aberto);
Si 02)                           : 2.  decapagem, limpeza de metais,
                                 :     foscamento de vidros com jatos
                                 :     de areia, e outras atividades
                                 :     em que se usa areia como
                                 :     abrasivo;
                                 : 3.  fabricação de material



                                 :     refratário para fornos,
                                 :     chaminés e cadinhos,
                                 :     recuperação de resíduos;
                                 : 4.  fabricação de mós, rebolos,
                                 :     saponáceos, pós e pastas para
                                 :     polimento de metais;
                                 : 5.  moagem e manipulação de sílica
                                 :     na indústria de vidros e
                                 :     porcelanas;
                                 : 6.  trabalho em pedreiras;
                                 : 7.  trabalho em construção de
                                 :     túneis;
                                 : 8.  desbastes e polimento de
                                 :     pedras.
---------------------------------*------------------------------------
XIX - SULFETO DE CARBONO OU      : 1.  fabricação de sulfeto de
DISSULFETO DE CARBONO            :     carbono;
                                 : 2.  indústria da viscose, raiom
                                 :     (seda artificial);
                                 : 3.  fabricação e emprego de
                                 :     solventes, inseticidas,
                                 :     parasiticidas  e herbicidas;
                                 : 4.  fabricação de vernizes,
                                 :     resinas, sais de amoníaco,
                                 :     tetracloreto de carbono,
                                 :     têxteis, tubos eletrônicos a
                                 :     vácuo, gorduras;
                                 : 5.  limpeza a seco; galvanização;
                                 :     fumigação de grãos;
                                 : 6.  processamento de azeite,
                                 :     enxofre, bromo, cera, graxas e
                                 :     iodo.
---------------------------------*------------------------------------
XX - ALCATRÃO, BREU, BETUME,     : Processos e operações industriais
HULHA MINERAL, PARAFINA E        : ou não, em que sejam utilizados
PRODUTOS OU RESÍDUOS DESSAS      : alcatrão, breu, betume, hulha
SUBSTÂNCIAS, CAUSADORES DE       : mineral, parafina e produtos ou
EPITELIOMAS PRIMITIVOS DA        : resíduos dessas substâncias.
PELE                             :
---------------------------------*------------------------------------
FÍSICOS
---------------------------------*------------------------------------
XXI - RUÍDO E AFECÇÃO AUDITIVA   : Mineração, construção de túneis,
                                 : exploração de pedreiras (detonação,
                                 : perfuração); engenharia pesada
                                 : (fundição de ferro, prensa de
                                 : forja); trabalho com máquinas que
                                 : funcionam com potentes motores a
                                 : combustão; utilização de máquinas
                                 : têxteis; testes de reatores de
                                 : aviões.
---------------------------------*------------------------------------
XXII - VIBRAÇÕES                 : Indústria metalúrgica, construção
(Afecções dos músculos,          : naval e automobilística; mineração;
tendões, ossos,                  : agricultura (motosserras);
articulações, vasos              : instrumentos pneumáticos;
sanguíneos periféricos           : ferramentas vibratórias, elétricas
ou dos nervos periféricos)       : e manuais; condução de caminhões e
                                 : ônibus.
---------------------------------*------------------------------------
XXIII - AR COMPRIMIDO            : 1.  trabalhos em caixões ou câmaras
                                 :     pneumáticas e em tubulões
                                 :     pneumáticos;
                                 : 2.  operações com uso de
                                 :     escafandro;
                                 : 3.  operações de mergulho;
                                 : 4.  trabalho com ar comprimido em
                                 :     túneis pressurizados.
---------------------------------*------------------------------------
XXIV - RADIAÇÕES IONIZANTES      : 1.  extração de minerais
                                 :     radioativos (tratamento,
                                 :     purificação, isolamento e
                                 :     preparo para distribuição),



                                 :     como o urânio;
                                 : 2.  operação com reatores nucleares
                                 :     ou com fontes de nêutrons ou
                                 :     de outras radiações
                                 :     corpusculares;
                                 : 3.  trabalhos executados com
                                 :     exposições a raios X, rádio e
                                 :     substâncias radioativas para
                                 :     fins industriais, terapêuticos
                                 :     e diagnósticos;
                                 : 4.  fabricação e manipulação de
                                 :     produtos químicos e
                                 :     farmacêuticos  radioativos
                                 :     (urânio, radônio, mesotório,
                                 :     tório X, césio 137 e  outros);
                                 : 5.  fabricação e aplicação de
                                 :     produtos luminescentes
                                 :     radíferos;
                                 : 6.  pesquisas e estudos dos raios X
                                 :     e substâncias radioativas
                                 :     em laboratórios.
---------------------------------*------------------------------------
BIOLÓGICOS
---------------------------------*------------------------------------
XXV - MICROORGANISMOS E          :
PARASITAS INFECCIOSOS            :
VIVOS E SEUS PRODUTOS            :
TÓXICOS                          :
1. Mycobacterium; vírus          : Agricultura; pecuária;
hospedados por artrópodes;       : silvicultura;
cocciclióides; fungos;           : caça (inclusive a caça com
histoplasma; leptospira;         : armadilhas); veterinária; curtume.
ricketsia; bacilo                :
(carbúnculo, tétano);            :
ancilóstomo; tripanossoma;       :
pasteurella.                     :
                                 :
2. Ancilóstomo; histoplasma;     : Construção; escavação de terra;
cocciclióides; leptospira;       : esgoto; canal de irrigação;
bacilo; sepse.                   : mineração.
3. Mycobacterium; brucellas;     : Manipulação e embalagem de carne
estreptococo (erisipela);        : e pescado.
fungo; ricketsia;                :
pasteurella.                     :
4. Fungos; bactérias;            : Manipulação de aves confinadas e
mixovírus (doença de             : pássaros.
Newcastle).                      :
5. Bacilo (carbúnculo) e         : Trabalho com pêlo, pele ou lã.
pasteurella.                     :
6. Bactérias; mycobacteria;      : Veterinária.
brucella; fungos;                :
leptospira;                      :
vírus; mixovírus;                :
ricketsia; pasteurella.          :
7. Mycobacteria, vírus;          : Hospital; laboratórios e outros
outros organismos                : ambientes envolvidos no tratamento
responsáveis por doenças         : de doenças transmissíveis.
transmissíveis.                  :
8. Fungos (micose cutânea).      : Trabalhos em condições de
                                 : temperatura elevada e umidade
                                 : (cozinhas; ginásios; piscinas;
                                 : etc.).
---------------------------------*------------------------------------
POEIRAS ORGÂNICAS
---------------------------------*------------------------------------
XXVI - ALGODÃO, LINHO, CÂNHAMO,  : Trabalhadores nas diversas
SISAL                            : operações com poeiras provenientes
                                 : desses produtos.
---------------------------------*------------------------------------
XXVII - AGENTES FÍSICOS,         : Trabalhadores mais expostos:
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS,          : agrícolas; da construção civil em
QUE AFETAM A PELE, NÃO           : geral; da indústria química; de
CONSIDERADOS EM OUTRAS           : eletrogalvanoplastia; de



RUBRICAS.                        : tinturaria; da indústria de
                                 : plásticos reforçados com fibra de
                                 : vidro; da pintura; dos serviços de
                                 : engenharia (óleo de corte ou
                                 : lubrificante); dos serviços de
                                 : saúde (medicamentos, anestésicos
                                 : locais, desinfetantes); do
                                 : tratamento de gado; dos açougues.
---------------------------------*------------------------------------



LISTA A
AGENTES OU FATORES DE RISCO DE NATUREZA OCUPACIONAL

RELACIONADOS
COM A ETIOLOGIA DE DOENÇAS PROFISSIONAIS E DE OUTRAS

DOENÇAS
RELACIONADAS COM O TRABALHO

---------------------------------*------------------------------------
AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES : DOENÇAS CAUSALMENTE RELACIONADAS
DE RISCO DE NATUREZA       : COM OS RESPECTIVOS AGENTES OU
OCUPACIONAL            : FATORES DE RISCO (DENOMINADAS E
: CODIFICADAS SEGUNDO A CID-10)
---------------------------------*------------------------------------
I - Arsênio e seus compostos     : 1.  Angiossarcoma do fígado (C22.3)
arsenicais                       : 2.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 3.  Outras neoplasias malignas da
                                 :     pele (C44.-)
                                 : 4.  Polineuropatia devida a outras
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 : 5.  Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 6.  Blefarite (H01.0)
                                 : 7.  Conjuntivite (H10)
                                 : 8.  Queratite e Queratoconjuntivite
                                 :     (H16)
                                 : 9.  Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 : 10. Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 11. Ulceração ou Necrose do Septo
                                 :     Nasal (J34.0)
                                 : 12. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 13. Estomatite Ulcerativa Crônica
                                 :     (K12.1)
                                 : 14. Gastroenterite e Colites
                                 :     tóxicas (K52.-)
                                 : 15. Hipertensão Portal (K76.6)
                                 : 16. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 17. Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
                                 : 18. Leucodermia, não classificada
                                 :     em outra parte (Inclui
                                 :     "Vitiligo Ocupacional") (L81.5)
                                 : 19. Ceratose Palmar e Plantar
                                 :     Adquirida (L85.1)
                                 : 20. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.0)
---------------------------------*------------------------------------
II - Asbesto ou Amianto          : 1.  Neoplasia maligna do estômago
                                 :     (C16.-)
                                 : 2.  Neoplasia maligna da laringe
                                 :     (C32.-)
                                 : 3.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 4.  Mesotelioma da pleura (C45.0)
                                 : 5.  Mesotelioma do peritônio
                                 :     (C45.1)
                                 : 6.  Mesotelioma do pericárdio
                                 :     (C45.2)
                                 : 7.  Placas epicárdicas ou
                                 :     pericárdicas (I34.8)
                                 : 8.  Asbestose (J60.-)
                                 : 9.  Derrame Pleural (J90.-)



                                 : 10. Placas Pleurais (J92.-)
---------------------------------*------------------------------------
III - Benzeno e seus homólogos   : 1.  Leucemias (C91-C95.-)
tóxicos                          : 2.  Síndromes Mielodisplásicas
                                 :     (D46.-)
                                 : 3.  Anemia Aplástica devida a
                                 :     outros agentes externos (D61.2)
                                 : 4.  Hipoplasia Medular (D61.9)
                                 : 5.  Púrpura e outras manifestações
                                 :     hemorrágicas (D69.-)
                                 : 6.  Agranulocitose (Neutropenia
                                 :     tóxica) (D70)
                                 : 7.  Outros transtornos
                                 :     especificados dos glóbulos
                                 :     brancos: Leucocitose, Reação
                                 :     Leucemóide (D72.8)
                                 : 8.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-) (Tolueno e outros
                                 :     solventes aromáticos
                                 :     neurotóxicos)
                                 : 9.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 :     (Tolueno e outros solventes
                                 :     aromáticos neurotóxicos)
                                 : 10. Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-) (Tolueno e outros
                                 :     solventes aromáticos
                                 :     neurotóxicos)
                                 : 11. Episódios depressivos (F32.-)
                                 :     (Tolueno e outros solventes
                                 :     aromáticos neurotóxicos)
                                 : 12. Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0) (Tolueno e
                                 :     outros solventes aromáticos
                                 :     neurotóxicos)
                                 : 13. Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 14. Hipoacusia Ototóxica (H91.0)
                                 :     (Tolueno e Xileno)
                                 : 15. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 16. Efeitos Tóxicos Agudos (T52.1 e
                                 :     T52.2)
---------------------------------*------------------------------------
IV - Berílio e seus compostos    : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
tóxicos                          :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Conjuntivite (H10)
                                 : 3.  Beriliose (J63.2)
                                 : 4.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 5.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 6.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 7.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 8.  Efeitos Tóxicos Agudos (T56.7)
---------------------------------*------------------------------------
V - Bromo                        : 1.  Faringite Aguda ("Angina
                                 :     Aguda","Dor de Garganta")
                                 :     (J02.9)
                                 : 2.  Laringotraqueíte Aguda (J04.2)



                                 : 3.  Faringite Crônica (J31.2)
                                 : 4.  Sinusite Crônica (J32.-)
                                 : 5.  Laringotraqueíte Crônica
                                 :     (J37.1)
                                 : 6.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 7.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 8.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 9.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 10. Estomatite Ulcerativa Crônica
                                 :     (K12.1)
                                 : 11. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 12. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.8)
---------------------------------*------------------------------------
VI - Cádmio ou seus compostos    : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Transtornos do nervo olfatório
                                 :     (Inclui "Anosmia") (G52.0)
                                 : 3.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 4.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 5.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 6.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 7.  Enfisema intersticial (J98.2)
                                 : 8.  Alterações pós-eruptivas da cor
                                 :     dos tecidos duros dos dentes
                                 :     (K03.7)
                                 : 9.  Gastroenterite e Colites
                                 :     tóxicas (K52.-)
                                 : 10. Osteomalácia do Adulto Induzida
                                 :     por Drogas (M83.5)
                                 : 11. Nefropatia Túbulo-Intersticial
                                 :     induzida por metais pesados
                                 :     (N14.3)
                                 : 12. Efeitos Tóxicos Agudos (T56.3)
---------------------------------*------------------------------------
VII - Carbonetos metálicos de    : 1.  Outras Rinites Alérgicas (J30.3)
Tungstênio sinterizados          : 2.  Asma (J45.-)
                                 : 3.  Pneumoconiose devida a outras
                                 :     poeiras inorgânicas
                                 :     especificadas (J63.8)
---------------------------------*------------------------------------
VIII - Chumbo ou seus compostos  : 1.  Outras anemias devidas a
tóxicos                          :     transtornos enzimáticos (D55.8)
                                 : 2.  Anemia Sideroblástica
                                 :     secundária a toxinas (D64.2)
                                 : 3.  Hipotireoidismo devido a
                                 :     substâncias exógenas (E03.-)
                                 : 4.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)



                                 : 5.  Polineuropatia devida a outras
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 : 6.  Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 7.  Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 8.  Hipertensão Arterial (I10.-)
                                 : 9.  Arritmias Cardíacas (I49.-)
                                 : 10. "Cólica da Chumbo" (K59.8)
                                 : 11. Gota Induzida pelo Chumbo
                                 :     (M10.1)
                                 : 12. Nefropatia Túbulo-Intersticial
                                 :     induzida por metais pesados
                                 :     (N14.3)
                                 : 13. Insuficiência Renal Crônica
                                 :     (N17)
                                 : 14. Infertilidade Masculina (N46)
                                 : 15. Efeitos Tóxicos Agudos(T56.0)
---------------------------------*------------------------------------
IX - Cloro                       : 1.  Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 2.  Outras Doenças Pulmonares
                                 :     Obstrutivas Crônicas (Inclui
                                 :     "Asma Obstrutiva", "Bronquite
                                 :     Crônica", "Bronquite Obstrutiva
                                 :     Crônica") (J44.-)
                                 : 3.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 4.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 5.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 6.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 7.  Efeitos Tóxicos Agudos (T59.4)
---------------------------------*------------------------------------
X - Cromo ou seus compostos      : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
tóxicos                          :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Outras Rinites Alérgicas
                                 :     (J30.3)
                                 : 3.  Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 4.  Ulceração ou Necrose do Septo
                                 :     Nas (J34.0)
                                 : 5.  Asma (J45.-)
                                 : 6.  "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
                                 :     suas complicações infecciosas"
                                 :     (L08.9)
                                 : 7.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 8.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 9.  Úlcera Crônica da Pele, não
                                 :     classificada em outra parte
                                 :     (L98.4)
                                 :: 10. Efeitos Tóxicos Agudos (T56.2)
---------------------------------*------------------------------------
XI - Flúor ou seus compostos     : 1.  Conjuntivite (H10)
tóxicos                          : 2.  Rinite Crônica (J31.0)
                                 : 3.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 4.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 5.  Bronquiolite Obliterante



                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 6.  Erosão Dentária (K03.2)
                                 : 7.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 8.  Fluorose do Esqueleto (M85.1)
                                 : 9.  Intoxicação Aguda (T59.5)
---------------------------------*------------------------------------
XII - Fósforo ou seus compostos  : 1.  Polineuropatia devida
tóxicos                          :     a outras agentes tóxicos
                                 :     (G52.2)
                                 : 2.  Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 :     (Agrotóxicos organofosforados e
                                 :     carbamatos)
                                 : 3.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 4.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 5.  Osteomalácia do Adulto Induzida
                                 :     por Drogas (M83.5)
                                 : 6.  Osteonecrose (M87.-):
                                 :     Osteonecrose Devida a Drogas
                                 :     (M87.1); Outras Osteonecroses
                                 :     Secundárias (M87.3)
                                 : 7.  Intoxicação Aguda (T57.1)
                                 :     (Intoxicação Aguda por
                                 :     Agrotóxicos
                                 :     Organofosforados:T60.0)
---------------------------------*------------------------------------
XIII - Hidrocarbonetos           : 1.  Angiossarcoma do fígado (C22.3)
alifáticos ou aromáticos         : 2.  Neoplasia maligna do pâncreas
(seus derivados                  :     (C25.-)
halogenados tóxicos)             : 3.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 4.  Púrpura e outras manifestações
                                 :     hemorrágicas (D69.-)
                                 : 5.  Hipotireoidismo devido a
                                 :     substâncias exógenas (E03.-)
                                 : 6.  Outras porfirias (E80.2)
                                 : 7.  Delirium, não sobreposto à
                                 :     demência, como descrita (F05.0)
                                 :     (Brometo de Metila)
                                 : 8.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 9.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes de
                                 :     doença, lesão e de disfunção de
                                 :     personalidade (F07.-)
                                 : 10. Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 11. Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 12. Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 13. Outras formas especificadas de
                                 :     tremor (G25.2)
                                 : 14. Transtorno extrapiramidal do
                                 :     movimento não especificado
                                 :     (G25.9)
                                 : 15. Transtornos do nervo trigêmio
                                 :     (G50.-)
                                 : 16. Polineuropatia devida a outros
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 :     (n-Hexano)
                                 : 17. Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 18. Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 19. Conjuntivite (H10)
                                 : 20. Neurite Óptica (H46)



                                 : 21. Distúrbios visuais subjetivos
                                 :     (H53.-)
                                 : 22. Outras vertigens periféricas
                                 :     (H81.3)
                                 : 23. Labirintite (H83.0)
                                 : 24. Hipoacusia ototóxica (H91.0)
                                 : 25. Parada Cardíaca (I46.-)
                                 : 26. Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 : 27. Síndrome de Raynaud (I73.0)
                                 :     (Cloreto de Vinila)
                                 : 28. Acrocianose e Acroparestesia
                                 :     (I73.8) (Cloreto de Vinila)
                                 : 29. Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 30. Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 31. Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 32. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 33. Doença Tóxica do Fígado
                                 :     (K71.-); Doença Tóxica do
                                 :     Fígado, com Necrose Hepática
                                 :     (K71.1); Doença Tóxica do
                                 :     Fígado, com Hepatite Aguda
                                 :     (K71.2); Doença
                                 :     Tóxica do Fígado com Hepatite
                                 :     Crônica Persistente (K71.3);
                                 :     Doença Tóxica do Fígado com
                                 :     Outros Transtornos Hepáticos
                                 :     (K71.8)
                                 : 34. Hipertensão Portal (K76.6)
                                 :     (Cloreto de Vinila)
                                 : 35. "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
                                 :     suas complicações infecciosas"
                                 :     (L08.9)
                                 : 36. Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 37. "Cloracne" (L70.8)
                                 : 38. Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
                                 : 39. Outros transtornos
                                 :     especificados
                                 :     de pigmentação: "Profiria
                                 :     Cutânea Tardia" (L81.8)
                                 : 40. Geladura (Frostbiten)
                                 :     Superficial: Eritema Pérnio
                                 :     (T33)(Anestésicos clorados
                                 :     locais)
                                 : 41. Geladura (Frostbiten) com
                                 :     Necrose de Tecidos (T34)
                                 :     (Anestésicos clorados locais)
                                 : 42. Osteólise (M89.5) (de falanges
                                 :     distais de quirodáctilos)
                                 :     (Cloreto de Vinila)
                                 : 43. Síndrome Nefrítica Aguda
                                 :     (N00.-)
                                 : 44. Insuficiência Renal Aguda (N17)
                                 : 45. Efeitos Tóxicos Agudos (T53.-)
---------------------------------*------------------------------------
XIV - Iodo                       : 1.  Conjuntivite (H10)
                                 : 2.  Faringite Aguda ("Angina
                                 :     Aguda", "Dor de Garganta")
                                 :     (J02.9)
                                 : 3.  Laringotraqueíte Aguda (J04.2)



                                 : 4.  Sinusite Crônica (J32.-)
                                 : 5.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda")
                                 : 6.  Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 : 7.  Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3)
                                 : 8.  Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 9.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 10. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.8)
---------------------------------*------------------------------------
XV - Manganês e seus compostos   : 1.  Demência em outras doenças
tóxicos                          :     específicas classificadas em
                                 :     outros locais (F02.8)
                                 : 2.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 3.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 : 4.  Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 5.  Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 6.  Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 7.  Parkisonismo Secundário (G21.2)
                                 : 8.  Inflamação Coriorretiniana
                                 :     (H30)
                                 : 9.  Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (J68.0)
                                 : 10. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4)
                                 : 11. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.2)
---------------------------------*------------------------------------
XVI - Mercúrio e seus compostos  : 1.  Outros transtornos mentais
tóxicos                          :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 2.  Transtornos de personalidade e
                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 : 3.  Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 4.  Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 5.  Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 6.  Ataxia Cerebelosa (G11.1)
                                 : 7.  Outras formas especificadas de
                                 :     tremor (G25.2)
                                 : 8.  Transtorno extrapiramidal do
                                 :     movimento não especificado
                                 :     (G25.9)
                                 : 9.  Encefalopatia Tóxica Aguda
                                 :     (G92.1)
                                 : 10. Encefalopatia Tóxica Crônica



                                 :     (G92.2)
                                 : 11. Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 : 12. Gengivite Crônica (K05.1)
                                 : 13. Estomatite Ulcerativa Crônica
                                 :     (K12.1)
                                 : 14. Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 15. Doença Glomerular Crônica
                                 :     (N03.-)
                                 : 16. Nefropatia Túbulo-Intersticial
                                 :     induzida por metais pesados
                                 :     (N14.3)
                                 : 17. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.1)
---------------------------------*------------------------------------
XVII - Substâncias asfixiantes:  : 1.  Demência em outras doenças
Monóxido de Carbono,             :     específicas classificadas em
Cianeto de Hidrogênio ou         :     outros locais (F02.8)
seus derivados tóxicos,          : 2.  Transtornos do nervo olfatório
Sulfeto de Hidrogênio            :     (Inclui "Anosmia") (G52.0)
(Ácido Sulfídrico)               :     (H2S)
                                 : 3.  Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2) (Sequela)
                                 : 4.  Conjuntivite (H10) (H2S)
                                 : 5.  Queratite e Queratoconjuntivite
                                 :     (H16)
                                 : 6.  Angina Pectoris (I20.-) (CO)
                                 : 7.  Infarto Agudo do Miocárdio
                                 :     (I21.-) (CO)
                                 : 8.  Parada Cardíaca (I46.-) (CO)
                                 : 9.  Arritmias cardíacas (I49.-)
                                 :     (CO)
                                 : 10. Bronquite e Pneumonite devida a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Bronquite
                                 :     Química Aguda") (HCN)
                                 : 11. Edema Pulmonar Agudo devido a
                                 :     produtos químicos, gases,
                                 :     fumaças e vapores ("Edema
                                 :     Pulmonar Químico") (J68.1)
                                 :     (HCN)
                                 : 12. Síndrome de Disfunção Reativa
                                 :     das Vias Aéreas (SDVA/RADS)
                                 :     (J68.3) (HCN)
                                 : 13. Bronquiolite Obliterante
                                 :     Crônica, Enfisema Crônico
                                 :     Difuso ou Fibrose Pulmonar
                                 :     Crônica (J68.4) (HCN; H2S)
                                 : 14. Efeitos Tóxicos Agudos (T57.3;
                                 :     T58; T59.6)
---------------------------------*------------------------------------
XVIII - Sílica Livre             : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 2.  Cor Pulmonale (I27.9)
                                 : 3.  Outras Doenças Pulmonares
                                 :     Obstrutivas Crônicas (Inclui
                                 :     "Asma Obstrutiva", "Bronquite
                                 :     Crônica", "Bronquite Obstrutiva
                                 :     Crônica") (J44.-)
                                 : 4.  Silicose (J62.8)
                                 : 5.  Pneumoconiose associada com
                                 :     Tuberculose
                                 :     ("Sílico-Tuberculose") (J63.8)
                                 : 6.  Síndrome de Caplan (J99.1;
                                 :     M05.3)
---------------------------------*------------------------------------
XIX - Sulfeto de Carbono ou      : 1.  Demência em outras doenças
Dissulfeto de Carbono            :     específicas classificadas em
                                 :     outros locais (F02.8)
                                 : 2.  Outros transtornos mentais
                                 :     decorrentes de lesão e
                                 :     disfunção cerebrais e de doença
                                 :     física (F06.-)
                                 : 3.  Transtornos de personalidade e



                                 :     de comportamento decorrentes
                                 :     de doença, lesão e de disfunção
                                 :     de personalidade (F07.-)
                                 : 4.  Transtorno Mental Orgânico ou
                                 :     Sintomático não especificado
                                 :     (F09.-)
                                 : 5.  Episódios Depressivos (F32.-)
                                 : 6.  Neurastenia (Inclui "Síndrome
                                 :     de Fadiga") (F48.0)
                                 : 7.  Polineuropatia devida a outros
                                 :     agentes tóxicos (G52.2)
                                 : 8.  Encefalopatia Tóxica Crônica
                                 :     (G92.2)
                                 : 9.  Neurite Óptica (H46)
                                 : 10. Angina Pectoris (I20.-)
                                 : 11. Infarto Agudo do Miocárdio
                                 :     (I21.-)
                                 : 12. Ateroesclerose (I70.-) e Doença
                                 :     Ateroesclerótica do Coração
                                 :     (I25.1)
                                 : 13. Efeitos Tóxicos Agudos (T52.8)
---------------------------------*------------------------------------
XX - Alcatrão, Breu, Betume,     : 1.  Neoplasia maligna dos brônquios
Hulha Mineral, Parafina e        :     e do pulmão (C34.-)
produtos ou resíduos dessas      : 2.  Outras neoplasias malignas da
substâncias, causadores de       :     pele (C44.-)
epiteliomas primitivos           : 3.  Neoplasia maligna da bexiga
da pele                          :     (C67.-)
                                 : 4.  Dermatite Alérgica de Contato
                                 :     (L23.-)
                                 : 5.  Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
---------------------------------*------------------------------------
XXI - Ruído e afecção auditiva   : 1.  Perda da Audição Provocada pelo
                                 :     Ruído (H83.3)
                                 : 2.  Outras percepções auditivas
                                 :     anormais: Alteração Temporária
                                 :     do Limiar Auditivo,
                                 :     Comprometimento da
                                 :     Discriminação
                                 :     Auditiva e Hiperacusia (H93.2)
                                 : 3.  Hipertensão Arterial (I10.-)
                                 : 4.  Ruptura Traumática do Tímpano
                                 :     (pelo ruído) (S09.2)
---------------------------------*------------------------------------
XXII - Vibrações (afecções dos   : 1.  Síndrome de Raynaud (I73.0)
músculos, tendões, ossos,        : 2.  Acrocianose e Acroparestesia
articulações, vasos              :     (I73.8)
sanguíneos periféricos ou        : 3.  Outros transtornos articulares
dos nervos periféricos)          :     não classificados em outra
                                 :     parte: Dor Articular (M25.5)
                                 : 4.  Síndrome Cervicobraquial
                                 :     (M53.1)
                                 : 5.  Fibromatose da Fascia Palmar:
                                 :     "Contratura ou Moléstia de
                                 :     Dupuytren" (M72.0)
                                 : 6.  Lesões do Ombro (M75.-):
                                 :     Capsulite Adesiva do Ombro
                                 :     (Ombro Congelado, Periartrite
                                 :     do Ombro) (M75.0); Síndrome do
                                 :     Manguito Rotatório ou Síndrome
                                 :     do Supraespinhoso (M75.1);
                                 :     Tendinite Bicipital (M75.2);
                                 :     Tendinite Calcificante do Ombro
                                 :     (M75.3); Bursite do Ombro
                                 :     (M75.5); Outras Lesões do Ombro
                                 :     (M75.8); Lesões do Ombro, não
                                 :     especificadas (M75.9)
                                 : 7.  Outras entesopatias (M77.-):
                                 :     Epicondilite Medial (M77.0);
                                 :     Epicondilite lateral ("Cotovelo
                                 :     de Tenista"); Mialgia (M79.1)



                                 : 8.  Outros transtornos
                                 :     especificados
                                 :     dos tecidos moles (M79.8)
                                 : 9.  Osteonecrose (M87.-):
                                 :     Osteonecrose Devida a Drogas
                                 :     (M87.1); Outras Osteonecroses
                                 :     Secundárias (M87.3)
                                 : 10. Doença de Kienböck do Adulto
                                 :     (Osteo-condrose do Adulto do
                                 :     Semilunar do Carpo) (M93.1) e
                                 :     outras Osteocondro-patias
                                 :     especificadas (M93.8)
---------------------------------*------------------------------------
XXIII - Ar Comprimido            : 1.  Otite Média não supurativa
                                 :     (H65.9)
                                 : 2.  Perfuração da Membrana do
                                 :     Tímpano (H72 ou S09.2)
                                 : 3.  Labirintite (H83.0)
                                 : 4.  Otalgia e Secreção Auditiva
                                 :     (H92.-)
                                 : 5.  Outros transtornos
                                 :     especificados do ouvido (H93.8)
                                 : 6.  Osteonecrose no "Mal dos
                                 :     Caixões" (M90.3)
                                 : 7.  Otite Barotraumática (T70.0)
                                 : 8.  Sinusite Barotraumática
                                 :     (T70.1)
                                 : 9.  "Mal dos Caixões" (Doença da
                                 :     Descompressão) (T70.4)
                                 : 10. Síndrome devida ao deslocamento
                                 :     de ar de uma explosão (T70.8)
---------------------------------*------------------------------------
XXIV - Radiações Ionizantes      : 1.  Neoplasia maligna da cavidade
                                 :     nasal e dos seios paranasais
                                 :     (C30-C31.-)
                                 : 2.  Neoplasia maligna dos brônquios
                                 :     e do pulmão (C34.-)
                                 : 3.  Neoplasia maligna dos ossos e
                                 :     cartilagens articulares dos
                                 :     membros (Inclui "Sarcoma
                                 :     Ósseo")
                                 : 4.  Outras neoplasias malignas da
                                 :     pele (C44.-)
                                 : 5.  Leucemias (C91-C95.-)
                                 : 6.  Síndromes Mielodisplásicas
                                 :     (D46.-)
                                 : 7.  Anemia Aplástica devida a
                                 :     outros agentes externos (D61.2)
                                 : 8.  Hipoplasia Medular (D61.9)
                                 : 9.  Púrpura e outras manifestações
                                 :     hemorrágicas (D69.-)
                                 : 10. Agranulocitose (Neutropenia
                                 :     tóxica) (D70)
                                 : 11. Outros transtornos
                                 :     especificados dos glóbulos
                                 :     brancos; Leucocitose, Reação
                                 :     Leucemóide (D72.8)
                                 : 12. Polineuropatia induzida pela
                                 :     radiação (G62.8)
                                 : 13. Blefarite (H01.0)
                                 : 14. Conjuntivite (H10)
                                 : 15. Queratite e Queratoconjuntivite
                                 :     (H16)
                                 : 16. Catarata (H28)
                                 : 17. Pneumonite por radiação (J70.0
                                 :     e J70.1)
                                 : 18. Gastroenterite e Colites
                                 :     tóxicas (K52.-)
                                 : 19. Radiodermatite (L58.-):
                                 :     Radiodermatite Aguda (L58.0);
                                 :     Radiodermatite Crônica (L58.1);
                                 :     Radiodermatite, não
                                 :     especificada (L58.9); Afecções



                                 :     da pele e do tecido conjuntivo
                                 :     relacionadas com a radiação,
                                 :     não especificadas (L59.9)
                                 : 20. Osteonecrose (M87.-):
                                 :     Osteonecrose Devida a Drogas
                                 :     (M87.1); Outras Osteonecroses
                                 :     Secundárias (M87.3)
                                 : 21. Infertilidade Masculina (N46)
                                 : 22. Efeitos Agudos (não
                                 :     especificados) da Radiação
                                 :     (T66)
---------------------------------*------------------------------------
XXV - Microorganismos e          : 1.  Tuberculose (A15-A19.-)
parasitas infecciosos            : 2.  Carbúnculo (A22.-)
vivos e seus produtos            : 3.  Brucelose (A23.-)
tóxicos (Exposição               : 4.  Leptospirose (A27.-)
ocupacional ao agente            : 5.  Tétano (A35.-)
e/ou transmissor da              : 6.  Psitacose, Ornitose, Doença dos
doença, em profissões            :     Tratadores de Aves (A70.-)
e/ou condições de                : 7.  Dengue (A90.-)
trabalho especificadas)          : 8.  Febre Amarela (A95.-)
                                 : 9.  Hepatites Virais (B15-B19.-)
                                 : 10. Doença pelo Vírus da
                                 :     Imunodeficiência Humana (HIV)
                                 :     (B20-B24.-)
                                 : 11. Dermatofitose (B35.-) e Outras
                                 :     Micoses Superficiais (B36.-)
                                 : 12. Paracoccidiomicose
                                 :     (Blastomicose
                                 :     Sul Americana, Blastomicose
                                 :     Brasileira, Doença de Lutz)
                                 :     (B41.-)
                                 : 13. Malária (B50-B54.-)
                                 : 14. Leishmaniose Cutânea (B55.1) ou
                                 :     Leishmaniose Cutâneo-Mucosa
                                 :     (B55.2)
                                 : 15. Pneumonite por
                                 :     Hipersensibilidade a Poeira
                                 :     Orgânica (J67.-): Pulmão do
                                 :     Granjeiro (ou Pulmão do
                                 :     Fazendeiro) (J67.0);
                                 :     Bagaçose (J67.1); Pulmão dos
                                 :     Criadores de Pássaros
                                 :     (J67.2);Suberose (J67.3);
                                 :     Pulmão dos Trabalhadores de
                                 :     Malte (J67.4); Pulmão dos que
                                 :     Trabalham com Cogumelos
                                 :     (J67.5); Doença Pulmonar Devida
                                 :     a Sistemas de Ar Condicionado e
                                 :     de Umidificação do Ar (J67.7);
                                 :     Pneumonites de
                                 :     Hipersensibilidade Devidas a
                                 :     Outras Poeiras Orgânicas
                                 :     (J67.8); Pneumonite de
                                 :     Hipersensibilidade Devida a
                                 :     Poeira Orgânica não
                                 :     especificada
                                 :     (Alveolite Alérgica Extrínseca
                                 :     SOE; Pneumonite de
                                 :     Hipersensibilidade SOE (J67.0)
                                 : 16. "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
                                 :     suas complicações infecciosas"
                                 :     (L08.9)
---------------------------------*------------------------------------
XXVI - Algodão, Linho,           : 1.  Outras Rinites Alérgicas
                                 :     (J30.3)
       Cânhamo, Sisal            : 2.  Outras Doenças Pulmonares
                                 :     Obstrutivas Crônicas (Inclui
                                 :     "Asma Obstrutiva", "Bronquite
                                 :     Crônica", "Bronquite Obstrutiva
                                 :     Crônica") (J44.-)
                                 : 3.  Asma (J45.-)
                                 : 4.  Bissinose (J66.0)



---------------------------------*------------------------------------
XXVII - Agentes físicos,         : 1.  "Dermatoses Pápulo-Pustulosas e
químicos ou biológicos,          :     suas complicações infecciosas"
que afetam a pele, não           :     (L08.9)
considerados em outras           : 2.  Dermatite Alérgica de Contato
rubricas                         :     (L23.-)
                                 : 3.  Dermatite de Contato por
                                 :     Irritantes (L24.-)
                                 : 4.  Urticária Alérgica (L50.0)
                                 : 5.  "Urticária Física" (devida ao
                                 :     calor e ao frio) (L50.2)
                                 : 6.  Urticária de Contato (L50.6)
                                 : 7.  Queimadura Solar (L55)
                                 : 8.  Outras Alterações Agudas da
                                 :     Pele devidas a Radiação
                                 :     Ultravioleta
                                 :     (L56.-): Dermatite por
                                 :     Fotocontato (Dermatite de
                                 :     Berloque) (L56.2); Urticária
                                 :     Solar (L56.3); Outras
                                 :     Alterações Agudas Especificadas
                                 :     da Pele devidas a Radiação
                                 :     Ultravioleta (L56.8); Outras
                                 :     Alterações Agudas da Pele
                                 :     devidas a Radiação
                                 :     Ultravioleta,
                                 :     sem outra especificação
                                 :     (L56.9)
                                 : 9.  Alterações da Pele devidas a
                                 :     Exposição Crônica a Radiação
                                 :     Não Ionizante (L57.-):
                                 :     Ceratose Actínica (L57.0);
                                 :     Outras
                                 :     Alterações: Dermatite Solar,
                                 :     "Pele de Fazendeiro", "Pele de
                                 :     Marinheiro" (L57.8)
                                 : 10. "Cloracne" (L70.8)
                                 : 11. "Elaioconiose" ou "Dermatite
                                 :     Folicular" (L72.8)
                                 : 12. Outras formas de
                                 :     hiperpigmentação pela melanina:
                                 :     "Melanodermia" (L81.4)
                                 : 13. Leucodermia, não classificada
                                 :     em outra parte (Inclui
                                 :     "Vitiligo Ocupacional") (L81.5)
                                 : 14. Úlcera Crônica da Pele, não
                                 :     classificada em outra parte
                                 :     (L98.4)
                                 : 15. Geladura (Frostbite)
                                 :     Superficial: Eritema Pérnio
                                 :     (T33) (Frio)
                                 : 16. Geladura (Frostbite) com
                                 :     Necrose de Tecidos (T34) (Frio)
---------------------------------*------------------------------------

LISTA B

•• Redação determinada pelo Decreto n. 6.957, de 2009.

Nota:
1 - As doenças e respectivos agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza

ocupacional listados são exemplificativos e complementares.



DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS RELACIONADAS COM O
TRABALHO (Grupo I da CID-10)

*------------------------------*-----------------------------------------------*
            DOENÇAS            :   AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                               :   NATUREZA OCUPACIONAL
*------------------------------*-----------------------------------------------*
I - Tuberculose (A15-A19.-)    : Exposição ocupacional ao Mycobacterium : tuberculosis (Bacilo de Koch) ou Mycobacterium
                               : bovis, em atividades em laboratórios de
                               : biologia, e atividades realizadas por pessoal
                               : de saúde, que propiciam contato direto com
                               : produtos contaminados ou com doentes cujos
                               : exames bacteriológicos são positivos (Z57.8)
                               : (Quadro XXV)
                               :
                               : Hipersuscetibilidade do trabalhador exposto a
                               : poeiras de sílica (Sílico-tuberculose) (J65.-)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
II - Carbúnculo (A22.-)        : Zoonose causada pela exposição ocupacional ao
                               : Bacillus anthracis, em atividades suscetíveis
                               : de colocar os trabalhadores em contato direto
                               : com animais infectados ou com cadáveres desses
                               : animais; trabalhos artesanais ou industriais
                               : com pelos, pele, couro ou lã. (Z57.8) (Quadro
                               : XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
III - Brucelose (A23.-)        : Zoonose causada pela exposição ocupacional a
                               : Brucella melitensis, B. abortus, B. suis, B.
                               : canis, etc., em atividades em abatedouros,
                               : frigoríficos, manipulação de produtos de
                               : carne; ordenha e fabricação de laticínios e
                               : atividades assemelhadas. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
IV - Leptospirose (A27.-)      : Exposição ocupacional a Leptospira
                               : icterohaemorrhagiae (e outras espécies), em
                               : trabalhos expondo ao contato direto com águas
                               : sujas, ou efetuado em locais suscetíveis de
                               : serem sujos por dejetos de animais portadores
                               : de germes; trabalhos efetuados dentro de minas,
                               : túneis, galerias, esgotos em locais
                               : subterrâneos; trabalhos em cursos d'água;
                               : trabalhos de drenagem; contato com roedores;
                               : trabalhos com animais domésticos, e com gado;
                               : preparação de alimentos de origem animal, de
                               : peixes, de laticínios, etc. (Z57.8) (Quadro
                               : XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
V - Tétano (A35.-)             : Exposição ao Clostridium tetani, em
                               : circunstâncias de acidentes do trabalho na
                               : agricultura, na construção civil, na indústria,
                               : ou em acidentes de trajeto (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
VI - Psitacose, Ornitose,      : Zoonoses causadas pela exposição ocupacional a
Doença dos Tratadores de Aves  : Chlamydia psittaci ou Chlamydia pneumoniae, em
(A70.-)                        : trabalhos em criadouros de aves ou pássaros,
                               : atividades de Veterinária, em zoológicos, e em
                               : laboratórios biológicos, etc.(Z57.8) (Quadro
                               : XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
VII - Dengue [Dengue Clássico] : Exposição ocupacional ao mosquito
(A90.-)                        : (Aedes aegypti), transmissor do arbovírus da
                               : Dengue, principalmente em atividades em zonas
                               : endêmicas, em trabalhos de saúde pública, e em
                               : trabalhos de laboratórios de pesquisa, entre
                               : outros. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
VIII - Febre Amarela (A95.-)   : Exposição ocupacional ao mosquito (Aedes
                               : aegypti), transmissor do arbovírus da Febre
                               : Amarela, principalmente em atividades em zonas
                               : endêmicas, em trabalhos de saúde pública, e em



                               : trabalhos de laboratórios de pesquisa, entre
                               : outros. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
IX - Hepatites Virais          : Exposição ocupacional ao Vírus da Hepatite
(B15-B19.-)                    : A (HAV); Vírus da Hepatite B (HBV);
                               : Vírus da Hepatite C (HCV); Vírus da Hepatite D
                               : (HDV); Vírus da Hepatite E (HEV), em trabalhos
                               : envolvendo manipulação, acondicionamento ou
                               : emprego de sangue humano ou de seus derivados;
                               : trabalho com "águas usadas" e esgotos;
                               : trabalhos em contato com materiais provenientes
                               : de doentes ou objetos contaminados por eles.
                               : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
X - Doença pelo Vírus da       : Exposição ocupacional ao Vírus da
Imunodeficiência Humana (HIV)  : Imunodeficiência Humana (HIV), principalmente
(B20-B24.-)                    : em trabalhadores da saúde, em decorrência de
                               : acidentes pérfuro-cortantes com agulhas ou
                               : material cirúrgico contaminado, e na
                               : manipulação, acondicionamento ou emprego de
                               : sangue ou de seus derivados, e contato com
                               : materiais provenientes de pacientes infectados.
                               : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XI - Dermatofitose (B35.-) e   : Exposição ocupacional a fungos do gênero
Outras Micoses Superficiais    : Epidermophyton, Microsporum e Trichophyton, em
(B36.-)                        : trabalhos em condições de temperatura elevada e
                               : umidade (cozinhas, ginásios, piscinas) e outras
                               : situações específicas de exposição ocupacional.
                               : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XII - Candidíase (B37.-)       : Exposição ocupacional a Candida albicans,
                               : Candida glabrata, etc., em trabalhos que
                               : requerem longas imersões das mãos em água e
                               : irritação mecânica das mãos, tais como
                               : trabalhadores de limpeza, lavadeiras,
                               : cozinheiras, entre outros. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XIII - Paracoccidioidomicose   : Exposição ocupacional ao Paracoccidioides
(Blastomicose Sul Americana,   : braziliensis, principalmente em trabalhos
Blastomicose Brasileira,       : agrícolas ou florestais e em zonas endêmicas.
Doença de Lutz) (B41.-)        : (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XIV - Malária (B50 - B54.-)    : Exposição ocupacional ao Plasmodium malariae;
                               : Plasmodium vivax; Plasmodium falciparum ou
                               : outros protozoários, principalmente em
                               : atividades de mineração, construção de
                               : barragens ou rodovias, em extração de petróleo
                               : e outras atividades que obrigam a entrada dos
                               : trabalhadores em zonas endêmicas (Z57.8)
                               : (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*
XV - Leishmaniose Cutânea      : Exposição ocupacional à Leishmania
(B55.1) ou Leishmaniose        : braziliensis, principalmente em trabalhos
Cutâneo-Mucosa (B55.2)         : agrícolas ou florestais e em zonas endêmicas,
                               : e outras situações específicas de exposição
                               : ocupacional. (Z57.8) (Quadro XXV)
*------------------------------*-----------------------------------------------*

NEOPLASIAS (TUMORES) RELACIONADOS COM O TRABALHO (GRUPO
II da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Neoplasia maligna do estômago : Asbesto ou Amianto (X49.-; Z57.2)(Quadro
(C16. -)                          : II)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Angiossarcoma do fígado      : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais



(C22.3)                           : (X48.-; X49.-; Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Neoplasia maligna do        : 1. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5) (Quadro
pâncreas (C25.-)                  : XIII)
                                  : 2. Epicloridrina (X49.-; Z57.5)
                                  : 3. Hidrocarbonetos alifáfitos e aromáticos
                                  : na Indústria do Petróleo (X46.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Neoplasia maligna da         : 1. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
cavidade nasal e dos seios        : (Quadro XXIV)
paranasais (C30-C31.-)            : 2. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : 3. Poeiras de madeira e outras poeiras
                                  : orgânicas da indústria do mobiliário (X49.-;
                                  : Z57.2)
                                  : 4. Poeiras da indústria do couro (X49.-;
                                  : Z57.2)
                                  : 5. Poeiras orgânicas (na indústria têxtil e
                                  : em padarias) (X49.-; Z57.2)
                                  : 6. Indústria do petróleo (X46.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Neoplasia maligna da laringe  : Asbesto ou Amianto (Z57.2) (Quadro II)
(C32.-)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Neoplasia maligna dos        : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
brônquios e do pulmão (C34.-)     : (X48.-; X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Asbesto ou Amianto (X49.-; Z57.2)
                                  : (Quadro II)
                                  : 3. Berílio (X49.-; Z57.5) (Quadro IV)
                                  : 4. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro VI)
                                  : 5. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro X)
                                  : 6. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 7. Clorometil éteres (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 8. Sílica-livre (Z57.2) (Quadro XVIII)
                                  : 9. Alcatrão, breu, betume, hulha mineral,
                                  : parafina e produtos de resíduos dessas
                                  : substâncias (X49.-; Z57.5) (Quadro XX)
                                  : 10. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 11. Emissões de fornos de coque (X49.-;
                                  : Z57.5)
                                  : 12. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : 13. Acrilonitrila (X49.-; Z57.5)
                                  : 14. Indústria do alumínio (fundições) (X49.-
                                  : Z57.5)
                                  : 15. Neblinas de óleos minerais (óleo de
                                  : corte) (X49.-; Z57.5)
                                  : 16. Fundições de metais (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Neoplasia maligna dos ossos : Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
e cartilagens articulares dos     : (Quadro XXIV)
membros (Inclui "Sarcoma Ósseo")  :
(C40.-)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Outras neoplasias malignas : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
da pele (C44.-)                   : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Alcatrão, breu, betume, hulha mineral,
                                  : parafina e produtos de resíduos dessas
                                  : substâncias causadores de epiteliomas da
                                  : pele (X49.-; Z57.5) (Quadro XX)
                                  : 3. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 4. Radiações ultravioletas (W89; Z57.1)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Mesotelioma (C45.-):         : Asbesto ou Amianto (X49.-; Z57.2)
Mesotelioma da pleura (C45.0),    : (Quadro II)
Mesotelioma do peritônio (C45.1)  :
e Mesotelioma do pericárdio       :



(C45.2)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Neoplasia maligna da bexiga   : 1. Alcatrão, breu, betume, hulha mineral,
(C67.-)                           : parafina e produtos de resíduos dessas
                                  : substâncias (X49.-; Z57.5) (Quadro XX)
                                  : 2. Aminas aromáticas e seus derivados (Beta-
                                  : naftilamina, 2-cloroanilina, benzidina,
                                  : o-toluidina, 4-cloro-orto-toluidina (X49.-;
                                  : Z57.5)
                                  : 3. Emissões de fornos de coque (X49.-;
                                  : Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Leucemias (C91-C95.-)        : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
                                  : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 3. Óxido de etileno (X49.-; Z57.5)
                                  : 4. Agentes antineoplásicos (X49.-; Z57.5)
                                  : 5. Campos eletromagnéticos (W90.-; Z57.5)
                                  : 6. Agrotóxicos clorados (Clordane e
                                  : Heptaclor) (X48.-; Z57.4)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SANGUE E DOS ÓRGÃOS HEMATOPOÉTICOS
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo III da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Síndromes Mielodisplásicas    : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
(D46.-)                           : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Outras anemias devidas a     : Chumbo ou seus compostos tóxicos
transtornos enzimáticos (D55.8)   : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Anemia Hemolítica adquirida : Derivados nitrados e aminados do Benzeno
(D59.2)                           : (X46.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Aplástica devida a outros    : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III
agentes externos (D61.2)            2. Radiações ionizantes (W88.-) (Quadro
                                  : XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V- Anemia Aplástica não           : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5)
Especificada, Anemia Hipoplástica : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
SOE, Hipoplasia medular (D61.9)   : (Quadro XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Anemia Sideroblástica        : Chumbo ou seus compostos tóxicos
secundária a toxinas (Inclui      : (X46.-; Z57.5) (Quadro VIII)
"Anemia Hipocrômica, Microcítica, :
com Reticulocitose") (D64.2)      :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Púrpura e outras            : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
manifestações hemorrágicas (D69.-): 2. Cloreto de Vinila (X46.-) (Quadro XIII)
                                  : 3. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  :  (Quadro XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Agranulocitose             : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
(Neutropenia tóxica) (D70)        : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 3. Derivados do Fenol, Pentaclorofenol,
                                  : Hidroxibenzonitrilo (X49.-; XZ57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Outros transtornos           : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
especificados dos glóbulos        : 2. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
brancos: leucocitose, reação      : (Quadro XXIV)
leucemóide (D72.8)                :



*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Metahemoglobinemia (D74.-)    : Aminas aromáticas e seus derivados (X49.-;
                                  : Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS ENDÓCRINAS, NUTRICIONAIS E METABÓLICAS
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo IV da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Hipotireoidismo devido a      : 1. Chumbo ou seus compostos tóxicos
substâncias exógenas (E03.-)      : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 2. Hidrocarbonetos halogenados (Clorobenzeno
                                  : e seus derivados) (X46.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XIII)
                                  : 3. Tiuracil (X49.-; Z57.5)
                                  : 4. Tiocinatos (X49.-; Z57.5)
                                  : 5. Tiuréia (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Outras Porfirias (E.80.2)    : Clorobenzeno e seus derivados (X46.-; Z57.4
                                  : e Z57.5) (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

TRANSTORNOS MENTAIS E DO COMPORTAMENTO RELACIONADOS
COM O TRABALHO
(Grupo V da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Demência em outras doenças    : 1. Manganês X49.-; Z57.5) (Quadro XV)
específicas classificadas em      : 2. Substâncias asfixiantes: CO, H2S, etc.
outros locais (F02.8)             : (sequela) (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII)
                                  : 3. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Delirium, não sobreposto a   : 1. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4
demência, como descrita (F05.0)   : e Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Outros transtornos mentais  : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos
decorrentes de lesão e disfunção  : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
cerebrais e de doença fisica      : 2. Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-;
(F06.-): Transtorno Cognitivo     : Z57.5) (Quadro VIII)
Leve (F06.7)                      : 3. Tricloroetileno, Tetracloroetileno,
                                  : Tricloroetano e outros solventes orgânicos
                                  : halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 4. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 5. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 6. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 7. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XIX)
                                  : 8. Outros solventes orgânicos neurotóxicos
                                  : (X46.-; X49.-; Z57.5)



*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Transtornos de personalidade : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos
e de comportamento decorrentes de : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
doença, lesão e de disfunção de   : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno,
personalidade (F07.-): Transtorno : Tricloroetano e outros solventes orgânicos
Orgânico de Personalidade (F07.0);: halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5)
Outros transtornos de             : (Quadro XIII)
personalidade e de comportamento  : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5)
decorrentes de doença, lesão ou   : (Quadro XIII)
disfunção cerebral (F07.8)        : 4. Manganês e seus compostos tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
                                  : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos
                                  : (X46.-; X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Transtorno Mental Orgânico ou : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos
Sintomático não especificado      : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
(F09.-)                           : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno,
                                  : Tricloroetano e outros solventes orgânicos
                                  : halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XIII)
                                  : 4. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
                                  : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos
                                  : (X46.-; X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Transtornos mentais e        : 1. Problemas relacionados com o emprego e
comportamentais devidos ao uso do : com o desemprego: condições difíceis de
álcool: Alcoolismo Crônico        : trabalho (Z56.5)
(Relacionado com o Trabalho)      : 2. Circunstância relativa às condições
(F10.2)                           : de trabalho (Y96)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Episódios Depressivos       : 1. Tolueno e outros solventes aromáticos
(F32.-)                           : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
                                  : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno,
                                  : Tricloroetano e outros solventes orgânicos
                                  : halogenados neurotóxicos (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 4. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)(Quadro
                                  : XIX)
                                  : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos
                                  : (X46.-; X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Reações ao "Stress" Grave  : 1. Outras dificuldades físicas e mentais
e Transtornos de Adaptação (F43.-): relacionadas com o trabalho : reação após
Estado de "Stress" Pós-Traumático : acidente do trabalho grave ou catastrófico,
(F43.1)                           : ou após assalto no trabalho (Z56.6)
                                  : 2. Circunstância relativa às condições de
                                  : trabalho (Y96)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Neurastenia (Inclui "Síndrome: 1. Tolueno e outros solventes aromáticos
de Fadiga") (F48.0)               : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
                                  : 2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno,
                                  : Tricloroetano e outros solventes orgânicos
                                  : halogenados (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 4. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;



                                  : Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 5. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XIX)
                                  : 7. Outros solventes orgânicos neurotóxicos
                                  : (X46.-; X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Outros transtornos neuróticos : Problemas relacionados com o emprego e com
especificados (Inclui "Neurose    : o desemprego (Z56.-): Desemprego (Z56.0);
Profissional") (F48.8)            : Mudança de emprego (Z56.1); Ameaça de
                                  : perda de emprego (Z56.2); Ritmo de trabalho
                                  : penoso (Z56.3); Desacordo com patrão e
                                  : colegas de trabalho (Condições difíceis de
                                  : trabalho) (Z56.5); Outras dificuldades
                                  : físicas e mentais relacionadas com o
                                  : trabalho (Z56.6)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Transtorno do Ciclo          : 1. Problemas relacionados com o emprego e
Vigília-Sono Devido a Fatores     : com o desemprego: Má adaptação à organização
Não Orgânicos (F51.2)             : do horário de trabalho (Trabalho em Turnos
                                  : ou Trabalho Noturno) (Z56.6)
                                  : 2. Circunstância relativa às condições
                                  : de trabalho (Y96)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XII - Sensação de Estar Acabado   : 1. Ritmo de trabalho penoso (Z56.3)
("Síndrome de Burn-Out", "Síndrome: 2. Outras dificuldades físicas e mentais
do Esgotamento Profissional")     : relacionadas com o trabalho (Z56.6)
(Z73.0)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO RELACIONADAS COM O TRABALHO
(Grupo VI da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Ataxia Cerebelosa (G11.1)     : Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Parkisonismo Secundário      : Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
devido a outros agentes externos  : Z57.5) (Quadro XV)
(G21.2)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Outras formas especificadas : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e
de tremor (G25.2)                 : Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 2. Tetracloroetano (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 3. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 4. Outros solventes orgânicos neurotóxicos
                                  : (X46.-; X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Transtorno extrapiramidal do : 1. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49;
movimento não especificado (G25.9): Z57.4) e Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 2. Cloreto de metileno (Diclorometano) e
                                  : outros solventes halogenados neurotóxicos
                                  : (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Distúrbios do Ciclo           : Problemas relacionados com o emprego e com
Vigília-Sono (G47.2)              : o desemprego: Má adaptação à organização do
                                  : horário de trabalho (Trabalho em Turnos ou
                                  : Trabalho Noturno) (Z56.6)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Transtornos do nervo trigêmio: Tricloroetileno e outros solventes halogenados
(G50.-)                           : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*



VII - Transtornos do nervo        : 1. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
olfatório (G52.0) (Inclui         : (Quadro VI)
"Anosmia")                        : 2. Sulfeto de hidrogênio (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
                                  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Transtornos do plexo       : Posições forçadas e gestos repetitivos
branquial (Síndrome da saída do   : (Z57.8)
Tórax, Síndrome do Desfiladeiro   :
Torácico) (G54.0)                 :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Mononeuropatias dos Membros  : Posições forçadas e gestos repetitivos
Superiores (G56.-): Síndrome do   : (Z57.8)
Túnel do Carpo (G56.0); Outras    :
Lesões do Nervo Mediano: Síndrome :
do Pronador Redondo (G56.1);      :
Síndrome do Canal de Guyon        :
(G56.2); Lesão do Nervo Cubital   :
(ulnar): Síndrome do Túnel        :
Cubital(G56.2); Lesão do Nervo    :
Radial (G56.3); Outras            :
Mononeuropatias dos Membros       :
Superiores: Compressão do Nervo   :
Supraescapular (G56.8)           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Mononeuropatias do membro     : Posições forçadas e gestos repetitivos
inferior (G57.-): Lesão do Nervo  : (Z57.8)
Poplíteo Lateral (G57.3)          :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Polineuropatia devida a      : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
outros agentes tóxicos (G62.2)    : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Chumbo e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 3. Fósforo (X48.-; X49.-; Z57.4 e
                                  : Z57.5) (Quadro XII)
                                  : 4. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
                                  : 5. n-Hexano (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 6. Metil-n-Butil Cetona (MBK) (X46.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XII - Polineuropatia induzida pela: Radiações ionizantes (X88.-; Z57.1)
radiação (G62.8)                  : (Quadro XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIII - Encefalopatia Tóxica Aguda : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
(G92.1)                           : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Chumbo e seus compostos tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 3. Hidrocarbonetos alifáticos ou aromáticos
                                  : (seus derivados halogenados neurotóxicos)
                                  : (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 4. Mercúrio e seus derivados tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIV - Encefalopatia Tóxica        : 1. Tolueno e Xileno (X46.-; Z57.5)
Crônica (G92.2)                   : (Quadro III)
                                  : 2. Chumbo e seus compostos tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 3. Solventes orgânicos halogenados
                                  : neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 4. Mercúrio e seus compostos tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 5. Substâncias asfixiantes: CO, H2S, etc.
                                  : (sequela) (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII)
                                  : 6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO OLHO E ANEXOS RELACIONADAS COM O TRABALHO
(Grupo VII da CID-10)



*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I Blefarite (H01.0)               : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
                                  : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Radiações Ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 3. Cimento (X49.-; Z57.2)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Conjuntivite (H10)           : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
                                  : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Berílio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro IV)
                                  : 3. Flúor e seus compostos tóxicos (X49.-)
                                  : (Quadro XI)
                                  : 4. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
                                  : 5. Cloreto de etila (X46.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XIII)
                                  : 6. Tetracloreto de carbono (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 7. Outros solventes halogenados tóxicos
                                  : (X46.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 8. Ácido sulfídrico (Sulfeto de hidrogênio)
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro XVII)
                                  : 9. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 10. Radiações Ultravioletas (W89; Z57.1
                                  : 11. Acrilatos (X49.-; Z57.5)
                                  : 12. Cimento (X49.-; Z57.2)
                                  : 13. Enzimas de origem animal, vegetal ou
                                  : bacteriana (X44.-; Z57.2)
                                  : 14. Furfural e Álcool Furfurílico (X45.-
                                  : Z57.5)
                                  : 15. Isocianatos orgânicos (X49.-; Z57.5)
                                  : 16. Selênio e seus compostos (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Queratite e                 : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
Queratoconjuntivite (H16)         : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Ácido sulfídrico (Sulfeto de
                                  : hidrogênio) (X49.-; Z57.5) (Quadro XVII)
                                  : 3. Radiações ionizantes (W88.-;
                                  : Z57.1) (Quadro XXIV)
                                  : 4. Radiações Infravermelhas (W90.-; Z57.1)
                                  : 5. Radiações Ultravioletas (W89.-; Z57.1)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Catarata (H28)               : 1. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 2. Radiações Infravermelhas (W90.-; Z57.1)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Inflamação Coriorretiniana    : Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
(H30)                             : Z57.5) (Quadro XV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Neurite Óptica (H46)         : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 2. Cloreto de metileno (Diclorometano) e
                                  : outros solventes clorados neurotóxicos
                                  : (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 3. Tetracloreto de carbono (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 4. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
                                  : 5. Metanol (X45.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Distúrbios visuais          : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e
subjetivos (H53.-)                : Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 2. Cloreto de metileno e outros solventes
                                  : clorados neurotóxicos (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*



DOENÇAS DO OUVIDO RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo VIII
da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Otite Média não supurativa    : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
(H65.9)                           : (Quadro XXIII)
                                  : 2. Pressão atmosférica inferior à pressão
                                  : padrão (W94.-; Z57.8)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II -Perfuração da Membrana do     : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
Tímpano (H72 ou S09.2)            : (Quadro XXIII)
                                  : 2. Pressão atmosférica inferior à pressão
                                  : padrão (W94.-; Z57.8)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Outras vertigens periféricas: Cloreto de metileno e outros solventes
(H81.3)                           : halogenados tóxicos (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Labirintite (H83.0)          : 1. Brometo de metila (X46.-; Z57.4 e Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 2. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
                                  : (Quadro XXIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Efeitos do ruído sobre o      : Exposição ocupacional ao Ruído (Z57.0;
ouvido interno/ Perda da Audição  : W42.-) (Quadro XXI)
Provocada pelo Ruído e Trauma     :
Acústico (H83.3)                  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Hipoacusia Ototóxica (H91.0) : 1. Homólogos do Benzeno otoneurotóxicos
                                  : (Tolueno e Xileno) (X46.-; Z57.5) Quadro III)
                                  : 2. Solventes orgânicos otoneurotóxicos
                                  : (X46.-; Z57.8) (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Otalgia e Secreção Auditiva : "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8) (Quadro
(H92.1) ou Otorragia (H92.2)      : XXIII)
                                  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Outras percepções auditivas: Exposição ocupacional ao Ruído (Z57.0; X42.)
anormais: Alteração Temporária do : (Quadro XXI)
Limiar Auditivo, Comprometimento  :
da Discriminação Auditiva e       :
Hiperacusia (H93.2)               :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Outros transtornos           : 1. Brometo de metila (X46.-;
especificados do ouvido (H93.8)   : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 2. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
                                  : (Quadro XXIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Otite Barotraumática (T70.0)  : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
                                  : (Quadro XXIII)
                                  : 2. Alterações na pressão atmosférica ou na
                                  : pressão da água no ambiente (W94.-; Z57.8)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Sinusite Barotraumática      : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
(T70.1)                           : (Quadro XXIII)
                                  : 2. Alterações na pressão atmosférica ou na
                                  : pressão da água no ambiente (W94.-)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XII - "Mal dos Caixões" (Doença   : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
de Descompressão) (T70.4)         : (Quadro XXIII)
                                  : 2. Alterações na pressão atmosférica ou na
                                  : pressão da água no ambiente (W94.-; Z57.8)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIII - Síndrome devida ao         : 1. "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
deslocamento de ar de uma         : (Quadro XXIII)



explosão (T70.8)                  : 2. Alterações na pressão atmosférica ou
                                  : na pressão da água no ambiente (W94.-;
                                  : Z57.8)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SISTEMA CIRCULATÓRIO RELACIONADAS COM O
TRABALHO (Grupo IX da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Hipertensão Arterial (I10.-)  : 1. Chumbo ou seus compostos tóxicos
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 2. Exposição ocupacional ao Ruído
                                  : (Z57.0; X42.-) (Quadro XXI)
                                  : 3. Problemas relacionados com o emprego e
                                  : com o desemprego (Z56.-)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Angina Pectoris (I20.-)      : 1. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
                                  : 2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
                                  : 3. Nitroglicerina e outros ésteres do
                                  : ácido nítrico (X49.-; Z57.5)
                                  : 4. Problemas relacionados com o emprego e
                                  : com o desemprego (Z56.-)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Infarto Agudo do Miocárdio  : 1. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5)
(I21.-)                           : (Quadro XVII)
                                  : 2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIX)
                                  : 3. Nitroglicerina e outros ésteres do ácido
                                  : nítrico (X49.-; Z57.5)
                                  : 4. Problemas relacionados com o emprego e
                                  : com o desemprego (Z56.-)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Cor Pulmonale SOE ou Doença  : Complicação evolutiva das pneumoconioses
Cardio-Pulmonar Crônica (I27.9)   : graves, principalmente Silicose (Z57.2)
                                  : (Quadro XVIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Placas epicárdicas ou         : Asbesto ou Amianto (W83.-; Z57.2)
pericárdicas (I34.8)              : Quadro II)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Parada Cardíaca (I46.-)      : 1. Derivados halogenados dos hidrocarbonetos
                                  : alifáticos (X46.-) (Quadro XIII)
                                  : 2. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
                                  : 3. Outros agentes potencialmente causadores
                                  : de arritmia cardíaca (Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Arritmias cardíacas (I49.-) : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 3. Derivados halogenados dos hidrocarbonetos
                                  : alifáticos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 4. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XVI)
                                  : 5. Monóxido de Carbono (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
                                  : 6. Agrotóxicos organofosforados e carbamatos
                                  : (X48; Z57.4) (Quadros XII e XXVII)
                                  : 7. Exposição ocupacional a Cobalto (X49.-;
                                  : Z57.5)
                                  : 8. Nitroglicerina e outros ésteres do ácido
                                  : nítrico (X49.-; Z57.5)
                                  : 9. Problemas relacionados com o emprego e



                                  : com o desemprego (Z56.-)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Ateroesclerose (I70.-) e   : Sulfeto de carbono (X49.-; Z57.5)
Doença Ateroesclerótica do Coração: (Quadro XIX)
(I25.1)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Síndrome de Raynaud (I73.0)  : 1. Cloreto de vinila (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
                                  : (Quadro XXII)
                                  : 3. Trabalho em baixas temperaturas (frio)
                                  : (W93.-; Z57.6)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Acrocianose e Acroparestesia  : 1. Cloreto de vinila (X46.-; Z57.5)
(I73.8)                           : (Quadro XIII)
                                  : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
                                  : (Quadro XXII)
                                  : 3. Trabalho em baixas temperaturas (frio)
                                  : (W93.-; Z57.6)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SISTEMA RESPIRATÓRIO RELACIONADAS COM O
TRABALHO (Grupo X da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Faringite Aguda, não          : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
especificada ("Angina Aguda", "Dor: 2. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
de Garganta") (J02.9)             :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Laringotraqueíte Aguda       : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
(J04.2)                           : 2. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Outras Rinites Alérgicas    : 1. Carbonetos metálicos de tungstênio
(J30.3)                           : sinterizados (X49.-; Z57.2 e Z57.5)
                                  : (Quadro VII)
                                  : 2. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro X)
                                  : 3. Poeiras de algodão, linho, cânhamo ou
                                  : sisal (Z57.2) (Quadro XXVI)
                                  : 4. Acrilatos (X49.-; Z57.5)
                                  : 5. Aldeído fórmico e seus polímeros (X49.-;
                                  : Z57.5)
                                  : 6. Aminas aromáticas e seus derivados (X49.;
                                  :  Z57.5)
                                  : 7. Anidrido ftálico (X49.-; Z57.5)
                                  : 8. Azodicarbonamida (X49.-; Z57.5)
                                  : 9. Carbetos de metais duros: cobalto e
                                  : titânio (Z57.2)
                                  : 10. Enzimas de origem animal, vegetal ou
                                  : bacteriano (X44.-; Z57.3)
                                  : 11. Furfural e Álcool Furfurílico (X45.-;
                                  : Z57.5)
                                  : 12. Isocianatos orgânicos (X49.-; Z57.5)
                                  : 13. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : 14. Pentóxido de vanádio (X49.-; Z57.5)
                                  : 15. Produtos da pirólise de plásticos,
                                  : cloreto de vinila, teflon (X49.-; Z57.5)
                                  : 16. Sulfitos, bissulfitos e persulfatos
                                  : (X49.-; Z57.5)
                                  : 17. Medicamentos: macrólidos; ranetidina ;
                                  : penicilina e seus sais; cefalosporinas
                                  : (X44.-; Z57.3)
                                  : 18. Proteínas animais em aerossóis (Z57.3)
                                  : 19. Outras substâncias de origem vegetal
                                  : (cereais, farinhas, serragem, etc.) (Z57.2)



                                  : 20. Outras substâncias químicas
                                  : sensibilizantes da pele e das vias
                                  : respiratórias (X49.-; Z57.2) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Rinite Crônica (J31.0)       : 1. Arsênico e seus compostos arsenicais
                                  : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Cloro gasoso (X47.-; Z57.5) (Quadro IX)
                                  : 3. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-)
                                  : (Quadro X)
                                  : 4. Gás de flúor e Fluoreto de Hidrogênio
                                  : (X47.-; Z57.5) (Quadro XI)
                                  : 5. Amônia (X47.-; Z57.5)
                                  : 6. Anidrido sulfuroso (X49.-; Z57.5)
                                  : 7. Cimento (Z57.2)
                                  : 8. Fenol e homólogos (X46.-; Z57.5)
                                  : 9. Névoas de ácidos minerais (X47.-; Z57.5)
                                  : 10. Níquel e seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : 11. Selênio e seus compostos (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Faringite Crônica (J31.2)     : Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Sinusite Crônica (J32.-)     : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
                                  : 2. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Ulceração ou Necrose do     : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
Septo Nasal (J34.0)               : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro VI)
                                  : 3. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro X)
                                  : 4. Soluções e aerossóis de Ácido Cianídrico
                                  : e seus derivados (X47.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Perfuração do Septo Nasal  : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
(J34.8)                           : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Cromo e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro X)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Laringotraqueíte Crônica     : Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
(J37.1)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Outras Doenças Pulmonares     : 1. Cloro gasoso (X47.-; Z57.5)
Obstrutivas Crônicas (Inclui:     : (Quadro IX)
"Asma Obstrutiva", "Bronquite     : 2. Exposição ocupacional à poeira de sílica
Crônica", "Bronquite Asmática",   : livre (Z57.2-) (Quadro XVIII)
"Bronquite Obstrutiva Crônica")   : 3. Exposição ocupacional a poeiras de
(J44.-)                           : algodão, linho, cânhamo ou sisal (Z57.2)
                                  : (Quadro XXVI)
                                  : 4. Amônia (X49.-; Z57.5)
                                  : 5. Anidrido sulfuroso (X49.-; Z57.5)
                                  : 6. Névoas e aerossóis de ácidos minerais
                                  : (X47.-; Z57.5)
                                  : 7. Exposição ocupacional a poeiras de carvão
                                  : mineral (Z57.2)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Asma (J45.-)                 : Mesma lista das substâncias sensibilizantes
                                  : produtoras de Rinite Alérgica (X49.-; Z57.2,
                                  : Z57.4 e Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XII - Pneumoconiose dos           : 1. Exposição ocupacional a poeiras de
Trabalhadores do Carvão (J60.-)   : carvão mineral (Z57.2)
                                  : 2. Exposição ocupacional a poeiras de
                                  : sílica-livre (Z57.2) (Quadro XVIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIII - Pneumoconiose devida ao    : Exposição ocupacional a poeiras de asbesto
Asbesto (Asbestose) e a outras    : ou amianto (Z57.2) (Quadro II)
fibras minerais (J61.-)           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIV - Pneumoconiose devida à      : Exposição ocupacional a poeiras de
poeira de Sílica (Silicose)       : sílica-livre (Z57.2) (Quadro XVIII)
(J62.8)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*



XV - Beriliose (J63.2)            : Exposição ocupacional a poeiras de berílio e
                                  : seus compostos tóxicos (Z57.2) (Quadro IV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVI - Siderose (J63.4)            : Exposição ocupacional a poeiras de ferro
                                  : (Z57.2)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVII - Estanhose (J63.5)          : Exposição ocupacional a poeiras de estanho
                                  : (Z57.2)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVIII - Pneumoconiose devida a    : 1. Exposição ocupacional a poeiras de
outras poeiras inorgânicas        : carboneto de tungstênio (Z57.2) (Quadro VII)
especificadas (J63.8)             : 2. Exposição ocupacional a poeiras de
                                  : carbetos de metais duros (Cobalto, Titânio,
                                  : etc.) (Z57.2)
                                  : 3. Exposição ocupacional a rocha fosfática
                                  : (Z57.2)
                                  : 4. Exposição ocupacional a poeiras de
                                  : alumina (Al2O3) ("Doença de Shaver")
                                  : (Z57.2)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIX - Pneumoconiose associada com : Exposição ocupacional a poeiras de sílica-
Tuberculose ("Sílico-Tuberculose"): livre (Z57.2) (Quadro XVIII)
(J65.-)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XX - Doenças das vias aéreas      : Exposição ocupacional a poeiras de algodão,
devidas a poeiras orgânicas       : linho, cânhamo, sisal (Z57.2) (Quadro XXVI)
(J66.-) Bissinose (J66.0), devidas:
a outras poeiras orgânicas        :
especificadas (J66.8)             :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXI - Pneumonite por              : 1. Exposição ocupacional a poeiras contendo
Hipersensibilidade a Poeira       : microorganismos e parasitas infecciosos
Orgânica (J67.-): Pulmão do       : vivos e seus produtos tóxicos (Z57.2)
Granjeiro (ou Pulmão do           : (Quadro XXV)
Fazendeiro) (J67.0); Bagaçose     : 2. Exposição ocupacional a outras poeiras
(J67.1); Pulmão dos Criadores de  : orgânicas (Z57.2)
Pássaros (J67.2);Suberose (J67.3);:
Pulmão dos Trabalhadores de Malte :
(J67.4); Pulmão dos que Trabalham :
com Cogumelos (J67.5); Doença     :
Pulmonar Devida a Sistemas de Ar  :
Condicionado e de Umidificação do :
Ar (J67.7); Pneumonites de        :
Hipersensibilidade Devidas a      :
Outras Poeiras Orgânicas (J67.8); :
Pneumonite de Hipersensibilidade  :
Devida a Poeira Orgânica não      :
especificada (Alveolite Alérgica  :
Extrínseca SOE; Pneumonite de     :
Hipersensibilidade SOE (J67.0)    :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXII - Bronquite e Pneumonite     : 1. Berílio e seus compostos tóxicos (X49.-;
devida a produtos químicos, gases,: Z57.5) (Quadro IV)
fumaças e vapores ("Bronquite     : 2. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
Química Aguda") (J68.0)           : 3. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : Quadro VI)
                                  : 4. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX)
                                  : 5. Flúor ou seus compostos tóxicos (X47.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XI)
                                  : 6. Solventes halogenados irritantes
                                  : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 7. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
                                  : 8. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 9. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXIII - Edema Pulmonar Agudo      : 1. Berílio e seus compostos tóxicos (X49.-;
devido a produtos químicos, gases,: Z57.5) (Quadro IV)
fumaças e vapores (Edema Pulmonar : 2. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
Químico) (J68.1)                  : 3. Cádmio ou seus compostos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro VI)
                                  : 4. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX)



                                  : 5. Flúor e seus compostos (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XI)
                                  : 6. Solventes halogenados irritantes
                                  : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 7. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
                                  : 8. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXIV - Síndrome de Disfunção      : 1. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
Reativa das Vias Aéreas           : 2. Cádmio ou seus compostos (X49.-;
(SDVA/RADS) (J68.3)               : Z57.5) (Quadro VI)
                                  : 3. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX)
                                  : 4. Solventes halogenados irritantes
                                  : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 5. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
                                  : 6. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
                                  : 7. Amônia (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXV - Afeccções respiratórias     : 1. Arsênico e seus compostos arsenicais
crônicas devidas à inalação de    : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
gases, fumos, vapores e           : 2. Berílio e seus compostos (X49.-; Z57.5)
substâncias químicas: Bronquiolite: (Quadro IV)
Obliterante Crônica, Enfisema     : 3. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro V)
Crônico Difuso, Fibrose Pulmonar  : 4. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
Crônica (J68.4)                   : (Quadro VI)
                                  : 5. Gás Cloro (X47.-; Z57.5) (Quadro IX)
                                  : 6. Flúor e seus compostos (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XI)
                                  : 7. Solventes halogenados irritantes
                                  : respiratórios (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 8. Iodo (X49.-; Z57.5) (Quadro XIV)
                                  : 9. Manganês e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XV)
                                  : 10. Cianeto de hidrogênio (X47.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XVII)
                                  : 11. Ácido Sulfídrico (Sulfeto de hidrogênio)
                                  :  (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII)
                                  : 12. Carbetos de metais duros (X49.-; Z57.5)
                                  : 13. Amônia (X49.-; Z57.5)
                                  : 14. Anidrido sulfuroso (X49.-; Z57.5)
                                  : 15. Névoas e aerossóis de ácidos minerais
                                  : (X47.-; Z57.5)
                                  : 16. Acrilatos (X49.-; Z57.5)
                                  : 17. Selênio e seus compostos (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXVI - Pneumonite por Radiação    : Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
(manifestação aguda) (J70.0) e    : (Quadro XXIV)
Fibrose Pulmonar Consequente a    :
Radiação (manifestação crônica)   :
(J70.1)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXVII - Derrame pleural (J90.-)   : Exposição ocupacional a poeiras de Asbesto
                                  : ou Amianto (Z57.2) (Quadro II)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXVIII - Placas pleurais (J92.-)  : Exposição ocupacional a poeiras de Asbesto
                                  : ou Amianto (Z57.2) (Quadro II)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXIX - Enfisema intersticial      : Cádmio ou seus compostos (X49.-;
(J98.2)                           : Z57.5) (Quadro VI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXX - Transtornos respiratórios   : 1. Exposição ocupacional a poeiras de
em outras doenças sistêmicas do   : Carvão Mineral (Z57.2)
tecido conjuntivo classificadas em: 2. Exposição ocupacional a poeiras de Sílica
outra parte (M05.3): "Síndrome de : livre (Z57.2) (Quadro XVIII)
Caplan" (J99.1)                   :
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SISTEMA DIGESTIVO RELACIONADAS COM O TRABALHO



(Grupo XI da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Erosão Dentária (K03.2)       : 1. Névoas de fluoretos ou seus compostos
                                  : tóxicos (X47.-; Z57.5) (Quadro XI)
                                  : 2. Exposição ocupacional a outras névoas
                                  : ácidas (X47.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Alterações pós-eruptivas da  : 1. Névoas de Cádmio ou seus compostos
cor dos tecidos duros dos dentes  : (X47.-; Z57.5) (Quadro VI)
(K03.7)                           : 2. Exposição ocupacional a metais: Cobre,
                                  : Níquel, Prata (X47.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Gengivite Crônica (K05.1)   : Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Estomatite Ulcerativa Crônica: 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
(K12.1)                           : (X49.-; Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Bromo (X49.-; Z57.5) (Quadro XII)
                                  : 3. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Gastroenterite e Colite       : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
tóxicas (K52.-)                   : (X49.-; Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Cádmio ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro VI)
                                  : 3. Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Outros transtornos funcionais: Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-;
do intestino ("Síndrome dolorosa  : Z57.5) (Quadro VIII)
abdominal paroxística apirética,  :
com estado suboclusivo ("cólica do:
chumbo") (K59.8)                  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Doença Tóxica do Fígado     : 1. Cloreto de Vinila, Clorobenzeno,
(K71.-): Doença Tóxica do Fígado, : Tetracloreto de Carbono, Clorofórmio, e
com Necrose Hepática (K71.1);     : outros solventes halogenados hepatotóxicos
Doença Tóxica do Fígado, com      : (X46.- e X48.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII)
Hepatite Aguda (K71.2); Doença    : 2. Hexaclorobenzeno (HCB) (X48.-; Z57.4 e
Tóxica do Fígado com Hepatite     : Z57.5)
Crônica Persistente (K71.3);      : 3. Bifenilas policloradas (PCBs) (X49.-;
Doença Tóxica do Fígado com       : Z57.4 e Z57.5)
Outros Transtornos Hepáticos      : 4. Tetraclorodibenzodioxina (TCDD) (X49.-)
(K71.8)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII -Hipertensão Portal (K76.6)  : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
                                  : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
                                  : 2. Cloreto de Vinila (X46.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XIII)
                                  : 3. Tório (X49.-; Z57.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DA PELE E DO TECIDO SUBCUTÂNEO RELACIONADAS COM O
TRABALHO

(Grupo XII da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Outras Infecções Locais da    : 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5)
Pele e do Tecido Subcutâneo:      : (Quadro X)



"Dermatoses Pápulo-Pustulosas e   : 2. Hidrocarbonetos alifáticos ou aromáticos
suas complicações infecciosas"    : (seus derivados tóxicos) (Z57.5) (Quadro XIII
(L08.9)                           : 3. Microorganismos e parasitas infecciosos
                                  : vivos e seus produtos tóxicos (Z57.5)
                                  : (Quadro XXV)
                                  : 4. Outros agentes químicos ou biológicos que
                                  : afetem a pele, não considerados em outras
                                  : rubricas (Z57.5) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Dermatite Alérgica de Contato: 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5)
devida a Metais (L23.0)           : (Quadro X)
                                  : 2. Mercúrio e seus compostos tóxicos (Z57.5)
                                  : (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Dermatite Alérgica de       : Adesivos, em exposição ocupacional (Z57.5)
Contato devida a Adesivos (L23.1) : (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Dermatite Alérgica de        : Fabricação/manipulação de Cosméticos (Z57.5)
Contato devida a Cosméticos       : (Quadro XXVII)
(fabricação/manipulação) (L23.2)  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Dermatite Alérgica de Contato : Drogas, em exposição ocupacional (Z57.5)
devida a Drogas em contato com a  : (Quadro XXVII)
pele (L23.3)                      :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Dermatite Alérgica de        : Corantes, em exposição ocupacional (Z57.5)
Contato devida a Corantes (L23.4) : (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Dermatite Alérgica de       : 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5)
Contato devida a  outros produtos : (Quadro X)
químicos (L23.5)                  : 2. Fósforo ou seus produtos tóxicos (Z57.5)
                                  : (Quadro XII)
                                  : 3. Iodo (Z57.5) (Quadro XIV)
                                  : 4. Alcatrão, Breu, Betume, Hulha Mineral,
                                  : Parafina ou resíduos dessas substâncias
                                  : (Z57.8) (Quadro XX)
                                  : 5. Borracha (Z57.8) (Quadro XXVII)
                                  : 6. Inseticidas (Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 7. Plásticos (Z57.8) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Dermatite Alérgica de      : Fabricação/manipulação de Alimentos (Z57.5)
Contato devida a Alimentos em     : (Quadro XXVII)
contato com a pele (fabricação/   :
manipulação) (L23.6)              :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Dermatite Alérgica de        : Manipulação de Plantas, em exposição
contato devida a Plantas (Não     : ocupacional (Z57.8) (Quadro XXVII)
inclui plantas usadas como        :
alimentos) (L23.7)                :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Dermatite Alérgica de Contato : Agentes químicos, não especificados
devida a outros agentes (Causa    : anteriormente em exposição ocupacional
Externa especificada (L23.8)      : (Z57.5) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Dermatite de Contato por     : Detergentes, em exposição ocupacional
Irritantes devida a Detergentes   : (Z57.5) (Quadro XXVII)
(L24.0)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XII - Dermatite de Contato por    : Óleos e Gorduras, em exposição ocupacional
Irritantes devida a Óleos e       : (Z57.5) (Quadro XXVII)
Gorduras (L24.1)                  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIII - Dermatite de Contato por   : 1. Benzeno (X46.-; Z57.5) (Quadro III)
Irritantes devida a Solventes:    : 2. Hidrocarbonetos aromáticos ou alifáticos
Cetonas, Ciclohexano, Compostos do: ou seus derivados halogenados tóxicos (Z57.5)
Cloro, Ésteres, Glicol,           : (Quadro XIII)
Hidrocarbonetos (L24.2)           :                      :           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIV - Dermatite de Contato por    : Cosméticos, em exposição ocupacional (Z57.5)
Irritantes devida a Cosméticos    : (Quadro XXVII)
(L24.3)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XV - Dermatite de Contato por     : Drogas, em exposição ocupacional (Z57.5)



Irritantes devida a Drogas em     : (Quadro XXVII)
contato com a pele (L24.4)        :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVI - Dermatite de Contato por    : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
Irritantes devida a outros        : (Z57.5) (Quadro I)
produtos químicos: Arsênio,       : 2. Berílio e seus compostos tóxicos (Z57.5)
Berílio, Bromo, Cromo, Cimento,   : (Quadro IV)
Flúor, Fósforo, Inseticidas       : 3. Bromo (Z57.5) (Quadro V)
(L24.5)                           : 4. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5)
                                  : (Quadro X)
                                  : 5. Flúor ou seus compostos tóxicos (Z57.5)
                                  : (Quadro XI)
                                  : 6. Fósforo (Z57.5) (Quadro XII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVII - Dermatite de Contato por   : Alimentos, em exposição ocupacional (Z57.8)
Irritantes devida a Alimentos em  : (Quadro XXVII)
contato com a pele (L24.6)        :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVIII - Dermatite de Contato por  : Plantas, em exposição ocupacional (Z57.8)
Irritantes devida a Plantas,      : (Quadro XXVII)
exceto alimentos (L24.7)          :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIX - Dermatite de Contato por    : Agentes químicos, não especificados
Irritantes devida a outros agentes: anteriormente, em exposição ocupacional
Corantes (L24.8)                  : (Z57.5) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XX - Urticária Alérgica (L50.0)   : Agrotóxicos e outros produtos químicos
                                  : (X48.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXI - Urticária devida ao Calor e : Exposição ocupacional a calor e frio
ao Frio (L50.2)                   : (W92, -; W93.-; Z57.6) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXII - Urticária de Contato       : Exposição ocupacional a agentes químicos,
(L50.6)                           : físicos e biológicos que afetam a pele (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXIII - Queimadura Solar (L55)    : Exposição ocupacional a radiações actínicas
                                  : (X32.-; Z57.1) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXIV - Outras Alterações Agudas   :  Radiação Ultravioleta (W89.-; Z57.1)
da Pele devidas a Radiação        : (Quadro XXVII)
Ultravioleta (L56.-): Dermatite   :
por Fotocontato (Dermatite de     :
Berloque) (L56.2); Urticária      :
Solar (L56.3); Outras Alterações  :
Agudas Especificadas da Pele      :
devidas a Radiação Ultravioleta   :
(L56.8); Outras Alterações Agudas :
da Pele devidas a Radiação        :
Ultravioleta, sem outra           :
especificação (L56.9);            :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXV - Alterações da Pele devidas a: Radiações não-ionizantes (W89.-; X32.-;
Exposição Crônica a Radiação Não  : Z57.1) (Quadro XXVII)
Ionizante (L57.-): Ceratose       :
Actínica (L57.0); Outras          :
Alterações: Dermatite Solar,      :
"Pele de Fazendeiro", "Pele de    :
Marinheiro" (L57.8)               :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXVI - Radiodermatite (L58.-)     : Radiações ionizantes (W88.-; Z57.1)
Radiodermatite Aguda (L58.0);     : (Quadro XXIV)
Radiodermatite Crônica (L58.1);   :
Radiodermatite, não especificada  :
(L58.9); Afecções da pele e do    :
tecido conjuntivo relacionadas com:
a radiação, não especificadas     :
(L59.9)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXVII - Outras formas de Acne:    : 1. Derivados halogenados dos hidrocarbonetos
"Cloracne" (L70.8)                : aromáticos, Monoclorobenzeno,
                                  : Monobromobenzeno, Hexaclorobenzeno (X46.;
                                  : Z57.5) (Quadro XIII)



                                  : 2. Derivados do fenol, pentaclorofenol e do
                                  : hidrobenzonitrilo (X49.-; Z57.4 e Z57.5)
                                  : (Quadro XXVII)
                                  : 3. Policloretos de Bifenila (PCBs) (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXVIII - Outras formas de Cistos  : Óleos e gorduras de origem mineral ou
Foliculares da Pele e do Tecido   : sintéticos (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII)
Subcutâneo: "Elaioconiose" ou     :
"Dermatite Folicular" (L72.8)     :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXIX - Outras formas de           : 1. Arsênio e seus compostos arsenicais
hiperpigmentação pela melanina    : (X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
"Melanodermia" (L81.4)            : 2. Clorobenzeno e Diclorobenzeno (X46.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XIII)
                                  : 3. Alcatrão, Breu, Betume, Hulha Mineral,
                                  : Parafina, Creosoto, Piche, Coaltar ou
                                  : resíduos dessas substâncias (Z57.8) (Quadro
                                  : XX)
                                  : 4. Antraceno e Dibenzoantraceno (Z57.5)
                                  : (Quadro XX)
                                  : 5. Bismuto (X44.-; Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 6. Citostáticos (X44.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
                                  : 7. Compostos nitrogenados: Ácido nítrico,
                                  : Dinitrofenol (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 8. Naftóis adicionados a corantes (X49,-;
                                  : Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 9. Óleos de corte (Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 10. Parafenilenodiamina e seus derivados
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 11. Poeira de determinadas madeiras (Z57.3)
                                  : (Quadro XXVII)
                                  : 12. Quinino e seus derivados (Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
                                  : 13. Sais de ouro (X44.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
                                  : 14. Sais de prata (Sequelas de Dermatite
                                  : Crônica de Contato) (X44.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXX - Leucodermia, não            : 1. Arsênio e seus compostos (X49.-; Z57.4
classificada em outra parte       : e Z57.5) (Quadro I)
(Inclui "Vitiligo Ocupacional")   : 2. Hidroquinona e ésteres derivados (X49.-;
(L81.5)                           : Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 3. Monometil éter de hidroquinona (MBEH)
                                  : (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 4. para-Aminofenol (X49.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
                                  : 5. para-Butilfenol (X49.-; Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
                                  : 6. para-Cresol (X49.-; Z57.5) (Quadro XXVII)
                                  : 7. Catecol e Pirocatecol (X49.-; Z57.5)
                                  : (Quadro XXVII)
                                  : 8. Clorofenol (X46.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro
                                  : XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXXI - Outros transtornos         : Derivados halogenados dos hidrocarbonetos
especificados da pigmentação:     : aromáticos: minocloro-benzeno, monobromo-
"Porfiria Cutânea Tardia" (L81.8) : benzeno, hexaclorobenzeno (X46.-; Z57.4
                                  :  e Z57.5)  (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXXII - Ceratose Palmar e Plantar : Arsênio e seus compostos arsenicais (X49.-;
Adquirida (L85.1)                 : Z57.4 e Z57.5) (Quadro I)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXXIII - Úlcera Crônica da Pele,  : 1. Cromo e seus compostos tóxicos (Z57.5)
não classificada em outra parte   : (Quadro X)
(L98.4)                           : 2. Enzimas de origem animal, vegetal ou
                                  : bacteriana (Z57.8) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXXIV - Geladura (Frostbite)      : 1. Cloreto de etila (anestésico local)
Superficial (T33): Eritema        : (W93.-; Z57.6) (Quadro XIII)
Pérnio                            : 2. Frio (X31.-; W93.-; Z57.6) (Quadro XXVII)



*---------------------------------*--------------------------------------------*
XXXV - Geladura (Frostbite) com   : 1. Cloreto de etila (anestésico local)
Necrose de Tecidos (T34)          : (W93.-; Z57.6) (Quadro XIII)
                                  : 2. Frio (X31.-; W93.-; Z57.6) (Quadro XXVII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR E DO TECIDO CONJUNTIVO,
RELACIONADAS COM O TRABALHO (Grupo XIII da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Artrite Reumatóide associada a: 1. Exposição ocupacional a poeiras de
Pneumoconiose dos Trabalhadores do: carvão mineral (Z57.2)
Carvão (J60.-): "Síndrome de      : 2. Exposição ocupacional a poeiras de
Caplan" (M05.3)                   : sílica livre (Z57.2) (Quadro XVIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Gota induzida pelo chumbo    : Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-;
(M10.1)                           : Z57.5) (Quadro VIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Outras Artroses (M19.-)     : Posições forçadas e gestos repetitivos
                                  : (Z57.8)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Outros transtornos           : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
articulares não classificados em  : (Z57.8)
outra parte: Dor Articular (M25.5): 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
                                  : (Quadro XXII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Síndrome Cervicobraquial      : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
(M53.1)                           : (Z57.8)
                                  : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
                                  : (Quadro XXII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Dorsalgia (M54.-):           : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
Cervicalgia (M54.2); Ciática      : (Z57.8)
(M54.3); Lumbago com Ciática      : 2. Ritmo de trabalho penoso (Z56.3)
(M54.4)                           : 3. Condições difíceis de trabalho (Z56.5)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Sinovites e Tenossinovites  : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
(M65.-): Dedo em Gatilho (M65.3); : (Z57.8)
Tenossinovite do Estilóide Radial : 2. Ritmo de trabalho penoso (Z56.3)
(De Quervain) (M65.4); Outras     : 3. Condições difíceis de trabalho (Z56.5)
Sinovites e Tenossinovites        :
(M65.8); Sinovites e              :
Tenossinovites, não especificadas :
(M65.9)                           :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VIII - Transtornos dos tecidos    : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
moles relacionados com o uso, o   : (Z57.8)
uso excessivo e a pressão, de     : 2. Ritmo de trabalho penoso (Z56.3)
origem ocupacional (M70.-):       : 3. Condições difíceis de trabalho (Z56.5)
Sinovite Crepitante Crônica da mão:
e do punho (M70.0); Bursite da Mão:
(M70.1); Bursite do Olécrano      :
(M70.2); Outras Bursites do       :
Cotovelo (M70.3); Outras Bursites :
Pré-rotulianas (M70.4); Outras    :
Bursites do Joelho (M70.5); Outros:
transtornos dos tecidos moles     :
relacionados com o uso, o uso     :
excessivo e a pressão (M70.8);    :
Transtorno não especificado dos   :
tecidos moles, relacionados com o :
uso, o uso excessivo e a pressão  :
(M70.9).                          :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IX - Fibromatose da Fascia Palmar : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
"Contratura ou Moléstia de        : (Z57.8)
Dupuytren" (M72.0)                : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)



                                  : (Quadro XXII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
X - Lesões do Ombro (M75.-)       : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
Capsulite Adesiva do Ombro        : (Z57.8)
(Ombro Congelado, Periartrite do  : 2. Ritmo de trabalho penoso (Z56)
Ombro) (M75.0); Síndrome do       : 3. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
Manguito Rotatório ou Síndrome do : (Quadro XXII)
Supraespinhoso (M75.1); Tendinite :
Bicipital (M75.2); Tendinite      :
Calcificante do Ombro (M75.3);    :
Bursite do Ombro (M75.5); Outras  :
Lesões do Ombro (M75.8); Lesões do:
Ombro, não especificadas (M75.9)  :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XI - Outras entesopatias (M77.-)  : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
Epicondilite Medial (M77.0);      : (Z57.8)
Epicondilite lateral ("Cotovelo de: 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
Tenista"); Mialgia (M79.1)        : (Quadro XXII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XII - Outros transtornos          : 1. Posições forçadas e gestos repetitivos
especificados dos tecidos moles   : (Z57.8)
(M79.8)                           : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
                                  : (Quadro XXII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIII - Osteomalácia do Adulto     : 1. Cádmio ou seus compostos (X49.-)
induzida por drogas (M83.5)       : (Quadro VI)
                                  : 2. Fósforo e seus compostos (Sesquissulfeto
                                  : de Fósforo) (X49.-; Z57.5) (Quadro XII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XIV - Fluorose do Esqueleto       : Flúor e seus compostos tóxicos (X49.-;
(M85.1)                           : Z57.5) (Quadro XI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XV - Osteonecrose (M87.-):        : 1. Fósforo e seus compostos (Sesquissulfeto
Osteonecrose devida a drogas      : de Fósforo) (X49.-; Z57.5) (Quadro XII)
(M87.1); Outras Osteonecroses     : 2. Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
secundárias (M87.3)               : (Quadro XXII)
                                  :  3. Radiações ionizantes (Z57.1) (Quadro
                                  :  XXIV)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVI - Osteólise (M89.5)           : Cloreto de Vinila (X49.-; Z57.5)
(de falanges distais de           : (Quadro XIII)
quirodáctilos)                    :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVII - Osteonecrose no "Mal dos   : "Ar Comprimido" (W94.-; Z57.8)
Caixões" (M90.3)                  : (Quadro XXIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
XVIII - Doença de Kienböck do     : Vibrações localizadas (W43.-; Z57.7)
Adulto (Osteo-condrose do Adulto  : (Quadro XXII)
do Semilunar do Carpo) (M93.1) e  :
outras Osteocondro-patias         :
especificadas (M93.8)             :
*---------------------------------*--------------------------------------------*

DOENÇAS DO SISTEMA GÊNITO-URINÁRIO RELACIONADAS COM O
TRABALHO (Grupo XIV da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Síndrome Nefrítica Aguda      : Hidrocarbonetos alifáticos halogenados
(N00.-)                           : nefrotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Doença Glomerular Crônica    : Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
(N03.-)                           : Z57.5) (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Nefropatia                  : 1. Cádmio ou seus compostos (X49.-;
túbulo-intersticial induzida por  : Z57.5) (Quadro VI)



metais pesados (N14.3)            : 2. Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 3. Mercúrio e seus compostos tóxicos (X49.-;
                                  : Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Insuficiência Renal Aguda    : Hidrocarbonetos alifáticos halogenados
(N17)                             : nefrotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Insuficiência Renal Crônica   : Chumbo ou seus compostos (X49.-; Z57.5)
(N18)                             : (Quadro VIII)
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Cistite Aguda (N30.0)        : Aminas aromáticas e seus derivados (X49.-;
                                  : Z57.5)                            :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VII - Infertilidade Masculina     : 1. Chumbo ou seus compostos tóxicos (X49.-;
(N46)                             : Z57.5) (Quadro VIII)
                                  : 2. Radiações ionizantes (W88.-: Z57.1)
                                  : (Quadro XXIV)
                                  : 3. Chlordecone (X48.-; Z57.4)
                                  : 4. Dibromocloropropano (DBCP) (X48.-; Z57.4
                                  : e Z57.5)
                                  : 5. Calor (trabalho em temperaturas elevadas)
                                  : (Z57.6)
*---------------------------------*--------------------------------------------*

TRAUMATISMOS, ENVENENAMENTOS E ALGUMAS OUTRAS
CONSEQUÊNCIAS DE CAUSAS EXTERNAS, RELACIONADOS COM O

TRABALHO (Grupo XIX da CID-10)

*-------------------------------- *--------------------------------------------*
            DOENÇAS               : AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES DE RISCO DE
                                  : NATUREZA OCUPACIONAL
*---------------------------------*--------------------------------------------*
I - Efeitos tóxicos de Solventes  : Exposição ocupacional a agentes tóxicos em
Orgânicos (T52.-): Álcoois        : outras indústrias (Z57.5)
(T51.8) e Cetonas (T52.4);        :
Benzeno, Tolueno e Xileno (T52.1  :
e T52.2); Derivados halogenados   :
dos Hidrocarbonetos Alifáticos e  :
Aromáticos (T53): Tetracloreto de :
Carbono (T53.0); Clorofórmio      :
(T53.1); Tricloroetileno (T53.2); :
Tetracloroetileno (T53.3);        :
Dicloroetano (T53.4);             :
Clorofluor-carbonos (T53.5);      :
Outros derivados halogenados de   :
hidrocarbonetos alifáticos        :
(T53.6); Outros derivados         :
halogenados de hidrocarbonetos    :
aromáticos (T53.7); Derivados     :
halogenados de hidrocarbonetos    :
alifáticos e aromáticos, não      :
especificados (T53.9);            :
Sulfeto de Carbono (T65.4)        :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
II - Efeito tóxico de Substâncias : Exposição ocupacional a agentes tóxicos em
Corrosivas (T54): Fenol e         : outras indústrias (Z57.5)
homólogos do fenol (T54.0); Flúor :
e seus compostos (T65.8); Selênio :
e seus compostos (T56.8); Outros  :
compostos orgânicos corrosivos    :
(T54.1); Ácidos corrosivos e      :
substâncias ácidas similares      :
(T54.2); Álcalis cáusticos e      :
substâncias alcalinas similares   :
(T54.3); Efeito tóxico de         :
substância corrosiva, não         :
especificada (T54.9).             :



*---------------------------------*--------------------------------------------*
III - Efeito tóxico de Metais     : Exposição ocupacional a agentes tóxicos em
(T56): Arsênico e seus compostos  : outras indústrias (Z57.5)
(T57.0); Cádmio e seus compostos  :
(T56.3); Chumbo e seus compostos  :
(T56.0); Cromo e seus compostos   :
(T56.2); Manganês e seus compostos:
(T57.2); Mercúrio e seus compostos:
(T56.1); Outros metais (T56.8);   :
Metal, não especificado (T56.9). :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
IV - Asfixiantes Químicos (T57-59): Exposição ocupacional a agentes tóxicos em
Monóxido de Carbono (T58); Ácido  : outras indústrias (Z57.5)
cianídrico e cianetos (T57.3);    :
Sulfeto de hidrogênio (T59.6);    :
Aminas aromáticas e seus          :
derivados (T65.3)                 :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
V - Praguicidas (Pesticidas,      : Exposição ocupacional a agentes tóxicos na
"Agrotóxicos") (T60):             : Agricultura (Z57.4)
Organofosforados e Carbamatos     :
(T60.0); Halogenados (T60.1);     :
Outros praguicidas (T60.2)        :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
VI - Efeitos da Pressão do Ar e   : Exposição ocupacional a pressões
da Pressão da Água (T70):         : atmosféricas anormais (W94.-; Z57.8)
Barotrauma Otítico (T70.0);       :
Barotrauma Sinusal (T70.1);       :
Doença Descompressiva ("Mal dos   :
Caixões") (T70.3); Outros efeitos :
da pressão do ar e da água (T70.8):
*---------------------------------*--------------------------------------------*

•• Anexo II, Lista B com redação determinada pelo Decreto 6.957, de 9-9-2009.

LISTA C

Nota:
1 - São indicados intervalos de CID-10 em que se reconhece Nexo Técnico

Epidemiológico, na forma do § 3.º do art. 337, entre a entidade mórbida e as classes de
CNAE indicadas, nelas incluídas todas as subclasses cujos quatro dígitos iniciais sejam
comuns.

*-----------------*------------------------------------------------------------*
 INTERVALO CID-10 :                         CNAE
*-----------------*------------------------------------------------------------*
 A15-A19          : 0810 1091 1411 1412 1533 1540 2330 3011 3701 3702 3811 3812
                  : 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4222 4223 4291 4299 4312
                  : 4321 4391 4399 4687 4711 4713 4721 4741 4742 4743 4744 4789
                  : 4921 4923 4924 4929 5611 7810 7820 7830 8121 8122 8129 8610
                  : 9420 9601
*------------------------------*-----------------------------------------------*

*---------------------------------*--------------------------------------------*
:       INTERVALO CID-10          :                 CNAE                       :
*---------------------------------*--------------------------------------------*
: E10-E14                         : 1091 3600 3701 3702 3811 3812 3821 3822    :
:                                 : 3839 3900 4120 4211 4213 4222 4223 4291    :
:                                 : 4292 4299 4313 4319 4329 4399 4721 4921    :
:                                 : 4922 4923 4924 4929 4930 5030 5231 5239    :
:                                 : 8011 8012 8020 8030 8121 8122 8129 8411    :
:                                 : 9420                                       :
*---------------------------------*--------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
 INTERVALO CID-10 :                         CNAE



*-----------------*------------------------------------------------------------*
F10-F19           : 0710 0990 1011 1012 1013 1220 1532 1622 1732 1733 2211 2330
                  : 2342 2451 2511 2512 2531 2539 2542 2543 2593 2814 2822 2840
                  : 2861 2866 2869 2920 2930 3101 3102 3329 3600 3701 3702 3811
                  : 3812 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4292 4299 4313
                  : 4319 4321 4329 4399 4520 4912 4921 5030 5212 5221 5222 5223
                  : 5229 5231 5232 5239 5250 5310 6423 7810 7820 7830 8121 8122
                  : 8129 8411 8423 8424 9420
*-----------------*------------------------------------------------------------*
F20-F29           : 0710 0990 1011 1012 1013 1031 1071 1321 1411 1412 2330 2342
                  : 2511 2543 2592 2861 2866 2869 2942 3701 3702 3811 3812 3821
                  : 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4222 4223 4291 4292 4299 4312
                  : 4391 4399 4921 4922 4923 4924 4929 5212 5310 6423 7732 7810
                  : 7820 7830 8011 8012 8020 8030 8121 8122 8129 8423 9420
*-----------------*------------------------------------------------------------*
F30-F39           : 0710 0892 0990 1011 1012 1013 1031 1220 1311 1313 1314 1321
                  : 1330 1340 1351 1359 1411 1412 1413 1422 1531 1532 1540 2091
                  : 2123 2511 2710 2751 2861 2930 2945 3299 3600 4636 4711 4753
                  : 4756 4759 4762 4911 4912 4921 4922 4923 4924 4929 5111 5120
                  : 5221 5222 5223 5229 5310 5620 6110 6120 6130 6141 6142 6143
                  : 6190 6311 6422 6423 6431 6550 8121 8122 8129 8411 8413 8423
                  : 8424 8610 8711 8720 8730 8800
*-----------------*------------------------------------------------------------*
F40-F48           : 0710 0990 1311 1321 1351 1411 1412 1421 1532 2945 3600 4711
                  : 4753 4756 4759 4762 4911 4912 4921 4922 4923 4924 4929 5111
                  : 5120 5221 5222 5223 5229 5310 6110 6120 6130 6141 6142 6143
                  : 6190 6311 6422 6423 8011 8012 8020 8030 8121 8122 8129 8411
                  : 8423 8424 8610
*---------------------------------*--------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
 INTERVALO CID-10 :                         CNAE
*-----------------*------------------------------------------------------------*
G40-G47           : 0113 0210 0220 0810 1011 1012 1013 1321 1411 1412 1610 1621
                  : 1732 1733 1931 2330 2342 2511 2539 2861 3701 3702 3811 3812
                  : 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4222 4223 4291 4292 4299
                  : 4313 4319 4399 4921 4922 4923 4924 4929 4930 5212 8011 8012
                  : 8020 8030 8121 8122 8129
*-----------------*------------------------------------------------------------*
G50-G59           : 0155 1011 1012 1013 1062 1093 1095 1313 1351 1411 1412 1421
                  : 1529 1531 1532 1533 1539 1540 2063 2123 2211 2222 2223 2229
                  : 2349 2542 2593 2640 2710 2759 2944 2945 3240 3250 4711 5611
                  : 5612 5620 6110 6120 6130 6141 6142 6143 6190 6422 6423 8121
                  : 8122 8129 8610
*-----------------*------------------------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
 INTERVALO CID-10 :                         CNAE
*-----------------*------------------------------------------------------------*
H53-H54           : 0210 0220 0810 1071 1220 1610 1622 2330 2342 3701 3702 3811
                  : 3812 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4212 4213 4222 4223 4291
                  : 4299 4312 4313 4319 4321 4329 4391 4399 4741 4742 4743 4744
                  : 4789 4921 4922 4923 4924 4929 4930 8011 8012 8020 8030 8121
                  : 8122 8129
*-----------------*------------------------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
:INTERVALO CID-10 :                         CNAE                               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: I05-I09         : 4921                                                       :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: I10-I15         : 0111 1411 1412 4921 4922 4923 4924 4929 5111 5120          :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: I20-I25         : 1621 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4299 4329 4399 4921:
:                 : 4922 4930 6110 6120 6130 6141 6142 6143 6190               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: I30-I52         : 0113 0210 0220 0810 1011 1012 1013 1061 1071 1411 1412 1610:
:                 : 1931 2029 2330 2342 3600 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839:
:                 : 3900 4120 4211 4213 4222 4223 4291 4292 4299 4312 4313 4319:
:                 : 4391 4399 4621 4622 4623 4921 4922 4923 4924 4929 4930 8121:
:                 : 8122 8129 8411 9420                                        :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: I60-I69         : 0810 1071 2330 2342 3600 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839:
:                 : 3900 4120 4211 4213 4222 4223 4291 4299 4312 4313 4319 4321:



:                 : 4391 4399 4921 4922 4923 4924 4929 4930 8112 8121 8122 8129:
:                 : 8411 8591 9200 9311 9312 9313 9319 9420
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: I80-I89         : 1011 1012 1013 1020 1031 1033 1091 1092 1220 1311 1321 1351:
:                 : 1411 1412 1413 1422 1510 1531 1532 1540 1621 1622 2123 2342:
:                 : 2542 2710 2813 2832 2833 2920 2930 2944 2945 3101 3102 3329:
:                 : 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839 3900 4621 4622 4623 4721:
:                 : 4722 4921 4922 5611 5612 5620 8011 8012 8020 8030 8121 8122:
:                 : 8129 8411 8610 9420 9491 9601
*-----------------*------------------------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
:INTERVALO CID-10 :                         CNAE                               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: J40-J47         : 0810 1031 1220 1311 1321 1351 1411 1412 1610 1622 1629 2330:
:                 : 2342 2539 3101 3102 3329 4120 4211 4213 4292 4299 4313 4319:
:                 : 4399 4921 8121 8122 8129 8411                                             :
*-----------------*------------------------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
:INTERVALO CID-10 :                         CNAE                               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: K35-K38         : 0810 1011 1012 1013 1071 1411 1412 1531 1540 1610 1621 1732:
:                 : 1733 2451 2511 2512 2832 2833 2930 3101 3329 4621 4622 4623:
:                 : 4921 4922 8610                                             :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: K40-K46         : 0113 0210 0220 0230 0810 1011 1012 1013 1020 1031 1033 1041:
:                 : 1051 1061 1066 1071 1091 1122 1321 1354 1510 1610 1621 1622:
:                 : 1629 1722 1732 1733 1931 2211 2212 2219 2330 2341 2342 2349:
:                 : 2443 2449 2451 2511 2512 2521 2539 2541 2542 2543 2592 2593:
:                 : 2710 2815 2822 2832 2833 2861 2866 2869 2930 2943 2944 2945:
:                 : 3011 3101 3102 3329 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839 3900:
:                 : 4120 4211 4212 4213 4221 4222 4223 4291 4292 4299 4312 4313:
:                 : 4319 4321 4329 4391 4399 4621 4622 4623 4632 4634 4687 4721:
:                 : 4722 4741 4742 4743 4744 4789 4921 4922 4930 5212 8121 8122:
:                 : 8129 9420                                                  :
*-----------------*------------------------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
:INTERVALO CID-10 :                         CNAE                               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: L60-L75         : 8610                                                       :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: L80-L99         : 0113 1011 1012 1013 1071 1411 1412 1610 1621 1931 2451 5611:
:                 : 5620 8121 8122 8129 8610                                   :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
*-----------------*------------------------------------------------------------*
:INTERVALO CID-10 :                         CNAE                               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: M00-M25         : 0113 0131 0133 0210 0220 0810 0892 0910 1011 1012 1013     :
:                 : 1020 1031 1033 1041 1051 1052 1061 1064 1071 1072 1091     :
:                 : 1122 1220 1311 1321 1351 1354 1411 1412 1413 1532 1621     :
:                 : 1732 1733 1931 2012 2019 2312 2330 2341 2342 2349 2431     :
:                 : 2443 2449 2511 2522 2539 2543 2550 2710 2813 2815 2822     :
:                 : 2852 2853 2854 2861 2862 2865 2866 2869 2920 2930 2944     :
:                 : 2945 2950 3011 3102 3600 3701 3702 3811 3812 3821 3822     :
:                 : 3839 3900 4120 4211 4212 4213 4221 4222 4223 4291 4292     :
:                 : 4299 4312 4313 4319 4321 4329 4391 4399 4621 4622 4623     :
:                 : 4636 4661 4711 4721 4921 4922 4923 4924 4929 4930 5012     :
:                 : 5021 5212 5310 5611 5620 7719 8121 8122 8129 8411 8424     :
:                 : 8430 8591 8610 9200 9311 9312 9313 9319 9420 9491 9601     :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: M30-M36         : 1412 8121 8122 8129 8610                                   :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: M40-M54         : 0113 0131 0133 0210 0220 0230 0500 0710 0810 0892 0910     :
:                 : 0990 1011 1012 1013 1020 1031 1033 1041 1051 1052 1061     :
:                 : 1062 1064 1071 1072 1092 1122 1311 1312 1321 1323 1340     :
:                 : 1351 1354 1411 1412 1413 1421 1422 1510 1532 1610 1621     :
:                 : 1622 1623 1629 1710 1721 1722 1732 1733 1931 2012 2019     :
:                 : 2029 2040 2091 2093 2123 2211 2212 2219 2221 2222 2312     :
:                 : 2320 2330 2341 2342 2349 2391 2431 2439 2441 2443 2449     :
:                 : 2451 2511 2513 2521 2522 2539 2542 2543 2550 2592 2593     :
:                 : 2710 2722 2733 2813 2815 2822 2832 2833 2852 2853 2854     :
:                 : 2861 2862 2864 2866 2869 2920 2930 2942 2943 2944 2945     :



:                 : 2950 3011 3101 3102 3240 3321 3329 3600 3701 3702 3811     :
:                 : 3812 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4212 4213 4222 4223     :
:                 : 4291 4292 4299 4311 4312 4313 4319 4321 4329 4391 4399     :
:                 : 4621 4622 4623 4632 4636 4661 4681 4682 4685 4686 4687     :
:                 : 4689 4921 4922 4923 4924 4929 4930 5012 5021 5211 5212     :
:                 : 5221 5222 5223 5229 5310 5612 5620 6431 7719 7732 8121     :
:                 : 8122 8129 8424 8430 8610 9420                              :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: M60-M79         : 0113 0155 0210 0220 1011 1012 1013 1020 1031 1033 1051     :
:                 : 1052 1062 1064 1092 1093 1094 1095 1096 1099 1122 1311     :
:                 : 1314 1321 1323 1340 1351 1352 1354 1359 1411 1412 1413     :
:                 : 1414 1421 1510 1521 1529 1531 1532 1533 1540 1623 1732     :
:                 : 1733 1742 1749 2040 2063 2091 2110 2121 2123 2211 2219     :
:                 : 2221 2222 2223 2229 2312 2319 2342 2349 2439 2443 2449     :
:                 : 2451 2531 2539 2541 2542 2543 2550 2591 2592 2593 2610     :
:                 : 2631 2632 2640 2651 2710 2721 2722 2732 2733 2740 2751     :
:                 : 2759 2813 2814 2815 2822 2823 2824 2840 2853 2854 2861     :
:                 : 2864 2866 2869 2920 2930 2941 2942 2943 2944 2945 2949     :
:                 : 3092 3101 3102 3104 3230 3240 3250 3291 3299 3316 3329     :
:                 : 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839 3900 4221 4632 4634     :
:                 : 4711 4713 4912 5111 5120 5212 5221 5222 5223 5229 5310     :
:                 : 5320 5612 5620 6021 6022 6110 6120 6130 6141 6142 6143     :
:                 : 6190 6209 6311 6399 6422 6423 6431 6550 7410 7490 7719     :
:                 : 7733 8121 8122 8129 8211 8219 8220 8230 8291 8292 8299     :
:                 : 8610 9420 9601                                             :
*-----------------*------------------------------------------------------------*

*-----------------*------------------------------------------------------------*
:INTERVALO CID-10 :                         CNAE                               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S00-S09         : 0210 0220 0230 0810 1011 1012 1013 1033 1041 1061 1071     :
:                 : 1122 1321 1510 1532 1610 1621 1622 1732 1733 1931 2212     :
:                 : 2330 2342 2391 2511 2512 2539 2542 2543 2593 2832 2833     :
:                 : 2866 2869 2930 3011 3101 3102 3329 3701 3702 3811 3812     :
:                 : 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291     :
:                 : 4292 4299 4312 4313 4319 4321 4329 4391 4399 4520 4530     :
:                 : 4541 4542 4621 4622 4623 4635 4671 4672 4673 4674 4679     :
:                 : 4687 4731 4732 4741 4742 4743 4744 4789 4921 4922 4930     :
:                 : 5212 5320 7810 7820 7830 8011 8012 8020 8030 8121 8122     :
:                 : 8129 9420                                                  :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S20-S29         : 0113 0131 0133 0210 0220 0230 0810 1011 1012 1013 1071     :
:                 : 1321 1510 1610 1621 1622 1629 1732 1733 1931 2330 2342     :
:                 : 2512 2539 2543 2832 2833 2866 2869 3600 3701 3702 3811     :
:                 : 3812 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223     :
:                 : 4291 4292 4299 4321 4399 4621 4622 4623 4632 4687 4741     :
:                 : 4742 4743 4744 4789 4921 4922 4930 5212 5310 8121 8122     :
:                 : 8129 9420                                                  :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S30-S39         : 0131 0133 0210 0220 1011 1012 1013 1061 1071 1610 1621     :
:                 : 2330 2342 2511 2512 3101 3329 3701 3702 3811 3812 3821     :
:                 : 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4299     :
:                 : 4312 4313 4319 4321 4329 4391 4399 4621 4622 4623 4687     :
:                 : 4722 4741 4742 4743 4744 4789 4921 4930 5212 5221 5222     :
:                 : 5223 5229 7810 7820 7830 8121 8122 8129 9420               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S40-S49         : 0131 0133 0210 0220 0500 0810 1011 1012 1013 1031 1033     :
:                 : 1041 1051 1061 1064 1071 1091 1122 1321 1351 1354 1411     :
:                 : 1412 1510 1531 1532 1533 1540 1610 1621 1622 1623 1629     :
:                 : 1722 1732 1733 1931 2212 2221 2222 2223 2229 2330 2342     :
:                 : 2349 2391 2451 2511 2512 2539 2542 2543 2592 2593 2710     :
:                 : 2813 2815 2822 2823 2832 2833 2861 2866 2869 2930 2944     :
:                 : 2945 2950 3101 3102 3329 3701 3702 3811 3812 3821 3822     :
:                 : 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4292 4299     :
:                 : 4312 4313 4319 4321 4329 4391 4399 4520 4530 4541 4542     :
:                 : 4618 4621 4622 4623 4635 4661 4671 4672 4673 4674 4679     :
:                 : 4687 4721 4722 4731 4732 4741 4742 4743 4744 4784 4789     :
:                 : 4921 4922 4930 5212 5221 5222 5223 5229 5310 5320 7719     :
:                 : 7810 7820 7830 8011 8012 8020 8030 8121 8122 8129 9420     :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S50-S59         : 0210 0220 0810 1011 1012 1013 1031 1033 1041 1051 1061     :
:                 : 1064 1071 1091 1092 1093 1096 1099 1122 1311 1321 1354     :
:                 : 1411 1412 1510 1531 1532 1533 1540 1610 1621 1622 1623     :



:                 : 1629 1722 1732 1733 2211 2221 2222 2223 2229 2330 2341     :
:                 : 2342 2391 2511 2512 2539 2542 2543 2592 2593 2710 2759     :
:                 : 2813 2822 2823 2832 2833 2861 2866 2869 2930 2944 2945     :
:                 : 2950 3011 3101 3102 3329 3701 3702 3811 3812 3821 3822     :
:                 : 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4292 4299     :
:                 : 4312 4313 4319 4321 4322 4329 4391 4399 4520 4621 4622     :
:                 : 4623 4635 4661 4685 4686 4687 4689 4711 4721 4722 4741     :
:                 : 4742 4743 4744 4784 4789 4921 4923 4924 4929 4930 5212     :
:                 : 5221 5222 5223 5229 5310 5320 7719 7732 7810 7820 7830     :
:                 : 8011 8012 8020 8030 8121 8122 8129 9420                    :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S60-S69         : 0113 0210 0220 0500 0810 1011 1012 1013 1031 1033 1041     :
:                 : 1042 1051 1052 1061 1062 1063 1064 1071 1072 1091 1092     :
:                 : 1093 1094 1096 1099 1122 1311 1312 1321 1323 1340 1351     :
:                 : 1353 1354 1359 1411 1412 1510 1529 1531 1532 1533 1540     :
:                 : 1610 1621 1622 1623 1629 1710 1721 1722 1731 1732 1733     :
:                 : 1741 1742 1749 1813 1931 2012 2019 2029 2061 2063 2091     :
:                 : 2092 2123 2211 2212 2219 2221 2222 2223 2229 2311 2312     :
:                 : 2319 2330 2341 2342 2349 2391 2392 2399 2431 2439 2441     :
:                 : 2443 2449 2451 2452 2511 2512 2513 2521 2522 2531 2532     :
:                 : 2539 2541 2542 2543 2550 2591 2592 2593 2599 2632 2651     :
:                 : 2710 2721 2722 2732 2733 2740 2751 2759 2790 2811 2812     :
:                 : 2813 2814 2815 2821 2822 2823 2824 2825 2829 2831 2832     :
:                 : 2833 2840 2852 2853 2854 2861 2862 2864 2865 2866 2869     :
:                 : 2920 2930 2941 2942 2943 2944 2945 2949 2950 3011 3012     :
:                 : 3032 3091 3092 3099 3101 3102 3103 3104 3220 3230 3240     :
:                 : 3250 3291 3299 3319 3329 3701 3702 3811 3812 3821 3822     :
:                 : 3832 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4292     :
:                 : 4299 4312 4313 4319 4321 4322 4329 4391 4399 4520 4621     :
:                 : 4622 4623 4632 4634 4661 4671 4672 4673 4674 4679 4681     :
:                 : 4682 4685 4686 4687 4689 4711 4721 4722 4741 4742 4743     :
:                 : 4744 4789 4930 5211 5212 5320 5819 5829 7719 7732 7810     :
:                 : 7820 7830 8121 8122 8129 8423 9420 9529                    :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S70-S79         : 0210 0220 1011 1012 1013 1033 1122 1610 1621 1622 2330     :
:                 : 2391 2511 2512 2539 3101 3329 3701 3702 3811 3812 3821     :
:                 : 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4299     :
:                 : 4312 4321 4391 4399 4520 4530 4541 4542 4618 4687 4731     :
:                 : 4732 4741 4742 4743 4744 4784 4789 4921 4930 5212 5221     :
:                 : 5222 5223 5229 5232 5250 5320 7810 7820 7830 8011 8012     :
:                 : 8020 8030 8121 8122 8129 9420                              :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S80-S89         : 0210 0220 0230 0500 0710 0810 0990 1011 1012 1013 1031     :
:                 : 1033 1041 1051 1061 1062 1064 1071 1072 1092 1096 1099     :
:                 : 1122 1321 1351 1354 1411 1412 1510 1531 1532 1540 1610     :
:                 : 1621 1622 1623 1629 1710 1721 1722 1732 1733 1931 2012     :
:                 : 2019 2029 2073 2091 2211 2219 2222 2312 2320 2330 2341     :
:                 : 2342 2391 2439 2443 2449 2451 2511 2512 2521 2522 2539     :
:                 : 2542 2543 2550 2592 2593 2651 2710 2812 2813 2815 2821     :
:                 : 2822 2823 2831 2832 2833 2840 2852 2854 2861 2862 2864     :
:                 : 2865 2866 2869 2930 2943 2944 2945 2950 3011 3101 3102     :
:                 : 3329 3600 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839 3900 4120     :
:                 : 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4292 4299 4312 4313 4319     :
:                 : 4321 4322 4329 4391 4399 4520 4530 4541 4542 4618 4621     :
:                 : 4622 4623 4632 4635 4636 4637 4639 4661 4671 4672 4673     :
:                 : 4674 4679 4681 4682 4685 4686 4687 4689 4711 4722 4723     :
:                 : 4731 4732 4741 4742 4743 4744 4784 4789 4912 4921 4922     :
:                 : 4923 4924 4929 4930 5211 5212 5221 5222 5223 5229 5232     :
:                 : 5250 5310 5320 7719 7732 7810 7820 7830 8011 8012 8020     :
:                 : 8030 8121 8122 8129 8423 8424 9420                         :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: S90-S99         : 0210 0220 0500 0810 1011 1012 1013 1031 1033 1041 1051     :
:                 : 1061 1062 1064 1071 1072 1092 1093 1122 1311 1321 1351     :
:                 : 1354 1411 1412 1510 1532 1610 1621 1622 1623 1629 1710     :
:                 : 1721 1722 1732 1733 1931 2029 2091 2219 2221 2222 2312     :
:                 : 2330 2341 2342 2391 2431 2439 2441 2443 2449 2451 2511     :
:                 : 2512 2513 2521 2522 2531 2539 2542 2543 2592 2593 2710     :
:                 : 2722 2815 2822 2831 2832 2833 2840 2852 2853 2854 2861     :
:                 : 2862 2865 2866 2869 2920 2930 2943 2944 2945 2950 3011     :
:                 : 3101 3102 3329 3600 3701 3702 3811 3812 3821 3822 3839     :
:                 : 3900 4120 4211 4213 4221 4222 4223 4291 4292 4299 4312     :
:                 : 4313 4319 4321 4322 4329 4391 4399 4621 4622 4623 4661     :
:                 : 4681 4682 4685 4686 4687 4689 4711 4784 4912 4921 4922     :



:                 : 4930 5111 5120 5212 5221 5222 5223 5229 5232 5250 5310     :
:                 : 5320 6423 6431 6550 7719 7732 7810 7820 7830 8011 8012     :
:                 : 8020 8030 8121 8122 8129 8423 8424 8610 9420               :
*-----------------*------------------------------------------------------------*
: T90-T98         : 0210 0220 0710 0810 0892 0910 1011 1013 1020 1031 1033     :
:                 : 1041 1042 1061 1062 1071 1072 1091 1092 1093 1122 1220     :
:                 : 1311 1312 1321 1351 1352 1353 1411 1412 1510 1531 1532     :
:                 : 1533 1540 1610 1621 1622 1629 1733 1932 2014 2019 2029     :
:                 : 2032 2091 2211 2221 2223 2229 2312 2320 2330 2341 2342     :
:                 : 2391 2451 2511 2512 2521 2522 2539 2542 2592 2593 2640     :
:                 : 2740 2751 2790 2813 2814 2822 2862 2864 2866 2869 2920     :
:                 : 2930 2944 2945 2950 3091 3092 3101 3102 3600 3701 3702     :
:                 : 3811 3812 3821 3822 3839 3900 4120 4211 4213 4221 4291     :
:                 : 4292 4299 4312 4313 4319 4321 4322 4391 4399 4635 4661     :
:                 : 4681 4682 4687 4721 4741 4743 4744 4784 4922 4923 4924     :
:                 : 4929 4930 5012 5021 5030 5212 5221 5222 5223 5229 5231     :
:                 : 5232 5239 5250 5310 5320 7719 7732 8011 8012 8020 8030     :
:                 : 8121 8122 9420                                             :
*-----------------*------------------------------------------------------------*

•• Lista C com redação determinada pelo Decreto n. 6.957 de 9-9-2009.

ANEXO III

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES QUE DÃO DIREITO AO AUXÍLIO-ACIDENTE

____________________________________________________________

QUADRO N. 1

Aparelho visual
Situações:

a) acuidade visual, após correção, igual ou inferior a 0,2 no olho acidentado;
b) acuidade visual, após correção, igual ou inferior a 0,5 em ambos os olhos, quando

ambos tiverem sido acidentados;
c) acuidade visual, após correção, igual ou inferior a 0,5 no olho acidentado, quando a

do outro olho for igual a 0,5 ou menos, após correção;
d) lesão da musculatura extrínseca do olho, acarretando paresia ou paralisia;
e) lesão bilateral das vias lacrimais, com ou sem fístulas, ou unilateral com fístula.

NOTA 1 - A acuidade visual restante é avaliada pela escala de Wecker, em décimos, e
após a correção por lentes.

NOTA 2 - A nubécula e o leucoma são analisados em função da redução da acuidade ou
do prejuízo estético que acarretam, de acordo com os quadros respectivos.
____________________________________________________________

QUADRO N. 2



Aparelho auditivo
TRAUMA ACÚSTICO

a) perda da audição no ouvido acidentado;
b) redução da audição em grau médio ou superior em ambos os ouvidos, quando os

dois tiverem sido acidentados;
c) redução da audição, em grau médio ou superior, no ouvido acidentado, quando a

audição do outro estiver também reduzida em grau de médio ou superior.

NOTA 1 - A capacidade auditiva em cada ouvido é avaliada mediante audiometria
apenas aérea, nas frequências de 500, 1.000, 2.000 e 3.000 Hertz.

NOTA 2 - A redução da audição, em cada ouvido, é avaliada pela média aritmética dos
valores, em decibéis, encontrados nas frequências de 500, 1.000, 2.000 e 3.000 Hertz,
segundo adaptação da classificação de Davis / Silvermann, 1970.

Audição normal - até vinte e cinco decibéis.

Redução em grau mínimo - vinte e seis a quarenta decibéis;

Redução em grau médio - quarenta e um a setenta decibéis;

Redução em grau máximo - setenta e um a noventa decibéis;

Perda de audição - mais de noventa decibéis.
____________________________________________________________

QUADRO N. 3

Aparelho da fonação
Situação:

Perturbação da palavra em grau médio ou máximo, desde que comprovada por métodos
clínicos objetivos.
____________________________________________________________

QUADRO N. 4

Prejuízo estético
Situações:

Prejuízo estético, em grau médio ou máximo, quando atingidos crânios, e/ou face, e/ou



pescoço ou perda de dentes quando há também deformação da arcada dentária que
impede o uso de prótese.

NOTA 1 - Só é considerada como prejuízo estético a lesão que determina apreciável
modificação estética do segmento corpóreo atingido, acarretando aspecto desagradável,
tendo-se em conta sexo, idade e profissão do acidentado.

NOTA 2 - A perda anatômica de membro, a redução de movimentos articulares ou a
alteração da capacidade funcional de membro não são considerados como prejuízo
estético, podendo, porém, ser enquadradas, se for o caso, nos quadros respectivos.
____________________________________________________________

QUADRO N. 5

Perdas de segmentos de membros
Situações:

a) perda de segmento ao nível ou acima do carpo;
b) perda de segmento do primeiro quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

c) perda de segmentos de dois quirodáctilos, desde que atingida a falange proximal em
pelo menos um deles;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

d) perda de segmento do segundo quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

e) perda de segmento de três ou mais falanges, de três ou mais quirodáctilos;
f) perda de segmento ao nível ou acima do tarso;
g) perda de segmento do primeiro pododáctilo, desde que atingida a falange proximal;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.

h) perda de segmento de dois pododáctilos, desde que atingida a falange proximal em
ambos;

•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto n. 4.032, de 26-11-2001.



i) perda de segmento de três ou mais falanges, de três ou mais pododáctilos.

Nota: Para efeito de enquadramento, a perda parcial de parte óssea de um segmento
equivale à perdado segmento. A perda parcial de partes moles sem perda de parte óssea
do segmento não é considerada para efeito de enquadramento.
____________________________________________________________

QUADRO N. 6

Alterações articulares
Situações:

a) redução em grau médio ou superior dos movimentos da mandíbula;
b) redução em grau máximo dos movimentos do segmento cervical da coluna vertebral;
c) redução em grau máximo dos movimentos do segmento lombo-sacro da coluna

vertebral;
d) redução em grau médio ou superior dos movimentos das articulações do ombro ou

do cotovelo;
e) redução em grau médio ou superior dos movimentos de pronação e/ou

de supinação do antebraço;
f) redução em grau máximo dos movimentos do primeiro e/ou do segundo quirodáctilo,

desde que atingidas as articulações metacarpo-falangeana e falange-falangeana;
g) redução em grau médio ou superior dos movimentos das articulações coxo-femural

e/ou joelho, e/ou tíbio-társica.

NOTA 1 - Os graus de redução de movimentos articulares referidos neste quadro são
avaliados de acordo com os seguintes
critérios:
Grau máximo: redução acima de dois terços da amplitude normal do movimento da
articulação;
Grau médio: redução de mais de um terço e até dois terços da amplitude normal do
movimento da articulação;
Grau mínimo: redução de até um terço da amplitude normal do movimento da
articulação.

NOTA 2 - A redução de movimentos do cotovelo, de pronação e supinação do
antebraço, punho, joelho e tíbio-társica,
secundária a uma fratura de osso longo do membro, consolidada em posição viciosa e
com desvio de eixo, também é enquadrada dentro dos limites estabelecidos.
____________________________________________________________

QUADRO N. 7



Encurtamento de membro inferior
Situação:
Encurtamento de mais de 4 cm (quatro centímetros).

NOTA: A preexistência de lesão de bacia deve ser considerada quando
da avaliação do encurtamento.
____________________________________________________________

QUADRO N. 8

Redução da força e/ou da capacidade funcional dos membros
Situações:

a) redução da força e/ou da capacidade funcional da mão, do punho, do antebraço
ou de todo o membro superior em grau sofrível ou inferior da classificação de
desempenho muscular;

b) redução da força e/ou da capacidade funcional do primeiro quirodáctilo em grau
sofrível ou inferior;

c) redução da força e/ou da capacidade funcional do pé, da perna ou de todo o
membro inferior em grau sofrível ou inferior.

NOTA 1 - Esta classificação se aplica a situações decorrentes de comprometimento
muscular ou neurológico. Não se aplica a alterações decorrentes de lesões articulares
ou de perdas anatômicas constantes dos quadros próprios.

NOTA 2 - Na avaliação de redução da força ou da capacidade funcional é utilizada a
classificação da carta de desempenho muscular da The National Foundation for Infantile
Paralysis, adotada pelas Sociedades Internacionais de Ortopedia e Traumatologia, e a
seguir transcrita:

Desempenho muscular

Grau 5 - Normal - cem por cento - Amplitude completa de movimento contra a
gravidade e contra grande resistência.

Grau 4 - Bom - setenta e cinco por cento - Amplitude completa de movimento contra a
gravidade e contra alguma resistência.

Grau 3 - Sofrível - cinquenta por cento - Amplitude completa de movimento contra a
gravidade sem opor resistência.



Grau 2 - Pobre - vinte e cinco por cento - Amplitude completa de movimento quando
eliminada a gravidade.

Grau 1 - Traços - dez por cento - Evidência de leve contração. Nenhum movimento
articular.

Grau 0 (zero) - zero por cento - Nenhuma evidência de contração.

Grau E ou EG - zero por cento - Espasmo ou espasmo grave.

Grau C ou CG - Contratura ou contratura grave.

NOTA - O enquadramento dos casos de grau sofrível ou inferior abrange, na prática, os
casos de redução em que há impossibilidade de movimento contra alguma força de
resistência além da força de gravidade.
____________________________________________________________

QUADRO N. 9

Outros aparelhos e sistemas
Situações:

a) segmentectomia pulmonar que acarrete redução em grau médio ou superior da
capacidade funcional respiratória; devidamente correlacionada à sua atividade
laborativa.

b) perda do segmento do aparelho digestivo cuja localização ou extensão traz
repercussões sobre a nutrição e o estado geral.

 

DOENÇAS PROFISSIONAIS E AS DO TRABALHO

As doenças profissionais e as do trabalho, que após consolidações das lesões resultem
sequelas permanentes com redução da capacidade de trabalho, deverão ser enquadradas
conforme o art. 104 deste Regulamento.

ANEXO IV

CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS

CÓDIGO AGENTE NOCIVO TEMPO DE
EXPOSIÇÃO



1.0.0

AGENTES Q UÍMICOS

O que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de
concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos.
O rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa.

•• Item com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

1.0.1

ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS

a) extração de arsênio e seus compostos tóxicos;
b) metalurgia de minérios arsenicais;
c) utilização de hidrogênio arseniado (arsina) em sínteses orgânicas e no processamento de componentes eletrônicos;
d) fabricação e preparação de tintas e lacas;
e) fabricação, preparação e aplicação de inseticidas, herbicidas, parasiticidas e raticidas com a utilização de compostos de arsênio;
f) produção de vidros, ligas de chumbo e medicamentos com a utilização de compostos de arsênio;
g) conservação e curtume de peles, tratamento e preservação da madeira com a utilização de compostos de arsênio.

25 ANOS

1.0.2

ASBESTOS

a) extração, processamento e manipulação de rochas amiantíferas;
b) fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos;

c) fabricação de produtos de fibrocimento;
d) mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos

20 ANOS

1.0.3

BENZENO E SEUS
COMPOSTOS TÓXICOS

a) produção e processamento de benzeno;
b) utilização de benzeno como matéria-prima em sínteses orgânicas e na produçãode derivados;
c) utilização de benzeno como insumo na extração de óleos vegetais e álcoois;
d) utilização de produtos que contenham benzeno, como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes.

25 ANOS

1.0.4

BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

a) extração, trituração e tratamento de berílio;
b) fabricação de compostos e ligas de berílio;
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;
e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;
f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

25 ANOS

1.0.5

BROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

a) fabricação e emprego do bromo e do ácido brômico.
25 ANOS

1.0.6

CÁDMIO E SEUS
COMPOSTOS TÓXICOS

a) extração, tratamento e preparação de ligas de cádmio;
b) fabricação de compostos de cádmio;

c) utilização de eletrodos de cádmio em soldas;
d) utilização de cádmio no revestimento eletrolítico de metais;

e) utilização de cádmio como pigmento e estabilizador na indústria do plástico;
f) fabricação de eletrodos de baterias alcalinas de níquel-cádmio.

25 ANOS

1.0.7

CARVÃO MINERAL E
SEUS DERIVADOS

a) extração, fabricação, beneficiamento e
utilização de carvão mineral, piche, alcatrão, betume e breu;

b) extração, produção e utilização de óleos minerais e parafinas;
c) extração e utilização de antraceno e negro de fumo;

d) produção de coque.

25 ANOS

1.0.8

CHUMBO E SEUS
COMPOSTOS TÓXICOS

a) extração e processamento de minério de chumbo;
b) metalurgia e fabricação de ligas e compostos de chumbo;

c) fabricação e reformas de acumuladores elétricos;
d) fabricação e emprego de chumbo-tetraetila e chumbo-tetrametila;

e) fabricação de tintas, esmaltes e vernizes à base de compostos de chumbo;
f) pintura com pistola empregando tintas com pigmentos de chumbo;

g) fabricação de objetos e artefatos de chumbo e suas ligas;
h) vulcanização da borracha pelo litargírio ou outros compostos de chumbo;

i) utilização de chumbo em processos de soldagem;
j) fabricação de vidro, cristal e esmalte vitrificado;

l) fabricação de pérolas artificiais;
m) fabricação e utilização de aditivos à base de chumbo para a indústria de plásticos.

25 ANOS

1.0.9

CLORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

a) fabricação e emprego de defensivos organoclorados;
b) fabricação e emprego de cloroetilaminas (mostardas nitrogenadas);

c) fabricação e manuseio de bifenis policlorados (PCB);
d) fabricação e emprego de cloreto de vinil como monômero na fabricação de policloreto de vinil (PVC) e outras resinas e como intermediário em produções

químicas ou como solvente orgânico;
25 ANOS



e) fabricação de policloroprene;
f) fabricação e emprego de clorofórmio (triclorometano) e de tetracloreto de carbono.

1.0.10

CROMO E SEUS
COMPOSTO TÓXICOS

a) fabricação, emprego industrial, manipulação de cromo, ácido crômico, cromatos e bicromatos;
b) fabricação de ligas de ferro-cromo;c) revestimento eletrolítico de metais e polimento de superfícies cromadas;

d) pintura com pistola utilizando tintas com pigmentos de cromo;
e) soldagem de aço inoxidável.

25 ANOS

1.0.11

DISSULFETO DE CARBONO

a) fabricação e utilização de dissulfeto de carbono;
b) fabricação de viscose e seda artificial (raiom);
c) fabricação e emprego de solventes, inseticidas e herbicidas contendo dissulfeto de carbono;
d) fabricação de vernizes, resinas, sais de amoníaco, de tetracloreto de carbono de vidros óticos e produtos têxteis com uso de dissulfeto de carbono.

25 ANOS

1.0.12

FÓSFORO E SEUS
COMPOSTOS TÓXICOS

a) extração e preparação de fósforo branco e seus compostos;
b) fabricação e aplicação de produtos fosforados e organofosforados (sínteses orgânicas, fertilizantes e praguicidas);

c) fabricação de munições e armamentos explosivos.

25 ANOS

1.0.13

IODO

a) fabricação e emprego industrial do iodo.
25 ANOS

1.0.14

MANGANÊS E SEUS COMPOSTOS

a) extração e beneficiamento de minérios de manganês;
b) fabricação de ligas e compostos de manganês;

c) fabricação de pilhas secas e acumuladores;
d) preparação de permanganato de potássio e de corantes;

e) fabricação de vidros especiais e cerâmicas;
f) utilização de eletrodos contendo manganês;

g) fabricação de tintas e fertilizantes.

25 ANOS

1.0.15

MERCÚRIO E SEUS COMPOSTOS

a) extração e utilização de mercúrio e fabricação de seus compostos
b) fabricação de espoletas com fulminato de mercúrio;

c) fabricação de tintas com pigmento contendo mercúrio;
d) fabricação e manutenção de aparelhos de medição e de laboratório;
e) fabricação de lâmpadas, válvulas eletrônicas e ampolas de raio X;

f) fabricação de minuterias, acumuladores e retificadores de corrente;
g) utilização como agente catalítico e de eletrólise;

h) douração, prateamento, bronzeamento e estanhagem de espelhos e metais;
i) curtimento e feltragem do couro e conservação da madeira;

j ) recuperação do mercúrio;
l) amalgamação do zinco;

m) tratamento a quente de amálgamas de metais;
n) fabricação e aplicação de fungicidas.

25 ANOS

1.0.16

NÍQ UEL E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

a) extração e beneficiamento do níquel;
b) niquelagem de metais;

c) fabricação de acumuladores de
níquel-cádmio.

25 ANOS

1.0.17

PETRÓLEO, XISTO BETUMINOSO,
GÁS NATURAL E SEUS DERIVADOS

a) extração, processamento, beneficiamento e atividades de manutenção realizadas em unidades de extração, plantas petrolíferas e petroquímicas;
b) beneficiamento e aplicação de misturas asfálticas contendo hidrocarbonetos policíclicos.

25 ANOS

1.0.18

SÍLICA LIVRE

a) extração de minérios a céu aberto;
b) beneficiamento e tratamento de produtos minerais geradores de poeiras contendo sílica livre cristalizada;

c) tratamento, decapagem e limpeza de metais fosqueamento de vidros com jatos de areia;
d) fabricação, processamento, aplicação e recuperação de materiais refratários;

e) fabricação de mós, rebolos e de pós e pastas para polimento;
f) fabricação de vidros e cerâmicas;

g) construção de túneis;
h) desbaste e corte a seco de materiais contendo sílica.

25 ANOS

1.0.19

OUTRAS SUBSTÂNCIAS
Q UÍMICAS

GRUPO I - ESTIRENO; BUTADIENO-ESTIRENO;
ACRILONITRILA; 1-3 BUTADIENO; CLOROPRENO; MERCAPTANOS, n-HEXANO, DIISOCIANATO DE TOLUENO (TDI); AMINAS
AROMÁTICAS

a) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha;
b) fabricação e recauchutagem de pneus.

GRUPO II - AMINAS AROMÁTICAS, AMINOBIFENILA,AURAMINA, AZATIOPRINA, BIS (CLORO METIL) ÉTER,1-4 BUTANODIOL,
DIMETANOSULFONATO (MILERAN),CICLOFOSFAMIDA, CLOROAMBUCIL,DIETILESTIL-BESTROL, ACRONITRILA,NITRONAFTILAMINA 4-
DIMETIL AMINOAZOBENZENO,BENZOPIRENO, BETAPROPIOLACTONA,BISCLOROETILETER, BISCLOROMETIL,CLOROMETILETER,
DIANIZIDINA, DICLOROBENZIDINA,DIETILSULFATO, DIMETILSULFATO, ETILENOAMINA,ETILENOTIUREIA, FENACETINA, IODETO DE
METILA,ETILNITROSUREIAS, METILENO-ORTOCLOROANILINA(MOCA), NITROSAMINA, ORTOTOLUIDINA,OXIME-TALONA,
PROCARBAZINA, PROPANOSULTONA,1-3-BUTADIENO, ÓXIDO DE ETILENO, ESTILBENZENO,DIISOCIANATO DE TOLUENO (TDI),

25 ANOS



CREOSOTO,4-AMINODIFENIL, BENZIDINA, BETANAFTILAMINA,ESTIRENO, 1-CLORO-2, 4-NITRODIFENIL,3-POXIPROPANOa) manufatura de
magenta (anilina e ortotoluidina);
b) fabricação de fibras sintéticas;
c) sínteses químicas;
d) fabricação da borracha e espumas;
e) fabricação de plásticos;
f) produção de medicamentos;
g) operações de preservação da madeira com creosoto;
h) esterilização de materiais cirúrgicos.

2.0.0

AGENTES FÍSICOS

Exposição acima dos limites de tolerância especificados ou às atividades descritas.

2.0.1

RUÍDO

a) exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 db(A).

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 4.882, de 18/11/2003

25 ANOS

2.0.2

VIBRAÇÕES

a) trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.
25 ANOS

2.0.3

RADIAÇÕES IONIZANTES

a) extração e beneficiamento de minerais radioativos;
b) atividades em minerações com exposição ao radônio;

c) realização de manutenção e supervisão em unidades de extração, tratamento e beneficiamento de minerais radioativos com exposição às radiações
ionizantes;

d) operações com reatores nucleares ou com fontes radioativas;
e) trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e às substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos;

f) fabricação e manipulação de produtos radioativos;
g) pesquisas e estudos com radiações ionizantes em laboratórios.

25 ANOS

2.0.4

TEMPERATURAS ANORMAIS

a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria n. 3.214/78.
25 ANOS

2.0.5

PRESSÃO ATMOSFÉRICA ANORMAL

a) trabalhos em caixões ou câmaras hiperbáricas;
b) trabalhos em tubulões ou túneis sob ar comprimido;

c) operações de mergulho com o uso de escafandros ou outros equipamentos.

25 ANOS

3.0.0

BIOLÓGICOS

Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas.

3.0.1

MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS

•• Caput, com redação determinada pelo Decreto n. 4.882.

a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos;

c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia;
d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados;

e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;
f) esvaziamento de biodigestores;

g) coleta e industrialização do lixo.

25 ANOS

4.0.0

ASSOCIAÇÃO DE AGENTES

Nas associações de agentes que estejam acima do nível de tolerância, será considerado o enquadramento relativo ao que exigir menor tempo de exposição.

•• Item com redação determinada pelo Decreto n. 3.265, de 29-11-1999.

4.0.1

FÍSICOS, Q UÍMICOS E BIOLÓGICOS

a) mineração subterrânea cujas atividades sejam exercidas afastadas das frentes de produção.
20 ANOS

4.0.2

FÍSICOS, Q UÍMICOS E BIOLÓGICOS

a) trabalhos em atividades permanentes no subsolo de minerações subterrâneas em frente de produção.
15 ANOS



ANEXO V

RELAÇÃO DAS ATIVIDADES PREPONDERANTES E CORRESPONDENTES
GRAUS DE RISCO (CONFORME A CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE

ATIVIDADES ECONÔMICAS)

*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: CNAE 2.0  :                      DESCRIÇÃO                        : Alíquota :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0111-3/01 : Cultivo de arroz                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0111-3/02 : Cultivo de milho                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0111-3/03 : Cultivo de trigo                                      :   2     :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0111-3/99 : Cultivo de outros cereais não especificados           :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0112-1/01 : Cultivo de algodão herbáceo                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0112-1/02 : Cultivo de juta                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0112-1/99 : Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não    :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0113-0/00 : Cultivo de cana-de-açúcar                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0114-8/00 : Cultivo de fumo                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0115-6/00 : Cultivo de soja                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0116-4/01 : Cultivo de amendoim                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0116-4/02 : Cultivo de girassol                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0116-4/03 : Cultivo de mamona                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0116-4/99 : Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária   :          :
:           : não especificadas anteriormente                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/01 : Cultivo de abacaxi                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/02 : Cultivo de alho                                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/03 : Cultivo de batata-inglesa                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/04 : Cultivo de cebola                                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/05 : Cultivo de feijão                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/06 : Cultivo de mandioca                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/07 : Cultivo de melão                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/08 : Cultivo de melancia                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/09 : Cultivo de tomate rasteiro                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0119-9/99 : Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não   :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0121-1/01 : Horticultura, exceto morango                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0121-1/02 : Cultivo de morango                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 0122-9/00 : Cultivo de flores e plantas ornamentais               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0131-8/00 : Cultivo de laranja                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0132-6/00 : Cultivo de uva                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/01 : Cultivo de açaí                                       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/02 : Cultivo de banana                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/03 : Cultivo de caju                                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/04 : Cultivo de cítricos, exceto laranja                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/05 : Cultivo de coco-da-baía                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/06 : Cultivo de guaraná                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/07 : Cultivo de maçã                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/08 : Cultivo de mamão                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/09 : Cultivo de maracujá                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/10 : Cultivo de manga                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/11 : Cultivo de pêssego                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0133-4/99 : Cultivo de frutas de lavoura permanente não           :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0134-2/00 : Cultivo de café                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0135-1/00 : Cultivo de cacau                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/01 : Cultivo de chá-da-índia                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/02 : Cultivo de erva-mate                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/03 : Cultivo de pimenta-do-reino                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/04 : Cultivo de plantas para condimento, exceto            :          :
:           : pimenta-do-reino                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/05 : Cultivo de dendê                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/06 : Cultivo de seringueira                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0139-3/99 : Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não   :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0141-5/01 : Produção de sementes certificadas, exceto de          :          :
:           : forrageiras para pasto                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0141-5/02 : Produção de sementes certificadas de forrageiras para :          :
:           : formação de pasto                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0142-3/00 : Produção de mudas e outras formas de propagação       :          :
:           : vegetal, certificadas                                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0151-2/01 : Criação de bovinos para corte                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0151-2/02 : Criação de bovinos para leite                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0151-2/03 : Criação de bovinos, exceto para corte e leite         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0152-1/01 : Criação de bufalinos                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0152-1/02 : Criação de equinos                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0152-1/03 : Criação de asininos e muares                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0153-9/01 : Criação de caprinos                                   :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0153-9/02 : Criação de ovinos, inclusive para produção de lã      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0154-7/00 : Criação de suínos                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0155-5/01 : Criação de frangos para corte                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0155-5/02 : Produção de pintos de um dia                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0155-5/03 : Criação de outros galináceos, exceto para corte       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0155-5/04 : Criação de aves, exceto galináceos                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0155-5/05 : Produção de ovos                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0159-8/01 : Apicultura                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0159-8/02 : Criação de animais de estimação                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0159-8/03 : Criação de escargô                                    :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0159-8/04 : Criação de bicho-da-seda                              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0159-8/99 : Criação de outros animais não especificados           :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0161-0/01 : Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas:   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0161-0/02 : Serviço de poda de árvores para lavouras              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0161-0/03 : Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0161-0/99 : Atividades de apoio à agricultura não especificadas   :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0162-8/01 : Serviço de inseminação artifical em animais           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0162-8/02 : Serviço de tosquiamento de ovinos                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0162-8/03 : Serviço de manejo de animais                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0162-8/99 : Atividades de apoio à pecuária não especificadas      :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0163-6/00 : Atividades de pós-colheita                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0170-9/00 : Caça e serviços relacionados                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/01 : Cultivo de eucalipto                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/02 : Cultivo de acácia-negra                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/03 : Cultivo de pinus                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/04 : Cultivo de teca                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/05 : Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto,    :          :
:           : acácia-negra, pinus e teca                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/06 : Cultivo de mudas em viveiros florestais               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/07 : Extração de madeira em florestas plantadas            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/08 : Produção de carvão vegetal - florestas plantadas      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/09 : Produção de casca de acácia-negra - florestas         :          :
:           : plantadas                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0210-1/99 : Produção de produtos não madeireiros não especificados:          :
:           : anteriormente em florestas plantadas                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0220-9/01 : Extração de madeira em florestas nativas              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 0220-9/02 : Produção de carvão vegetal - florestas nativas        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0220-9/03 : Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0220-9/04 : Coleta de látex em florestas nativas                  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0220-9/05 : Coleta de palmito em florestas nativas                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0220-9/06 : Conservação de florestas nativas                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0220-9/99 : Coleta de produtos não madeireiros não especificados  :          :
:           : anteriormente em florestas nativas                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0230-6/00 : Atividades de apoio à produção florestal              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0311-6/01 : Pesca de peixes em água salgada                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0311-6/02 : Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0311-6/03 : Coleta de outros produtos marinhos                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0311-6/04 : Atividades de apoio à pesca em água salgada           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0312-4/01 : Pesca de peixes em água doce                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0312-4/02 : Pesca de crustáceos e moluscos em água doce           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0312-4/03 : Coleta de outros produtos aquáticos de água doce      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0312-4/04 : Atividades de apoio à pesca em água doce              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0321-3/01 : Criação de peixes em água salgada e salobra           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0321-3/02 : Criação de camarões em água salgada e salobra         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0321-3/03 : Criação de ostras e mexilhões em água salgada e       :          :
:           : salobra                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0321-3/04 : Criação de peixes ornamentais em água salgada e       :          :
:           : salobra                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0321-3/05 : Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e   :          :
:           : salobra                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0321-3/99 : Cultivos e semicultivos da aquicultura em água        :          :
:           : salgada e salobra não especificados anteriormente     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/01 : Criação de peixes em água doce                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/02 : Criação de camarões em água doce                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/03 : Criação de ostras e mexilhões em água doce            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/04 : Criação de peixes ornamentais em água doce            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/05 : Ranicultura                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/06 : Criação de jacaré                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/07 : Atividades de apoio à aquicultura em água doce        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0322-1/99 : Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce   :          :
:           : não especificados anteriormente                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0500-3/01 : Extração de carvão mineral                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0500-3/02 : Beneficiamento de carvão mineral                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0600-0/01 : Extração de petróleo e gás natural                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0600-0/02 : Extração e beneficiamento de xisto                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0600-0/03 : Extração e beneficiamento de areias betuminosas       :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0710-3/01 : Extração de minério de ferro                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0710-3/02 : Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de :          :
:           : minério de ferro                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0721-9/01 : Extração de minério de alumínio                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0721-9/02 : Beneficiamento de minério de alumínio                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0722-7/01 : Extração de minério de estanho                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0722-7/02 : Beneficiamento de minério de estanho                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0723-5/01 : Extração de minério de manganês                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0723-5/02 : Beneficiamento de minério de manganês                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0724-3/01 : Extração de minério de metais preciosos               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0724-3/02 : Beneficiamento de minério de metais preciosos         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0725-1/00 : Extração de minerais radioativos                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0729-4/01 : Extração de minérios de nióbio e titânio              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0729-4/02 : Extração de minério de tungstênio                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0729-4/03 : Extração de minério de níquel                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0729-4/04 : Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros :          :
:           : minerais metálicos não ferrosos não especificados     :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0729-4/05 : Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e  :          :
:           : outros minerais metálicos não ferrosos não            :          :
:           : especificados anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/01 : Extração de ardósia e beneficiamento associado        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/02 : Extração de granito e beneficiamento associado        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/03 : Extração de mármore e beneficiamento associado        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/04 : Extração de calcário e dolomita e beneficiamento      :          :
:           : associado                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/05 : Extração de gesso e caulim                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/06 : Extração de areia, cascalho ou pedregulho e           :          :
:           : beneficiamento associado                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/07 : Extração de argila e beneficiamento associado         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/08 : Extração de saibro e beneficiamento associado         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/09 : Extração de basalto e beneficiamento associado        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/10 : Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0810-0/99 : Extração e britamento de pedras e outros materiais    :          :
:           : para construção e beneficiamento associado            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0891-6/00 : Extração de minerais para fabricação de adubos,       :          :
:           : fertilizantes e outros produtos químicos              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0892-4/01 : Extração de sal marinho                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0892-4/02 : Extração de sal-gema                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0892-4/03 : Refino e outros tratamentos do sal                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0893-2/00 : Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)  :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0899-1/01 : Extração de grafita                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0899-1/02 : Extração de quartzo                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0899-1/03 : Extração de amianto                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0899-1/99 : Extração de outros minerais não metálicos não         :          :
:           :especificados anteriormente                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0910-6/00 : Atividades de apoio à extração de petróleo e gás      :          :
:           : natural                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0990-4/01 : Atividades de apoio à extração de minério de ferro    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0990-4/02 : Atividades de apoio à extração de minerais metálicos  :          :
:           : não ferrosos                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 0990-4/03 : Atividades de apoio à extração de minerais            :          :
:           : não metálicos                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1011-2/01 : Frigorífico - abate de bovinos                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1011-2/02 : Frigorífico - abate de equinos                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1011-2/03 : Frigorífico - abate de ovinos e caprinos              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1011-2/04 : Frigorífico - abate de bufalinos                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1011-2/05 : Matadouro - abate de reses sob contrato - exceto abate:          :
:           : de suínos                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1012-1/01 : Abate de aves                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1012-1/02 : Abate de pequenos animais                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1012-1/03 : Frigorífico - abate de suínos                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1012-1/04 : Matadouro - abate de suínos sob contrato              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1013-9/01 : Fabricação de produtos de carne                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1013-9/02 : Preparação de subprodutos do abate                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1020-1/01 : Preservação de peixes, crustáceos e moluscos          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1020-1/02 : Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e       :          :
:           : moluscos                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1031-7/00 : Fabricação de conservas de frutas                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1032-5/01 : Fabricação de conservas de palmito                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1032-5/99 : Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, :          :
:           : exceto palmito                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1033-3/01 : Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças:          :
:           : e legumes                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1033-3/02 : Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes,  :          :
:           : exceto concentrados                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1041-4/00 : Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de :          :
:           : milho                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1042-2/00 : Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo   :          :
:           : de milho                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1043-1/00 : Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e  :          :
:           : de óleos não comestíveis de animais                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1051-1/00 : Preparação do leite                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 1052-0/00 : Fabricação de laticínios                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1053-8/00 : Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1061-9/01 : Beneficiamento de arroz                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1061-9/02 : Fabricação de produtos do arroz                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1062-7/00 : Moagem de trigo e fabricação de derivados             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1063-5/00 : Fabricação de farinha de mandioca e derivados         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1064-3/00 : Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto    :          :
:           : óleos de milho                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1065-1/01 : Fabricação de amidos e féculas de vegetais            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1065-1/02 : Fabricação de óleo de milho em bruto                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1065-1/03 : Fabricação de óleo de milho refinado                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1066-0/00 : Fabricação de alimentos para animais                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1069-4/00 : Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1071-6/00 : Fabricação de açúcar em bruto                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1072-4/01 : Fabricação de açúcar de cana refinado                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1072-4/02 : Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de       :          :
:           : beterraba                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1081-3/01 : Beneficiamento de café                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1081-3/02 : Torrefação e moagem de café                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1082-1/00 : Fabricação de produtos à base de café                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1091-1/00 : Fabricação de produtos de panificação                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1092-9/00 : Fabricação de biscoitos e bolachas                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1093-7/01 : Fabricação de produtos derivados do cacau e de        :          :
:           : chocolates                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1093-7/02 : Fabricação de frutas cristalizadas, balas e           :          :
:           : semelhantes                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1094-5/00 : Fabricação de massas alimentícias                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1095-3/00 : Fabricação de especiarias, molhos, temperos e         :          :
:           : condimentos                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1096-1/00 : Fabricação de alimentos e pratos prontos              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/01 : Fabricação de vinagres                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/02 : Fabricação de pós alimentícios                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/03 : Fabricação de fermentos e leveduras                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/04 : Fabricação de gelo comum                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/05 : Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) :          :
:           :                                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/06 : Fabricação de adoçantes naturais e artificiais        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1099-6/99 : Fabricação de outros produtos alimentícios não        :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1111-9/01 : Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar            :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1111-9/02 : Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1112-7/00 : Fabricação de vinho                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1113-5/01 : Fabricação de malte, inclusive malte uísque           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1113-5/02 : Fabricação de cervejas e chopes                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1121-6/00 : Fabricação de águas envasadas                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1122-4/01 : Fabricação de refrigerantes                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1122-4/02 : Fabricação de chá mate e outros chás prontos para     :          :
:           : consumo                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1122-4/03 : Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos,:          :
:           : exceto refrescos de frutas                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1122-4/99 : Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não       :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1210-7/00 : Processamento industrial do fumo                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1220-4/01 : Fabricação de cigarros                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1220-4/02 : Fabricação de cigarrilhas e charutos                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1220-4/03 : Fabricação de filtros para cigarros                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1220-4/99 : Fabricação de outros produtos do fumo, exceto         :          :
:           : cigarros, cigarrilhas e charutos                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1311-1/00 : Preparação e fiação de fibras de algodão              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1312-0/00 : Preparação e fiação de fibras têxteis naturais,       :          :
:           : exceto algodão                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1313-8/00 : Fiação de fibras artificiais e sintéticas             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1314-6/00 : Fabricação de linhas para costurar e bordar           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1321-9/00 : Tecelagem de fios de algodão                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1322-7/00 : Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto  :          :
:           : algodão                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1323-5/00 : Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1330-8/00 : Fabricação de tecidos de malha                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1340-5/01 : Estamparia e texturização em fios, tecidos,           :          :
:           : artefatos têxteis e peças do vestuário                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1340-5/02 : Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos,    :          :
:           : artefatos têxteis e peças do vestuário                :          :
:           :                                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1340-5/99 : Outros serviços de acabamento em fios, tecidos,       :          :
:           :artefatos têxteis e peças do vestuário                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1351-1/00 : Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1352-9/00 : Fabricação de artefatos de tapeçaria                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1353-7/00 : Fabricação de artefatos de cordoaria                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1354-5/00 : Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1359-6/00 : Fabricação de outros produtos têxteis não             :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1411-8/01 : Confecção de roupas íntimas                           :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1411-8/02 : Facção de roupas íntimas                              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1412-6/01 : Confecção de peças de vestuário, exceto roupas        :          :
:           : íntimas e as confeccionadas sob medida                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1412-6/02 : Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto  :          :
:           : roupas íntimas                                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1412-6/03 : Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1413-4/01 : Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1413-4/02 : Confecção, sob medida, de roupas profissionais        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1413-4/03 : Facção de roupas profissionais                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1414-2/00 : Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para    :          :
:           : segurança e proteção                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1421-5/00 : Fabricação de meias                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1422-3/00 : Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em     :          :
:           : malharias e tricotagens, exceto meias                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1510-6/00 : Curtimento e outras preparações de couro              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1521-1/00 : Fabricação de artigos para viagem, bolsas e           :          :
:           : semelhantes de qualquer material                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1529-7/00 : Fabricação de artefatos de couro não especificados    :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1531-9/01 : Fabricação de calçados de couro                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1531-9/02 : Acabamento de calçados de couro sob contrato          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1532-7/00 : Fabricação de tênis de qualquer material              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1533-5/00 : Fabricação de calçados de material sintético          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1539-4/00 : Fabricação de calçados de materiais não especificados :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1540-8/00 : Fabricação de partes para calçados, de qualquer       :          :
:           : material                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1610-2/01 : Serrarias com desdobramento de madeira                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1610-2/02 : Serrarias sem desdobramento de madeira                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1621-8/00 : Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira :          :
:           : compensada, prensada e aglomerada                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1622-6/01 : Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1622-6/02 : Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de     :          :
:           : madeira para instalações industriais e comerciais     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1622-6/99 : Fabricação de outros artigos de carpintaria para      :          :
:           : construção                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1623-4/00 : Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens   :          :
:           : de madeira                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1629-3/01 : Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto   :          :
:           : móveis                                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1629-3/02 : Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu,   :          :
:           : palha, vime e outros materiais trançados, exceto      :          :
:           : móveis                                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1710-9/00 : Fabricação de celulose e outras pastas para a         :          :



:           : fabricação de papel                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1721-4/00 : Fabricação de papel                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1722-2/00 : Fabricação de cartolina e papel-cartão                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1731-1/00 : Fabricação de embalagens de papel                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1732-0/00 : Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1733-8/00 : Fabricação de chapas e de embalagens de papelão       :          :
:           : ondulado                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1741-9/01 : Fabricação de formulários contínuos                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1741-9/02 : Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel     :          :
:           : cartão e papelão ondulado para uso comercial e de     :          :
:           : escritório                                            :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1742-7/01 : Fabricação de fraldas descartáveis                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1742-7/02 : Fabricação de absorventes higiênicos                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1742-7/99 : Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e  :          :
:           : higiênico-sanitário não especificados anteriormente   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1749-4/00 : Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel,  :          :
:           : cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não        :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1811-3/01 : Impressão de jornais                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1811-3/02 : Impressão de livros, revistas e outras publicações    :          :
:           : periódicas                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1812-1/00 : Impressão de material de segurança                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1813-0/01 : Impressão de material para uso publicitário           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1813-0/99 : Impressão de material para outros usos                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1821-1/00 : Serviços de pré-impressão                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1822-9/00 : Serviços de acabamentos gráficos                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1830-0/01 : Reprodução de som em qualquer suporte                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1830-0/02 : Reprodução de vídeo em qualquer suporte               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1830-0/03 : Reprodução de software em qualquer suporte            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1910-1/00 : Coquerias                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1921-7/00 : Fabricação de produtos do refino de petróleo          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1922-5/01 : Formulação de combustíveis                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1922-5/02 : Rerrefino de óleos lubrificantes                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1922-5/99 : Fabricação de outros produtos derivados do petróleo,  :          :
:           : exceto produtos do refino                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1931-4/00 : Fabricação de álcool                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 1932-2/00 : Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2011-8/00 : Fabricação de cloro e álcalis                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2012-6/00 : Fabricação de intermediários para fertilizantes       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2013-4/00 : Fabricação de adubos e fertilizantes                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2014-2/00 : Fabricação de gases industriais                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2019-3/01 : Elaboração de combustíveis nucleares                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2019-3/99 : Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos    :          :
:           : não especificados anteriormente                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2021-5/00 : Fabricação de produtos petroquímicos básicos          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2022-3/00 : Fabricação de intermediários para plastificantes,     :          :
:           : resinas e fibras                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2029-1/00 : Fabricação de produtos químicos orgânicos não         :          :
:           : especificados anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2031-2/00 : Fabricação de resinas termoplásticas                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 2032-1/00 : Fabricação de resinas termofixas                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2033-9/00 : Fabricação de elastômeros                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2040-1/00 : Fabricação de fibras artificiais e sintéticas         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2051-7/00 : Fabricação de defensivos agrícolas                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2052-5/00 : Fabricação de desinfetantes domissanitários           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2061-4/00 : Fabricação de sabões e detergentes sintéticos         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2062-2/00 : Fabricação de produtos de limpeza e polimento         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2063-1/00 : Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de :          :
:           : higiene pessoal                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2071-1/00 : Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2072-0/00 : Fabricação de tintas de impressão                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2073-8/00 : Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos:          :
:           : afins                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2091-6/00 : Fabricação de adesivos e selantes                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2092-4/01 : Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2092-4/02 : Fabricação de artigos pirotécnicos                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2092-4/03 : Fabricação de fósforos de segurança                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2093-2/00 : Fabricação de aditivos de uso industrial              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2094-1/00 : Fabricação de catalisadores                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2099-1/01 : Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros         :          :
:           : materiais e produtos químicos para fotografia         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2099-1/99 : Fabricação de outros produtos químicos não            :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2110-6/00 : Fabricação de produtos farmoquímicos                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2121-1/01 : Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2121-1/02 : Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso      :          :
:           : humano                                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2121-1/03 : Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso     :          :
:           : humano                                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2122-0/00 : Fabricação de medicamentos para uso veterinário       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2123-8/00 : Fabricação de preparações farmacêuticas               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2211-1/00 : Fabricação de pneumáticos e de câmaras de ar          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2212-9/00 : Reforma de pneumáticos usados                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2219-6/00 : Fabricação de artefatos de borracha não especificados :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2221-8/00 : Fabricação de laminados planos e tubulares de         :          :
:           : material plástico                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2222-6/00 : Fabricação de embalagens de material plástico         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2223-4/00 : Fabricação de tubos e acessórios de material plástico :          :
:           : para uso na construção                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2229-3/01 : Fabricação de artefatos de material plástico para uso :          :
:           : pessoal e doméstico                                   :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2229-3/02 : Fabricação de artefatos de material plástico para usos:          :
:           : industriais                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2229-3/03 : Fabricação de artefatos de material plástico para uso :          :
:           : na construção, exceto tubos e acessórios              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2229-3/99 : Fabricação de artefatos de material plástico para     :          :
:           : outros usos não especificados anteriormente           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2311-7/00 : Fabricação de vidro plano e de segurança              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2312-5/00 : Fabricação de embalagens de vidro                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2319-2/00 : Fabricação de artigos de vidro                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2320-6/00 : Fabricação de cimento                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2330-3/01 : Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto     :          :
:           : armado, em série e sob encomenda                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2330-3/02 : Fabricação de artefatos de cimento para uso na        :          :
:           : construção                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2330-3/03 : Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na   :          :
:           : construção                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2330-3/04 : Fabricação de casas pré-moldadas de concreto          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2330-3/05 : Preparação de massa de concreto e argamassa para      :          :
:           : construção                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2330-3/99 : Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto,:          :
:           : cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2341-9/00 : Fabricação de produtos cerâmicos refratários          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2342-7/01 : Fabricação de azulejos e pisos                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2342-7/02 : Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido    :          :
:           : para uso na construção, exceto azulejos e pisos       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2349-4/01 : Fabricação de material sanitário de cerâmica          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2349-4/99 : Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não  :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2391-5/01 : Britamento de pedras, exceto associado à extração     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2391-5/02 : Aparelhamento de pedras para construção, exceto       :          :
:           : associado à extração                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2391-5/03 : Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em    :          :
:           : mármore, granito, ardósia e outras pedras             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2392-3/00 : Fabricação de cal e gesso                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2399-1/01 : Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros :          :
:           : trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2399-1/99 : Fabricação de outros produtos de minerais             :          :
:           : não metálicos não especificados anteriormente         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2411-3/00 : Produção de ferro-gusa                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2412-1/00 : Produção de ferroligas                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2421-1/00 : Produção de semiacabados de aço                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2422-9/01 : Produção de laminados planos de aço ao carbono,       :          :
:           : revestidos ou não                                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2422-9/02 : Produção de laminados planos de aços especiais        :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2423-7/01 : Produção de tubos de aço sem costura                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2423-7/02 : Produção de laminados longos de aço, exceto tubos     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2424-5/01 : Produção de arames de aço                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2424-5/02 : Produção de relaminados, trefilados e perfilados de   :          :
:           : aço, exceto arames                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2431-8/00 : Produção de tubos de aço com costura                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2439-3/00 : Produção de outros tubos de ferro e aço               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2441-5/01 : Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2441-5/02 : Produção de laminados de alumínio                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2442-3/00 : Metalurgia dos metais preciosos                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2443-1/00 : Metalurgia do cobre                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2449-1/01 : Produção de zinco em formas primárias                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2449-1/02 : Produção de laminados de zinco                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2449-1/03 : Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2449-1/99 : Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas :          :
:           : não especificados anteriormente                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2451-2/00 : Fundição de ferro e aço                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2452-1/00 : Fundição de metais não ferrosos e suas ligas          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2511-0/00 : Fabricação de estruturas metálicas                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2512-8/00 : Fabricação de esquadrias de metal                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2513-6/00 : Fabricação de obras de caldeiraria pesada             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2521-7/00 : Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e      :          :
:           : caldeiras para aquecimento central                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2522-5/00 : Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto    :          :
:           : para aquecimento central e para veículos              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2531-4/01 : Produção de forjados de aço                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2531-4/02 : Produção de forjados de metais não ferrosos e suas    :          :
:           : ligas                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2532-2/01 : Produção de artefatos estampados de metal             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2532-2/02 : Metalurgia do pó                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2539-0/00 : Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento:          :
:           : em metais                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2541-1/00 : Fabricação de artigos de cutelaria                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2542-0/00 : Fabricação de artigos de serralheria, exceto          :          :
:           : esquadrias                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2543-8/00 : Fabricação de ferramentas                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2550-1/01 : Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto       :          :
:           : veículos militares de combate                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2550-1/02 : Fabricação de armas de fogo e munições                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2591-8/00 : Fabricação de embalagens metálicas                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 2592-6/01 : Fabricação de produtos de trefilados de metal         :          :
:           : padronizados                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2592-6/02 : Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto :          :
:           : padronizados                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2593-4/00 : Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e   :          :
:           : pessoal                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2599-3/01 : Serviços de confecção de armações metálicas para a    :          :
:           : construção                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2599-3/99 : Fabricação de outros produtos de metal não            :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2610-8/00 : Fabricação de componentes eletrônicos                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2621-3/00 : Fabricação de equipamentos de informática             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2622-1/00 : Fabricação de periféricos para equipamentos de        :          :
:           : informática                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2631-1/00 : Fabricação de equipamentos transmissores de           :          :
:           : comunicação, peças e acessórios                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2632-9/00 : Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros       :          :
:           : equipamentos de comunicação, peças e acessórios       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2640-0/00 : Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução,      :          :
:           : gravação e amplificação de áudio e vídeo              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2651-5/00 : Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida,     :          :
:           : teste e controle                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2652-3/00 : Fabricação de cronômetros e relógios                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2660-4/00 : Fabricação de aparelhos eletromédicos e               :          :
:           : eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2670-1/01 : Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos,    :          :
:           : peças e acessórios                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2670-1/02 : Fabricação de aparelhos fotográficos e                :          :
:           : cinematográficos, peças e acessórios                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2680-9/00 : Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2710-4/01 : Fabricação de geradores de corrente contínua e        :          :
:           : alternada, peças e acessórios                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2710-4/02 : Fabricação de transformadores, indutores, conversores,:          :
:           : sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2710-4/03 : Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2721-0/00 : Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores         :          :
:           : elétricos, exceto para veículos automotores           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2722-8/01 : Fabricação de baterias e acumuladores para veículos   :          :
:           : automotores                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2722-8/02 : Recondicionamento de baterias e acumuladores para     :          :
:           : veículos automotores                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2731-7/00 : Fabricação de aparelhos e equipamentos para           :          :
:           : distribuição e controle de energia elétrica           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2732-5/00 : Fabricação de material elétrico para instalações em   :          :
:           : circuito de consumo                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2733-3/00 : Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos      :          :
:           : isolados                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 2740-6/01 : Fabricação de lâmpadas                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2740-6/02 : Fabricação de luminárias e outros equipamentos de     :          :
:           : iluminação                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2751-1/00 : Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de    :          :
:           : lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2759-7/01 : Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal,     :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2759-7/99 : Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não   :          :
:           : especificados anteriormente, peças e acessórios       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2790-2/01 : Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de :          :
:           : carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e      :          :
:           : isoladores                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2790-2/02 : Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2790-2/99 : Fabricação de outros equipamentos e aparelhos         :          :
:           : elétricos não especificados anteriormente             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2811-9/00 : Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, :          :
:           : exceto para aviões e veículos rodoviários             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2812-7/00 : Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, :          :
:           : peças e acessórios, exceto válvulas                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2813-5/00 : Fabricação de válvulas, registros e dispositivos      :          :
:           : semelhantes, peças e acessórios                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2814-3/01 : Fabricação de compressores para uso industrial, peças :          :
:           : e acessórios                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2814-3/02 : Fabricação de compressores para uso não industrial,   :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2815-1/01 : Fabricação de rolamentos para fins industriais        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2815-1/02 : Fabricação de equipamentos de transmissão para fins   :          :
:           : industriais, exceto rolamentos                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2821-6/01 : Fabricação de fornos industriais, aparelhos e         :          :
:           : equipamentos não elétricos para instalações térmicas, :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2821-6/02 : Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins    :          :
:           : industriais, peças e acessórios                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2822-4/01 : Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para :          :
:           : transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2822-4/02 : Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para :          :
:           : transporte e elevação de cargas, peças e acessórios   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2823-2/00 : Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e  :          :
:           : ventilação para uso industrial e comercial, peças e   :          :
:           : acessórios                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2824-1/01 : Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar          :          :
:           : condicionado para uso industrial                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2824-1/02 : Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar          :          :
:           : condicionado para uso não industrial                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2825-9/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento :          :
:           : básico e ambiental, peças e acessórios                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2829-1/01 : Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros :          :
:           : equipamentos não eletrônicos para escritório, peças   :          :
:           : e acessórios                                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 2829-1/99 : Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso   :          :
:           : geral não especificados anteriormente, peças e        :          :
:           : acessórios                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2831-3/00 : Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2832-1/00 : Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola,   :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2833-0/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para a          :          :
:           : agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto    :          :
:           : para irrigação                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2840-2/00 : Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2851-8/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para a          :          :
:           : prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2852-6/00 : Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso :          :
:           : na extração mineral, peças e acessórios, exceto na    :          :
:           : extração de petróleo                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2853-4/00 : Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto    :          :
:           : agrícolas                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2854-2/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para            :          :
:           : terraplenagem, pavimentação e construção, peças e     :          :
:           : acessórios, exceto tratores                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2861-5/00 : Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica,  :          :
:           : peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2862-3/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para as         :          :
:           : indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e      :          :
:           : acessórios                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2863-1/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para a          :          :
:           : indústria têxtil, peças e acessórios                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2864-0/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para as         :          :
:           : indústrias do vestuário, do couro e de calçados,      :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2865-8/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para as         :          :
:           : indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos,  :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2866-6/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para a          :          :
:           : indústria do plástico, peças e acessórios             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2869-1/00 : Fabricação de máquinas e equipamentos para uso        :          :
:           : industrial específico não especificados anteriormente,:   3      :
:           : peças e acessórios                                    :          :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2910-7/01 : Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2910-7/02 : Fabricação de chassis com motor para automóveis,      :          :
:           : camionetas e utilitários                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2910-7/03 : Fabricação de motores para automóveis, camionetas e   :          :
:           : utilitários                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2920-4/01 : Fabricação de caminhões e ônibus                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2920-4/02 : Fabricação de motores para caminhões e ônibus         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2930-1/01 : Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para    :          :
:           : caminhões                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2930-1/02 : Fabricação de carrocerias para ônibus                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2930-1/03 : Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para    :          :
:           : outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus:   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2941-7/00 : Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor :          :
:           : de veículos automotores                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2942-5/00 : Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de  :          :
:           : marcha e transmissão de veículos automotores          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2943-3/00 : Fabricação de peças e acessórios para o sistema de    :          :
:           : freios de veículos automotores                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2944-1/00 : Fabricação de peças e acessórios para o sistema de    :          :
:           : direção e suspensão de veículos automotores           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2945-0/00 : Fabricação de material elétrico e eletrônico para     :          :
:           : veículos automotores, exceto baterias                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2949-2/01 : Fabricação de bancos e estofados para veículos        :          :
:           : automotores                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2949-2/99 : Fabricação de outras peças e acessórios para veículos :          :
:           : automotores não especificadas anteriormente           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 2950-6/00 : Recondicionamento e recuperação de motores para       :          :
:           : veículos automotores                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3011-3/01 : Construção de embarcações de grande porte             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3011-3/02 : Construção de embarcações para uso comercial e para   :          :
:           : usos especiais, exceto de grande porte                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3012-1/00 : Construção de embarcações para esporte e lazer        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3031-8/00 : Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais  :          :
:           : rodantes                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3032-6/00 : Fabricação de peças e acessórios para veículos        :          :
:           : ferroviários                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3041-5/00 : Fabricação de aeronaves                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3042-3/00 : Fabricação de turbinas, motores e outros componentes  :          :
:           : e peças para aeronaves                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3050-4/00 : Fabricação de veículos militares de combate           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3091-1/00 : Fabricação de motocicletas, peças e acessórios        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3092-0/00 : Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, :          :
:           : peças e acessórios                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3099-7/00 : Fabricação de equipamentos de transporte não          :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3101-2/00 : Fabricação de móveis com predominância de madeira     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3102-1/00 : Fabricação de móveis com predominância de metal       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3103-9/00 : Fabricação de móveis de outros materiais, exceto      :          :
:           : madeira e metal                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3104-7/00 : Fabricação de colchões                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3211-6/01 : Lapidação de gemas                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3211-6/02 : Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3211-6/03 : Cunhagem de moedas e medalhas                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3212-4/00 : Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3220-5/00 : Fabricação de instrumentos musicais, peças e          :          :
:           : acessórios                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 3230-2/00 : Fabricação de artefatos para pesca e esporte          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3240-0/01 : Fabricação de jogos eletrônicos                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3240-0/02 : Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios :          :
:           : não associada à locação                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3240-0/03 : Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios :          :
:           : associada à locação                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3240-0/99 : Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos   :          :
:           : não especificados anteriormente                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/01 : Fabricação de instrumentos não eletrônicos e          :          :
:           : utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e :          :
:           : de laboratório                                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/02 : Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico,  :          :
:           : odontológico e de laboratório                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/03 : Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de :          :
:           : defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob :          :
:           : encomenda                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/04 : Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de :          :
:           : defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral,    :          :
:           : exceto sob encomenda                                  :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/05 : Fabricação de materiais para medicina e odontologia   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/06 : Serviços de prótese dentária                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/07 : Fabricação de artigos ópticos                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3250-7/08 : Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso :          :
:           : odonto-médico-hospitalar                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3291-4/00 : Fabricação de escovas, pincéis e vassouras            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3292-2/01 : Fabricação de roupas de proteção e segurança e        :          :
:           : resistentes a fogo                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3292-2/02 : Fabricação de equipamentos e acessórios para          :          :
:           : segurança pessoal e profissional                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3299-0/01 : Fabricação de guarda-chuvas e similares               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3299-0/02 : Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para    :          :
:           : escritório                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3299-0/03 : Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer  :          :
:           : material, exceto luminosos                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3299-0/04 : Fabricação de painéis e letreiros luminosos           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3299-0/05 : Fabricação de aviamentos para costura                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3299-0/99 : Fabricação de produtos diversos não especificados     :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3311-2/00 : Manutenção e reparação de tanques, reservatórios      :          :
:           : metálicos e caldeiras, exceto para veículos           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3312-1/01 : Manutenção e reparação de equipamentos transmissores  :          :
:           : de comunicação                                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3312-1/02 : Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de :          :
:           : medida, teste e controle                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3312-1/03 : Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e   :          :
:           : eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3312-1/04 : Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos :          :
:           : ópticos                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3313-9/01 : Manutenção e reparação de geradores, transformadores  :          :
:           : e motores elétricos                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3313-9/02 : Manutenção e reparação de baterias e acumuladores     :          :
:           : elétricos, exceto para veículos                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3313-9/99 : Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e       :          :
:           : materiais elétricos não especificados anteriormente   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/01 : Manutenção e reparação de máquinas motrizes           :          :
:           : não elétricas                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/02 : Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e  :          :
:           : pneumáticos, exceto válvulas                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/03 : Manutenção e reparação de válvulas industriais        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/04 : Manutenção e reparação de compressores                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/05 : Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão :          :
:           : para fins industriais                                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/06 : Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e       :          :



:           : equipamentos para instalações térmicas                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/07 : Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de     :          :
:           : refrigeração e ventilação para uso industrial e       :          :
:           : comercial                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/08 : Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e    :          :
:           : aparelhos para transporte e elevação de cargas        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/09 : Manutenção e reparação de máquinas de escrever,       :          :
:           : calcular e de outros equipamentos não eletrônicos     :          :
:           : para escritório                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/10 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos     :          :
:           : para uso geral não especificados anteriormente        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/11 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos     :          :
:           : para agricultura e pecuária                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/12 : Manutenção e reparação de tratores agrícolas          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/13 : Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/14 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos     :          :
:           : para a prospecção e extração de petróleo              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/15 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos     :          :
:           : para uso na extração mineral, exceto na extração de   :          :
:           : petróleo                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/16 : Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/17 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de  :          :
:           : terraplenagem, pavimentação e construção, exceto      :          :
:           : tratores                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/18 : Manutenção e reparação de máquinas para a indústria   :          :
:           : metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/19 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos     :          :
:           : para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/20 : Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para:          :
:           : a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/21 : Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a :          :
:           : indústria de celulose, papel e papelão e artefatos    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/22 : Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a :          :
:           : indústria do plástico                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3314-7/99 : Manutenção e reparação de outras máquinas e           :          :
:           : equipamentos para usos industriais não especificados  :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3315-5/00 : Manutenção e reparação de veículos ferroviários       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3316-3/01 : Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a         :          :
:           : manutenção na pista                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3316-3/02 : Manutenção de aeronaves na pista                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3317-1/01 : Manutenção e reparação de embarcações e estruturas    :          :
:           : flutuantes                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3317-1/02 : Manutenção e reparação de embarcações para esporte e  :          :
:           : lazer                                                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3319-8/00 : Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3321-0/00 : Instalação de máquinas e equipamentos industriais     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 3329-5/01 : Serviços de montagem de móveis de qualquer material   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3329-5/99 : Instalação de outros equipamentos não especificados   :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3511-5/00 : Geração de energia elétrica                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3512-3/00 : Transmissão de energia elétrica                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3513-1/00 : Comércio atacadista de energia elétrica               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3514-0/00 : Distribuição de energia elétrica                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3520-4/01 : Produção de gás; processamento de gás natural         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3520-4/02 : Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas:   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3530-1/00 : Produção e distribuição de vapor, água quente e ar    :          :
:           : condicionado                                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3600-6/01 : Captação, tratamento e distribuição de água           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3600-6/02 : Distribuição de água por caminhões                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3701-1/00 : Gestão de redes de esgoto                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3702-9/00 : Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de  :          :
:           : redes                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3811-4/00 : Coleta de resíduos não perigosos                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3812-2/00 : Coleta de resíduos perigosos                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3821-1/00 : Tratamento e disposição de resíduos não perigosos     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3822-0/00 : Tratamento e disposição de resíduos perigosos         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3831-9/01 : Recuperação de sucatas de alumínio                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3831-9/99 : Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3832-7/00 : Recuperação de materiais plásticos                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3839-4/01 : Usinas de compostagem                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3839-4/99 : Recuperação de materiais não especificados            :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 3900-5/00 : Descontaminação e outros serviços de gestão de        :          :
:           : resíduos                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4110-7/00 : Incorporação de empreendimentos imobiliários          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4120-4/00 : Construção de edifícios                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4211-1/01 : Construção de rodovias e ferrovias                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4211-1/02 : Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e      :          :
:           : aeroportos                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4212-0/00 : Construção de obras de arte especiais                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4213-8/00 : Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4221-9/01 : Construção de barragens e represas para geração de    :          :
:           : energia elétrica                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4221-9/02 : Construção de estações e redes de distribuição de     :          :
:           : energia elétrica                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4221-9/03 : Manutenção de redes de distribuição de energia        :          :
:           : elétrica                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 4221-9/04 : Construção de estações e redes de telecomunicações    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4221-9/05 : Manutenção de estações e redes de telecomunicações    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4222-7/01 : Construção de redes de abastecimento de água, coleta  :          :
:           : de esgoto e construções correlatas, exceto obras de   :          :
:           : irrigação                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4222-7/02 : Obras de irrigação                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4223-5/00 : Construção de redes de transportes por dutos, exceto  :          :
:           : para água e esgoto                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4291-0/00 : Obras portuárias, marítimas e fluviais                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4292-8/01 : Montagem de estruturas metálicas                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4292-8/02 : Obras de montagem industrial                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4299-5/01 : Construção de instalações esportivas e recreativas    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4299-5/99 : Outras obras de engenharia civil não especificadas    :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4311-8/01 : Demolição de edifícios e outras estruturas            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4311-8/02 : Preparação de canteiro e limpeza de terreno           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4312-6/00 : Perfurações e sondagens                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4313-4/00 : Obras de terraplenagem                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4319-3/00 : Serviços de preparação do terreno não especificados   :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4321-5/00 : Instalação e manutenção elétrica                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4322-3/01 : Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4322-3/02 : Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar    :          :
:           : condicionado, de ventilação e refrigeração            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4322-3/03 : Instalações de sistema de prevenção contra incêndio   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4329-1/01 : Instalação de painéis publicitários                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4329-1/02 : Instalação de equipamentos para orientação à navegação:          :
:           : marítima fluvial e lacustre                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4329-1/03 : Instalação, manutenção e reparação de elevadores,     :          :
:           : escadas e esteiras rolantes, exceto de fabricação     :          :
:           : própria                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4329-1/04 : Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de   :          :
:           : iluminação e sinalização em vias públicas, portos e   :          :
:           : aeroportos                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4329-1/05 : Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4329-1/99 : Outras obras de instalações em construções não        :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4330-4/01 : Impermeabilização em obras de engenharia civil        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4330-4/02 : Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e    :          :
:           : armários embutidos de qualquer material               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4330-4/03 : Obras de acabamento em gesso e estuque                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4330-4/04 : Serviços de pintura de edifícios em geral             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4330-4/05 : Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores :          :
:           : e exteriores                                          :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4330-4/99 : Outras obras de acabamento da construção              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4391-6/00 : Obras de fundações                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4399-1/01 : Administração de obras                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4399-1/02 : Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas:          :
:           : temporárias                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4399-1/03 : Obras de alvenaria                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4399-1/04 : Serviços de operação e fornecimento de equipamentos   :          :
:           : para transporte e elevação de cargas e pessoas para   :          :
:           : uso em obras                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4399-1/05 : Perfuração e construção de poços de água              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4399-1/99 : Serviços especializados para construção não           :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4511-1/01 : Comércio a varejo de automóveis, camionetas e         :          :
:           : utilitários novos                                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4511-1/02 : Comércio a varejo de automóveis, camionetas e         :          :
:           : utilitários usados                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4511-1/03 : Comércio por atacado de automóveis, camionetas e      :          :
:           : utilitários novos e usados                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4511-1/04 : Comércio por atacado de caminhões novos e usados      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4511-1/05 : Comércio por atacado de reboques e semirreboques      :          :
:           : novos e usados                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4511-1/06 : Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e :          :
:           : usados                                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4512-9/01 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : veículos automotores                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4512-9/02 : Comércio sob consignação de veículos automotores      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/01 : Serviços de manutenção e reparação mecânica de        :          :
:           : veículos automotores                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/02 : Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de     :          :
:           : veículos automotores                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/03 : Serviços de manutenção e reparação elétrica de        :          :
:           : veículos automotores                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/04 : Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos   :          :
:           : automotores                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/05 : Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de      :          :
:           : veículos automotores                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/06 : Serviços de borracharia para veículos automotores     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4520-0/07 : Serviços de instalação, manutenção e reparação de     :          :
:           : acessórios para veículos automotores                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4530-7/01 : Comércio por atacado de peças e acessórios novos para :          :
:           : veículos automotores                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4530-7/02 : Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4530-7/03 : Comércio a varejo de peças e acessórios novos para    :          :
:           : veículos automotores                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4530-7/04 : Comércio a varejo de peças e acessórios usados para   :          :
:           : veículos automotores                                  :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4530-7/05 : Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4530-7/06 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : peças e acessórios novos e usados para veículos       :          :
:           : automotores                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4541-2/01 : Comércio por atacado de motocicletas e motonetas      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4541-2/02 : Comércio por atacado de peças e acessórios para       :          :
:           : motocicletas e motonetas                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4541-2/03 : Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4541-2/04 : Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4541-2/05 : Comércio a varejo de peças e acessórios para          :          :
:           : motocicletas e motonetas                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4542-1/01 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : motocicletas e motonetas, peças e acessórios          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4542-1/02 : Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4543-9/00 : Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4611-7/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : matérias-primas agrícolas e animais vivos             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4612-5/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e       :          :
:           : químicos                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4613-3/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : madeira, material de construção e ferragens           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4614-1/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4615-0/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4616-8/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4617-6/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : produtos alimentícios, bebidas e fumo                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4618-4/01 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4618-4/02 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4618-4/03 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : jornais, revistas e outras publicações                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4618-4/99 : Outros representantes comerciais e agentes do comércio:          :
:           : especializado em produtos não especificados           :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4619-2/00 : Representantes comerciais e agentes do comércio de    :          :
:           : mercadorias em geral não especializado                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4621-4/00 : Comércio atacadista de café em grão                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4622-2/00 : Comércio atacadista de soja                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/01 : Comércio atacadista de animais vivos                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/02 : Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros    :          :
:           : subprodutos não comestíveis de origem animal          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 4623-1/03 : Comércio atacadista de algodão                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/04 : Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/05 : Comércio atacadista de cacau                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/06 : Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e    :          :
:           : gramas                                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/07 : Comércio atacadista de sisal                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/08 : Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com  :          :
:           : atividade de fracionamento e acondicionamento         :          :
:           : associada                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/09 : Comércio atacadista de alimentos para animais         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4623-1/99 : Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não  :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4631-1/00 : Comércio atacadista de leite e laticínios             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4632-0/01 : Comércio atacadista de cereais e leguminosas          :          :
:           : beneficiados                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4632-0/02 : Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4632-0/03 : Comércio atacadista de cereais e leguminosas          :          :
:           : beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com         :          :
:           : atividade de fracionamento e acondicionamento         :          :
:           : associada                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4633-8/01 : Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,      :          :
:           : tubérculos, hortaliças e legumes frescos              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4633-8/02 : Comércio atacadista de aves vivas e ovos              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4633-8/03 : Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos      :          :
:           : animais vivos para alimentação                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4634-6/01 : Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e      :          :
:           : derivados                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4634-6/02 : Comércio atacadista de aves abatidas e derivados      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4634-6/03 : Comércio atacadista de pescados e frutos do mar       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4634-6/99 : Comércio atacadista de carnes e derivados de outros   :          :
:           : animais                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4635-4/01 : Comércio atacadista de água mineral                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4635-4/02 : Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4635-4/03 : Comércio atacadista de bebidas com atividade de       :          :
:           : fracionamento e acondicionamento associada            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4635-4/99 : Comércio atacadista de bebidas não especificadas      :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4636-2/01 : Comércio atacadista de fumo beneficiado               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4636-2/02 : Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e        :          :
:           : charutos                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/01 : Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/02 : Comércio atacadista de açúcar                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/03 : Comércio atacadista de óleos e gorduras               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/04 : Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e       :          :
:           : similares                                             :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/05 : Comércio atacadista de massas alimentícias            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/06 : Comércio atacadista de sorvetes                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/07 : Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas,  :          :
:           : bombons e semelhantes                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4637-1/99 : Comércio atacadista especializado em outros produtos  :          :
:           : alimentícios não especificados anteriormente          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4639-7/01 : Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4639-7/02 : Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral,:          :
:           : com atividade de fracionamento e acondicionamento     :          :
:           : associada                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4641-9/01 : Comércio atacadista de tecidos                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4641-9/02 : Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4641-9/03 : Comércio atacadista de artigos de armarinho           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4642-7/01 : Comércio atacadista de artigos do vestuário e         :          :
:           : acessórios, exceto profissionais e de segurança       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4642-7/02 : Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso   :          :
:           : profissional e de segurança do trabalho               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4643-5/01 : Comércio atacadista de calçados                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4643-5/02 : Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de     :          :
:           : viagem                                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4644-3/01 : Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso   :          :
:           : humano                                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4644-3/02 : Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso   :          :
:           : veterinário                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4645-1/01 : Comércio atacadista de instrumentos e materiais para  :          :
:           : uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4645-1/02 : Comércio atacadista de próteses e artigos de          :          :
:           : ortopedia                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4645-1/03 : Comércio atacadista de produtos odontológicos         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4646-0/01 : Comércio atacadista de cosméticos e produtos de       :          :
:           : perfumaria                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4646-0/02 : Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4647-8/01 : Comércio atacadista de artigos de escritório e de     :          :
:           : papelaria                                             :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4647-8/02 : Comércio atacadista de livros, jornais e outras       :          :
:           : publicações                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/01 : Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso  :          :
:           : pessoal e doméstico                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/02 : Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso   :          :
:           : pessoal e doméstico                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/03 : Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros :          :
:           : veículos recreativos                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/04 : Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/05 : Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas:          :
:           : e cortinas                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/06 : Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/07 : Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e     :          :
:           : discos                                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/08 : Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e :          :
:           : conservação domiciliar                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/09 : Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e :          :
:           : conservação domiciliar, com atividade de fracionamento:          :
:           : e acondicionamento associada                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/10 : Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias,  :          :
:           : inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas  :          :
:           :                                                       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4649-4/99 : Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos  :          :
:           : de uso pessoal e doméstico não especificados          :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4651-6/01 : Comércio atacadista de equipamentos de informática    :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4651-6/02 : Comércio atacadista de suprimentos para informática   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4652-4/00 : Comércio atacadista de componentes eletrônicos e      :          :
:           : equipamentos de telefonia e comunicação               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4661-3/00 : Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e          :          :
:           : equipamentos para uso agropecuário; partes e peças    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4662-1/00 : Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para    :          :
:           : terraplenagem, mineração e construção; partes e peças :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4663-0/00 : Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para   :          :
:           : uso industrial; partes e peças                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4664-8/00 : Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e          :          :
:           : equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;       :          :
:           : partes e peças                                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4665-6/00 : Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para   :          :
:           : uso comercial; partes e peças                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4669-9/01 : Comércio atacadista de bombas e compressores; partes  :          :
:           : e peças                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4669-9/99 : Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos :          :
:           : não especificados anteriormente; partes e peças       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4671-1/00 : Comércio atacadista de madeira e produtos derivados   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4672-9/00 : Comércio atacadista de ferragens e ferramentas        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 4673-7/00 : Comércio atacadista de material elétrico              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4674-5/00 : Comércio atacadista de cimento                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4679-6/01 : Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4679-6/02 : Comércio atacadista de mármores e granitos            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4679-6/03 : Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4679-6/04 : Comércio atacadista especializado de materiais de     :          :
:           : construção não especificados anteriormente            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4679-6/99 : Comércio atacadista de materiais de construção em     :          :
:           : geral                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4681-8/01 : Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel,  :          :
:           : gasolina e demais derivados de petróleo, exceto       :          :
:           : lubrificantes, não realizado por transportador        :          :
:           : retalhista (T.R.R.)                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4681-8/02 : Comércio atacadista de combustíveis realizado por     :          :
:           : transportador retalhista (T.R.R.)                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4681-8/03 : Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal,:          :
:           : exceto álcool carburante                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4681-8/04 : Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral :          :
:           : em bruto                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4681-8/05 : Comércio atacadista de lubrificantes                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4682-6/00 : Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo     :          :
:           : (GLP)                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4683-4/00 : Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,  :          :
:           : fertilizantes e corretivos do solo                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4684-2/01 : Comércio atacadista de resinas e elastômeros          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4684-2/02 : Comércio atacadista de solventes                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4684-2/99 : Comércio atacadista de outros produtos químicos e     :          :
:           : petroquímicos não especificados anteriormente         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4685-1/00 : Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e        :          :
:           : metalúrgicos, exceto para construção                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4686-9/01 : Comércio atacadista de papel e papelão em bruto       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4686-9/02 : Comércio atacadista de embalagens                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4687-7/01 : Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4687-7/02 : Comércio atacadista de resíduos e sucatas             :          :
:           : não metálicos, exceto de papel e papelão              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4687-7/03 : Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4689-3/01 : Comércio atacadista de produtos da extração mineral,  :          :
:           : exceto combustíveis                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4689-3/02 : Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4689-3/99 : Comércio atacadista especializado em outros produtos  :          :
:           : intermediários não especificados anteriormente        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4691-5/00 : Comércio atacadista de mercadorias em geral, com      :          :
:           : predominância de produtos alimentícios                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4692-3/00 : Comércio atacadista de mercadorias em geral, com      :          :
:           : predominância de insumos agropecuários                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 4693-1/00 : Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem      :          :
:           : predominância de alimentos ou de insumos agropecuários:   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4711-3/01 : Comércio varejista de mercadorias em geral, com       :          :
:           : predominância de produtos alimentícios - hipermercados:   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4711-3/02 : Comércio varejista de mercadorias em geral, com       :          :
:           : predominância de produtos alimentícios - supermercados:   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4712-1/00 : Comércio varejista de mercadorias em geral, com       :          :
:           : predominância de produtos alimentícios - minimercados,:          :
:           : mercearias e armazéns                                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4713-0/01 : Lojas de departamentos ou magazines                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4713-0/02 : Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou :          :
:           : magazines                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4713-0/03 : Lojas duty free de aeroportos internacionais          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4721-1/01 : Padaria e confeitaria com predominância de produção   :          :
:           : própria                                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4721-1/02 : Padaria e confeitaria com predominância de revenda    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4721-1/03 : Comércio varejista de laticínios e frios              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4721-1/04 : Comércio varejista de doces, balas, bombons e         :          :
:           : semelhantes                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4722-9/01 : Comércio varejista de carnes - açougues               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4722-9/02 : Peixaria                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4723-7/00 : Comércio varejista de bebidas                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4724-5/00 : Comércio varejista de hortifrutigranjeiros            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4729-6/01 : Tabacaria                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4729-6/99 : Comércio varejista de produtos alimentícios em geral  :          :
:           : ou especializado em produtos alimentícios não         :          :
:           : especificados anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4731-8/00 : Comércio varejista de combustíveis para veículos      :          :
:           :  automotores                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4732-6/00 : Comércio varejista de lubrificantes                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4741-5/00 : Comércio varejista de tintas e materiais para pintura :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4742-3/00 : Comércio varejista de material elétrico               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4743-1/00 : Comércio varejista de vidros                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4744-0/01 : Comércio varejista de ferragens e ferramentas         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4744-0/02 : Comércio varejista de madeira e artefatos             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4744-0/03 : Comércio varejista de materiais hidráulicos           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4744-0/04 : Comércio varejista de cal, areia, pedra britada,      :          :
:           : tijolos e telhas                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4744-0/05 : Comércio varejista de materiais de construção não     :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4744-0/99 : Comércio varejista de materiais de construção em      :          :
:           : geral                                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4751-2/00 : Comércio varejista especializado de equipamentos e    :          :
:           : suprimentos de informática                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 4752-1/00 : Comércio varejista especializado de equipamentos de   :          :
:           : telefonia e comunicação                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4753-9/00 : Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e:          :
:           : equipamentos de áudio e vídeo                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4754-7/01 : Comércio varejista de móveis                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4754-7/02 : Comércio varejista de artigos de colchoaria           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4754-7/03 : Comércio varejista de artigos de iluminação           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4755-5/01 : Comércio varejista de tecidos                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4755-5/02 : Comercio varejista de artigos de armarinho            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4755-5/03 : Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4756-3/00 : Comércio varejista especializado de instrumentos      :          :
:           : musicais e acessórios                                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4757-1/00 : Comércio varejista especializado de peças e           :          :
:           : acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso  :          :
:           : doméstico, exceto informática e comunicação           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4759-8/01 : Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas  :          :
:           : e persianas                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4759-8/99 : Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e :          :
:           : doméstico não especificados anteriormente             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4761-0/01 : Comércio varejista de livros                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4761-0/02 : Comércio varejista de jornais e revistas              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4761-0/03 : Comércio varejista de artigos de papelaria            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4762-8/00 : Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4763-6/01 : Comércio varejista de brinquedos e artigos            :          :
:           : recreativos                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4763-6/02 : Comércio varejista de artigos esportivos              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4763-6/03 : Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e :          :
:           : acessórios                                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4763-6/04 : Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping:   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4763-6/05 : Comércio varejista de embarcações e outros veículos   :          :
:           : recreativos; peças e acessórios                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4771-7/01 : Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem     :          :
:           : manipulação de fórmulas                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4771-7/02 : Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com     :          :
:           : manipulação de fórmulas                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4771-7/03 : Comércio varejista de produtos farmacêuticos          :          :
:           : homeopáticos                                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4771-7/04 : Comércio varejista de medicamentos veterinários       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4772-5/00 : Comércio varejista de cosméticos, produtos de         :          :
:           : perfumaria e de higiene pessoal                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4773-3/00 : Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4774-1/00 : Comércio varejista de artigos de óptica               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4781-4/00 : Comércio varejista de artigos do vestuário e          :          :
:           : acessórios                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 4782-2/01 : Comércio varejista de calçados                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4782-2/02 : Comércio varejista de artigos de viagem               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4783-1/01 : Comércio varejista de artigos de joalheria            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4783-1/02 : Comércio varejista de artigos de relojoaria           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4784-9/00 : Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP):   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4785-7/01 : Comércio varejista de antiguidades                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4785-7/99 : Comércio varejista de outros artigos usados           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/01 : Comércio varejista de suvenires, bijuterias e         :          :
:           : artesanatos                                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/02 : Comércio varejista de plantas e flores naturais       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/03 : Comércio varejista de objetos de arte                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/04 : Comércio varejista de animais vivos e de artigos e    :          :
:           : alimentos para animais de estimação                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/05 : Comércio varejista de produtos saneantes              :          :
:           : domissanitários                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/06 : Comércio varejista de fogos de artifício e artigos    :          :
:           : pirotécnicos                                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/07 : Comércio varejista de equipamentos para escritório    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/08 : Comércio varejista de artigos fotográficos e para     :          :
:           : filmagem                                              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/09 : Comércio varejista de armas e munições                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4789-0/99 : Comércio varejista de outros produtos não             :          :
:           : especificados anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4911-6/00 : Transporte ferroviário de carga                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4912-4/01 : Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal  :          :
:           : e  interestadual                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4912-4/02 : Transporte ferroviário de passageiros municipal e em  :          :
:           : região metropolitana                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4912-4/03 : Transporte metroviário                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4921-3/01 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com    :          :
:           : itinerário fixo, municipal                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4921-3/02 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com    :          :
:           : itinerário fixo, intermunicipal em região             :          :
:           : metropolitana                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4922-1/01 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com    :          :
:           : itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região     :          :
:           : metropolitana                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4922-1/02 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com    :          :
:           : itinerário fixo, interestadual                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4922-1/03 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com    :          :
:           : itinerário fixo, internacional                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4923-0/01 : Serviço de táxi                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4923-0/02 : Serviço de transporte de passageiros - locação de     :          :
:           : automóveis com motorista                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4924-8/00 : Transporte escolar                                    :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4929-9/01 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob    :          :
:           : regime de fretamento, municipal                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4929-9/02 : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob    :          :
:           : regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e :          :
:           : internacional                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4929-9/03 : Organização de excursões em veículos rodoviários      :          :
:           : próprios, municipal                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4929-9/04 : Organização de excursões em veículos rodoviários      :          :
:           : próprios, intermunicipal, interestadual e             :          :
:           : internacional                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4929-9/99 : Outros transportes rodoviários de passageiros não     :          :
:           : especificados anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4930-2/01 : Transporte rodoviário de carga, exceto produtos       :          :
:           : perigosos e mudanças, municipal                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4930-2/02 : Transporte rodoviário de carga, exceto produtos       :          :
:           : perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e :          :
:           : internacional                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4930-2/03 : Transporte rodoviário de produtos perigosos           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4930-2/04 : Transporte rodoviário de mudanças                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4940-0/00 : Transporte dutoviário                                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 4950-7/00 : Trens turísticos, teleféricos e similares             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5011-4/01 : Transporte marítimo de cabotagem - Carga              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5011-4/02 : Transporte marítimo de cabotagem - passageiros        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5012-2/01 : Transporte marítimo de longo curso - Carga            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5012-2/02 : Transporte marítimo de longo curso - Passageiros      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5021-1/01 : Transporte por navegação interior de carga, municipal,:          :
:           : exceto travessia                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5021-1/02 : Transporte por navegação interior de carga,           :          :
:           : intermunicipal, interestadual e internacional, exceto :          :
:           : travessia                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5022-0/01 : Transporte por navegação interior de passageiros em   :          :
:           : linhas regulares, municipal, exceto travessia         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5022-0/02 : Transporte por navegação interior de passageiros em   :          :
:           : linhas regulares, intermunicipal, interestadual e     :          :
:           : internacional, exceto travessia                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5030-1/01 : Navegação de apoio marítimo                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5030-1/02 : Navegação de apoio portuário                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5091-2/01 : Transporte por navegação de travessia, municipal      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5091-2/02 : Transporte por navegação de travessia, intermunicipal :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5099-8/01 : Transporte aquaviário para passeios turísticos        :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5099-8/99 : Outros transportes aquaviários não especificados      :          :
:           : anteriormente                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5111-1/00 : Transporte aéreo de passageiros regular               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5112-9/01 : Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com      :          :
:           : tripulação                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 5112-9/99 : Outros serviços de transporte aéreo de passageiros    :          :
:           : não regular                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5120-0/00 : Transporte aéreo de carga                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5130-7/00 : Transporte espacial                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5211-7/01 : Armazéns gerais - emissão de warrant                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5211-7/02 : Guarda-móveis                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5211-7/99 : Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto       :          :
:           : armazéns gerais e guarda-móveis                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5212-5/00 : Carga e descarga                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5221-4/00 : Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços:          :
:           : relacionados                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5222-2/00 : Terminais rodoviários e ferroviários                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5223-1/00 : Estacionamento de veículos                            :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5229-0/01 : Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive   :          :
:           : centrais de chamada                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5229-0/02 : Serviços de reboque de veículos                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5229-0/99 : Outras atividades auxiliares dos transportes          :          :
:           : terrestres não especificadas anteriormente            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5231-1/01 : Administração da infraestrutura portuária            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5231-1/02 : Operações de terminais                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5232-0/00 : Atividades de agenciamento marítimo                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5239-7/00 : Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5240-1/01 : Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5240-1/99 : Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto  :          :
:           : operação dos aeroportos e campos de aterrissagem      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5250-8/01 : Comissaria de despachos                               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5250-8/02 : Atividades de despachantes aduaneiros                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5250-8/03 : Agenciamento de cargas, exceto para o transporte      :          :
:           : marítimo                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5250-8/04 : Organização logística do transporte de carga          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5250-8/05 : Operador de transporte multimodal - OTM               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5310-5/01 : Atividades do Correio Nacional                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5310-5/02 : Atividades de franqueadas e permissionárias do        :          :
:           : Correio Nacional                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5320-2/01 : Serviços de malote não realizados pelo Correio        :          :
:           : Nacional                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5320-2/02 : Serviços de entrega rápida                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5510-8/01 : Hotéis                                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5510-8/02 : Apart-hotéis                                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5510-8/03 : Motéis                                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5590-6/01 : Albergues, exceto assistenciais                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5590-6/02 : Campings                                              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5590-6/03 : Pensões (alojamento)                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5590-6/99 : Outros alojamentos não especificados anteriormente    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5611-2/01 : Restaurantes e similares                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5611-2/02 : Bares e outros estabelecimentos especializados em     :          :
:           : servir bebidas                                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5611-2/03 : Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5612-1/00 : Serviços ambulantes de alimentação                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5620-1/01 : Fornecimento de alimentos preparados                  :          :
:           : preponderantemente para empresas                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5620-1/02 : Serviços de alimentação para eventos e recepções -    :          :



:           : bufê                                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5620-1/03 : Cantinas - serviços de alimentação privativos         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5620-1/04 : Fornecimento de alimentos preparados                  :          :
:           : preponderantemente para consumo domiciliar            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5811-5/00 : Edição de livros                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5812-3/00 : Edição de jornais                                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5813-1/00 : Edição de revistas                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5819-1/00 : Edição de cadastros, listas e de outros produtos      :          :
:           : gráficos                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5821-2/00 : Edição integrada à impressão de livros                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5822-1/00 : Edição integrada à impressão de jornais               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5823-9/00 : Edição integrada à impressão de revistas              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5829-8/00 : Edição integrada à impressão de cadastros, listas e   :          :
:           : de outros produtos gráficos                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5911-1/01 : Estúdios cinematográficos                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5911-1/02 : Produção de filmes para publicidade                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5911-1/99 : Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e   :          :
:           : de programas de televisão não especificadas           :          :
:           : anteriormente                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5912-0/01 : Serviços de dublagem                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5912-0/02 : Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5912-0/99 : Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos :          :
:           : e de programas de televisão não especificadas         :          :
:           : anteriormente                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5913-8/00 : Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas :          :
:           : de televisão                                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5914-6/00 : Atividades de exibição cinematográfica                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 5920-1/00 : Atividades de gravação de som e de edição de música   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6010-1/00 : Atividades de rádio                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6021-7/00 : Atividades de televisão aberta                        :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6022-5/01 : Programadoras                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6022-5/02 : Atividades relacionadas à televisão por assinatura,   :          :
:           : exceto programadoras                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6110-8/01 : Serviços de telefonia fixa comutada - STFC            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6110-8/02 : Serviços de redes de transportes de telecomunicações  :          :
:           : - SRTT                                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6110-8/03 : Serviços de comunicação multimídia - SCM              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6110-8/99 : Serviços de telecomunicações por fio não especificados:          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6120-5/01 : Telefonia móvel celular                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6120-5/02 : Serviço móvel especializado - SME                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6120-5/99 : Serviços de telecomunicações sem fio não especificados:          :
:           : anteriormente                                         :   1      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6130-2/00 : Telecomunicações por satélite                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6141-8/00 : Operadoras de televisão por assinatura por cabo       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6142-6/00 : Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas:   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6143-4/00 : Operadoras de televisão por assinatura por satélite   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6190-6/01 : Provedores de acesso às redes de comunicações         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6190-6/02 : Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6190-6/99 : Outras atividades de telecomunicações não             :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6201-5/00 : Desenvolvimento de programas de computador sob        :          :
:           : encomenda                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6202-3/00 : Desenvolvimento e licenciamento de programas de       :          :
:           : computador customizáveis                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6203-1/00 : Desenvolvimento e licenciamento de programas de       :          :
:           : computador não customizáveis                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6204-0/00 : Consultoria em tecnologia da informação               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6209-1/00 : Suporte técnico, manutenção e outros serviços em      :          :
:           : tecnologia da informação                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6311-9/00 : Tratamento de dados, provedores de serviços de        :          :
:           : aplicação e serviços de hospedagem na internet        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6319-4/00 : Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de  :          :
:           : informação na internet                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6391-7/00 : Agências de notícias                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6399-2/00 : Outras atividades de prestação de serviços de         :          :
:           : informação não especificadas anteriormente            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6410-7/00 : Banco Central                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6421-2/00 : Bancos comerciais                                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6422-1/00 : Bancos múltiplos, com carteira comercial              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6423-9/00 : Caixas econômicas                                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6424-7/01 : Bancos cooperativos                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6424-7/02 : Cooperativas centrais de crédito                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6424-7/03 : Cooperativas de crédito mútuo                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6424-7/04 : Cooperativas de crédito rural                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6431-0/00 : Bancos múltiplos, sem carteira comercial              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6432-8/00 : Bancos de investimento                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6433-6/00 : Bancos de desenvolvimento                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6434-4/00 : Agências de fomento                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6435-2/01 : Sociedades de crédito imobiliário                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6435-2/02 : Associações de poupança e empréstimo                  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6435-2/03 : Companhias hipotecárias                               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6436-1/00 : Sociedades de crédito, financiamento e investimento - :          :
:           : financeiras                                           :   1      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6437-9/00 : Sociedades de crédito ao microempreendedor            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6440-9/00 : Arrendamento mercantil                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6450-6/00 : Sociedades de capitalização                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6461-1/00 : Holdings de instituições financeiras                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6462-0/00 : Holdings de instituições não financeiras              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6463-8/00 : Outras sociedades de participação, exceto holdings    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6470-1/01 : Fundos de investimento, exceto previdenciários e      :          :
:           : imobiliários                                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6470-1/02 : Fundos de investimento previdenciários                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6470-1/03 : Fundos de investimento imobiliários                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6491-3/00 : Sociedades de fomento mercantil - factoring           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6492-1/00 : Securitização de créditos                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6493-0/00 : Administração de consórcios para aquisição de bens e  :          :
:           : direitos                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6499-9/01 : Clubes de investimento                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6499-9/02 : Sociedades de investimento                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6499-9/03 : Fundo garantidor de crédito                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6499-9/04 : Caixas de financiamento de corporações                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6499-9/05 : Concessão de crédito pelas OSCIP                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6499-9/99 : Outras atividades de serviços financeiros não         :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6511-1/01 : Seguros de vida                                       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6511-1/02 : Planos de auxílio-funeral                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6512-0/00 : Seguros não vida                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6520-1/00 : Seguros-saúde                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6530-8/00 : Resseguros                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6541-3/00 : Previdência complementar fechada                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6542-1/00 : Previdência complementar aberta                       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6550-2/00 : Planos de saúde                                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6611-8/01 : Bolsa de valores                                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6611-8/02 : Bolsa de mercadorias                                  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6611-8/03 : Bolsa de mercadorias e futuros                        :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6611-8/04 : Administração de mercados de balcão organizados       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6612-6/01 : Corretoras de Títulos e valores mobiliários           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6612-6/02 : Distribuidoras de Títulos e valores mobiliários       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6612-6/03 : Corretoras de câmbio                                  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6612-6/04 : Corretoras de contratos de mercadorias                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6612-6/05 : Agentes de investimentos em aplicações financeiras    :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6613-4/00 : Administração de cartões de crédito                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6619-3/01 : Serviços de liquidação e custódia                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6619-3/02 : Correspondentes de instituições financeiras           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6619-3/03 : Representações de bancos estrangeiros                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6619-3/04 : Caixas eletrônicos                                    :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6619-3/05 : Operadoras de cartões de débito                       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6619-3/99 : Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros :          :
:           : não especificadas anteriormente                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6621-5/01 : Peritos e avaliadores de seguros                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6621-5/02 : Auditoria e consultoria atuarial                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6622-3/00 : Corretores e agentes de seguros, de planos de         :          :
:           : previdência complementar e de saúde                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6629-1/00 : Atividades auxiliares dos seguros, da previdência     :          :
:           : complementar e dos planos de saúde não especificadas  :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6630-4/00 : Atividades de administração de fundos por contrato ou :          :
:           : comissão                                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6810-2/01 : Compra e venda de imóveis próprios                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6810-2/02 : Aluguel de imóveis próprios                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6821-8/01 : Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis   :          :
:           :                                                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6821-8/02 : Corretagem no aluguel de imóveis                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6822-6/00 : Gestão e administração da propriedade imobiliária     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6911-7/01 : Serviços advocatícios                                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6911-7/02 : Atividades auxiliares da justiça                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6911-7/03 : Agente de propriedade industrial                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6912-5/00 : Cartórios                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6920-6/01 : Atividades de contabilidade                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 6920-6/02 : Atividades de consultoria e auditoria contábil e      :          :
:           : tributária                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7020-4/00 : Atividades de consultoria em gestão empresarial,      :          :
:           : exceto consultoria técnica específica                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7111-1/00 : Serviços de arquitetura                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7112-0/00 : Serviços de engenharia                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7119-7/01 : Serviços de cartografia, topografia e geodésia        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7119-7/02 : Atividades de estudos geológicos                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7119-7/03 : Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura:          :
:           : e engenharia                                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7119-7/04 : Serviços de perícia técnica relacionados à segurança  :          :
:           : do trabalho                                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7119-7/99 : Atividades técnicas relacionadas à engenharia e       :          :
:           : arquitetura não especificadas anteriormente           :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7120-1/00 : Testes e análises técnicas                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7210-0/00 : Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências   :          :
:           : físicas e naturais                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7220-7/00 : Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências   :          :
:           : sociais e humanas                                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7311-4/00 : Agências de publicidade                               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7312-2/00 : Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em   :          :
:           : veículos de comunicação                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7319-0/01 : Criação de estandes para feiras e exposições          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7319-0/02 : Promoção de vendas                                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7319-0/03 : Marketing direto                                      :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7319-0/04 : Consultoria em publicidade                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7319-0/99 : Outras atividades de publicidade não especificadas    :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7320-3/00 : Pesquisas de mercado e de opinião pública             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7410-2/01 : Design                                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7410-2/02 : Decoração de interiores                               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7420-0/01 : Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e :          :
:           : submarina                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7420-0/02 : Atividades de produção de fotografias aéreas e        :          :
:           : submarinas                                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7420-0/03 : Laboratórios fotográficos                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7420-0/04 : Filmagem de festas e eventos                          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7420-0/05 : Serviços de microfilmagem                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7490-1/01 : Serviços de tradução, interpretação e similares       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7490-1/02 : Escafandria e mergulho                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7490-1/03 : Serviços de agronomia e de consultoria às atividades  :          :
:           : agrícolas e pecuárias                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7490-1/04 : Atividades de intermediação e agenciamento de serviços:          :
:           : e negócios em geral, exceto imobiliários              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7490-1/05 : Agenciamento de profissionais para atividades         :          :
:           : esportivas, culturais e artísticas                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7490-1/99 : Outras atividades profissionais, científicas e        :          :
:           : técnicas não especificadas anteriormente              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7500-1/00 : Atividades veterinárias                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7711-0/00 : Locação de automóveis sem condutor                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7719-5/01 : Locação de embarcações sem tripulação, exceto para    :          :
:           : fins recreativos                                      :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7719-5/02 : Locação de aeronaves sem tripulação                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7719-5/99 : Locação de outros meios de transporte não             :          :
:           : especificados anteriormente, sem condutor             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7721-7/00 : Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7722-5/00 : Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7723-3/00 : Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7729-2/01 : Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7729-2/02 : Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso      :          :
:           : doméstico e pessoal; instrumentos musicais            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7729-2/03 : Aluguel de material médico                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7729-2/99 : Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não   :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7731-4/00 : Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem      :          :
:           : operador                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7732-2/01 : Aluguel de máquinas e equipamentos para construção    :          :
:           : sem operador, exceto andaimes                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7732-2/02 : Aluguel de andaimes                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7733-1/00 : Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7739-0/01 : Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de   :          :
:           : minérios e petróleo, sem operador                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7739-0/02 : Aluguel de equipamentos científicos, médicos e        :          :
:           : hospitalares, sem operador                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7739-0/03 : Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de  :          :
:           : uso temporário, exceto andaimes                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7739-0/99 : Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais  :          :
:           : e industriais não especificados anteriormente, sem    :          :
:           : operador                                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7740-3/00 : Gestão de ativos intangíveis não financeiros          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7810-8/00 : Seleção e agenciamento de mão de obra                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7820-5/00 : Locação de mão de obra temporária                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7830-2/00 : Fornecimento e gestão de recursos humanos para        :          :
:           : terceiros                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7911-2/00 : Agências de viagens                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7912-1/00 : Operadores turísticos                                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 7990-2/00 : Serviços de reservas e outros serviços de turismo não :          :
:           : especificados anteriormente                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8011-1/01 : Atividades de vigilância e segurança privada          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8011-1/02 : Serviços de adestramento de cães de guarda            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8012-9/00 : Atividades de transporte de valores                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8020-0/00 : Atividades de monitoramento de sistemas de segurança  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8030-7/00 : Atividades de investigação particular                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 8111-7/00 : Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto    :          :
:           : condomínios prediais                                  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8112-5/00 : Condomínios prediais                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8121-4/00 : Limpeza em prédios e em domicílios                    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8122-2/00 : Imunização e controle de pragas urbanas               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8129-0/00 : Atividades de limpeza não especificadas anteriormente :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8130-3/00 : Atividades paisagísticas                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8211-3/00 : Serviços combinados de escritório e apoio             :          :
:           : administrativo                                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8219-9/01 : Fotocópias                                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8219-9/99 : Preparação de documentos e serviços especializados de :          :
:           : apoio administrativo não especificados anteriormente  :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8220-2/00 : Atividades de teleatendimento                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8230-0/01 : Serviços de organização de feiras, congressos,        :          :
:           : exposições e festas                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8230-0/02 : Casas de festas e eventos                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8291-1/00 : Atividades de cobranças e informações cadastrais      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8292-0/00 : Envasamento e empacotamento sob contrato              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/01 : Medição de consumo de energia elétrica, gás e água    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/02 : Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e      :          :
:           : similares                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/03 : Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/04 : Leiloeiros independentes                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/05 : Serviços de levantamento de fundos sob contrato       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/06 : Casas lotéricas                                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/07 : Salas de acesso à internet                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8299-7/99 : Outras atividades de serviços prestados principalmente:          :
:           : às empresas não especificadas anteriormente           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8411-6/00 : Administração pública em geral                        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8412-4/00 : Regulação das atividades de saúde, educação, serviços :          :
:           : culturais e outros serviços sociais                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8413-2/00 : Regulação das atividades econômicas                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8421-3/00 : Relações exteriores                                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8422-1/00 : Defesa                                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8423-0/00 : Justiça                                               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8424-8/00 : Segurança e ordem pública                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8425-6/00 : Defesa Civil                                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8430-2/00 : Seguridade social obrigatória                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8511-2/00 : Educação infantil - creche                            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8512-1/00 : Educação infantil - pré-escola                        :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*



: 8513-9/00 : Ensino fundamental                                    :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8520-1/00 : Ensino médio                                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8531-7/00 : Educação superior - graduação                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8532-5/00 : Educação superior - graduação e pós-graduação         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8533-3/00 : Educação superior - pós-graduação e extensão          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8541-4/00 : Educação profissional de nível técnico                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8542-2/00 : Educação profissional de nível tecnológico            :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8550-3/01 : Administração de caixas escolares                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8550-3/02 : Atividades de apoio à educação, exceto caixas         :          :
:           : escolares                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8591-1/00 : Ensino de esportes                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8592-9/01 : Ensino de dança                                       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8592-9/02 : Ensino de artes cênicas, exceto dança                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8592-9/03 : Ensino de música                                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8592-9/99 : Ensino de arte e cultura não especificado             :          :
:           : anteriormente                                         :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8593-7/00 : Ensino de idiomas                                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8599-6/01 : Formação de condutores                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8599-6/02 : Cursos de pilotagem                                   :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8599-6/03 : Treinamento em informática                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8599-6/04 : Treinamento em desenvolvimento profissional e         :          :
:           : gerencial                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8599-6/05 : Cursos preparatórios para concursos                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8599-6/99 : Outras atividades de ensino não especificadas         :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8610-1/01 : Atividades de atendimento hospitalar, exceto          :          :
:           : pronto-socorro e unidades para atendimento a          :          :
:           : urgências                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8610-1/02 : Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades:          :
:           : hospitalares para atendimento a urgências             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8621-6/01 : UTI móvel                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8621-6/02 : Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por:          :
:           : UTI móvel                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8622-4/00 : Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços  :          :
:           : móveis de atendimento a urgências                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/01 : Atividade médica ambulatorial com recursos para       :          :
:           : realização de procedimentos cirúrgicos                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/02 : Atividade médica ambulatorial com recursos para       :          :
:           : realização de exames complementares                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/03 : Atividade médica ambulatorial restrita a consultas    :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/04 : Atividade odontológica com recursos para realização   :          :
:           : de procedimentos cirúrgicos                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/05 : Atividade odontológica sem recursos para realização   :          :



:           : de procedimentos cirúrgicos                           :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/06 : Serviços de vacinação e imunização humana             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/07 : Atividades de reprodução humana assistida             :   2     :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8630-5/99 : Atividades de atenção ambulatorial não especificadas  :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/01 : Laboratórios de anatomia patológica e citológica      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/02 : Laboratórios clínicos                                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/03 : Serviços de diálise e nefrologia                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/04 : Serviços de tomografia                                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/05 : Serviços de diagnóstico por imagem com uso de         :          :
:           : radiação ionizante, exceto tomografia                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/06 : Serviços de ressonância magnética                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/07 : Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de         :          :
:           : radiação ionizante, exceto ressonância magnética      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/08 : Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG,   :          :
:           : EEG e outros exames análogos                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/09 : Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -         :          :
:           : endoscopia e outros exames análogos                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/10 : Serviços de quimioterapia                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/11 : Serviços de radioterapia                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/12 : Serviços de hemoterapia                               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/13 : Serviços de litotripsia                               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/14 : Serviços de bancos de células e tecidos humanos       :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8640-2/99 : Atividades de serviços de complementação diagnóstica  :          :
:           : e terapêutica não especificadas anteriormente         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/01 : Atividades de enfermagem                              :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/02 : Atividades de profissionais da nutrição               :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/03 : Atividades de psicologia e psicanálise                :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/04 : Atividades de fisioterapia                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/05 : Atividades de terapia ocupacional                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/06 : Atividades de fonoaudiologia                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/07 : Atividades de terapia de nutrição enteral e           :          :
:           : parenteral                                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8650-0/99 : Atividades de profissionais da área de saúde não      :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8660-7/00 : Atividades de apoio à gestão de saúde                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8690-9/01 : Atividades de práticas integrativas e complementares  :          :
:           : em saúde humana                                       :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8690-9/02 : Atividades de banco de leite humano                   :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8690-9/99 : Outras atividades de atenção à saúde humana não       :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8711-5/01 : Clínicas e residências geriátricas                    :   2      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8711-5/02 : Instituições de longa permanência para idosos         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8711-5/03 : Atividades de assistência a deficientes físicos,      :          :
:           : imunodeprimidos e convalescentes                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8711-5/04 : Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS    :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8711-5/05 : Condomínios residenciais para idosos e deficientes    :          :
:           : físicos                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8712-3/00 : Atividades de fornecimento de infra estrutura de      :          :
:           : apoio e assistência a paciente no domicílio           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8720-4/01 : Atividades de centros de assistência psicossocial     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8720-4/99 : Atividades de assistência psicossocial e à saúde a    :          :
:           : portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental:          :
:           : e dependência química não especificadas anteriormente :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8730-1/01 : Orfanatos                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8730-1/02 : Albergues assistenciais                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8730-1/99 : Atividades de assistência social prestadas em         :          :
:           : residências coletivas e particulares não              :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 8800-6/00 : Serviços de assistência social sem alojamento         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/01 : Produção teatral                                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/02 : Produção musical                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/03 : Produção de espetáculos de dança                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/04 : Produção de espetáculos circenses, de marionetes e    :          :
:           : similares                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/05 : Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e      :          :
:           : similares                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/06 : Atividades de sonorização e de iluminação             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9001-9/99 : Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares:          :
:           : não especificadas anteriormente                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9002-7/01 : Atividades de artistas plásticos, jornalistas         :          :
:           : independentes e escritores                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9002-7/02 : Restauração de obras-de-arte                          :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9003-5/00 : Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e   :          :
:           : outras atividades artísticas                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9101-5/00 : Atividades de bibliotecas e arquivos                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9102-3/01 : Atividades de museus e de exploração de lugares e     :          :
:           : prédios históricos e atrações similares               :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9102-3/02 : Restauração e conservação de lugares e prédios        :          :
:           : históricos                                            :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9103-1/00 : Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques  :          :
:           : nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção    :          :
:           : ambiental                                             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9200-3/01 : Casas de bingo                                        :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9200-3/02 : Exploração de apostas em corridas de cavalos          :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9200-3/99 : Exploração de jogos de azar e apostas não             :          :
:           : especificados anteriormente                           :   1      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9311-5/00 : Gestão de instalações de esportes                     :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9312-3/00 : Clubes sociais, esportivos e similares                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9313-1/00 : Atividades de condicionamento físico                  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9319-1/01 : Produção e promoção de eventos esportivos             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9319-1/99 : Outras atividades esportivas não especificadas        :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9321-2/00 : Parques de diversão e parques temáticos               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9329-8/01 : Discotecas, danceterias, salões de dança e similares  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9329-8/02 : Exploração de boliches                                :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9329-8/03 : Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9329-8/04 : Exploração de jogos eletrônicos recreativos           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9329-8/99 : Outras atividades de recreação e lazer não            :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9411-1/00 : Atividades de organizações associativas patronais e   :          :
:           : empresariais                                          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9412-0/00 : Atividades de organizações associativas profissionais :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9420-1/00 : Atividades de organizações sindicais                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9430-8/00 : Atividades de associações de defesa de direitos       :          :
:           : sociais                                               :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9491-0/00 : Atividades de organizações religiosas                 :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9492-8/00 : Atividades de organizações políticas                  :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9493-6/00 : Atividades de organizações associativas ligadas à     :          :
:           : cultura e à arte                                      :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9499-5/00 : Atividades associativas não especificadas             :          :
:           : anteriormente                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9511-8/00 : Reparação e manutenção de computadores e de           :          :
:           : equipamentos periféricos                              :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9512-6/00 : Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9521-5/00 : Reparação e manutenção de equipamentos                :          :
:           : eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico          :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/01 : Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/02 : Chaveiros                                             :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/03 : Reparação de relógios                                 :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/04 : Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos  :          :
:           : não motorizados                                       :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/05 : Reparação de artigos do mobiliário                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/06 : Reparação de jóias                                    :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9529-1/99 : Reparação e manutenção de outros objetos e            :          :
:           : equipamentos pessoais e domésticos não especificados  :          :
:           : anteriormente                                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9601-7/01 : Lavanderias                                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9601-7/02 : Tinturarias                                           :   3      :



*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9601-7/03 : Toalheiros                                            :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9602-5/01 : Cabeleireiros                                         :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9602-5/02 : Outras atividades de tratamento de beleza             :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9603-3/01 : Gestão e manutenção de cemitérios                     :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9603-3/02 : Serviços de cremação                                  :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9603-3/03 : Serviços de sepultamento                              :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9603-3/04 : Serviços de funerárias                                :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9603-3/05 : Serviços de somatoconservação                         :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9603-3/99 : Atividades funerárias e serviços relacionados não     :          :
:           : especificados anteriormente                           :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9609-2/01 : Clínicas de estética e similares                      :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9609-2/02 : Agências matrimoniais                                 :   3      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9609-2/03 : Alojamento, higiene e embelezamento de animais        :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9609-2/04 : Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas :          :
:           : por moeda                                             :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9609-2/99 : Outras atividades de serviços pessoais não            :          :
:           : especificadas anteriormente                           :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9700-5/00 : Serviços domésticos                                   :   2      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*
: 9900-8/00 : Organismos internacionais e outras instituições       :          :
:           : extraterritoriais                                     :   1      :
*-----------*-------------------------------------------------------*----------*

•• Anexo V com redação determinada pelo Decreto 6.957, de 9-9-2009.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-5-1999. Republicado em 12-5-1999.
Retificado em 18 e 21-6-1999.



DECRETO N. 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999 (*)

    Regulamenta a Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre
a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público,
institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV e VI,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que
preencha os requisitos dos arts. 1.º, 2.º, 3.º e 4.º da Lei n. 9.790, de 23 de março de
1999, ao Ministério da Justiça por meio do preenchimento de requerimento escrito e
apresentação de cópia autenticada dos seguintes documentos:

I - estatuto registrado em Cartório;
II - ata de eleição de sua atual diretoria;
III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV - declaração de isenção do imposto de renda; e
V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CGC/CNPJ).

Art. 2.º O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequação dos
documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2.º, 3.º e 4.º da Lei n.
9.790, de 1999, devendo observar:

I - se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art. 3.º daquela Lei;
II - se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2.º daquela Lei;
III - se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4.º daquela Lei;
IV - na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está solicitando a

qualificação;
V - se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do

exercício;
VI - se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda à

Secretaria da Receita Federal; e

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

VII - se foi apresentado o CGC/CNPJ.



Art. 3.º O Ministério da Justiça, após o recebimento do requerimento, terá o prazo de
30 (trinta) dias para deferir ou não o pedido de qualificação, ato que será publicado no
Diário Oficial da União no prazo máximo de 15 (quinze) dias da decisão.

§ 1.º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 15 (quinze)
dias da decisão, o certificado da requerente como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público.

§ 2.º Deverão constar da publicação do indeferimento as razões pelas quais foi
denegado o pedido.

§ 3.º A pessoa jurídica sem fins lucrativos que tiver seu pedido de qualificação
indeferido poderá reapresentá-lo a qualquer tempo.

Art. 4.º Qualquer cidadão, vedado o anonimato e respeitadas as prerrogativas do
Ministério Público, desde que amparado por evidências de erro ou fraude, é parte
legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

Parágrafo único. A perda da qualificação dar-se-á mediante decisão proferida em
processo administrativo, instaurado no Ministério da Justiça, de ofício ou a pedido do
interessado, ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, nos quais serão
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5.º Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da
organização, que implique mudança das condições que instruíram sua qualificação,
deverá ser comunicada ao Ministério da Justiça, acompanhada de justificativa, sob pena
de cancelamento da qualificação.

Art. 6.º Para fins do art. 3.º da Lei n. 9.790, de 1999, entende-se:
I - como Assistência Social, o desenvolvimento das atividades previstas no art. 3.º da

Lei Orgânica da Assistência Social;

• Lei Orgânica da Assistência Social: Lei n. 8.742, de 7-12-1993.

II - por promoção gratuita da saúde e educação, a prestação destes serviços realizada
pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público mediante financiamento com
seus próprios recursos.

§ 1.º Não são considerados recursos próprios aqueles gerados pela cobrança de
serviços de qualquer pessoa física ou jurídica, ou obtidos em virtude de repasse ou
arrecadação compulsória.

§ 2.º O condicionamento da prestação de serviço ao recebimento de doação,
contrapartida ou equivalente não pode ser considerado como promoção gratuita do
serviço.



Art. 7.º Entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, nos termos do inciso II do
art. 4.º da Lei n. 9.790, de 1999, os obtidos:

I - pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou
afins até o terceiro grau;

II - pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados acima sejam controladores ou
detenham mais de 10% (dez por cento) das participações societárias.

Art. 8.º Será firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Termo de Parceria destinado à
formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das
atividades de interesse público previstas no art. 3.º da Lei n. 9.790, de 1999.

Parágrafo único. O órgão estatal firmará o Termo de Parceria mediante modelo
padrão próprio, do qual constarão os direitos, as responsabilidades e as obrigações das
partes e as cláusulas essenciais descritas no art. 10, § 2.º, da Lei n. 9.790, de 1999.

Art. 9.º O órgão estatal responsável pela celebração do Termo de Parceria verificará
previamente:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

I - a validade da certidão de regularidade expedida pelo Ministério da Justiça, na
forma do Regulamento;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

II - o regular funcionamento da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;
e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

III - o exercício pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público de
atividades referentes à matéria objeto do Termo de Parceria nos últimos três anos.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

Art. 9.º-A. É vedada a celebração de Termo de Parceria com Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público que tenham, em suas relações anteriores com a
União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.



I - omissão no dever de prestar contas;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

II - descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou
termos de parceria;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

III - desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

IV - ocorrência de dano ao Erário; ou

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

V - prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou
termos de parceria.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

Art. 10. Para efeitos da consulta mencionada no art. 10, § 1.º, da Lei n. 9.790, de
1999, o modelo a que se refere o parágrafo único do art. 8.º deverá ser preenchido e
remetido ao Conselho de Política Pública competente.

§ 1.º A manifestação do Conselho de Política Pública será considerada para a tomada
de decisão final em relação ao Termo de Parceria.

§ 2.º Caso não exista Conselho de Política Pública da área de atuação correspondente,
o órgão estatal parceiro fica dispensado de realizar a consulta, não podendo haver
substituição por outro Conselho.

§ 3.º O Conselho de Política Pública terá o prazo de 30 (trinta dias), contado a partir
da data de recebimento da consulta, para se manifestar sobre o Termo de Parceria,
cabendo ao órgão estatal responsável, em última instância, a decisão final sobre a
celebração do respectivo Termo de Parceria.

§ 4.º O extrato do Termo de Parceria, conforme modelo constante do Anexo I deste
Decreto, deverá ser publicado pelo órgão estatal parceiro no Diário Oficial, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após a sua assinatura.

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 4.º, inciso VII, c e d, da Lei n. 9.790, de 1999,
entende-se por prestação de contas a comprovação da correta aplicação dos recursos
repassados à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

§ 1.º As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade das operações



patrimoniais e resultados das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
§ 2.º A prestação de contas será instruída com os seguintes documentos:
I - relatório anual de execução de atividades;
II - demonstração de resultados do exercício;
III - balanço patrimonial;
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos;
V - demonstração das mutações do patrimônio social;
VI - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e
VII - parecer e relatório de auditoria nos termos do art. 19 deste Decreto, se for o

caso.

Art. 12. Para efeito do disposto no § 2.º, V, do art. 10 da Lei n. 9.790, de 1999,
entende-se por prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria a
comprovação, perante o órgão estatal parceiro, da correta aplicação dos recursos
públicos recebidos e do adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

I - relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo
entre as metas propostas e os resultados alcançados;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III - parecer e relatório de auditoria, nos casos previstos no art. 19; e
IV - entrega do extrato da execução física e financeira estabelecido no art. 18.

Art. 13. O Termo de Parceria poderá ser celebrado por período superior ao do
exercício fiscal.

§ 1.º Caso expire a vigência do Termo de Parceria sem o adimplemento total do seu
objeto pelo órgão parceiro ou havendo excedentes financeiros disponíveis com a
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, o referido Termo poderá ser
prorrogado.

§ 2.º As despesas previstas no Termo de Parceria e realizadas no período
compreendido entre a data original de encerramento e a formalização de nova data de
término serão consideradas como legítimas, desde que cobertas pelo respectivo
empenho.

Art. 14. A liberação de recursos financeiros necessários à execução do Termo de
Parceria far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco a ser indicado
pelo órgão estatal parceiro.

Art. 15. A liberação de recursos para a implementação do Termo de Parceria
obedecerá ao respectivo cronograma, salvo se autorizada sua liberação em parcela
única.

Art. 16. É possível a vigência simultânea de um ou mais Termos de Parceria, ainda



que com o mesmo órgão estatal, de acordo com a capacidade operacional da
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 17. O acompanhamento e a fiscalização por parte do Conselho de Política Pública
de que trata o art. 11 da Lei n. 9.790, de 1999, não pode introduzir nem induzir
modificação das obrigações estabelecidas pelo Termo de Parceria celebrado.

§ 1.º Eventuais recomendações ou sugestões do Conselho sobre o acompanhamento dos
Termos de Parceria deverão ser encaminhadas ao órgão estatal parceiro, para adoção de
providências que entender cabíveis.

§ 2.º O órgão estatal parceiro informará ao Conselho sobre suas atividades de
acompanhamento.

Art. 18. O extrato da execução física e financeira, referido no art. 10, § 2.º, VI, da Lei
n. 9.790, de 1999, deverá ser preenchido pela Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público e publicado na imprensa oficial da área de abrangência do projeto, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término de cada exercício financeiro, de
acordo com o modelo constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 19. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá realizar
auditoria independente da aplicação dos recursos objeto do Termo de Parceria, de
acordo com a alínea c, VII, do art. 4.º da Lei n. 9.790, de 1999, nos casos em que o
montante de recursos for maior ou igual a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

§ 1.º O disposto no caput aplica-se também aos casos onde a Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público celebre concomitantemente vários Termos de
Parceria com um ou vários órgãos estatais e cuja soma ultrapasse aquele valor.

§ 2.º A auditoria independente deverá ser realizada por pessoa física ou jurídica
habilitada pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

§ 3.º Os dispêndios decorrentes dos serviços de auditoria independente deverão ser
incluídos no orçamento do projeto como item de despesa.

§ 4.º Na hipótese do § 1.º, poderão ser celebrados aditivos para efeito do disposto no
parágrafo anterior.

Art. 20. A comissão de avaliação de que trata o art. 11, § 1.º, da Lei n. 9.790, de 1999,
deverá ser composta por 2 (dois) membros do respectivo Poder Executivo, um da
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e um membro indicado pelo
Conselho de Política Pública da área de atuação correspondente, quando houver.

Parágrafo único. Competirá à comissão de avaliação monitorar a execução do Termo
de Parceria.

Art. 21. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público fará publicar na
imprensa oficial da União, do Estado ou do Município, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da assinatura do Termo de Parceria, o regulamento próprio a que



se refere o art. 14 da Lei n. 9.790, de 1999, remetendo cópia para conhecimento do
órgão estatal parceiro.

Art. 22. Para os fins dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.790, de 1999, a Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público indicará, para cada Termo de Parceria, pelo
menos um dirigente, que será responsável pela boa administração dos recursos
recebidos.

Parágrafo único. O nome do dirigente ou dos dirigentes indicados será publicado no
extrato do Termo de Parceria.

Art. 23. A escolha da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a
celebração do Termo de Parceria, deverá ser feita por meio de publicação de edital de
concursos de projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção de bens e serviços e
para a realização de atividades, eventos, consultoria, cooperação técnica e assessoria.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

§ 1.º Deverá ser dada publicidade ao concurso de projetos, especialmente por
intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão estatal
responsável pelo Termo de Parceria, bem como no Portal dos Convênios a que se refere
o art. 13 do Decreto n. 6.170, de 25 de julho de 2007.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

§ 2.º O titular do órgão estatal responsável pelo Termo de Parceria poderá, mediante
decisão fundamentada, excepcionar a exigência prevista no caput nas seguintes
situações:

•• § 2.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

I - nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada situação que
demande a realização ou manutenção de Termo de Parceria pelo prazo máximo de cento
e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação do instrumento;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

II - para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação
que possa comprometer a sua segurança; ou

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.



III - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já
venha sendo realizado adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos
e que as respectivas prestações de contas tenham sido devidamente aprovadas.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

§ 3.º Instaurado o processo de seleção por concurso, é vedado ao Poder Público
celebrar Termo de Parceria para o mesmo objeto, fora do concurso iniciado.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

Art. 24. Para a realização de concurso, o órgão estatal parceiro deverá preparar, com
clareza, objetividade e detalhamento, a especificação técnica do bem, do projeto, da
obra ou do serviço a ser obtido ou realizado por meio do Termo de Parceria.

Art. 25. Do edital do concurso deverá constar, no mínimo, informações sobre:
I - prazos, condições e forma de apresentação das propostas;
II - especificações técnicas do objeto do Termo de Parceria;
III - critérios de seleção e julgamento das propostas;
IV - datas para apresentação de propostas;
V - local de apresentação de propostas;
VI - datas do julgamento e data provável de celebração do Termo de Parceria; e
VII - valor máximo a ser desembolsado.

Art. 26. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá apresentar seu
projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem realizados na sua implementação ao
órgão estatal parceiro.

Art. 27. Na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-ão em conta:
I - o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado;
II - a capacidade técnica e operacional da candidata;
III - a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;
IV - o ajustamento da proposta às especificações técnicas;
V - a regularidade jurídica e institucional da Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público; e
VI - a análise dos documentos referidos no art. 11, § 2.º, deste Decreto.

Art. 28. Obedecidos aos princípios da administração pública, são inaceitáveis como
critério de seleção, de desqualificação ou pontuação:

I - o local do domicílio da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ou a
exigência de experiência de trabalho da organização no local de domicílio do órgão



parceiro estatal;
II - a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades sediadas na

localidade onde deverá ser celebrado o Termo de Parceria;
III - o volume de contrapartida ou qualquer outro benefício oferecido pela

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 29. O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas das Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público, não sendo aceitos como critérios de
julgamento os aspectos jurídicos, administrativos, técnicos ou operacionais não
estipulados no edital do concurso.

Art. 30. O órgão estatal parceiro designará a comissão julgadora do concurso, que
será composta, no mínimo, por um membro do Poder Executivo, um especialista no tema
do concurso e um membro do Conselho de Política Pública da área de competência,
quando houver.

§ 1.º O trabalho dessa comissão não será remunerado.
§ 2.º O órgão estatal deverá instruir a comissão julgadora sobre a pontuação pertinente

a cada item da proposta ou projeto e zelará para que a identificação da organização
proponente seja omitida.

§ 3.º A comissão pode solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicionais sobre
os projetos.

§ 4.º A comissão classificará as propostas das Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público obedecidos aos critérios estabelecidos neste Decreto e no edital.

Art. 31. Após o julgamento definitivo das propostas, a comissão apresentará, na
presença dos concorrentes, os resultados de seu trabalho, indicando os aprovados.

§ 1.º O órgão estatal parceiro:
I - não examinará recursos administrativos contra as decisões da comissão julgadora;
II - não poderá anular ou suspender administrativamente o resultado do concurso nem

celebrar outros Termos de Parceria, com o mesmo objeto, sem antes finalizar o processo
iniciado pelo concurso.

§ 2.º Após o anúncio público do resultado do concurso, o órgão estatal parceiro o
homologará, sendo imediata a celebração dos Termos de Parceria pela ordem de
classificação dos aprovados.

Art. 31-A. O Termo de Parceria deverá ser assinado pelo titular do órgão estatal
responsável por sua celebração, vedada a delegação de competência para esse fim.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

Art. 31-B. As exigências previstas no inciso III do caput do art. 9.º e no art. 23 não se
aplicam aos termos de parceria firmados pelo Ministério da Saúde voltados ao fomento



e à realização de serviços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.568, de 16-9-2011.

Art. 32. O Ministro de Estado da Justiça baixará portaria no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da publicação deste Decreto, regulamentando os procedimentos para a
qualificação.

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

.-------------------------------------------------------------------------------------------.
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: :                               (Nome do Órgão Público)                                 : :
: : ..................................................................................... : :
: . ------------------------------------------------------------------------------------- . :
: :                            Extrato de Termo de Parceria                               : :
: .-------------------------------------------------------------------------------------- . :
: : Custo do Projeto: ................................................................... : :
: .-------------------------------------------------------------------------------------- . :
: : Local de realização do projeto: ..................................................... : :
: .-------------------------------------------------------------------------------------- . :
: : Data de assinatura do TP: ../../..   Início do projeto: ../../..   Término: ../../..  : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Objeto do Termo de Parceria (descrição sucinta do projeto):                           : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Nome da OSCIP: ...................................................................... : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : ..................................................................................... : :
. .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Endereço: ........................................................................... : :
: : ..................................................................................... : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Cidade: ................................. UF: ............ CEP: ..................... : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Tel.: .............. Fax: ................... E-mail: ............................... : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Nome do responsável pelo projeto: ....................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Cargo/Função: ........................................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :

ANEXO II

.-------------------------------------------------------------------------------------------.
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: :                             (Nome do Órgão Público)                                   : :
: :.......................................................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: :                 Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de               : :



: :                                 Termo de Parceria                                     : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Custo do projeto: ....................................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Local de realização do projeto: ......................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Data de assinatura do  TP: ../../..  Início do projeto: ../../..  Término: ../../..   : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: :                                                                                       : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Objetivos do projeto:                                                                 : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Resultados alcançados:                                                                : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: :                                         Custos de Implementação do Projeto            : :
: : Categorias de despesa                    Previsto      Realizado  Diferença           : :
: : ...................                      ......        ......     ......              : :
: : ...................                      ......        ......     ......              : :
: : ...................                      ......        ......     ......              : :
: : ...................                      ......        ......     ......              : :
: :       TOTAIS:                            ......        ......     ......              : :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Nome da OSCIP: .......................................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Endereço: ............................................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Cidade: ...........................UF: ....... CEP: ..................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Tel.: ............... Fax: ................ E-mail: ..................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Nome do responsável pelo projeto: ....................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
: : Cargo/Função: ........................................................................: :
: .---------------------------------------------------------------------------------------. :
.-------------------------------------------------------------------------------------------.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1-7-1999. Republicado em 13-7-1999.



DECRETO N. 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999
(*)

     Regulamenta a Lei n. 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência,
consolida as normas de proteção, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV e VI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 7.853, de 24 de outubro de 1989,
decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência
compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2.º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à
previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação,
à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Art. 3.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica,

fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro
do padrão considerado normal para o ser humano;

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período
de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere,
apesar de novos tratamentos; e

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para
que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações
necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser
exercida.



Art. 4.º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas
seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 5.296, de 2-12-2004.

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e
3.000Hz;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 5.296, de 2-12-2004.

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que
60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 5.296, de 2-12-2004.

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média,
com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais
áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 5.296, de 2-12-2004.

e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.



CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5.º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em
consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes
princípios;

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a
assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto
socioeconômico e cultural;

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que
assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos
básicos que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal,
social e econômico; e

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de
oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados,
sem privilégios ou paternalismos.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES

Art. 6.º São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência:

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da pessoa
portadora de deficiência;

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e privados, bem
assim com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta Política;

III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas peculiaridades, em
todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à
edificação pública, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação,
à cultura, ao esporte e ao lazer;

IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas as fases de
implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades representativas;

V - ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portadora de deficiência,
proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no mercado de trabalho;
e

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de
deficiência, sem o cunho assistencialista.



CAPÍTULO IV

DOS OBJETIVOS

Art. 7.º São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência:

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em todos
os serviços oferecidos à comunidade;

II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados nas áreas de
saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, edificação pública,
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das
deficiências, à eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social;

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das
necessidades especiais da pessoa portadora de deficiência;

IV - formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de
deficiência; e

V - garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendimento especializado
e de inclusão social.

CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8.º São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência:

I - a articulação entre entidades governamentais e não governamentais que tenham
responsabilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora de deficiência, em nível
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;

II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente atendimento
da pessoa portadora de deficiência;

III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de
trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e nas entidades
públicos e privados;

IV - o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa portadora de
deficiência, bem como a facilitação da importação de equipamentos; e

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa portadora de
deficiência.



CAPÍTULO VI

DOS ASPECTOS INSTITUCIONAIS

Art. 9.º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta
deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento
prioritário e adequado aos assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando
a assegurar-lhe o pleno exercício de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social.

Art. 10. Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta e indireta
atuará de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com prazos e
objetivos determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência - CONADE.

Art. 11. Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça como órgão superior
de deliberação colegiada, compete:

• A Resolução n. 35, de 6-7-2005, dispõe sobre o Regimento Interno do CONADE.

I - zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência;

II - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de
educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto,
lazer, política urbana e outras relativas à pessoa portadora de deficiência;

III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Ministério da
Justiça, sugerindo as modificações necessárias à consecução da Política Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos
direitos da pessoa portadora de deficiência;

V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da
qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;

VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

VIII - aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE;

IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e
projetos da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

X - elaborar o seu regimento interno.



Art. 12. O CONADE será constituído, paritariamente, por representantes de
instituições governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e o seu
funcionamento disciplinados em ato do Ministro de Estado da Justiça.

Parágrafo único. Na composição do CONADE, o Ministro de Estado da Justiça
disporá sobre os critérios de escolha dos representantes a que se refere este artigo,
observando, entre outros, a representatividade e a efetiva atuação, em nível nacional,
relativamente à defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência.

Art. 13. Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, que integrarão sistema descentralizado de defesa
dos direitos da pessoa portadora de deficiência.

Art. 14. Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Direitos Humanos, a coordenação superior, na Administração Pública Federal, dos
assuntos, das atividades e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de
deficiência.

§ 1.º No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, compete à CORDE:
I - exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais e das

medidas referentes à pessoa portadora de deficiência;
II - elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional para Integração da

Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias à sua
completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a
recursos financeiros e as de caráter legislativo;

III - acompanhar e orientar a execução pela Administração Pública Federal dos
planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV - manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência, dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos
respectivos;

V - manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e o Ministério Público,
estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração
das pessoas portadoras de deficiência;

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre
fatos que constituam objeto da ação civil de que trata a Lei n. 7.853, de 24 de outubro de
1989, e indicando-lhe os elementos de convicção;

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais
órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à
pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.

§ 2.º Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a CORDE deverá:
I - recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas; e
II - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades privadas



voltadas à integração social da pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO VII

DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES

Art. 15. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão direta
ou indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes serviços:

I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das potencialidades da
pessoa portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa e
social;

II - formação profissional e qualificação para o trabalho;
III - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos apoios

necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e
IV - orientação e promoção individual, familiar e social.

Seção I

Da Saúde

Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta
responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento
prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao
aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de
alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico, ao
encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência, e à detecção
precoce das doenças crônico-degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

II - o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes domésticos,
de trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de programa para
tratamento adequado a suas vítimas;

III - a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e hierarquizados
em crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da
pessoa portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e com
o trabalho;

IV - a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos estabelecimentos de
saúde públicos e privados e de seu adequado tratamento sob normas técnicas e padrões
de conduta apropriados;



V - a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de deficiência grave não
internado;

VI - o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pessoa portadora de
deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a
inclusão social; e

VII - o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saúde e das equipes
de saúde da família na disseminação das práticas e estratégias de reabilitação baseada
na comunidade.

§ 1.º Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e medidas
orientadas a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar incapacidade e as
destinadas a evitar sua progressão ou derivação em outras incapacidades.

§ 2.º A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada por equipe
multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios e serviços.

§ 3.º As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência
deverão também assegurar a igualdade de oportunidades no campo da saúde.

Art. 17. É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta
deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade.

§ 1.º Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo
definido, destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível físico,
mental ou social funcional ótimo, proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria
vida, podendo compreender medidas visando a compensar a perda de uma função ou
uma limitação funcional e facilitar ajustes ou reajustes sociais.

§ 2.º Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução funcional
devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos
processos de reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico,
mental ou sensorial, quando este constitua obstáculo para sua integração educativa,
laboral e social.

Art. 18. Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora
de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares,
dado que tais equipamentos complementam o atendimento, aumentando as
possibilidades de independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência.

Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos
que permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou
mentais da pessoa portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as
barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social.

Parágrafo único. São ajudas técnicas:
I - próteses auditivas, visuais e físicas;
II - órteses que favoreçam a adequação funcional;
III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa



portadora de deficiência;
IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou

adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência;
V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a

autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiência;
VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização

para pessoa portadora de deficiência;
VII - equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e

recreação da pessoa portadora de deficiência;
VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a

autonomia pessoal; e
IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o provimento de
medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação
da incapacidade, na reeducação funcional e no controle das lesões que geram
incapacidades.

Art. 21. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as distintas
fases do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a pessoa portadora de
deficiência atinja o mais pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Parágrafo único. O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos aos
tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a comprovação da
deficiência ou do início de um processo patológico que possa originá-la.

Art. 22. Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência em saúde
mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta prestação desenvolva
ao máximo suas capacidades.

Art. 23. Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, com
periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações sobre a
ocorrência de deficiências e incapacidades.

Seção II

Do Acesso à Educação

Art. 24. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta
responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos
objeto deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:



I - a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e
particulares de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na rede regular
de ensino;

II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade de
educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as modalidades de
ensino;

III - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições especializadas
públicas e privadas;

IV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos
públicos de ensino;

V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando
portador de deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja
internado por prazo igual ou superior a um ano; e

VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos aos demais
educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo.

§ 1.º Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a modalidade
de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino para
educando com necessidades educacionais especiais, entre eles o portador de
deficiência.

§ 2.º A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, dinâmico e
individualizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino considerados
obrigatórios.

§ 3.º A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação infantil, a
partir de zero ano.

§ 4.º A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada
especialização, e adotará orientações pedagógicas individualizadas.

§ 5.º Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá ser
observado o atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT relativas à acessibilidade.

Art. 25. Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições de ensino
público ou privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou permanente,
mediante programas de apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de
ensino, ou em escolas especializadas exclusivamente quando a educação das escolas
comuns não puder satisfazer as necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando
necessário ao bem-estar do educando.

Art. 26. As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar atendimento
pedagógico ao educando portador de deficiência internado nessas unidades por prazo
igual ou superior a um ano, com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo
educacional.



Art. 27. As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de provas e
os apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de deficiência,
inclusive tempo adicional para realização das provas, conforme as características da
deficiência.

§ 1.º As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do processo
seletivo para ingresso em cursos universitários de instituições de ensino superior.

§ 2.º O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá instruções
para que os programas de educação superior incluam nos seus currículos conteúdos,
itens ou disciplinas relacionados à pessoa portadora de deficiência.

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino
fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação
profissional, a fim de obter habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades
de acesso ao mercado de trabalho.

§ 1.º A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida
nos níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições
especializadas e nos ambientes de trabalho.

§ 2.º As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão,
obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de
deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu
nível de escolaridade.

§ 3.º Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à
pessoa portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de
conhecimentos e habilidades especificamente associados a determinada profissão ou
ocupação.

§ 4.º Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por
instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão
validade em todo o território nacional.

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário,
serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de
deficiência, tais como:

I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e
currículo;

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais
especializados; e

III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas,
ambientais e de comunicação.

Seção III



Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 30. A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de
Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional
para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

Art. 31. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo orientado a
possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação de suas
potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional
para ingresso e reingresso no mercado de trabalho e participar da vida comunitária.

Art. 32. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar dotados
dos recursos necessários para atender toda pessoa portadora de deficiência,
independentemente da origem de sua deficiência, desde que possa ser preparada para
trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele
progredir.

Art. 33. A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços de
habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades da pessoa
portadora de deficiência, identificadas com base em relatório de equipe
multiprofissional, que deverá considerar:
I - educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II - expectativas de promoção social;
III - possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V - necessidades do mercado de trabalho.

Seção IV

Do Acesso ao Trabalho

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa
portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema
produtivo mediante regime especial de trabalho protegido.
Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do

disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das
cooperativas sociais de que trata a Lei n. 9.867, de 10 de novembro de 1999.

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:
I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação



trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais para
sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação
trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios
especiais para sua concretização; e

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma ou
mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia
familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal.

§ 1.º As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão
intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos
seguintes casos:

I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da
pessoa portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação
profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de
produção ou terapêutica.

§ 2.º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a contratação
de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija
condições especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de
salário, ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros.

§ 3.º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas
entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações
funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo
a superar as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena
utilização de suas capacidades em condições de normalidade.

§ 4.º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em relação
de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por
objetivo desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto
portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação
econômica e pessoal relativa.

§ 5.º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação de
dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por
objetivo a integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o
trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou
permanente, não possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de
trabalho ou em oficina protegida de produção.

§ 6.º O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto
portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo
empregatício e está condicionado a processo de avaliação individual que considere o
desenvolvimento biopsicossocial da pessoa.

§ 7.º A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato
formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no



qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados
à disposição do tomador.

§ 8.º A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover,
em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças
profissionais e de redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação
caso ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades.

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de 2
(dois) a 5% (cinco por cento) de seus cargos com beneficiários da Previdência Social
reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I - até duzentos empregados, 2% (dois por cento);
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);
III - de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); ou
IV - mais de mil empregados, 5% (cinco por cento).
§ 1.º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar

de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no
contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de
substituto em condições semelhantes.

§ 2.º Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu
curso de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso
superior, com certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada,
legalmente credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela
com certificado de conclusão de processo de habilitação ou reabilitação profissional
fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 3.º Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que,
não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para
o exercício da função.

§ 4.º A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2.º e 3.º deste
artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de
emprego, para fins de inclusão laboral na forma deste artigo.

§ 5.º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de
fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e
formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de
deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no caput
deste artigo.

• A Instrução Normativa n. 20, de 26-1-2001, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela Fiscalização do Trabalho no
exercício da atividade de fiscalização do trabalho das pessoas portadoras de
deficiência.

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever



em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para
provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é
portador.

§ 1.º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de
condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de
cinco por cento em face da classificação obtida.

§ 2.º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de:
I - cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e exoneração; e
II - cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena do

candidato.

Art. 39. Os editais de concursos públicos deverão conter:
I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva destinada

à pessoa portadora de deficiência;
II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
III - previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio probatório,

conforme a deficiência do candidato; e
IV - exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da

inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença
- CID, bem como a provável causa da deficiência.

Art. 40. É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa portadora de
deficiência em concurso público para ingresso em carreira da Administração Pública
Federal direta e indireta.

§ 1.º No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de
tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado
em edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das
provas.

§ 2.º O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para
realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer
emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do
concurso.

Art. 41. A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas neste Decreto, participará de concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos no que concerne:

I - ao conteúdo das provas;
II - à avaliação e aos critérios de aprovação;



III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 42. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas,
contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos.

Art. 43. O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência de equipe
multiprofissional composta de três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das
deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da
carreira almejada pelo candidato.
§ 1.º A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a

desempenhar;
III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de

trabalho na execução das tarefas;
IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que

habitualmente utilize; e
V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
§ 2.º A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do

cargo e a deficiência do candidato durante o estágio probatório.

Art. 44. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato
portador de deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação profissional
voltados para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano Nacional de
Formação Profissional - PLANFOR.
Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação profissional para pessoa

portadora de deficiência terão como objetivos:
I - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o direito a

receber uma formação profissional adequada;
II - organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa portadora de

deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e
III - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação geral para

fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de deficiência, assim como
para satisfazer as exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de
produção e da evolução social e econômica.



Seção V

Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer

Art. 46. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta
responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo lazer dispensarão
tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios de comunicação
social;

II - criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante:
a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de prêmios no campo

das artes e das letras; e
b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa portadora de

deficiência;
III - incentivar a prática desportiva formal e não formal como direito de cada um e o

lazer como forma de promoção social;
IV - estimular meios que facilitem o exercício de atividades desportivas entre a pessoa

portadora de deficiência e suas entidades representativas;
V - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos estabelecimentos de

ensino, desde o nível pré-escolar até à universidade;
VI - promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa portadora de

deficiência na prática da educação física ministrada nas instituições de ensino públicas
e privadas;

VII - apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação
adequada à pessoa portadora de deficiência; e

VIII - estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida, mediante a oferta de instalações hoteleiras acessíveis e de
serviços adaptados de transporte.

Art. 47. Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, entre
outras ações, a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa portadora de
deficiência.

Parágrafo único. Os projetos culturais financiados com recursos federais, inclusive
oriundos de programas especiais de incentivo à cultura, deverão facilitar o livre acesso
da pessoa portadora de deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos
seus direitos culturais.

Art. 48. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta,
promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, devem concorrer



técnica e financeiramente para obtenção dos objetivos deste Decreto.
Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifestação desportiva de

rendimento e a educacional, compreendendo as atividades de:
I - desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II - promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, estaduais e locais;
III - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e informação; e
IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações desportivas e de

lazer.

CAPÍTULO VIII

DA POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS

Art. 49. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta,
responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos assuntos objeto
deste Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras,
as seguintes medidas:

I - formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a educação
especial, de técnicos de nível médio e superior especializados na habilitação e
reabilitação, e de instrutores e professores para a formação profissional;

II - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento e de
recursos humanos que atendam às demandas da pessoa portadora de deficiência; e

III - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO IX

DA ACESSIBILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL

Arts. 50 a 54. (Revogados pelo Decreto n. 5.296, de 2-12-2004.)

CAPÍTULO X

DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES



Art. 55. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do
Ministério da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, sob a
responsabilidade da CORDE, com a finalidade de criar e manter bases de dados, reunir
e difundir informação sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência e fomentar
a pesquisa e o estudo de todos os aspectos que afetem a vida dessas pessoas.
Parágrafo único. Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e informações,

podendo esta atividade realizar-se conjuntamente com os censos nacionais, pesquisas
nacionais, regionais e locais, em estreita colaboração com universidades, institutos de
pesquisa e organizações para pessoas portadoras de deficiência.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56. A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas diretrizes e
metas do Plano Plurianual de Investimentos, por intermédio da CORDE, elaborará, em
articulação com outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal, o Plano
Nacional de Ações Integradas na Área das Deficiências.

Art. 57. Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos,
comissão especial, com a finalidade de apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta
dias), a contar de sua constituição, propostas destinadas a:
I - implementar programa de formação profissional mediante a concessão de bolsas de

qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com vistas a estimular a aplicação
do disposto no art. 36; e
II - propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em tempo parcial ou

em regime especial para a pessoa portadora de deficiência.
Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será composta

por um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:
I - CORDE;
II - CONADE;
III - Ministério do Trabalho e Emprego;
IV - Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da Previdência e

Assistência Social;
V - Ministério da Educação;
VI - Ministério dos Transportes;
VII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e
VIII - INSS.

Art. 58. A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades da



Administração Pública Federal, programas de facilitação da acessibilidade em sítios de
interesse histórico, turístico, cultural e desportivo, mediante a remoção de barreiras
físicas ou arquitetônicas que impeçam ou dificultem a locomoção de pessoa portadora
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Art. 60. Ficam revogados os Decretos n. 93.481, de 29 de outubro de 1986, n. 914, de
6 de setembro de 1993, n. 1.680, de 18 de outubro de 1995, n. 3.030, de 20 de abril de
1999, o § 2.º do art. 141 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
n. 3.048, de 6 de maio de 1999, e o Decreto n. 3.076, de 1.º de junho de 1999.
Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-12-1999. A Instrução Normativa n. 98,
de 15-8-2012, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispõe sobre procedimentos de
fiscalização do cumprimento, por parte dos empregadores, das normas destinadas à
inclusão no trabalho das pessoas com deficiência e beneficiários da Previdência Social
reabilitados. A Instrução Normativa n. 29, de 4-8-2005, do TST, dispõe sobre a
prioridade na tramitação dos processos em que é parte pessoa portadora de deficiência.



DECRETO N. 3.361, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2000
(*)

    Regulamenta dispositivos da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972,
que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, para facultar o
acesso do empregado doméstico ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e ao Programa do Seguro-Desemprego.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972,
com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n. 1.986-2, de 10 de fevereiro
de 2000, decreta:

Art. 1.º O empregado doméstico poderá ser incluído no Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante
requerimento do empregador, a partir da competência março do ano 2000.

§ 1.º Para efeito deste Decreto, o requerimento consistirá na apresentação da guia de
recolhimento do FGTS, devidamente preenchida e assinada pelo empregador, na Caixa
Econômica Federal - CEF ou na rede arrecadadora a ela conveniada.

§ 2.º Efetivado o primeiro depósito na conta vinculada, o empregado doméstico será
automaticamente incluído no FGTS.

Art. 2.º A inclusão do empregado doméstico no FGTS é irretratável com relação ao
respectivo vínculo contratual e sujeita o empregador às obrigações e penalidades
previstas na Lei n. 8.036, de 1990.

Art. 3.º O benefício do seguro-desemprego de que trata a Lei n. 5.859, de 11 de
dezembro de 1972, será concedido ao trabalhador, vinculado ao FGTS, que tiver
trabalhado como doméstico por um período mínimo de 15 (quinze) meses nos últimos
24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua dispensa sem justa causa.

• A Resolução n. 253, de 4-10-2000, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, estabele procedimentos para a concessão de benefício do
seguro-desemprego ao empregado doméstico.

Art. 4.º Para se habilitar ao seguro-desemprego, o trabalhador deverá apresentar ao
órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverá constar a anotação do
contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a comprovar o vínculo
empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos



últimos 24 (vinte e quatro) meses;
II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa causa;
III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, durante

o período referido no inciso I, na condição de empregado doméstico;
IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada

da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e
V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza, suficiente à sua

manutenção e de sua família.
§ 1.º Na contagem do tempo de serviço de que trata o inciso I deste artigo, serão

considerados os meses em que foram efetuados depósitos no FGTS, em nome do
trabalhador como empregado doméstico, por um ou mais empregadores.

§ 2.º Considera-se um mês de atividade, para efeito do inciso I deste artigo, a fração
igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 5.º O valor do benefício do seguro-desemprego do empregado doméstico
corresponderá a um salário mínimo e será concedido por um período máximo de 3 (três)
meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis)
meses.

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego só poderá ser requerido
novamente a cada período de 16 (dezesseis) meses decorridos da dispensa que originou
o benefício anterior, desde que satisfeitas as condições estabelecidas no artigo anterior.

Art. 6.º A CEF definirá os procedimentos operacionais necessários à inclusão do
empregado doméstico e seu empregador no FGTS.

Art. 7.º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, mediante resolução, estabelecer as medidas operacionais que se fizerem
necessárias à concessão do benefício do seguro-desemprego.

•  A Resolução n. 254, de 4-10-2000, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, aprova os modelos de formulários para concessão do
benefício do seguro-desemprego ao empregado doméstico.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de fevereiro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-2-2000. Com a publicação da Emenda
Constitucional n. 72, de 2-4-2013, a chamada "PEC das Domésticas", o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, passa a ser obrigatório à categoria dos
trabalhadores domésticos.





DECRETO N. 3.411, DE 12 DE ABRIL DE 2000 (*)

    Regulamenta a Lei n. 9.611, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre o Transporte Multimodal de Cargas, altera os Decretos ns. 91.030,
de 5 de março de 1985, e 1.910, de 21 de maio de 1996, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.611, de 19 de fevereiro de 1998,
decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O registro do Operador de Transporte Multimodal, suas responsabilidades e o
controle aduaneiro das operações obedecerão ao disposto na Lei n. 9.611, de 19 de
fevereiro de 1998, e neste Decreto.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO DO OPERADOR DE TRANSPORTE
MULTIMODAL

Art. 2.º Para exercer a atividade de Operador de Transporte Multimodal, serão
necessários a habilitação prévia e o registro junto a Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

§ 1.º A ANTT manterá sistema único de registro para o Operador de Transporte
Multimodal, que inclua as disposições nacionais e as estabelecidas nos acordos
internacionais de que o Brasil seja signatário.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

§ 2.º A ANTT comunicará ao Ministério da Defesa e ao Ministério da Fazenda os



registros efetuados, suas alterações e seus cancelamentos.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

§ 3.º Para a habilitação prévia do Operador de Transporte Multimodal, serão
consultadas as demais agências reguladoras de transportes, que se manifestarão no prazo
de vinte dias, sob pena de se entender como presente a sua anuência à habilitação.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

Art. 3.º Para inscrever-se no registro de Operador de Transporte Multimodal, o
interessado deverá apresentar à ANTT:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

I - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, também
documentos de eleição e termos de posse de seus administradores;

•• Inciso I com redação mantida pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

II - registro comercial, no caso de firma individual; e

•• Inciso II com redação mantida pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

III - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da
Fazenda, ou no extinto Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, para o caso de cartões
ainda com validade ou, no caso de empresa estrangeira, a inscrição de seu representante
legal.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

§ 1.º Qualquer alteração nos termos dos requisitos estabelecidos neste artigo deverá
ser comunicada à ANTT, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da inscrição.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.276, de 19-11-2004.

§ 2.º O registro será concedido por um prazo de dez anos, prorrogável por igual
período, ou enquanto forem mantidos os requisitos mínimos estabelecidos neste
Decreto.

§ 3.º O Operador de Transporte Multimodal deverá atender, também, às condições
estabelecidas em acordos internacionais de que o Brasil seja signatário, quando em



atividade de transporte multimodal internacional.

Art. 4.º O transporte multimodal internacional de cargas poderá ser realizado sob a
responsabilidade de empresa estrangeira, desde que mantenha como representante legal
pessoa jurídica domiciliada no País, e que esta:

I - atenda às disposições deste Decreto; e
II - observe as disposições da legislação nacional e dos acordos internacionais

firmados pelo Brasil, que regulam o transporte de cargas no território nacional.
Parágrafo único. Quando em virtude de tratado, acordo ou convenção internacional,

firmados pelo Brasil, o Operador de Transporte Multimodal for representado por
pessoa física domiciliada no País, esta deverá comprovar, por ocasião do registro de
que trata o art. 2.º, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda.

Art. 5.º O exercício da atividade de Operador de Transporte Multimodal, no
transporte multimodal internacional de cargas, depende de habilitação pela Secretaria
da Receita Federal, para fins de controle aduaneiro.

§ 1.º Para a habilitação, que será concedida pelo prazo de dez anos, prorrogável por
igual período, será exigido do interessado o cumprimento dos seguintes requisitos, sem
prejuízo de outros que vierem a ser estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal:

I - comprovação de inscrição no registro de que trata o art. 2.º;
II - compromisso da prestação de garantia em valor equivalente ao do crédito

tributário suspenso, conforme determinação da Secretaria da Receita Federal, mediante
depósito em moeda, caução ou títulos da dívida pública federal, fiança idônea, inclusive
bancária, ou seguro aduaneiro em favor da União, a ser efetivada quando da solicitação
de operação de trânsito aduaneiro;

III - interligação ao Sistema Integrado do Comércio Exterior - SISCOMEX e a outros
sistemas informatizados de controle de carga ou de despacho aduaneiro.

§ 2.º Está dispensada de apresentar a garantia a que se refere o inciso II a empresa
cujo patrimônio líquido, comprovado anualmente, por ocasião do balanço, exceder R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais).

§ 3.º Na hipótese de representação legal de empresa estrangeira, o patrimônio líquido
do representante, para efeito do disposto no parágrafo anterior, poderá ser substituído
por carta de crédito de valor equivalente.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE ADUANEIRO E DA RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA NO TRANSPORTE MULTIMODAL

INTERNACIONAL DE CARGAS



Art. 6.º A desunitização, armazenagem, consolidação e desconsolidação de cargas na
importação, bem como a conclusão da operação de transporte no regime especial de
trânsito aduaneiro deverão ser realizadas em recinto alfandegado.

Art. 7.º Nos casos em que ocorrer manipulação da carga ou rompimento de dispositivo
de segurança fiscal, o transbordo de mercadorias, objeto de transporte multimodal
internacional, no percurso em que estiverem sob controle aduaneiro, deverá ser
realizado em recinto alfandegado.

Art. 8.º Ao Operador de Transporte Multimodal é facultada a descarga direta de
mercadoria importada, desde que esta permaneça em recinto alfandegado, no aguardo de
despacho aduaneiro.

Art. 9.º O Operador de Transporte Multimodal pode, no tocante às cargas sob sua
responsabilidade, atuar como representante do importador ou exportador no despacho
aduaneiro de mercadorias, em qualquer operação de comércio exterior, inclusive no
despacho de bagagem de viajantes.

Parágrafo único. A representação a que se refere este artigo poderá ser exercida por
administradores de empresas operadoras de transporte multimodal e de seus
empregados, previamente credenciados junto à Secretaria da Receita Federal, na forma
por ela estabelecida.

Art. 10. A inclusão de cláusulas contratuais ou de ressalvas em Conhecimento de
Transporte Multimodal de Cargas não exclui a responsabilidade pelo crédito tributário
do expedidor, do Operador de Transporte Multimodal, ou do subcontratado, conforme o
estabelecido nos arts. 28 e 30 da Lei n. 9.611, de 1998.

Art. 11. A responsabilidade tributária do Operador de Transporte Multimodal
permanece desde a concessão do regime de trânsito aduaneiro até o momento da entrega
da mercadoria ou carga em recinto alfandegado de destino.

Parágrafo único. No caso de dano ou avaria de mercadoria importada deverá ser
lavrado o "Termo de Avaria" pelo depositário no destino.

Art. 12. Para apuração do crédito tributário, referido no art. 10 deste Decreto, será
realizada a vistoria aduaneira prevista no Livro IV, Título II, Capítulo III, Seção II, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030, de 5 de março de 1985.

Parágrafo único. No interesse do Operador de Transporte Multimodal, a vistoria
aduaneira poderá ser efetuada após a conclusão da operação de trânsito aduaneiro, no
recinto alfandegado de destino.

Art. 13. Na determinação do crédito tributário será considerado o valor aduaneiro,



apurado segundo o disposto no Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, e, tratando-se de mercadoria nacional, o
valor constante da nota fiscal, conforme disposto na regulamentação do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

Art. 14. Para efeito de aplicação da legislação aduaneira, será considerada
abandonada a mercadoria objeto de transporte multimodal internacional que permanecer
em recinto alfandegado sem que o seu despacho comece no decurso dos prazos
previstos no art. 461 do Regulamento Aduaneiro.

Art. 15. Nas operações a que se refere o art. 27 da Lei n. 9.611, de 1998, deverá ser
utilizada uma única Declaração de Trânsito Aduaneiro, com a indicação em destaque -
Multimodal.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal por prejuízos
resultantes de perdas ou danos causados às mercadorias, cujo valor não tenha sido
declarado pelo expedidor, observará o limite de 666,67 DES (seiscentos e sessenta e
seis Direitos Especiais de Saque e sessenta e sete centésimos) por volume ou unidade,
ou de 2,00 DES (dois Direitos Especiais de Saque) por quilograma de peso bruto das
mercadorias danificadas, avariadas ou extraviadas, prevalecendo a quantia que for
maior.

§ 1.º Para fins de aplicação dos limites estabelecidos no caput deste artigo, levar-se-á
em conta cada volume ou unidade de mercadoria declarada como conteúdo da unidade
de carga.

§ 2.º Se no Conhecimento de Transporte Multimodal for declarado que a unidade de
carga foi carregada com mais de um volume ou unidade de mercadoria, os limites
estabelecidos no caput deste artigo serão aplicados a cada volume ou unidade
declarada.

§ 3.º Se for omitida essa menção, todas as mercadorias contidas na unidade de carga
serão consideradas como uma só unidade de carga transportada.

Arts. 17 e 18. (Revogados pelo Decreto n. 4.543, de 26-12-2002.)

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Fica revogado o § 1.º do art. 23 do Decreto n. 91.030, de 5 de março de 1985.



Brasília, 12 de abril de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-4-2000.



DECRETO N. 3.431, DE 24 DE ABRIL DE 2000 (*)

     Regulamenta a execução do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.964, de 10 de abril de
2000, decreta:

DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS

Art. 1.º O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei n. 9.964, de
10 de abril de 2000, destina-se a promover a regularização de créditos da União,
decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições,
administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF e pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou
não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, incluem-se nos débitos decorrentes de falta
de recolhimento de valores retidos os relativos:

I - às contribuições descontadas dos segurados empregados e trabalhadores avulsos;
II - à retenção incidente sobre o valor dos serviços prestados mediante cessão de mão

de obra ou empreitada, nos termos do art. 31 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
III - às contribuições decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da

Lei n. 8.212, de 1991;
IV - ao imposto de renda retido na fonte.
§ 2.º O REFIS não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas

pelo poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - de pessoa jurídica cindida a partir de 1.º de outubro de 1999;
IV - de pessoas jurídicas referidas nos incisos II e VI do art. 14 da Lei n. 9.718, de 27

de novembro de 1998;
V - relativos a impostos de competência estadual ou municipal incluídos, mediante

convênio, no SIMPLES.

DA ADMINISTRAÇÃO DO REFIS



Art. 2.º A administração do REFIS será exercida pelo Comitê Gestor, a quem compete
o gerenciamento e a implementação dos procedimentos necessários à execução do
Programa, notadamente:

I - expedir atos normativos necessários à execução do Programa;
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários à execução do

REFIS, especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos órgãos
envolvidos;

III - homologar as opções pelo REFIS;
IV - excluir do Programa os optantes que descumprirem suas condições.
Parágrafo único. O Comitê Gestor será constituído por ato conjunto dos Ministros de

Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social e integrado por representantes
dos seguintes órgãos, indicados por seus respectivos titulares:

I - SRF, que o presidirá;
II - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN;
III - INSS.

DO INGRESSO NO REFIS

Art. 3.º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais referidos no art. 1.º.

Parágrafo único. O ingresso no REFIS implica inclusão da totalidade dos débitos
referidos no art. 1.º, em nome da pessoa jurídica, inclusive os não constituídos, que
serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo aqueles demandados
judicialmente pela pessoa jurídica e que, por sua opção, venham a permanecer nessa
situação.

DA FORMALIZAÇÃO DA OPÇÃO

Art. 4.º A opção pelo REFIS poderá ser formalizada até 28 de abril de 2000, mediante
utilização do "Termo de Opção do REFIS", conforme modelo aprovado pelo Comitê
Gestor a que se refere o art. 2.º, que será obtido por meio da Internet, nas páginas dos
órgãos referidos nos incisos I a III do parágrafo único do art. 2.º.

§ 1.º O Termo de Opção do REFIS será:
I - firmado pelo responsável pela pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo exigido reconhecimento de firma;
II - entregue nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e, no

caso de pessoas jurídicas com inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -
CNPJ declarada inapta na condição de omissa contumaz ou de omissa e não localizada,
nas unidades da SRF.



§ 2.º No documento confirmatório da opção constará número gerado por algoritmo
específico que deverá ser utilizado, em conjunto com o número de inscrição no CNPJ,
em todos os demais atos e procedimentos praticados no âmbito do REFIS, constituindo,
para todos os fins de direito, identificação eletrônica, ficando sua utilização sob plena e
total responsabilidade da pessoa jurídica optante.

§ 3.º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa jurídica,
de forma irretratável e irrevogável, até o dia 31 de agosto de 2000, nas condições
estabelecidas pelo Comitê Gestor.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.530, de 30-6-2000.

§ 4.º A opção pelo REFIS, independentemente de sua homologação, implica:
I - início imediato do pagamento dos débitos;
II - após a confirmação da opção, nos termos estabelecidos pelo Comitê Gestor,

suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados,
integralmente garantidos;

III - submissão integral às normas e condições estabelecidas para o Programa.
§ 5.º A suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não garantidos, dar-

se-á quando da homologação da opção.

DA CONSOLIDAÇÃO E PAGAMENTO DOS DÉBITOS

Art. 5.º Os débitos da pessoa jurídica optante serão consolidados tomando por base:

•• Caput com redação determinadapelo Decreto 3.712, de 27-12-2000.

I - a data de 1.º de março de 2000, nos casos de opção efetuada a partir do mês de
março de 2000;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto 3.712, de 27-12-2000.

II - a data de formalização da opção, nos casos de opção efetuada antes de março de
2000.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto 3.712, de 27-12-2000.

§ 1.º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa
jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os
acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios e demais
encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores, inclusive a atualização monetária à época prevista.



§ 2.º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no
inciso IV do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional - CTN), a inclusão, no REFIS, dos respectivos débitos implicará dispensa dos
juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao encerramento do feito por
desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem
assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.

§ 3.º A inclusão dos débitos referidos no parágrafo anterior, bem assim a desistência
ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e prazo
estabelecidos no § 3.º do artigo anterior, nas condições estabelecidas pelo Comitê
Gestor.

§ 4.º Requerida a desistência da ação judicial, com renúncia ao direito sobre que se
funda, os depósitos judiciais efetuados deverão ser convertidos em renda, permitida
inclusão no REFIS de eventual saldo devedor.

§ 5.º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive os relativos a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados,
mediante solicitação expressa e irrevogável da pessoa jurídica optante e observadas as
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do REFIS;

II - utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social
sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros.

§ 6.º A liquidação referida no parágrafo anterior será efetuada de conformidade com
os procedimentos a serem definidos pelo Comitê Gestor e será formalizada dentro do
prazo estabelecido no § 3.º do artigo anterior, observadas as seguintes condições:

I - poderão ser utilizados prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas, próprios da
pessoa jurídica optante, passíveis de compensação na data da opção, na forma da
legislação vigente, desde que relativos a período de apuração encerrado até 31 de
dezembro de 1999 e devidamente declarados ou informados à SRF até a data da opção,
salvo em relação ao período de apuração correspondente ao ano-calendário de 1999,
que deverá ser informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa
Jurídica - DIPJ 2000, no prazo estabelecido para sua apresentação;

II - na hipótese de compensação de créditos ou de utilização de prejuízos fiscais ou
bases de cálculos negativa de terceiros:

a) a solicitação deverá ser também assinada pelo responsável pela pessoa jurídica
cedente perante o CNPJ, com reconhecimento de firma;

b) a cessão somente poderá ser efetuada do detentor originário do direito à pessoa
jurídica optante pelo REFIS e será definitiva, ainda que o adquirente seja, por qualquer
motivo, excluído do REFIS;

c) somente poderão ser utilizados prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas
passíveis de compensação da pessoa jurídica cedente, na data da opção, na forma da
legislação vigente, devidamente declarados ou informados à SRF até 31 de outubro de
1999;



III - o valor a ser utilizado será determinado mediante a aplicação, sobre o montante
do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 15% (quinze por
cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente;

IV - para os fins de utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa, nos
termos deste Decreto, não se aplica o limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido
ajustado, da cedente ou da cessionária.

§ 7.º O débito consolidado na forma deste artigo será informado, pelo Comitê Gestor, à
pessoa jurídica optante, até o último dia útil do mês de abril de 2001, com a
discriminação das espécies dos tributos e contribuições, bem assim dos respectivos
acréscimos e períodos de apuração.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.

§ 8.º A pessoa jurídica, durante o período em que estiver incluída no REFIS, poderá
amortizar o débito consolidado mediante compensação de créditos próprios ou de
terceiros, sem prejuízo do pagamento das parcelas mensais.

§ 9.º As multas de lançamento de ofício incluídas no REFIS serão reduzidas em 40%
(quarenta por cento), nos termos do art. 60 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
inclusive para fins da liquidação de que trata o § 5.º deste artigo.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídos no REFIS em virtude de confissão espontânea,
sujeita-se ao limite de 20% (vinte por cento) estabelecido no art. 61 da Lei n. 9.430, de
27 de dezembro de 1996.

§ 11. A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos
relativos aos tributos e contribuições referidos no art. 1.º, inclusive dos com vencimento
posterior a 29 de fevereiro de 2000.

Art. 6.º O débito consolidado na forma do artigo anterior:
I - sujeitar-se-á, a partir da data-base da consolidação, a juros correspondentes à

variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, calculada linearmente, na
forma estabelecida pelo Comitê Gestor, vedada a imposição de qualquer outro
acréscimo;

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada
mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita
bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da
Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo
SIMPLES e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (zero vírgula seis por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime
de tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um vírgula dois por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime
de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das



atividades comerciais, industriais, de transporte, de construção civil, de ensino e
médico-hospitalares;

d) 1,5% (um vírgula cinco por cento), nos demais casos.
§ 1.º No caso de sociedade em conta de participação os débitos e as receitas brutas

serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 2.º Para os fins do disposto no inciso II do caput:
I - o reconhecimento da receita dar-se-á segundo as normas estabelecidas na legislação

do imposto de renda;
II - na hipótese de pessoas jurídicas imunes ou isentas, considerar-se-á receita bruta os

acréscimos patrimoniais ocorridos em cada mês, independentemente de sua natureza.
§ 3.º A pessoa jurídica optante deverá iniciar o pagamento do débito consolidado a

partir, inclusive, do próprio mês da formalização da opção, independentemente de sua
confirmação ou homologação.

Art. 7.º Na hipótese do inciso II do § 5.º do art. 5.º, a pessoa jurídica cedente, a
qualquer título, do direito de compensação de prejuízo fiscal ou de base de cálculo
negativa da contribuição social sobre o lucro líquido deverá:

I - registrar, em sua escrituração contábil, o valor do direito cedido, determinado na
forma do inciso III do § 6.º do art. 5.º, em contrapartida a conta de patrimônio líquido;

II - dar baixa, em sua escrituração fiscal, do montante do prejuízo fiscal e da base de
cálculo negativa da contribuição social cedida, pelo montante que serviu de base para a
determinação do direito registrado na forma do inciso anterior.

§ 1.º As perdas porventura apuradas em decorrência da cessão não serão dedutíveis
para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro líquido.

§ 2.º A cessão de direitos a que se refere este artigo será definitiva, não podendo a
cedente, sob qualquer forma e a qualquer tempo, utilizá-los em seu favor.

§ 3.º Na hipótese de constatação, na pessoa jurídica cedente, de irregularidade que
implique redução, total ou parcial, dos valores de prejuízo ou de base de cálculo
negativa cedidos, bem assim nos casos de cessão de valores já compensados:

I - os juros e multas liquidados mediante utilização destes valores serão restabelecidos
e incluídos no débito consolidado remanescente;

II - a pessoa jurídica adquirente não será excluída do REFIS.
§ 4.º O disposto no parágrafo anterior:
I - não exclui a responsabilidade da pessoa jurídica cedente, relativamente aos tributos

e contribuições devidos em decorrência da referida constatação, inclusive quanto às
sanções e demais acréscimos aplicáveis;

II - não se aplica à hipótese de cessão de prejuízo fiscal ou de base de cálculo
negativa inexistente, assim entendida a que desatender ao disposto na alínea c do inciso
II do § 6.º do art. 5.º, que será considerada utilização indevida, implicando exclusão da
pessoa jurídica adquirente do REFIS.



DAS OBRIGAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA OPTANTE

Art. 8.º A opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica a:
I - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos no

Programa, inclusive os confessados na forma do § 3.º do art. 4.º;
II - autorização, no ato da opção, de acesso irrestrito, pela SRF, às informações

relativas à sua movimentação financeira, ocorrida durante o período em que a optante
estiver submetida ao Programa;

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio
magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para o ingresso
e permanência no Programa;

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e o ITR;

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e
das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000, inclusive os
impostos de competência estadual e municipal devidos pelos optantes pelo SIMPLES.

§ 1.º O acesso às informações financeiras autorizado na forma do inciso II do caput
será efetuado nos termos e condições a serem estabelecidos pela SRF, com prévia
ciência da pessoa jurídica.

§ 2.º O acompanhamento fiscal específico de que trata o inciso III será realizado,
exclusivamente, durante o período em que a pessoa jurídica permanecer no REFIS e
implementado em conjunto pela SRF e INSS, mediante análise sistemática das
informações prestadas em confronto com os valores recolhidos a título de pagamento
dos débitos parcelados no âmbito do REFIS e os correspondentes às obrigações fiscais
com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.

§ 3.º O Comitê Gestor definirá as informações a serem prestadas e a periodicidade de
sua prestação, observado que, no caso de pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES, a
periodicidade será anual.

Art. 9.º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei n.
9.718, de 27 de novembro de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas
ao REFIS, pelo regime de tributação com base no lucro presumido.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso III
do art. 14 da Lei n. 9.718, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e ganhos
de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido.

DA HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO



Art. 10. A homologação da opção pelo REFIS será efetivada pelo Comitê Gestor,
produzindo efeitos a partir da data da formalização da opção.

§ 1.º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal, cabendo à PGFN
e ao INSS, no âmbito de suas respectivas competências, promoverem as ações
necessárias a assegurar o cumprimento dessa exigência.

§ 2.º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a homologação da opção pelo
REFIS é condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao
arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei n. 9.532,
de 10 de dezembro de 1997.

•• O Decreto n. 4.271, de 19-6-2002, dispõe que a exigência que trata este parágrafo
deverá ser atendida até 31-8-2002, nas condições estabelecidas pelo Comitê Gestor do
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

§ 3.º Ficam dispensadas das exigências referidas no parágrafo anterior as pessoas
jurídicas:

I - optantes pelo SIMPLES;
II - cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
§ 4.º A exigência referida no § 2.º deverá ser atendida até o dia 18 de janeiro de 2002,

nas condições estabelecidas pelo Comitê Gestor.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.064, de 26-12-2001.

DAS GARANTIAS

Art. 11. Para os fins do disposto no § 2.º do artigo anterior poderão ser aceitas as
seguintes modalidades de garantia:

I - fiança;
II - hipoteca;
III - penhor;
IV - anticrese;
V - seguro.
§ 1.º Deverão ser apresentados, no caso de:
I - fiança:
a) se bancária, proposta aprovada por instituição financeira, que deverá ser renovada,

caso necessária, até a quitação do débito;
b) nos demais casos, relação de bens do fiador acompanhada de certidões dos

cartórios de protesto e distribuição;
II - hipoteca, escritura do imóvel e respectiva certidão do cartório de registro de

imóvel devidamente atualizada, bem assim documento de notificação ou cobrança do



Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) ou do Imposto Territorial Rural (ITR)
acompanhado da respectiva prova de quitação;

III - penhor ou anticrese:
a) prova da propriedade dos bens, acompanhada de certidão de inexistência de ônus

reais;
b) para frutos e rendimentos de bem imóvel, laudo circunstanciado relativo à

produtividade, elaborado por empresa ou profissional legalmente habilitado;
IV - seguro, a respectiva apólice.
§ 2.º Vindo o objeto da garantia a perecer ou a se desvalorizar no curso do

parcelamento, o devedor será intimado para providenciar a sua reposição ou reforço,
sob pena de rescisão do acordo e vencimento antecipado das parcelas restantes.

§ 3.º A garantia deverá ter valor mínimo igual ao total da dívida parcelada, observado
em qualquer caso, o valor de mercado dos bens indicados, em conformidade com os
critérios estabelecidos pelo Comitê Gestor.

§ 4.º O Comitê Gestor expedirá as normas necessárias à formalização das garantias
oferecidas, observando que estão dispensadas de nova formalização as pessoas
jurídicas que já o fizeram, desde que o valor não seja inferior ao estabelecido no § 3.º.

Art. 12. A adesão ao REFIS não implica desconstituição da penhora, arresto de bens
ou outras garantias efetivadas nos autos da ação de execução fiscal, que integrarão a
garantia oferecida no âmbito do Programa.

Parágrafo único. A execução fiscal, e qualquer de seus atos, somente será suspensa
após a homologação da opção de ingresso no REFIS, ressalvadas as disposições legais
em sentido contrário.

•• Primitivo § 1.º renumerado pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.)

Art. 13. Relativamente a opções que contenham débitos ajuizados não garantidos, a
expedição da certidão positiva com efeito de negativa, a suspensão do registro no
CADIN e a suspensão da execução fiscal somente ocorrerão após a homologação da
opção, ainda que tácita.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.

§ 1.º Exclusivamente para os fins deste artigo, considerar-se-á tacitamente homologada
a opção após transcorridos 75 (setenta e cinco) dias da sua formalização sem que haja
expressa manifestação por parte do Comitê Gestor.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.



§ 2.º A expedição da certidão referida no caput subordina-se ao regular pagamento das
parcelas do débito consolidado no REFIS ou no parcelamento a ele alternativo,
observado o disposto no § 3.º do art. 6.º deste Decreto, bem assim dos tributos e
contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.

DO ARROLAMENTO

Art. 14. O arrolamento de bens será efetivado pela autoridade administrativa,
considerando o valor contábil dos bens integrantes de seu patrimônio.

§ 1.º Deverão ser arrolados os bens imóveis da pessoa jurídica optante, integrantes de
seu patrimônio em 31 de dezembro de 1999, classificados em conta integrante do ativo
permanente, segundo as normas fiscais e comerciais, limitado ao valor do débito
consolidado.

§ 2.º Na hipótese de a pessoa jurídica não possuir imóveis passíveis de arrolamento,
segundo o disposto no parágrafo anterior, poderão ser arrolados outros bens integrantes
de seu patrimônio, segundo normas estabelecidas pelo Comitê Gestor.

§ 3.º O arrolamento de bens poderá ser adotado em conjunto com a garantia, para fins
de satisfação do valor mínimo a que se refere o § 3.º do art. 11.

§ 4.º Para os fins do disposto no § 5.º do art. 64 da Lei n. 9.532, de 1997, a pessoa
jurídica optante deverá informar o número de inscrição no CNPJ dos cartórios onde se
encontrarem registrados os imóveis arrolados.

DA EXCLUSÃO DO REFIS

Art. 15. A pessoa jurídica optante pelo REFIS será dele excluída nas seguintes
hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput
do art. 8.º;

II - inadimplemento, por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados, o que
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e contribuições abrangidos pelo
REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000;

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a
tributo ou contribuição abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão a que se
refere o inciso I do caput do art. 8.º, salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa
ou judicial;

IV - compensação ou utilização indevida de créditos, prejuízo fiscal ou base de



cálculo negativa, referidos nos §§ 5.º e 6.º do art. 5.º;
V - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;
VI - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n. 8.397, de 6 de janeiro

de 1992;
VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante

simulação de ato;
VIII - declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,

nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa

jurídica, relativa a débito referido no § 2.º do art. 5.º e não incluído no REFIS, salvo se
integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência da referida decisão;

X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, nos casos de determinação da base de
cálculo do imposto de renda por critério diferente ao da receita bruta;

XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de
receita bruta por 9 (nove) meses consecutivos.

§ 1.º A exclusão da pessoa jurídica do REFIS implicará exigibilidade imediata da
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia
prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na
forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 2.º A exclusão produzirá efeitos:
I - nas hipóteses dos incisos I, II e III do caput, a partir do mês subsequente àquele em

que for cientificado o contribuinte do ato que o excluir do Programa;
II - nas hipóteses dos incisos X e XI do caput, a partir do mês subsequente àquele em

que a pessoa jurídica não houver apurado sua receita bruta ou não puder demonstrá-la e
comprová-la;

III - nas demais hipóteses, a partir do mês subsequente àquele em que ocorrido o fato
que ensejar a exclusão.

§ 3.º Na hipótese do inciso III do caput, e observado o disposto no inciso I do
parágrafo anterior, quando houver sido contestado o lançamento, a exclusão dar-se-á na
data da ciência, pela pessoa jurídica, da decisão definitiva, na esfera administrativa ou
judicial, neste caso desde que a respectiva ação tenha sido impetrada no prazo de 30
(trinta) dias da ciência do lançamento ou da decisão administrativa definitiva.

§ 4.º O disposto no inciso III do caput e no parágrafo anterior aplica-se aos
lançamentos de ofício:

I - efetuados antes da data de opção pelo REFIS;
II - relacionados a fatos geradores de obrigação com vencimento posterior a 29 de

fevereiro de 2000 e não parcelados nos termos do art. 2.º da Medida Provisória n.
2.061-2, de 30 de novembro de 2000, salvo se da infração resultar redução da base de
cálculo das parcelas devidas no âmbito do REFIS, hipótese em que será aplicado o
disposto no inciso I do § 2.º.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 3.712, de 27-12-2000.



§ 5.º A exclusão será precedida de representação fundamentada da SRF, do INSS ou da
PGFN.

Art. 16. A liquidação dos valores correspondentes a multa e juros, nos termos do
inciso II do § 5.º do art. 5.º, será definitiva, ainda que a pessoa jurídica seja excluída do
REFIS, exceto na hipótese de que trata o inciso IV do artigo anterior, relativamente à
parcela considerada indevida.

DA ALOCAÇÃO, DA APROPRIAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA
DOS VALORES ARRECADADOS

Art. 17. Os pagamentos efetuados no âmbito do REFIS serão alocados
proporcionalmente, para fins de amortização do débito consolidado, tendo por base a
relação existente, na data-base da consolidação, entre o valor consolidado de cada
tributo e contribuição incluído no Programa e o valor total parcelado.
Parágrafo único. A amortização do débito consolidado dar-se-á na forma do caput,

observadas as destinações e vinculações legais.

Art. 18. A apropriação e a transferência dos recolhimentos efetuados no âmbito do
REFIS serão efetuadas até o último dia útil do mês seguinte ao da arrecadação.
§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, a SRF informará mensalmente, ao INSS e à

PGFN, o montante dos valores arrecadados das empresas, individualizando-os pelos
respectivos números de inscrição no CNPJ.
§ 2.º A consolidação e o processamento referidos neste artigo serão realizados no

prazo máximo de cento e oitenta dias, contado da vigência desse Decreto.
§ 3.º Enquanto não consolidados e processados os débitos submetidos ao REFIS, a

apropriação e transferência referidas no caput serão realizadas com base no total dos
débitos existentes no âmbito de cada órgão, inclusive da PGFN.

DAS OUTRAS FORMAS DE PARCELAMENTO

Art. 19. Observado o prazo a que se refere o caput do art. 4.º e demais normas e
condições estabelecidas neste Decreto, a pessoa jurídica poderá, alternativamente ao
disposto no inciso II do art. 6.º, proceder ao pagamento do débito consolidado em até 60
(sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas.
§ 1.º Na hipótese deste artigo, o valor de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES;
II - R$ 1.000,00 (mil reais), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de

tributação com base no lucro presumido;



III - R$ 3.000,00 (três mil reais), nos demais casos.
§ 2.º O pagamento dos débitos parcelados na forma deste artigo será devido a partir do

próprio mês da opção.
§ 3.º Enquanto não comunicado, pelo Comitê Gestor, nos termos do § 7.º do art. 5.º, o

valor total do débito consolidado, a pessoa jurídica deverá determinar o valor das
parcelas mensais com base no montante do débito que lhe for informado pela SRF, INSS
e PGFN, ainda que parcial, ou, na sua falta, no valor por ela conhecido, observado, em
qualquer caso, o disposto no § 1.º.

§ 4.º A quantidade de parcelas será definida quando efetivada a consolidação dos
débitos, observados os valores mínimos estabelecidos no § 1.º, podendo a pessoa
jurídica, a qualquer tempo, solicitar a redução do prazo, hipótese em que os valores das
parcelas serão recalculados.

§ 5.º O parcelamento na forma estabelecida neste artigo ficará sujeito à administração
do Comitê Gestor a que se refere o art. 2.º.

DO PARCELAMENTO DO ITR

Art. 20. Os débitos do ITR poderão ser parcelados na forma do artigo anterior.
Parágrafo único. O parcelamento de que trata este artigo será concedido mediante

processo específico, não sendo seus valores incluídos na consolidação.

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS NÃO TRIBUTÁRIOS

Art. 21. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29
de fevereiro de 2000, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, perante a PGFN, observadas as demais regras aplicáveis ao
parcelamento de que trata o art. 19.

§ 1.º Para os débitos não tributários inscritos sujeitos ao parcelamento simplificado ou
para os quais não se exige garantia no parcelamento ordinário, não se aplica a vedação
de novos parcelamentos.

§ 2.º Para os débitos não tributários inscritos, não alcançados pelo disposto no
parágrafo anterior, admitir-se-á o reparcelamento, desde que requerido até o último dia
útil do mês de abril de 2000.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência
de ação judicial para fins de inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do
INSS, no REFIS ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 19.

•• O art. 6.º, § 3.º, do Decreto n. 3.712, de 27-12-2000, fixa em até 1% (um por cento) o
valor da verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial.



§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, o parcelamento deverá ser solicitado pela
pessoa jurídica no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que efetivada a
desistência, na forma e condições a serem estabelecidos pelos órgãos competentes.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 22. As obrigações decorrentes dos débitos incluídos no REFIS ou nos
parcelamentos referidos nos arts. 19 a 21 não serão consideradas para fins de
determinação de índices econômicos vinculados a licitações promovidas pela
administração federal direta ou indireta, bem assim a operações de financiamentos
realizadas por instituições financeiras oficiais federais.

Art. 23. Na hipótese de novação ou repactuação de débitos de responsabilidade de
pessoas jurídicas optantes pelo REFIS ou pelo parcelamento alternativo a que se refere
o art. 19, a recuperação de créditos anteriormente deduzidos como perda até 31 de
dezembro de 1999, será, para fins do disposto no art. 12 da Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, computada na determinação do lucro real e da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II
do art. 14 da Lei n. 9.718, de 1998, à medida do efetivo recebimento, na forma a ser
estabelecida pela SRF.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos vinculados ao
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
instituído pela Medida Provisória n. 1.961-20, de 2 de março de 2000, ainda que a
pessoa jurídica devedora não seja optante por qualquer das formas de parcelamento
referida no caput.

Art. 24. A SRF, o INSS e a PGFN expedirão, no âmbito de suas respectivas áreas de
competência, as instruções complementares necessárias à implementação do disposto
neste Decreto.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Fica revogado o Decreto n. 3.342, de 25 de janeiro de 2000.
Brasília, 24 de abril de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-4-2000, e atualizado pelo Decreto n.
3.712, de 27-12-2000. Vide art. 38 da Lei n. 10.833, de 29-12-2003.



DECRETO N. 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000 (*)

     Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n. 2.026-3, de
28 de julho de 2000, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II a este Decreto, o Regulamento para
a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços
comuns, no âmbito da União.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da
Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União.

Art. 2.º Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de agosto de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão

Art. 1.º Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na
modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Regulamento, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista e as entidades controladas direta e
indiretamente pela União.

Art. 2.º Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de
bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços



escritas e lances verbais.

Art. 3.º Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços
comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a
compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1.º Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou
de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade de pregão.

§ 2.º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.174, de 12-5-2010.

§ 3.º Os bens e serviços de informática e automação adquiridos nesta modalidade
deverão observar o disposto no art. 3º da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a
regulamentação específica.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.174, de 12-5-2010.

§ 4.º Para efeito de comprovação do requisito referido no parágrafo anterior, o produto
deverá estar habilitado a usufruir do incentivo de isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, de que trata o art. 4.º da Lei n. 8.248, de 1991, nos termos da
regulamentação estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 3.693, de 20-12-2000.

§ 5.º Alternativamente ao disposto no § 4.º, o Ministério da Ciência e Tecnologia
poderá reconhecer, mediante requerimento do fabricante, a conformidade do produto
com o requisito referido no § 3.º.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 3.693, de 20-12-2000.

Art. 4.º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.



Art. 5.º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de obras e
serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 6.º Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7.º À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições previstas no
regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;
III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e
IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.
Parágrafo único. Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado

capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8.º A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição
ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência;

II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de
propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de
despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;
c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as

sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o
fornecimento; e

d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o
pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio;

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso
anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem



como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o
caso, elaborados pela Administração;

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Art. 9.º As atribuições do pregoeiro incluem:
I - o credenciamento dos interessados;
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;
III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;
V - a adjudicação da proposta de menor preço;
VI - a elaboração de ata;
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando a homologação e a contratação.

Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do pregão, para
prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de
membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em
função dos seguintes limites:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais):

1. Diário Oficial da União; e
2. meio eletrônico, na Internet;
b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,00 (cento e

sessenta mil reais) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais):

•• Alínea b, caput, com redação determinada pelo Decreto 3.693, de 20-12-2000.

1. Diário Oficial da União;



2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação local;
c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,00 (seiscentos e

cinquenta mil reais):

•• Alínea c, caput, com redação determinada pelo Decreto 3.693, de 20-12-2000.

1. Diário Oficial da União;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação regional ou nacional;
d) em se tratando de órgão ou entidade integrante do Sistema de Serviços Gerais -

SISG, a íntegra do edital deverá estar disponível em meio eletrônico, na Internet, no site
www.comprasnet.gov.br, independentemente do valor estimado;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto 3.693, de 20-12-2000.

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem
como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do
aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o
caso, possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame;

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao
pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços
e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes;

IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de



maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;
X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto 3.693, de 20-12-2000.

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito;

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias, com base no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, ou nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já
cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria
sessão;

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão,
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de três dias úteis;

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento;
XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;
XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter

as mesmas condições de habilitação;
XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da

assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;



XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será
aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

•• Inciso XXIII com redação determinada pelo Decreto n. 3.693, de 20-12-2000.

XXIV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver
fixado no edital.

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1.º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.
§ 2.º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.

Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal; e
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição e na Lei n.

9.854, de 27 de outubro de 1999.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III e

IV deste artigo deverá ser substituída pelo registro cadastral do SICAF ou, em se
tratando de órgão ou entidade não abrangido pelo referido Sistema, por certificado de
registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 14. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações
legais.

Art. 15. É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e



III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital,
que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País,
com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente
por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17. Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão
observadas as seguintes normas:

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas
perante a União;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;
III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade
técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá
atender aos índices contábeis definidos no edital, nas mesmas condições estipuladas no
SICAF;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de
um consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a
licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.

§ 1.º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
§ 2.º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido



pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 19. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro
em curso.

Art. 20. A União publicará, no Diário Oficial da União, o extrato dos contratos
celebrados, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor
responsável a sanção administrativa.

Art. 21. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos,
serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;
II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo

de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;
III - planilhas de custo;
IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos

documentos que a instruírem;
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes

credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação,
da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do
extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o
caso.

Art. 22. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

ANEXO II

Classificação de Bens e Serviços Comuns



Anexo II - (Revogado pelo Decreto n. 7.174, de 12-5-2010.)

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-8-2000.



DECRETO N. 3.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 (*)

     Promulga a Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de
Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação, concluídas em
Genebra, em 17 de junho de 1999.

• Vide Decreto n. 6.481, de 12-6-2008.

O Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição, considerando que a Convenção 182 e a Recomendação 190 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de
Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação foram concluídas em Genebra,
em 17 de junho de 1999; considerando que o Congresso Nacional aprovou os atos
multilaterais em epígrafe por meio do Decreto Legislativo n. 178, de 14 de dezembro de
1999; considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da
referida Convenção em 2 de fevereiro de 2000, passando a mesma a vigorar, para o
Brasil, em 2 de fevereiro de 2001, nos termos do parágrafo 3.º de seu artigo 10; decreta:

Art. 1.º A Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização Internacional do
Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação
Imediata para sua Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999, apenas
por cópia a este Decreto, deverão ser executadas e cumpridas tão inteiramente como
nelas se contém.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de setembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO 182

Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil
e a Ação Imediata para a sua Eliminação



A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional

do Trabalho e reunida naquela cidade em 1.º de junho de 1999 em sua octogésima
sétima reunião;

Considerando a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e
eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional
e internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como
complemento da Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao
emprego 1973, que continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho infantil;

Considerando que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil requer
uma ação imediata e abrangente que leve em conta importância da educação básica
gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças
afetadas e assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em que
são atendidas as necessidades de suas famílias;

Recordando a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada pela
Conferência Internacional do Trabalho em sua 83.ª reunião, celebrada em 1996;

Reconhecendo que o trabalho infantil é em grande parte causado pela pobreza e que a
solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado conducente ao
progresso social, em particular à mitigação da pobreza e à educação universal;

Recordando a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembleia Geral
das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989;

Recordando a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos fundamentais no
trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em sua
86.ª reunião, celebrada em 1998;

Recordando que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de outros
instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho forçado, 1930,
e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o
tráfico de escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956;

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão que
constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e

Tendo determinado que essas propostas tornem a forma de uma convenção
internacional,

Adota, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a seguinte
Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores formas de trabalho
infantil, 1999:

Artigo 1.º

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas imediatas e
eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil,
em caráter de urgência.



Artigo 2.º

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor de 18
anos.

Artigo 3.º

Para efeitos da presente Convenção, a expressão "as piores formas de trabalho infantil"
abrange:

a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, tais como a venda
e tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e o trabalho forçado
ou obrigatório, inclusive o recrutamento forçado ou obrigatório de crianças para serem
utilizadas em conflitos armados;

• O Decreto n. 5.006, de 8-3-2004, promulga o Protocolo Facultativo à Convenção
sobre os Direitos da Criança relativo ao envolvimento de crianças em conflitos
armados.

b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição, a produção
de pornografia ou atuações pornográficas;

c) a utilização, recrutamento ou a oferta de crianças para a realização de atividades
ilícitas, em particular a produção e o tráfico de entorpecentes, tais como definidos nos
tratados internacionais pertinentes; e,

d) o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em que é realizado, é suscetível
de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das crianças.

•• Alínea d regulamentada pelo Decreto n. 6.481, de 12-6-2008.

Artigo 4.º

1. Os tipos de trabalho a que se refere o art. 3.º, d, deverão ser determinados pela
legislação nacional ou pela autoridade competente, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas e levando em consideração as normas
internacionais na matéria, em particular os parágrafos 3.º e 4.º da Recomendação sobre
as piores formas de trabalho infantil, 1999.

2. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, deverá localizar os tipos de trabalho determinados conforme
o parágrafo 1.º deste artigo.

3. A lista dos tipos de trabalho determinados conforme o parágrafo 1.º deste artigo
deverá ser examinada periodicamente e, caso necessário, revista, em consulta com as
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.



•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.481, de 12-6-2008.

Artigo 5.º

Todo Membro, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores,
deverá estabelecer ou designar mecanismos apropriados para monitorar a aplicação dos
dispositivos que colocam em vigor a presente Convenção.

Artigo 6.º

1. Todo membro deverá elaborar e implementar programas de ação para eliminar,
como medida prioritária, as piores formas de trabalho infantil.

2. Esses programas de ação deverão ser elaborados e implementados em consulta com
as instituições governamentais competentes e as organizações de empregadores e de
trabalhadores, levando em consideração as opiniões de outros grupos interessados, caso
apropriado.

• A Instrução Normativa n. 102, de 28-3-2013, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre a fiscalização do trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador.

Artigo 7.º

1. Todo Membro deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir a aplicação
efetiva e o cumprimento dos dispositivos que colocam em vigor a presente Convenção,
inclusive o estabelecimento e a aplicação de sanções penais ou outras sanções,
conforme o caso.

2. Todo Membro deverá adotar, levando em consideração a importância da educação
para a eliminação do trabalho infantil, medidas eficazes e em prazo determinado, com o
fim de:

a) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil;
b) prestar a assistência direta necessária e adequada para retirar as crianças das piores

formas de trabalho infantil e assegurar sua reabilitação e inserção social;
c) assegurar o acesso ao ensino básico gratuito e, quando for possível e adequado, à

formação profissional a todas as crianças que tenham sido retiradas das piores formas
de trabalho infantil;

d) identificar as crianças que estejam particularmente expostas a riscos e entrar em
contato direto com elas; e,

e) levar em consideração a situação particular das meninas.
3. Todo Membro deverá designar a autoridade competente encarregada da aplicação

dos dispositivos que colocam em vigor a presente Convenção.

Artigo 8.º



Os Membros deverão tomar medidas apropriadas para apoiar-se reciprocamente na
aplicação dos dispositivos da presente Convenção por meio de uma cooperação e/ou
assistência internacionais intensificadas, as quais venham a incluir o apoio ao
desenvolvimento social e econômico, aos programas de erradicação da pobreza e à
educação universal.

Artigo 9.º

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para registro, ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 10

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as ratificações de 2 (dois)
dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, 12
(doze) meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação.

Artigo 11

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao expirar
um período de dez anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor, mediante ata
comunicada, para registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A
denúncia não surtirá efeito até 1 (um) ano após a data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de 1 (um) ano
após a expiração do período de 10 (dez) anos mencionado no parágrafo precedente, não
faça uso do direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo
período de 10 (dez) anos, podendo, sucessivamente, denunciar esta Convenção ao
expirar cada período de 10 (dez) anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 12

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as ratificações
e atas de denúncia que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação que lhe
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará os Membros da Organização sobre a
data de entrada em vigor da presente Convenção.



Artigo 13

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro e em conformidade com o art. 102 da
Carta das Nações Unidas, informação completa sobre todas as ratificações e atas de
denúncia que tenha registrado de acordo com os artigos precedentes.

Artigo 14

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da
Convenção e examinará a conveniência de incluir na agenda da Conferência a questão
de sua revisão total ou parcial.

Artigo 15

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que revise, total ou parcialmente, a
presente, e a menos que a nova Convenção contenha dispositivos em contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revisora implicará ipso jure a
denúncia imediata desta Convenção, não obstante os dispositivos contidos no art. 11,
desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Convenção revisora, a presente
Convenção cessará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma e conteúdo
atuais, para os Membros que a tenham ratificado, mas não tenham ratificado a
Convenção revisora.

Artigo 16

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas.

RECOMENDAÇÃO 190

Recomendação sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho
Infantil e a Ação Imediata para a sua Eliminação

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional

do Trabalho e reunida naquela cidade em 1.º de junho de 1999, em sua octogésima
sétima reunião:



Tendo adotado a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999;
Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão que

constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e
Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma recomendação que

complemente a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999,
Adota, nesta data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a seguinte

Recomendação, que poderá ser citada como a Recomendação sobre as Piores Formas
de Trabalho Infantil, 1999.

1. Os dispositivos da presente Recomendação complementam os da Convenção sobre
as piores formas de trabalho infantil, 1999 (doravante denominada "a Convenção"), e
deveriam ser aplicados em conjuntos com os mesmos.

I. PROGRAMAS DE AÇÃO

1. Os programas de ação mencionados no art. 6.º da Convenção deveriam ser
elaborados e implementados em caráter de urgência, em consulta com as instituições
governamentais competentes e as organizações de empregadores e de trabalhadores,
levando em consideração as opiniões das crianças diretamente afetadas pelas piores
formas de trabalho infantil, de suas famílias e, caso apropriado, de outros grupos
interessados comprometidos com os objetivos da Convenção e da presente
Recomendação. Os objetivos de tais programas deveriam ser, entre outros:

a) identificar e denunciar as piores formas de trabalho infantil;
b) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil ou retirá-las

dessas formas de trabalho, protegê-las de represálias e garantir sua reabilitação e
inserção social através de medidas que atendam a suas necessidades educacionais,
físicas e psicológicas;

c) dispensar especial atenção:
i) às crianças mais jovens;
ii ) às meninas;
iii) ao problema do trabalho oculto, no qual as meninas estão particularmente expostas

a riscos; e,
iv) a outros grupos de crianças que sejam especialmente vulneráveis ou tenham

necessidades particulares;
d) identificar as comunidades nas quais as crianças estejam especialmente expostas a

riscos, entrar em contato direto e trabalhar com elas, e
e) informar, sensibilizar e mobilizar a opinião pública e os grupos interessados,

inclusive as crianças e suas famílias.

II. TRABALHO PERIGOSO



1. Ao determinar e localizar onde se praticam os tipos de trabalho a que se refere o art.
3.º, d da Convenção, deveriam ser levadas em consideração, entre outras coisas:

a) os trabalhos em que a criança ficar exposta a abusos de ordem física, psicológica ou
sexual;

b) os trabalhos subterrâneos, debaixo d'água, em alturas perigosas ou em locais
confinados;

c) os trabalhos que se realizam com máquinas, equipamentos e ferramentas perigosos,
ou que impliquem a manipulação ou transporte manual de cargas pesadas;

d) os trabalhos realizados em um meio insalubre, no qual as crianças estiverem
expostas, por exemplo, a substâncias, agentes ou processos perigosos ou a temperaturas,
níveis de ruído ou de vibrações prejudiciais à saúde, e

e) os trabalhos que sejam executados em condições especialmente difíceis, como os
horários prolongados ou noturnos, ou trabalhos que retenham injustificadamente a
criança em locais do empregador.

4. No que concerne os tipos de trabalho a que se faz referência no art. 3.º, d da
Convenção e no parágrafo 3.º da presente Recomendação, a legislação nacional ou a
autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, poderá autorizar o emprego ou trabalho a partir da idade de
16 (dezesseis) anos, desde que fiquem plenamente garantidas a saúde, a segurança e a
moral dessas crianças e que estas tenham instrução ou formação profissional adequada e
específica na área da atividade correspondente.

•• Numeração conforme publicação oficial.

III. APLICAÇÃO

5. 1) Deveriam ser compilados e mantidos atualizados dados estatísticos e informações
pormenorizadas sobre a natureza e extensão do trabalho infantil, de modo a servir de
base para o estabelecimento das prioridades da ação nacional dirigida à eliminação do
trabalho infantil, em particular à proibição e à eliminação de suas piores formas, em
caráter de urgência.

2) Na medida do possível, essas informações e esses dados estatísticos deveriam
incluir dados desagregados por sexo, faixa etária, ocupação, setor de atividade
econômica, situação no emprego, frequência escolar e localização geográfica. Deveria
ser levada em consideração a importância de um sistema eficaz de registros de
nascimentos, que compreenda a expedição de certidões de nascimento.

3) Deveriam ser compilados e mantidos atualizados os dados pertinentes em matéria



de violação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e a eliminação das piores
formas de trabalho infantil.

6. A compilação e o processamento das informações e dos dados a que se refere o § 5.º
anterior deveriam ser realizados com o devido respeito ao direito à privacidade.

7. As informações compiladas conforme o disposto no § 5.º anterior deveriam ser
comunicadas periodicamente à Repartição Internacional do Trabalho.

8. Os Membros, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores,
deveriam estabelecer ou designar mecanismos nacionais apropriados para monitorar a
aplicação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e a eliminação das piores
formas de trabalho infantil.

9. Os Membros deveriam assegurar que as autoridades competentes incumbidas da
aplicação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação das piores
formas de trabalho infantil, colaborem entre si e coordenem suas atividades.

10. A legislação nacional ou a autoridade competente deveria determinar a quem será
atribuída a responsabilidade em caso de descumprimento das normas jurídicas
nacionais sobre a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil.

11. Os Membros deveriam colaborar, na medida em que for compatível com a
legislação nacional, com os esforços internacionais tendentes à proibição e eliminação
das piores formas de trabalho infantil, em caráter de urgência, mediante:

a) a compilação e o intercâmbio de informações relativas a atos delituosos, incluídos
aqueles que envolvam redes internacionais;

b) a investigação e a instauração de inquérito contra aqueles que estiverem envolvidos
na venda e tráfico de crianças ou na utilização, recrutamento ou oferta de crianças para a
realização de atividades ilícitas, prostituição, produção de pornografia ou atuações
pornográficas; e

c) o registro dos autores de tais delitos.

12. Os Membros deveriam adotar dispositivos com o fim de considerar atos delituosos
as piores formas de trabalho infantil que são indicadas a seguir:

a) todas as formas de escravidão ou as práticas análogas à escravidão, como a venda e
o tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e o trabalho forçado
ou obrigatório, inclusive o recrutamento forçado ou obrigatório de crianças para serem
utilizadas em conflitos armados;

b) a utilização, recrutamento ou oferta de crianças para a prostituição, a produção de
pornografia ou atuações pornográficas; e

c) a utilização, recrutamento ou oferta de crianças para a realização de atividades



ilícitas, em particular para a produção e tráfico de entorpecentes, tais como definidos
nos tratados internacionais pertinentes, ou para a realização de atividades que
impliquem o porte ou o uso ilegais de armas de fogo ou outras armas.

13. Os Membros deveriam assegurar que sejam impostas sanções, inclusive de caráter
penal, quando proceda, em caso de violação das normas jurídicas nacionais sobre a
proibição e a eliminação de qualquer dos tipos de trabalho a que se refere o art. 3.º, d
da Convenção.

14. Quando apropriado, os Membros também deveriam estabelecer em caráter de
urgência outras medidas penais, civis ou administrativas para garantir a aplicação
efetiva das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação das piores formas
de trabalho infantil, tais como a supervisão especial das empresas que tiverem utilizado
as piores formas de trabalho infantil e, nos casos de violação reiterada, a revogação
temporária ou permanente das licenças para operar.

15. Dentre outras medidas voltadas para a proibição e eliminação das piores formas de
trabalho infantil, poderiam ser incluídas as seguintes;

a) informar, sensibilizar e mobilizar o público em geral e, em particular, os dirigentes
políticos nacionais e locais, os parlamentares e as autoridades judiciárias;

b) tornar partícipes e treinar as organizações de empregadores e trabalhadores e as
organizações da sociedade civil;

c) dar formação adequada aos funcionários públicos competentes, em particular aos
fiscais e aos funcionários encarregados do cumprimento da lei, bem como a outros
profissionais pertinentes;

d) permitir a todo Membro que processe em seu território seus nacionais por infringir
sua legislação nacional sobre a proibição e eliminação imediata das piores formas de
trabalho infantil, ainda que estas infrações tenham sido cometidas fora de seu território;

e) simplificar os procedimentos judiciais e administrativos e assegurar que sejam
adequados e rápidos;

f) estimular o desenvolvimento de políticas empresariais que visem à promoção dos
fins da Convenção;

g) registrar e difundir as melhores práticas em matéria de eliminação do trabalho
infantil;

h) difundir, nos idiomas e dialetos correspondentes, as normas jurídicas ou de outro
tipo sobre o trabalho infantil;

i) prever procedimentos especiais para queixas, adotar medidas para proteger da
discriminação e de represálias aqueles que denunciem legitimamente toda violação dos
dispositivos da Convenção, criar serviços telefônicos de assistência e estabelecer
centros de contato ou designar mediadores;

j) adotar medidas apropriadas para melhorar a infraestrutura educativa e a capacitação
de professores que atendam às necessidades dos meninos e das meninas, e



k) na medida do possível, levar em conta, nos programas de ação nacionais, a
necessidades de:

i) promover o emprego e a capacitação profissional dos pais e adultos das famílias das
crianças que trabalham nas condições referidas na Convenção, e

ii) sensibilizar os pais sobre o problema das crianças que trabalham nessas condições.

16. Uma cooperação e/ou assistência internacional maior entre os Membros destinada
a proibir e eliminar efetivamente as piores formas de trabalho infantil deveria
complementar os esforços nacionais e poderia, segundo proceda, desenvolver-se e
implementar-se em consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores.
Essa cooperação e/ou assistência internacional deveria incluir:

a) a mobilização de recursos para os programas nacionais ou internacionais;
b) a assistência jurídica mútua;
c) a assistência técnica, inclusive o intercâmbio de informações, e
d) o apoio ao desenvolvimento econômico e social, aos programas de erradicação da

pobreza e à educação universal.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-9-2000.



DECRETO N. 3.602, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000 (*)

    Promulga o Protocolo de Defesa da Conferência do Mercosul,
assinado em Fortaleza, em 17 de dezembro de 1996, e seu Anexo,
assinado em Assunção, em 18 de junho de 1997.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição,

Considerando que o Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul foi assinado
em Fortaleza, no dia 17 de dezembro de 1996;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe, bem
como seu Anexo, assinado em Assunção, em 18 de junho de 1997, por meio do Decreto
Legislativo n. 6, de 15 de fevereiro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do
referido ato em 9 de agosto de 2000, passando o mesmo a vigorar internacionalmente e
para o Brasil em 8 de setembro de 2000, nos termos de seu art. 33;

Decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul, assinado em 17 de
dezembro de 1996, e seu Anexo, assinado em Assunção, em 18 de junho de 1997,
apensos por cópia a este Decreto, deverão ser executados e cumpridos tão inteiramente
como neles se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do art. 49, parágrafo I, da Constituição, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROTOCOLO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA DO
MERCOSUL

PROTOCOLO DE FORTALEZA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a



República Oriental do Uruguai, doravante denominados Estados-Partes,
Considerando:
que a livre circulação de bens e serviços entre os Estados-Partes torna imprescindível

assegurar condições adequadas de concorrência, capazes de contribuir para a
consolidação da União Aduaneira;

que os Estados-Partes devem assegurar ao exercício das atividades econômicas em
seus territórios iguais condições de livre concorrência;

que o crescimento equilibrado e harmônico das relações comerciais intrazonais, assim
como o aumento da competitividade das empresas estabelecidas nos Estados-Partes,
dependerão em grande medida da consolidação de um ambiente concorrencial no espaço
integrado do MERCOSUL;

a necessidade urgente de se estabelecerem as diretrizes que orientarão os Estados-
Partes e as empresas neles sediadas na defesa da concorrência no MERCOSUL como
instrumento capaz de assegurar o livre acesso ao mercado e a distribuição equilibrada
dos benefícios do processo de integração econômica,

Acordam

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo 1.º

O presente Protocolo tem por objeto a defesa da concorrência no âmbito do
MERCOSUL.

Artigo 2.º

As regras deste Protocolo aplicam-se aos atos praticados por pessoas físicas ou
jurídicas de direito público ou privado ou outras entidades que tenham por objeto
produzir ou que produzam efeitos sobre a concorrência no âmbito do MERCOSUL e que
afetem o comércio entre os Estados-Partes.

Parágrafo único. Incluem-se entre as pessoas jurídicas a que se refere o caput deste
artigo as empresas que exercem monopólio estatal, na medida em que as regras deste
Protocolo não impeçam o desempenho regular de atribuição legal.

Artigo 3.º

É da competência exclusiva de cada Estado-Parte a regulamentação dos atos praticados
no respectivo território por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado ou
outra entidade nele domiciliada e cujos efeitos sobre a concorrência a ele se restrinjam.



CAPÍTULO II

DAS CONDUTAS E PRÁTICAS RESTRITIVAS DA
CONCORRÊNCIA

Artigo 4.º

Constituem infração às normas do presente Protocolo, independentemente de culpa, os
atos, individuais ou concertados, sob qualquer forma manifestados, que tenham por
objeto ou efeito limitar, restringir, falsear ou distorcer a concorrência ou o acesso ao
mercado ou que constituam abuso de posição dominante no mercado relevante de bens
ou serviços no âmbito do MERCOSUL e que afetem o comércio entre os Estados-Partes.

Artigo 5.º

A simples conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior
eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza ofensa à
concorrência.

Artigo 6.º

As seguintes condutas, além de outras, na medida que configurem as hipóteses do art.
4.º, caracterizam práticas restritivas da concorrência:

I. fixar, impor ou praticar, direta ou indiretamente, em acordo com concorrente ou
isoladamente, sob qualquer forma, preços e condições de compra ou de venda de bens,
de prestação de serviços ou de produção;

II. obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre
concorrentes;

III. regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou
controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação
de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços
ou à sua distribuição;

IV. dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semiacabados, ou as
fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários;

V. limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;
VI. ajustar preços ou vantagens que possam afetar a concorrência em licitações

públicas;
VII. adotar, em relação a terceiros contratantes, condições desiguais, no caso de

prestações equivalentes, colocando-os em desvantagem na concorrência;



VIII. subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de
um bem;

IX. impedir o acesso do concorrente às fontes de insumos, matérias-primas,
equipamentos ou tecnologias, bem como aos canais de distribuição;

X. exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de
comunicação de massa;

XI. realizar compra ou venda sujeita à condição de não usar ou adquirir, vender ou
fornecer bens ou serviços produzidos, processados, distribuídos ou comercializados por
um terceiro;

XII. vender, por razões não justificadas nas práticas comerciais, mercadoria abaixo do
preço de custo;

XIII. recusar injustificadamente a venda de bens ou a prestação de serviços;
XIV. interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem causa justificada;
XV. destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou

acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;

XVI. abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa causa;
XVII. manipular mercado para impor preços.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE DE ATOS E CONTRATOS

Artigo 7.º

Os Estados-Partes adotarão, para fins de incorporação à normativa do MERCOSUL e
dentro do prazo de 2 anos, normas comuns para o controle dos atos e contratos, sob
qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar a
livre concorrência ou resultar na dominação de mercado regional relevante de bens e
serviços, inclusive aqueles que resultem em concentração econômica, com vistas a
prevenir os seus possíveis efeitos anticompetitivos no âmbito do Mercosul.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DE APLICAÇÃO

Artigo 8.º



Compete à Comissão de Comércio do MERCOSUL, nos termos do artigo 19 do
Protocolo de Ouro Preto, e ao Comitê de Defesa da Concorrência aplicar o presente
Protocolo.

Parágrafo único. O Comitê de Defesa da Concorrência, órgão de natureza
intergovernamental, será integrado pelos órgãos nacionais de aplicação do presente
Protocolo em cada Estado-Parte.

Artigo 9.º

O Comitê de Defesa da Concorrência submeterá à aprovação da Comissão de Comércio
do MERCOSUL a regulamentação do presente Protocolo.

CAPÍTULO V

DO PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO

Artigo 10

Os órgãos nacionais de aplicação iniciarão o procedimento previsto no presente
Protocolo de ofício ou mediante representação fundamentada de parte legitimamente
interessada, que deverá ser encaminhada ao Comitê de Defesa da Concorrência,
juntamente com avaliação técnica preliminar.

Artigo 11

O Comitê de Defesa da Concorrência, após análise técnica preliminar, procederá à
instauração da investigação ou, ad referendum da Comissão de Comércio do
MERCOSUL, ao arquivamento do processo.

Artigo 12

O Comitê de Defesa da Concorrência encaminhará regularmente à Comissão de
Comércio do MERCOSUL relatórios sobre o estado de tramitação dos casos em estudo.

Artigo 13

Em caso de urgência ou ameaça de dano irreparável à concorrência, o Comitê de Defesa
da Concorrência definirá ad referendum da Comissão de Comércio do MERCOSUL, a
aplicação de medidas preventivas, inclusive a imediata cessação da prática sob
investigação, a reversão à situação anterior ou outras que considere necessárias.



§ 1.º Em caso de inobservância à medida preventiva, o Comitê de Defesa da
Concorrência poderá definir, ad referendum da Comissão de Comércio do
MERCOSUL, a aplicação de multa à parte infratora.

§ 2.º A aplicação de medida preventiva ou de multa será executada pelo órgão
nacional de aplicação do Estado-Parte em cujo território estiver domiciliado o
representado.

Artigo 14

O Comitê de Defesa da Concorrência estabelecerá, em cada caso investigado, pautas
que definirão, entre outros aspectos, a estrutura do mercado relevante, os meios de
prova das condutas e os critérios de análise dos efeitos econômicos da prática sob
investigação.

Artigo 15

O órgão nacional de aplicação do Estado-Parte em cujo território estiver domiciliado o
representado realizará a investigação da prática restritiva da concorrência, levando em
conta as pautas definidas no artigo 14.

§ 1.º O órgão nacional de aplicação que estiver procedendo a investigação divulgará
relatórios periódicos sobre as suas atividades.

§ 2.º Será assegurado ao representado o exercício do direito de defesa.

Artigo 16

Aos órgãos nacionais de aplicação dos demais Estados-Partes compete auxiliar o órgão
nacional responsável pela investigação mediante o fornecimento de informações,
documentos e outros meios considerados essenciais para a correta execução do
procedimento investigatório.

Artigo 17

Na hipótese de ocorrência de divergências a respeito da aplicação dos procedimentos
previstos neste Protocolo, o Comitê de Defesa da Concorrência poderá solicitar à
Comissão de Comércio do MERCOSUL pronunciamento sobre a matéria.

Artigo 18

Uma vez concluído o processo investigatório, o órgão nacional responsável pela
investigação apresentará ao Comitê de Defesa da Concorrência parecer conclusivo
sobre a matéria.



Artigo 19

O Comitê de Defesa da Concorrência examinará o parecer emitido pelo órgão nacional
de aplicação e, ad referendum da Comissão de Comércio do MERCOSUL, definirá as
práticas infrativas e estabelecerá as sanções a serem impostas ou as demais medidas
cabíveis ao caso.

Parágrafo único. Se o Comitê de Defesa da Concorrência não alcançar o consenso,
encaminhará suas conclusões à Comissão de Comércio do MERCOSUL, consignando as
divergências existentes.

Artigo 20

A Comissão de Comércio do MERCOSUL, levando em consideração o parecer ou as
conclusões do Comitê de Defesa da Concorrência, se pronunciará mediante a adoção de
Diretiva, definindo as sanções a serem aplicadas à parte infratora ou as medidas
cabíveis ao caso.

§ 1.º As sanções serão aplicadas pelo órgão nacional de aplicação do Estado-Parte em
cujo território estiver domiciliada a parte infratora.

§ 2.º Se não for alcançado o consenso, a Comissão de Comércio do MERCOSUL
encaminhará as diferentes alternativas propostas ao Grupo Mercado Comum.

Artigo 21

O Grupo Mercado Comum se pronunciará sobre a matéria mediante a adoção de
Resolução.

Parágrafo único. Se o Grupo Mercado Comum não alcançar o consenso, o Estado-
Parte interessado poderá recorrer diretamente ao procedimento previsto no Capítulo IV
do Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias.

CAPÍTULO VI

DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO

Artigo 22

Em qualquer fase do procedimento o Comitê de Defesa da Concorrência poderá
homologar, ad referendum da Comissão de Comércio do MERCOSUL, Compromisso de
Cessação da prática sob investigação, o qual não importará confissão quanto à matéria
de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada.



Artigo 23

O Compromisso de Cessação conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas:
a. obrigações do representado, no sentido de cessar a prática investigada no prazo

estabelecido;
b. valor de multa diária a ser imposta no caso de descumprimento do Compromisso de

Cessação;
c. obrigação do representado de apresentar relatórios periódicos sobre a sua atuação

no mercado, mantendo o órgão nacional de aplicação informado sobre eventuais
mudanças em sua estrutura societária, controle, atividades e localização.

Artigo 24

O processo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o Compromisso de
Cessação e será arquivado ao término do prazo fixado, se atendidas todas as condições
estabelecidas no Compromisso.

Artigo 25

O Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão de Comércio do
MERCOSUL, poderá homologar alterações no Compromisso de Cessação, se
comprovada sua excessiva onerosidade para o representado e desde que não acarrete
prejuízo para terceiros ou para a coletividade, e a nova situação não configure infração
à concorrência.

Artigo 26

O Compromisso de Cessação, as alterações do Compromisso e a sanção a que se refere
o presente Capítulo serão levadas a efeito pelo órgão nacional de aplicação do Estado-
Parte em cujo território estiver domiciliado o representado.

CAPÍTULO VII

DAS SANÇÕES

Artigo 27

O Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão de Comércio do
MERCOSUL, determinará a cessação definitiva da prática infrativa dentro de prazo a
ser especificado.



§ 1.º Em caso de descumprimento da ordem de cessação, será aplicada multa diária a
ser definida pelo Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão de
Comércio do MERCOSUL;

§ 2.º A determinação de cessação, bem como a aplicação de multa, serão levadas a
efeito pelo órgão nacional de aplicação do Estado-Parte em cujo território estiver
domiciliada a parte infratora.

Artigo 28

Em caso de violação às normas do presente Protocolo, aplicar-se-ão as seguintes
sanções, cumulada ou alternativamente:

I - multa, baseada nos lucros obtidos com a prática infrativa, no faturamento bruto ou
nos ativos envolvidos, a qual reverterá a favor do órgão nacional de aplicação do
Estado-Parte em cujo território estiver domiciliada a parte infratora;

II - proibição de participar de regimes de compras públicas em quaisquer dos
Estados-Partes, pelo prazo que determinar;

III - proibição de contratar com instituições financeiras públicas de quaisquer dos
Estados-Partes, pelo prazo que determinar;

§ 1.º O Comitê de Defesa da Concorrência, ad referendum da Comissão de Comércio
do MERCOSUL, poderá ainda recomendar às autoridades competentes dos Estados-
Partes que não concedam ao infrator incentivos de qualquer natureza ou facilidades de
pagamento de suas obrigações de natureza tributária.

§ 2.º As penalidades previstas neste artigo serão levadas a efeito pelo órgão nacional
de aplicação do Estado-Parte em cujo território estiver domiciliada a parte infratora.

Artigo 29

Para a gradação das sanções estabelecidas no presente Protocolo, considerar-se-ão a
gravidade dos fatos e o nível dos danos causados à concorrência no âmbito do
MERCOSUL.

CAPÍTULO VIII

DA COOPERAÇÃO

Artigo 30

Para assegurar a implementação do presente Protocolo, os Estados-Partes, por meio dos
respectivos órgãos nacionais de aplicação, adotarão mecanismos de cooperação e
consultas no plano técnico no sentido de:

a) sistematizar e intensificar a cooperação entre os órgãos e autoridades nacionais



responsáveis com vistas ao aperfeiçoamento dos sistemas nacionais e dos instrumentos
comuns de defesa da concorrência, mediante um programa de intercâmbio de
informações e experiências, de treinamento de técnicos e de compilação da
jurisprudência relativa à defesa da concorrência, bem como da investigação conjunta
das práticas lesivas à concorrência no MERCOSUL;

b) identificar e mobilizar, inclusive por meio de acordos de cooperação técnica em
matéria de defesa da concorrência celebrados com outros Estados ou agrupamentos
regionais, os recursos necessários à implementação do programa de cooperação a que
se refere a alínea anterior.

CAPÍTULO IX

DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 31

Aplica-se o disposto no Protocolo de Brasília e no Procedimento Geral para
Reclamações Perante a Comissão de Comércio do MERCOSUL previsto no Anexo ao
Protocolo de Ouro Preto às divergências relativas à aplicação, interpretação ou
descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 32

Os Estados-Partes comprometem-se, dentro do prazo de dois anos a contar da entrada
em vigência do presente Protocolo, e para fins de incorporação a este instrumento, a
elaborar normas e mecanismos comuns que disciplinem as ajudas de Estado que possam
limitar, restringir, falsear ou distorcer a concorrência e sejam suscetíveis de afetar o
comércio entre os Estados-Partes.
Para este fim, serão levados em consideração os avanços relativos ao tema das políticas
públicas que distorcem a concorrência e as normas pertinentes da OMC.

Artigo 33

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor trinta
dias após o depósito do segundo instrumento de ratificação, com relação aos dois



primeiros Estados-Partes que o ratifiquem e, no caso dos demais signatários, no
trigésimo dia após o depósito do respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 34

Nenhuma disposição do presente Protocolo se aplicará a qualquer prática restritiva da
concorrência cujo exame tenha sido iniciado por autoridade competente de um Estado-
Parte antes da entrada em vigor prevista no artigo 33.

Artigo 35

O presente Protocolo poderá ser revisto de comum acordo, por proposta de um dos
Estados-Partes.

Artigo 36

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, ipso iure, a adesão
ao presente Protocolo.

Artigo 37

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos
instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos
Governos dos demais Estados-Partes.
Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai notificará os Governos dos
demais Estados-Partes a data de entrada em vigor do presente Protocolo, bem como a
data de depósito dos instrumentos de ratificação.
Feito na cidade de Fortaleza, aos dezessete dias do mês de dezembro de 1996, em um
original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

ANEXO AO PROTOCOLO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA
DO MERCOSUL

O Conselho do Mercado Comum decide:

Artigo 1.º

Aprovar o seguinte Anexo ao Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul:
"Anexo ao Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul".



•• Numeração conforme publicação oficial.

Artigo 1.º

As multas previstas no presente Protocolo serão equivalentes a até 150% dos lucros
auferidos com a prática infrativa; até 100% do valor dos ativos envolvidos; ou até 30%
do valor do faturamento bruto da empresa em seu último exercício, excluídos os
impostos. Tais multas não poderão ser inferiores à vantagem auferida, quando esta for
quantificável.

•• Numeração conforme publicação oficial.

Artigo 2.º

Nos casos específicos previstos nos Artigos 13 § 1.º, 23, b e 27 § 1.º do presente
Protocolo, se estabelecerá uma multa diária de até 1% do faturamento bruto da empresa
no último exercício.

•• Numeração conforme publicação oficial.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-9-2000
Conclusão e assinatura: Fortaleza (Brasil), em 17-12-1996
Aprovação: Decreto Legislativo n. 6, de 15-2-2000
Ratificação: 9-8-2000
Entrada em vigor: 8-9-2000
Promulgação: Decreto n. 3.602, de 18-9-2000



DECRETO N. 3.712, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000
(*)

     Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.964, de 10 de abril de
2000, na Lei n. 10.002, de 14 de setembro de 2000 e na Medida Provisória n. 2.061-2,
de 30 de novembro de 2000, decreta:

Art. 1.º A opção para o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei
n. 9.964, de 10 de abril de 2000, cujo prazo foi reaberto pela Lei n. 10.002, de 14 de
setembro de 2000, observará as disposições do Decreto n. 3.431, de 24 de abril de
2000, e deste Decreto.

Art. 2.º No caso de opção pelo REFIS, formalizada no prazo estabelecido pela Lei n.
10.002, de 2000, a pessoa jurídica optante deverá adotar, para fins de determinação da
parcela mensal, nos primeiros seis meses do parcelamento, o dobro do percentual a que
estiver sujeito, nos termos estabelecidos no inciso II do § 4.º do art. 2.º da Lei n. 9.964,
de 2000, ou, na hipótese de opção pelo parcelamento alternativo ao REFIS, pagar, nos
primeiros seis meses, duas parcelas a cada mês.

§ 1.º Na hipótese de opções formalizadas no prazo referido no caput, os débitos ainda
não constituídos deverão ser confessados pela pessoa jurídica, de forma irretratável e
irrevogável, até o dia 12 de fevereiro de 2001, nas condições estabelecidas pelo Comitê
Gestor.

§ 2.º Relativamente às opções apresentadas no prazo referido no caput, até 30 de
novembro de 2000, na hipótese de pessoa jurídica que não houver efetuado, até a data
da opção, total ou parcialmente, o pagamento dos valores estabelecidos no art. 3.º da
Medida Provisória n. 2.061, de 29 de setembro de 2000, a opção somente será admitida
caso a optante adote a forma de pagamento estabelecida no caput, independetemente do
valor anteriormente pago.

Art. 3.º Admitir-se-á, no prazo referido no § 1.º do artigo anterior, a retificação ou
complementação de qualquer declaração prestada no âmbito do REFIS, inclusive
relacionada a garantia e arrolamento de bens.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às opções formalizadas
até o mês de abril de 2000.

Art. 4.º Na hipótese de inclusão no REFIS de débitos relativos a processos que
estejam em grau de recurso à segunda instância administrativa, o depósito



administrativo efetuado será convertido em renda, incluindo o saldo do débito no
REFIS.

Art. 5.º Não se aplica o disposto no inciso V do art. 15 do Decreto n. 3.431, de 2000,
na hipótese de cisão da pessoa jurídica optante pelo REFIS ou pelo parcelamento
alternativo, desde que, cumulativamente:

I - o débito consolidado seja atribuído integralmente a uma única pessoa jurídica;
II - as pessoas jurídicas que absorverem o patrimônio vertido assumam, de forma

expressa, irrevogável e irretratável, entre si e, no caso de cisão parcial, com a própria
cindida, a condição de responsáveis solidários pela totalidade do débito consolidado,
independentemente da proporção do patrimônio vertido.

Parágrafo único. Na ocorrência de cisão, em conformidade com as disposições deste
artigo:

I - a pessoa jurídica a quem for atribuído o débito consolidado, independentemente da
data da cisão, será considerada optante pelo REFIS, observadas as demais normas e
condições estabelecidas para o Programa;

II - a assunção da responsabilidade solidária estabelecida no inciso II do caput será
comunicada ao Comitê Gestor, no prazo de trinta dias após a data de ocorrência do
evento;

III - as parcelas mensais serão determinadas com base no somatório das receitas
brutas das pessoas jurídicas que absorveram patrimônio vertido e, no caso de cisão
parcial, da própria cindida;

IV - as garantias apresentadas ou o arrolamento de bens serão mantidos integralmente,
ainda que relativos a bens ou direitos vertidos para pessoa jurídica sucessora.

Art. 6.º Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei n.
9.964, de 2000, o prazo de opção estabelecido pelo parágrafo único do art. 1.º da Lei n.
10.002, de 2000.

§ 1.º Poderão, também, ser parcelados em até sessenta parcelas mensais e sucessivas,
observadas as demais normas estabelecidas para o parcelamento a que se refere o art.
13 da Lei n. 9.964, de 2000, os débitos de natureza não tributária não inscritos em
dívida ativa.

§ 2.º O parcelamento de que trata o parágrafo anterior deverá ser requerido no prazo
referido no caput, perante órgão encarregado da administração do respectivo débito.

§ 3.º Na hipótese do § 3.º do art. 21 do Decreto n. 3.431, de 2000, o valor da verba de
sucumbência será de até um por cento do valor do débito consolidado relativo ao
processo judicial, incluído no REFIS ou no parcelamento alternativo a que se refere o
art. 19 do referido Decreto, em decorrência da desistência da respectiva ação judicial.

Art. 7.º Ficam alterados os seguintes dispositivos do Decreto n. 3.431, de 2000:
"Art. 5.º Os débitos da pessoa jurídica optante serão consolidados tomando por base:
I - a data de 1.º de março de 2000, nos casos de opção efetuada a partir do mês de



março de 2000;
II - a data da formalização da opção, nos casos de opção efetuada antes de março de
2000.
........................................................................................
§ 7.º O débito consolidado na forma deste artigo será informado, pelo Comitê Gestor, à
pessoa jurídica optante, até o último dia útil do mês de abril de 2001, com a
discriminação das espécies dos tributos e contribuições, bem assim dos respectivos
acréscimos e períodos de apuração."
........................................................................................
"Art. 10. ........................................................................................
§ 4.º A exigência referida no § 2.º deverá ser atendida no prazo fixado para a confissão
dos débitos ainda não constituídos."

•• Alteração prejudicada pelo Decreto n. 4.064, de 26-12-2001, que deu nova redação a
este § 4.º.

"Art. 13. Relativamente as opções que contenham débitos ajuizados não garantidos, a
expedição da certidão positiva com efeito de negativa, a suspensão do registro no
CADIN e a suspensão da execução fiscal somente ocorrerão após a homologação da
opção, ainda que tácita.
§ 1.º Exclusivamente para os fins deste artigo, considerar-se-á tacitamente homologada
a opção após transcorridos 75 (setenta e cinco) dias da sua formalização sem que haja
expressa manifestação por parte do Comitê Gestor.
§ 2.º A expedição da certidão referida no caput subordina-se ao regular pagamento das
parcelas do débito consolidado no REFIS ou no parcelamento a ele alternativo,
observado o disposto no § 3.º do art. 6.º deste Decreto, bem assim dos tributos e
contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000."
"Art. 15. ........................................................................................
§ 4.º ........................................................................................
II - relacionados a fatos geradores de obrigação com vencimento posterior a 29 de
fevereiro de 2000 e não parcelados nos termos do art. 2.º da Medida Provisória n.
2.061-2, de 30 de novembro de 2000, salvo se da infração resultar redução da base de
cálculo das parcelas devidas no âmbito do REFIS, hipótese em que será aplicado o
disposto no inciso I do § 2.º.
........................................................................................"

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Fica revogado o § 2.º do art. 12 do Decreto n. 3.431, de 24 de abril de 2000,
renumerando-se o § 1.º para parágrafo único.

Brasília, 27 de dezembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-12-2000. Vide art. 38 da Lei n. 10.833,
de 29-12-2003.



DECRETO N. 3.724, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 (*)

     Regulamenta o art. 6.º da Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro
de 2001, relativamente à requisição, acesso e uso, pela Secretaria da
Receita Federal, de informações referentes a operações e serviços das
instituições financeiras e das entidades a elas equiparadas.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro
de 2001, decreta:

Art. 1.º Este Decreto dispõe, nos termos do art. 6.º da Lei Complementar n. 105, de 10
de janeiro de 2001, sobre requisição, acesso e uso, pela Secretaria da Receita Federal e
seus agentes, de informações referentes a operações e serviços das instituições
financeiras e das entidades a elas equiparadas, em conformidade com o art. 1.º, §§ 1.º e
2.º, da mencionada Lei, bem assim estabelece procedimentos para preservar o sigilo das
informações obtidas.

• Vide art. 31 da Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

 Art. 2.º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serão executados por
ocupante do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terão início
mediante expedição prévia de Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF,
conforme procedimento a ser estabelecido em ato do Secretário da Receita Federal do
Brasil.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

 § 1.º Nos casos de flagrante constatação de contrabando, descaminho ou de
qualquer outra prática de infração à legislação tributária, em que o retardamento do
início do procedimento fiscal coloque em risco os interesses da Fazenda Nacional, pela
possibilidade de subtração de prova, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
deverá iniciar imediatamente o procedimento fiscal e, no prazo de cinco dias, contado
da data de seu início, será expedido TDPF especial, do qual será dada ciência ao
sujeito passivo.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 2.º Entende-se por procedimento de fiscalização a modalidade de procedimento



fiscal a que se referem o art. 7.º e seguintes do Decreto n. 70.235, de 6 de março de
1972.

•• Primitivo § 1.º renumerado pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

 § 3.º O TDPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

I - realizado no curso do despacho aduaneiro;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

II - interno, de revisão aduaneira;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

III - de vigilância e repressão ao contrabando e descaminho, realizado em operação
ostensiva;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

IV - relativo ao tratamento automático das declarações (malhas fiscais).

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

 § 4.º O Secretário da Receita Federal do Brasil estabelecerá os modelos e as
informações constantes do TDPF, os prazos para sua execução, as autoridades fiscais
competentes para sua expedição, bem como demais hipóteses de dispensa ou situações
em que seja necessário o início do procedimento antes da expedição do TDPF, nos
casos em que haja risco aos interesses da Fazenda Nacional.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 5.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante
do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar
informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a
contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de
fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.



§ 6.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus
administradores, garantirá o pleno e inviolável exercício das atribuições do Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pela execução do procedimento fiscal.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

Art. 3.º Os exames referidos no § 5.º do art. 2.º somente serão considerados
indispensáveis nas seguintes hipóteses:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.104, de 30-4-2007.

I - subavaliação de valores de operação, inclusive de comércio exterior, de aquisição
ou alienação de bens ou direitos, tendo por base os correspondentes valores de
mercado;

II - obtenção de empréstimos de pessoas jurídicas não financeiras ou de pessoas
físicas, quando o sujeito passivo deixar de comprovar o efetivo recebimento dos
recursos;

 III - prática de qualquer operação com pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada em país com tributação favorecida ou beneficiária de regime fiscal de que
tratam os art. 24 e art. 24-A da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

IV - omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrentes de aplicações financeiras
de renda fixa ou variável;

V - realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível;
VI - remessa, a qualquer título, para o exterior, por intermédio de conta de não

residente, de valores incompatíveis com as disponibilidades declaradas;
VII - previstas no art. 33 da Lei n. 9.430, de 1996;
VIII - pessoa jurídica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

nas seguintes situações cadastrais:
a) cancelada;
b) inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei n. 9.430, de 1996;
IX - pessoa física sem inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou com

inscrição cancelada;
X - negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da

responsabilidade pela movimentação financeira;
 XI - presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa do titular

de fato; e

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.



 XII - intercâmbio de informações, com fundamento em tratados, acordos ou
convênios internacionais, para fins de arrecadação e fiscalização de tributos.

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 1.º Não se aplica o disposto nos incisos I a VI, quando as diferenças apuradas não
excedam a dez por cento dos valores de mercado ou declarados, conforme o caso.

§ 2.º Considera-se indício de interposição de pessoa, para os fins do inciso XI deste
artigo, quando:

I - as informações disponíveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem movimentação
financeira superior a dez vezes a renda disponível declarada ou, na ausência de
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, o montante anual da movimentação
for superior ao estabelecido no inciso II do § 3.º do art. 42 da Lei n. 9.430, de 1996;

II - a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituição financeira, ou equiparada,
contenha:

a) informações falsas quanto a endereço, rendimentos ou patrimônio; ou
b) rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movimentação.

 Art. 4.º Poderão requisitar as informações referidas no § 5.º do art. 2.º as
autoridades competentes para expedir o TDPF.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 1.º A requisição referida neste artigo será formalizada mediante documento
denominado Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) e será
dirigida, conforme o caso, ao:

• A Instrução Normativa n. 165, de 10-6-2002, da Secretaria da Receita Federal, aprova
o Programa de Atendimento à Requisição de Informações sobre Movimentação
Financeira (PARMF), que permite a transmissão, via Internet, das informações
requisitadas nos termos deste Decreto. 

I - Presidente do Banco Central do Brasil, ou a seu preposto;
II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, ou a seu preposto;
III - presidente de instituição financeira, ou entidade a ela equiparada, ou a seu

preposto;
IV - gerente de agência.

• A Portaria n. 180, de 1.º-2-2001, da Secretária da Receita Federal, dispõe sobre a
solicitação e emissão da Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira -
RMF.



 § 2.º A RMF será precedida de intimação ao sujeito passivo para apresentação de
informações sobre movimentação financeira, necessárias à execução do procedimento
fiscal.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

 § 3.º O sujeito passivo poderá atender a intimação a que se refere o § 2.º por meio
de:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

 I - autorização expressa do acesso direto às informações sobre movimentação
financeira por parte da autoridade fiscal; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

 II - apresentação das informações sobre movimentação financeira, hipótese em
que responde por sua veracidade e integridade, observada a legislação penal aplicável.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 4.º As informações prestadas pelo sujeito passivo poderão ser objeto de verificação
nas instituições de que trata o art. 1.º, inclusive por intermédio do Banco Central do
Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários, bem assim de cotejo com outras
informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal.

 § 5.º A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado
pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil encarregado da execução do
procedimento fiscal ou pela chefia imediata.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 6.º No relatório referido no parágrafo anterior, deverá constar a motivação da
proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de
situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior,
observado o princípio da razoabilidade.

§ 7.º Na RMF deverão constar, no mínimo, o seguinte:
I - nome ou razão social do sujeito passivo, endereço e número de inscrição no CPF ou

no CNPJ;
 II - número de identificação do TDPF a que se vincular;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.



III - as informações requisitadas e o período a que se refere a requisição;
IV - nome, matrícula e assinatura da autoridade que a expediu;

 V - nome, matrícula e endereço funcional dos Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil responsáveis pela execução do procedimento fiscal;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

VI - forma de apresentação das informações (em papel ou em meio magnético);
VII - prazo para entrega das informações, na forma da legislação aplicável;
VIII - endereço para entrega das informações;
IX - código de acesso à Internet que permitirá à instituição requisitada identificar a

RMF.
§ 8.º A expedição da RMF presume indispensabilidade das informações requisitadas,

nos termos deste Decreto.

Art. 5.º As informações requisitadas na forma do artigo anterior:
I - compreendem:
a) dados constantes da ficha cadastral do sujeito passivo;
b) valores, individualizados, dos débitos e créditos efetuados no período;
II - deverão:

 a) ser apresentadas, no prazo estabelecido na RMF, à autoridade que a expediu ou
aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil responsáveis pela execução do
procedimento fiscal correspondente;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

b) subsidiar o procedimento de fiscalização em curso, observado o disposto no art. 42
da Lei n. 9.430, de 1996;

c) integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem à prova do
lançamento de ofício.

§ 1.º Somente poderão ser solicitados, por cópia autêntica, os documentos relativos
aos débitos e aos créditos, nos casos previstos nos incisos VII a XI do art. 3.º.

§ 2.º As informações não utilizadas no processo administrativo fiscal deverão, nos
termos de ato da Secretaria da Receita Federal, ser entregues ao sujeito passivo,
destruídas ou inutilizadas.

§ 3.º Quem omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsamente à Secretaria da
Receita Federal as informações a que se refere este artigo ficará sujeito às sanções de
que trata o art. 10, caput, da Lei Complementar n. 105, de 2001, sem prejuízo das
penalidades cabíveis nos termos da legislação tributária ou disciplinar, conforme o
caso.

Art. 6.º De conformidade com o disposto no art. 9.º da Lei Complementar n. 105, de



2001, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, por seus
respectivos Presidentes ou servidores que receberem delegação de competência para a
finalidade específica, deverão comunicar, de ofício, à Secretaria da Receita Federal, no
prazo máximo de quinze dias, as irregularidades e os ilícitos administrativos de que
tenham conhecimento, ou indícios de sua prática, anexando os documentos pertinentes,
sempre que tais fatos puderem configurar qualquer infração à legislação tributária
federal.

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo constitui infração
administrativo-disciplinar do dirigente ou servidor que a ela der causa, sem prejuízo da
aplicação do disposto no art. 10, caput, da Lei Complementar n. 105, de 2001, e demais
sanções civis e penais cabíveis.

Art. 7.º As informações, os resultados dos exames fiscais e os documentos obtidos em
função do disposto neste Decreto serão mantidos sob sigilo fiscal, na forma da
legislação pertinente.

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal deverá manter controle de acesso ao processo
administrativo fiscal, ficando sempre registrado o responsável pelo recebimento, nos
casos de movimentação.

§ 2.º Na expedição e tramitação das informações deverá ser observado o seguinte:
I - as informações serão enviadas em dois envelopes lacrados:
a) um externo, que conterá apenas o nome ou a função do destinatário e seu endereço,

sem qualquer anotação que indique o grau de sigilo do conteúdo;
 b) um interno, no qual serão inscritos o nome e a função do destinatário, seu

endereço, o número do TDPF ou do processo administrativo fiscal e, claramente
indicada, observação de que se trata de matéria sigilosa;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

II - o envelope interno será lacrado e sua expedição será acompanhada de recibo;
 III - o recibo destinado ao controle da custódia das informações conterá,

necessariamente, indicações sobre o remetente, o destinatário e o número do TDPF ou
do processo administrativo fiscal.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.303, de 4-9-2014.

§ 3.º Aos responsáveis pelo recebimento de documentos sigilosos incumbe:
I - verificar e registrar, se for o caso, indícios de qualquer violação ou irregularidade

na correspondência recebida, dando ciência do fato ao destinatário, o qual informará ao
remetente;

II - assinar e datar o respectivo recibo, se for o caso;
III - proceder ao registro do documento e ao controle de sua tramitação.
§ 4.º O envelope interno somente será aberto pelo destinatário ou por seu representante



autorizado.
§ 5.º O destinatário do documento sigiloso comunicará ao remetente qualquer indício

de violação, tais como rasuras, irregularidades de impressão ou de paginação.
§ 6.º Os documentos sigilosos serão guardados em condições especiais de segurança.
§ 7.º As informações enviadas por meio eletrônico serão obrigatoriamente

criptografadas.

Art. 8.º O servidor que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação
obtida nos termos deste Decreto, em finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei,
regulamento ou ato administrativo, será responsabilizado administrativamente por
descumprimento do dever funcional de observar normas legais ou regulamentares, de
que trata o art. 116, inciso III, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, se o fato não
configurar infração mais grave, sem prejuízo de sua responsabilização em ação
regressiva própria e da responsabilidade penal cabível.

• Lei n. 8.112, de 11-12-1990: Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

Art. 9.º O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de
qualquer informação de que trata este Decreto, constante de sistemas informatizados,
arquivos de documentos ou autos de processos protegidos por sigilo fiscal, com
infração ao disposto no art. 198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), ou no art. 116, inciso VIII, da Lei n. 8.112, de 1990, ficará sujeito
à penalidade de demissão, prevista no art. 132, inciso IX, da citada Lei n. 8.112, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 10. O servidor que permitir ou facilitar, mediante atribuição, fornecimento ou
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a
sistemas de informações, banco de dados, arquivos ou a autos de processos que
contenham informações mencionadas neste Decreto, será responsabilizado
administrativamente, nos termos da legislação específica, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica no caso de o servidor
utilizar-se, indevidamente, do acesso restrito.

Art. 11. Configura infração do servidor aos deveres funcionais de exercer com zelo e
dedicação as atribuições do cargo e de observar normas legais e regulamentares, nos
termos do art. 116, incisos I e III, da Lei n. 8.112, de 1990, sem prejuízo da
responsabilidade penal e civil cabível, na forma dos arts. 121 a 125 daquela Lei, se o
fato não configurar infração mais grave:

I - não proceder com o devido cuidado na guarda e utilização de sua senha ou
emprestá-la a outro servidor, ainda que habilitado;



II - acessar imotivadamente sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal,
arquivos de documentos ou autos de processos, que contenham informações protegidas
por sigilo fiscal.

Art. 12. O sujeito passivo que se considerar prejudicado por uso indevido das
informações requisitadas, nos termos deste Decreto, ou por abuso da autoridade
requisitante, poderá dirigir representação ao Corregedor-Geral da Secretaria da Receita
Federal, com vistas à apuração do fato e, se for o caso, à aplicação de penalidades
cabíveis ao servidor responsável pela infração.

• Vide art. 12, § 2.º, do Decreto n. 4.489, de 28-11-2002.

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal editará instruções necessárias à execução do
disposto neste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180.º Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-1-2001. A Secretaria da Receita
Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil, por força da Lei
n. 11.457, de 16-3-2007.



DECRETO N. 3.725, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 (*)

    Regulamenta a Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a
regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei n. 9.636, de 15 de maio de
1998, decreta:

Art. 1.º A identificação, a demarcação, o cadastramento, a regularização e a
fiscalização das áreas do patrimônio da União poderão ser realizadas mediante
convênios ou contratos celebrados pela Secretaria do Patrimônio da União, que
observem os seguintes limites para participação nas receitas de que trata o § 2.º do art.
4.º da Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998, a serem fixados, em cada caso, em ato do
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão:

I - para Estados, Distrito Federal e Municípios, e respectivas autarquias e fundações,
considerado o universo de atividades assumidas: de dez a cinquenta por cento; e

II - para as demais entidades: de dez a trinta por cento.
Parágrafo único. Excepcionalmente, em decorrência da complexidade, do volume e

dos custos dos trabalhos a realizar, poderá ser estipulado regime distinto na
participação das receitas de que trata este artigo.

Art. 2.º Considera-se para a finalidade de que trata o art. 6.º da Lei n. 9.636, de 1998:
I - efetivo aproveitamento:
a) a utilização de área pública como residência ou local de atividades comerciais,

industriais ou de prestação de serviços, ou rurais de qualquer natureza, e o exercício de
posse nas áreas contíguas ao terreno ocupado pelas construções correspondentes, até o
limite de duas vezes a área de projeção das edificações de caráter permanente; e

b) as ocorrências e especificações definidas pela Secretaria do Patrimônio da União;
II - áreas de acesso necessárias ao terreno: a parcela de imóvel da União utilizada

como servidão de passagem, quando possível, definida pela Secretaria do Patrimônio
da União;

III - áreas remanescentes que não constituem unidades autônomas: as que se encontrem,
em razão do cadastramento de uma ou mais ocupações, da realização de obras públicas,
da existência de acidentes geográficos ou de outras circunstâncias semelhantes,
encravadas ou que possuam medidas inferiores às estabelecidas pelas posturas
municipais ou à fração mínima rural fixada para a região; e

IV - faixas de terrenos de marinha e de terrenos marginais que não possam constituir
unidades autônomas por circunstâncias semelhantes às mencionadas no inciso anterior.



Parágrafo único. Na hipótese de comprovação de efetivo aproveitamento por grupo
de pessoas sob a forma de parcelamento irregular do solo, o cadastramento deverá ser
realizado em nome coletivo.

Art. 3.º No exercício das atribuições de fiscalização e conservação de imóveis
públicos, afetados ou não ao uso especial, a Secretaria do Patrimônio da União poderá
requisitar a intervenção de força policial federal, além do necessário auxílio de força
pública estadual e, nos casos que envolvam segurança nacional ou relevante ofensa a
valores, instituições ou patrimônio públicos, de forças militares federais, observado o
procedimento previsto em lei.

Art. 4.º Na concessão de aforamento, será dada preferência, com base no art. 13 da
Lei n. 9.636, de 1998, a quem, comprovadamente, em 15 de fevereiro de 1997, já
ocupava o imóvel há mais de um ano e esteja, até a data da formalização do contrato de
alienação do domínio útil, regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas
obrigações junto à Secretaria do Patrimônio da União.

§ 1.º Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento do preço
mínimo de venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este artigo, que
poderá adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de decadência,
manifestar o seu interesse na aquisição e apresentar a documentação exigida em lei e
neste Decreto, e, ainda, celebrar o contrato de aforamento no prazo de seis meses, a
contar da data da notificação.

§ 2.º O prazo para celebração do contrato de que trata este artigo poderá ser
prorrogado por mais seis meses, desde que o interessado apresente, antes do seu
término, junto com a documentação que comprove a sua preferência, requerimento
solicitando a prorrogação, situação em que, havendo variação significativa nos preços
praticados no mercado imobiliário local, será feita nova avaliação, correndo os custos
de sua realização por conta do respectivo ocupante.

§ 3.º A notificação de que trata o § 1.º deste artigo será feita por edital publicado no
Diário Oficial da União e, sempre que possível, por carta registrada, a ser
encaminhada ao ocupante do imóvel que se encontre inscrito na Secretaria do
Patrimônio da União.

§ 4.º O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a respectiva
área, e o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos
interessados.

§ 5.º Em se tratando de zona onde existam ocupantes regularmente inscritos, antes de 5
de outubro de 1988, o edital deverá conter, ainda, notificação para que os ocupantes que
se enquadrem nesta situação exerçam a opção de que trata o art. 17 da Lei n. 9.636, de
1998.

Art. 5.º As manifestações de interesse na aquisição serão dirigidas ao Gerente
Regional da Secretaria do Patrimônio da União e deverão ser entregues, acompanhadas



dos documentos comprobatórios da preferência de que trata o art. 13 da Lei n. 9.636, de
1998, e de planta ou croquis que identifique o terreno, com até noventa dias de
antecedência do término do prazo previsto para celebração do contrato de aforamento.

Art. 6.º Apreciados os documentos e as reclamações que tenham sido apresentadas, o
Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União concederá o aforamento, ad
referendum do Secretário do Patrimônio da União, recolhidas as receitas porventura
devidas à Fazenda Nacional.

Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União estabelecerá os parâmetros e
as condições em que a concessão de aforamento se dará, independentemente de
homologação do Secretário do Patrimônio da União.

Art. 7.º Após o ato homologatório ou o despacho concessório, nos casos de que trata o
parágrafo único do artigo anterior, o ocupante com preferência e que tenha manifestado
o seu interesse na aquisição do domínio útil, terá seu nome, juntamente com os dados
que identifiquem o imóvel que ocupa, encaminhado à Caixa Econômica Federal para
celebração do contrato de compra e venda, que também poderá ser celebrado
diretamente pela Secretaria do Patrimônio da União.

Art. 8.º Com antecedência mínima de trinta dias do término do prazo para celebração
do contrato, independentemente de nova notificação, o ocupante deverá dirigir-se à
agência designada da Caixa Econômica Federal para entregar a documentação exigida
em lei para contratação com a União, fornecer os demais dados necessários à
celebração do contrato de compra e venda do domínio útil e, atendidas as disposições
legais, marcar a data, o local e o horário da sua assinatura.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos contratos celebrados
diretamente pela Secretaria do Patrimônio da União.

Art. 9.º Na data, no horário e local estabelecidos, será celebrado o contrato de compra
e venda, após a comprovação do recolhimento do valor total do domínio útil ou do
respectivo sinal, das taxas cartorárias necessárias à realização do registro do contrato e,
no caso de vendas a prazo, da garantia hipotecária, e, ainda, do pagamento do Imposto
sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI e das taxas, emolumentos e despesas
incidentes na transação.

Art. 10. A preferência de que trata o art. 25 da Lei n. 9.636, de 1998, poderá ser
conferida ao interessado em ato do Secretário do Patrimônio da União, formalizado a
requerimento da parte, previamente à publicação do aviso de concorrência ou leilão.

Art. 11. A entrega de imóvel para uso da Administração Pública Federal, nos termos
do art. 79 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, compete privativamente à
Secretaria do Patrimônio da União.



§ 1.º A entrega será realizada, indistintamente a órgãos dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, e observará, dentre outros, os seguintes critérios:

I - ordem de solicitação;
II - real necessidade do órgão;
III - vocação do imóvel; e
IV - compatibilidade do imóvel com as necessidades do órgão, quanto aos aspectos de

espaço, localização e condições físicas do terreno e do prédio.
§ 2.º Havendo necessidade de destinar imóvel para uso de entidade da Administração

Federal indireta, a aplicação far-se-á sob o regime de cessão de uso.
§ 3.º Quando houver urgência na entrega ou cessão de uso de que trata este artigo, em

razão da necessidade de proteção ou manutenção do imóvel, poderá a autoridade
competente fazê-lo em caráter provisório, em ato fundamentado, que será revogado a
qualquer momento se o interesse público o exigir, ou terá validade até decisão final no
procedimento administrativo que tratar da entrega ou cessão de uso definitivo.

Art. 12. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de
entrega, a que se refere o § 2.º do art. 79 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946, a cessão de
uso a terceiros, a título gratuito ou oneroso, de áreas para exercício das seguintes
atividades de apoio necessárias ao desempenho da atividade do órgão a que o imóvel
foi entregue:

I - posto bancário;
II - posto dos correios e telégrafos;
III - restaurante e lanchonete;
IV - central de atendimento à saúde;
V - creche; e
VI - outras atividades similares que venham a ser consideradas necessárias pelos

Ministros de Estado, ou autoridades com competência equivalente nos Poderes
Legislativo e Judiciário, responsáveis pela administração do imóvel.

•• A Portaria Normativa n. 1.233, de 11-5-2012, do Ministério da Defesa, dispõe sobre
as hipóteses de cessão de uso de bens imóveis da União sujeitos à administração deste
Ministério, para atividades de apoio de que trata este inciso.

Parágrafo único. As atividades previstas neste artigo destinar-se-ão ao atendimento
das necessidades do órgão cedente e de seus servidores.

Art. 13. A cessão de que trata o artigo anterior será formalizada pelo chefe da
repartição, estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o
imóvel, desde que aprovada sua realização pelo Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, respectivos Ministros de Estado ou autoridades com
competência equivalente nos Poderes Legislativo e Judiciário, conforme for o caso,
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei e as seguintes condições:



I - disponibilidade de espaço físico, de forma que não venha a prejudicar a atividade-
fim da repartição;

II - inexistência de qualquer ônus para a União, sobretudo no que diz respeito aos
empregados da cessionária;

III - compatibilidade de horário de funcionamento da cessionária com o horário de
funcionamento do órgão cedente;

IV - obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas
de utilização do imóvel;

V - aprovação prévia do órgão cedente para realização de qualquer obra de adequação
do espaço físico a ser utilizado pela cessionária;

VI - precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo
interesse do serviço público, independentemente de indenização;

VII - participação proporcional da cessionária no rateio das despesas com
manutenção, conservação e vigilância do prédio;

VIII - quando destinada a empreendimento de fins lucrativos, a cessão deverá ser
sempre onerosa e sempre que houver condições de competitividade deverão ser
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei; e

IX - outras que venham a ser estabelecidas no termo de cessão, que será divulgado
pela Secretaria do Patrimônio da União.

Art. 14. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União será autorizada
mediante outorga de permissão de uso pelo Secretário do Patrimônio da União,
publicada resumidamente no Diário Oficial.

§ 1.º Do ato de outorga constarão as condições da permissão, dentre as quais:
I - a finalidade da sua realização;
II - os direitos e obrigações do permissionário;
III - o prazo de vigência, que será de até três meses, podendo ser prorrogado por igual

período;
IV - o valor da garantia de cumprimento das obrigações, quando necessária, e a forma

de seu recolhimento;
V - as penalidades aplicáveis, nos casos de inadimplemento; e
VI - o valor e a forma de pagamento, que deverá ser efetuado no ato de formalização

da permissão.
§ 2.º Os equipamentos e as instalações a serem utilizados na realização do evento não

poderão impedir o livre e franco acesso às praias e às águas públicas correntes e
dormentes.

§ 3.º Constituirá requisito para que se solicite a outorga de permissão de uso a
comprovação da prévia autorização pelos órgãos federais, estaduais e municipais
competentes para autorizar a realização do evento.

§ 4.º Durante a vigência da permissão de uso, o permissionário ficará responsável pela
segurança, limpeza, manutenção, conservação e fiscalização da área, comprometendo-
se, salvo autorização expressa em contrário, a entregá-la, dentro do prazo, nas mesmas



condições em que inicialmente se encontrava.
§ 5.º O simples início da utilização da área, ou a prestação da garantia, quando

exigida, após a publicação do ato de outorga, independentemente de qualquer outro ato
especial, representará a concordância do permissionário com todas as condições da
permissão de uso estabelecidas pela autoridade competente.

§ 6.º Nas permissões de uso, mesmo quando gratuitas, serão cobrados, a título de
ressarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou indiretamente
com o evento.

§ 7.º A Secretaria do Patrimônio da União estabelecerá os parâmetros para a fixação
do valor e da forma de pagamento na permissão de uso de áreas da União.

§ 8.º A publicação resumida identificará o local de situação da área da União, o
permissionário e o período de vigência da permissão.

Art. 15. Na hipótese de venda de bens imóveis mediante a atuação de leiloeiro oficial,
a respectiva comissão será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal, e será
estabelecida em ato do Secretário do Patrimônio da União.

Art. 16. O edital de licitação conterá, no preâmbulo, o número de ordem em série
anual, o nome do órgão, da repartição interessada e de seu setor, a modalidade da
licitação, a menção de que a licitação será regida pela Lei n. 9.636, de 1998,
complementarmente pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, por este Decreto, pelo
manual de alienação da Secretaria do Patrimônio da União e pelo edital de licitação, o
enquadramento legal e a autorização competente para alienação do imóvel, o local, o
dia e a hora em que será realizado o pregão ou o recebimento e a abertura dos
envelopes contendo a documentação e as propostas e, no seu corpo, dentre outras
condições, o que se segue:

I - o objeto da licitação, venda ou permuta de imóveis, com a identificação e descrição
de cada imóvel, especificando as suas localizações, características, limites,
confrontações ou amarrações geográficas, medidas, ad corpus ou ad mensuram,
inclusive de área;

II - a menção da inexistência ou existência de ônus que recaiam sobre cada imóvel e,
se for o caso, a circunstância de se encontrar na posse de terceiros, inclusive mediante
locação;

III - a obrigatoriedade de cada adquirente de se responsabilizar, integralmente, pela
reivindicação de posse do imóvel por ele adquirido, e nada alegar perante a União, em
decorrência de eventual demora na desocupação;

IV - o valor de cada imóvel, apurado em laudo de avaliação;
V - o percentual, referente a cada imóvel, a ser subtraído da proposta ou do lance

vencedor, correspondente às benfeitorias realizadas pelo ocupante, quando se tratar de
imóvel que se encontre na situação de que trata o § 2.º do art. 15 da Lei n. 9.636, de
1998;

VI - as condições de participação e de habilitação, especificando a documentação



necessária, inclusive a comprovação do recolhimento da caução exigida, em se tratando
de licitação na modalidade de concorrência;

VII - as condições de pagamento;
VIII - as sanções para o caso de inadimplemento;
IX - o critério de julgamento;
X - os prazos para celebração do contrato de compra e venda, promessa de compra e

venda ou de permuta e para realização do registro junto ao cartório competente;
XI - a obrigatoriedade dos licitantes apresentarem propostas ou lances distintos para

cada imóvel;
XII - as hipóteses de preferência;
XIII - os encargos legais e fiscais de responsabilidade do arrematante e, no caso de

aforamento, o foro;
XIV - a comissão do leiloeiro a ser paga pelo arrematante;
XV - as sanções cominadas ao arrematante ou licitante vencedor, na hipótese de

desistência ou não complementação do pagamento do preço ofertado;
XVI - a possibilidade de revigoração do lance ou proposta vencedora, na hipótese de

desistência da preferência exercida;
XVII - a documentação necessária para celebração do respectivo termo ou contrato;
XVIII - os horários, os dias e as demais condições necessárias para visitação dos

imóveis; e
XIX - os locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação
e ao seu objeto.

§ 1.º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
pelo presidente da Comissão de Alienação de Imóveis, pelo leiloeiro ou pelo servidor
especialmente designado para realização do leilão, permanecendo no processo de
licitação e dele se extraindo cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e
fornecimento aos interessados.

§ 2.º Constituirá anexo do edital, dele fazendo parte integrante, a minuta do contrato a
ser firmado entre a União e o arrematante ou licitante vencedor.

Art. 17. Em se tratando de projeto de caráter social, para fins de assentamento de
famílias de baixa renda, a venda do domínio pleno ou útil priorizará, na forma das
instruções a serem baixadas pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão, aquelas mais necessitadas ou que já estejam ocupando as áreas a serem
utilizadas no assentamento, ou, ainda, que estejam sendo remanejadas de áreas definidas
como de risco, insalubres ou ambientalmente incompatíveis ou que venham a ser
consideradas necessárias para desenvolvimento de outros projetos de interesse público,
podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal de, no mínimo, cinco por cento do
valor da avaliação, permitido o parcelamento deste sinal em até duas vezes e do saldo
em até trezentas prestações mensais e consecutivas, observando-se, como mínimo, a
quantia correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do salário mínimo vigente.



§ 1.º Quando o projeto se destinar ao assentamento de famílias carentes, será
dispensado o sinal, e o valor da prestação não poderá ser superior a trinta por cento da
renda familiar do beneficiário, observando-se, como valor mínimo, aquele
correspondente ao custo do processamento da respectiva cobrança.

§ 2.º Para efeito do disposto neste artigo será considerada:
I - família de baixa renda, aquela cuja renda familiar for igual ou inferior ao valor

correspondente a oito salários mínimos, acrescido da importância equivalente a um
quinto do salário mínimo por dependente, que com ela comprovadamente resida, até o
máximo de cinco dependentes; e

II - família carente, aquela cuja renda familiar for igual ou inferior ao valor
correspondente a três salários mínimos, acrescido da importância equivalente a um
quinto do salário mínimo por dependente, que com ela comprovadamente resida, até o
máximo de cinco dependentes.

§ 3.º Não serão consideradas de baixa renda ou carentes as famílias cuja situação
patrimonial de seus membros demonstre maior capacidade de pagamento, sem
comprometimento do seu sustento.

§ 4.º Será considerado membro de uma mesma família, para efeito do disposto neste
artigo, a pessoa que conviver com os demais membros e que concorra para o sustento
comum, independentemente da existência de consanguinidade.

§ 5.º Havendo alteração na situação financeira das famílias de que trata este artigo que
justifique o seu reenquadramento, as condições de venda deverão ser revistas,
reduzindo-se o prazo de amortização proporcionalmente à capacidade financeira
aferida.

§ 6.º As situações de baixa renda e de carência serão comprovadas, pelo adquirente,
por ocasião da habilitação, e por iniciativa do adquirente ou da Secretaria do
Patrimônio da União, na hipótese prevista no parágrafo anterior, mediante prévia
apresentação dos comprovantes de renda, observadas as instruções a serem baixadas
pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 7.º Nas vendas de que trata este artigo, aplicar-se-ão, no que couber, as condições
previstas para a alienação de imóveis da União, não sendo exigido, a critério da
Administração, o pagamento de prêmio mensal de seguro nos projetos de assentamento
de famílias carentes.

Art. 18. As áreas necessárias à gestão ambiental, à implantação de projetos
demonstrativos de uso sustentável dos recursos naturais e dos ecossistemas costeiros, de
compensação por impactos ambientais, relacionados com instalações portuárias,
marinas, complexos navais e outros complexos náuticos, desenvolvimento do turismo,
de atividades pesqueiras, da aquicultura, da exploração de petróleo e gás natural, de
recursos hídricos e minerais, aproveitamento de energia hidráulica e outros
empreendimentos considerados de interesse nacional, serão reservadas segundo os
seguintes critérios:

I - a identificação das áreas a serem reservadas será promovida conjuntamente pela



Secretaria do Patrimônio da União e órgãos e entidades técnicas envolvidas, das três
esferas de governo, federal, estadual e municipal, e das demais entidades técnicas não
governamentais, relacionadas com cada empreendimento, inclusive daqueles ligados à
preservação ambiental, quando for o caso;

II - as áreas reservadas serão declaradas de interesse do serviço público, mediante ato
do Secretário do Patrimônio da União, em conformidade com o que prevê o parágrafo
único do art. 5.º do Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987;

III - quando o empreendimento envolver áreas originariamente de uso comum do povo,
a utilização dar-se-á mediante cessão de uso, na forma do art. 18 da Lei n. 9.636, de
1998, condicionada, quando for o caso, à apresentação do Estudo de Impacto Ambiental
e respectivo relatório, devidamente aprovados pelos órgãos competentes, observadas as
demais disposições legais pertinentes; e

IV - no desenvolvimento dos empreendimentos deverão ser observados, sempre que
possível, os parâmetros estabelecidos pelo Secretário do Patrimônio da União para a
utilização ordenada de imóveis de domínio da União.

Art. 19. O Secretário do Patrimônio da União disciplinará, em instrução normativa, a
utilização ordenada de imóveis da União e a demarcação dos terrenos de marinha, dos
terrenos marginais e das terras interiores.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-1-2001.



DECRETO N. 3.855, DE 3 DE JULHO DE 2001 (*)

     Regulamenta a Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000, que dispõe sobre o
sistema de armazenagem dos produtos agropecuários, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000,
decreta:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Constitui atividade de armazenagem, sujeita ao disposto na Lei n. 9.973, de 29
de maio de 2000, o exercício da guarda e conservação de produtos agropecuários, seus
derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, próprios ou de terceiros, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, em estruturas apropriadas para esse
fim.

Parágrafo único. O recebimento de produtos de terceiros, sem a transferência de sua
propriedade, caracteriza atividade de armazenagem sujeita ao disposto neste Decreto.

Art. 2.º Para fins deste Decreto, considera-se:
I - sistema de armazenagem: o conjunto das unidades armazenadoras do país

destinadas à guarda e conservação de produtos agropecuários, seus derivados,
subprodutos e resíduos de valor econômico;

II - unidade armazenadora: edificações, instalações e equipamentos organizados
funcionalmente para a guarda e conservação dos produtos a que se refere o inciso I;

III - depositário: pessoa jurídica apta a exercer as atividades de guarda e conservação
de produtos de terceiros;

IV - depositante: pessoa física ou jurídica responsável legal pelos produtos entregues
a um depositário para guarda e conservação;

V - contrato de depósito: conjunto de direitos e obrigações que regulam a prestação de
serviços pelo depositário ao depositante;

VI - fiel: pessoa física, idônea, formalmente indicada pelo depositário como
responsável pela guarda e conservação dos produtos de que trata este Decreto; e

VII - regulamento interno: conjunto de normas, regras e procedimentos operacionais
estabelecidos pelo depositário, visando assegurar o funcionamento e a qualidade dos
serviços por ele oferecidos.



CAPÍTULO II

DO CONRATO DE DEPÓSITO

Art. 3.º A relação comercial entre o depositário e o depositante será definida no
contrato de depósito, cujas cláusulas serão fixadas por livre acordo entre as partes, e
que conterá, obrigatoriamente, o objeto, o prazo de armazenagem, o preço e a forma de
remuneração pelos serviços prestados, os direitos e as obrigações do depositante e do
depositário, a capacidade de expedição e as condições de compensação financeira por
diferença de qualidade e quantidade do produto objeto do depósito.

§ 1.º A resolução de litígios decorrentes da execução dos serviços contratados ao
amparo deste Decreto deverá ser arbitrada, preferencialmente, na forma em que dispõe
a Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 2.º São nulas as cláusulas contratuais que restrinjam as responsabilidades do
depositário previstas neste Decreto.

Art. 4.º Os critérios de preferência para a admissão e expedição de produtos e para a
prestação de outros serviços nas unidades armazenadoras deverão constar do
regulamento interno do armazém e, quando necessário, do contrato de depósito.

Art. 5.º Poderão ser recebidos em depósito e guardados a granel, no mesmo silo ou
célula, produtos de diferentes depositantes, desde que sejam da mesma espécie, classe
comercial e qualidade, conforme dispuser o contrato de depósito ou o regulamento
interno do armazém.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o depositário poderá restituir o
produto depositado ou outro, respeitadas as especificações previstas no caput.

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO DEPOSITÁRIO

Art. 6.º O depositário é responsável pela guarda, conservação da qualidade e da
quantidade, e pela pronta e fiel entrega dos produtos que tiver recebido em depósito, na
forma prevista no contrato de depósito, inclusive em caso de avaria, de vícios
provenientes da natureza e do acondicionamento dos produtos.

§ 1.º O depositário responderá por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos,
pelos furtos, roubos e sinistros ocorridos com os produtos depositados, bem como pelos
danos decorrentes de seu manuseio inadequado, na forma da legislação específica.



§ 2.º O presidente, o diretor e o sócio-gerente de empresa privada, ou o equivalente no
caso de cooperativas, assim como o titular de firma individual, assumirão,
solidariamente com o fiel depositário, responsabilidade integral pelas mercadorias
recebidas em depósito.

§ 3.º Não poderão ser responsáveis pela prestação de serviços de armazenagem as
pessoas previstas no § 2.º que tiverem sofrido condenação pelos crimes de falência
culposa ou fraudulenta, estelionato, abuso de confiança, falsidade ideológica, roubo ou
furto e delitos na administração de patrimônio público, até o cumprimento da pena.

Art. 7.º As indenizações decorrentes do disposto no artigo anterior deverão observar o
contido no contrato de depósito e a legislação vigente.

§ 1.º As indenizações deverão efetivar-se no prazo máximo de trinta dias, contados a
partir da comunicação formal de qualquer das partes.

§ 2.º À opção do depositante, as indenizações deverão ser realizadas em produto ou
em espécie, neste caso em valor compatível com o de mercado à época em que for
exigido o produto depositado, ressalvadas outras formas previstas no contrato de
depósito.

§ 3.º Independentemente das sanções cabíveis, o depositário também indenizará o
depositante do valor integral dos ganhos obtidos com a venda e reposição, não
autorizada, de produtos sob sua guarda.

§ 4.º O depositário não é obrigado a se responsabilizar pela natureza, pelo tipo, pela
qualidade e pelo estado de conservação dos produtos contidos em invólucros que
impossibilitem sua inspeção, sendo o depositante responsável pela autenticidade das
especificações indicadas nas respectivas embalagens.

§ 5.º Fica o depositário obrigado a celebrar contrato de seguro com a finalidade de
garantir, a favor do depositante, os produtos armazenados contra incêndio, inundação e
quaisquer intempéries que os destruam ou deteriorem.

Art. 8.º O depositário oferecerá ao depositante garantias compatíveis com o valor do
produto entregue em depósito.

Parágrafo único. As garantias a que se refere o caput serão definidas de comum
acordo entre as partes, devendo estar previstas no contrato de depósito ou em
documento específico.

Art. 9.º As pessoas jurídicas de que trata o art. 1.º deste Decreto ficam obrigadas a
fornecer ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento:

I - informações relativas à identificação das unidades armazenadoras, que serão
utilizadas para a constituição do Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras de
Produtos Agrícolas, de que trata o art. 42 da Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991;

II - informações sobre os estoques próprios e de terceiros mantidos sob sua guarda.
Parágrafo único. Caberá aos responsáveis legais pelas unidades armazenadoras

providenciar o fornecimento das informações mencionadas neste artigo.



Art. 10. As informações a que se refere o artigo anterior terão por finalidade exclusiva
o registro estatístico do sistema de armazenagem e servirão de apoio à política agrícola
e de armazenagem sob a responsabilidade do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento.

Parágrafo único. As informações de que trata o inciso II do artigo anterior só poderão
ser divulgadas de forma agregada, de modo a preservar os interesses comerciais dos
informantes, sujeitando-se os responsáveis pelo manuseio dessas informações às
penalidades previstas em lei.

CAPÍTULO IV

DO COMÉRCIO DE PRODUTOS SIMILARES AOS RECEBIDOS
EM DEPÓSITO

Art. 11. Somente os depositários cujas unidades armazenadoras estejam certificadas
nos termos definidos neste Decreto poderão praticar o comércio de produtos similares
aos recebidos em depósito.

Art. 12. A comercialização do produto recebido em depósito requer a prévia
concordância formal do depositante, ou a de seu representante legal, devendo o
documento de formalização ser mantido arquivado até o vencimento do contrato.

Parágrafo único. O depositário deverá manter registros específicos das operações de
comercialização dos produtos de terceiros, podendo o Ministério da Agricultura e do
Abastecimento expedir normativo regulamentando forma e procedimentos para sua
execução.

CAPÍTULO V

DA EMISSÃO DE DOCUMENTOS

Art. 13. As unidades armazenadoras emitirão comprovante de depósito com
numeração sequencial em que constem, no mínimo, os seguintes dados: a identificação
do depositante e do depositário, a especificação do produto, seu peso líquido e bruto,
sua qualidade, a forma de acondicionamento, o número de volumes ou fardos, o
endereço onde se encontra depositado, o valor dos serviços de armazenagem e a
periodicidade de sua cobrança.

§ 1.º O comprovante previsto no caput deste artigo deverá mencionar que o depósito
sujeita-se ao disposto na Lei n. 9.973, de 2000, e neste Decreto.



§ 2.º O comprovante será restituído ao depositário por ocasião da entrega da
mercadoria, ou quando de sua substituição por outros títulos que venham a ser emitidos.

Art. 14. Ficam os Ministérios da Fazenda e da Agricultura e do Abastecimento
autorizados a, em conjunto, regulamentar a emissão de títulos lastreados por produtos
depositados segundo o disposto neste Decreto, aplicando-se-lhes o disposto nos arts. 10
e 19 da Lei n. 8.929, de 22 de agosto de 1994.

§ 1.º A regulamentação referida no caput deste artigo poderá condicionar a emissão
desses títulos à qualificação das garantias de que trata o art. 8.º deste Decreto.

§ 2.º A autorização para a emissão dos títulos a que se refere o caput será concedida
exclusivamente às unidades armazenadoras certificadas nos termos deste Decreto e
normativos complementares.

Art. 15. Quando autorizado pelo depositante, o depositário é obrigado a prestar
informações acerca da emissão de títulos representativos do produto de propriedade
daquele, em fase de venda, assim como sobre a existência de débitos que possam onerar
o produto.

Parágrafo único. Nas situações previstas no caput deste artigo, o depositário
encaminhará ao depositante, no prazo de quinze dias, cópia das informações prestadas.

CAPÍTULO VI

DA CERTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ARMAZENADORAS

Art. 16. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, o
Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras, por intermédio do qual
serão estabelecidas as condições técnicas e operacionais para a qualificação dos
armazéns destinados à guarda e conservação de produtos agropecuários.

§ 1.º O sistema de que trata o caput será desenvolvido de acordo com as regras e os
procedimentos do Sistema Brasileiro de Certificação, com a participação dos segmentos
representativos da atividade, e deverá dispor sobre as condições e a documentação
exigíveis dos interessados.

§ 2.º É obrigatória, nos termos e prazos que a regulamentação estabelecer, a
certificação das unidades que prestem serviços remunerados de armazenagem de
produtos a terceiros, inclusive dos estoques públicos.

§ 3.º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento poderá tornar obrigatória a
certificação de outras unidades armazenadoras, além das hipóteses previstas neste
Decreto.

Art. 17. As unidades armazenadoras não certificadas na forma prevista neste Decreto



não poderão ser utilizadas para a guarda e conservação de produtos agropecuários
objeto de financiamento à estocagem com recursos do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VII

DA VERIFICAÇÃO DOS ESTOQUES E CONDIÇÕES DE
ARMAZENAGEM

Art. 18. O depositante tem o direito de acesso ao local de depósito para verificar as
condições de guarda e conservação dos produtos entregues em depósito, assim como o
exame da documentação a eles pertinentes, inclusive a prevista no parágrafo único do
art. 12 deste Decreto.

Art. 19. O Ministério da Agricultura e do Abastecimento fixará os critérios, as normas
e os procedimentos destinados à inspeção para verificar a existência dos estoques e as
condições de armazenagem.

§ 1.º O depositário é obrigado a permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos
técnicos do Ministério da Agricultura e do Abastecimento ou de seus conveniados,
devidamente identificados e quando no exercício de suas atividades, a todas as
instalações da unidade armazenadora, assim como o exame da documentação pertinente.

§ 2.º Os técnicos encarregados da verificação a que se refere o caput deverão
apresentar identificação funcional que os credenciem para a tarefa.

CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE RETENÇÃO DE PRODUTOS

Art. 20. O depositário tem o direito de retenção de produtos depositados, até o limite
dos valores correspondentes, para garantia do pagamento de:

I - armazenagem e demais despesas tarifárias;
II - adiantamentos feitos com fretes, seguros e demais despesas e serviços, desde que

devidamente autorizados, por escrito, pelo depositante; e
III - comissões, custos de cobrança e outros encargos, relativos a operação com

mercadorias depositadas.
§ 1.º O direito de retenção poderá ser oposto à massa falida do devedor.
§ 2.º O direito de retenção não poderá ser exercido quando existir débito perante o

depositante, decorrente de contrato de depósito, em montante igual ou superior ao dos
créditos relativos aos serviços prestados.



CAPÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Art. 21. Fica sujeita às penalidades previstas neste Capítulo a empresa armazenadora
que deixar de:

I - observar as determinações constantes deste Decreto e demais normas
complementares, relativas à prestação de serviços de armazenagem de produtos
agropecuários, baixadas pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento;

II - dispor dos documentos comprobatórios de registro ou de certificação para a
prestação de serviços de armazenagem, regularizados e atualizados;

III - fornecer as informações previstas no art. 9.º deste Decreto;
IV - atender às exigências e respeitar os prazos estabelecidos pelas autoridades

competentes;
V - formalizar o contrato de depósito;
VI - cumprir com suas responsabilidades perante o depositante;
VII - indenizar o depositante na forma e nos prazos estabelecidos;
VIII - oferecer as garantias de que trata o art. 8.º deste Decreto;
IX - obter a prévia autorização do depositante para a comercialização de produto sob

sua guarda;
X - manter registros adequados relativos à comercialização dos produtos de

propriedade de terceiros;
XI - permitir o livre acesso:
a) do depositante ou de seu representante à unidade armazenadora e aos documentos

relativos aos produtos de sua propriedade;
b) de técnicos do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, ou seus conveniados,

nas condições especificadas neste Decreto; e
XII - cumprir penalidade imposta.

Art. 22. A infringência às disposições contidas na Lei n. 9.973, de 2000, neste Decreto
e demais atos normativos dele decorrentes sujeita o infrator, sem prejuízo da
responsabilização civil, fiscal e penal cabível, à aplicação das seguintes sanções:

I - suspensão temporária da certificação; e
II - exclusão do sistema de certificação.

Art. 23. A suspensão do sistema de certificação impede o depositário de operar nas
circunstâncias em que esta é exigida e será aplicada nos seguintes casos:

I - descumprimento das exigências estabelecidas em ato de verificação;
II - utilizar instalações ou procedimentos operacionais inadequados e equipamentos

não compatíveis com a atividade, insuficientes ou sem a devida manutenção, nos termos
definidos pelo sistema de certificação; e



III - registro de certificação vencido.
Parágrafo único. No ato da suspensão da certificação, deverão ser estabelecidas as

exigências e o prazo para o seu cumprimento.

Art. 24. A exclusão do sistema de certificação implica cancelamento da certificação
recebida, o que impede o depositário de operar nas condições em que ela é exigida,
sendo aplicada nos seguintes casos:

I - quando houver reincidência de infração já punida com suspensão do sistema de
certificação;

II - quando ficar comprovado dolo, inidoneidade ou má-fé; e
III - quando não forem cumpridas ou sanadas as exigências relativas às irregularidades

comprovadas e notificadas no momento da suspensão da certificação.
Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo mínimo de um e máximo de cinco anos

para a pena de exclusão prevista no caput deste artigo.

Art. 25. Nos casos de suspensão e de exclusão do sistema de certificação, ficam
mantidas as responsabilidades do depositário sobre os estoques de terceiros em seus
armazéns, até sua retirada pelos respectivos depositantes.

Art. 26. Caberá ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, ou seus
conveniados, mediante abertura de processo administrativo:

I - a apuração imediata de fatos ou denúncias de seu conhecimento;
II - a citação dos infratores;
III - a aplicação e comunicação das penalidades aos infratores; e
IV - o registro das irregularidades no Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras

de Produtos Agrícolas, depois de encerrado o respectivo processo apuratório.

Art. 27. O infrator poderá apresentar defesa por escrito, no prazo de quinze dias
contados da data da citação, ao órgão federal local, representante do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, ou seus conveniados, os quais terão trinta dias
contados da data do recebimento da defesa, ou outro prazo legalmente estabelecido,
para proceder ao julgamento do caso.

Art. 28. Após o julgamento, o órgão competente notificará o infrator, o qual, no caso
de decisão condenatória, terá o direito de recorrer ao órgão central do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, no prazo de quinze dias contados da data de
recebimento da referida notificação.

§ 1.º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento definirá o órgão de sua estrutura
responsável pela apreciação e julgamento dos recursos de que trata o caput deste artigo.

§ 2.º A decisão final terá que ser tomada no prazo de sessenta dias e será comunicada
ao infrator, por escrito.



Art. 29. Os atos de suspensão temporária ou exclusão do sistema de certificação serão
publicados no Diário Oficial da União.

Art. 30. Em caso de recusa do infrator, ou de seu mandatário ou preposto, em assinar
os documentos lavrados pela autoridade competente, o fato será consignado nos autos e
termos apropriados, sendo eles remetidos ao autuado por via postal, com aviso de
recebimento ou outro meio equivalente.

Art. 31. Quando o infrator, ou seu mandatário ou preposto, não puder ser notificado,
pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a ser afixada nas
dependências do órgão fiscalizador, em lugar público, pelo prazo de dez dias, ou
divulgado, pelo menos uma vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Para o exercício das atividades comerciais de prestação remunerada de
serviços de guarda e conservação dos produtos de que trata este Decreto é obrigatório,
sem prejuízo de outras condições estabelecidas em lei, o arquivamento prévio, na Junta
Comercial, do regulamento interno do armazém e do termo de nomeação do fiel, bem
como de suas alterações.

Art. 33. Todos os órgãos da administração pública que efetuarem o depósito de
produtos agropecuários, para fins da política de estoques, bem como nos casos de
contratos para a guarda de produtos decorrentes de operações de comercialização que
envolvam gastos do Tesouro Nacional, a título de subvenção de preços, deverão
fornecer ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento extratos dos contratos
correspondentes, para disponibilização na rede Internet, durante o prazo de sua
vigência.

Parágrafo único. Os extratos de que trata o caput deverão informar o objeto, o prazo
de armazenagem, o preço e a forma de remuneração pelos serviços prestados, os
direitos e as obrigações do depositante e do depositário, a capacidade de expedição e a
compensação financeira por diferença de qualidade e quantidade.

Art. 34. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento responsável pela
administração e controle, na forma que vier a ser regulamentada pelo Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, dos registros relativos ao sistema de certificação, ao
Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras de Produtos Agrícolas e às informações
sobre estoques, incluindo seu recebimento, processamento, arquivamento e divulgação,



respeitado o disposto no parágrafo único do art. 10 deste Decreto.

• A Instrução Normativa n. 72, de 31-12-2008, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, dispõe sobre os procedimentos de implementação, administração e
controle do Cadastro Nacional de Unidades, armazenadoras de produtos agrícolas, na
forma do previsto neste artigo, a serem implementados e divulgados pela Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB.

§ 1.º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento disponibilizará os recursos
necessários à execução dos serviços estabelecidos neste artigo.

§ 2.º Os recursos de que trata o parágrafo anterior poderão ser complementados pela
cobrança de tarifas relativas à prestação dos serviços de manutenção dos registros
previstos neste Decreto.

Art. 35. O disposto nos arts. 8.º e 12 deste Decreto não se aplica às operações que
configurem o ato cooperativo previsto no art. 79 da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de
1971.

Art. 36. O disposto no inciso I do art. 9.º e nos arts. 16 e 19 deste Decreto não se
aplica às unidades armazenadoras submetidas aos procedimentos sobre inspeção
sanitária e industrial de produtos de origem animal de que tratam as Leis n. 1.283, de 18
de dezembro de 1950, e n. 7.889, de 23 de novembro de 1989.

Art. 37. Caberá ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento deliberar sobre as
dúvidas ou casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-7-2001.



DECRETO N. 3.913 DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (*)

     Dispõe sobre a apuração e liquidação dos complementos de
atualização monetária de saldos de contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei Complementar
n. 110, de 29 de junho de 2001.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, V, da
Constituição e tendo em vista as disposições contidas na Lei Complementar n. 110, de
29 de junho de 2001, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a forma de apuração dos complementos de
atualização monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, de que trata a Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, relativos aos
saldos mantidos no período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e no
mês de abril de 1990, a forma e os prazos para lançamento dos respectivos créditos nas
contas vinculadas e a forma de adesão às condições de resgate dos referidos créditos.

Art. 2.º A Caixa Econômica Federal calculará o complemento de atualização
monetária relativo ao período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989,
inclusive, e ao mês de abril de 1990, com base nos percentuais:

I - de 16,64% (dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), referente
ao índice de janeiro de 1989, sobre o saldo mantido na conta vinculada no período de
1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive;

II - de 44,08% (quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento), referente ao
índice de abril de 1990, sobre o saldo mantido no mês de abril de 1990;

III - de 16,64% (dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento) e de
44,08% (quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento), cumulativos, sobre os
saldos mantidos, respectivamente, no período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de
fevereiro de 1989, inclusive, e no mês de abril de 1990.

§ 1.º O valor calculado na forma do caput, com a remuneração prevista no art. 5.º e
com a redução cabível especificada no inciso I do art. 6.º, ambos da Lei Complementar
n. 110, de 2001, será, a partir de 1.º de maio de 2002, registrado na conta vinculada do
trabalhador que tenha manifestado sua adesão às condições de resgate estabelecidas na
Lei Complementar n. 110, de 2001, mediante assinatura do Termo de Adesão, para ser
creditado nas condições, forma e prazos previstos neste Decreto.

§ 2.º O valor do complemento de atualização monetária, após o seu registro na conta
vinculada do trabalhador, efetuado segundo o disposto no § 1.º, integra a base de cálculo
das multas rescisórias de que tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 18 da Lei n. 8.036, de 11 de
maio de 1990.



Art. 3.º A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária,
estabelecidas na Lei Complementar n. 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo
de Adesão próprio, nos moldes dos formulários aprovados em portaria conjunta da
Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1.º Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões
poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante
teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do
FGTS.

§ 2.º O titular de conta vinculada poderá, a partir de 5 de novembro de 2001,
manifestar sua adesão às condições de resgate do complemento de atualização monetária
previstas na Lei Complementar n. 110, de 2001, independentemente do conhecimento
prévio do valor do complemento.

§ 3.º A critério do Agente Operador do FGTS e mediante ampla divulgação prévia, o
início do processo de adesão poderá ser antecipado.

Art. 4.º O titular da conta vinculada manifestará, no Termo de Adesão, sua
concordância:

I - com a redução do complemento de que trata o art. 2.º, remunerado até o dia 10 do
mês de julho de 2001 com base nos mesmos critérios de remuneração das contas
vinculadas, nas seguintes proporções:

a) 0% (zero por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor até R$ 2.000,00 (dois mil reais);

b) 8% (oito por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de valor
de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
assegurado o crédito mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), quando a aplicação do
percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor;

c) 12% (doze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais),
assegurado o crédito mínimo de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), quando a
aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor;

d) 15% (quinze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$
7.040,00 (sete mil e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução
resultar em quantia inferior a esse valor;

II - com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada, consoante as seguintes
especificações:

a) o complemento de atualização monetária no valor total de até R$ 1.000,00 (mil
reais), será creditado até 30 de junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares
de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 31 de maio de
2002;

b) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (mil reais e
um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), será creditado em duas parcelas semestrais,



ocorrendo o crédito da primeira parcela, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), até 31 de
julho de 2002, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de
Adesão até o dia 28 de junho de 2002;

c) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil
reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), definido antes da dedução de que
trata o inciso I, alínea b, será creditado em cinco parcelas semestrais, a partir de janeiro
de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão
até o dia 30 de dezembro de 2002;

d) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil
reais e um centavo), a R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que
trata o inciso I, alínea c, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de julho de
2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até
o dia 30 de junho de 2003;

e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea d, será creditado em
sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003;

III - em firmar, sob as penas da lei, declaração de que não está discutindo em juízo,
nem ingressará em juízo para discutir, complementos de atualização monetária do FGTS
relativos a junho de 1987, ao período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de
1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991;

IV - em desistir de ação judicial que tenha interposto, inclusive na condição de
litisconsorte, para pleitear o pagamento de complementos de atualização monetária
citados no inciso III, conformando-se, por transação a ser homologada em juízo, com as
condições estabelecidas neste Decreto.

§ 1.º Nos casos em que a adesão dependa de transação, serão consideradas como datas
de adesão, para os efeitos das alíneas a a e do inciso II, as datas em que os titulares de
contas vinculadas firmaram o Termo de Adesão, independentemente da homologação
judicial da transação, que deverá ser requerida mesmo depois de efetuado o crédito na
conta.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.777, de 11-7-2003.

§ 2.º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas
previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-
ão no mês subsequente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais
regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de
pagamento de parcelas.

§ 3.º A data final para assinatura do Termo de Adesão é 30 de dezembro de 2003.
§ 4.º Na ocorrência de óbito do titular da conta vinculada, o Termo de Adesão será

firmado por todos os seus dependentes, habilitados perante a Previdência Social para a
concessão de pensões por morte e, na falta de dependentes, por todos os seus sucessores



previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento.

Art. 5.º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do art.
4.º deste Decreto, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata
movimentação a partir desse mês, nas hipóteses de o titular:

I - ou qualquer de seus dependentes ser acometido de neoplasia maligna;
II - ou qualquer de seus dependentes ser portador do vírus HIV;
III - com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), ser aposentado por invalidez em

função de acidente de trabalho ou doença profissional, ou ser aposentado maior de 65
(sessenta e cinco) anos de idade;

IV - de o titular ou qualquer de seus dependentes ser acometido de doença terminal.
Parágrafo único. Para efeito do inciso IV, apresentar-se-á diagnóstico médico

claramente descritivo que, em face dos sintomas ou do histórico patológico, caracterize
o estágio terminal de vida em razão da doença grave consignada no Código
Internacional de Doenças - CID que acometa o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes, assinado por médico devidamente identificado por seu registro
profissional e emitido na conformidade das normas dos Conselhos Federal e Regional
de Medicina.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 5.860, de 26-7-2006.

Art. 6.º A movimentação da conta vinculada, relativamente ao crédito do complemento
de atualização monetária, que não se enquadre nas hipóteses do art. 5.º, observará as
condições previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de 1990.

§ 1.º As hipóteses de movimentação da conta vinculada previstas nos incisos I, II, III,
IV, VIII, IX, X e XI do artigo 20 da Lei n. 8.036, de 1990, e na Lei n. 7.670, de 8 de
setembro de 1988, ocorridas anteriormente à data da edição da Lei Complementar n.
110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualização monetária após o
crédito na conta vinculada.

• A Lei n. 7.670, de 8-9-1988, estende aos portadores da Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida - SIDA/ AIDS os benefícios que especifica e dá outras providências.

§ 2.º Após o crédito do complemento de atualização monetária na conta vinculada, nas
condições do inciso II do art. 4.º, será permitida a sua utilização para a amortização ou
quitação de saldo devedor de financiamento de moradia própria no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, inclusive na modalidade de Carta de Crédito do FGTS,
mediante encontro de contas, atendidas as condições do art. 20 da Lei n. 8.036, de 1990.

Art. 7.º Os saques de que tratam o art. 5.º e o § 1.º do art. 6.º poderão ser processados
mediante transferência do valor correspondente para conta corrente do titular da conta



vinculada, com a autorização deste.

Art. 8.º A critério do titular da conta vinculada, o complemento de atualização
monetária, de valor total superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), computada a dedução
de que trata o inciso I do art. 4.º, poderá ser resgatado mediante entrega, em julho de
2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se efetuarem até dezembro de
2002, de documento de quitação com o FGTS em que se autoriza a compra de título,
lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 1.º e 2.º da
Lei Complementar n. 110, de 2001, de valor de face equivalente ao valor do referido
complemento, nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional
- CMN.

Art. 9.º O Agente Operador do FGTS, observadas as normas legais e regulamentares:
I - estabelecerá, em ato normativo, os procedimentos operacionais relativos ao

exercício da adesão de que trata o art. 3.º e à efetivação dos créditos nas contas
vinculadas; e

II - promoverá, antes de iniciar o processo de adesão, ampla divulgação sobre os
procedimentos, meios e forma de adesão, e distribuição dos respectivos formulários.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de setembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-9-2001.



DECRETO N. 3.914, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (*)

     Dispõe sobre a regulamentação das contribuições sociais instituídas
pela Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre a regulamentação da contribuição social devida por
despedida de empregado sem justa causa e da contribuição social incidente sobre a
remuneração mensal do trabalhador, instituídas pelos arts. 1.º e 2.º da Lei
Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001.

Art. 2.º A contribuição social que tem por fato gerador a despedida de empregado sem
justa causa é devida em relação às despedidas que ocorrerem a partir de 28 de setembro
de 2001, inclusive.

§ 1.º A base de cálculo da contribuição é o montante dos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescidos das remunerações previstas no art.
13 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, bem como nos arts. 11 da Lei n. 7.839, de 12
de outubro de 1989, e 3.º e 4.º da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, enquanto
vigentes, devidos durante a vigência do contrato de trabalho.

•• As Leis n. 5.107, de 13-9-1966, e 7.839, de 12-10-1989, que dispunham sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, estão revogadas. Atualmente a matéria
é tratada pela Lei n. 8.036, de 11-5-1990.

§ 2.º O valor do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4.º, com a
remuneração prevista no art. 5.º e com a redução cabível especificada no inciso I do art.
6.º, todos da Lei Complementar n. 110, de 2001, que esteja registrado, na data da
rescisão do contrato de trabalho, na conta vinculada do trabalhador que tenha firmado o
Termo de Adesão a que se refere o art. 4.º, inciso I, da mesma Lei Complementar,
integra a base de cálculo da contribuição de que trata este artigo.

§ 3.º O valor da contribuição será determinado pela aplicação da alíquota de 10% (dez
por cento) sobre o valor da base de cálculo especificada nos §§ 1.º e 2.º.

§ 4.º A contribuição deve ser paga nos seguintes prazos:
I - até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, no caso em que o

empregador concede o aviso prévio nos termos do art. 487 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT; ou

II - até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência
do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.



§ 5.º Os empregadores domésticos ficam isentos da contribuição social de que trata
este artigo.

Art. 3.º A contribuição social incidente sobre a remuneração do trabalhador é devida a
partir da remuneração relativa ao mês de outubro de 2001 até a remuneração relativa ao
mês de setembro de 2006.

§ 1.º A contribuição incide sobre a remuneração paga ou devida, no mês anterior, a
cada trabalhador.

§ 2.º A base de cálculo da contribuição é o valor da remuneração paga ou devida a
cada trabalhador, computadas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei n. 8.036, de 1990.

§ 3.º O valor do pagamento antecipado de remuneração ou de gratificação de Natal
integra a base de cálculo da contribuição social relativa ao mês em que ocorrer o
pagamento antecipado.

§ 4.º O valor da contribuição será determinado pela aplicação da alíquota de 0,5%
(cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo especificada nos §§ 2.º e 3.º.

§ 5.º A contribuição incidente sobre a remuneração paga ou devida em cada mês deve
ser paga até o dia 7 do mês subsequente ou, não havendo expediente bancário no dia 7,
até o último dia útil que o anteceder.

§ 6.º Ficam isentas da contribuição social de que trata este artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que
o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais);

• Vide Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua

receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais).

§ 7.º Para os fins do disposto no § 6.º, poderão ser utilizadas informações constantes
dos cadastros administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma estabelecida
em convênio.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 4.º O sujeito passivo das contribuições sociais de que trata este Decreto é o
empregador, considerado como tal a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito
privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional
de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação



especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão de
obra, independente da responsabilidade solidária ou subsidiária a que eventualmente
venha obrigar-se.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, considera-se empregado ou
trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador
de mão de obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e
militares sujeitos a regime jurídico próprio.

Art. 5.º O pagamento das contribuições sociais de que trata este Decreto fora dos
prazos estabelecidos sujeita o infrator aos acréscimos previstos no art. 22 da Lei n.
8.036, de 1990, e nos §§ 2.º e 3.º do art. 3.º da Lei Complementar n. 110, de 2001.

Art. 6.º A exigência fiscal da contribuição social, que não tenha sido paga por
iniciativa do contribuinte, será formalizada em notificação de débito, lavrada por
Auditor-Fiscal do Trabalho ou pela Repartição competente do Ministério do Trabalho e
Emprego, nos termos de ato normativo do Ministro de Trabalho e Emprego.

Art. 7.º As contribuições sociais de que trata este Decreto, inclusive os acréscimos
legais correspondentes, serão pagos na rede bancária arrecadadora do FGTS, na forma
a ser estabelecida pelo Agente Operador do FGTS.

§ 1.º Os valores recolhidos pela rede bancária serão transferidos à Caixa Econômica
Federal no segundo dia útil subsequente à data em que tenham sido recolhidos.

§ 2.º A Caixa Econômica Federal procederá ao registro das receitas, relativas às
contribuições sociais que lhe forem transferidas pela rede bancária, no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, na forma regulada
pelo Ministério da Fazenda.

Art. 8.º A falta de pagamento das contribuições de que trata este Decreto resultará no
impedimento da emissão, pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de
Regularidade do FGTS, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

Art. 9.º O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá as normas para disciplinar os
procedimentos de administração das contribuições sociais de que trata este Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de setembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-9-2001.



DECRETO N. 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002 (*)

    Regulamenta a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989,
decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, para

melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o
processo de produção;

II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para melhorar a
sua aplicação;

III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou obtido
por manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população ou
de atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo;

IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou
biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e
beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas
ou plantadas, e de outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais,
cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da
ação danosa de seres vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos
empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento;

V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado por
um ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao
recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins
dos estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos
usuários;



VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, seus
componentes e afins;

VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas,
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins;

VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos
técnicos relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins;

IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento,
removível ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os
agrotóxicos, seus componentes e afins;

X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou
equipamento destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de
agrotóxicos, seus componentes e afins;

XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País para o
exterior;

XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes;
XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na

verificação do cumprimento da legislação específica;
XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e afins;
XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no País;
XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo de

produção;
XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico que

confere eficácia aos agrotóxicos e afins;
XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo em

relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para
conferir características próprias às formulações;

XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de produção,
transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação,
exportação e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus
resíduos e embalagens;

XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos ou
afins e a entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI;

XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos ou
afins:

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita;
b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do

produto tratado;
c) em pastagens: intervalo de tempo entre última aplicação e o consumo do pasto;
d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício das

atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de
alimentos provenientes do local e captação para abastecimento público; e

e) em relação a culturas subsequentes: intervalo de tempo transcorrido entre a última



aplicação e o plantio consecutivo de outra cultura.
XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de

agrotóxico ou afim oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação
adequada numa fase específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes
(em peso) do agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em
peso) (ppm ou mg/kg);

XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar e
reembalar agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização;

XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de um
ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou
biológico;

XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do equipamento
aplicador, imediatamente antes da aplicação;

XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo
ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil;

XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é produzido;
XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim

para o Brasil;
XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados

visando gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos,
seus componentes e afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o
meio ambiente;

XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou mais
estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e
armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos
usuários;

XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de
processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de
produtos formulados;

XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar trabalho
de aplicação de agrotóxicos e afins;

XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para obtenção
de agrotóxicos, seus componentes e afins;

XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos de
degradação, de um agrotóxico, componente ou afim;

XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico ou
de, pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas
por meio de processos físicos, químicos ou biológicos;

XXXVI - (Revogado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.)
XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por

processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou
de pré-misturas e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e



impurezas, podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros;
XXXVIII - (Revogado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.)
XXXIX - receita ou receituário - prescrição e orientação técnica para utilização de

agrotóxico ou afim, por profissional legalmente habilitado;
XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que

solicita o registro de um agrotóxico, componente ou afim;
XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes

estaduais, municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um
estabelecimento produtor, formulador, importador, exportador, manipulador ou
comercializador, ou a prestação de serviços na aplicação de agrotóxicos e afins;

XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui o
direito de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um
agrotóxico, componente ou afim;

XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal
competente, destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim
para finalidades específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado,
podendo conferir o direito de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e
experimentação;

XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em
alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins,
inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de
degradação, metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e
ambientalmente importantes;

XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as
obrigações conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e

XLVI - venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de
serviços de aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula.

XLVII - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica -
agrotóxico ou afim contendo exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento
próprio, para uso na agricultura orgânica;

•• Inciso XLVII acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

XLVIII - especificação de referência - especificações e garantias mínimas que os
produtos fitossanitários com uso aprovado na agricultura orgânica deverão seguir para
obtenção de registro.

•• Inciso XLVIII acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

CAPÍTULO II



DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2.º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do
Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas áreas de competências:

I - estabelecer as diretrizes e exigências relativas a dados e informações a serem
apresentados pelo requerente para registro e reavaliação de registro dos agrotóxicos,
seus componentes e afins;

II - estabelecer diretrizes e exigências objetivando minimizar os riscos apresentados
por agrotóxicos, seus componentes e afins;

III - estabelecer o limite máximo de resíduos e o intervalo de segurança dos
agrotóxicos e afins;

IV - estabelecer os parâmetros para rótulos e bulas de agrotóxicos e afins;
V - estabelecer metodologias oficiais de amostragem e de análise para determinação

de resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de origem vegetal, animal, na água e no
solo;

VI - promover a reavaliação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins
quando surgirem indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos
registrados ou quando o País for alertado nesse sentido, por organizações internacionais
responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro
integrante ou signatário de acordos;

VII - avaliar pedidos de cancelamento ou de impugnação de registro de agrotóxicos,
seus componentes e afins;

VIII - autorizar o fracionamento e a reembalagem dos agrotóxicos e afins;
IX - controlar, fiscalizar e inspecionar a produção, a importação e a exportação dos

agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como os respectivos estabelecimentos;
X - controlar a qualidade dos agrotóxicos, seus componentes e afins frente às

características do produto registrado;
XI - desenvolver ações de instrução, divulgação e esclarecimento sobre o uso correto

e eficaz dos agrotóxicos e afins;
XII - prestar apoio às Unidades da Federação nas ações de controle e fiscalização dos

agrotóxicos, seus componentes e afins;
XIII - indicar e manter representantes no Comitê Técnico de Assessoramento para

Agrotóxicos de que trata o art. 95;
XIV - manter o Sistema de Informações sobre Agrotóxicos - SIA, referido no art. 94; e
XV - publicar no Diário Oficial da União o resumo dos pedidos e das concessões de

registro.

Art. 3.º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde, no
âmbito de suas respectivas áreas de competência monitorar os resíduos de agrotóxicos e
afins em produtos de origem vegetal.



Art. 4.º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio
Ambiente registrar os componentes caracterizados como matérias-primas, ingredientes
inertes e aditivos, de acordo com diretrizes e exigências dos órgãos federais da
agricultura, da saúde e do meio ambiente.

Art. 5.º Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
I - avaliar a eficiência agronômica dos agrotóxicos e afins para uso nos setores de

produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas
plantadas e nas pastagens; e

II - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-
misturas e afins para uso nos setores de produção, armazenamento e beneficiamento de
produtos agrícolas, nas florestas plantadas e nas pastagens, atendidas as diretrizes e
exigências dos Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente.

Art. 6.º Cabe ao Ministério da Saúde:
I - avaliar e classificar toxicologicamente os agrotóxicos, seus componentes, e afins;
II - avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em ambientes urbanos, industriais,

domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de
saúde pública, quanto à eficiência do produto;

III - realizar avaliação toxicológica preliminar dos agrotóxicos, produtos técnicos,
pré-misturas e afins, destinados à pesquisa e à experimentação;

IV - estabelecer intervalo de reentrada em ambiente tratado com agrotóxicos e afins;
V - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-

misturas e afins destinados ao uso em ambientes urbanos, industriais, domiciliares,
públicos ou coletivos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de saúde pública
atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da Agricultura e do Meio Ambiente;
e

VI - monitorar os resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de origem animal.

Art. 7.º Cabe ao Ministério do Meio Ambiente:
I - avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na proteção

de florestas nativas e de outros ecossistemas, quanto à eficiência do produto;
II - realizar a avaliação ambiental, dos agrotóxicos, seus componentes e afins,

estabelecendo suas classificações quanto ao potencial de periculosidade ambiental;
III - realizar a avaliação ambiental preliminar de agrotóxicos, produto técnico, pré-

mistura e afins destinados à pesquisa e à experimentação; e
IV - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos e pré-

misturas e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na proteção de florestas
nativas e de outros ecossistemas, atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde.



CAPÍTULO III

DOS REGISTROS

Seção I

Do Registro do Produto

Art. 8.º Os agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão ser produzidos,
manipulados, importados, exportados, comercializados e utilizados no território
nacional se previamente registrados no órgão federal competente, atendidas as diretrizes
e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e
meio ambiente.

Parágrafo único. Os certificados de registro serão expedidos pelos órgãos federais
competentes, contendo no mínimo o previsto no Anexo I.

Art. 9.º Os requerentes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, aos órgãos
federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, as inovações
concernentes aos dados apresentados para registro e reavaliação de registro dos seus
produtos.

Art. 10. Para obter o registro ou a reavaliação de registro de produtos técnicos, pré-
misturas, agrotóxicos e afins, o interessado deve apresentar, em prazo não superior a 5
(cinco) dias úteis, a contar da data da primeira protocolização do pedido, a cada um dos
órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, requerimento
em duas vias, conforme Anexo II, acompanhado dos respectivos relatórios e de dados e
informações exigidos, por aqueles órgãos, em normas complementares.

§ 1.º Ao receber o pedido de registro ou de reavaliação de registro, os órgãos
responsáveis atestarão, em uma das vias do requerimento, a data de recebimento do
pleito com a indicação do respectivo número de protocolo.

§ 2.º O requerente de registro de produto técnico equivalente deverá fornecer os dados
e documentos exigidos no Anexo II, itens 1 a 11, 15 e 16.1 a 16.6.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 3.º O órgão federal de saúde informará ao requerente de registro por equivalência se
o produto técnico de referência indicado contém ou não contém os estudos, testes, dados
e informações necessários à avaliação do registro, no prazo de quinze dias da
solicitação do registro de produto técnico por equivalência.



•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 4.º Quando o produto técnico de referência indicado não contiver os estudos, testes,
dados e informações necessários à avaliação, o órgão federal de saúde, ouvidos os
demais órgãos de registro, informará ao requerente de registro por equivalência quais
produtos técnicos estão aptos a serem indicados como produto técnico de referência
para o ingrediente ativo de interesse ou a alternativa de encaminhamento para o pleito
de registro, no prazo de trinta dias após o prazo previsto no § 3.º.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 5.º Os produtos técnicos registrados com base em equivalência não poderão ser
indicados como produtos técnicos de referência.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 6.º Os produtos com registro cancelado poderão ser indicados como produtos
técnicos de referência, desde que atendam aos requisitos previstos na legislação para
registro de agrotóxicos e afins e contenham os estudos, testes, dados e informações
necessários ao registro por equivalência.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 7.º A avaliação para determinação da equivalência entre produtos técnicos será
realizada conjuntamente pelos órgãos responsáveis pelos setores da agricultura, saúde e
meio ambiente, resguardadas as suas competências, com observância dos critérios de
equivalência da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação - FAO,
conforme descrito no Anexo X.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 8.º Na Fase I do processo de avaliação dos pleitos de registro de produto técnico
com base em equivalência, os órgãos verificarão se o produto técnico é equivalente ao
produto técnico de referência indicado, de acordo com os critérios previstos nos itens 1
a 3 do Anexo X, com base nos dados e informações apresentadas conforme os itens 15 e
16.1 a 16.6 do Anexo II.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 9.º Quando não for possível determinar a equivalência do produto técnico somente
com os dados e informações da Fase I, o processo de avaliação passará à Fase II, de



acordo com os critérios previstos no item 4 do Anexo X, para a qual o requerente de
registro de produto técnico equivalente deverá apresentar os estudos que lhe forem
exigidos com base no item 16.7 do Anexo II.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 10. Se os dados e estudos previstos na Fase II também não forem suficientes para a
comprovação da equivalência do produto técnico, o processo de avaliação passará à
Fase III, de acordo com os critérios previstos no item 5 do Anexo X, para a qual o
requerente de registro de produto técnico equivalente deverá apresentar os estudos que
lhe forem exigidos com base nos itens 16.8 e 16.9 do Anexo II.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 11. Quando os procedimentos previstos sucessivamente nos §§ 8.º, 9.º e 10 não
permitirem a comprovação de que o produto técnico é equivalente ao produto técnico de
referência indicado, o requerente poderá dar continuidade ao processo de registro,
cumprindo com a totalidade dos requisitos previstos para o registro de produtos
técnicos.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 12. Na análise de cinco bateladas, a fração não identificada dos produtos técnicos
deverá ser igual ou inferior a 20g/kg.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 13. O requerente de registro de produto formulado com base em produto técnico
equivalente deverá fornecer os dados e documentos exigidos no Anexo II, itens 1 a 11,
13 e 21 a 23.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 14. Os estudos de eficiência e praticabilidade constantes dos itens 18.1 e 21.1 do
Anexo II, relacionados respectivamente a produtos formulados e produtos formulados
com base em produto técnico equivalente, não serão exigidos dos produtos que,
comparados a produtos formulados já registrados, apresentarem todas as características
a seguir:

•• § 14, caput, acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

I - mesmo tipo de formulação; e



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

II - mesmas indicações de uso (culturas e doses) e modalidades de emprego já
registradas.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 15. A dispensa de realização de testes de que trata o § 14 não isenta a empresa da
apresentação de informações atestando a não fitotoxicidade do produto para os fins
propostos.

•• § 15 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 16. Os estudos de resíduos constantes dos itens 18.4 e 19.2 e dos itens 21.4 e 22.2 do
Anexo II, relacionados respectivamente a produtos formulados e produtos formulados
com base em produto técnico equivalente, não serão exigidos dos produtos que,
comparados a produtos formulados já registrados, apresentarem todas as características
a seguir:

•• § 16, caput, acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

I - mesmo tipo de formulação;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

II - mesmas indicações de culturas e modalidades de emprego já registradas;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

III - aplicação de quantidade igual ou inferior de ingrediente ativo durante o ciclo ou
safra da cultura; e

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

IV - intervalo de segurança igual ou superior.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 17. Para a comparação de que trata o § 16, os produtos formulados já registrados
deverão possuir:

•• § 17, caput, acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.



I - relatório analítico com a descrição do método de análise, e todos os cromatogramas
que permitam a quantificação dos Limites Máximos de Resíduos - LMRs;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

II - ensaios de resíduos, sendo:

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

a) três ensaios de campo, em locais distintos na mesma safra, ou dois ensaios de
campo no mesmo local em duas safras consecutivas e um terceiro em local diferente; ou

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

b) no mínimo dois ensaios, em locais representativos, para o tratamento pós-colheita.

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 18. Quando necessário, as empresas detentoras de registro de produtos agrotóxicos
serão convocadas a adequar os estudos de resíduos.

•• § 18 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 19. A adequação dos estudos de resíduos de que trata o § 18 poderá ser realizada
conjuntamente pelas empresas interessadas.

•• § 19 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

§ 20. Para o registro de produtos formulados importados, será exigido o registro do
produto técnico.

•• § 20 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Art. 10-A. Os atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção
protegida por patente, exclusivamente para a obtenção de informações, dados e
resultados de testes para a obtenção do registro, observarão o disposto no inciso VII do
art. 43 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Art. 10-B. A observância dos eventuais direitos de propriedade intelectual protegidos
no País é de responsabilidade exclusiva do beneficiado, independentemente da



concessão do registro pela autoridade competente.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Art. 10-C. Os dados dos produtos registrados poderão ser utilizados pelos órgãos
federais competentes responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente
para fins de concessão de registro, observado o disposto na Lei n. 10.603, de 17 de
dezembro de 2002.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Art. 10-D. Para obter o registro ou a reavaliação de registro de produto fitossanitário
com uso aprovado na agricultura orgânica, o interessado deve apresentar, em prazo não
superior a cinco dias úteis, a contar da data da primeira protocolização do pedido, a
cada um dos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente,
requerimento em duas vias, conforme Anexo II, itens 1 a 11 e 24.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 1.º Para o registro de produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura
orgânica, os estudos agronômicos, toxicológicos e ambientais não serão exigidos, desde
que o produto apresente característica, processo de obtenção, composição e indicação
de uso de acordo com o estabelecido nas especificações de referência.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 2.º As especificações de referência dos produtos fitossanitários com uso aprovado
para a agricultura orgânica serão estabelecidas com base em informações, testes e
estudos agronômicos, toxicológicos e ambientais realizados por instituições públicas ou
privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa, em procedimento coordenado pelo
setor de agricultura orgânica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 3.º O setor de agricultura orgânica do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento fica responsável por identificar os produtos prioritários para uso na
agricultura orgânica e encaminhar aos órgãos da agricultura, saúde e meio ambiente, que
definirão quais são as informações, testes e estudos necessários para o estabelecimento
das especificações de referência.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.



§ 4.º As especificações de referência serão estabelecidas em regulamento próprio
pelos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 5.º Os produtos de que trata este artigo serão registrados com a denominação de
"PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS COM USO APROVADO PARA A AGRICULTURA
ORGÂNICA".

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 6.º Cada produto comercial com uso aprovado para a agricultura orgânica terá
registro próprio.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 7.º Ficam os produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura orgânica
dispensados de RET e de registro de componentes, quando registrados seguindo as
especificações de referência.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

§ 8.º Ficam isentos de registro os produtos fitossanitários com uso aprovado para a
agricultura orgânica produzidos exclusivamente para uso próprio.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

Art. 11. O registro, bem como o RET de produtos e agentes de processos biológicos
geneticamente modificados que se caracterizem como agrotóxicos e afins, será realizado
de acordo com critérios e exigências estabelecidos na legislação específica.

Art. 12. Os produtos de baixa toxicidade e periculosidade terão a tramitação de seus
processos priorizada, desde que aprovado pelos órgãos federais competentes o pedido
de prioridade, devidamente justificado, feito pelos requerentes do registro.

Parágrafo único. Os órgãos federais competentes definirão em normas
complementares os critérios para aplicabilidade do disposto no caput deste artigo.

Art. 12-A. Os processos de registro de produtos técnicos equivalentes e de produtos
formulados com base em produtos técnicos equivalentes terão tramitação própria.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.



Art. 12-B. O processo de registro de produtos fitossanitários com uso aprovado para
a agricultura orgânica terá tramitação própria e prioritária.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

Art. 13. Os agrotóxicos, seus componentes e afins que apresentarem indícios de
redução de sua eficiência agronômica, alteração dos riscos à saúde humana ou ao meio
ambiente poderão ser reavaliados a qualquer tempo e ter seus registros mantidos,
alterados, suspensos ou cancelados.

Art. 14. O órgão registrante do agrotóxico, componente ou afim deverá publicar no
Diário Oficial da União, no prazo de até 30 (trinta) dias da data do protocolo do
pedido e da data da concessão ou indeferimento do registro, resumo contendo:

I - do pedido:
a) nome do requerente;
b) marca comercial do produto;
c) nome químico e comum do ingrediente ativo;
d) nome científico, no caso de agente biológico;
e) motivo da solicitação; e
f) indicação de uso pretendido.
II - da concessão ou indeferimento do registro;
a) nome do requerente ou titular;
b) marca comercial do produto;
c) resultado do pedido e se indeferido, o motivo;
d) fabricante(s) e formulador(es);
e) nome químico e comum do ingrediente ativo;
f) nome científico, no caso de agente biológico;
g) indicação de uso aprovada;
h) classificação toxicológica; e
i) classificação do potencial de periculosidade ambiental.

Art. 15. Os órgãos federais competentes deverão realizar a avaliação técnico-
científica, para fins de registro ou reavaliação de registro, no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da data do respectivo protocolo.

§ 1.º A contagem do prazo será suspensa caso qualquer dos órgãos avaliadores solicite
por escrito e fundamentadamente, documentos ou informações adicionais, reiniciando a
partir do atendimento da exigência, acrescidos 30 (trinta) dias.

§ 2.º A falta de atendimento a pedidos complementares no prazo de 30 (trinta) dias
implicará o arquivamento do processo e indeferimento do pleito pelo órgão encarregado
do registro, salvo se apresentada, formalmente, justificativa técnica considerada
procedente pelo órgão solicitante, que poderá conceder prazo adicional, seguido,



obrigatoriamente, de comunicação aos demais órgãos para as providências cabíveis.
§ 3.º Quando qualquer órgão estabelecer restrição ao pleito do registrante deverá

comunicar aos demais órgãos federais envolvidos.
§ 4.º O órgão federal encarregado do registro disporá de até trinta dias, contados da

disponibilização dos resultados das avaliações dos órgãos federais envolvidos, para
conceder ou indeferir a solicitação do requerente.

Art. 16. Para fins de registro, os produtos destinados exclusivamente à exportação
ficam dispensados da apresentação dos estudos relativos à eficiência agronômica, à
determinação de resíduos em produtos vegetais e outros que poderão ser estabelecidos
em normas complementares pelos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura,
saúde e meio ambiente.

Art. 17. O órgão federal registrante expedirá, no prazo de 60 (sessenta) dias da
entrega do pedido, certificado de registro para exportação de agrotóxicos, seus
componentes e afins já registrados com nome comercial diferente daquele com o qual
será exportado, mediante a apresentação, pelo interessado, ao órgão registrante, de
cópia do certificado de registro e de requerimento contendo as seguintes informações:

I - destino final do produto; e
II - marca comercial no país de destino.
Parágrafo único. Concomitantemente à expedição do certificado, o órgão federal

registrante comunicará o fato aos demais órgãos federais envolvidos, responsáveis
pelos setores de agricultura, saúde ou meio ambiente, atendendo os acordos e convênios
dos quais o Brasil seja signatário.

Art. 18. O registro de agrotóxicos, seus componentes e afins para uso em emergências
quarentenárias, fitossanitárias, sanitárias e ambientais será concedido por prazo
previamente determinado, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos
responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente.

Art. 19. Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus
componentes e afins, caberá aos órgãos federais de agricultura, saúde e meio ambiente,
avaliar imediatamente os problemas e as informações apresentadas.

Parágrafo único. O órgão federal registrante, ao adotar as medidas necessárias ao
atendimento das exigências decorrentes da avaliação, poderá:

I - manter o registro sem alterações;
II - manter o registro, mediante a necessária adequação;
III - propor a mudança da formulação, dose ou método de aplicação;
IV - restringir a comercialização;
V - proibir, suspender ou restringir a produção ou importação;



VI - proibir, suspender ou restringir o uso; e
VII - cancelar ou suspender o registro.

Art. 20. O registro de novo produto agrotóxico, seus componentes e afins somente será
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for,
comprovadamente, igual ou menor do que a daqueles já registrados para o mesmo fim.
Parágrafo único. Os critérios de avaliação serão estabelecidos em instruções

normativas complementares dos órgãos competentes, considerando prioritariamente os
seguintes parâmetros:
I - toxicidade;
II - presença de problemas toxicológicos especiais, tais como: neurotoxicidade,

fetotoxicidade, ação hormonal e comportamental e ação reprodutiva;
III - persistência no ambiente;
IV - bioacumulação;
V - forma de apresentação; e
VI - método de aplicação.

Art. 21. O requerente ou titular de registro deve apresentar, quando solicitado, amostra
e padrões analíticos considerados necessários pelos órgãos responsáveis pelos setores
de agricultura, saúde e meio ambiente.

Art. 22. Será cancelado o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins sempre
que constatada modificação não autorizada pelos órgãos federais dos setores de
agricultura, saúde e meio ambiente em fórmula, dose, condições de fabricação,
indicação de aplicação e especificações enunciadas em rótulo e bula, ou outras
modificações em desacordo com o registro concedido.
§ 1.º As alterações de marca comercial, razão social e as transferências de titularidade

de registro poderão ser processadas pelo órgão federal registrante, a pedido do
interessado, com imediata comunicação aos demais órgãos envolvidos.
§ 2.º As alterações de natureza técnica deverão ser requeridas ao órgão federal

registrante, observado o seguinte:
I - serão avaliados pelos órgãos federais dos setores de agricultura, saúde e meio

ambiente os pedidos de alteração de componentes, processo produtivo, fabricante e
formulador, estabelecimento de doses superiores às registradas, aumento da frequência
de aplicação, inclusão de cultura, alteração de modalidade de emprego, indicação de
mistura em tanque e redução de intervalo de segurança; e
II - serão avaliados pelo órgão federal registrante, que dará conhecimento de sua

decisão aos demais órgãos federais envolvidos, os pedidos de inclusão e exclusão de
alvos biológicos, redução de doses e exclusão de culturas.
§ 3.º Os órgãos federais envolvidos terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados

a partir da data de recebimento do pedido de alteração, para autorizar ou indeferir o
pleito.



§ 4.º Toda autorização de alteração de dados de registro passará a ter efeito a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial da União, realizada pelo órgão federal
registrante.

§ 5.º Por decorrência de alterações procedidas na forma deste artigo, o titular do
registro fica obrigado a proceder às alterações nos rótulos e nas bulas.

§ 6.º Restrições de uso decorrentes de determinações estaduais e municipais,
independem de manifestação dos órgãos federais envolvidos, devendo a eles ser
imediatamente comunicadas, pelo titular do registro do agrotóxico, seus componentes e
afins.

Seção II

Do Registro de Produtos Destinados à Pesquisa e à Experimentação

Art. 23. Os produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins destinados à pesquisa
e à experimentação devem possuir RET.

§ 1.º Para obter o RET, o requerente deverá apresentar, aos órgãos federais
competentes, requerimento e respectivos relatórios, em duas vias, conforme Anexo III,
bem como dados e informações exigidos em normas complementares.

§ 2.º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa, poderão
realizar experimentação e pesquisa e fornecer laudos no campo da agronomia e da
toxicologia e relacionados com resíduos, química e meio ambiente.

§ 3.º As avaliações toxicológica e ambiental preliminares serão fornecidas pelos
órgãos competentes no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
recebimento da documentação.

§ 4.º O órgão federal registrante terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de recebimento do resultado das avaliações realizadas pelos demais órgãos, para
conceder ou indeferir o RET.

Art. 24. A pesquisa e a experimentação de produtos técnicos, pré-misturas,
agrotóxicos e afins deverão ser mantidas sob controle e responsabilidade do requerente,
que responderá por quaisquer danos causados à agricultura, ao meio ambiente e à saúde
humana.

§ 1.º Os produtos agrícolas e os restos de cultura, provenientes das áreas tratadas com
agrotóxicos e afins em pesquisa e experimentação, não poderão ser utilizados para
alimentação humana ou animal.

§ 2.º Deverá ser dada destinação e tratamento adequado às embalagens, aos restos de
produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins, aos produtos agrícolas e aos restos
de culturas, de forma a garantir menor emissão de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos
no meio ambiente.

§ 3.º O desenvolvimento das atividades de pesquisa e experimentação deverá estar de



acordo com as normas de proteção individual e coletiva, conforme legislação vigente.

Art. 25. Produtos sem especificações de ingrediente ativo somente poderão ser
utilizados em pesquisa e experimentação em laboratórios, casas de vegetação, estufas ou
estações experimentais credenciadas.

Art. 25-A. O registro especial temporário para produtos técnicos, pré-misturas,
agrotóxicos e afins que possuam ingredientes ativos já registrados no Brasil será
concedido automaticamente pelo órgão registrante, mediante inscrição em sistema
informatizado integrado ao Sistema de Informações sobre Agrotóxicos - SIA.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Parágrafo único. Os critérios a serem observados para o registro automático de que
trata o caput serão disciplinados em norma específica.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Art. 26. Os produtos destinados à pesquisa e experimentação no Brasil serão
considerados de Classe Toxicológica e Ambiental mais restritiva, no que se refere aos
cuidados de manipulação e aplicação.

Art. 27. O órgão federal competente pela concessão do RET, para experimentação de
agrotóxico ou afim, em campo, deverá publicar resumos do pedido e da concessão ou
indeferimento no Diário Oficial da União, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 28. O requerente deverá apresentar relatório de execução da pesquisa, quando
solicitado, de acordo com instruções complementares estabelecidas pelos órgãos
federais dos setores de agricultura, saúde e meio ambiente.

Seção III

Do Registro de Componentes

Art. 29. Os componentes caracterizados como ingredientes inertes e aditivos só
poderão ser empregados em processos de fabricação de produtos técnicos, agrotóxicos
e afins, se registrados no Sistema de Informações de Componentes - SIC e atendidas as
diretrizes e exigências estabelecidas pelos órgãos federais responsáveis pelos setores
da agricultura, saúde e meio ambiente, conforme o Anexo IV.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 1.º Os componentes serão registrados mediante inscrição no SIC, após liberação dos
laudos de avaliação de periculosidade ambiental (PPA) e toxicológica dos produtos
técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 2.º Serão consideradas registradas as matérias-primas especificadas no processo de
síntese do produto técnico registrado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 3.º A empresa poderá solicitar, em requerimento único, o registro no SIC dos
ingredientes inertes e aditivos sobre os quais tenha interesse.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 4.º Os ingredientes inertes e aditivos já inscritos no SIC não dispensam exigência de
registro por parte de outras empresas produtoras, importadoras ou usuárias.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 5.º A requerente deverá apresentar justificativa quando não dispuser de informação
solicitada no Anexo IV.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 6.º Os pedidos de registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins
deverão ser acompanhados do comprovante de inscrição no SIC ou sua solicitação para
os respectivos ingredientes inertes e aditivos, caso a requerente não os tenha registrado.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

Art. 30. Os titulares de registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins
que efetuem o pedido de registro dos respectivos componentes, caracterizados como
matérias-primas, ingredientes inertes e aditivos, até 30 de setembro de 2005, poderão
importar, comercializar e utilizar esses produtos até a conclusão da avaliação do pleito
pelos órgãos federais competentes.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.



Seção IV

Das Proibições

Art. 31. É proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:
I - para os quais no Brasil não se disponha de métodos para desativação de seus

componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos
ao meio ambiente e à saúde pública;
II - para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
III - considerados teratogênicos, que apresentem evidências suficientes nesse sentido,

a partir de observações na espécie humana ou de estudos em animais de
experimentação;
IV - considerados carcinogênicos, que apresentem evidências suficientes nesse

sentido, a partir de observações na espécie humana ou de estudos em animais de
experimentação;
V - considerados mutagênicos, capazes de induzir mutações observadas em, no

mínimo, dois testes, um deles para detectar mutações gênicas, realizado, inclusive, com
uso de ativação metabólica, e o outro para detectar mutações cromossômicas;
VI - que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;
VII - que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório,

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos
atualizados; e
VIII - cujas características causem danos ao meio ambiente.
§ 1.º Devem ser considerados como "desativação de seus componentes" os processos

de inativação dos ingredientes ativos que minimizem os riscos ao meio ambiente e à
saúde humana.
§ 2.º Os testes, as provas e os estudos sobre mutagênese, carcinogênese e teratogênese,

realizados no mínimo em duas espécies animais, devem ser efetuados com a aplicação
de critérios aceitos por instituições técnico-científicas nacionais ou internacionais
reconhecidas.

Seção V

Do Cancelamento e da Impugnação

Art. 32. Para efeito do art. 5.º da Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, o requerimento
de impugnação ou cancelamento será formalizado por meio de solicitação em três vias,
dirigido ao órgão federal registrante, a qualquer tempo, a partir da publicação prevista



no art. 14 deste Decreto.

Art. 33. No requerimento a que se refere o art. 32, deverá constar laudo técnico
firmado por, no mínimo, dois profissionais habilitados, acompanhado dos relatórios dos
estudos realizados por laboratório, seguindo metodologias reconhecidas
internacionalmente.

Art. 34. O órgão federal registrante terá o prazo de 30 (trinta) dias para notificar a
empresa responsável pelo produto registrado ou em vias de obtenção de registro, que
terá igual prazo, contado do recebimento da notificação, para apresentação de defesa.

Art. 35. O órgão federal registrante terá prazo de 30 (trinta) dias, a partir do
recebimento da defesa, para se pronunciar, devendo adotar os seguintes procedimentos:
I - encaminhar a documentação pertinente aos demais órgãos federais envolvidos para

avaliação e análise em suas áreas de competência; e
II - convocar o Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, referido no art.

95, que deve se manifestar sobre o pedido de cancelamento ou de impugnação.

Art. 36. Após a decisão administrativa, da impugnação ou do cancelamento, o órgão
federal registrante comunicará ao requerente o deferimento ou indeferimento da
solicitação e publicará a decisão no Diário Oficial da União.

Seção VI

Do Registro de Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 37. Para efeito de obtenção de registro nos órgãos competentes do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, as pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras
de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam,
formulem, manipulem, exportem, importem ou comercializem, deverão apresentar,
dentre outros documentos, requerimento solicitando o registro, onde constem, no
mínimo, as informações contidas no Anexo V deste Decreto.
§ 1.º Para os efeitos deste Decreto, ficam as cooperativas equiparadas às empresas

comerciais.
§ 2.º Nenhum estabelecimento que exerça atividades definidas no caput deste artigo

poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade de técnico legalmente habilitado.
§ 3.º Cada estabelecimento terá registro específico e independente, ainda que exista

mais de um na mesma localidade, de propriedade da mesma pessoa, empresa, grupo de
pessoas ou de empresas.
§ 4.º Quando o estabelecimento produzir ou comercializar outros produtos além de



agrotóxicos, seus componentes e afins estes deverão estar adequadamente isolados dos
demais.

Art. 38. Fica instituído, no âmbito do SIA, referido no art. 94, o cadastro geral de
estabelecimentos produtores, manipuladores, importadores, exportadores e de
instituições dedicadas à pesquisa e experimentação.

Parágrafo único. A implementação, a manutenção e a atualização de um cadastro geral
de estabelecimentos é atribuição dos órgãos registrantes de agrotóxicos, seus
componentes e afins.

Art. 39. A empresa requerente deverá comunicar quaisquer alterações estatutárias ou
contratuais aos órgãos federais registrantes e fiscalizadores até 30 (trinta) dias após a
regularização junto ao órgão estadual.

Art. 40. As empresas importadoras, exportadoras, produtoras ou formuladoras de
agrotóxicos, seus componentes e afins passarão a adotar, para cada partida importada,
exportada, produzida ou formulada, codificação em conformidade com o Anexo VI deste
Decreto, que deverá constar de todas as embalagens dela originadas, não podendo ser
usado o mesmo código para partidas diferentes.

Art. 41. As empresas importadoras, exportadoras, produtoras e formuladoras de
agrotóxicos, seus componentes e afins, fornecerão aos órgãos federais e estaduais
competentes, até 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano, dados referentes às
quantidades de agrotóxicos, seus componentes e afins importados, exportados,
produzidos, formulados e comercializados de acordo com o modelo de relatório
semestral do Anexo VII.

Art. 42. As pessoas físicas ou jurídicas que produzam, comercializem, importem,
exportem ou que sejam prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus
componentes e afins ficam obrigadas a manter à disposição dos órgãos de fiscalização
de que trata o art. 71 o livro de registro ou outro sistema de controle, contendo:

I - no caso de produtor de agrotóxicos, componentes e afins:
a) relação detalhada do estoque existente; e
b) nome comercial dos produtos e quantidades produzidas e comercializadas.
II - no caso dos estabelecimentos que comercializem agrotóxicos e afins no mercado

interno:
a) relação detalhada do estoque existente; e
b) nome comercial dos produtos e quantidades comercializadas, acompanhados dos

respectivos receituários;
III - no caso dos estabelecimentos que importem ou exportem agrotóxicos, seus

componentes e afins:
a) relação detalhada do estoque existente;



b) nome comercial dos produtos e quantidades importadas ou exportadas; e
c) cópia das respectivas autorizações emitidas pelo órgão federal competente;
IV - no caso das pessoas físicas ou jurídicas que sejam prestadoras de serviços na

aplicação de agrotóxicos e afins:
a) relação detalhada do estoque existente;
b) programa de treinamento de seus aplicadores de agrotóxicos e afins;
c) nome comercial dos produtos e quantidades aplicadas, acompanhados dos

respectivos receituários e guia de aplicação; e
d) guia de aplicação, na qual deverão constar, no mínimo:
1. nome do usuário e endereço;
2. cultura e área ou volumes tratados;
3. local da aplicação e endereço;
4. nome comercial do produto usado;
5. quantidade empregada do produto comercial;
6. forma de aplicação;
7. data da prestação do serviço;
8. precauções de uso e recomendações gerais quanto à saúde humana, animais

domésticos e proteção ao meio ambiente; e
9. identificação e assinatura do responsável técnico, do aplicador e do usuário.

CAPÍTULO IV

DA EMBALAGEM, DO FRACIONAMENTO, DA ROTULAGEM E
DA PROPAGANDA

Seção I

Da Embalagem, do Fracionamento e da Rotulagem

Art. 43. As embalagens, os rótulos e as bulas de agrotóxicos e afins devem atender às
especificações e dizeres aprovados pelos órgãos federais dos setores da agricultura, da
saúde e do meio ambiente, em suas respectivas áreas de competência, por ocasião do
registro do produto ou, posteriormente, quando da autorização para sua alteração, sendo
que a inobservância dessas disposições acarretará a suspensão do registro do produto.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

§ 1.º As alterações de embalagens, de rótulo e bula, autorizadas pelos órgãos federais
competentes, deverão ser realizadas em prazo fixado pelos órgãos, não podendo



ultrapassar 6 (seis) meses.
§ 2.º Os estoques de agrotóxicos e afins remanescentes nos canais distribuidores, salvo

disposição em contrário dos órgãos registrantes, poderão ser comercializados até o seu
esgotamento.
§ 3.º As alterações que se fizerem necessárias em rótulos e bulas decorrentes de

restrições, estabelecidas por órgãos competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
I - são dispensadas da aprovação federal prevista no caput deste artigo;
II - deverão ser colocadas na área da bula destinada a essa finalidade e comunicadas

pelo titular do registro do agrotóxico ou afim aos órgãos federais, no prazo de até trinta
dias; e
III - nesse mesmo prazo, devem ser encaminhadas aos órgãos federais competentes

cópias das bulas modificadas e aprovadas pelo órgão que estabeleceu as exigências.

Art. 44. As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender aos seguintes
requisitos:
I - ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, evaporação,

perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de lavagem,
classificação, reutilização, reciclagem e destinação final adequada;
II - ser imunes à ação de seu conteúdo ou insuscetíveis de formar com ele combinações

nocivas ou perigosas;
III - ser resistentes em todas as suas partes e satisfazer adequadamente às exigências

de sua normal conservação;
IV - ser providas de lacre ou outro dispositivo, externo, que assegure plena condição

de verificação visual da inviolabilidade da embalagem; e
V - as embalagens rígidas deverão apresentar, de forma indelével e irremovível, em

local de fácil visualização, exceto na tampa, o nome da empresa titular do registro e
advertência quanto ao não reaproveitamento da embalagem.
Parágrafo único. As embalagens de agrotóxicos e afins, individuais ou que

acondicionam um conjunto de unidades, quando permitirem o empilhamento, devem
informar o número máximo de unidades que podem ser empilhadas.

Art. 45. O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora ou por
manipulador, sob responsabilidade daquela, em locais e condições previamente
autorizados pelos órgãos estaduais, do Distrito Federal e municipais competentes.
§ 1.º Os órgãos federais envolvidos no processo de registro do produto examinarão os

pedidos de autorização para fracionamento e reembalagem após o registro do
estabelecimento no órgão estadual, do Distrito Federal ou municipal competente, na
categoria de manipulador.
§ 2.º Os agrotóxicos e afins comercializados a partir do fracionamento ou da

reembalagem deverão dispor de rótulos, bulas e embalagens aprovados pelos órgãos



federais.
§ 3.º Deverão constar do rótulo e da bula dos produtos que sofreram fracionamento ou

reembalagem, além das exigências já estabelecidas na legislação em vigor, o nome e o
endereço do manipulador que efetuou o fracionamento ou a reembalagem.
§ 4.º O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins somente serão

facultados a formulações que se apresentem em forma líquida ou granulada, em volumes
unitários finais previamente autorizados pelos órgãos federais competentes.

Art. 46. Não serão permitidas embalagens de venda a varejo para produtos técnicos e
pré-misturas, exceto para fornecimento à empresa formuladora.

Art. 47. A embalagem e a rotulagem dos agrotóxicos e afins devem ser feitas de modo
a impedir que sejam confundidas com produtos de higiene, farmacêuticos, alimentares,
dietéticos, bebidas, cosméticos ou perfumes.

Art. 48. Deverão constar obrigatoriamente do rótulo de agrotóxicos e afins os dados
estabelecidos no Anexo VIII.

Art. 49. Deverão constar, necessariamente, da bula de agrotóxicos e afins, além de
todos os dados exigidos no rótulo, os previstos no Anexo IX.
§ 1.º As bulas devem ser apensadas às embalagens unitárias de agrotóxicos e afins.
§ 2.º A bula supre o folheto complementar de que trata o § 3.º do art. 7.º da Lei n.

7.802, de 1989.

Art. 50. As empresas titulares de registro de agrotóxicos ou afins deverão apresentar,
no prazo de 90 (noventa) dias, contadas da data da publicação deste decreto, aos órgãos
federais dos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, modelo de rótulo e bula
atualizados, atendidas as diretrizes e exigências deste Decreto.

Seção II

Da Destinação Final de Sobras e de Embalagens

Art. 51. Mediante aprovação dos órgãos federais intervenientes no processo de
registro, a empresa produtora de agrotóxicos, componentes ou afins poderá efetuar a
reutilização de embalagens.

Art. 52. A destinação de embalagens vazias e de sobras de agrotóxicos e afins deverá
atender às recomendações técnicas apresentadas na bula ou folheto complementar.



Art. 53. Os usuários de agrotóxicos e afins deverão efetuar a devolução das
embalagens vazias, e respectivas tampas, aos estabelecimentos comerciais em que
foram adquiridos, observadas as instruções constantes dos rótulos e das bulas, no prazo
de até 1 (um) ano, contado da data de sua compra.
§ 1.º Se, ao término do prazo de que trata o caput, remanescer produto na embalagem,

ainda no seu prazo de validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6
(seis) meses após o término do prazo de validade.
§ 2.º É facultada ao usuário a devolução de embalagens vazias a qualquer posto de

recebimento ou centro de recolhimento licenciado por órgão ambiental competente e
credenciado por estabelecimento comercial.
§ 3.º Os usuários deverão manter à disposição dos órgãos fiscalizadores os

comprovantes de devolução de embalagens vazias, fornecidas pelos estabelecimentos
comerciais, postos de recebimento ou centros de recolhimento, pelo prazo de, no
mínimo, 1 (um) ano, após a devolução da embalagem.
§ 4.º No caso de embalagens contendo produtos impróprios para utilização ou em

desuso, o usuário observará as orientações contidas nas respectivas bulas, cabendo às
empresas titulares do registro, produtoras e comercializadoras, promover o
recolhimento e a destinação admitidos pelo órgão ambiental competente.
§ 5.º As embalagens rígidas, que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis em

água, deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia
equivalente, conforme orientação constante de seus rótulos, bulas ou folheto
complementar.
§ 6.º Os usuários de componentes deverão efetuar a devolução das embalagens vazias

aos estabelecimentos onde foram adquiridos e, quando se tratar de produto adquirido
diretamente do exterior, incumbir-se de sua destinação adequada.

Art. 54. Os estabelecimentos comerciais deverão dispor de instalações adequadas
para recebimento e armazenamento das embalagens vazias devolvidas pelos usuários,
até que sejam recolhidas pelas respectivas empresas titulares do registro, produtoras e
comercializadoras, responsáveis pela destinação final dessas embalagens.
§ 1.º Se não tiverem condições de receber ou armazenar embalagens vazias no mesmo

local onde são realizadas as vendas dos produtos, os estabelecimentos comerciais
deverão credenciar posto de recebimento ou centro de recolhimento, previamente
licenciados, cujas condições de funcionamento e acesso não venham a dificultar a
devolução pelos usuários.
§ 2.º Deverá constar na nota fiscal de venda dos produtos o endereço para devolução

da embalagem vazia, devendo os usuários ser formalmente comunicados de eventual
alteração no endereço.

Art. 55. Os estabelecimentos comerciais, postos de recebimento e centros de
recolhimento de embalagens vazias fornecerão comprovante de recebimento das
embalagens onde deverão constar, no mínimo:



I - nome da pessoa física ou jurídica que efetuou a devolução;
II - data do recebimento; e
III - quantidades e tipos de embalagens recebidas.
Parágrafo único. Deverá ser mantido à disposição dos órgãos de fiscalização

referidos no art. 71 sistema de controle das quantidades e dos tipos de embalagens
recebidas em devolução, com as respectivas datas.

Art. 56. Os estabelecimentos destinados ao desenvolvimento de atividades que
envolvam embalagens vazias de agrotóxicos, componentes ou afins, bem como produtos
em desuso ou impróprios para utilização, deverão obter licenciamento ambiental.

Art. 57. As empresas titulares de registro, produtoras e comercializadoras de
agrotóxicos, seus componentes e afins, são responsáveis pelo recolhimento, pelo
transporte e pela destinação final das embalagens vazias, devolvidas pelos usuários aos
estabelecimentos comerciais ou aos postos de recebimento, bem como dos produtos por
elas fabricados e comercializados:

I - apreendidos pela ação fiscalizatória; e
II - impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua reciclagem ou

inutilização, de acordo com normas e instruções dos órgãos registrante e sanitário-
ambientais competentes.

§ 1.º As empresas titulares de registro, produtoras e comercializadoras de agrotóxicos
e afins, podem instalar e manter centro de recolhimento de embalagens usadas e vazias.

§ 2.º O prazo máximo para recolhimento e destinação final das embalagens pelas
empresas titulares de registro, produtoras e comercializadoras, é de 1 (um) ano, a contar
da data de devolução pelos usuários.

§ 3.º Os responsáveis por centros de recolhimento de embalagens vazias deverão
manter à disposição dos órgãos de fiscalização sistema de controle das quantidades e
dos tipos de embalagens, recolhidas e encaminhadas à destinação final, com as
respectivas datas.

Art. 58. Quando o produto não for fabricado no País, a pessoa física ou jurídica
responsável pela importação assumirá, com vistas à reutilização, reciclagem ou
inutilização, a responsabilidade pela destinação:

I - das embalagens vazias dos produtos importados e comercializados, após a
devolução pelos usuários; e

II - dos produtos apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização
ou em desuso.

Parágrafo único. Tratando-se de produto importado submetido a processamento
industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão registrante definir a
responsabilidade de que trata o caput.

Art. 59. Os agrotóxicos, seus componentes e afins, e suas embalagens, apreendidos



por ação fiscalizadora terão seu destino final estabelecido após a conclusão do
processo administrativo, a critério da autoridade competente, cabendo à empresa titular
de registro, produtora e comercializadora a adoção das providências devidas e, ao
infrator, arcar com os custos decorrentes.

Parágrafo único. Nos casos em que não houver possibilidade de identificação ou
responsabilização da empresa titular de registro, produtora ou comercializadora, o
infrator assumirá a responsabilidade e os custos referentes a quaisquer procedimentos
definidos pela autoridade fiscalizadora.

Art. 60. As empresas produtoras e as comercializadoras de agrotóxicos, seus
componentes e afins deverão estruturar-se adequadamente para as operações de
recebimento, recolhimento e destinação de embalagens vazias e produtos de que trata
este Decreto até 31 de maio de 2002.

Seção III

Da Propaganda Comercial

Art. 61. Será aplicado o disposto na Lei n. 9.294, de 15 de julho de 1996, e no
Decreto n. 2.018, de 1.º de outubro de 1996, para a propaganda comercial de
agrotóxicos, seus componentes e afins.

CAPÍTULO V

DO ARMAZENAMENTO E DO TRANSPORTE

Seção I

Do Armazenamento

Art. 62. O armazenamento de agrotóxicos, seus componentes e afins obedecerá à
legislação vigente e às instruções fornecidas pelo fabricante, inclusive especificações e
procedimentos a serem adotados no caso de acidentes, derramamento ou vazamento de
produto e, ainda, às normas municipais aplicáveis, inclusive quanto à edificação e à
localização.

Seção II



Do Transporte

Art. 63. O transporte de agrotóxicos, seus componentes e afins está sujeito às regras e
aos procedimentos estabelecidos na legislação específica.

Parágrafo único. O transporte de embalagens vazias de agrotóxicos e afins deverá ser
efetuado com a observância das recomendações constantes das bulas correspondentes.

CAPÍTULO VI

DA RECEITA AGRONÔMICA

Art. 64. Os agrotóxicos e afins só poderão ser comercializados diretamente ao
usuário, mediante apresentação de receituário próprio emitido por profissional
legalmente habilitado.

Art. 65. A receita de que trata o art. 64 deverá ser expedida em no mínimo duas vias,
destinando-se a primeira ao usuário e a segunda ao estabelecimento comercial que a
manterá à disposição dos órgãos fiscalizadores referidos no art. 71 pelo prazo de 2
(dois) anos, contados da data de sua emissão.

Art. 66. A receita, específica para cada cultura ou problema, deverá conter,
necessariamente:

I - nome do usuário, da propriedade e sua localização;
II - diagnóstico;
III - recomendação para que o usuário leia atentamente o rótulo e a bula do produto;
IV - recomendação técnica com as seguintes informações:
a) nome do(s) produto(s) comercial(ais) que deverá(ão) ser utilizado(s) e de

eventual(ais) produto(s) equivalente(s);
b) cultura e áreas onde serão aplicados;
c) doses de aplicação e quantidades totais a serem adquiridas;
d) modalidade de aplicação, com anotação de instruções específicas, quando

necessário, e, obrigatoriamente, nos casos de aplicação aérea;
e) época de aplicação;
f) intervalo de segurança;
g) orientações quanto ao manejo integrado de pragas e de resistência;
h) precauções de uso; e
i) orientação quanto à obrigatoriedade da utilização de EPI; e
V - data, nome, CPF e assinatura do profissional que a emitiu, além do seu registro no

órgão fiscalizador do exercício profissional.



Parágrafo único. Os produtos só poderão ser prescritos com observância das
recomendações de uso aprovadas em rótulo e bula.

Art. 67. Os órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente
poderão dispensar, com base no art. 13 da Lei n. 7.802, de 1989, a exigência do
receituário para produtos agrotóxicos e afins considerados de baixa periculosidade,
conforme critérios a serem estabelecidos em regulamento.
Parágrafo único. A dispensa da receita constará do rótulo e da bula do produto,

podendo neles ser acrescidas eventuais recomendações julgadas necessárias pelos
órgãos competentes mencionados no caput.

CAPÍTULO VII

DO CONTROLE, DA INSPEÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Seção I

Do Controle de Qualidade

Art. 68. Os órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio
ambiente manterão atualizados e aperfeiçoados mecanismos destinados a garantir a
qualidade dos agrotóxicos, seus componentes e afins, tendo em vista a identidade,
pureza e eficácia dos produtos.
Parágrafo único. As medidas a que se refere este artigo se efetivarão por meio das

especificações e do controle da qualidade dos produtos e da inspeção da produção.

Art. 69. Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do Poder Público, todo
estabelecimento destinado à produção e importação de agrotóxicos, seus componentes e
afins deverá dispor de unidade de controle de qualidade próprio, com a finalidade de
verificar a qualidade do processo produtivo, das matérias-primas e substâncias
empregadas, quando couber, e dos produtos finais.
§ 1.º É facultado às empresas produtoras de agrotóxicos, seus componentes e afins

realizarem os controles previstos neste artigo em institutos ou laboratórios oficiais ou
privados, de acordo com a legislação vigente.
§ 2.º Os titulares de registro de agrotóxicos, componentes e afins que contenham

impurezas significativas do ponto de vista toxicológico ou ambiental, fornecerão laudos
de análise do teor de impurezas, conforme estabelecido por ocasião da concessão do
registro e em normas complementares.



Seção II

Da Inspeção e da Fiscalização

Art. 70. Serão objeto de inspeção e fiscalização os agrotóxicos, seus componentes e
afins, sua produção, manipulação, importação, exportação, transporte, armazenamento,
comercialização, utilização, rotulagem e a destinação final de suas sobras, resíduos e
embalagens.

Art. 71. A fiscalização dos agrotóxicos, seus componentes e afins é da competência:
I - dos órgãos federais responsáveis pelos setores da agricultura, saúde e meio

ambiente, dentro de suas respectivas áreas de competência, quando se tratar de:
a) estabelecimentos de produção, importação e exportação;
b) produção, importação e exportação;
c) coleta de amostras para análise de controle ou de fiscalização;
d) resíduos de agrotóxicos e afins em produtos agrícolas e de seus subprodutos; e
e) quando se tratar do uso de agrotóxicos e afins em tratamentos quarentenários e

fitossanitários realizados no trânsito internacional de vegetais e suas partes;
II - dos órgãos estaduais e do Distrito Federal responsáveis pelos setores de

agricultura, saúde e meio ambiente, dentro de sua área de competência, ressalvadas
competências específicas dos órgãos federais desses mesmos setores, quando se tratar
de:

a) uso e consumo dos produtos agrotóxicos, seus componentes e afins na sua
jurisdição;

b) estabelecimentos de comercialização, de armazenamento e de prestação de serviços;
c) devolução e destinação adequada de embalagens de agrotóxicos, seus componentes

e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para
utilização ou em desuso;

d) transporte de agrotóxicos, seus componentes e afins, por qualquer via ou meio, em
sua jurisdição;

e) coleta de amostras para análise de fiscalização;
f) armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de embalagens

vazias e dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para
utilização ou em desuso; e

g) resíduos de agrotóxicos e afins em produtos agrícolas e seus subprodutos.
Parágrafo único. Ressalvadas as proibições legais, as competências de que trata este

artigo poderão ser delegadas pela União e pelos Estados.

Art. 72. Ações de inspeção e fiscalização terão caráter permanente, constituindo-se
em atividade rotineira.

Parágrafo único. As empresas deverão prestar informações ou proceder à entrega de



documentos nos prazos estabelecidos pelos órgãos competentes, a fim de não obstar as
ações de inspeção e fiscalização e a adoção das medidas que se fizerem necessárias.

Art. 73. A inspeção e a fiscalização serão exercidas por agentes credenciados pelos
órgãos responsáveis, com formação profissional que os habilite para o exercício de suas
atribuições.

Art. 74. Os agentes de inspeção e fiscalização, no desempenho de suas atividades,
terão livre acesso aos locais onde se processem, em qualquer fase, a industrialização, o
comércio, a armazenagem e a aplicação dos agrotóxicos, seus componentes e afins,
podendo, ainda:

I - coletar amostras necessárias às análises de controle ou fiscalização;
II - executar visitas rotineiras de inspeções e vistorias para apuração de infrações ou

eventos que tornem os produtos passíveis de alteração e lavrar os respectivos termos;
III - verificar o cumprimento das condições de preservação da qualidade ambiental;
IV - verificar a procedência e as condições dos produtos, quando expostos à venda;
V - interditar, parcial ou totalmente, os estabelecimentos ou atividades quando

constatado o descumprimento do estabelecido na Lei n. 7.802, de 1989, neste Decreto e
em normas complementares e apreender lotes ou partidas de produtos, lavrando os
respectivos termos;

VI - proceder à imediata inutilização da unidade do produto cuja adulteração ou
deterioração seja flagrante, e à apreensão e interdição do restante do lote ou partida
para análise de fiscalização; e

VII - lavrar termos e autos previstos neste Decreto.

Art. 75. A inspeção será realizada por meio de exames e vistorias:
I - da matéria-prima, de qualquer origem ou natureza;
II - da manipulação, transformação, elaboração, conservação, embalagem e rotulagem

dos produtos;
III - dos equipamentos e das instalações do estabelecimento;
IV - do laboratório de controle de qualidade dos produtos; e
V - da documentação de controle da produção, importação, exportação e

comercialização.

Art. 76. A fiscalização será exercida sobre os produtos nos estabelecimentos
produtores e comerciais, nos depósitos e nas propriedades rurais.

Parágrafo único. Constatada qualquer irregularidade, o estabelecimento poderá ser
interditado e o produto ou alimento poderão ser apreendidos e submetidos à análise de
fiscalização.

Art. 77. Para efeito de análise de fiscalização, será coletada amostra representativa do
produto ou alimento pela autoridade fiscalizadora.



§ 1.º A coleta de amostra será realizada em três partes, de acordo com técnica e
metodologias indicadas em ato normativo.

§ 2.º A amostra será autenticada e tornada inviolável na presença do interessado e, na
ausência ou recusa deste, na de duas testemunhas.

§ 3.º Uma parte da amostra será utilizada pelo laboratório oficial ou devidamente
credenciado, outra permanecerá no órgão fiscalizador e outra ficará em poder do
interessado para realização de perícia de contraprova.

Art. 78. A análise de fiscalização será realizada por laboratório oficial ou
devidamente credenciado, com o emprego de metodologia oficial.

Parágrafo único. Os volumes máximos e mínimos, bem como os critérios de
amostragem e a metodologia oficial para a análise de fiscalização, para cada tipo de
produto, serão determinados em ato normativo do órgão federal registrante.

Art. 79. O resultado da análise de fiscalização deverá ser informado ao fiscalizador e
ao fiscalizado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da
coleta da amostra.

§ 1.º O interessado que não concordar com o resultado da análise poderá requerer
perícia de contraprova no prazo de 10 (dez) dias, contados do seu recebimento, arcando
com o ônus decorrente.

§ 2.º No requerimento de contraprova, o interessado indicará o seu perito.

Art. 80. A perícia de contraprova será realizada em laboratório oficial, ou
devidamente credenciado, com a presença de peritos do interessado e do órgão
fiscalizador e a assistência técnica do responsável pela análise anterior.

§ 1.º A perícia de contraprova será realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da data de seu requerimento, salvo quando condições técnicas exigirem a sua
prorrogação.

§ 2.º A parte da amostra a ser utilizada na perícia de contraprova não poderá estar
violada, o que será, obrigatoriamente, atestado pelos peritos.

§ 3.º Não será realizada a perícia de contraprova quando verificada a violação da
amostra, oportunidade em que será finalizado o processo de fiscalização e instaurada
sindicância para apuração de responsabilidades.

§ 4.º Ao perito da parte interessada será dado conhecimento da análise de fiscalização,
prestadas as informações que solicitar e exibidos os documentos necessários ao
desempenho de sua tarefa.

§ 5.º Da perícia de contraprova serão lavrados laudos e ata, assinados pelos peritos e
arquivados no laboratório oficial ou credenciado, após a entrega de cópias à autoridade
fiscalizadora e ao requerente.

§ 6.º Se o resultado do laudo de contraprova for divergente do laudo da análise de
fiscalização, realizar-se-á nova análise, em um terceiro laboratório, oficial ou
credenciado, cujo resultado será irrecorrível, utilizando-se a parte da amostra em poder



do órgão fiscalizador, facultada a assistência dos peritos anteriormente nomeados,
observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º deste artigo.

Art. 81. A autoridade responsável pela fiscalização e inspeção comunicará ao
interessado o resultado final das análises, adotando as medidas administrativas
cabíveis.

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

Seção I

Das Infrações

Art. 82. Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância do
disposto na Lei n. 7.802, de 1989, neste Decreto ou na desobediência às determinações
de caráter normativo dos órgãos ou das autoridades administrativas competentes.

Art. 83. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e
penalmente conforme o disposto nas Leis ns. 7.802, de 1989, e 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, e nos regulamentos pertinentes, nos casos em que a infração seja cometida por
decisão de seu representante legal ou contratual, pessoa individual ou órgão colegiado,
no interesse ou em benefício da sua entidade.

Art. 84. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à
saúde das pessoas e ao meio ambiente, em função do descumprimento do disposto na
legislação pertinente a agrotóxicos, seus componentes e afins, recairão sobre:

I - o registrante que omitir informações ou fornecê-las incorretamente;
II - o produtor, quando produzir agrotóxicos, seus componentes e afins em desacordo

com as especificações constantes do registro;
III - o produtor, o comerciante, o usuário, o profissional responsável e o prestador de

serviços que opuser embaraço à fiscalização dos órgãos competentes ou que não der
destinação às embalagens vazias de acordo com a legislação;

IV - o profissional que prescrever a utilização de agrotóxicos e afins em desacordo
com as especificações técnicas;

V - o comerciante, quando efetuar a venda sem o respectivo receituário, em desacordo
com sua prescrição ou com as recomendações do fabricante e dos órgãos registrantes e
sanitário-ambientais;



VI - o comerciante, o empregador, o profissional responsável ou prestador de serviços
que deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde ou ao meio
ambiente;

VII - o usuário ou o prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o
receituário ou com as recomendações do fabricante ou dos órgãos sanitário-ambientais;
e

VIII - as entidades públicas ou privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa, que
promoverem atividades de experimentação ou pesquisa de agrotóxicos, seus
componentes e afins em desacordo com as normas de proteção da saúde pública e do
meio ambiente.

Art. 85. São infrações administrativas:
I - pesquisar, experimentar, produzir, prescrever, fracionar, embalar e rotular,

armazenar, comercializar, transportar, fazer propaganda comercial, utilizar, manipular,
importar, exportar, aplicar, prestar serviço, dar destinação a resíduos e embalagens
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins em desacordo com o previsto na Lei n.
7.802, de 1989, e legislação pertinente;

II - rotular os agrotóxicos, seus componentes e afins, sem prévia autorização do órgão
registrante ou em desacordo com a autorização concedida; e

III - omitir informações ou prestá-las de forma incorreta às autoridades registrantes e
fiscalizadoras.

Seção II

Das Sanções Administrativas

Art. 86. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de
disposições legais acarretará, isolada ou cumulativamente, independentemente da
medida cautelar de interdição de estabelecimento, a apreensão do produto ou alimentos
contaminados e a aplicação das sanções previstas no art. 17 da Lei n. 7.802, de 1989.

§ 1.º A advertência será aplicada quando constatada inobservância das disposições
deste Decreto e da legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas neste
artigo.

§ 2.º A multa será aplicada sempre que o agente:
I - notificado, deixar de sanar, no prazo assinalado pelo órgão competente, as

irregularidades praticadas; ou
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos competentes.
§ 3.º A inutilização será aplicada nos casos de produto sem registro ou naqueles em

que ficar constatada a impossibilidade de lhes ser dada outra destinação ou
reaproveitamento.

§ 4.º A suspensão de autorização de uso ou de registro de produto será aplicada nos



casos em que sejam constatadas irregularidades reparáveis.
§ 5.º O cancelamento da autorização de uso ou de registro de produto será aplicado

nos casos de impossibilidade de serem sanadas as irregularidades ou quando constatada
fraude.

§ 6.º O cancelamento de registro, licença, ou autorização de funcionamento de
estabelecimento será aplicado nos casos de impossibilidade de serem sanadas as
irregularidades ou quando constatada fraude.

§ 7.º A interdição temporária ou definitiva de estabelecimento ocorrerá sempre que
constatada irregularidade ou quando se verificar, mediante inspeção técnica ou
fiscalização, condições sanitárias ou ambientais inadequadas para o funcionamento do
estabelecimento.

§ 8.º A destruição ou inutilização de vegetais, parte de vegetais e alimentos será
determinada pela autoridade sanitária competente, sempre que apresentarem resíduos
acima dos níveis permitidos ou quando tenha havido aplicação de agrotóxicos e afins de
uso não autorizado.

§ 9.º A suspensão do registro será aplicada quando a solicitação de adequação de
informações ou documentos não for atendida no prazo de trinta dias, salvo justificativa
técnica procedente.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

Seção III

Da Aplicação das Sanções Administrativas

Art. 87. Os agentes de inspeção e fiscalização dos órgãos da agricultura, da saúde e
do meio ambiente, ao lavrarem os autos de infração, indicarão as penalidades
aplicáveis.

Art. 88. A autoridade competente, ao analisar o processo administrativo, observará,
no que couber, o disposto nos arts. 14 e 15 da Lei n. 9.605, de 1998.

Art. 89. A aplicação de multa pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios exclui a aplicação de igual penalidade por órgão federal competente, em
decorrência do mesmo fato.

Art. 90. A destruição ou inutilização de agrotóxicos, seus componentes e afins nocivos
à saúde humana ou animal ou ao meio ambiente serão determinadas pelo órgão
competente e correrão às expensas do infrator.



Art. 91. A suspensão do registro, licença, ou autorização de funcionamento do
estabelecimento será aplicada nos casos de ocorrência de irregularidades reparáveis.

Art. 92. Aplicam-se a este Decreto, no que couber, as disposições da Lei n. 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 93. A análise de pleito protocolizado em data anterior à publicação deste Decreto
observará a legislação vigente à data da sua apresentação.
Parágrafo único. O órgão federal responsável pelo setor de meio ambiente

encaminhará ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no prazo de 120
(cento e vinte) dias, a contar da publicação deste Decreto, os processos de registro de
agrotóxicos, seus componentes e afins, destinados ao uso em florestas plantadas,
concedidos e em andamento.

Art. 94. Fica instituído o Sistema de Informações sobre Agrotóxicos - SIA, com o
objetivo de:
I - permitir a interação eletrônica entre os órgãos federais envolvidos no registro de

agrotóxicos, seus componentes e afins;
II - disponibilizar informações sobre andamento de processos relacionados com

agrotóxicos, seus componentes e afins, nos órgãos federais competentes;
III - permitir a interação eletrônica com os produtores, manipuladores, importadores,

distribuidores e comerciantes de agrotóxicos, seus componentes e afins;
IV - facilitar o acolhimento de dados e informações relativas à comercialização de

agrotóxicos e afins de que trata o art. 41;
V - implementar, manter e disponibilizar dados e informações sobre as quantidades

totais de produtos por categoria, importados, produzidos, exportados e comercializados
no País, bem como os produtos não comercializados nos termos do art. 41;

•• Inciso V com redação determina pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

VI - manter cadastro e disponibilizar informações sobre áreas autorizadas para
pesquisa e experimentação de agrotóxicos, seus componentes e afins;
VII - implementar, manter e disponibilizar informações do SIC de que trata o art. 29; e
VIII - implementar, manter e disponibilizar informações sobre tecnologia de aplicação

e segurança no uso de agrotóxicos.



§ 1.º O SIA será desenvolvido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no prazo
de 360 (trezentos e sessenta) dias, e implementado e mantido pelos órgãos federais das
áreas de agricultura, saúde e meio ambiente.
§ 2.º Os procedimentos de acesso ao SIA e de interação dos usuários com os órgãos

envolvidos devem conter mecanismos que resguardem o sigilo e a segurança das
informações confidenciais.

Art. 95. Fica instituído o Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, com
as seguintes competências:
I - racionalizar e harmonizar procedimentos técnico-científicos e administrativos nos

processos de registro e adaptação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins;
II - propor a sistemática incorporação de tecnologia de ponta nos processos de análise,

controle e fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins e em outras atividades
cometidas aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde e do
Meio Ambiente pela Lei n. 7.802, de 1989;
III - elaborar, até 31 de dezembro de 2002, rotinas e procedimentos visando à

implementação da avaliação de risco de agrotóxicos e afins;
IV - analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre as matérias

tratadas neste Decreto e sugerir ajustes e adequações consideradas cabíveis;
V - propor critérios de diferenciação de agrotóxicos, seus componentes e afins em

classes, em função de sua utilização, de seu modo de ação e de suas características
toxicológicas, ecotoxicológicas ou ambientais;
VI - assessorar os Ministérios responsáveis na concessão do registro para uso

emergencial de agrotóxicos e afins e no estabelecimento de diretrizes e medidas que
possam reduzir os efeitos danosos desses produtos sobre a saúde humana e o meio
ambiente;
VII - estabelecer as diretrizes a serem observadas no SIA, acompanhar e supervisionar

as suas atividades; e
VIII - manifestar-se sobre os pedidos de cancelamento ou de impugnação de

agrotóxicos, seus componentes e afins, conforme previsto no art. 35.
§ 1.º O Comitê será constituído por dois representantes, titular e suplente, de cada um

dos órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente,
designados pelo respectivo Ministro.
§ 2.º O Comitê será coordenado por um de seus membros, com mandato de um ano, em

rodízio que iniciará pelo representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, seguido, pela ordem, pelo dos Ministérios da Saúde e do Meio
Ambiente.
§ 3.º As matérias que não tiverem consenso no Comitê serão submetidas aos Ministros

de Estado responsáveis pelas áreas de agricultura, saúde e meio ambiente para
deliberação conjunta.
§ 4.º Os representantes do Comitê elaborarão o seu regimento interno e o submeterão à

aprovação dos Ministérios representados.



§ 5.º O apoio técnico e logístico ao Comitê será prestado pelo Ministério que tiver seu
representante exercendo a coordenação do Colegiado.
§ 6.º As normas complementares a este Decreto serão objeto de proposição do Comitê,

devendo serem editadas no prazo de cento e oitenta dias de sua publicação.

Art. 96. Os agrotóxicos, seus componentes e afins registrados com base na Lei n.
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como as pessoas físicas e jurídicas que exerçam
atividades com os mesmos, deverão se adequar às disposições da Lei n. 7.802, de 1989,
e deste Regulamento, de acordo com as regras a serem estabelecidas pelos órgãos
federais competentes.

Art. 97. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 98. Ficam revogados os Decretos n. 98.816, de 11 de janeiro de 1990, 99.657, de
26 de outubro de 1990, 991, de 24 de novembro de 1993, 3.550, de 27 de julho de 2000,
3.694, de 21 de dezembro de 2000, e 3.828, de 31 de maio de 2001.
Brasília, 4 de janeiro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

MODELOS DE CERTIFICADO DE REGISTRO

Para Produtos técnicos e formulados:

CERTIFICADO DE REGISTRO DE (produto técnico ou agrotóxico e afins)

O(A) (órgão registrante) , de acordo com o (inciso das competências) , do Decreto n.
4.074, de 4 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989,
certifica que se encontra registrado o produto abaixo descrito.

1. Produto

.------------------------------------------------------------*--------------------.
:1.1 Marca comercial                                         : 1.2 N. do Registro :
.------------------------------------------------------------*--------------------.
:1.3 Forma de apresentação (produto técnico ou tipo de formulação)                :
.---------------------------------*-----------------------------------------------.
:1.4 Classificação toxicológica   : 1.5 Classificação do potencial de             :
:                                 : periculosidade ambiental                      :
.---------------------------------*-----------------------------------------------.
:1.6 Uso autorizado / Forma de aplicação                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:1.7 Composição em g/kg, g/L ou %                                                 :
:                                                                                 :



:           Ingrediente ativo:                  Outros ingredientes:              :
:                              ---------------                       ------------ :
.---------------------------------------------------------------------------------.

2. Ingrediente ativo (repetir o quadro com os dados dos demais ingredientes ativos, se
houver)

.-------------------------------------------*------------------*------------------.
:2.1 Nome comum ou classificação taxonômica : 2.2 Concentração : 2.3 Grupo químico:
.-------------------------------------------*------------------*------------------.
:2.4 Nome químico                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.

3. Classe de uso

.---------------------------------------------------------------------------------.
:(herbicida, inseticida, fungicida etc.)                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.

4. Titular do registro (razão social)

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:4.1 Nome                                      : 4.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:4.3 Endereço                                  : 4.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:4.5 Cidade                                    : 4.6 UF      : 4.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

5. Finalidade

.---------------------*------------------------*----------------------------------.
:( ) 5.1 Produção     :( ) 5.2 Importação      :( ) 5.3 Exportação                :
.---------------------*------------------------*-------------------*--------------.
:( ) 5.4 Manipulação  :( ) 5.5 Comercialização :( ) 5.6 Utilização : ( ) 5.7      :
.---------------------*------------------------*-------------------*--------------.

6. Fabricante (repetir o quadro com os dados dos demais fabricantes, se houver)

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:6.1 Nome                                      : 6.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:6.3 Endereço                                  : 6.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:6.5 Cidade                                    : 6.6 UF      : 6.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

7. Formulador (repetir o quadro com os dados dos demais formuladores, se houver)

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:7.1 Nome                                      : 7.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:7.3 Endereço                                  : 7.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:7.5 Cidade                                    : 7.6 UF      : 7.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

8. Manipulador (repetir o quadro com os dados dos demais manipuladores, se houver)



.----------------------------------------------*----------------------------------.
:8.1 Nome                                      : 8.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:8.3 Endereço                                  : 8.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:8.5 cidade                                    : 8.6 UF      : 8.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

Brasília-DF, ___ de ________________________ de 2____.

_________________________________________________
(Assinatura do(s) Representante(s) do Órgão Registrante)

CERTIFICADO DE REGISTRO ESPECIAL TEMPORÁRIO DE
AGROTÓXICOS, PRODUTOS TÉCNICOS E AFINS DESTINADOS A

PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO

O (A) (órgão registrante) , de acordo com o (Capítulo II - das competências) , do
Decreto n. 4.074, de 4 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei n. 7.802, de 11 de
julho de 1989, certifica que se encontra registrado o produto abaixo descrito, para uso
em conformidade com os termos especificados.

1. Produto

.---------------------------*-----------------------------*-----------------------.
:1.1 Nome e código          :1.2 N. do registro           :1.3 Validade           :
.---------------------------*-----------------------------*-----------------------.
:1.4 Procedência            :1.5 Forma de apresentação                           :
.---------------------------*-----------------------------------------------------.
:1.6 Fase do experimento    :1.7 Classificação ambiental preliminar               :
.---------------------------*----------------*------------------------------------.
:1.8 Classificação toxicológica preliminar   :1.9 Quantidade a ser                :
:                                            :importada/produzida(fabricada ou    :
:                                            :formulada)                          :
.--------------------------------------------*------------------------------------.

2. Classe de uso

.---------------------------------------------------------------------------------.
:(herbicida, inseticida, fungicida etc.)                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.

3. Titular do registro (razão social)

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:3.1 Nome                                      : 3.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:3.3 Endereço                                  : 3.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:3.5 Cidade                                    : 3.6 UF      : 3.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

4. Produtor (fabricante ou formulador) - Repetir o quadro com os dados dos demais



produtores, se houver

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:4.1 Nome                                      : 4.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:4.3 Endereço                                  : 4.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:4.5 Cidade                                    : 4.6 Uf      : 4.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

5. Importador

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:5.1 Nome                                      : 5.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:5.3 Endereço                                  : 5.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:5.5 Cidade                                    : 5.6 UF      : 5.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

6. Ingrediente(s) ativo(s)

.-------------------------------------------------*-------------------------------.
:6.2 Nome comum ou, na sua falta, grupo químico   :6.3 Classificação taxonômica   :
.-------------------------------------------------*-------------------------------.

7. Finalidade(s) da pesquisa e experimentação

.---------------------------------------------------------------------------------.
:                                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.

8. Local(ais) de ensaio / área(s) autorizada(s)

.---------------------------------------------------------------------------------.
:                                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.

A EMPRESA PODERÁ IMPORTAR OU PRODUZIR SOMENTE A QUANTIDADE
AUTORIZADA NESTE CERTIFICADO.

Brasília-DF, ___ de ________________________ de 2____.

_________________________________________________
(Assinatura do(s) Representante(s) do Órgão Registrante)

CERTIFICADO DE REGISTRO DE AGROTÓXICOS, PRODUTOS TÉCNICOS
E AFINS DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE PARA EXPORTAÇÃO

O (A) (órgão registrante) , de acordo com o (Capítulo II - das competências), do
Decreto n. 4.074, de 4 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei n. 7.802, de 11 de



julho de 1989, e a Lei n. 9.974, de 6 de junho de 2000, certifica que se encontra
registrado o produto abaixo descrito, para uso em conformidade com os termos
especificados.

1. Produto

.------------------------------------------------------------*--------------------.
:1.1 Marca comercial                                         : 1.2 N. do registro :
.----------------------------*-------------------------------*--------------------.
:1.3 País importador         : 1.4 Forma de apresentação (produto técnico ou tipo :
:                            : de formulação)                                     :
.----------------------------*----*-----------------------------------------------.
:1.5 Composição em g/kg, g/L ou %                                                 :
:                                                                                 :
:           Ingrediente ativo:                  Outros ingredientes:              :
:                              ---------------                       ------------ :
.---------------------------------------------------------------------------------.

2. Classe de uso

.---------------------------------------------------------------------------------.
:(herbicida, inseticida, fungicida etc.)                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.

3. Titular do registro (razão social)

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:3.1 Nome                                      : 3.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:3.3 Endereço                                  : 3.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:3.5 Cidade                                    : 3.6 UF      : 3.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

4. Fabricante

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:4.1 Nome                                      : 4.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:4.3 Endereço                                  : 4.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:4.5 Cidade                                    : 4.6 UF      : 4.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

5. Formulador

.----------------------------------------------*----------------------------------.
:5.1 Nome                                      : 5.2 N. do CNPJ                   :
.----------------------------------------------*----------------------------------.
:5.3 Endereço                                  : 5.4 Bairro                       :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.
:5.5 Cidade                                    : 5.6 UF      : 5.7 CEP            :
.----------------------------------------------*-------------*--------------------.

6. Ingrediente ativo

.--------------------------------------------*------------------------------------.
:6.1 Nome comum                              :6.2 Classificação taxonômica        :



.--------------------------------------------*------------------------------------.
:6.3 Nome químico                            :6.4 Grupo químico                   :
.--------------------------------------------*------------------------------------.

Brasília-DF, ___ de ________________________ de 2____.

_________________________________________________
(Assinatura do(s) Representante(s) do Órgão Registrante)

ANEXO II

REQUERIMENTO DE REGISTRO
(encaminhar em duas vias)

O requerente a seguir identificado requer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, da Saúde (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e do Meio
Ambiente (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis),
com base no Decreto n. 4.074, de 4 de janeiro de 2002, a avaliação do produto abaixo
especificado, para fins de ( ) registro ( ) reavaliação de registro, para o que presta as
informações a seguir e junta o Relatório Técnico competente:

1. Requerente

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 1.1 Nome                                :  1.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 1.3 Endereço                                        : 1.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.5 Cidade                         : 1.6 UF         : 1.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 1.8 DDD  : 1.9 Fone  : 1.10 Fax    : 1.11 Celular   : 1.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

2. Representante legal (anexar documento comprobatório)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 2.1 Nome                                :  2.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 2.3 Endereço                                        : 2.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 2.5 Cidade                         : 2.6 UF         : 2.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 2.8 DDD  : 2.9 Fone  : 2.10 Fax    : 2.11 Celular   : 2.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

3. Fabricante (repetir o quadro com os dados dos demais fabricantes, se houver)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 3.1 Nome                                :  3.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 3.3 Endereço                                        : 3.4 Bairro                :
.----------------------*-------------*----------------*---------------------------.



: 3.5 Cidade           : 3.6 UF      : 3.7 CEP        : 3.8 País                  :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 3.9 DDD  : 3.10 Fone : 3.11 Fax    : 3.12 Celular   : 3.13 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

4. Formulador (repetir o quadro com os dados dos demais formuladores, se houver)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 4.1 Nome                                :  4.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 4.3 Endereço                                        : 4.4 Bairro                :
.----------------------*-------------*----------------*---------------------------.
: 4.5 Cidade           : 4.6 UF      : 4.7 CEP        : 4.8 País                  :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 4.9 DDD  : 4.10 Fone : 4.11 Fax    : 4.12 Celular   : 4.13 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

5. Finalidade

.----------------------*------------------*-------------------*-------------------.
:( )5.1 Produção       :( )5.2 Importação :( )5.3 Exportação  :( )5.4 Manipulação :
.----------------------*------------------*-------------------*-------------------.
:( )5.5 Comercialização:( )5.6 Exportação :( )5.7 Outro: .... :                   :
.----------------------*------------------*-------------------*-------------------.

6. Classe de uso

.--------------------*-------------------*------------------*---------------------.
:( )6.1 Herbicida    :( )6.2 Inseticida  :( )6.3 Fungicida  :( )6.4 Outro: ...... :
.--------------------*-------------------*------------------*---------------------.

7. Modo de ação

.-----------------*---------------*-------------*----------------*----------------.
:( )7.1 Sistêmico :( )7.2 Contato :( )7.3 Total :( )7.4 Seletivo :( )7.5 Outro:...:
.-----------------*---------------*-------------*----------------*----------------.

8. Ingrediente ativo (repetir o quadro com os dados dos demais ingredientes ativos, se
houver)

.---------------------------------------------------------------------------------.
:8.1 Nome químico na grafia internacional (de acordo com a nomenclatura iupac )   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:8.2 Nome químico em português (iupac)                                            :
.-------------------------------------------*-------------------------------------.
:8.3 Nome comum (padrão iso, ansi, bsi)     :8.4 Nome comum em português          :
.-------------------------------------------*----*--------------------------------.
:8.5 Entidade que aprovou o nome em português    :8.6 N. código no chemical       :
:                                                :abstract service registry (cas) :
.------------------------------------------------*----------*---------------------.
:8.7 Grupo químico em português                             :8.8 Sinonímia        :
:(usar letras minúsculas)                                   :                     :
.-----------------------------------------------------------*---------------------.
:8.9 Fórmula bruta e estrutural                                                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.

9. Produto

.---------------------------------------------------------------------------------.
:9.1 Marca comercial                                                              :



.---------------------------------------------------------*-----------------------.
:9.2 Código ou nome atribuído durante fase experimental   :9.3 Forma de           :
:                                                         :apresentação (tipo de  :
:                                                         :formulação)            :
.---------------------------------------------------------*-----------------------.
10. Embalagem
.------------------------*-----------------*--------------------------------------.
:10.1 Tipo de embalagem  :10.2 Material    :10.3 Capacid. de acondicionamento     :
.------------------------*-----------------*--------------------------------------.

Brasília - DF, ____ de ________________ de 2____.

__________________________________________
(Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(ais))

Documentos a serem anexados ao Requerimento

11. Anexos

.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.1     Relatório Técnico;                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.2     Comprovante de que a empresa requerente está devidamente registrada     :
:nessa modalidade em órgão competente do Estado, do Distrito Federal ou do        :
:Município;                                                                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.3     Idem, relativamente ao(s) fabricante(s) estabelecido(s) no País;        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.4     Idem, relativamente ao(s) formulador(es) estabelecido(s) no País;       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.5     Documento comprobatório da condição de representante legal da empresa   :
:requerente;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.6     Certificado de análise física do produto;                               :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.7     Quando existentes, informações sobre a situação do produto, registro,   :
:usos autorizados, restrições e seus motivos, relativamente ao País de origem;    :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:11.8     Informações sobre a existência de restrições ou proibições a produtos à :
:base do mesmo ingrediente ativo e seus motivos, em outros países;                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:Descrição detalhada do(s) método(s) de desativação do produto, acompanhada de    :
:laudo técnico que indique o poder de redução dos componentes, com a identificação:
:dos resíduos remanescentes e a entidade instalada no País apta a realização do   :
:processo.                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.

OBS.: Os documentos devem ser apresentados no original, em cópia autenticada ou
acompanhada do original para autenticação pelo órgão público que a receber.

Se o registro for de produto(s) técnico(s):

12. Anexos - Produtos Técnicos

.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.1. Declaração única do registrante sobre a composição qualitativa e           :
:quantitativa do produto, elaborada com base no(s) laudo(s) laboratorial(is) das  :
:análises de cinco bateladas de cada fabricante, o(s) qual(is) deverá(ão)         :
:acompanhar a declaração, indicando:                                              :



.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.1.1. O limite máximo do teor de cada impureza com concentração igual ou       :
:superior a 0,1%;                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.1.2. O limite mínimo do teor do ingrediente ativo;                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.1.3. O limite máximo de subprodutos ou impurezas presentes em concentrações   :
inferiores a 0,1%, quando relevantes do ponto de vista toxicológico ou ambiental; :
:e                                                                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.1.4. Identificação de isômeros e suas proporções;                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.2. Descrição dos efeitos observados relacionados às impurezas relevantes      :
:(por exemplo, efeitos toxicológicos ou efeitos sobre a estabilidade do           :
:ingrediente ativo);                                                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.3. Descrição da metodologia analítica para determinação qualitativa e         :
:quantitativa do ingrediente ativo, das impurezas em concentrações superiores     :
:ou iguais a 0,1% e das impurezas toxicológica ou ambientalmente relevantes em    :
: concentrações inferiores a 0,1%;                                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.4. Descrição da metodologia analítica dos principais produtos de degradação   :
:do ingrediente ativo, para fins de monitoramento e fiscalização;                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.5. Descrição do processo de produção do produto técnico, contemplando suas    :
:etapas de síntese, seus subprodutos e impurezas, fornecida pelo fabricante,      :
:contendo:                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.5.1. fluxograma das reações químicas e rendimento de cada etapa do processo;  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.5.2. identidade dos reagentes, solventes e catalisadores, com seus            :
:respectivos graus de pureza;                                                     :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.5.3. descrição geral das condições que são controladas durante o processo     :
:(por exemplo: temperatura, pressão, pH, umidade);                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.5.4. descrição das etapas de purificação (incluindo as usadas para recuperar  :
:ou reciclar materiais de partida, intermediários ou substâncias geradas); e      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.5.5. discussão sobre a formação teórica de todas as possíveis impurezas       :
:geradas no processo de produção;                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:12.6. Relatório de estudos de propriedades físico-químicas.                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Item 12 com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

13. Anexos - Produtos Formulados e Pré-Misturas de Natureza Química ou Bioquímica

.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.1     Declaração do registrante, sobre a composição qualitativa e quantitativa:
:do produto, indicando os limites máximo e mínimo da variação de cada componente e:
:sua função específica, acompanhada de laudo laboratorial de cada formulador;     :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.2     Unidades impressas do rótulo e da bula do produto, quando existentes no :
:País de origem;                                                                  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.3     Indicação de uso (culturas e alvos biológicos), informações detalhadas  :
:sobre o modo de ação do produto, modalidade de emprego (pré-emergência,          :
:pós-emergência etc.), dose recomendada, concentração e modo de preparo de calda, :
:modo e equipamentos de aplicação, época, número e intervalo de aplicações;       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.4     Restrições de uso e recomendações especiais;                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.5     Intervalo de segurança;                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.6     Intervalo de reentrada;                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.7     Especificação dos equipamentos de proteção individual apropriados para  :



:a aplicação do produto, bem como medidas de proteção coletiva;                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.8     Procedimentos para descontaminação de embalagens e equipamentos de      :
:aplicação;                                                                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.9     Sistema de recolhimento e destinação final de embalagens e restos de    :
:produtos;                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.10     Modelo de rótulo e bula;                                               :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:13.11     Comprovante ou protocolo de registro no Brasil de seus componentes,    :
:inclusive do produto técnico.                                                    :
.---------------------------------------------------------------------------------.
 

Se o registro for de produto(s) à base de agentes biológicos de controle de praga:

14. Anexos - Produtos à Base de Agentes Biológicos de Controle de Praga

.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.1  Nome e endereço completo do fornecedor do agente biológico;                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.2  Classificação taxonômica completa do agente biológico e nome comum;        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.3  Indicação completa do local e referência da cultura depositada em          :
:coleção;                                                                         :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.4  Declaração do registrante da composição qualitativa e quantitativa do      :
:produto, indicando a concentração mínima do ingrediente ativo biológico e os     :
:limites máximos e mínimos dos demais componentes e suas funções específicas,     :
:acompanhada de laudo laboratorial de cada formulador;                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.5  Informações sobre a possível presença de toxinas microbianas e outros      :
:metabólitos, estirpes mutantes, substância alergênica etc.;                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.6  Indicações de uso (culturas e alvos biológicos), modalidade de emprego     :
:(pré-emergência, pós-emergência, etc.), dose recomendada, concentração e modo de :
:preparo da calda, modo e equipamentos de aplicação, estratégia de uso            :
:(inoculativa, inundativa etc.), época, número e intervalo de aplicação;          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.7  Informações sobre o modo de ação do produto sobre os organismos alvo;      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.8  Unidade impressa de rótulo e bula do produto, quando existente no País     :
:de origem;                                                                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.9  Modelo de rótulo e bula, em se tratando de produto formulado;              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.10 Descrição de testes ou procedimentos para identificação do agente          :
:biológico (morfologia, bioquímica, sorologia, molecular);                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.11 Informações sobre a ocorrência, distribuição geográfica, local de          :
:isolamento, ciclo de vida do organismo e demais dados que caracterizem o agente  :
:biológico;                                                                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.12 Informações sobre a relação filogenética do agente biológico com           :
:patógenos de organismos não alvo (humanos, plantas e animais);                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.13 Informações sobre a estabilidade genética do agente biológico;             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.14 Descrição do processo de produção do produto, fornecida pelo(s)            :
:formulador(es);                                                                  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.15 Intervalo de segurança e de reentrada quando pertinente;                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.16 Especificação dos equipamentos de proteção individual apropriados para     :
:a aplicação do produto, bem como medidas de proteção coletiva;                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.17 Procedimentos para descontaminação de embalagens e equipamentos de         :
:aplicação;                                                                       :



.---------------------------------------------------------------------------------.
:14.18 Sistema de recolhimento e destinação final de embalagens e restos de       :
:produtos.                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
 

Se o registro for de produto(s) equivalente(s):

15. Anexos - Produto Equivalente

.---------------------------------------------------------------------------------.
:15.1 Produto de referência, indicando o número do registro.                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
 

16. Anexos - Produto Técnico Equivalente

.---------------------------------------------------------------------------------.
:FASE I                                                                           :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.1. Declaração única do registrante sobre a composição qualitativa e           :
:quantitativa do produto, elaborada com base no(s) laudo(s) laboratorial(is)      :
:das análises de cinco bateladas de cada fabricante, o(s) qual(is) deverá(ão)     :
:acompanhar a declaração, indicando:                                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.1.1. O limite máximo do teor de cada impureza com concentração igual ou       :
:superior a 0,1%;                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.1.2. O limite mínimo do teor do ingrediente ativo;                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.1.3. O limite máximo de subprodutos ou impurezas presentes em concentrações   :
:inferiores a 0,1%, quando relevantes do ponto de vista toxicológico ou ambiental;:
:e                                                                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.1.4. Identificação de isômeros e suas proporções;                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.2. Descrição dos efeitos observados relacionados às impurezas relevantes      :
:(por exemplo, efeitos toxicológicos ou efeitos sobre a estabilidade do           :
:ingrediente ativo);                                                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.3 Descrição da metodologia analítica para determinação qualitativa e          :
:quantitativa do ingrediente ativo, das impurezas em concentrações superiores     :
:ou iguais a 0,1% e  das impurezas  toxicológica ou ambientalmente relevantes em  :
:concentrações inferiores a 0,1%;                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.4. Descrição da metodologia analítica dos principais produtos de degradação do:
: ingrediente ativo, para fins de monitoramento e fiscalização.                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.5. Descrição do processo de produção do produto técnico, contemplando suas    :
:etapas de síntese, seus subprodutos e impurezas, fornecida pelo fabricante,      :
:contendo:                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.5.1. fluxograma das reações químicas de cada etapa do processo;               :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.5.2. identidade dos reagentes, solventes e catalisadores;                     :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.5.3. descrição geral das condições que são controladas durante o processo     :
:(por exemplo: temperatura, pressão, pH, umidade);                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.5.4. descrição das etapas de purificação (incluindo as usadas para recuperar  :
:ou reciclar materiais de partida, intermediários ou substâncias geradas); e      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.5.5. discussão sobre a formação teórica de todas as possíveis impurezas       :
:geradas no processo de produção.                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.6. Relatório de estudos de propriedades físico-químicas                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.



:16.6.1. pressão de vapor;                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.6.2. ponto de fusão ou ebulição;                                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.6.3. solubilidade em água; e                                                  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.6.4. coeficiente de partição N-octanol/água.                                  :
.---------------------------------------------------------------------------------. 

Quando não for possível determinar a equivalência na Fase I, os seguintes estudos
poderão ser exigidos:

.---------------------------------------------------------------------------------.
:FASE II                                                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7. Testes de toxicidade para animais superiores:                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.1. Toxicidade oral aguda;                                                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.2. Toxicidade inalatória aguda;                                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.3. Toxicidade cutânea aguda;                                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.4. Irritação cutânea primária;                                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.5. Irritação ocular;                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.6. Sensibilização dérmica; e                                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.7.7. Mutagenicidade gênica e cromossômica                                     :
.---------------------------------------------------------------------------------.

Quando não for possível determinar a equivalência na Fase II, os seguintes estudos
poderão ser exigidos:

.---------------------------------------------------------------------------------.
:FASE III                                                                         :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.8. Testes toxicológicos com doses repetidas (desde subagudos até crônicos) e  :
:estudos toxicológicos para avaliar, teratogenicidade, carcinogenicidade,         :
:neurotoxicidade e efeitos hormonais;                                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:16.9. Testes ecotoxicológicos de toxicidade a organismos aquáticos e terrestres  :
:(peixes, Daphnia, algas, aves, abelhas, microrganismos, organismos de solo), de  :
:acordo com o uso pretendido do produto.                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Item 16 com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

17. (Revogado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.)

RELATÓRIOS TÉCNICOS
(apresentar em uma via)

Ao Órgão Registrante (critérios e exigências serão especificados em normas
complementares)

18. Anexos - Órgão Registrante, para Avaliação da Eficiência de Agrotóxicos e Afins



.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.1     Testes e informações sobre a eficiência e a praticabilidade do produto  :
:na(s) finalidade(s) de uso proposta(s);                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.2     Testes e informações referentes a sua compatibilidade com outros        :
:produtos;                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.3     Informações sobre o desenvolvimento de resistência ao produto;          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.4     Relatório de estudos de resíduos, intervalo de segurança e, quando for  :
:o caso, limite dos resíduos estranhos;                                           :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.5     Método analítico e sua sensibilidade para determinação de resíduos do   :
:agrotóxico;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.6     Resultado das análises quantitativas efetuadas indicando a persistência :
:dos resíduos em vegetais, animais, na água, no solo e no ar;                     :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.7     Informações relativas à bioacumulação, persistência e mobilidade;       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:18.8     Outros dados, informações ou documentos exigidos em normas              :
:complementares.                                                                  :
.---------------------------------------------------------------------------------.

Ao Ministério da Saúde (critérios e exigências serão especificados em normas
complementares)

19. Anexos - Ministério da Saúde

.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.1 Relatório de estudos de propriedades físico-químicas;                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Subitem com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.2 Relatório de estudos de resíduos, intervalo de segurança e, quando for o    :
:caso, limite dos resíduos estranhos;                                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.3 Método analítico e sua sensibilidade para determinação de resíduos de       :
:agrotóxico;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.4 Resultado das análises quantitativas efetuadas indicando a persistência dos :
:resíduos em vegetais, animais, na água, no solo e no ar;                         :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.5 Intervalo de reentrada de pessoas nas áreas tratadas;                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.6 Estudos biológicos envolvendo aspectos bioquímicos e toxicológicos agudos e :
:crônicos;                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.7 Antídoto ou tratamento disponível no País, para os casos de intoxicação     :
:humana;                                                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.8 Outros dados, informações ou documentos exigidos em normas complementares;  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.9 Testes e informações referentes a sua compatibilidade com outros produtos;  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:19.10 Informações relativas à bioacumulação, persistência e mobilidade.          :
.---------------------------------------------------------------------------------.

Ao Ministério do Meio Ambiente (critérios e exigências serão especificados em



normas complementares)

20. Anexos - Ministério do Meio Ambiente

.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.1 Relatório de estudos de propriedades físico-químicas;                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Subitem com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.2 Relatório de estudos de dados relativos à toxicidade para micro-organismos, :
:microcrustáceos, peixes, algas, organismos de solo, aves, plantas e insetos      :
:não alvo;                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.3 Relatório de estudos de dados relativos à bioacumulação, persistência e     :
:mobilidade;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.4 Relatório de estudos de dados relativos à toxicidade para animais           :
:superiores;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.5 Relatório de estudos de dados relativos ao potencial mutagênico,            :
:embriofetotóxico e carcinogênico em animais;                                     :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.6 Método analítico e sua sensibilidade para determinação de resíduos de       :
:agrotóxico;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.7 Resultado das análises quantitativas efetuadas indicando a persistência dos :
:resíduos em vegetais, animais, na água, no solo e no ar;                         :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.8 Outros dados, informações ou documentos exigidos em normas complementares;  :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:20.9 Testes e informações referentes a sua compatibilidade com outros produtos;  :
.---------------------------------------------------------------------------------.

21. Anexos - Produto Formulado com Base em Produto Técnico Equivalente - Ao
Órgão Registrante

.---------------------------------------------------------------------------------.
:21.1. Estudos e informações sobre a eficiência e a praticabilidade do produto    :
:na(s) finalidade(s) de uso proposta(s), devendo ser conduzidos conforme suas     :
:características e de acordo com as normas complementares do órgão responsável;   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:21.2. Informações referentes à sua compatibilidade com outros produtos;          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:21.3. Informações sobre o desenvolvimento de resistência ao produto;             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:21.4. Relatório de estudo de resíduos, intervalo de segurança e, quando for o    :
:caso, limite dos resíduos estranhos;                                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:21.5. Método analítico e sua sensibilidade para determinação de resíduos do      :
:agrotóxico, para fins de monitoramento e fiscalização.                           :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Subitem com redação determinada pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

22. Anexos - Produto Formulado com Base em Produto Técnico Equivalente - Ao
Ministério da Saúde

.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.1. Relatório de estudos de propriedades físico-químicas;                      :



.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.2. Relatório de estudo de resíduos, intervalo de segurança e, quando for o    :
:caso, limite dos resíduos estranhos;                                             :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.3. Método analítico e sua sensibilidade para determinação de resíduos de      :
:agrotóxico, para fins de monitoramento e fiscalização;                           :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.4. Intervalo de reentrada de pessoas nas áreas tratadas;                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.5. Estudos toxicológicos agudos e de mutagenicidade;                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.6. Antídoto ou tratamento disponível no País, para os casos de intoxicação    :
:humana;                                                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:22.7. Informações referentes à sua compatibilidade com outros produtos;          :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Item 22 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

23. Anexos - Produto Formulado com Base em Produto Técnico Equivalente - Ao
Ministério do Meio Ambiente

.---------------------------------------------------------------------------------.
:23.1. Relatório de estudos de propriedades físico-químicas;                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:23.2. Relatório de estudos de dados relativos à toxicidade para micro-organismos,:
:microcrustáceos, peixes, algas, organismos de solo, aves, plantas e insetos      :
:não alvo;                                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:23.3. Relatório de estudos de dados relativos à toxicidade para animais          :
:superiores;                                                                      :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:23.4. Relatório de estudos de dados relativos ao potencial mutagênico;           :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:23.5. Método analítico e sua sensibilidade para determinação de resíduos de      :
:agrotóxico, para fins de monitoramento e fiscalização;                           :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:23.6. Informações referentes à sua compatibilidade com outros produtos.          :
.---------------------------------------------------------------------------------.

•• Item 23 acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

24. Anexos - Produtos Fitossanitários com Uso Aprovado para a Agricultura Orgânica

.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Identificação do produto em relação à especificação de referência;                                            :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Descrição do processo de produção do produto;                                                                 :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Declaração do registrante, sobre a composição qualitativa e quantitativa do produto, indicando os limites     :
:    máximo e mínimo da variação de cada componente e sua função específica, acompanhada de laudo laboratorial     :
:    de cada formulador;                                                                                           :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Indicação de uso (culturas e alvos biológicos), modo de ação do produto, modalidade de emprego, dose          :
:    recomendada,  concentração e modo de preparo de calda, modo e equipamentos de aplicação, época, número e      :
:    intervalo de aplicações;                                                                                      :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Restrições de uso e recomendações especiais;                                                                  :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Intervalo de segurança;                                                                                       :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Intervalo de reentrada;                                                                                       :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Informações referentes a sua compatibilidade com outros produtos;                                             :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.



: -  Especificação dos equipamentos de proteção individual apropriados para a aplicação do produto, bem            :
:    como medidas de proteção coletiva;                                                                            :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Procedimentos para descontaminação de embalagens e equipamentos de aplicação;                                 :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Sistema de recolhimento e destinação final de embalagens e restos de produtos;                                :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.
: -  Modelo de rótulo e bula.                                                                                      :
.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------.

•• Item 24 acrescentado pelo Decreto n. 6.913, de 23-7-2009.

ANEXO III

MODELO I - REQUERIMENTO DE REGISTRO ESPECIAL TEMPORÁRIO -
RET

O requerente a seguir identificado requer aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, da Saúde (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e do Meio
Ambiente (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis),
com base no Decreto n. 4.074, de 4 de janeiro de 2002, a avaliação do produto abaixo
especificado, para fins de registro especial temporário, para o que presta as
informações a seguir e junta documentos:

1. Requerente

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 1.1 Nome                                :  1.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 1.3 Endereço                                        : 1.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.5 Cidade                         : 1.6 UF         : 1.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 1.8 DDD  : 1.9 Fone  : 1.10 Fax    : 1.11 Celular   : 1.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

2. Representante legal (anexar documento comprobatório)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 2.1 Nome                                :  2.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 2.3 Endereço                                        : 2.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 2.5 Cidade                         : 2.6 UF         : 2.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 2.8 DDD  : 2.9 Fone  : 2.10 Fax    : 2.11 Celular   : 2.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

3. Da pesquisa (se agente biológico de ocorrência natural)

.---------------------------------------------------------------------------------.
:3.1 Classificação taxonômica ou caracterização morfológica ou bioquímica         :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:3.2 Informações de ocorrência no país                                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.



:3.3 Procedência e informações de ocorrência e, quando importado, medidas         :
:quarentenárias aplicáveis                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.

____________, ____ de ________________ de 2____.

__________________________________________
(Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(ais))

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO

4. Anexos

.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.1 Tipo de pesquisa (laboratórios, estufa, casa de vegetação, estação           :
:experimental, campo);                                                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.2 Projeto experimental;                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.3 Dados físico-químicos;                                                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.4 Dados necessários à avaliação toxicológica preliminar;                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.5 Dados necessários à avaliação ambiental preliminar.                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.

MODELO II - REGISTRO DE PRODUTO PARA PESQUISA E
EXPERIMENTAÇÃO, JÁ REGISTRADO PARA OUTRA(S) INDICAÇÃO(ÕES)

DE USO

1. Requerente

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 1.1 Nome                                :  1.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 1.3 Endereço                                        : 1.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.5 Cidade                         : 1.6 UF         : 1.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 1.8 DDD  : 1.9 Fone  : 1.10 Fax    : 1.11 Celular   : 1.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

2. Representante legal (anexar documento comprobatório)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 2.1 Nome                                :  2.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 2.3 Endereço                                        : 2.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 2.5 Cidade                         : 2.6 UF         : 2.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 2.8 DDD  : 2.9 Fone  : 2.10 Fax    : 2.11 Celular   : 2.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.



3. Da pesquisa

.---------------------------------------------------------------------------------.
:3.1 Objetivo da pesquisa e experimentação                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.

____________, ____ de ________________ de 2____.

__________________________________________
(Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(ais))

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO

4. Anexos

.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.1 Projeto experimental.                                                        :
.---------------------------------------------------------------------------------.

ANEXO IV

REGISTRO DE COMPONENTES - EXCETUADOS OS INGREDIENTES
ATIVOS, PRODUTOS TÉCNICOS E PRÉ-MISTURA

1. Requerente (repetir o quadro com os dados dos demais requerentes, se houver)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 1.1 Nome                                :  1.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 1.3 Endereço                                        : 1.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.5 Cidade                         : 1.6 UF         : 1.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 1.8 DDD  : 1.9 Fone  : 1.10 Fax    : 1.11 Celular   : 1.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

2. Representante legal (anexar documento comprobatório)

.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 2.1 Nome                                :  2.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 2.3 Endereço                                        : 2.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 2.5 Cidade                         : 2.6 UF         : 2.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 2.8 DDD  : 2.9 Fone  : 2.10 Fax    : 2.11 Celular   : 2.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

3. Fabricante (repetir o quadro com os dados dos demais fabricantes, se houver)



.-----------------------------------------*---------------------------------------.
: 3.1 Nome                                :  3.2 Endereço eletrônico              :
.-----------------------------------------*-----------*---------------------------.
: 3.3 Endereço                                        : 3.4 Bairro                :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 3.5 Cidade                         : 3.6 UF         : 3.7 CEP                   :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.
: 3.8 DDD  : 3.9 Fone  : 3.10 Fax    : 3.11 Celular   : 3.12 CNPJ/CPF             :
.----------*-----------*-------------*----------------*---------------------------.

4. Produto

.---------------------------------------------------------------------------------.
:4.1 Nome comercial                                                               :
.-------------------------*-------------------------------------------------------.
:4.2 Usos pretendidos     :4.3 N. código da substância no chemical abstract       :
:                         :service registry (CAS)                                 :
.-------------------------*-------------------------------------------------------.
:4.4 Nome químico da substância                                                   :
.-----------------------------------*------------------------*--------------------.
:4.5 Nome comum da substância       :4.6 Grupo químico       :4.7 Sinonímia       :
.-----------------------------------*------------------------*--------------------.
:4.8 Fórmula bruta e estrutural                                                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.

5. Finalidade

.------------*-------------*-------------*------------------*---------------------.
:( )5.1      :( )5.2       :( )5.3       :( )5.4            :( )5.5               :
:   Produção :  Importação :  Exportação :  Comercialização :  Utilização         :
.------------*-------------*-------------*------------------*---------------------.

6. Embalagem

.------------------------*-----------------*--------------------------------------.
:6.1 Tipo de embalagem   :6.2 Material     :6.3 Capacid. de acondicionamento      :
.------------------------*-----------------*--------------------------------------.

____________, ____ de ________________ de 2____.

__________________________________________
(Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(ais))

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO

7. Anexos

.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.1 Comprovante de que a empresa requerente está devidamente registrada junto ao :
:órgão competente do Estado, do Distrito Federal ou do Município, na modalidade   :
:indicada na finalidade do registro;                                              :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.2. Comprovante de que o requerente de registro de matéria-prima, ingrediente   :
:inerte ou aditivo, que tenha por finalidade produzir ou importar o componente    :
:para fins de comercialização, está devidamente registrado junto ao órgão         :
:competente do Estado, do Distrito Federal ou do Município, nessa modalidade;     :
.---------------------------------------------------------------------------------.



•• Subitem com redação determinada pelo Decreto n. 5.549, de 22-9-2005.

.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.3 Ficha(s) de segurança química fornecida(s) pelo(s) fabricante(s);            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.4 Ficha de Emergência de Transporte do Decreto n. 3.694;                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.5 Informações referenciadas ou estudos quanto aos aspectos de toxicidade em    :
:animais, potencial genotóxico, carcinogênico e teratogênico, distúrbios          :
:hormonais, toxicidade para organismos aquáticos, bioacumulação, persistência e   :
:mobilidade no meio ambiente;                                                     :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.6 Método de desativação;                                                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.7 Informações sobre a existência de restrições a este produto, em outros       :
:países;                                                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:7.8 Antídoto e suas formas de administração ou tratamento.                       :
.---------------------------------------------------------------------------------.

ANEXO V

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS, FABRICANTES, FORMULADORES,

MANIPULADORES, IMPORTADORES, EXPORTADORES OU
COMERCIANTES DE AGROTÓXICOS, SEUS COMPONENTES E AFINS

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

(nome do requerente) vem requerer junto ao (órgão estadual competente), com base
nos termos do Decreto n. 4.074, de 4 de janeiro de 2002, seu registro na categoria de
(prestador de serviços na aplicação, fabricante, formulador, manipulador,
importador, exportador, comerciante) de agrotóxicos, seus componentes e afins,
apresentando para tanto as seguintes informações e documentação:

1. Requerente

.----------------------------*-------------------------*--------------------------.
: 1.1 Nome (razão social)    : 1.2 Inscrição no CNPJ   : 1.3 Reg. junta comercial :
.----------------------------*-------------------------*--------------------------.
: 1.4 Endereço da sede                                 : 1.5 Bairro               :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.6 Cidade                         : 1.7 UF         : 1.8 CEP                   :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.9 Endereço/localização da fábrica                 : 1.10 Bairro               :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.11 Cidade                        : 1.12 UF        : 1.13 CEP                  :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.14 Responsável administrativo                                                 :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.14.1 Nome                        : 1.14.2 CPF     : 1.14.3 RG/ Órgão emissor  :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.15 Responsável técnico                                                        :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.



: 1.15.1 Nome                        : 1.15.2 CPF     : 1.15.3 RG/ Órgão emissor  :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.16 RT - Registro no conselho da respectiva profissão                          :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.
: 1.16.1 Nome do conselho            : 1.16.2 Região  : 1.16.3  N. do registro    :
.------------------------------------*----------------*---------------------------.

2. Classificação do estabelecimento

.-------------------*---------------------*-------------------*-------------------.
:( )2.1 Importador  :( )2.2 Fabricante    :( )2.3 Formulador  :( )2.4 Manipulador :
.-------------------*---------------------*-------------------*-------------------.
:( )2.5 Comerciante :( )2.6 Prestador de  :( )2.7 Exportador  :( )2.8             :
:                   :       serviços      :                   :                   :
.-------------------*---------------------*-------------------*-------------------.

3. Produtos que pretende importar, exportar, produzir, comercializar ou utilizar (marcar
as colunas com um "X")

.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:     Produtos             : Importados : Exportados : Fabricados :   Formulados  :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.1 Produto técnico       :     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.2 Outros componentes    :     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.3 Pré-mistura           :     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.4 Produto formulado     :     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.5 Agentes biológicos    :     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
:de controle               :            :            :            :               :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.6 Agentes de manipulação:     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
:genética                  :            :            :            :               :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.
:3.7 Outros:               :     ( )    :    ( )     :    ( )     :      ( )      :
.--------------------------*------------*------------*------------*---------------.

.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:     Produtos             :  Manipulados  :  Comercializados  : Classificação(*) :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.1 Produto técnico       :      ( )      :        ( )        :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.2 Outros componentes    :      ( )      :        ( )        :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.3 Pré-mistura           :      ( )      :        ( )        :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.4 Produto formulado     :      ( )      :        ( )        :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.5 Agentes biológicos    :      ( )      :        ( )        :                  :
:de controle               :               :                   :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.6 Agentes de manipulação:      ( )      :        ( )        :                  :
:genética                  :               :                   :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.
:3.7 Outros:               :      ( )      :        ( )        :                  :
.--------------------------*---------------*-------------------*------------------.

(*) Adotar a classe de uso: herbicida, inseticida, fungicida etc., podendo a coluna comportar mais de uma classe.

4. Laboratório de Controle de Qualidade

.-----------------*---------------------*-----------------------------------------.
: ( ) 4.1 Próprio : ( ) 4.2 Não utiliza : ( ) 4.3 De terceiros:             (nome):
:                 :                     :                      -------------      :



.-----------------*---------------------*-----------------------------------------.

5. Dependências existentes na fábrica

.----------------------*------------------------*---------------------------------.
:( ) 5.1 Depósito de   :( ) 5.2 Depósito de     :( ) 5.3 Seção de fabricação      :
:    matéria-prima     :    produtos acabados   :                                 :
.----------------------*------------------------*---------------------------------.
:( ) 5.4 Almoxarifados :( ) 5.5 Dependências    :( ) 5.6 Ambulatório médico       :
:                      :    administrativas     :                                 :
.----------------------*------------------------*---------------------------------.
:( ) 5.7 Refeitório    :( ) 5.8                 :( ) 5.9                          :
.----------------------*------------------------*---------------------------------.

6. Equipamentos e instalações na fábrica (relacioná-los e resumir suas funções; se
necessário, anexar documento)

.---------------------------------------------------------------------------------.
:                                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.

7. Mercado de consumo

.---------------------------------------------------------------------------------.
:( ) 7.1 estadual                                                                 :
.---------------------------------------*-----------------------------------------.
:( ) 7.2 interestadual                  : UF(s):                                  :
.---------------------------------------*-----------------------------------------.
:( ) 7.3 internacional                  : País(es):                               :
.---------------------------------------------------------------------------------.

8. Observações (esclarecer ou complementar o requerimento naquilo que julgar
necessário)

.---------------------------------------------------------------------------------.
:                                                                                 :
.---------------------------------------------------------------------------------.

____________, ____ de ________________ de 2____.

__________________________________________
(Assinatura(s) do(s) Responsável(eis))

9. Anexo

.---------------------------------------------------------------------------------.
:9.1 Licença ambiental, expedida pelo órgão estadual competente, conforme         :
:legislação pertinente.                                                           :
.---------------------------------------------------------------------------------.

ANEXO VI



MODELO DE CODIFICAÇÃO

Número - Ano - Quantidade

1. Exemplo

.---------------------------------------------------------------------------------.
: 001 - 89 - 1.600                                                                :
.---------------------------------------------------------------------------------.

2. Instruções

.---------------------------------------------------------------------------------.
:2.1  O código deve ser aposto à embalagem de modo que seus elementos NÚMERO, ANO :
:e QUANTIDADE fiquem inseridos dentro de um retângulo e separados por um traço,   :
:conforme exemplo acima.                                                          :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:2.2  O número constará de algarismos arábicos, na ordem crescente das partidas   :
:liberadas, reiniciando-se a cada ano pelo número 001.                            :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:2.3  O ano refere-se ao da importação, fabricação ou manipulação da partida e é  :
:representado pelos dois algarismos da dezena, separados do número de codificação :
:por uma barra.                                                                   :
.---------------------------------------------------------------------------------.
:2.4  A quantidade refere-se ao número de unidades que compõem a partida.         :
.---------------------------------------------------------------------------------.

ANEXO VII

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO, IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E
EXPORTAÇÃO

1. Período da informação

.-----------------------*----------------------------*----------------------------.
:1.1 ano:               : ( ) 1.2 - 1.º semestre     : ( ) 1.3 - 2.º semestre     :
:         ------------  :                            :                            :
.-----------------------*----------------------------*----------------------------.

2. Produto Técnico / Produto Formulado

.-----------------------------------------------------------*---------------------.
:2.1 Marca comercial                                        : 2.2 N. do registro  :
.-----------------------------------------------------------*---------------------.
:2.3 Ingrediente ativo/agente biológico de controle         : 2.4 Concentração    :
.----------------------------------------------------*------*---------------------.
:2.5 Classificação toxicológica                      : 2.6 Classificação ambiental:
.----------------------------------------------------*----------------------------.

3. Classe de uso

.----------------------*------------------*-------------------*-------------------.
:( )3.1 Acaricida      :( )3.2 Adjuvante  :( )3.3 Bactericida :( )3.4 Espalhante  :
:                      :                  :                   :       adesivo     :



.----------------------*------------------*-------------------*-------------------.
:( )3.5 Feromônio      :( )3.6 Fungicida  :( )3.7 Herbicida   :( )3.8 Inseticida  :
.----------------------*------------------*------*------------*-------------------.
:( )3.9 Nematicida     :( )3.10 Regulador de     :( )3.11 Outra(s):               :
:                      :        crescimento      :                 -------------  :
.----------------------*-------------------------*--------------------------------.

Ingredientes que abrangem diversas classes de uso, assinalar com X a principal e citar
no item "outra(s)" as demais.

4. Origem, estoque e destino do produto técnico/produto formulado

.-------------------------------------------*-------------------------------------.
:                   Origem                  :         Quantidade (1.000 t)        :
:                                           *-------------------*-----------------.
:                                           : Ingrediente Ativo : Prod. Formulado :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:4.1 Produção nacional                      :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:4.2 Importação                             :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:                   Destino                 :                                     :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.
:4.3 Exportação                             :             :                       :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.
:4.4 Vendas a clientes                      :             :                       :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.
:4.5 Vendas a indústrias                    :             :                       :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.
:              Estoque na fábrica           :                                     :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.
:4.6 Estoque inicial do semestre            :             :                       :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.
:4.7 Estoque final do semestre              :             :                       :
.-------------------------------------------*-------------*-----------------------.

5. Exportação de Produto Técnico / Produto Formulado (item 4.3) - Destino

.-------------------------------------------*-------------------------------------.
:                   País                    :         Quantidade (1.000 t)        :
:                                           *-------------------*-----------------.
:                                           : Ingrediente Ativo : Prod. Formulado :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.1                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.2                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.3                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.4                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.5                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.6                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.7                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.8                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.9                                        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.10                                       :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.11                                       :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.
:5.12                                       :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.



:Total: (valor igual ao do item 4.3)        :                   :                 :
.-------------------------------------------*-------------------*-----------------.

6. Distribuição estadual do item "vendas a clientes"

.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:        U. F.       :    Quantidade     :       U. F.       :    Quantidade      :
:                    :  (1.000 toneladas :                   :  (1.000 toneladas  :
:                    :  de I. A.)        :                   :  de I. A.)         :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.1 Acre            :                   :6.15 Paraná        :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.2 Alagoas         :                   :6.16 Pará          :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.3 Amapá           :                   :6.17 Pernambuco    :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.4 Amazonas        :                   :6.18 Piauí         :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.5 Bahia           :                   :6.19 Rio de Janeiro:                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.6 Ceará           :                   :6.20 Rio Grande do :                    :
:                    :                   :     Norte         :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.7 Distrito Federal:                   :6.21 Rio Grande do :                    :
:                    :                   :     Sul           :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.8 Espírito Santo  :                   :6.22 Rondônia      :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.9 Goiás           :                   :6.23 Roraima       :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.10 Maranhão       :                   :6.24 Santa Catarina:                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.11 Mato Grosso    :                   :6.25 São Paulo     :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.12 Mato Grosso    :                   :6.26 Sergipe       :                    :
:     do Sul         :                   :                   :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.13 Minas Gerais   :                   :6.27 Tocantins     :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.
:6.14 Paraíba        :                   :6.28 Total         :                    :
.--------------------*-------------------*-------------------*--------------------.

____________, ____ de ________________ de 2____.

__________________________________________
(Assinatura(s) do(s) Responsável(eis))

ANEXO VIII

DO RÓTULO

1. Modelo do rótulo:
1.1 O rótulo deverá ser confeccionado com materiais cuja qualidade assegure a devida

resistência à ação dos agentes atmosféricos, bem como às manipulações usuais;
1.2 O rótulo deverá ser confeccionado em fundo branco e dizeres em letras pretas,

exceto no caso de embalagem tipo saco multifoliado e caixa de papelão, quando o texto
poderá ser impresso em letras pretas sobre fundo de coloração original da embalagem;



1.3 O rótulo deverá conter a data de fabricação e vencimento, constando MÊS e ANO,
sendo que o mês deverá ser impresso com as três letras iniciais;

1.4 O rótulo deverá ser dividido em três colunas, devendo a coluna central nunca
ultrapassar a área individual das colunas laterais. Nos casos em que as características
da embalagem não permitam essa divisão, o rótulo deverá ser previamente avaliado e
aprovado pelos órgãos federais responsáveis pela agricultura, saúde e meio ambiente;

1.5 O logotipo da empresa registrante, aposto na parte superior da coluna central, deve
ocupar, no máximo, dois centésimos da área útil do rótulo, podendo ser apresentado nas
suas cores características;

1.6 O rótulo conterá em sua parte inferior, com altura equivalente a 15% da altura da
impressão da embalagem, faixa colorida nitidamente separada do restante do rótulo;

1.7 As cores dessa faixa corresponderão às diferentes classes toxicológicas, conforme
normas complementares a serem estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

1.8 Deve ser incluído no painel frontal do rótulo, na faixa colorida, círculo branco com
diâmetro igual à altura da faixa, contendo uma caveira e duas tíbias cruzadas na cor
preta com fundo branco, com os dizeres: CUIDADO VENENO;

1.9 Ao longo da faixa colorida, deverão constar os pictogramas específicos,
internacionalmente aceitos, dispostos do centro para a extremidade, devendo ocupar
cinquenta por cento da altura da faixa;

1.10 Deverão constar obrigatoriamente do rótulo de agrotóxicos e afins:
1.10.1 Na coluna central:
a) marca comercial do produto;
b) composição do produto: indicando o(s) ingrediente(s) ativo(s) pelo nome químico e

comum, em português, ou científico, internacionalmente aceito, bem como o total dos
outros ingredientes, e, quando determinado pela autoridade competente, expresso por
suas funções e indicado pelo nome químico e comum em português;

c) quantidade de agrotóxico ou afim que a embalagem contém, expressa em unidades
de massa ou volume, conforme o caso;

d) classe e tipo de formulação;
e) a expressão: "Indicações e restrições de uso: Vide bula e receita";
f) a expressão: "Restrições Estaduais, do Distrito Federal e Municipais: vide bula";
g) nome, endereço, CNPJ e número do registro do estabelecimento registrante,

fabricante, formulador, manipulador e importador, sendo facultado consignar, nos casos
em que o espaço no rótulo for insuficiente, que os dados - exceto os do fabricante e os
do importador - constam na bula;

h) número de registro do produto comercial e sigla do órgão registrante;
i) número do lote ou da partida;
j) recomendação em destaque para que o usuário leia o rótulo, a bula e a receita antes

de utilizar o produto, conservando-os em seu poder;
l) data de fabricação e de vencimento;
m) indicações se a formulação é explosiva, inflamável, comburente, corrosiva,

irritante ou sujeita a venda aplicada;



n) as expressões: "é obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual.
Proteja-se." e "é obrigatória a devolução da embalagem vazia.";

o) classificação toxicológica; e
p) classificação do potencial de periculosidade ambiental.
1.10.2 Nas colunas da esquerda e da direita:
1.10.2.1 Precauções relativas ao meio ambiente:
a) precauções de uso e advertências quanto aos cuidados de proteção ao meio

ambiente;
b) instruções de armazenamento do produto, visando sua conservação e prevenção

contra acidentes;
c) orientação para que sejam seguidas as instruções contidas na bula referente à

tríplice lavagem e ao destino de embalagens e de produtos impróprios para utilização ou
em desuso;

d) número de telefone de pessoa habilitada a fornecer todas as informações
necessárias ao usuário e comerciante;

1.10.2.2 Precauções relativas à saúde humana:
a) precauções de uso e recomendações gerais, quanto a primeiros socorros, antídotos e

tratamentos, no que diz respeito à saúde humana; e
b) telefone da empresa para informações em situações de emergências.
1.11 A critério do órgão federal responsável pelo setor de saúde, a ser definido em

normas complementares, os agrotóxicos e afins que apresentarem baixa toxicidade
poderão ser dispensados da inclusão da caveira e das duas tíbias cruzadas.

ANEXO IX

DA BULA

1 Deverão constar obrigatoriamente da bula de agrotóxicos e afins:
1.1 instruções de uso do produto, mencionando, no mínimo:
a) culturas;
b) pragas, doenças, plantas infestantes, identificadas por nomes comuns e científicos, e

outras finalidades de uso;
c) doses do produto de forma a relacionar claramente a quantidade a ser utilizada por

hectare, por número de plantas ou por hectolitro do veículo utilizado, quando aplicável;
d) época da aplicação;
e) número de aplicações e espaçamento entre elas, se for o caso;
f) modo de aplicação;
g) intervalo de segurança;
h) intervalo de reentrada de pessoas nas culturas e áreas tratadas;
i) limitações de uso;



j) informações sobre os equipamentos de proteção individual a serem utilizados,
conforme normas regulamentadoras vigentes;

l) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem usados e a descrição dos
processos de tríplice lavagem da embalagem ou tecnologia equivalente;

m) informações sobre os procedimentos para a devolução, destinação, transporte,
reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias; e

n) informações sobre os procedimentos para a devolução e destinação de produtos
impróprios para utilização ou em desuso.

1.2 dados relativos à proteção da saúde humana:
a) mecanismos de ação, absorção e excreção para animais de laboratório ou, quando

disponíveis, para o ser humano;
b) sintomas de alarme;
c) efeitos agudos e crônicos para animais de laboratório ou, quando disponíveis, para

o ser humano; e
d) efeitos adversos conhecidos.
1.3 dados relativos à proteção do meio ambiente:
a) método de desativação;
b) instruções em caso de acidente no transporte; e
c) informações sobre os efeitos decorrentes da destinação inadequada de embalagens.
1.4 dados e informações adicionais julgadas necessárias pelos órgãos federais

responsáveis pela agricultura, saúde e meio ambiente.
1.5 restrições estabelecidas por órgão competente do Estado ou do Distrito Federal.

ANEXO X

CRITÉRIOS PARA DETERMINAÇÃO DA EQUIVALÊNCIA DE PRODUTO
TÉCNICO

1. Os produtos técnicos de diferentes fabricantes ou de diferentes processos de
fabricação do mesmo fabricante serão considerados equivalentes se a avaliação do
processo de produção usado, o perfil de impurezas e, se necessário, a avaliação dos
perfis toxicológicos/ecotoxicológicos, atenderem os requisitos dos itens 3, 4 e 5
indicados a seguir.

2. Quando o fabricante mudar o processo de fabricação de um produto técnico
previamente registrado, a equivalência deverá ser determinada com base no item 1.

3. Equivalência do perfil de impureza de um produto técnico:
3.1. Um produto técnico poderá ser considerado equivalente, quando: o nível máximo

de cada impureza não relevante não for incrementado acima de 50% com relação ao
nível máximo do perfil do produto técnico de referência, ou quando o nível máximo
absoluto não for incrementado acima de 3 g/kg (aplica-se o que representar o maior
nível de incremento), quando não houver novas impurezas relevantes e quando não se



incremente o nível máximo de impurezas relevantes;
3.2. Quando a concentração máxima de cada impureza não relevante exceda as

diferenças indicadas no subitem 3.1, será solicitado ao registrante a apresentação de
argumentos fundamentados e os dados de respaldo necessários, que expliquem por qual
motivo essas impurezas em particular permanecem como não relevantes. Os órgãos
federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente avaliarão o
caso para decidir se o produto técnico é ou não equivalente;

3.3. Quando novas impurezas estiverem presentes em quantidades maior ou igual a 1
g/kg, será solicitado ao registrante a apresentação de argumentos fundamentados e os
dados de respaldo necessários, que expliquem por que essas impurezas são não
relevantes. Os órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio
ambiente avaliarão o caso para decidir se o produto técnico é ou não equivalente;

3.4. Quando impurezas relevantes estiverem presentes em concentração acima da
concentração máxima do produto técnico de referência e/ou quando novas impurezas
relevantes estiverem presentes, serão exigidos dados toxicológicos e ecotoxicológicos.
Os órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente
avaliarão o caso para decidir se o produto técnico é ou não equivalente.

4. Equivalência dos perfis toxicológicos de produto técnico:
4.1. O perfil toxicológico será considerado equivalente ao perfil do produto técnico de

referência, quando os dados toxicológicos não diferirem de um fator maior que 2. Não
deve haver mudanças na avaliação dos estudos que produzam resultados positivos ou
negativos;

4.2. Quando a equivalência não puder ser determinada com os dados requeridos no
item 3 e no subitem 4.1 serão avaliadas informações toxicológicas adicionais aplicando
os mesmos critérios estabelecidos no subitem 4.1, contanto que os órgãos afetados
sejam os mesmos. O “nível de efeito não observado (NOELs)” e o “nível de efeito
adverso não observado (NOAELs)” não deverão diferir mais do que a diferença nos
níveis das doses usadas.

5. Equivalência dos perfis ecotoxicológicos para produto técnico (se corresponder ao
uso proposto):

5.1. O perfil ecotoxicológico será considerado equivalente ao perfil do produto
técnico de referência se os dados ecotoxicológicos, determinados utilizando as mesmas
espécies, não diferirem por um fator maior do que 5.

6. Quando os valores de concentração de impurezas relevantes ultrapassarem os
limites estabelecidos em normas complementares, o pleito será considerado impeditivo
de obtenção de registro.

7. Quando um produto técnico não for considerado equivalente, o requerente poderá
dar continuidade ao processo de registro, cumprindo com a totalidade dos requisitos
previstos para o registro de produtos técnicos.

8. Os órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente poderão
requerer dados e informações adicionais, mediante justificativa técnica.



•• Anexo X acrescentado pelo Decreto n. 5.981, de 6-12-2006.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-1-2002.



DECRETO N. 4.212, DE 26 DE ABRIL DE 2002 (*)

    Define os setores da economia prioritários para o desenvolvimento
regional, nas áreas de atuação da extinta SUDAM, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n. 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, decreta:

Art. 1.º Este Decreto define os empreendimentos prioritários para o desenvolvimento
regional, nas áreas de atuação da extinta Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM, para fins dos benefícios de redução do imposto de renda,
inclusive de reinvestimento, de que tratam os arts. 1.º, 2.º e 3.º da Medida Provisória n.
2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

Art. 2.º São considerados prioritários para fins dos benefícios de que trata o art. 1.º,
os empreendimentos nos seguintes setores:

I - de infraestrutura, representados pelos projetos de energia, telecomunicações,
transportes, instalação de gasodutos, produção de gás, abastecimento de água e
esgotamento sanitário;

II - de turismo, considerando os empreendimentos hoteleiros, centros de convenções e
outros projetos, integrados ou não a complexos turísticos, localizados em áreas
prioritárias para o ecoturismo e turismo regional;

III - da agroindústria vinculados à produção de fibras têxteis naturais; óleos vegetais;
sucos, conservas e refrigerantes; à produção e industrialização de carne e seus
derivados; aquicultura e piscicultura;

IV - da agricultura irrigada, para projetos localizados em polos agrícolas e
agroindustriais objetivando a produção de alimentos e matérias-primas agroindustriais;

V - da indústria extrativa de minerais metálicos, representados por complexos
produtivos para o aproveitamento de recursos minerais da região;

VI - da indústria de transformação, compreendendo os seguintes grupos:
a) têxtil, artigos do vestuário, couros e peles, calçados de couro e de plástico e seus

componentes;
b) bioindustriais, vinculados à fabricação de produtos decorrentes do aproveitamento

da biodiversidade regional, nos segmentos de fármacos, fitoterápicos, cosméticos e
outros produtos biotecnológicos;

c) fabricação de máquinas e equipamentos (exclusive armas, munições e equipamentos
bélicos), considerados os de uso geral, para a fabricação de máquinas-ferramenta e
fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso específico;



d) minerais não metálicos, metalurgia, siderurgia e mecânico;
e) químicos (exclusive de explosivos) e petroquímico, materiais plásticos, inclusive

produção de petróleo e seus derivados;
f) de celulose e papel, desde que integrados a projetos de reflorestamento, salvo

quando utilizarem material reciclado; pastas de papel e papelão, artefatos de papel,
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado;

•• Alínea f com redação determinada pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

g) madeira, móveis e artefatos de madeira;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

h) alimentos e bebidas; e

•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

i) material descartável, inclusive barbeador, canetas esferográficas e hidrográficas,
demarcadores, lapiseiras, lápis de resina, minas de reposição, apontadores para lápis,
escovas, isqueiros, chaveiros e outros artefatos descartáveis;

•• Alínea i acrescentada pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

VII - da eletroeletrônica, mecatrônica, informática, biotecnologia, veículos, exclusive
de quatro rodas, componentes e autopeças;

VIII - indústria de componentes (microeletrônica);
IX - fabricação de embalagem e acondicionamentos; e
X - fabricação de produtos farmacêuticos, considerados os farmoquímicos e

medicamentos para uso humano;
XI - fabricação de brinquedos;

•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

XII - fabricação de produtos óticos, incluindo óculos, armações e lentes; e

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

XIII - fabricação de relógios.

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 6.810, de 30-3-2009.

Art. 3.º O direito à redução do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e



adicionais não restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, na área de atuação da
extinta SUDAM, será reconhecido pela unidade da Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda a que estiver jurisdicionada a pessoa jurídica, instruído com o
laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional.

§ 1.º O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal decidirá sobre o pedido em
120 (cento e vinte) dias contados da respectiva apresentação do requerimento à
repartição fiscal competente.

§ 2.º Expirado o prazo indicado no § 1.º, sem que a requerente tenha sido notificada da
decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão irrecorrível, considerar-
se-á a interessada automaticamente no pleno gozo da redução pretendida.

§ 3.º Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requerente, caberá
impugnação para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, dentro do prazo de 30
(trinta dias), a contar da ciência do despacho denegatório.

§ 4.º Torna-se irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento que denegar o pedido.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, a repartição competente procederá ao lançamento das
importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a
cobrança do débito.

§ 6.º A cobrança prevista no § 5.º não alcançará as parcelas correspondentes às
reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada esteja em pleno
gozo da redução de que trata o § 2.º.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de abril de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 29-4-2002.



DECRETO N. 4.213, DE 26 DE ABRIL DE 2002 (*)

    Define os setores da economia prioritários para o desenvolvimento
regional, nas áreas de atuação da extinta SUDENE, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n. 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, decreta:

Art. 1.º Este Decreto define os empreendimentos prioritários para o desenvolvimento
regional, nas áreas de atuação da extinta Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, para fins dos benefícios de redução do imposto de renda,
inclusive de reinvestimento, de que tratam os arts. 1.º, 2.º e 3.º da Medida Provisória n.
2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

Art. 2.º São considerados prioritários para fins dos benefícios de que trata o art. 1.º,
os empreendimentos nos seguintes setores:

I - de infraestrutura, representados pelos projetos de energia, telecomunicações,
transportes, instalação de gasodutos, produção de gás, abastecimento de água e
esgotamento sanitário;

II - de turismo, considerando os empreendimentos hoteleiros, centros de convenções e
outros projetos, integrados ou não a complexos turísticos, localizados em áreas
prioritárias para o desenvolvimento regional;

III - da agroindústria vinculados à agricultura irrigada, piscicultura e aquicultura;
IV - da agricultura irrigada, da fruticultura, em projetos localizados em polos agrícolas

e agroindustriais objetivando a produção de alimentos e matérias-primas
agroindustriais, voltados para os mercados internos e externos;

V - da indústria extrativa de minerais metálicos, representados por complexos
produtivos para o aproveitamento de recursos minerais da região;

VI - da indústria de transformação, compreendendo os seguintes grupos:
a) têxtil, artigos do vestuário, couros e peles, calçados de couro e de plástico e seus

componentes;
b) produtos farmacêuticos, considerados os farmoquímicos e medicamentos para uso

humano;
c) fabricação de máquinas e equipamentos (exclusive armas, munições e equipamentos

bélicos), considerados os de uso geral, para a fabricação de máquinas-ferramenta e
fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso específico;

d) minerais não metálicos, metalurgia, siderurgia e mecânico;
e) químicos (exclusive de explosivos) e petroquímicos, materiais plásticos, inclusive



produção de petróleo e seus derivados;
f) de celulose e papel, desde que integrados a projetos de reflorestamento; de pastas de

papel e papelão;
g) material de transporte;
h) madeira, móveis e artefatos de madeira; e
i) alimentos e bebidas;
VII - da eletroeletrônica, mecatrônica, informática, biotecnologia, veículos,

componentes e autopeças; e
VIII - da indústria de componentes (microeletrônica).

Art. 3.º O direito à redução do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, na área de atuação da
extinta SUDENE será reconhecido pela unidade da Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda a que estiver jurisdicionada a pessoa jurídica, instruído com o
laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional.

§ 1.º O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal decidirá sobre o pedido em
120 (cento e vinte) dias contados da respectiva apresentação do requerimento à
repartição fiscal competente.

§ 2.º Expirado o prazo indicado no § 1.º, sem que a requerente tenha sido notificada da
decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão irrecorrível, considerar-
se-á a interessada automaticamente no pleno gozo da redução pretendida.

§ 3.º Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requerente, caberá
impugnação para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência do despacho denegatório.

§ 4.º Torna-se irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento que denegar o pedido.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, a repartição competente procederá ao lançamento das
importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a
cobrança do débito.

§ 6.º A cobrança prevista no § 5.º não alcançará as parcelas correspondentes às
reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada esteja em pleno
gozo da redução de que trata o § 2.º.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de abril de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 29-4-2002.



DECRETO N. 4.311, DE 23 DE JULHO DE 2002 (*)

    Promulga a Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de
Sentenças Arbitrais Estrangeiras.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre o
Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, por meio do Decreto
Legislativo n. 52, de 25 de abril de 2002;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional em 7 de junho de 1959,
nos termos de seu artigo 12;

Decreta:

Art. 1.º A Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais
Estrangeiras, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de julho de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONVENÇÃO SOBRE O RECONHECIMENTO E A
EXECUÇÃO DE SENTENÇAS ARBITRAIS ESTRANGEIRAS

•• Também conhecida como Convenção de Nova York

•• Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996, que dispõe sobre arbitragem.

Artigo I

1. A presente Convenção aplicar-se-á ao reconhecimento e à execução de sentenças
arbitrais estrangeiras proferidas no território de um Estado que não o Estado em que se



tencione o reconhecimento e a execução de tais sentenças, oriundas de divergências
entre pessoas, sejam elas físicas ou jurídicas. A Convenção aplicar-se-á igualmente a
sentenças arbitrais não consideradas como sentenças domésticas no Estado onde se
tencione o seu reconhecimento e a sua execução.

2. Entender-se-á por "sentenças arbitrais" não só as sentenças proferidas por árbitros
nomeados para cada caso mas também aquelas emitidas por órgãos arbitrais
permanentes aos quais as partes se submetam.

3. Quando da assinatura, ratificação ou adesão à presente Convenção, ou da
notificação de extensão nos termos do Artigo X, qualquer Estado poderá, com base em
reciprocidade, declarar que aplicará a Convenção ao reconhecimento e à execução de
sentenças proferidas unicamente no território de outro Estado signatário. Poderá
igualmente declarar que aplicará a Convenção somente a divergências oriundas de
relacionamentos jurídicos, sejam eles contratuais ou não, que sejam considerados como
comerciais nos termos da lei nacional do Estado que fizer tal declaração.

Artigo II

1. Cada Estado signatário deverá reconhecer o acordo escrito pelo qual as partes se
comprometem a submeter à arbitragem todas as divergências que tenham surgido ou que
possam vir a surgir entre si no que diz respeito a um relacionamento jurídico definido,
seja ele contratual ou não, com relação a uma matéria passível de solução mediante
arbitragem.

2. Entender-se-á por "acordo escrito" uma cláusula arbitral inserida em contrato ou
acordo de arbitragem, firmado pelas partes ou contido em troca de cartas ou telegramas.

3. O tribunal de um Estado signatário, quando de posse de ação sobre matéria com
relação à qual as partes tenham estabelecido acordo nos termos do presente artigo, a
pedido de uma delas, encaminhará as partes à arbitragem, a menos que constate que tal
acordo é nulo e sem efeitos, inoperante ou inexequível.

Artigo III

Cada Estado signatário reconhecerá as sentenças como obrigatórias e as executará em
conformidade com as regras de procedimento do território no qual a sentença é
invocada, de acordo com as condições estabelecidas nos artigos que se seguem. Para
fins de reconhecimento ou de execução das sentenças arbitrais às quais a presente
Convenção se aplica, não serão impostas condições substancialmente mais onerosas ou
taxas ou cobranças mais altas do que as impostas para o reconhecimento ou a execução
de sentenças arbitrais domésticas.

Artigo IV

1. A fim de obter o reconhecimento e a execução mencionados no artigo precedente, a



parte que solicitar o reconhecimento e a execução fornecerá, quando da solicitação:
a) a sentença original devidamente autenticada ou uma cópia da mesma devidamente

certificada;
b) o acordo original a que se refere o Artigo II ou uma cópia do mesmo devidamente

autenticada.
2. Caso tal sentença ou tal acordo não for feito em um idioma oficial do país no qual a

sentença é invocada, a parte que solicitar o reconhecimento e a execução da sentença
produzirá uma tradução desses documentos para tal idioma. A tradução será certificada
por um tradutor oficial ou juramentado ou por um agente diplomático ou consular.

Artigo V

1. O reconhecimento e a execução de uma sentença poderão ser indeferidos, a pedido
da parte contra a qual ela é invocada, unicamente se esta parte fornecer, à autoridade
competente onde se tenciona o reconhecimento e a execução, prova de que:

a) as partes do acordo a que se refere o Artigo II estavam, em conformidade com a lei
a elas aplicável, de algum modo incapacitadas, ou que tal acordo não é válido nos
termos da lei à qual as partes o submeteram, ou, na ausência de indicação sobre a
matéria, nos termos da lei do país onde a sentença foi proferida; ou

b) a parte contra a qual a sentença é invocada não recebeu notificação apropriada
acerca da designação do árbitro ou do processo de arbitragem, ou lhe foi impossível,
por outras razões, apresentar seus argumentos; ou

c) a sentença se refere a uma divergência que não está prevista ou que não se enquadra
nos termos da cláusula de submissão à arbitragem, ou contém decisões acerca de
matérias que transcendem o alcance da cláusula de submissão, contanto que, se as
decisões sobre as matérias suscetíveis de arbitragem puderem ser separadas daquelas
não suscetíveis, a parte da sentença que contém decisões sobre matérias suscetíveis de
arbitragem possa ser reconhecida e executada; ou

d) a composição da autoridade arbitral ou o procedimento arbitral não se deu em
conformidade com o acordado pelas partes, ou, na ausência de tal acordo, não se deu em
conformidade com a lei do país em que a arbitragem ocorreu; ou

e) a sentença ainda não se tornou obrigatória para as partes ou foi anulada ou suspensa
por autoridade competente do país em que, ou conforme a lei do qual, a sentença tenha
sido proferida.

2. O reconhecimento e a execução de uma sentença arbitral também poderão ser
recusados caso a autoridade competente do país em que se tenciona o reconhecimento e
a execução constatar que:

a) segundo a lei daquele país, o objeto da divergência não é passível de solução
mediante arbitragem; ou

b) o reconhecimento ou a execução da sentença seria contrário à ordem pública
daquele país.



Artigo VI

Caso a anulação ou a suspensão da sentença tenha sido solicitada à autoridade
competente mencionada no Artigo V, 1. (e), a autoridade perante a qual a sentença está
sendo invocada poderá, se assim julgar cabível, adiar a decisão quanto a execução da
sentença e poderá, igualmente, a pedido da parte que reivindica a execução da sentença,
ordenar que a outra parte forneça garantias apropriadas.

Artigo VII

1. As disposições da presente Convenção não afetarão a validade de acordos
multilaterais ou bilaterais relativos ao reconhecimento e à execução de sentenças
arbitrais celebrados pelos Estados signatários nem privarão qualquer parte interessada
de qualquer direito que ela possa ter de valer-se de uma sentença arbitral da maneira e
na medida permitidas pela lei ou pelos tratados do país em que a sentença é invocada.

2. O Protocolo de Genebra sobre Cláusulas de Arbitragem de 1923 e a Convenção de
Genebra sobre a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras de 1927 deixarão de ter
efeito entre os Estados signatários quando, e na medida em que, eles se tornem
obrigados pela presente Convenção.

Artigo VIII

1. A presente Convenção estará aberta, até 31 de dezembro de 1958, à assinatura de
qualquer Membro das Nações Unidas e também de qualquer outro Estado que seja ou
que doravante se torne membro de qualquer órgão especializado das Nações Unidas, ou
que seja ou que doravante se torne parte do Estatuto da Corte Internacional de Justiça,
ou qualquer outro Estado convidado pela Assembleia Geral das Nações Unidas.

2. A presente Convenção deverá ser ratificada e o instrumento de ratificação será
depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo IX

1. A presente Convenção estará aberta para adesão a todos os Estados mencionados no
Artigo VIII.

2. A adesão será efetuada mediante o depósito de instrumento de adesão junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo X

1. Qualquer Estado poderá, quando da assinatura, ratificação ou adesão, declarar que a
presente Convenção se estenderá a todos ou a qualquer dos territórios por cujas



relações internacionais ele é responsável. Tal declaração passará a ter efeito quando a
Convenção entrar em vigor para tal Estado.

2. A qualquer tempo a partir dessa data, qualquer extensão será feita mediante
notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas e terá efeito a partir do
nonagésimo dia a contar do recebimento pelo Secretário-Geral das Nações Unidas de
tal notificação, ou a partir da data de entrada em vigor da Convenção para tal Estado,
considerada sempre a última data.

3. Com respeito àqueles territórios aos quais a presente Convenção não for estendida
quando da assinatura, ratificação ou adesão, cada Estado interessado examinará a
possibilidade de tomar as medidas necessárias a fim de estender a aplicação da
presente Convenção a tais territórios, respeitando-se a necessidade, quando assim
exigido por razões constitucionais, do consentimento dos Governos de tais territórios.

Artigo XI

No caso de um Estado federativo ou não unitário, aplicar-se-ão as seguintes
disposições:

a) com relação aos artigos da presente Convenção que se enquadrem na jurisdição
legislativa da autoridade federal, as obrigações do Governo federal serão as mesmas
que aquelas dos Estados signatários que não são Estados federativos;

b) com relação àqueles artigos da presente Convenção que se enquadrem na jurisdição
legislativa dos estados e das províncias constituintes que, em virtude do sistema
constitucional da confederação, não são obrigados a adotar medidas legislativas, o
Governo federal, o mais cedo possível, levará tais artigos, com recomendação
favorável, ao conhecimento das autoridades competentes dos estados e das províncias
constituintes;

c) um Estado federativo parte da presente Convenção fornecerá, atendendo a pedido de
qualquer outro Estado signatário que lhe tenha sido transmitido por meio do Secretário-
Geral das Nações Unidas, uma declaração da lei e da prática na confederação e em suas
unidades constituintes com relação a qualquer disposição em particular da presente
Convenção, indicando até que ponto se tornou efetiva aquela disposição mediante ação
legislativa ou outra.

Artigo XII

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito
do terceiro instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar ou aderir à presente Convenção após o depósito do
terceiro instrumento de ratificação ou adesão, a presente Convenção entrará em vigor no
nonagésimo dia após o depósito por tal Estado de seu instrumento de ratificação ou
adesão.



Artigo XIII

1. Qualquer Estado signatário poderá denunciar a presente Convenção mediante
notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia terá
efeito um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

2. Qualquer Estado que tenha feito uma declaração ou notificação nos termos do Artigo
X poderá, a qualquer tempo a partir dessa data, mediante notificação ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, declarar que a presente Convenção deixará de aplicar-se ao
território em questão um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-
Geral.

3. A presente Convenção continuará sendo aplicável a sentenças arbitrais com relação
às quais tenham sido instituídos processos de reconhecimento ou de execução antes de a
denúncia surtir efeito.

Artigo XIV

Um Estado signatário não poderá valer-se da presente Convenção contra outros Estados
signatários, salvo na medida em que ele mesmo esteja obrigado a aplicar a Convenção.

Artigo XV

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará os Estados previstos no Artigo VIII
acerca de:

a) assinaturas e ratificações em conformidade com o Artigo VIII;
b) adesões em conformidade com o Artigo IX;
c) declarações e notificações nos termos dos Artigos I, X e XI;
d) data em que a presente Convenção entrar em vigor em conformidade com o Artigo

XII;
e) denúncias e notificações em conformidade com o Artigo XIII.

Artigo XVI

1. A presente Convenção, da qual os textos em chinês, inglês, francês, russo e espanhol
são igualmente autênticos, será depositada nos arquivos das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada da
presente Convenção aos Estados contemplados no Artigo VIII.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-7-2002.
Conclusão e assinatura: Nova York (Estados Unidos), em 10-6-1958
Aprovação: Decreto Legislativo n. 52, de 25-4-2002
Ratificação: 27-11-1975



Entrada em vigor internacionalmente: 7-6-1959
Entrada em vigor: 24-7-2002
Promulgação: Decreto n. 4.311, de 23-7-2002



DECRETO N. 4.382, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002 (*)

     Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR será cobrado e
fiscalizado em conformidade com o disposto neste Decreto.

Livro I

Da Tributação

TÍTULO I

Da Incidência

Art. 2.º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, de apuração anual, tem como
fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado
fora da zona urbana do município, em 1.º de janeiro de cada ano (Lei n. 9.393, de 19 de
dezembro de 1996, art. 1.º).

§ 1.º O ITR incide sobre a propriedade rural declarada de utilidade ou necessidade
pública, ou interesse social, inclusive para fins de reforma agrária:

I - até a data da perda da posse pela imissão prévia do Poder Público na posse;
II - até a data da perda do direito de propriedade pela transferência ou pela

incorporação do imóvel ao patrimônio do Poder Público.
§ 2.º A desapropriação promovida por pessoa jurídica de direito privado delegatária

ou concessionária de serviço público não exclui a incidência do ITR sobre o imóvel
rural expropriado.

TÍTULO II

Da Imunidade



Art. 3.º São imunes do ITR:
I - a pequena gleba rural, desde que o seu proprietário a explore só ou com sua família,

e não possua outro imóvel (CF, art. 153, § 4.º; Lei n. 9.393, de 1996, arts. 2.º e 4.º);
II - os imóveis rurais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

(CF, art. 150, VI, a);
III - os imóveis rurais de autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, desde que vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes
(CF, art. 150, VI, a e § 2.º);

IV - os imóveis rurais de instituições de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos, relacionados às suas finalidades essenciais (CF, art. 150, VI, c e § 4.º).

§ 1.º Pequena gleba rural é o imóvel com área igual ou inferior a (Lei n. 9.393, de
1996, art. 2.º, parágrafo único):

I - cem hectares, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou
no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;

II - cinquenta hectares, se localizado em município compreendido no Polígono das
Secas ou na Amazônia Oriental;

III - trinta hectares, se localizado em qualquer outro município.
§ 2.º Para o gozo da imunidade, as instituições de educação ou de assistência social

devem prestar os serviços para os quais houverem sido instituídas e os colocar à
disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado,
sem fins lucrativos, e atender aos seguintes requisitos (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 14, com a redação dada pela Lei Complementar
n. 104, de 10 de janeiro de 2001, art. 1.º; Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art.
12):

I - não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer
título;

II - aplicar integralmente, no País, seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos
seus objetivos institucionais;

III - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;
IV - manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
V - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas,
bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar
sua situação patrimonial;

VI - apresentar, anualmente, declaração de rendimentos, em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

VII - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às
condições para o gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou a órgão público;

VIII - outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o
funcionamento das entidades a que se refere este parágrafo.



TÍTULO III

Da Isenção

Art. 4.º São isentos do imposto (Lei n. 9.393, de 1996, art. 3.º):
I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, caracterizado

pelas autoridades competentes como assentamento, que, cumulativamente, atenda aos
seguintes requisitos (Lei n. 9.393, de 1996, art. 3.º, I):

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;
b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites da pequena gleba

rural, fixados no § 1.º do art. 3.º;
c) o assentado não possua outro imóvel;
II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total em cada

região observe o respectivo limite da pequena gleba rural, fixado no § 1.º do art. 3.º,
desde que, cumulativamente, o proprietário (Lei n. 9.393, de 1996, art. 3.º, II):

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;
b) não possua imóvel urbano.
§ 1.º Entende-se por ajuda eventual de terceiros o trabalho, remunerado ou não, de

natureza eventual ou temporária, realizado nas épocas de maiores serviços.
§ 2.º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, deve ser considerado o

somatório das áreas dos imóveis rurais por região em que se localizem, o qual não
poderá suplantar o limite da pequena gleba rural da respectiva região.

TÍTULO IV

Do Sujeito Passivo da Obrigação Tributária

CAPÍTULO I

DO CONTRIBUINTE

Art. 5.º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio
útil ou o seu possuidor a qualquer título (Lei n. 5.172, de 1966, art. 31; Lei n. 9.393, de
1996, art. 4.º).

CAPÍTULO II



DO RESPONSÁVEL

Art. 6.º É responsável pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, nos termos
dos arts. 128 a 133 da Lei n. 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional (Lei n. 9.393,
de 1996, art. 5.º).

TÍTULO V

Do Domicílio Tributário

Art. 7.º Para efeito da legislação do ITR, o domicílio tributário do contribuinte ou
responsável é o município de localização do imóvel rural, vedada a eleição de qualquer
outro (Lei n. 9.393, de 1996, art. 4.º, parágrafo único).

§ 1.º O imóvel rural cuja área estenda-se a mais de um município deve ser enquadrado
no município em que se localize sua sede ou, se esta não existir, no município onde se
encontre a maior parte da área do imóvel (Lei n. 9.393, de 1996, art. 1.º, § 3.º).

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo e no inciso II do art. 53, o sujeito
passivo pode informar à Secretaria da Receita Federal endereço, localizado ou não em
seu domicílio tributário, que constará no Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR e valerá,
até ulterior alteração, somente para fins de intimação (Lei n. 9.393, de 1996, art. 6.º, §
3.º).

TÍTULO VI

Da Apuração do Imposto

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 8.º A apuração e o pagamento do ITR devem ser efetuados pelo contribuinte ou
responsável, independentemente de prévio procedimento da administração tributária,
nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se
a homologação posterior (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10).

CAPÍTULO II



DA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

Seção I

Do Imóvel Rural

Art. 9.º Para efeito de determinação da base de cálculo do ITR, considera-se imóvel
rural a área contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona
rural do município, ainda que, em relação a alguma parte do imóvel, o sujeito passivo
detenha apenas a posse (Lei n. 9.393, de 1996, art. 1.º, § 2.º).

Parágrafo único. Considera-se área contínua a área total do prédio rústico, mesmo
que fisicamente dividida por ruas, estradas, rodovias, ferrovias, ou por canais ou cursos
de água.

Seção II

Da Área Tributável

Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as áreas (Lei n.9.393, de
1996, art. 10, § 1.º, II):

I - de preservação permanente (Lei n. 4.771, de 15-9-1965 - Código Florestal, arts. 2.º
e 3.º, com a redação dada pela Lei n. 7.803, de 18-7-1989, art. 1.º);

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

II - de reserva legal (Lei n. 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.166-67, de 24-8-2001, art. 1.º);

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

III - de reserva particular do patrimônio natural (Lei n. 9.985, de 18-7-2000, art. 21;
Decreto n. 1.922, de 5-6-1996);

IV - de servidão florestal (Lei n. 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida
Provisória n. 2.166-67, de 2001);



•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

V - de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas
mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de
uso previstas nos incisos I e II do caput deste artigo (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, §
1.º, II, b);

VI - comprovadamente imprestáveis para a atividade rural, declaradas de interesse
ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual (Lei n. 9.393, de 1996,
art. 10, § 1.º, II, c).

§ 1.º A área do imóvel rural que se enquadrar, ainda que parcialmente, em mais de uma
das hipóteses previstas no caput deverá ser excluída uma única vez da área total do
imóvel, para fins de apuração da área tributável.

§ 2.º A área total do imóvel deve se referir à situação existente na data da efetiva
entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - DITR.

§ 3.º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere
o caput deverão:

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA,
protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato
normativo (Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5.º, com a redação dada
pelo art. 1.º da Lei n. 10.165, de 27-12-2000); e

II - estar enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos I a VI em 1.º de janeiro do
ano de ocorrência do fato gerador do ITR.

§ 4.º O IBAMA realizará vistoria por amostragem nos imóveis rurais que tenham
utilizado o ADA para os efeitos previstos no § 3.º e, caso os dados constantes no Ato
não coincidam com os efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrarão, de
ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da
Receita Federal, que apurará o ITR efetivamente devido e efetuará, de ofício, o
lançamento da diferença de imposto com os acréscimos legais cabíveis (Lei n. 6.938, de
1981, art. 17-O, § 5.º, com a redação dada pelo art. 1.º da Lei n. 10.165, de 2000).

Seção III

Da Área Não Tributável

Subseção I

Das áreas de preservação permanente



Art. 11. Consideram-se de preservação permanente (Lei n. 4.771, de 1965, arts. 2.º e
3.º, com a redação dada pelas Leis n. 7.511, de 7-9-1986, art. 1.º e 7.803 de 18-9-1989,
art. 1.º):

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

I - as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa

marginal cuja largura mínima será:
1. de trinta metros para os cursos d'água de menos de dez metros de largura;
2. de cinquenta metros para os cursos d'água que tenham de dez a cinquenta metros de

largura;
3. de cem metros para os cursos d'água que tenham de cinquenta a duzentos metros de

largura;
4. de duzentos metros para os cursos d'água que tenham de duzentos a seiscentos

metros de largura;
5. de quinhentos metros para os cursos d'água que tenham largura superior a seiscentos

metros;
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos-d'água", qualquer que

seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de cinquenta metros de largura;
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco graus,

equivalente a cem por cento na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em

faixa nunca inferior a cem metros em projeções horizontais;
h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a vegetação;
II - as florestas e demais formas de vegetação natural, declaradas de preservação

permanente por ato do Poder Público, quando destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) a fixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
§ 1.º A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à



execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse
social.

§ 2.º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de
preservação permanente, nos termos da alínea g do inciso II do caput deste artigo.

Subseção II

Das áreas de reserva legal

Art. 12. São áreas de reserva legal aquelas averbadas à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, nas quais é vedada a supressão
da cobertura vegetal, admitindo-se apenas sua utilização sob regime de manejo florestal
sustentável (Lei n. 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória
n. 2.166-67, de 2001).

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

§ 1.º Para efeito da legislação do ITR, as áreas a que se refere o caput deste artigo
devem estar averbadas na data de ocorrência do respectivo fato gerador.

§ 2.º Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta,
firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com
força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas
características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação (Lei n.
4.771, de 1965, art. 16, § 10, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.166-67, de
2001, art. 1.º).

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

Subseção III

Das áreas de reserva particular do patrimônio natural

Art. 13. Consideram-se de reserva particular do patrimônio natural as áreas privadas
gravadas com perpetuidade, averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel,
no registro de imóveis competente, destinadas à conservação da diversidade biológica,
nas quais somente poderão ser permitidas a pesquisa científica e a visitação com
objetivos turísticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA (Lei n.
9.985, de 18-7-2000, art. 21).



Parágrafo único. Para efeito da legislação do ITR, as áreas a que se refere o caput
deste artigo devem estar averbadas na data de ocorrência do respectivo fato gerador.

Subseção IV

Das áreas de servidão florestal

Art. 14. São áreas de servidão florestal aquelas averbadas à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, nas quais o proprietário
voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão
ou exploração da vegetação nativa, localizadas fora das áreas de reserva legal e de
preservação permanente (Lei n. 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida
Provisória n. 2.166-67, de 2001, art. 2.º).

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012 - Novo
Código Florestal.

Parágrafo único. Para efeito da legislação do ITR, as áreas a que se refere o caput
deste artigo devem estar averbadas na data de ocorrência do respectivo fato gerador.

Subseção V

Das áreas de interesse ecológico

Art. 15. São áreas de interesse ecológico aquelas assim declaradas mediante ato do
órgão competente, federal ou estadual, que (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 1.º, II, b e
c):

I - se destinem à proteção dos ecossistemas e ampliem as restrições de uso previstas
nos incisos I e II do caput do art. 10; ou

II - sejam comprovadamente imprestáveis para a atividade rural.

Seção IV

Da Área Aproveitável

Art. 16. Área aproveitável, passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira,
aquícola ou florestal, é a área total do imóvel, excluídas (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10,
§ 1.º, IV):



I - as áreas não tributáveis a que se referem os incisos I a VI do art. 10;
II - as áreas ocupadas com benfeitorias úteis e necessárias.

Benfeitorias úteis e necessárias

Art. 17. Para fins do disposto no inciso II do art. 16, consideram-se ocupadas por
benfeitorias úteis e necessárias (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916 - Código Civil, art. 63):

•• A Lei n. 10.406, de 10-1-2002 (Código Civil), revoga expressamente a Lei n. 3.071,
de 1.º-1-1916, e passa a tratar sobre benfeitorias úteis e necessários em seu art. 96.

I - as áreas com casas de moradia, galpões para armazenamento da produção,
banheiros para gado, valas, silos, currais, açudes e estradas internas e de acesso;

II - as áreas com edificações e instalações destinadas a atividades educacionais,
recreativas e de assistência à saúde dos trabalhadores rurais;

III - as áreas com instalações de beneficiamento ou transformação da produção
agropecuária e de seu armazenamento;

IV - outras instalações que se destinem a aumentar ou facilitar o uso do imóvel rural,
bem assim a conservá-lo ou evitar que ele se deteriore.

Seção V

Da Área Utilizada

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 18. Área efetivamente utilizada pela atividade rural é a porção da área
aproveitável do imóvel rural que, no ano anterior ao de ocorrência do fato gerador do
ITR, tenha (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 1.º, V, e § 6.º):

I - sido plantada com produtos vegetais;
II - servido de pastagem, nativa ou plantada, observados, quando aplicáveis, os

índices de lotação por zona de pecuária a que se refere o art. 24;
III - sido objeto de exploração extrativa, observados, quando aplicáveis, os índices de

rendimento por produto a que se refere o art. 27 e a legislação ambiental;
IV - servido para a exploração de atividade granjeira ou aquícola;
V - sido objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7.º da Lei n.

8.629, de 25 de fevereiro de 1993.



§ 1.º Consideram-se utilizadas para a exploração de atividade granjeira ou aquícola as
áreas ocupadas com benfeitorias, construções e instalações para a criação, dentre
outros, de suínos, coelhos, bichos-da-seda, abelhas, aves, peixes, crustáceos, répteis e
anfíbios.

§ 2.º Considera-se como efetivamente utilizada a área do imóvel rural que, no ano
anterior, esteja:

I - comprovadamente situado em área de ocorrência de calamidade pública decretada
pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens;

II - oficialmente destinado à execução de atividades de pesquisa e experimentação que
objetivem o avanço tecnológico da agricultura.

Art. 19. Para fins de enquadramento nas hipóteses previstas no art. 18, o contribuinte
poderá valer-se dos dados sobre a área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo
arrendatário ou parceiro, quando o imóvel, ou parte dele, estiver sendo explorado em
regime de arrendamento ou parceria (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 4.º).

Art. 20. Caso haja anexação de área entre 1.º de janeiro e a data da efetiva entrega da
DITR, o adquirente deve informar na sua declaração os dados relativos à utilização da
área incorporada no ano anterior ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 21. No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente
utilizada a área total do consórcio ou intercalação (Lei n. 8.629, de 25-2-1993, art. 6.º,
§ 4.º).

Art. 22. No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, na mesma
área, considera-se efetivamente utilizada a maior área cultivada no ano considerado
(Lei n. 8.629, de 1993, art. 6.º, § 5.º).

Subseção II

Da área plantada com produtos vegetais

Art. 23. Área plantada com produtos vegetais é a porção do imóvel explorada com
culturas temporárias ou permanentes, inclusive com reflorestamentos de essências
exóticas ou nativas, destinadas a consumo próprio ou comércio, considerando-se:

I - essências exóticas as espécies florestais originárias de região fitogeográfica
diversa daquela em que se localiza o imóvel rural;

II - essências nativas as espécies florestais originárias da região fitogeográfica em que
se localiza o imóvel rural.

Parágrafo único. Considera-se área plantada com produtos vegetais a área
efetivamente utilizada com a produção de forrageira de corte destinada a alimentação de



animais de outro imóvel rural.

Subseção III

Da área servida de pastagem

Art. 24. Para fins do disposto no inciso II do art. 18, área servida de pastagem é
aquela ocupada por pastos naturais, melhorados ou plantados e por forrageiras de corte
que tenha, efetivamente, sido utilizada para alimentação de animais de grande e médio
porte, observados os índices de lotação por zona de pecuária, estabelecidos em ato da
Secretaria da Receita Federal, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola (Lei n.
9.393, de 1996, art. 10, § 1.º, V, b, e § 3.º).
Parágrafo único. Estão dispensados da aplicação dos índices de lotação por zona de

pecuária os imóveis rurais com área inferior a (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 3.º):
I - mil hectares, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia Ocidental

ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;
II - quinhentos hectares, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das

Secas ou na Amazônia Oriental;
III - duzentos hectares, se localizados em qualquer outro município.

Art. 25. Para fins de cálculo do grau de utilização do imóvel rural, considera-se área
servida de pastagem a menor entre a declarada pelo contribuinte e a obtida pelo
quociente entre a quantidade de cabeças do rebanho ajustada e o índice de lotação por
zona de pecuária.
Parágrafo único. Consideram-se, dentre outros, animais de médio porte os ovinos e

caprinos e animais de grande porte os bovinos, bufalinos, equinos, asininos e muares,
independentemente de idade ou sexo.

Art. 26. Caso o imóvel rural esteja dispensado da aplicação de índices de lotação por
zona de pecuária a que se refere o caput do art. 24, considera-se área servida de
pastagem a área efetivamente utilizada pelo contribuinte para tais fins.

Subseção IV

Da área objeto de exploração extrativa

Art. 27. Área objeto de exploração extrativa é aquela servida para a atividade de
extração e coleta de produtos vegetais nativos, não plantados, inclusive a exploração
madeireira de florestas nativas, observados a legislação ambiental e os índices de



rendimento por produto estabelecidos em ato da Secretaria da Receita Federal, ouvido o
Conselho Nacional de Política Agrícola (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 1.º, V, c, e §
3.º).

Parágrafo único. Estão dispensados da aplicação dos índices de rendimento por
produto os imóveis rurais com área inferior a (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 3.º):

I - mil hectares, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia Ocidental
ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;

II - quinhentos hectares, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das
Secas ou na Amazônia Oriental;

III - duzentos hectares, se localizados em qualquer outro município.

Art. 28. Para fins de cálculo do grau de utilização do imóvel rural, considera-se área
objeto de exploração extrativa a menor entre o somatório das áreas declaradas com
cada produto da atividade extrativa e o somatório dos quocientes entre a quantidade
extraída de cada produto declarado e o respectivo índice de rendimento mínimo por
hectare.

§ 1.º Na ausência de índice de rendimento para determinado produto vegetal ou
florestal extrativo, considera-se área objeto de exploração extrativa, para fins de
cálculo do grau de utilização, a área efetivamente utilizada pelo contribuinte nesta
atividade (Lei n. 8.629, de 1993, art. 6.º, § 6.º).

§ 2.º Estão dispensadas da aplicação dos índices de rendimento mínimo para produtos
vegetais e florestais as áreas do imóvel exploradas com produtos vegetais extrativos,
mediante plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo IBAMA até 31 de
dezembro do ano anterior ao de ocorrência do fato gerador do ITR, e cujo cronograma
esteja sendo cumprido pelo contribuinte (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 5.º).

Seção VI

Da Área Não Utilizada

Art. 29. A área não utilizada pela atividade rural é composta pelas parcelas da área
aproveitável do imóvel que, no ano anterior ao de ocorrência do fato gerador do ITR,
não tenham sido objeto de qualquer exploração ou tenham sido utilizadas para fins
diversos da atividade rural, tais como:

I - áreas ocupadas por benfeitorias não abrangidas pelo disposto no art. 17;
II - a área correspondente à diferença entre as áreas declaradas como servidas de

pastagem e as áreas servidas de pastagem utilizadas para o cálculo do grau de utilização
do imóvel rural, observado o disposto nos arts. 24 a 26;

III - a área correspondente à diferença entre as áreas declaradas de exploração
extrativa e as áreas de exploração extrativa utilizadas para o cálculo do grau de
utilização do imóvel rural, observado o disposto nos arts. 27 e 28.



Parágrafo único. As áreas não utilizadas pela atividade rural, anexadas após 1.º de
janeiro até a data da efetiva entrega da DITR, devem ser declaradas conforme sua
situação no ano anterior ao de ocorrência do fato gerador.

Cálculo da área não utilizada pela atividade rural

Art. 30. A área não utilizada pela atividade rural é obtida pela soma das áreas
mencionadas no art. 29.

Seção VII

Do Cálculo do Imposto

Subseção I

Do grau de utilização

Art. 31. Grau de utilização é a relação percentual entre a área efetivamente utilizada
pela atividade rural e a área aproveitável do imóvel, constituindo critério, juntamente
com a área total do imóvel rural, para a determinação das alíquotas do ITR, conforme
descrito no art. 34 (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 1.º, VI).

Subseção II

Da base de cálculo

Valor da terra nua

Art. 32. O Valor da Terra Nua - VTN é o valor de mercado do imóvel, excluídos os
valores de mercado relativos a (Lei n. 9.393, de 1996, art. 8.º, § 2.º, art. 10, § 1.º, I):

I - construções, instalações e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporárias;
III - pastagens cultivadas e melhoradas;
IV - florestas plantadas.
§ 1.º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1.º de janeiro do ano

de ocorrência do fato gerador, e será considerado autoavaliação da terra nua a preço de
mercado (Lei n. 9.393, de 1996, art. 8.º, § 2.º).

§ 2.º Incluem-se no conceito de construções, instalações e benfeitorias, os prédios,



depósitos, galpões, casas de trabalhadores, estábulos, currais, mangueiras, aviários,
pocilgas e outras instalações para abrigo ou tratamento de animais, terreiros e similares
para secagem de produtos agrícolas, eletricidade rural, colocação de água subterrânea,
abastecimento ou distribuição de águas, barragens, represas, tanques, cercas e, ainda, as
benfeitorias não relacionadas com a atividade rural.

Valor da terra nua tributável

Art. 33. O Valor da Terra Nua Tributável - VTNT é obtido mediante a multiplicação
do VTN pelo quociente entre a área tributável, definida no art. 10, e a área total do
imóvel (Lei n. 9.393, de 1996, art. 10, § 1.º, III).

Subseção III

Das alíquotas

Art. 34. A alíquota utilizada para cálculo do ITR é estabelecida para cada imóvel
rural, com base em sua área total e no respectivo grau de utilização, conforme a tabela
seguinte (Lei n. 9.393, de 1996, art. 11 e Anexo):

ÁREA TOTAL DO IMÓVEL
(em hectares)

GRAU DE UTILIZAÇÃO (em %)

Maior
que 80

Maior que
65 até 80

Maior que
50 até 65

Maior que
30 até 50 Até 30

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00

Maior que 50 até 200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00

Maior que 200 até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30

Maior que 500 até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70

Maior que 1.000 até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60

Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00

Subseção IV

Do cálculo do valor do imposto

Art. 35. O valor do imposto a ser pago é obtido mediante a multiplicação do VTNT
pela alíquota correspondente, obtida nos termos do art. 34, considerados a área total e o
grau de utilização do imóvel rural (Lei n. 9.393, de 1996, art. 11).

§ 1.º Na hipótese de inexistir área aproveitável após as exclusões previstas nos incisos
I e II do art. 16, serão aplicadas as alíquotas correspondentes aos imóveis rurais com
grau de utilização superior a oitenta por cento, observada a área total do imóvel (Lei n.



9.393, de 1996, art. 11, § 1.º).
§ 2.º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00 (dez

reais) (Lei n. 9.393, de 1996, art. 11, § 2.º).

Livro II

Da Administração do Imposto

TÍTULO I

Do Lançamento

CAPÍTULO I

DA DECLARAÇÃO

Seção I

Da Composição

Art. 36. A DITR correspondente a cada imóvel rural, é composta pelos seguintes
documentos:
I - Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR - DIAC, destinado à

coleta de informações cadastrais do imóvel rural e de seu titular (Lei n. 9.393, de 1996,
art. 6.º);
II - Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT, destinado à apuração do

imposto (Lei n. 9.393, de 1996, art. 8.º).

Seção II

Dos Meios de Apresentação

Art. 37. A DITR obedecerá ao modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal e,
nos termos do art. 44, poderá ser apresentada:
I - em meio eletrônico, observado o disposto no art. 11 da Medida Provisória n. 2.200-



2, de 24 de agosto de 2001;
II - em formulário.
Parágrafo único. A declaração em formulário deverá ser apresentada em duas vias e

será assinada pelo sujeito passivo ou seu representante legal, declarando este que o faz
em nome daquele.

Seção III

Da Obrigatoriedade de Entrega

Subseção I

Das disposições gerais

Espólio

Art. 38. O imóvel rural que, na data da efetiva entrega da DITR, pertencer a espólio
deve ser declarado em nome deste pelo inventariante ou, se este ainda não houver sido
nomeado, pelo cônjuge meeiro, companheiro ou sucessor a qualquer título.

Parágrafo único. As declarações não entregues pelo de cujus são apresentadas em
nome do espólio.

Condomínio

Art. 39. Deve ser declarado em sua totalidade o imóvel rural que for titulado a várias
pessoas, enquanto este for mantido indiviso (Lei n. 5.172, de 1966, art. 124, I).

Documentos Comprobatórios

Art. 40. Os documentos que comprovem as informações prestadas na DITR não devem
ser anexados à declaração, devendo ser mantidos em boa guarda à disposição da
Secretaria da Receita Federal, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários
relativos às situações e aos fatos a que se refiram (Lei n. 5.172, de 1966, art. 195,
parágrafo único).

Subseção II

Do documento de informação e atualização cadastral do ITR - DIAC



Art. 41. O contribuinte ou o seu sucessor deve comunicar anualmente à Secretaria da
Receita Federal, por meio do preenchimento do DIAC, integrante da DITR, as
informações cadastrais correspondentes a cada imóvel rural e a seu titular (Lei n. 9.393,
de 1996, art. 6.º).

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deste artigo integrarão o
CAFIR, cuja administração caberá à Secretaria da Receita Federal, que poderá, a
qualquer tempo, solicitar informações visando à sua atualização (Lei n. 9.393, de 1996,
art. 6.º, § 2.º).

Alterações cadastrais

Art. 42. Devem ser obrigatoriamente comunicadas à Secretaria da Receita Federal as
seguintes alterações relativas ao imóvel rural (Lei n. 9.393, de 1996, art. 6.º, § 1.º):

I - desmembramento;
II - anexação;
III - transmissão, por alienação da propriedade ou dos direitos a ela inerentes, a

qualquer título;
IV - sucessão causa mortis;
V - cessão de direitos;
VI - constituição de reservas ou usufruto.
Parágrafo único. A comunicação de que trata o caput deste artigo deve ser feita no

prazo de sessenta dias, contado da data da ocorrência da alteração (Lei n. 9.393, de
1996, art. 6.º, § 1.º).

Subseção III

Do documento de informação e apuração do ITR - DIAT

Art. 43. O contribuinte deve prestar anualmente à Secretaria da Receita Federal as
informações necessárias ao cálculo do ITR e apurar o valor do imposto correspondente
a cada imóvel rural, por meio do preenchimento do DIAT, integrante da DITR (Lei n.
9.393, de 1996, art. 8.º).

Parágrafo único. As pessoas isentas do pagamento ou imunes do ITR estão
dispensadas de preencher o DIAT (Lei n. 9.393, de 1996, art. 8.º, § 3.º).

Seção IV

Dos Termos, Locais, Formas, Prazos e Condições para a Apresentação da
DITR



Art. 44. A Secretaria da Receita Federal disporá sobre os termos, locais, formas,
prazos e condições para a apresentação da DITR (Lei n. 9.393, de 1996, arts. 6.º e 8.º).

CAPÍTULO II

DA RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

Seção I

Da Retificação Antes de Iniciada a Fiscalização

Art. 45. A retificação da DITR, antes de iniciado o procedimento de lançamento de
ofício, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e não depende
de autorização da autoridade administrativa (Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-
2001, art. 18).
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de

admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação da declaração (Medida
Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 18, parágrafo único).

Seção II

Da Retificação Após Iniciada a Fiscalização

Art. 46. O sujeito passivo que, depois de iniciado o procedimento de lançamento de
ofício, requerer a retificação da DITR não se eximirá, por isso, das penalidades
previstas na legislação tributária (Lei n. 5.172, de 1966, art. 138; Decreto n. 70.235, de
6-3-1972, art. 7.º, § 1.º).

CAPÍTULO III

DA REVISÃO DA DECLARAÇÃO

Art. 47. A DITR está sujeita a revisão pela Secretaria da Receita Federal, que, se for
o caso, pode exigir do sujeito passivo a apresentação dos comprovantes necessários à
verificação da autenticidade das informações prestadas.



§ 1.º A revisão é feita com elementos de que dispuser a Secretaria da Receita Federal,
esclarecimentos verbais ou escritos solicitados ao contribuinte ou por outros meios
previstos na legislação.
§ 2.º O contribuinte que deixar de atender ao pedido de esclarecimentos ficará sujeito

ao lançamento de ofício de que tratam os arts. 50 e 51 (Lei n. 5.172, de 1966, art. 149,
III).

CAPÍTULO IV

DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO

Seção I

Da Disposição Preliminar

Art. 48. O lançamento do ITR é procedimento de competência privativa da autoridade
administrativa, que se opera de ofício ou por homologação, destinado à constituição do
crédito tributário (Lei n. 5.172, de 1966, art. 142; Lei n. 9.393, de 1996, arts. 10 e 14).
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,

sob pena de responsabilidade funcional (Lei n. 5.172, de 1966, art. 142, parágrafo
único).

Seção II

Do Lançamento por Homologação

Art. 49. O lançamento por homologação pressupõe a atribuição ao sujeito passivo do
dever de antecipar o pagamento do imposto sem prévio exame da autoridade
administrativa, e opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento
da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa (Lei n. 5.172, de
1966, art. 150, caput).
§ 1.º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,

sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento (Lei n. 5.172, de 1966,
art. 150, § 1.º).
§ 2.º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total
ou parcial do crédito (Lei n. 5.172, de 1966, art. 150, § 2.º).
§ 3.º Os atos a que se refere o § 2.º serão, porém, considerados na apuração do saldo



porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação (Lei
n. 5.172, de 1966, art. 150, § 3.º).
§ 4.º Se a lei não fixar prazo para a homologação, será ele de cinco anos, a contar da

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação (Lei n. 5.172, de 1966,
art. 150, § 4.º).

Seção III

Do Lançamento de Ofício

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 50. Caso o sujeito passivo deixe de tomar as iniciativas necessárias ao
lançamento por homologação pela Fazenda Pública, esta deve proceder à determinação
e ao lançamento de ofício do crédito tributário (Lei n. 5.172, de 1966, art. 149, V; Lei n.
9.393, de 1996, art. 14).

Art. 51. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (Lei n. 5.172,
de 1966, art. 149; Lei n. 9.393, de 1996, art. 14):
I - não apresentar a DITR;
II - deixar de atender aos pedidos de esclarecimentos que lhe forem dirigidos, recusar-

se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente no tempo aprazado;
III - apresentar declaração inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir

qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar;
IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento do imposto devido;
V - estiver sujeito, por ação ou omissão, à aplicação de penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O crédito tributário também deve ser lançado de ofício nos casos em

que o sujeito passivo tenha informado o enquadramento em hipóteses de imunidade,
isenção ou redução do imposto, mas não tenha cumprido ou tenha deixado de cumprir, na
data de ocorrência do fato gerador, os requisitos necessários.

Subseção II

Do sistema de preços de terras



Art. 52. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem assim de subavaliação
ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto,
considerando as informações sobre preços de terras constantes em sistema a ser por ela
instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel rural
apurados em procedimentos de fiscalização (Lei n. 9.393, de 1996, art. 14).

§ 1.º As informações sobre preços de terras observarão os critérios legalmente
estabelecidos e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura
das Unidades Federadas ou dos Municípios (Lei n. 9.393, de 1996, art. 14, § 1.º).

§ 2.º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis
aos demais tributos federais (Lei n. 9.393, de 1996, art. 14, § 2.º).

Subseção III

Da intimação

Art. 53. O sujeito passivo deve ser intimado do início do procedimento, do pedido de
esclarecimentos ou da lavratura do auto de infração (Decreto n. 70.235, de 1972, art.
23, com a redação dada pelo art. 67 da Lei n. 9.532, de 1997):

I - pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na
repartição ou fora dela, provada a intimação com a assinatura do sujeito passivo, seu
mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o
intimar;

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento, no endereço informado para tal fim, conforme previsto no § 2.º do art. 7.º,
ou no domicílio tributário do sujeito passivo;

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II.
§ 1.º O edital deve ser publicado, uma única vez, em órgão de imprensa oficial local,

ou afixado em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 1.º).

§ 2.º Considera-se feita a intimação (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 2.º):
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se

pessoal;
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,

quinze dias após a data da expedição da intimação;
III - quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado.
§ 3.º Os meios de intimação previstos nos incisos I e II do caput deste artigo não estão

sujeitos a ordem de preferência (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 3.º).

Seção IV



Da Decadência

Art. 54. O direito de a Secretaria da Receita Federal constituir o crédito tributário
extingue-se após cinco anos, contados (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173):

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,
o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com
o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173,
parágrafo único).

TÍTULO II

Do Pagamento, da Compensação e da Restituição do Imposto

CAPÍTULO I

DO PAGAMENTO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 55. O pagamento deve ser feito por meio de Documento de Arrecadação de
Receitas Federais - DARF, devendo o seu produto ser obrigatoriamente recolhido à
conta do Tesouro Nacional.

Art. 56. O DARF obedecerá ao modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal e
sua utilização pelo sujeito passivo far-se-á de acordo com instruções específicas.

§ 1.º Nos documentos de arrecadação, o sujeito passivo deve indicar o código do
tributo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme o caso, o número do imóvel rural, além
de outros elementos qualificativos ou informativos.



§ 2.º É vedada a utilização de DARF para o pagamento de imposto de valor inferior a
R$ 10,00 (dez reais) (Lei n. 9.430, de 27-12-1996, art. 68).

Utilização de TDA

Art. 57. É facultado ao sujeito passivo o pagamento de até cinquenta por cento do
valor original do ITR com Títulos da Dívida Agrária - TDA (Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, art. 105, § 1.º, a).

Seção II

Do Prazo para Pagamento

Art. 58. O imposto deve ser pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega da
DITR (Lei n. 9.393, de 1996, art. 12).

Seção III

Do Pagamento em Quotas

Art. 59. À opção do contribuinte, o imposto a pagar pode ser parcelado em até três
quotas iguais, mensais e consecutivas, observando-se que (Lei n. 9.393, de 1996, art.
12, parágrafo único):
I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);
II - a primeira quota deve ser paga no prazo estabelecido pelo art. 58;
III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao prazo estabelecido pelo art.
58 até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês do
pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês;
IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do

imposto ou das quotas.

Seção IV

Do Pagamento Fora do Prazo



Art. 60. A falta ou insuficiência de pagamento do imposto, no prazo previsto, sujeita o
contribuinte ao pagamento do valor que deixou de ser pago, acrescido de (Lei n. 9.393,
de 1996, art. 13):
I - multa de mora calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de

atraso, não podendo ultrapassar a vinte por cento, calculada a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para pagamento do imposto até o dia
em que ocorrer o seu pagamento;
II - juros de mora equivalentes à taxa referencial SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
vencimento do prazo para pagamento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por
cento no mês do efetivo pagamento.

Seção V

Da Prova de Quitação

Art. 61. A prova de quitação do crédito tributário será feita por meio de certidão
emitida, no âmbito de suas atribuições, pela Secretaria da Receita Federal ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Lei n. 7.711, de 22-12-1988, art. 1.º, § 3.º).
§ 1.º A certidão será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim a que se

destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e
Municipal, direta ou indireta (Decreto-lei n. 1.715, de 22-11-1979, art. 1.º, § 2.º).
§ 2.º Tem os mesmos efeitos previstos neste artigo a certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa (Lei n. 5.172, de 1966, art.
206).

Incentivos Fiscais e Crédito Rural

Art. 62. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas
modalidades, bem assim a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias,
ficam condicionadas à comprovação do pagamento do ITR relativo ao imóvel rural,
correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a
exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que
tenha sido efetivada a penhora (Lei n. 9.393, de 1996, art. 20).
Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade de pagamento do

imposto relativo ao imóvel rural para efeito de concessão de financiamento ao amparo
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei n.
9.393, de 1996, art. 20, parágrafo único).



Registro Público

Art. 63. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco
últimos exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 e
168 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos,
observada a ressalva prevista no caput do art. 62 (Lei n. 9.393, de 1996, art. 21).
Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos acréscimos

legais, nos termos do art. 134 da Lei n. 5.172, de 1966, os serventuários do registro de
imóveis que descumprirem o disposto neste artigo, sem prejuízo de outras sanções
legais (Lei n. 9.393, de 1996, art. 21, parágrafo único).

CAPÍTULO II

DA COMPENSAÇÃO

Seção I

Compensação Espontânea pelo Contribuinte

Art. 64. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de ITR, mesmo quando
resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o
contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a ITR apurado em período subsequente (Lei n. 8.383, de 30-12-1991,
art. 66, com a redação dada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995, art. 58).
§ 1.º Entende-se por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior aquele

proveniente de (Lei n. 5.172, de 1966, art. 165):
I - cobrança ou pagamento espontâneo de imposto, quando efetuado por erro, ou em

duplicidade, ou sem que haja débito a liquidar, em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento
relativo ao recolhimento ou pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
§ 2.º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição (Lei n. 8.383, de

1991, art. 66, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 9.069, de 1995, art. 58).
§ 3.º A compensação somente poderá ser efetuada pelo contribuinte titular do crédito

oriundo do recolhimento ou pagamento indevido ou a maior.
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal expedirá as instruções necessárias ao



cumprimento do disposto neste artigo (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 4.º, com a
redação dada pela Lei n. 9.069, de 1995, art. 58).

Seção II

Compensação Requerida pelo Contribuinte

Art. 65. A Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte,
poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a
quitação de quaisquer tributos ou contribuições sob sua administração, ainda que não
sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação constitucional (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 74).

Seção III

Compensação pela Autoridade Administrativa

Art. 66. Os créditos do sujeito passivo constantes em pedidos de restituição ou
ressarcimento de imposto serão utilizados para quitação de seus débitos em
procedimentos internos da Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte (Lei n.
9.430, de 1996, art. 73):

I - o valor bruto da restituição ou ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da
contribuição a que se referir;

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será
creditada à conta do ITR.

§ 1.º A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para
que se manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio
considerado como aquiescência.

§ 2.º No caso de discordância do sujeito passivo, a Secretaria da Receita Federal
reterá o valor da restituição até que o débito seja liquidado.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal, reconhecendo o direito de crédito do sujeito
passivo para restituição, compensará este crédito com eventuais débitos do requerente.

§ 4.º Quando o montante da restituição for superior ao do débito, a Secretaria da
Receita Federal efetuará o pagamento da diferença ao sujeito passivo.

§ 5.º Caso a quantia a ser restituída seja inferior ao valor dos débitos, o
correspondente crédito tributário é extinto no montante equivalente à compensação,
cabendo à Secretaria da Receita Federal adotar as providências para cobrança do saldo
remanescente.



Seção IV

Acréscimo de Juros

Art. 67. O valor a ser utilizado na compensação será acrescido de juros obtidos pela
aplicação da taxa referencial SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente a
partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação, e de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada
(Lei n. 9.250, de 1995, art. 39, § 4.º; Lei n. 9.532, de 1997, art. 73).

CAPÍTULO III

DA RESTITUIÇÃO

Art. 68. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de ITR, mesmo quando
resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o
contribuinte poderá optar pelo pedido de restituição do valor pago indevidamente ou a
maior, observado o disposto nos arts. 66 e 69 (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 2.º, com
a redação dada pela Lei n. 9.069, de 1995, art. 58).

§ 1.º Entende-se por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior aquele
proveniente de (Lei n. 5.172, de 1966, art. 165):

I - cobrança ou pagamento espontâneo de imposto, quando efetuado por erro, ou em
duplicidade, ou sem que haja débito a liquidar, em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento
relativo ao recolhimento ou pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
§ 2.º O valor da restituição será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa

referencial SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do mês
subsequente ao do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação ou restituição, e de um por cento relativamente ao mês em que estiver
sendo efetuada (Lei n. 9.250, de 1995, art. 39, § 4.º; Lei n. 9.532, de 1997, art. 73).

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo (Lei n. 8.383, de 1991, art. 66, § 4.º, com a
redação dada pela Lei n. 9.069, de 1995, art. 58).

Direito de Pleitar a Restituição



Art. 69. O direito de pleitear a restituição do imposto extingue-se com o decurso do
prazo de cinco anos, contados (Lei n. 5.172, de 1966, art. 168):

I - da data do pagamento indevido;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a

decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão
condenatória.

Parágrafo único. O pedido de restituição, dirigido à autoridade competente, suspende
o prazo previsto no caput deste artigo até que seja proferida decisão final na órbita
administrativa (Decreto-lei n. 5.844, de 23-9-1943, art. 170, § 4.º, acrescentado pela
Lei n. 154, de 25-11-1947, art. 1.º).

TÍTULO III

Da Prescrição

Art. 70. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados
da data da sua constituição definitiva (Lei n. 5.172, de 1966, art. 174).

§ 1.º A prescrição se interrompe (Lei n. 5.172, de 1966, art. 174, parágrafo único):
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento

do débito pelo devedor.
§ 2.º A inscrição do débito como Dívida Ativa, pelo órgão competente, suspenderá a

fluência do prazo prescricional, para todos os efeitos de direito, por cento e oitenta dias
ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo (Lei
n. 6.830, de 22-9-1980, art. 2.º, § 3.º).

§ 3.º O despacho do juiz, que ordenar a citação do executado, interrompe a fluência do
prazo prescricional (Lei n. 6.830, de 1980, art. 8.º, § 2.º).

TÍTULO IV

Da Fiscalização

Art. 71. A legislação tributária que trata da competência e dos poderes das
autoridades administrativas em matéria de fiscalização aplica-se às pessoas naturais ou
jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozam de imunidade tributária ou de
isenção (Lei n. 5.172, de 1966, art. 194).



Art. 72. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes,
industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los (Lei n. 5.172, de 1966,
art. 195).
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram (Lei n.
5.172, de 1966, art. 195, parágrafo único).

Convênios

Art. 73. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a finalidade de delegar as
atividades de fiscalização das informações sobre os imóveis rurais, contidas no DIAC e
no DIAT (Lei n. 9.393, de 1996, art. 16).
§ 1.º No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá celebrar

convênios de cooperação com o IBAMA, a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e as
Secretarias Estaduais de Agricultura (Lei n. 9.393, de 1996, art. 16, § 1.º).
§ 2.º No uso de suas atribuições, os agentes do INCRA terão acesso ao imóvel de

propriedade particular, para levantamento de dados e informações (Lei n. 9.393, de
1996, art. 16, § 2.º).
§ 3.º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará o CAFIR

e colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autarquia, para fins de
levantamento e pesquisa de dados e de proposição de ações administrativas e judiciais
(Lei n. 9.393, de 1996, art. 16, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 10.267, de 28-8-
2001, art. 5.º).
§ 4.º Às informações a que se refere o § 3.º aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n.

5.172, de 1966 (Lei n. 9.393, de 1996, art. 16, § 4.º, com a redação dada pela Lei n.
10.267, de 28-8-2001, art. 5.º).

Art. 74. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar convênios com
(Lei n. 9.393, de 1996, art. 17):
I - órgãos da administração tributária das unidades federadas, visando delegar

competência para a cobrança e o lançamento do ITR;
II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, com a finalidade de fornecer dados
cadastrais de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contribuições sindicais
devidas àquelas entidades.

TÍTULO V



Das Penalidades

CAPITULO I

DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DAS DECLARAÇÕES

Art. 75. No caso de apresentação espontânea da DITR fora do prazo estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal, será cobrada multa de um por cento ao mês-calendário
ou fração sobre o imposto devido, sem prejuízo da multa e dos juros de mora pela falta
ou insuficiência de recolhimento do imposto ou quota (Lei n. 9.393, de 1996, arts. 7.º e
9.º).

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o valor da multa de que trata o caput deste
artigo será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) (Lei n. 9.393, de 1996, art. 11, § 2.º).

CAPITULO II

DAS MULTAS DE LANÇAMENTO DE OFÍCIOS

Art. 76. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferença do ITR (Lei n. 9.393, de 1996, art. 14, § 2.º;
Lei n. 9.430, de 1996, art. 44):

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento, de pagamento após o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos
de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

II - cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de sonegação, fraude ou
conluio, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabíveis.

§ 1.º As multas de que trata este artigo serão exigidas (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, §
1.º):

I - juntamente com o ITR, quando não houver sido anteriormente pago;
II - isoladamente, quando o ITR houver sido pago após o vencimento do prazo

previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora.
§ 2.º As multas a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo passarão a ser

de 112,5% (cento e doze inteiros e cinco décimos por cento) e 225% (duzentos e vinte e
cinco por cento), respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo,
no prazo marcado, de intimação para (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 2.º, com a
redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 70):

I - prestar esclarecimentos;



II - apresentar os arquivos digitais ou sistemas de processamento eletrônico de dados
utilizados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar
livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal;
III - apresentar a documentação técnica e atualizada sobre o sistema de processamento
de dados por ele utilizado, suficiente para possibilitar a sua auditoria (Lei n. 9.430, de
1996, art. 38).

§ 3.º Será concedida redução de cinquenta por cento da multa de lançamento de ofício
ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de
impugnação (Lei n. 8.218, de 29-8-1991, art. 6.º; Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

§ 4.º Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento se o
pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, parágrafo único; Lei n. 9.430, de 1996, art. 44,
§ 3.º).

§ 5.º Será concedida redução de quarenta por cento da multa de lançamento de ofício
ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do débito no prazo legal de
impugnação (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60; Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

§ 6.º Havendo impugnação tempestiva, a redução será de vinte por cento, se o
parcelamento for requerido dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 1.º; Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

§ 7.º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeito (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 2.º; Lei n. 9.430, de 1996, art.
44, § 3.º).

Sonegação

Art. 77. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade administrativa (Lei n. 4.502,
de 30-11-1964, art. 71):

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou
circunstâncias materiais;

II - das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária
principal ou o crédito tributário correspondente.

Fraude

Art. 78. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a
excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido ou a evitar ou diferir o seu pagamento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 72).

Conluio



Art. 79. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas,
visando a qualquer dos efeitos referidos nos arts. 77 e 78 (Lei n. 4.502, de 1964, art.
73).

TÍTULO VI

Das Disposições Gerais

Art. 80. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, incluídas as
atividades de arrecadação, tributação e fiscalização (Lei n. 9.393, de 1996, art. 15).

Parágrafo único. No processo administrativo fiscal, compreendendo os
procedimentos destinados a determinação e exigência do imposto, imposição de
penalidades, repetição de indébito e solução de consultas, bem assim a compensação do
imposto, observar-se-á a legislação prevista para os demais tributos federais (Lei n.
9.393, de 1996, art. 15, parágrafo único).

Art. 81. Os prazos fixados neste Decreto serão contínuos, excluindo-se, em sua
contagem, o dia de início e incluindo-se o de vencimento (Lei n. 5.172, de 1966, art.
210).

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na
repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato (Lei n. 5.172, de 1966,
art. 210, parágrafo único).

Art. 82. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de setembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-9-2002.



DECRETO N. 4.449, DE 30 DE OUTUBRO DE 2002 (*)

     Regulamenta a Lei n. 10.267, de 28 de agosto de 2001, que altera
dispositivos das Leis n. 4.947, de 6 de abril de 1966; 5.868, de 12 de
dezembro de 1972; 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 6.739, de 5 de
dezembro de 1979; e 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 10.267, de 28 de agosto de 2001,
decreta:

Art. 1.º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida
no art. 22 e nos seus §§ 1.º e 2.º da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, far-se-á sempre
acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de
inexigibilidade e dispensa de sua comprovação, previstos no art. 20 da Lei n. 9.393, de
19 de dezembro de 1996, bem como os casos de imunidades, extinção e exclusão do
crédito tributário.

Art. 2.º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará
obrigatoriamente o código do imóvel rural constante do CCIR, expedido pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, relativo à área do patrimônio
público cadastrada no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR.

§ 1.º Quando for o caso de área pública rural destacada de outra maior, o beneficiário
do título, no prazo de trinta dias, procederá à atualização cadastral do imóvel perante o
INCRA.

§ 2.º Incumbe ao INCRA normatizar os critérios e procedimentos referentes à abertura
de cadastros das áreas destacadas a qualquer título do patrimônio público fundiário,
ficando obrigado a abrir de ofício cadastros individualizados para as áreas que por sua
iniciativa fizer destacar, incumbindo aos demais órgãos públicos promoverem perante o
INCRA os cadastros individualizados das áreas destacadas de terras sob sua
administração.

Art. 3.º Nos casos de usucapião de imóvel rural, após o trânsito em julgado da
sentença declaratória, o juiz intimará o INCRA de seu teor, para fins de cadastramento.

§ 1.º Para dar maior celeridade ao cadastramento do imóvel rural, poderá constar no
mandado de intimação a identificação do imóvel na forma do § 3.º do art. 225 da Lei n.
6.015, de 31 de dezembro de 1973, e o endereço completo do usucapiente.



•• De acordo com o art. 2.º do Decreto n. 5.570, de 31-10-2005, a identificação prevista
no § 3.º do art. 225 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973, será exigida imediatamente,
qualquer que seja a dimensão da área, nas ações ajuizadas a partir de 1.º-11-2005, e nas
ações ajuizadas antes desta data, em trâmite serão observados os prazos fixados no art.
10 deste Decreto.

§ 2.º Recebendo a intimação, o INCRA convocará o usucapiente para proceder às
atualizações cadastrais necessárias.

Art. 4.º Os serviços de registros de imóveis ficam obrigados a comunicar mensalmente
ao INCRA as modificações ocorridas nas matrículas, decorrentes de mudanças de
titularidade, parcelamento, desmembramento, loteamento, unificação de imóveis,
retificação de área, reserva legal e particular do patrimônio natural, bem como outras
limitações e restrições de caráter dominial e ambiental, para fins de atualização
cadastral.

• Vide art. 6.º deste Decreto.

§ 1.º O informe das alterações de que trata o caput deste artigo deverá ser
encaminhado ao INCRA, até o trigésimo dia do mês subsequente à modificação
ocorrida, pela forma que vier a ser estabelecida em ato normativo por ele expedido.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.)

Art. 5.º O INCRA comunicará, mensalmente, aos serviços de registros de imóveis os
códigos dos imóveis rurais decorrentes de mudança de titularidade, parcelamento,
desmembramento, loteamento e unificação, na forma prevista no § 1.º do art. 4.º.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

Parágrafo único. Os serviços de registro de imóveis efetuarão na matrícula
respectiva, de ofício, a averbação do novo código do imóvel fornecido pelo INCRA.

Art. 6.º As obrigações constantes dos arts. 4.º e 5.º deste Decreto aplicam-se,
inclusive, aos imóveis rurais destacados do patrimônio público.

Art. 7.º Os critérios técnicos para implementação, gerenciamento e alimentação do
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR serão fixados em ato normativo conjunto
do INCRA e da Secretaria da Receita Federal.

§ 1.º A base mínima de dados comum do CNIR contemplará as informações de
natureza estrutural que vierem a ser fixadas no ato normativo referido no caput e as de
interesse substancial das instituições dele gerenciadoras, bem como os dados



informativos do § 6.º do art. 22 da Lei n. 4.947, de 1966.
§ 2.º São informações de natureza estrutural obrigatórias as relativas aos dados sobre

identificação, localização, dimensão, titularidade e situação jurídica do imóvel,
independentemente de estarem ou não acompanhadas de associações gráficas.

§ 3.º Além do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, todos os demais órgãos da
Administração Pública Federal serão obrigatoriamente produtores, alimentadores e
usuários da base de informações do CNIR.

§ 4.º As instituições gerenciadoras do CNIR poderão firmar convênios específicos
para o estabelecimento de interatividade dele com as bases de dados das
Administrações Públicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 5.º As instituições gerenciadoras do CNIR deverão convidar e incentivar a
participação de entidades da sociedade civil detentoras de bases de dados cadastrais
correlatos, para interagirem com o esforço de alimentação e gerenciamento do CNIR.

§ 6.º O código único do CNIR será o código que o INCRA houver atribuído ao imóvel
no CCIR, e deverá ser mencionado nos atos notariais e registrais de que tratam os §§ 6.º
e 7.º do art. 22 da Lei n. 4.947, de 1966, e a alínea a do item 3 do art. 176 da Lei n.
6.015, de 1973.

•  A Lei n. 6.015, de 31-12-1973, dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
providências.

§ 7.º O ato normativo conjunto previsto no caput estabelecerá as normas para
compartilhamento e sistema de senhas e níveis de acesso às informações constantes do
CNIR, de modo a não restringir o acesso das entidades componentes da rede de
interação desse Cadastro aos informes de natureza pública irrestrita, sem, contudo,
permitir acesso indiscriminado a dados de natureza sigilosa, privilegiada, de divulgação
expressa ou implicitamente vedada em lei, ou potencialmente vulneradores do direito à
privacidade.

Art. 8.º Os custos financeiros de que tratam o § 3.º do art. 176 e o § 3.º do art. 225 da
Lei n. 6.015, de 1973, compreendem os serviços técnicos necessários à identificação do
imóvel, garantida a isenção ao proprietário de imóvel rural cujo somatório das áreas
não exceda a quatro módulos fiscais.

§ 1.º A isenção de que trata este artigo abrange a identificação do imóvel rural, nos
casos de transmissão de domínio da área total cujo somatório não exceda a quatro
módulos fiscais, na forma e nos prazos previstos no art. 10.

§ 2.º O INCRA proporcionará os meios necessários para a identificação do imóvel
rural, devendo o ato normativo conjunto de que trata o art. 7.º deste Decreto estabelecer
os critérios técnicos e procedimentos para a execução da medição dos imóveis para fim
de registro imobiliário, podendo, inclusive, firmar convênio com os Estados e o Distrito
Federal, propiciando a interveniência dos respectivos órgãos de terra.

§ 3.º Para beneficiar-se da isenção prevista neste artigo, o proprietário declarará ao



órgão responsável pelo levantamento que preenche os requisitos do caput deste artigo,
de acordo com as regras a serem estabelecidas em ato normativo do INCRA.

§ 4.º A isenção prevista neste Decreto não obsta que o interessado promova, a suas
expensas, a medição de sua propriedade, desde que atenda aos requisitos técnicos
fixados no art. 9.º.

Art. 9.º A identificação do imóvel rural, na forma do § 3.º do art. 176 e do § 3.º do art.
225 da Lei n. 6.015, de 1973, será obtida a partir de memorial descritivo elaborado,
executado e assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e com
precisão posicional a ser estabelecida em ato normativo, inclusive em manual técnico,
expedido pelo INCRA.

§ 1.º Caberá ao INCRA certificar que a poligonal objeto do memorial descritivo não
se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro georreferenciado e que o
memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo próprio.

§ 2.º A certificação do memorial descritivo pelo INCRA não implicará reconhecimento
do domínio ou a exatidão dos limites e confrontações indicados pelo proprietário.

§ 3.º Para os fins e efeitos do § 2.º do art. 225 da Lei n. 6.015, de 1973, a primeira
apresentação do memorial descritivo segundo os ditames do § 3.º do art. 176 e do § 3.º
do art. 225 da mesma Lei, e nos termos deste Decreto, respeitados os direitos de
terceiros confrontantes, não caracterizará irregularidade impeditiva de novo registro
desde que presente o requisito do § 13 do art. 213 da Lei n. 6.015, de 1973, devendo, no
entanto, os subsequentes estar rigorosamente de acordo com o referido § 2.º, sob pena
de incorrer em irregularidade sempre que a caracterização do imóvel não for
coincidente com a constante do primeiro registro de memorial georreferenciado,
excetuadas as hipóteses de alterações expressamente previstas em lei.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

§ 4.º Visando a finalidade do § 3.º, e desde que mantidos os direitos de terceiros
confrontantes, não serão opostas ao memorial georreferenciado as discrepâncias de área
constantes da matrícula do imóvel.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

§ 5.º O memorial descritivo, que de qualquer modo possa alterar o registro, resultará
numa nova matrícula com encerramento da matrícula anterior no serviço de registro de
imóveis competente, mediante requerimento do interessado, contendo declaração
firmada sob pena de responsabilidade civil e criminal, com firma reconhecida, de que
foram respeitados os direitos dos confrontantes, acompanhado da certificação prevista
no § 1.º deste artigo, do CCIR e da prova de quitação do ITR dos últimos cinco



exercícios, quando for o caso.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

§ 6.º A documentação prevista no § 5.º deverá ser acompanhada de declaração
expressa dos confinantes de que os limites divisórios foram respeitados, com suas
respectivas firmas reconhecidas.

§ 7.º Quando a declaração for manifestada mediante escritura pública, constituir-se-á
produção antecipada de prova.

§ 8.º Não sendo apresentadas as declarações constantes do § 6.º, o interessado, após
obter a certificação prevista no § 1.º, requererá ao oficial de registro que proceda de
acordo com os §§ 2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 6.º do art. 213 da Lei n. 6.015, de 1973.

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

§ 9.º Em nenhuma hipótese a adequação do imóvel às exigências do art. 176, §§ 3.º e
4.º, e do art. 225, § 3.º, da Lei n. 6.015, de 1973, poderá ser feita sem a certificação do
memorial descritivo expedida pelo INCRA.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

Art. 10. A identificação da área do imóvel rural, prevista nos §§ 3.º e 4.º do art. 176
da Lei n. 6.015, de 1973, será exigida nos casos de desmembramento, parcelamento,
remembramento e em qualquer situação de transferência de imóvel rural, na forma do
art. 9.º, somente após transcorridos os seguintes prazos:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

I - noventa dias, para os imóveis com área de cinco mil hectares, ou superior;
II - um ano, para os imóveis com área de mil a menos de cinco mil hectares;
III - cinco anos, para os imóveis com área de quinhentos a menos de mil hectares;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

IV - dez anos, para os imóveis com área de duzentos e cinquenta a menos de
quinhentos hectares;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 7.620, de 21-11-2011.

V - treze anos, para os imóveis com área de cem a menos de duzentos e cinquenta
hectares;



•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.620, de 21-11-2011.

VI - dezesseis anos, para os imóveis com área de vinte e cinco a menos de cem
hectares; e

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 7.620, de 21-11-2011.

VII - vinte anos, para os imóveis com área inferior a vinte e cinco hectares.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 7.620, de 21-11-2011.

§ 1.º Quando se tratar da primeira apresentação do memorial descritivo, para
adequação da descrição do imóvel rural às exigências dos §§ 3.º e 4.º do art. 176 e do §
3.º do art. 225 da Lei n. 6.015, de 1973, aplicar-se-ão as disposições contidas no § 4.º
do art. 9.º deste Decreto.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

§ 2.º Após os prazos assinalados nos incisos I a IV do caput, fica defeso ao oficial do
registro de imóveis a prática dos seguintes atos registrais envolvendo as áreas rurais de
que tratam aqueles incisos, até que seja feita a identificação do imóvel na forma prevista
neste Decreto:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

I - desmembramento, parcelamento ou remembramento;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

II - transferência de área total;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

III - criação ou alteração da descrição do imóvel, resultante de qualquer procedimento
judicial ou administrativo.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

§ 3.º Ter-se-á por início de contagem dos prazos fixados nos incisos do caput deste
artigo a data de 20 de novembro de 2003.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.



Art. 11. A retificação administrativa de matrícula, registro ou averbação, prevista no
art. 8.º-A da Lei n. 6.739, de 5 de dezembro de 1979, será adotada para as hipóteses em
que a alteração de área ou limites promovida pelo ato registral venha a instrumentalizar
indevida transferência de terras públicas, e objetivará apenas a reversão do registro aos
limites ou área anteriores, seguindo-se preferencialmente o procedimento previsto nos
parágrafos do art. 8.º-A, mediante requerimento direto ao oficial do serviço registral da
comarca de localização do imóvel, mas não suprime as competências de ofício e por
provocação, que os arts. 1.º e 5.º da Lei n. 6.739, de 1979, fixam para o Corregedor-
Geral da Justiça do Estado de localização do imóvel.

Art. 12. O pedido de cancelamento administrativo da matrícula e do registro, previsto
no art. 8.º-B da Lei n. 6.739, de 1979, não suprime as competências de ofício e por
provocação que os arts. 1.º e 5.º da mesma Lei fixam para o Corregedor-Geral da
Justiça do Estado de localização do imóvel, e será adotado para as hipóteses em que
não seja possível o requerimento de que cuida o art. 8.º-A da mesma Lei.

Art. 13. Nos casos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, será
competente para examinar o pedido de cancelamento de que cuida a Lei n. 6.739, de
1979, o juiz federal da seção judiciária a que as leis processuais incumbirem o
processamento e julgamento da causa.

Art. 14. O registro retificado ou cancelado na forma dos arts. 8.º-A, 8.º-B e 8.º-C da
Lei n. 6.739, de 1979, não poderá ser realizado novamente, exceto se houver expressa
autorização do ente público titular do domínio.

Art. 15. O INCRA e a Secretaria da Receita Federal baixarão, conjuntamente, atos
administrativos, visando à implantação do CNIR, no prazo de noventa dias a contar da
publicação deste Decreto.

Art. 16. Os títulos públicos, particulares e judiciais, relativos a imóveis rurais,
lavrados, outorgados ou homologados anteriormente à publicação deste Decreto, que
importem em transferência de domínio, desmembramento, parcelamento ou
remembramento de imóveis rurais, e que exijam a identificação da área, poderão ser
objeto de registro, acompanhados de memorial descritivo elaborado nos termos deste
Decreto, observando-se os prazos fixados no art. 10.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 5.570, de 31-10-2005.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de outubro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-10-2002.



DECRETO N. 4.489, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002
(*)

     Regulamenta o art. 5.º da Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro
de 2001, no que concerne à prestação de informações à Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras
e as entidades a elas equiparadas, relativas às operações financeiras
efetuadas pelos usuários de seus serviços.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5.º da Lei Complementar n. 105, de 10
de janeiro de 2001, decreta:

Art. 1.º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos
§§ 1.º e 2.º do art. 1.º da Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001, devem
prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda informações sobre as
operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do
disposto no art. 6.º da referida Lei Complementar.

• A Instrução Normativa n. 341, de 15-7-2003, da Secretária da Receita Federal, institui
a Declaração de Operações com Cartões de Crédito (Decred) e dá outras providências.

Art. 2.º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras
descritas no § 1.º do art. 5.º da Lei Complementar n. 105, de 2001, serão prestadas,
continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações definidas pela
Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a
identificação dos titulares das operações e com os montantes globais mensalmente
movimentados, relativos a cada usuário, vedada a inserção de qualquer elemento que
permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados.

§ 1.º Nas informações referidas neste artigo, não se incluem as operações financeiras
efetuadas pela administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

•• Dispõe o Decreto n. 4.545, de 26-12-2002, em seu art. 1.º, que a prestação de
informações sobre operações financeiras, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal, em decorrência de § 2.º do art. 11 da Lei n. 9.311, de 24 -10-1996, por
parte das instituições financeiras, que supre a exigência de que trata este Decreto.

§ 2.º As instituições financeiras deverão conservar todos os documentos contábeis e
fiscais, relacionados com as operações informadas, enquanto perdurar o direito de a



Fazenda Pública constituir os créditos tributários delas decorrentes.
§ 3.º A identificação dos titulares das operações ou dos usuários dos serviços será

efetuada pelo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e pelo número ou qualquer outro
elemento de identificação existente na instituição financeira.

§ 4.º Caso a operação realizada pelo usuário não seja registrada em conta corrente, a
instituição financeira deverá informar o número de registro ou de controle existente.

Art. 3.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se montante global mensalmente
movimentado:

I - nos depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança, o somatório dos
lançamentos a crédito efetuados no mês;

II - nos pagamentos efetuados em moeda corrente ou cheque, o somatório dos
lançamentos a débito vinculados a tais pagamentos no mês;

III - nas emissões de ordens de crédito ou documentos assemelhados, o somatório dos
lançamentos a débito vinculados a tais emissões no mês;

IV - nos resgates em conta de depósito à vista e a prazo, inclusive de poupança, o
somatório dos lançamentos a débito vinculados a tais resgates no mês;

V - nos contratos de mútuo e nas operações de desconto de duplicatas, notas
promissórias ou outros títulos de crédito, o somatório dos valores lançados a crédito e o
somatório de valores lançados a débito, no mês, em cada conta que registrar as
operações do usuário;

VI - nas aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável:
a) em operações no mercado à vista, o somatório das aquisições e o somatório das

vendas realizadas no mês;
b) em operações no mercado de opções, o somatório dos prêmios recebidos e o

somatório dos prêmios pagos no mês, informados de forma segregada, relativos a todos
os contratos de opções, inclusive os de opções flexíveis;

c) em operações no mercado de futuros, o somatório dos ajustes diários ocorridos no
mês, relativos a todos os contratos do usuário;

d) em operações de swap, o somatório dos pagamentos e o somatório dos recebimentos
ocorridos no mês, informados de forma segregada, relativos a todos os contratos do
usuário;

VII - nas aplicações em fundos de investimento, o somatório dos lançamentos de
aplicações realizados no mês, individualizado por fundo;

VIII - nas aquisições de moeda estrangeira, o somatório das compras efetuadas no
mês, em moeda nacional, pelo usuário;

IX - nas conversões de moeda estrangeira em moeda nacional, o somatório das vendas
efetuadas no mês, em moeda nacional, pelo usuário;

X - nas transferências de moeda estrangeira e outros valores para o exterior, o
somatório, em moeda nacional, dos valores transferidos no mês pelo usuário,
contemplando todas as modalidades, independente do mercado de câmbio em que se



operem;
XI - nas aquisições ou vendas de ouro, ativo financeiro, o somatório das aquisições e o

somatório das vendas realizadas, no mês, pelo usuário;
XII - nas operações com cartão de crédito, o somatório dos pagamentos efetuados

pelos titulares dos cartões e o somatório dos repasses efetuados aos estabelecimentos
credenciados, no mês;

XIII - nas operações de arrendamento mercantil, o somatório dos pagamentos
efetuados pelos arrendatários no mês, referentes a cada contrato.

§ 1.º As transferências de valores para o exterior, quando decorrentes de lançamentos
a crédito efetuados pelo banco depositário em contas tituladas por residentes ou
domiciliados no exterior, deverão ser informadas de forma segregada das demais
modalidades, nos termos do inciso X do caput, exceto quando os recursos provierem de
venda de moeda estrangeira ou diretamente de outra conta da mesma espécie.

§ 2.º As informações relativas a cartões de crédito serão apresentadas, nos termos do
inciso XII, de forma individualizada por cartão emitido para o usuário.

Art. 4.º Para o cumprimento do disposto no art. 3.º, as instituições financeiras poderão
desconsiderar as informações relativas a cada modalidade de operação financeira em
que o montante global movimentado no mês seja inferior aos seguintes limites:

I - para pessoas físicas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II - para pessoas jurídicas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 5.º A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - alterar os limites de que trata o art. 4.º;
II - instituir limites semestrais e anuais;
III - instituir limites relativos a conjunto de modalidades de operações;
IV - no caso do inciso II, estabelecer as hipóteses em que, havendo uma modalidade de

operação financeira em que o montante global movimentado no período seja superior
aos limites estabelecidos, a instituição financeira deverá prestar todas as informações
relativas às demais modalidades de operações daquele titular ou usuário de seus
serviços, ainda que os montantes globais movimentados de cada operação sejam
inferiores aos limites estabelecidos.

Parágrafo único. Os novos limites, estabelecidos na forma prevista neste artigo,
deverão ser observados a partir de 1.º de janeiro do ano seguinte à edição do referido
ato, relativamente à obrigatoriedade de prestar as informações, independentemente da
data de realização das operações financeiras.

Art. 6.º Recebidas as informações de que trata este Decreto, se detectados indícios de
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a apuração dos
fatos dar-se-á mediante:

I - requisição dos elementos e dos documentos necessários;
II - procedimento fiscal.



Art. 7.º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável
à matéria, o sigilo das informações recebidas nos termos deste Decreto, facultada sua
utilização para instaurar procedimento fiscal tendente a verificar a existência de crédito
tributário relativo a impostos e contribuições sob sua administração.

Art. 8.º A falta de prestação das informações de que trata este Decreto ou sua
apresentação de forma inexata ou incompleta sujeita a pessoa jurídica às penalidades
previstas no art. 33 da Medida Provisória n. 66, de 29 de agosto de 2002.

• Vide art. 30 da Lei n. 10.637, de 30-12-2002, que convalidou a citada Medida
Provisória.

Parágrafo único. Quem omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsamente à
Secretaria da Receita Federal as informações a que se refere este Decreto ficará sujeito,
também, às sanções de que trata o art. 10, caput, da Lei Complementar n. 105, de 2001,
sem prejuízo das penalidades cabíveis nos termos da legislação tributária ou
disciplinar, conforme o caso.

Art. 9.º O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de
qualquer informação de que trata este Decreto, constante de sistemas informatizados,
arquivos de documentos ou autos de processos protegidos por sigilo fiscal, com
infração ao disposto no art. 198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional) ou no art. 116, inciso VIII, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ficará sujeito à penalidade de demissão, prevista no art. 132, inciso IX, da citada
Lei n. 8.112, de 1990, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 10. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer
informação obtida nos termos deste Decreto, em finalidade ou hipótese diversa da
prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será responsabilizado
administrativamente por descumprimento do dever funcional de observar normas legais
ou regulamentares, de que trata o art. 116, inciso III, da Lei n. 8.112, de 1990, se o fato
não configurar infração mais grave, sem prejuízo de sua responsabilização em ação
regressiva própria e da responsabilidade penal cabível.

Art. 11. O servidor que permitir ou facilitar, mediante atribuição, fornecimento ou
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a
sistemas de informações, banco de dados, arquivos ou a autos de processos que
contenham informações mencionadas neste Decreto, será responsabilizado
administrativamente, nos termos da legislação específica, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica no caso de o servidor



utilizar-se, indevidamente, do acesso restrito.

Art. 12. O sujeito passivo que se considerar prejudicado por uso indevido das
informações obtidas pela administração tributária, nos termos deste Decreto, ou por
abuso da autoridade requisitante, poderá dirigir representação ao Corregedor-Geral da
Secretaria da Receita Federal, com vistas à apuração do fato e, se for o caso, à
aplicação de penalidades cabíveis ao servidor responsável pela infração.

§ 1.º Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito
penal, a representação será arquivada, por falta de objeto.

§ 2.º O disposto no § 1.º aplica-se, também, à hipótese de que trata o art. 12 do
Decreto n. 3.724, de 10 de janeiro de 2001.

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal editará as instruções que se fizerem
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de novembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 29-11-2002. A Secretaria da Receita
Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal, por força da Lei n. 11.457,
de 16-3-2007. A Instrução Normativa n. 802, de 27-12-2007, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, dispõe sobre a prestação de informações de que trata o art. 5.º da Lei
Complementar n. 105, de 10-1-2001. A Instrução Normativa n. 811, de 28-1-2008, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, instituiu a Declaração de Informações sobre
Movimentação Financeira (Dimof), cuja apresentação é obrigatória para os bancos de
qualquer espécie, cooperativas de crédito e associações de poupança e empréstimo.



DECRETO N. 4.524, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002
(*)

     Regulamenta a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas
pelas pessoas jurídicas em geral.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º A Contribuição para o PIS/Pasep (PIS/Pasep), instituída pelas Leis
Complementares n. 7, de 7 de setembro de 1970, e n. 8, de 3 de dezembro de 1970, e a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituída pela Lei
Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, serão cobradas e fiscalizadas de
conformidade com o disposto neste Decreto.

Livro I

Pessoas Jurídicas de Direito Privado

TÍTULO I

Fato Gerador

Art. 2.º As contribuições de que trata este Decreto têm como fatos geradores (Lei n.
9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 2.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, art. 13):

I - na hipótese do PIS/Pasep:
a) o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito privado; e
b) a folha de salários das entidades relacionadas no art. 9.º; e
II - na hipótese da Cofins, o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito

privado.
Parágrafo único. Para efeito do disposto na alínea a do inciso I e no inciso II,

compreende-se como receita a totalidade das receitas auferidas, independentemente da
atividade exercida pela pessoa jurídica e da classificação contábil adotada para sua
escrituração.



TÍTULO II

Contribuintes e Responsáveis

CAPÍTULO I

CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

Seção I

Contribuintes

Art. 3.º São contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre o faturamento as
pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do
Imposto de Renda, observado o disposto no art. 9.º (Lei Complementar n. 70, de 1991,
art. 1.º, Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 60, Lei n. 9.701, de 17 de
novembro de 1998, art. 1.º, Lei n. 9.715, de 25 de novembro de 1998, art. 2.º, Lei n.
9.718, de 1998, art. 2.º, e Lei n. 10.431, de 24 de abril de 2002, art. 6.º, inciso II).

§ 1.º As entidades fechadas e abertas de previdência complementar são contribuintes
do PIS/Pasep e da Cofins na modalidade de incidência prevista neste artigo, sendo
irrelevante a forma de sua constituição.

§ 2.º As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência,
em relação às operações praticadas durante o período em que perdurarem os
procedimentos para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo, sujeitam-se às
disposições deste Decreto.

Seção II

Responsáveis

Art. 4.º Os fabricantes e os importadores de cigarros são contribuintes e responsáveis,
na condição de substitutos, pelo recolhimento do PIS/Pasep e da Cofins devidos pelos
comerciantes varejistas, nos termos do art. 47 (Lei Complementar n. 70, de 1991, art.
3.º, Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 53, e Lei n. 9.715, de 25 de novembro
de 1998, art. 5.º).

Parágrafo único. A substituição prevista neste artigo não alcança o comerciante



atacadista de cigarros, que está obrigado ao pagamento das contribuições incidentes
sobre a sua receita de comercialização desse produto.

Art. 5.º Os fabricantes e os importadores dos veículos classificados nos códigos
84.32, 84.33 e 87.01, 87.02, 87.03, 87.11, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo Decreto n.
4.070, de 28 de dezembro de 2001, são responsáveis, na condição de substitutos, pelo
recolhimento das contribuições devidas pelos comerciantes varejistas, nos termos do
art. 48 deste Decreto (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 43, e Medida
Provisória n. 75, de 24 de outubro de 2002, art. 18).

§ 1.º O disposto neste artigo não exime o fabricante ou importador da obrigação do
pagamento das contribuições na condição de contribuinte.

§ 2.º A substituição prevista neste artigo não se aplica às vendas efetuadas a
comerciantes atacadistas de veículos, hipótese em que as contribuições são devidas em
cada uma das sucessivas operações de venda do produto.

§ 3.º A partir de 1.º de novembro de 2002, relativamente aos produtos classificados
nas posições 84.32 e 84.33, o disposto neste artigo alcança apenas os veículos
autopropulsados descritos nos Códigos 8432.20, 8432.40.00, 8432.80.00 (exceto rolos
para gramados ou campo de esporte), 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5.

Art. 6.º Os órgãos da administração federal direta, as autarquias e as fundações
federais, nos pagamentos que efetuarem pela aquisição de bens ou pelo recebimento de
serviços em geral, devem reter e recolher o PIS/Pasep e a Cofins, referentes a estas
operações, devidos pelos fornecedores dos bens ou prestadores dos serviços, na forma
do inciso I do art. 49 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 64).

Parágrafo único. A retenção prevista no caput não se aplica aos pagamentos pela
aquisição dos produtos sujeitos às alíquotas previstas no inciso I do art. 54 que gerem
direito ao crédito presumido de que trata o art. 61.

Art. 7.º As sociedades cooperativas que realizam venda de produtos entregues para
comercialização por suas associadas pessoas jurídicas são responsáveis pela retenção e
recolhimento das contribuições por estas devidas, na forma do inciso II do art. 49
(Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 16, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 66).

Parágrafo único. As sociedades cooperativas continuam responsáveis pela retenção e
recolhimento das contribuições devidas por suas associadas, pessoas jurídicas, quando
entregarem a produção destas associadas à central de cooperativas para revenda.

Art. 8.º As pessoas jurídicas que administram jogos de bingo são responsáveis pelo
pagamento das contribuições incidentes sobre as respectivas receitas geradas com essa
atividade, na forma do inciso III do art. 49 (Lei n. 9.981, de 14 de julho de 2000, art.
4.º).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exime a pessoa jurídica administradora



da obrigação do pagamento das contribuições na condição de contribuinte.

CAPÍTULO II

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS

Art. 9.º São contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários as seguintes
entidades (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 13):

I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social que preencham as condições e

requisitos do art. 12 da Lei n. 9.532, de 1997;
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as

associações, que preencham as condições e requisitos do art. 15 da Lei n. 9.532, de
1997;

V - sindicatos, federações e confederações;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado;
X - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e

•• Redação conforme publicação oficial.

IX - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as organizações estaduais de
cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1.º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de
1971.

•• Redação conforme publicação oficial.

TÍTULO III

Base de Cálculo

CAPÍTULO I

CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO



Seção I

Faturamento e Receita Bruta

Art. 10. As pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela
legislação do Imposto de Renda, observado o disposto no art. 9.º, têm como base de
cálculo do PIS/Pasep e da Cofins o valor do faturamento, que corresponde à receita
bruta, assim entendida a totalidade das receitas auferidas, independentemente da
atividade por elas exercidas e da classificação contábil adotada para a escrituração das
receitas (Lei Complementar n. 70, de 1991, art. 1.º, Lei n. 9.701, de 1998, art. 1.º, Lei n.
9.715, de 1998, art. 2.º, Lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 5.º, e Lei n.
9.718, de 1998, arts. 2.º e 3.º).

§ 1.º Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o
resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês.

§ 2.º Nas operações de câmbio, realizadas por instituições autorizadas pelo Banco
Central do Brasil:

I - considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço da venda e o preço da
compra da moeda estrangeira; e

II - a diferença negativa não poderá ser utilizada para a dedução da base de cálculo
destas contribuições.

§ 3.º Nas aquisições de direitos creditórios, resultantes de vendas mercantis a prazo ou
de prestação de serviços, efetuadas por empresas de fomento comercial (Factoring), a
receita bruta corresponde à diferença verificada entre o valor de aquisição e o valor de
face do título ou direito creditório adquirido.

§ 4.º A pessoa jurídica que tenha como objeto social, declarado em seus atos
constitutivos, a compra e venda de veículos automotores deve apurar o valor da base de
cálculo nas operações de venda de veículos usados adquiridos para revenda, inclusive
quando recebidos como parte do pagamento do preço de venda de veículos novos ou
usados, segundo o regime aplicável às operações de consignação.

§ 5.º Na determinação da base de cálculo de que trata o § 4.º será computada a
diferença entre o valor pelo qual o veículo usado houver sido alienado, constante da
nota fiscal de venda, e o seu custo de aquisição, constante da nota fiscal de entrada.

§ 6.º O custo de aquisição de veículo usado, nas operações de que tratam os §§ 4.º e
5.º, é o preço ajustado entre as partes.

Art. 11. O valor auferido de fundo de compensação tarifária, criado ou aprovado pelo
Poder Público Concedente ou Permissório, integra a receita bruta das empresas
concessionárias ou permissionárias de serviço público de transporte urbano de
passageiros (Lei n. 9.718, de 1998, arts. 2.º e 3.º).



Art. 12. Na hipótese de importação efetuada por pessoa jurídica importadora, por
conta e ordem de terceiros, a receita bruta para efeito de incidência das contribuições
corresponde ao valor (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 81, e Medida
Provisória n. 66, de 29 de agosto de 2002, art. 29):

I - dos serviços prestados ao adquirente, na hipótese da pessoa jurídica importadora
contratada; e

II - da receita auferida com a comercialização da mercadoria importada, na hipótese
do adquirente por encomenda.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo:
I - entende-se por importador por conta e ordem de terceiros a pessoa jurídica que

promover, em seu nome, o despacho aduaneiro de importação de mercadoria adquirida
por outra, em razão de contrato previamente firmado, que poderá compreender, ainda, a
prestação de outros serviços relacionados com a transação comercial, como a
realização de cotação de preços e a intermediação comercial;

II - entende-se por adquirente a pessoa jurídica encomendante da mercadoria
importada; e

III - a operação de comércio exterior realizada mediante a utilização de recursos de
terceiros presume-se por conta e ordem destes.

§ 2.º As normas de incidência, inclusive nas hipóteses de alíquotas diferenciadas,
aplicáveis à receita bruta de importador, aplicar-se-ão à receita bruta do adquirente,
decorrente da venda de mercadoria importada na forma deste artigo.

Art. 13. As variações monetárias ativas dos direitos de crédito e das obrigações do
contribuinte, em função de taxa de câmbio, ou de índices ou coeficientes aplicáveis por
disposição legal ou contratual, são consideradas, para efeitos da incidência das
contribuições, como receitas financeiras (Lei n. 9.718, de 1998, art. 9.º, e Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 30).

§ 1.º As variações monetárias em função da taxa de câmbio, a que se refere o caput,
serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo das contribuições,
quando da liquidação da correspondente operação.

§ 2.º À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias de que trata o § 1.º poderão
ser consideradas na determinação da base de cálculo das contribuições segundo o
regime de competência.

§ 3.º A opção prevista no § 2.º aplicar-se-á a todo o ano-calendário.
§ 4.º A alteração no critério de reconhecimento das receitas de variação monetária

deverá observar normas a serem expedidas pela Secretaria da Receita Federal (SRF).

Art. 14. As pessoas jurídicas optantes pelo regime de tributação do Imposto de Renda
com base no lucro presumido poderão adotar o regime de caixa para fins da incidência
do PIS/Pasep e da Cofins (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 20).

Parágrafo único. A adoção do regime de caixa, de acordo com o caput, está
condicionada à utilização do mesmo critério em relação ao Imposto de Renda e à



Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Art. 15. No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço
predeterminado de bens ou serviços à pessoa jurídica de direito público, empresa
pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica
contratada, ou subcontratada, que diferir o pagamento das contribuições na forma do art.
24, incluirá o valor das parcelas na base de cálculo do mês do seu efetivo recebimento
(Lei n. 9.718, de 1998, art. 7.º).

Art. 16. Na hipótese de atividade imobiliária relativa a loteamento de terrenos,
incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem assim a venda
de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, a receita bruta corresponde ao
valor efetivamente recebido pela venda da unidade imobiliária, de acordo com o regime
de reconhecimento de receitas previsto, para o caso, pela legislação do Imposto de
Renda (Medida Provisória n. 2.221, de 4 de setembro de 2001, art. 2.º, e Lei n. 8.981,
de 20 de janeiro de 1995, art. 30).

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança também o valor dos juros e das
variações monetárias, em função da taxa de câmbio ou de índice ou coeficiente
aplicáveis por disposição legal ou contratual, que venham a integrar os valores
efetivamente recebidos pela venda de unidades imobiliárias.

Art. 17. Na apuração da base de cálculo de que trata este capítulo, não integram a
receita bruta:

I - do doador ou patrocinador, o valor das receitas correspondentes a doações e
patrocínios, realizados sob a forma de prestação de serviços ou de fornecimento de
material de consumo para projetos culturais, amparados pela Lei n. 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, computado a preço de mercado para fins de dedução do imposto de
renda; e

II - a contrapartida do aumento do ativo da pessoa jurídica, em decorrência da
atualização do valor dos estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos, tanto em
virtude do registro no estoque de crias nascidas no período, como pela avaliação do
estoque a preço de mercado.

Art. 18. Não integram a base de cálculo do PIS/Pasep apurado na forma do art. 59, as
receitas (Medida Provisória n. 66, de 29 de agosto de 2002, art. 1.º, § 3.º):

I - isentas da contribuição ou sujeitas a alíquota zero;
II - decorrentes da venda de bens do ativo imobilizado;
III - auferidas pela pessoa jurídica substituída, na revenda de mercadorias em relação

às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta e
tributária; e

IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis n. 9.990, de 2000, n. 10.147, de 21
de dezembro de 2000; alterada pela Lei n. 10.548, de 13 de novembro de 2002; e n.



10.485, de 2002, ou quaisquer outras receitas submetidas à incidência monofásica da
contribuição para o PIS/Pasep.

Art. 19. A base de cálculo das contribuições incidentes sobre as receitas auferidas
pelas pessoas jurídicas fabricantes e pelas importadoras dos produtos de que trata o art.
55 fica reduzida (Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, art. 1.º, §§ 2.º e 3.º, Medida
Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, art. 17, § 5.º):

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de caminhões
chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga útil
igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da Tipi, observadas as
especificações estabelecidas pela SRF; e

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02,
8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos
classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à empresa comercial
atacadista adquirente dos produtos resultantes da industrialização por encomenda,
equiparada a industrial na forma do § 5.º do art. 17 da Medida Provisória n. 2.189-49,
de 23 de agosto de 2001.

Art. 20. Na apuração da base de cálculo, as pessoas jurídicas integrantes do Mercado
Atacadista de Energia Elétrica (MAE), instituído pela Lei n. 10.433, de 24 de abril de
2002, optantes pelo regime especial de tributação de que trata o art. 32 da Medida
Provisória n. 66, de 2002, devem considerar como receita bruta, nas operações de
compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da regulamentação prevista no
art. 14 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei
n. 10.433, de 24 de abril de 2002, os resultados positivos apurados mensalmente (Lei n.
10.433, de 2002, art. 1.º, e Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 32, § 2.º).

Parágrafo único. As operações de compra e venda de que trata o caput são aquelas
realizadas a preços regulamentados, conforme a Convenção e as Regras de Mercado.

Art. 21. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores mobiliários,
instrumentos financeiros derivativos e itens objeto de hedge, registrada pelas
instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil ou pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), em decorrência da
valoração a preço de mercado no que exceder ao rendimento produzido até a referida
data, somente será computada na base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins quando da
alienação dos respectivos ativos (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 38, e Medida
Provisória n. 75, de 2002, art. 37).

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se alienação qualquer
forma de transmissão da propriedade, bem assim a liquidação, o resgate e a cessão dos



referidos títulos e valores mobiliários, instrumentos financeiros derivativos e itens
objeto de hedge.

Seção II

Exclusões e Deduções

Subseção I

Exclusões e deduções gerais

Art. 22. Para efeito de apuração da base de cálculo de que trata este capítulo,
observado o disposto no art. 23, podem ser excluídos ou deduzidos da receita bruta,
quando a tenham integrado, os valores (Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º):

I - das vendas canceladas;
II - dos descontos incondicionais concedidos;
III - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV - do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS), quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário;

V - das reversões de provisões;
VI - das recuperações de créditos baixados como perdas, limitados aos valores

efetivamente baixados, que não representem ingresso de novas receitas;
VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio

líquido e dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita, inclusive os derivados de
empreendimento objeto de Sociedade em Conta de Participação (SCP); e

VIII - das receitas decorrentes das vendas de bens do ativo permanente.
§ 1.º Não se aplica a exclusão prevista no inciso V na hipótese de provisão que tenha

sido deduzida da base de cálculo quando de sua constituição.
§ 2.º Na hipótese de o valor das vendas canceladas superar o valor da receita bruta do

mês, o saldo poderá ser compensado nos meses subsequentes.

Art. 23. Para efeito de cálculo do PIS/Pasep não cumulativo, com a alíquota prevista
no art. 59, podem ser excluídos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores
(Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 1.º, § 3.º, inciso V, e Medida Provisória n. 75,
de 2002, art. 36):

I - das vendas canceladas;



II - dos descontos incondicionais concedidos;
III - do IPI;
IV - do ICMS, quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos bens ou

prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
V - das reversões de provisões;
VI - das recuperações de créditos baixados como perdas, que não representem

ingresso de novas receitas; e
VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio

líquido e dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

Subseção II

Exclusões e deduções específicas

Art. 24. No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço
predeterminado de bens ou serviços à pessoa jurídica de direito público, empresa
pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica contratada
pode diferir o pagamento das contribuições, excluindo da base de cálculo do mês do
auferimento da receita o valor da parcela ainda não recebida para adicioná-la à base de
cálculo do mês do seu efetivo recebimento, de acordo com o art. 15 (Lei n. 9.718, de
1998, art. 7.º).

Parágrafo único. A utilização do tratamento tributário previsto neste artigo é facultada
ao subempreiteiro ou subcontratado, na hipótese de subcontratação parcial ou total da
empreitada ou do fornecimento.

Art. 25. As operadoras de planos de assistência à saúde, para efeito de apuração da
base de cálculo das contribuições, podem excluir ou deduzir da receita bruta o valor
(Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º, § 9.º, com a redação da Medida Provisória n. 2.158-35,
de 2001, art. 2.º):

I - das corresponsabilidades cedidas;
II - da parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões

técnicas; e
III - referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente

pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de
responsabilidades.

Art. 26. Os bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de
crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito e



associações de poupança e empréstimo, para efeito da apuração da base de cálculo das
contribuições, podem deduzir da receita bruta o valor (Lei n. 9.701, de 17 de novembro
de 1998, art. 1.º, inciso III, e Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º, §§ 4.º e 5.º e inciso I do §
6.º, com a redação da Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 2.º):

I - das despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
II - dos encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de

recursos de órgãos e instituições oficiais ou de direito privado;
III - das despesas de câmbio, observado o disposto no § 2.º do art. 10;
IV - das despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições

arrendadoras;
V - das despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;
VI - do deságio na colocação de títulos;
VII - das perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; e
VIII - das perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge.
Parágrafo único. A vedação do reconhecimento de perdas de que trata o inciso VII

aplica-se às operações com ações realizadas nos mercados à vista e de derivativos
(futuro, opção, termo, swap e outros) que não sejam de hedge.

Art. 27. As empresas de seguros privados, para efeito de apuração da base de cálculo
das contribuições, podem excluir ou deduzir da receita bruta o valor (Lei n. 9.701, de
1998, art. 1.º, inciso IV, e Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º, §§ 5.º e 6.º, inciso II, com a
redação da Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 2.º):

I - do cosseguro e resseguro cedidos;
II - referente a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido computados

como receitas;
III - da parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas

técnicas; e
IV - referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente

pagos, após subtraídas as importâncias recebidas a título de cosseguros e resseguros,
salvados e outros ressarcimentos.

Parágrafo único. A dedução de que trata o inciso IV aplica-se somente às
indenizações referentes a seguros de ramos elementares e a seguros de vida sem
cláusula de cobertura por sobrevivência.

Art. 28. As entidades fechadas e abertas de previdência complementar, para efeito de
apuração da base de cálculo das contribuições, podem excluir ou deduzir da receita
bruta o valor (Lei n. 9.701, de 1998, art. 1.º, inciso V, Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º, §
5.º, § 6.º, inciso III, e § 7.º, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 2.º, e Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 35):

I - da parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas
técnicas; e

II - dos rendimentos auferidos nas aplicações de recursos financeiros destinados ao



pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates.
§ 1.º A dedução prevista no inciso II do caput:
I - restringe-se aos rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos

garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas
provisões; e
II - aplica-se também aos rendimentos dos ativos financeiros garantidores das

provisões técnicas de empresas de seguros privados destinadas exclusivamente a planos
de benefícios de caráter previdenciário e a seguros de vida com cláusula de cobertura
por sobrevivência.
§ 2.º A partir de 30 de agosto de 2002, além das exclusões previstas no caput, as

entidades fechadas de previdência complementar podem excluir os valores referentes a:
I - rendimentos relativos a receitas de aluguel, destinados ao pagamento de benefícios

de aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates;
II - receita decorrente da venda de bens imóveis, destinada ao pagamento de

benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates; e
III - o resultado positivo, auferido na reavaliação da carteira de investimentos

imobiliários referida nos incisos I e II deste parágrafo.

Art. 29. As empresas de capitalização, para efeito de apuração da base de cálculo das
contribuições, podem excluir ou deduzir da receita bruta o valor (Lei n. 9.701, de 1998,
art. 1.º, inciso VI, e Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º, § 5.º, § 6.º, inciso IV, e § 7.º, com a
redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 2.º):
I - da parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

e
II - dos rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de

resgate de títulos.
Parágrafo único. A dedução prevista no inciso II restringe-se aos rendimentos de

aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas,
limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.

Art. 30. As deduções e exclusões facultadas às pessoas jurídicas referidas nos arts. 26
a 29 restringem-se a operações autorizadas por órgão governamental, desde que
realizadas dentro dos limites operacionais previstos na legislação pertinente, vedada a
dedução de qualquer despesa administrativa (Lei n. 9.701, de 1998, art. 1.º, §§ 1.º e
3.º).
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata este artigo poderão, ainda, excluir

da receita bruta os valores correspondentes às diferenças positivas decorrentes de
variação nos ativos objeto dos contratos, no caso de operações de swap não liquidadas.

Art. 31. As pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos
imobiliários, nos termos da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, e financeiros,
observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário Nacional, para efeito de



apuração da base de cálculo das contribuições, podem deduzir o valor das despesas
incorridas na captação de recursos (Lei n. 9.718, de 1998, art. 3.º, § 8.º, com a redação
dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 2.º).

Art. 32. As sociedades cooperativas, para efeito de apuração da base de cálculo das
contribuições, podem excluir da receita bruta o valor (Medida Provisória n. 2.158-35,
de 2001, art. 15, e Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 36):

I - repassado ao associado, decorrente da comercialização, no mercado interno, de
produtos por eles entregues à cooperativa, observado o disposto no § 1.º;

II - das receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - das receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação
profissional e assemelhadas;

IV - das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos
junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos; e

VI - das sobras apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da
destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica,
Educacional e Social, previstos no art. 28 da Lei n. 5.764, de 1971.

§ 1.º Para fins do disposto no inciso I do caput:
I - na comercialização de produtos agropecuários realizada a prazo, a cooperativa

poderá excluir da receita bruta mensal o valor correspondente ao repasse a ser efetuado
ao associado; e

II - os adiantamentos efetuados aos associados, relativos a produção entregue, somente
poderão ser excluídos quando da comercialização dos referidos produtos.

§ 2.º Para os fins do disposto no inciso II do caput, a exclusão alcançará somente as
receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculadas diretamente à atividade
econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 3.º Relativamente às exclusões previstas nos incisos I a V do caput, as operações
serão contabilizadas destacadamente, sujeitas à comprovação mediante documentação
hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie e
quantidade dos bens ou mercadorias vendidos.

§ 4.º A cooperativa que fizer uso de qualquer das exclusões previstas neste artigo
contribuirá, cumulativamente, para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários.

§ 5.º As sobras líquidas, apuradas após a destinação para constituição dos Fundos
referidos no inciso VI do caput, somente serão computadas na receita bruta da atividade
rural do cooperado quando a este creditadas, distribuídas ou capitalizadas.

§ 6.º A entrega de produção à cooperativa, para fins de beneficiamento,
armazenamento, industrialização ou comercialização, não configura receita do
associado.



Art. 33. As empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público de
transporte urbano de passageiros, subordinadas ao sistema de compensação tarifária,
para efeito da apuração da base de cálculo das contribuições, podem excluir da receita
bruta o valor recebido que deva ser repassado a outras empresas do mesmo ramo, por
meio de fundo de compensação criado ou aprovado pelo Poder Público Concedente ou
Permissório.

Art. 34. As empresas transportadoras de carga, para efeito da apuração da base de
cálculo das contribuições, podem excluir da receita bruta o valor recebido a título de
Vale-Pedágio, quando destacado em campo específico no documento comprobatório do
transporte (Lei n. 10.209, de 23 de março de 2001, art. 2.º, alterado pelo art. 1.º da Lei
n. 10.561, de 13 de novembro de 2002).

Parágrafo único. As empresas devem manter em boa guarda, à disposição da SRF, os
comprovantes de pagamento dos pedágios cujos valores foram excluídos da base de
cálculo.

Art. 35. As pessoas jurídicas permissionárias de Lojas Francas, para efeito da
apuração da base de cálculo das contribuições, podem excluir da receita bruta o valor
da venda de mercadoria nacional ou estrangeira (Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 14):

I - a passageiros de viagens internacionais, na saída do país; e
II - para uso ou consumo de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego

internacional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente quando o pagamento for

efetuado em cheque de viagem ou em moeda estrangeira conversível.

Art. 36. O fabricante ou importador, nas vendas diretas ao consumidor final dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi, efetuadas por conta e ordem
dos concessionários de que trata a Lei n. 6.729, de 28 de novembro de 1979, poderá
excluir (Lei n. 10.485, de 2002, art. 2.º):

I - os valores devidos aos concessionários, pela intermediação ou entrega dos
veículos; e

II - o ICMS incidente sobre valores de que trata o inciso I, nos termos estabelecidos
nos respectivos contratos de concessão.

§ 1.º Não serão objeto da exclusão prevista neste artigo os valores referidos nos
incisos I e II do art. 19.

§ 2.º Os valores referidos nos incisos I e II do caput não poderão exceder a 9% (nove
por cento) do valor total da operação.

Art. 37. Os comerciantes varejistas de cigarros, em decorrência da substituição a que
estão sujeitos na forma do caput do art. 4.º, para efeito da apuração da base de cálculo



das contribuições, podem excluir da receita bruta o valor das vendas desse produto,
desde que a substituição tenha sido efetuada na aquisição (Lei Complementar n. 70, de
1991, art. 3.º, Lei n. 9.715, de 25 de novembro de 1998, art. 5.º, Lei n. 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, art. 5.º, § 5.º, e Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 53).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não alcança os comerciantes varejistas
optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Tributos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples).

Art. 38. Os comerciantes varejistas de veículos sujeitos ao regime de substituição na
forma do caput do art. 5.º, para efeito da apuração da base de cálculo das contribuições,
podem excluir da receita bruta o valor das vendas desses produtos, desde que a
substituição tenha sido efetuada na aquisição.

§ 1.º O valor a ser excluído da base de cálculo não compreende o preço de vendas das
peças, acessórios e serviços incorporados aos produtos pelo comerciante varejista.

§ 2.º O disposto neste artigo não alcança os comerciantes varejistas optantes pelo
Simples.

Art. 39. As pessoas jurídicas que adquirirem, para industrialização de produto que
gere direito ao crédito presumido de que trata o art. 61, produto classificado nas
posições 30.01 e 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20,
3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da Tipi, tributado na forma do
inciso I do art. 54, para efeito da apuração da base de cálculo das contribuições,
poderão deduzir da receita bruta o respectivo valor de aquisição (Lei n. 10.147, de
2000, art. 1.º, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 10.548, de 2002).

Art. 40. As pessoas jurídicas de que trata o art. 20, podem deduzir os valores devidos,
correspondentes a ajustes de contabilizações encerradas de operações de compra e
venda de energia elétrica, realizadas no âmbito do MAE, quando decorrentes de (Lei n.
10.433, de 2002, art. 1.º, e Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 32, § 3.º e 4.º):

I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma
prevista no § 3.º do art. 2.º da Lei 10.433, de 2002;

II - resolução da Aneel; e
III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado.
Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo é permitida somente na hipótese

em que o ajuste de contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do
PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 41. Sem prejuízo do disposto no art. 40, as geradoras de energia elétrica, optantes
pelo regime especial de tributação a que se refere o art. 20, podem excluir da base de
cálculo do PIS/Pasep e da Cofins o valor da receita auferida com a venda compulsória



de energia elétrica por meio do Mecanismo de Realocação de Energia, de que trata a
alínea b do parágrafo único do art. 14 da Lei n. 9.648, de 1998, com a redação dada
pela Lei n. 10.433, de 2002 (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 32, § 5.º).

Art. 42. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 24 a 41, na apuração das bases de
cálculo, conforme o caso, podem utilizar as deduções e exclusões previstas nos arts. 22
e 23.

Seção III

Não Incidências

Art. 43. As contribuições não incidem (art. XII, alínea b, do Tratado entre o Brasil e o
Paraguai, de 26 de abril de 1973, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 23, de 30 de
maio de 1973, promulgado pelo Decreto n. 72.707, de 28 de agosto de 1973, e Lei n.
10.560, de 13 de novembro de 2002, art. 2.º):
I - sobre o faturamento correspondente a vendas de materiais e equipamentos, bem

assim da prestação de serviços decorrentes dessas operações, efetuadas diretamente a
Itaipu Binacional; e
II - a partir de 10 de dezembro de 2002, sobre a receita de venda de querosene de

aviação, quando auferida por pessoa jurídica não enquadrada na condição de
importadora ou produtora.

Art. 44. O PIS/Pasep não cumulativo não incide sobre as receitas decorrentes das
operações de (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 5.º):
I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, com

pagamento em moeda conversível; e
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.

Seção IV

Isenções

Art. 45. São isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas (Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 14, Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, § 2.º, e Lei n. 10.560, de 2002,
art. 3.º, e Medida Provisória n. 75, de 2002, art. 7.º):
I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e



sociedades de economia mista;
II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residentes ou domiciliadas no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em
moeda conversível, observado o disposto no § 3.º;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiro;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou
registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei n. 9.432, de 8 de
janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei n. 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-lei n. 1.248, de 29 de novembro de 1972, e
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o
exterior; e

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 1.º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou
para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

§ 2.º As isenções previstas neste artigo não alcançam as receitas de vendas efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; e
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a

exportação, ao amparo do art. 3.º da Lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
§ 3.º A partir de 10 de dezembro de 2002, o disposto no inciso IV do caput não se

aplica à hipótese de fornecimento de querosene de aviação.
§ 4.º O disposto nos incisos I e II do § 2.º não se aplica às vendas realizadas às

empresas referidas nos incisos VIII e IX do caput.

Art. 46. As entidades relacionadas no art. 9.º deste Decreto (Constituição Federal, art.
195, § 7.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 13, art. 14, inciso X, e art.
17):

I - não contribuem para o PIS/Pasep incidente sobre o faturamento; e
II - são isentas da Cofins com relação às receitas derivadas de suas atividades

próprias.
Parágrafo único. Para efeito de fruição dos benefícios fiscais previstos neste artigo,

as entidades de educação, assistência social e de caráter filantrópico devem possuir o



Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho
Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos, de acordo com o disposto no
art. 55 da Lei n. 8.212, de 1991.

Seção V

Regime de Substituição

Art. 47. A contribuição mensal devida pelos fabricantes e importadores de cigarros,
na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada
sobre o preço de venda no varejo, multiplicado por (Lei Complementar n. 70, de 1991,
art. 3.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 53, e Lei n. 9.715, de 1998, art. 5.º):

I - 1,38 (um vírgula trinta e oito), para o PIS/Pasep; e
II - 1,18 (um vírgula dezoito), para a Cofins.

Art. 48. A base de cálculo da substituição prevista no art. 5.º corresponde ao preço de
venda do fabricante ou importador de veículos (Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 43).

§ 1.º Considera-se preço de venda o valor do produto acrescido do IPI incidente na
operação.

§ 2.º Os valores das contribuições objeto de substituição não integram a receita bruta
do fabricante ou importador.

§ 3.º Na determinação da base de cálculo, o fabricante ou importador poderá excluir o
valor referente ao cancelamento de vendas ou devolução de produtos que tenham sido
objeto da substituição de que trata este artigo.

Seção VI

Retenção na Fonte

Art. 49. A base de cálculo das contribuições a serem retidas corresponde ao valor
(Lei n. 9.430, de 1996, arts. 64 e 66, Lei n. 9.981, de 14 de julho de 2000, art. 4.º, e
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 16):

I - dos serviços e dos bens adquiridos por órgãos públicos, na hipótese do art. 6.º;
II - da venda dos produtos entregues à cooperativa para comercialização, pela

associada pessoa jurídica, na hipótese do art. 7.º; e
III - da receita de terceiros auferida com a administração de jogos de bingo, na

hipótese do art. 8.º.



CAPÍTULO II

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS

Art. 50. A base de cálculo do PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários mensal,
das entidades relacionadas no art. 9.º, corresponde à remuneração paga, devida ou
creditada a empregados.
Parágrafo único. Não integram a base de cálculo o salário família, o aviso prévio

indenizado, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) pago diretamente ao
empregado na rescisão contratual e a indenização por dispensa, desde que dentro dos
limites legais.

TÍTULO IV

Alíquotas

CAPÍTULO I

INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO

Seção I

PIS/Pasep e Cofins

Art. 51. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis sobre o faturamento são de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e de 3% (três por cento),
respectivamente, e as diferenciadas previstas nos arts. 52 a 59 (Lei n. 9.715, de 1998,
art. 8.º, Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 1.º, e Lei n. 9.718, de 1998, art.
8.º).

Art. 52. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins fixadas para refinarias de petróleo,
demais produtores e importadores de combustíveis são, respectivamente, de (Lei n.
9.718, de 1998, arts. 4.º e 6.º, com a redação dada pela Lei n. 9.990, de 21 de julho de
2000, e Lei n. 10.560, de 2002, art. 2.º):
I - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) e 12,45% (doze inteiros e quarenta e

cinco centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda de
gasolinas, exceto gasolina de aviação;



II - 2,23% (dois inteiros e vinte e três centésimos por cento) e 10,29% (dez inteiros e
vinte e nove centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da
venda de óleo diesel;
III - 2,56% (dois inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) e 11,84% (onze

inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta
decorrente da venda de gás liquefeito de petróleo;
IV - 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e

oito décimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda de
querosene de aviação efetuada a partir de 10 de dezembro de 2002; e
V - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento), quando se

tratar de receita bruta decorrente das demais atividades.

Art. 53. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins fixadas para distribuidoras de álcool
para fins carburantes são, respectivamente, de (Lei n. 9.718, de 1998, arts. 5.º e 6.º, com
a redação dada pelo art. 3.º da Lei n. 9.990, de 2000):
I - 1,46% (um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento) e 6,74% (seis inteiros e

setenta e quatro centésimos por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da
venda de álcool para fins carburantes, exceto quando adicionado à gasolina; e
II - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento), quando se

tratar de receita bruta decorrente das demais atividades.
Parágrafo único. Na hipótese de importação de álcool para fins carburantes, a

incidência referida neste artigo dar-se-á na forma:
I - do inciso I do caput, quando realizada por distribuidora do produto; e
II - do inciso II do caput, nos demais casos.

Art. 54. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins fixadas para pessoas jurídicas que
procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições
30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 3004, exceto no código 3004.90.46, e
3303.00 a 3307, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2,
3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10,
3006.60.00, 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tipi, são, respectivamente,
de (Lei n. 10.147, de 2000, art. 1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.548, de 2002):
I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos

por cento), quando se tratar de receita bruta decorrente da venda dos produtos
mencionados no caput; e
II - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento), quando se

tratar de receita bruta decorrente das demais atividades.
§ 1.º Para os efeitos do disposto neste artigo, aplica-se o conceito de industrialização

estabelecido na legislação do IPI.
§ 2.º A alíquota estabelecida no inciso II será aplicada sobre a receita bruta decorrente

da venda de produtos que vierem a ser excluídos da incidência determinada em
conformidade com o inciso I.



Art. 55. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins fixadas para as pessoas jurídicas
fabricantes e as importadoras dos produtos classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tipi, relativamente à receita bruta decorrente da venda
desses produtos, são de 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e
6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento), respectivamente (Lei n.
10.485, de 2002, art. 1.º e Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001).
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:
I - exclusivamente aos produtos autopropulsados, relativamente aos produtos

classificados no Capítulo 84 da Tipi; e
II - inclusive à empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes da

industrialização por encomenda, equiparada a industrial na forma do § 5.º do art. 17 da
Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001.

Art. 56. As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da
Tipi, relativamente à receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas
ao pagamento do PIS/Pasep e da Cofins às alíquotas de 1,43% (um inteiro e quarenta e
três centésimos por cento) e 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento),
respectivamente (Lei n. 10.485, de 2002, art. 5.º).

Art. 57. Na hipótese de importação efetuada na forma do art. 12, aplica-se ao
adquirente as alíquotas diferenciadas previstas nos arts. 52 a 56, com relação à receita
decorrente da venda da mercadoria importada (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 81).

Art. 58. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins estão reduzidas a zero quando
aplicáveis sobre a receita bruta decorrente (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 42, Lei n. 9.718, de 1998, art. 6.º, parágrafo único, com a redação dada pela Lei n.
9.990, de 2000, Lei n. 10.147, de 2000, art. 2.º, Lei n. 10.312, de 27 de novembro de
2001, Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, art. 14, Lei n. 10.485, de 2002, arts.
2.º, 3.º e 5.º, Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001):
I - da venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liquefeito de

petróleo, por distribuidores e comerciantes varejistas;
II - da venda de álcool para fins carburantes, quando adicionada à gasolina, por

distribuidores;
III - da venda de álcool para fins carburantes, por comerciantes varejistas;
IV - da venda dos produtos farmacêuticos de higiene pessoal sujeitos à incidência na

forma do inciso I do art. 54, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de
industrial ou importador;
V - da venda dos produtos a que se refere o art. 55, por comerciantes atacadistas e

varejistas, exceto pela empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes



da industrialização por encomenda, equiparada a industrial na forma do § 5.º do art. 17
da Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001;

VI - da venda dos produtos de que trata o art. 56, por pessoas jurídicas comerciantes
varejistas e atacadistas;

VII - da venda de nafta petroquímica às centrais petroquímicas;
VIII - da venda dos produtos relacionados nos Anexos I e II à Lei n. 10.485, de 2002;
IX - da venda de gás natural canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas

usinas integrantes do Programa Prioritário de Termoeletricidade, nos termos e
condições estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e de
Minas e Energia;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 8.082, de 26-8-2013.

X - do recebimento dos valores de que trata o inciso I do art. 36, pelos concessionários
de que trata a Lei n. 6.729, de 1979;

XI - da venda de carvão mineral destinado à geração de energia elétrica.

•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 8.082, de 26-8-2013.

§ 1.º O disposto no inciso I deste artigo não se aplica às hipóteses de venda de
produtos importados, que se sujeitam ao disposto no art. 52.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Simples.

Seção II

PIS/Pasep não Cumulativo

Art. 59. A alíquota do PIS/Pasep não cumulativo incidente sobre a receita auferida
pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, tributadas com base no lucro real, será de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1.º de dezembro de 2002 (Lei n.
9.715, de 1998, art. 2.º, inciso I, e Medida Provisória n. 66, de 2002, arts. 2.º e 8.º).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - a cooperativas;
II - a bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito,
entidades de previdência complementar abertas e fechadas e associações de poupança e
empréstimo;



III - a pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos
imobiliários, nos termos da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, e financeiros;

IV - a operadoras de planos de assistência à saúde;
V - a receitas de venda dos produtos de que trata a Lei n. 9.990, de 2000, a Lei n.

10.147, de 2000, alterada pela Lei n. 10.548, de 2002, e a Lei n. 10.485, de 2002, ou
quaisquer outras submetidas à incidência monofásica da contribuição para o PIS/Pasep;
e

VI - a receitas sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
VII - as receitas de que tratam os arts. 20, 40 e 41.

CAPÍTULO II

INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS

Art. 60. A alíquota do PIS/Pasep é de 1% (um por cento), quando aplicável sobre a
folha de salários (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 13).

TÍTULO V

Apuração de Créditos Dedutíveis

CAPÍTULO I

PRODUTOS FARMACÊUTICOS

Art. 61. O regime especial de crédito presumido de que trata o art. 3.º da Lei n.
10.147, de 2000, com a redação dada pela Lei n. 10.548, de 2002, será concedido às
pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação de produtos
farmacêuticos classificados:

I - nas posições 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da Tipi, tributados na forma do inciso I do art. 54; e

II - na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46 da Tipi.
§ 1.º Para efeitos do caput e visando assegurar a repercussão nos preços ao

consumidor da redução da carga tributária, em virtude do disposto neste artigo, a pessoa
jurídica deve:

I - firmar, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6.º



do art. 5.º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, com a redação dada pelo art. 113 da
Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990; ou
II - cumprir a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para utilização

do crédito presumido, na forma determinada pela Lei n. 10.213, de 27 de março de
2001.
§ 2.º O crédito presumido a que se refere este artigo será determinado mediante a

aplicação, sobre a receita bruta decorrente da venda de produtos farmacêuticos, sujeitos
à prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo
poder executivo, das alíquotas mencionadas no inciso I do art. 54.
§ 3.º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o compromisso

de ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos,
de que tratam os incisos I e II do § 1.º, inclua todos os produtos industrializados ou
importados pela pessoa jurídica, constantes da relação referida no § 2.º.

Art. 62. A concessão do regime especial de crédito presumido dependerá de
habilitação perante a Câmara de Medicamentos, criada pela Lei n. 10.213, de 27 de
março de 2001, e a SRF (Lei n. 10.147, de 2000, art. 3.º, incisos I e II, com a redação
dada pela Lei n. 10.548, de 2002, Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, art. 60).
§ 1.º Inicialmente o pedido de habilitação será encaminhado à Câmara de

Medicamentos que, na hipótese de deferimento, o encaminhará à SRF.
§ 2.º O regime especial de crédito presumido poderá ser utilizado a partir da data de

protocolização do pedido, ou de sua renovação perante a Câmara de Medicamentos,
observado o disposto na Lei n. 10.147, de 2000, e na Lei n. 10.213, de 2001.
§ 3.º No caso de indeferimento do pedido, serão devidas as contribuições que

deixaram de ser pagas, com acréscimo de juros de mora e de multa, de mora ou de
ofício, conforme o caso, nos termos da legislação tributária, a contar do início da
utilização do regime.

CAPÍTULO II

PIS/PASEP NÃO CUMULATIVO

Seção I

Cálculo do Crédito

Art. 63. A pessoa jurídica pode descontar, do PIS/Pasep não cumulativo apurado com
a alíquota prevista no art. 59, créditos calculados mediante a aplicação da mesma
alíquota, sobre os valores (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 3.º, caput e §§ 1.º, 2.º



e 4.º):
I - das aquisições efetuadas no mês:
a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos

nos incisos III e IV do art. 18;
b) de bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à

venda ou na prestação de serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes;
II - das despesas e custos incorridos no mês, relativos a:
a) energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
b) aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos à pessoa jurídica, utilizados

nas atividades da empresa;
c) despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamento tomado de pessoa

jurídica, exceto quando esta for optante pelo Simples;
III - dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos à:
a) máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos

destinados à venda, bem assim a outros bens incorporados ao ativo imobilizado;
b) edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de

mão de obra, tenha sido suportado pela locatária; e
IV - relativos aos bens recebidos em devolução, no mês, cuja receita de venda tenha

integrado o faturamento do mês ou de mês anterior, e tenha sido tributada na forma do
art. 59.
§ 1.º Não gera direito ao crédito o valor da mão de obra paga a pessoa física.
§ 2.º O crédito não aproveitado em determinado mês pode ser utilizado nos meses

subsequentes.

Art. 64. O direito ao crédito de que trata o art. 63 aplica-se, exclusivamente, em
relação (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 3.º, § 3.º):
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País; e
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas e encargos incorridos a

partir de 1.º de dezembro de 2002.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deve

contabilizar os bens adquiridos e os custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a
pessoas jurídicas domiciliadas no País, separadamente daqueles efetuados a pessoas
jurídicas domiciliadas no exterior.

Seção II

Cálculo do Crédito Presumido



Art. 65. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma do art. 63, as
pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal classificadas
nos capítulos 2 a 4, 8 a 11, e nos códigos 0504.00, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 15.13,
15.17 e 2209.00.00, todos da Tipi, destinados à alimentação humana ou animal, poderão
deduzir da contribuição para o PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos na alínea b do inciso I
do art. 63, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País (Medida
Provisória n. 66, de 2002, art. 3.º, §§ 5.º e 6.º).
§ 1.º Na apuração do crédito presumido de que trata este artigo:
I - aplicar-se-á, sobre o valor das mencionadas aquisições, a alíquota correspondente

a setenta por cento daquela prevista no art. 59, e
II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por

espécie de bem ou serviço, pela SRF.
§ 2.º Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deve contabilizar o valor

dos bens e serviços utilizados como insumos, adquiridos de pessoas físicas residentes
no País, separadamente das aquisições efetuadas de pessoas físicas residentes no
exterior.

Seção III

Cálculo do Crédito de Estoques

Art. 66. A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar
o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência
dessa opção, sujeitar-se à incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep,
direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens que, na forma da
legislação que rege a matéria, geram direito ao aproveitamento de crédito, adquiridos
para revenda ou utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda
ou na prestação de serviços (Medida Provisória n. 75, de 2002, art. 11).
§ 1.º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do

percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.
§ 2.º O crédito presumido calculado segundo o § 1.º será utilizado em doze parcelas

mensais, iguais e sucessivas, a partir da data em que for adotado o lucro real.

Livro II

Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno



TÍTULO I

Contribuintes e Responsáveis

CAPÍTULO I

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE RECEITAS E
TRANSFERÊNCIAS

Seção I

Contribuintes

Art. 67. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias são
contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre as receitas correntes arrecadadas e
transferências correntes e de capital recebidas (Lei n. 9.715, de 1998, art. 2.º, inciso
III).

Parágrafo único. A contribuição é obrigatória e independe de ato de adesão ao
Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio de Servidor Público.

Seção II

Responsáveis

Art. 68. A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção do PIS/Pasep incidente
sobre o valor das transferências correntes e de capital efetuadas para as pessoas
jurídicas de direito público interno, excetuada a hipótese de transferências para as
fundações públicas (Lei n. 9.715, de 1998, art. 2.º, § 6.º, com a redação dada pela
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 19, e Lei Complementar n. 8, de 1970, art.
2.º, parágrafo único).

Parágrafo único. Não incidirá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que
trata este artigo, mais de uma contribuição.

CAPÍTULO II



CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS

Art. 69. As fundações públicas contribuem para o PIS/Pasep com base na folha de
salários (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 13, inciso VIII).

TÍTULO II

Base de Cálculo

CAPÍTULO I

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE RECEITAS E
TRANSFERÊNCIAS

Art. 70. As pessoas jurídicas de direito público interno, observado o disposto nos
arts. 71 e 72, devem apurar a contribuição para o PIS/Pasep com base nas receitas
arrecadadas e nas transferências correntes e de capital recebidas (Lei n. 9.715, de 1998,
art. 2.º, inciso III, § 3.º e art. 7.º).

§ 1.º Não se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados como
receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer
receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades de
direito público interno.

Art. 71. O Banco Central do Brasil deve apurar a contribuição para o PIS/Pasep com
base no total das receitas correntes arrecadadas e consideradas como fonte para atender
às suas dotações constantes do Orçamento Fiscal da União (Lei n. 9.715, de 1998, art.
15).

CAPÍTULO II

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS

Art. 72. A base de cálculo do PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, na forma
do art. 69, corresponde à remuneração paga, devida ou creditada (Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 41).



TÍTULO III

Alíquota

Art. 73. A alíquota do PIS/Pasep é de 1% (um por cento), quando aplicável sobre a
folha de salários e sobre as receitas arrecadadas e as transferências recebidas (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 13 e Lei n. 9.715, de 1998, art. 8.º, inciso III).

Livro III

Administração das Contribuições

TÍTULO I

Apuração e Pagamento

CAPÍTULO I

PERÍODO DE APURAÇÃO

Art. 74. O período de apuração do PIS/Pasep e da Cofins é mensal (Lei Complementar
n. 70, de 1991, art. 2.º, e Lei n. 9.715, de 1998, art. 2.º).

Parágrafo único. Excetuam-se da regra deste artigo as hipóteses previstas nos arts. 76
e 77.

CAPÍTULO II

CENTRALIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO

Art. 75. Serão efetuados de forma centralizada pelo estabelecimento matriz da pessoa
jurídica de direito privado a apuração e o pagamento do PIS/Pasep e da Cofins (Lei n.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 15, inciso III).



CAPÍTULO III

DEDUÇÕES PERMITIDAS SOBRE O VALOR APURADO

Seção I

Tratamento da Antecipação

Art. 76. A pessoa jurídica poderá deduzir, do valor a pagar, a importância referente às
contribuições efetivamente retidas na fonte, na forma dos arts. 6.º e 7.º, até o mês
imediatamente anterior ao do vencimento.

Seção II

Dedução Permitida ao Contribuinte da Cide-Combustíveis

Art. 77. A pessoa jurídica sujeita à Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico instituída pela Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, Cide-
combustíveis, poderá deduzir do valor da Cide paga, até o limite estabelecido no art. 8.º
da referida Lei, observado o disposto no art. 2.º do Decreto n. 4.066, de 27 de
dezembro de 2001, o valor do PIS/Pasep e da Cofins devidos em relação à receita da
comercialização, no mercado interno, dos seguintes produtos (Lei n. 10.336, de 2001,
art. 8.º, e Decreto n. 4.066, de 27 de dezembro de 2001, art. 2.º e Medida Provisória n.
75, de 2002, art. 33):
I - gasolinas;
II - diesel;
III - querosene de aviação;
IV - demais querosenes;
V - óleos combustíveis (fuel oil);
VI - gás liquefeito de petróleo, inclusive derivado de gás natural e de nafta,

classificado nos códigos 2711.12.10, 2711.12.90, 2711.13.00, 2711.14.00, 2711.19.10 e
2711.19.90 da Tipi; e
VII - álcool etílico combustível.
§ 1.º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a um

mesmo período de apuração ou posteriores.
§ 2.º As parcelas da Cide-combustíveis deduzidas na forma deste artigo serão

contabilizadas, no âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o



PIS/Pasep e da Cofins e a débito da própria Cide-combustíveis, conforme normas
estabelecidas pela SRF.

§ 3.º Somente poderão ser deduzidos os valores efetivamente pagos a título de Cide-
combustíveis.

Seção III

Produtos Farmacêuticos - Dedução do Crédito Presumido

Art. 78. O crédito presumido apurado na forma do art. 61 será deduzido do montante
devido a título de PIS/Pasep e de Cofins, no período em que a pessoa jurídica estiver
submetida ao regime especial (Lei n. 10.147, de 2000, art. 3.º, inciso II e § 3.º).

§ 1.º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito
presumido, inclusive sua restituição.

§ 2.º Na hipótese de o valor do crédito presumido apurado ser superior ao montante
devido de PIS/Pasep e de Cofins, num mesmo período de apuração, o saldo
remanescente deve ser transferido para o período seguinte.

Seção IV

PIS/Pasep não cumulativo - Desconto dos Créditos

Art. 79. Do valor do PIS/Pasep não cumulativo apurado com a alíquota prevista no
art. 59, a pessoa jurídica pode descontar créditos apurados na forma dos arts. 63, 65 e
66 deste Decreto (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 3.º).

Art. 80. Na hipótese do art. 44, a pessoa jurídica vendedora pode utilizar os créditos,
apurados na forma dos arts. 63, 65 e 66, para fins de dedução do valor da contribuição a
recolher, decorrente das demais operações no mercado interno (Medida Provisória n.
66, de 2002, art. 5.º, §§ 1.º e 2.º).

CAPÍTULO IV

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO (SCP)

Art. 81. O sócio ostensivo da sociedade em conta de participação (SCP) deve efetuar
o pagamento das contribuições incidentes sobre a receita bruta do empreendimento, não



sendo permitida a exclusão de valores devidos a sócios ocultos (Decreto-lei n. 2.303,
de 21 de novembro de 1986, art. 7.º).

CAPÍTULO V

PRAZO DE PAGAMENTO

Art. 82. O pagamento das contribuições deverá ser efetuado até o último dia útil da
primeira quinzena do mês subsequente (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
18):

I - ao de ocorrência do fato gerador, na hipótese do art. 2.º; e
II - ao da venda dos produtos ou mercadorias pelo contribuinte substituto, no regime de

substituição previsto nos arts. 4.º e 5.º.

Art. 83. No caso de importação de cigarros, o pagamento das contribuições deve ser
efetuado na data do registro da Declaração de Importação no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - Siscomex (Lei n. 9.532, de 1997, art. 54).

Art. 84. A empresa comercial exportadora que não efetuar a exportação dos produtos
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de
venda pela empresa produtora, deve realizar o pagamento previsto no inciso I do caput
do art. 89 até (Lei n. 9.363, de 16 de dezembro de 1996, art. 2.º, § 7.º):

I - a data de vencimento desse prazo, na hipótese do PIS/Pasep não recolhido em
decorrência das disposições do inciso III do art. 44; e

II - o décimo dia subsequente ao do vencimento desse prazo, na hipótese de
contribuições não recolhidas em decorrência das disposições dos incisos VIII e IX do
art. 45.

Parágrafo único. Na hipótese da empresa comercial exportadora revender, no
mercado interno, produtos adquiridos com o fim específico de exportação, deve efetuar,
no prazo estabelecido no art. 82, o pagamento das contribuições previstas no inciso II
do caput do art. 89.

TÍTULO II

Compensação e Restituição

CAPÍTULO I



PIS/PASEP NÃO CUMULATIVO

Art. 85. Na hipótese da não incidência de que trata o art. 44, a pessoa jurídica
vendedora pode utilizar os créditos, apurados na forma dos arts. 63, 65 e 66, para fins
de compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuições administrados pela SRF, observada a legislação específica aplicável à
matéria (Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 5.º, § 1.º, inciso II, e § 2.º).

Parágrafo único. A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano
calendário, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no art. 79
e no caput deste artigo, poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a
legislação específica aplicável à matéria.

CAPÍTULO II

NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR PRESUMIDO

Art. 86. Será assegurada a imediata e preferencial compensação ou restituição do
valor das contribuições cobradas e recolhidas pelo fabricante ou importador, quando
comprovada a impossibilidade de ocorrência do fato gerador presumido, na hipótese do
regime de substituição disciplinado no art. 5.º, em decorrência de (Constituição Federal
de 1988, art. 150, § 7.º):

I - incorporação do bem ao ativo permanente do comerciante varejista; ou
II - furto, roubo ou destruição de bem, que não seja objeto de indenização.

TÍTULO III

Obrigações Acessórias Relativas a Situações Especiais

CAPÍTULO I

RETENÇÃO NA FONTE

Art. 87. O valor das contribuições retidas e recolhidas pelas cooperativas, em
conformidade com o art. 7.º, deverá ser por elas informado, individualizadamente, às
suas associadas, juntamente com o montante do faturamento relativo às vendas dos
produtos de cada uma delas, para atender aos procedimentos contábeis exigidos pela
legislação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 66, § 1.º).



CAPÍTULO II

REGIME DE SUBSTITUIÇÃO NA COMERCIALIZAÇÃO DE
VEÍCULOS

Art. 88. Os valores das contribuições recolhidas no regime de substituição pelos
fabricantes e importadores de veículos, na forma dos art. 5.º, devem ser informados,
juntamente com as respectivas bases de cálculo, na correspondente nota fiscal de venda.

CAPÍTULO III

PRODUTOS NÃO EXPORTADOS - EMPRESA COMERCIAL
EXPORTADORA

Art. 89. A empresa comercial exportadora que utilizar ou revender no mercado interno
produtos adquiridos com o fim específico de exportação, ou que no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela empresa
vendedora, não efetuar a exportação dos referidos produtos para o exterior, fica
obrigada, cumulativamente, ao pagamento (Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º, §§ 4.º a 7.º, e
Medida Provisória n. 66, de 2002, art. 7.º):

I - das contribuições não recolhidas em decorrência do disposto no inciso III do art. 44
e nos incisos VIII e IX do art. 45, incidentes sobre o valor de aquisição dos produtos
adquiridos e não exportados; e

II - das contribuições incidentes sobre o seu faturamento, na hipótese de revenda no
mercado interno.

§ 1.º Os pagamentos a que se refere o caput serão efetuados com os acréscimos de
juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege
a cobrança das contribuições não pagas.

§ 2.º Na hipótese do PIS/Pasep apurado com a alíquota prevista no art. 59:
I - não poderá ser efetuada qualquer dedução, a título de contribuição para o

PIS/Pasep, decorrente da aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência; e
II - para a contribuição devida de acordo com o inciso I do caput, a multa e os juros

de que trata o § 1.º serão calculados a partir da data em que a empresa vendedora
deveria efetuar o pagamento das contribuições, caso a venda para a empresa comercial
exportadora não houvesse sido realizada com o fim específico de exportação.

§ 3.º Para as contribuições devidas na forma do inciso I do caput, não alcançadas pelo
disposto no § 2.º, a multa e os juros serão calculados a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao da emissão da nota fiscal correspondente à aquisição realizada pela



empresa comercial exportadora.

CAPÍTULO IV

PIS/PASEP NÃO CUMULATIVO - INCIDÊNCIA PARCIAL

Art. 90. Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não cumulativa do
PIS/Pasep de que trata o art. 59, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito
será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a
essas receitas (Medida Provisória n. 75, de 2002, art. 10).

§ 1.º Para efeitos do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá alocar, a cada mês,
separadamente para a modalidade de incidência referida no caput e para aquelas
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, as parcelas:

I - dos custos, das despesas e dos encargos de que tratam os incisos I a IV do art. 63,
observado o disposto no art. 64; e

II - do custo de aquisição dos bens e serviços de que trata a alínea b do inciso I do art.
63, adquiridos de pessoas físicas, observado o disposto no art. 65.

§ 2.º Para cumprir o disposto no § 1.º, o valor a ser alocado será determinado, a
critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive, em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 3.º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal.

TÍTULO IV

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

ARBITRAMENTO DE BASE DE CÁLCULO

Art. 91. Verificada a omissão de receita ou a necessidade de seu arbitramento, a
autoridade tributária determinará o valor das contribuições, dos acréscimos a serem



lançados, em conformidade com a legislação do Imposto de Renda (Lei n. 8.212, de
1991, art. 33, caput e §§ 3.º e 6.º, Lei Complementar n. 70, de 1991, art. 10, parágrafo
único, Lei n. 9.715, de 1998, arts. 9.º e 11, e Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
art. 24).

CAPÍTULO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXIGÊNCIA DAS
CONTRIBUIÇÕES

Art. 92. O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições,
bem assim o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários
da União (Lei Complementar n. 70, de 1991, art. 10, parágrafo único, e Lei n. 9.715, de
1998, art. 11).

CAPÍTULO III

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 93. Ao PIS/Pasep e à Cofins aplicam-se, subsidiariamente e no que couber, as
penalidades e demais acréscimos previstos na legislação do imposto de renda (Lei
Complementar n. 70, de 1991, art. 10, parágrafo único, e Lei n. 9.715, de 1998, art. 9.º,
Medida Provisória n. 75, de 2002, art. 32).

Parágrafo único. Não constitui infração à legislação do PIS/Pasep e da Cofins o
contribuinte imputar ao preço de seus produtos os valores já descontados da parcela da
Cide-Combustíveis compensável nos termos do art. 77.

CAPÍTULO IV

GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 94. A pessoa jurídica deve manter durante o prazo de 10 (dez) anos, em boa
guarda, à disposição da SRF, os livros e documentos necessários a apuração e ao
recolhimento destas contribuições (Decreto-lei n. 486, de 3 de março de 1969, art. 4.º,
Decreto-lei n. 2.052, de 3 de agosto de 1983, art. 3.º, e Lei n. 8.212, de 1991, art. 45).



CAPÍTULO V

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO

Seção I

Decadência

Art. 95. O prazo para a constituição de créditos do PIS/Pasep e da Cofins extingue-se
após 10 (dez) anos, contados (Lei n. 8.212, de 1991, art. 45):
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido

constituído; ou
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado por vício formal

o lançamento do crédito tributário anteriormente efetuado.

Seção II

Prescrição

Art. 96. A ação para a cobrança de créditos das contribuições prescreve em 10 (dez)
anos contados da data da sua constituição definitiva (Decreto-lei n. 2.052, de 1983, art.
10, e Lei n. 8.212, de 1991, art. 46).

TÍTULO V

Disposições Finais

Art. 97. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-12-2002.



DECRETO N. 4.533 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002 (*)

    Regulamenta o art. 113 da Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, no
que se refere a fonogramas, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 113 da Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, decreta:

Art. 1.º Em cada exemplar do suporte material que contenha fonograma deve constar,
obrigatoriamente, os seguintes sinais de identificação:

I - na face do suporte material que permite a leitura ótica:
a) do número da matriz, em código de barras ou em código alfanumérico;
b) do nome da empresa responsável pelo processo industrial de reprodução, em código

binário;
c) do número de catálogo do produto, em código binário;
II - na face do suporte material que não permite a leitura ótica:
a) do nome, marca registrada ou logomarca do responsável pelo processo industrial de

reprodução que a identifique;
b) do nome, marca registrada, logomarca, ou número do CPF ou do CNPJ do produtor;
c) do número de catálogo do produto;
d) da identificação do lote e a respectiva quantidade de exemplares nele mandada

reproduzir;
III - na lombada, capa ou encarte de envoltório do suporte material, a identificação do

lote e a respectiva quantidade nele mandada reproduzir.
§ 1.º A aposição das informações em qualquer parte da embalagem não dispensa sua

aposição no suporte material propriamente dito.
§ 2.º O suporte material deve conter um código digital - International Standard

Recording Code - onde se identifique o fonograma e os respectivos autores, artistas
intérpretes ou executantes, de forma permanente e individualizada, segundo as
informações fornecidas pelo produtor.

§ 3.º A identificação do lote e a respectiva quantidade de exemplares nele mandada
reproduzir, prevista na alínea d, inciso II, e no inciso III, serão estampadas por meio de
código alfanumérico, constante de duas letras que indiquem a ordem sequencial das
tiragens, além de numeral que indique a quantidade de exemplares da respectiva
tiragem.

§ 4.º O conjunto de duas letras que inicia o código alfanumérico será alterado a cada
tiragem, seguindo a ordem do alfabeto, de forma que a primeira tiragem seja
representada pelas letras AA, a segunda por AB, a terceira por AC e assim
sucessivamente.



Art. 2.º Quando o fonograma for fixado em suporte distinto daquele previsto no art.
1.º, os sinais de identificação estabelecidos neste Decreto serão consignados na capa
dos exemplares, nos encartes ou nos próprios suportes.

Art. 3.º O responsável pelo processo industrial de reprodução deve informar ao
produtor a quantidade de exemplares efetivamente fabricados em cada tiragem, devendo
o responsável pelo processo industrial de reprodução e o produtor manter os registros
dessas informações em seus arquivos por um período mínimo de cinco anos,
viabilizando assim o controle do aproveitamento econômico da exploração pelo titular
dos direitos autorais ou pela entidade representativa de classe.

Art. 4.º O produtor deverá manter em seu arquivo registro de exemplares devolvidos
por qualquer razão.

Art. 5.º O autor e o artista intérprete ou executante, diretamente, ou por meio de
sindicato ou de associação, terá acesso aos registros referidos nos arts. 3.º e 4.º.

Art. 6.º O produtor deverá comunicar ao autor e ao artista intérprete ou executante,
bem assim ao sindicato ou à associação a que se refere o art. 5.º, conforme estabelecido
pelas partes interessadas, a destruição de exemplares, com a antecedência mínima de
dez dias, possibilitando ao interessado, e a seu exclusivo juízo, enviar representante
para presenciar o ato.

Art. 7.º Este Decreto aplica-se aos fonogramas, com ou sem imagens, assim
entendidos os que não se enquadrem na definição de obra audiovisual de que trata a Lei
n. 9.610, de 1998.

Art. 8.º As despesas necessárias para atender aos custos decorrentes da identificação,
numeração e fiscalização previstas neste Decreto deverão ser objeto de instrumento
particular a ser firmado entre as partes interessadas, sem ônus para o consumidor.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor em 22 de abril de 2003.

Art. 10. Fica revogado o Decreto n. 2.894, de 22 de dezembro de 1998.
Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-12-2002.



DECRETO N. 4.680 DE 24 DE ABRIL DE 2003 (*)

    Regulamenta o direito à informação, assegurado pela Lei n. 8.078, de
11 de setembro de 1990, quanto aos alimentos e ingredientes alimentares
destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam
produzidos a partir de organismos geneticamente modificados, sem
prejuízo do cumprimento das demais normas aplicáveis.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o direito à informação, assegurado pela Lei n.
8.078, de 11 de setembro de 1990, quanto aos alimentos e ingredientes alimentares
destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir
de organismos geneticamente modificados, sem prejuízo do cumprimento das demais
normas aplicáveis.

Art. 2.º Na comercialização de alimentos e ingredientes alimentares destinados ao
consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos
geneticamente modificados, com presença acima do limite de um por cento do produto,
o consumidor deverá ser informado da natureza transgênica desse produto.

§ 1.º Tanto nos produtos embalados como nos vendidos a granel ou in natura, o rótulo
da embalagem ou do recipiente em que estão contidos deverá constar, em destaque, no
painel principal e em conjunto com o símbolo a ser definido mediante ato do Ministério
da Justiça, uma das seguintes expressões, dependendo do caso: "(nome do produto)
transgênico", "contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto
produzido a partir de (nome do produto) transgênico".

§ 2.º O consumidor deverá ser informado sobre a espécie doadora do gene no local
reservado para a identificação dos ingredientes.

§ 3.º A informação determinada no § 1.º deste artigo também deverá constar do
documento fiscal, de modo que essa informação acompanhe o produto ou ingrediente em
todas as etapas da cadeia produtiva.

§ 4.º O percentual referido no caput poderá ser reduzido por decisão da Comissão
Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio.

Art. 3.º Os alimentos e ingredientes produzidos a partir de animais alimentados com
ração contendo ingredientes transgênicos deverão trazer no painel principal, em tamanho
e destaque previstos no art. 2.º, a seguinte expressão: "(nome do animal) alimentado
com ração contendo ingrediente transgênico" ou "(nome do ingrediente) produzido a
partir de animal alimentado com ração contendo ingrediente transgênico".



Art. 4.º Aos alimentos e ingredientes alimentares que não contenham nem sejam
produzidos a partir de organismos geneticamente modificados será facultada a rotulagem
"(nome do produto ou ingrediente) livre de transgênicos", desde que tenham similares
transgênicos no mercado brasileiro.

Art. 5.º As disposições dos §§ 1.º, 2.º e 3.º do art. 2.º e do art. 3.º deste Decreto não
se aplicam à comercialização de alimentos destinados ao consumo humano ou animal
que contenham ou tenham sido produzidos a partir de soja da safra colhida em 2003.

§ 1.º As expressões "pode conter soja transgênica" e "pode conter ingrediente
produzido a partir de soja transgênica" deverão, conforme o caso, constar do rótulo,
bem como da documentação fiscal, dos produtos a que se refere o caput,
independentemente do percentual da presença de soja transgênica, exceto se:

I - a soja ou o ingrediente a partir dela produzido seja oriundo de região excluída pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do regime de que trata a Medida
Provisória n. 113, de 26 de março de 2003, de conformidade com o disposto no § 5.º do
seu art. 1.º; ou

II - a soja ou o ingrediente a partir dela produzido seja oriundo de produtores que
obtenham o certificado de que trata o art. 4.º da Medida Provisória n. 113, de 2003,
devendo, nesse caso, ser aplicadas as disposições do art. 4.º deste Decreto.

•• A Medida Provisória n. 113, de 26-3-2003, foi convertida na Lei n. 10.688, de 13-6-
2003.

§ 2.º A informação referida no § 1.º pode ser inserida por meio de adesivos ou
qualquer forma de impressão.

§ 3.º Os alimentos a que se refere o caput poderão ser comercializados após 31 de
janeiro de 2004, desde que a soja a partir da qual foram produzidos tenha sido alienada
pelo produtor até essa data.

Art. 6.º À infração ao disposto neste Decreto aplica-se as penalidades previstas no
Código de Defesa do Consumidor e demais normas aplicáveis.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revoga-se o Decreto n. 3.871, de 18 de julho de 2001.
Brasília, 24 de abril de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-4-2003. Republicado em 28-4-2003.



DECRETO N. 4.719, DE 4 DE JUNHO DE 2003 (*)

     Promulga o Acordo sobre Arbitragem Comercial Internacional do
Mercosul.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
265, de 29 de dezembro de 2000, o texto do Acordo sobre Arbitragem Comercial
Internacional do Mercosul, concluído em Buenos Aires, em 23 de julho de 1998;

Considerando que o Acordo entrou em vigor, para o Brasil, em 9 de outubro de 2002;
decreta

Art. 1.º O Acordo sobre Arbitragem Comercial Internacional do Mercosul, concluído
em Buenos Aires, em 23 de julho de 1998, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido como nele se contém, ressalvado seu art. 10, que deve ser
interpretado no sentido de permitir às partes escolherem, livremente, as regras de
direito aplicáveis à matéria a que se refere o dispositivo em questão, respeitada a
ordem pública internacional.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição
Federal.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de junho de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ACORDO SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL
INTERNACIONAL DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados-Partes";

Considerando o Tratado de Assunção, subscrito em 26 de março de 1991, entre a
República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, e o Protocolo de Ouro Preto, subscrito em 17 de
dezembro de 1994, entre os mesmos Estados;



Recordando que os instrumentos básicos do MERCOSUL estabelecem o compromisso
dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações nas áreas pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados-Partes do MERCOSUL de pactuar soluções
jurídicas comuns para o fortalecimento do processo de integração do MERCOSUL;

Destacando a necessidade de proporcionar ao setor privado dos Estados-Partes do
MERCOSUL métodos alternativos para a solução de controvérsias surgidas de contratos
comerciais internacionais concluídos entre pessoas físicas ou jurídicas de direito
privado;

Convencidos da necessidade de uniformizar a organização e o funcionamento da
arbitragem internacional nos Estados-Partes para contribuir para a expansão do
comércio regional e internacional;

Desejosos de promover e incentivar a solução extrajudicial de controvérsias privadas
por meio da arbitragem no MERCOSUL, prática conforme com as peculiaridades das
transações internacionais;

Considerando que foram aprovados no MERCOSUL protocolos que preveem a eleição
do foro arbitral e o reconhecimento e a execução de laudos ou sentenças arbitrais
estrangeiras;

Tendo em conta a Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial
Internacional, de 30 de janeiro de 1975, concluída na cidade do Panamá, a Convenção
Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos Arbitrais
Estrangeiros, de 8 de maio de 1979, concluída em Montevidéu e a Lei Modelo sobre
Arbitragem Comercial Internacional da Comissão das Nações Unidas para o Direito
Mercantil Internacional, de 21 de junho de 1985;

Acordam:

• Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial Internacional: Decreto n.
1.902, de 9-5-1996.

• Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos
Arbitrais Estrangeiros: Decreto n. 2.411, de 2-12-1997.

Artigo 1.º
Objetivo

O presente Acordo tem por objetivo regular a arbitragem como meio alternativo privado
de solução de controvérsias surgidas de contratos comerciais internacionais entre
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

Artigo 2.º
Definições

Para fins de aplicação do presente Acordo, entender-se-á por:



a) "arbitragem": meio privado - institucional ou ad hoc - para a solução de
controvérsias;

b) "arbitragem internacional": meio privado para a solução de controvérsias relativas
a contratos comerciais internacionais entre particulares, pessoas físicas ou jurídicas;

c) "autoridade judicial": órgão do sistema judiciário estatal;
d) "contrato-base": acordo que dá origem às controvérsias submetidas a arbitragem;
e) "convenção arbitral": acordo pelo qual as partes decidem submeter à arbitragem

todas ou algumas controvérsias que tenham surgido ou possam surgir entre elas com
respeito a relações contratuais. Poderá adotar a forma de uma cláusula compromissória
incluída em um contrato ou a de um acordo independente;

f) "domicílio das pessoas físicas": sua residência habitual e, subsidiariamente, o
centro principal de seus negócios;

g) "domicílio das pessoas jurídicas ou sede social": o lugar principal da administração
ou a sede de sucursais, estabelecimentos ou agências;

h) "laudo ou sentença arbitral estrangeira": resolução definitiva da controvérsia pelo
tribunal arbitral com sede no estrangeiro;

i) "sede do Tribunal Arbitral": Estado-Parte eleito pelos contratantes ou, na sua falta,
pelos árbitros, para os fins dos arts. 3.º, 7.º, 13, 15, 19 e 22 deste Acordo, sem prejuízo
do lugar da atuação do Tribunal;

j) "tribunal arbitral": órgão constituído por um ou vários árbitros;

Artigo 3.º
Âmbito material e espacial de aplicação

O presente Acordo se aplicará à arbitragem, sua organização e procedimentos e às
sentenças ou laudos arbitrais, se ocorrer alguma das seguintes circunstâncias:

a) a convenção arbitral for celebrada entre pessoas físicas ou jurídicas que, no
momento de sua celebração, tenham sua residência habitual ou o centro principal dos
negócios, ou a sede, ou sucursais, ou estabelecimentos ou agências, em mais de um
Estado-Parte do MERCOSUL;

b) o contrato-base tiver algum contato objetivo - jurídico ou econômico - com mais de
um Estado-Parte do MERCOSUL;

c) as partes não expressarem sua vontade em contrário e o contrato-base tiver algum
contato objetivo - jurídico ou econômico - com um Estado-Parte, sempre que o tribunal
tenha a sua sede em um dos Estados-Partes do MERCOSUL;

d) o contrato-base tiver algum contato objetivo - jurídico ou econômico - com um
Estado-Parte e o tribunal arbitral não tiver sua sede em nenhum Estado-Parte do
MERCOSUL, sempre que as partes declararem expressamente sua intenção de
submeter-se ao presente Acordo;

e) o contrato-base não tiver nenhum contato objetivo - jurídico ou econômico - com um
Estado-Parte e as partes tenham elegido um tribunal arbitral com sede em um Estado-
Parte do MERCOSUL, sempre que as partes declararem expressamente sua intenção de



submeter-se ao presente Acordo.

Artigo 4.º
Tratamento equitativo e de boa-fé

1 - A convenção arbitral dará um tratamento equitativo e não abusivo aos contratantes,
em especial nos contratos de adesão, e será pactuada de boa-fé.

2 - A convenção arbitral inserida em um contrato deverá ser claramente legível e estar
localizada em lugar razoavelmente destacado.

Artigo 5.º
Autonomia da convenção arbitral

A convenção arbitral é autônoma com relação ao contrato-base. Sua inexistência ou
invalidade não implica a nulidade da convenção arbitral.

Artigo 6.º
Forma e direito aplicável à validade formal da convenção arbitral

1 - A convenção arbitral deverá ser escrita.
2 - A validade formal da convenção arbitral se regerá pelo direito do lugar de

celebração.
3 - A convenção arbitral celebrada entre ausentes poderá concretizar-se pela troca de

cartas ou telegramas com recebimento comprovado. As comunicações feitas por fax,
correio eletrônico ou meio equivalente deverão ser confirmadas por documento original,
sem prejuízo do estabelecido no número 5.

4 - A convenção arbitral celebrada entre ausentes se aperfeiçoa no momento e no
Estado em que se recebe a aceitação pelo meio escolhido e confirmado pelo documento
original.

5 - Se não se houverem cumprido os requisitos de validade formal exigidos pelo
direito do lugar de celebração, a convenção será considerada válida se cumprir com os
requisitos formais do direito de algum dos Estados com o qual o contrato-base tem
contatos objetivos, de acordo com o estabelecido no art. 3.º, alínea b).

Artigo 7.º
Direito aplicável à validade intrínseca da convenção arbitral

1 - A capacidade das partes da convenção arbitral se regerá pelo direito de seus
respectivos domicílios.

2 - A validade da convenção arbitral, com respeito ao consentimento, objeto e causa,
será regida pelo direito do Estado-Parte, sede do tribunal arbitral.



Artigo 8.º
Competência para conhecer da existência e validade da convenção arbitral

As questões relativas à existência e validade da convenção arbitral serão resolvidas
pelo tribunal arbitral, de ofício ou por solicitação das partes.

Artigo 9.º
Arbitragem de direito ou de equidade

Por disposição das partes, a arbitragem poderá ser de direito ou de equidade. Na
ausência de disposição, será de direito.

Artigo 10
Direito aplicável à controvérsia pelo tribunal arbitral

As partes poderão eleger o direito que se aplicará para solucionar a controvérsia com
base no direito internacional privado e seus princípios, assim como no direito de
comércio internacional. Se as partes nada dispuserem sobre esta matéria, os árbitros
decidirão conforme as mesmas fontes.

Artigo 11
Tipos de arbitragem

As partes poderão livremente submeter-se à arbitragem institucional ou ad hoc.
No procedimento arbitral, serão sempre respeitados os princípios do contraditório, da
igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento.

Artigo 12
Normas gerais de procedimento

1 - Na arbitragem institucional:
a) o procedimento perante as instituições arbitrais se regerá por seu próprio regimento;
b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior, os Estados incentivarão as entidades

arbitrais sediadas em seus territórios para que adotem um regulamento comum;
c) as instituições poderão publicar para seu conhecimento e difusão, as listas públicas

de árbitros, denominação e composição dos tribunais e regimentos internos;
2 - Na arbitragem ad hoc:
a) as partes poderão estabelecer o procedimento arbitral. No momento de celebrar a

convenção arbitral as Partes, preferentemente, poderão acordar sobre a designação dos
árbitros e, quando for o caso, os árbitros substitutos, ou estabelecer a modalidade pela
qual serão designados;



b) se as partes do presente Acordo nada tiverem previsto, aplicar-se-ão as normas de
procedimento da Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial (CIAC) - conforme
o estabelecido no art. 3.º da Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial
Internacional do Panamá, de 1975 - vigentes no momento da celebração da convenção
arbitral;

c) tudo o que não foi previsto pelas partes, pelo Acordo e pelas normas de
procedimento da CIAC, será resolvido pelo tribunal arbitral atendendo aos princípios
estabelecidos no art. 11.

Artigo 13
Sede e idioma

1 - As partes poderão designar um Estado-Parte como sede do tribunal arbitral. Caso
não o façam, o tribunal arbitral determinará o lugar da arbitragem em algum desses
Estados, levadas em conta as circunstâncias do caso e a conveniência das partes.

2 - Na falta de estipulação expressa das partes, o idioma será o da sede do tribunal
arbitral.

Artigo 14
Comunicações e notificações

1 - As comunicações e notificações efetuadas para dar cumprimento às normas do
presente Acordo serão consideradas devidamente realizadas, salvo disposição em
contrário das partes:

a) quando tenham sido entregues pessoalmente ao destinatário, ou tenham sido
recebidas por carta certificada, telegrama registrado ou meio equivalente dirigidos ao
seu domicílio declarado;

b) se as partes não houverem estabelecido um domicílio especial e se não se conhecer
o domicílio após pesquisa razoável, considerar-se-á recebida toda comunicação e
notificação escrita que tenha sido remetida à ultima residência habitual ou ao último
domicílio conhecido de seus negócios.

2 - A comunicação e a notificação serão consideradas recebidas no dia em que se tenha
realizado a entrega, segundo o estabelecido na alínea a) do número anterior.

3 - Na convenção arbitral poderá ser estabelecido um domicílio especial diferente do
domicílio das pessoas físicas ou jurídicas, para o fim de recebimento das comunicações
e notificações. Também poderá ser designada uma pessoa para esse fim.

Artigo 15
Início do procedimento arbitral

1 - Na arbitragem institucional o procedimento se iniciará conforme o que disponha o
regulamento ao qual as partes se tenham submetido. Na arbitragem ad hoc a parte que



pretenda iniciar o procedimento arbitral intimará a outra na forma estabelecida na
convenção arbitral.

2 - Na intimação constarão necessariamente:
a) o nome e o domicílio das partes;
b) a referência ao contrato-base e à convenção arbitral;
c) a decisão de submeter o assunto à arbitragem e de designar os árbitros;
d) o objeto da controvérsia e a indicação do montante, valor ou quantia comprometida.
3 - À falta de estipulação expressa quanto à forma da intimação, será ela efetuada

conforme o estabelecido no art. 14.
4 - A intimação para iniciar uma arbitragem ad hoc ou o ato processual equivalente na

arbitragem institucional será válido, inclusive para fins de reconhecimento ou execução
dos laudos ou sentenças arbitrais estrangeiras, quando tenham sido realizados de acordo
com o estabelecido na convenção arbitral, nas disposições deste Acordo ou, quando for
o caso, no direito do Estado sede do tribunal arbitral. Em qualquer caso, se assegurará à
parte intimada um prazo razoável para exercer o direito de defesa.

5 - Realizada a intimação na arbitragem ad hoc, ou o ato processual equivalente na
arbitragem institucional, segundo o disposto no presente artigo, não poderá ser invocada
uma violação à ordem pública para questionar sua validade, seja na arbitragem
institucional ou na ad hoc.

Artigo 16
Árbitros

1 - Poderá ser árbitro qualquer pessoa legalmente capaz e que goze da confiança das
partes.

2 - A capacidade para ser árbitro se rege pelo direito de seu domicílio.
3 - No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com probidade,

imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição.
4 - A nacionalidade de uma pessoa não será impedimento para que atue como árbitro,

salvo acordo em contrário das partes. Ter-se-á em conta a conveniência de designar
pessoas de nacionalidade distinta das partes no conflito. Na arbitragem ad hoc com
mais de um árbitro, o Tribunal não poderá estar composto unicamente por árbitros da
nacionalidade de uma das partes, salvo acordo expresso destas, no qual se manifestem
as razões desta seleção, que poderá constar na convenção arbitral ou em outro
documento.

Artigo 17
Noemação, recusa e substituição dos árbitros

Na arbitragem ad hoc, na falta de previsão das partes, as normas de procedimentos da
Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial - CIAC- vigentes no momento da
designação dos árbitros, regerão sua nomeação, recusa e substituição.



Artigo 18
Competência do tribunal arbitral

1 - O tribunal arbitral terá a faculdade de decidir acerca da sua própria competência e,
conforme estabelece o art. 8.º, das exceções relativas à existência, validade e eficácia
da convenção arbitral.

2 - A exceção de incompetência do Tribunal fundada na inexistência de matéria
arbitrável ou na inexistência, nulidade ou caducidade da convenção arbitral nas
instituições arbitrais, se rege por seu próprio regulamento.

3 - Na arbitragem ad hoc, a exceção de incompetência pelas causas anteriores deverá
ser interposta até o momento da apresentação da contestação à demanda ou, em caso de
reconvenção, até a réplica à mesma. As partes não estão impedidas de opor essa
exceção pelo fato de que hajam designado um árbitro ou participado da sua designação.

4 - O tribunal arbitral poderá decidir as exceções relativas a sua competência como
questão prévia; porém, poderá também continuar com suas atividades e reservar a
decisão sobre as exceções para o laudo ou sentença final.

Artigo 19
Medidas cautelares

As medidas cautelares poderão ser ditadas pelo tribunal arbitral ou pela autoridade
judicial competente. A solicitação dirigida por qualquer das partes a uma autoridade
judicial não se considerará incompatível com a convenção arbitral, nem implicará
renúncia à arbitragem.

1 - A qualquer momento do processo, por petição da parte, o tribunal arbitral poderá
dispor, por conta própria, as medidas cautelares que estime pertinentes, resolvendo, se
for o caso, sobre a contracautela.

2 - Estas medidas, quando forem ditadas pelo tribunal arbitral, serão
instrumentalizadas por meio de um laudo provisional ou interlocutório.

3 - O tribunal arbitral poderá solicitar, de ofício ou por petição da parte, à autoridade
judicial competente, a adoção de uma medida cautelar.

4 - As solicitações de cooperação cautelar internacional editadas pelo tribunal arbitral
de um Estado-Parte serão remetidas ao juiz do Estado da sede do tribunal arbitral para
que este juiz a transmita para seu diligenciamento ao juiz competente do Estado
requerido, pelas vias previstas no Protocolo de Medidas Cautelares do MERCOSUL,
aprovado pela Decisão Conselho do Mercado Comum n. 27/94. Neste caso, os Estados
poderão declarar no momento de ratificar este Acordo, ou posteriormente, que, quando
seja necessária a execução dessas medidas em outro Estado, o tribunal arbitral poderá
solicitar o auxílio da autoridade judicial competente do Estado em que se deva executar
a medida, por intermédio das respectivas autoridades centrais ou, se for o caso, das
autoridades encarregadas do diligenciamento da cooperação jurisdicional internacional.



Artigo 20
Laudo ou sentença arbitral

1 - O laudo ou sentença arbitral será escrito, fundamentado e decidirá completamente o
litígio. O laudo ou sentença será definitivo e obrigatório para as partes e não admitirá
recursos, exceto os estabelecidos nos arts. 21 e 22.

2 - Quando houver diversos árbitros, a decisão será tomada por maioria. Caso não se
obtenha maioria, a questão será decidida pelo voto do presidente.

3 - O árbitro que discorde da maioria poderá declarar e fundamentar seu voto em
separado.

4 - O laudo ou sentença será assinado pelos árbitros e conterá:
a) a data e lugar em que foi proferido;
b) os fundamentos em que se baseia, ainda que seja por equidade;
c) a decisão acerca da totalidade das questões submetidas à arbitragem;
d) as despesas da arbitragem.
5 - Caso um dos árbitros não assine o laudo ou sentença, será informado o motivo pelo

qual não tenha sido assinado, devendo o presidente do tribunal arbitral certificar tal
fato.

6 - O laudo ou sentença será devidamente notificado às partes pelo tribunal arbitral.
7 - Se, no curso da arbitragem, as partes chegarem a um acordo quanto ao litígio, o

tribunal arbitral, a pedido das partes, homologará tal fato mediante um laudo ou sentença
arbitral que contenha os requisitos do número 4 do presente artigo.

Artigo 21
Solicitação de retificação e ampliação

1 - Dentro dos trinta (30) dias seguintes à notificação do laudo ou sentença arbitral, e a
não ser que as partes tenham acordado outro prazo, qualquer delas poderá solicitar ao
tribunal que:

a) retifique qualquer erro material;
b) precise a abrangência de um ou vários pontos específicos;
c) se pronuncie sobre alguma das questões objeto da controvérsia que não tenha sido

resolvida.
2 - A solicitação de retificação será devidamente notificada à outra parte pelo tribunal

arbitral.
3 - Salvo acordo entre as partes, o tribunal arbitral decidirá sobre a solicitação em um

prazo de vinte (20) dias e as notificará de sua resolução.

Artigo 22
Petição de nulidade do laudo ou sentença arbitral



1 - O laudo ou sentença arbitral só poderá ser impugnado perante a autoridade judicial
do Estado sede do tribunal arbitral mediante uma petição de nulidade.

2 - O laudo poderá ser impugnado por nulidade quando:
a) a convenção arbitral seja nula;
b) o tribunal tenha sido constituído de modo irregular;
c) o procedimento arbitral não esteja em conformidade com as normas deste Acordo,

com o regulamento da instituição arbitral ou com a convenção arbitral, conforme o caso;
d) não tenham sido respeitados os princípios do devido processo legal;
e) tenha sido ditado por pessoa incapaz para ser árbitro;
f) refira-se a uma controvérsia não prevista na convenção arbitral;
g) contenha decisões que excedam os termos da convenção arbitral.
3 - Nos casos previstos nas alíneas a, b, d, e e do número 2, a sentença judicial

declarará a nulidade absoluta do laudo ou sentença arbitral. Nos casos previstos nas
alíneas c, f, e g, a sentença judicial determinará a nulidade relativa do laudo ou sentença
arbitral. No caso previsto na alínea c, a sentença judicial poderá declarar a validade e
determinar a continuação do procedimento na parte não viciada e estabelecerá que o
tribunal arbitral dite laudo ou sentença complementar. Nos casos das alíneas f e g novo
laudo ou sentença arbitral deverá ser ditado.

4 - A petição, devidamente fundamentada, deverá ser formulada no prazo de 90 dias
corridos a partir da notificação do laudo ou sentença arbitral ou, se for o caso, a partir
da notificação da decisão a que se refere o art. 21.

5 - A parte que invoque a nulidade deverá comprovar os fatos em que se baseia a
petição.

Artigo 23
Execução do laudo ou da sentença arbitral estrangeiro

Para a execução do laudo ou sentença arbitral estrangeiro se aplicarão, no que for
pertinente, as disposições da Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial
Internacional do Panamá de 1975; o Protocolo de Cooperação e Assistência
Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa do
MERCOSUL, aprovado por decisão do Conselho do Mercado Comum n. 5/92, e a
Convenção Interamericana sobre a Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos
Arbitrais Estrangeiros de Montevidéu de 1979.

Artigo 24
Encerramento da Arbitragem

A arbitragem terminará quando for ditada a sentença ou laudo definitivo, ou quando seja
determinado o encerramento da arbitragem pelo tribunal arbitral caso:

a) as partes estejam de acordo em terminar a arbitragem;



b) o tribunal arbitral constate que o procedimento arbitral se tornou, por qualquer
razão, desnecessário ou impossível.

Artigo 25
Disposições gerais

1 - A aplicação das normas de procedimento da Comissão Interamericana de
Arbitragem Comercial (CIAC) para a arbitragem ad hoc, conforme o previsto no art. 12,
número 2, alínea b, não implicará que a arbitragem seja considerada institucional.

2 - Salvo disposição em contrário, das partes ou do tribunal arbitral, as despesas
resultantes da arbitragem serão divididas igualmente entre as partes.

3 - Para as situações não previstas pelas partes, pelo presente Acordo, pelas regras de
procedimento da Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial Internacional, nem
pelas convenções e normas a que este acordo se refere, aplicar-se-ão os princípios e
regras da Lei Modelo sobre Arbitragem Comercial Internacional da Comissão das
Nações Unidas para o Direito Mercantil Internacional de 21 de junho de 1985.

Artigo 26
Disposições finais

1 - O presente Acordo entrará em vigor, com relação aos dois primeiros Estados-
Partes que o ratifiquem, trinta dias depois que o segundo país proceda ao depósito de
seu instrumento de ratificação.
Para os demais Estados ratificantes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao
depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.

2 - O presente Acordo não restringirá as disposições das convenções vigentes sobre a
mesma matéria entre os Estados-Partes, desde que não o contradigam.

3 - A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos instrumentos
de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas aos demais Estados-Partes.

4 - Da mesma forma, a República do Paraguai notificará os demais Estados-Partes da
data de entrada em vigor do presente Acordo e da data de depósito dos instrumentos de
ratificação.
Feito em Buenos Aires, República Argentina, aos 23 dias do mês de julho de 1998, em
um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 5-6-2003.
Conclusão e assinatura: Buenos Aires (Argentina), em 23-7-1998.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 265, de 29-12-2000.
Entrada em vigor: 9-10-2002.
Promulgação: Decreto n. 4.719, de 4-6-2003.



DECRETO N. 4.732, DE 10 DE JUNHO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, do Conselho
de Governo.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. 1.578, de
11 de outubro de 1977, no parágrafo único do art. 1.º da Lei n. 8.085, de 23 de outubro
de 1990, na Lei n. 9.019, de 30 de março de 1995, e nos arts. 7.º e 29, § 5.º, da Lei n.
10.683, de 28 de maio de 2003, decreta:

Art. 1.º A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, do Conselho de Governo, tem por
objetivo a formulação, adoção, implementação e a coordenação de políticas e
atividades relativas ao comércio exterior de bens e serviços, incluindo o turismo.

§ 1.º Para atender o disposto no caput, a CAMEX será previamente consultada sobre
matérias relevantes relacionadas ao comércio exterior, ainda que consistam em atos de
outros órgãos federais, em especial propostas de projetos de lei de iniciativa do Poder
Executivo, de decreto ou de portaria ministerial.

§ 2.º São excluídas das disposições deste Decreto as matérias relativas à regulação
dos mercados financeiro e cambial de competência do Conselho Monetário Nacional e
do Banco Central do Brasil, respectivamente.

Art. 2.º Compete à CAMEX, dentre outros atos necessários à consecução dos
objetivos da política de comércio exterior:

I - definir diretrizes e procedimentos relativos à implementação da política de
comércio exterior visando à inserção competitiva do Brasil na economia internacional;

II - coordenar e orientar as ações dos órgãos que possuem competências na área de
comércio exterior;

III - definir, no âmbito das atividades de exportação e importação, diretrizes e
orientações sobre normas e procedimentos, para os seguintes temas, observada a
reserva legal:

a) racionalização e simplificação do sistema administrativo;
b) habilitação e credenciamento de empresas para a prática de comércio exterior;
c) nomenclatura de mercadoria;
d) conceituação de exportação e importação;
e) classificação e padronização de produtos;
f) marcação e rotulagem de mercadorias; e
g) regras de origem e procedência de mercadorias.
IV - estabelecer as diretrizes para as negociações de acordos e convênios relativos ao

comércio exterior, de natureza bilateral, regional ou multilateral;



V - orientar a política aduaneira, observada a competência específica do Ministério da
Fazenda;

VI - formular diretrizes básicas da política tarifária na importação e exportação;
VII - estabelecer diretrizes e medidas dirigidas à simplificação e racionalização do

comércio exterior;
VIII - estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas a práticas

desleais de comércio exterior;
IX - fixar diretrizes para a política de financiamento das exportações de bens e de

serviços, bem como para a cobertura dos riscos de operações a prazo, inclusive as
relativas ao seguro de crédito às exportações;

X - fixar diretrizes e coordenar as políticas de promoção de mercadorias e de serviços
no exterior e de informação comercial;

XI - opinar sobre política de frete e transportes internacionais, portuários,
aeroportuários e de fronteiras, visando à sua adaptação aos objetivos da política de
comércio exterior e ao aprimoramento da concorrência;

XII - orientar políticas de incentivo à melhoria dos serviços portuários,
aeroportuários, de transporte e de turismo, com vistas ao incremento das exportações e
da prestação desses serviços a usuários oriundos do exterior;

XIII - fixar as alíquotas do imposto de exportação, respeitadas as condições
estabelecidas no Decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 1977;

• O Decreto-lei n. 1.578, de 11-10-1977, dispõe sobre o imposto de exportação.

XIV - fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidas as condições e os limites
estabelecidos na Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, no Decreto-lei n. 63, de 21 de
novembro de 1966, e no Decreto-lei n. 2.162, de 19 de setembro de 1984;

• Os diplomas citados dispõem sobre tarifas aduaneiras.

XV - fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e
salvaguardas;

XVI - decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios;
XVII - homologar o compromisso previsto no art. 4.º da Lei n. 9.019, de 30 de março

de 1995;
XVIII - definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da cobrança dos

direitos de que trata o inciso XV deste artigo; e
XIX - alterar, na forma estabelecida nos atos decisórios do Mercado Comum do Sul -

MERCOSUL, a Nomenclatura Comum do MERCOSUL de que trata o Decreto n. 2.376,
de 12 de novembro de 1997.

§ 1.º Na implementação da política de comércio exterior, a CAMEX deverá ter
presente:

I - os compromissos internacionais firmados pelo País, em particular:



a) na Organização Mundial do Comércio - OMC;
b) no MERCOSUL; e
c) na Associação Latino-Americana de Integração - ALADI;
II - o papel do comércio exterior como instrumento indispensável para promover o

crescimento da economia nacional e para o aumento da produtividade e da qualidade
dos bens produzidos no País;

III - as políticas de investimento estrangeiro, de investimento nacional no exterior e de
transferência de tecnologia, que complementam a política de comércio exterior; e

IV - as competências de coordenação atribuídas ao Ministério das Relações Exteriores
no âmbito da promoção comercial e da representação do Governo na Seção Nacional de
Coordenação dos Assuntos relativos à ALCA - SENALCA, na Seção Nacional para as
Negociações MERCOSUL - União Europeia - SENEUROPA, no Grupo Interministerial
de Trabalho sobre Comércio Internacional de Mercadorias e Serviços - GICI, e na
Seção Nacional do MERCOSUL.

§ 2.º A CAMEX proporá as medidas que considerar pertinentes para proteger os
interesses comerciais brasileiros nas relações comerciais com países que descumprirem
acordos firmados bilateral, regional ou multilateralmente.

§ 3.º No exercício das competências constantes dos incisos II, IV, V, IX e X, a CAMEX
observará o disposto no art. 237 da Constituição.

Art. 3.º A instituição, ou alteração, por parte dos órgãos da Administração Federal, de
exigência administrativa, registro, controle direto e indireto sobre operações de
comércio exterior, fica sujeita à prévia aprovação da CAMEX, sem prejuízo das
competências do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional, e
observado o disposto no art. 237 da Constituição.

Art. 4.º A CAMEX terá como órgão de deliberação superior e final um Conselho de
Ministros composto pelos seguintes Ministros de Estado:

I - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, que o presidirá;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 5.398, de 23-3-2005.

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 5.398, de 23-3-2005.

III - das Relações Exteriores;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 5.398, de 23-3-2005.

IV - da Fazenda;



•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 5.398, de 23-3-2005.

V - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 5.453, de 2-6-2005.

VI - do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 5.453, de 2-6-2005.

VII - do Desenvolvimento Agrário.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 5.453, de 2-6-2005.

§ 1.º Deverão ser convidados a participar de reuniões do Conselho de Ministros da
CAMEX titulares de outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
sempre que constar da pauta assuntos da área de atuação desses órgãos ou entidades, ou
a juízo do Presidente da República.

§ 2.º O Conselho de Ministros deliberará mediante resoluções, com a presença de
todos os seus membros ou, excepcionalmente, com indicação formal de representante,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 3.º Em suas faltas e impedimentos, o Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior será substituído, na Presidência do Conselho de Ministros
da CAMEX, pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4.º O Conselho de Ministros reunir-se-á pelo menos uma vez a cada mês, ou sempre
que convocada pelo seu Presidente, com antecedência mínima de cinco dias.

§ 5.º O Presidente, em casos de relevância e urgência, poderá reduzir o prazo fixado
no parágrafo anterior.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 5.398, de 23-3-2005.

§ 6.º A reunião do Conselho de Ministros realizar-se-á com a participação de, pelo
menos, quatro Ministros de Estado membros da CAMEX ou Secretários-Executivos dos
respectivos Ministérios.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.547, de 25-8-2008.

§ 7.º A reunião poderá ocorrer por meio de conferência de vídeo, voz ou qualquer
outro recurso tecnológico idôneo, e os atos e documentos expedidos pelo Conselho de
Ministros, bem como pelo seu Presidente, poderão ser efetuados por meio eletrônico.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 6.547, de 25-8-2008.



Art. 5.º Integrarão a CAMEX, o Comitê Executivo de Gestão - GECEX, a Secretaria-
Executiva, o Conselho Consultivo do Setor Privado - CONEX e o Comitê de
Financiamento e Garantia das Exportações - COFIG.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.993, de 18-2-2004.

§ 1.º O Comitê Executivo de Gestão, integrado por membros natos e por membros
designados pelo Presidente da República, presidido pelo Presidente do Conselho de
Ministros da CAMEX, é o núcleo executivo colegiado da Câmara.

•• O Comitê Executivo de Gestão, referido neste Decreto, passou a denominar-se
Comitê Executivo de Gestão - GECEX, por força do Decreto n. 4.857, de 10-10-2003.

§ 2.º São membros natos do Comitê Executivo de Gestão - GECEX:

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

I - o Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

II - o Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

III - o Secretário-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações
Exteriores;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

IV - o Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

V - o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

VI - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007



VII - o Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

VIII - o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes;

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007

IX - o Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

X - o Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e Tecnologia;

•• Inciso X com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XI - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XII - o Secretário-Executivo do Ministério do Turismo;

•• Inciso XII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XIII - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento Agrário;

•• Inciso XIII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XIV - o Secretário de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda;

•• Inciso XIV com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XV - o Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

•• Inciso XV com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XVI - o Secretário de Relações Internacionais do Agronegócio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

•• Inciso XVI com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XVII - o Secretário-Executivo da CAMEX;



•• Inciso XVII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XVIII - o Secretário de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

•• Inciso XVIII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XIX - o Secretário de Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

•• Inciso XIX com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XX - o Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

•• Inciso XX com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007. 

XXI - o Subsecretário-Geral da América do Sul do Ministério das Relações
Exteriores;

•• Inciso XXI com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XXII - o Subsecretário-Geral de Assuntos Econômicos e Tecnológicos do Ministério
das Relações Exteriores;

•• Inciso XXII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XXIII - o Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Central do Brasil;

•• Inciso XXIII com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XXIV - O Diretor de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A.;

•• Inciso XXIV com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XXV - um membro da Diretoria do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social; e

•• Inciso XXV com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

XXVI - um representante do Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de
Exportações do Brasil - APEX - Brasil.



•• Inciso XXVI com redação determinada pelo Decreto n. 6.229, de 9-10-2007.

§ 3.º O Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX poderá praticar os atos
previstos nos arts. 2.º e 3.º, ad referendum do Conselho de Ministros, consultados
previamente os membros do Comitê Executivo de Gestão.

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

§ 4.º Compete ao Comitê Executivo de Gestão avaliar o impacto, supervisionar
permanentemente e determinar aperfeiçoamentos em relação a qualquer trâmite, barreira
ou exigência burocrática que se aplique ao comércio exterior e ao turismo, incluídos os
relativos à movimentação de pessoas e cargas.

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

§ 5.º Compete à Secretaria-Executiva:
I - prestar assistência direta ao Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX;
II - preparar as reuniões do Conselho de Ministros da CAMEX, do Comitê Executivo

de Gestão e do Conselho Consultivo do Setor Privado;

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

III - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo Conselho
de Ministros da CAMEX e pelo Comitê Executivo de Gestão;

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

IV - coordenar grupos técnicos intragovernamentais, realizar e promover estudos e
preparar propostas sobre matérias de competência da CAMEX, para serem submetidas
ao Conselho de Ministros e ao Comitê Executivo de Gestão; e

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

V - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente do Conselho
de Ministros da CAMEX.

§ 6.º O Secretário-Executivo será indicado pelo Presidente do Conselho de Ministros
da CAMEX.

§ 7.º O CONEX será integrado por até 20 representantes do setor privado, designados
por meio de Resolução da CAMEX, com mandatos pessoais e intransferíveis.

§ 8.º O CONEX será presidido pelo Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX.
§ 9.º Compete ao CONEX assessorar o Comitê Executivo de Gestão, por meio da



elaboração e encaminhamento de estudos e propostas setoriais para aperfeiçoamento da
política de comércio exterior.

•• Vide nota ao § 1.º deste artigo.

§ 10. Em suas faltas e impedimentos, o Presidente do Conselho de Ministros da
CAMEX será substituído, na Presidência do Comitê Executivo de Gestão, pelo
Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e, nas faltas e impedimentos de ambos, pelo Secretário-Executivo da CAMEX.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 5.398, de 23-3-2005.

Art. 6.º As solicitações e determinações do Comitê Executivo de Gestão aos órgãos e
às entidades da Administração Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário,
no prazo por ele prescrito.

•• O Comitê Executivo de Gestão, referido neste, passa a denominar-se Comitê
Executivo de Gestão - GECEX, por força do Decreto n. 4.857, de 10-10-2003.

Art. 7.º A CAMEX adotará um regimento interno, mediante aprovação do Conselho de
Ministros, no prazo de até sessenta dias a contar da publicação deste Decreto.

Art. 8.º O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do
Conselho de Ministros da CAMEX, do Comitê Executivo de Gestão e da Secretaria-
Executiva serão promovidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior.

•• O Comitê Executivo de Gestão, referido neste Decreto, passa a denominar-se Comitê
Executivo de Gestão - GECEX, por força do Decreto n. 4.857, de 10-10-2003.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto n. 3.981, de 24 de outubro de 2001.
Brasília, 10 de junho de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-6-2003.



DECRETO N. 4.751, DE 17 DE JUNHO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre o Fundo PIS-PASEP, criado pela Lei Complementar n. 26,
de 11 de setembro de 1975, sob a denominação de PIS-PASEP, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV e VI, a,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n. 26, de 11 de
setembro de 1975, decreta:

Art. 1.º O Fundo PIS-PASEP, criado pela Lei Complementar n. 26, de 11 de setembro
de 1975, sob a denominação de PIS-PASEP, é um fundo contábil, de natureza financeira,
e se subordina, no que couber, às disposições do art. 69 da Lei n. 4.728, de 14 de julho
de 1965.

§ 1.º O PIS-PASEP é constituído pelos valores do Fundo de Participação do Programa
de Integração Social - PIS e do Fundo Único do Programa de formação do Patrimônio
do Servidor Público - PASEP, existentes em 30 de junho de 1976 e apurados em
balanços.

§ 2.º O disposto no § 1.º não afetará os saldos das contas individuais, existentes em 30
de junho de 1976, dos participantes e beneficiários dos respectivos Fundos.

Art. 2.º Constituem recursos do PIS-PASEP:
I - juros, atualização monetária e multas devidas pelos contribuintes dos Programas,

em decorrência da inobservância das obrigações a que estão sujeitos;
II - retorno, por via de amortização, de recursos aplicados em operações de

empréstimos e financiamentos, incluído o total das receitas obtidas em tais operações;
III - resultado das operações financeiras realizadas, compreendendo, quando for o

caso, multa contratual e honorários; e
IV - resultados das aplicações do Fundo de Participação Social - FPS, de que trata o

Decreto n. 79.459, de 30 de março de 1977.

Art. 3.º Os participantes do Fundo de Participação do PIS e os beneficiários do Fundo
Único do PASEP, conforme qualificados na legislação pertinente aos respectivos
Programas, passam a ser participantes do PIS-PASEP.

Parágrafo único. Os créditos provenientes da aplicação da atualização monetária, da
incidência de juros, do resultado líquido adicional das operações realizadas e de
qualquer outro benefício serão feitos exclusivamente na conta individual do
participante.

Art. 4.º No final de cada exercício financeiro, as contas individuais dos participantes



do PIS-PASEP serão creditadas das quantias correspondentes:
I - à aplicação da atualização monetária sobre os respectivos saldos credores

verificados ao término do exercício financeiro anterior;
II - à incidência de juros sobre os respectivos saldos credores atualizados, verificados

ao término do exercício financeiro anterior; e
III - ao resultado líquido adicional das operações financeiras realizadas, verificado ao

término do exercício financeiro anterior.

Art. 5.º É facultada, no final de cada exercício financeiro posterior ao da abertura da
conta individual, a retirada pelos participantes dos créditos correspondentes às parcelas
a que se referem os incisos II e III do art. 4.º, que tenham sido feitos nas respectivas
contas individuais.

Art. 6.º O exercício financeiro do PIS-PASEP corresponde ao período de 1.º de julho
de cada ano a 30 de junho do ano subsequente.

Art. 7.º O PIS-PASEP será gerido por um Conselho Diretor, órgão colegiado
constituído de sete membros efetivos e suplentes em igual número, com mandatos de
dois anos, designados pelo Ministro de Estado da Fazenda, e terá a seguinte
composição:

I - um representante titular e suplente do Ministério da Fazenda;
II - um representante titular e suplente do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão;
III - um representante titular e suplente do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior;
IV - um representante titular e suplente do Ministério do Trabalho e Emprego;
V - um representante titular e suplente da Secretaria do Tesouro Nacional do

Ministério da Fazenda;
VI - um representante titular e suplente dos participantes do PIS; e
VII - um representante titular e suplente dos participantes do PASEP.
§ 1.º Os representantes referidos nos incisos I a V serão indicados pelos titulares dos

órgãos representados.
§ 2.º Os representantes dos participantes do PIS serão escolhidos pelo Ministro de

Estado do Trabalho e Emprego, mediante indicações das centrais sindicais,
representando os trabalhadores da iniciativa privada.

§ 3.º Os representantes dos servidores participantes do PASEP serão escolhidos pelo
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, mediante indicações das centrais sindicais,
representando os servidores públicos.

§ 4.º O Conselho Diretor será coordenado pelo representante da Secretaria do Tesouro
Nacional.

§ 5.º O Coordenador do Conselho Diretor terá, além do voto normal, o voto de
qualidade no caso de empate.



§ 6.º O Conselho Diretor fica investido da representação ativa e passiva do PIS-
PASEP, que será representado e defendido em juízo por Procurador da Fazenda
Nacional.

Art. 8.º No exercício da gestão do PIS-PASEP, compete ao Conselho Diretor:
I - elaborar e aprovar o plano de contas;
II - ao término de cada exercício financeiro:
a) calcular a atualização monetária do saldo credor das contas individuais dos

participantes;
b) calcular a incidência de juros sobre o saldo credor atualizado das mesmas contas

individuais;
c) constituir as provisões e reservas indispensáveis; e
d) levantar o montante das despesas de administração, apurar e atribuir aos

participantes o resultado líquido adicional das operações realizadas;
III - autorizar, nas épocas próprias, que sejam feitos nas contas individuais dos

participantes os créditos de que trata o art. 4.º deste Decreto;
IV - aprovar anualmente o orçamento do PIS-PASEP e sua reformulação;
V - elaborar anualmente o balanço do PIS-PASEP, com os demonstrativos e o

relatório;
VI - promover o levantamento de balancetes mensais;
VII - requisitar do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

as informações sobre os recursos do Fundo repassados, as aplicações realizadas e seus
respectivos resultados;

VIII - prestar informações, fornecer dados e documentação e emitir parecer, por
solicitação do Conselho Monetário Nacional e do Ministro de Estado da Fazenda, em
relação ao PIS-PASEP, ao PIS e ao PASEP;

IX - autorizar, fixando as épocas próprias, o processamento das solicitações de saque e
de retirada e os correspondentes pagamentos;

X - baixar normas operacionais necessárias à estruturação, organização e
funcionamento do PIS-PASEP e compatíveis com a execução do PIS e do PASEP;

XI - emitir parecer sobre os balancetes mensais, balanços anuais e demais
demonstrações contábeis e financeiras do PIS-PASEP;

XII - definir as tarifas de remuneração da Caixa Econômica Federal e do Banco do
Brasil S.A., na qualidade de administradores do PIS e do PASEP, respectivamente; e

XIII - resolver os casos omissos, inclusive quanto aos pedidos de saques de quotas do
PIS-PASEP.

Art. 9.º Cabem à Caixa Econômica Federal, em relação ao PIS, as seguintes
atribuições:

I - manter, em nome dos empregados e trabalhadores avulsos, as correspondentes
contas individuais a que aludem o art. 5.º da Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro
de 1970, e normas complementares;



II - creditar nas contas individuais, quando autorizada pelo Conselho Diretor, as
parcelas e benefícios de que trata o art. 4.º deste Decreto;

III - processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes
pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizada pelo Conselho Diretor, na forma e
para os fins previstos na Lei Complementar n. 26, de 1975, e neste Decreto;

IV - fornecer, nas épocas próprias e sempre que for solicitado, ao Conselho Diretor
informações, dados e documentação, em relação a repasses de recursos, cadastro de
empregados vinculados ao referido Programa, contas individuais de participantes e
solicitações de saque e de retirada e seus correspondentes pagamentos; e

V - cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo Conselho Diretor.
Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal exercerá as atribuições previstas neste

artigo de acordo com as normas, diretrizes e critérios estabelecidos pelo Conselho
Diretor do PIS-PASEP, e com observância da Lei Complementar n. 26, de 1975, e das
disposições deste Decreto.

Art. 10. Cabem ao Banco do Brasil S.A., em relação ao PASEP, as seguintes
atribuições:

I - manter, em nome dos servidores e empregados, as contas individuais a que se refere
o art. 5.º da Lei Complementar n. 8, de 3 de dezembro de 1970;

II - creditar nas contas individuais, quando autorizado pelo Conselho Diretor, as
parcelas e benefícios de que trata o art. 4.º deste Decreto;

III - processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes
pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizado pelo Conselheiro Diretor, na forma
e para os fins previstos na Lei Complementar n. 26, de 1975, e neste Decreto;

IV - fornecer, nas épocas próprias e sempre que for solicitado, ao gestor do PIS-
PASEP, informações, dados e documentação, em relação a repasses de recursos,
cadastro de servidores e empregados vinculados ao referido Programa, contas
individuais de participantes e solicitações de saque e de retirada e seus correspondentes
pagamentos; e

V - cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo gestor do PIS-
PASEP.

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. exercerá as atribuições previstas neste
artigo de acordo com as normas, diretrizes e critérios estabelecidos pelo Conselho
Diretor do PIS-PASEP, e com observância da Lei Complementar n. 26, de 1975, e das
disposições deste Decreto.

Art. 11. A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o BNDES prestarão ao
Conselho Diretor todo apoio que for necessário à administração do PIS-PASEP.

Art. 12. Os dispêndios com a administração do PIS e do PASEP e com a
administração do PIS-PASEP correrão por conta deste último Fundo, conforme for
estabelecido pelo seu Conselho Diretor.



Art. 13. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda aprovar o regimento interno do
Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, mediante proposta deste.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados os Decretos n. 78.276, de 17 de agosto de 1976, 84.129, de
29 de outubro de 1979, e 93.200, de 1.º de setembro de 1986.

Brasília, 17 de junho de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-6-2003.



DECRETO N. 4.840, DE 17 DE SETEMBRO DE 2003 (*)

     Regulamenta a Medida Provisória n. 130, de 17 de setembro de 2003,
que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de
pagamento, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n. 130, de 17 de
setembro de 2003, decreta:

•• A Medida Provisória n. 130, de 17-9-2003, foi convertida na Lei n. 10.820, de 17-12-
2003.

Art. 1.º Regem-se por este Decreto os procedimentos para autorização de desconto em
folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento das prestações de empréstimos,
financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil a empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio
de 1943.

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;
II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;
III - instituição consignatária, a instituição mencionada no art. 1.º autorizada a

conceder empréstimo ou financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil;
IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por este Decreto; e
V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.
§ 1.º Para os fins deste Decreto, considera-se remuneração básica a soma das parcelas

pagas ou creditadas mensalmente em dinheiro ao empregado, excluídas:
I - diárias;
II - ajuda de custo;
III - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
IV - gratificação natalina;
V - auxílio-natalidade;
VI - auxílio-funeral;
VII - adicional de férias;
VIII - auxílio-alimentação, mesmo se pago em dinheiro;
IX - auxílio-transporte, mesmo se pago em dinheiro; e



X - parcelas referentes a antecipação de remuneração de competência futura ou
pagamento em caráter retroativo.

§ 2.º Para os fins deste Decreto, considera-se remuneração disponível a parcela
remanescente da remuneração básica após a dedução das consignações compulsórias,
assim entendidas as efetuadas a título de:

I - contribuição para a Previdência Social oficial;
II - pensão alimentícia judicial;
III - imposto sobre rendimentos do trabalho;
IV - decisão judicial ou administrativa;
V - mensalidade e contribuição em favor de entidades sindicais;
VI - outros descontos compulsórios instituídos por lei ou decorrentes de contrato de

trabalho.
§ 3.º Para os fins deste Decreto, são consideradas consignações voluntárias as

autorizadas pelo empregado e não relacionadas no § 2.º.

Art. 3.º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos
descontos permitidos neste Decreto observará, para cada mutuário, os seguintes limites:

I - a soma dos descontos referidos no art. 1.º deste Decreto não poderá exceder a trinta
por cento da remuneração disponível definida no § 2.º do art. 2.º; e

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1.º, não poderá
exceder a quarenta por cento da remuneração disponível definida no § 2.º do art. 2.º.

Art. 4.º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento será feita a
critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de
livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições deste
Decreto.

§ 1.º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da
maioria dos empregados, firmar, com uma ou mais instituições consignatárias, acordo
que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos,
financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados.

§ 2.º Poderão as entidades e centrais sindicais firmar, com uma ou mais instituições
consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem
observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser
realizados com seus representados.

§ 3.º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos
no acordo firmado segundo o disposto no § 1.º ou no § 2.º, não poderá a instituição
concedente negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil.

§ 4.º Para a realização das operações referidas neste Decreto, é assegurado ao
empregado o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo
com o empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição
consignatária de sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos
descontos e repasses por ele contratados e autorizados.



§ 5.º Os acordos mencionados nos §§ 1.º e 2.º poderão definir critérios mínimos,
parâmetros e condições financeiras diferenciados por situação cadastral e demais
características individuais do empregado.

§ 6.º Dos acordos referidos no § 2.º poderá constar, ainda, a diferenciação por
empresa de critérios mínimos, parâmetros e condições financeiras.

§ 7.º Os contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento celebrados ao
amparo deste Decreto preverão obrigatoriamente prestações fixas ao longo de todo o
período de amortização.

§ 7.º-A.Nas hipóteses de concessão, ao amparo deste Decreto, de empréstimo ou
financiamento imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ou de outros
sistemas ou programas destinados à aquisição de imóveis residenciais, as prestações e
seus reajustamentos obedecerão às disposições contratuais celebradas entre as partes,
sendo permitida a estipulação de prestações variáveis.

•• § 7.º-A acrescentado pelo Decreto n. 5.892, de 12-9-2006.

§ 8.º Os acordos referidos nos §§ 1.º e 2.º deste artigo poderão delegar à instituição
consignatária a responsabilidade de receber, processar e encaminhar ao empregador as
autorizações referidas no inciso III do § 3.º do art. 5.º.

Art. 5.º Para os fins deste Decreto, são obrigações do empregador:
I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do

primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou
arrendamento mercantil, inclusive:

a) a data habitual de pagamento mensal do salário;
b) o total já consignado em operações preexistentes;
c) as demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para

consignação;
II - tornar disponíveis aos empregados, bem assim às respectivas entidades sindicais,

as informações referentes aos custos referidos no art. 10;
III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e

repassar o valor à instituição consignatária na forma e prazo previstos em regulamento.
§ 1.º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária qualquer

condição que não esteja prevista neste Decreto para a efetivação do contrato e a
implementação dos descontos autorizados.

§ 2.º Os descontos autorizados na forma deste Decreto terão preferência sobre outros
descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente.

§ 3.º A liberação do crédito ao mutuário somente ocorrerá após:
I - a confirmação do empregador, por escrito ou por meio eletrônico certificado,

quanto à possibilidade da realização dos descontos, em função dos limites referidos no
art. 3.º;

II - a assinatura, por escrito ou por meio eletrônico certificado, do contrato entre o



mutuário e a instituição consignatária; e
III - a outorga ao empregador, por parte do mutuário, de autorização, em caráter

irrevogável e irretratável, para a consignação das prestações contratadas em folha de
pagamento.

§ 4.º A autorização referida no inciso III do § 3.º será outorgada por escrito ou por
meio eletrônico certificado, podendo a instituição consignatária processar o documento
e mantê-lo sob sua guarda, na condição de fiel depositária, transmitindo as informações
ao empregador por meio seguro.

§ 5.º Exceto quando diversamente previsto em contrato com a anuência do empregador,
a efetivação do desconto em folha de pagamento do mutuário deverá ser iniciada pelo
empregador no mínimo trinta dias e no máximo sessenta dias após o recebimento da
autorização referida no inciso III do § 3.º.

§ 6.º A autorização referida no inciso III do § 3.º é nula de pleno direito na hipótese da
não liberação do crédito ou do bem arrendado ao mutuário no prazo máximo de cinco
dias úteis contados da data da outorga.

§ 7.º A repactuação do contrato de empréstimo, financiamento ou operação de
arrendamento mercantil que implique alteração do número ou do valor das prestações
consignadas em folha observará o procedimento referido no § 3.º.

Art. 6.º O empregador é o responsável pela retenção dos valores devidos e pelo
repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil
após a data de pagamento, ao mutuário, de sua remuneração mensal.

Art. 7.º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será
corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos
concedidos aos mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário,
perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações
por ele confirmadas na forma deste Decreto, que deixarem, por sua falha ou culpa, de
serem retidos ou repassados.

Art. 8.º Caberá à instituição consignatária informar ao mutuário, por escrito ou meio
eletrônico por ele indicado no ato da celebração do contrato, toda vez que o empregador
deixar de repassar o valor exato do desconto mensal.

Art. 9.º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo,
financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo
empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário
em qualquer cadastro de inadimplentes.

Art. 10. É facultado ao empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os
custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto deste Decreto.

§ 1.º Consideram-se custos operacionais do empregador:



I - tarifa bancária cobrada pela instituição financeira referente à transferência dos
recursos da conta corrente do empregador para a conta corrente da instituição
consignatária;

II - despesa com alteração das rotinas de processamento da folha de pagamento para
realização da operação.

§ 2.º As tarifas bancárias mencionadas no inciso I do § 1.º deste artigo deverão ser
iguais ou inferiores às praticadas pela instituição financeira mantenedora da conta
corrente do empregador em transações da mesma natureza.

§ 3.º Cabe ao empregador, mediante comunicado interno ou mediante solicitação de
empregado ou de entidade sindical, dar publicidade aos seus empregados dos custos
operacionais mencionados no § 1.º deste artigo previamente à realização da operação de
empréstimo ou financiamento, os quais serão mantidos inalterados durante todo o
período de duração da operação.

§ 4.º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1.º e 2.º do art. 4.º, ou em
acordo específico entre o empregador e a instituição consignatária, a absorção total ou
parcial dos custos referidos no § 1.º pela instituição consignatária, hipótese na qual não
caberá o desconto na folha do mutuário.

§ 5.º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2.º do art. 4.º, os custos de que
trata o inciso II do § 1.º deste artigo deverão ser negociados entre o empregador e a
entidade sindical, vedada a cobrança de custos superiores aos previstos nos acordos
celebrados pelo mesmo empregador nos termos do § 1.º do art. 4.º.

Art. 11. Cabe ao empregador informar no demonstrativo de rendimentos do
empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada
operação de empréstimo ou financiamento, bem como os custos operacionais definidos
no art. 10 deste Decreto.

Art. 12. Até o integral pagamento do empréstimo ou financiamento, as autorizações
dos descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia aquiescência da
instituição consignatária e do empregado.

Art. 13. Em caso de rescisão do contrato de trabalho do empregado antes do término
da amortização do empréstimo, ressalvada disposição contratual em contrário, serão
mantidos os prazos e encargos originalmente previstos, cabendo ao mutuário efetuar o
pagamento mensal das prestações diretamente à instituição consignatária.

Art. 14. Na hipótese de entrada em gozo de benefício previdenciário temporário pelo
mutuário, com suspensão do pagamento de sua remuneração por parte do empregador,
cessa a obrigação deste efetuar a retenção e o repasse das prestações à instituição
consignatária.

Parágrafo único. O contrato de empréstimo, financiamento ou operação de
arrendamento mercantil celebrado nos termos deste Decreto conterá, obrigatoriamente,



cláusula que regulamente as relações entre o mutuário e a instituição consignatária na
situação prevista no caput.

Art. 15. O desconto da prestação para pagamento do empréstimo, financiamento ou
arrendamento concedido com base neste Decreto será feito diretamente em folha de
pagamento e o valor correspondente creditado a favor da instituição consignatária,
independentemente de crédito e débito na conta-corrente dos mutuários.

Art. 16. Os contratos de empréstimo, financiamento ou arrendamento de que trata este
Decreto poderão prever a incidência de desconto de até trinta por cento das verbas
rescisórias referidas no inciso V do art. 2.º para a amortização total ou parcial do saldo
devedor líquido para quitação na data de rescisão do contrato de trabalho do
empregado.

§ 1.º Para os fins do caput, considera-se saldo devedor líquido para quitação o valor
presente das prestações vincendas na data da amortização, descontado à taxa de juros
contratualmente fixada referente ao período não utilizado em função da quitação
antecipada.

§ 2.º Na hipótese referida no caput, deverá a instituição consignatária informar ao
mutuário e ao empregador, por escrito ou meio eletrônico certificado, o valor do saldo
devedor líquido para quitação.

§ 3.º Quando o saldo devedor líquido para quitação exceder o valor comprometido das
verbas rescisórias, caberá ao mutuário efetuar o pagamento do restante diretamente à
instituição consignatária, assegurada a manutenção das condições de número de
prestações vincendas e taxa de juros originais, exceto se houver previsão contratual em
contrário.

§ 4.º Havendo previsão de vinculação de verbas rescisórias em mais de um contrato,
será observada a ordem cronológica das autorizações referidas no inciso III do § 3.º do
art. 5.º.

Art. 17. É facultada a contratação pelo mutuário de seguro em favor da instituição
consignatária, junto a ela própria ou a outra instituição de sua escolha, para cobertura do
risco de inadimplência nas operações de que trata este Decreto em caso de morte,
desemprego involuntário ou redução de rendimentos.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de setembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-9-2003 e retificado em 22-9-2003.



DECRETO N. 4.982, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2004 (*)

    Promulga o Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias no
Mercosul.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
712, de 14 de outubro de 2003, o texto do Protocolo de Olivos para a Solução de
Controvérsias no Mercosul, concluído em Olivos, Argentina, em 18 de fevereiro de
2002;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação, em 2
de dezembro de 2003;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional, e para o Brasil, em 1.º de
janeiro de 2004;

Decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias no Mercosul,
concluído em Olivos, Argentina, em 18 de fevereiro de 2002, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de fevereiro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO DE OLIVOS PARA A SOLUÇÃO DE
CONTROVÉRSIAS NO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes";

Tendo em conta o Tratado de Assunção, o Protocolo de Brasília e o Protocolo de Ouro
Preto;

Reconhecendo que a evolução do processo de integração no âmbito do MERCOSUL
requer o aperfeiçoamento do sistema de solução de controvérsias;



Considerando a necessidade de garantir a correta interpretação, aplicação e
cumprimento dos instrumentos fundamentais do processo de integração e do conjunto
normativo do MERCOSUL, de forma consistente e sistemática;

Convencidos da conveniência de efetuar modificações específicas no sistema de
solução de controvérsias de maneira a consolidar a segurança jurídica no âmbito do
MERCOSUL;

Acordaram o seguinte:

CAPÍTULO I

CONTROVÉRSIAS ENTRE ESTADOS-PARTES

Artigo 1.º
Âmbito de Aplicação

1. As controvérsias que surjam entre os Estados-Partes sobre a interpretação, a
aplicação ou o não cumprimento do Tratado de Assunção, do Protocolo de Ouro Preto,
dos protocolos e acordos celebrados no marco do Tratado de Assunção, das Decisões
do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Comum e das
Diretrizes da Comissão de Comércio do MERCOSUL serão submetidas aos
procedimentos estabelecidos no presente Protocolo.

2. As controvérsias compreendidas no âmbito de aplicação do presente Protocolo que
possam também ser submetidas ao sistema de solução de controvérsias da Organização
Mundial do Comércio ou de outros esquemas preferenciais de comércio de que sejam
parte individualmente os Estados-Partes do MERCOSUL poderão submeter-se a um ou
outro foro, à escolha da parte demandante. Sem prejuízo disso, as partes na controvérsia
poderão, de comum acordo, definir o foro.
Uma vez iniciado um procedimento de solução de controvérsias de acordo com o
parágrafo anterior, nenhuma das partes poderá recorrer a mecanismos de solução de
controvérsias estabelecidos nos outros foros com relação a um mesmo objeto, definido
nos termos do artigo 14 deste Protocolo.
Não obstante, no marco do estabelecido neste numeral, o Conselho do Mercado Comum
regulamentará os aspectos relativos à opção de foro.

CAPÍTULO II

MECANISMOS RELATIVOS A ASPECTOS TÉCNICOS



Artigo 2.º
Estabelecimento dos Mecanismos

1. Quando se considere necessário, poderão ser estabelecidos mecanismos expeditos
para resolver divergências entre Estados Partes sobre aspectos técnicos regulados em
instrumentos de políticas comerciais comuns.

2. As regras de funcionamento, o alcance desses mecanismos e a natureza dos
pronunciamentos a serem emitidos nos mesmos serão definidos e aprovados por
Decisão do Conselho do Mercado Comum.

CAPÍTULO III

OPINIÕES CONSULTIVAS

Artigo 3.º
Regime de Solicitação

O Conselho do Mercado Comum poderá estabelecer mecanismos relativos à solicitação
de opiniões consultivas ao Tribunal Permanente de Revisão definindo seu alcance e seus
procedimentos.

CAPÍTULO IV

NEGOCIAÇÕES DIRETAS

Artigo 4.º
Negociações

Os Estados-Partes numa controvérsia procurarão resolvê-la, antes de tudo, mediante
negociações diretas.

Artigo 5.º
Procedimento e Prazo

1. As negociações diretas não poderão, salvo acordo entre as partes na controvérsia,
exceder um prazo de quinze (15) dias a partir da data em que uma delas comunicou à
outra a decisão de iniciar a controvérsia.

2. Os Estados-Partes em uma controvérsia informarão ao Grupo Mercado Comum, por



intermédio da Secretaria Administrativa do MERCOSUL, sobre as gestões que se
realizarem durante as negociações e os resultados das mesmas.

CAPÍTULO V

INTERVENÇÃO DO GRUPO MERCADO COMUM

Artigo 6.º
Procedimento Opcional ante o GMC

1. Se mediante as negociações diretas não se alcançar um acordo ou se a controvérsia
for solucionada apenas parcialmente, qualquer dos Estados partes na controvérsia
poderá iniciar diretamente o procedimento arbitral previsto no Capítulo VI.

2. Sem prejuízo do estabelecido no numeral anterior, os Estados-Partes na controvérsia
poderão, de comum acordo, submetê-la à consideração do Grupo Mercado Comum.

i) Nesse caso, o Grupo Mercado Comum avaliará a situação, dando oportunidade às
partes na controvérsia para que exponham suas respectivas posições, requerendo,
quando considere necessário, o assessoramento de especialistas selecionados da lista
referida no artigo 43 do presente Protocolo.

ii) Os gastos relativos a esse assessoramento serão custeados em montantes iguais
pelos Estados partes na controvérsia ou na proporção que determine o Grupo Mercado
Comum.

3. A controvérsia também poderá ser levada à consideração do Grupo Mercado
Comum se outro Estado, que não seja parte na controvérsia, solicitar, justificadamente,
tal procedimento ao término das negociações diretas. Nesse caso, o procedimento
arbitral iniciado pelo Estado-Parte demandante não será interrompido, salvo acordo
entre os Estados partes na controvérsia.

Artigo 7.º
Atribuições do GMC

1. Se a controvérsia for submetida ao Grupo Mercado Comum pelos Estados-Partes na
controvérsia, este formulará recomendações que, se possível, deverão ser expressas e
detalhadas, visando à solução da divergência.

2. Se a controvérsia for levada à consideração do Grupo Mercado Comum a pedido de
um Estado que dela não é parte, o Grupo Mercado Comum poderá formular comentários
ou recomendações a respeito.

Artigo 8.º
Prazo para Intervenção e Pronunciamento do GMC



O procedimento descrito no presente Capítulo não poderá estender-se por um prazo
superior a trinta (30), dias a partir da data da reunião em que a controvérsia foi
submetida à consideração do Grupo Mercado Comum.

CAPÍTULO VI

PROCEDIMENTO ARBITRAL AD HOC

Artigo 9.º
Início da Etapa Arbitral

1. Quando não tiver sido possível solucionar a controvérsia mediante a aplicação dos
procedimentos referidos nos Capítulos IV e V, qualquer dos Estados-Partes na
controvérsia poderá comunicar à Secretaria Administrativa do MERCOSUL sua decisão
de recorrer ao procedimento arbitral estabelecido no presente Capítulo.

2. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL notificará, de imediato, a comunicação
ao outro ou aos outros Estados envolvidos na controvérsia e ao Grupo Mercado Comum.

3. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL se encarregará das gestões
administrativas que lhe sejam requeridas para a tramitação dos procedimentos.

Artigo 10
Composição do Tribunal Arbitral Ad Hoc

1. O procedimento arbitral tramitará ante um Tribunal Ad Hoc composto de três (3)
árbitros.

2. Os árbitros serão designados da seguinte maneira:
i) Cada Estado-Parte na controvérsia designará um (1) árbitro titular da lista prevista

no artigo 11.1, no prazo de quinze (15) dias, contado a partir da data em que a
Secretaria Administrativa do MERCOSUL tenha comunicado aos Estados partes na
controvérsia a decisão de um deles de recorrer à arbitragem.
Simultaneamente, designará da mesma lista, um (1) árbitro suplente para substituir o
árbitro titular em caso de incapacidade ou escusa deste em qualquer etapa do
procedimento arbitral.

ii) Se um dos Estados-Partes na controvérsia não tiver nomeado seus árbitros no prazo
indicado no numeral 2 (i), eles serão designados por sorteio pela Secretaria
Administrativa do MERCOSUL em um prazo de dois (2) dias, contado a partir do
vencimento daquele prazo, dentre os árbitros desse Estado da lista prevista no artigo
11.1.

3. O árbitro Presidente será designado da seguinte forma:
i) Os Estados-Partes na controvérsia designarão, de comum acordo, o terceiro árbitro,



que presidirá o Tribunal Arbitral Ad Hoc, da lista prevista no artigo 11.2 (iii), em um
prazo de quinze (15) dias, contado a partir da data em que a Secretaria Administrativa
do MERCOSUL tenha comunicado aos Estados partes na controvérsia a decisão de um
deles de recorrer à arbitragem.
Simultaneamente, designarão da mesma lista, um árbitro suplente para substituir o
árbitro titular em caso de incapacidade ou escusa deste em qualquer etapa do
procedimento arbitral.
O Presidente e seu suplente não poderão ser nacionais dos Estados-Partes na
controvérsia.

ii) Se não houver acordo entre os Estados partes na controvérsia para escolher o
terceiro árbitro dentro do prazo indicado, a Secretaria Administrativa do MERCOSUL,
a pedido de qualquer um deles, procederá a sua designação por sorteio da lista do artigo
11.2 (iii), excluindo do mesmo os nacionais dos Estados partes na controvérsia.

iii) Os designados para atuar como terceiros árbitros deverão responder, em um prazo
máximo de três (3) dias, contado a partir da notificação de sua designação, sobre sua
aceitação para atuar em uma controvérsia.

4. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL notificará os árbitros de sua
designação.

Artigo 11
Listas de Árbitros

1. Cada Estado Parte designará doze (12) árbitros, que integrarão uma lista que ficará
registrada na Secretaria Administrativa do MERCOSUL. A designação dos árbitros,
juntamente com o curriculum vitae detalhado de cada um deles, será notificada
simultaneamente aos demais Estados- Partes e à Secretaria Administrativa do
MERCOSUL.

i) Cada Estado-Parte poderá solicitar esclarecimentos sobre as pessoas designadas
pelos outros Estados-Partes para integrar a lista referida no parágrafo anterior, dentro
do prazo de trinta (30) dias, contado a partir de tal notificação.

ii) A Secretaria Administrativa do MERCOSUL notificará aos Estados-Partes a lista
consolidada de árbitros do MERCOSUL, bem como suas sucessivas modificações.

2. Cada Estado-Parte proporá, ademais, quatro (4) candidatos para integrar a lista de
terceiros árbitros. Pelo menos um dos árbitros indicados por cada Estado-Parte para
esta lista não será nacional de nenhum dos Estados-Partes do MERCOSUL.

i) A lista deverá ser notificada aos demais Estados-Partes, por intermédio da
Presidência Pro Tempore, acompanhada pelo curriculum vitae de cada um dos
candidatos propostos.

ii) Cada Estado-Parte poderá solicitar esclarecimentos sobre as pessoas propostas
pelos demais Estados-Partes ou apresentar objeções justificadas aos candidatos
indicados, conforme os critérios estabelecidos no artigo 35, dentro do prazo de trinta
(30) dias, contado a partir da notificação dessas propostas.



As objeções deverão ser comunicadas por intermédio da Presidência Pro Tempore ao
Estado-Parte proponente. Se, em um prazo que não poderá exceder a trinta (30) dias
contado da notificação, não se chegar a uma solução, prevalecerá a objeção.

iii) A lista consolidada de terceiros árbitros, bem como suas sucessivas modificações,
acompanhadas do curriculum vitae dos árbitros, será comunicada pela Presidência Pro
Tempore à Secretaria Administrativa do MERCOSUL, que a registrará e notificará aos
Estados-Partes.

Artigo 12
Representantes e Assessores

Os Estados-Partes na controvérsia designarão seus representantes ante o Tribunal
Arbitral Ad Hoc e poderão ainda designar assessores para a defesa de seus direitos.

Artigo 13
Unificação de Representação

Se dois ou mais Estados-Partes sustentarem a mesma posição na controvérsia, poderão
unificar sua representação ante o Tribunal Arbitral e designarão um árbitro de comum
acordo, no prazo estabelecido no artigo 10.2(i).

Artigo 14
Objeto da Controvérsia

1. O objeto das controvérsias ficará determinado pelos textos de apresentação e de
resposta apresentados ante o Tribunal Arbitral Ad Hoc, não podendo ser ampliado
posteriormente.

2. As alegações que as partes apresentem nos textos mencionados no numeral anterior
se basearão nas questões que foram consideradas nas etapas prévias, contempladas no
presente Protocolo e no Anexo ao Protocolo de Ouro Preto.

3. Os Estados-Partes na controvérsia informarão ao Tribunal Arbitral Ad Hoc, nos
textos mencionados no numeral 1 do presente artigo, sobre as instâncias cumpridas com
anterioridade ao procedimento arbitral e farão uma exposição dos fundamentos de fato e
de direito de suas respectivas posições.

Artigo 15
Medidas Provisórias

1. O Tribunal Arbitral Ad Hoc poderá, por solicitação da parte interessada, e na
medida em que existam presunções fundamentadas de que a manutenção da situação
poderá ocasionar danos graves e irreparáveis a uma das partes na controvérsia, ditar as
medidas provisórias que considere apropriadas para prevenir tais danos.



2. O Tribunal poderá, a qualquer momento, tornar sem efeito tais medidas.
3. Caso o laudo seja objeto de recurso de revisão, as medidas provisórias que não

tenham sido deixadas sem efeito antes da emissão do mesmo se manterão até o
tratamento do tema na primeira reunião do Tribunal Permanente de Revisão, que deverá
resolver sobre sua manutenção ou extinção.

Artigo 16
Laudo Arbitral

O Tribunal Arbitral Ad Hoc emitirá o laudo num prazo de sessenta (60) dias,
prorrogáveis por decisão do Tribunal por um prazo máximo de trinta (30) dias, contado
a partir da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do MERCOSUL às
partes e aos demais árbitros, informando a aceitação pelo árbitro Presidente de sua
designação.

CAPÍTULO VII

PROCEDIMENTO DE REVISÃO

Artigo 17
Recurso de Revisão

1. Qualquer das partes na controvérsia poderá apresenta um recurso de revisão do
laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc ao Tribunal Permanente de Revisão, em prazo não
superior a quinze (15) dias a partir da notificação do mesmo.

2. O recurso estará limitado a questões de direito tratadas na controvérsia e às
interpretações jurídicas desenvolvidas no laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc.

3. Os laudos dos Tribunais Ad Hoc emitidos com base nos princípios ex aequo et Bono
não serão suscetíveis de recurso de revisão.

4. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL estará encarregada das gestões
administrativas que lhe sejam encomendadas para o trâmite dos procedimentos e
manterá informados os Estados-Partes na controvérsia e o Grupo Mercado Comum.

Artigo 18
Composição do Tribunal Permanente de Revisão

1. Tribunal Permanente de Revisão será integrado por cinco (5) árbitros.
2. Cada Estado-Parte do MERCOSUL designará um (1) árbitro e seu suplente por um

período de dois (2) anos, renovável por no máximo dois períodos consecutivos.
3. O quinto árbitro, que será designado por um período de três (3) anos não renovável,

salvo acordo em contrário dos Estados-Partes, será escolhido, por unanimidade dos



Estados-Partes, da lista referida neste numeral, pelo menos três (3) meses antes da
expiração do mandato do quinto árbitro em exercício. Este árbitro terá a nacionalidade
de algum dos Estados-Partes do MERCOSUL, sem prejuízo do disposto no numeral 4
deste Artigo.
Não havendo unanimidade, a designação se fará por sorteio que realizará a Secretaria
Administrativa do MERCOSUL, dentre os integrantes dessa lista, dentro dos dois (2)
dias seguintes ao vencimento do referido prazo.
A lista para a designação do quinto árbitro conformar-se-á com oito (8) integrantes.
Cada Estado-Parte proporá dois (2) integrantes que deverão ser nacionais dos países do
MERCOSUL.

4. Os Estados-Partes, de comum acordo, poderão definir outros critérios para a
designação do quinto árbitro.

5. Pelo menos três (3) meses antes do término do mandato dos árbitros, os Estados-
Partes deverão manifestar-se a respeito de sua renovação ou propor novos candidatos.

6. Caso expire o mandato de um árbitro que esteja atuando em uma controvérsia, este
deverá permanecer em função até sua conclusão.

7. Aplica-se, no que couber, aos procedimentos descritos neste artigo o disposto no
artigo 11.2.

Artigo 19
Disponibilidade Permanente

Os integrantes do Tribunal Permanente de Revisão, uma vez que aceitem sua designação,
deverão estar disponíveis permanentemente para atuar quando convocados.

Artigo 20
Funcionamento do Tribunal

1. Quando a controvérsia envolver dois Estados-Partes, o Tribunal estará integrado por
três (3) árbitros. Dois (2) árbitros serão nacionais de cada Estado-Parte na controvérsia
e o terceiro, que exercerá a Presidência, será designado mediante sorteio a ser realizado
pelo Diretor da Secretaria Administrativa do MERCOSUL, entre os árbitros restantes
que não sejam nacionais dos Estados-Partes na controvérsia. A designação do
Presidente dar-se-á no dia seguinte à interposição do recurso de revisão, data a partir da
qual estará constituído o Tribunal para todos os efeitos.

2. Quando a controvérsia envolver mais de dois Estados-Partes, o Tribunal Permanente
de Revisão estará integrado pelos cinco (5) árbitros.

3. Os Estados-Partes, de comum acordo, poderão definir outros critérios para o
funcionamento do Tribunal estabelecido neste artigo.

Artigo 21
Contestação do Recurso de Revisão e Prazo para o Laudo



1. A outra parte na controvérsia terá direito a contestar o recurso de revisão interposto,
dentro do prazo de quinze (15) dias de notificada a apresentação de tal recurso.

2. O Tribunal Permanente de Revisão pronunciar-se-á sobre o recurso em um prazo
máximo de trinta (30) dias, contado a partir da apresentação da contestação a que faz
referência o numeral anterior ou do vencimento do prazo para a referida apresentação,
conforme o caso. Por decisão do Tribunal, o prazo de trinta (30) dias poderá ser
prorrogado por mais quinze (15) dias.

Artigo 22
Alcance do Pronunciamento

1. O Tribunal Permanente de Revisão poderá confirmar, modificar ou revogar a
fundamentação jurídica e as decisões do Tribunal Arbitral Ad Hoc.

2. O laudo do Tribunal Permanente de Revisão será definitivo e prevalecerá sobre o
laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc.

Artigo 23
Acesso Direto ao Tribunal Permanente de Revisão

1. As partes na controvérsia, culminado o procedimento estabelecido nos artigos 4.º e
5.º deste Protocolo, poderão acordar expressamente submeter-se diretamente e em única
instância ao Tribunal Permanente de Revisão, caso em que este terá as mesmas
competências que um Tribunal Arbitral Ad Hoc, aplicando-se, no que corresponda, os
Artigos 9.º, 12, 13, 14, 15 e 16 do presente Protocolo.

2. Nessas condições, os laudos do Tribunal Permanente de Revisão serão obrigatórios
para os Estados-Partes na controvérsia a partir do recebimento da respectiva
notificação, não estarão sujeitos a recursos de revisão e terão, com relação às partes,
força de coisa julgada.

Artigo 24
Medidas Excepcionais e de Urgência

O Conselho do Mercado Comum poderá estabelecer procedimentos especiais para
atender casos excepcionais de urgência que possam ocasionar danos irreparáveis às
Partes.

CAPÍTULO VIII

LAUDOS ARBITRAIS



Artigo 25
Adoção dos Laudos

Os laudos do Tribunal Arbitral Ad Hoc e os do Tribunal Permanente de Revisão serão
adotados por maioria, serão fundamentados e assinados pelo Presidente e pelos demais
árbitros. Os árbitros não poderão fundamentar votos em dissidência e deverão manter a
confidencialidade da votação. As deliberações também serão confidenciais e assim
permanecerão em todo o momento.

Artigo 26
Obrigatoriedade dos Laudos

1. Os laudos dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc são obrigatórios para os Estados-Partes
na controvérsia a partir de sua notificação e terão, em relação a eles, força de coisa
julgada se, transcorrido o prazo previsto no artigo 17.1 para interpor recurso de revisão,
este não tenha sido interposto.

2. Os laudos do Tribunal Permanente de Revisão são inapeláveis, obrigatórios para os
Estados-Partes na controvérsia a partir de sua notificação e terão, com relação a eles,
força de coisa julgada.

Artigo 27
Obrigatoriedade do Cumprimento dos Laudos

Os laudos deverão ser cumpridos na forma e com o alcance com que foram emitidos. A
adoção de medidas compensatórias nos termos deste Protocolo não exime o Estado-
Parte de sua obrigação de cumprir o laudo.

Artigo 28
Recurso de Esclarecimento

1. Qualquer dos Estados-Partes na controvérsia poderá solicitar um esclarecimento do
laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do Tribunal Permanente de Revisão e sobre a
forma com que deverá cumprir-se o laudo, dentro de quinze (15) dias subsequentes à sua
notificação.

2. O Tribunal respectivo se expedirá sobre o recurso nos quinze (15) dias subsequentes
à apresentação da referida solicitação e poderá outorgar um prazo adicional para o
cumprimento do laudo.

Artigo 29
Prazo e Modalidade de Cumprimento



1. Os laudos do Tribunal Ad Hoc ou os do Tribunal Permanente de Revisão, conforme
o caso, deverão ser cumpridos no prazo que os respectivos Tribunais estabelecerem. Se
não for estabelecido um prazo, os laudos deverão ser cumpridos no prazo de trinta (30)
dias seguintes à data de sua notificação.
2. Caso um Estado-Parte interponha recurso de revisão, o cumprimento do laudo do

Tribunal Arbitral Ad Hoc será suspenso durante o trâmite do mesmo.
3. O Estado parte obrigado a cumprir o laudo informará à outra parte na controvérsia,

assim como ao Grupo Mercado Comum, por intermédio da Secretaria Administrativa do
MERCOSUL, sobre as medidas que adotará para cumprir o laudo, dentro dos quinze
(15) dia contados desde sua notificação.

Artigo 30
Divergências sobre o Cumprimento do Laudo

1. Caso o Estado beneficiado pelo laudo entenda que as medidas adotadas não dão
cumprimento ao mesmo, terá um prazo de trinta (30) dias, a partir da adoção das
mesmas, para levar a situação à consideração do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do
Tribunal Permanente de Revisão, conforme o caso.
2. O Tribunal respectivo terá um prazo de trinta (30) dias a partir da data que tomou

conhecimento da situação para dirimir as questões referidas no numeral anterior.
3. Caso não seja possível a convocação do Tribunal Arbitral Ad Hoc que conheceu do

caso, outro será conformado com o ou os suplentes necessários mencionados nos artigos
10.2 e 10.3.

CAPÍTULO IX

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Artigo 31
Faculdade de Aplicar Medidas Compensatórias

1. Se um Estado-Parte na controvérsia não cumprir total ou parcialmente o laudo do
Tribunal Arbitral, a outra parte na controvérsia terá a faculdade, dentro do prazo de um
(1) ano, contado a partir do dia seguinte ao término do prazo referido no artigo 29.1, e
independentemente de recorrer aos procedimentos do artigo 30, de iniciar a aplicação
de medidas compensatórias temporárias, tais como a suspensão de concessões ou outras
obrigações equivalentes, com vistas a obter o cumprimento do laudo.
2. O Estado-Parte beneficiado pelo laudo procurará, em primeiro lugar, suspender as

concessões ou obrigações equivalentes no mesmo setor ou setores afetados. Caso
considere impraticável ou ineficaz a suspensão no mesmo setor, poderá suspender



concessões ou obrigações em outro setor, devendo indicar as razões que fundamentam
essa decisão.

3. As medidas compensatórias a serem tomadas deverão ser informadas formalmente
pelo Estado-Parte que as aplicará, com uma antecedência mínima de quinze (15) dias,
ao Estado-Parte que deve cumprir o laudo.

Artigo 32
Faculdade de Questionar Medidas Compensatórias

1. Caso o Estado-Parte beneficiado pelo laudo aplique medidas compensatórias por
considerar insuficiente o cumprimento do mesmo, mas o Estado-Parte obrigado a
cumprir o laudo considerar que as medidas adotadas são satisfatórias, este último terá
um prazo de quinze (15) dias, contado a partir da notificação prevista no artigo 31.3,
para levar esta situação à consideração do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do Tribunal
Permanente de Revisão, conforme o caso, o qual terá um prazo de trinta (30) dias desde
a sua constituição para se pronunciar sobre o assunto.

2. Caso o Estado-Parte obrigado a cumprir o laudo considere excessivas as medidas
compensatórias aplicadas, poderá solicitar, até quinze (15) dias depois da aplicação
dessas medidas, que o Tribunal Ad Hoc ou o Tribunal Permanente de Revisão, conforme
corresponda, se pronuncie a respeito, em um prazo não superior a (trinta) 30 dias,
contado a partir da sua constituição.

i) O Tribunal pronunciar-se-á sobre as medidas compensatórias adotadas. Avaliará,
conforme o caso, a fundamentação apresentada para aplicá-las em um setor distinto
daquele afetado, assim como sua proporcionalidade com relação às consequências
derivadas do não cumprimento do laudo.

ii) Ao analisar a proporcionalidade, o Tribunal deverá levar em consideração, entre
outros elementos, o volume e/ou o valor de comércio no setor afetado, bem como
qualquer outro prejuízo ou fator que tenha incidido na determinação do nível ou
montante das medidas compensatórias.

3. O Estado-Parte que aplicou as medidas deverá adequá-las à decisão do Tribunal em
um prazo máximo de dez (10) dias, salvo se o Tribunal estabelecer outro prazo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS VI E VII

Artigo 33
Jurisdição dos Tribunais

Os Estados-Partes declaram reconhecer como obrigatória, ipso facto e sem necessidade
de acordo especial, a jurisdição dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc que em cada caso se



constituam para conhecer e resolver as controvérsias a que se refere o presente
Protocolo, bem como a jurisdição do Tribunal Permanente de Revisão para conhecer e
resolver as controvérsias conforme as competências que lhe confere o presente
Protocolo.

Artigo 34
Direito Aplicável

1. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc e o Tribunal Permanente de Revisão decidirão a
controvérsia com base no Tratado de Assunção, no Protocolo de Ouro Preto, nos
protocolos e acordos celebrados no marco do Tratado de Assunção, nas Decisões do
Conselho do Mercado Comum, nas Resoluções do Grupo Mercado Comum e nas
Diretrizes da Comissão de Comércio do MERCOSUL, bem como nos princípios e
disposições de Direito Internacional aplicáveis à matéria.

2. A presente disposição não restringe a faculdade dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc ou a
do Tribunal Permanente de Revisão, quando atue como instância direta e única conforme
o disposto no artigo 23, de decidir a controvérsia ex aequo et bono, se as partes assim
acordarem.

Artigo 35
Qualificação dos Árbitros

1. Os árbitros dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc e os do Tribunal Permanente de Revisão
deverão ser juristas de reconhecida competência nas matérias que possam ser objeto das
controvérsias e ter conhecimento do conjunto normativo do MERCOSUL.

2. Os árbitros deverão observar a necessária imparcialidade e independência funcional
da Administração Pública Central ou direta dos Estados-Partes e não ter interesses de
índole alguma na controvérsia. Serão designados em função de sua objetividade,
confiabilidade e bom-senso.

Artigo 36
Custos

1. Os gastos e honorários ocasionados pela atividade dos árbitros serão custeados pelo
país que os designe e os gastos e honorários do Presidente do Tribunal Arbitral Ad Hoc
serão custeados em partes iguais pelos Estados partes na controvérsia, a menos que o
Tribunal decida distribuí-los em proporção distinta.

2. Os gastos e honorários ocasionados pela atividade dos árbitros do Tribunal
Permanente de Revisão serão custeados em partes iguais pelos Estados-Partes na
controvérsia, a menos que o Tribunal decida distribuí-los em proporção distinta.

3. Os gastos a que se referem os incisos anteriores poderão ser pagos por intermédio
da Secretaria Administrativa do MERCOSUL. Os pagamentos poderão ser realizados



por intermédio de um Fundo Especial que poderá ser criado pelos Estados-Partes ao
depositar as contribuições relativas ao orçamento da Secretaria Administrativa do
MERCOSUL, conforme o artigo 45 do Protocolo de Ouro Preto, ou no momento de
iniciar os procedimentos previstos nos Capítulos VI ou VII do presente Protocolo. O
Fundo será administrado pela Secretaria Administrativa do MERCOSUL, a qual deverá
anualmente prestar contas aos Estados-Partes sobre sua utilização.

Artigo 37
Honorários e demais Gastos

Os honorários, gastos de transporte, hospedagem, diárias e outros gastos dos árbitros
serão determinados pelo Grupo Mercado Comum.

Artigo 38
Sede

A sede do Tribunal Arbitral Permanente de Revisão será a cidade de Assunção. Não
obstante, por razões fundamentadas, o Tribunal poderá reunir-se, excepcionalmente, em
outras cidades do MERCOSUL. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc poderão reunir-se em
qualquer cidade dos Estados-Partes do MERCOSUL.

CAPÍTULO XI

RECLAMAÇÕES DE PARTICULARES

Artigo 39
Âmbito de Aplicação

O procedimento estabelecido no presente Capítulo aplicar-se-á às reclamações
efetuadas por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) em razão da sanção ou
aplicação, por qualquer dos Estados-Partes, de medidas legais ou administrativas de
efeito restritivo, discriminatórias ou de concorrência desleal, em violação do Tratado
de Assunção, do Protocolo de Ouro Preto, dos protocolos e acordos celebrados no
marco do Tratado de Assunção, das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das
Resoluções do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes da Comissão de Comércio do
MERCOSUL.

Artigo 40
Início do Trâmite



1. Os particulares afetados formalizarão as reclamações ante a Seção Nacional do
Grupo Mercado Comum do Estado Parte onde tenham sua residência habitual ou a sede
de seus negócios.
2. Os particulares deverão fornecer elementos que permitam determinar a veracidade

da violação e a existência ou ameaça de um prejuízo, para que a reclamação seja
admitida pela Seção Nacional e para que seja avaliada pelo Grupo Mercado Comum e
pelo grupo de especialistas, se for convocado.

Artigo 41
Procedimento

1. A menos que a reclamação se refira a uma questão que tenha motivado o início de
um procedimento de Solução de Controvérsias de acordo com os Capítulos IV a VII
deste Protocolo, a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum que tenha admitido a
reclamação conforme o artigo 40 do presente Capítulo deverá entabular consultas com a
Seção Nacional do Grupo Mercado Comum do Estado-Parte a que se atribui a violação,
a fim de buscar, mediante as consultas, uma solução imediata à questão levantada. Tais
consultas se darão por concluídas automaticamente e sem mais trâmites se a questão não
tiver sido resolvida em um prazo de quinze (15) dias contado a partir da comunicação
da reclamação ao Estado-Parte a que se atribui a violação, salvo se as partes decidirem
outro prazo.
2. Finalizadas as consultas, sem que se tenha alcançado uma solução, a Seção Nacional

do Grupo Mercado Comum elevará a reclamação sem mais trâmite ao Grupo Mercado
Comum.

Artigo 42
Intervenção do Grupo Mercado Comum

1. Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum avaliará os requisitos
estabelecidos no artigo 40.2, sobre os quais se baseou sua admissão pela Seção
Nacional, na primeira reunião subsequente ao seu recebimento. Se concluir que não
estão reunidos os requisitos necessários para dar-lhe curso, rejeitará a reclamação sem
mais trâmite, devendo pronunciar-se por consenso.
2. Se o Grupo Mercado Comum não rejeitar a reclamação, esta considerar-se-á

admitida. Neste caso, o Grupo Mercado Comum procederá de imediato à convocação de
um grupo de especialistas que deverá emitir um parecer sobre sua procedência, no prazo
improrrogável de trinta (30) dias contado a partir da sua designação.
3. Nesse prazo, o grupo de especialistas dará oportunidade ao particular reclamante e

aos Estados envolvidos na reclamação de serem ouvidos e de apresentarem seus
argumentos, em audiência conjunta.

Artigo 43



Grupo de Especialistas

1. O grupo de especialistas a que faz referência o artigo 42.2 será composto de três (3)
membros designados pelo Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo sobre um ou
mais especialistas, estes serão escolhidos por votação que os Estados-Partes realizarão
dentre os integrantes de uma lista de vinte e quatro (24) especialistas. A Secretaria
Administrativa do MERCOSUL comunicará ao Grupo Mercado Comum o nome do
especialista ou dos especialistas que tiverem recebido o maior número de votos. Neste
último caso, e salvo se o Grupo Mercado Comum decidir de outra maneira, um (1) dos
especialistas designados não poderá ser nacional do Estado contra o qual foi formulada
a reclamação, nem do Estado no qual o particular formalizou sua reclamação, nos
termos do artigo 40.

2. Com o fim de constituir a lista dos especialistas, cada um dos Estados-Partes
designará seis (6) pessoas de reconhecida competência nas questões que possam ser
objeto de reclamação. Esta lista ficará registrada na Secretaria Administrativa do
MERCOSUL.

3. Os gastos derivados da atuação do grupo de especialistas serão custeados na
proporção que determinar o Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo, em
montantes iguais pelas partes diretamente envolvidas na reclamação.

Artigo 44
Parecer do Grupo de Especialistas

1. O grupo de especialistas elevará seu parecer ao Grupo Mercado Comum.
i) Se, em parecer unânime, se verificar a procedência da reclamação formulada contra

um Estado-Parte, qualquer outro Estado-Parte poderá requerer-lhe a adoção de medidas
corretivas ou a anulação das medidas questionadas. Se o requerimento não prosperar
num prazo de quinze (15) dias, o Estado-Parte que o efetuou poderá recorrer
diretamente ao procedimento arbitral, nas condições estabelecidas no Capítulo VI do
presente Protocolo.

ii) Recebido um parecer que considere improcedente a reclamação por unanimidade, o
Grupo Mercado Comum imediatamente dará por concluída a mesma no âmbito do
presente Capítulo.

iii) Caso o grupo de especialistas não alcance unanimidade para emitir um parecer,
elevará suas distintas conclusões ao Grupo Mercado Comum que, imediatamente, dará
por concluída a reclamação no âmbito do presente Capítulo.

2. A conclusão da reclamação por parte do Grupo Mercado Comum, nos termos das
alíneas (ii) e (iii) do numeral anterior, não impedirá que o Estado-Parte reclamante dê
início aos procedimentos previstos nos Capítulos IV a VI do presente Protocolo.

CAPÍTULO XII



DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 45
Acordo ou Desistência

Em qualquer fase dos procedimentos, a parte que apresentou a controvérsia ou a
reclamação poderá desistir das mesmas, ou as partes envolvidas no caso poderão
chegar a um acordo dando-se por concluída a controvérsia ou a reclamação, em ambos
os casos. As desistências e acordos deverão ser comunicados por intermédio da
Secretaria Administrativa do MERCOSUL ao Grupo Mercado Comum, ou ao Tribunal
que corresponda, conforme o caso.

Artigo 46
Confidencialidade

1. Todos os documentos apresentados no âmbito dos procedimentos previstos neste
Protocolo são de caráter reservado às partes na controvérsia, à exceção dos laudos
arbitrais.

2. A critério da Seção Nacional do Grupo Mercado Comum de cada Estado-Parte e
quando isso seja necessário para a elaboração das posições a serem apresentadas ante o
Tribunal, esses documentos poderão ser dados a conhecer, exclusivamente, aos setores
com interesse na questão.

3. Não obstante o estabelecido no numeral 1, o Conselho do Mercado Comum
regulamentará a modalidade de divulgação dos textos e apresentações relativos a
controvérsias já concluídas.

Artigo 47
Regulamentação

O Conselho do Mercado Comum aprovará a regulamentação do presente Protocolo no
prazo de sessenta (60) dias a partir de sua entrada em vigência.

Artigo 48
Prazos

1. Todos os prazos estabelecidos no presente Protocolo são peremptórios e serão
contados por dias corridos a partir do dia seguinte ao ato ou fato a que se referem. Não
obstante, se o vencimento do prazo para apresentar um texto ou cumprir uma diligência
não ocorrer em dia útil na sede da Secretaria Administrativa do MERCOSUL, a
apresentação do texto ou cumprimento da diligência poderão ser feitos no primeiro dia
útil imediatamente posterior a essa data.



2. Não obstante o estabelecido no numeral anterior, todos os prazos previstos no
presente Protocolo poderão ser modificados de comum acordo pelas partes na
controvérsia. Os prazos previstos para os procedimentos tramitados ante os Tribunais
Arbitrais Ad Hoc e ante o Tribunal Permanente de Revisão poderão ser modificados
quando as partes na controvérsia o solicitem ao respectivo Tribunal e este o conceda.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 49
Notificações Iniciais

Os Estados Partes realizarão as primeiras designações e notificações previstas nos
artigos 11, 18 e 43.2 em um prazo de trinta (30) dias, contado a partir da entrada em
vigor do presente Protocolo.

Artigo 50
Controvérsias em Trâmite

As controvérsias em trâmite iniciadas de acordo com o regime do Protocolo de Brasília
continuarão a ser regidas exclusivamente pelo mesmo até sua total conclusão.

Artigo 51
Regras de Procedimento

1. O Tribunal Permanente de Revisão adotará suas próprias regras de procedimento no
prazo de trinta (30) dias, contado a partir de sua constituição, as quais deverão ser
aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum.
2. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc adotarão suas próprias regras de procedimento,

tomando como referência as Regras Modelos a serem aprovadas pelo Conselho do
Mercado Comum.
3. As regras mencionadas nos numerais precedentes deste artigo garantirão que cada

uma das partes na controvérsia tenha plena oportunidade de ser ouvida e de apresentar
seus argumentos e assegurarão que os processos se realizem de forma expedita.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS



Artigo 52
Vigência e depósito

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor no
trigésimo dia a partir da data em que tenha sido depositado o quarto instrumento de
ratificação.
2. A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos instrumentos

de ratificação e notificará aos demais Estados-Partes a data de depósito desses
instrumentos, enviando cópia devidamente autenticada deste Protocolo ao demais
Estados-Partes.

Artigo 53
Revisão do Sistema

Antes de culminar o processo de convergência da tarifa externa comum, os Estados-
Partes efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de controvérsias, com vistas à
adoção do Sistema Permanente de Solução de Controvérsias para o Mercado Comum a
que se refere o numeral 3 do Anexo III do Tratado de Assunção.

Artigo 54
Adesão ou Denúncia Ipso Jure

A adesão ao Tratado de Assunção significará ipso jure a adesão ao presente Protocolo.
A denúncia do presente Protocolo significará ipso jure a denúncia do Tratado de
Assunção.

Artigo 55
Derrogação

1. O presente Protocolo derroga, a partir de sua entrada em vigência, o Protocolo de
Brasília para a Solução de Controvérsias, adotado em 17 de dezembro de 1991 e o
Regulamento do Protocolo de Brasília, aprovado pela Decisão CMC 17/98.
2. Não obstante, enquanto as controvérsias iniciadas sob o regime do Protocolo de

Brasília não estejam concluídas totalmente e até se completarem os procedimentos
previstos no artigo 49, continuará sendo aplicado, no que corresponda, o Protocolo de
Brasília e seu Regulamento.
3. As referências ao Protocolo de Brasília que figuram no Protocolo de Ouro Preto e

seu Anexo, entendem-se remetidas, no que corresponda, ao presente Protocolo.

Artigo 56
Idiomas



Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos previstos no presente Protocolo o
português e o espanhol.
Feito na cidade de Olivos, Província de Buenos Aires, República Argentina aos dezoito
dias do mês de fevereiro de dois mil e dois, em um original, nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Argentina:
EDUARDO DUHALDE
CARLOS RUCKAUF

Pela República Federativa do Brasil:
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CELSO LAFER

Pela República do Paraguai:
LUIZ GONZALES MACCHI

JOSÉ ANTÔNIO MORENO RUFFINELLI

Pela República Oriental do Uruguai:
JORGE BATTLE IBAñEZ

DIDIER OPERTTI

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-2-2004.
Conclusão e assinatura: Olivos (Argentina), em 18-2-12.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 712, de 14-10-2003.
Ratificação: 2-12-2003.
Entrada em vigor: 29-11-1991.
Promulgação: Decreto n. 4.982, de 9-2-2004.



DECRETO N. 5.006 DE 8 DE MARÇO DE 2004 (*)

    Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da
Criança relativo ao envolvimento de crianças em conflitos armados.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
230, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os
Direitos da Criança relativo ao envolvimento de crianças em conflitos armados, adotado
em Nova York em 25 de maio de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à
Secretaria-Geral da ONU em 27 de janeiro de 2004;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 12 de fevereiro de
2002, e entrou em vigor para o Brasil em 27 de fevereiro de 2004;

Decreta:

Art. 1.º O Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo ao
envolvimento de crianças em conflitos armados, adotado em Nova York em 25 de maio
de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de março de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS
DIREITOS DA CRIANÇA RELATIVO AO ENVOLVIMENTO DE

CRIANÇAS EM CONFLITOS ARMADOS

PREÂMBULO

Os Estados-Partes do presente Protocolo,
Encorajados pelo apoio incontestável à Convenção sobre os Direitos da Criança,



demonstrando o amplo compromisso de lutar pela promoção e proteção dos direitos da
criança,

Reafirmando que os direitos da criança demandam proteção especial e exigindo o
aprimoramento contínuo da situação das crianças sem distinção, bem como seu
desenvolvimento e educação em condições de paz e segurança,

Preocupados com o impacto prejudicial e disseminado de conflitos armados sobre as
crianças e com as suas consequências de longo prazo sobre a paz duradoura, a
segurança e o desenvolvimento,

Condenando o fato de as crianças se converterem em alvo em situações de conflito
armado, bem como ataques diretos a bens protegidos pelo direito internacional,
inclusive locais em que geralmente contam com presença significativa de crianças, tais
como escolas e hospitais,

Observando a adoção do Estatuto do Tribunal Penal Internacional e, em particular, a
inclusão, na relação de crimes de guerra, do recrutamento ou alistamento de crianças
menores de 15 anos ou sua utilização para participar ativamente em hostilidades em
conflitos armados internacionais ou nacionais,

• Vide Decreto n. 4.388, de 25-9-2002, que promulga o Estatuito de Roma do Tribunal
Penal Internacional.

Considerando, assim, que para intensificar ainda mais a implementação dos direitos
reconhecidos na Convenção sobre os Direitos da Criança é necessário aumentar a
proteção da criança contra o envolvimento em conflitos armados,

Observando que o artigo 1.º da Convenção sobre os Direitos da Criança dispõe que,
para fins dessa Convenção, criança significa todo ser humano com idade inferior a 18
anos, à exceção daquele que, em conformidade com a lei aplicável à criança, tenha
alcançado antes a maioridade,

Convencidos de que um protocolo facultativo à Convenção aumentando a idade para o
possível recrutamento de pessoas pelas forças armadas e sua participação em
hostilidades contribuirá efetivamente para a implementação do princípio de que os
interesses superiores da criança deverão ser uma consideração primordial em todas as
ações envolvendo crianças,

Observando que a vigésima sexta Conferência Internacional da Cruz Vermelha e do
Crescente Vermelho, realizada em dezembro de 1995, recomendou, inter alia, que as
partes envolvidas em conflitos adotem todas as medidas possíveis para garantir que
crianças menores de 18 anos não participem de hostilidades,

Acolhendo a adoção unânime, em junho de 1999, da Convenção n. 182 da Organização
Internacional do Trabalho sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e
Ação Imediata para sua Eliminação, que proíbe, entre outras coisas, o recrutamento
forçado ou compulsório de crianças para utilização em conflitos armados,

Condenando com a mais séria preocupação o recrutamento, treinamento e utilização,
dentro ou fora de fronteiras nacionais, de crianças em hostilidades por parte de grupos



armados distintos das forças armadas de um Estado, e reconhecendo a responsabilidade
daqueles que recrutam, treinam e utilizam crianças para tal fim,

Relembrando a obrigação de cada parte de um conflito armado de acatar as
disposições do direito humanitário internacional,

Enfatizando que o presente Protocolo não fere os fins e princípios contidos na Carta
das Nações Unidas, inclusive o Artigo 51, e normas relevantes do direito humanitário,

Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no respeito total aos
fins e princípios contidos na Carta e a observância dos instrumentos de direitos humanos
aplicáveis são indispensáveis para a proteção total das crianças, em particular durante
conflitos armados e ocupação estrangeira,

Reconhecendo as necessidades especiais das crianças particularmente vulneráveis ao
recrutamento ou utilização em hostilidades contra o disposto neste Protocolo, em virtude
de sua situação econômica ou social ou de sexo,

Cientes da necessidade de considerar as verdadeiras causas econômicas, sociais e
políticas do envolvimento de crianças em conflitos armados,

Convencidos da necessidade de intensificar a cooperação internacional na
implementação do presente Protocolo, bem como a reabilitação física e psicossocial, e
a reintegração social das crianças vítimas de conflitos armados,

Encorajando a participação da comunidade e, em particular, das crianças e da criança
vitimada, na disseminação de programas informativos e educativos associados à
implementação do Protocolo,

Acordaram o que segue:

Artigo 1.º

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas possíveis para assegurar que membros de
suas forças armadas menores de 18 anos não participem diretamente de hostilidades.

Artigo 2.º

Os Estados-Partes assegurarão que menores de 18 anos não serão recrutados de maneira
compulsória em suas forças armadas.

Artigo 3.º

1. Os Estados-Partes elevarão a idade mínima para o recrutamento voluntário de
pessoas em suas forças armadas nacionais acima daquela fixada no Artigo 38, parágrafo
3.º, da Convenção sobre os Direitos da Criança, tendo em conta os princípios contidos
no referido Artigo e reconhecendo que, em conformidade com a Convenção, indivíduos
menores de 18 anos tem direito a proteção especial.

2. Cada Estado-Parte depositará, ao ratificar o presente Protocolo ou a ele aderir, uma
declaração vinculante fixando a idade mínima em que permitirá o recrutamento



voluntário em suas forças armadas nacionais, bem como das salvaguardas adotadas para
assegurar que o referido recrutamento não seja feito por meio da força ou coação.

3. Os Estados-Partes que permitirem o recrutamento voluntário de menores de 18 anos
em suas forças armadas nacionais manterão salvaguardas para assegurar, no mínimo
que:

a) o referido recrutamento seja genuinamente voluntário;
b) o referido recrutamento seja feito com o consentimento informado dos pais do

menor ou de seus tutores legais;
c) os menores em questão sejam devidamente informados das responsabilidades

envolvidas no referido serviço militar;
d) os menores em questão forneçam comprovação fiável de sua idade antes de serem

aceitos no serviço militar nacional.
4. Os Estados-Partes poderão ampliar sua declaração a qualquer tempo por meio de

notificação para tal fim encaminhada ao Secretário Geral das Nações Unidas, o qual
informará todos os Estados-Partes. A referida notificação entrará em vigor na data de
seu recebimento pelo Secretário-Geral.

5. A exigência relativa à elevação da idade a que se refere o parágrafo 1.º do presente
artigo não se aplica a escolas operadas ou controladas pelas forças armadas dos
Estados Partes, em conformidade com os Artigos 28 e 29 da Convenção sobre os
Direitos da Criança.

Artigo 4.º

1. Os grupos armados distintos das forças armadas de um Estado não deverão, em
qualquer circunstância, recrutar ou utilizar menores de 18 anos em hostilidades.

2. Os Estados-Partes deverão adotar todas as medidas possíveis para evitar esse
recrutamento e essa utilização, inclusive a adoção de medidas legais necessárias para
proibir e criminalizar tais práticas.

3. A aplicação do presente artigo, em conformidade com o Protocolo, não afetará o
status jurídico de qualquer das partes de um conflito armado.

Artigo 5.º

Nenhuma disposição do presente Protocolo será interpretada de modo a impedir a
aplicação dos preceitos do ordenamento de um Estado Parte ou de instrumentos
internacionais e do direito humanitário internacional, quando esses preceitos forem mais
propícios à realização dos direitos da criança.

Artigo 6.º

1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas legais, administrativas e de outra
natureza necessárias para assegurar a implementação e aplicação efetivas das



disposições do presente Protocolo em suas jurisdições.
2. Os Estados-Partes comprometem-se a disseminar e promover, pelos meios

apropriados, os princípios e as disposições do presente Protocolo junto tanto a adultos
quanto crianças.

3. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas possíveis para assegurar que pessoas
em sua jurisdição recrutadas ou utilizadas em hostilidades em contradição com o
presente Protocolo sejam desmobilizadas ou liberadas do serviço de outro modo.
Quando necessário, os Estados Partes prestarão a essas pessoas toda a assistência
apropriada para a sua recuperação física e psicológica, bem como sua reintegração
social.

Artigo 7.º

1. Os Estados-Partes cooperarão na implementação do presente Protocolo, inclusive
no que se refere à prevenção de qualquer atividade contrária ao Protocolo e na
reabilitação e reintegração social de vítimas de atos contrários a este Protocolo,
inclusive por meio de cooperação técnica e assistência financeira. A assistência e
cooperação em questão serão implementadas de comum acordo com os Estados Partes
envolvidos e organizações internacionais relevantes.

2. Os Estados-Partes em condições de fazê-lo prestarão essa assistência por meio de
programas multilaterais, bilaterais ou de outros programas existentes, ou, inter alia, por
meio de um fundo voluntário criado em conformidade com as normas da Assembleia
Geral.

Artigo 8.º

1. Cada Estado-Parte submeterá ao Comitê sobre os Direitos da Criança, no prazo de
dois anos a contar da data de entrada em vigor do Protocolo para aquele Estado Parte,
um relatório, inclusive as medidas adotadas para implementar as disposições sobre
participação e recrutamento.

2. Após a apresentação do relatório abrangente, cada Estado-Parte incluirá nos
relatórios que submeter ao Comitê sobre os Direitos da Criança quaisquer informações
adicionais sobre a implementação do Protocolo, em conformidade com o Artigo 44 da
Convenção. Os demais Estados-Partes do Protocolo submeterão um relatório a cada
cinco anos.

3. O Comitê sobre os Direitos da Criança poderá solicitar aos Estados Partes
informações adicionais relevantes para a implementação do presente Protocolo.

Artigo 9.º

1. O presente Protocolo está aberto para assinatura de qualquer Estado que seja parte
ou signatário da Convenção.



2. O presente Protocolo está sujeito a ratificação e aberto a adesão de qualquer Estado
que seja parte ou signatário da Convenção. Os instrumentos de ratificação ou adesão
serão depositados com o Secretário Geral das Nações Unidas.

3. O Secretário-Geral, na qualidade de depositário da Convenção e do Protocolo,
informará os Estados-Partes da Convenção e todos os Estados signatários da Convenção
sobre cada instrumento de declaração em conformidade com o artigo 13.

Artigo 10

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após o depósito do décimo
instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar o presente Protocolo ou a ele aderir após sua entrada
em vigor, o presente Protocolo passará a viger um mês após a data do depósito de seu
próprio instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 11

1. Qualquer Estado-Parte poderá denunciar o presente Protocolo a qualquer tempo por
meio de notificação escrita ao Secretário Geral das Nações Unidas, o qual
subsequentemente informará os demais Estados-Partes da Convenção e todos os Estados
signatários da Convenção. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data de
recebimento da notificação pelo Secretário-Geral. Se, entretanto, ao final daquele ano o
Estado-Parte denunciante estiver envolvido em conflito armado, a denúncia não
produzirá efeitos antes do término do conflito armado.

2. A referida denúncia não isentará o Estado-Parte das obrigações contraídas sob o
presente Protocolo no que se refere a qualquer ato ocorrido anteriormente à data na qual
a denúncia se tornar efetiva. A denúncia tampouco impedirá, de qualquer forma, que se
dê continuidade ao exame de qualquer matéria que já esteja sendo examinada pelo
Comitê antes da data na qual a denúncia se tornar efetiva.

Artigo 12

1. Qualquer Estado-Parte poderá propor uma emenda e depositá-la junto ao Secretário
Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a emenda proposta aos
Estados-Partes, solicitando-lhes que indiquem se são favoráveis à realização de uma
conferência de Estados-Partes para análise e votação das propostas. Caso, no prazo de
quatro meses a contar da data da referida comunicação, pelo menos um terço dos
Estados Partes se houver manifestado a favor da referida conferência, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda
adotada por uma maioria de Estados-Partes presentes e votantes na conferência será
submetida à Assembleia Geral para aprovação.

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1.º do presente artigo



entrará em vigor quando aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas e aceita
por maioria de dois terços dos Estados-Partes.

3. Quando uma emenda entrar em vigor, tornar-se-á obrigatória para aqueles Estados-
Partes que a aceitaram; os demais Estados-Partes continuarão obrigados pelas
disposições do presente Protocolo e por quaisquer emendas anteriores que tenham
aceitado.

Artigo 13

1. O presente Protocolo, com textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo
igualmente autênticos, será depositado nos arquivos das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas do presente
Protocolo a todos os Estados Partes da Convenção e a todos os Estados signatários da
Convenção.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-3-2004.
Conclusão e assinatura: Nova York (Estados Unidos), em 25-5-2000.
Ratificação: 27-1-2004.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 230, de 29-5-2003.
Entrada em vigor: 27-2-2004.
Entrada em vigor internacional: 12-2-2002.
Promulgação: Decreto n. 5.006, de 8-3-2004.



DECRETO N. 5.007, DE 8 DE MARÇO DE 2004 (*)

     Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da
Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à
pornografia infantil.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
230, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os
Direitos da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia
infantil, adotado em Nova York em 25 de maio de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à
Secretaria-Geral da ONU em 27 de janeiro de 2004;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 18 de janeiro de 2002,
e entrou em vigor para o Brasil em 27 de fevereiro de 2004;

Decreta:

Art. 1.º O Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente à
venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, adotado em Nova York
em 25 de maio de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de março de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS
DIREITOS DA CRIANÇA REFERENTE À VENDA DE

CRIANÇAS, À PROSTITUIÇÃO INFANTIL E À
PORNOGRAFIA INFANTIL

•• A Lei n. 12.015, de 7-8-2009, que altera o Código Penal (Decreto-lei n. 2.848, de 7-
12-1940) tipifica os crimes sexuais contra vulnerável.



PREÂMBULO

Os Estados-Partes do presente Protocolo,
Considerando que, a fim de alcançar os propósitos da Convenção sobre os Direitos da

Criança e a implementação de suas disposições, especialmente dos artigos 1.º, 11, 21,
32, 33, 34, 35 e 36, seria apropriado ampliar as medidas a serem adotadas pelos
Estados-Partes, a fim de garantir a proteção da criança contra a venda de crianças, a
prostituição infantil e a pornografia infantil,

Considerando também que a Convenção sobre os Direitos da Criança reconhece o
direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e contra o
desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso para a criança ou interferir em
sua educação, ou ser prejudicial à saúde da criança ou ao seu desenvolvimento físico,
mental, espiritual, moral ou social,

Seriamente preocupados com o significativo e crescente tráfico internacional de
crianças para fins de venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil,

Profundamente preocupados com a prática disseminada e continuada do turismo sexual,
ao qual as crianças são particularmente vulneráveis, uma vez que promove diretamente a
venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia infantil,

Reconhecendo que uma série de grupos particularmente vulneráveis, inclusive
meninas, estão mais expostos ao risco de exploração sexual, e que as meninas estão
representadas de forma desproporcional entre os sexualmente explorados,

Preocupados com a crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e em
outras tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre o
Combate à Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão,
que demanda a criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, exportação,
transmissão, importação, posse intencional e propaganda de pornografia infantil, e
enfatizando a importância de cooperação e parceria mais estreita entre governos e a
indústria da Internet,

Acreditando que a eliminação da venda de crianças, da prostituição infantil e da
pornografia será facilitada pela adoção de uma abordagem holística que leve em conta
os fatores que contribuem para a sua ocorrência, inclusive o subdesenvolvimento, a
pobreza, as disparidades econômicas, a estrutura socio econômica desigual, as famílias
com disfunções, a ausência de educação, a migração do campo para a cidade, a
discriminação sexual, o comportamento sexual adulto irresponsável, as práticas
tradicionais prejudiciais, os conflitos armados e o tráfico de crianças,

Acreditando na necessidade de esforços de conscientização pública para reduzir a
demanda de consumo relativa à venda de crianças, prostituição infantil e pornografia
infantil, e acreditando, também, na importância do fortalecimento da parceria global
entre todos os atores, bem como da melhoria do cumprimento da lei no nível nacional,

Tomando nota das disposições de instrumentos jurídicos internacionais relevantes para
a proteção de crianças, inclusive a Convenção da Haia sobre a Proteção de Crianças e
Cooperação no que se Refere à Adoção Internacional; a Convenção da Haia sobre os



Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças; a Convenção da Haia sobre
Jurisdição, Direito Aplicável, Reconhecimento, Execução e Cooperação Referente à
Responsabilidade dos Pais; e a Convenção n. 182 da Organização Internacional do
Trabalho sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata
para sua Eliminação,

Encorajados pelo imenso apoio à Convenção sobre os Direitos da Criança, que
demonstra o amplo compromisso existente com a promoção e proteção dos direitos da
criança,

Reconhecendo a importância da implementação das disposições do Programa de Ação
para a Prevenção da Venda de Crianças, da Prostituição Infantil e da Pornografia Infantil
e a Declaração e Agenda de Ação adotada no Congresso Mundial contra a Exploração
Comercial Sexual de Crianças, realizada em Estocolmo, de 27 a 31 de agosto de 1996,
bem como outras decisões e recomendações relevantes emanadas de órgãos
internacionais pertinentes,

Tendo na devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada
povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança,

Acordaram o que segue:

Artigo 1.º

Os Estados-Partes proibirão a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia
infantil, conforme disposto no presente Protocolo.

Artigo 2.º

Para os propósitos do presente Protocolo:
a) Venda de crianças significa qualquer ato ou transação pela qual uma criança é

transferida por qualquer pessoa ou grupo de pessoas a outra pessoa ou grupo de
pessoas, em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação;

b) Prostituição infantil significa o uso de uma criança em atividades sexuais em troca
de remuneração ou qualquer outra forma de compensação;

c) Pornografia infantil significa qualquer representação, por qualquer meio, de uma
criança envolvida em atividades sexuais explícitas reais ou simuladas, ou qualquer
representação dos órgãos sexuais de uma criança para fins primordialmente sexuais.

Artigo 3.º

1. Os Estados-Partes assegurarão que, no mínimo, os seguintes atos e atividades sejam
integralmente cobertos por suas legislações criminal ou penal, quer os delitos sejam
cometidos dentro ou fora de suas fronteiras, de forma individual ou organizada:

a) No contexto da venda de crianças, conforme definido no artigo 2.º;
(i) A oferta, entrega ou aceitação, por qualquer meio, de uma criança para fins de:



a. Exploração sexual de crianças;
b. Transplante de orgãos da criança com fins lucrativos;
c. Envolvimento da criança em trabalho forçado.
(ii) A indução indevida ao consentimento, na qualidade de intermediário, para adoção

de uma criança em violação dos instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis sobre
adoção;

b) A oferta, obtenção, aquisição, aliciamento ou o fornecimento de uma criança para
fins de prostituição infantil, conforme definido no artigo 2.º;

c) A produção, distribuição, disseminação, importação, exportação, oferta, venda ou
posse, para os fins acima mencionados, de pornografia infantil, conforme definido no
artigo 2.º.

2. Em conformidade com as disposições da legislação nacional de um Estado-Parte, o
mesmo aplicar-se-á a qualquer tentativa de perpetrar qualquer desses atos e à
cumplicidade ou participação em qualquer desses atos.

3. Os Estados-Partes punirão esses delitos com penas apropriadas que levem em
consideração a sua gravidade.

4. Em conformidade com as disposições de sua legislação nacional, os Estados-Partes
adotarão medidas, quando apropriado, para determinar a responsabilidade legal de
pessoas jurídicas pelos delitos definidos no parágrafo 1.º do presente artigo. Em
conformidade com os princípios jurídicos do Estado-Parte, essa responsabilidade de
pessoas jurídicas poderá ser de natureza criminal, civil ou administrativa.

5. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas legais e administrativas apropriadas
para assegurar que todas as pessoas envolvidas na adoção de uma criança ajam em
conformidade com os instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis.

Artigo 4.º

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição
sobre os delitos a que se refere o artigo 3.º, parágrafo 1.º, quando os delitos forem
cometidos em seu território ou a bordo de embarcação ou aeronave registrada naquele
Estado.

2. Cada Estado-Parte poderá adotar as medidas necessárias para estabelecer sua
jurisdição sobre os delitos a que se refere o artigo 3.º, parágrafo 1.º, nos seguintes
casos:

a) Quando o criminoso presumido for um cidadão daquele Estado ou uma pessoa que
mantém residência habitual em seu território;

b) Quando a vítima for um cidadão daquele Estado.
3. Cada Estado-Parte adotará, também, as medidas necessárias para estabelecer sua

jurisdição sobre os delitos acima mencionados quando o criminoso presumido estiver
presente em seu território e não for extraditado para outro Estado-Parte pelo fato de o
delito haver sido cometido por um de seus cidadãos.

4. O presente Protocolo não exclui qualquer jurisdição criminal exercida em



conformidade com a legislação interna.

Artigo 5.º

1. Os delitos a que se refere o artigo 3.º, parágrafo 1.º, serão considerados delitos
passíveis de extradição em qualquer tratado de extradição existentes entre Estados-
Partes, e incluídos como delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição
subsequentemente celebrado entre os mesmos, em conformidade com as condições
estabelecidas nos referidos tratados.

2. Se um Estado-Parte que condiciona a extradição à existência de um tratado receber
solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não mantém tratado de
extradição, poderá adotar o presente Protocolo como base jurídica para a extradição no
que se refere a tais delitos. A extradição estará sujeita às condições previstas na
legislação do Estado demandado.

3. Os Estados-Partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado
reconhecerão os referidos delitos como delitos passíveis de extradição entre si, em
conformidade com as condições estabelecidas na legislação do Estado demandado.

4. Para fins de extradição entre Estados-Partes, os referidos delitos serão considerados
como se cometidos não apenas no local onde ocorreram, mas também nos territórios dos
Estados obrigados a estabelecer sua jurisdição em conformidade com o artigo 4.º.

5. Se um pedido de extradição for feito com referência a um dos delitos descritos no
artigo 3.º, parágrafo 1.º, e se o Estado-Parte demandado não conceder a extradição ou
recusar-se a conceder a extradição com base na nacionalidade do autor do delito, este
Estado adotará as medidas apropriadas para submeter o caso às suas autoridades
competentes, com vistas à instauração de processo penal.

Artigo 6.º

1. Os Estados-Partes prestar-se-ão mutuamente toda a assistência possível no que se
refere a investigações ou processos criminais ou de extradição instaurados com relação
aos delitos descritos no artigo 3.º, parágrafo 1.º. Inclusive assistência na obtenção de
provas à sua disposição e necessárias para a condução dos processos.

2. Os Estados-Partes cumprirão as obrigações assumidas em função do parágrafo 1.º
do presente artigo, em conformidade com quaisquer tratados ou outros acordos sobre
assistência jurídica mútua que porventura existam entre os mesmos. Na ausência de tais
tratados ou acordos, os Estados-Partes prestar-se-ão assistência mútua em conformidade
com sua legislação nacional.

Artigo 7.º

Os Estados-Partes, em conformidade com as disposições de sua legislação nacional:
a) adotarão medidas para permitir o sequestro e confisco, conforme o caso, de:



(i) bens tais como materiais, ativos e outros meios utilizados para cometer ou facilitar
o cometimento dos delitos definidos no presente Protocolo;

(ii) rendas decorrentes do cometimento desses delitos.
b) atenderão às solicitações de outro Estado-Parte referentes ao sequestro ou confisco

de bens ou rendas a que se referem os incisos (i) e (ii) do parágrafo a);
c) adotarão medidas para fechar, temporária ou definitivamente, os locais utilizados

para cometer esses delitos.

Artigo 8.º

1. Os Estados-Partes adotarão as medidas apropriadas para proteger os direitos e
interesses de crianças vítimas das práticas proibidas pelo presente Protocolo em todos
os estágios do processo judicial criminal, em particular:

a) reconhecendo a vulnerabilidade de crianças vitimadas e adaptando procedimentos
para reconhecer suas necessidades especiais, inclusive suas necessidades especiais
como testemunhas;

b) informando as crianças vitimadas sobre seus direitos, seu papel, bem como o
alcance, as datas e o andamento dos processos e a condução de seus casos;

c) permitindo que as opiniões, necessidades e preocupações das crianças vitimadas
sejam apresentadas e consideradas nos processos em que seus interesses pessoais forem
afetados, de forma coerente com as normas processuais da legislação nacional;

d) prestando serviços adequados de apoio às crianças vitimadas no transcorrer do
processo judicial;

e) protegendo, conforme apropriado, a privacidade e a identidade das crianças
vitimadas e adotando medidas, em conformidade com a legislação nacional, para evitar
a disseminação inadequada de informações que possam levar à identificação das
crianças vitimadas;

f) assegurando, nos casos apropriados, a segurança das crianças vitimadas, bem como
de suas famílias e testemunhas, contra intimidação e retaliação;

g) evitando demora desnecessária na condução de causas e no cumprimento de ordens
ou decretos concedendo reparação a crianças vitimadas.

2. Os Estados-Partes assegurarão que quaisquer dúvidas sobre a idade real da vítima
não impedirão que se dê início a investigações criminais, inclusive investigações para
determinar a idade da vítima.

3. Os Estados-Partes assegurarão que, no tratamento dispensado pelo sistema judicial
penal às crianças vítimas dos delitos descritos no presente Protocolo, a consideração
primordial seja o interesse superior da criança.

4. Os Estados-Partes adotarão medidas para assegurar treinamento apropriado, em
particular treinamento jurídico e psicológico, às pessoas que trabalham com vítimas dos
delitos proibidos pelo presente Protocolo.

5. Nos casos apropriados, os Estados-Partes adotarão medidas para proteger a
segurança e integridade daquelas pessoas e/ou organizações envolvidas na prevenção



e/ou proteção e reabilitação de vítimas desses delitos.
6. Nenhuma disposição do presente artigo será interpretada como prejudicial aos

direitos do acusado a um julgamento justo e imparcial, ou como incompatível com esses
direitos.

Artigo 9.º

1. Os Estados-Partes adotarão ou reforçarão, implementarão e disseminarão leis,
medidas administrativas, políticas e programas sociais para evitar os delitos a que se
refere o presente Protocolo. Especial atenção será dada à proteção de crianças
especialmente vulneráveis a essas práticas.

2. Os Estados-Partes promoverão a conscientização do público em geral, inclusive das
crianças, por meio de informações disseminadas por todos os meios apropriados,
educação e treinamento, sobre as medidas preventivas e os efeitos prejudiciais dos
delitos a que se refere o presente Protocolo. No cumprimento das obrigações assumidas
em conformidade com o presente artigo, os Estados-Partes incentivarão a participação
da comunidade e, em particular, de crianças vitimadas, nas referidas informações e em
programas educativos e de treinamento, inclusive no nível internacional.

3. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas possíveis com o objetivo de assegurar
assistência apropriada às vítimas desses delitos, inclusive sua completa reintegração
social e sua total recuperação física e psicológica.

4. Os Estados-Partes assegurarão que todas as crianças vítimas dos delitos descritos
no presente Protocolo tenham acesso a procedimentos adequados que lhes permitam
obter, sem discriminação, das pessoas legalmente responsáveis, reparação pelos danos
sofridos.

5. Os Estados-Partes adotarão as medidas apropriadas para proibir efetivamente a
produção e disseminação de material em que se faça propaganda dos delitos descritos
no presente Protocolo.

Artigo 10

1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas necessárias para intensificar a
cooperação internacional por meio de acordos multilaterais, regionais e bilaterais para
prevenir, detectar, investigar, julgar e punir os responsáveis por atos envolvendo a
venda de crianças, a prostituição infantil, a pornografia infantil e o turismo sexual
infantil. Os Estados-Partes promoverão, também, a cooperação e coordenação
internacionais entre suas autoridades, organizações não governamentais nacionais e
internacionais e organizações internacionais.

2. Os Estados-Partes promoverão a cooperação internacional com vistas a prestar
assistência às crianças vitimadas em sua recuperação física e psicológica, sua
reintegração social e repatriação.

3. Os Estados-Partes promoverão o fortalecimento da cooperação internacional, a fim



de lutar contra as causas básicas, tais como pobreza e subdesenvolvimento, que
contribuem para a vulnerabilidade das crianças à venda de crianças, à prostituição
infantil, à pornografia infantil e ao turismo sexual infantil.

4. Os Estados-Partes que estejam em condições de fazê-lo, prestarão assistência
financeira, técnica ou de outra natureza por meio de programas multilaterais, regionais,
bilaterais ou outros programas existentes.

Artigo 11

Nenhuma disposição do presente Protocolo afetará quaisquer outras disposições mais
propícias à fruição dos direitos da criança e que possam estar contidas:

a) na legislação de um Estado-Parte;
b) na legislação internacional em vigor para aquele Estado.

Artigo 12

1. Cada Estado-Parte submeterá ao Comitê sobre os Direitos da Criança, no prazo de
dois anos a contar da data da entrada em vigor do Protocolo para aquele Estado-Parte,
um relatório contendo informações abrangentes sobre as medidas adotadas para
implementar as disposições do Protocolo.

2. Após a apresentação do relatório abrangente, cada Estado-Parte incluirá nos
relatórios que submeter ao Comitê sobre os Direitos da Criança quaisquer informações
adicionais sobre a implementação do Protocolo, em conformidade com o artigo 44 da
Convenção. Os demais Estados-Partes do Protocolo submeterão um relatório a cada
cinco anos.

3. O Comitê sobre os Direitos da Criança poderá solicitar aos Estados-Partes
informações adicionais relevantes para a implementação do presente Protocolo.

Artigo 13

1. O presente Protocolo está aberto para assinatura de qualquer Estado que seja parte
ou signatário da Convenção.

2. O presente Protocolo está sujeito a ratificação e aberto a adesão de qualquer Estado
que seja parte ou signatário da Convenção. Os instrumentos de ratificação ou adesão
serão depositados com o Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 14

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após o depósito do décimo
instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar o presente Protocolo ou a ele aderir após sua entrada
em vigor, o presente Protocolo passará a viger um mês após a data do depósito de seu



próprio instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 15

1. Qualquer Estado-Parte poderá denunciar o presente Protocolo a qualquer tempo por
meio de notificação escrita ao Secretário-Geral das Nações Unidas, o qual
subsequentemente informará os demais Estados-Partes da Convenção e todos os Estados
signatários da Convenção. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data de
recebimento da notificação pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. A referida denúncia não isentará o Estado-Parte das obrigações assumidas por força
do presente Protocolo no que se refere a qualquer delito ocorrido anteriormente à data
na qual a denúncia passar a produzir efeitos. A denúncia tampouco impedirá, de
qualquer forma, que se dê continuidade ao exame de qualquer matéria que já esteja
sendo examinada pelo Comitê antes da data na qual a denúncia se tornar efetiva.

Artigo 16

1. Qualquer Estado-Parte poderá propor uma emenda e depositá-la junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a emenda proposta aos
Estados-Partes, solicitando-lhes que indiquem se são favoráveis à realização de uma
conferência de Estados-Partes para análise e votação das propostas. Caso, no prazo de
quatro meses a contar da data da referida comunicação, pelo menos um terço dos
Estados-Partes se houver manifestado a favor da referida conferência, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda
adotada por uma maioria de Estados-Partes presentes e votantes na conferência será
submetida à Assembleia Geral para aprovação.

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1.º do presente artigo
entrará em vigor quando aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas e aceita
por maioria de dois terços dos Estados-Partes.

3. Quando uma emenda entrar em vigor, tornar-se-á obrigatória para aqueles Estados-
Partes que a aceitaram; os demais Estados-Partes continuarão obrigados pelas
disposições do presente Protocolo e por quaisquer emendas anteriores que tenham
aceitado.

Artigo 17

1. O presente Protocolo, com textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo
igualmente autênticos, será depositado nos arquivos das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas do presente
Protocolo a todos os Estados-Partes da Convenção e a todos os Estados signatários da
Convenção.



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-3-2004.
Conclusão e assinatura: Nova York (Estados Unidos), em 25-5-2000.
Ratificação: 27-1-2004.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 230, de 29-5-2003.
Entrada em vigor: 27-2-2004.
Entrada em vigor internacional: 18-1-2002.
Promulgação: Decreto n. 5.007, de 8-3-2004.



DECRETO N. 5.015, DE 12 DE MARÇO DE 2004 (*)

    Promulga a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado
Transnacional.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto
Legislativo n. 231, de 29 de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações Unidas
contra o Crime Organizado Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro
de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à
Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de setembro de
2003, e entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004; decreta:

Art. 1.º A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional,
adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por cópia ao presente
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de março de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME
ORGANIZADO TRANSNACIONAL

Artigo 1.º
Objetivo

O objetivo da presente Convenção consiste em promover a cooperação para prevenir e
combater mais eficazmente a criminalidade organizada transnacional.

Artigo 2.º
Terminologia



Para efeitos da presente Convenção, entende-se por:
a) "Grupo criminoso organizado" - grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente

há algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer uma ou mais
infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de obter, direta
ou indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício material;

b) "Infração grave" - ato que constitua infração punível com uma pena de privação de
liberdade, cujo máximo não seja inferior a quatro anos ou com pena superior;

c) "Grupo estruturado" - grupo formado de maneira não fortuita para a prática imediata
de uma infração, ainda que os seus membros não tenham funções formalmente definidas,
que não haja continuidade na sua composição e que não disponha de uma estrutura
elaborada;

d) "Bens" - os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis,
tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos jurídicos que atestem a
propriedade ou outros direitos sobre os referidos ativos;

e) "Produto do crime" - os bens de qualquer tipo, provenientes, direta ou
indiretamente, da prática de um crime;

f) "Bloqueio" ou "apreensão" - a proibição temporária de transferir, converter, dispor
ou movimentar bens, ou a custódia ou controle temporário de bens, por decisão de um
tribunal ou de outra autoridade competente;

g) "Confisco" - a privação com caráter definitivo de bens, por decisão de um tribunal
ou outra autoridade competente;

h) "Infração principal" - qualquer infração de que derive um produto que possa passar
a constituir objeto de uma infração definida no Artigo 6.º da presente Convenção;

i) "Entrega vigiada" - a técnica que consiste em permitir que remessas ilícitas ou
suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, os atravessem ou neles entrem,
com o conhecimento e sob o controle das suas autoridades competentes, com a
finalidade de investigar infrações e identificar as pessoas envolvidas na sua prática;

j) "Organização regional de integração econômica" - uma organização constituída por
Estados soberanos de uma região determinada, para a qual estes Estados tenham
transferido competências nas questões reguladas pela presente Convenção e que tenha
sido devidamente mandatada, em conformidade com os seus procedimentos internos,
para assinar, ratificar, aceitar ou aprovar a Convenção ou a ela aderir; as referências
aos "Estados-Partes" constantes da presente Convenção são aplicáveis a estas
organizações, nos limites das suas competências.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1. Salvo disposição em contrário, a presente Convenção é aplicável à prevenção,
investigação, instrução e julgamento de:

a) Infrações enunciadas nos artigos 5.º, 6.º, 8.º e 23 da presente Convenção; e



b) Infrações graves, na acepção do artigo 2.º da presente Convenção; sempre que tais
infrações sejam de caráter transnacional e envolvam um grupo criminoso organizado;

2. Para efeitos do parágrafo 1.º do presente artigo, a infração será de caráter
transnacional se:

a) For cometida em mais de um Estado;
b) For cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação,

planeamento, direção e controle tenha lugar em outro Estado;
c) For cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo criminoso

organizado que pratique atividades criminosas em mais de um Estado; ou
d) For cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Estado.

Artigo 4.º
Proteção da soberania

1. Os Estados-Partes cumprirão as suas obrigações decorrentes da presente Convenção
no respeito pelos princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos
Estados, bem como da não ingerência nos assuntos internos de outros Estados.

2. O disposto na presente Convenção não autoriza qualquer Estado-Parte a exercer, em
território de outro Estado, jurisdição ou funções que o direito interno desse Estado
reserve exclusivamente às suas autoridades.

Artigo 5.º
Criminalização da participação em um grupo criminoso organizado

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias
para caracterizar como infração penal, quando praticado intencionalmente:

a) Um dos atos seguintes, ou ambos, enquanto infrações penais distintas das que
impliquem a tentativa ou a consumação da atividade criminosa:

i) O entendimento com uma ou mais pessoas para a prática de uma infração grave, com
uma intenção direta ou indiretamente relacionada com a obtenção de um benefício
econômico ou outro benefício material e, quando assim prescrever o direito interno,
envolvendo um ato praticado por um dos participantes para concretizar o que foi
acordado ou envolvendo a participação de um grupo criminoso organizado;

ii) A conduta de qualquer pessoa que, conhecendo a finalidade e a atividade criminosa
geral de um grupo criminoso organizado, ou a sua intenção de cometer as infrações em
questão, participe ativamente em:

a. Atividades ilícitas do grupo criminoso organizado;
b. Outras atividades do grupo criminoso organizado, sabendo que a sua participação

contribuirá para a finalidade criminosa acima referida;
b) O ato de organizar, dirigir, ajudar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de uma

infração grave que envolva a participação de um grupo criminoso organizado.
2. O conhecimento, a intenção, a finalidade, a motivação ou o acordo a que se refere o



parágrafo 1.º do presente artigo poderão inferir-se de circunstâncias factuais objetivas.
3. Os Estados-Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas infrações

referidas no inciso i da alínea a do parágrafo 1.º do presente artigo ao envolvimento de
um grupo criminoso organizado diligenciarão no sentido de que o seu direito interno
abranja todas as infrações graves que envolvam a participação de grupos criminosos
organizados. Estes Estados-Partes, assim como os Estados Partes cujo direito interno
condicione a incriminação pelas infrações definidas no inciso i da alínea a do parágrafo
1.º do presente artigo à prática de um ato concertado, informarão deste fato o Secretário
Geral da Organização das Nações Unidas, no momento da assinatura ou do depósito do
seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção.

Artigo 6.º
Criminalização da lavagem do produto do crime

1. Cada Estado-Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais do seu
direito interno, as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para
caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente:

a) i) A conversão ou transferência de bens, quando quem o faz tem conhecimento de
que esses bens são produto do crime, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem
ilícita dos bens ou ajudar qualquer pessoa envolvida na prática da infração principal a
furtar-se às consequências jurídicas dos seus atos;

ii) A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização,
disposição, movimentação ou propriedade de bens ou direitos a eles relativos, sabendo
o seu autor que os ditos bens são produto do crime;

b) e, sob reserva dos conceitos fundamentais do seu ordenamento jurídico:
i) A aquisição, posse ou utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, possui ou

utiliza, no momento da recepção, que são produto do crime;
ii) A participação na prática de uma das infrações enunciadas no presente artigo, assim

como qualquer forma de associação, acordo, tentativa ou cumplicidade, pela prestação
de assistência, ajuda ou aconselhamento no sentido da sua prática.

2. Para efeitos da aplicação do parágrafo 1.º do presente artigo:
a) Cada Estado-Parte procurará aplicar o parágrafo 1.º do presente artigo à mais

ampla gama possível de infrações principais;
b) Cada Estado-Parte considerará como infrações principais todas as infrações graves,

na acepção do artigo 2.º da presente Convenção, e as infrações enunciadas nos seus
artigos 5.º, 8.º e 23. Os Estados-Partes cuja legislação estabeleça uma lista de infrações
principais específicas incluirá entre estas, pelo menos, uma gama completa de infrações
relacionadas com grupos criminosos organizados;

c) Para efeitos da alínea b, as infrações principais incluirão as infrações cometidas
tanto dentro como fora da jurisdição do Estado-Parte interessado. No entanto, as
infrações cometidas fora da jurisdição de um Estado-Parte só constituirão infração
principal quando o ato correspondente constitua infração penal à luz do direito interno



do Estado em que tenha sido praticado e constitua infração penal à luz do direito interno
do Estado-Parte que aplique o presente artigo se o crime aí tivesse sido cometido;

d) Cada Estado-Parte fornecerá ao Secretário-Geral das Nações Unidas uma cópia ou
descrição das suas leis destinadas a dar aplicação ao presente artigo e de qualquer
alteração posterior;

e) Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um Estado-
Parte, poderá estabelecer-se que as infrações enunciadas no parágrafo 1.º do presente
artigo não sejam aplicáveis às pessoas que tenham cometido a infração principal;

f) O conhecimento, a intenção ou a motivação, enquanto elementos constitutivos de uma
infração enunciada no parágrafo 1.º do presente artigo, poderão inferir-se de
circunstâncias fatuais objetivas.

Artigo 7.º
Medidas para combater a lavagem de dinheiro

1. Cada Estado-Parte:
a) Instituirá um regime interno completo de regulamentação e controle dos bancos e

instituições financeiras não bancárias e, quando se justifique, de outros organismos
especialmente susceptíveis de ser utilizados para a lavagem de dinheiro, dentro dos
limites da sua competência, a fim de prevenir e detectar qualquer forma de lavagem de
dinheiro, sendo nesse regime enfatizados os requisitos relativos à identificação do
cliente, ao registro das operações e à denúncia de operações suspeitas;

b) Garantirá, sem prejuízo da aplicação dos artigos 18 e 27 da presente Convenção,
que as autoridades responsáveis pela administração, regulamentação, detecção e
repressão e outras autoridades responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro
(incluindo, quando tal esteja previsto no seu direito interno, as autoridades judiciais),
tenham a capacidade de cooperar e trocar informações em âmbito nacional e
internacional, em conformidade com as condições prescritas no direito interno, e, para
esse fim, considerará a possibilidade de criar um serviço de informação financeira que
funcione como centro nacional de coleta, análise e difusão de informação relativa a
eventuais atividades de lavagem de dinheiro.

2. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para
detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de numerário e de títulos negociáveis, no
respeito pelas garantias relativas à legítima utilização da informação e sem, por
qualquer forma, restringir a circulação de capitais lícitos. Estas medidas poderão incluir
a exigência de que os particulares e as entidades comerciais notifiquem as
transferências transfronteiriças de quantias elevadas em numerário e títulos negociáveis.

3. Ao instituírem, nos termos do presente artigo, um regime interno de regulamentação
e controle, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo da presente Convenção,
todos os Estados-Partes são instados a utilizar como orientação as iniciativas
pertinentes tomadas pelas organizações regionais, inter-regionais e multilaterais para
combater a lavagem de dinheiro.



4. Os Estados-Partes diligenciarão no sentido de desenvolver e promover a
cooperação à escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades
judiciais, os organismos de detecção e repressão e as autoridades de regulamentação
financeira, a fim de combater a lavagem de dinheiro.

Artigo 8.º
Criminalização da corrupção

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias
para caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando intencionalmente
cometidos:

a) Prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, um
benefício indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, a fim de
praticar ou se abster de praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais;

b) Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício
indevido, para si ou para outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster de
praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais.

2. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas ou
outras que sejam necessárias para conferir o caracter de infração penal aos atos
enunciados no parágrafo 1.º do presente artigo que envolvam um agente público
estrangeiro ou um funcionário internacional. Do mesmo modo, cada Estado-Parte
considerará a possibilidade de conferir o caracter de infração penal a outras formas de
corrupção.

3. Cada Estado-Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o
caráter de infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada no
presente artigo.

4. Para efeitos do parágrafo 1.º do presente artigo e do artigo 9.º, a expressão "agente
público" designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que preste um serviço
público, tal como a expressão é definida no direito interno e aplicada no direito penal
do Estado-Parte onde a pessoa em questão exerce as suas funções.

Artigo 9.º
Medidas contra corrupção

1. Para além das medidas enunciadas no Artigo 8.º da presente Convenção, cada
Estado-Parte, na medida em que seja procedente e conforme ao seu ordenamento
jurídico, adotará medidas eficazes de ordem legislativa, administrativa ou outra para
promover a integridade e prevenir, detectar e punir a corrupção dos agentes públicos.

2. Cada Estado-Parte tomará medidas no sentido de se assegurar de que as suas
autoridades atuam eficazmente em matéria de prevenção, detecção e repressão da
corrupção de agentes públicos, inclusivamente conferindo a essas autoridades
independência suficiente para impedir qualquer influência indevida sobre a sua atuação.



Artigo 10
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias, em conformidade com o seu
ordenamento jurídico, para responsabilizar pessoas jurídicas que participem em
infrações graves envolvendo um grupo criminoso organizado e que cometam as
infrações enunciadas nos artigos 5.º, 6.º, 8.º e 23 da presente Convenção.

2. No respeito pelo ordenamento jurídico do Estado-Parte, a responsabilidade das
pessoas jurídicas poderá ser penal, civil ou administrativa.

3. A responsabilidade das pessoas jurídicas não obstará à responsabilidade penal das
pessoas físicas que tenham cometido as infrações.

4. Cada Estado-Parte diligenciará, em especial, no sentido de que as pessoas jurídicas
consideradas responsáveis em conformidade com o presente artigo sejam objeto de
sanções eficazes, proporcionais e acautelatórias, de natureza penal e não penal,
incluindo sanções pecuniárias.

Artigo 11
Processos judiciais, julgamento e sanções

1. Cada Estado-Parte tornará a prática de qualquer infração enunciada nos artigos 5.º,
6.º, 8.º e 23 da presente Convenção passível de sanções que tenham em conta a
gravidade dessa infração.

2. Cada Estado-Parte diligenciará para que qualquer poder judicial discricionário
conferido pelo seu direito interno e relativo a processos judiciais contra indivíduos por
infrações previstas na presente Convenção seja exercido de forma a otimizar a eficácia
das medidas de detecção e de repressão destas infrações, tendo na devida conta a
necessidade de exercer um efeito cautelar da sua prática.

3. No caso de infrações como as enunciadas nos artigos 5.º, 6.º, 8.º e 23 da presente
Convenção, cada Estado-Parte tomará as medidas apropriadas, em conformidade com o
seu direito interno, e tendo na devida conta os direitos da defesa, para que as condições
a que estão sujeitas as decisões de aguardar julgamento em liberdade ou relativas ao
processo de recurso tenham em consideração a necessidade de assegurar a presença do
arguido em todo o processo penal ulterior.

4. Cada Estado-Parte providenciará para que os seus tribunais ou outras autoridades
competentes tenham presente a gravidade das infração previstas na presente Convenção
quando considerarem a possibilidade de uma libertação antecipada ou condicional de
pessoas reconhecidas como culpadas dessas infrações.

5. Sempre que as circunstâncias o justifiquem, cada Estado-Parte determinará, no
âmbito do seu direito interno, um prazo de prescrição prolongado, durante o qual poderá
ter início o processo relativo a uma das infrações previstas na presente Convenção,
devendo esse período ser mais longo quando o presumível autor da infração se tenha
subtraído à justiça.



6. Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudica o princípio segundo o
qual a definição das infrações nela enunciadas e dos meios jurídicos de defesa
aplicáveis, bem como outros princípios jurídicos que rejam a legalidade das
incriminações, são do foro exclusivo do direito interno desse Estado-Parte, e segundo o
qual as referidas infrações são objeto de procedimento judicial e punidas de acordo
com o direito desse Estado-Parte.

Artigo 12
Confisco e apreensão

1. Os Estados-Partes adotarão, na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o
permita, as medidas necessárias para permitir o confisco:

a) Do produto das infrações previstas na presente Convenção ou de bens cujo valor
corresponda ao desse produto;

b) Dos bens, equipamentos e outros instrumentos utilizados ou destinados a ser
utilizados na prática das infrações previstas na presente Convenção.

2. Os Estados-Partes tomarão as medidas necessárias para permitir a identificação, a
localização, o embargo ou a apreensão dos bens referidos no parágrafo 1.º do presente
artigo, para efeitos de eventual confisco.

3. Se o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros bens,
estes últimos podem ser objeto das medidas previstas no presente artigo, em
substituição do referido produto.

4. Se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, estes
bens poderão, sem prejuízo das competências de embargo ou apreensão, ser confiscados
até ao valor calculado do produto com que foram misturados.

5. As receitas ou outros benefícios obtidos com o produto do crime, os bens nos quais
o produto tenha sido transformado ou convertido ou os bens com que tenha sido
misturado podem também ser objeto das medidas previstas no presente artigo, da mesma
forma e na mesma medida que o produto do crime.

6. Para efeitos do presente artigo e do artigo 13, cada Estado-Parte habilitará os seus
tribunais ou outras autoridades competentes para ordenarem a apresentação ou a
apreensão de documentos bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados-Partes não
poderão invocar o sigilo bancário para se recusarem a aplicar as disposições do
presente número.

7. Os Estados-Partes poderão considerar a possibilidade de exigir que o autor de uma
infração demonstre a proveniência lícita do presumido produto do crime ou de outros
bens que possam ser objeto de confisco, na medida em que esta exigência esteja em
conformidade com os princípios do seu direito interno e com a natureza do processo ou
outros procedimentos judiciais.

8. As disposições do presente artigo não deverão, em circunstância alguma, ser
interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Nenhuma das disposições do presente artigo prejudica o princípio segundo o qual as



medidas nele previstas são definidas e aplicadas em conformidade com o direito interno
de cada Estado-Parte e segundo as disposições deste direito.

Artigo 13
Cooperação internacional para efeitos de confisco

1. Na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o permita, um Estado-Parte
que tenha recebido de outro Estado-Parte, competente para conhecer de uma infração
prevista na presente Convenção, um pedido de confisco do produto do crime, bens,
equipamentos ou outros instrumentos referidos no parágrafo 1.º do artigo 12 da presente
Convenção que se encontrem no seu território, deverá:

a) Submeter o pedido às suas autoridades competentes, a fim de obter uma ordem de
confisco e, se essa ordem for emitida, executá-la; ou

b) Submeter às suas autoridades competentes, para que seja executada conforme o
solicitado, a decisão de confisco emitida por um tribunal situado no território do
Estado-Parte requerente, em conformidade com o parágrafo 1.º do artigo 12 da presente
Convenção, em relação ao produto do crime, bens, equipamentos ou outros instrumentos
referidos no parágrafo 1.º do artigo 12 que se encontrem no território do Estado-Parte
requerido.

2. Quando um pedido for feito por outro Estado-Parte competente para conhecer de
uma infração prevista na presente Convenção, o Estado-Parte requerido tomará medidas
para identificar, localizar, embargar ou apreender o produto do crime, os bens, os
equipamentos ou os outros instrumentos referidos no parágrafo 1.º do artigo 12 da
presente Convenção, com vista a um eventual confisco que venha a ser ordenado, seja
pelo Estado-Parte requerente, seja, na sequência de um pedido formulado ao abrigo do
parágrafo 1.º do presente artigo, pelo Estado-Parte requerido.

3. As disposições do artigo 18 da presente Convenção aplicam-se mutatis mutandis ao
presente artigo. Para além das informações referidas no parágrafo 15 do artigo 18, os
pedidos feitos em conformidade com o presente artigo deverão conter:

a) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea a do parágrafo 1.º do presente artigo,
uma descrição dos bens a confiscar e uma exposição dos fatos em que o Estado-Parte
requerente se baseia, que permita ao Estado-Parte requerido obter uma decisão de
confisco em conformidade com o seu direito interno;

b) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea b do parágrafo 1.º do presente artigo,
uma cópia legalmente admissível da decisão de confisco emitida pelo Estado-Parte
requerente em que se baseia o pedido, uma exposição dos fatos e informações sobre os
limites em que é pedida a execução da decisão;

c) Quando o pedido for feito ao abrigo do parágrafo 2.º do presente artigo, uma
exposição dos fatos em que se baseia o Estado-Parte requerente e uma descrição das
medidas pedidas.

4. As decisões ou medidas previstas nos parágrafo 1.º e parágrafo 2.º do presente
artigo são tomadas pelo Estado-Parte requerido em conformidade com o seu direito



interno e segundo as disposições do mesmo direito, e em conformidade com as suas
regras processuais ou com qualquer tratado, acordo ou protocolo bilateral ou
multilateral que o ligue ao Estado-Parte requerente.

5. Cada Estado-Parte enviará ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas
uma cópia das suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente artigo,
bem como uma cópia de qualquer alteração ulteriormente introduzida a estas leis e
regulamentos ou uma descrição destas leis, regulamentos e alterações ulteriores.

6. Se um Estado-Parte decidir condicionar a adoção das medidas previstas nos
parágrafos 1.º e 2.º do presente artigo à existência de um tratado na matéria, deverá
considerar a presente Convenção como uma base jurídica necessária e suficiente para o
efeito.

7. Um Estado-Parte poderá recusar a cooperação que lhe é solicitada ao abrigo do
presente artigo, caso a infração a que se refere o pedido não seja abrangida pela
presente Convenção.

8. As disposições do presente artigo não deverão, em circunstância alguma, ser
interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa-fé.

9. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar tratados, acordos ou
protocolos bilaterais ou multilaterais com o objetivo de reforçar a eficácia da
cooperação internacional desenvolvida para efeitos do presente artigo.

artigo 14
Disposição do produto do crime ou dos bens confiscados

1. Um Estado-Parte que confisque o produto do crime ou bens, em aplicação do artigo
12 ou do parágrafo 1.º do artigo 13 da presente Convenção, disporá deles de acordo
com o seu direito interno e os seus procedimentos administrativos.

2. Quando os Estados-Partes agirem a pedido de outro Estado-Parte em aplicação do
artigo 13 da presente Convenção, deverão, na medida em que o permita o seu direito
interno e se tal lhes for solicitado, considerar prioritariamente a restituição do produto
do crime ou dos bens confiscados ao Estado-Parte requerente, para que este último
possa indenizar as vítimas da infração ou restituir este produto do crime ou estes bens
aos seus legítimos proprietários.

3. Quando um Estado-Parte atuar a pedido de um outro Estado-Parte em aplicação dos
artigos 12 e 13 da presente Convenção, poderá considerar especialmente a celebração
de acordos ou protocolos que prevejam:

a) Destinar o valor deste produto ou destes bens, ou os fundos provenientes da sua
venda, ou uma parte destes fundos, à conta criada em aplicação da alínea c do parágrafo
2.º do artigo 30 da presente Convenção e a organismos intergovernamentais
especializados na luta contra a criminalidade organizada;

b) Repartir com outros Estados-Partes, sistemática ou casuisticamente, este produto ou
estes bens, ou os fundos provenientes da respectiva venda, em conformidade com o seu
direito interno ou os seus procedimentos administrativos.



Artigo 15
Jurisdição

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua
competência jurisdicional em relação às infrações enunciadas nos artigos 5.º, 6.º, 8.º e
23 da presente Convenção, nos seguintes casos:

a Quando a infração for cometida no seu território; ou
b Quando a infração for cometida a bordo de um navio que arvore a sua bandeira ou a

bordo de uma aeronave matriculada em conformidade com o seu direito interno no
momento em que a referida infração for cometida.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da presente Convenção, um Estado-Parte
poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer
destas infrações, nos seguintes casos:

a Quando a infração for cometida contra um dos seus cidadãos;
b Quando a infração for cometida por um dos seus cidadãos ou por uma pessoa

apátrida residente habitualmente no seu território; ou
c Quando a infração for:
i Uma das previstas no parágrafo 1.º do artigo 5.º da presente Convenção e praticada

fora do seu território, com a intenção de cometer uma infração grave no seu território;
ii Uma das previstas no inciso ii da alínea b do parágrafo 1.º do artigo 6.º da presente

Convenção e praticada fora do seu território com a intenção de cometer, no seu
território, uma das infrações enunciadas nos incisos i ou ii da alínea a ou i da alínea b
do parágrafo 1.º do artigo 6.º da presente Convenção.

3. Para efeitos do parágrafo 10 do artigo 16 da presente Convenção, cada Estado-Parte
adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional em
relação às infrações abrangidas pela presente Convenção quando o presumível autor se
encontre no seu território e o Estado-Parte não o extraditar pela única razão de se tratar
de um seu cidadão.

4. Cada Estado-Parte poderá igualmente adotar as medidas necessárias para
estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela
presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território e o Estado-
Parte não o extraditar.

5. Se um Estado-Parte que exerça a sua competência jurisdicional por força dos
parágrafos 1.º e 2.º do presente artigo tiver sido notificado, ou por qualquer outra forma
tiver tomado conhecimento, de que um ou vários Estados-Partes estão a efetuar uma
investigação ou iniciaram diligências ou um processo judicial tendo por objeto o mesmo
ato, as autoridades competentes destes Estados-Partes deverão consultar-se, da forma
que for mais conveniente, para coordenar as suas ações.

6. Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a presente Convenção não
excluirá o exercício de qualquer competência jurisdicional penal estabelecida por um
Estado-Parte em conformidade com o seu direito interno.



Artigo 16
Extradição

1. O presente artigo aplica-se às infrações abrangidas pela presente Convenção ou nos
casos em que um grupo criminoso organizado esteja implicado numa infração prevista
nas alíneas a ou b do parágrafo 1.º do artigo 3.º e em que a pessoa que é objeto do
pedido de extradição se encontre no Estado-Parte requerido, desde que a infração pela
qual é pedida a extradição seja punível pelo direito interno do Estado-Parte requerente
e do Estado-Parte requerido.
2. Se o pedido de extradição for motivado por várias infrações graves distintas,

algumas das quais não se encontrem previstas no presente artigo, o Estado-Parte
requerido pode igualmente aplicar o presente artigo às referidas infrações.
3. Cada uma das infrações às quais se aplica o presente artigo será considerada

incluída, de pleno direito, entre as infrações que dão lugar a extradição em qualquer
tratado de extradição em vigor entre os Estados-Partes. Os Estados-Partes
comprometem-se a incluir estas infrações entre aquelas cujo autor pode ser extraditado
em qualquer tratado de extradição que celebrem entre si.
4. Se um Estado-Parte que condicione a extradição à existência de um tratado receber

um pedido de extradição de um Estado-Parte com o qual não celebrou tal tratado,
poderá considerar a presente Convenção como fundamento jurídico da extradição
quanto às infrações a que se aplique o presente artigo.
5. Os Estados-Partes que condicionem a extradição à existência de um tratado:
a) No momento do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou

adesão à presente Convenção, indicarão ao Secretário-Geral da Organização das
Nações Unidas se consideram a presente Convenção como fundamento jurídico para a
cooperação com outros Estados-Partes em matéria de extradição; e
b) Se não considerarem a presente Convenção como fundamento jurídico para

cooperar em matéria de extradição, diligenciarão, se necessário, pela celebração de
tratados de extradição com outros Estados-Partes, a fim de darem aplicação ao presente
artigo.
6. Os Estados-Partes que não condicionem a extradição à existência de um tratado

reconhecerão entre si, às infrações às quais se aplica o presente artigo, o caráter de
infração cujo autor pode ser extraditado.
7. A extradição estará sujeita às condições previstas no direito interno do Estado-Parte

requerido ou em tratados de extradição aplicáveis, incluindo, nomeadamente, condições
relativas à pena mínima requerida para uma extradição e aos motivos pelos quais o
Estado-Parte requerido pode recusar a extradição.
8. Os Estados-Partes procurarão, sem prejuízo do seu direito interno, acelerar os

processos de extradição e simplificar os requisitos em matéria de prova com eles
relacionados, no que se refere às infrações a que se aplica o presente artigo.
9. Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados de extradição que

tenha celebrado, o Estado-Parte requerido poderá, a pedido do Estado-Parte requerente,



se considerar que as circunstâncias o justificam e que existe urgência, colocar em
detenção uma pessoa, presente no seu território, cuja extradição é pedida, ou adotar a
seu respeito quaisquer outras medidas apropriadas para assegurar a sua presença no
processo de extradição.

10. Um Estado-Parte em cujo território se encontre o presumível autor da infração, se
não extraditar esta pessoa a título de uma infração à qual se aplica o presente artigo pelo
único motivo de se tratar de um seu cidadão, deverá, a pedido do Estado-Parte
requerente da extradição, submeter o caso, sem demora excessiva, às suas autoridades
competentes para efeitos de procedimento judicial. Estas autoridades tomarão a sua
decisão e seguirão os trâmites do processo da mesma forma que em relação a qualquer
outra infração grave, à luz do direito interno deste Estado-Parte. Os Estados-Partes
interessados cooperarão entre si, nomeadamente em matéria processual e probatória,
para assegurar a eficácia dos referidos atos judiciais.

11. Quando um Estado-Parte, por força do seu direito interno, só estiver autorizado a
extraditar ou, por qualquer outra forma, entregar um dos seus cidadãos na condição de
que essa pessoa retorne seguidamente ao mesmo Estado-Parte para cumprir a pena a que
tenha sido condenada na sequência do processo ou do procedimento que originou o
pedido de extradição ou de entrega, e quando este Estado-Parte e o Estado-Parte
requerente concordarem em relação a essa opção e a outras condições que considerem
apropriadas, a extradição ou entrega condicional será suficiente para dar cumprimento à
obrigação enunciada no parágrafo 10 do presente artigo.

12. Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma pena, for recusada porque
a pessoa que é objeto deste pedido é um cidadão do Estado-Parte requerido, este, se o
seu direito interno o permitir, em conformidade com as prescrições deste direito e a
pedido do Estado-Parte requerente, considerará a possibilidade de dar execução à pena
que foi aplicada em conformidade com o direito do Estado-Parte requerente ou ao que
dessa pena faltar cumprir.

13. Qualquer pessoa que seja objeto de um processo devido a qualquer das infrações
às quais se aplica o presente artigo terá garantido um tratamento equitativo em todas as
fases do processo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos no direito
interno do Estado-Parte em cujo território se encontra.

14. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpretada no sentido de
que impõe uma obrigação de extraditar a um Estado-Parte requerido, se existirem sérias
razões para supor que o pedido foi apresentado com a finalidade de perseguir ou punir
uma pessoa em razão do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica ou
opiniões políticas, ou que a satisfação daquele pedido provocaria um prejuízo a essa
pessoa por alguma destas razões.

15. Os Estados-Partes não poderão recusar um pedido de extradição unicamente por
considerarem que a infração envolve também questões fiscais.

16. Antes de recusar a extradição, o Estado-Parte requerido consultará, se for caso
disso, o Estado-Parte requerente, a fim de lhe dar a mais ampla possibilidade de
apresentar as suas razões e de fornecer informações em apoio das suas alegações.



17. Os Estados-Partes procurarão celebrar acordos ou protocolos bilaterais e
multilaterais com o objetivo de permitir a extradição ou de aumentar a sua eficácia.

Artigo 17
Transferência de pessoas condenadas

Os Estados-Partes poderão considerar a celebração de acordos ou protocolos bilaterais
ou multilaterais relativos à transferência para o seu território de pessoas condenadas a
penas de prisão ou outras penas de privação de liberdade devido a infrações previstas
na presente Convenção, para que aí possam cumprir o resto da pena.

Artigo 18
Assistência judiciária recíproca

1. Os Estados-Partes prestarão reciprocamente toda a assistência judiciária possível
nas investigações, nos processos e em outros atos judiciais relativos às infrações
previstas pela presente Convenção, nos termos do artigo 3.º, e prestarão reciprocamente
uma assistência similar quando o Estado-Parte requerente tiver motivos razoáveis para
suspeitar de que a infração a que se referem as alíneas a ou b do parágrafo 1.º do artigo
3.º é de caráter transnacional, inclusive quando as vítimas, as testemunhas, o produto, os
instrumentos ou os elementos de prova destas infrações se encontrem no Estado-Parte
requerido e nelas esteja implicado um grupo criminoso organizado.

2. Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto quanto o permitam as
leis, tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado-Parte requerido, no âmbito de
investigações, processos e outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais possa
ser considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado-Parte requerente, em
conformidade com o artigo 10 da presente Convenção.

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente artigo pode ser
solicitada para os seguintes efeitos:

a) Recolher testemunhos ou depoimentos;
b) Notificar atos judiciais;
c) Efetuar buscas, apreensões e embargos;
d) Examinar objetos e locais;
e) Fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos;
f) Fornecer originais ou cópias certificadas de documentos e processos pertinentes,

incluindo documentos administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e
documentos de empresas;

g) Identificar ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros
elementos para fins probatórios;

h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado-Parte requerente;
i) Prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do

Estado-Parte requerido.



4. Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um Estado-Parte
poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões penais a uma
autoridade competente de outro Estado-Parte, se considerarem que estas informações
poderão ajudar a empreender ou concluir com êxito investigações e processos penais ou
conduzir este último Estado-Parte a formular um pedido ao abrigo da presente
Convenção.

5. A comunicação de informações em conformidade com o parágrafo 4.º do presente
artigo será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos penais no Estado
cujas autoridade competentes fornecem as informações. As autoridades competentes que
recebam estas informações deverão satisfazer qualquer pedido no sentido de manter
confidenciais as referidas informações, mesmo se apenas temporariamente, ou de
restringir a sua utilização. Todavia, tal não impedirá o Estado-Parte que receba as
informações de revelar, no decurso do processo judicial, informações que inocentem um
arguido. Neste último caso, o Estado-Parte que recebeu as informações avisará o
Estado-Parte que as comunicou antes de as revelar e, se lhe for pedido, consultará este
último. Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado-
Parte que recebeu as informações dará conhecimento da revelação, prontamente, ao
Estado-Parte que as tenha comunicado.

6. As disposições do presente artigo em nada prejudicam as obrigações decorrentes de
qualquer outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou deva regular, inteiramente
ou em parte, a cooperação judiciária.

7. Os parágrafos 9.º a 29 do presente artigo serão aplicáveis aos pedidos feitos em
conformidade com o presente artigo, no caso de os Estados-Partes em questão não
estarem ligados por um tratado de cooperação judiciária. Se os referidos Estados-Partes
estiverem ligados por tal tratado, serão aplicáveis as disposições correspondentes desse
tratado, a menos que os Estados-Partes concordem em aplicar, em seu lugar, as
disposições dos parágrafos 9.º a 29 do presente artigo. Os Estados-Partes são
fortemente instados a aplicar estes números, se tal facilitar a cooperação.

8. Os Estados-Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a cooperação
judiciária prevista no presente artigo.

9. Os Estados-Partes poderão invocar a ausência de dupla criminalização para recusar
prestar a assistência judiciária prevista no presente artigo. O Estado-Parte requerido
poderá, não obstante, quando o considerar apropriado, prestar esta assistência, na
medida em que o decida por si próprio, independentemente de o ato estar ou não
tipificado como uma infração no direito interno do Estado-Parte requerido.

10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado-Parte, cuja
presença seja requerida num outro Estado-Parte para efeitos de identificação, para
testemunhar ou para contribuir por qualquer outra forma para a obtenção de provas no
âmbito de investigações, processos ou outros atos judiciais relativos às infrações
visadas na presente Convenção, pode ser objeto de uma transferência, se estiverem
reunidas as seguintes condições:

a) Se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento;



b) Se as autoridades competentes dos dois Estados-Partes em questão derem o seu
consentimento, sob reserva das condições que estes Estados-Partes possam considerar
convenientes.
11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente artigo:
a O Estado-Parte para o qual a transferência da pessoa em questão for efetuada terá o

poder e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em contrário do
Estado-Parte do qual a pessoa foi transferida;
b O Estado-Parte para o qual a transferência for efetuada cumprirá prontamente a

obrigação de entregar a pessoa à guarda do Estado-Parte do qual foi transferida, em
conformidade com o que tenha sido previamente acordado ou com o que as autoridades
competentes dos dois Estados-Partes tenham decidido;
c) O Estado-Parte para o qual for efetuada a transferência não poderá exigir do Estado-

Parte do qual a transferência foi efetuada que abra um processo de extradição para que a
pessoa lhe seja entregue;
d) O período que a pessoa em questão passe detida no Estado-Parte para o qual for

transferida é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido aplicada no
Estado-Parte do qual for transferida;
12. A menos que o Estado-Parte do qual a pessoa for transferida, ao abrigo dos

parágrafos 10 e 11 do presente artigo, esteja de acordo, a pessoa em questão, seja qual
for a sua nacionalidade, não será objecto de processo judicial, detida, punida ou sujeita
a outras restrições à sua liberdade de movimentos no território do Estado-Parte para o
qual seja transferida, devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida
do território do Estado-Parte do qual foi transferida.
13. Cada Estado-Parte designará uma autoridade central que terá a responsabilidade e

o poder de receber pedidos de cooperação judiciária e, quer de os executar, quer de os
transmitir às autoridades competentes para execução. Se um Estado-Parte possuir uma
região ou um território especial dotado de um sistema de cooperação judiciária
diferente, poderá designar uma autoridade central distinta, que terá a mesma função para
a referida região ou território. As autoridades centrais deverão assegurar a execução ou
a transmissão rápida e em boa e devida forma dos pedidos recebidos. Quando a
autoridade central transmitir o pedido a uma autoridade competente para execução,
instará pela execução rápida e em boa e devida forma do pedido por parte da autoridade
competente. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas será notificado da
autoridade central designada para este efeito no momento em que cada Estado-Parte
depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente
Convenção. Os pedidos de cooperação judiciária e qualquer comunicação com eles
relacionada serão transmitidos às autoridades centrais designadas pelos Estados-Partes.
A presente disposição não afetará o direito de qualquer Estado-Parte a exigir que estes
pedidos e comunicações lhe sejam remetidos por via diplomática e, em caso de
urgência, e se os Estados-Partes nisso acordarem, por intermédio da Organização
Internacional de Polícia Criminal, se tal for possível.
14. Os pedidos serão formulados por escrito ou, se possível, por qualquer outro meio



capaz de produzir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo Estado-Parte
requerido, em condições que permitam a este Estado-Parte verificar a sua autenticidade.
O Secretário-Geral das Nações Unidas será notificado a respeito da língua ou línguas
aceitas por cada Estado-Parte no momento em que o Estado-Parte em questão depositar
os seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente
Convenção. Em caso de urgência, e se os Estados-Partes nisso acordarem, os pedidos
poderão ser feitos oralmente, mais deverão ser imediatamente confirmados por escrito.

15. Um pedido de assistência judiciária deverá conter as seguintes informações:
a A designação da autoridade que emite o pedido;
b O objeto e a natureza da investigação, dos processos ou dos outros atos judiciais a

que se refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade que os tenha a
cargo;

c) Um resumo dos fatos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para efeitos
de notificação de atos judiciais;

d) Uma descrição da assistência pretendida e pormenores de qualquer procedimento
específico que o Estado-Parte requerente deseje ver aplicado;

e) Caso seja possível, a identidade, endereço e nacionalidade de qualquer pessoa
visada; e

f) O fim para o qual são pedidos os elementos, informações ou medidas.
16. O Estado-Parte requerido poderá solicitar informações adicionais, quando tal se

afigure necessário à execução do pedido em conformidade com o seu direito interno, ou
quando tal possa facilitar a execução do pedido.

17. Qualquer pedido será executado em conformidade com o direito interno do Estado-
Parte requerido e, na medida em que tal não contrarie este direito e seja possível, em
conformidade com os procedimentos especificados no pedido.

18. Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do direito
interno, quando uma pessoa que se encontre no território de um Estado-Parte deva ser
ouvida como testemunha ou como perito pelas autoridades judiciais de outro Estado-
Parte, o primeiro Estado-Parte poderá, a pedido do outro, autorizar a sua audição por
videoconferência, se não for possível ou desejável que a pessoa compareça no território
do Estado-Parte requerente. Os Estados-Partes poderão acordar em que a audição seja
conduzida por uma autoridade judicial do Estado-Parte requerente e que a ela assista
uma autoridade judicial do Estado-Parte requerido.

19. O Estado-Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os
elementos de prova fornecidos pelo Estado-Parte requerido para efeitos de
investigações, processos ou outros atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido
sem o consentimento prévio do Estado-Parte requerido. O disposto neste número não
impedirá o Estado-Parte requerente de revelar, durante o processo, informações ou
elementos de prova ilibatórios de um arguido. Neste último caso, o Estado-Parte
requerente avisará, antes da revelação, o Estado-Parte requerido e, se tal lhe for pedido,
consultará neste último. Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação
prévia, o Estado-Parte requerente informará da revelação, prontamente, o Estado-Parte



requerido.
20. O Estado-Parte requerente poderá exigir que o Estado-Parte requerido guarde

sigilo sobre o pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja necessário para o
executar. Se o Estado-Parte requerido não puder satisfazer esta exigência, informará
prontamente o Estado-Parte requerente.

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada:
a Se o pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente artigo;
b Se o Estado-Parte requerido considerar que a execução do pedido pode afetar sua

soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses essenciais;
c) Se o direito interno do Estado-Parte requerido proibir suas autoridades de executar

as providências solicitadas com relação a uma infração análoga que tenha sido objeto
de investigação ou de procedimento judicial no âmbito da sua própria competência;

d) Se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do Estado-Parte requerido no
que se refere à cooperação judiciária.

22. Os Estados-Partes não poderão recusar um pedido de cooperação judiciária
unicamente por considerarem que a infração envolve também questões fiscais.

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser fundamentada.
24. O Estado-Parte requerido executará o pedido de cooperação judiciária tão

prontamente quanto possível e terá em conta, na medida do possível, todos os prazos
sugeridos pelo Estado-Parte requerente para os quais sejam dadas justificações, de
preferência no pedido. O Estado-Parte requerido responderá aos pedidos razoáveis do
Estado-Parte requerente quanto ao andamento das diligências solicitadas. Quando a
assistência pedida deixar de ser necessária, o Estado-Parte requerente informará
prontamente desse fato o Estado-Parte requerido.

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado-Parte requerido por
interferir com uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso.

26. Antes de recusar um pedido feito ao abrigo do parágrafo 21 do presente artigo ou
de diferir a sua execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado-Parte requerido estudará
com o Estado-Parte requerente a possibilidade de prestar a assistência sob reserva das
condições que considere necessárias. Se o Estado-Parte requerente aceitar a assistência
sob reserva destas condições, deverá respeitá-las.

27. Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12 do presente artigo, uma testemunha, um
perito ou outra pessoa que, a pedido do Estado-Parte requerente, aceite depor num
processo ou colaborar numa investigação, em processos ou outros atos judiciais no
território do Estado-Parte requerente, não será objeto de processo, detida, punida ou
sujeita a outras restrições à sua liberdade pessoal neste território, devido a atos,
omissões ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado-Parte
requerido. Esta imunidade cessa quando a testemunha, o perito ou a referida pessoa,
tendo tido, durante um período de quinze dias consecutivos ou qualquer outro período
acordado pelos Estados-Partes, a contar da data em que recebeu a comunicação oficial
de que a sua presença já não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de
deixar o território do Estado-Parte requerente, nele tenha voluntariamente permanecido



ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre vontade.
28. As despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo

Estado-Parte requerido, salvo acordo noutro sentido dos Estados-Partes interessados.
Quando venham a revelar-se necessárias despesas significativas ou extraordinárias para
executar o pedido, os Estados-Partes consultar-se-ão para fixar as condições segundo as
quais o pedido deverá ser executado, bem como o modo como as despesas serão
assumidas.
29. O Estado-Parte requerido:
a Fornecerá ao Estado-Parte requerente cópias dos processos, documentos ou

informações administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu direito
interno, estejam acessíveis ao público;
b Poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado-Parte requerente, na íntegra ou nas

condições que considere apropriadas, cópias de todos os processos, documentos ou
informações que estejam na sua posse e que, por força do seu direito interno, não sejam
acessíveis ao público.
30. Os Estados-Partes considerarão, se necessário, a possibilidade de celebrarem

acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objetivos e as
disposições do presente artigo, reforçando-as ou dando-lhes maior eficácia.

Artigo 19
Investigações conjuntas

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou protocolos
bilaterais ou multilaterais em virtude dos quais, com respeito a matérias que sejam
objeto de investigação, processos ou ações judiciais em um ou mais Estados, as
autoridades competentes possam estabelecer órgãos mistos de investigação. Na ausência
de tais acordos ou protocolos, poderá ser decidida casuisticamente a realização de
investigações conjuntas. Os Estados-Partes envolvidos agirão de modo a que a
soberania do Estado-Parte em cujo território decorra a investigação seja plenamente
respeitada.

Artigo 20
Técnicas especiais de investigação

1. Se os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico nacional o permitirem,
cada Estado-Parte, tendo em conta as suas possibilidades e em conformidade com as
condições prescritas no seu direito interno, adotará as medidas necessárias para
permitir o recurso apropriado a entregas vigiadas e, quando o considere adequado, o
recurso a outras técnicas especiais de investigação, como a vigilância eletrônica ou
outras formas de vigilância e as operações de infiltração, por parte das autoridades
competentes no seu território, a fim de combater eficazmente a criminalidade
organizada.



2. Para efeitos de investigações sobre as infrações previstas na presente Convenção, os
Estados-Partes são instados a celebrar, se necessário, acordos ou protocolos bilaterais
ou multilaterais apropriados para recorrer às técnicas especiais de investigação, no
âmbito da cooperação internacional. Estes acordos ou protocolos serão celebrados e
aplicados sem prejuízo do princípio da igualdade soberana dos Estados e serão
executados em estrita conformidade com as disposições neles contidas.
3. Na ausência dos acordos ou protocolos referidos no parágrafo 2.º do presente

artigo, as decisões de recorrer a técnicas especiais de investigação a nível internacional
serão tomadas casuisticamente e poderão, se necessário, ter em conta acordos ou
protocolos financeiros relativos ao exercício de jurisdição pelos Estados-Partes
interessados.
4. As entregas vigiadas a que se tenha decidido recorrer a nível internacional poderão

incluir, com o consentimento dos Estados-Partes envolvidos, métodos como a
intercepção de mercadorias e a autorização de prosseguir o seu encaminhamento, sem
alteração ou após subtração ou substituição da totalidade ou de parte dessas
mercadorias.

Artigo 21
Transferência de processos penais

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de transferirem mutuamente os
processos relativos a uma infração prevista na presente Convenção, nos casos em que
esta transferência seja considerada necessária no interesse da boa administração da
justiça e, em especial, quando estejam envolvidas várias jurisdições, a fim de
centralizar a instrução dos processos.

Artigo 22
Estabelecimento de antecedentes penais

Cada Estado-Parte poderá adotar as medidas legislativas ou outras que sejam
necessárias para ter em consideração, nas condições e para os efeitos que entender
apropriados, qualquer condenação de que o presumível autor de uma infração tenha sido
objeto noutro Estado, a fim de utilizar esta informação no âmbito de um processo penal
relativo a uma infração prevista na presente Convenção.

Artigo 23
Criminalização da obstrução à justiça

Cada Estado-Parte adotará medidas legislativas e outras consideradas necessárias para
conferir o caráter de infração penal aos seguintes atos, quando cometidos
intencionalmente:
a) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação, ou a promessa, oferta ou



concessão de um benefício indevido para obtenção de um falso testemunho ou para
impedir um testemunho ou a apresentação de elementos de prova num processo
relacionado com a prática de infrações previstas na presente Convenção;
b) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação para impedir um agente

judicial ou policial de exercer os deveres inerentes à sua função relativamente à prática
de infrações previstas na presente Convenção. O disposto na presente alínea não
prejudica o direito dos Estados-Partes de disporem de legislação destinada a proteger
outras categorias de agentes públicos.

Artigo 24
Proteção das testemunhas

1. Cada Estado-Parte, dentro das suas possibilidades, adotará medidas apropriadas
para assegurar uma proteção eficaz contra eventuais atos de represália ou de
intimidação das testemunhas que, no âmbito de processos penais, deponham sobre
infrações previstas na presente Convenção e, quando necessário, aos seus familiares ou
outras pessoas que lhes sejam próximas.
2. Sem prejuízo dos direitos do arguido, incluindo o direito a um julgamento regular, as

medidas referidas no parágrafo 1.º do presente artigo poderão incluir, entre outras:
a) Desenvolver, para a proteção física destas pessoas, procedimentos que visem,

consoante as necessidades e na medida do possível, nomeadamente, fornecer-lhes um
novo domicílio e impedir ou restringir a divulgação de informações relativas à sua
identidade e paradeiro;
b) Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas depor de

forma a garantir a sua segurança, nomeadamente autorizando-as a depor com recurso a
meios técnicos de comunicação, como ligações de vídeo ou outros meios adequados.
3. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos com outros

Estados para facultar um novo domicílio às pessoas referidas no parágrafo 1.º do
presente artigo.
4. As disposições do presente artigo aplicam-se igualmente às vítimas, quando forem

testemunhas.

Artigo 25
Assistência e proteção às vítimas

1. Cada Estado-Parte adotará, segundo as suas possibilidades, medidas apropriadas
para prestar assistência e assegurar a proteção às vítimas de infrações previstas na
presente Convenção, especialmente em caso de ameaça de represálias ou de
intimidação.
2. Cada Estado-Parte estabelecerá procedimentos adequados para que as vítimas de

infrações previstas na presente Convenção possam obter reparação.
3. Cada Estado-Parte, sem prejuízo do seu direito interno, assegurará que as opiniões e



preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em consideração nas fases
adequadas do processo penal aberto contra os autores de infrações, por forma que não
prejudique os direitos da defesa.

Artigo 26
Medidas para intensificar a cooperação com as autoridades competentes para a

aplicação da lei

1. Cada Estado-Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas que
participem ou tenham participado em grupos criminosos organizados:

a) A fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de
investigação e produção de provas, nomeadamente

i) A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou atividades dos grupos
criminosos organizados;

ii) As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos criminosos
organizados;

iii) As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou poderão vir a
praticar;

b) A prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível de
contribuir para privar os grupos criminosos organizados dos seus recursos ou do
produto do crime.

2. Cada Estado-Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de
reduzir a pena de que é passível um arguido que coopere de forma substancial na
investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na presente
Convenção.

3. Cada Estado-Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com os
princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder imunidade a
uma pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos
autores de uma infração prevista na presente Convenção.

4. A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do artigo 24 da presente
Convenção.

5. Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1.º do presente artigo se encontre
num Estado-Parte e possa prestar uma cooperação substancial às autoridades
competentes de outro Estado-Parte, os Estados-Partes em questão poderão considerar a
celebração de acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à eventual
concessão, pelo outro Estado-Parte, do tratamento descrito nos parágrafos 2.º e 3.º do
presente artigo.

Artigo 27
Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

1. Os Estados-Partes cooperarão estreitamente, em conformidade com os seus



respectivos ordenamentos jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das
medidas de controle do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas
na presente Convenção. Especificamente, cada Estado-Parte adotará medidas eficazes
para:

a) Reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação entre as suas autoridades,
organismos e serviços competentes, para facilitar a rápida e segura troca de
informações relativas a todos os aspectos das infrações previstas na presente
Convenção, incluindo, se os Estados-Partes envolvidos o considerarem apropriado,
ligações com outras atividades criminosas;

b) Cooperar com outros Estados-Partes, quando se trate de infrações previstas na
presente Convenção, na condução de investigações relativas aos seguintes aspectos:

i) Identidade, localização e atividades de pessoas suspeitas de implicação nas
referidas infrações, bem como localização de outras pessoas envolvidas;

ii) Movimentação do produto do crime ou dos bens provenientes da prática destas
infrações;

iii) Movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou
destinados a ser utilizados na prática destas infrações;

c) Fornecer, quando for caso disso, os elementos ou as quantidades de substâncias
necessárias para fins de análise ou de investigação;

d) Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, organismos e serviços
competentes e promover o intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob reserva
da existência de acordos ou protocolos bilaterais entre os Estados-Partes envolvidos, a
designação de agentes de ligação;

e) Trocar informações com outros Estados-Partes sobre os meios e métodos
específicos utilizados pelos grupos criminosos organizados, incluindo, se for caso
disso, sobre os itinerários e os meios de transporte, bem como o uso de identidades
falsas, de documentos alterados ou falsificados ou outros meios de dissimulação das
suas atividades;

f) Trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em vista
detectar o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente Convenção.

2. Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados-Partes considerarão a
possibilidade de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que
prevejam uma cooperação direta entre as suas autoridades competentes para a aplicação
da lei e, quando tais acordos ou protocolos já existam, considerarão a possibilidade de
os alterar. Na ausência de tais acordos entre os Estados-Partes envolvidos, estes últimos
poderão basear-se na presente Convenção para instituir uma cooperação em matéria de
detecção e repressão das infrações previstas na presente Convenção. Sempre que tal se
justifique, os Estados-Partes utilizarão plenamente os acordos ou protocolos, incluindo
as organizações internacionais ou regionais, para intensificar a cooperação entre as suas
autoridades competentes para a aplicação da lei.

3. Os Estados-Partes procurarão cooperar, na medida das suas possibilidades, para
enfrentar o crime organizado transnacional praticado com recurso a meios tecnológicos



modernos.

Artigo 28
Coleta, intercâmbio e análise de informações sobre a natureza do crime organizado

1. Cada Estado-Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com os
meios científicos e universitários, as tendências da criminalidade organizada no seu
território, as circunstâncias em que opera e os grupos profissionais e tecnologias
envolvidos.
2. Os Estados-Partes considerarão a possibilidade de desenvolver as suas capacidades

de análise das atividades criminosas organizadas e de as partilhar diretamente entre si e
por intermédio de organizações internacionais e regionais. Para este efeito, deverão ser
elaboradas e aplicadas, quando for caso disso, definições, normas e metodologias
comuns.
3. Cada Estado-Parte considerará o estabelecimento de meios de acompanhamento das

suas políticas e das medidas tomadas para combater o crime organizado, avaliando a
sua aplicação e eficácia.

Artigo 29
Formação e assistência técnica

1. Cada Estado-Parte estabelecerá, desenvolverá ou melhorará, na medida das
necessidades, programas de formação específicos destinados ao pessoal das
autoridades competentes para a aplicação da lei, incluindo promotores públicos, juizes
de instrução e funcionários aduaneiros, bem como outro pessoal que tenha por função
prevenir, detectar e reprimir as infrações previstas na presente Convenção. Estes
programas, que poderão prever cessões e intercâmbio de pessoal, incidirão
especificamente, na medida em que o direito interno o permita, nos seguintes aspectos:
a) Métodos utilizados para prevenir, detectar e combater as infrações previstas na

presente Convenção;
b) Rotas e técnicas utilizadas pelas pessoas suspeitas de implicação em infrações

previstas na presente Convenção, incluindo nos Estados de trânsito, e medidas
adequadas de combate;
c) Vigilância das movimentações dos produtos de contrabando;
d) Detecção e vigilância das movimentações do produto do crime, de bens,

equipamentos ou outros instrumentos, de métodos de transferência, dissimulação ou
disfarce destes produtos, bens, equipamentos ou outros instrumentos, bem como métodos
de luta contra a lavagem de dinheiro e outras infrações financeiras;
e) Coleta de provas;
f) Técnicas de controle nas zonas francas e nos portos francos;
g) Equipamentos e técnicas modernas de detecção e de repressão, incluindo a

vigilância eletrônica, as entregas vigiadas e as operações de infiltração;



h) Métodos utilizados para combater o crime organizado transnacional cometido por
meio de computadores, de redes de telecomunicações ou outras tecnologias modernas; e
i) Métodos utilizados para a proteção das vítimas e das testemunhas.
2. Os Estados-Partes deverão cooperar entre si no planejamento e execução de

programas de investigação e de formação concebidos para o intercâmbio de
conhecimentos especializados nos domínios referidos no parágrafo 1.º do presente
artigo e, para este efeito, recorrerão também, quando for caso disso, a conferências e
seminários regionais e internacionais para promover a cooperação e estimular as trocas
de pontos de vista sobre problemas comuns, incluindo os problemas e necessidades
específicos dos Estados de trânsito.
3. Os Estados-Partes incentivarão as atividades de formação e de assistência técnica

suscetíveis de facilitar a extradição e a cooperação judiciária. Estas atividades de
cooperação e de assistência técnica poderão incluir ensino de idiomas, cessões e
intercâmbio do pessoal das autoridades centrais ou de organismos que tenham
responsabilidades nos domínios em questão.
4. Sempre que se encontrem em vigor acordos bilaterais ou multilaterais, os Estados-

Partes reforçarão, tanto quanto for necessário, as medidas tomadas no sentido de
otimizar as atividades operacionais e de formação no âmbito de organizações
internacionais e regionais e no âmbito de outros acordos ou protocolos bilaterais e
multilaterais na matéria.

Artigo 30
Outras medidas: aplicação da Convenção através do desenvolvimento econômico e

da assistência técnica

1. Os Estados-Partes tomarão as medidas adequadas para assegurar a melhor aplicação
possível da presente Convenção através da cooperação internacional, tendo em conta os
efeitos negativos da criminalidade organizada na sociedade em geral e no
desenvolvimento sustentável em particular.
2. Os Estados-Partes farão esforços concretos, na medida do possível, em coordenação

entre si e com as organizações regionais e internacionais:
a) Para desenvolver a sua cooperação a vários níveis com os países em

desenvolvimento, a fim de reforçar a capacidade destes para prevenir e combater a
criminalidade organizada transnacional;
b) Para aumentar a assistência financeira e material aos países em desenvolvimento, a

fim de apoiar os seus esforços para combater eficazmente a criminalidade organizada
transnacional e ajudá-los a aplicar com êxito a presente Convenção;
c) Para fornecer uma assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países

com uma economia de transição, a fim de ajudá-los a obter meios para a aplicação da
presente Convenção. Para este efeito, os Estados-Partes procurarão destinar
voluntariamente contribuições adequadas e regulares a uma conta constituída
especificamente para este fim no âmbito de um mecanismo de financiamento das Nações



Unidas. Os Estados-Partes poderão também considerar, especificamente, em
conformidade com o seu direito interno e as disposições da presente Convenção, a
possibilidade de destinarem à conta acima referida uma percentagem dos fundos ou do
valor correspondente do produto do crime ou dos bens confiscados em aplicação das
disposições da presente Convenção;
d) Para incentivar e persuadir outros Estados e instituições financeiras, quando tal se

justifique, a associarem-se aos esforços desenvolvidos em conformidade com o presente
artigo, nomeadamente fornecendo aos países em desenvolvimento mais programas de
formação e material moderno, a fim de os ajudar a alcançar os objetivos da presente
Convenção.
e) Tanto quanto possível, estas medidas serão tomadas sem prejuízo dos compromissos

existentes em matéria de assistência externa ou de outros acordos de cooperação
financeira a nível bilateral, regional ou internacional.
4. Os Estados-Partes poderão celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou

multilaterais relativos a assistência técnica e logística, tendo em conta os acordos
financeiros necessários para assegurar a eficácia dos meios de cooperação internacional
previstos na presente Convenção, e para prevenir, detectar e combater a criminalidade
organizada transnacional.

Artigo 31
Prevenção

1. Os Estados-Partes procurarão elaborar e avaliar projetos nacionais, bem como
estabelecer e promover as melhores práticas e políticas para prevenir a criminalidade
organizada transnacional.
2. Em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, os Estados-

Partes procurarão reduzir, através de medidas legislativas, administrativas ou outras que
sejam adequadas, as possibilidades atuais ou futuras de participação de grupos
criminosos organizados em negócios lícitos utilizando o produto do crime. Estas
medidas deverão incidir:
a) No fortalecimento da cooperação entre autoridades competentes para a aplicação da

lei ou promotores e entidades privadas envolvidas, incluindo empresas;
b) Na promoção da elaboração de normas e procedimentos destinados a preservar a

integridade das entidades públicas e privadas envolvidas, bem como de códigos de
conduta para determinados profissionais, em particular advogados, tabeliães,
consultores tributários e contadores;
c) Na prevenção da utilização indevida, por grupos criminosos organizados, de

concursos públicos, bem como de subvenções e licenças concedidas por autoridades
públicas para a realização de atividades comerciais;
d) Na prevenção da utilização indevida de pessoas jurídicas por grupos criminosos

organizados; estas medidas poderão incluir:
i) O estabelecimento de registros públicos de pessoas jurídicas e físicas envolvidas na



criação, gestão e financiamento de pessoas jurídicas;
ii) A possibilidade de privar, por decisão judicial ou por qualquer outro meio

adequado, as pessoas condenadas por infrações previstas na presente Convenção, por
um período adequado, do direito de exercerem funções de direção de pessoas jurídicas
estabelecidas no seu território;

iii) O estabelecimento de registos nacionais de pessoas que tenham sido privadas do
direito de exercerem funções de direção de pessoas jurídicas; e

iv) O intercâmbio de informações contidas nos registros referidos nas incisos i e iii da
presente alínea com as autoridades competentes dos outros Estados-Partes.

3. Os Estados-Partes procurarão promover a reinserção na sociedade das pessoas
condenadas por infrações previstas na presente Convenção.

4. Os Estados-Partes procurarão avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos e as
práticas administrativas aplicáveis, a fim de determinar se contêm lacunas que permitam
aos grupos criminosos organizados fazerem deles utilização indevida.

5. Os Estados-Partes procurarão sensibilizar melhor o público para a existência, as
causas e a gravidade da criminalidade organizada transnacional e para a ameaça que
representa. Poderão fazê-lo, quando for o caso, por intermédio dos meios de
comunicação social e adotando medidas destinadas a promover a participação do
público nas ações de prevenção e combate à criminalidade.

6. Cada Estado-Parte comunicará ao Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas o nome e o endereço da(s) autoridade(s) que poderão assistir os outros Estados-
Partes na aplicação das medidas de prevenção do crime organizado transnacional.

7. Quando tal se justifique, os Estados-Partes colaborarão, entre si e com as
organizações regionais e internacionais competentes, a fim de promover e aplicar as
medidas referidas no presente artigo. A este título, participarão em projetos
internacionais que visem prevenir a criminalidade organizada transnacional, atuando,
por exemplo, sobre os fatores que tornam os grupos socialmente marginalizados
vulneráveis à sua ação.

Artigo 32
Conferência das Partes na Convenção

1. Será instituída uma Conferência das Partes na Convenção, para melhorar a
capacidade dos Estados-Partes no combate à criminalidade organizada transnacional e
para promover e analisar a aplicação da presente Convenção.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará a Conferência das
Partes, o mais tardar, um ano após a entrada em vigor da presente Convenção. A
Conferência das Partes adotará um regulamento interno e regras relativas às atividades
enunciadas nos parágrafos 3.º e 4.º do presente artigo (incluindo regras relativas ao
financiamento das despesas decorrentes dessas atividades).

3. A Conferência das Partes acordará em mecanismos destinados a atingir os objetivos
referidos no parágrafo 1.º do presente artigo, nomeadamente:



a) Facilitando as ações desenvolvidas pelos Estados-Partes em aplicação dos artigos
29, 30 e 31 da presente Convenção, inclusive incentivando a mobilização de
contribuições voluntárias;

b) Facilitando o intercâmbio de informações entre Estados-Partes sobre as
características e tendências da criminalidade organizada transnacional e as práticas
eficazes para a combater;

c) Cooperando com as organizações regionais e internacionais e as organizações não
governamentais competentes;

d) Avaliando, a intervalos regulares, a aplicação da presente Convenção;
e) Formulando recomendações a fim de melhorar a presente Convenção e a sua

aplicação;
4. Para efeitos das alíneas d e e do parágrafo 3.º do presente artigo, a Conferência das

Partes inteirar-se-á das medidas adotadas e das dificuldades encontradas pelos Estados-
Partes na aplicação da presente Convenção, utilizando as informações que estes lhe
comuniquem e os mecanismos complementares de análise que venha a criar.

5. Cada Estado-Parte comunicará à Conferência das Partes, a solicitação desta,
informações sobre os seus programas, planos e práticas, bem como sobre as suas
medidas legislativas e administrativas destinadas a aplicar a presente Convenção.

Artigo 33
Secretariado

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas fornecerá os serviços de
secretariado necessários à Conferência das Partes na Convenção.

2. O secretariado:
a) Apoiará a Conferência das Partes na realização das atividades enunciadas no artigo

32 da presente Convenção, tomará as disposições e prestará os serviços necessários
para as sessões da Conferência das Partes;

b) Assistirá os Estados-Partes, a pedido destes, no fornecimento à Conferência das
Partes das informações previstas no parágrafo 5.º do artigo 32 da presente Convenção; e

c) Assegurará a coordenação necessária com os secretariados das organizações
regionais e internacionais.

Artigo 34
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias, incluindo legislativas e
administrativas, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito
interno, para assegurar o cumprimento das suas obrigações decorrentes da presente
Convenção.

2. As infrações enunciadas nos artigos 5.º, 6.º, 8.º e 23 da presente Convenção serão
incorporadas no direito interno de cada Estado-Parte, independentemente da sua



natureza transnacional ou da implicação de um grupo criminoso organizado nos termos
do parágrafo 1.º do artigo 3.º da presente Convenção, salvo na medida em que o artigo
5.º da presente Convenção exija o envolvimento de um grupo criminoso organizado.

3. Cada Estado-Parte poderá adotar medidas mais estritas ou mais severas do que as
previstas na presente Convenção a fim de prevenir e combater a criminalidade
organizada transnacional.

Artigo 35
Solução de controvérsias

1. Os Estados-Partes procurarão solucionar controvérsias relativas à interpretação ou
aplicação da presente Convenção por negociação direta.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes relativa à interpretação ou
aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida por via negocial num
prazo razoável será, a pedido de um destes Estados-Partes, submetida a arbitragem. Se,
no prazo de seis meses a contar da data do pedido de arbitragem, os Estados-Partes não
chegarem a acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer deles poderá submeter
a controvérsia ao Tribunal Internacional de Justiça, mediante requerimento em
conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3. Qualquer Estado-Parte poderá, no momento da assinatura, da ratificação, da
aceitação ou da aprovação da presente Convenção, ou da adesão a esta, declarar que
não se considera vinculado pelo parágrafo 2.º do presente artigo. Os outros Estados-
Partes não estarão vinculados pelo parágrafo 2.º do presente artigo em relação a
qualquer Estado-Parte que tenha formulado esta reserva.

4. Um Estado-Parte que tenha formulado uma reserva ao abrigo do parágrafo 3.º do
presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação do
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo 36
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1. A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados entre 12 e 15 de
Dezembro de 2000, em Palermo (Itália) e, seguidamente, na sede da Organização das
Nações Unidas, em Nova Iorque, até 12 de Dezembro de 2002.

2. A presente Convenção estará igualmente aberta à assinatura de organizações
regionais de integração econômica, desde que pelos menos um Estado-membro dessa
organização tenha assinado a presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1.º
do presente artigo.

3. A presente Convenção será submetida a ratificação, aceitação ou aprovação. Os
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de
integração econômica poderá depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação ou



aprovação se pelo menos um dos seus Estados-membros o tiver feito. Neste instrumento
de ratificação, aceitação ou aprovação, a organização declarará o âmbito da sua
competência em relação às questões que são objeto da presente Convenção. Informará
igualmente o depositário de qualquer alteração relevante do âmbito da sua competência.
4. A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado ou de qualquer

organização regional de integração econômica de que, pelo menos, um Estado-membro
seja parte na presente Convenção. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma
organização regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência
em relação às questões que são objeto da presente Convenção. Informará igualmente o
depositário de qualquer alteração relevante do âmbito dessa competência.

Artigo 37
Relação com os protocolos

1. A presente Convenção poderá ser completada por um ou mais protocolos.
2. Para se tornar Parte num protocolo, um Estado ou uma organização regional de

integração econômica deverá igualmente ser Parte na presente Convenção.
3. Um Estado-Parte na presente Convenção não estará vinculado por um protocolo, a

menos que se torne Parte do mesmo protocolo, em conformidade com as disposições
deste.
4. Qualquer protocolo à presente Convenção será interpretado conjuntamente com a

presente Convenção, tendo em conta a finalidade do mesmo protocolo.

Artigo 38
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data de
depósito do quadragésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
Para efeitos do presente número, nenhum dos instrumentos depositados por uma
organização regional de integração econômica será somado aos instrumentos já
depositados pelos Estados-membros dessa organização.
2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique,

aceite ou aprove a presente Convenção ou a ela adira após o depósito do quadragésimo
instrumento pertinente, a presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte
à data de depósito do instrumento pertinente do referido Estado ou organização.

Artigo 39
Emendas

1. Quando tiverem decorrido cinco anos a contar da entrada em vigor da presente
Convenção, um Estado-Parte poderá propor uma emenda e depositar o respectivo texto



junto do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, que em seguida
comunicará a proposta de emenda aos Estados-Partes e à Conferência das Partes na
Convenção, para exame da proposta e adoção de uma decisão. A Conferência das Partes
esforçar-se-á por chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se todos os esforços
nesse sentido se tiverem esgotado sem que se tenha chegado a acordo, será necessário,
como último recurso para que a emenda seja aprovada, uma votação por maioria de dois
terços dos votos expressos dos Estados-Partes presentes na Conferência das Partes.

2. Para exercerem, ao abrigo do presente artigo, o seu direito de voto nos domínios em
que sejam competentes, as organizações regionais de integração econômica disporão de
um número de votos igual ao número dos seus Estados-membros que sejam Partes na
presente Convenção. Não exercerão o seu direito de voto quando os seus Estados-
membros exercerem os seus, e inversamente.

3. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1.º do presente artigo
estará sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados-Partes.

4. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1.º do presente artigo
entrará em vigor para um Estado-Parte noventa dias após a data de depósito pelo mesmo
Estado-Parte junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas de um
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da referida emenda.

5. Uma emenda que tenha entrado em vigor será vinculativa para os Estados-Partes que
tenham declarado o seu consentimento em serem por ela vinculados. Os outros Estados-
Partes permanecerão vinculados pelas disposições da presente Convenção e por todas
as emendas anteriores que tenham ratificado, aceite ou aprovado.

Artigo 40
Denúncia

1. Um Estado-Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação
escrita dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia
tornar-se-á efetiva um ano após a data da recepção da notificação pelo Secretário-
Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica cessará de ser Parte na presente
Convenção quando todos os seus Estados-membros a tenham denunciado.

3. A denúncia da presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1.º do
presente artigo, implica a denúncia de qualquer protocolo a ela associado.

Artigo 41
Depositário e línguas

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas será o depositário da
presente Convenção.

2. O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol,
francês e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do Secretário-Geral da



Organização das Nações Unidas.
Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente mandatados para o
efeito pelos respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-3-2004.
Conclusão e assinatura: Nova York (Estados Unidos), em 15-11-2000.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 231, de 29-5-2003.
Ratificação: 29-1-2004.
Entrada em vigor internacional: 29-9-2003.
Promulgação: Decreto n. 5.015, de 12-3-2004.



DECRETO N. 5.099, DE 3 DE JUNHO DE 2004 (*)

    Regulamenta a Lei n. 10.778, de 24 de novembro de 2003, e institui os
serviços de referência sentinela.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n. 10.778, de 24 de
novembro de 2003, e

Considerando que o Brasil é signatário da Declaração e Plataforma de Ação da IV
Conferência Mundial Sobre a Mulher, Pequim, 1995, e da Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher, Belém do Pará, 1995; e

Considerando que a violência contra a mulher, apesar de configurar problema de alta
relevância e de elevada incidência, apresenta pequena visibilidade social, e que o
registro no Sistema Único de Saúde destes casos é fundamental para dimensionar o
problema e suas consequências, a fim de contribuir para o desenvolvimento das
políticas e atuações governamentais em todos os níveis; decreta:

Art. 1.º Ficam instituídos os serviços de referência sentinela, aos quais serão
notificados compulsoriamente os casos de violência contra a mulher, definidos na Lei n.
10.778, de 24 de novembro de 2003.

Art. 2.º O Ministério da Saúde coordenará plano estratégico de ação para a instalação
dos serviços de referência sentinela, inicialmente em Municípios que demonstrem
possuir capacidade de gestão e que preencham critérios epidemiológicos definidos pelo
Ministério da Saúde.

Art. 3.º Os serviços de referência sentinela instalados serão acompanhados mediante
processo de monitoramento e avaliação, que definirá a possibilidade de expansão para
todas as unidades e serviços de saúde, no prazo de um ano.

Art. 4.º O instrumento de notificação compulsória é a ficha de notificação, a ser
padronizada pelo Ministério da Saúde.

Art. 5.º O Ministério da Saúde expedirá, no prazo de sessenta dias, a contar da
publicação deste Decreto, normas complementares pertinentes aos mecanismos de
operacionalização dos serviços de referência sentinela.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-6-2004.



DECRETO N. 5.113, DE 22 DE JUNHO DE 2004 (*)

    Regulamenta o art. 20, inciso XVI, da Lei n. 8.036, de 11 de maio de
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, inciso XVI, da Lei n. 8.036, de 11
de maio de 1990, decreta:

Art. 1.º O titular de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS que resida em área do Distrito Federal ou de Município, em situação de
emergência ou estado de calamidade pública objeto de decreto do respectivo Governo,
poderá movimentar a referida conta por motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e
gravidade decorram de desastre natural.

§ 1.º Para os fins da movimentação de que trata este artigo, o decreto municipal ou do
Distrito Federal que declare a situação de emergência ou o estado de calamidade
pública deverá ser publicado no prazo máximo de trinta dias, contados do primeiro dia
útil seguinte ao da ocorrência do desastre natural.

§ 2.º A movimentação da conta vinculada de que trata o caput só poderá ocorrer após
o reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em
portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional.

§ 3.º A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da publicação do
ato de reconhecimento de que trata o § 2.º.

Art. 2.º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre natural:
I - vendavais ou tempestades;
II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais;
III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais;
IV - tornados e trombas d'água;
V - precipitações de granizos;
VI - enchentes ou inundações graduais;
VII - enxurradas ou inundações bruscas;
VIII - alagamentos; e
IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.

Art. 3.º A comprovação da área atingida de que trata o caput do art. 1.º será realizada
mediante fornecimento à Caixa Econômica Federal, pelo Município ou pelo Distrito
Federal, de declaração das áreas atingidas por desastres naturais, que deverá conter a
descrição da área no seguinte padrão:



I - nome do distrito, cidade e unidade da Federação, caso todas as unidades
residenciais existentes no distrito tenham sido atingidas;

II - nome do bairro, cidade e unidade da Federação, caso todas as unidades
residenciais existentes no bairro tenham sido atingidas;

III - nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e unidade da Federação, caso a
área atingida se restrinja às unidades residenciais existentes naquele logradouro; ou

IV - identificação da unidade residencial, nome do logradouro, bairro ou distrito,
cidade e unidade da Federação, caso a área atingida se restrinja a determinada unidade
residencial.

§ 1.º Para elaboração da declaração referida no caput, deverá ser observada a
avaliação realizada pelos órgãos de defesa civil municipal e do Distrito Federal.

§ 2.º A declaração referida no caput deverá conter a identificação do Município
atingido pelo desastre natural, as informações relativas ao decreto municipal ou do
Distrito Federal e à portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional que
reconheceu a situação de emergência ou o estado de calamidade pública, e a
Codificação de Desastre, Ameaças e Riscos - CODAR.

Art. 4.º O valor do saque será equivalente ao saldo existente na conta vinculada, na
data da solicitação, limitado à quantia correspondente a R$ 6.220,00 (seis mil duzentos
e vinte reais), por evento caracterizado como desastre natural, desde que o intervalo
entre uma movimentação e outra não seja inferior a doze meses.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.664, de 11-1-2012.

Art. 5.º O titular da conta vinculada que não dispuser de meios para comprovação do
endereço residencial poderá fazê-la com apresentação de declaração emitida pelo
Governo municipal ou do Distrito Federal.

Art. 6.º A Caixa Econômica Federal expedirá, no prazo de até dez dias contados da
data de publicação deste Decreto, atos normativos referentes aos procedimentos
administrativos e operacionais a serem observados para a movimentação de que trata o
art. 1.º.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8.º Fica revogado o Decreto n. 5.014, de 12 de março de 2004.
Brasília, 22 de junho de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-6-2004. Retificado em 24-6-2004.



DECRETO N. 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

     Regulamenta as Leis n. 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de
dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n. 10.048, de 8 de novembro de 2000,
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Este Decreto regulamenta as Leis n. 10.048, de 8 de novembro de 2000, e
10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 2.º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que
houver interação com a matéria nele regulamentada:

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e
informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra,
quando tenham destinação pública ou coletiva;

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer
natureza;

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos públicos,
dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos
internacionais por entes públicos ou privados.

Art. 3.º Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas
em lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto.

Art. 4.º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os
Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações
representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade para



acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste
Decreto.

CAPÍTULO II

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 5.º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas
prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar
atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

§ 1.º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei n. 10.690, de 16 de

junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade
e se enquadra nas seguintes categorias:

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e
3.000Hz;

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média,
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas
de habilidades adaptativas, tais como:

1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;



e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e
II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de

pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da
mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.

§ 2.º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3.º O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve
seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a
Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho
Monetário Nacional n. 2.878, de 26 de julho de 2001.

Art. 6.º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento
imediato às pessoas de que trata o art. 5.º .

§ 1.º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:
I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;
II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à

condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas
técnicas de acessibilidade da ABNT;

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato
com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado
por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual,
mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5.º ;
VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;
VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento

junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput
do art. 5.º, bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo,
mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art.
5.º.

§ 2.º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 5.º,
antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento,
observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3.º da Lei n. 10.741, de 1.º
de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

§ 3.º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de



atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à
avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender.

§ 4.º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5.º devem possuir,
pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas
portadoras de deficiência auditiva.

Art. 7.º O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal direta e
indireta, bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, obedecerá às
disposições deste Decreto, além do que estabelece o Decreto n. 3.507, de 13 de junho
de 2000.

Parágrafo único. Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito de
suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle do
atendimento prioritário referido neste Decreto.

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE

Art. 8.º Para os fins de acessibilidade, considera-se:
I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou

assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e
informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se
comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público;
b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de uso

público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de
uso privado multifamiliar;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e
d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que

dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio
dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como
aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais
como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica,
iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que
materializam as indicações do planejamento urbanístico;

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos,
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma



que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos,
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines telefônicas,
fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza
análoga;

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou
especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou
assistida;

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração
pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e
destinadas ao público em geral;

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social,
religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de
serviços de atividades da mesma natureza;

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender
simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e
sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou
soluções que compõem a acessibilidade.

Art. 9.º A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade
atenderão às seguintes premissas básicas:

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de
recursos para a implantação das ações; e

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos.

CAPÍTULO IV

DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA
E URBANÍSTICA

Seção I

Das Condições Gerais

Art. 10. A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos
devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referências básicas as



normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras
contidas neste Decreto.

§ 1.º Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes
ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica
e do ensino superior dos cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos.

§ 2.º Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir
temas voltados para o desenho universal.

Art. 11. A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou
coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1.º As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia,
Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão
a responsabilidade profissional declarada do atendimento às regras de acessibilidade
previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e
neste Decreto.

§ 2.º Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de conclusão de
projeto arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento às regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação
específica e neste Decreto.

§ 3.º O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço,
determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo
Internacional de Acesso", na forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da
ABNT e na Lei n. 7.405, de 12 de novembro de 1985.

Art. 12. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder Público e
as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços
garantirão o livre trânsito e a circulação de forma segura das pessoas em geral,
especialmente das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,
durante e após a sua execução, de acordo com o previsto em normas técnicas de
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas
brasileiras de acessibilidade, na legislação específica, observado o disposto na Lei n.
10.257, de 10 de julho de 2001, e neste Decreto:

I - os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e Trânsito
elaborados ou atualizados a partir da publicação deste Decreto;

II - o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e a Lei
do Sistema Viário;

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;



IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância
sanitária e ambiental; e

V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros utilizados em
caráter compensatório ou de incentivo.

§ 1.º Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer
atividade, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas
neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2.º Para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação equivalente e para sua
renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade
contidas na legislação específica, devem ser observadas e certificadas as regras de
acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da
ABNT.

Seção II

Das Condições Específicas

Art. 14. Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas
neste Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e
pelas disposições contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal.

Art. 15. No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, parques
e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências dispostas nas
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1.º Incluem-se na condição estabelecida no caput:
I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de situações

consolidadas;
II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para travessia

de pedestre em nível; e
III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta.
§ 2.º Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção para

regularização urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será admitida, em
caráter excepcional, faixa de largura menor que o estabelecido nas normas técnicas
citadas no caput, desde que haja justificativa baseada em estudo técnico e que o acesso
seja viabilizado de outra forma, garantida a melhor técnica possível.

Art. 16. As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem
garantir a aproximação segura e o uso por pessoa portadora de deficiência visual,
mental ou auditiva, a aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas
portadoras de deficiência física, em especial aquelas em cadeira de rodas, e a
circulação livre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas nas normas técnicas



de acessibilidade da ABNT.
§ 1.º Incluem-se nas condições estabelecida no caput:
I - as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros elementos que

tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres;
II - as cabines telefônicas e os terminais de autoatendimento de produtos e serviços;
III - os telefones públicos sem cabine;
IV - a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de

acionamento do mobiliário urbano;
V - os demais elementos do mobiliário urbano;
VI - o uso do solo urbano para posteamento; e
VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de

pedestres.
§ 2.º A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade

Local, deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do total de Telefones de Uso
Público - TUPs, sem cabine, com capacidade para originar e receber chamadas locais e
de longa distância nacional, bem como, pelo menos, dois por cento do total de TUPs,
com capacidade para originar e receber chamadas de longa distância, nacional e
internacional, estejam adaptados para o uso de pessoas portadoras de deficiência
auditiva e para usuários de cadeiras de rodas, ou conforme estabelecer os Planos Gerais
de Metas de Universalização.

§ 3.º As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de autoatendimento
de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação com o público
devem estar localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em cadeira de
rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por pessoas portadoras de
deficiência visual e auditiva, conforme padrões estabelecidos nas normas técnicas de
acessibilidade da ABNT.

Art. 17. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa
portadora de deficiência visual ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a
intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou a periculosidade na via assim
determinarem, bem como mediante solicitação dos interessados.

Art. 18. A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção,
ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos da
acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum ou abertas ao público,
conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, piscinas,
andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, quadras
esportivas, portarias, estacionamentos e garagens, entre outras partes das áreas internas
ou externas de uso comum das edificações de uso privado multifamiliar e das de uso
coletivo.



Art. 19. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público deve
garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas as
suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou
dificultem a sua acessibilidade.

§ 1.º No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta
meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir acessibilidade às
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 2.º Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará garantir
dotação orçamentária para ampliar o número de acessos nas edificações de uso público
a serem construídas, ampliadas ou reformadas.

Art. 20. Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de uso coletivo,
os desníveis das áreas de circulação internas ou externas serão transpostos por meio de
rampa ou equipamento eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for
possível outro acesso mais cômodo para pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da
ABNT.

Art. 21. Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso público ou
de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície acessível para
atendimento às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,
conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. No caso do exercício do direito de voto, as urnas das seções
eleitorais devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida e estarem instaladas em local de votação
plenamente acessível e com estacionamento próximo.

Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de uso
coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1.º Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados ao
uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos
na razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação,
com entrada independente dos sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de
acessibilidade da ABNT.

§ 2.º Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses a
contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um banheiro
acessível por pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus equipamentos
e acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida.

§ 3.º Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou reformadas,
onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por pessoa



portadora de deficiência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 4.º Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados ao
uso público, os sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter
entrada independente dos demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas
de acessibilidade da ABNT.

Art. 23. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de
espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por cento da
lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto
em locais diversos, de boa visibilidade, próximos aos corredores, devidamente
sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e a obstrução das saídas, em
conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1.º Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois por
cento dos assentos para acomodação de pessoas portadoras de deficiência visual e de
pessoas com mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de
mensagens sonoras, devendo todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com
os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2.º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes
poderão excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam portadoras de
deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida.

§ 3.º Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que
garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 4.º Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de
emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da
ABNT, a fim de permitir a saída segura de pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida, em caso de emergência.

§ 5.º As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem ser
acessíveis a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 6.º Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2.º, as salas de
espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida para pessoas portadoras
de deficiência auditiva, de meios eletrônicos que permitam o acompanhamento por meio
de legendas em tempo real ou de disposições especiais para a presença física de
intérprete de LIBRAS e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do
intérprete de LIBRAS sempre que a distância não permitir sua visualização direta.

§ 7.º O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6.º será sinalizado por
meio do pictograma aprovado pela Lei n. 8.160, de 8 de janeiro de 1991.

§ 8.º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes,
têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1.º



a 5.º.

Art. 24. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade,
públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus
ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e
instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários.

§ 1.º Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de
curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar que:

I - está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na
comunicação e informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT,
na legislação específica ou neste Decreto;

II - coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados portadores
de deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às
atividades escolares e administrativas em igualdade de condições com as demais
pessoas; e

III - seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado a
professores, alunos, servidores e empregados portadores de deficiência, com o objetivo
de coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções
pelo descumprimento dessas normas.

§ 2.º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes,
têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata este artigo.

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou
de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo
menos, dois por cento do total de vagas para veículos que transportem pessoa portadora
de deficiência física ou visual definidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo,
uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à
circulação de pedestres, com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1.º Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação a ser
colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de
trânsito, que disciplinarão sobre suas características e condições de uso, observando o
disposto na Lei n. 7.405, de 1985.

§ 2.º Os casos de inobservância do disposto no § 1.º estarão sujeitos às sanções
estabelecidas pelos órgãos competentes.

§ 3.º Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas públicas
e de uso coletivo.

§ 4.º A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando as
pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei n. 9.503, de
23 de setembro de 1997.



Art. 26. Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a existência
de sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de deficiência
auditiva e visual, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 27. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de uso
público ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso privado
multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores,
deve atender aos padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
§ 1.º No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, qualquer

que seja o número de elevadores da edificação de uso público ou de uso coletivo, pelo
menos um deles terá cabine que permita acesso e movimentação cômoda de pessoa
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica
as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
§ 2.º Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile em

qual andar da edificação a pessoa se encontra.
§ 3.º Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento

de acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas que estejam obrigadas à
instalação de elevadores por legislação municipal, deverão dispor de especificações
técnicas e de projeto que facilitem a instalação de equipamento eletromecânico de
deslocamento vertical para uso das pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida.
§ 4.º As especificações técnicas a que se refere o § 3.º devem atender:
I - a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado para a

instalação do equipamento eletromecânico, devidamente assinada pelo autor do projeto;
II - a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, plataforma ou

similar);
III - a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do equipamento a

ser instalado; e
IV - demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência e as

medidas de botoeira, espelho, informação de voz, bem como a garantia de
responsabilidade técnica de que a estrutura da edificação suporta a implantação do
equipamento escolhido.

Seção III

Da Acessibilidade na Habitação de Interesse Social

Art. 28. Na habitação de interesse social, deverão ser promovidas as seguintes ações
para assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos:
I - definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de barreiras



arquitetônicas e urbanísticas;
II - no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habitacionais

acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais pisos;
III - execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação multifamiliar,

conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e
IV - elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a instalação de

elevador adaptado para uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

Parágrafo único. Os agentes executores dos programas e projetos destinados à
habitação de interesse social, financiados com recursos próprios da União ou por ela
geridos, devem observar os requisitos estabelecidos neste artigo.

Art. 29. Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política
habitacional, compete:

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto no art. 28; e
II - divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo da política

habitacional sobre as iniciativas que promover em razão das legislações federal,
estaduais, distrital e municipais relativas à acessibilidade.

Seção IV

Da Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis

Art. 30. As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras na
promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de acordo
com o que estabelece a Instrução Normativa n. 1 do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN, de 25 de novembro de 2003.

CAPÍTULO V

DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES
COLETIVOS

Seção I

Das Condições Gerais



Art. 31. Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre,
aquaviário e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços os veículos,
terminais, estações, pontos de parada, vias principais, acessos e operação.

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são:
I - transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, intermunicipal e

interestadual;
II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e
III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual.

Art. 33. As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos serviços
de transporte coletivo são:

I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal;
II - governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e

intermunicipal;
III - governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do Distrito

Federal; e
IV - governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e

internacional.

Art. 34. Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando todos
os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o
conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por
todas as pessoas.

Parágrafo único. A infraestrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir da
publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de
forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

Art. 35. Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no
âmbito de suas competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos
preferenciais e meios de acesso devidamente sinalizados para o uso das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 36. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas
competências, deverão garantir a implantação das providências necessárias na
operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de parada e nas vias de acesso, de
forma a assegurar as condições previstas no art. 34 deste Decreto.

Parágrafo único. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de



suas competências, deverão autorizar a colocação do "Símbolo Internacional de
Acesso" após certificar a acessibilidade do sistema de transporte.

Art. 37. Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a qualificação
dos profissionais que trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Seção II

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário

Art. 38. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de edição das normas
técnicas referidas no § 1.º, todos os modelos e marcas de veículos de transporte
coletivo rodoviário para utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão
disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1.º As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de
transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas
instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da
data da publicação deste Decreto.

§ 2.º A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita pelas
empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á
de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e permissão
deste serviço.

§ 3.º A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infraestrutura dos
serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento
e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto.

§ 4.º Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o
embarque e desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos acessos do
veículo.

Art. 39. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de implementação dos
programas de avaliação de conformidade descritos no § 3.º, as empresas
concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo rodoviário
deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de seus
equipamentos.

§ 1.º As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de
transporte coletivo rodoviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de



Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até
doze meses a contar da data da publicação deste Decreto.
§ 2.º Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

- INMETRO, quando da elaboração das normas técnicas para a adaptação dos veículos,
especificar dentre esses veículos que estão em operação quais serão adaptados, em
função das restrições previstas no art. 98 da Lei n. 9.503, de 1997.
§ 3.º As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo

rodoviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas
adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e
implementados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO, a partir de orientações normativas elaboradas no âmbito da
ABNT.

Seção III

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário

Art. 40. No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das normas
técnicas referidas no § 1.º, todos os modelos e marcas de veículos de transporte
coletivo aquaviário serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a
frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida.
§ 1.º As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de

transporte coletivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas instituições e
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial, estarão disponíveis no prazo de até vinte e quatro meses a contar da data da
publicação deste Decreto.
§ 2.º As adequações na infraestrutura dos serviços desta modalidade de transporte

deverão atender a critérios necessários para proporcionar as condições de
acessibilidade do sistema de transporte aquaviário.

Art. 41. No prazo de até cinquenta e quatro meses a contar da data de implementação
dos programas de avaliação de conformidade descritos no § 2.º, as empresas
concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo aquaviário,
deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de seus
equipamentos.
§ 1.º As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de

transporte coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até
trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto.



§ 2.º As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo
aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas
adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e
implementados pelo INMETRO, a partir de orientações normativas elaboradas no
âmbito da ABNT.

Seção IV

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e Ferroviário

Art. 42. A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário,
assim como a infraestrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente
acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste
Decreto.

§ 1.º A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e
ferroviário obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2.º No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto,
todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário e
ferroviário serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota
operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida.

Art. 43. Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário existentes
deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da
data de publicação deste Decreto.

§ 1.º As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte
coletivo metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos
sistemas existentes, prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano,
sobre os elementos não acessíveis que compõem o sistema.

§ 2.º O plano de que trata o § 1.º deve ser apresentado em até seis meses a contar da
data de publicação deste Decreto.

Seção V

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo

Art. 44. No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às
aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para serem operados de forma a garantir o



seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo

obedecerá ao disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC
- 2508-0796, de 1.º de novembro de 1995, expedida pelo Departamento de Aviação
Civil do Comando da Aeronáutica, e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Seção VI

Das Disposições Finais

Art. 45. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a
viabilidade de redução ou isenção de tributo:

I - para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, necessários no
processo de adequação do sistema de transporte coletivo, desde que não existam
similares nacionais; e

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos sistemas
de transporte coletivo.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput,
deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de
2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida estudada.

Art. 46. A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes coletivos,
segundo disposto no art. 6.º, inciso II, da Lei n. 10.048, de 2000, cabe à União, aos
Estados, Municípios e ao Distrito Federal, de acordo com suas competências.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 47. No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste Decreto,
será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração
pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras
de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis.

§ 1.º Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a inviabilidade
técnica de se concluir os procedimentos para alcançar integralmente a acessibilidade, o
prazo definido no caput será estendido por igual período.

§ 2.º Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão
símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a
ser adotado nas respectivas páginas de entrada.



§ 3.º Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos Governos Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal devem possuir instalações plenamente
acessíveis e, pelo menos, um computador com sistema de som instalado, para uso
preferencial por pessoas portadoras de deficiência visual.

Art. 48. Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos portais e
sítios eletrônicos de interesse público na rede mundial de computadores (internet),
deverá ser observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art.
2.º.

Art. 49. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir o
pleno acesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por meio das seguintes
ações:
I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, disponível para uso do público em

geral:
a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, telefones de

uso público adaptados para uso por pessoas portadoras de deficiência;
b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas

portadoras de deficiência auditiva para acessos individuais;
c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a

serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em
tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com integração com o
mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e
d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros para a

identificação das unidades existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem como
demais informações exibidas no painel destes equipamentos;
II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:
a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para possibilitar o

envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes empresas; e
b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a

serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em
tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com integração com o
mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado.
§ 1.º Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos Planos

Gerais de Metas de Universalização aprovados pelos Decretos n. 2.592 , de 15 de maio
de 1998, e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem como o estabelecido pela Lei n. 9.472,
de 16 de julho de 1997.
§ 2.º O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado nos Planos

Gerais de Metas de Universalização é entendido neste Decreto como pessoa portadora
de deficiência auditiva, no que se refere aos recursos tecnológicos de telefonia.

Art. 50. A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL regulamentará, no prazo



de seis meses a contar da data de publicação deste Decreto, os procedimentos a serem
observados para implementação do disposto no art. 49.

Art. 51. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia celular
que indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles disponíveis no visor.

Art. 52. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão
equipados com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o
direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva ou visual.
Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no caput:
I - circuito de decodificação de legenda oculta;
II - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e
III - entradas para fones de ouvido com ou sem fio.

Art. 53. Os procedimentos a serem observados para implementação do plano de
medidas técnicas previstos no art. 19 da Lei n. 10.098, de 2000, serão regulamentados,
em norma complementar, pelo Ministério das Comunicações.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 5.645, de 28-12-2005.

§ 1.º O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender ao disposto no
art. 31 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
§ 2.º A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, entre outros,

dos seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas para as pessoas
portadoras de deficiência auditiva e visual:
I - a subtitulação por meio de legenda oculta;
II - a janela com intérprete de LIBRAS; e
III - a descrição e narração em voz de cenas e imagens.
§ 3.º A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -

CORDE da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
assistirá o Ministério das Comunicações no procedimento de que trata o § 1.º.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 5.645, de 28-12-2005.

Art. 54. Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens
operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas próprio, como
metas antecipadas e mais amplas do que aquelas a serem definidas no âmbito do
procedimento estabelecido no art. 53.

Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente ou em
parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a orientação do
Ministério da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio da



CORDE, promover a capacitação de profissionais em LIBRAS.

Art. 56. O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital no País
deverá contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de acesso à informação de
que trata o art. 52.

Art. 57. A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da
Presidência da República editará, no prazo de doze meses a contar da data da
publicação deste Decreto, normas complementares disciplinando a utilização dos
sistemas de acesso à informação referidos no § 2.º do art. 53, na publicidade
governamental e nos pronunciamentos oficiais transmitidos por meio dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as condições

técnicas, os pronunciamentos oficiais do Presidente da República serão acompanhados,
obrigatoriamente, no prazo de seis meses a partir da publicação deste Decreto, de
sistema de acessibilidade mediante janela com intérprete de LIBRAS.

Art. 58. O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar disponíveis em
meio magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País.
§ 1.º A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos deve

disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos em meio
magnético, braile ou em fonte ampliada.
§ 2.º A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de equipamentos

eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem disponibilizar, mediante
solicitação, exemplares dos manuais de instrução em meio magnético, braile ou em fonte
ampliada.

Art. 59. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários,
oficinas e demais eventos científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação,
apoios humanos às pessoas com deficiência auditiva e visual, tais como tradutores e
intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, ou tecnologias de informação e
comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea.

Art. 60. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão
contemplar temas voltados para tecnologia da informação acessível para pessoas
portadoras de deficiência.
Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que

produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação
acessível para pessoas portadoras de deficiência.



CAPÍTULO VII

DAS AJUDAS TÉCNICAS

Art. 61. Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos,
instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para
melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida.

§ 1.º Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão certificados
pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas portadoras
de deficiência.

§ 2.º Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são
considerados ajudas técnicas.

Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão
contemplar temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de
deficiências ou que contribuam para impedir ou minimizar o seu agravamento.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que
produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas.

Art. 63. O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de
ajudas técnicas dar-se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e centros
de pesquisa para a produção nacional de componentes e equipamentos.

Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas elaborados
pelo Poder Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas portadoras
de deficiência para aquisição de ajudas técnicas.

Art. 64. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a
viabilidade de:

I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas
técnicas que não sejam produzidos no País ou que não possuam similares nacionais;

II - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre as
ajudas técnicas; e

III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a
dedução de imposto de renda.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput,
deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar n. 101, de 2000,
sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida estudada.



Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes:
I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento;
II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na

educação profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação;
III - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a ajudas técnicas;
IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação profissional,

centros de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar a formação de
profissionais na área de ajudas técnicas; e

V - incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas.

Art. 66. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de Ajudas
Técnicas, constituído por profissionais que atuam nesta área, e que será responsável
por:

I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento;
II - estabelecimento das competências desta área;
III - realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a respeito de

ajudas técnicas;
IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o tema; e
V - detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando a

formação de rede nacional integrada.
§ 1.º O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará do

Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no art. 62.
§ 2.º Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas são

considerados relevantes e não serão remunerados.

CAPÍTULO VIII

DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE

Art. 67. O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Secretaria
Especial dos Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará os planos
plurianuais, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Art. 68. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de coordenadora
do Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as seguintes
ações:

I - apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos em
acessibilidade e ajudas técnicas;

II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade;
III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da



acessibilidade;
IV - cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de

estudos e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de
transporte, comunicação e informação;
V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre acessibilidade;
VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e
VII - estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de

Acessibilidade.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos de
revitalização, recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à
eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e na comunicação
e informação devidamente adequadas às exigências deste Decreto.

Art. 70. O art. 4.º do Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
"Art. 4.º .......................................................................
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções;
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e
3.000Hz;
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que
60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV -.................................................................
d) utilização dos recursos da comunidade;
......................................................................."

Art. 71. Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de



1999.

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-12-2004.



DECRETO N. 5.313, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004
(*)

    Regulamenta o art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de 18 de fevereiro de 1998,
que dispõe sobre o serviço voluntário.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, que autoriza a União a conceder auxílio financeiro ao prestador de serviço
voluntário com idade de dezesseis a vinte e quatro anos, integrante de família com renda
mensal per capita de até meio salário mínimo.

Art. 2.º O auxílio financeiro de que trata o art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de 1998, terá
valor de até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e será pago por um período máximo de
seis meses.

Parágrafo único. Cabe ao órgão ou entidade pública responsável pelo custeio do
auxílio financeiro estabelecer o valor e o número de parcelas que serão pagas.

Art. 3.º A concessão do auxílio financeiro de que trata o art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de
1998, no âmbito do Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os
Jovens - PNPE, obedecerá, além dos requisitos estabelecidos no art. 2.º da Lei n.
10.748, de 22 de outubro de 2003, ao seguinte:

I - o voluntário deve estar em atividade de qualificação social e profissional; e
II - deve prestar de seis a dez horas semanais de serviço voluntário.
§ 1.º É obrigação das entidades conveniadas fiscalizar e comprovar, perante o

Ministério do Trabalho e Emprego, o cumprimento da carga horária ajustada com o
voluntário.

§ 2.º As demais condições de exercício do serviço voluntário serão fixadas no termo
de adesão a ser celebrado entre a entidade, pública ou privada, e o voluntário.

Art. 4.º O órgão ou entidade pública ou a instituição privada sem fins lucrativos,
previamente cadastrado no Ministério do Trabalho e Emprego, efetuará o pagamento do
auxílio financeiro de que trata o art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de 1998.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá firmar convênio com
instituição financeira para que esta entregue o auxílio financeiro ao jovem voluntário.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Brasília, 16 de dezembro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-12-2004.



DECRETO N. 5.385, DE 4 DE MARÇO DE 2005 (*)

    Institui o Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal - CGP e
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e
VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei n. 11.079, de
30 de dezembro de 2004, decreta:

CAPÍTULO I

DO COMITÊ GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
FEDERAL - CGP

Seção I

Da Instituição e Composição

Art. 1.º Fica instituído o Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal - CGP,
nos termos do art. 14 da Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 2.º O CGP será integrado por um representante, titular e suplente, dos seguintes
órgãos:

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o coordenará;
II - Ministério da Fazenda;
III - Casa Civil da Presidência da República.
Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

designar os membros do CGP, indicados pelos titulares dos órgãos referidos neste
artigo.

Seção II

Da Competência

Art. 3.º Compete ao CGP:
I - definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-



privada e os critérios para subsidiar a análise sobre a conveniência e oportunidade de
contratação sob esse regime;

II - disciplinar os procedimentos para celebração dos contratos de parceria público-
privada e aprovar suas alterações;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

III - autorizar a abertura de procedimentos licitatórios e aprovar os instrumentos
convocatórios e de contratos e suas alterações;

IV - apreciar e aprovar os relatórios semestrais de execução de contratos de parceria
público-privada, enviados pelos Ministérios e Agências Reguladoras, em suas áreas de
competência;

V - elaborar e enviar ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União
relatório anual de desempenho de contratos de parceria público-privada e
disponibilizar, por meio de sítio na rede mundial de computadores (Internet), as
informações nele constantes, ressalvadas aquelas classificadas como sigilosas;

VI - aprovar o Plano de Parcerias Público-Privada - PLP, acompanhar e avaliar a sua
execução;

VII - autorizar a apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou investigações
elaborados por pessoas físicas ou jurídicas não pertencentes à Administração Pública
direta ou indireta, que possam ser eventualmente utilizados em licitação de parceria
público-privada, desde que a autorização se relacione com projetos já definidos como
prioritários pelo CGP, com o intuito de permitir o ressarcimento previsto no art. 21 da
Lei n. 8.987, de 1995;

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

VIII - estabelecer os procedimentos e requisitos dos projetos de parceria público-
privada e dos respectivos editais de licitação, submetidos à sua análise pelos
Ministérios e Agências Reguladoras;

IX - estabelecer modelos de editais de licitação e de contratos de parceria público-
privada, bem como os requisitos técnicos mínimos para sua aprovação;

X - estabelecer os procedimentos básicos para acompanhamento e avaliação
periódicos dos contratos de parceria público-privada;

XI - elaborar seu regimento interno; e
XII - expedir resoluções necessárias ao exercício de sua competência.
§ 1.º A autorização e a aprovação de que trata o inciso III deste artigo não supre a

autorização específica do ordenador de despesas, nem a análise e aprovação da minuta
de edital feita pelo órgão ou entidade que realizar a licitação de parceria público-
privada.

§ 2.º A autorização de que trata o inciso III deste artigo é requisito para a autorização
do ordenador de despesa.



Seção III

Da Competência do Coordenador

Art. 4.º Compete ao Coordenador do CGP:
I - convocar e presidir as reuniões; e
II - coordenar e supervisionar a execução do PLP.
Parágrafo único. Mediante pedido fundamentado, o Coordenador do CGP poderá

solicitar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a indicação de servidor
para prestar serviços àquele colegiado, na forma do disposto no § 7.º do art. 93 da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Seção IV

Das Reuniões

Art. 5.º O CGP reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Coordenador.

§ 1.º Das reuniões para examinar projetos de parceria público-privada participará um
representante do órgão da administração pública federal, em cuja área de competência
esteja enquadrado o assunto objeto da contratação em análise.

§ 2.º O Coordenador do CGP poderá convidar representantes de órgãos ou de
entidades, públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto.

Art. 6.º O CGP poderá instituir grupos e comissões temáticas, de caráter temporário,
destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre matérias específicas.

§ 1.º O ato de instituição do grupo ou comissão temática estabelecerá seus objetivos
específicos, sua composição e prazo de duração.

§ 2.º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos ou comissões
temáticas representantes de órgãos e de entidades, públicas ou privadas, e dos Poderes
Legislativo e Judiciário.

Seção V

Das Deliberações

Art. 7.º O CGP deliberará mediante resoluções.



§ 1.º Ao Coordenador, nos casos de urgência e relevante interesse, é conferida a
prerrogativa de deliberar sobre matérias de competência do CGP, ad referendum do
colegiado, com exceção daquelas de que trata o art. 8.º.

§ 2.º As deliberações ad referendum do CGP deverão ser submetidas pelo
Coordenador ao colegiado, na primeira reunião subsequente à deliberação.

Art. 8.º As deliberações do CGP que aprovem o seu regimento interno e suas
alterações, as que autorizem a abertura de processo licitatório e as que aprovem os
editais e contratos e suas eventuais alterações deverão ocorrer por unanimidade.

§ 1.º O regimento interno poderá estabelecer que outras decisões, além das previstas
no caput, deverão ser tomadas por unanimidade.

§ 2.º O pedido de deliberação do CGP sobre a contratação de parceria público-
privada, em especial a autorização para realização de licitação, deverá estar instruído
com pronunciamento prévio, fundamentado e conclusivo:

I - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do projeto; e
II - do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão de garantia e à sua

forma, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite
fixado no art. 22 da Lei n. 11.079, de 2004.

Art. 9.º O CGP contará com um Grupo Executivo, uma Comissão Técnica e uma
Secretaria-Executiva, para o fornecimento de apoio técnico e administrativo necessário
ao desempenho de suas competências.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Seção VI

Do Grupo Executivo e da Comissão Técnica das Parcerias Público-
Privadas - CTP

•• Seção VI com denominação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Art. 10. A Comissão Técnica das Parcerias Público-Privadas - CTP será integrada
por:

I - dois representantes titulares e respectivos suplentes de cada um dos seguintes
órgãos:

a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
b) Ministério da Fazenda; e
c) Casa Civil da Presidência da República;
II - um representante titular e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos e



entidades:
a) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
b) Ministério dos Transportes;
c) Ministério de Minas e Energia;
d) Ministério da Integração Nacional;
e) Ministério do Meio Ambiente;
f) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;
g) Banco do Brasil S.A.; e
h) Caixa Econômica Federal.
§ 1.º Cabe ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão designar os

membros da CTP, indicados pelos titulares dos órgãos e entidades referidos neste
artigo.

§ 2.º O Grupo Executivo de que trata o art. 9.º atuará em articulação com a CTP, e será
integrado por um representante de cada órgão constante do inciso I, com atribuições
estabelecidas no regimento interno do CGP.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 3.º Os trabalhos do Grupo Executivo e da CTP serão coordenados por um dos
representantes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que será designado
pelo respectivo Ministro de Estado para esse fim.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 4.º Os Coordenadores do Grupo Executivo e da CTP poderão convidar
representantes de entidades públicas ou privadas para participar de seus trabalhos.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 5.º Das reuniões do Grupo Executivo ou da CTP destinadas ao exame de projetos de
parceria público-privada participará um representante do órgão da Administração
Pública Federal direta, em cuja área de competência esteja enquadrado o assunto objeto
da contratação em análise.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Art. 11. Compete ao Grupo Executivo, sob supervisão da CTP:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

I - propor ao CGP a definição dos serviços prioritários para a execução no regime de
parceria público-privada e dos critérios para a análise da conveniência e oportunidade



de contratação sob esse regime;
II - recomendar ao CGP a autorização para a abertura de procedimentos licitatórios e a

aprovação das minutas de editais e de contratos;
III - propor ao CGP os procedimentos para celebração dos contratos de parceria

público-privada e analisar suas eventuais modificações;
IV - elaborar a proposta do PLP e preparar a minuta de relatório de acompanhamento e

avaliação de sua execução, a serem submetidas ao CGP;
V - estudar e formular proposta de resoluções e procedimentos de competência do

CGP; e
VI - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGP.
Parágrafo único. A CTP poderá exercer, diretamente, as competências atribuídas ao

Grupo Executivo, mediante avocação solicitada por um terço de seus integrantes ou
sempre que assim expressamente indicar o CGP.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Seção VII

Da Secretaria Executiva

Art. 12. A Assessoria Econômica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
atuará como Secretaria-Executiva do CGP, do Grupo Executivo e da CTP.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva:
I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos do CGP, do

Grupo Executivo e da CTP;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

II - prestar assistência direta aos Coordenadores do CGP, do Grupo Executivo e da
CTP;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

III - preparar as reuniões do CGP e da CTP;
IV - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo CGP;
V - recepcionar, instruir e encaminhar à CTP os processos de autorização para a

abertura de procedimentos licitatórios e de aprovação das minutas de editais e de
contratos;



VI - elaborar minutas de relatórios de desempenho dos contratos de parceria público-
privada, a serem apreciados pela CTP ou pelo Grupo Executivo e aprovados pelo CGP;

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

VII - manter, na rede mundial de computadores (Internet), sítio para divulgação dos
relatórios aprovados pelo CGP e de demais documentos de interesse público relativos a
projetos de parceria público-privada sujeitos a sua apreciação, ressalvadas as
informações sigilosas;

VIII - orientar os órgãos ou entes públicos que pretendam celebrar contratos de
parceria público-privada; e

IX - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGP.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Quando se tratar de proposta de parceria público-privada relativa a serviços
incluídos no Programa Nacional de Desestatização, será competente para submeter o
projeto ao CGP o órgão indicado pelo Conselho Nacional de Desestatização como
responsável pela execução e acompanhamento do respectivo processo de
desestatização.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o órgão responsável pela execução e
acompanhamento da desestatização deverá observar, adicionalmente às normas
pertinentes aos processos de desestatização, aquelas aplicáveis às parcerias público-
privadas.

Art. 14. O CGP estabelecerá, mediante proposta do Grupo Executivo, ouvida a CTP, a
forma e o conteúdo do relatório de acompanhamento da execução dos contratos de
parceria público-privada, que será enviado periodicamente pelos órgãos ou entes
contratantes.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 1.º O CGP poderá, a qualquer tempo, requisitar dos órgãos e entidades contratantes
ou fiscalizadoras informações sobre o cumprimento dos contratos de parceria público-
privada.

§ 2.º O CGP poderá condicionar a aprovação de projetos de parceria público-privada
ao cumprimento, pelo órgão ou ente proponente, das normas relativas ao
acompanhamento da execução de contratos já celebrados.



•• O Decreto n. 5.385, de 4-3-2005, institui o Comitê Gestor de Parceria Público-
Privada Federal - CGP, de que trata este artigo.

Art. 14-A. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no exercício de suas
competências, poderá realizar avaliação, modelagem e acompanhamento de projetos que
se possam configurar como PPP, sem prejuízo das competências dos demais órgãos e
entidades, desde que os projetos tenham sido definidos como prioritários pelo Comitê
Gestor.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 1.º Para os fins do disposto no caput, a União, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, poderá celebrar convênios, acordos de cooperação
técnica, contratos ou quaisquer outras avenças, com pessoas físicas ou jurídicas,
nacionais ou internacionais, de direito público ou privado, observado o disposto na Lei
n. 8.666, de 1993.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 2.º O processo de avaliação, modelagem e acompanhamento do projeto implica a
realização dos estudos e elaboração dos documentos necessários à licitação, inclusive
minutas de edital e contrato, e também a prestação de serviços de assessoria técnica,
direta ou indiretamente, ao órgão ou entidade setorial responsável pela realização do
certame, até a assinatura do contrato de PPP.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Art. 14-B. O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão constituirá
grupo de trabalho para cada um dos projetos referidos no art. 14-A, com o objetivo de
monitorar sua avaliação, modelagem, acompanhamento e implementação.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 1.º Cada grupo de trabalho será composto por um representante titular e respectivo
suplente dos órgãos e entidades a seguir indicados:

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.



II - Ministério da Fazenda;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

III - Casa Civil da Presidência da República;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

IV - Ministério setorial relacionado ao projeto;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

V - Agência Reguladora relacionada ao projeto, se houver.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 2.º O coordenador de cada grupo de trabalho poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal para participar das
reuniões e discussões por ele organizadas.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

§ 3.º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados pelo dirigente máximo do
órgão ou entidade representado, no prazo máximo de dez dias a contar da notificação
sobre a criação do grupo de trabalho, e serão designados pelo Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.037, de 7-2-2007.

Art. 15. A função de membro do CGP e da CTP não será remunerada, mas considerada
prestação de serviço público relevante.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-3-2005.



DECRETO N. 5.411, DE 6 DE ABRIL DE 2005 (*)

    Autoriza a integralização de cotas no Fundo Garantidor de Parcerias
Público-Privadas - FGP, mediante ações representativas de participações
acionárias da União em sociedades de economia mista disponíveis para
venda e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei n. 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, decreta:

Art. 1.º Fica autorizada a integralização de cotas em Fundo Garantidor de Parcerias
Público-Privadas - FGP, de que trata o artigo 16 da Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de
2004, mediante a transferência de ações da União constantes dos Anexos I e II deste
Decreto, referentes às suas participações minoritárias e excesso à manutenção do seu
controle em sociedades de economia mista.

Parágrafo único. As participações acionárias identificadas no Anexo I deste Decreto
ficam desvinculadas do Fundo Nacional de Desestatização - FND, de que trata a Lei n.
9.491, de 9 de setembro de 1997, e do Fundo de Amortização da Dívida Pública
Mobiliária Federal - FAD, criado pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995.

Art. 2.º Para a finalidade prevista no art. 1.º, fica autorizada a integralização com
outras ações da União além daquelas constantes do anexo II deste Decreto, não
depositadas no FND e no FAD, representativas de suas participações minoritárias em
percentual inferior a cinco por cento do capital total da respectiva empresa e do excesso
à manutenção do seu controle em sociedades de economia mista.

Art. 3.º As transferências das participações referidas nos arts. 1.º e 2.º deverão ser
efetivadas após publicação de portaria do Ministro de Estado da Fazenda, que deverá
conter o valor da subscrição, a quantidade, a espécie e a classe de ações a serem
transferidas.

§ 1.º A Secretaria do Tesouro Nacional, na condição de Órgão Central do Sistema de
Administração Financeira do Governo Federal, deverá elaborar parecer prévio acerca
do mérito da transferência das participações, assegurando que sua efetivação não
representará perda do controle acionário, quando for o caso.

§ 2.º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representar a União nos atos
de transferência das ações nominativas não escriturais, mediante solicitação do gestor
do FGP.

§ 3.º No caso de ações escriturais, caberá à Secretaria do Tesouro Nacional adotar as
providências relativas à transferência junto à entidade custodiante.



Art. 4.º A Secretaria do Tesouro Nacional, para o desempenho de atividades
relacionadas ao acompanhamento da gestão do FGP, poderá celebrar Acordos,
Convênios, Termos de Cooperação Técnica, ou outros instrumentos congêneres, com
órgãos da administração pública federal direta e indireta, que viabilizem intercâmbio e
transferência de tecnologias, informações e conhecimentos.

Art. 5.º O Comitê gestor de Parceria Público-Privada Federal (CGP) deverá ser
ouvido previamente quanto à criação, escolha da instituição financeira gestora e
regulamentação do FGP.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I

AÇÕES DEPOSITADAS EM FUNDOS
FUNDOS EMPRESAS / ESPÉCIE DE AÇÃO CLASSE Q UANTIDADE (UNID.) DE AÇÕES

FAD CTEEP
ELETROPAULO

ON
ON (Valores excluídos pelo Decreto n. 6.012, de 5-1-2007.)

FND

BB
CVRD
EMBRAER
PETROBRÁS
USIMINAS
TRACTEBEL

ON
ON
PN
ON
PN
ON
PNB
ON
PNB

30.000.000
14.178
15.226.023
1.850.494
499.416
970.584
365.813
12.425.061.863
40.920

ANEXO II

DEMAIS AÇÕES
EMPRESAS / ESPÉCIE DE AÇÃO CLASSE Q UANTIDADE (UNID.) DE AÇÕES

ELETROBRÁS
COELBA
CELPE
COMGÁS
COELCE
GERDAU
RHODIA-STER

ON
PNB
ON
ON
PNA
ON
ON
PNA
PNB
ON
PN
PN

20.000.000.000
17.595.501.100
14.004.288
38.267.848
122.911.656
7.231.564
166.896.894
832.625.407
182.547.363
9.578
163.288
336.285

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-4-2005.



DECRETO N. 5.445, DE 12 DE MAIO DE 2005 (*)

    Promulga o Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade de
Quioto, Japão, em 11 de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira
Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo de Quioto à
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, por meio do Decreto
Legislativo n. 144, de 20 de junho de 2002;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado Protocolo em 23 de agosto
de 2002;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 16 de fevereiro de
2005; decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, de 11 de dezembro de 1997, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO À CONVENÇÃO-QUADRO DAS NAÇÕES
UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

PROTOCOLO DE QUIOTO

As Partes deste Protocolo,
Sendo Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima,

doravante denominada "Convenção",



Procurando atingir o objetivo final da Convenção, conforme expresso no artigo 2.º,
Lembrando as disposições da Convenção,
Seguindo as orientações do artigo 3.º da Convenção,
Em conformidade com o Mandato de Berlim adotado pela decisão 1/CP.1 da

Conferência das Partes da Convenção em sua primeira sessão,
Convieram no seguinte:

Artigo 1.º

Para os fins deste Protocolo, aplicam-se as definições contidas no artigo 1.º da
Convenção. Adicionalmente:

1."Conferência das Partes" significa a Conferência das Partes da Convenção.

• O Decreto n. 2.652, de 1.-7-1998, promulga a Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima.

2. "Convenção" significa a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima, adotada em Nova York em 9 de maio de 1992.

3. "Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima" significa o Painel
Intergovernamental sobre Mudança do Clima estabelecido conjuntamente pela
Organização Meteorológica Mundial e pelo Programa das Nações Unidas para o Meio
Ambiente em 1988.

4."Protocolo de Montreal" significa o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio, adotado em Montreal em 16 de setembro de 1987 e com
os ajustes e emendas adotados posteriormente.

• O Decreto n. 99.280, de 6-6-1990, promulga a Convenção de Viena para a Proteção da
Camada de Ozônio e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a
Camada de Ozônio.

5. "Partes presentes e votantes" significa as Partes presentes e que emitam voto
afirmativo ou negativo.

6. "Parte" significa uma Parte deste Protocolo, a menos que de outra forma indicado
pelo contexto.

7. "Parte incluída no Anexo I" significa uma Parte incluída no Anexo I da Convenção,
com as emendas de que possa ser objeto, ou uma Parte que tenha feito uma notificação
conforme previsto no artigo 4.º, parágrafo 2.º (g), da Convenção.

Artigo 2.º

1. Cada Parte incluída no Anexo I, ao cumprir seus compromissos quantificados de
limitação e redução de emissões assumidos sob o artigo 3.º, a fim de promover o



desenvolvimento sustentável, deve:
a) Implementar e/ou aprimorar políticas e medidas de acordo com suas circunstâncias

nacionais, tais como:
(i) O aumento da eficiência energética em setores relevantes da economia nacional;
(ii) A proteção e o aumento de sumidouros e reservatórios de gases de efeito estufa não

controlados pelo Protocolo de Montreal, levando em conta seus compromissos
assumidos em acordos internacionais relevantes sobre o meio ambiente, a promoção de
práticas sustentáveis de manejo florestal, florestamento e reflorestamento;

(iii) A promoção de formas sustentáveis de agricultura à luz das considerações sobre a
mudança do clima;

(iv) A pesquisa, a promoção, o desenvolvimento e o aumento do uso de formas novas e
renováveis de energia, de tecnologias de sequestro de dióxido de carbono e de
tecnologias ambientalmente seguras, que sejam avançadas e inovadoras;

(v) A redução gradual ou eliminação de imperfeições de mercado, de incentivos
fiscais, de isenções tributárias e tarifárias e de subsídios para todos os setores
emissores de gases de efeito estufa que sejam contrários ao objetivo da Convenção e
aplicação de instrumentos de mercado;

(vi) O estímulo a reformas adequadas em setores relevantes, visando a promoção de
políticas e medidas que limitem ou reduzam emissões de gases de efeito estufa não
controlados pelo Protocolo de Montreal;

(vii) Medidas para limitar e/ou reduzir as emissões de gases de efeito estufa não
controlados pelo Protocolo de Montreal no setor de transportes;

(viii) A limitação e/ou redução de emissões de metano por meio de sua recuperação e
utilização no tratamento de resíduos, bem como na produção, no transporte e na
distribuição de energia;

b) Cooperar com outras Partes incluídas no Anexo I no aumento da eficácia individual
e combinada de suas políticas e medidas adotadas segundo este artigo, conforme o
artigo 4.º, parágrafo 2.º (e) (i), da Convenção. Para esse fim, essas Partes devem adotar
medidas para compartilhar experiências e trocar informações sobre tais políticas e
medidas, inclusive desenvolvendo formas de melhorar sua comparabilidade,
transparência e eficácia. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes
deste Protocolo deve, em sua primeira sessão ou tão logo seja praticável a partir de
então, considerar maneiras de facilitar tal cooperação, levando em conta toda a
informação relevante.

2. As Partes incluídas no Anexo I devem procurar limitar ou reduzir as emissões de
gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal originárias de
combustíveis do transporte aéreo e marítimo internacional, conduzindo o trabalho pela
Organização de Aviação Civil Internacional e pela Organização Marítima Internacional,
respectivamente.

3. As Partes incluídas no Anexo I devem empenhar-se em implementar políticas e
medidas a que se refere este artigo de forma a minimizar efeitos adversos, incluindo os
efeitos adversos da mudança do clima, os efeitos sobre o comércio internacional e os



impactos sociais, ambientais e econômicos sobre outras Partes, especialmente as Partes
países em desenvolvimento e em particular as identificadas no artigo 4.º, parágrafos 8.º
e 9.º, da Convenção, levando em conta o artigo 3.º da Convenção. A Conferência das
Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo pode realizar ações
adicionais, conforme o caso, para promover a implementação das disposições deste
parágrafo.

4. Caso a Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo
considere proveitoso coordenar qualquer uma das políticas e medidas do parágrafo 1.º
(a) acima, levando em conta as diferentes circunstâncias nacionais e os possíveis
efeitos, deve considerar modos e meios de definir a coordenação de tais políticas e
medidas.

Artigo 3.º

1. As Partes incluídas no Anexo I devem, individual ou conjuntamente, assegurar que
suas emissões antrópicas agregadas, expressas em dióxido de carbono equivalente, dos
gases de efeito estufa listados no Anexo A não excedam suas quantidades atribuídas,
calculadas em conformidade com seus compromissos quantificados de limitação e
redução de emissões descritos no Anexo B e de acordo com as disposições deste artigo,
com vistas a reduzir suas emissões totais desses gases em pelo menos 5 por cento
abaixo dos níveis de 1990 no período de compromisso de 2008 a 2012.

2. Cada Parte incluída no Anexo I deve, até 2005, ter realizado um progresso
comprovado para alcançar os compromissos assumidos sob este Protocolo.

3. As variações líquidas nas emissões por fontes e remoções por sumidouros de gases
de efeito estufa resultantes de mudança direta, induzida pelo homem, no uso da terra e
nas atividades florestais, limitadas ao florestamento, reflorestamento e desflorestamento
desde 1990, medidas como variações verificáveis nos estoques de carbono em cada
período de compromisso, deverão ser utilizadas para atender os compromissos
assumidos sob este artigo por cada Parte incluída no Anexo I. As emissões por fontes e
remoções por sumidouros de gases de efeito estufa associadas a essas atividades devem
ser relatadas de maneira transparente e comprovável e revistas em conformidade com os
artigos 7.º e 8.º.

4. Antes da primeira sessão da Conferência das Partes na qualidade de reunião das
Partes deste Protocolo, cada Parte incluída no Anexo I deve submeter à consideração do
Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico dados para o
estabelecimento do seu nível de estoques de carbono em 1990 e possibilitar a estimativa
das suas mudanças nos estoques de carbono nos anos subsequentes. A Conferência das
Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, em sua primeira sessão
ou assim que seja praticável a partir de então, decidir sobre as modalidades, regras e
diretrizes sobre como e quais são as atividades adicionais induzidas pelo homem
relacionadas com mudanças nas emissões por fontes e remoções por sumidouros de
gases de efeito estufa nas categorias de solos agrícolas e de mudança no uso da terra e



florestas, que devem ser acrescentadas ou subtraídas da quantidade atribuída para as
Partes incluídas no Anexo I, levando em conta as incertezas, a transparência na
elaboração de relatório, a comprovação, o trabalho metodológico do Painel
Intergovernamental sobre Mudança do Clima, o assessoramento fornecido pelo Órgão
Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico em conformidade com o artigo
5.º e as decisões da Conferência das Partes. Tal decisão será aplicada a partir do
segundo período de compromisso. A Parte poderá optar por aplicar essa decisão sobre
as atividades adicionais induzidas pelo homem no seu primeiro período de
compromisso, desde que essas atividades tenham se realizado a partir de 1990.

5. As Partes em processo de transição para uma economia de mercado incluídas no
Anexo I, cujo ano ou período de base foi estabelecido em conformidade com a decisão
9/CP.2 da Conferência das Partes em sua segunda sessão, devem usar esse ano ou
período de base para a implementação dos seus compromissos previstos neste Artigo.
Qualquer outra Parte em processo de transição para uma economia de mercado incluída
no Anexo I que ainda não tenha submetido a sua primeira comunicação nacional,
conforme o artigo 12 da Convenção, também pode notificar a Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo da sua intenção de utilizar um ano ou
período históricos de base que não 1990 para a implementação de seus compromissos
previstos neste artigo. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes
deste Protocolo deve decidir sobre a aceitação de tal notificação.

6. Levando em conta o artigo 4.º, parágrafo 6.º, da Convenção, na implementação dos
compromissos assumidos sob este Protocolo que não os deste artigo, a Conferência das
Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo concederá um certo grau de
flexibilidade às Partes em processo de transição para uma economia de mercado
incluídas no Anexo I.

7. No primeiro período de compromissos quantificados de limitação e redução de
emissões, de 2008 a 2012, a quantidade atribuída para cada Parte incluída no Anexo I
deve ser igual à porcentagem descrita no Anexo B de suas emissões antrópicas
agregadas, expressas em dióxido de carbono equivalente, dos gases de efeito estufa
listados no Anexo A em 1990, ou o ano ou período de base determinado em
conformidade com o parágrafo 5.º acima, multiplicado por cinco. As Partes incluídas no
Anexo I para as quais a mudança no uso da terra e florestas constituíram uma fonte
líquida de emissões de gases de efeito estufa em 1990 devem fazer constar, no seu ano
ou período de base de emissões de 1990, as emissões antrópicas agregadas por fontes
menos as remoções antrópicas por sumidouros em 1990, expressas em dióxido de
carbono equivalente, devidas à mudança no uso da terra, com a finalidade de calcular
sua quantidade atribuída.

8. Qualquer Parte incluída no Anexo I pode utilizar 1995 como o ano-base para os
hidrofluorcarbonos, perfluorcarbonos e hexafluoreto de enxofre, na realização dos
cálculos mencionados no parágrafo 7.º acima.

9. Os compromissos das Partes incluídas no Anexo I para os períodos subsequentes
devem ser estabelecidos em emendas ao Anexo B deste Protocolo, que devem ser



adotadas em conformidade com as disposições do artigo 21, parágrafo 7.º. A
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve dar
início à consideração de tais compromissos pelo menos sete anos antes do término do
primeiro período de compromisso ao qual se refere o parágrafo 1.º acima.

10. Qualquer unidade de redução de emissões, ou qualquer parte de uma quantidade
atribuída, que uma Parte adquira de outra Parte em conformidade com as disposições do
artigo 6.º ou do artigo 17 deve ser acrescentada à quantidade atribuída à Parte
adquirente.

11. Qualquer unidade de redução de emissões, ou qualquer parte de uma quantidade
atribuída, que uma Parte transfira para outra Parte em conformidade com as disposições
do artigo 6.º ou do artigo 17 deve ser subtraída da quantidade atribuída à Parte
transferidora.

12. Qualquer redução certificada de emissões que uma Parte adquira de outra Parte em
conformidade com as disposições do artigo 12 deve ser acrescentada à quantidade
atribuída à Parte adquirente.

13. Se as emissões de uma Parte incluída no Anexo I em um período de compromisso
forem inferiores a sua quantidade atribuída prevista neste artigo, essa diferença,
mediante solicitação dessa Parte, deve ser acrescentada à quantidade atribuída a essa
Parte para períodos de compromisso subsequentes.

14. Cada Parte incluída no Anexo I deve empenhar-se para implementar os
compromissos mencionados no parágrafo 1.º acima de forma que sejam minimizados os
efeitos adversos, tanto sociais como ambientais e econômicos, sobre as Partes países
em desenvolvimento, particularmente as identificadas no artigo 4.º, parágrafos 8.º e 9.º,
da Convenção. Em consonância com as decisões pertinentes da Conferência das Partes
sobre a implementação desses parágrafos, a Conferência das Partes na qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo deve, em sua primeira sessão, considerar quais as
ações se fazem necessárias para minimizar os efeitos adversos da mudança do clima
e/ou os impactos de medidas de resposta sobre as Partes mencionadas nesses
parágrafos. Entre as questões a serem consideradas devem estar a obtenção de fundos,
seguro e transferência de tecnologia.

Artigo 4.º

1. Qualquer Parte incluída no Anexo I que tenha acordado em cumprir conjuntamente
seus compromissos assumidos sob o artigo 3.º será considerada como tendo cumprido
esses compromissos se o total combinado de suas emissões antrópicas agregadas,
expressas em dióxido de carbono equivalente, dos gases de efeito estufa listados no
Anexo A não exceder suas quantidades atribuídas, calculadas de acordo com seus
compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, descritos no Anexo B,
e em conformidade com as disposições do artigo 3.º. O respectivo nível de emissão
determinado para cada uma das Partes do acordo deve ser nele especificado.

2. As Partes de qualquer um desses acordos devem notificar o Secretariado sobre os



termos do acordo na data de depósito de seus instrumentos de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão a este Protocolo. O Secretariado, por sua vez, deve informar os
termos do acordo às Partes e aos signatários da Convenção.

3. Qualquer desses acordos deve permanecer em vigor durante o período de
compromisso especificado no artigo 3.º, parágrafo 7.º.

4. Se as Partes atuando conjuntamente assim o fizerem no âmbito de uma organização
regional de integração econômica e junto com ela, qualquer alteração na composição da
organização após a adoção deste Protocolo não deverá afetar compromissos existentes
no âmbito deste Protocolo. Qualquer alteração na composição da organização só será
válida para fins dos compromissos previstos no artigo 3.º que sejam adotados em
período subsequente ao dessa alteração.

5. Caso as Partes desses acordos não atinjam seu nível total combinado de redução de
emissões, cada Parte desses acordos deve se responsabilizar pelo seu próprio nível de
emissões determinado no acordo.

6. Se as Partes atuando conjuntamente assim o fizerem no âmbito de uma organização
regional de integração econômica que seja Parte deste Protocolo e junto com ela, cada
Estado-Membro dessa organização regional de integração econômica individual e
conjuntamente com a organização regional de integração econômica, atuando em
conformidade com o artigo 24, no caso de não ser atingido o nível total combinado de
redução de emissões, deve se responsabilizar por seu nível de emissões como
notificado em conformidade com este artigo.

Artigo 5.º

1. Cada Parte incluída no Anexo I deve estabelecer, dentro do período máximo de um
ano antes do início do primeiro período de compromisso, um sistema nacional para a
estimativa das emissões antrópicas por fontes e das remoções antrópicas por
sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de
Montreal. As diretrizes para tais sistemas nacionais, que devem incorporar as
metodologias especificadas no parágrafo 2.º abaixo, devem ser decididas pela
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo em sua
primeira sessão.

2. As metodologias para a estimativa das emissões antrópicas por fontes e das
remoções antrópicas por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados
pelo Protocolo de Montreal devem ser as aceitas pelo Painel Intergovernamental sobre
Mudança do Clima e acordadas pela Conferência das Partes em sua terceira sessão.
Onde não forem utilizadas tais metodologias, ajustes adequados devem ser feitos de
acordo com as metodologias acordadas pela Conferência das Partes na qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo em sua primeira sessão. Com base no trabalho, inter
alia, do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima e no assessoramento
prestado pelo Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico, a
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve rever



periodicamente e, conforme o caso, revisar tais metodologias e ajustes, levando
plenamente em conta qualquer decisão pertinente da Conferência das Partes. Qualquer
revisão das metodologias ou ajustes deve ser utilizada somente com o propósito de
garantir o cumprimento dos compromissos previstos no artigo 3.º com relação a
qualquer período de compromisso adotado posteriormente a essa revisão.

3. Os potenciais de aquecimento global utilizados para calcular a equivalência em
dióxido de carbono das emissões antrópicas por fontes e das remoções antrópicas por
sumidouros dos gases de efeito estufa listados no Anexo A devem ser os aceitos pelo
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima e acordados pela Conferência das
Partes em sua terceira sessão. Com base no trabalho, inter alia, do Painel
Intergovernamental sobre Mudança do Clima e no assessoramento prestado pelo Órgão
Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico, a Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve rever periodicamente e, conforme
o caso, revisar o potencial de aquecimento global de cada um dos gases de efeito estufa,
levando plenamente em conta qualquer decisão pertinente da Conferência das Partes.
Qualquer revisão de um potencial de aquecimento global deve ser aplicada somente aos
compromissos assumidos sob o artigo 3.º com relação a qualquer período de
compromisso adotado posteriormente a essa revisão.

Artigo 6.º

1. A fim de cumprir os compromissos assumidos sob o artigo 3.º, qualquer Parte
incluída no Anexo I pode transferir para ou adquirir de qualquer outra dessas Partes
unidades de redução de emissões resultantes de projetos visando a redução das
emissões antrópicas por fontes ou o aumento das remoções antrópicas por sumidouros
de gases de efeito estufa em qualquer setor da economia, desde que:

a) O projeto tenha a aprovação das Partes envolvidas;
b) O projeto promova uma redução das emissões por fontes ou um aumento das

remoções por sumidouros que sejam adicionais aos que ocorreriam na sua ausência;
c) A Parte não adquira nenhuma unidade de redução de emissões se não estiver em

conformidade com suas obrigações assumidas sob os artigos 5.º e 7.º; e
d) A aquisição de unidades de redução de emissões seja suplementar às ações

domésticas realizadas com o fim de cumprir os compromissos previstos no artigo 3.º.
2. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo pode,

em sua primeira sessão ou assim que seja viável a partir de então, aprimorar diretrizes
para a implementação deste artigo, inclusive para verificação e elaboração de
relatórios.

3. Uma Parte incluída no Anexo I pode autorizar entidades jurídicas a participarem,
sob sua responsabilidade, de ações que promovam a geração, a transferência ou a
aquisição, sob este artigo, de unidades de redução de emissões.

4. Se uma questão de implementação por uma Parte incluída no Anexo I das exigências
mencionadas neste parágrafo é identificada de acordo com as disposições pertinentes do



artigo 8.º, as transferências e aquisições de unidades de redução de emissões podem
continuar a ser feitas depois de ter sido identificada a questão, desde que quaisquer
dessas unidades não sejam usadas pela Parte para atender os seus compromissos
assumidos sob o artigo 3.º até que seja resolvida qualquer questão de cumprimento.

Artigo 7.º

1. Cada Parte incluída no Anexo I deve incorporar ao seu inventário anual de emissões
antrópicas por fontes e remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa
não controlados pelo Protocolo de Montreal, submetido de acordo com as decisões
pertinentes da Conferência das Partes, as informações suplementares necessárias com o
propósito de assegurar o cumprimento do artigo 3.º, a serem determinadas em
conformidade com o parágrafo 4.º abaixo.

2. Cada Parte incluída no Anexo I deve incorporar à sua comunicação nacional,
submetida de acordo com o artigo 12 da Convenção, as informações suplementares
necessárias para demonstrar o cumprimento dos compromissos assumidos sob este
Protocolo, a serem determinadas em conformidade com o parágrafo 4.º abaixo.

3. Cada Parte incluída no Anexo I deve submeter as informações solicitadas no
parágrafo 1.º acima anualmente, começando com o primeiro inventário que deve ser
entregue, segundo a Convenção, no primeiro ano do período de compromisso após a
entrada em vigor deste Protocolo para essa Parte. Cada uma dessas Partes deve
submeter as informações solicitadas no parágrafo 2.º acima como parte da primeira
comunicação nacional que deve ser entregue, segundo a Convenção, após a entrada em
vigor deste Protocolo para a Parte e após a adoção de diretrizes como previsto no
parágrafo 4.º abaixo. A frequência das submissões subsequentes das informações
solicitadas sob este artigo deve ser determinada pela Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, levando em conta qualquer prazo para
a submissão de comunicações nacionais conforme decidido pela Conferência das Partes.

4. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
adotar em sua primeira sessão, e rever periodicamente a partir de então, diretrizes para
a preparação das informações solicitadas sob este Artigo, levando em conta as
diretrizes para a preparação de comunicações nacionais das Partes incluídas no Anexo
I, adotadas pela Conferência das Partes. A Conferência das Partes na qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo deve também, antes do primeiro período de
compromisso, decidir sobre as modalidades de contabilização das quantidades
atribuídas.

Artigo 8.º

1. As informações submetidas de acordo com o artigo 7.º por cada Parte incluída no
Anexo I devem ser revistas por equipes revisoras de especialistas em conformidade
com as decisões pertinentes da Conferência das Partes e em consonância com as



diretrizes adotadas com esse propósito pela Conferência das Partes na qualidade de
reunião das Partes deste Protocolo, conforme o parágrafo 4.º abaixo. As informações
submetidas segundo o artigo 7.º, parágrafo 1.º, por cada Parte incluída no Anexo I
devem ser revistas como parte da compilação anual e contabilização dos inventários de
emissões e das quantidades atribuídas. Adicionalmente, as informações submetidas de
acordo com o artigo 7.º, parágrafo 2.º, por cada Parte incluída no Anexo I devem ser
revistas como parte da revisão das comunicações.

2. As equipes revisoras de especialistas devem ser coordenadas pelo Secretariado e
compostas por especialistas selecionados a partir de indicações das Partes da
Convenção e, conforme o caso, de organizações intergovernamentais, em conformidade
com a orientação dada para esse fim pela Conferência das Partes.

3. O processo de revisão deve produzir uma avaliação técnica completa e abrangente
de todos os aspectos da implementação deste Protocolo por uma Parte. As equipes
revisoras de especialistas devem preparar um relatório para a Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, avaliando a implementação dos
compromissos da Parte e identificando possíveis problemas e fatores que possam estar
influenciando a efetivação dos compromissos. Esses relatórios devem ser distribuídos
pelo Secretariado a todas as Partes da Convenção. O Secretariado deve listar as
questões de implementação indicadas em tais relatórios para posterior consideração
pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo.

4. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
adotar em sua primeira sessão, e rever periodicamente a partir de então, as diretrizes
para a revisão da implementação deste Protocolo por equipes revisoras de
especialistas, levando em conta as decisões pertinentes da Conferência das Partes.

5. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve,
com a assistência do Órgão Subsidiário de Implementação e, conforme o caso, do Órgão
de Assessoramento Científico e Tecnológico, considerar:

a) As informações submetidas pelas Partes segundo o artigo 7.º e os relatórios das
revisões dos especialistas sobre essas informações, elaborados de acordo com este
artigo; e

b) As questões de implementação listadas pelo Secretariado em conformidade com o
parágrafo 3.º acima, bem como qualquer questão levantada pelas Partes.

6. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
tomar decisões sobre qualquer assunto necessário para a implementação deste Protocolo
de acordo com as considerações feitas sobre as informações a que se refere o parágrafo
5.º acima.

Artigo 9.º

1. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
rever periodicamente este Protocolo à luz das melhores informações e avaliações
científicas disponíveis sobre a mudança do clima e seus impactos, bem como de



informações técnicas, sociais e econômicas relevantes. Tais revisões devem ser
coordenadas com revisões pertinentes segundo a Convenção, em particular as dispostas
no artigo 4.º, parágrafo 2.º (d), e artigo 7.º, parágrafo 2.º (a), da Convenção. Com base
nessas revisões, a Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste
Protocolo deve tomar as providências adequadas.

2. A primeira revisão deve acontecer na segunda sessão da Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo. Revisões subsequentes devem
acontecer em intervalos regulares e de maneira oportuna.

Artigo 10

Todas as Partes, levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferenciadas e
suas prioridades de desenvolvimento, objetivos e circunstâncias específicos, nacionais
e regionais, sem a introdução de qualquer novo compromisso para as Partes não
incluídas no Anexo I, mas reafirmando os compromissos existentes no artigo 4.º,
parágrafo 1.º, da Convenção, e continuando a fazer avançar a implementação desses
compromissos a fim de atingir o desenvolvimento sustentável, levando em conta o artigo
4.º, parágrafos 3.º, 5.º e 7.º, da Convenção, devem:

a) Formular, quando apropriado e na medida do possível, programas nacionais e,
conforme o caso, regionais adequados, eficazes em relação aos custos, para melhorar a
qualidade dos fatores de emissão, dados de atividade e/ou modelos locais que reflitam
as condições socioeconômicas de cada Parte para a preparação e atualização periódica
de inventários nacionais de emissões antrópicas por fontes e remoções antrópicas por
sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de
Montreal, empregando metodologias comparáveis a serem acordadas pela Conferência
das Partes e consistentes com as diretrizes para a preparação de comunicações
nacionais adotadas pela Conferência das Partes;

b) Formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas nacionais e,
conforme o caso, regionais, que contenham medidas para mitigar a mudança do clima
bem como medidas para facilitar uma adaptação adequada à mudança do clima:

(i) Tais programas envolveriam, entre outros, os setores de energia, transporte e
indústria, bem como os de agricultura, florestas e tratamento de resíduos. Além disso,
tecnologias e métodos de adaptação para aperfeiçoar o planejamento espacial
melhorariam a adaptação à mudança do clima; e

(ii) As Partes incluídas no Anexo I devem submeter informações sobre ações no âmbito
deste Protocolo, incluindo programas nacionais, em conformidade com o artigo 7.º; e as
outras Partes devem buscar incluir em suas comunicações nacionais, conforme o caso,
informações sobre programas que contenham medidas que a Parte acredite contribuir
para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos adversos, incluindo a redução dos
aumentos das emissões de gases de efeito estufa e aumento dos sumidouros e remoções,
capacitação e medidas de adaptação;

c) Cooperar na promoção de modalidades efetivas para o desenvolvimento, a



aplicação e a difusão, e tomar todas as medidas possíveis para promover, facilitar e
financiar, conforme o caso, a transferência ou o acesso a tecnologias, know-how,
práticas e processos ambientalmente seguros relativos à mudança do clima, em
particular para os países em desenvolvimento, incluindo a formulação de políticas e
programas para a transferência efetiva de tecnologias ambientalmente seguras que sejam
de propriedade pública ou de domínio público e a criação, no setor privado, de um
ambiente propício para promover e melhorar a transferência de tecnologias
ambientalmente seguras e o acesso a elas;
d) Cooperar nas pesquisas científicas e técnicas e promover a manutenção e o

desenvolvimento de sistemas de observação sistemática e o desenvolvimento de
arquivos de dados para reduzir as incertezas relacionadas ao sistema climático, os
efeitos adversos da mudança do clima e as consequências econômicas e sociais das
várias estratégias de resposta e promover o desenvolvimento e o fortalecimento da
capacidade e dos recursos endógenos para participar dos esforços, programas e redes
internacionais e intergovernamentais de pesquisa e observação sistemática, levando em
conta o artigo 5.º da Convenção;
e) Cooperar e promover em nível internacional e, conforme o caso, por meio de

organismos existentes, a elaboração e a execução de programas de educação e
treinamento, incluindo o fortalecimento da capacitação nacional, em particular a
capacitação humana e institucional e o intercâmbio ou cessão de pessoal para treinar
especialistas nessas áreas, em particular para os países em desenvolvimento, e facilitar
em nível nacional a conscientização pública e o acesso público a informações sobre a
mudança do clima. Modalidades adequadas devem ser desenvolvidas para implementar
essas atividades por meio dos órgãos apropriados da Convenção, levando em conta o
artigo 6.º da Convenção;
f) Incluir em suas comunicações nacionais informações sobre programas e atividades

empreendidos em conformidade com este artigo de acordo com as decisões pertinentes
da Conferência das Partes; e
g) Levar plenamente em conta, na implementação dos compromissos previstos neste

artigo, o artigo 4.º, parágrafo 8.º, da Convenção.

Artigo 11

1. Na implementação do artigo 10, as Partes devem levar em conta as disposições do
artigo 4.º, parágrafos 4.º, 5.º, 7.º, 8.º e 9.º, da Convenção.
2. No contexto da implementação do artigo 4.º, parágrafo 1.º, da Convenção, em

conformidade com as disposições do artigo 4.º, parágrafo 3.º, e do artigo 11 da
Convenção, e por meio da entidade ou entidades encarregadas da operação do
mecanismo financeiro da Convenção, as Partes países desenvolvidos e as demais Partes
desenvolvidas incluídas no Anexo II da Convenção devem:
a) Prover recursos financeiros novos e adicionais para cobrir integralmente os custos

por elas acordados incorridos pelas Partes países em desenvolvimento para fazer



avançar a implementação dos compromissos assumidos sob o artigo 4.º, parágrafo 1.º
(a), da Convenção e previstos no artigo 10, alínea (a); e

b) Também prover esses recursos financeiros, inclusive para a transferência de
tecnologia, de que necessitem as Partes países em desenvolvimento para cobrir
integralmente os custos incrementais para fazer avançar a implementação dos
compromissos existentes sob o artigo 4.º, parágrafo 1.º, da Convenção e descritos no
artigo 10 e que sejam acordados entre uma Parte país em desenvolvimento e a entidade
ou entidades internacionais a que se refere o artigo 11 da Convenção, em conformidade
com esse artigo.
A implementação desses compromissos existentes deve levar em conta a necessidade de
que o fluxo de recursos financeiros seja adequado e previsível e a importância da
divisão adequada do ônus entre as Partes países desenvolvidos. A orientação para a
entidade ou entidades encarregadas da operação do mecanismo financeiro da
Convenção em decisões pertinentes da Conferência das Partes, incluindo as acordadas
antes da adoção deste Protocolo, aplica-se mutatis mutandis às disposições deste
parágrafo.

3. As Partes países desenvolvidos e demais Partes desenvolvidas do Anexo II da
Convenção podem também prover recursos financeiros para a implementação do artigo
10 por meio de canais bilaterais, regionais e multilaterais e as Partes países em
desenvolvimento podem deles beneficiar-se.

Artigo 12

1. Fica definido um mecanismo de desenvolvimento limpo.
2. O objetivo do mecanismo de desenvolvimento limpo deve ser assistir às Partes não

incluídas no Anexo I para que atinjam o desenvolvimento sustentável e contribuam para
o objetivo final da Convenção, e assistir às Partes incluídas no Anexo I para que
cumpram seus compromissos quantificados de limitação e redução de emissões,
assumidos no artigo 3.º.

3. Sob o mecanismo de desenvolvimento limpo:
a) As Partes não incluídas no Anexo I beneficiar-se-ão de atividades de projetos que

resultem em reduções certificadas de emissões; e
b) As Partes incluídas no Anexo I podem utilizar as reduções certificadas de emissões,

resultantes de tais atividades de projetos, para contribuir com o cumprimento de parte
de seus compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos no
artigo 3.º, como determinado pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das
Partes deste Protocolo.

4. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve sujeitar-se à autoridade e orientação
da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo e à
supervisão de um conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo.

5. As reduções de emissões resultantes de cada atividade de projeto devem ser
certificadas por entidades operacionais a serem designadas pela Conferência das Partes



na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, com base em:
a) Participação voluntária aprovada por cada Parte envolvida;
b) Benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo relacionados com a mitigação da

mudança do clima, e
c) Reduções de emissões que sejam adicionais às que ocorreriam na ausência da

atividade certificada de projeto.
6. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve prestar assistência quanto à obtenção

de fundos para atividades certificadas de projetos quando necessário.
7. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve,

em sua primeira sessão, elaborar modalidades e procedimentos com o objetivo de
assegurar transparência, eficiência e prestação de contas das atividades de projetos por
meio de auditorias e verificações independentes.

8. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
assegurar que uma fração dos fundos advindos de atividades de projetos certificadas
seja utilizada para cobrir despesas administrativas, assim como assistir às Partes países
em desenvolvimento que sejam particularmente vulneráveis aos efeitos adversos da
mudança do clima para fazer face aos custos de adaptação.

9. A participação no mecanismo de desenvolvimento limpo, inclusive nas atividades
mencionadas no parágrafo 3.º (a) acima e na aquisição de reduções certificadas de
emissão, pode envolver entidades privadas e/ou públicas e deve sujeitar-se a qualquer
orientação que possa ser dada pelo conselho executivo do mecanismo de
desenvolvimento limpo.

10. Reduções certificadas de emissões obtidas durante o período do ano 2000 até o
início do primeiro período de compromisso podem ser utilizadas para auxiliar no
cumprimento das responsabilidades relativas ao primeiro período de compromisso.

Artigo 13

1. A Conferência das Partes, o órgão supremo da Convenção, deve atuar na qualidade
de reunião das Partes deste Protocolo.

2. As Partes da Convenção que não sejam Partes deste Protocolo podem participar
como observadoras das deliberações de qualquer sessão da Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo. Quando a Conferência das Partes atuar
na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, as decisões tomadas sob este
Protocolo devem ser tomadas somente por aquelas que sejam Partes deste Protocolo.

3. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de reunião das Partes deste
Protocolo, qualquer membro da Mesa da Conferência das Partes representando uma
Parte da Convenção mas, nessa ocasião, não uma Parte deste Protocolo, deve ser
substituído por um outro membro, escolhido entre as Partes deste Protocolo e por elas
eleito.

4. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
manter a implementação deste Protocolo sob revisão periódica e tomar, dentro de seu



mandato, as decisões necessárias para promover a sua implementação efetiva. Deve
executar as funções a ela atribuídas por este Protocolo e deve:

a) Com base em todas as informações apresentadas em conformidade com as
disposições deste Protocolo, avaliar a implementação deste Protocolo pelas Partes, os
efeitos gerais das medidas tomadas de acordo com este Protocolo, em particular os
efeitos ambientais, econômicos e sociais, bem como os seus efeitos cumulativos e o grau
de progresso no atendimento do objetivo da Convenção;

b) Examinar periodicamente as obrigações das Partes deste Protocolo, com a devida
consideração a qualquer revisão exigida pelo artigo 4.º, parágrafo 2.º (d), e artigo 7.º,
parágrafo 2.º, da Convenção, à luz do seu objetivo, da experiência adquirida em sua
implementação e da evolução dos conhecimentos científicos e tecnológicos, e a esse
respeito, considerar e adotar relatórios periódicos sobre a implementação deste
Protocolo;

c) Promover e facilitar o intercâmbio de informações sobre medidas adotadas pelas
Partes para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos, levando em conta as diferentes
circunstâncias, responsabilidades e recursos das Partes e seus respectivos
compromissos assumidos sob este Protocolo;

d) Facilitar, mediante solicitação de duas ou mais Partes, a coordenação de medidas
por elas adotadas para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos, levando em conta as
diferentes circunstâncias, responsabilidades e capacidades das Partes e seus respectivos
compromissos assumidos sob este Protocolo;

e) Promover e orientar, em conformidade com o objetivo da Convenção e as
disposições deste Protocolo, e levando plenamente em conta as decisões pertinentes da
Conferência das Partes, o desenvolvimento e aperfeiçoamento periódico de
metodologias comparáveis para a implementação efetiva deste Protocolo, a serem
acordadas pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste
Protocolo;

f) Fazer recomendações sobre qualquer assunto necessário à implementação deste
Protocolo;

g) Procurar mobilizar recursos financeiros adicionais em conformidade com o artigo
11, parágrafo 2.º;

h) Estabelecer os órgãos subsidiários considerados necessários à implementação deste
Protocolo;

i) Buscar e utilizar, conforme o caso, os serviços e a cooperação das organizações
internacionais e dos organismos intergovernamentais e não governamentais competentes,
bem como as informações por eles fornecidas; e

j) Desempenhar as demais funções necessárias à implementação deste Protocolo e
considerar qualquer atribuição resultante de uma decisão da Conferência das Partes.

5. As regras de procedimento da Conferência das Partes e os procedimentos
financeiros aplicados sob a Convenção devem ser aplicados mutatis mutandis sob este
Protocolo, exceto quando decidido de outra forma por consenso pela Conferência das
Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo.



6. A primeira sessão da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes
deste Protocolo deve ser convocada pelo Secretariado juntamente com a primeira
sessão da Conferência das Partes programada para depois da data de entrada em vigor
deste Protocolo. As sessões ordinárias subsequentes da Conferência das Partes na
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo devem ser realizadas anualmente e em
conjunto com as sessões ordinárias da Conferência das Partes a menos que decidido de
outra forma pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste
Protocolo.
7. As sessões extraordinárias da Conferência das Partes na qualidade de reunião das

Partes deste Protocolo devem ser realizadas em outras datas quando julgado necessário
pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, ou por
solicitação escrita de qualquer Parte, desde que, dentro de seis meses após a solicitação
ter sido comunicada às Partes pelo Secretariado, receba o apoio de pelo menos um terço
das Partes.
8. As Nações Unidas, seus órgãos especializados e a Agência Internacional de Energia

Atômica, bem como qualquer Estado-Membro dessas organizações ou observador junto
às mesmas que não seja Parte desta Convenção podem se fazer representar como
observadores nas sessões da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes
deste Protocolo. Qualquer outro órgão ou agência, nacional ou internacional,
governamental ou não governamental, competente em assuntos de que trata este
Protocolo e que tenha informado ao Secretariado o seu desejo de se fazer representar
como observador numa sessão da Conferência das Partes na qualidade de reunião das
Partes deste Protocolo, pode ser admitido nessa qualidade, salvo se pelo menos um
terço das Partes presentes objete. A admissão e participação dos observadores devem
sujeitar-se às regras de procedimento a que se refere o parágrafo 5.º acima.

Artigo 14

1. O Secretariado estabelecido pelo artigo 8.º da Convenção deve desempenhar a
função de Secretariado deste Protocolo.
2. O artigo 8.º, parágrafo 2.º, da Convenção, sobre as funções do Secretariado e o

artigo 8.º, parágrafo 3.º, da Convenção, sobre as providências tomadas para o seu
funcionamento, devem ser aplicados mutatis mutandisa este Protocolo. O Secretariado
deve, além disso, exercer as funções a ele atribuídas sob este Protocolo.

Artigo 15

1. O Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico e o Órgão
Subsidiário de Implementação estabelecidos nos artigos 9.º e 10 da Convenção devem
atuar, respectivamente, como o Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e
Tecnológico e o Órgão Subsidiário de Implementação deste Protocolo. As disposições
relacionadas com o funcionamento desses dois órgãos sob a Convenção devem ser



aplicadas mutatis mutandis a este Protocolo. As sessões das reuniões do Órgão
Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico e do Órgão Subsidiário de
Implementação deste Protocolo devem ser realizadas conjuntamente com as reuniões do
Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico e Tecnológico e do Órgão Subsidiário
de Implementação da Convenção, respectivamente.

2. As Partes da Convenção que não são Partes deste Protocolo podem participar como
observadoras das deliberações de qualquer sessão dos órgãos subsidiários. Quando os
órgãos subsidiários atuarem como órgãos subsidiários deste Protocolo, as decisões sob
este Protocolo devem ser tomadas somente por aquelas que sejam Partes deste
Protocolo.

3. Quando os órgãos subsidiários estabelecidos pelos artigos 9.º e 10 da Convenção
exerçam suas funções com relação a assuntos que dizem respeito a este Protocolo,
qualquer membro das Mesas desses órgãos subsidiários representando uma Parte da
Convenção, mas nessa ocasião, não uma Parte deste Protocolo, deve ser substituído por
um outro membro escolhido entre as Partes deste Protocolo e por elas eleito.

Artigo 16

A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, tão
logo seja possível, considerar a aplicação a este Protocolo, e modificação conforme o
caso, do processo multilateral de consultas a que se refere o artigo 13 da Convenção, à
luz de qualquer decisão pertinente que possa ser tomada pela Conferência das Partes.
Qualquer processo multilateral de consultas que possa ser aplicado a este Protocolo
deve operar sem prejuízo dos procedimentos e mecanismos estabelecidos em
conformidade com o artigo 18.

Artigo 17

A Conferência das Partes deve definir os princípios, as modalidades, regras e diretrizes
apropriados, em particular para verificação, elaboração de relatórios e prestação de
contas do comércio de emissões. As Partes incluídas no Anexo B podem participar do
comércio de emissões com o objetivo de cumprir os compromissos assumidos sob o
artigo 3.º. Tal comércio deve ser suplementar às ações domésticas com vistas a atender
os compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos sob esse
artigo.

Artigo 18

A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, em
sua primeira sessão, aprovar procedimentos e mecanismos adequados e eficazes para
determinar e tratar de casos de não cumprimento das disposições deste Protocolo,
inclusive por meio do desenvolvimento de uma lista indicando possíveis consequências,



levando em conta a causa, o tipo, o grau e a frequência do não cumprimento. Qualquer
procedimento e mecanismo sob este artigo que acarretem consequências de caráter
vinculante devem ser adotados por meio de uma emenda a este Protocolo.

Artigo 19

As disposições do artigo 14 da Convenção sobre a solução de controvérsias aplicam-se
mutatis mutandis a este Protocolo.

Artigo 20

1. Qualquer Parte pode propor emendas a este Protocolo.
2. As emendas a este Protocolo devem ser adotadas em sessão ordinária da

Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo. O texto de
qualquer emenda proposta a este Protocolo deve ser comunicado às Partes pelo
Secretariado pelo menos seis meses antes da sessão em que será proposta sua adoção. O
texto de qualquer emenda proposta deve também ser comunicado pelo Secretariado às
Partes e aos signatários da Convenção e, para informação, ao Depositário.

3. As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre
qualquer emenda proposta a este Protocolo. Uma vez exauridos todos os esforços para
chegar a um consenso sem que se tenha chegado a um acordo, a emenda deve ser
adotada, em última instância, por maioria de três quartos dos votos das Partes presentes
e votantes na sessão. A emenda adotada deve ser comunicada pelo Secretariado ao
Depositário, que deve comunicá-la a todas as Partes para aceitação.

4. Os instrumentos de aceitação em relação a uma emenda devem ser depositados junto
ao Depositário. Uma emenda adotada, em conformidade com o parágrafo 3.º acima,
deve entrar em vigor para as Partes que a tenham aceito no nonagésimo dia após a data
de recebimento, pelo Depositário, dos instrumentos de aceitação de pelo menos três
quartos das Partes deste Protocolo.

5. A emenda deve entrar em vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia após a
data em que a Parte deposite, junto ao Depositário, seu instrumento de aceitação de tal
emenda.

Artigo 21

1. Os anexos deste Protocolo constituem parte integrante do mesmo e, salvo se
expressamente disposto de outro modo, qualquer referência a este Protocolo constitui ao
mesmo tempo referência a qualquer de seus anexos. Qualquer anexo adotado após a
entrada em vigor deste Protocolo deve conter apenas listas, formulários e qualquer outro
material de natureza descritiva que trate de assuntos de caráter científico, técnico,
administrativo ou de procedimento.

2. Qualquer Parte pode elaborar propostas de anexo para este Protocolo e propor



emendas a anexos deste Protocolo.
3. Os anexos deste Protocolo e as emendas a anexos deste Protocolo devem ser

adotados em sessão ordinária da Conferência das Partes na qualidade de reunião das
Partes deste Protocolo. O texto de qualquer proposta de anexo ou de emenda a um anexo
deve ser comunicado às Partes pelo Secretariado pelo menos seis meses antes da
reunião em que será proposta sua adoção. O texto de qualquer proposta de anexo ou de
emenda a um anexo deve também ser comunicado pelo Secretariado às Partes e aos
signatários da Convenção e, para informação, ao Depositário.
4. As Partes devem fazer todo o possível para chegar a acordo por consenso sobre

qualquer proposta de anexo ou de emenda a um anexo. Uma vez exauridos todos os
esforços para chegar a um consenso sem que se tenha chegado a um acordo, o anexo ou a
emenda a um anexo devem ser adotados, em última instância, por maioria de três
quartos dos votos das Partes presentes e votantes na sessão. Os anexos ou emendas a um
anexo adotados devem ser comunicados pelo Secretariado ao Depositário, que deve
comunicá-los a todas as Partes para aceitação.
5. Um anexo, ou emenda a um anexo, que não Anexo A ou B, que tenha sido adotado em

conformidade com os parágrafos 3.º e 4.º acima deve entrar em vigor para todas as
Partes deste Protocolo seis meses após a data de comunicação a essas Partes, pelo
Depositário, da adoção do anexo ou da emenda ao anexo, à exceção das Partes que
notificarem o Depositário, por escrito, e no mesmo prazo, de sua não aceitação do anexo
ou da emenda ao anexo. O anexo ou a emenda a um anexo devem entrar em vigor para as
Partes que tenham retirado sua notificação de não aceitação no nonagésimo dia após a
data de recebimento, pelo Depositário, da retirada dessa notificação.
6. Se a adoção de um anexo ou de uma emenda a um anexo envolver uma emenda a este

Protocolo, esse anexo ou emenda a um anexo não deve entrar em vigor até que entre em
vigor a emenda a este Protocolo.
7. As emendas aos Anexos A e B deste Protocolo devem ser adotadas e entrar em vigor

em conformidade com os procedimentos descritos no artigo 20, desde que qualquer
emenda ao Anexo B seja adotada mediante o consentimento por escrito da Parte
envolvida.

Artigo 22

1. Cada Parte tem direito a um voto, à exceção do disposto no parágrafo 2.º abaixo.
2. As organizações regionais de integração econômica devem exercer, em assuntos de

sua competência, seu direito de voto com um número de votos igual ao número de seus
Estados-Membros Partes deste Protocolo. Essas organizações não devem exercer seu
direito de voto se qualquer de seus Estados-Membros exercer esse direito e vice-versa.

Artigo 23

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário deste Protocolo.



Artigo 24

1. Este Protocolo estará aberto a assinatura e sujeito a ratificação, aceitação ou
aprovação de Estados e organizações regionais de integração econômica que sejam
Partes da Convenção. Estará aberto a assinatura na sede das Nações Unidas em Nova
York de 16 de março de 1998 a 15 de março de 1999. Este Protocolo estará aberto a
adesões a partir do dia seguinte à data em que não mais estiver aberto a assinaturas. Os
instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão devem ser depositados
junto ao Depositário.
2. Qualquer organização regional de integração econômica que se torne Parte deste

Protocolo, sem que nenhum de seus Estados-Membros seja Parte, deve sujeitar-se a
todas as obrigações previstas neste Protocolo. No caso de um ou mais Estados-
Membros dessas organizações serem Partes deste Protocolo, a organização e seus
Estados-Membros devem decidir sobre suas respectivas responsabilidades pelo
desempenho de suas obrigações previstas neste Protocolo. Nesses casos, as
organizações e os Estados-Membros não podem exercer simultaneamente direitos
estabelecidos por este Protocolo.
3. Em seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, as

organizações regionais de integração econômica devem declarar o âmbito de suas
competências no tocante a assuntos regidos por este Protocolo. Essas organizações
devem também informar ao Depositário qualquer modificação substancial no âmbito de
suas competências, o qual, por sua vez, deve transmitir essas informações às Partes.

Artigo 25

1. Este Protocolo entra em vigor no nonagésimo dia após a data em que pelo menos 55
Partes da Convenção, englobando as Partes incluídas no Anexo I que contabilizaram no
total pelo menos 55 por cento das emissões totais de dióxido de carbono em 1990 das
Partes incluídas no Anexo I, tenham depositado seus instrumentos de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão.
2. Para os fins deste artigo, "as emissões totais de dióxido de carbono em 1990 das

Partes incluídas no Anexo I" significa a quantidade comunicada anteriormente ou na data
de adoção deste Protocolo pelas Partes incluídas no Anexo I em sua primeira
comunicação nacional, submetida em conformidade com o artigo 12 da Convenção.
3. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique,

aceite, aprove ou adira a este Protocolo após terem sido reunidas as condições para
entrada em vigor descritas no parágrafo 1.º acima, este Protocolo entra em vigor no
nonagésimo dia após a data de depósito de seu instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão.
4. Para os fins deste artigo, qualquer instrumento depositado por uma organização

regional de integração econômica não deve ser considerado como adicional aos
depositados por Estados-Membros da organização.



Artigo 26

Nenhuma reserva pode ser feita a este Protocolo.

Artigo 27

1. Após três anos da entrada em vigor deste Protocolo para uma Parte, essa Parte pode,
a qualquer momento, denunciá-lo por meio de notificação por escrito ao Depositário.
2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data de recebimento pelo Depositário da

notificação de denúncia, ou em data posterior se assim nela for estipulado.
3. Deve ser considerado que qualquer Parte que denuncie a Convenção denuncia

também este Protocolo.

Artigo 28

O original deste Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, inglês, francês, russo e
espanhol são igualmente autênticos, deve ser depositado junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.
Feito em Quioto aos onze dias de dezembro de mil novecentos e noventa e sete.
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim, firmam este
Protocolo nas datas indicadas.

ANEXO A

Gases de efeito estufa
Dióxido de carbono (CO2)
Metano (CH4)
Óxido nitroso (N2O)
Hidrofluorcarbonos (HFCs)
Perfluorcarbonos (PFCs)
Hexafluoreto de enxofre (SF6)
Setores/categorias de fontes
Energia
Queima de combustível
Setor energético
Indústrias de transformação e de construção
Transporte
Outros setores
Outros
Emissões fugitivas de combustíveis



Combustíveis sólidos
Petróleo e gás natural
Outros

Processos industriais
Produtos minerais
Indústria química
Produção de metais
Outras produções
Produção de halocarbonos e hexafluoreto de enxofre
Consumo de halocarbonos e hexafluoreto de enxofre
Outros

Uso de solventes e outros produtos
Agricultura

Fermentação entérica
Tratamento de dejetos
Cultivo de arroz
Solos agrícolas
Queimadas prescritas de savana
Queima de resíduos agrícolas
Outros

Resíduos
Disposição de resíduos sólidos na terra
Tratamento de esgoto
Incineração de resíduos
Outros

ANEXO B

PARTES Compromisso de redução ou limitação quantificada de emissões (porcentagem do ano-base ou período)

Alemanha 92

Astrália 108

Áustria 92

Bélgica 92

Bulgária* 92

Canadá 94

Comunidade Europeia 92

Croácia* 95

Dinamarca 92

Eslováquia* 92

Eslovênia* 92



Espanha 92

Estados Unidos da América 93

Estônia* 92

Federação Russa* 100

Finlândia 92

França 92

Grécia 92

Hungria* 94

Irlanda 92

Islândia 110

Itália 92

Japão 94

Letônia* 92

Liechtens 92

Lituânia* 92

Luxemburgo 92

Mônaco 92

Noruega 101

Nova Zelândia 100

Países Baixos 92

Polônia* 94

Portugal 92

Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 92

República Tcheca* 92

Romênia* 92

Suécia 92

Suíça 92

Ucrânia* 100

* Países em processo de transição para uma economia de mercado.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-5-2005.
Conclusão e assinatura: Quioto (Japão), 11-12-1997.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 144, de 20-7-2002.
Ratificação: 23-8-2002.
Entrada em vigor internacional: 16-2-2005.
Promulgação: Decreto n. 5.445, de 12-5-2005.



DECRETO N. 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005 (*)

     Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e
serviços comuns, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002,
decreta:

Art. 1.º A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o
disposto no § 1.º do art. 2.º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao regulamento
estabelecido neste Decreto.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da
administração pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades
controladas direta ou indiretamente pela União.

Art. 2.º O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for
feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação
pela internet.

§ 1.º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais do mercado.

§ 2.º Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que permitam
aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a execução do contrato e
do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade e as demais condições definidas no edital.

§ 3.º O sistema referido no caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame.

§ 4.º O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como
provedor do sistema eletrônico para os órgãos integrantes do Sistema de Serviços
Gerais - SISG.

§ 5.º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação poderá ceder o uso do seu
sistema eletrônico a órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, mediante celebração de termo de adesão.



Art. 3.º Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema
eletrônico a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os
membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma
eletrônica.

§ 1.º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

§ 2.º No caso de pregão promovido por órgão integrante do SISG, o credenciamento
do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

§ 3.º A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude
de seu descadastramento perante o SICAF.

§ 4.º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

§ 5.º O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

§ 6.º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão na forma eletrônica.

Art. 4.º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a
modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica.

§ 1.º O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada
inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.

§ 2.º Na hipótese de aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas no inciso II
do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, as unidades gestoras integrantes do
SISG deverão adotar, preferencialmente, o sistema de cotação eletrônica, conforme
disposto na legislação vigente.

Art. 5.º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem
como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6.º A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se aplica às



contratações de obras de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações
em geral.

Art. 7.º Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo
real, por meio da internet.

Art. 8.º À autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento
ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do pregoeiro e
dos componentes da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;
III - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VI - homologar o resultado da licitação; e
VII - celebrar o contrato.

Art. 9.º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o
seguinte:

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que

se refere aos prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração; e

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
§ 1.º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III,

indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração.

§ 2.º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de
aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara,



concisa e objetiva.

Art. 10. As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair nos
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, ou de órgão ou entidade
integrante do SISG.

§ 1.º A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração pública, pertencentes,
preferencialmente, ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora da licitação.

§ 2.º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

§ 3.º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade competente, poderá ocorrer
para período de um ano, admitindo-se reconduções, ou para licitação específica.

§ 4.º Somente poderá exercer a função de pregoeiro o servidor ou o militar que reúna
qualificação profissional e perfil adequados, aferidos pela autoridade competente.

Art. 11. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - coordenar o processo licitatório;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo

setor responsável pela sua elaboração;
III - conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de habilitação;
VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

Art. 12. Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o pregoeiro em
todas as fases do processo licitatório.

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se no SICAF para certames promovidos por órgãos da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional, e de órgão ou entidade dos demais
Poderes, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que tenham
celebrado termo de adesão;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a
proposta e, quando for o caso, seus anexos;



III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso;

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

Art. 14. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade social e o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição e no

inciso XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III,

IV e V deste artigo poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, em se
tratando de órgão ou entidade não abrangida pelo referido Sistema, por certificado de
registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor
juramentado no Brasil.

Art. 16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos:
I - comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de



liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante a União;
II - apresentação da documentação de habilitação especificada no instrumento

convocatório por empresa consorciada;
III - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida no edital;
IV - demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
V - responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
VI - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 17. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio de publicação de aviso, observados os valores
estimados para contratação e os meios de divulgação a seguir indicados:

I - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais):
a) Diário Oficial da União; e
b) meio eletrônico, na internet;
II - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) até R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais):
a) Diário Oficial da União;
b) meio eletrônico, na internet; e
c) jornal de grande circulação local;
III - superiores a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais):
a) Diário Oficial da União;
b) meio eletrônico, na internet; e
c) jornal de grande circulação regional ou nacional.
§ 1.º Os órgãos ou entidades integrantes do SISG e os que aderirem ao sistema do

Governo Federal disponibilizarão a íntegra do edital, em meio eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal - COMPRASNET, sítio www.comprasnet.gov.br.

§ 2.º O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do
edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de
sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será realizado por
meio da internet.

§ 3.º A publicação referida neste artigo poderá ser feita em sítios oficiais da
administração pública, na internet, desde que certificado digitalmente por autoridade
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil.



§ 4.º O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação
do aviso, não será inferior a oito dias úteis.

§ 5.º Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

§ 6.º Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro de preços,
independentemente do valor estimado, será adotado o disposto no inciso III.

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

§ 1.º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital,
decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

§ 2.º Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

Art. 19. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no edital.

Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

Art. 21. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão
encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o
respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de
recebimento de propostas.

§ 1.º A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa
do licitante.

§ 2.º Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

§ 3.º A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 4.º Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

Art. 22. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta



por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
§ 1.º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar

sua chave de acesso e senha.
§ 2.º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
§ 3.º A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
§ 4.º As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão

disponíveis na internet.
§ 5.º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

pregoeiro e os licitantes.

Art. 23. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

Art. 24. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

§ 1.º No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

§ 2.º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

§ 3.º O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

§ 4.º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

§ 5.º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

§ 6.º A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.
§ 7.º O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após

o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

§ 8.º Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no
edital.

§ 9.º A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

§ 10. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.



§ 11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 25. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.

§ 1.º A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos, quando dos procedimentos licitatórios realizados por órgãos
integrantes do SISG ou por órgãos ou entidades que aderirem ao SICAF.

§ 2.º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF, inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser
apresentados inclusive via fax, no prazo definido no edital, após solicitação do
pregoeiro no sistema eletrônico.

§ 3.º Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser
apresentados em original ou por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos no edital.

§ 4.º Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

§ 5.º Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 6.º No caso de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada de
imediato por meio eletrônico, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

§ 7.º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço
da proposta vencedora.

§ 8.º Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro de preços ficam
submetidos à norma específica que regulamenta o art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993.

§ 9.º Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.



§ 1.º A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 2.º O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

§ 3.º No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Art. 27. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

§ 1.º Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado para
assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no edital.

§ 2.º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 3.º O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2.º ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, poderá
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais.

§ 4.º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, salvo disposição
específica do edital.

Art. 28. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Art. 29. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1.º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou da ata de registro



de preços.
§ 2.º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 30. O processo licitatório será instruído com os seguintes documentos:
I - justificativa da contratação;
II - termo de referência;
III - planilhas de custo, quando for o caso;
IV - previsão de recursos orçamentários, com a indicação das respectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de

registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;
X - documentação exigida para a habilitação;
XI - ata contendo os seguintes registros:
a) licitantes participantes;
b) propostas apresentadas;
c) lances ofertados na ordem de classificação;
d) aceitabilidade da proposta de preço;
e) habilitação; e
f) recursos interpostos, respectivas análises e decisões;
XII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do resultado da licitação;
c) do extrato do contrato; e
d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme o caso.
§ 1.º O processo licitatório poderá ser realizado por meio de sistema eletrônico, sendo

que os atos e documentos referidos neste artigo constantes dos arquivos e registros
digitais serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

§ 2.º Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licitatório, deverão
permanecer à disposição das auditorias internas e externas.

§ 3.º A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o
encerramento da sessão pública.

Art. 31. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá instruções
complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor em 1.º de julho de 2005.



Art. 33. Fica revogado o Decreto n. 3.697, de 21 de dezembro de 2000.
Brasília, 31 de maio de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1-6-2005.



DECRETO N. 5.483, DE 30 DE JUNHO DE 2005 (*)

    Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o art. 13 da Lei
n. 8.429, de 2 de junho de 1992, institui a sindicância patrimonial e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV e VI,
alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.429, de 2 de junho de
1992, decreta:

Art. 1.º A declaração dos bens e valores que integram o patrimônio privado de agente
público, no âmbito do Poder Executivo Federal, bem como sua atualização, conforme
previsto na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, observarão as normas deste Decreto.

Art. 2.º A posse e o exercício de agente público em cargo, emprego ou função da
administração pública direta ou indireta ficam condicionados à apresentação, pelo
interessado, de declaração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como
os do cônjuge, companheiro, filhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência
econômica, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá imóveis, móveis,
semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores
patrimoniais localizados no País ou no exterior.

Art. 3.º Os agentes públicos de que trata este Decreto atualizarão, em formulário
próprio, anualmente e no momento em que deixarem o cargo, emprego ou função, a
declaração dos bens e valores, com a indicação da respectiva variação patrimonial
ocorrida.

§ 1.º A atualização anual de que trata o caput será realizada no prazo de até quinze
dias após a data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda
Pessoa Física.

§ 2.º O cumprimento do disposto no § 4.º do art. 13 da Lei n. 8.429, de 1992, poderá, a
critério do agente público, realizar-se mediante autorização de acesso à declaração
anual apresentada à Secretaria da Receita Federal, com as respectivas retificações.

Art. 4.º O serviço de pessoal competente manterá arquivo das declarações e
autorizações previstas neste Decreto até cinco anos após a data em que o agente público
deixar o cargo, emprego ou função.

Art. 5.º Será instaurado processo administrativo disciplinar contra o agente público



que se recusar a apresentar declaração dos bens e valores na data própria, ou que a
prestar falsa, ficando sujeito à penalidade prevista no § 3.º do art. 13 da Lei n. 8.429, de
1992.

Art. 6.º Os órgãos de controle interno fiscalizarão o cumprimento da exigência de
entrega das declarações regulamentadas por este Decreto, a ser realizado pelo serviço
de pessoal competente.

Art. 7.º A Controladoria-Geral da União, no âmbito do Poder Executivo Federal,
poderá analisar, sempre que julgar necessário, a evolução patrimonial do agente
público, a fim de verificar a compatibilidade desta com os recursos e disponibilidades
que compõem o seu patrimônio, na forma prevista na Lei n. 8.429, de 1992, observadas
as disposições especiais da Lei n. 8.730, de 10 de novembro de 1993.

Parágrafo único. Verificada a incompatibilidade patrimonial, na forma estabelecida
no caput, a Controladoria-Geral da União instaurará procedimento de sindicância
patrimonial ou requisitará sua instauração ao órgão ou entidade competente.

Art. 8.º Ao tomar conhecimento de fundada notícia ou de indícios de enriquecimento
ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibilidades
do agente público, nos termos do art. 9.º da Lei n. 8.429, de 1992, a autoridade
competente determinará a instauração de sindicância patrimonial, destinada à apuração
dos fatos.

Parágrafo único. A sindicância patrimonial de que trata este artigo será instaurada,
mediante portaria, pela autoridade competente ou pela Controladoria-Geral da União.

Art. 9.º A sindicância patrimonial constituir-se-á em procedimento sigiloso e
meramente investigatório, não tendo caráter punitivo.

§ 1.º O procedimento de sindicância patrimonial será conduzido por comissão
composta por dois ou mais servidores ou empregados efetivos de órgãos ou entidades
da administração federal.

§ 2.º O prazo para conclusão do procedimento de sindicância patrimonial será de trinta
dias, contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, podendo ser
prorrogado, por igual período ou por período inferior, pela autoridade competente pela
instauração, desde que justificada a necessidade.

§ 3.º Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, a comissão responsável por
sua condução fará relatório sobre os fatos apurados, opinando pelo seu arquivamento
ou, se for o caso, por sua conversão em processo administrativo disciplinar.

Art. 10. Concluído o procedimento de sindicância nos termos deste Decreto, dar-se-á
imediato conhecimento do fato ao Ministério Público Federal, ao Tribunal de Contas da
União, à Controladoria-Geral da União, à Secretaria da Receita Federal e ao Conselho
de Controle de Atividades Financeiras.



Art. 11. Nos termos e condições a serem definidos em convênio, a Secretaria da
Receita Federal poderá fornecer à Controladoria-Geral da União, em meio eletrônico,
cópia da declaração anual do agente público que houver optado pelo cumprimento da
obrigação, na forma prevista no § 2.º do art. 3.º deste Decreto.

§ 1.º Compete à Controladoria-Geral da União informar à Secretaria da Receita
Federal o rol dos optantes, nos termos do § 2.º do art. 3.º deste Decreto, com o
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e o exercício ao qual
correspondem as mencionadas declarações.

§ 2.º Caberá à Controladoria-Geral da União adotar medidas que garantam a
preservação do sigilo das informações recebidas, relativas à situação econômica ou
financeira do agente público ou de terceiros e à natureza e ao estado de seus negócios
ou atividades.

Art. 12. Para a realização dos procedimentos previstos neste Decreto, poderão ser
utilizados recursos de tecnologia da informação.

Art. 13. A Controladoria-Geral da União e o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão expedirão, no prazo de noventa dias, as instruções necessárias para o
cumprimento deste Decreto no âmbito do Poder Executivo Federal, salvo em relação ao
convênio a que se refere o art. 11.

Art. 14. Caberá aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública federal
direta ou indireta, sob pena de responsabilidade, velar pela estrita observância do
disposto neste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogado o Decreto n. 978, de 10 de novembro de 1993.
Brasília, 30 de junho de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-7-2005.



DECRETO N. 5.504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005 (*)

    Estabelece a exigência de utilização do pregão, preferencialmente na
forma eletrônica, para entes públicos ou privados, nas contratações de
bens e serviços comuns, realizadas em decorrência de transferências
voluntárias de recursos públicos da União, decorrentes de convênios ou
instrumentos congêneres, ou consórcios públicos.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, VI, a, e
tendo em vista o disposto no art. 37, XXI, da Constituição, no art. 116 da Lei n. 8.666,
de 21 de junho de 1993, e nas Leis n. 11.107, de 6 de abril de 2005, e 10.520, de 17 de
julho de 2002, decreta:

Art. 1.º Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios,
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de
recursos públicos da União deverão conter cláusula que determine que as obras,
compras, serviços e alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados, com
os recursos ou bens repassados voluntariamente pela União, sejam contratadas mediante
processo de licitação pública, de acordo com o estabelecido na legislação federal
pertinente.

§ 1.º Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos termos do
caput, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da
modalidade pregão, nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e do
regulamento previsto no Decreto n. 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo preferencial a
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em
instrução complementar.

§ 2.º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser
devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente.

§ 3.º Os órgãos, entes e entidades privadas sem fins lucrativos, convenentes ou
consorciadas com a União, poderão utilizar sistemas de pregão eletrônico próprios ou
de terceiros.

§ 4.º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as entidades privadas
sem fins lucrativos, observarão o disposto no art. 26 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de
1993, devendo a ratificação ser procedida pela instância máxima de deliberação da
entidade, sob pena de nulidade.

§ 5.º Aplica-se o disposto neste artigo às entidades qualificadas como Organizações
Sociais, na forma da Lei n. 9.637, de 15 de maio de 1998, e às entidades qualificadas
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei n. 9.790,
de 23 de março de 1999, relativamente aos recursos por elas administrados oriundos de
repasses da União, em face dos respectivos contratos de gestão ou termos de parceria.



Art. 2.º Os órgãos, entes e instituições convenentes, firmatários de contrato de gestão
ou termo de parceria, ou consorciados deverão providenciar a transferência eletrônica
de dados, relativos aos contratos firmados com recursos públicos repassados
voluntariamente pela União para o Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais - SIASG, de acordo com instrução a ser editada pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3.º As transferências voluntárias de recursos públicos da União subsequentes,
relativas ao mesmo ajuste, serão condicionadas à apresentação, pelos convenentes ou
consorciados, da documentação ou dos registros em meio eletrônico que comprovem a
realização de licitação nas alienações e nas contratações de obras, compras e serviços
com os recursos repassados a partir da vigência deste Decreto.

Art. 4.º Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda expedirão
instrução complementar conjunta para a execução deste Decreto, no prazo de noventa
dias, dispondo sobre os limites, prazos e condições para a sua implementação,
especialmente em relação ao § 1.º do art. 1.º, podendo estabelecer as situações
excepcionais de dispensa da aplicação do disposto no citado § 1.º.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de agosto de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-8-2005.



DECRETO N. 5.591, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005
(*)

    Regulamenta dispositivos da Lei n. 11.105, de 24 de março de 2005,
que regulamenta os incisos II, IV e V do § 1.º do art. 225 da Constituição,
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, IV e VI, a,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.105, de 24 de março de 2005,
decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS

Art. 1.º Este Decreto regulamenta dispositivos da Lei n. 11.105, de 24 de março de
2005, que estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a
construção, o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a
importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, a comercialização, o consumo,
a liberação no meio ambiente e o descarte de organismos geneticamente modificados -
OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de
biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a
observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente, bem como
normas para o uso mediante autorização de células-tronco embrionárias obtidas de
embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não utilizados no respectivo
procedimento, para fins de pesquisa e terapia.

Art. 2.º As atividades e projetos que envolvam OGM e seus derivados, relacionados
ao ensino com manipulação de organismos vivos, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico e à produção industrial ficam restritos ao âmbito de
entidades de direito público ou privado, que serão responsáveis pela obediência aos
preceitos da Lei n. 11.105, de 2005, deste Decreto e de normas complementares, bem
como pelas eventuais consequências ou efeitos advindos de seu descumprimento.

§ 1.º Para os fins deste Decreto, consideram-se atividades e projetos no âmbito de
entidade os conduzidos em instalações próprias ou sob a responsabilidade
administrativa, técnica ou científica da entidade.

§ 2.º As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados a pessoas físicas em
atuação autônoma e independente, ainda que mantenham vínculo empregatício ou
qualquer outro com pessoas jurídicas.



§ 3.º Os interessados em realizar atividade prevista neste Decreto deverão requerer
autorização à Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, que se
manifestará no prazo fixado em norma própria.

Art. 3.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - atividade de pesquisa: a realizada em laboratório, regime de contenção ou campo,

como parte do processo de obtenção de OGM e seus derivados ou de avaliação da
biossegurança de OGM e seus derivados, o que engloba, no âmbito experimental, a
construção, o cultivo, a manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a
exportação, o armazenamento, a liberação no meio ambiente e o descarte de OGM e
seus derivados;

II - atividade de uso comercial de OGM e seus derivados: a que não se enquadra como
atividade de pesquisa, e que trata do cultivo, da produção, da manipulação, do
transporte, da transferência, da comercialização, da importação, da exportação, do
armazenamento, do consumo, da liberação e do descarte de OGM e seus derivados para
fins comerciais;

III - organismo: toda entidade biológica capaz de reproduzir ou transferir material
genético, inclusive vírus e outras classes que venham a ser conhecidas;

IV - ácido desoxirribonucleico - ADN, ácido ribonucleico - ARN: material genético
que contém informações determinantes dos caracteres hereditários transmissíveis à
descendência;

V - moléculas de ADN/ARN recombinante: as moléculas manipuladas fora das células
vivas mediante a modificação de segmentos de ADN/ARN natural ou sintético e que
possam multiplicar-se em uma célula viva, ou ainda as moléculas de ADN/ARN
resultantes dessa multiplicação; consideram-se também os segmentos de ADN/ARN
sintéticos equivalentes aos de ADN/ARN natural;

VI - engenharia genética: atividade de produção e manipulação de moléculas de
ADN/ARN recombinante;

VII - organismo geneticamente modificado - OGM: organismo cujo material genético -
ADN/ARN tenha sido modificado por qualquer técnica de engenharia genética;

VIII - derivado de OGM: produto obtido de OGM e que não possua capacidade
autônoma de replicação ou que não contenha forma viável de OGM;

IX - célula germinal humana: célula-mãe responsável pela formação de gametas
presentes nas glândulas sexuais femininas e masculinas e suas descendentes diretas em
qualquer grau de ploidia;

X - fertilização in vitro: a fusão dos gametas realizada por qualquer técnica de
fecundação extracorpórea;

XI - clonagem: processo de reprodução assexuada, produzida artificialmente, baseada
em um único patrimônio genético, com ou sem utilização de técnicas de engenharia
genética;

XII - células-tronco embrionárias: células de embrião que apresentam a capacidade de
se transformar em células de qualquer tecido de um organismo;



XIII - embriões inviáveis: aqueles com alterações genéticas comprovadas por
diagnóstico pré-implantacional, conforme normas específicas estabelecidas pelo
Ministério da Saúde, que tiveram seu desenvolvimento interrompido por ausência
espontânea de clivagem após período superior a vinte e quatro horas a partir da
fertilização in vitro, ou com alterações morfológicas que comprometam o pleno
desenvolvimento do embrião;

XIV - embriões congelados disponíveis: aqueles congelados até o dia 28 de março de
2005, depois de completados três anos contados a partir da data do seu congelamento;

XV - genitores: usuários finais da fertilização in vitro;
XVI - órgãos e entidades de registro e fiscalização: aqueles referidos no caput do art.

53;
XVII - tecnologias genéticas de restrição do uso: qualquer processo de intervenção

humana para geração ou multiplicação de plantas geneticamente modificadas para
produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem como qualquer forma de manipulação
genética que vise à ativação ou desativação de genes relacionados à fertilidade das
plantas por indutores químicos externos.

§ 1.º Não se inclui na categoria de OGM o resultante de técnicas que impliquem a
introdução direta, num organismo, de material hereditário, desde que não envolvam a
utilização de moléculas de ADN/ARN recombinante ou OGM, inclusive fecundação in
vitro, conjugação, transdução, transformação, indução poliploide e qualquer outro
processo natural.

§ 2.º Não se inclui na categoria de derivado de OGM a substância pura, quimicamente
definida, obtida por meio de processos biológicos e que não contenha OGM, proteína
heteróloga ou ADN recombinante.

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

Art. 4.º A CTNBio, integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia, é instância
colegiada multidisciplinar de caráter consultivo e deliberativo, para prestar apoio
técnico e de assessoramento ao Governo Federal na formulação, atualização e
implementação da Política Nacional de Biossegurança - PNB de OGM e seus
derivados, bem como no estabelecimento de normas técnicas de segurança e de
pareceres técnicos referentes à autorização para atividades que envolvam pesquisa e
uso comercial de OGM e seus derivados, com base na avaliação de seu risco
zoofitossanitário, à saúde humana e ao meio ambiente.

Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar o desenvolvimento e o progresso
técnico e científico nas áreas de biossegurança, biotecnologia, bioética e afins, com o
objetivo de aumentar sua capacitação para a proteção da saúde humana, dos animais e
das plantas e do meio ambiente.



Seção I

Das Atribuições

Art. 5.º Compete à CTNBio:
I - estabelecer normas para as pesquisas com OGM e seus derivados;
II - estabelecer normas relativamente às atividades e aos projetos relacionados a OGM

e seus derivados;
III - estabelecer, no âmbito de suas competências, critérios de avaliação e

monitoramento de risco de OGM e seus derivados;
IV - proceder à análise da avaliação de risco, caso a caso, relativamente a atividades

e projetos que envolvam OGM e seus derivados;
V - estabelecer os mecanismos de funcionamento das Comissões Internas de

Biossegurança - CIBio, no âmbito de cada instituição que se dedique ao ensino, à
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à produção industrial que
envolvam OGM e seus derivados;

VI - estabelecer requisitos relativos a biossegurança para autorização de
funcionamento de laboratório, instituição ou empresa que desenvolverá atividades
relacionadas a OGM e seus derivados;

VII - relacionar-se com instituições voltadas para a biossegurança de OGM e seus
derivados, em âmbito nacional e internacional;

VIII - autorizar, cadastrar e acompanhar as atividades de pesquisa com OGM e seus
derivados, nos termos da legislação em vigor;

IX - autorizar a importação de OGM e seus derivados para atividade de pesquisa;
X - prestar apoio técnico consultivo e de assessoramento ao Conselho Nacional de

Biossegurança - CNBS na formulação da Política Nacional de Biossegurança de OGM e
seus derivados;

XI - emitir Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para o desenvolvimento
de atividades com OGM e seus derivados em laboratório, instituição ou empresa e
enviar cópia do processo aos órgãos de registro e fiscalização;

XII - emitir decisão técnica, caso a caso, sobre a biossegurança de OGM e seus
derivados, no âmbito das atividades de pesquisa e de uso comercial de OGM e seus
derivados, inclusive a classificação quanto ao grau de risco e nível de biossegurança
exigido, bem como medidas de segurança exigidas e restrições ao uso;

XIII - definir o nível de biossegurança a ser aplicado ao OGM e seus usos, e os
respectivos procedimentos e medidas de segurança quanto ao seu uso, conforme as
normas estabelecidas neste Decreto, bem como quanto aos seus derivados;

XIV - classificar os OGM segundo a classe de risco, observados os critérios
estabelecidos neste Decreto;

XV - acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico-científico na biossegurança



de OGM e seus derivados;
XVI - emitir resoluções, de natureza normativa, sobre as matérias de sua competência;
XVII - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de prevenção e

investigação de acidentes e de enfermidades, verificados no curso dos projetos e das
atividades com técnicas de ADN/ARN recombinante;

XVIII - apoiar tecnicamente os órgãos e entidades de registro e fiscalização, no
exercício de suas atividades relacionadas a OGM e seus derivados;

XIX - divulgar no Diário Oficial da União, previamente à análise, os extratos dos
pleitos e, posteriormente, dos pareceres dos processos que lhe forem submetidos, bem
como dar ampla publicidade no Sistema de Informações em Biossegurança - SIB a sua
agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, atas das reuniões e demais informações
sobre suas atividades, excluídas as informações sigilosas, de interesse comercial,
apontadas pelo proponente e assim por ela consideradas;

XX - identificar atividades e produtos decorrentes do uso de OGM e seus derivados
potencialmente causadores de degradação do meio ambiente ou que possam causar
riscos à saúde humana;

XXI - reavaliar suas decisões técnicas por solicitação de seus membros ou por recurso
dos órgãos e entidades de registro e fiscalização, fundamentado em fatos ou
conhecimentos científicos novos, que sejam relevantes quanto à biossegurança de OGM
e seus derivados;

• Vide parágrafo único deste artigo.

XXII - propor a realização de pesquisas e estudos científicos no campo da
biossegurança de OGM e seus derivados;

XXIII - apresentar proposta de seu regimento interno ao Ministro de Estado da Ciência
e Tecnologia.

Parágrafo único. A reavaliação de que trata o inciso XXI deste artigo será solicitada
ao Presidente da CTNBio em petição que conterá o nome e qualificação do solicitante,
o fundamento instruído com descrição dos fatos ou relato dos conhecimentos científicos
novos que a ensejem e o pedido de nova decisão a respeito da biossegurança de OGM e
seus derivados a que se refiram.

Seção II

Da Composição

Art. 6.º A CTNBio, composta de membros titulares e suplentes, designados pelo
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, será constituída por vinte e sete cidadãos
brasileiros de reconhecida competência técnica, de notória atuação e saber científicos,
com grau acadêmico de doutor e com destacada atividade profissional nas áreas de



biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio ambiente,
sendo:

I - doze especialistas de notório saber científico e técnico, em efetivo exercício
profissional, sendo:

a) três da área de saúde humana;
b) três da área animal;
c) três da área vegetal;
d) três da área de meio ambiente;
II - um representante de cada um dos seguintes órgãos, indicados pelos respectivos

titulares:
a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
c) Ministério da Saúde;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
f) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
g) Ministério da Defesa;
h) Ministério das Relações Exteriores;
i) Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República;
III - um especialista em defesa do consumidor, indicado pelo Ministro de Estado da

Justiça;
IV - um especialista na área de saúde, indicado pelo Ministro de Estado da Saúde;
V - um especialista em meio ambiente, indicado pelo Ministro de Estado do Meio

Ambiente;
VI - um especialista em biotecnologia, indicado pelo Ministro de Estado da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
VII - um especialista em agricultura familiar, indicado pelo Ministro de Estado do

Desenvolvimento Agrário;
VIII - um especialista em saúde do trabalhador, indicado pelo Ministro de Estado do

Trabalho e Emprego.
Parágrafo único. Cada membro efetivo terá um suplente, que participará dos trabalhos

na ausência do titular.

Art. 7.º Os especialistas de que trata o inciso I do art. 6.º serão escolhidos a partir de
lista tríplice de titulares e suplentes.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia constituirá comissão
ad hoc, integrada por membros externos à CTNBio, representantes de sociedades
científicas, da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC e da Academia
Brasileira de Ciências - ABC, encarregada de elaborar a lista tríplice de que trata o
caput deste artigo, no prazo de até trinta dias de sua constituição.

Art. 8.º Os representantes de que trata o inciso II do art. 6.º, e seus suplentes, serão



indicados pelos titulares dos respectivos órgãos no prazo de trinta dias da data do aviso
do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 9.º A indicação dos especialistas de que tratam os incisos III a VIII do art. 6.º será
feita pelos respectivos Ministros de Estado, a partir de lista tríplice elaborada por
organizações da sociedade civil providas de personalidade jurídica, cujo objetivo
social seja compatível com a especialização prevista naqueles incisos, em
procedimento a ser definido pelos respectivos Ministérios.

Art. 10. As consultas às organizações da sociedade civil, para os fins de que trata o
art. 9.º, deverão ser realizadas sessenta dias antes do término do mandato do membro a
ser substituído.

Art. 11. A designação de qualquer membro da CTNBio em razão de vacância
obedecerá aos mesmos procedimentos a que a designação ordinária esteja submetida.

Art. 12. Os membros da CTNBio terão mandato de dois anos, renovável por até mais
dois períodos consecutivos.

Parágrafo único. A contagem do período do mandato de membro suplente é contínua,
ainda que assuma o mandato de titular.

Art. 13. As despesas com transporte, alimentação e hospedagem dos membros da
CTNBio serão de responsabilidade do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. As funções e atividades desenvolvidas pelos membros da CTNBio
serão consideradas de alta relevância e honoríficas.

Art. 14. Os membros da CTNBio devem pautar a sua atuação pela observância estrita
dos conceitos ético-profissionais, sendo vedado participar do julgamento de questões
com as quais tenham algum envolvimento de ordem profissional ou pessoal, sob pena de
perda de mandato.

§ 1.º O membro da CTNBio, ao ser empossado, assinará declaração de conduta,
explicitando eventual conflito de interesse, na forma do regimento interno.

§ 2.º O membro da CTNBio deverá manifestar seu eventual impedimento nos
processos a ele distribuídos para análise, quando do seu recebimento, ou, quando não
for o relator, no momento das deliberações nas reuniões das subcomissões ou do
plenário.

§ 3.º Poderá arguir o impedimento o membro da CTNBio ou aquele legitimado como
interessado, nos termos do art. 9.º da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 4.º A arguição de impedimento será formalizada em petição fundamentada e
devidamente instruída, e será decidida pelo plenário da CTNBio.
§ 5.º É nula a decisão técnica em que o voto de membro declarado impedido tenha sido
decisivo para o resultado do julgamento.



§ 6.º O plenário da CTNBio, ao deliberar pelo impedimento, proferirá nova decisão
técnica, na qual regulará expressamente o objeto da decisão viciada e os efeitos dela
decorrentes, desde a sua publicação.

Art. 15. O Presidente da CTNBio e seu substituto serão designados, entre os seus
membros, pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, a partir de lista tríplice
votada pelo plenário.

§ 1.º O mandado do Presidente da CTNBio será de dois anos, renovável por igual
período.

•• Redação conforme publicação oficial.

§ 2.º Cabe ao Presidente da CTNBio, entre outras atribuições a serem definidas no
regimento interno:

I - representar a CTNBio;
II - presidir a reunião plenária da CTNBio;
III - delegar suas atribuições;
IV - determinar a prestação de informações e franquear acesso a documentos,

solicitados pelos órgãos de registro e fiscalização.

Seção III

Da Estrutura Administrativa

Art. 16. A CTNBio contará com uma Secretaria-Executiva, cabendo ao Ministério da
Ciência e Tecnologia prestar-lhe o apoio técnico e administrativo.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria-Executiva da CTNBio, entre outras atribuições a
serem definidas no regimento interno:

I - prestar apoio técnico e administrativo aos membros da CTNBio;
II - receber, instruir e fazer tramitar os pleitos submetidos à deliberação da CTNBio;
III - encaminhar as deliberações da CTNBio aos órgãos governamentais responsáveis

pela sua implementação e providenciar a devida publicidade;
IV - atualizar o SIB.

Art. 17. A CTNBio constituirá subcomissões setoriais permanentes na área de saúde
humana, na área animal, na área vegetal e na área ambiental, e poderá constituir
subcomissões extraordinárias, para análise prévia dos temas a serem submetidos ao
plenário.

§ 1.º Membros titulares e suplentes participarão das subcomissões setoriais, e a
distribuição dos processos para análise poderá ser feita a qualquer deles.

§ 2.º O funcionamento e a coordenação dos trabalhos nas subcomissões setoriais e



extraordinárias serão definidos no regimento interno da CTNBio.

Seção IV

Das Reuniões e Deliberações

Art. 18. O membro suplente terá direito à voz e, na ausência do respectivo titular, a
voto nas deliberações.

Art. 19. A reunião da CTNBio poderá ser instalada com a presença de catorze de seus
membros, incluído pelo menos um representante de cada uma das áreas referidas no
inciso I do art. 6.º.

Parágrafo único. As decisões da CTNBio serão tomadas com votos favoráveis da
maioria absoluta de seus membros, exceto nos processos de liberação comercial de
OGM e derivados, para os quais se exigirá que a decisão seja tomada com votos
favoráveis de pelo menos dois terços dos membros.

Art. 20. Perderá seu mandato o membro que:
I - violar o disposto no art. 14;
II - não comparecer a três reuniões ordinárias consecutivas do plenário da CTNBio,

sem justificativa.

Art. 21. A CTNBio reunir-se-á, em caráter ordinário, uma vez por mês e,
extraordinariamente, a qualquer momento, mediante convocação de seu Presidente ou
por solicitação fundamentada subscrita pela maioria absoluta dos seus membros.

Parágrafo único. A periodicidade das reuniões ordinárias poderá, em caráter
excepcional, ser alterada por deliberação da CTNBio.

Art. 22. As reuniões da CTNBio serão gravadas, e as respectivas atas, no que
decidirem sobre pleitos, deverão conter ementa que indique número do processo,
interessado, objeto, motivação da decisão, eventual divergência e resultado.

Art. 23. Os extratos de pleito deverão ser divulgados no Diário Oficial da União e no
SIB, com, no mínimo, trinta dias de antecedência de sua colocação em pauta, excetuados
os casos de urgência, que serão definidos pelo Presidente da CTNBio.

Art. 24. Os extratos de parecer e as decisões técnicas deverão ser publicados no
Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Os votos fundamentados de cada membro deverão constar no SIB.



Art. 25. Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal poderão
solicitar participação em reuniões da CTNBio para tratar de assuntos de seu especial
interesse, sem direito a voto.

Parágrafo único. A solicitação à Secretaria-Executiva da CTNBio deverá ser
acompanhada de justificação que demonstre a motivação e comprove o interesse do
solicitante na biossegurança de OGM e seus derivados submetidos à deliberação da
CTNBio.

Art. 26. Poderão ser convidados a participar das reuniões, em caráter excepcional,
representantes da comunidade científica, do setor público e de entidades da sociedade
civil, sem direito a voto.

Seção V

Da Tramitação de Processos

Art. 27. Os processos pertinentes às competências da CTNBio, de que tratam os
incisos IV, VIII, IX, XII, e XXI do art. 5.º, obedecerão ao trâmite definido nesta Seção.

Art. 28. O requerimento protocolado na Secretaria-Executiva da CTNBio, depois de
autuado e devidamente instruído, terá seu extrato prévio publicado no Diário Oficial da
União e divulgado no SIB.

Art. 29. O processo será distribuído a um dos membros, titular ou suplente, para
relatoria e elaboração de parecer.

Art. 30. O parecer será submetido a uma ou mais subcomissões setoriais permanentes
ou extraordinárias para formação e aprovação do parecer final.

Art. 31. O parecer final, após sua aprovação nas subcomissões setoriais ou
extraordinárias para as quais o processo foi distribuído, será encaminhado ao plenário
da CTNBio para deliberação.

Art. 32. O voto vencido de membro de subcomissão setorial permanente ou
extraordinária deverá ser apresentado de forma expressa e fundamentada e será
consignado como voto divergente no parecer final para apreciação e deliberação do
plenário.

Art. 33. Os processos de liberação comercial de OGM e seus derivados serão



submetidos a todas as subcomissões permanentes.

Art. 34. O relator de parecer de subcomissões e do plenário deverá considerar, além
dos relatórios dos proponentes, a literatura científica existente, bem como estudos e
outros documentos protocolados em audiências públicas ou na CTNBio.

Art. 35. A CTNBio adotará as providências necessárias para resguardar as
informações sigilosas, de interesse comercial, apontadas pelo proponente e assim por
ela consideradas, desde que sobre essas informações não recaiam interesses
particulares ou coletivos constitucionalmente garantidos.

§ 1.º A fim de que seja resguardado o sigilo a que se refere o caput deste artigo, o
requerente deverá dirigir ao Presidente da CTNBio solicitação expressa e
fundamentada, contendo a especificação das informações cujo sigilo pretende
resguardar.

§ 2.º O pedido será indeferido mediante despacho fundamentado, contra o qual caberá
recurso ao plenário, em procedimento a ser estabelecido no regimento interno da
CTNBio, garantido o sigilo requerido até decisão final em contrário.

§ 3.º O requerente poderá optar por desistir do pleito, caso tenha seu pedido de sigilo
indeferido definitivamente, hipótese em que será vedado à CTNBio dar publicidade à
informação objeto do pretendido sigilo.

Art. 36. Os órgãos e entidades de registro e fiscalização requisitarão acesso a
determinada informação sigilosa, desde que indispensável ao exercício de suas funções,
em petição que fundamentará o pedido e indicará o agente que a ela terá acesso.

Seção VI

Da Decisão Técnica

Art. 37. Quanto aos aspectos de biossegurança de OGM e seus derivados, a decisão
técnica da CTNBio vincula os demais órgãos e entidades da administração.

Art. 38. Nos casos de uso comercial, dentre outros aspectos técnicos de sua análise,
os órgãos de registro e fiscalização, no exercício de suas atribuições em caso de
solicitação pela CTNBio, observarão, quanto aos aspectos de biossegurança de OGM e
seus derivados, a decisão técnica da CTNBio.

Art. 39. Em caso de decisão técnica favorável sobre a biossegurança no âmbito da
atividade de pesquisa, a CTNBio remeterá o processo respectivo aos órgãos e entidades
de registro e fiscalização, para o exercício de suas atribuições.



Art. 40. A decisão técnica da CTNBio deverá conter resumo de sua fundamentação
técnica, explicitar as medidas de segurança e restrições ao uso de OGM e seus
derivados e considerar as particularidades das diferentes regiões do País, com o
objetivo de orientar e subsidiar os órgãos e entidades de registro e fiscalização, no
exercício de suas atribuições.

Art. 41. Não se submeterá a análise e emissão de parecer técnico da CTNBio o
derivado cujo OGM já tenha sido por ela aprovado.

Art. 42. As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em qualquer das fases do processo
de produção agrícola, comercialização ou transporte de produto geneticamente
modificado que tenham obtido a liberação para uso comercial estão dispensadas de
apresentação do CQB e constituição de CIBio, salvo decisão em contrário da CTNBio.

Seção VII

Das Audiências Públicas

Art. 43. A CTNBio poderá realizar audiências públicas, garantida a participação da
sociedade civil, que será requerida:
I - por um de seus membros e aprovada por maioria absoluta, em qualquer hipótese;
II - por parte comprovadamente interessada na matéria objeto de deliberação e

aprovada por maioria absoluta, no caso de liberação comercial.
§ 1.º A CTNBio publicará no SIB e no Diário Oficial da União, com antecedência

mínima de trinta dias, a convocação para audiência pública, dela fazendo constar a
matéria, a data, o horário e o local dos trabalhos.
§ 2.º A audiência pública será coordenada pelo Presidente da CTNBio que, após a

exposição objetiva da matéria objeto da audiência, abrirá as discussões com os
interessados presentes.
§ 3.º Após a conclusão dos trabalhos da audiência pública, as manifestações, opiniões,

sugestões e documentos ficarão disponíveis aos interessados na Secretaria-Executiva da
CTNBio.
§ 4.º Considera-se parte interessada, para efeitos do inciso II do caput deste artigo, o

requerente do processo ou pessoa jurídica cujo objetivo social seja relacionado às
áreas previstas no caput e nos incisos III, VII e VIII do art. 6.º.

Seção VIII

Das Regras Gerais de Classificação de Risco de OGM



Art. 44. Para a classificação dos OGM de acordo com classes de risco, a CTNBio
deverá considerar, entre outros critérios:

I - características gerais do OGM;
II - características do vetor;
III - características do inserto;
IV - características dos organismos doador e receptor;
V - produto da expressão gênica das sequências inseridas;
VI - atividade proposta e o meio receptor do OGM;
VII - uso proposto do OGM;
VIII - efeitos adversos do OGM à saúde humana e ao meio ambiente.

Seção IX

Do Certificado de Qualidade em Biossegurança

Art. 45. A instituição de direito público ou privado que pretender realizar pesquisa em
laboratório, regime de contenção ou campo, como parte do processo de obtenção de
OGM ou de avaliação da biossegurança de OGM, o que engloba, no âmbito
experimental, a construção, o cultivo, a manipulação, o transporte, a transferência, a
importação, a exportação, o armazenamento, a liberação no meio ambiente e o descarte
de OGM, deverá requerer, junto à CTNBio, a emissão do CQB.

§ 1.º A CTNBio estabelecerá os critérios e procedimentos para requerimento, emissão,
revisão, extensão, suspensão e cancelamento de CQB.

§ 2.º A CTNBio enviará cópia do processo de emissão de CQB e suas atualizações aos
órgãos de registro e fiscalização.

Art. 46. As organizações públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, financiadoras
ou patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos no caput do art. 2.º, devem
exigir a apresentação de CQB, sob pena de se tornarem corresponsáveis pelos eventuais
efeitos decorrentes do descumprimento deste Decreto.

Art. 47. Os casos não previstos neste Capítulo serão definidos pelo regimento interno
da CTNBio.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA



Art. 48. O CNBS, vinculado à Presidência da República, é órgão de assessoramento
superior do Presidente da República para a formulação e implementação da PNB.

§ 1.º Compete ao CNBS:
I - fixar princípios e diretrizes para a ação administrativa dos órgãos e entidades

federais com competências sobre a matéria;
II - analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos aspectos da conveniência e

oportunidade socioeconômicas e do interesse nacional, os pedidos de liberação para
uso comercial de OGM e seus derivados;

III - avocar e decidir, em última e definitiva instância, com base em manifestação da
CTNBio e, quando julgar necessário, dos órgãos e entidades de registro e fiscalização,
no âmbito de suas competências, sobre os processos relativos a atividades que
envolvam o uso comercial de OGM e seus derivados.

§ 2.º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmente à realização da atividade
analisada, encaminhará sua manifestação aos órgãos e entidades de registro e
fiscalização.

§ 3.º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente à atividade analisada, encaminhará
sua manifestação à CTNBio para informação ao requerente.

Art. 49. O CNBS é composto pelos seguintes membros:
I - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o

presidirá;
II - Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
III - Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário;
IV - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
V - Ministro de Estado da Justiça;
VI - Ministro de Estado da Saúde;
VII - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VIII - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
IX - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
X - Ministro de Estado da Defesa;
XI - Secretário Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República.
§ 1.º O CNBS reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou mediante

provocação da maioria dos seus membros.
§ 2.º Os membros do CNBS serão substituídos, em suas ausências ou impedimentos,

pelos respectivos Secretários-Executivos ou, na inexistência do cargo, por seus
substitutos legais.

§ 3.º Na ausência do Presidente, este indicará Ministro de Estado para presidir os
trabalhos.

§ 4.º A reunião do CNBS será instalada com a presença de, no mínimo, seis de seus
membros e as decisões serão tomadas por maioria absoluta dos seus membros.

§ 5.º O regimento interno do CNBS definirá os procedimentos para convocação e
realização de reuniões e deliberações.



Art. 50. O CNBS decidirá, a pedido da CTNBio, sobre os aspectos de conveniência e
oportunidade socioeconômicas e do interesse nacional na liberação para uso comercial
de OGM e seus derivados.

§ 1.º A CTNBio deverá protocolar, junto à Secretaria-Executiva do CNBS, cópia
integral do processo relativo à atividade a ser analisada, com indicação dos motivos
desse encaminhamento.

§ 2.º A eficácia da decisão técnica da CTNBio, se esta tiver sido proferida no caso
específico, permanecerá suspensa até decisão final do CNBS.

§ 3.º O CNBS decidirá o pedido de análise referido no caput no prazo de sessenta
dias, contados da data de protocolo da solicitação em sua Secretaria-Executiva.

§ 4.º O prazo previsto no § 3.º poderá ser suspenso para cumprimento de diligências
ou emissão de pareceres por consultores ad hoc, conforme decisão do CNBS.

Art. 51. O CNBS poderá avocar os processos relativos às atividades que envolvam o
uso comercial de OGM e seus derivados para análise e decisão, em última e definitiva
instância, no prazo de trinta dias, contados da data da publicação da decisão técnica da
CTNBio no Diário Oficial da União.

§ 1.º O CNBS poderá requerer, quando julgar necessário, manifestação dos órgãos e
entidades de registro e fiscalização.

§ 2.º A decisão técnica da CTNBio permanecerá suspensa até a expiração do prazo
previsto no caput sem a devida avocação do processo ou até a decisão final do CNBS,
caso por ele o processo tenha sido avocado.

§ 3.º O CNBS decidirá no prazo de sessenta dias, contados da data de recebimento,
por sua Secretaria-Executiva, de cópia integral do processo avocado.

§ 4.º O prazo previsto no § 3.º poderá ser suspenso para cumprimento de diligências
ou emissão de pareceres por consultores ad hoc, conforme decisão do CNBS.

Art. 52. O CNBS decidirá sobre os recursos dos órgãos e entidades de registro e
fiscalização relacionados à liberação comercial de OGM e seus derivados, que tenham
sido protocolados em sua Secretaria-Executiva, no prazo de até trinta dias contados da
data da publicação da decisão técnica da CTNBio no Diário Oficial da União.

§ 1.º O recurso de que trata este artigo deverá ser instruído com justificação
tecnicamente fundamentada que demonstre a divergência do órgão ou entidade de
registro e fiscalização, no âmbito de suas competências, quanto à decisão da CTNBio
em relação aos aspectos de biossegurança de OGM e seus derivados.

§ 2.º A eficácia da decisão técnica da CTNBio permanecerá suspensa até a expiração
do prazo previsto no caput sem a devida interposição de recursos pelos órgãos de
fiscalização e registro ou até o julgamento final pelo CNBS, caso recebido e conhecido
o recurso interposto.

§ 3.º O CNBS julgará o recurso no prazo de sessenta dias, contados da data do
protocolo em sua Secretaria-Executiva.



§ 4.º O prazo previsto no § 3.º poderá ser suspenso para cumprimento de diligências
ou emissão de pareceres por consultores ad hoc, conforme decisão do CNBS.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO

Art. 53. Caberá aos órgãos e entidades de registro e fiscalização do Ministério da
Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do Meio
Ambiente, e da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República
entre outras atribuições, no campo de suas competências, observadas a decisão técnica
da CTNBio, as deliberações do CNBS e os mecanismos estabelecidos neste Decreto:
I - fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM e seus derivados;
II - registrar e fiscalizar a liberação comercial de OGM e seus derivados;
III - emitir autorização para a importação de OGM e seus derivados para uso

comercial;
IV - estabelecer normas de registro, autorização, fiscalização e licenciamento

ambiental de OGM e seus derivados;
V - fiscalizar o cumprimento das normas e medidas de biossegurança estabelecidas

pela CTNBio;
VI - promover a capacitação dos fiscais e técnicos incumbidos de registro,

autorização, fiscalização e licenciamento ambiental de OGM e seus derivados;
VII - instituir comissão interna especializada em biossegurança de OGM e seus

derivados;
VIII - manter atualizado no SIB o cadastro das instituições e responsáveis técnicos que

realizam atividades e projetos relacionados a OGM e seus derivados;
IX - tornar públicos, inclusive no SIB, os registros, autorizações e licenciamentos

ambientais concedidos;
X - aplicar as penalidades de que trata este Decreto;
XI - subsidiar a CTNBio na definição de quesitos de avaliação de biossegurança de

OGM e seus derivados.
§ 1.º As normas a que se refere o inciso IV consistirão, quando couber, na adequação

às decisões da CTNBio dos procedimentos, meios e ações em vigor aplicáveis aos
produtos convencionais.
§ 2.º Após manifestação favorável da CTNBio, ou do CNBS, em caso de avocação ou

recurso, caberá, em decorrência de análise específica e decisão pertinente:
I - ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitir as autorizações e

registros e fiscalizar produtos e atividades que utilizem OGM e seus derivados
destinados a uso animal, na agricultura, pecuária, agroindústria e áreas afins, de acordo
com a legislação em vigor e segundo as normas que vier a estabelecer;
II - ao órgão competente do Ministério da Saúde emitir as autorizações e registros e



fiscalizar produtos e atividades com OGM e seus derivados destinados a uso humano,
farmacológico, domissanitário e áreas afins, de acordo com a legislação em vigor e as
normas que vier a estabelecer;

III - ao órgão competente do Ministério do Meio Ambiente emitir as autorizações e
registros e fiscalizar produtos e atividades que envolvam OGM e seus derivados a
serem liberados nos ecossistemas naturais, de acordo com a legislação em vigor e
segundo as normas que vier a estabelecer, bem como o licenciamento, nos casos em que
a CTNBio deliberar, na forma deste Decreto, que o OGM é potencialmente causador de
significativa degradação do meio ambiente;

IV - à Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República emitir
as autorizações e registros de produtos e atividades com OGM e seus derivados
destinados ao uso na pesca e aquicultura, de acordo com a legislação em vigor e
segundo este Decreto e as normas que vier a estabelecer.

Art. 54. A CTNBio delibera, em última e definitiva instância, sobre os casos em que a
atividade é potencial ou efetivamente causadora de degradação ambiental, bem como
sobre a necessidade do licenciamento ambiental.

Art. 55. A emissão dos registros, das autorizações e do licenciamento ambiental
referidos neste Decreto deverá ocorrer no prazo máximo de cento e vinte dias.

Parágrafo único. A contagem do prazo previsto no caput será suspensa, por até cento
e oitenta dias, durante a elaboração, pelo requerente, dos estudos ou esclarecimentos
necessários.

Art. 56. As autorizações e registros de que trata este Capítulo estarão vinculados à
decisão técnica da CTNBio correspondente, sendo vedadas exigências técnicas que
extrapolem as condições estabelecidas naquela decisão, nos aspectos relacionados à
biossegurança.

Art. 57. Os órgãos e entidades de registro e fiscalização poderão estabelecer ações
conjuntas com vistas ao exercício de suas competências.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES EM BIOSSEGURANÇA

Art. 58. O SIB, vinculado à Secretaria-Executiva da CTNBio, é destinado à gestão das
informações decorrentes das atividades de análise, autorização, registro, monitoramento
e acompanhamento das atividades que envolvam OGM e seus derivados.

§ 1.º As disposições dos atos legais, regulamentares e administrativos que alterem,



complementem ou produzam efeitos sobre a legislação de biossegurança de OGM e seus
derivados deverão ser divulgadas no SIB concomitantemente com a entrada em vigor
desses atos.

§ 2.º Os órgãos e entidades de registro e fiscalização deverão alimentar o SIB com as
informações relativas às atividades de que trata este Decreto, processadas no âmbito de
sua competência.

Art. 59. A CTNBio dará ampla publicidade a suas atividades por intermédio do SIB,
entre as quais, sua agenda de trabalho, calendário de reuniões, processos em tramitação
e seus respectivos relatores, relatórios anuais, atas das reuniões e demais informações
sobre suas atividades, excluídas apenas as informações sigilosas, de interesse
comercial, assim por ela consideradas.

Art. 60. O SIB permitirá a interação eletrônica entre o CNBS, a CTNBio e os órgãos e
entidades federais responsáveis pelo registro e fiscalização de OGM.

CAPÍTULO VI

DAS COMISSÕES INTERNAS DE BIOSSEGURANÇA - CIBIO

Art. 61. A instituição que se dedique ao ensino, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico e à produção industrial, que utilize técnicas e métodos de
engenharia genética ou realize pesquisas com OGM e seus derivados, deverá criar uma
Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, cujos mecanismos de funcionamento serão
estabelecidos pela CTNBio.

Parágrafo único. A instituição de que trata o caput deste artigo indicará um técnico
principal responsável para cada projeto específico.

Art. 62. Compete a CIBio, no âmbito de cada instituição:
I - manter informados os trabalhadores e demais membros da coletividade, quando

suscetíveis de serem afetados pela atividade, sobre as questões relacionadas com a
saúde e a segurança, bem como sobre os procedimentos em caso de acidentes;

II - estabelecer programas preventivos e de inspeção para garantir o funcionamento
das instalações sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e normas de
biossegurança, definidos pela CTNBio;

III - encaminhar à CTNBio os documentos cuja relação será por esta estabelecida,
para os fins de análise, registro ou autorização do órgão competente, quando couber;

IV - manter registro do acompanhamento individual de cada atividade ou projeto em
desenvolvimento que envolva OGM e seus derivados;

V - notificar a CTNBio, aos órgãos e entidades de registro e fiscalização e às



entidades de trabalhadores o resultado de avaliações de risco a que estão submetidas as
pessoas expostas, bem como qualquer acidente ou incidente que possa provocar a
disseminação de agente biológico;
VI - investigar a ocorrência de acidentes e enfermidades possivelmente relacionados a

OGM e seus derivados e notificar suas conclusões e providências à CTNBio.

CAPÍTULO VII

DA PESQUISA E DA TERAPIA COM CÉLULAS-TRONCO
EMBRIONÁRIAS HUMANAS OBTIDAS POR FERTILIZAÇÃO IN

VITRO

Art. 63. É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco
embrionárias obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não
utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes condições:
I - sejam embriões inviáveis; ou
II - sejam embriões congelados disponíveis.
§ 1.º Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos genitores.
§ 2.º Instituições de pesquisa e serviços de saúde que realizem pesquisa ou terapia

com células-tronco embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à apreciação
e aprovação dos respectivos comitês de ética em pesquisa, na forma de resolução do
Conselho Nacional de Saúde.
§ 3.º É vedada a comercialização do material biológico a que se refere este artigo, e

sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da Lei n. 9.434, de 4 de fevereiro de
1997.

Art. 64. Cabe ao Ministério da Saúde promover levantamento e manter cadastro
atualizado de embriões humanos obtidos por fertilização in vitro e não utilizados no
respectivo procedimento.
§ 1.º As instituições que exercem atividades que envolvam congelamento e

armazenamento de embriões humanos deverão informar, conforme norma específica que
estabelecerá prazos, os dados necessários à identificação dos embriões inviáveis
produzidos em seus estabelecimentos e dos embriões congelados disponíveis.
§ 2.º O Ministério da Saúde expedirá a norma de que trata o § 1.º no prazo de trinta

dias da publicação deste Decreto.

Art. 65. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA estabelecerá normas
para procedimentos de coleta, processamento, teste, armazenamento, transporte, controle
de qualidade e uso de células-tronco embrionárias humanas para os fins deste Capítulo.



Art. 66. Os genitores que doarem, para fins de pesquisa ou terapia, células-tronco
embrionárias humanas obtidas em conformidade com o disposto neste Capítulo, deverão
assinar Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, conforme norma específica do
Ministério da Saúde.

Art. 67. A utilização, em terapia, de células-tronco embrionárias humanas, observado
o art. 63, será realizada em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde para
a avaliação de novas tecnologias.

CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 68. Sem prejuízo da aplicação das penas previstas na Lei n. 11.105, de 2005, e
neste Decreto, os responsáveis pelos danos ao meio ambiente e a terceiros responderão,
solidariamente, por sua indenização ou reparação integral, independentemente da
existência de culpa.

Seção I

Das Infrações Administrativas

Art. 69. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as
normas previstas na Lei n. 11.105, de 2005, e neste Decreto e demais disposições legais
pertinentes, em especial:
I - realizar atividade ou projeto que envolva OGM e seus derivados, relacionado ao

ensino com manipulação de organismos vivos, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico e à produção industrial como pessoa física em atuação
autônoma;
II - realizar atividades de pesquisa e uso comercial de OGM e seus derivados sem

autorização da CTNBio ou em desacordo com as normas por ela expedidas;
III - deixar de exigir a apresentação do CQB emitido pela CTNBio a pessoa jurídica

que financie ou patrocine atividades e projetos que envolvam OGM e seus derivados;
IV - utilizar, para fins de pesquisa e terapia, células-tronco embrionárias obtidas de

embriões humanos produzidos por fertilização in vitro sem o consentimento dos
genitores;
V - realizar atividades de pesquisa ou terapia com células-tronco embrionárias

humanas sem aprovação do respectivo comitê de ética em pesquisa, conforme norma do



Conselho Nacional de Saúde;
VI - comercializar células-tronco embrionárias obtidas de embriões humanos

produzidos por fertilização in vitro;
VII - utilizar, para fins de pesquisa e terapia, células-tronco embrionárias obtidas de

embriões humanos produzidos por fertilização in vitro sem atender às disposições
previstas no Capítulo VII;
VIII - deixar de manter registro do acompanhamento individual de cada atividade ou

projeto em desenvolvimento que envolva OGM e seus derivados;
IX - realizar engenharia genética em organismo vivo em desacordo com as normas

deste Decreto;
X - realizar o manejo in vitro de ADN/ARN natural ou recombinante em desacordo

com as normas previstas neste Decreto;
XI - realizar engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano e embrião

humano;
XII - realizar clonagem humana;
XIII - destruir ou descartar no meio ambiente OGM e seus derivados em desacordo

com as normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro e
fiscalização e neste Decreto;
XIV - liberar no meio ambiente OGM e seus derivados, no âmbito de atividades de

pesquisa, sem a decisão técnica favorável da CTNBio, ou em desacordo com as normas
desta;
XV - liberar no meio ambiente OGM e seus derivados, no âmbito de atividade

comercial, sem o licenciamento do órgão ou entidade ambiental responsável, quando a
CTNBio considerar a atividade como potencialmente causadora de degradação
ambiental;
XVI - liberar no meio ambiente OGM e seus derivados, no âmbito de atividade

comercial, sem a aprovação do CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado;
XVII - utilizar, comercializar, registrar, patentear ou licenciar tecnologias genéticas de

restrição do uso;
XVIII - deixar a instituição de enviar relatório de investigação de acidente ocorrido no

curso de pesquisas e projetos na área de engenharia genética no prazo máximo de cinco
dias a contar da data do evento;
XIX - deixar a instituição de notificar imediatamente a CTNBio e as autoridades da

saúde pública, da defesa agropecuária e do meio ambiente sobre acidente que possa
provocar a disseminação de OGM e seus derivados;
XX - deixar a instituição de adotar meios necessários para plenamente informar à

CTNBio, às autoridades da saúde pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à
coletividade e aos demais empregados da instituição ou empresa sobre os riscos a que
possam estar submetidos, bem como os procedimentos a serem tomados no caso de
acidentes com OGM e seus derivados;
XXI - deixar de criar CIBio, conforme as normas da CTNBio, a instituição que utiliza

técnicas e métodos de engenharia genética ou realiza pesquisa com OGM e seus



derivados;
XXII - manter em funcionamento a CIBio em desacordo com as normas da CTNBio;
XXIII - deixar a instituição de manter informados, por meio da CIBio, os trabalhadores

e demais membros da coletividade, quando suscetíveis de serem afetados pela
atividade, sobre as questões relacionadas com a saúde e a segurança, bem como sobre
os procedimentos em caso de acidentes;

XXIV - deixar a instituição de estabelecer programas preventivos e de inspeção, por
meio da CIBio, para garantir o funcionamento das instalações sob sua responsabilidade,
dentro dos padrões e normas de biossegurança, definidos pela CTNBio;

XXV - deixar a instituição de notificar a CTNBio, os órgãos e entidades de registro e
fiscalização, e as entidades de trabalhadores, por meio da CIBio, do resultado de
avaliações de risco a que estão submetidas as pessoas expostas, bem como qualquer
acidente ou incidente que possa provocar a disseminação de agente biológico;

XXVI - deixar a instituição de investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades
possivelmente relacionados a OGM e seus derivados e notificar suas conclusões e
providências à CTNBio;

XXVII - produzir, armazenar, transportar, comercializar, importar ou exportar OGM e
seus derivados, sem autorização ou em desacordo com as normas estabelecidas pela
CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização.

Seção II

Das Sanções Administrativas

Art. 70. As infrações administrativas, independentemente das medidas cautelares de
apreensão de produtos, suspensão de venda de produto e embargos de atividades, serão
punidas com as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - apreensão de OGM e seus derivados;
IV - suspensão da venda de OGM e seus derivados;
V - embargo da atividade;
VI - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;
VII - suspensão de registro, licença ou autorização;
VIII - cancelamento de registro, licença ou autorização;
IX - perda ou restrição de incentivo e benefício fiscal concedidos pelo governo;
X - perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimento

oficial de crédito;
XI - intervenção no estabelecimento;
XII - proibição de contratar com a administração pública, por período de até cinco

anos.



Art. 71. Para a imposição da pena e sua gradação, os órgãos e entidades de registro e
fiscalização levarão em conta:

I - a gravidade da infração;
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento das normas agrícolas,

sanitárias, ambientais e de biossegurança;
III - a vantagem econômica auferida pelo infrator;
IV - a situação econômica do infrator.
Parágrafo único. Para efeito do inciso I, as infrações previstas neste Decreto serão

classificadas em leves, graves e gravíssimas, segundo os seguintes critérios:
I - a classificação de risco do OGM;
II - os meios utilizados para consecução da infração;
III - as consequências, efetivas ou potenciais, para a dignidade humana, a saúde

humana, animal e das plantas e para o meio ambiente;
IV - a culpabilidade do infrator.

Art. 72. A advertência será aplicada somente nas infrações de natureza leve.

Art. 73. A multa será aplicada obedecendo a seguinte gradação:
I - de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nas infrações

de natureza leve;
II - de R$ 60.001,00 (sessenta mil e um reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

nas infrações de natureza grave;
III - de R$ 500.001,00 (quinhentos mil e um reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais) nas infrações de natureza gravíssima.
§ 1.º A multa será aplicada em dobro nos casos de reincidência.
§ 2.º As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções

previstas neste Decreto.

Art. 74. As multas previstas na Lei n. 11.105, de 2005, e neste Decreto serão
aplicadas pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização, de acordo com suas
respectivas competências.

§ 1.º Os recursos arrecadados com a aplicação de multas serão destinados aos órgãos
e entidades de registro e fiscalização que aplicarem a multa.

§ 2.º Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração pública federal poderão
celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para a execução de
serviços relacionados à atividade de fiscalização prevista neste Decreto, facultado o
repasse de parcela da receita obtida com a aplicação de multas.

Art. 75. As sanções previstas nos incisos III, IV, V, VI, VII, IX e X do art. 70 serão
aplicadas somente nas infrações de natureza grave ou gravíssima.



Art. 76. As sanções previstas nos incisos VIII, XI e XII do art. 70 serão aplicadas
somente nas infrações de natureza gravíssima.

Art. 77. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão
aplicadas, cumulativamente, as sanções cominadas a cada qual.

Art. 78. No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou
omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até
cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação imediata da atividade ou da interdição do
laboratório ou da instituição ou empresa responsável.

Art. 79. Os órgãos e entidades de registro e fiscalização poderão, independentemente
da aplicação das sanções administrativas, impor medidas cautelares de apreensão de
produtos, suspensão de venda de produto e embargos de atividades sempre que se
verificar risco iminente de dano à dignidade humana, à saúde humana, animal e das
plantas e ao meio ambiente.

Seção III

Do Processo Administrativo

Art. 80. Qualquer pessoa, constatando a ocorrência de infração administrativa, poderá
dirigir representação ao órgão ou entidade de fiscalização competente, para efeito do
exercício de poder de polícia.

Art. 81. As infrações administrativas são apuradas em processo administrativo
próprio, assegurado o direito a ampla defesa e o contraditório.

Art. 82. São autoridades competentes para lavrar auto de infração, instaurar processo
administrativo e indicar as penalidades cabíveis, os funcionários dos órgãos de
fiscalização previstos no art. 53.

Art. 83. A autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do auto de infração à CTNBio.

Art. 84. Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou lesão à Fazenda
Pública ou ao consumidor, a autoridade fiscalizadora representará junto ao órgão
competente para apuração das responsabilidades administrativa e penal.

Art. 85. Aplicam-se a este Decreto, no que couberem, as disposições da Lei n. 9.784,



de 1999.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. A CTNBio, em noventa dias de sua instalação, definirá:
I - proposta de seu regimento interno, a ser submetida à aprovação do Ministro de

Estado da Ciência e Tecnologia;
II - as classes de risco dos OGM;
III - os níveis de biossegurança a serem aplicados aos OGM e seus derivados,

observada a classe de risco do OGM.
Parágrafo único. Até a definição das classes de risco dos OGM pela CTNBio, será

observada, para efeito de classificação, a tabela do Anexo deste Decreto.

Art. 87. A Secretaria-Executiva do CNBS submeterá, no prazo de noventa dias,
proposta de regimento interno ao colegiado.

Art. 88. Os OGM que tenham obtido decisão técnica da CTNBio favorável a sua
liberação comercial até o dia 28 de março de 2005 poderão ser registrados e
comercializados, observada a Resolução CNBS n. 1, de 27 de maio de 2005.

Art. 89. As instituições que desenvolvam atividades reguladas por este Decreto
deverão adequar-se às suas disposições no prazo de cento e vinte dias, contado da sua
publicação.

Art. 90. Não se aplica aos OGM e seus derivados o disposto na Lei n. 7.802, de 11 de
julho de 1989, exceto para os casos em que eles sejam desenvolvidos para servir de
matéria-prima para a produção de agrotóxicos.

Art. 91. Os alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou
animal que contenham ou sejam produzidos a partir de OGM e seus derivados deverão
conter informação nesse sentido em seus rótulos, na forma de decreto específico.

Art. 92. A CTNBio promoverá a revisão e se necessário, a adequação dos CQB, dos
comunicados, decisões técnicas e atos normativos, emitidos sob a égide da Lei n. 8.974,
de 5 de janeiro de 1995, os quais não estejam em conformidade com a Lei n. 11.105, de
2005, e este Decreto.

Art. 93. A CTNBio e os órgãos e entidades de registro e fiscalização deverão rever



suas deliberações de caráter normativo no prazo de cento e vinte dias, contados da
publicação deste Decreto, a fim de promover sua adequação às disposições nele
contidas.

Art. 94. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 95. Fica revogado o Decreto n. 4.602, de 21 de fevereiro de 2003.
Brasília, 22 de novembro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

Classificação de Risco dos Organismos Geneticamente Modificados

Classe de Risco I: compreende os organismos que preenchem os seguintes critérios:
A. Organismo receptor ou parental:
- não patogênico;
- isento de agentes adventícios;
- com amplo histórico documentado de utilização segura, ou a incorporação de

barreiras biológicas que, sem interferir no crescimento ótimo em reator ou fermentador,
permita uma sobrevivência e multiplicação limitadas, sem efeitos negativos para o meio
ambiente;
B. Vetor/inserto:
- deve ser adequadamente caracterizado e desprovido de sequências nocivas

conhecidas;
- deve ser de tamanho limitado, no que for possível, às sequências genéticas

necessárias para realizar a função projetada;
- não deve incrementar a estabilidade do organismo modificado no meio ambiente;
- deve ser escassamente mobilizável;
- não deve transmitir nenhum marcador de resistência a organismos que, de acordo com

os conhecimentos disponíveis, não o adquira de forma natural;
C. Organismos geneticamente modificados:
- não patogênicos;
- que ofereçam a mesma segurança que o organismo receptor ou parental no reator ou

fermentador, mas com sobrevivência ou multiplicação limitadas, sem efeitos negativos
para o meio ambiente;
D. Outros organismos geneticamente modificados que poderiam incluir-se na Classe de
Risco I, desde que reúnam as condições estipuladas no item C anterior:
- micro-organismos construídos inteiramente a partir de um único receptor procariótico

(incluindo plasmídeos e vírus endógenos) ou de um único receptor eucariótico



(incluindo seus cloroplastos, mitocôndrias e plasmídeos, mas excluindo os vírus) e
organismos compostos inteiramente por sequências genéticas de diferentes espécies que
troquem tais sequências mediante processos fisiológicos conhecidos;

Classe de Risco II: todos aqueles não incluídos na Classe de Risco I.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-11-2005.



DECRETO N. 5.705, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006
(*)

     Promulga o Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança da
Convenção sobre Diversidade Biológica.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
908, de 21 de novembro de 2003, o texto do Protocolo de Cartagena sobre
Biossegurança da Convenção sobre Diversidade Biológica, celebrado em Montreal em
29 de janeiro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de adesão junto à
Secretaria Geral da ONU em 24 de novembro de 2003;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 11 de setembro de
2003, e entrou em vigor para o Brasil em 22 de fevereiro de 2004; decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança da Convenção sobre
Diversidade Biológica, celebrado em Montreal em 29 de janeiro de 2000, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de fevereiro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO DE CARTAGENA SOBRE BIOSSEGURANÇA DA
CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA

As Partes do presente Protocolo,
Sendo Partes da Convenção sobre Diversidade Biológica, doravante denominada "a

Convenção",
Recordando o artigo 19, parágrafos 3.º e 4.º, e os artigos 8.º g e 17 da Convenção,
Recordando também a Decisão II/5 da Conferência das Partes da Convenção, de 17 de



novembro de 1995, sobre o desenvolvimento de um Protocolo sobre biossegurança,
especificamente centrado no movimento transfronteiriço de qualquer organismo vivo
modificado resultante da biotecnologia moderna que possa ter efeitos adversos na
conservação e no uso sustentável da diversidade biológica, que estabeleça em
particular, procedimentos apropriados para acordo prévio informado,

Reafirmando a abordagem de precaução contida no Princípio 15 da Declaração do Rio
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento,

Ciente de que a biotecnologia moderna se desenvolve rapidamente e da crescente
preocupação da sociedade sobre seus potenciais efeitos adversos sobre a diversidade
biológica, levando também em consideração os riscos para a saúde humana,

Reconhecendo que a biotecnologia moderna oferece um potencial considerável para o
bem-estar humano se for desenvolvida e utilizada com medidas de segurança adequadas
para o meio ambiente e a saúde humana,

Reconhecendo também a importância crucial que têm para a humanidade os centros de
origem e os centros de diversidade genética,

Levando em consideração os meios limitados de muitos países, especialmente os
países em desenvolvimento, de fazer frente à natureza e dimensão dos riscos conhecidos
e potenciais associados aos organismos vivos modificados,

Reconhecendo que os acordos de comércio e meio ambiente devem se apoiar
mutuamente com vistas a alcançar o desenvolvimento sustentável,

Salientando que o presente Protocolo não será interpretado no sentido de que
modifique os direitos e obrigações de uma Parte em relação a quaisquer outros acordos
internacionais em vigor,

No entendimento de que o texto acima não visa subordinar o presente Protocolo a
outros acordos internacionais,

Acordaram o seguinte:

Artigo 1.º
Objetivo

De acordo com a abordagem de precaução contida no Princípio 15 da Declaração do
Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, o objetivo do presente Protocolo é
contribuir para assegurar um nível adequado de proteção no campo da transferência, da
manipulação e do uso seguros dos organismos vivos modificados resultantes da
biotecnologia moderna que possam ter efeitos adversos na conservação e no uso
sustentável da diversidade biológica, levando em conta os riscos para a saúde humana,
e enfocando especificamente os movimentos transfronteiriços.

Artigo 2.º
Disposições Gerais

1. Cada Parte tomará as medidas jurídicas, administrativas e outras necessárias e



apropriadas para implementar suas obrigações no âmbito do presente Protocolo.
2. As Partes velarão para que o desenvolvimento, a manipulação, o transporte, a

utilização, a transferência e a liberação de todos organismos vivos modificados se
realizem de maneira a evitar ou a reduzir os riscos para a diversidade biológica,
levando também em consideração os riscos para a saúde humana.

3. Nada no presente Protocolo afetará de algum modo a soberania dos Estados sobre
seu mar territorial estabelecida de acordo com o direito internacional, nem os direitos
soberanos e nem a jurisdição que os Estados têm em suas zonas econômicas exclusivas
e suas plataformas continentais em virtude do direito internacional, nem o exercício por
navios e aeronaves de todos os Estados dos direitos e liberdades de navegação
conferidos pelo direito internacional e refletidos nos instrumentos internacionais
relevantes.

4. Nada no presente Protocolo será interpretado de modo a restringir o direito de uma
Parte de adotar medidas que sejam mais rigorosas para a conservação e o uso
sustentável da diversidade biológica que as previstas no presente Protocolo, desde que
essas medidas sejam compatíveis com o objetivo e as disposições do presente
Protocolo e estejam de acordo com as obrigações dessa Parte no âmbito do direito
internacional.

5. As Partes são encorajadas a levar em consideração, conforme o caso, os
conhecimentos especializados, os instrumentos disponíveis e os trabalhos realizados nos
fóruns internacionais competentes na área dos riscos para a saúde humana.

Artigo 3.º
Utilização dos Termos

Para os propósitos do presente Protocolo:
a) por "Conferência das Partes" se entende a Conferência das Partes da Convenção;
b) por "uso em contenção" se entende qualquer operação, realizada dentro de um local,

instalação ou outra estrutura física que envolva manipulação de organismos vivos
modificados que sejam controlados por medidas específicas que efetivamente limitam
seu contato com o ambiente externo e seu impacto no mesmo;

c) por "exportação" se entende o movimento transfronteiriço intencional de uma Parte a
outra Parte;

d) por "exportador" se entende qualquer pessoa física ou jurídica, sujeita à jurisdição
da Parte exportadora, que providencie a exportação do organismo vivo modificado;

e) por "importação" se entende o movimento transfronteiriço intencional para uma
Parte de outra Parte;

f) por "importador" se entende qualquer pessoa física ou jurídica, sujeita à jurisdição
da Parte importadora, que providencie a importação do organismo vivo modificado;

g) por "organismo vivo modificado" se entende qualquer organismo vivo que tenha
uma combinação de material genético inédita obtida por meio do uso da biotecnologia
moderna;



h) por "organismo vivo" se entende qualquer entidade biológica capaz de transferir ou
replicar material genético, inclusive os organismos estéreis, os vírus e os viroides;

i) por "biotecnologia moderna" se entende:
a. a aplicação de técnicas in vitro, de ácidos nucleicos inclusive ácido

desoxirribonucleico (ADN) recombinante e injeção direta de ácidos nucleicos em
células ou organelas, ou

b. a fusão de células de organismos que não pertencem à mesma família taxonômica,
que superem as barreiras naturais da fisiologia da reprodução ou da recombinação e que
não sejam técnicas utilizadas na reprodução e seleção tradicionais;

j) por "organização regional de integração econômica" se entende uma organização
constituída por Estados soberanos de uma determinada região, a que seus Estados-
Membros transferiram competência em relação a assuntos regidos pelo presente
Protocolo e que foi devidamente autorizada, de acordo com seus procedimentos
internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar o mesmo ou a ele aderir;

k) por "movimento transfronteiriço" se entende o movimento de um organismo vivo
modificado de uma Parte a outra Parte, com a exceção de que para os fins dos artigos 17
e 24, o movimento transfronteiriço inclui também o movimento entre Partes e não Partes.

Artigo 4.º
Escopo

O presente Protocolo aplicar-se-á ao movimento transfronteiriço, ao trânsito, à
manipulação e à utilização de todos os organismos vivos modificados que possam ter
efeitos adversos na conservação e no uso sustentável da diversidade biológica, levando
também em conta os riscos para a saúde humana.

Artigo 5.º
Fármacos

Não obstante o disposto no artigo 4.º e sem prejuízo ao direito de qualquer Parte de
submeter todos os organismos vivos modificados a uma avaliação de risco antes de
tomar a decisão sobre sua importação, o presente Protocolo não se aplicará ao
movimento transfronteiriço de organismos vivos modificados que sejam fármacos para
seres humanos que estejam contemplados por outras organizações ou outros acordos
internacionais relevantes.

Artigo 6.º
Trânsito e Uso em Contenção

1. Não obstante o disposto no artigo 4.º e sem prejuízo de qualquer direito de uma
Parte de trânsito de regulamentar o transporte de organismos vivos modificados em seu
território e disponibilizar ao Mecanismo de Intermediação de Informação sobre



Biossegurança, qualquer decisão daquela Parte, sujeita ao artigo 2.º, parágrafo 3.º,
sobre o trânsito em seu território de um organismo vivo modificado específico, as
disposições do presente Protocolo com respeito ao procedimento de acordo prévio
informado não se aplicarão aos organismos vivos modificados em trânsito.

2. Não obstante o disposto no artigo 4.º e sem prejuízo de qualquer direito de uma
Parte de submeter todos os organismos vivos modificados a uma avaliação de risco
antes de tomar uma decisão sobre sua importação e de estabelecer normas para seu uso
em contenção dentro de sua jurisdição, as disposições do presente Protocolo com
relação ao procedimento de acordo prévio informado não se aplicarão ao movimento
transfronteiriço de organismos vivos modificados destinados ao uso em contenção
realizado de acordo com as normas da Parte importadora.

Artigo 7.º
Aplicação do Procedimento de Acordo Prévio Informado

•• "Caberá à CTNBio: I - receber a notificação prevista no art. 9.º do Protocolo e dar
ciência, por escrito, de seu recebimento ao notificador, no prazo de noventa dias,
informando-lhe, nos termos do parágrafo 2.º, c, do referido artigo, que se deve proceder
de acordo com o ordenamento jurídico interno brasileiro; e II - dar ciência ao
notificador, nos termos do art. 21 do protocolo, da decisão sobre a concessão de
tratamento de confidencialidade, assegurando-lhe o direito de pedir revisão dessa
decisão" (Decreto n. 6.925, de 6-8-2009, art. 3.º).

1. Sujeito ao disposto nos artigos 5.º e 6.º, o procedimento de acordo prévio informado
constante dos artigos 8.º a 10 e 12 aplicar-se-ão ao primeiro movimento transfronteiriço
intencional de organismos vivos modificados destinados à introdução deliberada no
meio ambiente da Parte importadora.

• Vide nota ao art. 8.º deste Protocolo.

2. A "introdução deliberada no meio ambiente" a que se refere o parágrafo 1.º acima,
não se refere aos organismos vivos modificados destinados ao seu uso direto como
alimento humano ou animal ou ao beneficiamento.

3. O artigo 11 aplicar-se-á antes do primeiro movimento transfronteiriço de
organismos vivos modificados destinados ao uso direto como alimento humano ou
animal ou ao beneficiamento.

4. O procedimento de acordo prévio informado não se aplicará ao movimento
transfronteiriço intencional de organismos vivos modificados incluídos numa decisão
adotada pela Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do
presente Protocolo, na qual se declare não ser provável que tenham efeitos adversos na
conservação e no uso sustentável da diversidade biológica, levando em consideração os
riscos para a saúde humana.



Artigo 8.º
Notificação

•• Dispõe o Decreto n. 6.925, de 6-8-2009, em seu art. 4.º: "Para efeitos do art. 8.º do
Protocolo, caberá ao exportador sujeito à jurisdição brasileira notificar, por escrito, a
Parte importadora antes do primeiro movimento transfronteiriço intencional de
organismo vivo modificado contemplado no art. 7.º, § 1.º, do Protocolo. § 1.º O
exportador de que trata o caput deverá comunicar à Autoridade Nacional Competente
apropriada, conforme sua área de atuação, sobre a realização de notificação à Parte
importadora. § 2.º No ato da comunicação de que trata o § 1.º, deverão ser apresentados
todos os documentos submetidos à Parte importadora juntamente com a notificação".

1. A Parte exportadora notificará, ou exigirá que o exportador assegure a notificação
por escrito, à autoridade nacional competente da Parte importadora antes do movimento
transfronteiriço intencional de um organismo vivo modificado contemplado no artigo
7.º, parágrafo 1.º. A notificação conterá, no mínimo, as informações especificadas no
Anexo I.

2. A Parte exportadora assegurará que exista uma determinação legal quanto à precisão
das informações fornecidas pelo exportador.

Artigo 9.º
Acusação do Recebimento da Notificação

1. A Parte importadora acusará o recebimento da notificação, por escrito, ao
notificador no prazo de noventa dias a partir da data do recebimento.

2. Constará na acusação:
a) a data de recebimento da notificação;
b) se a notificação contém, prima facie, as informações referidas pelo artigo 8.º;
c) se se deve proceder de acordo com o ordenamento jurídico interno da Parte

importadora ou de acordo com os procedimentos especificados no artigo 10.
3. O ordenamento jurídico interno a que se refere o parágrafo 2.º c) acima será

compatível com o presente Protocolo.
4. A falta de acusação pela Parte importadora do recebimento de uma notificação não

implicará seu consentimento a um movimento transfronteiriço intencional.

Artigo 10
Procedimento para Tomada de Decisões

1. As decisões tomadas pela Parte importadora serão em conformidade com o artigo
15.

2. A Parte importadora informará, dentro do prazo estabelecido pelo artigo 9.º, o
notificador, por escrito, se o movimento transfronteiriço intencional poderá prosseguir:



a) unicamente após a Parte importadora haver dado seu consentimento por escrito; ou
b) transcorridos ao menos noventa dias sem que se haja recebido um consentimento por

escrito.
3. No prazo de duzentos e setenta dias a partir da data do recebimento da notificação, a

Parte importadora comunicará, por escrito, ao notificador e ao Mecanismo de
Intermediação de Informação sobre Biossegurança a decisão referida pelo parágrafo 2.º
a) acima:

a) de aprovar a importação, com ou sem condições, inclusive como a decisão será
aplicada a importações posteriores do mesmo organismo vivo modificado;

b) de proibir a importação;
c) de solicitar informações relevantes adicionais de acordo com seu ordenamento

jurídico interno ou o Anexo I; ao calcular o prazo para a resposta não será levado em
conta o número de dias que a Parte importadora tenha esperado pelas informações
relevantes adicionais; ou

d) de informar ao notificador que o período especificado no presente parágrafo seja
prorrogado por um período de tempo determinado.

4. Salvo no caso em que o consentimento seja incondicional, uma decisão no âmbito do
parágrafo 3.º acima especificará as razões em que se fundamenta.

5. A ausência da comunicação pela Parte importadora da sua decisão no prazo de
duzentos e setenta dias a partir da data de recebimento da notificação não implicará seu
consentimento a um movimento transfronteiriço intencional.

6. A ausência de certeza científica devida à insuficiência das informações e dos
conhecimentos científicos relevantes sobre a dimensão dos efeitos adversos potenciais
de um organismo vivo modificado na conservação e no uso sustentável da diversidade
biológica na Parte importadora, levando também em conta os riscos para a saúde
humana, não impedirá esta Parte, a fim de evitar ou minimizar esses efeitos adversos
potenciais, de tomar uma decisão, conforme o caso, sobre a importação do organismo
vivo modificado em questão como se indica no parágrafo 3.º acima.

7. A Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes decidirá, em
sua primeira reunião, os procedimentos e mecanismos apropriados para facilitar a
tomada de decisão pelas Partes de importação.

Artigo 11
Procedimento para os Organismos Vivos Modificados Destinados ao Uso Direto

como Alimento Humano ou Animal ou ao Beneficiamento

• A Lei n. 11.105, de 24-3-2005, regulamentada pelo Decreto n. 5.591, de 22-11-2005,
estabelece Normas de Segurança e Mecanismos de Fiscalização de Atividades que
Envolvam Organismos Geneticamente Modificados - OGM e seus Derivados (Lei da
Biossegurança).

1. Uma Parte que tenha tomado uma decisão definitiva em relação ao uso interno,



inclusive sua colocação no mercado, de um organismo vivo modificado que possa ser
objeto de um movimento transfronteiriço para o uso direto como alimento humano ou
animal ou ao beneficiamento, informa-la-á às Partes, no prazo de quinze dias após tomar
essa decisão, por meio do Mecanismo de Intermediação de Informação sobre
Biossegurança. Essas informações conterão, no mínimo, os dados especificados no
Anexo II. A Parte fornecerá uma cópia das informações por escrito ao ponto focal de
cada Parte que informe ao Secretariado de antemão de que não tenha acesso ao
Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança. Essa disposição não
se aplicará às decisões sobre ensaios de campo.

2. A Parte que tomar uma decisão no âmbito do parágrafo 1.º acima, assegurará que
exista uma determinação legal quanto à precisão das informações fornecidas pelo
requerente.

3. Qualquer Parte poderá solicitar informações adicionais da autoridade identificada
no parágrafo b) do Anexo II.

4. Uma Parte poderá tomar uma decisão sobre a importação de organismos vivos
modificados destinados ao uso direto como alimento humano ou animal ou ao
beneficiamento, sob seu ordenamento jurídico interno que seja compatível com o
objetivo do presente Protocolo.

5. Cada Parte tornará disponível para o Mecanismo de Intermediação de Informação
sobre Biossegurança exemplares de todas as leis, regulamentos e diretrizes nacionais
que se aplicam à importação de organismos vivos modificados destinados ao uso direto
como alimento humano ou animal ou ao beneficiamento, se disponíveis.

6. Uma Parte país em desenvolvimento ou uma Parte com economia em transição
poderá, na ausência de um ordenamento jurídico interno referido no parágrafo 4.º acima,
e no exercício da sua jurisdição interna declarar por meio do Mecanismo de
Intermediação de Informação sobre Biossegurança que sua decisão antes da primeira
importação de um organismo vivo modificado destinado ao uso direto como alimento
humano ou animal ou ao beneficiamento, sobre o qual tenha sido provido informações
no âmbito do parágrafo 1.º acima, será tomada de acordo com o seguinte:

a) uma avaliação de risco realizada de acordo com o Anexo III; e
b) uma decisão tomada dentro de um prazo previsível de não mais do que duzentos e

setenta dias.
7. A ausência de comunicação por uma Parte de sua decisão de acordo com o

parágrafo 6.º acima, não implicará seu consentimento ou sua recusa à importação de um
organismo vivo modificado destinado ao uso direto como alimento humano ou animal ou
ao beneficiamento, salvo se especificado de outra forma pela Parte.

8. A ausência de certeza científica devida à insuficiência das informações e dos
conhecimentos científicos relevantes sobre a dimensão dos efeitos adversos potenciais
de um organismo vivo modificado na conservação e no uso sustentável da diversidade
biológica na Parte importadora, levando também em conta os riscos para a saúde
humana, não impedirá esta Parte, a fim de evitar ou minimizar esses efeitos adversos
potenciais, de tomar uma decisão, conforme o caso, sobre a importação do organismo



vivo modificado destinado ao uso direto como alimento humano ou animal ou ao
beneficiamento.

9. Uma Parte poderá manifestar sua necessidade de assistência financeira e técnica e
de desenvolvimento de capacidade com relação aos organismos vivos modificados
destinados ao uso direto como alimento humano ou animal ou ao beneficiamento. As
Partes irão cooperar para satisfazer essas exigências de acordo como os artigos 22 e 28.

Artigo 12
Revisão das Decisões

1. Uma Parte importadora poderá, a qualquer momento, à luz de novas informações
científicas sobre os efeitos adversos potenciais na conservação e no uso sustentável da
diversidade biológica, levando em conta os riscos para a saúde humana, revisar e
modificar uma decisão relativa ao movimento transfronteiriço intencional. Nesse caso, a
Parte informará, num prazo de trinta dias, todos os notificadores que anteriormente
haviam notificado movimentos do organismo vivo modificado referido nessa decisão,
bem como o Mecanismo de Intermediação de Informações sobre Biossegurança, e
especificará as razões de sua decisão.

2. Uma Parte exportadora ou um notificador poderá solicitar à Parte importadora que
revise uma decisão tomada em virtude do artigo 10 com relação a essa Parte ou
exportador, quando a Parte exportadora ou o notificador considerar que:

a) tenha ocorrido uma mudança nas circunstâncias que possa influenciar o resultado da
avaliação de risco sobre as quais a decisão se fundamentou; ou

b) se tornaram disponíveis informações adicionais científicas ou técnicas relevantes.
3. A Parte importadora responderá por escrito a tal solicitação num prazo de noventa

dias e especificará as razões de sua decisão.
4. A Parte importadora poderá, a seu critério, solicitar uma avaliação de risco para

importações subsequentes.

Artigo 13
Procedimento Simplificado

1. Uma Parte importadora poderá especificar antecipadamente ao Mecanismo de
Intermediação de Informação sobre Biossegurança, desde que medidas adequadas sejam
aplicadas para assegurar o movimento transfronteiriço intencional seguro de organismos
vivos modificados de acordo com o objetivo do presente Protocolo:

a) os casos em que o movimento transfronteiriço intencional a essa Parte poderá ser
realizado ao mesmo tempo em que o movimento seja notificado à Parte importadora; e

b) as importações de organismos vivos modificados a essa Parte que sejam isentas do
procedimento de acordo prévio informado.
As notificações no âmbito do subparágrafo a) acima, poderão aplicar-se a movimentos
subsequentes semelhantes à mesma Parte.



2. As informações relativas a um movimento transfronteiriço intencional que serão
fornecidas nas notificações referidas pelo parágrafo 1.º a) acima, serão as informações
especificadas no Anexo I.

Artigo 14
Acordos e Ajustes Bilaterais, Regionais e Multilaterais

1. As Partes poderão concluir acordos e ajustes bilaterais, regionais e multilaterais
sobre movimentos transfronteiriços intencionais de organismos vivos modificados,
compatíveis com o objetivo do presente Protocolo e desde que esses acordos e ajustes
não resultem em um nível de proteção inferior àquele provido pelo Protocolo.

2. As Partes informarão umas às outras, por meio do Mecanismo de Intermediação de
Informação sobre Biossegurança, sobre quaisquer acordos e ajustes bilaterais, regionais
e multilaterais que tenham concluído antes ou após a data de entrada em vigor do
presente Protocolo.

3. As disposições do presente Protocolo não afetarão os movimentos transfronteiriços
intencionais realizados em conformidade com esses acordos e ajustes entre as Partes
desses acordos ou ajustes.

4. Toda Parte poderá determinar que suas normas internas aplicar-se-ão a certas
importações específicas destinadas a ela e notificará o Mecanismo de Intermediação de
Informação sobre Biossegurança de sua decisão.

Artigo 15
Avaliação de Risco

1. As avaliações de risco realizadas em conformidade com o presente Protocolo serão
conduzidas de maneira cientificamente sólida, de acordo com o Anexo III e levando em
conta as técnicas reconhecidas de avaliação de risco. Essas avaliações de risco serão
baseadas, no mínimo, em informações fornecidas de acordo com o artigo 8.º e em outras
evidências científicas a fim de identificar e avaliar os possíveis efeitos adversos dos
organismos vivos modificados na conservação e no uso sustentável da diversidade
biológica, levando também em conta os riscos para a saúde humana.

2. A Parte importadora velará para que sejam realizadas as avaliações de risco para a
tomada de decisões no âmbito do artigo 10. A Parte importadora poderá solicitar ao
exportador que realize a avaliação de risco.

3. O custo da avaliação de risco será arcado pelo notificador se a Parte importadora
assim o exigir.

Artigo 16
Manejo de Riscos

1. As Partes, levando em conta o artigo 8.º g) da Convenção, estabelecerão e manterão



mecanismos, medidas e estratégias apropriadas para regular, manejar e controlar os
riscos identificados nas disposições de avaliação de risco do presente Protocolo
associados ao uso, à manipulação e ao movimento transfronteiriço de organismos vivos
modificados.

2. Serão impostas medidas baseadas na avaliação de risco conforme seja necessário
para evitar os efeitos adversos do organismo vivo modificado na conservação e no uso
sustentável da diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a saúde
humana, no território da Parte importadora.

3. Cada Parte tomará as medidas apropriadas para prevenir os movimentos
transfronteiriços não intencionais de organismos vivos modificados, inclusive medidas
como a exigência de que se realize uma avaliação de risco antes da primeira liberação
de um organismo vivo modificado.

4. Sem prejuízo ao parágrafo 2.º acima, cada Parte velará para que todo organismo
vivo modificado, quer importado ou desenvolvido localmente, seja submetido a um
período de observação apropriado que corresponda ao seu ciclo de vida ou tempo de
geração antes que se dê seu uso previsto.

5. As Partes cooperarão com vistas a:
a) identificar os organismos vivos modificados ou traços específicos de organismos

vivos modificados que possam ter efeitos adversos na conservação e no uso sustentável
da diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a saúde humana; e

b) tomar medidas apropriadas relativas ao tratamento desses organismos vivos
modificados ou traços específicos.

Artigo 17
Movimentos Transfronteiriços Não Intencionais e Medidas de Emergência

1. Cada Parte tomará medidas apropriadas para notificar os Estados afetados ou
potencialmente afetados, o Mecanismo de Intermediação de Informação sobre
Biossegurança e, conforme o caso, as organizações internacionais relevantes, quando
tiver conhecimento de uma ocorrência dentro de sua jurisdição que tenha resultado na
liberação que conduza, ou possa conduzir, a um movimento transfronteiriço não
intencional de um organismo vivo modificado que seja provável que tenha efeitos
adversos significativos na conservação e no uso sustentável da diversidade biológica,
levando também em conta os riscos para a saúde humana nesses Estados. A notificação
será fornecida tão logo a Parte tenha conhecimento dessa situação.

2. Cada Parte comunicará, no mais tardar na data de entrada em vigor do presente
Protocolo para ela, ao Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança
os detalhes relevantes sobre seu ponto de contato para os propósitos de recebimento das
notificações no âmbito do presente artigo.

3. Toda notificação emitida de acordo com o parágrafo 1.º acima, deverá incluir:
a) as informações disponíveis relevantes sobre as quantidades estimadas e

características e/ou traços relevantes do organismo vivo modificado;



b) as informações sobre as circunstâncias e data estimada da liberação, assim como
sobre o uso do organismo vivo modificado na Parte de origem;
c) todas informações disponíveis sobre os possíveis efeitos adversos na conservação e

no uso sustentável da diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a
saúde humana, bem como as informações disponíveis sobre possíveis medidas de
manejo de risco;
d) qualquer outra informação relevante; e
e) um ponto de contato para maiores informações.
4. A fim de minimizar qualquer efeito adverso na conservação e no uso sustentável da

diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a saúde humana, cada
Parte em cuja jurisdição tenha ocorrido a liberação do organismo vivo modificado
referida pelo parágrafo 1.º acima consultará imediatamente os Estados afetados ou
potencialmente afetados para lhes permitir determinar as intervenções apropriadas e dar
início às ações necessárias, inclusive medidas de emergência.

Artigo 18
Manipulação, Transporte, Embalagem e Identificação

1. A fim de evitar os efeitos adversos na conservação e no uso sustentável da
diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a saúde humana, cada
Parte tomará as medidas necessárias para exigir que todos os organismos vivos
modificados objetos de um movimento transfronteiriço intencional no âmbito do
presente Protocolo sejam manipulados, embalados e transportados sob condições de
segurança, levando em consideração as regras e normas internacionais relevantes.
2. Cada Parte tomará medidas para exigir que a documentação que acompanhe:
a) os organismos vivos modificados destinados para usos de alimento humano ou

animal ou ao beneficiamento identifique claramente que esses "podem conter"
organismos vivos modificados e que não estão destinados à introdução intencional no
meio ambiente, bem como um ponto de contato para maiores informações. A
Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo tomará uma decisão sobre as exigências detalhadas para essa finalidade,
inclusive especificação sobre sua identidade e qualquer identificador único, no mais
tardar dois anos após a entrada em vigor do presente Protocolo;
b) os organismos vivos modificados destinados ao uso em contenção os identifique

claramente como organismos vivos modificados; e especifique todas as exigências para
a segura manipulação, armazenamento, transporte e uso desses organismos, bem como o
ponto de contato para maiores informações, incluindo o nome e endereço do indivíduo e
da instituição para os quais os organismos vivos modificados estão consignados; e
c) os organismos vivos modificados que sejam destinados para a introdução

intencional no meio ambiente da Parte importadora e quaisquer outros organismos vivos
modificados no âmbito do Protocolo, os identifique claramente como organismos vivos
modificados; especifique sua identidade e seus traços e/ou características relevantes,



todas as exigências para a segura manipulação, armazenamento, transporte e uso; e
indique o ponto de contato para maiores informações e, conforme o caso, o nome e
endereço do importador e do exportador; e que contenha uma declaração de que o
movimento esteja em conformidade com as exigências do presente Protocolo aplicáveis
ao exportador.

3. A Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo considerará a necessidade de elaborar normas para as práticas de
identificação, manipulação, embalagem e transporte, bem como as modalidades dessa
elaboração, em consulta com outros órgãos internacionais relevantes.

Artigo 19
Autoridades Nacionais Competentes e Pontos Focais Nacionais

•• O Decreto n. 6.925, de 6-8-2009, dispõe sobre a aplicação deste artigo. Designa
em seu "art. 1.º, I - como Ponto Focal Nacional: o Ministério das Relações
Exteriores, e II - como Autoridades Nacionais Competentes: a) a Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança - CTNBio; b) o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; c) o Ministério da Saúde e a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA; d) o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA; e e) o Ministério da Pesca e Aquicultura. Parágrafo
único. No exercício das atribuições como Autoridade Nacional Competente, os
órgãos mencionados no inciso II do caput observarão as competências previstas na
Lei n. 11.105, de 24-3-2005, e nas demais normas legais aplicáveis".

1. Cada Parte designará um ponto focal nacional que realizará, em seu nome, a ligação
com o Secretariado. Cada Parte também designará uma ou mais autoridades nacionais
competentes que serão os responsáveis pela realização das funções administrativas
exigidas pelo presente Protocolo e que serão autorizadas a agir em seu nome em relação
a essas funções. Uma Parte poderá designar uma única entidade para preencher as
funções tanto de ponto focal como de autoridade nacional competente.

2. Cada Parte notificará o Secretariado, no mais tardar na data de entrada em vigor do
presente Protocolo para aquela Parte, os nomes e endereços de seu ponto focal e de sua
autoridade ou autoridades nacional(is) competente(s). Se uma Parte designar mais de
uma autoridade nacional competente, comunicará ao Secretariado, junto com sua
notificação, informações relevantes sobre as responsabilidades respectivas daquelas
autoridades. Conforme o caso, essas informações especificarão, no mínimo, qual
autoridade competente é responsável por qual tipo de organismo vivo modificado. Cada
Parte notificará imediatamente ao Secretariado qualquer mudança na designação de seu
ponto focal ou no nome e endereço ou nas responsabilidades de sua autoridade ou
autoridades nacional(is) competente(s).

3. O Secretariado informará imediatamente as Partes das notificações que receba em



virtude do parágrafo 2.º acima, e também tornará essas informações disponíveis por
meio do Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança.

Artigo 20
Intercâmbio de Informações e o Mecanismo de Intermediação de Informação sobre

Biossegurança

1. Um Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança fica por meio
deste estabelecido como parte do mecanismo de facilitação referido no artigo 18,
parágrafo 3.º, da Convenção, a fim de:

a) facilitar o intercâmbio de informações científicas, técnicas, ambientais e jurídicas
sobre organismos vivos modificados e experiências com os mesmos; e

b) auxiliar as Partes a implementar o Protocolo, levando em consideração as
necessidades especiais das Partes países em desenvolvimento, em particular as de
menor desenvolvimento econômico relativo e os pequenos Estados insulares em
desenvolvimento entre elas, e os países com economias em transição bem como os
países que sejam centros de origem e centros de diversidade genética.

2. O Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança servirá como
um meio de tornar informações disponíveis para os fins do parágrafo 1.º acima.
Facilitará o acesso às informações proporcionadas pelas Partes de interesse para a
implementação do Protocolo. Também facilitará o acesso, quando possível, a outros
mecanismos internacionais de intercâmbio de informações sobre biossegurança.

3. Sem prejuízo à proteção de informações confidenciais, cada Parte proporcionará ao
Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança qualquer informação
que deva fornecer ao Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança
no âmbito do presente Protocolo, e também:

a) todas as leis, regulamentos e diretrizes nacionais existentes para a implementação
do Protocolo, bem como as informações exigidas pelas Partes para o procedimento de
acordo prévio informado;

b) todos acordos e ajustes bilaterais, regionais e multilaterais;
c) os resumos de suas avaliações de risco ou avaliações ambientais de organismos

vivos modificados que tenham sido realizadas como parte de sua regulamentação e
realizadas de acordo com o Artigo 15, inclusive, quando apropriado, informações
relevantes sobre produtos deles derivados, a saber, materiais beneficiados que têm
como origem um organismo vivo modificado, contendo combinações novas detectáveis
de material genético replicável obtido por meio do uso de biotecnologia moderna;

d) suas decisões definitivas sobre a importação ou a liberação de organismos vivos
modificados; e

e) os relatórios por ela submetidos em conformidade com o Artigo 33, inclusive
aqueles sobre implementação do procedimento de acordo prévio informado.

4. As modalidades da operação do Mecanismo de Intermediação de Informação sobre
Biossegurança, inclusive relatórios sobre suas atividades serão consideradas e



decididas pela Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do
presente Protocolo em sua primeira sessão, e serão objeto de exames posteriores.

Artigo 21
Informações Confidenciais

• Vide nota ao art. 7.º deste Protocolo.

1. A Parte importadora permitirá que o notificador identifique informações
apresentadas em virtude dos procedimentos estabelecidos no presente Protocolo ou
exigidas pela Parte importadora como parte do procedimento de acordo prévio
informado estabelecido no Protocolo a serem consideradas como informações
confidenciais. Nesses casos, quando assim solicitado, serão apresentadas justificativas.

2. A Parte importadora consultará o notificador se decidir que as informações
identificadas pelo notificador como sendo confidenciais não mereçam esse tratamento e
informará o notificador de sua decisão antes de divulgar as informações, explicando,
quando solicitado, suas razões, e fornecendo uma oportunidade para realização de
consultas e de uma revisão interna da decisão antes de divulgar as informações.

3. Cada Parte protegerá informações confidenciais recebidas no âmbito do presente
Protocolo, inclusive qualquer informação confidencial recebida no contexto do
procedimento de acordo prévio informado estabelecido no Protocolo. Cada Parte
assegurará que dispõe de procedimentos para proteger essas informações e protegerá a
confidencialidade dessas informações de forma não menos favorável que seu tratamento
de informações confidenciais relacionadas aos seus organismos vivos modificados
produzidos internamente.

4. A Parte importadora não usará essas informações para fins comerciais, salvo com o
consentimento por escrito do notificador.

5. Se um notificador retirar ou tiver retirado a notificação, a Parte importadora
respeitará a confidencialidade das informações comerciais e industriais, inclusive
informações de pesquisa e desenvolvimento, bem como informações sobre as quais a
Parte e o notificador não estejam de acordo sobre sua confidencialidade.

6. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 5.º acima, as seguintes informações não
serão consideradas confidenciais:

a) o nome e endereço do notificador;
b) uma descrição geral do organismo ou organismos vivos modificados;
c) um resumo da avaliação de risco sobre os efeitos na conservação e no uso

sustentável da diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a saúde
humana; e

d) os métodos e planos de resposta em caso de emergência.

Artigo 22



Desenvolvimento de Capacidade

1. As Partes cooperarão no desenvolvimento e/ou fortalecimento dos recursos humanos
e capacidades institucionais em matéria de biossegurança, inclusive biotecnologia na
medida que seja necessária para a biossegurança, para os fins da implementação efetiva
do presente Protocolo, nas Partes países em desenvolvimento, em particular nas de
menor desenvolvimento econômico relativo e nos pequenos Estados insulares em
desenvolvimento entre elas, e nas Partes com economias em transição, inclusive por
meio de instituições e organizações globais, regionais, sub-regionais e nacionais
existentes e, conforme o caso, facilitando a participação do setor privado.
2. Para os propósitos da implementação do parágrafo 1.º acima, em relação à

cooperação para o desenvolvimento de capacidades em biossegurança, serão levadas
plenamente em consideração as necessidades das Partes países em desenvolvimento, em
particular nas de menor desenvolvimento econômico relativo e nos pequenos Estados
insulares em desenvolvimento entre elas, de recursos financeiros e acesso à tecnologia e
know-how, e de sua transferência, de acordo com as disposições relevantes da
Convenção. A cooperação no desenvolvimento de capacidades incluirá, levando em
conta as diferentes situações, capacidades e necessidades de cada Parte, treinamento
científico e técnico no manejo adequado e seguro da biotecnologia, e no uso de
avaliações de risco e manejo de risco para biossegurança, e o fortalecimento de
capacidades institucionais e tecnológicas em biossegurança. As necessidades das Partes
com economias em transição também serão levadas plenamente em consideração para
esse desenvolvimento de capacidades em biossegurança.

Artigo 23
Conscientização e Participação Pública

1. As Partes:
a) promoverão e facilitarão a conscientização, educação e participação públicas a

respeito da transferência, da manipulação e do uso seguros dos organismos vivos
modificados em relação à conservação e ao uso sustentável da diversidade biológica,
levando também em conta os riscos para a saúde humana. Ao fazê-lo, as Partes
cooperarão, conforme o caso, com outros Estados e órgãos internacionais;
b) procurarão assegurar que a conscientização e educação do público incluam acesso à

informação sobre os organismos vivos modificados identificados de acordo com o
presente Protocolo que possam ser importados.
2. De acordo com suas respectivas leis e regulamentos, as Partes consultarão o público

durante o processo de tomada de decisão sobre os organismos vivos modificados e
tornarão públicos os resultados dessas decisões, respeitando as informações
confidenciais de acordo com o disposto no artigo 21.
3. Cada Parte velará para que seu público conheça os meios de ter acesso ao

Mecanismo de Intermediação de Informação sobre Biossegurança.



Artigo 24
Não Partes

1. Os movimentos transfronteiriços de organismos vivos modificados entre Partes e
não Partes serão compatíveis com o objetivo do presente Protocolo. As Partes poderão
concluir acordos e ajustes bilaterais, regionais e multilaterais com não Partes sobre
esses movimentos transfronteiriços.

2. As Partes encorajarão as não Partes a aderir ao presente Protocolo e a contribuir
com informações apropriadas ao Mecanismo de Intermediação de Informação sobre
Biossegurança sobre os organismos vivos modificados liberados ou introduzidos em
áreas sob sua jurisdição interna, ou transportados para fora delas.

Artigo 25
Movimentos Transfronteiriços Ilícitos

1. Cada Parte adotará medidas internas apropriadas com o objetivo de impedir e,
conforme o caso, penalizar os movimentos transfronteiriços de organismos vivos
modificados realizados em contravenção das medidas internas que regem a
implementação do presente Protocolo. Esses movimentos serão considerados
movimentos transfronteiriços ilícitos.

2. No caso de um movimento transfronteiriço ilícito, a Parte afetada poderá solicitar à
Parte de origem para dar fim, com ônus, ao organismo vivo modificado em questão por
meio de repatriação ou destruição, conforme o caso.

3. Cada Parte tornará disponível ao Mecanismo de Intermediação de Informação sobre
Biossegurança as informações sobre os casos de movimentos transfronteiriços ilícitos
que lhe digam respeito.

Artigo 26
Considerações Socioeconômicas

1. As Partes, ao tomar uma decisão sobre importação no âmbito do presente Protocolo
ou de suas medidas internas que implementam o Protocolo, poderão levar em conta, de
forma compatível com suas obrigações internacionais, considerações socioeconômicas
advindas do impacto dos organismos vivos modificados na conservação e no uso
sustentável da diversidade biológica, especialmente no que tange ao valor que a
diversidade biológica tem para as comunidades indígenas e locais.

2. As Partes são encorajadas a cooperar no intercâmbio de informações e pesquisas
sobre os impactos socioeconômicos dos organismos vivos modificados, especialmente
nas comunidades indígenas e locais.

Artigo 27
Responsabilidade e Compensação



A Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo adotará, em sua primeira reunião, um processo em relação à elaboração
apropriada de normas e procedimentos internacionais no campo da responsabilidade e
compensação para danos que resultem dos movimentos transfronteiriços de organismos
vivos modificados, analisando e levando em devida consideração os processos em
andamento no direito internacional sobre essas matérias e procurará concluir esse
processo num prazo de quatro anos.

Artigo 28
Mecanismo Financeiro e Recursos Financeiros

1. Ao considerar os recursos financeiros para a implementação do presente Protocolo,
as Partes levarão em conta as disposições do artigo 20 da Convenção.

2. O mecanismo financeiro estabelecido no artigo 21 da Convenção será, por meio da
estrutura institucional encarregada de sua operação, o mecanismo financeiro para o
presente Protocolo.

3. Com relação ao desenvolvimento de capacidades referido no artigo 22 deste
Protocolo, a Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do
presente Protocolo, ao proporcionar orientações sobre o mecanismo financeiro referido
no parágrafo 2.º acima para consideração pela Conferência das Partes, levará em conta
a necessidade de recursos financeiros pelas Partes países em desenvolvimento, em
particular as de menor desenvolvimento relativo e os pequenos Estados insulares em
desenvolvimento entre elas.

4. No contexto do parágrafo 1.º acima, as Partes também levarão em conta as
necessidades das Partes países em desenvolvimento, em particular as de menor
desenvolvimento relativo e os pequenos Estados insulares em desenvolvimento entre
elas, e das Partes com economias em transição, em seus esforços para determinar e
satisfazer suas necessidades de desenvolvimento de capacidades para as finalidades da
implementação deste Protocolo.

5. A orientação para o mecanismo financeiro da Convenção nas decisões relevantes da
Conferência das Partes, inclusive aquelas acordadas antes da adoção do presente
Protocolo, aplicar-se-ão, mutatis mutandis, às disposições deste artigo.

6. As Partes países desenvolvidos também poderão proporcionar recursos financeiros
e tecnológicos dos quais as Partes países em desenvolvimento e as Partes com
economias em transição poderão dispor para a implementação das disposições do
presente Protocolo por meio de canais bilaterais, regionais e multilaterais.

Artigo 29
Conferência das Partes Atuando na Qualidade de Reunião das Partes do Presente

Protocolo



1. A Conferência das Partes atuará na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo.
2. As Partes da Convenção que não sejam Partes do presente Protocolo poderão

participar como observadoras durante as deliberações de qualquer reunião da
Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo.
Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo, as decisões no âmbito deste Protocolo só serão tomadas por aquelas que
sejam Partes do Protocolo.
3. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de reunião das Partes do

presente Protocolo, qualquer membro da mesa da Conferência das Partes que represente
uma Parte da Convenção mas que, naquele momento, não seja Parte deste Protocolo,
será substituído por um membro a ser eleito por e entre as Partes do presente Protocolo.
4. A Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente

Protocolo examinará regularmente a implementação deste Protocolo e tomará, de acordo
com seu mandato, as decisões necessárias para promover sua efetiva implementação. A
Conferência das Partes realizará as funções a ela designadas pelo presente Protocolo e
irá:
a) fazer recomendações sobre os assuntos necessários para a implementação do

presente Protocolo;
b) estabelecer os órgãos subsidiários que se julguem necessários para a

implementação do presente Protocolo;
c) buscar e utilizar, conforme o caso, os serviços, a cooperação e as informações

fornecidas pelas organizações internacionais competentes e órgãos intergovernamentais
e não governamentais;
d) estabelecer a forma e os intervalos para transmissão de informações a serem

submetidas de acordo com o artigo 33 do presente Protocolo e considerar essas
informações, bem como relatórios submetidos por qualquer órgão subsidiário;
e) considerar e adotar, conforme necessário, emendas ao presente Protocolo e seus
Anexos, bem como outros Anexos adicionais a este Protocolo, que se julguem
necessários para a sua implementação; e
f) realizar outras funções que possam ser necessárias para a implementação do

presente Protocolo.
5. As regras de procedimento da Conferência das Partes e as regras financeiras da

Convenção aplicar-se-ão, mutatis mutandis, no âmbito do presente Protocolo, salvo se
decidido de outra forma por consenso pela Conferência das Partes atuando na qualidade
de reunião das Partes do presente Protocolo.
6. A primeira reunião da Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das

Partes do presente Protocolo será convocada pelo Secretariado juntamente com a
primeira sessão da Conferência das Partes prevista para ser realizada após a entrada em
vigor do presente Protocolo. Reuniões ordinárias subsequentes da Conferência das
Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente Protocolo realizar-se-ão
juntamente com as sessões ordinárias da Conferência das Partes, salvo se decidido de



outra forma pela Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do
presente Protocolo.
7. Reuniões extraordinárias da Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião

das Partes do presente Protocolo realizar-se-ão quando forem consideradas necessárias
pela Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo, ou quando forem solicitadas por escrito por qualquer Parte, desde que, no
prazo de seis meses da comunicação da solicitação às Partes pelo Secretariado, seja
apoiada por pelo menos um terço das Partes.
8. As Nações Unidas, suas agências especializadas e a Agência Internacional de

Energia Atômica, assim como os Estados que sejam membros ou observadores dessas
organizações que não sejam Partes da Convenção, podem estar representados como
observadores nas reuniões da Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião
das Partes do presente Protocolo. Todo órgão ou agência, quer nacional ou
internacional, governamental ou não governamental, com competência nas matérias
cobertas pelo presente Protocolo e que tenha informado ao Secretariado de seu interesse
em se fazer representado em uma reunião da Conferência das Partes atuando na
qualidade de reunião das Partes do presente Protocolo como observador, poderá ser
admitido, a não ser que pelo menos um terço das Partes presentes se oponham. Salvo
disposto de outra forma neste artigo, a admissão e participação de observadores estarão
sujeitas às regras de procedimento referidas pelo parágrafo 5.º acima.

Artigo 30
Órgãos Subsidiários

1. Qualquer órgão subsidiário estabelecido pela Convenção ou no seu âmbito, poderá
mediante decisão da Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes
do presente Protocolo, prestar serviços ao Protocolo, e neste caso, a reunião das Partes
especificará as funções a serem desempenhadas por esse órgão.
2. As Partes da Convenção que não sejam Partes do presente Protocolo poderão

participar como observadores nos debates das reuniões de qualquer um desses órgãos
subsidiários. Quando um órgão subsidiário da Convenção atuar como órgão subsidiário
do presente Protocolo, as decisões no âmbito do Protocolo só serão tomadas pelas
Partes do Protocolo.
3. Quando um órgão subsidiário da Convenção desempenhe suas funções em relação a

matérias que dizem respeito ao presente Protocolo, os membros da mesa desse órgão
subsidiário que representem Partes da Convenção mas que naquele momento, não sejam
Partes do Protocolo, serão substituídos por membros eleitos por e entre as Partes do
Protocolo.

Artigo 31
Secretariado



1. O Secretariado estabelecido pelo artigo 24 da Convenção atuará como Secretariado
do presente Protocolo.
2. O artigo 24, parágrafo 1.º, da Convenção sobre as funções do Secretariado aplicar-

se-á, mutatis mutandis, ao presente Protocolo.
3. Na medida em que seja possível diferenciá-los, os custos dos serviços do

Secretariado para o presente Protocolo serão arcados pelas Partes deste. A Conferência
das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente Protocolo decidirá,
em sua primeira reunião, as disposições orçamentárias necessárias para essa finalidade.

Artigo 32
Relação com a Convenção

Salvo disposto de outra forma no presente Protocolo, as disposições da Convenção
relacionadas aos seus Protocolos aplicar-se-ão ao presente Protocolo.

Artigo 33
Monitoramento e Informes

Cada Parte monitorará a implementação de suas obrigações no âmbito do presente
Protocolo, e informará à Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das
Partes do presente Protocolo, em intervalos a serem decididos por esta, sobre as
medidas tomadas para implementar o Protocolo.

Artigo 34
Cumprimento

A Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo considerará e aprovará, em sua primeira reunião, procedimentos de
cooperação e mecanismos institucionais para promover o cumprimento das disposições
do presente Protocolo e para tratar dos casos de não cumprimento. Esses procedimentos
e mecanismos incluirão disposições para prestar assessoria ou assistência, conforme o
caso. Esses serão distintos e não prejudicarão os procedimentos e mecanismos
estabelecidos pelo artigo 27 da Convenção sobre solução de controvérsias.

Artigo 35
Avaliação e Revisão

A Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do presente
Protocolo realizará, cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo e pelo
menos a cada cinco anos subsequentes, uma avaliação da efetividade do Protocolo,
incluindo uma avaliação de seus procedimentos e Anexos.



Artigo 36
Assinatura

O presente Protocolo estará aberto à assinatura por Estados e organizações regionais de
integração econômica no Escritório das Nações Unidas em Nairobi de 15 a 26 de maio
de 2000, e na Sede das Nações Unidas em Nova York de 5 de junho de 2000 a 4 de
junho de 2001.

Artigo 37
Entrada em Vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do
quinquagésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão por Estados
ou organizações regionais de integração econômica que sejam Partes da Convenção.

2. O presente Protocolo entrará em vigor para um Estado ou uma organização regional
de integração econômica que ratifique, aceite ou aprove o presente Protocolo ou a ele
adira após sua entrada em vigor em conformidade com o parágrafo 1.º acima, no
nonagésimo dia após a data na qual aquele Estado ou organização regional de integração
econômica deposite seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou
na data em que a Convenção entre em vigor para aquele Estado ou organização regional
de integração econômica, o que for posterior.

3. Para os propósitos dos parágrafos 1.º e 2.º acima, qualquer instrumento depositado
por uma organização regional de integração econômica não será considerado adicional
àqueles depositados por Estados-Membros daquela organização.

Artigo 38
Reservas

Nenhuma reserva pode ser feita ao presente Protocolo.

Artigo 39
Denúncia

1. Após dois anos da entrada em vigor do presente Protocolo para uma Parte, essa
Parte poderá a qualquer momento denunciá-lo por meio de notificação escrita ao
Depositário.

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data de seu recebimento pelo Depositário,
ou em data posterior se assim for estipulado na notificação de denúncia.

Artigo 40
Textos Autênticos



O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, inglês, francês, russo e
espanhol são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.
Em testemunha do qual os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim,
assinaram o presente Protocolo.
Feito em Montreal neste vigésimo nono dia de janeiro do ano de dois mil.

ANEXO I

INFORMAÇÕES EXIGIDAS NAS NOTIFICAÇÕES DE ACORDO COM OS
ARTIGOS 8.º, 10 E 13

a) Nome, endereço e detalhes de contato do exportador.
b) Nome, endereço e detalhes de contato do importador.
c) Nome e identidade do organismo vivo modificado, bem como da classificação

nacional, se houver, do nível de biossegurança do organismo vivo modificado no Estado
de exportação.

d) Data ou datas previstas do movimento transfronteiriço, se conhecidas.
e) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou de aquisição e características

do organismo receptor ou dos organismos parentais relacionadas à biossegurança.
f) Centros de origem e centros de diversidade genética, se conhecidos do organismo

receptor e/ou dos organismos parentais e uma descrição dos habitats onde os
organismos podem persistir ou proliferar.

g) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou aquisição e características do
organismo ou organismos doadores relacionadas à biossegurança.

h) Descrição do ácido nucleico ou da modificação introduzida, da técnica usada e das
características resultantes do organismo vivo modificado.

i) Uso previsto do organismo vivo modificado ou produtos dele derivados, a saber,
materiais beneficiados que têm como origem um organismo vivo modificado, contendo
combinações novas detectáveis de material genético replicável obtido pelo uso de
biotecnologia moderna.

j) Quantidade ou volume do organismo vivo modificado a ser transferido.
k) Um relatório anterior e existente da avaliação de risco de acordo com o Anexo III.
l) Métodos sugeridos para a manipulação, o armazenamento, o transporte e o uso

seguros, inclusive embalagem, rotulação, documentação e procedimentos de eliminação
e de emergência, quando apropriados.

m) Condição legal do organismo vivo modificado no Estado exportador (por exemplo,
se está proibido no Estado exportador ou se está sujeito a outras restrições ou se foi
aprovado para liberação geral) e, caso o organismo vivo modificado tiver sido proibido
no Estado de exportação, as razões dessa proibição.



n) O resultado e o propósito de qualquer notificação do exportador a outros Estados
em relação ao organismo vivo modificado a ser transferido.
o) Uma declaração de que os dados incluídos nas informações mencionadas acima

estão corretos.

ANEXO II

INFORMAÇÕES EXIGIDAS SOBRE OS ORGANISMOS VIVOS
MODIFICADOS DESTINADOS AO USO DIRETO COMO ALIMENTO

HUMANO OU ANIMAL OU AO PROCESSAMENTO DE ACORDO COM O
ARTIGO 11

a) O nome e detalhes de contato do requerente de uma decisão para uso nacional.
b) O nome e detalhes de contato da autoridade responsável pela decisão.
c) O nome e identidade do organismo vivo modificado.
d) Descrição da modificação genética, da técnica usada e das características

resultantes do organismo vivo modificado.
e) Qualquer identificação exclusiva do organismo vivo modificado.
f) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou aquisição e características do

organismo receptor ou dos organismos parentais relacionadas à biossegurança.
g) Centros de origem e centros de diversidade genética, se conhecidos do organismo

receptor e/ou dos organismos parentais e uma descrição dos habitats onde os
organismos podem persistir ou proliferar.
h) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou aquisição e características do

organismo ou organismos doadores relacionadas à biossegurança.
i) Usos aprovados do organismo vivo modificado.
j) Um relatório de avaliação de risco de acordo com o Anexo III.
l) Métodos sugeridos para a manipulação, o armazenamento, o transporte e o uso

seguros, inclusive embalagem, rotulação, documentação e procedimentos de eliminação
e de emergência, quando apropriados.

ANEXO III

AVALIAÇÃO DE RISCO

Objetivo
1. O objetivo da avaliação de risco, no âmbito do presente Protocolo, é identificar e

avaliar os efeitos adversos potenciais dos organismos vivos modificados na
conservação e no uso sustentável da diversidade biológica no provável meio receptor,



levando também em conta os riscos para a saúde humana.
Uso da avaliação de risco
2. A avaliação de risco é, entre outros, usada pelas autoridades competentes para

tomar decisões informadas sobre os organismos vivos modificados.
Princípios gerais
3. A avaliação de risco deverá realizar-se de maneira transparente e cientificamente

sólida e poderá levar em conta o assessoramento especializado de organizações
internacionais relevantes e diretrizes por elas elaboradas.
4. A falta de conhecimentos científicos ou de consenso científico não será

necessariamente interpretada como indicativo de um nível determinado de risco, uma
ausência de risco ou de um risco aceitável.
5. Os riscos associados aos organismos vivos modificados ou aos produtos deles

derivados, a saber, materiais beneficiados que têm como origem um organismo vivo
modificado, contendo combinações novas detectáveis de material genético replicável
obtido por meio do uso de biotecnologia moderna, devem ser considerados no contexto
dos riscos apresentados pelos receptores não-modificados ou organismos parentais no
provável meio receptor.
6. A avaliação de risco deverá realizar-se caso a caso. As informações requeridas

podem variar em natureza e nível de detalhe de caso a caso, dependendo do organismo
vivo modificado em questão, seu uso previsto e o provável meio receptor.
Metodologia
7. O processo de avaliação de risco poderá, por um lado, dar origem à necessidade de

maiores informações sobre aspectos específicos, que podem ser identificados e
solicitados durante o processo de avaliação, enquanto por outro lado, informações sobre
outros aspectos podem não ser relevantes em certos casos.
8. Para alcançar seu objetivo, a avaliação de risco compreende, conforme o caso, os

seguintes passos:
a) uma identificação de qualquer característica genotípica ou fenotípica nova

associada ao organismo vivo modificado que possa ter efeitos adversos na diversidade
biológica no provável meio receptor, levando também em conta os riscos para a saúde
humana;
b) uma avaliação da probabilidade de esses efeitos adversos se concretizarem,

levando em conta o nível e tipo de exposição do provável meio receptor ao organismo
vivo modificado;
c) uma avaliação das consequências caso esses efeitos adversos de fato ocorrem;
d) uma estimativa do risco geral apresentado pelo organismo vivo modificado com

base na avaliação da probabilidade dos efeitos adversos identificados ocorrerem e de
suas consequências;
e) uma recomendação sobre se os riscos são aceitáveis ou manejáveis ou não,

inclusive, quando necessário, a identificação de estratégias para manejar esses riscos; e
f) quando houver incerteza a respeito do nível de risco, essa incerteza poderá ser

tratada solicitando-se maiores informações sobre aspectos preocupantes específicos ou



pela implementação de estratégias apropriadas de manejo de risco e/ou monitoramento
do organismo vivo modificado no meio receptor.
Aspectos a considerar
9. Dependendo do caso, a avaliação de risco leva em consideração os detalhes

científicos e técnicos relevantes sobre as características dos seguintes elementos:
a) organismo receptor e organismos parentais. As características biológicas do

organismo receptor ou dos organismos parentais, inclusive informações sobre a situação
taxonômica, nome vulgar, origem, centros de origem e centros de diversidade genética,
se conhecidos, e uma descrição de onde os organismos podem persistir ou proliferar;
b) organismo ou organismos doadores. Situação taxonômica, nome vulgar, fonte e as

características biológicas relevantes dos organismos doadores;
c) vetor. Características do vetor, inclusive, se houver, sua fonte ou origem e área de

distribuição de seus hospedeiros;
d) inserção ou inserções e/ou características de modificação. As características

genéticas do ácido nucleico inserido e da função que especifica, e/ou as características
da modificação introduzida;
e) organismo vivo modificado. Identidade do organismo vivo modificado, e as

diferenças entre as características biológicas do organismo vivo modificado e daquelas
do organismo receptor ou dos organismos parentais;
f) detecção e identificação do organismo vivo modificado. Métodos sugeridos para a

detecção e identificação e sua especificidade, sensibilidade e confiabilidade;
g) informações sobre o uso previsto. As informações sobre o uso previsto do

organismo vivo modificado, inclusive usos novos ou modificados comparados ao
organismo receptor ou organismos parentais; e
h) meio receptor. Informações sobre a localização, características geográficas,

climáticas e ecológicas, inclusive informações relevantes sobre a diversidade biológica
e centros de origem do provável meio receptor.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-2-2006.
Conclusão e assinatura: Montreal (Canadá), em 29-1-2000.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 908, de 21-11-2003.
Ratificação: 24-11-2003.
Entrada em vigor: 22-2-2004.
Entrada e vigor internacional: 11-9-2003.
Promulgação: Decreto n. 5705, de 16-2-2006.



DECRETO N. 5.903, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006 (*)

     Regulamenta a Lei n. 10.962, de 11 de outubro de 2004, e a Lei n.
8.078, de 11 de setembro de 1990.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, e
na Lei n. 10.962, de 11 de outubro de 2004, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 10.962, de 11 de outubro de 2004, e dispõe
sobre as práticas infracionais que atentam contra o direito básico do consumidor de
obter informação adequada e clara sobre produtos e serviços, previstas na Lei n. 8.078,
de 11 de setembro de 1990.

Art. 2.º Os preços de produtos e serviços deverão ser informados adequadamente, de
modo a garantir ao consumidor a correção, clareza, precisão, ostensividade e
legibilidade das informações prestadas.

§ 1.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se:

•• Numeração conforme publicação oficial.

I - correção, a informação verdadeira que não seja capaz de induzir o consumidor em
erro;

II - clareza, a informação que pode ser entendida de imediato e com facilidade pelo
consumidor, sem abreviaturas que dificultem a sua compreensão, e sem a necessidade de
qualquer interpretação ou cálculo;

III - precisão, a informação que seja exata, definida e que esteja física ou visualmente
ligada ao produto a que se refere, sem nenhum embaraço físico ou visual interposto;

IV - ostensividade, a informação que seja de fácil percepção, dispensando qualquer
esforço na sua assimilação; e

V - legibilidade, a informação que seja visível e indelével.

Art. 3.º O preço de produto ou serviço deverá ser informado discriminando-se o total
à vista.

Parágrafo único. No caso de outorga de crédito, como nas hipóteses de financiamento
ou parcelamento, deverão ser também discriminados:

I - o valor total a ser pago com financiamento;
II - o número, periodicidade e valor das prestações;
III - os juros; e
IV - os eventuais acréscimos e encargos que incidirem sobre o valor do financiamento



ou parcelamento.

Art. 4.º Os preços dos produtos e serviços expostos à venda devem ficar sempre
visíveis aos consumidores enquanto o estabelecimento estiver aberto ao público.

Parágrafo único. A montagem, rearranjo ou limpeza, se em horário de funcionamento,
deve ser feito sem prejuízo das informações relativas aos preços de produtos ou
serviços expostos à venda.

Art. 5.º Na hipótese de afixação de preços de bens e serviços para o consumidor, em
vitrines e no comércio em geral, de que trata o inciso I do art. 2.º da Lei n. 10.962, de
2004, a etiqueta ou similar afixada diretamente no produto exposto à venda deverá ter
sua face principal voltada ao consumidor, a fim de garantir a pronta visualização do
preço, independentemente de solicitação do consumidor ou intervenção do comerciante.

Parágrafo único. Entende-se como similar qualquer meio físico que esteja unido ao
produto e gere efeitos visuais equivalentes aos da etiqueta.

Art. 6.º Os preços de bens e serviços para o consumidor nos estabelecimentos
comerciais de que trata o inciso II do art. 2.º da Lei n.10.962, de 2004, admitem as
seguintes modalidades de afixação:

I - direta ou impressa na própria embalagem;
II - de código referencial; ou
III - de código de barras.
§ 1.º Na afixação direta ou impressão na própria embalagem do produto, será

observado o disposto no art. 5.º deste Decreto.
§ 2.º A utilização da modalidade de afixação de código referencial deverá atender às

seguintes exigências:
I - a relação dos códigos e seus respectivos preços devem estar visualmente unidos e

próximos dos produtos a que se referem, e imediatamente perceptível ao consumidor,
sem a necessidade de qualquer esforço ou deslocamento de sua parte; e

II - o código referencial deve estar fisicamente ligado ao produto, em contraste de
cores e em tamanho suficientes que permitam a pronta identificação pelo consumidor.

§ 3.º Na modalidade de afixação de código de barras, deverão ser observados os
seguintes requisitos:

I - as informações relativas ao preço à vista, características e código do produto
deverão estar a ele visualmente unidas, garantindo a pronta identificação pelo
consumidor;

II - a informação sobre as características do item deve compreender o nome,
quantidade e demais elementos que o particularizem; e

III - as informações deverão ser disponibilizadas em etiquetas com caracteres
ostensivos e em cores de destaque em relação ao fundo.

Art. 7.º Na hipótese de utilização do código de barras para apreçamento, os



fornecedores deverão disponibilizar, na área de vendas, para consulta de preços pelo
consumidor, equipamentos de leitura ótica em perfeito estado de funcionamento.

§ 1.º Os leitores óticos deverão ser indicados por cartazes suspensos que informem a
sua localização.

§ 2.º Os leitores óticos deverão ser dispostos na área de vendas, observada a distância
máxima de quinze metros entre qualquer produto e a leitora ótica mais próxima.

§ 3.º Para efeito de fiscalização, os fornecedores deverão prestar as informações
necessárias aos agentes fiscais mediante disponibilização de croqui da área de vendas,
com a identificação clara e precisa da localização dos leitores óticos e a distância que
os separa, demonstrando graficamente o cumprimento da distância máxima fixada neste
artigo.

Art. 8.º A modalidade de relação de preços de produtos expostos e de serviços
oferecidos aos consumidores somente poderá ser empregada quando for impossível o
uso das modalidades descritas nos arts. 5.º e 6.º deste Decreto.

§ 1.º A relação de preços de produtos ou serviços expostos à venda deve ter sua face
principal voltada ao consumidor, de forma a garantir a pronta visualização do preço,
independentemente de solicitação do consumidor ou intervenção do comerciante.

§ 2.º A relação de preços deverá ser também afixada, externamente, nas entradas de
restaurantes, bares, casas noturnas e similares.

Art. 9.º Configuram infrações ao direito básico do consumidor à informação adequada
e clara sobre os diferentes produtos e serviços, sujeitando o infrator às penalidades
previstas na Lei n. 8.078, de 1990, as seguintes condutas:

I - utilizar letras cujo tamanho não seja uniforme ou dificulte a percepção da
informação, considerada a distância normal de visualização do consumidor;

II - expor preços com as cores das letras e do fundo idêntico ou semelhante;
III - utilizar caracteres apagados, rasurados ou borrados;
IV - informar preços apenas em parcelas, obrigando o consumidor ao cálculo do total;
V - informar preços em moeda estrangeira, desacompanhados de sua conversão em

moeda corrente nacional, em caracteres de igual ou superior destaque;
VI - utilizar referência que deixa dúvida quanto à identificação do item ao qual se

refere;
VII - atribuir preços distintos para o mesmo item; e
VIII - expor informação redigida na vertical ou outro ângulo que dificulte a percepção.

Art. 10. A aplicação do disposto neste Decreto dar-se-á sem prejuízo de outras
normas de controle incluídas na competência de demais órgãos e entidades federais.

Parágrafo único. O disposto nos arts. 2.º, 3.º e 9.º deste Decreto aplica-se às
contratações no comércio eletrônico.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 7.962, de 15-3-2013.



Art. 11. Este Decreto entra em vigor noventa dias após sua publicação.
Brasília, 20 de setembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-9-2006.



DECRETO N. 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 (*)

     Regulamenta a Lei n. 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre
o direito da pessoa com deficiência visual de ingressar e permanecer em
ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-guia e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4.º da Lei n. 11.126, de 27 de junho de
2005, decreta:

Art. 1.º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de ingressar
e permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.

§ 1.º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos
locais previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu
treinador, instrutor ou acompanhantes habilitados.

§ 2.º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este Decreto,
como condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.

§ 3.º Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores
de isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico,
central de material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em
áreas de preparo de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação,
processamento, preparação e armazenamento de alimentos e em casos especiais ou
determinados pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.

§ 4.º O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a
esterilização individual.

§ 5.º No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia
ocupará, preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta
ou próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.

§ 6.º A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento
poderão manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se
aplicando a estes quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou
regulamento condominiais.

§ 7.º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou
indiretamente, ao ingresso ou à presença de cão-guia nos locais previstos no caput,
sujeitando-se o infrator às sanções de que trata o art. 6.º.

Art. 2.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05º

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade



visual entre 0,3º e 0,05º no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que
60 graus; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado
pelo público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso;

III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza
comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer,
educacional, laboral, de saúde ou de serviços, entre outras;

IV - treinador: profissional habilitado para treinar o cão;
V - instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;
VI - família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga o cão na fase de

socialização, compreendida entre o desmame e o início do treinamento específico do
animal para sua atividade como guia;

VII - acompanhante habilitado do cão-guia: membro da família hospedeira ou família
de acolhimento;

VIII - cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte
adequado, treinado com o fim exclusivo de guiar pessoas com deficiência visual.

§ 1.º Fica vedada a utilização dos animais de que trata este Decreto para fins de defesa
pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para a
obtenção de vantagens de qualquer natureza.

§ 2.º A prática descrita no § 1.º é considerada como desvio de função, sujeitando o
responsável à perda da posse do animal e a respectiva devolução a um centro de
treinamento, preferencialmente àquele em que o cão foi treinado.

Art. 3.º A identificação do cão-guia e a comprovação de treinamento do usuário dar-
se-ão por meio da apresentação dos seguintes itens:

I - carteira de identificação e plaqueta de identificação, expedidas pelo centro de
treinamento de cães-guia ou pelo instrutor autônomo, que devem conter as seguintes
informações:

a) no caso da carteira de identificação:
1. nome do usuário e do cão-guia;
2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo;
3. número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do centro ou

da empresa responsável pelo treinamento ou o número da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF do instrutor autônomo; e

4. foto do usuário e do cão-guia; e
b) no caso da plaqueta de identificação:
1. nome do usuário e do cão-guia;
2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; e
3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do instrutor autônomo;
II - carteira de vacinação atualizada, com comprovação da vacinação múltipla e

antirrábica, assinada por médico veterinário com registro no órgão regulador da



profissão; e
III - equipamento do animal, composto por coleira, guia e arreio com alça.
§ 1.º A plaqueta de identificação deve ser utilizada no pescoço do cão-guia.
§ 2.º Os centros de treinamento e instrutores autônomos reavaliarão, sempre que

julgarem necessário, o trabalho das duplas em atividade, devendo retirar o arreio da
posse do usuário caso constatem a necessidade de desfazer a dupla, seja por inaptidão
do usuário, do cão-guia, de ambos ou por mau uso do animal.

§ 3.º O cão em fase de socialização e treinamento deverá ser identificado por uma
plaqueta, presa à coleira, com a inscrição “cão-guia em treinamento”, aplicando-se as
mesmas exigências de identificação do cão-guia, dispensado o uso de arreio com alça.

Art. 4.º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO será responsável por avaliar a qualificação dos centros de treinamento e dos
instrutores autônomos, conforme competência conferida pela Lei n. 9.933, de 20 de
dezembro de 1999.

Parágrafo único. A avaliação de que trata este artigo será realizada mediante a
verificação do cumprimento de requisitos a serem estabelecidos pela Secretaria
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e pelo INMETRO em
portaria conjunta.

Art. 5.º A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência - CORDE, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, organizará exame
para avaliar a capacitação técnica dos treinadores e instrutores de cão-guia por meio da
instalação de comissão de especialistas, formada por:

I - representantes de entidades de e para pessoas com deficiência visual;
II - usuários de cão-guia;
III - médicos veterinários com registro no órgão regulador da profissão;
IV - treinadores;
V - instrutores; e
VI - especialistas em orientação e mobilidade.
§ 1.º O exame terá periodicidade semestral, podendo ser também realizado a qualquer

tempo, mediante solicitação dos interessados e havendo disponibilidade por parte da
CORDE.

§ 2.º A CORDE poderá delegar a organização do exame.

Art. 6.º O descumprimento do disposto no art. 1.º sujeitará o infrator às seguintes
sanções, sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis:

I - no caso de impedir ou dificultar o ingresso e a permanência do usuário com o cão-
guia nos locais definidos no caput do art. 1.º ou de condicionar tal acesso à separação
da dupla:
Sanção - multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00
(trinta mil reais);



II - no caso de impedir ou dificultar o ingresso e a permanência do treinador, instrutor
ou acompanhantes habilitados do cão em fase de socialização ou de treinamento nos
locais definidos no caput do art. 1.º ou de se condicionar tal acesso à separação do cão:
Sanção - multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00
(trinta mil reais); e

III - no caso de reincidência:
Sanção - interdição, pelo período de trinta dias, e multa no valor mínimo de R$
1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo único. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos será responsável pelo
julgamento do processo, recolhimento da multa e decisão da interdição.

Art. 7.º O usuário de cão-guia treinado por instituição estrangeira deverá portar a
carteira de identificação do cão-guia emitida pelo centro de treinamento ou instrutor
estrangeiro autônomo ou uma cópia autenticada do diploma de conclusão do treinamento
no idioma em que foi expedido, acompanhada de uma tradução simples do documento
para o português, além dos documentos referentes à saúde do cão-guia, que devem ser
emitidos por médico veterinário com licença para atuar no território brasileiro,
credenciado no órgão regulador de sua profissão.

Art. 8.º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos realizará campanhas
publicitárias, inclusive em parceria com Estados, Distrito Federal e Municípios, para
informação da população a respeito do disposto neste Decreto, sem prejuízo de
iniciativas semelhantes tomadas por outros órgãos do Poder Público ou pela sociedade
civil.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de setembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-9-2006.



DECRETO N. 5.906, DE 26 DE SETEMBRO DE 2006 (*)

    Regulamenta o art. 4.º da Lei n. 11.077, de 30 de dezembro de 2004, os
arts. 4.º, 9.º, 11 e 16-A da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os
arts. 8.º e 11 da Lei n. 10.176, de 11 de janeiro de 2001, que dispõem
sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologias da
informação.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis ns. 8.248, de 23 de
outubro de 1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, e 11.077, de 30 de dezembro de
2004, decreta:

CAPÍTULO I

DO CAMPO DE ABRANGÊNCIA

Art. 1.º As empresas que invistam em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologias da informação poderão pleitear isenção ou redução do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI para bens de informática e automação, nos termos
previstos neste Decreto.

Art. 2.º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens e serviços de
informática e automação:

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos
insumos de natureza eletrônica;

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções
de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos,
partes, peças e suporte físico para operação;

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de
tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III;
V - os aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio, que

incorporem controle por técnicas digitais, Código 8517.11.00 da Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.



VI - terminais portáteis de telefonia celular, Código 8517.12.31 da NCM; e

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificadas nas, Subposições 8528.41
e 8528.51 da NCM, desprovidas de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de
rádiofrequência ou mesmo vídeo composto, próprias para operar com máquinas,
equipamentos ou dispositivos baseados em técnica digital da Posição 8471 da NCM
(com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação,
transmissão, recuperação ou apresentação da informação).

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

§ 1.º Para os fins deste Decreto, consideram-se bens de informática os relacionados no
Anexo I.

§ 2.º Os bens relacionados no Anexo II não são considerados bens de informática para
os efeitos deste Decreto.

CAPÍTULO II

DA TRIBUTAÇÃO PELO IPI

Art. 3.º Os microcomputadores portáteis, Códigos 8471.30.11 8471.30.12, 8471.30.19
8471.41.10 e 8471.41.90 da NCM e as unidades de processamento digital de pequena
capacidade, baseadas em microprocessadores, Código 8471.50.10 da NCM, de valor
até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como as unidades de discos magnéticos e
ópticos, Códigos 8471.70.11, 8471.70.12, 8471.70.21 e 8471.70.29 da NCM, circuitos
impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, Códigos 8473.30.41,
8473.30.42, 8473.30.43 e 8473.30.49 da NCM, gabinetes, Código 8473.30.1 da NCM e
fontes de alimentação, Código 8504.40.90 da NCM, reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinados a tais produtos, e os bens de informática e automação
desenvolvidos no País:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

I - quando produzidos, na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.



a) até 31 de dezembro de 2014, são isentos do IPI;
b) de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas do IPI ficam sujeitas à

redução de noventa e cinco por cento; e
c) de 1.º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019, as alíquotas do IPI ficam

sujeitas à redução de oitenta e cinco por cento;
II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, as alíquotas do IPI

ficam reduzidas nos seguintes percentuais:
a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
c) setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

Art. 4.º As alíquotas do IPI, incidentes sobre os bens de informática e automação, não
especificados no art. 3.º, serão reduzidas:

I - quando produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da SUDAM
e da SUDENE, em:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2014;
b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
c) oitenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019,

quando será extinta a redução; e
II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, em:
a) oitenta por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
b) setenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
c) setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

Art. 5.º Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo a
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na
industrialização dos produtos beneficiados com os incentivos de que trata este Decreto.

Art. 6.º A isenção ou redução do imposto somente contemplará os bens de informática
e automação relacionados pelo Poder Executivo, produzidos no País conforme Processo
Produtivo Básico - PPB estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia.

Art. 7.º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens ou produtos
desenvolvidos no País os bens de informática e automação de que trata o art. 2.º e que
atendam às condições estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da Ciência e
Tecnologia.



CAPÍTULO III

DOS INVESTIMENTOS EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 8.º Para fazer jus à isenção ou redução do IPI, as empresas de desenvolvimento
ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir,
anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação
a serem realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto
no mercado interno, decorrente da comercialização dos produtos contemplados com a
isenção ou redução do imposto, deduzidos os tributos correspondentes a tais
comercializações, nestes incluídos a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, bem como o valor das aquisições
de produtos contemplados com isenção ou redução do IPI, nos termos do art. 4.º da Lei
n. 8.248, de 1991, ou do art. 2.º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, conforme
projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação do Plano de
Pesquisa e Desenvolvimento de que trata o art. 22.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19 -3-2008.

§ 1.º No mínimo dois inteiros e três décimos por cento do faturamento bruto
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de
ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia da
Informação - CATI, de que trata o art. 30, devendo, neste caso, ser aplicado percentual
não inferior a um por cento;

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras
de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo CATI, com sede ou
estabelecimento principal situado nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e
na Região Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, devendo, neste caso, ser
aplicado percentual não inferior a 0,8% (oito décimos por cento);

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, devendo, neste caso,
ser aplicado percentual não inferior a cinco décimos por cento.

§ 2.º Os recursos de que trata o inciso III do § 1.º destinam-se, exclusivamente, à
promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da
informação, inclusive em segurança da informação.

§ 3.º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II do



§ 1.º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centros ou
institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou
Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

§ 4.º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes
percentuais:

I - vinte por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
II - em vinte e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
III - em trinta por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.
§ 5.º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de

informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência
da SUDAM e da SUDENE, a redução prevista no § 4.º obedecerá aos seguintes
percentuais:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

I - em treze por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
II - em dezoito por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
III - em vinte e três por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.
§ 6.º A redução de que tratam os §§ 4.º e 5.º deverá ocorrer de modo proporcional

dentre as formas de investimento previstas neste artigo.
§ 7.º Para a apuração do valor das aquisições a que se refere o caput, produto

incentivado é aquele produzido e comercializado com os benefícios fiscais de que trata
este Decreto e que não se destinem ao ativo fixo da empresa.

Art. 9.º Para as empresas fabricantes de microcomputadores portáteis, Códigos
8471.30.11, 8471.30.12, 8471.30.19, 8471.41.10 e 8471.41.90 da NCM e de unidades
de processamento digital de pequena capacidade, baseadas em microprocessadores,
Código 8471.50.10 da NCM, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de
unidades de discos magnéticos e ópticos, Códigos 8471.70.11, 8471.70.12, 8471.70.21
e 8471.70.29 da NCM, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos
montados, Códigos 8473.30.41, 8473.30.42, 8473.30.43 e 8473.30.49 da NCM,
gabinetes, Código 8473.30.1 da NCM e fontes de alimentação, Código 8504.40.90 da
NCM, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos,
e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses
produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos nos §§ 4.º
e 5.º do art. 8.º, serão reduzidos em cinquenta por cento até 31 de dezembro de 2009.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

§ 1.º A partir de 1.º de janeiro de 2010, aplicam-se os percentuais de redução
previstos nos §§ 4.º e 5.º do art. 8.º.



•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

§ 2.º O Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução mencionado no caput,
considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados, bem como o
crescimento da produção em cada ano-calendário.

Art. 10. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologias da
Informação, de que trata o § 18 do art. 11 da Lei n. 8.248, de 1991, será gerido e
coordenado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, com a assessoria do CATI.

§ 1.º O Programa a que se refere o caput objetiva fortalecer as atividades de pesquisa
e desenvolvimento em tecnologias da informação, ampliar a capacidade de formação de
recursos humanos e modernizar a infraestrutura das instituições de pesquisa e
desenvolvimento nacionais, bem como apoiar e fomentar projetos de interesse nacional.

§ 2.º Para atender ao Programa mencionado no caput, os recursos de que tratam o art.
35 e o § 3.º do art. 37 deste Decreto serão depositados no FNDCT, na categoria de
programação específica destinada ao CT-INFO, em suas respectivas ações, devendo ser
mantidos em separado os recursos referidos em cada dispositivo.

§ 3.º Observadas as aplicações previstas nos §§ 1.º e 3.º do art. 8.º, até dois terços do
complemento de dois inteiros e sete décimos por cento do faturamento mencionado no
caput do art. 8.º poderão também ser aplicados sob a forma de recursos financeiros no
Programa a que se refere o caput deste artigo, em conformidade com o que estabelece o
disposto no § 2.º deste artigo.

§ 4.º Os procedimentos para o recolhimento dos depósitos de recursos financeiros
previstos para o Programa a que se refere o caput serão estabelecidos mediante portaria
do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia em até trinta dias contados da
publicação deste Decreto.

Art. 11. O disposto no § 1.º do art. 8.º não se aplica:
I - às empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze

milhões de reais);
II - ao montante do faturamento decorrente da comercialização de aparelhos

telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio que incorporem controle
por técnicas digitais, Código 8517.11.00 da NCM.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

Art. 12. As obrigações relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento
estabelecidas no art. 8.º tomarão por base o faturamento apurado no ano-calendário.

Parágrafo único. No ano em que a empresa for habilitada à fruição da
isenção/redução do IPI, o faturamento a que se reporta o caput será computado a partir
do mês em que for utilizado o tratamento fiscal concedido.



Art. 13. Para os efeitos do disposto neste Decreto, não se considera como atividade de
pesquisa e desenvolvimento a doação de bens e serviços de informática.

Art. 14. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos
recursos financeiros aplicados pelas empresas, habilitadas à fruição da isenção ou
redução do IPI, nas instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas pelo CATI,
em cumprimento ao disposto no § 1.º do art. 8.º.

Art. 15. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da
Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada dois anos, relatórios com os
resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação deste Decreto no período.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO

Art. 16. Processo Produtivo Básico - PPB é o conjunto mínimo de operações, no
estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado
produto.

Art. 17. A isenção ou redução do IPI contemplará somente os bens de informática e
automação produzidos de acordo com o PPB definido pelo Poder Executivo,
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e
Tecnologia.

Art. 18. Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e
da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo
máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundamentada da empresa
interessada, devendo ser publicados em portaria interministerial os processos
aprovados, bem como os motivos determinantes do indeferimento.

Art. 19. Sempre que fatores técnicos ou econômicos assim o indicarem:
I - o PPB poderá ser alterado mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia, permitida a
concessão de prazo às empresas para o cumprimento do PPB alterado; e

II - a realização da etapa de um PPB poderá ser suspensa temporariamente ou
modificada.

Parágrafo único. A alteração de um PPB implica o seu cumprimento por todas as
empresas fabricantes do produto.



Art. 20. Fica mantido o Grupo Técnico Interministerial de Análise de PPB, instituído
pelo art. 6.º do Decreto n. 3.800, de 20 de abril de 2001, composto por representantes
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Ministério da
Ciência e Tecnologia e da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA,
com a finalidade de examinar, emitir parecer e propor a fixação, alteração ou suspensão
de etapas dos PPB.

§ 1.º A coordenação do Grupo será exercida por representante do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2.º O funcionamento do Grupo será definido mediante portaria interministerial dos
Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e
Tecnologia.

Art. 21. A fiscalização da execução dos PPB será efetuada, em conjunto, pelo
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e pelo Ministério da
Ciência e Tecnologia, que elaborarão, ao final, laudo de fiscalização específico.

Parágrafo único. Os Ministérios a que se refere o caput poderão realizar, a qualquer
tempo, inspeções nas empresas para verificação da regular observância dos PPB.

CAPÍTULO V

DA CONCESSÃO DA ISENÇÃO/REDUÇÃO DO IPI

Art. 22. O pleito para a habilitação à concessão da isenção ou redução do imposto
será apresentado ao Ministério da Ciência e Tecnologia pela empresa fabricante de bens
de informática e automação, conforme instruções fixadas em conjunto pelo Ministério da
Ciência e Tecnologia e pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, por intermédio de proposta de projeto que deverá:

I - identificar os produtos a serem fabricados;
II - contemplar o Plano de Pesquisa e Desenvolvimento elaborado pela empresa;
III - demonstrar que na industrialização dos produtos a empresa atenderá aos PPB para

eles estabelecidos;
IV - ser instruída com a Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com efeitos de

negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e com a
comprovação da inexistência de débitos relativos às contribuições previdenciárias e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

V - comprovar, quando for o caso, que os produtos atendem ao requisito de serem
desenvolvidos no País.

§ 1.º A empresa habilitada deverá manter atualizada a proposta de projeto, tanto no que
diz respeito ao Plano de Pesquisa e Desenvolvimento quanto ao cumprimento do PPB.

§ 2.º Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos neste artigo, será editado



ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, que reconheça o direito à fruição da
isenção ou da redução do IPI quanto aos produtos nela mencionados, fabricados pela
pessoa jurídica interessada.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

§ 3.º Se a empresa não der início à execução do Plano de Pesquisa e Desenvolvimento
e à fabricação dos produtos com atendimento ao PPB, cumulativamente, no prazo de
cento e oitenta dias, contados da publicação da portaria conjunta a que se refere o § 2.º,
o ato será cancelado.

§ 4.º A empresa habilitada deverá manter registro contábil próprio com relação aos
produtos relacionados nas portarias conjuntas de seu interesse, identificando os
respectivos números de série, quando aplicável, documento fiscal e valor da
comercialização, pelo prazo em que estiver sujeita à guarda da correspondente
documentação fiscal.

§ 5.º Os procedimentos para inclusão de novos modelos de produtos relacionados nas
portarias conjuntas a que se refere o § 2.º serão fixados em ato conjunto pelos Ministros
de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior.

Art. 23. A apresentação do projeto de que trata o art. 22 não implica, no momento da
entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo
produtivo básico, servindo, entretanto, de referência para a avaliação dos relatórios de
que trata o art. 33.

Art. 23-A. A pessoa jurídica poderá requerer, juntamente com o pleito de habilitação
definitiva de que trata o art. 22, a habilitação provisória para fruição dos benefícios
fiscais de que trata este Decreto, desde que atendidas as seguintes condições:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

I - apresentação da proposta de projeto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

II - regularidade fiscal e tributária da pessoa jurídica pleiteante, verificada por meio
das certidões de que trata o inciso IV do caput do art. 22;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.



III - adimplência com os investimentos em pesquisa e desenvolvimento perante o
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ou apresentação de plano de pesquisa e
desenvolvimento, quando aplicável;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

IV - adequação dos Processos Produtivos Básicos (PPB) indicados aos produtos
pleiteados;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

V - ter sido concedida habilitação definitiva à empresa nos últimos vinte e quatro
meses ou realizada inspeção prévia de estrutura produtiva, com laudo favorável; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

VI - possuir, entre as atividades econômicas constantes do seu Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, atividade de fabricação aplicável aos produtos objetos do
pleito.

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

§ 1.º A habilitação provisória de que trata este artigo poderá ser solicitada também
para produtos novos não abrangidos pela habilitação definitiva em vigor, observadas as
condições de que tratam os incisos I a VI do caput.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

§ 2.º A concessão da habilitação provisória será realizada pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

§ 3.º No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata o § 2.º do
art. 22, cessará a vigência da habilitação provisória e convalidados seus efeitos.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

§ 4.º No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata o § 2.º
do art. 22, ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da
pessoa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento



do pleito ou da desistência do pedido, os tributos objeto do benefício fiscal fruído, com
os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

CAPÍTULO VI

DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 24. Consideram-se atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da
informação, para fins do disposto nos arts. 1.º e 8.º:

I - trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para adquirir novos
conhecimentos, visando a atingir objetivo específico, descobrir novas aplicações ou
obter ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacentes aos fenômenos e fatos
observados, sem prévia definição para o aproveitamento prático dos resultados;

II - trabalho sistemático utilizando o conhecimento adquirido na pesquisa ou
experiência prática, para desenvolver novos materiais, produtos, dispositivos ou
programas de computador, para implementar novos processos, sistemas ou serviços ou,
então, para aperfeiçoar os já produzidos ou implantados, incorporando características
inovadoras;

III - serviço científico e tecnológico de assessoria, consultoria, estudos, ensaios,
metrologia, normalização, gestão tecnológica, fomento à invenção e inovação, gestão e
controle da propriedade intelectual gerada dentro das atividades de pesquisa e
desenvolvimento, bem como implantação e operação de incubadoras de base
tecnológica em tecnologias da informação, desde que associadas a quaisquer das
atividades previstas nos incisos I e II deste artigo;

IV - formação ou capacitação profissional de níveis médio e superior:
a) para aperfeiçoamento e desenvolvimento de recursos humanos em tecnologias da

informação;
b) para aperfeiçoamento e desenvolvimento de recursos humanos envolvidos nas

atividades de que tratam os incisos de I a III deste artigo; e
c) em cursos de formação profissional, de nível superior e de pós-graduação,

observado o disposto no inciso III do art. 27.
§ 1.º Admitir-se-á o intercâmbio científico e tecnológico, internacional e inter-

regional, como atividade complementar à execução de projeto de pesquisa e
desenvolvimento, para fins do disposto no art. 8.º.

§ 2.º As atividades de pesquisa e desenvolvimento serão avaliadas por intermédio de
indicadores de resultados, tais como: patentes depositadas no Brasil e no exterior;
concessão de cotitularidade ou de participação nos resultados da pesquisa e
desenvolvimento às instituições convenentes; protótipos, processos, programas de
computador e produtos que incorporem inovação científica ou tecnológica; publicações



científicas e tecnológicas em periódicos ou eventos científicos com revisão pelos pares;
dissertações e teses defendidas; profissionais formados ou capacitados; melhoria das
condições de emprego e renda e promoção da inclusão social.

Art. 25. Serão enquadrados como dispêndios de pesquisa e desenvolvimento, para fins
das obrigações previstas no art. 8.º, os gastos realizados na execução ou contratação das
atividades especificadas no art. 24, desde que se refiram a:
I - uso de programas de computador, de máquinas, equipamentos, aparelhos e

instrumentos, seus acessórios, sobressalentes e ferramentas, assim como serviço de
instalação dessas máquinas e equipamentos;
II - implantação, ampliação ou modernização de laboratórios de pesquisa e

desenvolvimento;
III - recursos humanos diretos;
IV - recursos humanos indiretos;
V - aquisições de livros e periódicos técnicos;
VI - materiais de consumo;
VII - viagens;
VIII - treinamento;
IX - serviços técnicos de terceiros; e
X - outros correlatos.
§ 1.º Excetuados os serviços de instalação, para efeito das aplicações previstas no §

6.º, os gastos de que trata o inciso I do caput deverão ser computados pelos valores da
depreciação, da amortização, do aluguel ou da cessão de direito de uso desses recursos,
correspondentes ao período da sua utilização na execução das atividades de pesquisa e
desenvolvimento.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

§ 2.º A cessão de recursos materiais, definitiva ou por pelo menos cinco anos, a
instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATI, e aos programas a que se
refere o § 3.º deste artigo, necessária à realização de atividades de pesquisa e
desenvolvimento, será computada para a apuração do montante dos gastos,
alternativamente:
I - pelos seus valores de custo de produção ou aquisição, deduzida a respectiva

depreciação acumulada; ou
II - por cinquenta por cento do valor de mercado, mediante laudo de avaliação.
§ 3.º Observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º, poderão ser computados como dispêndio

em pesquisa e desenvolvimento os gastos relativos à participação, inclusive na forma de
aporte de recursos materiais e financeiros, na execução de programas e projetos de
interesse nacional na área de informática e automação considerados prioritários pelo
CATI.
§ 4.º Os gastos mencionados no § 3.º poderão ser incluídos nos montantes referidos



nos incisos I e II do § 1.º do art. 8.º, e no § 6.º.
§ 5.º Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1.º do art. 8.º deverão contemplar

um percentual de até vinte por cento do montante a ser gasto em cada projeto, para fins
de ressarcimento de custos incorridos pelas instituições de ensino e pesquisa
credenciadas pelo CATI e constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa e
desenvolvimento do setor de tecnologias da informação.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

§ 6.º Observadas as aplicações mínimas previstas no § 1.º do art. 8.º, o complemento
de até dois inteiros e sete décimos por cento do percentual fixado no caput do referido
artigo poderá ser aplicado em atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas
diretamente pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou
instituições de ensino e pesquisa.

§ 6.º-A. O complemento a que se refere o § 6.º poderá ser aplicado na participação no
capital de empresas de base tecnológica em tecnologias da informação, vinculadas a
incubadoras credenciadas, desde que conste no Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento
de que trata o inciso II do art. 22.

•• § 6.º-A acrescentado pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

§ 7.º Poderá ser admitida a aplicação dos recursos mencionados nos incisos I e II do §
1.º do art. 8.º na contratação de projetos de pesquisa e desenvolvimento com empresas
vinculadas a incubadoras credenciadas pelo CATI.

§ 8.º Para efeito das aplicações previstas no § 6.º deste artigo, na implantação,
ampliação ou modernização mencionada no inciso II do caput, no que se refere aos bens
imóveis, somente poderão ser computados os valores da respectiva depreciação,
correspondentes ao período de utilização do laboratório em atividades de pesquisa e
desenvolvimento de que trata o art. 24.

§ 9.º Para efeito das aplicações previstas nos incisos I e II do § 1.º do art. 8.º, poderão
ser computados os valores integrais relativos aos dispêndios de que tratam os incisos I e
II do caput, mantendo-se o compromisso da instituição na utilização dos bens assim
adquiridos em atividades de P & D até o final do período de depreciação.

§ 10. As empresas e as instituições de ensino e pesquisa envolvidas na execução de
atividades de pesquisa e desenvolvimento, em cumprimento ao disposto no art. 8.º,
deverão efetuar escrituração contábil específica das operações relativas a tais
atividades.

§ 11. A documentação técnica e contábil relativa às atividades de que trata o § 10
deverá ser mantida pelo prazo mínimo de cinco anos, a contar da data da entrega dos
relatórios de que trata o art. 33.

§ 12. Os resultados das atividades de pesquisa e desenvolvimento, a que se refere o
art. 8.º, decorrentes dos convênios entre instituições de pesquisa e desenvolvimento e



empresas, deverão ser objeto de acordo estabelecido entre as partes no tocante às
questões de propriedade intelectual.

Art. 26. No caso de produção terceirizada, a empresa contratante poderá assumir as
obrigações previstas no art. 8.º, correspondentes ao faturamento decorrente da
comercialização de produtos incentivados obtido pela contratada com a contratante,
observadas as seguintes condições:

I - o repasse das obrigações relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento à
contratante, pela contratada, não a exime da responsabilidade pelo cumprimento das
referidas obrigações, inclusive conforme o disposto no art. 35, ficando ela sujeita às
penalidades previstas no art. 36, no caso de descumprimento pela contratante de
quaisquer das obrigações assumidas;

II - o repasse das obrigações poderá ser integral ou parcial;
III - ao assumir as obrigações das aplicações em pesquisa e desenvolvimento da

contratada, fica a empresa contratante com a responsabilidade de submeter ao
Ministério da Ciência e Tecnologia o seu Plano de Pesquisa e Desenvolvimento em
tecnologias da informação, nos termos previstos no inciso II do art. 22, bem como de
apresentar os correspondentes relatórios demonstrativos do cumprimento das
obrigações assumidas, em conformidade com as prescrições do art. 33, observado o
disposto nos §§ 9.º, 10 e 11 do art. 25; e

IV - caso seja descumprido o disposto no inciso III, não será reconhecido pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia o repasse das obrigações acordado entre as
empresas, subsistindo a responsabilidade da contratada pelas obrigações assumidas em
decorrência da fruição da isenção ou da redução de alíquotas do IPI.

CAPÍTULO VII

DAS INSTITUIÇÕES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 27. Para fins do art. 8.º, considera-se como centro ou instituto de pesquisa ou
entidade brasileira de ensino, oficial ou reconhecida:

I - os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e entidades da
administração pública, direta e indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que exerçam atividades de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologias da informação;

II - os centros ou institutos de pesquisa, as fundações e as demais organizações de
direito privado que exerçam atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias
da informação e preencham os seguintes requisitos:

a) não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de
lucro ou participação no resultado, por qualquer forma, aos seus dirigentes, sócios ou



mantenedores;
b) apliquem seus recursos na implementação de projetos no País, visando à

manutenção de seus objetivos institucionais; e
c) destinem o seu patrimônio, em caso de dissolução, a entidade congênere do País que

satisfaça os requisitos previstos neste artigo;
III - as entidades brasileiras de ensino que atendam ao disposto no art. 213, incisos I e

II, da Constituição, ou sejam mantidas pelo Poder Público conforme definido no inciso I
deste artigo, com cursos nas áreas de tecnologias da informação, como informática,
computação, engenharias elétrica, eletrônica, mecatrônica, telecomunicações e
correlatos, reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no § 1.º, inciso II, e no § 3.º do art. 8.º,
considera-se:

I - sede de instituição de ensino e pesquisa: o estabelecimento único, a casa matriz, a
administração central ou o controlador das sucursais; e

II - estabelecimento principal de instituição de ensino e pesquisa: aquele designado
como tal pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, em razão de seu maior envolvimento,
relativamente aos demais estabelecimentos da instituição, em atividades de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologias da informação.

Parágrafo único. As atividades de pesquisa e desenvolvimento a que se refere o
inciso II do § 1.º do art. 8.º deverão ser realizadas na região Centro-Oeste e nas regiões
de influência da ADA e da ADENE.

CAPÍTULO VIII

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE QUALIDADE E DO
PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU

RESULTADOS DA EMPRESA

Art. 29. As empresas que venham a usufruir dos benefícios de que trata este Decreto
deverão implantar:

I - Sistema de Qualidade, na forma definida em portaria conjunta dos Ministros de
Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e

II - Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da
Empresa, nos termos da legislação vigente aplicável.

CAPÍTULO IX

DO COMITÊ DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -



CATI

Art. 30. Fica mantido o Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
instituído pelo art. 21 do Decreto n. 3.800, de 2001, com a seguinte composição:
I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o coordenará e

exercerá as funções de Secretário-Executivo;
II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior;
III - um representante do Ministério das Comunicações;
IV - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq;
V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES;
VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
VII - dois representantes do setor empresarial; e
VIII - dois representantes da comunidade científica.
§ 1.º Cada membro do Comitê terá um suplente.
§ 2.º Os membros do Comitê referidos nos incisos de II a VI, e os respectivos

suplentes, serão indicados pelos órgãos que representam, cabendo ao Ministério da
Ciência e Tecnologia a indicação dos demais.
§ 3.º Os membros do Comitê e seus suplentes serão designados pelo Ministro de

Estado da Ciência e Tecnologia.
§ 4.º As funções dos membros e suplentes do Comitê não serão remuneradas.
§ 5.º O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará o apoio técnico, administrativo e

financeiro necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 31. Compete ao CATI:
I - definir os critérios, credenciar e descredenciar as instituições de ensino e pesquisa

e as incubadoras, para os fins previstos na Lei n. 8.248, de 1991, e neste Decreto;
II - aprovar a consolidação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 33 deste

Decreto, resguardadas as informações sigilosas das empresas;
III - propor o Plano Plurianual de Investimentos dos recursos destinados ao FNDCT,

previstos no art. 11 da Lei n. 8.248, de 1991;
IV - propor as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos de

pesquisa e desenvolvimento a serem submetidos ao FNDCT;
V - assessorar a Secretaria-Executiva do FNDCT na análise dos projetos a serem

apoiados com os recursos do FNDCT;
VI - avaliar os resultados dos programas desenvolvidos;
VII - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais de

implementação, manutenção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados
relativas às atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas neste Decreto
incidentes sobre o FNDCT não ultrapassem o montante correspondente a cinco por



cento dos recursos arrecadados anualmente;
VIII - assessorar o Ministério da Ciência e Tecnologia no Programa de Apoio ao

Desenvolvimento do Setor de Tecnologias da Informação, propondo as linhas de
investimentos e de fomento dos recursos financeiros destinados àquele Programa,
conforme o disposto nos arts. 10, 35 e 37 deste Decreto; e

IX - elaborar o seu regimento interno.
X - estabelecer programas e projetos de interesse nacional, bem como sua vigência, na

área de informática, os quais serão considerados prioritários no aporte de recursos.

•• Inciso X acrescentado pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tecnologia fará publicar no Diário
Oficial da União os atos de credenciamento e descredenciamento de que trata o inciso I
e elaborará a consolidação dos relatórios demonstrativos a que se refere o inciso II.

Art. 32. Para o desempenho de suas atribuições, o CATI poderá convidar especialistas
e representantes de outros Ministérios para participar de suas reuniões, sem direito a
voto ou remuneração, bem como solicitar e utilizar subsídios técnicos apresentados por
grupos consultivos, especialistas do setor produtivo, integrantes da comunidade
acadêmica e de áreas técnicas ligadas, direta ou indiretamente, às atividades de
pesquisa científica e desenvolvimento do setor de tecnologias da informação.

Parágrafo único. O atendimento à demanda envolvendo bolsas de formação,
capacitação e absorção de recursos humanos, o financiamento de projeto individual de
pesquisa e demais modalidades de instrumentos de apoio, inclusive viagens, realização
de eventos, contratação de pesquisadores visitantes e convênios de cooperação
interinstitucionais direcionados para o setor de tecnologias da informação serão
executados, preferencialmente, pelo CNPq, mediante repasse de recursos do FNDCT.

CAPÍTULO X

DO ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS EM
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 33. Até 31 de julho de cada ano, deverão ser encaminhados ao Ministério da
Ciência e Tecnologia os relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações
estabelecidas neste Decreto, relativas ao ano-calendário anterior, incluindo informações
descritivas das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto
elaborado e os respectivos resultados alcançados.

§ 1.º Os relatórios demonstrativos deverão ser elaborados em conformidade com as
instruções baixadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2.º Na elaboração dos relatórios, admitir-se-á a utilização de relatório simplificado,



no qual a empresa poderá, em substituição aos dispêndios previstos nos incisos de IV a
X do caput do art. 25, adotar os seguintes percentuais aplicados sobre a totalidade dos
demais dispêndios efetuados nas atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologias da informação:

I - trinta por cento quando se tratar de projetos executados em convênio com
instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATI; e

II - vinte por cento nos demais casos.
§ 3.º A opção prevista no § 2.º inclui e substitui os dispêndios de mesma natureza da

totalidade dos projetos do ano-base.
§ 4.º Os percentuais previstos no § 2.º poderão ser alterados mediante portaria do

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.
§ 5.º A empresa que encaminhar ao Ministério da Ciência e Tecnologia relatórios

elaborados sem observar o disposto no § 1.º, ainda que apresentados dentro do prazo
fixado no caput, poderá ter seu relatório não aprovado, acarretando a eventual
aplicação das sanções previstas no art. 9.º da Lei n. 8.248, de 1991, e no art. 36 deste
Decreto.

§ 6.º Os relatórios demonstrativos serão apreciados pelo Ministério da Ciência e
Tecnologia, que comunicará os resultados da sua análise técnica às respectivas
empresas e à Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7.º O Ministério da Ciência e Tecnologia poderá estabelecer, mediante portaria, os
procedimentos para a eventual contestação dos resultados da análise referida no § 6.º.

§ 8.º Os procedimentos e prazos para análise dos relatórios demonstrativos serão
definidos em portaria do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 34. Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-
calendário:

I - os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e
desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, em cumprimento às
obrigações de que trata o art. 8.º, decorrentes da fruição da isenção/redução do IPI no
ano-calendário;

II - os depósitos efetuados no FNDCT até o último dia útil de janeiro seguinte ao
encerramento do ano-calendário; e

III - eventual pagamento antecipado a terceiros para a execução de atividades de
pesquisa e desenvolvimento de que trata o inciso I deste artigo, desde que seu valor não
seja superior a vinte por cento da correspondente obrigação do ano-calendário.

Parágrafo único. Os investimentos realizados de janeiro a março poderão ser
contabilizados para efeito do cumprimento das obrigações relativas ao correspondente
ano-calendário ou para fins do ano-calendário anterior, ficando vedada a contagem
simultânea do mesmo investimento nos dois períodos.

Art. 35. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstos no art. 8.º não atingirem, em um determinado ano, os



mínimos fixados, os recursos financeiros residuais, atualizados e acrescidos de doze por
cento, deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de
Tecnologias da Informação, de que trata o art. 10 deste Decreto, dentro dos seguintes
prazos:
I - até a data da entrega do relatório de que trata o art. 33, caso o residual derive de

déficit de investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento;
II - a ser fixado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, caso o residual derive de

glosa de dispêndios de pesquisa e desenvolvimento na avaliação dos relatórios
demonstrativos de que trata o art. 33 deste Decreto.

Art. 35-A. Para fiscalização do cumprimento das obrigações previstas neste Decreto,
o Ministério da Ciência e Tecnologia realizará inspeções e auditorias nas empresas e
instituições de ensino e pesquisa, podendo, ainda, solicitar, a qualquer tempo, a
apresentação de informações sobre as atividades realizadas.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

CAPÍTULO XI

DA SUSPENSÃO OU DO CANCELAMENTO DA CONCESSÃO DA
ISENÇÃO OU REDUÇÃO DO IPI

Art. 36. Deverá ser suspensa a concessão da isenção/redução do IPI concedida para
os produtos fabricados pela empresa que deixar de atender às exigências estabelecidas
neste Decreto, sem prejuízo do ressarcimento do imposto dispensado, atualizado e
acrescido de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da
mesma natureza.
§ 1.º Da não aprovação dos relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações

estabelecidas neste Decreto caberá recurso, no prazo de trinta dias, contados da ciência,
ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, conforme instruções baixadas pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia.
§ 2.º Caracterizado o inadimplemento das obrigações de aplicação em pesquisa e

desenvolvimento, será suspensa, de imediato, por até cento e oitenta dias, a vigência da
portaria conjunta de que trata o art. 22, § 2.º, observado o disposto no § 6.º deste artigo.
§ 3.º Do ato previsto no § 2.º será dado conhecimento à Secretaria da Receita Federal

e ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 4.º A suspensão vigorará até que sejam adimplidas as obrigações, hipótese em que se

dará a reabilitação, ou, caso contrário, se expire o prazo estabelecido, quando se dará o
cancelamento dos benefícios, com o ressarcimento previsto no caput, relativo aos
tributos do período de inadimplemento.
§ 5.º A suspensão ou a reabilitação será realizada em portaria do Ministro de Estado



da Ciência e Tecnologia, a ser publicada no Diário Oficial da União, de cuja edição
será dado conhecimento à Secretaria da Receita Federal e ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 6.º O cancelamento será procedido, inclusive no caso de descumprimento de PPB,

mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

CAPÍTULO XII

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS DECORRENTES DA NÃO
REALIZAÇÃO DO INVESTIMENTO EM P & D

Art. 37. Os débitos decorrentes da não realização, total ou parcial, a qualquer título,
até o período encerrado em 31 de dezembro de 2003, de aplicações relativas ao
investimento compulsório anual em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, de que
trata o art. 8.º, poderão ser objeto de parcelamento em até quarenta e oito parcelas
mensais e consecutivas.
§ 1.º O disposto neste artigo não contempla os débitos referentes a investimentos não

realizados, originados de omissão de receita, apurada no curso de fiscalização realizada
pela Secretaria da Receita Federal.
§ 2.º Para efeito de consolidação, o valor dos débitos concernentes a cada ano-

calendário será acrescido da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do primeiro
dia do ano-calendário subsequente àquele em que o investimento em pesquisa e
desenvolvimento deveria ter sido realizado.
§ 3.º Os débitos consolidados conforme o disposto no § 2.º deverão ser quitados

mediante prestações mensais e consecutivas, a serem depositadas no FNDCT, e serão
destinadas à aplicação no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de
Tecnologias da Informação, ficando sujeitas, a partir da data-base da consolidação, a
juros correspondentes à variação mensal da TJLP.
§ 4.º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao valor do débito, consolidado

na forma do § 2.º, dividido pela quantidade total de parcelas, acrescido de juros
conforme disposto no § 3.º.

Art. 38. Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 37 deverão ser formulados
conforme instruções editadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e instruídos com
os seguintes documentos:
I - proposta de quitação dos débitos, em conformidade com as instruções referidas no

caput;
II - declaração da empresa informando o total dos débitos, identificando os anos a que



se referem, se são decorrentes de débitos oriundos da não realização total ou da não
realização parcial em pesquisa e desenvolvimento;
III - declaração, irretratável, que foram apontados todos os débitos da empresa

existentes;
IV - Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com efeitos de negativa, de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e comprovação da inexistência
de débitos relativos às contribuições previdenciárias e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e
V - comprovação do depósito da primeira prestação do parcelamento, efetuado nos

termos do § 3.º do art. 37.

Art. 39. As prestações mensais e consecutivas a serem depositadas no FNDCT
deverão ser efetuadas no mesmo dia, ou no dia útil imediatamente anterior, em que foi
depositada a primeira, inclusive enquanto a empresa aguarda a análise do pleito
apresentado.

Art. 40. O deferimento do pleito dar-se-á por intermédio de despacho do Ministro de
Estado da Ciência e Tecnologia, o qual especificará o montante da dívida, os períodos a
que ela se refere, o prazo do parcelamento e o valor de cada prestação.

Art. 41. Do indeferimento do pedido de parcelamento apresentado, caberá recurso ao
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no prazo de trinta dias contados da ciência
do interessado.

Art. 42. Na hipótese da não realização de qualquer pagamento decorrente do
parcelamento, será revogado o despacho concessivo a que se refere o art. 40 e
cancelada a concessão de isenção/redução do IPI, que originou as obrigações de
investimento em pesquisa e desenvolvimento inadimplidas, sem prejuízo do
ressarcimento integral dos valores do imposto não pago, com os acréscimos legais
devidos aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.
§ 1.º O disposto no caput aplica-se também à hipótese de indeferimento dos pedidos

de parcelamento formulados.
§ 2.º O IPI será exigido com referência a todas as portarias de habilitação,

correspondentes àqueles períodos abrangidos pelo pedido de parcelamento de que trata
o art. 38.

Art. 43. O Ministério da Ciência e Tecnologia informará, até o dia quinze de cada
mês, ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério
da Fazenda os parcelamentos concedidos e indeferidos no mês anterior, identificando a
empresa, o número da portaria interministerial que concedeu o tratamento fiscal previsto
na Lei n. 8.248, de 1991, o período a que se referem os débitos parcelados, o valor do
débito consolidado, a quantidade, e, quando aplicável, a data de vencimento e o valor



de cada prestação.

Art. 44. O Ministério da Ciência e Tecnologia informará trimestralmente, até o dia
quinze do mês subsequente ao do encerramento do trimestre civil, ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério da Fazenda os valores
dos pagamentos efetuados no período, por empresa.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. As notas fiscais relativas à saída do estabelecimento industrial dos produtos
contemplados com isenção ou redução do IPI deverão fazer referência expressa a este
Decreto e ao benefício fiscal usufruído.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

Parágrafo único. As notas fiscais a que se refere o caput deverão também fazer
referência expressa ao ato de habilitação de que trata o § 2.º do art. 22 ou ao ato de
habilitação provisória de que trata o art. 23-A, durante a sua vigência.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.072, de 14-8-2013.

Art. 46. A instituição de ensino e pesquisa ou a incubadora poderá ser descredenciada
caso deixe de atender a quaisquer dos requisitos estabelecidos para credenciamento, ou
de atender às exigências fixadas no ato de concessão, ou de cumprir os compromissos
assumidos no convênio com empresas habilitadas nos termos do art. 22.

Art. 47. O Ministério da Ciência e Tecnologia, ouvidos os Ministérios afetos à matéria
a ser disciplinada, poderá tomar decisões e expedir instruções complementares à
execução deste Decreto.

Art. 48. Nos materiais de divulgação no mercado brasileiro, deverá constar a
expressão: "Produto Beneficiado pela Legislação de Informática".

Art. 49. As partes envolvidas na divulgação das atividades de pesquisa e
desenvolvimento e dos resultados alcançados com recursos provenientes da
contrapartida da isenção ou redução do IPI deverão fazer expressa referência à Lei n.
8.248, de 1991.

Parágrafo único. Os resultados das atividades de pesquisa e desenvolvimento



poderão ser divulgados, desde que mediante autorização prévia das entidades
envolvidas.

Art. 50. A habilitação concedida em conformidade com o disposto no Decreto n.
3.800, de 2001, vigorará até 31 de dezembro de 2019, respeitado o disposto na Lei n.
8.248, de 1991, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.176, de 2001, e pela Lei
n. 11.077, de 2004, e no presente Decreto.

Art. 51. Fica delegada competência aos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia
e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para, em ato conjunto, alterar ou
atualizar, conforme o caso:

I - o valor fixado no § 5.º do art. 4.º da Lei n. 8.248, de 1991, acrescentado pelo art.
1.º da Lei n. 10.664, de 2003, e alterado conforme o art. 1.º da Lei n. 11.077, de 2004.

II - os valores referidos nos §§ 11 e 13 do art. 11 da Lei n. 8.248, de 1991,
acrescentados, respectivamente, pelo art. 2.º da Lei n. 10.176, de 2001, e pelo art. 1.º da
Lei n. 10.664, de 2003, alterados pelo art. 1.º da Lei n. 11.077, de 2004, e restaurados
conforme o art. 6.º da última Lei; e

III - o valor fixado no § 1.º do art. 11 da Lei n. 10.176, de 2001, acrescentado pelo art.
3.º da Lei n. 10.664, de 2003, e alterado pelo art. 3.º da Lei n. 11.077, de 2004.

Art. 52. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 53. Ficam revogados os Decretos ns. 792, de 2 de abril de 1993, 3.800, de 20 de
abril de 2001, 3.801, de 20 de abril de 2001, 4.509, de 11 de dezembro de 2002, e
4.944, de 30 de dezembro de 2003, e o art. 1.º do Decreto n. 5.343, de 14 de janeiro de
2005.

Brasília, 26 de setembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I

Relação de Bens de Informática e Automação (art. 2.º, § 1.º)

.--------------*-------------------------------------------------------------------------------------------------.
:  NCM         : Produto                                                                                         :
.--------------*-------------------------------------------------------------------------------------------------.
:  8409.91.40  : Injeção Eletrônica.                                                                             :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  84.23       : Instrumentos e aparelhos de pesagem baseados em técnica digital, com capacidade de comunicação  :
:              : com computadores ou outras máquinas digitais.                                                   :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  84.43       : Impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si              :
:              : (exceto dos Códigos 8443.1 e 8443.39); suas partes e acessórios.                                :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8470.2      : Máquinas de calcular programáveis pelo usuário e dotadas de aplicações especializadas.          :



:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8470.50.1   : Caixa registradora eletrônica.
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  84.71       : Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou ópticos:
:              : máquinas para registrar dados em suporte sob forma codificada e máquinas para processamento     :
:              : desses dados, não especificadas nem compreendidas em outras Posições.                           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8472.30.90  : Máquinas e aparelhos baseados em técnicas digitais, próprios para aplicações em automação       :
:  8472.90.10  : de serviços.                                                                                    :
:  8472.90.2   :                                                                                                 :
:  8472.90.30  :                                                                                                 :
:  8472.90.5   :                                                                                                 :
:  8472.90.9   :                                                                                                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  84.73       : Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a máquinas e      :
:              : aparelhos dos Códigos 8470.2, 8470.50.1, 84.71, 8472.90.10, 8472.90.2, 8472.90.30, 8472.90.5 e  :
:              : 8472.90.9, desde que tais máquinas e aparelhos estejam relacionados neste Anexo.                :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:              :                                                                                                 :
:  8479.50.00  : Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras posições, desde que incorporem :
:              : unidades de controle e comando baseadas em técnicas digitais.                                   :
:              :                                                                                                 :
:  8479.89.99  : Outras máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, desde que incorporem unidades de      :
:              : controle e comando baseadas em técnicas digitais, que não se enquadrem na posição 8479.50.      :
:              :                                                                                                 :
:  8479.90.90  : Partes de máquinas e aparelhos da posição 84.79, relacionados neste anexo.                      :
:              :                                                                                                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8501.10.1   : Motores de passo.                                                                               :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8504.40     : Conversores estáticos com controle eletrônico, desde que baseados em técnica digital.           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8504.90     : Partes de conversores estáticos com controle eletrônico, desde que baseados em técnica digital. :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.07       : Acumuladores elétricos próprios para máquinas e equipamentos portáteis dos Códigos 84.71, 85.17 :
:              : e 85.25, relacionados neste Anexo, e aqueles próprios para operar em sistemas de energia do     :
:              : Código 8504.40.40.                                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8511.80.30  : Ignição Eletrônica Digital.                                                                     :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8512.30.00  : Alarme automotivo, baseado em técnica digital.                                                  :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.17       : Aparelhos telefônicos, incluídos os telefones para redes celulares e para outras redes sem fio; :
:              : outros aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluídos os     :
:              : aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio, baseados em técnica digital,      :
:              : exceto os aparelhos dos Códigos 8517.18.10 e 8517.18.9 (salvo os terminais dedicados de         :
:              : centrais privadas de comutação e para redes de comunicação de dados).                           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8523.5      : Suportes Semicondutores.                                                                        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8525.50     : Aparelhos transmissores (emissores) e aparelhos transmissores (emissores) incorporando um       :
:  8525.60     : aparelho receptor, desde que baseados em técnica digital.                                       :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.26       : Aparelhos de radiodetecção, radiosondagem, radionavegação e radiotelecomando, baseados em       :
:              : técnicas digitais.                                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8528.41     : Monitores com tubo de raios catódicos dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com uma  :
:              : máquina automática para processamento de dados da Posição 84.71, desprovidos de interfaces      :
:              : e circuitarias para recepção de sinal de radiofrequência ou mesmo vídeo composto.               :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8528.51     : Outros Monitores dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com uma máquina automática    :
:              : para processamento de dados da Posição 84.71, desprovidos de interfaces e circuitarias para     :
:              : recepção de sinal de radiofrequência ou mesmo vídeo composto.                                   :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8529.10.1   : Antenas.                                                                                        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8529.90.1   : Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos dos              :
:              : Códigos 8525.50 e 8525.60.                                                                      :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8529.90.20  : Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos dos              :
:              : Códigos 8528.41 e 8528.51.                                                                      :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8529.90.30  : Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos da posição 85.26.:



:  8529.90.40  :                                                                                                 :
:  8529.90.90  :                                                                                                 :
:              :                                                                                                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8530.10.10  : Aparelhos digitais, para controle de tráfego de vias férreas ou semelhantes.                    :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8530.80.10  : Aparelhos digitais, para controle de tráfego de automotores.                                    :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.31       : Aparelhos digitais de sinalização acústica ou visual.                                           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8532.21.1   : Condensadores elétricos próprios para montagem em superfície (SMD).                             :
:  8532.23.10  :                                                                                                 :
:  8532.24.10  :                                                                                                 :
:  8532.25.10  :                                                                                                 :
:  8532.29.10  :                                                                                                 :
:  8532.30.10  :                                                                                                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8533.21.20  : Resistências elétricas próprias para montagem em superfície (SMD).                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8534.00.00  : Circuitos impressos multicamadas e circuitos impressos flexíveis multicamadas, próprios para as :
:              : máquinas, aparelhos, equipamentos e dispositivos constantes deste Anexo.                        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8536.30.00  : Protetor de central ou linha telefônica.                                                        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8536.4      : Relés eletrônicos, baseados em técnica digital.                                                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8536.50     : Interruptor, seccionador, e comutador, digitais.                                                :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8536.90.30  : Soquetes para microestruturas eletrônicas.                                                      :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8536.90.40  : Conectores para circuito impresso.                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8537.10.1   : Comando numérico computadorizado.                                                               :
:  8537.10.20  : Controlador programável.                                                                        :
:  8537.10.30  : Controlador de demanda de energia elétrica.                                                     :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8538.90.10  : Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados, destinados aos          :
:              : aparelhos dos Códigos 8536.50, 8537.10.1, 8537.10.20 e 8537.10.30.                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.41       : Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos fotossensíveis     :
:              : semicondutores, incluídas as células fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis;    :
:              : diodos emissores de luz; cristais piezelétricos montados.                                       :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.42       :  Circuitos integrados eletrônicos.                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  85.43       : Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, baseados em técnicas digitais, exceto as     :
:              : mercadorias do segmento de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, inclusive seus         :
:                controles remotos.                                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8544.70     : Cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas individualmente.                    :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9001.10     : Fibras ópticas, feixes e outros cabos de fibras ópticas.                                        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9013.80.10  : Dispositivos de cristais líquidos (LCD).                                                        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.18       : Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, baseados em        :
:              : técnicas digitais.                                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.19       :  Aparelhos de mecanoterapia, de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia,            :
:              : respiratórios de reanimação e outros de terapia respiratória, baseados em técnicas digitais.    :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9022.1      : Aparelhos de Raios X, baseados em técnicas digitais.                                            :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9022.90.90  : Partes e acessórios dos aparelhos de Raio X relacionados neste Anexo.                           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9025.19.90  : Termômetro industrial microprocessado.                                                          :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.26       : Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão, do nível, da pressão ou de outras    :
:              : características variáveis dos líquidos ou gases, baseados em técnicas digitais.                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.27       : Instrumentos e aparelhos para análise física ou química, baseados em técnicas digitais.         :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.28       : Contadores de gases, líquidos ou de eletricidade, incluídos os aparelhos para sua aferição,     :



:              : baseados em técnicas digitais.                                                                  :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.29       : Outros contadores baseados em técnicas digitais.                                                :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.30       : Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para medida ou        :
:              : controle de grandezas elétricas, baseados em técnicas digitais.                                 :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  90.31       : Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, baseados em técnicas digitais.        :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9032.89     : Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle automáticos, baseados em técnicas digitais. :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  9032.90.10  : Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados.                         :
.--------------*-------------------------------------------------------------------------------------------------:

•• Anexo I com redação determinada pelo Decreto n. 7.010, de 16-11-2009.

ANEXO II

Relação de produtos excluídos da isenção ou redução do IPI (art. 2.º, § 2.º)

Produtos dos segmentos de áudio; áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que
incorporem tecnologia digital, que não são considerados bens de informática e
automação

.--------------*-------------------------------------------------------------------------------------------------.
:  NCM         : Produto                                                                                         :
.--------------*-------------------------------------------------------------------------------------------------.
:  8443.39     : Aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia.           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.19      : Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e de        :
:              : reprodução de som.                                                                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.21      : Aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais   :
:              : videofônicos.                                                                                   :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.22      : Partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente destinados aos         :
:              : aparelhos das Posições 85.19 e 85.21.                                                           :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.23      : Discos, fitas, dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base de semicondutores e    :
:              : outros suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes (exceto os produtos do       :
:              : Código 8523.52.00), mesmo gravados, incluídos as matrizes e moldes galvânicos para fabricação   :
:              : de discos.                                                                                      :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  8525.80     : Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo.                         :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.27      : Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro com um aparelho de :
:              : gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio.                                            :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.28      : Monitores e projetores que não incorporem aparelho receptor de televisão (exceto os produtos    :
:              : dos Códigos 8528.41 e 8528.51); aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um      :
:              : aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou         :
:              : de imagens.                                                                                     :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.29      : Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das              :
:              : Posições 85.27 e 85.28 (exceto dos produtos dos Códigos 8528.41 e 8528.51); partes de câmeras de:
:              : televisão, de câmeras fotográficas digitais e de câmeras de vídeo.                              :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   85.40      : Tubos de raios catódicos para receptores de televisão.                                          :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
    90.06      : Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago :
:              : ("flash"), para fotografia.                                                                     :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   90.07      : Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodução        :



:              : de som incorporados.                                                                            :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:   90.08      : Aparelhos de projeção fixa; câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução.                   :
:--------------:-------------------------------------------------------------------------------------------------:
:    91        : Aparelhos de relojoaria e suas partes.                                                          :
:--------------*-------------------------------------------------------------------------------------------------.

•• Anexo II com redação determinada pelo Decreto n. 6.405, de 19-3-2008.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-9-2006.



DECRETO N. 5.919, DE 3 DE OUTUBRO DE 2006 (*)

    Promulga a Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de
Sentenças Penais no Exterior, concluída em Manágua, em 9 de junho de
1993, com reserva à primeira parte do parágrafo 2.º do Artigo VII,
relativa à redução dos períodos de prisão ou de cumprimento alternativo
da pena.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, com reserva, o texto da Convenção
Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior, concluída em
Manágua, em 9 de junho de 1993, por meio do Decreto Legislativo n. 293, de 12 de
julho de 2006;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 26 de abril de
2001;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional em 12 de abril de 1996,
e para o Brasil em 26 de maio de 2001, decreta:

Art. 1.º A Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no
Exterior, concluída em Manágua, em 9 de junho de 1993, apensa por cópia ao presente
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém, com reserva
à primeira parte do parágrafo 2.º do Artigo VII, relativa à redução dos períodos de
prisão ou de cumprimento alternativo da pena.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de outubro de 2006; 185.ª da Indepedência e 118.ª da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE O
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS PENAIS NO EXTERIOR

•• Conclusão e assinatura: Manágua (Nicarágua), em 9-6-1993.



Os Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos,
Considerando que um dos propósitos essenciais da Organização dos Estados

Americanos é, de conformidade com o artigo 2.º, alínea e, da Carta da OEA, "procurar a
solução dos problemas políticos, jurídicos e econômicos que surgirem entre os Estados-
Membros";

Animados do desejo de cooperar a fim de assegurar melhor administração da justiça
mediante a reabilitação social da pessoa sentenciada;

Persuadidos de que, para o cumprimento desses objetivos, é conveniente que se possa
conceder à pessoa sentenciada a oportunidade de cumprir a sua pena no país do qual é
nacional; e

Convencidos de que a melhor maneira de obter esses resultados é mediante a
transferência da pessoa sentenciada,

Resolvem aprovar a seguinte Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de
Sentenças Penais no Exterior:

Artigo I
Definições

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por:
1. Estado sentenciador: o Estado-Parte do qual a pessoa sentenciada tenha de ser

transferida.
2. Estado receptor: o Estado-Parte para o qual a pessoa sentenciada tenha de ser

transferida.
3. Sentença: a decisão judicial definitiva mediante a qual se imponha a uma pessoa,

como pena pela prática de um delito, a privação da liberdade ou a restrição da mesma,
em regime de liberdade vigiada, pena de execução condicional ou outras formas de
supervisão sem detenção. Entende-se que uma sentença é definitiva se não estiver
pendente apelação ordinária contra a condenação ou sentença no Estado Sentenciador, e
se o prazo previsto para a apelação estiver expirado.

4. Pessoa sentenciada: a pessoa que, no território de um dos Estados-Partes, venha a
cumprir ou esteja cumprindo uma sentença.

Artigo II
Princípios Gerais

De conformidade com as disposições desta Convenção:
a) as sentenças impostas em um dos Estados-Partes a nacionais de outro Estado-Parte

poderão ser cumpridas pela pessoa sentenciada no Estado do qual seja nacional; e
b) os Estados-Partes comprometem-se a prestar a mais ampla cooperação no tocante à

transferência de pessoas sentenciadas.



Artigo III
Condições para a Aplicação da Convenção

Esta Convenção aplicar-se-á unicamente nas seguintes condições:
1. Que exista sentença firme e definitiva na forma como foi definida no artigo I,

parágrafo 3.º desta Convenção.
2. Que a pessoa sentenciada concorde expressamente com a transferência, tendo sido

previamente informada a respeito das consequências jurídicas da mesma.
3. Que o ato pelo qual a pessoa tenha sido condenada configure delito também no

Estado receptor. Para esse efeito, não se levarão em conta as diferenças de denominação
ou as que não afetem a natureza do delito.

4. Que a pessoa sentenciada seja nacional do Estado receptor.
5. Que a pena a ser cumprida não seja pena de morte.
6. Que a duração da pena ainda a ser cumprida seja, no momento da solicitação, de

pelo menos seis meses.
7. Que a aplicação da sentença não seja contraditória com o ordenamento jurídico

interno do Estado receptor.

Artigo IV
Prestação de Informação

1. Cada Estado-Parte informará a respeito do conteúdo desta Convenção qualquer
pessoa sentenciada que esteja compreendida nas disposições da mesma.

2. Os Estados-Partes manterão informada a pessoa sentenciada a respeito do trâmite de
sua transferência.

Artigo V
Procedimento para a Transferência

A transferência da pessoa sentenciada de um Estado para outro estará sujeita ao seguinte
procedimento:

1. O trâmite poderá ser promovido pelo Estado sentenciador ou pelo Estado receptor.
Em ambos os casos, requer-se que a pessoa sentenciada haja expressado seu
consentimento ou, quando cabível, formulado a solicitação.

2. A solicitação de transferência será tramitada por intermédio das autoridades centrais
indicadas conforme o artigo XI desta Convenção ou, na falta desta pela via diplomática
ou consular. De conformidade com seu direito interno, cada Estado-Parte informará as
autoridades que considerar necessária a respeito do conteúdo desta Convenção. Além
disso, procurará criar mecanismos de cooperação entre a autoridade central e as demais
autoridades que devam intervir na transferência da pessoa sentenciada.

3. Se a sentença tiver sido proferida por um Estado ou província com jurisdição penal
independente do Governo Federal, requerer-se-á para a aplicação deste procedimento



de transferência a aprovação do respectivo Estado ou província.
4. Na solicitação de transferência, deverá ser proporcionada a informação que acredite

o cumprimento das condições dispostas no artigo III.
5. Antes de efetuar-se a transferência, o Estado sentenciador permitirá ao Estado

receptor verificar, se assim o desejar e por meio de um funcionário por este designado,
se a pessoa sentenciada deu seu consentimento com pleno conhecimento das
consequências jurídicas da mesma.

6. Ao decidir quanto à transferência de uma pessoa sentenciada, os Estados-Partes
poderão considerar, entre outros fatores, a possibilidade de contribuir para a sua
reabilitação social; a gravidade do delito; conforme o caso, os antecedentes penais da
pessoa sentenciada; seu estado de saúde; e os vínculos familiares, sociais ou de outra
natureza com o Estado sentenciador e o Estado receptor.

7. O Estado sentenciador proporcionará ao Estado receptor cópia certificada da
sentença, inclusive informação sobre o tempo já cumprido pela pessoa sentenciada e o
que lhe deva ser creditado por motivos tais como trabalho, boa conduta ou prisão
preventiva. O Estado receptor poderá solicitar qualquer informação adicional que
considerar pertinente.

8. A entrega da pessoa sentenciada pelo Estado sentenciador ao Estado receptor será
efetuada em local acordado pelas autoridades centrais. O Estado receptor será
responsável pela custódia da pessoa sentenciada desde o momento em que esta lhe for
entregue.

9. Todas as despesas relacionadas com a transferência da pessoa sentenciada até a
entrega para sua custódia ao Estado receptor correrão por conta do Estado sentenciador.

10. O Estado receptor será responsável por todas as despesas em que se incorra na
transferência da pessoa sentenciada desde o momento em que esta ficar sob sua
custódia.

Artigo VI
Denegação de Transferência

Quando um Estado não aprovar a transferência de uma pessoa sentenciada, comunicará
imediatamente sua decisão ao Estado solicitante e explicará o motivo de sua denegação,
quando isto for possível e conveniente.

Artigo VII
Direito da Pessoa Sentenciada Transferida e Forma de Cumprimento da Sentença

1. A pessoa sentenciada que for transferida conforme previsto nesta Convenção não
poderá ser detida, processada ou condenada novamente no Estado receptor pelo mesmo
delito que motivou a sentença imposta pelo Estado sentenciador.

2. Salvo o disposto no artigo VIII desta Convenção, a pena de uma pessoa sentenciada
transferida será cumprida de acordo com as leis e procedimentos do Estado receptor,



inclusive a aplicação de quaisquer disposições relativas à redução de períodos de
prisão ou do cumprimento alternativo da pena. Nenhum sentença será executada pelo
Estado receptor de modo a prolongar a duração da pena para além da data em que
expiraria, de acordo com os termos da sentença do tribunal do Estado sentenciador.

•• Esta Convenção foi ratificada com reserva à primeira parte deste parágrafo, relativa à
redução dos períodos de prisão ou de cumprimento alternativo da pena.

3. As autoridades do Estado sentenciador poderão solicitar, por meio das autoridades
centrais, informações sobre a situação corrente do cumprimento da pena de qualquer
pessoa sentenciada transferida ao Estado receptor, de acordo com esta Convenção.

Artigo VIII
Revisão de Sentença e Efeitos no Estado Receptor

O Estado sentenciador conservará sua plena jurisdição para a revisão das sentenças
proferidas por seus tribunais. Além disso, conservará a faculdade de conceder indulto,
anistia ou perdão à pessoa sentenciada. O Estado receptor, ao receber notificação de
qualquer decisão a respeito, deverá adotar imediatamente as medidas pertinentes.

Artigo IX
Aplicação da Convenção em Casos Especiais

Esta Convenção também poderá ser aplicada a pessoas sujeitas à vigilância ou a outras
medidas de acordo com as leis de um Estado-Parte relacionadas com infratores menores
de idade. Para a transferência, obter-se-á consentimento de um representante legalmente
autorizado.
Se o acordarem as Partes e para efeitos de seu tratamento no Estado receptor, poderá
aplicar-se esta Convenção a pessoas que a autoridade competente houver declarado
inimputáveis. As partes acordarão, de conformidade com o seu direito interno, o tipo de
tratamento a ser dispensado às pessoas transferidas. Para a transferência deverá obter-
se o consentimento de quem estiver legalmente facultado a concedê-lo.

Artigo X
Trânsito

Se a pessoa sentenciada, ao ser transferida, tiver que atravessar o território de um
terceiro Estado-Parte nesta Convenção, este deverá ser notificado, mediante o envio da
decisão que concedeu a transferência pelo Estado sob cuja custódia se efetuará a citada
transferência. Em tais casos, o Estado-Parte de trânsito poderá ou não consentir no
trânsito da pessoa sentenciada por seu território.
A mencionada notificação não será necessária quando se utilizarem os meios de



transporte aéreo e não estiver prevista qualquer aterrissagem de escala no território do
Estado-Parte a ser sobrevoado.

Artigo XI
Autoridade Central

Os Estados Partes, ao assinar ou ratificar esta Convenção ou ao aderir a ela, notificarão
à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos a designação da autoridade
central encarregada de exercer as funções previstas nesta Convenção. A Secretaria-
Geral distribuirá aos Estados-Partes nesta Convenção uma lista das designações que
tiver recebido.

Artigo XII
Alcance da Convenção

Nada do previsto nesta Convenção será interpretado no sentido de restringir outros
tratados bilaterais ou multilaterais ou outros acordos assinados entre as Partes.

Artigo XIII
Cláusulas Finais

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados-Membros da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo XIV

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados na Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo XV

Esta Convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos
de adesão serão depositados na Secretaria Geral da Organização dos Estados
Americanos.

Artigo XVI

Os Estados-Partes poderão formular reservas a esta Convenção ao aprová-la, assiná-la,
ratificá-la ou a ela aderir, desde que não sejam incompatíveis com o objetivo e
propósito da Convenção e se refiram a uma ou mais disposições específicas.

Artigo XVII



Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no trigésimo dia contado a
partir da data em que tiver sido depositado o segundo instrumento de ratificação.
Para o Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depositado
o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia
contado a partir da data em que houver o Estado depositado seu instrumento de
ratificação ou adesão.

Artigo XVIII

Esta Convenção vigerá indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá
denunciá-lo em qualquer momento. A denúncia será comunicada à Secretaria Geral da
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano a partir da data da
denúncia, a convenção cessará em seus efeitos para o Estado denunciante.
Não obstante, suas disposições permanecerão em vigor para o Estado denunciante em
relação às pessoas condenadas que, ao amparo das mesmas, houverem sido transferidas,
até o término das respectivas penas.
Os pedidos de traslado que se encontrem em trâmite no momento da denúncia desta
Convenção serão complementados até sua completa execução, a menos que as Partes
decidam o contrário.

Artigo XIX

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria Geral da
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto, para
o respectivo registro e publicação, ao Secretariado das Nações Unidas, de
conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria Geral da
Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados membros da referida
Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção as assinaturas e os
depósitos de instrumento de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as reservas
que houver.
Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos governos, assinam esta Convenção, que se denominará "Convenção
Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior".
Feito na cidade de Manágua, Nicarágua, em nove de junho de mil novecentos e noventa
e três.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-10-2006.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 293, de 12-7-2006.
Ratificação: 26-4-2001.
Entrada em vigor: 26-5-2001.



Promulgação: Decreto n. 5.919, de 3-10-2006.



DECRETO N. 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 (*)

    Estabelece mecanismos e critérios a serem adotados na aplicação do
disposto no art. 40 da Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto
do Idoso), e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, incisos
IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea e do inciso XII
do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003,
decreta:

Art. 1.º Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito
previsto no art. 40 da Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003, no sistema de transporte
coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.

Parágrafo único. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e à
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ a edição de normas
complementares objetivando o detalhamento para execução de suas disposições.

Art. 2.º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
II - serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o limite do

Estado, do Distrito Federal ou de Território;
III - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma ligação de

dois pontos terminais, nela incluída os seccionamentos e as alterações operacionais
efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário
definido no ato de sua delegação ou outorga;

IV - seção: serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de transporte,
com fracionamento do preço de passagem; e

V - bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do transporte
gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para
possibilitar o ingresso do idoso no veículo.

Art. 3.º Na forma definida no art. 40 da Lei n. 10.741, de 2003, ao idoso com renda
igual ou inferior a dois salários-mínimos serão reservadas duas vagas gratuitas em cada
veículo, comboio ferroviário ou embarcação do serviço convencional de transporte
interestadual de passageiros.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, incluem-se na condição de serviço convencional:
I - os serviços de transporte rodoviário interestadual convencional de passageiros,

prestado com veículo de características básicas, com ou sem sanitários, em linhas
regulares;



II - os serviços de transporte ferroviário interestadual de passageiros, em linhas
regulares; e

III - os serviços de transporte aquaviário interestadual, abertos ao público, realizados
nos rios, lagos, lagoas e baías, que operam linhas regulares, inclusive travessias.

§ 2.º O idoso, para fazer uso da reserva prevista no caput deste artigo, deverá solicitar
um único "Bilhete de Viagem do Idoso", nos pontos de venda próprios da
transportadora, com antecedência de, pelo menos, três horas em relação ao horário de
partida do ponto inicial da linha do serviço de transporte, podendo solicitar a emissão
do bilhete de viagem de retorno, respeitados os procedimentos da venda de bilhete de
passagem, no que couber.

§ 3.º Na existência de seções, nos pontos de seção devidamente autorizados para
embarque de passageiros, a reserva de assentos também deverá estar disponível até o
horário definido para o ponto inicial da linha, consoante previsto no § 2.º.

§ 4.º Após o prazo estipulado no § 2.º, caso os assentos reservados não tenham sido
objeto de concessão do benefício de que trata este Decreto, as empresas prestadoras dos
serviços poderão colocar à venda os bilhetes desses assentos, que, enquanto não
comercializados, continuarão disponíveis para o exercício do benefício da gratuidade.

§ 5.º No dia marcado para a viagem, o idoso deverá comparecer ao terminal de
embarque até trinta minutos antes da hora marcada para o início da viagem, sob pena de
perda do benefício.

§ 6.º O "Bilhete de Viagem do Idoso" e o bilhete com desconto do valor da passagem
são intransferíveis.

Art. 4.º Além das vagas previstas no art. 3.º, o idoso com renda igual ou inferior a
dois salários-mínimos terá direito ao desconto mínimo de cinquenta por cento do valor
da passagem para os demais assentos do veículo, comboio ferroviário ou embarcação
do serviço convencional de transporte interestadual de passageiros.

Parágrafo único. Para fazer jus ao desconto previsto no caput deste artigo, o idoso
deverá adquirir o bilhete de passagem obedecendo aos seguintes prazos:

I - para viagens com distância até 500 km, com, no máximo, seis horas de
antecedência; e

II - para viagens com distância acima de 500 km, com, no máximo, doze horas de
antecedência.

Art. 5.º O "Bilhete de Viagem do Idoso" será emitido pela empresa prestadora do
serviço, em pelo menos duas vias, sendo que uma via será destinada ao passageiro e não
poderá ser recolhida pela transportadora.

§ 1.º A segunda via do "Bilhete de Viagem do Idoso" deverá ser arquivada,
permanecendo em poder da empresa prestadora do serviço nos trezentos e sessenta e
cinco dias subsequentes ao término da viagem.

§ 2.º As empresas prestadoras dos serviços de transporte deverão informar à ANTT e
à ANTAQ, na periodicidade definida em seus regulamentos, a movimentação de



usuários titulares do benefício, por seção e por situação.

Art. 6.º No ato da solicitação do "Bilhete de Viagem do Idoso" ou do desconto do
valor da passagem, o interessado deverá apresentar documento pessoal que faça prova
de sua idade e da renda igual ou inferior a dois salários-mínimos.

§ 1.º A prova de idade do idoso far-se-á mediante apresentação do original de
qualquer documento pessoal de identidade, com fé pública, que contenha foto.

§ 2.º A comprovação de renda será feita mediante a apresentação de um dos seguintes
documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações atualizadas;
II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;
III - carnê de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
IV - extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida pelo INSS ou outro

regime de previdência social público ou privado; e
V - documento ou carteira emitida pelas Secretarias Estaduais ou Municipais de

Assistência Social ou congêneres.

Art. 7.º O idoso está sujeito aos procedimentos de identificação de passageiros ao
apresentarem-se para embarque, de acordo com o estabelecido pela ANTT e pela
ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação.

Art. 8.º O benefício concedido ao idoso assegura os mesmos direitos garantidos aos
demais passageiros.

Parágrafo único. Não estão incluídas no benefício as tarifas de pedágio e de
utilização dos terminais e as despesas com alimentação.

Art. 9.º Disponibilizado o benefício tarifário, a ANTT, a ANTAQ e o concessionário
ou permissionário adotarão as providências cabíveis para o atendimento ao disposto no
caput do art. 35 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995.

Parágrafo único. A concessionária ou permissionária deverá apresentar a
documentação necessária para a comprovação do impacto do benefício no equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, observados os termos da legislação aplicável.

Art. 10. Às infrações a este Decreto aplica-se o disposto no art. 78-A e seguintes da
Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogados os Decretos ns. 5.130, de 7 de julho de 2004, e 5.155, de 23
de julho de 2004.

Brasília, 18 de outubro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-10-2006.



DECRETO N. 5.975, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006
(*)

     Regulamenta os arts. 12, "parte final", 15, 16, 19, 20 e 21 da Lei n.
4.771, de 15 de setembro de 1965, o art. 4.º, inciso III, da Lei n. 6.938, de
31 de agosto de 1981, o art. 2.º da Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003,
altera e acrescenta dispositivos aos Decretos n. 3.179, de 21 de setembro
de 1999, e 3.420, de 20 de abril de 2000, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto nos
arts. 12, parte final, 15, 16, 19, 20 e 21 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, no
art. 4.º, inciso III, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, no art. 46, parágrafo único,
da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no art. 2.º da Lei n. 10.650, de 16 de abril
de 2003, decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A exploração de florestas e de formações sucessoras de que trata o art. 19 da
Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, bem como a aplicação dos seus arts. 15, 16,
20 e 21, observarão as normas deste Decreto.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

§ 1.º A exploração de florestas e de formações sucessoras compreende o regime de
manejo florestal sustentável e o regime de supressão de florestas e formações
sucessoras para uso alternativo do solo.

§ 2.º A exploração de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de
regeneração da Mata Atlântica observará o disposto no Decreto n. 750, de 10 de
fevereiro de 1993, aplicando-se, no que couber, o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO II

DO PLANO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL



Art. 2.º A exploração de florestas e formações sucessoras sob o regime de manejo
florestal sustentável, tanto de domínio público como de domínio privado, dependerá de
prévia aprovação do Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do art. 19
da Lei n. 4.771, de 1965.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Parágrafo único. Entende-se por PMFS o documento técnico básico que contém as
diretrizes e procedimentos para a administração da floresta, visando a obtenção de
benefícios econômicos, sociais e ambientais, observada a definição de manejo florestal
sustentável, prevista no art. 3.º, inciso VI, da Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006.

Art. 3.º O PMFS atenderá aos seguintes fundamentos técnicos e científicos:
I - caracterização do meio físico e biológico;
II - determinação do estoque existente;
III - intensidade de exploração compatível com a capacidade da floresta;
IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de produto

extraído da floresta;
V - promoção da regeneração natural da floresta;
VI - adoção de sistema silvicultural adequado;
VII - adoção de sistema de exploração adequado;
VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente; e
IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais.
Parágrafo único. A elaboração, apresentação, execução e avaliação técnica do PMFS

observarão ato normativo específico do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 4.º A aprovação do PMFS, pelo órgão ambiental competente, confere ao seu
detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável.

Art. 5.º O detentor do PMFS submeterá ao órgão ambiental competente o plano
operacional anual, com a especificação das atividades a serem realizadas no período de
doze meses e o volume máximo proposto para a exploração neste período.

Art. 6.º Anualmente, o detentor do PMFS encaminhará ao órgão ambiental competente
relatório, com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável, a
descrição das atividades realizadas e o volume efetivamente explorado no período
anterior de doze meses.

Art. 7.º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para acompanhar e controlar



rotineiramente as operações e atividades desenvolvidas na área de manejo.

Art. 8.º O Ministério do Meio Ambiente instituirá procedimentos simplificados para o
manejo exclusivo de produtos florestais não madeireiros.

Art. 9.º Estão isentas de PMFS:
I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo,

devidamente autorizada; e
II - o manejo de florestas plantadas localizadas fora de áreas de reserva legal.

CAPÍTULO III

DA SUPRESSÃO A CORTE RASO DE FLORESTAS E
FORMAÇÕES SUCESSORAS PARA O USO ALTERNATIVO DO

SOLO

Art. 10. A exploração de florestas e formações sucessoras que implique a supressão a
corte raso de vegetação arbórea natural somente será permitida mediante autorização de
supressão para o uso alternativo do solo expedida pelo órgão competente do
SISNAMA.

§ 1.º Entende-se por uso alternativo do solo a substituição de florestas e formações
sucessoras por outras coberturas do solo, tais como projetos de assentamento para
reforma agrária, agropecuários, industriais, de geração e transmissão de energia, de
mineração e de transporte.

§ 2.º O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput será
disciplinado em norma específica pelo órgão ambiental competente, devendo indicar, no
mínimo, as seguintes informações:

I - a localização georreferenciada do imóvel, das áreas de preservação permanente e
de reserva legal;

II - o cumprimento da reposição florestal;
III - a efetiva utilização das áreas já convertidas; e
IV - o uso alternativo a que será destinado o solo a ser desmatado.
§ 3.º Fica dispensado das indicações georreferenciadas da localização do imóvel, das

áreas de preservação permanente e da reserva legal, de que trata o inciso I do § 2.º, o
pequeno proprietário rural ou possuidor familiar, assim definidos no art. 1.º, § 2.º,
inciso I, da Lei n. 4.771, de 1965.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.



§ 4.º O aproveitamento da matéria-prima nas áreas onde houver a supressão para o uso
alternativo do solo será precedido de levantamento dos volumes existentes, conforme
ato normativo específico do IBAMA.

CAPÍTULO IV

DA UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA FLORESTAL

Art. 11. As empresas que utilizarem matéria-prima florestal são obrigadas a se suprir
de recursos oriundos de:

I - manejo florestal, realizado por meio de PMFS devidamente aprovado;
II - supressão da vegetação natural, devidamente autorizada;
III - florestas plantadas; e
IV - outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão

ambiental competente.
Parágrafo único. As fontes de matéria-prima florestal utilizadas, observado o

disposto no caput, deverão ser informadas anualmente ao órgão competente.

Art. 12. As empresas, cujo consumo anual de matéria-prima florestal seja superior aos
limites a seguir definidos, devem apresentar ao órgão competente o Plano de Suprimento
Sustentável para o atendimento ao disposto nos arts. 20 e 21 da Lei n. 4.771, de 1965:

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

I - cinquenta mil metros cúbicos de toras;
II - cem mil metros cúbicos de lenha; ou
III - cinquenta mil metros de carvão vegetal.
§ 1.º O Plano de Suprimento Sustentável incluirá:
I - a programação de suprimento de matéria-prima florestal;
II - o contrato entre os particulares envolvidos quando o Plano de Suprimento

Sustentável incluir plantios florestais em terras de terceiros;
III - a indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal georreferenciadas ou a

indicação de pelo menos um ponto de azimute para áreas com até vinte hectares.
§ 2.º A apresentação do Plano de Suprimento Sustentável não exime a empresa de

informar as fontes de matéria-prima florestal utilizadas, nos termos do parágrafo único
do art. 11, e do cumprimento da reposição florestal, quando couber.

CAPÍTULO V



DA OBRIGAÇÃO À REPOSIÇÃO FLORESTAL

Art. 13. A reposição florestal é a compensação do volume de matéria-prima extraído
de vegetação natural pelo volume de matéria-prima resultante de plantio florestal para
geração de estoque ou recuperação de cobertura florestal.

Art. 14. É obrigada à reposição florestal a pessoa física ou jurídica que:
I - utiliza matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação natural;
II - detenha a autorização de supressão de vegetação natural.
§ 1.º O responsável por explorar vegetação em terras públicas, bem como o

proprietário ou possuidor de área com exploração de vegetação, sob qualquer regime,
sem autorização ou em desacordo com essa autorização, fica também obrigado a efetuar
a reposição florestal.

§ 2.º O detentor da autorização de supressão de vegetação fica desonerado do
cumprimento da reposição florestal efetuada por aquele que utiliza a matéria-prima
florestal.

§ 3.º A comprovação do cumprimento da reposição por quem utiliza a matéria-prima
florestal oriunda de supressão de vegetação natural, não processada ou em estado bruto,
deverá ser realizada dentro do período de vigência da autorização de supressão de
vegetação.

§ 4.º Fica desobrigado da reposição o pequeno proprietário rural ou possuidor
familiar, assim definidos no art. 1.º, § 2.º, inciso I, da Lei n. 4.771, de 1965, detentor da
autorização de supressão de vegetação natural, que não utilizar a matéria-prima florestal
ou destiná-la ao consumo.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Art. 15. Fica isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que
comprovadamente utilize:

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como costaneiras, aparas,
cavacos e similares;

II - matéria-prima florestal:
a) oriunda de supressão da vegetação autorizada, para benfeitoria ou uso doméstico

dentro do imóvel rural de sua origem;
b) oriunda de PMFS;
c) oriunda de floresta plantada; e
d) não madeireira, salvo disposição contrária em norma específica do Ministério de

Meio Ambiente.
Parágrafo único. A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o

interessado da comprovação junto à autoridade competente da origem do recurso



florestal utilizado.

Art. 16. Não haverá duplicidade na exigência de reposição florestal na supressão de
vegetação para atividades ou empreendimentos submetidos ao licenciamento ambiental
nos termos do art. 10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 17. A reposição florestal dar-se-á no Estado de origem da matéria-prima
utilizada, por meio da apresentação de créditos de reposição florestal.

Art. 18. O órgão competente verificará a adoção de técnica de reposição florestal, de
que trata o art. 19 da Lei n. 4.771, de 1965, por meio das operações de concessão e
transferência de créditos de reposição florestal, de apuração de débitos de reposição
florestal e a compensação entre créditos e débitos, registradas em sistema informatizado
e disponibilizado por meio da Rede Mundial de Computadores - Internet.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Parágrafo único. A geração do crédito da reposição florestal dar-se-á somente após a
comprovação do efetivo plantio de espécies florestais adequadas, preferencialmente
nativas.

Art. 19. O plantio de florestas com espécies nativas em áreas de preservação
permanente e de reserva legal degradadas poderá ser utilizado para a geração de crédito
de reposição florestal.

Parágrafo único. Não será permitida a supressão de vegetação ou intervenção na área
de preservação permanente, exceto nos casos de utilidade pública, de interesse social
ou de baixo impacto, devidamente caracterizados e motivados em procedimento
administrativo próprio, quando não existir alternativa técnica e locacional ao
empreendimento proposto, nos termos do art. 4.º da Lei n. 4.771, de 1965.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

CAPÍTULO VI

DA LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA

Art. 20. O transporte e armazenamento de produtos e subprodutos florestais de origem



nativa no território nacional deverão estar acompanhados de documento válido para
todo o tempo da viagem ou do armazenamento.

§ 1.º O documento para o transporte e o armazenamento de produtos e subprodutos
florestais de origem nativa, de que trata o caput, é a licença gerada por sistema
eletrônico, com as informações sobre a procedência desses produtos, conforme
resolução do CONAMA.

§ 2.º O modelo do documento a ser expedido pelo órgão ambiental competente para o
transporte será previamente cadastrado pelo Poder Público federal e conterá
obrigatoriamente campo que indique sua validade.

§ 3.º Para fins de fiscalização ambiental pela União e nos termos de resolução do
CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA manterão sistema eletrônico
que integrará nacionalmente as informações constantes dos documentos para transporte
de produtos e subprodutos florestais de origem nativa.

§ 4.º As informações constantes do sistema de que trata o § 3.º são de interesse da
União, devendo ser comunicado qualquer tipo de fraude ao Departamento de Polícia
Federal para apuração.

Art. 21. O órgão competente para autorizar o PMFS ou a supressão de florestas e
formações sucessoras para o uso alternativo do solo, nos termos do art. 19 da Lei n.
4.771, de 1965, emitirá a licença para o transporte e armazenamento de produto e
subproduto florestal de origem nativa por solicitação do detentor da autorização ou do
adquirente de produtos ou subprodutos.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Art. 22. Para fins de controle do transporte e do armazenamento de produtos e
subprodutos florestais de origem nativa, entende-se por:

I - produto florestal aquele que se encontra em seu estado bruto; e
II - subproduto florestal aquele que passou por processo de beneficiamento.

Art. 23. Ficam dispensados da obrigação prevista no art. 20, quanto ao uso do
documento para o transporte e armazenamento, os seguintes produtos e subprodutos
florestais de origem nativa:

I - material lenhoso proveniente de erradicação de culturas, pomares ou de poda em
vias públicas urbanas;

II - subprodutos acabados, embalados e manufaturados para uso final, inclusive carvão
vegetal empacotado no comércio varejista;

III - celulose, goma, resina e demais pastas de madeira;
IV - aparas, costaneiras, cavacos, serragem, paletes, briquetes e demais restos de

beneficiamento e de industrialização de madeira e cocos, exceto para carvão;
V - moinha e briquetes de carvão vegetal;



VI - madeira usada e reaproveitada;
VII - bambu (Bambusa vulgares) e espécies afins;
VIII - vegetação arbustiva de origem plantada para qualquer finalidade; e
IX - plantas ornamentais, medicinais e aromáticas, fibras de palmáceas, óleos

essenciais, mudas, raízes, bulbos, cipós, cascas e folhas de origem nativa das espécies
não constantes de listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção.

CAPÍTULO VII

DA PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÕES

Art. 24. Em cumprimento ao disposto na Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003, os
dados e informações ambientais, relacionados às normas previstas neste Decreto, serão
disponibilizados na Internet pelos órgãos competentes, no prazo máximo de cento e
oitenta dias da publicação deste Decreto.

§ 1.º Os dados, informações e os critérios para a padronização, compartilhamento e
integração de sistemas sobre a gestão florestal serão disciplinados pelo CONAMA.

§ 2.º Os órgãos competentes integrantes do SISNAMA disponibilizarão, mensalmente,
as informações referidas neste artigo ao Sistema Nacional de Informações Ambientais -
SINIMA, instituído na forma do art. 9.º, inciso VII, da Lei n. 6.938, de 1981, conforme
resolução do CONAMA.

Art. 25. As operações de concessão e transferência de créditos de reposição florestal,
de apuração de débitos de reposição florestal e a compensação entre créditos e débitos
serão registradas em sistema informatizado pelo órgão competente e disponibilizadas ao
público por meio da Internet, permitindo a verificação em tempo real de débitos e
créditos existentes.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Arts. 26 e 27. (Revogados pelo Decreto n. 6.514, de 22-7-2008.)

Art. 28. Fica acrescido ao art. 4.º-A do Decreto n. 3.420, de 20 de abril de 2000, o
seguinte parágrafo:
"Parágrafo único. Caberá também à CONAFLOR acompanhar o processo de
implementação da gestão florestal compartilhada".



Art. 29. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a castanheira
(Betholetia excelsa) e a seringueira (Hevea spp) em florestas naturais, primitivas ou
regeneradas.

Art. 30. O sistema informatizado para as operações inerentes à reposição florestal,
mencionado no art. 25, será implementado até 1.º de maio de 2007.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogados os Decretos n. 97.628, de 10 de abril de 1989, 1.282, de 19
de outubro de 1994, e 2.788, de 28 de setembro de 1998.

Brasília, 30 de novembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

José Alencar Gomes Da Silva

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-12-2006.



DECRETO N. 5.977, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2006
(*)

    Regulamenta o art. 3.º, "caput" e § 1.º, da Lei n. 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre a aplicação, às parcerias público-
privadas, do art. 21 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e do art.
31 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, para apresentação de projetos,
estudos, levantamentos ou investigações, a serem utilizados em
modelagens de parcerias público-privadas no âmbito da administração
pública federal, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a aplicação do art. 21 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, e do art. 31 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, às parcerias público-
privadas, conforme disposto no art. 3.º, caput e § 1.º, e no art. 11, caput, ambos da Lei
n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o art. 3.º, caput e § 1.º, da Lei n. 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, destinado à apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou
investigações, elaborados por pessoa física ou jurídica da iniciativa privada, a serem
utilizados em modelagens de parcerias público-privadas já definidas como prioritárias
no âmbito da administração pública federal.

Parágrafo único. A apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou investigações
elaborados por organismos internacionais dos quais o Brasil faça parte, autarquias,
fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista submete-se a
regime próprio.

Art. 2.º O Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal - CGP, por meio de sua
Secretaria-Executiva, após a manifestação favorável do Grupo Executivo da Comissão
Técnica das Parcerias Público-Privadas - CTP, poderá solicitar projetos, estudos,
levantamentos ou investigações que subsidiem a modelagem de parceria público-
privada já definida como prioritária.

§ 1.º A solicitação deverá:
I - delimitar o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações, podendo

restringir-se a indicar tão somente o problema que se busca resolver com a parceria,
deixando à iniciativa privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para sua
solução;

II - indicar prazo máximo para apresentação dos projetos, estudos, levantamentos ou
investigações e o valor nominal máximo para eventual ressarcimento;

III - indicar o valor máximo da contraprestação pública admitida para a parceria



público-privada, sob a forma de percentual do valor das receitas totais do eventual
parceiro privado; e

IV - ser objeto de ampla publicidade, mediante publicação no Diário Oficial da União
e, quando se entender conveniente, na internet e em jornais de ampla circulação.

§ 2.º O valor máximo para eventual ressarcimento pelo conjunto de projetos, estudos,
levantamentos ou investigações não poderá ultrapassar dois e meio por cento do valor
total estimado dos investimentos necessários à implementação da respectiva parceria
público-privada.

§ 3.º Salvo decisão em contrário do CGP, a contraprestação pública nas parcerias
público-privadas cujos estudos sejam recebidos nos termos deste Decreto não poderá
exceder a trinta por cento do total das receitas do eventual parceiro privado.

§ 4.º No estabelecimento do prazo para apresentação de projetos, estudos,
levantamentos ou investigações, dever-se-á considerar a complexidade, as articulações
e as licenças necessárias para sua implementação.

§ 5.º Quando instado a se manifestar sobre a solicitação de projeto à iniciativa
privada, o Grupo Executivo da CTP poderá:

I - determinar, em cada caso, a redução do limite estabelecido no § 3.º;
II - recomendar ao CGP que aumente, para um dado caso, o limite estabelecido no §

3.º;
III - recomendar em um caso concreto que a solicitação restrinja-se a estudos

preliminares sobre a viabilidade do projeto, hipótese em que a aprovação da solicitação
dos demais estudos, investigações, levantamentos e projetos dependerá das conclusões
obtidas pelo CGP a partir dos estudos preliminares apresentados.

Art. 3.º As pessoas físicas ou jurídicas da iniciativa privada que pretendam apresentar
projetos, estudos, levantamentos ou investigações deverão protocolizar, na Secretaria-
Executiva do CGP, requerimento de autorização no qual constem as seguintes
informações:

I - qualificação completa do interessado, especialmente nome, identificação (cargo,
profissão ou ramo de atividade), endereço físico e eletrônico, números de telefone, fax e
CPF/CNPJ, a fim de permitir o posterior envio de eventuais notificações, informações,
erratas e respostas a pedidos de esclarecimentos;

II - demonstração da experiência do interessado na realização de projetos, estudos,
levantamentos ou investigações similares aos solicitados;

III - indicação da solicitação do CGP que baseou o requerimento;
IV - detalhamento das atividades que pretendem realizar, considerando o escopo dos

projetos, estudos, levantamentos ou investigações definidos na solicitação, inclusive
com a apresentação de cronograma que indique as datas de conclusão de cada etapa e a
data final para a entrega dos trabalhos.

§ 1.º Qualquer alteração na qualificação do interessado deverá ser imediatamente
comunicada à Secretaria-Executiva do CGP.

§ 2.º Serão recusados requerimentos de autorização que não tenham sido previamente



solicitados pelo CGP ou que tenham sido apresentados em desconformidade com o
escopo da solicitação.

Art. 4.º Na elaboração do termo de autorização, a Secretaria-Executiva do CGP
deverá reproduzir pelo menos as condições estabelecidas na solicitação, podendo
especificá-las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal
para eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação de
informações e relatórios de andamento no desenvolvimento dos projetos, estudos,
levantamentos ou investigações.

Art. 5.º A autorização para apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou
investigações:

I - será conferida sempre sem exclusividade;
II - não gerará direito de preferência para a outorga da concessão;
III - não obrigará o Poder Público a realizar a licitação;
IV - não criará por si só qualquer direito ao ressarcimento dos valores envolvidos na

sua elaboração;
V - será pessoal e intransferível.
Parágrafo único. A autorização para a realização de projetos, estudos, levantamentos

ou investigações não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade da União
perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.

Art. 6.º As autorizações poderão ser revogadas ou anuladas em razão de:
I - descumprimento dos termos da autorização;
II - descumprimento de prazo para reapresentação determinado pela Secretaria-

Executiva do CGP, conforme previsto no § 2.º do art. 9.º deste Decreto;
III - superveniência de dispositivo legal que, por qualquer motivo, impeça o

recebimento dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações, ou
incompatibilidade com a legislação aplicável;

IV - ordem judicial;
V - outros motivos previstos em direito.
Parágrafo único. No caso de descumprimento dos termos da autorização, a pessoa

autorizada será notificada, mediante correspondência com aviso de recebimento, da
intenção de revogação da autorização e de seus motivos se não houver regularização no
prazo de quinze dias.

Art. 7.º Autorizações revogadas ou anuladas não geram direito de ressarcimento dos
valores envolvidos na elaboração de projetos, estudos, levantamentos ou investigações.

Parágrafo único. A comunicação da revogação ou anulação da autorização será
efetuada por escrito, mediante correspondência com aviso de recebimento.

Art. 8.º A pessoa autorizada poderá desistir a qualquer tempo de apresentar ou



concluir os projetos, estudos, levantamentos ou investigações, mediante comunicação
por escrito à Secretaria-Executiva do CGP.

Parágrafo único. Após trinta dias da comunicação da desistência, se não forem
retirados pela pessoa autorizada, os documentos eventualmente encaminhados à
Secretaria-Executiva poderão ser destruídos.

Art. 9.º A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos e investigações
apresentados serão realizadas por comissão integrada pelos membros do Grupo
Executivo da CTP e representantes indicados pelos órgãos setoriais.

§ 1.º Caso os projetos, estudos, levantamentos ou investigações apresentados
necessitem de maiores detalhamentos ou correções, a Secretaria-Executiva do CGP
abrirá prazo para reapresentação.

§ 2.º A não reapresentação no prazo indicado pela Secretaria-Executiva do CGP
permitirá revogar a autorização.

Art. 10. A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações
a serem utilizados, parcial ou integralmente, na eventual licitação, serão realizadas
conforme os seguintes critérios:

I - consistência das informações que subsidiaram sua realização;
II - adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos

científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos
recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor;

III - compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos órgãos setoriais ou pelo
CGP;

IV - razoabilidade dos valores apresentados para eventual ressarcimento,
considerando projetos, estudos, levantamentos ou investigações similares;

V - compatibilidade com a legislação aplicável ao setor;
VI - impacto do empreendimento no desenvolvimento socioeconômico da região e sua

contribuição para a integração nacional, se aplicável;
VII - demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em relação a

opções funcionalmente equivalentes, se existentes.

Art. 11. A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos e investigações
no âmbito da comissão não se sujeitam a recursos na esfera administrativa quanto ao seu
mérito.

§ 1.º Será selecionado um projeto, estudo, levantamento ou investigação em cada
categoria, com a possibilidade de rejeição parcial de seu conteúdo, caso em que os
valores de ressarcimento serão apurados apenas com relação às informações
efetivamente utilizadas em eventual licitação.

§ 2.º Caso a comissão entenda que nenhum dos projetos, estudos, levantamentos ou
investigações apresentados atende satisfatoriamente ao escopo indicado na autorização,
não selecionará qualquer deles para utilização em futura licitação, hipótese em que



todos os documentos apresentados poderão ser destruídos se não forem retirados em
trinta dias a contar da data de publicação da decisão.

Art. 12. A Secretaria-Executiva do CGP comunicará formalmente a cada pessoa
autorizada o resultado do procedimento de seleção.

Art. 13. Concluída a seleção dos projetos, estudos, levantamentos ou investigações, os
que tiverem sido selecionados terão os valores apresentados para eventual
ressarcimento analisados pela comissão.

§ 1.º Caso a comissão conclua pela incompatibilidade dos valores apresentados com
os usuais para projetos, estudos, levantamentos ou investigações similares, deverá
arbitrar o montante nominal para eventual ressarcimento.

§ 2.º O valor arbitrado pela comissão poderá ser rejeitado pelo interessado, hipótese
em que não serão utilizadas as informações contidas nos documentos selecionados, os
quais poderão ser destruídos se não forem retirados em trinta dias a contar da data da
rejeição.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, faculta-se à comissão escolher outros projetos, estudos,
levantamentos ou investigações dentre aqueles apresentados para seleção.

§ 4.º O valor arbitrado pela comissão deverá ser aceito por escrito, com expressa
renúncia a quaisquer outros valores pecuniários.

Art. 14. Os valores relativos a projetos, estudos, levantamentos ou investigações
selecionados conforme este Decreto serão ressarcidos exclusivamente pelo vencedor da
licitação, desde que efetivamente utilizados no eventual certame.

§ 1.º Em nenhuma hipótese será devida qualquer quantia pecuniária pelo Poder
Público em razão da realização de projeto, estudo, levantamento ou investigação.

§ 2.º O edital para contratação da parceria público-privada conterá obrigatoriamente
cláusula que condicione a assinatura do contrato pelo vencedor da licitação ao
ressarcimento dos valores relativos à elaboração dos projetos, estudos, levantamentos
ou investigações utilizados na licitação.

Art. 15. Os autores ou responsáveis economicamente pelos estudos, projetos,
levantamentos e investigações apresentados conforme este Decreto poderão participar,
direta ou indiretamente, da eventual licitação ou da execução de obras ou serviços.

Parágrafo único. Considera-se economicamente responsável a pessoa, física ou
jurídica, que tenha contribuído financeiramente, por qualquer meio e montante, para o
custeio da elaboração de estudos, projetos, levantamentos ou investigações a serem
utilizados em eventual licitação para contratação de parceria público-privada.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1.º de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-12-2006.



DECRETO N. 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre
normas gerais de contratação de consórcios públicos.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei n. 11.107, de 6 de abril de
2005, decreta:

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei n. 11.107, de 6 de
abril de 2005.

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação,

na forma da Lei n. 11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa,
inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação
pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como
pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;

II - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes
territórios, independentemente de figurar a União como consorciada:

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for,
respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o
Distrito Federal; e

c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo
Distrito Federal e Municípios;

III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da
Federação interessados, converte-se em contrato de consórcio público;

IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de
intenções ou do ato de retirada do consórcio público;

V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação,
de determinado dispositivo de protocolo de intenções;

VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua
vontade;



VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados
comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do
consórcio público;

VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente
por entes da Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços
públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado por lei editada por cada um
deles;

IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento,
regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público ou de
convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de
serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

X - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação,
organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um
serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um
determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade,
impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua
oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos;

XII - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou
avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;

XIII - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por
meio de cooperação federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de
permitir aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de
qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando
operada por transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo
usuário, que possa ser remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa;

XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço
público, especialmente por meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação
direta ou indireta;

XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas
as obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha
para com outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da
prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa;

XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público
e entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público,
destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e a
execução de atividades de interesse público previstas no art. 3.º da Lei n. 9.790, de 23
de março de 1999; e

XVIII - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e



autarquia ou fundação qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei
n. 9.649, de 27 de maio de 1998, por meio do qual se estabelecem objetivos, metas e
respectivos indicadores de desempenho da entidade, bem como os recursos necessários
e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento.

Parágrafo único. A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso II do
caput deste artigo refere-se exclusivamente aos territórios dos entes da Federação que
tenham ratificado por lei o protocolo de intenções.

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção I

Dos Objetivos

Art. 3.º Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios
públicos serão determinados pelos entes que se consorciarem, admitindo-se, entre
outros, os seguintes:

I - a gestão associada de serviços públicos;
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o

fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive

de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de
licitação e de admissão de pessoal;

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos;
V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos

congêneres;
VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente;
VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe

tenham sido delegadas ou autorizadas;
VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os

entes consorciados;
IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;
X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência

social dos servidores de qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio,
vedado que os recursos arrecadados em um ente federativo sejam utilizados no
pagamento de benefícios de segurados de outro ente, de forma a atender o disposto no
art. 1.º, inciso V, da Lei n. 9.717, de 1998;



XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e
desenvolvimento urbano, rural e agrário;

XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local e
regional; e

XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de
autorização ou delegação.

§ 1.º Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados
poderão se consorciar em relação a todos ou apenas a parcela deles.

§ 2.º Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolver as
ações e os serviços de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam
o Sistema Único de Saúde - SUS.

Seção II

Do Protocolo de Intenções

Art. 4.º A constituição de consórcio público dependerá da prévia celebração de
protocolo de intenções subscrito pelos representantes legais dos entes da Federação
interessados.

Art. 5.º O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no mínimo,
cláusulas que estabeleçam:

I - a denominação, as finalidades, o prazo de duração e a sede do consórcio público,
admitindo-se a fixação de prazo indeterminado e a previsão de alteração da sede
mediante decisão da Assembleia Geral;

II - a identificação de cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o
consórcio público, podendo indicar prazo para que subscrevam o protocolo de
intenções;

III - a indicação da área de atuação do consórcio público;
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com personalidade

jurídica de direito público e natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado;
V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a

representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo;
VI - as normas de convocação e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a

elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;
VII - a previsão de que a assembleia geral é a instância máxima do consórcio público

e o número de votos para as suas deliberações;
VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio

público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da
Federação consorciado;

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados do consórcio



público;
X - os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público;
XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termos

da Lei n. 9.649, de 1998, ou termo de parceria, na forma da Lei n. 9.790, de 1999;
XII - a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando:
a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público;
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;
c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação

dos serviços;
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar

como contratante o consórcio público; e
e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos,

bem como os critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão;
XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com as suas

obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio
público.

§ 1.º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da
Federação consorciado possui na assembleia geral, sendo assegurado a cada um ao
menos um voto.

§ 2.º Admitir-se-á, à exceção da assembleia geral:
I - a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do

consórcio público;
II - que órgãos colegiados do consórcio público sejam compostos por representantes

da sociedade civil ou por representantes apenas dos entes consorciados diretamente
interessados nas matérias de competência de tais órgãos.

§ 3.º Os consórcios públicos deverão obedecer ao princípio da publicidade, tornando
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária,
financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem
como permitindo que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos
que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada
decisão.

§ 4.º O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou
mais exercícios financeiros e cessará automaticamente no caso de o eleito não mais
ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente da Federação que representa na assembleia
geral, hipótese em que será sucedido por quem preencha essa condição.

§ 5.º Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do consórcio
público, nos seus impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele
que, nas mesmas hipóteses, o substituir ou o suceder na Chefia do Poder Executivo.

§ 6.º É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público,
salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as



transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de
serviços públicos.

§ 7.º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.
§ 8.º A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde

que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet
em que se poderá obter seu texto integral.

Seção III

Da Contratação

Art. 6.º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante
lei, do protocolo de intenções.

§ 1.º A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada.
§ 2.º A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva,

preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do
protocolo de intenções, ou que imponha condições para a vigência de qualquer desses
dispositivos.

§ 3.º Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do ente
no consórcio público dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais
subscritores do protocolo de intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela
assembleia geral.

§ 4.º O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de
intenções, poderá ser celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem
prejuízo de que os demais venham a integrá-lo posteriormente.

§ 5.º No caso previsto no § 4.º deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da
primeira subscrição do protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais
subscritores ou, caso já constituído o consórcio, de decisão da assembleia geral.

§ 6.º Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da
Federação não mencionado no protocolo de intenções como possível integrante do
consórcio público.

§ 7.º É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da
Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua
participação no consórcio público, de forma a poder assumir todas as obrigações
previstas no protocolo de intenções.

Seção IV

Da Personalidade Jurídica



Art. 7.º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:
I - de direito público, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de

intenções; e
II - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso I e, ainda, dos

requisitos previstos na legislação civil.
§ 1.º Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de

direito privado, observarão as normas de direito público no que concerne à realização
de licitação, celebração de contratos, admissão de pessoal e à prestação de contas.

§ 2.º Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação
prevista no § 7.º do art. 6.º deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio
público e a aquisição da personalidade jurídica pela associação pública dependerão
apenas da publicação do protocolo de intenções.

§ 3.º Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam
entes consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da
Federação, salvo disposição em contrário do protocolo de intenções, serão
automaticamente tidos como consorciados ou subscritores.

Seção V

Dos Estatutos

Art. 8.º O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena
de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do seu contrato constitutivo.

§ 1.º Os estatutos serão aprovados pela assembleia geral.
§ 2.º Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos

poderão dispor sobre o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições
administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada de trabalho e
denominação dos cargos.

§ 3.º Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos
mediante publicação na imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado.

§ 4.º A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a
publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que
se poderá obter seu texto integral.

CAPÍTULO III

DA GESTÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS



Seção I

Disposições Gerais

Art. 9.º Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas
obrigações do consórcio público.

Parágrafo único. Os dirigentes do consórcio público responderão pessoalmente pelas
obrigações por ele contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei, os
estatutos ou decisão da assembleia geral.

Art. 10. Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá:
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,

contribuições e subvenções sociais ou econômicas;
II - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação

consorciados, dispensada a licitação; e
III - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em

contrato de programa, promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de
declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse social.

Parágrafo único. A contratação de operação de crédito por parte do consórcio
público se sujeita aos limites e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal,
de acordo com o disposto no art. 52, inciso VII, da Constituição.

Seção II

Do Regime Contábil e Financeiro

Art. 11. A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Art. 12. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e
patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do seu
representante legal, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das
despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser
exercido em razão de cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados
vierem a celebrar com o consórcio público.

Seção III



Do Contrato de Rateio

Art. 13. Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio
público mediante contrato de rateio.

§ 1.º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com
observância da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e
depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento das
obrigações contratadas.

§ 2.º Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10,
inciso XV, da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas em
Lei.

§ 3.º As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo
ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados.

§ 4.º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público,
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de
rateio.

Art. 14. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro,
o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao consórcio
público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a
garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação
orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público
a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

Art. 15. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio,
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de
despesas classificadas como genéricas.

§ 1.º Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz
com modalidade de aplicação indefinida.

§ 2.º Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento,
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de
contabilidade pública.

Art. 16. O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência
das dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.



Art. 17. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as
informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes
consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser
contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Seção IV

Da Contratação do Consórcio por Ente Consorciado

Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por
entidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação
nos termos do art. 2.º, inciso III, da Lei n. 11.107, de 2005.

Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser
celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um
determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos
demais.

Seção V

Das Licitações Compartilhadas

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar licitação
cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta
dos entes da Federação consorciados, nos termos do § 1.º do art. 112 da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993.

Seção VI

Da Concessão, Permissão ou Autorização de Serviços Públicos ou de Uso
de Bens Públicos

Art. 20. Os consórcios públicos somente poderão outorgar concessão, permissão,
autorização e contratar a prestação por meio de gestão associada de obras ou de
serviços públicos mediante:

I - obediência à legislação de normas gerais em vigor; e



II - autorização prevista no contrato de consórcio público.
§ 1.º A autorização mencionada no inciso II do caput deverá indicar o objeto da

concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, inclusive
metas de desempenho e os critérios para a fixação de tarifas ou de outros preços
públicos.

§ 2.º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de
serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos ou, no caso de específica
autorização, serviços ou bens de ente da Federação consorciado.

Art. 21. O consórcio público somente mediante licitação contratará concessão,
permissão ou autorizará a prestação de serviços públicos.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se a todos os ajustes de natureza contratual,
independentemente de serem denominados como convênios, acordos ou termos de
cooperação ou de parceria.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que poderá ser
contratado com dispensa de licitação conforme o art. 24, inciso XXVI, da Lei n. 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Seção VII

Dos Servidores

Art. 22. A criação de empregos públicos depende de previsão do contrato de
consórcio público que lhe fixe a forma e os requisitos de provimento e a sua respectiva
remuneração, inclusive quanto aos adicionais, gratificações, e quaisquer outras parcelas
remuneratórias ou de caráter indenizatório.

Art. 23. Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.

§ 1.º Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhe sendo
concedidos adicionais ou gratificações nos termos e valores previstos no contrato de
consórcio público.

§ 2.º O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no § 1.º deste
artigo não configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de
responsabilidade trabalhista ou previdenciária.

§ 3.º Na hipótese de o ente da Federação consorciado assumir o ônus da cessão do
servidor, tais pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar
compensação com obrigações previstas no contrato de rateio.



CAPÍTULO IV

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO

Seção I

Disposição Geral

Art. 24. Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a
permanecer consorciado.

Seção II

Do Recesso

Art. 25. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato
formal de seu representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada por
lei.
§ 1.º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente

serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de consórcio
público ou do instrumento de transferência ou de alienação.
§ 2.º A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que

se retira e o consórcio público.
§ 3.º A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por apenas

dois entes implicará a extinção do consórcio.

Seção III

Da Exclusão

Art. 26. A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.
§ 1.º Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa a

não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais,
de dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do
consórcio público, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de rateio.
§ 2.º A exclusão prevista no § 1.º deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão,



período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.

Art. 27. A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 28. Mediante previsão do contrato de consórcio público, poderá ser dele
excluído o ente que, sem autorização dos demais consorciados, subscrever protocolo de
intenções para constituição de outro consórcio com finalidades, a juízo da maioria da
assembleia geral, iguais, assemelhadas ou incompatíveis.

CAPÍTULO V

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE
CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 29. A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de
instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes
consorciados.

§ 1.º Em caso de extinção:
I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços;

II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 2.º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos
de origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus
contratos de trabalho com o consórcio.

CAPÍTULO VI

DO CONTRATO DE PROGRAMA

Seção I

Das Disposições Preliminares



Art. 30. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como
condição de sua validade, as obrigações contraídas por ente da Federação, inclusive
entidades de sua administração indireta, que tenham por objeto a prestação de serviços
por meio de gestão associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços,
pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

§ 1.º Para os fins deste artigo, considera-se prestação de serviço público por meio de
gestão associada aquela em que um ente da Federação, ou entidade de sua administração
indireta, coopere com outro ente da Federação ou com consórcio público,
independentemente da denominação que venha a adotar, exceto quando a prestação se
der por meio de contrato de concessão de serviços públicos celebrado após regular
licitação.

§ 2.º Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005,
celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços
públicos por meio de cooperação federativa sem a celebração de contrato de programa,
ou sem que sejam observadas outras formalidades previstas em lei, nos termos do
disposto no art. 10, inciso XIV, da Lei n. 8.429, de 1992.

§ 3.º Excluem-se do previsto neste artigo as obrigações cujo descumprimento não
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio
público.

Art. 31. Caso previsto no contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação entre entes federados, admitir-se-á a celebração de contrato de programa de
ente da Federação ou de consórcio público com autarquia, empresa pública ou
sociedade de economia mista.

§ 1.º Para fins do caput, a autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
deverá integrar a administração indireta de ente da Federação que, por meio de
consórcio público ou de convênio de cooperação, autorizou a gestão associada de
serviço público.

§ 2.º O contrato celebrado na forma prevista no caput deste artigo será
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração
indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por
meio de consórcio público ou de convênio de cooperação.

§ 3.º É lícito ao contratante, em caso de contrato de programa celebrado com
sociedade de economia mista ou com empresa pública, receber participação societária
com o poder especial de impedir a alienação da empresa, a fim de evitar que o contrato
de programa seja extinto na conformidade do previsto no § 2.º deste artigo.

§ 4.º O convênio de cooperação não produzirá efeitos entre os entes da Federação
cooperantes que não o tenham disciplinado por lei.

Seção II



Da Dispensa de Licitação

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei n. 8.666, de 1993.

Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de programa
deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica da
Administração.

Seção III

Das Cláusulas Necessárias

Art. 33. Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à legislação de
concessões e permissões de serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a
operada por meio de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços;

II - o modo, forma e condições de prestação dos serviços;
III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos

serviços;
IV - o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada,

especialmente no que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros
preços públicos e, se necessário, as normas complementares a essa regulação;

V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de
cada serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de
quanto foi arrecadado e investido nos territórios de cada um deles, em relação a cada
serviço sob regime de gestão associada de serviço público;

VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e
consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e
instalações;

VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços;
VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e

práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para
exercê-las;

IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos
serviços, inclusive quando consórcio público, e sua forma de aplicação;

X - os casos de extinção;
XI - os bens reversíveis;
XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao



prestador dos serviços, inclusive quando consórcio público, especialmente do valor dos
bens reversíveis que não foram amortizados por tarifas e outras receitas emergentes da
prestação dos serviços;
XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio

público ou outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços por
gestão associada de serviço público;
XIV - a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta

por representantes do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a
cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995;
XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à

gestão associada, a qual deverá ser específica e segregada das demais demonstrações
do consórcio público ou do prestador de serviços; e
XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.
§ 1.º No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens

essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá
conter também cláusulas que prevejam:
I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu;
II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;
III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua

continuidade;
IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas

e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao
consórcio público; e
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis

que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da
prestação dos serviços.
§ 2.º O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive

quando houver controvérsia de seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou
adotar outras medidas para garantir a continuidade da prestação adequada do serviço
público.
§ 3.º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício

dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio
prestados.

Seção IV

Da Vigência e da Extinção

Art. 34. O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o contrato



de consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de
serviços públicos.

Art. 35. A extinção do contrato de programa não prejudicará as obrigações já
constituídas e dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

CAPÍTULO VII

DAS NORMAS APLICÁVEIS À UNIÃO

Art. 36. A União somente participará de consórcio público em que também façam
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios
consorciados.

Art. 37. Os órgãos e entidades federais concedentes darão preferência às
transferências voluntárias para Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações
sejam desenvolvidas por intermédio de consórcios públicos.

Art. 38. Quando necessário para que sejam obtidas as escalas adequadas, a execução
de programas federais de caráter local poderá ser delegada, no todo ou em parte,
mediante convênio, aos consórcios públicos.

Parágrafo único. Os Estados e Municípios poderão executar, por meio de consórcio
público, ações ou programas a que sejam beneficiados por meio de transferências
voluntárias da União.

Art. 39. A partir de 1.º de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios com
consórcios públicos constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa
forma tenham se convertido.

§ 1.º A celebração do convênio para a transferência de recursos da União está
condicionado a que cada um dos entes consorciados atenda às exigências legais
aplicáveis, sendo vedada sua celebração caso exista alguma inadimplência por parte de
qualquer dos entes consorciados.

§ 2.º A comprovação do cumprimento das exigências para a realização de
transferências voluntárias ou celebração de convênios para transferência de recursos
financeiros, deverá ser feita por meio de extrato emitido pelo subsistema Cadastro
Único de Exigências para Transferências Voluntárias - CAUC, relativamente à situação
de cada um dos entes consorciados, ou por outro meio que venha a ser estabelecido por
instrução normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se
realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda:

I - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de convênios
de natureza financeira ou similar entre a União e os demais Entes da Federação que
envolvam ações desenvolvidas por consórcios públicos;

II - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos,
incluindo:

a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes consorciados;
b) regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos consórcios públicos.

Art. 41. Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei n. 11.107, de 2005,
poderão ser transformados em consórcios públicos de direito público ou de direito
privado, desde que atendidos os requisitos de celebração de protocolo de intenções e de
sua ratificação por lei de cada ente da Federação consorciado.

Parágrafo único. Caso a transformação seja para consórcio público de direito
público, a eficácia da alteração estatutária não dependerá de sua inscrição no registro
civil das pessoas jurídicas.

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-1-2007.



DECRETO N. 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 (*)

    Institui o Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e considerando o disposto no art. 37, inciso XXII, da Constituição, nos
arts. 10 e 11 da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e nos arts. 219,
1.179 e 1.180 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, decreta:

Art. 1.º Fica instituído o Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.

Art. 2.º O Sped é instrumento que unifica as atividades de recepção, validação,
armazenamento e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração
contábil e fiscal dos empresários e das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas,
mediante fluxo único, computadorizado, de informações.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.979, de 8-4-2013.

§ 1.º Os livros e documentos de que trata o caput serão emitidos em forma eletrônica,
observado o disposto na Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

• A Medida Provisória n. 2.200-2, de 24-8-2001, institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, transforma o Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia, e dá outras providências. 

§ 2.º O disposto no caput não dispensa o empresário e as pessoas jurídicas, inclusive
imunes ou isentas, de manter sob sua guarda e responsabilidade os livros e documentos
na forma e prazos previstos na legislação aplicável.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.979, de 8-4-2013.

Art. 3.º São usuários do Sped:
I - a Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

II - as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
mediante convênio celebrado com a Secretaria da Receita Federal; e



•• Vide nota ao inciso anterior.

III - os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta que
tenham atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização dos
empresários e das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.979, de 8-4-2013.

§ 1.º Os usuários de que trata o caput, no âmbito de suas respectivas competências,
deverão estabelecer a obrigatoriedade, periodicidade e prazos de apresentação dos
livros e documentos, por eles exigidos, por intermédio do Sped.

§ 2.º Os atos administrativos expedidos em observância ao disposto no § 1.º deverão
ser implementados no Sped concomitantemente com a entrada em vigor desses atos.

§ 3.º O disposto no § 1.º não exclui a competência dos usuários ali mencionados de
exigir, a qualquer tempo, informações adicionais necessárias ao desempenho de suas
atribuições.

Art. 4.º O acesso às informações armazenadas no Sped deverá ser compartilhado com
seus usuários, no limite de suas respectivas competências e sem prejuízo da observância
à legislação referente aos sigilos comercial, fiscal e bancário.

Parágrafo único. O acesso previsto no caput também será possível aos empresários e
às pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, em relação às informações por eles
transmitidas ao Sped.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.979, de 8-4-2013.

Art. 5.º O Sped será administrado pela Secretaria da Receita Federal com a
participação de representantes indicados pelos usuários de que tratam os incisos II e III
do art. 3.º.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 1.º Os usuários do Sped, com vistas a atender o disposto no § 2.º do art. 3.º, e
previamente à edição de seus atos administrativos, deverão articular-se com a
Secretaria da Receita Federal por intermédio de seu representante.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá
solicitar a participação de representantes dos empresários, das pessoas jurídicas,
inclusive imunes ou isentas, e de entidades de âmbito nacional representativas dos
profissionais da área contábil, nas atividades relacionadas ao Sped.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.979, de 8-4-2013.



Art. 6.º Compete à Secretaria da Receita Federal:

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

I - adotar as medidas necessárias para viabilizar a implantação e o funcionamento do
Sped;

II - coordenar as atividades relacionadas ao Sped;
III - compatibilizar as necessidades dos usuários do Sped; e
IV - estabelecer a política de segurança e de acesso às informações armazenadas no

Sped, observado o disposto no art. 4.º.

Art. 7.º O Sped manterá, ainda, funcionalidades de uso exclusivo dos órgãos de
registro para as atividades de autenticação de livros mercantis.

Art. 8.º A Secretaria da Receita Federal e os órgãos a que se refere o inciso III do art.
3.º expedirão, em suas respectivas áreas de atuação, normas complementares ao
cumprimento do disposto neste Decreto.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 1.º As normas de que trata o caput relacionadas a leiautes e prazos de apresentação
de informações contábeis serão editadas após consulta e, quando couber, anuência dos
usuários do Sped.

§ 2.º Em relação às informações de natureza fiscal de interesse comum, os leiautes e
prazos de apresentação serão estabelecidos mediante convênio celebrado entre a
Secretaria da Receita Federal e os usuários de que trata o inciso II do art. 3.º.

•• Vide nota ao caput deste artigo.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-1-2007 - Edição Extra.



DECRETO N. 6.049, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007
(*)

     Aprova o Regulamento Penitenciário Federal.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e
VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n. 7.210, de 11 de
julho de 1984, e 10.693, de 25 de junho de 2003, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o Regulamento Penitenciário Federal, na forma do Anexo a este
Decreto.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de fevereiro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

REGULAMENTO PENITENCIÁRIO FEDERAL

TÍTULO I

Da Organização, da Finalidade, das Características e da Estrutura
dos Estabelecimentos Penais Federais

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1.º O Sistema Penitenciário Federal é constituído pelos estabelecimentos penais
federais, subordinados ao Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da
Justiça.

Art. 2.º Compete ao Departamento Penitenciário Nacional, no exercício da atribuição



que lhe confere o parágrafo único do art. 72 da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 -
Lei de Execução Penal, a supervisão, coordenação e administração dos
estabelecimentos penais federais.

CAPÍTULO II

DA FINALIDADE

Art. 3.º Os estabelecimentos penais federais têm por finalidade promover a execução
administrativa das medidas restritivas de liberdade dos presos, provisórios ou
condenados, cuja inclusão se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio
preso.

Art. 4.º Os estabelecimentos penais federais também abrigarão presos, provisórios ou
condenados, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, previsto no art. 1.º da Lei n.
10.792, de 1.º de dezembro de 2003.

Art. 5.º Os presos condenados não manterão contato com os presos provisórios e
serão alojados em alas separadas.

CAPÍTULO III

DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 6.º O estabelecimento penal federal tem as seguintes características:
I - destinação a presos provisórios e condenados em regime fechado;
II - capacidade para até duzentos e oito presos;
III - segurança externa e guaritas de responsabilidade dos Agentes Penitenciários

Federais;
IV - segurança interna que preserve os direitos do preso, a ordem e a disciplina;
V - acomodação do preso em cela individual; e
VI - existência de locais de trabalho, de atividades socioeducativas e culturais, de

esporte, de prática religiosa e de visitas, dentro das possibilidades do estabelecimento
penal.

CAPÍTULO IV



DA ESTRUTURA

Art. 7.º A estrutura organizacional e a competência das unidades que compõem os
estabelecimentos penais federais serão disciplinadas no regimento interno do
Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 8.º Os estabelecimentos penais federais terão a seguinte estrutura básica:
I - Diretoria do Estabelecimento Penal;
II - Divisão de Segurança e Disciplina;
III - Divisão de Reabilitação;
IV - Serviço de Saúde; e
V - Serviço de Administração.

TÍTULO II

Dos Agentes Penitenciários Federais

Art. 9.º A carreira de Agente Penitenciário Federal é disciplinada pela Lei n. 10.693,
de 25 de junho de 2003, que define as atribuições gerais dos ocupantes do cargo.

Art. 10. Os direitos e deveres dos agentes penitenciários federais são definidos no
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, sem prejuízo da observância de outras disposições legais e
regulamentares aplicáveis.

Art. 11. O Departamento Penitenciário Nacional editará normas complementares dos
procedimentos e das rotinas carcerários, da forma de atuação, das obrigações e dos
encargos dos Agentes Penitenciários nos estabelecimentos penais federais.

Parágrafo único. A diretoria do Sistema Penitenciário Federal adotará as
providências para elaboração de manual de procedimentos operacionais das rotinas
carcerárias, para cumprimento do disposto neste Regulamento.

TÍTULO III

Dos Órgãos Auxiliares e de Fiscalização dos Estabelecimentos Penais
Federais

Art. 12. São órgãos auxiliares do Sistema Penitenciário Federal:



I - Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção;
II - Coordenação-Geral de Informação e Inteligência Penitenciária;
III - Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário Federal;
IV - Ouvidoria; e
V - Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciário e Saúde.
Parágrafo único. As competências dos órgãos auxiliares serão disciplinadas no

regimento interno do Departamento Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO I

DA CORREGEDORIA-GERAL

Art. 13. A Corregedoria-Geral é unidade de fiscalização e correição do Sistema
Penitenciário Federal, com a incumbência de preservar os padrões de legalidade e
moralidade dos atos de gestão dos administradores das unidades subordinadas ao
Departamento Penitenciário Nacional, com vistas à proteção e defesa dos interesses da
sociedade, valendo-se de inspeções e investigações em decorrência de representação de
agentes públicos, entidades representativas da comunidade ou de particulares, ou de
ofício, sempre que tomar conhecimento de irregularidades.

CAPÍTULO II

DA OUVIDORIA

Art. 14. A Ouvidoria do Sistema Penitenciário Nacional é órgão com o encargo de
receber, avaliar, sugerir e encaminhar propostas, reclamações e denúncias recebidas no
Departamento Penitenciário Nacional, buscando a compreensão e o respeito a
necessidades, direitos e valores inerentes à pessoa humana, no âmbito dos
estabelecimentos penais federais.

TÍTULO IV

Das Fases Evolutivas Internas, da Classificação e da Individualização
da Execução da Pena

Art. 15. A execução administrativa da pena, respeitados os requisitos legais,
obedecerá às seguintes fases:



I - procedimentos de inclusão; e
II - avaliação pela Comissão Técnica de Classificação para o desenvolvimento do

processo da execução da pena.

Art. 16. Para orientar a individualização da execução penal, os condenados serão
classificados segundo os seus antecedentes e personalidade.

§ 1.º A classificação e a individualização da execução da pena de que trata o caput
será feita pela Comissão Técnica de Classificação.

§ 2.º O Ministério da Justiça definirá os procedimentos da Comissão Técnica de
Classificação.

Art. 17. A inclusão do preso em estabelecimento penal federal dar-se-á por ordem
judicial, ressalvadas as exceções previstas em lei.

•• Artigo regulamentado pela Portaria n. 1.191, de 19-6-2008, do Ministério da Justiça.

§ 1.º A efetiva inclusão do preso em estabelecimento penal federal concretizar-se-á
somente após a conferência dos seus dados de identificação com o ofício de
apresentação.

§ 2.º No ato de inclusão, o preso ficará sujeito às regras de identificação e de
funcionamento do estabelecimento penal federal previstas pelo Ministério da Justiça.

§ 3.º Na inclusão do preso em estabelecimento penal federal, serão observados os
seguintes procedimentos:

I - comunicação à família do preso ou pessoa por ele indicada, efetuada pelo setor de
assistência social do estabelecimento penal federal, acerca da localização onde se
encontra;

II - prestação de informações escritas ao preso, e verbais aos analfabetos ou com
dificuldades de comunicação, sobre as normas que orientarão o seu tratamento, as
imposições de caráter disciplinar, bem como sobre os seus direitos e deveres; e

III - certificação das condições físicas e mentais do preso pelo estabelecimento penal
federal.

Art. 18. Quando o preso for oriundo dos sistemas penitenciários dos Estados ou do
Distrito Federal, deverão acompanhá-lo no ato da inclusão no Sistema Penitenciário
Federal a cópia do prontuário penitenciário, os seus pertences e informações acerca do
pecúlio disponível.

Art. 19. Quando no ato de inclusão forem detectados indícios de violação da
integridade física ou moral do preso, ou verificado quadro de debilidade do seu estado
de saúde, tal fato deverá ser imediatamente comunicado ao diretor do estabelecimento
penal federal.

Parágrafo único. Recebida a comunicação, o diretor do estabelecimento penal federal



deverá adotar as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade.

TÍTULO V

Da Assistência ao Preso e ao Egresso

Art. 20. A assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social, psicológica e
religiosa prestada ao preso e ao egresso obedecerá aos procedimentos consagrados pela
legislação vigente, observadas as disposições complementares deste Regulamento.

Art. 21. A assistência material será prestada pelo estabelecimento penal federal por
meio de programa de atendimento às necessidades básicas do preso.

Art. 22. A assistência à saúde consiste no desenvolvimento de ações visando garantir
a correta aplicação de normas e diretrizes da área de saúde, será de caráter preventivo e
curativo e compreenderá os atendimentos médico, farmacêutico, odontológico,
ambulatorial e hospitalar, dentro do estabelecimento penal federal ou instituição do
sistema de saúde pública, nos termos de orientação do Departamento Penitenciário
Nacional.

Art. 23. A assistência psiquiátrica e psicológica será prestada por profissionais da
área, por intermédio de programas envolvendo o preso e seus familiares e a instituição,
no âmbito dos processos de ressocialização e reintegração social.

Art. 24. Aos presos submetidos ao regime disciplinar diferenciado serão assegurados
atendimento psiquiátrico e psicológico, com a finalidade de:

I - determinar o grau de responsabilidade pela conduta faltosa anterior, ensejadora da
aplicação do regime diferenciado; e

II - acompanhar, durante o período da sanção, os eventuais efeitos psíquicos de uma
reclusão severa, cientificando as autoridades superiores das eventuais ocorrências
advindas do referido regime.

Art. 25. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar, ensino básico e
fundamental, profissionalização e desenvolvimento sociocultural.

§ 1.º O ensino básico e fundamental será obrigatório, integrando-se ao sistema escolar
da unidade federativa, em consonância com o regime de trabalho do estabelecimento
penal federal e às demais atividades socioeducativas e culturais.

§ 2.º O ensino profissionalizante poderá ser ministrado em nível de iniciação ou de
aperfeiçoamento técnico, atendendo-se às características da população urbana e rural,
segundo aptidões individuais e demanda do mercado.



§ 3.º O ensino deverá se estender aos presos em regime disciplinar diferenciado,
preservando sua condição carcerária e de isolamento em relação aos demais presos, por
intermédio de programa específico de ensino voltado para presos nesse regime.

§ 4.º O estabelecimento penal federal disporá de biblioteca para uso geral dos presos,
provida de livros de literatura nacional e estrangeira, técnicos, inclusive jurídicos,
didáticos e recreativos.

§ 5.º O estabelecimento penal federal poderá, por meio dos órgãos competentes,
promover convênios com órgãos ou entidades, públicos ou particulares, visando à
doação por estes entes de livros ou programas de bibliotecas volantes para ampliação
de sua biblioteca.

Art. 26. É assegurada a liberdade de culto e de crença, garantindo a participação de
todas as religiões interessadas, atendidas as normas de segurança e os programas
instituídos pelo Departamento Penitenciário Federal.

Art. 27. A assistência ao egresso consiste na orientação e apoio para reintegrá-lo à
vida em liberdade.

Art. 28. A assistência ao egresso poderá ser providenciada pelos sistemas
penitenciários estaduais ou distrital, onde resida sua família, mediante convênio
estabelecido entre a União e os Estados ou o Distrital Federal, a fim de facilitar o
acompanhamento e a implantação de programas de apoio ao egresso.

Art. 29. Após entrevista e encaminhamento realizados pela Comissão Técnica de
Classificação e ratificados pelo diretor do estabelecimento penal federal, poderá o
preso se apresentar à autoridade administrativa prisional no Estado ou no Distrito
Federal onde residam seus familiares para a obtenção da assistência.

§ 1.º O egresso somente obterá a prestação assistencial no Estado ou no Distrito
Federal onde residam, comprovadamente, seus familiares.

§ 2.º O Estado ou o Distrito Federal, onde residam os familiares do preso, deve estar
conveniado com a União para a prestação de assistência descentralizada ao egresso.

Art. 30. Consideram-se egressos para os efeitos deste Regulamento:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento

penal; e
II - o liberado condicional, durante o período de prova.

TÍTULO VI

Do Regime Disciplinar Ordinário



CAPÍTULO I

DAS RECOMPENSAS E REGALIAS, DOS DIREITOS E DOS
DEVERES DOS PRESOS

Seção I

Das Recompensas e Regalias

Art. 31. As recompensas têm como pressuposto o bom comportamento reconhecido do
condenado ou do preso provisório, de sua colaboração com a disciplina e de sua
dedicação ao trabalho.

Parágrafo único. As recompensas objetivam motivar a boa conduta, desenvolver os
sentidos de responsabilidade e promover o interesse e a cooperação do preso definitivo
ou provisório.

Art. 32. São recompensas:
I - o elogio; e
II - a concessão de regalias.

Art. 33. Será considerado para efeito de elogio a prática de ato de excepcional
relevância humanitária ou do interesse do bem comum.

Parágrafo único. O elogio será formalizado em portaria do diretor do estabelecimento
penal federal.

Art. 34. Constituem regalias, concedidas aos presos pelo diretor do estabelecimento
penal federal:

I - assistir a sessões de cinema, teatro, shows e outras atividades socioculturais, em
épocas especiais, fora do horário normal;

II - assistir a sessões de jogos esportivos em épocas especiais, fora do horário normal;
III - praticar esportes em áreas específicas; e
IV - receber visitas extraordinárias, devidamente autorizadas.
Parágrafo único. Poderão ser acrescidas, pelo diretor do estabelecimento penal

federal, outras regalias de forma progressiva, acompanhando as diversas fases de
cumprimento da pena.

Art. 35. As regalias poderão ser suspensas ou restringidas, isolada ou
cumulativamente, por cometimento de conduta incompatível com este Regulamento,



mediante ato motivado da diretoria do estabelecimento penal federal.
§ 1.º Os critérios para controlar e garantir ao preso a concessão e o gozo da regalia de

que trata o caput serão estabelecidos pela administração do estabelecimento penal
federal.

§ 2.º A suspensão ou a restrição de regalias deverá ter estrita observância na
reabilitação da conduta faltosa do preso, sendo retomada ulteriormente à reabilitação a
critério do diretor do estabelecimento penal federal.

Seção II

Dos Direitos dos Presos

Art. 36. Ao preso condenado ou provisório incluso no Sistema Penitenciário Federal
serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Art. 37. Constituem direitos básicos e comuns dos presos condenados ou provisórios:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a

recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;
VII - assistências material, à saúde, jurídica, educacional, social, psicológica e

religiosa;
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento penal federal;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito; e
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e

de outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes.
Parágrafo único. Diante da dificuldade de comunicação, deverá ser identificado entre

os agentes, os técnicos, os médicos e outros presos quem possa acompanhar e assistir o
preso com proveito, no sentido de compreender melhor suas carências, para traduzi-las
com fidelidade à pessoa que irá entrevistá-lo ou tratá-lo.



Seção III

Dos Deveres dos Presos

Art. 38. Constituem deveres dos presos condenados ou provisórios:
I - respeitar as autoridades constituídas, servidores públicos, funcionários e demais

presos;
II - cumprir as normas de funcionamento do estabelecimento penal federal;
III - manter comportamento adequado em todo o decurso da execução da pena federal;
IV - submeter-se à sanção disciplinar imposta;
V - manter conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de

subversão à ordem ou à disciplina;
VI - não realizar manifestações coletivas que tenham o objetivo de reivindicação ou

reclamação;
VII - indenizar ao Estado e a terceiros pelos danos materiais a que der causa, de forma

culposa ou dolosa;
VIII - zelar pela higiene pessoal e asseio da cela ou de qualquer outra parte do

estabelecimento penal federal;
IX - devolver ao setor competente, quando de sua soltura, os objetos fornecidos pelo

estabelecimento penal federal e destinados ao uso próprio;
X - submeter-se à requisição das autoridades judiciais, policiais e administrativas,

bem como dos profissionais de qualquer área técnica para exames ou entrevistas;
XI - trabalhar no decorrer de sua pena; e
XII - não portar ou não utilizar aparelho de telefonia móvel celular ou qualquer outro

aparelho de comunicação com o meio exterior, bem como seus componentes ou
acessórios.

CAPÍTULO II

DA DISCIPLINA

Art. 39. Os presos estão sujeitos à disciplina, que consiste na obediência às normas e
determinações estabelecidas por autoridade competente e no respeito às autoridades e
seus agentes no desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 40. A ordem e a disciplina serão mantidas pelos servidores e funcionários do
estabelecimento penal federal por intermédio dos meios legais e regulamentares
adequados.



Art. 41. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão
legal ou regulamentar.

CAPÍTULO III

DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 42. As faltas disciplinares, segundo sua natureza, classificam-se em:
I - leves;
II - médias; e
III - graves.
Parágrafo único. As disposições deste Regulamento serão igualmente aplicadas

quando a falta disciplinar ocorrer fora do estabelecimento penal federal, durante a
movimentação do preso.

Seção I

Das Faltas Disciplinares de Natureza Leve

Art. 43. Considera-se falta disciplinar de natureza leve:
I - comunicar-se com visitantes sem a devida autorização;
II - manusear equipamento de trabalho sem autorização ou sem conhecimento do

encarregado, mesmo a pretexto de reparos ou limpeza;
III - utilizar-se de bens de propriedade do Estado, de forma diversa para a qual

recebeu;
IV - estar indevidamente trajado;
V - usar material de serviço para finalidade diversa da qual foi prevista, se o fato não

estiver previsto como falta grave;
VI - remeter correspondência, sem registro regular pelo setor competente;
VII - provocar perturbações com ruídos e vozerios ou vaias; e
VIII - desrespeito às demais normas de funcionamento do estabelecimento penal

federal, quando não configurar outra classe de falta.

Seção II

Das Faltas Disciplinares de Natureza Média



Art. 44. Considera-se falta disciplinar de natureza média:
I - atuar de maneira inconveniente, faltando com os deveres de urbanidade frente às

autoridades, aos funcionários, a outros sentenciados ou aos particulares no âmbito do
estabelecimento penal federal;
II - fabricar, fornecer ou ter consigo objeto ou material cuja posse seja proibida em ato

normativo do Departamento Penitenciário Nacional;
III - desviar ou ocultar objetos cuja guarda lhe tenha sido confiada;
IV - simular doença para eximir-se de dever legal ou regulamentar;
V - divulgar notícia que possa perturbar a ordem ou a disciplina;
VI - dificultar a vigilância em qualquer dependência do estabelecimento penal federal;
VII - perturbar a jornada de trabalho, a realização de tarefas, o repouso noturno ou a

recreação;
VIII - inobservar os princípios de higiene pessoal, da cela e das demais dependências

do estabelecimento penal federal;
IX - portar ou ter, em qualquer lugar do estabelecimento penal federal, dinheiro ou

título de crédito;
X - praticar fato previsto como crime culposo ou contravenção, sem prejuízo da sanção

penal;
XI - comunicar-se com presos em cela disciplinar ou regime disciplinar diferenciado

ou entregar-lhes qualquer objeto, sem autorização;
XII - opor-se à ordem de contagem da população carcerária, não respondendo ao sinal

convencional da autoridade competente;
XIII - recusar-se a deixar a cela, quando determinado, mantendo-se em atitude de

rebeldia;
XIV - praticar atos de comércio de qualquer natureza;
XV - faltar com a verdade para obter qualquer vantagem;
XVI - transitar ou permanecer em locais não autorizados;
XVII - não se submeter às requisições administrativas, judiciais e policiais;
XVIII - descumprir as datas e horários das rotinas estipuladas pela administração para

quaisquer atividades no estabelecimento penal federal; e
XIX - ofender os incisos I, III, IV e VI a X do art. 39 da Lei n. 7.210, de 1984.

Seção III

Das Faltas Disciplinares de Natureza Grave

Art. 45. Considera-se falta disciplinar de natureza grave, consoante disposto na Lei n.
7.210, de 1984, e legislação complementar:
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;
II - fugir;



III - possuir indevidamente instrumento capaz de ofender a integridade física de
outrem;

IV - provocar acidente de trabalho;
V - deixar de prestar obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem

deva relacionar-se;
VI - deixar de executar o trabalho, as tarefas e as ordens recebidas; e
VII - praticar fato previsto como crime doloso.

CAPÍTULO IV

DA SANÇÃO DISCIPLINAR

Art. 46. Os atos de indisciplina serão passíveis das seguintes penalidades:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos, observadas as condições previstas no art. 41,

parágrafo único, da Lei n. 7.210, de 1984;
IV - isolamento na própria cela ou em local adequado; e
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado.
§ 1.º A advertência verbal é punição de caráter educativo, aplicável às infrações de

natureza leve.
§ 2.º A repreensão é sanção disciplinar revestida de maior rigor no aspecto educativo,

aplicável em casos de infração de natureza média, bem como aos reincidentes de
infração de natureza leve.

Art. 47. Às faltas graves correspondem as sanções de suspensão ou restrição de
direitos, ou isolamento.

Art. 48. A prática de fato previsto como crime doloso e que ocasione subversão da
ordem ou da disciplina internas sujeita o preso, sem prejuízo da sanção penal, ao regime
disciplinar diferenciado.

Art. 49. Compete ao diretor do estabelecimento penal federal a aplicação das sanções
disciplinares referentes às faltas médias e leves, ouvido o Conselho Disciplinar, e à
autoridade judicial, as referentes às faltas graves.

Art. 50. A suspensão ou restrição de direitos e o isolamento na própria cela ou em
local adequado não poderão exceder a trinta dias, mesmo nos casos de concurso de
infrações disciplinares, sem prejuízo da aplicação do regime disciplinar diferenciado.

§ 1.º O preso, antes e depois da aplicação da sanção disciplinar consistente no



isolamento, será submetido a exame médico que ateste suas condições de saúde.
§ 2.º O relatório médico resultante do exame de que trata o § 1.º será anexado no

prontuário do preso.

Art. 51. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada.
Parágrafo único. O preso que concorrer para o cometimento da falta disciplinar

incidirá nas sanções cominadas à sua culpabilidade.

CAPÍTULO V

DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS

Art. 52. O diretor do estabelecimento penal federal poderá determinar em ato
motivado, como medida cautelar administrativa, o isolamento preventivo do preso, por
período não superior a dez dias.

Art. 53. Ocorrendo rebelião, para garantia da segurança das pessoas e coisas, poderá
o diretor do estabelecimento penal federal, em ato devidamente motivado, suspender as
visitas aos presos por até quinze dias, prorrogável uma única vez por até igual período.

TÍTULO VII

Das Normas de Aplicação do Regime Disciplinar Diferenciado

Art. 54. Sem prejuízo das normas do regime disciplinar ordinário, a sujeição do
preso, provisório ou condenado, ao regime disciplinar diferenciado será feita em estrita
observância às disposições legais.

Art. 55. O diretor do estabelecimento penal federal, na solicitação de inclusão de
preso no regime disciplinar diferenciado, instruirá o expediente com o termo de
declarações da pessoa visada e de sua defesa técnica, se possível.

Art. 56. O diretor do estabelecimento penal federal em que se cumpre o regime
disciplinar diferenciado poderá recomendar ao diretor do Sistema Penitenciário Federal
que requeira à autoridade judiciária a reconsideração da decisão de incluir o preso no
citado regime ou tenha por desnecessário ou inconveniente o prosseguimento da sanção.

Art. 57. O cumprimento do regime disciplinar diferenciado exaure a sanção e nunca
poderá ser invocado para fundamentar novo pedido de inclusão ou desprestigiar o



mérito do sentenciado, salvo, neste último caso, quando motivado pela má conduta
denotada no curso do regime e sua persistência no sistema comum.

Art. 58. O cumprimento do regime disciplinar diferenciado em estabelecimento penal
federal, além das características elencadas nos incisos I a VI do art. 6.º, observará o que
segue:

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção,
nos termos da lei;

II - banho de sol de duas horas diárias;
III - uso de algemas nas movimentações internas e externas, dispensadas apenas nas

áreas de visita, banho de sol, atendimento assistencial e, quando houver, nas áreas de
trabalho e estudo;

IV - sujeição do preso aos procedimentos de revista pessoal, de sua cela e seus
pertences, sempre que for necessária sua movimentação interna e externa, sem prejuízo
das inspeções periódicas; e

V - visita semanal de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas
horas.

TÍTULO VIII

Do Procedimento de Apuração de Faltas Disciplinares, da
Classificação da Conduta e da Reabilitação

CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE FALTAS
DISCIPLINARES

Art. 59. Para os fins deste Regulamento, entende-se como procedimento de apuração
de faltas disciplinares a sequência de atos adotados para apurar determinado fato.

Parágrafo único. Não poderá atuar como encarregado ou secretário, em qualquer ato
do procedimento, amigo íntimo ou desafeto, parente consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau inclusive, cônjuge, companheiro ou qualquer integrante
do núcleo familiar do denunciante ou do acusado.

Art. 60. Ao preso é garantido o direito de defesa, com os recursos a ele inerentes.

Seção I



Da Instauração do Procedimento

Art. 61. O servidor que presenciar ou tomar conhecimento de falta de qualquer
natureza praticada por preso redigirá comunicado do evento com a descrição minuciosa
das circunstâncias do fato e dos dados dos envolvidos e o encaminhará ao diretor do
estabelecimento penal federal para a adoção das medidas cautelares necessárias e
demais providências cabíveis.
§ 1.º O comunicado do evento deverá ser redigido no ato do conhecimento da falta,

constando o fato no livro de ocorrências do plantão.
§ 2.º Nos casos em que a falta disciplinar do preso estiver relacionada com a má

conduta de servidor público, será providenciada a apuração do fato envolvendo o
servidor em procedimento separado, observadas as disposições pertinentes da Lei n.
8.112, de 1990.

Art. 62. Quando a falta disciplinar constituir também ilícito penal, deverá ser
comunicada às autoridades competentes.

Art. 63. O procedimento disciplinar será instaurado por meio de portaria do diretor do
estabelecimento penal federal.
Parágrafo único. A portaria inaugural deverá conter a descrição sucinta dos fatos,

constando o tempo, modo, lugar, indicação da falta e demais informações pertinentes,
bem como, sempre que possível, a identificação dos seus autores com o nome completo
e a respectiva matrícula.

Art. 64. O procedimento deverá ser concluído em até trinta dias.

Art. 65. A investigação preliminar será adotada quando não for possível a
individualização imediata da conduta faltosa do preso ou na hipótese de não restar
comprovada a autoria do fato, designando, se necessário, servidor para apurar
preliminarmente os fatos.
§ 1.º Na investigação preliminar, deverá ser observada a pertinência dos fatos e a

materialidade da conduta faltosa, inquirindo os presos, servidores e funcionários, bem
como apresentada toda a documentação pertinente.
§ 2.º Findos os trabalhos preliminares, será elaborado relatório.

Seção II

Da Instrução do Procedimento



Art. 66. Caberá à autoridade que presidir o procedimento elaborar o termo de
instalação dos trabalhos e, quando houver designação de secretário, o termo de
compromisso deste em separado, providenciando o que segue:

I - designação de data, hora e local da audiência;
II - citação do preso e intimação de seu defensor, cientificando-os sobre o

comparecimento em audiência na data e hora designadas; e
III - intimação das testemunhas.
§ 1.º Na impossibilidade de citação do preso definitivo ou provisório, decorrente de

fuga, ocorrerá o sobrestamento do procedimento até a recaptura, devendo ser informado
o juízo competente.

§ 2.º No caso de o preso não possuir defensor constituído, será providenciada a
imediata comunicação à área de assistência jurídica do estabelecimento penal federal
para designação de defensor público.

Seção III

Da Audiência

Art. 67. Na data previamente designada, será realizada audiência, facultada a
apresentação de defesa preliminar, prosseguindo-se com o interrogatório do preso e a
oitiva das testemunhas, seguida da defesa final oral ou por escrito.

§ 1.º A autoridade responsável pelo procedimento informará o acusado do seu direito
de permanecer calado e de não responder às perguntas que lhe forem formuladas,
dando-se continuidade à audiência.

§ 2.º O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado em
prejuízo da defesa.

§ 3.º Nos casos em que o preso não estiver em isolamento preventivo e diante da
complexidade do caso, a defesa final poderá ser substituída pela apresentação de
contestação escrita, caso em que a autoridade concederá prazo hábil, improrrogável,
para o seu oferecimento, observados os prazos para conclusão do procedimento.

§ 4.º Na ata de audiência, serão registrados resumidamente os atos essenciais, as
afirmações fundamentais e as informações úteis à apuração dos fatos.

§ 5.º Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que possam interferir
no prosseguimento da audiência e do procedimento, e as demais questões serão
decididas no relatório da autoridade disciplinar.

Art. 68. Se o preso comparecer na audiência desacompanhado de advogado, ser-lhe-á
designado pela autoridade defensor para a promoção de sua defesa.

Art. 69. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor, salvo no caso de



proibição legal e de impedimento.
§ 1.º O servidor que, sem justa causa, se recusar a depor, ficará sujeito às sanções

cabíveis.
§ 2.º As testemunhas arroladas serão intimadas pelo correio, salvo quando a parte

interessada se comprometer em providenciar o comparecimento destas.

Seção IV

Do Relatório

Art. 70. Encerradas as fases de instrução e defesa, a autoridade designada para
presidir o procedimento apresentará relatório final, no prazo de três dias, contados a
partir da data da realização da audiência, opinando fundamentalmente sobre a aplicação
da sanção disciplinar ou a absolvição do preso, e encaminhará os autos para apreciação
do diretor do estabelecimento penal federal.

Parágrafo único. Nos casos em que reste comprovada autoria de danos, capazes de
ensejar responsabilidade penal ou civil, deverá a autoridade, em seu relatório,
manifestar-se, conclusivamente, propondo o encaminhamento às autoridades
competentes.

Seção V

Da Decisão

Art. 71. O diretor do estabelecimento penal federal, após avaliar o procedimento,
proferirá decisão final no prazo de dois dias contados da data do recebimento dos autos.

Parágrafo único. O diretor do estabelecimento penal federal ordenará, antes de
proferir decisão final, diligências imprescindíveis ao esclarecimento do fato.

Art. 72. Na decisão do diretor do estabelecimento penal federal a respeito de qualquer
infração disciplinar, deverão constar as seguintes providências:

I - ciência por escrito ao preso e seu defensor;
II - registro em ficha disciplinar;
III - juntada de cópia do procedimento disciplinar no prontuário do preso;
IV - remessa do procedimento ao juízo competente, nos casos de isolamento

preventivo e falta grave; e
V - comunicação à autoridade policial competente, quando a conduta faltosa constituir

ilícito penal.
Parágrafo único. Sobre possível responsabilidade civil por danos causados ao



patrimônio do Estado, serão remetidas cópias do procedimento ao Departamento
Penitenciário Nacional para a adoção das medidas cabíveis, visando a eventual
reparação do dano.

Seção VI

Do Recurso

Art. 73. No prazo de cinco dias, caberá recurso da decisão de aplicação de sanção
disciplinar consistente em isolamento celular, suspensão ou restrição de direitos, ou de
repreensão.
§ 1.º A este recurso não se atribuirá efeito suspensivo, devendo ser julgado pela

diretoria do Sistema Penitenciário Federal em cinco dias.
§ 2.º Da decisão que aplicar a penalidade de advertência verbal, caberá pedido de

reconsideração no prazo de quarenta e oito horas.

Seção VII

Das Disposições Gerais

Art. 74. Os prazos do procedimento disciplinar, nos casos em que não for necessária a
adoção do isolamento preventivo do preso, poderão ser prorrogados uma única vez por
até igual período.
Parágrafo único. A prorrogação de prazo de que trata o caput não se aplica ao prazo

estipulado para a conclusão dos trabalhos sindicantes.

Art. 75. O não comparecimento do defensor constituído do preso, independentemente
do motivo, a qualquer ato do procedimento, não acarretará a suspensão dos trabalhos ou
prorrogação dos prazos, devendo ser nomeado outro defensor para acompanhar aquele
ato específico.

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA E DA REABILITAÇÃO

Art. 76. A conduta do preso recolhido em estabelecimento penal federal será
classificada como:



I - ótima;
II - boa;
III - regular; ou
IV - má.

Art. 77. Ótimo comportamento carcerário é aquele decorrente de prontuário sem
anotações de falta disciplinar, desde o ingresso do preso no estabelecimento penal
federal até o momento da requisição do atestado de conduta, somado à anotação de uma
ou mais recompensas.

Art. 78. Bom comportamento carcerário é aquele decorrente de prontuário sem
anotações de falta disciplinar, desde o ingresso do preso no estabelecimento penal
federal até o momento da requisição do atestado de conduta.
Parágrafo único. Equipara-se ao bom comportamento carcerário o do preso cujo

prontuário registra a prática de faltas, com reabilitação posterior de conduta.

Art. 79. Comportamento regular é o do preso cujo prontuário registra a prática de
faltas médias ou leves, sem reabilitação de conduta.

Art. 80. Mau comportamento carcerário é o do preso cujo prontuário registra a prática
de falta grave, sem reabilitação de conduta.

Art. 81. O preso terá os seguintes prazos para reabilitação da conduta, a partir do
término do cumprimento da sanção disciplinar:
I - três meses, para as faltas de natureza leve;
II - seis meses, para as faltas de natureza média;
III - doze meses, para as faltas de natureza grave; e
IV - vinte e quatro meses, para as faltas de natureza grave que forem cometidas com

grave violência à pessoa ou com a finalidade de incitamento à participação em
movimento para subverter a ordem e a disciplina que ensejarem a aplicação de regime
disciplinar diferenciado.

Art. 82. O cometimento da falta disciplinar de qualquer natureza durante o período de
reabilitação acarretará a imediata anulação do tempo de reabilitação até então
cumprido.
§ 1.º Com a prática de nova falta disciplinar, exigir-se-á novo tempo para reabilitação,

que deverá ser somado ao tempo estabelecido para a falta anterior.
§ 2.º O diretor do estabelecimento penal federal não expedirá o atestado de conduta

enquanto tramitar procedimento disciplinar para apuração de falta.

Art. 83. Caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de cinco dias, dirigido à
diretoria do Sistema Penitenciário Federal, contra decisão que atestar conduta.



TÍTULO IX

Dos Meios de Coerção

Art. 84. Os meios de coerção só serão permitidos quando forem inevitáveis para
proteger a vida humana e para o controle da ordem e da disciplina do estabelecimento
penal federal, desde que tenham sido esgotadas todas as medidas menos extremas para
se alcançar este objetivo.
Parágrafo único. Os servidores e funcionários que recorrerem ao uso da força,

limitar-se-ão a utilizar a mínima necessária, devendo informar imediatamente ao diretor
do estabelecimento penal federal sobre o incidente.

Art. 85. A sujeição a instrumentos tais como algemas, correntes, ferros e coletes de
força nunca deve ser aplicada como punição.
Parágrafo único. A utilização destes instrumentos será disciplinada pelo Ministério da

Justiça.

Art. 86. As armas de fogo letais não serão usadas, salvo quando estritamente
necessárias.
§ 1.º É proibido o porte de arma de fogo letal nas áreas internas do estabelecimento

penal federal.
§ 2.º As armas de fogo letais serão portadas pelos agentes penitenciários federais

exclusivamente em movimentações externas e nas ações de guarda e vigilância do
estabelecimento penal federal, das muralhas, dos alambrados e das guaritas que
compõem as suas edificações.

Art. 87. Somente será permitido ao estabelecimento penal federal utilizar cães para
auxiliar na vigilância e no controle da ordem e da disciplina após cumprirem todos os
requisitos exigidos em ato do Ministério da Justiça que tratar da matéria.

Art. 88. Outros meios de coerção poderão ser adotados, desde que disciplinada sua
finalidade e uso pelo Ministério da Justiça.

Art. 89. Poderá ser criado grupo de intervenção, composto por agentes penitenciários,
para desempenhar ação preventiva e resposta rápida diante de atos de insubordinação
dos presos, que possam conduzir a uma situação de maior proporção ou com efeito
prejudicial sobre a disciplina e ordem do estabelecimento penal federal.

Art. 90. O diretor do estabelecimento penal federal, nos casos de denúncia de tortura,



lesão corporal, maus-tratos ou outras ocorrências de natureza similar, deve, tão logo
tome conhecimento do fato, providenciar, sem prejuízo da tramitação do adequado
procedimento para apuração dos fatos:

I - instauração imediata de adequado procedimento apuratório;
II - comunicação do fato à autoridade policial para as providências cabíveis, nos

termos do art. 6.º do Código de Processo Penal;
III - comunicação do fato ao juízo competente, solicitando a realização de exame de

corpo de delito, se for o caso;
IV - comunicação do fato à Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário Federal, para

que proceda, quando for o caso, ao acompanhamento do respectivo procedimento
administrativo; e

V - comunicação à família da vítima ou pessoa por ela indicada.

TÍTULO X

Das Visitas e da Entrevista com Advogado

CAPÍTULO I

DAS VISITAS

Art. 91. As visitas têm a finalidade de preservar e estreitar as relações do preso com a
sociedade, principalmente com sua família, parentes e companheiros.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional disporá sobre o
procedimento de visitação.

Art. 92. O preso poderá receber visitas de parentes, do cônjuge ou do companheiro de
comprovado vínculo afetivo, desde que devidamente autorizados.

§ 1.º As visitas comuns poderão ser realizadas uma vez por semana, exceto em caso de
proximidade de datas festivas, quando o número poderá ser maior, a critério do diretor
do estabelecimento penal federal.

§ 2.º O período de visitas é de três horas.

Art. 93. O preso recolhido ao pavilhão hospitalar ou enfermaria e impossibilitado de
se locomover, ou em tratamento psiquiátrico, poderá receber visita no próprio local, a
critério da autoridade médica.

Art. 94. As visitas comuns não poderão ser suspensas, excetuados os casos previstos
em lei ou neste Regulamento.



Art. 95. A visita íntima tem por finalidade fortalecer as relações familiares do preso e
será regulamentada pelo Ministério da Justiça.

•• Artigo regulamentado pela Portaria n. 1.190, de 19-6-2008, do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. É proibida a visita íntima nas celas de convivência dos presos.

CAPÍTULO II

DA ENTREVISTA COM ADVOGADO

Art. 96. As entrevistas com advogado deverão ser previamente agendadas, mediante
requerimento, escrito ou oral, à direção do estabelecimento penal federal, que designará
imediatamente data e horário para o atendimento reservado, dentro dos dez dias
subsequentes.

§ 1.º Para a designação da data, a direção observará a fundamentação do pedido, a
conveniência do estabelecimento penal federal, especialmente a segurança deste, do
advogado, dos servidores, dos funcionários e dos presos.

§ 2.º Comprovada a urgência, a direção deverá, de imediato, autorizar a entrevista.

TÍTULO XI

Das Revistas

Art. 97. A revista consiste no exame de pessoas e bens que venham a ter acesso ao
estabelecimento penal federal, com a finalidade de detectar objetos, produtos ou
substâncias não permitidos pela administração.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional disporá sobre o
procedimento de revista.

TÍTULO XII

Do Trabalho e do Contato Externo

Art. 98. Todo preso, salvo as exceções legais, deverá submeter-se ao trabalho,
respeitadas suas condições individuais, habilidades e restrições de ordem de segurança
e disciplina.



§ 1.º Será obrigatória a implantação de rotinas de trabalho aos presos em regime
disciplinar diferenciado, desde que não comprometa a ordem e a disciplina do
estabelecimento penal federal.
§ 2.º O trabalho aos presos em regime disciplinar diferenciado terá caráter

remuneratório e laborterápico, sendo desenvolvido na própria cela ou em local
adequado, desde que não haja contato com outros presos.
§ 3.º O desenvolvimento do trabalho não poderá comprometer os procedimentos de

revista e vigilância, nem prejudicar o quadro funcional com escolta ou vigilância
adicional.

Art. 99. O contato externo é requisito primordial no processo de reinserção social do
preso, que não deve ser privado da comunicação com o mundo exterior na forma
adequada e por intermédio de recurso permitido pela administração, preservada a
ordem e a disciplina do estabelecimento penal federal.

Art. 100. A correspondência escrita entre o preso e seus familiares e afins será
efetuada pelas vias regulamentares.
§ 1.º É livre a correspondência, condicionada a sua expedição e recepção às normas

de segurança e disciplina do estabelecimento penal federal.
§ 2.º A troca de correspondência não poderá ser restringida ou suspensa a título de

sanção disciplinar.

TÍTULO XIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 101. Serão disponibilizados ao estabelecimento penal federal meios para
utilização de tecnologia da informação e comunicação, no que concerne à:
I - prontuários informatizados dos presos;
II - videoconferência para entrevista com presos, servidores e funcionários;
III - sistema de pecúlio informatizado;
IV - sistema de movimentação dos presos; e
V - sistema de procedimentos disciplinares dos presos e processo administrativo

disciplinar do servidor.

Art. 102. O Departamento Penitenciário Nacional criará Grupo Permanente de
Melhorias na Qualidade da Prestação do Serviço Penitenciário, que contará com a
participação de um representante da Ouvidoria do Sistema Penitenciário, da
Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário, da área de Reintegração Social, Trabalho
e Ensino, da área de Informação e Inteligência, e da área de Saúde para estudar e



implementar ações e metodologias de melhorias na prestação do serviço público no que
concerne à administração do estabelecimento penal federal.
Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar do grupo outros membros da

estrutura do Departamento Penitenciário Nacional, da sociedade civil organizada
envolvida com direitos humanos e com assuntos penitenciários ou de outros órgãos da
União, dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 103. O estabelecimento penal federal disciplinado por este Regulamento deverá
dispor de Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC, a fim de auxiliar na obtenção de
informações e orientações sobre os serviços prestados, inclusive aqueles atribuídos ao
Sistema Penitenciário Federal.

Art. 104. As pessoas idosas, gestantes e portadores de necessidades especiais, tanto
presos e familiares quanto visitantes, terão prioridade em todos os procedimentos
adotados por este Regulamento.

Art. 105. O Ministério da Justiça editará atos normativos complementares para
cumprimento deste Regulamento.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-2007.



DECRETO N. 6.063, DE 20 DE MARÇO DE 2007 (*)

    Regulamenta, no âmbito federal, dispositivos da Lei n. 11.284, de 2 de
março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a
produção sustentável, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV,
e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006, decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre o Cadastro Nacional de Florestas Públicas e
regulamenta, em âmbito federal, a destinação de florestas públicas às comunidades
locais, o Plano Anual de Outorga Florestal - PAOF, o licenciamento ambiental para o
uso dos recursos florestais nos lotes ou unidades de manejo, a licitação e os contratos
de concessão florestal, o monitoramento e as auditorias da gestão de florestas públicas,
para os fins do disposto na Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006.

CAPÍTULO II

DO CADASTRO NACIONAL DE FLORESTAS PÚBLICAS

Art. 2.º O Cadastro Nacional de Florestas Públicas, interligado ao Sistema Nacional
de Cadastro Rural, é integrado:

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;
II - pelos cadastros de florestas públicas dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.
§ 1.º O Cadastro Nacional de Florestas Públicas será integrado por bases próprias de

informações produzidas e compartilhadas pelos órgãos e entidades gestores de florestas
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2.º O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União será gerido pelo Serviço
Florestal Brasileiro e incluirá:

I - áreas inseridas no Cadastro de Terras Indígenas;
II - unidades de conservação federais, com exceção das áreas privadas localizadas em



categorias de unidades que não exijam a desapropriação; e
III - florestas localizadas em imóveis urbanos ou rurais matriculados ou em processo

de arrecadação em nome da União, autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista.

§ 3.º As florestas públicas em áreas militares somente serão incluídas no Cadastro-
Geral de Florestas Públicas da União mediante autorização do Ministério da Defesa.

§ 4.º As florestas públicas federais plantadas após 2 de março de 2006, não
localizadas em áreas de reserva legal ou em unidades de conservação, serão
cadastradas mediante consulta ao órgão gestor da respectiva floresta.

Art. 3.º O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União é composto por florestas
públicas em três estágios:

I - identificação;
II - delimitação; e
III - demarcação.
§ 1.º No estágio de identificação, constarão polígonos georreferenciados de florestas,

plantadas ou naturais, localizadas em terras de domínio da União.
§ 2.º No estágio de delimitação, os polígonos de florestas públicas federais serão

averbados nas matrículas dos imóveis públicos.
§ 3.º No estágio de demarcação, os polígonos das florestas públicas federais serão

materializados no campo e os dados georreferenciados serão inseridos no Cadastro-
Geral de Florestas Públicas da União.

§ 4.º Para os fins do Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União, o Serviço
Florestal Brasileiro regulamentará cada um dos estágios previstos no caput.

§ 5.º Aplica-se às florestas públicas definidas nos incisos I e II do § 2.º do art. 2.º,
apenas o estágio de identificação.

Art. 4.º O Serviço Florestal Brasileiro editará resolução sobre as tipologias e classes
de cobertura florestal, por bioma, para fins de identificação das florestas públicas
federais.

Parágrafo único. A resolução de que trata o caput observará as caracterizações das
tipologias e classes de cobertura florestal, definidas pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 5.º O Serviço Florestal Brasileiro manterá no Sistema Nacional de Informações
Florestais banco de dados com imagens de satélite e outras formas de sensoriamento
remoto que tenham coberto todo o território nacional para o ano de 2006.

Art. 6.º As florestas públicas identificadas nas tipologias e classes de cobertura
florestal, definidas nos termos do art. 4.º, serão incluídas no Cadastro-Geral de
Florestas Públicas da União, observada a data de vigência da Lei n. 11.284, de 2006.

Parágrafo único. Para fins de recuperação, o Serviço Florestal Brasileiro poderá



incluir, no Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União, áreas degradadas contidas
nos polígonos de florestas públicas federais.

Art. 7.º O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União conterá, quando couber, em
relação a cada floresta pública, as seguintes informações:

I - dados fundiários, incluindo número de matrícula do imóvel no cartório de registro
de imóveis;

II - Município e Estado de localização;
III - titular e gestor da floresta pública;
IV - polígono georreferenciado;
V - bioma, tipo e aspectos da cobertura florestal, conforme norma editada nos termos

do art. 4.º;
VI - referências de estudos associados à floresta pública, que envolvam recursos

naturais renováveis e não renováveis, relativos aos limites da respectiva floresta;
VII - uso e destinação comunitários;
VIII - pretensões de posse eventualmente incidentes sobre a floresta pública;
IX - existência de conflitos fundiários ou sociais;
X - atividades desenvolvidas, certificações, normas, atos e contratos administrativos e

contratos cíveis incidentes nos limites da floresta pública; e
XI - recomendações de uso formuladas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico do

Brasil - ZEE e com base no Decreto n. 5.092, de 21 de maio de 2004.

• O Decreto n. 5.092, de 21-5-2004, define regras para identificação de áreas
prioritárias para a conservação, utilização sustentável e repartição dos benefícios da
biodiversidade, no âmbito das atribuições do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 8.º O Serviço Florestal Brasileiro definirá padrões técnicos do Cadastro-Geral
de Florestas Públicas da União, observado o código único estabelecido em ato conjunto
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e da Secretaria da
Receita Federal, nos termos do § 3.º do art. 1.º da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro de
1972, de forma a permitir a identificação e o compartilhamento de suas informações
com as instituições participantes do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, a
Secretaria do Patrimônio da União e os Cadastros Estaduais e Municipais de Florestas
Públicas.

§ 1.º Na definição dos padrões técnicos do Cadastro-Geral de Florestas Públicas da
União, deve-se observar, no mínimo, o seguinte:

I - definições e terminologias relativas à identificação da cobertura florestal;
II - base cartográfica a ser utilizada;
III - projeções e formato dos dados georreferenciados e tabelas;
IV - informações mínimas do cadastro;
V - meios de garantir a publicidade e o acesso aos dados do cadastro; e
VI - normas e procedimentos de integração das informações com o Sistema Nacional



de Cadastro Rural e os cadastros de florestas públicas dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

§ 2.º O Serviço Florestal Brasileiro regulamentará os mecanismos para a revisão dos
polígonos de florestas públicas para adaptá-los às alterações técnicas, de titularidade
ou àquelas que se fizerem necessárias durante a definição dos lotes de concessão.

Art. 9.º As florestas públicas federais não destinadas a manejo florestal ou unidades
de conservação ficam impossibilitadas de conversão para uso alternativo do solo, até
que sua recomendação de uso pelo ZEE esteja oficializada e a conversão seja
plenamente justificada, nos termos do art. 72 da Lei n. 11.284, de 2006.

§ 1.º A floresta pública que após 2 de março de 2006 seja irregularmente objeto de
desmatamento, exploração econômica ou degradação será incluída ou mantida no
Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União.

§ 2.º A inclusão a que se refere o § 1.º dar-se-á quando comprovada a existência de
floresta em 2 de março de 2006 em área pública desmatada, explorada economicamente
ou degradada.

§ 3.º A manutenção a que se refere o § 1.º dar-se-á quando a floresta pública constante
do Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União for irregularmente desmatada,
explorada economicamente ou degradada.

§ 4.º Para os fins do disposto no caput, o Serviço Florestal Brasileiro publicará e
disponibilizará por meio da Internet o mapa da cobertura florestal do Brasil para o ano
de 2006.

Art. 10. As atividades de pesquisa envolvendo recursos florestais, recursos naturais
não renováveis e recursos hídricos poderão ser desenvolvidas nas florestas públicas
mencionadas no art. 9.º, desde que compatível com o disposto no contrato de concessão
e com as atividades nele autorizadas, e que contem com autorização expressa dos órgãos
competentes.

Art. 11. As florestas públicas não incluídas no Cadastro-Geral de Florestas Públicas
da União não perdem a proteção conferida pela Lei n. 11.284, de 2006.

Art. 12. Sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas e penais, cabe ao
responsável pelo desmatamento, exploração ou degradação de floresta pública federal,
mencionada no § 1.º do art. 9.º, a recuperação da floresta de forma direta ou indireta, em
observância ao § 1.º do art. 14 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 13. O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União será acessível ao público
por meio da Internet.

CAPÍTULO III



DA DESTINAÇÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS ÀS
COMUNIDADES LOCAIS

Art. 14. Antes da realização das licitações para concessão florestal, as florestas
públicas, em que serão alocadas as unidades de manejo, quando ocupadas ou utilizadas
por comunidades locais, definidas no inciso X do art. 3.º da Lei n. 11.284, de 2006,
serão identificadas para destinação a essas comunidades, nos termos do art. 6.º e 17 da
mesma Lei.

Parágrafo único. O Serviço Florestal Brasileiro atuará em conjunto com órgãos
responsáveis pela destinação mencionada no caput.

Art. 15. As modalidades de destinação às comunidades locais devem ser baseadas no
uso sustentável das florestas públicas.

§ 1.º O planejamento das dimensões das florestas públicas a serem destinadas à
comunidade local, individual ou coletivamente, deve considerar o uso sustentável dos
recursos florestais, bem como o beneficiamento dos produtos extraídos, como a
principal fonte de sustentabilidade dos beneficiários.

§ 2.º O Serviço Florestal Brasileiro elaborará estudos e avaliações técnicas para
subsidiar o atendimento do disposto no § 1.º.

Art. 16. Nas florestas públicas destinadas às comunidades locais, a substituição da
cobertura vegetal natural por espécies cultiváveis, além de observar o disposto na Lei n.
4.771, de 15 de setembro de 1965, e no Decreto n. 5.975, de 30 de novembro de 2006,
somente será permitida quando, cumulativamente:

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

I - houver previsão da substituição da cobertura vegetal no plano de manejo, no plano
de desenvolvimento de assentamento ou em outros instrumentos de planejamento
pertinentes à modalidade de destinação; e

II - a área total de substituição não for superior a dez por cento da área total individual
ou coletiva e limitado a doze hectares por unidade familiar.

Parágrafo único. A utilização das florestas públicas sob posses de comunidades
locais, passíveis de regularização ou regularizadas, observará o disposto no caput.

Art. 17. O Serviço Florestal Brasileiro, no âmbito da competência prevista no art. 55
da Lei n. 11.284, de 2006, apoiará a pesquisa e a assistência técnica para o
desenvolvimento das atividades florestais pelas comunidades locais, inclusive por meio
do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.



Art. 18. Nas Florestas Nacionais, para os fins do disposto no art. 17 da Lei n. 11.284,
de 2006, serão formalizados termos de uso, com indicação do respectivo prazo de
vigência com as comunidades locais, residentes no interior e no entorno das unidades de
conservação, para a extração dos produtos florestais de uso tradicional e de
subsistência, especificando as restrições e a responsabilidade pelo manejo das espécies
das quais derivam esses produtos, bem como por eventuais prejuízos ao meio ambiente
e à União.

Parágrafo único. São requisitos para a formalização do termo de uso:
I - identificação dos usuários;
II - estudo técnico que caracterize os usuários como comunidades locais, nos termos

do inciso X do art. 3.º da Lei n. 11.284, de 2006; e
III - previsão do uso dos produtos florestais dele constantes e da permanência dos

comunitários em zonas de amortecimento, se for o caso, no plano de manejo da unidade
de conservação.

CAPÍTULO IV

DO PLANO ANUAL DE OUTORGA FLORESTAL

Art. 19. O PAOF, proposto pelo Serviço Florestal Brasileiro e definido pelo
Ministério do Meio Ambiente, conterá a descrição de todas as florestas públicas
passíveis de serem submetidas a concessão no ano em que vigorar.

Parágrafo único. Somente serão incluídas no PAOF as florestas públicas devidamente
identificadas no Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União, nos termos do § 1.º do
art. 3.º, observado o disposto no § 5.º do mesmo artigo quanto às florestas públicas
definidas no inciso II do § 2.º do art. 2.º.

Art. 20. O PAOF terá o seguinte conteúdo mínimo:
I - identificação do total de florestas públicas constantes do Cadastro-Geral de

Florestas Públicas da União;
II - área total já submetida a concessões florestais federais e previsão de produção

dessas áreas;
III - identificação da demanda por produtos e serviços florestais;
IV - identificação da oferta de produtos e serviços oriundos do manejo florestal

sustentável nas regiões que abranger, incluindo florestas privadas, florestas destinadas
às comunidades locais e florestas públicas submetidas à concessão florestal;

V - identificação georreferenciada das florestas públicas federais passíveis de serem
submetidas a processo de concessão florestal, durante o período de sua vigência;

VI - identificação georreferenciada das terras indígenas, das unidades de conservação,
das áreas destinadas às comunidades locais, áreas prioritárias para recuperação e áreas



de interesse para criação de unidades de conservação de proteção integral, que sejam
adjacentes às áreas destinadas à concessão florestal federal;

VII - compatibilidade com outras políticas setoriais, conforme previsto no art. 11 da
Lei n. 11.284, de 2006;

VIII - descrição da infraestrutura, condições de logística, capacidade de
processamento e tecnologia existentes nas regiões por ele abrangidas;

IX - indicação da adoção dos mecanismos de acesso democrático às concessões
florestais federais, incluindo:

a) regras a serem observadas para a definição das unidades de manejo;
b) definição do percentual máximo de área de concessão florestal que um

concessionário, individualmente ou em consórcio, poderá deter, relativo à área
destinada à concessão florestal pelos PAOF da União vigente e executados nos anos
anteriores, nos termos do art. 34, inciso II e parágrafo único, da Lei n. 11.284, de 2006;

X - descrição das atividades previstas para o seu período de vigência, em especial
aquelas relacionadas à revisão de contratos, monitoramento, fiscalização e auditorias; e

XI - previsão dos meios necessários para sua implementação, incluindo os recursos
humanos e financeiros.

Parágrafo único. A previsão a que se refere o inciso XI do caput será considerada na
elaboração do projeto de lei orçamentária anual, enviado ao Congresso Nacional a cada
ano.

Art. 21. A elaboração do PAOF da União considerará, dentre os instrumentos da
política para o meio ambiente, de que trata o art. 11, inciso I, da Lei n. 11.284, de 2006,
as recomendações de uso definidas no Decreto n. 5.092, de 2004.

Art. 22. Para os fins de consideração das áreas de convergência com as concessões de
outros setores, de que trata o art. 11, inciso V, da Lei n. 11.284, de 2006, na elaboração
do PAOF da União serão considerados os contratos de concessão, autorizações, licenças
e outorgas para mineração, petróleo, gás, estradas, linhas de transmissão, geração de
energia, oleodutos, gasodutos e para o uso da água.

Art. 23. O PAOF da União será concluído até o dia 31 de julho do ano anterior ao seu
período de vigência, em conformidade com os prazos para a elaboração da lei
orçamentária anual.

§ 1.º Para os fins do disposto no § 1.º do art. 11 da Lei n. 11.284, de 2006, o Serviço
Florestal Brasileiro considerará os PAOF dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, encaminhados até o dia 30 de junho de cada ano.

§ 2.º Os PAOF encaminhados após a data prevista no § 1.º serão considerados pela
União somente no ano seguinte ao de seu recebimento.

Art. 24. Para os fins do disposto no art. 33 da Lei n. 11.284, de 2006, serão definidas
unidades de manejo pequenas, médias e grandes, com base em critérios técnicos que



atendam às peculiaridades regionais, definidos no PAOF, considerando os seguintes
parâmetros:

I - área necessária para completar um ciclo de produção da floresta para os produtos
manejados, de acordo com o inciso V do art. 3.º da Lei n. 11.284, de 2006;

II - estrutura, porte e capacidade dos agentes envolvidos na cadeia produtiva.

CAPÍTULO V

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 25. Para o licenciamento ambiental do uso dos recursos florestais nos lotes ou
unidades de manejo, será elaborado o Relatório Ambiental Preliminar - RAP.

Art. 26. Para o licenciamento ambiental do manejo florestal, o concessionário
submeterá à análise técnica do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA o Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, nos
termos do art. 19 da Lei n. 4.771, de 1965, e do Decreto n. 5.975, de 2006.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Art. 27. Os empreendimentos industriais incidentes nas unidades de manejo e as obras
de infraestrutura não inerentes aos PMFS observarão as normas específicas de
licenciamento ambiental.

Art. 28. Na elaboração do RAP, será observado um termo de referência, preparado em
conjunto pelo IBAMA e pelo Serviço Florestal Brasileiro, com, no mínimo, o seguinte
conteúdo:

I - descrição e localização georreferenciada das unidades de manejo;
II - descrição das características de solo, relevo, tipologia vegetal e classe de

cobertura;
III - descrição da flora e da fauna, inclusive com a indicação daquelas ameaçadas de

extinção e endêmicas;
IV - descrição dos recursos hídricos das unidades de manejo;
V - resultados do inventário florestal;
VI - descrição da área do entorno;
VII - caracterização e descrição das áreas de uso comunitário, unidades de

conservação, áreas prioritárias para a conservação, terras indígenas e áreas
quilombolas adjacentes às unidades de manejo;

VIII - identificação dos potenciais impactos ambientais e sociais e ações para



prevenção e mitigação dos impactos negativos; e
IX - recomendações de condicionantes para execução de atividades de manejo

florestal.

CAPÍTULO VI

DA LICITAÇÃO

Art. 29. Nas concessões florestais, os lotes e as unidades de manejo serão definidos
nos editais de licitação e incidirão em florestas públicas que observem o seguinte:

I - possuam previsão no PAOF, com o atendimento das diretrizes nele definidas;
II - encontrem-se no Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União nos seguintes

estágios:
a) de identificação, para unidades de manejo localizadas em florestas nacionais; e
b) de delimitação, para as unidades de manejo localizadas em florestas públicas

federais e fora das florestas nacionais.
§ 1.º Os lotes de concessão poderão ser compostos por unidades de manejo contíguas.
§ 2.º As unidades de manejo contíguas, a serem submetidas à concessão florestal pela

União na vigência de um mesmo PAOF, devem necessariamente compor um mesmo lote
de concessão florestal.

Art. 30. A publicação de edital de licitação de lotes de concessão florestal será
precedida de audiência pública, amplamente divulgada e convocada com antecedência
mínima de quinze dias, e será dirigida pelo Serviço Florestal Brasileiro.

§ 1.º O Serviço Florestal Brasileiro realizará as audiências públicas no local de
abrangência do respectivo lote, considerando os seguintes objetivos básicos:

I - identificar e debater o objeto da concessão florestal e as exclusões;
II - identificar e debater os aspectos relevantes do edital de concessão, em especial, a

distribuição e forma das unidades de manejo e os critérios e indicadores para seleção
da melhor oferta;

III - propiciar aos diversos atores interessados a possibilidade de oferecerem
comentários e sugestões sobre a matéria em discussão; e

IV - dar publicidade e transparência às suas ações.
§ 2.º As datas e locais de realização das audiências será divulgada pelos meios de

comunicação de maior acesso ao público da região e pela Internet.
§ 3.º Os documentos utilizados para subsidiar a audiência pública serão

disponibilizados para consulta na Internet e enviados para as prefeituras e câmaras de
vereadores dos Municípios abrangidos pelo edital.

Art. 31. A justificativa técnica da conveniência da concessão florestal federal será



elaborada pelo Serviço Florestal Brasileiro e publicada pelo Ministério do Meio
Ambiente previamente ao edital de licitação, caracterizando seu objeto e a unidade de
manejo.

Art. 32. O edital de licitação das concessões florestais federais será publicado com
antecedência mínima de quarenta e cinco dias da abertura do processo de julgamento
das propostas.

Parágrafo único. Além da publicidade prevista na legislação aplicável, o edital será
disponibilizado na Internet e locais públicos na região de abrangência do lote de
concessão, definidos no edital.

Art. 33. Todos os atos inerentes ao processo de licitação serão realizados na sede do
Serviço Florestal Brasileiro ou no âmbito de suas unidades regionais, conforme
justificativa técnica, exceto as audiências públicas e outros atos, previstos em resolução
do mesmo órgão.

Art. 34. Para habilitação nas licitações de concessão florestal federais, a
comprovação de ausência de débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração
ambiental, prevista no inciso I do art. 19 da Lei n. 11.284, de 2006, dar-se-á por meio
de documentos emitidos pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA da localização das unidades de manejo pretendidas e da sede do
licitante, cuja emissão será preferencialmente por meio da Internet, nos termos do § 2.º
do mencionado art. 19 e do Decreto n. 5.975, de 2006.

Art. 35. Os editais de licitação federais devem conter a descrição detalhada da
metodologia para julgamento das propostas, levando-se em consideração os seguintes
critérios definidos no art. 26 da Lei n. 11.284, de 2006:

I - maior preço ofertado como pagamento à União pela outorga da concessão florestal;
II - melhor técnica, considerando:
a) menor impacto ambiental;
b) maiores benefícios sociais diretos;
c) maior eficiência; e
d) maior agregação de valor ao produto ou serviço florestal na região da concessão.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II, considera-se:
I - menor impacto ambiental: o menor impacto negativo ou o maior impacto positivo;
II - maior eficiência: derivada do uso dos recursos florestais; e
III - região da concessão: os Municípios abrangidos pelo lote de concessão.

Art. 36. O Serviço Florestal Brasileiro definirá para cada edital de licitação federal
um conjunto de indicadores que permita avaliar a melhor oferta.

§ 1.º O conjunto de indicadores será composto por pelo menos um indicador para cada
um dos critérios previstos no caput do art. 35 e para cada um dos componentes da



melhor técnica, previstos nas alíneas do inciso II do caput do mesmo artigo.
§ 2.º Os indicadores poderão ser utilizados para fins de pontuação para definição da

melhor proposta ou para fins de bonificação e deverão ter as seguintes características:
I - ser objetivamente mensuráveis;
II - relacionar-se a aspectos de responsabilidade direta do concessionário; e
III - ter aplicabilidade e relevância para avaliar o respectivo critério.
§ 3.º Para cada indicador previsto no edital, serão definidos parâmetros para sua

pontuação, incluindo os valores mínimos aceitáveis para habilitação da proposta.
§ 4.º Os editais de licitação deverão prever a fórmula precisa de cálculo da melhor

oferta, com base nos indicadores a serem utilizados.
§ 5.º A metodologia de pontuação máxima deverá ser montada de tal forma a garantir

que:
I - o peso de cada critério referido no art. 35 nunca seja menor que um ou maior que

três;
II - o peso de cada item, na definição do critério referido no inciso II do art. 35, nunca

seja menor que um ou maior que três;
III - o peso do critério técnica seja maior ou igual ao peso do critério preço.
§ 6.º A utilização de indicadores terá pelo menos um dos seguintes objetivos:
I - eliminatório: que indica parâmetros mínimos a serem atingidos para a qualificação

do concorrente;
II - classificatório: que indica parâmetros para a pontuação no julgamento das

propostas, durante o processo licitatório; e
III - bonificador: que indica parâmetros a serem atingidos para bonificação na

execução do contrato pelo concessionário.

Art. 37. O preço calculado sobre os custos de realização do edital de licitação da
concessão florestal federal de cada unidade de manejo, previsto no art. 36, inciso I, da
Lei n. 11.284, de 2006, será definido com base no custo médio do edital por hectare e
especificado no edital de licitação, considerando os custos dos seguintes itens:

I - inventário florestal;
II - estudos preliminares contratados especificamente para compor o edital;
III - RAP e processo de licenciamento;
IV - publicação e julgamento das propostas.
§ 1.º Os custos relacionados às ações realizadas pelo poder público e que, por sua

natureza, geram benefícios permanentes ao patrimônio público não comporão o custo do
edital.

§ 2.º No cálculo do preço do custo de realização do edital para as unidades de manejo
pequenas, poderá ser aplicado fator de correção a ser determinado pelo Serviço
Florestal Brasileiro.

§ 3.º A forma e o prazo para o pagamento do preço calculado sobre os custos de
realização do edital de licitação da concessão florestal da unidade de manejo serão
especificados no edital.



Art. 38. Em atendimento ao disposto no § 1.º do art. 20 da Lei n. 11.284, de 2006, para
unidades de manejo pequenas ou médias, poderão ser utilizados resultados de
inventários florestais de áreas adjacentes ou com características florestais semelhantes.

Art. 39. Os parâmetros necessários para a definição do preço da concessão florestal
federal, previstos no inciso II do art. 36 da Lei n. 11.284, de 2006, serão especificados
no edital de licitação, observando os seguintes aspectos dos produtos e serviços:
I - unidades de medida;
II - critérios de agrupamento; e
III - metodologia de medição e quantificação.
§ 1.º Os critérios de agrupamentos de produtos e serviços florestais para fins de

formação de preço devem permitir a inclusão de novos produtos e serviços.
§ 2.º A definição do preço mínimo da concessão florestal no edital de licitação poderá

ser feita a partir de:
I - preços mínimos de cada produto ou serviço tal como definido no caput;
II - estimativa de arrecadação anual total dos produtos e serviços; e
III - combinação dos dois métodos especificados nos incisos I e II deste parágrafo.

Art. 40. Nas concessões florestais federais, o valor mínimo anual, definido no § 3.º do
art. 36 da Lei n. 11.284, de 2006, será de até trinta por cento do preço anual vencedor
do processo licitatório, calculado em função da estimativa de produção fixada no edital
e os preços de produtos e serviços contidos na proposta vencedora.
§ 1.º O percentual aplicável para a definição do valor mínimo será fixado no edital.
§ 2.º O valor mínimo anual será fixado e expresso no contrato de concessão em moeda

corrente do País, cabendo revisões e reajustes.
§ 3.º O pagamento do valor mínimo anual será compensado no preço da concessão

florestal de que trata o inciso II do art. 36 da Lei n. 11.284, de 2006, desde que ocorra
no mesmo ano.
§ 4.º O valor mínimo somente será exigível após a aprovação do PMFS pelo IBAMA,

salvo quando o atraso na aprovação for de responsabilidade do concessionário.

Art. 41. O edital de licitação especificará prazo máximo para o concessionário
apresentar o PMFS ao órgão competente, após assinatura do contrato de concessão,
limitado ao máximo de doze meses.

Art. 42. O edital de licitação deverá prever a responsabilidade pela demarcação da
unidade de manejo.
Parágrafo único. Quando a demarcação for de responsabilidade do concessionário,

sua execução será aprovada pelo Serviço Florestal Brasileiro.

Art. 43. Os bens reversíveis, que retornam ao titular da floresta pública após a



extinção da concessão, serão definidos no edital de licitação e deverão incluir pelo
menos:

I - demarcação da unidade de manejo;
II - infraestrutura de acesso;
III - cercas, aceiros e porteiras; e
IV - construções e instalações permanentes.

CAPÍTULO VII

DO CONTRATO DE CONCESSÃO FLORESTAL FEDERAL

Art. 44. Para os fins de aplicação do § 1.º do art. 27 da Lei n. 11.284, de 2006, nas
concessões florestais federais, são consideradas:

I - inerentes ao manejo florestal as seguintes atividades:
a) planejamento e operações florestais, incluindo:
1. inventário florestal;
2. PMFS e planejamento operacional;
3. construção e manutenção de vias de acesso e ramais;
4. colheita e transporte de produtos florestais;
5. silvicultura pós-colheita;
6. monitoramento ambiental;
7. proteção florestal;
II - subsidiárias ao manejo florestal as seguintes atividades:
a) operações de apoio, incluindo:
1. segurança e vigilância;
2. manutenção de máquinas e infraestrutura;
3. gerenciamento de acampamentos;
4. proteção florestal;
b) operações de processamento de produtos florestais;
c) operações de serviço, incluindo:
1. guia de visitação; e
2. transporte de turistas.

Art. 45. O controle do percentual máximo de concessão florestal que cada
concessionário, individualmente ou em consórcio poderá deter, observados os limites
do inciso II do art. 34, bem como o disposto no art. 77, ambos da Lei n. 11.284, de
2006, será efetuado pelo Serviço Florestal Brasileiro, nos termos do inciso XIX do art.
53 da mesma Lei.

Parágrafo único. Outros aspectos inerentes aos atos e negócios jurídicos a serem
celebrados entre concessionários serão submetidos ao Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência, quando necessário.



Art. 46. Serão previstos nos contratos de concessão florestal federais critérios de
bonificação para o concessionário que atingir parâmetros de desempenho
socioambiental, além das obrigações legais e contratuais.

§ 1.º A bonificação por desempenho poderá ser expressa em desconto nos preços
florestais.

§ 2.º Os critérios e indicadores de bonificação por desempenho serão definidos pelo
Serviço Florestal Brasileiro e expressos no edital de licitação.

§ 3.º A aplicação do mecanismo de bonificação por desempenho não poderá resultar
em valores menores que os preços mínimos definidos no edital de licitação a que se
refere o § 2.º do art. 36 da Lei n. 11.284, de 2006.

Art. 47. A forma de implementação e as hipóteses de execução das garantias, previstas
no art. 21 da Lei n. 11.284, de 2006, serão especificadas mediante resolução do Serviço
Florestal Brasileiro.

Parágrafo único. A garantia da proposta visa assegurar que o vencedor do processo
licitatório firme, no prazo previsto no edital, o contrato de concessão nos termos da
proposta vencedora, à qual se encontra vinculado, sem prejuízo da aplicação das
penalidades indicadas no caput do art. 81 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 48. O reajuste dos preços florestais será anual, com base em metodologia a ser
definida pelo Serviço Florestal Brasileiro e especificada no edital de licitação e no
contrato de concessão.

Art. 49. O Serviço Florestal Brasileiro desenvolverá e manterá atualizado sistema de
acompanhamento dos preços e outros aspectos do mercado de produtos e serviços
florestais.

Art. 50. Os contratos de concessão florestal federais deverão prever direitos e
obrigações para sua integração a contratos, autorizações, licenças e outorgas de outros
setores explicitados no § 1.º do art. 16 da Lei n. 11.284, de 2006.

Art. 51. Em caso de não cumprimento dos critérios técnicos e do não pagamento dos
preços florestais, além de outras sanções cabíveis, o Serviço Florestal Brasileiro
poderá determinar a imediata suspensão da execução das atividades desenvolvidas em
desacordo com o contrato de concessão e determinar a imediata correção das
irregularidades identificadas, nos termos do § 2.º do art. 30 da Lei n. 11.284, de 2006.

§ 1.º O contrato de concessão florestal federal deverá prever as situações que
justifiquem o descumprimento das obrigações contratuais, em especial, o pagamento do
valor mínimo anual.

§ 2.º O contrato de concessão florestal federal indicará os procedimentos a serem
utilizados na gestão e solução dos conflitos sociais e as penalidades aplicáveis à sua



não adoção.
§ 3.º O contrato de concessão florestal federal indicará a adoção de procedimentos

administrativos que viabilizem a solução de divergências na interpretação e na
aplicação dos contratos de concessão florestal.

CAPÍTULO VIII

DO MONITORAMENTO E AUDITORIA DAS FLORESTAS
PÚBLICAS FEDERAIS

Seção I

DO MONITORAMENTO

Art. 52. O monitoramento das florestas públicas federais considerará, no mínimo, os
seguintes aspectos:

I - a implementação do PMFS;
II - a proteção de espécies endêmicas e ameaçadas de extinção;
III - a proteção dos corpos d'água;
IV - a proteção da floresta contra incêndios, desmatamentos e explorações ilegais e

outras ameaças à integridade das florestas públicas;
V - a dinâmica de desenvolvimento da floresta;
VI - as condições de trabalho;
VII - a existência de conflitos socioambientais;
VIII - os impactos sociais, ambientais, econômicos e outros que possam afetar a

segurança pública e a defesa nacional;
IX - a qualidade da indústria de beneficiamento primário; e
X - o cumprimento do contrato.

Art. 53. O Serviço Florestal Brasileiro articulará com outros órgãos e entidades
responsáveis pelo planejamento, gestão e execução dos sistemas de monitoramento,
controle e fiscalização, visando à implementação do disposto no art. 50, quanto à gestão
das florestas públicas federais.

Art. 54. O Relatório Anual de Gestão de Florestas Públicas da União, de que trata o §
2.º do art. 53 da Lei n. 11.284, de 2006, indicará os resultados do monitoramento das
florestas públicas federais, considerando os aspectos enumerados no art. 52.

Parágrafo único. Além dos encaminhamentos previstos no § 2.º do art. 53 da Lei n.
11.284, de 2006, o Relatório Anual de Gestão de Florestas Públicas será amplamente



divulgado pelo Serviço Florestal Brasileiro, podendo ser debatido em audiências
públicas.

Art. 55. Todos os sistemas utilizados para o monitoramento da gestão de florestas
públicas federais deverão conter dispositivos de consulta por meio da Internet.

Seção II

DA AUDITORIA

Art. 56. O Serviço Florestal Brasileiro estabelecerá os critérios, os indicadores, o
conteúdo, os prazos, as condições para a realização e a forma de garantir a publicidade
das auditorias florestais, realizadas em florestas públicas federais.

Art. 57. O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO consolidará o procedimento de avaliação de conformidade, inclusive no que
se refere a:
I - sistema de acreditação de entidades públicas ou privadas para realização de

auditorias florestais;
II - critérios mínimos de auditoria;
III - modelos de relatórios das auditorias florestais; e
IV - prazos para a entrega de relatórios.

Art. 58. As auditorias florestais, realizadas em florestas públicas federais, serão
realizadas por organismos acreditados pelo INMETRO, para a execução de atividades
de análise do cumprimento das normas referentes ao manejo florestal e ao contrato de
concessão florestal, que incluirá obrigatoriamente as verificações em campo e a
consulta à comunidade e autoridades locais.

Art. 59. Os seguintes expedientes poderão ser utilizados pelo Serviço Florestal
Brasileiro para viabilizar as auditorias em pequenas unidades de manejo:
I - auditorias em grupo;
II - procedimentos simplificados, definidos pelo INMETRO; e
III - desconto no preço dos recursos florestais auferidos da floresta pública.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS



Art. 60. A delegação prevista no § 1.º do art. 49 da Lei n. 11.284, de 2006, dar-se-á
por meio de contrato de gestão firmado entre o Ministério do Meio Ambiente e o
Conselho Diretor do Serviço Florestal Brasileiro, nos termos do art. 67 da mesma Lei.

Art. 61. O PAOF da União do ano de 2007 poderá ser concluído no mesmo ano de sua
vigência, admitida a simplificação do conteúdo mínimo, de que trata o art. 20, conforme
disposto em ato do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de março de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-3-2007.



DECRETO N. 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007 (*)

    Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e
Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes,
adotado em 18 de dezembro de 2002.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que pelo Decreto n. 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada a
Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou
Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
483, de 20 de dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção contra a
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de
dezembro de 2002;

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo junto
ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 2006, e
entrou em vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007; decreta:

Art. 1.º O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova York em 18 de
dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de abril de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A
TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS,

DESUMANOS OU DEGRADANTES

PREÂMBULO



Os Estados-Partes do presente Protocolo,
Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou

degradantes são proibidos e constituem grave violação dos direitos humanos,
Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os objetivos da

Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou
Degradantes (doravante denominada a Convenção) e para reforçar a proteção de
pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes,

Recordando que os Artigos 2.º e 16 da Convenção obrigam cada Estado-Parte a tomar
medidas efetivas para prevenir atos de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes em qualquer território sob a sua jurisdição,

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela implementação
destes Artigos, que reforçam a proteção das pessoas privadas de liberdade, que o
respeito completo por seus direitos humanos é responsabilidade comum compartilhada
entre todos e que órgãos de implementação internacional complementam e reforçam
medidas nacionais,

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes requer educação e uma combinação de medidas legislativas,
administrativas, judiciais e outras,

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos declarou
firmemente que os esforços para erradicar a tortura deveriam primeira e principalmente
concentrar-se na prevenção e convocou a adoção de um protocolo opcional à
Convenção, designado para estabelecer um sistema preventivo de visitas regulares a
centros de detenção,

Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e
outros tratamentos ou penas cruéis desumanos ou degradantes pode ser reforçada por
meios não judiciais de natureza preventiva, baseados em visitas regulares a centros de
detenção,

Acordaram o seguinte:

PARTE I
PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 1

O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas regulares
efetuadas por órgãos nacionais e internacionais independentes a lugares onde pessoas
são privadas de sua liberdade, com a intenção de prevenir a tortura e outros tratamentos
ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.



Artigo 2

1. Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis,
Desumanos ou Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante denominado
Subcomitê de Prevenção) deverá ser estabelecido e desempenhar as funções definidas
no presente Protocolo.

2. O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco da Carta das
Nações Unidas e deve ser guiado por seus princípios e propósitos, bem como pelas
normas das Nações Unidas relativas ao tratamento das pessoas privadas de sua
liberdade.

3. Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios da
confidencialidade, imparcialidade, não seletividade, universalidade e objetividade.

4. O Subcomitê de Prevenção e os Estados-Partes devem cooperar na implementação
do presente Protocolo.

Artigo 3

Cada Estado-Parte deverá designar ou manter em nível doméstico um ou mais órgãos de
visita encarregados da prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes (doravante denominados mecanismos preventivos nacionais).

Artigo 4

1. Cada Estado-Parte deverá permitir visitas, de acordo com o presente Protocolo, dos
mecanismos referidos nos Artigos 2 e 3 a qualquer lugar sob sua jurisdição e controle
onde pessoas são ou podem ser privadas de sua liberdade, quer por força de ordem
dada por autoridade pública quer sob seu incitamento ou com sua permissão ou
concordância (doravante denominados centros de detenção). Essas visitas devem ser
empreendidas com vistas ao fortalecimento, se necessário, da proteção dessas pessoas
contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

2. Para os fins do presente Protocolo, privação da liberdade significa qualquer forma
de detenção ou aprisionamento ou colocação de uma pessoa em estabelecimento público
ou privado de vigilância, de onde, por força de ordem judicial, administrativa ou de
outra autoridade, ela não tem permissão para ausentar-se por sua própria vontade.

PARTE II
SUBCOMITÊ DE PREVENÇÃO

Artigo 5



1. O Subcomitê de Prevenção deverá ser constituído por dez membros. Após a
quinquagésima ratificação ou adesão ao presente Protocolo, o número de membros do
Subcomitê de Prevenção deverá aumentar para vinte e cinco.

2. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser escolhidos entre pessoas de
elevado caráter moral, de comprovada experiência profissional no campo da
administração da justiça, em particular o direito penal e a administração penitenciária
ou policial, ou nos vários campos relevantes para o tratamento de pessoas privadas de
liberdade.

3. Na composição do Subcomitê de Prevenção, deverá ser dada consideração devida à
distribuição geográfica equitativa e à representação de diferentes formas de civilização
e de sistema jurídico dos Estados-membros.

4. Nesta composição deverá ser dada consideração devida ao equilíbrio de gênero,
com base nos princípios da igualdade e da não discriminação.

5. Não haverá dois membros do Subcomitê de Prevenção nacionais do mesmo Estado.
6. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão servir em sua capacidade

individual, deverão ser independentes e imparciais e deverão ser acessíveis para servir
eficazmente ao Subcomitê de Prevenção.

Artigo 6

1. Cada Estado-Parte poderá indicar, de acordo com o parágrafo 2 do presente Artigo,
até dois candidatos que possuam as qualificações e cumpram os requisitos citados no
Artigo 5, devendo fornecer informações detalhadas sobre as qualificações dos
nomeados.

2. a) Os indicados deverão ter a nacionalidade de um dos Estados-Partes do presente
Protocolo;

b) Pelo menos um dos dois candidatos deve ter a nacionalidade do Estado-Parte que o
indicar;

c) Não mais que dois nacionais de um Estado-Parte devem ser indicados;
d) Antes de um Estado-Parte indicar um nacional de outro Estado-Parte, deverá

procurar e obter o consentimento desse Estado-Parte.
3. Pelo menos cinco meses antes da data da reunião dos Estados-Partes na qual serão

realizadas as eleições, o Secretário-Geral das Nações Unidas deverá enviar uma carta
aos Estados-Partes convidando-os a apresentar suas indicações em três meses. O
Secretário-Geral deverá apresentar uma lista, em ordem alfabética, de todas as pessoas
indicadas, informando os Estados-Partes que os indicaram.

Artigo 7

1. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser eleitos da seguinte forma:
a) Deverá ser dada consideração primária ao cumprimento dos requisitos e critérios



do Artigo 5 do presente Protocolo;
b) As eleições iniciais deverão ser realizadas não além de seis meses após a entrada

em vigor do presente Protocolo;
c) Os Estados-Partes deverão eleger os membros do Subcomitê de Prevenção por voto

secreto;
d) As eleições dos membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser realizadas em

uma reunião bienal dos Estados-Partes convocada pelo Secretário-Geral das Nações
Unidas. Nessas reuniões, cujo quorum é constituído por dois terços dos Estados-Partes,
serão eleitos para o Subcomitê de Prevenção aqueles que obtenham o maior número de
votos e uma maioria absoluta de votos dos representantes dos Estados-Partes presentes
e votantes.

2. Se durante o processo eleitoral dois nacionais de um Estado-Parte forem elegíveis
para servirem como membro do Subcomitê de Prevenção, o candidato que receber o
maior número de votos será eleito membro do Subcomitê de Prevenção. Quando os
nacionais receberem o mesmo número de votos, os seguintes procedimentos serão
aplicados:

a) Quando somente um for indicado pelo Estado-Parte de que é nacional, este nacional
será eleito membro do Subcomitê de Prevenção;

b) Quando os dois candidatos forem indicados pelo Estado-Parte de que são nacionais,
votação separada, secreta, deverá ser realizada para determinar qual nacional deverá se
tornar membro;

c) Quando nenhum dos candidatos tenha sido nomeado pelo Estado-Parte de que são
nacionais, votação separada, secreta, deverá ser realizada para determinar qual
candidato deverá ser o membro.

Artigo 8

Se um membro do Subcomitê de Prevenção morrer ou exonerar-se, ou qualquer outro
motivo o impeça de continuar seu trabalho, o Estado-Parte que indicou o membro
deverá indicar outro elegível que possua as qualificações e cumpra os requisitos
dispostos no Artigo 5, levando em conta a necessidade de equilíbrio adequado entre os
vários campos de competência, para servir até a próxima reunião dos Estados-Partes,
sujeito à aprovação da maioria dos Estados-Partes. A aprovação deverá ser considerada
dada, a menos que a metade ou mais Estados-Partes manifestem-se desfavoravelmente
dentro de seis semanas após serem informados pelo Secretário-Geral das Nações
Unidas da indicação proposta.

Artigo 9

Os membros do Subcomitê de Prevenção serão eleitos para mandato de quatro anos.
Poderão ser reeleitos uma vez, caso suas candidaturas sejam novamente apresentadas. O
mandato da metade dos membros eleitos na primeira eleição expira ao fim de dois anos;



imediatamente após a primeira eleição, os nomes desses membros serão sorteados pelo
presidente da reunião prevista no Artigo 7, parágrafo 1, alínea (d).

Artigo 10

1. O Subcomitê de Prevenção deverá eleger sua mesa por um período de dois anos. Os
membros da mesa poderão ser reeleitos.

2. O Subcomitê de Prevenção deverá estabelecer seu próprio regimento. Este
regimento deverá determinar que, inter alia:

a) O quorum será a metade dos membros mais um;
b) As decisões do Subcomitê de Prevenção serão tomadas por maioria de votos dos

membros presentes;
c) O Subcomitê de Prevenção deverá reunir-se a portas fechadas.
3. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá convocar a reunião inicial do

Subcomitê de Prevenção. Após essa reunião inicial, o Subcomitê de Prevenção deverá
reunir-se nas ocasiões previstas por seu regimento. O Subcomitê de Prevenção e o
Comitê contra a Tortura deverão convocar suas sessões simultaneamente pelo menos
uma vez por ano.

PARTE III
MANDATO DO SUBCOMITÊ DE PREVENÇÃO

Artigo 11

O Subcomitê de Prevenção deverá:
a) Visitar os lugares referidos no Artigo 4 e fazer recomendações para os Estados-

Partes a respeito da proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

b) No que concerne aos mecanismos preventivos nacionais:
(i) Aconselhar e assistir os Estados-Partes, quando necessário, no estabelecimento

desses mecanismos;
(ii) Manter diretamente, e se necessário de forma confidencial, contatos com os

mecanismos preventivos nacionais e oferecer treinamento e assistência técnica com
vistas a fortalecer sua capacidade;

(iii) Aconselhar e assisti-los na avaliação de suas necessidades e no que for preciso
para fortalecer a proteção das pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

(iv) Fazer recomendações e observações aos Estados-Partes com vistas a fortalecer a
capacidade e o mandato dos mecanismos preventivos nacionais para a prevenção da
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

c) Cooperar para a prevenção da tortura em geral com os órgãos e mecanismos



relevantes das Nações Unidas, bem como com organizações ou organismos
internacionais, regionais ou nacionais que trabalhem para fortalecer a proteção de todas
as pessoas contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou
degradantes.

Artigo 12

A fim de que o Subcomitê de Prevenção possa cumprir seu mandato nos termos
descritos no Artigo 11, os Estados-Partes deverão:

a) Receber o Subcomitê de Prevenção em seu território e franquear-lhe o acesso aos
centros de detenção, conforme definido no Artigo 4 do presente Protocolo;

b) Fornecer todas as informações relevantes que o Subcomitê de Prevenção solicitar
para avaliar as necessidades e medidas que deverão ser adotadas para fortalecer a
proteção das pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou
penas cruéis, desumanos ou degradantes;

c) Encorajar e facilitar os contatos entre o Subcomitê de Prevenção e os mecanismos
preventivos nacionais;

d) Examinar as recomendações do Subcomitê de Prevenção e com ele engajar-se em
diálogo sobre possíveis medidas de implementação.

Artigo 13

1. O Subcomitê de Prevenção deverá estabelecer, inicialmente por sorteio, um
programa de visitas regulares aos Estados-Partes com a finalidade de pôr em prática seu
mandato nos termos estabelecidos no Artigo 11.

2. Após proceder a consultas, o Subcomitê de Prevenção deverá notificar os Estados-
Partes de seu programa para que eles possam, sem demora, fazer os arranjos práticos
necessários para que as visitas sejam realizadas.

3. As visitas deverão ser realizadas por pelo menos dois membros do Subcomitê de
Prevenção. Esses membros deverão ser acompanhados, se necessário, por peritos que
demonstrem experiência profissional e conhecimento no campo abrangido pelo presente
Protocolo, que deverão ser selecionados de uma lista de peritos preparada com bases
nas propostas feitas pelos Estados-Partes, pelo Escritório do Alto Comissariado dos
Direitos Humanos das Nações Unidas e pelo Centro Internacional para Prevenção de
Crimes das Nações Unidas. Para elaborar a lista de peritos, os Estados-Partes
interessados deverão propor não mais que cinco peritos nacionais. O Estado-Parte
interessado pode se opor à inclusão de algum perito específico na visita; neste caso o
Subcomitê de Prevenção deverá indicar outro perito.

4. O Subcomitê de Prevenção poderá propor, se considerar apropriado, curta visita de
seguimento de visita regular anterior.

Artigo 14



1. A fim de habilitar o Subcomitê de Prevenção a cumprir seu mandato, os Estados-
Partes do presente Protocolo comprometem-se a lhe conceder:

a) Acesso irrestrito a todas as informações relativas ao número de pessoas privadas de
liberdade em centros de detenção conforme definidos no Artigo 4, bem como o número
de centros e sua localização;

b) Acesso irrestrito a todas as informações relativas ao tratamento daquelas pessoas
bem como às condições de sua detenção;

c) Sujeito ao parágrafo 2, a seguir, acesso irrestrito a todos os centros de detenção,
suas instalações e equipamentos;

d) Oportunidade de entrevistar-se privadamente com pessoas privadas de liberdade,
sem testemunhas, quer pessoalmente quer com intérprete, se considerado necessário,
bem como com qualquer outra pessoa que o Subcomitê de Prevenção acredite poder
fornecer informação relevante;

e) Liberdade de escolher os lugares que pretende visitar e as pessoas que quer
entrevistar.

2. Objeções a visitas a algum lugar de detenção em particular só poderão ser feitas
com fundamentos urgentes e imperiosos ligados à defesa nacional, à segurança pública,
ou a algum desastre natural ou séria desordem no lugar a ser visitado que
temporariamente impeçam a realização dessa visita. A existência de uma declaração de
estado de emergência não deverá ser invocada por um Estado-Parte como razão para
objetar uma visita.

Artigo 15

Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, permitir ou tolerar
qualquer sanção contra qualquer pessoa ou organização por haver comunicado ao
Subcomitê de Prevenção ou a seus membros qualquer informação, verdadeira ou falsa, e
nenhuma dessas pessoas ou organizações deverá ser de qualquer outra forma
prejudicada.

Artigo 16

1. O Subcomitê de Prevenção deverá comunicar suas recomendações e observações
confidencialmente para o Estado-Parte e, se for o caso, para o mecanismo preventivo
nacional.

2. O Subcomitê de Prevenção deverá publicar seus relatórios, em conjunto com
qualquer comentário do Estado-Parte interessado, quando solicitado pelo Estado-Parte.
Se o Estado-Parte fizer parte do relatório público, o Subcomitê de Prevenção poderá
publicar o relatório total ou parcialmente. Entretanto, nenhum dado pessoal deverá ser
publicado sem o expresso consentimento da pessoa interessada.

3. O Subcomitê de Prevenção deverá apresentar um relatório público anual sobre suas



atividades ao Comitê contra a Tortura.
4. Caso o Estado-Parte se recuse a cooperar com o Subcomitê de Prevenção nos

termos dos Artigos 12 e 14, ou a tomar as medidas para melhorar a situação à luz das
recomendações do Subcomitê de Prevenção, o Comitê contra a Tortura poderá, a pedido
do Subcomitê de Prevenção, e depois que o Estado-Parte tenha a oportunidade de fazer
suas observações, decidir, pela maioria de votos dos membros, fazer declaração sobre o
problema ou publicar o relatório do Subcomitê de Prevenção.

PARTE IV
MECANISMOS PREVENTIVOS NACIONAIS

Artigo 17

Cada Estado-Parte deverá manter, designar ou estabelecer, dentro de um ano da entrada
em vigor do presente Protocolo ou de sua ratificação ou adesão, um ou mais
mecanismos preventivos nacionais independentes para a prevenção da tortura em nível
doméstico. Mecanismos estabelecidos através de unidades descentralizadas poderão ser
designados como mecanismos preventivos nacionais para os fins do presente Protocolo
se estiverem em conformidade com suas disposições.

Artigo 18

1. Os Estados-Partes deverão garantir a independência funcional dos mecanismos
preventivos nacionais bem como a independência de seu pessoal.

2. Os Estados-Partes deverão tomar as medidas necessárias para assegurar que os
peritos dos mecanismos preventivos nacionais tenham as habilidades e o conhecimento
profissional necessários. Deverão buscar equilíbrio de gênero e representação
adequada dos grupos étnicos e minorias no país.

3. Os Estados-Partes se comprometem a tornar disponíveis todos os recursos
necessários para o funcionamento dos mecanismos preventivos nacionais.

4. Ao estabelecer os mecanismos preventivos nacionais, os Estados-Partes deverão ter
em devida conta os Princípios relativos ao status de instituições nacionais de promoção
e proteção de direitos humanos.

Artigo 19

Os mecanismos preventivos nacionais deverão ser revestidos no mínimo de
competências para:

a) Examinar regularmente o tratamento de pessoas privadas de sua liberdade, em
centro de detenção conforme a definição do Artigo 4, com vistas a fortalecer, se
necessário, sua proteção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,



desumanos ou degradantes;
b) Fazer recomendações às autoridades relevantes com o objetivo de melhorar o

tratamento e as condições das pessoas privadas de liberdade e o de prevenir a tortura e
outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, levando-se em
consideração as normas relevantes das Nações Unidas;

c) Submeter propostas e observações a respeito da legislação existente ou em projeto.

Artigo 20

A fim de habilitar os mecanismos preventivos nacionais a cumprirem seu mandato, os
Estados-Partes do presente Protocolo comprometem-se a lhes conceder:

a) Acesso a todas as informações relativas ao número de pessoas privadas de
liberdade em centros de detenção conforme definidos no Artigo 4, bem como o número
de centros e sua localização;

b) Acesso a todas as informações relativas ao tratamento daquelas pessoas bem como
às condições de sua detenção;

c) Acesso a todos os centros de detenção, suas instalações e equipamentos;
d) Oportunidade de entrevistar-se privadamente com pessoas privadas de liberdade,

sem testemunhas, quer pessoalmente quer com intérprete, se considerado necessário,
bem como com qualquer outra pessoa que os mecanismos preventivos nacionais
acreditem poder fornecer informação relevante;

e) Liberdade de escolher os lugares que pretendem visitar e as pessoas que querem
entrevistar;

f) Direito de manter contato com o Subcomitê de Prevenção, enviar-lhe informações e
encontrar-se com ele.

Artigo 21

1. Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, permitir ou
tolerar qualquer sanção contra qualquer pessoa ou organização por haver comunicado
ao mecanismo preventivo nacional qualquer informação, verdadeira ou falsa, e nenhuma
dessas pessoas ou organizações deverá ser de qualquer outra forma prejudicada.

2. Informações confidenciais obtidas pelos mecanismos preventivos nacionais deverão
ser privilegiadas. Nenhum dado pessoal deverá ser publicado sem o consentimento
expresso da pessoa em questão.

Artigo 22

As autoridades competentes do Estado-Parte interessado deverão examinar as
recomendações do mecanismo preventivo nacional e com ele engajar-se em diálogo
sobre possíveis medidas de implementação.



Artigo 23

Os Estados-Partes do presente Protocolo comprometem-se a publicar e difundir os
relatórios anuais dos mecanismos preventivos nacionais.

PARTE V
DECLARAÇÃO

Artigo 24

1. Por ocasião da ratificação, os Estados-Partes poderão fazer uma declaração que
adie a implementação de suas obrigações sob a Parte III ou a Parte IV do presente
Protocolo.

2. Esse adiamento será válido pelo máximo de três anos. Após representações
devidamente formuladas pelo Estado-Parte e após consultas ao Subcomitê de
Prevenção, o Comitê contra Tortura poderá estender esse período por mais dois anos.

PARTE VI
DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 25

1. As despesas realizadas pelo Subcomitê de Prevenção na implementação do presente
Protocolo deverão ser custeadas pelas Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá prover o pessoal e as instalações
necessárias ao desempenho eficaz das funções do Subcomitê de Prevenção sob o
presente Protocolo.

Artigo 26

1. Deverá ser estabelecido um Fundo Especial de acordo com os procedimentos
pertinentes da Assembleia Geral, a ser administrado de acordo com o regulamento
financeiro e as regras de gestão financeira das Nações Unidas, para ajudar a financiar a
implementação das recomendações feitas pelo Subcomitê de Prevenção após a visita a
um Estado-Parte, bem como programas educacionais dos mecanismos preventivos
nacionais.

2. O Fundo Especial poderá ser financiado por contribuições voluntárias feitas por
Governos, organizações intergovernamentais e não governamentais e outras entidades
públicas ou privadas.



PARTE VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 27

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura de qualquer Estado que tenha assinado
a Convenção.
2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação de qualquer Estado que tenha

ratificado a Convenção ou a ela aderido. Os instrumentos de ratificação deverão ser
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
3. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado que tenha ratificado a

Convenção ou a ela aderido.
4. A adesão deverá ser efetuada por meio do depósito de um instrumento de adesão

junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
5. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá informar a todos os Estados que

assinaram o presente Protocolo ou aderiram a ele sobre o depósito de cada instrumento
de ratificação ou adesão.

Artigo 28

1. O presente Protocolo deverá entrar em vigor no trigésimo dia após a data do
depósito, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, do vigésimo instrumento de
ratificação ou adesão.
2. Para cada Estado que ratifique o presente Protocolo ou a ele adira após o depósito

junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas do vigésimo instrumento de ratificação ou
adesão, o presente Protocolo deverá entrar em vigor no trigésimo dia após a data do
depósito do seu próprio instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 29

As disposições do presente Protocolo deverão abranger todas as partes dos Estados
federais sem quaisquer limitações ou exceções.

Artigo 30

Não será admitida qualquer reserva ao presente Protocolo.

Artigo 31

As disposições do presente Protocolo não deverão afetar as obrigações dos Estados-



Partes sob qualquer tratado regional que institua um sistema de visitas a centros de
detenção. O Subcomitê de Prevenção e os órgãos estabelecidos sob tais tratados
regionais são encorajados a cooperarem com vistas a evitar duplicidades e a promover
eficazmente os objetivos do presente Protocolo.

Artigo 32

As disposições do presente Protocolo não deverão afetar as obrigações dos Estados-
Partes ante as quatro Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949, e seus
Protocolos Adicionais de 8 de junho de 1977, nem a oportunidade disponível a cada
Estado-Parte de autorizar o Comitê Internacional da Cruz Vermelha a visitar centros de
detenção em situações não previstas pelo direito humanitário internacional.

Artigo 33

1. Qualquer Estado-Parte poderá denunciar o presente Protocolo, em qualquer
momento, por meio de notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações
Unidas, que deverá então informar aos demais Estados-Partes do presente Protocolo e
da Convenção. A denúncia deverá produzir efeitos um ano após a data de recebimento
da notificação pelo Secretário-Geral.

2. Tal denúncia não terá o efeito de liberar o Estado-Parte de suas obrigações sob o
presente Protocolo a respeito de qualquer ato ou situação que possa ocorrer antes da
data na qual a denúncia surta efeitos, ou das ações que o Subcomitê de Prevenção tenha
decidido ou possa decidir tomar em relação ao Estado-Parte em questão, nem a
denúncia deverá prejudicar de qualquer modo o prosseguimento da consideração de
qualquer matéria já sob consideração do Subcomitê de Prevenção antes da data na qual
a denúncia surta efeitos.

3. Após a data em que a denúncia do Estado-Parte passa a produzir efeitos, o
Subcomitê de Prevenção não deverá iniciar a consideração de qualquer matéria nova em
relação àquele Estado.

Artigo 34

1. Qualquer Estado-Parte do presente Protocolo pode propor emenda e arquivá-la
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral deverá então
comunicar a emenda proposta aos Estados-Partes do presente Protocolo com uma
solicitação de que o notifiquem se apoiam uma conferência de Estados-Partes com o
propósito de considerar e votar a proposta. Se, nos quatro meses a partir da data da
referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados-Partes apoiar a conferência, o
Secretário-Geral deverá convocar a conferência sob os auspícios das Nações Unidas.
Qualquer emenda adotada por uma maioria de dois terços dos Estados-Partes presentes
e votantes na conferência deverá ser submetida pelo Secretário-Geral das Nações



Unidas a todos os Estados-Partes para aceitação.
2. A emenda adotada de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo deverá entrar em

vigor quando tiver sido aceita por uma maioria de dois terços dos Estados-Partes do
presente Protocolo de acordo com os respectivos processos constitucionais.

3. Quando as emendas entrarem em vigor, deverão ser obrigatórias apenas para
aqueles Estados-Partes que as aceitaram, estando os demais Estados-Partes obrigados
às disposições do presente Protocolo e quaisquer emendas anteriores que tenham
aceitado.

Artigo 35

Os membros do Subcomitê de Prevenção e dos mecanismos preventivos nacionais
deverão ter reconhecidos os privilégios e imunidades necessários ao exercício
independente de suas funções. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ter
reconhecidos os privilégios e imunidades especificados na seção 22 da Convenção
sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas de 13 de fevereiro de 1946, sujeitos
às disposições da seção 23 daquela Convenção.

Artigo 36

Ao visitar um Estado-Parte, os membros do Subcomitê de Prevenção deverão, sem
prejuízo das disposições e propósitos do presente Protocolo e dos privilégios e
imunidades de que podem gozar:

a) Respeitar as leis e regulamentos do Estado visitado;
b) Abster-se de qualquer ação ou atividade incompatível com a natureza imparcial e

internacional de suas obrigações.

Artigo 37

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e
russo são igualmente autênticos, deverá ser depositado junto ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas do presente
Protocolo a todos os Estados.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-4-2007.



DECRETO N. 6.086, DE 19 DE ABRIL DE 2007 (*)

    Promulga o Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e Assistência
Jurídica Gratuita entre os Estados Partes do Mercosul, assinado em
Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
146, de 6 de fevereiro de 2004, o texto do Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita
e Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados Partes do Mercosul, assinado em
Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000;

Considerando que o Brasil fez o depósito do Instrumento de Ratificação em 21 de maio
de 2004;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 3 de fevereiro de 2007,
nos termos do art. 16; decreta:

Art. 1.º O Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e Assistência Jurídica
Gratuita entre os Estados Partes do Mercosul, assinado em Florianópolis, em 15 de
dezembro de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de abril de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ACORDO SOBRE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA E
ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA ENTRE OS ESTADOS

PARTES DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes":

Tendo em vista o Tratado de Assunção e o Protocolo de Ouro Preto;
Relembrando que os instrumentos estruturais do MERCOSUL estabelecem o



compromisso pelos Estados Partes de harmonizarem suas legislações;
Reafirmando o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL de acordar soluções

jurídicas comuns com o objetivo de fortalecer o processo de integração;
Destacando a importância que o MERCOSUL atribui aos mais necessitados;
Manifestando a vontade de reunir e sistematizar as normas que existem na região sobre

o benefício da justiça gratuita e a assistência jurídica gratuita em um corpo único de
normas;

Enfatizando a fundamental importância do estabelecimento de mecanismos que
permitam o efetivo acesso à justiça;

Motivados pela vontade de promover e intensificar a cooperação jurisdicional;
Tendo presente as disposições da Convenção Americana sobre Direitos Humanos;
Considerando que o Protocolo de Las Leñas estabelece que os cidadãos e os

residentes permanentes de um dos Estados Partes gozarão, nas mesmas condições dos
cidadãos e residentes permanentes do outro Estado Parte, do livre acesso à jurisdição
de esse Estado Parte para a defesa de seus direitos e interesses e que o Protocolo de
Medidas Cautelares dispõe que ficam isentos do pagamento de custas e despesas
aqueles que tenham obtido no Estado Parte requerente o benefício da justiça gratuita;

Acordam:

TRATAMENTO IGUALITÁRIO

Artigo 1.º

Os nacionais, cidadãos e residentes habituais de cada um dos Estados Partes gozarão,
no território dos outros Estados Partes, em igualdade de condições, dos benefícios da
justiça gratuita e da assistência jurídica gratuita concedidos a seus nacionais, cidadãos e
residentes habituais.

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL PARA APRECIAR O PEDIDO
DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Artigo 2.º

Será competente para conceder o benefício da justiça gratuita a autoridade do Estado
Parte que tenha jurisdição para conhecer do processo no qual é solicitado.
A autoridade competente poderá requerer, de acordo com as circunstâncias do caso, a
cooperação das autoridades de outros Estados Partes conforme o estabelecido no artigo
12 do presente Acordo.



DIREITO APLICÁVEL AO PEDIDO

Artigo 3.º

A oportunidade processual para apresentar o requerimento do benefício da justiça
gratuita, os fatos em que se fundamenta, as provas, o caráter da resolução, a assessoria e
a defesa do beneficiário e demais questões processuais reger-se-ão pelo direito do
Estado Parte que tenha jurisdição para conceder o benefício. A revogação do benefício
da justiça gratuita, se for necessária, reger-se-á pelo direito do Estado Parte que tenha
jurisdição para concedê-lo.

EXTRATERRITORIALIDADE DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA

Artigo 4.º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado Parte requerente em um processo
onde sejam solicitadas medidas cautelares, recepção de provas no exterior e outras
medidas de cooperação tramitadas por meio de cartas rogatórias, será reconhecido no
Estado Parte requerido.

Artigo 5.º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado Parte de origem da sentença será
mantido naquele de sua apresentação para seu reconhecimento ou execução.

Artigo 6.º

Os Estados Partes, dependendo das circunstâncias do caso, adotarão as medidas que
sejam necessárias para conseguir a gratuidade dos procedimentos de restituição do
menor conforme seu direito interno. Informarão às pessoas legitimamente interessadas
na restituição do menor da existência de defensorias públicas, de benefícios da justiça
gratuita e assistência jurídica gratuita a que possam ter direito, conforme as leis e os
regulamentos dos Estados Partes respectivos.

Artigo 7.º

O benefício da justiça gratuita concedido ao credor de alimentos no Estado Parte onde
tenha sido ajuizada a ação respectiva, será reconhecido pelo Estado Parte onde se fizer



efetivo o reconhecimento ou a execução.

Artigo 8.º

Se o juiz do Estado Parte que está contribuindo com a cooperação prevista nos artigos
4.º, 5.º, 6.º e 7.º, tiver a certeza de que as circunstâncias que permitiram a concessão do
benefício da justiça gratuita mudaram substancialmente, deverá informar ao juiz que o
concedeu.

Artigo 9.º

Os Estados Partes comprometem-se a dar assistência jurídica gratuita às pessoas que
gozem do benefício da justiça gratuita, em igualdade de condições com seus nacionais
ou cidadãos.

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Artigo 10

A cooperação internacional em matéria de benefício da justiça gratuita e assistência
jurídica gratuita será tramitada conforme ao Protocolo de Las Leñas de Cooperação e
Assistência Jurisdicional em matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, ao
Protocolo de Medidas Cautelares e, quando couber em alguns casos, a outras
Convenções e normas aplicáveis entre os Estados Partes.

Artigo 11

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanhem, dentre os quais o documento
que comprova a concessão do benefício da justiça gratuita, deverão estar redigidos no
idioma da autoridade requerente e estar acompanhados de uma tradução para o idioma
da autoridade requerida. Os gastos de tradução não serão custeados pelo Estado Parte
requerido.

Artigo 12

A autoridade competente para a concessão do benefício da justiça gratuita poderá
solicitar informação sobre a situação econômica do requerente dirigindo-se às
autoridades dos outros Estados Partes contratantes por meio da Autoridade Central a ser
designada no momento da ratificação, ou por via diplomática ou consular. Tratando-se
de informação em zonas fronteiriças, as autoridades poderão, conforme as
circunstâncias, efetuá-las de forma direta e sem necessidade de legalização.



A autoridade encarregada do reconhecimento do benefício da justiça gratuita manterá,
dentro de suas atribuições, o direito de verificar a suficiência dos certificados,
declarações e informações que lhe sejam fornecidas de solicitar informação
complementar para documentar-se suficientemente.

DESPESAS E CUSTAS

Artigo 13

Todos os trâmites e documentos relacionados com a concessão do benefício da justiça
gratuita e da assistência jurídica gratuita estarão isentos de todo tipo de despesas.

Artigo 14

São dispensadas do pagamento de custas judiciais e de outras despesas processuais as
medidas requeridas no âmbito da cooperação jurisdicional internacional por pessoas
que tenham obtido o benefício da justiça gratuita e de assistência jurídica gratuita em um
dos Estados Partes, em matéria civil, comercial, trabalhista e, quando for o caso, em
matéria judicial contencioso-administrativa.

Artigo 15

O Estado Parte que concede o benefício da justiça gratuita e a assistência jurídica
gratuita em conformidade com este Acordo não terá direito a exigir nenhum reembolso
ao Estado Parte do beneficiário.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16

O presente Acordo entrará em vigor com relação aos dois primeiros Estados Partes que
o ratifiquem, trinta (30) dias depois da data em que o segundo desses Estados Partes
deposite seu instrumento de ratificação. Para os demais Estados Partes que o ratifiquem,
entrará em vigor no trigésimo dia a contar do depósito de seu respectivo instrumento de
ratificação.

Artigo 17

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos



instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos
Governos dos demais Estados Partes.
O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados
Partes da data de entrada em vigor do presente Acordo e da data do depósito dos
instrumentos de ratificação.
Feito na cidade de Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000, em um exemplar
original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

Pelo Governo da República Argentina
ADALBERTO RODRÍGUEZ GIAVARINI

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
LUIZ FELIPE LAMPREIA

Pelo Governo da República do Paraguai
JUAN ESTEBAN AGUIRRE

Por el Gobierno da República Oriental do Uruguai
DIDIER OPERTTI

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-4-2007.



DECRETO N. 6.105, DE 30 DE ABRIL DE 2007 (*)

    Promulga o Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul,
aprovado pela Decisão n. 23/05, do Conselho do Mercado Comum,
assinado pelos Governos da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental
do Uruguai, em Montevidéu.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 84,
da IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo Constitutivo do
Parlamento do Mercosul, por meio do Decreto Legislativo n. 408, de 12 de setembro de
2006;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado Protocolo em 23 de
novembro de 2006;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 24 de fevereiro de
2007; decreta:

Art. 1.º O Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul, de 9 de dezembro de
2005, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de abril de 2007; 186.ª da Independência e 119.ª da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO CONSTITUTIVO DO PARLAMENTO DO
MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, doravante Estados Partes;

Tendo em vista o Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991 e o Protocolo de Ouro
Preto, de 17 de dezembro de 1994 que estabeleceram a Comissão Parlamentar Conjunta
e a Decisão CMC n. 49/04, "Parlamento do MERCOSUL".



Recordando o Acordo Interinstitucional entre o Conselho do Mercado Comum e a
Comissão Parlamentar Conjunta, assinado em 6 de outubro de 2003.

Considerando sua firme vontade política de fortalecer e de aprofundar o processo de
integração do MERCOSUL, contemplando os interesses de todos os Estados Partes e
contribuindo, dessa forma, ao desenvolvimento simultâneo da integração do espaço sul-
americano.

Convencidos de que o alcance dos objetivos comuns que foram definidos pelos
Estados Partes, requer um âmbito institucional equilibrado e eficaz, que permita criar
normas que sejam efetivas e que garantam um ambiente de segurança jurídica e de
previsibilidade no desenvolvimento do processo de integração, a fim de promover a
transformação produtiva, a equidade social, o desenvolvimento científico e tecnológico,
os investimentos e a criação de emprego, em todos os Estados Partes em benefício de
seus cidadãos.

Conscientes de que a instalação do Parlamento do MERCOSUL, com uma adequada
representação dos interesses dos cidadãos dos Estados Partes, significará uma
contribuição à qualidade e equilíbrio institucional do MERCOSUL, criando um espaço
comum que reflita o pluralismo e as diversidades da região, e que contribua para a
democracia, a participação, a representatividade, a transparência e a legitimidade social
no desenvolvimento do processo de integração e de suas normas.

Atentos à importância de fortalecer o âmbito institucional de cooperação
interparlamentar, para avançar nos objetivos previstos de harmonização das legislações
nacionais nas áreas pertinentes e agilizar a incorporação aos respectivos ordenamentos
jurídicos internos da normativa do MERCOSUL, que requeira aprovação legislativa.

Reconhecendo a valiosa experiência acumulada pela Comissão Parlamentar Conjunta
desde sua criação.

Reafirmando os princípios e objetivos do Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso
Democrático no MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile, de 24 de
julho de 1998 e a Declaração Presidencial sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL, de 25 de junho de 1996.

Acordam:

Artigo 1.º
Constituição

•• A Resolução n. 1, de 6-7-2011, do Congresso Nacional, cria a Representação
Brasileira no Parlamento do Mercosul.

Constituir o Parlamento do MERCOSUL, doravante o Parlamento, como órgão de
representação de seus povos, independente e autônomo, que integrará a estrutura
institucional do MERCOSUL.
O Parlamento substituirá à Comissão Parlamentar Conjunta.



O Parlamento estará integrado por representantes eleitos por sufrágio universal, direto e
secreto, conforme a legislação interna de cada Estado Parte e as disposições do
presente Protocolo.
O Parlamento será um órgão unicameral e seus princípios, competências e integração se
regem de acordo com o disposto neste Protocolo.
A efetiva instalação do Parlamento realizar-se-á até 31 de dezembro de 2006.
A constituição do Parlamento realizar-se-á através das etapas previstas nas Disposições
Transitórias do presente Protocolo.

Artigo 2.º
Propósitos

São propósitos do Parlamento:
1. Representar os povos do MERCOSUL, respeitando sua pluralidade ideológica e

política.
2. Assumir a promoção e defesa permanente da democracia, da liberdade e da paz.
3. Promover o desenvolvimento sustentável da região com justiça social e respeito à

diversidade cultural de suas populações.
4. Garantir a participação dos atores da sociedade civil no processo de integração.
5. Estimular a formação de uma consciência coletiva de valores cidadãos e

comunitários para a integração.
6. Contribuir para consolidar a integração latino-americana mediante o

aprofundamento e ampliação do MERCOSUL.
7. Promover a solidariedade e a cooperação regional e internacional.

Artigo 3.º
Princípios

São princípios do Parlamento:
1. O pluralismo e a tolerância como garantias da diversidade de expressões políticas,

sociais e culturais dos povos da região.
2. A transparência da informação e das decisões para criar confiança e facilitar a

participação dos cidadãos.
3. A cooperação com os demais órgãos do MERCOSUL e com os âmbitos regionais de

representação cidadã.
4. O respeito aos direitos humanos em todas as suas expressões.
5. O repúdio a todas as formas de discriminação, especialmente às relativas a gênero,

cor, etnia, religião, nacionalidade, idade e condição socioeconômica.
6. A promoção do patrimônio cultural, institucional e de cooperação latino-americana

nos processos de integração.
7. A promoção do desenvolvimento sustentável no MERCOSUL e o trato especial e

diferenciado para os países de economias menores e para as regiões com menor grau de



desenvolvimento.
8. A equidade e a justiça nos assuntos regionais e internacionais, e a solução pacífica

das controvérsias.

Artigo 4.º
Competências

O Parlamento terá as seguintes competências:
1. Velar, no âmbito de sua competência, pela observância das normas do MERCOSUL.
2. Velar pela preservação do regime democrático nos Estados Partes, de acordo com

as normas do MERCOSUL, e em particular com o Protocolo de Ushuaia sobre
Compromisso Democrático no MERCOSUL, na República da Bolívia e República do
Chile.

3. Elaborar e publicar anualmente um relatório sobre a situação dos direitos humanos
nos Estados Partes, levando em conta os princípios e as normas do MERCOSUL.

4. Efetuar pedidos de informações ou opiniões por escrito aos órgãos decisórios e
consultivos do MERCOSUL estabelecidos no Protocolo de Ouro Preto sobre questões
vinculadas ao desenvolvimento do processo de integração. Os pedidos de informações
deverão ser respondidos no prazo máximo de 180 dias.

5. Convidar, por intermédio da Presidência Pro Tempore do CMC, representantes dos
órgãos do MERCOSUL, para informar e/ou avaliar o desenvolvimento do processo de
integração, intercambiar opiniões e tratar aspectos relacionados com as atividades em
curso ou assuntos em consideração.

6. Receber, ao final de cada semestre a Presidência Pro Tempore do MERCOSUL,
para que apresente um relatório sobre as atividades realizadas durante dito período.

7. Receber, ao início de cada semestre, a Presidência Pro Tempore do MERCOSUL,
para que apresente o programa de trabalho acordado, com os objetivos e prioridades
previstos para o semestre.

8. Realizar reuniões semestrais com o Foro Consultivo Econômico-Social a fim de
intercambiar informações e opiniões sobre o desenvolvimento do MERCOSUL.

9. Organizar reuniões públicas, sobre questões vinculadas ao desenvolvimento do
processo de integração, com entidades da sociedade civil e os setores produtivos.

10. Receber, examinar e se for o caso encaminhar aos órgãos decisórios petições de
qualquer particular, sejam pessoas físicas ou jurídicas, dos Estados Partes, relacionadas
com atos ou omissões dos órgãos do MERCOSUL.

11. Emitir declarações, recomendações e relatórios sobre questões vinculadas ao
desenvolvimento do processo de integração, por iniciativa própria ou por solicitação de
outros órgãos do MERCOSUL.

12. Com o objetivo de acelerar os correspondentes procedimentos internos para a
entrada em vigor das normas nos Estados Partes, o Parlamento elaborará pareceres



sobre todos os projetos de normas do MERCOSUL que requeiram aprovação legislativa
em um ou vários Estados Partes, em um prazo de noventa dias (90) a contar da data da
consulta. Tais projetos deverão ser encaminhados ao Parlamento pelo órgão decisório
do MERCOSUL, antes de sua aprovação.
Se o projeto de norma do MERCOSUL for aprovado pelo órgão decisório, de acordo
com os termos do parecer do Parlamento, a norma deverá ser enviada pelo Poder
Executivo nacional ao seu respectivo Parlamento, dentro do prazo de quarenta e cinco
(45) dias, contados a partir da sua aprovação.
Nos casos em que a norma aprovada não estiver de acordo com o parecer do
Parlamento, ou se este não tiver se manifestado no prazo mencionado no primeiro
parágrafo do presente inciso a mesma seguirá o trâmite ordinário de incorporação.
Os Parlamentos nacionais, segundo os procedimentos internos correspondentes, deverão
adotar as medidas necessárias para a instrumentalização ou criação de um procedimento
preferencial para a consideração das normas do MERCOSUL que tenham sido adotadas
de acordo com os termos do parecer do Parlamento mencionado no parágrafo anterior.
O prazo máximo de duração do procedimento previsto no parágrafo precedente, não
excederá cento e oitenta (180) dias corridos, contados a partir do ingresso da norma no
respectivo Parlamento nacional.
Se dentro do prazo desse procedimento preferencial o Parlamento do Estado Parte não
aprovar a norma, esta deverá ser reenviada ao Poder Executivo para que a encaminhe à
reconsideração do órgão correspondente do MERCOSUL.

13. Propor projetos de normas do MERCOSUL para consideração pelo Conselho do
Mercado Comum, que deverá informar semestralmente sobre seu tratamento.

14. Elaborar estudos e anteprojetos de normas nacionais, orientados à harmonização
das legislações nacionais dos Estados Partes, os quais serão comunicados aos
Parlamentos nacionais com vistas a sua eventual consideração.

15. Desenvolver ações e trabalhos conjuntos com os Parlamentos nacionais, a fim de
assegurar o cumprimento dos objetivos do MERCOSUL, em particular aqueles
relacionados com a atividade legislativa.

16. Manter relações institucionais com os Parlamentos de terceiros Estados e outras
instituições legislativas.

17. Celebrar, no âmbito de suas atribuições, com o assessoramento do órgão
competente do MERCOSUL, convênios de cooperação ou de assistência técnica com
organismos públicos e privados, de caráter nacional ou internacional.

18. Fomentar o desenvolvimento de instrumentos de democracia representativa e
participativa no MERCOSUL.

19. Receber dentro do primeiro semestre de cada ano um relatório sobre a execução do
orçamento da Secretaria do MERCOSUL do ano anterior.

20. Elaborar e aprovar seu orçamento e informar sobre sua execução ao Conselho do
Mercado Comum no primeiro semestre do ano, posterior ao exercício.

21. Aprovar e modificar seu Regimento interno.
22. Realizar todas as ações pertinentes ao exercício de suas competências.



Artigo 5.º
Integração

1. O Parlamento integrar-se-á de acordo com o critério de representação cidadã.
2. Os integrantes do Parlamento, doravante denominados Parlamentares, terão a

qualidade de Parlamentares do MERCOSUL.

Artigo 6.º
Eleição

1. Os Parlamentares serão eleitos pelos cidadãos dos respectivos Estados Partes, por
meio de sufrágio direto, universal e secreto.

2. O mecanismo de eleição dos Parlamentares e seus suplentes reger-se-á pelo previsto
na legislação de cada Estado Parte, e que procurará assegurar uma adequada
representação por gênero, etnias e regiões conforme as realidades de cada Estado.

3. Os Parlamentares serão eleitos conjuntamente com seus suplentes, que os
substituirão, de acordo com a legislação eleitoral do Estado Parte respectivo, nos casos
de ausência definitiva ou transitória. Os suplentes serão eleitos na mesma data e forma
que os Parlamentares titulares, para idênticos períodos.

4. Por proposta do Parlamento, o Conselho do Mercado Comum estabelecerá o "Dia
do MERCOSUL Cidadão", para a eleição dos parlamentares, de forma simultânea em
todos os Estados Partes, por meio de sufrágio direto, universal e secreto dos cidadãos.

Artigo 7.º
Participação dos Estados Associados

O Parlamento poderá convidar os Estados Associados do MERCOSUL a participar de
suas sessões públicas, através de membros de seus Parlamentos nacionais, os que
participarão com direito a voz e sem direito a voto.

Artigo 8.º
Incorporação de Novos Membros

1. O Parlamento nos termos do artigo 4.º, literal 12, pronunciar-se-á sobre a adesão de
novos Estados Partes ao MERCOSUL.

2. O instrumento jurídico que formalize a adesão determinará as condições da
incorporação dos Parlamentares do Estado aderente ao Parlamento.

Artigo 9.º
Independência

Os membros do Parlamento não estarão sujeitos a mandato imperativo e atuarão com



independência no exercício de suas funções.

Artigo 10
Mandato

Os Parlamentares terão um mandato comum de quatro (4) anos, contados a partir da data
de assunção no cargo, e poderão ser reeleitos.

Artigo 11
Requisitos e Incompatibilidades

1. Os candidatos a Parlamentares deverão cumprir com os requisitos exigidos para ser
deputado nacional, pelo direito do respectivo Estado Parte.

2. O exercício do cargo de Parlamentar é incompatível com o desempenho de mandato
ou cargo legislativo ou executivo nos Estados Partes, assim como com o desempenho de
cargos nos demais órgãos do MERCOSUL.

3. Serão aplicadas, além disso, as demais incompatibilidades para ser legislador,
estabelecidas na legislação nacional do Estado Parte correspondente.

Artigo 12
Prerrogativas e Imunidades

1. O regime de prerrogativas e imunidades reger-se-á pelo estabelecido no Acordo
Sede mencionado no artigo 21.

2. Os Parlamentares não poderão ser processados civil ou penalmente, em nenhum
momento, pelas opiniões e votos emitidos no exercício de suas funções durante ou
depois de seu mandato.

3. Os deslocamentos dos membros do Parlamento, para comparecer ao local de
reunião e depois de regressar, não serão limitados por restrições legais nem
administrativas.

Artigo 13
Opiniões Consultivas

O Parlamento poderá solicitar opiniões consultivas ao Tribunal Permanente de Revisão.

Artigo 14
Aprovação do Regimento Interno

O Parlamento aprovará e modificará seu Regulamento Interno por maioria qualificada.

Artigo 15



Sistemas de Adoção de Decisões

1. O Parlamento adotará suas decisões e atos por maioria simples, absoluta, especial
ou qualificada.

2. Para a maioria simples requerer-se-á o voto de mais da metade dos Parlamentares
presentes.

3. Para a maioria absoluta requerer-se-á o voto de mais da metade do total dos
membros do Parlamento.

4. Para a maioria especial requerer-se-á o voto de dois terços do total dos membros do
Parlamento, que inclua também a Parlamentares de todos os Estados Partes.

5. Para a maioria qualificada requerer-se-á o voto afirmativo da maioria absoluta de
integrantes da representação parlamentar de cada Estado Parte.

6. O Parlamento estabelecerá no seu Regimento Interno as maiorias requeridas para a
aprovação dos distintos assuntos.

Artigo 16
Organização

1. O Parlamento contará com uma Mesa Diretora, que se encarregará da condução dos
trabalhos legislativos e dos serviços administrativos.
Será composta por um Presidente, e um Vice-presidente de cada um dos demais Estados
Partes, de acordo ao estabelecido pelo Regimento Interno.
Será assistida por um Secretário Parlamentar e um Secretário Administrativo.

2. O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 2 (dois) anos, podendo seus
membros ser reeleitos por uma só vez.

3. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente será substituído por
um dos Vice-presidentes, de acordo com o estabelecido no Regimento Interno.

4. O Parlamento contará com uma Secretaria Parlamentar e uma Secretaria
Administrativa, que funcionarão em caráter permanente na sede do Parlamento.

5. O Parlamento constituirá comissões, permanentes e temporárias, que contemplem a
representação dos Estados Partes, cuja organização e funcionamento serão estabelecidos
no Regimento Interno.

6. O pessoal técnico e administrativo do Parlamento será integrado por cidadãos dos
Estados Partes. Será designado por concurso público internacional e terá estatuto
próprio, com um regime jurídico equivalente ao do pessoal da Secretaria do
MERCOSUL.

7. Os conflitos em matéria laboral que surjam entre o Parlamento e seus funcionários
serão resolvidos pelo Tribunal Administrativo Trabalhista do MERCOSUL.

Artigo 17
Reuniões



1. O Parlamento reunir-se-á em sessão ordinária ao menos uma vez por mês.
A pedido do Conselho do Mercado Comum ou por requerimento de Parlamentares,
poderá ser convocado para sessões extraordinárias de acordo com o estabelecido no
Regimento Interno.

2. Todas as reuniões do Parlamento e de suas Comissões serão públicas, salvo aquelas
que sejam declaradas de caráter reservado.

Artigo 18
Deliberações

1. As reuniões do Parlamento e de suas Comissões poderão iniciar-se com a presença
de pelo menos um terço de seus membros, sendo que, todos os Estados Partes devem
estar representados.

2. Cada Parlamentar terá direito a um voto.
3. O Regimento Interno estabelecerá a possibilidade de que o Parlamento, em

circunstâncias excepcionais, possa realizar sessão e adotar suas decisões e atos através
de meios tecnológicos que permitam reuniões à distância.

Artigo 19
Atos do Parlamento

São atos do Parlamento:
1. Pareceres;
2. Projetos de normas;
3. Anteprojetos de normas;
4. Declarações;
5. Recomendações;
6. Relatórios; e
7. Disposições.

Artigo 20
Orçamento

1. O Parlamento elaborará e aprovará seu orçamento, que será financiado por
contribuições dos Estados Partes, em função do Produto Bruto Interno e do orçamento
nacional de cada Estado Parte.

2. Os critérios de contribuição mencionados no inciso anterior, serão estabelecidos por
Decisão do Conselho do Mercado Comum, considerando proposta do Parlamento.

Artigo 21
Sede



1. A sede do Parlamento será a cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai.
2. O MERCOSUL celebrará com a República Oriental do Uruguai um Acordo Sede

que definirá as normas relativas aos privilégios, às imunidades e às isenções do
Parlamento, dos parlamentares e demais funcionários, de acordo com as normas de
direito internacional vigentes.

Artigo 22
Adesão e Denúncia

1. Em matéria de adesão ou denúncia, reger-se-ão como um todo, para o presente
Protocolo, as normas estabelecidas no Tratado de Assunção.

2. A adesão ou denúncia ao Tratado de Assunção significa, ipso jure, a adesão ou
denúncia ao presente Protocolo. A denúncia ao presente Protocolo significa ipso jurea
denúncia ao Tratado de Assunção.

Artigo 23
Vigência e Depósito

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor no
trigésimo dia contado a partir da data em que o quarto Estado Parte tenha depositado seu
instrumento de ratificação.

2. A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos instrumentos
de ratificação e notificará aos demais Estados Partes a data dos depósitos desses
instrumentos, enviando cópia devidamente autenticada deste Protocolo aos demais
Estados Partes.

Artigo 24
Cláusula Revogatória

Ficam revogadas todas as disposições de caráter institucional do Protocolo de Ouro
Preto relacionadas com a Constituição e funcionamento do Parlamento que resultem
incompatíveis com os termos do presente Protocolo, com expressa exceção do sistema
de tomada de decisão dos demais órgãos do MERCOSUL estabelecido no art. 37 do
Protocolo de Ouro Preto.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

PRIMEIRA
ETAPAS

Para os fins do previsto no artigo 1.º do presente Protocolo, entender-se-á por:



- "primeira etapa da transição": o período compreendido entre 31 de dezembro de 2006
e 31 de dezembro de 2010.
- "segunda etapa da transição": o período compreendido entre 1.º de janeiro de 2011 e
31 de dezembro de 2014.

SEGUNDA
INTEGRAÇÃO

Na primeira etapa da transição, o Parlamento será integrado por dezoito (18)
Parlamentares por cada Estado Parte.
O previsto no artigo 5.º, inciso 1, relativo à integração do Parlamento de acordo o
critério de representação cidadã aplicável a partir da segunda etapa da transição, será
estabelecido por Decisão do Conselho do Mercado Comum, por proposta do
Parlamento adotada por maioria qualificada. Tal Decisão deverá ser aprovada até 31 de
dezembro de 2007.

TERCEIRA
ELEIÇÃO

Para a primeira etapa da transição, os Parlamentos nacionais estabelecerão as
modalidades de designação de seus respectivos parlamentares, entre os legisladores dos
Parlamentos nacionais de cada Estado Parte, designando os titulares e igual número de
suplentes.
Para fins de realizar a eleição direta dos Parlamentares, mencionada no artigo 6.º,
inciso 1, os Estados Partes, antes da conclusão da primeira etapa da transição, deverão
efetuar eleições por sufrágio direto, universal e secreto de Parlamentares, cuja
realização dar-se-á de acordo com a agenda eleitoral nacional de cada Estado Parte.
A primeira eleição prevista no artigo 6.º, inciso 4, realizar-se-á durante o ano 2014.
A partir da segunda etapa da transição, todos os Parlamentares deverão ter sido eleitos
de acordo com o artigo 6.º, inciso 1.

QUARTA
DIA DO MERCOSUL CIDADÃO

O "Dia do MERCOSUL Cidadão", previsto no artigo 6.º, inciso 4, será estabelecido
pelo Conselho do Mercado Comum, por proposta do Parlamento, antes do final do ano
2012.

QUINTA
MANDATO E INCOMPATIBILIDADES

Na primeira etapa da transição, os Parlamentares designados de forma indireta,



cessarão em suas funções: por caducidade ou perda de seu mandato nacional; ao assumir
seus sucessores eleitos diretamente ou, no mais tardar, até finalizar essa primeira etapa.
Todos os Parlamentares em exercício de funções no Parlamento durante a segunda etapa
da transição, deverão ser eleitos diretamente antes do início da mesma, podendo seus
mandatos ter uma duração diferente à estabelecida no artigo 10, por uma única vez.
O previsto no artigo 11, incisos 2 e 3, é aplicável a partir da segunda etapa da transição.

SEXTA
SISTEMA DE ADOÇÃO DE DECISÕES

Durante a primeira etapa da transição, as decisões do Parlamento, nos casos
mencionados no artigo 4.º, inciso 12, serão adotadas por maioria especial.

SÉTIMA
ORÇAMENTO

Durante a primeira etapa de transição, o orçamento do Parlamento será financiado pelos
Estados Partes mediantes contribuições iguais.
FEITO na cidade de Montevidéu, aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil e
cinco, em um original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA
Néstor Kirchner - Jorge Taiana

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Luiz Inácio Lula da Silva - Celso Luiz Nunes Amorim

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI
Nicanor Duarte Frutos - Leila Rachid

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Tabaré Vázquez - Reinaldo Gargano

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-5-2007.
Conclusão e assinatura: 9-12-2005.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 408, de 12-9-2006.
Ratificação: 23-11-2006.
Entrada em vigor internacionalmente: 24-2-2007.
Entrada em vigor: 2-5-2007.
Promulgação: Decreto n. 6.105, de 30-4-2007.



DECRETO N. 6.180, DE 3 DE AGOSTO DE 2007 (*)

     Regulamenta a Lei n. 11.438, de 29 de dezembro de 2006, que trata dos
incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter
desportivo.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.438, de 29 de dezembro de 2006,
decreta:

CAPÍTULO I

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art. 1.º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive,
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na declaração de ajuste
anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela
pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de
patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos
previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.

§ 1.º As deduções de que trata o caput ficam limitadas:
I - relativamente à pessoa jurídica, a um por cento do imposto devido, observado o

disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada
período de apuração;

• O § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26-12-1995, dispõe sobre o recolhimento do
valor adicional incidente no IR das pessoas jurídicas.

II - relativamente à pessoa física, a seis por cento do imposto devido na declaração de
ajuste anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei n. 9.532, de 10
de dezembro de 1997.

• O art. 22 da Lei n. 9.532, de 10-12-1997, dispõe que a soma das deduções a que se
referem os incisos I a III do art. 12 da Lei n. 9.250, de 26-12-1995 (que altera a
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências), fica
limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites
específicos a quaisquer dessas deduções.

§ 2.º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput para



fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL.

§ 3.º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios
fiscais e deduções em vigor.

§ 4.º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao
doador ou patrocinador.

§ 5.º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores;
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do

patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de
pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste
parágrafo; e

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o
inciso II deste parágrafo.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DOS INCENTIVOS

Art. 2.º Os incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo,
de que trata o art. 1.º, obedecerão ao disposto neste Decreto e nos demais atos
normativos que os Ministérios do Esporte e da Fazenda, por intermédio da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, expedirem no exercício de suas respectivas atribuições.

Art. 3.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - projeto desportivo: o conjunto de ações organizadas e sistematizadas por entidades

de natureza esportiva, destinado à implementação, à prática, ao ensino, ao estudo, à
pesquisa e ao desenvolvimento do desporto, atendendo a pelo menos uma das
manifestações desportivas previstas no art. 4.º.

• A Portaria n. 86, de 21-7-2011, do Ministério do Esporte, dispõe sobre a utilização do
Selo da Lei de Incentivo ao Esporte, das Logomarcas do Ministério do Esporte, do
Governo Federal e do uso da Bandeira Nacional na identidade visual dos projetos
disciplinados por este Decreto, bem como pela Lei n. 11.348, de 29-12-2006.

II - entidade de natureza esportiva: pessoa jurídica de direito público, ou de direito
privado com fins não econômicos, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre
sua finalidade esportiva;



III - apoio direto: patrocínio ou doação efetuados diretamente pelo patrocinador ou
doador ao proponente;

IV - patrocínio:
a) transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso VIII,

de numerário para realização de projetos desportivos e paradesportivos, com finalidade
promocional e institucional de publicidade; e

b) cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do patrocinador,
sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos, pelo proponente de que trata o inciso VIII;

V - doação:
a) transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso VIII,

de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação
das atividades objeto do respectivo projeto; e

b) distribuição gratuita de ingresso para eventos de caráter desportivo e
paradesportivos por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a
integrantes de comunidades de vulnerabilidade social;

VI - patrocinador: pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que
apoie projetos desportivos ou paradesportivos aprovados pelo Ministério do Esporte
nos termos do inciso IV;

VII - doador: pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apoie
projetos desportivos ou paradesportivos aprovados pelo Ministério do Esporte nos
termos do inciso V; e

VIII - proponente: pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins
não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos deste
Decreto.

§ 1.º O disposto no inciso I do caput aplica-se, no que couber, aos projetos
paradesportivos.

§ 2.º Os recursos provenientes de doações e patrocínios efetuados nos termos deste
Decreto deverão ser depositados e movimentados em conta bancária específica, no
Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha por titular o
proponente do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado.

Art. 4.º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e
direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos no art. 1.º, atenderão a pelo
menos uma das seguintes manifestações:

I - desporto educacional, cujo público beneficiário deverá ser de alunos regularmente
matriculados em instituição de ensino de qualquer sistema, nos termos dos arts. 16 a 20
da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, evitando-se a seletividade e a
hipercompetitividade de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o
desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e
a prática do lazer;



• Os arts. 16 a 20 da Lei n. 9.394, de 20-12-1996, que estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional, classificam os sistemas de ensino em nível municipal, estadual,
distrital e federal.

II - desporto de participação, caracterizado pela prática voluntária, compreendendo as
modalidades desportivas com finalidade de contribuir para a integração dos praticantes
na plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio
ambiente; e

III - desporto de rendimento, praticado segundo regras nacionais e internacionais, com
a finalidade de obter resultados, integrar pessoas e comunidades do País e estas com as
de outras nações.

Parágrafo único. Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos no
art. 1.º os projetos desportivos ou paradesportivos destinados a promover a inclusão
social por meio do esporte, preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade
social.

Art. 5.º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos no art.
1.º para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei n.
9.615, de 24 de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.

§ 1.º Considera-se remuneração, para os efeitos deste Decreto, a definição constante
dos arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.
5.452, de 1.º de maio de 1943.

§ 2.º É vedada, ainda, a utilização dos recursos de que trata o caput para o pagamento
de quaisquer despesas relativas à manutenção e organização de equipes desportivas ou
paradesportivas profissionais de alto rendimento, nos termos do inciso I do parágrafo
único do art. 3.º da Lei n. 9.615, de 1998, ou de competições profissionais, nos termos
do parágrafo único do art. 26 daquela Lei.

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO TÉCNICA

Art. 6.º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na
forma prevista nos arts. 7.º e 8.º cabem à Comissão Técnica, de que trata o art. 7.º.

Art. 7.º A Comissão Técnica será composta por seis membros, sendo:
I - três representantes governamentais, indicados pelo Ministro de Estado do Esporte;

e
II - três representantes dos setores desportivo e paradesportivo, indicados pelo

Conselho Nacional do Esporte.



§ 1.º Compete ao Ministro de Estado do Esporte designar os integrantes da Comissão
Técnica.

§ 2.º O presidente da Comissão Técnica será designado pelo Ministro de Estado do
Esporte entre os representantes governamentais.

§ 3.º O presidente da Comissão Técnica terá direito, além do voto comum, ao voto de
qualidade.

§ 4.º O Ministério do Esporte disponibilizará à Comissão Técnica a estrutura e o apoio
necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos.

§ 5.º A participação na Comissão Técnica será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

§ 6.º Compete ao Ministério do Esporte o pagamento de diárias e passagens para os
membros da Comissão Técnica que não residirem no local de realização das reuniões.

§ 7.º A Comissão Técnica reunir-se-á ordinariamente, conforme calendário
estabelecido pelos seus membros, e, extraordinariamente, quando convocada pelo seu
presidente.

§ 8.º O quorum de reunião da Comissão Técnica é o de maioria absoluta dos membros
e o quorum de aprovação, de maioria simples dos presentes.

CAPÍTULO IV

DOS PROJETOS DESPORTIVOS E PARADESPORTIVOS

• A Portaria n. 86, de 21-7-2011, do Ministério do Esporte, dispõe sobre a utilização do
Selo da Lei de Incentivo ao Esporte, das Logomarcas do Ministério do Esporte, do
Governo Federal e do uso da Bandeira Nacional na identidade visual dos projetos
disciplinados por este Decreto, bem como pela Lei n. 11.348, de 29-12-2006.

Seção I

Do Cadastramento dos Proponentes

Art. 8.º O proponente de projeto desportivo ou paradesportivo, de que trata o art. 3.º,
deverá cadastrar-se previamente junto ao Ministério do Esporte.

§ 1.º O Ministério do Esporte estabelecerá requisitos necessários e indispensáveis
para o cadastramento do proponente.

§ 2.º O cadastramento dar-se-á por meio eletrônico, conforme especificado pelo
Ministério do Esporte.

§ 3.º Somente serão analisados pela Comissão Técnica os projetos cujos proponentes
estejam com o cadastro devidamente atualizado junto ao Ministério do Esporte.



Seção II

Da Apresentação dos Projetos

Art. 9.º Os projetos desportivos e paradesportivos serão acompanhados dos seguintes
documentos, sem prejuízo de outros a serem definidos pelo Ministério do Esporte, sob
pena de não serem avaliados pela Comissão Técnica:

I - pedido de avaliação do projeto dirigido à Comissão Técnica, com a indicação da
manifestação desportiva, nos termos do art. 4.º;

II - cópias autenticadas do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, do estatuto e
das respectivas alterações, da ata da assembleia que empossou a atual diretoria, do
Cadastro de Pessoa Física - CPF e do documento de identidade dos diretores ou
responsáveis legais, todas relativas ao proponente;

III - descrição do projeto contendo justificativa, objetivos, cronograma de execução
física e financeira, estratégias de ação, metas qualitativas e quantitativas e plano de
aplicação dos recursos;

IV - orçamento analítico e comprovação de que os preços orçados são compatíveis
com os praticados no mercado ou enquadrados nos parâmetros estabelecidos pelo
Ministério do Esporte;

V - comprovação da capacidade técnico-operativa do proponente;
VI - comprovação de funcionamento do proponente há, no mínimo, um ano; e
VII - nos casos de construção ou reforma de imóvel, comprovação de pleno exercício

dos poderes inerentes à propriedade do respectivo imóvel ou da posse, conforme
dispuser o Ministério do Esporte.

§ 1.º Considerando a especificidade de cada caso, o Ministério do Esporte ou a
Comissão Técnica poderão exigir documentação complementar para avaliação do
projeto apresentado.

§ 2.º O Ministério do Esporte poderá estabelecer modelos para apresentação dos
projetos e parâmetros de valores para itens apresentados no orçamento analítico.

§ 3.º O Ministério do Esporte poderá exigir que as aquisições de bens e serviços
comuns, relacionados aos projetos desportivos ou paradesportivos, ocorra por meio da
modalidade pregão eletrônico.

§ 4.º O registro de inadimplência do proponente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI impede a avaliação do projeto
desportivo ou paradesportivo pela Comissão Técnica.

Art. 10. Na hipótese de o projeto desportivo ou paradesportivo versar sobre incentivo
fiscal a título de doação, conforme previsto na alínea b do inciso V do art. 3.º, dele
deverá constar, necessariamente:

I - a quantidade prevista de ingressos que serão distribuídos;



II - o valor unitário do ingresso que será igual ou inferior ao definido pela entidade
promotora do evento desportivo, que deverá guardar compatibilidade com outros
eventos da mesma natureza; e

III - a comunidade de vulnerabilidade social beneficiária da distribuição gratuita dos
ingressos individuais, se for o caso.

§ 1.º A distribuição dos ingressos será individual, vedado o fornecimento de mais de
um ingresso por integrante do público beneficiário.

§ 2.º O valor correspondente aos ingressos não devidamente distribuídos será
restituído pelo proponente, por ocasião da prestação de contas final.

§ 3.º É vedada a distribuição gratuita de ingressos para locais com preço acima da
média cobrada para o evento.

Art. 11. As despesas administrativas relacionadas aos projetos ficam limitadas a
quinze por cento do orçamento total, devendo haver previsão específica no orçamento
analítico.

§ 1.º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por despesas administrativas aquelas
executadas na atividade-meio do projeto, excluídos os gastos com pagamento de pessoal
indispensável à execução das atividades-fim.

§ 2.º Os encargos sociais e trabalhistas, de recolhimento obrigatório pelo empregador,
poderão ser incluídos no orçamento analítico, observando-se, quanto às despesas
administrativas, o limite estabelecido no caput.

Art. 12. Nenhuma aplicação dos recursos previstos neste Decreto poderá ser feita por
meio de qualquer tipo de intermediação.

§ 1.º A contratação de serviços destinados à elaboração dos projetos desportivos ou
paradesportivos ou à captação de recursos não configura a intermediação prevista no
caput.

§ 2.º O Ministério do Esporte estabelecerá os limites máximos para as despesas de
contratação dos serviços de que trata o § 1.º, podendo, inclusive, estabelecer gradações
quanto à manifestação desportiva envolvida no projeto desportivo ou paradesportivo
apresentado.

Art. 13. É vedada a inclusão no projeto de despesas para aquisição de espaços
publicitários em qualquer meio de comunicação com os recursos de que trata o art. 1.º.

Art. 14. As receitas e apoios economicamente mensuráveis que eventualmente sejam
auferidos em razão do projeto devem estar previstos no orçamento analítico.

Art. 15. É vedada a cobrança de qualquer valor pecuniário dos beneficiários de
projetos voltados para a prática de atividade regular desportiva ou paradesportiva.

Art. 16. Nos projetos desportivos e paradesportivos, desenvolvidos com recursos



oriundos dos incentivos previstos no art. 1.º, deverão constar ações com vistas a
proporcionar condições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoras de deficiência.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o Ministério do Esporte poderá
estabelecer outras formas para a democratização do acesso a produtos e serviços
resultantes dos projetos desportivos e paradesportivos aprovados.

Art. 17. Os projetos de desporto educacional, que visem à prática de atividade regular
desportiva ou paradesportiva, deverão contemplar, no mínimo, cinquenta por cento
dentre os beneficiários, de alunos regularmente matriculados no sistema público de
ensino.

Seção III

Da Análise e Aprovação dos Projetos

Art. 18. Os procedimentos administrativos relativos à apresentação, prazos,
protocolização, recebimento, seleção, análise, aprovação, acompanhamento,
monitoramento, avaliação de resultados e emissão de laudo de avaliação final dos
projetos desportivos e paradesportivos, para os fins deste Decreto, serão definidos pelo
Ministro de Estado do Esporte.

Art. 19. Os projetos serão protocolizados no Ministério do Esporte e encaminhados ao
presidente da Comissão Técnica, que os remeterá à área competente, para manifestação.

Art. 20. Em qualquer fase do processo, a Comissão Técnica, seu presidente ou a área
afim do Ministério do Esporte poderão solicitar diligências.

Art. 21. Quando da análise dos projetos apresentados, a Comissão Técnica observará
os seguintes parâmetros:

I - não concentração por proponente, por modalidade desportiva ou paradesportiva,
por manifestação desportiva ou paradesportiva ou por regiões geográficas nacionais;

II - capacidade técnico-operativa do proponente;
III - atendimento prioritário a comunidades em situação de vulnerabilidade social; e
IV - inexistência de outro patrocínio, doação ou benefício específico para as ações

inseridas no projeto.

Art. 22. Só poderão ser apresentados até seis projetos por proponente no ano-
calendário.

Parágrafo único. Os projetos encaminhados em número superior ao disposto no caput
não serão analisados pela Comissão Técnica.



Art. 23. A Comissão Técnica poderá aprovar parcialmente o projeto apresentado.

Art. 24. É vedada a concessão de incentivo a projeto desportivo:
I - que venha a ser desenvolvido em circuito privado, assim considerado aquele em

que o público destinatário seja previamente definido, em razão de vínculo comercial ou
econômico com o patrocinador, doador ou proponente; e

II - em que haja comprovada capacidade de atrair investimentos, independente dos
incentivos de que trata este Decreto.

Art. 25. Da decisão da Comissão Técnica ou de seu presidente caberá pedido de
reconsideração à Comissão Técnica no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. É irrecorrível a decisão tomada pela Comissão Técnica em pedido
de reconsideração.

Art. 26. Nos casos de não atendimento tempestivo de diligência requerida ao
proponente, indeferimento do projeto ou do pedido de reconsideração, o projeto será
rejeitado e devolvido ao interessado.

Seção IV

Da Captação

Art. 27. Publicar-se-á no Diário Oficial da União extrato do projeto aprovado,
contendo:

I - título do projeto;
II - número de registro no Ministério do Esporte;
III - instituição proponente e respectivo CNPJ;
IV - manifestação desportiva beneficiada;
V - valor autorizado para captação, especificando-se se patrocínio ou doação;
VI - prazo de validade da autorização para captação.
Parágrafo único. A publicação de que trata o caput somente ocorrerá após a

comprovação da regularidade fiscal e tributária do proponente nas esferas federal,
estadual, distrital e municipal, nos termos da legislação em vigor.

Art. 28. A captação dos recursos far-se-á após a publicação do respectivo ato de
autorização no Diário Oficial da União.

§ 1.º Para início da execução do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado com
valor efetivamente captado abaixo do valor autorizado para captação, deverá o
proponente apresentar plano de trabalho ajustado, que não desvirtue os objetivos do
projeto autorizado e comprove a sua viabilidade técnica.



§ 2.º Nos casos de nenhuma captação ou captação parcial dos recursos autorizados no
prazo estabelecido, os projetos poderão ser prorrogados, a pedido do proponente, nos
limites, condições, termos e prazos estabelecidos no ato de prorrogação, de acordo com
normas expedidas pelo Ministério do Esporte, ficando o proponente impedido de
promover a captação até manifestação da Comissão Técnica.

§ 3.º O proponente só poderá efetuar despesas após a captação integral dos recursos
autorizados ou posteriormente à aprovação do plano de trabalho ajustado pela Comissão
Técnica.

Art. 29. A captação de quaisquer recursos deve ser informada em até três dias úteis ao
Ministério do Esporte, devendo conter, conforme o caso, nome, CPF, razão social e
CNPJ do doador ou patrocinador, dados do proponente, título do projeto (ou número) e
valor recebido.

Seção V

Do Acompanhamento, da Avaliação e da Prestação de Contas

Art. 30. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos termos
deste Decreto serão depositados e movimentados em conta bancária específica, no
Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha por titular o
proponente do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado.

Art. 31. Para efeito do cumprimento do disposto no art. 29, a conta bancária para
movimentação de recursos incentivados a que se refere o art. 1.º será exclusiva para fins
de cumprimento do projeto aprovado.

§ 1.º Todos os recursos provenientes da captação serão movimentados,
obrigatoriamente, na conta específica referida no caput durante todo o período da
execução.

§ 2.º O Ministério do Esporte e os órgãos de controle interno e externo terão acesso
aos extratos e saldos das contas correntes referidas no caput durante toda a execução do
plano de trabalho até o encerramento da prestação de contas.

§ 3.º Somente serão considerados recursos incentivados aqueles depositados na conta
referida no caput.

Art. 32. Todo projeto desportivo ou paradesportivo beneficiário dos recursos
incentivados de que trata este Decreto será monitorado e avaliado pelo Ministério do
Esporte.

Parágrafo único. As atividades de acompanhamento e avaliação técnica dos projetos
poderão ser delegadas aos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como a órgãos



ou entidades da administração pública federal e dos demais entes federados, mediante
instrumento jurídico que defina direitos e deveres mútuos.

Art. 33. Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente durante
e ao término de sua execução pelo Ministério do Esporte, ou por intermédio de
entidades que receberem delegação.

§ 1.º O Ministério do Esporte e suas entidades delegadas poderão utilizar-se dos
serviços profissionais de peritos, antes da aprovação, durante e ao final da execução
dos projetos, permitida a indenização de despesas com deslocamento e pagamento de
pró-labore ou de ajuda de custo para vistorias, quando necessário.

§ 2.º A entidade de natureza esportiva que receber recursos de que trata o art. 1.º ficará
sujeita a apresentar prestação de contas final do total dos recursos recebidos, no prazo
máximo de sessenta dias após o término do projeto desportivo ou paradesportivo,
acompanhada de relatório final de cumprimento do objeto, sem prejuízo da apresentação
de contas parcial, a critério do Ministério do Esporte.

§ 3.º A avaliação referida neste artigo comparará os resultados esperados e atingidos,
os objetivos previstos e alcançados, os custos estimados e reais e a repercussão da
iniciativa na comunidade e no desenvolvimento do esporte.

§ 4.º Com base na avaliação técnica, realizada diretamente ou por intermédio de
entidades delegadas, o Ministério do Esporte emitirá laudo de avaliação final sobre a
fiel aplicação dos recursos, observadas as instruções pertinentes.

§ 5.º O laudo de avaliação final compreenderá, ainda, a verificação do cumprimento
da legislação financeira aplicável, mediante o exame das prestações de contas, nos
termos deste Decreto e instruções complementares.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 34. Constituem infração aos dispositivos deste Decreto:
I - o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem financeira ou

material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nele efetuar;
II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou simulação para

utilizar incentivo nele previsto;
III - desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos recursos,

bens, valores ou benefícios com base nele obtidos;
IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva beneficiada

pelos incentivos nele previstos;
V - o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das estabelecidas em sua

regulamentação.



Art. 35. As infrações aos dispositivos deste Decreto, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis, sujeitarão:
I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além das

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação;
II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem

auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I.
Parágrafo único. O proponente é solidariamente responsável por inadimplência ou

irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do caput.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. O Ministério do Esporte e a Secretaria da Receita Federal do Brasil
estabelecerão, de acordo com as respectivas competências, os procedimentos para o
cumprimento dos arts. 34 e 35 deste Decreto.

Art. 37. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e
paradesportivos previstos neste Decreto deverão ser disponibilizados na rede mundial
de computadores pelo Ministério do Esporte.
Parágrafo único. Os projetos autorizados, além da publicação no Diário Oficial da

União, serão disponibilizados na página oficial na internet do Ministério do Esporte, no
endereço www.esporte.gov.br, contendo a razão social e CNPJ do proponente, número e
nome do projeto, número do processo, valor autorizado para captação, valor captado e
abrangência geográfica e quantitativa de atendimento do projeto.

Art. 38. A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes de projetos
desportivos e paradesportivos, culturais e de produção audiovisual e artística
financiados com recursos públicos mencionará o apoio institucional com a inserção da
Bandeira Nacional, nos termos da Lei n. 5.700, de 1.º de setembro de 1971.

• A Lei n. 5.700, de 1.º-9-1971, dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos
Nacionais, e dá outras providências.

Art. 39. O Ministério do Esporte informará à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
até o último dia útil do mês de março de cada ano-calendário, os valores
correspondentes a doação ou patrocínio, destinados ao apoio direto a projetos
desportivos e paradesportivos, no ano-calendário anterior.
Parágrafo único. As informações de que trata o caput serão prestadas na forma e

condições a serem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.



Art. 40. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas
atribuições, a fiscalização dos incentivos previstos neste Decreto.

Art. 41. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1.º será fixado anualmente
em ato do Poder Executivo, com base em percentual da renda tributável das pessoas
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real.

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput o Poder Executivo fixará
os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que trata o art. 4.º.

Art. 42. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição, o Ministério do Esporte
encaminhará ao Congresso Nacional relatórios detalhados acerca da destinação e
regular aplicação dos recursos provenientes das deduções e benefícios fiscais previstos
neste Decreto, para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentária das operações
realizadas.

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de agosto de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-8-2007.



DECRETO N. 6.190, DE 20 DE AGOSTO DE 2007 (*)

     Regulamenta o disposto no art. 1.º do Decreto-lei n. 1.876, de 15 de
julho de 1981, para dispor sobre a isenção do pagamento de foros, taxas
de ocupação e laudêmios, referentes a imóveis de propriedade da União,
para as pessoas consideradas carentes ou de baixa renda.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1.º do Decreto-lei n. 1.876, de 15 de
julho de 1981, decreta:

Art. 1.º É isenta do pagamento de foros, taxas de ocupação e laudêmios, referentes a
imóveis de propriedade da União, a pessoa considerada carente ou de baixa renda nos
termos do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.876, de 15 de julho de 1981, assim entendida
aquela cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a cinco
salários mínimos.

• A Instrução Normativa n. 5, de 24-8-2010, da Secretaria do Patrimônio da União,
dispõe sobre os procedimentos de análise dos requerimentos de isenção do pagamento
de foros, taxas de ocupação e laudêmios referentes a imóveis de domínio da União.

§ 1.º A isenção a que refere o caput deste artigo aplica-se aos casos em que o imóvel
for utilizado para fins de residência do responsável e dos demais familiares
reconhecidos como ocupantes do imóvel.

§ 2.º A isenção somente será concedida para um único imóvel em terreno da União,
inscrito em nome do responsável ou dos demais familiares reconhecidos como
ocupantes do imóvel.

§ 3.º A situação de carência ou baixa renda a que se refere este artigo será comprovada
a cada quatro anos perante a Secretaria do Patrimônio da União, na forma que for
estabelecida em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Fica revogado o Decreto n. 1.466, de 26 de abril de 1995.
Brasília, 20 de agosto de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-8-2007.



DECRETO N. 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 (*)

     Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência
social devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que trata a Lei n.
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de
2003, acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto n. 3.048, de 6 de maio de
1999, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, e no art. 34 da Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do Benefício
de Prestação Continuada instituído pelo art. 20 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de
1993.

Art. 2.º O art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
"Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais
períodos, desde que comprovado o andamento regular do processo legal de tutela ou
curatela."

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Ficam revogados os Decretos ns. 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 4.712,
de 29 de maio de 2003.

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186.º da Independência e 189.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

CAPÍTULO I



DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO
BENEFICIÁRIO

Art. 1.º O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei n. 8.742, de 7
de dezembro de 1993, é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não
possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1.º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no âmbito
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em consonância com o estabelecido pela
Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

§ 2.º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às
demais políticas setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção
social, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à
universalização dos direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2.º
da Lei n. 8.742, de 1993.

§ 3.º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do Benefício de
Prestação Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham ação
integrada às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do
Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e
educação.

Art. 2.º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por
intermédio da Secretaria Nacional de Assistência Social, a implementação, a
coordenação-geral, a regulação, financiamento, o monitoramento e a avaliação da
prestação do benefício, sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados,
Distrito Federal e Municípios, em consonância com as diretrizes do SUAS e da
descentralização político-administrativa, prevista no inciso I do art. 204 da Constituição
e no inciso I do art. 5.º da Lei n. 8.742, de 1993.

Art. 3.º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela
operacionalização do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste
Regulamento.

Art. 4.º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;
II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas;



•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho
de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade
de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu
ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso:
aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja
inferior a um quarto do salário-mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo
requerente, o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos
mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões,
pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-
desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,
rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio,
Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 19.

§ 1.º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às
crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a
existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e
restrição da participação social, compatível com a idade.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 2.º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como renda
mensal bruta familiar:

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda;



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

III - bolsas de estágio curricular;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica,
conforme disposto no art. 5.º;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

VI - remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 3.º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo
mínimo de dois anos.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 5.º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com
qualquer outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o
seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de
natureza indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem
no caso da pessoa com deficiência, observado o disposto no inciso VI do caput e no §
2.º do art. 4.º.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato
de aprendizagem pela pessoa com deficiência está limitada ao prazo máximo de dois
anos.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 6.º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como
abrigo, hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa



com deficiência ao Benefício de Prestação Continuada.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 7.º É devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado ou
nato, que comprove domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais
critérios estabelecidos neste Regulamento.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

CAPÍTULO II

DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA
REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO

Seção I

Da Habilitação e da Concessão

Art. 8.º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá
comprovar:

I - contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;
II - renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, inferior a

um quarto do salário-mínimo; e
III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime,

inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de
natureza indenizatória, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2.º do art. 4.º.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita
mediante declaração do idoso ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida
civil, do seu curador.

Art. 9.º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com deficiência
deverá comprovar:

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na



forma prevista neste Regulamento;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus
integrantes, inferior a um quarto do salário-mínimo; e

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime,
inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de
natureza indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem,
observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2.º do art. 4.º.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita
mediante declaração da pessoa com deficiência ou, no caso de sua incapacidade para os
atos da vida civil, do seu curador ou tutor.

Art. 10. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de
comprovação da idade do idoso, deverá o requerente apresentar um dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento;
II - certidão de casamento;
III - certificado de reservista;
IV - carteira de identidade; ou
V - carteira de trabalho e previdência social.

Art. 11. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de
comprovação da idade do idoso, no caso de brasileiro naturalizado, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e
II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e previdência social.

Art. 12. A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição para a concessão do
benefício, mas não para o requerimento e análise do processo administrativo.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 13. A comprovação da renda familiar mensal per capita será feita mediante
Declaração da Composição e Renda Familiar, em formulário instituído para este fim,
assinada pelo requerente ou seu representante legal, confrontada com os documentos
pertinentes, ficando o declarante sujeito às penas previstas em Lei no caso de omissão
de informação ou declaração falsa.



§ 1.º Os rendimentos dos componentes da família do requerente deverão ser
comprovados mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I - carteira de trabalho e previdência social com as devidas atualizações;
II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;
III - guia da Previdência Social - GPS, no caso de Contribuinte Individual; ou
IV - extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida por outro regime de

previdência social público ou previdência social privada.
§ 2.º O membro da família sem atividade remunerada ou que esteja impossibilitado de

comprovar sua renda terá sua situação de rendimento informada na Declaração da
Composição e Renda Familiar.

§ 3.º O INSS verificará, mediante consulta a cadastro específico, a existência de
registro de benefício previdenciário, de emprego e renda do requerente ou beneficiário
e dos integrantes da família.

§ 4.º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, quando necessário, verificar junto a outras instituições,
inclusive de previdência, a existência de benefício ou de renda em nome do requerente
ou beneficiário e dos integrantes da família.

§ 5.º Havendo dúvida fundada quanto à veracidade das informações prestadas, o INSS
ou órgãos responsáveis pelo recebimento do requerimento do benefício deverão
elucidá-la, adotando as providências pertinentes.

§ 6.º Quando o requerente for pessoa em situação de rua deve ser adotado, como
referência, o endereço do serviço da rede socioassistencial pelo qual esteja sendo
acompanhado, ou, na falta deste, de pessoas com as quais mantém relação de
proximidade.

§ 7.º Será considerado família do requerente em situação de rua as pessoas elencadas
no inciso V do art. 4.º, desde que convivam com o requerente na mesma situação,
devendo, neste caso, ser relacionadas na Declaração da Composição e Renda Familiar.

§ 8.º Entende-se por relação de proximidade, para fins do disposto no § 6.º, aquela que
se estabelece entre o requerente em situação de rua e as pessoas indicadas pelo próprio
requerente como pertencentes ao seu ciclo de convívio que podem facilmente localizá-
lo.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.564, de 12-9-2008.

Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser requerido junto às agências
da Previdência Social ou aos órgãos autorizados para este fim.

Parágrafo único. Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão
disponibilizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, INSS,
órgãos autorizados ou diretamente em meios eletrônicos oficiais, sempre de forma
acessível, nos termos do Decreto n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Art. 15. A habilitação ao benefício dependerá da apresentação de requerimento,



preferencialmente pelo requerente, juntamente com os documentos necessários.
§ 1.º O requerimento será feito em formulário próprio, devendo ser assinado pelo

requerente ou procurador, tutor ou curador.
§ 2.º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de estar impossibilitado para

assinar o pedido, será admitida a aposição da impressão digital na presença de
funcionário do órgão recebedor do requerimento.

§ 3.º A existência de formulário próprio não impedirá que seja aceito qualquer
requerimento pleiteando o benefício, desde que nele constem os dados imprescindíveis
ao seu processamento.

§ 4.º A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo de recusa
liminar do requerimento do benefício.

Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação
da deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação
Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela
Resolução da Organização Mundial da Saúde n. 54.21, aprovada pela 54.ª Assembleia
Mundial da Saúde, em 22 de maio de 2001.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 1.º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio de
avaliação social e avaliação médica.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 2.º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a
avaliação médica considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e
ambas considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição da
participação social, segundo suas especificidades.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 3.º As avaliações de que trata o § 1.º serão realizadas, respectivamente, pelo serviço
social e pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos
especificamente para este fim, instituídos por ato conjunto do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 4.º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS garantirão
as condições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação médica
para fins de acesso ao Benefício de Prestação Continuada.



•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 5.º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo:

•• § 5.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

II - aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com
deficiência na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o
inciso I com barreiras diversas.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 6.º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a
duração dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5.º, mas exista a possibilidade
de que se estendam por longo prazo.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 7.º Na hipótese prevista no § 6.º, os beneficiários deverão ser prioritariamente
submetidos a novas avaliações social e médica, a cada dois anos.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 17. Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da
deficiência e do grau de impedimento no município de residência do requerente ou
beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao município mais próximo que
contar com tal estrutura, devendo o INSS realizar o pagamento das despesas de
transporte e diárias com recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 1.º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acompanhante, a viagem deste
deverá ser autorizada pelo INSS, aplicando-se o disposto no caput.

§ 2.º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e seu acompanhante será
igual ao valor da diária concedida aos beneficiários do Regime Geral de Previdência
Social.

§ 3.º Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no



local de realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se
refere o caput, os profissionais deverão deslocar-se até o interessado.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 18. A concessão do Benefício de Prestação Continuada independe da interdição
judicial do idoso ou da pessoa com deficiência.

Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da
mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso
não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso
VI do art. 4.º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro
idoso da mesma família.

Art. 20. O Benefício de Prestação Continuada será devido com o cumprimento de
todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, devendo o
seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências.

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão
aplicados os mesmos critérios adotados pela legislação previdenciária.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 21. Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente o aviso de concessão ou
de indeferimento do benefício, e, neste caso, com indicação do motivo.

Seção II

Da Manutenção e da Representação

Art. 22. O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito a desconto de qualquer
contribuição e não gera direito ao pagamento de abono anual.

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à
pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será
pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.

Art. 24. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, dentre outras,



não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com
deficiência.

Art. 25. A cessação do Benefício de Prestação Continuada concedido à pessoa com
deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede
nova concessão do benefício desde que atendidos os requisitos exigidos neste Decreto.

Art. 26. O benefício será pago pela rede bancária autorizada e, nas localidades onde
não houver estabelecimento bancário, o pagamento será efetuado por órgãos autorizados
pelo INSS.

Art. 27. O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser antecipado
excepcionalmente, na hipótese prevista no § 1.º do art. 169 do Decreto n. 3.048, de 6 de
maio de 1999.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 28. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou ao procurador, tutor ou
curador.

§ 1.º O instrumento de procuração poderá ser outorgado em formulário próprio do
INSS, mediante comprovação do motivo da ausência do beneficiário, e sua validade
deverá ser renovada a cada doze meses.

§ 2.º O procurador, tutor ou curador do beneficiário deverá firmar, perante o INSS ou
outros órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome termo de responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer
evento que possa anular a procuração, tutela ou curatela, principalmente o óbito do
outorgante, sob pena de incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis.

Art. 29. Havendo indícios de inidoneidade acerca do instrumento de procuração
apresentado para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou do
procurador, tanto o INSS como qualquer um dos órgãos autorizados pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, poderão recusá-los, sem prejuízo das
providências que se fizerem necessárias para a apuração da responsabilidade e
aplicação das sanções criminais e civis cabíveis.

Art. 30. Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a
constituição de procurador com mais de um instrumento de procuração, nos casos de
beneficiários representados por parentes de primeiro grau e nos casos de beneficiários
representados por dirigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo
admitido também, neste último caso, o instrumento de procuração coletiva.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.



Art. 31. Não poderão ser procuradores:
I - o servidor público civil e o militar em atividade, salvo se parentes do beneficiário

até o segundo grau; e
II - o incapaz para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no art. 666 do Código

Civil.
Parágrafo único. Nas demais disposições relativas à procuração observar-se-á,

subsidiariamente, o Código Civil.

Art. 32. No caso de transferência do beneficiário de uma localidade para outra, o
procurador fica obrigado a apresentar novo instrumento de mandato na localidade de
destino.

Art. 33. A procuração perderá a validade ou eficácia nos seguintes casos:
I - quando o outorgante passar a receber pessoalmente o benefício, declarando, por

escrito que cancela a procuração existente;
II - quando for constituído novo procurador;
III - pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento ou extinção da finalidade

outorgada;
IV - por morte do outorgante ou do procurador;
V - por interdição de uma das partes; ou
VI - por renúncia do procurador, desde que por escrito.

Art. 34. Não podem outorgar procuração o menor de dezoito anos, exceto se assistido
ou emancipado após os dezesseis anos, e o incapaz para os atos da vida civil que
deverá ser representado por seu representante legal, tutor ou curador.

Art. 35. O benefício devido ao beneficiário incapaz será pago ao cônjuge, pai, mãe,
tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o
pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do
recebimento.
§ 1.º O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos,

desde que comprovado o andamento do processo legal de tutela ou curatela.
§ 2.º O tutor ou curador poderá outorgar procuração a terceiro com poderes para

receber o benefício e, nesta hipótese, obrigatoriamente, a procuração será outorgada
mediante instrumento público.
§ 3.º A procuração não isenta o tutor ou curador da condição original de mandatário

titular da tutela ou curatela.

Art. 35-A. O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS
alterações dos dados cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado
civil, a fruição de qualquer benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro



regime, a sua admissão em emprego ou a percepção de renda de qualquer natureza
elencada no inciso VI do caput do art. 4.º.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Seção III

Do Indeferimento

Art. 36. O não atendimento das exigências contidas neste Regulamento pelo requerente
ensejará o indeferimento do benefício.

§ 1.º Do indeferimento do benefício caberá recurso à Junta de Recursos do Conselho
de Recursos da Previdência Social, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da
comunicação.

§ 2.º A situação prevista no art. 24 também não constitui motivo para o indeferimento
do benefício.

CAPÍTULO III

DA GESTÃO

Art. 37. Constituem garantias do SUAS o acompanhamento do beneficiário e de sua
família, e a inserção destes à rede de serviços socioassistenciais e de outras políticas
setoriais.

§ 1.º O acompanhamento do beneficiário e de sua família visa a favorecer-lhes a
obtenção de aquisições materiais, sociais, socieducativas, socioculturais para suprir as
necessidades de subsistência, desenvolver capacidades e talentos para a convivência
familiar e comunitária, o protagonismo e a autonomia.

§ 2.º Para fins de cumprimento do disposto no caput, o acompanhamento deverá
abranger as pessoas que vivem sob o mesmo teto com o beneficiário e que com este
mantém vínculo parental, conjugal, genético ou de afinidade.

§ 3.º Para o cumprimento do disposto no caput, bem como para subsidiar o processo
de reavaliação bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser
cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, previsto no Decreto n. 6.135, de 26 de junho de 2007, observada a
legislação aplicável.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.



Art. 38. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por
intermédio da Secretaria Nacional da Assistência Social, sem prejuízo do previsto no
art. 2.º deste Regulamento:

I - acompanhar os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada no âmbito do
SUAS, em articulação com o Distrito Federal, Municípios e, no que couber, com os
Estados, visando a inseri-los nos programas e serviços da assistência social e demais
políticas, em conformidade com o art. 11 da Lei n. 8.742, de 1993;

II - considerar a participação dos órgãos gestores de assistência social nas ações de
monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada, bem como de
acompanhamento de seus beneficiários, como critério de habilitação dos municípios e
Distrito Federal a um nível de gestão mais elevado no âmbito do SUAS;

III - manter e coordenar o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do
Benefício de Prestação Continuada, instituído na forma do art. 41, com produção de
dados e análise de resultados do impacto do Benefício de Prestação Continuada na vida
dos beneficiários, em conformidade com o disposto no art. 24 da Lei n. 8.742, de 1993;

IV - destinar recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para pagamento,
operacionalização, gestão, informatização, pesquisa, monitoramento e avaliação do
Benefício de Prestação Continuada;

V - descentralizar recursos do orçamento do Fundo Nacional de Assistência Social ao
INSS para as despesas de pagamento, operacionalização, sistemas de informação,
monitoramento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada;

VI - fornecer subsídios para a formação de profissionais envolvidos nos processos de
concessão, manutenção e revisão dos benefícios, e no acompanhamento de seus
beneficiários, visando à facilidade de acesso e bem-estar dos usuários desses serviços.

VII - articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e interinstitucionais que
afiancem a completude de atenção às pessoas com deficiência e aos idosos, atendendo
ao disposto no § 2.º do art. 24 da Lei n. 8.742, de 1993; e

VIII - atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao
aperfeiçoamento da gestão do Benefício de Prestação Continuada.

Art. 39. Compete ao INSS, na operacionalização do Benefício de Prestação
Continuada:

I - receber os requerimentos, conceder, manter, revisar, suspender ou fazer cessar o
benefício, atuar nas contestações, desenvolver ações necessárias ao ressarcimento do
benefício e participar de seu monitoramento e avaliação;

II - verificar o registro de benefícios previdenciários e de emprego e renda em nome
do requerente ou beneficiário e dos integrantes do grupo familiar, em consonância com a
definição estabelecida no inciso VI do art. 4.º;

III - realizar a avaliação médica e social da pessoa com deficiência, de acordo com as
normas a serem disciplinadas em atos específicos;

IV - realizar o pagamento de transporte e diária do requerente ou beneficiários e seu
acompanhante, com recursos oriundos do FNAS, nos casos previstos no art. 17.



V - realizar comunicações sobre marcação de perícia médica, concessão,
indeferimento, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do benefício;

VI - analisar defesas, receber recursos pelo indeferimento e suspensão do benefício,
instruir e encaminhar os processos à Junta de Recursos;

VII - efetuar o repasse de recursos para pagamento do benefício junto à rede bancária
autorizada ou entidade conveniada;

VIII - participar juntamente com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome da instituição de sistema de informação e alimentação de bancos de dados sobre a
concessão, indeferimento, manutenção, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do
Benefício de Prestação Continuada, gerando relatórios gerenciais e subsidiando a
atuação dos demais órgãos no acompanhamento do beneficiário e na defesa de seus
direitos;

IX - submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome quaisquer atos em matéria de regulação e procedimentos técnicos e
administrativos que repercutam no reconhecimento do direito ao acesso, manutenção e
pagamento do Benefício de Prestação Continuada;

X - instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização do
Benefício de Prestação Continuada; e

XI - apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome relatórios
periódicos das atividades desenvolvidas na operacionalização do Benefício de
Prestação Continuada e na execução orçamentária e financeira dos recursos
descentralizados.

Art. 40. Compete aos órgãos gestores da assistência social dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, de acordo com o disposto no § 2.º do art. 24 da Lei n. 8.742,
de 1993, promover ações que assegurem a articulação do Benefício de Prestação
Continuada com os programas voltados ao idoso e à inclusão da pessoa com
deficiência.

CAPÍTULO IV

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Art. 41. Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do
Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social, que será mantido e
coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por
intermédio da Secretaria Nacional de Assistência Social, em parceria com o Instituto
Nacional do Seguro Social, Estados, Distrito Federal e Municípios, como parte da
dinâmica do SUAS.

§ 1.º O Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação



Continuada, baseado em um conjunto de indicadores e de seus respectivos índices,
compreende:
I - o monitoramento da incidência dos beneficiários e dos requerentes por município

brasileiro e no Distrito Federal;
II - o tratamento do conjunto dos beneficiários como uma população com graus de

risco e vulnerabilidade social variados, estratificada a partir das características do
ciclo de vida do requerente, sua família e da região onde vive;
III - o desenvolvimento de estudos intersetoriais que caracterizem comportamentos da

população beneficiária por análises geo-demográficas, índices de mortalidade,
morbidade, entre outros, nos quais se inclui a tipologia das famílias dos beneficiários e
das instituições em que eventualmente viva ou conviva;
IV - a instituição e manutenção de banco de dados sobre os processos desenvolvidos

pelos gestores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para inclusão do
beneficiário ao SUAS e demais políticas setoriais;
V - a promoção de estudos e pesquisas sobre os critérios de acesso, implementação do

Benefício de Prestação Continuada e impacto do benefício na redução da pobreza e das
desigualdades sociais;
VI - a organização e manutenção de um sistema de informações sobre o Benefício de

Prestação Continuada, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das
ações; e
VII - a realização de estudos longitudinais dos beneficiários do Benefício de Prestação

Continuada.
§ 2.º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere o caput

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 42. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser revisto a cada dois anos,
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, conforme dispõe o
art. 21 da Lei n. 8.742, de 1993, passando o processo de reavaliação a integrar o
Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação
Continuada.
Parágrafo único. A reavaliação do benefício de que trata o caput será feita na forma

disciplinada em ato conjunto específico do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e do Ministério da Previdência Social, ouvido o INSS.

CAPÍTULO V

DA DEFESA DOS DIREITOS E DO CONTROLE SOCIAL

Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverá articular
os Conselhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa com Deficiência, da Criança e



do Adolescente e da Saúde para que desenvolvam o controle e a defesa dos direitos dos
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada.

Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado,
especialmente os Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social e as
Organizações Representativas de pessoas com deficiência e de idosos, é parte legítima
para provocar a iniciativa das autoridades do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, do Ministério da Previdência Social, do INSS, do Ministério Público
e órgãos de controle social, fornecendo-lhes informações sobre irregularidades na
aplicação deste Regulamento, quando for o caso.

Art. 45. Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na prestação de
serviço referente ao Benefício de Prestação Continuada poderá comunicá-las às
Ouvidorias do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do
Ministério da Previdência Social, observadas as atribuições de cada órgão e em
conformidade com as disposições específicas de cada Pasta.

Parágrafo único. Eventual restrição ao usufruto do Benefício de Prestação Continuada
mediante retenção de cartão magnético ou qualquer outra medida congênere praticada
por terceiro será objeto das medidas cabíveis.

Art. 46. Constatada a prática de infração penal decorrente da concessão ou da
manutenção do Benefício de Prestação Continuada, o INSS aplicará os procedimentos
cabíveis, independentemente de outras penalidades legais.

CAPÍTULO VI

DA SUSPENSÃO E DA CESSAÇÃO

Art. 47. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada qualquer
irregularidade na sua concessão ou manutenção, ou se verificada a não continuidade das
condições que deram origem ao benefício.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 1.º Ocorrendo as situações previstas no caput será concedido ao interessado o prazo
de dez dias, mediante notificação por via postal com aviso de recebimento, para
oferecer defesa, provas ou documentos de que dispuser.

§ 2.º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por via postal com aviso de
recebimento, deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze
dias, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para



apresentação de defesa, provas ou documentos pelo interessado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 3.º O edital a que se refere o § 2.º deverá ser publicado em jornal de grande
circulação na localidade do domicílio do beneficiário.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 4.º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1.º e 2.º sem manifestação do
interessado ou não sendo a defesa acolhida, será suspenso o pagamento do benefício e,
notificado o beneficiário, será aberto o prazo de trinta dias para interposição de recurso
à Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 5.º Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação do
beneficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado,
comunicando-se a decisão ao interessado.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 47-A. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso em caráter especial
quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição
de microempreendedor individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da
atividade empreendedora.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 1.º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput será restabelecido
mediante requerimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista
ou da atividade empreendedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de
pagamento do seguro-desemprego, sem que tenha o beneficiário adquirido direito a
qualquer benefício no âmbito da Previdência Social.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 2.º O benefício será restabelecido:

•• § 2.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do contrato



de trabalho, da última competência de contribuição previdenciária recolhida como
contribuinte individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-
desemprego; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa
dias, conforme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de
contribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento
do prazo de pagamento do seguro-desemprego.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 3.º Na hipótese prevista no caput, o prazo para a reavaliação bienal do benefício
prevista no art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do
restabelecimento do pagamento do benefício.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 4.º O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação da
deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 5.º A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu benefício
suspenso somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da
remuneração e do benefício, nos termos do § 2.º do art. 21-A da Lei n. 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 48. O pagamento do benefício cessa:
I - no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

II - em caso de morte do beneficiário;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

III - em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em juízo;
ou



•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

IV - em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Parágrafo único. O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao INSS
a ocorrência das situações descritas nos incisos I a III do caput.

•• Parágrafo único acrestado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 48-A. Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
e do INSS disporá sobre a operacionalização da suspensão e cessação do Benefício de
Prestação Continuada.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

Art. 49. Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar as
providências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em
caso de falta de comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do art. 48,
ou em caso de prática, pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 1.º O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado para
a atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 2.º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao recebimento do
Benefício de Prestação Continuada ou estar em usufruto de outro benefício
previdenciário regularmente concedido pelo INSS, poderá devolver o valor indevido de
forma parcelada, atualizado nos moldes do § 1.º, em tantas parcelas quantas forem
necessárias à liquidação do débito de valor equivalente a trinta por cento do valor do
benefício em manutenção.
§ 3.º A restituição do valor devido deverá ser feita em única parcela, no prazo de

sessenta dias contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em
até sessenta meses, na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 1999, ressalvado o pagamento em consignação
previsto no § 2.º.



•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

§ 4.º Vencido o prazo a que se refere o § 3.º, o INSS tomará providências para
inclusão do débito em Dívida Ativa.
§ 5.º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo Nacional de Assistência

Social.
§ 6.º Em nenhuma hipótese serão consignados débitos originários de benefícios

previdenciários em Benefícios de Prestação Continuada.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.617, de 17-11-2011.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 50. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS terão
prazo até 31 de maio de 2009 para implementar a avaliação da deficiência e do grau de
incapacidade prevista no art. 16.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.564, de 12-9-2008.

Parágrafo único. A avaliação da deficiência e da incapacidade, até que se cumpra o
disposto no § 4.º do art. 16, ficará restrita ao exame médico pericial e laudo realizados
pelos serviços de perícia médica do INSS.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.564, de 12-9-2008.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-9-2007.



DECRETO N. 6.304, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
(*)

     Regulamenta a Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993, que cria
mecanismos de fomento à atividade audiovisual.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993, no art.
6.º da Lei n. 8.849, de 28 de janeiro de 1994, no art. 2.º da Lei n. 9.064, de 20 de junho
de 1995, no inciso II do art. 6.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, no art. 10
da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, nos arts. 41 a 46 da
Medida Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, na Lei n. 10.454, de 13 de
maio de 2002, na Lei n. 11.437, de 28 de dezembro de 2006, e nos arts. 5.º e 6.º da Lei
n. 11.505, de 18 de julho de 2007, decreta:

Art. 1.º Os mecanismos de fomento à atividade audiovisual reger-se-ão pelo disposto
neste Decreto.

CAPÍTULO I

DAS OBRAS AUDIOVISUAIS

Art. 2.º Para os fins deste Decreto entende-se por:
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som,

que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou
transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou
difusão;

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e
exibição seja prioritária e inicialmente o mercado de salas de exibição;

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um
meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em
imagens em movimento, com ou sem som;

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela cuja
empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre ela, não tenha
qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de
radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por
assinatura;



V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que
atende a um dos seguintes requisitos:

a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1.º,
registrada na Agência Nacional do Cinema - ANCINE, ser dirigida por diretor
brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil há mais de três anos, e utilizar para sua
produção, no mínimo, dois terços de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no País
há mais de cinco anos;

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de
coprodução cinematográfica e em consonância com esses países;

c) ser realizada, em regime de coprodução, por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o
Brasil não mantenha acordo de coprodução, assegurada a titularidade de, no mínimo,
quarenta por cento dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira, e
utilizar para sua produção, no mínimo, dois terços de artistas e técnicos brasileiros ou
residentes no Brasil há mais de três anos;

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em
qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por
assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que
veiculem obras cinematográficas e videofonográficas;

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta-metragem: aquela cuja
duração é igual ou inferior a quinze minutos;

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja
duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa-metragem: aquela cuja
duração é superior a setenta minutos;

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo título,
seja produzida em capítulos;

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com, no mínimo, cinquenta
e, no máximo, cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em
meios eletrônicos;

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película ou
matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, três e, no máximo,
vinte e seis capítulos e duração máxima de mil e trezentos minutos;

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na forma
de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de
comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de
comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e
transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação;

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida
diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de
transmissão ou veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras,



destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura
ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de
som e imagem; e

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território brasileiro,
pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou
estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa
por assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais
eletrônicos de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por
empresas sediadas no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou
veiculação.

§ 1.º Para os fins do inciso V do caput, entende-se por empresa brasileira aquela
constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do
capital total e votante seja de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder
decisório da empresa.

§ 2.º A ANCINE poderá expedir normas definindo o conceito de empresa produtora
audiovisual independente, bem como o conceito de associação ou vínculo entre a
empresa produtora e empresa do segmento de mercado de radiodifusão de sons e
imagens ou empresa do segmento de mercado de comunicação eletrônica de massa por
assinatura, visando estabelecer critérios para aplicação dos recursos advindos do
imposto sobre a renda, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO II

DOS INVESTIMENTOS

Art. 3.º Até o exercício fiscal de 2010, inclusive, o contribuinte poderá deduzir do
imposto sobre a renda devido as quantias referentes a investimento em projeto
previamente aprovado pela ANCINE para:

I - a produção de obra audiovisual cinematográfica brasileira de produção
independente; e

II - projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, distribuição
e infraestrutura técnica, cujo projeto tenha sido apresentado por empresa brasileira.

§ 1.º Para efeito do disposto no caput, somente são dedutíveis do imposto sobre a
renda devido os valores investidos:

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; e
II - pela pessoa jurídica tributada pelo lucro real no respectivo período de apuração

de imposto.
§ 2.º A dedução de que tratam o caput e o § 1.º deste artigo fica limitada:
I - relativamente à pessoa física, a seis por cento do imposto sobre a renda devido na

declaração de ajuste anual, conjuntamente com as deduções relativas:



a) às contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,
Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA;

b) às contribuições realizadas efetivamente em favor de projetos culturais, aprovados
na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC,
instituído pelo art. 1.º da Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

c) ao patrocínio ou doação a projetos desportivos e paradesportivos previamente
aprovados pelo Ministério do Esporte, de que trata o art. 1.º da Lei n. 11.438, de 29 de
dezembro de 2006;

d) ao patrocínio a projeto de produção de obras cinematográficas brasileiras de
produção independente, de que tratam os arts. 5.º e 6.º deste Decreto;

e) às quantias aplicadas na aquisição de quotas dos Fundos de Financiamento da
Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, de que trata o inciso I do § 2.º do art.
22 deste Decreto;

II - relativamente à pessoa jurídica, a três por cento do valor do imposto sobre a renda
devido, antes do adicional, apurado com base:

a) no lucro estimado;
b) no lucro real trimestral; ou
c) no saldo do imposto devido no ajuste anual.
§ 3.º No caso de pessoas jurídicas que efetuarem o recolhimento do imposto com base

no lucro estimado, o valor investido poderá ser deduzido do imposto devido no mês em
que foi aplicado, podendo o excedente ser deduzido nos meses subsequentes até
dezembro do mesmo ano-calendário.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, se o valor investido deduzido durante o período de
apuração for superior ao calculado com base no imposto devido no ajuste anual, a
diferença deverá ser recolhida como imposto no mesmo prazo fixado para o pagamento
da quota única.

§ 5.º Sem prejuízo do disposto no inciso II do § 2.º, a pessoa jurídica poderá excluir o
total do investimento, efetuado na forma dos incisos I e II do caput, do lucro líquido
para a determinação do lucro real.

Art. 4.º A dedução do imposto sobre a renda devido de que trata o art. 3.º somente é
permitida aos investimentos realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em
lei, e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, mediante a aquisição
de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as obras referidas no
inciso I do caput do art. 3.º, caracterizadas por certificados de investimento.

§ 1.º Os certificados de investimento a que se refere o caput são valores mobiliários
sujeitos ao regime da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, cabendo à CVM a
regulamentação quanto à forma de emissão, distribuição, negociação e intermediação de
tais certificados no mercado de capitais.

§ 2.º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas
subscritas representadas no certificado de investimento.

§ 3.º Somente poderá usufruir do incentivo o investidor que estiver identificado no



certificado de investimento como primeiro adquirente.
§ 4.º Os rendimentos ou ganhos auferidos no resgate ou na alienação dos certificados

de investimentos estão sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na forma da
legislação aplicável à incidência na fonte, ao ganho de capital ou ao ganho líquido em
renda variável, conforme o caso.

CAPÍTULO III

DOS PATROCÍNIOS

Art. 5.º Até o ano-calendário de 2016, inclusive, o contribuinte poderá deduzir do
imposto sobre a renda devido as quantias referentes a patrocínio a projeto previamente
aprovado pela ANCINE para:

I - a produção de obra audiovisual brasileira de produção independente; e
II - projetos específicos da área audiovisual de difusão, preservação, exibição,

distribuição e infraestrutura técnica, cujo projeto tenha sido apresentado por empresa
brasileira.

§ 1.º Para efeito do disposto no caput, somente são dedutíveis do imposto sobre a
renda devido as quantias despendidas a título de patrocínio:

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; e
II - pela pessoa jurídica tributada pelo lucro real no respectivo período de apuração

do imposto.
§ 2.º A dedução de que trata o caput fica limitada:
I - relativamente à pessoa física, a seis por cento do imposto sobre a renda devido na

declaração de ajuste anual, conjuntamente com as deduções relativas:
a) às contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA;
b) às contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados

na forma da regulamentação do PRONAC;
c) ao patrocínio ou doação a projetos desportivos e paradesportivos previamente

aprovados pelo Ministério do Esporte, de que trata o art. 1.º da Lei n. 11.438, de 2006;
d) ao investimento de que tratam os arts. 3.º e 4.º;
e) as quantias aplicadas na aquisição de quotas dos FUNCINES de que trata o inciso I

do § 2.º do art. 22;
II - relativamente à pessoa jurídica, a quatro por cento do valor do imposto sobre a

renda devido, antes do adicional, apurado com base:
a) no lucro estimado;
b) no lucro real trimestral; ou
c) no saldo do imposto devido no ajuste anual.
§ 3.º No caso de pessoas jurídicas que efetuarem o recolhimento do imposto com base



no lucro estimado, o valor investido poderá ser deduzido do imposto devido no mês em
que foi aplicado, podendo o excedente ser deduzido nos meses subsequentes até
dezembro do mesmo ano-calendário.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, se o valor investido deduzido durante o período de
apuração for superior ao calculado com base no imposto devido no ajuste anual, a
diferença deverá ser recolhida como imposto no mesmo prazo fixado para o pagamento
da quota única.

§ 5.º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata este
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

§ 6.º Os recursos dos projetos específicos da área audiovisual de que trata o inciso II
do caput poderão ser aplicados por meio de valores reembolsáveis ou não
reembolsáveis, conforme normas expedidas pela ANCINE.

§ 7.º Os valores reembolsados na forma do § 6.º destinar-se-ão ao Fundo Nacional da
Cultura - FNC e serão alocados em categoria de programação específica denominada
Fundo Setorial do Audiovisual.

CAPÍTULO IV

DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE FOMENTO

Art. 6.º A ANCINE poderá instituir programas especiais de fomento ao
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição da dedução do
imposto sobre a renda, na forma do art. 5.º.

§ 1.º Os recursos destinados aos programas especiais de fomento serão aplicados em
projetos audiovisuais de distribuição, exibição, difusão e produção de obras
audiovisuais brasileiras de produção independente, escolhidos por meio de seleção
pública, conforme normas expedidas pela ANCINE para cada programa.

§ 2.º Os recursos dos programas especiais de fomento de que trata o § 1.º poderão ser
aplicados por meio de valores reembolsáveis ou não reembolsáveis, conforme normas
expedidas pela ANCINE.

§ 3.º Os valores reembolsados na forma do § 2.º destinar-se-ão ao FNC e serão
alocados em categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do
Audiovisual.

§ 4.º Os parâmetros básicos para a aplicação dos valores não reembolsáveis e
reembolsáveis previstos no § 2.º serão objetos de norma específica da ANCINE, ouvido
o Ministério da Fazenda.

CAPÍTULO V



DOS PROJETOS NÃO AMPARADOS PELA DEDUÇÃO

Art. 7.º Os valores investidos ou patrocinados com a utilização dos recursos do
imposto sobre a renda , na forma dos arts. 3.º a 6.º, 10 e 11, não poderão ser utilizados
em favor de projeto de produção de obras audiovisuais de natureza publicitária.

CAPÍTULO VI

DO LIMITE DE APORTE DE RECURSOS PÚBLICOS

Art. 8.º Os projetos a que se referem os arts. 3.º a 6.º deverão atender
cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a cinco por cento
do orçamento global aprovado, comprovados ao final de sua realização; e

II - o somatório dos aportes de recursos objeto das deduções previstas nos arts. 3.º a
6.º é limitado a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

§ 1.º A liberação de recursos fica condicionada à integralização de pelo menos
cinquenta por cento dos recursos aprovados para realização do projeto.

§ 2.º Os projetos de produção de obras cinematográficas de longa-metragem
aprovados pela ANCINE, até 28 de dezembro de 2006, na forma do art. 25 de Lei n.
8.313, de 1991, e do § 5.º do art. 4.º da Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993, não se
sujeitarão ao disposto no inciso II do caput, sendo observado, como limite, o valor
autorizado no projeto aprovado até 28 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO VII

DO DEPÓSITO EM CONTA ESPECIAL

Art. 9.º O contribuinte que optar pelo uso da dedução prevista nos arts. 3.º a 8.º
depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do imposto, o valor
correspondente à dedução do imposto em conta de aplicação financeira especial, em
instituição financeira pública, cuja movimentação sujeitar-se-á a prévia verificação pela
ANCINE de que o valor depositado se destina a investimentos em projetos de produção
de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção
independente.

§ 1.º A conta de aplicação financeira a que se refere o caput será aberta:
I - em nome do proponente, para cada projeto, no caso dos arts. 3.º a 5.º,

permanecendo bloqueada até autorização expressa de movimentação, dada pela
ANCINE, de acordo com normas a serem por ela expedidas;



II - em nome da ANCINE, para cada programa especial de fomento, no caso do art. 6.º.
§ 2.º A ANCINE expedirá documento específico, para efeito de comprovação fiscal,

da adesão do contribuinte ao programa especial de fomento, no ato do depósito dos
recursos na conta de que trata o inciso II do § 1.º.

§ 3.º A ANCINE expedirá normas complementares para cumprimento do disposto no
caput deste artigo.

CAPÍTULO VIII

DA DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE REMESSA AO EXTERIOR

Art. 10. Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente nos termos do art. 13 do
Decreto-lei n. 1.089, de 2 de março de 1970, poderão deduzir o valor correspondente a
setenta por cento do imposto sobre a renda devido para ser investido no
desenvolvimento de projetos, aprovados pela ANCINE, para a produção de obras
cinematográficas brasileiras de longa-metragem de produção independente, e na
coprodução de telefilmes e minisséries brasileiros de produção independente e de obras
cinematográficas brasileiras de produção independente.

Art. 11. Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente nos termos do art. 72 da
Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, beneficiários do crédito, emprego, remessa,
entrega ou pagamento pela aquisição ou remuneração, a qualquer título, de direitos,
relativos à transmissão, por meio de radiodifusão de sons e imagens e serviço de
comunicação eletrônica de massa por assinatura, de quaisquer obras audiovisuais ou
eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação
brasileira, poderão deduzir o valor correspondente a setenta por cento do imposto sobre
a renda devido para ser investido no desenvolvimento de projetos, aprovados pela
ANCINE, para a produção de obras cinematográficas brasileiras de longa-metragem de
produção independente e na coprodução de obras cinematográficas e videofonográficas
brasileiras de produção independente de curta, média e longas-metragens,
documentários, telefilmes e minisséries.

Art. 12. A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas,
creditadas, empregadas, entregues ou remetidas aos contribuintes de que tratam os arts.
10 e 11 terá preferência na utilização dos recursos decorrentes da dedução neles
mencionados.

Parágrafo único. Para o exercício da preferência prevista no caput, o contribuinte do
imposto deverá transferir expressamente ao responsável pelo crédito, emprego,
remessa, entrega ou pagamento o valor deduzido do imposto sobre a renda devido de
que trata o caput, em dispositivo do contrato ou por documento especialmente
constituído para esses fins.



CAPÍTULO IX

DO DEPÓSITO EM CONTA ESPECIAL

Art. 13. O contribuinte que optar pelo uso da dedução prevista nos arts. 10 e 11
depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do imposto, o valor
correspondente à dedução do imposto em conta de aplicação financeira especial, em
instituição financeira pública, cuja movimentação sujeitar-se-á a prévia comprovação
pela ANCINE de que se destina a investimentos em projetos de produção de obras
audiovisuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção
independente.

Parágrafo único. A conta de aplicação financeira a que se refere o caput será aberta
em nome do contribuinte, do seu representante legal ou do responsável pela remessa.

CAPÍTULO X

DO LIMITE DE APORTE DE RECURSOS PÚBLICOS

Art. 14. Os projetos a que se referem os arts. 10 a 12 deverão atender
cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a cinco por cento
do orçamento global aprovado, comprovados ao final de sua realização; e

II - o somatório dos aportes de recursos objeto das deduções previstas nos arts. 10 e
11 é limitado a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

§ 1.º A liberação de recursos fica condicionada à integralização de pelo menos
cinquenta por cento dos recursos aprovados para realização do projeto.

§ 2.º Os projetos de produção de obras cinematográficas de longa-metragem
aprovados pela ANCINE, até 28 de dezembro de 2006, na forma do art. 25 da Lei n.
8.313, de 1991, e do art. 18 deste Decreto, não se sujeitarão ao disposto no inciso II do
caput, sendo observado, como limite, o valor autorizado no projeto aprovado até 28 de
dezembro de 2006.

CAPÍTULO XI

DOS PROJETOS PRODUZIDOS EM CONTRAPARTIDA DA
ISENÇÃO DA CONDECINE



Art. 15. Os projetos produzidos com os recursos decorrentes da opção por aplicar três
por cento das importâncias relativas a rendimentos ou remuneração, pagos, creditados,
empregados, remetidos ou entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no
exterior, pela exploração no País de obras cinematográficas e videofonográficas ou por
sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente à
aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos, em contrapartida da isenção
da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional -
CONDECINE de que trata o inciso X do art. 39 da Medida Provisória n. 2.228-1, de 6
de setembro de 2001, poderão utilizar-se da dedução relativa ao investimento, na forma
dos arts. 3.º e 4.º, ao patrocínio, na forma do art. 5.º, e aos programas especiais de
fomento, na forma do art. 6.º, limitado a noventa e cinco por cento do total do orçamento
aprovado pela ANCINE para o projeto.

§ 1.º Poderão beneficiar-se da dedução de que trata o caput os projetos relativos à
produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de longa, média e
curta-metragens de produção independente, de coprodução de obras cinematográficas e
videofonográficas brasileiras de produção independente, de telefilmes, minisséries,
documentais, ficcionais, animações e de programas de televisão de caráter educativo e
cultural, brasileiros de produção independente, aprovados pela ANCINE.

§ 2.º Os valores decorrentes da opção de aplicar três por cento das importâncias
relativas a rendimentos ou remuneração a que se refere o caput na produção de obras
mencionadas no § 1.º deverão ser depositados na data do pagamento, do crédito, do
emprego, da remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores ou intermediários no
exterior, em conta de aplicação financeira especial em instituição financeira pública, em
nome do contribuinte.

§ 3.º Os valores previstos no caput não poderão ser aplicados em obras audiovisuais
de natureza publicitária.

§ 4.º A liberação dos valores depositados na conta de aplicação financeira especial de
que trata o § 2.º fica condicionada à integralização de pelo menos cinquenta por cento
dos recursos aprovados para a realização do projeto.

CAPÍTULO XII

DA TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS RELACIONADOS ÀS
OBRAS REALIZADAS COM RECURSOS INCENTIVADOS

Art. 16. Para fins de fruição dos recursos incentivados pela empresa produtora de
obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente, a ANCINE poderá
estabelecer limitações e critérios à transferência de direitos das obras realizadas com
estes recursos.



CAPÍTULO XIII

DA NÃO APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 17. Destinar-se-ão ao FNC, alocados em categoria de programação específica
denominada Fundo Setorial do Audiovisual, os valores relativos ao investimento (art.
3.º), ao patrocínio (art. 5.º), aos programas especiais de fomento (art. 6.º), a
investimentos em projetos de produção de obras audiovisuais cinematográficas e
videofonográficas brasileiras de produção independente (arts. 10 e 11), e aos projetos
com os recursos decorrentes da opção por aplicar três por cento das importâncias
relativas a rendimentos ou remuneração (art. 15), caso não sejam aplicados:

I - no prazo de quarenta e oito meses, contado da data do início do primeiro depósito
na conta de que trata o art. 9.º;

II - após cento e oitenta dias de seu depósito na conta de que trata o art. 13;
III - após duzentos e setenta dias de seu depósito na conta de que trata o § 2.º do art.

15.

CAPÍTULO XIV

DA UTILIZAÇÃO DOS INCENTIVOS EM CONJUNTO COM A
LEI N. 8.313, DE 1991

Art. 18. O disposto nos arts. 3.º a 15 não impossibilita que o mesmo projeto se
beneficie de recursos previstos na Lei n. 8.313, de 1991, desde que enquadrados em
seus objetivos, limitado o total destes incentivos a noventa e cinco por cento do total do
orçamento aprovado pela ANCINE.

CAPÍTULO XV

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - FUNCINES

Art. 19. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade
jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil ou por agências e bancos de desenvolvimento.

§ 1.º O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a forma
escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do



Fundo.
§ 2.º A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo, inclusive

as de caráter tributário.

Art. 20. Compete à CVM autorizar, disciplinar e fiscalizar a constituição, o
funcionamento e a administração dos FUNCINES, observadas as disposições da Medida
Provisória n. 2.228-1, de 2001, e as normas aplicáveis aos fundos de investimento.
Parágrafo único. A CVM comunicará à ANCINE a constituição dos FUNCINES, bem

como de suas respectivas administradoras.

Art. 21. Os recursos captados pelos FUNCINES serão aplicados em projetos e
programas que, atendendo aos critérios e diretrizes estabelecidos pela ANCINE, sejam
destinados a:
I - projetos de produção de obras audiovisuais brasileiras independentes realizadas

por empresas produtoras brasileiras;
II - construção, reforma e recuperação das salas de exibição de propriedade de

empresas brasileiras;
III - aquisição de ações de empresas brasileiras constituídas para produção de obras

audiovisuais brasileiras de produção independente, bem como para comercialização,
distribuição, exibição de obras audiovisuais e para prestação de serviços de
infraestrutura cinematográficos e audiovisuais;
IV - projetos de comercialização e distribuição de obras audiovisuais

cinematográficas brasileiras de produção independente realizados por empresas
brasileiras; e
V - projetos de infraestrutura realizados por empresas brasileiras.
§ 1.º Para efeito da aplicação dos recursos dos FUNCINES, as empresas de

radiodifusão de sons e imagens e as prestadoras de serviços de telecomunicações não
poderão deter o controle acionário das empresas referidas no inciso III do caput.
§ 2.º Os FUNCINES deverão manter, no mínimo, noventa por cento do seu patrimônio

aplicados em empreendimentos das espécies enumeradas no caput, observados, em
relação a cada espécie de destinação, os percentuais mínimos a serem estabelecidos em
ato expedido pela ANCINE, a qual também é responsável pela aprovação prévia da
política de investimentos dos FUNCINES e da sua respectiva faixa de alocação de
ativos por espécie de destinação.
§ 3.º A parcela do patrimônio do Fundo não comprometida com as aplicações de que

trata o caput será constituída por títulos emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco
Central do Brasil.
§ 4.º É vedada a aplicação de recursos de FUNCINES em projetos que tenham

participação majoritária de quotista do próprio Fundo.
§ 5.º As obras audiovisuais de natureza publicitária, esportiva ou jornalística não

podem se beneficiar de recursos dos FUNCINES ou do FNC alocados na categoria de
programação específica Fundo Setorial do Audiovisual.



§ 6.º Nos casos do inciso I do caput, o projeto deverá contemplar a garantia de
distribuição ou difusão das obras.

Art. 22. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2016, inclusive, as
pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto sobre
a renda devido as quantias aplicadas na aquisição de quotas dos FUNCINES.

§ 1.º Somente são dedutíveis do imposto devido as quantias aplicadas na aquisição de
quotas dos FUNCINES:

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; e
II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração do imposto.
§ 2.º A dedução de que trata o caput fica limitada:
I - relativamente à pessoa física, a seis por cento do imposto devido na declaração de

ajuste anual, conjuntamente com as deduções relativas:
a) às contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA;
b) às contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados

na forma da regulamentação do PRONAC;
c) ao patrocínio ou doação a projetos desportivos e paradesportivos previamente

aprovados pelo Ministério do Esporte, de que trata o art. 1.º da Lei n. 11.438, de 2006;
d) ao investimento de que tratam os arts. 3.º e 4.º;
e) ao patrocínio a projeto de produção de obras cinematográficas brasileiras de

produção independente de que tratam os arts. 5.º e 6.º;
II - relativamente à pessoa jurídica, a três por cento do valor do imposto sobre a renda

devido, antes do adicional, apurado com base:
a) no lucro estimado;
b) no lucro real trimestral; ou
c) no saldo do imposto devido no ajuste anual.
§ 3.º No caso de pessoas jurídicas que efetuarem o recolhimento do imposto com base

no lucro estimado, o valor investido poderá ser deduzido do imposto devido no mês em
que foi aplicado, podendo o excedente ser deduzido nos meses subsequentes até
dezembro do mesmo ano-calendário.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, se o valor investido deduzido durante o período de
apuração for superior ao calculado com base no imposto devido no ajuste anual, a
diferença deverá ser recolhida como imposto no mesmo prazo fixado para o pagamento
da quota única.

§ 5.º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor total das quantias aplicadas na
aquisição de quotas dos FUNCINES de que trata o caput para fins de determinação do
lucro real e da base de cálculo da CSLL.

§ 6.º A pessoa jurídica que alienar as quotas dos FUNCINES somente poderá
considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores
deduzidos na forma do caput na hipótese em que a alienação ocorra após cinco anos da
data de sua aquisição.



§ 7.º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das
quotas dos FUNCINES.

§ 8.º Os rendimentos e ganhos líquidos e de capital auferidos pela carteira de
FUNCINES ficam isentos do imposto de renda.

§ 9.º Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes de
aplicação em FUNCINES sujeitam-se às normas tributárias aplicáveis aos demais
valores mobiliários no mercado de capitais.

§ 10. Ocorrendo resgate de quotas de FUNCINES, em decorrência do término do prazo
de duração ou da liquidação do Fundo, sobre o rendimento do quotista, constituído pela
diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá
imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.

CAPÍTULO XVI

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO

Art. 23. Poderá constar dos orçamentos das obras cinematográficas e audiovisuais
nacionais que utilizam das deduções do imposto sobre a renda devido previstas neste
Decreto, no montante de até dez por cento do total aprovado, a remuneração dos
serviços de gerenciamento e execução do respectivo projeto por empresas produtoras
cinematográficas brasileiras, na forma a ser estabelecida em ato da ANCINE.

§ 1.º No caso de terceirização dos serviços a que se refere o caput, seus pagamentos
deverão ser comprovados nas prestações de contas com notas fiscais ou recibos das
empresas contratadas, acompanhados dos comprovantes de recolhimento dos tributos e
contribuições correspondentes.

§ 2.º A empresa produtora de projeto de obra audiovisual aprovado pela ANCINE
antes da promulgação da Lei n. 11.437, de 2006, que não esteja em fase de prestação de
contas final, e cujo Certificado de Produto Brasileiro não tenha sido solicitado, poderá
requerer a inclusão da remuneração de que trata o caput, mediante redimensionamento
do orçamento do projeto, desde que este não ultrapasse o limite dos recursos
decorrentes das deduções do imposto sobre a renda fixado neste Decreto.

CAPÍTULO XVII

DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES À ANCINE

Art. 24. Os exploradores de atividades audiovisuais deverão prestar informações à
ANCINE quanto aos contratos de coprodução, cessão de direitos de exploração
comercial, exibição, veiculação, licenciamento, distribuição, comercialização,



importação e exportação de obras audiovisuais realizadas com recursos previstos nos
arts. 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 10, 11, 15 e 22 ou originários de ações de fomento direto,
conforme normas expedidas pela ANCINE.

CAPÍTULO XVIII

DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS

Art. 25. O não cumprimento do projeto aprovado com recursos referidos nos arts. 3.º,
5.º, 6.º, 10, 11 e 22 e a não efetivação do investimento ou a realização do projeto em
desacordo com o estatuído neste Decreto implicam a devolução desses recursos à União
por parte da empresa proponente do projeto, com incidência de juros de mora e multa de
mora de cinquenta por cento.

§ 1.º Os juros de mora, de que trata o caput, equivalentes à variação da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos
federais, acumulada mensalmente, são calculados a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao do vencimento do imposto sobre a renda cuja parcela foi destinada aos
projetos de que trata este Decreto até o mês anterior ao da devolução dos recursos e de
um por cento no mês da devolução de tais recursos.

§ 2.º No caso de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor orçado do
projeto, a devolução de que trata este artigo será proporcional à parte não cumprida.

§ 3.º Caso os recursos recebidos, com os acréscimos previstos neste artigo, não sejam
devolvidos, o responsável pelo projeto, assegurada a ampla defesa, será inscrito no
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin,
conforme prevê a Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

CAPÍTULO XIX

DA FALTA DE INSUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO

Art. 26. A falta ou insuficiência do recolhimento do imposto sobre a renda pela
realização das deduções em desacordo com o estatuído nos arts. 3.º, 5.º, 10, 11 e 22
implica lançamento de ofício do imposto não recolhido ou da diferença, acrescido de
juros de mora e multa de ofício, conforme previsto na legislação do imposto sobre a
renda.

CAPÍTULO XX



DAS INFRAÇÕES COMETIDAS NAS ATIVIDADES
AUDIOVISUAIS

Art. 27. Em caso de descumprimento das determinações constantes deste Decreto,
serão consideradas as seguintes sanções administrativas restritivas de direito, sem
prejuízo das demais sanções previstas neste Decreto e nos arts. 13 e 15 da Lei n.
11.437, de 2006:
I - perda ou suspensão de participação nos programas do FNC alocados em categoria

de programação específica denominada Fundo Setorial do Audiovisual;
II - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em instituições

financeiras públicas;
III - proibição de contratar com a administração pública, pelo período de até dois

anos; e
IV - suspensão ou proibição de fruir dos recursos referidos nos arts. 3.º, 5.º, 6.º, 10, 11

e 22 advindos de legislação federal para fomento à cultura ou ao setor audiovisual, pelo
período de até dois anos.

CAPÍTULO XXI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Observados os limites específicos e o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n
9.249, de 26 de dezembro de 1995, o total das deduções de que tratam o art. 26 da Lei n.
8.313, de 1991, e os arts. 3.º, 5.º e 22 deste Decreto não poderá exceder a quatro por
cento do imposto devido pela pessoa jurídica, antes do adicional.

Art. 29. A ANCINE fiscalizará a efetiva execução deste Decreto no que se refere à
realização das obras audiovisuais e aplicação dos recursos nelas comprometidos,
aplicando, quando for o caso, as sanções previstas no art. 27.
Parágrafo único. O produto das multas aplicadas na forma do caput deste artigo será

revertido para utilização exclusiva na atividade audiovisual.

Art. 30. A Secretaria da Receita Federal do Brasil fiscalizará, no âmbito de suas
atribuições, a execução deste Decreto, cabendo-lhe a aplicação da multa prevista no art.
26.
Parágrafo único. Para efeito do caput, a ANCINE enviará as informações necessárias

à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 31. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a ANCINE expedirão, no âmbito



de suas competências, as normas necessárias para a aplicação do disposto neste
Decreto.

Art. 32. Fica revogado o Decreto n. 974, de 8 de novembro de 1993.

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de dezembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-12-2007.



DECRETO N. 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
(*)

    Regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso
IV, e 153, § 1.º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 5.143, de 20 de
outubro de 1966, na Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, no Decreto-lei n. 1.783, de
18 de abril de 1980, e na Lei n. 8.894, de 21 de junho de 1994, decreta:

Art. 1.º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF será cobrado de conformidade com o disposto
neste Decreto.

TÍTULO I

Da Incidência

Art. 2.º O IOF incide sobre:
I - operações de crédito realizadas:
a) por instituições financeiras (Lei n. 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 1.º);
b) por empresas que exercem as atividades de prestação cumulativa e contínua de

serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos,
administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes
de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei n. 9.249, de
26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1.º, inciso III, alínea d, e Lei n. 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, art. 58);

c) entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei n. 9.779, de 19
de janeiro de 1999, art. 13);

II - operações de câmbio (Lei n. 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 5.º);
III - operações de seguro realizadas por seguradoras (Lei n. 5.143, de 1966, art. 1.º);
IV - operações relativas a títulos ou valores mobiliários (Lei n. 8.894, de 1994, art.

1.º);
V - operações com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei n. 7.766, de 11

de maio de 1989, art. 4.º).
§ 1.º A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e reciprocamente,

quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de uma mesma



operação de crédito (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 63, parágrafo único).
§ 2.º Exclui-se da incidência do IOF referido no inciso I a operação de crédito externo,

sem prejuízo da incidência definida no inciso II.
§ 3.º Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as operações

realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das
respectivas entidades, as operações realizadas por:

I - autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - templos de qualquer culto;
III - partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais de trabalhadores

e instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei.

TÍTULO II

Da Incidência sobre Operações de Crédito

CAPÍTULO I

DO FATO GERADOR

Art. 3.º O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o
objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado (Lei n. 5.172, de
1966, art. 63, inciso I).

§ 1.º Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito:
I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da

obrigação ou sua colocação à disposição do interessado;
II - no momento da liberação de cada uma das parcelas, nas hipóteses de crédito

sujeito, contratualmente, a liberação parcelada;
III - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a descoberto em

conta de depósito;
IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no exterior;
V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a

descoberto ocorrido em operação de empréstimo ou financiamento, inclusive sob a
forma de abertura de crédito;

VI - na data da novação, composição, consolidação, confissão de dívida e dos
negócios assemelhados, observado o disposto nos §§ 7.º e 10 do art. 7.º;

VII - na data do lançamento contábil, em relação às operações e às transferências
internas que não tenham classificação específica, mas que, pela sua natureza, se



enquadrem como operações de crédito.
§ 2.º O débito de encargos, exceto na hipótese do § 12 do art. 7.º, não configura entrega

ou colocação de recursos à disposição do interessado.
§ 3.º A expressão "operações de crédito" compreende as operações de:
I - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de

títulos (Decreto-lei n. 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 1.º, inciso I);
II - alienação, à empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos

creditórios resultantes de vendas a prazo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 58);
III - mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e

pessoa física (Lei n. 9.779, de 1999, art. 13).

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

Dos Contribuintes
Art. 4.º Contribuintes do IOF são as pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de crédito
(Lei n. 8.894, de 1994, art. 3.º, inciso I, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 58).

Parágrafo único. No caso de alienação de direitos creditórios resultantes de vendas a
prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa física ou jurídica.

Dos Responsáveis
Art. 5.º São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro
Nacional:

I - as instituições financeiras que efetuarem operações de crédito (Decreto-lei n. 1.783,
de 1980, art. 3.º, inciso I);

II - as empresas de factoring adquirentes do direito creditório, nas hipóteses da alínea
b do inciso I do art. 2.º (Lei n. 9.532, de 1997, art. 58, § 1.º);

III - a pessoa jurídica que conceder o crédito, nas operações de crédito
correspondentes a mútuo de recursos financeiros (Lei n. 9.779, de 1999, art. 13, § 2.º).

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Da Alíquota
Art. 6.º O IOF será cobrado à alíquota máxima de um vírgula cinco por cento ao dia
sobre o valor das operações de crédito (Lei n. 8.894, de 1994, art. 1.º).



Da Base de Cálculo e das Alíquotas Reduzidas
Art. 7.º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei n. 8.894, de
1994, art. 1.º, parágrafo único, e Lei n. 5.172, de 1966, art. 64, inciso I):

I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário,
inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final
da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no
último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação:

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041%;

• Vide § 19 deste artigo.

2. mutuário pessoa física: 0,0041%;

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

• Vide § 19 deste artigo.

b) quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base de
cálculo é o principal entregue ou colocado à sua disposição, ou quando previsto mais de
um pagamento, o valor do principal de cada uma das parcelas:

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia;
2. mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

II - na operação de desconto, inclusive na de alienação a empresas de factoring de
direitos creditórios resultantes de vendas a prazo, a base de cálculo é o valor líquido
obtido:

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia;
b) mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

III - no adiantamento a depositante, a base de cálculo é o somatório dos saldos
devedores diários, apurado no último dia de cada mês:

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041%;
b) mutuário pessoa física: 0,0041%;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.



IV - nos empréstimos, inclusive sob a forma de financiamento, sujeitos à liberação de
recursos em parcelas, ainda que o pagamento seja parcelado, a base de cálculo é o valor
do principal de cada liberação:

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia;
b) mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

V - nos excessos de limite, ainda que o contrato esteja vencido:
a) quando não ficar expressamente definido o valor do principal a ser utilizado,

inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final
da operação, a base de cálculo é o valor dos excessos computados no somatório dos
saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês:

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041%;
2. mutuário pessoa física: 0,0041%;

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

b) quando ficar expressamente definido o valor do principal a ser utilizado, a base de
cálculo é o valor de cada excesso, apurado diariamente, resultante de novos valores
entregues ao interessado, não se considerando como tais os débitos de encargos:

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia;
2. mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

•• Item 2 com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

VI - nas operações referidas nos incisos I a V, quando se tratar de mutuário pessoa
jurídica optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, de que trata a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, em que
o valor seja igual ou inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), observado o disposto no
art. 45, inciso II: 0,00137% ou 0,00137% ao dia, conforme o caso;

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não residenciais em
que o mutuário seja pessoa física: 0,0041% ao dia.

•• Inciso VII com redação determinada pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

§ 1.º O IOF, cuja base de cálculo não seja apurada por somatório de saldos devedores
diários, não excederá o valor resultante da aplicação da alíquota diária a cada valor de
principal, prevista para a operação, multiplicada por trezentos e sessenta e cinco dias,
acrescida da alíquota adicional de que trata o § 15, ainda que a operação seja de
pagamento parcelado.



•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.391, de 12-3-2008.

§ 2.º No caso de operação de crédito não liquidada no vencimento, cuja tributação não
tenha atingido a limitação prevista no § 1.º, a exigência do IOF fica suspensa entre a
data do vencimento original da obrigação e a da sua liquidação ou a data em que ocorrer
qualquer das hipóteses previstas no § 7.º.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, será cobrado o IOF complementar, relativamente ao período
em que ficou suspensa a exigência, mediante a aplicação da mesma alíquota sobre o
valor não liquidado da obrigação vencida, até atingir a limitação prevista no § 1.º.

§ 4.º O valor líquido a que se refere o inciso II deste artigo corresponde ao valor
nominal do título ou do direito creditório, deduzidos os juros cobrados
antecipadamente.

§ 5.º No caso de adiantamento concedido sobre cheque em depósito, a tributação será
feita na forma estabelecida para desconto de títulos, observado o disposto no inciso
XXII do art. 8.º.

§ 6.º No caso de cheque admitido em depósito e devolvido por insuficiência de fundos,
a base de cálculo do IOF será igual ao valor a descoberto, verificado na respectiva
conta, pelo seu débito, na forma estabelecida para o adiantamento a depositante.

§ 7.º Na prorrogação, renovação, novação, composição, consolidação, confissão de
dívida e negócios assemelhados, de operação de crédito em que não haja substituição de
devedor, a base de cálculo do IOF será o valor não liquidado da operação anteriormente
tributada, sendo essa tributação considerada complementar à anteriormente feita,
aplicando-se a alíquota em vigor à época da operação inicial.

• Vide § 19 deste artigo.

§ 8.º No caso do § 7.º, se a base de cálculo original for o somatório mensal dos saldos
devedores diários, a base de cálculo será o valor renegociado na operação, com
exclusão da parte amortizada na data do negócio.

§ 9.º Sem exclusão da cobrança do IOF prevista no § 7.º, havendo entrega ou
colocação de novos valores à disposição do interessado, esses constituirão nova base
de cálculo.

§ 10. No caso de novação, composição, consolidação, confissão de dívida e negócios
assemelhados de operação de crédito em que haja substituição de devedor, a base de
cálculo do IOF será o valor renegociado na operação.

§ 11. Nos casos dos §§ 8.º, 9.º e 10, a alíquota aplicável é a que estiver em vigor na
data da novação, composição, consolidação, confissão de dívida ou negócio
assemelhado.

§ 12. Os encargos integram a base de cálculo quando o IOF for apurado pelo somatório
dos saldos devedores diários.

§ 13. Nas operações de crédito decorrentes de registros ou lançamentos contábeis ou
sem classificação específica, mas que, pela sua natureza, importa colocação ou entrega



de recursos à disposição de terceiros, seja o mutuário pessoa física ou jurídica, as
alíquotas serão aplicadas na forma dos incisos I a VI, conforme o caso.

§ 14. Nas operações de crédito contratadas por prazo indeterminado e definido o valor
do principal a ser utilizado pelo mutuário, aplicar-se-á a alíquota diária prevista para a
operação e a base de cálculo será o valor do principal multiplicado por trezentos e
sessenta e cinco.

§ 15. Sem prejuízo do disposto no caput, o IOF incide sobre as operações de crédito à
alíquota adicional de trinta e oito centésimos por cento, independentemente do prazo da
operação, seja o mutuário pessoa física ou pessoa jurídica.

•• § 15 acrescentado pelo Decreto n. 6.339, de 3-1-2008.

§ 16. Nas hipóteses de que tratam a alínea a do inciso I, o inciso III, e a alínea a do
inciso V, o IOF incidirá sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos
devedores, à alíquota adicional de que trata o § 15.

•• § 16 acrescentado pelo Decreto n. 6.339, de 3-1-2008.

§ 17. Nas negociações de que trata o § 7.º não se aplica a alíquota adicional de que
trata o § 15, exceto se houver entrega ou colocação de novos valores à disposição do
interessado.

•• § 17 acrescentado pelo Decreto n. 6.391, de 12-3-2008.

§ 18. No caso de operação de crédito cuja base de cálculo seja apurada por somatório
dos saldos devedores diários, constatada a inadimplência do tomador, a cobrança do
IOF apurado a partir do último dia do mês subsequente ao da constatação de
inadimplência dar-se-á na data da liquidação total ou parcial da operação ou da
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no § 7.º.

•• § 18 acrescentado pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

§ 19. Na hipótese do § 18, por ocasião da liquidação total ou parcial da operação ou
da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no § 7.º, o IOF será cobrado mediante
a aplicação das alíquotas previstas nos itens 1 ou 2 da alínea a do inciso I do caput,
vigentes na data de ocorrência de cada saldo devedor diário, até atingir a limitação de
trezentos e sessenta e cinco dias.

•• § 19 acrescentado pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

Da Alíquota Zero
Art. 8.º A alíquota do imposto é reduzida a zero na operação de crédito, sem prejuízo



do disposto no § 5.º:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.011, de 18-11-2009.

I - em que figure como tomadora cooperativa, observado o disposto no art. 45, inciso I;
II - realizada entre cooperativa de crédito e seus associados;
III - à exportação, bem como de amparo à produção ou estímulo à exportação;
IV - rural, destinada a investimento, custeio e comercialização, observado o disposto

no § 1.º;
V - realizada por caixa econômica, sob garantia de penhor civil de joias, de pedras

preciosas e de outros objetos;
VI - realizada por instituição financeira, referente a repasse de recursos do Tesouro

Nacional destinados a financiamento de abastecimento e formação de estoques
reguladores;

VII - realizada entre instituição financeira e outra instituição autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, desde que a operação seja permitida pela legislação
vigente;

VIII - em que o tomador seja estudante, realizada por meio do Fundo de Financiamento
ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei n. 10.260, de 12 de julho de
2001;

IX - efetuada com recursos da Agência Especial de Financiamento Industrial -
FINAME;

X - realizada ao amparo da Política de Garantia de Preços Mínimos - Empréstimos do
Governo Federal - EGF;

XI - relativa a empréstimo de título público, quando esse permanecer custodiado no
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, e servir de garantia prestada a
terceiro na execução de serviços e obras públicas;

 XII - (Revogado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.)
XIII - relativa a adiantamento de salário concedido por pessoa jurídica aos seus

empregados, para desconto em folha de pagamento ou qualquer outra forma de
reembolso;

XIV - relativa a transferência de bens objeto de alienação fiduciária, com sub-rogação
de terceiro nos direitos e obrigações do devedor, desde que mantidas todas as
condições financeiras do contrato original;

XV - realizada por instituição financeira na qualidade de gestora, mandatária, ou
agente de fundo ou programa do Governo Federal, Estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, instituído por lei, cuja aplicação do recurso tenha finalidade específica;

XVI - relativa a adiantamento sobre o valor de resgate de apólice de seguro de vida
individual e de título de capitalização;

XVII - relativa a adiantamento de contrato de câmbio de exportação;
XVIII - relativa a aquisição de ações ou de participação em empresa, no âmbito do

Programa Nacional de Desestatização;



XIX - resultante de repasse de recursos de fundo ou programa do Governo Federal
vinculado à emissão pública de valores mobiliários;

XX - relativa a devolução antecipada do IOF indevidamente cobrado e recolhido pelo
responsável, enquanto aguarda a restituição pleiteada, e desde que não haja cobrança de
encargos remuneratórios;

XXI - realizada por agente financeiro com recursos oriundos de programas federais,
estaduais ou municipais, instituídos com a finalidade de implementar programas de
geração de emprego e renda, nos termos previstos no art. 12 da Lei n. 9.649, de 27 de
maio de 1998;

XXII - relativa a adiantamento concedido sobre cheque em depósito, remetido à
compensação nos prazos e condições fixados pelo Banco Central do Brasil;

XXIII - (Revogado pelo Decreto n. 6.391, de 12-3-2008.)
XXIV - realizada por instituição financeira, com recursos do Tesouro Nacional,

destinada ao financiamento de estocagem de álcool etílico combustível, na forma
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;

XXV - realizada por uma instituição financeira para cobertura de saldo devedor em
outra instituição financeira, até o montante do valor portado e desde que não haja
substituição do devedor;

XXVI - relativa a financiamento para aquisição de motocicleta, motoneta e ciclomotor,
em que o mutuário seja pessoa física;

•• Inciso XXVI acrescentado pelo Decreto n. 6.655, de 20-11-2008.

XXVII - realizada por instituição financeira pública federal em que sejam tomadores
de recursos pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, desde que os
valores das operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços
de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, nos termos do parágrafo
único do art. 1.º da Lei n. 10.735, de 11 de setembro de 2003;

•• Inciso XXVII acrescentado pelo Decreto n. 7.726, de 21-5-2012.

XXVIII - realizada por instituição financeira, com recursos públicos ou privados, para
financiamento de operações, contratadas a partir de 2 de abril de 2013, destinadas a
aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado, a
produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia elétrica, a estruturas
para exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e
a projetos de investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e
produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia e projetos de
infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de
concessão pelo Governo federal, a que se refere o art. 1.º da Lei n. 12.096, de 24 de
novembro de 2009, e de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Monetário



Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

•• Inciso XXVIII acrescentado pelo Decreto n. 7.975, de 1.º-4-2013.

 XXIX - contratada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
destinada à cobertura, total ou parcialmente, das despesas incorridas pelas
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica nos termos do
Decreto n. 8.221, de 1.º de abril de 2014;

•• Inciso XXIX acrescentado pelo Decreto n. 8.231, de 25-4-2014.

 XXX - efetuada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES ou por seus agentes financeiros, com recursos desse banco ou de fundos por ele
administrados;

•• Inciso XXX acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XXXI - efetuada por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP ou
por seus agentes financeiros, com recursos dessa empresa pública; e

•• Inciso XXXI acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XXXII - destinada, nos termos do § 3.º do art. 6.º da Lei n. 12.793, de 2 de abril
de 2013, ao financiamento de projetos de infraestrutura de logística direcionados a
obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo Federal.

•• Inciso XXXII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

§ 1.º No caso de operação de comercialização, na modalidade de desconto de nota
promissória rural ou duplicata rural, a alíquota zero é aplicável somente quando o título
for emitido em decorrência de venda de produção própria.

§ 2.º O disposto no inciso XXV não se aplica nas hipóteses de prorrogação,
renovação, novação, composição, consolidação, confissão de dívidas e negócios
assemelhados, de operação de crédito em que haja ou não substituição do devedor, ou
de quaisquer outras alterações contratuais, exceto taxas, hipóteses em que o imposto
complementar deverá ser cobrado à alíquota vigente na data da operação inicial.

§ 3.º Quando houver desclassificação ou descaracterização, total ou parcial, de
operação de crédito rural ou de adiantamento de contrato de câmbio, tributada à alíquota
zero, o IOF será devido a partir da ocorrência do fato gerador e calculado à alíquota
correspondente à operação, conforme previsto no art. 7.º, incidente sobre o valor
desclassificado ou descaracterizado, sem prejuízo do disposto no art. 54.

§ 4.º Quando houver falta de comprovação ou descumprimento de condição, ou



desvirtuamento da finalidade dos recursos, total ou parcial, de operação tributada à
alíquota zero, o IOF será devido a partir da ocorrência do fato gerador calculado à
alíquota correspondente à operação, conforme previsto no art. 7.º, acrescido de juros e
multa de mora, sem prejuízo do disposto no art. 54, conforme o caso.

§ 5.º Fica instituída, independentemente do prazo da operação, alíquota adicional de
trinta e oito centésimos por cento do IOF incidente sobre o valor das operações de
crédito de que tratam os incisos I, II, IV, V, VI, X, XI, XIV, XVI, XVIII, XIX, XXI e
XXVI.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.655, de 20-11-2008.

CAPÍTULO IV

DA ISENÇÃO

Art. 9.º É isenta do IOF a operação de crédito:
I - para fins habitacionais, inclusive a destinada à infraestrutura e saneamento básico

relativos a programas ou projetos que tenham a mesma finalidade (Decreto-lei n. 2.407,
de 5 de janeiro de 1988);

II - realizada mediante conhecimento de depósito e warrant, representativos de
mercadorias depositadas para exportação, em entreposto aduaneiro (Decreto-lei n.
1.269, de 18 de abril de 1973, art. 1.º, e Lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992, art. 1.º,
inciso XI);

III - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do
Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO) (Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, art.
8.º);

IV - efetuada por meio de cédula e nota de crédito à exportação (Lei n. 6.313, de 16 de
dezembro de 1975, art. 2.º, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso XII);

V - em que o tomador de crédito seja a entidade binacional Itaipu (art. XII do Tratado
promulgado pelo Decreto n. 72.707, de 28 de agosto de 1973);

VI - para a aquisição de automóvel de passageiros, de fabricação nacional, com até
127 HP de potência bruta (SAE), na forma do art. 72 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro
de 1991;

VII - (Revogado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.)
VIII - em que os tomadores sejam missões diplomáticas e repartições consulares de

carreira (Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 26 de julho de 1967, art. 32, e Decreto n. 95.711, de 10 de fevereiro de
1988, art. 1.º);

IX - contratada por funcionário estrangeiro de missão diplomática ou representação
consular (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto
n. 56.435, de 8 de junho de 1965, art. 34).



§ 1.º O disposto nos incisos VIII e IX não se aplica aos consulados e cônsules
honorários (Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto
n. 61.078, de 1967, art. 58).
§ 2.º O disposto no inciso IX não se aplica aos funcionários estrangeiros que tenham

residência permanente no Brasil (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas
promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art. 37, e Convenção de Viena sobre
Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078, de 1967, art. 71).
§ 3.º Os membros das famílias dos funcionários mencionados no inciso IX, desde que

com eles mantenham relação de dependência econômica e não tenham residência
permanente no Brasil, gozarão do tratamento estabelecido neste artigo (Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art.
37, e Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967, art. 71).
§ 4.º O tratamento estabelecido neste artigo aplica-se, ainda, aos organismos

internacionais e regionais de caráter permanente de que o Brasil seja membro e aos
funcionários estrangeiros de tais organismos, nos termos dos acordos firmados (Lei n.
5.172, de 1966, art. 98).

CAPÍTULO V

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO

Art. 10. O IOF será cobrado:
I - no primeiro dia útil do mês subsequente ao de apuração, nas hipóteses em que a

apuração da base de cálculo seja feita no último dia de cada mês;
II - na data da prorrogação, renovação, consolidação, composição e negócios

assemelhados;
III - na data da operação de desconto;
IV - na data do pagamento, no caso de operação de crédito não liquidada no

vencimento;
V - até o décimo dia subsequente à data da caracterização do descumprimento ou da

falta de comprovação do cumprimento de condições, total ou parcial, de operações
isentas ou tributadas à alíquota zero ou da caracterização do desvirtuamento da
finalidade dos recursos decorrentes das mesmas operações;
VI - até o décimo dia subsequente à data da desclassificação ou descaracterização,

total ou parcial, de operação de crédito rural ou de adiantamento de contrato de câmbio,
quando feita pela própria instituição financeira, ou do recebimento da comunicação da
desclassificação ou descaracterização;
VII - na data da entrega ou colocação dos recursos à disposição do interessado, nos

demais casos.
Parágrafo único. O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil



subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro contábil do imposto (Lei n. 11.196,
de 21 de novembro de 2005, art. 70, inciso II, alínea b).

TÍTULO III

Da Incidência sobre Operações de Câmbio

CAPÍTULO I

DO FATO GERADOR

Art. 11. O fato gerador do IOF é a entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de
documento que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado, em montante
equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta à disposição por este
(Lei n. 5.172, de 1966, art. 63, inciso II).

Parágrafo único. Ocorre o fato gerador e torna-se devido o IOF no ato da liquidação
da operação de câmbio.

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

Dos Contribuintes
Art. 12. São contribuintes do IOF os compradores ou vendedores de moeda
estrangeira nas operações referentes às transferências financeiras para o ou do exterior,
respectivamente (Lei n. 8.894, de 1994, art. 6.º).

Parágrafo único. As transferências financeiras compreendem os pagamentos e
recebimentos em moeda estrangeira, independentemente da forma de entrega e da
natureza das operações.

Dos Responsáveis
Art. 13. São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro
Nacional as instituições autorizadas a operar em câmbio (Lei n. 8.894, de 1994, art. 6.º,
parágrafo único).

CAPÍTULO III



DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Da Base de Cálculo
Art. 14. A base de cálculo do IOF é o montante em moeda nacional, recebido, entregue
ou posto à disposição, correspondente ao valor, em moeda estrangeira, da operação de
câmbio (Lei n. 5.172, de 1966, art. 64, inciso II).

Da Alíquota
Art. 15. A alíquota máxima do IOF é de vinte e cinco por cento (Lei n. 8.894, de 1994,
art. 5.º).

§§ 1.º a 3.º (Revogados pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.)

 Art. 15-A. (Revogado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.)

 Art. 15-B. A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por
cento, observadas as seguintes exceções:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 I - nas operações de câmbio relativas ao ingresso no País de receitas de
exportação de bens e serviços: zero;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 II - nas operações de câmbio de natureza interbancária entre instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional autorizadas a operar no mercado de câmbio
e entre estas e instituições financeiras no exterior: zero;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 III - nas operações de câmbio, de transferências do e para o exterior, relativas a
aplicações de fundos de investimento no mercado internacional, nos limites e condições
fixados pela Comissão de Valores Mobiliários: zero;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 IV - nas operações de câmbio realizadas por empresas de transporte aéreo
internacional domiciliadas no exterior, para remessa de recursos originados de suas
receitas locais: zero;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.



 V - nas operações de câmbio relativas a ingresso de moeda estrangeira para
cobertura de gastos efetuados no País com utilização de cartão de crédito emitido no
exterior: zero;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 VI - nas operações de câmbio realizadas para ingresso no País de doações em
espécie recebidas por instituições financeiras públicas controladas pela União e
destinadas a ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de
promoção da conservação e do uso sustentável das florestas brasileiras, de que trata a
Lei n. 11.828, de 20 de novembro de 2008: zero;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 VII - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de
administradoras de cartão de crédito ou de débito ou de bancos comerciais ou múltiplos
na qualidade de emissores de cartão de crédito decorrentes de aquisição de bens e
serviços do exterior efetuada por seus usuários, observado o disposto no inciso VIII:
seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento;

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 VIII - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de
administradoras de cartão de crédito ou de débito ou de bancos comerciais ou múltiplos
na qualidade de emissores de cartão de crédito decorrentes de aquisição de bens e
serviços do exterior quando forem usuários do cartão a União, Estados, Municípios,
Distrito Federal, suas fundações e autarquias: zero;

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 IX - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de
administradoras de cartão de uso internacional ou de bancos comerciais ou múltiplos na
qualidade de emissores de cartão de crédito ou de débito decorrentes de saques no
exterior efetuado por seus usuários: seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento;

•• Inciso IX acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 X - nas liquidações de operações de câmbio para aquisição de moeda estrangeira
em cheques de viagens e para carregamento de cartão internacional pré-pago, destinadas
a atender gastos pessoais em viagens internacionais: seis inteiros e trinta e oito
centésimos por cento;



•• Inciso X acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XI - nas liquidações de operações de câmbio de ingresso e saída de recursos no e
do País, referentes a recursos captados a título de empréstimos e financiamentos
externos, excetuadas as operações de que trata o inciso XII: zero;

•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XII - nas liquidações de operações de câmbio para ingresso de recursos no País,
inclusive por meio de operações simultâneas, referente a empréstimo externo, sujeito a
registro no Banco Central do Brasil, contratado de forma direta ou mediante emissão de
títulos no mercado internacional com prazo médio mínimo de até cento e oitenta dias:
seis por cento;

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XIII - nas liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o
capital próprio e dividendos recebidos por investidor estrangeiro: zero;

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XIV - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor
estrangeiro para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações
simultâneas, para constituição de margem de garantia, inicial ou adicional, exigida por
bolsas de valores, de mercadorias e futuros: zero;

•• Inciso XIV acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XV - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio para ingresso no País
de recursos através de cancelamento de Depositary Receipts - DR, para investimento
em ações negociáveis em bolsa de valores: zero;

•• Inciso XV acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XVI - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor
estrangeiro para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações
simultâneas, para aplicação nos mercados financeiro e de capitais: zero;

•• Inciso XVI acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XVII - nas liquidações de operações de câmbio para fins de retorno de recursos
aplicados por investidor estrangeiro nos mercados financeiro e de capitais: zero; e



•• Inciso XVII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 XVIII - na operação de compra de moeda estrangeira por instituição autorizada a
operar no mercado de câmbio, contratada simultaneamente com operação de venda,
exclusivamente quando requerida em disposição regulamentar: zero.

•• Inciso XVIII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 § 1.º No caso de operações de empréstimo em moeda via lançamento de títulos,
com cláusula de antecipação de vencimento, parcial ou total, pelo credor ou pelo
devedor (put/call), a primeira data prevista de exercício definirá a incidência do
imposto prevista no inciso XII do caput.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

 § 2.º Quando a operação de empréstimo for contratada pelo prazo médio mínimo
superior ao exigido no inciso XII do caput e for liquidada antecipadamente, total ou
parcialmente, descumprindo-se esse prazo mínimo, o contribuinte ficará sujeito ao
pagamento do imposto calculado à alíquota estabelecida no inciso citado, acrescido de
juros moratórios e multa, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 23 da Lei n.
4.131, de 3 de setembro de 1962, e no art. 72 da Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

CAPÍTULO IV

DA ISENÇÃO

Da Isenção
Art. 16. É isenta do IOF a operação de câmbio:

I - realizada para pagamento de bens importados (Decreto-lei n. 2.434, de 19 de maio
de 1988, art. 6.º, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso XIII);

II - em que o comprador ou o vendedor da moeda estrangeira seja a entidade
binacional Itaipu (art. XII do Tratado promulgado pelo Decreto n. 72.707, de 1973);

III e IV - (Revogados pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.)
V - em que os compradores ou vendedores da moeda estrangeira sejam missões

diplomáticas e repartições consulares de carreira (Convenção de Viena sobre Relações
Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078, de 1967, art. 32, e Decreto n. 95.711,
de 1988, art. 1.º);

VI - contratada por funcionário estrangeiro de missão diplomática ou representação



consular (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto
n. 56.435, de 1965, art. 34).

§ 1.º O disposto nos incisos V e VI não se aplica aos consulados e cônsules honorários
(Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078,
de 1967, art. 58).

§ 2.º O disposto no inciso VI não se aplica aos funcionários estrangeiros que tenham
residência permanente no Brasil (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas
promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art. 37, e Convenção de Viena sobre
Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078, de 1967, art. 71).

§ 3.º Os membros das famílias dos funcionários mencionados no inciso VI, desde que
com eles mantenham relação de dependência econômica e não tenham residência
permanente no Brasil, gozarão do tratamento estabelecido neste artigo (Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art.
37, e Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967, art. 71).

§ 4.º O tratamento estabelecido neste artigo aplica-se, ainda, aos organismos
internacionais e regionais de caráter permanente de que o Brasil seja membro e aos
funcionários estrangeiros de tais organismos, nos termos dos acordos firmados (Lei n.
5.172, de 1966, art. 98).

CAPÍTULO V

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO

Art. 17. O IOF será cobrado na data da liquidação da operação de câmbio.
Parágrafo único. O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil

subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro contábil do imposto (Lei n. 11.196,
de 2005, art. 70, inciso II, alínea b).

TÍTULO IV

Da Incidência sobre Operações de Seguro

CAPÍTULO I

DO FATO GERADOR

Art. 18. O fato gerador do IOF é o recebimento do prêmio (Lei n. 5.143, de 1966, art.



1.º, inciso II).
§ 1.º A expressão "operações de seguro" compreende seguros de vida e congêneres,

seguro de acidentes pessoais e do trabalho, seguros de bens, valores, coisas e outros
não especificados (Decreto-lei n. 1.783, de 1980, art. 1.º, incisos II e III).
§ 2.º Ocorre o fato gerador e torna-se devido o IOF no ato do recebimento total ou

parcial do prêmio.

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

Dos Contribuintes
Art. 19. Contribuintes do IOF são as pessoas físicas ou jurídicas seguradas (Decreto-
lei n. 1.783, de 1980, art. 2.º).

Dos Responsáveis
Art. 20. São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro
Nacional as seguradoras ou as instituições financeiras a quem estas encarregarem da
cobrança do prêmio (Decreto-lei n. 1.783, de 1980, art. 3.º, inciso II, e Decreto-lei n.
2.471, de 1.º de setembro de 1988, art. 7.º).
Parágrafo único. A seguradora é responsável pelos dados constantes da documentação

remetida para cobrança.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Da Base de Cálculo
Art. 21. A base de cálculo do IOF é o valor dos prêmios pagos (Decreto-lei n. 1.783,
de 1980, art. 1.º, incisos II e III).

Da Alíquota
Art. 22. A alíquota do IOF é de vinte e cinco por cento (Lei n. 9.718, de 27 de
novembro de 1998, art. 15).
§ 1.º A alíquota do IOF fica reduzida:
I - a zero, nas seguintes operações:
a) de resseguro;
b) de seguro obrigatório, vinculado a financiamento de imóvel habitacional, realizado

por agente do Sistema Financeiro de Habitação;



c) de seguro de crédito à exportação e de transporte internacional de mercadorias;
d) de seguro contratado no Brasil, referente à cobertura de riscos relativos ao

lançamento e à operação dos satélites Brasilsat I e II;
e) em que o valor dos prêmios seja destinado ao custeio dos planos de seguro de vida

com cobertura por sobrevivência;
f) de seguro aeronáutico e de seguro de responsabilidade civil pagos por transportador

aéreo;
g) de seguro garantia;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 7.787, de 15-8-2012.

II - nas operações de seguro de vida e congêneres, de acidentes pessoais e do trabalho,
incluídos os seguros obrigatórios de danos pessoais causados por veículos automotores
de vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não e
excluídas aquelas de que trata a alínea f do inciso I: trinta e oito centésimos por cento;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.339, de 3-1-2008.

III - nas operações de seguros privados de assistência à saúde: dois inteiros e trinta e
oito centésimos por cento;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 6.339, de 3-1-2008.

IV - nas demais operações de seguro: sete inteiros e trinta e oito centésimos por cento.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.339, de 3-1-2008.

§ 2.º O disposto na alínea f do inciso I do § 1.º aplica-se somente a seguro contratado
por companhia aérea que tenha por objeto principal o transporte remunerado de
passageiros ou de cargas.

CAPÍTULO IV

DA ISENÇÃO

Art. 23. É isenta do IOF a operação de seguro:
I - em que o segurado seja a entidade binacional Itaipu (art. XII do Tratado promulgado

pelo Decreto n. 72.707, de 1973);
II - (Revogado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.)
III - rural (Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966, art. 19);
IV - em que os segurados sejam missões diplomáticas e repartições consulares de



carreira (Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967, art. 32, e Decreto n. 95.711, de 1988, art. 1.º);
V - contratada por funcionário estrangeiro de missão diplomática ou representação

consular (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto
n. 56.435, de 8 de junho de 1965, art. 34).
§ 1.º O disposto nos incisos IV e V não se aplica aos consulados e cônsules honorários

(Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078,
de 1967, art. 58).
§ 2.º O disposto no inciso V não se aplica aos funcionários estrangeiros que tenham

residência permanente no Brasil (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas
promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art. 37, e Convenção de Viena sobre
Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078, de 1967, art. 71).
§ 3.º Os membros das famílias dos funcionários mencionados no inciso V, desde que

com eles mantenham relação de dependência econômica e não tenham residência
permanente no Brasil, gozarão do tratamento estabelecido neste artigo (Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art.
37, e Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967, art. 71).
§ 4.º O tratamento estabelecido neste artigo aplica-se, ainda, aos organismos

internacionais e regionais de caráter permanente de que o Brasil seja membro e aos
funcionários estrangeiros de tais organismos, nos termos dos acordos firmados (Lei n.
5.172, de 1966, art. 98).

CAPÍTULO V

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO

Art. 24. O IOF será cobrado na data do recebimento total ou parcial do prêmio.
Parágrafo único. O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil

subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro contábil do imposto (Lei n. 11.196,
de 2005, art. 70, inciso II, alínea b).

TÍTULO V

Da Incidência sobre Operações Relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários

CAPÍTULO I



DO FATO GERADOR

Art. 25. O fato gerador do IOF é a aquisição, cessão, resgate, repactuação ou
pagamento para liquidação de títulos e valores mobiliários (Lei n. 5.172, de 1966, art.
63, inciso IV, e Lei n. 8.894, de 1994, art. 2.º, inciso II, alíneas a e b).

§ 1.º Ocorre o fato gerador e torna-se devido o IOF no ato da realização das operações
de que trata este artigo.

§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer operação, independentemente da
qualidade ou da forma jurídica de constituição do beneficiário da operação ou do seu
titular, estando abrangidos, entre outros, fundos de investimentos e carteiras de títulos e
valores mobiliários, fundos ou programas, ainda que sem personalidade jurídica, e
entidades de previdência privada.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.613, de 22-10-2008.

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

Dos Contribuintes
Art. 26. Contribuintes do IOF são:

I - os adquirentes, no caso de aquisição de títulos ou valores mobiliários, e os titulares
de aplicações financeiras, nos casos de resgate, cessão ou repactuação (Decreto-lei n.
1.783, de 1980, art. 2.º e Lei n. 8.894, de 1994, art. 2.º, inciso II, alínea a, e art. 3.º,
inciso II);

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

II - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, na hipótese prevista no inciso IV do art. 28 (Lei n. 8.894, de 1994,
art. 3.º, inciso III).

Dos Responsáveis
Art. 27. São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro
Nacional (Decreto-lei n. 1.783, de 1980, art. 3.º, inciso IV, e Medida Provisória n.
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 28):

I - as instituições autorizadas a operar na compra e venda de títulos e valores
mobiliários;

II - as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, em relação às
aplicações financeiras realizadas em seu nome, por conta de terceiros e tendo por objeto



recursos destes;
III - a instituição que liquidar a operação perante o beneficiário final, no caso de

operação realizada por meio do SELIC ou da Central de Custódia e de Liquidação
Financeira de Títulos - CETIP;

IV - o administrador do fundo de investimento;
V - a instituição que intermediar recursos, junto a clientes, para aplicações em fundos

de investimentos administrados por outra instituição, na forma prevista em normas
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

VI - a instituição que receber as importâncias referentes à subscrição das cotas do
Fundo de Investimento Imobiliário e do Fundo Mútuo de Investimento em Empresas
Emergentes.

§ 1.º Na hipótese do inciso II do caput, ficam as entidades ali relacionadas obrigadas a
apresentar à instituição financeira declaração de que estão operando por conta de
terceiros e com recursos destes.

§ 2.º Para efeito do disposto no inciso V do caput, a instituição intermediadora dos
recursos deverá (Lei n. 9.779, de 1999, art. 16, e Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 28, § 1.º):

I - manter sistema de registro e controle, em meio magnético, que permita a
identificação, a qualquer tempo, de cada cliente e dos elementos necessários à apuração
do imposto por ele devido;

II - fornecer à instituição administradora do fundo de investimento, individualizados
por código de cliente, os valores das aplicações, resgates e imposto cobrado;

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações
decorrentes da responsabilidade pela cobrança do imposto.

§ 3.º No caso das operações a que se refere o § 1.º do art. 32-A, a responsabilidade
tributária será do custodiante das ações cedidas.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

§ 4.º No caso de ofertas públicas a que se refere o § 2.º do art. 32-A, a
responsabilidade tributária será do coordenador líder da oferta.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Da Base de Cálculo
Art. 28. A base de cálculo do IOF é o valor (Lei n. 8.894, de 1994, art. 2.º, II):

I - de aquisição, resgate, cessão ou repactuação de títulos e valores mobiliários;



II - da operação de financiamento realizada em bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas;
III - de aquisição ou resgate de cotas de fundos de investimento e de clubes de

investimento;
IV - do pagamento para a liquidação das operações referidas no inciso I, quando

inferior a noventa e cinco por cento do valor inicial da operação.
§ 1.º Na hipótese do inciso IV, o valor do IOF está limitado à diferença positiva entre

noventa e cinco por cento do valor inicial da operação e o correspondente valor de
resgate ou cessão.
§ 2.º Serão acrescidos ao valor da cessão ou resgate de títulos e valores mobiliários

os rendimentos periódicos recebidos, a qualquer título, pelo cedente ou aplicador,
durante o período da operação.
§ 3.º O disposto nos incisos I e III abrange quaisquer operações consideradas como de

renda fixa.

Das Alíquotas
Art. 29. O IOF será cobrado à alíquota máxima de um vírgula cinco por cento ao dia
sobre o valor das operações com títulos ou valores mobiliários (Lei n. 8.894, de 1994,
art. 1.º).

Art. 30. Aplica-se a alíquota de que trata o art. 29 nas operações com títulos e valores
mobiliários de renda fixa e de renda variável, efetuadas com recursos provenientes de
aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas de Fundo de Investimento
Imobiliário e de Fundo Mútuo de Investimento em Empresas Emergentes, observados os
seguintes limites:
I - quando referido fundo não for constituído ou não entrar em funcionamento regular:

dez por cento;
II - no caso de fundo já constituído e em funcionamento regular, até um ano da data do

registro das cotas na Comissão de Valores Mobiliários: cinco por cento.

Art. 31. O IOF será cobrado à alíquota de zero vírgula cinco por cento ao dia sobre o
valor de resgate de quotas de fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma,
na hipótese de o investidor resgatar cotas antes de completado o prazo de carência para
crédito dos rendimentos.
Parágrafo único. O IOF de que trata este artigo fica limitado à diferença entre o valor

da cota, no dia do resgate, multiplicado pelo número de cotas resgatadas, deduzido o
valor do imposto de renda, se houver, e o valor pago ou creditado ao cotista.

Art. 32. O IOF será cobrado à alíquota de um por cento ao dia sobre o valor do
resgate, cessão ou repactuação, limitado ao rendimento da operação, em função do
prazo, conforme tabela constante do Anexo.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se:



I - às operações realizadas no mercado de renda fixa;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

II - ao resgate de cotas de fundos de investimento e de clubes de investimento,
ressalvado o disposto no inciso IV do § 2.º.
§ 2.º Ficam sujeitas à alíquota zero as operações:
I - de titularidade das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil, excluída a administradora de consórcio de que
trata a Lei n. 11.795, de 8 de outubro de 2008;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

II - das carteiras dos fundos de investimento e dos clubes de investimento;
III - do mercado de renda variável, inclusive as realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e entidades assemelhadas;
IV - de resgate de cotas dos fundos e clubes de investimento em ações, assim

considerados pela legislação do imposto de renda.
V - com Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, com Letra de

Crédito do Agronegócio - LCA, e com Certificado de Recebíveis do Agronegócio -
CRA, criados pelo art. 23 da Lei n. 11.076, de 30 de dezembro de 2004; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

VI - com debêntures de que trata o art. 52 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
com Certificados de Recebíveis Imobiliários de que trata o art. 6.º da Lei n. 9.514, de
20 de novembro de 1997, e com Letras Financeiras de que trata o art. 37 da Lei n.
12.249, de 11 de junho de 2010.

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

 VII - de negociação de cotas de Fundos de Índice de Renda Fixa em bolsas de
valores ou mercado de balcão organizado.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 8.325, de 7-10-2014.

§ 3.º O disposto no inciso III do § 2.º não se aplica às operações conjugadas de que
trata o art. 65, § 4.º, alínea a, da Lei n. 8.981, de 1995.
§ 4.º O disposto neste artigo não modifica a incidência do IOF:
I - nas operações de que trata o art. 30;
II - no resgate de quotas de fundos de investimento, na forma prevista no art. 31.
§ 5.º A incidência de que trata o inciso II do § 4.º exclui a cobrança do IOF prevista



neste artigo.

Art. 32-A. O IOF será cobrado à alíquota de um inteiro e cinco décimos por cento na
cessão de ações que sejam admitidas à negociação em bolsa de valores localizada no
Brasil, com o fim específico de lastrear a emissão de depositary receipts negociados no
exterior.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.011, de 18-11-2009.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, exceto no caso de ofertas públicas, o valor
da operação a ser considerado para fins de apuração da base de cálculo deverá ser
obtido multiplicando-se o número de ações cedidas pela sua cotação de fechamento na
data anterior à operação ou, no caso de não ter havido negociação nessa data, pela
última cotação de fechamento disponível.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

§ 2.º No caso de ofertas públicas, a cotação a ser considerada para fins de apuração da
base de cálculo do IOF de que trata este artigo será o preço fixado com base no
resultado do processo de coleta de intenções de investimento ("Procedimento de
Bookbuilding") ou, se for o caso, o preço determinado pelo ofertante e definido nos
documentos da oferta pública.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

Art. 32-B. (Revogado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.)

Art. 32-C. O IOF será cobrado à alíquota de um por cento, sobre o valor nocional
ajustado, na aquisição, venda ou vencimento de contrato de derivativo financeiro
celebrado no País que, individualmente, resulte em aumento da exposição cambial
vendida ou redução da exposição cambial comprada.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 1.º Poderão ser deduzidos da base de cálculo apurada diariamente:

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

I - o somatório do valor nocional ajustado na aquisição, venda ou vencimento de
contratos de derivativos financeiros celebrados no País, no dia, e que, individualmente,
resultem em aumento da exposição cambial comprada ou redução da exposição cambial
vendida;



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

II - a exposição cambial líquida comprada ajustada apurada no dia útil anterior;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

III - a redução da exposição cambial líquida vendida e o aumento da exposição
cambial líquida comprada em relação ao dia útil anterior, não resultantes de aquisições,
vendas ou vencimentos de contratos de derivativos financeiros.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 2.º A base de cálculo será apurada em dólares dos Estados Unidos da América e
convertida em moeda nacional para fins de incidência do imposto, conforme taxa de
câmbio de fechamento do dia de apuração da base de cálculo divulgada pelo Banco
Central do Brasil - PTAX.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 3.º No caso de contratos de derivativos financeiros que tenham por objeto a taxa de
câmbio de outra moeda estrangeira que não o dólar dos Estados Unidos da América em
relação à moeda nacional ou taxa de juros associada a outra moeda estrangeira que não
o dólar dos Estados Unidos da América em relação à moeda nacional, o valor nocional
ajustado e as exposições cambiais serão apurados na própria moeda estrangeira e
convertidos em dólares dos Estados Unidos da América para apuração da base de
cálculo.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 4.º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

•• § 4.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

I - valor nocional ajustado - o valor de referência do contrato - valor nocional -
multiplicado pela variação do preço do derivativo em relação à variação do preço da
moeda estrangeira, sendo que, no caso de aquisição, venda ou vencimento parcial, o
valor nocional ajustado será apurado proporcionalmente;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

II - exposição cambial vendida - o somatório do valor nocional ajustado dos contratos
de derivativos financeiros do titular que resultem em ganhos quando houver apreciação



da moeda nacional relativamente à moeda estrangeira, ou perdas quando houver
depreciação da moeda nacional relativamente à moeda estrangeira;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

III - exposição cambial comprada - o somatório do valor nocional ajustado dos
contratos de derivativos financeiros do titular que resultem em perdas quando houver
apreciação da moeda nacional relativamente à moeda estrangeira, ou ganhos quando
houver depreciação da moeda nacional relativamente à moeda estrangeira;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

IV - exposição cambial líquida vendida - o valor máximo entre zero e o resultado da
diferença entre a exposição cambial vendida e a exposição cambial comprada;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

V - exposição cambial líquida comprada - o valor máximo entre zero e o resultado da
diferença entre a exposição cambial comprada e a exposição cambial vendida;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

VI - exposição cambial líquida comprada ajustada - o valor máximo entre zero e o
resultado da diferença entre a exposição cambial comprada, acrescida de US$
10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América), e a exposição
cambial vendida;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

VII - contrato de derivativo financeiro - contrato que tem como objeto taxa de câmbio
de moeda estrangeira em relação à moeda nacional ou taxa de juros associada a moeda
estrangeira em relação à moeda nacional; e

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

VIII - data de aquisição, venda ou vencimento - data em que a exposição cambial do
contrato de derivativo financeiro é iniciada ou encerrada, total ou parcialmente, pela
determinação de parâmetros utilizados no cálculo do valor de liquidação do respectivo
contrato.

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.



§ 5.º A alíquota fica reduzida a zero:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 7.699, de 15-3-2012.

I - nas operações com contratos de derivativos para cobertura de riscos, inerentes à
oscilação de preço da moeda estrangeira, decorrentes de contratos de exportação
firmados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

II - nas demais operações com contratos de derivativos financeiros não incluídos no
caput.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 6.º O contribuinte do tributo é o titular do contrato de derivativos financeiros.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 7.º São responsáveis pela apuração e recolhimento do tributo as entidades ou
instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos financeiros.

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 8.º Na impossibilidade de apuração do IOF pelos responsáveis tributários, tais
entidades ou instituições deverão, até o décimo dia útil do mês subsequente ao de
ocorrência do fato gerador, por meio dos intermediários e participantes habilitados, as
informações necessárias para a apuração da base de cálculo das operações com
contratos de derivativos financeiros registrados em seus sistemas, e para o recolhimento
do tributo:

•• § 8.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

I - ao contribuinte residente ou domiciliado no País;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

II - ao representante legal do contribuinte residente ou domiciliado no exterior; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

III - ao administrador de fundos e clubes de investimentos, para o qual as informações



de que trata o § 8.º poderão ser disponibilizadas diariamente.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 9.º Caracteriza-se impossibilidade de apuração ou de cobrança, respectivamente,
quando as entidades ou instituições de que trata o § 7.º não possuírem todas as
informações necessárias para apuração da base de cálculo, inclusive informações de
outras entidades autorizadas a registrar contratos de derivativos financeiros, ou não
possuírem acesso aos recursos financeiros do contribuinte necessários ao recolhimento
do imposto.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 7.563, de 15-9-2011.

§ 10. As informações a que se refere o § 8.º poderão ser disponibilizadas em formato
eletrônico.

•• § 10 com redação determinada pelo Decreto n. 7.683, de 29-2-2012.

§ 11. Para fazer jus à alíquota reduzida de que trata o inciso I do § 5.º, o valor total da
exposição cambial vendida diária referente às operações com contratos de derivativos
não poderá ser superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes o valor total das
operações com exportação realizadas no ano anterior pela pessoa física ou jurídica
titular dos contratos de derivativos.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 7.699, de 15-3-2012.

§ 12. Observado o limite de que trata o § 11, o disposto no inciso I do § 5.º estará
sujeito à comprovação de operações de exportação cujos valores justifiquem a
respectiva exposição cambial vendida, realizadas no período de até doze meses
subsequentes à data de ocorrência do fato gerador do IOF.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 7.699, de 15-3-2012.

§ 13. Quando houver falta de comprovação ou descumprimento de condição de que
tratam os §§ 11 e 12, o IOF será devido a partir da data de ocorrência do fato gerador e
calculado à alíquota correspondente à operação, conforme previsto no caput, acrescido
de juros e multa de mora.

•• § 13 acrescentado pelo Decreto n. 7.699, de 15-3-2012.

§ 14. Quando, em razão de determinação prévia do Banco Central do Brasil, a taxa de
câmbio válida para um determinado dia for definida como a mesma taxa de câmbio do



dia útil imediatamente anterior, será considerada como data de aquisição, venda ou
vencimento, definida no inciso VIII do § 4.º, para as exposições com aquisição, venda
ou vencimento nessa data, o dia útil imediatamente anterior, ficando o próprio
contribuinte responsável pela consolidação das exposições destes dias.

•• § 14 acrescentado pelo Decreto n. 7.878, de 27-12-2012.

§ 15. A partir de 13 de junho de 2013, a alíquota prevista no caput fica reduzida a
zero.

•• § 15 acrescentado pelo Decreto n. 8.027, de 12-6-2013.

Art. 33. A alíquota fica reduzida a zero nas demais operações com títulos ou valores
mobiliários, inclusive no resgate de cotas do Fundo de Aposentadoria Programada
Individual - FAPI, instituído pela Lei n. 9.477, de 24 de julho de 1997.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

CAPÍTULO IV

DA ISENÇÃO

Art. 34. São isentas do IOF as operações com títulos ou valores mobiliários:
I - em que o adquirente seja a entidade binacional Itaipu (art. XII do Tratado

promulgado pelo Decreto n. 72.707, de 1973);
II - efetuadas com recursos e em benefício dos Fundos Constitucionais de

Financiamento do Norte (FNO) do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO) (Lei n.
7.827, de 1989, art. 8.º);

III - de negociações com Cédula de Produto Rural realizadas nos mercados de bolsas e
de balcão (Lei n. 8.929, de 22 de agosto de 1994, art. 19, § 2.º);

IV - em que os adquirentes sejam missões diplomáticas e repartições consulares de
carreira (Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967, art. 32, e Decreto n. 95.711, de 1988, art. 1.º);

V - em que o adquirente seja funcionário estrangeiro de missão diplomática ou
representação consular (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada
pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art. 34);

VI - de negociações com Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e com Warrant
Agropecuário - WA (Lei n. 11.076, de 2004, arts. 1.º e 18).

§ 1.º O disposto nos incisos IV e V não se aplica aos consulados e cônsules honorários
(Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078,
de 1967, art. 58).



§ 2.º O disposto no inciso V não se aplica aos funcionários estrangeiros que tenham
residência permanente no Brasil (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas
promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art. 37, e Convenção de Viena sobre
Relações Consulares promulgada pelo Decreto n. 61.078, de 1967, art. 71).

§ 3.º Os membros das famílias dos funcionários mencionados no inciso V, desde que
com eles mantenham relação de dependência econômica e não tenham residência
permanente no Brasil, gozarão do tratamento estabelecido neste artigo (Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, art.
37, e Convenção de Viena sobre Relações Consulares promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967, art. 71).

§ 4.º O tratamento estabelecido neste artigo aplica-se, ainda, aos organismos
internacionais e regionais de caráter permanente de que o Brasil seja membro e aos
funcionários estrangeiros de tais organismos, nos termos dos acordos firmados (Lei n.
5.172, de 1966, art. 98).

CAPÍTULO V

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO

Art. 35. O IOF será cobrado na data da liquidação financeira da operação.
§ 1.º No caso de repactuação, o IOF será cobrado na data da ocorrência do fato

gerador.
§ 2.º No caso da cessão de que trata o art. 32-A, o IOF será cobrado na data da

ocorrência do fato gerador, exceto na hipótese do § 2.º do mesmo artigo, quando a
cobrança será efetuada na data da liquidação financeira da oferta pública.

•• § 2.º Com redação determinada pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

§ 3.º O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil subsequente
ao decêndio da cobrança ou do registro contábil do imposto.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.412, de 30-12-2010.

TÍTULO VI

Da Incidência sobre Operações com Ouro, Ativo Financeiro, ou
Instrumento Cambial



CAPÍTULO I

DO FATO GERADOR

Art. 36. O ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial sujeita-se, exclusivamente, à
incidência do IOF (Lei n. 7.766, de 1989, art. 4.º).

§ 1.º Entende-se por ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial, desde sua
extração, inclusive, o ouro que, em qualquer estado de pureza, em bruto ou refinado, for
destinado ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em
operação realizada com a interveniência de instituição integrante do Sistema Financeiro
Nacional, na forma e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

§ 2.º Enquadra-se na definição do § 1.º deste artigo o ouro:
I - envolvido em operações de tratamento, refino, transporte, depósito ou custódia,

desde que formalizado compromisso de destiná-lo ao Banco Central do Brasil ou à
instituição por ele autorizada;

II - adquirido na região de garimpo, onde o ouro é extraído, desde que, na saída do
Município, tenha o mesmo destino a que se refere o inciso I;

III - importado, com interveniência das instituições mencionadas no inciso I.
§ 3.º O fato gerador do IOF é a primeira aquisição do ouro, ativo financeiro, ou

instrumento cambial, efetuada por instituição autorizada integrante do Sistema
Financeiro Nacional (Lei n. 7.766, de 1989, art. 8.º).

§ 4.º Ocorre o fato gerador e torna-se devido o IOF:
I - na data da aquisição;
II - no desembaraço aduaneiro, quando se tratar de ouro físico oriundo do exterior.

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES

Art. 37. Contribuintes do IOF são as instituições autorizadas pelo Banco Central do
Brasil que efetuarem a primeira aquisição do ouro, ativo financeiro, ou instrumento
cambial (Lei n. 7.766, de 1989, art. 10).

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA



Da Base de Cálculo
Art. 38. A base de cálculo do IOF é o preço de aquisição do ouro, desde que dentro
dos limites de variação da cotação vigente no mercado doméstico, no dia da operação
(Lei n. 7.766, de 1989, art. 9.º).

Parágrafo único. Tratando-se de ouro físico, oriundo do exterior, o preço de
aquisição, em moeda nacional, será determinado com base no valor de mercado
doméstico na data do desembaraço aduaneiro.

Da Alíquota
Art. 39. A alíquota do IOF é de um por cento sobre o preço de aquisição (Lei n. 7.766,
de 1989, art. 4.º, parágrafo único).

CAPÍTULO IV

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO

Art. 40. O IOF será cobrado na data da primeira aquisição do ouro, ativo financeiro,
efetuada por instituição financeira, integrante do Sistema Financeiro Nacional (Lei n.
7.766, de 1989, art. 8.º).

§ 1.º O IOF deve ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil subsequente
ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores (Lei n. 11.196, de 2005, art. 70, inciso II,
alínea a).

§ 2.º O recolhimento do IOF deve ser efetuado no Município produtor ou no Município
em que estiver localizado o estabelecimento-matriz do contribuinte, devendo ser
indicado, no documento de arrecadação, o Estado ou o Distrito Federal e o Município,
conforme a origem do ouro (Lei n. 7.766, de 1989, art. 12).

§ 3.º Tratando-se de ouro oriundo do exterior, considera-se Município e Estado de
origem o de ingresso do ouro no País (Lei n. 7.766, de 1989, art. 6.º).

§ 4.º A pessoa jurídica adquirente fará constar da nota de aquisição o Estado ou o
Distrito Federal e o Município de origem do ouro (Lei n. 7.766, de 1989, art. 7.º).

TÍTULO VII

Das Disposições Gerais e Finais

CAPÍTULO I



DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Manutenção de Informações
Art. 41. As pessoas jurídicas que efetuarem operações sujeitas à incidência do IOF
devem manter à disposição da fiscalização, pelo prazo prescricional, as seguintes
informações:

I - relação diária das operações tributadas, com elementos identificadores da operação
(beneficiário, espécie, valor e prazo) e o somatório diário do tributo;

II - relação diária das operações isentas ou tributadas à alíquota zero, com elementos
identificadores da operação (beneficiário, espécie, valor e prazo);

III - relação mensal dos empréstimos em conta, inclusive excessos de limite, de prazo
de até trezentos e sessenta e quatro dias, tributados com base no somatório dos saldos
devedores diários, apurado no último dia de cada mês, contendo nome do beneficiário,
somatório e valor do IOF cobrado;

IV - relação mensal dos adiantamentos a depositantes, contendo nome do devedor,
valor e data de cada parcela tributada e valor do IOF cobrado;

V - relação mensal dos excessos de limite, relativos aos contratos com prazo igual ou
superior a trezentos e sessenta e cinco dias ou com prazo indeterminado, contendo nome
do mutuário, limite, valor dos excessos tributados e datas das ocorrências.

Parágrafo único. Além das exigências previstas nos incisos I e II, as seguradoras
deverão manter arquivadas as informações que instruírem a cobrança bancária.

Art. 42. Serão efetuados de forma centralizada pelo estabelecimento-matriz da pessoa
jurídica os recolhimentos do imposto, ressalvado o disposto nos §§ 2.º e 3.º do art. 40.

Parágrafo único. O estabelecimento-matriz deverá manter registros que segreguem as
operações de cada estabelecimento cobrador e que permitam demonstrar, com clareza,
cada recolhimento efetuado.

Registro Contábil do Imposto
Art. 43. Nas pessoas jurídicas responsáveis pela cobrança e pelo recolhimento, o IOF
cobrado é creditado em título contábil próprio e subtítulos adequados à natureza de cada
incidência do imposto.

Art. 44. A conta que registra a cobrança do IOF é debitada somente:
I - no estabelecimento cobrador, pela transferência para o estabelecimento

centralizador do recolhimento do imposto;
II - no estabelecimento centralizador do imposto, pelo recolhimento ao Tesouro

Nacional do valor arrecadado, observados os prazos regulamentares;
III - por estorno, até a data do recolhimento ao Tesouro Nacional, de registro de

qualquer natureza feito indevidamente no período, ficando a documentação
comprobatória arquivada no estabelecimento que o processar, à disposição da



fiscalização.

Obrigações do Responsável
Art. 45. Para efeito de reconhecimento da aplicabilidade de isenção ou alíquota
reduzida, cabe ao responsável pela cobrança e recolhimento do IOF exigir:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.487, de 23-5-2011.

I - no caso de cooperativa, declaração, em duas vias, por ela firmada de que atende
aos requisitos da legislação cooperativista (Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971);

II - no caso de empresas optantes pelo Simples Nacional, o mutuário da operação de
crédito deverá apresentar à pessoa jurídica mutuante declaração, em duas vias, de que
se enquadra como pessoa jurídica sujeita ao regime tributário de que trata a Lei
Complementar n. 123, de 2006, e que o signatário é seu representante legal e está ciente
de que a falsidade na prestação desta informação o sujeitará, juntamente com as demais
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra
a ordem tributária (Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, art. 1.º);

III - nos demais casos, a documentação exigida pela legislação específica.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I e II, o responsável pela cobrança do IOF

arquivará a 1.ª via da declaração, em ordem alfabética, que ficará à disposição da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, devendo a 2.ª via ser devolvida como recibo.

Ouro - Documentário Fiscal
Art. 46. As operações com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial, e a sua
destinação, devem ser comprovadas mediante documentário fiscal instituído pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 7.766, de 1989, art. 3.º).

Parágrafo único. O transporte do ouro, ativo financeiro, para qualquer parte do
território nacional, será acobertado exclusivamente por nota fiscal integrante da
documentação mencionada (Lei n. 7.766, de 1989, art. 3.º, § 1.º).

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES E ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Do Pagamento ou Recolhimento Fora dos Prazos
Art. 47. O IOF não pago ou não recolhido no prazo previsto neste Decreto será
acrescido de (Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 5.º, § 3.º, e art. 61):

I - juros de mora equivalentes à taxa referencial SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do
vencimento da obrigação até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por



cento no mês do pagamento;
II - multa de mora, calculada à taxa de 0,33%, por dia de atraso, limitada a vinte por

cento.
Parágrafo único. A multa de que trata o inciso II será calculada a partir do primeiro

dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento ou recolhimento
do IOF.

Aplicação de Acréscimos de Procedimento Espontâneo
Art. 48. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da
Receita Federal do Brasil poderá pagar, até o vigésimo dia subsequente à data de
recebimento do termo de início de fiscalização, o IOF já declarado, de que for sujeito
passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos
casos de procedimento espontâneo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 47, e Lei n. 9.532, de
1997, art. 70, inciso II).

Do Lançamento de Ofício
Art. 49. Nos casos de lançamento de ofício, será aplicada multa de setenta e cinco por
cento sobre a totalidade ou diferença do imposto, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 44, inciso I).
Parágrafo único. O percentual de multa de que trata o caput será duplicado nos casos

previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis (Lei n.
9.430, de 1996, art. 44, § 1.º).

Agravamento de Penalidade
Art. 50. Os percentuais de multa a que se referem o caput e parágrafo único do art. 49
serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no
prazo marcado, de intimação para (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 2.º):
I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 e 12 da Lei n. 8.218,

de 29 de agosto de 1991, alterados pelo art. 72 da Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001;
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 da Lei n. 9.430, de 1996.

Débitos com Exigibilidade Suspensa por Medida Judicial
Art. 51. Não caberá lançamento de multa de ofício na constituição do crédito
tributário destinada a prevenir a decadência, cuja exigibilidade houver sido suspensa na
forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei n. 5.172, de 1966 (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 63, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 70).
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão

da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de



ofício a ele relativo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 63, § 1.º).
§ 2.º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a

incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até trinta dias após
a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o imposto (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 63, § 2.º).
§ 3.º No caso de depósito judicial do valor integral do débito, efetuado

tempestivamente, fica afastada também a incidência de juros de mora.

Redução de Penalidade
Art. 52. Será concedida redução de cinquenta por cento da multa de lançamento de
ofício ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de
impugnação (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).
§ 1.º Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento se o

pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, parágrafo único).
§ 2.º Será concedida redução de quarenta por cento da multa de lançamento de ofício

ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do débito no prazo legal de
impugnação, observado que (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60):
I - havendo impugnação tempestiva, a redução será de vinte por cento se o

parcelamento for requerido dentro de trinta dias da ciência da decisão da primeira
instância (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 1.º);
II - a rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o

regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeito (Lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 2.º).

Infrações às Normas Relativas à Prestação de Informações
Art. 53. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16
da Lei n. 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 57):
I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas

jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou
esclarecimentos solicitados;
II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações

comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em
relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou
incompleta.

Casos Especiais de Infração
Art. 54. Sem prejuízo da pena criminal cabível, são aplicáveis ao contribuinte ou ao
responsável pela cobrança e pelo recolhimento do IOF as seguintes multas (Lei n. 5.143,
de 1966, art. 6.º, Decreto-lei n. 2.391, de 18 de dezembro de 1987, Lei n. 7.730, de 31
de janeiro de 1989, art. 27, Lei n. 7.799, de 10 de setembro de 1989, art. 66, Lei n.



8.178, de 1.º de março de 1991, art. 21, Lei n. 8.218, de 1991, arts. 4.º a 6.º e 10, Lei n.
8.383, de 1991, arts. 3.º e 60, Lei n. 9.249, de 1995, art. 30):
I - R$ 2.867,30 (dois mil oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos) pela

falsificação ou adulteração de guia, livro ou outro papel necessário ao registro ou
recolhimento do IOF ou pela coautoria na prática de qualquer dessas faltas;
II - R$ 2.007,11 (dois mil e sete reais e onze centavos) pelo embaraço ou impedimento

da ação fiscalizadora, ou pela recusa da exibição de livros, guias ou outro papel
necessário ao registro ou recolhimento do IOF, quando solicitados pela fiscalização.

Bolsas de Valores, de Mercadorias, de Futuros e Assemelhadas
Art. 55. A inobservância do prazo a que se refere o § 3.º do art. 59 sujeitará as bolsas
de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas à multa de R$ 828,70 (oitocentos
e vinte e oito reais e setenta centavos) por dia útil de atraso (Lei n. 8.021, de 12 de abril
de 1990, art. 7.º, § 1.º, Lei n. 8.178, de 1991, art. 21, Lei n. 8.218, de 1991, art. 10, Lei
n. 8.383, de 1991, art. 3.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Ouro - Apreensão
Art. 56. O ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial acompanhado por
documentação fiscal irregular será objeto de apreensão pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Lei n. 7.766, de 1989, art. 3.º, § 2.º).
§ 1.º Feita a apreensão do ouro, será intimado imediatamente o seu proprietário,

possuidor ou detentor a apresentar, no prazo de vinte e quatro horas, os documentos
comprobatórios da regularidade da operação.
§ 2.º Decorrido o prazo da intimação sem que sejam apresentados os documentos

exigidos ou, se apresentados, não satisfizerem os requisitos legais, será lavrado auto de
infração.

Art. 57. O ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial apreendido poderá ser
restituído, antes do julgamento definitivo do processo, a requerimento da parte, depois
de sanadas as irregularidades que motivaram a apreensão.
Parágrafo único. Na hipótese de falta de identificação do contribuinte, o ouro

apreendido poderá ser restituído, a requerimento do responsável em cujo poder for
encontrado, mediante depósito do valor do IOF e da multa aplicável no seu grau máximo
ou de prestação de fiança idônea.

Art. 58. Depois do trânsito em julgado da decisão administrativa, o ouro, ativo
financeiro, ou instrumento cambial que não for retirado dentro de trinta dias, contados
da data da ciência da intimação do último despacho, ficará sob a guarda do Banco
Central do Brasil em nome da União e, transcorrido o quinquênio prescricional, será
incorporado ao patrimônio do Tesouro Nacional.



CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO DO IOF

Art. 59. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração do IOF,
incluídas as atividades de arrecadação, tributação e fiscalização (Decreto-lei n. 2.471,
de 1988, art. 3.º).
§ 1.º No exercício de suas atribuições, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por

intermédio de seus agentes fiscais, poderá proceder ao exame de documentos, livros e
registros dos contribuintes do IOF e dos responsáveis pela sua cobrança e recolhimento,
independentemente de instauração de processo (Decreto-lei n. 2.471, de 1988, art. 3.º, §
1.º).
§ 2.º A autoridade fiscal do Ministério da Fazenda poderá proceder a exames de

documentos, livros e registros das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas, bem como solicitar a prestação de esclarecimentos e informações a
respeito de operações por elas praticadas, inclusive em relação a terceiros (Lei n.
8.021, de 1990, art. 7.º).
§ 3.º As informações a que se refere o § 2.º deverão ser prestadas no prazo máximo de

dez dias úteis contados da data da solicitação (Lei n. 8.021, de 1990, art. 7.º, § 1.º).
§ 4.º As informações obtidas com base neste artigo somente poderão ser utilizadas

para efeito de verificação do cumprimento de obrigações tributárias (Lei n. 8.021, de
1990, art. 7.º, § 2.º).
§ 5.º As informações, fornecidas de acordo com as normas regulamentares expedidas

pelo Ministério da Fazenda, deverão ser prestadas no prazo máximo de dez dias úteis
contados da data da ciência da solicitação, aplicando-se, no caso de descumprimento
desse prazo, a penalidade prevista no art. 55 deste Decreto.

Art. 60. No processo administrativo fiscal, compreendendo os procedimentos
destinados à determinação e exigência do IOF, à imposição de penalidades, repetição de
indébito, à solução de consultas, e no procedimento de compensação do imposto,
observar-se-á a legislação prevista para os tributos federais e normas baixadas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

CAPÍTULO IV

DA COMPENSAÇÃO E DA RESTITUIÇÃO

Art. 61. Nos casos de pagamento indevido ou a maior do imposto, mesmo quando
resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o



contribuinte ou o responsável tributário, quando este assumir o ônus do imposto ou
estiver expressamente autorizado, poderá requerer a restituição desse valor, observadas
as instruções expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 5.172, de
1966, art. 165).

Art. 62. O sujeito passivo que apurar crédito de IOF, inclusive os judiciais com
trânsito em julgado, passível de restituição, poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, Lei n. 10.637, de
30 de dezembro de 2002, art. 49, Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 17, e
Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, art. 4.º).

§ 1.º A compensação de que trata este artigo será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 2.º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 3.º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será
de cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

§ 4.º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.

§ 5.º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o
sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de trinta dias, contado da ciência do ato
que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

§ 6.º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 5.º, o débito será encaminhado
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União,
ressalvado o disposto no § 7.º.

§ 7.º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 5.º, apresentar
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

§ 8.º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá
recurso ao Conselho de Contribuintes.

§ 9.º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 7.º e 8.º
obedecerão ao rito processual do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei n. 5.172, de 1966,
relativamente ao débito objeto da compensação.

Art. 63. O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao mês em que esta estiver
sendo efetuada (Lei n. 9.250, de 1995, art. 39, § 4.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 73).



CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. Não configura fato gerador o registro decorrente de erro formal ou contábil,
devendo, nesta hipótese, ser mantida à disposição da fiscalização a documentação
comprobatória e ser promovida a regularização pertinente.

Art. 65. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos ao IOF, retido e
não recolhido ao Tesouro Nacional (Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 14, e Lei
n. 11.051, de 2004, art. 3.º).

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos
enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo.

Art. 66. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil editar os atos necessários
à execução do disposto neste Decreto.

Art. 67. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 68. Ficam revogados os Decretos n. 4.494, de 3 de dezembro de 2002, e n. 5.172,
de 6 de agosto de 2004.

Brasília, 14 de dezembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

N. de dias %  Limite do Rendimento

01 96

02 93

03 90

04 86

05 83

06 80

07 76

08 73

09 70

10 66



11 63

12 60

13 56

14 53

15 50

16 46

17 43

18 40

19 36

20 33

21 30

22 26

23 23

24 20

25 16

26 13

27 10

28 06

29 03

30 00

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-12-2007. Retificado em 8-1-2008.



DECRETO N. 6.321, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007
(*)

    Dispõe sobre ações relativas à prevenção, monitoramento e controle de
desmatamento no Bioma Amazônia, bem como altera e acresce
dispositivos ao Decreto n. 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe
sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 2.º, incisos II e IX, 4.º, inciso II, da
Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, no art. 14, alínea a, da Lei n. 4.771, de 15 de
setembro de 1965, no art. 2.º, § 3.º, da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro de 1972, no art.
46, inciso I, alínea c, da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e no Capítulo VI da
Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, decreta:

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria. 

Art. 1.º Este Decreto estabelece, no Bioma Amazônia, ações relativas à proteção de
áreas ameaçadas de degradação e à racionalização do uso do solo, de forma a prevenir,
monitorar e controlar o desmatamento ilegal.

Art. 2.º Para os fins do disposto no art. 1.º, o Ministério do Meio Ambiente editará
anualmente portaria com lista de Municípios situados no Bioma Amazônia, cuja
identificação das áreas será realizada a partir da dinâmica histórica de desmatamento
verificada pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, com base nos
seguintes critérios:

I - área total de floresta desmatada;
II - área total de floresta desmatada nos últimos três anos; e
III - aumento da taxa de desmatamento em pelo menos três, dos últimos cinco anos.

Art. 3.º Os imóveis rurais, a qualquer título, situados nos Municípios constantes da
lista mencionada no art. 2.º, poderão ser objeto de atualização cadastral junto ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para atender ao disposto
no § 3.º do art. 2.º da Lei n. 5.868, de 12 dezembro de 1972.

§ 1.º O objetivo precípuo da atualização cadastral é reunir dados e informações para
monitorar, de forma preventiva, a ocorrência de novos desmatamentos ilegais, bem
como promover a integração de elementos de controle e gestão compartilhada entre as
políticas agrária, agrícola e ambiental.



§ 2.º Os prazos e especificações técnicas referentes à execução da atualização do
cadastro mencionado no caput serão definidas em instrução normativa do INCRA.

§ 3.º Os dados cadastrais atualizados serão compartilhados pelo INCRA com o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e
com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico
Mendes, como forma de promover a integração das políticas estatais de que trata o § 1.º.

§ 4.º Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins da atualização cadastral
referida no caput, não geram efeitos jurídicos para a comprovação de domínio ou de
regularidade de reserva legal.

Art. 4.º O INCRA poderá exigir, como parte integrante dos documentos
comprobatórios da localização geográfica a que se refere o art. 46, inciso I, alínea c, da
Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, planta contendo o conjunto das coordenadas
geográficas que definem os vértices do perímetro do imóvel rural situado nos
Municípios que serão identificados na forma do art. 2.º.

§ 1.º O INCRA estabelecerá, em instrução normativa, os critérios técnicos para a
execução do estabelecido no caput.

§ 2.º O IBAMA publicará e atualizará periodicamente lista positiva de imóveis rurais
com cobertura florestal monitorada pelo Poder Público, conforme disposto no caput.

Art. 5.º Sem prejuízo do que dispõe os arts. 3.º e 4.º, o Poder Público poderá, no
exercício de sua competência fiscalizadora cadastral ou ambiental, ingressar no imóvel
sob fiscalização para identificar sua precisa localização geográfica, podendo, de ofício,
conferir em campo as coordenadas geográficas que definem os vértices do perímetro do
imóvel.

Parágrafo único. Serão considerados atos atentatórios à fiscalização qualquer
iniciativa que frustre o estabelecido no caput.

Art. 6.º Tendo em vista o disposto no art. 14, alínea a, da Lei n. 4.771, de 15 de
setembro de 1965, as autorizações para novos desmatamentos em extensão superior a
cinco hectares por ano nos imóveis com área superior a quatro módulos fiscais, situados
nos Municípios da lista do art. 2.º, somente serão emitidas para os imóveis que possuam
a certificação do georreferenciamento expedida pelo INCRA.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria. 

Art. 7.º Os imóveis rurais objeto do recadastramento de que trata o art. 3.º, cujos
detentores não procederem à atualização cadastral, terão seus respectivos cadastros
inibidos no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, até a sua regularização.

§ 1.º Os Certificados de Cadastro de Imóveis Rurais já emitidos para os imóveis
referidos no caput serão cancelados.



§ 2.º A concessão de novos certificados ficará condicionada à regularidade cadastral.

Art. 8.º A restrição para a emissão de autorização para novos desmatamentos de que
trata o art. 6.º não será aplicada nos seguintes casos:

I - atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
II - obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de transporte,

saneamento e energia;
III - atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, outorgadas pela

autoridade competente e com a devida licença ambiental;
IV - pesquisa arqueológica; e
V - atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais

como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido
pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único. As atividades descritas nos incisos deste artigo não serão afetadas
pelo disposto no art. 7.º.

Art. 9.º A União promoverá, sob a coordenação do INCRA, no prazo de dois anos,
prorrogável por mais um ano, sem qualquer ônus aos detentores, o georreferenciamento
dos imóveis rurais de até quatro módulos fiscais objetos de atualização cadastral de que
trata este Decreto.

Art. 10. As instituições oficiais federais de crédito poderão criar linha de crédito
especial para o georreferenciamento de imóveis rurais para fins do recadastramento
rural tratado neste Decreto.

Art. 11. As agências oficiais federais de crédito não aprovarão crédito de qualquer
espécie para:

I - atividade agropecuária ou florestal realizada em imóvel rural que descumpra
embargo de atividade nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 2.º do Decreto n. 3.179, de 21
de setembro de 1999; e

•• O Decreto n. 3.179, de 21-9-1999, encontra-se revogado.

•• Vide art. 54 do Decreto n. 6.514, de 22-7-2008.

II - serviço ou atividade comercial ou industrial de empreendimento que incorra na
infração prevista no art. 39-A do Decreto n. 3.179, de 1999.

•• O Decreto n. 3.179, de 21-9-1999, encontra-se revogado.

•• Vide art. 54 do Decreto n. 6.514, de 22-7-2008.



Arts. 12 e 13. (Revogados pelo Decreto n. 6.514, de 22-7-2008.)

Art. 14. O Ministério do Meio Ambiente editará e atualizará periodicamente lista de
Municípios com desmatamento monitorado e sob controle, desde que o Município,
cumulativamente, cumpra os seguintes requisitos:

I - possua oitenta por cento de seu território, excetuadas as unidades de conservação
de domínio público e terras indígenas homologadas, com imóveis rurais devidamente
monitorados na forma e de acordo com critérios técnicos fixados em instrução
normativa específica do INCRA, nos termos do art. 4.º deste Decreto; e

II - mantenha taxa de desmatamento anual abaixo do limite estabelecido em portaria do
Ministério do Meio Ambiente.

§ 1.º A União priorizará em seus planos, programas e projetos voltados à Região
Amazônica os Municípios constantes da lista referida neste artigo para fins de
incentivos econômicos e fiscais, visando a produção florestal, agroextrativista e
agropecuária sustentáveis.

§ 2.º Qualquer Município situado no Bioma Amazônia poderá integrar a lista referida
no caput.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de dezembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-12-2007 - Edição Extra.



DECRETO N. 6.480, DE 11 DE JUNHO DE 2008 (*)

     Promulga o Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Serviços do
MERCOSUL, concluído em Montevidéu, em 15 de dezembro de 1997,
acompanhado de seus quatro Anexos Setoriais, adotados pela Decisão
9/98 do Conselho Mercado Comum, em 23 de julho de 1998, e a "Lista de
Compromissos Específicos Iniciais" do Brasil, aprovada pela Decisão n.
9/98 do Conselho Mercado Comum, em 23 de julho de 1998.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
335, de 24 de julho de 2003, o Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Serviços
do MERCOSUL, concluído em Montevidéu, em 15 de dezembro de 1997, acompanhado
de seus quatro Anexos Setoriais, adotados pela Decisão 9/98 do Conselho Mercado
Comum, em 23 de julho de 1998;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
926, de 15 de setembro de 2005, o texto da “Lista de Compromissos Específicos
Iniciais” do Brasil, aprovada pela Decisão no 9/98 do Conselho Mercado Comum, em
23 de julho de 1998; decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Serviços do MERCOSUL,
concluído em Montevidéu, em 15 de dezembro de 1997, acompanhado de seus quatro
Anexos Setoriais, adotados pela Decisão 9/98 do Conselho Mercado Comum, em 23 de
julho de 1998, e a "Lista de Compromissos Específicos Iniciais" do Brasil, aprovada
pela Decisão n. 9/98 do Conselho Mercado Comum, em 23 de julho de 1998, apensos
por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como
neles se contêm.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PROTOCOLO DE MONTEVIDÉU SOBRE O COMÉRCIO DE



SERVIÇOS DO MERCOSUL

PREÂMBULO

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercado Comum do Sul -
MERCOSUL;

Reafirmando que de acordo com o Tratado de Assunção o Mercado Comum implica,
dentre outros compromissos, a livre circulação de serviços no mercado ampliado;

Reconhecendo a importância da liberalização do comércio de serviços para o
desenvolvimento das economias dos Estados Partes do MERCOSUL, para o
aprofundamento da União Aduaneira e a progressiva conformação do Mercado Comum;

Considerando a necessidade de que os países e regiões menos desenvolvidos do
MERCOSUL tenham uma participação crescente no mercado de serviços e de promover
o comércio de serviços na base da reciprocidade de direitos e obrigações;

Desejando consagrar em um instrumento comum as normas e princípios para o
comércio de serviços entre os Estados Partes do MERCOSUL, com vistas à expansão
do comércio em condições de transparência, equilíbrio e liberalização progressiva;

Tendo em conta o Acordo Geral sobre Comércio de Serviços (AGCS) da Organização
Mundial do Comércio (OMC), em particular seu Artigo V, e os compromissos
assumidos pelos Estados Partes no AGCS;

Acordam o seguinte:

PARTE I
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo I
Objetivo

1. O presente Protocolo tem por objetivo promover o livre comércio de serviços no
MERCOSUL.

Artigo II
Âmbito e Aplicação

1. O presente Protocolo aplica-se às medidas adotadas pelos Estados-Partes que
afetem o comércio de serviços no MERCOSUL, incluídas as relativas a:
i) prestação de um serviço;
ii) compra, pagamento ou utilização de um serviço;
iii) acesso e utilização, por ocasião da prestação de um serviço, de serviços que o



Estado-Parte exija sejam oferecidos ao público em geral;
iv) presença, inclusive a presença comercial, de pessoas de um Estado-Parte no
território de outro Estado-Parte para a prestação de um serviço.

2. Para fins do presente Protocolo, o comércio de serviços é definido como a
prestação de um serviço:

a) do território de um Estado-Parte ao território de qualquer outro Estado-Parte;
b) no território de um Estado-Parte a um consumidor de serviços de qualquer outro

Estado-Parte;
c) por um prestador de serviços de um Estado-Parte mediante presença comercial no

território de qualquer outro Estado-Parte;
d) por um prestador de serviços de um Estado-Parte mediante presença de pessoas

físicas de um Estado-Parte no território de qualquer outro Estado-Parte.
3. Para fins do presente Protocolo:
a) Entender-se-á por "medidas adotadas pelos Estados-Partes" as medidas adotadas

por:
i. governos e autoridades centrais, estatais, provinciais, departamentais, municipais ou
locais;
ii. instituições não governamentais no exercício de poderes a eles delegados pelos
governos ou autoridades mencionadas em "i".
No cumprimento de suas obrigações e compromissos no âmbito do presente Protocolo,
cada Estado-Parte tomará as medidas necessárias que estejam a seu alcance para
assegurar sua observância pelos governos e autoridades estatais, provinciais,
departamentais, municipais ou locais e pelas instituições não governamentais existentes
em seu território;

b) o termo "serviços" inclui qualquer serviço em qualquer setor, exceto os serviços
prestados no exercício da autoridade governamental;

c) um "serviço prestado no exercício da autoridade governamental" significa qualquer
serviço que não seja prestado em condições comerciais, nem em concorrência com um
ou vários prestadores de serviços.

PARTE II
OBRIGAÇÕES E DISCIPLINAS GERAIS

Artigo III
Tratamento da Nação mais Favorecida

1. Com respeito às medidas compreendidas pelo presente Protocolo, cada Estado-
Parte outorgará imediata e incondicionalmente aos serviços e aos prestadores de
serviços de qualquer outro Estado-Parte um tratamento não menos favorável do que
aquele que conceda aos serviços similares e aos prestadores de serviços similares de
qualquer outro Estado-Parte ou de terceiros países.



2. As disposições do presente Protocolo não serão interpretadas de forma a impedir
que um Estado-Parte outorgue ou conceda vantagens a países limítrofes, sejam ou não
Estados-Partes, com o fim de facilitar intercâmbios limitados às zonas fronteiriças
contíguas, de serviços que sejam produzidos e consumidos localmente.

Artigo IV
Acesso aos Mercados

1. No que respeita ao acesso aos mercados através dos modos de prestação
identificados no Artigo II, cada Estado-Parte outorgará aos serviços e aos prestadores
de serviços dos demais Estados-Partes um tratamento não menos favorável que o
previsto de conformidade com o especificado em sua Lista de compromissos
específicos. Os Estados-Partes se comprometem a permitir o movimento transfronteiriço
de capitais que constitua parte essencial de um compromisso de acesso aos mercados
contido em sua lista de compromissos específicos com respeito ao comércio
transfronteiriço, assim como as transferências de capital ao seu território quando se
tratar de compromissos de acesso aos mercados assumidos com respeito à presença
comercial.

2. Os Estados-Partes não poderão manter nem adotar, seja no âmbito de uma
subdivisão regional ou da totalidade de seu território, medidas com respeito:

a) ao número de prestadores de serviços, seja na forma de contingentes numéricos,
monopólios ou prestadores exclusivos de serviços ou mediante a exigência de uma
prova de necessidades econômicas;

b) ao valor total dos ativos ou transações de serviços em forma de contingentes
numéricos ou mediante a exigência de uma prova de necessidades econômicas;

c) ao número total de operações de serviços ou à quantia total da produção de
serviços, expressadas em unidades numéricas designadas, em forma de contingentes ou
mediante a exigência de uma prova de necessidades econômicas, excluídas as medidas
que limitam os insumos destinados à prestação de serviços;

d) ao número total de pessoas físicas que possam ser empregadas em um determinado
setor de serviços ou que um prestador de serviços possa empregar e que sejam
necessárias para a prestação de um serviço específico e estejam diretamente
relacionadas com o mesmo, em forma de contingentes numéricos ou mediante a
exigência de uma prova de necessidades econômicas;

e) aos tipos específicos de pessoa jurídica ou de empresa conjunta por meio dos quais
um prestador de serviços possa prestar um serviço; e

f) à participação de capital estrangeiro expressadas como limite percentual máximo à
detenção de ações por estrangeiros ou como valor total dos investimentos estrangeiros
individuais ou agregados.

Artigo V
Tratamento Nacional



1. Cada Estado-Parte outorgará aos serviços e aos prestadores de serviços de qualquer
outro Estado-Parte, com respeito a todas as medidas que afetem a prestação de serviços,
um tratamento não menos favorável do que aquele que outorga a seus próprios serviços
similares ou prestadores de serviços similares.

2. Os compromissos específicos assumidos em virtude do presente Artigo não obrigam
os Estados-Partes a compensar desvantagens competitivas intrínsecas que resultem do
caráter estrangeiro dos serviços ou prestadores de serviços pertinentes.

3. Todo Estado-Parte poderá cumprir o disposto no parágrafo I outorgando aos
serviços e prestadores de serviços dos demais Estados-Partes um tratamento
formalmente idêntico ou formalmente diferente ao que outorga aos seus próprios
serviços similares e prestadores de serviços similares.

4. Considerar-se-á que um tratamento formalmente idêntico ou formalmente diferente é
menos favorável se ele modifica as condições de concorrência em favor dos serviços ou
prestadores de serviços do Estado-Parte em comparação com os serviços similares ou
os prestadores de serviços similares de outro Estado-Parte.

Artigo VI
Compromissos Adicionais

Os Estados-Partes poderão negociar compromissos referentes a medidas que afetem o
comércio de serviços, mas que não estejam sujeitas a consignação em listas, em virtude
dos Artigos IV e V, inclusive as que se refiram a títulos de qualificação, normas ou
questões relacionadas com as licenças. Esses compromissos serão consignados na lista
de compromissos específicos de cada Estado-Parte.

Artigo VII
Lista de Compromissos Específicos

1. Cada Estado-Parte especificará numa lista de compromissos específicos os setores,
subsetores e atividades com respeito aos quais assumirá compromissos e, para cada
modo de prestação correspondente, indicará os termos, limitações e condições em
matéria de acesso aos mercados e tratamento nacional. Cada Estado-Parte poderá
também especificar compromissos adicionais de conformidade com o Artigo VI.
Quando for pertinente, cada Estado-Parte especificará prazos para implementação de
compromissos assim como a data de entrada em vigor desses compromissos.

2. Os Artigos IV e V não serão aplicados:
a) aos setores, subsetores, atividades, ou medidas que não estejam especificadas na

Lista de compromissos específicos;
b) às medidas especificadas na sua Lista de compromissos específicos que sejam

incompatíveis com o Artigo IV ou com o Artigo V.
3. As medidas que sejam incompatíveis ao mesmo tempo com o Artigo IV e com o

Artigo V devem ser listadas na coluna relativa ao Artigo IV. Neste caso, a inscrição será



considerada como uma condição ou restrição também ao Artigo V.
4. As Listas de compromissos específicos serão anexadas ao presente Protocolo e

serão parte integrante do mesmo.

Artigo VIII
Transparência

1. Cada Estado-Parte publicará prontamente, antes da data de sua entrada em vigor,
salvo situações de força maior, todas as medidas pertinentes de aplicação geral que se
refiram ao presente Protocolo ou afetem sua operação. Outrossim, cada Estado-Parte
publicará os acordos internacionais que subscrever com qualquer país e que se refiram,
ou afetem, ao comércio de serviços.

2. Quando não for possível a publicação da informação a que se refere o parágrafo
anterior, a mesma estará à disposição do público de outra maneira.

3. Cada Estado-Parte informará prontamente, e no mínimo uma vez por ano, à
Comissão de Comércio do MERCOSUL, do estabelecimento de novas leis,
regulamentos ou diretrizes administrativas ou da introdução de modificações às já
existentes que considere que afetem significativamente o comércio de serviços.

4. Cada Estado-Parte responderá prontamente a todos os pedidos de informação
específica que lhe formulem os demais Estados Partes sobre quaisquer de suas medidas
de aplicação geral ou acordos internacionais a que se refere o parágrafo 1. Outrossim,
cada Estado-Parte fornecerá informação específica aos Estados-Partes que o
solicitarem, através do serviço ou serviços estabelecidos, de acordo com o parágrafo
4.º. do Artigo III do AGCS, sobre todas essas questões ou sobre as que estejam sujeitas
a notificação segundo o parágrafo 3.º.

5. Cada Estado-Parte poderá notificar à Comissão de Comércio do MERCOSUL
qualquer medida adotada por outro Estado-Parte que, a seu juízo, afete o funcionamento
do presente Protocolo.

Artigo IX
Divulgação da Informação Confidencial

Nenhuma disposição do presente Protocolo imporá a Estado-Parte algum a obrigação de
fornecer informação confidencial cuja divulgação possa constituir um impedimento para
o cumprimento das leis ou ser de outra maneira contrária ao interesse público, ou possa
lesar os interesses comerciais legítimos de empresas públicas ou privadas.

Artigo X
Regulamentação Nacional

1. Cada Estado-Parte velará para que todas as medidas de aplicação geral que afetem
o comércio de serviços sejam administradas de maneira razoável, objetiva e imparcial.



2. Cada Estado-Parte manterá ou estabelecerá tribunais ou procedimentos judiciais,
arbitrais ou administrativos que permitam, a pedido de um prestador de serviços
afetado, a pronta revisão das decisões administrativas que afetem o comércio de
serviços e, quando for justificado, a aplicação de soluções apropriadas. Quando tais
procedimentos não forem independentes do orgão encarregado da decisão
administrativa de que se tratar, o Estado-Parte velará para que permitam de fato uma
revisão objetiva e imparcial.
As disposições desse item não serão interpretadas no sentido de impor a qualquer
Estado-Parte a obrigação de estabelecer esses tribunais ou procedimentos quando isso
for incompatível com a sua estrutura constitucional ou com a natureza do seu sistema
jurídico.

3. Quando se exigir licença, matrícula, certificado ou outro tipo de autorização para a
prestação de um serviço, as autoridades competentes do Estado-Parte de que se tratar,
num prazo prudencial a partir da apresentação de uma petição:
i) Quando a petição estiver completa, deliberarão sobre a mesma informando o
interessado; ou
ii) Quando a petição não estiver completa, informarão o interessado sem atrasos
desnecessários sobre o estado da petição, assim como sobre informações adicionais que
forem exigidas de acordo com a lei do Estado-Parte.

4. Com o objetivo de assegurar que as medidas relativas às normas técnicas, requisitos
e procedimentos em matéria de títulos de aptidão e os requisitos em matéria de licenças
não constituam obstáculos desnecessários ao comércio de serviços, os Estados-Partes
velarão para que estes requisitos e procedimentos, dentre outras coisas:
i) estejam baseados em critérios objetivos e transparentes, tais como a competência e a
capacidade para prestar o serviço;
ii) não sejam mais onerosos do que o necessário para assegurar a qualidade do serviço;
e
iii) no caso de procedimentos em matéria de licenças, não constituam em si mesmos uma
restrição à prestação do serviço.

5. Cada Estado-Parte poderá estabelecer os procedimentos adequados para verificar a
competência dos profissionais dos outros Estados-Partes.

Artigo XI
Reconhecimento

1. Quando um Estado-Parte reconhecer, de forma unilateral ou através de um acordo, a
educação, a experiência, as licenças, as matrículas ou os certificados obtidos no
território de outro Estado-Parte ou de qualquer país que não integre o MERCOSUL:

a) nada do disposto no presente Protocolo será interpretado no sentido de exigir a esse
Estado-Parte que reconheça a educação, a experiência, as licenças, as matrículas ou os
certificados obtidos no território de outro Estado-Parte; e

b) o Estado-Parte concederá a qualquer outro Estado-Parte oportunidade adequada



para (i) demonstrar que a educação, a experiência, as licenças, as matrículas e os
certificados obtidos em seu território também devam ser reconhecidos; ou, (ii) que
possa celebrar um acordo ou convênio de efeito equivalente.

2. Cada Estado-Parte se compromete a alentar às entidades competentes em seus
respectivos territórios, entre outras, às de natureza governamental, assim como
associações e colégios profissionais, em cooperação com entidades competentes dos
outros Estados-Partes, a desenvolver normas e critérios mutuamente aceitáveis para o
exercício das atividades e profissões pertinentes na esfera dos serviços, através do
outorgamento de licenças, matrículas e certificados aos prestadores de serviços e a
propor recomendações ao Grupo Mercado Comum sobre reconhecimento mútuo.

3. As normas e os critérios referidos no parágrafo 2 poderão ser desenvolvidos, entre
outros, com base nos seguintes elementos: educação, exames, experiência, conduta e
ética, desenvolvimento profissional e renovação da certificação, âmbito de ação,
conhecimento local, proteção ao consumidor e requisitos de nacionalidade, residência
ou domicílio.

4. Uma vez recebida a recomendação referida no parágrafo 2, o Grupo Mercado
Comum a examinará dentro de um prazo razoável para determinar a sua consistência
com este Protocolo. Baseando-se neste exame, cada Estado-Parte se compromete a
encarregar a suas respectivas autoridades competentes, quando assim for necessário, a
implementação do decidido pelas instâncias competentes do MERCOSUL, dentro de um
período mutuamente acordado.

5. O Grupo Mercado Comum examinará periodicamente e, no mínimo uma vez a cada
três anos, a implementação deste Artigo.

Artigo XII
Defesa da Concorrência

Com relação aos atos praticados na prestação de serviços por prestadores de serviços
de direito público ou privado ou outras entidades que tenham por objetivo produzir ou
que produzam efeitos sobre a concorrência no âmbito do MERCOSUL e que afetem o
comércio de serviços entre os Estados-Partes, serão aplicadas as disposições do
Protocolo de Defesa da Concorrência do MERCOSUL.

Artigo XIII
Exceções Gerais

Sob reserva de que as medidas que são relacionadas a seguir não sejam aplicadas de
forma a constituir um meio de discriminação arbitrário ou injustificável quando
prevaleçam entre os países condições similares, ou uma restrição encoberta ao
comércio de serviços, nenhuma disposição do presente Protocolo será interpretada no
sentido de impedir que um Estado-Parte adote ou aplique medidas:

a) necessárias para proteger a moral ou manter a ordem pública, podendo apenas



invocar-se a exceção de ordem pública quando se configure uma ameaça iminente e
suficientemente grave para um dos interesses fundamentais da sociedade;

b) necessárias para proteger a vida e a saúde das pessoas e dos animais ou para
preservar os vegetais;

c) necessárias para lograr a observância das leis e dos regulamentos que não sejam
incompatíveis com as disposições do presente Protocolo, incluindo os relativos a:
i) a prevenção de práticas que induzam a erros e práticas fraudulentas, ou os meios de
lidar com os efeitos do descumprimento dos contratos de serviços;
ii) a proteção da privacidade dos indivíduos com relação ao tratamento e à
disseminação de dados pessoais e a proteção do caráter confidencial dos registros e
contas individuais;
iii) a segurança;

d) incompatíveis com o Artigo V, como está expressado no presente Protocolo, sempre
que a diferença de tratamento tenha por objetivo garantir a tributação ou a arrecadação
equitativa e efetiva de impostos diretos referentes aos serviços ou aos prestadores de
serviços dos demais Estados-Partes, compreendendo as medidas adotadas por um
Estado-Parte em virtude de seu regime fiscal, de acordo com o estipulado no Artigo XIV
letra d) do AGCS;

e) incompatíveis com o Artigo III, como está expressado neste Protocolo, sempre que a
diferença de tratamento resulte de um acordo destinado a evitar a dupla tributação ou
das disposições destinadas a evitar a dupla tributação contidas em qualquer outro
acordo ou convênio internacional que seja vinculatório para o Estado-Parte que aplica a
medida.

Artigo XIV
Exceções Relativas à Segurança

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo será interpretada no sentido de:
a) impor a um Estado-Parte a obrigação de fornecer informações cuja divulgação este

considere ser contrária aos interesses essenciais de sua segurança; ou
b) impedir a um Estado-Parte a adoção de medidas que este estima necessárias para a

proteção dos interesses essenciais de sua segurança:
i) relativas à prestação de serviços destinados direta ou indiretamente a assegurar o
abastecimento das forças armadas;
ii) relativas às matérias fissionáveis ou fusionáveis ou aquelas que sirvam para sua
fabricação;
iii) aplicadas em tempos de guerra ou em caso de grave tensão internacional; ou

c) impedir a um Estado-Parte a adoção de medidas no cumprimento das obrigações por
ele assumidas em virtude da Carta das Nações Unidas para a manutenção da paz e da
segurança internacionais.

2. A Comissão de Comércio do MERCOSUL será informada das medidas adotadas em
virtude das letras b) e c) do parágrafo 1, assim como de sua eliminação.



Artigo XV
Contratação Pública

1. Os Artigos III, IV e V não serão aplicáveis às leis, regulamentos ou prescrições que
regem a contratação por órgãos governamentais de serviços destinados a fins oficiais e
não à revenda comercial ou à sua utilização de serviços para a venda comercial.

2. Sem prejuízo do estabelecido no parágrafo 1 e, reconhecendo que tais leis,
regulamentos ou prescrições podem ter efeitos de distorção no comércio de serviços, os
Estados-Partes acordam que serão aplicadas as disciplinas comuns que em matéria de
compras governamentais em geral serão estabelecidas no MERCOSUL.

Artigo XVI
Subsídios

1. Os Estados-Partes reconhecem que em determinadas circunstâncias, os subsídios
podem ter feitos de distorção no comércio de serviços. Os Estados-Partes acordam que
serão estabelecidas no MERCOSUL.

2. Será de aplicação o mecanismo previsto no parágrafo 2 do Artigo XV do GATS.

Artigo XVII
Denegação de Benefícios

Um Estado-Parte poderá denegar os benefícios derivados deste Protocolo a um
prestador de serviços de outro Estado-Parte, sujeito à notificação e realização de
consultas, quando aquele Estado-Parte demonstre que o serviço está sendo prestado por
uma pessoa de um país que não é Estado-Parte do MERCOSUL.

Artigo XVIII
Definições

1. Para fins do presente Protocolo:
a) "medida" significa qualquer medida adotada por um Estado-Parte, seja em forma de

lei, regulamento, regra, procedimento, decisão ou disposição administrativa, ou em
qualquer outra forma;

b) "prestação de um serviço" inclui a produção, distribuição, comercialização, venda e
entrega de um serviço;

c) "presença comercial", significa todo tipo de estabelecimento comercial ou
profissional, através, dentre outros meios, da constituição, aquisição ou manutenção de
uma pessoa jurídica, assim como de sucursais e escritórios de representação localizadas
no território de um Estado-Parte com o fim de prestar um serviço.

d) "setor" de um serviço significa:



i) com referência a um compromisso específico, um ou vários subsetores desse serviço,
ou a totalidade deles, conforme especificado na Lista de compromissos específicos de
um Estado-Parte;
ii) em outros casos, a totalidade desse setor de serviços, incluídos todos os subsetores.
e) "serviço de outro Estado-Parte" significa um serviço prestado:
i) a partir ou dentro do território desse outro Estado-Parte;
ii) no caso de prestação de um serviço mediante presença comercial ou mediante a
presença de pessoas físicas, por um prestador de serviços desse outro Estado-Parte;

f) "prestador de serviços" significa toda pessoa que preste um serviço. Quando o
serviço não for prestado por uma pessoa jurídica diretamente, mas sim por intermédio
de outras formas de presença comercial, por exemplo, uma sucursal ou um escritório de
representação, outorgar-se-á, não obstante, ao prestador de serviços (isto é, à pessoa
jurídica), através dessa presença, o tratamento outorgado aos prestadores de serviços
em virtude do Protocolo. Esse tratamento será outorgado à presença por meio da qual se
presta o serviço, sem que seja necessário outorgá-lo a nenhuma outra parte do prestador
situada fora do território em que se presta o serviço;

g) "consumidor de serviços" significa toda pessoa que receba ou utilize um serviço;
h) "pessoa" significa uma pessoa física ou uma pessoa jurídica;
i) "pessoa física de outro Estado-Parte" significa uma pessoa física que resida no

território desse outro Estado-Parte ou de qualquer outro Estado-Parte e que, de acordo
com a legislação desse outro Estado-Parte, seja nacional desse outro Estado-Parte ou
tenha o direito de residência permanente nesse outro Estado-Parte;

j) "pessoa jurídica" significa toda entidade jurídica devidamente constituída ou
organizada de acordo com a legislação que lhe seja aplicável, tenha ou não fins de
lucro, seja de propriedade pública, privada ou mista e esteja organizada sob qualquer
tipo societário ou de associação;

k) "pessoa jurídica de outro Estado-Parte" significa uma pessoa jurídica que esteja
constituída ou organizada de acordo com a legislação desse outro Estado-Parte, que
tenha nele a sua sede e desenvolva ou programe desenvolver operações comerciais
substantivas no território desse Estado-Parte ou de qualquer outro Estado-Parte.

PARTE III
PROGRAMA DE LIBERALIZAÇÃO

Artigo XIX
Negociação de Compromissos Específicos

1. No cumprimento dos objetivos do presente Protocolo, os Estados-Partes manterão
sucessivas rodadas de negociações com vistas a completar em um prazo máximo de dez
anos, contados a partir da data de entrada em vigor do presente Protocolo, o Programa
de Liberalização do comércio de serviços do MERCOSUL. As rodadas de negociações



terão lugar anualmente e terão como objetivo principal a incorporação progressiva de
setores, subsetores, atividades e modos de prestação de serviços ao Programa de
Liberalização do presente Protocolo, assim como a redução ou eliminação dos efeitos
desfavoráveis das medidas sobre o comércio de serviços, como meio de assegurar o
acesso efetivo aos mercados. Este processo terá por finalidade promover os interesses
de todos os participantes, sobre a base de vantagens mútuas, e conseguir um equilíbrio
global de direitos e obrigações.
2. O processo de liberalização progressiva será encaminhado em cada rodada por

meio de negociações orientadas para o aumento do nível de compromissos específicos
assumidos pelos Estados-Partes em suas Listas de compromissos específicos.
3. No desenvolvimento do Programa de Liberalização admitir-se-ão diferenças no

nível de compromissos assumidos atendendo às especificidades dos distintos setores e
respeitando os objetivos assinalados no parágrafo seguinte.
4. O processo de liberalização respeitará o direito de cada Estado-Parte de

regulamentar e de introduzir novos regulamentos dentro de seus territórios para alcançar
os objetivos de políticas nacionais relativas ao setor de serviços. Tais regulamentações
poderão regular, entre outros, o tratamento nacional e o acesso a mercados, toda vez que
não anulem ou prejudiquem as obrigações emergentes deste Protocolo e dos
compromissos específicos.

Artigo XX
Modificação ou Retirada de Compromissos

1. Cada Estado-Parte poderá, durante a implementação do Programa de Liberalização
a que se refere a Parte III do presente Protocolo, modificar ou retirar compromissos
específicos incluídos em sua Lista de Compromissos Específicos.
Esta modificação ou retirada só poderá ser aplicada a partir da data em que seja
estabelecida e respeitando o princípio de não retroatividade para preservar os direitos
adquiridos.
2. Cada Estado-Parte utilizará o presente regime somente em casos excepcionais e

desde que, quando o faça, notifique o Grupo Mercado Comum e exponha perante o
mesmo os fatos, as razões e as justificativas para tal modificação ou retirada de
compromissos. Em tais casos, o Estado-Parte em questão solicitará consultas ao Grupo
Mercado Comum ou aos Estados-Partes que se considerem afetados, para alcançar um
consenso sobre a medida específica a ser aplicada e o prazo de sua vigência.

PARTE IV
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS

Artigo XXI
Conselho do Mercado Comum



O Conselho do Mercado Comum aprovará os resultados das negociações em matéria de
compromissos específicos, assim como qualquer modificação e/ou retirada dos mesmos.

Artigo XXII
Grupo Mercado Comum

1. A negociação em matéria de serviços no MERCOSUL é competência do Grupo
Mercado Comum. Com relação ao presente Protocolo, o Grupo Mercado Comum terá as
seguintes funções:

a) convocar e supervisionar as negociações previstas no Artigo XIX do presente
Protocolo. A esses efeitos, o Grupo Mercado Comum estabelecerá o âmbito, critérios e
instrumentos para a celebração das negociações em matéria de compromissos
específicos;

b) receber as notificações e os resultados das consultas relativas à modificação e/ou
retirada de compromissos específicos segundo disposto no Artigo XX;

c) dar cumprimento às funções encomendadas no Artigo XI;
d) avaliar periodicamente a evolução do comércio de serviços no MERCOSUL; e
e) desempenhar as demais tarefas que lhe sejam encomendadas pelo Conselho do

Mercado Comum em matéria de comércio de serviços.
2. Aos efeitos das funções previstas acima, o Grupo Mercado Comum constituirá um

órgão auxiliar e regulamentará a sua composição e modalidades de funcionamento.

Artigo XXIII
Comissão de Comércio do MERCOSUL

1. Sem prejuízo das funções a que se referem os artigos anteriores, a aplicação do
presente Protocolo estará a cargo da Comissão de Comércio do MERCOSUL, que terá
as seguintes funções:

a) receber informações que, de conformidade com o Artigo VIII deste Protocolo, lhe
sejam notificadas pelos Estados-Partes;

b) receber informações dos Estados-Partes com respeito às exceções previstas no
Artigo XIV;

c) receber informação dos Estados-Partes com relação a ações que possam se
configurar em abusos de posição dominante ou práticas que distorçam a concorrência e
dar conhecimento aos órgãos nacionais de aplicação do Protocolo de Defesa da
Concorrência;

d) dar tratamento as consultas e reclamações apresentadas pelos Estados-Partes com
relação à aplicação, interpretação ou o não cumprimento do presente Protocolo e aos
compromissos que assumam nas Listas de compromissos específicos, aplicando os
mecanismos e procedimentos vigentes no MERCOSUL; e

e) desempenhar as demais tarefas que sejam encomendadas pelo Grupo Mercado



Comum, em matéria de serviços.

Artigo XXIV
Solução de Controvérsias

As controvérsias que possam surgir entre os Estados-Partes em relação à aplicação,
interpretação ou não cumprimento dos compromissos estabelecidos no presente
Protocolo, serão resolvidas em conformidade com os procedimentos e mecanismos de
solução vigentes no MERCOSUL.

PARTE V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo XXV
Anexos

Os Anexos do presente Protocolo formam parte integrante do mesmo.

Artigo XXVI
Revisão

1. Com a finalidade de atingir o objetivo e fim do presente Protocolo, este poderá ser
revisado, considerando a evolução e regulamentação do comércio de serviços no
MERCOSUL, assim como os avanços logrados em matéria de serviços na Organização
Mundial do Comércio e outros foros especializados.

2. Em particular, com base na evolução do funcionamento das disposições
institucionais do presente Protocolo e da estrutura institucional do MERCOSUL, a Parte
IV poderá ser modificada com vistas ao seu aperfeiçoamento.

Artigo XXVII
Vigência

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, terá duração
indefinida e entrará em vigor trinta dias depois da data do depósito do terceiro
instrumento de ratificação.

2. O presente Protocolo e seus instrumentos de ratificação serão depositados ante o
Governo da República do Paraguai, e que enviará cópia autenticada do presente
Protocolo aos Governos dos demais Estados-Partes.

3. As Listas de compromissos específicos incorporar-se-ão aos ordenamentos
jurídicos nacionais de conformidade com os procedimentos previstos em cada Estado-
Parte.



Artigo XXVIII
Notificações

O Governo da República do Paraguai notificará aos governos dos demais Estados-
Partes a data do depósito dos instrumentos de ratificação e da entrada em vigor do
presente Protocolo.

Artigo XXIX
Adesão ou Denúncia

Em matéria de adesão ou denúncia, regirão como um todo, para o presente Protocolo, as
normas estabelecidas pelo Tratado de Assunção. A adesão ou a denúncia ao Tratado de
Assunção ou ao presente Protocolo, significam, ipso jure, a adesão ou denúncia ao
presente Protocolo e ao Tratado de Assunção.

Artigo XXX
Denominação

O presente Protocolo denominar-se-á Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de
Serviços do Mercado Comum do Sul.
Feito na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, aos quinze dias do mês
de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e sete, em um original nos idiomas
espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
A presente versão em português foi feita em Buenos Aires, República Argentina, aos
vinte e três dias do mês de julho de mil novecentos e noventa e oito.

Pelo Governo da República Argentina
GUIDO DI TELLA

Ministro das Relações Exteriores, Comércio Exterior e Culto

Pelo Governo da República do Paraguai
RUBEN MELGAREJO

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
LUIZ FELIPE LAMPREIA

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai
DIDIER OPERTTI

Ministro das Relações Exteriores



MERCOSUL/CMC/DEC N. 9/98

PROTOCOLO DE MONTEVIDÉU SOBRE O COMÉRCIO DE
SERVIÇOS DO MERCOSUL - ANEXOS COM DISPOSIÇÕES
ESPECÍFICAS SETORIAIS E LISTAS DE COMPROMISSOS

ESPECÍFICOS INICIAIS

Tendo em vista: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisão n.
13/97 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções n. 67/97 e 32/98 do Grupo
Mercado Comum.
Considerando:
Que a Dec. CMC 13/97 dispõe que os Anexos ao Protocolo de Montevidéu com

disposições específicas setoriais sejam aprovados pelo Conselho do Mercado Comum.
Que a Dec. CMC 13/97 e o Protocolo de Montevidéu preveem a aprovação pelo

Conselho das Listas de Compromissos Específicos Iniciais dos Estados-Partes.
O Conselho do Mercado Comum decide:

Art. 1.º Aprovar os seguintes Anexos ao Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio
de Serviços do MERCOSUL, que estabelecem disposições específicas setoriais:
- Movimento de Pessoas Físicas Prestadoras de Serviços
- Serviços Financeiros
- Serviços de Transportes Terrestre e Aquático
- Serviços de Transporte Aéreo

Art. 2.º Aprovar as Listas de Compromissos Específicos Iniciais dos Estados-Partes.

Art. 3.º Os Anexos ao Protocolo de Montevidéu mencionados no art. 1.º constam como
Apêndice 1 e fazem parte da presente Decisão.
As Listas de Compromissos Específicos Iniciais dos Estados-Partes mencionadas no art.
2.º constam como Apêndice II e fazem parte da presente Decisão.

Art. 4.º A partir da data da aprovação da presente Decisão, serão iniciados nos
Estados Partes os procedimentos internos necessários para aprovação legislativa e
ratificação do Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Serviços do MERCOSUL.

XIV CMC - BUENOS AIRES, 23/VII/98.

ANEXO SOBRE O MOVIMENTO DE PESSOAS FÍSICAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS



1. O presente Anexo se aplica às medidas que afetem a pessoas físicas que sejam
prestadoras de serviços de um Estado-Parte, e a pessoas físicas de um Estado-Parte que
estejam empregadas por um prestador de serviços de um Estado-Parte, com relação à
prestação de um serviço.

2. O Protocolo não se aplicará às medidas que afetem a pessoas físicas que buscam
acesso ao mercado de trabalho de um Estado-Parte nem às medidas em matéria de
cidadania, residência ou emprego com caráter permanente.

3. Em conformidade com as Partes II e III do Protocolo, os Estados-Partes poderão
negociar compromissos específicos aplicáveis ao movimento de todas as categorias de
pessoas físicas prestadoras de serviços sob o Protocolo. Permitir-se-á que as pessoas
físicas cobertas por um compromisso específico prestem o serviço de que trate em
conformidade com os termos desse compromisso.

4. O Protocolo não impedirá que um Estado-Parte aplique medidas para regular a
entrada ou a estadia temporária de pessoas físicas em seu território, inclusive as
medidas necessárias para proteger a integridade de suas fronteiras e garantir o
movimento ordeiro de pessoas físicas através das mesmas, sempre que essas medidas
não se apliquem de maneira a anular ou reduzir as vantagens resultantes para um Estado-
Parte dos termos de um compromisso específico.

5. Para regular uma determinada situação de índole trabalhista que afete a pessoas
físicas que sejam prestadoras de serviços de um Estado-Parte ou pessoas físicas de um
Estado-Parte que estejam empregadas por um prestador de serviços de um Estado-Parte,
será aplicável o direito do lugar de execução do contrato de serviço.

ANEXO SOBRE SERVIÇOS FINANCEIROS

1. Alcance ou Âmbito de Aplicação

a) O presente Anexo se aplica a todas as medidas de um Estado-Parte que afetem a
prestação de serviços financeiros. Referências neste Anexo à prestação de um serviço
financeiro significam a prestação de um serviço financeiro segundo a definição que
figura no parágrafo 2 do artigo II do Protocolo.

b) Para efeito da alínea b) do parágrafo 3 do artigo II do Protocolo, entender-se-á por
"serviços prestados no exercício das autoridades governamentais dos Estados-Partes"
as seguintes atividades:
i) as atividades realizadas por um banco central ou uma autoridade monetária ou por
qualquer outra entidade pública dos Estados-Partes na aplicação de políticas monetária
ou cambial;
ii) as atividades que formem parte de um sistema legal de seguro social ou de planos
públicos de aposentadoria;
iii) outras atividades realizadas por uma entidade pública por conta ou com garantia dos



Estados-Partes ou com utilização de recursos financeiros deste último.
c) Para fins da alínea b) do parágrafo 3 do artigo II do Protocolo, se um Estado-Parte

autorizar a seus prestadores de serviços financeiros a desenvolver qualquer das
atividades mencionadas nos incisos ii) e iii) da alínea b) do presente parágrafo em
competição com uma entidade pública ou com um prestador de serviços financeiros, o
termo "serviços" compreenderá essas atividades.

d) A definição da alínea c) do parágrafo 3 do artigo II do Protocolo não se aplicará aos
serviços cobertos pelo presente Anexo.

2. Transparência e Divulgação de Informação Confidencial

Para efeito dos artigos VIII e IX do Protocolo e para uma maior clareza, entende-se que
nenhuma disposição do Protocolo será interpretada no sentido de obrigar um Estado-
Parte a revelar informação relativa aos negócios e à contabilidade de clientes
particulares nem nenhuma informação confidencial ou de domínio privado em poder de
entidades públicas.

3. Medidas Prudenciais

a) Nenhuma disposição deste Protocolo será interpretada como um impedimento para
que os Estados-Partes possam adotar ou manter medidas razoáveis por motivos
prudenciais, para:
i) proteger os investidores, depositantes, participantes no mercado financeiro, titulares
de apólices ou pessoas com as quais um prestador de serviços financeiros tenha
contraído uma obrigação fiduciária,
ii) garantir a solvência e liquidez do sistema financeiro.
Quando essas medidas não estejam em conformidade com as disposições do Protocolo,
não deverão ser utilizadas para fugir aos compromissos e obrigações contraídas pelos
Estados-Partes sob o marco do Protocolo.

b) Ao aplicar suas próprias medidas relativas aos serviços financeiros, um Estado-
Parte poderá reconhecer as medidas prudenciais de outro Estado-Parte. Tal
reconhecimento poderá ser:
i) outorgado unilateralmente,
ii) poderá ser efetuado mediante harmonização ou de outro modo,
iii) ou poderá ser baseado em um acordo ou convênio com o Estado-Parte em questão

c) O Estado-Parte que outorgue a outro Estado-Parte reconhecimento de medidas
prudenciais em conformidade com a alínea b) concederá oportunidades adequadas aos
demais Estados-Partes para que possam demonstrar a existência de equivalência nas
regulamentações, na supervisão e na aplicação de ditas regulamentações, e se for o
caso, nos procedimentos para o intercâmbio de informação entre as partes.

d) Quando um Estado-Parte outorgue a outro Estado-Parte reconhecimento às medidas
prudenciais conforme a alínea b) iii e as condições estipuladas na alínea c) existam, este



concederá oportunidades adequadas aos demais Estados-Partes interessados para que
negociem sua adesão a tais acordos ou convênios, ou para que negociem com ele outros
acordos ou convênios similares.
e) Os acordos ou convênios baseados no princípio de reconhecimento serão

informados prontamente e, ao menos anualmente, ao Grupo Mercado Comum e à
Comissão de Comércio do MERCOSUL a fim de cumprir com as disposições do
Protocolo (Art. VIII e Art. XXII).

4. Compromisso de Harmonização

Os Estados-Partes comprometem-se a continuar avançando no processo de
harmonização, conforme as pautas aprovadas e a serem aprovadas pelo Grupo Mercado
Comum, nas regulamentações prudenciais, nos regimes de supervisão consolidada e no
intercâmbio de informação em matéria de serviços financeiros.

5. Definições

Para fins do presente Anexo:
a) Por serviço financeiro entende-se todo o serviço de caráter financeiro oferecido por

um prestador de serviços financeiros de um Estado-Parte. Os serviços financeiros
compreendem todos os serviços de seguros e relacionados com seguros e todos os
serviços bancários e demais serviços financeiros.
Não obstante, os Estados-Partes comprometem-se em harmonizar as definições das
atividades dos diversos serviços financeiros, tendo como base o parágrafo 5.º do Anexo
sobre Serviços Financeiros do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (GATS) da
Organização Mundial do Comércio (OMC).
b) Um prestador de serviços financeiros significa qualquer pessoa física ou jurídica de

um Estado-Parte que preste ou deseje prestar um serviço financeiro, mas a expressão
"prestador de serviços financeiros" não inclui uma entidade pública.
c) Por "entidade pública" se entende:

i) um governo, um banco central ou uma autoridade monetária de um Estado-Parte, ou
uma entidade de propriedade ou controlada por um Estado-Parte, que se dedique
principalmente a desempenhar funções governamentais ou a realizar atividades para fins
governamentais, excluindo-se as entidades dedicadas principalmente à prestação de
serviços financeiros em condições comerciais; ou
ii) uma entidade privada que desempenhe as funções normalmente desempenhadas por
um banco central ou uma autoridade monetária, enquanto exerça essas funções.

ANEXO SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE E
POR ÁGUA



1. O presente Anexo se aplica às medidas que afetem o comércio de serviços de
transporte terrestre (rodoviário e ferroviário) e por água.
2. A aplicação do presente Protocolo não afetará inicialmente os direitos e obrigações

decorrentes da aplicação dos acordos multilaterais firmados entre os Estados-Partes do
MERCOSUL antes da entrada em vigor deste Protocolo, na medida em que tais acordos
visem a harmonização e o controle das condições de concorrência entre as empresas de
transporte, observando como prioridade básica a liberalização intra-MERCOSUL do
setor.
3. As disposições do presente Protocolo não se aplicarão temporariamente a cada um

dos acordos bilaterais sobre transporte em vigor ou firmados antes da entrada em vigor
deste Protocolo.
4. Cada um dos acordos bilaterais e multilaterais mencionados nos parágrafos 2.º e 3.º

manterão sua vigência e serão complementados pelos correspondentes compromissos
específicos emergentes do Programa de Liberalização.
5. O Grupo Mercado Comum durante o terceiro ano depois da entrada em vigor do

presente Protocolo e uma vez por ano desde então, examinará e considerará os avanços
que se alcancem como resultado da compatibilização dos instrumentos referidos
anteriormente com os objetivos e princípios deste Protocolo.

ANEXO SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO

1. O presente Anexo se aplica às medidas que afetam o comércio de serviços de
transportes aéreos, sejam regulares ou não regulares.
Da mesma forma, e de aplicação aos serviços auxiliares ao transporte aéreo,
entendendo-se por tais aqueles incluídos no Acordo Geral sobre o Comércio de
Serviços (A.G.C.S.) e os que oportunamente possam resultar das revisões deste Anexo.
2. A aplicação do presente Protocolo não afetará os direitos e obrigações decorrentes

da aplicação de acordos bilaterais, plurilaterais ou multilaterais firmados pelos
Estados-Partes do MERCOSUL, vigentes no momento de entrada em vigor do Protocolo
de Montevidéu.
3. O Protocolo não será aplicável a medidas que afetam os direitos relativos ao tráfego

aerocomercial estabelecidos para rotas acordadas nos termos dos Acordos sobre
Serviços Aéreos bilaterais assinados entre os Estados-Partes, mantendo-se a exclusão
do tráfego de cabotagem.
4. Com relação aos serviços aéreos sub-regionais regulares e exploratórios em rotas

diferentes das rotas regionais efetivamente operadas nos termos dos Acordos sobre
Serviços Aéreos bilaterais firmados pelos Estados-Partes, aplicar-se-ão as disposições
do Acordo sobre Serviços Aéreos Sub-Regionais firmado em Fortaleza, Brasil, em 17
de dezembro de 1996 e complementariamente as listas de compromissos emergentes do
Programa de Liberalização.
5. Os procedimentos e mecanismos de solução de controvérsias vigentes no



MERCOSUL poderão ser invocados quando não for contemplado outro mecanismo de
solução específico entre os Estados-Partes envolvidos.
6. O Grupo Mercado Comum, dentro dos primeiros três anos da entrada em vigor deste

Protocolo, revisará o presente Anexo com base nas propostas que efetuem os técnicos
especialistas no transporte aéreo representantes dos quatro Estados-Partes, com o
objetivo de decidir sobre as modificações que se façam necessárias, incluindo os
aspectos relativos ao âmbito de aplicação, em consonância com os princípios e
objetivos deste Protocolo.
7. Caso uma Convenção Multilateral inclua em suas disposições o tratamento do

transporte aéreo, as Autoridades Aeronáuticas dos Estados-Partes realizarão consultas
com o objetivo de determinar o grau em que este Protocolo poderá ser afetado pelas
disposições da Convenção e decidir sobre as modificações que se façam necessárias
neste Anexo.

LISTA DOS COMPROMISSOS ESPECÍFICOS DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Setor ou subsetor

Todos os setores
Limitações ao Acesso ao Mercado Limitação ao Tratamento Nacional Compromissos Adicionais

.

1) COMPROMISSOS
HORIZONTAIS

TODOS OS SETORES
ESTÃO SUJEITOS A
ESTAS NORMAS

Movimento de Pessoas Físicas

4) Não consolidado, com exceção de técnicos especializados,
profissionais altamente qualificados, gerentes e diretores.
Técnicos especializados e profissionais altamente qualificados
estrangeiros podem trabalhar sob contrato temporário com
entidades legais estabelecidas no Brasil, de capital nacional ou
estrangeiro.

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na coluna de acesso ao
mercado.

Nenhuma proporcionalidade se aplica a pessoas físicas
oriundas dos demais Estados Partes do MERCOSUL que
exerçam funções técnicas especializadas, mediante prova de
necessidade econômica administrada pelo Ministério do
Trabalho. A proporção de pelo menos dois brasileiros para
cada três empregados deve ser observada pelas pessoas
jurídicas que atuem nas seguintes áreas, arroladas nesta lista:
comunicações, transporte terrestre, estabelecimentos
comerciais em geral, escritórios comerciais, seguros,
publicidade, hotéis e restaurantes.

São as seguintes as condições sob as quais poderão assumir
suas funções os gerentes e diretores designados para filiais de
empresas estrangeiras estabelecidas no Brasil: indicação para
cargo com pleno poder decisório; existência de vaga nesse
cargo; existência de vínculo societário entre o prestador de
serviços em território brasileiro e sua matriz no exterior; prova
de que o gerente ou diretor está desempenhando suas funções
após ter recebido o competente visto, a ser apresentado pelo
prestador de serviços. A designação de tais gerentes ou
diretores deve estar relacionada com a implantação de nova
tecnologia, aumento de produtividade, ou a empresa deverá ter
investido no Brasil a quantia mínima de US$ 200.000,00 (esse
montante poderá ser corrigido no futuro para ajustar-se ao
valor em US$ estabelecido em 1993).

O governo brasileiro se compromete a, no
contexto de reforma da legislação
trabalhista que seja submetida ao Congresso,
contemplar, entre outros avanços,
proporcionalidade inferior àquela
mencionada no item 4 dos compromissos
horizontais, para pessoas físicas oriundas dos
demais Estados Partes do MERCOSUL,
mediante prova de necessidade econômica
administrada pelo Ministério do Trabalho. O
Governo brasileiro buscará, além disso,
trabalhar com os demais países do
MERCOSUL na flexibilização da legislação
de outras medidas incluídas no item 4 dos
compromissos horizontais.

Todos os outros requisitos, leis e regulamentos relativos à
entrada, estada e trabalho permanecem em vigor.

Investimento

3) De acordo com as leis que regulam os investimentos



estrangeiros, todo capital estrangeiro aplicado no Brasil deve
ser registrado no Banco Central do Brasil para habilitar-se a
futuras remessas. O Banco Central do Brasil estabelece os
procedimentos relativos a remessas e transferências de fundos
do exterior.

Presença Comercial

3) Os prestadores de serviços estrangeiros que desejam prestar
serviços como pessoa jurídica deverão organizar-se sob uma
das formas societárias previstas em lei no Brasil. A lei
brasileira estabelece distinção entre a pessoa jurídica e as
pessoas físicas que a controlam, o que, consequentemente,
confere vida independente à pessoa jurídica. Disso resulta que
a pessoa jurídica tem plenos direitos e responsabilidades sob
seu patrimônio e suas obrigações. Uma sociedade adquire a
condição de pessoa jurídica de direito privado ao registro
respectivo contrato social (Estatuto e/ou Contrato) junto ao
Registro Público (RP) competente.

É indispensável que os assentamentos do RP contenham as
seguintes informações sobre a pessoa jurídica
i. denominação, objetos e localização de sede;
ii. descrição de sua administração, que inclua representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial;
iii. o processo de alteração dos dispositivos de administração;
iv. disposições relativas à responsabilidades dos
administradores por atos que pratiquem; e
v. disposições relativas à sua dissolução, que incluam o destino
que terão seus ativos.

Não são consideradas pessoas jurídicas pela lei brasileira a
"propriedade exclusiva" e a "parceria", assim designadas no
Artigo XXVIII, Item (1), do Acordo Geral sobre o Comércio
de Serviços.
Poder-se-á estabelecer joint venture por associação de capitais
mediante a constituição de qualquer tipo de sociedade
comercial prevista na lei brasileira (geralmente uma
Sociedade Privada de Responsabilidade Limitada ou uma
Sociedade Anônima). Também se pode estabelecer joint
venture por meio de consórcio, que não é nem pessoa jurídica,
nem um tipo de associação de capital.
O consórcio é utilizado sobretudo em grandes contratos de
prestação de serviços. Trata-se da associação de duas ou mais
empresas para a realização conjunta de uma finalidade
específica. Cada associado do consórcio mantém sua própria
estrutura organizacional.

Setor ou subsetor Limitações ao Acesso ao Mercado Limitações ao Tratamento Nacional Compromissos Adicionais

II. COMPROMISSOS
POR SETORES

SERVIÇOS
PROFISSIONAIS

A. Serviços Profissionais

b. Contabilidade,
auditoria e controle de
caixa (CPC 862)

1) Não consolidado, com exceção da hipótese em que um
fornecedor de serviços estrangeiro ceda sua marca a
profissionais brasileiros

1) Não consolidado

2) Nenhuma 2) Não consolidado

3) A participação de não residentes em pessoas jurídicas
controladas por nacionais brasileiros não é permitida. O
fornecedor de serviços estrangeiro não usará seu nome
original, mas poderá cedê-lo a profissionais brasileiros, que
terão e exercitarão plena participação na nova pessoa jurídica
estabelecida no Brasil.

3) São requeridos registros especiais
dos contadores que desejem auditar
empresas do setor financeiro;
companhias de poupança e
investimento; sociedades de capital
aberto e companhias seguradoras.
As regras de contabilidade e
auditoria brasileiras devem ser
observadas.

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

d, e, f, g. [1]Serviços de
Arquitetura e Engenharia
(CPC 867)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

Inclui: Serviços de
arquitetura; de
engenharia; serviços
integrados de engenharia
e planejamento urbano

3) Empresas estrangeiras prestadoras de serviços devem unir-
se a empresas brasileiras sob uma forma legal específica (o
consórcio); o sócio brasileiro deve deter a direção. O contrato
que estabelece o consórcio deve definir claramente seus
objetivos.

3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

k. Outros:



[2]Serviços de Farmácia 1) Nenhuma 1) Nenhuma

2) Nenhuma 2) Nenhuma

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

[3]Serviços de Psicologia 1) Nenhuma 1) Nenhuma

2) Nenhuma 2) Nenhuma

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

[4]Serviços de
Biblioteconomia 1) Nenhuma 1) Nenhuma

Serviços de
planejamento,
organização,
implantação de
bibliotecas e centros de
documentação e
informação

2) Nenhuma 2) Nenhuma

3) Nenhuma 3) Nenhuma

Serviços de consultoria e
assessoria para
programas de
informática na área de
biblioteconomia

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

Serviços de pesquisa na
área de biblioteconomia
e documentação

1) Nenhuma 1) Nenhuma

2) Nenhuma 2) Nenhuma

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

B. Serviços de
Informática e
relacionados à
Informática (CPC 84)

1) Nenhuma 1) Nenhuma

O Brasil se compromete dentro de três
meses desde a entrada em vigor do presente
Protocolo a fornecer o enquadramento e
detalhamento dos serviços incluídos nas
posições de três dígitos do CPC 84, com
vistas a uma maior harmonização das
definições correspondentes entre os Estados
Parte do MERCOSUL

2) Nenhuma 2) Nenhuma

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

C. Serviços de Pesquisa e
Desenvolvimento

a) Serviços de Pesquisa
em ciências Naturais 1) Não consolidado 1) Não consolidado

Serviços de Pesquisa e
Desenvolvimento na
Área Biológica (CPC 85
102)

2) Não consolidado 2) Não consolidado

Serviços de Pesquisa e
Desenvolvimento em
Áreas Interdisciplinares
com Ciências Biológicas
(CPC 85300)

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

F. Outros Serviços
Empresariais



a) Serviços de
Publicidade (CPC 871)

1) A participação estrangeira é limitada a 1/3 da metragem de
filmes publicitários. Proporção superior à indicada é possível
sob condições de que sejam utilizados recursos e estúdios
brasileiros. Filmes de publicidade devem ser falados em
português, a menos que o uso de língua estrangeira seja
exigido pelo assunto de que trata o filme.

1) Nenhuma

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3)Além das condições estabelecidas em 1) acima, a
participação estrangeira é limitada a 49% do capital das
empresas estabelecidas no Brasil. A direção deve permanecer
em mãos de sócios brasileiros. Os profissionais do ramo
encontram-se regidos pelo Código de Ética dos Profissionais de
Propaganda Brasileiro.

3) Produtores estrangeiros devem
viver no Brasil por pelo menos 3
anos antes de serem autorizados a
produzir filmes

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

b) Pesquisa de mercado
e de opinião pública
(CPC 864)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

c) Consultoria de
Administração (CPC
865)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

d) Serviços de
Consultoria de
Administração

Administração de
Projetos (CPC 86601) 1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Nenhuma

3) As empresas devem estar registradas no Conselho Regional
de Administração 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

e) Serviços de análise e
teste técnicos (CPC
8676)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Empresas estrangeiras prestadoras de serviços devem unir-
se a empresas brasileiras sob uma forma legal específica (o
consórcio); o sócio brasileiro deve deter a direção. O contrato
que estabelece o consórcio deve definir claramente seus
objetivos

3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

m) [1]Serviços de
Consultoria científica e
técnica relacionados à
engenharia (CPC 8675)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Empresas estrangeiras prestadoras de serviços devem unir-
se a empresas brasileiras sob uma forma legal específica (o



consórcio); o sócio brasileiro deve deter a direção. O contrato
que estabelece o consórcio deve definir claramente seus
objetivos

3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

o) Limpeza de edifícios
(CPC 874)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

t) outros

Serviços de tradução e
interpretação (excluídos
os tradutores oficiais)
(CPC 87905)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

2. SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÕES

B. Serviços de "Courier"
(CPC 7512) 1) Nenhuma 1) Nenhuma

2) Nenhuma 2) Nenhuma

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

C. SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

Os compromissos assumidos nesta Lista estão sujeitos as seguintes condições gerais

i) Cada serviço de telecomunicações a ser prestado no Brasil requer uma outorga específica do Governo, a qual é obtida através de um processo transparente, objetivo e não
discriminatório. Não há a exigência de outorga para a prestação de Serviços de Valor Adicionado.

ii) Concessões, permissões ou autorizações para exploração de serviços da telecomunicações serão outorgados somente a pessoas jurídicas devidamente constituídas sob a legislação
brasileira, que requer que a sede e a direção se situem no País.

iii) A EMBRATEL tem direito exclusivo de acesso aos satélites INTELSAT e INMARSAT

iv) O fornecimento de capacidade em segmento espacial de satélites que ocupem posições orbitais notificadas por países estrangeiros será permitido sempre que estes sistemas
ofereçam melhores condições técnicas, operacionais ou comerciais. Caso contrário, deverão ser escolhidos satélites que ocupem posições orbitais notificadas pelo Brasil. Decisões
regulatórias sobre este assunto serão baseadas em processo transparente, objetivo e não discriminatório.

v) Estão excluídos desta oferta os serviços de telecomunicações utilizados para efetuar a distribuição de programação de rádio e TV diretamente para usuários finais.

Serviços públicos
domésticos e
Internacionais prestados
utilizando qualquer
tecnologia de rede,
baseados em instalações
(facilities-basis)

1) Nenhuma restrição, salvo que:
O tráfego internacional deverá ser encaminhado por
intermédio de um gateway no Brasil operado por um provedor
devidamente outorgado para este fim

1) Nenhuma restrição

Dentro de um ano após a sanção pelo
Presidente da República do atual projeto de
Lei Geral de Telecomunicações, o Brasil
introduzirá em sua Lista compromissos
adicionais sobre princípios regulatórios,
conforme resultar da nova Lei,
compreendendo salvaguardas de
competição, interconexão, serviço universal,
divulgação pública de critérios para outorga,
órgão regulador independente e alocação e
uso de recursos escassos.

2.c.a. Serviço Telefônico 2) Nenhuma restrição 2) Nenhuma restrição

2.c.b. Serviço de
comunicação de dados
por comutação de
pacotes

3) Não consolidado, exceto: Dentro de um ano após a sanção
pelo Presidente da República do atual projeto de Lei Geral de
Telecomunicações, o Brasil introduzirá em sua Lista
compromissos relacionados à exploração de serviços públicos
de telecomunicações incorporando as disposições relevantes
da nova lei referentes a Acesso ao Mercado.

3) Não consolidado, exceto: Dentro
de um ano após a sanção do
Presidente da República do atual
projeto de Lei Geral de
Telecomunicações, o Brasil
introduzirá em sua Lista
compromissos relacionados à
exploração de serviços públicos de
telecomunicações incorporando as



disposições relevante da nova Lei
referentes ao Tratamento Nacional.

2.c.c. Serviço de
comunicação de dados
por comutação de
circuitos

2.c.d. Serviço Telex

2.c.e. Serviço de
Telegrafia

2.c.f. Serviço de Fac-
símile 4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como

indicado na seção horizontal

Serviços não abertos à
correspondência pública,
domésticos e
internacionais, destinados
a Grupos Fechados de
Usuários, prestados
utilizando qualquer
tecnologia de rede,
baseados em instalações
(facilities-basis)

1) Nenhuma restrição, salvo que:
As facilidades de telecomunicações utilizadas no Brasil
deverão ser providas por prestador de serviços devidamente
outorgados para tal fim.

1) Nenhuma restrição

i A interconexão de redes de Grupos
Fechados de Usuários à Rede Pública de
Telecomunicações (PTTNS) será
assegurada em base não discriminatórias,
sujeitas às condições estabelecidas na
regulamentação aplicável.

2.C.a. Serviço Telefônico 2) Nenhuma restrição 2) Nenhuma restrição

ii. As funções de Órgão Regulador são de
competência do Ministério das
Comunicações do Brasil, que tem
personalidade legal independente dos
prestadores de serviços de
telecomunicações

2.C.b. Serviço de
comunicação de dados
por comutação de
pacotes

3) Nenhuma restrição 3) Nenhuma restrição

2.C.c. Serviço de
comunicação de dados
por comutação de
circuitos

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal

2.C.d. Serviço Telex

2.C.e. Serviço de
Telegrafia

2.C.f. Serviço de Fac-
símile

2.C.g. Serviço de aluguel
de circuitos para uso
privado.

Adota-se a seguinte
definição:
Grupo Fechado de
Usuários é um grupo de
pessoas naturais ou
jurídicas que realizam
uma atividade comum
específica, não suscetível
de extensão ao público
geral.

Serviços de Valor
Adicionado 1) Nenhuma restrição 1) Nenhuma restrição

i. Será assegurado a qualquer prestador de
Serviços de Valor Adicionado o uso da rede
pública de telecomunicações (PTTNS), de
acordo com a regulamentação aplicável.

2.C.h. Correio eletrônico 2) Nenhuma restrição 2) Nenhuma restrição

ii. As funções de Órgão Regulador são de
competência do Ministério das
Comunicações do Brasil, que tem
personalidade legal independente dos
prestadores de serviços de
telecomunicações.

2.C.i. Correio de voz 3) Nenhuma restrição 3) Nenhuma restrição

2.C.j . Acesso on-line a
bases de dados e
informações

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal

2.C.k. Intercâmbio
Eletrônico de Dados
(EDI)

2.C.l. Fac-símile
avançado, incluindo



store-and-forward e
store-and-retrieve

2.C.m. Conversão de
códigos e protocolos.

2.C.n. Processamento
"on-line" de dados e/ou
informações(incluindo
processamento de
transação)

Adota-se a seguinte
definição:
Serviço de Valor
Adicionado é
caracterizado pelo
acréscimo de recursos a
um serviço de
telecomunicações que
lhe dá suporte, criando
novas atividades
relacionadas ao acesso,
armazenamento,
apresentação,
movimentação e
recuperação de
informações

2.C.o Outros serviços 1) Não consolidado 1) Nenhuma restrição i. A interconexão com a rede pública de
telecomunicações (PTTNS) será assegurada

Serviço Móvel Celular
Análogo/Digital (800
MHz/Sistemas terrestres)

2) Nenhuma restrição 2) Nenhuma restrição
ii. As condições gerais para a interconexão à
rede pública de telecomicações (PTTNS)
estão disponíveis publicamente

-baseado em instalações
("facilities-basis")

3) Nenhuma restrição, salvo que:

(i) serviço é prestado em regime de duopólio em cada
mercado definido; a empresa telefônica local poderá ser
autorizada a ser um dos provedores, diretamente ou por meio
de subsidiária;

(ii) a participação direta e indireta de investimentos
estrangeiros no capital votante é limitada a 49%; nenhuma
restrição a participação do capital estrangeiro nas empresas
que recebam outorga para a prestação do serviço a partir de
20.07.1999.

3) Nenhuma restrição

iii. As funções de Órgão Regulador são de
competência do Ministério das
Comunicações do Brasil, que tem
personalidade legal independente dos
prestadores de serviço de telecomunicações

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal. 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal.

2.C.o. Outros serviços
(continuação) 1) Não consolidado 1) Nenhuma restrição

As funções de Órgão Regulador são de
competência do Ministério das
comunicações do Brasil, que tem
personalidade legal independente dos
prestadores de serviços de
telecomunicações

Serviço Paging

(Sistemas Terrestres)
2) Nenhuma restrição 2) Nenhuma restrição

-baseados em instalações

("facilities basis")
3) Nenhuma restrição 3) Nenhuma restrição

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal

2. C.o. Outros serviços

(continuação)

1) Nenhuma restrição, salvo que:
O portador deste serviço deve ter filial ou escritório de
representação no Brasil, para todos os efeitos legais.

1) Nenhuma restrição

As funções de Órgão Regulador são de
competência do Ministério das

Comunicações do Brasil, que tem
personalidade legal independente dos

prestadores de serviços de
telecomunicações.

Serviços de transporte de
telecomunicações por
satélites

2) Nenhuma restrição 2) Nenhuma restrição

O seguinte conceito é
aplicável:
Serviço de transporte de
telecomunicações por
satélite é o fornecimento
de capacidade em
seguimento espacial de
satélite de órbita
geoestacionária (GSO)
para prestadores de

3) Nenhuma restrição, salvo que:

O fornecimento de capacidade em segmento especial de



serviços de
telecomunicações
inscritos nesta Lista,
devidamente outorgado
para tal fim.

Nota: A prestação de
serviço utilizando
satélites que ocupem
posições orbitais
notificada por outros
países requer prévia
coordenação com o
Brasil das posições
orbitais e frequências
associadas.

satélites que ocupem posições orbitais notificadas pelo Brasil
requer que as estações de controle dos satélites sejam
localizadas em território brasileiro.

A participação direta e indireta de investimentos estrangeiros
no capital votante é limitada a 49%; nenhuma restrição à
participação do capital estrangeiro nas empresas que recebam
outorga para a prestação do serviço a partir de 20.07.99.

3) Nenhuma restrição

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal

3. SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO E DE
ENGENHARIA

A. Serviços gerais de
construção de prédios
(CPC 512)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) O acesso será permitido de 2 anos após a entrada em vigor
do presente Protocolo. Não haverá limitações após aquela
data.

3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

B. Serviços gerais de
construção para
engenharia civil (CPC
513)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

C. Instalações,
montagem e
manutenção, reparos em
construção fixas (CPC
514, 515)

3) O acesso será permitido 2 anos após a entrada em vigor do
presente Protocolo. Não haverá limitações após aquela data. 3) Nenhum

E. Outros CPC (511) 4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

4. SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO

B. Comércio Atacadista
(CPC 622) 1) Não consolidado 1) Não consolidado

Com exclusão do CPC
62271 - Serviços de
Comércio atacadista de
combustíveis sólidos,
líquidos e gasosos e seus
correlatos

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhum 3) Nenhum

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

B. Comércio Varej ista
CPC 631, CPC 632) 1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhum 3) Nenhum

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

D. Franchinsing (CPC
8929)

1) Os contratos de franchising devem conformar-se ao Código
de Propriedade Industrial para habilitar-se ao pagamento de
direitos de propriedade intelectual

1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhum 3) Nenhum



4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

7. SERVIÇOS
FINANCEIROS

A. Todos os seguros e
serviços relacionados
com seguros

- Seguro de vida. 1) Não consolidado, exceto para: 1) Nenhuma para:

- Seguro de transporte
- Seguro de transporte: nenhuma. No entanto, presença
comercial é requerida para contrato de importação de bens,
assim como para qualquer obrigação derivada da importação;

- Seguro de transporte, exceto para
contrato de importação de bens,
assim como para qualquer
obrigação derivada da importação;

- Seguro de propriedade

- Seguro de casco, máquina e obrigações civis podem ser
autorizadas para as embarcações registradas no Registro
Especial Brasileiro (REB), dependendo das condições
oferecidas internamente.

- Casco, máquinas e obrigações
civis podem ser autorizadas para as
embarcações registradas no
Registro Especial Brasileiro (REB)

- Seguro de assistência
médica

- Seguro de
responsabilidade

Não consolidado para outros
serviços

- Seguro de casco,
máquinas e
responsabilidade civil de
embarcações

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Incorporação segundo a lei brasileira, na forma de
sociedade anônima, e decreto presidencial são requeridos 3) Nenhuma

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal

Seguro de acidente de
trabalho 1) Não consolidado 1) Não consolidado

Brasil adotará compromissos relacionados
com a presença comercial no mercado de
seguros de acidente de trabalho em até dois
anos da adoção pelo Congresso Nacional de
legislação regulando tal participação.

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) é o único
provedor autorizado 3) Não consolidado.

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal. 4) Não consolidado.

- Resseguros e
retrocessão 1) Não consolidado 1) Não consolidado

Brasil adotará compromissos relacionados
com a presença comercial no mercado de
resseguros e retrocessão em menos dois
anos da adoção pelo Congresso Nacional de
legislação regulando tal participação.

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Regulação futura permitirá o provimento por instituições
privadas.

Enquanto isso é de competência exclusiva do Instituto de
Resseguros do Brasil (IRB-Brasil Resseguros S.A) aceitar
resseguros obrigatórios ou facultativos, no Brasil ou no exterior,
assim com distribuir resseguros que não retém.

3) Não consolidado

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal. 4) Não consolidado.

- Serviços auxiliares -
agências e corretores. 1) Não consolidada. 1) Não consolidado

2) Não consolidada. 2) Não consolidado

3) Para pessoas jurídicas, incorporação segundo a lei brasileira
é requerida. 3) Nenhuma

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal. 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal.

- Serviços auxiliares -
consultoria, atuariais e de
inspeção

1) Nenhuma. 1) Nenhuma

2) Nenhuma. 2) Nenhuma



3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal. 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal.

B. Atividades bancárias e outros serviços financeiros

Para os propósitos destes compromissos, instituições financeiras são definidas como bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades corretoras e sociedades distribuidoras. Cada qual pode exercer
somente aquelas atividades permitidas pelo Conselho Monetário Nacional, Banco Central do Brasil e/ou pela Comissão de Valores Mobiliários, Instrumentos financeiros, tais como
títulos e valores mobiliários, futuros e opções, quando registrados para negociação em bolsa, não podem ser negociados em mercado de balcão. Todos os administradores de
provedores de serviços financeiros devem ser residentes permanentes no Brasil. Escritórios de representação não podem exercer atividades comerciais.

B.1) Serviços providos
por instituições
financeiras

1) Não consolidado 1) Não consolidado

Para os serviços de cartão de crédito e
"factoring", tratamento nacional será
concedido para presença comercial, se estes
serviços forem definidos como serviços
financeiros em legislação futura adotada
pelo Congresso Nacional

- Recebimentos dos
seguintes fundos do
público:

2) Não consolidado 2) Não consolidado

i) depósitos à vista

3) O estabelecimento de novas agências e subsidiárias de
instituições financeiras estrangeiras, assim como o aumento da
participação de pessoas estrangeiras no capital de instituições
financeiras incorporadas segundo a lei brasileira, são somente
permitidos quando sujeitos à autorização caso a caso pelo
Poder Executivo, por meio de Decreto Presidencial. Condições
específicas podem ser requeridas aos investidores interessados.
Pessoas estrangeiras podem participar do programa de
privatização de instituições financeiras do setor público e em
cada caso a presença comercial será concedida, também, por
meio de Decreto Presidencial. Em outras situações, a presença
comercial não é permitida

3) Nenhuma

ii) depósitos a prazo

iii) depósitos de
poupança destinados a
financiamento
habitacional.

- Empréstimos de todos
os tipos, incluindo:

i) crédito ao consumidor;

ii) crédito hipotecário

iii) financiamento de
transações comerciais

- Arrendamento
Mercantil financeiro.

Para os bancos estabelecidos no Brasil antes de 5 de outubro de
1988, o número agregado de agências é limitado ao existente
naquela data. Para aqueles bancos autorizados a operar no
Brasil depois daquela data, o número de agências está sujeito
às condições determinadas, em cada caso, à época em que a
autorização é concedida. Instituições financeiras, a menos que
de outra forma especificado, serão constituídas na forma de
sociedade anônima quando incorporadas segundo a lei
brasileira.

- Serviços de pagamento
e de transferência de
dinheiro, inclusive
cartões de crédito e de
débito.

- Garantias e
compromissos

- Negociações, por conta
própria ou por conta de
terceiros, em bolsa ou
mercado de balcão, de:

i) Instrumento de
mercado monetário; 4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal. 4) Não consolidado, exceto como

indicado na seção horizontal.

ii) Câmbio;

iii) Futuros, opções e
sawps referenciados em
ouro e em índices de
preços;

iv) Instrumentos
referenciados em taxas



de câmbio e de juros,
incluindo sawps;

v) Títulos e valores
mobiliários transferíveis;

vi) Outros instrumentos
negociáveis e ativos
financeiros,incluindo
ouro.

- Participação em
ofertas públicas de títulos
e valores mobiliários,
incluindo underwriting e
colocação, como agente,
e provisão de serviços
relacionados a estas
ofertas.

- Intermediação de
recursos monetários.

- Administração de
ativos, administração de
investimentos coletivos e
serviços de custódia e
depósito.

- Serviços de liquidação
e compensação de títulos
e valores mobiliários e
derivativos

- Serviços de consultoria,
pesquisa e assessoria
relativos a investimentos
e carteiras e análise de
crédito.

B.2 Serviços providos por
instituições não
financeiras

1) Não consolidado 1) Não consolidado

i) Negociações, por
conta própria ou por
conta de terceiros em
bolsa ou mercado de
balcão regulamentado,
de valores mobiliários ou
derivativos.

2) Não consolidado 2) Não consolidado

ii) Serviços de
compensação de valores
imobiliários e
derivativos.

3) Nenhuma exceto que 3) Nenhuma.

iii) Oferta pública de
valores mobiliários em
mercado de balcão
regulamentado.

- pessoas jurídicas devem ser incorporadas segundo a lei
brasileira;

Os valores mobiliários e
derivados definidos nos
três subsetores listados
acima são os seguintes

- somente pessoas jurídicas podem prover os serviços listados
nos itens ii e iii;

- Ações, debêntures e
partes beneficiárias, os
cupons destes títulos e os
bônus de subscrição;

- serviços de liquidação e compensação devem ser providos
por sociedades anônimas

- certificados de valores
mobiliários;

- índices representativos
de carteiras de ações;

- opções de valores
mobiliários, contratos a
termo e a futuro;

- nota promissória
emitida por sociedade
por ações destinada à
oferta pública, exceto de
instituições financeiras,
de sociedades corretoras
e distribuidoras e de
companhias de leasing.



- direitos de subscrição
de valores mobiliários;

- recibos de subscrição
de valores mobiliários

- certificados de
depósitos de ações;

- quotas dos fundos de
investimento imobiliário;

- opções não
padronizadas
("warrants");

- certificados de
investimento em obras
audiovisuais;

iv) Serviços de
consultoria, pesquisa e
assessoria relativos a
investimentos e carteiras
e análise de crédito.

v) Administração de
carteira de fundos de
investimento sujeitos à
regulamentação da
Comissão de Valores
Mobiliários.

4) Não consolidado, exceto como indicado na seção horizontal 4) Não consolidado, exceto como
indicado na seção horizontal

9. SERVIÇOS DE
TURISMO E VIAGENS

A Hotéis e Restaurantes
Hotéis (CPC 641)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma

3) Empresas brasileiras que operam
na região amazônica e nordeste
beneficiam-se de determinados
incentivos fiscais. Outros incentivos
são concedidos apenas àquelas
empresas cuja maioria de capital
esteja em mãos de cidadãos
brasileiros ou de entidades legais
brasileiras

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

Restaurantes (CPC 642) 1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma

3) Empresas brasileiras que operam
na região amazônica e nordeste
beneficiam-se de determinados
incentivos fiscais. Outros incentivos
são concedidos apenas àquelas
empresas cuja maioria de capital
esteja em mãos de cidadãos
brasileiros ou de entidades legais
brasileiras

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

11. SERVIÇOS DE
TRANSPORTES

Os compromissos específicos que se incorporam nas listas de
compromissos na presente rodada inicial de negociação são os

O Brasil empregará todos os esforços
disponíveis com vistas à máxima

simplificação e compatibilização de
suas normas e procedimentos relativos

à facilitação do Transporte Aéreo
Internacional (Imigratórios,

Aduaneiros e de Vigilância Sanitária e
Fitosanitária) nas operações entre os
Estados Parte do MERCOSUL, sem

prejuízo do cumprimento das Normas
de Segurança de Aviação Civil, em
harmonia com os anexos 9 e 17 da

Convenção de Aviação Civil
Internacional.

O Brasil deverá compatibilizar com os
demais Estados Parte do MERCOSUL
suas normas e procedimentos relativos



Terrestres, Aquaviários e
Aéreos

resultantes da aplicação dos acordos a que se referem o Anexo
sobre Serviços de Transporte Terrestre e Aquaviário e o Anexo

sobre Serviços de Transporte Aéreo do presente Protocolo.

a aeronavegabilidade, operações e
licenças de pessoal, conforme as

normas e recomendações da
Organização de Aviação Civil

Internacional.
As empresas aéreas dos Estados Parte
do MERCOSUL que operem segundo o

Acordo sobre Serviços Aéreos Sub-
regionais fornecerão às

AutoridadesAeronáuticas dos países
onde operem informações estatísticas
sobre o tráfico transportado, nas rotas
que operem, com determinação de
origem e destino. As Autoridades

Aeronáuticas do Brasil intercambiarão
semestralmente com as Autoridades

Aeronáuticas dos demais Estados Parte
do MERCOSUL as informações
estatísticas de interesse comum

G. Transporte de Dutos
(CPC 7139)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

(exclui produtos
hidrocarbonados) 2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

H. Serviços auxiliares
para todo o tipo de
transporte

a) Serviço de carga e
descarga (CPC 741)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

b) Serviço de
armazenagem (CPC
742)

1) Não consolidado 1) Não consolidado

2) Não consolidado 2) Não consolidado

3) Nenhuma 3) Nenhuma

4) Não consolidado, com exceção do indicado na seção
horizontal

4) Não consolidado, com exceção
do indicado na seção horizontal

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-6-2008.
Conclusão e Assinatura: Montevidéu (Uruguai), em 15-12-1997.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 335, de 24-7-2003.
Promulgação: Decreto n. 6.480, de 11-6-2008.



DECRETO N. 6.481, DE 12 DE JUNHO DE 2008 (*)

     Regulamenta os artigos 3.º, alínea "d", e 4.º da Convenção 182 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) que trata da proibição das
piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação,
aprovada pelo Decreto Legislativo n. 178, de 14 de dezembro de 1999, e
promulgada pelo Decreto n. 3.597, de 12 de setembro de 2000, e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 3.º, alínea d, e 4.º da
Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), decreta:

Art. 1.º Fica aprovada a Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista TIP), na
forma do Anexo, de acordo com o disposto nos artigos 3.º, d, e 4.º da Convenção 182 da
Organização Internacional do Trabalho - OIT, aprovada pelo Decreto Legislativo n. 178,
de 14 de dezembro de 1999 e promulgada pelo Decreto n. 3.597, de 12 de setembro de
2000.

Art. 2.º Fica proibido o trabalho do menor de dezoito anos nas atividades descritas na
Lista TIP, salvo nas hipóteses previstas neste decreto.

§ 1.º A proibição prevista no caput poderá ser elidida:
I - na hipótese de ser o emprego ou trabalho, a partir da idade de dezesseis anos,

autorizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, desde que fiquem plenamente garantidas
a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes; e

II - na hipótese de aceitação de parecer técnico circunstanciado, assinado por
profissional legalmente habilitado em segurança e saúde no trabalho, que ateste a não
exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos
adolescentes, depositado na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e
Emprego da circunscrição onde ocorrerem as referidas atividades.

§ 2.º As controvérsias sobre a efetiva proteção dos adolescentes envolvidos em
atividades constantes do parecer técnico referido no § 1.º, inciso II, serão objeto de
análise por órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego, que tomará as
providências legais cabíveis.

§ 3.º A classificação de atividades, locais e trabalhos prejudiciais à saúde, à
segurança e à moral, nos termos da Lista TIP, não é extensiva aos trabalhadores maiores
de dezoito anos.

Art. 3.º Os trabalhos técnicos ou administrativos serão permitidos, desde que fora das



áreas de risco à saúde, à segurança e à moral, ao menor de dezoito e maior de dezesseis
anos e ao maior de quatorze e menor de dezesseis, na condição de aprendiz.

Art. 4.º Para fins de aplicação das alíneas a, b e c do art. 3.º da Convenção n. 182, da
OIT, integram as piores formas de trabalho infantil:

I - todas as formas de escravidão ou práticas análogas, tais como venda ou tráfico,
cativeiro ou sujeição por dívida, servidão, trabalho forçado ou obrigatório;

II - a utilização, demanda, oferta, tráfico ou aliciamento para fins de exploração sexual
comercial, produção de pornografia ou atuações pornográficas;

III - a utilização, recrutamento e oferta de adolescente para outras atividades ilícitas,
particularmente para a produção e tráfico de drogas; e

IV - o recrutamento forçado ou compulsório de adolescente para ser utilizado em
conflitos armados.

Art. 5.º A Lista TIP será periodicamente examinada e, se necessário, revista em
consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.

Parágrafo único. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego organizar os
processos de exame e consulta a que se refere o caput.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.
Brasília, 12 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LISTA DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL
(LISTA TIP)

I. TRABALHOS PREJUDICIAIS À SAÚDE E À SEGURANÇA

Atividade: Agricultura, Pecuária, Silvicultura e Exploração Florestal

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

1.

Na direção e operação de
tratores, máquinas agrícolas e
esmeris, quando motorizados e
em movimento

Acidentes com máquinas, instrumentos ou ferramentas
perigosas

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites), mutilações, esmagamentos, fraturas

2.
No processo produtivo do fumo,
algodão, sisal, cana-de-açúcar
e abacaxi

Esforço físico e posturas viciosas; exposição a poeiras
orgânicas e seus contaminantes, como fungos e agrotóxicos;
contato com substâncias tóxicas da própria planta; acidentes
com animais peçonhentos; exposição, sem proteção
adequada, à radiação solar, calor, umidade, chuva e frio;
acidentes com instrumentos pérfuro-cortantes

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); pneumoconioses; intoxicações exógenas;
cânceres; bissinoses; hantaviroses; urticárias; envenenamentos;
internações; queimaduras na pele; envelhecimento precoce; câncer de
pele; desidratação; doenças respiratórias; ceratoses actínicas;
ferimentos e mutilações; apagamento de digitais

3.
Na colheita de cítricos,
pimenta-malagueta e
semelhantes

Esforço físico, levantamento e transporte manual de peso;
posturas viciosas; exposição, sem proteção adequada, à
radiação solar, calor, umidade, chuva e frio; contato com
ácido da casca; acidentes com instrumentos pérfuro-cortantes

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); internações; queimaduras na pele;
envelhecimento precoce; câncer de pele; desidratação; doenças
respiratórias; ceratoses actínicas; apagamento de digitais; ferimentos;



mutilações

4.
No beneficiamento do fumo,
sisal, castanha-de-caju e cana-
de-açúcar

Esforço físico, levantamento e transporte de peso; exposição
a

poeiras orgânicas, ácidos e substâncias tóxicas

Fadiga física; afecções músculo-esqueléticas, (bursites, tendinites,
dorsalgias, sinovites, tenossinovites); intoxicações agudas e crônicas;
rinite; bronquite; vômitos; dermatites ocupacionais; apagamento das
digitais

5.

Na pulverização, manuseio e
aplicação de agrotóxicos,
adjuvantes, e produtos afins,
incluindo limpeza de
equipamentos,
descontaminação, disposição e
retorno de recipientes vazios

Exposição a substâncias químicas, tais como, pesticidas e
fertilizantes, absorvidos por via oral, cutânea e respiratória

Intoxicações agudas e crônicas; polineuropatias; dermatites de contato;
dermatites alérgicas; osteomalácias do adulto induzidas por drogas;
cânceres; arritmias cardíacas; leucemias e episódios depressivos

6.

Em locais de armazenamento
ou de beneficiamento em que
haja livre desprendimento de
poeiras de cereais e de vegetais

Exposição a poeiras e seus contaminantes Bissinoses; asma; bronquite; rinite alérgica; enfizema; pneumonia e
irritação das vias aéreas superiores

7.

Em estábulos, cavalariças,
currais, estrebarias ou pocilgas,
sem condições adequadas de
higienização

Acidentes com animais e contato permanente com vírus,
bactérias, parasitas, bacilos e fungos

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); contusões; tuberculose; carbúnculo;
brucelose; leptospirose; tétano; psitacose; dengue; hepatites virais;
dermatofitoses; candidíases; leishmanioses cutâneas e cutâneo-
mucosas e blastomicoses

8.

No interior ou junto a silos de
estocagem de forragem ou
grãos com atmosferas tóxicas,
explosivas ou com deficiência
de oxigênio

Exposição a poeiras e seus contaminantes; queda de nível;
explosões; baixa pressão parcial de oxigênio

Asfixia; dificuldade respiratória; asma ocupacional; pneumonia;
bronquite; rinite; traumatismos; contusões e queimaduras

9.
Com sinalizador na aplicação
aérea de produtos ou defensivos
agrícolas

Exposição a substâncias químicas, tais como pesticidas e
fertilizantes, absorvidos por via oral, cutânea e respiratória

Intoxicações exógenas agudas e crônicas; polineuropatias; dermatites;
rinite; bronquite; leucemias; arritmia cardíaca; cânceres; leucemias;
neurastenia e episódios depressivos.

* Redação conforme publicação oficial.

10. Na extração e corte de madeira Acidentes com queda de árvores, serra de corte, máquinas e
ofidismo

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); esmagamentos; amputações; lacerações;
mutilações; contusões; fraturas; envenenamento e blastomicose

11. Em manguezais e lamaçais Exposição à umidade; cortes; perfurações; ofidismo, e
contato com excrementos

Rinite; resfriados; bronquite; envenenamentos; intoxicações exógenas;
dermatites; leptospirose; hepatites virais; dermatofitoses e candidíases

Atividade: Pesca

Item
Descrição

dos
Trabalhos

Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

12.
Na cata de
iscas
aquáticas

Trabalho noturno; exposição à radiação solar,
umidade, frio e a animais carnívoros ou peçonhentos;
afogamento

Transtorno do ciclo vigília-sono; queimaduras na pele; envelhecimento precoce; hipotermia;
lesões; envenenamentos; perfuração da membrana do tímpano; perda da consciência; labirintite e
otite média não supurativa e apneia prolongada

13. Na cata de
mariscos

Exposição à radiação solar, chuva, frio; posturas
inadequadas e movimentos repetitivos; acidentes
com instrumentos pérfuro-cortantes; horário
flutuante, como as marés; águas profundas

Queimaduras na pele; envelhecimento precoce; câncer de pele; desidratação; doenças
respiratórias; ceratoses actínicas; hipertemia; fadiga física; dores musculares nos membros e
coluna vertebral; ferimentos; fadiga; distúrbios do sono; afogamento

14.

Que exijam
mergulho,
com ou sem
equipamento

Apnéia prolongada e aumento do nitrogênio
circulante

Afogamento; perfuração da membrana do tímpano; perda de consciência; barotrauma; embolia
gasosa; síndrome de Ray naud; acrocianose; otite barotraumática; sinusite barotraumática;
labirintite e otite média não supurativa

15.
Em
condições
hiperbáricas

Exposição a condições hiperbáricas, sem períodos de
compressão e descompressão

Morte; perda da consciência; perfuração da membrana do tímpano; intoxicação por gases
(oxigênio ou nitrogênio); barotrauma; embolia gasosa; síndrome de Raynaud; acrocianose; otite
barotraumática; sinusite barotraumática; labirintite; otite média não supurativa; osteonecrose
asséptica e mal dos caixões (doença descompressiva)

Atividade: Indústria Extrativa

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

16. Em cantarias e no preparo de
cascalho

Esforço físico; posturas viciosas; acidentes com
instrumentos pérfuro-cortantes; exposição a poeiras
minerais, inclusive sílica

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); DORT/LER; ferimentos e mutilações; rinite; asma;
pneumoconioses; tuberculose

De extração de pedras, areia e Exposição à radiação solar, chuva; exposição à Queimaduras na pele; envelhecimento precoce; câncer de pele; desidratação;



17.
argila (retirada, corte e
separação de pedras; uso de
instrumentos contuso-
cortantes, transporte e
arrumação de pedras)

sílica; levantamento e transporte de peso excessivo;
posturas inadequadas e movimentos repetitivos;
acidentes com instrumentos pérfuro-cortantes;
condições sanitárias precárias; corpos estranhos

doenças respiratórias; hipertermia; fadiga física; dores musculares nos membros
e coluna vertebral; lesões e deformidades osteomusculares; comprometimento do
desenvolvimento psicomotor; ferimentos; mutilações; parasitores múltiplas e
gastroenterites; ferimentos nos olhos (córnea e esclera)

18.

De extração de mármores,
granitos, pedras preciosas,
semipreciosas e outros
minerais

Levantamento e transporte de peso excessivo;
acidentes com instrumentos contudentes e pérfuro-
cortantes; exposição a poeiras inorgânicas;
acidentes com eletricidade e explosivos; gases
asfixiantes

Fadiga física; afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); esmagamentos; traumatismos; ferimentos; mutilações;
queimaduras; silicose; bronquite; bronquiolite; rinite; tuberculose; asma
ocupacional; enfisema; fibrose pulmonar; choque elétrico; queimaduras e
mutilações; asfixia

19.
Em escavações, subterrâneos,
pedreiras, garimpos, minas
em subsolo e a céu aberto

Esforços físicos intensos; soterramento; exposição a
poeiras inorgânicas e a metais pesados;

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); asfixia; anóxia; hipóxia; esmagamentos; queimaduras; fraturas;
silicoses; tuberculose; asma ocupacional; bronquites; enfisema pulmonar;
cânceres; lesões oculares; contusões; ferimentos; alterações mentais; fadiga e
estresse

20.
Em locais onde haja livre
desprendimento de poeiras
minerais

Exposição a poeiras inorgânicas Pneumoconioses associadas com tuberculose; asma ocupacional; rinite; silicose;
bronquite e bronquiolite

21. Em salinas

Esforços físicos intensos; levantamento e transporte
manual de peso; movimentos repetitivos; exposição,
sem proteção adequada, à radiação solar, chuva e
frio

Fadiga física; stress; afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites,
dorsalgias, sinovites, tenossinovites); DORT/LER; internações; queimaduras na
pele; envelhecimento precoce; câncer de pele; desidratação; doenças
respiratórias; ceratoses actínicas

Atividade: Indústria de Transformação

Item Descrição dos
Trabalhos

Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

22.
De lixa nas
fábricas de
chapéu ou feltro

Acidentes com máquinas e instrumentos perigosos; exposição à poeira Ferimentos; lacerações; mutilações; asma e bronquite

23.

De jateamento
em geral, exceto
em processos
enclausurados

Exposição à poeira mineral Silicose; asma; bronquite; bronquiolite; stress e alterações mentais

24.

De douração,
prateação,
niquelação,
galvanoplastia,
anodização de
alumínio, banhos
metálicos ou
com
desprendimento
de fumos
metálicos

Exposição a fumos metálicos (cádmio, alumínio, níquel, cromo, etc.), névoas,
vapores e soluções ácidas e cáusticas; exposição a altas temperaturas; umidade

Intoxicações agudas e crônicas; asma ocupacional; rinite; faringite;
sinusite; bronquite; pneumonia; edema pulmonar; estomatite
ulcerativa crônica; dermatite de contato; neoplasia maligna dos
brônquios e pulmões; ulceração ou necrose do septo nasal;
queimaduras

25.

Na operação
industrial de
reciclagem de
papel, plástico e
metal

Exposição a riscos biológicos (bactérias, vírus, fungos e parasitas), como
contaminantes do material a ser reciclado, geralmente advindo de coleta de lixo

Dermatoses ocupacionais; dermatites de contato; asma; bronquite;
viroses; parasitoses; cânceres

26. No preparo de
plumas e crinas Exposição ao mercúrio e querosene, além de poeira orgânica

Transtornos da personalidade e de comportamento; episódios
depressivos; neurastenia; ataxia cerebelosa; encefalopatia;
transtorno extrapiramidal do movimento; gengivite crônica;
estomatite ulcerativa e arritmias cardíacas

27.
Na
industrialização
do fumo

Exposição à nicotina Intoxicações exógenas; tonturas e vômitos

28.

Na
industrialização
de cana-de-
açúcar

Exposição a poeiras orgânicas Bagaçose; asma; bronquite e pneumonite

29. Em fundições
em geral

Exposição a poeiras inorgânicas, a fumos metálicos (ferro, bronze, alumínio,
chumbo, manganês e outros); exposição a altas temperaturas; esforços físicos
intensos;

Intoxicações; siderose; saturnismo; beriliose; estanhose; bronquite
crônica; bronquite asmática; bronquite obstrutiva; sinusite;
cânceres; ulceração ou necrose do septo nasal; desidratação e
internação; afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites,
dorsalgias, sinovites, tenossinovites)

30. Em tecelagem Exposição à poeira de fios e fibras mistas e sintéticas; exposição a corantes;
posturas inadequadas e esforços repetitivos

Bissinose; bronquite crônica; bronquite asmática; bronquite
obstrutiva; sinusite; fadiga física; DORT/LER

31.

No
beneficiamento
de mármores,
granitos, pedras
preciosas,
semipreciosas e

Esforços físicos intensos; acidentes com máquinas perigosas e instrumentos
pérfuro-cortantes; exposição a poeiras inorgânicas; acidentes com eletricidade

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); traumatismos; ferimentos; mutilações;
silicose; bronquite; bronquiolite; rinite; tuberculose; asma
ocupacional; enfisema; fibrose pulmonar; choque elétrico



outros bens
minerais

32. Na produção de
carvão vegetal

Exposição à radiação solar, chuva; contato com amianto; picadas de insetos e
animais peçonhentos; levantamento e transporte de peso excessivo; posturas
inadequadas e movimentos repetitivos; acidentes com instrumentos
perfurocortantes; queda de toras; exposição à vibração, explosões e
desabamentos; combustão espontânea do carvão; monotonia; estresse da tensão
da vigília do forno; fumaça contendo subprodutos da pirólise e combustão
incompleta: ácido pirolenhoso, alcatrão, metanol, acetona, acetato, monóxido de
carbono, dióxido de carbono e metano

Queimaduras na pele; envelhecimento precoce; câncer de pele;
desidratação; doenças respiratórias; hipertemia; reações na pele ou
generalizadas; fadiga física; dores musculares nos membros e
coluna vertebral; lesões e deformidades osteomusculares;
comprometimento do desenvolvimento psicomotor; DORT/LER;
ferimentos; mutilações; traumatismos; lesões osteomusculares;
síndromes vasculares; queimaduras; sofrimento psíquico;
intoxicações agudas e crônicas

33.

Em contato com
resíduos de
animais
deteriorados,
glândulas,
vísceras, sangue,
ossos, couros,
pelos ou dejetos
de animais

Exposição a vírus, bactérias, bacilos, fungos e parasitas
Tuberculose; carbúnculo; brucelose; hepatites virais; tétano;
psitacose; ornitose; dermatoses ocupacionais e dermatites de
contato

34.

Na produção,
processamento e
manuseio de
explosivos,
inflamáveis
líquidos, gasosos
ou liquefeitos

Exposição a vapores e gases tóxicos; risco de incêndios e explosões Queimaduras; intoxicações; rinite; asma ocupacional; dermatoses
ocupacionais e dermatites de contato

35.
Na fabricação
de fogos de
artifícios

Exposição a incêndios, explosões, corantes de chamas (cloreto de potássio,
antimônio trisulfito) e poeiras

Queimaduras; intoxicações; enfisema crônico e difuso; bronquite e
asma ocupacional

36.

De direção e
operação de
máquinas e
equipamentos
elétricos de
grande porte

Esforços físicos intensos e acidentes com sistemas; circuitos e condutores de
energia elétrica

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); mutilações; esmagamentos; fraturas;
queimaduras; perda temporária da consciência; carbonização;
parada cardiorrespiratória

37.

Em curtumes,
industrialização
de couros e
fabricação de
peles e peliças

Esforços físicos intensos; exposição a corantes, alvejantes, álcalis,
desengordurantes, ácidos, alumínio, branqueadores, vírus, bactérias, bacilos,
fungos e calor

Afecções músculo-esquelética (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); tuberculose; carbúnculo; brucelose;
antrax; cânceres; rinite crônica; conjuntivite; pneumonite;
dermatites de contato; dermatose ocupacional e queimaduras

38.
Em matadouros
ou abatedouros
em geral

Esforços físicos intensos; riscos de acidentes com animais e ferramentas
pérfuro-cortantes e exposição a agentes biológicos

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); contusões; ferimentos; tuberculose;
carbúnculo; brucelose e psitacose; antrax

39.

Em
processamento
ou
empacotamento
mecanizado de
carnes

Acidentes com máquinas, ferramentas e instrumentos pérfuro-cortantes;
esforços repetitivos e riscos biológicos

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); contusão; amputação; corte; DORT/LER;
tuberculose; carbúnculo; brucelose; psitacose

40.
Na fabricação
de farinha de
mandioca

Esforços físicos intensos; acidentes com instrumentos pérfuro-cortantes;
posições inadequadas; movimentos repetitivos; altas temperaturas e poeiras

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); contusão; amputações; cortes;
queimaduras; DORT/LER; cifose; escoliose; afecções respiratórias
e dermatoses ocupacionais

41. Em indústrias
cerâmicas

Levantamento e transporte de peso; posturas inadequadas e movimentos
repetitivos; exposição ao calor e à umidade; exposição à poeira; acidentes com
máquinas e quedas

Fadiga física; dores musculares nos membros e coluna vertebral;
lesões e deformidades osteomusculares; comprometimento do
desenvolvimento psicomotor; desidratação; intermação; doenças
respiratórias, com risco de silicose; fraturas; mutilações; choques
elétricos

42.

Em olarias nas
áreas de fornos
ou com
exposição à
umidade
excessiva

Levantamento e transporte de peso; posturas inadequadas e movimentos
repetitivos; exposição ao calor e à umidade; exposição à poeira; acidentes com
máquinas e quedas

Fadiga física; dores musculares nos membros e coluna vertebral;
lesões e deformidades osteomusculares; comprometimento do
desenvolvimento psicomotor; desidratação; intermação; doenças
respiratórias, com risco de silicose; fraturas; mutilações; choques
elétricos

43.

Na fabricação
de botões e
outros artefatos
de nácar, chifre
ou osso

Acidentes com máquinas e ferramentas pérfuro-cortantes; esforços repetitivos e
vibrações, poeiras e ruídos

Contusões; perfurações; cortes; dorsalgia; cervicalgia; síndrome
cervicobraquial; tendinites; bursites; DORT/LER; alterações
temporárias do limiar auditivo; hipoacusia e perda da audição

44.
Na fabricação
de cimento ou
cal

Esforços físicos intensos; exposição a poeiras (sílica); altas temperaturas; efeitos
abrasivos sobre a pele

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); silicose; asma ocupacional; bronquite;
dermatites; dermatoses ocupacionais; intermação; ferimentos;
mutilações; fadiga e estresse

45.
Na fabricação
de colchões

Exposição a solventes orgânicos, pigmentos de chumbo, cádmio e manganês e
poeiras

Encefalopatias tóxicas agudas e crônicas; hipertensão arterial;
arritmias cardíacas; insuficiência renal; hipotireoidismo; anemias;
dermatoses ocupacionais e irritação da pele e mucosas

Na fabricação
de cortiças,



46.
cristais,
esmaltes,
estopas, gesso,
louças, vidros ou
vernizes

Esforços físicos intensos; exposição a poeiras (sílica), metais pesados, altas
temperaturas, corantes e pigmentos metálicos (chumbo, cromo e outros) e calor

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); queimaduras; catarata; silicose; asma
ocupacional; bronquite; enfisema; intoxicação; dermatoses
ocupacionais; internação

47. Na fabricação
de porcelanas Exposição a poeiras minerais e ao calor; posições inadequadas

Pneumoconioses e dermatites; fadiga física e internação; afecções
músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); DORT/LER

48.
Na fabricação
de artefatos de
borracha

Esforços físicos intensos; exposição a produtos químicos, antioxidantes,
plastificantes, dentre outros, e ao calor

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); câncer de bexiga e pulmão; asma
ocupacional; bronquite; enfisema; intoxicação; dermatoses
ocupacionais; intermação e intoxicações; queimaduras

49. Em destilarias de
álcool

Exposição a vapores de etanol, metanol e outros riscos químicos; risco de
incêndios e explosões

Cânceres; dermatoses ocupacionais; dermatites de contato;
internação; asma ocupacional; bronquites; queimaduras

50.
Na fabricação
de bebidas
alcoólicas

Exposição a vapores de etanol e a poeira de cereais; exposição a bebidas
alcoólicas, ao calor, à formação de atmosferas explosivas; incêndios e outros
acidentes

Queimaduras; asfixia; tonturas; intoxicação; irritação das vias
aéreas superiores; irritação da pele e mucosas; cefaleia e
embriaguez

51.

No interior de
resfriadores,
casas de
máquinas, ou
junto de
aquecedores,
fornos ou alto-
fornos

Exposição a temperaturas extremas, frio e calor
Frio; hipotermia com diminuição da capacidade física e mental;
calor, hipertermia; fadiga; desidratação; desequilíbrio
hidroeletrolítico e estresse

52. Em serralherias
Exposição a poeiras metálicas tóxicas, (chumbo, arsênico cádmio), monóxido
de carbono, estilhaços de metal, calor, e acidentes com máquinas e
equipamentos

Neoplasia maligna dos brônquios e pulmões; bronquite;
pneumonite; edema pulmonar agudo; enfisema intersticial;
queimaduras; cortes; amputações; traumatismos; conjuntivite;
catarata e intoxicações

53. Em indústrias de
móveis

Esforços físicos intensos; exposição à poeira de madeiras, solventes orgânicos,
tintas e vernizes; riscos de acidentes com máquinas, serras e ferramentas
perigosas

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); neoplasia maligna dos brônquios e
pulmões; bronquite; pneumonite; edema pulmonar agudo;
enfisema intersticial; asma ocupacional; cortes; amputações;
traumatismos; dermatose ocupacional; anemias; conjuntivite

54.
No
beneficiamento
de madeira

Esforços físicos intensos; exposição à poeira de madeiras; risco de acidentes
com máquinas, serras, equipamentos e ferramentas perigosas

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); asma ocupacional; bronquite;
pneumonite; edema pulmonar agudo; enfizema intersticial; asma
ocupacional; dermatose ocupacional; esmagamentos; ferimentos;
amputações; mutilações; fadiga; stress e DORT/LER

55.

Com exposição a
vibrações
localizadas ou de
corpo inteiro

Vibrações localizadas ou generalizadas

Síndrome cervicobraquial; dor articular; moléstia de Dupuy tren;
capsulite adesiva do ombro; bursites; epicondilite lateral;
osteocondrose do adulto; doença de Kohler; hérnia de disco;
artroses e aumento da pressão arterial

56.

De desmonte ou
demolição de
navios e
embarcações
em geral

Esforços físicos intensos; exposição a fumos metálicos (ferro, bronze, alumínio,
chumbo e outros); uso de ferramentas pesadas; altas temperaturas

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias,
sinovites, tenossinovites); asfixia; perda da consciência; fibrilação
ventricular; queimaduras; fraturas; contusões; internação;
perfuração da membrana do tímpano

Atividade: Produção e Distribuição de Eletricidade, Gás e Água

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

57. Em sistemas de geração, transmissão e
distribuição de energia elétrica

Exposição à energia de alta tensão; choque
elétrico e queda de nível.

Eletrochoque; fibrilação ventricular; parada cardiorrespiratória;
traumatismos; escoriações fraturas

Atividade: Construção

Item Descrição dos
Trabalhos

Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

58.

Construção Civil
e pesada,
incluindo
construção,
restauração,
reforma e
demolição
exposição

Esforços físicos intensos; risco de acidentes por
queda de nível, com máquinas, equipamentos e
ferramentas; exposição à poeira de tintas, cimento,
pigmentos metálicos e solventes; posições
inadequadas; calor; vibrações e movimentos
repetitivos

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites);
mutilações; fraturas; esmagamentos; traumatismos; afecções respiratórias, dermatites de
contato; internação; síndrome cervicobraquial; dores articulares; intoxicação; polineuropatia
periférica; doenças do sistema hematopoiético; leucocitose; episódios depressivos; neurastenia;
dermatoses ocupacionais; DORT/LER; cortes; contusões; traumatismos



Atividade: Comércio (Reparação de Veículos Automotores Objetos Pessoais e
Domésticos)

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

59.
Em borracharias ou locais onde
sejam feitos recapeamento ou
recauchutagem de pneus

Esforços físicos intensos; exposição a
produtos químicos, antioxidantes,
plastificantes, entre outros, e calor

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites);
queimaduras; câncer de bexiga e pulmão; asma ocupacional; bronquite; enfisema;
intoxicação; dermatoses ocupacionais; internação e intoxicações

Atividade: Transporte e Armazenagem

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

60.
No transporte e armazenagem de
álcool, explosivos, inflamáveis líquidos,
gasosos e liquefeitos

Exposição a vapores tóxicos; risco de incêndio e
explosões Intoxicações; queimaduras; rinite e dermatites de contato

61. Em porão ou convés de navio
Esforços físicos intensos; risco de queda de nível;
isolamento, calor e outros riscos inerentes às
cargas transportadas

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); lesões; fraturas; contusões; traumatismos; fobia e
transtorno do ciclo vigília-sono

62. Em transporte de pessoas ou animais de
pequeno porte Acidentes de trânsito Ferimentos; contusões; fraturas; traumatismos e mutilações

Atividade: Saúde e Serviços Sociais

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos
Ocupacionais

Prováveis Repercussões à Saúde

63. No manuseio ou aplicação de produtos químicos, incluindo limpeza de
equipamentos, descontaminação, disposição e retorno de recipientes vazios

Exposição a quimioterápicos
e outras substâncias
químicas de uso terapêutico

Intoxicações agudas e crônicas; polineuropatia; dermatites
de contato; dermatite alérgica; osteomalácia do adulto
induzida por drogas; cânceres; arritmia cardíaca;
leucemias; neurastenia e episódios depressivos

64. Em contato com animais portadores de doenças infectocontagiosas e em
postos de vacinação de animais

Exposição a vírus, bactérias,
parasitas e bacilos

Tuberculose; carbúnculo; brucelose; psitacose; raiva;
asma; rinite; conjuntivite; pneumonia; dermatite de
contato e dermatose ocupacional

65.

Em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de
vacinação e outros estabelecimentos destinados ao cuidado da saúde humana,
em que se tenha contato direto com os pacientes ou se manuseie objetos de
uso dos pacientes não previamente esterilizados

Exposição a vírus, bactérias,
parasitas e bacilos; stress
psíquico e sofrimento;
acidentes com material
biológico

Tuberculose; AIDS; hepatite; meningite; carbúnculo;
toxaplasmose; viroses, parasitoses; zoonose; pneumonias;
candidíases; dermatoses; episódios depressivos e
sofrimento mental

66. Em laboratórios destinados ao preparo de soro, de vacinas e de outros
produtos similares

Exposição a vírus, bactérias,
parasitas, bacilos e contato
com animais de laboratório

Envenenamentos; cortes; lacerações; hepatite; AIDS;
tuberculose; carbúnculo; brucelose; psitacose; raiva;
asma; rinite crônica; conjuntivite; zoonoses; ansiedade e
sofrimento mental

Atividade: Serviços Coletivos, Sociais, Pessoais e Outros

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

67. Em lavanderias industriais Exposição a solventes, cloro, sabões, detergentes,
calor e movimentos repetitivos

Polineurites; dermatoses ocupacionais; blefarites; conjuntivites; internação;
fadiga e queimaduras

68. Em tinturarias e estamparias Exposição a solventes, corantes, pigmentos
metálicos, calor e umidade

Hipotireoidismo; anemias; polineuropatias; encefalopatias; hipertensão
arterial; arritmia cardíaca; insuficiência renal; infertilidade masculina;
queimaduras; internação e depressão do Sistema Nervoso Central.

69. Em esgotos

Esforços físicos intensos; exposição a produtos
químicos utilizados nos processos de tratamento de
esgoto, tais como cloro, ozônio, sulfeto de
hidrogênio e outros; riscos biológicos; espaços
confinados e riscos de explosões

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); escolioses; disfunção olfativa; alcoolismo; asma; bronquite;
lesões oculares; dermatites; dermatoses; asfixia; salmoneloses; leptospirose
e disfunções olfativas

70. Na coleta, seleção e beneficiamento
de lixo

Esforços físicos intensos; exposição aos riscos
físicos, químicos e biológicos; exposição a poeiras
tóxicas, calor; movimentos repetitivos; posições
antiergonômicas

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); ferimentos; lacerações; internações; resfriados; DORT/LER;
deformidades da coluna vertebral; infecções respiratórias; piodermites;
desidratação; dermatoses ocupacionais; dermatites de contato; alcoolismo e
disfunções olfativas



71. Em cemitérios
Esforços físicos intensos; calor; riscos biológicos
(bactérias, fungos, ratos e outros animais, inclusive
peçonhentos); risco de acidentes e estresse psíquico

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); ferimentos; contusões; dermatoses ocupacionais; ansiedade;
alcoolismo; desidratação; câncer de pele; neurose profissional e ansiedade

72.

Em serviços externos, que
impliquem em manuseio e porte de
valores que coloquem em risco a sua
segurança (Office-boys,
mensageiros, contínuos)

Acidentes de trânsito e exposição à violência Traumatismos; ferimentos; ansiedade e estresse

73.

Em ruas e outros logradouros
públicos (comércio ambulante,
guardador de carros, guardas mirins,
guias turísticos, transporte de pessoas
ou animais, entre outros)

Exposição à violência, drogas, assédio sexual e
tráfico de pessoas; exposição à radiação solar,
chuva e frio; acidentes de trânsito; atropelamento

Ferimentos e comprometimento do desenvolvimento afetivo; dependência
química; doenças sexualmente transmissíveis; atividade sexual precoce;
gravidez indesejada; queimaduras na pele; envelhecimento precoce; câncer
de pele; desidratação; doenças respiratórias; hipertermia; traumatismos;
ferimentos

74. Em artesanato

Levantamento e transporte de peso; manutenção
de posturas inadequadas; movimentos repetitivos;
acidentes com instrumentos perfurocortantes;
corpos estranhos; jornadas excessivas

Fadiga física; dores musculares nos membros e coluna vertebral; lesões e
deformidades ostemusculares; comprometimento do desenvolvimento
psicomotor; DORT/LER; ferimentos; mutilações; ferimentos nos olhos;
fadiga; estresse; distúrbios do sono

75. De cuidado e vigilância de crianças,
de pessoas idosas ou doentes

Esforços físicos intensos; violência física,
psicológica e abuso sexual; longas jornadas;
trabalho noturno; isolamento; posições
antiergonômicas; exposição a riscos biológicos.

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites,
tenossinovites); DORT/LER; ansiedade; alterações na vida familiar;
síndrome do esgotamento profissional; neurose profissional; fadiga física;
transtornos do ciclo vigília-sono; depressão e doenças transmissíveis.

Atividade: Serviço Doméstico

Item
Descrição
dos
Trabalhos

Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

76. Domésticos

Esforços físicos intensos; isolamento; abuso físico,
psicológico e sexual; longas jornadas de trabalho; trabalho
noturno; calor; exposição ao fogo, posições antiergonômicas
e movimentos repetitivos; tracionamento da coluna
vertebral; sobrecarga muscular e queda de nível

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites);
contusões; fraturas; ferimentos; queimaduras; ansiedade; alterações na vida familiar;
transtornos do ciclo vigília-sono; DORT/LER; deformidades da coluna vertebral (lombalgias,
lombociatalgias, escolioses, cifoses, lordoses); síndrome do esgotamento profissional e
neurose profissional; traumatismos; tonturas e fobias

Atividade: Todas

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

77.

De manutenção, limpeza, lavagem ou lubrificação de veículos,
tratores, motores, componentes, máquinas ou equipamentos, em
que se utilizem solventes orgânicos ou inorgânicos, óleo diesel,
desengraxantes ácidos ou básicos ou outros produtos derivados de
óleos minerais

Exposição a solventes orgânicos,
neurotóxicos, desengraxantes,
névoas ácidas e alcalinas

Dermatoses ocupacionais; encefalopatias; queimaduras;
leucocitoses; elaiconiose; episódios depressivos; tremores;
transtornos da personalidade e neurastenia

78. Com utilização de instrumentos ou ferramentas pérfuro-cortantes,
sem proteção adequada capaz de controlar o risco Perfurações e cortes Ferimentos e mutilações

79. Em câmaras frigoríficas Exposição a baixas temperaturas e
a variações súbitas

Hipotermia; eritema pérnio; geladura (Frostbite) com necrose
de tecidos; bronquite; rinite; pneumonias

80.

Com levantamento, transporte, carga ou descarga manual de
pesos, quando realizados raramente, superiores a 20 quilos, para o
gênero masculino e superiores a 15 quilos para o gênero feminino;
e superiores a 11 quilos para o gênero masculino e superiores a 7
quilos para o gênero feminino, quando realizados frequentemente

Esforço físico intenso;
tracionamento da coluna vertebral;
sobrecarga muscular

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites,
dorsalgias, sinovites, tenossinovites); lombalgias;
lombociatalgias; escolioses; cifoses; lordoses; maturação
precoce das epífises

81. Ao ar livre, sem proteção adequada contra exposição à radiação
solar, chuva, frio

Exposição, sem proteção adequada,
à radiação solar, chuva e frio

Internações; queimaduras na pele; envelhecimento precoce;
câncer de pele; desidratação; doenças respiratórias; ceratoses
actínicas; hipertemia; dermatoses; dermatites; conjuntivite;
queratite; pneumonite; fadiga; internação

82. Em alturas superiores a 2,0 (dois) metros Queda de nível Fraturas; contusões; traumatismos; tonturas; fobias

83. Com exposição a ruído contínuo ou intermitente acima do nível
previsto na legislação pertinente em vigor, ou a ruído de impacto

Exposição a níveis elevados de
pressão sonora

Alteração temporária do limiar auditivo; hipoacusia; perda da
audição; hipertensão arterial; ruptura traumática do tímpano;
alterações emocionais; alterações mentais e estresse

84.

Com exposição ou manuseio de arsênico e seus compostos,
asbestos, benzeno, carvão mineral, fósforo e seus compostos,
hidrocarbonetos, outros compostos de carbono, metais pesados
(cádmio, chumbo, cromo e mercúrio) e seus compostos, silicatos,
ácido oxálico, nítrico, sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico,
álcalis cáusticos ou substâncias nocivas à saúde conforme
classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS)

Exposição aos compostos químicos
acima dos limites de tolerância

Neoplasia maligna dos brônquios e pulmões; angiosarcoma do
fígado; polineuropatias; encefalopatias; neoplasia maligna do
estômago, laringe e pleura; mesoteliomas; asbestoses;
arritmia cardíaca; leucemias; síndromes mielodisplásicas;
transtornos mentais; cor pulmonale; silicose e síndrome de
Caplan



85. Em espaços confinados Isolamento; contato com poeiras,
gases tóxicos e outros
contaminantes

Transtorno do ciclo vigília-sono; rinite; bronquite; irritabilidade
e estresse

86.
De afiação de ferramentas e instrumentos metálicos em afiadora,
rebolo ou esmeril, sem proteção coletiva contra partículas
volantes

Acidentes com material cortante e
com exposição a partículas
metálicas cortantes desprendidas da
afiadora

Ferimentos e mutilações

87.

De direção, operação, de veículos, máquinas ou equipamentos,
quando motorizados e em movimento (máquinas de laminação,
forja e de corte de metais, máquinas de padaria, como
misturadores e cilindros de massa, máquinas de fatiar, máquinas
em trabalhos com madeira, serras circulares, serras de fita e
guilhotinas, esmeris, moinhos, cortadores e misturadores,
equipamentos em fábricas de papel, guindastes ou outros
similares)

Esforços físicos; acidentes com
ferramentas e com sistemas
condutores de energia elétrica

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites,
dorsalgias, sinovites, tenossinovites); mutilações;
esmagamentos; fraturas; queimaduras e parada
cardiorrespiratória

88. Com exposição a radiações ionizante e não ionizante (microondas,
ultravioleta ou laser)

Exposição a radiações não ionizante
e ionizante (raios X, gama, alfa e
beta) em processos industriais,
terapêuticos ou propedêuticos (em
saúde humana ou animal) ou em
prospecção; processamento,
estocagem e transporte de materiais
radioativos

Carcinomas baso-celular e espino-celular; neoplasia maligna
da cavidade nasal, brônquios, pulmões, ossos e cartilagens
articulares; sarcomas ósseos; leucemias; síndrome
mielodisplásicas; anemia aplástica; hemorragias;
agranulocitose; polineuropatia; blefarite; conjuntivite;
catarata; gastroenterite; afecções da pele e do tecido
conjuntivo relacionadas com a radiação, osteonecrose e
infertilidade masculina

89. De manutenção e reparo de máquinas e equipamentos elétricos,
quando energizados

Esforços físicos intensos; exposição
a acidentes com sistemas, circuitos
e condutores de energia elétrica e
acidentes com equipamentos e
ferramentas contuso-cortantes

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, tendinites,
dorsalgias, sinovites, tenossinovites); mutilações;
esmagamentos; fraturas; queimaduras; perda temporária da
consciência; carbonização; parada cárdio-respiratória

II. TRABALHOS PREJUDICIAIS À MORALIDADE

Item Descrição dos Trabalhos

1. Aqueles prestados de qualquer modo em prostíbulos, boates, bares, cabarés, danceterias, casas de massagem, saunas, motéis, salas ou lugares de espetáculos obscenos, salas
de jogos de azar e estabelecimentos análogos

2. De produção, composição, distribuição, impressão ou comércio de objetos sexuais, livros, revistas, fitas de vídeo ou cinema e cds pornográficos, de escritos, cartazes,
desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos pornográficos que possam prejudicar a formação moral

3. De venda, a varejo, de bebidas alcoólicas

4. Com exposição a abusos físicos, psicológicos ou sexuais.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-6-2008 e retificado em, 23-10-2008.



DECRETO N. 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 (*)

     Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração
destas infrações, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei n.
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis ns. 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de
agosto de 1981, decreta:

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO
AMBIENTE

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 1.º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas
respectivas sanções administrativas.

• A Instrução Normativa n. 10, de 7-12-2012, do IBAMA, regula os procedimentos para
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, a imposição das sanções à defesa, o sistema recursal e a cobrança de multas
no âmbito do IBAMA.

Art. 2.º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que
viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio
ambiente, conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a previsão
de outras infrações previstas na legislação.

Art. 3.º As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
I - advertência;



II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos

e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de
qualquer natureza utilizados na infração;

••  Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

• A Instrução Normativa n. 28, de 8-10-2009, do Ministério do Meio Ambiente, dispõe
sobre a apreensão e destinação de animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,
instrumentos ou veículos de qualquer natureza apreendidos pelo IBAMA.

V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total das atividades; e
X - restritiva de direitos.
§ 1.º Os valores estabelecidos na Seção III deste Capítulo, quando não disposto de

forma diferente, referem-se à multa simples e não impedem a aplicação cumulativa das
demais sanções previstas neste Decreto.

§ 2.º A caracterização de negligência ou dolo será exigível nas hipóteses previstas nos
incisos I e II do § 3.º do art. 72 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 4.º O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, indicará as sanções
estabelecidas neste Decreto, observando:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências
para a saúde pública e para o meio ambiente;

II - antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse
ambiental; e

III - situação econômica do infrator.
§ 1.º Para a aplicação do disposto no inciso I, o órgão ou entidade ambiental

estabelecerá de forma objetiva critérios complementares para o agravamento e
atenuação das sanções administrativas.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º As sanções aplicadas pelo agente autuante estarão sujeitas à confirmação pela
autoridade julgadora.



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Subseção I

Da advertência

Art. 5.º A sanção de advertência poderá ser aplicada, mediante a lavratura de auto de
infração, para as infrações administrativas de menor lesividade ao meio ambiente,
garantidos a ampla defesa e o contraditório.

§ 1.º Consideram-se infrações administrativas de menor lesividade ao meio ambiente
aquelas em que a multa máxima cominada não ultrapasse o valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), ou que, no caso de multa por unidade de medida, a multa aplicável não exceda o
valor referido.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput, caso o agente autuante constate a existência
de irregularidades a serem sanadas, lavrará o auto de infração com a indicação da
respectiva sanção de advertência, ocasião em que estabelecerá prazo para que o infrator
sane tais irregularidades.

§ 3.º Sanadas as irregularidades no prazo concedido, o agente autuante certificará o
ocorrido nos autos e dará seguimento ao processo estabelecido no Capítulo II.

§ 4.º Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de sanar as irregularidades, o
agente autuante certificará o ocorrido e aplicará a sanção de multa relativa à infração
praticada, independentemente da advertência.

Art. 6.º A sanção de advertência não excluirá a aplicação de outras sanções.

Art. 7.º Fica vedada a aplicação de nova sanção de advertência no período de três
anos contados do julgamento da defesa da última advertência ou de outra penalidade
aplicada.

Subseção II

Das multas

Art. 8.º A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma, metro de
carvão-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida
pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.

Parágrafo único. O órgão ou entidade ambiental poderá especificar a unidade de
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental objeto da infração.



Art. 9.º O valor da multa de que trata este Decreto será corrigido, periodicamente,
com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$
50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

Art. 10. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se
prolongar no tempo.

§ 1.º Constatada a situação prevista no caput, o agente autuante lavrará auto de
infração, indicando, além dos requisitos constantes do art. 97, o valor da multa-dia.

§ 2.º O valor da multa-dia deverá ser fixado de acordo com os critérios estabelecidos
neste Decreto, não podendo ser inferior ao mínimo estabelecido no art. 9.º nem superior
a dez por cento do valor da multa simples máxima cominada para a infração.

§ 3.º Lavrado o auto de infração, será aberto prazo de defesa nos termos estabelecidos
no Capítulo II deste Decreto.

§ 4.º A multa diária deixará de ser aplicada a partir da data em que o autuado
apresentar ao órgão ambiental documentos que comprovem a regularização da situação
que deu causa à lavratura do auto de infração.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 5.º Caso o agente autuante ou a autoridade competente verifique que a situação que
deu causa à lavratura do auto de infração não foi regularizada, a multa diária voltará a
ser imposta desde a data em que deixou de ser aplicada, sendo notificado o autuado,
sem prejuízo da adoção de outras sanções previstas neste Decreto.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 6.º Por ocasião do julgamento do auto de infração, a autoridade ambiental deverá, em
caso de procedência da autuação, confirmar ou modificar o valor da multa-dia, decidir o
período de sua aplicação e consolidar o montante devido pelo autuado para posterior
execução.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 7.º O valor da multa será consolidado e executado periodicamente após o julgamento
final, nos casos em que a infração não tenha cessado.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 8.º A celebração de termo de compromisso de reparação ou cessação dos danos
encerrará a contagem da multa diária.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



Art. 11. O cometimento de nova infração ambiental pelo mesmo infrator, no período de
cinco anos, contados da lavratura de auto de infração anterior devidamente confirmado
no julgamento de que trata o art. 124, implica:

I - aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma infração; ou
II - aplicação da multa em dobro, no caso de cometimento de infração distinta.
§ 1.º O agravamento será apurado no procedimento da nova infração, do qual se fará

constar, por cópia, o auto de infração anterior e o julgamento que o confirmou.
§ 2.º Antes do julgamento da nova infração, a autoridade ambiental deverá verificar a

existência de auto de infração anterior confirmado em julgamento, para fins de aplicação
do agravamento da nova penalidade.

§ 3.º Após o julgamento da nova infração, não será efetuado o agravamento da
penalidade.

§ 4.º Constatada a existência de auto de infração anteriormente confirmado em
julgamento, a autoridade ambiental deverá:

I - agravar a pena conforme disposto no caput;
II - notificar o autuado para que se manifeste sobre o agravamento da penalidade no

prazo de dez dias; e
III - julgar a nova infração considerando o agravamento da penalidade.
§ 5.º O disposto no § 3.º não se aplica para fins de majoração do valor da multa,

conforme previsão contida nos arts. 123 e 129.

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 12. O pagamento de multa por infração ambiental imposta pelos Estados,
Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui a aplicação de penalidade
pecuniária pelo órgão federal, em decorrência do mesmo fato, respeitados os limites
estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. Somente o efetivo pagamento da multa será considerado para efeito
da substituição de que trata o caput, não sendo admitida para esta finalidade a
celebração de termo de compromisso de ajustamento de conduta ou outra forma de
compromisso de regularização da infração ou composição de dano, salvo se deste
também participar o órgão ambiental federal.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 13. Reverterão ao Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA vinte por cento
dos valores arrecadados em pagamento de multas aplicadas pela União, podendo o
referido percentual ser alterado, a critério dos órgãos arrecadadores.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



Subseção III

Das demais sanções administrativas

Art. 14. A sanção de apreensão de animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,
produtos e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou
veículos e embarcações de qualquer natureza utilizados na infração reger-se-á pelo
disposto nas Seções II, IV e VI do Capítulo II deste Decreto.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 15. As sanções indicadas nos incisos V a IX do art. 3.º serão aplicadas quando o
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às
determinações legais ou regulamentares.

Art. 15-A. O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente
caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas
em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a
infração.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 15-B. A cessação das penalidades de suspensão e embargo dependerá de decisão
da autoridade ambiental após a apresentação, por parte do autuado, de documentação
que regularize a obra ou atividade.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 16. No caso de áreas irregularmente desmatadas ou queimadas, o agente autuante
embargará quaisquer obras ou atividades nelas localizadas ou desenvolvidas,
excetuando as atividades de subsistência.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º O agente autuante deverá colher todas as provas possíveis de autoria e
materialidade, bem como da extensão do dano, apoiando-se em documentos, fotos e
dados de localização, incluindo as coordenadas geográficas da área embargada, que
deverão constar do respectivo auto de infração para posterior georreferenciamento.

••  § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



§ 2.º Não se aplicará a penalidade de embargo de obra ou atividade, ou de área, nos
casos em que a infração de que trata o caput se der fora da área de preservação
permanente ou reserva legal, salvo quando se tratar de desmatamento não autorizado de
mata nativa.

••  § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 17. O embargo de área irregularmente explorada e objeto do Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS não exonera seu detentor da execução de atividades de
manutenção ou recuperação da floresta, na forma e prazos fixados no PMFS e no termo
de responsabilidade de manutenção da floresta.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 18. O descumprimento total ou parcial de embargo, sem prejuízo do disposto no
art. 79, ensejará a aplicação cumulativa das seguintes sanções:

I - suspensão da atividade que originou a infração e da venda de produtos ou
subprodutos criados ou produzidos na área ou local objeto do embargo infringido; e

II - cancelamento de registros, licenças ou autorizações de funcionamento da atividade
econômica junto aos órgãos ambientais e de fiscalização.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º O órgão ou entidade ambiental promoverá a divulgação dos dados do imóvel
rural, da área ou local embargado e do respectivo titular em lista oficial, resguardados
os dados protegidos por legislação específica para efeitos do disposto no inciso III do
art. 4.º da Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003, especificando o exato local da área
embargada e informando que o auto de infração encontra-se julgado ou pendente de
julgamento.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º A pedido do interessado, o órgão ambiental autuante emitirá certidão em que
conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo,
conforme o caso.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 19. A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada pela autoridade
ambiental, após o contraditório e ampla defesa, quando:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



I - verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo
com a legislação ambiental; ou

II - quando a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da legislação
ambiental e não seja passível de regularização.

§ 1.º A demolição poderá ser feita pela administração ou pelo infrator, em prazo
assinalado, após o julgamento do auto de infração, sem prejuízo do disposto no art. 112.

§ 2.º As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator, que
será notificado para realizá-la ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que
tenham sido efetuados pela administração.

§ 3.º Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for
comprovado que o desfazimento poderá trazer piores impactos ambientais que sua
manutenção, caso em que a autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada,
deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor as medidas necessárias à
cessação e mitigação do dano ambiental, observada a legislação em vigor.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 20. As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou jurídicas
são:

I - suspensão de registro, licença ou autorização;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito; e
V - proibição de contratar com a administração pública;
§ 1.º A autoridade ambiental fixará o período de vigência das sanções previstas neste

artigo, observando os seguintes prazos:

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

I - até três anos para a sanção prevista no inciso V;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

II - até um ano para as demais sanções.



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º Em qualquer caso, a extinção da sanção fica condicionada à regularização da
conduta que deu origem ao auto de infração.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Seção II

Dos Prazos Prescricionais

Art. 21. Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a
prática de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato, ou, no
caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.

§ 1.º Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela
administração com a lavratura do auto de infração.

§ 2.º Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração paralisado
por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da
apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 3.º Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que
trata o caput reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

• O Código Penal dispõe sobre prescrição nos arts. 109 a 118.

§ 4.º A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de
reparar o dano ambiental.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 22. Interrompe-se a prescrição:
I - pelo recebimento do auto de infração ou pela cientificação do infrator por qualquer

outro meio, inclusive por edital;
II - por qualquer ato inequívoco da administração que importe apuração do fato; e
III - pela decisão condenatória recorrível.
Parágrafo único. Considera-se ato inequívoco da administração, para o efeito do que

dispõe o inciso II, aqueles que impliquem instrução do processo.



Art. 23. O disposto neste Capítulo não se aplica aos procedimentos relativos a Taxa
de Controle e Fiscalização Ambiental de que trata o art. 17-B da Lei n. 6.938, de 31 de
agosto de 1981.

Seção III

Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o Meio Ambiente

Subseção I

Das infrações contra a fauna

• Vide Lei n. 5.197, de 3-1-1967 (Código de Caça).

• Vide arts. 29 a 37 da Lei n. 9.605, de 12-12-1998 (crimes contra a fauna).

• Vide Lei n. 11.959, de 29-6-2009 (Aquicultura e Pesca).

Art. 24. Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da fauna silvestre,
nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:
Multa de:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de listas
oficiais de risco ou ameaça de extinção;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais
de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de Comércio
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º As multas serão aplicadas em dobro se a infração for praticada com finalidade de
obter vantagem pecuniária.

§ 2.º Na impossibilidade de aplicação do critério de unidade por espécime para a
fixação da multa, aplicar-se-á o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por quilograma
ou fração.

§ 3.º Incorre nas mesmas multas:
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com

a obtida;
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; ou



III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou
depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou
em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de
criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade ambiental competente ou em desacordo com a obtida.

§ 4.º No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de
extinção, pode a autoridade competente, considerando as circunstâncias, deixar de
aplicar a multa, em analogia ao disposto no § 2.º do art. 29 da Lei n. 9.605, de 1998.

§ 5.º No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente deixar de
aplicar as sanções previstas neste Decreto, quando o agente espontaneamente entregar
os animais ao órgão ambiental competente.

§ 6.º Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em
desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante
promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização.

§ 7.º São espécimes da fauna silvestre, para os efeitos deste Decreto, todos os
organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies nativas, migratórias e
quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu
ciclo original de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou em águas
jurisdicionais brasileiras.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 8.º A coleta de material destinado a fins científicos somente é considerada infração,
nos termos deste artigo, quando se caracterizar, pelo seu resultado, como danosa ao
meio ambiente.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 9.º A autoridade julgadora poderá, considerando a natureza dos animais, em razão de
seu pequeno porte, aplicar multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem
mil reais) quando a contagem individual for de difícil execução ou quando, nesta
situação, ocorrendo a contagem individual, a multa final restar desproporcional em
relação à gravidade da infração e a capacidade econômica do infrator.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 25. Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, no País ou fora de sua
área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida
pela autoridade ambiental competente, quando exigível:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo por exemplar excedente de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), por indivíduo de espécie não constante em listas

oficiais de espécies em risco ou ameaçadas de extinção;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais

de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º Entende-se por introdução de espécime animal no País, além do ato de ingresso
nas fronteiras nacionais, a guarda e manutenção continuada a qualquer tempo.
§ 2.º Incorre nas mesmas penas quem reintroduz na natureza espécime da fauna

silvestre sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade
ambiental competente, quando exigível.

•• § 2.º com redação determianda pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 26. Exportar peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem autorização da
autoridade competente:
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade não constante em listas oficiais de espécies

em risco ou ameaçadas de extinção; ou
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade constante de listas oficiais de fauna

brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES.

•• Inciso II com redação determianda pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Parágrafo único. Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja
em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante
promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização.

Art. 27. Praticar caça profissional no País:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com acréscimo de:
I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por indivíduo capturado; ou

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais
de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 28. Comercializar produtos, instrumentos e objetos que impliquem a caça,



perseguição, destruição ou apanha de espécimes da fauna silvestre:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com acréscimo de R$ 200,00 (duzentos reais), por
unidade excedente.

Art. 29. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais) por indivíduo.

Art. 30. Molestar de forma intencional qualquer espécie de cetáceo, pinípede ou
sirênio em águas jurisdicionais brasileiras:
Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Art. 31. Deixar, o jardim zoológico e os criadouros autorizados, de ter o livro de
registro do acervo faunístico ou mantê-lo de forma irregular:
Multa de R$ 500,00 a R$ 5.000,00 (mil reais).

•• Redação conforme publicação oficial.

Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem deixa de manter registro de acervo
faunístico e movimentação de plantel em sistemas informatizados de controle de fauna
ou fornece dados inconsistentes ou fraudados.

Art. 32. Deixar, o comerciante, de apresentar declaração de estoque e valores
oriundos de comércio de animais silvestres:
Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 33. Explorar ou fazer uso comercial de imagem de animal silvestre mantido
irregularmente em cativeiro ou em situação de abuso ou maus-tratos:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao uso de imagem para fins
jornalísticos, informativos, acadêmicos, de pesquisas científicas e educacionais.

Art. 34. Causar degradação em viveiros, açudes ou estação de aquicultura de domínio
público:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 35. Pescar em período ou local no qual a pesca seja proibida:
Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo
de R$ 20,00 (vinte reais), por quilo ou fração do produto da pescaria, ou por espécime
quando se tratar de produto de pesca para uso ornamental.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem:
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores



aos permitidos;
II - pesca quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização de aparelhos,

petrechos, técnicas e métodos não permitidos;
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da

coleta, apanha e pesca proibida;
IV - transporta, conserva, beneficia, descaracteriza, industrializa ou comercializa

pescados ou produtos originados da pesca, sem comprovante de origem ou autorização
do órgão competente;

V - captura, extrai, coleta, transporta, comercializa ou exporta espécimes de espécies
ornamentais oriundos da pesca, sem autorização do órgão competente ou em desacordo
com a obtida; e

VI - deixa de apresentar declaração de estoque.

Art. 36. Pescar mediante a utilização de explosivos ou substâncias que, em contato
com a água, produzam efeitos semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, por outro
meio proibido pela autoridade competente:
Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo
de R$ 20,00 (vinte reais), por quilo ou fração do produto da pescaria.

Art. 37. Exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença,
permissão ou registro do órgão competente, ou em desacordo com o obtido:
Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com acréscimo de
R$ 20,00 (vinte reais) por quilo ou fração do produto da pesca, ou por espécime quando
se tratar de produto de pesca para ornamentação.

Parágrafo único. Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja
em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante
promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização.

Art. 38. Importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas, em qualquer estágio de
desenvolvimento, bem como introduzir espécies nativas, exóticas ou não autóctones em
águas jurisdicionais brasileiras, sem autorização ou licença do órgão competente, ou em
desacordo com a obtida:
Multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com
acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais) por quilo ou fração do produto da pescaria, ou por
espécime quando se tratar de espécies aquáticas, oriundas de produto de pesca para
ornamentação.

§ 1.º Incorre na mesma multa quem introduzir espécies nativas ou exóticas em águas
jurisdicionais brasileiras, sem autorização do órgão competente, ou em desacordo com a
obtida.

§ 2.º A multa de que trata o caput será aplicada em dobro se houver dano ou destruição
de recife de coral.



Art. 39. Explorar campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, bem como
recifes de coral sem autorização do órgão ambiental competente ou em desacordo com a
obtida:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com
acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais) por quilo ou espécime do produto.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem:
I - utiliza, comercializa ou armazena invertebrados aquáticos, algas, ou recifes de coral

ou subprodutos destes sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a
obtida; e

II - fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de
moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 40. A comercialização do produto da pesca de que trata esta Subseção agravará a
penalidade da respectiva infração quando esta incidir sobre espécies sobre-explotadas
ou ameaçadas de sobre-explotação, conforme regulamento do órgão ambiental
competente, com o acréscimo de:

I - R$ 40,00 (quarenta reais) por quilo ou fração do produto da pesca de espécie
constante das listas oficiais brasileiras de espécies ameaçadas de sobre-explotação; ou

II - R$ 60,00 (sessenta reais) por quilo ou fração do produto da pesca de espécie
constante das listas oficiais brasileiras de espécies sobre-explotadas.

Art. 41. Deixar, os comandantes de embarcações destinadas à pesca, de preencher e
entregar, ao fim de cada viagem ou semanalmente, os mapas fornecidos pelo órgão
competente:
Multa: R$ 1.000,00 (mil reais).

Art. 42. Para os efeitos deste Decreto, considera-se pesca todo ato tendente a extrair,
retirar, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes,
crustáceos, moluscos aquáticos e vegetais hidróbios suscetíveis ou não de
aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes
nas listas oficiais da fauna e da flora.

Parágrafo único. Entende-se por ato tendente à pesca aquele em que o infrator esteja
munido, equipado ou armado com petrechos de pesca, na área de pesca ou dirigindo-se
a ela.

Subseção II

Das infrações contra a flora

• Vide arts. 38 a 53 da Lei n. 9.605, de 12-2-1998 (crimes contra a flora).



• Vide Lei n. 12.651, de 25-5-2012 (Código Florestal).

Art. 43. Destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação natural ou
utilizá-las com infringência das normas de proteção em área considerada de
preservação permanente, sem autorização do órgão competente, quando exigível, ou em
desacordo com a obtida:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por
hectare ou fração.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 44. Cortar árvores em área considerada de preservação permanente ou cuja
espécie seja especialmente protegida, sem permissão da autoridade competente:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por hectare ou
fração, ou R$ 500,00 (quinhentos reais) por árvore, metro cúbico ou fração.

Art. 45. Extrair de florestas de domínio público ou áreas de preservação permanente,
sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:
Multa simples de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
por hectare ou fração.

Art. 46. Transformar madeira oriunda de floresta ou demais formas de vegetação
nativa em carvão, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração,
econômica ou não, sem licença ou em desacordo com as determinações legais:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por metro cúbico de carvão-mdc.

Art. 47. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira serrada ou
em tora, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de
licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que
deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:
Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico
aferido pelo método geométrico.
§ 1.º Incorre nas mesmas multas quem vende, expõe à venda, tem em depósito,

transporta ou guarda madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem
licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela
autoridade competente ou em desacordo com a obtida.
§ 2.º Considera-se licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento

aquela cuja autenticidade seja confirmada pelos sistemas de controle eletrônico oficiais,
inclusive no que diz respeito à quantidade e espécie autorizada para transporte e
armazenamento.
§ 3.º Nas infrações de transporte, caso a quantidade ou espécie constatada no ato



fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental
competente, o agente autuante promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto
da fiscalização.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 4.º Para as demais infrações previstas neste artigo, o agente autuante promoverá a
autuação considerando o volume integral de madeira, lenha, carvão ou outros produtos
de origem vegetal que não guarde correspondência com aquele autorizado pela
autoridade ambiental competente, em razão da quantidade ou espécie.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais formas de
vegetação nativa em unidades de conservação ou outras áreas especialmente protegidas,
quando couber, área de preservação permanente, reserva legal ou demais locais cuja
regeneração tenha sido indicada pela autoridade ambiental competente:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hectare ou fração.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica para o uso permitido das áreas de
preservação permanente.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 49. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de
especial preservação, não passíveis de autorização para exploração ou supressão:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por hectare ou fração.
Parágrafo único. A multa será acrescida de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou

fração quando a situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação primária
ou secundária no estágio avançado ou médio de regeneração do bioma Mata Atlântica.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de
espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença
da autoridade ambiental competente:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração.

§ 1.º A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração
quando a situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no



estágio inicial de regeneração do bioma Mata Atlântica.
§ 2.º Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de

especial preservação as florestas e demais formas de vegetação nativa que tenham
regime jurídico próprio e especial de conservação ou preservação definido pela
legislação.

Art. 51. Destruir, desmatar, danificar ou explorar floresta ou qualquer tipo de
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, em área de reserva legal ou servidão
florestal, de domínio público ou privado, sem autorização prévia do órgão ambiental
competente ou em desacordo com a concedida:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração.

Art. 51-A. Executar manejo florestal sem autorização prévia do órgão ambiental
competente, sem observar os requisitos técnicos estabelecidos em PMFS ou em
desacordo com a autorização concedida:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 52. Desmatar, a corte raso, florestas ou demais formações nativas, fora da reserva
legal, sem autorização da autoridade competente:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração.

•• Multa determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 53. Explorar ou danificar floresta ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de
espécies nativas plantadas, localizada fora de área de reserva legal averbada, de
domínio público ou privado, sem aprovação prévia do órgão ambiental competente ou
em desacordo com a concedida:
Multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por hectare ou fração, ou por unidade, estéreo,
quilo, mdc ou metro cúbico.

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem deixa de cumprir a reposição
florestal obrigatória.

Art. 54. Adquirir, intermediar, transportar ou comercializar produto ou subproduto de
origem animal ou vegetal produzido sobre área objeto de embargo:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por quilograma ou unidade.

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo dependerá de prévia
divulgação dos dados do imóvel rural, da área ou local embargado e do respectivo



titular de que trata o § 1.º do art. 18 e estará limitada à área onde efetivamente ocorreu o
ilícito.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 55. Deixar de averbar a reserva legal:
Penalidade de advertência e multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00
(quinhentos reais) por hectare ou fração da área de reserva legal.

•• Multa determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

•• Sobre a vigência deste artigo, vide art. 152 deste Decreto.

• Vide art. 20 do Decreto n. 7.830, de 17-10-2012.

§ 1.º O autuado será advertido para que, no prazo de cento e vinte dias, apresente
termo de compromisso de averbação e preservação da reserva legal firmado junto ao
órgão ambiental competente, definindo a averbação da reserva legal e, nos casos em que
não houver vegetação nativa suficiente, a recomposição, regeneração ou compensação
da área devida consoante arts. 16 e 44 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.029, de 10-12-2009.

•• A Lei n. 12.651, de 25-4-2012 revogou a Lei n. 4.771, de 15-9-1965, passando a
dispor sobre a matéria.

§ 2.º Durante o período previsto no § 1.º, a multa diária será suspensa.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 3.º Caso o autuado não apresente o termo de compromisso previsto no § 1.º nos cento
e vinte dias assinalados, deverá a autoridade ambiental cobrar a multa diária desde o
dia da lavratura do auto de infração, na forma estipulada neste Decreto.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 4.º As sanções previstas neste artigo não serão aplicadas quando o prazo previsto
não for cumprido por culpa imputável exclusivamente ao órgão ambiental.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 5.º O proprietário ou possuidor terá prazo de cento e vinte dias para averbar a



localização, compensação ou desoneração da reserva legal, contados da emissão dos
documentos por parte do órgão ambiental competente ou instituição habilitada.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 7.029, de 10-12-2009.

•• Sobre a vigência deste § 5.º: vide art. 152 deste Decreto.

§ 6.º No prazo a que se refere o § 5.º, as sanções previstas neste artigo não serão
aplicadas.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.029, de 10-12-2009.

•• Sobre a vigência deste § 6.º: vide art. 152 deste Decreto.

Art. 56. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:
Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 1.000,00 (mil reais) por unidade ou metro
quadrado.

Art. 57. Comercializar, portar ou utilizar em floresta ou demais formas de vegetação,
motosserra sem licença ou registro da autoridade ambiental competente:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por unidade.

Art. 58. Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente
ou em desacordo com a obtida:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração.

Art. 59. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios
nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de
assentamento humano:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por unidade.

Art. 60. As sanções administrativas previstas nesta Subseção serão aumentadas pela
metade quando:
I - ressalvados os casos previstos nos arts. 46 e 58, a infração for consumada mediante

uso de fogo ou provocação de incêndio; e
II - a vegetação destruída, danificada, utilizada ou explorada contiver espécies

ameaçadas de extinção, constantes de lista oficial.

Art. 60-A. Nas hipóteses previstas nos arts. 50, 51, 52 e 53, em se tratando de
espécies nativas plantadas, a autorização de corte poderá ser substituída pelo protocolo
do pedido junto ao órgão ambiental competente, caso em que este será instado pelo



agente de fiscalização a fazer as necessárias verificações quanto à real origem do
material.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Subseção III

Das infrações relativas à poluição e outras infrações ambientais

Art. 61. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a
destruição significativa da biodiversidade:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais).
Parágrafo único. As multas e demais penalidades de que trata o caput serão aplicadas

após laudo técnico elaborado pelo órgão ambiental competente, identificando a
dimensão do dano decorrente da infração e em conformidade com a gradação do
impacto.

Art. 62. Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem:
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos

habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo
desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado pelo agente autuante;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento
público de água de uma comunidade;
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias pelo lançamento de substâncias,

efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais;
V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou substâncias

oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos;
VI - deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação ambientalmente adequada a

produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou substâncias quando assim determinar a
lei ou ato normativo;
VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de

precaução ou contenção em caso de risco ou de dano ambiental grave ou irreversível; e
VIII - provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento

de espécimes da biodiversidade.
IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos



hídricos;

•• Inciso IX acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os resíduos
de mineração;

•• Inciso X acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, instalações e
equipamentos não licenciados para a atividade;

•• Inciso XI acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos
termos da Lei n. 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades específicas
estabelecidas para o referido sistema;

•• Inciso XII acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabelecida para a coleta seletiva,
quando a referida coleta for instituída pelo titular do serviço público de limpeza urbana
e manejo de resíduos sólidos;

•• Inciso XIII acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em desconformidade
com o § 1.º do art. 9.º da Lei n. 12.305, de 2010, e respectivo regulamento;

•• Inciso XIV acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a
outras autoridades informações completas sobre a realização das ações do sistema de
logística reversa sobre sua responsabilidade;

•• Inciso XV acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XVI - não manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão
licenciador do SISNAMA e a outras autoridades, informações completas sobre a
implementação e a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos
sob sua responsabilidade; e



•• Inciso XVI acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

XVII - deixar de atender às regras sobre registro, gerenciamento e informação
previstos no § 2.º do art. 39 da Lei n. 12.305, de 2010.

•• Inciso XVII acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

§ 1.º As multas de que tratam os incisos I a XI deste artigo serão aplicadas após laudo
de constatação.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

§ 2.º Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações previstas nos
sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão sujeitos à penalidade de
advertência.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

§ 3.º No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no § 2.º, poderá ser
aplicada a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00
(quinhentos reais).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

§ 4.º A multa simples a que se refere o § 3.º pode ser convertida em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

§ 5.º Não estão compreendidas na infração do inciso IX as atividades de deslocamento
de material do leito de corpos d’água por meio de dragagem, devidamente licenciado ou
aprovado.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

§ 6.º As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração,
devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas
corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

Art. 63. Executar pesquisa, lavra ou extração de minerais sem a competente



autorização, permissão, concessão ou licença da autoridade ambiental competente ou em
desacordo com a obtida:
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), por
hectare ou fração.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem deixa de recuperar a área

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou
determinação do órgão ambiental competente.

Art. 64. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer,
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica,
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as
exigências estabelecidas em leis ou em seus regulamentos:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
§ 1.º Incorre nas mesmas penas quem abandona os produtos ou substâncias referidas no

caput, descarta de forma irregular ou os utiliza em desacordo com as normas de
segurança.
§ 2.º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a multa é aumentada ao

quíntuplo.

Art. 65. Deixar, o fabricante de veículos ou motores, de cumprir os requisitos de
garantia ao atendimento dos limites vigentes de emissão de poluentes atmosféricos e de
ruído, durante os prazos e quilometragens previstos na legislação:
Multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos,
atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva
ou potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais
competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais e
regulamentos pertinentes:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem:
I - constrói, reforma, amplia, instala ou faz funcionar estabelecimento, obra ou serviço

sujeito a licenciamento ambiental localizado em unidade de conservação ou em sua zona
de amortecimento, ou em áreas de proteção de mananciais legalmente estabelecidas,
sem anuência do respectivo órgão gestor; e

•• Inciso I redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

II - deixa de atender a condicionantes estabelecidas na licença ambiental.



Art. 67. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à fauna, à
flora ou aos ecossistemas:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 68. Conduzir, permitir ou autorizar a condução de veículo automotor em
desacordo com os limites e exigências ambientais previstos na legislação:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 69. Importar ou comercializar veículo automotor sem Licença para Uso da
Configuração de Veículos ou Motor - LCVM expedida pela autoridade competente:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e correção
de todas as unidades de veículo ou motor que sofrerem alterações.

Art. 70. Importar pneu usado ou reformado em desacordo com a legislação:
Multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por unidade.
§ 1.º Incorre na mesma multa quem comercializa, transporta, armazena, guarda ou

mantém em depósito pneu usado ou reformado, importado nessas condições.
§ 2.º Ficam isentas do pagamento da multa a que se refere este artigo as importações

de pneumáticos reformados classificados nas NCM 4012.1100, 4012.1200, 4012.1300 e
4012.1900, procedentes dos Estados Partes do MERCOSUL, ao amparo do Acordo de
Complementação Econômica n. 18.

Art. 71. Alterar ou promover a conversão de qualquer item em veículos ou motores
novos ou usados que provoque alterações nos limites e exigências ambientais previstas
na legislação:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por veículo, e
correção da irregularidade.

Art. 71-A. Importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como os resíduos
sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e
à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso, reutilização ou
recuperação:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

Subseção IV



Das infrações contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural

Art. 72. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; ou
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:
Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 73. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido
por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico,
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a
concedida:
Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 74. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim
considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico,
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da
autoridade competente ou em desacordo com a concedida:
Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 75. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação alheia ou monumento
urbano:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada, a multa é

aplicada em dobro.

Subseção V

Das infrações administrativas contra a administração ambiental

Art. 76. Deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico Federal de que trata o art. 17 da
Lei 6.938, de 1981:
Multa de:
I - R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física;
II - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microempresa;
III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;
IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; e
V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte.



Art. 77. Obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades de
fiscalização ambiental:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 78. Obstar ou dificultar a ação do órgão ambiental, ou de terceiro por ele
encarregado, na coleta de dados para a execução de georreferenciamento de imóveis
rurais para fins de fiscalização:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos reais) por hectare do imóvel.

Art. 79. Descumprir embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas:
Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 80. Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente
notificado pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, visando à
regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar a degradação
ambiental:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 81. Deixar de apresentar relatórios ou informações ambientais nos prazos
exigidos pela legislação ou, quando aplicável, naquele determinado pela autoridade
ambiental:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 82. Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total
ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja
no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro procedimento
administrativo ambiental:
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 83. Deixar de cumprir compensação ambiental determinada por lei, na forma e no
prazo exigidos pela autoridade ambiental:
Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Subseção VI



Das infrações cometidas exclusivamente em unidades de conservação

Art. 84. Introduzir em unidade de conservação espécies alóctones:
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo as áreas de proteção ambiental, as florestas
nacionais, as reservas extrativistas e as reservas de desenvolvimento sustentável, bem
como os animais e plantas necessários à administração e às atividades das demais
categorias de unidades de conservação, de acordo com o que se dispuser em
regulamento e no plano de manejo da unidade.

§ 2.º Nas áreas particulares localizadas em refúgios de vida silvestre, monumentos
naturais e reservas particulares do patrimônio natural podem ser criados animais
domésticos e cultivadas plantas considerados compatíveis com as finalidades da
unidade, de acordo com o que dispuser o seu plano de manejo.

Art. 85. Violar as limitações administrativas provisórias impostas às atividades
efetiva ou potencialmente causadoras de degradação ambiental nas áreas delimitadas
para realização de estudos com vistas à criação de unidade de conservação:
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem explora a corte raso a floresta ou
outras formas de vegetação nativa nas áreas definidas no caput.

Art. 86. Realizar pesquisa científica, envolvendo ou não coleta de material biológico,
em unidade de conservação sem a devida autorização, quando esta for exigível:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 1.º A multa será aplicada em dobro caso as atividades de pesquisa coloquem em
risco demográfico as espécies integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2.º Excetuam-se do disposto neste artigo as áreas de proteção ambiental e reservas
particulares do patrimônio natural, quando as atividades de pesquisa científica não
envolverem a coleta de material biológico.

Art. 87. Explorar comercialmente produtos ou subprodutos não madeireiros, ou ainda
serviços obtidos ou desenvolvidos a partir de recursos naturais, biológicos, cênicos ou
culturais em unidade de conservação sem autorização ou permissão do órgão gestor da
unidade ou em desacordo com a obtida, quando esta for exigível:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as áreas de proteção ambiental

e reservas particulares do patrimônio natural.



Art. 88. Explorar ou fazer uso comercial de imagem de unidade de conservação sem
autorização do órgão gestor da unidade ou em desacordo com a recebida:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as áreas de proteção ambiental
e reservas particulares do patrimônio natural.

Art. 89. Realizar liberação planejada ou cultivo de organismos geneticamente
modificados em áreas de proteção ambiental, ou zonas de amortecimento das demais
categorias de unidades de conservação, em desacordo com o estabelecido em seus
respectivos planos de manejo, regulamentos ou recomendações da Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança - CTNBio:
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 1.º A multa será aumentada ao triplo se o ato ocorrer no interior de unidade de
conservação de proteção integral.

§ 2.º A multa será aumentado ao quádruplo se o organismo geneticamente modificado,
liberado ou cultivado irregularmente em unidade de conservação, possuir na área
ancestral direto ou parente silvestre ou se representar risco à biodiversidade.

§ 3.º O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos
geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de conservação até que
seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo plano de manejo.

Art. 90. Realizar quaisquer atividades ou adotar conduta em desacordo com os
objetivos da unidade de conservação, o seu plano de manejo e regulamentos:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 91. Causar dano à unidade de conservação:

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 92. Penetrar em unidade de conservação conduzindo substâncias ou instrumentos
próprios para caça, pesca ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais e
minerais, sem licença da autoridade competente, quando esta for exigível:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem penetrar em unidade de
conservação cuja visitação pública ou permanência sejam vedadas pelas normas
aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença da autoridade competente.

Art. 93. As infrações previstas neste Decreto, exceto as dispostas nesta Subseção,
quando forem cometidas ou afetarem unidade de conservação ou sua zona de



amortecimento, terão os valores de suas respectivas multas aplicadas em dobro,
ressalvados os casos em que a determinação de aumento do valor da multa seja superior
a este.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES AMBIENTAIS

• A Instrução Normativa n. 6, de 1.º-12-2009, do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade, dispõe sobre o processo e os procedimentos para
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente.

• A Instrução Normativa n. 2, de 30-1-2013, do IBAMA, disciplina a oferta de visita e a
extração de cópia de processos administrativos e documentos em trâmite no IBAMA.

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 94. Este Capítulo regula o processo administrativo federal para a apuração de
infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
Parágrafo único. O objetivo deste Capítulo é dar unidade às normas legais esparsas

que versam sobre procedimentos administrativos em matéria ambiental, bem como, nos
termos do que dispõe o art. 84, inciso VI, alínea a, da Constituição, disciplinar as regras
de funcionamento pelas quais a administração pública federal, de caráter ambiental,
deverá pautar-se na condução do processo.

Art. 95. O processo será orientado pelos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência, bem como pelos critérios
mencionados no parágrafo único do art. 2.º da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

• A Lei n. 9.784, de 29-1-1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, dispõe no parágrafo único de seu art. 2.º sobre os
critérios que devem ser observados nos processos administrativos.



Seção II

Da Autuação

Art. 96. Constatada a ocorrência de infração administrativa ambiental, será lavrado
auto de infração, do qual deverá ser dado ciência ao autuado, assegurando-se o
contraditório e a ampla defesa.

§ 1.º O autuado será intimado da lavratura do auto de infração pelas seguintes formas:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

I - pessoalmente;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

II - por seu representante legal;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

III - por carta registrada com aviso de recebimento;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

IV - por edital, se estiver o infrator autuado em lugar incerto, não sabido ou se não for
localizado no endereço.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º Caso o autuado se recuse a dar ciência do auto de infração, o agente autuante
certificará o ocorrido na presença de duas testemunhas e o entregará ao autuado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 3.º Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela infração administrativa, e
inexistindo preposto identificado, o agente autuante aplicará o disposto no § 1.º,
encaminhando o auto de infração por via postal com aviso de recebimento ou outro meio
válido que assegure a sua ciência.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



Art. 97. O auto de infração deverá ser lavrado em impresso próprio, com a
identificação do autuado, a descrição clara e objetiva das infrações administrativas
constatadas e a indicação dos respectivos dispositivos legais e regulamentares
infringidos, não devendo conter emendas ou rasuras que comprometam sua validade.

Art. 98. O auto de infração será encaminhado à unidade administrativa responsável
pela apuração da infração, oportunidade em que se fará a autuação processual no prazo
máximo de cinco dias úteis, contados de seu recebimento, ressalvados os casos de força
maior devidamente justificados.

Art. 99. O auto de infração que apresentar vício sanável poderá, a qualquer tempo, ser
convalidado de ofício pela autoridade julgadora, mediante despacho saneador, após o
pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal que atua junto à respectiva
unidade administrativa da entidade responsável pela autuação.

Parágrafo único. Constatado o vício sanável, sob alegação do autuado, o
procedimento será anulado a partir da fase processual em que o vício foi produzido,
reabrindo-se novo prazo para defesa, aproveitando-se os atos regularmente produzidos.

Art. 100. O auto de infração que apresentar vício insanável deverá ser declarado nulo
pela autoridade julgadora competente, que determinará o arquivamento do processo,
após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal que atua junto à
respectiva unidade administrativa da entidade responsável pela autuação.

§ 1.º Para os efeitos do caput, considera-se vício insanável aquele em que a correção
da autuação implica modificação do fato descrito no auto de infração.

§ 2.º Nos casos em que o auto de infração for declarado nulo e estiver caracterizada a
conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, deverá ser lavrado novo auto,
observadas as regras relativas à prescrição.

§ 3.º O erro no enquadramento legal da infração não implica vício insanável, podendo
ser alterado pela autoridade julgadora mediante decisão fundamentada que retifique o
auto de infração.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 101. Constatada a infração ambiental, o agente autuante, no uso do seu poder de
polícia, poderá adotar as seguintes medidas administrativas:

I - apreensão;
II - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
III - suspensão de venda ou fabricação de produto;
IV - suspensão parcial ou total de atividades;
V - destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração; e
VI - demolição.



§ 1.º As medidas de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência de
novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do
processo administrativo.

§ 2.º A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem emendas ou
rasuras que comprometam sua validade, e deverá conter, além da indicação dos
respectivos dispositivos legais e regulamentares infringidos, os motivos que ensejaram
o agente autuante a assim proceder.

§ 3.º A administração ambiental estabelecerá os formulários específicos a que se
refere o § 2.º.

§ 4.º O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente
caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas
em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a
infração.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 102. Os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, veículos de
qualquer natureza referidos no inciso IV do art. 72 da Lei n. 9.605, de 1998, serão
objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101, salvo impossibilidade
justificada.

Art. 103. Os animais domésticos e exóticos serão apreendidos quando:
I - forem encontrados no interior de unidade de conservação de proteção integral; ou
II - forem encontrados em área de preservação permanente ou quando impedirem a

regeneração natural de vegetação em área cujo corte não tenha sido autorizado, desde
que, em todos os casos, tenha havido prévio embargo.

§ 1.º Na hipótese prevista no inciso II, os proprietários deverão ser previamente
notificados para que promovam a remoção dos animais do local no prazo assinalado
pela autoridade competente.

§ 2.º Não será adotado o procedimento previsto no § 1.º quando não for possível
identificar o proprietário dos animais apreendidos, seu preposto ou representante.

§ 3.º O disposto no caput não será aplicado quando a atividade tenha sido
caracterizada como de baixo impacto e previamente autorizada, quando couber, nos
termos da legislação em vigor.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 104. A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada em que se
demonstre a existência de interesse público relevante, poderá autorizar o uso do bem
apreendido nas hipóteses em que não haja outro meio disponível para a consecução da
respectiva ação fiscalizatória.

Parágrafo único. Os veículos de qualquer natureza que forem apreendidos poderão



ser utilizados pela administração ambiental para fazer o deslocamento do material
apreendido até local adequado ou para promover a recomposição do dano ambiental.

Art. 105. Os bens apreendidos deverão ficar sob a guarda do órgão ou entidade
responsável pela fiscalização, podendo, excepcionalmente, ser confiados a fiel
depositário, até o julgamento do processo administrativo.

Parágrafo único. Nos casos de anulação, cancelamento ou revogação da apreensão, o
órgão ou a entidade ambiental responsável pela apreensão restituirá o bem no estado em
que se encontra ou, na impossibilidade de fazê-lo, indenizará o proprietário pelo valor
de avaliação consignado no termo de apreensão.

Art. 106. A critério da administração, o depósito de que trata o art. 105 poderá ser
confiado:

I - a órgãos e entidades de caráter ambiental, beneficente, científico, cultural,
educacional, hospitalar, penal e militar; ou

II - ao próprio autuado, desde que a posse dos bens ou animais não traga risco de
utilização em novas infrações.

§ 1.º Os órgãos e entidades públicas que se encontrarem sob a condição de depositário
serão preferencialmente contemplados no caso da destinação final do bem ser a doação.

§ 2.º Os bens confiados em depósito não poderão ser utilizados pelos depositários,
salvo o uso lícito de veículos e embarcações pelo próprio autuado.

§ 3.º A entidade fiscalizadora poderá celebrar convênios ou acordos com os órgãos e
entidades públicas para garantir, após a destinação final, o repasse de verbas de
ressarcimento relativas aos custos do depósito.

Art. 107. Após a apreensão, a autoridade competente, levando-se em conta a natureza
dos bens e animais apreendidos e considerando o risco de perecimento, procederá da
seguinte forma:

I - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu hábitat ou entregues a jardins
zoológicos, fundações, entidades de caráter cientifico, centros de triagem, criadouros
regulares ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de
técnicos habilitados, podendo ainda, respeitados os regulamentos vigentes, serem
entregues em guarda doméstica provisória;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

II - os animais domésticos ou exóticos mencionados no art. 103 poderão ser vendidos;
III - os produtos perecíveis e as madeiras sob risco iminente de perecimento serão

avaliados e doados.
§ 1.º Os animais de que trata o inciso II, após avaliados, poderão ser doados, mediante

decisão motivada da autoridade ambiental, sempre que sua guarda ou venda forem
inviáveis econômica ou operacionalmente.



§ 2.º A doação a que se refere o § 1.º será feita às instituições mencionadas no art. 135.
§ 3.º O órgão ou entidade ambiental deverá estabelecer mecanismos que assegurem a

indenização ao proprietário dos animais vendidos ou doados, pelo valor de avaliação
consignado no termo de apreensão, caso esta não seja confirmada na decisão do
processo administrativo.

§ 4.º Serão consideradas sob risco iminente de perecimento as madeiras que estejam
acondicionadas a céu aberto ou que não puderem ser guardadas ou depositadas em
locais próprios, sob vigilância, ou ainda quando inviável o transporte e guarda,
atestados pelo agente autuante no documento de apreensão.

§ 5.º A libertação dos animais da fauna silvestre em seu hábitat natural deverá
observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade
ambiental competente.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 108. O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas tem por objetivo
impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e
dar viabilidade à recuperação da área degradada, devendo restringir-se exclusivamente
ao local onde verificou-se a prática do ilícito.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º No caso de descumprimento ou violação do embargo, a autoridade competente,
além de adotar as medidas previstas nos arts. 18 e 79, deverá comunicar ao Ministério
Público, no prazo máximo de setenta e duas horas, para que seja apurado o cometimento
de infração penal.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º Nos casos em que o responsável pela infração administrativa ou o detentor do
imóvel onde foi praticada a infração for indeterminado, desconhecido ou de domicílio
indefinido, será realizada notificação da lavratura do termo de embargo mediante a
publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

Art. 109. A suspensão de venda ou fabricação de produto constitui medida que visa a
evitar a colocação no mercado de produtos e subprodutos oriundos de infração
administrativa ao meio ambiente ou que tenha como objetivo interromper o uso contínuo
de matéria-prima e subprodutos de origem ilegal.

Art. 110. A suspensão parcial ou total de atividades constitui medida que visa a
impedir a continuidade de processos produtivos em desacordo com a legislação
ambiental.



Art. 111. Os produtos, inclusive madeiras, subprodutos e instrumentos utilizados na
prática da infração poderão ser destruídos ou inutilizados quando:

I - a medida for necessária para evitar o seu uso e aproveitamento indevidos nas
situações em que o transporte e a guarda forem inviáveis em face das circunstâncias; ou

II - possam expor o meio ambiente a riscos significativos ou comprometer a segurança
da população e dos agentes públicos envolvidos na fiscalização.

Parágrafo único. O termo de destruição ou inutilização deverá ser instruído com
elementos que identifiquem as condições anteriores e posteriores à ação, bem como a
avaliação dos bens destruídos.

Art. 112. A demolição de obra, edificação ou construção não habitada e utilizada
diretamente para a infração ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato da fiscalização
nos casos em que se constatar que a ausência da demolição importa em iminente risco
de agravamento do dano ambiental ou de graves riscos à saúde.

•• Caput com redação determianda pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º A demolição poderá ser feita pelo agente autuante, por quem este autorizar ou
pelo próprio infrator e deverá ser devidamente descrita e documentada, inclusive com
fotografias.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator.
§ 3.º A demolição de que trata o caput não será realizada em edificações residenciais.

Seção III

Da Defesa

Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência da
autuação, oferecer defesa contra o auto de infração.

§ 1.º O órgão ambiental responsável aplicará o desconto de trinta por cento de que
trata o art. 3.º da Lei n. 8.005, de 22 de março de 1990, sempre que o autuado decidir
efetuar o pagamento da penalidade no prazo previsto no caput.

• A Lei n. 8.005, de 22-3-1990, dispõe sobre a cobrança e a atualização dos créditos do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

§ 2.º O órgão ambiental responsável concederá desconto de trinta por cento do valor



corrigido da penalidade, nos termos do art. 4.º da Lei n. 8.005, de 1990, para os
pagamentos realizados após o prazo do caput e no curso do processo pendente de
julgamento.

Art. 114. A defesa poderá ser protocolizada em qualquer unidade administrativa do
órgão ambiental que promoveu a autuação, que o encaminhará imediatamente à unidade
responsável.

Art. 115. A defesa será formulada por escrito e deverá conter os fatos e fundamentos
jurídicos que contrariem o disposto no auto de infração e termos que o acompanham,
bem como a especificação das provas que o autuado pretende produzir a seu favor,
devidamente justificadas.
Parágrafo único. Requerimentos formulados fora do prazo de defesa não serão

conhecidos, podendo ser desentranhados dos autos conforme decisão da autoridade
ambiental competente.

Art. 116. O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente
constituído, devendo, para tanto, anexar à defesa o respectivo instrumento de
procuração.
Parágrafo único. O autuado poderá requerer prazo de até dez dias para a juntada do

instrumento a que se refere o caput.

Art. 117. A defesa não será conhecida quando apresentada:
I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado; ou
III - perante órgão ou entidade ambiental incompetente.

Seção IV

Da Instrução e Julgamento

Art. 118. Ao autuado caberá a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do
dever atribuído à autoridade julgadora para instrução do processo.

Art. 119. A autoridade julgadora poderá requisitar a produção de provas necessárias à
sua convicção, bem como parecer técnico ou contradita do agente autuante,
especificando o objeto a ser esclarecido.
§ 1.º O parecer técnico deverá ser elaborado no prazo máximo de dez dias,

ressalvadas as situações devidamente justificadas.
§ 2.º A contradita deverá ser elaborada pelo agente autuante no prazo de cinco dias,



contados a partir do recebimento do processo.
§ 3.º Entende-se por contradita, para efeito deste Decreto, as informações e

esclarecimentos prestados pelo agente autuante necessários à elucidação dos fatos que
originaram o auto de infração, ou das razões alegadas pelo autuado, facultado ao agente,
nesta fase, opinar pelo acolhimento parcial ou total da defesa.

Art. 120. As provas propostas pelo autuado, quando impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias, poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada da autoridade
julgadora competente.

Art. 121. O órgão da Procuradoria-Geral Federal, quando houver controvérsia
jurídica, emitirá parecer fundamentado para a motivação da decisão da autoridade
julgadora.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 122. Encerrada a instrução, o autuado terá o direito de manifestar-se em
alegações finais, no prazo máximo de dez dias.
Parágrafo único. A autoridade julgadora publicará em sua sede administrativa e em

sítio na rede mundial de computadores a relação dos processos que entrarão na pauta de
julgamento, para fins de apresentação de alegações finais pelos interessados.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 123. A decisão da autoridade julgadora não se vincula às sanções aplicadas pelo
agente autuante, ou ao valor da multa, podendo, em decisão motivada, de ofício ou a
requerimento do interessado, minorar, manter ou majorar o seu valor, respeitados os
limites estabelecidos na legislação ambiental vigente.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Parágrafo único. Nos casos de agravamento da penalidade, o autuado deverá ser
cientificado antes da respectiva decisão, por meio de aviso de recebimento, para que se
manifeste no prazo das alegações finais.

Art. 124. Oferecida ou não a defesa, a autoridade julgadora, no prazo de trinta dias,
julgará o auto de infração, decidindo sobre a aplicação das penalidades.
§ 1.º Nos termos do que dispõe o art. 101, as medidas administrativas que forem

aplicadas no momento da autuação deverão ser apreciadas no ato decisório, sob pena de
ineficácia.
§ 2.º A inobservância do prazo para julgamento não torna nula a decisão da autoridade

julgadora e o processo.



§ 3.º O órgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato próprio, a autoridade
administrativa responsável pelo julgamento da defesa, observando-se o disposto no art.
17 da Lei n. 9.784, de 1999.

• O art. 17 da Lei n. 9.784, de 29-1-1999, determina que inexistindo competência legal
específica, o processo administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor
grau hierárquico para decidir.

Art. 125. A decisão deverá ser motivada, com a indicação dos fatos e fundamentos
jurídicos em que se baseia.
Parágrafo único. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres,
informações ou decisões, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório.

Art. 126. Julgado o auto de infração, o autuado será notificado por via postal com
aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência para
pagar a multa no prazo de cinco dias, a partir do recebimento da notificação, ou para
apresentar recurso.
Parágrafo único. O pagamento realizado no prazo disposto no caput contará com o

desconto de trinta por cento do valor corrigido da penalidade, nos termos do art. 4.º da
Lei n. 8.005, de 1990.

Seção V

Dos Recursos

Art. 127. Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso no prazo de
vinte dias.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º O recurso hierárquico de que trata este artigo será dirigido à autoridade
administrativa julgadora que proferiu a decisão na defesa, a qual, se não a reconsiderar
no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º O órgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato próprio, a autoridade
superior que será responsável pelo julgamento do recurso mencionado no caput.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.



Art. 127-A. A autoridade que proferiu a decisão na defesa recorrerá de ofício à
autoridade superior nas hipóteses a serem definidas pelo órgão ou entidade ambiental.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Parágrafo único. O recurso de ofício será interposto mediante declaração na própria
decisão.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 128. O recurso interposto na forma prevista no art. 127 não terá efeito
suspensivo.
§ 1.º Na hipótese de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, a

autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido do
recorrente, conceder efeito suspensivo ao recurso.
§ 2.º Quando se tratar de penalidade de multa, o recurso de que trata o art. 127 terá

efeito suspensivo quanto a esta penalidade.

Art. 129. A autoridade superior responsável pelo julgamento do recurso poderá
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.
§ 2.º No caso de aplicação de multa, o recurso de ofício somente será cabível nas
hipóteses a serem definidas pelo órgão ou entidade ambiental.

Art. 130. Da decisão proferida pela autoridade superior caberá recurso ao
CONAMA, no prazo de vinte dias.

•• Artigo, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 1.º O recurso de que trata este artigo será dirigido à autoridade superior que proferiu
a decisão no recurso, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, e após exame
prévio de admissibilidade, o encaminhará ao Presidente do CONAMA.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 2.º A autoridade julgadora junto ao CONAMA não poderá modificar a penalidade
aplicada para agravar a situação do recorrente.



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 3.º O recurso interposto na forma prevista neste artigo não terá efeito suspensivo,
salvo quanto à penalidade de multa.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 4.º Na hipótese de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, a
autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido do
recorrente, dar efeito suspensivo ao recurso.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

§ 5.º O órgão ou entidade ambiental disciplinará os requisitos e procedimentos para o
processamento do recurso previsto no caput deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

• Vide nota ao art. 151 deste Decreto.

Art. 131. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão ambiental incompetente; ou
III - por quem não seja legitimado.

Art. 132. Após o julgamento, o CONAMA restituirá os processos ao órgão ambiental
de origem, para que efetue a notificação do interessado, dando ciência da decisão
proferida.

Art. 133. Havendo decisão confirmatória do auto de infração por parte do CONAMA,
o interessado será notificado nos termos do art. 126.

Parágrafo único. As multas estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura
do auto de infração até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da aplicação de juros de
mora e demais encargos conforme previsto em lei.

Seção VI

Do Procedimento Relativo à Destinação dos Bens e Animais Apreendidos

• A Instrução Normativan. 179, de 25-6-2008, do Ministério do Meio Ambiente, define



as diretrizes e procedimentos para destinação dos animais da fauna silvestre nativa e
exótica apreendidos, resgatados ou entregues espontaneamente às autoridades
competentes.

Art. 134. Após decisão que confirme o auto de infração, os bens e animais
apreendidos que ainda não tenham sido objeto da destinação prevista no art. 107, não
mais retornarão ao infrator, devendo ser destinados da seguinte forma:

I - os produtos perecíveis serão doados;
II - as madeiras poderão ser doadas a órgãos ou entidades públicas, vendidas ou

utilizadas pela administração quando houver necessidade, conforme decisão motivada
da autoridade competente;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

III - os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a
instituições científicas, culturais ou educacionais;

IV - os instrumentos utilizados na prática da infração poderão ser destruídos,
utilizados pela administração quando houver necessidade, doados ou vendidos,
garantida a sua descaracterização, neste último caso, por meio da reciclagem quando o
instrumento puder ser utilizado na prática de novas infrações;

V - os demais petrechos, equipamentos, veículos e embarcações descritos no inciso IV
do art. 72 da Lei n. 9.605, de 1998, poderão ser utilizados pela administração quando
houver necessidade, ou ainda vendidos, doados ou destruídos, conforme decisão
motivada da autoridade ambiental;

VI - os animais domésticos e exóticos serão vendidos ou doados.
VII - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu habitat ou entregues a

jardins zoológicos, fundações, centros de triagem, criadouros regulares ou entidades
assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados.

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 135. Os bens apreendidos poderão ser doados pela autoridade competente para
órgãos e entidades públicas de caráter científico, cultural, educacional, hospitalar,
penal, militar e social, bem como para outras entidades sem fins lucrativos de caráter
beneficente.

•• Caput com redação determianda pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Parágrafo único. Os produtos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a
instituições científicas, culturais ou educacionais.

Art. 136. Tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, perigosos ou



nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, inclusive a
destruição, serão determinadas pelo órgão competente e correrão a expensas do infrator.

Art. 137. O termo de doação de bens apreendidos vedará a transferência a terceiros, a
qualquer título, dos animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos,
equipamentos, veículos e embarcações doados.

Parágrafo único. A autoridade ambiental poderá autorizar a transferência dos bens
doados quando tal medida for considerada mais adequada à execução dos fins
institucionais dos beneficiários.

Art. 138. Os bens sujeitos à venda serão submetidos a leilão, nos termos do § 5.º do
art. 22 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

• O § 5.º do art. 22 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993, define leilão como a modalidade de
licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a
Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a
alienação de bens imóveis da Administração Pública, a quem oferecer o maior lance,
igual ou superior ao valor da avaliação.

Parágrafo único. Os custos operacionais de depósito, remoção, transporte,
beneficiamento e demais encargos legais correrão à conta do adquirente.

Seção VII

Do Procedimento de Conversão de Multa Simples em Serviços de
Preservação, Melhoria e Recuperação da Qualidade do Meio Ambiente

Art. 139. A autoridade ambiental poderá, nos termos do que dispõe o § 4.º do art. 72
da Lei n. 9.605, de 1998, converter a multa simples em serviços de preservação,
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

Art. 140. São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio ambiente:

I - execução de obras ou atividades de recuperação de danos decorrentes da própria
infração;

II - implementação de obras ou atividades de recuperação de áreas degradadas, bem
como de preservação e melhoria da qualidade do meio ambiente;

III - custeio ou execução de programas e de projetos ambientais desenvolvidos por
entidades públicas de proteção e conservação do meio ambiente; e

IV - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a preservação do



meio ambiente.

Art. 141. Não será concedida a conversão de multa para reparação de danos de que
trata o inciso I do art. 140, quando:

I - não se caracterizar dano direto ao meio ambiente; e
II - a recuperação da área degradada puder ser realizada pela simples regeneração

natural.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, a multa poderá ser convertida nos serviços

descritos nos incisos II, III e IV do art. 140, sem prejuízo da reparação dos danos
praticados pelo infrator.

Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção por
ocasião da apresentação da defesa.

Art. 143. O valor dos custos dos serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio ambiente não poderá ser inferior ao valor da multa convertida.

§ 1.º Na hipótese de a recuperação dos danos ambientais de que trata do inciso I do
art. 140 importar recursos inferiores ao valor da multa convertida, a diferença será
aplicada nos outros serviços descritos no art. 140.

§ 2.º Independentemente do valor da multa aplicada, fica o autuado obrigado a reparar
integralmente o dano que tenha causado.

§ 3.º A autoridade ambiental aplicará o desconto de quarenta por cento sobre o valor
da multa consolidada.

•• § 3.º com redação determianda pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 144. A conversão de multa destinada à reparação de danos ou recuperação da
áreas degradadas pressupõe que o autuado apresente pré-projeto acompanhando o
requerimento.

§ 1.º Caso o autuado ainda não disponha de pré-projeto na data de apresentação do
requerimento, a autoridade ambiental, se provocada, poderá conceder o prazo de até
trinta dias para que ele proceda à juntada aos autos do referido documento.

§ 2.º A autoridade ambiental poderá dispensar o projeto de recuperação ambiental ou
autorizar a substituição por projeto simplificado quando a recuperação ambiental for de
menor complexidade.

§ 3.º Antes de decidir o pedido de conversão da multa, a autoridade ambiental poderá
determinar ao autuado que proceda a emendas, revisões e ajustes no pré-projeto.

§ 4.º O não atendimento por parte do autuado de qualquer das situações previstas neste
artigo importará no pronto indeferimento do pedido de conversão de multa.

Art. 145. Por ocasião do julgamento da defesa, a autoridade julgadora deverá, numa
única decisão, julgar o auto de infração e o pedido de conversão da multa.



§ 1.º A decisão sobre o pedido de conversão é discricionária, podendo a
administração, em decisão motivada, deferir ou não o pedido formulado, observado o
que dispõe o art. 141.

§ 2.º Em caso de acatamento do pedido de conversão, deverá a autoridade julgadora
notificar o autuado para que compareça à sede da respectiva unidade administrativa
para a assinatura de termo de compromisso.

§ 3.º O deferimento do pedido de conversão suspende o prazo para a interposição de
recurso durante o prazo definido pelo órgão ou entidade ambiental para a celebração do
termo de compromisso de que trata o art. 146.

Art. 146. Havendo decisão favorável ao pedido de conversão de multa, as partes
celebrarão termo de compromisso, que deverá conter as seguintes cláusulas
obrigatórias:

I - nome, qualificação e endereço das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

II - prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de
três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;

III - descrição detalhada de seu objeto, valor do investimento previsto e cronograma
físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas a serem
atingidas;

IV - multa a ser aplicada em decorrência do não cumprimento das obrigações nele
pactuadas, que não poderá ser inferior ao valor da multa convertida, nem superior ao
dobro desse valor; e

V - foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 1.º A assinatura do termo de compromisso implicará renúncia ao direito de recorrer

administrativamente.
§ 2.º A celebração do termo de compromisso não põe fim ao processo administrativo,

devendo a autoridade competente monitorar e avaliar, no máximo a cada dois anos, se as
obrigações assumidas estão sendo cumpridas.

§ 3.º O termo de compromisso terá efeitos na esfera civil e administrativa.
§ 4.º O descumprimento do termo de compromisso implica:
I - na esfera administrativa, a imediata inscrição do débito em Dívida Ativa para

cobrança da multa resultante do auto de infração em seu valor integral; e
II - na esfera civil, a imediata execução judicial das obrigações assumidas, tendo em

vista seu caráter de título executivo extrajudicial.
§ 5.º O termo de compromisso poderá conter cláusulas relativas às demais sanções

aplicadas em decorrência do julgamento do auto de infração.
§ 6.º A assinatura do termo de compromisso tratado neste artigo suspende a

exigibilidade da multa aplicada.

Art. 147. Os termos de compromisso deverão ser publicados no diário oficial,



mediante extrato.

Art. 148. A conversão da multa não poderá ser concedida novamente ao mesmo
infrator durante o período de cinco anos, contados da data da assinatura do termo de
compromisso.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 149. Os órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA ficam obrigados a dar, trimestralmente, publicidade das sanções
administrativas aplicadas com fundamento neste Decreto:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

I - No Sistema Nacional de Informações Ambientais - SISNIMA, de que trata o art. 9.º,
inciso VII, da Lei n. 6.938, de 1981; e

II - em seu sítio na rede mundial de computadores.
Parágrafo único. Quando da publicação das listas, nos termos do caput, o órgão

ambiental deverá, obrigatoriamente, informar se os processos estão julgados em
definitivo ou encontram-se pendentes de julgamento ou recurso.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 150. Nos termos do que dispõe o § 1.º do art. 70 da Lei n. 9.605, de 1998, este
Decreto se aplica, no que couber, à Capitania dos Portos do Comando da Marinha.

Art. 151. Os órgãos e entidades ambientais federais competentes estabelecerão, por
meio de instrução normativa, os procedimentos administrativos complementares
relativos à execução deste Decreto.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 6.686, de 10-12-2008.

Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em vigor em 11 de junho de 2012.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.719, de 11-4-2012.

Art. 152-A. Os embargos impostos em decorrência da ocupação irregular de áreas de
reserva legal não averbadas e cuja vegetação nativa tenha sido suprimida até 21 de



dezembro de 2007, serão suspensos até 11 de dezembro de 2009, mediante o protocolo
pelo interessado de pedido de regularização da reserva legal junto ao órgão ambiental
competente.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 6.695, de 15-12-2008.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a desmatamentos irregulares
ocorridos no Bioma Amazônia.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 6.695, de 15-12-2008.

Art. 153. Ficam revogados os Decretos ns. 3.179, de 21 de setembro de 1999, 3.919,
de 14 de setembro de 2001, 4.592, de 11 de fevereiro de 2003, 5.523, de 25 de agosto
de 2005, os arts. 26 e 27 do Decreto n. 5.975, de 30 de novembro de 2006, e os arts. 12
e 13 do Decreto n. 6.321, de 21 de dezembro de 2007.

Art. 154. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de julho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-7-2008.



DECRETO N. 6.523, DE 31 DE JULHO DE 2008 (*)

    Regulamenta a Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar
normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990,
decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, e fixa
normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC por telefone, no
âmbito dos fornecedores de serviços regulados pelo Poder Público federal, com vistas à
observância dos direitos básicos do consumidor de obter informação adequada e clara
sobre os serviços que contratar e de manter-se protegido contra práticas abusivas ou
ilegais impostas no fornecimento desses serviços.

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, compreende-se por SAC o serviço de atendimento
telefônico das prestadoras de serviços regulados que tenham como finalidade resolver
as demandas dos consumidores sobre informação, dúvida, reclamação, suspensão ou
cancelamento de contratos e de serviços.

Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de aplicação deste Decreto a oferta e a
contratação de produtos e serviços realizadas por telefone.

CAPÍTULO II

DA ACESSIBILIDADE DO SERVIÇO

Art. 3.º As ligações para o SAC serão gratuitas e o atendimento das solicitações e
demandas previsto neste Decreto não deverá resultar em qualquer ônus para o
consumidor.

Art. 4.º O SAC garantirá ao consumidor, no primeiro menu eletrônico, as opções de
contato com o atendente, de reclamação e de cancelamento de contratos e serviços.



§ 1.º A opção de contatar o atendimento pessoal constará de todas as subdivisões do
menu eletrônico.

§ 2.º O consumidor não terá a sua ligação finalizada pelo fornecedor antes da
conclusão do atendimento.

§ 3.º O acesso inicial ao atendente não será condicionado ao prévio fornecimento de
dados pelo consumidor.

§ 4.º Regulamentação específica tratará do tempo máximo necessário para o contato
direto com o atendente, quando essa opção for selecionada.

•• A Portaria n. 2.014, de 13-10-2008, do Ministério da Justiça, estabelece o tempo
máximo para o contato direto com o atendente e o horário de funcionamento no SAC.

Art. 5.º O SAC estará disponível, ininterruptamente, durante vinte e quatro horas por
dia e sete dias por semana, ressalvado o disposto em normas específicas.

Art. 6.º O acesso das pessoas com deficiência auditiva ou de fala será garantido pelo
SAC, em caráter preferencial, facultado à empresa atribuir número telefônico específico
para este fim.

Art. 7.º O número do SAC constará de forma clara e objetiva em todos os documentos
e materiais impressos entregues ao consumidor no momento da contratação do serviço e
durante o seu fornecimento, bem como na página eletrônica da empresa na INTERNET.

Parágrafo único. No caso de empresa ou grupo empresarial que oferte serviços
conjuntamente, será garantido ao consumidor o acesso, ainda que por meio de diversos
números de telefone, a canal único que possibilite o atendimento de demanda relativa a
qualquer um dos serviços oferecidos.

CAPÍTULO III

DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO

Art. 8.º O SAC obedecerá aos princípios da dignidade, boa-fé, transparência,
eficiência, eficácia, celeridade e cordialidade.

Art. 9.º O atendente, para exercer suas funções no SAC, deve ser capacitado com as
habilidades técnicas e procedimentais necessárias para realizar o adequado atendimento
ao consumidor, em linguagem clara.

Art. 10. Ressalvados os casos de reclamação e de cancelamento de serviços, o SAC
garantirá a transferência imediata ao setor competente para atendimento definitivo da



demanda, caso o primeiro atendente não tenha essa atribuição.
§ 1.º A transferência dessa ligação será efetivada em até sessenta segundos.
§ 2.º Nos casos de reclamação e cancelamento de serviço, não será admitida a

transferência da ligação, devendo todos os atendentes possuir atribuições para executar
essas funções.

§ 3.º O sistema informatizado garantirá ao atendente o acesso ao histórico de demandas
do consumidor.

Art. 11. Os dados pessoais do consumidor serão preservados, mantidos em sigilo e
utilizados exclusivamente para os fins do atendimento.

Art. 12. É vedado solicitar a repetição da demanda do consumidor após seu registro
pelo primeiro atendente.

Art. 13. O sistema informatizado deve ser programado tecnicamente de modo a
garantir a agilidade, a segurança das informações e o respeito ao consumidor.

Art. 14. É vedada a veiculação de mensagens publicitárias durante o tempo de espera
para o atendimento, salvo se houver prévio consentimento do consumidor.

CAPÍTULO IV

DO ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS

Art. 15. Será permitido o acompanhamento pelo consumidor de todas as suas
demandas por meio de registro numérico, que lhe será informado no início do
atendimento.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, será utilizada sequência numérica única para
identificar todos os atendimentos.

§ 2.º O registro numérico, com data, hora e objeto da demanda, será informado ao
consumidor e, se por este solicitado, enviado por correspondência ou por meio
eletrônico, a critério do consumidor.

§ 3.º É obrigatória a manutenção da gravação das chamadas efetuadas para o SAC,
pelo prazo mínimo de noventa dias, durante o qual o consumidor poderá requerer acesso
ao seu conteúdo.

§ 4.º O registro eletrônico do atendimento será mantido à disposição do consumidor e
do órgão ou entidade fiscalizadora por um período mínimo de dois anos após a solução
da demanda.

Art. 16. O consumidor terá direito de acesso ao conteúdo do histórico de suas



demandas, que lhe será enviado, quando solicitado, no prazo máximo de setenta e duas
horas, por correspondência ou por meio eletrônico, a seu critério.

CAPÍTULO V

DO PROCEDIMENTO PARA A RESOLUÇÃO DE DEMANDAS

Art. 17. As informações solicitadas pelo consumidor serão prestadas imediatamente e
suas reclamações, resolvidas no prazo máximo de cinco dias úteis a contar do registro.

§ 1.º O consumidor será informado sobre a resolução de sua demanda e, sempre que
solicitar, ser-lhe-á enviada a comprovação pertinente por correspondência ou por meio
eletrônico, a seu critério.

§ 2.º A resposta do fornecedor será clara e objetiva e deverá abordar todos os pontos
da demanda do consumidor.

§ 3.º Quando a demanda versar sobre serviço não solicitado ou cobrança indevida, a
cobrança será suspensa imediatamente, salvo se o fornecedor indicar o instrumento por
meio do qual o serviço foi contratado e comprovar que o valor é efetivamente devido.

CAPÍTULO VI

DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO SERVIÇO

Art. 18. O SAC receberá e processará imediatamente o pedido de cancelamento de
serviço feito pelo consumidor.

§ 1.º O pedido de cancelamento será permitido e assegurado ao consumidor por todos
os meios disponíveis para a contratação do serviço.

§ 2.º Os efeitos do cancelamento serão imediatos à solicitação do consumidor, ainda
que o seu processamento técnico necessite de prazo, e independe de seu adimplemento
contratual.

§ 3.º O comprovante do pedido de cancelamento será expedido por correspondência
ou por meio eletrônico, a critério do consumidor.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. A inobservância das condutas descritas neste Decreto ensejará aplicação das
sanções previstas no art. 56 da Lei n. 8.078, de 1990, sem prejuízo das constantes dos



regulamentos específicos dos órgãos e entidades reguladoras.

Art. 20. Os órgãos competentes, quando necessário, expedirão normas
complementares e específicas para execução do disposto neste Decreto.

Art. 21. Os direitos previstos neste Decreto não excluem outros, decorrentes de
regulamentações expedidas pelos órgãos e entidades reguladores, desde que mais
benéficos para o consumidor.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor em 1.º de dezembro de 2008.
Brasília, 31 de julho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-8-2008.



DECRETO N. 6.583, DE 29 DE SETEMBRO DE 2008 (*)

     Promulga o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
54, de 18 de abril de 1995, o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do
referido Acordo junto ao Ministério dos Negócios Estrangeiros da República
Portuguesa, na qualidade de depositário do ato, em 24 de junho de 1996;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 1.º de janeiro de 2007,
inclusive para o Brasil, no plano jurídico externo; decreta:

Art. 1.º O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, entre os Governos da República
de Angola, da República Federativa do Brasil, da República de Cabo Verde, da
República de Guiné-Bissau, da República de Moçambique, da República Portuguesa e
da República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 16 de dezembro de 1990, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2.º O referido Acordo produzirá efeitos somente a partir de 1.º de janeiro de
2009.

Parágrafo único. A implementação do Acordo obedecerá ao período de transição de
1.º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015, durante o qual coexistirão a norma
ortográfica atualmente em vigor e a nova norma estabelecida.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.875, de 27-12-2012.

Art. 3.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de setembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



ACORDO ORTOGRÁFICO DA LÍNGUA PORTUGUESA

Considerando que o projeto de texto de ortografia unificada de língua portuguesa
aprovado em Lisboa, em 12 de outubro de 1990, pela Academia das Ciências de Lisboa,
Academia Brasileira de Letras e delegações de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau,
Moçambique e São Tomé e Príncipe, com a adesão da delegação de observadores da
Galiza, constitui um passo importante para a defesa da unidade essencial da língua
portuguesa e para o seu prestígio internacional,

Considerando que o texto do acordo que ora se aprova resulta de um aprofundado
debate nos Países signatários,

a República Popular de Angola,

a República Federativa do Brasil,

a República de Cabo Verde,

a República da Guiné-Bissau,

a República de Moçambique,

a República Portuguesa,

e a República Democrática de São Tomé e Príncipe,

acordam no seguinte:

Artigo 1.º

É aprovado o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, que consta como anexo I ao
presente instrumento de aprovação, sob a designação de Acordo Ortográfico da Língua
Portuguesa (1990) e vai acompanhado da respectiva nota explicativa, que consta como
anexo II ao mesmo instrumento de aprovação, sob a designação de Nota Explicativa do
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa (1990).

Artigo 2.º

Os Estados signatários tomarão, através das instituições e órgãos competentes, as
providências necessárias com vista à elaboração, até 1 de janeiro de 1993, de um
vocabulário ortográfico comum da língua portuguesa, tão completo quanto desejável e
tão normalizador quanto possível, no que se refere às terminologias científicas e



técnicas.

Artigo 3.º

O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa entrará em vigor em 1.º de janeiro de 1994,
após depositados os instrumentos de ratificação de todos os Estados junto do Governo
da República Portuguesa.

Artigo 4.º

Os Estados signatários adotarão as medidas que entenderem adequadas ao efetivo
respeito da data da entrada em vigor estabelecida no artigo 3.º.
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente credenciados para o efeito, aprovam o
presente acordo, redigido em língua portuguesa, em sete exemplares, todos igualmente
autênticos.
Assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990.

PELA REPÚBLICA POPULAR DE ANGOLA
JOSÉ MATEUS DE ADELINO PEIXOTO

Secretário de Estado da Cultura

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARLOS ALBERTO GOMES CHIARELLI

Ministro da Educação

PELA REPÚBLICA DE CABO VERDE
DAVID HOPFFER ALMADA

Ministro da Informação, Cultura e Desportos

PELA REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU
ALEXANDRE BRITO RIBEIRO FURTADO

Secretário de Estado da Cultura

PELA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE
LUIS BERNARDO HONWANA

Ministro da Cultura

PELA REPÚBLICA PORTUGUESA
PEDRO MIGUEL DE SANTANA LOPES

Secretário de Estado da Cultura

PELA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE



LÍGIA SILVA GRAÇA DO ESPÍRITO SANTO COSTA
Ministra da Educação e Cultura

ANEXO I

ACORDO ORTOGRÁFICO DA LÍNGUA PORTUGUESA
(1990)

Base I
Do alfabeto e dos nomes próprios estrangeiros e seus derivados

1.º) O alfabeto da língua portuguesa é formado por vinte e seis letras, cada uma delas
com uma forma minúscula e outra maiúscula:

a    A    (á)            j      J    (jota)         s    S    (esse)
b    B    (bê)           k      K    (capa ou cá)   t    T    (tê)
c    C    (cê)           l      L    (ele)          u    U    (u)
d    D    (dê)           m      M    (eme)          v    V    (vê)
e    E    (é)            n      N    (ene)          w    W    (dáblio)
f    F    (efe)          o      O    (ó)            x    X    (xis)
g    G    (gê ou guê)    p      P    (pê)           y    Y    (ípsilon)
h    H    (agá)          q      Q    (quê)          z    Z    (zê)
i    I    (i)            r      R    (erre)

Obs.: 1. Além destas letras, usam-se o ç (cê cedilhado) e os seguintes dígrafos: rr (erre
duplo), ss (esse duplo), ch (cê-agá), lh (ele-agá), nh (ene-agá), gu (guê-u) e qu (quê-u).

2. Os nomes das letras acima sugeridos não excluem outras formas de as designar.
2.º) As letras k, w e y usam-se nos seguintes casos especiais:
a) Em antropónimos/antropônimos originários de outras línguas e seus derivados:

Franklin, frankliniano; Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; Wagner, wagneriano;
Byron, byroniano; Taylor, taylorista;

b) Em topónimos/topônimos originários de outras línguas e seus derivados: Kwanza,
Kuwait, kuwaitiano; Malawi, malawiano;

c) Em siglas, símbolos e mesmo em palavras adotadas como unidades de medida de
curso internacional: TWA, KLM; K-potássio (de kalium), W-oeste (West); kg-
quilograma, km-quilómetro, kW-kilowatt, yd-jarda (yard); Watt.

3.º) Em congruência com o número anterior, mantêm-se nos vocábulos derivados
eruditamente de nomes próprios estrangeiros quaisquer combinações gráficas ou sinais
diacríticos não peculiares à nossa escrita que figurem nesses nomes: comtista, de
Comte; garrettiano, de Garrett; jeffersónia/jeffersônia, de Jefferson; mülleriano, de
Müller, shakespeariano, de Shakespeare.
Os vocabulários autorizados registrarão grafias alternativas admissíveis, em casos de
divulgação de certas palavras de tal tipo de origem (a exemplo de fúcsia/ fúchsia e
derivados, buganvília/ buganvílea/ bougainvíllea).

4.º) Os dígrafos finais de origem hebraica ch, ph e th podem conservar-se em formas



onomásticas da tradição bíblica, como Baruch, Loth, Moloch, Ziph, ou então
simplificar-se: Baruc, Lot, Moloc, Zif. Se qualquer um destes dígrafos, em formas do
mesmo tipo, é invariavelmente mudo, elimina-se: José, Nazaré, em vez de Joseph,
Nazareth; e se algum deles, por força do uso, permite adaptação, substitui-se, recebendo
uma adição vocálica: Judite, em vez de Judith.

5.º) As consoantes finais grafadas b, c, d, g e t mantêm-se, quer sejam mudas, quer
proferidas, nas formas onomásticas em que o uso as consagrou, nomeadamente
antropónimos/antropônimos e topónimos/topônimos da tradição bíblica: Jacob, Job,
Moab, Isaac; David, Gad; Gog, Magog; Bensabat, Josafat.
Integram-se também nesta forma: Cid, em que o d é sempre pronunciado; Madrid e
Valhadolid, em que o d ora é pronunciado, ora não; e Calecut ou Calicut, em que o t se
encontra nas mesmas condições.
Nada impede, entretanto, que dos antropónimos/antopônimos em apreço sejam usados
sem a consoante final Jó, Davi e Jacó.

6.º) Recomenda-se que os topónimos/topônimos de línguas estrangeiras se substituam,
tanto quanto possível, por formas vernáculas, quando estas sejam antigas e ainda vivas
em português ou quando entrem, ou possam entrar, no uso corrente. Exemplo: Anvers,
substituído por Antuérpia; Cherbourg, por Cherburgo; Garonne, por Garona; Genève,
por Genebra; Jutland, por Jutlândia; Milano, por Milão; München, por Munique;
Torino, por Turim; Zürich, por Zurique, etc.

Base II
Do h inicial e final

1.º) O h inicial emprega-se:
a) Por força da etimologia: haver, hélice, hera, hoje, hora, homem, humor.
b) Em virtude de adoção convencional: hã?, hem?, hum!.
2º) O h inicial suprime-se:
a) Quando, apesar da etimologia, a sua supressão está inteiramente consagrada pelo

uso: erva, em vez de herva; e, portanto, ervaçal, ervanário, ervoso (em contraste com
herbáceo, herbanário, herboso, formas de origem erudita);

b) Quando, por via de composição, passa a interior e o elemento em que figura se
aglutina ao precedente: biebdomadário, desarmonia, desumano, exaurir, inábil,
lobisomem, reabilitar, reaver;

3.º) O h inicial mantém-se, no entanto, quando, numa palavra composta, pertence a um
elemento que está ligado ao anterior por meio de hífen: anti-higiénico/anti-higiênico,
contra-haste; pré-história, sobre-humano.

4.º) O h final emprega-se em interjeições: ah! oh!

Base III
Da homofonia de certos grafemas consonânticos



Dada a homofonia existente entre certos grafemas consonânticos, torna-se necessário
diferençar os seus empregos, que fundamentalmente se regulam pela história das
palavras. É certo que a variedade das condições em que se fixam na escrita os grafemas
consonânticos homófonos nem sempre permite fácil diferenciação dos casos em que se
deve empregar uma letra e daqueles em que, diversamente, se deve empregar outra, ou
outras, a representar o mesmo som.
Nesta conformidade, importa notar, principalmente, os seguintes casos:

1.º) Distinção gráfica entre ch e x: achar, archote, bucha, capacho, capucho, chamar,
chave, Chico, chiste, chorar, colchão, colchete, endecha, estrebucha, facho, ficha,
flecha, frincha, gancho, inchar, macho, mancha, murchar, nicho, pachorra, pecha,
pechincha, penacho, rachar, sachar, tacho; ameixa, anexim, baixel, baixo, bexiga,
bruxa, coaxar, coxia, debuxo, deixar, eixo, elixir, enxofre, faixa, feixe, madeixa, mexer,
oxalá, praxe, puxar, rouxinol, vexar, xadrez, xarope, xenofobia, xerife, xícara.

2.º) Distinção gráfica entre g, com valor de fricativa palatal, e j: adágio, alfageme,
Álgebra, algema, algeroz, Algés, algibebe, algibeira, álgido, almargem, Alvorge,
Argel, estrangeiro, falange, ferrugem, frigir, gelosia, gengiva, gergelim, geringonça,
Gibraltar, ginete, ginja, girafa, gíria, herege, relógio, sege, Tânger, virgem; adjetivo,
ajeitar, ajeru (nome de planta indiana e de uma espécie de papagaio), canjerê,
canjica, enjeitar, granjear, hoje, intrujice, jecoral, jejum, jeira, jeito, Jeová, jenipapo,
jequiri, jequitibá, Jeremias, Jericó, jerimum, Jerónimo, Jesus, jibóia, jiquipanga,
jiquiró, jiquitaia, jirau, jiriti, jitirana, laranjeira, lojista, majestade, majestoso,
manjerico, manjerona, mucujê, pajé, pegajento, rejeitar, sujeito, trejeito.

3.º) Distinção gráfica entre as letras s, ss, c, ç e x, que representam sibilantes surdas:
ânsia, ascensão, aspersão, cansar, conversão, esconso, farsa, ganso, imenso, mansão,
mansarda, manso, pretensão, remanso, seara, seda, Seia, Sertã, Sernancelhe,
serralheiro, Singapura, Sintra, sisa, tarso, terso, valsa; abadessa, acossar, amassar,
arremessar, Asseiceira, asseio, atravessar, benesse, Cassilda, codesso (identicamente
Codessal ou Codassal, Codesseda, Codessoso, etc.), crasso, devassar, dossel, egresso,
endossar, escasso, fosso, gesso, molosso, mossa, obsessão, pêssego, possesso,
remessa, sossegar; acém, acervo, alicerce, cebola, cereal, Cernache, cetim, Cinfães,
Escócia, Macedo, obcecar, percevejo; açafate, açorda, açúcar, almaço, atenção,
berço, Buçaco, caçanje, caçula, caraça, dançar, Eça, enguiço, Gonçalves, inserção,
linguiça, maçada, Mação, maçar, Moçambique, Monção, muçulmano, murça, negaça,
pança, peça, quiçaba, quiçaça, quiçama, quiçamba, Seiça (grafia que pretere as
erróneas/errôneas Ceiça e Ceissa), Seiçal, Suíça, terço; auxílio, Maximiliano,
Maximino, máximo, próximo, sintaxe.

4.º) Distinção gráfica entre s de fim de sílaba (inicial ou interior) e x e z com idêntico
valor fónico/fônico: adestrar, Calisto, escusar, esdrúxulo, esgotar, esplanada,
esplêndido, espontâneo, espremer, esquisito, estender, Estremadura, Estremoz,
inesgotável; extensão, explicar, extraordinário, inextricável, inexperto, sextante,
têxtil; capazmente, infelizmente, velozmente. De acordo com esta distinção convém
notar dois casos:



a) Em final de sílaba que não seja final de palavra, o x = s muda para s sempre que
está precedido de i ou u: justapor, justalinear, misto, sistino (cf. Capela Sistina), Sisto,
em vez de juxtapor, juxtalinear, mixto, sixtina, Sixto.

b) Só nos advérbios em -mente se admite z, com valor idêntico ao de s, em final de
sílaba seguida de outra consoante (cf. capazmente, etc.) ; de contrário, o s toma sempre
o lugar de z: Biscaia, e não Bizcaia.

5.º) Distinção gráfica entre s final de palavra e x e z com idêntico valor fónico/fônico:
aguarrás, aliás, anis, após atrás, através, Avis, Brás, Dinis, Garcês, gás, Gerês, Inês,
íris, Jesus, jus, lápis, Luís, país, português, Queirós, quis, retrós, revés, Tomás,
Valdés; cálix, Félix, Fénix, flux; assaz, arroz, avestruz, dez, diz, fez (substantivo e
forma do verbo fazer), fiz, Forjaz, Galaaz, giz, jaez, matiz, petiz, Queluz, Romariz,
[Arcos de] Valdevez, Vaz. A propósito, deve observar-se que é inadmissível z final
equivalente a s em palavra não oxítona: Cádis, e não Cádiz.

6.º) Distinção gráfica entre as letras interiores s, x e z, que representam sibilantes
sonoras: aceso, analisar, anestesia, artesão, asa, asilo, Baltasar, besouro, besuntar,
blusa, brasa, brasão, Brasil, brisa, [Marco de] Canaveses, coliseu, defesa, duquesa,
Elisa, empresa, Ermesinde, Esposende, frenesi ou frenesim, frisar, guisa, improviso,
jusante, liso, lousa, Lousã, Luso (nome de lugar, homónimo/homônimo de Luso, nome
mitológico), Matosinhos, Meneses, narciso, Nisa, obséquio, ousar, pesquisa,
portuguesa, presa, raso, represa, Resende, sacerdotisa, Sesimbra, Sousa, surpresa,
tisana, transe, trânsito, vaso; exalar, exemplo, exibir, exorbitar, exuberante, inexato,
inexorável; abalizado, alfazema, Arcozelo, autorizar, azar, azedo, azo, azorrague,
baliza, bazar, beleza, buzina, búzio, comezinho, deslizar, deslize, Ezequiel, fuzileiro,
Galiza, guizo, helenizar, lambuzar, lezíria, Mouzinho, proeza, sazão, urze, vazar,
Veneza, Vizela, Vouzela.

Base IV
Das sequências consonânticas

1.º) O c, com valor de oclusiva velar, das sequências interiores cc (segundo c com
valor de sibilante), cç e ct, e o p das sequências interiores pc (c com valor de sibilante),
pç e pt, ora se conservam, ora se eliminam.
Assim:

a) Conservam-se nos casos em que são invariavelmente proferidos nas pronúncias
cultas da língua: compacto, convicção, convicto, ficção, friccionar, pacto, pictural;
adepto, apto, díptico, erupção, eucalipto, inepto, núpcias, rapto.

b) Eliminam-se nos casos em que são invariavelmente mudos nas pronúncias cultas da
língua: ação, acionar, afetivo, aflição, aflito, ato, coleção, coletivo, direção, diretor,
exato, objeção; adoção, adotar, batizar, Egito, ótimo.

c) Conservam-se ou eliminam-se, facultativamente, quando se proferem numa
pronúncia culta, quer geral, quer restritamente, ou então quando oscilam entre a
prolação e o emudecimento: aspecto e aspeto, cacto e cato, caracteres e carateres,



dicção e dição; facto e fato, sector e setor, ceptro e cetro, concepção e conceção,
corrupto e corruto, recepção e receção.

d) Quando, nas sequências interiores mpc, mpç e mpt se eliminar o p de acordo com o
determinado nos parágrafos precedentes, o m passa a n, escrevendo-se, respectivamente
nc, nç e nt: assumpcionista e assuncionista; assumpção e assunção; assumptível e
assuntível; peremptório e perentório, sumptuoso e suntuoso, sumptuosidade e
suntuosidade.

2.º) Conservam-se ou eliminam-se, facultativamente, quando se proferem numa
pronúncia culta, quer geral, quer restritamente, ou então quando oscilam entre a
prolação e o emudecimento: o b da sequência bd, em súbdito; o b da sequência bt, em
subtil e seus derivados; o g da sequência gd, em amígdala, amigdalácea, amigdalar,
amigdalato, amigdalite, amigdalóide, amigdalopatia, amigdalotomia; o m da
sequência mn, em amnistia, amnistiar, indemne, indemnidade, indemnizar, omnímodo,
omnipotente, omnisciente, etc.; o t, da sequência tm, em aritmética e aritmético.

Base V
Das vogais átonas

1.º) O emprego do e e do i, assim como o do o e do u, em sílaba átona, regula-se
fundamentalmente pela etimologia e por particularidades da história das palavras.
Assim se estabelecem variadíssimas grafias:

a) Com e e i: ameaça, amealhar, antecipar, arrepiar, balnear, boreal, campeão,
cardeal (prelado, ave planta; diferente de cardial = "relativo à cárdia"), Ceará, côdea,
enseada, enteado, Floreal, janeanes, lêndea, Leonardo, Leonel, Leonor, Leopoldo,
Leote, linear, meão, melhor, nomear, peanha, quase (em vez de quási), real, semear,
semelhante, várzea; ameixial, Ameixieira, amial, amieiro, arrieiro, artilharia,
capitânia, cordial (adjetivo e substantivo), corriola, crânio, criar, diante, diminuir,
Dinis, ferregial, Filinto, Filipe (e identicamente Filipa, Filipinas, etc.), freixial,
giesta, Idanha, igual, imiscuir-se, inigualável, lampião, limiar, Lumiar, lumieiro,
pátio, pior, tigela, tijolo, Vimieiro, Vimioso;

b) Com o e u: abolir, Alpendorada, assolar, borboleta, cobiça, consoada, consoar,
costume, díscolo, êmbolo, engolir, epístola, esbaforir-se, esboroar, farândola,
femoral, Freixoeira, girândola, goela, jocoso, mágoa, névoa, nódoa, óbolo, Páscoa,
Pascoal, Pascoela, polir, Rodolfo, távoa, tavoada, távola, tômbola, veio (substantivo e
forma do verbo vir); açular, água, aluvião, arcuense, assumir, bulir, camândulas,
curtir, curtume, embutir, entupir, fémur/fêmur, fístula, glândula, ínsua, jucundo, légua,
Luanda, lucubração, lugar, mangual, Manuel, míngua, Nicarágua, pontual, régua,
tábua, tabuada, tabuleta, trégua, virtualha.

2.º) Sendo muito variadas as condições etimológicas e histórico-fonéticas em que se
fixam graficamente e e i ou o e u em sílaba átona, é evidente que só a consulta dos
vocabulários ou dicionários pode indicar, muitas vezes, se deve empregar-se e ou i, se o
ou u. Há, todavia, alguns casos em que o uso dessas vogais pode ser facilmente



sistematizado. Convém fixar os seguintes:
a) Escrevem-se com e, e não com i, antes da sílaba tónica/tônica, os substantivos e

adjetivos que procedem de substantivos terminados em - eio e - eia, ou com eles estão
em relação direta. Assim se regulam: aldeão, aldeola, aldeota por aldeia; areal,
areeiro, areento, Areosa por areia; aveal por aveia; baleal por baleia; cadeado por
cadeia; candeeiro por candeia; centeeira e centeeiro por centeio; colmeal e colmeeiro
por colmeia; correada e corream e por correia.

b) Escrevem-se igualmente com e, antes de vogal ou ditongo da sílaba tónica/tônica, os
derivados de palavras que terminam em e acentuado (o qual pode representar um antigo
hiato: ea, ee): galeão, galeota, galeote, de galé; coreano, de Coreia; daomeano, de
Daomé; guineense, de Guiné; poleame e poleeiro, de polé.

c) Escrevem-se com i, e não com e, antes da sílaba tónica/tônica, os adjetivos e
substantivos derivados em que entram os sufixos mistos de formação vernácula - iano e
-iense, os quais são o resultado da combinação dos sufixos -ano e -ense com um i de
origem analógica (baseado em palavras onde -ano e -ense estão precedidos de i
pertencente ao tema: horaciano, italiano, duriense, flaviense, etc.): açoriano, acriano
(de Acre), camoniano, goisiano (relativo a Damião de Góis), siniense (de Sines),
sofocliano, torriano, torriense (de Torre(s) ).

d) Uniformizam-se com as terminações -io e -ia (átonas), em vez de -eo e -ea, os
substantivos que constituem variações, obtidas por ampliação, de outros substantivos
terminados em vogal: cúmio (popular), de cume; hástia, de haste; réstia, do antigo
reste; véstia, de veste.

e) Os verbos em -ear podem distinguir-se praticamente, grande número de vezes, dos
verbos em -iar, quer pela formação, quer pela conjugação e formação ao mesmo tempo.
Estão no primeiro caso todos os verbos que se prendem a substantivos em -eio ou -eia
(sejam formados em português ou venham já do latim); assim se regulam: aldear, por
aldeia; alhear, alheio; cear, por ceia; encadear, por cadeia; pear, por peia; etc. Estão
no segundo caso todos os verbos que têm normalmente flexões rizotónicas/rizotônicas
em -eio, -eias, etc.: clarear, delinear, devanear, falsear, granjear, guerrear, hastear,
nomear, semear, etc. Existem, no entanto, verbos em -iar, ligados a substantivos com as
terminações átonas -ia ou -io, que admitem variantes na conjugação: negoceio ou
negocio (cf. negócio); premeio ou premio (cf. prémio/prêmio); etc.

f) Não é lícito o emprego do u final átono em palavras de origem latina. Escreve-se,
por isso: moto, em vez de mótu (por exemplo, na expressão de moto próprio); tribo, em
vez de tríbu.

g) Os verbos em -oar distinguem-se praticamente dos verbos em -uar pela sua
conjugação nas formas rizotónicas/rizotônicas, que têm sempre o na sílaba acentuada:
abençoar com o, como abençoo, abençoas, etc.; destoar, com o, como destoo, destoas,
etc.: mas acentuar, com u, como acentuo, acentuas, etc.

Base VI
Das vogais nasais



Na representação das vogais nasais devem observar-se os seguintes preceitos:
1.º) Quando uma vogal nasal ocorre em fim de palavra, ou em fim de elemento seguido

de hífen, representa-se a nasalidade pelo til, se essa vogal é de timbre a; por m, se
possui qualquer outro timbre e termina a palavra; e por n, se é de timbre diverso de a e
está seguida de s: afã, grã, Grã - Bretanha, lã, órfã, sã-braseiro (forma dialetal; o
mesmo que são-brasense = de S. Brás de Alportel); clarim, tom, vacum; flautins,
semitons, zunzuns.

2.º) Os vocábulos terminados em -ã transmitem esta representação do a nasal aos
advérbios em -mente que deles se formem, assim como a derivados em que entrem
sufixos iniciados por z: cristãmente, irmãmente, sãmente; lãzudo, maçãzita,
manhãzinha, romãzeira.

Base VII
Dos ditongos

1.º) Os ditongos orais, que tanto podem ser tónicos/tônicos como átonos, distribuem-se
por dois grupos gráficos principais, conforme o segundo elemento do ditongo é
representado por i ou u: ai, ei, éi, ui; au, eu, éu, iu, ou: braçais, caixote, deveis,
eirado, farnéis (mas farneizinhos), goivo, goivar, lençóis (mas lençoizinhos), tafuis,
uivar, cacau, cacaueiro, deu, endeusar, ilhéu (mas ilheuzito), mediu, passou, regougar.
Obs: Admitem-se, todavia, excepcionalmente, à parte destes dois grupos, os ditongos
grafados ae (= âi ou ai) e ao (= âu ou au): o primeiro, representado nos
antropónimos/antropônimos Caetano e Caetana, assim como nos respectivos derivados
e compostos (caetaninha, são-caetano, etc.); o segundo, representado nas combinações
da preposição a com as formas masculinas do artigo ou pronome demonstrativo o, ou
seja, ao e aos.

2.º) Cumpre fixar, a propósito dos ditongos orais, os seguintes preceitos particulares:
a) É o ditongo grafado ui, e não a sequência vocálica grafada ue, que se emprega nas

formas de 2.ª e 3.ª pessoas do singular do presente do indicativo e igualmente na da 2ª
pessoa do singular do imperativo dos verbos em -uir: constituis, influi, retribui.
Harmonizam-se, portanto, essas formas com todos os casos de ditongo grafado ui de
sílaba final ou fim de palavra (azuis, fui, Guardafui, Rui, etc.); e ficam assim em
paralelo gráfico-fonético com as formas de 2.ª e 3.ª pessoas do singular do presente do
indicativo e de 2.ª pessoa do singular do imperativo dos verbos em -air e em -oer:
atrais, cai, sai; móis, remói, sói.

b) É o ditongo grafado ui que representa sempre, em palavras de origem latina, a união
de um u a um i átono seguinte. Não divergem, portanto, formas como fluido de formas
como gratuito. E isso não impede que nos derivados de formas daquele tipo as vogais
grafadas u e i se separem: fluídico, fluidez (u-i).

c) Além, dos ditongos orais propriamente ditos, os quais são todos decrescentes,
admite-se, como é sabido, a existência de ditongos crescentes. Podem considerar-se no
número deles as sequências vocálicas pós-tónicas/pós-tônicas, tais as que se



representam graficamente por ea, eo, ia, ie, io, oa, ua, ue, uo: áurea, áureo, calúnia,
espécie, exímio, mágoa, míngua, ténue/tênue, tríduo.

3.º) Os ditongos nasais, que na sua maioria tanto podem ser tónicos/tônicos como
átonos, pertencem graficamente a dois tipos fundamentais: ditongos representados por
vogal com til e semivogal; ditongos representados por uma vogal seguida da consoante
nasal m. Eis a indicação de uns e outros:

a) Os ditongos representados por vogal com til e semivogal são quatro, considerando-
se apenas a língua padrão contemporânea: ãe (usado em vocábulos oxítonos e
derivados), ãi (usado em vocábulos anoxítonos e derivados), ão e õe. Exemplos: cães,
Guimarães, mãe, mãezinha; cãibas, cãibeiro, cãibra, zãibo; mão, mãozinha, não,
quão, sótão, sotãozinho, tão; Camões, orações, oraçõezinhas, põe, repões. Ao lado de
tais ditongos pode, por exemplo, colocar-se o ditongo ui; mas este, embora se
exemplifique numa forma popular como rui = ruim, representa-se sem o til nas formas
muito e mui, por obediência à tradição.

b) Os ditongos representados por uma vogal seguida da consoante nasal m são dois:
am e em. Divergem, porém, nos seus empregos:

i) am (sempre átono) só se emprega em flexões verbais: amam, deviam, escreveram,
puseram;

ii) em (tónico/tônico ou átono) emprega-se em palavras de categorias morfológicas
diversas, incluindo flexões verbais, e pode apresentar variantes gráficas determinadas
pela posição, pela acentuação ou, simultaneamente, pela posição e pela acentuação:
bem, Bembom, Bemposta, cem, devem, nem, quem, sem, tem, virgem; Bencanta,
Benfeito, Benfica, benquisto, bens, enfim, enquanto, homenzarrão, homenzinho,
nuvenzinha, tens, virgens, amém (variação de ámen), armazém, convém, mantém,
ninguém, porém, Santarém, também; convêm, mantêm, têm (3ªs pessoas do plural);
armazéns, desdéns, convéns, reténs; Belenzada, vintenzinho.

Base VIII
Da acentuação gráfica das palavras oxítonas

1.º) Acentuam-se com acento agudo:
a) As palavras oxítonas terminadas nas vogais tónicas/tônicas abertas grafadas -a, -e

ou -o, seguidas ou não de -s: está, estás, já, olá; até, é, és, olé, pontapé(s); avó(s),
dominó(s), paletó(s), só(s).
Obs.: Em algumas (poucas) palavras oxítonas terminadas em -e tónico/tônico,
geralmente provenientes do francês, esta vogal, por ser articulada nas pronúncias cultas
ora como aberta ora como fechada, admite tanto o acento agudo como o acento
circunflexo: bebé ou bebê; bidé ou bidê, canapé ou canapê, caraté ou caratê, croché
ou crochê, guiché ou guichê, matiné ou matinê, nené ou nenê, ponjé ou ponjê, puré ou
purê, rapé ou rapê.
O mesmo se verifica com formas como cocó e cocô, ró (letra do alfabeto grego) e rô.
São igualmente admitidas formas como judô, a par de judo, e metrô, a par de metro.



b) As formas verbais oxítonas, quando, conjugadas com os pronomes clíticos lo(s) ou
la(s), ficam a terminar na vogal tónica/tônica aberta grafada -a, após a assimilação e
perda das consoantes finais grafadas -r, -s ou -z: adorá-lo(s) (de adorar-lo(s)), dá-la(s)
(de dar-la(s) ou dá(s)-la(s)), fá-lo(s) (de faz-lo(s)), fá-lo(s) -ás (de farlo(s)-ás),
habitá-la(s) -iam (de habitar-la(s) -iam), trá-la(s) -á (de trarla(s) -á);
c) As palavras oxítonas com mais de uma sílaba terminadas no ditongo nasal grafado -

em (exceto as formas da 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos compostos de
ter e vir: retêm, sustêm; advêm, provêm; etc) ou -ens: acém, detém, deténs, entretém,
entreténs, harém, haréns, porém, provém, provéns, também;
d) As palavras oxítonas com os ditongos abertos grafados -éi, -éu ou -ói, podendo

estes dois últimos ser seguidos ou não de -s: anéis, batéis, fiéis, papéis; céu(s),
chapéu(s), ilhéu(s), véu(s); corrói (de corroer), herói(s), remói (de remoer), sóis.
2.º) Acentuam-se com acento circunflexo:
a) As palavras oxítonas terminadas nas vogais tónicas/tônicas fechadas que se grafam -

e ou -o, seguidas ou não de -s: cortês, dê, dês (de dar), lê, lês (de ler), português,
você(s); avô(s), pôs (de pôr), robô (s).
b) As formas verbais oxítonas, quando, conjugadas com os pronomes clíticos -lo(s) ou

-la(s), ficam a terminar nas vogais tónicas/tônicas fechadas que se grafam -e ou -o, após
a assimilação e perda das consoantes finais grafadas -r, -s ou -z: detê-lo(s) (de
deterlo(s)), fazê-la(s) (de fazer-la(s)), fê-lo(s) (de fez-lo(s)), vê-la(s) (de ver-la(s)),
compô-la(s) (de compor-la(s)), repô-la(s) (de repor-la (s)), pô-la(s) (de por-la(s) ou
pôs-la(s)).
3.º) Prescinde-se de acento gráfico para distinguir palavras oxítonas homógrafas, mas

heterofónicas/heterofônicas, do tipo de cor (ô), substantivo, e cor (ó), elemento da
locução de cor; colher (ê), verbo, e colher (é), substantivo. Excetua-se a forma verbal
pôr, para a distinguir da preposição por.

Base IX
Da acentuação gráfica das palavras paroxítonas

1.º) As palavras paroxítonas não são em geral acentuadas graficamente: enjoo, grave,
homem, mesa, Tejo, vejo, velho, voo; avanço, floresta; abençoo, angolano, brasileiro;
descobrimento, graficamente, moçambicano.
2.º) Recebem, no entanto, acento agudo:
a) As palavras paroxítonas que apresentam, na sílaba tónica/tônica, as vogais abertas

grafadas a, e, o e ainda i ou u e que terminam em -l, -n, -r, -x e -ps, assim como, salvo
raras exceções, as respectivas formas do plural, algumas das quais passam a
proparoxítonas: amável (pl. amáveis), Aníbal, dócil (pl. dóceis), dúctil (pl. dúcteis),
fóssil (pl. fósseis), réptil (pl. répteis; var. reptil, pl. reptis); cármen (pl. cármenes ou
carmens; var. carme, pl. carmes); dólmen (pl. dólmenes ou dolmens), éden (pl. édenes
ou edens), líquen (pl. líquenes), lúmen (pl. lúmenes ou lumens); açúcar (pl. açúcares),
almíscar (pl. almíscares), cadáver (pl. cadáveres), caráter ou carácter (mas pl.



carateres ou caracteres), ímpar (pl. ímpares); Ájax, córtex (pl. córtex; var. córtice, pl.
córtices), índex (pl. index; var. índice, pl. índices), tórax, (pl. tórax ou tóraxes; var.
torace, pl. toraces); bíceps (pl. bíceps; var. bicípite, pl. bicípites), fórceps (pl. fórceps;
var. fórcipe, pl. fórcipes).
Obs.: Muito poucas palavras deste tipo, com as vogais tónicas/tônicas grafadas e e o em
fim de sílaba, seguidas das consoantes nasais grafadas m e n, apresentam oscilação de
timbre nas pronúncias cultas da língua e, por conseguinte, também de acento gráfico
(agudo ou circunflexo): sémen e sêmen, xénon e xênon; fémur e fêmur, vómer e vômer;
Fénix e Fênix, ónix e ônix.

b) As palavras paroxítonas que apresentam, na sílaba tónica/tônica, as vogais abertas
grafadas a, e, o e ainda i ou u e que terminam em - ã(s), -ão(s), - ei(s), -i(s), - um, - uns
ou - us: órfã (pl. órfãs), acórdão (pl. acórdãos), órfão (pl. órfãos), órgão (pl. órgãos),
sótão (pl. sótãos); hóquei, jóquei (pl. jóqueis), amáveis (pl. de amável), fáceis (pl. de
fácil), fósseis (pl. de fóssil), amáreis (de amar), amáveis (id.), cantaríeis (de cantar),
fizéreis (de fazer), fizésseis (id.); beribéri (pl. beribéris), bílis (sg. e pl.), íris (sg. e
pl.), júri (pl. júris), oásis (sg. e pl.); álbum (pl. álbuns), fórum (pl. fóruns); húmus (sg.
e pl.), vírus (sg. e pl.).
Obs.: Muito poucas paroxítonas deste tipo, com as vogais tónicas/tônicas grafadas e e o
em fim de sílaba, seguidas das consoantes nasais grafadas m e n, apresentam oscilação
de timbre nas pronúncias cultas da língua, o qual é assinalado com acento agudo, se
aberto, ou circunflexo, se fechado: pónei e pônei; gónis e gônis, pénis e pênis, ténis e
tênis; bónus e bônus, ónus e ônus, tónus e tônus, Vénus e Vênus.

3.º) Não se acentuam graficamente os ditongos representados por ei e oi da sílaba
tónica/tônica das palavras paroxítonas, dado que existe oscilação em muitos casos entre
o fechamento e a abertura na sua articulação: assembleia, boleia, ideia, tal como
aldeia, baleia, cadeia, cheia, meia; coreico, epopeico, onomatopeico, proteico;
alcaloide, apoio (do verbo apoiar), tal como apoio (subst.), Azoia, boia, boina,
comboio (subst.), tal como comboio, comboias, etc. (do verbo comboiar), dezoito,
estroina, heroico, introito, jiboia, moina, paranoico, zoina.

4.º) É facultativo assinalar com acento agudo as formas verbais de pretérito perfeito do
indicativo, do tipo amámos, louvámos, para as distinguir das correspondentes formas do
presente do indicativo (amamos, louvamos), já que o timbre da vogal tónica/tônica é
aberto naquele caso em certas variantes do português.

5.º) Recebem acento circunflexo:
a) As palavras paroxítonas que contêm, na sílaba tónica/tônica, as vogais fechadas

com a grafia a, e, o e que terminam em -l, -n, -r ou -x, assim como as respectivas formas
do plural, algumas das quais se tornam proparoxítonas: cônsul (pl. cônsules), pênsil
(pênseis), têxtil (pl. têxteis); cânon, var. cânone, (pl. cânones), plâncton (pl.
plânctons); Almodôvar, aljôfar (pl. aljôfares), âmbar (pl. âmbares), Câncer, Tânger;
bômbax (sg. e pl.), bômbix, var. bômbice, (pl. bômbices).

b) As palavras paroxítonas que contêm, na sílaba tónica/tônica, as vogais fechadas
com a grafia a, e, o e que terminam em -ão(s), -eis, -i(s) ou -us: bênção(s), côvão(s),



Estêvão, zângão(s); devêreis (de dever), escrevêsseis (de escrever), fôreis (de ser e ir),
fôsseis (id.), pênseis (pl. de pênsil), têxteis (pl. de têxtil); dândi(s), Mênfis; ânus.

c) As formas verbais têm e vêm, 3.ª pessoas do plural do presente do indicativo de ter
e vir, que são foneticamente paroxítonas (respectivamente /tãjãj/, /vãjãj/ ou /t j/, /v j/
ou ainda /t j j/, /v j j/; cf. as antigas grafias preteridas, t em, v em), a fim de se
distinguirem de tem e vem, 3.ª pessoas do singular do presente do indicativo ou 2.ª
pessoas do singular do imperativo; e também as correspondentes formas compostas, tais
como: abstêm (cf. abstém), advêm (cf. advém), contêm (cf. contém), convêm (cf.
convém), desconvêm (cf. desconvém), detêm (cf. detém), entretêm (cf. entretém),
intervêm (cf. intervém), mantêm (cf. mantém), obtêm (cf. obtém), provêm (cf. provém),
sobrevêm (cf. sobrevém).
Obs.: Também neste caso são preteridas as antigas grafias det em, interv em, mant em,
prov em, etc.

6.º) Assinalam-se com acento circunflexo:
a) Obrigatoriamente, pôde (3.ª pessoa do singular do pretérito perfeito do indicativo),

que se distingue da correspondente forma do presente do indicativo (pode).
b) Facultativamente, dêmos (1.ª pessoa do plural do presente do conjuntivo), para se

distinguir da correspondente forma do pretérito perfeito do indicativo (demos); fôrma
(substantivo), distinta de forma (substantivo; 3.ª pessoa do singular do presente do
indicativo ou 2.ª pessoa do singular do imperativo do verbo formar).

7.º) Prescinde-se de acento circunflexo nas formas verbais paroxítonas que contêm um
e tónico/tônico oral fechado em hiato com a terminação -em da 3.ª pessoa do plural do
presente do indicativo ou do conjuntivo, conforme os casos: creem, deem (conj.),
descreem, desdeem (conj.), leem, preveem, redeem (conj.), releem, reveem, tresleem,
veem.

8.º) Prescinde-se igualmente do acento circunflexo para assinalar a vogal tónica/tônica
fechada com a grafia o em palavras paroxítonas como enjoo, substantivo e flexão de
enjoar, povoo, flexão de povoar, voo, substantivo e flexão de voar, etc.

9.º) Prescinde-se, quer do acento agudo, quer do circunflexo, para distinguir palavras
paroxítonas que, tendo respectivamente vogal tónica/tônica aberta ou fechada, são
homógrafas de palavras proclíticas. Assim, deixam de se distinguir pelo acento gráfico:
para (á), flexão de parar, e para, preposição; pela(s) (é), substantivo e flexão de pelar,
e pela(s), combinação de per e la(s); pelo (é), flexão de pelar, pelo(s) (ê), substantivo
ou combinação de per e lo(s); polo(s) (ó), substantivo, e polo(s), combinação antiga e
popular de por e lo(s); etc.

10.º) Prescinde-se igualmente de acento gráfico para distinguir paroxítonas homógrafas
heterofónicas/heterofônicas do tipo de acerto (ê), substantivo e acerto (é), flexão de
acertar; acordo (ô), substantivo, e acordo (ó), flexão de acordar; cerca (ê),
substantivo, advérbio e elemento da locução prepositiva cerca de, e cerca (é), flexão de
cercar; coro (ô), substantivo, e coro (ó), flexão de corar; deste (ê), contracção da
preposição de com o demonstrativo este, e deste (é), flexão de dar; fora (ô), flexão de
ser e ir, e fora (ó), advérbio, interjeição e substantivo; piloto (ô), substantivo, e piloto



(ó), flexão de pilotar, etc.

Base X
Da acentuação das vogais tónicas/tônicas grafadas i e u das palavras oxítonas e

paroxítonas

1.º) As vogais tónica/tônicas grafadas i e u das palavras oxítonas e paroxítonas levam
acento agudo quando antecedidas de uma vogal com que não formam ditongo e desde de
que não constituam sílaba com a eventual consoante seguinte, excetuando o caso de s:
adaís (pl. de adail), aí, atraí (de atrair), baú, caís (de cair), Esaú, jacuí, Luís, país,
etc.; alaúde, amiúde, Araújo, Ataíde, atraíam (de atrair), atraísse (id.), baía,
balaústre, cafeína, ciúme, egoísmo, faísca, faúlha, graúdo, influíste (de influir),
juízes, Luísa, miúdo, paraíso, raízes, recaída, ruína, saída, sanduíche, etc.

2.º) As vogais tónicas/tônicas grafadas i e u das palavras oxítonas e paroxítonas não
levam acento agudo quando, antecedidas de vogal com que não formam ditongo,
constituem sílaba com a consoante seguinte, como é o caso de nh, l, m, n, r e z: bainha,
moinho, rainha; adail, paul, Raul; Aboim, Coimbra, ruim; ainda, constituinte,
oriundo, ruins, triunfo; atrair, demiurgo, influir, influirmos; juiz, raiz; etc.

3.º) Em conformidade com as regras anteriores leva acento agudo a vogal tónica/tônica
grafada i das formas oxítonas terminadas em r dos verbos em -air e -uir, quando estas
se combinam com as formas pronominais clíticas -lo(s) , -la(s), que levam à assimilação
e perda daquele -r: atraí-lo(s) (de atrair-lo(s)); atraí-lo(s) -ia (de atrair lo(s) -ia);
possuí-la(s) (de possuir-la(s)); possuí-la(s) -ia (de possuir la(s)-ia).

4.º) Prescinde-se do acento agudo nas vogais tónicas/tônicas grafadas i e u das
palavras paroxítonas, quando elas estão precedidas de ditongo: baiuca, boiuno, cauila
(var. cauira), cheiinho (de cheio), saiinha (de saia).

5.º) Levam, porém, acento agudo as vogais tónicas/tônicas grafadas i e u quando,
precedidas de ditongo, pertencem as palavras oxítonas e estão em posição final ou
seguidas de s: Piauí, teiú, teiús, tuiuiú, tuiuiús.
Obs.: Se, neste caso, a consoante final for diferente de s, tais vogais dispensam o acento
agudo: cauim.

6.º) Prescinde-se do acento agudo nos ditongos tónicos/tônicos grafados iu e ui,
quando precedidos de vogal: distraiu, instruiu, pauis (pl. de paul).

7.º) Os verbos arguir e redarguir prescindem do acento agudo na vogal tónica/tônica
grafada u nas formas rizotónicas/rizotônicas: arguo, arguis, argui, arguem, argua,
arguas, argua, arguam. Os verbos do tipo de aguar, apaniguar, apaziguar,
apropinquar, averiguar, desaguar, enxaguar, obliquar, delinquir e afins, por
oferecerem dois paradigmas, ou têm as formas rizotónicas/rizotônicas igualmente
acentuadas no u mas sem marca gráfica (a exemplo de averiguo, averiguas, averigua,
averiguam; averigue, averigues, averigue, averiguem; enxaguo, enxaguas, enxagua,
enxaguam; enxague, enxagues, enxague, enxaguem, etc.; delinquo, delinquis, delinqui,
delinquem; mas delinquimos, delinquís) ou têm as formas rizotónicas/rizotônicas



acentuadas fónica/fônica e graficamente nas vogais a ou i radicais (a exemplo de
averíguo, averíguas, averígua, averíguam; averígue, averígues, averígue, averíguem;
enxáguo, enxáguas, enxágua, enxáguam; enxágue, enxágues, enxágue, enxáguem;
delínquo, delínques; delínque, delínquem; delínqua, delínquas, delínqua, delinquám).
Obs.: Em conexão com os casos acima referidos, registre-se que os verbos em -ingir
(atingir, cingir, constringir, infringir, tingir, etc.) e os verbos em -inguir sem prolação
do u (distinguir, extinguir, etc.) têm grafias absolutamente regulares (atinjo, atinja,
atinge, atingimos, etc; distingo, distinga, distingue, distinguimos, etc.)

Base XI
Da acentuação gráfica das palavras proparoxítonas

1.º) Levam acento agudo:
a) As palavras proparoxítonas que apresentam na sílaba tónica/tônica as vogais

abertas grafadas a, e, o e ainda i, u ou ditongo oral começado por vogal aberta: árabe,
cáustico, Cleópatra, esquálido, exército, hidráulico, líquido, míope, músico, plástico,
prosélito, público, rústico, tétrico, último;
b) As chamadas proparoxítonas aparentes, isto é, que apresentam na sílaba

tónica/tônica as vogais abertas grafadas a, e, o e ainda i, u ou ditongo oral começado
por vogal aberta, e que terminam por sequências vocálicas pós-tónicas/pós-tônicas
praticamente consideradas como ditongos crescentes (-ea, -eo, -ia, -ie, -io, -oa, -ua, -
uo, etc.): álea, náusea; etéreo, níveo; enciclopédia, glória; barbárie, série; lírio,
prélio; mágoa, nódoa; exígua, língua; exíguo, vácuo.
2.º) Levam acento circunflexo:
a) As palavras proparoxítonas que apresentam na sílaba tónica/tônica vogal fechada ou

ditongo com a vogal básica fechada: anacreôntico, brêtema, cânfora, cômputo,
devêramos (de dever), dinâmico, êmbolo, excêntrico, fôssemos (de ser e ir), Grândola,
hermenêutica, lâmpada, lôstrego, lôbrego, nêspera, plêiade, sôfrego, sonâmbulo,
trôpego;
b) As chamadas proparoxítonas aparentes, isto é, que apresentam vogais fechadas na

sílaba tónica/tônica, e terminam por sequências vocálicas pós-tónicas/pós-tônicas
praticamente consideradas como ditongos crescentes: amêndoa, argênteo, côdea,
Islândia, Mântua, serôdio.
3.º) Levam acento agudo ou acento circunflexo as palavras proparoxítonas, reais ou

aparentes, cujas vogais tónicas/tônicas grafadas e ou o estão em final de sílaba e são
seguidas das consoantes nasais grafadas m ou n, conforme o seu timbre é,
respectivamente, aberto ou fechado nas pronúncias cultas da língua:
académico/acadêmico, anatómico/anatômico, cénico/cênico, cómodo/cômodo,
fenómeno/fenômeno, género/gênero, topónimo/topônimo; Amazónia/Amazônia,
António/Antônio, blasfémia/blasfêmia, fémea/fêmea, gémeo/gêmeo, génio/gênio,
ténue/tênue.



Base XII
Do emprego do acento grave

1.º) Emprega-se o acento grave:
a) Na contração da preposição a com as formas femininas do artigo ou pronome

demonstrativo o: à (de a + a) , às (de a + as);
b) Na contração da preposição a com os demonstrativos aquele, aquela, aqueles,

aquelas e aquilo ou ainda da mesma preposição com os compostos aqueloutro e suas
flexões: àquele(s), àquela(s), àquilo; àqueloutro(s), àqueloutra(s);

Base XIII
Da supressão dos acentos em palavras derivadas

1.º) Nos advérbios em -mente, derivados de adjetivos com acento agudo ou
circunflexo, estes são suprimidos: avidamente (de ávido), debilmente (de débil),
facilmente (de fácil), habilmente (de hábil), ingenuamente (de ingênuo), lucidamente
(de lúcido), mamente (de má), somente (de só), unicamente (de único), etc.;
candidamente (de cândido), cortesmente (de cortês), dinamicamente (de dinâmico),
espontaneamente (de espontâneo), portuguesmente (de português), romanticamente
(de romântico).

2.º) Nas palavras derivadas que contêm sufixos iniciados por z e cujas formas de base
apresentam vogais tónica/tônica com acento agudo ou circunflexo, estes são suprimidos:
aneizinhos (de anéis), avozinha (de avó), bebezito (de bebê), cafezada (de café),
chapeuzinho (de chapéu), chazeiro (de chá), heroizito (de herói), ilheuzito (de ilhéu),
mazinha (de má), orfãozinho (de órfão), vintenzito (de vintém), etc.; avozinho (de
avô), bençãozinha (de bênção), lampadazita (de lâmpada), pessegozito (de pêssego).

Base XIV
Do trema

O trema, sinal de diérese, é inteiramente suprimido em palavras portuguesas ou
aportuguesadas. Nem sequer se emprega na poesia, mesmo que haja separação de duas
vogais que normalmente formam ditongo: saudade, e não saüdade, ainda que
tetrassílabo; saudar, e não saüdar, ainda que trissílabo; etc.
Em virtude desta supressão, abstrai-se de sinal especial, quer para distinguir, em sílaba
átona, um i ou um u de uma vogal da sílaba anterior, quer para distinguir, também em
sílaba átona, um i ou um u de um ditongo precedente, quer para distinguir, em sílaba
tónica/tônica ou átona, o u de gu ou de qu de um e ou i seguintes: arruinar, constituiria,
depoimento, esmiuçar, faiscar, faulhar, oleicultura, paraibano, reunião; abaiucado,
auiqui, caiuá, cauixi, piauiense; aguentar, anguiforme, arguir, bilíngue (ou bilingue),
lingueta, linguista, linguístico; cinquenta, equestre, frequentar, tranquilo, ubiquidade.
Obs.: Conserva-se, no entanto, o trema, de acordo com a Base I, 3.º, em palavras



derivadas de nomes próprios estrangeiros: hübneriano, de Hübner, mülleriano, de
Müller, etc.

Base XV
Do hífen em compostos, locuções e encadeamentos vocabulares

1.º) Emprega-se o hífen nas palavras compostas por justaposição que não contêm
formas de ligação e cujos elementos, de natureza nominal, adjetival, numeral ou verbal,
constituem uma unidade sintagmática e semântica e mantêm acento próprio, podendo
dar-se o caso de o primeiro elemento estar reduzido: ano-luz, arcebispo-bispo, arco-
íris, decreto-lei, és-sueste, médico-cirurgião, rainha-cláudia, tenente-coronel, tio-
avô, turma-piloto; alcaide-mor, amor-perfeito, guarda-noturno, mato-grossense,
norte-americano, porto-alegrense, sul-africano; afro-asiático, afro-luso-brasileiro,
azul-escuro, luso-brasileiro, primeiro-ministro, primeiro-sargento, primo-infeção,
segunda-feira; conta-gotas, finca-pé, guarda-chuva.
Obs.: Certos compostos, em relação aos quais se perdeu, em certa medida, a noção de
composição, grafam-se aglutinadamente: girassol, madressilva, mandachuva, pontapé,
paraquedas, paraquedista, etc.

2.º) Emprega-se o hífen nos topónimos/topônimos compostos, iniciados pelos
adjetivos grã, grão ou por forma verbal ou cujos elementos estejam ligados por artigo:
Grã-Bretanha, Grão-Pará; Abre-Campo; Passa-Quatro, Quebra-Costas, Quebra-
Dentes, Traga-Mouros, Trinca-Fortes; Albergaria-a-Velha , Baía de Todos-os-Santos,
Entre-os-Rios, Montemor-o-Novo, Trás-os-Montes.
Obs.: Os outros topónimos/topônimos compostos escrevem-se com os elementos
separados, sem hífen: América do Sul, Belo Horizonte, Cabo Verde, Castelo Branco,
Freixo de Espada à Cinta, etc. O topónimo/topônimo Guiné-Bissau é, contudo, uma
exceção consagrada pelo uso.

3.º) Emprega-se o hífen nas palavras compostas que designam espécies botânicas e
zoológicas, estejam ou não ligadas por preposição ou qualquer outro elemento:
abóbora-menina, couve-flor, erva-doce, feijão-verde; benção-de-deus, erva-do-chá,
ervilha-de-cheiro, fava-de-santo-inácio; bem-me-quer (nome de planta que também se
dá à margarida e ao malmequer); andorinha-grande, cobra-capelo, formiga-branca;
andorinha-do-mar, cobra-d'água, lesma-de-conchinha; bem-te-vi (nome de um
pássaro).

4.º) Emprega-se o hífen nos compostos com os advérbios bem e mal, quando estes
formam com o elemento que se lhes segue uma unidade sintagmática e semântica e tal
elemento começa por vogal ou h. No entanto, o advérbio bem, ao contrário do mal, pode
não se aglutinar com palavras começadas por consoante. Eis alguns exemplos das várias
situações: bem-aventurado, bem-estar, bem-humorado; mal-afortunado, mal-estar,
mal-humorado; bem-criado (cf. malcriado), bem-ditoso (cf. malditoso), bem-falante
(cf. malfalante), bem-mandado (cf. malmandado), bem-nascido (cf. malnascido),
bemsoante (cf. malsoante), bem-visto (cf. malvisto).



Obs.: Em muitos compostos, o advérbio bem aparece aglutinado com o segundo
elemento, quer este tenha ou não vida à parte: benfazejo, benfeito, benfeitor,
benquerença, etc.
5.º) Emprega-se o hífen nos compostos com os elementos além, aquém, recém e sem:

além-Atlântico, além-mar, além-fronteiras; aquém-mar, aquém-Pirenéus; recém-
casado, recém-nascido; sem-cerimônia, sem-número, sem-vergonha.
6.º) Nas locuções de qualquer tipo, sejam elas substantivas, adjetivas, pronominais,

adverbiais, prepositivas ou conjuncionais, não se emprega em geral o hífen, salvo
algumas exceções já consagradas pelo uso (como é o caso de água-de-colônia, arco-
da-velha, cor-de-rosa, mais-que-perfeito, pé-de-meia, ao deus-dará, à queima-roupa).
Sirvam, pois, de exemplo de emprego sem hífen as seguintes locuções:
a) Substantivas: cão de guarda, fim de semana, sala de jantar;
b) Adjetivas: cor de açafrão, cor de café com leite, cor de vinho;
c) Pronominais: cada um, ele próprio, nós mesmos, quem quer que seja;
d) Adverbiais: à parte (note-se o substantivo aparte), à vontade, de mais (locução que

se contrapõe a de menos; note-se demais, advérbio, conjunção, etc.), depois de amanhã,
em cima, por isso;
e) Prepositivas: abaixo de, acerca de, acima de, a fim de, a par de, à parte de, apesar

de, aquando de, debaixo de, enquanto a, por baixo de, por cima de, quanto a;
f) Conjuncionais: a fim de que, ao passo que, contanto que, logo que, por

conseguinte, visto que.
7.º) Emprega-se o hífen para ligar duas ou mais palavras que ocasionalmente se

combinam, formando, não propriamente vocábulos, mas encadeamentos vocabulares
(tipo: a divisa Liberdade-Igualdade-Fraternidade, a ponte Rio-Niterói, o percurso
Lisboa-Coimbra-Porto, a ligação Angola-Moçambique), e bem assim nas combinações
históricas ou ocasionais de topónimos/topônimos (tipo: Áustria-Hungria, Alsácia-
Lorena, Angola-Brasil, Tóquio-Rio de Janeiro, etc.).

Base XVI
Do hífen nas formações por prefixação, recomposição e sufixação

1.º) Nas formações com prefixos (como, por exemplo: ante-, anti-, circum-, co-,
contra-, entre-, extra-, hiper-, infra-, intra-, pós-, pré-, pró-, sobre-, sub-, super-,
supra-, ultra-, etc.) e em formações por recomposição, isto é, com elementos não
autônomos ou falsos prefixos, de origem grega e latina (tais como: aero-, agro-, arqui-,
auto-, bio-, eletro-, geo-, hidro-, inter-, macro-, maxi-, micro-, mini-, multi-, neo-,
pan-, pluri-, proto-, pseudo-, retro-, semi-, tele-, etc.), só se emprega o hífen nos
seguintes casos:
a) Nas formações em que o segundo elemento começa por h: anti-higiénico/anti-

higiênico, circum-hospitalar, co-herdeiro, contra-harmónico/contra-harmônico,
extra-humano, pré-história, sub-hepático, super-homem, ultra-hiperbólico; arqui-
hipérbole, eletro-higrómetro, geo-história, neo-helénico/neo-helênico, pan-



helenismo, semi-hospitalar.
Obs.: Não se usa, no entanto, o hífen em formações que contêm em geral os prefixos
des- e in- e nas quais o segundo elemento perdeu o h inicial: desumano, desumidificar,
inábil, inumano, etc.
b) Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo termina na mesma vogal com que

se inicia o segundo elemento: anti-ibérico, contra-almirante, infra-axilar, supra-
auricular; arqui-irmandade, auto-observação, eletro-ótica, micro-onda, semi-interno.
Obs.: Nas formações com o prefixo co-, este aglutina-se em geral com o segundo
elemento mesmo quando iniciado por o: coobrigação, coocupante, coordenar,
cooperação, cooperar, etc.
c) Nas formações com os prefixos circum- e pan-, quando o segundo elemento começa

por vogal, m ou n (além de h, caso já considerado atrás na alínea a) : circum-escolar,
circum-murado, circum-navegação; pan-africano, pan-mágico, pan-negritude.
d) Nas formações com os prefixos hiper-, inter- e super-, quando combinados com

elementos iniciados por r: hiper-requintado, inter-resistente, super-revista.
e) Nas formações com os prefixos ex-(com o sentido de estado anterior ou

cessamento), sota-, soto-, vice-e vizo-: ex-almirante, ex-diretor, ex-hospedeira, ex-
presidente, ex-primeiro-ministro, ex-rei; sota-piloto, soto-mestre, vice-presidente,
vice-reitor, vizo-rei.
f) Nas formações com os prefixos tónicos/tônicos acentuados graficamente pós-, pré- e

pró- quando o segundo elemento tem vida à parte (ao contrário do que acontece com as
correspondentes formas átonas que se aglutinam com o elemento seguinte): pós-
graduação, pós-tónico/pós-tônicos (mas pospor); pré-escolar, pré-natal (mas prever);
pró-africano, pró-europeu (mas promover).
2.º) Não se emprega, pois, o hífen:
a) Nas formações em que o prefixo ou falso prefixo termina em vogal e o segundo

elemento começa por r ou s, devendo estas consoantes duplicar-se, prática aliás já
generalizada em palavras deste tipo pertencentes aos domínios científico e técnico.
Assim: antirreligioso, antissemita, contrarregra, contrassenha, cosseno,
extrarregular, infrassom, minissaia, tal como biorritmo, biossatélite,
eletrossiderurgia, microssistema, microrradiografia.
b) Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo termina em vogal e o segundo

elemento começa por vogal diferente, prática esta em geral já adotada também para os
termos técnicos e científicos. Assim: antiaéreo, coeducação, extraescolar;
aeroespacial, autoestrada, autoaprendizagem, agroindustrial, hidroelétrico,
plurianual.
3.º) Nas formações por sufixação apenas se emprega o hífen nos vocábulos terminados

por sufixos de origem tupi-guarani que representam formas adjetivas, como açu, guaçu
e mirim, quando o primeiro elemento acaba em vogal acentuada graficamente ou quando
a pronúncia exige a distinção gráfica dos dois elementos: amoré-guaçu, anajá-mirim,
andá-açu, capim-açu, Ceará-Mirim.



Base XVII
Do hífen na ênclise, na tmese e com o verbo haver

1.º) Emprega-se o hífen na ênclise e na tmese: amá-lo, dá-se, deixa-o, partir-lhe;
amá-lo-ei, enviar-lhe-emos.
2.º) Não se emprega o hífen nas ligações da preposição de às formas monossilábicas

do presente do indicativo do verbo haver: hei de, hás de, hão de, etc.
Obs.: 1. Embora estejam consagradas pelo uso as formas verbais quer e requer, dos
verbos querer e requerer, em vez de quere e requere, estas últimas formas conservam-
se, no entanto, nos casos de ênclise: quere-o(s), requere-o(s). Nestes contextos, as
formas (legítimas, aliás) qué-lo e requé-lo são pouco usadas.
2. Usa-se também o hífen nas ligações de formas pronominais enclíticas ao advérbio

eis (eis-me, ei-lo) e ainda nas combinações de formas pronominais do tipo no-lo, vo-
las, quando em próclise (por ex.: esperamos que no-lo comprem).

Base XVIII
Do apóstrofo

1.º) São os seguintes os casos de emprego do apóstrofo:
a) Faz-se uso do apóstrofo para cindir graficamente uma contração ou aglutinação

vocabular, quando um elemento ou fração respectiva pertence propriamente a um
conjunto vocabular distinto: d' Os Lusíadas, d' Os Sertões; n' Os Lusíadas, n' Os
Sertões; pel' Os Lusíadas, pel' Os Sertões. Nada obsta, contudo, a que estas escritas
sejam substituídas por empregos de preposições íntegras, se o exigir razão especial de
clareza, expressividade ou ênfase: de Os Lusíadas, em Os Lusíadas, por Os Lusíadas,
etc.
As cisões indicadas são análogas às dissoluções gráficas que se fazem, embora sem
emprego do apóstrofo, em combinações da preposição a com palavras pertencentes a
conjuntos vocabulares imediatos: a A Relíquia, a Os Lusíadas (exemplos: importância
atribuída a A Relíquia; recorro a Os Lusíadas). Em tais casos, como é óbvio, entende-
se que a dissolução gráfica nunca impede na leitura a combinação fonética: a A = à, a
Os = aos, etc.
b) Pode cindir-se por meio do apóstrofo uma contração ou aglutinação vocabular,

quando um elemento ou fração respectiva é forma pronominal e se lhe quer dar realce
com o uso de maiúscula: d'Ele, n'Ele, d'Aquele, n'Aquele, d'O, n'O, pel'O, m'O, t'O,
lh'O, casos em que a segunda parte, forma masculina, é aplicável a Deus, a Jesus, etc.;
d'Ela, n'Ela, d'Aquela, d'A, n'A, pel'A, m'A, t'A, lh'A, casos em que a segunda parte,
forma feminina, é aplicável à mãe de Jesus, à Providência, etc. Exemplos frásicos:
confiamos n'O que nos salvou; esse milagre revelou-m'O; está n'Ela a nossa
esperança; pugnemos pel'A que é nossa padroeira.
À semelhança das cisões indicadas, pode dissolver-se graficamente, posto que sem uso
do apóstrofo, uma combinação da preposição a com uma forma pronominal realçada



pela maiúscula: a O, a Aquele, a Aquela (entendendo-se que a dissolução gráfica nunca
impede na leitura a combinação fonética: a O = ao, a Aquela = àquela, etc.). Exemplos
frásicos: a O que tudo pode; a Aquela que nos protege.

c) Emprega-se o apóstrofo nas ligações das formas santo e santa a nomes do
hagiológio, quando importa representar a elisão das vogais finais o e a: Sant'Ana,
Sant'Iago, etc. É, pois, correto escrever: Calçada de Sant'Ana, Rua de Sant'Ana; culto
de Sant'Iago, Ordem de Sant'Iago. Mas, se as ligações deste gênero, como é o caso
destas mesmas Sant'Ana e Sant'Iago, se tornam perfeitas unidades mórficas, aglutinam-se
os dois elementos: Fulano de Santana, ilhéu de Santana, Santana de Parnaíba; Fulano de
Santiago, ilha de Santiago, Santiago do Cacém.
Em paralelo com a grafia Sant'Ana e congêneres, emprega-se também o apóstrofo nas
ligações de duas formas antroponímicas, quando é necessário indicar que na primeira se
elide um o final: Nun'Álvares, Pedr'Eanes.
Note-se que nos casos referidos as escritas com apóstrofo, indicativas de elisão, não
impedem, de modo algum, as escritas sem apóstrofo: Santa Ana, Nuno Álvares, Pedro
Álvares, etc.

d) Emprega-se o apóstrofo para assinalar, no interior de certos compostos, a elisão do
e da preposição de, em combinação com substantivos: borda-d'água, cobra-d'água,
copo-d'água, estrela-d'alva, galinha-d'água, mãe-d'água, pau-d'água, pau-d'alho,
pau-d'arco, pau-d'óleo.

2.º) São os seguintes os casos em que não se usa o apóstrofo:
Não é admissível o uso do apóstrofo nas combinações das preposições de e em com as
formas do artigo definido, com formas pronominais diversas e com formas adverbiais
(excetuado o que se estabelece nas alíneas 1.º) a) e 1.º) b)). Tais combinações são
representadas:

a) Por uma só forma vocabular, se constituem, de modo fixo, uniões perfeitas:
i) do, da, dos, das; dele, dela, deles, delas; deste, desta, destes, destas, disto; desse,

dessa, desses, dessas, disso; daquele, daquela, daqueles, daquelas, daquilo;
destoutro, destoutra, destoutros, destoutras; dessoutro, dessoutra, dessoutros,
dessoutras; daqueloutro, daqueloutra, daqueloutros, daqueloutras; daqui; daí; dali;
dacolá; donde; dantes (= antigamente);

ii) no, na, nos, nas; nele, nela, neles, nelas; neste, nesta, nestes, nestas, nisto; nesse,
nessa, nesses, nessas, nisso; naquele, naquela, naqueles, naquelas, naquilo;
nestoutro, nestoutra, nestoutros, nestoutras; nessoutro, nessoutra, nessoutros,
nessoutras; naqueloutro, naqueloutra, naqueloutros, naqueloutras; num, numa, nuns,
numas; noutro, noutra, noutros, noutras, noutrem; nalgum, nalguma, nalguns,
nalgumas, nalguém.

b) Por uma ou duas formas vocabulares, se não constituem, de modo fixo, uniões
perfeitas (apesar de serem correntes com esta feição em algumas pronúncias): de um, de
uma, de uns, de umas, ou dum, duma, duns, dumas; de algum, de alguma, de alguns,
de algumas, de alguém, de algo, de algures, de alhures, ou dalgum, dalguma, dalguns,
dalgumas, dalguém, dalgo, dalgures, dalhures; de outro, de outra, de outros, de



outras, de outrem, de outrora, ou doutro, doutra, doutros, doutras, doutrem, doutrora;
de aquém ou daquém; de além ou dalém; de entre ou dentre.
De acordo com os exemplos deste último tipo, tanto se admite o uso da locução
adverbial de ora avante como do advérbio que representa a contração dos seus três
elementos: doravante.
Obs.: Quando a preposição de se combina com as formas articulares ou pronominais o,
a, os, as, ou com quaisquer pronomes ou advérbios começados por vogal, mas acontece
estarem essas palavras integradas em construções de infinitivo, não se emprega o
apóstrofo, nem se funde a preposição com a forma imediata, escrevendo-se estas duas
separadamente: a fim de ele compreender; apesar de o não ter visto; em virtude de os
nossos pais serem bondosos; o fato de o conhecer; por causa de aqui estares.

Base XIX
Das minúsculas e maiúsculas

1.º) A letra minúscula inicial é usada:
a) Ordinariamente, em todos os vocábulos da língua nos usos correntes.
b) Nos nomes dos dias, meses, estações do ano: segunda-feira; outubro; primavera.
c) Nos bibliónimos/bibliônimos (após o primeiro elemento, que é com maiúscula, os

demais vocábulos, podem ser escritos com minúscula, salvo nos nomes próprios nele
contidos, tudo em grifo): O Senhor do Paço de Ninães, Menino de Engenho ou Menino
de engenho, Árvore e Tambor ou Árvore e tambor.

d) Nos usos de fulano, sicrano, beltrano.
e) Nos pontos cardeais (mas não nas suas abreviaturas); norte, sul (mas: SW

sudoeste).
f) Nos axiónimos/axiônimos e hagiónimos/hagiônimos (opcionalmente, neste caso,

também com maiúscula): senhor doutor Joaquim da Silva, bacharel Mário Abrantes, o
cardeal Bembo; santa Filomena (ou Santa Filomena).

g) Nos nomes que designam domínios do saber, cursos e disciplinas (opcionalmente,
também com maiúscula): português (ou Português), matemática (ou Matemática);
línguas e literaturas modernas (ou Línguas e Literaturas Modernas).

2.º) A letra maiúscula inicial é usada:
a) Nos antropónimos/antropônimos, reais ou fictícios: Pedro Marques; Branca de

Neve, D. Quixote.
b) Nos topónimos/topônimos, reais ou fictícios: Lisboa, Luanda, Maputo, Rio de

Janeiro; Atlântida, Hespéria.
c) Nos nomes de seres antropomorfizados ou mitológicos: Adamastor;

Neptuno/Netuno.
d) Nos nomes que designam instituições: Instituto de Pensões e Aposentadorias da

Previdência Social.
e) Nos nomes de festas e festividades: Natal, Páscoa, Ramadão, Todos os Santos.
f) Nos títulos de periódicos, que retêm o itálico: O Primeiro de Janeiro, O Estado de



São Paulo (ou S. Paulo).
g) Nos pontos cardeais ou equivalentes, quando empregados absolutamente: Nordeste,

por nordeste do Brasil, Norte, por norte de Portugal, Meio-Dia, pelo sul da França ou
de outros países, Ocidente, por ocidente europeu, Oriente, por oriente asiático.
h) Em siglas, símbolos ou abreviaturas internacionais ou nacionalmente reguladas com

maiúsculas, iniciais ou mediais ou finais ou o todo em maiúsculas: FAO, NATO , ONU;
H2O; Sr., V. Exa.
i) Opcionalmente, em palavras usadas reverencialmente, aulicamente ou

hierarquicamente, em início de versos, em categorizações de logradouros públicos: (rua
ou Rua da Liberdade, largo ou Largo dos Leões) , de templos (igreja ou Igreja do
Bonfim, templo ou Templo do Apostolado Positivista), de edifícios (palácio ou Palácio
da Cultura, edifício ou Edifício Azevedo Cunha).
Obs.: As disposições sobre os usos das minúsculas e maiúsculas não obstam a que
obras especializadas observem regras próprias, provindas de códigos ou normalizações
específicas (terminologias antropológica, geológica, bibliológica, botânica, zoológica,
etc.), promanadas de entidades científicas ou normalizadoras, reconhecidas
internacionalmente.

Base XX
Da divisão silábica

A divisão silábica, que em regra se faz pela soletração (a-ba-de, bru-ma, ca-cho, lha-
no, ma-lha, ma-nha, má-xi-mo, ó-xi-do, ro-xo, tmese) , e na qual, por isso, se não tem
de atender aos elementos constitutivos dos vocábulos segundo a etimologia (a-ba-li-e-
nar, bi-sa-vô, de-sa-pa-re-cer, di-sú-ri-co, e-xâ-ni-me, hi-pe-ra-cú-sti-co, i-ná-bil, o
bo-val, su-bo-cu-lar, su-pe-rá-ci-do) , obedece a vários preceitos particulares, que
rigorosamente cumpre seguir, quando se tem de fazer em fim de linha, mediante o
emprego do hífen, a partição de uma palavra:
1.º) São indivisíveis no interior da palavra, tal como inicialmente, e formam, portanto,

sílaba para a frente as sucessões de duas consoantes que constituem perfeitos grupos, ou
sejam (com exceção apenas de vários compostos cujos prefixos terminam em b, ou d:
ab- legação, ad- ligar, sub- lunar, etc., em vez de a- blegação, a- dligar, su- blunar,
etc.) aquelas sucessões em que a primeira consoante é uma labial, uma velar, uma dental
ou uma labiodental e a segunda um l ou um r: a- blução, cele- brar, du- plicação, re-
primir, a- clamar, de- creto, de- glutição, re- grado; a- tlético, cáte- dra, períme- tro;
a- fluir, a- fricano, ne- vrose.
2.º) São divisíveis no interior da palavra as sucessões de duas consoantes que não

constituem propriamente grupos e igualmente as sucessões de m ou n, com valor de
nasalidade, e uma consoante: ab- dicar, Ed- gardo, op- tar, sub- por, ab- soluto, ad-
jetivo, af- ta, bet-samita, íp- silon, ob- viar, des- cer, dis- ciplina, flores- cer, nas- cer,
res- cisão; ac-ne, ad- mirável, Daf-ne, diafrag-ma, drac- ma, ét-nico, rit- mo, sub-
meter, am- nésico, interam- nense; bir- reme, cor- roer, pror-rogar, as- segurar, bis-



secular, sos-segar, bissex- to, contex- to, ex- citar, atroz- mente, capaz- mente, infeliz-
mente; ambição, desen- ganar, en- xame, man- chu, Mân- lio, etc.
3.º) As sucessões de mais de duas consoantes ou de m ou n, com o valor de nasalidade,

e duas ou mais consoantes são divisíveis por um de dois meios: se nelas entra um dos
grupos que são indivisíveis (de acordo com o preceito 1.º) , esse grupo forma sílaba
para diante, ficando a consoante ou consoantes que o precedem ligadas à sílaba anterior;
se nelas não entra nenhum desses grupos, a divisão dá-se sempre antes da última
consoante. Exemplos dos dois casos: cam- braia, ec-tlipse, em- blema, ex- plicar, in-
cluir, ins- crição, subs- crever, trans- gredir, abs- tenção, disp- neia, inters- telar,
Lamb- dacismo, sols- ticial, Terp- sícore, tungs- tênio.
4.º) As vogais consecutivas que não pertencem a ditongos decrescentes (as que

pertencem a ditongos deste tipo nunca se separam: ai- roso, cadei- ra, insti- tui, ora-
ção, sacris- tães, travessões) podem, se a primeira delas não é u precedido de g ou q,e
mesmo que sejam iguais, separar-se na escrita: ala- úde, áre- as, Ca- apeba, co-
ordenar, do- er, flu- idez, perdo- as, vo- os. O mesmo se aplica aos casos de
contiguidade de ditongos, iguais ou diferentes, ou de ditongos e vogais: cai- ais, cai-
eis, ensai- os, flu- iu.
5.º) Os digramas gu e qu, em que o u se não pronuncia, nunca se separam da vogal ou

ditongo imediato (ne- gue, ne- guei; pe- que, pe- quei) , do mesmo modo que as
combinações gu e qu em que o u se pronuncia: á- gua, ambí- guo, averi- gueis, longín-
quos, lo- quaz, quais- quer.
6.º) Na translineação de uma palavra composta ou de uma combinação de palavras em

que há um hífen, ou mais, se a partição coincide com o final de um dos elementos ou
membros, deve, por clareza gráfica, repetir-se o hífen no início da linha imediata: ex-
alferes, serená- -los-emos ou serená-los- -emos, vice- -almirante.

Base XXI
Das assinaturas e firmas

Para ressalva de direitos, cada qual poderá manter a escrita que, por costume ou
registro legal, adote na assinatura do seu nome.
Com o mesmo fim, pode manter-se a grafia original de quaisquer firmas comerciais,
nomes de sociedades, marcas e títulos que estejam inscritos em registro público.

ANEXO II

NOTA EXPLICATIVA DO ACORDO ORTOGRÁFICO DA LÍNGUA
PORTUGUESA

(1990)

1. Memória breve dos acordos ortográficos



A existência de duas ortografias oficiais da língua portuguesa, a lusitana e a brasileira,
tem sido considerada como largamente prejudicial para a unidade intercontinental do
português e para o seu prestígio no Mundo.
Tal situação remonta, como é sabido, a 1911, ano em que foi adotada em Portugal a
primeira grande reforma ortográfica, mas que não foi extensiva ao Brasil.
Por iniciativa da Academia Brasileira de Letras, em consonância com a Academia das
Ciências de Lisboa, com o objetivo de se minimizarem os inconvenientes desta situação,
foi aprovado em 1931 o primeiro acordo ortográfico entre Portugal e o Brasil. Todavia,
por razões que não importa agora mencionar, este acordo não produziu, afinal, a tão
desejada unificação dos dois sistemas ortográficos, fato que levou mais tarde à
convenção ortográfica de 1943. Perante as divergências persistentes nos Vocabulários
entretanto publicados pelas duas Academias, que punham em evidência os parcos
resultados práticos do acordo de 1943, realizou-se, em 1945, em Lisboa, novo encontro
entre representantes daquelas duas agremiações, o qual conduziu à chamada Convenção
Ortográfica Luso-Brasileira de 1945. Mais uma vez, porém, este acordo não produziu os
almejados efeitos, já que ele foi adotado em Portugal, mas não no Brasil.
Em 1971, no Brasil, e em 1973, em Portugal, foram promulgadas leis que reduziram
substancialmente as divergências ortográficas entre os dois países. Apesar destas
louváveis iniciativas, continuavam a persistir, porém, divergências sérias entre os dois
sistemas ortográficos.
No sentido de as reduzir, a Academia das Ciências de Lisboa e a Academia Brasileira
de Letras elaboraram em 1975 um novo projeto de acordo que não foi, no entanto,
aprovado oficialmente por razões de ordem política, sobretudo vigentes em Portugal.
E é neste contexto que surge o encontro do Rio de Janeiro, em Maio de 1986, e no qual
se encontram, pela primeira vez na história da língua portuguesa, representantes não
apenas de Portugal e do Brasil mas também dos cinco novos países africanos lusófonos
entretanto emergidos da descolonização portuguesa.
O Acordo Ortográfico de 1986, conseguido na reunião do Rio de Janeiro, ficou, porém,
inviabilizado pela reação polêmica contra ele movida sobretudo em Portugal.

2. Razões do fracasso dos acordos ortográficos

Perante o fracasso sucessivo dos acordos ortográficos entre Portugal e o Brasil,
abrangendo o de 1986 também os países lusófonos de África, importa refletir seriamente
sobre as razões de tal malogro.
Analisando sucintamente o conteúdo dos acordos de 1945 e de 1986, a conclusão que se
colhe é a de que eles visavam impor uma unificação ortográfica absoluta.
Em termos quantitativos e com base em estudos desenvolvidos pela Academia das
Ciências de Lisboa, com base num corpus de cerca de 110.000 palavras, conclui-se que
o Acordo de 1986 conseguia a unificação ortográfica em cerca de 99,5% do
vocabulário geral da língua. Mas conseguia-a sobretudo à custa da simplificação
drástica do sistema de acentuação gráfica, pela supressão dos acentos nas palavras



proparoxítonas e paroxítonas, o que não foi bem aceito por uma parte substancial da
opinião pública portuguesa.
Também o acordo de 1945 propunha uma unificação ortográfica absoluta que rondava os
100% do vocabulário geral da língua. Mas tal unificação assentava em dois princípios
que se revelaram inaceitáveis para os brasileiros:

a) Conservação das chamadas consoantes mudas ou não articuladas, o que
correspondia a uma verdadeira restauração destas consoantes no Brasil, uma vez que
elas tinham há muito sido abolidas.

b) Resolução das divergências de acentuação das vogais tônicas e e o, seguidas das
consoantes nasais m e n, das palavras proparoxítonas (ou esdrúxulas) no sentido da
prática portuguesa, que consistia em as grafar com acento agudo e não circunflexo,
conforme a prática brasileira.
Assim se procurava, pois, resolver a divergência de acentuação gráfica de palavras
como António e Antônio, cómodo e cômodo, género e gênero, oxigénio e oxigênio, etc.,
em favor da generalização da acentuação com o diacrítico agudo. Esta solução
estipulava, contra toda a tradição ortográfica portuguesa, que o acento agudo, nestes
casos, apenas assinalava a tonicidade da vogal e não o seu timbre, visando assim
resolver as diferenças de pronúncia daquelas mesmas vogais.
A inviabilização prática de tais soluções leva-nos à conclusão de que não é possível
unificar por via administrativa divergências que assentam em claras diferenças de
pronúncia, um dos critérios, aliás, em que se baseia o sistema ortográfico da língua
portuguesa.
Nestas condições, há que procurar uma versão de unificação ortográfica que acautele
mais o futuro do que o passado e que não receie sacrificar a simplificação também
pretendida em 1986, em favor da máxima unidade possível. Com a emergência de cinco
novos países lusófonos, os fatores de desagregação da unidade essencial da língua
portuguesa far-se-ão sentir com mais acuidade e também no domínio ortográfico. Neste
sentido importa, pois, consagrar uma versão de unificação ortográfica que fixe e
delimite as diferenças atualmente existentes e previna contra a desagregação ortográfica
da língua portuguesa.
Foi, pois, tendo presentes estes objetivos, que se fixou o novo texto de unificação
ortográfica, o qual representa uma versão menos forte do que as que foram conseguidas
em 1945 e 1986. Mas ainda assim suficientemente forte para unificar ortograficamente
cerca de 98% do vocabulário geral da língua.

3. Forma e substância do novo texto

O novo texto de unificação ortográfica agora proposto contém alterações de forma (ou
estrutura) e de conteúdo, relativamente aos anteriores. Pode dizer-se, simplificando, que
em termos de estrutura se aproxima mais do acordo de 1986, mas que em termos de
conteúdo adota uma posição mais conforme com o projeto de 1975, atrás referido.
Em relação às alterações de conteúdo, elas afetam sobretudo o caso das consoantes



mudas ou não articuladas, o sistema de acentuação gráfica, especialmente das
esdrúxulas, e a hifenação.
Pode dizer-se ainda que, no que respeita às alterações de conteúdo, de entre os
princípios em que assenta a ortografia portuguesa, se privilegiou o critério fonético (ou
da pronúncia) com um certo detrimento para o critério etimológico.
É o critério da pronúncia que determina, aliás, a supressão gráfica das consoantes
mudas ou não articuladas, que se têm conservado na ortografia lusitana essencialmente
por razões de ordem etimológica.
É também o critério da pronúncia que nos leva a manter um certo número de grafias
duplas do tipo de caráter e carácter, facto e fato, sumptuoso e suntuoso, etc.
É ainda o critério da pronúncia que conduz à manutenção da dupla acentuação gráfica do
tipo de económico e econômico, efémero e efêmero, género e gênero, génio e gênio, ou
de bónus e bônus, sémen e sêmen, ténis e tênis, ou ainda de bebé e bebê, ou metro e
metrô, etc.
Explicitam-se em seguida as principais alterações introduzidas no novo texto de
unificação ortográfica, assim como a respectiva justificação.

4. Conservação ou supressão das consoantes c, p, b, g, m e t em certas sequências
consonânticas (Base IV)

4.1. Estado da questão

Como é sabido, uma das principais dificuldades na unificação da ortografia da língua
portuguesa reside na solução a adotar para a grafia das consoantes c e p, em certas
sequências consonânticas interiores, já que existem fortes divergências na sua
articulação.
Assim, umas vezes, estas consoantes são invariavelmente proferidas em todo o espaço
geográfico da língua portuguesa, conforme sucede em casos como compacto, ficção,
pacto; adepto, aptidão, núpcias; etc.
Neste caso, não existe qualquer problema ortográfico, já que tais consoantes não podem
deixar de grafar-se (v. Base IV, 1.º a).
Noutros casos, porém, dá-se a situação inversa da anterior, ou seja, tais consoantes não
são proferidas em nenhuma pronúncia culta da língua, como acontece em acção,
afectivo, direcção; adopção, exacto, óptimo; etc. Neste caso existe um problema. É que
na norma gráfica brasileira há muito estas consoantes foram abolidas, ao contrário do
que sucede na norma gráfica lusitana, em que tais consoantes se conservam. A solução
que agora se adota (v. Base IV, 1.º b) é a de as suprimir, por uma questão de coerência e
de uniformização de critérios (vejam-se as razões de tal supressão adiante, em 4.2.).
As palavras afetadas por tal supressão representam 0,54% do vocabulário geral da
língua, o que é pouco significativo em termos quantitativos (pouco mais de 600 palavras
em cerca de 110.000). Este número é, no entanto, qualitativamente importante, já que
compreende vocábulos de uso muito frequente (como, por ex., acção, actor, actual,



colecção, colectivo, correcção, direcção, director, electricidade, factor, factura,
inspector, lectivo, óptimo, etc.).
O terceiro caso que se verifica relativamente às consoantes c e p diz respeito à
oscilação de pronúncia, a qual ocorre umas vezes no interior da mesma norma culta (cf.
por ex., cacto ou cato, dicção ou dição, sector ou setor, etc.), outras vezes entre normas
cultas distintas (cf., por ex., facto, receção em Portugal, mas fato, recepção no Brasil).
A solução que se propõe para estes casos, no novo texto ortográfico, consagra a dupla
grafia (v. Base IV, 1.º c).
A estes casos de grafia dupla devem acrescentar-se as poucas variantes do tipo de
súbdito e súdito, subtil e sutil, amígdala e amídala, amnistia e anistia, aritmética e
arimética, nas quais a oscilação da pronúncia se verifica quanto às consoantes b, g, m e
t ( v. Base IV, 2.º).
O número de palavras abrangidas pela dupla grafia é de cerca de 0,5% do vocabulário
geral da língua, o que é pouco significativo (ou seja, pouco mais de 575 palavras em
cerca de 110.000), embora nele se incluam também alguns vocábulos de uso muito
frequente.

4.2. Justificação da supressão de consoantes não articuladas (Base IV 1.º b)

As razões que levaram à supressão das consoantes mudas ou não articuladas em
palavras como ação (acção), ativo (activo), diretor (director), ótimo (óptimo) foram
essencialmente as seguintes:

a) O argumento de que a manutenção de tais consoantes se justifica por motivos de
ordem etimológica, permitindo assinalar melhor a similaridade com as palavras
congêneres das outras línguas românicas, não tem consistência. Por outro lado, várias
consoantes etimológicas se foram perdendo na evolução das palavras ao longo da
história da língua portuguesa. Vários são, por outro lado, os exemplos de palavras deste
tipo, pertencentes a diferentes línguas românicas, que, embora provenientes do mesmo
étimo latino, revelam incongruências quanto à conservação ou não das referidas
consoantes.
É o caso, por exemplo, da palavra objecto, proveniente do latim objectu-, que até agora
conservava o c, ao contrário do que sucede em francês (cf. objet), ou em espanhol (cf.
objeto). Do mesmo modo projecto (de projectu-) mantinha até agora a grafia com c, tal
como acontece em espanhol (cf. proyecto), mas não em francês (cf. projet). Nestes
casos o italiano dobra a consoante, por assimilação (cf. oggetto e progetto). A palavra
vitória há muito se grafa sem c, apesar do espanhol victoria, do francês victoire ou do
italiano vittoria. Muitos outros exemplos se poderiam citar. Aliás, não tem qualquer
consistência a ideia de que a similaridade do português com as outras línguas românicas
passa pela manutenção de consoantes etimológicas do tipo mencionado. Confrontem-se,
por exemplo, formas como as seguintes: port. acidente (do lat. accidente-), esp.
accidente, fr. accident, it. accidente; port. dicionário (do lat. dictionariu-), esp.
diccionario, fr. dictionnaire, it. dizionario; port. ditar (do lat. dictare), esp. dictar, fr.



dicter, it. dettare; port. estrutura (de structura-), esp. estructura, fr. structure, it.
struttura; etc.
Em conclusão, as divergências entre as línguas românicas, neste domínio, são evidentes,
o que não impede, aliás, o imediato reconhecimento da similaridade entre tais formas.
Tais divergências levantam dificuldades à memorização da norma gráfica, na
aprendizagem destas línguas, mas não é com certeza a manutenção de consoantes não
articuladas em português que vai facilitar aquela tarefa.
b) A justificação de que as ditas consoantes mudas travam o fechamento da vogal

precedente também é de fraco valor, já que, por um lado, se mantêm na língua palavras
com vogal pré-tónica aberta, sem a presença de qualquer sinal diacrítico, como em
corar, padeiro, oblação, pregar (= fazer uma prédica), etc., e, por outro, a conservação
de tais consoantes não impede a tendência para o ensurdecimento da vogal anterior em
casos como accionar, actual, actualidade, exactidão, tactear, etc.
c) É indiscutível que a supressão deste tipo de consoantes vem facilitar a

aprendizagem da grafia das palavras em que elas ocorriam.
De fato, como é que uma criança de 6-7 anos pode compreender que em palavras como
concepção, excepção, recepção, a consoante não articulada é um p, ao passo que em
vocábulos como correcção, direcção, objecção, tal consoante é um c?
Só à custa de um enorme esforço de memorização que poderá ser vantajosamente
canalizado para outras áreas da aprendizagem da língua.
d) A divergência de grafias existente neste domínio entre a norma lusitana, que

teimosamente conserva consoantes que não se articulam em todo o domínio geográfico
da língua portuguesa, e a norma brasileira, que há muito suprimiu tais consoantes, é
incompreensível para os lusitanistas estrangeiros, nomeadamente para professores e
estudantes de português, já que lhes cria dificuldades suplementares, nomeadamente na
consulta dos dicionários, uma vez que as palavras em causa vêm em lugares diferentes
da ordem alfabética, conforme apresentam ou não a consoante muda.
e) Uma outra razão, esta de natureza psicológica, embora nem por isso menos

importante, consiste na convicção de que não haverá unificação ortográfica da língua
portuguesa se tal disparidade não for revolvida.
f) Tal disparidade ortográfica só se pode resolver suprimindo da escrita as consoantes

não articuladas, por uma questão de coerência, já que a pronúncia as ignora, e não
tentando impor a sua grafia àqueles que há muito as não escrevem, justamente por elas
não se pronunciarem.

4.3. Incongruências aparentes

A aplicação do princípio, baseado no critério da pronúncia, de que as consoantes c e p
em certas sequências consonânticas se suprimem, quando não articuladas, conduz a
algumas incongruências aparentes, conforme sucede em palavras como apocalítico ou
Egito (sem p, já que este não se pronuncia), a par de apocalipse ou egipcio (visto que
aqui o p se articula), noturno (sem c, por este ser mudo), ao lado de noctívago (com c



por este se pronunciar), etc.
Tal incongruência é apenas aparente. De fato, baseando-se a conservação ou supressão
daquelas consoantes no critério da pronúncia, o que não faria sentido era mantê-las, em
certos casos, por razões de parentesco lexical. Se se abrisse tal exceção, o utente, ao ter
que escrever determinada palavra, teria que recordar previamente, para não cometer
erros, se não haveria outros vocábulos da mesma família que se escrevessem com este
tipo de consoante.
Aliás, divergências ortográficas do mesmo tipo das que agora se propõem foram já
aceites nas Bases de 1945 (v. Base VI, último parágrafo), que consagraram grafias como
assunção ao lado de assumptivo, cativo, a par de captor e captura, dicionário, mas
dicção, etc. A razão então aduzida foi a de que tais palavras entraram e se fixaram na
língua em condições diferentes. A justificação da grafia com base na pronúncia é tão
nobre como aquela razão.

4.4. Casos de dupla grafia (Base IV, 1.º c, d e 2.º)

Sendo a pronúncia um dos critérios em que assenta a ortografia da língua portuguesa, é
inevitável que se aceitem grafias duplas naqueles casos em que existem divergências de
articulação quanto às referidas consoantes c e p e ainda em outros casos de menor
significado. Torna-se, porém, praticamente impossível enunciar uma regra clara e
abrangente dos casos em que há oscilação entre o emudecimento e a prolação daquelas
consoantes, já que todas as sequências consonânticas enunciadas, qualquer que seja a
vogal precedente, admitem as duas alternativas: cacto e cato, caracteres e carateres,
dicção e dição, facto e fato, sector e setor; ceptro e cetro; concepção e conceção,
recepção e receção; assumpção e assunção, peremptório e perentório, sumptuoso e
suntuoso; etc.
De um modo geral pode dizer-se que, nestes casos, o emudecimento da consoante
(exceto em dicção, facto, sumptuoso e poucos mais) se verifica, sobretudo, em Portugal
e nos países africanos, enquanto no Brasil há oscilação entre a prolação e o
emudecimento da mesma consoante.
Também os outros casos de dupla grafia (já mencionados em 4.1.), do tipo de súbdito e
súdito, subtil e sutil, amígdala e amídala, omnisciente e onisciente, aritmética e
arimética, muito menos relevantes em termos quantitativos do que os anteriores, se
verificam sobretudo no Brasil.
Trata-se, afinal, de formas divergentes, isto é, do mesmo étimo. As palavras sem
consoante, mais antigas e introduzidas na língua por via popular, foram já usadas em
Portugal e encontram-se nomeadamente em escritores dos séculos XVI e XVII.
Os dicionários da língua portuguesa, que passarão a registrar as duas formas, em todos
os casos de dupla grafia, esclarecerão, tanto quanto possível, sobre o alcance
geográfico e social desta oscilação de pronúncia.

5. Sistema de acentuação gráfica (Bases VIII a XIII)



5.1. Análise geral da questão

O sistema de acentuação gráfica do português atualmente em vigor, extremamente
complexo e minucioso, remonta essencialmente à Reforma Ortográfica de 1911.
Tal sistema não se limita, em geral, a assinalar apenas a tonicidade das vogais sobre as
quais recaem os acentos gráficos, mas distingue também o timbre destas.
Tendo em conta as diferenças de pronúncia entre o português europeu e o do Brasil, era
natural que surgissem divergências de acentuação gráfica entre as duas realizações da
língua.
Tais divergências têm sido um obstáculo à unificação ortográfica do português.
É certo que em 1971, no Brasil, e em 1973, em Portugal, foram dados alguns passos
significativos no sentido da unificação da acentuação gráfica, como se disse atrás. Mas,
mesmo assim, subsistem divergências importantes neste domínio, sobretudo no que
respeita à acentuação das paroxítonas.
Não tendo tido viabilidade prática a solução fixada na Convenção Ortográfica de 1945,
conforme já foi referido, duas soluções eram possíveis para se procurar resolver esta
questão.
Uma era conservar a dupla acentuação gráfica, o que constituía sempre um espinho
contra a unificação da ortografia.
Outra era abolir os acentos gráficos, solução adotada em 1986, no Encontro do Rio de
Janeiro.
Esta solução, já preconizada no I Simpósio Luso-Brasileiro sobre a Língua Portuguesa
Contemporânea, realizada em 1967 em Coimbra, tinha sobretudo a justificá-la o fato de
a língua oral preceder a língua escrita, o que leva muitos utentes a não empregarem na
prática os acentos gráficos, visto que não os consideram indispensáveis à leitura e
compreensão dos textos escritos.
A abolição dos acentos gráficos nas palavras proparoxítonas e paroxítonas, preconizada
no Acordo de 1986, foi, porém, contestada por uma larga parte da opinião pública
portuguesa, sobretudo por tal medida ir contra a tradição ortográfica e não tanto por
estar contra a prática ortográfica.
A questão da acentuação gráfica tinha, pois, de ser repensada.
Neste sentido, desenvolveram-se alguns estudos e fizeram-se vários levantamentos
estatísticos com o objetivo de se delimitarem melhor e quantificarem com precisão as
divergências existentes nesta matéria.

5.2. Casos de dupla acentuação

5.2.1. Nas proparoxítonas (Base XI)

Verificou-se assim que as divergências, no que respeita às proparoxítonas, se
circunscrevem praticamente, como já foi destacado atrás, ao caso das vogais tônicas e e
o, seguidas das consoantes nasais m e n, com as quais aquelas não formam sílaba (v.



Base XI, 3.º).
Estas vogais soam abertas em Portugal e nos países africanos recebendo, por isso,
acento agudo, mas são do timbre fechado em grande parte do Brasil, grafando-se por
conseguinte com acento circunflexo: académico/ acadêmico, cómodo/ cômodo,
efémero/ efêmero, fenómeno/ fenômeno, génio/ gênio, tónico/ tônico, etc.
Existem uma ou outra exceção a esta regra, como, por exemplo, cômoro e sêmola, mas
estes casos não são significativos.
Costuma, por vezes, referir-se que o a tônico das proparoxítonas, quando seguido de m
ou n com que não forma sílaba, também está sujeito à referida divergência de
acentuação gráfica. Mas tal não acontece, porém, já que o seu timbre soa praticamente
sempre fechado nas pronúncias cultas da língua, recebendo, por isso, acento
circunflexo: âmago, ânimo, botânico, câmara, dinâmico, gerânio, pânico, pirâmide.
As únicas exceções a este princípio são os nomes próprios de origem grega Dánae/
Dânae e Dánao/ Dânao.
Note-se que se as vogais e e o, assim como a, formam sílaba com as consoantes m ou n,
o seu timbre é sempre fechado em qualquer pronúncia culta da língua, recebendo, por
isso, acento circunflexo: êmbolo, amêndoa, argênteo, excêntrico, têmpera;
anacreôntico, cômputo, recôndito, cânfora, Grândola, Islândia, lâmpada, sonâmbulo,
etc.

5.2.2. Nas proparoxítonas (Base IX)

Também nos casos especiais de acentuação das paroxítonas ou graves (v. Base IX, 2.º),
algumas palavras que contêm as vogais tônicas e e o em final de sílaba, seguidas das
consoantes nasais m e n, apresentam oscilação de timbre, nas pronúncias cultas da
língua.
Tais palavras são assinaladas com acento agudo, se o timbre da vogal tônica é aberto,
ou com acento circunflexo, se o timbre é fechado: fémur ou fêmur, Fénix ou Fênix, ónix
ou ônix, sémen ou sêmen, xénon ou xênon; bónus ou bônus, ónus ou ônus, pónei ou
pônei, ténis ou tênis, Vénus ou Vênus; etc. No total, estes são pouco mais de uma dúzia
de casos.

5.2.3. Nas oxítonas (Base VIII)

Encontramos igualmente nas oxítonas (v. Base VIII, 1.º a, Obs.) algumas divergências de
timbre em palavras terminadas em e tônico, sobretudo provenientes do francês. Se esta
vogal tônica soa aberta, recebe acento agudo; se soa fechada, grafa-se com acento
circunflexo. Também aqui os exemplos pouco ultrapassam as duas dezenas: bebé ou
bebê, caraté ou caratê, croché ou crochê, guiché ou guichê, matiné ou matinê, puré ou
purê; etc. Existe também um caso ou outro de oxítonas terminadas em o ora aberto ora
fechado, como sucede em cocó ou cocô, ró ou rô.
A par de casos como este há formas oxítonas terminadas em o fechado, às quais se



opõem variantes paroxítonas, como acontece em judô e judo, metrô e metro, mas tais
casos são muito raros.

5.2.4. Avaliação estatística dos casos de dupla acentuação gráfica

Tendo em conta o levantamento estatístico que se fez na Academia das Ciências de
Lisboa, com base no já referido corpus de cerca de 110.000 palavras do vocabulário
geral da língua, verificou-se que os citados casos de dupla acentuação gráfica
abrangiam aproximadamente 1,27% (cerca de 1.400 palavras). Considerando que tais
casos se encontram perfeitamente delimitados, como se referiu atrás, sendo assim
possível enunciar a regra de aplicação, optou-se por fixar a dupla acentuação gráfica
como a solução menos onerosa para a unificação ortográfica da língua portuguesa.

5.3. Razões da manutenção dos acentos gráficos nas proparoxítonas e paroxítonas

Resolvida a questão dos casos de dupla acentuação gráfica, como se disse atrás, já não
tinha relevância o principal motivo que levou em 1986 a abolir os acentos nas palavras
proparoxítonas e paroxítonas.
Em favor da manutenção dos acentos gráficos nestes casos, ponderaram-se, pois,
essencialmente as seguintes razões:

a) Pouca representatividade (cerva de 1,27%) dos casos de dupla acentuação.
b) Eventual influência da língua escrita sobre a língua oral, com a possibilidade de,

sem acentos gráficos, se intensificar a tendência para a paroxitonia, ou seja, deslocação
do acento tônico da antepenúltima para a penúltima sílaba, lugar mais frequente de
colocação do acento tônico em português.

c) Dificuldade em apreender corretamente a pronúncia em termos de âmbito técnico e
científico, muitas vezes adquiridos através da língua escrita (leitura).

d) Dificuldades causadas, com a abolição dos acentos, à aprendizagem da língua,
sobretudo quando esta se faz em condições precárias, como no caso dos países
africanos, ou em situação de auto-aprendizagem.

e) Alargamento, com a abolição dos acentos gráficos, dos casos de homografia, do tipo
de análise(s) / analise (v.), fábrica(s.) / fabrica(v.), secretária(s.) / secretaria(s. ou v.),
vária(s.) / varia(v.), etc., casos que apesar de dirimíveis pelo contexto sintático,
levantariam por vezes algumas dúvidas e constituiriam sempre problema para o
tratamento informatizado do léxico.

f) Dificuldade em determinar as regras de colocação do acento tônico em função da
estrutura mórfica da palavra. Assim, as proparoxítonas, segundo os resultados
estatísticos obtidos da análise de um corpus de 25.000 palavras, constituem 12%.
Destes, 12%, cerca de 30% são falsas esdrúxulas (cf. génio, água, etc.). Dos 70%
restantes, que são as verdadeiras proparoxítonas (cf. cômodo, gênero, etc.),
aproximadamente 29% são palavras que terminam em -ico /-ica (cf. ártico, econômico,
módico, prático, etc.). Os restantes 41% de verdadeiras esdrúxulas distribuem-se por



cerca de duzentas terminações diferentes, em geral de caráter erudito (cf. espírito,
ínclito, púlpito; filólogo; filósofo; esófago; epíteto; pássaro; pêsames; facílimo;
lindíssimo; parêntesis; etc.).

5.4. Supressão de acentos gráficos em certas palavras oxítonas e paroxítonas (Bases
VIII, IX e X)

5.4.1. Em casos de homografia (Bases VIII, 3.º e IX, 9.º e 10.º)

O novo texto ortográfico estabelece que deixem de se acentuar graficamente palavras do
tipo de para (á), flexão de parar, pelo (ê), substantivo, pelo (é), flexão depelar, etc., as
quais são homógrafas, respectivamente, das proclíticas para, preposição, pelo,
contração de per e lo, etc.
As razões por que se suprime, nestes casos, o acento gráfico são as seguintes:

a) Em primeiro lugar, por coerência com a abolição do acento gráfico já consagrada
pelo Acordo de 1945, em Portugal, e pela Lei n. 5.765, de 18-12-1971, no Brasil, em
casos semelhantes, como, por exemplo: acerto (ê), substantivo, e acerto (é), flexão de
acertar; acordo (ô), substantivo, e acordo (ó), flexão de acordar; cor (ô), substantivo, e
cor (ó), elemento da locação de cor; sede (ê) e sede (é), ambos substantivos; etc.

b) Em segundo lugar, porque, tratando-se de pares cujos elementos pertencem a classes
gramaticais diferentes, o contexto sintático permite distinguir claramente tais
homógrafas.

5.4.2. Em paroxítonas com os ditongos ei e oi na sílaba tônica ( Base IX, 3.º)

O novo texto ortográfico propõe que não se acentuem graficamente os ditongos ei e oi
tônicos das palavras paroxítonas. Assim, palavras como assembleia, boleia, ideia, que
na norma gráfica brasileira se escrevem com acento agudo, por o ditongo soar aberto,
passarão a escrever-se sem acento, tal como aldeia, boleia, cheia, etc.
Do mesmo modo, palavras como comboio, dezoito, estroina, etc., em que o timbre do
ditongo oscila entre a abertura e o fechamento, oscilação que se traduz na
facultatividade do emprego do acento agudo no Brasil, passarão a grafar-se sem acento.
A generalização da supressão do acento nestes casos justifica-se não apenas por
permitir eliminar uma diferença entre a prática ortográfica brasileira e a lusitana, mas
ainda pelas seguintes razões:

a) Tal supressão é coerente com a já consagrada eliminação do acento em casos de
homografia heterofônica (v. Base IX, 10.º, e, neste texto atrás, 5.4.1.) , como sucede, por
exemplo, em acerto, substantivo, e acerto, flexão de acertar, acordo, substantivo, e
acordo, flexão de acordar, fora, flexão de ser e ir, e fora, advérbio, etc.

b) No sistema ortográfico português não se assinala, em geral, o timbre das vogais
tônicas a, e e o das palavras paroxítonas, já que a língua portuguesa se caracteriza pela
sua tendência para a paroxitonia. O sistema ortográfico não admite, pois, a distinção



entre, por exemplo cada (â) efada (á), para (â) e tara (á); espelho (ê) e velho (é),
janela (é) e janelo (ê), escrevera (ê), flexão de escrever, e Primavera (é); moda (ó) e
toda (ô), virtuosa (ó) e virtuoso (ô); etc.
Então, se não se torna necessário, nestes casos, distinguir pelo acento gráfico o timbre
da vogal tónica, por que se há-de usar o diacrítico para assinalar a abertura dos
ditongos ei e oi nas paroxítonas, tendo em conta que o seu timbre nem sempre é uniforme
e a presença do acento constituiria um elemento perturbador da unificação ortográfica?

5.4.3. Em paroxítonas do tipo de abençoo, enjoo, voo, etc. (Base IX, 8.º)

Por razões semelhantes às anteriores, o novo texto ortográfico consagra também a
abolição do acento circunflexo, vigente no Brasil, em palavras paroxítonas como
abençoo, flexão de abençoar, enjoo, substantivo e flexão de enjoar, moo, flexão de
moer, povoo, flexão de povoar, voo, substantivo e flexão de voar, etc.
O uso do acento circunflexo não tem aqui qualquer razão de ser, já que ele ocorre em
palavras paroxítonas cuja vogal tônica apresenta a mesma pronúncia em todo o domínio
da língua portuguesa. Além de não ter, pois, qualquer vantagem nem justificação,
constitui um fator que perturba a unificação do sistema ortográfico.

5.4.4. Em formas verbais com u e ui tônicos, precedidos de g e q (Base X, 7.º)

Não há justificação para se acentuarem graficamente palavras como apazigue, arguem,
etc., já que estas formas verbais são paroxítonas e a vogal u é sempre articulada,
qualquer que seja a flexão do verbo respectivo.
No caso de formas verbais como argui, delinquis, etc., também não há justificação para
o acento, pois se trata de oxítonas terminadas no ditongo tónico ui, que como tal nunca é
acentuado graficamente.
Tais formas só serão acentuadas se a sequência ui não formar ditongo e a vogal tônica
for i, como, por exemplo, arguí (1.ª pessoa do singular do pretérito perfeito do
indicativo).

6. Emprego do hífen (Bases XV a XVIII)

6.1. Estado da questão

No que respeita ao emprego do hífen, não há propriamente divergências assumidas entre
a norma ortográfica lusitana e a brasileira. Ao compulsarmos, porém, os dicionários
portugueses e brasileiros e ao lermos, por exemplo, jornais e revistas, deparam-se-nos
muitas oscilações e um largo número de formações vocabulares com grafia dupla, ou
seja, com hífen e sem hífen, o que aumenta desmesurada e desnecessariamente as
entradas lexicais dos dicionários. Estas oscilações verificam-se sobretudo nas
formações por prefixação e na chamada recomposição, ou seja, em formações com



pseudoprefixos de origem grega ou latina.
Eis alguns exemplos de tais oscilações: ante-rosto e anterrosto, co-educação e
coeducação, pré-frontal e prefrontal, sobre-saia e sobressaia, sobre-saltar e
sobressaltar, aero-espacial e aeroespacial, auto - aprendizagem e autoaprendizagem,
agro - industrial e agroindustrial, agro-pecuária e agropecuária, alvéolo-dental e
alveolodental, bolbo-raquidiano e bolborraquidiano, geo-história e geoistória,
micro-onda e microonda; etc.
Estas oscilações são, sem dúvida, devidas a uma certa ambiguidade e falta de
sistematização das regras que sobre esta matéria foram consagradas no texto de 1945.
Tornava-se, pois, necessário reformular tais regras de modo mais claro, sistemático e
simples. Foi o que se tentou fazer em 1986.
A simplificação e redução operadas nessa altura, nem sempre bem compreendidas,
provocaram igualmente polêmica na opinião pública portuguesa, não tanto por uma ou
outra incongruência resultante da aplicação das novas regras, mas sobretudo por
alterarem bastante a prática ortográfica neste domínio.
A posição que agora se adota, muito embora tenha tido em conta as críticas
fundamentadas ao texto de 1986, resulta, sobretudo, do estudo do uso do hífen nos
dicionários portugueses e brasileiros, assim como em jornais e revistas.

6.2. O hífen nos compostos (Base VX)

Sintetizando, pode dizer-se que, quanto ao emprego do hífen nos compostos, locuções e
encadeamentos vocabulares, se mantém o que foi estatuído em 1945, apenas se
reformulando as regras de modo mais claro, sucinto e simples.
De fato, neste domínio não se verificam praticamente divergências nem nos dicionários
nem na imprensa escrita.

6.3. O hífen nas formas derivadas (Base XVI)

Quanto ao emprego do hífen nas formações por prefixação e também por recomposição,
isto é, nas formações com pseudoprefixos de origem grega ou latina, apresenta-se
alguma inovação. Assim, algumas regras são formuladas em termos contextuais, como
sucede nos seguintes casos:
a) Emprega-se o hífen quando o segundo elemento da formação começa por h ou pela

mesma vogal ou consoante com que termina o prefixo ou pseudoprefixo (por ex. anti-
higiênico, contra-almirante, hiper-resistente).
b) Emprega-se o hífen quando o prefixo ou falso prefixo termina em m e o segundo

elemento começa por vogal, m ou n (por ex. circum-murado, pan-africano).
As restantes regras são formuladas em termos de unidades lexicais, como acontece com
oito delas (ex-, sota- e soto-, vice- e vizo-; pós-, pré- e pró-).
Noutros casos, porém, uniformiza-se o não emprego do hífen, do modo seguinte:
a) Nos casos em que o prefixo ou o pseudoprefixo termina em vogal e o segundo



elemento começa por r ou s, estas consoantes dobram-se, como já acontece com os
termos técnicos e científicos (por ex. antirreligioso, microssistema).
b) Nos casos em que o prefixo ou pseudoprefixo termina em vogal e o segundo

elemento começa por vogal diferente daquela, as duas formas aglutinam-se, sem hífen,
como já sucede igualmente no vocabulário científico e técnico (por ex. antiaéreo,
aeroespacial).

6.4. O hífen na ênclise e tmese (Base XVII)

Quanto ao emprego do hífen na ênclise e na tmese mantêm-se as regras de 1945, exceto
no caso das formas hei de, hás de, há de, etc., em que passa a suprimir-se o hífen.
Nestas formas verbais o uso do hífen não tem justificação, já que a preposição de
funciona ali como mero elemento de ligação ao infinitivo com que se forma a perífrase
verbal (cf. hei de ler, etc.), na qual de é mais proclítica do que apoclítica.

7. Outras alterações de conteúdo

7.1. Inserção do alfabeto (Base I)

Uma inovação que o novo texto de unificação ortográfica apresenta, logo na Base I, é a
inclusão do alfabeto, acompanhado das designações que usualmente são dadas às
diferentes letras. No alfabeto português passam a incluir-se também as letras k, w e y,
pelas seguintes razões:
a) Os dicionários da língua já registram estas letras, pois existe um razoável número

de palavras do léxico português iniciado por elas.
b) Na aprendizagem do alfabeto é necessário fixar qual a ordem que aquelas letras

ocupam.
c) Nos países africanos de língua oficial portuguesa existem muitas palavras que se

escrevem com aquelas letras.
Apesar da inclusão no alfabeto das letras k, w e y, mantiveram-se, no entanto, as regras
já fixadas anteriormente, quanto ao seu uso restritivo, pois existem outros grafemas com
o mesmo valor fônico daquelas. Se, de fato, se abolisse o uso restritivo daquelas letras,
introduzir-se-ia no sistema ortográfico do português mais um fator de perturbação, ou
seja, a possibilidade de representar, indiscriminadamente, por aquelas letras fonemas
que já são transcritos por outras.

7.2. Abolição do trema (Base XIV)

No Brasil, só com a Lei n. 5.765, de 18-12-1971, o emprego do trema foi largamente
restringido, ficando apenas reservado às sequências gu e qu seguidas de e ou i, nas
quais u se pronuncia (cf. aguentar, arguente, eloquente, equestre, etc.).
O novo texto ortográfico propõe a supressão completa do trema, já acolhida, aliás, no



Acordo de 1986, embora não figurasse explicitamente nas respectivas bases. A única
ressalva, neste aspecto, diz respeito a palavras derivadas de nomes próprios
estrangeiros com trema (cf. mülleriano, de Müller, etc.).
Generalizar a supressão do trema é eliminar mais um fator que perturba a unificação da
ortografia portuguesa.

8. Estrutura e ortografia do novo texto

Na organização do novo texto de unificação ortográfica optou-se por conservar o
modelo de estrutura já adotado em 1986. Assim, houve a preocupação de reunir, numa
mesma base, matéria afim, dispersa por diferentes bases de textos anteriores, donde
resultou a redução destas a vinte e uma.
Através de um título sucinto, que antecede cada base, dá-se conta do conteúdo nela
consagrado. Dentro de cada base adotou-se um sistema de numeração (tradicional) que
permite uma melhor e mais clara arrumação da matéria aí contida.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-9-2008. O Decreto n. 6.586, de 29-9-
2008, dispõe sobre a implementação do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.



DECRETO N. 6.590, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2008 (*)

     Dispõe sobre o procedimento administrativo para aplicação de
penalidades por infrações cometidas nas atividades cinematográfica e
videofonográfica e em outras atividades a elas vinculadas, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos II e IV do art. 7.º e no art. 60 da
Medida Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e no art. 18 da Lei n. 11.437,
de 28 de dezembro de 2006, decreta:

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 1.º A fiscalização das atividades cinematográfica e videofonográfica nacional e
estrangeira e das demais atividades a elas vinculadas, no território nacional, nos
diversos segmentos de mercado, será exercida pela Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, por meio do acompanhamento, controle, orientação, apuração de
irregularidades e infrações, bem como aplicação de penalidades.

Art. 2.º A ação fiscalizadora preventiva da ANCINE no território nacional primará
pelo acompanhamento, controle e orientação dos agentes de mercado, cuja atuação
esteja submetida às normas de regência da indústria cinematográfica e videofonográfica
e demais atividades a elas vinculadas.

Art. 3.º A fiscalização da indústria cinematográfica e videofonográfica será realizada
pela ANCINE, que disciplinará os sistemas de informação, monitoramento e
congêneres, constituídos para a efetivação da ação fiscalizadora.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I



Das Disposições Gerais

Art. 4.º As infrações às disposições deste Decreto e às normas complementares
constatadas na prática das atividades sujeitas ao controle e fiscalização da ANCINE
serão apuradas em procedimento administrativo, assegurado o direito à ampla defesa e
ao contraditório, observado o disposto na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 5.º Os agentes públicos com atribuição e poder de polícia em exercício na
ANCINE são competentes para lavrar auto de infração e instaurar procedimento
administrativo.

Art. 6.º A ANCINE poderá exercer sua ação fiscalizadora mediante a celebração de
convênios de cooperação técnica com órgãos e entidades da administração pública
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.

Parágrafo único. Os convênios de que trata o caput visarão à cooperação e auxílio da
ação fiscalizadora externa da ANCINE, devendo ser definidas, nos respectivos
instrumentos, as condições de desempenho das ações fiscalizadoras.

Art. 7.º As atribuições do agente de fiscalização da ANCINE serão exercidas externa
e internamente.

Art. 8.º O agente público, em exercício na ANCINE, que verificar a ocorrência de
infração às normas relativas às atividades a que se refere este Decreto, e não for
competente para proceder à autuação, deverá comunicar o fato à autoridade encarregada
da ação fiscalizadora, em representação circunstanciada, para a imediata apuração e
adoção das providências cabíveis.

Art. 9.º Qualquer pessoa, constatando infração administrativa, poderá dirigir
representação à autoridade administrativa competente.

Seção II

Dos Prazos

Art. 10. O procedimento administrativo para apuração de infração de que trata este
Decreto deve observar os seguintes prazos máximos:

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração,
contados da data da ciência da autuação;

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data



da apresentação da defesa ou impugnação;
III - vinte dias para o infrator apresentar recurso da decisão condenatória à instância

superior ou efetuar o pagamento da multa, contados da decisão de primeira instância; e
IV - dez dias para pagamento da multa, contados da data da intimação da decisão

recursal.
Parágrafo único. O prazo mencionado no inciso II poderá ser prorrogado, por igual

período, ante justificativa expressa.

Art. 11. Os prazos fixados neste Decreto contam-se na forma dos arts. 66 e 67 da Lei
n. 9.784, de 1999.

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 12. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações
administrativas serão punidas, conforme previsto em lei e neste Decreto, com as
penalidades de advertência ou multa.

Art. 13. As infrações previstas nos arts. 18, 19 e 21 classificam-se em:
I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante;
II - graves, aquelas em que seja verificada uma circunstância agravante; e
III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência de duas ou mais

circunstâncias agravantes.

Art. 14. Para a determinação da multa, o agente público levará em consideração as
consequências da infração para a indústria cinematográfica e videofotográfica no Brasil,
a situação econômica do infrator e a reincidência.

§ 1.º Verifica-se reincidência quando o infrator cometer nova infração, ainda que
decorrente de conduta ilícita diversa da anterior, depois de ter sido punido
anteriormente por decisão administrativa definitiva, salvo se decorridos dois anos do
cumprimento da respectiva punição.

§ 2.º Ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 18, 19, 21, 30 e 40, o valor da multa
fixada será acrescido ou deduzido no percentual de quinze por cento para cada
circunstância agravante ou atenuante, observado os limites previstos neste Decreto.

§ 3.º São circunstâncias atenuantes:
I - a adoção voluntária de providências eficazes para evitar ou amenizar as

consequências da infração, ou para reparar, antes da decisão do processo ou de
determinação da autoridade competente, os efeitos da infração; e

II - a confissão da autoria da infração.



§ 4.º São circunstâncias agravantes:
I - a recusa em adotar medidas para reparação dos efeitos da infração;
II - opor obstáculos ou embaraços de qualquer espécie à fiscalização realizada pela

ANCINE por meio de seus servidores;
III - sonegar ou prestar informação errônea, visando obter vantagens pecuniárias, ou

elidir pagamento de taxa ou contribuição devida, sem prejuízo da sanção penal que
couber; e

IV - o não atendimento das determinações estabelecidas em procedimento de
averiguação.

Art. 15. Nos dispositivos sem previsão de limite específico, a multa aplicada em
razão do descumprimento do disposto neste Decreto limitar-se-á a cinco por cento da
receita bruta mensal da empresa, observado o disposto no art. 60 da Medida Provisória
n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

§ 1.º Considera-se sem previsão de limite específico a multa referente à infração
administrativa prevista no art. 40.

§ 2.º A multa prevista no art. 30, quando aplicada, não poderá ultrapassar o limite
máximo previsto no art. 60 da Medida Provisória n. 2.228-1, de 2001.

Art. 16. A ANCINE, quando necessário, poderá instaurar procedimento de
averiguação para a realização das diligências necessárias à comprovação de infração às
disposições legais regulamentadas neste Decreto.

Parágrafo único. No procedimento de averiguação, a ANCINE poderá determinar,
assinalando prazo, a adoção de medidas administrativas que objetivem o cumprimento
das disposições legais, como a suspensão temporária, parcial ou total, e a proibição da
comercialização, exibição, distribuição, veiculação ou transmissão da obra
cinematográfica ou videofonográfica, entre outras medidas.

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES

Art. 17. Toda ação ou omissão em desconformidade com qualquer disposição legal ou
regulamentar referente ao desempenho de atividade cinematográfica ou videofonográfica
ou exploração de obra audiovisual, nacional ou estrangeira, caracteriza infração
administrativa e será classificada segundo a sua gravidade, para fins de aplicação das
penalidades previstas neste Decreto.

Art. 18. Deixarem as distribuidoras de obras audiovisuais do mercado de vídeo
doméstico, em qualquer suporte, de utilizar sistema de controle de receitas sobre as



vendas, compatível com as normas expedidas pela ANCINE:
Penalidade:
I - advertência, na hipótese de infração considerada leve;
II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), se grave a

natureza da infração; e
III - multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

se gravíssima a natureza da infração.

Art. 19. Deixarem as empresas responsáveis pela fabricação, replicação e importação
de unidades pré-gravadas de vídeo doméstico, em qualquer suporte, de utilizar sistema
de controle de receitas sobre as vendas, compatível com as normas expedidas pela
ANCINE:

Penalidade:
I - advertência, na hipótese de infração considerada leve;
II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), se grave a

natureza da infração; e
III - multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

se gravíssima a natureza da infração.

Art. 20. Realizar exploração de obras cinematográficas em qualquer suporte, em salas
ou espaços de exibição, sem a utilização de sistema de controle de receitas de
bilheteria, conforme normas expedidas pela ANCINE:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 21. Deixarem os exploradores de atividades audiovisuais de prestar informações
à ANCINE quanto aos contratos de coprodução, cessão de direitos de exploração
comercial, exibição, veiculação, licenciamento, distribuição, comercialização,
importação e exportação de obras audiovisuais realizadas com recursos originários de
benefício fiscal ou ações de fomento direto, conforme normas por ela expedidas:
Penalidade:

I - advertência, na hipótese de infração considerada leve;
II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), se grave a

natureza da infração; e
III - multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

se gravíssima a natureza da infração.

Art. 22. Deixar a empresa produtora de obra cinematográfica ou videofonográfica
realizada com recursos públicos ou provenientes de renúncia fiscal de depositar na
Cinemateca Brasileira ou entidade credenciada pela ANCINE uma cópia de baixo
contraste, interpositivo ou matriz digital da obra, para sua devida preservação:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil



reais).

Art. 23. Deixarem as empresas distribuidoras, as programadoras de obras
audiovisuais para o segmento de mercado de serviços de comunicação eletrônica de
massas por assinatura, as programadoras de obras audiovisuais para outros mercados,
conforme assinalado na alínea e do Anexo I da Medida Provisória n. 2.228-1, de 2001,
as locadoras de vídeo doméstico, e as empresas de exibição, assim como as
distribuidoras de vídeo doméstico para locação ou venda direta ao consumidor, em
qualquer suporte, de fornecer, conforme normas expedidas pela ANCINE, relatórios
periódicos sobre a oferta e o consumo de obras audiovisuais e as receitas auferidas por
sua exploração comercial no período:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 24. Deixar a empresa brasileira responsável pelo conteúdo da programação de
canais dos serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura, gerados no
Brasil ou no exterior, de fornecer sua programação, incluindo títulos ou capítulos de
obras seriadas e obras publicitárias, à ANCINE, conforme normas por ela expedidas:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 25. Vender, ceder, emprestar, permutar, locar, ou exibir, com ou sem fins
lucrativos, obras cinematográficas e videofonográficas sem a marca indelével e
irremovível, com a identificação do detentor do direito autoral no Brasil conforme
modelo aprovado pela ANCINE e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, fixada no suporte material da cópia ou na claquete de
identificação, no caso de obra publicitária:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Art. 26. Exibir ou comercializar obra cinematográfica ou videofonográfica brasileira,
publicitária ou não publicitária, sem o prévio registro do título na ANCINE e a emissão,
quando for o caso, do Certificado de Produto Brasileiro - CPB, ressalvada a hipótese
prevista no § 1.º do art. 28 da Medida Provisória n. 2.228-1, de 2001:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Art. 27. Deixarem as empresas de produção, distribuição ou exibição de obras
cinematográficas e videofonográficas, nacionais ou estrangeiras, de efetuar o registro
obrigatório na ANCINE, conforme normas por ela expedidas:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 28. Exibir, veicular ou transmitir no País, em qualquer segmento de mercado,



obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias estrangeiras sem prévia
informação à ANCINE da contratação de direitos de exploração comercial,
licenciamento, produção, coprodução, exibição, distribuição, comercialização,
importação e exportação ou sem o respectivo registro do título:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 29. Comercializar, exibir ou veicular, em qualquer segmento de mercado
brasileiro, obras cinematográficas ou videofonográficas estrangeiras sem prévia
informação à ANCINE da contratação de direitos de exploração comercial,
licenciamento, produção, coprodução, exibição, distribuição, comercialização,
importação e exportação ou sem o respectivo registro do título, na forma de normas
expedidas pela ANCINE:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 30. Veicular cópia ou original de obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária, sem que conste na claquete de identificação o número do respectivo
registro do título na ANCINE:

Penalidade: multa correspondente a três vezes o valor do contrato ou da veiculação.

Art. 31. Exibir, veicular ou transmitir no País, em qualquer segmento de mercado,
obras cinematográficas ou videofonográficas brasileiras, publicitárias ou não
publicitárias, sem recolhimento prévio e regular da Contribuição para o
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Art. 32. Exibir, veicular ou transmitir no País, em qualquer segmento de mercado,
obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias estrangeiras sem
recolhimento prévio e regular da CONDECINE:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 33. Comercializar, exibir ou veicular, em qualquer segmento de mercado
brasileiro, obras cinematográficas e videofonográficas estrangeiras, sem o recolhimento
da CONDECINE:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 34. Produzir no Brasil obra cinematográfica ou videofonográfica estrangeira sem
comunicar o fato à ANCINE:



Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 35. Realizar a produção ou adaptação de obra cinematográfica ou
videofonográfica estrangeira, no Brasil, sem a formalização de contrato com empresa
produtora brasileira, responsável pela produção perante as leis brasileiras:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 36. Explorar comercialmente, no mercado brasileiro, obras cinematográficas e
videofonográficas cujos serviços de copiagem ou reprodução das matrizes não tenham
sido realizados em laboratórios instalados no País, salvo aquelas que forem exibidas
com um máximo de seis cópias, conforme estabelece o parágrafo único do art. 24 da
Medida Provisória 2.228-1, de 2001:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 37. Exibir, veicular ou transmitir, em qualquer segmento de mercado, obra
cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira adaptada em desacordo
com as normas expedidas pela ANCINE:

Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

Art. 38. Contratar ou realizar a adaptação de obra cinematográfica ou
videofonográfica publicitária estrangeira, sem observância da exigência de sua
realização por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Art. 39. Contratar programação ou canais de programação internacional sem
intermediação de empresa brasileira, qualificada na forma do § 1.º do art. 1.º da Medida
Provisória n. 2.228-1 de 2001:

Penalidade: multa de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais).

Art. 40. Deixar a empresa proprietária, locatária, arrendatária ou programadora de
salas, espaços ou locais de exibição pública comercial de exibir anualmente obras
cinematográficas brasileiras de longa metragem pelo número de dias e na forma fixada
em decreto:

Penalidade: multa de cinco por cento da renda média diária da bilheteria apurada no
semestre anterior à infração, multiplicada pelo número de dias em que a obrigação não
foi cumprida.

Art. 41. Deixar a empresa distribuidora de vídeo doméstico para locação ou venda em



qualquer suporte de lançar comercialmente e de manter entre seus títulos obras
cinematográficas ou videofonográficas brasileiras no percentual fixado anualmente por
decreto:

Penalidade: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

Art. 42. Manter em exibição, veiculação ou comercialização obra cinematográfica ou
videofonográfica publicitária brasileira ou estrangeira, após regular notificação pela
ANCINE determinando a suspensão de sua comercialização ou retirada de sua exibição:
Penalidade: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais).

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Para os fins do art. 40, entende-se por renda média a obtida após a dedução
da arrecadação bruta de bilheteria do valor dos impostos municipais, estaduais e
federais e dos direitos autorais que incidirem sobre o valor do ingresso vendido ao
público.

Art. 44. Os valores arrecadados em pagamentos de multas por infração administrativa
constituem receita da ANCINE.

Art. 45. Para fins do disposto no art. 15, a receita bruta mensal da empresa será:
I - o valor de um doze avos da receita bruta anual do ano anterior àquele no qual foi

praticada a infração administrativa ou anterior àquele no qual foi emitido o auto de
infração, considerando-se para o cálculo o ano de maior renda; e

II - no caso de não funcionamento da empresa durante o período completo do ano
anterior ao auto de infração ou do ano em que foi praticada a infração administrativa, o
valor da renda mensal bruta será a renda anual bruta dividida pelo número de meses de
funcionamento da empresa.

Art. 46. Se o disposto nos incisos do art. 45 for insuficiente para a obtenção do valor
da renda mensal bruta, a ANCINE poderá usar dos seguintes critérios,
independentemente de ordem:

I - a receita bruta referente ao último período em que a pessoa jurídica manteve
escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado monetariamente;

II - a soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo, e permanente,
existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;



III - o valor do capital constante do último balanço patrimonial, conhecido ou
registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado
monetariamente;

IV - o valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial conhecido,
atualizado monetariamente;

V - o valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
VI - a soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos empregados e das

compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem;
VII - a soma dos valores devidos no mês a empregados; e
VIII - o valor mensal do aluguel devido.

Art. 47. A ANCINE expedirá os atos normativos necessários à execução deste
Decreto.

Art. 48. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49. Fica revogado o Decreto n. 5.054, de 23 de abril de 2004.
Brasília, 1.º de outubro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-10-2008.



DECRETO N. 6.653, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008
(*)

     Promulga a Convenção Internacional contra o "Doping" nos Esportes,
celebrada em Paris, em 19 de outubro de 2005.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção Internacional
contra o Doping nos Esportes, celebrada em Paris, em 19 de outubro de 2005, por meio
do Decreto Legislativo n. 306, de 26 de outubro de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
referida Convenção em 18 de dezembro de 2007; decreta:

Art. 1.º A Convenção Internacional contra o Doping nos Esportes, apensa por cópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de novembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

CONVENÇÃO INTERNACIONAL CONTRA O DOPING NOS
ESPORTES

A Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e
Cultura, doravante denominada UNESCO, em sua 33.ª sessão, reunida em Paris, de 3 a
21 de outubro de 2005,

Considerando que o objetivo da UNESCO é contribuir para a paz e a segurança, ao
promover a colaboração entre as nações por meio da educação, ciência e cultura,

Referindo-se a instrumentos internacionais existentes relacionados aos Direitos
Humanos,

Tendo em conta a Resolução 58/5 adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas
em 3 de novembro de 2003, relativa ao esporte como meio para promover a educação, a



saúde, o desenvolvimento e a paz, em particular o parágrafo 7,
Consciente de que o esporte deve desempenhar um papel importante na proteção da

saúde, na educação moral, cultural e física, e na promoção do entendimento
internacional e da paz,

Observando a necessidade de encorajar e coordenar a cooperação internacional com
vistas à eliminação do doping no esporte,

Preocupada com o uso do doping nos esportes e com suas consequências para a saúde
dos atletas, o princípio da ética desportiva, a eliminação das fraudes e o futuro do
esporte,

Atenta para o fato de que o doping coloca em risco princípios éticos e valores
pedagógicos consagrados na Carta Internacional de Educação Física e Desporto da
UNESCO e na Carta Olímpica,

Recordando que a Convenção Antidoping e seu Protocolo Adicional, adotados no
âmbito do Conselho da Europa são os instrumentos de Direito Internacional Público que
estão na origem de políticas nacionais contra o doping e de cooperação
intergovernamental,

Recordando as recomendações sobre doping adotadas pela Conferência de Ministros e
Altos Funcionários Responsáveis por Educação Física e Desporto, em sua segunda,
terceira e quarta sessões, organizadas pela UNESCO em Moscou (1988), Punta del
Leste (1999) e Atenas (2004), respectivamente, e a Resolução 32 C/9, adotada pela
Conferência Geral da UNESCO em sua 32ª sessão (2003),

Tendo presente o Código Mundial Antidoping, adotado pela Agência Mundial
Antidoping durante a Conferência Mundial sobre o Doping nos Esportes, celebrada em
Copenhague, no dia 5 de março de 2003 e a Declaração de Copenhague contra o Doping
nos Esportes,

Atenta à influência que atletas de elite exercem sobre a juventude,
Ciente da necessidade contínua de conduzir e promover a pesquisa, com vistas ao

aperfeiçoamento da detecção do doping e melhor compreensão dos fatores que
determinam a sua utilização, a fim de conferir a maior eficácia possível às estratégias de
prevenção,

Ciente também da importância da educação continuada dos atletas, do pessoal de apoio
aos atletas, e do conjunto da sociedade na prevenção do doping,

Tendo presente a necessidade de criar condições para que os Estados-Partes
implementem os programas antidoping,

Ciente de que autoridades públicas e órgãos responsáveis pelo desporto possuem
responsabilidades complementares na prevenção e combate do doping nos esportes,
particularmente para assegurar a condução adequada, com base no princípio da ética
desportiva, dos eventos desportivos, e para proteger a saúde dos que deles participam,

Reconhecendo que essas autoridades e organizações devem trabalhar em conjunto para
alcançar esses objetivos, assegurando o mais alto grau de independência e transparência
em todos os níveis adequados,

Determinada a iniciar ações mais amplas e profundas visando à eliminação do doping



nos esportes,
Reconhecendo que a eliminação do doping nos esportes depende, em parte, da

progressiva harmonização de normas e práticas antidoping nos esportes e da
cooperação nos níveis nacional e mundial,

Adota esta Convenção neste dia dezenove de outubro de 2005.

I. ESCOPO

Artigo 1
Objetivo da Convenção

O objetivo desta Convenção, no âmbito da estratégia e do programa de atividades da
UNESCO na área de educação física e desporto, é promover a prevenção e o combate
ao doping nos esportes, com vistas a sua eliminação.

Artigo 2
Definições

Estas definições devem ser compreendidas no contexto do Código Mundial Antidoping.
No entanto, em caso de conflito, as definições da Convenção prevalecerão.
Para os fins desta Convenção:

1. "Laboratórios credenciados para controle de doping" são os laboratórios
credenciados pela Agência Mundial Antidoping.

2. "Organização antidoping" é uma entidade responsável pela adoção de regras para
iniciar, implementar ou executar qualquer etapa do processo de controle do doping. Isso
inclui, por exemplo, o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê Paraolímpico
Internacional, outras importantes entidades organizadoras de eventos que realizem testes
antidoping em seus eventos, a Agência Internacional Antidoping, as federações
internacionais e as organizações nacionais antidoping.

3. "Violação das regras antidoping" nos esportes refere-se a uma ou mais das seguintes
infrações:

(a) presença de alguma substância, de seus metabólitos ou de marcadores na amostra
corporal de um atleta;

(b) uso ou tentativa de uso de uma substância proibida ou de um método proibido;
(c) recusa ou falha, sem justificativa criteriosa, a submeter-se à coleta de amostras

após notificação conforme autorizado pelas regras antidoping aplicáveis, ou esquivar-
se, de qualquer outra forma, do processo de coleta de amostras;

(d) violação das exigências aplicáveis, relativas à disponibilidade do atleta para
realização de testes fora de competições, incluindo a falha em fornecer informações
sobre seu paradeiro e o não comparecimento a testes que sejam declaradamente
baseados em regras razoáveis;



(e) falsificação ou tentativa de falsificar qualquer etapa do controle de doping;
(f) posse de substância proibida ou método proibido;
(g) tráfico de qualquer substância proibida ou método proibido;
(h) administração ou tentativa de administração de uma substância proibida ou método

proibido a um atleta, ou assistência, encorajamento, auxílio, incitamento, encobrimento
ou qualquer outro tipo de cumplicidade envolvendo uma violação ou qualquer tentativa
de violação de regra antidoping.

4. "Atleta", para os fins do controle antidoping, é qualquer pessoa que pratique um
esporte nos níveis nacional ou internacional, conforme definido por cada organização
antidoping e aceito pelos Estados-Partes e por qualquer indivíduo que participe em
esporte ou evento desportivo de nível inferior aceito pelos Estados-Partes. Para os fins
de programas de educação e treinamento, "atleta" é qualquer pessoa que pratica um
esporte sob a autoridade de uma organização desportiva.

5. "Pessoal de apoio ao atleta" é qualquer técnico, treinador, gestor, agente, pessoal de
equipe, funcionário, equipe médica ou paramédica que trabalhe com atletas ou trate
atletas que participem ou estejam se preparando para participar de eventos desportivos.

6. "Código" diz respeito ao Código Mundial Antidoping, adotado pela Agência
Mundial Antidoping em 5 de março de 2003 em Copenhague, que está anexado como
Apêndice I a esta Convenção.

7. "Competição" é uma única corrida, partida, jogo ou uma competição atlética
individual.

8. "Controle de doping" é o processo que inclui o planejamento de distribuição dos
testes, coleta e manuseio das amostras, análises laboratoriais, gestão dos resultados,
audiências e recursos.

9. "Doping no esporte" é a ocorrência de violação de uma regra antidoping.
10. "Equipes devidamente autorizadas de controle de doping" são as equipes de

controle de doping que atuam sob a autoridade de organizações internacionais ou
nacionais antidoping.

11. Com o objetivo de estabelecer a distinção entre testes durante a competição e testes
fora de competição, a menos que regras diferentes sejam fornecidas por uma federação
internacional ou uma organização antidoping reconhecida, os testes "durante a
competição" são testes nos quais um(a) atleta é selecionado(a) para testes em conexão
com uma competição específica.

12. "Padrão Internacional para Laboratórios" é o conjunto de parâmetros que encontra-
se anexado como Apêndice 2 a esta Convenção.

13. "Padrão Internacional para Testes" é o conjunto de parâmetros que encontra-se
anexado como Apêndice 3 a esta Convenção.

14. Testes "sem notificação prévia" são controles de doping realizados sem aviso
prévio ao atleta e nos quais o atleta é acompanhado ininterruptamente do momento em
que a notificação é feita até o fornecimento da amostra.

15. "Movimento Olímpico" são todos aqueles que concordam em ser orientados pela
Carta Olímpica e que reconhecem a autoridade do Comitê Olímpico Internacional,



nomeadamente: as federações internacionais de esportes para com a programação dos
Jogos Olímpicos; os Comitês Olímpicos Nacionais, os Comitês Organizadores dos
Jogos Olímpicos, atletas, juízes e árbitros, associações e clubes, assim como todas as
organizações e instituições reconhecidas pelo Comitê Olímpico Internacional.

16. Controle de doping "fora de competição" é qualquer controle de doping que não é
realizado durante uma competição.

17. "Lista Proibida" é a lista fornecida no Anexo 1 desta Convenção, na qual são
identificadas as substâncias proibidas e os métodos proibidos.

18. "Método proibido" é qualquer método assim descrito na Lista Proibida, fornecida
no Anexo 1 desta Convenção.

19. "Substância proibida" é qualquer substância assim descrita na Lista Proibida,
fornecida no Anexo 1 desta Convenção.

20. "Organização esportiva" é qualquer organização que atue como a entidade
reguladora de um evento para um ou mais esportes.

21. "Padrões para Garantir Isenções para Uso Terapêutico" são aqueles padrões
citados no Anexo 2 desta Convenção.

22. "Testes" são as partes do processo de controle de doping envolvendo o
planejamento de distribuição de testes, a coleta de amostras, o manuseio de amostras, e
o transporte de amostras para o laboratório.

23. "Isenção para Uso Terapêutico" significa uma isenção concedida de acordo com os
Padrões para Garantir Isenções para Uso Terapêutico.

24. "Uso" significa a aplicação, ingestão, injeção ou consumo por qualquer meio que
seja de qualquer substância proibida ou de qualquer método proibido.

25. "Agência Mundial Antidoping (WADA)" é a fundação assim denominada,
estabelecida de acordo com as leis suíças em 10 de novembro de 1999.

Artigo 3
Meios de alcançar os objetivos da Convenção

De modo a alcançar os objetivos da Convenção, os Estados-Partes comprometem-se a:
(a) adotar medidas apropriadas nos níveis nacional e internacional que sejam

consistentes com os princípios do Código;
(b) encorajar todos as formas de cooperação internacional que busquem proteger

atletas e a ética nos esportes, bem como a partilhar resultados de pesquisas;
(c) estimular a cooperação internacional entre Estados-Partes e principais

organizações no combate ao doping nos esportes, em particular junto à Agência Mundial
Antidoping.

Artigo 4
Relação da Convenção com o Código

1. De forma a coordenar a implantação, nos níveis nacional e internacional, do



combate ao doping nos esportes, os Estados-Partes comprometem-se a respeitar os
princípios do Código, como base para as medidas estabelecidas no Artigo 5 desta
Convenção. Nada nessa Convenção proíbe os Estados-Partes de adotarem medidas
adicionais complementares ao Código.

2. O Código e as versões mais recentes dos Apêndices 2 e 3 estão reproduzidos para
fins informativos, e não são partes integrantes desta Convenção. Os Apêndices como
tais não criam nenhuma obrigação vinculante aos Estados-Partes sob as leis
internacionais.

3. Os Anexos são parte integrante desta Convenção.

Artigo 5
Medidas para alcançar os objetivos da Convenção

Ao comprometer-se com os artigos desta Convenção, os Estados-Partes adotarão as
devidas medidas para cumprir com as obrigações deles emanadas. Tais medidas podem
incluir a legislação, a regulamentação, políticas ou práticas administrativas.

Artigo 6
Relação com outros instrumentos internacionais

Esta Convenção não deve alterar os direitos e obrigações de Estados-Partes decorrentes
de outros acordos previamente assinados e consistentes com o objeto e o objetivo desta
Convenção. Isso não afeta a fruição, por outros Estados-Partes, de seus direitos ou o
desempenho de suas obrigações conforme estabelecidos por essa Convenção.

II. ATIVIDADES ANTIDOPING NO NÍVEL NACIONAL

Artigo 7
Coordenação interna

Os Estados-Partes devem assegurar a aplicação da presente Convenção, especialmente
por meio da coordenação interna. Para cumprir com suas obrigações para com esta
Convenção, os Estados-Partes podem contar com o apoio de organizações antidoping
assim como de autoridades e organizações esportivas.

Artigo 8
Restrição da disponibilidade e do uso, nos esportes, de substâncias e métodos

proibidos

1. Os Estados-Partes devem, sempre que apropriado, adotar medidas para restringir a
disponibilidade de substâncias e métodos proibidos, de modo a restringir seu uso nos



esportes por todos os atletas, a menos que o uso se baseie em isenção para uso
terapêutico. Tais medidas incluem ações contra o tráfico direcionado aos atletas, e para
esse fim, iniciativas para controlar a produção, movimentação, importação, distribuição
e venda.

2. Os Estados-Partes devem adotar, ou encorajar, se apropriado, a que entidades
competentes atuem em suas jurisdições no sentido de adotar medidas para prevenir e
restringir o uso e posse por parte de atletas de substâncias e métodos proibidos nos
esportes, a menos que o uso se baseie em uma isenção para uso terapêutico.

3. Nenhuma medida tomada em consonância com essa Convenção impedirá a
disponibilidade para finalidades legítimas, de substâncias e métodos de todo modo
proibidos ou controlados nos esportes.

Artigo 9
Medidas a serem tomadas contra o pessoal de apoio a atletas

Os Estados-Partes devem eles mesmo tomar medidas ou encorajar organizações
esportivas e organizações antidoping a adotar medidas, incluindo sanções ou
penalidades, voltados para o pessoal de apoio a atletas que cometa alguma violação de
regra antidoping ou quaisquer outras ofensas associadas ao doping nos esportes.

Artigo 10
Suplementos nutricionais

Os Estados-Partes, sempre que apropriado, devem encorajar os produtores e
distribuidores de suplementos nutricionais a estabelecerem as melhores práticas na
comercialização e distribuição de suplementos nutricionais, incluindo informações
relativas a sua composição analítica e garantia de qualidade.

Artigo 11
Medidas financeiras

Os Estados-Partes devem, sempre que apropriado:
(a) fornecer financiamento dentro de seus respectivos orçamentos para apoiar um

programa nacional de testes em todas as modalidades esportivas ou auxiliar as
organizações esportivas e organizações antidoping a financiar medidas de controle de
doping, seja por meio de subsídios diretos ou de transferência de recursos, ou mediante
o reconhecimento dos custos de tais controles ao determinar os subsídios ou auxílios
totais a serem concedidos para aquelas organizações;

(b) tomar as medidas necessárias para reter os recursos financeiros dirigidos ao
esporte para atletas individuais ou pessoal de apoio a atletas que tenham sido suspensos
após a violação de uma regra antidoping, durante o período de sua suspensão;

(c) reter parte ou a totalidade dos recursos financeiros ou outras modalidades de apoio



dirigidos a quaisquer organizações esportivas ou organizações antidoping que
descumpram o Código ou as regras antidoping vigentes adotadas em conformidade com
o Código.

Artigo 12
Medidas para facilitar o controle do doping

Os Estados-Partes devem, sempre que apropriado:
(a) encorajar e facilitar a implementação de controles de doping, por organizações

esportivas e organizações antidoping dentro de sua jurisdição, de maneira consistente
com o Código incluindo a ausência de aviso prévio, e a realização de testes fora de
competições e durante as competições;

(b) encorajar e facilitar a negociação, por parte de organizações esportivas e
organizações antidoping, de acordos que permitam a seus membros serem testados por
equipes de controle de doping de outros países, desde que devidamente autorizadas;

(c) comprometerem-se a auxiliar organizações esportivas e organizações antidoping
dentro de sua jurisdição para que tenham acesso a um laboratório credenciado de
controle de doping para fins de análise de controle de doping.

III. COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Artigo 13
Cooperação entre organizações antidoping e organizações esportivas

Os Estados-Partes devem encorajar a cooperação entre organizações antidoping,
autoridades públicas, e organizações esportivas dentro de sua jurisdição e aquelas
dentro da jurisdição de outros Estados-Partes, de modo a se alcançar, no nível
internacional, os objetivos desta Convenção.

Artigo 14
Apoio à missão da Agência Mundial Antidoping

Os Estados-Partes comprometem-se a apoiar a importante missão da Agência Mundial
Antidoping no combate internacional ao doping.

Artigo 15
Financiamento igualitário da Agência Mundial Antidoping

Os Estados-Partes apoiam o princípio de financiamento igualitário do orçamento
principal anual da Agência Mundial Antidoping aprovado por autoridades públicas e



pelo Movimento Olímpico.

Artigo 16
Cooperação internacional no controle de doping

Reconhecendo que o combate ao doping nos esportes somente pode ser eficaz quando os
atletas podem ser testados sem aviso prévio e as amostras podem ser transportadas
adequadamente para laboratórios de análises, os Estados-Partes devem, sempre que
apropriado e de acordo com as leis e procedimentos de cada país:

(a) facilitar a tarefa da Agência Mundial Antidoping e de organizações antidoping que
atuam em conformidade com o Código, respeitadas as regulamentações relevantes de
cada país, no sentido de que sejam realizados controles de doping em seus atletas
dentro e fora de competições, seja em seus territórios ou em qualquer outro lugar;

(b) facilitar a oportuna movimentação transfronteiriça de equipes devidamente
autorizadas de controle de doping, quando envolvidas em atividades de controle de
doping;

(c) cooperar para prover o oportuno embarque ou movimentação transfronteiriça de
amostras, de tal forma que sejam mantidas sua segurança e integridade;

(d) auxiliar na coordenação internacional do controle dos casos de doping pelas várias
organizações antidoping, e cooperar nesse sentido junto à Agência Mundial Antidoping;

(e) promover a cooperação entre os laboratórios de controle de doping dentro de sua
jurisdição e aqueles pertencentes à jurisdição de outros Estados-Partes. Em particular,
os Estados-Partes com laboratórios credenciados de controle de doping devem
encorajar laboratórios de sua jurisdição a auxiliar outros Estados-Partes, de forma a
habilitá-los a adquirir a experiência, as qualificações e técnicas necessárias para que
estabeleçam seus próprios laboratórios caso desejem fazê-lo;

(f) encorajar e apoiar arranjos recíprocos de testes entre as organizações antidoping
assim designadas, em conformidade com o Código;

(g) reconhecer mutuamente os procedimentos de controle de doping e a gestão de
resultados de testes, incluindo as sanções esportivas deles decorrentes, de qualquer
organização antidoping que atue em conformidade com o Código.

Artigo 17
Financiamento Voluntário

1. Um "Fundo para a Eliminação de Doping nos Esportes", doravante denominado "o
Fundo Voluntário", fica doravante estabelecido. O Fundo Voluntário deve consistir em
fundos fiduciários estabelecidos de acordo com as Regulamentações Financeiras da
UNESCO. Todas as contribuições de Estados-Partes e de outros atores devem ser
voluntárias.

2. Os recursos do Fundo Voluntário devem ser constituídos por:
(a) contribuições feitas pelos Estados-Partes;



(b) contribuições, doações ou donativos que podem ser feitos por:
(i) outros Estados;
(ii) organizações e programas do sistema das Nações Unidas, especialmente do

Programa de Desenvolvimento das Nações Unidas, assim como de outras organizações
internacionais; ou

(iii) entidades públicas ou privadas ou indivíduos;
(c) quaisquer juros incidentes sobre os recursos do Fundo Voluntário;
(d) fundos levantados por meio de arrecadações, e receitas de eventos organizados em

prol do Fundo Voluntário;
(e) quaisquer outros recursos autorizados pelos regulamentos do Fundo Voluntário, a

serem estabelecidos pela Conferência das Partes.
3. Contribuições para o Fundo Voluntário feitas por Estados-Partes não devem ser

consideradas um substituto do compromisso dos Estados-Partes de arcar com sua
responsabilidade de contribuir para o orçamento anual da Agência Mundial Antidoping.

Artigo 18
Uso e controle do Fundo Voluntário

Os recursos do Fundo Voluntário devem ser alocados pela Conferência das Partes para
o financiamento de atividades aprovadas pela mesma, especialmente para auxiliar os
Estados-Partes a desenvolver e implantar programas antidoping, de acordo com as
provisões desta Convenção, levando em consideração as metas da Agência Mundial
Antidoping, e podem servir para cobrir os custos operacionais desta Convenção.
Nenhuma condição política, econômica ou de outra natureza pode ser associada às
contribuições feitas ao Fundo Voluntário.

IV. EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

Artigo 19
Princípios gerais de educação e treinamento

1. Os Estados-Partes devem comprometer-se, dentro de seus meios, a apoiar, conceber
ou implantar programas educacionais e de treinamento sobre ações antidoping. Para a
comunidade esportiva de modo geral, esses programas devem procurar fornecer
informações atualizadas e precisas sobre:

(a) os danos do doping aos valores éticos dos esportes;
(b) as consequências do doping para a saúde.
2. Para atletas e para o pessoal de apoio de atletas, em particular em seu período

inicial de treinamento, programas educacionais e de treinamento devem, além do
descrito acima, procurar fornecer informações atualizadas e precisas sobre:

(a) procedimentos de controle de doping;



(b) direitos e responsabilidades de atletas com relação a ações antidoping, incluindo
informações sobre o Código e as políticas antidoping das organizações esportivas e
antidoping relevantes. Tais informações devem incluir as consequências de se cometer
uma violação das regras antidoping;

(c) a lista de substâncias e métodos proibidos e de isenções para uso terapêutico;
(d) suplementos nutricionais.

Artigo 20
Códigos de conduta profissional

Os Estados-Partes devem encorajar as competentes e relevantes associações e
instituições profissionais a desenvolver e implantar códigos adequados de conduta, boas
práticas e ética relativos a ações antidoping nos esportes que sejam consistentes com o
Código.

Artigo 21
Envolvimento de atletas e pessoal de apoio de atletas

Os Estados-Partes devem promover e, dentro de seus meios, apoiar a participação ativa
de atletas e do pessoal de apoio de atletas em todos os aspectos do trabalho antidoping
de organizações esportivas e outras organizações relevantes e encorajar as organizações
esportivas de sua jurisdição a fazer o mesmo.

Artigo 22
As organizações esportivas e a educação e treinamento continuados sobre o

antidoping

Os Estados-Partes devem encorajar organizações esportivas e organizações antidoping
a implantar programas educacionais e de treinamento contínuos, nos temas identificados
no Artigo 19, para todos os atletas e para o pessoal de apoio a atletas.

Artigo 23
Cooperação em educação e treinamento

Os Estados-Partes devem cooperar entre si e com as organizações relevantes para
partilhar, sempre que apropriado, informações, conhecimentos e experiência sobre
programas antidoping eficazes.

V. PESQUISA



Artigo 24
Promoção de pesquisas sobre ações antidoping

Os Estados-Partes comprometem-se, dentro de seus meios, a encorajar e promover
pesquisas antidoping em cooperação com organizações esportivas e outras
organizações relevantes sobre:
(a) prevenção, detecção, métodos, aspectos comportamentais e sociais, e

consequências do doping para a saúde;
(b) modos e meios de elaborar programas de treinamento fisiológico e psicológico de

base científica que respeitem a integridade da pessoa humana;
(c) o uso de todas as substâncias e métodos descobertos resultantes do

desenvolvimento científico.

Artigo 25
Natureza das pesquisas antidoping

Ao promover pesquisas antidoping, conforme estabelecido no Artigo 24 acima, os
Estados-Partes devem assegurar que tais pesquisas:
(a) estarão em conformidade com práticas éticas reconhecidas internacionalmente;
(b) evitarão a administração a atletas de substâncias e métodos proibidos;
(c) deverão ser realizadas somente com as devidas precauções de modo a evitar que os

resultados de pesquisas antidoping sejam mal utilizados e aplicados em doping.

Artigo 26
Partilha dos resultados de pesquisas antidoping

Desde que em conformidade com as leis nacionais e internacionais vigentes, os Estados-
Partes devem, sempre que apropriado, partilhar os resultados disponíveis de pesquisas
antidoping com outros Estados-Partes e com a Agência Mundial Antidoping.

Artigo 27
Pesquisa científica esportiva

Os Estados-Partes devem encorajar:
(a) os membros de suas comunidades científica e médica a realizar pesquisas

científicas esportivas, de acordo com os princípios do Código;
(b) as organizações esportivas e o pessoal de apoio a atletas de sua jurisdição a

implantar pesquisas científicas esportivas que sejam consistentes com os princípios do
Código.



VI. MONITORAMENTO DA CONVENÇÃO

Artigo 28
Conferência das Partes

1. A Conferência das Partes fica doravante estabelecida. A Conferência das Partes é o
órgão soberano desta Convenção.

2. A Conferência das Partes deve se reunir em sessão ordinária, em princípio, a cada
dois anos. Ela pode reunir-se em sessão extraordinária, se assim o decidir, ou caso
solicitado por pelo menos um terço dos Estados-Partes.

3. Cada Estado-Parte deve possuir o direito a um voto na Conferência das Partes.
4. A Conferência das Partes deve adotar suas próprias Regras de Procedimento.

Artigo 29
Organização consultiva e observadores presentes na Conferência das Partes

A Agência Mundial Antidoping deve ser convidada a participar da Conferência das
Partes como organização consultiva. O Comitê Olímpico Internacional, o Comitê
Paraolímpico Internacional, o Conselho Europeu, e o Comitê Intergovernamental para
Educação Física e Esportes (CIGEPS) devem ser convidados como observadores. A
Conferência das Partes pode decidir convidar outras organizações relevantes como
observadores.

Artigo 30
Funções da Conferência das Partes

1. Além do estabelecido em outras provisões desta Convenção, a Conferência das
Partes deve ter as seguintes funções:

(a) promover o objetivo desta Convenção;
(b) discutir o relacionamento com a Agência Mundial Antidoping e estudar os

mecanismos de financiamento do orçamento chave anual da Agência. Os Estados não
Parte podem ser convidados para participar das discussões;

(c) adotar um plano para o uso dos recursos do Fundo Voluntário, de acordo com
Artigo 18;

(d) examinar os relatórios submetidos por Estados-Partes, de acordo com Artigo 31;
(e) avaliar, de forma continuada, o atendimento ao disposto nesta Convenção em

resposta ao desenvolvimento de sistemas antidoping, de acordo com Artigo 31.
Quaisquer mecanismos ou medidas de monitoramento que excedam o estabelecido pelo
Artigo 31 devem ser financiados pelo Fundo Voluntário, conforme estabelecido pelo
Artigo 17;



(f) examinar os projetos de emendas a essa Convenção para eventual adoção;
(g) examinar para aprovação, de acordo com o Artigo 34 da Convenção, modificações

propostas à Lista Proibida e aos Padrões para Garantir Isenções para Uso Terapêutico
adotados pela Agência Mundial Antidoping;

(h) definir e implantar ações de cooperação entre os Estados-Partes e a Agência
Mundial Antidoping no âmbito desta Convenção;

(i) solicitar um relatório da Agência Mundial Antidoping sobre a implantação do
Código para cada uma de suas sessões para exame.

2. A Conferência das Partes, no cumprimento de suas funções, pode realizar tais tarefas
em cooperação com outras entidades governamentais.

Artigo 31
Relatórios nacionais enviados à Conferência das Partes

Os Estados-Partes devem enviar a cada dois anos à Conferência das Partes, por meio do
Secretariado, em uma das línguas oficiais da UNESCO, todas as informações relevantes
relativas às medidas tomadas por cada um com a finalidade de cumprir as provisões
desta Convenção.

Artigo 32
Secretariado da Conferência das Partes

1. O Secretariado da Conferência das Partes deve ser estabelecido pelo Diretor-Geral
da UNESCO.

2. Por solicitação da Conferência das Partes o Diretor-Geral da UNESCO deve usar
ao máximo possível os serviços da Agência Mundial Antidoping segundo os termos
acordados por ocasião da Conferência das Partes.

3. Custos operacionais relativos à Convenção serão financiados pelo orçamento
ordinário da UNESCO de acordo com os recursos existentes e em nível apropriado,
pelo Fundo Voluntário estabelecido segundo o Artigo 17 acima ou uma combinação
adequada dessas duas soluções, conforme determinado a cada dois anos. O
financiamento para o Secretariado a partir do orçamento ordinário deve ser feito sobre
base estritamente mínima, sendo entendido que o financiamento voluntário deve também
ser providenciado para apoiar a Convenção.

4. O Secretariado deve preparar a documentação da Conferência das Partes, assim
como o projeto de agenda para suas reuniões, e deve assegurar a implantação de suas
decisões.

Artigo 33
Emendas

1. Cada Estado-Parte pode, por comunicação escrita endereçada ao Diretor-Geral da



UNESCO, propor emendas a esta Convenção. O Diretor-Geral deve fazer circular tais
comunicações para todos os Estados-Partes. Se, após seis meses da data de circulação
de uma comunicação, pelo menos metade dos Estados-Partes der seu consentimento, o
Diretor-Geral deve apresentar tais propostas na sessão seguinte da Conferência das
Partes.

2. As emendas devem ser adotadas pela Conferência das Partes com uma maioria de
dois terços dos votos dos Estados-Partes presentes.

3. Uma vez adotadas, as emendas a essa Convenção devem ser submetidas a
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão dos Estados-Partes.

4. Com respeito aos Estados-Partes que tenham ratificado, aceito, aprovado ou aderido
a emendas a essa Convenção, as mesmas devem entrar em vigor três meses após o
depósito dos instrumentos mencionados no parágrafo 3 desse Artigo por dois terços dos
Estados-Partes. Desse modo, para cada Estado-Parte que ratifique, aceite, aprove ou
adira a uma emenda, a citada emenda deve entrar em vigor três meses após a data de
depósito por aquele Estado-Parte de seu instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão.

5. Um Estado que se torne uma Parte desta Convenção após a entrada em vigor de
emendas em conformidade com parágrafo 4 desse Artigo deve, na ausência da expressão
de uma intenção diferente, ser considerado:

(a) Parte desta Convenção conforme esta tenha sido emendada;
(b) Parte da Convenção não emendada em relação a qualquer Estado-Partes não

vinculado às emendas.

Artigo 34
Procedimento específico de emenda para os Anexos da Convenção

1. Se a Agência Mundial Antidoping modificar a Lista Proibida ou os Padrões para
Garantir Isenções para Uso Terapêutico, ela poderá, através de comunicação escrita
endereçada ao Diretor-Geral da UNESCO, informá-lo(a) sobre tais modificações. O
Diretor-Geral deverá notificar em tempo hábil tais modificações como emendas
propostas aos Anexos relevantes desta Convenção a todos os Estados-Partes. As
emendas aos Anexos devem ser aprovadas pela Conferência das Partes, seja em uma de
suas sessões ou mediante consulta por escrito.

2. Os Estados-Partes terão 45 dias a partir da notificação do Diretor-Geral para
expressar sua objeção à emenda proposta seja por escrito ao Diretor-Geral, em caso de
consulta por escrito, ou durante uma sessão da Conferência das Partes. A menos que
dois terços dos Estados-Partes expressem sua objeção, a emenda proposta deve ser
considerada aprovada pela Conferência das Partes.

3. As emendas aprovadas pela Conferência das Partes devem ser comunicadas pelo
Diretor-Geral aos Estados-Partes. Elas devem entrar em vigor 45 dias após essa
notificação, exceto para qualquer um dos Estados-Partes que tenha previamente
informado o Diretor Geral que não aceita tais emendas.



4. Um Estado-Parte que tenha notificado o Diretor-Geral que não aceita uma emenda
aprovada de acordo com o estabelecido pelos parágrafos precedentes permanece
vinculado aos Anexos não emendados.

VII. CLÁUSULAS FINAIS

Artigo 35
Sistemas constitucionais federais ou não unitários

Os seguintes dispositivos devem aplicar-se a Estados-Partes que possuam um sistema
constitucional federal ou não unitário:
(a) Com respeito aos dispositivos desta Convenção, cuja implementação vier a estar

sob a jurisdição legal do poder legislativo federal ou central, as obrigações do governo
federal ou central devem ser as mesmas que as aplicadas àqueles Estados-Partes que
não são Estados federais;
(b) Com respeito aos dispositivos desta Convenção, cuja implementação vier a estar

sob a jurisdição de Estados, países, províncias ou cantões individuais que não estejam
obrigados pelo sistema constitucional da federação a tomar medidas legislativas, o
governo federal deve informar às autoridades competentes de tais Estados, países,
províncias ou cantões sobre os referidos dispositivos, com recomendação para sua
adoção.

Artigo 36
Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

Esta Convenção deve estar sujeita a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão pelos
Estados-Membros da UNESCO de acordo com seus respectivos procedimentos
constitucionais. Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão devem
ser depositados junto ao Diretor-Geral da UNESCO.

Artigo 37
Entrada em vigor

1. Esta Convenção deve entrar em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao fim do
prazo de um mês após a data do depósito do trigésimo instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão.
2. Para qualquer Estado que subsequentemente expresse seu consentimento de

vinculação à Convenção, a mesma deve entrar em vigor no primeiro dia do mês seguinte
ao fim do prazo de um mês após a data do depósito de seu instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão.



Artigo 38
Extensão territorial da Convenção

1. Qualquer Estado pode, ao depositar seu instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, especificar o território ou os territórios de cujas relações
internacionais for o responsável e aos quais esta Convenção deve aplicar-se.

2. Qualquer Estado-Parte pode, em qualquer data posterior, por meio de declaração
endereçada à UNESCO, estender a aplicação desta Convenção a qualquer outro
território especificado na declaração. Com respeito a tal território, a Convenção deve
entrar em vigor no primeiro dia seguinte ao fim do prazo de um mês após a data de
recebimento de tal declaração pelo depositário.

3. Qualquer declaração feita de acordo com o estabelecido nos dois parágrafos
precedentes pode, com respeito a qualquer território citado em tal declaração, ser
retirada através de uma notificação endereçada à UNESCO. Tal retirada deve se tornar
válida no primeiro dia seguinte ao fim do prazo de um mês após a data de recebimento
de tal notificação pelo depositário.

Artigo 39
Denúncia

Qualquer Estado-Parte pode denunciar esta Convenção. A denúncia deve ser notificada
mediante um instrumento escrito, a ser depositado junto ao Diretor-Geral da UNESCO.
A denúncia deve ganhar efeito no primeiro dia do mês seguinte ao fim do prazo de seis
meses após o recebimento do instrumento de denúncia. Isso não deverá de forma alguma
afetar as obrigações financeiras do Estado-Parte em questão até a data em que a retirada
ganhar efeito.

Artigo 40
Depositário

O Diretor-Geral da UNESCO deve ser o Depositário desta Convenção e das emendas à
mesma. Como Depositário, o Diretor-Geral da UNESCO deve informar os Estados-
Partes desta Convenção, assim como aos outros Estados-Membros da Organização
sobre:

(a) o depósito de qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão;
(b) a data de entrada em vigor desta Convenção de acordo com o Artigo 37 acima;
(c) qualquer relatório preparado em observância às disposições do Artigo 31 acima;
(d) qualquer emenda à Convenção ou aos Anexos, adotados em observância aos

Artigos 33 e 34 acima e a data em que a emenda entra em vigor;
(e) qualquer declaração ou notificação feita de acordo com as provisões do Artigo 38

acima;



(f) qualquer notificação feita de acordo com as provisões do Artigo 39 acima e a data
em que a denúncia entra em vigor;

(g) quaisquer outros atos, notificações ou comunicações relativos a esta Convenção.

Artigo 41
Resgistro

Em conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, esta Convenção deve
ser registrada junto ao Secretariado das Nações Unidas por solicitação do Diretor-
Geral da UNESCO.

Artigo 42
Autenticidade dos textos

1. Esta Convenção, incluindo seus Anexos, foi traduzida e impressa em Árabe, Chinês,
Inglês, Francês, Russo e Espanhol, os seis textos sendo igualmente autênticos.

2. Os Apêndices desta Convenção deverão ser traduzidos e impressos em Árabe,
Chinês, Inglês, Francês, Russo e Espanhol.

Artigo 43
Reservas

Nenhuma reserva que seja incompatível com o objeto e o objetivo da presente
Convenção deve ser permitida.

Anexos

Anexo 1. A Lista Proibida - Padrão Internacional
Anexo 2. Padrões para Garantir Isenções para Uso Terapêuticos

APÊNDICES

Apêndice 1. Código Mundial Antidoping
Apêndice 2. Padrão Internacional para Laboratórios
Apêndice 3. Padrão Internacional para Testes

LISTA DE SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS DE 2005
NORMA INTERNACIONAL



O texto oficial da Lista de substâncias proibidas será mantido pela WADA e publicado
em inglês e francês. Caso haja algum conflito entre as versões em inglês e em francês, a
versão em inglês deverá prevalecer.
Esta lista entrará em vigor em 1.º de janeiro de 2005.

LISTA DE SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS DE 2005
CÓDIGO MUNDIAL ANTIDOPING

Válida em 1.º de janeiro de 2005

O uso de drogas deve ser limitado a indicações com justificativas médicas

SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS EM TODOS OS MOMENTOS
(DENTRO E FORA DA COMPETIÇÃO)

SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS

S1. AGENTES ANABÓLICOS

Os agentes anabólicos são proibidos.
1. Esteroides anabólicos-androgênicos (AAS)
a. AAS exógenos*, incluindo:

18a-homo-17b-hidroxiestrin-4-en-3-ona; bolasterona; boldenona; boldina; calusterona;
clostebol; danazol; desidroclorometil-testosterona; delta1-androstene-3,17-diona;
delta1-androstenediol; delta1-disidro-testosterona; drostanolona; etilestrenol;
fluoximesterona; formebolona; furazabol; gestrinona; 4-hidroxitestosterona; 4hidroxi-19-
nortestosterona; mestanolona; mesterolona; metenolona; metandienona; metandriol;
metildienolona; metiltrienolona; metiltestosterona; mibolerona; nandrolona; 19-
norandrostenediol; 19-norandrostenodiona; norboletona; norclostebol; noretandrolona;
oxabolona; oxandrolona; oximesterona; oximetolona; quimbolona; estanozolol;
estembolona; tetraidrogestrinona; trembolona e outras substâncias com estrutura química
ou efeitos biológicos similares.
b. AAS endógenos**:

androstenodiol (androst-5-eno-3a,17b-diol); androstenodiona (androst-4-eno-3,17-
diona); desidroepiandrosterona (DHEA); desidrotestosterona; testosterona.
E os seguintes metabólitos e isômeros:
5a-androstano-3a,17a-diol; 5a-androstano-3a,17b-diol; 5a-androstano-3b,17a-diol; 5a-
androstano-3a,17b-diol; androst-4-eno-3a,17a-diol; androst-4-eno-3a,17b-diol; androst-
4-eno-3b,17a-diol; androst-5-eno-3a,17a-diol; androst-5-eno-3a,17b-diol; androst-
5eno-3b,17a-diol; 4-androstenodiol (androst-4-eno-3b,17b-diol); 5-androstenodiona
(androst-5-eno-3,17-diona); epi-desidrotestosterona; 3a-hidroxi - 5a-androstan-17-ona;



3b-hidroxi-5a-androstan-17-ona; 19-norandrosteron; 19-noretiocolanolona.
Onde uma substância proibida (conforme a lista acima) for capaz de ser produzida pelo
corpo naturalmente, será considerado que a amostra contém tal substância proibida onde
a concentração dessa substância ou de seus metabólitos ou marcadores e/ou outras
razões relevantes na amostra do atleta que deriva da variação de valores normalmente
encontrados em humanos seja pouco provável de ser consistente com a produção
endógena normal. Não será considerado que a amostra contém uma substância proibida
em qualquer caso onde o atleta prove por evidências que a concentração da substância
proibida ou de seus metabólitos ou marcadores e/ou a(s) razão(ões) relevante(s) na
amostra do atleta é atribuída a um quadro fisio ou patológico. Em todos os casos, e em
qualquer concentração, o laboratório irá relatar uma descoberta analítica adversa se,
com base em qualquer método analítico confiável, revelar que a substância proibida é
de origem exógena.
Se o resultado do laboratório não for conclusivo e nenhuma concentração, conforme o
referido no parágrafo anterior, for encontrada, a organização antidoping relevante
deverá conduzir uma investigação mais aprofundada caso haja indicações sérias, como
uma comparação a perfis esteroidais de referência, de um possível uso de uma
substância proibida.
Caso o laboratório relate a presença de uma razão T/E maior que quatro (4) para um (1)
na urina, uma investigação complementar será obrigatória para determinar se a razão é
devida a um quadro fisio ou patológico, exceto se o laboratório relatar uma descoberta
analítica adversa baseada em um método analítico confiável, mostrando que a
substância proibida é de origem exógena.
Caso a investigação seja necessária, a mesma incluirá uma revisão de qualquer exame
anterior e/ou subsequentes. Caso os exames anteriores não estejam disponíveis, o atleta
deverá ser submetido a exame, sem aviso prévio, no mínimo três vezes dentro de um
período de três meses.
Se o atleta não cooperar com as investigações, será considerado que sua amostra contém
uma substância proibida.
2. Outros agentes anabólicos, incluindo, mas não limitado a:

Clenbuterol, zeranol e zilpaterol.
Para a compreensão desta seção:
* "exógeno" refere-se a uma substância que não pode ser produzida pelo corpo
naturalmente.
** "endógeno" refere-se a uma substância que pode ser produzida pelo corpo
naturalmente.

S2. HORMÔNIOS E SUBSTÂNCIAS RELACIONADAS

As seguintes substâncias, incluindo outras substâncias com estrutura química ou efeito
biológico similar, e seus fatores de liberação são proibidas:
1. Eritropoietina (EPO);



2. Hormônio do crescimento humano (hGH), fator de crescimento semelhante à insulina
(IGF-1), fatores de crescimento mecanos (MGFs);
3. Gonadotrofina (LH, hCG);
4. Insulina;
5. Corticotrofina.

A menos que o atleta possa demonstrar que a concentração é devida a um quadro fisio
ou patológico, será considerado que a amostra contém uma substância proibida
(conforme a lista acima) onde a concentração da substância proibida ou de seus
metabólitos ou marcadores e/ou razões relevantes ou marcadores na amostra do atleta
excede a variação de valores normalmente encontrados em humanos de forma a ser
inconsistente com a produção endógena normal.
A presença de outras substâncias com estrutura química ou efeitos biológicos similares,
marcadores de diagnóstico ou fatores de liberação de um hormônio listado acima ou de
qualquer outra descoberta que indiquem que a substância detectada seja de origem
exógena será relatada como uma descoberta analítica adversa.

S3. BETA-2 AGONISTAS

Todos os beta-2 agonistas, incluindo seus isômeros D e L, são proibidos. Seu uso requer
uma isenção de uso terapêutico.
Como isenção, as substâncias formoterol, salbutamol, salmeterol e terbutalina, quando
administradas por inalação para prevenir e/ou tratar asma e asma induzida pelo
exercício ou bronquioconstrição, requerem uma isenção de uso terapêutico abreviada.
Apesar da concessão de uma isenção de uso terapêutico, quando o laboratório relatar
uma concentração de salbutamol (livre mais glucuronídio) superior a 1000 ng/mL, isso
será considerado como uma descoberta analítica adversa, a menos que atleta prove que
o resultado anormal seja conseqüência do uso terapêutico de salbutamol inalado.

S4. AGENTES COM ATIVIDADE ANTIESTROGÊNICA

As seguintes classes de substâncias antiestrogênicas são proibidas:
1. Inibidores de aromatase incluindo, mas não limitado a, anastrozola, letroloza,

aminoglutetimida, exemestano, formestano, testolactona.
2. Moduladores seletivos de receptores de estrógeno (SERMs) incluindo, mas não

limitado a, raloxifeno, tamoxifeno, toremifeno.
3. Outras substâncias antiestrogênicas incluindo, mas não limitado a, clomifeno,

ciclofenil, fulvestrano.

S5. DIURÉTICOS E OUTROS AGENTES MASCARANTES

Diuréticos e outros agentes mascarantes são proibidos.
Os agentes mascarantes incluem, mas sem limitação a:



Diuréticos*, epitestosterona, probenecida, inibidores de alfarredutase (ex: finasterida,
dutasterida), expansores de plasma (ex: albumina, dextran, hidroxietilamido).
Os diuréticos incluem:
acetazolamida, amilorida, bumetanida, canrenona, clortalidona, ácido etacrínico,
furosemida, indapamida, metolazona, espironolactona, tiazidas (ex.: bendroflumetiazida,
clorotiazida, hidroclorotiazida), triantereno e outras substâncias com estrutura química
ou efeitos biológicos similares.
*A isenção de uso terapêutico não será válida se a urina do atleta contiver uma
substância diurética associada a níveis de dosagem ou subdosagem de substância(s)
proibida(s).

MÉTODOS PROIBIDOS

M1. AUMENTO DA TRANSFERÊNCIA DE OXIGÊNIO

Os seguintes métodos são proibidos:
a. Doping sanguíneo, incluindo o uso de sangue autólogo, homólogo e heterólogo ou de

produtos contendo glóbulos vermelhos de qualquer origem, exceto em caso de
tratamento médico.

b. Uso de produtos que aumentam a captação, o transporte ou aporte de oxigênio,
incluindo mas não limitado a, perfluoroquímicos, efaproxiral (RSR13) e produtos à base
de hemoglobina modificada (ex.: substitutos de sangue com base em hemoglobina,
produtos com hemoglobina microencapsulada).

M2. MANIPULAÇÃO QUÍMICA E FÍSICA

Os seguintes métodos são proibidos:
Falsificação, ou tentativa de falsificação, para alterar a integridade e validade de
amostras coletadas em controles de doping.
Isso inclui, mas sem limitação a, infusões intravenosas*, cateterização e substituição de
urina.
* Exceto em caso de tratamento médico crucial legítimo, infusões intravenosas são
proibidas.

M3. DOPING GENÉTICO

O uso não terapêutico de células, genes, elementos genéticos ou da modulação da
expressão genética que podem aumentar o desempenho do atleta é proibido.

SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS EM COMPETIÇÃO

Além das categorias de S1 a S5 e M1 a M3 definidas anteriormente, as seguintes



categorias são proibidas em competição:

SUSTÂNCIAS PROIBIDAS

S6. ESTIMULANTES

Os seguintes estimulantes são proibidos, incluindo seus isômeros ópticos (D e L)
quando relevantes:
Adrafinil, anfepramona, amifenazol, anfetamina, anfetaminil, benzfetamina, bromantan,
carfedona, catina*, clobenzorex, cocaína, dimetilanfetamina, efedrina**, etilanfetamina,
etilefrina, famprofazona, fencanfamina, fencamina, fenetilina, fenfluramina, fenproporex,
furfenorex, mefenorex, mefentermina, mesocarb, metanfetamina, metilanfetamina,
metilenedioxianfetamina, metilenedioximetanfetamina, metilefedrina**, metilfenidato,
modafinil, niquetamida, norfenfluramina, paraidroxianfetamina, pemolina,
fendimetrazina, fenmetrazina, fentermina, prolintano, selegilina, estricnina e outras
substâncias com estrutura química ou efeitos biológicos similares***.
* Catina é proibida quando sua concentração na urina é superior a 5 microgramas por
mililitro.
** Efedrina e metilefedrina são proibidas quando sua concentração na urina é superior a
10 microgramas por mililitro.
*** As substâncias inclusas no Programa de monitoramento de 2005 (bupropiona,
cafeína, fenilefrina, fenilpropanolamina, pipradrol, pseudoefedrina, sinefrina) não são
consideradas substâncias proibidas.
NOTA: A adrenalina associada a agentes anestésicos locais ou administração local (ex.:
nasal, oftalmológica) não é proibida.

S7. NARCÓTICOS

Os seguintes narcóticos são proibidos:
Buprenofina, dextromoramida, diamorfina (heroína), fentanil e seus derivados,
hidromorfona; metadona, morfina, oxicodona, oximorfona, pentazocina, pentidina.

S8. CANABINOIDES

Canabinoides (ex: haxixe, maconha) são proibidos.

S9. GLICORTICOESTEROIDES

São proibidos todos os glicocorticoesteroides quando administrados oralmente,
retalmente ou por administração intramuscular. Seu uso requer uma autorização de
isenção de uso terapêutico.
Outras vias de administração requerem uma isenção de uso terapêutico abreviada.



Manipulações dermatológicas não são proibidas.

SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS EM ESPORTES PARTICULARES

P1. ÁLCOOL

O álcool (etanol) é proibido somente dentro da competição, nos esportes a seguir. A
detecção será conduzida por análise da respiração e/ou do sangue. O limite de violação
do doping de cada federação está descrita entre parênteses.
• Aeronáutica (FAI) (0,20 g/L)
• Arco e flecha (FITA) (0,10 g/L)
• Automobilismo (FIA) (0,10 g/L)
• Bilhar (WCBS) (0,20 g/L)
• Bocha (CMSB) (0,10 g/L)
• Caratê (WKF) (0,10 g/L)
• Pentatlo moderno (UIPM) (0,10 g/L)
para modalidades que envolvem artilharia
• Motociclismo (FIM) (0,00 g/L)
• Esqui (FIS) (0,10 g/L)

P2. BETABLOQUEADORES

Exceto quando especificado ao contrário, os betabloqueadores são proibidos somente
dentro da competição, nos seguintes esportes:
• Aeronáutica (FAI)
• Arco e flecha (FITA) (também proibidos fora da competição)
• Automobilismo (FIA)
• Bilhar (WCBS)
• Bobsleigh (FIBT)
• Bocha (CMSB)
• Bridge (FMB)
• Xadrez (FIDE)
• Curling (WCF)
• Ginástica (FIG)
• Motociclismo (FIM)
• Pentatlo moderno (UIPM) para modalidades que envolvem artilharia
• Boliche com nove pinos (FIQ)
• Vela (ISAF) somente para competições helms
• Artilharia (ISSF) (também proibidos fora da competição)
• Esqui (FIS) em ski jump e snowboard free style
• Natação (FINA) em mergulho e nado sincronizado
• Luta romana (FILA)



Os betabloqueadores incluem, mas sem limitação a, as seguintes substâncias:
acebutolol, alprenolol, atenolol, betaxolol, bisoprolol, bunolol, carteolol, carvedilol,
celiprolol, esmolol, labetalol, levobunolol, metipranolol, metoprolol, nadolol,
oxprenolol, pindolol, propranolol, sotalol, timolol.

SUBSTÂNCIAS ESPECÍFICAS*

As "substâncias específicas"* estão listadas a seguir:
Efedrina, L-metilanfetamina, metilefedrina; canabinóide; todos os beta-2 agonistas
inalados, exceto clenbuterol; probenecida; todos os glucocorticosteroides; todos os
betabloqueadores; álcool.
* "A lista de substâncias proibidas pode identificar substâncias específicas que são
particularmente suscetíveis a violações não intencionais lei antidoping devido a sua
disponibilidade geral em produtos medicinais ou que são pouco prováveis de serem
consumidas em excesso como agentes de doping." A violação de doping envolvendo
tais substâncias pode resultar em uma sanção reduzida contanto que "...o atleta possa
estabelecer que o uso de tal substância específica não tenha sido com o propósito de
aumentar o desempenho no esporte..."

AMA - AGÊNCIA MUNDIAL ANTIDOPING
CÓDIGO MUNDIAL ANTIDOPING

NORMA INTERNACIONAL REFERENTE A AUTORIZAÇÕES
PARA USO TERAPÊUTICO

Em vigor desde 1.º de janeiro de 2005

INTRODUÇÃO

A Norma Internacional do Código Mundial Antidoping referente a Autorizações para
Uso Terapêutico (TUE) é uma Norma Internacional obrigatória de nível 2 desenvolvida
como parte do Programa Mundial Antidoping.
A elaboração da Norma Internacional referente a Autorizações para Uso Terapêutico

teve como base uma revisão dos vários procedimentos e protocolos das Federações
Internacionais, do COI, das Organizações Nacionais Antidoping e departamentos
relevantes da Norma Internacional Revisada para Controle de Doping (ISDC -
International Standard for Doping Control). Um amplo grupo de especialistas da AMA
(Agência Mundial Antidoping) revisou, discutiu e preparou o documento.
O texto oficial da Norma Internacional referente a Autorizações para Uso Terapêutico

deve ser mantido pela AMA, e dever ser publicado nos idiomas inglês e francês. No
caso de qualquer conflito entre as versões em inglês e francês, a versão em inglês deve
prevalecer.



A Norma Internacional referente a Autorizações para Uso Terapêutico (TUE) entrará
em vigor em 1.º de janeiro de 2005.

PARTE UM: INTRODUÇÃO, ARTIGOS E DEFINIÇÕES DO
CÓDIGO

1.0 Introdução e Âmbito
O objetivo da Norma Internacional referente a Autorizações para Uso Terapêutico
(TUE) é garantir que o processo de concessão de autorizações para uso terapêutico seja
harmonizado nos esportes e em todos os países.
O Código permite que os Atletas e seus médicos solicitem Autorizações para Uso
Terapêutico, isto é, permissões para usar, para fins terapêuticos, substâncias ou métodos
que se encontram na Lista de Substâncias ou Métodos Proibidos, cujo uso é proibido
para outros fins.
A Norma Internacional referente a Autorizações para Uso Terapêutico inclui critérios
para concessão de uma autorização para Uso Terapêutico, confidencialidade das
informações, a formação de Comitês de Autorização para Uso Terapêutico e o processo
de solicitação daTUE .
Esta norma se aplica a todos os Atletas, conforme definido no Código e estando a ele
sujeito, isto é, Atletas aptos e Atletas com deficiências.
O Programa Mundial Antidoping inclui todos os elementos necessários para garantir a
harmonização ideal e as boas práticas dos programasantidoping nacionais e
internacionais. Os principais elementos são: o Código (Nível 1), Normas Internacionais
(Nível 2), e Modelos de Boas Práticas (Nível 3).
Na introdução do Código, a finalidade e a implementação das Normas Internacionais
estão resumidas da seguinte forma:
"As Normas Internacionais aplicadas às diferentes áreas técnicas e operacionais
abrangidas pelo programa antidoping serão desenvolvidas em colaboração com os
Signatários e os governos e serão aprovados pela AMA. As Normas Internacionais
visam criar harmonização entre as Organizações de Antidoping responsáveis pelas
componentes técnicas e operacionais específicas dos programas antidoping. O respeito
às Normas Internacionais é obrigatório, tendo em vista a conformidade com o Código.
As Normas Internacionais podem ser revistas oportunamente pelo Comitê Executivo da
AMA após as consultas que considerar adequadas com os Signatários e os governos.
Salvo disposição em contrário no Código, as Normas Internacionais e quaisquer
revisões entrarão em vigor na data indicada na Norma Internacional ou na revisão".
A conformidade com uma Norma Internacional (ao contrário de qualquer outra norma,
prática ou procedimento alternativo) deverá ser adequada, de modo a concluir que os
procedimentos cobertos pela Norma Internacional foram realizados de forma
apropriada.
As definições especificadas no Código estão em itálico. Outras definições específicas,



referentes às Normas Internacionais para TUE aparecem sublinhadas.

2.0 Artigos do Código
Os artigos do Código apresentados abaixo tratam diretamente da Norma Internacional
para TUE:
Artigo 4.4 do Código Uso para Fins Terapêuticos.
A AMA adotará uma Norma Internacional para o processo de concessão de autorizações
de uso para fins terapêuticos.
Cada Federação Internacional deverá garantir, para os Atletas de Nível Internacional, ou
para qualquer outro Atleta que participe de um Evento Internacional, que existe um
processo através do qual os Atletas que apresentem uma situação médica devidamente
documentada que determine o Uso de uma Substância Proibida ou de um Método
Proibido possam solicitar uma autorização de uso para fins terapêuticos. Cada
Organização Nacional de Antidoping deverá garantir, para todos os Atletas sob a sua
alçada que não sejam Atletas de Nível Internacional, que existe um processo através do
qual os Atletas que apresentem uma situação médica devidamente documentada que
determine Uso de uma Substância Proibida ou de um Método Proibido possam solicitar
uma autorização de uso para fins terapêuticos. Tais pedidos devem ser avaliados de
acordo com a Norma Internacional referente ao uso para fins terapêuticos. As
Federações Internacionais e as Organizações Nacionais de Antidoping deverão
rapidamente comunicar à AMA a concessão de qualquer autorização de uso para fins
terapêuticos a qualquer Atleta de Nível Internacional ou Atleta de nível nacional que
esteja incluído no seu Grupo de Atletas Credenciados Submetidos a Controles de
Doping da Organização Nacional de Antidoping.
A AMA, por iniciativa própria, poderá rever a concessão de uma autorização de uso
para fins terapêuticos a qualquer Atleta de Nível Internacional ou Atleta de nível
nacional que esteja incluído no Grupo de Atletas Credenciados Submetidos a Controles
de Doping da Organização Nacional de Antidoping. Além disso, por solicitação de
qualquer Atleta ao qual tenha sido recusada uma autorização de uso para fins
terapêuticos, a AMA poderá rever essa recusa. Se a AMA considerar que a concessão
ou recusa de uma autorização de uso para fins terapêuticos não respeitou a Norma
Internacional referente a autorizações para fins terapêuticos, a AMA poderá anular essa
decisão."
Artigo 13.3 do Código Recursos de Decisões que Concedem ou Recusam uma
Autorização para Uso com Fins Terapêuticos.
As decisões da AMA de anulação da concessão ou recusa de uma autorização de uso
para fins terapêuticos pode ser recorrível exclusivamente ao TAD por parte do Atleta ou
da Organização de Antidoping cuja decisão foi anulada. As decisões das Organizações
de Antidoping, que não a AMA, que recusem autorizações de uso para fins terapêuticos,
que não sejam anuladas pela AMA, são passíveis de recurso por parte dos Atletas de
Nível Internacional junto ao TAD e por parte de outros Atletas de nível nacional, para a
instância nacional de recurso mencionada no Artigo 13.2.2. Se a instância nacional de



recurso anular a decisão no sentido de recusar a concessão de uma autorização de uso
para fins terapêuticos, essa decisão é recorrível por parte da AMA, junto ao TAD."
Artigo 14.5 do Código Centro de Informação em Matéria de Controle de Doping.
A AMA deverá atuará como um centro de informação central de dados e resultados de
Controles de Doping a Atletas de Nível Internacional e a Atletas de nível nacional que
tenham sido incluídos nos Grupo de Atletas Credenciados Submetidos a Controles de
Doping da Organização Nacional de Antidoping. Para a facilitar o planejamento
coordenado da distribuição de controles e evitar duplicações desnecessárias dos
Controles por parte das diversas Organizações de Antidoping, cada Organização de
Antidoping deverá comunicar ao centro de informação da AMA todos os controles
realizados com Atletas em Competição ou Fora de Competição, o mais rapidamente
possível após a realização dos referidos Controles de Doping.
A AMA deverá disponibilizar estas informações ao Atleta, à Federação Nacional do
Atleta, ao Comitê Olímpico Nacional ou Comitê Paraolímpico Nacional, à Organização
Nacional de Antidoping, à Federação Internacional e ao Comitê Olímpico Internacional
ou ao Comitê Paraolímpico Internacional. As informações confidenciais relativas a um
Atleta deverão ser mantidas pela AMA na mais estrita confidencialidade. A AMA
deverá, pelo menos uma vez por ano, publicar relatórios estatísticos apresentando um
resumo dessas informações.
Artigo 15.4 do Código Reconhecimento Mútuo.
Estando sujeitos ao direito de recorrer previsto no Artigo 13, os Controles, as
autorizações de uso para fins terapêuticos e os resultados das audiências ou outras
decisões finais de qualquer Signatário que estejam de acordo com o Código e que
estejam no âmbito das competências do Signatário, serão reconhecidas e respeitadas por
parte de todos os outros Signatários. Os Signatários poderão reconhecer as mesmas
medidas tomadas por outras organizações que não tenham adotado o Código, caso as
regras destas organizações forem compatíveis com o Código."

3.0 Termos e definições
3.1 Termos definidos no Código

Organização de Antidoping: Um Signatário que é responsável pela adoção de regras
para iniciar, implementar ou aplicar qualquer fase do processo de Controle de Doping.
Compreende, por exemplo, o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê Paraolímpico
Internacional, outrasOrganizações Responsáveis por Grandes Eventos que realizam
Controles em seus Eventos, a AMA, as Federações Internacionais e as Organizações
Nacionais Antidoping.
Atleta: Para efeitos de Controle de Doping, qualquer Pessoa que pratique uma
atividade desportiva em âmbito internacional (de acordo com a definição de cada
Federação Internacional) ou em âmbito nacional (de acordo com a definição de cada
Organização Nacional Antidoping) e qualquer outra Pessoa que pratique uma atividade
desportiva a um nível inferior se designada como tal pela Organização Nacional
Antidoping da Pessoa. Para fins de informação sobre Antidoping e educação, qualquer



Pessoa que pratica uma atividade desportiva sob a autoridade de qualquer Signatário,
governo ou outra organização desportiva que respeite o Código.
Código: O Código Mundial Antidoping.
Controle de Doping: O processo que inclui o planejamento da distribuição dos
controles, recolhimento e manuseio de Amostras, análises laboratoriais, gestão de
resultados, audiências e recursos.
Evento: Uma série de Competições individuais realizadas em conjunto regidas por uma
entidade responsável (por exemplo, os Jogos Olímpicos, Campeonatos Mundiais de
Natação da FINA ou os Jogos Pan-americanos).
Em Competição: Para efeitos de diferenciação entre Controles Em Competição ou Fora
de Competição, exceto se o contrário for disposto por alguma Federação Internacional
ou por uma outra Organização Antidoping responsável, um controle Em Competição é
um controle onde um Atleta é selecionado para efetuar testes relacionados a uma
Competição específica.
Atletas de Nível Internacional: Atletas designados por uma ou mais Federações
Internacionais como pertencendo a um Grupo de Atletas Credenciados Submetidos a
Controles de Doping de uma Federação Internacional.
Normas Internacionais: Uma norma adotada pela AMA como elemento de apoio ao
Código. A conformidade com uma Norma Internacional (ao contrário de qualquer outra
norma, prática ou procedimento alternativo) deverá ser adequada, de modo a concluir
que os procedimentos cobertos pela Norma Internacional foram realizados de forma
apropriada.
Organização Nacional Antidoping: Entidade(s) designada(s) por cada país como
autoridade principal responsável por adotar e implementar as normas Antidoping,
realizar o recolhimento de Amostras, gerenciar os resultados das análises e realizar
audiências, tudo em âmbito nacional. Caso esta designação não tenha sido realizada pela
autoridade pública competente, a entidade será o Comitê Olímpico Nacional do país ou
outra entidade que este indicar.
Fora de Competição: Qualquer Controle de Doping que não ocorra Em Competição.
Lista de substâncias e métodos proibidos: A Lista onde são identificadas as
Substâncias Proibidas e os Métodos Proibidos.
Método Proibido: Qualquer método descrito como tal na Lista de substâncias e métodos
proibidos.
Substância Proibida: Qualquer substância descrita como tal na Lista de substâncias e
métodos proibidos.
Grupo de Atletas Credenciados Submetidos a Controles de Doping: Grupo Alvo de
Praticantes desportivos: Grupo de Atletas de alto nível identificados por cada
Federação Internacional e Organização Nacional de Antidoping sujeitos aos Controles
Em Competição e Fora de Competição, como parte do planejamento da distribuição dos
controles de antidoping da Organização ou da Federação Internacional em questão.
Signatários: As entidades que assinam o Código e que concordam em cumprir com as
exigências do Código, incluindo o Comitê Olímpico Internacional, as Federações



Internacionais, o Comitê Paraolímpico Internacional, os Comitês Olímpicos Nacionais,
os Comitês Paraolímpicos Nacionais, as Organizações Responsáveis por Grandes
Eventos, as Organizações Nacionais de Antidoping e a AMA.
Controles: As partes do processo de Controle de Doping que envolvem o planejamento
da distribuição dos controles, o recolhimento de Amostras, o manuseio de Amostras e o
transporte de Amostras para o laboratório.
AMA (WADA): A Agência Mundial Antidoping.
3.2 Termos definidos na Norma Internacional referente a Autorizações para Uso

Terapêutico (TUE)
Terapêutico: Relacionado ao tratamento de uma condição médica por intermédio de
agentes ou métodos curativos; ou ao fornecimento de ou auxílio num tratamento curativo.
TUE: Autorização para Uso Terapêutico
ATUE: Processo Reduzido de Autorização para Uso Terapêutico, descrito na Seção 8
da Norma Internacional para TUE .
TUEC: Comitê de Autorização para Uso Terapêutico, que é o grupo estabelecido pela
Organização de Antidoping.
WADA TUEC: Comitê de Autorização para Uso Terapêutico da AMA (WADA), grupo
estabelecido pela AMA (WADA).

PARTE DOIS: NORMAS PARA CONCESSÃO DE
AUTORIZAÇÕES PARA USO TERAPÊUTICO

4.0 Critérios para a Concessão de uma Autorização para Uso Terapêutico
Uma Autorização para Uso Terapêutico (TUE) pode ser concedida a um Atleta,
permitindo o uso de uma Substância Proibida ou de um Método Proibido presente na
Lista de Substâncias e Métodos Proibidos. A solicitação de uma TUE será revisada por
um Comitê de Autorização para Uso Terapêutico (TUEC). Este comitê será estabelecido
por uma Organização de Antidoping. A autorização será concedida somente se os
critérios abaixo forem rigorosamente cumpridos:
[Comentário: Esta norma se aplica a todos os Atletas, conforme definido no Código e
estando a ele sujeito, isto é, Atletas aptos e Atletas com deficiências. Esta Norma será
aplicada de acordo com as circunstâncias de cada indivíduo. Por exemplo, uma
autorização que seja apropriada para um atleta com alguma deficiência pode não ser
adequada para outros atletas.]
4.1 O Atleta deverá apresentar uma solicitação de TUE no mínimo 21 dias antes de sua

participação num Evento.
4.2 O Atleta teria sua saúde afetada de forma significativa se o uso da Substância

Proibida ou do Método Proibido fosse interrompido durante o período de tratamento da
condição médica aguda ou crônica.
4.3 O uso terapêutico da Substância Proibida ou do Método Proibido produzisse

nenhum aumento no desempenho do que o apresentado no retorno ao estado normal de



saúde após o tratamento de uma condição médica legítima. O uso de qualquer
Substância Proibida ou Método Proibido para aumentar os níveis "baixo e normal" de
qualquer hormônio endógeno não é considerado uma intervenção terapêutica aceitável.

4.4 Não exista outra alternativa terapêutica aceitável, a não ser o uso da Substância
Proibida ou do Método Proibido.

4.5 A necessidade do uso da Substância Proibida ou do Método Proibido não pode ser
uma consequência, parcialmente ou completamente, do uso terapêutico prévio de
qualquer substância da Lista de Substâncias Proibida ou Métodos Proibidos.

4.6 A TUE será cancelada pela organização que a conceder, se:
a. O Atleta não cumprir prontamente com alguma exigência ou condição imposta pela

Organização de Antidoping que esteja concedendo a autorização.
b. A condição pela qual a TUE foi concedida tiver sido extinta.
c. O Atleta for notificado que a TUE foi cancelada pela Organização de Antidoping.

[Comentário: Cada TUE terá uma duração especificada, conforme decisão do TUEC.
Podem haver casos onde a duração de uma TUE expirou ou a TUE foi cancelada, e a
substância proibida apresentada na TUE ainda se encontra no corpo do Atleta. Nestes
casos, a Organização de Antidoping que estiver realizando a investigação inicial de uma
descoberta adversa deverá considerar se esta descoberta está relacionada à expiração
ou cancelamento da TUE.]

4.7 A solicitação de uma TUE não será considerada para aprovação retroativa, exceto
em casos onde:

a. O tratamento de emergência ou o tratamento de uma condição médica aguda era
necessário, ou

b. Devido a circunstâncias excepcionais, não houve tempo suficiente ou oportunidade
para fazer a solicitação, ou um TUEC para analisar a solicitação antes do Controle de
Doping.
[Comentário: Emergências médicas ou situações médicas agudas que exigem a
administração de uma Substância Proibida ou de um Método Proibido antes que a
solicitação de uma TUE possa ser realizada são situações raras. Da mesma forma,
circunstâncias que exigem a emissão rápida de uma TUE devido a uma competição
incerta também são raras. As Organizações de Antidoping que estiverem concedendo as
TUEs devem aplicar procedimentos internos que permitam resolver estes tipos de
situações.]

5.0 Confidencialidade das informações
5.1 O solicitante da autorização deverá fornecer um consentimento por escrito

permitindo que todas as informações referentes à solicitação sejam transmitidas aos
membros do TUEC e, se necessário, a outros especialistas médicos ou científicos
independentes, ou a todas as pessoas necessárias, envolvidas no gerenciamento, revisão
ou recurso das TUEs .
Caso seja necessário o auxílio de especialistas externos independentes, todos os
detalhes da solicitação serão circulados, sem a identificação do Atleta envolvido no



processo. O solicitante deve também fornecer um consentimento por escrito permitindo
que as decisões do TUEC sejam distribuídas a outras Organizações Antidoping
relevantes, de acordo com os termos do Código.

5.2 Os membros dos TUECs e a administração da Organização Antidoping envolvida
vão realizar todas as suas atividades em segredo absoluto. Todos os membros de um
TUEC e pessoal envolvido vão assinar acordos de confidencialidade. Em particular,
devem manter as informações a seguir em caráter confidencial:

a. Todas as informações e dados médicos fornecidos pelo Atleta e médico(s)
envolvidos no tratamento do Atleta.

b. Todos os detalhes da solicitação, incluindo o(s) nome(s) do(s) médico(s)
envolvidos no processo.
Caso o Atleta queira cancelar o direito do TUEC ou do WADA TUEC de obter qualquer
informações sobre sua saúde em seu nome, o Atleta deverá notificar seu médico sobre o
fato por escrito. Como consequência de tal decisão, o Atleta não receberá a aprovação
ou a renovação de uma TUE existente.

6.0 Comitês de Autorização para Uso Terapêutico (TUECs)
Os TUECs devem ser formados e agir conforme as instruções abaixo:

6.1 Os TUECs devem ter no mínimo três médicos com experiência com os cuidados e
tratamentos de Atletas, além de um sólido conhecimento sobre Medicina Clínica,
Esportiva e do Exercício. Para garantir um nível de independência das decisões, a
maioria dos membros do TUEC não deve manter qualquer responsabilidade oficial na
Organização Antidoping. Todos os membros de um TUEC vão assinar um acordo de
conflito de interesses. No caso de solicitações envolvendo Atletas com deficiências, no
mínimo um membro do TUEC deverá possuir experiência específica com os cuidados e
tratamentos de Atletas com deficiências.

6.2 Os TUECs podem procurar por especialistas médicos ou científicos que
considerarem apropriados no estudo das circunstâncias de qualquer solicitação de TUE
.

6.3 O WADA TUEC deverá ser formado seguindo os critérios descritos no Item 6.1. O
WADA TUEC é formado para revisar, a seu próprio critério, as decisões referentes a
TUEs concedidas pelas Organizações Antidoping. Conforme especificação no Artigo
4.4 do Código, o WADA TUEC, a pedido Atletase tiverem TUEs rejeitadas por uma
Organização Antidoping, vai revisar tais decisões, com autorização para cancelar
decisões.

7.0 Processo de Solicitação de Autorização para Uso Terapêutico (TUE)
7.1 Uma TUE somente será considerada após o recebimento de um formulário de

solicitação preenchido, que deve incluir todos os documentos relevantes (veja Apêndice
1 - Formulário TUE). O processo de solicitação deve ser realizado seguindo os
princípios de confidencialidade médica rigorosa.

7.2 O formulário de solicitação de TUE , apresentado no Apêndice 1, pode ser



modificado pelas Organizações Antidoping, para incluir solicitações de informações
adicionais, mas nenhuma seção ou item deve ser excluído.

7.3 O formulário de solicitação de TUE pode ser traduzido para outro idioma pelas
Organizações Antidoping, mas a versão em inglês ou francês deve permanecer no
formulário de solicitação.

7.4 Um Atleta não deverá fazer a solicitação de TUE a mais de uma Organização
Antidoping. A solicitação deve identificar o esporte praticado pelo Atleta e, onde
aplicável, a categoria e posição ou função específica.

7.5 A solicitação deverá listar qualquer outra solicitação anterior e/ou atual de
autorizações para uso de uma Substância Proibida ou de um Método Proibido, a
organização à qual foi feita a solicitação e a decisão final de tal organização.

7.6 A solicitação deverá incluir um histórico médico abrangente e os resultados de
todos os exames, análises de laboratório e estudos com imagens referentes à solicitação.

7.7 Qualquer análise, exame ou estudo com imagem adicional solicitado pelo TUEC da
Organização Antidoping será realizado por conta do solicitante ou de sua instituição
esportiva nacional.

7.8 A solicitação deverá incluir uma declaração feita por um médico adequadamente
qualificado, confirmando a necessidade do uso da Substância Proibida ou do Método
Proibido no tratamento do Atleta e descrevendo o motivo pelo qual uma outra
medicação permitida não pode, ou não poderia, ser usada no tratamento desta condição.

7.9 Devem ser especificadas a dose, frequência, administração e a duração do uso da
Substância Proibida ou do Método Proibido em questão.

7.10 As decisões do TUEC devem ser declaradas no prazo de 30 dias após o
recebimento de toda documentação relevante, e serão transmitidas por escrito ao Atleta
pela Organização Antidoping relevante. Quando uma TUE for concedida a um Atleta do
Grupo de Atletas Credenciados Submetidos a Controles de Doping da Organização de
Antidoping, o Atleta a AMA (WADA) receberão imediatamente uma aprovação, que
inclui as informações relacionadas à duração da autorização e qualquer outra condição
associada à TUE.

7.11 a. Ao receber uma solicitação de um Atleta para revisão, conforme especificado
no Artigo 4.4. do Código, o WADA TUEC poderá, conforme especificado no Artigo 4.4.
do Código, anular uma decisão de concessão de TUE realizada por uma Organização
Antidoping. O Atleta deverá fornecer ao WADA TUEC todas as informações sobre a
TUE que foi inicialmente solicitada à Organização Antidoping, além de pagar uma taxa
de solicitação. Até que o processo de revisão seja concluído, a decisão original
permanece válida.
O processo não deverá levar mais do que 30 dias após o recebimento das informações
pela AMA (WADA).

b. A AMA (WADA) pode assumir uma revisão a qualquer momento. O WADA TUEC
deve concluir sua revisão no período de 30 dias.

7.12 Se a decisão referente à concessão de uma TUE for cancelada na revisão, o
cancelamento não deverá ser aplicado de forma retroativa e não deverá desqualificar os



resultados do Atleta durante o período em que a TUE tiver sido concedida e deverá ser
validade num período máximo de 14 dias após a notificação sobre a decisão ao Atleta.

8.0 Processo Reduzido de Solicitação de Autorização para Uso Terapêutico (ATUE)
8.1 Sabe-se que algumas substâncias incluídas na Lista de Substâncias Proibidas são

usadas no tratamento de condições médicas frequentemente encontradas nos Atletas.
Nestes casos, uma solicitação completa, conforme detalhada na Seção 4 e na Seção 7,
não é necessária. Conforme o caso, um processo reduzido de TUE é estabelecido.

8.2 As Substâncias Proibidas ou os Métodos Proibidos que podem ser permitidas por
este processo reduzido estão rigorosamente limitadas aos seguintes itens: Beta-2
agonistas (formoterol, salbutamol, salmeterol e terbutaline) por inalação, e
glicocorticoides para administração não sistêmica.

8.3 Para usar uma das substâncias acima, o Atleta deve fornecer à Organização
Antidoping uma notificação médica justificando a necessidade terapêutica. Tal
notificação médica, conforme apresentação no Apêndice 2, deverá descrever o
diagnóstico, o nome da droga, a dosagem, a administração e duração do tratamento.
Quando aplicável, qualquer outro teste realizado para estabelecer o diagnóstico deve
ser incluído (sem os resultados ou detalhes reais).

8.4 O processo reduzido inclui:
a. A aprovação para uso das Substâncias Proibidas submetidas ao processo reduzido

terá validade somente com o recebimento de uma notificação completa pela
Organização Antidoping. Notificações incompletas devem ser devolvidas ao solicitante.

b. Ao receber uma notificação completa, a Organização Antidoping deverá
imediatamente notificar o Atleta. Se for o caso, as instituições IF, NF e NADO do Atleta
também devem ser notificadas. A Organização Antidoping deverá notificar a AMA
(WADA) somente no caso de recebimento de uma notificação referente a um Atleta de
Nível Internacional.

c. Uma notificação referente a uma ATUE não será considerada para aprovação
retroativa, exceto em casos onde:
- O tratamento de emergência ou o tratamento de uma condição médica aguda era
necessário, ou
- Devido a circunstâncias excepcionais, não houve tempo suficiente ou oportunidade
para fazer a solicitação, ou um TUEC para analisar a solicitação antes do Controle de
Doping.

8.5 a. Uma revisão feita pelo TUEC ou pelo WADA TUEC pode ser iniciada a
qualquer momento, no período de duração de uma ATUE.

b. Se um Atleta solicitar uma revisão após a rejeição de uma ATUE, o WADA TUEC
poderá solicitar do Atleta informações médicas adicionais que julgar necessárias, sendo
os gastos adicionais por conta do Atleta.

8.6 Uma ATUE poderá ser cancelada pelo TUEC ou pelo WADA TUEC a qualquer
momento. O Atleta, sua instituição IF e todas as Organizações Antidoping devem ser
notificadas imediatamente.



8.7 O cancelamento deve ser validado imediatamente após a notificação da decisão ao
Atleta. Contudo, o Atleta não poderá solicitar uma TUE, conforme a Seção 7.

9.0 Centros de Informação
9.1 As Organizações Antidoping devem fornecer à AMA (WADA) todas as TUEs e toda

documentação de apoio emitidas conforme a Seção 7.
9.2 Com relação às ATUEs, as Organizações Antidoping devem fornecer à AMA

(WADA) todas as solicitações médicas apresentadas pelos Atletas de Nível
Internacional, emitidas conforme a Seção 8.4.

9.3 Os Centros de Informação devem garantir confidencialidade rigorosa de todas as
informações médicas.

UNESCO
CONVENÇÃO INTERNACIONAL CONTRA O DOPING NOS ESPORTES

Apêndices

1. Código Mundial Antidoping
2. Padrão Internacional para Laboratórios
3. Padrão Internacional para Testes

Paris, 19 de outubro de 2005

APÊNDICE 1

Código Mundial Antidoping
2003

INTRODUÇÃO

OBJETIVO, ESCOPO E ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA MUNDIAL
ANTIDOPING E DO CÓDIGO

Os objetivos do Programa Mundial Antidoping e do Código são:

• Proteger o direito fundamental dos Atletas de participar de práticas esportivas livres
de doping e assim promover os ideais de saúde, justiça e igualdade para Atletas de todo
o mundo e

• Garantir programas antidoping harmonizados, coordenados e eficazes nos níveis
nacional e internacional com respeito a detecção, repressão e prevenção do doping

O Programa Mundial Antidoping



O Programa Mundial Antidoping reúne todos os elementos necessários de modo a
garantir uma ótima harmonização e as melhores práticas nos programas nacionais e
internacionais antidoping. Os principais elementos são:

Nível 1: O Código
Nível 2: Padrões Internacionais
Nível 3: Modelos de Melhores Práticas

O CÓDIGO

O Código é o documento fundamental e universal no qual se baseia o Programa Mundial
Antidoping nos esportes. O objetivo do Código é promover o avanço do esforço
antidoping através da harmonização universal dos principais elementos do programa
antidoping. Ele pretende ser específico o suficiente para fornecer a completa
harmonização de questões que requerem uniformidade, e amplo o suficiente em outras
áreas para permitir flexibilidade no modo como os princípios antidoping acordados
serão implantados.

Padrões Internacionais

Os Padrões Internacionais para diferentes áreas técnicas e operacionais do programa
antidoping serão desenvolvidos após consultas junto aos Signatários e governos e após
serem aprovados pela WADA. O objetivo dos Padrões Internacionais é promover a
harmonização entre as Organizações Antidoping responsáveis pelas partes técnicas e
operacionais específicas dos programas antidoping. A adesão aos Padrões
Internacionais é obrigatória para a observância das regras do Código. Os Padrões
Internacionais poderão ser revistos de tempos em tempos pelo Comitê Executivo da
WADA após consultas razoáveis junto a Signatários e governos. A menos que
estabelecido de outro modo no Código, os Padrões Internacionais e todas as revisões
deverão entrar em vigor na data especificada no Padrão Internacional ou revisão.

[Comentário: Os Padrões Internacionais conterão grande parte dos detalhes técnicos
necessários para a implantação do Código. Isto incluiria, por exemplo, os requisitos
detalhados para coleta de Amostras, análises laboratoriais e credenciamento de
laboratórios atualmente encontrado no Código Antidoping do Movimento Olímpico
("OMADC"). Os Padrões Internacionais, embora expressamente incorporados ao
Código por referência, serão, após consultas junto a Signatários e governos,
desenvolvidos por especialistas e estabelecidos em documentos técnicos separados. É
importante que os especialistas técnicos sejam capazes de fazer mudanças pontuais nos
Padrões Internacionais sem que isto requeira nenhuma retificação do Código ou de
regras e regulamentos de cada parte envolvida, individualmente.]

Todos os Padrões Internacionais aplicáveis entrarão em vigor até 1.º de janeiro de
2004.



Modelos de Melhores Práticas

Modelos de Melhores Práticas baseados no Código serão desenvolvidos para fornecer
soluções avançadas nas diferentes áreas do programa antidoping. Os Modelos serão
recomendados pela WADA e estarão disponíveis aos Signatários após solicitação mas
não serão obrigatórios. Além de fornecer modelos de documentação antidoping, a
WADA disponibilizará também alguma assistência para treinamento aos Signatários.
[Comentário: A WADA preparará regras e regulamentos antidoping que sirvam de

modelo, ajustados às necessidades de cada um dos principais grupos de Signatários
(e.g., Federações Internacionais para esportes individuais, Federações Internacionais
para esportes de equipe, Organizações Nacionais Antidoping, etc.). Essas regras e
regulamentos modelo se conformarão ao, e serão baseados no, Código, serão exemplos
avançados de melhores práticas e conterão todos os detalhes (incluindo referência aos
Padrões Internacionais) necessários para a realização de um eficaz programa
antidoping.]
Essas regras e regulamentos modelo fornecerão alternativas que as partes envolvidas

poderão selecionar. Algumas partes envolvidas poderão optar por adotar as regras e
regulamentos modelo e outros modelos de melhores práticas integralmente. Outras
poderão decidir adotar os modelos com modificações. Outras partes envolvidas ainda
poderão optar por desenvolver suas próprias regras e regulamentos consistentes com os
princípios gerais e exigências específicos estabelecidos no Código.
Outros documentos modelo para partes específicas do trabalho antidoping poderão ser

desenvolvidos com base nas necessidades e expectativas geralmente reconhecidas de
cada parte envolvida. Este poderá incluir modelos para programas nacionais
antidoping, gestão de resultados, Testes (além dos requisitos específicos estabelecidos
pelo Padrão Internacional para Testes), programas educacionais, etc. Todos os Modelos
de Melhores Práticas serão revisados e aprovados pela WADA antes de serem incluídos
no Programa Mundial Antidoping.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO CÓDIGO MUNDIAL ANTIDOPING

Os programas antidoping procuram preservar o que é intrinsecamente valioso para os
esportes. Este valor intrínseco costuma ser denominado de "o espírito esportivo"; é a
essência do Olimpismo; é o modo como competimos de forma justa. O espírito
esportivo é a celebração do espírito humano, corpo e mente, e é caracterizado pelos
seguintes valores:
• Ética, "fair play" e honestidade
• Saúde
• Excelência de desempenho
• Caráter e formação escolar
• Diversão e alegria
• Trabalho de equipe



• Dedicação e compromisso
• Respeito às leis e regras
• Respeito por si próprio e por outros participantes
• Valentia
• Espírito comunitário e solidariedade
O doping é fundamentalmente contrário ao espírito esportivo.

PARTE UM
CONTROLE DE DOPING

INTRODUÇÃO

A Parte um do Código estabelece as regras e princípios específicos do programa
antidoping que deverão ser seguidas pelas organizações responsáveis pela adoção,
implantação ou aplicação de regras antidoping sob sua autoridade -- e.g., o Comitê
Olímpico Internacional, o Comitê Paraolímpico Internacional, as Federações
Internacionais, as Organizações de Grandes Eventos, e as Organizações Nacionais
Antidoping. Todos essas organizações serão coletivamente denominadas Organizações
Antidoping.
A Parte um do Código não substitui, ou elimina a necessidade da adoção de amplas

regras antidoping por cada uma das Organizações Antidoping. Embora algumas
provisões da Parte um do Código devam ser incorporadas essencialmente em sua versão
integral por cada Organização Antidoping em suas próprias regras antidoping, outras
provisões da Parte um estabelecem princípios diretores obrigatórios que permitem
flexibilidade na formulação de regras por cada Organização Antidoping ou estabelecem
requisitos que devem ser seguidos por cada Organização Antidoping que porém não
precisam ser repetidas em suas próprias regras antidoping. Os seguintes Artigos,
conforme sejam aplicáveis ao escopo da atividade antidoping que a Organização
Antidoping desenvolve, devem ser incorporados às regras de cada Organização
Antidoping sem nenhuma mudança substantiva (permitindo as necessárias mudanças não
substantivas de edição de linguagem de modo a indicar o nome da organização, a prática
esportiva, os números de sessões, etc.): Artigos 1 (Definição de Doping), 2 (Violações
da Regra Antidoping), 3 (Comprovação de Doping), 9 (Desqualificação Automática de
Resultados Individuais), 10 (Sanções Contra Indivíduos), 11 (Consequências para as
Equipes), 13 (Recursos) com a exceção de 13.2.2, 17 (Estatuto das Limitações) e
Definições.
[Comentário: Por exemplo, é fundamental para a harmonização que todos os

Signatários baseiem suas decisões na mesma lista de violações da regra antidoping, nos
mesmos ônus de comprovação e imponham as mesmas Consequências para as mesmas
violações da regra antidoping. Essas regras substantivas devem ser as mesmas ocorra
uma audiência junto à uma Federação Internacional, em nível nacional ou junto à CAE.



Por outro lado, não é necessário, para a eficaz harmonização, forçar todos os
Signatários a usarem um único processo de gestão e audiência de resultados. No
momento, há muitos processos diferentes, embora igualmente eficazes para a gestão de
resultados e audiências nas diferentes Federações Internacionais e nas diferentes
entidades nacionais. O Código não requer uniformidade absoluta nos procedimentos de
gestão de resultados e de audiências; ele realmente requer, no entanto, que as diversas
abordagens dos Signatários satisfaçam os princípios estabelecidos pelo Código.
Com respeito ao Artigo 13, a sub-parte 13.2.2 não está incluída nas provisões que se

requer sejam adotadas essencialmente de forma integral, uma vez que a subparte 13.2.2
estabelece princípios diretores obrigatórios que permitem alguma flexibilidade na
formulação de regras pela Organização Antidoping.]
As regras antidoping, como as regras de competições, são regras esportivas que

governam as condições sob as quais o esporte é praticado. Os Atletas aceitam essas
regras como condição para a participação em eventos esportivos. As regras antidoping
não são concebidas para estarem sujeitas a, ou limitadas por, requisitos e padrões legais
aplicáveis aos procedimentos criminais ou questões trabalhistas. As políticas e padrões
mínimos estabelecidos no Código representam o consenso de um amplo espectro de
partes envolvidas que possuem um interesse comum na prática justa dos esportes e
devem ser respeitadas por todos os tribunais e entidades julgadoras.
Os Participantes deverão se comprometer com o respeito às regras antidoping

adotadas pelas Organizações Antidoping competentes em conformidade com o Código.
Cada Signatário deverá estabelecer regras e procedimentos para garantir que todos os
Participantes sob a autoridade do Signatário e de suas organizações membro sejam
informados e concordem em se comprometer a respeitar as regras antidoping aplicadas
pelas Organizações Antidoping competentes.
[Comentário: Através de sua participação nos esportes, os Atletas se comprometem a

respeitar as regras competitivas de suas modalidades esportivas. Do mesmo modo, os
Atletas e o Pessoal de Apoio ao Atleta devem se comprometer a respeitar as regras
antidoping com base no Artigo 2 do Código em virtude de sua concordância para obter
filiação, credenciamento, ou participação junto a organizações esportivas ou eventos
esportivos sujeitos ao Código. Cada Signatário, no entanto, deve tomar as medidas
necessárias para garantir que todos os Atletas e o Pessoal de Apoio ao Atleta sob sua
autoridade se comprometam a respeitar as regras antidoping aplicadas pela Organização
Antidoping competente.]

ARTIGO 1
DEFINIÇÃO DE DOPING

Doping é definido como a ocorrência de uma ou mais violações da regra antidoping
estabelecidas do Artigo 2.1 ao Artigo 2.8 do Código.

ARTIGO 2



VIOLAÇÕES DA REGRA ANTIDOPING

[Comentário: O objetivo do Artigo 2 é especificar as circunstâncias e condutas que
constituem violações de regras antidoping. As audiências em casos de doping serão
realizadas com base no pressuposto que uma ou mais dessas regras específicas foram
violadas. A maioria das circunstâncias e condutas citadas nesta lista de violações pode
ser encontrada de alguma forma na OMADC ou em outras regras antidoping existentes.]
Os seguintes itens constituem violações da regra antidoping:
2.1 A presença de uma Substância Proibida ou de seus Metabolitos ou de Marcadores

na Amostra corporal de um Atleta.
2.1.1 É dever pessoal de cada Atleta assegurar que nenhuma Substância Proibida

entrará em seu corpo. Os Atletas serão responsáveis por qualquer Substância Proibida
ou de seus Metabolitos ou Marcadores encontrados em suas Amostras corporais. Do
mesmo modo, não é necessário que a intenção, falha, negligência ou conhecimento do
Uso por parte do Atleta sejam demonstrados para que se estabeleça uma violação das
regras antidoping segundo o Artigo 2.1.
[Comentário: Para os fins de verificar uma violação de regras antidoping envolvendo a
presença de uma Substância Proibida (ou seus Metabolitos ou Marcadores), o Código
adota a regra da estrita responsabilização encontrada na OMADC e a vasta maioria de
regras antidoping existentes. De acordo com o princípio da estrita responsabilização,
uma violação de regra antidoping ocorre sempre que uma Substância Proibida for
encontrada na Amostra corporal de um Atleta. A violação ocorre caso o Atleta tenha
usado intencionalmente ou não uma Substância Proibida ou tenha sido negligente ou de
todo modo omisso. Se a Amostra positiva foi produzida a partir de um teste Em
Competição, então os resultados daquela Competição são automaticamente anulados
(Artigo 9 (Desqualificação Automática de Resultados Individuais). No entanto, o Atleta
então terá a possibilidade de evitar ou reduzir as sanções se o Atleta puder demonstrar
que não incorreu em erro ou em um erro significativo (Artigo 10.5 (Eliminação ou
Redução do Período de Inelegibilidade com Base em Circunstâncias Excepcionais).
A regra da estrita responsabilização para a descoberta de uma Substância Proibida na
Amostra de um Atleta, com a possibilidade de que as sanções poderão ser modificadas
com base em critérios específicos, provê um equilíbrio razoável entre a aplicação
eficaz de regras antidoping para o benefício de todos os Atletas "limpos" e a aplicação
da justiça na excepcional circunstância em que uma Substância Proibida não tenha
entrado no sistema corporal de um Atleta devido a uma infração ou negligência por
parte do Atleta. É importante enfatizar que embora a determinação do fato de uma regra
antidoping ter sido ou não violada baseie-se na estrita responsabilização, a imposição
de um período fixo de Inelegibilidade não é automática.
O princípio básico para a regra da estrita responsabilização foi bem esclarecido pela
Corte de Arbitragem Esportiva no caso Quigley v. UIT.
"É verdade que o teste de estrita responsabilização pode de alguma forma ser injusto em
um caso individual, tal como no caso Q., onde o Atleta poderia ter tomado



medicamentos como resultado de aconselhamento errôneo ou culposo do qual o Atleta
não foi responsável - particularmente na ocorrência de doenças repentinas em um país
estrangeiro. Mas é também de toda forma "injusto" que um Atleta sofra de intoxicação
alimentar às vésperas de uma importante competição. Não obstante, em nenhum dos
casos as regras da competição serão alteradas para desfazer a injustiça. Assim como a
competição não será adiada para aguardar a recuperação do Atleta, também a proibição
de substâncias banidas não será suspensa em reconhecimento de sua ingestão acidental.
As vicissitudes da competição, como aquelas da vida de modo geral, poderão criar
muitos tipos de injustiças, seja por acidente ou negligência de Pessoas não culpáveis,
que a lei não é capaz de reparar.
Além do mais, parece ser um objetivo louvável de qualquer política não reparar uma
injustiça acidental feita a um indivíduo criando uma injustiça intencional a todo o grupo
de outros competidores. Seria o que aconteceria se substâncias banidas de incremento
do desempenho fossem toleradas quando absorvidas inadvertidamente. Além do mais,
muito provavelmente até mesmo o abuso intencional escaparia à sanção em muitos casos
por falta de comprovação de intenção culposa. E é certo que o requisito da intenção
geraria custosos litígios que poderiam afetar as federações - particularmente aquelas
que atuam sob modestos orçamentos - quanto à aplicação do programa antidoping."]

2.1.2 Excetuando-se aquelas substâncias para as quais um limiar quantitativo de
reporte está especificamente identificado na Lista Proibida, a detecção da presença de
qualquer quantidade de uma Substância Proibida ou de seus Metabolitos ou Marcadores
na Amostra de um Atleta deverá constituir uma violação da regra antidoping.

2.1.3 Como exceção à regra geral estabelecida no Artigo 2.1, a Lista Proibida poderá
estabelecer critérios especiais para a avaliação de Substâncias Proibidas que também
possam ser produzidas endogenamente.
[Comentário: Por exemplo, a Lista Proibida poderá estabelecer que um taxa de T/E
superior a 6:1 caracteriza doping a menos que uma análise longitudinal de resultados de
testes anteriores ou subsequentes feita pela Organização Antidoping demonstre uma taxa
naturalmente elevada ou o Atleta de todo modo estabeleça que a taxa elevada é o
resultado de uma condição psicológica ou patológica.]

2.2 Uso ou Tentativa de Uso de uma Substância Proibida ou de um Método Proibido.
2.2.1 O sucesso ou falha no Uso de uma Substância Proibida ou de um Método

Proibido não é o fundamental. É suficiente que a Substância Proibida ou o Método
Proibido tenha sido Usado ou tenha havido uma Tentativa de Uso para que se cometa
uma violação da regra antidoping.
[Comentário: A proibição contra o "Uso" foi ampliada a partir do texto da OMADC
para incluir Substâncias Proibidas assim como Métodos Proibidos. Com esta inclusão
não há nenhuma necessidade de delinear especificamente a "admissão de Uso" como
uma violação separada da regra antidoping. O "Uso" pode ser comprovado, por
exemplo, através de confissões, testemunho de terceiros ou qualquer outra evidência.
Demonstrar a "Tentativa de Uso" de uma Substância Proibida requer a comprovação da
intenção por parte do Atleta. O fato de que a intenção pode ser exigida para provar essa



violação da regra antidoping em particular não enfraquece o princípio da estrita
responsabilização estabelecido para violações do Artigo 2.1 e o Uso de uma Substância
Proibida ou de um Método Proibido.
O Uso por um Atleta Fora de Competição de uma Substância Proibida que não seja
proibida Fora de Competições não constituiria uma violação de regra antidoping.]

2.3 A recusa ou a incapacidade, sem uma justificativa imperiosa, de se submeter à
coleta de Amostras após notificação conforme o autorizado pelas regras antidoping
vigentes ou de todo modo evadir-se da coleta de Amostras.
[Comentário: A incapacidade ou recusa de se submeter à coleta de Amostras após
notificação é proibida em quase todas as regras antidoping existentes. Este Artigo
amplia a regra comum para incluir a expressão "evadir-se de todo modo da coleta de
Amostras" como uma conduta proibida. Assim, por exemplo, será uma violação de regra
antidoping se for estabelecido que um Atleta está se escondendo de um funcionário de
Controle Doping que esteja tentado realizar um teste. uma violação do tipo "recusar-se
ou deixar de se submeter à coleta de Amostras" poderá basear-se em uma conduta ou
intencional ou negligente do Atleta, embora "evadir-se" da coleta de Amostras
contemple uma conduta intencional por parte do Atleta.]

2.4 Violações dos requisitos vigentes relativos à disponibilidade do Atleta para Testes
Fora de Competição, incluindo a falha em fornecer informações exigidas sobre o
paradeiro do Atleta e sobre a evasão de testes que sejam declaradas com base em regras
razoáveis.
[Comentário: Testes Não Anunciados Fora de Competição são fundamentais para um
eficaz Controle de Doping. Sem uma precisa informação sobre a localização do Atleta
tais Testes se tornam ineficazes e às vezes impossíveis. Este Artigo, que não costuma ser
encontrado na maioria das regras antidoping existentes, requer que os Atletas que foram
indicados para Testes Fora de Competição sejam responsáveis pelo fornecimento e
atualização das informações sobre seu paradeiro para que possam ser localizados para
Testes Fora de Competição Sem Aviso Prévio. As "exigências aplicáveis" são
estabelecidas pela Federação Internacional do Atleta e pela Organização Nacional
Antidoping de modo a permitir alguma flexibilidade com base nas variadas
circunstâncias encontradas nos diferentes esportes e países. A violação desse Artigo
poderá basear-se em conduta ou intencional, ou negligente, por parte do Atleta.]

2.5 Adulteração, ou Tentativa de falsificar, qualquer parte do Controle de Doping.
[Comentário: Este Artigo proíbe condutas que subvertam o processo de Controle de
Doping mas que não estejam incluídas na definição comum de Métodos Proibidos. Por
exemplo, alterar números de identificação no formulário de Controle de Doping durante
Testes ou quebrar a Garrafa B por ocasião da análise da Amostra B.]

2.6 Posse de Substâncias e Métodos Proibidos:
2.6.1 A Posse por uma Atleta em qualquer momento ou lugar de uma substância que

seja proibida em Testes Fora de Competição ou de um Método Proibido a menos que o
Atleta estabeleça que a Posse está em conformidade com uma isenção para Uso
terapêutico concedida de acordo com o Artigo 4.4 (Uso Terapêutico) ou com outra



justificativa aceitável.
2.6.2 A Posse de uma substância que seja proibida em Testes Fora de Competição ou

de um Método Proibido pelo Pessoal de Apoio ao Atleta em conexão com um Atleta,
Competição ou treinamento, a menos que o Pessoal de Apoio ao Atleta estabeleça que a
Posse está em conformidade com uma isenção para Uso terapêutico concedida a um
Atleta de acordo com o Artigo 4.4 (Uso Terapêutico) ou com outra justificativa
aceitável.

2.7 Tráfico de qualquer Substância Proibida ou Método Proibido.
2.8 Administração ou a Tentativa de administração de uma Substância Proibida ou de

um Método Proibido em qualquer Atleta, ou a assistência, encorajamento, auxílio,
incitação, acobertamento ou qualquer outro tipo de cumplicidade envolvendo uma
violação de regra antidoping ou qualquer Tentativa de violação da mesma.

ARTIGO 3
COMPROVAÇÃO DE DOPING

3.1 Ônus e Padrões de Comprovação
A Organização Antidoping deverá ter a responsabilidade de estabelecer se ocorreu uma
violação de regra antidoping. O padrão de comprovação deverá basear-se no caso da
Organização Antidoping ter estabelecido uma violação de regra antidoping para a plena
satisfação do corpo de auditores tendo em mente a gravidade da alegação que for feita.
Este padrão de comprovação em todos os casos deverá ser superior à mera avaliação de
probabilidades mas inferior à comprovação para além de uma dúvida razoável. Onde o
Código estabelecer a responsabilidade pela comprovação ao Atleta ou a qualquer outra
Pessoa que se alegue estar envolvida com uma violação de regra antidoping, refutar um
pressuposto ou estabelecer fatos ou circunstâncias específicas, o padrão de
comprovação deverá ser realizado através de uma avaliação de probabilidades.
[Comentário: Este padrão de comprovação que se requer seja respeitado pela
Organização Antidoping é comparável ao padrão que é aplicado na maioria dos países
para casos envolvendo má conduta profissional. Ele tem sido também amplamente
aplicado por cortes e tribunais em casos de doping. Veja, por exemplo, a decisão da
CAE em N., J.,Y., W. v. FINA, CAE 98/208, 22 de dezembro de 1998.]

3.2 Métodos para Estabelecer Fatos e Pressupostos. Os fatos relativos às violações da
regra antidoping poderão ser estabelecidos por quaisquer meios confiáveis, incluindo
confissões. As seguintes regras de comprovação deverão ser aplicáveis em casos de
doping:

3.2.1 Presume-se que os laboratórios credenciados pela WADA terão realizado a
análise das Amostras e os procedimentos de custódia de acordo com o Padrão
Internacional para análises laboratoriais. O Atleta poderá refutar esse pressuposto
estabelecendo que ocorreu uma distorção do Padrão Internacional.
Se o Atleta refutar o pressuposto anterior mostrando que ocorreu uma distorção do
Padrão Internacional, então a Organização Antidoping deverá ter a responsabilidade de



estabelecer que tal distorção não gerou uma Descoberta Analítica Adversa.
[Comentário: Será responsabilidade do Atleta estabelecer, através do peso das
evidências, uma distorção do Padrão Internacional. Se o Atleta assim o fizer, a
responsabilidade será transferida para a Organização Antidoping de provar para a plena
satisfação do corpo de auditores que a distorção não alterou o resultado do teste.]

3.2.2 Distorções do Padrão Internacional para Testes que não gerem uma Descoberta
Analítica Adversa ou outra violação de regra antidoping não deverão invalidar tais
resultados. Se o Atleta estabelecer que ocorreram distorções do Padrão Internacional
durante os Testes então a Organização Antidoping deverá ter a responsabilidade de
estabelecer se tais distorções não geraram a Descoberta Analítica Adversa ou uma base
factual para a violação de regra antidoping.

ARTIGO 4
A LISTA PROIBIDA

4.1 Publicação e Revisão da Lista Proibida. A WADA deverá, tão frequentemente
quanto for necessário e não menos que anualmente, publicar a Lista Proibida como um
Padrão Internacional. O conteúdo proposto da Lista Proibida e de todas as revisões
deverá ser fornecido por escrito e de imediato para todos os Signatários e governos
para comentários e consultas. Cada versão anual da Lista Proibida e de todas as
revisões deverá ser distribuída imediatamente pela WADA para cada Signatário e para
cada governo e deverá ser publicada no endereço de Internet da WADA, e cada
Signatário deverá tomar as medidas adequadas para distribuir a Lista Proibida a seus
membros e entidades constituintes. As regras de cada Organização Antidoping deverão
especificar que, a menos que estabelecido de outro modo na Lista Proibida ou em sua
revisão, a Lista Proibida e suas revisões deverão entrar em vigor, de acordo com as
regras da Organização Antidoping, três meses após a publicação da Lista Proibida pela
WADA sem que isso requeira qualquer outra ação por parte da Organização Antidoping.
[Comentário: A Lista Proibida será revisada e publicada de forma pontual sempre que
surgir alguma necessidade. No entanto, para os fins de previsibilidade, uma nova lista
será publicada todos os anos, sejam feitas mudanças ou não. A virtude da prática do
COI de publicar uma nova lista todo mês de janeiro é que isto evita confusão sobre qual
lista é a mais atual. Para atender a tal exigência, a WADA sempre fará com que a Lista
Proibida mais atualizada seja publicada em sua página de Internet.]
Prevê-se que regras antidoping revisadas e adotadas pelas Organizações Antidoping em
concordância com o Código não entrarão em vigor até 1.º de janeiro de 2004 com a
publicação da primeira Lista Proibida adotada pela WADA. O OMADC continuará
vigente até que o Código seja aceito pelo Comitê Olímpico Internacional.

4.2 Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos Identificadas na Lista Proibida. A Lista
Proibida deverá identificar aquelas Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos que são
proibidos como prática de doping a todo instante (para ambos os casos, Em Competição
e Fora de Competição) devido a seu potencial de incrementar o desempenho em futuras



Competições ou de seu potencial de mascaramento, e aquelas substâncias e métodos que
são proibidos somente Em Competição. Após recomendação de uma Federação
Internacional, a Lista Proibida poderá ser ampliada pela WADA para aquela modalidade
esportiva em particular. Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos poderão ser
incluídas na Lista Proibida por categoria geral (e.g., agentes anabolizantes) ou por
referência específica a uma substância ou método em particular.
[Comentário: Haverá uma Lista Proibida. As substâncias que são proibidas a todo
instante poderão incluir agentes de mascaramento e aquelas substâncias que, quando
usadas em treinamento, poderão ter efeitos de longo prazo de incremento do
desempenho tais como anabolizantes. Todas as substâncias e métodos citados na Lista
Proibida são proibidos Em Competição. Esta distinção entre o que é testado para
verificação Em Competição e o que é testado para verificação Fora de Competição foi
retirada do OMADC.]
Haverá somente um documento intitulado a "Lista Proibida". A WADA poderá
acrescentar substâncias ou métodos adicionais à Lista Proibida para determinados
esportes (e.g., a inclusão de betabloqueadores para o tiro) mas isto refletirá também na
Lista Proibida única. Ter todas as Substâncias Proibidas em uma lista única evitará
parte da confusão atual relativa à identificação de quais substâncias são proibidas para
uma determinada modalidade esportiva. Modalidades esportivas individuais não têm
permissão para procurar obter isenção da lista básica de Substâncias Proibidas (e.g.,
eliminação de anabolizantes da Lista Proibida para ''esportes mentais"). O pressuposto
dessa decisão é de que há certos agentes básicos de doping que qualquer pessoa que
queira se autodenominar um Atleta não deve tomar.]

4.3 Critérios para Incluir Substâncias e Métodos na Lista Proibida. A WADA deverá
considerar os seguintes critérios ao decidir se deve ou não incluir uma substância ou
método na Lista Proibida.

4.3.1 A substância ou método deverá ser considerado apropriado para inclusão na
Lista Proibida se a WADA determinar que a substância ou método atende a quaisquer
dois dos seguintes três critérios:

4.3.1.1 Evidência médica ou qualquer outra evidência científica, efeito farmacológico
ou experiência de que a substância ou método tem o potencial de incrementar ou
incrementa o desempenho esportivo;

4.3.1.2 Evidência médica ou qualquer outra evidência científica, efeito farmacológico,
ou experiência de que o Uso da substância ou método representa um risco real ou
potencial à saude do Atleta;

4.3.1.3 A determinação de WADA de que o Uso da substância ou método viola o
espírito esportivo descritos na Introdução ao Código.

4.3.2 A substância ou método deverá também ser incluído na Lista Proibida se a WADA
determinar que há evidências médicas ou científicas, efeito farmacológico ou
experiência de que a substância ou método tem o potencial de mascarar o Uso de outras
Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos.
[Comentário: uma substância deve ser considerada para inclusão na Lista Proibida se a



substância for um agente de mascaramento ou atender a dois dos seguintes três critérios:
(1) contém o potencial de incrementar ou incrementa o desempenho esportivo; (2)
representa um risco real ou potencial à saude; ou (3) é contrária ao espírito esportivo.
Nenhum dos três critérios individualmente é suficiente para acrescentar uma substância
a uma Lista Proibida. Usar o potencial de incrementar o desempenho como único
critério incluiria, por exemplo, o treinamento físico e mental, carne vermelha, carga de
carboidratos e treinamento em altitude. O risco de danos incluiria o fumo. Requerer
todos os três critérios seria também insatisfatório. Por exemplo, o uso de tecnologia de
transferência genética para incrementar dramaticamente o desempenho esportivo deve
ser proibido como sendo contrário ao espírito esportivo mesmo se não for nocivo à
saude. Do mesmo modo, o abuso potencialmente prejudicial à saude de certas
substâncias sem justificativa terapêutica com base na errônea crença de que
incrementam o desempenho é certamente contrário ao espírito esportivo a despeito de
ser realista ou não a expectativa de incremento do desempenho.]

4.3.3 A determinação por parte da WADA das Substâncias Proibidas e Métodos
Proibidos que serão incluídos na Lista Proibida deverá ser definitiva e não deverá estar
sujeita a contestação de um Atleta ou de qualquer outra Pessoa com base em um
argumento de que a substância ou método não atua como agente de mascaramento ou não
tem o potencial de incrementar o desempenho, não representa um risco à saude, nem
viola o espírito esportivo.
[Comentário: A questão de uma substância atender ou não aos critérios do Artigo 4.3
(Critérios para Incluir Substâncias e Métodos na Lista Proibida) não pode ser usada
como argumento de defesa contra a alegação de uma violação de regra antidoping. Por
exemplo, não se pode argumentar que a Substância Proibida detectada não seria capaz
de incrementar o desempenho numa dada modalidade esportiva em particular. Pelo
contrário, o doping ocorre quando uma substância da Lista Proibida é encontrada na
Amostra corporal de um Atleta. O mesmo princípio é encontrado na OMADC.]

4.4 Uso Terapêutico
A WADA deverá adotar um Padrão Internacional para o processo de concessão de
isenção para usos terapêuticos.
Cada Federação Internacional deverá garantir, para Atletas de Nível Internacional ou
qualquer outro Atleta que esteja inscrito em um Evento Internacional, que haja um
processo disponível através do qual os Atletas com condições médicas documentadas
que requeiram o uso de uma Substância Proibida ou de um Método Proibido poderão
requerer uma isenção para uso terapêutico. Cada Organização Nacional Antidoping
deverá garantir, para todos os Atletas dentro de sua jurisdição que não sejam Atletas de
Nível Internacional, que um processo esteja disponível através do qual os Atletas com
condições médicas documentadas que requeiram o uso de uma Substância Proibida ou
de um Método Proibido poderão requerer uma isenção para uso terapêutico. Tais
solicitações deverão ser avaliadas de acordo com o Padrão Internacional para uso
terapêutico. As Federações Internacionais e as Organizações Nacionais Antidoping
deverão relatar imediatamente à WADA a concessão de isenções para uso terapêutico



para qualquer Atleta de Nível Internacional ou Atleta de Nível Nacional que tenha sido
incluído no Pool de Testes Registrados de sua Organização Nacional Antidoping.
A WADA, por sua própria iniciativa, poderá rever a concessão de uma isenção para uso
terapêutico para qualquer Atleta de Nível Internacional ou para qualquer Atleta de
Nível Nacional que tenha sido incluído no Pool de Testes Registrados de sua
Organização Nacional Antidoping. Além disso, por solicitação de qualquer um de tais
Atletas aos quais tenha sido negada a isenção para uso terapêutico, a WADA poderá
rever tal recusa. Se a WADA determinar que tal concessão ou recusa de uma isenção
para uso terapêutico não respeitou o Padrão Internacional para isenção para usos
terapêuticos, a WADA poderá reverter a decisão.
[Comentário: É importante que os processos para concessão de isenções para usos
terapêuticos se tornem mais harmonizados. Atletas que usam Substâncias Proibidas sob
prescrição médica poderão estar sujeitos a sanções a menos que tenham obtido
previamente uma isenção para uso terapêutico. No entanto, atualmente muitas entidades
esportivas não possuem regras que permitam a concessão de isenção para usos
terapêuticos; outras seguem políticas não regulamentadas por escrito; e somente algumas
poucas elaboraram códigos de políticas a serem incorporadas em suas regras
antidoping. Este Artigo procura harmonizar a base sobre o qual são concedidas
isenções para usos terapêuticos e transfere a responsabilidade para conceder ou recusar
isenções às Federações Internacionais para Atletas de Nível Internacional e às
Organizações Nacionais Antidoping para Atletas de Nível Nacional (que não sejam
também Atletas de Nível Internacional) e outros Atletas sujeitos ao Controle de Doping
de acordo com o Código.
Exemplos de Substâncias Proibidas comumente prescritas que poderão ser
especificamente abordadas no Padrão Internacional para isenções para uso terapêutico
são medicamentos prescritos para asma aguda e severa e doença intestinal inflamatória.
Quando uma isenção para uso terapêutico for negada ou concedida em desrespeito ao
Padrão Internacional, aquela decisão poderá ser submetida à WADA para revisão
conforme estabelecido no Padrão Internacional e posteriormente será possível
apresentar um recurso conforme estabelecido no Artigo 13.3 (Recursos). Se a concessão
de uma isenção para uso terapêutico for anulada, a anulação não deverá ter efeito
retroativo e não deverá desqualificar os resultados do Atleta durante o período que a
isenção para uso terapêutico estava vigente.]

4.5 Programa de Monitoração
A WADA, após consultas junto a outros Signatários e governos, deverá estabelecer um
programa de monitoração para substâncias que não estão na Lista Proibida, mas que a
WADA deseja monitorar de forma a detectar padrões de mau uso nos esportes. A WADA
deverá publicar, antes de quaisquer Testes, o nome das substâncias que serão
monitoradas. Os laboratórios deverão informar as circunstâncias de Uso relatado ou da
presença detectada dessas substâncias para a WADA periodicamente com base em um
agregado de dados por modalidade esportiva e se as Amostras foram coletadas Em
Competição ou Fora de Competição. Os reportes sobre condições médicas



documentadas não deverão conter informações adicionais relativas a Amostras
específicas. A WADA deverá disponibilizar para as Federações Internacionais e
Organizações Nacionais Antidoping, pelo menos anualmente, informações estatísticas
agregadas por modalidade esportiva relativas a substâncias adicionais. A WADA deverá
adotar medidas para garantir que o estrito anonimato de cada Atleta será respeitado em
tais relatórios. O uso relatado ou a presença detectada de substâncias monitoradas não
deverá constituir uma violação da regra antidoping.

ARTIGO 5
TESTES

5.1 Planejamento de Distribuição de Testes. Organizações Antidoping que realizem
Testes deverão em coordenação com outras Organizações Antidoping que realizam
Testes com base num mesmo Pool de Atletas:
5.1.1 Planejar e adotar um numero eficaz de testes Em Competição e Fora de

Competição. Cada Federação Internacional deverá estabelecer um Pool de Testes
Registrados para Atletas de Nível Internacional em suas respectivas modalidades
esportivas, e cada Organização Nacional Antidoping deverá estabelecer um Pool de
Testes Registrados nacional para os Atletas de seus países. O Pool de nível nacional
deverá incluir Atletas de Nível Internacional daquele país assim como outros Atletas de
Nível Nacional. Cada Federação Internacional e Organização Nacional Antidoping
deverá planejar e realizar Testes Em Competição e Fora de Competição com base em
seu Pool de Testes Registrados.
5.1.2 Tornar Testes sem Aviso Prévio uma prioridade.
5.1.3 Realizar Testes com Alvo.

[Comentário: Os Testes com Alvo são especificados aqui porque Testes aleatórios, ou
mesmo Testes aleatórios ponderados, não garantem que todos os devidos Atletas serão
testados. (Por exemplo: Atletas de classe internacional, Atletas cujos desempenhos
tenham melhorado dramaticamente ao longo de um curto período de tempo, Atletas cujos
técnicos tenham orientado outros Atletas que apresentaram testes positivos, etc.).
Obviamente, os Testes com Alvo não devem ser usados para qualquer finalidade outra
que o legítimo Controle de Doping. O Código deixa claro que os Atletas não têm o
direito de esperar que sejam testados somente de forma aleatória. Do mesmo modo, ele
não impõe nenhum requisito de suspeição razoável ou causa provável para a realização
de Testes com Alvo.]
5.2 Padrões para Testes

Organizações Antidoping que realizam Testes deverão realizar tais Testes em
conformidade com o Padrão Internacional para Testes.
[Comentário: Os métodos e processos exigidos para os vários tipos de Testes Em
Competição e Fora de Competição serão descritos com maior detalhe no Padrão
Internacional para Testes.]



ARTIGO 6
ANÁLISE DE AMOSTRAS

As Amostras para Controle de Doping deverão ser analisadas de acordo com os
seguintes princípios:
6.1 uso de Laboratórios Aprovados

As Amostras para Controle de Doping somente deverão ser analisadas nos Laboratórios
credenciados pela WADA ou que tenham recebido de todo modo aprovação da WADA. A
escolha do laboratório credenciado pela WADA (ou de outro método aprovado pela
WADA) a ser usado para a análise de Amostras deverá ser determinada exclusivamente
pela Organização Antidoping responsável pela gestão de resultados.
[Comentário: A frase "ou outro método aprovado pela WADA" pretende referir-se, por
exemplo, a procedimentos para Testes sanguíneos que a WADA analisou e considera
serem confiáveis.]
6.2 Substâncias Sujeitas a Detecção

As Amostras para Controle de Doping deverão ser analisadas para detectar Substâncias
Proibidas e Método Proibidos identificadas na Lista Proibida e outras substâncias
conforme estabelecido pela WADA em conformidade com o Artigo 4.5 (Programa de
Monitoração).
6.3 Pesquisa com Amostras

Nenhuma Amostra poderá ser usada para nenhum outro objetivo além da detecção de
substâncias (ou classes de substâncias) ou métodos da Lista Proibida, ou conforme
indicado pela WADA em conformidade com o Artigo 4.5 (Programa de Monitoração),
sem o consentimento por escrito do Atleta.
6.4 Padrões para Análise e Reporte de Amostras

Os laboratórios deverão analisar Amostras para Controle de Doping e reportar
resultados em conformidade com o Padrão Internacional para análises laboratoriais.

ARTIGO 7
GESTÃO DE RESULTADOS

Toda Organização Antidoping que realize a gestão de resultados deverá estabelecer um
processo para a gestão pré-audiência de potenciais violações da regra antidoping que
respeite os seguintes princípios:
[Comentário: Vários dos Signatários criaram suas próprias abordagens para a gestão de
resultados de Descobertas Analíticas Adversas. Embora as várias abordagens não sejam
totalmente uniformes, muitas comprovaram ser sistemas justos e eficazes de gestão de
resultados. O Código não pretende sobrepor-se aos sistemas de gestão de resultados de
cada Signatário. Este Artigo de fato especifica, no entanto, os princípios básicos de
modo a garantir a justeza fundamental do processo de gestão de resultados que devem
ser observados por cada Signatário. As regras antidoping específicas de cada
Signatário devem ser consistentes com esses princípios básicos.]



7.1 Revisão Inicial Relativa a Descobertas Analíticas Adversas
Ao receber uma Descoberta Analítica Adversa da Amostra A, a Organização
Antidoping responsável pela gestão de resultados deverá realizar uma revisão para
determinar se: (a) foi concedida uma isenção para uso terapêutico aplicável ao caso, ou
(b) há algum a distorção aparente dos Padrões Internacionais para Testes ou análises
laboratoriais que mine a validade da Descoberta Analítica Adversa.
7.2 Notificação Após a Revisão Inicial

Se a revisão inicial estabelecida pelo Artigo 7.1 não revelar uma isenção para uso
terapêutico aplicável ao caso ou uma distorção que mine a validade da Descoberta
Analítica Adversa, a Organização Antidoping deverá notificar imediatamente o Atleta,
na forma estabelecida em suas regras, sobre: (a) a Descoberta Analítica Adversa; (b) a
regra antidoping violada, ou, no caso estabelecido pelo Artigo 7.3, com uma descrição
da investigação adicional que será realizada para verificar se houve uma violação de
regra antidoping; (c) o direito do Atleta de requerer imediatamente a análise da
Amostra B ou, na ausência de tal solicitação, que a análise da Amostra B poderá ser
considerada nula; (d) o direito do Atleta e/ou do representante do Atleta de presenciar a
abertura e análise da Amostra B se tal análise for solicitada; e (e) o direito do Atleta de
requerer cópias do pacote de documentação do laboratório sobre as Amostras A e B que
incluam informações exigidas pelo Padrão Internacional para análises laboratoriais.
[Comentário: O Atleta terá o direito de requerer uma análise imediata da Amostra B a
despeito da hipótese de que uma investigação adicional venha a ser requerida conforme
estabelecido nos Artigos 7.3 ou 7.4.]
7.3 Revisão Adicional da Descoberta Analítica Adversa Onde Exigida pela Lista

Proibida
A Organização Antidoping ou quaisquer outras entidades revisoras estabelecidas por tal
organização deverão também realizar todas as investigações ulteriores que venham a ser
requeridas pela Lista Proibida. Ao completar tais investigações ulteriores, a
Organização Antidoping deverá informar imediatamente o Atleta a respeito dos
resultados da investigação adicional e se a Organização Antidoping alega ou não que
uma regra antidoping foi violada.
7.4 Revisão de Outras Violações da Regra Antidoping

A Organização Antidoping ou quaisquer outras entidades revisoras estabelecidas por tal
organização deverão realizar todas as investigações adicionais que venham a ser
requeridas de acordo com as políticas e regras antidoping aplicáveis adotadas em
conformidade com o Código ou que a Organização Antidoping julgar de qualquer modo
adequadas. A Organização Antidoping deverá enviar imediatamente ao Atleta ou a
qualquer outra Pessoa sujeita a sanções uma notificação, na forma estabelecida por suas
regras, sobre a regra antidoping que parecer ter sido violada, e a base da violação.
[Comentário: Por exemplo, uma Federação Internacional costumam de modo geral
notificar o Atleta através da federação nacional da modalidade esportiva do país do
Atleta.]
7.5 Princípios Aplicáveis às Suspensões Provisórias



O Signatário poderá adotar regras, aplicáveis a qualquer Evento do qual o Signatário
seja a entidade governante ou para qualquer processo de seleção de equipes do qual o
Signatário seja responsável, permitindo que Suspensões Provisórias sejam aplicadas
após a revisão e a notificação descritas nos Artigos 7.1 e 7.2 mas anterior à audiência
final conforme descrito no Artigo 8 (Direito a uma Audiência Justa). Desde, no entanto,
que uma Suspensão Provisória não possa ser imposta a menos que ao Atleta seja
concedido: (a) uma oportunidade de comparecer a uma Audiência Provisória, seja antes
da imposição da Suspensão Provisória, seja de forma pontual após a imposição da
Suspensão Provisória; ou (b) uma oportunidade de comparecer a uma rápida audiência
de acordo com o Artigo 8 (Direito a uma Audiência Justa), de forma pontual após a
imposição de uma Suspensão Provisória.
Se uma Suspensão Provisória for imposta com base numa Descoberta Analítica Adversa
da Amostra A e a análise subsequente da Amostra B não confirmar a análise da Amostra
A, então o Atleta não deverá estar sujeito a qualquer ação disciplinar adicional, e
qualquer sanção previamente aplicada deverá ser anulada. Caso o Atleta ou a equipe do
Atleta tenha sido afastada de uma Competição e a análise subsequente da Amostra B não
confirme a descoberta da Amostra A, se, sem de modo algum afetar a Competição, ainda
for possível que o Atleta ou equipe sejam reincorporados, o Atleta ou equipe poderá
continuar a fazer parte da Competição.
[Comentário: Este Artigo continua a prever a possibilidade de se aplicar uma Suspensão
Provisória antes de uma decisão final aplicada durante uma audiência conforme
estabelecido pelo Artigo 8 (Direito a uma Audiência Justa). Suspensões Provisórias são
atualmente autorizadas pela OMADC e pelas regras de muitas Federações
Internacionais. No entanto, antes que uma Suspensão Provisória possa ser
unilateralmente imposta por uma Organização Antidoping, a revisão interna
especificada no Código deve primeiro ser completada. Além disso, exige-se que um
Signatário que imponha uma Suspensão Provisória ofereça ao Atleta uma oportunidade
de comparecer a uma Audiência Provisória, seja antes de, ou imediatamente após, a
imposição da Suspensão Provisória, ou a uma rápida audiência final conforme
estabelecido pelo Artigo 8 imediatamente após a imposição da Suspensão Provisória. O
Atleta tem o direito de apresentar um recurso conforme estabelecido pelo Artigo 13.2.
Como alternativa ao processo de impor uma Suspensão Provisória de acordo com esse
Artigo, a Organização Antidoping poderá sempre optar por antecipar a Suspensão
Provisória e proceder diretamente à audiência final utilizando um processo rápido
conforme estabelecido pelo Artigo 8.
Na rara circunstância em que a análise da Amostra B não venha a confirmar a
descoberta da Amostra A, o Atleta que tenha sido provisoriamente suspenso terá
permissão, sempre que as circunstâncias permitirem, de participar de Competições
subsequentes durante o Evento. Do mesmo modo, dependendo das regras vigentes da
Federação Internacional para um Esporte de Equipe, se a equipe ainda estiver na
Competição, o Atleta poderá participar de futuras Competições.]



ARTIGO 8
DIREITO A UMA AUDIÊNCIA JUSTA

Cada Organização Antidoping com responsabilidade pela gestão de resultados deverá
realizar um processo de audiência para toda Pessoa que se alegue tenha cometido uma
violação de regra antidoping. Tal processo de audiência deverá considerar se uma
violação da regra antidoping foi cometida e, se este for o caso, as devidas
Consequências. O processo de audiência deverá respeitar os seguintes princípios:
• uma audiência pontual;
• um corpo de auditores justos e imparciais;
• o direito de ser representado por um consultor às custas da própria Pessoa;
• o direito a ser justa e pontualmente informado da alegada violação de regra
antidoping;
• o direito de responder à alegada violação de regra antidoping e às Consequências
resultantes;
• o direito de cada parte de apresentar evidências, incluindo o direito de convocar e
questionar testemunhas (sujeito à decisão do corpo de auditores aceitar ou não o
testemunho por telefone ou por documento escrito);
• o direito da Pessoa de convocar um intérprete durante a audiência, tendo o corpo de
auditores o direito de determinar a identidade, e responsabilidade pelo custo, do
intérprete; e
• uma decisão pontual, por escrito, bem fundamentada;
[Comentário: Este Artigo contém princípios básicos para assegurar uma audiência justa
para Pessoas das quais se alega terem violado regras antidoping. Este Artigo não
pretende sobrepor-se às próprias regras de cada Signatário para audiências mas pelo
contrário garantir que cada Signatário realize um processo de audiência consistente com
esses princípios.
A referência à CAE como um órgão de recurso no Artigo 13 não isenta um Signatário de
também especificar a CAE como uma entidade de auditoria inicial.]
As audiências realizadas em conexão com Eventos poderão ser conduzidas através de
um processo rápido conforme o permitido pelas regras da Organização Antidoping e do
corpo de auditores competentes.
[Comentário: Por exemplo, uma audiência pode ser realizada rapidamente às vésperas
de um Evento quando a resolução da violação de regra antidoping for necessária para
determinar a elegibilidade do Atleta para participar do Evento ou durante um Evento
quando a resolução do caso possa a afetar a validade dos resultados do Atleta ou o
prosseguimento de sua participação no Evento.]

ARTIGO 9
DESQUALIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DE RESULTADOS INDIVIDUAIS

Uma violação da regra antidoping em conexão com um teste realizado Em Competição



leva automaticamente à Desqualificação do resultado individual obtido naquela
Competição com todas as consequências resultantes, incluindo o confisco e/ou anulação
de quaisquer medalhas, pontos e premiações.
[Comentário: Este princípio é encontrado atualmente no OMADC. Quando um Atleta
ganhar uma medalha de ouro e apresentar uma Substância Proibida em seu sistema, isto
será injusto para com os outros Atletas daquela Competição independente do vencedor
da medalha de ouro ter cometido alguma infração, qualquer que seja. Somente um Atleta
"limpo" poderá se beneficiar de seus resultados competitivos.
Para Esportes de Equipe, veja o Artigo 11 (Consequências para as Equipes).]

ARTIGO 10
SANÇÕES CONTRA INDIVÍDUOS

10.1 Desqualificação de Resultados em Evento em que Ocorra uma Violação de Regra
Antidoping
Uma violação de regra antidoping que ocorra durante, ou em conexão com, um Evento
poderá, por decisão da entidade governante do Evento, levar à Desqualificação de todos
os resultados individuais do Atleta obtidos naquele Evento com todas as consequências
cabíveis, incluindo o confisco de todas as medalhas, pontos e premiações, exceto
conforme estabelecido no Artigo 10.1.1.
[Comentário: Embora o Artigo 9 (Desqualificação Automática de Resultados
Individuais) desqualifique o resultado em uma única Competição em que o Atleta tenha
apresentado um teste positivo (e.g., os 100 metros de nado de costas), esse Artigo
poderá levar à Desqualificação de todos os resultados em todas as competições durante
o Evento (e.g., os Campeonatos Mundiais da FINA).
Fatores a serem levados em consideração para Desqualificar outros resultados em um
Evento poderão incluir, por exemplo, a severidade da violação de regra antidoping
pelo Atleta e se o Atleta apresentou um teste negativo em outras Competições.]

10.1.1 Se o Atleta estabelecer que não cometeu Nenhuma Infração ou Negligência
referente à violação, os resultados individuais do Atleta em outras Competições não
deverão ser Desqualificados a menos que os resultados do Atleta em outras
Competições além da Competição em que a violação da regra antidoping tenha
ocorrido possam provavelmente ter afetado a violação de regra antidoping por parte do
Atleta.

10.2 Imposição de Inelegibilidade para Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos
Exceto para substâncias específicas identificadas no Artigo 10.3, o período de
Inelegibilidade imposto para uma violação dos Artigos 2.1 (presença de Substância
Proibida ou de seus Metabolitos ou Marcadores), 2.2 (Uso ou Tentativa de Uso de
Substância Proibida ou Método Proibido) e 2.6 (Posse de Substâncias e Métodos
Proibidos) deverá ser:
Primeira violação: Dois (2) anos de Inelegibilidade.
Segunda violação: Inelegibilidade Perpétua.



No entanto, o Atleta ou qualquer outra Pessoa deverá ter a oportunidade, em todo caso,
antes de ser imposto um período de Inelegibilidade, de estabelecer as bases para a
eliminação ou redução dessa sanção conforme estabelecido no Artigo 10.5.
[Comentário: A harmonização de sanções tem sido uma das áreas do programa
antidoping mais discutidas e debatidas. Os argumentos contra a harmonização de
sanções baseiam-se nas diferenças entre modalidades esportivas incluindo, por
exemplo, os seguintes aspectos: em alguns esportes os Atletas são profissionais que
obtêm rendas consideráveis com o esporte e em outras modalidades esportivas os
Atletas são verdadeiros amadores; naqueles esportes em que a carreira do Atleta é curta
(e.g. ginástica artística) a Desqualificação por um período de dois anos tem um efeito
muito mais significativo para o Atleta do que nos esportes em que as carreiras são
tradicionalmente mais longas (e.g. esportes equestres e tiro); nos esportes individuais, o
Atleta tem maior possibilidade de manter sua capacidade competitiva através da prática
solitária durante o período de Desqualificação do que em outros esportes em que a
prática como membro de uma equipe é mais importante. Um argumento básico em favor
da harmonização é que simplesmente não é correto que dois Atletas do mesmo país que
testem positivo para a mesma Substância Proibida em circunstâncias idênticas possam
receber sanções diferentes somente porque praticam esportes diferentes. Além disso, a
flexibilidade das sanções costuma ser vista como uma oportunidade inaceitável para que
algumas entidades esportivas sejam mais lenientes com usuários de doping. A falta de
harmonização das sanções tem sido também com frequência fonte de conflitos
jurisdicionais entre Federações Internacionais e Organizações Nacionais Antidoping.
O consenso obtido durante a Conferência Mundial sobre Doping nos Esportes realizada
em Lausanne em fevereiro de 1999 indicou um período de dois anos de Inelegibilidade
para a primeira violação séria de regra antidoping, seguido do banimento perpétuo para
uma segunda violação. Este consenso está refletido no OMADC.]

10.3 Substâncias Específicas
A Lista Proibida poderá identificar as substâncias específicas que são particularmente
suscetíveis de violações não intencionais de regras antidoping devido à sua
disponibilidade geral em produtos medicinais ou que apresentam menor probabilidade
de serem usados com sucesso como agentes de doping. Quando um Atleta puder
estabelecer que o Uso de tal substância específica não pretendia incrementar seu
desempenho esportivo, o período de Inelegibilidade citado no Artigo 10.2 deverá ser
substituído pelas seguintes sanções:
Primeira violação: No mínimo, uma advertência e repreensão e nenhum período de
Inelegibilidade de Eventos futuros, e no máximo, um período de Inelegibilidade de um
(1) ano.
Segunda violação: Dois (2) anos de Inelegibilidade.
Terceira violação: Inelegibilidade Perpétua.
No entanto, o Atleta ou qualquer outra Pessoa deverá ter a oportunidade, em todo caso,
antes que seja imposto um período de Inelegibilidade, de estabelecer as bases para a
eliminação ou redução (no caso de uma segunda ou terceira violação) dessa sanção



conforme estabelecido no Artigo 10.5.
[Comentário: Este princípio foi retirado do OMADC e permite, por exemplo, alguma
flexibilidade na punição de Atletas que testem positivo como resultado do uso
inadvertido de um medicamento a frio contendo um estimulante proibido.
A "redução" de uma sanção conforme estabelecido pelo Artigo 10.5.2 aplica-se somente
à segunda ou terceira violação porque a sanção para a primeira violação já permite um
juízo suficiente para orientar a consideração do grau de compromisso de uma Pessoa
com a infração.]

10.4 Inelegibilidade para Outras Violações da Regra Antidoping
O período de Inelegibilidade para outras violações da regra antidoping deverá ser:

10.4.1 Para violações do Artigo 2.3 (recusar ou deixar de se submeter à coleta de
Amostras) ou Artigo 2.5 (Adulteração do Controle de Doping), deverão ser aplicados
os períodos de Inelegibilidade estabelecidos no Artigo 10.2.

10.4.2 Para violações dos Artigos 2.7 (Tráfico) ou 2.8 (Administração de Substância
Proibida ou Método Proibido), o período imposto de Inelegibilidade deverá variar entre
um mínimo de quatro (4) anos até a Inelegibilidade perpétua. uma violação de regra
antidoping envolvendo um Menor deverá ser considerada uma violação particularmente
séria, e, se cometida pelo Pessoal de Apoio ao Atleta para violações outras além das
substâncias específicas citadas no Artigo 10.3, deverá resultar na Inelegibilidade
perpétua de tal Pessoal de Apoio ao Atleta. Além disso, as violações de tais Artigos
que também violem leis e regulamentos não esportivos, poderão ser relatadas às
autoridades administrativas, profissionais ou legais competentes.
[Comentário: Aqueles que estiverem envolvidos com a dopagem de Atletas ou com o
acobertamento de práticas de doping devem estar sujeitos a sanções que sejam mais
severas do que as aplicadas a Atletas que testem positivo. uma vez que a autoridade das
organizações esportivas geralmente limita-se à aplicação de Inelegibilidade para
credenciamento, filiação e outros benefícios esportivos, delatar o Pessoal de Apoio ao
Atleta às autoridades competentes é um passo importante para a eliminação do doping.]

10.4.3 Para violações do Artigo 2.4 (violação de paradeiro ou evasão de teste), o
período de Inelegibilidade deverá ser de no mínimo 3 meses e de no máximo 2 anos de
acordo com as regras estabelecidas pela Organização Antidoping cujo teste tenha sido
evadido ou cuja solicitação de paradeiro tenha sido violada. O período de
Inelegibilidade para violações subsequentes do Artigo 2.4 deverá ser aquele
estabelecido nas regras da Organização Antidoping cujo teste tenha sido evadido ou
cuja solicitação de paradeiro tenha sido violada.
[Comentário: As políticas de paradeiro e evasão de testes das diferentes Organizações
Antidoping podem variar consideravelmente, particularmente no início quando essas
políticas estão sendo postas em prática. Assim, uma considerável flexibilidade tem sido
garantida para a aplicação de sanções a essas violações da regra antidoping. As
Organizações Antidoping que possuem políticas mais sofisticadas, incluindo
salvaguardas internas, e aquelas organizações com um registro anterior de experiência
dos Atletas com uma política de informações sobre paradeiro, poderão aplicar períodos



de Inelegibilidade com duração mais longa dentro da amplitude especificada.]
10.5 Eliminação ou Redução de Período de Inelegibilidade com Base em

Circunstâncias Excepcionais
10.5.1 Nenhuma Infração ou Negligência

Se o Atleta estabelecer, num caso individual envolvendo uma violação de regra
antidoping indicada pelo Artigo 2.1 (presença de Substância Proibida ou de seus
Metabolitos ou Marcadores) ou o Uso de uma Substância Proibida ou Método Proibido
conforme estabelecido pelo Artigo 2.2, que ele/ela não cometeu Nenhuma Infração ou
Negligência para violação, o período de Inelegibilidade de outro modo aplicável
deverá ser suspenso. Quando uma Substância Proibida ou seus Marcadores ou
Metabolitos forem detectados na Amostra de um Atleta em violação ao Artigo 2.1
(presença de Substância Proibida), o Atleta deverá também indicar como a Substância
Proibida entrou em seu sistema de modo a obter a eliminação do período de
Inelegibilidade. Caso esse Artigo seja aplicado e o período de Inelegibilidade de outro
modo aplicável seja suspenso, a violação de regra antidoping não deverá ser
considerada uma violação para os objetivos limitados de se determinar o período de
Inelegibilidade para multiplas violações conforme o estabelecido nos Artigos 10.2, 10.3
e 10.6.
[Comentário: O Artigo 10.5.1 aplica-se somente às violações estabelecidas nos Artigos
2.1 e 2.2 (presença e Uso de Substâncias Proibidas) porque já se requer uma infração ou
negligência para estabelecer uma violação de regra antidoping de acordo com outras
regras antidoping.]

10.5.2 Nenhuma Infração ou Negligência Significativa
Este Artigo 10.5.2 aplica-se somente a violações da regra antidoping envolvendo o
Artigo 2.1 (presença de Substância Proibida ou de seus Metabolitos ou Marcadores), o
Uso de uma Substância Proibida ou Método Proibido conforme estabelecido pelo Artigo
2.2, deixar de se submeter à coleta de Amostras conforme estabelecido pelo Artigo 2.3,
ou administração de uma Substância Proibida ou Método Proibido conforme
estabelecido pelo Artigo 2.8. Se um Atleta estabelecer em um caso individual
envolvendo tais violações que ele/ela não cometeu Nenhuma Infração ou Negligência
Significativa, então o período de Inelegibilidade poderá ser reduzido, mas o período
reduzido de Inelegibilidade não poderá ser menor do que metade do período mínimo de
Inelegibilidade de outro modo aplicável. Se o período de Inelegibilidade de outro modo
aplicável for perpétuo, o período reduzido de acordo com essa seção poderá ser não
inferior a 8 anos. Quando uma Substância Proibida ou seus Marcadores ou Metabolitos
forem detectados na Amostra de um Atleta em violação ao Artigo 2.1 (presença de
Substância Proibida), o Atleta deverá também esclarecer como a Substância Proibida
entrou em seu sistema para poder ter o período de Inelegibilidade reduzido.
[Comentário: A tendência nos casos de doping tem sido reconhecer que deve haver uma
oportunidade no curso do processo de audiência para considerar os fatos e
circunstâncias únicas de cada caso em particular ao se impor sanções. Este princípio foi
aceito na Conferência Mundial sobre Doping nos Esportes e foi incorporado ao



OMADC, estabelecendo que sanções podem ser reduzidas em "circunstâncias
excepcionais." O Código também estabelece a possível redução ou eliminação do
período de Inelegibilidade na circunstância única em que o Atleta possa estabelecer que
ele/ela não cometeu Nenhuma Infração ou Negligência, ou Nenhuma Infração ou
Negligência Significativa, em conexão com a violação. Esta abordagem é consistente
com os princípios básicos dos direitos humanos e oferece um equilíbrio entre aquelas
Organizações Antidoping que defendem uma menor possibilidade de exceção, ou mesmo
nenhuma, e aquelas que reduziriam a suspensão para dois anos com base numa
variedade de outros fatores, mesmo quando o Atleta tiver admitidamente cometido uma
infração. Esses Artigos aplicam-se somente à imposição de sanções; eles não são
válidos para a determinação da ocorrência ou não de uma violação de regra antidoping.
O Artigo 10.5 pretende ter algum impacto somente nos casos em que as circunstâncias
são verdadeiramente excepcionais e não na vasta maioria dos casos.
Para exemplificar a aplicação do Artigo 10.5, um exemplo em que a verificação de
Nenhuma Infração ou Negligência resultaria na total eliminação de uma sanção é aquele
em que um Atleta possa provar que, independente de todo o devido cuidado, ele/ela foi
sabotado por um competidor. Por outro lado, a sanção poderia não ser completamente
eliminada com base na ocorrência de Nenhuma Infração ou Negligência nas seguintes
circunstâncias: (a) um teste positivo resultante da ingestão de uma vitamina ou
suplemento nutritivo erroneamente rotulado ou contaminado (os Atletas são
responsáveis pelo que eles ingerem (Artigo 2.1.1) após terem sido advertidos da
possibilidade de contaminação pelos suplementos); (b) a administração de uma
substância proibida pelo médico pessoal ou pelo treinador do Atleta sem divulgação ao
Atleta (os Atletas são responsáveis pela escolha de sua equipe médica e por instruir sua
equipe médica que eles não podem receber nenhuma substância proibida); e (c)
sabotagem da alimentação ou bebida do Atleta por um cônjuge, treinador ou por
qualquer outra pessoa do círculo de associados do Atleta (os Atletas são responsáveis
pelo que ingerem e por instruir aquelas pessoas às quais confiam o acesso e manuseio
de seus alimentos e bebidas). No entanto, dependendo dos fatos únicos de um caso
particular, qualquer um dos exemplos citados acima poderia resultar na redução da
sanção com base na ocorrência de Nenhuma Infração ou Negligência Significativa. (Por
exemplo, a redução poderá ser bem aplicada no exemplo (a) se o Atleta estabelecer
claramente que a causa do teste positivo foi a contaminação por uma vitamina múltipla
comum adquirida de uma fonte sem nenhuma conexão com Substâncias Proibidas e que o
Atleta tomou todo o cuidado para não ingerir outros suplementos nutritivos.)
O Artigo 10.5.2 aplica-se somente às violações da regra antidoping identificadas
porque essas violações poderão basear-se em condutas que não são intencionais ou
premeditadas. As violações estabelecidas pelo Artigo 2.4 (informações sobre paradeiro
e evasão de testes) não foram incluídas, embora não se exija a conduta intencional para
estabelecer essas violações, porque a sanção para violações do Artigo 2.4 (de três
meses a dois anos) já permite um juízo suficiente para orientar a consideração do grau
de compromisso de um Atleta com a infração.]



10.5.3 A Assistência Substancial do Atleta na Descoberta ou Estabelecimento de
Violações da Regra Antidoping pelo Pessoal de Apoio ao Atleta e outras Pessoas.
Uma Organização Antidoping poderá também reduzir o período de Inelegibilidade para
um caso individual em que o Atleta tenha fornecido substancial assistência à
Organização Antidoping que tenha resultado na descoberta ou estabelecimento pela
Organização Antidoping de uma violação de regra antidoping por uma outra Pessoa
envolvendo Posse conforme estabelecido pelo Artigo 2.6.2 (Posse por Pessoal de
Apoio ao Atleta), Artigo 2.7 (Tráfico), ou Artigo 2.8 (administração a um Atleta). O
período reduzido de Inelegibilidade não poderá, no entanto, ser menor do que metade do
período mínimo de Inelegibilidade de outro modo aplicável. Se o período de
Inelegibilidade de outro modo aplicável for perpétuo, o período reduzido de acordo
com essa seção não poderá ser inferior a 8 anos.

10.6 Regras para Determinadas Potenciais Violações Múltiplas
10.6.1 Para os fins de aplicação de sanções, conforme estabelecido nos Artigos 10.2,

10.3 e 10.4, uma segunda violação de regra antidoping poderá ser considerada para os
fins de aplicação de sanções somente se a Organização Antidoping puder estabelecer
que o Atleta ou qualquer outra Pessoa cometeu uma segunda violação de regra
antidoping após o Atleta ou qualquer outra Pessoa ter recebido notificação, ou após a
Organização Antidoping ter realizado uma razoável Tentativa de enviar notificação,
sobre a primeira violação de regra antidoping; se a Organização Antidoping não puder
estabelecer isso, as violações deverão ser consideradas como uma única primeira
violação, e a sanção imposta deverá basear-se na violação que implicar as sanções mais
severas.
[Comentário: De acordo com este Artigo, um Atleta que teste positivo uma segunda vez
antes da notificação pelo primeiro teste positivo somente sofrerá uma sanção baseada na
ocorrência de uma única violação de regra antidoping.]

10.6.2 Quando for descoberto que um Atleta, com base no mesmo Controle de Doping,
cometeu uma violação de regra antidoping envolvendo tanto uma substância específica,
conforme o estabelecido pelo Artigo 10.3, quanto uma Substância Proibida ou Método
Proibido, o Atleta deverá ser considerado como tendo cometido uma única violação de
regra antidoping, mas a sanção imposta deverá basear-se na Substância Proibida ou
Método Proibido que implicar as sanções mais severas.

10.6.3 Quando se descobrir que um Atleta cometeu duas violações separadas de regra
antidoping, uma envolvendo uma substância específica governada pelas sanções
estabelecidas no Artigo 10.3 (Substâncias Especificadas) e a outra envolvendo uma
Substância Proibida ou Método Proibido governada pelas sanções estabelecidas no
Artigo 10.2 ou uma violação governada pelas sanções do Artigo 10.4.1, o período de
Inelegibilidade aplicado para o segundo delito deverá ser de no mínimo dois anos de
Inelegibilidade e de no máximo três anos de Inelegibilidade.Qualquer Atleta que se
descubra ter cometido uma terceira violação de regra antidoping envolvendo qualquer
combinação de substâncias específicas conforme estabelecido pelo Artigo 10.3 e
qualquer outra violação de regra antidoping de acordo com os Artigos 10.2 ou 10.4.1



deverá receber uma sanção de Inelegibilidade perpétua.
[Comentário: O Artigo 10.6.3 lida com uma situação em que um Atleta comete duas
violações separadas da regra antidoping, mas uma das violações envolve uma
substância específica governada pelas sanções mais brandas do Artigo 10.3. Sem esse
Artigo do Código, o segundo delito poderia ser razoavelmente governado por: uma
sanção aplicável para uma segunda violação para a Substância Proibida envolvida na
segunda violação, uma sanção aplicável ao segundo delito para a substância envolvida
na primeira violação, ou uma combinação das sanções aplicáveis aos dois delitos. Este
Artigo impõe uma sanção combinada calculada através da soma das sanções aplicadas
para o primeiro delito de acordo com o Artigo 10.2 (dois anos) e para um primeiro
delito de acordo com o Artigo 10.3 (até um ano). Isto garante a mesma sanção para o
Atleta que comete uma primeira violação do Artigo 10.2 seguida de uma segunda
violação envolvendo a substância específica, e o Atleta que cometer a primeira
violação envolvendo uma substância específica seguida de uma segunda violação do
Artigo 10.2. Em ambos os casos, a sanção deve ser de dois a três anos de
Inelegibilidade.]
10.7 Desqualificação de Resultados em Competições Subsequente à Coleta de

Amostras
Além da Desqualificação automática dos resultados da Competição que produziu a
Amostra positiva de acordo com o Artigo 9 (Desqualificação Automática de Resultados
Individuais), todos os outros resultados competitivos obtidos a partir da data em que a
Amostra positiva foi coletada (tanto Em Competição quanto Fora de Competição), ou
qualquer outra violação da regra antidoping que tenha ocorrido até o início de qualquer
Suspensão Provisória ou do período de Inelegibilidade, deverão, a menos que o sentido
de justiça estabeleça de outro modo, ser Desqualificados com todas as consequências
resultantes incluindo o confisco de todas as medalhas, pontos e premiações.
10.8 Início do Período de Inelegibilidade

O período de Inelegibilidade deverá iniciar na data da decisão da audiência que
estabelecer uma Inelegibilidade ou, se a audiência for anulada, na data em que a
Inelegibilidade for aceita ou de outro modo imposta. Qualquer período de Suspensão
Provisória (se imposto ou aceito voluntariamente) deverá ser contado para cálculo do
período total de Inelegibilidade a ser observado. Onde o sentido de justiça assim exigir,
tal como no caso de atrasos no processo de audiência ou outros aspectos de Controle de
Doping não atribuíveis ao Atleta, o órgão que estiver impondo a sanção poderá iniciar o
período de Inelegibilidade em data anterior, iniciando o período tão prematuramente
quanto na data da coleta de Amostras.
[Comentário: Atualmente, muitas Organizações Antidoping iniciam o período de
Inelegibilidade de dois anos quando se pronuncia uma decisão durante uma audiência.
Aquelas Organizações Antidoping também frequentemente invalidam resultados
retroativamente à data em que uma Amostra positiva foi coletada. Outras Organizações
Antidoping simplesmente iniciam o período de suspensão de dois anos na data em que a
Amostra positiva foi coletada. O OMADC, conforme esclarecido em seu Documento



Explanatório, não apoia nenhuma de tais abordagens. A abordagem estabelecida no
Código representa para os Atletas um forte desestímulo para que abandonem o processo
de audiência embora possam competir no ínterim. Ela também os encoraja a aceitar
voluntariamente as Suspensões Provisórias anteriores a uma audiência definitiva. Por
outro lado, o órgão que impõe a sanção pode iniciar a aplicação da sanção antes da data
em que se pronuncia uma decisão da audiência para que um Atleta não seja penalizado
por atrasos no processo de Controle de Doping que não sejam de sua responsabilidade,
por exemplo, um atraso excessivo do laboratório em relatar um teste positivo ou atrasos
na programação da audiência causados pela Organização Antidoping.]

10.9 Status Durante Inelegibilidade
Nenhuma Pessoa que tiver sido declarada Inelegível poderá, durante o período de
Inelegibilidade, participar de forma alguma de uma Competição ou atividade esportiva
(além dos programas autorizados de educação ou reabilitação antidoping) autorizada ou
organizada por qualquer Signatário ou organização membro do Signatário. Além disso,
para qualquer violação de regra antidoping que não envolva substâncias específicas
conforme descrito no Artigo 10.3, alguns ou todos os apoios financeiros relativos aos
esportes ou outros benefícios relativos aos esportes recebidos por tal Pessoa serão
retidos pelos Signatários, pelas organizações membro dos Signatários e pelos governos.
Uma Pessoa sujeita a um período de Inelegibilidade superior a quatro anos poderá, após
completar quatro anos do período de Inelegibilidade, participar de eventos esportivos
em nível local em uma modalidade esportiva outro além daquele esporte no qual a
Pessoa cometeu a violação de regra antidoping, mas somente enquanto o evento
esportivo de nível local não for de um nível tal que possa de outro modo qualificar tal
Pessoa diretamente ou indiretamente para competir em (ou acumular pontos para
competir em) um campeonato nacional ou Evento Internacional.
[Comentário: As regras de algumas Organizações Antidoping somente impedem um
Atleta de "competir" durante o período de Inelegibilidade. Por exemplo, um Atleta de
uma dada modalidade esportiva poderia ainda treinar durante o período de
Inelegibilidade. Este Artigo adota a posição estabelecida no OMADC de que um Atleta
que se torna inelegível por doping não deverá participar de qualquer forma que seja de
um Evento ou de uma atividade esportiva autorizada durante o período de
Inelegibilidade. Isto o impediria, por exemplo, de praticar com uma equipe nacional, ou
atuar como treinador ou autoridade esportiva. As sanções de uma modalidade esportiva
serão reconhecidas também para outras modalidades (veja Artigo 15.4). Este artigo não
proíbe a Pessoa de participar dos esportes num nível puramente recreativo.]

10.10 Testes para Reintegração
Como condição para recuperar a elegibilidade ao final de um período específico de
Inelegibilidade, um Atleta deverá, durante qualquer período de Suspensão Provisória ou
Inelegibilidade, fazer-se disponível para Testes Fora de Competição realizados por
qualquer Organização Antidoping que possua jurisdição para testes, e deverá, se
solicitado, fornecer informações precisas e atualizadas sobre seu paradeiro. Se um
Atleta sujeito a um período de Inelegibilidade retirar-se do esporte e for afastado dos



Pools para Testes Fora de Competição e posteriormente procurar a reintegração, o
Atleta não deverá ser elegível para reintegração até que o Atleta tenha notificado as
Organizações Antidoping competentes e tenha se sujeitado aos Testes Fora de
Competição por um período de tempo igual ao período de Inelegibilidade remanescente
desde a data em que o Atleta havia se afastado dos esportes.
[Comentário: Em uma questão similar, o Código não estabelece uma regra, mas pelo
contrário permite que as várias Organizações Antidoping estabeleçam suas próprias
regras, abordando os requisitos de elegibilidade para Atletas que não são inelegíveis e
se afastam dos esportes embora tenham sido incluídos em um Pool para testes Fora de
Competição e depois procuram retomar sua participação ativa nos esportes.]

ARTIGO 11
CONSEQUÊNCIAS PARA AS EQUIPES

Quando mais de um membro de equipe de um Esporte de Equipe tiver sido notificado de
uma possível violação de regra antidoping conforme estabelecido pelo Artigo 7 em
conexão com um Evento, a Equipe deverá estar sujeita a Testes com Alvo para aquele
Evento. Se mais de um membro da equipe em um Esporte de Equipe for pego cometendo
uma violação de regra antidoping durante o Evento, a equipe poderá estar sujeita a
Desqualificação ou a outra ação disciplinar. Em esportes que não são Esportes de
Equipe mas onde as premiações são concedidas por equipes, a Desqualificação ou
qualquer outra ação disciplinar contra a equipe quando um ou mais dos membros da
equipe tiver cometido uma violação de regra antidoping deverá ocorrer conforme o
estabelecido nas regras vigentes da Federação Internacional.

ARTIGO 12
SANÇÕES CONTRA ENTIDADES ESPORTIVAS

Nada nesse Código impede qualquer Signatário ou governo que aceitar o Código de
aplicar suas próprias regras com o objetivo de impor sanções sobre uma outra entidade
esportiva sobre a qual o Signatário ou governo tenha autoridade.
[Comentário: Este Artigo torna claro que o Código não restringe quaisquer direitos
disciplinares das organizações que possam de outro modo existir.]

ARTIGO 13
RECURSOS

13.1 Decisões Sujeitas a Recurso
As decisões tomadas de acordo com o Código ou com as regras adotadas em respeito ao
Código poderão ser objeto de recurso conforme o estabelecido abaixo nos Artigos 13.2
a 13.4. Tais decisões deverão permanecer válidas embora sob recurso a menos que o
órgão de recurso ordene de outro modo. Antes de iniciar um recurso, todas as revisões



pós-decisão estabelecidas pelas regras da Organização Antidoping deverão ser
exauridas, desde que tal revisão respeite os princípios estabelecidos no Artigo 13.2.2
abaixo.
[Comentário: O Artigo idêntico do OMADC é mais amplo na medida em que estabelece
que qualquer disputa que surja da aplicação do OMADC poderá ser objeto de recurso à
CAE.]

13.2 Recursos Contra Decisões Relativas a Violações da Regra Antidoping,
Consequências, e Suspensões Provisórias
Uma decisão de que alguém cometeu uma violação de regra antidoping, uma decisão de
impor Consequências para uma violação de regra antidoping, uma decisão de que
ninguém cometeu nenhuma violação de regra antidoping, uma decisão de que uma
Organização Antidoping carece de jurisdição para decidir sobre uma alegada violação
de regra antidoping ou sobre suas Consequências, e uma decisão de aplicar uma
Suspensão Provisória como resultado de uma Audiência Provisória ou da violação do
Artigo 7.5 poderá ser objeto de recurso exclusivamente conforme o estabelecido nesse
Artigo 13.2.

13.2.1 Recursos Envolvendo Atletas de Nível Internacional
Nos casos originados em competição durante um Evento Internacional ou nos casos
envolvendo Atletas de Nível Internacional, a decisão poderá ser objeto de recurso
exclusivamente à Corte de Arbitragem Esportiva ("CAE") de acordo com as provisões
vigentes neste tribunal.
[Comentário: As decisões da CAE são finais e obrigatórias exceto para qualquer
revisão exigida por lei vigente quanto à anulação ou aplicação de sentenças arbitrais.]

13.2.2 Recursos Envolvendo Atletas de Nível Nacional
Nos casos envolvendo Atletas de nível nacional, conforme definido por cada
Organização Nacional Antidoping, que não possuam o direito de apresentar um recurso
conforme estabelecido pelo Artigo 13.2.1, a decisão poderá ser objeto de recurso a um
órgão independente e imparcial em conformidade com as regras estabelecidas pela
Organização Nacional Antidoping. As regras para tal recurso deverão respeitar os
seguintes princípios:
• uma audiência pontual;
• um corpo de auditores justo, imparcial e independente;
• o direito de ser representado por consultor às custas da própria Pessoa; e
• uma decisão pontual, por escrito, e bem fundamentada.
[Comentário: Uma Organização Antidoping poderá optar pela obediência a esse Artigo
através da concessão a seus Atletas de Nível Nacional do direito de apresentar um
recurso diretamente à CAE.]

13.2.3 Pessoas Habilitadas a Apresentar Recurso
Nos casos estabelecidos pelo Artigo 13.2.1, as seguintes partes deverão ter o direito de
apresentar um recurso à CAE: (a) o Atleta ou qualquer outra Pessoa que esteja sujeita à
decisão que é objeto de recurso; (b) a outra parte do caso contra a qual a decisão foi
tomada; (c) a Federação Internacional relevante e qualquer outra Organização



Antidoping sob cujas regras a sanção possa ser imposta; (d) o Comitê Olímpico
Internacional ou o Comitê Paraolímpico Internacional, conforme aplicável, quando a
decisão puder ter algum efeito relativo aos Jogos Olímpicos ou aos Jogos
Paraolímpicos, incluindo decisões que afetem a elegibilidade para os Jogos Olímpicos
ou Jogos Paraolímpicos; e (e) a WADA. Nos casos estabelecidos pelo Artigo 13.2.2, as
partes que terão o direito de apresentar um recurso às entidades revisoras de nível
nacional deverão obedecer ao estabelecido pelas regras da Organização Nacional
Antidoping mas, no mínimo, deverão incluir: (a) o Atleta ou qualquer outra Pessoa que
esteja sujeita à decisão que é objeto de recurso; (b) a outra parte do caso contra a qual a
decisão foi tomada; (c) a Federação Internacional relevante; e (d) a WADA. Para os
casos estabelecidos pelo Artigo 13.2.2, a WADA e a Federação Internacional deverão
também ter o direito de apresentar um recurso à CAE relativo à decisão de entidades
revisoras de nível nacional.
Não obstante qualquer outra provisão deste documento, a única Pessoa que poderá
apresentar um recurso contra uma Suspensão Provisória é o Atleta ou qualquer outra
Pessoa contra a qual a Suspensão Provisória tenha sido aplicada.

13.3 Recursos contra Decisões Concedendo ou Negando uma Isenção para Uso
Terapêutico
As decisões da WADA revertendo uma concessão ou negação de uma isenção para uso
terapêutico poderão ser objeto de recurso apresentado exclusivamente à CAE pelo
Atleta ou pela Organização Antidoping cuja decisão tenha sido anulada. Decisões de
Organizações Antidoping outras além da WADA que recusem isenções para uso
terapêutico, que não sejam anuladas pela WADA, poderão ser objeto de recurso por
Atletas de Nível Internacional junto à CAE e por outras Atletas junto às entidades
revisoras de nível nacional conforme estabelecido no Artigo 13.2.2. Se a entidade
revisora de nível nacional reverter a decisão de negar uma isenção para uso terapêutico,
aquela decisão poderá ser objeto de recurso junto à CAE pela WADA.

13.4 Recursos contra de Decisões Impondo Consequências de Acordo com a Parte
Três do Código
Com respeito às consequências impostas de acordo com a Parte Três (Papéis e
Responsabilidades) do Código, a entidade contra a qual são impostas consequências de
acordo com a Parte Três do Código deverá ter o direito de apresentar um recurso
exclusivamente à CAE de acordo com as provisões vigentes de tal corte.

13.5 Recursos contra de Decisões Suspendendo ou Revogando o Credenciamento de
Laboratórios
As decisões da WADA de suspender ou revogar o credenciamento de um laboratório
concedido pela WADA poderão ser objeto de recurso somente por aquele laboratório
com o recurso sendo apresentado exclusivamente à CAE.
[Comentário: O objetivo do Código é fazer com que as questões relativas ao programa
antidoping sejam solucionadas através de processos internos justos e transparentes,
com um recurso final. As decisões relativas ao programa antidoping tomadas por
Organizações Antidoping são esclarecidas no Artigo 14. As Pessoas e organizações



especificadas, incluindo a WADA, terão então o oportunidade de apresentar um recurso
contra aquelas decisões. Observe, que a definição de Pessoas e organizações
interessadas com o direito de apresentar um recurso conforme estabelecido no Artigo 13
não inclui Atletas, ou suas federações, que possam se beneficiar por ter um outro
competidor desqualificado.]

ARTIGO 14
CONFIDENCIALIDADE E REPORTE

Os Signatários concordam com os princípios de coordenação de resultados antidoping,
de transparência pública e responsabilização e de respeito ao direito à privacidade de
indivíduos os quais se alega terem violado regras antidoping conforme estabelecido
abaixo:

14.1 Informações Relativas a Descobertas Analíticas Adversas e Outras Potenciais
Violações da Regra Antidoping
Um Atleta cuja Amostra tenha resultado numa Descoberta Analítica Adversa, ou um
Atleta ou qualquer outra Pessoa que possa ter violado uma regra antidoping, deverão
ser notificados pela Organização Antidoping responsável pela gestão de resultados
conforme o estabelecido no Artigo 7 (Gestão de Resultados). A Organização Nacional
Antidoping e a Federação Internacional do Atleta e a WADA deverão também ser
notificados em data não posterior ao término do processo descrito nos Artigos 7.1 e 7.2.
A notificação deverá incluir: o nome do Atleta, país, modalidade esportiva e disciplina
dentro do esporte, se o teste foi realizado Em Competição ou Fora de Competição, a
data da coleta de Amostras e o resultado analítico relatado pelo laboratório. As mesmas
Pessoas e Organizações Antidoping deverão ser regularmente atualizadas sobre o status
e as descobertas de quaisquer revisões ou procedimentos realizados em conformidade
com os Artigos 7 (Gestão de Resultados), 8 (Direito a uma Audiência Justa) ou 13
(Recursos), e, em todos os casos em que o período de Inelegibilidade for eliminado
conforme o estabelecido no Artigo 10.5.1 (Nenhuma Infração ou Negligência), ou
reduzido conforme o estabelecido no Artigo 10.5.2 (Nenhuma Infração ou Negligência
Significativa), deverá ser fornecida com uma decisão por escrito e bem fundamentada
explicando as bases para a eliminação ou redução da pena. As organizações receptoras
não deverão divulgar essas informações para nenhuma outra parte além daquelas
pessoas que atuam na organização e que precisam ter acesso às informações, até que a
Organização Antidoping responsável pela gestão de resultados tenha feito a divulgação
pública ou tenha deixado de fazer a divulgação pública conforme o estabelecido no
Artigo 14.2 abaixo.

14.2 Divulgação Pública
A identidade dos Atletas cujas Amostras tenham resultado em Descobertas Analíticas
Adversas, ou de Atletas ou quaisquer outras Pessoas que uma Organização Antidoping
alegue terem violado outras regras antidoping, poderá ser divulgada publicamente pela
Organização Antidoping responsável pela gestão de resultados em ata não anterior ao



término da revisão administrativa descrita nos Artigos 7.1 e 7.2, e em um período não
superior a vinte dias após ter sido determinado em uma audiência realizada de acordo
com o Artigo 8 que ocorreu uma violação de regra antidoping, ou que tal audiência foi
anulada, ou que o pressuposto da ocorrência de uma violação de regra antidoping não
foi pontualmente contestado, a Organização Antidoping responsável pela gestão de
resultados deverá relatar publicamente a situação da questão antidoping.

14.3 Informações sobre o Paradeiro do Atleta
Os Atletas que tiverem sido identificados por sua Federação Internacional ou
Organização Nacional Antidoping para inclusão em um Pool para Testes Fora de
Competição deverão fornecer informações precisas e atualizadas sobre sua localização.
As Federações Internacionais e as Organizações Nacionais Antidoping deverão
coordenar a identificação de Atletas e a coleta de informações atualizadas sobre sua
localização e deverão submetê-las à WADA. A WADA deverá tornar essas informações
acessíveis a outras Organizações Antidoping que possuam autoridade para testar o
Atleta conforme estabelecido no Artigo 15. Estas informações deverão ser mantidas em
estrita confidencialidade a todo instante; deverão ser usadas exclusivamente para fins de
planejamento, coordenação ou condução de Testes; e deverão ser destruídas após não
serem mais relevantes para esses fins.

14.4 Reportes Estatísticos
As Organizações Antidoping deverão, pelo menos anualmente, divulgar publicamente
um reporte geral estatístico de suas atividades de Controle de Doping com uma cópia
sendo fornecida à WADA.

14.5 Câmara de Compensação de Informações Sobre Controle de Doping
A WADA deverá atuar como uma câmara de compensação para dados e resultados sobre
Testes de Controle de Doping relativos a Atletas de Nível Internacional e Atletas de
Nível Nacional que tenham sido incluídos no Pool de Testes Registrados de sua
Organização Nacional Antidoping. Para facilitar o planejamento coordenado da
distribuição de testes e para evitar a duplicação desnecessária de Testes pelas várias
Organizações Antidoping, cada Organização Antidoping deverá reportar todos os testes
Em Competição e Fora de Competição realizados com tais Atletas à câmara de
compensação da WADA assim que possível após tais testes terem sido realizados. A
WADA deverá disponibilizar tais informações para o Atleta, para a Federação Nacional
do Atleta, para o Comitê Olímpico Nacional ou o Comitê Paraolímpico Nacional, para a
Organização Nacional Antidoping, a Federação Internacional, e o Comitê Olímpico
Internacional ou o Comitê Paraolímpico Internacional. Informações privadas relativas a
um Atleta deverão ser mantidas pela WADA em estrita confidencialidade. A WADA
deverá, pelo menos anualmente, publicar relatórios estatísticos resumindo tais
informações.

ARTIGO 15
ESCLARECIMENTO DE RESPONSABILIDADES PELO CONTROLE DE

DOPING



[Comentário: Para que sejam eficazes, os esforços antidoping devem envolver muitas
Organizações Antidoping que adotem eficientes programas em ambos os níveis,
internacional e nacional. Ao invés de limitar as responsabilidades de um grupo em favor
da competência exclusiva de um outro, o Código administra potenciais problemas
associados a responsabilidades sobrepostas, primeiro criando um nível muito superior
de harmonização geral e, segundo, estabelecendo regras de precedência e cooperação
em áreas específicas.]

15.1 Testes em Eventos
A coleta de Amostras para Controle de Doping é e deve ser realizada tanto em Eventos
Internacionais quanto em Eventos Nacionais. No entanto, somente uma única
organização deve ser responsável pelo início e coordenação dos Testes durante um
Evento. Em Eventos Internacionais, a coleta de Amostras para Controle de Doping
deverá ser iniciada e dirigida pela organização internacional que seja a entidade
governante do Evento (e.g., o COI para os Jogos Olímpicos, a Federação Internacional
para um Campeonato Mundial, e a PASO para os Jogos Pan-Americanos). Se a
organização internacional decidir não conduzir nenhum Teste durante um Evento, a
Organização Nacional Antidoping do país onde o Evento ocorre poderá, em
coordenação com, e com a aprovação da organização internacional ou da WADA, iniciar
e realizar tais Testes. Em Eventos Nacionais, a coleta de Amostras para Controle de
Doping deverá ser iniciada e dirigida pela Organização Nacional Antidoping designada
daquele país.
[Comentário: A Organização Antidoping "que inicia e coordena os testes" poderá, se
assim decidir, fazer acordos com outras organizações às quais delegará a
responsabilidade pela coleta de Amostras ou por outros aspectos do processo de
Controle de Doping.]

15.2 Testes Fora de Competição
Os Testes Fora de Competição são e devem ser iniciados e coordenados tanto por
organizações internacionais quanto por organizações nacionais. Os Testes Fora de
Competição poderão ser iniciados e coordenados por: (a) a WADA; (b) o COI ou IPC em
conexão com os Jogos Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos; (c) a Federação Internacional
do Atleta; (d) a Organização Nacional Antidoping do Atleta; ou (e) a Organização
Nacional Antidoping de qualquer país onde o Atleta esteja presente. Os Testes Fora de
Competição devem ser coordenados pela WADA de modo a maximizar a eficácia do
esforço combinado de realização de Testes e para evitar a repetição desnecessária de
Testes em Atletas individuais.
[Comentário: Autoridade adicional para conduzir Testes poderá ser concedida por meio
de acordos bilaterais ou multilaterais entre Signatários e governos.]

15.3 Gestão de Resultados, Audiências e Sanções
Exceto conforme o estabelecido no Artigo 15.3.1 abaixo, a gestão de resultados e de
audiências deverá ser de responsabilidade e deverá ser governada pelas regras
processuais da Organização Antidoping que iniciou e coordenou a coleta de Amostras
(ou, se não foi realizada nenhuma coleta de Amostras, a organização que descobriu a



violação). Independente de qual organização realize a gestão de resultados ou de
audiências, os princípios estabelecidos nos Artigos 7 e 8 deverão ser respeitados e as
regras identificadas na Introdução à Parte Um para serem incorporadas sem mudanças
substantivas deverão ser seguidas.
[Comentário: Em alguns casos, as regras processuais da Organização Antidoping que
iniciou e coordenou a coleta de Amostras poderão especificar quais aspectos da gestão
de resultados serão controlados por uma outra organização (e.g., a federação nacional
do Atleta). Em tal caso, deve ser de responsabilidade de uma Organização Antidoping
confirmar quais outras regras da organização são consistentes com o Código.]

15.3.1 A gestão de resultados e a realização de audiências para verificar uma violação
de regra antidoping decorrente de um teste realizado por, ou descoberto por, uma
Organização Nacional Antidoping envolvendo um Atleta que não seja cidadão ou
residente daquele país deverá ser administrada conforme estabelecido pelas regras da
Federação Internacional envolvida. A gestão de resultados e a realização de audiências
para investigar um teste realizado pelo Comitê Olímpico Internacional, o Comitê
Paraolímpico Internacional, ou a Organização de um Grande Evento,deverão ser
comunicadas à Federação Internacional envolvida no que se refere às sanções além da
Desqualificação do Evento ou dos resultados do Evento.
[Comentário: Nenhuma regra absoluta foi estabelecida para a gestão de resultados e
para a realização de audiências quando uma Organização Nacional Antidoping tiver
testado um atleta de nacionalidade estrangeira e sobre o qual não tivesse nenhuma
jurisdição exceto no que se refere à presença do Atleta no país da Organização Nacional
Antidoping. Segundo esse Artigo, caberá à Federação Internacional determinar de
acordo com suas próprias regras se, por exemplo, a gestão do caso deve ser enviada à
Organização Nacional Antidoping do Atleta, ou permanecer com a Organização
Antidoping que coletou a Amostra, ou ser transferida para a Federação Internacional.]

15.4 Reconhecimento Mútuo
Sujeitos ao direito de recurso garantido pelo Artigo 13, os Testes, as isenções para uso
terapêutico e os resultados de audiências ou outras adjudicações finais de qualquer
Signatário, que sejam consistentes com o Código e estejam sob a autoridade do
Signatário, deverão ser reconhecidas e respeitadas por todos os outros Signatários. Os
Signatários poderão reconhecer as mesmas ações de outras entidades que não tenham
adotado o Código se as regras daquelas entidades forem de todo modo consistentes com
o Código.

ARTIGO 16
CONTROLE DE DOPING PARA ANIMAIS QUE COMPETEM EM ESPORTES

16.1 Em qualquer modalidade esportiva que inclua animais em suas competições, a
Federação Internacional para aquele esporte deverá estabelecer e adotar regras
antidoping para os animais envolvidos naquele esporte. As regras antidoping deverão
incluir uma lista de Substâncias Proibidas, procedimentos adequados para Testes e uma



lista de laboratórios aprovados para análise de Amostras.
16.2 Quanto à determinação de violações da regra antidoping, à gestão de resultados,

à realização de audiências justas, às Consequências, e aos recursos para animais
envolvidos nos esportes, a Federação Internacional para aquele esporte deverá
estabelecer e adotar regras que sejam consistentes de forma geral com os Artigos 1, 2,
3, 9, 10, 11, 13 e 17 do Código.

ARTIGO 17
ESTATUTO DE LIMITAÇÕES

Nenhuma ação poderá ser iniciada contra um Atleta ou qualquer outra Pessoa pela
violação de uma regra antidoping contida no Código a menos que tal ação seja iniciada
dentro de oito anos da data em que ocorreu a violação.
[Comentário: Isto não impede a Organização Antidoping de considerar uma violação da
regra antidoping anterior àquela data para os fins de sanção de uma violação
subsequente que ocorra após mais de oito anos. Em outras palavras, uma segunda
violação dez anos após a primeira violação é considerada uma segunda violação para
fins de sanção.]

PARTE DOIS
EDUCAÇÃO E PESQUISA

ARTIGO 18
EDUCAÇÃO

18.1 Princípio Básico e Meta Principal
O princípio básico para programas informativos e educacionais deverá ser evitar que o
espírito esportivo, conforme descrito na Introdução ao Código, seja minado pelo
doping. A meta principal deverá ser dissuadir Atletas de usar Substâncias Proibidas e
Métodos Proibidos.

18.2 Programa e Atividades
Cada Organização Antidoping deverá planejar, adotar e monitorar programas
informativos e educacionais. Os programas devem fornecer aos Participantes
informações atualizadas e precisas sobre pelo menos as seguintes questões:
• Substâncias e métodos da Lista Proibida
• Consequências do doping para a saúde
• Procedimentos de Controle de Doping
• Direitos e responsabilidades dos Atletas
Os programas devem promover o espírito esportivo de modo a estabelecer um ambiente
antidoping que influencie o comportamento dos Participantes.
O Pessoal de Apoio ao Atleta devem educar e aconselhar Atletas nas questões relativas



às políticas e regras antidoping adotadas em conformidade com o Código.
18.3 Coordenação e Cooperação

Todos os Signatários e Participantes deverão cooperar com todos os demais e com os
governos para coordenar seus esforços de informação e educação antidoping.

ARTIGO 19
PESQUISA

19.1 Objetivo da Pesquisa Antidoping
A pesquisa antidoping contribui para o desenvolvimento e implantação de programas
eficazes de Controle de Doping e para a informação e educação antidoping.

19.2 Tipos de Pesquisas
A pesquisa antidoping poderá incluir, por exemplo, estudos sociológicos,
comportamentais, jurídicos e éticos além de investigações médicas, analíticas e
psicológicas.

19.3 Coordenação
Encoraja-se a coordenação da pesquisa antidoping pela WADA. Sujeitas a direitos de
propriedade intelectual, as cópias dos resultados de pesquisas antidoping devem ser
enviadas à WADA.

19.4 Práticas de Pesquisas
A pesquisa antidoping deverá respeitar as práticas éticas reconhecidas
internacionalmente.

19.5 Pesquisa Utilizando Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos
Os esforços de pesquisa devem evitar a administração de Substâncias Proibidas ou de
Métodos Proibidos aos Atletas.

19.6 Mau Uso de Resultados
As devidas precauções devem ser tomadas para que os resultados de pesquisas
antidoping não sejam mau utilizados e aplicados para a prática de doping.

PARTE TRÊS
PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

[Comentário: As responsabilidades de Signatários e Participantes são abordadas em
vários artigos do Código e as responsabilidades listadas nessa parte são um acréscimo a
essas responsabilidades.]

ARTIGO 20
PAPÉIS E RESPONSABILIDADES ADICIONAIS DE SIGNATÁRIOS

20.1 Papéis e Responsabilidades do Comitê Olímpico Internacional
20.1.1 Adotar e implantar políticas e regras antidoping para os Jogos Olímpicos que



estejam em conformidade com o Código.
20.1.2 Requerer como condição para reconhecimento pelo Comitê Olímpico

Internacional, que as Federações Internacionais que participam do Movimento Olímpico
respeitem as regras do Código.

20.1.3 Reter parte ou todo o financiamento Olímpico de organizações esportivas que
não respeitem as regras do Código.

20.1.4 Tomar as devidas medidas para desencorajar o desrespeito às regras do Código
conforme estabelecido no Artigo 23.5.

20.1.5 Autorizar e facilitar o Programa de Observação Independente.
20.2 Papéis e Responsabilidades do Comitê Paraolímpico Internacional
20.2.1 Adotar e implantar políticas e regras antidoping para os Jogos Paraolímpicos

que estejam em conformidade com o Código.
20.2.2 Requerer como condição para o reconhecimento pelo Comitê Paraolímpico

Internacional, que os Comitês Paraolímpicos Nacionais do Movimento Olímpico
respeitem as regras do Código.

20.2.3 Reter parte ou todo o financiamento Paraolímpico de organizações esportivas
que não respeitem as regras do Código.

20.2.4 Tomar as devidas medidas para desencorajar o desrespeito às regras do Código
conforme estabelecido no Artigo 23.5.

20.2.5 Autorizar e facilitar o Programa de Observação Independente.
20.3 Papéis e Responsabilidades das Federações Internacionais
20.3.1 Adotar e implantar políticas e regras antidoping que estejam em conformidade

com o Código.
20.3.2 Requerer como condição para a filiação que as políticas, regras e programas

das Federações Nacionais respeitem as regras do Código.
20.3.3 Requerer que todos os Atletas e o Pessoal de Apoio ao Atleta sob sua

jurisdição reconheçam e se comprometam a respeitar as regras antidoping em
conformidade com o Código.

20.3.4 Requerer que Atletas que não sejam membros regulares da Federação
Internacional ou de uma de suas Federações Nacionais afiliadas estejam disponíveis
para coleta de Amostras e forneçam informações precisas e atualizadas sobre seu
paradeiro se assim exigido pelas condições de elegibilidade estabelecidas pela
Federação Internacional ou, conforme o caso, pela Organização de um Grande Evento.
[Comentário: Isto incluiria, por exemplo, Atletas de ligas profissionais.]

20.3.5 Monitorar os programas antidoping das Federações Nacionais.
20.3.6 Tomar as devidas medidas para desencorajar o desrespeito às regras do Código

conforme estabelecido no Artigo 23.5.
20.3.7 Autorizar e facilitar o programa de Observação Independente em Eventos

Internacionais.
20.3.8 Reter parte ou todo o financiamento de suas Federações Nacionais afiliadas que

não respeitem as regras do Código.
20.4 Papéis e Responsabilidades dos Comitês Olímpicos Nacionais e Comitês



Paraolímpicos Nacionais
20.4.1 Garantir que suas políticas e regras antidoping estejam em conformidade com o

Código.
20.4.2 Requerer como condição para afiliação ou reconhecimento que as políticas e

regras antidoping das Federações Nacionais estejam em conformidade com as
provisões vigentes do Código.

20.4.3 Requerer que Atletas que não sejam membros regulares de uma Federação
Nacional estejam disponíveis para a coleta de Amostras e forneçam regularmente
informações precisas e atualizadas sobre seu paradeiro se assim for exigido durante o
ano anterior aos Jogos Olímpicos como condição para a participação nos Jogos
Olímpicos.

20.4.4 Cooperar com sua Organização Nacional Antidoping.
20.4.5 Reter parte ou todo o financiamento, durante qualquer período de

Inelegibilidade, de qualquer Atleta ou Pessoal de Apoio ao Atleta que tenham violado
regras antidoping.

20.4.6 Reter parte ou todo o financiamento de suas Federações Nacionais afiliadas ou
reconhecidas que não respeitem as regras do Código.

20.5 Papéis e Responsabilidades das Organizações Nacionais Antidoping
20.5.1 Adotar e implantar regras e políticas antidoping que estejam em conformidade

com o Código.
20.5.2 Cooperar com outras organizações nacionais competentes e com outras

Organizações Antidoping.
20.5.3 Encorajar a realização de testes recíprocos entre as Organizações Nacionais

Antidoping.
20.5.4 Promover pesquisas antidoping.
20.6 Papéis e Responsabilidades das Organizações de Grandes Eventos
20.6.1 Adotar e implantar políticas e regras antidoping para seus Eventos que estejam

em conformidade com o Código.
20.6.2 Tomar as devidas medidas para desencorajar a não observância das regras do

Código conforme estabelecido no Artigo 23.5.
20.6.3 Autorizar e facilitar o Programa de Observação Independente.
20.7 Papéis e Responsabilidades da WADA
20.7.1 Adotar e implantar políticas e procedimentos que estejam em conformidade com

o Código.
20.7.2 Monitorar o processamento de Descobertas Analíticas Adversas.
20.7.3 Aprovar os Padrões Internacionais aplicáveis à implantação do Código.
20.7.4 Credenciar laboratórios para que realizem a análise de Amostras ou aprovar

que outras entidades realizem a análise de Amostras.
20.7.5 Desenvolver e aprovar Modelos de Melhores Práticas.
20.7.6 Promover, realizar, comissionar, financiar e coordenar pesquisas antidoping.
20.7.7 Realizar um eficaz Programa de Observação Independente.
20.7.8 Realizar Controles de Doping conforme autorizado por outras Organizações



Antidoping.

ARTIGO 21
PAPÉIS E RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES

21.1 Papéis e Responsabilidades dos Atletas
21.1.1 Ter bons conhecimentos e respeitar todas as políticas e regras antidoping

vigentes adotadas em conformidade com o Código.
21.1.2 Estarem disponíveis para a coleta de Amostras.
21.1.3 Assumir a responsabilidade, no contexto do programa antidoping, pelo que

ingerem e consomem.
21.1.4 Informar a equipe médica de sua obrigação de não Usar Substâncias Proibidas e

Métodos Proibidos e assumir a responsabilidade por garantir que nenhum tratamento
médico recebido violará as políticas e regras antidoping adotadas em conformidade
com o Código.

21.2 Papéis e Responsabilidades do Pessoal de Apoio ao Atleta
21.2.1 Ter bons conhecimentos e respeitar todas as políticas e regras antidoping

adotadas em conformidade com o Código e que sejam aplicáveis a eles ou aos Atletas
aos quais apoiam.

21.2.2 Cooperar com o programa de Testes de Atletas.
21.2.3 usar sua influência sobre a formação de valores e comportamentos do Atleta

para estimular atitudes antidoping.

ARTIGO 22
ENVOLVIMENTO DOS GOVERNOS

O compromisso de cada governo com o Código será evidenciado através da assinatura
da Declaração na data ou antes do primeiro dia dos Jogos Olímpicos de Atenas, o qual
será acompanhado de um processo que levará à convenção ou outra obrigação a ser
implantada conforme for adequado aos contextos constitucionais e administrativos de
cada governo na data ou antes do primeiro dia dos Jogos Olímpicos de Inverno de
Turim.
[Comentário: A maioria dos governos não pode fazer parte, ou vincular-se, a
instrumentos privados não governamentais tal como o Código. Por este motivo, não se
requer que os governos se tornem Signatários do Código. No entanto, o esforço para
combater o doping através do programa coordenado e harmonizado refletido no Código
é em grande parte um esforço conjunto entre o movimento esportivo e os governos. Um
exemplo de um tipo de obrigação citado acima é a convenção discutida no Comunicado
Final da Mesa Redonda de Ministros e Altas Autoridades Responsáveis pela Educação
Física e os Esportes da UNESCO realizada em Paris em 9/10 de janeiro de 2003.]
Os Signatários esperam que a Declaração e a convenção ou qualquer outra obrigação
venham a refletir os seguintes pontos principais:



22.1 Medidas afirmativas serão tomadas por cada governo para apoiar o programa
antidoping em pelo menos as seguintes áreas:
• Apoio a programas nacionais antidoping;
• Indisponibilidade de Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos;
• Facilitar o acesso para que a WADA conduza Controles de Doping Fora de
Competições;
• Enfrentar o problema dos suplementos nutricionais que contêm Substâncias Proibidas
não divulgadas; e
• Reter parte ou todo o apoio financeiro para organizações esportivas e Participantes
que não respeitem as regras do Código ou as regras antidoping adotadas e vigentes em
conformidade com o Código.

22.2 Todo outro envolvimento governamental com o programa antidoping deverá ser
realizado em harmonia com o Código.

22.3 O respeito contínuo aos compromissos refletidos na convenção ou em outras
obrigações será monitorado conforme determinado após consultas entre a WADA e o(s)
governo(s) envolvido(s).

PARTE QUATRO
ACEITAÇÃO, CONFORMIDADE, MODIFICAÇÃO E

INTERPRETAÇÃO

ARTIGO 23
ACEITAÇÃO, CONFORMIDADE E MODIFICAÇÃO

23.1 Aceitação do Código
23.1.1 As seguintes entidades deverão ser Signatárias em aceitação ao Código: a

WADA, o Comitê Olímpico Internacional, as Federações Internacionais, o Comitê
Paraolímpico Internacional, os Comitês Olímpicos Nacionais, os Comitês
Paraolímpicos Nacionais, as Organizações de Grandes Eventos, e as Organizações
Nacionais Antidoping. Essas entidades deverão aceitar o Código através da assinatura
da declaração de aceitação por ocasião da aprovação por cada uma de suas respectivas
entidades governantes.
[Comentário: Cada Signatário que aceite o Código deverá assinar separadamente uma
cópia idêntica da declaração comum de aceitação em formulário padrão e entregá-la à
WADA. O ato de aceitação será efetivado conforme autorizado pelos documentos
orgânicos de cada organização. Por exemplo, uma Federação Internacional por seu
Congresso e a WADA por seu Conselho Deliberativo.]

23.1.2 Outras organizações esportivas que não possam estar sob o controle de um
Signatário poderão, após convite da WADA, também aceitar o Código.
[Comentário: Aquelas ligas profissionais que não estão atualmente sob a jurisdição de
qualquer governo ou Federação Internacional serão encorajadas a aceitar o Código.]



23.1.3 A lista de todas as aceitações será divulgada ao público pela WADA.
23.2 Implantação do Código
23.2.1 Os Signatários deverão adotar as provisões aplicáveis do Código através de

políticas, estatutos, regras ou regulamentos de acordo com sua autoridade e dentro de
suas respectivas esferas de responsabilidade.

23.2.2 Ao implantar o Código, os Signatários serão encorajados a usar os Modelos de
Melhores Práticas recomendados pela WADA.

23.3 Prazos para Aceitação e Implantação
23.3.1 Os Signatários deverão aceitar e adotar o Código na data ou antes do primeiro

dia dos Jogos Olímpicos de Atenas.
23.3.2 O Código poderá ser aceito após os prazos citados acima; no entanto, os

Signatários não deverão ser considerados como atuando em observância às regras do
Código até que tenham aceito o Código (e tal aceitação não ter sido retirada).

23.4 Monitoração da Conformidade com o Código
23.4.1 A conformidade com o Código deverá ser monitorada pela WADA ou como de

outro modo estabelecido pela WADA.
23.4.2 Para facilitar a monitoração, cada Signatário deverá reportar à WADA sua

observância às regras do Código a cada semestre e deverá explicar os motivos de uma
não conformidade.

23.4.3 A WADA poderá considerar e aceitar explicações para a não conformidade e,
em situações extraordinárias, poderá recomendar ao Comitê Olímpico Internacional, ao
Comitê Paraolímpico Internacional, às Federações Internacionais, e às Organizações de
Grandes Eventos que desculpem provisoriamente uma não conformidade.
[Comentário: A WADA reconhece que entre Signatários e governos, haverá significativas
diferenças de experiência com o programa antidoping, de recursos e contextos legais
nos quais as atividades antidoping serão realizadas. Ao considerar se uma organização
está em conformidade, a WADA deverá considerar tais diferenças.]

23.4.4 A WADA deverá, após dialogar com a organização sujeita a suas regras, enviar
relatórios sobre conformidade para o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê
Paraolímpico Internacional, as Federações Internacionais, e as Organizações de
Grandes Eventos. Esses relatórios deverão também estar disponíveis ao público.

23.5 Consequências da Não observância das Regras do Código
23.5.1 O desrespeito ao Código, seja pelo governo ou pelo Comitê Olímpico Nacional

de um país poderá resultar em consequências com respeito aos Jogos Olímpicos, Jogos
Paraolímpicos, Campeonatos Mundiais ou os Eventos de Organizações de Grandes
Eventos conforme determinado pela entidade governante para cada Evento. A imposição
de tais consequências poderá ser objeto de recurso pelo Comitê Olímpico Nacional ou
governo junto à CAE em conformidade com o Artigo 13.4.

23.6 Modificação do Código
23.6.1 A WADA deverá ser responsável por acompanhar a evolução e aperfeiçoamento

do Código. Os Atletas e todos os Signatários e governos deverão ser convidados a
participar de tal processo.



23.6.2 A WADA deverá iniciar a aplicação das emendas propostas ao Código e deverá
garantir um processo consultivo tanto para receber quanto para responder às
recomendações e para facilitar a revisão e opinião de Atletas, Signatários e governos
sobre as emendas recomendadas.
23.6.3 As emendas ao Código deverão, após as devidas consultas, ser aprovadas por

uma maioria de dois terços do Conselho Deliberativo da WADA incluindo a maioria de
membros de ambos, o setor público e o Movimento Olímpico, com direito a voto. As
emendas deverão, a menos que estabelecido de outro modo, entrar em vigor três meses
após tal aprovação.
23.6.4 Os Signatários deverão adotar quaisquer retificações aplicáveis ao Código até

um ano após a aprovação pelo Conselho Deliberativo da WADA.
23.7 Retirada da Aceitação do Código
23.7.1 Os Signatários poderão retirar sua aceitação do Código após enviar para a

WADA uma notificação por escrito com seis meses de antecedência informando de sua
intenção de retirada.

ARTIGO 24
INTERPRETAÇÃO DO CÓDIGO

24.1 O texto oficial do Código deverá ser guardado pela WADA e deverá ser publicado
em inglês e francês. Em caso de qualquer conflito entre as versões em inglês e francês, a
versão em inglês deverá prevalecer.
24.2 Os comentários às várias provisões do Código são incluídos para auxiliar a

compreensão e interpretação do Código.
24.3 O Código deverá ser interpretado como um texto independente e autônomo e não

em referência a leis ou estatutos existentes dos Signatários ou de cada governo.
24.4 Os títulos usados para as várias Partes e Artigos do Código são somente para fins

de conveniência e não deverão ser considerados parte substancial do Código ou afetar
de qualquer modo a linguagem das provisões aos quais se referem.
24.5 O Código não deverá aplicar-se retroativamente a questões pendentes antes da

data em que o Código for aceito por um Signatário e acrescentado às suas regras.
[Comentário: Por exemplo, uma conduta que seja uma violação da regra antidoping
descrita no Código, mas que não seja uma violação de acordo com as regras pré-Código
de uma Federação Internacional, não serão uma violação até que as regras da Federação
Internacional sejam mudadas.
Violações pré-Código de regra antidoping continuarão a contar como "Primeiras
violações" ou "Segundas violações" para os fins de determinar sanções conforme
estabelecido pelo Artigo 10 para subsequentes violações pós-Código.]
24.6 Apêndice I Definições deve ser considerada como parte integrante do Código.

APÊNDICE 1



DEFINIÇÕES

Resultado Analítico Adverso: Um relatório de um laboratório ou de qualquer outra
entidade aprovada para realizar Testes, que identifique em uma Amostra a presença de
uma Substância Proibida ou de seus Metabolitos ou Marcadores (incluindo elevadas
quantidades de substâncias endógenas) ou a evidência do Uso de um Método Proibido.
Organização Antidoping: Um Signatário que seja responsável pela adoção de regras
para iniciar, implantar ou aplicar qualquer parte do processo de Controle de Doping.
Isto inclui, por exemplo, o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê Paraolímpico
Internacional, outras Organizações de Grandes Eventos que realizem Testes em seus
Eventos, a WADA, as Federações Internacionais, e as Organizações Nacionais
Antidoping.
Atleta: Para fins de Controle de Doping, qualquer Pessoa que participe de atividades
esportivas em nível internacional (conforme definido por cada Federação Internacional)
ou em nível nacional (conforme definido por cada Organização Nacional Antidoping) e
qualquer outra Pessoa que participe de atividades esportivas em níveis inferiores se
assim indicado pela Organização Nacional Antidoping da Pessoa. Para os fins de
informação e educação antidoping, qualquer Pessoa que participe de atividades
esportivas sob a autoridade de qualquer Signatário, governo, ou de outra organização
esportiva que aceite o Código.
[Comentário: Esta definição torna claro que todos os atletas de calibre internacional e
nacional estão sujeitos às regras antidoping do Código, com as definições precisas das
modalidades esportivas de nível nacional e internacional a serem estabelecidas nas
regras antidoping das Federações Internacionais e Organizações Nacionais Antidoping,
respectivamente. No nível nacional, as regras antidoping adotadas em conformidade
com o Código deverão aplicar-se, no mínimo, a todos os membros de equipes nacionais
e a todas as pessoas qualificadas para competir em qualquer campeonato nacional de
qualquer modalidade esportiva. A definição também permite que cada Organização
Nacional Antidoping, se assim optar, amplie seu programa de controle antidoping para
incluir, além dos atletas de calibre nacional, os atletas de níveis inferiores de
competição. Atletas de todos os níveis de competição devem receber o benefício do
acesso a informações e educação antidoping.]
Pessoal de Apoio ao Atleta: Qualquer treinador, orientador, gestor, agente, pessoal de
equipe, autoridade, equipes médicas ou paramédicas que trabalhem com, ou tratem,
Atletas que participam de, ou se preparam para participar de, competições esportivas.
Tentativa: Envolver-se intencionalmente com condutas que constituam um passo
substancial de um curso de conduta planejado que culmine no cometimento de uma
violação de regra antidoping. Desde que, no entanto, não haja nenhuma violação de
regra antidoping baseada somente em uma Tentativa de cometer uma violação se a
Pessoa renunciar à tentativa antes de ser descoberta por uma terceira parte não
envolvida na Tentativa.
Competição: Uma única corrida, partida, jogo ou competição atlética singular. Por



exemplo, as finais da corrida Olímpica de 100 metros. Para competições em estrado e
outras competições atléticas em que são concedidas premiações de forma diária ou em
outros intervalos de tempo a distinção entre uma Competição e um Evento será aquela
estabelecida pelas regras vigentes da Federação Internacional.
Consequências da Violação de Regras Antidoping: Uma violação de uma regra
antidoping de um Atleta ou de qualquer outra Pessoa poderá resultar em uma ou mais
das seguintes sanções: (a) Desqualificação significa que o resultado do Atleta em uma
Competição ou Evento em particular será anulado, com todas as consequências
decorrentes incluindo o confisco de todas as medalhas, pontos e premiações; (b)
Inelegibilidade significa que o Atleta ou qualquer outra Pessoa será banido por um
período específico de tempo e proibido de participar de qualquer Competição ou de
outra atividade ou de receber financiamento conforme o estabelecido no Artigo 10.9; e
(c) Suspensão Provisória significa que o Atleta ou qualquer outra Pessoa estará
proibido temporariamente de participar de qualquer Competição antes da decisão final a
ser declarada em uma audiência a ser realizada conforme o estabelecido pelo Artigo 8
(Direito a uma Audiência Justa).
Desqualificação: Veja Consequências da Violação de Regras Antidoping acima.
Controle de Doping: O processo que inclui o planejamento da distribuição de testes, a
coleta e manipulação de Amostras, análises laboratoriais, gestão de resultados,
julgamentos e apelações.
Evento: Uma série de Competições individuais realizadas conjuntamente sob a
autoridade de uma entidade governante (e.g., os Jogos Olímpicos, Campeonatos
Mundiais da FINA, ou Jogos Pan-Americanos).
Em Competição: Com o objetivo de diferenciar entre Testes Em Competição e Fora de
Competição, a menos que estabelecido de outro modo nas regras de uma Federação
Internacional ou de outra Organização Antidoping competente, um teste Em Competição
é um teste em que um Atleta é selecionado para ser testado em conexão com uma
Competição específica.
[Comentário: A distinção entre testes "Em Competição" e "Fora de Competição" é
significativa porque a Lista Proibida completa somente é testada "Em Competição."
Estimulantes proibidos , por exemplo, não são testados Fora de Competição porque eles
não proporcionam um benefício de incremento do desempenho a menos que estejam no
sistema do Atleta enquanto o Atleta estiver realmente competindo. Na medida em que
um estimulante proibido tiver sido eliminado do sistema do Atleta quando o Atleta
estiver competindo, não fará nenhuma diferença se aquele estimulante puder ser
encontrado na urina do Atleta no dia anterior ou no dia posterior à Competição.]
Programa de Observação Independente: Uma equipe de observadores, sob a
supervisão da WADA, que observa o processo de Controle de Doping em certos Eventos
e relata suas observações. Se a WADA estiver testando Em Competição durante um
Evento, os observadores deverão ser supervisionados por uma organização
independente.
Inelegibilidade: Veja Consequências da Violação de Regras Antidoping acima.



Evento Internacional: Um Evento em que o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê
Paraolímpico Internacional, uma Federação Internacional, a Organização de um Grande
Evento, ou uma outra organização esportiva internacional é a entidade governante para o
Evento ou indica as autoridades técnicas do Evento.
Atleta de Nível Internacional: Atletas designados por uma ou mais Federação
Internacional como fazendo parte do Pool de Testes Registrados para uma Federação
Internacional.
Padrão Internacional: Um padrão adotado pela WADA em apoio ao Código. A
conformidade com um Padrão Internacional (em oposição a um outro padrão, prática ou
procedimento alternativo) deverá ser suficiente para concluir se os procedimentos
abordados pelo Padrão Internacional foram adequadamente realizados.
Organizações de Grandes Eventos: Este termo se refere às associações continentais
de Comitês Olímpicos Nacionais e outras organizações internacionais multiesportivas
que funcionam como o órgão governante de qualquer Evento Internacional continental,
regional ou de outro tipo.
Marcador: Um composto, grupo de compostos ou parâmetros biológicos que indique o
Uso de uma Substância Proibida ou Método Proibido.
Metabolito: Qualquer substância produzida através de um processo de
biotransformação.
Menor: Uma Pessoa física que não tenha alcançado a idade da maioridade conforme o
estabelecido pelas leis vigentes de seu país de residência.
Organização Nacional Antidoping: A(s) entidade(s) designada(s) por cada país como
detentora(s) da autoridade e da responsabilidade principal para adotar e implantar
regras antidoping, coordenar a coleta de Amostras, a gestão de resultados de testes, e a
realização de audiências, tudo em nível nacional. Se essa indicação não tiver sido feita
pelas autoridades públicas competentes, a entidade deverá ser o Comitê Olímpico
Nacional do país ou uma entidade indicada por este.
Evento Nacional: Um Evento esportivo envolvendo Atletas de Nível Nacional ou
Internacional que não seja um Evento Internacional.
Comitê Olímpico Nacional: A organização reconhecida pelo Comitê Olímpico
Internacional. O termo Comitê Olímpico Nacional deverá incluir também a
Confederação Nacional dos Esportes daqueles países em que a Confederação Nacional
dos Esportes vier a assumir as típicas responsabilidades do Comitê Olímpico Nacional
na área do programa antidoping.
Sem Aviso Prévio: Um Controle de Doping que ocorre sem nenhum aviso prévio para o
Atleta e no qual o Atleta é acompanhado a todo instante desde o momento da notificação
até a entrega da Amostra.
Nenhuma Infração ou Negligência: O estabelecimento pelo Atleta de que ele/ela não
sabia ou não suspeitava, nem poderia ter sabido ou suspeitado de forma razoável,
mesmo com o exercício da máxima cautela, que ele/ela teria Usado ou recebido uma
Substância Proibida ou Método Proibido.
Nenhuma Infração ou Negligência Significativa: O estabelecimento pelo Atleta de que



sua infração ou negligência, quando considerada na totalidade das circunstâncias e
levando-se em consideração os critérios para estabelecer a ocorrência de Nenhuma
Infração ou Negligência, não foi significativa em relação à violação da regra
antidoping.
Fora de Competição: Qualquer Controle de Doping que não seja realizado Em
Competição.
Participante: Qualquer Atleta ou Pessoal de Apoio ao Atleta.
Pessoa: uma Pessoa física ou uma organização ou outra entidade qualquer.
Posse: A posse real, física, ou a posse construtiva (que somente deverá ser descoberta
se a pessoa tiver controle exclusivo sobre a Substância/Método Proibido ou sobre as
instalações em que uma Substância/Método Proibido for encontrada); desde que, no
entanto, se a pessoa não tiver controle exclusivo sobre a Substância/Método Proibido ou
sobre as instalações em que a Substância/Método Proibido for encontrada, a posse
construtiva somente deverá ser revelada se a pessoa sabia da presença da
Substância/Método Proibido e tinha a intenção de exercer controle sobre a mesma.
Desde que, no entanto, não haja nenhuma violação de regra antidoping com base
somente na posse se, antes de receber uma notificação de qualquer espécie informando
que a Pessoa cometeu uma violação de regra antidoping, a Pessoa tiver tomado ações
concretas demonstrando que a Pessoa não pretende mais estar em Posse e que renunciou
à Posse anterior da Pessoa.
[Comentário: Segundo essa definição, esteroides encontrados no carro de um Atleta
constituiriam uma violação a menos que o Atleta estabeleça que alguma outra pessoa
usou o carro; neste caso, a Organização Antidoping deverá estabelecer se, embora o
Atleta não tivesse controle exclusivo sobre o carro, o Atleta sabia dos esteroides e tinha
a intenção de exercer controle sobre os esteroides. Do mesmo modo, no exemplo dos
esteroides encontrados no armário de remédios de uma residência sob o controle
conjunto de um Atleta e de seu cônjuge, a Organização Antidoping deverá estabelecer se
o Atleta sabia que os esteroides estavam no armário e se o Atleta tinha a intenção de
exercer controle sobre os esteroides.]
Lista Proibida: A Lista identificando as Substâncias Proibidas e os Métodos Proibidos.
Método Proibido: Qualquer método assim descrito citado na Lista Proibida.
Substância Proibida: Qualquer substância assim descrita na Lista Proibida.
Audiência Provisória: Para os fins do Artigo 7.5, uma rápida e breve audiência que
ocorra antes de uma audiência a ser realizada conforme o estabelecido pelo Artigo 8
(Direito a uma Audiência Justa) e que forneça ao Atleta acesso a informações relevantes
e a oportunidade de ser ouvido seja por escrito ou de forma oral.
Suspensão Provisória: Veja Consequências acima.
Divulgar Publicamente ou Relatar Publicamente: Divulgar ou distribuir informações
ao público em geral ou a pessoas outras além daquelas pessoas habilitadas para receber
notificação prévia de acordo com o Artigo 14.
Pool de Testes Registrados: O Pool de Atletas de alto nível indicados por cada
Federação Internacional e Organização Nacional Antidoping que estão sujeitos a ambos



os Testes, Em Competição e Fora de Competição, como parte do plano de distribuição
de testes daquela Federação ou Organização Internacional.
[Comentário: Cada Federação Internacional deverá definir claramente os critérios
específicos para inclusão de Atletas em seu Pool de Testes Registrados. Por exemplo,
os critérios podem envolver um recorte específico do ranking mundial, um padrão
específico de tempo, a filiação a uma equipe nacional, etc.]
Amostra/Amostra: Qualquer material biológico coletado com o objetivo de Controle
de Doping.
Signatários: Aquelas entidades que assinam o Código e concordam em respeitar o
Código, incluindo o Comitê Olímpico Internacional, Federações Internacionais, Comitê
Paraolímpico Internacional, Comitês Olímpicos Nacionais, Comitês Paraolímpicos
Nacionais, Organizações de Grandes Eventos, Organizações Nacionais Antidoping, e a
WADA.
Adulteração: Alterar para uso indevido ou de forma indevida; exercer influência
indevida; interferir indevidamente para alterar resultados ou evitar que se realizem
procedimentos normais.
Testes com Alvo: Seleção de Atletas para Testes em que Atletas ou grupos de Atletas
específicos são selecionados de forma não aleatória para a realização de Testes em um
dado momento.
Esporte de Equipe: Uma modalidade esportiva em que a substituição de jogadores é
permitida durante uma Competição.
Testes: As partes do processo de Controle de Doping envolvendo o planejamento da
distribuição de testes, a coleta de Amostras, o manuseio de Amostras, e o transporte de
Amostras para o laboratório.
Tráfico: Vender, dar, administrar, transportar, enviar, entregar ou distribuir diretamente
uma Substância Proibida ou Método Proibido para um Atleta, seja diretamente ou
através de uma ou mais terceiras partes, mas excluindo a venda ou distribuição (pela
equipe médica ou por Pessoas outras além do Pessoal de Apoio ao Atleta) de uma
Substância Proibida para fins terapêuticos genuínos e legais.
Uso: A aplicação, ingestão, injeção ou consumo por qualquer meio que seja de qualquer
Substância Proibida ou Método Proibido.
WADA: A Agência Mundial Antidoping (World Antidoping Agency).
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O Padrão Internacional para Laboratórios do Código Mundial Antidoping é um Padrão
Internacional obrigatório de nível 2 desenvolvido como parte do Programa Mundial
Antidoping.

As bases para o Padrão Internacional para Laboratórios são as Seções relevantes do
Código Antidoping do Movimento Olímpico. Um grupo de especialistas, juntamente
com o Comitê de Credenciamento de Laboratórios da WADA, preparou o documento e
esboços foram distribuídos para revisão e comentários iniciais de todos os Laboratórios
de doping credenciados pelo COI e da Subcomissão para Doping e Bioquímica dos
Esportes do COI.

A Versão 1.0 do Padrão Internacional para Laboratórios foi distribuída aos
Signatários, governos e laboratórios credenciados para revisão e comentários em
novembro de 2002. A Versão 2.0 foi elaborada com base nos comentários e propostas
recebidos de tais partes envolvidas.

Todos os Signatários, governos e Laboratórios foram consultados e tiveram a
oportunidade de revisar e fornecer comentários para a versão 2.0. Este esboço da
versão 3.0 foi apresentado para aprovação ao Comitê Executivo da WADA no dia 7 de
junho de 2003.

O Padrão Internacional para Laboratórios entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de
2004.

Atualmente, os Laboratórios são credenciados pelo Comitê Olímpico Internacional
(COI). Como parte da transição do programa atual de credenciamento pelo COI para o
credenciamento pela WADA, os órgãos de credenciamento deverão requerer aos
Laboratórios aos quais concedem e mantêm credenciamento que respeitem as exigências
do Padrão Internacional para Laboratórios e o ISO/IEC 17025 até 1.º de janeiro de
2004. Para Laboratórios que mudarem do credenciamento pelo COI para o
credenciamento pela WADA (veja a Seção 4.1.7), deverá ser realizada uma auditoria
interna antes de 1.º de janeiro de 2004 em conformidade com o Padrão Internacional
para Laboratórios. A próxima supervisão do ISO ou auditoria de recredenciamento a ser
realizada pelo órgão nacional de credenciamento em 2004 deverá relatar a
conformidade, ou não, com o Padrão Internacional para Laboratórios. Os Laboratórios
que procuram obter o credenciamento inicial pela WADA deverão se submeter a uma
auditoria para credenciamento de suas instalações, a ser realizada pelo órgão nacional
de credenciamento de seu país em conformidade com este padrão antes de receber o
credenciamento da WADA.

O texto oficial do Padrão Internacional para Laboratórios deverá ser guardado pela
WADA e deverá ser publicado em inglês e francês. Em caso de qualquer conflito entre as
versões em inglês e francês, a versão em inglês deverá prevalecer.

PARTE UM: INTRODUÇÃO, PROVISÕES E DEFINIÇÕES DO
CÓDIGO



1.0 Introdução, Escopo e Referências
O principal objetivo do Padrão Internacional para Laboratórios é garantir a produção
pelos laboratórios de resultados de testes e dados comprobatórios válidos e obter
resultados e relatórios uniformes e harmonizados de todos os Laboratórios credenciados
para Controle de Doping.
O Padrão Internacional para Laboratórios inclui requisitos para credenciamento pela
WADA de laboratórios de doping, padrões operacionais para desempenho laboratorial e
descrição do processo de credenciamento.
O Padrão Internacional para Laboratórios, incluindo todos os Anexos e Documentos
Técnicos, é obrigatório para todos os Signatários do Código.
O Programa Mundial Antidoping reúne todos os elementos necessários para garantir
uma ótima harmonização e melhores práticas nos programas antidoping nacionais e
internacionais. Os principais elementos são: o Código (Nível 1), Padrões Internacionais
(Nível 2), e Modelos de Melhores Práticas (Nível 3).
Na introdução ao Código Mundial Antidoping (Código), o objetivo e a implantação dos
Padrões Internacionais são resumidos do seguinte modo:
"Padrões Internacionais para diferentes áreas técnicas e operacionais do programa
antidoping serão desenvolvidos após consultas junto a Signatários e governos e
aprovação pela WADA. O objetivo dos Padrões Internacionais é a harmonização das
Organizações Antidoping responsáveis pelas partes técnicas e operacionais específicas
dos programas antidoping. A adesão aos Padrões Internacionais é obrigatória para a
observância das regras do Código. Os Padrões Internacionais poderão ser revisados de
tempos em tempos pelo Comitê Executivo da WADA após consultas razoáveis junto aos
Signatários e governos. A menos que estabelecido de outro modo no Código, os Padrões
Internacionais e todas as revisões deverão entrar em vigor na data especificada no
Padrão Internacional ou na revisão".
A observância do Padrão Internacional (em oposição a um outro padrão, prática ou
procedimento alternativo) deverá ser suficiente para concluir que os procedimentos
cobertos pelo Padrão Internacional foram realizados adequadamente.
Este documento estabelece as exigências para os Laboratórios de Controle de Doping
que desejam demonstrar que são tecnicamente competentes, operam um eficaz sistema
de gestão de qualidade, e são capazes de produzir resultados forensicamente válidos. Os
Testes de Controle de Doping envolvem a detecção, identificação, e em alguns casos a
demonstração da presença em quantidade superior à concentração limite de drogas e
outras substâncias consideradas proibidas pela lista de Substâncias Proibidas e
Métodos Proibidos (A Lista Proibida) em fluídos ou tecidos biológicos humanos.
A estrutura básica de credenciamento de Laboratórios consiste de dois elementos
principais: Parte Dois do padrão: os requisitos de credenciamento e padrões
operacionais de Laboratórios; e Parte Três: os Anexos e Documentos Técnicos. A Parte
Dois descreve os requisitos necessários para se obter o reconhecimento pela WADA e os
procedimentos envolvidos para atender a esses requisitos. Ela também contém uma
aplicação do padrão ISO/IEC 17025 ao campo do Controle de Doping. O objetivo



dessa seção do documento é facilitar a aplicação e avaliação consistente do ISO/IEC
17025 e os requisitos específicos da WADA para Controle de Doping por órgãos de
credenciamento que operem de acordo com o Guia 58 do ISO/IEC. O Padrão
Internacional também estabelece os requisitos para Laboratórios de Controle de Doping
quando a adjudicação ocorrer em consequência de uma Descoberta Analítica Adversa.
A Parte Três do Padrão inclui todos os Anexos. O Anexo A descreve o Programa de
Testes de Proficiência da WADA, incluindo os critérios de desempenho necessários para
se obter uma boa avaliação no teste de proficiência. O Anexo B descreve os padrões
éticos necessários para a manutenção do reconhecimento do Laboratório pela WADA. O
Anexo C é uma lista de Documentos Técnicos. Os Documentos Técnicos são emitidos,
modificados, e anulados pela WADA de tempos em tempos e fornecem orientação aos
Laboratórios sobre questões técnicas específicas. Uma vez promulgados, os
Documentos Técnicos se tornam parte do Padrão Internacional para Laboratórios. A
incorporação de provisões dos Documentos Técnicos ao sistema de gestão de qualidade
dos Laboratórios é obrigatória para o credenciamento pela WADA.
De modo a harmonizar o credenciamento de Laboratórios aos requisitos do ISO/IEC
17025 e aos requisitos específicos da WADA para reconhecimento, espera-se que os
órgãos nacionais de credenciamento usem esse padrão, incluindo os anexos, como um
documento de referência em seu processo de auditoria para credenciamento.
A definição de termos do Código, que forem incluídos nesse padrão, será impressa em
itálico. Os Termos, que são definidos nesse padrão, são sublinhados.
Referências
As seguintes referências foram objeto de consultas durante a elaboração desse
documento. Os requisitos e conceitos específicos desses documentos não se sobrepõem,
ou de outro modo modificam, os requisitos declarados no Padrão Internacional para
Laboratórios A2LA, 2001. Requisito para Testes de Proficiência para Laboratórios de
Testes Credenciados e de Calibragem.
EA-03/04 (Agosto 2001). Uso de Testes de Proficiência como Ferramenta para
Credenciamento para Testes
Grupo Espelho para Testes de Proficiência Eurachem (2000). Seleção, Uso e
Interpretação de Esquemas de Testes de Proficiência (TP) porLaboratórios.
Guia Eurachem/CITAC, 2.ª Edição (2000) Quantificando a Incerteza em Mensurações
Analíticas.
Decreto da União Europeia 2002/657/EC Diário Oficial das Comunidades Europeias
17.8.2002; L 221: 8-36.
ISO/IEC 17025:1999. Requisitos gerais para a competência de testes e laboratórios de
calibragem.
Documento da Cooperação Internacional para Credenciamento de Laboratórios (ILAC)
G-7:1996. Requisitos para Credenciamento e Critérios Operacionais para Laboratórios
de Hipismo.
Documento ILAC G-15:2001. Diretrizes para Credenciamento ao ISO/IEC 17025
Documento ILAC G-17:2002. Introdução ao Conceito de Incerteza de Mensuração em



Testes em Associação com a Aplicação do Padrão ISO/IEC 17025.
Documento ILAC G-19:2002. Diretrizes para Laboratórios de Medicina Legal.
Documento ILAC P-10:2002. Política da ILAC para Rastreamento de Resultados de
Mensuração.
Documento sobre Padrões de Laboratórios Nacionais de Química Clínica C-43A, 2002
[ISBN 1-56238-475-9]. "Confirmação de Drogas por Cromatografia em Fase
Gasosa/Espectrometria de Massa (GC/MS); Diretrizes Aprovadas."
Código Antidoping do Movimento Olímpico (1999).
Sociedade de Toxicologia Legal e Academia Americana de Ciências Legais, Seção de
Toxicologia, 2002 (Esboço). Diretrizes para Laboratórios de Toxicologia Legal.
Secretaria de Abuso de Substâncias e Serviços de Saúde Mental (SAMHSA),
Departamento de Saúde e Serviços Humanos dos Estados Unidos (DHHS), 2001.
Diretrizes Obrigatórias para Programas Federais de Testes Antidrogas no Local de
Trabalho e Nota de Revisões Propostas (Registro Federal 2001; 66: 43876-43882).

2.0 Provisões do Código
Os seguintes artigos no Código abordam diretamente o Padrão Internacional para
Laboratórios:
Artigo 3.2 do Código Métodos para Estabelecer Fatos e Pressupostos
3.2.1 Presume-se que os Laboratórios credenciados pela WADA terão realizado a
análise de Amostras e os procedimentos de custódia em conformidade com o Padrão
Internacional para análises laboratoriais. O Atleta poderá refutar esse pressuposto
estabelecendo que ocorreu uma distorção do Padrão Internacional. Se o Atleta refutar o
pressuposto anterior demonstrando que ocorreu uma distorção do Padrão Internacional,
então a Organização Antidoping deverá ter a responsabilidade de estabelecer se tal
distorção não gerou uma Descoberta Analítica Adversa.
Artigo 6 do Código Análise de Amostras
As Amostras para Controle de Doping deverão ser analisadas de acordo com os
seguintes princípios:
6.1 Uso de Laboratórios Aprovados. As Amostras para Controle de Doping deverão ser
analisadas somente em Laboratórios credenciados pela WADA ou conforme de outro
modo aprovado pela WADA. A escolha do laboratório credenciado pela WADA (ou de
outro método aprovado pela WADA) usado para a análise de Amostras deverá ser
determinada exclusivamente pela Organização Antidoping responsável pela gestão de
resultados.
[Comentário: A frase "ou outro método aprovado pela WADA" tem a intenção de cobrir,
por exemplo, procedimentos para Testes sanguíneos móveis que a WADA revisou e
considera serem confiáveis.]
6.2 Substâncias Sujeitas a Detecção. As Amostras para Controle de Doping deverão ser
analisadas para detectar Substâncias Proibidas e Método Proibidos identificados na
Lista Proibida e outras substâncias conforme seja exigido pela WADA em conformidade
com o Artigo 4.5 (Programa de Monitoração).



6.3 Pesquisa com Amostras. Nenhuma Amostra poderá ser usada para qualquer objetivo
além da detecção de substâncias (ou classes de substâncias) ou métodos da Lista
Proibida, ou conforme de outro modo identificado pela WADA em conformidade com o
Artigo 4.5 (Programa de Monitoração), sem o consentimento por escrito do Atleta.
6.4 Padrões para Análise e Reporte de Amostras. Os Laboratórios deverão analisar as
Amostras para Controle de Doping e os resultados relatados em conformidade com o
Padrão Internacional para análise laboratorial.
Artigo 13.5 do Código. Recursos contra Decisões Suspendendo ou Revogando o
Credenciamento de Laboratórios. As Decisões tomadas pela WADA para suspender ou
revogar o credenciamento concedido pela WADA de um Laboratório poderão ser objeto
de recurso somente por aquele Laboratório com o recurso sendo enviado
exclusivamente à CAE.
Artigo 14.1 do Código. Informações Relativas a Descobertas Analíticas Adversas e
Outros
Potenciais Violações da Regra Antidoping. Um Atleta cuja Amostra tenha resultado em
uma Descoberta Analítica Adversa, ou um Atleta ou qualquer outra Pessoa que possa ter
violado uma regra antidoping, deverão ser notificados pela Organização Antidoping
responsável pela gestão de resultados conforme o estabelecido no Artigo 7 (Gestão de
Resultados). A Organização Nacional Antidoping do Atleta e a Federação Internacional
e a WADA deverão também ser notificadas em data não posterior ao término do processo
descrito nos Artigos 7.1 e 7.2. A notificação deverá incluir: o nome do Atleta, país,
modalidade esportiva e disciplina dentro do esporte, se o teste foi realizado Em
Competição ou Fora de Competição, a data de coleta de Amostra e o resultado analítico
relatado pelo laboratório. As mesmas Pessoas e Organizações Antidoping deverão ser
regularmente atualizadas sobre o status e as descobertas de qualquer revisão ou
procedimento realizado em conformidade com os Artigos 7 (Gestão de Resultados), 8
(Direito a uma Audiência Justa) ou 13 (Recursos), e, em qualquer caso em que o
período de Inelegibilidade seja eliminado conforme o estabelecido pelo Artigo 10.5.1
(Nenhuma Infração ou Negligência), ou reduzido conforme o estabelecido pelo Artigo
10.5.2 (Nenhuma Infração ou Negligência Significativa), as informações deverão ser
fornecidas com uma decisão por escrito e bem fundamentada explicando as bases para a
eliminação ou redução. As organizações receptoras não deverão divulgar essas
informações para outras partes além daquelas Pessoas da própria organização que
tenham necessidade de acessar tais informações, até que a Organização Antidoping
responsável pela gestão de resultados tenha feito a divulgação pública ou tenha deixado
de fazer a divulgação pública conforme o exigido pelo Artigo 14.2.

3.0 Termos e definições
3.1 Definição de termos do Código

Descoberta Analítica Adversa: Um relatório de um Laboratório ou de outras entidades
de Testes aprovadas que identifique em uma Amostra a presença de uma Substância
Proibida ou de seus Metabolitos ou Marcadores (incluindo elevada quantidade de



substâncias endógenas) ou evidência do Uso de um Método Proibido.
Organização Antidoping: Um Signatário que seja responsável pela adoção de regras
para, iniciar, implantar ou aplicar qualquer parte do processo de Controle de Doping.
Isto inclui, por exemplo, o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê Paraolímpico
Internacional, Organizações de Grandes Eventos que realizam Testes durante seus
Eventos, a WADA, Federações Internacionais, e Organizações Nacionais Antidoping.
Atleta: Para os fins de Controle de Doping, qualquer Pessoa que participe de
atividades esportivas em nível internacional (conforme definido por cada Federação
Internacional) ou em nível nacional (conforme definido por cada Organização Nacional
Antidoping) e qualquer outra Pessoa que participe de atividades esportivas nos níveis
inferiores se assim indicado pela Organização Nacional Antidoping da Pessoa. Para os
fins de informação e educação antidoping, qualquer Pessoa que participe de atividades
esportivas sob a autoridade de qualquer Signatário, governo, ou outra organização
esportiva que aceite o Código.
Código: O Código Mundial Antidoping.
Controle de Doping: O processo que inclui o planejamento da distribuição de testes, a
coleta e manuseio de Amostras, a análise laboratorial, a gestão de resultados, as
audiências e recursos.
Evento: Uma série de Competições individuais realizadas conjuntamente, sob a
autoridade de uma entidade governante (e.g., os Jogos Olímpicos, os Campeonatos
Mundiais da FINA, ou os Jogos Pan-Americanos).
Em Competição: Com o objetivo de diferenciar Testes Em Competição e Testes Fora
de Competição, a menos que estabelecido de outro modo pelas regras de uma Federação
Internacional ou de alguma outra Organização Antidoping competente, um teste
realizado Em Competição é um teste em que um Atleta é selecionado para a realização
de Testes em conexão com uma Competição específica.
Padrão Internacional: O padrão adotado pela WADA em apoio ao Código. O respeito a
um Padrão Internacional (em oposição a um outro padrão, prática ou procedimento
alternativo) deverá ser suficiente para concluir se os procedimentos cobertos pelo
Padrão Internacional foram realizados adequadamente.
Marcador: Um composto, grupo de compostos ou parâmetros biológicos que indique o
Uso de uma Substância Proibida ou Método Proibido.
Metabolito: Qualquer substância produzida por um processo de biotransformação.
Organização Nacional Antidoping: A(s) entidade(s) designada(s) por cada país como
detentora(s) da maior autoridade e responsabilidade para adotar e implantar regras
antidoping, organizar a coleta de Amostras, a gestão de resultado de testes, e a
realização de audiências, tudo em nível nacional. Se essa indicação não tiver sido feita
pela(s) autoridade(s) pública(s) competente(s), a entidade deverá ser o Comitê
Olímpico Nacional do país ou qualquer entidade indicada pelo mesmo.
Comitê Olímpico Nacional: A organização reconhecida pelo Comitê Olímpico
Internacional. O termo Comitê Olímpico Nacional deverá também incluir a
Confederação Nacional de Esportes daqueles países onde a Confederação Nacional de



Esportes assumir as típicas responsabilidades do Comitê Olímpico Nacional na área do
programa antidoping.
Fora de Competição: Qualquer Controle de Doping que não seja realizado Em
competição.
Pessoa: Uma pessoa física ou uma organização ou outra entidade.
Lista Proibida: A Lista identificando as Substâncias Proibidas e Métodos Proibidos.
Método Proibido: Qualquer método assim descrito na Lista Proibida.
Substância Proibida: Qualquer substância assim descrita na Lista Proibida.
Divulgar Publicamente ou Relatar Publicamente: Divulgar ou distribuir informações
ao público em geral ou a Pessoas outras além daquelas Pessoas habilitadas a obter
prévia notificação de acordo com o Artigo 14.
Amostra/Amostra: Qualquer material biológico coletado para os fins de Controle de
Doping.
Signatários: Aquelas entidades que assinaram o Código e concordam em respeitar o
Código, incluindo o Comitê Olímpico Internacional, Federações Internacionais, Comitê
Paraolímpico Internacional, Comitês Olímpicos Nacionais, Comitês Paraolímpicos
Nacionais, Organizações de Grandes Eventos, Organizações Nacionais Antidoping, e a
WADA.
Testes: As partes do processo de Controle de Doping envolvendo o planejamento da
distribuição de testes, a coleta de Amostras, o manuseio de Amostras, e o transporte de
Amostras para o Laboratório.
Uso: A aplicação, ingestão, injeção ou consumo por qualquer meio que seja de qualquer
Substância Proibida ou Método Proibido.
WADA: A Agência Mundial Antidoping.

3.2 Definição de termos do Padrão Internacional para Laboratórios
Alíquota: Uma porção da Amostra de fluído ou tecido biológico (e.g., urina, sangue,
etc.) obtida do Atleta e usada no processo de teste.
Material Certificado de Referência: Material de Referência, acompanhado de um ou
mais certificado, cujos valores de propriedade sejam certificados por um procedimento
que estabeleça sua rastreabilidade à uma precisa realização da unidade em que os
valores de propriedade são expressos, e para o qual cada valor certificado é
acompanhado de uma incerteza a um nível estabelecido de confidencialidade.
Procedimento de Confirmação: Um procedimento analítico de teste cujo objetivo é
identificar a presença de uma Substância Proibida específica em uma Amostra.
[Comentário: Um Procedimento de Confirmação poderá também indicar uma quantidade
de Substância Proibida maior do que o valor limite ou quantificar a quantidade de uma
Substância Proibida em uma Amostra.]
Credenciamento Flexível: Aprovação para que um Laboratório possa fazer
modificações restritas no escopo do credenciamento sem o envolvimento do órgão
nacional de credenciamento antes das modificações serem implantadas.
Precisão Intermediária, sZi: Variação dos resultados observados quando um ou mais
fatores, tal como tempo, equipamento, e operador sofrem variação em um Laboratório



com "i" indicando o número de fatores que sofreram variação.
Cadeia de Custódia Interna do Laboratório: Documentação da sequência de Pessoas
em posse da Amostra e de quaisquer porções da Amostra tomadas para Testes.
[Comentário: A Cadeia de Custódia Interna do Laboratório é geralmente documentada
por um relatório por escrito com a data, localização, ação tomada, e o indivíduo que
realizou uma ação com a Amostra ou Alíquota.]
Laboratório: Um laboratório credenciado que aplica métodos e processos de teste para
fornecer dados comprobatórios para a detecção e, se aplicável, a quantificação de uma
Substância Limite na Lista Proibida em Amostras de urina e de outros materiais
biológicos.
Pacotes de Documentação do Laboratório: O material produzido pelo Laboratório
para apoiar a descoberta de uma Descoberta Analítica Adversa conforme o estabelecido
no Documento Técnico da WADA para Pacotes de Documentação do Laboratório.
Limite Mínimo de Desempenho Exigido: Uma concentração de uma Substância
Proibida ou do Metabolito de uma Substância Proibida ou do Marcador de uma
Substância Proibida ou Método que se espera um Laboratório de doping possa detectar
com confiança na operação rotineira do Laboratório. Veja o Documento Técnico Limites
Mínimos de Desempenho Exigidos para Detecção de Substâncias Proibidas.
Substância Sem Limiar: Uma substância listada na Lista Proibida para a qual a
detecção documentável de qualquer quantidade é considerada uma violação de regra
antidoping.
Descoberta Analítica Presuntiva: O status de um resultado de teste com Amostra para
o qual há um teste adverso de rastreio, mas um teste de confirmação ainda não foi
realizado.
Coleta de Referência: A coleta de amostras de origem conhecida que poderá ser usada
para determinar a identidade de uma substância desconhecida. Por exemplo, uma
amostra bem caracterizada obtida de um estudo de administração comprovada em que a
documentação científica da identidade do(s) Metabolito(s) possa ser demonstrada.
Material de Referência: Material ou substância, um ou mais, cujas propriedades são
suficientemente homogêneas e bem estabelecidas para que seja usada para a calibragem
de um aparato, a avaliação de um método de mensuração ou para atribuir valores aos
materiais.
Repetibilidade, sr: Variabilidade observada em um laboratório, no curto prazo, usando
um único operador, item de equipamento, etc.
Reprodutibilidade, sR: Variabilidade obtida quando diferentes laboratórios analisam a
mesma Amostra.
Revogação: A retirada permanente de um credenciamento de um Laboratório pela
WADA.
Procedimento de Rastreio: Um procedimento analítico de teste cujo objetivo é
identificar aquelas Amostras das quais suspeita-se contenham uma Substância Proibida
ou Metabolito ou Marcador de um Método Proibido e que requeiram testes adicionais
de confirmação.



Amostra Dividida: Divisão de uma Amostra tomada para teste em duas porções durante
a coleta, geralmente designadas "A" e "B".
Suspensão: A retirada temporária do credenciamento de um Laboratório pela WADA.
Autoridade de Testes: O Comitê Olímpico Internacional, Agência Mundial Antidoping,
Federação Internacional, Organização Nacional de Esportes, Organização Nacional
Antidoping, Comitê Olímpico Nacional, Organização de Grande Evento, ou outra
autoridade definida pelo Código que seja responsável pela coleta de Amostras e pelo
transporte seja Em Competição ou Fora de Competição e/ou pela gestão de resultados
do teste.
Substância Limite: Uma substância listada na Lista Proibida para a qual a detecção de
uma quantidade em excesso a um limite estabelecido é considerada uma Descoberta
Analítica Adversa.

PARTE DOIS: REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO DE
LABORATÓRIOS E PADRÕES OPERACIONAIS

4.0 Requisitos para credenciamento pela WADA
4.1 Credenciamento inicial pela WADA

Este seção descreve os requisitos específicos para o credenciamento inicial do
laboratório pela WADA. Todos os requisitos devem ser atendidos para que se obtenha
um credenciamento inicial da WADA. Para alguns requisitos, o laboratório deverá
demonstrar estar em conformidade durante o período probatório, e para outros
requisitos a conformidade será verificada e controlada com base em uma auditoria de
credenciamento (ref. 5.1, 5.2 e 5.3).

4.1.1 ISO/IEC 17025
O laboratório deverá ser credenciado por um órgão nacional competente de
credenciamento, de acordo com o ISO/IEC 17025 com referência fundamental às
interpretações e aplicações dos requisitos do ISO/IEC 17025 conforme descritos para a
Aplicação do ISO/IEC 17025 para a Análise de Amostras para Controle de Doping
(Seção 5). O credenciamento pelo ISO/IEC 17025 deverá ser obtido antes do
credenciamento inicial pela WADA ser concedido.

4.1.2 Carta de apoio
O laboratório deverá fornecer uma carta oficial de apoio emitida pela autoridade
pública nacional competente responsável pelo programa nacional antidoping, se houver
uma, ou uma carta de apoio similar do Comitê Olímpico Nacional ou da Organização
Nacional Antidoping. A carta de apoio deverá conter pelo menos as seguintes
informações:
- Garantia de apoio financeiro anual suficiente por um mínimo de 3 anos
- Garantia de quantidades suficientes de Amostras anuais por 3 anos
- Garantia de provisão das instalações e instrumentação analítica necessária, onde for
aplicável



Além disso, qualquer explicação de circunstâncias excepcionais deverá receber a
devida apreciação da WADA. A carta de apoio de três anos não requer de forma alguma
o apoio exclusivo para um único laboratório.
As cartas de apoio de organizações esportivas internacionais tais como as Federações
Internacionais também poderão ser fornecidas além das cartas citadas acima.
Se o laboratório como organização estiver associado a organizações anfitriãs (e.g.
universidades, hospitais...), uma carta oficial de apoio das organizações anfitriãs deverá
ser fornecida, a qual deverá incluir as seguintes informações:
- Documentação de apoio administrativo para o laboratório
- Apoio financeiro para o laboratório, se for relevante
- Apoio para atividades de pesquisa e desenvolvimento
- Garantia de provisão das instalações e instrumental analítico necessário

4.1.3 Código de Ética
O laboratório deverá assinar e respeitar as provisões do Código de Ética (Anexo B) que
forem relevantes para um laboratório durante o período probatório.

4.1.4 Programa de testes de proficiência
Durante o período probatório o laboratório deverá analisar com sucesso um mínimo de
quatro conjuntos de amostras para testes de proficiência contendo no mínimo cinco
amostras por conjunto.
O teste final de credenciamento deverá avaliar tanto a competência científica quanto a
capacidade do laboratório de administrar múltiplas Amostras.

4.1.5 Partilha de conhecimentos
O laboratório deverá demonstrar durante o período probatório suas disposição e
capacidade de partilhar conhecimentos com outros Laboratórios Credenciados pela
WADA. A descrição dessa partilha é estabelecida pelo Código de Ética (Anexo B).

4.1.6 Pesquisa
O laboratório deverá demonstrar em seu orçamento uma alocação de recursos para
atividades de pesquisa e desenvolvimento no campo do Controle de Doping de pelo
menos 7% do orçamento anual para o período inicial de 3 anos. As atividades de
pesquisa poderão ou ser conduzidas pelo laboratório ou em cooperação com outros
Laboratórios credenciados pela WADA ou outras organizações de pesquisa.

4.1.7 Credenciamento inicial de Laboratórios que detêm credenciamento do COI
Os Laboratórios credenciados pelo COI em 2003 e que completaram com sucesso o
teste de recredenciamento conjunto COI/WADA 2003 e realizaram pelo menos uma
auditoria interna referente à Seção 5 do Padrão Interno para Laboratórios receberão
credenciamento da WADA em 2004. Os requisitos dos Padrões Internacionais para
Laboratórios entrarão totalmente em vigor no dia 1.º de janeiro de 2004. Laboratórios
que forem rebaixados ou falharem no teste de recredenciamento COI/WADA 2003 terão
seu credenciamento suspenso ou revogado pela WADA de acordo com a Seção 6.4.8.
Laboratórios que tenham se inscrito, mas não tenham recebido, credenciamento do COI
completarão seu período probatório de acordo com os Padrões Internacionais para
Laboratórios.



4.2 Manutenção do Credenciamento da WADA
Esta seção descreve os requisitos específicos para o recredenciamento de Laboratórios
pela WADA.

4.2.1 Credenciamento do ISO/IEC 17025
O Laboratório deverá apresentar um documento de credenciamento válido do órgão
nacional de credenciamento de acordo com ISO/IEC 17025 com referência primária às
interpretações e aplicações dos requisitos do ISO/IEC 17025 conforme descritos para
Aplicação do ISO/IEC 17025 para Análise de Amostras para Controle de Doping
(Seção 5).

4.2.2 Credenciamento Flexível
Os Laboratórios credenciados pela WADA poderão acrescentar ou modificar métodos
científicos ou acrescentar substâncias a analisar sem a necessidade de aprovação pelo
órgão que finalizou o credenciamento do ISO/IEC 17025 daquele Laboratório. Todo
método ou procedimento analítico deve ser adequadamente selecionado e validado e
incluído no escopo do Laboratório na próxima auditoria do ISO se o método for usado
para a análise de Amostras para Controle de Doping.

4.2.3 Carta de apoio
O Laboratório deverá fornecer uma carta oficial de apoio renovada emitida pela
autoridade pública nacional competente responsável pelo programa nacional
antidoping, se houver, ou uma carta de apoio similar do Comitê Olímpico Nacional ou
da Organização Nacional Antidoping nos anos em que o Laboratório passar por uma
auditoria de recredenciamento do ISO. A carta de apoio renovada deverá conter pelo
menos os seguintes dados:
- Garantia de apoio financeiro anual suficiente por um mínimo de 3 anos
- Garantia de quantidades suficientes de Amostras anualmente
- Garantia da provisão das instalações e instrumental analítico necessário, onde for
aplicável
Qualquer explicação para circunstâncias excepcionais deverá receber a devida
apreciação da WADA. A carta de apoio não requer de forma nenhuma o apoio exclusivo
a um único Laboratório.
As cartas de apoio de organizações esportivas internacionais tais como Federações
Internacionais poderão também ser fornecidas, além das cartas citadas acima.
Se o Laboratório como organização estiver associado a organizações anfitriãs (e.g.
universidade, hospital...), uma carta oficial de apoio das organizações anfitriãs deverá
ser renovada todos os anos em que o Laboratório passar por uma auditoria de
recredenciamento do ISO e deverá incluir as seguintes informações:
- Documentação de apoio administrativo para o Laboratório
- Apoio financeiro para o Laboratório, se relevante
- Garantia de provisão de instalações e instrumental analítico necessário
- Apoio para as atividades de pesquisa

4.2.4 Número mínimo de Amostras para testes
O Laboratório deverá periodicamente fornecer, após solicitação da WADA, um relatório



documentando todos os resultados de testes relatados em um formato a ser especificado
pela WADA.
De forma a manter a proficiência, requer-se que os Laboratórios credenciados pela
WADA analisem um número mínimo de 1500 Amostras para Controle de Doping por ano
que serão fornecidas por uma Autoridade de Testes. Se o Laboratório falhar no esforço
de analisar esse número de Amostras, o credenciamento será suspenso ou revogado,
dependendo das circunstâncias.

4.2.5 Programa de testes de proficiência
Requer-se que os Laboratórios participem com sucesso do programa de Testes de
Proficiência da WADA. O programa é descrito em maior detalhe no Anexo A.

4.2.6 Reporte
O Laboratório deverá relatar simultaneamente à WADA e às Federações Internacionais
competentes todas as Descobertas Analíticas Adversas que tiverem sido relatadas para
uma Autoridade de Testes. Todos os relatórios deverão estar em conformidade com os
requisitos de confidencialidade do Código.

4.2.7 Código de Ética
O Laboratório deverá fornecer documentação comprovando conformidade com as
provisões do Código de Ética (Anexo B) relevantes para o Laboratório credenciado
pela WADA. O Diretor do Laboratório deverá enviar uma carta de conformidade para a
WADA todos os anos.

4.2.8 Partilha de conhecimentos
O Laboratório deverá demonstrar suas disposição e capacidade de partilhar
conhecimentos com outros Laboratórios Credenciados pela WADA. A descrição dessa
partilha é estabelecida pelo Código de Ética (Anexo B).

4.2.9 Pesquisa
O Laboratório deverá manter um plano atualizado de 3 anos para pesquisa e
desenvolvimento no campo de Controle de Doping, incluindo um orçamento anual para
essa área.
O Laboratório deve documentar a publicação de resultados de pesquisas em
publicações científicas relevantes na literatura de avaliação de pares. Esses documentos
ser enviados para a WADA caso sejam solicitados. O Laboratório poderá também
demonstrar a existência de um programa de pesquisa apresentando candidaturas bem-
sucedidas ou pendentes para receber financiamentos para pesquisas.

4.3 Requisitos Especiais para Grandes Eventos
O apoio do Laboratório aos Jogos Olímpicos e a outros Eventos importantes poderá ser
tal que as instalações do Laboratório credenciado não sejam adequadas para este fim.
Isto poderá requerer a relocalização do Laboratório em novas instalações, o acréscimo
de pessoal, ou a aquisição de equipamentos adicionais. O Diretor do Laboratório
credenciado pela WADA indicado para realizar os testes deverá ser responsável por
garantir que o sistema de gestão de qualidade será mantido.

4.3.1 Instalações satélite de um Laboratório credenciado
Se for exigido que o Laboratório mude ou amplie suas operações temporariamente para



uma nova localização física, o Laboratório deverá apresentar um credenciamento
ISO/IEC 17025 válido e em conformidade primária com a Aplicação do ISO/IEC 17025
para a Análise de Amostras para Controle de Doping para as novas instalações
("instalações satélite").
Todos os métodos ou equipamentos que sejam exclusivos das instalações satélite
deverão ser validados antes da auditoria de credenciamento das instalações satélite.
Quaisquer mudanças nos métodos ou outros procedimentos do manual de qualidade
devem também ser validadas antes da auditoria.

4.3.2 Pessoal
O Laboratório deverá relatar à WADA a presença de qualquer funcionário especializado
(e.g., cientistas certificadores, pessoal do sistema de gestão de qualidade, supervisores,
etc.) que estejam temporariamente trabalhando no Laboratório. O Diretor do
Laboratório deverá assegurar que esse pessoal foi adequadamente treinado nos métodos,
políticas, e procedimentos do Laboratório. Deve receber particular ênfase o Código de
Ética e a confidencialidade do processo de gestão de resultados. A devida
documentação de treinamento desses funcionários temporários deverá ser guardada pelo
Laboratório.

4.3.3 Teste de proficiência
A WADA poderá, por decisão própria, submeter amostras de testes de proficiência ao
Laboratório para análise. As amostras deverão ser analisadas pelos mesmos métodos
usados no teste de Amostras enviadas por uma Autoridade de Testes. Essas amostras
poderão fazer parte da auditoria do ISO/IEC 17025 em conjunto com o órgão nacional
de credenciamento. A incapacidade de completar com sucesso o teste de proficiência
será levada em consideração pela WADA ao decidir se deverá credenciar ou não o
Laboratório. No caso de um relatório com resultados inaceitáveis, o Laboratório deverá
documentar as mudanças instituídas para remediar a falha.
O processo de testes de proficiência deve incluir todo o pessoal extra que venha a ser
acrescentado ao pessoal para um Evento principal. As amostras devem ser analisadas
utilizando-se os protocolos e procedimentos que serão usados para análise de Amostras
durante o Evento.

4.3.4 Reporte
O Laboratório deverá documentar que o relatório de resultados de testes é confidencial.

5.0 Aplicação do ISO 17025 à Análise de Amostras de Controle de Doping
5.1 Introdução e Escopo

Esta seção do documento pretende servir de aplicação conforme descrito no Anexo B.4
(Diretrizes para estabelecer aplicações para campos específicos) do ISO/IEC 17025
para o campo de Controle de Doping. Todos os aspectos da realização de testes ou da
gestão não especificamente discutidos nesse documento deverão ser governados pelo
ISO/IEC 17025 e, onde for aplicável, pelo ISO 9001. A aplicação enfoca as partes
específicas dos processos que são fundamentais para a qualidade do desempenho do
laboratório como um Laboratório de Controle de Doping. Esses processos foram



determinados como sendo fundamentais para os critérios ISO 17025 definidos e são
desse modo considerados fundamentais para o processo de avaliação e credenciamento.
Esta seção introduz os padrões específicos de desempenho para um Laboratório de
Controle de Doping. A conduta durante os testes é considerada como um processo de
acordo com as definições do ISO 9001. Os padrões de desempenho são definidos de
acordo com um modelo de processo no qual a prática do Laboratório de Controle de
Doping é estruturada em três principais categorias de processos:
- Processos analíticos e técnicos
- Processos de gestão
- Processos de Apoio
Onde for possível, a aplicação seguirá o formato do documento ISO 17025. Os
conceitos de sistema de gestão de qualidade, aperfeiçoamento contínuo, e satisfação do
cliente citados no ISO 9001 foram incluídos.

5.2 Processos Técnicos e Analíticos
5.2.1 Recebimento de Amostras
5.2.1.1 As Amostras poderão ser entregues através de qualquer método autorizado pelo

Padrão Internacional para Testes.
5.2.1.2 O recipiente de transporte deverá primeiro ser inspecionado e quaisquer

irregularidades deverão ser registradas.
5.2.1.3 O nome e assinatura (ou outro meio de identificação e registro) da Pessoa que

entrega ou transfere a custódia das Amostras expedidas, a data, a hora do recebimento, e
o nome e assinatura do representante do Laboratório que receber as Amostras, deverão
ser documentados como parte do registro da Cadeia Interna de Custódia do Laboratório.

5.2.2 Manuseio de Amostras
5.2.2.1 O Laboratório deverá possuir um sistema adotado unicamente para identificar

as Amostras e associar cada Amostra ao documento de coleta ou outro documento da
cadeia externa de custódia.

5.2.2.2 O Laboratório deverá possuir procedimentos para a Cadeia Interna de Custódia
do Laboratório para manter o controle e a responsabilização das Amostras desde o
recebimento até a disposição final das Amostras. Os procedimentos devem incorporar
os conceitos apresentados no Documento Técnico da WADA para a Cadeia Interna de
Custódia do Laboratório (Anexo C).

5.2.2.3 O Laboratório deverá observar e documentar as condições existentes por
ocasião do recebimento e que possam ter impacto sobre a integridade de um relatório de
Amostra. Por exemplo, as irregularidades observadas pelo Laboratório deverão incluir,
mas não estarão limitadas a:
- Adulteração de Amostras é evidente.
- A Amostra não está vedada com dispositivo ou selo resistente a manipulações por
ocasião do recebimento.
- A Amostra não contém um formulário de coleta (incluindo o código de identificação da
Amostra) ou um formulário em branco for entregue com a Amostra.
- identificação da Amostra A é inaceitável. Por exemplo, o número no vasilhame não



casa com o número de identificação da Amostra no formulário.
- O volume da Amostra é extremamente baixo.

5.2.2.4 O Laboratório deverá notificar e procurar aconselhamento da Autoridade de
Testes relativo à rejeição e teste de Amostras nas quais forem observadas
irregularidades.

5.2.2.5 O Laboratório deverá manter a(s) Amostra(s) A e B por um período mínimo de
três (3) meses após a Autoridade de Testes ter recebido um relatório negativo. As
Amostras deverão ser mantidas congeladas sob condições adequadas.
As Amostras com irregularidades deverão ser mantidas congeladas por um período
mínimo de três (3) meses após o envio do relatório para a Autoridade de Testes.

5.2.2.6 O Laboratório deverá manter a(s) Amostra(s) que apresentarem uma
Descoberta Analítica Adversa por um período mínimo de três (3) meses após a
Autoridade de Testes ter recebido o relatório analítico final (Amostra A ou B). A
Amostra deverá ser mantida congelada sob condições adequadas durante a armazenagem
de longo prazo.

5.2.2.7 Se o Laboratório for informado pela Autoridade de Testes que uma análise de
uma Amostra foi questionada ou contestada, a Amostra deverá ser mantida congelada
sob condições adequadas e todos os registros relativos aos Testes daquela Amostra
deverão ser guardados até o término de todas as contestações.

5.2.2.8 O Laboratório deverá manter uma política relativa à retenção, liberação, e
eliminação de Amostras ou Alíquotas.

5.2.2.9 O Laboratório deverá manter informações da custódia sobre a transferência de
Amostras, ou de porções da mesma para um outro Laboratório.

5.2.3 Amostragem e Preparação de Alíquotas para Testes
5.2.3.1 O Laboratório deverá adotar procedimentos para a Cadeia Interna de Custódia

do Laboratório para controle e responsabilização de todas as Alíquotas desde a
preparação até sua eliminação. Os procedimentos devem incorporar os conceitos
apresentados no Documento Técnico da WADA para Cadeia Interna de Custódia do
Laboratório.

5.2.3.2 Antes da abertura inicial de um vasilhame de Amostra, o dispositivo usado
para garantir a integridade da Amostra (e.g., fita de segurança ou o sistema de vedação
de vasilhames) deverá ser inspecionado e sua integridade documentada.

5.2.3.3 O procedimento de preparação da Alíquota para qualquer Procedimento de
Rastreio ou Procedimento de Confirmação deverá garantir que não haverá nenhum risco
de contaminação da Amostra ou da Alíquota.

5.2.4 Testes
5.2.4.1 Teste de integridade da urina
5.2.4.1.1 O Laboratório deverá adotar uma política por escrito estabelecendo os

procedimentos e critérios para testes de integridade de Amostras.
5.2.4.1.2 O Laboratório deverá observar qualquer condição incomum da urina - por

exemplo: cor, odor, ou espumas. Todas as condições incomuns devem ser registradas e
incluídas como parte do relatório enviado à Autoridade de Testes.



5.2.4.1.3 O Laboratório deverá testar o pH e a gravidade específica como parâmetros
de integridade da urina na Amostra "A". Outros testes poderão ser realizados se
solicitados pela Autoridade de Testes e aprovados pela WADA.
5.2.4.2 Teste de rastreio de urina
5.2.4.2.1 O(s) Procedimento(s) de Rastreio deverá(ão) detectar a(s) Substância(s)

Proibida(s) ou Metabolito(s) de Substância(s) Proibida(s), ou Marcador(es) do Uso de
uma Substância ou Método Proibido para todas as substâncias listadas na Seção Fora de
Competição ou Em Competição da Lista Proibida conforme seja adequado e para o(s)
qual(is) haja um método de rastreio aceito pela WADA. A WADA poderá estabelecer
exceções específicas para essa seção.
5.2.4.2.2 O Procedimento de Rastreio deverá ser realizado com um método aceito e

validado pela WADA que seja adequado para a substância ou método sendo testado. Os
critérios para aceitação de um resultado de rastreio e permissão para o prosseguimento
de um teste daAmostra devem ser cientificamente válidos.
5.2.4.2.3 Todos os ensaios de rastreio deverão incluir controles negativos e positivos

além das Amostras sendo testadas.
5.2.4.2.4 Para substâncias a analisar que devam exceder um limiar para relato como

uma Descoberta Analítica Adversa, controles adequados deverão ser incluídos no
ensaio de rastreio. Procedimentos de Rastreio para Substâncias Limite não são exigidos
para que se atenda aos requisitos quantitativos ou de incerteza.
5.2.4.3 Teste de confirmação de urina

Todos os Procedimentos de Confirmação devem ser documentados e devem atender aos
requisitos aplicáveis de incerteza. O objetivo de um Procedimento de Confirmação é
garantir a identificação e/ou quantificação e excluir qualquer deficiência técnica no
Procedimento de Rastreio. Uma vez que o objetivo do ensaio de confirmação é acumular
informações adicionais relativas a uma descoberta adversa, o Procedimento de
Confirmação deverá ter uma maior seletividade/discriminação do que um Procedimento
de Rastreio.
5.2.4.3.1 Confirmação da Amostra "A"
5.2.4.3.1.1 A identificação presuntiva de um Procedimento de Rastreio de uma

Substância Proibida, de Metabolito(s) de uma Substância Proibida, ou de Marcador(es)
do Uso de uma Substância ou Método Proibido deve ser confirmada utilizando-se a
segunda Alíquota(s) tomada da Amostra "A" original.
5.2.4.3.1.2 A espectrometria de massa associada ou à cromatografia gasosa ou à

cromatografia líquida é o método de escolha para confirmação de Substâncias
Proibidas, Metabolito(s) de uma Substância Proibida, ou de Marcador(es) do Uso de
uma Substância ou Método Proibido. GC/MS ou HPLC/MS são aceitos para ambos, o
Procedimento de Rastreio e os Procedimentos de Confirmação, para uma substância
específica a analisar.
5.2.4.3.1.3 A dosagem imunológica para confirmação de proteínas, peptídeos,

miméticos, e análogos proibidos ou de Marcador(es) de seu Uso é permitida. As
dosagens imunológicas usadas para confirmação devem usar um procedimento com um



anticorpo diferente que deve reconhecer um diferente determinante antigênico do
peptídeo/proteína do que no ensaio usado para rastreio.
5.2.4.3.1.4 O Laboratório deve possuir uma política para definir aquelas

circunstâncias nas quais teste de confirmação de uma Amostra "A" poderá ser repetido
(e.g., falha no controle da qualidade do lote). Cada confirmação de repetição deverá ser
documentada e ser completada em uma nova Alíquota da Amostra "A".
5.2.4.3.1.5 Não se requer que o Laboratório confirme toda Substância Proibida que

seja identificada pelos Procedimentos de Rastreio. A decisão sobre a priorização na
ordem de confirmação deve ser feita em cooperação com a Autoridade de Testes e a
decisão deve ser documentada. Além disso, nenhum Certificado de Análise ou Relatório
de Teste final por escrito que incorpore uma Descoberta Analítica Presuntiva deverá ser
emitido.
5.2.4.3.2 Confirmação de Amostra "B"
5.2.4.3.2.1 Nos casos em que for solicitada uma confirmação de uma Substância

Proibida, de Metabolito(s) de uma Substância Proibida, ou de Marcador(es) do Uso de
uma Substância ou Método Proibido para a Amostra "B", a análise da Amostra "B"
deverá ocorrer assim que possível e deverá ser completada dentro de trinta (30) dias
após a notificação de uma Descoberta Analítica Adversa da Amostra "A".
5.2.4.3.2.2 A confirmação da Amostra "B" deverá ser realizada no mesmo Laboratório

que a confirmação da Amostra "A". Um analista diferente deverá realizar o
procedimento analítico "B". O(s) mesmo(s) indivíduo(s) que realizar(em) a análise "A"
poderá(ão) realizar a configuração instrumental e as verificações de desempenho e
checar resultados.
5.2.4.3.2.3 O resultado da Amostra B deverá confirmar a identificação da Amostra A

para que a Descoberta Analítica Adversa seja válida. Requer-se que o valor médio para
a descoberta da Amostra B para Substâncias Limite exceda aquele limiar incluindo a
consideração de incerteza.
5.2.4.3.2.4 O Atleta e/ou um representante, um representante da entidade responsável

pela coleta da Amostra ou pela gestão de resultados, um representante do Comitê
Olímpico Nacional, da Federação Nacional de Esportes, da Federação Internacional, e
um tradutor deverão ser autorizados a acompanhar a confirmação "B".
Na ausência de todas as pessoas citadas acima, a Autoridade de Testes ou o Laboratório
deverá indicar uma fonte documental (testemunha independente) para verificar se o
recipiente da Amostra "B" não apresenta nenhum sinal de adulteração e os números de
identificação casam com aqueles da documentação de coleta.
O Diretor do Laboratório poderá limitar o número de indivíduos em Zonas Controladas
do Laboratório com base em considerações de segurança ou seguridade.
O Diretor do Laboratório poderá remover, ou solicitar o afastamento à autoridade
competente, qualquer Atleta ou representante que esteja interferindo no processo de
teste. Qualquer comportamento que resulte na remoção deverá ser relatado à Autoridade
de Testes e poderá ser considerado uma violação de regra antidoping de acordo com o
Artigo 2.5 do Código, "Adulteração, ou Tentativa de adulteração, de qualquer parte do



processo de Controle de Doping".
5.2.4.3.2.5 As Alíquotas tomadas para análise devem ser retiradas da Amostra original

"B".
5.2.4.3.2.6 O Laboratório deverá adotar uma política para definir aquelas

circunstâncias em que o teste de confirmação da Amostra "B" poderá ser repetido. Toda
confirmação de repetição deverá ser realizada em uma nova Alíquota da Amostra "B".
5.2.4.3.2.7 Se a confirmação da Amostra "B" não produzir descobertas analíticas que

confirmem um resultado da Amostra "A", a Amostra deverá ser considerada negativa e a
Autoridade de Testes deverá ser informada da nova descoberta analítica.
5.2.4.4 Rastreio de matrizes biológicas alternativas e teste confirmatório
5.2.4.4.1 A menos que de outro modo definido, essa aplicação aplica-se somente à

análise de Amostras de urina. Sangue, plasma, e soro sanguíneo são matrizes aceitáveis
para testes em certas circunstâncias. Requisitos específicos para o teste dessas matrizes
não estão incluídos no escopo desse documento e serão anunciados separadamente.
5.2.4.4.2 Quaisquer resultados de testes com cabelo, unhas, fluído oral ou outro

material biológico não deverá ser usado para contestar Descobertas Analíticas
Adversas de urina.
5.2.5 Gestão de Resultados
5.2.5.1 Revisão de resultados
5.2.5.1.1 Um mínimo de dois cientistas certificadores deve rever independentemente

todas as Descobertas Analíticas Adversas antes da emissão de um relatório. O processo
de revisão deverá ser documentado.
5.2.5.1.2 No mínimo, uma revisão deverá incluir:

- Documentação da Cadeia Interna de Custódia do Laboratório
- Dados de integridade da urina
- Validade do rastreio analítico e dos dados e cálculos de confirmação
- Dados de controle de qualidade
- Plenitude da documentação de apoio às descobertas analíticas relatadas
5.2.5.1.3 Quando uma Descoberta Analítica Adversa for rejeitada, o(s) motivo(s)

deve(m) ser documentado(s).
5.2.6 Documentação e Reporte
5.2.6.1 O Laboratório deve possuir procedimentos documentados para garantir que

mantém um registro coordenado relativo a cada Amostraanalisada. No caso de uma
Descoberta Analítica Adversa, o registro deverá incluir os dados necessários para
apoiar as conclusões relatadas (conforme estabelecido pelo Documento Técnico,
Pacotes de Documentação do Laboratório). Em geral, o registro deve ser de tal forma
que na ausência do analista, um outro analista competente possa avaliar quais testes
foram realizados e interpretar os dados.
5.2.6.2 Todo passo de cada teste deverá ser rastreável pelo membro do pessoal que

realizou aquele passo.
5.2.6.3 Variações significativas do procedimento por escrito deverão ser

documentadas como parte do registro (e.g., memorando para o registro).



5.2.6.4 Quando forem realizadas análises instrumentais, os parâmetros operacionais
para cada execução deverão ser registrados.

5.2.6.5 O reporte de resultados da Amostra "A" deverá ocorrer dentro de dez (10) dias
úteis após o recebimento da Amostra. O tempo de relato exigido para competições
específicas poderá ser substancialmente menor do que dez dias. O tempo de relato
poderá ser modificado através de acordo entre o Laboratório e a Autoridade de Testes.

5.2.6.6 O Certificado de Análise do Laboratório ou o Relatório de Teste deverá
incluir, além dos itens estipulados no ISO 17025, os seguintes itens:
- Número de identificação da Amostra
- Número de identificação do Laboratório (se houver)
- Status do teste (Fora de competição/Em Competição)
- Nome da competição e/ou esporte
- Data de recebimento da Amostra
- Data do relatório
- Tipo de amostra (urina, sangue, etc.)
- Resultados do teste
- Assinatura do indivíduo certificador
- Outras informações conforme especificado pela Autoridade de Testes.

5.2.6.7 Não se requer que o Laboratório mensure ou relate uma concentração de
Substâncias Proibidas para uma substância a analisar não limiar. O Laboratório deverá
relatar a Substância(s) Proibida(s), o(s) Metabolito(s) da(s) Substância(s) Proibida(s)
ou Método(s), ou Marcador(es) realmente detectados na Amostra.

5.2.6.8 Para Substâncias Limite, o relatório do Laboratório deverá estabelecer qual
Substância Proibida ou seu(s) Metabolito(s) ou Marcador(es) de um Método Proibido
estão presentes em uma concentração superior à concentração limite levando em
consideração a incerteza ao concluir que a concentração na Amostra excede o limite. A
estimativa de incerteza não deverá ser incluída no Certificado de Análise ou no
Relatório de Teste mas deverá ser incluída nos Pacotes de Documentação do
Laboratório.

5.2.6.9 O Laboratório deverá adotar uma política relativa à provisão de pareceres e
interpretações dos dados. Um parecer ou interpretação poderá ser incluído no
Certificado de Análise ou no Relatório de Teste desde que o parecer ou interpretação
seja claramente identificado como tal. As bases sobre as quais o parecer tiver sido feita
deverão ser documentadas.
Nota: Um parecer ou interpretação poderá incluir, mas não se limitar a, recomendações
sobre como usar resultados, informações relativas à farmacologia, metabolismo e
farmacocinética de uma substância, e se um resultado observado é consistente com o
conjunto de condições relatadas.

5.2.6.10 Além de relatar à Autoridade de Testes, o Laboratório deverá
simultaneamente relatar quaisquer Descobertas Analíticas Adversas à WADA e à
Federação Internacional responsável. No caso em que o esporte ou Evento não estiver
associado à uma Federação Internacional (e.g., esportes universitários) ou o Atleta não



for membro de uma Federação Internacional, requer-se que o Laboratório relate as
Descobertas Analíticas Adversas somente à WADA. Todos os relatórios deverão estar
em conformidade com os requisitos de confidencialidade do Código.

5.2.6.11 O Laboratório deverá enviar um relatório trimestral à WADA, no formato
especificado pela WADA, com um resumo dos resultados de todos os testes realizados.
Nenhuma informação que possa associar um Atleta a um resultado individual deverá ser
incluída. O relatório incluirá um resumo de todas as Amostras rejeitadas para testes e o
motivo para a rejeição.
Quando o centro de compensação estiver funcionando, o Laboratório deverá
simultaneamente relatar à WADA todas as informações relatadas à Autoridade de Testes,
de acordo com os requisitos listados na Seção 5.2.6.6, ao invés do parágrafo acima. As
informações serão usadas para gerar relatórios resumidos.

5.2.6.12 Os Pacotes de Documentação do Laboratório deverão conter os materiais
especificados no Documento Técnico da WADA sobre Pacotes de Documentação do
Laboratório.

5.2.6.13 A confidencialidade do Atleta deve ser uma preocupação chave para todos os
Laboratórios envolvidos em casos de Controle de Doping. A confidencialidade requer
salvaguardas extras se consideramos a natureza sensível desses testes.

5.2.6.13.1 As solicitações de informações da Autoridade de Testes deverão ser feitas
por escrito aos Laboratórios.

5.2.6.13.2 Descobertas Analíticas Adversas não deverão ser fornecidas por telefone.
5.2.6.13.3 Informações enviadas por fax são aceitáveis se a segurança da máquina

receptora do fax tiver sido verificada e tiverem sido adotados procedimentos para
garantir que o fax tenha sido transmitido para o número correto de fax.

5.2.6.13.4 Mensagens de e-mail não codificadas não serão autorizadas para nenhum
relato ou discussão de Descobertas Analíticas Adversas se o Atleta puder ser
identificado ou se quaisquer informações relativas à identidade do Atleta forem
incluídas. O Laboratório deverá também fornecer todas as informações solicitadas pela
WADA em conjunto com o Programa de Monitoração, conforme o estabelecido no Artigo
4.5 do Código.

5.3 Processos de Gestão de Qualidade
5.3.1 Organização
5.3.1.1 No quadro do ISO/IEC 17025, o Laboratório deverá ser considerado um

laboratório de testes (e não um laboratório de calibragem).
5.3.1.2 O Diretor (Científico) do Laboratório deverá ter a responsabilidade de um

Diretor Executivo, a menos que seja de outro modo indicado.
5.3.2 Política de Qualidade e Objetivos
5.3.2.1 A Política de Qualidade e sua implantação deverão atender aos requisitos do

ISO/IEC 17025, Seção 4.2 Sistema de Gestão de Qualidade e deverão incluir um
manual de qualidade que descreva o sistema de qualidade.

5.3.2.2 Um único membro do pessoal deverá ser indicado como o Gerente de
Qualidade e deverá ter responsabilidade e autoridade para implantar e garantir a



conformidade com o sistema de qualidade.
5.3.3 Controle de Documentos

O controle de documentos que compreendem o Sistema de Gestão de Qualidade deverá
atender aos requisitos do ISO/IEC 17025, Seção 4.3 Controle de Documentos

5.3.3.1 O Diretor do Laboratório (ou quem for indicado) deverá aprovar o Manual de
Qualidade e todos os outros documentos usados por membros do pessoal ao completar
os testes.

5.3.3.2 O Sistema de Gestão de Qualidade deverá garantir que os conteúdos dos
Documentos Técnicos da WADA sejam incorporados aos devidos manuais na data
efetiva e que o treinamento seja fornecido e documentado. Se isso não for possível, a
WADA deverá ser contatada com uma solicitação de prorrogação por escrito.

5.3.4 Revisão de solicitações, propostas, e contratos
A revisão de documentos ou acordos legais relativos a testes deve atender aos
requisitos do ISO/IEC 17025, Seção 4.4.
O Laboratório deverá garantir que a Autoridade de Testes será informada dos testes que
puderem ser realizados em Amostras submetidas a análise.

5.3.5 Subcontratação de testes
Um Laboratório credenciado pela WADA deverá realizar todo o trabalho com sua
própria equipe e equipamento em suas instalações credenciadas. No caso de tecnologias
específicas que não estejam disponíveis para o Laboratório (e.g., GC/C/IRMS,
focalização isoelétrica [EPO/NESP]), a Amostra poderá ser transferida para um outro
Laboratório credenciado pela WADA no qual a tecnologia esteja em conformidade com o
escopo da análise.
Em circunstâncias excepcionais, a WADA poderá optar por conceder autorização
específica para a subcontratação de parte das tarefas. Em tais casos, a garantia da
manutenção do nível de qualidade e da adequada cadeia de custódia ao longo de todo o
processo será de responsabilidade do Diretor do Laboratório credenciado pela WADA.

5.3.6 Aquisição de serviços e fornecimentos
5.3.6.1 Produtos químicos e reagentes

Produtos químicos e reagentes devem ser adequados para o objetivo e ter pureza
comprovada. A documentação de referência da pureza deve ser obtida sempre que
disponível e guardada nos documentos do sistema de qualidade.
No caso de reagentes raros ou difíceis de obter, como Materiais de Referência, ou
Coletas de Referência, especialmente para uso em métodos qualitativos, a data de
validade da solução poderá ser estendida se houver uma documentação adequada
comprovando que não ocorreu nenhuma deterioração significativa.

5.3.6.2 A eliminação de resíduos deverá ser feita em conformidade com as leis
nacionais e outros regulamentos vigentes. Isto inclui materiais de risco biológico,
produtos químicos, substâncias controladas, e radioisótopos, quando usados.

5.3.6.3 Políticas de higiene e segurança ambiental devem ser adotadas para proteger o
pessoal, o público, e o meio ambiente.

5.3.7 Serviços para o cliente



5.3.7.1 Os serviços para clientes deverão ser controlados em conformidade com
ISO/IEC 17025, Seção 4.7.

5.3.7.2 Assegurando a responsividade à WADA
O Diretor do Laboratório ou a pessoa indicada por ele devem:
- Garantir a adequada comunicação.
- Relatar à WADA quaisquer circunstâncias ou informações incomuns com respeito aos
programas de testes, padrões de irregularidades em Amostras, ou potencial Uso de
novas substâncias.
- Fornecer informações explanatórias completas e pontuais à WADA conforme seja
adequado e conforme seja solicitado para garantir o credenciamento de qualidade.

5.3.7.3 Assegurando o foco da Autoridade de Testes
5.3.7.3.1 O Diretor do Laboratório deverá estar familiarizado com as regras da

Autoridade de Testes e com a Lista Proibida.
5.3.7.3.2 O Diretor do Laboratório deverá interagir com a Autoridade de Testes em

relação ao momento específico, ao reporte de informações, ou outras necessidades de
apoio. Essas interações devem incluir, mas não se limitar a, os seguintes itens:
- Comunicar-se com a Autoridade de Testes com relação a qualquer questão
significativa relativas às necessidades do teste ou qualquer circunstância incomum no
processo de teste (incluindo atrasos de relatórios).
- Agir de forma não tendenciosa em relação à filiação nacional da Autoridade de Testes.
- Fornecer explicações completas e pontuais à Autoridade de Testes quando solicitado
ou quando houver o potencial de incompreensão do Relatório de Teste ou do Certificado
de Análise.
- Fornecer evidência e/ou testemunho de especialista sobre qualquer resultado de teste
ou relatório produzido pelo Laboratório conforme exigido em procedimentos
administrativos, de arbitragem, ou legais.
- Responder a todos os comentários ou reclamações submetidos por uma Autoridade de
Testes ou Organização Antidoping com relação ao Laboratório e sua operação.

5.3.7.3.3 O Laboratório deverá monitorar a satisfação da Autoridade de Testes. Deverá
haver uma documentação comprovando que as questões levantadas pela Autoridade de
Testes foram incorporadas ao Sistema de Gestão de Qualidade do Laboratório, onde for
adequado.

5.3.7.3.4 O Laboratório deverá desenvolver um sistema, conforme exigido pelo ISO
17025, para monitoração de indicadores chave dos serviços prestados pelo Laboratório.

5.3.8 Reclamações
As reclamações deverão ser controladas em conformidade com ISO/IEC 17025 Seção
4.8.

5.3.9 Controle de trabalho de teste não conforme
5.3.9.1 O Laboratório deverá ter políticas e procedimentos que deverão ser

implantados quando qualquer aspecto de seu trabalho de testes, ou um resultado de seus
testes, não obedecer aos procedimentos estabelecidos.

5.3.9.2 A documentação de qualquer não conformidade ou desvio de procedimento ou



protocolo envolvendo um teste de Amostra deverá ser guardada como parte do registro
permanente daquela Amostra.

5.3.10 Ação corretiva
Uma ação corretiva deverá ser tomada em conformidade com ISO/IEC 17025, Seção
4.10.

5.3.11 Ação preventiva
Uma ação preventiva deverá ser tomada em conformidade com ISO/IEC 17025, Seção
4.11.

5.3.12 Controle de registros
5.3.12.1 Registros Técnicos
5.3.12.1.1 Registros analíticos de Amostras negativas, incluindo documentação sobre a

Cadeia Interna de Custódia do Laboratório e informações médicas (taxa de T/E, perfis
de esteroides, e parâmetros sanguíneos), devem ser mantidos em local de armazenagem
segura por pelo menos dois (2) anos. Os registros relevantes sobre Amostras com
irregularidades ou Amostras rejeitadas devem ser mantidos em local de armazenagem
segura por pelo menos dois (2) anos.

5.3.12.1.2 Todos os registros analíticos de Amostras que apresentem uma Descoberta
Analítica Adversa devem ser mantidos em local de armazenagem segura por pelo menos
cinco (5) anos, a menos que de outro modo indicado pela Autoridade de Testes ou pelo
contrato.

5.3.12.1.3 Os dados em bruto de apoio a todos os resultados analíticos devem ser
mantidos em local de armazenagem segura por cinco (5) anos.

5.3.13 Auditorias Internas
5.3.13.1 Auditorias internas deverão ser realizadas de acordo com os requisitos do

ISO/IEC 17025, Seção 4.13.
5.3.13.2 A responsabilidade pelas Auditorias Internas poderão ser partilhadas entre o

pessoal do Laboratório desde que nenhuma Pessoa realize auditoria em sua própria
área.

5.3.14 Revisões de Gestão
5.3.14.1 Revisões de gestão serão realizadas para atender aos requisitos do ISO/IEC

17025, Seção 4.14.
5.3.14.2 A WADA publicará, de tempos em tempos, recomendações técnicas

específicas em um Documento Técnico. A implantação das recomendações técnicas
descritas nos Documentos Técnicos é obrigatória e deve ocorrer até a data efetiva.
Os Documentos Técnicos sobrepõem-se a qualquer publicação anterior sobre um tópico
similar, ou se aplicável, a esse documento. O documento válido será aquele Documento
Técnico cuja data efetiva for a mais recente anterior à data de recebimento da Amostra.
A versão atual do Documento Técnico estará disponível no endereço de Internet da
WADA.

5.4 Processos de Apoio
5.4.1 Aspectos Gerais

O apoio geral deverá ser fornecido em conformidade com ISO/IEC 17025.



5.4.2 Pessoal
5.4.2.1 Toda pessoa empregada por, ou sob contrato com o Laboratório deverá possuir

um arquivo pessoal acessível para os auditores. O arquivo deverá conter cópias do
currículo, ou formulário de qualificação profissional, uma descrição do trabalho, e
documentação sobre treinamento inicial e atual. O Laboratório deverá manter a devida
confidencialidade das informações pessoais.

5.4.2.2 Todo o pessoal deve possuir um profundo conhecimento de suas áreas de
responsabilidade incluindo a segurança do Laboratório,confidencialidade dos
resultados, protocolos da Cadeia Interna de Custódia do Laboratório e os procedimentos
operacionais padrão para todos os métodos que utilizem.

5.4.2.3 O Diretor do Laboratório será responsável por assegurar que o pessoal do
Laboratório está adequadamente treinado e possui a experiência necessária para realizar
suas tarefas. A certificação deverá ser documentada no arquivo pessoal do indivíduo.

5.4.2.4 O Laboratório de Controle de Doping deverá indicar uma pessoa qualificada
como Diretor do Laboratório para assumir responsabilidades profissionais,
organizacionais, educacionais, e administrativas. As qualificações profissionais do
Diretor do Laboratóriodeverão ser as seguintes:
- Ph.D. ou equivalente em uma das ciências naturais ou Formação/Treinamento
comparável à de um Ph.D. em uma das ciências naturais, tal como um diploma médico
ou científico com a devida experiência ou treinamento.
- Experiência na análise de material biológico para substâncias usadas em doping.
- Treinamento ou experiência adequada em aplicações legais de procedimentos de
Controle de Doping.

5.4.2.5 O Laboratório de Controle de Doping deverá possuir pessoal qualificado para
atuar como Cientista(s) Certificador(es) para rever todos os dados e resultados do
controle de qualidade pertinentes, e para atestar a validade dos relatórios de testes do
Laboratório. As qualificações necessárias são:
- Diploma de Bacharel em Tecnologia Médica, Química, Biologia, ou uma ciência
natural correlata ou equivalente. Experiência documentada de 8 anos ou mais em um
Laboratório de Controle de Doping é equivalente a um diploma de Bacharel para esse
cargo.
- Experiência na análise de materiais de doping em fluidos biológicos.
- Experiência no uso de técnicas analíticas relevantes tais como cromatografia, dosagens
imunológicas e Cromatografia Gasosa/Espectrometria de Massa.

5.4.2.6 O pessoal de supervisão deve possuir uma aguda compreensão dos
procedimentos de Controle de Qualidade; da revisão, interpretação e relato de
resultados de testes; manutenção da Cadeia Interna de Custódia do Laboratório; e da
devida ação corretiva a ser tomada em resposta a problemas analíticos. As
qualificações necessárias para um supervisor são:
- Diploma de Bacharel em Tecnologia Médica, Química, Biologia, ou ciência natural
correlata ou equivalente. Experiência documentada de 5 anos ou mais em um
Laboratório de Controle de Doping é equivalente a um diploma de Bacharel para essa



função.
- Experiência em testes analíticos relevantes incluindo a análise de Substâncias
Proibidas em material biológico.
- Experiência no uso de técnicas analíticas tais como cromatografia, dosagens
imunológicas, e Cromatografia Gasosa/Espectrometria de Massa.
- Capacidade de garantir a conformidade com os sistemas de qualidade gestão e os
processos de garantia de qualidade.

5.4.3 Condições de Acomodação e ambientais
5.4.3.1 Controle Ambiental
5.4.3.1.1 Manter os adequados serviços elétricos
5.4.3.1.1.1 O Laboratório deverá garantir que um adequado serviço elétrico estará

disponível para que não haja nenhuma interrupção ou comprometimento dos dados
armazenados.

5.4.3.1.1.2 Todos os computadores, periféricos, e dispositivos de comunicação devem
ser mantidos de tal modo que o serviço não esteja sujeito a prováveis interrupções.

5.4.3.1.1.3 O Laboratório deverá adotar políticas para garantir a integridade das
amostras armazenadas refrigeradas e/ou congeladas em caso de falha elétrica.

5.4.3.1.2 O Laboratório deverá adotar uma política de segurança estabelecida por
escrito e deverá requerer conformidade com as políticas de segurança do Laboratório.

5.4.3.1.3 O armazenamento e manuseio de substâncias controladas devem respeitar a
legislação nacional vigente.

5.4.3.2 Segurança das instalações
5.4.3.2.1 O Laboratório deverá adotar uma política para a segurança de suas

instalações, que poderá incluir uma avaliação de ameaças e riscos.
5.4.3.2.2 Três níveis de acesso devem ser considerados no manual de qualidade ou no

plano de avaliação de ameaças:
- Zona da recepção. Um ponto de controle inicial além do qual indivíduos não
autorizados devem ser escoltados.
- Zonas operacionais comuns.
- Zonas controladas. O acesso a essas áreas deverá ser monitorado e deverão ser
mantidos registros do acesso de visitantes.

5.4.3.2.3 O Laboratório deverá restringir o acesso a Zonas Controladas somente para
as pessoas autorizadas. Um membro do pessoal deverá ser indicado como responsável
pela segurança, que possua conhecimentos gerais e tenha controle do sistema de
segurança.

5.4.3.2.4 Pessoas não autorizadas devem ser escoltadas dentro das Zonas Controladas.
Uma autorização temporária poderá ser emitida para indivíduos que solicitem acesso às
Zonas Controladas, tal como equipes de auditores e indivíduos que realizem serviços ou
reparos.

5.4.3.2.5 É aconselhável que se estabeleça uma Zona Controlada separada para
recebimento de Amostras e preparação de Alíquotas.

5.4.4 Métodos de Teste e Validação de Método



5.4.4.1 Seleção de Métodos
Métodos padrão não costumam estar disponíveis para análises de Controle de Doping.
O Laboratório deverá desenvolver, validar, e documentar métodos próprios para os
compostos indicados na Lista Proibida e para substâncias correlatas. Os métodos
deverão ser selecionados e validados assim que estejam aptos a serem usados para o
fim desejado.

5.4.4.1.1 Substâncias Não Limite
Não se requer que os Laboratórios mensurem ou relatem uma concentração para
Substâncias Não Limite.
O Laboratório deverá desenvolver como parte do processo de validação métodos
padrão aceitáveis para identificação de Substâncias Proibidas. (Veja o Documento
Técnico sobre Critérios de Identificação para Ensaios Qualitativos)
O Laboratório deverá demonstrar a capacidade de alcançar os Limites Mínimos de
Desempenho Exigidos usando uma substância ou substâncias representativas se os
padrões adequados estiverem disponíveis. Caso uma Coleta de Referência seja usada
para identificação, uma estimativa do limite de detecção para o método deve ser
fornecida através da avaliação da substância representativa.

5.4.4.1.2 Substâncias Limite
O Laboratório deverá desenvolver métodos com uma incerteza aceitável próxima da
concentração limite. O método deverá ser capaz de documentar tanto a concentração
relativa quanto a identidade da Substância Proibida ou de seus Metabolito(s) ou
Marcador(es).
Os métodos de confirmação para Substâncias Limite devem ser realizados em três
Alíquotas do vasilhame "A" e três Alíquotas do vasilhame "B", se for realizada a
confirmação da Amostra "B". Se houver um volume insuficiente da Amostra para
analisar três Alíquotas, o número máximo de Alíquotas que puderem ser preparadas
deverá ser analisado. As decisões sobre Descoberta Analítica Adversa deverão basear-
se na média das concentrações mensuradas e incluir a consideração de incerteza com o
fator de cobertura k, refletindo o número de Alíquotas analisadas e um nível de
confidencialidade de 95%. Relatórios e documentação, onde forem necessários,
deverão relatar a concentração média.

5.4.4.1.3 Limites Mínimos de Desempenho Exigidos
Para ambas Substâncias, Não Limite e Limite, será exigido que o Laboratório atenda aos
Limites Mínimos de Desempenho Exigidos para detecção, identificação e demonstração
de que a substância excede o limiar (se assim exigido).

5.4.4.2 Validação de Métodos
5.4.4.2.1 Os métodos de confirmação para Substâncias Não Limite devem ser

validados. Exemplos de fatores relevantes para determinar se o método é adequado para
os fins propostos são:
- Especificidade. A capacidade do ensaio de detectar somente uma substância de
interesse deve ser determinada e documentada. O ensaio deve ser capaz de discriminar
entre os compostos com estruturas de composição quase idênticas.



- Capacidade de identificação. Uma vez que os resultados para Substâncias Não Limite
não são quantitativos, o Laboratório deverá estabelecer critérios para assegurar que a
identificação de uma substância representativa da classe de Substâncias Proibidas
poderá ser repetidamente identificada e detectada como estando presente na amostra em
uma concentração próxima a LMDE.
- Robustez. O método deverá ser orientado para produzir os mesmos resultados com
respeito a variações menores das condições analíticas. Aquelas condições que são
fundamentais para a reprodutibilidade dos resultados deverão ser controladas.
- Contaminação. As condições exigidas para eliminar a contaminação da substância de
interesse de uma amostra para a outra durante o processamento ou análise instrumental
devem ser determinadas e implantadas.
- Interferências da matriz. O método deverá evitar interferência na detecção de
Substâncias Proibidas ou de seus Metabolitos ou Marcadores por componentes da
matriz da amostra.
- Padrões. Padrões de referência deverão ser usados para identificação, se disponível.
Se não houver nenhum padrão de referência disponível, o uso de dados ou de uma
amostra de uma Coleta de Referência validada será aceito.

5.4.4.2.2 Os métodos de confirmação para Substâncias Limite deverão ser validados.
Exemplos de fatores relevantes para determinar se o método é adequado para os fins
propostos são:
- Especificidade. A capacidade do ensaio de detectar somente uma substância de
interesse deverá ser determinada e documentada. O ensaio deverá ser capaz de
discriminar entre compostos com estruturas de composição quase idênticas.
- Precisão Intermediária. O método deverá permitir a repetição confiável de resultados
em diferentes momentos e com diferentes operadores realizando o ensaio. A Precisão
Intermediária no limite deverá ser documentada.
- Robustez. O método deverá ser concebido para produzir os mesmos resultados com
respeito a pequenas variações das condições analíticas. Aquelas condições que são
fundamentais para a reprodutibilidade dos resultados deverão ser controladas.
- Contaminação. As condições exigidas para eliminar a contaminação da substância de
interesse de uma amostra para outra durante processamento ou análise instrumental
deverão ser determinadas e implantadas.
- Interferências da matriz. O método deverá limitar a interferência na mensuração da
quantidade de Substâncias Proibidas ou de seus Metabolitos ou Marcadores por
componentes da matriz da amostra.
- Padrões. Padrões de referência deverão ser usados para quantificação, se disponíveis.
Se não houver nenhum padrão de referência disponível, o uso de dados ou da amostra de
uma Coleta de Referência validada será aceito.
- Limites Mínimos de Desempenho Exigidos (MRPL). O Laboratório deverá demonstrar
que é capaz de detectar compostos representativos de cada classe proibida nos LMDEs
definidos. O Laboratório deverá também determinar o limiar de detecção e o limiar de
quantificação se o LMDE estiver próximo a esses limites.



- A linearidade deverá ser documentada entre 50% e 200% do valor limite, a menos que
estipulado de outro modo em um Documento Técnico.

5.4.4.3 Estimativa de Incerteza de Método
Na maioria dos casos, a identificação de uma Substância Proibida, de seus
Metabolito(s) ou Marcador(es), é suficiente para se relatar uma Descoberta Analítica
Adversa. Assim, a incerteza quantitativa conforme definido no ISO/IEC 17025 não será
aplicada. Na identificação de um composto por GC/MS ou HPLC/MS, há medidas
qualitativas que diminuem substancialmente a incerteza da identificação.
Em caso de uma Substância Limite, a incerteza de ambas, a identificação e a descoberta
de que a substância está presente em quantidade superior à a concentração limite
deverão ser abordadas.

5.4.4.3.1 Incerteza na identificação
As devidas características analíticas deverão ser documentadas para um ensaio em
particular. O Laboratório deverá estabelecer critérios para a identificação de um
composto pelo menos tão estritos quanto aqueles declarados em qualquer Documento
Técnico relevante.

5.4.4.3.2 Incerteza para estabelecer que a substância excede um limite.
O objetivo do relato de limites no Controle de Doping é estabelecer se a Substância
Proibida ou seu(s) Metabolito(s) ou Marcador(es) estão presentes em uma concentração
maior do que o valor limite. O método, incluindo os padrões e controles de seleção, e o
relatório de incerteza deverão ser elaborados para atender os fins propostos.

5.4.4.3.2.1 A incerteza de resultados quantitativos, particularmente no valor limite,
deverá ser abordada durante a validação do ensaio através da mensuração da
Repetibilidade, Precisão Intermediária e viés, onde for possível.

5.4.4.3.2.2 A expressão de incerteza deverá usar a incerteza ampliada usando um fator
de cobertura k, para refletir um nível de confidencialidade de 95%. A expressão de
incerteza poderá também assumir a forma de um teste "t" unilateral com um nível de
confidencialidade de 95%.

5.4.4.3.2.3 A incerteza poderá ser abordada com maior profundidade nos Documentos
Técnicos de modo a refletir o objetivo da análise para as substâncias específicas.

5.4.4.4 Controle de Dados
5.4.4.4.1 Segurança de Dados e de Computadores
5.4.4.4.1.1 O acesso a terminais de computador, a computadores, ou a outros

equipamentos operacionais deverá ser controlado por meio de acesso físico e por níveis
múltiplos de controle de acesso através de senhas ou outro meio de reconhecimento e
identificação de funcionários. Isso poderá incluir, mas não se limitar a, contas
privilegiadas, códigos de identificação de usuários, acesso com disquete, e controle de
acesso a arquivos.

5.4.4.4.1.2 O software operacional e todos os arquivos deverão ser copiados e
armazenados de tempos em tempos e a cópia mais atual deverá ser guardada em lugar
separado em local seguro.

5.4.4.4.1.3 O software deverá evitar a mudança de resultados a menos que haja um



sistema para documentar a pessoa que realiza a edição e que a edição possa ser limitada
a usuários com o devido nível de acesso.

5.4.4.4.1.4 Toda a entrada de dados, registro de processos de reporte e todas as
mudanças dos dados reportados deverão ser registradas com uma pista de auditoria. Isto
deverá incluir a data e hora, as informações que foram mudadas, e o indivíduo que
realizou a tarefa.

5.4.5 Equipamentos
5.4.5.1 Uma Lista de equipamentos disponíveis deverá ser elaborada e guardada.
5.4.5.2 Como parte do sistema de qualidade, os Laboratórios deverão adotar um

programa para a manutenção e calibragem de equipamentos de acordo com o ISO
17025, Seção 5.5.

5.4.5.3 Os equipamentos de serviços gerais que não forem usados para mensurações
deverão sofrer manutenção através de exames visuais, verificações de segurança e
limpeza conforme seja necessário. As calibragens somente serão exigidas quando a
configuração local puder mudar significativamente o resultado do teste. Deverá ser
estabelecido um programa de manutenção para itens tais como sistemas de aspiração,
centrífugas, evaporadores, etc., que serão usados no método de teste.

5.4.5.4 Equipamentos ou dispositivos volumétricos usados para a mensuração deverão
sofrer verificações periódicas de desempenho juntamente com manutenção, limpeza, e
reparos.

5.4.5.5 Prestadores de serviços terceirizados e qualificados poderão ser usados para
realizar serviços, manutenção e reparos nos equipamentos de mensuração.

5.4.5.6 Todos os serviços de manutenção e reparos de equipamentos deverão ser
documentados.

5.4.6 Rastreamento de Mensuração
5.4.6.1 Padrões de Referência

Poucas drogas de referência e Metabolitos medicamentosos disponíveis são rastreáveis
por padrões nacionais ou internacionais. Quando disponíveis, as drogas de referência ou
Metabolito(s) medicamentoso(s) rastreáveis por um padrão nacional, ou certificados
por um órgão de status reconhecido, tal como USP, BP, Ph.Eur. ou WHO deverão ser
usados. Quando disponível, deverá ser obtido um certificado de análise ou
autenticidade.
Quando um padrão de referência não tiver sido certificado, o Laboratório deverá checar
sua identidade e pureza comparando-o com os dados publicados ou através de
caracterização química.

5.4.6.2 Coletas de Referência
Uma coleta de amostras ou de unidades isoladas poderá ser obtida a partir de uma
matriz biológica após uma administração autêntica e verificável de uma Substância ou
Método Proibido, desde que os dados analíticos sejam suficientes para justificar a
identidade do pico cromatográfico ou da unidade isolada relevantes como uma
Substância Proibida ou Metabolito de uma Substância Proibida ou Marcador de uma
Substância ou Método Proibido.



5.4.7 Garantindo a qualidade do resultado dos testes
5.4.7.1 O Laboratório deverá participar do Programa de Testes de Proficiência da

WADA.
5.4.7.2 O Laboratório deverá implantar um sistema de garantia de qualidade, incluindo

a submissão de amostras cegas de controle de qualidade, que contestem todo o escopo
do processo de testes (i.e, recebimento e registro da amostra através do reporte de
resultados).

5.4.7.3 O desempenho analítico deverá ser monitorado através de esquemas
operacionais de controle de qualidade adequados ao tipo e frequência dos testes
realizados pelo Laboratório. O alcance das atividades de controle de qualidade deverá
incluir:
- Controles positivos e negativos analisados na mesma execução analítica como uma
Amostra Presuntiva de Descoberta Analítica Adversa.
- O uso de padrões de deutério ou de outros padrões internos ou acréscimo de padrão.
- Comparação de espectro de massa ou da taxa de ionização a partir da monitoração
iônica (SIM) selecionada com uma amostra de Material de Referência ou Coleta de
Referência analisada na mesma execução analítica
- Confirmação das Amostras Divididas "A" e "B".
- Tabelas de controle de qualidade utilizando limites de controle adequados (e.g., ±
20% do valor alvo) dependendo do método analítico empregado.
- Os procedimentos de controle de qualidade deverão ser documentados no Laboratório.

6.0 Processo de Credenciamento da WADA
Esta seção descreve os requisitos técnicos e financeiros que o laboratório deverá
cumprir no processo de credenciamento pela WADA. A descrição dos passos do
processo de credenciamento está associada ao requisito definido apresentado na Seção
4.

6.1 Inscrição para o Credenciamento de Laboratórios pela WADA
6.1.1 Envio do Formulário de Inscrição

O laboratório deverá preencher o Formulário de Inscrição com as informações
necessárias conforme estabelecido pela WADA e entregar o mesmo à WADA com a
documentação solicitada e a taxa aplicável. A Inscrição deverá ser assinada pelo
Diretor do Laboratório e, se for relevante, pelo Diretor da organização anfitriã.

6.1.2 Descrição do Laboratório
Como preparação para uma visita inicial da WADA, o laboratório deverá preencher o
questionário fornecido pela WADA e enviá-lo à WADA em prazo não superior a quatro
semanas após o recebimento do questionário. As seguintes informações deverão ser
enviadas através do questionário:
Lista do pessoal e suas qualificações profissionais
Descrição das instalações físicas, incluindo uma descrição das considerações de
segurança para Amostras e registros
Lista de recursos instrumentais e equipamentos propostos e efetivos



Lista de Materiais de Referência ou padrões disponíveis, ou planos para adquirir
Materiais de Referência ou padrões, incluindo Coletas de Referência de Amostras
biológicas devidamente validadas
Planejamento financeiro ou empresarial para o laboratório
A WADA poderá requerer uma atualização dessa documentação durante o processo de
credenciamento.

6.1.3 Fornecimento da carta de apoio
De acordo com o item 4.1.2, o laboratório deverá fornecer as cartas de apoio
solicitadas contendo as devidas informações fornecidas por uma autoridade pública
nacional competente, ou Comitê Olímpico Nacional, ou Organização Nacional
Antidoping.

6.1.4 Realização da Visita Inicial
Se necessário, a WADA deverá realizar uma visita inicial (2-3 dias) ao laboratório às
custas do laboratório. O objetivo dessa visita será esclarecer algumas questões a
respeito do processo de credenciamento e dos requisitos definidos no Padrão
Internacional para Laboratóriose para obter informações sobre diferentes aspectos da
operação do laboratório considerados relevantes para o credenciamento.

6.1.5 Emissão do relatório final e recomendação
No prazo de oito (8) semanas após a visita inicial ou após o recebimento do
questionário, a WADA elaborará e enviará um relatório ao laboratório. No relatório, a
WADA fará as recomendações necessárias para poder conceder ao laboratório o status
de um laboratório Probatório da WADA ou se esse não for o caso, identificará as
melhorias necessárias para que se torne um laboratório Probatório da WADA.

6.2 Preparação para Credenciamento de Laboratórios pela WADA
Um período probatório deverá ser definido para um laboratório Probatório da WADA. O
período deverá variar de 12 a 24 meses dependendo do status do laboratório com
relação aos requisitos definidos (consulte a Seção 4.1). O principal objetivo desse
período é permitir que o laboratório se prepare para o credenciamento inicial. Durante
esse período, a WADA fornecerá as devidas opiniões e pareceres para auxiliar o
laboratório a melhorar a qualidade de seu processo de testes. Durante esse período o
laboratório deverá:

6.2.1 Obter o credenciamento do ISO 17025
O laboratório deverá preparar e estabelecer a documentação e o sistema solicitados de
acordo com os requisitos estabelecidos em obediência ao determinado pelo ISO 17025
para Análise de Amostras de Controle de Doping (Seção 5) e o ISO 17025. Com base
nesse procedimento, o laboratório deverá tomar as medidas cabíveis e se preparar para
o processo de credenciamento através de consultas junto ao órgão nacional de
credenciamento competente. Uma equipe de auditores, formada por representantes de um
órgão nacional de credenciamento, incluindo assessores técnicos independentes
recomendados pela WADA, fará a auditoria do laboratório. Cópias do Relatório de
Auditoria deverão ser enviadas à WADA. O laboratório deverá corrigir todas as não
conformidades identificadas nos períodos de tempo determinados e documentar do



mesmo modo tais ações. Cópias da documentação sobre a correção de não
conformidades deverão ser enviadas à WADA.

6.2.2 Participação no Programa de Testes de Proficiência da WADA
O laboratório deverá completar um período mínimo de um ano de participação bem-
sucedida no programa de Testes de Proficiência da WADA antes de obter o
credenciamento inicial. (Veja Anexo A para obter uma descrição do programa de Testes
de Proficiência.)
Como teste final de proficiência, o laboratório deverá analisar de 20 a 50 Amostras de
urina na presença de um representante da WADA. Os custos associados à visita da WADA
às instalações do laboratório deverão ficar a cargo do mesmo. O laboratório deverá
identificar e/ou documentar com sucesso uma concentração em excesso do limite de
todas as Substâncias Proibidas, Metabolito(s) de Substâncias Proibidas, ou
Marcador(es) de Substâncias ou Métodos Proibidos em até cinco (5) dias após o
laboratório abrir as Amostras. O laboratório deverá fornecer um Certificado de Análise
para cada uma das Amostras durante o teste de proficiência. Para Amostras negativas, a
WADA poderá requerer o todo ou uma porção dos dados negativos de rastreio. Para cada
uma das Amostras para as quais haja uma Descoberta Analítica Adversa, o laboratório
deverá fornecer um Pacote de Documentação do Laboratório. Estes dados deverão ser
enviados em até duas (2) semanas após o envio do relatório inicial.

6.2.3 Implantação do Código de Ética
O laboratório deverá informar todos os seus funcionários sobre o Código de Ética
(Anexo B) e garantir a compreensão e o compromisso com os diferentes aspectos do
Código de Ética.

6.2.4 Planejamento e adoção de atividades de pesquisa
O laboratório deverá desenvolver um plano para suas atividades de pesquisa e
desenvolvimento no campo do Controle de Doping para um período de 3 anos,
incluindo um orçamento. Pelo menos duas atividades de pesquisa e desenvolvimento
deverão ser iniciadas e implantadas durante o período probatório.

6.2.5 Planejamento e adoção da partilha de conhecimentos
O laboratório deverá preparar e transmitir informações e conhecimentos sobre pelo
menos duas questões específicas aos outros Laboratórioscredenciados pela WADA
durante o período probatório.

6.3 Obtenção de Credenciamento da WADA
6.3.1 Participação em uma auditoria para credenciamento pela WADA

Na última fase do período probatório a WADA preparará em cooperação com o
laboratório uma auditoria final para credenciamento pela WADA. Os representantes da
WADA realizarão uma auditoria sobre conformidade com os requisitos necessários na
Aplicação do ISO 17025 para Análise de Amostras para Controle de Doping (Seção 5)
e sobre a prática e documentação do laboratório. Se a WADA tiver participado da
auditoria inicial do ISO, a auditoria final da WADA poderá ser uma auditoria por
documento. Do contrário, a auditoria poderá ser realizada juntamente com o órgão
nacional de credenciamento ou separadamente se for mais prático. Caso ocorra uma



auditoria pela WADA nas instalações do laboratório, o respectivo custo deverá ficar a
cargo do laboratório. Com base na auditoria, a WADA emitirá um Relatório de Auditoria
e enviará o mesmo ao laboratório. Se necessário, o laboratório deverá corrigir as não
conformidades identificadas no prazo definido e deverá relatar tais ações para a WADA.

6.3.2 Relatório e recomendação da WADA
Com base na documentação relevante do laboratório, na documentação de opiniões e
pareceres de qualquer consultor técnico da WADA, e do órgão de credenciamento
competente (Relatório de Auditoria), a WADA elaborará um relatório final incluindo
uma recomendação relativa ao credenciamento do laboratório. O relatório e a
recomendação serão submetidos ao Comitê Executivo da WADA para aprovação. Caso a
recomendação seja de que o laboratório não deva ser credenciado, o laboratório terá um
prazo máximo de seis (6) meses para corrigir e melhorar os aspectos específicos de
suas operações, quando será elaborado um novo relatório pela WADA.

6.3.3 Emissão e publicação do certificado de Credenciamento
Um certificado assinado por um representante devidamente autorizado da WADA deverá
ser emitido em reconhecimento a um credenciamento. Tal certificado deverá especificar
o nome do Laboratório e o período durante o qual o certificado será considerado válido.
Os certificados poderão ser emitidos após a data efetiva, com efeito retroativo. Uma
lista de Laboratórios credenciados será publicada anualmente pela WADA.

6.4 Manutenção do Credenciamento da WADA
6.4.1 Fornecimento de uma nova carta de apoio

A(s) Carta(s) de Apoio de uma autoridade pública nacional ou do Comitê Olímpico
Nacional ou da Organização Nacional Antidoping responsável pelo programa nacional
de Controle de Doping ou de uma Federação Internacional responsável por um
programa internacional de Controle de Doping deverá ser solicitada nos anos em que
houver uma auditoria de recredenciamento do ISO 17025.
Uma carta de apoio da organização anfitriã renovando seu compromisso com o
Laboratório deverá também ser solicitada juntamente com cada auditoria de
recredenciamento do ISO 17025.

6.4.2 Documentação do número anual de testes
O Laboratório deverá periodicamente relatar para a WADA no formato especificado os
resultados de todos os testes realizados. A WADA monitorará o volume de testes de
Amostras realizado pelo Laboratório. Se o número de Amostras ficar abaixo de 1500
por ano, o Credenciamento do Laboratório pela WADA será suspenso ou revogado de
acordo com a Seção 6.4.8.

6.4.3 Credenciamento Flexível
Os Laboratórios credenciados pela WADA poderão acrescentar ou modificar métodos
científicos ou acrescentar substâncias a analisar em seu escopo de trabalho sem a
necessidade de aprovação pelo órgão que completou o credenciamento pelo ISO/IEC
17025 para aqueleLaboratório. Qualquer método ou procedimento analítico deverá ser
devidamente selecionado e validado e incluído no escopo do Laboratóriona próxima
auditoria do ISO se seu uso for continuado.



6.4.4 Documentação da Conformidade com o Código de Ética para Laboratórios da
WADA
O Diretor do Laboratório deverá enviar uma carta de conformidade todos os anos para a
WADA.
O Laboratório poderá ser solicitado a fornecer documentação de conformidade com as
provisões do Código de Ética (Anexo B).

6.4.5 Documentação das atividades de pesquisa implantadas
O Laboratório deverá fornecer um relatório de progresso anual para a WADA
documentando os resultados de pesquisa e desenvolvimento no campo do Controle de
Doping e a disseminação dos resultados. O Laboratório deverá também relatar seus
planos de pesquisa e desenvolvimento para o próximo ano.

6.4.6 Documentação da partilha de conhecimentos implantada
O Laboratório deverá fornecer um relatório anual sobre a partilha de conhecimentos
com todos os outros Laboratórios credenciados pela WADA.

6.4.7 Participação nas auditorias periódicas da WADA /ISO e na auditoria de
recredenciamento
A WADA reserva-se o direito de inspecionar e realizar auditorias no Laboratório a
qualquer momento. A notificação da auditoria/inspeção será feita por escrito para o
Diretor do Laboratório. Em circunstâncias excepcionais, a auditoria/inspeção poderá
ser realizada sem aviso prévio.

6.4.7.1 A auditoria de recredenciamento da WADA /ISO
O Laboratório deverá receber o credenciamento do ISO/IEC 17025 incluindo o relativo
à conformidade com a Aplicação do ISO 17025 para Análise de Amostras para
Controle de Doping (Seção 5 desse documento). A equipe de auditores poderá incluir
um Consultor da WADA para ampliar a equipe de auditores selecionada pelo órgão
nacional de credenciamento para realizar a auditoria de recredenciamento.
Cópias resumidas do relatório de auditoria assim como as respostas do Laboratório
deverão ser enviadas à WADA. O Laboratório deverá também fornecer uma cópia do
certificado ISO 17025 concedido pelo órgão de certificação nacional.

6.4.7.2 Auditoria Periódica do ISO
Nos anos em que for necessário realizar uma auditoria periódica do ISO/IEC 17025, o
Laboratório deverá enviar à WADA uma cópia de todas as auditorias externas e
evidências de ações corretivas adotadas relativas a qualquer não conformidade.

6.4.8 Relatório e recomendações da WADA
A WADA revisará anualmente a conformidade do Laboratório para com os requisitos
listados nas Seções 4 e 5. Com exceção das auditorias para recredenciamento e outras
auditorias que se requer sejam realizadas nas instalações do laboratório, a revisão anual
consistirá de uma auditoria por documentação. A WADA poderá requerer a
documentação do Laboratório. A incapacidade do Laboratório em fornecer as
informações solicitadas para avaliação de desempenho até a data especificada deverá
ser considerada como uma recusa em cooperar e poderá resultar na Suspensão ou
Revogação do credenciamento.



A WADA considerará o desempenho geral do Laboratório ao tomar decisões relativas à
manutenção do credenciamento. O desempenho doLaboratório Requerente relativo a
aspectos dos padrões descritos na Seção 5 (tais como os tempos de realização de
tarefas, conteúdos dos Pacotes de Documentação e opiniões e pareceres de
organizações clientes) poderá ser levado em consideração nessa auditoria.

6.4.8.1 Manutenção do credenciamento
Caso o Laboratório tenha mantido um desempenho satisfatório, a WADA recomendará ao
Comitê Executivo da WADA que o Laboratório seja recredenciado.

6.4.8.2 Suspensão de credenciamento
Sempre que a WADA tiver algum motivo para crer que poderá ser necessário aplicar
uma Suspensão e que será necessária uma ação imediata para proteger os interesses da
WADA e do movimento Olímpico, a WADA poderá suspender imediatamente o
credenciamento de um Laboratório. Se necessário, tal decisão poderá ser tomada pelo
Presidente do Comitê Executivo da WADA.
Exemplos de ações que poderão resultar na Suspensão do credenciamento incluem:
- suspensão do credenciamento pelo ISO 17025;
- incapacidade de tomar as devidas ações corretivas após um desempenho insatisfatório;
- falta de conformidade com qualquer dos requisitos ou padrões listados no Padrão
Internacional para Laboratórios da WADA (incluindo Anexo A. Testes de Proficiência);
- incapacidade de cooperar com a WADA ou com a Autoridade de Testes competente
para fornecer a documentação solicitada;
- falha em respeitar ao Código de Ética para Laboratórios da WADA.
A WADA poderá recomendar a Suspensão do credenciamento a qualquer momento com
base nos resultados do programa de Testes de Proficiência.
O período e prazos de Suspensão deverão ser proporcionais à gravidade da(s) não
conformidade(s) ou da falha de desempenho e à necessidade de garantir o teste preciso
e confiável do uso de drogas por Atletas. O período de Suspensão deverá ser de até 6
meses, durante o qual qualquer não conformidade deverá ser corrigida. Se a não
conformidade não for corrigida durante o período de Suspensão, o credenciamento do
Laboratório será revogado.
Em caso de uma não conformidade, a WADA poderá proibir o Laboratório de realizar
análises para quaisquer Substâncias Proibidas. Se a WADA determinar que a não
conformidade está limitada a uma classe de Substâncias Proibidas, a WADA poderá
limitar a suspensão da análise para a classe de compostos para os quais ocorreu a não
conformidade.

6.4.8.3 Revogação de credenciamento
O Comitê Executivo da WADA revogará o credenciamento de qualquer Laboratório
credenciado de acordo com essas provisões se a WADA determinar que tal Revogação é
necessária para garantir a total confiabilidade e precisão dos testes para verificar o uso
de drogas e o reporte preciso de resultados de testes. A Revogação de credenciamento
poderá basear-se em, mas não se limitar a, as seguintes considerações:
- Perda do credenciamento do ISO 17025;



- Desempenho insatisfatório na análise e reporte de resultados de testes de drogas;
- Participação insatisfatória nas avaliações de desempenho ou nas auditorias realizadas
nas instalações do Laboratório;
- Incapacidade de tomar as devidas ações corretivas após um desempenho insatisfatório
seja em Testes ou em um teste de proficiência;
- Uma violação material desse padrão ou de outra condição imposta ao Laboratório pela
WADA;
- Incapacidade de corrigir uma falta de conformidade com qualquer um dos requisitos
ou padrões listados no Padrão Internacional para Laboratórios da WADA (incluindo
Anexo A. Testes de Proficiência) durante um período de Suspensão;
- Incapacidade de cooperar com a WADA ou com a Autoridade de Testes competente
durante a fase de Suspensão;
- Uma violação séria do Código de Ética;
- A condenação de qualquer pessoa chave por qualquer ofensa criminal cometida
relativa à operação do Laboratório; ou
- Qualquer outra causa que afete materialmente a capacidade do Laboratório de garantir
a total confiabilidade e precisão dos testes de drogas e o reporte preciso de resultados.
Um Laboratório cujo credenciamento tenha sido revogado ficará inelegível para realizar
testar de Amostras para Controle de Doping para qualquer Autoridade de Testes.
Se um Laboratório cujo credenciamento tenha sido revogado vier a procurar obter
credenciamento, ele deverá iniciar o processo como um novo laboratório conforme
descrito na Seção 4.1, a menos que haja circunstâncias excepcionais ou justificativas
conforme determinado somente pela WADA. No caso de circunstâncias excepcionais, a
WADA deverá determinar quais passos deverão ser seguidos antes da concessão de um
novo credenciamento.

6.4.9 Notificação
6.4.9.1 Aviso por Escrito

Quando um Laboratório for suspenso ou a WADA procurar revogar seu credenciamento,
a WADA deverá enviar imediatamente uma notificação por escrito para o Laboratório
sobre a Suspensão ou proposta de Revogação através de fax, serviço postal, ou carta
registrada ou certificada, com solicitação de confirmação de recebimento. Esta
notificação deverá declarar o seguinte:

1) O motivo para a Suspensão ou proposta de Revogação;
2) Os prazos da Suspensão ou da proposta de Revogação; e
3) O período de Suspensão.
6.4.9.2 Data Efetiva

Uma Suspensão entrará imediatamente em vigor. Uma proposta de Revogação entrará
em vigor em até 30 dias corridos após a data da notificação por escrito ou, se for
solicitada uma revisão, por ocasião da decisão da WADA de manter a proposta de
Revogação. UmLaboratório que tenha recebido notificação de que seu credenciamento
está em processo de revogação deverá ser suspenso até que a Revogação seja
considerada finalmente efetivada ou seja anulada pela WADA. Se a WADA decidir não



manter a Suspensão ou Revogação proposta, a Suspensão será terminada imediatamente
e qualquer Revogação proposta não deverá ser efetivada.
6.4.9.3 Notificação Pública

A WADA notificará imediatamente todas as autoridades públicas nacionais competentes,
as Organizações Nacionais Antidoping, Comitês Olímpicos Nacionais, Federações
Internacionais, e o COI do nome e endereço de qualquer Laboratório que tenha tido seu
credenciamento suspenso ou revogado, e o nome de qualquer Laboratório que tenha tido
sua Suspensão revogada.
A WADA fornecerá para qualquer Autoridade de Testes, após solicitação por escrito, a
decisão por escrito da WADA mantendo ou negando a Suspensão ou Revogação
proposta.
6.4.10 Custo de Recredenciamento

Anualmente, a WADA cobrará o Laboratório pela porção dos custos associados ao
processo de recredenciamento. O Laboratório deverá assumir as despesas de viagem e
acomodação do(s) representante(s) da WADA em caso de inspeções nas instalações do
laboratório.
6.4.11 Emissão e publicação do certificado de Credenciamento

Se for aprovada a manutenção do credenciamento, o Laboratório deverá receber um
certificado assinado por um representante devidamente autorizado da WADA emitido em
reconhecimento de tal credenciamento. Tal certificado deverá especificar o nome do
Laboratório e o período durante o qual o certificado deverá estar em vigor. Os
certificados poderão ser emitidos após a data efetiva, com efeito retroativo.
6.5 Requisitos para Credenciamento de Instalações Satélite para Grandes Eventos

De forma geral, os requisitos de tempo de reporte para um grande Evento requerem que
as instalações do Laboratório estejam localizadas nas proximidades da competição de
tal modo que as Amostras possam ser entregues pelo pessoal de Controle de Doping do
Evento. Isto poderá exigir a relocalização de um Laboratório já credenciado pelo
período de tempo suficiente para validar as operações nas instalações satélite e realizar
os testes para o Evento.
Em circunstâncias extraordinárias, as Amostras poderão ser transferidas para as
instalações já existentes de um Laboratório. Deverá haver um acordo entre a
Organização de um Grande Evento e a WADA para determinar se requisitos para testes
tais como o tempo de realização de tarefas e os direitos de Atletas serão atendidos em
qualquer eventualidade. Se o Laboratório estiver funcionando em suas instalações
normais, os requisitos declarados abaixo com respeito às instalações não serão
aplicados. O Laboratório será solicitado, no entanto, a fornecer informações sobre
questões como pessoal, equipamentos e transporte de Amostras.
O Laboratório deverá ser responsável pelo fornecimento para a WADA de atualizações
regulares sobre o progresso da implantação das instalações de testes.
6.5.1 Participação na visita/inspeção inicial da WADA /ISO

A WADA poderá visitar as instalações do Laboratório assim que estejam disponíveis
para determinar se as instalações são adequadas. As despesas relativas a tais visitas



deverão ficar a cargo do Laboratório. Será dada ênfase particular para a adequação dos
aspectos de segurança, da organização física do espaço para garantir a adequada
separação das várias partes do Laboratório, e para proporcionar uma revisão preliminar
de outros elementos chave de apoio às operações.
6.5.2 Documentação do credenciamento do ISO/IEC 17025 das instalações satélite

Pelo menos um mês antes do grande Evento, o Laboratório deverá fornecer
documentação provando que o órgão nacional de credenciamento forneceu o
credenciamento do ISO/IEC para as instalações satélite em conformidade com a
Aplicação do ISO/IEC 17025 para a Análise de Amostras para Controle de Doping
(Seção 5). A WADA poderá requerer que um consultor da WADA esteja presente na
auditoria de credenciamento das instalações satélite realizada pelo órgão nacional. As
despesas da WADA associadas a tal auditoria, ficarão a cargo do Laboratório.
6.5.3 Elaboração de um Relatório Pré- Evento sobre as Instalações e Pessoal

Pelo menos um (1) mês antes do Evento, o Laboratório deverá elaborar um relatório
com:
- Lista de pessoal do Laboratório.
- Lista de cientistas participantes não normalmente empregados pelo Laboratório (se for
solicitada).
- Plano de treinamento para novos cientistas do pessoal de cientistas do Laboratório.
- Lista de recursos instrumentais e equipamentos.
- Manual de procedimentos específicos para as instalações satélite incluindo métodos
analíticos.
- Resumo do processo de gestão de resultados incluindo critérios para determinar
resultados positivos e negativos.
- Métodos para relatar de modo seguro os resultados de testes às autoridades
competentes.
Quaisquer mudanças que ocorram antes do Evento deverão ser imediatamente relatadas
à WADA. Mesmo se o teste tiver de ser feito nas instalações normais do Laboratório, o
Relatório Pré-Evento deverá ser elaborado, particularmente no que diz respeito a
mudanças do pessoal e quaisquer equipamentos adicionais adotados.
6.5.4 Participação na auditoria para credenciamento da WADA

A WADA poderá optar por realizar uma auditoria independente nas instalações do
laboratório ou uma auditoria por documento das instalações satélite. Caso ocorra uma
auditoria nas próprias instalações do laboratório, as despesas da WADA relativas à
auditoria ficarão a cargo doLaboratório. Esta auditoria poderá incluir a análise de um
conjunto de amostras de testes de proficiência. Todo o corpo de funcionários deverá
estar presente na ocasião. Será dada ênfase especial ao envolvimento de novos
membros do pessoal para avaliar suas competências.
6.5.5 Revisão de relatórios e correção de não conformidades identificadas

O Diretor do Laboratório deverá enfrentar e corrigir todas as não conformidades
identificadas. O relatório e documentação da auditoria sobre ações corretivas deverão
ser submetidos à WADA.



6.5.6 Emissão e publicação de um certificado de Credenciamento temporário e
limitado
Com base na documentação fornecida, a WADA deverá tomar uma decisão relativa ao
credenciamento do Laboratório. Caso tal credenciamento seja concedido, a WADA
deverá emitir um credenciamento para o período do Evento e para um período adequado
antes e após a competição em si.
6.5.7 Monitoração e avaliação durante o Evento

A WADA poderá optar por decisão unicamente sua por possuir um observador no
Laboratório durante o Evento. Espera-se que o Diretor do Laboratório ofereça total
cooperação ao observador.
A WADA, em conjunto com a Organização de um Grande Evento, enviará para o
Laboratório amostras para testes de proficiência duplamente cegos.
No caso de um falso positivo, o Laboratório cessará imediatamente os testes para a
classe de Substâncias e Métodos Proibidos. O Laboratório deverá aplicar ações
corretivas em até 12 horas após a notificação do falso positivo. Todas as Amostras
analisadas antes do falso positivo serão reanalisadas para a classe de Substâncias e
Métodos Proibidos para a não conformidade ocorrida. Os resultados da investigação e
análise serão apresentados à WADA em até 24 horas a menos que seja de outro modo
estabelecido por escrito.
No caso de um falso negativo, o Laboratório será solicitado a investigar a causa raiz e
aplicar as ações corretivas em até 24 horas após a notificação do resultado falso
negativo. Um grupo representativo de Amostras em número suficiente para garantir que
o risco de falsos negativos seja mínimo será reanalisado para a classe de Substâncias
Proibidas e Métodos para os quais tenha ocorrido a não conformidade. Os resultados da
investigação e análise serão apresentados à WADA em até 48 horas a menos que de outro
modo estabelecido por escrito.

7.0 Requisitos para apoiar uma Descoberta Analítica Adversa no Processo de
Adjudicação
Esta seção descreve os procedimentos relevantes a serem seguidos quando um Atleta
contestar uma Descoberta Analítica Adversa durante uma audiência conforme
estabelecido pelo Código.
7.1 Pacote de Documentação do Laboratório

Em apoio a qualquer Descoberta Analítica Adversa o Laboratório será solicitado a
fornecer um Pacote de Documentação do Laboratório conforme descrito em detalhe no
Documento Técnico sobre Pacotes de Documentação do Laboratório.
O Laboratório não será solicitado a fornecer qualquer documentação não esteja
especificamente incluída no Pacote de Documentação do Laboratório. Assim, o
Laboratório não será solicitado a apoiar uma Descoberta Analítica Adversa através da
produção, seja para a Autoridade de Testes ou em resposta a solicitações de
descobertas relativas à audiência, procedimentos operacionais padrão, documentos
sobre a gestão de qualidade de modo geral (e.g., documentos de conformidade ao ISO)



ou quaisquer outros documentos não especificamente exigidos pelo Documento Técnico
sobre Pacotes de Documentação do Laboratório. As referências no Padrão Internacional
para Laboratórios para requisitos do ISO são somente para fins de controle geral de
qualidade e não são aplicáveis em qualquer adjudicação de qualquer Descoberta
Analítica Adversa específica.

PARTE TRÊS: ANEXOS

ANEXO A - PROGRAMA DE TESTES DE PROFICIÊNCIA DA
WADA

O Programa de Testes de Proficiência (TP) da WADA foi elaborado para avaliar a
proficiência do Laboratório e para melhorar a uniformidade de resultados de testes entre
Laboratórios, e para fornecer oportunidades educacionais para os Laboratórios
credenciados pela WADA. O objetivo da amostra de TP individual determinará sua
composição e forma.
1. Período de estágio

O programa de Testes de Proficiência (TP) é uma parte da avaliação inicial de um
Laboratório que busca obter credenciamento. Além de fornecer amostras como parte das
amostras TP trimestrais, a WADA fornecerá após solicitação amostras de rodadas de TP
passadas para permitir que o Laboratório requerente tenha uma oportunidade de avaliar
seu desempenho em relação ao desempenho já registrado de Laboratórios credenciados.
Todos os procedimentos associados ao manuseio e realização de testes de amostras de
TP pelo Laboratório deverão ser, no máximo possível e permitido, realizados de forma
idêntica ao aplicado às Amostras rotineiras do Laboratório, a menos que de outro modo
especificado. Nenhum esforço deverá ser feito para otimizar o desempenho de
instrumentos (e.g., multiplicadores de mudanças, ou colunas cromatográficas) ou
métodos antes de analisar amostras de TP a menos que uma atividade de manutenção
tenha sido programada. Os métodos ou procedimentos usados nos testes de rotina
deverão ser empregados.
A participação bem-sucedida nas rodadas de testes de TP de 12 a 24 meses é exigida
antes que um Laboratório esteja elegível para ser considerado para credenciamento. As
amostras de TP deverão ocorrer pelo menos trimestralmente e consistirão de um mínimo
de cinco (5) amostras por prova. Pelo menos quatro (4) amostras de TP deverão conter
Substâncias Limite. Amostras em branco e adulteradas poderão ser também incluídas.
2. Período de manutenção/recredenciamento

Após o credenciamento, os Laboratórios deverão ser desafiados com pelo menos cinco
(5) amostras de TP a cada trimestre. Todos os anos, pelo menos duas (2) amostras
deverão conter Substâncias Limite. Amostras em branco e adulteradas poderão ser
também incluídas.



Todos os procedimentos associados ao manuseio e testes de amostras de TP realizados
pelo Laboratório deverão ser, no máximo possível e permitido, realizados de forma
idêntica ao aplicado às Amostras rotineiras do Laboratório, a menos que de outro modo
especificado. Nenhum esforço deverá ser feito para otimizar o desempenho de
instrumentos (e.g., multiplicadores de mudanças, ou colunas cromatográficas) ou
métodos antes de analisar amostras de TP a menos que uma atividade de manutenção
tenha sido programada. Os métodos ou procedimentos usados nos testes de rotina
deverão ser empregados.
2.1 Amostras Abertas de TP

O Laboratório poderá ser orientado a analisar uma amostra de TP para uma Substância
Proibida específica. Em geral, essa abordagem é usada para fins educacionais ou para
coleta de dados.
2.2 Amostras Cegas de TP

O Laboratório estará ciente de que a amostra é uma amostra de TP, mas não estará ciente
do conteúdo da amostra. O desempenho das amostras cegas de TP deverá apresentar o
mesmo nível de desempenho das amostras de TP abertas ou não cegas.
2.3 Reporte - Amostras de Proficiências Abertas e Cegas

O Laboratório deverá relatar os resultados amostras de TP abertas e cegas à WADA da
mesma forma conforme especificado para Amostras de rotina. Para algumas amostras ou
conjuntos de amostras de TP, informações adicionais poderão ser solicitadas junto ao
Laboratório.
2.4 Amostra de Proficiência Dupla Cega

O Laboratório receberá conjuntos de amostras de TP que serão indistinguíveis das
amostras normais para testes. As amostras poderão consistir de amostras em branco,
adulteradas ou positivas. Essas amostras poderão ser usadas para avaliar o tempo de
realização de tarefas, em conformidade com os requisitos para pacotes de
documentação, e outros critérios não analíticos de desempenho assim como a
proficiência do Laboratório.
3. Composição da Amostra para Teste de Proficiência
3.1 Descrição das Drogas

As amostras de TP contêm aquelas Substâncias Proibidas, Metabolito(s) de Substâncias
Proibidas, e Marcador(es) de Substâncias e Métodos Proibidos que cada Laboratório
credenciado deverá estar preparado para testar em concentrações que permitam a
detecção das substâncias a analisar através das técnicas de rastreio mais comumente
usadas. Essas costumam ser concentrações que se supõe poderão ser encontradas na
urina de usuários de drogas. Para algumas substâncias a analisar, a composição da
amostra poderá consistir de drogas precursoras assim como dos principais Metabolitos.
A composição real das amostras de TP fornecidas aos diferentes Laboratórios em uma
amostra de TP particular poderá variar mas, dentro de qualquer período anual, todos os
Laboratórios participantes deverão analisar o mesmo conjunto total de amostras.
Uma amostra poderá conter mais de uma Substância Proibida, Metabolito(s), ou
Marcador de uma Substância ou Método Proibido. A amostra de TP não conterá mais do



que três substâncias ou seus Metabolito(s), ou Marcadores de Substâncias ou Métodos
Proibidos. É possível que a amostra contenha múltiplos Metabolitos de uma única
substância, o que representaria a presença de uma única Substância Proibida. Todos os
Metabolitos detectados deverão ser relatados de acordo com os procedimentos
operacionais padrão do Laboratório.
3.2 Concentrações

As amostras de TP poderão receber gotas de Substâncias Proibidas e/ou seus
Metabolitos ou poderão ser de estudos autênticos de administração de drogas. Para
Substâncias Limite, a concentração na amostra será orientada por, mas não limitada a,
um dos seguintes critérios:
i) pelo menos 20 por cento acima do limite seja para o ensaio inicial ou para o teste

confirmatório, dependendo de qual deverá ser avaliado;
ii) próxima ou abaixo do limite máximo para fins especiais. Nesse caso, o Laboratório

seria orientado a analisar uma Amostra para uma Substância Proibida particular como
parte de uma prova educacional e não será considerado para avaliação para os fins do
programa de TP.
Para Substâncias Não Limite, a concentração será orientada por, mas não limitada a, um
dos seguintes critérios:
i) a Substância Proibida e/ou seu(s) principal(is) Metabolito(s) estarão presentes em

quantidades maiores do que os Limites Mínimos de Desempenho Exigidos;
ii) a Substância Proibida e/ou seu(s) principal(is) Metabolito(s) estarão presentes em

níveis próximos do limiar de detecção para fins especiais. Nesse caso, o Laboratório
será orientado a analisar a amostra para uma Substância Proibida em particular como
parte de uma prova educacional que não será considerada para avaliação para os fins do
programa de TP.
Tais concentrações e tipos de drogas poderão ser mudados periodicamente em resposta
a fatores tais como mudanças nas tecnologias de detecção e padrões do uso de drogas.
Amostras negativas não contêm concentrações de nenhuma droga alvo citada que esteja
acima dos Limites Mínimos de Desempenho Exigidos, quando analisadas pelos métodos
normalmente usados.
3.3 Amostras em Branco ou Adulteradas

As amostras de TP incluem aquelas que não contêm drogas ou amostras proibidas que
tenham sido deliberadamente adulteradas pelo acréscimo de substâncias estranhas
elaboradas para diluir a amostra, degradar a substância a analisar ou mascarar a
substância a analisar durante a determinação analítica.
4. Avaliação de Resultados de Testes de Proficiência
4.1 Avaliação de Resultados Quantitativos

Quando uma determinação quantitativa tiver sido relatada, os resultados poderão ser
avaliados com base no valor real ou de consenso da amostra analisada e no desvio
padrão que poderá ser estabelecido seja pelos resultados do grupo ou de acordo com a
precisão esperada da mensuração. A pontuação z é calculada utilizando-se a equação



Onde x é o valor encontrado
^x é o valor indicado
ó é o valor alvo para desvio padrão
O desvio padrão relativo alvo será estabelecido de tal modo que uma pontuação z
absoluta entre dois (2) e três (3) é considerado um desempenho questionável. Uma
pontuação z maior do que três (3) é considerada um desempenho inaceitável.
Além disso, serão calculadas a soma reescalonada da pontuação (RSZ) e a soma
reescalonada das pontuações ao quadrado (RSSZ). Embora o valor z forneça uma
estimativa de viés, o RSZ, por reter o sinal de vieses, refletirá um viés sistemático
consistente. O RSSZ, ao eliminar a possibilidade de que os vieses positivo e negativo
sejam cancelados, fornece um outro indicador de viés. O RSZ e o RSSZ são calculados
através das equações

onde m é o número de testes.
4.2 Período Probatório
4.2.1 Qualquer falso positivo relatado desqualifica automaticamente um Laboratório de

qualquer posterior consideração para credenciamento. OLaboratório será elegível para
reintegração após fornecer documentação que satisfaça a WADA de que ações
remediadoras e preventivas foram implantadas.
4.2.2 Um Laboratório requerente deverá alcançar um nível de graduação geral de 90

por cento para amostras de TP exigido durante o período probatório, i.e., ele deverá
identificar e confirmar corretamente 90 por cento do total das provas de drogas
(qualitativas incluindo amostras adulteradas).



4.2.3 Um Laboratório requerente deverá obter pontuações Z satisfatórias para
quaisquer resultados quantitativos relatados com base na média de três determinações
de réplicas. Para os fins de credenciamento requer-se um resultado quantitativo para
drogas limiares. O desvio padrão relativo deve ser proporcional aos dados de
validação.
Qualquer Laboratório que falhe em alcançar um valor satisfatório para pelo menos 90%
das determinações quantitativas durante o período probatório será desqualificado de
qualquer posterior consideração para credenciamento. Se o Laboratório receber menos
do que 10 amostras para quantificação no ano, oLaboratório poderá apresentar um único
resultado insatisfatório na porção quantitativa do programa de TP durante um período de
12 meses. O Laboratórioserá elegível para reintegração após fornecer documentação
que satisfaça a WADA de que ações remediadoras e preventivas foram tomadas.
4.3 Período de Manutenção e recredenciamento
4.3.1 Nenhuma identificação de droga falsa positiva será aceitável para nenhuma droga

e os seguintes procedimentos deverão ser seguidos ao se lidar com tal situação:
i) O Laboratório será imediatamente informado de um erro falso positivo pela WADA.
ii) O Laboratório receberá da WADA uma explicação por escrito dos motivos para o

erro em até cinco (5) dias úteis. Esta explicação deverá incluir o envio de todos os
dados de controle qualidade do lote de amostras que incluíram a amostra falsa positiva
se o erro for considerado como sendo técnico/científico.
iii) A WADA deverá analisar a explicação do Laboratório imediatamente e decidir

quais outras ações, se houver alguma, deverá tomar.
iv) Se o erro for determinado como sendo um erro administrativo (de cálculo, de

mistura de amostras, etc.), a WADA poderá orientar o Laboratório a tomar ações
corretivas para minimizar a ocorrência do erro em particular no futuro e, se houver
motivo para crer que o erro poderá ser sistemático, ela poderá requerer que o
Laboratório reveja e reanalise previamente a execução de Amostras.
v) Se o erro for determinado como sendo um erro técnico ou metodológico, o

Laboratório poderá ser solicitado a retestar todas as Amostras analisadas como
positivas pelo Laboratório desde o momento da resolução final do erro até a última
rodada de testes de proficiência satisfatórios. Uma declaração assinada pelo Diretor do
Laboratório deverá documentar tais retestes. O Laboratório poderá também ser
solicitado a notificar todos os clientes cujos resultados possam ter sido afetados sobre o
erro como parte de seu sistema de gestão de qualidade. Dependendo do tipo de erro que
tenha causado o falso positivo, esse reteste poderá ser limitado a uma substância a
analisar, uma classe de Substâncias ou Métodos Proibidos, ou poderá incluir qualquer
droga proibida. O Laboratório deverá imediatamente notificar a WADA se qualquer
resultado de uma Amostra que tiver sido relatada a um cliente for detectada como tendo
sido um falso positivo. A WADA poderá suspender ou revogar o credenciamento de um
Laboratório. No entanto, se for o caso de um erro menos sério para o qual as correções
efetivas já tenham sido feitas, garantindo assim de forma razoável que o erro não
ocorrerá novamente, a WADA poderá optar por não tomar nenhuma outra medida.



vi) Durante o tempo exigido para solução do erro, o Laboratório permanecerá
credenciado mas receberá uma designação indicando que um resultado falso positivo
está pendente de resolução. Se a WADA determinar que o credenciamento de um
Laboratório deverá ser suspenso ou revogado, o status oficial do Laboratório se tornará
de "Suspenso" ou "Revogado" até que a Suspensão ou Revogação seja anulada ou
qualquer processo seja completado.
4.3.2 Um Laboratório credenciado deverá identificar corretamente 100 por cento das

Substâncias Proibidas para passar da rodada de amostras de TP. Ele deverá identificar e
confirmar corretamente 100 por cento do total de amostras de TP (qualitativas incluindo
amostras adulteradas).
4.3.3 Um Laboratório credenciado deverá obter pontuações Z satisfatórias para todos

os resultados quantitativos relatados com base na média de três determinações de
réplicas. Para os fins de credenciamento requer-se um resultado quantitativo para
drogas limiares.
O desvio padrão relativo deve ser proporcional aos dados de validação.
Qualquer Laboratório que falhe em alcançar uma pontuação satisfatória para
determinações quantitativas será considerado como tendo falhado naquela prova de
amostras. O Laboratório deverá alcançar uma pontuação satisfatória em cerca de 90%
das amostras quantitativas durante o ano. Se oLaboratório receber menos do que 10
amostras para quantificação no ano, o Laboratório poderá apresentar um único resultado
insatisfatório resultado na porção quantitativa do programa de TP durante um período de
12 meses.
4.4 Os Laboratórios que fracassarem em uma rodada de testes de proficiência serão

informados imediatamente pela WADA. Os Laboratórios deverão adotar e relatar ações
corretivas em até 30 dias corridos para a WADA. Os Laboratórios poderão de todo
modo ser orientados pela WADA a tomarem ações corretivas por um dado motivo ou a
mudarem uma ação corretiva que tenha sido previamente relatada à WADA. As ações
corretivas relatadas à WADA deverão ser implantadas nas operações rotineiras do
Laboratório. Repetidas falhas do mesmo tipo levarão a WADA a requerer ações
corretivas.
Os Laboratórios que falharem em duas rodadas consecutivas do esquema de TP serão
imediatamente suspensos. O Laboratório será solicitado a fornecer documentação sobre
ações corretivas 10 dias úteis antes da notificação de Suspensão. A incapacidade de
fazê-lo resultará na imediata Revogação do credenciamento. A anulação da Suspensão
ocorrerá somente quando ações corretivas tiverem sido tomadas e relatadas à WADA. A
WADA poderá optar, por decisão unicamente sua, por enviar amostras de TP adicionais
para o Laboratório ou requerer que o Laboratório sofra nova auditoria, às custas
doLaboratório após ter apresentado resultados satisfatórios para uma outra rodada de
testes de proficiência.
4.5 A WADA deverá avaliar o desempenho anual de todos os Laboratórios

credenciados.



ANEXO B - CÓDIGO DE ÉTICA DE LABORATÓRIOS

1. Confidencialidade
Os chefes de Laboratórios, seus delegados e o pessoal de Laboratórios não deverão
discutir ou comentar com veículos da imprensa sobre resultados individuais antes do
término de qualquer adjudicação sem o consentimento da organização que forneceu a
amostra ao Laboratório e da organização que estiver invocando uma Descoberta
Analítica Adversa em adjudicação.
2. Pesquisa

Os Laboratórios estarão habilitados a participar de programas de pesquisas desde que o
diretor do Laboratório esteja satisfeito com sua natureza bona fide e os programas
tenham recebido a devida aprovação ética (e.g. sujeitos humanos).
2.1. Pesquisa em Apoio ao Controle de Doping

Espera-se que os Laboratórios desenvolvam um programa de pesquisa e
desenvolvimento em apoio aos fundamentos científicos do Controle de Doping. Esta
pesquisa poderá consistir no desenvolvimento de novos métodos ou tecnologias, na
caracterização farmacológica de um novo agente de doping, na caracterização de um
agente ou método de mascaramento, e outros tópicos relevantes para o campo do
Controle de Doping.
2.2. Sujeitos humanos

Os Laboratórios deverão respeitar os Acordos de Helsinque e todos os padrões
nacionais aplicáveis relativos ao envolvimento de sujeitos humanos em pesquisas.
O consentimento voluntário informado deverá também ser obtido de sujeitos humanos
em qualquer estudo com administração de drogas com o fim de desenvolver materiais de
Coleta de Referência ou de testes de proficiência.
2.3. Substâncias controladas

Espera-se que os Laboratórios obedeçam às leis nacionais vigentes e relevantes
relativas ao manuseio e armazenamento de substâncias controladas (ilegais).
3. Testes
3.1. Competições

Os Laboratórios somente deverão aceitar e analisar Amostras provenientes de fontes
conhecidas no contexto de programas de Controle de Doping realizados durante
competições organizadas por entidades organizadoras esportivas nacionais e
internacionais. Isto inclui federações nacionais e internacionais, Comitês Olímpicos
Nacionais, associações nacionais, universidades, e outras organizações similares. Esta
regra aplicar-se-á aos esportes Olímpicos e não Olímpicos.
Os Laboratórios deverão exercer a devida diligência para garantir que as Amostras
serão coletadas de acordo com o Padrão Internacional para Testes do Código Mundial
Antidoping ou com o Padrão Internacional para Controle de Doping (ISO/PAS 18873),
ou diretrizes similares. Essas diretrizes deverão incluir a coleta de Amostras Divididas;
as devidas considerações sobre a segurança de recipientes de Amostras; e condições



formais para a cadeia de custódia.
3.2. Fora de competição

Os Laboratórios deverão aceitar Amostras coletadas durante treinamento (ou Fora de
competição) somente se as seguintes condições forem simultaneamente atendidas:
(a) Que as Amostras tenham sido coletadas e vedadas sob as condições geralmente

prevalecentes nas próprias competições conforme estabelecido na Seção 3.1 acima;
(b) Se a coleta for parte de um programa antidoping; e
(c) Se as devidas sanções forem aplicadas após um caso positivo.

Os Laboratórios não deverão aceitar Amostras, para os fins seja de rastreio ou de
identificação, de fontes comerciais ou outras fontes quando as condições estabelecidas
no parágrafo acima não forem simultaneamente atendidas.
Os Laboratórios não deverão aceitar Amostras de Atletas individuais coletadas de
forma privada ou de indivíduos ou organizações que atuem por conta própria.
Essas regras aplicar-se-ão aos esportes Olímpicos e não Olímpicos.
3.3. Clínico ou Médico-Legal

Ocasionalmente, o Laboratório será solicitado ao analisar uma Amostra para uma droga
banida ou substância endógena que se alegue ser oriunda de uma Pessoa hospitalizada
ou enferma de forma a auxiliar um médico no processo de diagnóstico. Sob tal
circunstância, o diretor do Laboratório deverá explicar a questão pré-teste ao requerente
e concordar subsequentemente em analisar a Amostra somente se uma carta acompanhar
a Amostra e explicitamente certificar que a Amostra é para fins de diagnóstico médico
ou fins terapêuticos.
A carta deverá também explicar o motivo médico para o teste.
Trabalhos de auxílio a investigações médico-legais poderão ser realizados mas a devida
diligência deverá ser exercida para garantir que o trabalho está sendo solicitado pela
devida entidade ou órgão competente. O Laboratório não deverá envolver-se em testes
ou testemunhos de especialista que venham pôr à prova a integridade do indivíduo ou a
validade científica do trabalho realizado pelo programa antidoping.
3.4. Outros Testes

Se o Laboratório aceitar Amostras de uma entidade que não seja uma Autoridade de
Testes reconhecida pelo Código Mundial Antidoping, será de responsabilidade do
Diretor do Laboratório garantir que qualquer Descoberta Analítica Adversa seja
processada de acordo com o Código e que os resultados não possam ser usados de
modo nenhum por um Atleta ou Pessoa associada para evitar a detecção.
O Laboratório não deverá envolver-se com testes que minem ou sejam deletérios para o
programa antidoping da WADA. O Laboratório não deverá fornecer resultados que de
qualquer forma sugiram o apoio a produtos ou serviços voltados para Atletas ou
autoridades esportivas. O Laboratório não deverá fornecer serviços de testes para
defesa de um Atleta durante uma adjudicação de Controle de Doping.
3.5. Partilha de Informações e Recursos
3.5.1. Novas Substâncias

Os Laboratórios credenciados pela WADA para Controle de Doping deverão informar a



WADA quando detectarem um agente de doping novo ou suspeito.
Quando possível, os Laboratórios deverão partilhar informações relativas à detecção de
agentes de doping potencialmente novos ou raramente detectados.
3.5.2. Partilha de Conhecimentos

A partilha de conhecimentos deverá consistir da, mas não estar limitada a, disseminação
de informações sobre novas Substâncias e Métodos Proibidos e sua detecção em até
sessenta (60) dias após a descoberta. Isto poderá ocorrer através da participação em
reuniões científicas, publicação de resultados de pesquisa, partilha de detalhes
específicos da metodologia necessários para detecção, e o trabalho junto com a WADA
para divulgar informações através da preparação de uma substância de referência ou
estudo de excreção biológica ou informações relativas ao comportamento de retenção
cromatográfica e espectro de massa da substância ou de seus Metabolitos. O diretor ou
o pessoal do Laboratório deverá participar do desenvolvimento de padrões para
melhores práticas e aperfeiçoar a uniformidade de testes no sistema de Laboratórios
credenciados pela WADA. Um exemplo deste último item seria o estabelecimento de
padrões de reporte para a determinação de uma Descoberta Analítica Adversa.
4. Condutas Deletérias ao Programa Antidoping

O pessoal do Laboratório não deverá envolver-se na realização ou em atividades que
minem ou sejam deletérias para o programa antidoping da WADA, de uma Federação
Internacional, de uma Organização Nacional Antidoping, de um Comitê Olímpico
Nacional, de um Comitê Organizador de um Grande Evento, ou do Comitê Olímpico
Internacional. Tal realização poderia incluir, mas não limitar-se a, condenação por
fraude, sonegação, perjúrio, etc. que venham a pôr à prova a integridade do programa
antidoping.
Nenhum funcionário ou consultor de Laboratório deverá fornecer consultoria,
aconselhamento ou informações para Atletas ou outras informações relativas a técnicas
ou métodos para mascarar a detecção de, alterar o metabolismo de, ou suprimir a
excreção de uma Substância Proibida ou de um Marcador de uma Substância ou Método
Proibido de modo a evitar uma Descoberta Analítica Adversa. Nenhum membro do
pessoal de um Laboratório deverá auxiliar um Atleta para que evite a coleta de uma
Amostra. Este parágrafo não proíbe apresentações para educar Atletas, estudantes, ou
outros eventos relativos a programas antidoping e Substâncias ou Métodos Proibidos.

ANEXO C - LISTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS

Título Número do
Documento

Número da
Versão

Entrada em
Vigor

Cadeia Interna de Custódia do Laboratório TD2003LCOC 1.2 1.º de Jan de
2004

Pacotes de Documentação do Laboratório TD2003LDOC 1.3 1.º de Jan de
2004

Limites Mínimos de Desempenho Exigidos para Detecção de Substâncias Proibidas TD2004MRPL 1.0 15 de Fev de
2004

Critérios para Identificação de Ensaios Qualitativos que Incorporem Cromatografia e Espectrometria de Massa TD2003IDCR 1.2 1.º de Jan de
2004

Reporte de Descobertas de Norandrosterona TD2004NA 1.0 13 de Ago de
2004



Diretrizes para Reporte e Avaliação para Testosterona, Epitestosterona, Taxa de T/E e Outros Esteroides Endógenos TD2004EAAS 1.0 13 de Ago de
2004

Harmonização do Método para Identificação de Epoetin Alfa e Beta (EPO) e Darbepoetin Alfa (NESP) através de Imunotransferência
Dupla por IEF e Detecção Quiminuminescente TD2004EPO 1.0 Em progresso

Mensuração de Incerteza para Análise Antidoping Futuro

Diretrizes para Reporte de Cromatografia Gasosa/Combustão/Espectrometria de Massa de Radioisotópico Futuro

Diretrizes para Reporte de Salbutamol e outros Agonistas Beta-2 Futuro

ADENDO AO PADRÃO INTERNACIONAL PARA LABORATÓRIOS

REQUISITOS PARA ANÁLISE ANTIDOPING DE SANGUE INTEIRO, PLASMA,
SORO SANGUÍNEO OU OUTRAS FRAÇÕES SANGUÍNEAS

Inúmeros testes antidoping já foram desenvolvidos com base na matriz sanguínea, e
podem ser aplicados ao sangue inteiro ou a frações do sangue (e.g. plasma, soro
sanguíneo) para determinar práticas de doping nos esportes.
Conforme estabelecido atualmente, o Padrão Internacional para Laboratórios do Código
Mundial Antidoping não cobre especificamente procedimentos para manusear e analisar
a matriz sanguínea em Laboratórios antidoping. A Provisão 5.2.4.4.1 do Padrão
Internacional para Laboratórios se refere aos requisitos específicos para a análise da
matriz sanguínea a serem promulgados separadamente.
O presente documento foi elaborado para complementar ou emendar o Padrão
Internacional para Laboratórios existente, para fornecer requisitos ad hoc aos
Laboratórios para manuseio e análise de Amostras de sangue no contexto da análise
antidoping.
O texto oficial do Adendo ao Padrão Internacional para Laboratórios deverá ser
mantido pela WADA e deverá ser publicado em inglês e francês. Caso haja qualquer
conflito entre as versões em inglês e em francês, a versão em inglês deverá prevalecer.

Requisitos Específicos para Análises de Sangue Inteiro ou de Frações de Sangue

Em todas as Seções que se referem à urina, e que foram incluídas nesse documento para
referência, os termos sangue, plasma, ou soro sanguíneo deverão ser substituídos
conforme seja adequado. A menos que de outro modo declarado, não há nenhuma
equivalente em sangue, plasma, ou soro sanguíneo aos dados ou testes de integridade da
urina, e qualquer referência a isso deverá ser eliminada.
As seguintes seções da Seção 5 do Padrão Internacional para Laboratórios aplicar-se-ão
à análise de Amostras de sangue por referência:
5.1 e todas as subseções;
5.2.1 e todas as subseções;
5.2.2 e todas as subseções com exceção das subseções 5.2.2.5 e 5.2.2.6 que são

substituídas pelos seguintes itens:
As Provisões 5.2.2.5 e 5.2.2.6 aplicar-se-ão ao plasma, soro sanguíneo ou outras
frações do sangue que não contenham células sanguíneas. As Amostras deverão ser
congeladas por ocasião do recebimento até a análise e assim que seja prático após as
alíquotas terem sido tomadas para análise. O Laboratório deverá reter as Amostras A e



B por um período mínimo de três (3) meses após a Autoridade de Testes ter recebido um
relatório negativo. As Amostras deverão ser mantidas congeladas sob condições
adequadas.
As Amostras que apresentem irregularidades deverão ser mantidas congeladas por um
período mínimo de três (3) meses após o envio do relatório para a Autoridade de
Testes.
Amostras que consistem de sangue inteiro ou de frações do sangue contendo células
intactas deverão ser armazenadas a aproximadamente 4 graus Celsius por ocasião do
recebimento e deverão ser analisadas em até 48 horas. Assim que for praticável após as
alíquotas terem sido tomadas para análise, as Amostras deverão ser retornadas para a
armazenagem a aproximadamente 4 graus Celsius. O Laboratório antidoping deverá
reter as Amostras A e B com ou sem Descoberta Analítica Adversa por um período
mínimo de 1 mês após a Autoridade de Testes ter recebido o relatório analítico final
(Amostra "A" ou "B").
5.2.3 e todas as subseções;
5.2.4 todas as subseções com exceção das subseções 5.2.4.1, 5.2.4.3.1.1, 5.2.4.2.1,

5.2.4.2.4, 5.2.4.3.1.2, 5.2.4.3.2.1, que são substituídas ou emendadas onde for
necessário pelos seguintes itens:
5.2.4.3.1.1 Testes de rastreio e confirmação poderão ser realizados inicialmente na

mesma alíquota da Amostra. O teste deverá ser repetido em uma alíquota fresca da
Amostra para garantir que o resultado inicial dos testes será repetível a partir do mesmo
vasilhame da Amostra.
A detecção de transfusão de sangue depende do uso de múltiplos anticorpos e da
citometria de fluxo para revelar inúmeros antígenos de glóbulos vermelhos.
Consequentemente, o artigo 5.2.4.3.1.3 não se aplicará a esse tipo de análise
imunoquímica.
5.2.4.3.2.1 para confirmação de Amostra "B" em sangue inteiro ou em fração do sangue

somente com células sanguíneas, a análise da Amostra "B" deverá ser completada em
até 30 dias após a notificação de uma Descoberta Analítica Adversa da Amostra "A".
5.2.5 e todas as subseções;
5.2.6 e todas as subseções com exceção de 5.2.6.4, 5.2.6.7, e 5.2.6.8.
5.3 e todas as subseções;
5.4 e todas as subseções com exceção de 5.4.4.1, 5.4.4.2.2, 5.4.4.3, 5.4.6, e 5.4.7 que

são emendadas, onde aplicáveis, pelos seguintes itens:
5.4.4.1 Seleção de Métodos

Os métodos padrão geralmente não estão disponíveis para análises de Controle de
Doping. O Laboratório deverá desenvolver, validar e documentar os métodos
desenvolvidos em suas próprias instalações para substâncias citadas na Lista Proibida
ou de seus Metabolitos ou Marcadores. Os métodos deverão ser selecionados e
validados assim que estiverem aptos para uso para os fins propostos.
5.4.4.3 O Laboratório deverá fornecer uma estimativa para a incerteza de mensuração

onde for aplicável.



5.4.6.2 Coleta de Referência
Uma coleta de Amostras ou de substâncias isoladas poderá ser obtida a partir de uma
matriz biológica após uma administração autêntica e verificável ou mistura rastreável de
uma Substância ou Método Proibido, desde que os dados analíticos sejam suficientes
para justificar a identidade da Substância Proibida ou do Metabolito de uma Substância
Proibida ou do Metabolito de uma Substância Proibida ou do Marcador de uma
Substância ou Método Proibido.

5.4.7. Assegurar a qualidade dos resultados de testes
5.4.7.1. O desempenho dos Laboratórios para análise da matriz sanguínea será

avaliado conforme seja considerado necessário pela Agência Mundial Antidoping de
acordo com os princípios do Padrão Internacional para Laboratórios especificamente
aplicados à matriz sanguínea.

5.4.7.2 O Laboratório deverá implantar um sistema de garantia de qualidade, incluindo
a submissão de amostras cegas de controle de qualidade, que conteste todo o escopo do
processo de testes.

5.4.7.3 O desempenho analítico deverá ser monitorado através de esquemas
operacionais de controle de qualidade adequados ao tipo e frequência dos testes
sanguíneos realizados pelo Laboratório.
Documentos Técnicos Aplicáveis para análise sanguínea:
Pacotes de Documentação do Laboratório.
Cadeia Interna de Custódia do Laboratório.

APÊNDICE 3

PADRÃO INTERNACIONAL PARA TESTES
Versão 3.0

Junho de 2003

PREÂMBULO

O Padrão Internacional para Testes do Código Mundial Antidoping é um Padrão
Internacional obrigatório desenvolvido como parte do Programa Mundial Antidoping.

O Padrão Internacional para Testes baseia-se no Padrão Internacional para Controle de
Doping (ISO ISDC) proposto pelo ISO que está sendo preparado por um grupo de
especialistas da Organização Internacional Antidoping (IADA) e da WADA. O ISO ISDC
baseia-se no Padrão Internacional para Controle de Doping (ISDC)/ISO PAS 18873
(1999) da IADA. A WADA apóia e é parceira ativa da IADA no desenvolvimento do ISO
ISDC proposto para que se torne um completo padrão ISO. Espera-se que o processo do
ISO seja finalizado em meados de 2004.

A Versão 1.0 do Padrão Internacional para Testes foi distribuída aos Signatários e
governos para revisão e comentários em novembro de 2002. A Versão 2.0 baseou-se nos



comentários e propostas recebidos de Signatários e governos.
Todos os Signatários e governos foram consultados e tiveram a oportunidade de

revisar e fornecer comentários sobre a versão 2.0. Este esboço da versão 3.0 será
apresentado para aprovação ao Comitê Executivo da WADA no dia 7 de junho de 2003.

O texto oficial do Padrão Internacional para Testes deverá ser guardado pela WADA e
deverá ser publicado em inglês e francês. Caso surja qualquer conflito entre as versões
em inglês e francês, a versão em inglês deverá prevalecer.

PARTE UM: INTRODUÇÃO, PROVISÕES E DEFINIÇÕES DO
CÓDIGO

1.0 Introdução e escopo
O principal objetivo do Padrão Internacional para Testes é planejar a realização eficaz
de Testes e manter a integridade e a identidade das Amostras, desde a notificação do
Atleta até o transporte de Amostras para análise.
O Padrão Internacional para Testes inclui padrões para planejamento da distribuição de
testes, notificação de Atletas, preparação para e realização da coleta de Amostra,
segurança/administração pós-teste e transporte de Amostras.
O Padrão Internacional para Testes, incluindo todos os anexos, é obrigatório para todos
os Signatários do Código.
O Programa Mundial Antidoping reúne todos os elementos necessários para garantir
uma ótima harmonização e as melhores práticas nos programas nacionais e
internacionais antidoping. Os principais elementos são: o Código (Nível 1), Padrões
Internacionais (Nível 2), e Modelos de Melhores Práticas (Nível 3).
Na introdução ao Código, o objetivo e a implantação dos Padrões Internacionais são
resumidos do seguinte modo:
"Padrões Internacionais para diferentes áreas técnicas e operacionais do programa
antidoping serão desenvolvidos após consultas junto aos Signatários e governos e
aprovados pela WADA. O objetivo dos Padrões Internacionais é a harmonização entre
Organizações Antidoping responsáveis pelas partes técnicas e operacionais específicas
dos programas antidoping. A adesão aos Padrões Internacionais é obrigatória para a
observância das regras do Código. Os Padrões Internacionais poderão ser revisados de
tempos em tempos pelo Comitê Executivo da WADA após consultas razoáveis com os
Signatários e governos. A menos que estabelecido de outro modo no Código, os Padrões
Internacionais e todas as revisões deverão entrar em vigor na data especificada no
Padrão Internacional ou em sua revisão."
Os padrões incluídos no Padrão Internacional para Testes baseiam-se no Padrão
Internacional para Controle de Doping (ISO ISDC) do ISO, que também inclui os
processos de gestão e apoio para atividades de Testes.
As definições especificadas no Código são apresentadas por escrito e em itálico.
Definições adicionais específicas do Padrão Internacional paraTestes são sublinhadas.



2.0 Provisões do Código
Os seguintes artigos no Código abordam diretamente endereço o Padrão Internacional
para Testes:
Artigo 2 do Código Violações da Regra Antidoping:
2.3 Recusar-se a se submeter, ou deixar de se submeter sem uma justificativa imperiosa,
à coleta de Amostras após notificação conforme o autorizado pelas regras antidoping
aplicáveis ou de outro modo evadir-se da coleta de Amostras.
2.4 Violação de requisitos aplicáveis relativos à disponibilidade do Atleta para Testes
Fora de Competição incluindo a incapacidade de fornecer as informações solicitadas
sobre o paradeiro e a evasão de testes que são declarados com base em regras
razoáveis.
2.5 Adulteração, ou Tentativa de adulteração, de qualquer parte do Controle de Doping.
2.8 Administração ou Tentativa de administração de uma Substância Proibida ou de um
Método Proibido para qualquer Atleta, ou assistência, encorajamento, auxílio, incitação,
acobertamento ou qualquer outro tipo de cumplicidade envolvendo uma violação de
regra antidoping ou qualquer Tentativa de violação.
Artigo 3 do Código Comprovação de Doping:
3.2.2 Distorções do Padrão Internacional para Testes que não geraram uma Descoberta
Analítica Adversa ou outras violações da regra antidoping não deverão invalidar tais
resultados. Se o Atleta estabelecer a ocorrência de distorções do Padrão Internacional
durante os Testes então a Organização Antidoping deverá ter a responsabilidade de
estabelecer se tais distorções não geraram a Descoberta Analítica Adversa ou a base
factual para a violação da regra antidoping.
Artigo 5 do Código Testes:
5.1 Planejamento de Distribuição de Testes. Organizações Antidoping que realizam
Testes deverão, em coordenação com outras Organizações Antidoping que realizam
Testes com o mesmo Pool de Atletas:
5.1.1 Planejar e adotar um número eficaz testes Em Competição e Fora de Competição.
Cada Federação Internacional deverá estabelecer um Pool de Testes Registrados para
Atletas de Nível Internacional em sua modalidade esportiva, e cada Organização
Nacional Antidoping deverá estabelecer um Pool de Testes Registrados nacional para
Atletas em seus países. O Pool de nível nacional deverá incluir Atletas de Nível
Internacional daquele país assim como outros Atletas de Nível Nacional. Cada
Federação Internacional e Organização Nacional Antidoping deverá planejar e realizar
Testes Em Competição e Fora de Competição em seu Pool de Testes Registrados.
5.1.2 Tornar prioridade a realização de Testes Sem Aviso Prévio.
5.1.3 Realizar Testes Com Alvo.
5.2 Padrões para Testes. Organizações Antidoping que realizam Testes deverão realizar
tais Testes em conformidade com o Padrão Internacional para Testes.
Artigo 7 do Código Gestão de Resultados:
7.3 Revisão Adicional de Descoberta Analítica Adversa Onde Exigida pela Lista
Proibida. A Organização Antidoping ou qualquer outro órgão revisor estabelecido por



tal organização deverá também realizar qualquer investigação de acompanhamento que
possa ser exigida pela Lista Proibida. Por ocasião do término de tal investigação de
acompanhamento, a Organização Antidoping deverá informar imediatamente o Atleta
sobre os resultados da investigação adicional e se a Organização Antidoping alega ou
não que uma regra antidoping foi violada.
Artigo 10 do Código Sanções Contra Indivíduos:
10.10 Testes de Reintegração. Como condição para recuperar a elegibilidade ao final de
um período especificado de Inelegibilidade, um Atleta deverá, durante qualquer período
de Suspensão ou Inelegibilidade Provisória, fazer-se disponível para a realização de
Testes Fora de Competição por qualquer Organização Antidoping que possua jurisdição
para Testes, e deverá, se solicitado, fornecer informações precisas e atualizadas sobre
seu paradeiro. Se um Atleta sujeito a um período de Inelegibilidade abandonar os
esportes e for retirado dos Pools para Testes Fora de Competição e posteriormente
procurar obter a reintegração, o Atleta não deverá ser elegível para reintegração até que
o Atleta tenha notificado as Organizações Antidoping competentes e tiver concordado
com a realização de Testes Fora de Competição por um período de tempo igual ao
período de Inelegibilidade remanescente desde a data em que o Atleta se retirou dos
esportes.
Artigo 14 do Código Confidencialidade e Reporte:
14.3 Informações Sobre o Paradeiro do Atleta. Os Atletas que tenham sido indicados
por sua Federação Internacional ou Organização Nacional Antidoping para inclusão em
um Pool de Testes Fora de Competição deverão fornecer informações precisas e
atualizadas sobre seu paradeiro. As Federações Internacionais e as Organizações
Nacionais Antidoping deverão coordenar a identificação de Atletas e a coleta de
informações atualizadas sobre seu paradeiro e deverão submeter tais informações à
WADA.
A WADA deverá tornar essas informações acessíveis às outras Organizações Antidoping
que possuem autoridade para testar o Atleta conforme o estabelecido no Artigo 15.
Estas informações deverão ser guardadas com estrita confidencialidade a todo instante;
deverão ser usadas exclusivamente para os fins de planejamento, coordenação ou
realização de Testes; e deverão ser destruídas após não serem mais relevantes para tais
fins.
14.5 Câmara de Compensação de Informações Sobre Controle de Doping. A WADA
deverá atuar como uma câmara de compensação para dados e resultados de Testes de
Controle de Doping para Atletas de Nível Internacional e Atletas de Nível Nacional que
tenham sido incluídos no Pool de Testes Registrados de sua Organização Nacional
Antidoping. Para facilitar o planejamento da distribuição de testes coordenados e para
evitar a duplicação desnecessária de Testes pelas várias Organizações Antidoping, cada
Organização Antidoping deverá relatar todos os testes Em Competição e Fora de
Competição realizados em tais Atletas ao centro de compensação da WADA assim que
possível após tais testes terem sido realizados. A WADA deverá tornar essas
informações acessíveis ao Atleta, à Federação Nacional do Atleta, ao Comitê Olímpico



Nacional ou ao Comitê Paraolímpico Nacional, à Organização Nacional Antidoping, à
Federação Internacional, e ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Comitê
Paraolímpico Internacional. Informações de caráter privado, relativas a um Atleta
deverão ser guardadas pela WADA em estrita confidencialidade. A WADA deverá, pelo
menos anualmente, publicar relatórios resumidos estatísticos com tais informações.
Artigo 15 do Código Esclarecimento de Responsabilidades no Controle de Doping:
15.1 Testes em Eventos. A coleta de Amostras para Controle de Doping ocorre e deverá
ocorrer tanto em Eventos Internacionais e quanto em Eventos Nacionais. No entanto,
somente uma única organização deverá ser responsável pelo início e direção dos Testes
durante um Evento. Em Eventos Internacionais, a coleta de Amostras para Controle de
Doping deverá ser iniciada e coordenada pela organização internacional que seja a
entidade governante do Evento (e.g., o COI para os Jogos Olímpicos, a Federação
Internacional para um Campeonato Mundial, e a PASO para os Jogos Pan-Americanos).
Se a organização internacional decidir não realizar nenhum Teste em tal Evento, uma
Organização Nacional Antidoping do país onde o Evento será realizado poderá, em
coordenação com e com a aprovação da organização internacional ou da WADA, iniciar
e realizar tais Testes. Em Eventos Nacionais, a coleta de Amostras para Controle de
Doping deverá ser iniciada e coordenada pela Organização Nacional Antidoping
competente daquele país.
15.2 Testes Fora de Competição. Os Testes Fora de Competição são e deverão ser
iniciados e coordenados por ambas as organizações, internacional e nacional. Os Testes
Fora de Competição poderão ser iniciados e coordenados por: (a) WADA; (b) o COI ou
IPC em conexão com os Jogos Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos; (c) a Federação
Internacional do Atleta; (d) a Organização Nacional Antidoping do Atleta; ou (e) a
Organização Nacional Antidoping de qualquer país onde o Atleta esteja presente. Os
Testes Fora de Competição deverão ser coordenados pela WADA de modo a maximizar a
eficácia do esforço combinado de realização de Testes e para evitar a repetição
desnecessária de Testes em Atletas individuais.
15.4 Reconhecimento Mútuo. Sujeito ao direito de apresentação de recurso conforme
estabelecido pelo Artigo 13, os Testes, a isenção para usos terapêuticos e os resultados
da audiência ou de outras adjudicações finais de qualquer Signatário que sejam
consistentes com o Código e estejam no âmbito da autoridade daquele Signatário,
deverão ser reconhecidas e respeitadas por todos os outros Signatários. Os Signatários
poderão reconhecer as mesmas ações de outras entidades que não tenham aceitado o
Código se as regras daquelas entidades forem de todo modo consistentes com o Código.

3.0 Termos e definições
3.1 Definição de termos do Código

Descoberta Analítica Adversa: Um relatório de um Laboratório ou de outras entidades
de Testes aprovadas que identifique em uma Amostra a presença de uma Substância
Proibida ou de seus Metabolitos ou Marcadores (incluindo elevadas quantidades de
substâncias endógenas) ou evidência do Uso de um Método Proibido.



Organização Antidoping: Um Signatário que é responsável pela adoção de regras para
iniciar, implantar ou aplicar qualquer parte do processo de Controle de Doping. Isto
inclui, por exemplo, o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê Paraolímpico
Internacional, outras Organizações de Grandes Eventos que realizam Testes durante seus
Eventos, a WADA, Federações Internacionais, e Organizações Nacionais Antidoping.
Atleta: Para os fins de Controle de Doping, qualquer Pessoa que participe de
atividades esportivas em nível internacional (conforme definido por cada Federação
Internacional) ou em nível nacional (conforme definido por cada Organização Nacional
Antidoping) e qualquer outra Pessoa que participe de atividades esportivas nos níveis
inferiores se assim indicado pela Organização Nacional Antidoping da Pessoa. Para os
fins de informação e educação antidoping, qualquer Pessoa que participe de atividades
esportivas sob a autoridade de qualquer Signatário, governo, ou outra organização
esportiva que aceite o Código.
Código: O Código Mundial Antidoping.
Competição: Uma única corrida, partida, jogo ou competição atlética singular. Por
exemplo, as finais da corrida Olímpica de 100 metros. Para competições em estrado e
outras competições atléticas em que são concedidas premiações de forma diária ou em
outros intervalos de tempo a distinção entre uma Competição e um Evento será aquela
estabelecida nas regras vigentes da Federação Internacional.
Consequências da Violação de Regras Antidoping: A violação de uma regra
antidoping por um Atleta ou por qualquer outra Pessoa poderá resultar em uma ou mais
dos seguintes ações: (a) Desqualificação significa que os resultados do Atleta em uma
Competição ou Evento em particular serão invalidados, com todas as consequências
resultantes incluindo o confisco de quaisquer medalhas, pontos e premiações; (b)
Inelegibilidade significa que o Atleta ou qualquer outra Pessoa será banido por um
período específico de tempo de participar de qualquer Competição ou outra atividade
ou de receber fundos conforme o estabelecido no Artigo 10.9; e (c) Suspensão
Provisória significa que o Atleta ou qualquer outra Pessoa será temporariamente
proibido de participar de qualquer Competição antes da decisão final a ser proferida em
uma audiência realizada conforme o estabelecido pelo Artigo 8 (Direito a uma
Audiência Justa).
Controle de Doping: O processo que inclui o planejamento da distribuição de testes, a
coleta e manuseio de Amostras, a análise laboratorial, a gestão de resultados, as
audiências e recursos.
Evento: Uma série de Competições individuais realizadas conjuntamente sob a
autoridade de uma entidade governante (e.g., os Jogos Olímpicos, os Campeonatos
Mundiais da FINA, ou os Jogos Pan-Americanos).
Em Competição: Com o objetivo de diferenciar Testes Em Competição e Testes Fora
de Competição, a menos que estabelecido de outro modo pelas regras de uma Federação
Internacional ou de alguma outra Organização Antidoping competente, um teste
realizado Em Competição é um teste em que um Atleta é selecionado para a realização
de Testes em conexão com uma Competição específica.



Programa de Observação Independente: Uma equipe de observadores, sob
supervisão da WADA, que observam o processo de Controle de Doping em certos
Eventos e relata suas observações. Se a WADA estiver realizando Testes Em Competição
durante um Evento, os observadores deverão ser supervisionados por uma organização
independente.
Inelegibilidade: Consulte o item Consequências da Violação da Regra Antidoping
acima.
Evento Internacional: Um Evento em que o Comitê Olímpico Internacional, o Comitê
Paraolímpico Internacional, uma Federação Internacional, a Organização de um Grande
Evento, ou uma outra organização esportiva internacional seja a entidade governante
para o Evento ou indique as autoridades técnicas para o Evento.
Atleta de Nível Internacional: Atletas indicados por uma ou mais Federação
Internacional como sendo membros do Pool de Testes Registrados de uma Federação
Internacional.
Padrão Internacional: Um padrão adotado pela WADA em apoio ao Código. A
conformidade com um Padrão Internacional (em oposição a um outro padrão, prática ou
procedimento alternativo) deverá ser suficiente para concluir se os procedimentos
estabelecidos pelo Padrão Internacional foram realizados adequadamente.
Menor: Uma Pessoa física que não tenha alcançado a idade da maioridade conforme o
estabelecido pelas leis vigentes de seu país de residência.
Organização Nacional Antidoping: A(s) entidade(s) designada por cada país como
detentora(s) da autoridade e da responsabilidade principal para adotar e implantar
regras antidoping, coordenar a coleta de Amostras, a gestão de resultados de testes, e a
realização de audiências, tudo em nível nacional. Se essa indicação não tiver sido feita
pelas autoridades públicas competentes, a entidade deverá ser o Comitê Olímpico
Nacional do país ou uma entidade designada por este.
Comitê Olímpico Nacional: A organização reconhecida pelo Comitê Olímpico
Internacional. O termo Comitê Olímpico Nacional deverá também incluir a
Confederação Nacional dos Esportes naqueles países em que a Confederação Nacional
dos Esportes assumir as típicas responsabilidades do Comitê Olímpico Nacional no
âmbito do programa antidoping.
Sem Aviso Prévio: Um Controle de Doping que ocorre sem nenhum aviso prévio para o
Atleta e no qual o Atleta é acompanhado a todo instante desde o momento da notificação
até a entrega da Amostra.
Fora de Competição: Qualquer Controle de Doping que não seja realizado Em
competição.
Lista Proibida: A Lista que identifica as Substâncias Proibidas e os Métodos Proibidos.
Suspensão Provisória: Consulte o item Consequências acima.
Pool de Testes Registrados: O Pool de Atletas de mais alto nível indicados em
separado por cada Federação Internacional e Organização Nacional Antidoping e que
estão sujeitos tanto a Testes Em Competição quanto a Testes Fora de Competição como
parte do planejamento da distribuição de Testes daquela Federação ou Organização



Internacional.
Amostra/Amostra: Qualquer material biológico coletado para os fins de Controle de
Doping.
Signatários: Aquelas entidades que assinaram o Código e concordam em respeitar o
Código, incluindo o Comitê Olímpico Internacional, Federações Internacionais, Comitê
Paraolímpico Internacional, Comitês Olímpicos Nacionais, Comitês Paraolímpicos
Nacionais, Organizações de Grandes Eventos, Organizações Nacionais Antidoping, e a
WADA.
Testes Com Alvo: Seleção de Atletas para Testes em que Atletas ou grupos de Atletas
específicos são selecionados de forma não aleatória para a realização de Testes em um
dado momento.
Testes: As partes do processo de Controle de Doping que envolvem o planejamento da
distribuição de testes, a coleta de Amostras, o manuseio da Amostra, e o transporte da
Amostra para o laboratório.
WADA: A Agência Mundial Antidoping.

3.2 Definição de Termos do Padrão Internacional para Testes
Funcionário de Coleta de Sangue: Um funcionário qualificado para, e que tenha sido
autorizado pela ADO, para coletar uma Amostra de sangue de um Atleta.
Cadeia de Custódia: A sequência de indivíduos ou organizações responsáveis por uma
Amostra/Amostra desde a provisão da Amostra/amostra até a Amostra/amostra ser
recebida para análise.
Cicerone: Um funcionário que tenha sido treinado e autorizado pela ADO para realizar
tarefas específicas incluindo a notificação do Atleta selecionado para a coleta de
amostra, o acompanhamento e a observação do Atleta até a chegada à Estação de
Controle de Doping, e/ou testemunhar e verificar o fornecimento da Amostra quando o
treinamento qualificá-lo para tanto.
Funcionário de Controle de Doping: Um funcionário que tiver sido treinado e
autorizado pela ADO com responsabilidade delegada para a gestão in loco de uma
Sessão de Coleta de Amostras.
Estação de Controle de Doping: O local onde a Sessão de Coleta de Amostra será
realizada.
Falha de Conformidade: Um termo usado para descrever Violações da Regra
Antidoping estabelecidas pelos Artigos 2.3, 2.4, 2.5 e 2.8 do Código.
Equipamentos para Coleta de Amostra: Recipientes ou aparatos usados para coletar
ou reter diretamente a Amostra do Atleta a qualquer momento durante o processo de
coleta de Amostras. Os Equipamentos para Coleta de Amostras deverão, no mínimo,
consistir de:
Para coleta de Amostras de urina:
- Recipientes de Coleta para a coleta de Amostras de urina no momento em que esta
deixa o corpo do Atleta;
- Vasilhames e tampas vedáveis e indicadoras de adulteração para armazenar de forma
segura uma Amostra de urina;



Para coleta de Amostras de sangue:
- Agulhas para a coleta de Amostras de sangue;
- Tubos para sangue com dispositivos vedáveis e indicadoras de adulteração para
armazenar uma Amostra de sangue.
Pessoal de Coleta de Amostras: Um termo coletivo para designar os funcionários
qualificados autorizados pela ADO para realizar ou auxiliar na realização de uma
Sessão de Coleta de Amostras.
Sessão de Coleta de Amostras: Todas as atividades sequenciais que envolvem
diretamente o Atleta desde a notificação até o Atleta deixar a Estação de Controle de
Doping após ter fornecido sua(s) Amostra(s).
Ponderado: Um método de ranking para selecionar Atletas usando critérios em que o
ranking baseia-se no risco potencial de doping e em possíveis padrões de doping.

PARTE DOIS: PADRÕES PARA TESTES

4.0 Planejamento
4.1 Objetivo

O objetivo é planejar e adotar uma eficaz distribuição de testes entre Atletas.
4.2 Aspectos Gerais

O planejamento se inicia com o estabelecimento de critérios para que Atletas sejam
incluídos em um Pool de Testes Registrados e finaliza-se com a seleção de Atletas para
a coleta de Amostras.
As principais atividades são coleta de informações, avaliação de risco, e o
desenvolvimento, monitoração, avaliação e modificação do plano de distribuição de
testes.

4.3 Requisitos para estabelecer o Pool de Testes Registrados
4.3.1 A Organização Antidoping (ADO) deverá definir e documentar os critérios para

que Atletas sejam incluídos em um Pool de Testes Registrados. Isto deverá incluir pelo
menos os seguintes dados:
- Para Federações Internacionais (IFs):
Atletas que competem nos níveis mais altos de competições internacionais, e
- Para Organizações Nacionais Antidoping:
Atletas que fazem parte de equipes nacionais de esportes Olímpicos e Paraolímpicos e
de federações nacionais reconhecidas.
Os critérios deverão ser revistos pelo menos anualmente e atualizados caso seja
necessário.

4.3.2 A ADO deverá incluir Atletas sob sua autoridade no Pool de Testes Registrados
que estejam sujeitos a períodos de Inelegibilidade ou Suspensões Provisórias como
Consequência da Violação da Regra Antidoping.

4.3.3 O Pool de Testes Registrados deverá ser revisado e atualizado regularmente para
refletir mudanças nos níveis de competitividade dos Atletas e para garantir acréscimos



ou remoções do Pool conforme sejam necessários.
4.4 Requisitos para coleta de informações sobre o paradeiro de Atleta para a

realização de Testes Fora de Competições
4.4.1 A ADO deverá definir os procedimentos e/ou sistemas para:
a) Coleta, manutenção e monitoração de informações suficientes sobre o paradeiro

para garantir que a coleta de Amostras possa ser planejada e realizada Sem Aviso
Prévio para todos os Atletas incluídos no Pool de Testes Registrados, e

b) Quando os Atletas deixarem de fornecer informações precisas e atualizadas sobre
seu paradeiro, tomar as medidas necessárias para garantir que as informações estejam
atualizadas e completas.

4.4.2 No mínimo, as seguintes informações sobre o paradeiro do Atleta deverão ser
coletadas:

a) Nome
b) Esporte/disciplina,
c) Endereço residencial
d) Números de telefone de contato
e) Horários e locais de treinamento
f) Campos de treinamento
g) Planos de viagem
h) Programação de competições
i) Incapacidade, se aplicável, incluindo o requisito para envolvimento de terceiros na

notificação.
4.5 Requisitos para planejamento da distribuição de testes
4.5.1 A ADO deverá, no mínimo, avaliar o risco potencial de doping e o possível

padrão de doping para cada esporte e/ou modalidade esportiva com base em:
a) As exigências físicas do esporte e o possível efeito de incremento do desempenho

que o doping poderá proporcionar;
b) Estatísticas disponíveis para análise de doping;
c) Tendências disponíveis nas pesquisas de doping;
d) Períodos de treinamento e temporada de Competições.
4.5.2 A ADO deverá desenvolver e documentar um plano de distribuição de testes com

base nas informações determinadas no item 4.5.1, no número de Atletas por
esporte/disciplina incluídos no Pool de Testes Registrados e nos resultados da
avaliação de ciclos anteriores de planejamento da distribuição de testes.

4.5.3 A ADO deverá indicar o número de coletas de Amostras por tipo de coleta de
Amostra para cada esporte/disciplina, incluindo a coleta de Amostras Sem Aviso
Prévio, Fora de Competição, Em Competição, de sangue e de urina, conforme seja
necessário para obter uma eficaz repressão.

4.5.4 A ADO deverá estabelecer um sistema através do qual o plano de distribuição de
testes poderá ser revisado e, se necessário, atualizado regularmente de modo a
incorporar novas informações e levar em consideração a coleta de Amostras de Atletas
do Pool de Testes Registrados realizada por outras ADOs.



4.5.5 A ADO deverá estabelecer um sistema para armazenagem de dados do plano de
distribuição de testes. Tais dados deverão ser usados para auxiliar na determinação da
necessidade de modificações no plano. Estas informações deverão incluir pelo menos
os seguintes dados:
Para cada teste:

a) O esporte/disciplina;
b) O país representado pelo Atleta (se aplicável);
c) O tipo de coleta de Amostra (Sem Aviso Prévio, Fora de Competição, Em

Competição ou com aviso prévio);
d) A data de coleta das Amostras; e
e) O país em que ocorreu a coleta das Amostras.

Além disso, para cada Descoberta Analítica Adversa:
a) As datas de coleta e análise das Amostras;
b) A classe de substância(s) encontrada(s);
c) A(s) verdadeira(s) substância(s) detectada(s);
d) A sanção para Violações de Regras Antidoping, se houver.
4.5.6 A ADO deverá garantir que o pessoal de apoio ao atleta não esteja envolvido no

planejamento da distribuição de testes para seus atletas.
4.5.7 Ao planejar e realizar testes durante Eventos Internacionais, e onde a IF

competente não possuir um programa de controle de doping que obedeça a este padrão,
a Organização Nacional Antidoping deverá ser a fornecedora preferencial da coleta de
Amostras.

4.6 Requisitos para seleção de Atletas
4.6.1 Em conformidade com o número de coletas de amostras alocadas para cada

esporte/disciplina no plano de distribuição de testes, a ADO deverá selecionar Atletas
para coleta de Amostras usando os métodos de seleção de Testes Com Alvo, Ponderado
e aleatório.

4.6.2 No mínimo, a ADO deverá considerar os Atletas Sujeitos a Testes Com Alvo
com base nas seguintes informações:

a) Lesões;
b) Abandono ou ausência da Competição esperada;
c) Entrada ou saída de afastamento dos esportes;
d) Comportamento que indica doping;
e) Repentinas e substanciais melhorias de desempenho;
f) Mudanças nas informações sobre o paradeiro do Atleta que possam indicar uma

elevação potencial do risco de doping, incluindo a mudança para um local remoto;
g) O histórico de desempenho esportivo do Atleta;
h) Detalhes de Controles de Doping anteriores;
i) A reintegração do Atleta após um período de Inelegibilidade; e
j) Informações confiáveis de terceiros.
4.6.3 Uma ADO poderá selecionar Atletas sob sua autoridade para a coleta de

Amostras que não tenham sido incluídos no Pool de Testes Registrados definido no item



4.3.1 e 4.3.2.
4.6.4 Sempre que a ADO autorizar um Funcionário de Controle de Doping (FCD) a

selecionar Atletas para a coleta de Amostras, a ADO deverá fornecer os critérios de
seleção ao FCD de acordo com o plano de distribuição de testes.

4.6.5 Após a seleção de um Atleta para coleta de Amostras e antes de notificar o
Atleta, a ADO e/ou o FCD deverá garantir que as decisões sobre a seleção do Atleta
sejam divulgadas somente para aquelas pessoas que necessitam saber de modo a
garantir que o Atleta possa ser notificado e testado de forma Sem Aviso Prévio.

5.0 Notificação de Atletas
5.1 Objetivo

Garantir que o Atleta selecionado seja informado, que os direitos do Atleta serão
respeitados, de que não haverá espaço para manipulação da Amostra a ser fornecida e
que a notificação está sendo documentada.

5.2 Aspectos Gerais
A notificação de Atletas inicia-se quando a ADO realiza a notificação do Atleta
selecionado e finaliza-se quando o Atleta comparece à Estação de Controle de Doping
ou quando uma possível falha de conformidade do Atleta chama a atenção da ADO.
As principais atividades são:

a) Indicações de FCDs, Cicerones e outro Pessoal de Coleta de Amostras;
b) Localização do Atleta e confirmação de sua identidade;
c) Informar o Atleta de que ele/ela foi selecionado para fornecer uma Amostra e sobre

seus direitos e responsabilidades;
d) Para coleta de Amostras Sem Aviso Prévio, acompanhar continuamente o Atleta

desde o momento da notificação até sua chegada à Estação de Controle de Doping
indicada; e

e) Documentação a notificação.
5.3 Requisitos prévios à notificação de Atletas
5.3.1 Sem Aviso Prévio deverá ser o método de notificação para coleta de Amostras

Fora de Competições sempre que possível.
5.3.2 Para realizar ou auxiliar as Sessões de Coleta de Amostras, a ADO deverá

indicar e autorizar o Pessoal de Coleta de Amostras que tiver sido treinado para suas
respectivas responsabilidades, que não possuam algum conflito de interesse em relação
ao resultado da coleta de Amostras, e que não sejam Menores.

5.3.3 O Pessoal de Coleta de Amostras deverá possuir identificação para funcionários
que seja fornecida e controlada pela ADO. O requisito mínimo de identificação é um
cartão/documento de funcionário indicando a ADO através da qual foram autorizados.
Para FCDs, os requisitos adicionais de identificação deverão incluir seu nome, sua
fotografia e a data de validade do cartão/documento. Para Oficiais de Coleta de
Sangueos requisitos adicionais de identificação incluirão comprovação de seu
treinamento profissional para a coleta de Amostras de sangue.

5.3.4 A ADO deverá estabelecer critérios para validar a identidade de um Atleta



selecionado a fornecer uma Amostra. Isto garantirá que o Atleta selecionado é o Atleta
que foi notificado.

5.3.5 A ADO,FCD ou Cicerone, conforme seja aplicável, deverá estabelecer a
localização do Atleta selecionado e planejar a abordagem e a ocasião apropriada para
notificação, levando em consideração as circunstâncias específicas da modalidade
esportiva/ Competição e a situação em questão.

5.3.6 Para coleta de Amostras Fora de Competição, a ADO deverá estabelecer os
critérios para garantir que tentativas razoáveis sejam feitas para notificar os Atletas
sobre sua seleção para a coleta de Amostras.

5.3.7 Tentativas razoáveis deverão ser definidas pela ADO e deverão considerar no
mínimo horas alternativas do dia/noite e locais alternativos durante um período
específico de tempo a partir da tentativa inicial de notificação.

5.3.8 A ADO deverá estabelecer um sistema para registro de tentativa(s) e resultado(s)
de notificação do Atleta.

5.3.9 O Atleta deverá ser o primeiro a ser notificado de que foi selecionado para a
coleta de Amostras exceto quando o contato prévio com um terceiro for exigido
conforme o estabelecido no item 5.3.10.

5.3.10 A ADO / FCD/Cicerone, conforme seja aplicável, deverá considerar se é
necessário que uma terceira parte seja notificada antes de notificar o Atleta quando o
Atleta for um Menor, ou quando for necessário devido à incapacidade do Atleta
conforme o estabelecido no Anexo B - Modificações para Atletas com deficiências, ou
em situações em que for necessário convocar um intérprete para a notificação.

5.3.11 Se o Atleta não puder ser contatado após se ter realizado tentativas razoáveis
utilizando-se as informações fornecidas no item 4.4.2 e o registro de tentativas de
acordo com o item 5.3.8, o FCD ou a ADO, conforme seja aplicável, deverá aplicar o
Anexo A - Investigando uma possível falha de conformidade.

5.3.12 A ADO não deverá reprogramar ou mudar a data da coleta de Amostras Sem
Aviso Prévio para adiantar a notificação exceto quando uma situação inesperada forçar
a necessidade de uma notificação antecipada para coleta de Amostras. Qualquer decisão
nesse sentido deverá ser registrada.

5.3.13 A notificação para coleta de Amostras com notificação antecipada deverá ser
feita por qualquer meio que comprove ter o Atleta recebido uma notificação.

5.4 Requisitos para notificação de Atletas
5.4.1 Quando for feito um contato inicial, a ADO, o FCD ou o Cicerone, conforme seja

aplicável, deverá garantir que o Atleta e/ou uma terceira parte se assim requerido de
acordo com o item 5.3.10, será informado:

a) Que se requer que o Atleta se submeta à coleta de Amostras;
b) Da autoridade sob a qual a coleta de Amostra será realizada;
c) Do tipo de coleta de Amostras e de quaisquer condições que precisem ser

obedecidas antes da coleta de Amostras;
d) Dos direitos do Atleta, incluindo o direito a:
i. Ser acompanhado de um representante e, se necessário, de um intérprete;



ii. Solicitar adicionais informações sobre o processo de coleta de Amostras;
iii. Requerer um período suplementar para comparecer à Estação de Controle de

Doping por motivos válidos; e
iv. Requerer modificações conforme o estabelecido no Anexo B - Modificações para

Atletas com deficiências.
e) Das responsabilidades do Atleta, incluindo a exigência de que:
i. Permaneça à vista do FCD/Cicerone a todo instante desde o primeiro momento da

notificação pessoal pelo FCD/Cicerone até o término do procedimento de coleta de
Amostras;

ii. Apresente identificação de acordo com o item 5.3.4; e
iii. Obedeça aos procedimentos de coleta de Amostras e às possíveis consequências da

falha de conformidade; e
iv. Compareça à Estação de Controle de Doping, a menos que seja retardado por

motivos válidos, assim que possível e em até 60 minutos após a notificação para
realizar uma coleta de Amostras Sem Aviso Prévio e em até 24 horas após o
recebimento da notificação para a realização de uma coleta de Amostras com
notificação antecipada.

f) Da localização da Estação de Controle de Doping.
5.4.2 Quando for feito um contato pessoal, o FCD/Cicerone deverá:
a) A partir daquele momento e até que o Atleta deixe a Estação de Controle de Doping

ao final de sua Sessão de Coleta de Amostras, manter o Atleta sob observação a todo
instante.

b) Identificar a si mesmo(s) ao Atleta usando seu cartão/documento de identificação
oficial da ADO;

c) Confirma a identidade do Atleta conforme os critérios estabelecidos no item 5.3.4.
Qualquer falha em confirmar a identidade do Atleta deverá ser documentada. Em tais
casos, o FCD responsável pela realização da Sessão de Coleta de Amostras deverá
decidir se será adequado relatar a situação de acordo com o Anexo A - Investigando
uma possível falha de conformidade.

5.4.3 O Cicerone/FCD deverá então solicitar ao Atleta que assine o devido formulário
para que reconheça e aceite a notificação. Se o Atleta recusar-se a assinar o documento
reconhecendo que foi notificado ou evadir-se da notificação, o Cicerone/FCD deverá
informar o Atleta das consequências de deixar de obedecer, e o Cicerone (se não for o
próprio FCD) deverá relatar imediatamente todos os fatos relevantes ao FCD. Quando
possível o FCD deverá prosseguir com a da Amostra. O FCD deverá documentar os
fatos e relatar as circunstâncias à ADO. O FCD e a ADO deverão seguir os
procedimentos no Anexo A - Investigando uma possível falha de conformidade.

5.4.4 O FCD/Cicerone deverá considerar qualquer solicitação razoável do Atleta para
adiar o comparecimento à Estação de Controle de Doping em até 60 minutos após o
reconhecimento e aceitação da notificação e aprovar ou rejeitar tais solicitações
conforme seja adequado de acordo com os itens 5.4.5 e 5.4.6. O FCD deverá
documentar os motivos para qualquer tal atraso que possam requerer investigação



adicional da ADO. A primeira Amostra de urina pós-notificação deverá ser coletada.
5.4.5 O FCD poderá aceitar uma solicitação de um Atleta para retardar o

comparecimento à Estação de Controle de Doping para além de 60 minutos, e/ou uma
vez que o atleta tenha comparecido à Estação de Controle de Doping e deseje sair se o
Atleta puder ser continuamente acompanhado durante o atraso e se a solicitação referir-
se às seguintes atividades:

a) Participação em uma cerimônia de premiação;
b) Atender a compromissos com a imprensa;
c) Participar de competições posteriores;
d) Realizar uma atividade de desaquecimento;
e) Receber um tratamento médico necessário;
f) Localizar um representante e/ou intérprete.

O FCD deverá documentar os motivos para o atraso no comparecimento à Estação de
Controle de Doping e/ou os motivos para deixar a Estação de Controle de Doping após
o comparecimento que possam requerer uma investigação adicional da ADO.

5.4.6 O FCD/Cicerone deverá rejeitar uma solicitação para atraso de um Atleta se não
for possível que o Atleta seja continuamente acompanhado.

5.4.7 Quando um Atleta notificado para uma coleta de Amostras por notificação
antecipada não comparecer à Estação de Controle de Doping no momento indicado, o
FCD deverá julgar a conveniência de tentar contatar o Atleta. No mínimo, o FCD deverá
esperar 30 minutos após o momento indicado antes de partir. Se o Atleta ainda não tiver
comparecido no instante em que o FCD partir, o FCD deverá obedecer aos
procedimentos estabelecidos no Anexo A - Investigando uma possível falha de
conformidade.

5.4.8 Se o Atleta comparecer à Estação de Controle de Doping após o período mínimo
de espera e antes da partida do FCD, o FCD deverá decidir se deverá iniciar um
processo para uma possível falha de conformidade. Se for possível, o FCD deverá
prosseguir com a coleta da Amostra, e deverá documentar os detalhes do atraso do
Atleta em comparecer à Estação de Controle de Doping.

5.4.9 Se, embora mantendo o Atleta sob observação, o Pessoal de Coleta de Amostras
observar qualquer questão com o potencial de comprometer o teste, as circunstâncias
deverão ser relatadas e documentadas pelo FCD. Se for considerado adequado pelo
FCD, o FCD deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no Anexo A -
Investigando uma possível falha de conformidade.

6.0 Preparação para a Sessão de Coleta de Amostras
6.1 Objetivo

Preparar para a Sessão de Coleta de Amostras de forma que garanta que a sessão
poderá ser realizada de forma eficaz e eficiente.

6.2 Aspectos Gerais
A preparação para a Sessão de Coleta de Amostras inicia-se com o estabelecimento de
um sistema para obter informações relevantes para a realização eficaz da sessão e



finaliza-se quando for confirmado que os Equipamentos para Coleta de Amostra estão
em conformidade com os critérios especificados.
As principais atividades são:

a) Estabelecer um sistema para colher detalhes relativos à Sessão de Coleta de
Amostra;

b) Estabelecer os critérios indicar quem poderá ser autorizado a acompanhar a Sessão
de Coleta de Amostras;

c) Garantir que a Estação de Controle de Doping atenderá aos critérios mínimos
estabelecidos no item 6.3.2;

d) Garantir que os Equipamentos para Coleta de Amostras usados pela ADO atenderão
aos critérios mínimos estabelecidos no item 6.3.4.

6.3 Requisitos para preparação para a Sessão de Coleta de Amostras
6.3.1 A ADO deverá estabelecer um sistema para obter todas as informações

necessárias para garantir que a Sessão de Coleta de Amostras poderá ser realizada de
modo eficaz, incluindo requisitos especiais para atender às necessidades de Atletas com
deficiências conforme estabelecido no Anexo B - Modificações para Atletas com
deficiências.

6.3.2 O FCD deverá usar uma Estação de Controle de Doping que, no mínimo, garanta
a privacidade do Atleta e seja usada somente como umaEstação de Controle de Doping
durante a realização da Sessão de Coleta de Amostras. O FCD deverá registrar
quaisquer desvios significativos desses critérios.

6.3.3 A ADO deverá estabelecer critérios para estabelecer quem poderá ser autorizado
a acompanhar a Sessão de Coleta de Amostras além do Pessoal de Coleta de Amostras.
No mínimo, os critérios deverão incluir os seguintes itens:

a) O direito de um Atleta de ser acompanhado por um representante e/ou intérprete
durante a Sessão de Coleta de Amostras exceto quando o Atleta estiver sendo submetido
à coleta de uma Amostra de urina.

b) O direito de um Atleta Menor, e o direito do FCD/Cicerone testemunha de fazer com
que um representante observe o/a Cicerone quando o Atleta Menor estiver sendo
submetido à coleta de uma Amostra de urina, mas sem que o representante esteja
observando diretamente a entrega da Amostra a menos que solicitado a fazê-lo pelo
Atleta Menor.

c) O direito de um Atleta portador de alguma deficiência de ser acompanhado por um
representante conforme o estabelecido no Anexo B - Modificações para Atletas com
deficiências.

d) O Programa de Observação Independente da WADA, onde for aplicável segundo o
Programa de Observação Independente. O Observador Independente da WADA não
deverá observar diretamente a entrega da Amostra de urina.

6.3.4 O FCD deverá usar somente os sistemas de Equipamentos para Coleta de
Amostras que sejam autorizados pela ADO, os quais, no mínimo, deverão atender aos
seguintes critérios. Eles deverão:

a) Ter um único sistema de numeração incorporado a todos os vasilhames, recipientes,



tubos ou quaisquer outros itens usados para vedar a Amostra do Atleta;
b) Ter um sistema de vedação que comprove adulterações;
c) Garantir que a identidade do Atleta não esteja visível no próprio equipamento;
d) Garantir que todos os equipamentos estejam limpos e vedados antes do uso pelo

Atleta.

7.0 Realização da Sessão de Coleta de Amostras
7.1 Objetivo

Realizar a Sessão de Coleta de Amostras de forma que garanta a integridade, segurança
e identidade da Amostra e respeite a privacidade do Atleta.

7.2 Aspectos Gerais
A Sessão de Coleta de Amostras inicia-se com a definição da responsabilidade geral
pela realização da Sessão de Coleta de Amostras e finaliza-se uma vez que a
documentação de coleta de Amostras tenha sido completada.
As principais atividades são:

a) Preparação para a coleta de uma Amostra;
b) A coleta da Amostra; e
c) Documentação da coleta da amostra.
7.3 Requisitos anteriores à coleta de amostras
7.3.1 A ADO deverá ser responsável pela realização de modo geral da Sessão de

Coleta de Amostras com responsabilidades específicas sendo delegadas ao FCD.
7.3.2 O FCD deverá garantir que o Atleta tenha sido informado de seus direitos e

responsabilidades conforme especificado no item 5.4.1.
7.3.3 O FCD deverá oferecer ao Atleta a oportunidade de se hidratar.
7.3.4 O Atleta somente deverá deixar a Estação de Controle de Doping se estiver sob

contínua observação do FCD/Cicerone e com a aprovação do FCD. O FCD deverá
considerar qualquer solicitação razoável do Atleta para deixar a Estação de Controle de
Doping, conforme especificado nos itens 5.4.5 e 5.4.6, até que o Atleta seja capaz de
fornecer a Amostra.

7.3.5 Se o FCD conceder aprovação para que o Atleta deixe a Estação de Controle de
Doping, o FCD deverá concordar com o Atleta sobre o seguinte:

a) O objetivo do Atleta ao deixar a Estação de Controle de Doping; e
b) O tempo de retorno (ou o retorno após a realização de uma atividade acordada).

O FCD deverá documentar essas informações e o tempo real de partida e retorno do
Atleta.

7.4 Requisitos para coleta de Amostras
7.4.1 O FCD deverá coletar a Amostra do Atleta de acordo com o(s) seguinte(s)

protocolo(s) para o tipo específico de coleta de Amostras:
a) Anexo C: Coleta de Amostras de urina
b) Anexo D: Coleta de Amostras de sangue
7.4.2 Quaisquer comportamentos por parte do Atleta e/ou de pessoas associadas ao

Atleta ou anomalias com o potencial de comprometer a coleta de Amostras deverão ser



registrados. Se considerar adequado, a ADO e/ou o FCD, conforme seja conveniente,
deverá seguir os procedimentos estabelecidos no Anexo A - Investigando uma possível
falha de conformidade.

7.4.3 Se houver dúvidas quanto à origem ou autenticidade da Amostra, o Atleta deverá
ser solicitado a fornecer uma Amostra adicional. Se o Atleta recusar-se a fornecer uma
Amostra adicional o FCD deverá seguir os procedimentos estabelecidos no Anexo A -
Investigando uma possível falha de conformidade.

7.4.4 O FCD deverá oferecer ao Atleta a oportunidade de documentar quaisquer
dúvidas ou preocupações que possa ter sobre o modo como a sessão foi realizada.

7.4.5 Ao realizar a Sessão de Coleta de Amostras no mínimo as seguintes informações
deverão ser registradas:

a) Data, hora e tipo de notificação (Sem Aviso Prévio, notificação antecipada, Em
Competição ou Fora de Competição);

b) Data e hora da entrega da Amostra;
c) O nome do Atleta;
d) A data de nascimento do Atleta;
e) O gênero do Atleta;
f) O endereço residencial e número de telefone do Atleta;
g) O esporte e modalidade esportiva do Atleta;
h) O número de código da Amostra;
i) O nome e assinatura do Cicerone que testemunhou a entrega da Amostra de urina;
j) O nome e assinatura do Funcionário de Coleta de Sangue que coletou a Amostra de

sangue, onde for aplicável;
k) Informações solicitadas do laboratório sobre a Amostra;
l) Medicamentos e suplementos tomados e detalhes de transfusões recentes de sangue,

se for aplicável, dentro do espaço de tempo especificado pelo laboratório e conforme
declarado pelo Atleta;

m) Quaisquer irregularidades nos procedimentos;
n) Os comentários ou preocupações do Atleta relativas à realização da sessão, se

fornecidos;
o) O nome e assinatura do Atleta;
p) O nome e assinatura do representante do Atleta, se assim exigido; e
q) O nome e assinatura do FCD.
7.4.6 O Atleta e o FCD deverão assinar as devida documentação para indicar sua

satisfação de que a documentação reflete adequadamente em detalhes a Sessão de
Coleta de Amostras do Atleta, incluindo quaisquer dúvidas registradas pelo Atleta. O
representante do Atleta deverá assinar em nome do Atleta se o Atleta for Menor. Outras
pessoas presentes tenham assumido algum papel relevante durante a Sessão de Coleta de
Amostras do Atleta poderão assinar a documentação como testemunhas dos
procedimentos.

7.4.7 O FCD deverá fornecer ao Atleta uma cópia dos registros da Sessão de Coleta de
Amostras que foram assinados pelo Atleta.



8.0 Segurança/Administração pós-teste
8.1 Objetivo

Garantir que todas as Amostras coletadas na Estação de Controle de Doping e a
documentação de coleta de Amostra serão armazenadas com segurança antes de sua
retirada da Estação de Controle de Doping.
8.2 Aspectos Gerais

A administração pós-teste inicia-se quando o Atleta tiver saído da Estação de Controle
de Doping, após ter fornecido sua(s) Amostra(s), e finaliza-se com a preparação de
todas as Amostras coletadas e da documentação para transporte.
8.3 Requisitos para Segurança/administração pós-teste
8.3.1 A ADO deverá definir os critérios para assegurar que toda Amostra vedada será

armazenada de forma que proteja sua integridade, identidade e segurança antes de sua
retirada da Estação de Controle de Doping. O FCD deverá garantir que toda Amostra
vedada será armazenada de acordo com esses critérios.
8.3.2 Sem exceção, todas as Amostras coletadas deverão ser enviadas para análise

para os laboratórios credenciados pela WADA ou conforme de outro modo indicado pela
WADA.
8.3.3 A ADO / FCD deverá desenvolver um sistema para garantir que a documentação

para cada Amostra vedada será completada e controlada com segurança.
8.3.4 A ADO deverá desenvolver um sistema para garantir que, onde necessário, as

instruções para o tipo de análise a ser realizada sejam fornecidas aos laboratórios
credenciados pela WADA ou conforme de outro modo indicado pela WADA.

9.0 Transporte de Amostras e documentação
9.1 Objetivo
a) Garantir que as Amostras e sua respectiva documentação cheguem aos laboratórios

credenciados pela WADA ou conforme de outro modo indicado pela WADA nas
condições adequadas para a realização da análise necessária, e
b) Garantir que a documentação da Sessão de Coleta de Amostras será enviada pelo

FCD à ADO de forma segura e pontual.
9.2 Aspectos Gerais

O transporte inicia-se quando as Amostras vedadas e documentação são retiradas da
Estação de Controle de Doping e finaliza-se com o recebimento comprovado das
Amostras e da documentação de coleta da Amostra em seus destinos indicados.
As principais atividades referem-se aos arranjos para garantir o transporte de Amostras
e de sua respectiva documentação aos laboratórios credenciados pela WADA ou
conforme de outro modo indicado pela WADA, e assegurar o transporte seguro da
documentação de coleta de Amostras para a ADO.
9.3 Requisitos para transporte de Amostras e documentação
9.3.1 A ADO deverá autorizar a implantação de um sistema de transporte que garanta

que as Amostras e respectivas documentações serão transportadas de forma que proteja
sua integridade, identidade e segurança.



9.3.2 A ADO deverá desenvolver um sistema para registro da Cadeia de Custódia das
Amostras e da documentação de coleta de Amostras que inclua a confirmação de que
ambos, Amostras e documentação de coleta de Amostra, tenham chegado a seus destinos
indicados.
9.3.3 As Amostras vedadas sempre deverão ser transportadas aos laboratórios

credenciados pela WADA ou conforme de outro modo indicado pela WADA, usando o
método de transporte autorizado pela ADO assim que possível após o término da Sessão
de Coleta de Amostras.
9.3.4 A documentação de identificação do Atleta não deverá ser incluída junto com as

Amostras ou documentação enviada aos laboratórios credenciados pela WADA ou
conforme de outro modo indicado pela WADA.
9.3.5 O FCD deverá enviar toda a documentação relevante da Sessão de Coleta de

Amostras para a ADO usando o método de transporte autorizado pela ADO assim que
possível após o término da Sessão de Coleta de Amostras.
9.3.6 A Cadeia de Custódia deverá ser checada pela ADO se o recebimento seja das

Amostras com respectivas documentações ou da documentação de coleta de Amostra
não for confirmado em seu destino indicado ou caso a integridade ou identidade da
Amostra possam ter sido comprometidas durante o transporte. Nesse caso, a ADO
deverá analisar se a Amostra deverá ser anulada.

PARTE TRÊS: ANEXOS

ANEXO A - INVESTIGANDO UMA POSSÍVEL FALHA DE
CONFORMIDADE

A.1 Objetivo
Garantir que todas as questões que surjam antes, durante ou após uma Sessão de Coleta
de Amostras e que possam levar à determinação de uma falha de conformidade serão
avaliadas, remediadas e documentadas.
A.2 Escopo

A investigação de uma possível falha de conformidade inicia-se quando uma ADO ou
um FCD toma consciência de uma questão com o potencial de comprometer um teste de
um Atleta e finaliza-se quando uma ADO toma as devidas ações para acompanhamento
com base nos resultados de sua investigação quanto a uma possível falha de
conformidade.
A.3 Responsabilidade
A.3.1 A ADO será responsável por assegurar que:
a) Quaisquer questões com o potencial de comprometer um teste de um Atleta serão

avaliadas para determinar se ocorreu uma possível falha de conformidade;
b) Todas as informações relevantes, incluindo informações das imediações do local



quando aplicável, deverão ser obtidas assim que possível ou quando for praticável para
garantir que todas as informações sobre a questão possam ser relatadas e apresentadas
como possível evidência; e
c) A devida documentação deverá ser elaborada para relatar qualquer possível falha

de conformidade.
A.3.2 O Pessoal de Coleta de Amostras será responsável por relatar ao FCD qualquer

questão com o potencial de comprometer um teste, e o FCDserá responsável por relatar
tais questões à ADO.
A.4 Requisitos
A.4.1 Todas as questões com o potencial de comprometer o teste deverão ser relatadas

assim que possível.
A.4.2 Se a questão tiver o potencial de comprometer o teste, o Atleta deverá ser

notificado se possível:
a) Sobre as possíveis consequências;
b) De que uma possível falha de conformidade será investigada pela ADO e as devidas

ações de acompanhamento serão aplicadas.
A.4.3 As informações necessárias sobre a possível falha de conformidade deverão ser

obtidas assim que possível de todas as fontes relevantes e registradas.
A.4.4 Se possível, deverá ser realizada uma Sessão de Coleta de Amostras do Atleta.
A.4.5 A ADO deverá estabelecer um sistema para assegurar que os resultados de sua

investigação quanto a uma possível falha de conformidade serão levadas em
consideração para ações de gestão de resultados e, se aplicável, para o posterior
planejamento e realização de Testes.

ANEXO B - MODIFICAÇÕES PARA ATLETAS COM
DEFICIÊNCIAS

B.1 Objetivo
Garantir que as necessidades especiais de Atletas com deficiências sejam atendidas ao
máximo possível para o fornecimento de Amostras.
B.2 Escopo

O objetivo de determinar se haverá necessidade de modificações inicia-se com a
identificação das situações em que a coleta de Amostras envolve Atletas com
deficiências e finaliza-se com as necessárias modificações nos procedimentos e
equipamentos para coleta de Amostra no que for possível para essas Atletas.
B.3 Responsabilidade

A ADO terá a responsabilidade de assegurar, quando possível, que o FCD tenha todas
as informações e Equipamentos para Coleta de Amostrasnecessários para realizar a
Sessão de Coleta de Amostras com um Atleta portador de deficiência. O FCD será o
responsável pela coleta de Amostras.
B.4 Requisitos



B.4.1 Todos os aspectos das atividades de notificação e coleta de Amostras para
Atletas com deficiências deverão ser realizados de acordo com os procedimentos
padrão para notificação e coleta de Amostras a menos que modificações sejam
necessárias devido a uma deficiência do Atleta.
B.4.2 Ao planejar ou organizar a coleta de Amostras, a ADO e o FCD deverão

considerar se haverá qualquer coleta de Amostras para Atletas com deficiência que
possa requerer modificações nos procedimentos padrão para notificação ou coleta da
Amostra, incluindo os Equipamentos e instalações para Coleta de Amostras.
B.4.3 O FCD deverá ter autoridade para fazer modificações conforme a situação exigir

quando possível e desde que tais modificações não comprometam a identidade,
segurança ou integridade da Amostra.
B.4.4 Para Atletas com uma deficiência física ou uma deficiência sensorial, o Atleta

poderá ser auxiliado pelo representante ou pelo Pessoal de Coleta de Amostras durante
a Sessão de Coleta de Amostras sempre que autorizado pelo Atleta e em acordo com o
FCD.
B.4.5 Para Atletas com uma deficiência intelectual, a ADO ou o FCD deverá

determinar se o Atleta deverá indicar um representante para acompanhar a Sessão de
Coleta de Amostras e a natureza do auxílio que o representante poderá fornecer. Poderá
ser fornecida assistência adicional pelo representante ou pelo Pessoal de Coleta de
Amostras durante a Sessão de Coleta de Amostras quando autorizada pelo Atleta e em
acordo com o FCD.
B.4.6 O FCD poderá decidir quais Equipamentos ou instalações alternativos para

Coleta de Amostra serão usados quando necessário para permitir que o Atleta forneça
Amostras desde que a identidade, segurança e integridade Amostra não sejam afetadas.
B.4.7 Atletas que usam sistemas de drenagem ou de coleta de urina serão solicitados a

eliminar a urina existente em tais sistemas antes de fornecer uma Amostra de urina para
análise.
B.4.8 O FCD registrará modificações feitas nos procedimentos padrão de coleta de

Amostras para Atletas com deficiências, incluindo todas as modificações aplicáveis
especificadas nas ações acima.

ANEXO C - COLETA DE AMOSTRAS DE URINA

C.1 Objetivo
Coletar uma Amostra de urina do Atleta de forma que garanta:
a) A consistência com os princípios vigentes das precauções padrão reconhecidas

internacionalmente para situações de cuidado médico para que a saúde e a segurança do
Atleta e do Pessoal de Coleta de Amostras não sejam comprometidas;
b) Que a Amostra será fornecida na qualidade e quantidade que atenda às diretrizes do

laboratório;
c) Que a Amostra será identificada de forma clara e precisa; e



d) Que a Amostra será vedada com toda a segurança.
C.2 Escopo

A coleta de uma Amostra de urina inicia-se ao se garantir o Atleta está sendo informado
dos requisitos para coleta de Amostras e finaliza-se com o descarte de qualquer urina
residual remanescente no final da Sessão de Coleta de Amostras do Atleta.
C.3 Responsabilidade

O FCD terá a responsabilidade de assegurar que cada Amostra será coletada,
identificada e vedada de forma adequada. O FCD/Cicerone terá a responsabilidade de
testemunhar diretamente a entrega da Amostra de urina.
C.4 Requisitos
C.4.1 O FCD deverá garantir que o Atleta é informado dos requisitos da coleta de

Amostra, incluindo quaisquer modificações conforme estabelecido no Anexo B -
Modificações para Atletas com deficiências.
C.4.2 O FCD deverá garantir que o Atleta possa escolher os equipamentos adequados

para a coleta da Amostra. Se a natureza da deficiência de um Atleta requerer que ele/ela
deva usar equipamentos adicionais ou outros dispositivos conforme o estabelecido no
Anexo B - Modificações para Atletas com deficiências, o FCD deverá inspecionar
aqueles equipamentos para garantir que não afetarão a identidade ou integridade da
Amostra.
C.4.3 O FCD deverá instruir o Atleta para que selecione um recipiente de coleta.
C.4.4 Quando o Atleta selecionar um recipiente de coleta e para a seleção de todos os

outros Equipamentos para Coleta de Amostras que retenham diretamente a Amostra de
urina, o FCD instruirá o Atleta a verificar se todas as vedações dos equipamentos
selecionados estão intactas e se os equipamentos não foram adulterados. Se o Atleta não
estiver satisfeito com os equipamentos selecionados, ele/ela poderá selecionar um
outro. Se o Atleta não estiver satisfeito com nenhum dos equipamentos disponíveis para
seleção, isso deverá ser registrado pelo FCD.
Se o FCD não concordar com a opinião do Atleta de que todos os equipamentos
disponíveis para seleção são insatisfatórios, o FCD deverá instruir o Atleta a prosseguir
com a Sessão de Coleta de Amostras. Se o FCD concordar com os argumentos
colocados pelo Atleta que todos os equipamentos disponíveis para seleção são
insatisfatórios, o FCD deverá suspender a coleta da Amostra de urina do Atleta e isso
deverá ser registrado pelo FCD.
C.4.5 O Atleta deverá manter controle sobre o recipiente de coleta e de qualquer

Amostra fornecida até que a Amostra seja vedada, a menos que seja necessária
assistência devido a uma deficiência do Atleta conforme o estabelecido no Anexo B -
Modificações para Atletas com deficiências.
C.4.6 O FCD/Cicerone que testemunhar a entrega da Amostra deverá ser do mesmo

gênero do Atleta que fornece a Amostra.
C.4.7 O FCD/Cicerone e o Atleta deverão se encaminhar para área que ofereça

privacidade para a coleta da Amostra.
C.4.8 O FCD/Cicerone deverá testemunhar a saída da Amostra do corpo do Atleta e



registrar tal testemunho por escrito.
C.4.9 O FCD deverá usar as especificações relevantes do laboratório para checar, na

presença do Atleta, se o e volume da Amostra de urina satisfaz os requisitos do
laboratório para análise.
C.4.10 Quando o volume de urina for insuficiente, o FCD deverá realizar um

procedimento de coleta parcial de Amostras conforme o estabelecido no Anexo E -
Amostras de Urina - volume insuficiente.
C.4.11 O FCD deverá instruir o Atleta a selecionar um kit de coleta de Amostras

contendo os recipientes A e B de acordo com o item C.4.4.
C.4.12 Uma vez que o kit de coleta de Amostras tenha sido selecionado, o FCD e o

Atleta deverão verificar se todos os números de código casam entre si e se esse número
de código foi registrado pelo FCD de forma precisa.
Se o Atleta ou FCD descobrir que os números não são os mesmos, o FCD deverá
instruir o Atleta a optar por um outro kit de acordo com o item C.4.4. O FCD deverá
registrar a questão.
C.4.13 O Atleta deverá verter o volume mínimo de urina prescrito pelo laboratório

competente no vasilhame B, e então encher o vasilhame A o máximo possível. O Atleta
deverá então encher o vasilhame B o máximo possível com a urina remanescente. O
Atleta deverá garantir que uma pequena quantidade de urina permaneça no recipiente de
coleta.
C.4.14 O Atleta deverá vedar os vasilhames conforme as orientações do FCD. O FCD

deverá verificar, na presença do Atleta, se os vasilhames foram adequadamente
vedados.
C.4.15 O FCD deverá usar as diretrizes do laboratório competente para pH e

gravidade específica para testar a urina residual presente no recipiente de coleta para
determinar se a Amostra estará atendendo às diretrizes do laboratório. Se não estiver,
então o FCD deverá seguir o estabelecido no Anexo F - Amostras de Urina - Amostras
que não atendem às diretrizes de pH e gravidade específica do laboratório.
C.4.16 O FCD deverá garantir que toda urina residual que não seja enviada para

análise será descartada na presença do Atleta.

ANEXO D - COLETA DE AMOSTRAS DE SANGUE

D.1 Objetivo
Coletar uma Amostra de sangue do Atleta de forma que garanta:
a) Que a saúde e segurança do Atleta e do Pessoal de Coleta de Amostras não serão

comprometidas;
b) Que a Amostra terá qualidade e quantidade que atendam às diretrizes analíticas

vigentes;
c) Que a Amostra será identificado de forma clara e precisa; e
d) Que a Amostra estará vedada com toda a segurança.



D.2 Escopo
A coleta de uma Amostra de sangue inicia-se ao se garantir o Atleta está sendo
informado dos requisitos para coleta de Amostras e finaliza-se com a armazenagem
adequada da Amostra antes que seja enviada para análise nos laboratórios credenciados
pela WADA ou conforme de outro modo indicado pela WADA.
D.3 Responsabilidade
D.3.1 O FCD terá a responsabilidade de assegurar que:
a) Toda Amostra será coletada, identificada e vedada de forma adequada; e
b) Todas as Amostras serão adequadamente armazenadas e enviadas de acordo com as

diretrizes analíticas vigentes.
D.3.2 O Funcionário de Coleta de Sangue será responsável pela coleta da Amostra de

sangue, por responder a questões relativas ao procedimento durante o fornecimento da
Amostra, e a eliminação adequada dos equipamentos para a amostra de sangue usados
que não sejam necessários para finalizar a Sessão de Coleta de Amostras.
D.4 Requisitos
D.4.1 Procedimentos que envolvam o manuseio de sangue deverão ser consistentes

com os princípios vigentes das precauções padrão reconhecidas internacionalmente para
situações de cuidados médicos.
D.4.2 Os Equipamentos para Coleta de Amostras de Sangue deverão consistir ou de um

tubo para amostra A, ou um tubo para amostra A e um tubo para amostra B. Se a coleta
da amostra envolver somente a coleta de sangue então a amostra B deverá ser coletada e
usada como confirmação de necessário.
D.4.3 O FCD deverá garantir que o Atleta foi informado sobre os requisitos para

coleta de Amostra, incluindo todas as modificações estabelecidas no Anexo B -
Modificações para Atletas com deficiências.
D.4.4 O FCD/Cicerone e o Atleta deverão se encaminhar para a área onde a Amostra

será fornecida.
D.4.5 O FCD deverá garantir que ao Atleta sejam oferecidas condições confortáveis

incluindo estar em posição relaxado pelo menos 10 minutos antes de fornecer a
Amostra.
D.4.6 O FCD deverá instruir o Atleta a selecionar o(s) kit(s) de coleta de Amostras

necessário(s) para coletar a Amostra e a verificar se o equipamento selecionado não foi
adulterado e se as vedações estão intactas. Se o Atleta não estiver satisfeito com um kit
selecionado, ele/ela poderá selecionar um outro. Se o Atleta não estiver satisfeito com
nenhum dos kits e nenhum outro estiver disponível, isso deverá ser registrado pelo FCD.
Se o FCD não concordar com a opinião do Atleta de que todos os kits disponíveis são
insatisfatórios, o FCD deverá instruir o Atleta a prosseguir com a Sessão de Coleta de
Amostras.
Se o FCD concordar com os motivos expostos pelo Atleta para alegar que todos os kits
disponíveis são insatisfatórios, o FCD deverá suspender a coleta de Amostra de sangue
do Atleta e isso deverá ser registrado pelo FCD.
D.4.7 Quando um kit de coleta de Amostras tiver sido selecionado, o FCD e o Atleta



deverão verificar se todos os números de código casam entre si e se esse número de
código foi corretamente registrado pelo FCD.
Se o Atleta ou o FCD descobrir que os números não são os mesmos, o FCD deverá
instruir o Atleta a optar por um outro kit de acordo com o estabelecido no item D.4.5. O
FCD deverá registrar a questão.
D.4.8 O Funcionário de Coleta de Sangue deverá limpar a pele do Atleta com um pano

ou mecha de algodão desinfetante estéril em um local que não possa afetar o Atleta ou
seu desempenho e, se necessário, aplicar um torniquete. O Funcionário de Coleta de
Sangue deverá colher a Amostra de sangue de uma veia superficial para o recipiente de
coleta final. O torniquete, se aplicado, deverá ser imediatamente retirado após
finalizada a punctura da veia.
D.4.9 A quantidade de sangue retirada deverá ser adequada para satisfazer os

requisitos analíticos vigentes para que a análise da Amostra seja realizada.
D.4.10 Se a quantidade de sangue que puder ser retirada do Atleta na primeira tentativa

for insuficiente, o Funcionário de Coleta de Sanguedeverá repetir o procedimento. O
número máximo de tentativas deverá ser três. Caso falhem todas as tentativas, então o
Funcionário de Coleta de Sangue deverá informar o FCD. O FCD deverá suspender a
coleta da Amostra de sangue e registrar o ocorrido e os motivos da suspensão da coleta.
D.4.11 O Funcionário de Coleta de Sangue deverá aplicar um curativo no local da

punctura.
D.4.12 O Funcionário de Coleta de Sangue deverá descartar o equipamento de coleta

de amostra de já usado não mais necessário para finalizar a Sessão de Coleta de
Amostras.
D.4.13 O Atleta deverá vedar sua Amostra dentro do kit de coleta de Amostras

conforme orientação do FCD. Na presença do Atleta, o FCD deverá verificar se a
vedação é satisfatória.
D.4.14 A Amostra vedada deverá ser armazenada a uma temperatura fresca, porém não

de congelamento, antes da análise na Estação de Controle de Doping ou de seu envio
para análise nos laboratórios credenciados pela WADA ou conforme de outro modo
indicado pela WADA.

ANEXO E - AMOSTRAS DE URINA - VOLUME INSUFICIENTE

E.1 Objetivo
Garantir que quando ocorrer o fornecimento de um volume insuficiente de urina, os
procedimentos adequados serão seguidos.
E.2 Escopo

O procedimento inicia-se com a informação ao Atleta de que o volume a Amostra é
insuficiente e finaliza-se com o fornecimento de um volume suficiente da Amostra.
E.3 Responsabilidade

O FCD terá a responsabilidade de declarar que o volume da Amostra é insuficiente e de



coletar uma quantidade adicional da(s) Amostra(s) para obter um volume combinado
suficiente da Amostra.
E.4 Requisitos
E.4.1 Se o volume da Amostra coletada for insuficiente, o FCD deverá informar o

Atleta que uma dose adicional da Amostra deverá ser coletada para atender aos
requisitos de volume necessários do laboratório.
E.4.2 O FCD deverá instruir o Atleta a selecionar um Equipamento para Coleta de

Amostra parcial de acordo com o estabelecido do item C.4.4.
E.4.3 O FCD deverá então instruir o Atleta a abrir o equipamento relevante, verter a

Amostra insuficiente no recipiente e vedá-lo conforme orientação do FCD. O FCD
deverá verificar, na presença do Atleta, se o recipiente foi vedado adequadamente.
E.4.4 O FCD e o Atleta deverão verificar se o número de código do equipamento, e o

volume e identidade da Amostra insuficiente foram registrados corretamente pelo FCD.
Ou o Atleta ou o FCD deverá manter controle sobre a Amostra parcial vedada.
E.4.5 Enquanto aguarda o fornecimento de uma Amostra adicional, o Atleta deverá

permanecer sob contínua observação e ter a oportunidade de se hidratar.
E.4.6 Quando o Atleta for capaz de fornecer uma Amostra adicional, os procedimentos

para coleta da Amostra deverão ser repetidos conforme o estabelecido no Anexo C -
Coleta de Amostras de urina até que um volume suficiente de urina seja fornecido pela
combinação das Amostras inicial e adicional(is).
E.4.7 Quando o FCD estiver satisfeito de que um volume suficiente de urina foi

fornecido, o FCD e o Atleta deverão verificar a integridade da vedação do(s)
recipiente(s) da Amostra parcial contendo a(s) Amostra(s) insuficiente(s) previamente
fornecida(s). Qualquer irregularidade quanto à integridade da vedação deverá ser
registrada pelo FCD e investigada de acordo com Anexo A - Investigando uma possível
falha de conformidade.
E.4.8 O FCD deverá então orientar o Atleta para que quebre a vedação e combine as

Amostras, assegurando que as Amostras adicionais serão acrescentadas de forma
sequencial à primeira Amostra coletada até que se atinja o volume necessário.
E.4.9 O FCD e Atleta deverão então continuar com os procedimentos estabelecidos no

item C.4.11.

ANEXO F - AMOSTRAS DE URINA - AMOSTRAS QUE NÃO
ATENDAM ÀS DIRETRIZES DE PH OU GRAVIDADE

ESPECÍFICA DO LABORATÓRIO

F.1 Objetivo
Garantir que quando a Amostra de urina não atender às diretrizes de pH ou gravidade
específica do laboratório contratado, os procedimentos adequados serão seguidos.
F.2 Escopo

O procedimento inicia-se com o FCD informando ao Atleta que será necessário coletar



um volume adicional da Amostra e finaliza-se com a coleta de um volume da Amostra
que atenda às diretrizes de pH e gravidade específica do laboratório ou a devida ação
de acompanhamento seja adotada pela ADO se necessário.
F.3 Responsabilidade

A ADO será responsável por estabelecer critérios para que o número de Amostras
adicionais seja coletado durante a Sessão de Coleta de Amostras do Atleta. Se a(s)
Amostra(s) adicional(is) coletada(s) não atender(em) às diretrizes vigentes do
laboratório para análise, a ADO será responsável pela programação de uma nova
Sessão de Coleta de Amostras para o Atleta e, se necessário, por tomar as devidas
ações subsequentes.
O FCD será responsável pela coleta da(s) Amostra(s) adicional(is) de acordo com os
critérios estabelecidos pela ADO.
F.4 Requisitos
F.4.1 A ADO deverá estabelecer critérios para que o número de Amostra adicionais

que deverão ser coletadas pelo FCD quando o FCD determinar que a Amostra de um
Atleta não deverá provavelmente atender às diretrizes vigentes de pH ou gravidade
específica do laboratório.
F.4.2 O FCD deverá informar o Atleta de que é necessário que ele/ela forneça uma

Amostra adicional.
F.4.3 Enquanto aguarda o fornecimento de uma Amostra adicional, o Atleta deverá

permanecer sob contínua observação.
F.4.4 Quando o Atleta for capaz de fornecer uma Amostra adicional, o FCD deverá

repetir os procedimentos para coleta da Amostra conforme o estabelecido no Anexo C -
Coleta de Amostra de urina e de acordo com os critérios da ADO para o número de
Amostras adicionais que deverão ser coletadas conforme o estabelecido no item F.4.1.
F.4.5 O FCD deverá registrar que as Amostras coletadas pertencem a um único Atleta e

a ordem em que as Amostras foram fornecidas.
F.4.6 O FCD deverá então continuar com os procedimentos estabelecidos no item

C.4.16.
F.4.7 Se for determinado pelo laboratório responsável que todas as Amostras do Atleta

não atendem aos requisitos de pH e gravidade específica para análise do laboratório e
isso não estiver associado a causas naturais, a ADO deverá programar uma outra Sessão
de Coleta de Amostras para o Atleta como Teste Com Alvo assim que possível.
F.4.8 Se a Sessão de Coleta de Amostras de Teste Com Alvo também resultar em

Amostras que não atendam aos requisitos de pH e/ou gravidade específica para análise
do laboratório, a ADO deverá investigar uma possível violação de regra antidoping.

ANEXO G - REQUISITOS PARA O PESSOAL DE COLETA DE
AMOSTRAS

G.1 Objetivo



Garantir que o Pessoal de Coleta de Amostras não possui nenhum conflito de interesse e
possui as qualificações e experiência necessária para realizar as sessões de coleta de
Amostras.
G.2 Escopo

Os requisitos para o Pessoal de Coleta de Amostras iniciam-se com o desenvolvimento
das necessárias competências para o Pessoal de Coleta de Amostras e finalizam-se com
o fornecimento de credenciamento identificável.
G.3 Responsabilidade

A ADO será responsável por todas as atividades definidas nesse Anexo G.
G.4 Requisitos - Qualificações e Treinamento
G.4.1 A ADO deverá determinar a competência e qualificação necessária exigida para

os cargos de Funcionário de Controle de Doping, Cicerone e Funcionário de Coleta de
Sangue. A ADO deverá desenvolver termos de declaração de tarefas para todo o
Pessoal de Coleta de Amostras determinando suas respectivas responsabilidades. No
mínimo:
a) O Pessoal de Coleta de Amostras deverá ser de idade adulta.
b) Os Funcionários de Coleta de Sangue deverão ter as devidas qualificações e

habilidades práticas exigidas para realizar coleta de sangue de uma veia.
G.4.2 A ADO deverá garantir que o Pessoal de Coleta de Amostras que possa ter

algum interesse no resultado da coleta ou do teste de uma Amostra de qualquer Atleta
que possa vir a fornecer uma Amostra durante uma sessão não será indicado para aquela
sessão de coleta de Amostras. O Pessoal de Coleta de Amostras será considerado como
tendo algum interesse na coleta de uma Amostra se eles:
a) Estiverem envolvidos no planejamento do esporte para o qual o teste estará sendo

realizado; ou
b) Estiverem associados a, ou envolvidos com assuntos pessoais de qualquer Atleta

que possa vir a fornecer uma Amostra durante aquela sessão.
G.4.3 A ADO deverá estabelecer um sistema para garantir que o Pessoal de Coleta de

Amostras estará devidamente qualificado e treinado para realizar suas tarefas.
G.4.4 O programa de treinamento para Cicerones e Funcionários de Coleta de Sangue

deverá incluir, no mínimo, o estudo de todos os requisitos relevantes do processo de
testes e familiarização com as precauções padrão aplicáveis para situações médicas.
G.4.5 O programa de treinamento para Funcionários de Controle de Doping deverá

incluir, no mínimo:
a) Amplo treinamento teórico nos diferentes tipos de atividades de testes relevantes

para o cargo de Funcionário de Controle de Doping;
b) Uma observação de todas as atividades de controle de doping relativas aos

requisitos desse padrão, preferivelmente in loco;
c) O desempenho satisfatório durante uma completa coleta de Amostras in loco sob

observação de um Funcionário de Controle de Doping qualificado ou de um profissional
de qualificação similar.
O requisito relativo à entrega real de Amostras não deverá ser incluído nas observações



sobre atividades in loco.
G.4.6 A ADO deverá manter registros sobre formação, treinamento, habilidades e

experiência.
G.5 Requisitos - Credenciamento, recredenciamento e delegação
G.5.1 A ADO deverá estabelecer um sistema para credenciamento e recredenciamento

do Pessoal de Coleta de Amostras.
G.5.2 A ADO deverá garantir que o Pessoal de Coleta de Amostras terá completado o

programa de treinamento e estará familiarizado com os requisitos deste padrão para a
realização de testar antes de conceder credenciamento.
G.5.3 O credenciamento somente deverá ser válido por um período máximo de dois

anos. O Pessoal de Coleta de Amostras deverá ser solicitado a repetir todo o programa
de treinamento se não tiverem participado de atividades de coleta de Amostras no ano
anterior ao recredenciamento.
G.5.4 Somente o Pessoal de Coleta de Amostras que possua credenciamento

reconhecido pela ADO deverá ser autorizado pela ADO a realizar atividades de coleta
de Amostras em nome da ADO.
G.5.5 Os Funcionários de Controle de Doping poderão realizar pessoalmente

quaisquer atividades relativas à Sessão de Coleta de Amostras, com exceção da coleta
de sangue a menos que sejam particularmente qualificados para tanto, ou eles poderão
orientar um Cicerone para que realize atividades específicas que estejam no âmbito das
tarefas autorizadas para o Cicerone.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-11-2008. Retificado em 20-11-2008.



DECRETO N. 6.660, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008
(*)

     Regulamenta dispositivos da Lei n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006,
que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma
Mata Atlântica.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006,
decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º O mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, previsto no
art. 2.º da Lei n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006, contempla a configuração original
das seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados: Floresta
Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista, também denominada de Mata de
Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta Estacional Semidecidual; Floresta
Estacional Decidual; campos de altitude; áreas das formações pioneiras, conhecidas
como manguezais, restingas, campos salinos e áreas aluviais; refúgios vegetacionais;
áreas de tensão ecológica; brejos interioranos e encraves florestais, representados por
disjunções de Floresta Ombrófila Densa, Floresta Ombrófila Aberta, Floresta
Estacional Semidecidual e Floresta Estacional Decidual; áreas de estepe, savana e
savana-estépica; e vegetação nativa das ilhas costeiras e oceânicas.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

§ 1.º Somente os remanescentes de vegetação nativa primária e vegetação nativa
secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração na área de
abrangência do mapa definida no caput terão seu uso e conservação regulados por este
Decreto, não interferindo em áreas já ocupadas com agricultura, cidades, pastagens e
florestas plantadas ou outras áreas desprovidas de vegetação nativa.

§ 2.º Aplica-se a todos os tipos de vegetação nativa delimitados no mapa referido no
caput o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido
na Lei n. 11.428, de 2006, e neste Decreto, bem como a legislação ambiental vigente, em



especial a Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

§ 3.º O mapa do IBGE referido no caput e no art. 2.º da Lei n. 11.428, de 2006,
denominado Mapa da Área de Aplicação da Lei n. 11.428, de 2006, será
disponibilizado nos sítios eletrônicos do Ministério do Meio Ambiente e do IBGE e de
forma impressa.

CAPÍTULO II

DA EXPLORAÇÃO EVENTUAL, SEM PROPÓSITO COMERCIAL
DIRETO OU INDIRETO, DE ESPÉCIES DA FLORA NATIVA

Art. 2.º A exploração eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, de
espécies da flora nativa provenientes de formações naturais, para consumo nas
propriedades rurais, posses das populações tradicionais ou de pequenos produtores
rurais, de que trata o art. 9.º da Lei n. 11.428, de 2006, independe de autorização dos
órgãos competentes.

§ 1.º Considera-se exploração eventual sem propósito comercial direto ou indireto:
I - quando se tratar de lenha para uso doméstico:
a) a retirada não superior a quinze metros cúbicos por ano por propriedade ou posse; e
b) a exploração preferencial de espécies pioneiras definidas de acordo com o § 2.º do

art. 35;
II - quando se tratar de madeira para construção de benfeitorias e utensílios na posse

ou propriedade rural:
a) a retirada não superior a vinte metros cúbicos por propriedade ou posse, a cada

período de três anos; e
b) a manutenção de exemplares da flora nativa, vivos ou mortos, que tenham função

relevante na alimentação, reprodução e abrigo da fauna silvestre.
§ 2.º Para os efeitos do que dispõe o art. 8.º da Lei n.11.428, de 2006, a exploração

prevista no caput fica limitada às áreas de vegetação secundária nos estágios inicial,
médio e avançado de regeneração e à exploração ou corte de árvores nativas isoladas
provenientes de formações naturais.

§ 3.º Os limites para a exploração prevista no caput, no caso de posse coletiva de
populações tradicionais ou de pequenos produtores rurais, serão adotados por unidade
familiar.

§ 4.º A exploração de matéria-prima florestal nativa para uso no processamento de
produtos ou subprodutos destinados à comercialização, tais como lenha para secagem ou
processamento de folhas, frutos e sementes, assim como a exploração de matéria-prima



florestal nativa para fabricação de artefatos de madeira para comercialização, entre
outros, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, observado o disposto
neste Decreto.

§ 5.º Para os fins do disposto neste artigo, é vedada a exploração de espécies incluídas
na Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constantes
de listas dos Estados, bem como aquelas constantes de listas de proibição de corte
objeto de proteção por atos normativos dos entes federativos.

Art. 3.º O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes da exploração
prevista no inciso II do § 1.º do art. 2.º além dos limites da posse ou propriedade rural,
para fins de beneficiamento, deverá ser acompanhado da respectiva autorização para o
transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa emitida pelo órgão
ambiental competente.

§ 1.º O requerimento da autorização para o transporte de produtos e subprodutos
florestais de que trata o caput deverá ser instruído com, no mínimo, as seguintes
informações:

I - dados de volume individual e total por espécie, previamente identificadas e
numeradas;

II - justificativa de utilização e descrição dos subprodutos a serem gerados;
III - indicação do responsável pelo beneficiamento dos produtos; e
IV - indicação do responsável pelo transporte dos produtos e subprodutos gerados,

bem como do trajeto de ida e volta a ser percorrido.
§ 2.º O órgão ambiental competente poderá autorizar o transporte de produtos e

subprodutos florestais de que trata o caput por meio de aposição de anuência no próprio
requerimento, mantendo uma via arquivada no órgão, para fins de registro e controle.

CAPÍTULO III

DO ENRIQUECIMENTO ECOLÓGICO DA VEGETAÇÃO
SECUNDÁRIA DA MATA ATLÂNTICA

Art. 4.º O enriquecimento ecológico da vegetação secundária da Mata Atlântica,
promovido por meio do plantio ou da semeadura de espécies nativas, independe de
autorização do órgão ambiental competente, quando realizado:

I - em remanescentes de vegetação nativa secundária nos estágios inicial, médio e
avançado de regeneração, sem necessidade de qualquer corte ou supressão de espécies
nativas existentes;

II - com supressão de espécies nativas que não gere produtos ou subprodutos
comercializáveis, direta ou indiretamente.

§ 1.º Para os efeitos do inciso II, considera-se supressão de espécies nativas que não
gera produtos ou subprodutos comercializáveis, direta ou indiretamente, aquela



realizada em remanescentes florestais nos estágios inicial e médio de regeneração, em
áreas de até dois hectares por ano, que envolva o corte e o manejo seletivo de espécies
nativas, observados os limites e as condições estabelecidos no art. 2.º.

§ 2.º O enriquecimento ecológico realizado em unidades de conservação observará o
disposto neste Decreto e no Plano de Manejo da Unidade.

Art. 5.º Nos casos em que o enriquecimento ecológico exigir o corte ou a supressão de
espécies nativas que gerem produtos ou subprodutos comercializáveis, o órgão
ambiental competente poderá autorizar o corte ou supressão de espécies não arbóreas e
o corte de espécies florestais pioneiras definidas de acordo com § 2.º do art. 35.

§ 1.º O corte ou a supressão de que trata o caput somente serão autorizados até o
percentual máximo de quarenta por cento dos indivíduos de cada espécie pioneira
existente na área sob enriquecimento.

§ 2.º Nas práticas silviculturais necessárias à realização do enriquecimento ecológico,
deverão ser adotadas medidas para a minimização dos impactos sobre os indivíduos
jovens das espécies arbóreas secundárias e climácicas.

Art. 6.º Para os efeitos deste Decreto, não constitui enriquecimento ecológico a
atividade que importe a supressão ou corte de:

I - espécies nativas que integram a Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira
Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados;

II - espécies heliófilas que, mesmo apresentando comportamento pioneiro,
caracterizam formações climácicas;

III - vegetação primária; e
IV - espécies florestais arbóreas em vegetação secundária no estágio avançado de

regeneração, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 2.º.

Art. 7.º Para requerer a autorização de que trata o art. 5.º, o interessado deverá
apresentar, no mínimo, as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula ou certidão

atualizada do imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou
comprovante de posse;

III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,
em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 5 de
setembro de 1946;

IV - inventário fitossociológico da área a ser enriquecida ecologicamente, com vistas a
determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia
original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 11.428, de 2006, e as definições
constantes das resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA de que



trata o caput do referido artigo;
V - nome científico e popular das espécies arbóreas pioneiras a serem cortadas e

estimativa de volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos;
VI - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos

termos da Lei n. 4.771, de 1965;

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

VII - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do
imóvel, das áreas de preservação permanente, da reserva legal e dos vértices da área
sob enriquecimento;

VIII - nome científico e popular das espécies nativas a serem plantadas ou
reintroduzidas;

IX - tamanho da área a ser enriquecida;
X - estimativa da quantidade de exemplares preexistentes das espécies a serem

plantadas ou reintroduzidas na área enriquecida;
XI - quantidade a ser plantada ou reintroduzida de cada espécie;
XII - cronograma de execução previsto; e
XIII - laudo técnico com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,

de profissional habilitado, atestando o estágio de regeneração da vegetação.
§ 1.º O requerimento de que trata o caput poderá ser feito individualmente ou, no caso

de programas de fomento, para grupos de propriedades.
§ 2.º O órgão ambiental competente somente poderá emitir a autorização para corte ou

supressão de espécies nativas após análise das informações prestadas na forma do
caput e prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das informações.

Art. 8.º Os detentores de espécies nativas comprovadamente plantadas pelo sistema de
enriquecimento ecológico após o início da vigência deste Decreto, em remanescentes de
vegetação secundária nos estágios inicial, médio ou avançado de regeneração da Mata
Atlântica, poderão cortar ou explorar e comercializar os produtos delas oriundos
mediante autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. O corte ou a exploração de que trata o caput somente serão
autorizados se o plantio estiver previamente cadastrado junto ao órgão ambiental
competente e até o limite máximo de cinquenta por cento dos exemplares plantados.

Art. 9.º Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 8.º, será criado, no órgão
ambiental competente, Cadastro de Espécies Nativas Plantadas pelo Sistema de
Enriquecimento Ecológico.

Parágrafo único. O pedido de cadastramento deverá ser instruído pelo interessado
com as informações previstas no art. 7.º, além de outras estabelecidas pelo órgão
ambiental competente.



Art. 10. Para requerer a autorização de corte ou exploração de que trata o art. 8.º, o
interessado deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor;
II - número do plantio no Cadastro de Espécies Nativas Plantadas pelo Sistema de

Enriquecimento Ecológico junto ao órgão ambiental competente;
III - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse;
IV - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

V - quantidade total de árvores plantadas de cada espécie no sistema de
enriquecimento ecológico;

VI - nome científico e popular das espécies;
VII - data ou ano do plantio no sistema de enriquecimento ecológico;
VIII - identificação e quantificação das espécies a serem cortadas e volume de

produtos e subprodutos florestais a serem obtidos;
IX - localização da área enriquecida a ser objeto de corte seletivo, com a indicação

das coordenadas geográficas de seus vértices; e
X - laudo técnico com a respectiva ART, de profissional habilitado, atestando tratar-se

de espécies florestais nativas plantadas no sistema de enriquecimento ecológico, bem
como a data ou ano do seu plantio.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente somente poderá emitir a autorização
para corte ou exploração após análise das informações prestadas na forma do caput e
prévia vistoria de campo que ateste o efetivo plantio no sistema de enriquecimento
ecológico.

Art. 11. O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte ou
exploração previsto nos arts. 5.º e 8.º deverá ser acompanhado da respectiva
autorização para o transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa
emitida pelo órgão ambiental competente.

CAPÍTULO IV

DO PLANTIO E REFLORESTAMENTO COM ESPÉCIES
NATIVAS

Art. 12. O plantio ou o reflorestamento com espécies nativas independem de
autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. O plantio e o reflorestamento de que trata este artigo, para
atividades de manejo agroflorestal sustentável, poderão ser efetivados de forma



consorciada com espécies exóticas, florestais ou agrícolas, observada a legislação
aplicável quando se tratar de área de preservação permanente e de reserva legal.

Art. 13. A partir da edição deste Decreto, o órgão ambiental competente poderá
autorizar, mediante cadastramento prévio, o plantio de espécie nativa em meio à
vegetação secundária arbórea nos estágios médio e avançado de regeneração, com a
finalidade de produção e comercialização.

§ 1.º Nos casos em que o plantio referido no caput exigir o corte ou a supressão de
espécies nativas que gerem produtos ou subprodutos comercializáveis, o órgão
ambiental competente poderá autorizar o corte ou supressão de espécies não arbóreas e
o corte de espécies florestais pioneiras definidas de acordo com § 2.º do art. 35,
limitado, neste caso, ao percentual máximo de quarenta por cento dos indivíduos de
cada espécie pioneira existente na área sob plantio.

§ 2.º É vedado, para fins do plantio referido no caput, a supressão ou corte de:
I - espécies nativas que integram a Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira

Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados;
II - vegetação primária; e
III - espécies florestais arbóreas em vegetação secundária no estágio avançado de

regeneração, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 2.º.
§ 3.º Nas práticas silviculturais necessárias à realização do plantio, deverão ser

adotadas medidas para a minimização dos impactos sobre os indivíduos jovens das
espécies arbóreas secundárias e climácicas.

§ 4.º Para requerer a autorização de que trata o § 1.º, o interessado deverá apresentar
as mesmas informações previstas no art. 7.º.

§ 5.º O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte ou
exploração previsto no § 1.º deverá ser acompanhado da respectiva autorização para o
transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa emitida pelo órgão
ambiental competente.

Art. 14. O corte ou a exploração de espécies nativas comprovadamente plantadas
somente serão permitidos se o plantio ou o reflorestamento tiver sido previamente
cadastrado junto ao órgão ambiental competente no prazo máximo de sessenta dias após
a realização do plantio ou do reflorestamento.

§ 1.º Para os fins do disposto no caput, será criado ou mantido, no órgão ambiental
competente, Cadastro de Espécies Nativas Plantadas ou Reflorestadas.

§ 2.º O interessado deverá instruir o pedido de cadastramento com, no mínimo, as
seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula ou certidão

atualizada do imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou
comprovante de posse;

III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,



em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel
e dos vértices da área plantada ou reflorestada;

V - nome científico e popular das espécies plantadas e o sistema de plantio adotado;
VI - data ou período do plantio;
VII - número de espécimes de cada espécie plantada por intermédio de mudas; e
VIII - quantidade estimada de sementes de cada espécie, no caso da utilização de

sistema de plantio por semeadura.

Art. 15. Os detentores de espécies florestais nativas plantadas, cadastradas junto ao
órgão ambiental competente, quando da colheita, comercialização ou transporte dos
produtos delas oriundos, deverão, preliminarmente, notificar o órgão ambiental
competente, prestando, no mínimo, as seguintes informações:

I - número do cadastro do respectivo plantio ou reflorestamento;
II - identificação e quantificação das espécies a serem cortadas e volume de produtos e

subprodutos florestais a serem obtidos; e
III - localização da área a ser objeto de corte ou supressão com a indicação das

coordenadas geográficas de seus vértices.

Art. 16. Os detentores de espécies florestais nativas plantadas até a data da
publicação deste Decreto, que não cadastrarem o plantio ou o reflorestamento junto ao
órgão ambiental competente, quando da colheita, comercialização ou transporte dos
produtos delas oriundos, deverão, preliminarmente, notificar o órgão ambiental
competente, prestando, no mínimo, as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse;
III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

IV - quantidade total de árvores plantadas de cada espécie, bem como o nome
científico e popular das espécies;

V - data ou ano do plantio;
VI - identificação e quantificação das espécies a serem cortadas e volume de produtos

e subprodutos florestais a serem obtidos;
VII - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices da área

plantada a ser objeto de corte ou supressão; e
VIII - laudo técnico com a respectiva ART, de profissional habilitado, atestando tratar-

se de espécies florestais nativas plantadas, bem como a data ou ano do seu plantio,
quando se tratar de espécies constantes da Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira
Ameaçadas de Extinção ou de listas dos Estados.



Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o plantio de espécie
nativa em meio a vegetação secundária arbórea nos estágios médio e avançado de
regeneração previsto no art. 13.

Art. 17. A emissão da autorização para o transporte de produtos e subprodutos
florestais oriundos de espécies nativas plantadas não constantes da Lista Oficial de
Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou de listas dos Estados fica
condicionada à análise das informações prestadas na forma do art. 15, quando se tratar
de plantio ou reflorestamento cadastrado, ou na forma do art. 16, quando se tratar de
plantio ou reflorestamento não cadastrado.

Parágrafo único. No caso de espécies nativas plantadas constantes da Lista Oficial de
Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou de listas dos Estados,
cadastradas ou não junto ao órgão ambiental competente, a autorização para o transporte
de produtos e subprodutos florestais somente poderá ser emitida após análise das
informações prestadas na forma do caput e prévia vistoria de campo que ateste o efetivo
plantio.

Art. 18. Ficam isentos de prestar as informações previstas nos arts. 15 e 16 os
detentores de espécies florestais nativas plantadas que realizarem a colheita ou o corte
eventual até o máximo de vinte metros cúbicos, a cada três anos, para uso ou consumo
na propriedade, sem propósito comercial direto ou indireto, e desde que os produtos
florestais não necessitem de transporte e beneficiamento fora dos limites da
propriedade.

CAPÍTULO V

DA ANUÊNCIA DOS ÓRGÃOS FEDERAIS DE MEIO AMBIENTE

Art. 19. Além da autorização do órgão ambiental competente, prevista no art. 14 da
Lei n. 11.428, de 2006, será necessária a anuência prévia do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata o § 1.º do
referido artigo, somente quando a supressão de vegetação primária ou secundária em
estágio médio ou avançado de regeneração ultrapassar os limites a seguir estabelecidos:

I - cinquenta hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente; ou
II - três hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente, quando localizada

em área urbana ou região metropolitana.
§ 1.º A anuência prévia de que trata o caput é de competência do Instituto Chico

Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes quando se tratar de
supressão, corte ou exploração de vegetação localizada nas unidades de conservação
instituídas pela União onde tais atividades sejam admitidas.

§ 2.º Para os fins do inciso II do caput, deverá ser observado o disposto nos arts. 30 e



31 da Lei n. 11.428, de 2006.

Art. 20. A solicitação de anuência prévia de que trata o art. 19 deve ser instruída, no
mínimo, com as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor da área a ser suprimida;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula ou certidão

atualizada do imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou
comprovante de posse;

III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,
em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices da área a
ser objeto de corte ou supressão;

V - inventário fitossociológico da área a ser cortada ou suprimida, com vistas a
determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia
original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 11.428, de 2006, e as definições
constantes das resoluções do CONAMA de que trata o caput do referido artigo;

VI - cronograma de execução previsto;
VII - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com a

supressão; e
VIII - descrição das atividades a serem desenvolvidas na área a ser suprimida.
Parágrafo único. As informações de que trata o caput poderão ser substituídas por

cópia do estudo ambiental do empreendimento ou atividade, desde que as contemple.

Art. 21. A anuência prévia de que trata o art. 19 pode ser emitida com condicionantes
para mitigar os impactos da atividade sobre o ecossistema remanescente.

Parágrafo único. As condicionantes de que trata este artigo devem ser estabelecidas
durante o processo de licenciamento ambiental.

CAPÍTULO VI

DO POUSIO

Art. 22. Considera-se pousio a prática que prevê a interrupção de atividades ou usos
agrícolas, pecuários ou silviculturais do solo por até dez anos para possibilitar a
recuperação de sua fertilidade.

Parágrafo único. A supressão da vegetação secundária em estágio inicial de
regeneração da área submetida a pousio somente poderá ser autorizada pelo órgão
ambiental competente nos imóveis onde, comprovadamente, essa prática vem sendo
utilizada tradicionalmente.



Art. 23. A supressão de até dois hectares por ano da vegetação em área submetida a
pousio, na pequena propriedade rural ou posses de população tradicional ou de
pequenos produtores rurais, dependerá de autorização do órgão ambiental competente,
devendo o interessado apresentar requerimento contendo, no mínimo, as seguintes
informações:

I - dimensão da área a ser suprimida;
II - idade aproximada da vegetação;
III - caracterização da vegetação indicando as espécies lenhosas predominantes;
IV - indicação da atividade agrícola, pecuária ou silvicultural a ser desenvolvida na

área;
V - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com a

supressão e o destino a ser dado a eles, quando houver; e
VI - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices da área a

ser cortada ou suprimida.
§ 1.º O limite estabelecido no caput, no caso de posse coletiva de populações

tradicionais ou de pequenos produtores rurais, será adotado por unidade familiar.
§ 2.º Quando a supressão da vegetação de área submetida a pousio for superior a dois

hectares, a autorização somente poderá ser concedida de acordo com o disposto no art.
32.

§ 3.º A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida após análise
das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das
informações.

Art. 24. No caso de sistema integrado de pousio, a autorização de supressão de
vegetação secundária em estágio inicial de regeneração poderá ser concedida pelo
órgão ambiental competente, para o conjunto de módulos de rotação do sistema no
imóvel, por período não superior a dez anos.

§ 1.º Entende-se por sistema integrado de pousio o uso intercalado de diferentes
módulos ou áreas de cultivo nos limites da respectiva propriedade ou posse.

§ 2.º Para requerer a autorização de supressão de vegetação do sistema integrado de
pousio de que trata o caput, o interessado deverá apresentar, entre outros, os seguintes
documentos:

I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula ou certidão

atualizada do imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou
comprovante da posse;

III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,
em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel,
das áreas de preservação permanente e da reserva legal e dos módulos das áreas a



serem utilizadas no sistema integrado de pousio, dentro da propriedade ou posse;
V - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos

termos da Lei n. 4.771, de 1965;

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

VI - previsão da área a ser cortada ou suprimida por período e sua localização no
sistema integrado de pousio dentro da propriedade ou posse, bem como o período total
de rotação do sistema, limitado a dez anos;
VII - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos a

cada período com o corte ou supressão da vegetação e o destino a ser dado a eles; e
VIII - descrição das atividades agrícolas, pecuárias ou silviculturais a serem

desenvolvidas no sistema.
§ 3.º A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida após análise

das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das
informações.

Art. 25. O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte ou
supressão previstos nos arts. 23 e 24 deverá ser acompanhado da respectiva autorização
para o transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa emitida pelo
órgão ambiental competente.

CAPÍTULO VII

DA DESTINAÇÃO DE ÁREA EQUIVALENTE À DESMATADA

Art. 26. Para fins de cumprimento do disposto nos arts. 17 e 32, inciso II, da Lei n.
11.428, de 2006, o empreendedor deverá:
I - destinar área equivalente à extensão da área desmatada, para conservação, com as

mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível
na mesma microbacia hidrográfica e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31 da Lei n.
11.428, de 2006, em áreas localizadas no mesmo Município ou região metropolitana; ou
II - destinar, mediante doação ao Poder Público, área equivalente no interior de

unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária,
localizada na mesma bacia hidrográfica, no mesmo Estado e, sempre que possível, na
mesma microbacia hidrográfica.
§ 1.º Verificada pelo órgão ambiental a inexistência de área que atenda aos requisitos

previstos nos incisos I e II, o empreendedor deverá efetuar a reposição florestal, com
espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica,
sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica.



§ 2.º A execução da reposição florestal de que trata o § 1.º deverá seguir as diretrizes
definidas em projeto técnico, elaborado por profissional habilitado e previamente
aprovado pelo órgão ambiental competente, contemplando metodologia que garanta o
restabelecimento de índices de diversidade florística compatíveis com os estágios de
regeneração da área desmatada.

Art. 27. A área destinada na forma de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 26, poderá
constituir Reserva Particular do Patrimônio Natural, nos termos do art. 21 da Lei n.
9.985, de 18 de julho de 2000, ou servidão florestal em caráter permanente conforme
previsto no art. 44-A da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente promoverá vistoria prévia na área
destinada à compensação para avaliar e atestar que as características ecológicas e a
extensão da área são equivalentes àquelas da área desmatada.

CAPÍTULO VIII

DA COLETA DE SUBPRODUTOS FLORESTAIS E ATIVIDADES
DE USO INDIRETO

Art. 28. Na coleta de subprodutos florestais, tais como frutos, folhas ou sementes,
prevista no art. 18 da Lei n. 11.428, de 2006, deverão ser observados:

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos específicos, quando
houver;

II - a época de maturação dos frutos e sementes;
III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da espécie

coletada no caso de coleta de flores, folhas, cascas, óleos, resinas e raízes;
IV - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência da espécie na área sob coleta

no caso de coleta de cipós, bulbos e bambus;
V - as limitações legais específicas e, em particular, as relativas ao acesso ao

patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao conhecimento tradicional associado e de
biossegurança, quando houver; e

VI - a manutenção das funções relevantes na alimentação, reprodução e abrigo da flora
e fauna silvestre.

§ 1.º No caso de a coleta de subprodutos florestais de que trata o caput gerar produtos
ou subprodutos destinados à comercialização direta ou indireta, será exigida autorização
de transporte destes, conforme previsão normativa específica, quando houver.

§ 2.º A coleta de sementes e frutos em unidades de conservação de proteção integral



dependerá de autorização do gestor da unidade, observado o disposto no plano de
manejo da unidade.

§ 3.º A prática do extrativismo sustentável, por intermédio da condução de espécie
nativa produtora de folhas, frutos ou sementes, visando a produção e comercialização,
deverá observar o disposto no caput e, onde couber, as regras do Sistema Participativo
de Garantia da Qualidade Orgânica nos termos do Decreto n. 6.323, de 27 de dezembro
de 2007, assegurando-se o direito de continuidade de exploração da espécie plantada ou
conduzida no período subsequente.

§ 4.º É livre a coleta de frutos e a condução do cacaueiro no sistema de cabruca, desde
que não descaracterize a cobertura vegetal nativa e não prejudique a função ambiental
da área.

Art. 29. Para os fins do disposto no art. 18 da Lei n. 11.428, de 2006, ressalvadas as
áreas de preservação permanente, consideram-se de uso indireto, não necessitando de
autorização dos órgãos ambientais competentes, as seguintes atividades:

I - abertura de pequenas vias e corredores de acesso;
II - implantação de trilhas para desenvolvimento de ecoturismo;
III - implantação de aceiros para prevenção e combate a incêndios florestais;
IV - construção e manutenção de cercas ou picadas de divisa de propriedades; e
V - pastoreio extensivo tradicional em remanescentes de campos de altitude, nos

estágios secundários de regeneração, desde que não promova a supressão da vegetação
nativa ou a introdução de espécies vegetais exóticas.

Parágrafo único. As atividades de uso indireto de que trata o caput não poderão
colocar em risco as espécies da fauna e flora ou provocar a supressão de espécies
ameaçadas de extinção constantes da Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira
Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados.

CAPÍTULO IX

DO CORTE E SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM
ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO PARA ATIVIDADES

IMPRESCINDÍVEIS À PEQUENA PROPRIEDADE E
POPULAÇÕES TRADICIONAIS

Art. 30. O corte e a supressão de vegetação secundária em estágio médio de
regeneração para o exercício de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou
silviculturais imprescindíveis à subsistência de pequeno produtor rural e populações
tradicionais e de suas famílias, previstos no art. 23, inciso III, da Lei n. 11.428, de 2006,
depende de autorização do órgão estadual competente, devendo o interessado apresentar
requerimento contendo, no mínimo, as seguintes informações:



I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse;
III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices da área a
ser cortada ou suprimida;

V - inventário fitossociológico da área a ser cortada ou suprimida, com vistas a
determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia
original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 11.428, de 2006, e as definições
constantes das resoluções do CONAMA de que trata o caput do referido artigo;

VI - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos
termos da Lei n. 4.771, de 1965;

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

VII - cronograma de execução previsto;
VIII - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com

a supressão e o seu destino;
IX - descrição das atividades a serem desenvolvidas na área a ser suprimida; e
X - justificativa demonstrando tratar-se de atividades imprescindíveis à subsistência

de pequeno produtor rural ou de populações tradicionais.
§ 1.º Consideram-se atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais

imprescindíveis à subsistência do pequeno produtor rural e populações tradicionais e de
suas famílias, de que trata o caput, o corte e a supressão de vegetação em estágio médio
de regeneração até o limite máximo de dois hectares da área coberta por vegetação em
estágio médio de regeneração existente na propriedade ou posse.

§ 2.º No caso de posse coletiva de população tradicional, o limite estabelecido no §
1.º aplica-se à unidade familiar.

§ 3.º A emissão de autorização de que trata o caput, nos termos do parágrafo único do
art. 24 da Lei n. 11.428, de 2006, deve ser informada ao IBAMA, juntamente com os
dados respectivos.

§ 4.º A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida após análise
das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das
informações e a inexistência de alternativa locacional na propriedade ou posse para a
atividade pretendida.

Art. 31. O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes da exploração
prevista no art. 30 deverá ser acompanhado da respectiva autorização para o transporte



de produtos e subprodutos florestais de origem nativa emitida pelo órgão ambiental
competente.

CAPÍTULO X

DO CORTE E SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM
ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO

Art. 32. O corte ou supressão da vegetação secundária em estágio inicial de
regeneração da Mata Atlântica depende de autorização do órgão estadual competente,
devendo o interessado apresentar requerimento contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula ou certidão

atualizada do imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou
comprovante de posse;
III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;
IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel,

das áreas de preservação permanente, da reserva legal e da área a ser cortada ou
suprimida;
V - inventário fitossociológico da área a ser cortada ou suprimida, com vistas a

determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia
original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 11.428, de 2006, e as definições
constantes das resoluções do CONAMA de que trata o caput do referido artigo;
VI - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos

termos da Lei n. 4.771, de 1965;

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

VII - cronograma de execução previsto; e
VIII - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com

a supressão.
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida

após análise das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a
veracidade das informações.

Art. 33. No caso de pequenos produtores rurais ou posses das populações



tradicionais, o interessado em obter autorização para o corte ou supressão da vegetação
secundária em estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica deverá apresentar
requerimento contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - dimensão da área pretendida;
II - idade da vegetação;
III - caracterização da vegetação indicando as espécies lenhosas predominantes;
IV - indicação da atividade a ser desenvolvida na área;
V - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos

termos da Lei n. 4.771, de 1965; e

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

VI - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices da área a
ser cortada ou suprimida.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida
após análise das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a
veracidade das informações, e até o limite de até dois hectares por ano.

Art. 34. O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte ou
supressão prevista nos arts. 32 e 33 deverá ser acompanhado da respectiva autorização
para o transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa emitida pelo
órgão ambiental competente.

CAPÍTULO XI

DO CORTE, SUPRESSÃO E MANEJO DE ESPÉCIES ARBÓREAS
PIONEIRAS EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO

Art. 35. Nos fragmentos florestais da Mata Atlântica em estágio médio de
regeneração, o corte, a supressão e o manejo de espécies arbóreas pioneiras nativas, de
que trata o art. 28 da Lei n. 11.428, de 2006, com presença superior a sessenta por cento
em relação às demais espécies do fragmento florestal, dependem de autorização do
órgão estadual competente.

§ 1.º O cálculo do percentual previsto no caput deverá levar em consideração somente
os indivíduos com Diâmetro na Altura do Peito - DAP acima de cinco centímetros.

§ 2.º O Ministério do Meio Ambiente definirá, mediante portaria, as espécies arbóreas
pioneiras passíveis de corte, supressão e manejo em fragmentos florestais em estágio
médio de regeneração da Mata Atlântica.



Art. 36. O corte, a supressão e o manejo de espécies arbóreas pioneiras de que trata o
art. 35 somente poderão ocorrer quando:

I - as espécies constarem da portaria referida no § 2.º do art. 35;
II - o volume e intensidade do corte não descaracterizem o estágio médio de

regeneração do fragmento;
III - forem adotadas medidas para a minimização dos impactos sobre espécies

arbóreas secundárias e clímácicas existentes na área; e
IV - não se referirem a espécies que integram a Lista Oficial de Espécies da Flora

Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados.

Art. 37. O interessado em obter a autorização de que trata o art. 35 deverá apresentar
requerimento contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse;
III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;

IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel,
das áreas de preservação permanente, da reserva legal e da área a ser objeto de corte,
supressão ou manejo de espécies pioneiras;

V - inventário fitossociológico da área a ser cortada ou suprimida, com vistas a
determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia
original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 11.428, de 2006, e as definições
constantes das resoluções do CONAMA de que trata o caput do referido artigo;

VI - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos
termos da Lei n. 4.771, de 1965;

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

VII - cronograma de execução previsto; e
VIII - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com

o corte, manejo ou supressão.
Parágrafo único. A autorização de que trata o art. 35 somente poderá ser concedida

após análise das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a
veracidade das informações.

Art. 38. O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte,
supressão ou manejo, previstos no art. 35 deverá ser acompanhado da respectiva
autorização para o transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa



emitida pelo órgão ambiental competente.

CAPÍTULO XII

DA SUPRESSÃO DE ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO

Art. 39. A autorização para o corte ou a supressão, em remanescentes de vegetação
nativa, de espécie ameaçada de extinção constante da Lista Oficial de Espécies da Flora
Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados, nos casos de que
tratam os arts. 20, 21, 23, incisos I e IV, e 32 da Lei n. 11.428, de 2006, deverá ser
precedida de parecer técnico do órgão ambiental competente atestando a inexistência de
alternativa técnica e locacional e que os impactos do corte ou supressão serão
adequadamente mitigados e não agravarão o risco à sobrevivência in situ da espécie.
Parágrafo único. Nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, da Lei n. 11.428, de 2006, é

vedada a autorização de que trata o caput nos casos em que a intervenção, parcelamento
ou empreendimento puserem em risco a sobrevivência in situ de espécies da flora ou
fauna ameaçadas de extinção, tais como:
I - corte ou supressão de espécie ameaçada de extinção de ocorrência restrita à área de

abrangência direta da intervenção, parcelamento ou empreendimento; ou
II - corte ou supressão de população vegetal com variabilidade genética exclusiva na

área de abrangência direta da intervenção, parcelamento ou empreendimento.

CAPÍTULO XIII

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA FINS DE
LOTEAMENTO OU EDIFICAÇÃO

Art. 40. O corte ou supressão de vegetação para fins de loteamento ou edificação, de
que tratam os arts. 30 e 31 da Lei n. 11.428 de 2006, depende de autorização do órgão
estadual competente, devendo o interessado apresentar requerimento contendo, no
mínimo, as seguintes informações, sem prejuízo da realização de licenciamento
ambiental, quando couber:
I - dados do proprietário ou possuidor;
II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse;
III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União,

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos demais
bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-lei n. 9.760, de 1946;
IV - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel,



das áreas de preservação permanente e da área a ser objeto de corte ou supressão;
V - inventário fitossociológico da área a ser cortada ou suprimida, com vistas a

determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia
original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4.º, § 2.º, da Lei n. 11.428, de 2006, e as definições
constantes das resoluções do CONAMA de que trata o caput do referido artigo;
VI - cronograma de execução previsto; e
VII - estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos com a

supressão e o destino a ser dado a esses produtos.
§ 1.º A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida após análise

das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das
informações.
§ 2.º O corte ou a supressão de que trata o caput ficarão condicionados à destinação

de área equivalente de acordo com o disposto no art. 26.

Art. 41. O percentual de vegetação nativa secundária em estágio avançado e médio de
regeneração a ser preservado, de que tratam os arts. 30, inciso I, e 31, §§ 1.º e 2.º, da
Lei n. 11.428, de 2006, deverá ser calculado em relação à área total coberta por essa
vegetação existente no imóvel do empreendimento.

Art. 42. O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte ou
supressão prevista no art. 40 deverá ser acompanhado da respectiva autorização para o
transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa emitida pelo órgão
ambiental competente.

CAPÍTULO XIV

DO PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA MATA ATLÂNTICA

Art. 43. O plano municipal de conservação e recuperação da Mata Atlântica, de que
trata o art. 38 da Lei n. 11.428, de 2006, deverá conter, no mínimo, os seguintes itens:
I - diagnóstico da vegetação nativa contendo mapeamento dos remanescentes em escala

de 1:50.000 ou maior;
II - indicação dos principais vetores de desmatamento ou destruição da vegetação

nativa;
III - indicação de áreas prioritárias para conservação e recuperação da vegetação

nativa; e
IV - indicações de ações preventivas aos desmatamentos ou destruição da vegetação

nativa e de conservação e utilização sustentável da Mata Atlântica no Município.



Parágrafo único. O plano municipal de que trata o caput poderá ser elaborado em
parceria com instituições de pesquisa ou organizações da sociedade civil, devendo ser
aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44. Os órgãos competentes deverão assistir às populações tradicionais e aos
pequenos produtores, nos termos do art. 13 da Lei n. 11.428, de 2006.

Art. 45. Nos casos em que este Decreto exigir a indicação de coordenadas geográficas
dos vértices de áreas, tais coordenadas poderão ser obtidas com a utilização de
equipamentos portáteis de navegação do Sistema Global de Posicionamento - GPS.

Art. 46. Os projetos de recuperação de vegetação nativa da Mata Atlântica, inclusive
em área de preservação permanente e reserva legal, são elegíveis para os fins de
incentivos econômicos eventualmente previstos na legislação nacional e nos acordos
internacionais relacionados à proteção, conservação e uso sustentável da
biodiversidade e de florestas ou de mitigação de mudanças climáticas.

Art. 47. O extrativismo sustentável e a comercialização de produtos e subprodutos
oriundos de remanescentes da Mata Atlântica, quando realizados por pequenos
produtores rurais e populações tradicionais, poderão integrar Sistemas Participativos de
Garantia da Qualidade Orgânica, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no
Decreto n. 6.323, de 2007.

Art. 48. A alternativa técnica e locacional prevista no art. 14 da Lei n. 11.428, de
2006, observados os inventários e planos previstos para os respectivos setores, deve
ser aprovada no processo de licenciamento ambiental do empreendimento.

Art. 49. Os empreendimentos ou atividades iniciados em desconformidade com o
disposto neste Decreto deverão adaptar-se às suas disposições, no prazo determinado
pela autoridade competente.

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 51. Fica revogado o Decreto n. 750, de 10 de fevereiro de 1993.
Brasília, 21 de novembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-11-2008.



DECRETO N. 6.679, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008 (*)

     Promulga o Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e a
Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados Partes do MERCOSUL, a
República da Bolívia e a República do Chile, assinado em Florianópolis,
em 15 de dezembro de 2000.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
292, de 12 de julho de 2006, o Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e a
Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados Partes do MERCOSUL, da República da
Bolívia e da República do Chile, assinado em Florianópolis, em 15 de dezembro de
2000;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 30 de agosto de 2007;
decreta:

Art. 1.º O Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e a Assistência Jurídica
Gratuita entre os Estados Partes do MERCOSUL, a República da Bolívia e a República
do Chile, assinado em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ACORDO SOBRE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA E A
ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA ENTRE OS ESTADOS
PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA BOLÍVIA E A

REPÚBLICA DO CHILE

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, a República da
Bolívia, e a República do Chile, Estados Associados do MERCOSUL, todos doravante



denominados "Estados Partes", para efeitos do presente Acordo,
Tendo em vista o Tratado de Assunção e o Protocolo de Ouro Preto;
Considerando o Acordo de Complementação Econômica n. 36, o Acordo de

Complementação Econômica n. 35 e as Decisões do Conselho do Mercado Comum n.
14/96 "Participação de Terceiros Países Associados em Reuniões do MERCOSUL" e n.
12/97 "Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL";

Reafirmando o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL, da República da Bolívia e
da República do Chile, de acordar soluções jurídicas comuns com o objetivo de
fortalecer o processo de integração;

Destacado a importância que atribuem aos mais necessitados;
Manifestado a vontade de reunir e sistematizar as normas que existem na região sobre

o benefício da justiça gratuita e a assistência jurídica gratuita em um corpo único de
normas;

Enfatizando a fundamental importância do estabelecimento de mecanismos que
permitam o efetivo acesso à justiça;

Motivados pela vontade de promover e intensificar a cooperação jurisdicional;
Tendo presente as disposições da Convenção Americana sobre Direitos Humanos,
Acordam:

TRATAMENTO IGUALITÁRIO

Artigo 1.º

Os nacionais, cidadãos e residentes habituais de cada um dos Estados Partes gozarão,
no território dos outros Estados Partes, em igualdade de condições, dos benefícios da
justiça gratuita e da assistência jurídica gratuita concedidos a seus nacionais, cidadãos e
residentes habituais.

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL PARA APRECIAR O PEDIDO
DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Artigo 2.º

Será competente para conceder o benefício da justiça gratuita a autoridade do Estado
Parte que tenha jurisdição para conhecer do processo no qual é solicitado.
A autoridade competente poderá requerer, de acordo com as circunstâncias do caso, a
cooperação das autoridades dos outros Estados Partes conforme o estabelecido no
artigo 12 do presente Acordo.



DIREITO APLICÁVEL AO PEDIDO

Artigo 3.º

A oportunidade processual para apresentar o requerimento do benefício da justiça
gratuita, os fatos em que se fundamenta, as provas, o caráter da resolução, a assessoria e
a defesa do beneficiário e demais questões processuais reger-se-ão, pelo direito do
Estado Parte que tenha jurisdição para conceder o benefício.
A revogação do benefício da justiça gratuita, se for necessária, reger-se-á pelo direito
do Estado Parte que tenha jurisdição para concedê-lo.

EXTRATERRITORIALIDADE DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA

Artigo 4.º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado Parte requerente em um processo
onde sejam solicitadas medidas cautelares, recepção de provas no exterior e outras
medidas de cooperação tramitadas por meio de cartas rogatórias, será reconhecido no
Estado Parte requerido.

Artigo 5.º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado Parte de origem da sentença será
mantido naquele de sua apresentação para seu reconhecimento ou execução.

Artigo 6.º

Os Estados Partes, dependendo das circunstâncias do caso, adotarão as medidas que
sejam necessárias para conseguir a gratuidade dos procedimentos de restituição do
menor conforme seu direito interno. Informarão às pessoas legitimamente interessadas
na restituição do menor da existência de defensorias públicas, de benefícios da justiça
gratuita e assistência jurídica gratuita a que possam ter direito, conforme as leis e os
regulamentos dos Estados Partes respectivos.

Artigo 7.º

O benefício da justiça gratuita concedido ao credor de alimentos no Estado Parte onde
tenha sido ajuizada a ação respectiva, será reconhecido pelo Estado Parte onde se fizer



efetivo o reconhecimento ou a execução.

Artigo 8.º

Se o juiz do Estado Parte que presta a cooperação prevista nos artigos 4.º, 5.º, 6.º e 7.º,
tiver a certeza de que as circunstâncias que permitiram a concessão do benefício da
justiça gratuita mudaram substancialmente, deverá informar ao juiz que o concedeu.

Artigo 9.º

Os Estados Partes comprometem-se a dar assistência jurídica gratuita às pessoas que
gozem do benefício da justiça gratuita, em igualdade de condições com seus nacionais
ou cidadãos.

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Artigo 10

A cooperação internacional em matéria de benefício da justiça gratuita e assistência
jurídica gratuita tramitará conforme o estabelecido nas Convenções e normas vigentes
entre os Estados Partes.

Artigo 11

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham, dentre os quais o documento
que comprova a concessão do benefício da justiça gratuita, deverão estar redigidos no
idioma da autoridade requerente e estar acompanhados de uma tradução para o idioma
da autoridade requerida. Os gastos de tradução não serão custeados pelo Estado Parte
requerido.

Artigo 12

A autoridade competente para a concessão do benefício da justiça gratuita poderá
solicitar informação sobre a situação econômica do requerente dirigindo-se às
autoridades dos outros Estados Partes contratantes por meio da Autoridade Central, a
ser designada no momento da ratificação, ou por via diplomática ou consular. Tratando-
se de informação em zonas fronteiriças, as autoridades poderão, conforme as
circunstâncias, efetuá-las de forma direta e sem necessidade de legalização.
A autoridade encarregada do reconhecimento do benefício da justiça gratuita manterá,
dentro de suas atribuições, o direito de verificar a suficiência dos certificados,
declarações e informações que lhe sejam fornecidas e solicitar informação



complementar para documentar-se.

DESPESAS E CUSTAS

Artigo 13

Todos os trâmites e documentos relacionados com a concessão do benefício da justiça
gratuita e da assistência jurídica gratuita estarão isentos de todo tipo de despesas.

Artigo 14

São dispensadas do pagamento de custas judiciais e de outras despesas processuais as
medidas requeridas no âmbito da cooperação jurisdicional internacional, por pessoas
que tenham obtido o benefício da justiça gratuita e de assistência jurídica gratuita em um
dos Estados Partes, em matéria civil, comercial, trabalhista e, quando for o caso, em
matéria judicial contencioso-administrativa.

Artigo 15

O Estado Parte que concede o benefício da justiça gratuita e a assistência jurídica
gratuita em conformidade com este Acordo não terá direito a exigir nenhum reembolso
ao Estado Parte do beneficiário.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito dos instrumentos
de ratificação de pelo menos um Estado Parte do MERCOSUL e pelo menos um Estado
Associado do MERCOSUL.
Para os demais Estados Partes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito
de seu respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 17

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos
instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos
Governos dos demais Estados Partes.
O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados



Partes da data de entrada em vigor do presente Acordo e da data do depósito dos
instrumentos de ratificação.
Feito na cidade de Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000, em um exemplar
original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

Pelo Governo da República Argentina:
ADALBERTO RODRIGUEZ GIAVARINI

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
LUIZ FELIPE LAMPREIA

Pelo Governo da República do Paraguai:
JUAN ESTEBAN AGUIRRE

Pelo Governo da República da Bolívia:
JAVIER MURILLO

Pelo Governo da República do Chile:
MARÍA SOLEDAD ALVEAR VALENZUELA

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
DIDIER OPERTTI

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-12-2008.



DECRETO N. 6.690, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008 (*)

    Institui o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à
Adotante, estabelece os critérios de adesão ao Programa e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2.º da Lei n. 11.770, de 9 de setembro
de 2008, decreta:

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional, o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante.

Art. 2.º Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à
Adotante as servidoras públicas federais lotadas ou em exercício nos órgãos e entidades
integrantes da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1.º A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o
final do primeiro mês após o parto e terá duração de sessenta dias.

§ 2.º A prorrogação a que se refere o § 1.º iniciar-se-á no dia subsequente ao término
da vigência da licença prevista no art. 207 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ou do benefício de que trata o art. 71 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 3.º O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput será
igualmente garantido a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de
criança, na seguinte proporção:

I - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 71-A da Lei n.
8.213, de 1991:

a) sessenta dias, no caso de criança de até um ano de idade;
b) trinta dias, no caso de criança de mais de um e menos de quatro anos de idade; e
c) quinze dias, no caso de criança de quatro a oito anos de idade.
II - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 210 da Lei n.

8.112, de 1990:
a) quarenta e cinco dias, no caso de criança de até um ano de idade; e
b) quinze dias, no caso de criança com mais de um ano de idade.
§ 4.º Para os fins do disposto no § 3.º, inciso II, alínea b, considera-se criança a

pessoa de até doze anos de idade incompletos, nos termos do art. 2.º da Lei n. 8.069, de
13 de julho de 1990.

§ 5.º A prorrogação da licença será custeada com recurso do Tesouro Nacional.

Art. 3.º No período de licença-maternidade e licença à adotante de que trata este
Decreto, as servidoras públicas referidas no art. 2.º não poderão exercer qualquer



atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização
similar.

Parágrafo único. Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas no
caput, a beneficiária perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido
ressarcimento ao erário.

Art. 4.º A servidora em gozo de licença-maternidade na data de publicação deste
Decreto poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até trinta dias
após aquela data.

Art. 5.º Este Decreto aplica-se à servidora pública que tenha o seu período de
licença-maternidade concluído entre 10 de setembro de 2008 e a data de publicação
deste Decreto.

Parágrafo único. A servidora pública mencionada no caput terá direito ao gozo da
licença pelos dias correspondentes à prorrogação, conforme o caso.

Art. 6.º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá expedir normas
complementares para execução deste Decreto.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-12-2008.



DECRETO N. 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 (*)

     Regulamenta a administração das atividades aduaneiras, e a
fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio
exterior.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição decreta:

Art. 1.º A administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a
tributação das operações de comércio exterior serão exercidos em conformidade com o
disposto neste Decreto.

Livro I

Da Jurisdição Aduaneira e do Controle Aduaneiro de Veículos

TÍTULO I

Da Jurisdição Aduaneira

CAPÍTULO I

DO TERRITÓRIO ADUANEIRO

Art. 2.º O território aduaneiro compreende todo o território nacional.

Art. 3.º A jurisdição dos serviços aduaneiros estende-se por todo o território
aduaneiro e abrange (Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, art. 33, caput):

I - a zona primária, constituída pelas seguintes áreas demarcadas pela autoridade
aduaneira local:

a) a área terrestre ou aquática, contínua ou descontínua, nos portos alfandegados;
b) a área terrestre, nos aeroportos alfandegados; e
c) a área terrestre, que compreende os pontos de fronteira alfandegados; e
II - a zona secundária, que compreende a parte restante do território aduaneiro, nela

incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo.



§ 1.º Para efeito de controle aduaneiro, as zonas de processamento de exportação,
referidas no art. 534, constituem zona primária (Lei n. 11.508, de 20 de julho de 2007,
art. 1.º, parágrafo único).

§ 2.º Para a demarcação da zona primária, deverá ser ouvido o órgão ou empresa a que
esteja afeta a administração do local a ser alfandegado.

§ 3.º A autoridade aduaneira poderá exigir que a zona primária, ou parte dela, seja
protegida por obstáculos que impeçam o acesso indiscriminado de veículos, pessoas ou
animais.

§ 4.º A autoridade aduaneira poderá estabelecer, em locais e recintos alfandegados,
restrições à entrada de pessoas que ali não exerçam atividades profissionais, e a
veículos não utilizados em serviço.

§ 5.º A jurisdição dos serviços aduaneiros estende-se ainda às Áreas de Controle
Integrado criadas em regiões limítrofes dos países integrantes do Mercosul com o Brasil
(Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do Comércio n. 5 - Acordo de Recife,
aprovado pelo Decreto Legislativo n. 66, de 16 de novembro de 1981, e promulgado
pelo Decreto n. 1.280, de 14 de outubro de 1994; e Segundo Protocolo Adicional ao
Acordo de Recife, Anexo - Acordo de Alcance Parcial de Promoção do Comércio n. 5
para a Facilitação do Comércio, art. 3.º, alínea a, internalizado pelo Decreto n. 3.761,
de 5 de março de 2001).

Art. 4.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá demarcar, na orla marítima ou na
faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas quais a permanência de
mercadorias ou a sua circulação e a de veículos, pessoas ou animais ficarão sujeitas às
exigências fiscais, proibições e restrições que forem estabelecidas (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 33, parágrafo único).

§ 1.º O ato que demarcar a zona de vigilância aduaneira poderá:
I - ser geral em relação à orla marítima ou à faixa de fronteira, ou específico em

relação a determinados segmentos delas;
II - estabelecer medidas específicas para determinado local; e
III - ter vigência temporária.
§ 2.º Na orla marítima, a demarcação da zona de vigilância aduaneira levará em conta,

além de outras circunstâncias de interesse fiscal, a existência de portos ou ancoradouros
naturais, propícios à realização de operações clandestinas de carga e descarga de
mercadorias.

§ 3.º Compreende-se na zona de vigilância aduaneira a totalidade do Município
atravessado pela linha de demarcação, ainda que parte dele fique fora da área
demarcada.

CAPÍTULO II

DOS PORTOS, AEROPORTOS E PONTOS DE FRONTEIRA



ALFANDEGADOS

Art. 5.º Os portos, aeroportos e pontos de fronteira serão alfandegados por ato
declaratório da autoridade aduaneira competente, para que neles possam, sob controle
aduaneiro:

I - estacionar ou transitar veículos procedentes do exterior ou a ele destinados;
II - ser efetuadas operações de carga, descarga, armazenagem ou passagem de

mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas; e
III - embarcar, desembarcar ou transitar viajantes procedentes do exterior ou a ele

destinados.

Art. 6.º O alfandegamento de portos, aeroportos ou pontos de fronteira será precedido
da respectiva habilitação ao tráfego internacional pelas autoridades competentes em
matéria de transporte.

Parágrafo único. Ao iniciar o processo de habilitação de que trata o caput, a
autoridade competente notificará a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7.º O ato que declarar o alfandegamento estabelecerá as operações aduaneiras
autorizadas e os termos, limites e condições para sua execução.

Art. 8.º Somente nos portos, aeroportos e pontos de fronteira alfandegados poderá
efetuar-se a entrada ou a saída de mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 34, incisos II e III).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - à importação e à exportação de mercadorias conduzidas por linhas de transmissão
ou por dutos, ligados ao exterior, observadas as regras de controle estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - a outros casos estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

CAPÍTULO III



DOS RECINTOS ALFANDEGADOS

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 9.º Os recintos alfandegados serão assim declarados pela autoridade aduaneira
competente, na zona primária ou na zona secundária, a fim de que neles possam ocorrer,
sob controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de:

I - mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime
aduaneiro especial;

II - bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados; e
III - remessas postais internacionais.
Parágrafo único. Poderão ainda ser alfandegados, em zona primária, recintos

destinados à instalação de lojas francas.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto neste Capítulo.

Seção II

Dos Portos Secos

Art. 11. Portos secos são recintos alfandegados de uso público nos quais são
executadas operações de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de
mercadorias e de bagagem, sob controle aduaneiro.

§ 1.º Os portos secos não poderão ser instalados na zona primária de portos e
aeroportos alfandegados.

§ 2.º Os portos secos poderão ser autorizados a operar com carga de importação, de
exportação ou ambas, tendo em vista as necessidades e condições locais.

Art. 12. As operações de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, bem como a prestação de serviços conexos, em porto seco, sujeitam-se ao
regime de concessão ou de permissão (Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, art. 1.º,
inciso VI).

Parágrafo único. A execução das operações e a prestação dos serviços referidos no
caput serão efetivadas mediante o regime de permissão, salvo quando os serviços
devam ser prestados em porto seco instalado em imóvel pertencente à União, caso em



que será adotado o regime de concessão precedida da execução de obra pública.

CAPÍTULO IV

DO ALFANDEGAMENTO

Art. 13. O alfandegamento de portos, aeroportos e pontos de fronteira somente poderá
ser efetivado:

I - depois de atendidas as condições de instalação do órgão de fiscalização aduaneira
e de infraestrutura indispensável à segurança fiscal;

II - se atestada a regularidade fiscal do interessado;
III - se houver disponibilidade de recursos humanos e materiais; e
IV - se o interessado assumir a condição de fiel depositário da mercadoria sob sua

guarda.
§ 1.º O disposto no caput aplica-se, no que couber, ao alfandegamento de recintos de

zona primária e de zona secundária.
§ 2.º Em se tratando de permissão ou concessão de serviços públicos, o

alfandegamento poderá ser efetivado somente após a conclusão do devido procedimento
licitatório pelo órgão competente, e o cumprimento das condições fixadas em contrato.

§ 3.º O alfandegamento poderá abranger a totalidade ou parte da área dos portos e dos
aeroportos.

§ 4.º Poderão, ainda, ser alfandegados silos ou tanques, para armazenamento de
produtos a granel, localizados em áreas contíguas a porto organizado ou instalações
portuárias, ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou similares, instaladas em
caráter permanente.

§ 5.º O alfandegamento de que trata o § 4.º é subordinado à comprovação do direito de
construção e de uso das tubulações, esteiras rolantes ou similares, e ao cumprimento do
disposto no caput.

§ 6.º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil declarar o alfandegamento a
que se refere este artigo e editar, no âmbito de sua competência, atos normativos para a
implementação do disposto neste Capítulo.

Art. 13-A. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os requisitos
técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob
controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias
procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial,
bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais
internacionais (Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, art. 34, caput).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



§ 1.º Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer (Lei n. 12.350, de 2010, art.
34, § 1.º):

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - segregação e proteção física da área do local ou recinto, inclusive entre as áreas de
armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para importação ou para regime
aduaneiro especial;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, mobiliário e
materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de outros órgãos ou
agências da administração pública federal;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos necessários à
fiscalização e ao controle aduaneiros;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de inspeção não
invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

V - disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e
aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, apresentadas em
tanques ou recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, produtos
químicos, tóxicos e outras mercadorias que exijam cuidados especiais para seu
transporte, manipulação ou armazenagem; e

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

VI - disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização aduaneira,
para:

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) vigilância eletrônica do recinto; e



•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) registro e controle:

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

1. de acesso de pessoas e veículos; e

•• Item 1 acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

2. das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques.

•• Item 2 acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1.º deverá ser
supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e acompanhada por ele
por ocasião da realização da conferência aduaneira (Lei n. 12.350, de 2010, art. 34, §
2.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a implementação de
requisito previsto no § 1.º, considerando as características específicas do local ou
recinto (Lei n. 12.350, de 2010, art. 34, § 3.º).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 13-B. A pessoa jurídica responsável pela administração do local ou recinto
alfandegado, referido no art. 13-A, fica obrigada a observar os requisitos técnicos e
operacionais definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 12.350, de
2010, art. 35).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 13-C. O disposto nos arts. 13-A e 13-B aplica-se também aos responsáveis que
já exerciam a administração de locais e recintos alfandegados em 21 de dezembro de
2010 (Lei n. 12.350, de 2010, art. 36, caput).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 13-D. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de sua competência,



disciplinará a aplicação do disposto nos arts. 13-A, 13-B, 13-C e 735-C (Lei n. 12.350,
de 2010, art. 39).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 14. Nas cidades fronteiriças, poderão ser alfandegados pontos de fronteira para o
tráfego local e exclusivo de veículos matriculados nessas cidades.

§ 1.º Os pontos de fronteira de que trata o caput serão alfandegados pela autoridade
aduaneira regional, que poderá fixar as restrições que julgar convenientes.

§ 2.º As autoridades aduaneiras locais com jurisdição sobre as cidades fronteiriças
poderão instituir, no interesse do controle aduaneiro, cadastros de pessoas que
habitualmente cruzam a fronteira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 34, inciso I).

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

Art. 15. O exercício da administração aduaneira compreende a fiscalização e o
controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários
nacionais, em todo o território aduaneiro (Constituição, art. 237).

Parágrafo único. As atividades de fiscalização de tributos incidentes sobre as
operações de comércio exterior serão supervisionadas e executadas por Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil (Lei n. 5.172, de 1966, arts. 142, 194 e 196; Lei n. 4.502,
de 1964, art. 93; Lei n. 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 6.º, com a redação dada
pela Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, art. 9.º).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 16. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários determinados,
ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 36, caput, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de
29 de dezembro de 2003, art. 77).

§ 1.º A administração aduaneira determinará os horários e as condições de realização
dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
36, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

§ 2.º O atendimento em dias e horas fora do expediente normal da unidade aduaneira é
considerado serviço extraordinário, devendo os interessados, na forma estabelecida em
ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ressarcir a administração das
despesas decorrentes dos serviços a eles efetivamente prestados (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 36, § 2.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º de setembro de
1988, art. 1.º).



Art. 17. Nas áreas de portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados,
bem como em outras áreas nas quais se autorize carga e descarga de mercadorias, ou
embarque e desembarque de viajante, procedentes do exterior ou a ele destinados, a
autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exerçam suas atribuições
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 35).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A precedência de que trata o caput implica:
I - a obrigação, por parte das demais autoridades, de prestar auxílio imediato, sempre

que requisitado pela autoridade aduaneira, disponibilizando pessoas, equipamentos ou
instalações necessários à ação fiscal; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - a competência da autoridade aduaneira, sem prejuízo das atribuições de outras
autoridades, para disciplinar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de
pessoas, veículos, unidades de carga e mercadorias nos locais referidos no caput, no
que interessar à Fazenda Nacional.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se igualmente à zona de vigilância aduaneira,
devendo as demais autoridades prestar à autoridade aduaneira a colaboração que for
solicitada.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 18. O importador, o exportador ou o adquirente de mercadoria importada por sua
conta e ordem têm a obrigação de manter, em boa guarda e ordem, os documentos
relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na
legislação tributária a que estão submetidos, e de apresentá-los à fiscalização aduaneira
quando exigidos (Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, caput):

§ 1.º Os documentos de que trata o caput compreendem os documentos de instrução
das declarações aduaneiras, a correspondência comercial, incluídos os documentos de
negociação e cotação de preços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro e
cambial, de transporte e seguro das mercadorias, os registros contábeis e os
correspondentes documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita
Federal do Brasil venha a exigir em ato normativo (Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, §
1.º).

§ 2.º Nas hipóteses de incêndio, furto, roubo, extravio ou qualquer outro sinistro que



provoque a perda ou deterioração dos documentos a que se refere o caput, deverá ser
feita comunicação, por escrito, no prazo de quarenta e oito horas do sinistro, à unidade
de fiscalização aduaneira da Secretaria da Receita Federal do Brasil que jurisdicione o
domicílio matriz do sujeito passivo, instruída com os documentos que comprovem o
registro da ocorrência junto à autoridade competente para apurar o fato (Lei n. 10.833,
de 2003, art. 70, §§ 2.º e 4.º).

§ 3.º No caso de encerramento das atividades da pessoa jurídica, a guarda dos
documentos referidos no caput será atribuída à pessoa responsável pela guarda dos
demais documentos fiscais, nos termos da legislação específica (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 70, § 5.º).

§ 4.º O descumprimento de obrigação referida no caput implicará o não
reconhecimento de tratamento mais benéfico de natureza tarifária, tributária ou
aduaneira eventualmente concedido, com efeitos retroativos à data da ocorrência do fato
gerador, caso não sejam apresentadas provas do regular cumprimento das condições
previstas na legislação específica para obtê-lo (Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, inciso I,
alínea b).

§ 5.º O disposto no caput aplica-se também ao despachante aduaneiro, ao
transportador, ao agente de carga, ao depositário e aos demais intervenientes em
operação de comércio exterior quanto aos documentos e registros relativos às
transações em que intervierem, na forma e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Lei n. 10.833, de 2003, art. 71).

Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas exibirão aos Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil, sempre que exigidos, as mercadorias, livros das escritas fiscal e
geral, documentos mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, e todos os
documentos, em uso ou já arquivados, que forem julgados necessários à fiscalização, e
lhes franquearão os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, bem assim
veículos, cofres e outros móveis, a qualquer hora do dia, ou da noite, se à noite os
estabelecimentos estiverem funcionando (Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, art.
94 e parágrafo único; e Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34).

§ 1.º As pessoas físicas ou jurídicas, usuárias de sistema de processamento de dados,
deverão manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para
possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da
sua emissão gráfica, quando solicitada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 38).

§ 2.º As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de
dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros
ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a manter, à
disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos digitais
e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária (Lei n. 8.218, de 29
de agosto de 1991, art. 11, caput, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, art. 72.

§ 3.º Na hipótese a que se refere o § 2.º, a Secretaria da Receita Federal do Brasil:



I - poderá estabelecer prazo inferior ao ali previsto, que poderá ser diferenciado
segundo o porte da pessoa jurídica (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, § 1.º, com a redação
dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72); e

II - expedirá ou designará a autoridade competente para expedir os atos necessários ao
estabelecimento da forma e do prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser
apresentados (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, §§ 3.º e 4.º, com a redação dada pela
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72).

Art. 20. Os documentos instrutivos de declaração aduaneira ou necessários ao
controle aduaneiro podem ser emitidos, transmitidos e recepcionados eletronicamente,
na forma e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
10.833, de 2003, art. 64, caput).

§ 1.º A outorga de poderes a representante legal, inclusive quando residente no Brasil,
para emitir e firmar os documentos referidos no caput, também pode ser realizada por
documento emitido e assinado eletronicamente (Lei n. 10.833, de 2003, art. 64, § 1.º,
com a redação dada pela Lei n. 11.452, de 27 de fevereiro de 2007, art. 12).

§ 2.º Os documentos eletrônicos referidos no caput são válidos para os efeitos fiscais
e de controle aduaneiro, observado o disposto na legislação sobre certificação digital e
atendidos os requisitos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei
n. 10.833, de 2003, art. 64, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.452, de 2007, art.
12).

Art. 21. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis de efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes,
industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los (Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966, art. 195, caput).

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram (Lei n.
5.172, de 1966, art. 195, parágrafo único).

Art. 22. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade fiscal todas
as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de
terceiros (Lei n. 5.172, de 1966, art. 197, caput):

I - os tabeliães, os escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, as casas bancárias, as caixas econômicas e demais instituições

financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, os leiloeiros e os despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, os comissários e os liquidatários; e



VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo,
ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
Parágrafo único. A obrigação prevista no caput não abrange a prestação de

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a
observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão,
nos termos da legislação específica (Lei n. 5.172, de 1966, art. 197, parágrafo único).

Art. 23. A autoridade aduaneira que proceder ou presidir a qualquer procedimento
fiscal lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na
forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a sua conclusão (Lei n.
5.172, de 1966, art. 196, caput).
§ 1.º Os termos a que se refere o caput serão lavrados, sempre que possível, em um

dos livros fiscais exibidos pela pessoa sujeita à fiscalização (Lei n. 5.172, de 1966, art.
196, parágrafo único).
§ 2.º Quando os termos forem lavrados em separado, deles se entregará, à pessoa

sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade aduaneira (Lei n. 5.172, de
1966, art. 196, parágrafo único).

Art. 24. No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso
(Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, art. 36, § 2.º):
I - a quaisquer dependências do porto e às embarcações, atracadas ou não; e
II - aos locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele

destinadas.
Parágrafo único. Para o desempenho das atribuições referidas no caput, a autoridade

aduaneira poderá requisitar papéis, livros e outros documentos, bem como o apoio de
força pública federal, estadual ou municipal, quando julgar necessário (Lei n. 8.630, de
1993, art. 36, § 2.º).

Art. 25. A estrutura, competência, denominação, sede e jurisdição das unidades da
Secretaria da Receita Federal do Brasil que desempenham as atividades aduaneiras
serão reguladas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

TÍTULO II

Do Controle Aduaneiro de Veículos

CAPÍTULO I

DAS NORMAS GERAIS



Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 26. A entrada ou a saída de veículos procedentes do exterior ou a ele destinados
só poderá ocorrer em porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado.

§ 1.º O controle aduaneiro do veículo será exercido desde o seu ingresso no território
aduaneiro até a sua efetiva saída, e será estendido a mercadorias e a outros bens
existentes a bordo, inclusive a bagagens de viajantes.

§ 2.º O titular da unidade aduaneira jurisdicionante poderá autorizar a entrada ou a
saída de veículos por porto, aeroporto ou ponto de fronteira não alfandegado, em casos
justificados, e sem prejuízo do disposto no § 1.º.

Art. 27. É proibido ao condutor de veículo procedente do exterior ou a ele destinado:
I - estacionar ou efetuar operações de carga ou descarga de mercadoria, inclusive

transbordo, fora de local habilitado;
II - trafegar no território aduaneiro em situação ilegal quanto às normas reguladoras do

transporte internacional correspondente à sua espécie; e
III - desviá-lo da rota estabelecida pela autoridade aduaneira, sem motivo justificado.

Art. 28. É proibido ao condutor do veículo colocá-lo nas proximidades de outro,
sendo um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o
transbordo de pessoa ou mercadoria, sem observância das normas de controle
aduaneiro.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista no caput, os veículos:
I - de guerra, salvo se utilizados no transporte comercial;
II - das repartições públicas, em serviço;
III - autorizados para utilização em operações portuárias ou aeroportuárias, inclusive

de transporte de passageiros e tripulantes; e
IV - que estejam prestando ou recebendo socorro.

Art. 29. O ingresso em veículo procedente do exterior ou a ele destinado será
permitido somente aos tripulantes e passageiros, às pessoas em serviço, devidamente
identificadas, e às pessoas expressamente autorizadas pela autoridade aduaneira
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 38).

Art. 30. Quando conveniente aos interesses da Fazenda Nacional, poderá ser
determinado, pela autoridade aduaneira, o acompanhamento fiscal de veículo pelo
território aduaneiro.



Seção II

Da Prestação de Informações pelo Transportador

Art. 31. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na
forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas,
bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 37, caput, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de
2003, art. 77).

§ 1.º Ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a
existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio.

§ 2.º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e as respectivas cargas
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 37, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de
2003, art. 77).

Art. 32. Após a prestação das informações de que trata o art. 31, e a efetiva chegada
do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. As operações de carga, descarga ou transbordo em embarcações
procedentes do exterior somente poderão ser executadas depois de prestadas as
informações referidas no art. 31 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 37, § 2.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

Art. 33. As empresas de transporte internacional que operem em linha regular, por via
aérea ou marítima, deverão prestar informações sobre tripulantes e passageiros, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 28, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput poderá ser estendido a outras vias de
transporte, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção III

Da Busca em Veículos



Art. 34. A autoridade aduaneira poderá proceder a buscas em qualquer veículo para
prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação aduaneira, inclusive em
momento anterior à prestação das informações referidas no art. 31 (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 37, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

§ 1.º A busca a que se refere o caput será precedida de comunicação, verbal ou por
escrito, ao responsável pelo veículo.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre os casos excepcionais
em que será realizada a visita a embarcações, prevista no art. 32 da Lei n. 5.025, de 10
de junho de 1966 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 37, § 3.º, com a redação dada pela
Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

Art. 35. A autoridade aduaneira poderá determinar a colocação de lacres nos
compartimentos que contenham os volumes ou as mercadorias a que se refere o § 1.º do
art. 31 e na situação de que trata o § 1.º do art. 37, podendo adotar outras medidas de
controle fiscal.

Art. 36. Havendo indícios de falsa declaração de conteúdo, a autoridade aduaneira
poderá determinar a descarga de volume ou de unidade de carga, para a devida
verificação, lavrando-se termo.

Seção IV

Do Controle dos Sobressalentes e das Provisões de Bordo

Art. 37. As mercadorias incluídas em listas de sobressalentes e provisões de bordo
deverão corresponder, em quantidade e qualidade, às necessidades do serviço de
manutenção do veículo e de uso ou consumo de sua tripulação e dos passageiros.

§ 1.º As mercadorias mencionadas no caput, que durante a permanência do veículo na
zona primária não forem necessárias aos fins indicados, serão depositadas em
compartimento fechado, o qual poderá ser aberto somente na presença da autoridade
aduaneira ou após a saída do veículo do local.

§ 2.º A critério da autoridade aduaneira, poderá ser dispensada a cautela prevista no §
1.º, se a permanência do veículo na zona primária for de curta duração.

Art. 38. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o funcionamento de
lojas, bares e instalações semelhantes, em embarcações, aeronaves e outros veículos
empregados no transporte internacional, de modo a impedir a venda de produtos sem o
atendimento ao disposto na legislação aduaneira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 40).



Seção V

Das Unidades de Carga

Art. 39. É livre, no País, a entrada e a saída de unidades de carga e seus acessórios e
equipamentos, de qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte
doméstico (Lei n. 9.611, de 19 de fevereiro de 1998, art. 26).
§ 1.º Aplica-se automaticamente o regime de admissão temporária ou de exportação

temporária aos bens referidos no caput.
§ 2.º Poderá ser exigida a prestação de informações para fins de controle aduaneiro

sobre os bens referidos no caput, nos termos estabelecidos em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 3.º Entende-se por unidade de carga, para os efeitos deste artigo, qualquer

equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a
movimentação de forma indivisível (Lei n. 9.611, 1998, art. 24, caput).

Seção VI

Da Identificação de Volumes no Transporte de Passageiros

Art. 40. O transportador de passageiros, no caso de veículo em viagem internacional
ou que transite por zona de vigilância aduaneira, fica obrigado a identificar os volumes
transportados como bagagem em compartimento isolado dos viajantes e seus respectivos
proprietários (Lei n. 10.833, de 2003, art. 74, caput).
§ 1.º No caso de transporte terrestre de passageiros, a identificação referida no caput

também se aplica aos volumes portados pelos passageiros no interior do veículo (Lei n.
10.833, de 2003, art. 74, § 1.º).
§ 2.º As mercadorias transportadas no compartimento comum de bagagens ou de carga

do veículo, que não constituam bagagem identificada dos passageiros, devem estar
acompanhadas do respectivo conhecimento de transporte (Lei n. 10.833, de 2003, art.
74, § 2.º).
§ 3.º Presume-se de propriedade do transportador, para efeitos fiscais, a mercadoria

transportada sem a identificação do respectivo proprietário, nos termos deste artigo (Lei
n. 10.833, de 2003, art. 74, § 3.º).
§ 4.º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinar os procedimentos

necessários para fins de cumprimento do disposto neste artigo (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 74, § 4.º).



CAPÍTULO II

DO MANIFESTO DE CARGA

Art. 41. A mercadoria procedente do exterior, transportada por qualquer via, será
registrada em manifesto de carga ou em outras declarações de efeito equivalente
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, caput).

Art. 42. O responsável pelo veículo apresentará à autoridade aduaneira, na forma e no
momento estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o
manifesto de carga, com cópia dos conhecimentos correspondentes, e a lista de
sobressalentes e provisões de bordo (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, caput).

§ 1.º Se for o caso, o responsável pelo veículo apresentará, em complemento aos
documentos a que se refere o caput, relação das unidades de carga vazias existentes a
bordo, declaração de acréscimo de volume ou mercadoria em relação ao manifesto e
outras declarações ou documentos de seu interesse.

§ 2.º O conhecimento de carga deverá identificar a unidade de carga em que a
mercadoria por ele amparada esteja contida.

Art. 43. Para cada ponto de descarga no território aduaneiro, o veículo deverá trazer
tantos manifestos quantos forem os locais, no exterior, em que tiver recebido carga.

Parágrafo único. A não apresentação de manifesto ou declaração de efeito
equivalente, em relação a qualquer ponto de escala no exterior, será considerada
declaração negativa de carga.

Art. 44. O manifesto de carga conterá:
I - a identificação do veículo e sua nacionalidade;
II - o local de embarque e o de destino das cargas;
III - o número de cada conhecimento;
IV - a quantidade, a espécie, as marcas, o número e o peso dos volumes;
V - a natureza das mercadorias;
VI - o consignatário de cada partida;
VII - a data do seu encerramento; e
VIII - o nome e a assinatura do responsável pelo veículo.

Art. 45. A carga eventualmente embarcada após o encerramento do manifesto será
incluída em manifesto complementar, que deverá conter as mesmas informações
previstas no art. 44.

Art. 46. Para efeitos fiscais, qualquer correção no conhecimento de carga deverá ser



feita por carta de correção dirigida pelo emitente do conhecimento à autoridade
aduaneira do local de descarga, a qual, se aceita, implicará correção do manifesto.

§ 1.º A carta de correção deverá estar acompanhada do conhecimento objeto da
correção e ser apresentada antes do início do despacho aduaneiro.

§ 2.º A carta de correção apresentada após o início do despacho aduaneiro, até o
desembaraço da mercadoria, poderá ainda ser apreciada, a critério da autoridade
aduaneira, e não implica denúncia espontânea.

§ 3.º O cumprimento do disposto nos §§ 1.º e 2.º não elide o exame de mérito do
pleito, para fins de aceitação da carta de correção pela autoridade aduaneira.

Art. 47. No caso de divergência entre o manifesto e o conhecimento, prevalecerá este,
podendo a correção daquele ser feita de ofício.

Art. 48. Se objeto de conhecimento regularmente emitido, a omissão de volume em
manifesto de carga poderá ser suprida mediante a apresentação da mercadoria sob
declaração escrita do responsável pelo veículo, anteriormente ao conhecimento da
irregularidade pela autoridade aduaneira.

Art. 49. Para efeitos fiscais, não serão consideradas, no manifesto, ressalvas que
visem a excluir a responsabilidade do transportador por extravios ou acréscimos.

Art. 50. É obrigatória a assinatura do emitente nas averbações, nas ressalvas, nas
emendas ou nas entrelinhas lançadas nos conhecimentos e manifestos.

Art. 51. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer normas sobre a
tradução do manifesto de carga e de outras declarações de efeito equivalente, escritos
em idioma estrangeiro.

Art. 52. A competência para autorizar descarga de mercadoria em local diverso do
indicado no manifesto é da autoridade aduaneira do novo destino, que comunicará o fato
à unidade com jurisdição sobre o local para onde a mercadoria estava manifestada.

Art. 53. O manifesto será submetido à conferência final para apuração da
responsabilidade por eventuais diferenças quanto a extravio ou a acréscimo de
mercadoria (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, § 1.º).

CAPÍTULO III

NAS NORMAS ESPECÍFICAS



Seção I

Dos Veículos Marítimos

Art. 54. Os transportadores, bem como os agentes autorizados de embarcações
procedentes do exterior, deverão informar à autoridade aduaneira dos portos de
atracação, na forma e com a antecedência mínima estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a hora estimada de sua chegada, a sua procedência, o seu
destino e, se for o caso, a quantidade de passageiros.

Art. 55. O responsável pelo veículo deverá apresentar, além dos documentos exigidos
no art. 42, as declarações de bagagens dos viajantes, se exigidas pelas normas
específicas, e a lista dos pertences da tripulação, como tais entendidos os bens e objetos
de uso pessoal componentes de sua bagagem.
Parágrafo único. Nos portos seguintes ao primeiro de entrada, será ainda exigido o

passe de saída do porto da escala anterior.

Seção II

Dos Veículos Aéreos

Art. 56. Os agentes ou os representantes de empresas de transporte aéreo deverão
informar à autoridade aduaneira dos aeroportos, com a antecedência mínima
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os horários previstos para a
chegada de aeronaves procedentes do exterior.

Art. 57. Os volumes transportados por via aérea serão identificados por etiqueta
própria, que conterá o nome da empresa transportadora, o número do conhecimento de
carga aéreo, a quantidade e a numeração dos volumes neste compreendidos, os
aeroportos de procedência e de destino e o nome do consignatário.

Art. 58. As aeronaves procedentes do exterior que forem obrigadas a realizar pouso
de emergência fora de aeroporto alfandegado ficarão sujeitas ao controle da autoridade
aduaneira com jurisdição sobre o local da aterrissagem, a quem o responsável pelo
veículo comunicará a ocorrência.
Parágrafo único. A bagagem dos viajantes e a carga ficarão sob a responsabilidade da

empresa transportadora até que sejam satisfeitas as formalidades de desembarque e
descarga ou tenha prosseguimento o vôo.



Art. 59. As aeronaves de aviação geral ou não engajadas em serviço aéreo regular,
quando procedentes do exterior, ficam submetidas, no que couber, às normas desta
Seção.
Parágrafo único. Os responsáveis por aeroportos são obrigados a comunicar à

autoridade aduaneira jurisdicionante a chegada das aeronaves a que se refere o caput,
imediatamente após a sua aterrissagem.

Seção III

Dos Veículos Terrestres

Art. 60. Quando a mercadoria for destinada a local interior do território aduaneiro e
deva para lá ser conduzida no mesmo veículo procedente do exterior, a conferência
aduaneira deverá, sempre que possível, ser feita sem descarga.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à mercadoria destinada ao exterior

por via terrestre.

Art. 61. No caso de partida que constitua uma só importação e que não possa ser
transportada num único veículo, será permitido o seu fracionamento em lotes, devendo
cada veículo apresentar seu próprio manifesto e o conhecimento de carga do total da
partida.
§ 1.º A entrada, no território aduaneiro, dos lotes subsequentes ao primeiro deverá

ocorrer dentro de trinta dias contados do início do despacho de importação.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º A autoridade aduaneira local poderá, em casos justificados, estabelecer prazo
superior ao previsto no § 1.º.
§ 3.º Descumprido o prazo de que trata o § 1.º ou o estabelecido com base no § 2.º, o

cálculo dos tributos correspondentes aos lotes subsequentes será refeito com base na
legislação vigente à data da sua efetiva entrada.
§ 4.º O conhecimento de que trata o caput será apresentado por cópia, a partir do

segundo lote, uma para cada um dos veículos, com averbação da quantidade de volumes
ou de mercadorias de cada um dos lotes.
§ 5.º Cada manifesto terá sua conferência realizada separadamente, sem prejuízo da

apuração final de eventuais extravios ou acréscimos em relação à quantidade submetida
a despacho de importação.

Art. 62. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer procedimentos
de controle aduaneiro para o tráfego de veículos nas localidades fronteiriças do Brasil



com outros países.

CAPÍTULO IV

DA DESCARGA E DA CUSTÓDIA DA MERCADORIA

Art. 63. A mercadoria descarregada de veículo procedente do exterior será registrada
pelo transportador, ou seu representante, e pelo depositário, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1.º O volume que, ao ser descarregado, apresentar-se quebrado, com diferença de

peso, com indícios de violação ou de qualquer modo avariado, deverá ser objeto de
conserto e pesagem, fazendo-se, ato contínuo, a devida anotação no registro de
descarga, pelo depositário.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A autoridade aduaneira poderá determinar a aplicação de cautelas fiscais e o
isolamento dos volumes em local próprio do recinto alfandegado, inclusive nos casos de
extravio ou avaria.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. O veículo será tomado como garantia dos débitos fiscais, inclusive os
decorrentes de multas que sejam aplicadas ao transportador ou ao seu condutor
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, § 2.º).
§ 1.º Enquanto não concluídos os procedimentos fiscais destinados a verificar a

existência de eventuais débitos para com a Fazenda Nacional, a autoridade aduaneira
poderá permitir a saída do veículo, mediante termo de responsabilidade firmado pelo
representante do transportador, no País (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, § 3.º, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
§ 2.º A exigência do crédito tributário constituído em termo de responsabilidade, na

forma do § 1.º, será feita de acordo com o disposto nos arts. 761 a 766.

Art. 65. A autoridade aduaneira poderá impedir a saída, da zona primária, de qualquer
veículo que não haja satisfeito às exigências legais ou regulamentares (Decreto-lei n.



37, de 1966, art. 42).
Parágrafo único. Poderá ser vedado o acesso, a locais ou recintos alfandegados, de

veículos cuja permanência possa ser considerada inconveniente aos interesses da
Fazenda Nacional.

Art. 66. O responsável por embarcação de recreio, aeronave particular ou veículo de
competição que entrar no País por seus próprios meios deverá apresentar-se à unidade
aduaneira do local habilitado de entrada, no prazo de vinte e quatro horas, para a
adoção dos procedimentos aduaneiros pertinentes.

Art. 67. O disposto neste Título aplica-se também aos veículos militares, quando
utilizados no transporte de mercadoria (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 43).

Art. 68. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto neste Título.

Livro II

Dos Impostos de Importação e de Exportação

TÍTULO I

Do Imposto de Importação

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 69. O imposto de importação incide sobre mercadoria estrangeira (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 1.º, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art.
1.º).

Parágrafo único. O imposto de importação incide, inclusive, sobre bagagem de
viajante e sobre bens enviados como presente ou amostra, ou a título gratuito (Decreto n.
1.789, de 12 de janeiro de 1996, art. 62).

Art. 70. Considera-se estrangeira, para fins de incidência do imposto, a mercadoria
nacional ou nacionalizada exportada, que retorne ao País, salvo se (Decreto-lei n. 37, de



1966, art. 1.º, § 1.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º):
I - enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado;
II - devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou para substituição;
III - por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país

importador;
IV - por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
V - por outros fatores alheios à vontade do exportador.
Parágrafo único. Serão ainda considerados estrangeiros, para os fins previstos no

caput, os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, bem
como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional,
adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia, e exportados
para a execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País
(Decreto-lei n. 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 2.º, caput e § 2.º).

Art. 71. O imposto não incide sobre:
I - mercadoria estrangeira que, corretamente descrita nos documentos de transporte,

chegar ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição, e que for redestinada
ou devolvida para o exterior;

II - mercadoria estrangeira idêntica, em igual quantidade e valor, e que se destine a
reposição de outra anteriormente importada que se tenha revelado, após o desembaraço
aduaneiro, defeituosa ou imprestável para o fim a que se destinava, desde que
observada a regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda;

III - mercadoria estrangeira que tenha sido objeto da pena de perdimento, exceto na
hipótese em que não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 1.º, § 4.º, inciso III, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003,
art. 77);

IV - mercadoria estrangeira devolvida para o exterior antes do registro da declaração
de importação, observada a regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda;

V - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira
de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro,
como propriedade da mesma empresa nacional de origem (Lei n. 9.432, de 8 de janeiro
de 1997, art. 11, § 10);

VI - mercadoria estrangeira destruída, sob controle aduaneiro, sem ônus para a
Fazenda Nacional, antes de desembaraçada (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, § 4.º,
inciso I, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40); e

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

VII - mercadoria estrangeira em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente
destruída (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, § 4.º, inciso II, com a redação dada pela
Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

§ 1.º Na hipótese do inciso I do caput:



I - será dispensada a verificação da correta descrição, quando se tratar de remessa
postal internacional destinada indevidamente por erro do correio de procedência; e
II - considera-se erro inequívoco de expedição, aquele que, por sua evidência,

demonstre destinação incorreta da mercadoria.
§ 2.º A mercadoria a que se refere o inciso I do caput poderá ser redestinada ou

devolvida ao exterior, inclusive após o respectivo desembaraço aduaneiro, observada a
regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda.
§ 2.º-A. A autoridade aduaneira poderá indeferir a solicitação da destruição a que se

refere o inciso VI do caput, com base em legislação específica.

•• § 2.º-A com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Será cancelado o eventual lançamento de crédito tributário relativo a remessa
postal internacional:
I - destruída por decisão da autoridade aduaneira;
II - liberada para devolução ao correio de procedência; ou
III - liberada para redestinação para o exterior.

CAPÍTULO II

DO FATO GERADOR

Art. 72. O fato gerador do imposto de importação é a entrada de mercadoria
estrangeira no território aduaneiro (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, caput, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
§ 1.º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considera-se entrada no território

aduaneiro a mercadoria que conste como importada e cujo extravio tenha sido
verificado pela autoridade aduaneira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, § 2.º com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica às malas e às remessas postais internacionais.
§ 3.º As diferenças percentuais de mercadoria a granel, apuradas na verificação da

mercadoria, no curso do despacho aduaneiro, não serão consideradas para efeitos de
exigência do imposto, até o limite de um por cento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 66).
§ 4.º O disposto no § 3.º não se aplica à hipótese de diferença percentual superior a um

por cento.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



Art. 73. Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 23, caput e parágrafo único, este com a redação dada
pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - na data do registro da declaração de importação de mercadoria submetida a
despacho para consumo;
II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de:
a) bens contidos em remessa postal internacional não sujeitos ao regime de importação

comum;
b) bens compreendidos no conceito de bagagem, acompanhada ou desacompanhada;
c) mercadoria constante de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente,

cujo extravio tenha sido verificado pela autoridade aduaneira; ou

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

d) mercadoria estrangeira que não haja sido objeto de declaração de importação, na
hipótese em que tenha sido consumida ou revendida, ou não seja localizada;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria em recinto
alfandegado, se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de aplicada a pena de
perdimento da mercadoria, na hipótese a que se refere o inciso XXI do art. 689 (Lei n.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 18, caput e parágrafo único); ou

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

IV - na data do registro da declaração de admissão temporária para utilização
econômica (Lei n. 9.430, de 1996, art. 79, caput).

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. O disposto no inciso I aplica-se, inclusive, no caso de despacho
para consumo de mercadoria sob regime suspensivo de tributação, e de mercadoria
contida em remessa postal internacional ou conduzida por viajante, sujeita ao regime de
importação comum.

Art. 74. Não constitui fato gerador do imposto a entrada no território aduaneiro:
I - do pescado capturado fora das águas territoriais do País, por empresa localizada no

seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira; e



II - de mercadoria à qual tenha sido aplicado o regime de exportação temporária, ainda
que descumprido o regime (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 4.º, com a redação
dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento de que trata o inciso II, aplica-se a

multa referida no art. 724.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 75. A base de cálculo do imposto é (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 2.º, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º, e Acordo sobre a
Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994 -
Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30,
de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de
1994):
I - quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as normas do

Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994; e
II - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria expressa na unidade

de medida estabelecida.

Seção II

Do Valor Aduaneiro

Art. 76. Toda mercadoria submetida a despacho de importação está sujeita ao controle
do correspondente valor aduaneiro.
Parágrafo único. O controle a que se refere o caput consiste na verificação da

conformidade do valor aduaneiro declarado pelo importador com as regras
estabelecidas no Acordo de Valoração Aduaneira.

Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração
utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8.º, parágrafos 1.º e 2.º, aprovado
pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994;



e Norma de Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7.º,
aprovado pela Decisão CMC n. 13, de 2007, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 4
de junho de 2009):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto
alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas
as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da
mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; e

III - o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e II.

Art. 78. Quando a declaração de importação se referir a mercadorias classificadas em
mais de um código da Nomenclatura Comum do Mercosul:

I - o custo do transporte de cada mercadoria será obtido mediante a divisão do valor
total do transporte proporcionalmente aos pesos líquidos das mercadorias; e

II - o custo do seguro de cada mercadoria será obtido mediante a divisão do valor total
do seguro proporcionalmente aos valores das mercadorias, carregadas, no local de
embarque.

Art. 79. Não integram o valor aduaneiro, segundo o método do valor de transação,
desde que estejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria
importada, na respectiva documentação comprobatória (Acordo de Valoração
Aduaneira, Artigo 8.º, parágrafo 2.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994,
e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994):

I - os encargos relativos à construção, à instalação, à montagem, à manutenção ou à
assistência técnica, relacionados com a mercadoria importada, executados após a
importação; e

II - os custos de transporte e seguro, bem como os gastos associados ao transporte,
incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos no inciso I do art. 77.

Art. 80. Os juros devidos em razão de contrato de financiamento firmado pelo
importador e relativos à compra de mercadorias importadas não serão considerados
como parte do valor aduaneiro, desde que (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 18,
parágrafo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto n. 1.355, de 1994; e Decisão 3.1 do Comitê de Valoração Aduaneira, aprovada
em 12 de maio de 1995):

I - sejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias;
II - o contrato de financiamento tenha sido firmado por escrito; e
III - o importador possa comprovar que:
a) as mercadorias sejam vendidas ao preço declarado como o efetivamente pago ou



por pagar; e
b) a taxa de juros negociada não exceda o nível usualmente praticado nesse tipo de

transação no momento e no país em que tenha sido concedido o financiamento.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se:
I - independentemente de o financiamento ter sido concedido pelo vendedor, por uma

instituição bancária ou por outra pessoa física ou jurídica; e
II - ainda que a mercadoria seja valorada segundo um método diverso daquele baseado

no valor de transação.

Art. 81. O valor aduaneiro de suporte físico que contenha dados ou instruções para
equipamento de processamento de dados será determinado considerando unicamente o
custo ou valor do suporte propriamente dito (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo
18, parágrafo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto n. 1.355, de 1994; e Decisão 4.1 do Comitê de Valoração Aduaneira, aprovada
em 12 de maio de 1995).

§ 1.º Para efeitos do disposto no caput, o custo ou valor do suporte físico será
obrigatoriamente destacado, no documento de sua aquisição, do custo ou valor dos
dados ou instruções nele contidos.

§ 2.º O suporte físico referido no caput não compreende circuitos integrados,
semicondutores e dispositivos similares, ou bens que contenham esses circuitos ou
dispositivos.

§ 3.º Os dados ou instruções referidos no caput não compreendem as gravações de
som, de cinema ou de vídeo.

Art. 82. A autoridade aduaneira poderá decidir, com base em parecer fundamentado,
pela impossibilidade da aplicação do método do valor de transação quando (Acordo de
Valoração Aduaneira, Artigo 17, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e
promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994):

I - houver motivos para duvidar da veracidade ou exatidão dos dados ou documentos
apresentados como prova de uma declaração de valor; e

II - as explicações, documentos ou provas complementares apresentados pelo
importador, para justificar o valor declarado, não forem suficientes para esclarecer a
dúvida existente.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a autoridade aduaneira poderá
solicitar informações à administração aduaneira do país exportador, inclusive o
fornecimento do valor declarado na exportação da mercadoria.

Art. 83. Na apuração do valor aduaneiro, serão observadas as seguintes reservas,
feitas aos parágrafos 4.º e 5.º do Protocolo Adicional ao Acordo sobre a Implementação
do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, de 12 de abril de
1979 (Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 9, de 8 de maio de 1981,



e promulgado pelo Decreto n. 92.930, de 16 de julho de 1986):
I - a inversão da ordem de aplicação dos métodos previstos nos Artigos 5.º e 6.º do

Acordo de Valoração Aduaneira somente será aplicada com a aquiescência da
autoridade aduaneira; e

II - as disposições do Artigo 5.º, parágrafo 2.º, do Acordo de Valoração Aduaneira,
serão aplicadas de conformidade com a respectiva nota interpretativa,
independentemente de solicitação do importador.

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 84. O valor aduaneiro será apurado com base em método substitutivo ao valor de
transação, no caso de descumprimento de obrigação referida no caput do art. 18, se
relativo aos documentos comprobatórios da relação comercial ou aos respectivos
registros contábeis, quando houver dúvida sobre o valor aduaneiro declarado (Lei n.
10.833, de 2003, art. 70, inciso I, alínea a).

Art. 85. Na apuração do valor aduaneiro, presume-se a vinculação entre as partes na
transação comercial quando, em razão de legislação do país do vendedor ou da prática
de artifício tendente a ocultar informações, não for possível (Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 87):

I - conhecer ou confirmar a composição societária do vendedor, de seus responsáveis
ou dirigentes; ou

II - verificar a existência, de fato, do vendedor.

Art. 86. A base de cálculo dos tributos e demais direitos incidentes será determinada
mediante arbitramento do preço da mercadoria nas seguintes hipóteses:

I - fraude, sonegação ou conluio, quando não for possível a apuração do preço
efetivamente praticado na importação (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 88,
caput); e

II - descumprimento de obrigação referida no caput do art. 18, se relativo aos
documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras, quando existir dúvida
sobre o preço efetivamente praticado (Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alínea
a).

Parágrafo único. O arbitramento de que trata o caput será realizado com base em um
dos seguintes critérios, observada a ordem sequencial (Medida Provisória n. 2.158-35,
de 2001, art. 88, caput; e Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alínea a):

I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar; ou
II - preço no mercado internacional, apurado:
a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;



b) mediante método substitutivo ao do valor de transação, observado ainda o princípio
da razoabilidade; ou
c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.

Art. 87. Para fins de determinação do valor dos bens que integram a bagagem, será
considerado o valor de sua aquisição, à vista da fatura ou documento de efeito
equivalente (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 4.º, inciso 1,
aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de
2009).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. Na falta do valor mencionado no caput, por inexistência ou por
inexatidão da fatura ou documento de efeito equivalente, será considerado o valor que,
em caráter geral, estabelecer a autoridade aduaneira (Regime Aduaneiro de Bagagem no
Mercosul, Artigo 4.º, inciso 2, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 88. Na apuração do valor tributável da mercadoria importada por tráfego postal,
será também considerado, como subsídio, o valor indicado pelo remetente na
declaração prevista na legislação postal, para entrega à unidade aduaneira.

Art. 89. No caso de avaria, o valor aduaneiro da mercadoria será reduzido
proporcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo do imposto, a pedido do
interessado (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 25, caput, com a redação dada pela Lei n.
12.350, de 2010, art. 40).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

CAPÍTULO IV

DO CÁLCULO

Seção I

Da Alíquota do Imposto



Art. 90. O imposto será calculado pela aplicação das alíquotas fixadas na Tarifa
Externa Comum sobre a base de cálculo de que trata o Capítulo III deste Título
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 22).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - às remessas postais internacionais e encomendas aéreas internacionais, quando

aplicado o regime de tributação simplificada de que tratam os arts. 99 e 100 (Decreto-
lei n. 1.804, de 3 de setembro de 1980, art. 1.º, § 2.º);

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - aos bens conceituados como bagagem de viajante procedente do exterior, ou
adquiridos em lojas francas de chegada, quando aplicado o regime de tributação
especial de que tratam os arts. 101 e 102 (Decreto-lei n. 2.120, de 14 de maio de 1984,
art. 2.º); e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - às mercadorias procedentes da República do Paraguai, importadas por via
terrestre, quando aplicado o regime de tributação unificada de que trata o art. 102-A
(Lei n. 11.898, de 8 de janeiro de 2009, art. 10).

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 91. O imposto poderá ser calculado pela aplicação de alíquota específica, ou
pela conjugação desta com a alíquota ad valorem, conforme estabelecido em legislação
própria (Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, art. 2.º, caput, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.434, de 19 de maio de 1988, art. 9.º).

Parágrafo único. A alíquota específica poderá ser determinada em moeda nacional ou
estrangeira (Lei n. 3.244, de 1957, art. 2.º, parágrafo único, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.434, de 1988, art. 9.º).

Art. 92. Compete à Câmara de Comércio Exterior alterar as alíquotas do imposto de
importação, observadas as condições e os limites estabelecidos em lei (Lei n. 8.085, de
23 de outubro de 1990, art. 1.º, caput e parágrafo único, este com a redação dada pela
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 52).

Art. 93. Os bens importados, inclusive com alíquota zero por cento do imposto de
importação, estão sujeitos aos tributos internos, nos termos das respectivas legislações
(Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990, art. 7.º).

Art. 94. A alíquota aplicável para o cálculo do imposto é a correspondente ao



posicionamento da mercadoria na Tarifa Externa Comum, na data da ocorrência do fato
gerador, uma vez identificada sua classificação fiscal segundo a Nomenclatura Comum
do Mercosul.

Parágrafo único. Para fins de classificação das mercadorias, a interpretação do
conteúdo das posições e desdobramentos da Nomenclatura Comum do Mercosul será
feita com observância das Regras Gerais para Interpretação, das Regras Gerais
Complementares e das Notas Complementares e, subsidiariamente, das Notas
Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias,
da Organização Mundial das Aduanas (Decreto-lei n. 1.154, de 1.º de março de 1971,
art. 3.º, caput).

Art. 95. Quando se tratar de mercadoria importada ao amparo de acordo internacional
firmado pelo Brasil, prevalecerá o tratamento nele previsto, salvo se da aplicação das
normas gerais resultar tributação mais favorável.

Art. 96. As alíquotas negociadas no Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio são
extensivas às importações de mercadorias originárias de países da Associação Latino-
Americana de Integração, a menos que nesta tenham sido negociadas em nível mais
favorável.

Seção II

Da Taxa de Câmbio

Art. 97. Para efeito de cálculo do imposto, os valores expressos em moeda estrangeira
deverão ser convertidos em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data em que se
considerar ocorrido o fato gerador (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 24, caput).

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda alterar a forma de
fixação da taxa de câmbio a que se refere o caput (Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de
1995, art. 106).

Seção III

Da Tributação das Mercadorias não Identificadas

Art. 98. Na impossibilidade de identificação da mercadoria importada, em razão de
seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de
transporte disponíveis, serão aplicadas, para fins de determinação dos impostos e dos
direitos incidentes, as alíquotas de cinquenta por cento para o cálculo do imposto de



importação e de cinquenta por cento para o cálculo do imposto sobre produtos
industrializados (Lei n. 10.833, de 2003, art. 67, caput).

§ 1.º Na hipótese de que trata o caput, a base de cálculo do imposto de importação
será arbitrada em valor equivalente à média dos valores por quilograma de todas as
mercadorias importadas a título definitivo, pela mesma via de transporte internacional,
constantes de declarações registradas no semestre anterior, incluídos os custos do
transporte e do seguro internacionais, acrescida de duas vezes o correspondente desvio
padrão estatístico (Lei n. 10.833, de 2003, art. 67, § 1.º).

§ 2.º Na falta de informação sobre o peso da mercadoria, deve ser adotado o peso
líquido admitido na unidade de carga utilizada no seu transporte (Lei n. 10.833, de
2003, art. 67, § 2.º).

Seção IV

Do Regime de Tributação Simplificada

Art. 99. O regime de tributação simplificada é o que permite a classificação genérica,
para fins de despacho de importação, de bens integrantes de remessa postal
internacional, mediante a aplicação de alíquotas diferenciadas do imposto de
importação, e isenção do imposto sobre produtos industrializados, da contribuição para
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação (Decreto-lei n. 1.804, de 1980, art.
1.º, caput e § 2.º; e Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 9.º, inciso II, alínea c).

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Fazenda:
I - estabelecer os requisitos e as condições a serem observados na aplicação do

regime de tributação simplificada (Decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 1.º, § 4.º); e
II - definir a classificação genérica dos bens e as alíquotas correspondentes (Decreto-

lei n. 1.804, de 1980, art. 1.º, § 2.º).

Art. 100. O disposto nesta Seção poderá ser estendido às encomendas aéreas
internacionais transportadas ao amparo de conhecimento de carga, observada a
regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda (Decreto-lei n. 1.804, de 1980, art.
2.º, parágrafo único; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 9.º, inciso II, alínea c).

Parágrafo único. Na hipótese de encomendas aéreas internacionais destinadas a
pessoa física, haverá isenção da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação (Lei n. 10.865, de 2004, art. 9.º, inciso II, alínea b).

Seção V

Do Regime de Tributação Especial



Art. 101. O regime de tributação especial é o que permite o despacho de bens
integrantes de bagagem mediante a exigência tão somente do imposto de importação,
calculado pela aplicação da alíquota de cinquenta por cento sobre o valor do bem,
apurado em conformidade com o disposto no art. 87 (Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art.
2.º, caput; Lei n. 10.865, de 2004, art. 9.º, inciso II, alínea c; e Regime Aduaneiro de
Bagagem no Mercosul, Artigos 12, inciso 1, e 13, aprovado pela Decisão CMC n. 53,
de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 102. Aplica-se o regime de tributação especial aos bens:
I - compreendidos no conceito de bagagem, no montante que exceder o limite de valor

global a que se refere o inciso III do art. 157 (Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 2.º,
caput; e Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 13, aprovado pela
Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009); e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - adquiridos em lojas francas de chegada, no montante que exceder o limite de
isenção a que se refere o art. 169 (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo
14, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de
2009).

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção V-A

Do Regime de Tributação Unificada

•• Seção V-A acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 102-A. O regime de tributação unificada é o que permite a importação, por via
terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado do
imposto de importação, do imposto sobre produtos industrializados, da contribuição
para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, observado o limite máximo de
valor por habilitado, conforme estabelecido em ato normativo específico (Lei n. 11.898,
de 8 de janeiro de 2009, arts. 1.º, 2.º e 9.º).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



§ 1.º Poderão ser importadas ao amparo do regime de que trata o caput somente as
mercadorias relacionadas em ato normativo específico (Lei n. 11.898, de 2009, art. 3.º,
caput).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º É vedada a inclusão no regime de que trata o caput de quaisquer mercadorias que
não sejam destinadas ao consumidor final, bem como de armas e munições, fogos de
artifícios, explosivos, bebidas, inclusive alcoólicas, cigarros, veículos automotores em
geral e embarcações de todo tipo, inclusive suas partes e peças, medicamentos, pneus,
bens usados e bens com importação suspensa ou proibida no Brasil (Lei n. 11.898, de
2009, art. 3.º, parágrafo único).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º O habilitado não fará jus a qualquer benefício fiscal de isenção ou de redução
dos impostos e contribuições referidos no caput, bem como de redução de alíquotas ou
bases de cálculo (Lei n. 11.898, de 2009, art. 9.º, § 2.º).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção VI

Das Disposições Finais

Art. 103. No caso dos bens a que se refere o parágrafo único do art. 70, o imposto
será apurado com base no valor residual, calculado em conformidade com a escala de
depreciação aplicada ao valor constante do registro de exportação ou de documento de
efeito equivalente (Decreto-lei n. 1.418, de 1975, art. 2.º, § 1.º, alínea c, e § 2.º).

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda fixar os prazos e os
percentuais da escala de depreciação, bem como estabelecer as normas para aplicação
do disposto no caput (Decreto-lei n. 1.418, de 1975, art. 2.º, § 2.º).

CAPÍTULO V

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

Art. 104. É contribuinte do imposto (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 31, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º):



I - o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de
mercadoria estrangeira no território aduaneiro;

II - o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente;
e

III - o adquirente de mercadoria entrepostada.

Art. 105. É responsável pelo imposto:
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob

controle aduaneiro, inclusive em percurso interno (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32,
caput, inciso I, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º);

II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de
mercadoria sob controle aduaneiro (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32, caput, inciso II,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º); ou

III - qualquer outra pessoa que a lei assim designar.

Art. 106. É responsável solidário:
I - o adquirente ou o cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução

do imposto (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32, parágrafo único; inciso I, com a redação
dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 77);

II - o representante, no País, do transportador estrangeiro (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 32, parágrafo único; inciso II, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-
35, de 2001, art. 77);

III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32, parágrafo único; alínea c, com a redação dada pela
Lei n. 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, art. 12);

IV - o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência
estrangeira de pessoa jurídica importadora (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32,
parágrafo único; alínea d, com a redação dada pela Lei n. 11.281, de 2006, art. 12);

V - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer subcontratado para a
realização do transporte multimodal (Lei n. 9.611, de 1998, art. 28, caput);

VI - o beneficiário de regime aduaneiro suspensivo destinado à industrialização para
exportação, no caso de admissão de mercadoria no regime por outro beneficiário,
mediante sua anuência, com vistas à execução de etapa da cadeia industrial do produto a
ser exportado (Lei n. 10.833, de 2003, art. 59, caput); e

VII - qualquer outra pessoa que a lei assim designar.
§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá (Medida Provisória n. 2.158-

35, de 2001, art. 80; e Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, § 1.º):
I - estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica importadora:
a) por conta e ordem de terceiro; ou
b) que adquira mercadorias no exterior para revenda a encomendante predeterminado;

e



II - exigir prestação de garantia como condição para a entrega de mercadorias, quando
o valor das importações for incompatível com o capital social ou o patrimônio líquido
do importador, do adquirente ou do encomendante.
§ 2.º A operação de comércio exterior realizada mediante utilização de recursos de

terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto no
inciso III do caput e no § 1.º (Lei n. 10.637, de 2002, art. 27).
§ 3.º A importação promovida por pessoa jurídica importadora que adquire

mercadorias no exterior para revenda a encomendante predeterminado não configura
importação por conta e ordem de terceiros (Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, caput).
§ 4.º Considera-se promovida na forma do § 3.º a importação realizada com recursos

próprios da pessoa jurídica importadora, participando ou não o encomendante das
operações comerciais relativas à aquisição dos produtos no exterior (Lei n. 11.281, de
2006, art. 11, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 11.452, de 2007, art. 18).
§ 5.º A operação de comércio exterior realizada em desacordo com os requisitos e

condições estabelecidos na forma da alínea b do inciso I do § 1.º presume-se por conta
e ordem de terceiros (Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, § 2.º).
§ 6.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará a aplicação dos regimes

aduaneiros suspensivos de que trata o inciso VI do caput e estabelecerá os requisitos, as
condições e a forma de admissão das mercadorias, nacionais ou importadas, no regime
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 59, § 2.º).

CAPÍTULO VI

DO PAGAMENTO E DO DEPÓSITO

Art. 107. O imposto será pago na data do registro da declaração de importação
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 27).
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar, em casos especiais,

outros momentos para o pagamento do imposto.

Art. 108. A importância a pagar será a resultante da apuração do total do imposto, na
declaração de importação ou em documento de efeito equivalente.

Art. 109. O depósito para garantia de qualquer natureza será feito na Caixa
Econômica Federal, na forma da legislação específica.

CAPÍTULO VII

DA RESTITUIÇÃO E DA COMPENSAÇÃO



Seção I

Da Restituição

Art. 110. Caberá restituição total ou parcial do imposto pago indevidamente, nos
seguintes casos:
I - diferença, verificada em ato de fiscalização aduaneira, decorrente de erro (Decreto-

lei n. 37, de 1966, art. 28, inciso I):
a) de cálculo;
b) na aplicação de alíquota; e
c) nas declarações quanto ao valor aduaneiro ou à quantidade de mercadoria;
II - verificação de extravio ou de avaria (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 28, caput,

inciso II);

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - verificação de que o contribuinte, à época do fato gerador, era beneficiário de
isenção ou de redução concedida em caráter geral, ou já havia preenchido as condições
e os requisitos exigíveis para concessão de isenção ou de redução de caráter especial
(Lei n. 5.172, de 1966, art. 144, caput); e
IV - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória (Lei n. 5.172,

de 1966, art. 165, inciso III).
§ 1.º Na hipótese de que trata o inciso II, a restituição independerá de prévia

indenização, por parte do responsável, da importância devida à Fazenda Nacional.
§ 2.º Caberá, ainda, restituição do imposto pago, relativamente ao período em que o

regime de admissão temporária para utilização econômica, referido no art. 373, houver
sido concedido e não gozado, em razão do retorno antecipado dos bens (Lei n. 5.172, de
1966, art. 165, inciso I; e Lei n. 9.430, de 1996, art. 79, caput).

Art. 111. A restituição total ou parcial do imposto acarreta a restituição, na mesma
proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, desde que estas tenham
sido calculadas com base no imposto anteriormente pago (Lei n. 5.172, de 1966, art.
167, caput).

Art. 112. A restituição do imposto pago indevidamente poderá ser feita de ofício, a
requerimento, ou mediante utilização do crédito na compensação de débitos do
importador, observado o disposto no art. 113, e atendidas as normas estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 28, § 1.º; e Lei
n. 9.430, de 1996, art. 74 , com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 49).
Parágrafo único. O protesto do importador, quanto a erro sobre quantidade ou



qualidade de mercadoria, ou quando ocorrer avaria, deverá ser apresentado antes da
saída desta do recinto alfandegado, salvo quando, a critério da autoridade aduaneira,
houver inequívoca demonstração do alegado (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 28, § 2.º).

Seção II

Da Compensação

Art. 113. O importador que apurar crédito relativo ao imposto, passível de restituição
ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, caput, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de
2002, art. 49).
§ 1.º O crédito apurado pelo importador, nos termos do caput, não poderá ser utilizado

para compensar crédito tributário, relativo a tributos ou contribuições, devido no
momento do registro da declaração de importação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 3.º,
inciso II, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 49).
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo

(Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 14, com a redação dada pela Lei n. 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, art. 4.º).

CAPÍTULO VIII

DAS ISENÇÕES E DAS REDUÇÕES DO IMPOSTO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 114. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que dispuser sobre a outorga
de isenção ou de redução do imposto de importação (Lei n. 5.172, de 1966, art. 111,
inciso II).

Art. 115. A isenção ou a redução do imposto somente será reconhecida quando
decorrente de lei ou de ato internacional.

Art. 116. Os bens objeto de isenção ou de redução do imposto, em decorrência de



acordos internacionais firmados pelo Brasil, terão o tratamento tributário neles previsto
(Lei n. 8.032, de 1990, art. 6.º).

Art. 117. O tratamento aduaneiro decorrente de ato internacional aplica-se
exclusivamente à mercadoria originária do país beneficiário (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 8.º).
§ 1.º Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil seja

parte, tem-se por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido produzida ou,
no caso de mercadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
9.º).
§ 2.º Entende-se por processo de transformação substancial o que conferir nova

individualidade à mercadoria.

Art. 118. Observadas as exceções previstas em lei ou neste Decreto, a isenção ou a
redução do imposto somente beneficiará mercadoria sem similar nacional e transportada
em navio de bandeira brasileira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17; e Decreto-lei n.
666, de 2 de julho de 1969, art. 2.º, caput).

Art. 119. A concessão e o reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal
relativo ao imposto ficam condicionados à comprovação pelo contribuinte, pessoa física
ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais (Lei n. 9.069, de 29 de
junho de 1995, art. 60).
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.315, de 22-9-2010.

I - às importações efetuadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos
Territórios e pelo Município; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.315, de 22-9-2010.

II - às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público,
relativamente às importações vinculadas e suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.315, de 22-9-2010.

Art. 120. No caso de descumprimento dos requisitos e das condições para fruição das
isenções ou das reduções de que trata este Capítulo, o beneficiário ficará sujeito ao
pagamento dos tributos que deixarem de ser recolhidos na importação, com os
acréscimos legais e penalidades cabíveis, conforme o caso, calculados da data do



registro da declaração de importação (Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 11 e 12; Lei n.
4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, art. 37, inciso II; e Lei n. 11.945, de 4 de junho de 2009, art. 22).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção II

Do Reconhecimento da Isenção ou da Redução

Art. 121. O reconhecimento da isenção ou da redução do imposto será efetivado, em
cada caso, pela autoridade aduaneira, com base em requerimento no qual o interessado
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos
em lei ou em contrato para sua concessão (Lei n. 5.172, de 1966, art. 179, caput).

§ 1.º O reconhecimento referido no caput não gera direito adquirido e será revogado
de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer
as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do
benefício, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora (Lei n. 5.172, de 1966,
arts. 155, caput, e 179, § 2.º):

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do
beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; ou

II - sem imposição de penalidade nos demais casos.
§ 2.º A isenção ou a redução poderá ser requerida na própria declaração de

importação.
§ 3.º O requerimento de benefício fiscal incabível não acarreta a perda de benefício

diverso.
§ 4.º O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará os casos em que se poderá

autorizar o desembaraço aduaneiro, com suspensão do pagamento de tributos, de
mercadoria objeto de isenção ou de redução concedida por órgão governamental ou
decorrente de acordo internacional, quando o benefício estiver pendente de aprovação
ou de publicação do respectivo ato regulamentador (Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art.
12).

Art. 122. Na hipótese de não ser concedido o benefício fiscal pretendido, para a
mercadoria declarada e apresentada a despacho aduaneiro, serão exigidos o imposto
correspondente e os acréscimos legais cabíveis.

Art. 123. As disposições desta Seção aplicam-se, no que couber, a toda importação
beneficiada com isenção ou com redução do imposto, salvo expressa disposição de lei
em contrário.



Seção III

Da Isenção ou da Redução Vinculada à Qualidade do Importador

Art. 124. Quando a isenção ou a redução for vinculada à qualidade do importador, a
transferência de propriedade ou a cessão de uso dos bens, a qualquer título, obriga ao
prévio pagamento do imposto (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 11, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens transferidos ou cedidos:
I - a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, mediante prévia

decisão da autoridade aduaneira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 11, parágrafo único,
inciso I);

II - após o decurso do prazo de três anos, contados da data do registro da declaração
de importação, no caso de bens objeto da isenção a que se referem as alíneas c e d do
inciso I do art. 136 (Decreto-lei n. 1.559, de 29 de junho de 1977, art. 1.º); e

III - após o decurso do prazo de cinco anos, contados da data do registro da
declaração de importação, nos demais casos (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 11,
parágrafo único; inciso II).

Art. 125. A autoridade aduaneira poderá, a qualquer tempo, promover as diligências
necessárias para assegurar o controle da transferência dos bens objeto de isenção ou de
redução.

Art. 126. Na transferência de propriedade ou na cessão de uso de bens objeto de
isenção ou de redução, o imposto será reduzido proporcionalmente à depreciação do
valor dos bens em função do tempo decorrido, contado da data do registro da
declaração de importação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 26).

§ 1.º A depreciação do valor dos bens objeto da isenção a que se referem as alíneas c
e d do inciso I do art. 136, quando exigível o pagamento do imposto, obedecerá aos
seguintes percentuais (Decreto-lei n. 1.559, de 1977, art. 1.º):

I - de mais de doze e até vinte e quatro meses, trinta por cento; e
II - de mais de vinte e quatro e até trinta e seis meses, setenta por cento.
§ 2.º A depreciação para os demais bens, inclusive os automóveis de que trata o art.

187, obedecerá aos seguintes percentuais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 26; e
Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, art. 2.º, §§ 1.º e 3.º):

I - de mais de doze e até vinte e quatro meses, vinte e cinco por cento;
II - de mais de vinte e quatro e até trinta e seis meses, cinquenta por cento;
III - de mais de trinta e seis e até quarenta e oito meses, setenta e cinco por cento; e
IV - de mais de quarenta e oito e até sessenta meses, noventa por cento.
§ 3.º Não serão depreciados os bens que normalmente aumentam de valor com o

tempo.



Art. 127. Se os bens objeto de isenção ou de redução forem danificados por incêndio
ou por qualquer outro sinistro, o imposto será reduzido proporcionalmente ao valor do
prejuízo.

§ 1.º Para habilitar-se à redução de que trata o caput, o interessado deverá apresentar
laudo pericial do órgão oficial competente, do qual deverão constar as causas e os
efeitos do sinistro.

§ 2.º Caso não seja possível quantificar o prejuízo com base no laudo de que trata o §
1.º, a autoridade aduaneira solicitará perícia, nos termos do art. 813.

Art. 128. Não será concedida a redução proporcional referida no art. 127 quando
ficar comprovado que o sinistro:

I - ocorreu por culpa ou dolo do proprietário ou usuário dos bens; ou
II - resultou de os bens haverem sido utilizados com infringência ao disposto no art.

124 ou em finalidade diversa daquela que motivou a isenção ou a redução do imposto.

Art. 129. No caso de transferência de propriedade ou cessão de uso de bens que, antes
de decorridos os prazos a que se referem os incisos II e III do parágrafo único do art.
124, se tenham tornado inservíveis, mas possuam ainda valor residual, o imposto será
calculado com base nesse valor, observado o disposto no § 2.º do art. 127.

Art. 130. Nos casos de transferência de propriedade ou cessão de uso de bens objeto
da isenção a que se referem as alíneas c e d do inciso I do art. 136, nenhuma isenção ou
redução do imposto poderá ser concedida em decorrência de reciprocidade de
tratamento.

Art. 131. Quando se tratar de venda ou de cessão de veículo automotor objeto de
isenção do imposto, o registro da transferência de propriedade, no órgão competente, só
poderá ser efetuado, pelo adquirente ou pelo cessionário, à vista de declaração da
autoridade aduaneira de achar-se o veículo liberado, quer pelo pagamento do imposto
devido, quer por força do disposto no parágrafo único do art. 124.

Seção IV

Da Isenção ou da Redução Vinculada à Destinação dos Bens

Art. 132. A isenção ou a redução do imposto, quando vinculada à destinação dos bens,
ficará condicionada à comprovação posterior do seu efetivo emprego nas finalidades
que motivaram a concessão (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 12).

Art. 133. A comprovação a que se refere o art. 132 será feita, quando necessária, com



perícia, nos termos do art. 813.

Art. 134. Perderá o direito à isenção ou à redução quem deixar de empregar os bens
nas finalidades que motivaram a concessão, exigindo-se o imposto a partir da data do
registro da correspondente declaração de importação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
12; Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997,
art. 37, inciso II; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 11).

Parágrafo único. Se os bens deixarem de ser utilizados nas finalidades que motivaram
a concessão, em virtude de terem sido danificados por incêndio ou por qualquer outro
sinistro, o pagamento do imposto devido obedecerá ao disposto no art. 127 .

Art. 135. Desde que mantidas as finalidades que motivaram a concessão e mediante
prévia decisão da autoridade aduaneira, poderá ser transferida a propriedade ou cedido
o uso dos bens antes de decorrido o prazo de cinco anos a que se refere o inciso III do
parágrafo único do art. 124, contados da data do registro da correspondente declaração
de importação.

Seção V

Das Isenções e das Reduções Diversas

Art. 136. São concedidas isenções ou reduções do imposto de importação:
I - às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos

Municípios e pelas respectivas autarquias (Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso I,
alínea a; e Lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992, art. 1.º, inciso IV);

b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência social
(Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso I, alínea b; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso
IV);

c) pelas missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e pelos
respectivos integrantes (Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso I, alínea c; e Lei n. 8.402,
de 1992, art. 1.º, inciso IV);

d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive
os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes
(Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso I, alínea d; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso
IV);

e) pelas instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores (Lei n.
8.010, de 29 de março de 1990, art. 1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.964, de 28
de outubro de 2004, art. 1.º; Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso I, alíneas e e f, esta
com a redação dada pela Lei n. 10.964, de 2004, art. 3.º; e Lei n. 8.402, de 1992, art.



1.º, inciso IV); e

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - aos casos de:
a) (Revogada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.)
b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial (Lei n. 8.032, de

1990, art. 2.º, inciso II, alínea b; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física

(Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea c; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso
IV);

d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus (Lei n.
8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea d; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

e) bens adquiridos em loja franca, no País (Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II,
alínea e; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

f) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas
fronteiras terrestres (Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º, alínea b; Lei n. 8.032,
de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea f; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de
isenção (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, inciso III; Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º,
inciso II, alínea g; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso I);

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para
aplicação na agricultura ou na pecuária, bem como matérias-primas para sua produção
no País, importados ao amparo do art. 4.º da Lei n. 3.244, de 1957, com a redação dada
pelo art. 7.º do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966 (Lei n. 8.032, de 1990,
art. 2.º, inciso II, alínea h; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

i) partes, peças e componentes, destinados ao reparo, revisão e manutenção de
aeronaves e de embarcações (Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea j; e Lei n.
8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

j) medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, e instrumental científico
destinado à pesquisa da síndrome da deficiência imunológica adquirida (Lei n. 8.032,
de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea l);

l) bens importados pelas áreas de livre comércio (Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso
II, alínea m);

m) importações efetuadas para a Zona Franca de Manaus e para a Amazônia Ocidental
(Lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º);

n) mercadorias estrangeiras vendidas por entidades beneficentes em feiras, bazares e
eventos semelhantes, desde que recebidas em doação de representações diplomáticas
estrangeiras sediadas no País (Lei n. 8.218, de 1991, art. 34, caput);

o) mercadorias destinadas a consumo no recinto de congressos, de feiras, de
exposições internacionais e de outros eventos internacionais assemelhados (Lei n.
8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 70, caput);



p) objetos de arte recebidos em doação, por museus (Lei n. 8.961, de 23 de dezembro
de 1994, art. 1.º);

q) partes, peças e componentes, importados, destinados ao emprego na conservação,
modernização e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro
(Lei n. 9.493, de 10 de setembro de 1997, art. 11);

r) bens destinados a coletores eletrônicos de votos (Lei n. 9.643, de 26 de maio de
1998, art. 1.º);

s) bens recebidos como premiação em evento cultural, científico ou esportivo oficial,
realizado no exterior, ou para serem consumidos, distribuídos ou utilizados em evento
esportivo oficial realizado no País (Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 38,
caput);

•• Alínea s com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

t) bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em
evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva
estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38,
parágrafo único); e

•• Alínea t com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

u) equipamentos e materiais destinados, exclusivamente, a treinamento e preparação de
atletas e equipes brasileiras para competições desportivas em jogos olímpicos,
paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos e mundiais (Lei n. 10.451, de 10
de maio de 2002, art. 8.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.827, de 20 de
novembro de 2008, art. 5.º).

•• Alínea u acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. As isenções ou reduções de que trata o caput serão concedidas com
observância dos termos, limites e condições estabelecidos na Seção VI.

Art. 137. É concedida isenção do imposto de importação às importações de partes,
peças e componentes utilizados na industrialização, revisão e manutenção dos bens de
uso militar classificados nos códigos 8710.00.00, 8906.10.00, 88.02, 88.03 e 88.05 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (Lei n. 11.727, de 2008, art. 28, caput e § 1.º).

§ 1.º A importação dos bens para as finalidades referidas no caput será feita com
suspensão do pagamento do imposto (Lei n. 11.727, de 2008, art. 28, caput).

§ 2.º O disposto neste artigo será regulamentado em ato normativo específico (Lei n.
11.727, de 2008, art. 28, § 2.º).

Art. 138. (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)



Seção VI

Dos Termos, Limites e Condições

Subseção I

Da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das
Respectivas Autarquias

Art. 139. A isenção às importações realizadas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal, pelos Territórios e pelos Municípios aplica-se a:

I - equipamentos, máquinas, aparelhos ou instrumentos, destinados a obras de
construção, ampliação, exploração e conservação de serviços públicos operados direta
ou indiretamente pelos titulares do benefício;

II - partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios que, em quantidade normal,
acompanhem os bens de que trata o inciso I ou que se destinem a reparo ou a
manutenção do equipamento, máquina, aparelho ou instrumento de procedência
estrangeira instalado no País; e

III - bens de consumo, quando direta e estritamente relacionados com a atividade dos
beneficiários e desde que necessários a complementar a oferta do similar nacional.

Art. 140. A isenção às importações realizadas pelas autarquias somente se aplica aos
bens referidos no inciso III do art. 139, observadas as condições ali estabelecidas.

Subseção II

Dos partidos políticos e das instituições educacionais e de assistência social

Art. 141. A isenção às importações realizadas pelos partidos políticos e pelas
instituições educacionais e de assistência social será aplicada somente a entidades que
atendam às seguintes condições (Lei n. 5.172, de 1966, art. 14, caput; e Lei n. 9.532, de
1997, art. 12, § 2.º):

I - não distribuição de qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a
qualquer título (Lei n. 5.172, de 1966, art. 14, inciso I, com a redação dada pela Lei
Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, art. 1.º);

II - não remuneração, por qualquer forma, de seus dirigentes pelos serviços prestados;
III - emprego dos seus recursos integralmente no País, na manutenção dos seus



objetivos institucionais;
IV - manutenção da escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de

formalidades capazes de assegurar sua exatidão;
V - compatibilidade da natureza, da qualidade e da quantidade dos bens às finalidades

essenciais do importador (Constituição, art. 150, inciso VI, alínea c e § 4.º; e Lei n.
5.172, de 1966, art. 9.º, inciso IV, alínea c, esta com a redação dada pela Lei
Complementar n. 104, de 2001, art. 1.º, e 14, § 2.º);
VI - conservação em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados da data da

emissão, dos documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de
suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial;
VII - apresentação da declaração de rendimentos, em conformidade com o disposto em

ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
VIII - recolhimento dos tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou

creditados e da contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem
como o cumprimento das obrigações acessórias daí decorrentes; e
IX - garantia de destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às

condições para gozo do benefício, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou a órgão público.
§ 1.º Na hipótese do inciso V do caput, as finalidades para as quais os bens foram

importados deverão estar previstas nos objetivos institucionais da entidade, constantes
dos respectivos estatutos ou atos constitutivos (Lei n. 5.172, de 1966, art. 14, § 2.º).
§ 2.º A informação à autoridade aduaneira sobre a observância do inciso V do caput,

relativamente aos bens importados, compete:
I - ao Ministério da Saúde, em se tratando de material médico-hospitalar;
II - ao Ministério da Educação, se a importação for efetuada por instituição

educacional; e
III - ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, se a importação for

efetuada por instituição de assistência social.

Subseção III

Das missões diplomáticas, das repartições consulares, das representações de
organismos internacionais, e dos seus integrantes

Art. 142. A isenção referida nas alíneas c e d do inciso I do art. 136 será aplicada aos
bens importados por missões diplomáticas, repartições consulares, e representações de
organismos internacionais, de caráter permanente, inclusive os de âmbito regional, de
que o Brasil seja membro, e aos bens de seus integrantes, inclusive automóveis.
§ 1.º Para fins de fruição da isenção de que trata este artigo, consideram-se integrantes

das representações de organismos internacionais a que se refere o caput:



I - os funcionários, peritos, técnicos e consultores, que, no exercício de suas funções,
gozem do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático; e
II - outros funcionários de organismos internacionais aos quais seja dado, por

disposições expressas de atos firmados pelo Brasil, o tratamento aduaneiro outorgado
ao corpo diplomático.
§ 2.º A isenção será reconhecida com observância da Convenção de Viena sobre

Relações Diplomáticas e da Convenção de Viena sobre Relações Consulares,
promulgadas, respectivamente, pelos Decretos n. 56.435, de 8 de junho de 1965, e n.
61.078, de 26 de julho de 1967, à vista de requisição do Ministério das Relações
Exteriores, que a emitirá atendendo ao princípio de reciprocidade de tratamento e ao
regime de quotas, quando for o caso.
§ 3.º A isenção de que trata este artigo não se aplica a repartição ou funcionário

consular honorário, incluído o cônsul honorário.

Art. 143. A isenção concedida aos integrantes a que se refere o art. 142, nos termos
ali definidos, estende-se a técnico e perito que aqui venha desempenhar missões de
caráter transitório ou eventual, quando expressamente prevista na convenção, tratado,
acordo ou convênio de que o País seja signatário.
Parágrafo único. Será aplicado o regime de admissão temporária aos bens das

pessoas referidas no caput, quando não expressamente prevista a isenção.

Art. 144. A isenção referida nos arts. 142 e 143, relativamente a automóveis, poderá
ser substituída pelo direito de aquisição, em idênticas condições, de automóvel de
produção nacional, com isenção do imposto sobre produtos industrializados (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 161, caput).
Parágrafo único. Deverá ser pago, com os acréscimos legais e as penalidades

cabíveis, o imposto relativo a automóvel adquirido nas condições do caput, se
transferida a sua propriedade ou cedido o seu uso, antes de decorrido um ano da
respectiva aquisição, a pessoa que não goze do mesmo benefício (Decreto-lei n. 37, de
1966, arts. 106, inciso II, a, e 161, parágrafo único).

Art. 145. Os automóveis importados com isenção não poderão ser transferidos ou
alienados, a qualquer título, nem depositados para fins comerciais, expostos à venda ou
vendidos, sem o prévio pagamento do imposto (Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 11,
caput, e 105, inciso XIII).
Parágrafo único. Equipara-se à alienação, a exposição para venda ou qualquer outra

modalidade de oferta pública (Decreto-lei n. 2.068, de 9 de novembro de 1983, art. 3.º,
§ 2.º).

Art. 146. Dependerá da prévia liberação da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
em qualquer caso, a transferência de propriedade ou cessão de uso de automóvel
importado com isenção (Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 11, caput, e 106, inciso II,



alínea a).
§ 1.º A liberação do automóvel pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será dada

somente à vista de requisição do Ministério das Relações Exteriores.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos automóveis importados com a isenção

referida no art. 144, depois de decorrido um ano da sua aquisição.

Subseção IV

Das instituições científicas e tecnológicas

Art. 147. A isenção do imposto aos bens importados por instituições científicas e
tecnológicas aplica-se a máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas
partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários,
desde que destinados às suas pesquisas (Lei n. 8.010, de 1990, art. 1.º, caput).
Parágrafo único. A isenção referida no caput aplica-se somente às importações

realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq, por cientistas, pesquisadores e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento,
na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de
ensino, devidamente credenciados por esse Conselho (Lei n. 8.010, de 1990, art. 1.º, §
2.º, com a redação dada pela Lei n. 10.964, de 2004).

Art. 148. O Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e
Tecnologia, estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações realizadas
com isenção pelas instituições científicas e tecnológicas (Lei n. 8.010, de 1990, art. 2.º,
caput).
§ 1.º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq (Lei n.

8.010, de 1990, art. 2.º, § 2.º).
§ 2.º As importações de mercadorias destinadas ao desenvolvimento da ciência e

tecnologia não estão sujeitas ao limite global anual, quando (Lei n. 8.010, de 1990, art.
2.º, § 1.º):
I - decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras; ou
II - pagas por meio de empréstimos externos ou de acordos governamentais.

Subseção V

Do papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos

Arts. 149 a 152. (Revogados pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.)



Subseção VI

Das amostras e das remessas postais internacionais, sem valor comercial

Art. 153. Consideram-se sem valor comercial, para os efeitos da alínea b do inciso II
do art. 136:

I - as amostras representadas por quantidade, fragmentos ou partes de qualquer
mercadoria, estritamente necessários para dar a conhecer sua natureza, espécie e
qualidade; e

II - os bens contidos em remessas postais internacionais consideradas sem valor
comercial, que não se prestem à utilização com fins lucrativos e cujo valor Free On
Board - FOB não exceda a US$ 10,00 (dez dólares dos Estados Unidos da América).

Subseção VII

Das remessas postais e das encomendas aéreas internacionais, destinados à pessoa
física

Art. 154. A isenção para remessas postais internacionais destinadas a pessoa física
aplica-se aos bens nelas contidos, cujo valor não exceda o limite estabelecido pelo
Ministro de Estado da Fazenda, desde que não se prestem à utilização com fins
lucrativos (Decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 2.º, inciso II, com a redação dada pela Lei
n. 8.383, de 1991, art. 93).

§ 1.º O limite a que se refere o caput não poderá ser superior a U$ 100,00 (cem
dólares dos Estados Unidos da América), ou o equivalente em outra moeda (Decreto-lei
n. 1.804, de 1980, art. 2.º, inciso II, com a redação dada pela Lei n. 8.383, de 1991, art.
93).

§ 2.º A isenção para encomendas aéreas internacionais, nas condições referidas no
caput, será aplicada em conformidade com a regulamentação editada pelo Ministério da
Fazenda (Decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 2.º, parágrafo único).

Subseção VIII

Da bagagem

Art. 155. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do
exterior, entende-se por (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 1.º,
aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de



2009):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as
circunstâncias de sua viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem
como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não
permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - bagagem acompanhada: a que o viajante traga consigo, no mesmo meio de
transporte em que viaje, desde que não amparada por conhecimento de carga ou
documento equivalente;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - bagagem desacompanhada: a que chegue ao País, amparada por conhecimento de
carga ou documento equivalente; e

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

IV - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e demais bens de
caráter manifestamente pessoal.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º Estão excluídos do conceito de bagagem (Regime Aduaneiro de Bagagem no
Mercosul, Artigo 7.º, incisos 1.º e 2.º, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009):

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - os veículos automotores em geral, as motocicletas, as motonetas, as bicicletas com
motor, os motores para embarcação, as motos aquáticas e similares, as casas rodantes,
as aeronaves e as embarcações de todo tipo; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - as partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de
valor inferior aos limites de isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser
elaboradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Os bens a que se refere o § 1.º poderão ingressar no País sob o regime de
admissão temporária, sempre que o viajante comprove sua residência permanente em
outro país (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 7.º, inciso 3, aprovado
pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 156. O viajante que ingressar no País, inclusive o proveniente de outro país
integrante do Mercosul, deverá declarar a sua bagagem (Regime Aduaneiro de Bagagem
no Mercosul, Artigo 3.º, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC n. 3, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A bagagem desacompanhada deverá ser declarada por escrito (Regime Aduaneiro
de Bagagem no Mercosul, Artigo 3.º, inciso 3, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de
2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir que a bagagem
acompanhada seja declarada por escrito (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul,
Artigo 3.º, inciso 2, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo
Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º O viajante não poderá declarar como própria bagagem de terceiro, ou utilizar o
tratamento de bagagem para o ingresso de bens que não lhe pertençam (Regime
Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 3.º, inciso 4, aprovado pela Decisão CMC
n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º Excetuam-se do disposto no § 3.º os bens de uso ou consumo pessoal de residente
no País, falecido no exterior, e cujo óbito seja comprovado por documentação idônea
(Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 3.º, inciso 5, aprovado pela
Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



Art. 157. A bagagem acompanhada está isenta do pagamento do imposto,
relativamente a (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 9.º, incisos 1 a 3,
aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de
2009):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - bens de uso ou consumo pessoal;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - livros, folhetos e periódicos; e
III - outros bens, observados os limites, quantitativos ou de valor global, os termos e

as condições estabelecidos em ato do Ministério da Fazenda (Decreto-lei n. 2.120, de
1984, art. 1.º, caput).

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A isenção estabelecida em favor do viajante é individual e intransferível (Regime
Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 5.º, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC
n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Excedido o limite de valor global a que se refere o inciso III do caput, aplica-se
o regime de tributação especial de que tratam os arts. 101 e 102.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º O direito à isenção a que se refere o inciso III do caput não poderá ser exercido
mais de uma vez no intervalo de um mês (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul,
Artigo 9.º, inciso 5, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo
Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º O Ministério da Fazenda poderá estabelecer, ainda, limites quantitativos para a
fruição de isenções relativas à bagagem de viajante (Regime Aduaneiro de Bagagem no
Mercosul, Artigo 9.º, inciso 6, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



Art. 158. A bagagem desacompanhada está isenta do pagamento do imposto
relativamente a bens de uso e consumo pessoal, usados, livros e periódicos (Regime
Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 10, inciso 2, aprovado pela Decisão CMC
n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A bagagem desacompanhada deverá (Regime Aduaneiro de Bagagem no
Mercosul, Artigo 10, inciso 1, alíneas a e d, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de
2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009):

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - chegar ao País dentro dos três meses anteriores ou até os seis meses posteriores à
chegada do viajante; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - provir do país ou dos países de estada ou de procedência do viajante.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º A bagagem desacompanhada somente será desembaraçada depois da chegada do
viajante (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 10, inciso 1, alínea b,
aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de
2009).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 159. A bagagem dos tripulantes está isenta do pagamento do imposto apenas em
relação a bens de uso ou consumo pessoal, livros e periódicos (Regime Aduaneiro de
Bagagem no Mercosul, Artigo 12, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. À bagagem dos tripulantes dos navios de longo curso que
procederem do exterior e desembarcarem definitivamente no País aplica-se o tratamento
previsto no art. 157 (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 12, inciso 2,
aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de
2009).



•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 160. No caso de sucessão aberta no exterior, o herdeiro ou o legatário residente
no País poderá importar com isenção os bens que lhe couberem, pertencentes ao de
cujus na data do óbito, desde que compreendidos no conceito de bagagem (Decreto-lei
n. 2.120, de 1984, art. 5.º).

Art. 161. Aplica-se o regime de importação comum aos bens que (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 171):

I - não se enquadrem no conceito de bagagem constante do art. 155; ou
II - cheguem ao País, como bagagem desacompanhada, com inobservância dos prazos e

condições estabelecidos.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º Na hipótese referida no inciso I, somente será permitida a importação de bens
destinados ao uso próprio do viajante, que não poderão ser utilizados para fins
comerciais ou industriais (Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953, art. 8.º, caput e §
1.º, inciso IV).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica se o viajante, antes do início de qualquer
procedimento fiscal, informar que os bens destinam-se a pessoa jurídica determinada,
estabelecida no País, à qual incumbe promover o despacho aduaneiro para uso ou
consumo próprio.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º O disposto no inciso II não se aplica na hipótese de a inobservância de prazo
decorrer de circunstância alheia à vontade do viajante, cabendo o tratamento referido no
caput, no inciso II do § 1.º e no § 2.º do art. 158.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 162. Sem prejuízo do disposto no art. 157, o brasileiro ou o estrangeiro residente
no País, que tiver permanecido no exterior por período superior a um ano, ou o
estrangeiro que ingressar no País para nele residir, de forma permanente, terá direito à
isenção relativa aos seguintes bens, novos ou usados (Regime Aduaneiro de Bagagem no
Mercosul, Artigo 11, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009):



•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - móveis e outros bens de uso doméstico; e
II - ferramentas, máquinas, aparelhos e instrumentos, necessários ao exercício de sua

profissão, arte ou ofício, individualmente considerado.
§ 1.º A fruição da isenção para os bens referidos no inciso II está sujeita à prévia

comprovação da atividade desenvolvida pelo viajante no exterior (Regime Aduaneiro
de Bagagem no Mercosul, Artigo 11, inciso 2, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de
2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Enquanto não for concedido o visto permanente ao estrangeiro, seus bens poderão
permanecer no País sob o regime de admissão temporária (Regime Aduaneiro de
Bagagem no Mercosul, Artigo 11, inciso 3, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 163. Os cientistas, engenheiros e técnicos, brasileiros ou estrangeiros, radicados
no exterior, terão direito à isenção referida no art. 162, sem a necessidade de
observância do prazo de permanência ali estabelecido, desde que (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 13, inciso III, alínea h, e § 4.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 1.123,
de 3 de setembro de 1970, art. 1.º):

I - a especialização técnica do interessado esteja enquadrada em resolução baixada
pelo CNPq, antes de sua chegada ao País;

II - o regresso ao País decorra de convite do CNPq; e
III - o interessado se comprometa, perante o CNPq, a exercer sua profissão no País

durante o prazo mínimo de cinco anos, a partir da data do desembaraço dos bens.

Art. 164. Os bens integrantes de bagagem, quando sujeitos a controles específicos,
somente serão desembaraçados mediante prévia anuência do órgão competente (Norma
de Aplicação relativa ao Regime de Bagagem no Mercosul, Artigo 6.º, item 2, aprovada
pela Decisão CMC n. 18, de 1994, e internalizada pelo Decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 165. Os bens desembaraçados como bagagem não poderão ser depositados para
fins comerciais ou expostos à venda, nem vendidos, senão com o pagamento do imposto
e dos acréscimos legais exigíveis (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 8.º).

Art. 166. A isenção para bens integrantes de bagagem de viajantes procedentes da
Zona Franca de Manaus será regulamentada em ato normativo do Ministro de Estado da



Fazenda (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 6.º).

Art. 167. Poderá ser aplicado o tratamento previsto para bagagem desacompanhada, a
requerimento do interessado, aos bens contidos em remessas vindas de país no qual
tenha estado ou residido.

Art. 168. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Subseção.

Subseção IX

Dos bens adquiridos em loja franca

Art. 169. A isenção do imposto na aquisição de mercadorias em loja franca instalada
no País, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 136, será aplicada com
observância do disposto nos arts. 476 a 479 e dos termos, limites e condições
estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda (Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art.
1.º, § 2.º, alínea a; Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea e; e Lei n. 8.402, de
1992, art. 1.º, inciso IV).

Subseção X

Do comércio de subsistência em fronteira

Art. 170. A isenção do imposto na importação de bens trazidos do exterior, no
comércio característico das cidades situadas nas fronteiras terrestres, aplica-se apenas
aos bens destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades
fronteiriças brasileiras (Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º, alínea b; Lei n.
8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea f; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV).

Parágrafo único. Entende-se por bens destinados à subsistência da unidade familiar,
para os efeitos desta Subseção, os bens estritamente necessários ao uso ou consumo
pessoal e doméstico.

Subseção XI

Do drawback na modalidade de isenção

Art. 171. A isenção do imposto, ao amparo do regime aduaneiro especial de



drawback, será concedida na importação de mercadorias, em quantidade e qualidade
equivalente à utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação ou
acondicionamento de produto exportado, observado o disposto nos arts. 393 a 396
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, inciso III).

Subseção XII

Dos gêneros alimentícios, dos fertilizantes, dos defensivos, e das matérias-primas
para sua produção

Art. 172. A isenção ou a redução do imposto na importação de gêneros alimentícios
de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para aplicação na agricultura ou na
pecuária, e matérias-primas para sua produção no País, será concedida quando não
houver produção nacional, ou a produção nacional desses bens for insuficiente para
atender ao consumo interno (Lei n. 3.244, de 1957, art. 4.º, caput, com a redação dada
pelo Decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º).
§ 1.º A isenção ou a redução do imposto será reconhecida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil com observância dos critérios definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (Lei n. 3.244, de 1957, art. 4.º, § 1.º,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º):
I - mediante comprovação da inexistência de produção nacional e, havendo produção,

mediante prova, anterior ao desembaraço aduaneiro, de aquisição de quota determinada
do produto nacional na respectiva fonte, ou comprovação de recusa, incapacidade ou
impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço normal; ou
II - por meio do estabelecimento de quotas tarifárias globais ou por período

determinado, ou ainda por quotas tarifárias globais por período determinado, casos em
que não deverá ser ultrapassado o prazo de um ano, ou de quotas percentuais em relação
ao consumo nacional.
§ 2.º A concessão será de caráter geral em relação a cada espécie de produto,

garantida a aquisição integral de produção nacional (Lei n. 3.244, de 1957, art. 4.º, §
2.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º).
§ 3.º Será no máximo de um ano, a contar da emissão, o prazo de validade dos

comprovantes de aquisição da quota de produto nacional prevista neste artigo (Lei n.
3.244, de 1957, art. 4.º, § 4.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 63, de 1966, art.
7.º).

Art. 173. Quando, por motivo de escassez no mercado interno, tornar-se imperiosa a
aquisição, no exterior, dos bens referidos no caput do art. 172, poderá ser concedida
isenção do imposto para a sua importação, por ato do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, ouvidos os órgãos ligados à execução da política do
abastecimento e da produção (Lei n. 3.244, de 1957, art. 4.º, § 3.º, com a redação dada



pelo Decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º).

Subseção XIII

Das partes, peças e componentes destinados a reparo, revisão e manutenção de
aeronaves e de embarcações

Art. 174. A isenção do imposto, na importação de partes, peças e componentes, será
reconhecida aos bens destinados a reparo, revisão ou manutenção de aeronaves e de
embarcações.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

§ 1.º Para cumprimento do disposto no caput, o importador deverá fazer prova da
posse ou propriedade da aeronave ou embarcação.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

§ 2.º Na hipótese de a importação ser promovida por oficina especializada em reparo,
revisão ou manutenção de aeronaves, esta deverá:

•• § 2.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

I - apresentar contrato de prestação de serviços, indicando o proprietário ou possuidor
da aeronave; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

II - estar homologada pelo órgão competente do Ministério da Defesa.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

Subseção XIV

Dos medicamentos e do instrumental cientifico destinados ao tratamento e à pesquisa
da síndrome da deficiência imunológica adquirida

Art. 175. A isenção do imposto referida na alínea j do inciso II do art. 136 aplica-se à
importação de medicamentos utilizados exclusivamente no tratamento de aidéticos, e de
instrumental de uso exclusivo na pesquisa da doença, na forma da legislação específica.



Subseção XV

Dos bens importados pelas áreas de livre comércio

Art. 176. A isenção do imposto na importação de bens destinados às áreas de livre
comércio observará o disposto nos arts. 524 a 533.

Subseção XVI

Dos bens importados pelas zona franca de manaus e pela amazônia ocidental

Art. 177. A entrada de mercadorias estrangeiras com isenção do imposto, na Zona
Franca de Manaus e na Amazônia Ocidental, será feita com observância do disposto nos
arts. 504 e 516, respectivamente.

Subseção XVII

Das mercadorias doadas por representações diplomáticas estrangeiras para venda em
feiras, bazares e eventos semelhantes

Art. 178. As entidades beneficentes reconhecidas como de utilidade pública poderão
vender em feiras, bazares e eventos semelhantes, com isenção do imposto, mercadorias
estrangeiras recebidas em doação de representações diplomáticas estrangeiras sediadas
no País, observada a regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda (Lei n. 8.218,
de 1991, art. 34, caput).

Parágrafo único. O produto líquido da venda dos bens recebidos em doação, na forma
do caput, terá como destinação exclusiva o desenvolvimento de atividades beneficentes
no País (Lei n. 8.218, de 1991, art. 34, parágrafo único).

Subseção XVIII

Das mercadorias destinadas a consumo em eventos internacionais

Art. 179. A isenção do imposto na importação de mercadorias destinadas a consumo
em eventos internacionais somente será reconhecida se o consumo ocorrer no recinto de
congressos, feiras e exposições internacionais e eventos assemelhados, a título de



promoção ou degustação, de montagem ou conservação de estandes, ou de demonstração
de equipamentos em exposição (Lei n. 8.383, de 1991, art. 70).

§ 1.º A isenção não se aplica a mercadorias destinadas à montagem de estandes,
suscetíveis de serem aproveitadas após o evento (Lei n. 8.383, de 1991, art. 70, § 1.º).

§ 2.º É condição para gozo da isenção que nenhum pagamento, a qualquer título, seja
efetuado ao exterior, em relação às mercadorias mencionadas no caput (Lei n. 8.383, de
1991, art. 70, § 2.º).

§ 3.º A importação das mercadorias objeto da isenção está dispensada de
licenciamento, e sujeita à regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda (Lei n.
8.383, de 1991, art. 70, § 3.º).

Subseção XIX

Dos objetos de arte

Art. 180. A isenção do imposto na importação de objetos de arte somente beneficia
aqueles classificados nas posições 9701, 9702, 9703 e 9706 da Nomenclatura Comum
do Mercosul, recebidos, em doação, por museus (Lei n. 8.961, de 1994, art. 1.º).

Parágrafo único. Os museus a que se refere o caput deverão ser instituídos e mantidos
pelo poder público ou por outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade
pública (Lei n. 8.961, de 1994, art. 1.º).

Subseção XX

Das partes, peças e componentes destinados ao emprego na conservação e
modernização de embarcações

Art. 181. A isenção do imposto na importação de partes, peças e componentes
destinados ao emprego na conservação, modernização e conversão de embarcações
registradas no Registro Especial Brasileiro será reconhecida somente se os serviços
forem realizados em estaleiros navais brasileiros (Lei n. 9.493, de 1997, art. 11).

Subseção XXI

Dos bens destinados a coletores eletrônicos de votos

Art. 182. A isenção do imposto na importação de bens destinados a coletores
eletrônicos de votos aplica-se (Lei n. 9.643, de 1998, art. 1.º):



I - às matérias-primas e aos produtos intermediários que se destinem à
industrialização, no País, de coletores eletrônicos de votos, a serem diretamente
fornecidos ao Tribunal Superior Eleitoral; e

II - aos produtos classificados nos códigos 8471.60.52, 8471.60.61, 8473.30.49,
8504.40.21 e 8534.00.00, da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinados aos
coletores eletrônicos de votos.

Parágrafo único. Para o reconhecimento da isenção, a empresa beneficiária deverá
apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil relação quantitativa dos bens a
serem importados, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia (Lei n. 9.643, de
1998, art. 2.º).

Subseção XXII

Dos bens para serem consumidos, distribuídos ou utilizados em evento esportivo, dos
bens doados a desportistas e das premiações e objetos comemorativos

•• Subseção XXII com denominação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 183. A isenção para bens a serem consumidos, distribuídos ou utilizados em
evento esportivo, e para premiações e objetos comemorativos aplica-se na importação
de (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38, caput):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros
objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo oficial
realizado no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente como premiação em
evento esportivo realizado no País;

II - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento esportivo
oficial; e

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial.

§ 1.º O disposto no caput aplica-se também a bens importados por desportistas, desde
que tenham sido utilizados por estes em evento esportivo oficial e recebidos em doação
de entidade de prática desportiva estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do
evento (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38, parágrafo único).

§ 2.º A isenção para os bens referidos no inciso I, quando o evento esportivo for
realizado no País, aplica-se somente aos bens destinados exclusivamente ao evento
esportivo e em quantidade compatível com a premiação efetuada, observado ainda o
disposto no art. 185.

§ 3.º São dispensados da apuração de similaridade os bens referidos no inciso I,



quando o evento for realizado no exterior, nos incisos II e III e no § 1.º.
§ 4.º Para fins de fruição da isenção de que trata o § 1.º, o evento esportivo oficial

deve ser de notório destaque no cenário esportivo internacional ou assim reconhecido
pelo Ministério do Esporte.

Art. 184. Para fins de fruição da isenção de que trata esta Subseção, entende-se por:
I - evento cultural ou científico: o evento cultural ou científico de notório destaque no

cenário internacional ou assim reconhecido pelo Ministério da Cultura ou pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia, respectivamente;

II - evento esportivo oficial: o evento cuja realização tenha a participação do Comitê
Olímpico Brasileiro, do Comitê Paraolímpico Brasileiro, de entidade nacional de
administração do desporto que lhes sejam filiadas ou vinculadas ou de entidade de
administração ou prática desportiva internacional reconhecida pelo Ministério do
Esporte; e

III - bens consumidos: os bens dos tipos e em quantidades normalmente utilizados em
evento esportivo oficial e:

a) que se gastem com o uso ou se tornem impróprios, defeituosos ou imprestáveis para
os fins a que se destinavam e, em ambos os casos, não possam ser reutilizados no
mesmo ou em qualquer outro evento esportivo oficial; ou

b) cujo uso importe destruição da própria substância.
Parágrafo único. O conceito de bens consumidos estabelecido no inciso III não

abrange veículos automotores em geral (motocicletas, motonetas, bicicletas com motor,
motos aquáticas e similares, aeronaves e embarcações de todo tipo) e armas.

Art. 185. Na hipótese a que se refere o inciso II do art. 183, a entidade promotora do
evento deverá apresentar relação detalhada dos bens homologada pelo Ministério do
Esporte no tocante à adequação dos bens importados, quanto à sua natureza, quantidade
e qualidade, ao evento esportivo oficial.

§ 1.º Quando se tratar de evento esportivo oficial promovido por órgão da
administração pública direta ou com a participação do Comitê Olímpico Brasileiro -
COB ou do Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, a relação a que se refere o caput
será homologada pela entidade promotora do evento e encaminhada à autoridade
aduaneira.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Na hipótese de os bens chegarem ao País em momento anterior à homologação
referida no caput, estes poderão permanecer no território aduaneiro sob o regime de
admissão temporária.

Art. 186. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Subseção.



Subseção XXII-A

Dos materiais esportivos

•• Seção XIII-A acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 186-A. A isenção do imposto referida na alínea u do inciso II do art. 136 aplica-
se às importações de equipamentos ou materiais, destinados, exclusivamente, ao
treinamento e preparação de atletas e equipes brasileiras para competições desportivas
em jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos e mundiais,
cujos fatos geradores ocorram até 31 de dezembro de 2013 (Lei n. 10.451, de 2002, art.
8.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo, sem
similar nacional, homologado pela entidade desportiva internacional da respectiva
modalidade esportiva, para as competições a que se refere o caput (Lei n. 10.451, de
2002, art. 8.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.116, de 18 de maio de 2005, art.
14).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 186-B. São beneficiários da isenção de que trata esta Subseção os órgãos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias
e fundações, os atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas e os das
competições mundiais, o Comitê Olímpico Brasileiro - COB e o Comitê Paraolímpico
Brasileiro - CPB, bem como as entidades nacionais de administração do desporto que
lhes sejam filiadas ou vinculadas (Lei n. 10.451, de 2002, art. 9.º, com a redação dada
pela Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 186-C. O direito à fruição da isenção de que trata esta Subseção fica
condicionado (Lei n. 10.451, de 2002, art. 10, com a redação dada pela Lei n. 11.116,
de 2005, art. 14; e pela Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos impostos e



contribuições federais; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - à manifestação do Ministério do Esporte sobre:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) o atendimento do requisito estabelecido no parágrafo único do art. 186-A;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) a condição de beneficiário da isenção, nos termos do art. 186-B; e

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

c) a adequação dos equipamentos e materiais importados, quanto a sua natureza,
quantidade e qualidade, ao desenvolvimento do programa de trabalho do atleta ou da
entidade do desporto a que se destinem.

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. Tratando-se de produto destinado à modalidade de tiro esportivo, a
manifestação quanto ao disposto nas alíneas a e c do inciso II do caput será do órgão
competente do Ministério da Defesa (Lei n. 10.451, de 2002, art. 10, parágrafo único).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 186-D. Os produtos importados com a isenção de que trata esta Subseção
poderão ser transferidos pelo valor de aquisição, sem o pagamento do imposto (Lei n.
10.451, de 2002, art. 11, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.827, de 2008, art.
5.º):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de quatro anos,
contados da data do registro da declaração de importação; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - a qualquer tempo e a qualquer título, para pessoa física ou jurídica que atenda às
condições estabelecidas nos arts. 186-A a 186-C, desde que a transferência seja



previamente autorizada pela autoridade aduaneira.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º As alienações, a qualquer título, que não atendam às condições estabelecidas nos
incisos I e II do caput, sujeitarão o beneficiário ao pagamento do imposto que deixou de
ser pago por ocasião da importação, com acréscimo de juros e de multa, de mora ou de
ofício (Lei n. 10.451, de 2002, art. 11, § 1.º).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º, o adquirente, a qualquer título, de equipamento ou material
beneficiado com a isenção é responsável solidário pelo pagamento do imposto e
respectivos acréscimos (Lei n. 10.451, de 2002, art. 11, § 2.º, com a redação dada pela
Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Subseção XXIII

Das disposições finais

Art. 187. É concedida, ainda, isenção do imposto, relativamente aos automóveis de
sua propriedade, a (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 13, inciso III, alíneas a e b, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 1970, art. 1.º; Decreto-lei n. 1.455, de 1976,
art. 2.º, § 1.º; e Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 7.º):

I - funcionários da carreira diplomática, quando removidos para a Secretaria de
Estado das Relações Exteriores, e os que a eles se assemelharem pelas funções
permanentes de caráter diplomático, ao serem dispensados de função exercida no
exterior e cujo término importe em seu regresso ao País; e

II - servidores públicos civis e militares, servidores de autarquias, empresas públicas
ou sociedades de economia mista, que regressarem ao País, quando dispensados de
qualquer função oficial de caráter permanente, exercida no exterior por mais de dois
anos, ininterruptamente.

§ 1.º A isenção referida no caput aplica-se somente ao funcionário que for dispensado
de função oficial exercida em país que proíba a venda dos automóveis em condições de
livre concorrência, atendidos, ainda, os seguintes requisitos (Decreto-lei n. 1.455, de
1976, art. 2.º, § 1.º):

I - que o automóvel tenha sido licenciado e usado no país em que servia o interessado;
II - que o automóvel pertença ao interessado há mais de cento e oitenta dias da

dispensa da função; e



III - que a dispensa da função tenha ocorrido de ofício.
§ 2.º A pessoa que houver gozado da isenção de que trata este artigo poderá obter novo

benefício somente após o transcurso de três anos do ato de remoção ou dispensa de que
decorreu a concessão anterior.

Art. 188. Para os efeitos desta Subseção, considera-se função oficial permanente, no
exterior, a exercida em terra, que não se extinga com a dispensa do respectivo servidor
e que seja estabelecida (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 13, § 3.º, com a redação dada
pelo Decreto-lei n. 1.123, de 1970, art. 1.º):

I - no caso de servidor da administração pública direta, na legislação específica; e
II - no caso de servidor da administração pública indireta, em ato formal do órgão

deliberativo máximo da entidade a cujo quadro pertença.

Art. 189. Aplica-se à transferência dos automóveis importados com a isenção referida
nesta Subseção o disposto nos arts. 145 e 146 (Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 11,
caput, e 106, inciso II, alínea a).

Seção VII

Da Similaridade

Subseção I

Das disposições preliminares

Art. 190. Considera-se similar ao estrangeiro o produto nacional em condições de
substituir o importado, observadas as seguintes normas básicas (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 18, caput):

I - qualidade equivalente e especificações adequadas ao fim a que se destine;
II - preço não superior ao custo de importação, em moeda nacional, da mercadoria

estrangeira, calculado o custo com base no preço Cost, Insurance and Freight - CIF,
acrescido dos tributos que incidem sobre a importação e de outros encargos de efeito
equivalente; e

III - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria.
Parágrafo único. Não será aplicável o conceito de similaridade conforme o disposto

no caput, quando importar em fracionamento da peça ou máquina, com prejuízo da
garantia de seu bom funcionamento ou com retardamento substancial no prazo de entrega
ou montagem (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 18, § 3.º).



Art. 191. Na comparação de preços a que se refere o inciso II do art. 190, serão
acrescidos ao preço da mercadoria estrangeira os valores correspondentes:

I - ao imposto de importação, ao imposto sobre produtos industrializados, à
contribuição para o PIS/PASEP-Importação, à contribuição social para o financiamento
da seguridade social devida pelo importador de bens estrangeiros ou serviços do
exterior - COFINS-Importação, ao adicional ao frete para renovação da marinha
mercante e ao custo dos encargos de natureza cambial, quando existentes; e

II - ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -
ICMS.

Parágrafo único. Na hipótese de o similar nacional ser isento dos tributos internos, ou
não tributado, as parcelas relativas a esses tributos não serão consideradas para os fins
do caput; porém, será deduzida do preço do similar nacional a parcela correspondente
aos tributos que incidirem sobre os insumos relativos a sua produção no País.

Art. 192. A Secretaria de Comércio Exterior poderá estabelecer critérios gerais ou
específicos para apuração da similaridade, por meio de normas complementares, tendo
em vista as condições de oferta do produto nacional, a política econômica geral do
Governo e a orientação dos órgãos governamentais incumbidos da política relativa a
produtos ou a setores de produção (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 18, § 1.º).

Subseção II

Da apuração da similaridade

Art. 193. A apuração da similaridade para os fins do art. 118 será procedida em cada
caso, antes da importação, pela Secretaria de Comércio Exterior, segundo as normas e
os critérios estabelecidos nesta Seção (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 19, caput e
parágrafo único).

§ 1.º Na apuração da similaridade poderá ser solicitada a colaboração de outros
órgãos governamentais e de entidades de classe (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 19,
caput).

§ 2.º Nos casos excepcionais em que, por motivos de ordem técnica, não for possível a
apuração prévia da similaridade, esta poderá ser verificada por ocasião do despacho de
importação da mercadoria, conforme as instruções gerais ou específicas que forem
estabelecidas.

§ 3.º Com o objetivo de facilitar a execução de contratos de financiamento de projetos,
para cuja implantação for requerida a aprovação do Governo, o exame da similaridade
deverá ser feito de preferência durante a negociação dos contratos.

§ 4.º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria



e Comércio Exterior informará ao interessado sobre a inexistência do similar nacional e
editará, no âmbito de sua competência, atos normativos para a implementação do
disposto neste artigo.

Art. 194. Quando a Secretaria de Comércio Exterior não tiver elementos próprios
para decidir, serão exigidas dos postulantes de isenção ou de redução as informações
pertinentes, a fim de demonstrar que a indústria nacional não teria condições de
fabricação ou de oferta do produto a importar, cumpridas as instruções que forem
baixadas.

§ 1.º A falta de cumprimento da exigência prevista neste artigo impossibilitará a
obtenção do benefício, no caso específico.

§ 2.º As entidades máximas representativas das atividades econômicas deverão
informar sobre a produção do similar no País, atendendo aos pedidos dos interessados
ou da Secretaria de Comércio Exterior, na forma e no prazo estabelecidos em ato
normativo específico.

§ 3.º Poderão ser aceitos como elementos de prova os resultados de concorrências
públicas, tomadas de preço, ofertas ou condições de fornecimento do produto ou
informações firmadas pela entidade máxima da classe representativa da atividade em
causa.

Art. 195. Na hipótese de a indústria nacional não ter condições de oferta para atender,
em prazo normal, à demanda específica de um conjunto de bens destinados à execução
de determinado projeto, a importação da parcela do conjunto, não atendida pela
indústria nacional, poderá ser dispensada do cumprimento das normas de similaridade
estabelecidas nesta Seção.

Art. 196. Quando a fabricação interna requerer a participação de insumos importados
em proporções elevadas, relativamente ao custo final do bem, deverá ser levado em
consideração se o valor acrescido internamente, em decorrência de montagem ou de
qualquer outra operação industrial, pode conferir ao bem fabricado a necessária
qualificação econômica para ser reconhecido como similar, nos termos desta Seção.

Art. 197. Considera-se que não há similar nacional, em condições de substituir o
produto importado, quando, em obras a cargo de concessionárias de serviço público,
não existirem bens e equipamentos de construção em quantidade que permita o seu
fornecimento nos prazos requeridos pelo interesse nacional para a conclusão da obra.

Art. 198. Nos programas de estímulo à industrialização, aplicados por meio de
índices de nacionalização progressiva, os órgãos competentes deverão observar as
normas de similaridade estabelecidas nesta Seção.

Art. 199. A anotação de inexistência de similar nacional no documento ou no registro



informatizado de importação, ou de enquadramento da mercadoria nas hipóteses
referidas no art. 204, é condição indispensável para o despacho aduaneiro com isenção
ou redução do imposto.

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de anotação as mercadorias
compreendidas no § 3.º do art. 193, no art. 201 e as que forem expressamente
autorizadas pela Secretaria de Comércio Exterior.

Art. 200. Os produtos naturais brutos ou com beneficiamento primário, as matérias-
primas e os bens de consumo de notória produção no País independem de apuração para
serem considerados similares (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 20).

Parágrafo único. A Secretaria de Comércio Exterior poderá suspender os efeitos do
caput, quando ficar demonstrado que a produção nacional não atende às condições
estabelecidas no art. 190.

Art. 201. São dispensados da apuração de similaridade:
I - bagagem de viajantes (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo único; inciso I);
II - importações efetuadas por missões diplomáticas e repartições consulares de

caráter permanente e por seus integrantes (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo
único; inciso I);

III - importações efetuadas por representações de organismos internacionais de caráter
permanente de que o Brasil seja membro, e por seus funcionários, peritos, técnicos e
consultores, estrangeiros (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo único; inciso I);

IV - amostras e bens contidos em remessas postais internacionais, sem valor comercial
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo único; inciso I);

V - partes, peças e componentes destinados a reparo, revisão e manutenção de
aeronaves ou embarcações, estrangeiras (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo
único; inciso I);

VI - gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para
aplicação na agricultura ou pecuária, e matérias-primas para sua produção no País,
quando sujeitos a contingenciamento (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo
único; inciso I; Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso II, alínea h; e Lei n. 8.402, de 1992,
art. 1.º, inciso IV);

VII - partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 17, parágrafo único; inciso II):

a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou
equipamento, importado com isenção do imposto; e

b) importados pelo usuário, na quantidade necessária e destinados, exclusivamente, ao
reparo ou manutenção do aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de
procedência estrangeira, instalado ou em funcionamento no País;

VIII - bens doados a entidades sem fins lucrativos, destinados a fins culturais,
científicos e assistenciais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo único, inciso V,
com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77);



IX - bens adquiridos em loja franca (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo
único, inciso I; e Decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º, alínea a);

X - bens destinados a coletores eletrônicos de votos (Lei n. 9.359, de 12 de dezembro
de 1996, art. 5.º);

XI - bens destinados a pesquisa científica e tecnológica, até o limite global anual a que
se refere o art. 148 (Lei n. 8.010, de 1990, art. 1.º, § 1.º); e

XII - (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 202. Na hipótese de importações amparadas por legislação específica de
desenvolvimento regional, a Secretaria de Comércio Exterior aprovará as normas e
procedimentos adequados, após audiência dos órgãos interessados.

Art. 203. As importações financiadas ou a título de investimento direto de capital,
provenientes dos Países Membros da Associação Latino-Americana de Integração,
estarão sujeitas ao regime de reciprocidade de tratamento e constituirão caso especial
de aplicação das normas previstas nesta Seção.

Art. 204. Para conciliar o interesse do fabricante do similar nacional com o da
implantação de projeto de importância econômica fundamental, financiado por agência
estrangeira ou supranacional de crédito, poderão ser consideradas as condições de
participação da indústria brasileira no fornecimento dos bens requeridos pelo projeto
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 18, § 2.º).

§ 1.º Na hipótese prevista no caput, fica assegurada a utilização de bens fabricados no
País na implantação do projeto, quando houver entendimento entre o interessado na
importação e os produtores nacionais, cujo acordo, apreciado pela entidade de classe
representativa, será homologado pela Secretaria de Comércio Exterior.

§ 2.º Satisfeitas as condições previstas neste artigo, a parcela de bens importados fica
automaticamente excluída do exame da similaridade.

Subseção III

Das disposições finais

Art. 205. As entidades de direito público e as pessoas de direito privado beneficiadas
com a isenção de tributos ficam obrigadas a dar preferência nas suas compras aos
materiais de fabricação nacional, segundo as normas e limitações desta Seção.

Art. 206. A Secretaria de Comércio Exterior publicará periodicamente a relação das
mercadorias similares às estrangeiras, conforme suas instruções específicas, sempre que
a incidência do imposto ou o nível da alíquota for condicionado à existência de similar
nacional (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 21).



Art. 207. As normas e procedimentos previstos nesta Seção aplicam-se a todas as
importações objeto de benefícios fiscais ou de outra espécie, qualquer que seja a pessoa
jurídica interessada.

Art. 208. Das decisões sobre apuração da similaridade caberá recurso, no prazo de
dez dias, contados a partir da ciência ou da divulgação oficial da decisão recorrida, em
face de razões de legalidade e de mérito (Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts.
56, caput, e 59, caput).

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual,
se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior (Lei
n. 9.784, de 1999, art. 56, § 1.º).

Art. 209. Caberá à Secretaria de Comércio Exterior, no âmbito de sua competência,
decidir sobre os casos omissos.

Seção VIII

Da Proteção à Bandeira Brasileira

Art. 210. Respeitado o princípio de reciprocidade de tratamento, é obrigatório o
transporte em navio de bandeira brasileira (Decreto-lei n. 666, de 1969, art. 2.º, caput):

I - das mercadorias importadas por qualquer órgão da administração pública federal,
estadual e municipal, direta ou indireta; e

II - de qualquer outra mercadoria a ser beneficiada com isenção ou redução do
imposto.

§ 1.º Para os fins deste artigo, considera-se de bandeira brasileira o navio estrangeiro
afretado por empresa nacional autorizada a funcionar regularmente (Decreto-lei n. 666,
de 1969, art. 5.º).

§ 2.º A obrigatoriedade prevista no caput é extensiva à mercadoria cujo transporte
esteja regulado em acordos ou em convênios firmados ou reconhecidos pelas
autoridades brasileiras, obedecidas as condições neles fixadas (Decreto-lei n. 666, de
1969, art. 2.º, § 2.º).

§ 3.º São dispensados da obrigatoriedade de que trata o caput:
I - bens doados por pessoa física ou jurídica residente ou sediada no exterior; e
II - (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)
§ 4.º O cumprimento da obrigatoriedade referida no caput poderá ser suprido mediante

a apresentação de documento de liberação da carga expedido pelo órgão competente do
Ministério dos Transportes (Decreto-lei n. 666, de 1969, art. 3.º, §§ 1.º, 2.º e 3.º, este
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 687, de 18 de julho de 1969, art. 1.º).



Art. 211. O descumprimento da obrigação referida no caput do art. 210, quanto:
I - ao inciso I, obrigará a unidade aduaneira a comunicar o fato, em cada caso, ao

órgão competente do Ministério dos Transportes, sem prejuízo do desembaraço
aduaneiro da mercadoria com isenção; e

II - ao inciso II, importará a perda do benefício de isenção ou de redução.

CAPÍTULO IX

DA IMUNIDADE DOS LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS E DO
PAPEL DESTINADO A SUA IMPRESSÃO

•• Capítulo IX acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 211-A. É concedida imunidade do imposto de importação às importações de
livros, jornais e periódicos e do papel destinado a sua impressão (Constituição, art.
150, inciso VI, alínea d).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 211-B. Deve manter registro especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil
a pessoa jurídica que (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - exercer as atividades de comercialização e importação de papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, a que se refere o art. 211-A; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - adquirir o papel a que se refere o art. 211-A para a utilização na impressão de
livros, jornais e periódicos.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A transferência do papel a detentores do registro especial de que trata o caput faz
prova da regularidade da sua destinação, sem prejuízo da responsabilidade, pelos
tributos devidos, da pessoa jurídica que, tendo adquirido o papel beneficiado com
imunidade, desviar sua finalidade constitucional (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, § 1.º).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



§ 2.º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 11.945, de 2009, art.
1.º, § 3.º):

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - expedir normas complementares relativas ao registro especial e ao cumprimento das
exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas para sua concessão; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta destinação do
papel beneficiado com imunidade, inclusive mediante a instituição de obrigação
acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

TÍTULO II

Do Imposto de Exportação

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 212. O imposto de exportação incide sobre mercadoria nacional ou nacionalizada
destinada ao exterior (Decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 1977, art. 1.º, caput).
§ 1.º Considera-se nacionalizada a mercadoria estrangeira importada a título

definitivo.
§ 2.º A Câmara de Comércio Exterior, observada a legislação específica, relacionará

as mercadorias sujeitas ao imposto (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 1.º, § 3.º, com a
redação dada pela Lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 1.º).

CAPÍTULO II

DO FATO GERADOR

Art. 213. O imposto de exportação tem como fato gerador a saída da mercadoria do
território aduaneiro (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 1.º, caput).



Parágrafo único. Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o fato
gerador na data de registro do registro de exportação no Sistema Integrado de Comércio
Exterior (SISCOMEX) (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 1.º, § 1.º).

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO E DO CÁLCULO

Art. 214. A base de cálculo do imposto é o preço normal que a mercadoria, ou sua
similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre
concorrência no mercado internacional, observadas as normas expedidas pela Câmara
de Comércio Exterior (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 2.º, caput, com a redação
dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 51).
§ 1.º Quando o preço da mercadoria for de difícil apuração ou for suscetível de

oscilações bruscas no mercado internacional, a Câmara de Comércio Exterior fixará
critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração da base de
cálculo (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 2.º, § 2.º, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 51).
§ 2.º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda das

mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou de
produção, acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e da margem de lucro
de quinze por cento sobre a soma dos custos, mais impostos e contribuições (Decreto-
lei n. 1.578, de 1977, art. 2.º, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 9.716, de 1998, art.
1.º).

Art. 215. O imposto será calculado pela aplicação da alíquota de trinta por cento
sobre a base de cálculo (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 3.º, caput, com a redação
dada pela Lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).
§ 1.º Para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior, a Câmara

de Comércio Exterior poderá reduzir ou aumentar a alíquota do imposto (Decreto-lei n.
1.578, de 1977, art. 3.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).
§ 2.º Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a cento e

cinquenta por cento (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 3.º, parágrafo único, com a
redação dada pela Lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).

CAPÍTULO IV

DO PAGAMENTO E DO CONTRIBUINTE



Art. 216. O pagamento do imposto será realizado na forma e no prazo fixados pelo
Ministro de Estado da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade antes da
efetiva saída do território aduaneiro da mercadoria a ser exportada (Decreto-lei n.
1.578, de 1977, art. 4.º, caput).
§ 1.º Não efetivada a exportação da mercadoria ou ocorrendo o seu retorno nas

condições dos incisos I a V do art. 70, o imposto pago será compensado, na forma do
art. 113, ou restituído, mediante requerimento do interessado, acompanhado da
respectiva documentação comprobatória (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 6.º).
§ 2.º Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino da

mercadoria a ser exportada, observadas as normas editadas pelo Ministro de Estado da
Fazenda (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 4.º, parágrafo único, com a redação dada
pela Lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).

Art. 217. É contribuinte do imposto o exportador, assim considerada qualquer pessoa
que promova a saída de mercadoria do território aduaneiro (Decreto-lei n. 1.578, de
1977, art. 5.º).

CAPÍTULO V

DAS ISENÇÕES DO IMPOSTO

Seção I

Do Café

Art. 218. São isentas do imposto as vendas de café para o exterior (Decreto-lei n.
2.295, de 21 de novembro de 1986, art. 1.º).

Seção II

Do Setor Sucroalcooleiro

Art. 219. As usinas produtoras de açúcar que não possuam destilarias anexas poderão
exportar os seus excedentes, desde que comprovem sua participação no mercado
interno, conforme estabelecido nos planos anuais de safra (Lei n. 9.362, de 13 de
dezembro de 1996, art. 1.º, § 7.º).



Art. 220. Aos excedentes de que trata o art. 219 e aos de mel rico e de mel residual
poderá ser concedida isenção total ou parcial do imposto, mediante despacho
fundamentado conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, que fixará, dentre outros requisitos, o prazo de sua
duração (Lei n. 9.362, de 1996, art. 3.º).

Art. 221. Em operações de exportação de açúcar, álcool, mel rico e mel residual, com
isenção total ou parcial do imposto, a emissão de registro de venda e de registro de
exportação ou documento de efeito equivalente, pela Secretaria de Comércio Exterior,
sujeita-se aos estritos termos do despacho referido no art. 220 (Lei n. 9.362, de 1996,
art. 4.º).

Art. 222. A exportação de açúcar, álcool, mel rico e mel residual, com a isenção de
que trata o art. 220, será objeto de cotas distribuídas às unidades industriais e às
refinarias autônomas exportadoras nos planos anuais de safra (Lei n. 9.362, de 1996, art.
5.º).

Art. 223. A isenção total ou parcial do imposto não gera direito adquirido, e será
tornada insubsistente sempre que se apure que o habilitado não satisfazia ou deixou de
satisfazer os requisitos, ou não cumpria ou deixou de cumprir as condições para a
concessão do benefício (Lei n. 9.362, de 1996, art. 6.º).

Seção III

Da Bagagem

Art. 224. Os bens integrantes de bagagem, acompanhada ou desacompanhada, de
viajante que se destine ao exterior estão isentos do imposto (Regime Aduaneiro de
Bagagem no Mercosul, Artigo 15, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 225. Será dado o tratamento de bagagem a outros bens adquiridos no País,
levados pessoalmente pelo viajante para o exterior, até o limite de US$ 2.000,00 (dois
mil dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, sempre
que se tratarem de mercadorias de livre exportação e for apresentado documento fiscal
correspondente a sua aquisição (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo
15, inciso 2, aprovado pela Decisão CMC n. 53, de 2008, internalizada pelo Decreto n.
6.870, de 2009).



•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 226. Aplicam-se a esta Seção, no que couber, as normas previstas para a
bagagem na importação.

Seção IV

Do comércio de subsistência em fronteira

Art. 227. São isentos do imposto os bens levados para o exterior no comércio
característico das cidades situadas nas fronteiras terrestres (Decreto-lei n. 2.120, de
1984, art. 1.º, § 2.º, alínea b).

Parágrafo único. Aplicam-se a esta Seção as normas previstas no parágrafo único do
art. 170.

CAPÍTULO VI

DOS INCENTIVOS FISCAIS NA EXPORTAÇÃO

Seção I

Das Empresas Comerciais Exportadoras

Art. 228. As operações decorrentes de compra de mercadorias no mercado interno,
quando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim específico de
exportação, terão o tratamento previsto nesta Seção (Decreto-lei n. 1.248, de 29 de
novembro de 1972, art. 1.º, caput; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, § 1.º).

Parágrafo único. Consideram-se destinadas ao fim específico de exportação as
mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor-vendedor
para (Decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 1.º, parágrafo único):

I - embarque de exportação, por conta e ordem da empresa comercial exportadora; ou
II - depósito sob o regime extraordinário de entreposto aduaneiro na exportação.

Art. 229. O tratamento previsto nesta Seção aplica-se às empresas comerciais
exportadoras que satisfizerem os seguintes requisitos (Decreto-lei n. 1.248, de 1972, art.
2.º, caput):

I - estar registrada no registro especial na Secretaria de Comércio Exterior e na



Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com as normas aprovadas pelos
Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda,
respectivamente;

II - estar constituída sob a forma de sociedade por ações, devendo ser nominativas as
ações com direito a voto; e

III - possuir capital mínimo fixado pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 230. São assegurados ao produtor-vendedor, nas operações de que trata o art.
228, os benefícios fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação (Decreto-lei n.
1.248, de 1972, art. 3.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 1.894, de 16 de
dezembro de 1981, art. 2.º).

Art. 231. Os impostos que forem devidos, bem como os benefícios fiscais de qualquer
natureza, auferidos pelo produtor-vendedor, com os acréscimos legais cabíveis,
passarão a ser de responsabilidade da empresa comercial exportadora no caso de
(Decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 5.º, caput):

I - não se efetivar a exportação dentro do prazo de cento e oitenta dias, contados da
data da emissão da nota fiscal pela vendedora, na hipótese de mercadoria submetida ao
regime extraordinário de entreposto aduaneiro na exportação (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 9.º, caput);

II - revenda das mercadorias no mercado interno; ou
III - destruição das mercadorias.
§ 1.º O recolhimento dos créditos tributários devidos, em razão do disposto neste

artigo, deverá ser efetuado no prazo de quinze dias, a contar da ocorrência do fato que
lhes houver dado causa (Decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 5.º, § 2.º).

§ 2.º Nos casos de retorno ao mercado interno, a liberação das mercadorias
depositadas sob regime extraordinário de entreposto aduaneiro na exportação está
condicionada ao prévio recolhimento dos créditos tributários de que trata este artigo
(Decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 5.º, § 3.º).

Art. 232. É admitida a revenda entre empresas comerciais exportadoras, desde que as
mercadorias permaneçam em depósito até a efetiva exportação, passando aos
compradores as responsabilidades previstas no art. 231, inclusive a de efetivar a
exportação da mercadoria dentro do prazo originalmente previsto no seu inciso I
(Decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 6.º).

Seção II

Da Mercadoria Exportada que Permanece no País



Art. 233. A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do
território aduaneiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e
cambiais, quando o pagamento for efetivado em moeda nacional ou estrangeira de livre
conversibilidade e o produto exportado seja (Lei n. 9.826, de 23 de agosto de 1999, art.
6.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 12.024, de 27 de agosto de 2009, art. 8.º; e
Lei n. 10.833, de 2003, art. 61, parágrafo único;. com a redação dada pela Lei n.
12.024, de 2009, art. 7.º):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - totalmente incorporado a bem que se encontre no País, de propriedade do
comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob a
responsabilidade de terceiro;

II - entregue a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato decorrente
de licitação internacional;

III - entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o regime de
loja franca;

IV - entregue, no País, a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a forma de
brinde a fornecedores e clientes;

V - entregue a terceiro, no País, em substituição de produto anteriormente exportado e
que tenha se mostrado, após o despacho aduaneiro de importação, defeituoso ou
imprestável para o fim a que se destinava;

VI - entregue, no País, a missão diplomática, repartição consular de caráter
permanente ou organismo internacional de que o Brasil seja membro, ou a seu
integrante, estrangeiro;

VII - entregue, no País, para ser incorporado a plataforma destinada à pesquisa e lavra
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão contratada por empresa
sediada no exterior, ou a seus módulos; ou

VIII - utilizado exclusivamente nas atividades de pesquisa ou lavra de jazidas de
petróleo e gás natural, quando vendida a empresa sediada no exterior e conforme
definido em legislação específica, ainda que se faça por terceiro sediado no País.

§ 1.º Nas operações de exportação sem saída do produto do território nacional, com
pagamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando reconhecidos pela legislação
vigente, serão produzidos no momento da contratação, sob condição resolutória,
aperfeiçoando-se pelo recebimento integral em moeda nacional ou estrangeira de livre
conversibilidade (Lei n. 10.833, de 2003, art. 61, caput, com a redação dada pela Lei n.
12.024, de 2009, art. 7.º).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º As operações previstas no caput estarão sujeitas ao cumprimento de obrigações e



formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme estabelecido em ato
normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 9.826, de 1999, art. 6.º,
parágrafo único; e Lei n. 10.833, de 2003, art. 92).

Art. 234. Será considerada exportada, para todos os efeitos fiscais, creditícios e
cambiais, a mercadoria nacional admitida no regime aduaneiro especial de depósito
alfandegado certificado (Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 6.º).

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 235. Aplica-se, subsidiariamente, ao imposto de exportação, no que couber, a
legislação relativa ao imposto de importação (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 8.º).

Art. 236. Respeitadas as atribuições do Conselho Monetário Nacional, a Câmara de
Comércio Exterior expedirá as normas necessárias à administração do imposto
(Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 10, com a redação dada pela Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 51).

Livro III

Dos Demais Impostos, e das Taxas e Contribuições, Devidos na
Importação

TÍTULO I

Do Imposto sobre Produtos Industrializados

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 237. O imposto de que trata este Título, na importação, incide sobre produtos
industrializados de procedência estrangeira (Lei n. 4.502, de 1964, art. 1.º; e Decreto-
lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1.º).



§ 1.º O imposto não incide sobre:
I - os produtos chegados ao País nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 71,

que tenham sido desembaraçados; e
II - as embarcações referidas no inciso V do art. 71 (Lei n. 9.432, de 1997, art. 11, §

10).
§ 2.º Na determinação da base de cálculo do imposto de que trata o caput, será

excluído o valor depreciado decorrente de avaria ocorrida em produto.

Art. 238. O fato gerador do imposto, na importação, é o desembaraço aduaneiro de
produto de procedência estrangeira (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º, inciso I).

§ 1.º Para efeito do disposto no caput, considera-se ocorrido o desembaraço aduaneiro
da mercadoria que constar como importada e cujo extravio tenha sido verificado pela
autoridade aduaneira, inclusive na hipótese de mercadoria sob regime suspensivo de
tributação (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º, § 3.º com a redação dada pela Lei n. 10.833,
de 2003, art. 80; e Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 1.º, § 4.º, inciso I, e 25, caput,
ambos com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Não constitui fato gerador do imposto o desembaraço aduaneiro de produtos
nacionais que retornem ao País:

I - nas hipóteses previstas nos incisos I a V do art. 70 (Decreto-lei n. 491, de 5 de
março de 1969, art. 11, caput); e

II - aos quais tenha sido aplicado o regime aduaneiro especial de exportação
temporária, ainda que descumprido o regime.

§ 3.º As diferenças percentuais de mercadoria a granel, apuradas na verificação da
mercadoria, no curso do despacho aduaneiro, não serão consideradas para efeitos de
exigência do imposto, até o limite de um por cento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 66).

§ 4.º Na hipótese de diferença percentual superior à fixada no § 3.º, será exigido o
imposto somente em relação ao que exceder a um por cento.

CAPÍTULO II

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 239. A base de cálculo do imposto, na importação, é o valor que servir ou que
serviria de base para cálculo do imposto de importação, por ocasião do despacho
aduaneiro, acrescido do montante desse imposto e dos encargos cambiais efetivamente
pagos pelo importador ou dele exigíveis (Lei n. 4.502, de 1964, art. 14, inciso I, alínea
b).

§ 1.º O disposto no caput não se aplica para o cálculo do imposto incidente na



importação de:
I - produtos sujeitos ao regime de tributação especial previsto na Lei n. 7.798, de 10

de julho de 1989, cuja base de cálculo será apurada em conformidade com as regras
estabelecidas para o produto nacional; e

II - cigarros classificados no código 2402.20.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, cuja base de cálculo será apurada em conformidade com as regras
estabelecidas para o produto nacional (Lei n. 9.532, de 1997, art. 52, caput, com a
redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 51).

§ 2.º Os produtos referidos nos incisos I e II do § 1.º estão sujeitos ao pagamento do
imposto somente por ocasião do registro da declaração de importação (Lei n. 7.798, de
1989, art. 4.º, alínea b; e Lei n. 9.532, de 1997, art. 52, parágrafo único).

CAPÍTULO III

DO CÁLCULO

Art. 240. O imposto será calculado mediante aplicação das alíquotas, constantes da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, sobre a base de
cálculo de que trata o art. 239 (Lei n. 4.502, de 1964, art. 13).

Parágrafo único. Na hipótese do art. 98, a alíquota para o cálculo do imposto será de
cinquenta por cento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 67, caput).

CAPÍTULO IV

DO CONTRIBUINTE

Art. 241. É contribuinte do imposto, na importação, o importador, em relação ao fato
gerador decorrente do desembaraço aduaneiro (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso I,
alínea b).

CAPÍTULO V

DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 242. O imposto será recolhido por ocasião do registro da declaração de
importação (Lei n. 4.502, de 1964, art. 26, inciso I).



CAPÍTULO VI

DAS ISENÇÕES DO IMPOSTO

Art. 243. As isenções do imposto, salvo expressa disposição de lei, referem-se ao
produto e não ao contribuinte ou ao adquirente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, caput).

Art. 244. Se a isenção estiver condicionada à destinação do produto e a este for dado
destino diverso do previsto, estará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento do
imposto, dos juros de mora e da penalidade cabível, como se a isenção não existisse
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997,
art. 37, inciso II).

Parágrafo único. Salvo comprovado intuito de fraude, o imposto será devido, sem
multa de ofício, se recolhido espontaneamente, antes do fato modificador da destinação,
se esta se der após um ano da ocorrência do fato gerador, não sendo exigível após o
decurso de três anos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 2.º).

Art. 245. São isentas do imposto as importações (Lei n. 8.032, de 1990, art. 3.º; e Lei
n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV):

I - a que se refere o inciso I e as alíneas b a o e q a u do inciso II do art. 136, desde
que satisfeitos os requisitos e condições exigidos para a concessão do benefício análogo
relativo ao imposto de importação; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - de bens a que se apliquem os regimes de tributação:
a) simplificada, a que se refere o art. 99; e
b) especial, a que se refere o art. 101.

CAPÍTULO VI-A

DA IMUNIDADE DOS LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS E DO
PAPEL DESTINADO A SUA IMPRESSÃO

•• Capítulo VI-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 245-A. São imunes do imposto as importações de livros, jornais e periódicos e
do papel destinado a sua impressão, observado o disposto no art. 211-B (Constituição,



art. 150, inciso VI, alínea d; e Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

CAPÍTULO VII

DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art. 246. Serão desembaraçados com suspensão do pagamento do imposto os
componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças dos produtos
autopropulsados classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11,
da Nomenclatura Comum do Mercosul, quando importados diretamente por
estabelecimento industrial (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, caput e § 1.º, com a redação
dada pela Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, art. 4.º, caput).

§ 1.º A suspensão de que trata o caput é condicionada a que o produto seja destinado a
emprego pelo estabelecimento industrial adquirente (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, §
2.º, com a redação dada pela Lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º):

I - na produção de componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes ou peças dos
produtos autopropulsados relacionados nos Anexos I e II da Lei n. 10.485, de 2002 (Lei
n. 10.485, de 2002, art. 4.º, parágrafo único); ou

II - na montagem dos produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29,
84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.03, 87.05, 87.06 e 87.11, e nos códigos 8704.10.00,
8704.2 e 8704.3, da Nomenclatura Comum do Mercosul.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também, à empresa comercial atacadista
adquirente dos produtos resultantes da industrialização por encomenda a que se refere o
art. 427 (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 10.865, de
2004, art. 33).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

Art. 247. Serão desembaraçados com suspensão do pagamento do imposto, ainda, as
matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, importados
diretamente por pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras ou por
estabelecimento industrial fabricante preponderantemente (Lei n. 10.637, de 2002, art.
29, caput e §§ 1.º e 4.º, com a redação dada pela Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003,
art. 25, e pela Lei n. 11.908, de 3 de março de 2009, art. 9.º):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - dos produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18,
19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no código 2309.90.90), 28,



29, 30, 31 e 64, e nas posições 21.01 a 2105.00, 2209.00.00 e 2501.00 da Nomenclatura
Comum do Mercosul, inclusive daqueles a que corresponde a notação NT (não
tributados);

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - dos bens referidos no art. 246;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - das partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de produto
classificado no Capítulo 88 da Nomenclatura Comum do Mercosul; e

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

IV - dos bens de informática e automação que gozem do benefício referido no art. 816.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 248. Aplica-se à suspensão do pagamento do imposto o disposto no art. 244 (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 37,
inciso II).

TÍTULO II

Da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 249. A importação de produtos estrangeiros está sujeita ao pagamento da
contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação (Lei n. 10.865, de
2004, art. 1.º, caput).

Parágrafo único. Consideram-se estrangeiros, para efeito de incidência da
contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, os bens referidos
no art. 70 (Lei n. 10.865, de 2004, art. 1.º, § 2.º).



Art. 250. A contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação não
incidem sobre os bens a que se referem os incisos I a IV, VI e VII do art. 71 e os incisos
I e II do art. 74, bem como, observado o disposto no art. 257, sobre os bens importados
pelas entidades beneficentes de assistência social, nos termos do § 7.º do art. 195 da
Constituição (Lei n. 10.865, de 2004, art. 2.º):

CAPÍTULO II

DO FATO GERADOR

Art. 251. O fato gerador da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação é a entrada de bens estrangeiros no território aduaneiro (Lei n.
10.865, de 2004, art. 3.º, caput, inciso I).

§ 1.º Para efeito de ocorrência do fato gerador, consideram-se entrados no território
aduaneiro os bens que constem como tendo sido importados e cujo extravio tenha sido
verificado pela autoridade aduaneira (Lei n. 10.865, de 2004, art. 3.º, § 1.º).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica (Lei n. 10.865, de 2004, art. 3.º, § 2.º):
I - às malas e às remessas postais internacionais; e
II - à mercadoria importada a granel que, por sua natureza ou condições de manuseio

na descarga, esteja sujeita a quebra ou a decréscimo, desde que o extravio não seja
superior a um por cento.

§ 3.º Na hipótese de quebra ou decréscimo em percentual superior ao fixado no inciso
II do § 2.º, serão exigidas a contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-
Importação somente em relação ao que exceder a um por cento (Lei n. 10.865, de 2004,
art. 3.º, § 3.º).

Art. 252. Para efeito de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação, considera-se ocorrido o fato gerador (Lei n. 10.865, de 2004, art.
4.º, caput):

I - na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a despacho
para consumo;

II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de bens
constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente, cujo extravio
tenha sido verificado pela autoridade aduaneira; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



III - na data do vencimento do prazo de permanência dos bens em recinto alfandegado,
se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de aplicada a pena de perdimento, na
hipótese a que se refere o inciso XXI do art. 689.

Parágrafo único. O disposto no inciso I aplica-se, inclusive, no caso de despacho
para consumo de bens importados sob regime suspensivo de tributação do imposto de
importação (Lei n. 10.865, de 2004, art. 4.º, parágrafo único).

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 253. A base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação é o valor aduaneiro, assim entendido o valor que servir ou que
serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do ICMS
incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições (Lei n.
10.865, de 2004, art. 7.º, caput, inciso I).

§ 1.º O ICMS incidente comporá a base de cálculo das contribuições, mesmo que tenha
seu recolhimento diferido (Lei n. 10.865, de 2004, art. 7.º, § 4.º).

§ 2.º Para efeito do disposto no § 1.º, não se inclui a parcela a que se refere a alínea e
do inciso V do art. 13 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei n.
10.865, de 2004, art. 7.º, § 5.º, com a redação dada pela Lei n. 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 44).

§ 3.º A base de cálculo fica reduzida (Lei n. 10.865, de 2004, art. 7.º, § 3.º):
I - em trinta inteiros e dois décimos por cento, no caso de importação, para revenda, de

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a mil e oitocentos quilogramas e
caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a mil e quinhentos quilogramas,
classificados na posição 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados, observadas as especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil; e

II - em quarenta e oito inteiros e um décimo por cento, no caso de importação, para
revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e posições da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados: 84.29, 8432.40.00,
8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02,
8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos
produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).

CAPÍTULO IV

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS



Art. 254. É contribuinte da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação (Lei n. 10.865, de 2004, art. 5.º, caput e parágrafo único):

I - o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de bens
estrangeiros no território aduaneiro;

II - o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente;
e

III - o adquirente de mercadoria entrepostada.

Art. 255. São responsáveis solidários (Lei n. 10.865, de 2004, art. 6.º):
I - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de bem

sob controle aduaneiro; e
II - o transportador, quando transportar bens procedentes do exterior ou sob controle

aduaneiro, inclusive em percurso interno;
III - o representante, no País, do transportador estrangeiro;
IV - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer subcontratado para

a realização do transporte multimodal; e
V - o adquirente de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e

ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

CAPÍTULO V

DAS ISENÇÕES

Art. 256. São isentas da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação (Lei n. 10.865, de 2004, art. 9.º, caput):

I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente e pelos

respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
II - as hipóteses de:
a) amostras sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais a que se aplique o regime de

tributação simplificada ou destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior;
d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas



cidades fronteiriças brasileiras;
f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de

isenção;
g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da

Nomenclatura Comum do Mercosul, recebidos em doação, por museus instituídos e
mantidos pelo poder público ou por outras entidades culturais reconhecidas como de
utilidade pública;

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por
instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o
disposto nos arts. 147 e 148;

i) bens recebidos em decorrência de evento cultural, científico ou esportivo oficial,
realizado no exterior, ou para serem consumidos, distribuídos ou utilizados em evento
esportivo oficial realizado no País (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38, caput); e

j) bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em
evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva
estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38,
parágrafo único).

§ 1.º As isenções de que tratam o inciso I e as alíneas a a h do inciso II somente serão
concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de
isenção do imposto sobre produtos industrializados (Lei n. 10.865, de 2004, art. 9.º, §
1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, art. 6.º).

§ 2.º As isenções de que tratam as alíneas i e j do inciso II somente serão concedidas
se satisfeitos os termos, limites e condições estabelecidos nos arts. 183 a 185 (Lei n.
11.488, de 2007, art. 38, caput).

Art. 257. Quando a isenção for vinculada à qualidade do importador, a transferência
de propriedade ou a cessão de uso dos bens, a qualquer título, obriga ao prévio
pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação
(Lei n. 10.865, de 2004, art. 10, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens transferidos ou cedidos
(Lei n. 10.865, de 2004, art. 10, parágrafo único):

I - a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, mediante prévia
decisão da autoridade aduaneira;

II - após o decurso do prazo de três anos, contados da data do registro da declaração
de importação; e

III - a entidades beneficentes, reconhecidas como de utilidade pública, para serem
vendidos em feiras, bazares e eventos semelhantes, desde que recebidos em doação de
representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País.

Art. 258. A isenção da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, quando vinculada à destinação dos bens, fica condicionada à comprovação



posterior do seu efetivo emprego nas finalidades que motivaram a concessão (Lei n.
10.865, de 2004, art. 11).

Parágrafo único. Mantidas as finalidades que motivaram a concessão e mediante
prévia decisão da autoridade aduaneira, poderá ser transferida a propriedade ou cedido
o uso dos bens antes de decorrido o prazo de três anos, contados da data do registro da
correspondente declaração de importação (Lei n. 10.865, de 2004, art. 12).

Art. 258-A. Salvo disposição expressa em contrário, quando a não incidência, a
isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação for condicionada à destinação do bem ou do
serviço, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao
pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, como se a não incidência, a
isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas não existisse (Lei n. 11.945, de 2009,
art. 22).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

CAPÍTULO VI

DO PAGAMENTO

Art. 259. A contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação
serão pagas na data do registro da declaração de importação (Lei n. 10.865, de 2004,
art. 13, inciso I).

Parágrafo único. Na hipótese que trata o inciso III do art. 252, as contribuições a que
se refere o caput serão pagas na data de registro da declaração de importação, com os
acréscimos legais, contados da data de vencimento do prazo de permanência do bem no
recinto alfandegado (Lei n. 10.865, de 2004, art. 13, inciso III).

CAPÍTULO VII

DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 260. As normas relativas à suspensão do pagamento do imposto de importação ou



do imposto sobre produtos industrializados vinculado à importação, referentes aos
regimes aduaneiros especiais, aplicam-se também à contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e à COFINS-Importação (Lei n. 10.865, de 2004, art. 14, caput).

Seção II

Da Zona Franca de Manaus

Art. 261. As empresas localizadas na Zona Franca de Manaus poderão importar, com
suspensão do pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, bens a serem empregados, pelo importador, na elaboração de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados a emprego em
processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados, consoante projeto
aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus, de que trata o art. 5.º-A da Lei n. 10.637, de 2002 (Lei n. 10.865, de 2004, art.
14, § 1.º).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos
necessários para a suspensão de que trata o caput (Lei n. 10.865, de 2004, art. 14, §
2.º).

Art. 262. Fica suspenso o pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação nas importações, efetuadas por empresas localizadas na Zona
Franca de Manaus, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos
industriais instalados na Zona Franca de Manaus e consoante projetos aprovados pelo
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Lei n.
10.865, de 2004, art. 14-A, com a redação dada pela Lei n. 10.925, de 2004, art. 6.º).

Art. 263. A suspensão de que trata o art. 261 aplica-se também nas importações de
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao ativo
imobilizado da pessoa jurídica importadora (Lei n. 11.196, de 2005, art. 50, caput).

§ 1.º A suspensão de que trata o caput converte-se em alíquota zero após decorridos
dezoito meses da incorporação do bem ao ativo imobilizado da pessoa jurídica
importadora (Lei n. 11.196, de 2005, art. 50, § 1.º).

§ 2.º A pessoa jurídica importadora que não incorporar o bem ao seu ativo imobilizado
ou revender o bem antes do término do prazo de que trata o § 1.º recolherá a
contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação, acrescidas de
juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir do registro da declaração de
importação (Lei n. 11.196, de 2005, art. 50, § 2.º).

§ 3.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 2.º, caberá
lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 725 (Lei n.



11.196, de 2005, art. 50, § 3.º).
§ 4.º As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos beneficiados pela

suspensão de que trata o caput serão relacionados em ato normativo específico (Lei n.
11.196, de 2005, art. 50, § 4.º).

Seção III

Do Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação - REPES

Art. 264. O Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação - REPES é o que permite a importação de bens
novos destinados ao desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia
da informação, quando importados diretamente pelo beneficiário do regime para
incorporação ao seu ativo imobilizado, com suspensão do pagamento da contribuição
para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação (Lei n. 11.196, de 2005, arts.
1.º, caput, e 4.º, inciso II).

§ 1.º Aplica-se também suspensão do pagamento do imposto sobre produtos
industrializados para a importação de bem, sem similar nacional, efetuada diretamente
pelo beneficiário do REPES para a incorporação ao seu ativo imobilizado (Lei n.
11.196, de 2005, art. 11, caput).

§ 2.º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput e no § 1.º serão
relacionados em ato normativo específico (Lei n. 11.196, de 2005, arts. 4.º, § 4.º, e 11,
caput).

Art. 265. É beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça preponderantemente
as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia
da informação, e que, por ocasião da sua opção pelo regime, assuma compromisso de
exportação igual ou superior a sessenta por cento de sua receita bruta anual de venda de
bens e serviços (Lei n. 11.196, de 2005, art. 2.º, caput, com a redação dada pela Lei n.
11.774, de 17 de setembro de 2008, art. 4.º).

§ 1.º A receita bruta de que trata o caput será considerada depois de excluídos os
impostos e contribuições incidentes sobre a venda (Lei n. 11.196, de 2005, art. 2.º, §
1.º).

§ 2.º O percentual de que trata o caput poderá ser, por meio de ato normativo
específico, reduzido para até cinquenta por cento e restabelecido (Lei n. 11.196, de
2005, art. 2.º, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 4.º).

§ 3.º Não pode ser beneficiária do regime, a pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei n.
11.196, de 2005, art. 10).

§ 4.º A adesão ao regime fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em



relação aos tributos e contribuições federais (Lei n. 11.196, de 2005, art. 7.º).

Art. 266. O percentual de receita de exportação de que trata o art. 265 será apurado
considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário subsequente ao do início de
utilização dos bens adquiridos ao amparo do REPES durante o período de três anos-
calendário (Lei n. 11.196, de 2005, art. 4.º, § 2.º).

Parágrafo único. O prazo para o início de utilização a que se refere o caput não
poderá ser superior a um ano, contado da data do registro da declaração de importação
(Lei n. 11.196, de 2005, art. 4.º, § 3.º).

Art. 267. A suspensão de que tratam o caput e o § 1.º do art. 264, depois de cumprido
o compromisso de exportação referido no art. 265, converte-se em (Lei n. 11.196, de
2005, arts. 6.º e 11, § 1.º):

I - alíquota zero, quando se tratar de suspensão da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação; e

II - isenção, quando se tratar de suspensão do imposto sobre produtos industrializados.

Art. 268. A pessoa jurídica beneficiária do regime terá a adesão cancelada (Lei n.
11.196, de 2005, art. 8.º, caput):

I - na hipótese de descumprimento do compromisso de exportação referido no art. 265;
II - sempre que se apure que o beneficiário:
a) não satisfazia as condições ou não cumpria os requisitos para a adesão; ou
b) deixou de satisfazer as condições ou de cumprir os requisitos para a adesão; ou
III - a pedido.
§ 1.º Na ocorrência do cancelamento da adesão ao regime, a pessoa jurídica dele

excluída fica obrigada a recolher juros e multa de mora, na forma da lei, contados a
partir da data de:

I - registro da declaração de importação referente às contribuições não pagas em
decorrência da suspensão de que trata o caput do art. 264, na condição de contribuinte,
em relação aos bens importados (Lei n. 11.196, de 2005, art. 8.º, § 1.º); ou

II - ocorrência do fato gerador, referente ao imposto sobre produtos industrializados
não pago em decorrência da suspensão (Lei n. 11.196, de 2005, art. 11, § 2.º).

§ 2.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1.º, caberá
lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 725 (Lei n.
11.196, de 2005, arts. 8.º, § 2.º, e 11, § 4.º).

§ 3.º Nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do caput, a pessoa jurídica excluída
do regime somente poderá efetuar nova adesão após o decurso do prazo de dois anos,
contados da data do cancelamento (Lei n. 11.196, de 2005, art. 8.º, § 4.º).

Art. 269. A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos
bens importados com suspensão do pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação, antes da conversão das alíquotas a zero, deve ser



precedida de recolhimento, pelo beneficiário do regime, de juros e multa de mora,
contados da data do registro da declaração de importação (Lei n. 11.196, de 2005, art.
9.º, caput).
§ 1.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do caput, caberá

lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 725 (Lei n.
11.196, de 2005, arts. 9.º, § 1.º, e 11, § 4.º).
§ 2.º Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata o caput e o § 1.º serão

exigidos (Lei n. 11.196, de 2005, art. 9.º, § 2.º):
I - juntamente com as contribuições não pagas, no caso de transferência de propriedade

efetuada antes de decorridos dezoito meses da ocorrência dos fatos geradores; ou
II - isoladamente, no caso de transferência de propriedade efetuada após decorridos

dezoito meses da ocorrência dos fatos geradores.
§ 3.º A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos bens

importados com suspensão do pagamento do imposto sobre produtos industrializados,
antes de ocorrer a conversão em isenção, deve ser precedida do recolhimento, pelo
beneficiário do regime, de juros e multa de mora, contados da ocorrência do fato
gerador (Lei n. 11.196, de 2005, art. 11, § 3.º).

Art. 270. Em relação à contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à COFINS-
Importação, na hipótese de descumprimento do compromisso de exportação de que trata
o art. 265, a multa, de mora ou de ofício, a que se referem os §§ 1.º e 2.º do art. 268 e o
art. 269, será aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas,
proporcionalmente à diferença entre o percentual mínimo de exportações estabelecido
no art. 265 e o efetivamente alcançado (Lei n. 11.196, de 2005, art. 8.º, § 5.º).

Seção IV

Do Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP

Art. 271. O Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP é o que permite a importação de máquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em ato normativo específico, quando
importados diretamente pelo beneficiário do regime para incorporação ao seu ativo
imobilizado, com suspensão do pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação (Lei n. 11.196, de 2005, arts. 12, caput, 14, caput,
inciso II, e 16).
Parágrafo único. O RECAP subsiste pelo prazo de três anos, contados da data de

adesão ao regime (Lei n. 11.196, de 2005, art. 14, § 1.º).



Art. 272. É beneficiária do RECAP a pessoa jurídica preponderantemente
exportadora, assim considerada, para os efeitos desta Seção, aquela cuja receita bruta
decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior à
adesão ao regime, houver sido igual ou superior a setenta por cento de sua receita bruta
total de venda de bens e serviços no período e que assuma compromisso de manter esse
percentual de exportação durante o período de dois anos-calendário (Lei n. 11.196, de
2005, art. 13, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 4.º).
§ 1.º A receita bruta de que trata o caput será considerada depois de excluídos os

impostos e contribuições incidentes sobre a venda (Lei n. 11.196, de 2005, art. 13, §
1.º).
§ 2.º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano

anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput poderá se habilitar ao
regime desde que assuma compromisso de auferir, no período de três anos-calendário,
receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, setenta por cento
de sua receita bruta total de venda de bens e serviços (Lei n. 11.196, de 2005, art. 13, §
2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 4.º).
§ 3.º Não pode ser beneficiária do regime, a pessoa jurídica optante pelo Simples

Nacional de que trata a Lei Complementar n. 123, de 2006, ou que tenha suas receitas,
no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS (Lei n. 11.196, de 2005, art. 13, § 3.º, inciso I).
§ 4.º Pode ainda ser beneficiário do regime, o estaleiro naval brasileiro, no caso de

importação de bens de capital, relacionados em ato normativo específico, destinados à
incorporação a seu ativo imobilizado para utilização nas atividades de construção,
conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou
registradas no Registro Especial Brasileiro, instituído pela Lei n. 9.432, de 1997,
independente de efetuar o compromisso de exportação para o exterior de que tratam o
caput e o § 2.º, ou de possuir receita bruta decorrente de exportação para o exterior (Lei
n. 11.196, de 2005, art. 13, § 3.º, inciso II).
§ 5.º A adesão ao regime fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em

relação aos tributos e contribuições federais (Lei n. 11.196, de 2005, art. 15).

Art. 273. O percentual de receita de exportação de que tratam o caput e o § 2.º do art.
272 será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário
subsequente ao do início de utilização dos bens adquiridos ao amparo do RECAP,
durante o período de (Lei n. 11.196, de 2005, art. 14, § 2.º):
I - dois anos-calendário, no caso do caput do art. 272; ou
II - três anos-calendário, no caso do § 2.º do art. 272.
Parágrafo único. O prazo para o início de utilização a que se refere o caput não

poderá ser superior a três anos, contados da data do registro da declaração de
importação (Lei n. 11.196, de 2005, art. 14, § 3.º).

Art. 274. A suspensão de que trata o art. 271 converte-se em alíquota zero depois de



(Lei n. 11.196, de 2005, art. 14, § 8.º):
I - cumpridas as condições de que trata o caput do art. 272, observado o prazo a que

se refere o inciso I do art. 273;
II - cumpridas as condições de que trata o § 2.º do art. 272, observado o prazo a que se

refere o inciso II do art. 273; ou
III - transcorrido o prazo de dezoito meses, contados da data de registro da declaração

de importação, no caso do beneficiário de que trata o § 4.º do art. 272.

Art. 275. A pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revendê-
lo antes da conversão das alíquotas a zero, ou não atender às demais condições de que
trata o art. 272 fica obrigada a recolher juros e multa de mora, contados da data do
registro da declaração de importação, referentes às contribuições não pagas em
decorrência da suspensão (Lei n. 11.196, de 2005, art. 14, § 4.º).
§ 1.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do caput, caberá

lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 725 (Lei n.
11.196, de 2005, art. 14, § 5.º).
§ 2.º Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos

(Lei n. 11.196, de 2005, art. 14, § 6.º):
I - isoladamente, na hipótese em que o contribuinte não alcançar o percentual de

exportações de que tratam o caput e o § 2.º do art. 272; ou
II - juntamente com as contribuições não pagas, nas hipóteses em que a pessoa jurídica

não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revendê-lo antes da conversão das alíquotas
a zero, ou não atender às demais condições do art. 272.
§ 3.º Na hipótese de não atendimento à exigência relativa ao percentual de que tratam o

caput e o § 2.º do art. 272, a multa, de mora ou de ofício, será aplicada sobre o valor
das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à diferença entre o percentual
mínimo de exportações estabelecido e o efetivamente alcançado (Lei n. 11.196, de
2005, art. 14, § 10).

Seção V

Da Pessoa Jurídica Preponderantemente Exportadora

Art. 276. A pessoa jurídica preponderantemente exportadora, assim considerada
aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior a setenta por
cento de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda, poderá importar com
suspensão do pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem (Lei n.
10.865, de 2004, art. 40, caput, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.529, de 22 de



outubro de 2007, art. 4.º, e § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 11.482, de 31 de maio
de 2007, art. 17).

Seção VI

Das Máquinas e Equipamentos para Fabricação de Papéis

Art. 277. A importação de máquinas e equipamentos utilizados na fabricação de
papéis destinados à impressão de jornais ou de papéis classificados nos códigos
4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, destinados à impressão de periódicos, será
efetuada com suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação, quando importados diretamente por pessoa jurídica industrial
para incorporação ao seu ativo imobilizado (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, inciso II).

§ 1.º O disposto no caput aplica-se somente às importações realizadas até 30 de abril
de 2008 ou até que a produção nacional atenda a oitenta por cento do consumo interno
(Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 1.º, inciso III).

§ 2.º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput serão relacionados em ato
normativo específico (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 9.º).

§ 3.º A utilização do benefício da suspensão a que se refere o caput será disciplinada
em ato normativo específico (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 8.º, inciso II).

Art. 278. É beneficiária da suspensão a que se refere o art. 277, a pessoa jurídica que
auferir, com a venda dos papéis referidos no caput, valor igual ou superior a oitenta por
cento da sua receita bruta de venda total de papéis (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 1.º,
inciso I).

§ 1.º A receita bruta de que trata o caput será considerada depois de excluídos os
impostos e contribuições incidentes sobre a venda (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 2.º,
inciso I).

§ 2.º Não pode ser beneficiária da suspensão, a pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional de que trata a Lei Complementar n. 123, de 2006, ou que tenha suas receitas,
no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 1.º, inciso II).

§ 3.º A utilização do benefício da suspensão fica condicionada à regularidade fiscal da
pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições federais (Lei n. 11.196, de 2005,
art. 55, § 8.º, inciso I).

Art. 279. O percentual de receita de que trata o art. 278 será apurado considerando-se
a média obtida, a partir do início de utilização do bem importado com suspensão,
durante o período de dezoito meses (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 2.º, inciso II).

Parágrafo único. O prazo para o início de utilização a que se refere o caput não



poderá ser superior a três anos, contados da data do registro da declaração de
importação (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 3.º).

Art. 280. A suspensão de que trata o art. 277 converte-se em alíquota zero depois de
cumprida a condição de que trata o art. 278, observados os prazos determinados no art.
279 (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, § 3.º).

Art. 281. A pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo imobilizado ou
revendê-lo antes da conversão das alíquotas a zero fica obrigada a recolher as
contribuições não pagas em decorrência da suspensão, acrescidas de juros e multa, de
mora ou de ofício, contados da data do registro da declaração de importação (Lei n.
11.196, de 2005, art. 55, § 5.º).

Parágrafo único. Na hipótese de não atendimento à exigência relativa ao percentual de
que trata o art. 278, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o caput, será aplicada
sobre o valor das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à diferença entre o
percentual estabelecido e o efetivamente alcançado (Lei n. 11.196, de 2005, art. 55, §
7.º).

Seção VII

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS

Art. 282. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS é o que permite a importação de máquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos para incorporação ao ativo imobilizado do beneficiário,
destinados às atividades de que tratam os incisos I e II do caput do art. 283, com
redução a zero por cento das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação (Lei n. 11.484, de 31 de maio de 2007, arts. 1.º e 3.º, inciso II,
este com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 6.º).

§ 1.º As reduções de alíquotas previstas no caput alcançam também os insumos
destinados às atividades de que trata o art. 283 quando importados pelo beneficiário do
PADIS (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, § 1.º).

§ 2.º Os bens alcançados pelas reduções de alíquotas referidas no caput e no § 1.º
serão os relacionados em ato normativo específico (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, §
2.º).

§ 3.º Para fins de aplicação das alíquotas reduzidas referidas neste artigo, equipara-se
ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros no caso de importação
realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora (Lei n.
11.484, de 2007, art. 3.º, § 4.º).



§ 4.º Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do imposto sobre produtos
industrializados incidente na importação dos bens referidos no caput e no § 1.º, desde
que realizada pelo beneficiário do PADIS e cumpridas as demais condições previstas
nesta Seção (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, inciso III).

§ 5.º Conforme condições e prazo definidos em ato do Poder Executivo, desde que
destinados às atividades de que tratam os incisos I e II do caput do art. 283, poderá
também ser reduzida a zero a alíquota do imposto de importação incidente sobre
máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais
(software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e insumos, importados por
pessoa jurídica beneficiária do PADIS (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, § 5.º com a
redação dada pela Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010, art. 20).

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 283. É beneficiária do PADIS a pessoa jurídica que realize investimento em
pesquisa e desenvolvimento na forma do art. 6.º da Lei n. 11.484, de 2007, e que exerça
isoladamente ou em conjunto, em relação a dispositivos (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º,
caput):

I - eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, as atividades de:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) difusão ou processamento físico-químico; ou
c) encapsulamento e teste;
II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2.º, as atividades de:
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de

luz; ou
c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.
§ 1.º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as atividades

(Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 1.º):
I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se

enquadrar; ou
II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que se

enquadrar.
§ 2.º O disposto no inciso II do caput (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 2.º):
I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato normativo

específico, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD,
fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos
emissores de luz - LED, diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays
eletroluminescentes a filme fino - TFEL) ou similares com microestruturas de emissão
de campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos; e

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.



§ 3.º A pessoa jurídica de que trata o caput deve exercer, exclusivamente, as
atividades previstas neste artigo (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 3.º).

§ 4.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício das atividades de
que trata o caput e seus incisos I e II devem ser efetuados de acordo com projetos
aprovados na forma do art. 5.º da Lei n. 11.484, de 2007 (Lei n. 11.484, de 2007, art.
2.º, § 4.º).

§ 5.º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos
semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso -
chip on board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de
2011 (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 5.º, com a redação dada pela Lei n. 12.715, de
17 de setembro de 2012).

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Seção VIII

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Equipamentos para TV Digital - PATVD

Art. 284. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Equipamentos para TV Digital - PATVD é o que permite a importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobilizado
do beneficiário, destinados à fabricação dos equipamentos de que trata o art. 285, com
redução a zero das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação (Lei n. 11.484, de 2007, arts. 12 e 14, inciso II).

§ 1.º As reduções de alíquotas previstas no caput alcançam também os insumos
destinados à fabricação dos equipamentos de que trata o art. 285 quando importados
pelo beneficiário do PATVD (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, § 1.º).

§ 2.º Os bens alcançados pelas reduções de alíquotas referidas no caput e no § 1.º
serão os relacionados em ato normativo específico (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, §
2.º).

§ 3.º Para fins de aplicação das alíquotas reduzidas referidas neste artigo, equipara-se
ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros no caso de importação
realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora (Lei n.
11.484, de 2007, art. 14, § 4.º).

§ 4.º Ficam também reduzidas a zero as alíquotas do imposto sobre produtos
industrializados incidente na importação dos bens referidos no caput e no § 1.º, desde
que realizada pelo beneficiário do PATVD e cumpridas as demais condições previstas
nesta Seção (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, inciso III).

§ 5.º Poderão ainda ser reduzidas a zero as alíquotas do imposto de importação



incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados
em ato normativo específico e nas condições e pelo prazo nele fixados, importados pelo
beneficiário do PATVD para incorporação ao seu ativo imobilizado e destinados às
atividades de que trata o caput do art. 285 (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, § 5.º).

Art. 285. É beneficiária do PATVD a pessoa jurídica que realize investimento em
pesquisa e desenvolvimento na forma do art. 17 da Lei n. 11.484, de 2007, e que exerça
as atividades de desenvolvimento e fabricação de equipamentos transmissores de sinais
por radiofrequência para televisão digital, classificados no código 8525.50.2 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (Lei n. 11.484, de 2007, art. 13, caput).

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, o beneficiário do PATVD deve cumprir processo
produtivo básico estabelecido por portaria interministerial dos Ministérios do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia ou,
alternativamente, atender aos critérios de bens desenvolvidos no País definidos por
portaria do Ministério da Ciência e Tecnologia (Lei n. 11.484, de 2007, art. 13, § 1.º).

§ 2.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício das atividades de
que trata o caput devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na forma do
art. 16 da Lei n. 11.484, de 2007 (Lei n. 11.484, de 2007, art. 13, § 2.º).

Seção IX

Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI

Art. 286. O Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI é o que permite a importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, e de materiais de construção, quando importados diretamente pelo
beneficiário do regime para utilização ou incorporação em obras de infraestrutura
destinadas ao ativo imobilizado, com suspensão da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação (Lei n. 11.488, de 2007, arts. 1.º, caput, e 3.º,
caput, inciso II).

Art. 287. É beneficiária do REIDI a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para
implantação de obras de infraestrutura nos setores de transportes, portos, energia,
saneamento básico e irrigação (Lei n. 11.488, de 2007, art. 2.º, caput).

§ 1.º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional de que trata a Lei
Complementar n. 123, de 2006, não poderão aderir ao REIDI (Lei n. 11.488, de 2007,
art. 2.º, § 1.º).

§ 2.º A adesão ao REIDI fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em
relação aos impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal



do Brasil (Lei n. 11.488, de 2007, art. 2.º, § 2.º).

Art. 288. A suspensão de que trata esta Seção converte-se em alíquota zero por cento
após a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de
infraestrutura (Lei n. 11.488, de 2007, art. 3.º, § 2.º).

Art. 289. A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de
construção na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher as contribuições não pagas
em decorrência da suspensão de que trata o art. 286, acrescidas de juros e multa, de
mora ou de ofício, na forma da lei, contados a partir da data do registro da declaração
de importação (Lei n. 11.488, de 2007, art. 3.º, § 3.º).

Art. 290. O benefício de que trata o art. 286 poderá ser usufruído nas importações
realizadas no período de cinco anos, contados da data da habilitação da pessoa jurídica
titular do projeto de infraestrutura (Lei n. 11.488, de 2007, art. 5.º, caput, com a redação
dada pela Lei n. 12.249, de 2010, art. 21).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Seção X

Da Acetona Destinada à Elaboração de Defensivos Agropecuários

Art. 291. A importação de acetona classificada no código 2914.11.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul será efetuada com suspensão do pagamento da
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação (Lei n. 11.727,
de 2008, art. 25, caput).

§ 1.º O disposto no caput alcança exclusivamente a acetona destinada a fabricação de
monoisopropilamina utilizada na elaboração de defensivos agropecuários classificados
na posição 38.08 da Nomenclatura Comum do Mercosul e importada diretamente pela
pessoa jurídica fabricante (Lei n. 11.727, de 2008, art. 25, §§ 1.º e 2.º).

§ 2.º A pessoa jurídica que der à acetona destinação diversa daquela prevista no § 1.º
fica obrigada ao recolhimento das contribuições não pagas, acrescidas de juros e multa
de mora, na forma da lei, contados da data do registro da declaração de importação (Lei
n. 11.727, de 2008, art. 25, § 3.º).

§ 3.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 2.º, caberá
lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata art. 725 (Lei n.
11.727, de 2008, art. 25, § 4.º).

§ 4.º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2.º e 3.º, a pessoa jurídica produtora de
defensivos agropecuários será responsável solidária com a pessoa jurídica fabricante



da monoisopropilamina pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos
acréscimos legais (Lei n. 11.727, de 2008, art. 25, § 5.º).

Seção XI

Da Navegação de Cabotagem e de Apoio Portuário e Marítimo

Art. 292. Será efetuada com suspensão do pagamento da Contribuição para o
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, nos termos e condições fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a importação de (Lei n. 11.774, de 2008, art.
2.º, caput):

I - óleo combustível, tipo bunker, MF - Marine Fuel, classificado no código
2710.19.22 da Nomenclatura Comum do Mercosul;

II - óleo combustível, tipo bunker, MGO - Marine Gás Oil, classificado no código
2710.19.21 da Nomenclatura Comum do Mercosul; e

III - óleo combustível, tipo bunker, ODM - Óleo Diesel Marítimo, classificado no
código 2710.19.21 da Nomenclatura Comum do Mercosul.

§ 1.º A suspensão referida no caput somente se aplica quando os produtos forem
importados por pessoa jurídica previamente habilitada e destinados à navegação de
cabotagem e de apoio portuário e marítimo (Lei n. 11.774, de 2008, art. 2.º, caput).

§ 2.º A pessoa jurídica que não destinar os produtos referidos no caput à navegação de
cabotagem ou de apoio portuário e marítimo fica obrigada a recolher as contribuições
não pagas, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados da data do
registro da declaração de importação (Lei n. 11.774, de 2008, art. 2.º, § 1.º).

§ 3.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 2.º, caberá
lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 725 (Lei n.
11.774, de 2008, art. 2.º, § 2.º).

TÍTULO III

Da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na Importação de
Cigarro

CAPÍTULO I

DO CONTRIBUINTE

Art. 293. O importador de cigarros classificados no código 2402.20.00 da



Nomenclatura Comum do Mercosul sujeita-se, na condição de contribuinte, e de
contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS (Lei n. 9. 532, de 1997, art. 53).

CAPÍTULO II

DO CÁLCULO E DO PAGAMENTO

Art. 294. O cálculo das contribuições será efetuado com observância das mesmas
normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais (Lei n. 9.532, de 1997, art. 53).

Art. 295. O pagamento das contribuições deverá ser efetuado na data do registro da
declaração de importação no SISCOMEX (Lei n. 9.532, de 1997, art. 54).

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 296. Aplicam-se à pessoa jurídica adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de
pessoa jurídica importadora, as normas de incidência da contribuição para o PIS/PASEP
e da COFINS, sobre a receita bruta do importador (Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 81).

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput, presume-se por conta e
ordem de terceiro a operação de comércio exterior realizada mediante utilização de
recursos deste, ou em desacordo com os requisitos e condições estabelecidos na forma
da alínea b do inciso I do § 1.º do art. 106 (Lei n. 10.637, de 2002, art. 27; e Lei n.
11.281, de 2006, art. 11, § 2.º).

Art. 296-A. Aplica-se às contribuições de que trata este Título o disposto no art. 258-
A (Lei n. 11.945, de 2009, art. 22).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 297. O disposto neste Título não prejudica a exigência das contribuições de que
trata o Título II.

TÍTULO IV



Da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
Combustíveis

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 298. A Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados, e álcool etílico combustível - CIDE-Combustíveis incide sobre a importação
de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível
(Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, art. 1.º, caput ).

Art. 299. A CIDE-Combustíveis tem como fato gerador as operações de importação
de (Lei n. 10.336, de 2001, art. 3.º, caput):

I - gasolinas e suas correntes;
II - diesel e suas correntes;
III - querosene de aviação e outros querosenes;
IV - óleos combustíveis (fuel-oil);
V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e
VI - álcool etílico combustível.
Parágrafo único. Para os efeitos dos incisos I e II, consideram-se correntes os

hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados
de gás natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de
diesel, de conformidade com as normas estabelecidas pela Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (Lei n. 10.336, de 2001, art. 3.º, § 1.º).

CAPÍTULO II

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO

Art. 300. É contribuinte da CIDE-Combustíveis o importador, pessoa física ou
jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 299 (Lei n. 10.336, de 2001,
art. 2.º, caput).

Art. 301. É responsável solidário pela CIDE-Combustíveis o adquirente de
mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e
ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora (Lei n. 10.336, de 2001, art. 11).



CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO, DA ALÍQUOTA E DO PAGAMENTO

Art. 302. A base de cálculo da CIDE-Combustíveis é a unidade de medida
estabelecida para os produtos de que trata o art. 299 (Lei n. 10.336, de 2001, art. 4.º).

Art. 303. A CIDE-Combustíveis será calculada pela aplicação de alíquotas
específicas, conforme estabelecido em ato normativo específico (Lei n. 10.336, de
2001, art. 5.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 10.636, de 30 de dezembro de
2002, art. 14).

Art. 304. O pagamento da CIDE-Combustíveis será efetuado na data do registro da
declaração de importação (Lei n. 10.336, de 2001, art. 6.º, caput).

CAPÍTULO IV

DAS ISENÇÕES

Art. 305. São isentos da CIDE-Combustíveis os bens dos tipos e em quantidades
normalmente consumidos em evento esportivo oficial (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38,
inciso II).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput somente será concedida se satisfeitos
os termos, limites e condições estabelecidos nos arts. 183 a 185, no que couberem (Lei
n. 11.488, de 2007, art. 38, caput).

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.044, de 22-12-2009.

TÍTULO V

Da Taxa de Utilização do SISCOMEX

Art. 306. A taxa de utilização do SISCOMEX, administrada pela Secretaria da



Receita Federal do Brasil, será devida no registro da declaração de importação, à razão
de (Lei n. 9.716, de 1998, art. 3.º, caput e § 1.º):

I - R$ 30,00 (trinta reais) por declaração de importação; e
II - R$ 10,00 (dez reais) por adição da declaração de importação, observado o limite

fixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1.º Os valores referidos no caput poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato

do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos
investimentos no SISCOMEX (Lei n. 9.716, de 1998, art. 3.º, § 2.º).

§ 2.º Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao
imposto de importação (Lei n. 9.716, de 1998, art. 3.º, § 3.º).

Livro IV

Dos Regimes Aduaneiros Especiais e dos Aplicados em Áreas
Especiais

TÍTULO I

Dos Regimes Aduaneiros Especiais

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 307. O prazo de suspensão do pagamento das obrigações fiscais pela aplicação
dos regimes aduaneiros especiais, na importação, será de até um ano, prorrogável, a
juízo da autoridade aduaneira, por período não superior, no total, a cinco anos (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 71, caput e § 1.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472,
de 1988, art. 1.º).

§ 1.º A título excepcional, em casos devidamente justificados, o prazo de que trata este
artigo poderá ser prorrogado por período superior a cinco anos, observada a
regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71,
§ 2.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 2.º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a mercadoria vinculada a
contrato de prestação de serviço por prazo certo, de relevante interesse nacional, o
prazo de que trata este artigo será o previsto no contrato, prorrogável na mesma medida
deste (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71, § 3.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 1.º).



§ 3.º Nas hipóteses de que trata o § 2.º, o prazo contratual prevalece sobre aqueles
referidos no caput, no § 1.º, e em dispositivos específicos deste Título.

Art. 308. Ressalvado o disposto no Capítulo VII, as obrigações fiscais suspensas pela
aplicação dos regimes aduaneiros especiais serão constituídas em termo de
responsabilidade firmado pelo beneficiário do regime, conforme disposto nos arts. 758
e 760 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei
n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 309. A aplicação dos regimes aduaneiros especiais fica condicionada à
informação da suspensão ou isenção do pagamento do adicional ao frete para renovação
da marinha mercante, pelo Ministério dos Transportes (Lei n. 10.893, de 13 de julho de
2004, art. 12, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.434, de 28 de dezembro de
2006, art. 3.º).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A informação a que se refere o caput poderá ser prestada eletronicamente.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de não incidência previstos no art.

18 da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no art. 11 da Lei n. 11.482, de 2007
(Lei n. 11.033, de 2004, art. 18; e Lei n. 11.482, de 2007, art. 11).

Art. 310. Poderá ser autorizada a transferência de mercadoria admitida em um regime
aduaneiro especial ou aplicado em área especial para outro, observadas as condições e
os requisitos próprios do novo regime e as restrições estabelecidas em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 311. No caso de descumprimento dos regimes aduaneiros especiais de que trata
este Título, o beneficiário ficará sujeito ao pagamento dos tributos incidentes, com
acréscimo de juros de mora e de multa, de mora ou de ofício, calculados da data do
registro da declaração de admissão no regime ou do registro de exportação, sem
prejuízo da aplicação de penalidades específicas.

Art. 312. Nos regimes aduaneiros especiais em que a destruição do bem configurar
extinção da aplicação do regime, o resíduo da destruição, se economicamente utilizável,
deverá ser despachado para consumo, como se tivesse sido importado no estado em que
se encontra, sujeitando-se ao pagamento dos tributos correspondentes, ou reexportado.

§ 1.º A autoridade aduaneira poderá solicitar laudo pericial que ateste o valor do
resíduo.

§ 2.º Não integram o valor do resíduo os custos e gastos especificados no art. 77.

Art. 313. Aplica-se o tratamento previsto no art. 312 em relação a aparas, resíduos,



fragmentos e semelhantes que resultem do processo produtivo, nos regimes de admissão
temporária para aperfeiçoamento ativo, entreposto aduaneiro, entreposto industrial sob
controle informatizado e depósito afiançado.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estender a
aplicação das disposições do caput a outros regimes aduaneiros especiais e aplicados
em áreas especiais.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 314. A Secretaria da Receita Federal do Brasil fica autorizada a estabelecer
hipóteses em que, na substituição de beneficiário de regime aduaneiro suspensivo, o
termo inicial para o cálculo de juros e multa de mora relativos aos tributos suspensos
passe a ser a data da transferência da mercadoria (Lei n. 10.833, de 2003, art. 63, inciso
I).

CAPÍTULO II

DO TRÂNSITO ADUANEIRO

Seção I

Do Conceito e das Modalidades

Art. 315. O regime especial de trânsito aduaneiro é o que permite o transporte de
mercadoria, sob controle aduaneiro, de um ponto a outro do território aduaneiro, com
suspensão do pagamento de tributos (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 73, caput).

Art. 316. O regime subsiste do local de origem ao local de destino e desde o momento
do desembaraço para trânsito aduaneiro pela unidade de origem até o momento em que a
unidade de destino conclui o trânsito aduaneiro.

Art. 317. Para os efeitos deste Capítulo, considera-se:
I - local de origem, aquele que, sob controle aduaneiro, constitua o ponto inicial do

itinerário de trânsito;
II - local de destino, aquele que, sob controle aduaneiro, constitua o ponto final do

itinerário de trânsito;
III - unidade de origem, aquela que tenha jurisdição sobre o local de origem e na qual

se processe o despacho para trânsito aduaneiro; e
IV - unidade de destino, aquela que tenha jurisdição sobre o local de destino e na qual



se processe a conclusão do trânsito aduaneiro.

Art. 318. São modalidades do regime de trânsito aduaneiro:
I - o transporte de mercadoria procedente do exterior, do ponto de descarga no

território aduaneiro até o ponto onde deva ocorrer outro despacho;
II - o transporte de mercadoria nacional ou nacionalizada, verificada ou despachada

para exportação, do local de origem ao local de destino, para embarque ou para
armazenamento em área alfandegada para posterior embarque;

III - o transporte de mercadoria estrangeira despachada para reexportação, do local de
origem ao local de destino, para embarque ou armazenamento em área alfandegada para
posterior embarque;

IV - o transporte de mercadoria estrangeira de um recinto alfandegado situado na zona
secundária a outro;

V - a passagem, pelo território aduaneiro, de mercadoria procedente do exterior e a ele
destinada;

VI - o transporte, pelo território aduaneiro, de mercadoria procedente do exterior,
conduzida em veículo em viagem internacional até o ponto em que se verificar a
descarga; e

VII - o transporte, pelo território aduaneiro, de mercadoria estrangeira, nacional ou
nacionalizada, verificada ou despachada para reexportação ou para exportação e
conduzida em veículo com destino ao exterior.

Art. 319. Inclui-se na modalidade de trânsito de passagem, referida no inciso V do art.
318, devendo ser objeto de procedimento simplificado:

I - o transporte de materiais de uso, reposição, conserto, manutenção e reparo
destinados a embarcações, aeronaves e outros veículos, estrangeiros, estacionados ou
de passagem pelo território aduaneiro;

II - o transporte de bagagem acompanhada de viajante em trânsito; e
III - o transporte de partes, peças e componentes necessários aos serviços de

manutenção e reparo de embarcações em viagem internacional.

Art. 320. Independe de qualquer procedimento administrativo o trânsito aduaneiro
relativo às seguintes mercadorias, desde que regularmente declaradas e mantidas a
bordo:

I - provisões, sobressalentes, equipamentos e demais materiais de uso e consumo de
veículos em viagem internacional, nos limites quantitativos e qualitativos da
necessidade do serviço e da manutenção do veículo e de sua tripulação e passageiros;

II - pertences pessoais da tripulação e bagagem de passageiros em trânsito, nos
veículos referidos no inciso I;

III - mercadorias conduzidas por embarcação ou aeronave em viagem internacional,
com escala intermediária no território aduaneiro; e

IV - provisões, sobressalentes, materiais, equipamentos, pertences pessoais, bagagens



e mercadorias conduzidas por embarcações e aeronaves arribadas, condenadas ou
arrestadas, até que lhes seja dada destinação legal.

Seção II

Dos Beneficiários do Regime

Art. 321. Poderá ser beneficiário do regime:
I - o importador, nas modalidades referidas nos incisos I e VI do art. 318;
II - o exportador, nas modalidades referidas nos incisos II, III e VII do art. 318;
III - o depositante, na modalidade referida no inciso IV do art. 318;
IV - o representante, no País, de importador ou exportador domiciliado no exterior, na

modalidade referida no inciso V do art. 318;
V - o permissionário ou o concessionário de recinto alfandegado, exceto na

modalidade referida no inciso V do art. 318; e
VI - em qualquer caso:
a) o operador de transporte multimodal;
b) o transportador, habilitado nos termos da Seção III; e
c) o agente credenciado a efetuar operações de unitização ou desunitização da carga

em recinto alfandegado.

Seção III

Da Habilitação ao Transporte

Art. 322. A habilitação das empresas transportadoras será feita previamente ao
transporte de mercadorias em regime de trânsito aduaneiro e será outorgada, em caráter
precário, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
71, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º Para concessão ou renovação da habilitação, serão levados em conta fatores
direta ou indiretamente relacionados com os aspectos fiscais, a conveniência
administrativa, a situação econômico-financeira e a tradição da empresa transportadora,
respeitadas as atribuições dos órgãos competentes em matéria de transporte.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá promover convênios com os
órgãos mencionados no § 1.º, com a finalidade de efetuar a habilitação, o cadastramento
e o controle das empresas transportadoras autorizadas a efetuar transporte de
mercadoria em regime de trânsito aduaneiro.

Art. 323. Estão dispensadas da habilitação prévia a que se refere o art. 322 as



empresas públicas e as sociedades de economia mista que explorem serviços de
transporte, e os demais beneficiários do regime, quando, não sendo empresas
transportadoras, utilizarem veículo próprio.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer outros
casos de dispensa da habilitação prévia.

Art. 324. O transporte das mercadorias nas modalidades de trânsito referidas nos
incisos V a VII do art. 318 só poderá ser efetuado por empresa autorizada ao transporte
internacional pelos órgãos competentes em matéria de transporte.



Seção IV

Do Despacho para Trânsito

Subseção I

Da concessão e da aplicação do regime

Art. 325. A concessão e a aplicação do regime de trânsito aduaneiro serão requeridas
à autoridade aduaneira competente da unidade de origem.

§ 1.º O despacho aduaneiro para trânsito será processado de acordo com as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2.º Sem prejuízo de controles especiais determinados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, independe de despacho para trânsito a remoção de mercadorias de
uma área ou recinto para outro, situado na mesma zona primária.

§ 3.º No caso de transporte multimodal de carga, na importação ou na exportação,
quando o desembaraço não for realizado nos pontos de entrada ou de saída do País, a
concessão do regime de trânsito aduaneiro será considerada válida para todos os
percursos no território aduaneiro, independentemente de novas concessões (Lei n. 9.611,
de 1998, art. 27, caput).

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor sobre as hipóteses em
que o despacho para trânsito deva ser efetuado com os requisitos previstos para o
despacho para consumo (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 74, § 3.º).

Art. 326. O trânsito na modalidade de passagem só poderá ser aplicado à mercadoria
declarada para trânsito no conhecimento de carga correspondente, ou no manifesto ou
declaração de efeito equivalente do veículo que a transportou até o local de origem.

Art. 327. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em ato normativo, vedar
a concessão do regime de trânsito aduaneiro para determinadas mercadorias, ou em
determinadas situações, por motivos de ordem econômica, fiscal, ou outros julgados
relevantes.

Art. 328. A aplicação do regime ficará condicionada à liberação por outros órgãos da
administração pública, quando se tratar de mercadoria relacionada em ato normativo
que disponha especificamente sobre requisitos para concessão de trânsito aduaneiro.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 329. Ao conceder o regime, a autoridade aduaneira sob cuja jurisdição se
encontrar a mercadoria a ser transportada:

I - estabelecerá a rota a ser cumprida;
II - fixará os prazos para execução da operação e para comprovação da chegada da

mercadoria ao destino; e
III - adotará as cautelas julgadas necessárias à segurança fiscal.
§ 1.º Mesmo havendo rota legal preestabelecida, poderá ser aceita rota alternativa

proposta por beneficiário.
§ 2.º O trânsito por via rodoviária será feito preferencialmente pelas vias principais,

onde houver melhores condições de segurança e policiamento, utilizando-se, sempre que
possível, o percurso mais direto.

Art. 330. A autoridade competente poderá indeferir o pedido de trânsito, em decisão
fundamentada, da qual caberá recurso, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Subseção II

Da conferência para trânsito

Art. 331. A conferência para trânsito tem por finalidade identificar o beneficiário,
verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua natureza e
quantificação, e confirmar o cumprimento do disposto no art. 328.

§ 1.º A conferência para trânsito poderá limitar-se à identificação de volumes, nos
termos do art. 332.

§ 2.º Na conferência para trânsito, poderão ser adotados critérios de seleção e
amostragem, de conformidade com o estabelecido em ato normativo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Art. 332. A verificação para trânsito será realizada na presença do beneficiário do
regime e do transportador, observado o disposto no art. 566.

§ 1.º O servidor que realizar a verificação observará:
I - se o peso bruto, a quantidade e as características externas dos volumes, recipientes

ou mercadorias estão conformes com os documentos de instrução da declaração; e
II - se o veículo ou equipamento de transporte oferece condições satisfatórias de

segurança fiscal.
§ 2.º Sempre que julgar conveniente, a fiscalização poderá determinar a abertura dos

volumes ou recipientes, para a verificação das mercadorias.



§ 3.º Quando for constatada avaria ou extravio, deverão ser observadas as disposições
da Seção VII deste Capítulo.

Subseção III

Das cautelas fiscais

Art. 333. Ultimada a conferência, poderão ser adotadas cautelas fiscais visando a
impedir a violação dos volumes, recipientes e, se for o caso, do veículo transportador,
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 74, § 2.º).

§ 1.º São cautelas fiscais:
I - a lacração e a aplicação de outros dispositivos de segurança; e
II - o acompanhamento fiscal, que somente será determinado em casos especiais.
§ 2.º Os dispositivos de segurança somente poderão ser rompidos ou suprimidos na

presença da fiscalização, salvo disposição normativa em contrário.
§ 3.º As despesas realizadas pelas unidades aduaneiras da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, com a aplicação de dispositivos de segurança em volumes, veículos
e unidades de carga, deverão ser ressarcidas pelos interessados, na forma estabelecida
em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art.
9.º).

Subseção IV

Do desembaraço para trânsito

Art. 334. O despacho para trânsito completa-se com o desembaraço aduaneiro, após a
adoção das providências previstas na Subseção III.

Subseção V

Dos procedimentos especiais

Art. 335. As mercadorias em trânsito aduaneiro poderão ser objeto de procedimento
específico de controle nos casos de transbordo, baldeação ou redestinação.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, considera-se:
I - transbordo, a transferência direta de mercadoria de um para outro veículo;
II - baldeação, a transferência de mercadoria descarregada de um veículo e



posteriormente carregada em outro; e
III - redestinação, a reexpedição de mercadoria para o destino certo.

Art. 336. Poderá ser objeto de procedimento especial de trânsito aduaneiro, na forma
a ser estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:

I - o despacho para trânsito nas modalidades referidas nos incisos II e VII do art. 318;
e

II - a operação de transporte que envolva situações específicas caracterizadas por
peculiaridades regionais ou sub-regionais.

Parágrafo único. Poderá ter procedimento simplificado, a ser estabelecido pela
autoridade aduaneira local, o trânsito aduaneiro que tiver os locais de origem e de
destino jurisdicionados à mesma unidade.

Seção V

Das Garantias e das Responsabilidades

Art. 337. As obrigações fiscais relativas à mercadoria, no regime de trânsito
aduaneiro, serão constituídas em termo de responsabilidade firmado na data do registro
da declaração de admissão no regime, que assegure sua eventual liquidação e cobrança
(Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 72, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 1.º, e 74).

Parágrafo único. Ressalvados os casos de expressa dispensa, estabelecidos em ato
normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, será exigida garantia das
obrigações fiscais constituídas no termo de responsabilidade, na forma do art. 759
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 1.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472,
de 1988, art. 1.º).

Art. 338. O transportador de mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro
responde pelo conteúdo dos volumes, nos casos previstos no art. 661.

Art. 339. O transportador deverá apresentar a mercadoria submetida ao regime de
trânsito aduaneiro na unidade de destino, dentro do prazo fixado, na forma estabelecida
na Subseção II da Seção VI.

§ 1.º O transportador que não apresentar a mercadoria no local de destino, na forma e
no prazo referidos no caput, ficará sujeito ao cumprimento das obrigações assumidas no
termo de responsabilidade, sem prejuízo das penalidades cabíveis (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 74, § 1.º).

§ 2.º Na hipótese do § 1.º, os tributos serão os vigentes à data da assinatura do termo
de responsabilidade, com os acréscimos legais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 74, §



1.º).

Seção VI

Da Interrupção e da Conclusão do Trânsito

Subseção I

Da interrupção do trânsito

Art. 340. O trânsito poderá ser interrompido pelos seguintes motivos:
I - ocorrência de eventos extraordinários que comprometam ou possam comprometer a

segurança do veículo ou equipamento de transporte;
II - ocorrência de eventos que resultem ou possam resultar em avaria ou extravio da

mercadoria;
III - ocorrência de eventos que impeçam ou possam impedir o prosseguimento do

trânsito;
IV - embargo ou impedimento oferecido por autoridade competente;
V - rompimento ou supressão de dispositivo de segurança; e
VI - outras circunstâncias alheias à vontade do transportador, que justifiquem a

medida.
Parágrafo único. Ocorrida a interrupção, o transportador deverá imediatamente

comunicar o fato à unidade aduaneira jurisdicionante do local onde se encontrar o
veículo, para a adoção das providências cabíveis.

Art. 341. A autoridade aduaneira poderá determinar a interrupção do trânsito, na área
de sua jurisdição, em casos de denúncia, suspeita ou conveniência da fiscalização,
mediante a adoção de quaisquer das seguintes providências, sem prejuízo de outras que
entender necessárias:

I - verificação dos dispositivos de segurança e dos documentos referentes à carga;
II - vistoria das condições de segurança fiscal do veículo ou equipamento de

transporte;
III - rompimento ou supressão de dispositivo de segurança do veículo, do recipiente ou

dos volumes, para a verificação do conteúdo;
IV - busca no veículo;
V - retenção do veículo, das mercadorias, ou de ambos; e
VI - acompanhamento fiscal.

Art. 342. A interrupção do trânsito, conforme previsto no art. 341, aplica-se também



ao trânsito aduaneiro na modalidade de passagem.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá admitir, em

caráter extraordinário, a interrupção do trânsito aduaneiro na modalidade de passagem,
em caso de conveniência do beneficiário, mediante o cumprimento dos limites e das
condições que estabelecer.

Subseção II

Da conclusão do trânsito

Art. 343. Para fins de conclusão do trânsito aduaneiro, a unidade de destino procederá
ao exame dos documentos e à verificação do veículo, dos dispositivos de segurança, e
da integridade da carga.

§ 1.º Constatando o cumprimento das obrigações do transportador, a unidade de
destino efetuará a conclusão do trânsito aduaneiro.

§ 2.º No caso de chegada do veículo fora do prazo determinado, sem motivo
justificado:

I - o fato deverá ser comunicado à unidade de origem pela unidade de destino; e
II - poderão ser adotadas cautelas especiais para com o transportador, especialmente o

acompanhamento fiscal sistemático, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
§ 3.º Se ocorrida violação, adulteração ou troca de dispositivos de segurança, ou

manipulação indevida de volumes ou mercadorias, o fato deverá ser apurado mediante
procedimento administrativo, sem prejuízo da correspondente representação fiscal para
efeito de apuração do ilícito penal (Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, art.
336).

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer casos em que a
conclusão do trânsito aduaneiro será automática.

§ 5.º Na modalidade referida no inciso V do art. 318, a autoridade aduaneira da
unidade de destino, após a conclusão do trânsito aduaneiro, poderá, por motivo
justificado e a pedido do beneficiário, permitir que a mercadoria seja:

I - armazenada em recinto alfandegado de zona primária, para posterior embarque,
inclusive com destino diverso do constante nos documentos originais; ou

II - submetida a novo trânsito aduaneiro, para devolução à origem ou embarque em
outro local.

Art. 344. A baixa do termo de responsabilidade, junto à unidade de origem, será
efetuada mediante a conclusão do trânsito pela unidade de destino.

Seção VII



Da Avaria e do Extravio no Trânsito

•• Seção VII com denominação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 345. Quando a constatação de extravio ou avaria ocorrer no local de origem, a
autoridade aduaneira poderá, não havendo inconveniente, permitir o trânsito aduaneiro
da mercadoria avariada ou da partida com extravio, após a determinação da quantidade
extraviada, observado o disposto no art. 660.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Caso o extravio ou avaria ocorram no percurso do trânsito, a autoridade
aduaneira poderá, após comunicada na forma do parágrafo único do art. 340, autorizar o
prosseguimento do trânsito até o local de destino, adotadas as cautelas fiscais cabíveis.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Em qualquer caso, poderá ser autorizado o início ou prosseguimento do trânsito,
dispensado o lançamento a que se refere o art. 660, na hipótese de o beneficiário do
regime assumir espontaneamente o pagamento dos créditos decorrentes do extravio.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Arts. 346 a 349. (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Seção VIII

Das Disposições Finais

Art. 350. A mercadoria em trânsito aduaneiro lançada ao território aduaneiro por
motivo de segurança ou arremessada por motivo de acidente do veículo transportador
deverá ser encaminhada por quem a encontrou à unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil mais próxima.

Art. 351. As disposições do presente Capítulo aplicam-se ao trânsito aduaneiro
decorrente de acordos ou convênios internacionais, desde que não os contrariem.

Art. 352. As disposições deste Capítulo não se aplicam às remessas postais
internacionais, as quais estão sujeitas a normas próprias.



CAPÍTULO III

DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Art. 353. O regime aduaneiro especial de admissão temporária é o que permite a
importação de bens que devam permanecer no País durante prazo fixado, com suspensão
total do pagamento de tributos, ou com suspensão parcial, no caso de utilização
econômica, na forma e nas condições deste Capítulo (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 75;
e Lei n. 9.430, de 1996, art. 79, caput).

Seção I

Da Admissão Temporária com Suspensão Total do Pagamento de Tributos

Subseção I

Do conceito

Art. 354. O regime aduaneiro especial de admissão temporária com suspensão total
do pagamento de tributos permite a importação de bens que devam permanecer no País
durante prazo fixado, na forma e nas condições desta Seção (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 75, caput).

Subseção II

Dos bens a que se aplica o regime

Art. 355. O regime poderá ser aplicado aos bens relacionados em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e aos admitidos temporariamente ao amparo de
acordos internacionais.

§ 1.º Os bens admitidos no regime ao amparo de acordos internacionais firmados pelo
País estarão sujeitos aos termos e prazos neles previstos.

§ 2.º A autoridade competente poderá indeferir pedido de concessão do regime, em
decisão fundamentada, da qual caberá recurso, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.



Art. 356. Os veículos matriculados em qualquer dos países integrantes do Mercosul,
de propriedade de pessoas físicas residentes ou de pessoas jurídicas com sede social
em tais países, utilizados em viagens de turismo, circularão livremente no País, com
observância das condições previstas na Resolução do Grupo do Mercado Comum -
GMC n. 35, de 2002, internalizada pelo Decreto n. 5.637, de 26 de dezembro de 2005,
dispensado o cumprimento de formalidades aduaneiras.

Art. 357. Considera-se em admissão temporária, independentemente de qualquer
procedimento administrativo, o veículo que ingressar no território aduaneiro a serviço
de empresa estrangeira autorizada a operar, no Brasil, nas atividades de transporte
internacional de carga ou passageiro.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Subseção III

Da concessão, do prazo e da aplicação do regime

Art. 358. Para a concessão do regime, a autoridade aduaneira deverá observar o
cumprimento cumulativo das seguintes condições (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 75, §
1.º, incisos I e III):

I - importação em caráter temporário, comprovada esta condição por qualquer meio
julgado idôneo;

II - importação sem cobertura cambial; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - adequação dos bens à finalidade para a qual foram importados;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV e V - (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 359. Quando se tratar de bens cuja importação esteja sujeita à prévia
manifestação de outros órgãos da administração pública, a concessão do regime
dependerá da satisfação desse requisito.

§ 1.º A concessão do regime poderá ser condicionada à obtenção de licença de
importação.

§ 2.º A licença de importação exigida para a concessão do regime não prevalecerá



para efeito de nacionalização e despacho para consumo dos bens.

Art. 360. No ato da concessão, a autoridade aduaneira fixará o prazo de vigência do
regime, que será contado do desembaraço aduaneiro.

§ 1.º Entende-se por vigência do regime o período compreendido entre a data do
desembaraço aduaneiro e o termo final do prazo fixado pela autoridade aduaneira para
permanência da mercadoria no País, considerado, inclusive, o prazo de prorrogação,
quando for o caso.

§ 2.º Na fixação do prazo ter-se-á em conta o provável período de permanência dos
bens, indicado pelo beneficiário.

Art. 361. O prazo de vigência do regime será fixado observando-se o disposto no art.
307 e no § 1.º do art. 355.

§ 1.º Não será conhecido pedido de prorrogação apresentado após o termo final do
prazo fixado para permanência dos bens no País, hipótese em que será aplicada a multa
referida no art. 709.

§ 2.º O prazo de vigência da admissão temporária de veículo pertencente a turista
estrangeiro será o mesmo concedido para a permanência, no País, de seu proprietário.

§ 3.º No caso de bens de uso profissional ou de bens de uso doméstico, excluídos os
veículos automotores, trazidos por estrangeiro que venha ao País para exercer atividade
profissional ou para estudos, com visto temporário ou oficial, o prazo inicial de
permanência dos bens será o mesmo concedido para a permanência do estrangeiro.

§ 4.º Os prazos a que se referem os §§ 2.º e 3.º serão prorrogados na mesma medida
em que o estrangeiro obtiver a prorrogação da autorização para sua permanência no
País.

§ 5.º Tratando-se de embarcação de esporte e recreio de turista estrangeiro, o prazo de
que trata o § 2.º poderá ser prorrogado por até dois anos, no total, contados da data de
admissão da embarcação no regime, se o turista estrangeiro, dentro do prazo de vigência
do regime, solicitar a prorrogação em virtude de sua ausência temporária do País.

§ 6.º Na hipótese de que trata o § 5.º, a autoridade aduaneira poderá autorizar a
atracação ou o depósito da embarcação em local não alfandegado de uso público,
mediante prévia comprovação da comunicação do fato à Capitania dos Portos, ficando
vedada sua utilização em qualquer atividade, ainda que prestada a título gratuito.

Art. 362. Será de até noventa dias o prazo de admissão temporária de veículo de
brasileiro radicado no exterior que ingresse no País em caráter temporário (Decreto-lei
n. 37, de 1966, art. 76).

§ 1.º O disposto no caput estende-se à bagagem e a ferramentas, máquinas, aparelhos e
instrumentos necessários ao exercício da profissão, arte ou ofício do brasileiro radicado
no exterior.

§ 2.º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado por período que, somado ao
inicialmente concedido, não ultrapasse cento e oitenta dias.



§ 3.º Para a prorrogação a que se refere o § 2.º, será exigida a comprovação de que o
beneficiário exerça, no exterior, atividade que lhe proporcione meios de subsistência.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 363. A aplicação do regime de admissão temporária ficará condicionada à
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 75, § 1.º):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - utilização dos bens dentro do prazo fixado e exclusivamente nos fins previstos;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - constituição das obrigações fiscais em termo de responsabilidade; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - identificação dos bens.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre a forma de
identificação referida no inciso III do caput.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Subseção IV

Da garantia

Art. 364. Será exigida garantia das obrigações fiscais constituídas no termo de
responsabilidade, na forma do art. 759.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre os casos
em que poderá ser dispensada a garantia a que se refere o caput (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 75, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40).

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



Art. 365. Quando os bens admitidos no regime forem danificados, em virtude de
sinistro, o valor da garantia será, a pedido do interessado, reduzido proporcionalmente
ao montante do prejuízo.
§ 1.º Não caberá a redução quando ficar provado que o sinistro:
I - ocorreu por culpa ou dolo do beneficiário do regime; ou
II - resultou de o bem haver sido utilizado em finalidade diferente daquela que tenha

justificado a concessão do regime.
§ 2.º Para habilitar-se à redução do valor da garantia, o interessado apresentará laudo

pericial do órgão oficial competente, do qual deverão constar as causas e os efeitos do
sinistro.

Art. 366. No caso de comprovação da reexportação parcelada dos bens, será
concedida, a pedido do interessado, a correspondente redução do valor da garantia.

Subseção V

Da extinção da aplicação do regime

Art. 367. Na vigência do regime, deverá ser adotada, com relação aos bens, uma das
seguintes providências, para liberação da garantia e baixa do termo de
responsabilidade:
I - reexportação;
II - entrega à Fazenda Nacional, livres de quaisquer despesas, desde que a autoridade

aduaneira concorde em recebê-los;
III - destruição, às expensas do interessado;
IV - transferência para outro regime especial; ou
V - despacho para consumo, se nacionalizados.
§ 1.º A reexportação de bens poderá ser efetuada parceladamente.
§ 2.º Os bens entregues à Fazenda Nacional terão a destinação prevista nas normas

específicas.
§ 3.º A aplicação do disposto nos incisos II e III não obriga ao pagamento dos tributos

suspensos.
§ 4.º Se, na vigência do regime, for autorizada a nacionalização dos bens por terceiro,

a este caberá promover o despacho para consumo.
§ 5.º A nacionalização dos bens e o seu despacho para consumo serão realizados com

observância das exigências legais e regulamentares, inclusive as relativas ao controle
administrativo das importações (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 77).
§ 6.º A nacionalização e o despacho para consumo não serão permitidos quando a

licença de importação, para os bens admitidos no regime, estiver vedada ou suspensa.
§ 7.º No caso do inciso V, tem-se por tempestiva a providência para extinção do



regime, na data do pedido da licença de importação, desde que este seja formalizado
dentro do prazo de vigência do regime, e a licença seja deferida.

§ 8.º A unidade aduaneira onde for processada a extinção deverá comunicar o fato à
que concedeu o regime.

§ 9.º Na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação de prazo ou dos
requerimentos a que se referem os incisos II a V, o beneficiário deverá iniciar o
despacho de reexportação dos bens no prazo de trinta dias, contados da data da ciência
da decisão, salvo se superior o período restante fixado para a sua permanência no País.

§ 10. Quando exigível multa, o despacho de reexportação deverá ser interrompido,
formalizando-se a correspondente exigência (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71, § 6.º,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 368. Extingue ainda a aplicação do regime de admissão temporária a produto,
parte, peça ou componente recebido do exterior, para substituição em decorrência de
garantia ou para reparo, revisão, manutenção, renovação ou recondicionamento a
exportação de produto equivalente àquele submetido ao regime (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 60, caput).

§ 1.º O disposto no caput aplica-se exclusivamente aos seguintes bens (Lei n. 10.833,
de 2003, art. 60, § 1.º, incisos I e II):

I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto da isenção prevista na alínea i do
inciso II do art. 136; e

II - produtos nacionais exportados definitivamente, ou suas partes e peças, que
retornem ao País, mediante admissão temporária, para reparo ou substituição em virtude
de defeito técnico que exija sua devolução.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os procedimentos para a
aplicação do disposto neste artigo e os requisitos para reconhecimento da equivalência
entre os bens (Lei n. 10.833, de 2003, art. 60, § 2.º).

Subseção VI

Da exigência do crédito tributário constituído em termo de responsabilidade

Art. 369. O crédito tributário constituído em termo de responsabilidade será exigido
com observância do disposto nos arts. 761 a 766, nas seguintes hipóteses:

I - vencimento do prazo de permanência dos bens no País, sem que haja sido requerida
a sua prorrogação ou uma das providências previstas no art. 367;

II - vencimento de prazo, na situação a que se refere o § 9.º do art. 367, sem que seja
iniciado o despacho de reexportação do bem;

III - apresentação para as providências a que se refere o art. 367, de bens que não
correspondam aos ingressados no País;

IV - utilização dos bens em finalidade diversa da que justificou a concessão do regime;



ou
V - destruição dos bens, por culpa ou dolo do beneficiário.
§ 1.º O disposto no caput não se aplica:
I - se, à época da exigência do crédito tributário, a emissão da licença de importação

para os bens estiver vedada ou suspensa; e
II - no caso de bens sujeitos a controles de outros órgãos, cuja permanência definitiva

no País não seja autorizada.
§ 2.º Nos casos referidos no § 1.º, deverá a autoridade aduaneira providenciar a

apreensão dos bens, para fins de aplicação da pena de perdimento.

Art. 370. Na hipótese de exigência do crédito constituído em termo de
responsabilidade, o beneficiário terá o prazo de trinta dias, contados da notificação
prevista no § 1.º do art. 761, para:

I - iniciar o despacho de reexportação dos bens, após o pagamento da multa a que se
refere o art. 709; ou

II - registrar a declaração de importação referente aos bens, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e efetuar o pagamento do crédito tributário
exigido, acrescido de juros de mora e da multa referida no inciso I do caput.

§ 1.º Decorrido o prazo a que se refere o caput e não tendo sido reexportados os bens,
nem registrada a declaração de importação, o beneficiário ficará sujeito:

I - à retificação de ofício da declaração de admissão, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil; e

II - ao pagamento da multa a que se refere o inciso I do art. 725, sem prejuízo da
continuidade da exigência do crédito tributário, na forma do art. 763, se ainda não
cumprida.

§ 2.º Ressalvada a hipótese prevista no inciso I do caput, a eventual saída dos bens do
País fica condicionada à formalização dos procedimentos de exportação.

§ 3.º O crédito pago, relativo ao termo de responsabilidade, poderá ser utilizado no
registro da declaração a que se refere o inciso II do caput e na retificação a que se
refere o inciso I do § 1.º.

§ 4.º As multas de que trata este artigo não prejudicam a aplicação de outras
penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, quando for o caso.

Subseção VII

Das disposições finais

Art. 371. Poderá ser autorizada a substituição do beneficiário do regime.
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput não implica reinício da contagem

do prazo de permanência dos bens no País.



Art. 372. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Seção.

Seção II

Da Admissão Temporária para Utilização Econômica

Art. 373. Os bens admitidos temporariamente no País para utilização econômica ficam
sujeitos ao pagamento dos impostos federais, da contribuição para o PIS/PASEP -
Importação e da COFINS - Importação, proporcionalmente ao seu tempo de
permanência no território aduaneiro, nos termos e condições estabelecidos nesta Seção
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 79; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 14).

§ 1.º Para os efeitos do disposto nesta Seção, considera-se utilização econômica o
emprego dos bens na prestação de serviços a terceiros ou na produção de outros bens
destinados a venda.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A proporcionalidade a que se refere o caput será obtida pela aplicação do
percentual de um por cento, relativamente a cada mês compreendido no prazo de
concessão do regime, sobre o montante dos tributos originalmente devidos.

§ 3.º O crédito tributário correspondente à parcela dos tributos com suspensão do
pagamento deverá ser constituído em termo de responsabilidade.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, será exigida garantia correspondente ao crédito constituído
no termo de responsabilidade, na forma do art. 759, ressalvados os casos de expressa
dispensa, estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 373-A. O tratamento administrativo aplicável na admissão de bens no regime de
que trata o art. 373 será o mesmo exigido para uma operação de importação definitiva,
salvo nos casos estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Comércio Exterior.

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 374. O regime será concedido pelo prazo previsto no contrato de arrendamento
operacional, de aluguel ou de empréstimo, celebrado entre o importador e a pessoa
estrangeira, prorrogável na medida da extensão do prazo estabelecido no contrato,
observado o disposto no art. 373.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



 § 1.º O prazo máximo de vigência do regime de que trata o art. 373 será de cem
meses.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.187, de 17-1-2014.

 § 2.º Antes do término do prazo estipulado no § 1.º, o beneficiário deverá
providenciar a extinção do regime, conforme previsto no art. 367, sendo facultada a
transferência para outro regime aduaneiro especial, inclusive a concessão de nova
admissão temporária, que poderá ocorrer sem a necessidade de saída física dos bens do
território nacional.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.187, de 17-1-2014.

 § 3.º O prazo estipulado no § 1.º não se aplica ao regime aduaneiro de que trata o
art. 458.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.187, de 17-1-2014.

Art. 375. No caso de extinção da aplicação do regime mediante despacho para
consumo, os tributos originalmente devidos deverão ser recolhidos deduzido o montante
já pago.

Art. 376. O disposto no art. 373 não se aplica (Lei n. 9.430, de 1996, art. 79,
parágrafo único. com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de
agosto de 2001, art. 13):
I - até 31 de dezembro de 2020:
a) aos bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e

de gás natural constantes da relação a que se refere o § 1.º do art. 458; e
b) aos bens destinados às atividades de transporte, movimentação, transferência,

armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito, constantes de relação a ser
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e
II - até 4 de outubro de 2023, aos bens importados temporariamente e para utilização

econômica por empresas que se enquadrem nas disposições do Decreto-lei n. 288, de 28
de fevereiro de 1967, durante o período de sua permanência na Zona Franca de Manaus,
os quais serão submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do
pagamento de tributos.

Art. 377. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Seção.

Art. 378. Na administração do regime de admissão temporária para utilização



econômica, aplica-se subsidiariamente o disposto na Seção I.

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 379. O regime de admissão temporária de que trata este Capítulo não se aplica à
entrada no território aduaneiro de bens objeto de arrendamento mercantil financeiro,
contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no exterior (Lei n. 6.099, de 12 de
setembro de 1974, art. 17, com a redação dada pela Lei n. 7.132, de 26 de outubro de
1983, art. 1.º, inciso III).

CAPÍTULO IV

DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA APERFEIÇOAMENTO
ATIVO

Art. 380. O regime aduaneiro especial de admissão temporária para aperfeiçoamento
ativo é o que permite o ingresso, para permanência temporária no País, com suspensão
do pagamento de tributos, de mercadorias estrangeiras ou desnacionalizadas, destinadas
a operações de aperfeiçoamento ativo e posterior reexportação.

§ 1.º Consideram-se operações de aperfeiçoamento ativo, para os efeitos deste
Capítulo:

I - as operações de industrialização relativas ao beneficiamento, à montagem, à
renovação, ao recondicionamento, ao acondicionamento ou ao reacondicionamento
aplicadas ao próprio bem; e

II - o conserto, o reparo, ou a restauração de bens estrangeiros.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º São condições básicas para a aplicação do regime:
I - que as mercadorias sejam de propriedade de pessoa sediada no exterior e admitidas

sem cobertura cambial;
II - que o beneficiário seja pessoa jurídica sediada no País; e
III - que a operação esteja prevista em contrato de prestação de serviço.

Art. 381. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto neste Capítulo.



Art. 382. Aplicam-se ao regime, no que couber, as normas previstas para o regime de
admissão temporária.

CAPÍTULO V

DO DRAWBACK

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 383. O regime de drawback é considerado incentivo à exportação, e pode ser
aplicado nas seguintes modalidades:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - suspensão - permite a suspensão do pagamento do Imposto de Importação, do
Imposto sobre Produtos Industrializados, da Contribuição para o PIS/PASEP, da
COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, na
importação, de forma combinada ou não com a aquisição no mercado interno, de
mercadoria para emprego ou consumo na industrialização de produto a ser exportado
(Lei n. 11.945, de 4 de junho de 2009, art. 12, caput);

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - isenção - permite a isenção do Imposto de Importação e a redução a zero do
Imposto sobre Produtos Industrializados, da Contribuição para o PIS/PASEP, da
COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, na
importação, de forma combinada ou não com a aquisição no mercado interno, de
mercadoria equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto
exportado (Lei n. 12.350, de 2010, art. 31, caput); e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - restituição - permite a restituição, total ou parcial, dos tributos pagos na
importação de mercadoria exportada após beneficiamento, ou utilizada na fabricação,
complementação ou acondicionamento de outra exportada (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 78, caput, inciso I).



•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no inciso II do caput, considera-se como equivalente
a mercadoria nacional ou estrangeira da mesma espécie, qualidade e quantidade,
daquela anteriormente adquirida no mercado interno ou importada sem fruição dos
benefícios referidos no caput (Lei n. 12.350, de 2010, art. 31, § 4.º).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Os tratamentos referidos nos incisos I e II do caput não alcançam as hipóteses
previstas nos incisos IV a IX do caput do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 2002, nos incisos
III a IX do caput do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e nos incisos
III a V do caput do art. 15 da Lei n. 10.865, de 2004 (Lei n. 11.945, de 2009, art. 12, §
1.º, inciso II; e Lei n. 12.350, de 2010, art. 31, § 2.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Apenas a pessoa jurídica habilitada pela Secretaria de Comércio Exterior poderá
efetuar operações com os tratamentos indicados nos incisos I e II do caput (Lei n.
11.945, de 2009, art. 12, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 12.058, de 13 de outubro
de 2009, art. 17).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior
disciplinarão em ato conjunto o disposto nos incisos I e II do caput (Lei n. 11.945, de
2009, art. 12, § 3.º; e Lei n. 12.350, de 2010, art. 33).

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Arts. 384 e 384-A. (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 384-B. Os atos concessórios de drawback poderão ser deferidos, a critério da
Secretaria de Comércio Exterior, levando-se em conta a agregação de valor e o
resultado da operação (Lei n. 11.945, de 2009, art. 14).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A comprovação do regime poderá ser realizada com base no fluxo físico, por
meio de comparação entre os volumes de importação e de aquisição no mercado interno
em relação ao volume exportado, considerada, ainda, a variação cambial das moedas de
negociação (Lei n. 11.945, de 2009, art. 14, § 1.º).



•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior
disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo (Lei n. 11.945, de 2009, art. 14, §
2.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 385. (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Seção II

Do Drawback Suspensão

Art. 386. A concessão do regime, na modalidade de suspensão, é de competência da
Secretaria de Comércio Exterior, devendo ser efetivada, em cada caso, por meio do
SISCOMEX.
§ 1.º A concessão do regime será feita com base nos registros e nas informações

prestadas, no SISCOMEX, pelo interessado, conforme estabelecido pela Secretaria de
Comércio Exterior.
§ 2.º O registro informatizado da concessão do regime equivale, para todos os efeitos

legais, ao ato concessório de drawback.
§ 3.º Para o desembaraço aduaneiro da mercadoria a ser admitida no regime, será

exigido termo de responsabilidade na forma disciplinada em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4.º Quando constar do ato concessório do regime a exigência de prestação de

garantia, esta só alcançará o valor dos tributos suspensos e será reduzida à medida que
forem comprovadas as exportações.

Art. 386-A. O tratamento referido no inciso I do caput do art. 383 aplica-se também à
importação, de forma combinada ou não com a aquisição no mercado interno:

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - de mercadorias para emprego em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista
de produto a ser exportado (Lei n. 11.945, de 2009, art. 12, § 1.º, inciso I); e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - por empresas denominadas fabricantes-intermediários, para industrialização de



produto intermediário a ser diretamente fornecido a empresas industriais-exportadoras,
para emprego ou consumo na industrialização de produto final destinado à exportação
(Lei n. 11.945, de 2009, art. 12, § 1.º, inciso III, com a redação dada pela Lei n. 12.058,
de 13 de outubro de 2009, art. 17).

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 386-B. O regime de drawback, na modalidade de suspensão, poderá ainda ser
concedido à importação de matérias-primas, produtos intermediários e componentes
destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos no
mercado interno, em decorrência de licitação internacional, contra pagamento em moeda
conversível proveniente de financiamento concedido por instituição financeira
internacional da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira ou,
ainda, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social com recursos
captados no exterior (Lei n. 8.032, de 1990, art. 5.º, com a redação dada pela Lei n.
10.184, de 12 de fevereiro de 2001, art. 5.º).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Para fins de aplicação do disposto no caput, considera-se licitação internacional
aquela promovida tanto por pessoas jurídicas de direito público como por pessoas
jurídicas de direito privado do setor público e do setor privado (Lei n. 11.732, de 2008,
art. 3.º, caput).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Na licitação internacional de que trata o § 1.º, as pessoas jurídicas de direito
público e as de direito privado do setor público deverão observar as normas e
procedimentos previstos na legislação específica, e as pessoas jurídicas de direito
privado do setor privado deverão observar as normas e procedimentos das entidades
financiadoras (Lei n. 11.732, de 2008, art. 3.º, § 1.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Na ausência de normas e procedimentos específicos das entidades financiadoras,
referidas no § 2.º, as pessoas jurídicas de direito privado do setor privado observarão o
disposto no Decreto n. 6.702, de 2008.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 387. O regime de drawback, na modalidade de suspensão, poderá ser concedido
e comprovado, a critério da Secretaria de Comércio Exterior, com base unicamente na



análise dos fluxos financeiros das importações e exportações, bem como da
compatibilidade entre as mercadorias a serem importadas e aquelas a exportar.

Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa a observância das demais
disposições desta Seção.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 388. O prazo de vigência do regime será de um ano, admitida uma única
prorrogação, por igual período, salvo nos casos de importação de mercadorias
destinadas à produção de bens de capital de longo ciclo de fabricação, quando o prazo
máximo será de cinco anos (Decreto-lei n. 1.722, de 3 de dezembro de 1979, art. 4.º,
caput e parágrafo único).

Parágrafo único. Os prazos de que trata o caput terão como termo final o fixado para
o cumprimento do compromisso de exportação assumido na concessão do regime.

Art. 389. As mercadorias admitidas no regime, na modalidade de suspensão, deverão
ser integralmente utilizadas no processo produtivo ou na embalagem, acondicionamento
ou apresentação das mercadorias a serem exportadas.

Parágrafo único. O excedente de mercadorias produzidas ao amparo do regime, em
relação ao compromisso de exportação estabelecido no respectivo ato concessório,
poderá ser consumido no mercado interno somente após o pagamento dos tributos
suspensos dos correspondentes insumos ou produtos importados, com os acréscimos
legais devidos.

Art. 390. As mercadorias admitidas no regime que, no todo ou em parte, deixarem de
ser empregadas no processo produtivo de bens, conforme estabelecido no ato
concessório, ou que sejam empregadas em desacordo com este, ficam sujeitas aos
seguintes procedimentos:

I - no caso de inadimplemento do compromisso de exportar, em até trinta dias do prazo
fixado para exportação:

a) devolução ao exterior;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do interessado;

•• Alinea b com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

c) destinação para consumo das mercadorias remanescentes, com o pagamento dos
tributos suspensos e dos acréscimos legais devidos; ou

•• Alinea c com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



d) entrega à Fazenda Nacional, livres de quaisquer despesas e ônus, desde que a
autoridade aduaneira concorde em recebê-las;

•• Alinea d acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - no caso de renúncia à aplicação do regime, adoção, no momento da renúncia, de
um dos procedimentos previstos no inciso I; e

III - no caso de descumprimento de outras condições previstas no ato concessório,
requerimento de regularização junto ao órgão concedente, a critério deste.

Art. 391. A Secretaria de Comércio Exterior poderá estabelecer condições e
requisitos específicos para a concessão do regime, inclusive a apresentação de
cronograma de exportações.

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento das condições e dos requisitos
estabelecidos, o regime poderá deixar de ser concedido nas importações subsequentes,
até o atendimento das exigências.

Art. 392. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio
Exterior poderão, no âmbito de suas competências, editar atos normativos para a
implementação do disposto nesta Seção.

Seção III

Do Drawback Isenção

Art. 393. A concessão do regime, na modalidade de isenção, é de competência da
Secretaria de Comércio Exterior, devendo o interessado comprovar o atendimento dos
requisitos e condições para utilização do regime.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 393-A. O beneficiário do drawback, na modalidade de isenção, poderá optar
pela importação ou pela aquisição no mercado interno da mercadoria equivalente, de
forma combinada ou não, considerada a quantidade total adquirida ou importada com
pagamento de tributos (Lei n. 12.350, de 2010, art. 31, § 3.º).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 393-B. O drawback, na modalidade de isenção, aplica-se também à importação,
de forma combinada ou não com a aquisição no mercado interno, de mercadoria



equivalente (Lei n. 12.350, de 2010, art. 31, § 1.º):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - à empregada em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto já
exportado; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - para industrialização de produto intermediário fornecido diretamente a empresa
industrial-exportadora e empregado ou consumido na industrialização de produto final
já exportado.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 394. O regime será concedido mediante ato concessório do qual constarão:
I - valor e especificação da mercadoria exportada;
II - especificação e classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul das

mercadorias a serem importadas ou adquiridas no mercado interno, com as quantidades
e os valores respectivos, estabelecidos com base na mercadoria exportada; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - valor unitário da mercadoria importada ou adquirida no mercado interno,
empregada ou consumida na industrialização de produto exportado, ou nas outras
atividades permitidas ao amparo do regime.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. A Secretaria de Comércio Exterior poderá estabelecer outros
requisitos que devam constar no ato concessório.

Art. 395. O ato de que trata o art. 394 poderá ter caráter normativo ou específico,
quanto ao produto ou ao produto e à empresa, aplicando-se, sem nova consulta à
Secretaria de Comércio Exterior, às exportações futuras, observadas em todos os casos
as demais exigências deste Capítulo.
§ 1.º A Secretaria de Comércio Exterior poderá, independentemente de solicitação,

expedir atos para possibilitar a inclusão de produtos no regime.
§ 2.º No caso de ato endereçado a determinada empresa, esta se obriga a comunicar à

Secretaria de Comércio Exterior as alterações no rendimento do processo de produção e
no preço da mercadoria importada ou adquirida no mercado interno, que signifiquem
modificações de mais de cinco por cento na quantidade e valor de cada material



importado por unidade de produto exportado.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º A Secretaria de Comércio Exterior procederá periodicamente à atualização das
relações importação-exportação constantes dos atos normativos ou específicos que
expedir para produto ou produtos.
§ 4.º A Secretaria de Comércio Exterior, atendendo aos interesses da economia

nacional, poderá suspender a aplicação de atos concessórios normativos ou específicos.

Art. 396. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio
Exterior estabelecerão, no âmbito de suas competências, atos normativos para a
implementação do disposto nesta Seção.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I e II - (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Seção IV

Do Drawback Restituição

Art. 397. A concessão do regime, na modalidade de restituição, é de competência da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e poderá abranger, total ou parcialmente, os
tributos pagos na importação de mercadoria exportada após beneficiamento, ou utilizada
na fabricação, complementação ou acondicionamento de outra exportada.
Parágrafo único. Para usufruir do regime, o interessado deverá comprovar a

exportação de produto em cujo beneficiamento, fabricação, complementação ou
acondicionamento tenham sido utilizadas as mercadorias importadas referidas no caput.

Art. 398. A restituição do valor correspondente aos tributos poderá ser feita mediante
crédito fiscal, a ser utilizado em qualquer importação posterior (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 78, § 1.º).

Art. 399. Na modalidade de restituição, o regime será aplicado pela unidade
aduaneira que jurisdiciona o estabelecimento produtor, atendidas as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para reconhecimento do
direito creditório.

Seção V



Das Disposições Finais

Art. 400. A utilização do regime previsto neste Capítulo será registrada no documento
comprobatório da exportação.

Art. 401. Na concessão do regime serão desprezados os subprodutos e os resíduos
não exportados, quando seu montante não exceder de cinco por cento do valor do
produto importado.

Art. 402. Na hipótese de mercadoria isenta do imposto de importação ou cuja alíquota
seja zero, poderá ser concedido o regime relativamente aos demais tributos devidos na
importação.

Art. 402-A. Para efeitos de adimplemento do compromisso de exportação no regime
de drawback, na modalidade de suspensão, as mercadorias importadas ou adquiridas no
mercado interno com suspensão do pagamento dos tributos incidentes podem ser
substituídas por outras mercadorias equivalentes, conforme definição constante do § 1.º
do art. 383, importadas ou adquiridas sem suspensão do pagamento dos tributos
incidentes (Lei n. 11.774, de 2008, art. 17, caput, com a redação dada pela Lei n.
12.350, de 2010, art. 32).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º O disposto no caput aplica-se também ao regime de drawback na modalidade de
isenção (Lei n. 11.774, de 2008, art. 17, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 12.350,
de 2010, art. 32).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A aplicação do disposto neste artigo fica condicionada à edição de ato normativo
específico conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Secretaria de
Comércio Exterior (Lei n. 11.774, de 2008, art. 17, § 2.º, com a redação dada pela Lei
n. 12.350, de 2010, art. 32).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 403. As controvérsias relativas aos atos concessórios do regime de drawback
serão dirimidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Secretaria de
Comércio Exterior, no âmbito de suas competências.



CAPÍTULO VI

DO ENTREPOSTO ADUANEIRO

Seção I

Do Entreposto Aduaneiro na Importação

Art. 404. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação é o que permite a
armazenagem de mercadoria estrangeira em recinto alfandegado de uso público, com
suspensão do pagamento dos impostos federais, da contribuição para o PIS/PASEP -
Importação e da COFINS-Importação incidentes na importação (Decreto-Lei n. 1.455,
de 1976, art. 9.º, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
69; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 14).

Art. 405. O regime permite, ainda, a permanência de mercadoria estrangeira em:
I - feira, congresso, mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso

privativo, previamente alfandegado para esse fim (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art.
16, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69);

II - instalações portuárias de uso privativo misto, previstas na alínea b do inciso II do
§ 2.º do art. 4.º da Lei n. 8.630, de 1993 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 62, inciso I);

III - plataformas destinadas à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em
construção ou conversão no País, contratadas por empresas sediadas no exterior (Lei n.
10.833, de 2003, art. 62, inciso II); e

IV - estaleiros navais ou em outras instalações industriais localizadas à beira-mar,
destinadas à construção de estruturas marítimas, plataformas de petróleo e módulos para
plataformas (Lei n. 10.833, de 2003, art. 62, parágrafo único).

§ 1.º Na hipótese do inciso I do caput, o alfandegamento do recinto será declarado por
período que alcance não mais que os trinta dias anteriores e os trinta dias posteriores
aos fixados para início e término do evento, prazos estes que poderão,
excepcionalmente, ser acrescidos de até sessenta dias, nos casos de congresso, mostra
ou evento semelhante, mediante justificativa.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Dentro do período a que se refere o § 1.º, a mercadoria poderá ser admitida no
regime de entreposto aduaneiro em recinto alfandegado de uso público, sem reinício da
contagem do prazo.

§ 3.º Na hipótese dos incisos II a IV, a operação no regime depende de autorização da



Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 10.833, de 2003, art. 62, caput).

Art. 406. É beneficiário do regime de entreposto aduaneiro na importação:
I - o promotor do evento, no caso a que se refere o inciso I do art. 405;
II - o contratado pela empresa sediada no exterior, no caso a que se referem os incisos

III e IV do art. 405 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 62, parágrafo único); ou
III - o consignatário da mercadoria entrepostada, nos demais casos.

Art. 407. É permitida a admissão no regime de mercadoria importada com ou sem
cobertura cambial.

Art. 408. A mercadoria poderá permanecer no regime de entreposto aduaneiro na
importação pelo prazo de até um ano, prorrogável por período não superior, no total, a
dois anos, contados da data do desembaraço aduaneiro de admissão.

§ 1.º Em situações especiais, poderá ser concedida nova prorrogação, respeitado o
limite máximo de três anos.

§ 2.º Na hipótese de a mercadoria permanecer em feira, congresso, mostra ou evento
semelhante, o prazo de vigência será equivalente àquele estabelecido para o
alfandegamento do recinto.

§ 3.º Nas hipóteses referidas nos incisos III e IV do art. 405, o regime será concedido
pelo prazo previsto no contrato.

 § 4.º Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput do art. 405, quando
ocorrer rescisão de contrato ou sua não prorrogação por motivos alheios à vontade do
beneficiário, a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá autorizar a permanência
das mercadorias no regime até que haja formalização de novo contrato com empresa
sediada no exterior, limitado ao prazo de até dois anos, contado da data de rescisão ou
do termo final do prazo de vigência não prorrogado.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.266, de 16-6-2014.

 § 5.º Nas hipóteses a que se refere o § 4.º, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil poderá estabelecer restrições à operação do regime enquanto não formalizado
novo contrato, com o mesmo ou com novo contratante.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 8.266, de 16-6-2014.

Art. 409. A mercadoria deverá ter uma das seguintes destinações, em até quarenta e
cinco dias do término do prazo de vigência do regime, sob pena de ser considerada
abandonada (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, inciso II, alínea d):

I - despacho para consumo;
II - reexportação;
III - exportação; ou



IV - transferência para outro regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas
especiais.

§ 1.º A destinação prevista no inciso I somente poderá ser efetuada pelo adquirente
quando este adquirir as mercadorias entrepostadas diretamente do proprietário dos bens
no exterior.

§ 2.º Nas hipóteses referidas nos incisos I e III, as mercadorias admitidas no regime,
importadas sem cobertura cambial, deverão ser nacionalizadas antes de efetuada a
destinação.

§ 3.º A destinação prevista no inciso III não se aplica a mercadorias admitidas no
regime para permanência em feira, congresso, mostra ou evento semelhante.

Seção II

Do Entreposto Aduaneiro na Exportação

Art. 410. O regime especial de entreposto aduaneiro na exportação é o que permite a
armazenagem de mercadoria destinada a exportação (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art.
10, caput, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

Art. 411. O entreposto aduaneiro na exportação compreende as modalidades de
regime comum e extraordinário (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, caput, com a
redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 1.º Na modalidade de regime comum, permite-se a armazenagem de mercadorias em
recinto de uso público, com suspensão do pagamento dos impostos federais (Decreto-lei
n. 1.455, de 1976, art. 10, caput, inciso I, com a redação dada pela Medida Provisória
n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Na modalidade de regime extraordinário, permite-se a armazenagem de
mercadorias em recinto de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais
previstos para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, inciso II, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 3.º O regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade extraordinário,
somente poderá ser outorgado a empresa comercial exportadora constituída na forma
prevista no art. 229, mediante autorização da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, § 1.º, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 4.º Na hipótese de que trata o § 3.º, as mercadorias que forem destinadas a embarque
direto para o exterior, no prazo estabelecido pela autoridade aduaneira, poderão ficar



armazenadas em local não alfandegado (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, § 2.º,
com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

Art. 412. O entreposto aduaneiro na exportação compreende ainda, mediante
autorização da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a operação nos locais referidos
nos incisos II a IV do art. 405 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 62, caput).

Art. 413. O entreposto aduaneiro na exportação subsiste:
I - na modalidade de regime comum, a partir da data da entrada da mercadoria na

unidade de armazenagem; e
II - na modalidade de regime extraordinário, a partir da data da saída da mercadoria

do estabelecimento do produtor-vendedor.

Art. 414. A mercadoria poderá permanecer no regime de entreposto aduaneiro na
exportação pelo prazo de:
I - um ano, prorrogável por período não superior, no total, a dois anos, na modalidade

de regime comum; e
II - cento e oitenta dias, na modalidade de regime extraordinário.
§ 1.º Em situações especiais, na hipótese a que se refere o inciso I, poderá ser

concedida nova prorrogação, respeitado o limite máximo de três anos.
§ 2.º Na hipótese a que se refere o inciso II, a mercadoria poderá, dentro do prazo nele

previsto, ser admitida no regime de entreposto aduaneiro, na modalidade de regime
comum, caso em que prevalecerá o prazo previsto no inciso I.

Art. 415. Observado o prazo de permanência da mercadoria no regime, acrescido
daquele a que se refere o inciso II do art. 642, deverá o beneficiário adotar uma das
seguintes providências:
I - iniciar o despacho de exportação;
II - no caso de regime comum, reintegrá-la ao estoque do seu estabelecimento; ou
III - em qualquer outro caso, pagar os tributos suspensos e ressarcir os benefícios

fiscais acaso fruídos em razão da admissão da mercadoria no regime.

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 416. A autoridade aduaneira poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação da
mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem como proceder aos
inventários que entender necessários (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 18, caput, com
a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).



Art. 417. Ocorrendo extravio ou avaria de mercadoria submetida ao regime, o
depositário responde pelo pagamento (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 18, parágrafo
único, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69; e Lei
n. 10.865, de 2004, art. 14):

I - dos tributos suspensos, da multa, de mora ou de ofício, e dos demais acréscimos
legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida ao regime de entreposto
aduaneiro na importação, ou na modalidade de regime comum, na exportação; e

II - dos tributos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de qualquer
natureza acaso auferidos, da multa, de mora ou de ofício, e dos demais acréscimos
legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, na
modalidade de regime extraordinário, na exportação.

Art. 418. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá, relativamente ao
regime de entreposto aduaneiro, na importação e na exportação, em caráter
complementar (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 19, caput, com a redação dada pela
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69; e Lei n. 10.833, de 2003, art. 63,
inciso II):

I - requisitos e condições para sua aplicação;
II - operações comerciais, industrializações e serviços admitidos; e
III - formas de extinção de sua aplicação.

Art. 419. O Ministro de Estado da Fazenda poderá vedar a aplicação do regime de
entreposto aduaneiro às mercadorias que relacionar em ato normativo (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 19, parágrafo único).

CAPÍTULO VII

DO REGIME DE ENTREPOSTO INDUSTRIAL SOB CONTROLE
ADUANEIRO INFORMATIZADO - RECOF

Seção I

Do Conceito

Art. 420. O regime de entreposto industrial sob controle aduaneiro informatizado -
RECOF é o que permite a empresa importar, com ou sem cobertura cambial, e com
suspensão do pagamento de tributos, sob controle aduaneiro informatizado, mercadorias
que, depois de submetidas a operação de industrialização, sejam destinadas a
exportação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 89).



§ 1.º Parte da mercadoria admitida no regime, no estado em que foi importada ou
depois de submetida a processo de industrialização, poderá ser despachada para
consumo (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 89).

§ 2.º A mercadoria, no estado em que foi importada, poderá ter ainda uma das
seguintes destinações:

I - exportação;
II - reexportação; ou
III - destruição.

Seção II

Da Autorização para Operar no Regime

Art. 421. A autorização para operar no regime é de competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, § 1.º).

Art. 422. Poderão habilitar-se a operar no regime as empresas que atendam aos
termos, limites e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
em ato normativo, do qual constarão (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, caput):

I - as mercadorias que poderão ser admitidas no regime;
II - as operações de industrialização autorizadas;
III - o percentual de tolerância, para efeito de exclusão da responsabilidade tributária

do beneficiário, no caso de perda inevitável no processo produtivo;
IV - o percentual mínimo da produção destinada ao mercado externo;
V - o percentual máximo de mercadorias importadas destinadas ao mercado interno no

estado em que foram importadas; e
VI - o valor mínimo de exportações anuais.
Parágrafo único. A aplicação do regime poderá ser estendida a mercadorias a serem

empregadas em desenvolvimento de produtos, em testes de funcionamento e resistência
e em operações de renovação, recondicionamento, manutenção e reparo.

Seção III

Do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 423. O prazo de suspensão do pagamento dos tributos incidentes na importação
será de até um ano, prorrogável por período não superior a um ano.

§ 1.º Em casos justificados, o prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado por
período não superior, no total, a cinco anos, observada a regulamentação editada pela



Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 2.º A partir do desembaraço aduaneiro para admissão no regime, a empresa

beneficiária responderá pela custódia e guarda das mercadorias na condição de fiel
depositária.

Art. 424. A normatização da aplicação do regime é de competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, que disporá quanto aos controles a serem exercidos
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, § 3.º).

Seção IV

Da Exigência de Tributos

Art. 425. Findo o prazo fixado para a permanência da mercadoria no regime, serão
exigidos, em relação ao estoque, os tributos suspensos, com os acréscimos legais
cabíveis (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, § 2.º).

Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa o cumprimento das exigências
legais e regulamentares para a permanência definitiva da mercadoria no País.

Art. 426. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma e o momento
para o cálculo e para o pagamento dos tributos.

CAPÍTULO VIII

DO REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE IMPORTAÇÃO DE
INSUMOS DESTINADOS A INDUSTRIALIZAÇÃO POR

ENCOMENDA DE PRODUTOS CLASSIFICADOS NAS POSIÇÕES
8701 A 8705 DA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL -

RECOM

Art. 427. O regime aduaneiro especial de importação de insumos destinados a
industrialização por encomenda de produtos classificados nas posições 8701 a 8705 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - RECOM é o que permite a importação, sem
cobertura cambial, de chassis, carroçarias, peças, partes, componentes e acessórios,
com suspensão do pagamento do imposto sobre produtos industrializados, da
contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação (Medida
Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, caput e §§ 1.º e 2.º; e Lei n. 10.865, de 2004,
art. 14).



Parágrafo único. O regime será aplicado exclusivamente a importações realizadas por
conta e ordem de pessoa jurídica encomendante domiciliada no exterior (Medida
Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, caput).

Art. 428. O imposto de importação incidirá somente sobre os insumos importados
empregados na industrialização dos produtos referidos no art. 427, inclusive na hipótese
do inciso II do art. 429 (Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, § 3.º).

Art. 429. Os produtos resultantes da industrialização por encomenda terão o seguinte
tratamento tributário (Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, § 4.º; e Lei n.
10.865, de 2004, art. 14):

I - quando destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do pagamento do imposto
sobre produtos industrializados, da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação incidentes na importação e na aquisição, no mercado interno, dos
insumos neles empregados; e

II - quando destinados ao mercado interno, serão remetidos obrigatoriamente a
empresa comercial atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica
encomendante domiciliada no exterior, por conta e ordem desta, com suspensão do
pagamento do imposto sobre produtos industrializados, da contribuição para o
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação.

Art. 430. A concessão do regime dependerá de habilitação prévia perante a Secretaria
da Receita Federal do Brasil, que expedirá as normas necessárias ao cumprimento do
disposto neste Capítulo (Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, § 6.º).

CAPÍTULO IX

DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA

Seção I

Do Conceito

Art. 431. O regime de exportação temporária é o que permite a saída, do País, com
suspensão do pagamento do imposto de exportação, de mercadoria nacional ou
nacionalizada, condicionada à reimportação em prazo determinado, no mesmo estado
em que foi exportada (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, caput, com a redação dada
pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).



Seção II

Dos Bens a que se Aplica o Regime

Art. 432. O regime será aplicado aos bens relacionados em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e aos exportados temporariamente ao amparo
de acordos internacionais.

Parágrafo único. Os bens admitidos no regime ao amparo de acordos internacionais
firmados pelo País estarão sujeitos aos termos e prazos neles previstos.

Art. 433. Não será permitida a exportação temporária de mercadorias cuja exportação
definitiva esteja proibida, exceto nos casos em que haja autorização do órgão
competente.

Seção III

Do Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 434. A concessão do regime poderá ser requerida à unidade que jurisdiciona o
exportador, o porto seco de armazenagem, ou o porto, aeroporto ou ponto de fronteira de
saída das mercadorias.

Parágrafo único. A verificação da mercadoria poderá ser feita no estabelecimento do
exportador ou em outros locais permitidos pela autoridade aduaneira.

Art. 435. O registro de exportação, no SISCOMEX, constitui requisito para concessão
do regime.

§ 1.º O registro de exportação não será exigido para bagagem e para os veículos
referidos nos incisos II e III do art. 440.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, ouvida a Secretaria de Comércio
Exterior, poderá estabelecer outros casos de não-exigência do registro de exportação
para a concessão do regime.

Art. 436. A autoridade competente poderá indeferir pedido de concessão do regime
em decisão fundamentada, da qual caberá recurso hierárquico, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1.º O indeferimento do pedido não impede a saída da mercadoria do território
aduaneiro, exceto no caso das mercadorias a que se refere o art. 433.

§ 2.º No caso de indeferimento do pedido, em decisão administrativa final, para
mercadoria que já tenha saído do território aduaneiro, será exigido o pagamento dos



tributos correspondentes, na hipótese de sua importação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
92, § 4.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - exigido o pagamento dos tributos correspondentes, na hipótese de sua importação
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 4.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472,
de 1988, art. 1.º); e

II - comunicado o fato à Secretaria de Comércio Exterior.

Art. 437. O prazo de vigência do regime será de até um ano, prorrogável, a juízo da
autoridade aduaneira, por período não superior, no total, a dois anos (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 92, § 1.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º A título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do Ministro de
Estado da Fazenda, o prazo de vigência do regime poderá ser prorrogado por período
superior a dois anos (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 2.º, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 2.º Quando o regime for aplicado a mercadoria vinculada a contrato de prestação de
serviços por prazo certo, o prazo de vigência do regime será o previsto no contrato,
prorrogável na mesma medida deste (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 3.º, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 3.º O disposto no § 2.º se aplica ainda no caso de contratos de arrendamento
operacional, aluguel ou empréstimo.

§ 4.º Nas hipóteses a que se referem os §§ 2.º e 3.º, o prazo de vigência do regime
poderá ser prorrogado com base em novo contrato, desde que o pleito seja formulado
dentro do prazo de vigência do regime.

§ 5.º Não estão sujeitos a prazo os bens compreendidos no conceito de bagagem que,
nessa condição, saiam do País.

Art. 438. O regime será aplicado pela autoridade aduaneira da unidade que
jurisdicione o exportador, o porto seco de armazenagem, ou o porto, aeroporto ou ponto
de fronteira de saída dos bens do País, de acordo com as normas estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 439. Na aplicação do regime, deverão ser atendidos os controles especiais, se for
o caso.

Art. 440. Reputam-se em exportação temporária, independentemente de qualquer
procedimento administrativo:

I - a bagagem acompanhada;
II - os veículos para uso de seu proprietário ou possuidor, quando saírem por seus

próprios meios; e



III - os veículos de transporte comercial brasileiros, conduzindo carga ou passageiros.

Art. 441. No caso de bagagem acompanhada, será feito, a pedido do viajante, simples
registro de saída dos bens para efeito de comprovação no seu retorno.

Art. 442. A autoridade aduaneira que aplicar o regime deverá manter controle
adequado de saída dos bens, tendo em vista a sua reimportação e o prazo concedido.
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.)

Seção IV

Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 443. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências,
para extinção de sua aplicação:
I - reimportação; ou
II - exportação definitiva da mercadoria admitida no regime.
Parágrafo único. Tem-se por tempestiva a providência para a extinção da aplicação

do regime:
I - na data do embarque da mercadoria, no exterior, desde que efetivado seu ingresso

no território aduaneiro, no caso do inciso I do caput; e
II - na data do pedido do registro de exportação da mercadoria, desde que haja o

desembaraço e a averbação de embarque, no caso do inciso II do caput.

Art. 444. Extingue ainda a aplicação do regime de exportação temporária de produto,
parte, peça ou componente enviado ao exterior para substituição em decorrência de
garantia ou para reparo, revisão, manutenção, renovação ou recondicionamento a
importação de produto equivalente àquele submetido ao regime (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 60, caput).
§ 1.º O disposto no caput aplica-se exclusivamente aos seguintes bens (Lei n. 10.833,

de 2003, art. 60, § 1.º, incisos I e III):
I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto da isenção prevista na alínea i do

inciso II do art. 136; e
II - produtos nacionais, ou suas partes e peças, remetidos ao exterior mediante

exportação temporária, para substituição de outro anteriormente exportado
definitivamente, que deva retornar ao País para reparo ou substituição, em virtude de
defeito técnico que exija sua devolução.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os procedimentos para a

aplicação do disposto neste artigo e os requisitos para reconhecimento da equivalência
entre os bens (Lei n. 10.833, de 2003, art. 60, § 2.º).



§ 3.º Tem-se por tempestiva a providência para a extinção da aplicação do regime, na
data do embarque da mercadoria, no exterior, desde que efetivado seu ingresso no
território aduaneiro.

Seção V

Das Disposições Finais

Art. 445. O exame do mérito de aplicação do regime exaure-se com a sua concessão,
não cabendo mais discuti-lo quando da reimportação da mercadoria.

Art. 446. Quando se tratar de exportação temporária de mercadoria sujeita ao imposto
de exportação, a obrigação tributária será constituída em termo de responsabilidade,
não se exigindo garantia.
Parágrafo único. O termo de responsabilidade será baixado quando comprovada uma

das seguintes providências:
I - reimportação da mercadoria no prazo fixado; ou
II - pagamento do imposto de exportação suspenso.

Art. 447. Os veículos matriculados no País, de propriedade de pessoas físicas ou de
pessoas jurídicas, utilizados em viagens de turismo, poderão sair livremente do
território aduaneiro, com observância das condições previstas na Resolução do Grupo
do Mercado Comum - GMC n. 35, de 2002, internalizada pelo Decreto n. 5.637, de
2005, dispensado o cumprimento de formalidades aduaneiras.

Art. 448. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO X

DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA PARA APERFEIÇOAMENTO
PASSIVO

Seção I

Do Conceito



Art. 449. O regime de exportação temporária para aperfeiçoamento passivo é o que
permite a saída, do País, por tempo determinado, de mercadoria nacional ou
nacionalizada, para ser submetida a operação de transformação, elaboração,
beneficiamento ou montagem, no exterior, e a posterior reimportação, sob a forma do
produto resultante, com pagamento dos tributos sobre o valor agregado (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 3.º).
§ 1.º O regime de que trata este artigo aplica-se, também, na saída do País de

mercadoria nacional ou nacionalizada para ser submetida a processo de conserto,
reparo ou restauração.
§ 2.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá permitir outras operações de

industrialização, no regime.
§ 3.º O crédito correspondente aos tributos incidentes na exportação será constituído

em termo de responsabilidade, ficando seu pagamento suspenso pela aplicação do
regime.

Seção II

Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 450. O Ministério da Fazenda regulamentará a concessão e a aplicação do
regime, respeitado o disposto nesta Seção.

Art. 451. O prazo para importação dos produtos resultantes da operação de
aperfeiçoamento será fixado tendo em conta o período necessário à realização da
respectiva operação e ao transporte das mercadorias, observado o disposto no art. 437.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 452. A mercadoria importada com isenção ou com redução de tributos vinculada
a sua destinação, enquanto perdurarem as condições fixadas para fruição do benefício,
somente poderá ser admitida no regime para ser submetida a processo de conserto,
reparo ou restauração.

Art. 453. A aplicação do regime não gera direitos decorrentes de operação de
exportação a título definitivo.

Seção III



Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 454. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências,
para extinção de sua aplicação:
I - reimportação da mercadoria, inclusive sob a forma de produto resultante da

operação autorizada;
II - importação de produto equivalente nos termos do art. 444 (Lei n. 10.833, de 2003,

art. 60, caput); ou
III - exportação definitiva da mercadoria admitida no regime.
Parágrafo único. Tem-se por tempestiva a providência para a extinção da aplicação

do regime:
I - na data do embarque da mercadoria, no exterior, desde que efetivado seu ingresso

no território aduaneiro, no caso dos incisos I e II do caput; e
II - na data do pedido do registro de exportação da mercadoria, desde que haja o

desembaraço e a averbação de embarque, no caso do inciso III do caput.

Art. 455. O valor dos tributos devidos na importação do produto resultante da
operação de aperfeiçoamento será calculado, deduzindo-se, do montante dos tributos
incidentes sobre este produto, o valor dos tributos que incidiriam, na mesma data, sobre
a mercadoria objeto da exportação temporária, se esta estivesse sendo importada do
mesmo país em que se deu a operação de aperfeiçoamento.

Art. 456. Na reimportação de mercadoria exportada temporariamente, nos termos
previstos no § 1.º do art. 449, são exigíveis os tributos incidentes na importação dos
materiais acaso empregados.
Parágrafo único. O despacho aduaneiro da mercadoria deverá compreender:
I - a reimportação da mercadoria exportada temporariamente; e
II - a importação do material acaso empregado, apurando-se o valor aduaneiro desse

material e aplicando-se a alíquota que lhe corresponda, fixada na Tarifa Externa
Comum.

Seção IV

Das Disposições Finais

Art. 457. Aplicam-se ao regime, no que couber, as normas previstas para o regime de
exportação temporária.

CAPÍTULO XI



DO REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE EXPORTAÇÃO E DE
IMPORTAÇÃO DE BENS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DE

PESQUISA E DE LAVRA DAS JAZIDAS DE PETRÓLEO E DE GÁS
NATURAL - REPETRO

Art. 458. O regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens
destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural
- REPETRO, previstas na Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, é o que permite,
conforme o caso, a aplicação dos seguintes tratamentos aduaneiros (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 93, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 3.º):

I - exportação, sem que tenha ocorrido sua saída do território aduaneiro e posterior
aplicação do regime de admissão temporária, no caso de bens a que se referem os §§ 1.º
e 2.º, de fabricação nacional, vendido a pessoa sediada no exterior;

II - exportação, sem que tenha ocorrido sua saída do território aduaneiro, de partes e
peças de reposição destinadas aos bens referidos nos §§ 1.º e 2.º, já admitidos no
regime aduaneiro especial de admissão temporária; e

III - importação, sob o regime de drawback, na modalidade de suspensão, de matérias-
primas, produtos semielaborados ou acabados e de partes ou peças, utilizados na
fabricação dos bens referidos nos §§ 1.º e 2.º, e posterior comprovação do
adimplemento das obrigações decorrentes da aplicação desse regime mediante a
exportação referida nos incisos I ou II.

§ 1.º Os bens de que trata o caput são os constantes de relação elaborada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2.º O regime poderá ser aplicado, ainda, às máquinas e aos equipamentos
sobressalentes, às ferramentas e aos aparelhos e a outras partes e peças destinados a
garantir a operacionalidade dos bens referidos no § 1.º.

§ 3.º Quando se tratar de bem referido nos §§ 1.º e 2.º, procedente do exterior, será
aplicado, também, o regime de admissão temporária.

§ 4.º As partes e peças de reposição referidas no inciso II e os bens referidos no § 2.º
serão admitidos no regime de admissão temporária, pelo mesmo prazo concedido aos
bens a que se destinem.

§ 5.º Os bens referidos no § 2.º, quando forem utilizados para garantir a
operacionalidade de mais de um dos bens a que se refere o § 1.º, terão o prazo de
permanência fixado nos termos estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

§ 6.º O regime também se aplica às atividades de pesquisa e lavra de que trata a Lei n.
12.276, de 2010, e às atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção
de que trata a Lei n. 12.351, de 2010 (Lei n. 12.276, de 2010, art. 6.º; e Lei n. 12.351,
de 2010, art. 61).

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



§ 7.º O regime de admissão temporária poderá ser aplicado aos bens referidos no § 1.º
ainda que o local de destino não esteja definido, desde que:

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - permaneçam sem uso até seu efetivo emprego nas atividades de pesquisa e de lavra
das jazidas de petróleo e de gás natural; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - sejam importados pelas pessoas jurídicas a que se referem os incisos I, I-A e I-B
do § 1.º do art. 461-A.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 459. Os tratamentos aduaneiros a que se refere o art. 458 serão aplicados
mediante o atendimento dos seguintes requisitos:

I - no caso dos seus incisos I e II, os bens deverão ser produzidos no País e adquiridos
por pessoa sediada no exterior, contra pagamento em moeda nacional ou estrangeira de
livre conversibilidade, mediante cláusula de entrega, sob controle aduaneiro, no
território aduaneiro; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - na hipótese do seu § 3.º, os bens deverão ser de propriedade de pessoa sediada no
exterior, e importados sem cobertura cambial pelo contratante dos serviços de pesquisa
e produção de petróleo e de gás natural, ou por terceiro subcontratado.

§ 1.º A aquisição dos bens de que trata o inciso I do caput deverá ser realizada
diretamente do respectivo fabricante ou das empresas comerciais exportadoras a que se
refere o art. 229.

§ 2.º Na hipótese dos incisos I e II do art. 458, os benefícios fiscais concedidos por lei
para incentivo às exportações ficam assegurados ao fabricante nacional, após:

I - a conclusão da operação de compra dos produtos de sua fabricação, pela empresa
comercial exportadora, na forma do art. 228; ou

II - o desembaraço aduaneiro de exportação, no caso de venda direta a pessoa sediada
no exterior.

§ 3.º A responsabilidade tributária atribuída a empresa comercial exportadora,
relativamente a compras efetuadas de produtor nacional, nos termos do art. 231, será
resolvida com a conclusão do despacho aduaneiro de exportação, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.



Art. 460. Para fins de aplicação do disposto neste Capítulo, o regime de admissão
temporária será concedido observando-se o disposto no inciso I do art. 376 (Lei n.
9.430, de 1996, art. 79, parágrafo único, com a redação dada pela Medida Provisória n.
2.189-49, de 2001, art. 13).

Art. 461. Aplica-se ao regime, no que couber, o disposto no art. 233, bem como as
normas previstas para os regimes de admissão temporária e de drawback.

Art. 461-A. O REPETRO será utilizado exclusivamente por pessoa jurídica
habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

§ 1.º Poderá ser habilitada ao REPETRO a pessoa jurídica:

•• § 1.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

I - detentora de concessão ou autorização, nos termos da Lei n. 9.478, de 6 de agosto
de 1997, para exercer, no País, as atividades de que trata o art. 458;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I-A - detentora de cessão, nos termos da Lei n. 12.276, de 2010;

•• Inciso I-A com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I-B - contratada sob o regime de partilha de produção, nos termos da Lei n. 12.351, de
2010; e

•• Inciso I-B com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - contratada pela pessoa jurídica referida nos incisos I, I-A ou I-B, em afretamento
por tempo ou para a prestação de serviços destinados à execução das atividades objeto
da concessão ou autorização, ou por suas subcontratadas.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A pessoa jurídica contratada de que trata o inciso II do § 1.º, ou sua
subcontratada, também poderá ser habilitada ao REPETRO para promover a importação
de bens objeto de contrato de afretamento, em que seja parte ou não, firmado entre
pessoa jurídica sediada no exterior e a detentora de concessão ou autorização, desde
que a importação dos bens esteja prevista no contrato de prestação de serviço ou de



afretamento por tempo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

§ 3.º Quando a pessoa jurídica contratada de que trata o inciso II do § 1.º não for
sediada no País, poderá ser habilitada ao REPETRO a empresa com sede no País por
ela designada para promover a importação dos bens, observado o disposto na legislação
específica.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

§ 4.º A pessoa jurídica designada, nos termos do § 3.º, deverá constar do contrato de
prestação de serviço ou de afretamento por tempo.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

§ 5.º A habilitação de pessoa jurídica para a prestação de serviço relacionado à
operação de embarcação de apoio marítimo ficará condicionada à comprovação de que
está qualificada pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ como
empresa brasileira de navegação.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

§ 6.º Não será objeto do processo de habilitação ao REPETRO a análise das
condições regulatórias para autorização de afretamento de embarcações de apoio
marítimo, cuja competência é da ANTAQ, nos termos da legislação específica.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.

§ 7.º A habilitação será outorgada pelo prazo de duração do contrato de concessão,
autorização, cessão, partilha de produção ou relacionado à prestação de serviços,
conforme o caso, prorrogável na mesma medida do contrato.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 8.º A comprovação do atendimento de exigências relativas à importação e à
exportação de bens, a cargo de outros órgãos ou entidades da administração pública,
quando for o caso, somente será solicitada por ocasião da utilização dos tratamentos
aduaneiros referidos nos incisos I a III do caput e no § 3.º, todos do art. 458.

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 7.296, de 10-9-2010.



Art. 462. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO XII

DO REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE IMPORTAÇÃO DE
PETRÓLEO BRUTO E SEUS DERIVADOS - REPEX

Seção I

Do Conceito

Art. 463. O regime aduaneiro especial de importação de petróleo bruto e seus
derivados - REPEX é o que permite a importação desses produtos, com suspensão do
pagamento dos impostos federais, da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação, para posterior exportação, no mesmo estado em que foram
importados (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 3.º; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 14).

Seção II

Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 464. O regime será concedido somente a empresa previamente habilitada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e que possua autorização da Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis para exercer as atividades de importação e
de exportação dos produtos a serem admitidos no regime.

Art. 465. A Secretaria da Receita Federal do Brasil especificará os produtos que
poderão ser admitidos no regime.

Art. 466. O prazo de vigência do regime será de noventa dias, prorrogável uma única
vez, por igual período, tendo como termo inicial a data do desembaraço aduaneiro de
admissão das mercadorias.

Art. 467. Será permitido o abastecimento interno, com o produto importado admitido
no REPEX, no prazo de vigência do regime, desde que cumprido o compromisso de



exportação, mediante a exportação de produto nacional em substituição àquele
importado.

Seção III

Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 468. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências,
para extinção de sua aplicação:

I - exportação do produto importado; ou
II - exportação de produto nacional, em substituição ao importado, em igual quantidade

e idêntica classificação fiscal, na hipótese do art. 467.
§ 1.º A exportação dos produtos admitidos no regime será efetuada em moeda nacional

ou estrangeira de livre conversibilidade.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º O fornecimento de combustíveis e lubrificantes a aeronaves ou embarcações
estrangeiras ou em viagem internacional não será considerado para fins de comprovação
das exportações de que trata este artigo.

§ 3.º Serão exigidos os tributos suspensos, com os acréscimos legais e penalidades
cabíveis, quando ocorrer o descumprimento do prazo de vigência estabelecido, devendo
ser considerada, na determinação da exigência, a data de registro da declaração de
admissão das mercadorias no regime.

Seção IV

Das Disposições Finais

Art. 469. O controle aduaneiro da entrada e da saída do País de produto admitido no
regime será efetuado mediante processo informatizado.

Art. 470. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO XIII

DO REGIME TRIBUTÁRIO PARA INCENTIVO À



MODERNIZAÇÃO E À AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA
PORTUÁRIA - REPORTO

Art. 471. O regime tributário para incentivo à modernização e à ampliação da
estrutura portuária - REPORTO é o que permite, na importação de máquinas,
equipamentos, peças de reposição e outros bens, a suspensão do pagamento do imposto
de importação, do imposto sobre produtos industrializados, da contribuição para o
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, quando importados diretamente pelos
beneficiários do regime e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva
em portos na execução de serviços de carga, descarga, movimentação de mercadorias e
dragagem, e na execução de treinamento e formação de trabalhadores em Centros de
Treinamento Profissional (Lei n. 11.033, de 2004, arts. 13 e 14, caput, este com a
redação dada pela Lei n. 11.726, de 23 de junho de 2008, art. 1.º).

§ 1.º O disposto no caput aplica-se também aos bens utilizados na execução de
serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas posições 86.01,
86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul, e aos trilhos e demais elementos
de vias férreas, classificados na posição 73.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul
(Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 8.º, com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008,
art. 5.º).

§ 2.º O disposto no caput e no § 1.º aplica-se somente às importações realizadas até 31
de dezembro de 2011 (Lei n. 11.033, de 2004, art. 16, com a redação dada pela Lei n.
11.726, de 2008, art. 1.º).

§ 3.º A suspensão do pagamento do imposto de importação somente beneficiará bens
sem similar nacional (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 4.º).

§ 4.º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput e no § 1.º serão
relacionados em ato normativo específico (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, §§ 7.º e 8.º,
este com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 5.º).

§ 5.º As peças de reposição referidas no caput deverão ter seu valor aduaneiro igual
ou superior a vinte por cento do valor aduaneiro da máquina ou equipamento ao qual se
destinam (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 9.º, com a redação dada pela Lei n. 11.726,
de 2008, art. 3.º).

§ 6.º Os veículos adquiridos ao amparo do regime deverão receber identificação
visual externa a ser definida pela Secretaria Especial de Portos da Presidência da
República (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 10, com a redação dada pela Lei n. 11.726,
de 2008, art. 3.º).

Art. 472. São beneficiários do regime:
I - o operador portuário, o concessionário de porto organizado, o arrendatário de

instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar instalação
portuária de uso privativo misto (Lei n. 11.033, de 2004, art. 15, caput);

II - as empresas de dragagem, definidas na Lei n. 11.610, de 12 de dezembro de 2007,
os permissionários ou concessionários de recintos alfandegados de zona secundária e os



Centros de Treinamento Profissional, conceituados no art. 32 da Lei n. 8.630, de 1993
(Lei n. 11.033, de 2004, art. 16, com a redação dada pela Lei n. 11.726, de 2008, art.
1.º); e
III - os concessionários de transporte ferroviário (Lei n. 11.033, de 2004, art. 15, § 1.º,

com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 5.º).
§ 1.º A aplicação dos benefícios fiscais relativos ao imposto de importação e ao

imposto sobre produtos industrializados fica condicionada à comprovação, pelo
beneficiário, da quitação de tributos e contribuições federais e à formalização de termo
de responsabilidade em relação ao crédito tributário com pagamento suspenso (Lei n.
11.033, de 2004, art. 14, § 3.º).
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os

procedimentos para habilitação dos beneficiários ao regime (Lei n. 11.033, de 2004, art.
15, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.774, de 2008, art. 5.º).

Art. 473. A suspensão do pagamento do imposto de importação e do imposto sobre
produtos industrializados converte-se em isenção após o decurso do prazo de cinco
anos, contados da data da ocorrência do respectivo fato gerador (Lei n. 11.033, de 2004,
art. 14, § 1.º).

Art. 474. A suspensão do pagamento da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação converte-se em alíquota zero após o decurso do prazo de cinco
anos, contados da data da ocorrência do respectivo fato gerador (Lei n. 11.033, de 2004,
art. 14, § 2.º).

Art. 475. A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens importados ao
amparo do REPORTO, dentro do prazo de cinco anos, contados da data da ocorrência
do respectivo fato gerador, deverá ser precedida de autorização da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e do recolhimento dos tributos com pagamento suspenso,
acrescidos de juros e de multa de mora (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 5.º).
Parágrafo único. A transferência a que se refere o caput para outro beneficiário do

REPORTO será efetivada com dispensa da cobrança dos tributos com pagamento
suspenso desde que o adquirente (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 6.º):
I - formalize novo termo de responsabilidade em relação ao crédito tributário com

pagamento suspenso; e
II - assuma perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil a responsabilidade,

desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos geradores, pelos tributos e
contribuições com pagamento suspenso.

CAPÍTULO XIV

DA LOJA FRANCA



Art. 476. O regime aduaneiro especial de loja franca é o que permite a
estabelecimento instalado em zona primária de porto ou de aeroporto alfandegado
vender mercadoria nacional ou estrangeira a passageiro em viagem internacional, contra
pagamento em moeda nacional ou estrangeira (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15,
caput, com a redação dada pela Lei n. 11.371, de 28 de novembro de 2006, art. 13).
§ 1.º (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)
§ 2.º A mercadoria estrangeira importada diretamente pelos concessionários das lojas

francas permanecerá com suspensão do pagamento de tributos até a sua venda nas
condições deste Capítulo (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15, § 2.º).
§ 3.º A venda da mercadoria estrangeira converterá automaticamente a suspensão de

que trata o § 2.º na isenção a que se refere a alínea e do inciso II do art. 136, observado
o disposto no inciso II do art. 102 (Lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, II, e; e Lei n. 8.402, de
1992, art. 1.º, inciso IV).
§ 4.º Quando se tratar de aquisição de produtos nacionais, estes sairão do

estabelecimento industrial ou equiparado com isenção de tributos (Decreto-lei n. 1.455,
de 1976, art. 15, § 3.º; e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso VI).

Art. 477. Poderão ser admitidas no regime de loja franca as mercadorias nacionais
submetidas ao regime de depósito alfandegado certificado, conforme previsto na alínea
c do inciso III do art. 497.
§ 1.º A importação para admissão no regime, inclusive da mercadoria que se encontra

em depósito alfandegado certificado, será feita em consignação, permitido o pagamento
ao consignante no exterior somente após a efetiva venda da mercadoria na loja franca.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua competência,

editar atos normativos para a implementação do disposto neste artigo.

Art. 478. As vendas referidas no § 3.º do art. 476 e no § 1.º do art. 477 poderão ser
realizadas, com observância da regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda, a:
I - tripulantes e passageiros em viagem internacional;
II - missões diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos

internacionais de caráter permanente e a seus integrantes e assemelhados; e
III - empresas de navegação aérea ou marítima, para uso ou consumo de bordo de

embarcações ou aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no País (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 15, § 4.º).

Art. 479. O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as normas necessárias ao
disciplinamento do regime (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15, caput, com a redação
dada pela Lei n. 11.371, de 2006, art. 13).

CAPÍTULO XV



DO DEPÓSITO ESPECIAL

Seção I

Do Conceito

Art. 480. O regime aduaneiro de depósito especial é o que permite a estocagem de
partes, peças, componentes e materiais de reposição ou manutenção, com suspensão do
pagamento dos impostos federais, da contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação, para veículos, máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos,
estrangeiros, nacionalizados ou não, e nacionais em que tenham sido empregados partes,
peças e componentes estrangeiros, nos casos definidos pelo Ministro de Estado da
Fazenda (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 3.º; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 14).
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá ainda estabelecer a

aplicação do regime a outros bens.

Seção II

Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 481. A autorização para operar no regime é de competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Art. 482. Poderão habilitar-se a operar no regime as empresas que atendam aos
termos, limites e condições estabelecidos em ato normativo pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Art. 483. Serão admitidas no regime somente mercadorias importadas sem cobertura
cambial, ressalvados os casos autorizados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 484. O prazo de permanência da mercadoria no regime será de até cinco anos,
contados da data do seu desembaraço para admissão.
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda, em casos de interesse econômico

relevante, poderá autorizar a permanência da mercadoria no regime por prazo superior
ao estabelecido no caput.



Seção III

Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 485. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências,
para extinção de sua aplicação:

I - reexportação;
II - exportação, inclusive quando as mercadorias forem aplicadas em serviços de

reparo ou manutenção de veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos estrangeiros, de
passagem pelo País;

III - transferência para outro regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas
especiais;

IV - despacho para consumo; ou
V - destruição, mediante autorização do consignante, às expensas do beneficiário do

regime.
§ 1.º A exportação de mercadorias admitidas no regime prescinde de despacho para

consumo.
§ 2.º A aplicação do disposto no inciso V não obriga ao pagamento dos tributos

suspensos.

Art. 486. O despacho para consumo de mercadoria admitida no regime será efetuado
pelo beneficiário até o dia dez do mês seguinte ao da saída das mercadorias do estoque,
com observância das exigências legais e regulamentares, inclusive as relativas ao
controle administrativo das importações.

§ 1.º O despacho para consumo poderá ser feito pelo adquirente de mercadoria
admitida no regime, nos casos em que ele seja beneficiário de isenção ou de redução de
tributos vinculada à qualidade do importador ou à destinação das mercadorias.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor sobre hipóteses de
adoção de prazo diverso do previsto no caput.

Art. 487. O controle aduaneiro da entrada, da permanência e da saída de mercadorias
será efetuado mediante processo informatizado, com base em software desenvolvido
pelo beneficiário, que atenda ao estabelecido em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Parágrafo único. O beneficiário do regime deverá assegurar o livre acesso da
Secretaria da Receita Federal do Brasil à base informatizada de que trata o caput.

CAPÍTULO XVI



DO DEPÓSITO AFIANÇADO

Seção I

Do Conceito

Art. 488. O regime aduaneiro especial de depósito afiançado é o que permite a
estocagem, com suspensão do pagamento dos impostos federais, da contribuição para o
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, de materiais importados sem
cobertura cambial, destinados à manutenção e ao reparo de embarcação ou de aeronave
pertencentes a empresa autorizada a operar no transporte comercial internacional, e
utilizadas nessa atividade (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 3.º; e Lei n. 10.865, de 2004, art. 14).

§ 1.º O regime poderá ser concedido, ainda, a empresa estrangeira que opere no
transporte rodoviário.

§ 2.º Os depósitos afiançados das empresas estrangeiras de transporte marítimo ou
aéreo poderão ser utilizados inclusive para provisões de bordo.

Seção II

Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 489. A autorização para empresa estrangeira operar no regime, pela autoridade
aduaneira, é condicionada a previsão em ato internacional firmado pelo Brasil, ou a que
seja comprovada a existência de reciprocidade de tratamento.

Art. 490. O prazo de permanência dos materiais no regime será de até cinco anos,
contados da data do desembaraço aduaneiro para admissão.

Art. 491. O controle aduaneiro da entrada, da permanência e da saída de mercadorias
será efetuado mediante processo informatizado, na forma do art. 487.

Art. 492. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Seção.

CAPÍTULO XVII



DO DEPÓSITO ALFANDEGADO CERTIFICADO

Seção I

Do Conceito

Art. 493. O regime de depósito alfandegado certificado é o que permite considerar
exportada, para todos os efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a mercadoria nacional
depositada em recinto alfandegado, vendida a pessoa sediada no exterior, mediante
contrato de entrega no território nacional e à ordem do adquirente (Decreto-lei n. 2.472,
de 1988, art. 6.º).

Seção II

Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 494. O regime será operado, mediante autorização da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em recinto alfandegado de uso público.

Parágrafo único. O regime poderá ainda ser operado em instalação portuária de uso
privativo misto, atendidas as condições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Art. 495. A admissão no regime ocorrerá com a emissão, pelo depositário, de
conhecimento de depósito alfandegado, que comprova o depósito, a tradição e a
propriedade da mercadoria.

Parágrafo único. Para efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a data de emissão do
conhecimento referido no caput equivale à data de embarque ou de transposição de
fronteira da mercadoria.

Art. 496. O prazo de permanência da mercadoria no regime não poderá ser superior a
um ano, contado da emissão do conhecimento de depósito alfandegado.

Art. 497. A extinção da aplicação do regime será feita mediante:
I - a comprovação do efetivo embarque, ou da transposição da fronteira, da mercadoria

destinada ao exterior;
II - o despacho para consumo; ou
III - a transferência para um dos seguintes regimes aduaneiros:
a) drawback;



b) admissão temporária, inclusive para as atividades de pesquisa e exploração de
petróleo e seus derivados (REPETRO);

c) loja franca;
d) entreposto aduaneiro; ou
e) RECOF.

Art. 498. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Seção.

CAPÍTULO XVIII

DO DEPÓSITO FRANCO

Seção I

Do Conceito

Art. 499. O regime aduaneiro especial de depósito franco é o que permite, em recinto
alfandegado, a armazenagem de mercadoria estrangeira para atender ao fluxo comercial
de países limítrofes com terceiros países.

Seção II

Da Concessão e da Aplicação do Regime

Art. 500. O regime de depósito franco será concedido somente quando autorizado em
acordo ou convênio internacional firmado pelo Brasil.

Art. 501. Será obrigatória a verificação da mercadoria admitida no regime:
I - cuja permanência no recinto ultrapasse o prazo estabelecido pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil; ou
II - quando houver fundada suspeita de falsa declaração de conteúdo.

Art. 502. Aplicam-se às mercadorias admitidas no regime de depósito franco as
vedações estabelecidas no art. 327.

Art. 503. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua



competência, editar atos normativos para a implementação do disposto nesta Seção.

TÍTULO II

Dos Regimes Aduaneiros Aplicados em Áreas Especiais

CAPÍTULO I

DA ZONA FRANCA DE MANAUS

Seção I

Do Conceito

Art. 504. A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e de
exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no
interior da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário, dotado de
condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e
da grande distância a que se encontram os centros consumidores de seus produtos
(Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 1.º).

Seção II

Dos Benefícios Fiscais

Subseção I

Dos benefícios fiscais na entrada

Art. 505. A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca de Manaus,
destinadas a seu consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive
beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de
qualquer natureza, bem como a estocagem para reexportação, será isenta dos impostos
de importação e sobre produtos industrializados (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 3.º; e
Lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º).



§ 1.º Excetuam-se da isenção de que trata este artigo as seguintes mercadorias
(Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 3.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 8.387, de 30
de dezembro de 1991, art. 1.º):

I - armas e munições;
II - fumo;
III - bebidas alcoólicas;
IV - automóveis de passageiros; e
V - produtos de perfumaria ou de toucador, e preparados e preparações cosméticas,

salvo os classificados nas posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do Mercosul,
se destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando
produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em
conformidade com processo produtivo básico.

§ 2.º A isenção de que trata este artigo fica condicionada à efetiva aplicação das
mercadorias nas finalidades indicadas e ao cumprimento das demais condições e
requisitos estabelecidos pelo Decreto-lei n. 288, de 1967, e pela legislação
complementar.

§ 3.º Os produtos nacionais exportados para o exterior e, posteriormente, importados
pela Zona Franca de Manaus, não gozarão dos benefícios referidos neste artigo
(Decreto-lei n. 1.435, de 16 de dezembro de 1975, art. 5.º).

§ 4.º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do caput poderão
ser posteriormente destinadas à exportação para o exterior, ainda que usadas, com a
manutenção da isenção dos tributos incidentes na importação (Decreto-lei n. 288, de
1967, art. 3.º, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 127).

§ 5.º A entrada das mercadorias a que se refere o caput será permitida somente em
porto, aeroporto ou recinto alfandegados, na cidade de Manaus.

Art. 506. A remessa de mercadorias de origem nacional para consumo ou
industrialização na Zona Franca de Manaus, ou posterior exportação, será, para efeitos
fiscais, equivalente a uma exportação brasileira para o exterior (Decreto-lei n. 288, de
1967, art. 4.º).

§ 1.º O benefício de que trata o caput não abrange armas e munições, perfumes, fumo,
bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros classificados, respectivamente, nos
Capítulos 93, 33, 24, nas posições 2203 a 2206 e nos códigos 2208.20.00 a 2208.70.00
e 2208.90.00 (exceto o ex tarifário 01) e na posição 8703 da Nomenclatura Comum do
Mercosul (Decreto-lei n. 340, de 22 de dezembro de 1967, art. 1.º, com a redação dada
pelo Decreto-lei n. 355, de 6 de agosto de 1968, art. 1.º).

§ 2.º O disposto no caput não compreende os incentivos fiscais previstos no Decreto-
lei n. 1.248, de 1972, nem os decorrentes do regime de drawback (Decreto-lei n. 1.435,
de 1975, art. 7.º).

Art. 507. As importações no regime de que trata este Capítulo estão sujeitas a
licenciamento não automático, previamente ao despacho aduaneiro, com a expressa



anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus.

Subseção II

Dos benefícios fiscais na internação

Art. 508. Denomina-se internação, para os efeitos deste Capítulo, a entrada, em outros
pontos do território aduaneiro, de mercadoria procedente da Zona Franca de Manaus,
nos termos dos arts. 509 e 512.

Art. 509. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manaus,
quando desta saírem para outros pontos do território aduaneiro, ficam sujeitas ao
pagamento de todos os impostos exigíveis sobre importações do exterior (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 37, caput, com a redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 3.º).

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput, relativamente ao pagamento dos
impostos, as seguintes hipóteses, observado o disposto nos arts. 511, 512 e 516
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 37, parágrafo único):

I - bagagem de viajante;
II - internação de produtos industrializados na Zona Franca de Manaus com insumos

estrangeiros;
III - saída, para a Amazônia Ocidental, de produtos compreendidos na pauta a que se

refere o art. 516; e
IV - saída de mercadorias para as áreas de livre comércio localizadas na Amazônia

Ocidental.

Art. 510. A saída da Zona Franca de Manaus, para outro ponto do território aduaneiro,
de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, usados, componentes e outros
insumos, estrangeiros, que tenham ingressado no regime estabelecido pelo Decreto-lei n.
288, de 1967, e sejam considerados obsoletos em relação ao processo produtivo
desenvolvido pela empresa, bem como aparas, sucata, desperdícios de produção e bens
imprestáveis para as suas finalidades originais, com aproveitamento econômico, cuja
internação seja autorizada em parecer da Superintendência da Zona Franca de Manaus,
sujeita-se ao pagamento dos impostos que deixaram de ser recolhidos no ingresso na
região, observado o disposto no art. 313.

Parágrafo único. Caso os bens a que se refere o caput não se prestem à utilização
econômica, poderão ser destruídos, sem exigência de impostos que deixaram de ser
recolhidos no ingresso na região.

Art. 511. O Ministro de Estado da Fazenda poderá aplicar à bagagem de viajante
saindo da Zona Franca de Manaus o tratamento previsto para bagagem de viajante
procedente do exterior, podendo, no caso, alterar termos, limites e condições (Decreto-



lei n. 1.455, de 1976, art. 6.º).

Art. 512. Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem
para qualquer ponto do território aduaneiro, estarão sujeitos ao pagamento do imposto
de importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais
secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira neles
empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad
valorem, desde que atendam a nível de industrialização local compatível com processo
produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e subposição da
Nomenclatura Comum do Mercosul (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, caput, com a
redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 1.º O coeficiente de redução do imposto de importação será obtido mediante a
aplicação de fórmula que tenha (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 1.º, com a
redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção
nacional, e da mão de obra empregada no processo produtivo; e

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção
nacional e de origem estrangeira, e da mão de obra empregada no processo produtivo.

§ 2.º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, e suas partes e
peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer
ponto do território aduaneiro, estarão sujeitos ao pagamento do imposto de importação
relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados,
conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1.º, ao qual serão acrescidos cinco
pontos percentuais, limitado o referido coeficiente, no total, a cem pontos percentuais
(Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, §§ 9.º e 10, com a redação dada pela Lei n. 8.387,
de 1991, art. 1.º).

§ 3.º Excetuam-se do disposto no § 2.º os veículos das posições 8711 a 8714 da
Nomenclatura Comum do Mercosul, e respectivas partes e peças, os quais ficarão
sujeitos ao pagamento do imposto apurado mediante a utilização do coeficiente de
redução previsto no § 1.º, ou da redução de que trata o § 5.º, se atendidos os requisitos
nele estabelecidos (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 9.º, com a redação dada pela
Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 4.º Os bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de Manaus,
quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos ao pagamento do imposto
de importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais
secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e
nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1.º, observadas as
disposições do art. 2.º da Lei n. 8.387, de 1991 (Lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.176, de 11 de janeiro de 2001, art. 3.º, pela Lei n. 10.664,



de 22 de abril de 2003, art. 2.º, pela Lei n. 11.077, de 30 de dezembro de 2004, art. 2.º,
pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 128, e pela Lei n. 12.249, de 2010, art. 16).

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos de que trata o § 2.º, cujos projetos tenham sido aprovados pelo
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus até 31 de
março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição
e subposição da Nomenclatura Comum do Mercosul, constantes de projetos que venham
a ser aprovados no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, a redução referida no caput será de oitenta e oito por cento (Decreto-lei n.
288, de 1967, art. 7.º, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).
§ 6.º O pagamento do imposto de importação de que trata o caput abrange as matérias-

primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados no
processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empregados por
estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto
aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez
tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa
fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada região, na industrialização
dos produtos de que trata o § 5.º (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 5.º, com a
redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).
§ 7.º A redução do imposto de importação, de que trata este artigo, somente será

deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus, na forma da legislação
específica (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 7.º, com a redação dada pela Lei n.
8.387, de 1991, art. 1.º).
§ 8.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º,

§ 8.º, com a redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):
I - produtos industrializados, os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de
regência do imposto sobre produtos industrializados; e
II - processo produtivo básico, o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento

fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto.

Art. 513. Estão isentas do Imposto sobre produtos industrializados todas as
mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus que se destinem (Decreto-lei n. 288,
de 1967, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):
I - ao seu consumo interno; ou
II - à comercialização em qualquer ponto do território aduaneiro, observados os

requisitos estabelecidos para o processo produtivo básico de que trata o art. 512.
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput não se aplica às mercadorias



referidas no § 1.º do art. 505 (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 9.º, § 2.º, com a redação
dada pela Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

Art. 514. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil:
I - definir os locais de saída, da Zona Franca de Manaus para outros pontos do

território aduaneiro, das mercadorias referidas nos arts. 509 e 512; e
II - disciplinar o despacho aduaneiro e os procedimentos de internação das

mercadorias a que se refere este Capítulo, inclusive bagagem.

Subseção III

Dos benefícios fiscais na exportação

Art. 515. A exportação de mercadorias da Zona Franca de Manaus para o exterior,
qualquer que seja sua origem, está isenta do imposto de exportação (Decreto-lei n. 288,
de 1967, art. 5.º).

Seção III

Das Normas Específicas

Subseção I

Da Amazônia Ocidental

Art. 516. Os benefícios fiscais concedidos pelo Decreto-lei n. 288, de 1967,
estendem-se às áreas pioneiras, zonas de fronteira e outras localidades da Amazônia
Ocidental, quanto aos seguintes produtos de origem estrangeira, segundo pauta fixada
pelos Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior (Decreto-lei n. 356, de 15 de agosto de 1968, arts. 1.º e 2.º, este com a redação
dada pelo Decreto-lei n. 1.435, de 1975, art. 3.º):

I - motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem como
outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e produtos
utilizados em sua fabricação;

II - máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pecuária e nas
atividades afins;

III - máquinas para construção rodoviária;
IV - máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;



V - materiais de construção;
VI - produtos alimentares; e
VII - medicamentos.
§ 1.º A Amazônia Ocidental é constituída pelos Estados do Amazonas, do Acre, de

Rondônia e de Roraima (Decreto-lei n. 291, de 28 de fevereiro de 1967, art. 1.º, § 4.º).
§ 2.º O despacho de importação dos bens relacionados no caput poderá ser

processado nas unidades aduaneiras de Manaus (AM), Porto Velho (RO), Boa Vista
(RR) e Rio Branco (AC), ou em outros locais autorizados em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Subseção II

Da saída temporária de mercadoria

Art. 517. Poderá ser autorizada a saída temporária de mercadoria, inclusive de
veículo, ingressados na Zona Franca de Manaus com os benefícios fiscais previstos na
legislação específica, para outros pontos do território aduaneiro, com suspensão do
pagamento dos tributos incidentes na internação, observados os termos, prazos e
condições estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Subseção III

Das remessas postais

Art. 518. Estão sujeitas à fiscalização e ao controle aduaneiros, na área compreendida
pela Zona Franca de Manaus, as malas e remessas postais internacionais, bem como as
nacionais destinadas a outros pontos do território aduaneiro.

Art. 519. As remessas postais com indícios de irregularidade na internação serão
retidas, para verificação, pela autoridade aduaneira.

Seção IV

Do Entreposto Internacional da Zona Franca de Manaus

Art. 520. O regime de entreposto internacional da Zona Franca de Manaus é o que
permite a armazenagem, com suspensão do pagamento de tributos, de (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 93, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 3.º):



I - mercadorias estrangeiras importadas e destinadas:
a) a venda por atacado, para a Zona Franca de Manaus e para outras regiões do

território nacional;
b) a comercialização na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou nas áreas

de livre comércio;
II - matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,

partes e peças e demais insumos, importados e destinados à industrialização de produtos
na Zona Franca de Manaus;

III - mercadorias nacionais destinadas à Zona Franca de Manaus, à Amazônia
Ocidental, às áreas de livre comércio ou ao mercado externo; e

IV - mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus e destinadas aos mercados
interno ou externo.

§ 1.º Serão admitidas no regime somente mercadorias importadas sem cobertura
cambial, excetuadas as que possam ingressar na Zona Franca de Manaus no regime
estabelecido no Decreto-lei n. 288, de 1967, bem como aquelas destinadas a
exportação.

§ 2.º É vedada a admissão, no regime, das mercadorias de importação proibida e de
fumo e seus derivados.

Art. 521. As mercadorias poderão permanecer no regime pelo prazo de até um ano,
prorrogável por período não superior, no total, a cinco anos, contados da data do
desembaraço aduaneiro de admissão.

Art. 522. Aplicam-se ao regime de que trata esta Seção, no que couber, as disposições
previstas para o regime especial de entreposto aduaneiro.

Art. 523. O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir, no âmbito de sua
competência, atos normativos para o disciplinamento do regime.

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO

Art. 524. Constituem áreas de livre comércio de importação e de exportação as que,
sob regime fiscal especial, são estabelecidas com a finalidade de promover o
desenvolvimento de áreas fronteiriças específicas da Região Norte do País e de
incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana (Lei n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, art. 1.º; Lei n.
8.210, de 19 de julho de 1991, art. 1.º; Lei n. 8.256, de 25 de novembro de 1991, art.
1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 5.º; Lei n. 8.387, de 1991, art.



11, caput; e Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994, art. 1.º).
Parágrafo único. As áreas de livre comércio são configuradas por limites que

envolvem, inclusive, os perímetros urbanos dos municípios de Tabatinga (AM),
Guajará-Mirim (RO), Boa Vista e Bonfim (RR), Macapá e Santana (AP) e Brasiléia,
com extensão para o município de Epitaciolândia, e Cruzeiro do Sul (AC) (Lei n. 7.965,
de 1989, art. 2.º, caput; Lei n. 8.210, de 1991, art. 2.º, caput; Lei n. 8.256, de 1991, art.
2.º, caput e parágrafo único, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 5.º;
Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 1.º; e Lei n. 8.857, de 1994, art. 2.º, caput).

Art. 525. A entrada de produtos estrangeiros nas áreas de livre comércio será feita
com suspensão do pagamento dos impostos de importação e sobre produtos
industrializados, que será convertida em isenção quando os produtos forem destinados a
(Lei n. 7.965, de 1989, art. 3.º, caput; Lei n. 8.210, de 1991, art. 4.º, caput; Lei n. 8.256,
de 1991, art. 4.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 5.º; Lei n.
8.387, de 1991, art. 11, § 2.º; e Lei n. 8.857, de 1994, art. 4.º, caput):

I - consumo e venda internos;
II - beneficiamento, em seu território, de pescado, recursos minerais e matérias-primas

de origem agrícola ou florestal;
III - beneficiamento de pecuária, restrito às áreas de Boa Vista, Bonfim, Macapá,

Santana, Brasiléia e Cruzeiro do Sul;
IV - piscicultura;
V - agropecuária, salvo em relação à área de Guajará-Mirim;
VI - agricultura, restrito à área de Guajará-Mirim;
VII - instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qualquer natureza;
VIII - estocagem para comercialização no mercado externo;
IX - estocagem para comercialização ou emprego em outros pontos do País, restrito à

área de Tabatinga;
X - atividades de construção e reparos navais, restritas às áreas de Guajará-Mirim e

Tabatinga;
XI - industrialização de produtos em seus territórios, restritas às áreas de Tabatinga,

Brasiléia e Cruzeiro do Sul; e
XII - internação como bagagem acompanhada, observado o mesmo tratamento previsto

na legislação aplicável à Zona Franca de Manaus.

Art. 526. Excetuam-se do regime previsto neste Capítulo:
I - as armas e munições, perfumes, fumo e seus derivados, bebidas alcoólicas e

automóveis de passageiros (Lei n. 7.965, de 1989, art. 3.º, § 1.º; Lei n. 8.210, de 1991,
art. 4.º, § 2.º; Lei n. 8.256, de 1991, art. 4.º, § 2.º; Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 2.º; e
Lei n. 8.857, de 1994, art. 4.º, § 2.º); e

II - os bens finais de informática, para as áreas de Tabatinga e Guajará-Mirim (Lei n.
7.965, de 1989, art. 3.º, § 1.º, e Lei n. 8.210, de 1991, art. 4.º, § 2.º).



Art. 527. A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por empresas
estabelecidas fora das áreas de livre comércio de Boa Vista e de Bonfim para empresas
ali sediadas, será, para os efeitos fiscais, equiparada a uma exportação (Lei n. 11.732,
de 2008, art. 7.º).

Art. 528. As mercadorias estrangeiras importadas para as áreas de livre comércio,
quando destas saírem para outros pontos do território aduaneiro, ficam sujeitas ao
tratamento fiscal e administrativo dado às importações do exterior (Lei n. 7.965, de
1989, art. 8.º; Lei n. 8.210, de 1991, art. 5.º; Lei n. 8.256, de 1991, art. 6.º, com a
redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 5.º; Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 2.º; e
Lei n. 8.857, de 1994, art. 6.º).

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput, relativamente ao pagamento dos
impostos, as mercadorias transferidas para:

I - a Zona Franca de Manaus;
II - a Amazônia Ocidental, observada a pauta de que trata o art. 516; e
III - outras áreas de livre comércio.

Art. 529. A saída temporária de mercadoria, inclusive veículo, de origem estrangeira
ou nacional, da área de livre comércio, com os benefícios fiscais previstos na
legislação específica, para outros pontos do território aduaneiro poderá ser autorizada,
observadas as normas do art. 517.

Art. 530. As áreas de livre comércio serão administradas pela Superintendência da
Zona Franca de Manaus.

Art. 531. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil exercer o controle
aduaneiro e a fiscalização das mercadorias admitidas nas áreas de livre comércio, e
expedir as normas para isso necessárias.

Art. 532. A aplicação do regime previsto neste Capítulo atenderá, ainda, ao disposto
na legislação específica a cada área de livre comércio.

Art. 533. Aplica-se às áreas de livre comércio, no que couber, a legislação pertinente
à Zona Franca de Manaus (Lei n. 7.965, de 1989, art. 12; Lei n. 8.256, de 1991, art. 11,
com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 5.º; Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, §
2.º; e Lei n. 8.857, de 1994, art. 11, caput).

CAPÍTULO III

DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO



Art. 534. As zonas de processamento de exportação caracterizam-se como áreas de
livre comércio de importação e de exportação, destinadas à instalação de empresas
voltadas para a produção de bens a serem comercializados no exterior, objetivando a
redução de desequilíbrios regionais, o fortalecimento do balanço de pagamentos e a
promoção da difusão tecnológica e do desenvolvimento econômico e social do País (Lei
n. 11.508, de 2007, art. 1.º, caput e parágrafo único).

Art. 535. As importações efetuadas por empresa autorizada a operar em zonas de
processamento de exportação serão efetuadas com suspensão do pagamento do imposto
de importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, da COFINS-Importação, da
contribuição para o PIS/PASEP-Importação e do adicional ao frete para renovação da
marinha mercante (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, caput, com a redação dada pela
Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

§ 1.º A suspensão de que trata o caput, quando relativa a máquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens, novos ou usados, para incorporação ao
ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em zonas de processamento de
exportação (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 2.º, com a redação dada pela Lei n.
11.732, de 2008, art. 1.º).

§ 2.º A suspensão de que trata o caput, na hipótese da Contribuição para o PIS/PASEP-
Importação, da COFINS-Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados,
relativos aos bens referidos no § 1.º, converte-se em alíquota zero por cento depois de
cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 536 e decorrido o prazo de dois
anos da data de ocorrência do fato gerador (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 7.º, com
a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

§ 3.º A suspensão de que trata o caput, na hipótese do imposto de importação e do
adicional ao frete para renovação da marinha mercante, relativos (Lei n. 11.508, de
2007, art. 6.º-A, § 8.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º):

I - aos bens referidos no § 1.º, converte-se em isenção depois de cumprido o
compromisso de que trata o caput do art. 536 e decorrido o prazo de cinco anos da data
de ocorrência do fato gerador; e

II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, resolve-se
com a:

a) reexportação ou destruição das mercadorias, às expensas do interessado; ou
b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram importadas ou do

produto final no qual foram incorporadas.
§ 4.º Na hipótese referida no § 1.º, a pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo

imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota zero por cento ou em
isenção, na forma dos §§ 2.º e 3.º, fica obrigada a recolher os impostos e contribuições
com o pagamento suspenso acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei,
contados a partir da data de registro da declaração de importação (Lei n. 11.508, de
2007, art. 6.º-A, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).



§ 5.º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o caput será
aplicada exclusivamente a conjunto industrial que seja elemento constitutivo da
integralização do capital social da empresa (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 3.º,
com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

§ 6.º As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem,
importados por empresa autorizada a operar em zonas de processamento de exportação
com a suspensão de que trata o caput deverão ser integralmente utilizados no processo
produtivo do produto final (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 5.º, com a redação dada
pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

§ 7.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4.º deste artigo ou
do § 3.º do art. 536, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de
que trata o art. 725 (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 9.º, com a redação dada pela
Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

§ 8.º A multa referida no § 7.º não prejudica a aplicação de outras penalidades,
inclusive do disposto no art. 735 (Lei n. 11.508, de 2007, art. 22, com a redação dada
pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 536. Somente poderá instalar-se em zona de processamento de exportação a
pessoa jurídica que assuma o compromisso de auferir e manter, por ano-calendário,
receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, oitenta por cento
de sua receita bruta total de venda de bens e serviços (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18,
caput, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 1.º A receita bruta de que trata o caput será considerada depois de excluídos os
impostos e contribuições incidentes sobre as vendas (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, §
1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 2.º O percentual de receita bruta de que trata o caput será apurado a partir do ano-
calendário subsequente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do projeto, em
cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-calendário de
funcionamento (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 2.º, com a redação dada pela Lei n.
11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 3.º Os produtos industrializados em zona de processamento de exportação, quando
vendidos para o mercado interno, estarão sujeitos ao pagamento do imposto de
importação e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante relativos a
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem de procedência
estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei
(Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 3.º, inciso II, com a redação dada pela Lei n. 11.732,
de 2008, art. 2.º).

§ 4.º É permitida a aplicação de regimes aduaneiros suspensivos em zonas de
processamento de exportação, observados os termos, limites e condições do regime (Lei
n. 11.508, de 2007, art. 18, § 4.º, inciso I, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de
2008, art. 2.º).

§ 5.º A transferência de propriedade de mercadoria entre empresas autorizadas a



operar em zona de processamento de exportação será realizada com o tratamento
referido no art. 535 (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 4.º, inciso I, com a redação dada
pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 6.º A receita auferida com a operação de que trata o § 5.º será considerada receita
bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado externo (Lei n. 11.508, de 2007,
art. 18, § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 7.º Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo Conselho Nacional
das Zonas de Processamento de Exportação, as matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem importados com a suspensão referida no art.
535 poderão ser revendidos no mercado interno, observado o disposto nos §§ 3.º e 6.º
(Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 7.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008,
art. 2.º).

Art. 537. O ato que autorizar a instalação de empresa em zona de processamento de
exportação relacionará os produtos a serem fabricados de acordo com a sua
classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul e assegurará o tratamento relativo a
zonas de processamento de exportação pelo prazo de até vinte anos (Lei n. 11.508, de
2007, art. 8.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 1.º Não serão autorizadas, em zona de processamento de exportação, a produção, a
importação ou a exportação de (Lei n. 11.508, de 2007, art. 5.º, parágrafo único, com a
redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º):

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização do
Comando do Exército; e

II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.

§ 2.º O prazo de que trata o caput poderá, a critério do Conselho Nacional das Zonas
de Processamento de Exportação, ser prorrogado por igual período, nos casos de
investimento de grande vulto que exijam longos prazos de amortização (Lei n. 11.508,
de 2007, art. 8.º, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 538. O início do funcionamento de zona de processamento de exportação
dependerá do prévio alfandegamento da respectiva área, observado o disposto na
legislação específica (Lei n. 11.508, de 2007, art. 4.º, caput e parágrafo único).

Art. 539. As importações e exportações de empresa autorizada a operar em zona de
processamento de exportação estão sujeitas ao seguinte tratamento administrativo (Lei n.
11.508, de 2007, art. 12, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art.
2.º):

I - dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com exceção dos
controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de proteção do meio
ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, operação, comercialização e
importação de bens e serviços que não as impostas pela Lei n. 11.508, de 2007; e



II - somente serão admitidas importações, com a suspensão do pagamento de impostos
e contribuições de que trata o art. 535, de equipamentos, máquinas, aparelhos e
instrumentos, novos ou usados, e de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o
processo produtivo.

§ 1.º A dispensa de licença ou autorização a que se refere o inciso I do caput não se
aplica à exportação de produtos (Lei n. 11.508, de 2007, art. 12, § 1.º, com a redação
dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º):

I - destinados a países com os quais o Brasil mantenha convênios de pagamento, que se
submeterá às disposições e controles estabelecidos na forma da legislação específica;

II - sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportações do País, vigente na data de
aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente; ou

III - sujeitos ao pagamento do imposto de exportação.
§ 2.º Os produtos importados nos termos do art. 535 são dispensados da apuração de

similaridade e da obrigatoriedade de transporte em navio de bandeira brasileira (Lei n.
11.508, de 2007, art. 12, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 3.º Além do disposto no § 2.º, os bens usados importados nos termos do § 5.º do art.
535 são também dispensados da observância às restrições administrativas aplicáveis
aos bens usados em geral (Lei n. 11.508, de 2007, art. 12, §§ 3.º e 4.º, com a redação
dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 540. As mercadorias importadas ingressadas em zonas de processamento de
exportação serão destinadas à instalação industrial ou ao processo produtivo, podendo,
ainda, ser mantidas em depósito, reexportadas ou destruídas, sob controle aduaneiro, às
expensas do interessado (Lei n. 11.508, de 2007, art. 12, caput, inciso II, e § 2.º, com a
redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 541. As normas relativas à fiscalização, ao despacho e ao controle aduaneiro de
mercadorias em zona de processamento de exportação e à forma como a autoridade
aduaneira exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o caso, da
destinação de mercadoria exportada por empresa instalada em zona de processamento
de exportação serão estabelecidas em ato normativo específico (Lei n. 11.508, de 2007,
art. 20).

Livro V

Do Controle Aduaneiro de Mercadorias

TÍTULO I



Do Despacho Aduaneiro

CAPÍTULO I

DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 542. Despacho de importação é o procedimento mediante o qual é verificada a
exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mercadoria importada, aos
documentos apresentados e à legislação específica.

Art. 543. Toda mercadoria procedente do exterior, importada a título definitivo ou
não, sujeita ou não ao pagamento do imposto de importação, deverá ser submetida a
despacho de importação, que será realizado com base em declaração apresentada à
unidade aduaneira sob cujo controle estiver a mercadoria (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 44, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive às mercadorias
reimportadas e às referidas nos incisos I a V do art. 70.

Art. 544. O despacho de importação poderá ser efetuado em zona primária ou em zona
secundária (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 49, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 545. Tem-se por iniciado o despacho de importação na data do registro da
declaração de importação.

§ 1.º O registro da declaração de importação consiste em sua numeração pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do SISCOMEX.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre as condições
necessárias ao registro da declaração de importação e sobre a dispensa de seu registro
no SISCOMEX.

Art. 546. O despacho de importação deverá ser iniciado em (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 44, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

I - até noventa dias da descarga, se a mercadoria estiver em recinto alfandegado de
zona primária;



II - até quarenta e cinco dias após esgotar-se o prazo de permanência da mercadoria
em recinto alfandegado de zona secundária; e

III - até noventa dias, contados do recebimento do aviso de chegada da remessa postal.

Art. 547. Está dispensada de despacho de importação a entrada, no País, de mala
diplomática, assim considerada a que contenha tão somente documentos diplomáticos e
objetos destinados a uso oficial (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas,
Artigo 27, promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965).

§ 1.º A mala diplomática deverá conter sinais exteriores visíveis que indiquem seu
caráter e ser entregue a pessoa formalmente credenciada pela Missão Diplomática.

§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo à mala consular (Convenção de Viena sobre
Relações Consulares, Artigo 35, promulgada pelo Decreto n. 61.078, de 1967).

Art. 548. O despacho de importação de urna funerária será realizado em caráter
prioritário e mediante rito sumário, logo após a sua descarga, com base no respectivo
conhecimento de carga ou em documento de efeito equivalente.

Parágrafo único. O desembaraço aduaneiro da urna somente será efetuado após a
manifestação da autoridade sanitária competente.

Art. 549. As declarações do importador subsistem para quaisquer efeitos fiscais,
ainda que o despacho de importação seja interrompido e a mercadoria abandonada
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 45, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de
1988, art. 2.º).

Seção II

Do Licenciamento de Importação

Art. 550. A importação de mercadoria está sujeita, na forma da legislação específica,
a licenciamento, por meio do SISCOMEX.

§ 1.º A manifestação de outros órgãos, a cujo controle a mercadoria importada estiver
sujeita, também ocorrerá por meio do SISCOMEX.

§ 2.º No caso de despacho de importação realizado sem registro de declaração no
SISCOMEX, a manifestação dos órgãos anuentes ocorrerá em campo específico da
declaração ou em documento próprio.

§ 3.º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior determinarão, de forma conjunta, as informações de natureza comercial,
financeira, cambial e fiscal a serem prestadas para fins de licenciamento.

Seção III



Da Declaração de Importação

Art. 551. A declaração de importação é o documento base do despacho de importação
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 44, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de
1988, art. 2.º).

§ 1.º A declaração de importação deverá conter:
I - a identificação do importador; e
II - a identificação, a classificação, o valor aduaneiro e a origem da mercadoria.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá:
I - exigir, na declaração de importação, outras informações, inclusive as destinadas a

estatísticas de comércio exterior; e
II - estabelecer diferentes tipos de apresentação da declaração de importação,

apropriados à natureza dos despachos, ou a situações específicas em relação à
mercadoria ou a seu tratamento tributário.

Art. 552. A retificação da declaração de importação, mediante alteração das
informações prestadas, ou inclusão de outras, será feita pelo importador ou pela
autoridade aduaneira, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Seção IV

Da Instrução da Declaração de Importação

Art. 553. A declaração de importação será obrigatoriamente instruída com (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 46, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de
1988, art. 2.º):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - a via original do conhecimento de carga ou documento de efeito equivalente;
II - a via original da fatura comercial, assinada pelo exportador; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - o comprovante de pagamento dos tributos, se exigível.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



IV - (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)
Parágrafo único. Poderão ser exigidos outros documentos instrutivos da declaração

aduaneira em decorrência de acordos internacionais ou por força de lei, de regulamento
ou de outro ato normativo.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Subseção I

Do conhecimento de carga

Art. 554. O conhecimento de carga original, ou documento de efeito equivalente,
constitui prova de posse ou de propriedade da mercadoria (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 46, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor sobre
hipóteses de não exigência do conhecimento de carga para instrução da declaração de
importação.

Art. 555. A cada conhecimento de carga deverá corresponder uma única declaração
de importação, salvo exceções estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 556. Os requisitos formais e intrínsecos, a transmissibilidade e outros aspectos
atinentes aos conhecimentos de carga devem regular-se pelos dispositivos da legislação
comercial e civil, sem prejuízo da aplicação das normas tributárias quanto aos
respectivos efeitos fiscais.

Subseção II

Da fatura comercial

Art. 557. A fatura comercial deverá conter as seguintes indicações:
I - nome e endereço, completos, do exportador;
II - nome e endereço, completos, do importador e, se for caso, do adquirente ou do

encomendante predeterminado;
III - especificação das mercadorias em português ou em idioma oficial do Acordo

Geral sobre Tarifas e Comércio, ou, se em outro idioma, acompanhada de tradução em
língua portuguesa, a critério da autoridade aduaneira, contendo as denominações
próprias e comerciais, com a indicação dos elementos indispensáveis a sua perfeita



identificação;
IV - marca, numeração e, se houver, número de referência dos volumes;
V - quantidade e espécie dos volumes;
VI - peso bruto dos volumes, entendendo-se, como tal, o da mercadoria com todos os

seus recipientes, embalagens e demais envoltórios;
VII - peso líquido, assim considerado o da mercadoria livre de todo e qualquer

envoltório;
VIII - país de origem, como tal entendido aquele onde houver sido produzida a

mercadoria ou onde tiver ocorrido a última transformação substancial;
IX - país de aquisição, assim considerado aquele do qual a mercadoria foi adquirida

para ser exportada para o Brasil, independentemente do país de origem da mercadoria
ou de seus insumos;

X - país de procedência, assim considerado aquele onde se encontrava a mercadoria
no momento de sua aquisição;

XI - preço unitário e total de cada espécie de mercadoria e, se houver, o montante e a
natureza das reduções e dos descontos concedidos;

XII - custo de transporte a que se refere o inciso I do art. 77 e demais despesas
relativas às mercadorias especificadas na fatura;

XIII - condições e moeda de pagamento; e
XIV - termo da condição de venda (INCOTERM).
Parágrafo único. As emendas, ressalvas ou entrelinhas feitas na fatura deverão ser

autenticadas pelo exportador.

Art. 558. Os volumes cobertos por uma mesma fatura terão uma só marca e serão
numerados, vedada a repetição de números.

§ 1.º É admitido o emprego de algarismos, a título de marca, desde que sejam apostos
dentro de uma figura geométrica, respeitada a norma prescrita no § 2.º sobre a
numeração de volumes.

§ 2.º O número em cada volume será aposto ao lado da marca ou da figura geométrica
que a encerre.

§ 3.º É dispensável a numeração:
I - quando se tratar de mercadoria normalmente importada a granel, embarcada solta ou

em amarrados, desde que não traga embalagem; e
II - no caso de partidas de uma mesma mercadoria, de cinquenta ou mais volumes,

desde que toda a partida se constitua de volumes uniformes, com o mesmo peso e
medida.

Art. 559. A primeira via da fatura comercial será sempre a original, podendo ser
emitida, assim como as demais vias, por qualquer processo.

Parágrafo único. Será aceita como primeira via da fatura comercial, quando emitida
por processo eletrônico, aquela da qual conste expressamente tal indicação.



Art. 560. Equipara-se à fatura comercial, para todos os efeitos, o conhecimento de
carga aéreo, desde que nele constem as indicações de quantidade, espécie e valor das
mercadorias que lhe correspondam (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 46, § 1.º, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 561. Poderá ser estabelecida, por ato normativo da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, à vista de solicitação da Câmara de Comércio Exterior, a exigência de visto
consular em fatura comercial (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 46, § 2.º, com a redação
dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Parágrafo único. O visto a que se refere o caput poderá ser substituído por
declaração de órgão público ou de entidade representativa de exportadores, no país de
procedência ou na comunidade econômica a que pertencerem.

Art. 562. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor, em relação à
fatura comercial, sobre:

I - casos de não exigência;
II - casos de dispensa de sua apresentação para fins de desembaraço aduaneiro,

hipótese em que deverá o importador conservar o documento em seu poder, pelo prazo
decadencial, à disposição da fiscalização aduaneira;

III - quantidade de vias em que deverá ser emitida e sua destinação;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - formas alternativas de assinatura; e

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

V - dispensa de elementos descritos no art. 557, ou inclusão de outros elementos a
serem indicados.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Subseção III

Dos outros documentos instrutivos da declaração

Art. 563. No caso de mercadoria que goze de tratamento tributário favorecido em
razão de sua origem, a comprovação desta será feita por qualquer meio julgado idôneo,
em conformidade com o estabelecido no correspondente acordo internacional, atendido
o disposto no art. 117.



Seção V

Da Conferência Aduaneira

Art. 564. A conferência aduaneira na importação tem por finalidade identificar o
importador, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua
natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o cumprimento de todas
as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da importação.
Parágrafo único. A fim de determinar o tipo e a amplitude do controle a ser efetuado

na conferência aduaneira, serão adotados canais de seleção (Norma Relativa ao
Despacho Aduaneiro de Mercadorias, Artigos 64 e 65, aprovada pela Decisão do
Conselho do Mercado Comum - CMC n. 50, aprovada no âmbito do Mercosul, de 2004,
e internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 565. A conferência aduaneira poderá ser realizada na zona primária ou na zona
secundária (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 49, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 2.º).
§ 1.º A conferência aduaneira, quando realizada na zona secundária, poderá ser feita:
I - em recintos alfandegados;
II - no estabelecimento do importador:
a) em ato de fiscalização; ou
b) como complementação da iniciada na zona primária; ou
III - excepcionalmente, em outros locais, mediante prévia anuência da autoridade

aduaneira.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá termos e condições para a

realização da conferência aduaneira em recinto não alfandegado de zona secundária, na
forma do inciso III do § 1.º.

Art. 566. A verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou em outra
ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, ou sob a sua
supervisão, por Analista-Tributário, na presença do viajante, do importador ou de seus
representantes (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, caput, com a redação dada pela Lei
n. 12.350, de 2010, art. 40).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a verificação
poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos, dispensada a



exigência da presença do importador (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, § 1.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).
§ 2.º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a

responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante ou do importador (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 50, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art.
77).
§ 3.º Nas hipóteses dos §§ 1.º e 2.º, o depositário e o transportador, ou seus prepostos,

representam o viajante ou o importador, para efeitos de identificação, quantificação e
descrição da mercadoria verificada (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, § 3.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

Art. 567. A bagagem dos integrantes de missões diplomáticas e de repartições
consulares de caráter permanente não está sujeita a verificação, salvo se existirem
fundadas razões para se supor que contenha bens (Convenção de Viena sobre Relações
Diplomáticas, Artigo 36, parágrafo 2.º, promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, e
Convenção de Viena sobre Relações Consulares, Artigo 50, parágrafo 3.º, promulgada
pelo Decreto n. 61.078, de 1967):
I - destinados a uso diverso do previsto nas respectivas Convenções de Viena sobre

Relações Diplomáticas e Consulares; ou
II - de importação proibida.
Parágrafo único. A verificação da bagagem, havendo as fundadas razões a que se

refere o caput, deverá ser realizada na presença do interessado ou de seu representante
formalmente autorizado.

Art. 568. Na verificação da mercadoria, poderão ser adotados critérios de seleção e
amostragem, conforme o estabelecido em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, caput, com a redação dada pela
Lei n. 12.350, de 2010, art. 40).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 569. Na quantificação ou identificação da mercadoria, a fiscalização aduaneira
poderá solicitar perícia, observado o disposto no art. 813 e na legislação específica.

Art. 570. Constatada, durante a conferência aduaneira, ocorrência que impeça o
prosseguimento do despacho, este terá seu curso interrompido após o registro da
exigência correspondente, pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
responsável.
§ 1.º Caracterizam a interrupção do curso do despacho, entre outras ocorrências:
I - a não apresentação de documentos exigidos pela autoridade aduaneira, desde que

indispensáveis ao prosseguimento do despacho; e



II - o não comparecimento do importador para assistir à verificação da mercadoria,
quando sua presença for obrigatória.
§ 1.º-A. Quando for constatado extravio ou avaria, a autoridade aduaneira poderá, não

havendo inconveniente, permitir o prosseguimento do despacho da mercadoria avariada
ou da partida com extravio, observado o disposto nos arts. 89 e 660.

•• § 1.º-A acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Na hipótese de a exigência referir-se a crédito tributário ou a direito antidumping
ou compensatório, o importador poderá efetuar o pagamento correspondente,
independente de processo.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Havendo manifestação de inconformidade, por parte do importador, em relação à
exigência de que trata o § 2.º, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deverá
efetuar o respectivo lançamento, na forma prevista no Decreto n. 70.235, de 6 de março
de 1972.
§ 4.º Quando exigível o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus financeiros ou

cambiais ou o cumprimento de obrigações semelhantes, o despacho será interrompido
até a satisfação da exigência.

Seção VI

Do Desembaraço Aduaneiro

Art. 571. Desembaraço aduaneiro na importação é o ato pelo qual é registrada a
conclusão da conferência aduaneira (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, caput, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).
§ 1.º Não será desembaraçada a mercadoria:

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - cuja exigência de crédito tributário no curso da conferência aduaneira esteja
pendente de atendimento, salvo nas hipóteses autorizadas pelo Ministro de Estado da
Fazenda, mediante a prestação de garantia (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, § 1.º,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º; e Decreto-lei n. 1.455,
de 1976, art. 39); e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



II - enquanto não apresentados os documentos referidos nos incisos I a III do caput do
art. 553.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Após o desembaraço aduaneiro de mercadoria cuja declaração tenha sido
registrada no SISCOMEX, será emitido eletronicamente o documento comprobatório da
importação.

Art. 572. Quando se tratar de mercadoria sujeita a controle especial, a depósito ou a
pagamento de qualquer ônus financeiro ou cambial, o desembaraço aduaneiro dependerá
do prévio cumprimento dessas exigências (Decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 47 e 48, com
a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 573. O eventual desembaraço de mercadoria objeto de apreensão anulada por
decisão judicial não transitada em julgado dependerá, sempre, da prestação prévia de
garantia, na forma de depósito ou fiança idônea, do valor das multas e das despesas de
regularização cambial emitidas pela autoridade aduaneira, além do pagamento dos
tributos devidos (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 165, caput).

Art. 574. Não serão desembaraçadas mercadorias que sejam consideradas, pelos
órgãos competentes, nocivas à saúde, ao meio ambiente ou à segurança pública, ou que
descumpram controles sanitários, fitossanitários ou zoossanitários, ainda que em
decorrência de avaria, devendo tais mercadorias ser obrigatoriamente devolvidas ao
exterior ou, caso a legislação permita, destruídas, sob controle aduaneiro, às expensas
do obrigado.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º O descumprimento da obrigação de que trata o caput será punido com a sanção
administrativa de suspensão que trata a alínea f do inciso II do caput do art. 735.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A obrigação de devolver ou destruir, nos termos deste artigo, aplica-se também a
mercadorias para as quais não tenha havido registro de declaração de importação.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º A obrigação a que se refere o caput é do:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



I - importador;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - transportador, se não identificado o importador; ou

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - depositário, se o transportador ou o importador não cumprir a obrigação no prazo
de trinta dias da determinação efetuada pela autoridade aduaneira.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 4.º Os procedimentos referidos neste artigo não prejudicam a aplicação do disposto
no art. 636-A.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 575. O desembaraço aduaneiro fica condicionado ainda à informação do
pagamento do adicional ao frete para renovação da marinha mercante, ou de sua
isenção, pelo Ministério dos Transportes (Lei n. 10.893, de 2004, art. 12, caput, com a
redação dada pela Lei n. 11.434, de 2006, art. 3.º).

§ 1.º O disposto no caput aplica-se também na hipótese de entrega de mercadoria antes
do desembaraço aduaneiro (Lei n. 10.893, de 2004, art. 12, caput, com a redação dada
pela Lei n. 11.434, de 2006, art. 3.º).

§ 2.º A informação referida neste artigo poderá ser prestada eletronicamente.
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de não incidência previstos no art.

18 da Lei n. 11.033, de 2004, e no art. 11 da Lei n. 11.482, de 2007 (Lei n. 11.033, de
2004, art. 18; e Lei n. 11.482, de 2007, art. 11).

Art. 576. Após o desembaraço aduaneiro, será autorizada a entrega da mercadoria ao
importador, mediante a comprovação do pagamento do ICMS, salvo disposição em
contrário (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
2.472, de 1988, art. 2.º; e Lei Complementar n. 87, de 1996, art. 12, inciso IX, com a
redação dada pela Lei Complementar n. 114, de 16 de dezembro de 2002, art. 1.º, e §
2.º).

§ 1.º Deverá ainda ser comprovado o pagamento a que se refere o caput, na hipótese
de entrega de mercadoria antes do desembaraço aduaneiro, salvo disposição em
contrário (Lei Complementar n. 87, de 1996, art. 12, § 3.º, com a redação dada pela Lei
Complementar n. 114, de 2002, art. 1.º).

§ 2.º A comprovação referida neste artigo poderá ser efetuada eletronicamente.



Seção VII

Do Cancelamento da Declaração de Importação

Art. 577. A autoridade aduaneira poderá cancelar declaração de importação já
registrada, de ofício ou a pedido do importador, observadas as condições estabelecidas
em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Norma Relativa ao
Despacho Aduaneiro de Mercadorias, Artigo 32, item 1, aprovada pela Decisão CMC n.
50, de 2004, e internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. O cancelamento da declaração não exime o importador da
responsabilidade por eventuais infrações (Norma Relativa ao Despacho Aduaneiro de
Mercadorias, Artigo 32, item 2, aprovada pela Decisão CMC n. 50, de 2004, e
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção VIII

Da Simplificação do Despacho

Art. 578. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer
procedimentos para simplificação do despacho de importação (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 52, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

§ 1.º Os procedimentos de que trata o caput poderão ser suspensos ou extintos, por
conveniência administrativa (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 52, parágrafo único, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

§ 2.º Na hipótese de inobservância das regras estabelecidas para os procedimentos de
que trata o caput, aplica-se o disposto no art. 735 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 52,
parágrafo único, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º; e Lei
n. 10.833, de 2003, art. 76).

Art. 579. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em ato normativo,
autorizar:

I - o início do despacho aduaneiro antes da chegada da mercadoria;
II - a entrega da mercadoria antes de iniciado o despacho; e
III - a adoção de faixas diferenciadas de procedimentos, em que a mercadoria possa



ser entregue (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, § 2.º, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

a) antes da conferência aduaneira;
b) mediante conferência aduaneira feita parcialmente; ou
c) somente depois de concluída a conferência aduaneira de toda a carga.
Parágrafo único. As facilidades previstas nos incisos I e II não serão concedidas a

pessoa inadimplente em relação a casos anteriores.

CAPÍTULO II

DO DESPACHO DE EXPORTAÇÃO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 580. Despacho de exportação é o procedimento mediante o qual é verificada a
exatidão dos dados declarados pelo exportador em relação à mercadoria, aos
documentos apresentados e à legislação específica, com vistas a seu desembaraço
aduaneiro e a sua saída para o exterior.

Art. 581. Toda mercadoria destinada ao exterior, inclusive a reexportada, está sujeita
a despacho de exportação, com as exceções estabelecidas na legislação específica.

Parágrafo único. A mercadoria a ser devolvida ao exterior antes de submetida a
despacho de importação poderá ser dispensada do despacho de exportação, conforme
disposto em ato editado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 582. Será dispensada de despacho de exportação a saída, do País, de mala
diplomática ou consular, observado o disposto no art. 547 (Convenção de Viena sobre
Relações Diplomáticas, Artigo 27, promulgada pelo Decreto n. 56.435, de 1965, e
Convenção de Viena sobre Relações Consulares, Artigo 35, promulgada pelo Decreto n.
61.078, de 1967).

Art. 583. O despacho de exportação de urna funerária será realizado em caráter
prioritário e mediante rito sumário, antes de sua saída para o exterior, com base no
respectivo conhecimento de carga ou em documento de efeito equivalente, observado,
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 548.



Seção II

Do Registro de Exportação

Art. 584. O registro de exportação compreende o conjunto de informações de natureza
comercial, financeira, cambial e fiscal que caracteriza a operação de exportação de uma
mercadoria e define o seu enquadramento, devendo ser efetuado de acordo com o
estabelecido pela Secretaria de Comércio Exterior.

Art. 585. O registro de exportação, no SISCOMEX, nos casos previstos pela
Secretaria de Comércio Exterior, é requisito essencial para o despacho de exportação
de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, ou de reexportação.

Seção III

Da Declaração de Exportação

Art. 586. O documento base do despacho de exportação é a declaração de exportação.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer

diferentes tipos e formas de apresentação da declaração de exportação, apropriados à
natureza dos despachos, ou a situações específicas em relação à mercadoria ou a seu
tratamento tributário.

Art. 587. A retificação da declaração de exportação, mediante alteração das
informações prestadas, ou a inclusão de outras, será feita pela autoridade aduaneira, de
ofício ou a requerimento do exportador, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Seção IV

Da Instrução da Declaração de Exportação

Art. 588. A declaração de exportação será instruída com:
I - a primeira via da nota fiscal;
II - a via original do conhecimento e do manifesto internacional de carga, nas

exportações por via terrestre, fluvial ou lacustre; e
III - outros documentos exigidos na legislação específica.



Parágrafo único. Os documentos instrutivos da declaração de exportação serão
entregues à autoridade aduaneira, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Seção V

Da Conferência Aduaneira

Art. 589. A conferência aduaneira na exportação tem por finalidade identificar o
exportador, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua
natureza, classificação fiscal, quantificação e preço, e confirmar o cumprimento de
todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da exportação.

Parágrafo único. A fim de determinar o tipo e a amplitude do controle a ser efetuado
na conferência aduaneira, serão adotados canais de seleção (Norma Relativa ao
Despacho Aduaneiro de Mercadorias, Artigos 64 e 65, aprovada pela Decisão CMC n.
50, de 2004, e internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 590. A verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou em outra
ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, ou sob a sua
supervisão, por Analista-Tributário, na presença do viajante, do exportador ou de seus
representantes (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, caput, com a redação dada pela Lei
n. 12.350, de 2010, art. 40).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a verificação
poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos, dispensada a
exigência da presença do exportador (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, § 1.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

§ 2.º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a
responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante ou do exportador (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 50, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art.
77).

§ 3.º Nas hipóteses dos §§ 1.º e 2.º, o depositário e o transportador, ou seus prepostos,
representam o viajante ou o exportador, para efeitos de identificação, quantificação e
descrição da mercadoria verificada (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, § 3.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).



Seção VI

Do Desembaraço Aduaneiro e da Averbação do Embarque

Art. 591. Desembaraço aduaneiro na exportação é o ato pelo qual é registrada a
conclusão da conferência aduaneira, e autorizado o embarque ou a transposição de
fronteira da mercadoria.

Parágrafo único. Constatada divergência ou infração que não impeça a saída da
mercadoria do País, o desembaraço será realizado, sem prejuízo da formalização de
exigências, desde que assegurados os meios de prova necessários.

Art. 592. A mercadoria a ser reexportada somente será desembaraçada após o
pagamento das multas a que estiver sujeita (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71, § 6.º,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 593. A averbação do embarque consiste na confirmação da saída da mercadoria
do País.

Seção VII

Do Cancelamento da Declaração de Exportação

Art. 594. A autoridade aduaneira poderá cancelar declaração de exportação já
registrada, de ofício ou a pedido do exportador, observadas as condições estabelecidas
em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Norma Relativa ao
Despacho Aduaneiro de Mercadorias, Artigo 54, item 1, aprovada pela Decisão CMC n.
50, de 2004, e internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. O cancelamento da declaração não exime o exportador da
responsabilidade por eventuais infrações (Norma Relativa ao Despacho Aduaneiro de
Mercadorias, Artigo 54, item 2, aprovada pela Decisão CMC n. 50, de 2004, e
internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009).

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção VIII



Da Simplificação do Despacho

Art. 595. Poderá ser autorizado, em ato normativo da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 52, caput, com a redação dada pelo Decreto-
lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

I - a adoção de procedimentos para simplificação do despacho de exportação; e
II - o embarque da mercadoria ou a sua saída do território aduaneiro antes do registro

da declaração de exportação.

Seção IX

Das Disposições Finais

Art. 596. Aplicam-se ao despacho de exportação, no que couber, as normas
estabelecidas para o despacho de importação (Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 8.º).

CAPÍTULO III

DOS CASOS ESPECIAIS

Seção I

Dos Entorpecentes

Art. 597. Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista neste artigo,
observado o disposto na legislação específica, a importação, a exportação, a
reexportação, o transporte, a distribuição, a transferência e a cessão de produtos
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias
entorpecentes, psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica (Lei n.
10.357, de 27 de dezembro de 2001, art. 1.º, caput).

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo somente às substâncias entorpecentes,
psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica, e que não estejam sob
controle do órgão competente do Ministério da Saúde (Lei n. 10.357, de 2001, art. 1.º, §
1.º).

§ 2.º As partes envolvidas nas operações a que se refere o caput deverão possuir
licença de funcionamento, exceto quando se tratar de quantidades de produtos químicos
inferiores aos limites a serem estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da



Justiça (Lei n. 10.357, de 2001, art. 6.º).
§ 3.º Para importar, exportar ou reexportar os produtos químicos sujeitos a controle e

fiscalização, nos termos deste artigo, será necessária autorização prévia do
Departamento de Polícia Federal, nos casos previstos em portaria do Ministro de
Estado da Justiça, sem prejuízo do disposto no § 2.º e dos procedimentos adotados
pelos demais órgãos competentes (Lei n. 10.357, de 2001, art. 7.º).

Art. 598. Para importar, exportar ou reexportar drogas, ou matéria-prima destinada à
sua preparação, que estejam sob controle do órgão competente do Ministério da Saúde,
é indispensável licença da autoridade competente (Lei n. 11.343, de 23 de agosto de
2006, art. 31).

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, consideram-se como drogas as substâncias
ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou
relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo (Lei n. 11.343,
de 2006, art. 1.º, parágrafo único).

Seção II

Do Fumo e de seus Sucedâneos

Art. 599. A importação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul será efetuada com observância do disposto nesta
Seção, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do
produto, previstas em legislação específica (Lei n. 9.532, de 1997, art. 45).

Parágrafo único. A importação a que se refere o caput será efetuada exclusivamente
por empresas que mantiverem registro especial na Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, art. 1.º, caput e § 3.º, com a
redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

Art. 600. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada no
país de origem (Lei n. 9.532, de 1997, art. 46).

Art. 601. No desembaraço aduaneiro de cigarros importados do exterior deverão ser
observados (Lei n. 9.532, de 1997, art. 50, caput):

I - se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada e se estão
devidamente seladas, com a marcação no selo de controle do número de inscrição do
importador no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e do preço de venda a varejo;

II - se a quantidade de vintenas importadas corresponde à quantidade autorizada; e
III - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as

informações exigidas para os produtos de fabricação nacional.



Art. 602. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá medidas especiais de
controle fiscal para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de
fumo, charuto, cigarrilha e cigarro de procedência estrangeira (Decreto-lei n. 399, de 30
de dezembro de 1968, art. 2.º).

Art. 603. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem expostos
à venda no País, sendo o fabricante obrigado a imprimir, tipograficamente ou por meio
de etiqueta, nas embalagens de cada maço ou carteira de vinte unidades, bem como nos
pacotes e em outros envoltórios que as contenham, em caracteres visíveis, o número do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, caput,
com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 1.º As embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da América do
Sul e da América Central, inclusive Caribe, deverão conter, sem prejuízo da exigência
de que trata o caput, a expressão "Somente para exportação - proibida a venda no
Brasil", admitida sua substituição por dizeres com exata correspondência em outro
idioma (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 1.º, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 2.º O disposto no § 1.º também se aplica às embalagens destinadas a venda, para
consumo ou revenda, em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive
por meio de ship's chandler (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 2.º, com a
redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 3.º As disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos previstas na
legislação específica não se aplicam aos cigarros destinados à exportação (Decreto-lei
n. 1.593, de 1977, art. 12, § 3.º, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-
35, de 2001, art. 32).

§ 4.º O disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de controle
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 4.º, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

Art. 604. Ressalvadas as operações de aquisição no mercado interno realizadas pelas
empresas comerciais exportadoras com o fim específico de exportação, a exportação do
tabaco em folha só poderá ser feita pelas empresas registradas para a atividade de
beneficiamento e acondicionamento por enfardamento, de acordo com a legislação
específica, atendidas ainda as instruções expedidas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e pela Secretaria de Comércio Exterior (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
9.º).

Seção III

Dos Produtos com Marca Falsificada



Art. 605. Poderão ser retidos, de ofício ou a requerimento do interessado, pela
autoridade aduaneira, no curso da conferência aduaneira, os produtos assinalados com
marcas falsificadas, alteradas ou imitadas, ou que apresentem falsa indicação de
procedência (Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996, art. 198).

Art. 606. Após a retenção de que trata o art. 605, a autoridade aduaneira notificará o
titular dos direitos da marca para que, no prazo de dez dias úteis da ciência, promova,
se for o caso, a correspondente queixa e solicite a apreensão judicial das mercadorias
(Lei n. 9.279, de 1996, art. 199, e Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade
Intelectual Relacionados ao Comércio, Artigo 55, aprovado pelo Decreto Legislativo n.
30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994).

§ 1.º O titular dos direitos da marca poderá, em casos justificados, solicitar que seja
prorrogado o prazo estabelecido no caput uma única vez, por igual período (Acordo
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio,
Artigo 55, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto n.1.355, de 1994).

§ 2.º No caso de falsificação, alteração ou imitação de armas, brasões ou distintivos
oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a necessária autorização, a
autoridade aduaneira promoverá a devida representação fiscal para fins penais,
conforme modelo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
9.279, de 1996, art. 191).

Art. 607. Se a autoridade aduaneira não tiver sido informada, no prazo a que se refere
o art. 606, de que foram tomadas pelo titular da marca as medidas cabíveis para
apreensão judicial das mercadorias, o despacho aduaneiro destas poderá ter
prosseguimento, desde que cumpridas as demais condições para a importação ou
exportação (Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual
Relacionados ao Comércio, Artigo 55, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de
1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994).

Art. 608. O titular da marca, tendo elementos suficientes para suspeitar que a
importação ou a exportação de mercadorias com marca contrafeita venha a ocorrer,
poderá requerer sua retenção à autoridade aduaneira, apresentando os elementos que
apontem para a suspeita (Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade
Intelectual Relacionados ao Comércio, Artigos 51 e 52, aprovado pelo Decreto
Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994).

Parágrafo único. A autoridade aduaneira poderá exigir que o requerente apresente
garantia, em valor suficiente para proteger o requerido e evitar abuso (Acordo sobre
Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio, Artigo 53,
parágrafo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto n. 1.355, de 1994).



Seção IV

Dos Fonogramas, dos Livros e das Obras Audiovisuais

Art. 609. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais, importados ou a exportar,
deverão conter selos ou sinais de identificação, emitidos e fornecidos na forma da
legislação específica, para atestar o cumprimento das normas legais referentes ao
direito autoral (Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, art. 113).

Art. 610. Aplica-se, no que couber, às importações ou às exportações de mercadorias
onde haja indício de violação ao direito autoral, o disposto nos arts. 606 a 608 (Acordo
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio,
Artigos 51, 52, 53, parágrafo 1.º, e 55, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de
1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994).

Seção V

Dos Brinquedos, das Réplicas e dos Simulacros de Armas de Fogo

Art. 611. É vedada a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de
fogo, que com estas se possam confundir (Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
art. 26, caput).

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição referida no caput as réplicas e os
simulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado,
nas condições fixadas pelo Comando do Exército (Lei n. 10.826, de 2003, art. 26,
parágrafo único).

Seção VI

Dos Bens Sensíveis

Art. 612. Dependerá de prévia autorização do Ministério da Ciência e Tecnologia a
exportação de bem constante das listas de bens sensíveis (Lei n. 9.112, de 10 de outubro
de 1995, art. 3.º, inciso I; Lei n. 9.649, de 27 de maio de 1998, art. 14, inciso II, alínea
g, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31 de agosto de 2001,
art. 1.º; e Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, art. 27, inciso IV, alínea g).

§ 1.º Consideram-se bens sensíveis os bens de uso duplo e os bens de uso na área
nuclear, química e biológica (Lei n. 9.112, de 1995, art. 1.º, § 1.º, com a redação dada



pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 2001, art. 15).
§ 2.º Para os efeitos do § 1.º, consideram-se (Lei n. 9.112, de 1995, art. 1.º, § 1.º,

incisos II a IV):
I - bens de uso duplo, os de aplicação generalizada, desde que relevantes para

aplicação bélica;
II - bens de uso na área nuclear, os materiais que contenham elementos de interesse

para o desenvolvimento da energia nuclear, bem como as instalações e equipamentos
utilizados para o seu desenvolvimento ou para as inúmeras aplicações pacíficas da
energia nuclear; e

III - bens químicos ou biológicos, os que sejam relevantes para qualquer aplicação
bélica e seus precursores.

§ 3.º Os bens de que trata este artigo serão relacionados em listas de bens sensíveis,
atualizadas periodicamente e publicadas no Diário Oficial (Lei n. 9.112, de 1995, art.
2.º).

Art. 613. A importação e a exportação de materiais nucleares dependerá de
autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear (Lei n. 6.189, de 16 de dezembro
de 1974, art. 11).

Art. 614. A exportação de produtos que contenham elementos nucleares em
coexistência com outros elementos ou substâncias de maior valor econômico dependerá
de autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear (Lei n. 6.189, de 1974, art.
17).

Seção VII

Dos Medicamentos, das Drogas, dos Insumos Farmacêuticos e Correlatos

Art. 615. A importação e a exportação de medicamentos, drogas, insumos
farmacêuticos e correlatos, bem como produtos de higiene, cosméticos, perfumes,
saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros de natureza
e finalidade semelhantes, será permitida apenas às empresas e estabelecimentos
autorizados pelo Ministério da Saúde e licenciados pelo órgão sanitário competente
(Lei n. 5.991, de 17 de dezembro de 1973, art. 21; e Lei n. 6.360, de 23 de setembro de
1976, arts. 1.º e 2.º).
Parágrafo único. Para os efeitos do caput, consideram-se como (Lei n. 5.991, de 1973,
art. 4.º, incisos I a IV; e Lei n. 6.360, de 1976, art. 3.º, incisos I a VII e XII):

I - drogas, as substâncias ou matérias-primas que tenham a finalidade medicamentosa
ou sanitária;

II - medicamentos, os produtos farmacêuticos, tecnicamente obtidos ou elaborados,
com finalidades profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico;



III - insumos farmacêuticos, as drogas ou matérias-primas aditivas ou complementares
de qualquer natureza, destinadas a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus
recipientes;

IV - correlatos, as substâncias, produtos, aparelhos ou acessórios não enquadrados nos
conceitos dos incisos I a III, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da
saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e
analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de
acústica médica, odontológicos e veterinários;

V - produtos dietéticos, os produtos tecnicamente elaborados para atender às
necessidades dietéticas de pessoas em condições fisiológicas especiais;

VI - produtos de higiene, os produtos para uso externo, antissépticos ou não,
destinados ao asseio ou à desinfecção corporal, compreendendo os sabonetes, xampus,
dentifrícios, enxaguatórios bucais, antiperspirantes, desodorantes, produtos para barbear
e após o barbear, estípticos e outros;

VII - cosméticos, os produtos para uso externo, destinados à proteção ou ao
embelezamento das diferentes partes do corpo, tais como pós faciais, talcos, cremes de
beleza, creme para as mãos e similares, máscaras faciais, loções de beleza, soluções
leitosas, cremosas e adstringentes, loções para as mãos, bases de maquilagem e óleos
cosméticos, ruges, blushes, batons, lápis labiais, preparados antissolares, bronzeadores
e simulatórios, rímeis, sombras, delineadores, tinturas capilares, agentes clareadores de
cabelos, preparados para ondular e para alisar cabelos, fixadores de cabelos, laquês,
brilhantinas e similares, loções capilares, depilatórios e epilatórios, preparados para
unhas e outros;

VIII - perfumes, os produtos de composição aromática obtida à base de substâncias
naturais ou sintéticas, que, em concentrações e veículos apropriados, tenham como
principal finalidade a odorização de pessoas ou ambientes, incluídos os extratos, as
águas perfumadas, os perfumes cremosos, preparados para banho e os odorizantes de
ambientes, apresentados em forma líquida, geleificada, pastosa ou sólida;

IX - saneantes domissanitários, as substâncias ou preparações destinadas à
higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos ou
públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo:

a) inseticidas, destinados ao combate, à prevenção e ao controle dos insetos em
habitações, recintos e lugares de uso público e suas cercanias;

b) raticidas, destinados ao combate a ratos, camundongos e outros roedores, em
domicílios, embarcações, recintos e lugares de uso público, contendo substâncias
ativas, isoladas ou em associação, que não ofereçam risco à vida ou à saúde do homem
e dos animais úteis de sangue quente, quando aplicados em conformidade com as
recomendações contidas em sua apresentação;

c) desinfetantes, destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente,
microorganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; e

d) detergente, destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a
aplicações de uso doméstico;



X - corantes, as substâncias adicionais aos medicamentos, produtos dietéticos,
cosméticos, perfumes, produtos de higiene e similares, saneantes domissanitários e
similares, com o efeito de lhes conferir cor e, em determinados tipos de cosméticos,
transferi-la para a superfície cutânea e anexos da pele;

XI - nutrimentos, as substâncias constituintes dos alimentos de valor nutricional,
incluindo proteínas, gorduras, hidratos de carbono, água, elementos minerais e
vitaminas; e

XII - matérias-primas, as substâncias ativas ou inativas que se empregam na fabricação
de medicamentos e de outros produtos abrangidos por este artigo, tanto as que
permanecem inalteradas quanto as passíveis de sofrer modificações.

Seção VIII

Dos Produtos Contendo Organismos Geneticamente Modificados

Art. 616. Os organismos geneticamente modificados e seus derivados destinados a
pesquisa ou a uso comercial só poderão ser importados ou exportados após autorização
ou em observância às normas estabelecidas pela Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança ou pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização (Lei n. 11.105, de
24 de março de 2005, arts. 14, inciso IX, 16, inciso III, e 29).

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, consideram-se como (Lei n. 11.105, de
2005, art. 1.º, §§ 1.º e 2.º):

I - atividade de pesquisa, a realizada em laboratório, regime de contenção ou campo,
como parte do processo de obtenção de organismos geneticamente modificados e seus
derivados ou de avaliação da biossegurança de organismos geneticamente modificados
e seus derivados, o que engloba, no âmbito experimental, o transporte, a importação, a
exportação e o armazenamento de organismos geneticamente modificados e seus
derivados; e

II - atividade de uso comercial, a que não se enquadra como atividade de pesquisa, e
que trata do transporte, da importação, da exportação e do armazenamento de
organismos geneticamente modificados e seus derivados para fins comerciais.

Seção IX

Do Biodiesel

Art. 617. A importação de biodiesel deve ser efetuada exclusivamente por pessoas
jurídicas constituídas na forma de sociedade sob as leis brasileiras, com sede e
administração no País, beneficiárias de autorização da Agência Nacional do Petróleo,



Gás Natural e Biocombustíveis, e que mantenham Registro Especial na Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Lei n. 11.116, de 18 de maio de 2005, art. 1.º, caput).

§ 1.º Excepcionalmente, tratando-se de produtor de pequeno porte, poderá ser
concedido registro provisório por período não superior a seis meses (Lei n. 11.116, de
2005, art. 1.º, § 3.º).

§ 2.º É vedada a importação do biodiesel sem a concessão do Registro Especial (Lei
n. 11.116, de 2005, art. 1.º, § 1.º).

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá normas complementares
relativas ao Registro Especial e ao cumprimento das exigências a que estão sujeitas as
pessoas jurídicas, podendo, ainda, estabelecer (Lei n. 11.116, de 2005, art. 1.º, § 2.º):

I - obrigatoriedade de instalação de medidor de vazão do volume de biodiesel
produzido;

II - valor mínimo de capital integralizado; e
III - condições quanto à idoneidade fiscal e financeira das empresas e de seus sócios

ou diretores.

Art. 618. O registro especial de que trata o art. 617 poderá ser cancelado, a qualquer
tempo, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil se ocorrer, após a sua concessão,
qualquer dos seguintes fatos (Lei n. 11.116, de 2005, art. 2.º, caput):

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;
II - cancelamento da autorização expedida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis;
III - não cumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, relativa a tributo

ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IV - utilização indevida do coeficiente de redução diferenciado de que trata o § 1.º do

art. 5.º da Lei n. 11.116, de 2005; ou
V - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei n. 4.502, de 1964, ou de crime

contra a ordem tributária, previsto na Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ou de
qualquer outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento de norma
reguladora da produção, importação ou comercialização de biodiesel, após decisão
transitada em julgado.

§ 1.º Para os fins do disposto no inciso III, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
poderá estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação do pagamento dos
tributos e contribuições devidos, inclusive mediante a instituição de obrigação acessória
destinada ao controle da importação e da apuração da base de cálculo (Lei n. 11.116, de
2005, art. 2.º, § 1.º).

§ 2.º Do ato que cancelar o registro especial, caberá recurso ao Ministro de Estado da
Fazenda, no prazo de dez dias, contados da data de ciência ao interessado (Lei n. 9.784,
de 1999, art. 59; e Lei n. 11.116, de 2005, art. 2.º, § 2.º).

Seção IX-A



Do Gás Natural

•• Seção IX-A acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 618-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas, desde que constituídos sob
as leis brasileiras, com sede e administração no País, poderão receber autorização do
Ministério de Minas e Energia para exercer as atividades de importação e exportação
de gás natural (Lei n. 11.909, de 4 de março de 2009, art. 36, caput).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. O exercício das atividades de importação e exportação de gás
natural observará as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política
Energética (Lei n. 11.909, de 2009, art. 36, parágrafo único).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção X

Dos Agrotóxicos e dos seus Componentes e Afins

Art. 619. Os agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão ser importados ou
exportados se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e
as exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio
ambiente e da agricultura (Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, art. 3.º, caput).

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, consideram-se (Lei n. 7.802, de 1989, art.
2.º):

I - agrotóxicos e afins:
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e no beneficiamento de produtos
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de
seres vivos considerados nocivos;

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores
e inibidores de crescimento; e

II - componentes, os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, os
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.

Art. 619-A. É proibida a importação, a exportação e o armazenamento de



diclorodifeniltricloretano (DDT) (Lei n. 11.936, de 14 de maio de 2009, art. 1.º).

•• Artigo acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção XI

Dos Animais e dos seus Produtos

Art. 620. Nenhuma espécie animal da fauna silvestre, assim considerada os animais
de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem
naturalmente fora do cativeiro, poderá ser introduzida no País sem parecer técnico e
licença expedida pelo Ministério do Meio Ambiente (Lei n. 5.197, de 3 de janeiro de
1967, arts. 1.º, caput, e 4.º).

Art. 621. É proibida a exportação de peles e couros de anfíbios e répteis, em bruto
(Lei n. 5.197, de 1967, art. 18).

Art. 622. O transporte para o exterior, de animais silvestres, lepidópteros, e outros
insetos e seus produtos, depende de guia de trânsito, fornecida pelo Ministério do Meio
Ambiente (Lei n. 5.197, de 1967, art. 19, caput).

Parágrafo único. É dispensado dessa exigência o material consignado a instituições
científicas oficiais (Lei n. 5.197, de 1967, art. 19, parágrafo único).

Subseção I

Das espécies aquáticas

Art. 623. A importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura,
em qualquer fase do ciclo vital, dependerá de permissão do órgão competente (Lei n.
11.959, de 29 de junho de 2009, art. 25, inciso II).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Subseção II

Dos equídeos

Art. 624. É proibida a exportação de cavalos importados para fins de reprodução,



salvo quando tiverem permanecido no País, como reprodutores, durante o prazo mínimo
de três anos consecutivos (Lei n. 7.291, de 19 de dezembro de 1984, art. 20, § 1.º).

Art. 625. Os equídeos importados, em caráter temporário, para participação em
competições turfísticas, de hipismo e pólo, exposições e feiras, e espetáculos circenses,
deixarão o País no prazo máximo de sessenta dias, contados do término do respectivo
evento, sendo facultada sua permanência definitiva, mediante processo regular de
importação (Lei n. 7.291, de 1984, art. 20, § 2.º).

Seção XII

Dos Objetos de Interesse Arqueológico ou Pré-histórico, Numismático ou
Artístico

Art. 626. Nenhum objeto que apresente interesse arqueológico ou pré-histórico,
numismático ou artístico poderá ser transferido para o exterior, sem licença expressa do
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Lei n. 3.924, de 26 de julho de
1961, art. 20).

Art. 627. A inobservância do previsto no art. 626 implicará apreensão sumária do
objeto a ser transferido, sem prejuízo das demais penalidades a que estiver sujeito o
responsável (Lei n. 3.924, de 1961, art. 21, caput).
Parágrafo único. O objeto apreendido, de que trata o caput, será entregue ao Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Lei n. 3.924, de 1961, art. 21, parágrafo
único).

Seção XIII

Das Obras de Arte e Ofícios Produzidos no País, até o fim do Período
Monárquico

Art. 628. É proibida a saída do País, ressalvados os casos de autorização excepcional
pelo Ministério da Cultura, de (Lei n. 4.845, de 19 de novembro de 1965, arts. 1.º a
4.º):
I - quaisquer obras de artes e ofícios tradicionais, produzidos no Brasil até o fim do

período monárquico, abrangendo não só pinturas, desenhos, esculturas, gravuras e
elementos de arquitetura, como também obras de talha, imaginária, ourivesaria,
mobiliário e outras modalidades;
II - obras da mesma espécie das referidas no inciso I, oriundas de Portugal e



incorporadas ao meio nacional durante os regimes colonial e imperial; e
III - obras de pintura, escultura e artes gráficas que, embora produzidas no estrangeiro

no decurso do período mencionado nos incisos I e II, representem personalidades
brasileiras ou relacionadas com a História do Brasil, bem como paisagens e costumes
do País.

Art. 629. A tentativa de exportação de quaisquer obras e objetos de que trata o art.
628 será punida com a apreensão dos bens pela autoridade aduaneira, em nome da
União (Lei n. 4.845, de 1965, art. 5.º).
Parágrafo único. A destinação dos bens apreendidos será feita em proveito de museus

no País (Lei n. 4.845, de 1965, art. 5.º).

Art. 630. Se ocorrer dúvida sobre a identidade das obras e objetos, a respectiva
autenticação será feita por peritos designados pelas chefias dos serviços competentes da
União, ou dos Estados se faltarem no local da ocorrência representantes dos serviços
federais (Lei n. 4.845, de 1965, art. 6.º).

Seção XIV

Dos Livros Antigos e Conjuntos Bibliográficos Brasileiros

Art. 631. É proibida a saída do País, ressalvados os casos autorizados pelo
Ministério da Cultura, de (Lei n. 5.471, de 9 de julho de 1968, arts. 1.º, parágrafo único,
alíneas a e b, e 2.º):
I - bibliotecas e acervos documentais constituídos de obras brasileiras ou sobre o

Brasil, editadas nos séculos XVI a XIX;
II - obras e documentos compreendidos no inciso I, que, por desmembramento dos

conjuntos bibliográficos, ou isoladamente, hajam sido vendidos; e
III - coleções de periódicos que já tenham sido publicados há mais de dez anos, bem

como quaisquer originais e cópias antigas de partituras musicais.

Art. 632. A infringência do disposto no art. 631 será punida com a apreensão dos bens
(Lei n. 5.471, de 1968, art. 3.º, caput).
Parágrafo único. A destinação dos bens apreendidos será feita em proveito do

patrimônio público, após a manifestação do Ministério da Cultura (Lei n. 5.471, de
1968, art. 3.º, parágrafo único).

Seção XV



Dos Diamantes Brutos

Art. 633. A importação e a exportação de diamantes brutos dependem de apresentação
do Certificado do Processo de Kimberley, em conformidade com as exigências
estabelecidas no Processo de Kimberley (Lei n. 10.743, de 9 de outubro de 2003, arts.
1.º, caput, 6.º, caput, e 7.º).
§ 1.º Para os efeitos desta Seção, consideram-se diamantes brutos aqueles

classificados nas subposições 7102.10, 7102.21 e 7102.31 do Sistema Harmonizado de
Designação e de Codificação de Mercadorias (Lei n. 10.743, de 2003, art. 2.º,
parágrafo único).
§ 2.º Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais

relacionadas à certificação de origem de diamantes brutos (Lei n. 10.743, de 2003, art.
1.º, § 1.º).

Art. 634. São proibidas as atividades de importação e exportação de diamantes brutos
originários de países não participantes do Processo de Kimberley (Lei n. 10.743, de
2003, art. 3.º,caput).
Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

publicará, periodicamente, a relação dos países participantes do Processo de Kimberley
(Lei n. 10.743, de 2003, art. 3.º, parágrafo único).

Art. 635. Na exportação de diamantes brutos produzidos no País, a emissão do
Certificado do Processo de Kimberley compete ao Departamento Nacional de Produção
Mineral (Lei n. 10.743, de 2003, art. 6.º, § 1.º).
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil emitirá o Certificado do

Processo de Kimberley em substituição ao certificado original, transcrevendo os dados
do certificado substituído, se necessária a abertura de invólucro contendo os diamantes
a serem exportados (Lei n. 10.743, de 2003, art. 6.º, § 2.º).

Art. 636. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil examinar e manusear os
lotes de diamantes brutos submetidos a despacho aduaneiro, com vistas a verificar sua
conformidade com o conteúdo do Certificado do Processo de Kimberley (Lei n. 10.743,
de 2003, art. 8.º).

Seção XV-A

Dos Resíduos Sólidos e Rejeitos

•• Seção XV-A acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



Art. 636-A. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem
como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde
pública e animal ou à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso,
reutilização ou recuperação (Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010, art. 49).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, entende-se por:

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - resíduos sólidos - material, substância, objeto ou bem descartado resultante de
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como
gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso
soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível
(Lei n. 12.305, de 2010, art. 3.º, caput, inciso XVI); e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - rejeitos - resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente
viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente
adequada (Lei n. 12.305, de 2010, art. 3.º, caput, inciso XV).

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Na devolução ao exterior de resíduos ou rejeitos deve-se observar, no que
couber, o disposto na Convenção da Basileia sobre o controle de movimentos
transfronteiriços de resíduos perigosos e seu depósito, aprovada pelo Decreto
Legislativo n. 34, de 16 de junho de 1992, e promulgada pelo Decreto n. 875, de 19 de
julho de 1993.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Seção XVI

Das Disposições Finais



Art. 637. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer, em ato
normativo específico, a obrigatoriedade do registro especial a que se refere o parágrafo
único do art. 599 na importação de outros produtos (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
1.º, § 6.º, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

CAPÍTULO IV

DA REVISÃO ADUANEIRA

Art. 638. Revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço
aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e dos demais gravames devidos à
Fazenda Nacional, da aplicação de benefício fiscal e da exatidão das informações
prestadas pelo importador na declaração de importação, ou pelo exportador na
declaração de exportação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 54, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º; e Decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 8.º).

§ 1.º Para a constituição do crédito tributário, apurado na revisão, a autoridade
aduaneira deverá observar os prazos referidos nos arts. 752 e 753.

§ 2.º A revisão aduaneira deverá estar concluída no prazo de cinco anos, contados da
data:

I - do registro da declaração de importação correspondente (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 54, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º); e

II - do registro de exportação.
§ 3.º Considera-se concluída a revisão aduaneira na data da ciência, ao interessado, da

exigência do crédito tributário apurado.

TÍTULO II

Das Normas Especiais

CAPÍTULO I

DA MERCADORIA PROVENIENTE DE NAUFRÁGIO E DE
OUTROS ACIDENTES

Art. 639. Deverá ser encaminhada à unidade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil mais próxima a mercadoria transportada por veículo em viagem internacional que
seja (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 55, caput e §§ 1.º e 2.º):



I - lançada às costas e praias interiores, por força de naufrágio de embarcações ou de
medida de segurança de sua navegação, ou recolhida em águas territoriais;

II - lançada ao solo ou às águas territoriais por aeronaves, ou nestas recolhida, em
virtude de sinistro ou pouso de emergência; e

III - encontrada no território aduaneiro, em decorrência de eventos semelhantes aos
referidos nos incisos I e II, ocorridos no transporte terrestre.

§ 1.º O disposto no caput aplica-se ainda à mercadoria transportada por veículo em
viagem nacional, sob o regime especial de trânsito aduaneiro (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 55, § 2.º).

§ 2.º As ocorrências referidas neste artigo, independentemente da entrega da
mercadoria, deverão ser comunicadas a qualquer unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil por pessoa que delas tome conhecimento.

Art. 640. O titular da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil notificará o
interessado para, no prazo de sessenta dias, promover o despacho da mercadoria,
fazendo prova de propriedade ou de posse, sob pena de ser considerada abandonada
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 56, caput).

Parágrafo único. A questão suscitada quanto à entrega dos salvados só produzirá
efeito para modificar a figura do abandono se proposta perante a autoridade judicial
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 56, parágrafo único).

Art. 641. A pessoa que entregar à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil
mercadoria nas condições deste Capítulo terá direito a uma gratificação equivalente a
dez por cento do valor da venda em hasta pública (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 57).

CAPÍTULO II

DO ABANDONO DE MERCADORIA OU DE VEÍCULO

Art. 642. Considera-se abandonada a mercadoria que permanecer em recinto
alfandegado sem que o seu despacho de importação seja iniciado no decurso dos
seguintes prazos (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, incisos II e III):

I - noventa dias:
a) da sua descarga; e
b) do recebimento do aviso de chegada da remessa postal internacional sujeita ao

regime de importação comum;
II - quarenta e cinco dias:
a) após esgotar-se o prazo de sua permanência em regime de entreposto aduaneiro;
b) após esgotar-se o prazo de sua permanência em recinto alfandegado de zona

secundária; e



c) da sua chegada ao País, trazida do exterior como bagagem, acompanhada ou
desacompanhada; e

III - sessenta dias da notificação a que se refere o art. 640.
§ 1.º Considera-se também abandonada a mercadoria que permaneça em recinto

alfandegado, e cujo despacho de importação:
I - não seja iniciado ou retomado no prazo de trinta dias da ciência (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 23, inciso II; e Lei n. 9.779, de 1999, art. 18, caput):

a) da relevação da pena de perdimento aplicada; ou
b) do reconhecimento do direito de iniciar ou de retomar o despacho; ou
II - tenha seu curso interrompido durante sessenta dias, por ação ou por omissão do

importador (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, inciso II, alínea b).
§ 2.º O prazo a que se refere a alínea b do inciso II do caput é de setenta e cinco dias,

contados da data de entrada da mercadoria no recinto.
§ 3.º Na hipótese em que a mercadoria a que se refere a alínea c do inciso II do caput

que não se enquadre no conceito de bagagem, aplicam-se os prazos referidos na alínea a
do inciso I do caput ou na alínea b do inciso II do caput, conforme o caso.

§ 4.º No caso de bagagem de viajante saindo da Zona Franca de Manaus para qualquer
outro ponto do território aduaneiro, o prazo estabelecido na alínea c do inciso II do
caput será contado da data de embarque do viajante.

§ 5.º (Revogado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.)

Art. 643. Nas hipóteses a que se refere o art. 642, o importador, antes de aplicada a
pena de perdimento, poderá iniciar o respectivo despacho de importação, mediante o
cumprimento das formalidades exigíveis e o pagamento dos tributos incidentes na
importação, acrescidos de juros e de multa de mora, e das despesas decorrentes da
permanência da mercadoria em recinto alfandegado (Lei n. 9.779, de 1999, art. 18,
caput).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos
necessários à aplicação do disposto no caput (Lei n. 9.779, de 1999, art. 20).

Art. 644. Serão declarados abandonados os bens que permanecerem em recinto
alfandegado sem que o seu despacho de importação seja iniciado em noventa dias:

I - da descarga, quando importados por órgãos da administração pública direta, de
qualquer nível, ou suas autarquias, missões diplomáticas, repartições consulares ou
representações de organismos internacionais, ou por seus funcionários, peritos, técnicos
e consultores, estrangeiros; ou

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - do recebimento do aviso de chegada da remessa postal sujeita ao regime de
tributação simplificada, quando caída em refugo e com instruções do remetente de não
devolução ao exterior.



§ 1.º Serão também declarados abandonados os bens:
I - adquiridos em licitação e que não forem retirados no prazo de trinta dias da data de

sua aquisição;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - ingressados no recinto alfandegado, ao amparo do regime de que trata o art. 102-A,
decorrido o prazo de trinta dias (Lei n. 11.898, de 2009, art. 8.º, § 3.º):

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) de sua permanência no recinto, sem que tenha sido iniciado o respectivo despacho
aduaneiro; ou

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) da interrupção do curso do despacho, por ação ou por omissão do habilitado; ou

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - na hipótese a que se refere o § 10 do art. 367, se não for efetuado o pagamento da
multa exigida no prazo de trinta dias da interrupção do curso do despacho de
reexportação.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Tratando-se de importação realizada por órgãos da administração pública direta,
de qualquer nível, ou suas autarquias, se não for promovido o despacho de importação,
nos termos do art. 546, ou se ocorrer a interrupção deste por mais de sessenta dias, a
autoridade aduaneira (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 34, § 3.º):

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º-A. O disposto no § 2.º não impede a destinação de mercadorias perecíveis, em
conformidade com o estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

•• § 2.º-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º A remessa postal sujeita ao regime de tributação simplificada, caída em refugo,
na forma da legislação específica, e sem instruções do remetente, será devolvida à
origem pela administração postal.

§ 4.º As hipóteses de abandono referidas neste artigo não configuram dano ao Erário, e



sujeitam-se tão somente a declaração de abandono por parte da autoridade aduaneira.
§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda regulará o processo de declaração de abandono

dos bens a que se refere este artigo.

Art. 645. Nas hipóteses do art. 644, enquanto não consumada a destinação, a
mercadoria poderá ser despachada ou desembaraçada, desde que indenizada
previamente a Fazenda Nacional pelas despesas realizadas.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica na hipótese referida no inciso II
do § 1.º do art. 644 (Lei n. 11.898, de 2009, art. 16).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 646. (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 647. Decorridos os prazos previstos nos arts. 642 e 644, sem que tenha sido
iniciado o despacho de importação, o depositário fará, em cinco dias, comunicação à
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o recinto
alfandegado, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos
necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 31, caput).

§ 1.º Feita a comunicação dentro do prazo previsto, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil, com os recursos provenientes do Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, efetuará o pagamento, ao depositário,
da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 31, § 1.º).

§ 2.º Caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado, somente será paga
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil a armazenagem devida até o término do
referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada (Decreto-lei
n. 1.455, de 1976, art. 31, § 2.º).

Art. 648. Considera-se abandonado o veículo, de passageiro ou de carga, em viagem
doméstica ou internacional, quando não houver sido recolhida a multa prevista no art.
731, decorrido o prazo de quarenta e cinco dias de sua aplicação ou da ciência da
decisão que julgou improcedente a impugnação (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 4.º).

CAPÍTULO III



DA AVARIA O EXTRAVIO E DO ACRÉSCIMO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 649. Para os fins deste Decreto, considera-se (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 60,
caput, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - avaria, qualquer prejuízo que sofrer a mercadoria ou o seu envoltório;
II - extravio, toda e qualquer falta de mercadoria, ressalvados os casos de erro

inequívoco ou comprovado de expedição; e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - acréscimo, qualquer excesso de volume ou de mercadoria, em relação à
quantidade registrada em manifesto ou em declaração de efeito equivalente.

Parágrafo único. Será considerada total a avaria que acarrete a descaracterização da
mercadoria.

Seção II

Da Vistoria Aduaneira

Arts. 650 a 657. (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Seção III

Da Conferência Final do Manifesto de Carga

Art. 658. A conferência final do manifesto de carga destina-se a constatar extravio ou
acréscimo de volume ou de mercadoria entrada no território aduaneiro, mediante
confronto do manifesto com os registros, informatizados ou não, de descarga ou
armazenamento (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, § 1.º).



•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 659. No caso de mercadoria a granel transportada por via marítima, em viagem
única, e destinada a mais de um porto no País, a conferência final de manifesto deverá
ser realizada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o último porto de descarga, considerando-se todas as descargas efetuadas.

Seção IV

Da Responsabilidade Fiscal pelo Extravio

•• Seção IV com denominação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 660. Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às mercadorias
extraviadas na importação, inclusive multas, serão exigidos do responsável por meio de
lançamento de ofício, formalizado em auto de infração, observado o disposto no
Decreto n. 70.235, de 1972 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 60, § 1.º, com a redação
dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, considera-se responsável (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 60, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 40):

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga da
mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 661; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custódia,
em momento posterior ao referido no inciso I.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o caput na hipótese de o
importador ou de o responsável assumir espontaneamente o pagamento dos créditos
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 60, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de
2010, art. 40).



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 661. Para efeitos fiscais, é responsável o transportador quando (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 41):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - constatado que houve, após o embarque, substituição de mercadoria;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - houver extravio de mercadoria em volume descarregado com indícios de violação;
ou

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - o volume for descarregado com peso ou dimensão inferior ao constante no
conhecimento de carga, no manifesto ou em documento de efeito equivalente.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - divergência, para menos, de peso ou dimensão do volume em relação ao
declarado no manifesto, no conhecimento de carga ou em documento de efeito
equivalente, ou ainda, se for o caso, aos documentos que instruíram o despacho para
trânsito aduaneiro;

V - extravio ou avaria fraudulenta constatada na descarga; e
VI - extravio, constatado na descarga, de volume ou de mercadoria a granel,

manifestados.
Parágrafo único. Constatado, na conferência final do manifesto de carga, extravio ou

acréscimo de volume ou de mercadoria, inclusive a granel, serão exigidos do
transportador os tributos e multas cabíveis.

Art. 662. Para efeitos fiscais, o depositário responde por extravio de mercadoria sob
sua custódia.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes
recebidos sem ressalva ou sem protesto.

Art. 663. Para efeitos fiscais, as entidades da administração pública indireta e as
empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público, quando depositárias



ou transportadoras, respondem por extravio de mercadoria sob sua custódia.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 664. A responsabilidade a que se refere o art. 660 pode ser excluída nas
hipóteses de caso fortuito ou força maior.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)
Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput, os protestos formados a bordo de

navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária
competente.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Seção V

Do Cálculo dos Tributos

Art. 665. Observado o disposto na alínea c do inciso II do art. 73, o valor do imposto
de importação referente a mercadoria avariada ou extraviada será calculado à vista do
manifesto ou dos documentos de importação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 112,
caput).

§ 1.º Se os dados do manifesto ou dos documentos de importação forem insuficientes, o
cálculo terá por base o valor de mercadoria contida em volume idêntico, da mesma
partida (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 112, caput).

§ 2.º Se, pela imprecisão dos dados, a mercadoria puder ser classificada em mais de
um código da Nomenclatura Comum do Mercosul, será adotado o de alíquota mais
elevada (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 112, parágrafo único).

§ 3.º No cálculo de que trata este artigo, não será considerada isenção ou redução de
imposto que beneficie a mercadoria extraviada.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I e II - (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 666. Observado o disposto no § 1.º do art. 238 e no inciso II do art. 252, o valor
do Imposto sobre Produtos Industrializados, da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação será calculado com base nos arts. 239 e 253.



CAPÍTULO IV

DAS MERCADORIAS PRESUMIDAS IDÊNTICAS

Art. 667. As mercadorias descritas de forma semelhante em diferentes declarações
aduaneiras do mesmo contribuinte, salvo prova em contrário, são presumidas idênticas
para fins de determinação do tratamento tributário ou aduaneiro (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 68, caput).

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a identificação das mercadorias
poderá ser realizada, no curso do despacho aduaneiro ou em outro momento, com base
em documentos, inclusive obtidos junto a clientes ou fornecedores, ou no processo
produtivo em que tenham sido ou venham a ser utilizadas (Lei n. 10.833, de 2003, art.
68, parágrafo único).

CAPÍTULO V

DO TRÁFEGO POSTAL

Art. 668. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil o controle aduaneiro de
malas e remessas postais internacionais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 61).

CAPÍTULO VI

DO TRÁFEGO DE CABOTAGEM

Art. 669. Para os efeitos deste Decreto, entende-se por cabotagem o transporte
efetuado entre portos e aeroportos nacionais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 62).

Art. 670. As mercadorias nacionais ou nacionalizadas, destinadas ao mercado interno
em transporte de cabotagem, não poderão ser depositadas em recinto alfandegado.

Parágrafo único. A autoridade aduaneira, para atender a situações especiais, poderá
autorizar o depósito das mercadorias de que trata o caput em recinto alfandegado, no
prazo e nas condições que estabelecer.

Art. 671. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer normas
relativas ao controle aduaneiro de mercadorias no tráfego de cabotagem, quando
realizado para portos e aeroportos alfandegados, ou a partir desses locais (Decreto-lei



n. 37, de 1966, art. 62).

Art. 672. A autoridade aduaneira poderá, quando necessário, determinar a realização
de busca em aeronave ou embarcação, utilizada no transporte de cabotagem, ou seu
acompanhamento fiscal.

Livro VI

Das Infrações e das Penalidades

TÍTULO I

Disposições Preliminares

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES

Art. 673. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que
importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou
disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a
completá-lo (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 94, caput).

Parágrafo único. Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por
infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da
natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 94, § 2.º).

Art. 674. Respondem pela infração (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 95):
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua

prática ou dela se beneficie;
II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que

decorra do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus
tripulantes;

III - o comandante ou o condutor de veículo, nos casos do inciso II, quando o veículo
proceder do exterior sem estar consignado a pessoa física ou jurídica estabelecida no
ponto de destino;

IV - a pessoa física ou jurídica, em razão do despacho que promova, de qualquer
mercadoria;

V - conjunta ou isoladamente, o importador e o adquirente de mercadoria de



procedência estrangeira, no caso de importação realizada por conta e ordem deste, por
intermédio de pessoa jurídica importadora (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 95, inciso V,
com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 78); e

VI - conjunta ou isoladamente, o importador e o encomendante predeterminado que
adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 95, inciso VI, com a redação dada pela Lei n. 11.281,
de 2006, art. 12).

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no inciso V, presume-se por conta
e ordem de terceiro a operação de comércio exterior realizada mediante utilização de
recursos deste, ou em desacordo com os requisitos e condições estabelecidos na forma
da alínea b do inciso I do § 1.º do art. 106 (Lei n. 10.637, de 2002, art. 27; e Lei n.
11.281, de 2006, art. 11, § 2.º).

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES

Seção I

Das Espécies de Penalidades

Art. 675. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou
cumulativamente (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei n. 1.455, de 1976,
arts. 23, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 59, e 24; Lei n.
9.069, de 1995, art. 65, § 3.º; e Lei n. 10.833, de 2003, art. 76):

I - perdimento do veículo;
II - perdimento da mercadoria;
III - perdimento de moeda;
IV - multa; e
V - sanção administrativa.

Seção II

Da Aplicação e da Graduação das Penalidades

Art. 676. A aplicação das penalidades a que se refere o art. 675 será proposta por
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.



•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 677. Compete à autoridade julgadora (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 97):
I - determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator ou a quem deva responder pela

infração; e
II - fixar a quantidade da pena, respeitados os limites legais.

Art. 678. Quando a multa for expressa em faixa variável de quantidade, a autoridade
fixará a pena mínima prevista para a infração, só a majorando em razão de circunstância
que demonstre a existência de artifício doloso na prática da infração, ou que importe
agravar suas consequências ou retardar seu conhecimento pela autoridade aduaneira
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 98).

Art. 679. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações
diferentes, pela mesma pessoa física ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau
correspondente, quando for o caso, as penalidades a elas cominadas (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 99, caput).

Art. 680. Se do processo se apurar responsabilidade de duas ou mais pessoas, será
imposta a cada uma delas a pena relativa à infração que houver cometido (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 100).

Art. 681. Não será aplicada penalidade enquanto prevalecer o entendimento, a quem
cumprir as obrigações acessória e principal, de acordo com (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 101):

I - interpretação fiscal constante de decisão de qualquer instância administrativa,
proferida em processo de determinação e exigência de créditos tributários ou de
consulta, em que o interessado seja parte; ou

II - interpretação fiscal constante de ato expedido pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 682. Não caberá lançamento de multa de ofício na constituição do crédito
tributário destinada a prevenir a decadência, relativo aos tributos de competência da
União, cuja exigibilidade houver sido suspensa por concessão de medida liminar em
mandado de segurança, ou por concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial (Lei n. 5.172, de 1966, art. 151, incisos IV e V, este
com a redação dada pela Lei Complementar n. 104, de 2001, art. 1.º; e Lei n. 9.430, de
1996, art. 63, caput, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 70).

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a
suspensão da exigibilidade do crédito tenha ocorrido antes do início de qualquer



procedimento de ofício a ele relativo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 63, § 1.º).

Art. 683. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do
pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluirá a imposição da correspondente
penalidade (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 102, caput, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º; e Lei n. 5.172, de 1966, art. 138, caput).

§ 1.º Não se considera espontânea a denúncia apresentada (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 102, § 1.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º):

I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou
II - após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício,

escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
§ 2.º A denúncia espontânea exclui a aplicação de multas de natureza tributária ou

administrativa, com exceção das aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de
perdimento (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 102, § 2.º, com a redação dada pela Lei n.
12.350, de 2010, art. 40).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exterior não mais se
tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador.

Art. 684. A aplicação da penalidade tributária, e seu cumprimento, não impedem a
cobrança dos tributos devidos nem prejudicam a aplicação das penas cominadas para o
mesmo fato pela legislação criminal e especial, salvo disposição de lei em contrário
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 103).

Art. 685. A circunstância de uma pessoa constar como destinatária de remessa postal
internacional, com infração às normas estabelecidas neste Decreto, não configura, por si
só, o concurso para a sua prática ou o intuito de beneficiar-se dela.

Parágrafo único. A responsabilidade do destinatário independe de qualquer outra
circunstância ou prova nos casos de remessa postal internacional:

I - que tenha sido postada pela pessoa que conste como destinatária; ou
II - cujo desembaraço tenha sido pleiteado, pelo destinatário, como bagagem

desacompanhada.

Art. 686. Somente quando proceder do exterior ou a ele se destinar, é alcançado pelas
normas de que tratam o Título II e os Capítulos I e III do Título III, deste Livro, o
veículo transportador assim designado e suas operações ali indicadas (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 111).

Parágrafo único. Excluem-se da regra do caput os casos dos incisos V a VII do art.
688 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 111, parágrafo único, e Lei n. 10.833, de 2003, art.
75).



Art. 687. Aplicam-se, no que couber, as disposições deste Livro a qualquer meio de
transporte vindo do exterior ou a ele destinado, bem como a seu proprietário, condutor
ou responsável, e à documentação, à carga, aos tripulantes e aos passageiros (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 113).

TÍTULO II

Da Pena de Perdimento

CAPÍTULO I

DO PERDIMENTO DO VEÍCULO

Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por
configurarem dano ao Erário (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 104; Decreto-lei n. 1.455,
de 1976, art. 24; e Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 4.º):

I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o
habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional correspondente à sua
espécie;

II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria
estrangeira ou de carga de mercadoria nacional ou nacionalizada, fora do porto, do
aeroporto ou de outro local para isso habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona
primária, se colocar nas proximidades de outro, um deles procedente do exterior ou a
ele destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou de carga, sem
observância das normas legais e regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo
destacado e em local visível do casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao
responsável por infração punível com essa penalidade;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira for
desviado de sua rota legal sem motivo justificado; e

VII - quando o veículo for considerado abandonado pelo decurso do prazo referido no
art. 648.

§ 1.º Aplica-se, cumulativamente ao perdimento do veículo, nos casos dos incisos II,
III e VI, o perdimento da mercadoria (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 104, parágrafo
único, este com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77, e art. 105, inciso
XVII; e Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, inciso IV e § 1.º, este com a redação dada
pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 59).



§ 2.º Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V,
deverá ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário
do veículo na prática do ilícito.

§ 3.º A não chegada do veículo ao local de destino configura desvio de rota legal e
extravio, para fins de aplicação das penalidades referidas no inciso VI deste artigo e no
inciso XVII do art. 689.

§ 4.º O titular da unidade de destino comunicará o fato referido no § 3.º à autoridade
policial competente, para efeito de apuração do crime de contrabando ou de
descaminho.

CAPÍTULO II

DO PERDIMENTO DA MERCADORIA

Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por
configurarem dano ao Erário (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 105; e Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 23, caput e § 1.º, este com a redação dada pela Lei n. 10.637, de
2002, art. 59):

I - em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, ou dele descarregada
ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira,
ou sem o cumprimento de outra formalidade essencial estabelecida em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e de provisões de bordo quando em
desacordo, quantitativo ou qualitativo, com as necessidades do serviço, do custeio do
veículo e da manutenção de sua tripulação e de seus passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo
utilizado;

IV - existente a bordo do veículo, sem registro em manifesto, em documento de efeito
equivalente ou em outras declarações;

V - nacional ou nacionalizada, em grande quantidade ou de vultoso valor, encontrada
na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se a
exportação clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento
necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

VII - nas condições do inciso VI, possuída a qualquer título ou para qualquer fim;
VIII - estrangeira, que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, que

impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não
influa no seu tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova do pagamento dos
tributos aduaneiros;

X - estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, se
não for feita prova de sua importação regular;



XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos
apenas em parte, mediante artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao País com falsa declaração de conteúdo;
XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e de outros

gravames, quando desembaraçada com a isenção referida nos arts. 142, 143, 162, 163 e
187;

•• Inciso XIII com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

XIV - encontrada em poder de pessoa física ou jurídica não habilitada, tratando-se de
papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;

XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;
XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas

internacionais visando a iludir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos
aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou,
ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 105, inciso XVI, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 3.º);

XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre que a
conduzir for desviado de sua rota legal, sem motivo justificado;

XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou à ordem

públicas;
XX - importada ao desamparo de licença de importação ou documento de efeito

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa, na forma da legislação
específica;

XXI - importada e que for considerada abandonada pelo decurso do prazo de
permanência em recinto alfandegado, nas hipóteses referidas no art. 642; e

XXII - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, na hipótese de
ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela
operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de
terceiros.

§ 1.º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal
ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou
tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos
no Decreto n. 70.235, de 1972 (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, § 3.º, com a
redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A aplicação da multa a que se refere o § 1.º não impede a apreensão da
mercadoria no caso referido no inciso XX, ou quando for proibida sua importação,



consumo ou circulação no território aduaneiro (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, §
4.º, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 59).
§ 3.º Na hipótese prevista no § 1.º, após a instauração do processo administrativo para

aplicação da multa, será extinto o processo administrativo para apuração da infração
capitulada como dano ao Erário (Lei n. 10.833, de 2003, art. 73, caput e § 1.º).
§ 3.º-A. O disposto no inciso VI do caput inclui os casos de falsidade material ou

ideológica.

•• § 3.º-A com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º-B. Para os efeitos do inciso VI do caput, são necessários ao desembaraço
aduaneiro, na importação, os documentos relacionados nos incisos I a III do caput do
art. 553.

•• § 3.º-B acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 4.º Considera-se falsa declaração de conteúdo, nos termos do inciso XII, aquela
constante de documento emitido pelo exportador estrangeiro, ou pelo transportador,
anteriormente ao despacho aduaneiro.
§ 5.º Consideram-se transferidos a terceiro, para os efeitos do inciso XIII, os bens,

inclusive automóveis, objeto de:
I - transferência de propriedade ou cessão de uso, a qualquer título;
II - depósito para fins comerciais; ou
III - exposição para venda ou para qualquer outra modalidade de oferta pública.
§ 6.º Para os efeitos do inciso XXII, presume-se interposição fraudulenta na operação

de comércio exterior a não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos
recursos empregados (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, § 2.º, com a redação dada
pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 59).

Art. 690. Aplica-se ainda a pena de perdimento da mercadoria de procedência
estrangeira encontrada na zona secundária, introduzida clandestinamente no País ou
importada irregular ou fraudulentamente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 87, inciso I).
Parágrafo único. A pena a que se refere o caput não se aplica quando houver

tipificação mais específica neste Decreto.

Art. 691. Também será objeto da pena de perdimento, sem prejuízo de aplicação da
multa referida na alínea b do inciso II do art. 718, a mercadoria que, nos termos de lei,
tratado, acordo ou convenção internacional, firmado pelo Brasil, seja proibida de sair
do território aduaneiro, e cuja exportação for tentada (Lei n. 5.025, de 1966, art. 68,
caput).

Art. 692. As mercadorias de importação proibida na forma da legislação específica



serão apreendidas, liminarmente, em nome e ordem do Ministro de Estado da Fazenda,
para fins de aplicação da pena de perdimento (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 26,
caput).
Parágrafo único. Independentemente do curso do processo criminal, as mercadorias a

que se refere o caput poderão ser alienadas ou destinadas na forma deste Decreto
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 26, parágrafo único).

Art. 693. A pena de perdimento da mercadoria será ainda aplicada aos que, em
infração às medidas de controle fiscal estabelecidas pelo Ministro de Estado da
Fazenda para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de fumo,
charuto, cigarrilha e cigarro de procedência estrangeira, adquirirem, transportarem,
venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou consumirem tais
produtos, por configurar crime de contrabando ou de descaminho (Decreto-lei n. 399, de
1968, arts. 2.º e 3.º, caput e parágrafo único, este com a redação dada pela Lei n.
10.833, de 2003, art. 78).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. A penalidade referida no caput aplica-se, inclusive, pela
inobservância de qualquer das condições referidas no inciso I do art. 601, para o
desembaraço aduaneiro de cigarros (Lei n. 9.532, de 1997, art. 50, parágrafo único).

Art. 694. Consideram-se como produtos estrangeiros introduzidos clandestinamente
no território aduaneiro, para efeito de aplicação da pena de perdimento, os cigarros
nacionais destinados a exportação que forem encontrados no País (Decreto-lei n. 1.593,
de 1977, art. 18, caput, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 40).
§ 1.º O disposto no caput, se observadas as formalidades previstas para cada

operação, não se aplica à (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, arts. 8.º, incisos I e II, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 1.988, de 28 de dezembro de 1982, art. 1.º, e 18,
caput, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003; e Lei n. 9.532, de 1997, art. 39,
caput e § 2.º):
I - saída dos produtos, diretamente para uso ou consumo de bordo em embarcações ou

aeronaves de tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;
II - venda, diretamente para lojas francas;
III - venda a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação,

diretamente para embarque ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da
empresa comercial exportadora; e
IV - venda em loja franca, na hipótese referida no § 1.º do art. 477.
§ 2.º A aplicação da penalidade referida no caput não prejudica a exigência de tributos

e de penalidades pecuniárias, na forma da legislação específica.



Art. 695. Aplica-se ainda a pena de perdimento da mercadoria classificada nas
subposições 7102.10, 7102.21 ou 7102.31 do Sistema Harmonizado de Designação e de
Codificação de Mercadorias quando (Lei n. 10.743, de 2003, arts. 2.º, parágrafo único,
e 9.º):
I - submetida a procedimento de despacho aduaneiro, sem amparo do Certificado do

Processo de Kimberley, a que se refere o art. 633; e
II - encontrada na posse de qualquer pessoa, em zona primária, sem amparo do

Certificado do Processo de Kimberley, a que se refere o art. 633.

Art. 696. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria saída da Zona Franca de
Manaus sem autorização da autoridade aduaneira, quando necessária, por configurar
crime de contrabando (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 39; e Decreto-lei n. 1.455, de
1976, art. 26).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 697. Aplica-se a pena de perdimento (Lei n. 11.508, de 2007, art. 23, caput e
parágrafo único, com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º):
I - da mercadoria introduzida no mercado interno, procedente de zona de

processamento de exportação, que tenha sido importada, adquirida ou produzida fora
dos casos autorizados pela Lei n. 11.508, de 2007; e
II - de mercadoria estrangeira não permitida, introduzida em zona de processamento de

exportação.
Parágrafo único. A pena de perdimento referida no caput não prejudica a aplicação

de outras penalidades, inclusive do disposto no art. 735 (Lei n. 11.508, de 2007, art. 22,
com a redação dada pela Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 698. O importador, depois de aplicado o perdimento da mercadoria considerada
abandonada na hipótese a que se refere o inciso XXI do art. 689, mas antes de efetuada
a sua destinação, poderá requerer a conversão dessa penalidade em multa equivalente
ao valor aduaneiro da mercadoria (Lei n. 9.779, de 1999, art. 19, caput).
Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, na hipótese do caput, está

condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao cumprimento das
formalidades exigidas para o respectivo despacho de importação, sem prejuízo do
atendimento das normas de controle administrativo (Lei n. 9.779, de 1999, art. 19,
parágrafo único).

Art. 699. Nos casos de dano ao Erário, se ficar provada a responsabilidade do
operador de transporte multimodal, sem prejuízo da responsabilidade que possa ser
imputável ao transportador, as penas de perdimento referidas neste Decreto serão
convertidas em multas, aplicáveis ao operador de transporte multimodal, de valor



equivalente ao do bem passível de aplicação da pena de perdimento (Lei n. 9.611, de
1998, art. 29, caput).
Parágrafo único. No caso de perdimento de veículo, a conversão em multa não poderá

ultrapassar em três vezes o valor da mercadoria transportada, à qual se vincule a
infração (Lei n. 9.611, de 1998, art. 29, parágrafo único).

CAPÍTULO III

DO PERDIMENTO DE MOEDA

Art. 700. Aplica-se a pena de perdimento da moeda nacional ou estrangeira, em
espécie, no valor excedente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ou o equivalente em moeda
estrangeira, que ingresse no território aduaneiro ou dele saia (Lei n. 9.069, de 1995, art.
65, caput e § 1.º, incisos I e II).
§ 1.º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, considera-se moeda nacional ou

estrangeira, em espécie, somente o papel-moeda, não compreendidos os títulos de
crédito, cheques ou cheques de viagem (Lei n. 9.069, de 1995, art. 65, § 2.º).
§ 2.º Na hipótese de moeda encontrada em zona secundária, o perdimento referido no

caput somente se aplica quando as circunstâncias tornarem evidente a tentativa de saída
do País ou o ingresso no País, da moeda, por qualquer forma não autorizada pela
legislação específica.
§ 3.º Aplica-se o perdimento à totalidade da moeda que ingressar no território

aduaneiro ou dele sair não portada por viajante (Lei n. 9.069, de 1995, art. 65, caput, e
§§ 2.º e 3.º).
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese em que o ingresso ou a saída de

moeda esteja autorizado em legislação específica (Lei n. 9.069, de 1995, art. 65, § 1.º,
inciso III).
§ 5.º O perdimento de moeda não exclui a aplicação das sanções penais previstas para

a hipótese (Lei n. 9.069, de 1995, art. 65, § 3.º).

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 701. Os veículos e as mercadorias sujeitos à pena de perdimento serão guardados
em nome e ordem do Ministro de Estado da Fazenda, como medida acautelatória dos
interesses da Fazenda Nacional (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 25).



TÍTULO III

Das Multas

CAPÍTULO I

DAS MULTAS NA IMPORTAÇÃO

Art. 702. Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto
incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção
ou redução (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 106, caput):
I - de cem por cento:
a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para que

foram importados com isenção do imposto;
b) pelo desvio, por qualquer forma, de bens importados com isenção ou com redução

do imposto;
c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios e incentivos

previstos no Decreto-lei n. 37, de 1966; e
d) pela não apresentação de mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro;
II - de setenta e cinco por cento, nos casos de venda não faturada de sobra de papel

não impresso (mantas, aparas de bobinas e restos de bobinas) (Decreto-lei n. 37, de
1966, art. 106, § 2.º, alínea a, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 751, de 1969, art.
4.º);
III - de cinquenta por cento:
a) pela transferência a terceiro, a qualquer título, de bens importados com isenção do

imposto, sem prévia autorização da unidade aduaneira, ressalvada a hipótese referida no
inciso XIII do art. 689;
b) pela importação, como bagagem, de mercadoria que, por sua quantidade e

qualidade, revele finalidade comercial; e
c) pelo extravio de mercadoria;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - de vinte por cento:
a) pela chegada ao País de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos

regulamentares, quando sujeitos a tributação; e
b) nos casos de venda de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas e

restos de bobinas), salvo a editoras ou, como matéria-prima, a fábricas (Decreto-lei n.



37, de 1966, art. 106, § 2.º, alínea b, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 751, de
1969, art. 4.º);
V - de dez por cento:
a) pela apresentação da fatura comercial sem o visto consular, quando exigida essa

formalidade; e
b) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria ao local de destino, no

caso de trânsito aduaneiro.
§ 1.º No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas a que se referem os

incisos I e III serão de cento e cinquenta por cento e de setenta e cinco por cento,
respectivamente (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 106, § 1.º, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 751, de 1969, art. 3.º).
§ 2.º No cálculo das multas a que se referem o inciso II e a alínea b do inciso IV, e o §

1.º, será adotada a maior alíquota do imposto fixada para papel similar destinado à
impressão, sem linhas ou marcas d'água (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 106, §§ 1.º e
2.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 751, de 1969, arts. 3.º e 4.º).
§ 3.º A multa de que trata a alínea b do inciso III do caput não se aplica no caso de o

viajante manifestar à fiscalização, de forma inequívoca, antes de qualquer procedimento
fiscal, a pretensão de submeter os bens a despacho aduaneiro no regime de importação
comum, inclusive na hipótese a que se refere o § 2.º do art. 161.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º Para efeito da aplicação do disposto na alínea c do inciso III, fica fixado o limite
de tolerância de cinco por cento para exclusão da responsabilidade tributária em casos
de perda inevitável de mercadoria em operação, sob controle aduaneiro, de transporte,
carga, descarga ou armazenagem (Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 10).
§ 5.º A multa referida na alínea c do inciso III terá como base o valor do imposto de

importação, calculado nos termos do art. 665 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 112).
§ 6.º A multa referida na alínea b do inciso V aplica-se somente aos casos em que a

legislação específica atribua ao beneficiário do regime a obrigação de comprovar,
perante a unidade aduaneira de origem, a entrega da mercadoria na unidade aduaneira de
destino.

Art. 703. Nas hipóteses em que o preço declarado for diferente do arbitrado na forma
do art. 86 ou do efetivamente praticado, aplica-se a multa de cem por cento sobre a
diferença, sem prejuízo da exigência dos tributos, da multa de ofício referida no art. 725
e dos acréscimos legais cabíveis (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 88,
parágrafo único).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A multa de cem por cento referida no caput aplica-se inclusive na hipótese de



ausência de apresentação da fatura comercial, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades cabíveis (Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alínea b, item 2.º, e §
6.º).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º-A Verificando-se que a conduta praticada enseja a aplicação tanto de multa
referida neste artigo quanto da pena de perdimento da mercadoria, aplica-se somente a
pena de perdimento.

•• § 1.º-A acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º O disposto neste artigo não prejudica a aplicação da penalidade referida no
inciso VI do art. 689, na hipótese de ser encontrada, em momento posterior à aplicação
da multa, a correspondente fatura comercial falsificada ou adulterada.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 703-A. Aplica-se a multa de cem por cento sobre a diferença de preço das
mercadorias submetidas a despacho ou desembaraçadas ao amparo do regime de que
trata o art. 102-A quando (Lei n. 11.898, de 2009, art. 14, caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - a mercadoria declarada não for idêntica à mercadoria efetivamente importada; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - a quantidade de mercadorias efetivamente importadas for maior que a quantidade
declarada.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º A multa prevista no inciso I do caput não se aplica quando a mercadoria estiver
sujeita à pena de perdimento prevista no inciso XII do caput do art. 689 (Lei n. 11.898,
de 2009, art. 14, parágrafo único).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Na ocorrência de mais de uma das condutas infracionais passíveis de
enquadramento no mesmo inciso ou em diferentes incisos deste artigo e do art. 704-A,
aplica-se somente a multa de maior valor (Lei n. 11.898, de 2009, art. 15).



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º A aplicação das penalidades previstas neste artigo não elide a exigência dos
tributos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso (Lei n. 11.898, de 2009, art. 17).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 704. Sem prejuízo de outras sanções administrativas ou penais cabíveis,
incorrerão na multa igual ao valor comercial da mercadoria os que entregarem a
consumo, ou consumirem mercadoria de procedência estrangeira introduzida
clandestinamente no País ou importada irregular ou fraudulentamente ou que tenha
entrado no estabelecimento, dele saído ou nele permanecido sem que tenha havido
registro da declaração da importação, ou desacompanhada de Guia de Licitação ou nota
fiscal, conforme o caso (Lei n. 4.502, de 1964, art. 83, inciso I; e Decreto-lei n. 400, de
30 de dezembro de 1968, art. 1.º, alteração 2.ª).
Parágrafo único. A pena a que se refere o caput não se aplica quando houver

tipificação mais específica neste Decreto.

Art. 704-A. Aplica-se, relativamente às mercadorias submetidas a despacho ou
desembaraçadas ao amparo do regime de que trata o art. 102-A, a multa de (Lei n.
11.898, de 2009, art. 13, caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - cinquenta por cento, na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, ser igual
ou inferior a vinte por cento do limite máximo, em valor ou em quantidade, permitido;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - setenta e cinco por cento, na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, ser
superior a vinte por cento e igual ou inferior a cinquenta por cento do limite máximo, em
valor ou em quantidade, permitido; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - cem por cento, na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, ser superior
a cinquenta por cento do limite máximo, em valor ou em quantidade, permitido.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º As multas de que trata o caput aplicam-se por inobservância do limite de valor



ou de quantidade no trimestre-calendário, no semestre-calendário ou no ano-calendário
correspondente (Lei n. 11.898, de 2009, art. 13, § 1.º).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º As multas de que trata o caput incidem sobre (Lei n. 11.898, de 2009, art. 13, §
2.º):

•• § 2.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - a diferença entre o preço total das mercadorias importadas e o limite máximo de
valor fixado; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - o preço das mercadorias importadas que excederem o limite de quantidade fixado.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º Na ocorrência de mais de uma das condutas infracionais passíveis de
enquadramento no mesmo inciso ou em diferentes incisos deste artigo e do art. 703-A,
aplica-se somente a multa de maior valor (Lei n. 11.898, de 2009, art. 15).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º A aplicação das penalidades previstas neste artigo não elide a exigência dos
tributos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso (Lei n. 11.898, de 2009, art. 17).

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 705. Aplica-se a multa de cinquenta por cento do valor aduaneiro no caso de
utilização de bem admitido no REPORTO em finalidade diversa da que motivou a
concessão do regime, de sua não incorporação ao ativo imobilizado ou de ausência da
identificação a que se refere o § 6.º do art. 471 (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 11,
com a redação dada pela Lei n. 11.726, de 2008, art. 3.º).
Parágrafo único. A aplicação da multa referida no caput não prejudica a exigência

dos tributos suspensos e de acréscimos legais, nem a aplicação de outras penalidades
cabíveis (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 12, com a redação dada pela Lei n. 11.726,
de 2008, art. 3.º).

Art. 706. Aplicam-se, na ocorrência das hipóteses abaixo tipificadas, por constituírem



infrações administrativas ao controle das importações, as seguintes multas (Decreto-lei
n. 37, de 1966, art. 169, caput e § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978,
art. 2.º):
I - de trinta por cento sobre o valor aduaneiro:
a) pela importação de mercadoria sem licença de importação ou documento de efeito

equivalente, inclusive no caso de remessa postal internacional e de bens conduzidos por
viajante, desembaraçados no regime comum de importação (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 169, inciso I, alínea b, e § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art.
2.º); e
b) pelo embarque de mercadoria antes de emitida a licença de importação ou

documento de efeito equivalente (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, inciso III, alínea
b, e § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º);
II - de vinte por cento sobre o valor aduaneiro pelo embarque da mercadoria depois de

vencido o prazo de validade da licença de importação respectiva ou documento de
efeito equivalente, de mais de vinte até quarenta dias (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
169, inciso III, alínea a, item 2, e § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978,
art. 2.º); e
III - de dez por cento sobre o valor aduaneiro, pelo embarque da mercadoria, depois

de vencido o prazo de validade da licença de importação respectiva ou documento de
efeito equivalente, até vinte dias (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, inciso III, alínea
a, item 1, e § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º).
§ 1.º Considera-se importada sem licença de importação ou documento de efeito

equivalente, a mercadoria cujo embarque tenha se efetivado depois de decorridos mais
de quarenta dias do respectivo prazo de validade (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, §
1.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º).
§ 2.º As multas referidas neste artigo não poderão ser (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.

169, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77):
I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); e
II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nos casos referidos na alínea b do

inciso I e nos incisos II e III do caput.
§ 3.º Na ocorrência simultânea de mais de uma infração, será punida apenas aquela a

que for cominada a penalidade mais grave (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, § 4.º,
com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º).
§ 4.º A aplicação das penas referidas neste artigo (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169,

§ 5.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º):
I - não exclui o pagamento dos tributos devidos, nem a imposição de outras penas,

inclusive criminais, previstas em legislação específica; e
II - não prejudica a isenção de tributos de que goze a importação, salvo disposição

expressa em contrário.
§ 5.º Não constituem infrações, para os efeitos deste artigo (Decreto-lei n. 37, de 1966,

art. 169, § 7.º, com a redação dada pela Lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º):
I - a diferença, para mais ou para menos, por embarque, não superior a dez por cento



quanto ao preço, e a cinco por cento quanto à quantidade ou ao peso, desde que não
ocorram concomitantemente;
II - os casos referidos na alínea b do inciso I, e nos incisos II e III do caput, se

alterados pelo órgão competente os dados constantes da licença de importação ou
documento de efeito equivalente; e
III - a importação de máquinas e de equipamentos declarados como originários de

determinado país, que constituam um todo integrado, embora contenham partes ou
componentes produzidos em outros países que não o indicado na licença de importação
ou documento de efeito equivalente.

Art. 707. As infrações de que trata o art. 706 (Lei n. 6.562, de 1978, art. 3.º):
I - não excluem aquelas definidas como dano ao Erário, sujeitas à pena de perdimento;

e
II - serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, em conformidade com o

disposto no art. 768.
Parágrafo único. Para os efeitos do inciso I, as multas relativas às infrações

administrativas ao controle das importações somente poderão ser lançadas antes da
aplicação da pena de perdimento da mercadoria.

Art. 708. Para fins do art. 706 e para efeitos tributários, o embarque da mercadoria a
ser importada ou exportada considera-se ocorrido na data da emissão do conhecimento
de carga (Lei n. 6.562, de 1978, art. 5.º).

Art. 709. Aplica-se a multa de dez por cento sobre o valor aduaneiro, no caso de
descumprimento de condições, requisitos ou prazos estabelecidos para aplicação do
regime aduaneiro especial de admissão temporária ou de admissão temporária para
aperfeiçoamento ativo (Lei n. 10.833, de 2003, art. 72, inciso I).
§ 1.º O valor da multa referida no caput será de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando

do seu cálculo resultar valor inferior (Lei n. 10.833, de 2003, art. 72, § 1.º).
§ 2.º A multa referida no caput não se aplica na hipótese de ser iniciado o despacho de

reexportação no prazo fixado no § 9.º do art. 367.
§ 3.º A aplicação da multa a que se refere o caput não prejudica a exigência dos

tributos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso (Lei n. 10.833, de 2003, art. 72, § 2.º).

Art. 710. Aplica-se a multa de cinco por cento do valor aduaneiro das mercadorias
importadas, no caso de descumprimento de obrigação referida no caput do art. 18, se
relativo aos documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras (Lei n.
10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alínea b, item 1).
§ 1.º A multa referida no caput não se aplica no caso de regular comunicação da

ocorrência de um dos eventos previstos no § 2.º do art. 18 (Lei n. 10.833, de 2003, art.
70, § 3.º).



§ 1.º-A A multa referida no caput não se aplica no curso do despacho aduaneiro, até o
desembaraço da mercadoria.

•• § 1.º-A acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º O disposto no caput não prejudica a aplicação das multas previstas nos arts. 714,
715 e 728, nem a de outras penalidades cabíveis (Lei n. 10.833, de 2003, art. 70, inciso
II, alínea b, e § 6.º).

Art. 710-A. O não cumprimento da obrigação referida no inciso II do § 2.º do art.
211-B sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades (Lei n. 11.945, de 2009, art.
1.º, § 4.º):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou apresentadas de
forma inexata ou incompleta; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas empresas e de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da sanção prevista no
inciso I, se as informações não forem apresentadas no prazo estabelecido.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do caput será de R$ 1.250,00
(mil duzentos e cinquenta reais) para micro e pequenas empresas e de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais) para as demais (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, § 5.º).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 711. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria
(Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 84, caput; e Lei n. 10.833, de 2003, art.
69, § 1.º):
I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas

nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a
identificação da mercadoria;.
II - quantificada incorretamente na unidade de medida estatística estabelecida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou



III - quando o importador ou beneficiário de regime aduaneiro omitir ou prestar de
forma inexata ou incompleta informação de natureza administrativo-tributária, cambial
ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.
§ 1.º As informações referidas no inciso III do caput, sem prejuízo de outras que

venham a ser estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, compreendem a descrição detalhada da operação, incluindo (Lei n. 10.833, de
2003, art. 69, § 2.º):
I - identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação: importador

ou exportador; adquirente (comprador) ou fornecedor (vendedor), fabricante, agente de
compra ou de venda e representante comercial;
II - destinação da mercadoria importada: industrialização ou consumo, incorporação

ao ativo, revenda ou outra finalidade;
III - descrição completa da mercadoria: todas as características necessárias à

classificação fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e
outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que
confiram sua identidade comercial;
IV - países de origem, de procedência e de aquisição; e
V - portos de embarque e de desembarque.
§ 2.º O valor da multa referida no caput será de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando

do seu cálculo resultar valor inferior, observado o disposto nos §§ 3.º a 5.º (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 84, § 1.º; e Lei n. 10.833, de 2003, art. 69, caput).
§ 3.º Na ocorrência de mais de uma das condutas descritas nos incisos do caput, para a

mesma mercadoria, aplica-se a multa somente uma vez.
§ 4.º Na ocorrência de uma ou mais das condutas descritas nos incisos do caput, em

relação a mercadorias distintas, para as quais a correta classificação na Nomenclatura
Comum do Mercosul seja idêntica, a multa referida neste artigo será aplicada somente
uma vez, e corresponderá a:
I - um por cento, aplicado sobre o somatório do valor aduaneiro de tais mercadorias,

quando resultar em valor superior a R$ 500,00 (quinhentos reais); ou
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando da aplicação de um por cento sobre o

somatório do valor aduaneiro de tais mercadorias resultar valor igual ou inferior a R$
500,00 (quinhentos reais).
§ 5.º O somatório do valor das multas aplicadas com fundamento neste artigo não

poderá ser superior a dez por cento do valor total das mercadorias constantes da
declaração de importação (Lei n. 10.833, de 2003, art. 69, caput).
§ 6.º A aplicação da multa referida no caput não prejudica a exigência dos tributos, da

multa por declaração inexata de que trata o art. 725, e de outras penalidades
administrativas, bem como dos acréscimos legais cabíveis (Medida Provisória n. 2.158-
35, de 2001, art. 84, § 2.º).

Art. 712. Aplica-se ao importador a multa correspondente a um por cento do valor



aduaneiro da mercadoria, na hipótese de relevação da pena de perdimento de que trata o
art. 737 (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 67, caput e parágrafo único).

Art. 713. As infrações relativas à bagagem de viajante serão punidas com as seguintes
multas:
I - de duzentos por cento do valor dos bens trazidos como bagagem, quando forem

objeto de comércio (Decreto-lei n. 1.123, de 1970, art. 3.º); e
II - de cinquenta por cento do valor excedente ao limite de isenção, sem prejuízo do

imposto de importação devido, calculado na forma do art. 101, pela apresentação de
declaração falsa ou inexata de bagagem (Lei n. 9.532, de 1997, art. 57).
§ 1.º A multa referida no inciso I aplica-se aos bens vendidos ou colocados em

comércio sob qualquer forma.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se também à bagagem de viajante procedente da

Zona Franca de Manaus ou das áreas de livre comércio.

Art. 714. Aplica-se a multa de R$ 1.000,00 (mil reais), pela importação de
mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou à ordem
pública, sem prejuízo da aplicação da pena prevista no inciso XIX do art. 689, de outras
penalidades cabíveis e da representação fiscal para fins penais, quando for o caso
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107, inciso VII, alínea b, e § 2.º, com a redação dada
pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).
Parágrafo único. A lavratura do auto de infração para exigência da multa será

efetuada após a conclusão do processo relativo à aplicação da pena de perdimento a que
se refere o inciso XIX do art. 689, salvo para prevenir a decadência.

Art. 715. Aplica-se a multa de R$ 200,00 (duzentos reais), pela apresentação de
fatura comercial em desacordo com uma ou mais de uma das indicações estabelecidas
no art. 557 (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107, inciso X, alínea c, com a redação dada
pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).
§ 1.º Simples enganos ou omissões na emissão da fatura comercial, corrigidos ou

corretamente supridos na declaração de importação, não acarretarão a aplicação da
penalidade referida no caput.
§ 2.º A multa referida no caput não prejudica a exigência dos tributos incidentes, a

aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais,
quando for o caso (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107, § 2.º, com a redação dada pela
Lei n. 10.833, de 2003, art. 77).

Art. 716. Aplica-se a multa de R$ 2,00 (dois reais) por maço de cigarro, unidade de
charuto ou de cigarrilha, ou quilograma líquido de qualquer outro produto apreendido,
na hipótese do art. 693, cumulativamente com o perdimento da respectiva mercadoria
(Decreto-lei n. 399, de 1968, arts. 1.º e 3.º, parágrafo único, este com a redação dada
pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 78).



Parágrafo único. A lavratura do auto de infração para exigência da multa será
efetuada após a conclusão do processo relativo à aplicação da pena de perdimento a que
se refere o art. 693, salvo para prevenir a decadência.

Art. 717. A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos
compensatórios na data do registro da declaração de importação acarretará, sobre o
valor não recolhido (Lei n. 9.019, de 30 de março de 1995, art. 7.º, § 3.º, com a redação
dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79):

I - no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro:
a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento,

por dia de atraso, a partir do primeiro dia subsequente ao do registro da declaração de
importação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a vinte por cento; e

b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do
primeiro dia do mês subsequente ao do registro da declaração de importação até o
último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento; e

II - no caso de exigência de ofício, de multa de setenta e cinco por cento e dos juros de
mora referidos na alínea b do inciso I.

§ 1.º A multa referida no inciso II será exigida isoladamente quando os direitos
antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido pagos após o registro da
declaração de importação, mas sem os acréscimos moratórios (Lei n. 9.019, de 1995,
art. 7.º, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).

§ 2.º Vencido o prazo a que se refere o parágrafo único do art. 789 sem que tenha
havido o pagamento dos direitos, a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá
exigí-los de ofício, mediante a lavratura de auto de infração, aplicando-se a multa e os
juros de mora referidos no inciso II do caput, a partir do término de tal prazo (Lei n.
9.019, de 1995, art. 8.º, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).

CAPÍTULO II

DAS MULTAS NA EXPORTAÇÃO

Art. 718. Aplicam-se ao exportador as seguintes multas, calculadas em função do
valor das mercadorias:

I - de sessenta a cem por cento no caso de reincidência, genérica ou específica, de
fraude compreendida no inciso II (Lei n. 5.025, de 1966, art. 67, alínea a); e

II - de vinte a cinquenta por cento:
a) no caso de fraude, caracterizada de forma inequívoca, relativamente a preço, peso,

medida, classificação ou qualidade (Lei n. 5.025, de 1966, art. 66, alínea a); e
b) no caso de exportação ou tentativa de exportação de mercadoria cuja saída do

território aduaneiro seja proibida, considerando-se como tal aquela que assim for



prevista em lei, ou em tratados, acordos ou convenções internacionais firmados pelo
Brasil, sem prejuízo da aplicação da pena de perdimento da mercadoria (Lei n. 5.025,
de 1966, art. 68, caput).

§ 1.º Não constituirá infração a variação, para mais ou para menos, não superior a dez
por cento quanto ao preço e a cinco por cento quanto à quantidade da mercadoria, desde
que não ocorram concomitantemente (Lei n. 5.025, de 1966, art. 75).

§ 2.º Ressalvada a hipótese referida na alínea b do inciso II, a apuração das infrações
de que trata este artigo, quando constatadas no curso do despacho aduaneiro, não
prejudicará o embarque ou a transposição de fronteira das mercadorias, desde que
assegurados os meios de prova necessários.

Art. 719. A aplicação de penalidade decorrente de infrações de natureza fiscal ou
cambial não prejudica a imposição de sanções administrativas pela Secretaria de
Comércio Exterior (Lei n. 5.025, de 1966, art. 74, caput).

Art. 720. Consumando-se a exportação das mercadorias com qualquer das infrações a
que se refere o art. 718, o procedimento fiscal instaurado poderá ser instruído, também,
com elementos colhidos no exterior (Lei n. 5.025, de 1966, art. 76).

Art. 721. A imposição das penalidades de que trata o art. 718 não excluirá, quando
verificada a ocorrência de ilícito penal, a apuração da responsabilidade criminal dos
que intervierem na operação considerada irregular ou fraudulenta (Lei n. 5.025, de
1966, art. 72).

Art. 722. (Revogado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 723. Quando ocorrerem, na exportação, erros ou omissões que não caracterizem
intenção de fraude e que possam ser de imediato corrigidos, a autoridade aduaneira
alertará o exportador e o orientará sobre a maneira correta de proceder (Lei n. 5.025, de
1966, art. 65).

Art. 724. Aplica-se a multa de cinco por cento do preço normal da mercadoria
submetida ao regime aduaneiro especial de exportação temporária, ou de exportação
temporária para aperfeiçoamento passivo, pelo descumprimento de condições,
requisitos ou prazos estabelecidos para aplicação do regime (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 72, inciso II).

§ 1.º O valor da multa referida no caput será de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando
do seu cálculo resultar valor inferior (Lei n. 10.833, de 2003, art. 72, § 1.º).

§ 2.º A aplicação da multa a que se refere o caput não prejudica a exigência dos
impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso (Lei n. 10.833, de 2003, art. 72, § 2.º).



CAPÍTULO III

DAS MULTAS COMUNS À IMPORTAÇÃO E À EXPORTAÇÃO

Art. 725. Nos casos de lançamentos de ofício, relativos a operações de importação ou
de exportação, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou a
diferença dos impostos ou contribuições de que trata este Decreto (Lei n. 9.430, de
1996, art. 44, inciso I, e § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.488, de 2007, art. 14):

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento, de falta de declaração
e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso II; e

II - de cento e cinquenta por cento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n.
4.502, de 1964.

Parágrafo único. As multas a que se referem os incisos I e II passarão a ser de cento e
doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado,
de intimação para (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 2.º, com a redação dada pela Lei n.
11.488, de 2007, art. 14):

I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar a documentação técnica referida no § 1.º do art. 19; ou
III - apresentar os arquivos ou sistemas de que trata o § 2.º do art. 19.

Art. 726. Aplica-se a multa de cem por cento do valor da mercadoria (Lei n. 10.743,
de 2003, art. 10):

I - ao comércio internacional de diamantes brutos, sem amparo do Certificado do
Processo de Kimberley, de que trata o art. 633, verificado em ação fiscal aduaneira de
zona secundária, com base em registros assentados em livros fiscais ou comerciais; e

II - à prática de artifício para a obtenção do certificado de que trata o inciso I.
Parágrafo único. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a aplicação da

penalidade referida no caput (Lei n. 10.743, de 2003, art. 11).

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 727. Aplica-se a multa de dez por cento do valor da operação à pessoa jurídica
que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios,
para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas ao
acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários (Lei n. 11.488, de 2007, art.
33, caput).

§ 1.º A multa de que trata o caput não poderá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) (Lei n. 11.488, de 2007, art. 33, caput).

§ 2.º Entende-se por valor da operação aquele utilizado como base de cálculo do



imposto de importação ou do imposto de exportação, de acordo com a legislação
específica, para a operação em que tenha ocorrido o acobertamento.

§ 3.º A multa de que trata o caput não prejudica a aplicação da pena de perdimento às
mercadorias na importação ou na exportação.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 728. Aplicam-se ainda as seguintes multas (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107,
incisos I a VI, VII, alínea a e c a g, VIII, IX, X, alíneas a e b, e XI, com a redação dada
pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77):

I - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por contêiner ou qualquer veículo contendo
mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local ou recinto sob controle aduaneiro,
que não seja localizado;

II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo contendo mercadoria,
inclusive a granel, no regime de trânsito aduaneiro, que não seja localizado;

III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) por desacato à autoridade aduaneira; ou

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) por dia, pelo descumprimento de requisito estabelecido no art. 13-A ou pelo seu
cumprimento fora do prazo fixado com base no art. 13-C;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de cinco por cento, na diferença de

peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador
marítimo, fluvial ou lacustre;

b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos relativos à
operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou não mantiver os correspondentes arquivos
em boa guarda e ordem;

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar
ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não apresentação de
resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal;

d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem
autorização prévia da autoridade aduaneira;

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre



as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente
de carga; e

f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua
responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, aplicada ao depositário ou ao operador
portuário;

V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de passageiro, pelo
descumprimento de exigência estabelecida para a circulação de veículos e mercadorias
em zona de vigilância aduaneira;

VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume ou unidade de
carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro, ou de dispositivo de segurança;

VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):
a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja

localizado;
b) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito aduaneiro, sem

autorização prévia da autoridade aduaneira;
c) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela administração

aduaneira para a prestação de serviços relacionados com o despacho aduaneiro;
d) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para

habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados, exceto os
requisitos técnicos e operacionais referidos no art. 13-A;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
executar atividades de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, exceto os requisitos técnicos e operacionais referidos no
art. 13-A; e

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

f) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para utilização de
procedimento aduaneiro simplificado;

VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):
a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a regular

autorização, aplicada ao administrador do local ou recinto;
b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob controle

aduaneiro, que não seja localizada;
c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de trânsito



aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem motivo justificado;
d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao controle de papel

imune; e
e) pela não apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos documentos de

instrução da declaração aduaneira;
IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em regime de trânsito

aduaneiro, que não seja localizado no veículo transportador, limitada ao valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais);

X - de R$ 200,00 (duzentos reais):
a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que não seja

localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais);

b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a
regular autorização; e

XI - de R$ 100,00 (cem reais):
a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem prejuízo da aplicação

da pena prevista no inciso IV do art. 689; e
b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de cinco por cento, na diferença de

peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador
rodoviário ou ferroviário.

§ 1.º A multa a que se refere o inciso V não se aplica nos casos em que seja aplicável a
penalidade de que trata o art. 731.

§ 1.º-A. A multa de que trata a alínea d do inciso VIII não se aplica a infração punível
com penalidade referida no art. 710-A.

•• § 1.º-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º O recolhimento das multas previstas na alínea b do inciso III do caput e nas
alíneas d, e e f do inciso VII do caput não garante o direito a regular operação do
regime ou do recinto, nem a execução da atividade, do serviço ou do procedimento
concedidos a título precário (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107, § 1.º, com a redação
dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77; e Lei n. 12.350, de 2010, art. 38, parágrafo
único).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Na hipótese referida na alínea a do inciso XI, a lavratura do auto de infração para
exigência da multa será efetuada após a conclusão do processo relativo à aplicação da
pena de perdimento, salvo para prevenir a decadência.

§ 4.º Nas hipóteses em que a conduta tipificada neste artigo ensejar também a
imposição de sanção administrativa referida no art. 735 ou 735-C, a lavratura do auto
de infração para exigência da multa será efetuada após a conclusão do processo relativo



à aplicação da sanção administrativa, salvo para prevenir a decadência.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º Nas hipóteses referidas nos incisos I e II, na alínea a do inciso VII, na alínea b do
inciso VIII, no inciso IX e na alínea a do inciso X, do caput, o responsável será
intimado a informar a localização do contêiner, veículo, volume ou mercadoria.

§ 6.º A informação a que se refere o § 5.º deverá ser prestada:
I - no prazo de cinco dias da ciência da intimação, nas hipóteses referidas no inciso I,

na alínea a do inciso VII e na alínea b do inciso VIII, do caput; e
II - no prazo de um dia, nos demais casos.
§ 7.º Não prestada a informação de que trata o § 5.º nos prazos fixados no § 6.º, aplica-

se a multa pela não localização, prevista neste artigo, e a multa constante da alínea c do
inciso III do caput do art. 702.

•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - aplica-se a multa pela não localização, prevista neste artigo; e
II - inicia-se o procedimento de vistoria aduaneira para os efeitos a que se refere o art.

650, inclusive a aplicação da multa constante da alínea c do inciso III do art. 702.
§ 8.º As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos tributos

incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107, § 2.º com a redação
dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77; e Lei n. 12.350, de 2010, art. 38, parágrafo
único).

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 729. Aplica-se à empresa de transporte internacional que opere em linha regular,
por via aérea ou marítima, a multa de (Lei n. 10.637, de 2002, art. 28, caput e parágrafo
único):

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo cujas informações sobre tripulantes e
passageiros não sejam prestadas na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil; ou

II - R$ 200,00 (duzentos reais) por informação omitida, limitada ao valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) por veículo.

Art. 730. Aplica-se, cumulativamente ao perdimento do veículo e da mercadoria, a
multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por passageiro ou tripulante conduzido pelo
veículo que efetuar a operação proibida, no caso do inciso III do art. 688 (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 104, parágrafo único, inciso II, este com a redação dada pela Lei n.
10.833, de 2003, art. 77).



Parágrafo único. A lavratura do auto de infração para exigência da multa será
efetuada após a conclusão do processo relativo à aplicação da pena de perdimento a que
se refere o inciso III do art. 688, salvo para prevenir a decadência.

Art. 731. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de
passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar
mercadoria sujeita a pena de perdimento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, caput):

I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou
II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a

quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à
referida pena.

§ 1.º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de (Lei
n. 10.833, de 2003, art. 75, § 5.º):

I - reincidência da infração prevista no caput, envolvendo o mesmo veículo
transportador; ou

II - modificações da estrutura ou das características do veículo, com a finalidade de
efetuar o transporte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.

§ 2.º Na hipótese de viagem doméstica, o disposto no caput e no § 1.º aplica-se
somente quando o transportador estiver obrigado a identificar os volumes transportados,
ou a emitir conhecimento de carga ou documento equivalente.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver
sujeito à pena de perdimento prevista no inciso V do art. 688, nem prejudica a aplicação
de outras penalidades cabíveis (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 6.º).

CAPÍTULO IV

DA REDUÇÃO DAS MULTAS

Art. 732. Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou o
parcelamento dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
será concedida redução da multa de lançamento de ofício nos seguintes percentuais (Lei
n. 8.218, de 1991, art. 6.º, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 27 de maio
de 2009, art. 28; e Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - cinquenta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de
trinta dias, contados da data em que o sujeito passivo foi notificado do lançamento;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



II - quarenta por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta
dias, contados da data em que foi notificado do lançamento;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - trinta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de trinta
dias, contados da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão administrativa
de primeira instância; e

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

IV - vinte por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta
dias, contados da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira
instância.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º No caso de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de
primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do caput, para o caso de
pagamento ou compensação, e no inciso IV do caput, para o caso de parcelamento (Lei
n. 8.218, de 1991, art. 6.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art.
28).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada (Lei n.
8.218, de 1991, art. 6.º, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 733. (Revogado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.)

Art. 734. A redução de que trata este Capítulo não se aplica aos seguintes casos:
I - multas referidas no § 1.º do art. 689, no inciso II do caput do art. 717, e nos arts.

698, 703, 703-A, 704, 709, 710, 711, 712, 714, 715, 724, 728 e 731 (Lei n. 10.833, de
2003, art. 81; e Lei n. 11.898, de 2009, art. 16);

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - outras hipóteses de conversão da pena de perdimento em multa equivalente ao



valor aduaneiro da mercadoria;
III - outras hipóteses de relevação da pena de perdimento mediante aplicação de multa;
IV - lançamento de ofício da multa de mora; e
V - outras hipóteses de não redução previstas em lei.

TÍTULO IV

Das Sanções Administrativas

Art. 735. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às
seguintes sanções (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, caput):

I - advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;
b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a entrada

ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo mercadoria

submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em

desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;
e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou quantificação de

mercadoria sob controle aduaneiro;
f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o tratamento

tributário ou aduaneiro da mercadoria;
g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que altere o

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
h) atraso, por mais de três vezes, em um mesmo mês, na prestação de informações

sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de mercadorias
sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou
utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se
ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados;

•• Alínea i com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

i1) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para executar
atividades de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e
serviços conexos;

•• Alínea i1 acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



i2) descumprimento de condição estabelecida para utilização de procedimento
aduaneiro simplificado;

•• Alínea i2 acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

j) deixar de comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil qualquer alteração
das informações prestadas para inscrição no registro de despachante aduaneiro ou de
ajudante; ou

•• Alínea j com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

k) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas
alíneas a a j;

•• Alínea k acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - suspensão, pelo prazo de até doze meses, do registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse desta;
c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os

documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros
documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada, inclusive
na hipótese de cessão de senha de acesso a sistema informatizado;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

e) realização, por despachante aduaneiro ou ajudante, em nome próprio ou de terceiro,
de exportação ou importação de quaisquer mercadorias, exceto para uso próprio, ou
exercício, por estes, de comércio interno de mercadorias estrangeiras;

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

f) descumprimento, pelo importador, depositário ou transportador, da determinação
efetuada pela autoridade aduaneira para destruir mercadoria ou devolvê-la ao exterior,
nas hipóteses de que trata o art. 574; ou

•• Alínea f com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



g) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, licença,
autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica; ou

•• Alínea g acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou
habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado,
exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de três anos, de suspensão cujo prazo total supere doze meses;
b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento ou

habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta;
c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na

legislação específica;
d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização aduaneira,

inclusive a prestação dolosa de informação falsa ou o uso doloso de documento falso
nas atividades relacionadas com o despacho aduaneiro;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou indireta, na

prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) sentença condenatória, transitada em julgado, à pena privativa de liberdade;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

h) descumprimento das obrigações eleitorais;

•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

i) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a
importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou

•• Alínea i acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

j) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de
registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica.



•• Alínea j acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela
administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de cinco
anos da aplicação definitiva da sanção (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 1.º).

§ 2.º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador,
o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o
despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador
de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de
recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha
relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior (Lei n. 10.833, de
2003, art. 76, § 2.º).

§ 3.º Para os efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se
contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de vinte por cento das
operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a cinco o número total de
operações (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 3.º).

§ 4.º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II do
caput, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que
dela provierem e os antecedentes do infrator (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 4.º).

§ 5.º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado
reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de cinco anos da data
da aplicação definitiva da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já
penalizada com advertência (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 5.º).

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º-A. A penalidade referida na alínea f do inciso II do caput será aplicada pelo
prazo de doze meses, cessando sua aplicação com a comprovação do embarque para o
exterior ou da destruição, em conformidade com a determinação da autoridade
aduaneira.

•• § 5.º-A acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º-B. Durante o período de suspensão de que trata o § 5.º-A, a devolução da
mercadoria ao exterior será realizada mediante habilitação restrita à operação.

•• § 5.º-B acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 6.º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade ou a
inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser
solicitada dois anos depois da data de aplicação definitiva da sanção, devendo ser
cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição (Lei n. 10.833,



de 2003, art. 76, § 6.º).
§ 7.º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto perdurarem

os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem
autorização do titular da unidade jurisdicionante (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 7.º).

§ 8.º Nas hipóteses em que conduta tipificada nas alíneas d, e ou f do inciso VII do art.
728 ensejar também a imposição de sanção referida no caput, após a aplicação
definitiva da sanção administrativa:

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - de advertência, se ainda não houver sido sanada a irregularidade:

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) o infrator será notificado a saná-la, iniciando-se com sua ciência da notificação a
contagem diária da multa a que se refere o art. 728;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) será lavrado novo auto de infração para aplicação da sanção administrativa de
suspensão (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, caput, inciso II, alínea a); e

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

c) serão aplicadas restrições à operação no recinto, regime ou procedimento
simplificado, de acordo com a gravidade da infração (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
107, § 1.º com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 77);

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - de suspensão, se ainda não houver sido sanada a irregularidade, após o
cumprimento da penalidade de suspensão:

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) será lavrado auto de infração para aplicação da multa a que se refere o art. 728, de
R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia, contando-se o período desde o primeiro dia útil
subsequente à data da ciência da notificação a que se refere a alínea a do inciso I até a
data da lavratura do auto de infração;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



b) será lavrado auto de infração para aplicação da sanção administrativa
correspondente (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, caput, inciso II, alínea a, e inciso III,
alínea a); e

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

c) serão aplicadas, na hipótese de nova suspensão, restrições à operação no recinto,
regime ou procedimento simplificado, de acordo com a gravidade da infração (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 107, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art.
77); ou

•• Alínea c com redação determinada pelo decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - de cancelamento ou cassação, o sancionado terá trinta dias para tomar as
providências necessárias ao encerramento da operação do recinto, regime ou
procedimento simplificado.

§ 9.º Considera-se definitivamente aplicada a sanção administrativa após a notificação
ao sancionado da decisão administrativa da qual não caiba recurso.

•• § 9.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 10. A notificação a que se refere o § 9.º será efetuada mediante:

•• § 10, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - ciência do sancionado, nas hipóteses de que trata o inciso I do caput; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - publicação de ato específico no Diário Oficial da União, nas hipóteses de que
tratam os incisos II e III do caput.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 11. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos tributos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 15).

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 735-A. O habilitado ao regime de que trata o art. 102-A será (Lei n. 11.898, de
2009, art. 12, caput):



•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - suspenso pelo prazo de três meses:

•• Inciso I, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) na hipótese de inobservância, por duas vezes em um período de dois anos, dos
limites de valor ou de quantidade estabelecidos para as importações;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) quando vender mercadoria sem emissão do documento fiscal de venda; ou

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

c) na hipótese em que tiver contra si ou contra o seu representante decisão
administrativa aplicando a pena de perdimento da mercadoria;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - excluído do regime:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) quando for excluído do Simples Nacional de que trata a Lei Complementar n. 123,
de 14 de dezembro de 2006;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) na hipótese de acúmulo, em período de três anos, de suspensão cujo prazo total
supere seis meses;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

c) na hipótese de atuação em nome de microempresa excluída do regime ou no
interesse desta; ou

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

d) na hipótese de importação de mercadoria que não conste da lista positiva.



•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º Aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 735 e 783, para efeitos de
aplicação e julgamento das sanções administrativas estabelecidas neste artigo (Lei n.
11.898, de 2009, art. 12, § 1.º).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Nas hipóteses de que trata o inciso II do caput, a microempresa somente poderá
requerer nova adesão após o decurso do prazo de três anos, contados da data da
exclusão do regime (Lei n. 11.898, de 2009, art. 12, § 2.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos tributos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis, como a referida no art. 735, e a
representação fiscal para fins penais, quando for o caso (Lei n. 11.898, de 2009, art. 12,
§ 3.º, e art. 17).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º O disposto no § 2.º não se aplica no caso de exclusão da microempresa do regime
a pedido (Lei n. 11.898, de 2009, art. 18).

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 735-B. O registro especial de que trata o art. 211-B poderá ser cancelado, a
qualquer tempo, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil se, após a sua concessão,
ocorrer uma das seguintes hipóteses (Lei n. 11.945, de 2009, art. 2.º, caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - situação irregular da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

III - atividade econômica declarada, para efeito da concessão do registro especial,



divergente da informada perante o CNPJ ou daquela regularmente exercida pela pessoa
jurídica;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

IV - não comprovação da correta destinação do papel na forma a ser estabelecida em
conformidade com o disposto no inciso II do § 2.º do art. 211-B; ou

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal de crédito
tributário decorrente do consumo ou da utilização do papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos em finalidade diversa daquela prevista no art. 211-B.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º Fica vedada a concessão de novo registro especial, pelo prazo de cinco anos-
calendário, à pessoa jurídica enquadrada nas hipóteses descritas nos incisos IV ou V do
caput (Lei n. 11.945, de 2009, art. 2.º, § 1.º).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º A vedação de que trata o § 1.º também se aplica à concessão de registro especial
a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário (Lei n. 11.945, de 2009, art.
2.º, § 2.º):

•• § 2.º, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou
administrador, de pessoa jurídica que teve registro especial cancelado em virtude do
disposto nos incisos IV ou V do caput; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - pessoa jurídica que teve registro especial cancelado em virtude do disposto nos
incisos IV ou V do caput.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 735-C. A pessoa jurídica de que tratam os arts. 13-B e 13-C, responsável pela
administração de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e
as competências estabelecidos nos arts. 735, 782 e 783, à aplicação da sanção de (Lei



n. 12.350, de 2010, art. 37, caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou operacional
para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 13-A; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de
mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 13-A, na hipótese de
reincidência em conduta já punida com advertência, até a constatação pela autoridade
aduaneira do cumprimento do requisito ou da obrigação estabelecida.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Para os fins do disposto no inciso II do caput, será considerado reincidente o
infrator que, no período de trezentos e sessenta e cinco dias, contados da data da
aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já penalizada com
advertência (Lei n. 12.350, de 2010, art. 37, parágrafo único).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Nas hipóteses em que conduta tipificada na alínea b do inciso III do caput do art.
728 ensejar também a imposição de sanção referida no caput, após a aplicação
definitiva da sanção administrativa:

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - de advertência, se ainda não houver sido sanada a irregularidade:

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) o infrator será notificado a saná-la, iniciando-se com sua ciência da notificação a
contagem diária da multa a que se refere o art. 728 (Lei n. 12.350, de 2010, art. 37,
caput, inciso I);

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) será lavrado novo auto de infração para aplicação da sanção administrativa de
suspensão (Lei n. 12.350, de 2010, art. 37, caput, inciso II); e



•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

c) serão aplicadas restrições à operação no local ou recinto alfandegado, de acordo
com a gravidade da infração (Lei n. 12.350, de 2010, art. 38, parágrafo único); e

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - de suspensão, se ainda não houver sido sanada a irregularidade, será lavrado auto
de infração para aplicação da multa a que se refere o art. 728, de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por dia, contando-se o período desde o primeiro dia útil subsequente à data da
ciência da notificação a que se refere a alínea a do inciso I até a data da lavratura do
auto de infração.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Aplica-se somente a sanção administrativa prevista neste artigo quando a conduta
praticada pelo infrator se enquadrar também no disposto no art. 735.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

TÍTULO V

Das Disposições Finais

CAPÍTULO I

DA RELEVAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 736. O Ministro de Estado da Fazenda, em despacho fundamentado, poderá
relevar penalidades relativas a infrações de que não tenha resultado falta ou
insuficiência de recolhimento de tributos federais, atendendo (Decreto-lei n. 1.042, de
21 de outubro de 1969, art. 4.º, caput):
I - a erro ou a ignorância escusável do infrator, quanto à matéria de fato; ou
II - a equidade, em relação às características pessoais ou materiais do caso, inclusive

ausência de intuito doloso.
§ 1.º A relevação da penalidade poderá ser condicionada à correção prévia das

irregularidades que tenham dado origem ao processo fiscal (Decreto-lei n. 1.042, de
1969, art. 4.º, § 1.º).
§ 2.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar a competência que este artigo



lhe atribui (Decreto-lei n. 1.042, de 1969, art. 4.º, § 2.º).

Art. 737. A pena de perdimento decorrente de infração de que não tenha resultado
falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais poderá ser relevada com base
no disposto no art. 736, mediante a aplicação da multa referida no art. 712 (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 67).
§ 1.º A relevação não poderá ser deferida:
I - mais de uma vez para a mesma mercadoria; e
II - depois da destinação da respectiva mercadoria.
§ 2.º A aplicação da multa a que se refere este artigo não prejudica:
I - a exigência dos tributos, de outras penalidades e dos acréscimos legais cabíveis

para a regularização da mercadoria no País; ou
II - a exigência da multa a que se refere o art. 709, para a reexportação de mercadoria

submetida ao regime de admissão temporária, quando sujeita a licença de importação
vedada ou suspensa.
§ 3.º A entrega da mercadoria ao importador, na hipótese deste artigo, está

condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao cumprimento das
formalidades exigidas para o respectivo despacho de importação, sem prejuízo do
atendimento das normas de controle administrativo.

Art. 738. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em ato normativo, dispor sobre
relevação da pena de perdimento de bens de viajantes, mediante o pagamento dos
tributos, acrescidos da multa de cem por cento do valor destes (Decreto-lei n. 2.120, de
1984, art. 6.º, inciso I).

Art. 739. A pena de perdimento a que se refere o inciso VII do art. 688, enquanto não
efetuada a destinação do veículo, poderá ser relevada à vista de requerimento do
interessado, desde que recolhido o montante correspondente a duas vezes o valor da
multa inicialmente aplicada (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 7.º).
Parágrafo único. A relevação a que se refere o caput compete ao titular da unidade da

Secretaria da Receita Federal do Brasil responsável pela apuração da infração.

CAPÍTULO II

DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS

Art. 740. Sempre que o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil constatar, no
exercício de suas atribuições, fato que configure, em tese, crime contra a ordem
tributária, crime de contrabando ou de descaminho, ou crimes em detrimento da Fazenda
Nacional ou contra a administração pública federal, deverá efetuar a correspondente



representação fiscal para fins penais, a ser encaminhada ao Ministério Público, na
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 741. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem
tributária será encaminhada ao Ministério Público após ter sido proferida a decisão
final administrativa, no processo fiscal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 83, caput com a
redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 43).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a
representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público
após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento (Lei n. 9.430, de 1996, art.
83, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 12.382, de 2011, art. 6.º).

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

CAPÍTULO III

DAS INFRAÇÕES PRATICADAS PELOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 742. Constitui falta grave, praticada pelos chefes de órgãos da administração
pública direta ou indireta, promover importação ao desamparo de licença de importação
ou documento de efeito equivalente, quando exigível na forma da legislação em vigor
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 34, caput).
§ 1.º A apuração da irregularidade de que trata este artigo será efetuada mediante

inquérito determinado pela autoridade competente (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art.
34, § 1.º).
§ 2.º O prosseguimento do despacho aduaneiro dos bens importados nas condições

deste artigo ficará condicionado à conclusão do inquérito a que se refere o § 1.º
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 34, § 2.º).

Art. 743. O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará os procedimentos fiscais a
serem adotados pelas unidades aduaneiras na ocorrência de infrações na importação,
que envolvam órgãos da administração pública (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 34, §
3.º).

Livro VII



Do Crédito Tributário, do Processo Fiscal e do Controle
Administrativos Específico

TÍTULO I

Do Crédito Tributário

CAPÍTULO I

DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 744. Sempre que for apurada infração às disposições deste Decreto, que implique
exigência de tributo ou aplicação de penalidade pecuniária, o Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil deverá efetuar o correspondente lançamento para fins de constituição
do crédito tributário (Lei n. 5.172, de 1966, art. 142, caput; e Lei n. 10.593, de 2002,
art. 6.º, inciso I, alínea a, com a redação dada pela Lei n. 11.457, de 2007, art. 9.º).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil não constituirá os
créditos tributários relativos a matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato
declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de
Estado da Fazenda (Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 19, caput, inciso II e §
4.º, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 2004, art. 21).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 745. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (Lei n. 9.430, de
1996, art. 43, caput).
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma do caput, não pago no

respectivo vencimento, incidirão juros de mora (Lei n. 9.430, de 1996, art. 43,
parágrafo único).

CAPÍTULO II



DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS

Seção I

Da Multa de Mora

Art. 746. Os débitos decorrentes dos tributos e contribuições de que trata este
Decreto, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, caput).
§ 1.º O percentual de multa a ser aplicado é limitado a vinte por cento (Lei n. 9.430, de

1996, art. 61, § 2.º).
§ 2.º A multa de mora:
I - será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo

previsto para o pagamento do tributo ou contribuição até o dia em que ocorrer o seu
pagamento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 1.º);
II - não incide sobre o débito oriundo de multa de ofício (Lei n. 8.218, de 1991, art.

3.º, § 2.º); e
III - não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a

aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício (Decreto-lei n. 1.736, de 20 de
dezembro de 1979, art. 11).

Art. 747. A interposição de ação judicial favorecida com medida liminar interrompe a
incidência da multa de mora, desde a concessão da medida, até trinta dias após a data da
publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição (Lei n.
9.430, de 1996, art. 63, § 2.º).

Seção II

Dos Juros de Mora

Art. 748. Os débitos, inclusive as multas de ofício, decorrentes dos tributos e
contribuições de que trata este Decreto, cujos fatos geradores tenham ocorrido a partir
de 1.º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica,
serão acrescidos de juros de mora, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento
do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento
(Lei n. 9.430, de 1996, arts. 5.º, § 3.º, e 61, § 3.º).



Parágrafo único. Aplicam-se, a partir de 1.º de janeiro de 1997, os juros de mora
calculados na forma do caput, aos débitos de qualquer natureza, constituídos ou não,
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, e que não hajam
sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, inclusive os inscritos
em Dívida Ativa da União (Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 30).

Art. 749. Os tributos e contribuições de que trata este Decreto, não pagos até a data do
vencimento, cujos fatos geradores tenham ocorrido:
I - a partir de 1.º de abril de 1995, serão acrescidos dos juros de mora calculados na

forma a que se refere o art. 748 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 84, caput e §§ 1.º e 2.º; e Lei
n. 9.065, de 20 de junho de 1995, art. 13);
II - de 1.º de janeiro de 1995 até 31 de março de 1995, serão acrescidos de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à
Dívida Mobiliária Federal Interna, acumulada mensalmente a partir do primeiro dia do
mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de um
por cento no mês de pagamento (Lei n. 8.981, de 1995, art. 84, inciso I; e Lei n. 9.065,
de 1995, art. 13); e
III - de 1.º de janeiro de 1992 até 31 de dezembro de 1994, serão acrescidos de juros

de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor do
tributo ou contribuição corrigido monetariamente, a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao vencimento do prazo até o mês do efetivo pagamento (Lei n. 8.383, de
1991, art. 59, caput e § 2.º).
Parágrafo único. Os juros de mora de que trata o inciso III serão calculados, até 31 de

dezembro de 1996, à razão de um por cento ao mês, adicionando-se ao montante assim
apurado, a partir de 1.º de janeiro de 1997, os juros de mora equivalentes à taxa de que
trata o art. 748 (Lei n. 8.981, de 1995, art. 84, § 5.º; e Lei n. 10.522, de 2002, art. 30).

Art. 750. O crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na lei
tributária (Lei n. 5.172, de 1966, art. 161, caput).
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica na pendência de consulta

formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito (Lei n. 5.172,
de 1966, art. 161, § 2.º).

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 751. Os débitos de qualquer natureza decorrentes dos tributos e contribuições de
que trata este Decreto, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31



de dezembro de 1994, e que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de
agosto de 1995, expressos em quantidade de Unidade Fiscal de Referência, serão
reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1.º de janeiro de 1997
(Lei n. 10.522, de 2002, art. 29, caput).
Parágrafo único. A partir de 1.º de janeiro de 1997, os créditos apurados devem ser

lançados em reais (Lei n. 10.522, de 2002, art. 29, § 1.º).

CAPÍTULO III

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

Seção I

Da Decadência

Art. 752. O direito de exigir o tributo extingue-se em cinco anos, contados (Decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 138, caput, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de
1988, art. 4.º; e Lei n. 5.172, de 1966, art. 173, caput):
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado; ou
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,

o lançamento anteriormente efetuado.
§ 1.º O direito a que se refere o caput extingue-se definitivamente com o decurso do

prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173, parágrafo único).
§ 2.º Tratando-se de exigência de diferença de tributo, o prazo a que se refere o caput

será contado da data do pagamento efetuado (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 138,
parágrafo único, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 4.º).
§ 3.º No regime de drawback, o termo inicial para contagem a que se refere o caput é,

na modalidade de:
I - suspensão, o primeiro dia do exercício seguinte ao dia imediatamente posterior ao

trigésimo dia da data limite para exportação; e
II - isenção, o primeiro dia do exercício seguinte à data do registro da declaração de

importação na qual se solicitou a isenção.

Art. 753. O direito de impor penalidade extingue-se em cinco anos, contados da data
da infração (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 139).

Art. 754. O direito de pleitear a restituição do imposto extingue-se com o decurso do



prazo de cinco anos, contados da data (Lei n. 5.172, de 1966, art. 168):
I - do pagamento indevido; ou
II - em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a

decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão
condenatória.

Seção II

Da Prescrição

Art. 755. O direito de ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data de sua constituição definitiva (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
140, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 4.º; e Lei n. 5.172, de
1966, art. 174, caput).
Parágrafo único. A prescrição dos créditos tributários pode ser reconhecida de ofício

pela autoridade aduaneira (Lei n. 11.941, de 2009, art. 53).

•• Paragráfo único acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 756. O prazo a que se refere o art. 755 não corre (Decreto-lei n. 37, de 1966, art.
141, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 4.º):
I - enquanto o processo de cobrança depender de exigência a ser satisfeita pelo

contribuinte; ou
II - até que a autoridade aduaneira seja diretamente informada pela autoridade

judiciária ou órgão do Ministério Público, da revogação de ordem ou decisão judicial
que haja suspendido, anulado ou modificado a exigência, inclusive no caso de
sobrestamento do processo.

Art. 757. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que
denegar a restituição de tributo (Lei n. 5.172, de 1966, art. 169, caput).

CAPÍTULO IV

DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

Art. 758. O termo de responsabilidade é o documento no qual são constituídas
obrigações fiscais cujo adimplemento fica suspenso pela aplicação dos regimes
aduaneiros especiais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, caput, com a redação dada
pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).



§ 1.º Serão ainda constituídas em termo de responsabilidade as obrigações tributárias
relativas a mercadorias desembaraçadas na forma do § 4.º do art. 121.
§ 2.º As multas por eventual descumprimento do compromisso assumido no termo de

responsabilidade não integram o crédito tributário nele constituído.

Art. 759. Poderá ser exigida garantia real ou pessoal do crédito tributário constituído
em termo de responsabilidade (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 1.º, com a redação
dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
Parágrafo único. A garantia a que se refere o caput poderá ser prestada sob a forma

de depósito em dinheiro, fiança idônea ou seguro aduaneiro em favor da União.

Art. 760. O termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e
certo da Fazenda Nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 2.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472,
de 1988, art. 1.º).
Parágrafo único. Não cumprido o compromisso assumido no termo de

responsabilidade, o crédito nele constituído será objeto de exigência, com os
acréscimos legais cabíveis.

Art. 761. A exigência do crédito tributário constituído em termo de responsabilidade
deve ser precedida de:
I - intimação do responsável para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre o

descumprimento, total ou parcial, do compromisso assumido; e
II - revisão do processo vinculado ao termo de responsabilidade, à vista da

manifestação do interessado, para fins de ratificação ou liquidação do crédito.
§ 1.º A exigência do crédito, depois de notificada a sua ratificação ou liquidação ao

responsável, deverá ser efetuada mediante:
I - conversão do depósito em renda da União, na hipótese de prestação de garantia sob

a forma de depósito em dinheiro; ou
II - intimação do responsável para efetuar o pagamento, no prazo de trinta dias, na

hipótese de dispensa de garantia, ou da prestação de garantia sob a forma de fiança
idônea ou de seguro aduaneiro.
§ 2.º Quando a exigência for efetuada na forma prevista no inciso II do § 1.º, será

intimado também o fiador ou a seguradora.

Art. 762. Decorrido o prazo fixado no inciso I do caput do art. 761, sem que o
interessado apresente a manifestação solicitada, será efetivada a exigência do crédito na
forma prevista nos §§ 1.º e 2.º desse artigo.

Art. 763. Não efetuado o pagamento do crédito tributário exigido, o termo será
encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional, para cobrança.



Art. 764. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua
competência, editar atos normativos para o disciplinamento da exigência do crédito
tributário constituído em termo de responsabilidade.

Art. 765. O termo não formalizado por quantia certa será liquidado à vista dos
elementos constantes do despacho aduaneiro a que estiver vinculado (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 72, § 3.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
§ 1.º Na hipótese do caput, o interessado deverá ser intimado a apresentar, no prazo de

dez dias, as informações complementares necessárias à liquidação do crédito.
§ 2.º O crédito liquidado será exigido na forma prevista nos §§ 1.º e 2.º do art. 761.

Art. 766. A exigência de crédito tributário apurado em procedimento posterior à
apresentação do termo de responsabilidade, em decorrência de aplicação de penalidade
ou de ajuste no cálculo de tributo devido, será formalizada em auto de infração, lavrado
por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observado o disposto no Decreto n.
70.235, de 1972.

Art. 767. Aplicam-se as disposições deste Capítulo, no que couber, ao termo de
responsabilidade para cumprimento de formalidade ou apresentação de documento
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 4.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472,
de 1988, art. 1.º).

TÍTULO II

Do Processo Fiscal

CAPÍTULO I

DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 768. A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de
infração às normas deste Decreto serão apuradas mediante processo administrativo
fiscal, na forma do Decreto n. 70.235, de 1972 (Decreto-lei n. 822, de 5 de setembro de
1969, art. 2.º; e Lei n. 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único).
§ 1.º O disposto no caput aplica-se inclusive à multa referida no § 1.º do art. 689 (Lei

n. 10.833, de 2003, art. 73, § 2.º).



•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º O procedimento referido no § 2.º do art. 570 poderá ser aplicado ainda a outros
casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção Única

Do Processo de Determinação e Exigência das Medidas de Salvaguarda

Art. 769. A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de
infração às medidas de salvaguarda obedecerão ao disposto no art. 768.

Art. 770. Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I - medida de salvaguarda, a elevação no imposto de importação aplicada nos casos

em que a importação de determinado produto aumente em condições e em quantidade,
absoluta ou em relação à produção nacional, que causem ou ameacem causar prejuízo
grave à indústria doméstica de bens similares ou diretamente concorrentes (Acordo
sobre Salvaguarda, Artigo 2.º, parágrafo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30,
de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994; e Decreto n. 1.488, de 11 de
maio de 1995, art. 1.º);
II - medida de salvaguarda provisória, aquela aplicada nas circunstâncias em que,

havendo provas claras de nexo causal entre o aumento das importações e a ameaça de
prejuízo à indústria nacional, a demora na investigação acarrete dano de difícil
reparação (Acordo sobre Salvaguarda, Artigo 4.º, parágrafo 2.º, (b), e Artigo 6.º,
aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355,
de 1994; e Decreto n. 1.488, de 1995, art. 4.º); e
III - medida de salvaguarda definitiva, aquela aplicada após a investigação para a

determinação de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave decorrente do aumento das
importações de determinada mercadoria (Acordo sobre Salvaguarda, Artigo 3.º,
parágrafo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto n. 1.355, de 1994; e Decreto n. 1.488, de 1995, art. 8.º, com a redação dada
pelo Decreto n. 1.936, de 20 de junho de 1996, art. 1.º).

Art. 771. A aplicação das medidas de salvaguarda será precedida de investigação, na
forma da legislação específica (Acordo sobre Salvaguarda, Artigo 3.º, parágrafo 1.º,
aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355,
de 1994; e Decreto n. 1.488, de 1995, art. 2.º, § 1.º).
Parágrafo único. Compete à Câmara de Comércio Exterior a fixação das medidas de



salvaguarda, provisórias ou definitivas (Acordo sobre Salvaguarda, Artigo 3.º,
aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355;
de 1994 e Decreto n. 4.732, de 10 de junho de 2003, art. 2.º, inciso XV).

Art. 772. As medidas de salvaguarda provisórias serão aplicadas como elevação do
imposto de importação, por meio de adicional à Tarifa Externa Comum, sob a forma de
alíquota ad valorem, de alíquota específica ou da combinação de ambas (Acordo sobre
Salvaguarda, Artigo 7.º, parágrafo 1.º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de
1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994; e Decreto n. 1.488, de 1995, art.
4.º, § 3.º, com a redação dada pelo Decreto n. 1.936, de 1996, art. 1.º).

Art. 773. As medidas de salvaguarda definitivas serão aplicadas, na extensão
necessária, para prevenir ou reparar o prejuízo grave e facilitar o ajustamento da
indústria doméstica, sob a forma estabelecida no art. 772 ou mediante restrições
quantitativas (Acordo sobre Salvaguarda, Artigos 5.º e 7.º, parágrafo 1.º, aprovado pelo
Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994; e
Decreto n. 1.488, de 1995, art. 8.º, com a redação dada pelo Decreto n. 1.936, de 1996,
art. 1.º).

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE PERDIMENTO

Seção I

Do Processo de Perdimento de Mercadoria e de Veículo

Art. 774. As infrações a que se aplique a pena de perdimento serão apuradas mediante
processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de termo de
apreensão e, se for o caso, de termo de guarda fiscal (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art.
27, caput).
§ 1.º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no

prazo de vinte dias implica revelia (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 1.º).
§ 2.º Considera-se feita a intimação e iniciada a contagem do prazo para impugnação

quinze dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.
§ 3.º A revelia do autuado, declarada pela autoridade preparadora, implica o envio do

processo à autoridade competente, para imediata aplicação da pena de perdimento,
ficando a mercadoria correspondente disponível para destinação, nos termos dos arts.
803 a 806.



§ 4.º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de quinze dias
para remessa do processo a julgamento (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 2.º).
§ 5.º O prazo mencionado no § 4.º poderá ser prorrogado quando houver necessidade

de diligência ou perícia (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 3.º).
§ 6.º Após o preparo, o processo será submetido à decisão do Ministro de Estado da

Fazenda, em instância única (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 4.º).
§ 7.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar a competência para a decisão

de que trata o § 6.º.
§ 8.º As infrações mencionadas no inciso XXI do art. 689, quando referentes a

mercadorias de valor inferior a US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos da
América), e no inciso IX do mesmo artigo serão apuradas em procedimento
simplificado, no qual (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 5.º, com a redação dada
pela Lei n. 12.058, de 2009, art. 31):

•• § 8.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - as mercadorias serão relacionadas pela unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil com jurisdição sobre o local de depósito, devendo a relação ser afixada em
edital na referida unidade por vinte dias; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - decorrido o prazo a que se refere o inciso I:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) sem manifestação por parte de qualquer interessado, serão declaradas abandonadas
e estarão disponíveis para destinação, dispensada a formalidade a que se refere o caput,
observado o disposto nos arts. 803 a 806; ou

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) com manifestação contrária de interessado, será adotado o procedimento previsto no
caput e nos §§ 1.º a 6.º deste artigo.

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 9.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá aumentar em até duas vezes o limite
estabelecido no § 8.º (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 6.º, com a redação dada
pela Lei n. 12.058, de 2009, art. 31).

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



§ 10. O disposto nos §§ 8.º e 9.º não se aplica na hipótese de mercadorias de
importação proibida (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 7.º, com a redação dada
pela Lei n. 12.058, de 2009, art. 31).

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá, no âmbito de sua competência,
atos normativos para disciplinar os procedimentos previstos neste artigo (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 27, § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 12.058, de 2009, art. 31).

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 775. A entrega de mercadoria ou de veículo, cujo processo fiscal se interrompa
por decisão judicial não transitada em julgado, dependerá, sempre, da prestação prévia
de garantia no valor do litígio, na forma de depósito ou fiança idônea (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 165, caput).
Parágrafo único. O depósito será convertido aos títulos próprios, de acordo com a

solução final da lide, de que não caiba recurso com efeito suspensivo (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 165, parágrafo único).

Art. 776. Na formalização de processo administrativo fiscal para aplicação da pena
de perdimento, na representação fiscal para fins penais e para efeitos de controle
patrimonial e elaboração de estatísticas, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
poderá (Lei n. 10.833, de 2003, art. 65):
I - adotar nomenclatura simplificada para a classificação de mercadorias apreendidas,

na lavratura do correspondente auto de infração; e
II - aplicar a alíquota de cinquenta por cento sobre o valor arbitrado das mercadorias

apreendidas para determinar o montante correspondente à soma do imposto de
importação e do imposto sobre produtos industrializados que seriam devidos na
importação.

Seção II

Do Processo de Perdimento da Moeda

Art. 777. O perdimento de moeda de que trata o art. 700 será aplicado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, caput).
Parágrafo único. A competência prevista no caput poderá ser delegada (Decreto-lei

n. 200, de 1967, art. 12, caput).



Art. 778. Será objeto de retenção a moeda à qual deva ser aplicada a pena de
perdimento referida no art. 700.
§ 1.º No caso de retenção de moeda portada por viajante, o valor que não exceda ao

limite referido no caput do art. 700 será, após a devida anotação no documento relativo
à retenção, liberado ao portador.
§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica no caso de haver indícios de cometimento de

infração cuja comprovação requeira a retenção da totalidade da moeda.
§ 3.º Quando não for possível efetuar a retenção do montante exato do excedente ao

limite referido no § 1.º, tendo em vista o valor nominal das cédulas, a autoridade
aduaneira deverá reter o menor valor nominal possível superior a tal limite.

Art. 779. O processo administrativo de apuração e de aplicação da pena de
perdimento de moeda obedecerá ao disposto no caput do art. 774 e em seus §§ 1.º, 2.º,
4.º e 5.º (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, §§ 1.º a 4.º).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. Da decisão proferida pela autoridade competente, no processo a que
se refere o caput, não caberá recurso (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89,
§ 5.º).

Art. 780. As moedas retidas antes de 27 de agosto de 2001 terão seu valor convertido
em renda da União (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, § 6.º, inciso II).
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos em que o interessado

tenha apresentado manifestação de inconformidade, hipótese em que serão adotados os
procedimentos a que se refere o art. 779 (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
89, § 6.º, inciso I).

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES PELO
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MERCADORIA SUJEITA A

PENA DE PERDIMENTO

Art. 781. Aplicada a multa referida no art. 731, na hipótese de transporte rodoviário,
o veículo será retido, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 1.º).
§ 1.º A retenção de que trata o caput será efetuada ainda que o infrator não seja o

proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o primeiro
para se ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos (Lei n. 10.833, de 2003, art.



75, § 2.º).
§ 2.º A exigência da multa e a retenção do veículo referidas no caput serão

formalizadas, mediante auto de infração e termo de retenção, em um só processo.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 3.º A impugnação, com efeito exclusivamente devolutivo, deve ser apresentada no
prazo de vinte dias da ciência da formalização dos atos referidos no § 2.º ao titular da
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil responsável pela retenção, que a
apreciará em instância única (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 3.º).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º Na hipótese de recolhimento da multa ou de decisão favorável ao transportador, o
veículo será devolvido (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 1.º).
§ 5.º Na hipótese de não recolhimento da multa, decorrido o prazo de quarenta e cinco

dias da ciência de sua aplicação ou da decisão contrária ao transportador, aplica-se a
penalidade referida no inciso VII do art. 688, observado o rito estabelecido no art. 774
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 4.º).
§ 6.º Aplicada a pena de perdimento referida no inciso VII do art. 688, o processo a

que se refere o § 2.º será declarado extinto, por perda de objeto.
§ 7.º Aplicada a multa referida no art. 731 ou a pena de perdimento referida no inciso

VII do art. 688, será encaminhada representação à autoridade competente para fiscalizar
o transporte terrestre, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 10.833, de
2003, art. 75, § 8.º).
§ 8.º Na hipótese a que se refere o § 6.º, as correspondentes autorizações de viagens

internacionais ou por zonas de vigilância aduaneira do transportador representado serão
canceladas, ficando vedada a expedição de novas autorizações pelo prazo de dois anos
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 9.º).
§ 9.º Se não for possível a retenção do veículo no momento da lavratura do auto de

infração, o processo de que trata o § 2.º será formalizado para exigência da multa,
contando-se o prazo referido no § 3.º a partir da ciência do auto de infração, observados
o rito e a competência referidos neste artigo.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 10. Na hipótese do § 9.º, caso o veículo seja localizado antes da ocorrência das
situações de que trata o § 4.º, deverá ser efetuada a sua retenção, mantidos o rito e a
competência referidos neste artigo.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



CAPÍTULO IV

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS AOS INTERVENIENTES NAS OPERAÇÕES

DE COMÉRCIO EXTERIOR

Art. 782. A aplicação das sanções administrativas referidas no art. 735 compete (Lei
n. 10.833, de 2003, art. 76, § 8.º):
I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil responsável pela

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou
II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de procedimento

simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas com o
despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob
controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.
Parágrafo único. Compete ainda ao titular da unidade da Secretaria da Receita

Federal do Brasil responsável pela apuração da infração a aplicação das restrições
referidas na alínea b do inciso I e na alínea b do inciso II do § 8.º do art. 735.

Art. 783. As sanções administrativas serão aplicadas mediante processo
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput do art. 735 (Lei n.
10.833, de 2003, art. 76, § 9.º).
§ 1.º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação pelo

autuado no prazo de vinte dias implica revelia, cabendo a imediata aplicação da sanção
pela autoridade a que se refere o art. 782 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 10).
§ 1.º-A. Considera-se feita a intimação e iniciada a contagem do prazo para

impugnação, quinze dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.

•• § 1.º-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de quinze dias
para remessa do processo a julgamento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 11).
§ 3.º O prazo a que se refere o § 2.º poderá ser prorrogado quando for necessária a

realização de diligências ou perícias (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 12).
§ 4.º Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em trinta dias, à

autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final administrativa (Lei
n. 10.833, de 2003, art. 76, § 13).
§ 4.º-A. Nos processos relativos à aplicação de sanção administrativa a despachantes

aduaneiros e ajudantes, a autoridade a que se refere o § 4.º é o Superintendente da
Receita Federal do Brasil.



•• § 4.º-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 5.º O recurso a que se refere o § 4.º terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO V

DOS PROCESSOS DE APLICAÇÃO E DE EXIGÊNCIA DOS
DIREITOS ANTIDUMPING E COMPENSATÓRIOS

Art. 784. Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I - dumping, a introdução de um bem no mercado doméstico, inclusive sob as

modalidades de drawback, a preço de exportação inferior ao preço efetivamente
praticado para o produto similar nas operações mercantis normais, que o destinem a
consumo interno no país exportador (Acordo sobre Implementação do Artigo VI do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994, Artigo 2.º, parágrafo 1.º, aprovado pelo
Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 1994; e
Decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995, art. 4.º);
II - direito antidumping, o montante em dinheiro, igual ou inferior à margem de

dumping apurada, com o fim exclusivo de neutralizar os efeitos danosos das
importações objeto de dumping, calculado mediante a aplicação de alíquotas ad
valorem ou específicas, ou pela conjugação de ambas (Acordo sobre Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994, Artigo 9.º, parágrafo 1.º,
aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355,
de 1994; e Decreto n. 1.602, de 1995, art. 45); e
III - direito compensatório, o direito especial percebido com o fim de contrabalançar

qualquer subsídio concedido direta ou indiretamente à fabricação, à produção ou à
exportação de mercadoria (Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias, Artigo
10, Nota 36, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto n. 1.355, de 1994; e Decreto n. 1.751, de 19 de dezembro de 1995, art. 1.º,
caput).

Art. 785. Os direitos antidumping e os direitos compensatórios, provisórios ou
definitivos, serão aplicados mediante a cobrança de importância, em real, que
corresponderá a percentual da margem de dumping ou do montante de subsídios,
apurados em processo administrativo, nos termos da legislação específica, suficientes
para sanar dano ou ameaça de dano à indústria doméstica (Lei n. 9.019, de 1995, art.
1.º, caput).
Parágrafo único. Os direitos antidumping e os direitos compensatórios serão

cobrados independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à
importação dos produtos afetados (Lei n. 9.019, de 1995, art. 1.º, parágrafo único).



Art. 786. Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a investigação, quando
da análise preliminar verificar-se a existência de indícios da prática de dumping ou de
concessão de subsídios, e que tais práticas causam dano, ou ameaça de dano, à indústria
doméstica, e se julgue necessário impedi-las no curso da investigação (Lei n. 9.019, de
1995, art. 2.º, caput).

Art. 787. A exigibilidade dos direitos provisórios de que trata o art. 786 poderá ficar
suspensa, até decisão final do processo, a critério da Câmara de Comércio Exterior,
desde que o importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação e
dos demais encargos legais, sob a forma de depósito em dinheiro ou fiança bancária
(Lei n. 9.019, de 1995, art. 3.º, caput, com a redação dada pela Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 53).
§ 1.º O desembaraço aduaneiro dos bens objeto da aplicação dos direitos provisórios

dependerá da prestação da garantia a que se refere este artigo (Lei n. 9.019, de 1995,
art. 3.º, § 3.º).
§ 2.º A garantia deverá assegurar, em todos os casos, a aplicação das mesmas normas

que disciplinam a hipótese de atraso no pagamento de tributos federais, inclusive juros,
desde a data de vigência dos direitos provisórios (Lei n. 9.019, de 1995, art. 3.º, § 1.º).
§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre a forma de prestação e

liberação da garantia referida neste artigo (Lei n. 9.019, de 1995, art. 3.º, § 2.º).

Art. 788. O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos
antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será
condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou de
subsídios (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, caput).
§ 1.º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a cobrança e, se for o caso, a

restituição dos direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos,
quando se tratar de valor em dinheiro (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 1.º).
§ 2.º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do

registro da declaração de importação (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 2.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).
§ 3.º A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e

decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração
lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observado o disposto no
Decreto n. 70.235, de 1972, e o prazo de cinco anos, contados da data de registro da
declaração de importação (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 5.º, com a redação dada
pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).
§ 4.º Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal do

Brasil encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição
em Dívida Ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de
cinco anos (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 6.º, com a redação dada pela Lei n. 10.833,



de 2003, art. 79).
§ 5.º A restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de direitos

compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos acréscimos legais
correspondentes e das penalidades pecuniárias, de caráter material, prejudicados pela
causa da restituição (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 7.º, com a redação dada pela Lei
n. 10.833, de 2003, art. 79).

Art. 789. Os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos,
somente serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir da data da
publicação do ato que os estabelecer, excetuando-se os casos de retroatividade
previstos nos Acordos Antidumping e nos Acordos de Subsídios e Direitos
Compensatórios (Lei n. 9.019, de 1995, art. 8.º, caput).
Parágrafo único. Nos casos de retroatividade, a Secretaria da Receita Federal do

Brasil intimará o contribuinte ou responsável para pagar os direitos antidumping ou
compensatórios, provisórios ou definitivos, no prazo de trinta dias, sem a incidência de
quaisquer acréscimos moratórios (Lei n. 9.019, de 1995, art. 8.º, § 1.º, com a redação
dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DE CONSULTA

Art. 790. No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os processos
administrativos de consulta, relativos a interpretação da legislação tributária e a
classificação fiscal de mercadoria, serão solucionados em instância única (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 48, caput).
§ 1.º A competência para solucionar a consulta ou declarar a sua ineficácia será

atribuída (Lei n. 9.430, de 1996, art. 48, § 1.º):
I - a unidade central da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos casos de consultas

formuladas por órgão central da administração pública federal ou por entidade
representativa de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional; e
II - a unidade regional da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos demais casos.
§ 2.º A consulta relativa a interpretação da legislação tributária será solucionada com

base em normas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não se aplicando
o disposto nos arts. 54 a 58 do Decreto n. 70.235, de 1972 (Lei n. 9.430, de 1996, art.
49).
§ 3.º A consulta relativa a classificação fiscal de mercadorias será solucionada pela

aplicação das disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto n. 70.235, de 1972, e de normas
complementares editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 9.430, de
1996, art. 50, caput).



CAPÍTULO VII

DO PROCESSO DE VISTORIA ADUANEIRA

Arts. 791 e 792. (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

CAPÍTULO VIII

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Seção I

Dos Procedimentos de Fiscalização

Art. 793. O Ministro de Estado da Fazenda poderá autorizar a adoção, em casos
determinados, de procedimentos especiais com relação a mercadoria introduzida no
País sob fundada suspeita de ilegalidade, com o fim específico de facilitar a
identificação de eventuais responsáveis (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 53, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 794. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a
mercadoria importada será retida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até que
seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização (Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 68, caput).
Parágrafo único. O disposto no caput será aplicado na forma disciplinada pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, que disporá sobre o prazo máximo de retenção,
bem como sobre as situações em que as mercadorias poderão ser entregues ao
importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das
adequadas medidas de cautela fiscal (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 68,
parágrafo único).

Art. 795. No curso de procedimento de fiscalização aduaneira, o Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes
de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas
equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras,
quando o exame for considerado indispensável à ação fiscal (Lei Complementar n. 105,
de 10 de janeiro de 2001, art. 6.º, caput).



Seção II

Da Medida Cautelar Fiscal

Art. 796. O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do
crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União e de suas
autarquias (Lei n. 8.397, de 6 de janeiro de 1992, art. 1.º, caput, com a redação dada
pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 65).

Art. 797. A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor (Lei n. 8.397, de 1992, art. 2.º,
com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 65):
I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de

pagar a obrigação no prazo fixado;
II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta ausentar-se, visando a elidir o

adimplemento da obrigação;
III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;
IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;
V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito

fiscal:
a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; ou
b) põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros;
VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta

por cento do seu patrimônio conhecido;
VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda

Pública competente, quando exigível em virtude de lei;
VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão

fazendário; ou
IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito.

Art. 798. Para a concessão da medida cautelar fiscal, é essencial que seja apresentada
(Lei n. 8.397, de 1992, art. 3.º):
I - prova literal da constituição do crédito fiscal; e
II - prova documental de algum dos casos mencionados no art. 797.

Art. 799. A autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil
procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos
créditos tributários de responsabilidade deste for superior a trinta por cento de seu
patrimônio conhecido (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, caput).
§ 1.º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento



devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados
com a cláusula de incomunicabilidade (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 1.º).
§ 2.º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido o

valor constante da última declaração de rendimentos apresentada (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 64, § 2.º).
§ 3.º O disposto neste artigo só se aplica à soma de créditos de valor superior ao

limite estabelecido em conformidade com o disposto nos §§ 7.º e 10 do art. 64 da Lei n.
9.532, de 1997, este com a redação dada pelo art. 32 da Lei n. 11.941, de 2009.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Art. 800. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os procedimentos a
serem adotados relativamente ao arrolamento de bens e direitos e à solicitação de
propositura de medida cautelar fiscal.

Seção III

Da Declaração de Inaptidão de Empresas

Art. 801. Será declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for
localizada no endereço informado ao CNPJ (Lei n. 9.430, de 1996, art. 81, § 5.º, com a
redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 30).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 1.º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a
origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos
empregados em operações de comércio exterior (Lei n. 9.430, de 1996, art. 81, § 1.º,
com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 60).
§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, a comprovação da origem de recursos provenientes

do exterior ocorrerá mediante, cumulativamente (Lei n. 9.430, de 1996, art. 81, § 2.º,
com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 60):
I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação

da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; e
II - identificação do remetente dos recursos, assim considerada a pessoa física ou

jurídica titular dos recursos remetidos.
§ 3.º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2.º ser pessoa jurídica, deverão

ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial (Lei n.
9.430, de 1996, art. 81, § 3.º, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 60).
§ 4.º O disposto nos §§ 2.º e 3.º aplica-se, ainda, na hipótese de interposição



fraudulenta de que trata o § 6.º do art. 689 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 81, § 4.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 60).

§ 5.º O disposto no § 1.º não se aplica quando configurado o acobertamento dos reais
intervenientes ou beneficiários em uma operação de comércio exterior, hipótese em que
será observado o estabelecido no art. 727 (Lei n. 11.488, de 2007, art. 33, parágrafo
único).

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 802. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado ao julgador afastar
a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 26-A, caput, com
a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 26-A, § 6.º, com a
redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25):

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do
Supremo Tribunal Federal; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n. 10.522, de 19 de junho de 2002;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n.
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou



•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República,
na forma do art. 40 da Lei Complementar n. 73, de 1993.

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

TÍTULO III

Do Controle Administrativo Específico

CAPÍTULO I

DA DESTINAÇÃO DE MERCADORIAS

Art. 803. A destinação das mercadorias, se abandonadas, entregues à Fazenda
Nacional ou objeto de pena de perdimento, será feita por (Decreto-lei n. 1.455, de 1976,
art. 29, caput, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - alienação, mediante:

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) licitação; ou

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) doação a entidades sem fins lucrativos;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - incorporação ao patrimônio de órgão da Administração Pública;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - destruição; ou



•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - inutilização.

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 29, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41):

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes de
apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de
delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada
caso, emanada de autoridade judiciária; ou

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal
pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1.º do art. 774, quando se
tratar de:

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis e explosivos ou outras mercadorias que exijam
condições especiais de armazenamento;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida,
que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias, ou que estejam em desacordo
com regulamentos ou normas técnicas, e que devam ser destruídas; ou

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

c) cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infração fiscal sujeita a pena
de perdimento, que devem ser destruídos (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 14, caput,
com a redação dada pela Lei n. 9.822, de 23 de agosto de 1999, art. 1.º).

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a seguinte



destinação (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 5.º, com a redação dada pela Lei n.
12.350, de 2010, art. 41):

•• § 2.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - sessenta por cento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização, instituído pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de
1975; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - quarenta por cento à seguridade social.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em
favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo,
mediante a apresentação de cópia da decisão que aplica a pena de perdimento em favor
da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e
outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando
ao caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997
- Código de Trânsito Brasileiro (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 6.º, com a
redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 4.º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 3.º serão de
responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com
o perdimento (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 7.º, com a redação dada pela Lei
n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo
adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na
forma da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de
saúde pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar
eventuais exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras
previstas em normas ou regulamentos (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 8.º, com
a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



§ 6.º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da
legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de
apreciação judicial (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 9.º, com a redação dada
pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 7.º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as
condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de
destinação de mercadorias (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 10, com a redação
dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 7.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 8.º Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, mediante
licitação, das mercadorias de que trata este artigo (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art.
29, § 12, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• § 8.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 803-A. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a
restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao
interessado, com recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo
do imposto de importação ou de exportação (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 30,
caput, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Será considerado como base o valor constante do procedimento fiscal
correspondente nos casos em que (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 30, § 1.º, com a
redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41):

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - não houver declaração de importação ou de exportação;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for inferior
ao valor referido no caput; ou



•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do
interessado for inferior ao referido no caput.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juros prevista no § 4.º do art. 39
da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da
apreensão (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 30, § 2.º, com a redação dada pela Lei nl
12.350, de 2010, art. 41).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Arts. 804 e 805. (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)

Art. 806. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de
mercadorias (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 28, com a redação dada pela Lei n.
12.350, de 2010, art. 41):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - abandonadas;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - entregues à Fazenda Nacional; ou

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - objeto de pena de perdimento.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-
2013.

I - a administração e destinação das mercadorias de que trata o caput (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 29, § 11, com a redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010, art. 41); e



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - a regulamentação da forma de destruição de cigarros e outros derivados do tabaco,
apreendidos por infração fiscal sujeita a pena de perdimento, observada a legislação
ambiental (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 14, § 2.º, com a redação dada pela Lei n.
9.822, de 1999, art. 1.º).

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

CAPÍTULO II

DO CONTROLE DE PROCESSOS E DE DECLARAÇÕES

Art. 807. Os processos fiscais relativos a tributos ou contribuições federais e a
penalidades isoladas, bem como as declarações, não poderão sair das unidades da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, salvo quando se tratar de (Lei n. 9.250, de 26
de dezembro de 1995, art. 38, caput):

I - encaminhamento de recursos à instância superior;
II - restituições de autos às unidades de origem; ou
III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.
§ 1.º Nos casos a que se referem os incisos I e II, deverá ficar cópia autenticada dos

documentos essenciais na unidade aduaneira (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38, § 1.º).
§ 2.º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu

mandatário (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38, § 2.º).

CAPÍTULO III

DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AOS SERVIÇOS
ADUANEIROS

Seção I

Das Atividades Relacionadas ao Despacho Aduaneiro

Subseção I



Das disposições gerais

Art. 808. São atividades relacionadas ao despacho aduaneiro de mercadorias,
inclusive bagagem de viajante, na importação, na exportação ou na internação,
transportadas por qualquer via, as referentes a:

I - preparação, entrada e acompanhamento da tramitação e apresentação de documentos
relativos ao despacho aduaneiro;

II - subscrição de documentos relativos ao despacho aduaneiro, inclusive termos de
responsabilidade;

III - ciência e recebimento de intimações, de notificações, de autos de infração, de
despachos, de decisões e de outros atos e termos processuais relacionados com o
procedimento de despacho aduaneiro;

IV - acompanhamento da verificação da mercadoria na conferência aduaneira,
inclusive da retirada de amostras para assistência técnica e perícia;

V - recebimento de mercadorias desembaraçadas;
VI e VII - (Revogados pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.)
§ 1.º Somente mediante cláusula expressa específica do mandato poderá o mandatário

subscrever termo de responsabilidade em garantia do cumprimento de obrigação
tributária, ou pedidos de restituição de indébito ou de compensação.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor sobre outras atividades
relacionadas ao despacho aduaneiro de mercadorias.

Art. 809. Poderá representar o importador, o exportador ou outro interessado, no
exercício das atividades referidas no art. 808, bem assim em outras operações de
comércio exterior (Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 5.º, caput e § 1.º):

I - o dirigente ou empregado com vínculo empregatício exclusivo com o interessado,
munido de mandato que lhe outorgue plenos poderes para o mister, sem cláusulas
excludentes da responsabilidade do outorgante mediante ato ou omissão do outorgado,
no caso de operações efetuadas por pessoas jurídicas de direito privado;

II - o funcionário ou servidor, especialmente designado, no caso de operações
efetuadas por órgão da administração pública direta ou autárquica, federal, estadual ou
municipal, missão diplomática ou repartição consular de país estrangeiro ou
representação de órgãos internacionais;

II-A - o empresário, o sócio da sociedade empresária ou pessoa física nomeada pelo
habilitado, nos casos de importações ao amparo do regime de que trata o art. 102-A (Lei
n. 11.898, de 2009, art. 7.º, § 2.º);

•• Inciso II-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



III - o próprio interessado, no caso de operações efetuadas por pessoas físicas; e
III-A - o mandatário de pessoa física residente no País, nos casos de remessa postal

internacional, ou bens de viajante; e

•• Inciso III-A acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - o despachante aduaneiro, em qualquer caso.
§ 1.º Nos despachos relativos ao regime de trânsito aduaneiro, o transportador ou o

operador de transporte, quando forem beneficiários, equiparam-se a interessado.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º As operações de importação e exportação dependem de prévia habilitação do
responsável legal da pessoa jurídica interessada, bem como do credenciamento das
pessoas físicas que atuarão em seu nome no exercício dessas atividades, de
conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Subseção II

Do despachante aduaneiro

Art. 810. O exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será permitido à
pessoa física inscrita no Registro de Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 5.º, § 3.º).

§ 1.º A inscrição no registro a que se refere o caput será feita, a pedido do interessado,
atendidos os seguintes requisitos:

I - comprovação de inscrição há pelo menos dois anos no Registro de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - ausência de condenação, por decisão transitada em julgado, à pena privativa de
liberdade;

III - inexistência de pendências em relação a obrigações eleitorais e, se for o caso,
militares;

IV - maioridade civil;
IV-A - nacionalidade brasileira;

•• Inciso IV-A acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 2.º Na execução das atividades referidas no art. 809, o despachante aduaneiro
poderá contratar livremente seus honorários profissionais (Decreto-lei n. 2.472, de



1988, art. 5.º, § 2.º).
§ 3.º A competência para a inscrição nos registros a que se referem o caput e o inciso I

do § 1.º será do chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com
jurisdição aduaneira sobre o domicílio do requerente.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 4.º Para inscrição no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros, o
interessado deverá atender somente os requisitos estabelecidos nos incisos II a V do §
1.º.

§ 5.º Os ajudantes de despachantes aduaneiros poderão estar tecnicamente
subordinados a um despachante aduaneiro e exercer as atividades relacionadas nos
incisos I, IV, V e VI do art. 808.

§ 6.º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

I - editar as normas necessárias à implementação do disposto neste artigo; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

II - dar publicidade, em relação aos despachantes aduaneiros e ajudantes inscritos, das
seguintes informações:

•• Inciso II, caput, acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

a) nome;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

b) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

c) número de registro;

•• Alínea c acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

d) número e data de publicação do ato declaratório de inscrição no registro em Diário
Oficial da União; e

•• Alínea d acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.



e) situação do registro.

•• Alínea e acrescentada pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 7.º Enquanto não for disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil a
forma de realização do exame a que se refere o inciso VI do § 1.º, o ingresso no
Registro de Despachantes Aduaneiros será efetuado mediante o atendimento dos demais
requisitos referidos no § 1.º.

§ 8.º Aos despachantes aduaneiros e ajudantes de despachantes aduaneiros inscritos
nos respectivos registros até a data da publicação deste Decreto ficam asseguradas as
regras vigentes no momento de sua inscrição.

§ 9.º A aplicação do disposto neste artigo não caracterizará, em nenhuma hipótese,
qualquer vinculação funcional entre os despachantes aduaneiros, ajudantes de
despachante aduaneiro e a administração pública.

•• § 9.º acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

§ 10. É vedado, a quem exerce cargo, emprego ou função pública, o exercício da
atividade de despachante ou ajudante de despachante aduaneiro.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 7.213, de 15-6-2010.

Seção II

Das Atividades Relacionadas ao Transporte

Art. 811. O exercício da atividade de operador de transporte multimodal, no
transporte multimodal internacional de cargas, depende de habilitação pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, para fins de controle aduaneiro (Lei n. 9.611, de 1998, art.
6.º, caput, regulamentado pelo Decreto n. 3.411, de 12 de abril de 2000, art. 5.º).

§ 1.º Para a habilitação, que será concedida pelo prazo de dez anos, prorrogável por
igual período, será exigido do interessado o cumprimento dos seguintes requisitos, sem
prejuízo de outros que venham a ser estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil:

I - comprovação de registro na Secretaria-Executiva do Ministério dos Transportes;
II - compromisso da prestação de garantia em valor equivalente ao do crédito

tributário suspenso, conforme determinação da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
mediante depósito em moeda, fiança idônea, inclusive bancária, ou seguro aduaneiro em
favor da União, a ser efetivada quando da solicitação de operação de trânsito aduaneiro;
e

III - acesso ao SISCOMEX e a outros sistemas informatizados de controle de carga ou



de despacho aduaneiro.
§ 2.º Está dispensada de apresentar a garantia a que se refere o inciso II do § 1.º a

empresa cujo patrimônio líquido, comprovado anualmente, por ocasião do balanço,
exceder R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

§ 3.º Na hipótese de representação legal de empresa estrangeira, o patrimônio líquido
do representante, para efeito do disposto no § 2.º, poderá ser substituído por carta de
crédito de valor equivalente.

Seção III

Das Atividades de Unitização e de Desunitização de Carga

Art. 812. A unitização e a desunitização de cargas, quando realizadas em locais e
recintos alfandegados, serão feitas somente por agentes previamente credenciados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os termos,
requisitos e condições para o credenciamento dos agentes referidos no caput.

Seção IV

Das Atividades de Perícia e de Assistência Técnica

Art. 813. A perícia para identificação e quantificação de mercadoria importada ou a
exportar, bem como a avaliação de equipamentos de segurança e sistemas
informatizados, e a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor residual de
bens, será proporcionada:

I - pelos laboratórios da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II - por órgãos ou entidades da administração pública; ou
III - por entidades privadas e técnicos, especializados, previamente credenciados.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá ato normativo

em que:
I - regulará o processo de credenciamento dos órgãos, das entidades e dos técnicos a

que se referem os incisos II e III do caput; e
II - estabelecerá o responsável, o valor e a forma de retribuição pelos serviços

prestados.

Art. 814. Para fins de acompanhamento da perícia referida no art. 813, a pessoa que
comprove legítimo interesse no caso poderá utilizar assistência técnica.

Parágrafo único. O assistente técnico será indicado livremente, sendo sua



remuneração estabelecida em contrato.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO

Art. 815. A remuneração devida ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização pelos permissionários ou
concessionários de recintos alfandegados, e pelos beneficiários de regimes aduaneiros
especiais ou aplicados em áreas especiais, se for o caso, observará a legislação
específica, inclusive as normas complementares editadas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Livro VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 816. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação, que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento
em tecnologia da informação, farão jus, observada a legislação específica, aos
benefícios fiscais de isenção e de redução do imposto sobre produtos industrializados
(Lei n. 8.191, de 11 de junho de 1991, art. 1.º; e Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991,
arts. 4.º e 11, com a redação dada pela Lei n. 10.176, de 2001, arts. 1.º e 2.º; pela Lei n.
10.664, de 2003, art. 1.º, pela Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º, e pela Lei n. 12.249, de
2010, art. 15).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de influência da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste e na região Centro-Oeste, o benefício da redução será de
(Lei n. 10.176, de 2001, art. 11, caput, com a redação dada pela Lei n. 11.077, de 2004,
art. 3.º):

I - noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
II - noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e,
III - oitenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019,

quando será extinto.
§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica a microcomputadores portáteis e às unidades de



processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de
valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e
ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos
gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente
destinados a tais equipamentos, que usufruem do benefício fiscal de (Lei n. 10.176, de
2001, art. 11, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.077, de 2004, art. 3.º):

I - isenção, até 31 de dezembro de 2014; e
II - redução do imposto devido, no percentual de:
a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; e
b) oitenta e cinco por cento, 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019,

quando será extinto.
§ 3.º Nas demais regiões, a redução do imposto será de (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º,

§ 1.º A, com a redação dada pela Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º, e pela Lei n. 11.077,
de 2004, art. 1.º):

I - oitenta por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
II - setenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
III - setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019, quando

será extinto.
§ 4.º O disposto no § 3.º não se aplica a microcomputadores portáteis e às unidades de

processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de
valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e
ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos
gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente
destinados a tais equipamentos, que usufruem do benefício fiscal de redução do imposto
devido no percentual de (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, § 5.º, com a redação dada pela
Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º):

I - noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
II - noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
III - setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019, quando

será extinto.

Art. 816-A. Fica concedida, nos termos, limites e condições estabelecidos na
legislação específica, isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens
ou mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organização e realização da Copa das
Confederações Fifa 2013, da Copa do Mundo Fifa 2014, e das atividades relacionadas a
organização e realização desses eventos, tais como (Lei n. 12.350, de 2010, art. 2.º,
caput, incisos V e VI; e art. 3.º, caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - alimentos, suprimentos médicos, inclusive produtos farmacêuticos, combustível e
materiais de escritório;



•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros
objetos comemorativos;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados nesses eventos;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em atividades
esportivas da mesma magnitude; e

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

V - outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja vida útil seja de até um
ano.

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes impostos,
contribuições e taxas (Lei n. 12.350, de 2010, art. 3.º, § 1.º):

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na importação;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - Imposto de Importação;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - Contribuição para o PIS/PASEP-Importação;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - COFINS-Importação;

•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



V - Taxa de utilização do Siscomex;

•• Inciso V acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

VI - Taxa de utilização do Mercante;

•• Inciso VI acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

VII - Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante; e

•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

VIII - CIDE-combustíveis.

•• Inciso VIII acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 816-B. A isenção de que trata o art. 816-A não se aplica à importação de bens e
equipamentos duráveis para os eventos, que podem ser admitidos no regime aduaneiro
especial de admissão temporária, com suspensão do pagamento dos tributos incidentes
sobre a importação (Lei n. 12.350, de 2010, art. 4.º, caput).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º O regime de admissão temporária se aplica, entre outros bens duráveis
relacionados na legislação específica, aos equipamentos (Lei n. 12.350, de 2010, art.
4.º, § 1.º):

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - técnicos esportivos;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

II - técnicos de gravação e transmissão de sons e imagens;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - médicos; e

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

IV - técnicos de escritório.



•• Inciso IV acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º Na hipótese prevista no caput, será concedida suspensão total do pagamento de
tributos federais incidentes sobre a importação, inclusive no caso de bens admitidos
temporariamente no País para utilização econômica, observados os requisitos e as
condições estabelecidos na legislação específica (Lei n. 12.350, de 2010, art. 4.º, § 2.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos suspensos, observados
os requisitos e as condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Lei n. 12.350, de 2010, art. 4.º, § 3.º).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 4.º A suspensão de que trata este artigo poderá ser convertida em isenção,
observados os termos, limites e condições estabelecidos na legislação específica (Lei n.
12.350, de 2010, art. 5.º).

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º Poderá ainda ser concedida isenção dos tributos incidentes na importação a bens
duráveis de valor unitário igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos,
limites e condições estabelecidos na legislação específica (Lei n. 12.350, de 2010, art.
3.º, § 4.º).

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 816-C. O Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma
ou Modernização de Estádios de Futebol - RECOPA permite, nos termos da legislação
específica, a suspensão dos seguintes tributos incidentes sobre a importação de
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção,
destinados à construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol
com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações Fifa 2013 e da
Copa do Mundo Fifa 2014 (Lei n. 12.350, de 2010, arts. 18, caput; 19, caput; e 28,
caput):

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

I - Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.



II - Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na importação; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

III - Imposto de Importação.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 1.º O benefício aplica-se apenas às importações realizadas até 30 de junho de 2014
por pessoa jurídica beneficiária do RECOPA, previamente habilitada ou coabilitada
(Lei n. 12.350, de 2010, art. 21).

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 2.º No caso do Imposto de Importação, a suspensão se aplica somente a produtos sem
similar nacional (Lei n. 12.350, de 2010, art. 19, § 5.º).

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 3.º A suspensão converte-se em alíquota zero após a utilização ou incorporação do
bem ou material de construção ao estádio de que trata o caput (Lei n. 12.350, de 2010,
art. 19, § 2.º).

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 4.º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção
ao estádio de futebol de que trata o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os
impostos não pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de
juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data do registro da
Declaração de Importação, na condição de contribuinte (Lei n. 12.350, de 2010, art. 19,
§ 3.º, inciso I).

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

§ 5.º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por
intermédio de pessoa jurídica importadora (Lei n. 12.350, de 2010, art. 19, § 4.º).

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 816-D. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará a execução do
disposto nos arts. 816-A, 816-B e 816-C (Lei n. 12.350, de 2010, art. 28, parágrafo



único).

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá editar atos
normativos específicos relativos ao tratamento tributário aplicável à bagagem dos
viajantes que ingressarem no País para participar dos eventos de que trata o art. 816-A
(Lei n. 12.350, de 2010, art. 6.º).

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 8.010, de 16-5-2013.

Art. 817. O rito processual a que se refere o art. 783 aplica-se também aos processos
ainda não conclusos para julgamento em primeira instância, na esfera administrativa,
relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou
cancelamento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 76, § 14).

Art. 818. Todas as remissões, em diplomas legislativos, às normas consolidadas por
este Decreto, consideram-se feitas às disposições correspondentes nele regulamentadas.

Art. 819. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 820. Ficam revogados:
I - o Decreto n. 4.543, de 26 de dezembro de 2002;
II - o Decreto n. 4.765, de 24 de junho de 2003;
III - o Decreto n. 5.138, de 12 de julho de 2004;
IV - o art. 1.º do Decreto n. 5.268, de 9 de novembro de 2004;
V - o Decreto n. 5.431, de 22 de abril de 2005;
VI - o Decreto n. 5.887, de 6 de setembro de 2006;
VII - o Decreto n. 6.419, de 1.º de abril de 2008;
VIII - o Decreto n. 6.454, de 12 de maio de 2008; e
IX - o Decreto n. 6.622, de 29 de outubro de 2008.

Brasília, 5 de fevereiro de 2008; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-2-2009. Retificado em 17-9-2009.



DECRETO N. 6.795, DE 13 DE MARÇO DE 2009 (*)

    Regulamenta o art. 23 da Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003, que
dispõe sobre o controle das condições de segurança dos estádios
desportivos.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003,
decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o art. 23 da Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003,
no que concerne ao controle das condições sanitárias e de segurança dos estádios a
serem utilizados em competições desportivas.

Art. 2.º A entidade responsável pela organização da competição apresentará ao
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, previamente à sua realização, os
laudos técnicos expedidos pelos órgãos e autoridades competentes pela vistoria das
condições de segurança dos estádios a serem utilizados.

§ 1.º Os laudos técnicos, que atestarão a real capacidade de público dos estádios, bem
como suas condições de segurança, serão os seguintes:

I - laudo de segurança;
II - laudo de vistoria de engenharia;
III - laudo de prevenção e combate de incêndio; e
IV - laudo de condições sanitárias e de higiene.
§ 2.º Na hipótese de o estádio ser considerado excepcional por seu vulto,

complexidade ou antecedentes ou sempre que indicado no laudo de vistoria de
engenharia, será exigida a apresentação de laudo de estabilidade estrutural, na forma
estabelecida pelo Ministério do Esporte.

§ 3.º O Ministério do Esporte estabelecerá, em até cento e vinte dias a partir da
vigência deste Decreto, os requisitos mínimos que deverão ser contemplados nos laudos
técnicos previstos nos §§ 1.º e 2.º e indicará as autoridades competentes para emiti-los.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de março de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-3-2009.



DECRETO N. 6.814, DE 6 DE ABRIL DE 2009 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.508, de 20 de julho de 2007, que dispõe sobre
o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de
Processamento de Exportação - ZPE.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 4.º e no art. 20 da
Lei n. 11.508 , de 20 de julho de 2007, decreta:

Art. 1.º A proposta de criação de Zona de Processamento de Exportação - ZPE será
apresentada pelos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente, ao Conselho
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, que, após sua análise, a
submeterá à decisão do Presidente da República.

§ 1.º Além de outros requisitos exigidos na Lei n. 11.508, de 20 de julho de 2007, a
proposta de criação de ZPE deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

I - delimitação da área total da ZPE, incluindo comprovação de sua disponibilidade;
II - indicação de áreas segregadas destinadas a instalações, estrutura e equipamentos

para realização das atividades de fiscalização, vigilância e controle aduaneiros, de
interesse da segurança nacional, fitossanitários e ambientais;

III - indicação de vias de acesso a portos, aeroportos e pontos de fronteira
alfandegados;

IV - relatório sobre obras de infraestrutura a serem realizadas e seus custos;
V - demonstração da disponibilidade de infraestrutura básica de energia,

comunicações e transportes, para atender à demanda criada pela ZPE;
VI - cronograma das obras de implantação;
VII - comprovação da viabilidade de mobilização de recursos financeiros para

cobertura dos custos exigidos para implantação da ZPE;
VIII - declaração do órgão ambiental competente de que, sob o ponto de vista

ambiental, a área escolhida pode ser utilizada para instalação de projetos industriais; e
IX - termo de compromisso do requerente de:
a) solicitar, em tempo hábil, o licenciamento ambiental junto ao órgão competente;
b) constituir pessoa jurídica, no prazo de noventa dias após o ato de criação da ZPE,

com a função específica de ser a administradora da ZPE e, nessa condição, prestar
serviços a empresas que nela vierem a se instalar e dar apoio e auxílio às autoridades
aduaneiras; e

c) não permitir que a administradora da ZPE transfira o domínio ou a posse de lotes da
ZPE, a qualquer título, exceto para empresas titulares de projetos já aprovados pelo
CZPE, mediante escritura que contenha cláusula resolutória nas hipóteses de:

1. descumprimento do prazo de noventa dias para início das obras de instalação do



estabelecimento industrial;
2. descumprimento do prazo previsto para término das obras de instalação do

estabelecimento industrial; ou
3. cessão de direitos sobre o imóvel ou sobre o projeto, salvo quando expressamente

autorizada pelo CZPE.
§ 2.º Na cláusula resolutória da escritura pública prevista na alínea c do inciso IX do §

1.º, deverá constar que o CZPE poderá prorrogar os prazos de que tratam os itens 1 e 2
da citada alínea, nos termos do parágrafo único do art. 8.º.

§ 3.º O CZPE, em função das particularidades da proposta, poderá exigir outros
requisitos, condições ou elementos que julgue necessários para a sua análise técnica.

§ 4.º A apreciação das propostas de criação de ZPE será realizada de acordo com a
ordem de protocolo no CZPE.

Art. 2.º A ZPE será considerada zona primária para efeito de controle aduaneiro.
§ 1.º A área da ZPE será delimitada e fechada de forma a garantir o seu isolamento e

assegurar o controle fiscal das operações ali realizadas.
§ 2.º Para cumprimento do disposto no § 1.º, devem ser observadas as determinações

do CZPE, bem como os requisitos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativos a:

I - fechamento da área;
II - sistema de vigilância e segurança a ser adotado pela administradora da ZPE;
III - instalações e equipamentos adequados ao controle e administração aduaneiros;
IV - vias de acesso à ZPE; e
V - fluxo de mercadorias, veículos e pessoas.
§ 3.º A administradora da ZPE deverá prover, sem custos para a administração

pública, as instalações, estrutura e equipamentos necessários à realização das
atividades de fiscalização, vigilância e controle referidas no inciso II do § 1.º do art.
1.º.

Art. 3.º A administradora da ZPE deverá submeter à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, no prazo máximo de noventa dias após sua constituição, projeto referente às
determinações, aos requisitos e às condições referidos no § 2.º do art. 2.º.

Art. 4.º O início do funcionamento da ZPE dependerá do prévio alfandegamento da
respectiva área pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1.º O alfandegamento da área será feito no prazo de até sessenta dias após o ato da
Secretaria da Receita Federal do Brasil que declarar satisfeitos as determinações, os
requisitos e as condições previstos no § 2.º do art. 2.º e na legislação específica, desde
que obtido o licenciamento de que trata a alínea a do inciso IX do § 1.º do art. 1.º.

§ 2.º A administradora da ZPE será considerada depositária das mercadorias sob
controle aduaneiro que receber na área da ZPE, até a entrega definitiva à empresa ali
instalada.



Art. 5.º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante
apresentação de projeto, na forma estabelecida pelo CZPE.

§ 1.º O projeto a ser submetido à apreciação do CZPE deverá estar acompanhado de
documento firmado pelo representante legal da administradora da ZPE à qual se destina,
manifestando a aceitação do empreendimento.

§ 2.º No projeto, deverá constar relação dos produtos a serem fabricados de acordo
com sua classificação na Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM.

§ 3.º A apreciação dos projetos de instalação de empresa em ZPE será realizada de
acordo com a ordem de protocolo no CZPE.

Art. 6.º Aprovado o projeto de que trata o art. 5.º, os interessados deverão, no prazo
de noventa dias, constituir empresa nos termos estabelecidos pelo CZPE.

Art. 7.º A empresa constituída na forma do art. 6.º assumirá compromisso, perante o
CZPE, no prazo de trinta dias contados de sua constituição, de:

I - cumprir outras condições que, no exame do respectivo projeto, tenham sido
formuladas pelo Conselho; e

II - auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o
exterior de, no mínimo, oitenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e
serviços.

§ 1.º A receita bruta de que trata o inciso II do caput será considerada depois de
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas.

§ 2.º O percentual de receita bruta de que trata o inciso II do caput será apurado a
partir do ano-calendário subsequente ao do início da efetiva entrada em funcionamento
do projeto, em cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-
calendário de funcionamento.

Art. 8.º A inobservância dos prazos estipulados no art. 6.º ou no caput do art. 7.º
implicará revogação do ato de aprovação do respectivo projeto.

Parágrafo único. O CZPE, atendendo a circunstâncias relevantes, poderá prorrogar os
prazos referidos no caput e, ainda, aqueles de que tratam as alíneas b e c do inciso IX
do § 1.º do art. 1.º e o art. 3.º.

Art. 9.º É vedada a instalação em ZPE de empresas cujos projetos evidenciem a
simples transferência de plantas industriais já instaladas no País.

Parágrafo único. Não serão autorizadas, em ZPE, a produção, a importação ou a
exportação de:

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização do
Comando do Exército; e

II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN.



Art. 10. O ato de criação de ZPE caducará:
I - se, no prazo de doze meses, contado da sua publicação, a administradora da ZPE

não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o cronograma
previsto na proposta de criação; ou

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no prazo
de doze meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do cronograma
da proposta de criação.

Art. 11. As sanções previstas na Lei n. 11.508, de 2007, não prejudicam a aplicação
de outras penalidades, inclusive do disposto no art. 76 da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

Art. 12. Considera-se dano ao erário, para efeito de aplicação da pena de perdimento,
na forma da legislação específica, a introdução:

I - no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE que tenha sido importada,
adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE fora dos casos autorizados na Lei n.
11.508, de 2007; e

II - em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Decreto-Lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976,

para efeitos de aplicação e julgamento da pena de perdimento estabelecida neste artigo.

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará:
I - o depósito, a reexportação e a destruição de mercadorias importadas;
II - o depósito, a exportação e a destruição de mercadorias adquiridas no mercado

interno; e
III - os procedimentos específicos relacionados à fiscalização, vigilância, controle e

ao despacho aduaneiros de mercadorias admitidas em ZPE.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogado o Decreto n. 846, de 25 de junho de 1993.
Brasília, 6 de abril de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-4-2009.



DECRETO N. 6.877, DE 18 DE JUNHO DE 2009 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.671, de 8 de maio de 2008, que dispõe sobre a
inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de segurança
máxima ou a sua transferência para aqueles estabelecimentos, e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 3.º do art. 5.º da Lei n. 11.671, de 8 de
maio de 2008, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o processo de inclusão e transferência de presos
para estabelecimentos penais federais de segurança máxima, nos termos da Lei n.
11.671, de 8 de maio de 2008.

Art. 2.º O processo de inclusão e de transferência, de caráter excepcional e
temporário, terá início mediante requerimento da autoridade administrativa, do
Ministério Público ou do próprio preso.

§ 1.º O requerimento deverá conter os motivos que justifiquem a necessidade da
medida e estar acompanhado da documentação pertinente.

§ 2.º O processo de inclusão ou de transferência será autuado em apartado.

Art. 3.º Para a inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, ao menos, uma das
seguintes características:

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em
organização criminosa;

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no ambiente
prisional de origem;

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD;
IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes com

violência ou grave ameaça;
V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa condição represente risco

à sua integridade física no ambiente prisional de origem; ou
VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de grave indisciplina no

sistema prisional de origem.

Art. 4.º Constarão dos autos do processo de inclusão ou de transferência, além da
decisão do juízo de origem sobre as razões da excepcional necessidade da medida, os
seguintes documentos:

I - tratando-se de preso condenado:



a) cópia das decisões nos incidentes do processo de execução que impliquem
alteração da pena e regime a cumprir;

b) prontuário, contendo, pelo menos, cópia da sentença ou do acórdão, da guia de
recolhimento, do atestado de pena a cumprir, do documento de identificação pessoal e
do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou, no caso desses
dois últimos, seus respectivos números; e

c) prontuário médico; e
II - tratando-se de preso provisório:
a) cópia do auto de prisão em flagrante ou do mandado de prisão e da decisão que

motivou a prisão cautelar;
b) cópia da denúncia, se houver;
c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;
d) cópia da guia de recolhimento; e
e) cópia do documento de identificação pessoal e do comprovante de inscrição no

CPF, ou seus respectivos números.

Art. 5.º Ao ser ouvido, o Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da
Justiça opinará sobre a pertinência da inclusão ou da transferência e indicará o
estabelecimento penal federal adequado à custódia, podendo solicitar diligências
complementares, inclusive sobre o histórico criminal do preso.

Art. 6.º Ao final da instrução do procedimento e após a manifestação prevista no art.
5.º, o juiz de origem, admitindo a necessidade da inclusão ou da transferência do preso,
remeterá os autos ao juízo federal competente.

Art. 7.º Recebidos os autos, o juiz federal decidirá sobre a inclusão ou a transferência,
podendo determinar diligências complementares necessárias à formação do seu
convencimento.

Art. 8.º Admitida a inclusão ou a transferência, o juízo de origem deverá encaminhar
ao juízo federal competente:

I - os autos da execução penal, no caso de preso condenado; e
II - carta precatória instruída com os documentos previstos no inciso II do art. 4.º, no

caso de preso provisório.

Art. 9.º A inclusão e a transferência do preso poderão ser realizadas sem a prévia
instrução dos autos, desde que justificada a situação de extrema necessidade.

§ 1.º A inclusão ou a transferência deverá ser requerida diretamente ao juízo de
origem, instruída com elementos que demonstrem a extrema necessidade da medida.

§ 2.º Concordando com a inclusão ou a transferência, o juízo de origem remeterá,
imediatamente, o requerimento ao juízo federal competente.



§ 3.º Admitida a inclusão ou a transferência emergencial pelo juízo federal competente,
caberá ao juízo de origem remeter àquele, imediatamente, os documentos previstos nos
incisos I e II do art. 4.º.

Art. 10. Restando sessenta dias para o encerramento do prazo de permanência do
preso no estabelecimento penal federal, o Departamento Penitenciário Nacional
comunicará tal circunstância ao requerente da inclusão ou da transferência, solicitando
manifestação acerca da necessidade de renovação.

Parágrafo único. Decorrido o prazo estabelecido no § 1.º do art. 10 da Lei n. 11.671,
de 2008, e não havendo manifestação acerca da renovação da permanência, o preso
retornará ao sistema prisional ou penitenciário de origem.

Art. 11. Na hipótese de obtenção de liberdade ou progressão de regime de preso
custodiado em estabelecimento penal federal, caberá ao Departamento Penitenciário
Nacional providenciar o seu retorno ao local de origem ou a sua transferência ao
estabelecimento penal indicado para cumprimento do novo regime.

Parágrafo único. Se o egresso optar em não retornar ao local de origem, deverá
formalizar perante o diretor do estabelecimento penal federal sua manifestação de
vontade, ficando o Departamento Penitenciário Nacional dispensado da providência
referida no caput.

Art. 12. Mediante requerimento da autoridade administrativa, do Ministério Público
ou do próprio preso, poderão ocorrer transferências de presos entre estabelecimentos
penais federais.

§ 1.º O requerimento de transferência, instruído com os fatos motivadores, será
dirigido ao juiz federal corregedor do estabelecimento penal federal onde o preso se
encontrar, que ouvirá o juiz federal corregedor do estabelecimento penal federal de
destino.

§ 2.º Autorizada e efetivada a transferência, o juiz federal corregedor do
estabelecimento penal federal em que o preso se encontrava comunicará da decisão ao
juízo de execução penal de origem, se preso condenado, ou ao juízo do processo, se
preso provisório, e à autoridade policial, se for o caso.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de junho de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-6-2009.



DECRETO N. 6.932, DE 11 DE AGOSTO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao
cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos
produzidos no Brasil, institui a "Carta de Serviços ao Cidadão" e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea a, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal observarão as seguintes
diretrizes nas relações entre si e com o cidadão:

I - presunção de boa-fé;
II - compartilhamento de informações, nos termos da lei;
III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos

comprobatórios de regularidade;
IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;
V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja

superior ao risco envolvido;
VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e

procedimentos de atendimento ao cidadão e a propiciar melhores condições para o
compartilhamento das informações;

VII - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas,
jargões e estrangeirismos; e

VIII - articulação com Estados, Distrito Federal, Municípios e outros poderes para a
integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos
prestados ao cidadão.

Art. 2.º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que necessitarem de
documentos comprobatórios de regularidade de situação do cidadão, atestados,
certidões ou outros documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial
da administração pública federal deverão obtê-los diretamente do respectivo órgão ou
entidade.

Parágrafo único. Exclui-se da aplicação do disposto no caput:
I - comprovação de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica; e
III - situações expressamente previstas em lei.

Art. 3.º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal não poderão exigir do
cidadão a apresentação de certidões ou outros documentos expedidos por outro órgão ou



entidade do Poder Executivo Federal, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
2.º.

§ 1.º O órgão ou entidade deverá, quando necessário, juntar aos autos do respectivo
processo administrativo versão impressa da certidão ou documento obtido por meio
eletrônico.

§ 2.º As certidões ou outros documentos que contenham informações sigilosas do
cidadão somente poderão ser obtidas por meio de sua autorização expressa.

§ 3.º Quando não for possível a obtenção de atestados, certidões e documentos
comprobatórios de regularidade de situação diretamente do órgão ou entidade
expedidora, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

Art. 4.º No âmbito da administração pública federal, os órgãos e entidades gestores de
base de dados oficial colocarão à disposição dos órgãos e entidades públicos
interessados as orientações para acesso às informações constantes dessas bases de
dados, observadas as disposições legais aplicáveis e as diretrizes, orientações e
procedimentos estabelecidos pelo Comitê Executivo do Governo Eletrônico, criado
pelo Decreto de 18 de outubro de 2000.

Art. 5.º No atendimento aos requerimentos do cidadão, os órgãos e entidades do Poder
Executivo Federal observarão as seguintes práticas:

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos da Lei n.
9.265, de 12 de fevereiro de 1996;

II - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e
outros documentos; e

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo,
salvo quando o órgão ou entidade for manifestamente incompetente.

§ 1.º Na ocorrência da hipótese referida no inciso III, os serviços de protocolo
deverão prover as informações e orientações necessárias para que o cidadão possa dar
andamento ao requerimento.

§ 2.º Após a protocolização do requerimento, caso o agente público verifique que o
órgão ou entidade é incompetente para o exame ou decisão da matéria, este deverá
providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou entidade competente.

§ 3.º Quando a remessa referida no § 2.º não for possível, o interessado deverá ser
comunicado imediatamente do fato para adoção das providências a seu cargo.

Art. 6.º As exigências necessárias para o requerimento serão feitas desde logo e de
uma só vez ao interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso de
dúvida superveniente.

Art. 7.º Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de outro



documento válido.

Art. 8.º Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a comunicação
entre o órgão ou entidade e o interessado poderá ser feita por qualquer meio, inclusive
comunicação verbal, direta ou telefônica, correspondência, telegrama, fax ou correio
eletrônico, registrando-se a circunstância no processo, caso necessário.

Art. 9.º Salvo na existência de dúvida fundada quanto à autenticidade e no caso de
imposição legal, fica dispensado o reconhecimento de firma em qualquer documento
produzido no Brasil destinado a fazer prova junto a órgãos e entidades da administração
pública federal, quando assinado perante o servidor público a quem deva ser
apresentado.

Art. 10. A juntada de documento, quando decorrente de disposição legal, poderá ser
feita por cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento original.

§ 1.º A autenticação poderá ser feita, mediante cotejo da cópia com o original, pelo
próprio servidor a quem o documento deva ser apresentado.

§ 2.º Verificada, a qualquer tempo, falsificação de assinatura ou de autenticação de
documento público ou particular, o órgão ou entidade considerará não satisfeita a
exigência documental respectiva e, dentro do prazo máximo de cinco dias, dará
conhecimento do fato à autoridade competente para adoção das providências
administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 11. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que prestam serviços
diretamente ao cidadão deverão elaborar e divulgar "Carta de Serviços ao Cidadão", no
âmbito de sua esfera de competência.

§ 1.º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar o cidadão dos
serviços prestados pelo órgão ou entidade, das formas de acesso a esses serviços e dos
respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.

§ 2.º A Carta de Serviços ao Cidadão deverá trazer informações claras e precisas em
relação a cada um dos serviços prestados, em especial as relacionadas com:

I - o serviço oferecido;
II - os requisitos, documentos e informações necessários para acessar o serviço;
III - as principais etapas para processamento do serviço;
IV - o prazo máximo para a prestação do serviço;
V - a forma de prestação do serviço;
VI - a forma de comunicação com o solicitante do serviço; e
VII - os locais e formas de acessar o serviço.
§ 3.º Além das informações descritas no § 2.º, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá

detalhar os padrões de qualidade do atendimento relativos aos seguintes aspectos:
I - prioridades de atendimento;
II - tempo de espera para atendimento;



III - prazos para a realização dos serviços;
IV - mecanismos de comunicação com os usuários;
V - procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI - fornecimento de informações acerca das etapas, presentes e futuras, esperadas

para a realização dos serviços, inclusive estimativas de prazos;
VII - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca das etapas, cumpridas e

pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento;
IX - requisitos básicos para o sistema de sinalização visual das unidades de

atendimento;
X - condições mínimas a serem observadas pelas unidades de atendimento, em

especial no que se refere a acessibilidade, limpeza e conforto;
XI - procedimentos alternativos para atendimento quando o sistema informatizado se

encontrar indisponível; e
XII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.
§ 4.º A Carta de Serviços ao Cidadão será objeto de permanente divulgação por meio

de afixação em local de fácil acesso ao público, nos respectivos locais de atendimento,
e mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na rede mundial de
computadores.

Art. 12. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal deverão aplicar
periodicamente pesquisa de satisfação junto aos usuários de seus serviços e utilizar os
resultados como subsídio relevante para reorientar e ajustar os serviços prestados, em
especial no que se refere ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de
qualidade de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Cidadão.

§ 1.º A pesquisa de satisfação objetiva assegurar a efetiva participação do cidadão na
avaliação dos serviços prestados, possibilitar a identificação de lacunas e deficiências
na prestação dos serviços e identificar o nível de satisfação dos usuários com relação
aos serviços prestados.

§ 2.º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal deverão divulgar,
anualmente, preferencialmente na rede mundial de computadores, os resultados da
avaliação de seu desempenho na prestação de serviços ao cidadão, especialmente em
relação aos padrões de qualidade do atendimento fixados na Carta de Serviços ao
Cidadão.

Art. 13. O Programa Nacional da Gestão Pública e Desburocratização -
GESPÚBLICA, instituído pelo Decreto n. 5.378, de 23 de fevereiro de 2005, colocará à
disposição dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal interessados,
gratuitamente, metodologia para elaboração da Carta de Serviço ao Cidadão e
instrumento padrão de pesquisa de satisfação.

Art. 14. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que prestam serviços



diretamente aos cidadãos deverão envidar esforços para manter esses serviços
disponíveis às Centrais de Atendimento ao Cidadão estaduais, municipais e do Distrito
Federal.

Art. 15. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá dispor sobre a
implementação do disposto neste Decreto, inclusive sobre mecanismos de
acompanhamento, avaliação e incentivo.

Art. 16. O servidor civil ou militar que descumprir as normas contidas neste Decreto
estará sujeito às penalidades previstas, respectivamente, na Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e na Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O cidadão que tiver os direitos garantidos neste Decreto
desrespeitados poderá fazer representação junto à Controladoria-Geral da União.

Art. 17. Cabe à Controladoria-Geral da União e aos órgãos integrantes do sistema de
controle interno do Poder Executivo Federal zelar pelo cumprimento do disposto neste
Decreto, bem como adotar as providências para a responsabilização dos dirigentes e
dos servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições aqui
estabelecidas.

Art. 18. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal terão prazo de cento e
oitenta dias, após a publicação deste Decreto, para cumprir o disposto no art. 4.º.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor:
I - trezentos e sessenta dias após a data de sua publicação, em relação ao art. 3.º; e
II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.

Art. 20. Ficam revogados os Decretos ns. 63.166, de 26 de agosto de 1968, 64.024-A,
de 27 de janeiro de 1969, e 3.507, de 13 de junho de 2000.

Brasília, 11 de agosto de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-8-2009.



DECRETO N. 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 (*)

     Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em
30 de março de 2007.

•• A Lei n. 7.853, de 24-10-1989, dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de
deficiência, sua integração social, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes e
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3.º do art. 5.º da
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1.º de agosto de 2008;

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil,
no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; decreta:

Art. 1.º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão
inteiramente como neles se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da
Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA



PREÂMBULO

Os Estados-Partes da presente Convenção,
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos
os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no
mundo,

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e
concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos,
sem distinção de qualquer espécie,

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a
necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente,
sem discriminação,

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos
de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e
ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no
Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a
Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a
promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis
nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades
para pessoas com deficiência,

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de
desenvolvimento sustentável,

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de
deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas

as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e



compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos
em todas as partes do mundo,

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente
naqueles em desenvolvimento,

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a
promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos
e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no
fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do
desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na erradicação
da pobreza,

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e
independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que
lhes dizem respeito diretamente,

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que
estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor,
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica,
nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão frequentemente
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou
abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os
direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados-
Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança,

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para
promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte
das pessoas com deficiência,

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições
de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto
negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito
aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das
pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação
estrangeira,

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico
e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às



pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades
fundamentais,

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos
Humanos,

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o
direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para
tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e equitativo dos direitos
das pessoas com deficiência,

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e
proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos
desenvolvidos,

Acordaram o seguinte:

Artigo 1
Propósito

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno
e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de
condições com as demais pessoas.

Artigo 2
Definições

Para os propósitos da presente Convenção:
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação
tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e
os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a
tecnologia da informação e comunicação acessíveis;
"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não
falada;
"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão



ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades
fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro.
Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;
"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados
que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso,
a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e
liberdades fundamentais;
"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem
necessidade de adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as
ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando
necessárias.

Artigo 3
Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de

fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;
b) A não discriminação;
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte

da diversidade humana e da humanidade;
e) A igualdade de oportunidades;
f) A acessibilidade;
g) A igualdade entre o homem e a mulher;
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e

pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.

Artigo 4
Obrigações gerais

1. Os Estados-Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com
deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para
tanto, os Estados-Partes se comprometem a:

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza,
necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção;

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou



revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação
contra pessoas com deficiência;

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos
direitos humanos das pessoas com deficiência;

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente
Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em
conformidade com a presente Convenção;

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em
deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços,
equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no artigo 2.º da
presente Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o
mínimo possível, destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com
deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal
quando da elaboração de normas e diretrizes;

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a disponibilidade
e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e
comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas,
adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo
acessível;

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de
ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas
tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente
Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de
forma a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado-Parte se
compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e,
quando necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar
progressivamente o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações
contidas na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o
direito internacional.

3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente
Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com
deficiência, os Estados-Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente
pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas
organizações representativas.

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais
propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar
contidas na legislação do Estado-Parte ou no direito internacional em vigor para esse
Estado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos
e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado-Parte da



presente Convenção, em conformidade com leis, convenções, regulamentos ou costumes,
sob a alegação de que a presente Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou
que os reconhece em menor grau.

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.

Artigo 5
Igualdade e não discriminação

1. Os Estados-Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei e
que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.

2. Os Estados-Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e
garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a
discriminação por qualquer motivo.

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados-Partes
adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja
oferecida.

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias
para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão
consideradas discriminatórias.

Artigo 6
Mulheres com deficiência

1. Os Estados-Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão
sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para
assegurar às mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os
direitos humanos e liberdades fundamentais.

2. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno
desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes o
exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na
presente Convenção.

Artigo 7
Crianças com deficiência

1. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às crianças
com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades
fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças.

2. Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da
criança receberá consideração primordial.

3. Os Estados-Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito de



expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito,
tenham a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em
igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam atendimento adequado à
sua deficiência e idade, para que possam exercer tal direito.

Artigo 8
Conscientização

1. Os Estados-Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e
apropriadas para:

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das
pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das
pessoas com deficiência;

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas com
deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida;

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas com
deficiência.

2. As medidas para esse fim incluem:
a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas,

destinadas a:
i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência;
ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas com

deficiência;
iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades das

pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado
laboral;

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as
crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas
com deficiência;

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de
maneira compatível com o propósito da presente Convenção;

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas com
deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.

Artigo 9
Acessibilidade

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e
participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados-Partes tomarão as
medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e
comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem



como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona
urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de
obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a:

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas,
inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e
serviços de emergência.

2. Os Estados-Partes também tomarão medidas apropriadas para:
a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes

mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de
uso público;

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços abertos ao
público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à
acessibilidade para pessoas com deficiência;

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às questões de
acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam;

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de
sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão;

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores,
incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar o
acesso aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público;

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com
deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tecnologias da
informação e comunicação, inclusive à Internet;

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção e a
disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim de que
esses sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.

Artigo 10
Direito à vida

Os Estados-Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à vida e
tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício desse direito
pelas pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

Artigo 11
Situações de risco e emergências humanitárias

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, inclusive
do direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos humanos, os
Estados-Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar a proteção e a



segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem em situações de risco,
inclusive situações de conflito armado, emergências humanitárias e ocorrência de
desastres naturais.

Artigo 12
Reconhecimento igual perante a lei

1. Os Estados-Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de ser
reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei.

2. Os Estados-Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os
aspectos da vida.

3. Os Estados-Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas
com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.

4. Os Estados-Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício da
capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos, em
conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas
assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade legal respeitem os
direitos, a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de conflito de interesses e
de influência indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa,
se apliquem pelo período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por
uma autoridade ou órgão judiciário competente, independente e imparcial. As
salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais medidas afetarem os direitos e
interesses da pessoa.

5. Os Estados-Partes, sujeitos ao disposto neste artigo, tomarão todas as medidas
apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual direito de
possuir ou herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual acesso a
empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e assegurarão
que as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituídas de seus bens.

Artigo 13
Acesso à justiça

1. Os Estados-Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência à
justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a
provisão de adaptações processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo
papel das pessoas com deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive
como testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais como investigações e
outras etapas preliminares.

2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os
Estados-Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na área de
administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário.



Artigo 14
Liberdade e segurança da pessoa

1. Os Estados-Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas:

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e
b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que toda privação

de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a existência de deficiência não
justifique a privação de liberdade.

2. Os Estados-Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem privadas de
liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas, façam jus a garantias de acordo com o direito internacional dos direitos
humanos e sejam tratadas em conformidade com os objetivos e princípios da presente
Convenção, inclusive mediante a provisão de adaptação razoável.

Artigo 15
Prevenção contra tortura ou tratamento ou penas cruéis, desumanos ou

degradantes

1. Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a
experimentos médicos ou científicos sem seu livre consentimento.

2. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza legislativa,
administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, do mesmo
modo que as demais pessoas, sejam submetidas à tortura ou a tratamentos ou penas
cruéis, desumanos ou degradantes.

Artigo 16
Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso

1. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza legislativa,
administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com deficiência,
tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência e abuso,
incluindo aspectos relacionados a gênero.

2. Os Estados-Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir
todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas,
formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das
pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive mediante a
provisão de informação e educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar
casos de exploração, violência e abuso. Os Estados-Partes assegurarão que os serviços
de proteção levem em conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas.

3. A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e



abuso, os Estados-Partes assegurarão que todos os programas e instalações destinados a
atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por autoridades
independentes.
4. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a

recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços
de proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem
vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e
reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o autorrespeito,
a dignidade e a autonomia da pessoa e levem em consideração as necessidades de
gênero e idade.
5. Os Estados-Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e políticas

voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de exploração,
violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, investigados e,
caso necessário, julgados.

Artigo 17
Proteção da integridade da pessoa

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental seja
respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas.

Artigo 18
Liberdade de movimentação e nacionalidade

1. Os Estados-Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à liberdade
de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à nacionalidade, em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive assegurando que as
pessoas com deficiência:
a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidade e não sejam

privadas arbitrariamente de sua nacionalidade em razão de sua deficiência.
b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de obter, possuir

e utilizar documento comprovante de sua nacionalidade ou outro documento de
identidade, ou de recorrer a processos relevantes, tais como procedimentos relativos à
imigração, que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito à liberdade de
movimentação.
c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e
d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, do direito de

entrar no próprio país.
2. As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o nascimento e

terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir nacionalidade e,
tanto quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por eles.



Artigo 19
Vida independente e inclusão na comunidade

Os Estados-Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as pessoas com
deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as demais
pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com
deficiência o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na
comunidade, inclusive assegurando que:

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e onde e com
quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e que não sejam
obrigadas a viver em determinado tipo de moradia;

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de apoio
em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários de
apoio, inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como apoio
para que as pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade e para
evitar que fiquem isoladas ou segregadas da comunidade;

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral estejam
disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e atendam às
suas necessidades.

Artigo 20
Mobilidade Pessoal

Os Estados-Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com deficiência
sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível:

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e no
momento em que elas quiserem, e a custo acessível;

b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas,
dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou animal e
de mediadores, inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível;

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma capacitação
em técnicas de mobilidade;

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, dispositivos e
tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos relativos à mobilidade de
pessoas com deficiência.

Artigo 21
Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que as pessoas
com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião,



inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e ideias, em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas
de comunicação de sua escolha, conforme o disposto no artigo 2.º da presente
Convenção, entre as quais:

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, todas as
informações destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis e tecnologias
apropriadas aos diferentes tipos de deficiência;

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille,
comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos
acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência;

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, inclusive
por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em formatos acessíveis, que
possam ser usados por pessoas com deficiência;

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela Internet, a tornar
seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência;

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.

Artigo 22
Respeito à privacidade

1. Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência ou tipo
de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua privacidade,
família, lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos à
sua honra e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da lei contra
tais interferências ou ataques.

2. Os Estados-Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados relativos à
saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de condições com as
demais pessoas.

Artigo 23
Respeito pelo lar e pela família

1. Os Estados-Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a
discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a
casamento, família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições com as
demais pessoas, de modo a assegurar que:

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair
matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno consentimento
dos pretendentes;

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre e
responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entre esses filhos e de ter
acesso a informações adequadas à idade e a educação em matéria de reprodução e de



planejamento familiar, bem como os meios necessários para exercer esses direitos.
c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, em

igualdade de condições com as demais pessoas.
2. Os Estados-Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas com

deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições
semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos,
prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados-Partes prestarão a devida
assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas possam exercer suas
responsabilidades na criação dos filhos.

3. Os Estados-Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais direitos
em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar ocultação,
abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados-Partes
fornecerão prontamente informações abrangentes sobre serviços e apoios a crianças
com deficiência e suas famílias.

4. Os Estados-Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus pais
contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a controle
jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis,
que a separação é necessária, no superior interesse da criança. Em nenhum caso, uma
criança será separada dos pais sob alegação de deficiência da criança ou de um ou
ambos os pais.

5. Os Estados-Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com
deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que
cuidados alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível,
dentro de ambiente familiar, na comunidade.

Artigo 24
Educação

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação.
Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades,
os Estados-Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem
como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e
autoestima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades
fundamentais e pela diversidade humana;

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da
criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e
intelectuais;

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.
2. Para a realização desse direito, os Estados-Partes assegurarão que:
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob

alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do



ensino primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de
deficiência;
b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de

qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais
pessoas na comunidade em que vivem;
c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam

providenciadas;
d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema

educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;
e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão
plena.
3. Os Estados-Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de

adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas
com deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em
comunidade. Para tanto, os Estados-Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:
a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos

de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade,
além de facilitação do apoio e aconselhamento de pares;
b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade linguística

da comunidade surda;
c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e

surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais
adequados ao indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento
acadêmico e social.
4. A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados-Partes tomarão

medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência,
habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar
profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação
incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de modos, meios e formatos
apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais
pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.
5. Os Estados-Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao

ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação,
educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de
condições. Para tanto, os Estados-Partes assegurarão a provisão de adaptações
razoáveis para pessoas com deficiência.

Artigo 25
Saúde

Os Estados-Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do



estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os
Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com
deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que
levarão em conta as especificidades de gênero. Em especial, os Estados-Partes:

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a
custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às
demais pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de
saúde pública destinados à população em geral;

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam
especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção
precoces, bem como serviços projetados para reduzir ao máximo e prevenir
deficiências adicionais, inclusive entre crianças e idosos;

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo
possível de suas comunidades, inclusive na zona rural;

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a
mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que
obtenham o consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência
concernentes. Para esse fim, os Estados-Partes realizarão atividades de formação e
definirão regras éticas para os setores de saúde público e privado, de modo a
conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos humanos, da dignidade,
autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência;

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de
saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os
quais deverão ser providos de maneira razoável e justa;

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de
atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de
deficiência.

Artigo 26
Habilitação e reabilitação

1. Os Estados-Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante
apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e
conservem o máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social e
profissional, bem como plena inclusão e participação em todos os aspectos da vida.
Para tanto, os Estados-Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão serviços e
programas completos de habilitação e reabilitação, particularmente nas áreas de saúde,
emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses serviços e programas:

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação
multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;

b) Apoiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da vida
social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com



deficiência o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.
2. Os Estados-Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e

continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e
reabilitação.

3. Os Estados-Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de
dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e
relacionados com a habilitação e a reabilitação.

Artigo 27
Trabalho e emprego

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho,
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à
oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no
mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a
pessoas com deficiência. Os Estados-Partes salvaguardarão e promoverão a realização
do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no
emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre
outros:

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões
relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento,
contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e condições
seguras e salubres de trabalho;

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com
as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais
oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e
salubres de trabalho, além de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no
trabalho;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos trabalhistas
e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de orientação
técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento
profissional e continuado;

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com
deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e
manutenção do emprego e no retorno ao emprego;

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo,
desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;
h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante

políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa,
incentivos e outras medidas;



i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no
local de trabalho;
j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no

mercado aberto de trabalho;
k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de retorno

ao trabalho para pessoas com deficiência.
2. Os Estados-Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas

em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as
demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.

Artigo 28
Padrão de vida e proteção social adequados

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão
adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e
moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e
tomarão as providências necessárias para salvaguardar e promover a realização desse
direito sem discriminação baseada na deficiência.
2. Os Estados-Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção

social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão
as medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais
como:
a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico

e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para
as necessidades relacionadas com a deficiência;
b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças

e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;
c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de

pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência,
inclusive treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de
repouso;
d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos;
e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de

aposentadoria.

Artigo 29
Participação na vida política e pública

Os Estados-Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e
oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e
deverão:
a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e plenamente



na vida política e pública, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,
diretamente ou por meio de representantes livremente escolhidos, incluindo o direito e a
oportunidade de votarem e serem votadas, mediante, entre outros:
i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos para

votação serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso;
ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em eleições e

plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente ocupar cargos
eletivos e desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo,
usando novas tecnologias assistivas, quando apropriado;
iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como eleitores

e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que elas sejam
auxiliadas na votação por uma pessoa de sua escolha;
b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência possam

participar efetiva e plenamente na condução das questões públicas, sem discriminação e
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e encorajar sua participação nas
questões públicas, mediante:
i) Participação em organizações não governamentais relacionadas com a vida pública e

política do país, bem como em atividades e administração de partidos políticos;
ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em níveis

internacional, regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas com
deficiência a tais organizações.

Artigo 30
Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte

1. Os Estados-Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de participar
na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão
todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:
a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;
b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais, em

formatos acessíveis; e
c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como teatros,

museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, ter
acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional.
2. Os Estados-Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com

deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo,
artístico e intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o
enriquecimento da sociedade.
3. Os Estados-Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade com o

direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de
propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de
pessoas com deficiência a bens culturais.



4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas, a que sua identidade cultural e linguística específica seja reconhecida e
apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.
5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de oportunidades

com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os Estados-
Partes tomarão medidas apropriadas para:
a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com deficiência

nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;
b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de organizar,

desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às
deficiências e, para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos
adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;
c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de eventos

esportivos, recreativos e turísticos;
d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de condições com

as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, esportivas e de lazer,
inclusive no sistema escolar;
e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços prestados por

pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, turísticas,
esportivas e de lazer.

Artigo 31
Estatíticas e coleta de dados

1. Os Estados-Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de
pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a pôr em
prática a presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá:
a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas à

proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade
das pessoas com deficiência;
b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos humanos,

as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e utilização de
estatísticas.
2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste artigo serão

desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte
dos Estados-Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para identificar e
enfrentar as barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no exercício
de seus direitos.
3. Os Estados-Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das referidas

estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a
outros.



Artigo 32
Coooperação internacional

1. Os Estados-Partes reconhecem a importância da cooperação internacional e de sua
promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito e dos
objetivos da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas e
efetivas entre os Estados e, de maneira adequada, em parceria com organizações
internacionais e regionais relevantes e com a sociedade civil e, em particular, com
organizações de pessoas com deficiência. Estas medidas poderão incluir, entre outras:

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas internacionais de
desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para pessoas com deficiência;

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e
compartilhamento de informações, experiências, programas de treinamento e melhores
práticas;

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos científicos e
técnicos;

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, inclusive
mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas e acessíveis e seu
compartilhamento, bem como por meio de transferência de tecnologias.

2. O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a cada
Estado-Parte em decorrência da presente Convenção.

Artigo 33
Implementação e monitoramento nacionais

1. Os Estados-Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão um ou
mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados com a
implementação da presente Convenção e darão a devida consideração ao
estabelecimento ou designação de um mecanismo de coordenação no âmbito do
Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos diferentes setores e níveis.

2. Os Estados-Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e administrativo,
manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, incluindo um ou mais de
um mecanismo independente, de maneira apropriada, para promover, proteger e
monitorar a implementação da presente Convenção. Ao designar ou estabelecer tal
mecanismo, os Estados-Partes levarão em conta os princípios relativos ao status e
funcionamento das instituições nacionais de proteção e promoção dos direitos humanos.

3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas
organizações representativas serão envolvidas e participarão plenamente no processo
de monitoramento.

Artigo 34



Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência

1. Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante denominado
"Comitê") será estabelecido, para desempenhar as funções aqui definidas.

2. O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente Convenção, de
12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações ou adesões, o Comitê
será acrescido em seis membros, perfazendo o total de 18 membros.

3. Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada postura
moral, competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela presente
Convenção. Ao designar seus candidatos, os Estados-Partes são instados a dar a devida
consideração ao disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.

4. Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados-Partes, observando-se uma
distribuição geográfica equitativa, representação de diferentes formas de civilização e
dos principais sistemas jurídicos, representação equilibrada de gênero e participação de
peritos com deficiência.

5. Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da Conferência
dos Estados-Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos Estados-Partes
entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorum será de dois terços dos Estados-
Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que obtiverem o maior
número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados-Partes
presentes e votantes.

6. A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data de
entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de cada
eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados-Partes,
convidando-os a submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. O
Secretário-Geral, subsequentemente, preparará lista em ordem alfabética de todos os
candidatos apresentados, indicando que foram designados pelos Estados-Partes, e
submeterá essa lista aos Estados-Partes da presente Convenção.

7. Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, podendo ser
candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos membros eleitos
na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira
eleição, os nomes desses seis membros serão selecionados por sorteio pelo presidente
da sessão a que se refere o parágrafo 5.º deste artigo.

8. A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por ocasião das
eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste artigo.

9. Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por algum
motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o tiver
indicado designará um outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos requisitos
estabelecidos pelos dispositivos pertinentes deste artigo, para concluir o mandato em
questão.

10. O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.
11. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações



necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente
Convenção e convocará sua primeira reunião.
12. Com a aprovação da Assembleia Geral, os membros do Comitê estabelecido sob a

presente Convenção receberão emolumentos dos recursos das Nações Unidas, sob
termos e condições que a Assembleia possa decidir, tendo em vista a importância das
responsabilidades do Comitê.
13. Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e imunidades dos

peritos em missões das Nações Unidas, em conformidade com as disposições
pertinentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

Artigo 35
Relatórios dos Estados-Partes

1. Cada Estado-Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas,
submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de suas
obrigações estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso alcançado nesse
aspecto, dentro do período de dois anos após a entrada em vigor da presente Convenção
para o Estado-Parte concernente.
2. Depois disso, os Estados-Partes submeterão relatórios subsequentes, ao menos a

cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar.
3. O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.
4. Um Estado-Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial abrangente não

precisará, em relatórios subsequentes, repetir informações já apresentadas. Ao elaborar
os relatórios ao Comitê, os Estados-Partes são instados a fazê-lo de maneira franca e
transparente e a levar em consideração o disposto no artigo 4.3 da presente Convenção.
5. Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem afetado o

cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.

Artigo 36
Considerações dos relatórios

1. Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e
recomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos Estados-
Partes. O Estado-Parte poderá responder ao Comitê com as informações que julgar
pertinentes. O Comitê poderá pedir informações adicionais aos Estados-Partes,
referentes à implementação da presente Convenção.
2. Se um Estado-Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, o Comitê

poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente Convenção com
base em informações confiáveis de que disponha, a menos que o relatório devido seja
apresentado pelo Estado dentro do período de três meses após a notificação. O Comitê
convidará o Estado-Parte interessado a participar desse exame. Se o Estado-Parte
responder entregando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1.º do presente



artigo.
3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de todos

os Estados-Partes.
4. Os Estados-Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em

seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de recomendações
gerais a respeito desses relatórios.
5. O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das Nações

Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgar apropriada, os
relatórios dos Estados-Partes que contenham demandas ou indicações de necessidade de
consultoria ou de assistência técnica, acompanhados de eventuais observações e
sugestões do Comitê em relação às referidas demandas ou indicações, a fim de que
possam ser consideradas.

Artigo 37
Cooperação entre os Estados-Partes e o Comitê

1. Cada Estado-Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no
desempenho de seu mandato.
2. Em suas relações com os Estados-Partes, o Comitê dará a devida consideração aos

meios e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado-Parte para a implementação
da presente Convenção, inclusive mediante cooperação internacional.

Artigo 38
Relações do Comitê com outros órgãos

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de incentivar a
cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção:
a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão o direito de se

fazer representar quando da consideração da implementação de disposições da presente
Convenção que disserem respeito aos seus respectivos mandatos. O Comitê poderá
convidar as agências especializadas e outros órgãos competentes, segundo julgar
apropriado, a oferecer consultoria de peritos sobre a implementação da Convenção em
áreas pertinentes a seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar agências
especializadas e outros órgãos das Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a
implementação da Convenção em áreas pertinentes às suas respectivas atividades;
b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira apropriada, outros

órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratados internacionais de direitos humanos,
a fim de assegurar a consistência de suas respectivas diretrizes para a elaboração de
relatórios, sugestões e recomendações gerais e de evitar duplicação e superposição no
desempenho de suas funções.

Artigo 39



Relatório do Comitê

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembleia Geral e ao Conselho Econômico e
Social um relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e recomendações gerais
baseadas no exame dos relatórios e nas informações recebidas dos Estados-Partes.
Estas sugestões e recomendações gerais serão incluídas no relatório do Comitê,
acompanhadas, se houver, de comentários dos Estados Partes.

Artigo 40
Conferência dos Estados-Partes

1. Os Estados-Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Estados-Partes a
fim de considerar matérias relativas à implementação da presente Convenção.
2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de seis meses

após a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados-Partes. As
reuniões subsequentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a
cada dois anos ou conforme a decisão da Conferência dos Estados-Partes.

Artigo 41
Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.

Artigo 42
Assinatura

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e organizações de
integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 30 de março
de 2007.

Artigo 43
Consentimento em comprometer-se

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários e à
confirmação formal por organizações de integração regional signatárias. Ela estará
aberta à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que não a
houver assinado.

Artigo 44
Organizações de integração regional

1. "Organização de integração regional" será entendida como organização constituída



por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados-membros tenham
delegado competência sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas
organizações declararão, em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o
alcance de sua competência em relação à matéria abrangida pela presente Convenção.
Subsequentemente, as organizações informarão ao depositário qualquer alteração
substancial no âmbito de sua competência.

2. As referências a "Estados-Partes" na presente Convenção serão aplicáveis a essas
organizações, nos limites da competência destas.

3. Para os fins do parágrafo 1.º do artigo 45 e dos parágrafos 2.º e 3.º do artigo 47,
nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será computado.

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, poderão
exercer o direito de voto na Conferência dos Estados-Partes, tendo direito ao mesmo
número de votos quanto for o número de seus Estados-membros que forem Partes da
presente Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito de voto, se qualquer
de seus Estados-membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.

Artigo 45
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou formalmente
confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do referido vigésimo
instrumento, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse
Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, confirmação
formal ou adesão.

Artigo 46
Reservas

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito da presente
Convenção.

2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.

Artigo 47
Emendas

1. Qualquer Estado-Parte poderá propor emendas à presente Convenção e submetê-las
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados-
Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são
favoráveis a uma Conferência dos Estados-Partes para considerar as propostas e tomar
decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referida comunicação, pelo



menos um terço dos Estados-Partes se manifestar favorável a essa Conferência, o
Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados-
Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da
Assembleia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os
Estados-Partes.

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1.º do
presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de
instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados-Partes na
data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo
Estado-Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento de
aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados-Partes que a tiverem
aceitado.

3. Se a Conferência dos Estados-Partes assim o decidir por consenso, qualquer emenda
adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1.º deste artigo,
relacionada exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor para todos
os Estados-Partes no trigésimo dia a partir da data em que o número de instrumentos de
aceitação depositados tiver atingido dois terços do número de Estados-Partes na data de
adoção da emenda.

Artigo 48
Denúncia

Qualquer Estado-Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação por
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano
após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 49
Formatos acessíveis

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos acessíveis.

Artigo 50
Textos autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção
serão igualmente autênticos.
Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto
por seus respectivos Governos, firmaram a presente Convenção.

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS



DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Os Estados-Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte:

Artigo 1

1. Qualquer Estado-Parte do presente Protocolo ("Estado-Parte") reconhece a
competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência ("Comitê") para
receber e considerar comunicações submetidas por pessoas ou grupos de pessoas, ou em
nome deles, sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de violação das
disposições da Convenção pelo referido Estado-Parte.

2. O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado-Parte que não seja
signatário do presente Protocolo.

Artigo 2

O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando:
a) A comunicação for anônima;
b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comunicações ou for

incompatível com as disposições da Convenção;
c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido ou estiver

sendo examinada sob outro procedimento de investigação ou resolução internacional;
d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, salvo no caso em

que a tramitação desses recursos se prolongue injustificadamente, ou seja improvável
que se obtenha com eles solução efetiva;

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for suficientemente
substanciada; ou

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da entrada em vigor
do presente Protocolo para o Estado-Parte em apreço, salvo se os fatos continuaram
ocorrendo após aquela data.

Artigo 3

Sujeito ao disposto no artigo 2.º do presente Protocolo, o Comitê levará
confidencialmente ao conhecimento do Estado-Parte concernente qualquer comunicação
submetida ao Comitê. Dentro do período de seis meses, o Estado concernente submeterá
ao Comitê explicações ou declarações por escrito, esclarecendo a matéria e a eventual
solução adotada pelo referido Estado.

Artigo 4



1. A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o mérito
dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado-Parte concernente, para sua
urgente consideração, um pedido para que o Estado-Parte tome as medidas de natureza
cautelar que forem necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à vítima ou às
vítimas da violação alegada.
2. O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do parágrafo

1.º do presente artigo não implicará prejuízo algum sobre a admissibilidade ou sobre o
mérito da comunicação.

Artigo 5

O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele submetidas em
conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma comunicação, o
Comitê enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao Estado-Parte concernente
e ao requerente.

Artigo 6

1. Se receber informação confiável indicando que um Estado-Parte está cometendo
violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o Comitê
convidará o referido Estado-Parte a colaborar com a verificação da informação e, para
tanto, a submeter suas observações a respeito da informação em pauta.
2. Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas pelo Estado-

Parte concernente, bem como quaisquer outras informações confiáveis em poder do
Comitê, este poderá designar um ou mais de seus membros para realizar investigação e
apresentar, em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se justifique e o Estado-
Parte o consinta, a investigação poderá incluir uma visita ao território desse Estado.
3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao Estado-

Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários e recomendações.
4. Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, comentários e

recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado-Parte concernente submeterá suas
observações ao Comitê.
5. A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação do Estado-

Parte será solicitada em todas as fases do processo.

Artigo 7

1. O Comitê poderá convidar o Estado-Parte concernente a incluir em seu relatório,
submetido em conformidade com o disposto no artigo 35 da Convenção, pormenores a
respeito das medidas tomadas em consequência da investigação realizada em
conformidade com o artigo 6.º do presente Protocolo.
2. Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a que se



refere o parágrafo 4.º do artigo 6.º, convidar o Estado-Parte concernente a informar o
Comitê a respeito das medidas tomadas em consequência da referida investigação.

Artigo 8

Qualquer Estado-Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do presente
Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a competência do Comitê,
a que se referem os artigos 6.º e 7.º.

Artigo 9

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Protocolo.

Artigo 10

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de integração
regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir
de 30 de março de 2007.

Artigo 11

O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários do presente
Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará sujeito à
confirmação formal por organizações de integração regional signatárias do presente
Protocolo que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido. O
Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de integração
regional que tiver ratificado ou formalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido e
que não tiver assinado o Protocolo.

Artigo 12

1. "Organização de integração regional" será entendida como organização constituída
por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados-membros tenham
delegado competência sobre matéria abrangida pela Convenção e pelo presente
Protocolo. Essas organizações declararão, em seus documentos de confirmação formal
ou adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abrangida pela
Convenção e pelo presente Protocolo. Subsequentemente, as organizações informarão ao
depositário qualquer alteração substancial no alcance de sua competência.

2. As referências a "Estados-Partes" no presente Protocolo serão aplicáveis a essas
organizações, nos limites da competência de tais organizações.

3. Para os fins do parágrafo 1.º do artigo 13 e do parágrafo 2.º do artigo 15, nenhum
instrumento depositado por organização de integração regional será computado.



4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, poderão
exercer o direito de voto na Conferência dos Estados-Partes, tendo direito ao mesmo
número de votos que seus Estados-membros que forem Partes do presente Protocolo.
Essas organizações não exercerão seu direito de voto se qualquer de seus Estados-
membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.

Artigo 13

1. Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará em vigor no
trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou formalmente
confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do décimo
instrumento dessa natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da
data em que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação,
confirmação formal ou adesão.

Artigo 14

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito do
presente Protocolo.

2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.

Artigo 15

1. Qualquer Estado-Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e submetê-las
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados-
Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são
favoráveis a uma Conferência dos Estados-Partes para considerar as propostas e tomar
decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referida comunicação, pelo
menos um terço dos Estados-Partes se manifestar favorável a essa Conferência, o
Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados-
Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da
Assembleia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os
Estados-Partes.

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1.º do
presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de
instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados-Partes na
data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo
Estado-Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento de
aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados-Partes que a tiverem
aceitado.



Artigo 16

Qualquer Estado-Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante notificação por
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano
após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 17

O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos acessíveis.

Artigo 18

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente Protocolo
serão igualmente autênticos.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto
por seus respectivos governos, firmaram o presente Protocolo.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-8-2009.
Conclusão e assinatura: Nova York em 30 de março de 2007.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 186, de 9-7-2008.
Entrada em vigor: 10-7-2008.
Promulgação: Decreto n. 6.949, de 25-8-2009.



DECRETO N. 7.030, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009
(*)

    Promulga a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados,
concluída em 23 de maio de 1969, com reserva aos Artigos 25 e 66.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
496, de 17 de julho de 2009, a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados,
concluída em 23 de maio de 1969, com reserva aos Artigos 25 e 66;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
referida Convenção junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 25 de setembro de
2009, decreta:

Art. 1.º A Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de maio
de 1969, com reserva aos Artigos 25 e 66, apensa por cópia ao presente Decreto, será
executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de dezembro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS

Os Estados Partes na presente Convenção,
Considerando o papel fundamental dos tratados na história das relações internacionais,
Reconhecendo a importância cada vez maior dos tratados como fonte do Direito

Internacional e como meio de desenvolver a cooperação pacífica entre as nações,
quaisquer que sejam seus sistemas constitucionais e sociais,

Constatando que os princípios do livre consentimento e da boa fé e a regra pacta sunt
servanda são universalmente reconhecidos,

Afirmando que as controvérsias relativas aos tratados, tais como outras controvérsias
internacionais, devem ser solucionadas por meios pacíficos e de conformidade com os



princípios da Justiça e do Direito Internacional,
Recordando a determinação dos povos das Nações Unidas de criar condições

necessárias à manutenção da Justiça e do respeito às obrigações decorrentes dos
tratados,

Conscientes dos princípios de Direito Internacional incorporados na Carta das Nações
Unidas, tais como os princípios da igualdade de direitos e da autodeterminação dos
povos, da igualdade soberana e da independência de todos os Estados, da não
intervenção nos assuntos internos dos Estados, da proibição da ameaça ou do emprego
da força e do respeito universal e observância dos direitos humanos e das liberdades
fundamentais para todos,

Acreditando que a codificação e o desenvolvimento progressivo do direito dos
tratados alcançados na presente Convenção promoverão os propósitos das Nações
Unidas enunciados na Carta, que são a manutenção da paz e da segurança internacionais,
o desenvolvimento das relações amistosas e a consecução da cooperação entre as
nações,

Afirmando que as regras do Direito Internacional consuetudinário continuarão a reger
as questões não reguladas pelas disposições da presente Convenção,

Convieram no seguinte:

PARTE I
INTRODUÇÃO

Artigo 1
Âmbito da Presente Convenção

A presente Convenção aplica-se aos tratados entre Estados.

Artigo 2
Expressões Empregadas

1. Para os fins da presente Convenção:
a) "tratado" significa um acordo internacional concluído por escrito entre Estados e

regido pelo Direito Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou
mais instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação específica;

b) "ratificação", "aceitação", "aprovação" e "adesão" significam, conforme o caso, o
ato internacional assim denominado pelo qual um Estado estabelece no plano
internacional o seu consentimento em obrigar-se por um tratado;

c) "plenos poderes" significa um documento expedido pela autoridade competente de
um Estado e pelo qual são designadas uma ou várias pessoas para representar o Estado
na negociação, adoção ou autenticação do texto de um tratado, para manifestar o
consentimento do Estado em obrigar-se por um tratado ou para praticar qualquer outro



ato relativo a um tratado;
d) "reserva" significa uma declaração unilateral, qualquer que seja a sua redação ou

denominação, feita por um Estado ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou
a ele aderir, com o objetivo de excluir ou modificar o efeito jurídico de certas
disposições do tratado em sua aplicação a esse Estado;

e) "Estado negociador" significa um Estado que participou na elaboração e na adoção
do texto do tratado;

f) "Estado contratante" significa um Estado que consentiu em se obrigar pelo tratado,
tenha ou não o tratado entrado em vigor;

g) "parte" significa um Estado que consentiu em se obrigar pelo tratado e em relação
ao qual este esteja em vigor;

h) "terceiro Estado" significa um Estado que não é parte no tratado;
i) "organização internacional" significa uma organização intergovernamental.
2. As disposições do parágrafo 1 relativas às expressões empregadas na presente

Convenção não prejudicam o emprego dessas expressões, nem os significados que lhes
possam ser dados na legislação interna de qualquer Estado.

Artigo 3
Acordos Internacionais Excluídos do Âmbito da Presente Convenção

O fato de a presente Convenção não se aplicar a acordos internacionais concluídos entre
Estados e outros sujeitos de Direito Internacional, ou entre estes outros sujeitos de
Direito Internacional, ou a acordos internacionais que não sejam concluídos por escrito,
não prejudicará:

a) a eficácia jurídica desses acordos;
b) a aplicação a esses acordos de quaisquer regras enunciadas na presente Convenção

às quais estariam sujeitos em virtude do Direito Internacional, independentemente da
Convenção;

c) a aplicação da Convenção às relações entre Estados, reguladas em acordos
internacionais em que sejam igualmente partes outros sujeitos de Direito Internacional.

Artigo 4
Irretroatividade da Presente Convenção

Sem prejuízo da aplicação de quaisquer regras enunciadas na presente Convenção a que
os tratados estariam sujeitos em virtude do Direito Internacional, independentemente da
Convenção, esta somente se aplicará aos tratados concluídos por Estados após sua
entrada em vigor em relação a esses Estados.

Artigo 5
Tratados Constitutivos de Organizações Internacionais e Tratados Adotados no

Âmbito de uma Organização Internacional



A presente Convenção aplica-se a todo tratado que seja o instrumento constitutivo de
uma organização internacional e a todo tratado adotado no âmbito de uma organização
internacional, sem prejuízo de quaisquer normas relevantes da organização.

PARTE II
CONCLUSÃO E ENTRADA EM VIGOR DE TRATADOS

Seção 1

Conclusão de Tratados

Artigo 6
Capacidade dos Estados para Concluir Tratados

Todo Estado tem capacidade para concluir tratados.

Artigo 7
Plenos Poderes

1. Uma pessoa é considerada representante de um Estado para a adoção ou
autenticação do texto de um tratado ou para expressar o consentimento do Estado em
obrigar-se por um tratado se:

a) apresentar plenos poderes apropriados; ou
b) a prática dos Estados interessados ou outras circunstâncias indicarem que a intenção

do Estado era considerar essa pessoa seu representante para esses fins e dispensar os
plenos poderes.

2. Em virtude de suas funções e independentemente da apresentação de plenos poderes,
são considerados representantes do seu Estado:

a) os Chefes de Estado, os Chefes de Governo e os Ministros das Relações Exteriores,
para a realização de todos os atos relativos à conclusão de um tratado;

b) os Chefes de missão diplomática, para a adoção do texto de um tratado entre o
Estado acreditante e o Estado junto ao qual estão acreditados;

c) os representantes acreditados pelos Estados perante uma conferência ou organização
internacional ou um de seus órgãos, para a adoção do texto de um tratado em tal
conferência, organização ou órgão.

Artigo 8
Confirmação Posterior de um Ato Praticado sem Autorização



Um ato relativo à conclusão de um tratado praticado por uma pessoa que, nos termos do
artigo 7, não pode ser considerada representante de um Estado para esse fim não produz
efeitos jurídicos, a não ser que seja confirmado, posteriormente, por esse Estado.

Artigo 9
Adoção do Texto

1. A adoção do texto do tratado efetua-se pelo consentimento de todos os Estados que
participam da sua elaboração, exceto quando se aplica o disposto no parágrafo 2.

2. A adoção do texto de um tratado numa conferência internacional efetua-se pela
maioria de dois terços dos Estados presentes e votantes, salvo se esses Estados, pela
mesma maioria, decidirem aplicar uma regra diversa.

Artigo 10
Autenticação do Texto

O texto de um tratado é considerado autêntico e definitivo:
a) mediante o processo previsto no texto ou acordado pelos Estados que participam da

sua elaboração; ou
b) na ausência de tal processo, pela assinatura, assinatura ad referendum ou rubrica,

pelos representantes desses Estados, do texto do tratado ou da Ata Final da Conferência
que incorporar o referido texto.

Artigo 11
Meios de Manifestar Consentimento em Obrigar-se por um Tratado

O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado pode manifestar-se pela
assinatura, troca dos instrumentos constitutivos do tratado, ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, ou por quaisquer outros meios, se assim acordado.

Artigo 12
Consentimento em Obrigar-se por um Tratado Manifestado pela Assinatura

1. O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado manifesta-se pela
assinatura do representante desse Estado:

a) quando o tratado dispõe que a assinatura terá esse efeito;
b) quando se estabeleça, de outra forma, que os Estados negociadores acordaram em

dar à assinatura esse efeito; ou
c) quando a intenção do Estado interessado em dar esse efeito à assinatura decorra dos

plenos poderes de seu representante ou tenha sido manifestada durante a negociação.
2. Para os efeitos do parágrafo 1:



a) a rubrica de um texto tem o valor de assinatura do tratado, quando ficar estabelecido
que os Estados negociadores nisso concordaram;

b) a assinatura ad referendum de um tratado pelo representante de um Estado, quando
confirmada por esse Estado, vale como assinatura definitiva do tratado.

Artigo 13
Consentimento em Obrigar-se por um Tratado Manifestado pela Troca dos seus

Instrumentos Constitutivos

O consentimento dos Estados em se obrigarem por um tratado, constituído por
instrumentos trocados entre eles, manifesta-se por essa troca:

a) quando os instrumentos estabeleçam que a troca produzirá esse efeito; ou
b) quando fique estabelecido, por outra forma, que esses Estados acordaram em que a

troca dos instrumentos produziria esse efeito.

Artigo 14
Consentimento em Obrigar-se por um Tratado Manifestado pela Ratificação,

Aceitação ou Aprovação

1. O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado manifesta-se pela
ratificação:

a) quando o tratado disponha que esse consentimento se manifeste pela ratificação;
b) quando, por outra forma, se estabeleça que os Estados negociadores acordaram em

que a ratificação seja exigida;
c) quando o representante do Estado tenha assinado o tratado sujeito a ratificação; ou
d) quando a intenção do Estado de assinar o tratado sob reserva de ratificação decorra

dos plenos poderes de seu representante ou tenha sido manifestada durante a
negociação.

2. O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado manifesta-se pela
aceitação ou aprovação em condições análogas às aplicáveis à ratificação.

Artigo 15
Consentimento em Obrigar-se por um Tratado Manifestado pela Adesão

O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado manifesta-se pela adesão:
a) quando esse tratado disponha que tal consentimento pode ser manifestado, por esse

Estado, pela adesão;
b) quando, por outra forma, se estabeleça que os Estados negociadores acordaram em

que tal consentimento pode ser manifestado, por esse Estado, pela adesão; ou
c) quando todas as partes acordaram posteriormente em que tal consentimento pode ser

manifestado, por esse Estado, pela adesão.



Artigo 16
Troca ou Depósito dos Instrumentos de Ratificação, Aceitação, Aprovação ou

Adesão

A não ser que o tratado disponha diversamente, os instrumentos de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão estabelecem o consentimento de um Estado em obrigar-
se por um tratado por ocasião:

a) da sua troca entre os Estados contratantes;
b) do seu depósito junto ao depositário; ou
c) da sua notificação aos Estados contratantes ou ao depositário, se assim for

convencíonado.

Artigo 17
Consentimento em Obrigar-se por Parte de um Tratado e Escolha entre Disposições

Diferentes

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 19 a 23, o consentimento de um Estado em
obrigar-se por parte de um tratado só produz efeito se o tratado o permitir ou se outros
Estados contratantes nisso acordarem.

2. O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado que permite a escolha
entre disposições diferentes só produz efeito se as disposições a que se refere o
consentimento forem claramente indicadas.

Artigo 18
Obrigação de Não Frustrar o Objeto e Finalidade de um Tratado antes de sua

Entrada em Vigor

Um Estado é obrigado a abster-se da prática de atos que frustrariam o objeto e a
finalidade de um tratado, quando:

a) tiver assinado ou trocado instrumentos constitutivos do tratado, sob reserva de
ratificação, aceitação ou aprovação, enquanto não tiver manifestado sua intenção de não
se tornar parte no tratado; ou

b) tiver expressado seu consentimento em obrigar-se pelo tratado no período que
precede a entrada em vigor do tratado e com a condição de esta não ser indevidamente
retardada.

Seção 2

Reservas



Artigo 19
Formulação de Reservas

Um Estado pode, ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir,
formular uma reserva, a não ser que:

a) a reserva seja proibida pelo tratado;
b) o tratado disponha que só possam ser formuladas determinadas reservas, entre as

quais não figure a reserva em questão; ou
c) nos casos não previstos nas alíneas a e b, a reserva seja incompatível com o objeto

e a finalidade do tratado.

Artigo 20
Aceitação de Reservas e Objeções às Reservas

1. Uma reserva expressamente autorizada por um tratado não requer qualquer aceitação
posterior pelos outros Estados contratantes, a não ser que o tratado assim disponha.

2. Quando se infere do número limitado dos Estados negociadores, assim como do
objeto e da finalidade do tratado, que a aplicação do tratado na íntegra entre todas as
partes é condição essencial para o consentimento de cada uma delas em obrigar-se pelo
tratado, uma reserva requer a aceitação de todas as partes.

3. Quando o tratado é um ato constitutivo de uma organização internacional, a reserva
exige a aceitação do órgão competente da organização, a não ser que o tratado disponha
diversamente.

4. Nos casos não previstos nos parágrafos precedentes e a menos que o tratado
disponha de outra forma:

a) a aceitação de uma reserva por outro Estado contratante torna o Estado autor da
reserva parte no tratado em relação àquele outro Estado, se o tratado está em vigor ou
quando entrar em vigor para esses Estados;

b) a objeção feita a uma reserva por outro Estado contratante não impede que o tratado
entre em vigor entre o Estado que formulou a objeção e o Estado autor da reserva, a não
ser que uma intenção contrária tenha sido expressamente manifestada pelo Estado que
formulou a objeção;

c) um ato que manifestar o consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado e
que contiver uma reserva produzirá efeito logo que pelo menos outro Estado contratante
aceitar a reserva.

5. Para os fins dos parágrafos 2 e 4, e a não ser que o tratado disponha diversamente,
uma reserva é tida como aceita por um Estado se este não formulou objeção à reserva
quer no decurso do prazo de doze meses que se seguir à data em que recebeu a
notificação, quer na data em que manifestou o seu consentimento em obrigar-se pelo
tratado, se esta for posterior.



Artigo 21
Efeitos Jurídicos das Reservas e das Objeções às Reservas

1. Uma reserva estabelecida em relação a outra parte, de conformidade com os artigos
19, 20 e 23:

a) modifica para o autor da reserva, em suas relações com a outra parte, as
disposições do tratado sobre as quais incide a reserva, na medida prevista por esta; e

b) modifica essas disposições, na mesma medida, quanto a essa outra parte, em suas
relações com o Estado autor da reserva.

2. A reserva não modifica as disposições do tratado quanto às demais partes no tratado
em suas relações inter se.

3. Quando um Estado que formulou objeção a uma reserva não se opôs à entrada em
vigor do tratado entre ele próprio e o Estado autor da reserva, as disposições a que se
refere a reserva não se aplicam entre os dois Estados, na medida prevista pela reserva.

Artigo 22
Retirada de Reservas e de Objeções às Reservas

1. A não ser que o tratado disponha de outra forma, uma reserva pode ser retirada a
qualquer momento, sem que o consentimento do Estado que a aceitou seja necessário
para sua retirada.

2. A não ser que o tratado disponha de outra forma, uma objeção a uma reserva pode
ser retirada a qualquer momento.

3. A não ser que o tratado disponha ou fique acordado de outra forma:
a) a retirada de uma reserva só produzirá efeito em relação a outro Estado contratante

quando este Estado receber a correspondente notificação;
b) a retirada de uma objeção a uma reserva só produzirá efeito quando o Estado que

formulou a reserva receber notificação dessa retirada.

Artigo 23
Processo Relativo às Reservas

1. A reserva, a aceitação expressa de uma reserva e a objeção a uma reserva devem
ser formuladas por escrito e comunicadas aos Estados contratantes e aos outros Estados
que tenham o direito de se tornar partes no tratado.

2. Uma reserva formulada quando da assinatura do tratado sob reserva de ratificação,
aceitação ou aprovação, deve ser formalmente confirmada pelo Estado que a formulou
no momento em que manifestar o seu consentimento em obrigar-se pelo tratado. Nesse
caso, a reserva considerar-se-á feita na data de sua confirmação.

3. Uma aceitação expressa de uma reserva, ou objeção a uma reserva, feita antes da
confirmação da reserva não requer confirmação.



4. A retirada de uma reserva ou de uma objeção a uma reserva deve ser formulada por
escrito.

Seção 3

Entrada em Vigor dos Tratados e Aplicação Provisória

Artigo 24
Entrada em vigor

1. Um tratado entra em vigor na forma e na data previstas no tratado ou acordadas
pelos Estados negociadores.

2. Na ausência de tal disposição ou acordo, um tratado entra em vigor tão logo o
consentimento em obrigar-se pelo tratado seja manifestado por todos os Estados
negociadores.

3. Quando o consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado for manifestado
após sua entrada em vigor, o tratado entrará em vigor em relação a esse Estado nessa
data, a não ser que o tratado disponha de outra forma.

4. Aplicam-se desde o momento da adoção do texto de um tratado as disposições
relativas à autenticação de seu texto, à manifestação do consentimento dos Estados em
obrigarem-se pelo tratado, à maneira ou à data de sua entrada em vigor, às reservas, às
funções de depositário e aos outros assuntos que surjam necessariamente antes da
entrada em vigor do tratado.

Artigo 25
Aplicação Provisória

1. Um tratado ou uma parte do tratado aplica-se provisoriamente enquanto não entra em
vigor, se:

a) o próprio tratado assim dispuser; ou
b) os Estados negociadores assim acordarem por outra forma.
2. A não ser que o tratado disponha ou os Estados negociadores acordem de outra

forma, a aplicação provisória de um tratado ou parte de um tratado, em relação a um
Estado, termina se esse Estado notificar aos outros Estados, entre os quais o tratado é
aplicado provisoriamente, sua intenção de não se tornar parte no tratado.

PARTE III
OBSERVÂNCIA, APLICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE

TRATADOS



Seção 1

Observância de Tratados

Artigo 26
Pacta sunt servanda

Todo tratado em vigor obriga as partes e deve ser cumprido por elas de boa fé.

Artigo 27
Direito Interno e Observância de Tratados

Uma parte não pode invocar as disposições de seu direito interno para justificar o
inadimplemento de um tratado. Esta regra não prejudica o artigo 46.

Seção 2

Aplicação de Tratados

Artigo 28
Irretroatividade de Tratados

A não ser que uma intenção diferente se evidencie do tratado, ou seja estabelecida de
outra forma, suas disposições não obrigam uma parte em relação a um ato ou fato
anterior ou a uma situação que deixou de existir antes da entrada em vigor do tratado,
em relação a essa parte.

Artigo 29
Aplicação Territorial de Tratados

A não ser que uma intenção diferente se evidencie do tratado, ou seja estabelecida de
outra forma, um tratado obriga cada uma da partes em relação a todo o seu território.

Artigo 30
Aplicação de Tratados Sucessivos sobre o Mesmo Assunto

1. Sem prejuízo das disposições do artigo 103 da Carta das Nações Unidas, os direitos
e obrigações dos Estados partes em tratados sucessivos sobre o mesmo assunto serão



determinados de conformidade com os parágrafos seguintes.
2. Quando um tratado estipular que está subordinado a um tratado anterior ou posterior

ou que não deve ser considerado incompatível com esse outro tratado, as disposições
deste último prevalecerão.
3. Quando todas as partes no tratado anterior são igualmente partes no tratado

posterior, sem que o tratado anterior tenha cessado de vigorar ou sem que a sua
aplicação tenha sido suspensa nos termos do artigo 59, o tratado anterior só se aplica na
medida em que as suas disposições sejam compatíveis com as do tratado posterior.
4. Quando as partes no tratado posterior não incluem todas a partes no tratado anterior:
a) nas relações entre os Estados partes nos dois tratados, aplica-se o disposto no

parágrafo 3;
b) nas relações entre um Estado parte nos dois tratados e um Estado parte apenas em

um desses tratados, o tratado em que os dois Estados são partes rege os seus direitos e
obrigações recíprocos.
5. O parágrafo 4 aplica-se sem prejuízo do artigo 41, ou de qualquer questão relativa à

extinção ou suspensão da execução de um tratado nos termos do artigo 60 ou de
qualquer questão de responsabilidade que possa surgir para um Estado da conclusão ou
da aplicação de um tratado cujas disposições sejam incompatíveis com suas obrigações
em relação a outro Estado nos termos de outro tratado.

Seção 3

Interpretação de Tratados

Artigo 31
Regra Geral de Interpretação

1. Um tratado deve ser interpretado de boa fé segundo o sentido comum atribuível aos
termos do tratado em seu contexto e à luz de seu objetivo e finalidade.
2. Para os fins de interpretação de um tratado, o contexto compreenderá, além do texto,

seu preâmbulo e anexos:
a) qualquer acordo relativo ao tratado e feito entre todas as partes em conexão com a

conclusão do tratado;
b) qualquer instrumento estabelecido por uma ou várias partes em conexão com a

conclusão do tratado e aceito pelas outras partes como instrumento relativo ao tratado.
3. Serão levados em consideração, juntamente com o contexto:
a) qualquer acordo posterior entre as partes relativo à interpretação do tratado ou à

aplicação de suas disposições;
b) qualquer prática seguida posteriormente na aplicação do tratado, pela qual se

estabeleça o acordo das partes relativo à sua interpretação;
c) quaisquer regras pertinentes de Direito Internacional aplicáveis às relações entre as



partes.
4. Um termo será entendido em sentido especial se estiver estabelecido que essa era a

intenção das partes.

Artigo 32
Meios Suplementares de Interpretação

Pode-se recorrer a meios suplementares de interpretação, inclusive aos trabalhos
preparatórios do tratado e às circunstâncias de sua conclusão, a fim de confirmar o
sentido resultante da aplicação do artigo 31 ou de determinar o sentido quando a
interpretação, de conformidade com o artigo 31:

a) deixa o sentido ambíguo ou obscuro; ou
b) conduz a um resultado que é manifestamente absurdo ou desarrazoado.

Artigo 33
Interpretação de Tratados Autenticados em Duas ou Mais Línguas

1. Quando um tratado foi autenticado em duas ou mais línguas, seu texto faz igualmente
fé em cada uma delas, a não ser que o tratado disponha ou as partes concordem que, em
caso de divergência, prevaleça um texto determinado.

2. Uma versão do tratado em língua diversa daquelas em que o texto foi autenticado só
será considerada texto autêntico se o tratado o previr ou as partes nisso concordarem.

3. Presume-se que os termos do tratado têm o mesmo sentido nos diversos textos
autênticos.

4. Salvo o caso em que um determinado texto prevalece nos termos do parágrafo 1,
quando a comparação dos textos autênticos revela uma diferença de sentido que a
aplicação dos artigos 31 e 32 não elimina, adotar-se-á o sentido que, tendo em conta o
objeto e a finalidade do tratado, melhor conciliar os textos.

Seção 4

Tratados e Terceiros Estados

Artigo 34
Regra Geral com Relação a Terceiros Estados

Um tratado não cria obrigações nem direitos para um terceiro Estado sem o seu
consentimento.

Artigo 35



Tratados que Criam Obrigações para Terceiros Estados

Uma obrigação nasce para um terceiro Estado de uma disposição de um tratado se as
partes no tratado tiverem a intenção de criar a obrigação por meio dessa disposição e o
terceiro Estado aceitar expressamente, por escrito, essa obrigação.

Artigo 36
Tratados que Criam Direitos para Terceiros Estados

1. Um direito nasce para um terceiro Estado de uma disposição de um tratado se as
partes no tratado tiverem a intenção de conferir, por meio dessa disposição, esse direito
quer a um terceiro Estado, quer a um grupo de Estados a que pertença, quer a todos os
Estados, e o terceiro Estado nisso consentir. Presume-se o seu consentimento até
indicação em contrário, a menos que o tratado disponha diversamente.

2. Um Estado que exerce um direito nos termos do parágrafo 1 deve respeitar, para o
exercício desse direito, as condições previstas no tratado ou estabelecidas de acordo
com o tratado.

Artigo 37
Revogação ou Modificação de Obrigações ou Direitos de Terceiros Estados

1. Qualquer obrigação que tiver nascido para um terceiro Estado nos termos do artigo
35 só poderá ser revogada ou modificada com o consentimento das partes no tratado e
do terceiro Estado, salvo se ficar estabelecido que elas haviam acordado diversamente.

2. Qualquer direito que tiver nascido para um terceiro Estado nos termos do artigo 36
não poderá ser revogado ou modificado pelas partes, se ficar estabelecido ter havido a
intenção de que o direito não fosse revogável ou sujeito a modificação sem o
consentimento do terceiro Estado.

Artigo 38
Regras de um Tratado Tornadas Obrigatórias para Terceiros Estados por Força do

Costume Internacional

Nada nos artigos 34 a 37 impede que uma regra prevista em um tratado se torne
obrigatória para terceiros Estados como regra consuetudinária de Direito Internacional,
reconhecida como tal.

PARTE IV
EMENDA E MODIFICAÇÃO DE TRATADOS

Artigo 39



Regra Geral Relativa à Emenda de Tratados

Um tratado poderá ser emendado por acordo entre as partes. As regras estabelecidas na
parte II aplicar-se-ão a tal acordo, salvo na medida em que o tratado dispuser
diversamente.

Artigo 40
Emenda de Tratados Multilaterais

1. A não ser que o tratado disponha diversamente, a emenda de tratados multilaterais
reger-se-á pelos parágrafos seguintes.

2. Qualquer proposta para emendar um tratado multilateral entre todas as partes deverá
ser notificada a todos os Estados contratantes, cada um dos quais terá o direito de
participar:

a) na decisão quanto à ação a ser tomada sobre essa proposta;
b) na negociação e conclusão de qualquer acordo para a emenda do tratado.
3. Todo Estado que possa ser parte no tratado poderá igualmente ser parte no tratado

emendado.
4. O acordo de emenda não vincula os Estados que já são partes no tratado e que não

se tornaram partes no acordo de emenda; em relação a esses Estados, aplicar-se-á o
artigo 30, parágrafo 4 (b).

5. Qualquer Estado que se torne parte no tratado após a entrada em vigor do acordo de
emenda será considerado, a menos que manifeste intenção diferente:

a) parte no tratado emendado; e
b) parte no tratado não emendado em relação às partes no tratado não vinculadas pelo

acordo de emenda.

Artigo 41
Acordos para Modificar Tratados Multilaterais somente entre Algumas Partes

1. Duas ou mais partes num tratado multilateral podem concluir um acordo para
modificar o tratado, somente entre si, desde que:

a) a possibilidade de tal modificação seja prevista no tratado; ou
b) a modificação em questão não seja proibida pelo tratado; e
i) não prejudique o gozo pelas outras partes dos direitos provenientes do tratado nem o

cumprimento de suas obrigações
ii) não diga respeito a uma disposição cuja derrogação seja incompatível com a

execução efetiva do objeto e da finalidade do tratado em seu conjunto.
2. A não ser que, no caso previsto na alínea a do parágrafo 1, o tratado disponha de

outra forma, as partes em questão notificarão às outras partes sua intenção de concluir o
acordo e as modificações que este introduz no tratado.



PARTE V
NULIDADE, EXTINÇÃO E SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE

TRATADOS

Seção 1

Disposições Gerais

Artigo 42
Validade e Vigência de Tratados

1. A validade de um tratado ou do consentimento de um Estado em obrigar-se por um
tratado só pode ser contestada mediante a aplicação da presente Convenção.
2. A extinção de um tratado, sua denúncia ou a retirada de uma das partes só poderá

ocorrer em virtude da aplicação das disposições do tratado ou da presente Convenção.
A mesma regra aplica-se à suspensão da execução de um tratado.

Artigo 43
Obrigações Impostas pelo Direito Internacional, Independentemente de um Tratado

A nulidade de um tratado, sua extinção ou denúncia, a retirada de uma das partes ou a
suspensão da execução de um tratado em consequência da aplicação da presente
Convenção ou das disposições do tratado não prejudicarão, de nenhum modo, o dever
de um Estado de cumprir qualquer obrigação enunciada no tratado à qual estaria ele
sujeito em virtude do Direito Internacional, independentemente do tratado.

Artigo 44
Divisibilidade das Disposições de um Tratado

1. O direito de uma parte, previsto num tratado ou decorrente do artigo 56, de
denunciar, retirar-se ou suspender a execução do tratado, só pode ser exercido em
relação à totalidade do tratado, a menos que este disponha ou as partes acordem
diversamente.
2. Uma causa de nulidade, de extinção, de retirada de uma das partes ou de suspensão

de execução de um tratado, reconhecida na presente Convenção, só pode ser alegada em
relação à totalidade do tratado, salvo nas condições previstas nos parágrafos seguintes
ou no artigo 60.
3. Se a causa diz respeito apenas a determinadas cláusulas, só pode ser alegada em

relação a essas cláusulas e desde que:



a) essas cláusulas sejam separáveis do resto do tratado no que concerne a sua
aplicação;

b) resulte do tratado ou fique estabelecido de outra forma que a aceitação dessas
cláusulas não constituía para a outra parte, ou para as outras partes no tratado, uma base
essencial do seu consentimento em obrigar-se pelo tratado em seu conjunto; e

c) não seja injusto continuar a executar o resto do tratado.
4. Nos casos previstos nos artigos 49 e 50, o Estado que tem o direito de alegar o dolo

ou a corrupção pode fazê-lo em relação à totalidade do tratado ou, nos termos do
parágrafo 3, somente às determinadas cláusulas.

5. Nos casos previstos nos artigos 51, 52 e 53 a divisão das disposições de um tratado
não é permitida.

Artigo 45
Perda do Direito de Invocar Causa de Nulidade, Extinção, Retirada ou Suspensão

da Execução de um Tratado

Um Estado não pode mais invocar uma causa de nulidade, de extinção, de retirada ou de
suspensão da execução de um tratado, com base nos artigos 46 a 50 ou nos artigos 60 e
62, se, depois de haver tomado conhecimento dos fatos, esse Estado:

a) tiver aceito, expressamente, que o tratado é válido, permanece em vigor ou continua
em execução conforme o caso, ou

b) em virtude de sua conduta, deva ser considerado como tendo concordado em que o
tratado é válido, permanece em vigor ou continua em execução, conforme o caso.

Seção 2

Nulidade de Tratados

Artigo 46
Disposições do Direito Interno sobre Competência para Concluir Tratados

1. Um Estado não pode invocar o fato de que seu consentimento em obrigar-se por um
tratado foi expresso em violação de uma disposição de seu direito interno sobre
competência para concluir tratados, a não ser que essa violação fosse manifesta e
dissesse respeito a uma norma de seu direito interno de importância fundamental.

2. Uma violação é manifesta se for objetivamente evidente para qualquer Estado que
proceda, na matéria, de conformidade com a prática normal e de boa fé.

Artigo 47
Restrições Específicas ao Poder de Manifestar o Consentimento de um Estado



Se o poder conferido a um representante de manifestar o consentimento de um Estado em
obrigar-se por um determinado tratado tiver sido objeto de restrição específica, o fato
de o representante não respeitar a restrição não pode ser invocado como invalidando o
consentimento expresso, a não ser que a restrição tenha sido notificada aos outros
Estados negociadores antes da manifestação do consentimento.

Artigo 48
Erro

1. Um Estado pode invocar erro no tratado como tendo invalidado o seu consentimento
em obrigar-se pelo tratado se o erro se referir a um fato ou situação que esse Estado
supunha existir no momento em que o tratado foi concluído e que constituía uma base
essencial de seu consentimento em obrigar-se pelo tratado.

2. O parágrafo 1 não se aplica se o referido Estado contribui para tal erro pela sua
conduta ou se as circunstâncias foram tais que o Estado devia ter-se apercebido da
possibilidade de erro.

3. Um erro relativo à redação do texto de um tratado não prejudicará sua validade;
neste caso, aplicar-se-á o artigo 79.

Artigo 49
Dolo

Se um Estado foi levado a concluir um tratado pela conduta fraudulenta de outro Estado
negociador, o Estado pode invocar a fraude como tendo invalidado o seu consentimento
em obrigar-se pelo tratado.

Artigo 50
Corrupção de Representante de um Estado

Se a manifestação do consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado foi
obtida por meio da corrupção de seu representante, pela ação direta ou indireta de outro
Estado negociador, o Estado pode alegar tal corrupção como tendo invalidado o seu
consentimento em obrigar-se pelo tratado.

Artigo 51
Coação de Representante de um Estado

Não produzirá qualquer efeito jurídico a manifestação do consentimento de um Estado
em obrigar-se por um tratado que tenha sido obtida pela coação de seu representante,
por meio de atos ou ameaças dirigidas contra ele.

Artigo 52



Coação de um Estado pela Ameaça ou Emprego da Força

É nulo um tratado cuja conclusão foi obtida pela ameaça ou o emprego da força em
violação dos princípios de Direito Internacional incorporados na Carta das Nações
Unidas.

Artigo 53
Tratado em Conflito com uma Norma Imperativa de Direito Internacional Geral

(jus cogens)

É nulo um tratado que, no momento de sua conclusão, conflite com uma norma
imperativa de Direito Internacional geral. Para os fins da presente Convenção, uma
norma imperativa de Direito Internacional geral é uma norma aceita e reconhecida pela
comunidade internacional dos Estados como um todo, como norma da qual nenhuma
derrogação é permitida e que só pode ser modificada por norma ulterior de Direito
Internacional geral da mesma natureza.

Seção 3

Extinção e Suspensão da Execução de Tratados

Artigo 54
Extinção ou Retirada de um Tratado em Virtude de suas Disposições ou por

consentimento das Partes

A extinção de um tratado ou a retirada de uma das partes pode ter lugar:
a) de conformidade com as disposições do tratado; ou
b) a qualquer momento, pelo consentimento de todas as partes, após consulta com os

outros Estados contratantes.

Artigo 55
Redução das Partes num Tratado Multilateral aquém do Número Necessário para

sua Entrada em Vigor

A não ser que o tratado disponha diversamente, um tratado multilateral não se extingue
pelo simples fato de que o número de partes ficou aquém do número necessário para sua
entrada em vigor.

Artigo 56
Denúncia, ou Retirada, de um Tratado que não Contém Disposições sobre Extinção,



Denúncia ou Retirada

1. Um tratado que não contém disposição relativa à sua extinção, e que não prevê
denúncia ou retirada, não é suscetível de denúncia ou retirada, a não ser que:
a) se estabeleça terem as partes tencionado admitir a possibilidade da denúncia ou

retirada; ou
b) um direito de denúncia ou retirada possa ser deduzido da natureza do tratado.
2. Uma parte deverá notificar, com pelo menos doze meses de antecedência, a sua

intenção de denunciar ou de se retirar de um tratado, nos termos do parágrafo 1.

Artigo 57
Suspensão da Execução de um Tratado em Virtude de suas Disposições ou pelo

Consentimento das Partes

A execução de um tratado em relação a todas as partes ou a uma parte determinada pode
ser suspensa:
a) de conformidade com as disposições do tratado; ou
b) a qualquer momento, pelo consentimento de todas as partes, após consulta com os

outros Estados contratantes

Artigo 58
Suspensão da Execução de Tratado Multilateral por Acordo apenas entre Algumas

das Partes

1. Duas ou mais partes num tratado multilateral podem concluir um acordo para
suspender temporariamente, e somente entre si, a execução das disposições de um
tratado se:
a) a possibilidade de tal suspensão estiver prevista pelo tratado; ou
b) essa suspensão não for proibida pelo tratado e:
i) não prejudicar o gozo, pelas outras partes, dos seus direitos decorrentes do tratado

nem o cumprimento de suas obrigações
ii) não for incompatível com o objeto e a finalidade do tratado.
2. Salvo se, num caso previsto no parágrafo 1 (a), o tratado dispuser diversamente, as

partes em questão notificarão às outras partes sua intenção de concluir o acordo e as
disposições do tratado cuja execução pretendem suspender.

Artigo 59
Extinção ou Suspensão da Execução de um Tratado em Virtude da Conclusão de um

Tratado Posterior

1. Considerar-se-á extinto um tratado se todas as suas partes concluírem um tratado
posterior sobre o mesmo assunto e:



a) resultar do tratado posterior, ou ficar estabelecido por outra forma, que a intenção
das partes foi regular o assunto por este tratado; ou
b) as disposições do tratado posterior forem de tal modo incompatíveis com as do

anterior, que os dois tratados não possam ser aplicados ao mesmo tempo.
2. Considera-se apenas suspensa a execução do tratado anterior se se depreender do

tratado posterior, ou ficar estabelecido de outra forma, que essa era a intenção das
partes.

Artigo 60
Extinção ou Suspensão da Execução de um Tratado em Consequência de sua

Violação

1. Uma violação substancial de um tratado bilateral por uma das partes autoriza a outra
parte a invocar a violação como causa de extinção ou suspensão da execução de tratado,
no todo ou em parte.
2. Uma violação substancial de um tratado multilateral por uma das partes autoriza:
a) as outras partes, por consentimento unânime, a suspenderem a execução do tratado,

no todo ou em parte, ou a extinguirem o tratado, quer:
i) nas relações entre elas e o Estado faltoso;
ii) entre todas as partes;
b) uma parte especialmente prejudicada pela violação a invocá-la como causa para

suspender a execução do tratado, no todo ou em parte, nas relações entre ela e o Estado
faltoso;
c) qualquer parte que não seja o Estado faltoso a invocar a violação como causa para

suspender a execução do tratado, no todo ou em parte, no que lhe diga respeito, se o
tratado for de tal natureza que uma violação substancial de suas disposições por parte
modifique radicalmente a situação de cada uma das partes quanto ao cumprimento
posterior de suas obrigações decorrentes do tratado.
3. Uma violação substancial de um tratado, para os fins deste artigo, consiste:
a) numa rejeição do tratado não sancionada pela presente Convenção; ou
b) na violação de uma disposição essencial para a consecução do objeto ou da

finalidade do tratado.
4. Os parágrafos anteriores não prejudicam qualquer disposição do tratado aplicável

em caso de violação.
5. Os parágrafos 1 a 3 não se aplicam às disposições sobre a proteção da pessoa

humana contidas em tratados de caráter humanitário, especialmente às disposições que
proíbem qualquer forma de represália contra pessoas protegidas por tais tratados.

Artigo 61
Impossibilidade Superveniente de Cumprimento

1. Uma parte pode invocar a impossibilidade de cumprir um tratado como causa para



extinguir o tratado ou dele retirar-se, se esta possibilidade resultar da destruição ou do
desaparecimento definitivo de um objeto indispensável ao cumprimento do tratado. Se a
impossibilidade for temporária, pode ser invocada somente como causa para suspender
a execução do tratado.

2. A impossibilidade de cumprimento não pode ser invocada por uma das partes como
causa para extinguir um tratado, dele retirar-se, ou suspender a execução do mesmo, se a
impossibilidade resultar de uma violação, por essa parte, quer de uma obrigação
decorrente do tratado, quer de qualquer outra obrigação internacional em relação a
qualquer outra parte no tratado.

Artigo 62
Mudança Fundamental de Circunstâncias

1. Uma mudança fundamental de circunstâncias, ocorrida em relação às existentes no
momento da conclusão de um tratado, e não prevista pelas partes, não pode ser invocada
como causa para extinguir um tratado ou dele retirar-se, salvo se:

a) a existência dessas circunstâncias tiver constituído uma condição essencial do
consentimento das partes em obrigarem-se pelo tratado; e

b) essa mudança tiver por efeito a modificação radical do alcance das obrigações
ainda pendentes de cumprimento em virtude do tratado.

2. Uma mudança fundamental de circunstâncias não pode ser invocada pela parte como
causa para extinguir um tratado ou dele retirar-se:

a) se o tratado estabelecer limites; ou
b) se a mudança fundamental resultar de violação, pela parte que a invoca, seja de uma

obrigação decorrente do tratado, seja de qualquer outra obrigação internacional em
relação a qualquer outra parte no tratado.

3. Se, nos termos dos parágrafos anteriores, uma parte pode invocar uma mudança
fundamental de circunstâncias como causa para extinguir um tratado ou dele retirar-se,
pode também invocá-la como causa para suspender a execução do tratado.

Artigo 63
Rompimento de Relações Diplomáticas e Consulares

O rompimento de relações diplomáticas ou consulares entre partes em um tratado não
afetará as relações jurídicas estabelecidas entre elas pelo tratado, salvo na medida em
que a existência de relações diplomáticas ou consulares for indispensável à aplicação
do tratado.

Artigo 64
Superveniência de uma Nova Norma Imperativa de Direito Internacional Geral

(jus cogens)



Se sobrevier uma nova norma imperativa de Direito Internacional geral, qualquer
tratado existente que estiver em conflito com essa norma torna-se nulo e extingue-se.

Seção 4

Processo

Artigo 65
Processo Relativo à Nulidade, Extinção, Retirada ou Suspensão da Execução de um

Tratado

1. Uma parte que, nos termos da presente Convenção, invocar quer um vício no seu
consentimento em obrigar-se por um tratado, quer uma causa para impugnar a validade
de um tratado, extingui-lo, dele retirar-se ou suspender sua aplicação, deve notificar sua
pretensão às outras partes. A notificação indicará a medida que se propõe tomar em
relação ao tratado e as razões para isso.

2. Salvo em caso de extrema urgência, decorrido o prazo de pelo menos três meses
contados do recebimento da notificação, se nenhuma parte tiver formulado objeções, a
parte que fez a notificação pode tomar, na forma prevista pelo artigo 67, a medida que
propôs.

3. Se, porém, qualquer outra parte tiver formulado uma objeção, as partes deverão
procurar uma solução pelos meios previstos, no artigo 33 da Carta das Nações Unidas.

4. Nada nos parágrafos anteriores afetará os direitos ou obrigações das partes
decorrentes de quaisquer disposições em vigor que obriguem as partes com relação à
solução de controvérsias.

5. Sem prejuízo do artigo 45, o fato de um Estado não ter feito a notificação prevista no
parágrafo 1 não o impede de fazer tal notificação em resposta a outra parte que exija o
cumprimento do tratado ou alegue a sua violação.

Artigo 66
Processo de Solução Judicial, de Arbitragem e de Conciliação

Se, nos termos do parágrafo 3 do artigo 65, nenhuma solução foi alcançada, nos 12
meses seguintes à data na qual a objeção foi formulada, o seguinte processo será
adotado:

a) qualquer parte na controvérsia sobre a aplicação ou a interpretação dos artigos 53
ou 64 poderá, mediante pedido escrito, submetê-la à decisão da Corte Internacional de
Justiça, salvo se as partes decidirem, de comum acordo, submeter a controvérsia a
arbitragem;



b) qualquer parte na controvérsia sobre a aplicação ou a interpretação de qualquer um
dos outros artigos da Parte V da presente Convenção poderá iniciar o processo previsto
no Anexo à Convenção, mediante pedido nesse sentido ao Secretário-Geral das Nações
Unidas.

Artigo 67
Instrumentos Declaratórios da Nulidade, da Extinção, da Retirada ou Suspensão da

Execução de um Tratado

1. A notificação prevista no parágrafo 1 do artigo 65 deve ser feita por escrito.
2. Qualquer ato que declare a nulidade, a extinção, a retirada ou a suspensão da

execução de um tratado, nos termos das disposições do tratado ou dos parágrafos 2 e 3
do artigo 65, será levado a efeito através de um instrumento comunicado às outras
partes. Se o instrumento não for assinado pelo Chefe de Estado, Chefe de Governo ou
Ministro das Relações Exteriores, o representante do Estado que faz a comunicação
poderá ser convidado a exibir plenos poderes.

Artigo 68
Revogação de Notificação e Instrumentos Previstos nos Artigos 65 e 67

Uma notificação ou um instrumento previstos nos artigos 65 ou 67 podem ser revogados
a qualquer momento antes que produzam efeitos.

Seção 5

Consequências da Nulidade, da Extinção e da Suspensão da Execução de
um Tratado

Artigo 69
Consequências da Nulidade de um Tratado

1. É nulo um tratado cuja nulidade resulta das disposições da presente Convenção. As
disposições de um tratado nulo não têm eficácia jurídica.
2. Se, todavia, tiverem sido praticados atos em virtude desse tratado:
a) cada parte pode exigir de qualquer outra parte o estabelecimento, na medida do

possível, em suas relações mútuas, da situação que teria existido se esses atos não
tivessem sido praticados;
b) os atos praticados de boa fé, antes de a nulidade haver sido invocada, não serão

tornados ilegais pelo simples motivo da nulidade do tratado.
3. Nos casos previsto pelos artigos 49, 50, 51 ou 52, o parágrafo 2 não se aplica com



relação à parte a que é imputado o dolo, o ato de corrupção ou a coação.
4. No caso da nulidade do consentimento de um determinado Estado em obrigar-se por

um tratado multilateral, aplicam-se as regras acima nas relações entre esse Estado e as
partes no tratado.

Artigo 70
Consequências da Extinção de um Tratado

1. A menos que o tratado disponha ou as partes acordem de outra forma, a extinção de
um, tratado, nos termos de suas disposições ou da presente Convenção:
a) libera as partes de qualquer obrigação de continuar a cumprir o tratado;
b) não prejudica qualquer direito, obrigação ou situação jurídica das partes, criados

pela execução do tratado antes de sua extinção.
2. Se um Estado denunciar um tratado multilateral ou dele se retirar, o parágrafo 1

aplica-se nas relações entre esse Estado e cada uma das outras partes no tratado, a partir
da data em que produza efeito essa denúncia ou retirada.

Artigo 71
Consequências da Nulidade de um Tratado em Conflito com uma Norma Imperativa

de Direito Internacional Geral

1. No caso de um tratado nulo em virtude do artigo 53, as partes são obrigadas a:
a) eliminar, na medida do possível, as consequências de qualquer ato praticado com

base em uma disposição que esteja em conflito com a norma imperativa de Direito
Internacional geral; e
b) adaptar suas relações mútuas à norma imperativa do Direito Internacional geral.
2. Quando um tratado se torne nulo e seja extinto, nos termos do artigo 64, a extinção

do tratado:
a) libera as partes de qualquer obrigação de continuar a cumprir o tratado;
b) não prejudica qualquer direito, obrigação ou situação jurídica das partes, criados

pela execução do tratado, antes de sua extinção; entretanto, esses direitos, obrigações ou
situações só podem ser mantidos posteriormente, na medida em que sua manutenção não
entre em conflito com a nova norma imperativa de Direito Internacional geral.

Artigo 72
Consequências da Suspensão da Execução de um Tratado

1. A não ser que o tratado disponha ou as partes acordem de outra forma, a suspensão
da execução de um tratado, nos termos de suas disposições ou da presente Convenção:
a) libera as partes, entre as quais a execução do tratado seja suspensa, da obrigação de

cumprir o tratado nas suas relações mútuas durante o período da suspensão;
b) não tem outro efeito sobre as relações jurídicas entre as partes, estabelecidas pelo



tratado.
2. Durante o período da suspensão, as partes devem abster-se de atos tendentes a

obstruir o reinício da execução do tratado.

PARTE VI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Artigo 73
Caso de Sucessão de Estados, de Responsabilidade de um Estado e de Início de

Hostilidades

As disposições da presente Convenção não prejulgarão qualquer questão que possa
surgir em relação a um tratado, em virtude da sucessão de Estados, da responsabilidade
internacional de um Estado ou do início de hostilidades entre Estados.

Artigo 74
Relações Diplomáticas e Consulares e Conclusão de Tratados

O rompimento ou a ausência de relações diplomáticas ou consulares entre dois ou mais
Estados não obsta à conclusão de tratados entre os referidos Estados. A conclusão de
um tratado, por si, não produz efeitos sobre as relações diplomáticas ou consulares.

Artigo 75
Caso de Estado Agressor

As disposições da presente Convenção não prejudicam qualquer obrigação que, em
relação a um tratado, possa resultar para um Estado agressor de medidas tomadas em
conformidade com a Carta das Nações Unidas, relativas à agressão cometida por esse
Estado.

PARTE VII
DEPOSITÁRIOS, NOTIFICAÇÕES, CORREÇÕES E

REGISTRO

Artigo 76
Depositários de Tratados

1. A designação do depositário de um tratado pode ser feita pelos Estados
negociadores no próprio tratado ou de alguma outra forma. O depositário pode ser um



ou mais Estados, uma organização internacional ou o principal funcionário
administrativo dessa organização.

2. As funções do depositário de um tratado têm caráter internacional e o depositário é
obrigado a agir imparcialmente no seu desempenho. Em especial, não afetará essa
obrigação o fato de um tratado não ter entrado em vigor entre algumas das partes ou de
ter surgido uma divergência, entre um Estado e o depositário, relativa ao desempenho
das funções deste último.

Artigo 77
Funções dos Depositários

1. As funções do depositário, a não ser que o tratado disponha ou os Estados
contratantes acordem de outra forma, compreendem particularmente:

a) guardar o texto original do tratado e quaisquer plenos poderes que lhe tenham sido
entregues;

b) preparar cópias autenticadas do texto original e quaisquer textos do tratado em
outros idiomas que possam ser exigidos pelo tratado e remetê-los às partes e aos
Estados que tenham direito a ser partes no tratado;

c) receber quaisquer assinaturas ao tratado, receber e guardar quaisquer instrumentos,
notificações e comunicações pertinentes ao mesmo;

d) examinar se a assinatura ou qualquer instrumento, notificação ou comunicação
relativa ao tratado, está em boa e devida forma e, se necessário, chamar a atenção do
Estado em causa sobre a questão;

e) informar as partes e os Estados que tenham direito a ser partes no tratado de
quaisquer atos, notificações ou comunicações relativas ao tratado;

f) informar os Estados que tenham direito a ser partes no tratado sobre quando tiver
sido recebido ou depositado o número de assinaturas ou de instrumentos de ratificação,
de aceitação, de aprovação ou de adesão exigidos para a entrada em vigor do tratado;

g) registrar o tratado junto ao Secretariado das Nações Unidas;
h) exercer as funções previstas em outras disposições da presente Convenção.
2. Se surgir uma divergência entre um Estado e o depositário a respeito do exercício

das funções deste último, o depositário levará a questão ao conhecimento dos Estados
signatários e dos Estados contratantes ou, se for o caso, do órgão competente da
organização internacional em causa.

Artigo 78
Notificações e Comunicações

A não ser que o tratado ou a presente Convenção disponham de outra forma, uma
notificação ou comunicação que deva ser feita por um Estado, nos termos da presente
Convenção:

a) será transmitida, se não houver depositário, diretamente aos Estados a que se



destina ou, se houver depositário, a este último;
b) será considerada como tendo sido feita pelo Estado em causa somente a partir do

seu recebimento pelo Estado ao qual é transmitida ou, se for o caso, pelo depositário;
c) se tiver sido transmitida a um depositário, será considerada como tendo sido

recebida pelo Estado ao qual é destinada somente a partir do momento em que este
Estado tenha recebido do depositário a informação prevista no parágrafo 1 (e) do artigo
77.

Artigo 79
Correção de Erros em Textos ou em Cópias Autenticadas de Tratados

1. Quando, após a autenticação do texto de um tratado, os Estados signatários e os
Estados contratantes acordarem em que nele existe erro, este, salvo decisão sobre
diferente maneira de correção, será corrigido:

a) mediante a correção apropriada no texto, rubricada por representantes devidamente
credenciados;

b) mediante a elaboração ou troca de instrumento ou instrumentos em que estiver
consignada a correção que se acordou em fazer; ou

c) mediante a elaboração de um texto corrigido da totalidade do tratado, segundo o
mesmo processo utilizado para o texto original.

2. Quando o tratado tiver um depositário, este deve notificar aos Estados signatários e
contratantes a existência do erro e a proposta de corrigi-lo e fixar um prazo apropriado
durante o qual possam ser formulados objeções à correção proposta. Se, expirado o
prazo:

a) nenhuma objeção tiver sido feita, o depositário deve efetuar e rubricar a correção
do texto, lavrar a ata de retificação do texto e remeter cópias da mesma às partes e aos
Estados que tenham direito a ser partes no tratado;

b) uma objeção tiver sido feita, o depositário deve comunicá-la aos Estados
signatários e aos Estados contratantes.

3. As regras enunciadas nos parágrafos 1 e 2 aplicam-se igualmente quando o texto,
autenticado em duas ou mais línguas, apresentar uma falta de concordância que, de
acordo com os Estados signatários e os Estados contratantes, deva ser corrigida.

4. O texto corrigido substitui ab initio o texto defeituoso, a não ser que os Estados
signatários e os Estados contratantes decidam de outra forma.

5. A correção do texto de um tratado já registrado será notificado ao Secretariado das
Nações Unidas.

6. Quando se descobrir um erro numa cópia autenticada de um tratado, o depositário
deve lavrar uma ata mencionando a retificação e remeter cópia da mesma aos Estados
signatários e aos Estados contratantes.

Artigo 80
Registro e Publicação de Tratados



1. Após sua entrada em vigor, os tratados serão remetidos ao Secretariado das Nações
Unidas para fins de registro ou de classificação e catalogação, conforme o caso, bem
como de publicação.

2. A designação de um depositário constitui autorização para este praticar os atos
previstos no parágrafo anterior.

PARTE VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 81
Assinatura

A presente Convenção ficará aberta à assinatura de todos os Estados Membros das
Nações Unidas ou de qualquer das agências especializadas ou da Agência Internacional
de Energia Atômica, assim como de todas as partes no Estatuto da Corte Internacional
de Justiça e de qualquer outro Estado convidado pela Assembleia Geral das Nações
Unidas a tornar-se parte na Convenção, da seguinte maneira: até 30 de novembro de
1969, no Ministério Federal dos Negócios Estrangeiros da República da Áustria e,
posteriormente, até 30 de abril de 1970, na sede das Nações Unidas em Nova York.

Artigo 82
Ratificação

A presente Convenção é sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 83
Adesão

A presente Convenção permanecerá aberta à adesão de todo Estado pertencente a
qualquer das categorias mencionadas no artigo 81. Os instrumentos de adesão serão
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 84
Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia que se seguir à data do
depósito do trigésimo quinto instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir após o depósito do
trigésimo quinto instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no



trigésimo dia após o depósito, por esse Estado, de seu instrumento de ratificação ou
adesão.

Artigo 85
Textos Autênticos

O original da presente Convenção, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e
russo fazem igualmente fé, será depositado junto ao Secretário-Geral das Nações
Unidas.
Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.
Feita em Viena, aos vinte e três dias de maio de mil novecentos e sessenta e nove.

ANEXO

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas deve elaborar e manter uma lista de
conciliadores composta de juristas qualificados. Para esse fim, todo Estado membro das
Nações Unidas ou parte na presente Convenção será convidado a nomear dois
conciliadores e os nomes das pessoas assim nomeadas constituirão a lista. A nomeação
dos conciliadores, inclusive os nomeados para preencher uma vaga eventual, é feita por
um período de cinco anos, renovável. Com a expiração do período para o qual forem
nomeados, os conciliadores continuarão a exercer as funções para as quais tiverem sido
escolhidos, nos termos do parágrafo seguinte.

2. Quando um pedido é apresentado ao Secretário-Geral nos termos do artigo 66, o
Secretário-Geral deve submeter a controvérsia a uma comissão de conciliação,
constituída do seguinte modo:
0 Estado ou os Estados que constituem uma das partes na controvérsia nomeiam:
a) um conciliador da nacionalidade desse Estado ou de um desses Estados, escolhido

ou não da lista prevista no parágrafo 1; e
b) um conciliador que não seja da nacionalidade desse Estado ou de um desses

Estados, escolhido da lista.
O Estado ou os Estados que constituírem a outra parte na controvérsia nomeiam dois
conciliadores do mesmo modo. Os quatro conciliadores escolhidos pelas partes devem
ser nomeados num prazo de sessenta dias a partir da data do recebimento do pedido
pelo Secretário-Geral.
Nos sessenta dias que se seguirem à última nomeação, os quatro conciliadores nomeiam
um quinto, escolhido da lista, que será o presidente. Se a nomeação do presidente ou de
qualquer outro conciliador não for feita no prazo acima previsto para essa nomeação,
será feita pelo Secretário-Geral nos sessenta dias seguintes à expiração desse prazo. 0
Secretário-Geral pode nomear como presidente uma das pessoas inscritas na lista ou um



dos membros da Comissão de Direito Internacional. Qualquer um dos prazos, nos quais
as nomeações devem ser feitas, pode ser prorrogado, mediante acordo das partes na
controvérsia.
Qualquer vaga deve ser preenchida da maneira prevista para a nomeação inicial.

3. A Comissão de Conciliação adotará o seu próprio procedimento. A Comissão, com
o consentimento das partes na controvérsia, pode convidar qualquer outra parte no
tratado a submeter seu ponto de vista oralmente ou por escrito. A decisão e as
recomendações da Comissão serão adotadas por maioria de votos de seus cinco
membros.

4. A Comissão pode chamar a atenção das partes na controvérsia sobre qualquer
medida suscetível de facilitar uma solução amigável.

5. A Comissão deve ouvir as partes, examinar as pretensões e objeções e fazer
propostas às partes a fim de ajudá-las a chegar a uma solução amigável da controvérsia.

6. A Comissão deve elaborar um relatório nos doze meses que se seguirem à sua
constituição. Seu relatório deve ser depositado junto ao Secretário-Geral e comunicado
às partes na controvérsia. O relatório da Comissão, inclusive todas as conclusões nele
contidas quanto aos fatos e às questões de direito, não vincula as partes e não terá outro
valor senão o de recomendações submetidas à consideração das partes, a fim de
facilitar uma solução amigável da controvérsia.

7. O Secretário-Geral fornecerá à Comissão a assistência e as facilidades de que ela
possa necessitar. As despesas da Comissão serão custeadas pelas Nações Unidas.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-12-2009.
Conclusão e assinatura: Viena, em 23-5-1969.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 496, de 17-7-2009.
Entrada em vigor: 20-7-2009.
Entrada em vigor internacional: 27-1-1980.
Promulgação: Decreto n. 7.030, de 14-12-2009.



DECRETO N. 7.052, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009
(*)

    Regulamenta a Lei n. 11.770, de 9 de setembro de 2008, que cria o
Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-
maternidade, no tocante a empregadas de pessoas jurídicas.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.770, de 9 de setembro de 2008,
decreta:

Art. 1.º Fica instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por
sessenta dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do
art. 7.º da Constituição e o correspondente período do salário-maternidade de que trata
os arts. 71 e 71-A da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 1.º Será beneficiada pelo Programa Empresa Cidadã a empregada da pessoa jurídica
que aderir ao Programa, desde que a empregada requeira a prorrogação do salário-
maternidade até o final do primeiro mês após o parto.

§ 2.º A prorrogação a que se refere o § 1.º iniciar-se-á no dia subsequente ao término
da vigência do benefício de que tratam os arts. 71 e 71-A da Lei n. 8.213, de 1991.

§ 3.º A prorrogação de que trata este artigo será devida, inclusive, no caso de parto
antecipado.

Art. 2.º O disposto no art. 1.º aplica-se à empregada de pessoa jurídica que adotar ou
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, pelos seguintes períodos:

I - por sessenta dias, quando se tratar de criança de até um ano de idade;
II - por trinta dias, quando se tratar de criança a partir de um ano até quatro anos de

idade completos; e
III - por quinze dias, quando se tratar de criança a partir de quatro anos até completar

oito anos de idade.

Art. 3.º As pessoas jurídicas poderão aderir ao Programa Empresa Cidadã, mediante
requerimento dirigido à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 4.º Observadas as normas complementares a serem editadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá
deduzir do imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração da
empregada pago no período de prorrogação de sua licença-maternidade, vedada a
dedução como despesa operacional.

Parágrafo único. A dedução de que trata o caput fica limitada ao valor do imposto



devido em cada período de apuração.

Art. 5.º No período de licença-maternidade e licença à adotante de que trata este
Decreto, a empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada, salvo nos
casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente, e a criança não poderá
ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único. Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas no
caput, a beneficiária perderá o direito à prorrogação.

Art. 6.º A empregada em gozo de salário-maternidade na data de publicação deste
Decreto poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requeira no prazo de até
trinta dias.

Art. 7.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS poderão expedir, no âmbito de suas competências, normas
complementares para execução deste Decreto.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1.º de janeiro de 2010.

Brasília, 23 de dezembro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-12-2009.



DECRETO N. 7.166, DE 5 DE MAIO DE 2010 (*)

    Cria o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil, institui seu
Comitê Gestor, regulamenta disposições da Lei n. 9.454, de 7 de abril de
1997, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.454, de 7 de abril
de 1997, decreta:

Art. 1.º Fica criado o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil com a
finalidade de implementar o número único do Registro de Identidade Civil - RIC e o
Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil.

§ 1.º O Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil tem como objetivos:
I - fixar diretrizes e critérios para implantação, manutenção e controle do RIC e

regulamentar sua operacionalização;
II - operacionalizar o RIC e o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil;
III - coletar e processar os dados relativos à operacionalização do RIC e do Cadastro

Nacional de Registro de Identificação Civil;
IV - gerir o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil e adotar as medidas

necessárias ao seu aprimoramento;
V - compartilhar informações por meio da utilização de sistema informatizado, na

forma do art. 8.º; e
VI - avaliar a eficácia e a efetividade das medidas adotadas.
§ 2.º O Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil terá como órgão central o

Ministério da Justiça.
§ 3.º Os Estados e o Distrito Federal poderão integrar o Sistema Nacional de Registro

de Identificação Civil, mediante convênio ou ajuste a ser firmado com o Ministério da
Justiça.

§ 4.º Os órgãos e entidades da União, que tenham cadastros de identificação civil em
âmbito nacional, poderão integrar o Sistema Nacional de Registro de Identificação
Civil.

Art. 2.º O Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil contará com um Comitê
Gestor, responsável pelo estabelecimento de diretrizes para seu funcionamento,
disseminação e gestão, cabendo-lhe ainda:

I - disciplinar procedimentos para implementação, operacionalização, controle e
aprimoramento do Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil, do Cadastro
Nacional de Registro de Identificação Civil e do RIC;

II - definir as especificações do Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil



e do documento de identificação a ser emitido com o RIC, estabelecendo seu formato,
conteúdo e demais características, inclusive tecnológicas;

• A Resolução n. 2, de 22-11-2011, do Ministério da Justiça, dispõe sobre as
especificações técnicas básicas do documento de Registro de Identidade Civil.

III - estabelecer os níveis de acesso às informações do Cadastro Nacional de Registro
de Identificação Civil e os procedimentos para sua utilização em base de dados de
outros órgãos ou entidades públicas, de acordo com suas competências institucionais;

IV - fixar critérios para participação no Sistema Nacional de Registro de Identificação
Civil;

V - estabelecer diretrizes e procedimentos para orientar a substituição de outros
processos ou documentos de identificação;

VI - zelar pela eficácia e atuação harmônica dos órgãos responsáveis pela
implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de
Identificação Civil;

VII - requisitar a realização de estudos e pesquisas voltados para o aprimoramento do
Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil; e

VIII - aprovar seu regimento interno, com regras para sua organização e
funcionamento, observadas as disposições deste Decreto.

Art. 3.º O Comitê Gestor será composto por um representante de cada órgão e
entidade a seguir indicados:

I - Ministério da Justiça, que o coordenará;
II - Ministério da Defesa;
III - Ministério da Fazenda;
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - Ministério do Trabalho e Emprego;
VI - Ministério da Previdência Social;
VII - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
VIII - Ministério da Saúde;
IX - Ministério das Cidades;
X - Ministério do Desenvolvimento Agrário;
XI - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
XII - Casa Civil da Presidência da República; e
XIII - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI.
§ 1.º Será assegurado o direito à participação no Comitê Gestor de um representante

por região geográfica de órgãos de identificação civil estadual ou distrital, integrantes
do Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil, bem como do Instituto Nacional
de Identificação do Departamento de Polícia Federal.

§ 2.º O Ministério da Justiça exercerá a função de Secretaria-Executiva do Comitê
Gestor.



§ 3.º Os membros do Comitê Gestor, titular e suplente, serão indicados pelo dirigente
máximo do órgão ou entidade que representam e designados pelo Ministro de Estado da
Justiça, para cumprimento de mandato de três anos, permitida uma recondução.

§ 4.º Os nomes dos representantes das regiões geográficas referidos no § 1.º serão
aprovados previamente, por consenso, pelas unidades federadas conveniadas da
respectiva região.

§ 5.º Na ausência de consenso entre as unidades da região geográfica, adotar-se-á o
revezamento entre os Estados e o Distrito Federal, por ordem alfabética, não se
aplicando no caso a recondução prevista no § 3.º.

Art. 4.º As deliberações do Comitê Gestor serão adotadas por maioria simples,
presentes pelo menos metade mais um dos seus membros, cabendo ao coordenador votar
somente com a finalidade de desempate.

Art. 5.º O Comitê Gestor poderá convidar representantes de órgãos ou entidades,
públicas ou privadas, para participar de suas atividades.

Art. 6.º A participação no Comitê Gestor é considerada atividade de relevante
interesse público e não será remunerada.

Art. 7.º O Ministério da Justiça ficará responsável pela coordenação, armazenamento
e controle do Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, cabendo-lhe ainda:

I - propor ao Comitê Gestor as diretrizes e critérios para implementação,
operacionalização, controle e aprimoramento do Sistema Nacional de Registro de
Identificação Civil e prover os meios para o seu funcionamento;

II - promover o contínuo aprimoramento do Cadastro Nacional de Registro de
Identificação Civil;

III - fornecer o RIC aos órgãos de identificação conveniados ao Sistema Nacional de
Registro de Identificação Civil, aos quais compete controlar sua distribuição e
utilização; e

IV - gerir convênios ou ajustes celebrados no âmbito do Sistema Nacional de Registro
de Identificação Civil.

Art. 8.º Caberá aos entes federados conveniados, em regime de compartilhamento com
o órgão central:

• Vide art. 1.º, § 1.º, V, deste Decreto.

I - operacionalizar e atualizar o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil;
II - controlar o processo de distribuição do RIC;
III - transmitir os dados de identificação colhidos para emissão do RIC ao órgão

central do Sistema; e



IV - emitir documento de identificação contendo o RIC.

Art. 9.º O Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil será constituído a
partir da utilização do RIC para indexação dos dados necessários à identificação
unívoca dos cidadãos.

Art. 10. Os demais cadastros públicos federais de identificação do cidadão poderão
adotar o RIC em substituição ao seu próprio número, observadas as peculiaridades de
cada órgão ou entidade.

Parágrafo único. A implementação do RIC não comprometerá a validade dos demais
documentos de identificação.

Art. 11. O RIC deverá observar sistemática que favoreça a unificação dos demais
documentos de identificação vigentes, com prioridade para a integração das bases de
dados das carteiras de identidade emitidas por órgãos de identificação dos Estados e do
Distrito Federal, na forma da Lei n. 7.116, de 29 de agosto de 1983.

• A Lei n. 7.116, de 29-8-1983, assegura validade nacional às carteiras de identidade e
regula a sua expedição. Regulamentada pelo Decreto n. 89.250, de 27-12-1983. 

Art. 12. O RIC será:
I - gerado e fornecido pelo órgão central, após a confirmação da unicidade da

identificação do cidadão, com base no processo datiloscópico padrão decadactilar;
II - representado por número sequencial; e
III - formado por dígitos que comportem número de registros acumulados da ordem de

unidade de bilhão, com dígito de controle de verificação.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o RIC poderá ser reutilizado.

Art. 13. O documento de identificação contendo o RIC possuirá fé pública, validade
em todo o território nacional e será emitido, em formato padronizado, regularmente
pelos órgãos indicados pelos entes federados conveniados ou, quando necessário, pelo
órgão central.

Art. 14. O intercâmbio de informações entre os integrantes do Sistema Nacional de
Registro de Identificação Civil será garantido por sistema padronizado e seguro,
disponibilizado pelo órgão central.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de maio de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-5-2010.



DECRETO N. 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010 (*)

    Regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação e administração
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI será cobrado, fiscalizado,
arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.

TÍTULO I

Da Incidência

CAPÍTULO I

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 2.º O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros,
obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados TIPI (Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 1.º, e
Decreto-lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1.º).

Parágrafo único. O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com
alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições contidas nas
respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação "NT"
(não tributado) (Lei n. 10.451, de 10 de maio de 2002, art. 6.º).

CAPÍTULO II

DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

Seção I



Da Disposição Preliminar

Art. 3.º Produto industrializado é o resultante de qualquer operação definida neste
Regulamento como industrialização, mesmo incompleta, parcial ou intermediária (Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46, parágrafo único, e Lei n. 4.502, de 1964, art.
3.º).

Seção II

Da Industrialização

Características e Modalidades
Art. 4.º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o
funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o
aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei n. 5.172, de 1966, art. 46, parágrafo único, e
Lei n. 4.502, de 1964, art. 3.º, parágrafo único):

I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na
obtenção de espécie nova (transformação);

II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o
funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento);

III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo
produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);

IV - a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da
embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada
se destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou
reacondicionamento); ou

V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado
ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou
recondicionamento).

Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como
industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto e a localização e
condições das instalações ou equipamentos empregados.

Exclusões
Art. 5.º Não se considera industrialização:

I - o preparo de produtos alimentares, não acondicionados em embalagem de
apresentação:

a) na residência do preparador ou em restaurantes, bares, sorveterias, confeitarias,
padarias, quitandas e semelhantes, desde que os produtos se destinem a venda direta a
consumidor; ou



b) em cozinhas industriais, quando destinados a venda direta a pessoas jurídicas e a
outras entidades, para consumo de seus funcionários, empregados ou dirigentes;

II - o preparo de refrigerantes, à base de extrato concentrado, por meio de máquinas,
automáticas ou não, em restaurantes, bares e estabelecimentos similares, para venda
direta a consumidor (Decreto-lei n. 1.686, de 26 de junho de 1979, art. 5.º, § 2.º);

III - a confecção ou preparo de produto de artesanato, definido no art. 7.º;
IV - a confecção de vestuário, por encomenda direta do consumidor ou usuário, em

oficina ou na residência do confeccionador;
V - o preparo de produto, por encomenda direta do consumidor ou usuário, na

residência do preparador ou em oficina, desde que, em qualquer caso, seja
preponderante o trabalho profissional;

VI - a manipulação em farmácia, para venda direta a consumidor, de medicamentos
oficinais e magistrais, mediante receita médica (Lei n. 4.502, de 1964, art. 3.º, parágrafo
único, inciso III, e Decreto-lei n. 1.199, de 27 de dezembro de 1971, art. 5.º, alteração
2.ª);

VII - a moagem de café torrado, realizada por estabelecimento comercial varejista
como atividade acessória (Decreto-lei n. 400, de 30 de dezembro de 1968, art. 8.º);

VIII - a operação efetuada fora do estabelecimento industrial, consistente na reunião
de produtos, peças ou partes e de que resulte:

a) edificação (casas, edifícios, pontes, hangares, galpões e semelhantes, e suas
coberturas);

b) instalação de oleodutos, usinas hidrelétricas, torres de refrigeração, estações e
centrais telefônicas ou outros sistemas de telecomunicação e telefonia, estações, usinas
e redes de distribuição de energia elétrica e semelhantes; ou

c) fixação de unidades ou complexos industriais ao solo;
IX - a montagem de óculos, mediante receita médica (Lei n. 4.502, de 1964, art. 3.º,

parágrafo único, inciso III, e Decreto-lei n. 1.199, de 1971, art. 5.º, alteração 2.ª);
X - o acondicionamento de produtos classificados nos Capítulos 16 a 22 da TIPI,

adquiridos de terceiros, em embalagens confeccionadas sob a forma de cestas de natal e
semelhantes (Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 9.º);

XI - o conserto, a restauração e o recondicionamento de produtos usados, nos casos em
que se destinem ao uso da própria empresa executora ou quando essas operações sejam
executadas por encomenda de terceiros não estabelecidos com o comércio de tais
produtos, bem como o preparo, pelo consertador, restaurador ou recondicionador, de
partes ou peças empregadas exclusiva e especificamente naquelas operações (Lei n.
4.502, de 1964, art. 3.º, parágrafo único, inciso I);

XII - o reparo de produtos com defeito de fabricação, inclusive mediante substituição
de partes e peças, quando a operação for executada gratuitamente, ainda que por
concessionários ou representantes, em virtude de garantia dada pelo fabricante (Lei n.
4.502, de 1964, art. 3.º, parágrafo único, inciso I);

XIII - a restauração de sacos usados, executada por processo rudimentar, ainda que
com emprego de máquinas de costura;



XIV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda
do consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento comercial varejista, efetuada
por máquina automática ou manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas
interdependentes, controladora, controlada ou coligadas (Lei n. 4.502, de 1964, art. 3.º,
parágrafo único, inciso IV, e Lei n. 9.493, de 10 de setembro de 1997, art. 18); e

XV - a operação de que resultem os produtos relacionados na Subposição 2401.20 da
TIPI, quando exercida por produtor rural pessoa física (Lei n. 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, art. 12, e Lei n. 11.452, de 27 de fevereiro de 2007, art. 10).

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII não exclui a incidência do imposto sobre
os produtos, partes ou peças utilizados nas operações nele referidas.

Embalagens de Transporte e de Apresentação
Art. 6.º Quando a incidência do imposto estiver condicionada à forma de embalagem
do produto, entender-se-á (Lei n. 4.502, de 1964, art. 3.º, parágrafo único, inciso II):

I - como acondicionamento para transporte, o que se destinar precipuamente a tal fim; e
II - como acondicionamento de apresentação, o que não estiver compreendido no

inciso I.
§ 1.º Para os efeitos do inciso I do caput, o acondicionamento deverá atender,

cumulativamente, às seguintes condições:
I - ser feito em caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores, sacos,

embrulhos e semelhantes, sem acabamento e rotulagem de função promocional e que não
objetive valorizar o produto em razão da qualidade do material nele empregado, da
perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade adicional; e

II - ter capacidade acima de vinte quilos ou superior àquela em que o produto é
comumente vendido, no varejo, aos consumidores.

§ 2.º Não se aplica o disposto no inciso II do caput aos casos em que a natureza do
acondicionamento e as características do rótulo atendam, apenas, a exigências técnicas
ou outras constantes de leis e de atos administrativos.

§ 3.º O acondicionamento do produto, ou a sua forma de apresentação, será irrelevante
quando a incidência do imposto estiver condicionada ao peso de sua unidade.

§ 4.º Para os produtos relacionados na Subposição 2401.20 da TIPI, a incidência do
imposto independe da forma de apresentação, acondicionamento, estado ou peso do
produto (Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 41, § 1.º).

Artesanato, Oficina e Trabalho Preponderante
Art. 7.º Para os efeitos do art. 5.º:

I - no caso do seu inciso III, produto de artesanato é o proveniente de trabalho manual
realizado por pessoa natural, nas seguintes condições:

a) quando o trabalho não contar com o auxílio ou a participação de terceiros
assalariados; e

b) quando o produto for vendido a consumidor, diretamente ou por intermédio de
entidade de que o artesão faça parte ou seja assistido;



II - nos casos dos seus incisos IV e V:
a) oficina é o estabelecimento que empregar, no máximo, cinco operários e, quando

utilizar força motriz não dispuser de potência superior a cinco quilowatts; e
b) trabalho preponderante é o que contribuir no preparo do produto, para formação de

seu valor, a título de mão de obra, no mínimo com sessenta por cento.

TÍTULO II

Dos Estabelecimentos Industriais e Equiparados a Industrial

Estabelecimento Industrial
Art. 8.º Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das operações referidas
no art. 4.º, de que resulte produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento (Lei n.
4.502, de 1964, art. 3.º).

Estabelecimentos Equiparados a Industrial
Art. 9.º Equiparam-se a estabelecimento industrial:

I - os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que
derem saída a esses produtos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 4.º, inciso I);

II - os estabelecimentos, ainda que varejistas, que receberem, para comercialização,
diretamente da repartição que os liberou, produtos importados por outro
estabelecimento da mesma firma;

III - as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de produtos
importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento da
mesma firma, salvo se aqueles operarem exclusivamente na venda a varejo e não
estiverem enquadrados na hipótese do inciso II (Lei n. 4.502, de 1964, art. 4.º, inciso II,
e § 2.º, Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 1.º, e Lei n. 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, art. 37, inciso I);

IV - os estabelecimentos comerciais de produtos cuja industrialização tenha sido
realizada por outro estabelecimento da mesma firma ou de terceiro, mediante a remessa,
por eles efetuada, de matérias-primas, produtos intermediários, embalagens, recipientes,
moldes, matrizes ou modelos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 4.º, inciso III, e Decreto-lei n.
34, de 1966, art. 2.º, alteração 33.ª);

V - os estabelecimentos comerciais de produtos do Capítulo 22 da TIPI, cuja
industrialização tenha sido encomendada a estabelecimento industrial, sob marca ou
nome de fantasia de propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio executor
da encomenda (Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, art. 23);

VI - os estabelecimentos comerciais atacadistas dos produtos classificados nas
Posições 71.01 a 71.16 da TIPI (Lei n. 4.502, de 1964, Observações ao Capítulo 71 da
Tabela);

VII - os estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores que derem saída a



bebidas alcoólicas e demais produtos, de produção nacional, classificados nas Posições
22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da TIPI e acondicionados em recipientes de capacidade
superior ao limite máximo permitido para venda a varejo, com destino aos seguintes
estabelecimentos (Lei n. 9.493, de 1997, art. 3.º):

a) industriais que utilizarem os produtos mencionados como matéria-prima ou produto
intermediário na fabricação de bebidas;

b) atacadistas e cooperativas de produtores; ou
c) engarrafadores dos mesmos produtos;
VIII - os estabelecimentos comerciais atacadistas que adquirirem de estabelecimentos

importadores produtos de procedência estrangeira, classificados nas Posições 33.03 a
33.07 da TIPI (Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 39);

IX - os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de
procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 79, e Lei n. 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, art. 13);

X - os estabelecimentos atacadistas dos produtos da Posição 87.03 da TIPI (Lei n.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 12);

XI - os estabelecimentos comerciais atacadistas dos produtos classificados nos
Códigos e Posições 2106.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código
2202.90.00, e 22.03, da TIPI, de fabricação nacional, sujeitos ao imposto conforme
regime geral de tributação de que trata o art. 222 (Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, arts. 58-A e 58-E, inciso I, e Lei n. 11.727, de 23 de junho de 2008, art. 32);

XII - os estabelecimentos comerciais varejistas que adquirirem os produtos de que
trata o inciso XI, diretamente de estabelecimento industrial, ou de encomendante
equiparado na forma do inciso XIII (Lei n. 10.833, de 2003, arts. 58-A e 58-E, inciso II,
e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32);

XIII - os estabelecimentos comerciais de produtos de que trata o inciso XI, cuja
industrialização tenha sido por eles encomendada a estabelecimento industrial, sob
marca ou nome de fantasia de propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio
executor da encomenda (Lei n. 10.833, de 2003, arts. 58-A e 58-E, inciso III, e Lei n.
11.727, de 2008, art. 32);

XIV - os estabelecimentos comerciais atacadistas dos produtos classificados nos
Códigos e Posições 2106.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código
2202.90.00, e 22.03, da TIPI, de procedência estrangeira, sujeitos ao imposto conforme
regime geral de tributação de que trata o art. 222 (Lei n. 10.833, de 2003, arts. 58-A e
58-E, inciso I, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32); e

XV - os estabelecimentos comerciais varejistas que adquirirem os produtos de que
trata o inciso XIV, diretamente de estabelecimento importador (Lei n. 10.833, de 2003,
arts. 58-A e 58-E, inciso II, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).
§ 1.º Nas hipóteses do inciso IX, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 80, e Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, § 1.º):

I - deverá estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica



importadora:
a) por conta e ordem de terceiro; ou
b) que adquira mercadorias no exterior para revenda a encomendante predeterminado;

e
II - poderá exigir prestação de garantia como condição para a entrega de mercadorias,

quando o valor das importações for incompatível com o capital social ou o patrimônio
líquido do importador ou encomendante predeterminado ou, no caso de importação por
conta e ordem, do adquirente.

§ 2.º Presume-se por conta e ordem de terceiro, ressalvado o disposto no § 3.º, a
operação de comércio exterior realizada nas condições previstas no inciso IX:

I - mediante utilização de recursos daquele (Lei n. 10.637, de 30 dezembro de 2002,
art. 27); ou

II - em desacordo com os requisitos e condições estabelecidos nos termos da alínea b
do inciso I do § 1.º (Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, § 2.º).

§ 3.º Considera-se promovida por encomenda, nos termos do inciso IX, não
configurando importação por conta e ordem, a importação realizada com recursos
próprios da pessoa jurídica importadora que adquira mercadorias no exterior para
revenda a encomendante predeterminado, participando ou não o encomendante das
operações comerciais relativas à aquisição dos produtos no exterior, ressalvado o
disposto na alínea b do inciso I do § 1.º (Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, caput e § 3.º, e
Lei n. 11.452, de 2007, art. 18).

§ 4.º No caso do inciso X, a equiparação aplica-se, inclusive, ao estabelecimento
fabricante dos produtos da Posição 87.03 da TIPI, em relação aos produtos da mesma
Posição, produzidos por outro fabricante, ainda que domiciliado no exterior, que
revender (Lei n. 9.779, de 1999, art. 12, parágrafo único).

§ 5.º O disposto nos incisos XI a XV, relativamente aos produtos classificados nas
posições 22.01 e 22.02 da TIPI, alcança exclusivamente aqueles mencionados no
parágrafo único do art. 222 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-V, e Lei n. 11.945, de 4 de
junho de 2009, art. 18).

§ 6.º Os estabelecimentos industriais quando derem saída a matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem, adquiridos de terceiros, com destino a outros
estabelecimentos, para industrialização ou revenda, serão considerados
estabelecimentos comerciais de bens de produção e obrigatoriamente equiparados a
estabelecimento industrial em relação a essas operações (Lei n. 4.502, de 1964, art. 4.º,
inciso IV, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 1.ª).

§ 7.º Aos estabelecimentos comerciais atacadistas e varejistas de cigarros e
cigarrilhas dos Códigos 2402.20.00, excetuados os classificados no Ex 01, e
2402.10.00 da TIPI, de fabricação nacional ou importados, não se aplicam as
equiparações a estabelecimento industrial previstas na legislação do imposto (Lei n.
11.933, de 28 de abril de 2009, art. 9.º e Lei n. 12.402, de 2 de maio de 2011, art. 6.º,
caput, inciso I).



•• § 7.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos desde 1.º-9-2011.

§ 8.º O previsto no § 7.º não se aplica aos estabelecimentos comerciais atacadistas e
varejistas que receberem, com suspensão do imposto, cigarros saídos do
estabelecimento industrial até 30 de abril de 2009 e cigarrilhas saídas do
estabelecimento industrial até 31 de agosto de 2011 (Lei n. 11.933, de 2009, art. 9.º,
parágrafo único e Lei n. 12.402, de 2011, art. 6.º, caput, inciso I).

•• § 8.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos desde 1.º-9-2011.

Art. 10. São equiparados a estabelecimento industrial os estabelecimentos atacadistas
que adquirirem os produtos relacionados no Anexo III da Lei n. 7.798, de 10 de julho de
1989, de estabelecimentos industriais ou dos estabelecimentos equiparados a industriais
de que tratam os incisos I a V do art. 9.º (Lei n. 7.798, de 1989, arts. 7.º e 8.º).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se nas hipóteses em que o adquirente e o remetente
dos produtos sejam empresas controladoras ou controladas - Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, art. 243, coligadas - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art.
1.099, e Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 46, parágrafo único, interligadas -
Decreto-lei n. 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2.º - ou interdependentes (Lei n.
7.798, de 1989, art. 7.º, § 1.º).

§ 2.º Da relação de que trata o caput poderão, mediante decreto, ser excluídos
produtos ou grupo de produtos cuja permanência se torne irrelevante para arrecadação
do imposto, ou incluídos outros cuja alíquota seja igual ou superior a quinze por cento
(Lei n. 7.798, de 1989, art. 8.º).

Equiparados a Industrial por Opção
Art. 11. Equiparam-se a estabelecimento industrial, por opção (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 4.º, inciso IV, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 1.ª):

I - os estabelecimentos comerciais que derem saída a bens de produção, para
estabelecimentos industriais ou revendedores, observado o disposto na alínea a do
inciso I do art. 14; e

II - as cooperativas, constituídas nos termos da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de
1971, que se dedicarem à venda em comum de bens de produção, recebidos de seus
associados para comercialização.

Opção e Desistência
Art. 12. O exercício da opção de que trata o art. 11 será formalizado mediante
alteração dos dados cadastrais do estabelecimento, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, para sua inclusão como contribuinte do imposto.

Parágrafo único. A desistência da condição de contribuinte do imposto será



formalizada, também, mediante alteração dos dados cadastrais, conforme definido no
caput.

Art. 13. Aos estabelecimentos optantes cumprirá, ainda, observar as seguintes normas:
I - ao formalizar a sua opção, o interessado deverá relacionar, no livro Registro de

Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências - Modelo 6, os produtos que
possuía no dia imediatamente anterior àquele em que iniciar o regime de tributação ou a
ele anexar relação dos referidos produtos;

II - o optante poderá creditar-se, no livro Registro de Apuração do IPI, pelo imposto
constante da relação mencionada no inciso I, desde que, nesta, os produtos sejam
discriminados pela classificação fiscal, seguidos dos respectivos valores;

III - formalizada a opção, o optante agirá como contribuinte do imposto, obrigando-se
ao cumprimento das normas legais e regulamentares correspondentes, até a formalização
da desistência; e

IV - a partir da data de desistência, perderá o seu autor a condição de contribuinte,
mas não ficará desonerado das obrigações tributárias decorrentes dos atos que haja
praticado naquela qualidade.

Estabelecimentos Atacadistas e Varejistas
Art. 14. Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se (Lei n. 4.502, de 1964, art.
4.º, § 1.º, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 1.ª):

I - estabelecimento comercial atacadista, o que efetuar vendas:
a) de bens de produção, exceto a particulares em quantidade que não exceda a

normalmente destinada ao seu próprio uso;
b) de bens de consumo, em quantidade superior àquela normalmente destinada a uso

próprio do adquirente; e
c) a revendedores; e
II - estabelecimento comercial varejista, o que efetuar vendas diretas a consumidor,

ainda que realize vendas por atacado esporadicamente, considerando-se esporádicas as
vendas por atacado quando, no mesmo semestre civil, o seu valor não exceder a vinte
por cento do total das vendas realizadas.

TÍTULO III

Da Classificação dos Produtos

Art. 15. Os produtos estão distribuídos na TIPI por Seções, Capítulos, Subcapítulos,
Posições, Subposições, Itens e Subitens (Lei n. 4.502, de 1964, art. 10).

Art. 16. Far-se-á a classificação de conformidade com as Regras Gerais para



Interpretação - RGI, Regras Gerais Complementares - RGC e Notas Complementares -
NC, todas da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, integrantes do seu texto
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 10).

Art. 17. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de
Codificação de Mercadorias - NESH, do Conselho de Cooperação Aduaneira na versão
luso-brasileira, efetuada pelo Grupo Binacional Brasil/Portugal, e suas alterações
aprovadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, constituem elementos
subsidiários de caráter fundamental para a correta interpretação do conteúdo das
Posições e Subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, Posições e de
Subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado (Lei n. 4.502, de 1964, art. 10).

TÍTULO IV

Da Imunidade Tributária

Art. 18. São imunes da incidência do imposto:
I - os livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão (Constituição

Federal, art. 150, inciso VI, alínea d);
II - os produtos industrializados destinados ao exterior (Constituição Federal, art. 153,

§ 3.º, inciso III);
III - o ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial

(Constituição Federal, art. 153, § 5.º); e
IV - a energia elétrica, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País

(Constituição Federal, art. 155, § 3.º).
§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer obrigações

acessórias específicas a serem observadas pelas firmas ou estabelecimentos que
realizarem operações com o papel referido no inciso I, bem como para a comprovação a
que se refere o § 2.º, inclusive quanto ao trânsito, dentro do território nacional, do
produto a ser exportado (Lei n. 9.779, de 1999, art. 16).

§ 2.º Na hipótese do inciso II, a destinação do produto ao exterior será comprovada
com a sua saída do território nacional.

§ 3.º Para fins do disposto no inciso IV, entende-se como derivados do petróleo os
produtos decorrentes da transformação do petróleo, por meio de conjunto de processos
genericamente denominado refino ou refinação, classificados quimicamente como
hidrocarbonetos (Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, art. 6.º, incisos III e V).

§ 4.º Se a imunidade estiver condicionada à destinação do produto, e a este for dado
destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento do imposto e da
penalidade cabível, como se a imunidade não existisse (Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, §
1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso II).



Art. 19. A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do
território nacional somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e
cambiais, quando o pagamento for efetivado em moeda estrangeira de livre
conversibilidade e a venda for realizada para (Lei n. 9.826, de 23 de agosto de 1999,
art. 6.º, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 50):

I - empresa sediada no exterior, para ser utilizado exclusivamente nas atividades de
pesquisa ou lavra de jazidas de petróleo e de gás natural, conforme definidas na Lei n.
9.478, de 1997, ainda que a utilização se faça por terceiro sediado no País;

II - empresa sediada no exterior, para ser totalmente incorporado a produto final
exportado para o Brasil; e

III - órgão ou entidade de governo estrangeiro ou organismo internacional de que o
Brasil seja membro, para ser entregue, no País, à ordem do comprador.

§ 1.º As operações previstas neste artigo estarão sujeitas ao cumprimento de
obrigações e formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme estabelecido
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 9.826, de 1999, art. 6.º, § 1.º).

§ 2.º Nas operações de exportação de que trata o caput, com pagamento a prazo ou a
prestação, os efeitos fiscais e cambiais, quando reconhecidos pela legislação vigente,
serão produzidos no momento da contratação, sob condição resolutória, aperfeiçoando-
se pelo recebimento integral em moeda de livre conversibilidade (Lei n. 10.833, de
2003, art. 61).

§ 3.º O disposto no § 2.º aplica-se também ao produto exportado sem saída do
território nacional, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
para ser (Lei n. 10.833, de 2003, art. 61, parágrafo único):

I - totalmente incorporado a bem que se encontre no País, de propriedade do
comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob a
responsabilidade de terceiro;

II - entregue a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato decorrente
de licitação internacional;

III - entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o regime de
Loja Franca;

IV - entregue, no País, a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a forma de
brinde a fornecedores e clientes;

V - entregue a terceiro, no País, em substituição de produto anteriormente exportado e
que tenha se mostrado, após o despacho aduaneiro de importação, defeituoso ou
imprestável para o fim a que se destinava;

VI - entregue, no País, a missão diplomática, repartição consular de caráter
permanente ou organismo internacional de que o Brasil seja membro, ou a seu
integrante, estrangeiro; e

VII - entregue, no País, para ser incorporado a plataforma destinada à pesquisa e lavra
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão contratada por empresa
sediada no exterior, ou a seus módulos.



Art. 20. Cessará a imunidade do papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos quando este for consumido ou utilizado em finalidade diversa da prevista no
inciso I do art. 18, ou encontrado em poder de pessoa que não seja fabricante,
importador, ou seus estabelecimentos distribuidores, bem como que não sejam empresas
jornalísticas ou editoras (Lei n. 9.532, de 1997, art. 40).

TÍTULO V

Do Sujeito Passivo da Obrigação Tributária

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Definição
Art. 21. Sujeito passivo da obrigação tributária principal é a pessoa obrigada ao
pagamento do imposto ou penalidade pecuniária, e diz-se (Lei n. 5.172, de 1966, art.
121):
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o

respectivo fato gerador; e
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação

decorra de expressa disposição de lei.

Art. 22. Sujeito passivo da obrigação tributária acessória é a pessoa obrigada às
prestações que constituam o seu objeto (Lei n. 5.172, de 1966, art. 122).

Art. 23. As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento do
imposto, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição do
sujeito passivo das obrigações correspondentes (Lei n. 5.172, de 1966, art. 123).

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Contribuintes
Art. 24. São obrigados ao pagamento do imposto como contribuinte:
I - o importador, em relação ao fato gerador decorrente do desembaraço aduaneiro de



produto de procedência estrangeira (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso I, alínea b);
II - o industrial, em relação ao fato gerador decorrente da saída de produto que

industrializar em seu estabelecimento, bem como quanto aos demais fatos geradores
decorrentes de atos que praticar (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso I, alínea a);

III - o estabelecimento equiparado a industrial, quanto ao fato gerador relativo aos
produtos que dele saírem, bem como quanto aos demais fatos geradores decorrentes de
atos que praticar (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso I, alínea a); e

IV - os que consumirem ou utilizarem em outra finalidade, ou remeterem a pessoas que
não sejam empresas jornalísticas ou editoras, o papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, quando alcançado pela imunidade prevista no inciso I do art. 18
(Lei n. 9.532, de 1997, art. 40).

Parágrafo único. Considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de
importador, industrial ou comerciante, em relação a cada fato gerador que decorra de
ato que praticar (Lei n. 5.172, de 1966, art. 51, parágrafo único).

Responsáveis
Art. 25. São obrigados ao pagamento do imposto como responsáveis:

I - o transportador, em relação aos produtos tributados que transportar,
desacompanhados da documentação comprobatória de sua procedência (Lei n. 4.502, de
1964, art. 35, inciso II, alínea a);

II - o possuidor ou detentor, em relação aos produtos tributados que possuir ou
mantiver para fins de venda ou industrialização, nas mesmas condições do inciso I (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso II, alínea b);

III - o estabelecimento adquirente de produtos usados cuja origem não possa ser
comprovada pela falta de marcação, se exigível, de documento fiscal próprio ou do
documento a que se refere o art. 372 (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso II, alínea b, e
art. 43);

IV - o proprietário, o possuidor, o transportador ou qualquer outro detentor de
produtos nacionais, do Capítulo 22 e do Código 2402.20.00 da TIPI, saídos do
estabelecimento industrial com imunidade ou suspensão do imposto, para exportação,
encontrados no País em situação diversa, salvo se em trânsito, quando (Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 18, Lei n. 9.532, de 1997, art. 41, Lei n. 10.833, de 2003, art. 40, e
Lei n. 11.371, de 28 de novembro de 2006, art. 13):

a) destinados a uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves de tráfego
internacional, com pagamento em moeda conversível (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
8.º, inciso I);

b) destinados a lojas francas, em operação de venda direta, nos termos e condições
estabelecidos pelo art. 15 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976 (Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 8.º, inciso II);

c) adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação,
e remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou
para recintos alfandegados, por conta e ordem da adquirente (Lei n. 9.532, de 1997, art.



39, inciso I e § 2.º); ou
d) remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o despacho

aduaneiro de exportação (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, inciso II);
V - os estabelecimentos que possuírem produtos tributados ou isentos, sujeitos a serem

rotulados ou marcados, ou, ainda, ao selo de controle, quando não estiverem rotulados,
marcados ou selados (Lei n. 4.502, de 1964, art. 62, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37,
inciso V);

VI - os que desatenderem as normas e requisitos a que estiver condicionada a
imunidade, a isenção ou a suspensão do imposto (Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, e
Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso II);

VII - a empresa comercial exportadora, em relação ao imposto que deixou de ser pago,
na saída do estabelecimento industrial, referente aos produtos por ela adquiridos com o
fim específico de exportação, nas hipóteses em que (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, §
3.º):

a) tenha transcorrido cento e oitenta dias da data da emissão da nota fiscal de venda
pelo estabelecimento industrial, não houver sido efetivada a exportação (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 39, § 3.º, alínea a);

b) os produtos forem revendidos no mercado interno (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, §
3.º, alínea b); ou

c) ocorrer a destruição, o furto ou roubo dos produtos (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, §
3.º, alínea c);

VIII - a pessoa física ou jurídica que não seja empresa jornalística ou editora, em cuja
posse for encontrado o papel, destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, a
que se refere o inciso I do art. 18 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 40, parágrafo único);

IX - o estabelecimento comercial atacadista de produtos sujeitos ao regime de que trata
a Lei n. 7.798, de 1989, que possuir ou mantiver produtos desacompanhados da
documentação comprobatória de sua procedência, ou que deles der saída (Lei n. 7.798,
de 1989, art. 4.º, § 3.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 33);

X - o estabelecimento industrial, relativamente à parcela do imposto devida pelos
estabelecimentos equiparados de que tratam os incisos XI e XII do art. 9.º, quanto aos
produtos a estes fornecidos, na hipótese de aplicação do regime de que trata o art. 222
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-F, inciso II, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32);

XI - o estabelecimento comercial referido no inciso XIII do art. 9.º, pelo imposto
devido pelos estabelecimentos equiparados na forma dos incisos XI e XII daquele
artigo, quanto aos produtos a estes fornecidos, na hipótese de aplicação do regime de
que trata o art. 222 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-G, inciso II, e Lei n. 11.727, de
2008, art. 32); e

XII - o estabelecimento importador, relativamente à parcela do imposto devida pelos
estabelecimentos equiparados de que tratam os incisos XIV e XV do art. 9.º, quanto aos
produtos a estes fornecidos, na hipótese de aplicação do regime de que trata o art. 222
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-F, inciso II, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).

§ 1.º Nos casos dos incisos I e II não se exclui a responsabilidade por infração do



contribuinte quando este for identificado (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, § 1.º, e Lei n.
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 31).

§ 2.º Na hipótese dos incisos X, XI e XII, o imposto será devido pelo estabelecimento
industrial ou encomendante ou importador no momento em que derem saída aos produtos
sujeitos ao imposto conforme o regime de que trata o art. 222 (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 58-F, § 3.º, art. 58-G, parágrafo único, e Lei n. 11.827, de 20 de novembro de 2008,
art. 1.º).

Responsável como Contribuinte Substituto
Art. 26. É ainda responsável, por substituição, o industrial ou equiparado a industrial,
mediante requerimento, em relação às operações anteriores, concomitantes ou
posteriores às saídas que promover, nas hipóteses e condições estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, inciso II, alínea
c, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 31).

Responsabilidade Solidária
Art. 27. São solidariamente responsáveis:

I - o contribuinte substituído, na hipótese do art. 26, pelo pagamento do imposto em
relação ao qual estiver sendo substituído, no caso de inadimplência do contribuinte
substituto (Lei n. 4.502, de 1964, art. 35, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 31);

II - o adquirente ou cessionário de mercadoria importada beneficiada com isenção ou
redução do imposto pelo seu pagamento e dos acréscimos legais (Decreto-lei n. 37, de
18 de novembro de 1966, art. 32, parágrafo único, inciso I, e Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 77);

III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora, pelo
pagamento do imposto e acréscimos legais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32,
parágrafo único, alínea c, Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 77, e Lei n.
11.281, de 2006, art. 12);

IV - o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência
estrangeira de pessoa jurídica importadora, na operação a que se refere o § 3.º do art.
9.º, pelo pagamento do imposto e acréscimos legais (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32,
parágrafo único, alínea d, e Lei n. 11.281, de 2006, art. 12);

V - o estabelecimento industrial de produtos classificados no Código 2402.20.00 da
TIPI, com a empresa comercial exportadora, na hipótese de operação de venda com o
fim específico de exportação, pelo pagamento do imposto e dos respectivos acréscimos
legais, devidos em decorrência da não efetivação da exportação (Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 35);

VI - o encomendante de produtos sujeitos ao regime de que trata a Lei n. 7.798, de
1989, com o estabelecimento industrial executor da encomenda, pelo cumprimento da
obrigação principal e acréscimos legais (Lei n. 7.798, de 1989, art. 4.º, § 2.º, e Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 33);



VII - o beneficiário de regime aduaneiro suspensivo do imposto, destinado à
industrialização para exportação, pelas obrigações tributárias decorrentes da admissão
de mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua anuência, com vistas na
execução de etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado (Lei n. 10.833, de
2003, art. 59); e
VIII - o encomendante dos produtos sujeitos ao imposto conforme os regimes de

tributação de que tratam os arts. 222 e 223 com o estabelecimento industrial executor da
encomenda, pelo imposto devido nas formas estabelecidas nos mesmos artigos (Lei n.
10.833, de 2003, art. 58-A, parágrafo único, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).
§ 1.º Aplica-se à operação de que trata o inciso III o disposto no § 2.º do art. 9.º (Lei

n. 10.637, de 2002, art. 27, e Lei n. 11.281, de 2006, art. 11, § 2.º).
§ 2.º O disposto no inciso V aplica-se também aos produtos destinados a uso ou

consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive
por meio de ship's chandler (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 35,
parágrafo único).

Art. 28. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo, no período de sua
administração, gestão ou representação, os acionistas controladores, e os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos
tributários decorrentes do não recolhimento do imposto no prazo legal (Decreto-lei n.
1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 8.º).

Art. 29. São solidariamente responsáveis os curadores quanto ao imposto que deixar
de ser pago, em razão da isenção de que trata o inciso IV do art. 55 (Lei n. 8.989, de 24
de fevereiro de 1995, art. 1.º, § 5.º, e Lei n. 10.690, de 16 de junho de 2003, art. 2.º).

Responsabilidade pela Infração
Art. 30. Na hipótese dos incisos III e IV do art. 27, o adquirente de mercadoria de
procedência estrangeira responde conjunta ou isoladamente pela infração (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 95, incisos V e VI, Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 78, e
Lei n. 11.281, de 2006, art. 12).

CAPÍTULO III

DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 31. A capacidade jurídica para ser sujeito passivo da obrigação tributária decorre
exclusivamente do fato de se encontrar a pessoa nas condições previstas em lei, neste
Regulamento ou nos atos administrativos de caráter normativo destinados a completá-lo,
como dando lugar à referida obrigação (Lei n. 4.502, de 1964, art. 40).



Parágrafo único. São irrelevantes, para excluir a responsabilidade pelo cumprimento
da obrigação ou a decorrente de sua inobservância:

I - as causas que, de acordo com o direito privado, excluam a capacidade civil das
pessoas naturais (Lei n. 5.172, de 1966, art. 126, inciso I, e Lei n. 4.502, de 1964, art.
40, parágrafo único, inciso I);

II - o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou
limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da
administração direta de seus bens ou negócios (Lei n. 5.172, de 1966, art. 126, inciso
II);

III - a irregularidade formal na constituição das pessoas jurídicas de direito privado e
das firmas individuais, bastando que configurem uma unidade econômica ou profissional
(Lei n. 5.172, de 1966, art. 126, inciso III, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 40, parágrafo
único, inciso II);

IV - a inexistência de estabelecimento fixo, e a sua clandestinidade ou a precariedade
de suas instalações (Lei n. 4.502, de 1964, art. 40, parágrafo único, inciso III); e

V - a inabitualidade no exercício da atividade ou na prática dos atos que deem origem
à tributação ou à imposição da pena (Lei n. 4.502, de 1964, art. 40, parágrafo único,
inciso IV).

CAPÍTULO IV

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 32. Para os efeitos de cumprimento da obrigação tributária e de determinação da
competência das autoridades administrativas, considera-se domicílio tributário do
sujeito passivo (Lei n. 5.172, de 1966, art. 127, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 41):

I - se pessoa jurídica de direito privado, ou firma individual, o lugar do
estabelecimento responsável pelo cumprimento da obrigação tributária;

II - se pessoa jurídica de direito público, o lugar da situação da repartição responsável
pelo cumprimento da obrigação tributária;

III - se comerciante ambulante, a sede de seus negócios ou, na impossibilidade de
determinação dela, o local de sua residência habitual, ou qualquer dos lugares em que
exerça a sua atividade, quando não tenha residência certa ou conhecida; ou

IV - se pessoa natural não compreendida no inciso III, o local de sua residência
habitual ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade.

§ 1.º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos do
caput, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar
da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação.

§ 2.º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então
a regra do § 1.º.



TÍTULO VI

Da Contagem e Fluência dos Prazos

Art. 33. Os prazos previstos neste Regulamento serão contínuos, excluindo-se na sua
contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento (Lei n. 5.172, de 1966, art.
210, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 116).

§ 1.º Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em
que corra o processo ou deva ser praticado o ato (Lei n. 5.172, de 1966, art. 210,
parágrafo único, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 116).

§ 2.º Se o dia do vencimento do prazo cair em domingo, feriado nacional ou local,
ponto facultativo ou data em que, por qualquer motivo, não funcionar normalmente a
repartição onde deva ser cumprida a obrigação, o prazo considerar-se-á prorrogado até
o primeiro dia útil subsequente (Lei n. 5.172, de 1966, art. 210, e Lei n. 4.502, de 1964,
art. 116).

§ 3.º Será antecipado para o último dia útil imediatamente anterior o término do prazo
de recolhimento do imposto que ocorra a 31 de dezembro, quando nesta data não houver
expediente bancário (Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 15, e Decreto-lei n. 1.430, de 2
de dezembro de 1975, art. 1.º).

§ 4.º Ressalvado o disposto no § 3.º, será prorrogado para o primeiro dia útil
subsequente ao prazo para recolhimento do imposto cujo término ocorrer em data em
que, por qualquer motivo, não funcionarem os estabelecimentos bancários
arrecadadores.

Art. 34. Nenhum procedimento do contribuinte, não autorizado pela legislação,
interromperá os prazos fixados para o recolhimento do imposto.

TÍTULO VII

Da Obrigação Principal

CAPÍTULO I

DO FATO GERADOR

Hipóteses de Ocorrência
Art. 35. Fato gerador do imposto é (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º):



I - o desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira; ou
II - a saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o

respectivo desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido
importada e cujo extravio ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal,
inclusive na hipótese de mercadoria sob regime suspensivo de tributação (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 2.º, § 3.º, e Lei n. 10.833, de 2003, art. 80).

Art. 36. Considera-se ocorrido o fato gerador:
I - na entrega ao comprador, quanto aos produtos vendidos por intermédio de

ambulantes (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º e art. 5.º, inciso I, alínea a, e Decreto-lei n.
1.133, de 16 de novembro de 1970, art. 1.º);
II - na saída de armazém-geral ou outro depositário do estabelecimento industrial ou

equiparado a industrial depositante, quanto aos produtos entregues diretamente a outro
estabelecimento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º e art. 5.º, inciso I, alínea a, e Decreto-lei
n. 1.133, de 1970, art. 1.º);
III - na saída da repartição que promoveu o desembaraço aduaneiro, quanto aos

produtos que, por ordem do importador, forem remetidos diretamente a terceiros (Lei n.
4.502, de 1964, art. 2.º e art. 5.º, inciso I, alínea b, e Decreto-lei n. 1.133, de 1970, art.
1.º);
IV - na saída do estabelecimento industrial diretamente para estabelecimento da

mesma firma ou de terceiro, por ordem do encomendante, quanto aos produtos mandados
industrializar por encomenda (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º e art. 5.º, inciso I, alínea c,
e Decreto-lei n. 1.133, de 1970, art. 1.º);
V - na saída de bens de produção dos associados para as suas cooperativas,

equiparadas, por opção, a estabelecimento industrial;
VI - no quarto dia da data da emissão da respectiva nota fiscal, quanto aos produtos

que até o dia anterior não tiverem deixado o estabelecimento do contribuinte (Lei n.
4.502, de 1964, art. 2.º e art. 5.º, inciso I, alínea d, e Decreto-lei n. 1.133, de 1970, art.
1.º);
VII - no momento em que ficar concluída a operação industrial, quando a

industrialização se der no próprio local de consumo ou de utilização do produto, fora do
estabelecimento industrial (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º, § 1.º);
VIII - no início do consumo ou da utilização do papel destinado à impressão de livros,

jornais e periódicos, em finalidade diferente da que lhe é prevista na imunidade de que
trata o inciso I do art. 18, ou na saída do fabricante, do importador ou de seus
estabelecimentos distribuidores, para pessoas que não sejam empresas jornalísticas ou
editoras (Lei n. 9.532, de 1997, art. 40);
IX - na aquisição ou, se a venda tiver sido feita antes de concluída a operação

industrial, na conclusão desta, quanto aos produtos que, antes de sair do estabelecimento
que os tenha industrializado por encomenda, sejam por este adquiridos;
X - na data da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial, quando da



ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no inciso VII do art. 25 (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 39, § 4.º);
XI - no momento da sua venda, quanto aos produtos objeto de operação de venda que

forem consumidos ou utilizados dentro do estabelecimento industrial (Lei n. 4.502, de
1964, art. 2.º e art. 5.º, inciso I, alínea e, Decreto-lei n. 1.133, de 1970, art. 1.º, e Lei n.
9.532, de 1997, art. 38);
XII - na saída simbólica de álcool das usinas produtoras para as suas cooperativas,

equiparadas, por opção, a estabelecimento industrial; e
XIII - na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria no recinto

alfandegado, antes de aplicada a pena de perdimento, quando as mercadorias
importadas forem consideradas abandonadas pelo decurso do referido prazo (Decreto-
lei n. 1.455, de 1976, art. 23, inciso II, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 18, e parágrafo
único).
Parágrafo único. Na hipótese do inciso VII, considera-se concluída a operação

industrial e ocorrido o fato gerador na data da entrega do produto ao adquirente ou na
data em que se iniciar o seu consumo ou a sua utilização, se anterior à formalização da
entrega.

Art. 37. Na hipótese de venda, exposição à venda, ou consumo no território nacional,
de produtos destinados ao exterior, ou na hipótese de descumprimento das condições
estabelecidas para a isenção ou a suspensão do imposto, considerar-se-á ocorrido o fato
gerador na data da saída dos produtos do estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial (Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso
II).

Exceções
Art. 38. Não constituem fato gerador:
I - o desembaraço aduaneiro de produto nacional que retorne ao Brasil, nos seguintes

casos (Decreto-lei n. 491, de 5 de março de 1969, art. 11):
a) quando enviado em consignação para o exterior e não vendido nos prazos

autorizados;
b) por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;
c) em virtude de modificações na sistemática de importação do país importador;
d) por motivo de guerra ou calamidade pública; e
e) por quaisquer outros fatores alheios à vontade do exportador;
II - as saídas de produtos subsequentes à primeira:
a) nos casos de locação ou arrendamento, salvo se o produto tiver sido submetido a

nova industrialização; ou
b) quando se tratar de bens do ativo permanente, industrializados ou importados pelo

próprio estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, destinados à execução de
serviços pela própria firma remetente;
III - a saída de produtos incorporados ao ativo permanente, após cinco anos de sua



incorporação, pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, que os tenha
industrializado ou importado; ou
IV - a saída de produtos por motivo de mudança de endereço do estabelecimento.

Irrelevância dos Aspectos Jurídicos
Art. 39. O imposto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o
produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do
estabelecimento produtor (Lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º, § 2.º).

CAPÍTULO II

DA SUSPENSÃO DO IMPOSTO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 40. Somente será permitida a saída ou o desembaraço de produtos com suspensão
do imposto quando observadas as normas deste Regulamento e as medidas de controle
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 41. O implemento da condição a que está subordinada a suspensão resolve a
obrigação tributária suspensa.

Art. 42. Quando não forem satisfeitos os requisitos que condicionaram a suspensão, o
imposto tornar-se-á imediatamente exigível, como se a suspensão não existisse (Lei n.
4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso II).
§ 1.º Se a suspensão estiver condicionada à destinação do produto e a este for dado

destino diverso do previsto, estará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento do
imposto e da penalidade cabível, como se a suspensão não existisse.
§ 2.º Cumprirá a exigência:
I - o recebedor do produto, no caso de emprego ou destinação diferentes dos que

condicionaram a suspensão; ou
II - o remetente do produto, nos demais casos.



Seção II

Dos Casos de Suspensão

Art. 43. Poderão sair com suspensão do imposto:
I - o óleo de menta em bruto, produzido por lavradores, com emprego do produto de

sua própria lavoura, quando remetido a estabelecimentos industriais, diretamente ou por
intermédio de postos de compra (Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 10);

II - os produtos remetidos pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial,
diretamente a exposição em feiras de amostras e promoções semelhantes (Decreto-lei n.
400, de 1968, art. 11);

III - os produtos remetidos pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial,
a depósitos fechados ou armazéns-gerais, bem como aqueles devolvidos ao remetente
(Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 11);

IV - os produtos industrializados, que contiverem matéria-prima, produto
intermediário ou material de embalagem importados submetidos ao regime aduaneiro
especial de que tratam os incisos II e III do art. 78 do Decreto-lei n. 37, de 1966
(drawback - suspensão, isenção), remetidos diretamente a empresas industriais
exportadoras para emprego na produção de mercadorias destinadas à exportação direta
ou por intermédio de empresa comercial exportadora, atendidas as condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

V - os produtos, destinados à exportação, que saiam do estabelecimento industrial para
(Lei n. 9.532, de 1997, art. 39):

a) empresas comerciais exportadoras, com o fim específico de exportação nos termos
do § 1.º (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, inciso I);

b) recintos alfandegados (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, inciso II); ou
c) outros locais onde se processe o despacho aduaneiro de exportação (Lei n. 9.532,

de 1997, art. 39, inciso II);
VI - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem

destinados à industrialização, desde que os produtos industrializados sejam enviados ao
estabelecimento remetente daqueles insumos;

VII - os produtos que, industrializados na forma do inciso VI e em cuja operação o
executor da encomenda não tenha utilizado produtos de sua industrialização ou
importação, forem remetidos ao estabelecimento de origem e desde que sejam por este
destinados:

a) a comércio; ou
b) a emprego, como matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,

em nova industrialização que dê origem a saída de produto tributado;
VIII - as matérias-primas ou os produtos intermediários remetidos por estabelecimento
industrial, para emprego em operação industrial realizada fora desse estabelecimento,



quando o executor da industrialização for o próprio contribuinte remetente daqueles
insumos;

IX - o veículo, aeronave ou embarcação dos Capítulos 87, 88 e 89 da TIPI, que deixar
o estabelecimento industrial exclusivamente para emprego em provas de engenharia
pelo próprio fabricante, desde que a ele tenha de voltar, não excedido o prazo de
permanência fora da fábrica, que será de trinta dias, salvo motivos de ordem técnica
devidamente justificados, e constará da nota fiscal expedida para esse fim;

X - os produtos remetidos, para industrialização ou comércio, de um estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial para outro da mesma firma;

XI - os bens do ativo permanente (máquinas e equipamentos, aparelhos, instrumentos,
utensílios, ferramentas, gabaritos, moldes, matrizes e semelhantes) remetidos pelo
estabelecimento industrial a outro estabelecimento da mesma firma, para serem
utilizados no processo industrial do recebedor;

XII - os bens do ativo permanente remetidos pelo estabelecimento industrial a outro
estabelecimento, para serem utilizados no processo industrial de produtos
encomendados pelo remetente, desde que devam retornar ao estabelecimento
encomendante, após o prazo fixado para a fabricação dos produtos;

XIII - as partes e peças destinadas a reparo de produtos com defeito de fabricação,
quando a operação for executada gratuitamente por concessionários ou representantes,
em virtude de garantia dada pelo fabricante;

XIV - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, de
fabricação nacional, vendidos a (Lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992, art. 3.º):

a) estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à
exportação; ou

b) estabelecimento comercial, para industrialização em outro estabelecimento da
mesma firma ou de terceiro, de produto destinado à exportação; e

XV - produtos para emprego ou consumo na industrialização ou elaboração de produto
a ser exportado, adquiridos no mercado interno ou importados (Lei n. 11.945, de 2009,
art. 12).

§ 1.º No caso da alínea a do inciso V, consideram-se adquiridos com o fim específico
de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para
embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa
comercial exportadora (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, § 2.º).

§ 2.º No caso do inciso XIV do caput:
I - a sua aplicação depende de prévia aprovação, pelo Secretário da Receita Federal

do Brasil, de plano de exportação, elaborado pela empresa exportadora que irá adquirir
as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem objeto da
suspensão;

II - a exportação dos produtos pela empresa adquirente das matérias-primas, dos
produtos intermediários e dos materiais de embalagem fornecidos com suspensão do
imposto deverá ser efetivada no prazo de até um ano, contado da aprovação do plano de
exportação, prorrogável uma vez, por idêntico período, na forma do inciso I deste



parágrafo, admitidas novas prorrogações, respeitado o prazo máximo de cinco anos,
quando se tratar de exportação de bens de capital de longo ciclo de produção; e

III - a Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá instruções complementares
necessárias a sua execução.

§ 3.º No caso do inciso X do caput, a suspensão do imposto não se aplica às saídas de
cigarros e cigarrilhas dos Códigos 2402.20.00, excetuados os classificados no Ex 01, e
2402.10.00, da TIPI, de fabricação nacional ou importados, dos estabelecimentos
industriais ou equiparados quando destinados aos estabelecimentos de que trata o § 7.º
do art. 9.º (Lei n. 11.933, de 2009, art. 9.º e Lei n. 12.402, de 2011, art. 6.º, caput,
inciso I).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 4.º No caso do inciso XV do caput:
I - as aquisições no mercado interno podem ser combinadas, ou não, com as

importações (Lei n. 11.945, de 2009, art. 12, caput);
II - a suspensão aplica-se também:
a) a produtos, adquiridos no mercado interno ou importados, para emprego em reparo,

criação, cultivo ou atividade extrativista de produto a ser exportado (Lei n. 11.945, de
2009, art. 12, § 1.º, inciso I); e

b) às aquisições no mercado interno ou importações de empresas denominadas
fabricantes-intermediários, para industrialização de produto intermediário a ser
diretamente fornecido a empresas industriais-exportadoras, para emprego ou consumo
na industrialização de produto final destinado à exportação (Lei n. 11.945, de 2009, art.
12, § 1.º, inciso III, e Lei n. 12.058, de 13 de outubro de 2009, art. 17);

III - a suspensão beneficia apenas a pessoa jurídica habilitada pela Secretaria de
Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(Lei n. 11.945, de 2009, art. 12, § 2.º, e Lei n. 12.058, de 2009, art. 17) ; e

IV - a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior
disciplinarão o benefício em ato conjunto (Lei n. 11.945, de 2009, art. 12, § 3.º).

Art. 44. As bebidas alcoólicas e demais produtos de produção nacional, classificados
nas Posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08 da TIPI, acondicionados em recipientes de
capacidade superior ao limite máximo permitido para venda a varejo, sairão
obrigatoriamente com suspensão do imposto dos respectivos estabelecimentos
produtores, dos estabelecimentos atacadistas e das cooperativas de produtores, quando
destinados aos seguintes estabelecimentos (Lei n. 9.493, de 1997, arts. 3.º e 4.º):

I - industriais que utilizem os produtos mencionados no caput como matéria-prima ou
produto intermediário na fabricação de bebidas;

II - atacadistas e cooperativas de produtores; e
III - engarrafadores dos mesmos produtos.



Art. 45. Sairão com suspensão do imposto os produtos sujeitos ao regime geral de
tributação de que trata o art. 222:

I - do estabelecimento industrial, quando destinados aos estabelecimentos comerciais
equiparados a industrial de que tratam os incisos XI, XII e XIII do art. 9.º (Lei n.
10.833, de 2003, art. 58-H, caput e § 3.º, Lei n. 11.727, de 2008, art. 32, e Lei n.
11.827, de 2008, art. 1.º);

II - do estabelecimento comercial equiparado a industrial, na forma do inciso XIII do
art. 9.º, quando destinados aos estabelecimentos equiparados a industrial de que tratam
os incisos XI e XII daquele artigo (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-H, caput e §§ 1.º e
3.º, Lei n. 11.727, de 2008, art. 32, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 1.º); e

III - do estabelecimento importador, quando destinados aos estabelecimentos
equiparados a industrial de que tratam os incisos XIV e XV do art. 9.º (Lei n. 10.833, de
2003, art. 58-H, caput e § 3.º, Lei n. 11.727, de 2008, art. 32, e Lei n. 11.827, de 2008,
art. 1.º).

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo não se aplica ao imposto devido
pelos estabelecimentos industrial, encomendante ou importador no caso do § 2.º do art.
25 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-H, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 1.º).

Art. 46. Sairão do estabelecimento industrial com suspensão do imposto:
I - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,

destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de
produtos classificados nos Capítulos 2 a 4, 7 a 12, 15 a 20, 23 (exceto Códigos
2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no Código 2309.90.90), 28 a 31, e 64, no Código
2209.00.00, e nas Posições 21.01 a 2105.00, da TIPI, inclusive aqueles a que
corresponde a notação "NT" (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, e Lei n. 10.684, de 30 de
maio de 2003, art. 25);

II - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de
partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de produto classificado
no Capítulo 88 da TIPI (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 1.º, inciso I, alínea b);

III - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
quando adquiridos por pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras (Lei n.
10.637, de 2002, art. 29, § 1.º, inciso II); e

IV - os materiais e os equipamentos, incluindo partes, peças e componentes, destinados
ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de
embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB,
instituído pela Lei n. 9.432, de 8 de janeiro de 1997, quando adquiridos por estaleiros
navais brasileiros (Lei n. 9.493, de 1997, art. 10, e Lei n. 11.774, de 17 de setembro de
2008, art. 15).

§ 1.º O disposto nos incisos I e II do caput aplica-se ao estabelecimento industrial cuja
receita bruta decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário imediatamente
anterior ao da aquisição, houver sido superior a sessenta por cento de sua receita bruta



total no mesmo período (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 2.º).
§ 2.º Para fins do disposto no inciso III do caput, considera-se pessoa jurídica

preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação
para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido
superior a setenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no
mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições sobre a venda (Lei n.
10.637, de 2002, art. 29, § 3.º, e Lei n. 11.529, de 22 de outubro de 2007, art. 3.º).

§ 3.º O percentual de que trata o § 2.º fica reduzido a sessenta por cento no caso de
pessoa jurídica em que noventa por cento ou mais de suas receitas de exportação
houverem sido decorrentes da exportação dos produtos (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29,
§ 8.º, e Lei n. 11.529, de 2007, art. 3.º):

I - classificados na TIPI:
a) nos Códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 52.12,

53.06 a 53.11;
b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos Códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,

87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos Códigos 94.01 e 94.03; e
II - relacionados nos Anexos I e II da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002.
§ 4.º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão (Lei n.

10.637, de 2002, art. 29, § 7.º):
I - atender aos termos e às condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º, inciso I); e
II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atendem a

todos os requisitos estabelecidos (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º, inciso II).
§ 5.º No caso do inciso IV do caput, a suspensão converte-se em alíquota zero após a

incorporação ou utilização dos bens adquiridos na construção, conservação,
modernização, conversão ou reparo das embarcações para as quais se destinarem,
conforme regulamento específico (Lei n. 9.493, de 1997, art. 10, § 2.º, e Lei n. 11.774,
de 2008, art. 15).

Art. 47. Na hipótese do inciso VII do art. 27, a aquisição de mercadoria nacional por
qualquer dos beneficiários do regime, para ser incorporada ao produto a ser exportado,
será realizada com suspensão do imposto (Lei n. 10.833, de 2003, art. 59, § 1.º).

Art. 48. Serão desembaraçados com suspensão do imposto:
I - os produtos de procedência estrangeira importados diretamente pelos

concessionários das lojas francas de que trata o Decreto-lei n. 1.455, de 1976, nas
condições nele referidas e em outras estabelecidas pelo Secretário da Receita Federal
do Brasil (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15, § 2.º, e Lei n. 11.371, de 2006, art.
13);

II - as máquinas, os equipamentos, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, sem



similar nacional, bem como suas partes, peças, acessórios e outros componentes, de
procedência estrangeira, importados por empresas nacionais de engenharia, e destinados
à execução de obras no exterior, quando autorizada a suspensão pelo Secretário da
Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 3.º);

III - os produtos de procedência estrangeira que devam sair das repartições aduaneiras
com suspensão do Imposto de Importação, nas condições previstas na respectiva
legislação; e

IV - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
importados diretamente por estabelecimento de que tratam os incisos I a III do caput do
art. 46 (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 4.º).

Seção III

Dos Regimes Especiais de Suspensão

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá instituir regime especial de
suspensão do imposto para implementar o disposto no art. 26 (Lei n. 4.502, de 1964, art.
35, § 2.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 31).

CAPÍTULO III

DAS ISENÇÕES

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 50. Salvo expressa disposição em lei, as isenções do imposto referem-se ao
produto e não ao contribuinte ou adquirente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º).

Art. 51. A isenção de caráter subjetivo só exclui o crédito tributário quando o seu
titular estiver na situação de contribuinte ou de responsável.

Parágrafo único. O titular da isenção poderá renunciar ao benefício, obrigando-se a
comunicar a renúncia à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua
jurisdição.

Art. 52. Se a isenção estiver condicionada à destinação do produto e a este for dado



destino diverso do previsto, estará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento do
imposto e da penalidade cabível, como se a isenção não existisse (Lei n. 4.502, de
1964, art. 9.º, § 1.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso II).

§ 1.º Salvo comprovado intuito de fraude, o imposto será devido, sem multa, se
recolhido espontaneamente, antes do fato modificador da destinação, se esta se der após
um ano da ocorrência do fato gerador, não sendo exigível após o decurso de três anos
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 2.º).

§ 2.º Nos casos dos incisos XII e XIII do art. 54 não será devido o imposto se a
mudança se verificar depois de um ano da ocorrência do fato gerador (Lei n. 5.799, de
31 de agosto de 1972, art. 3.º, e Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 161).

Art. 53. Os produtos desembaraçados como bagagem não poderão ser depositados
para fins comerciais ou expostos à venda, nem vendidos, senão com o pagamento do
imposto e dos acréscimos exigíveis, atendido ao disposto no § 1.º do art. 52 (Decreto-
lei n. 1.455, de 1976, art. 8.º).

Seção II

Dos Produtos Isentos

Art. 54. São isentos do imposto:
I - os produtos industrializados por instituições de educação ou de assistência social,

quando se destinarem, exclusivamente, a uso próprio ou a distribuição gratuita a seus
educandos ou assistidos, no cumprimento de suas finalidades (Lei n. 4.502, de 1964, art.
7.º, incisos II e IV);

II - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que não se destinarem a comércio
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso III);

III - as amostras de produtos para distribuição gratuita, de diminuto ou nenhum valor
comercial, assim considerados os fragmentos ou partes de qualquer mercadoria, em
quantidade estritamente necessária a dar a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade,
atendidas as seguintes condições (Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso V):

a) indicação no produto e no seu envoltório da expressão "Amostra Grátis", em
caracteres com destaque;

b) quantidade não excedente de vinte por cento do conteúdo ou do número de unidades
da menor embalagem da apresentação comercial do mesmo produto, para venda ao
consumidor; e

c) distribuição exclusivamente a médicos, veterinários e dentistas, bem como a
estabelecimentos hospitalares, quando se tratar de produtos da indústria farmacêutica;

IV - as amostras de tecidos de qualquer largura, e de comprimento até quarenta e cinco
centímetros para os de algodão estampado, e até trinta centímetros para os demais,



desde que contenham, em qualquer caso, impressa tipograficamente ou a carimbo, a
expressão "Sem Valor Comercial", dispensadas desta exigência as amostras cujo
comprimento não exceda de vinte e cinco centímetros e de quinze centímetros nas
hipóteses supra, respectivamente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso VI);

V - os pés isolados de calçados, conduzidos por viajante do estabelecimento
industrial, desde que tenham gravada, no solado, a expressão "Amostra para Viajante"
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso VII);

VI - as aeronaves de uso militar e suas partes e peças, vendidas à União (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 7.º, inciso XXXVII, Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 3.ª, Lei
n. 5.330, de 11 de outubro de 1967, art. 1.º, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso VIII);

VII - os caixões funerários (Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso XV);
VIII - o papel destinado à impressão de músicas (Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso

XII);
IX - as panelas e outros artefatos semelhantes, de uso doméstico, de fabricação rústica,

de pedra ou barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 7.º, inciso XXVI, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º,
alteração 3.ª);

X - os chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros (Lei n. 4.502, de
1964, art. 7.º, inciso XXVIII, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 3.ª);

XI - o material bélico, de uso privativo das Forças Armadas, vendido à União, na
forma das instruções expedidas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil (Lei n.
4.502, de 1964, art. 7.º, inciso XXXVI, Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 3.ª,
Lei n. 5.330, de 1967, art. 1.º, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso VIII);

XII - o automóvel adquirido diretamente de fabricante nacional, pelas missões
diplomáticas e pelas repartições consulares de caráter permanente, ou pelos seus
integrantes, bem como pelas representações de órgãos internacionais ou regionais de
que o Brasil seja membro, e pelos seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, de
nacionalidade estrangeira, que exerçam funções de caráter permanente, quando a
aquisição se fizer em substituição da faculdade de importar o produto com idêntico
favor (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 161, Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990, art. 2.º,
inciso I, alíneas c e d, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

XIII - o veículo de fabricação nacional adquirido por funcionário das missões
diplomáticas acreditadas junto ao Governo brasileiro, ao qual seja reconhecida a
qualidade diplomática, que não seja de nacionalidade brasileira e nem tenha residência
permanente no País, sem prejuízo dos direitos que lhe são assegurados no inciso XII,
ressalvado o princípio da reciprocidade de tratamento (Lei n. 5.799, de 1972, art. 1.º);

XIV - os produtos nacionais saídos do estabelecimento industrial, ou equiparado a
industrial, diretamente para lojas francas, nos termos e condições estabelecidos pelo art.
15 do Decreto-lei n. 1.455, de 1976 (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15, § 3.º, Lei n.
8.402, de 1992, art. 1.º, inciso VI, e Lei n. 11.371, de 2006, art. 13);

XV - os materiais e equipamentos saídos do estabelecimento industrial, ou equiparado
a industrial, para a Itaipu Binacional, ou por esta importados, para utilização nos



trabalhos de construção da central elétrica da mesma empresa, seus acessórios e obras
complementares, ou para incorporação à referida central elétrica, observadas as
condições previstas no art. XII do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai, concluído em Brasília a 26 de abril de 1973, promulgado pelo
Decreto n. 72.707, de 28 de agosto de 1973;

XVI - os produtos importados diretamente por missões diplomáticas e repartições
consulares de caráter permanente e pelos respectivos integrantes, e por representações,
no País, de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive os de âmbito
regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 8.º, inciso II, Lei n. 8.032, de 1990, arts. 2.º, inciso I, alíneas c e d, e 3.º, e
Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

XVII - a bagagem de passageiros desembaraçada com isenção do Imposto de
Importação na forma da legislação pertinente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 8.º, inciso III,
Lei n. 8.032, de 1990, art. 3.º, inciso II, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

XVIII - os bens de passageiros procedentes do exterior, desembaraçados com a
qualificação de bagagem tributada, com o pagamento do Imposto de Importação, na
forma da legislação pertinente (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 4.º, Lei n. 8.032, de
1990, art. 3.º, inciso II, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

XIX - os bens contidos em remessas postais internacionais sujeitas ao regime de
tributação simplificada para a cobrança do Imposto de Importação (Decreto-lei n.
1.804, de 3 de setembro de 1980, art. 1.º, § 1.º, Lei n. 8.032, de 1990, art. 3.º, inciso II,
e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

XX - as máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e
peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à
pesquisa científica e tecnológica, importados pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, pesquisadores e
entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de
programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino devidamente credenciadas
pelo CNPq (Lei n. 8.010, de 29 de março de 1990, art. 1.º, caput e § 2.º, e Lei n.
10.964, de 28 de outubro de 2004, art. 1.º);

XXI - os demais produtos de procedência estrangeira, nas hipóteses previstas pelo art.
2.º da Lei n. 8.032, de 1990, desde que satisfeitos os requisitos e condições exigidos
para a concessão do benefício análogo relativo ao Imposto de Importação (Lei n. 8.032,
de 1990, art. 3.º, inciso I, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso IV);

XXII - os seguintes produtos de procedência estrangeira, nos termos, limites e
condições estabelecidos em regulamento próprio:

a) troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros
objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo oficial
realizado no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente como premiação em
evento esportivo realizado no País (Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 38,
inciso I);

b) bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento esportivo



oficial (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38, inciso II);
c) material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade semelhante,

a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial (Lei n.
11.488, de 2007, art. 38, inciso III); e

d) bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em
evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva
estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento (Lei n. 11.488, de 2007, art. 38,
parágrafo único);

XXIII - os veículos automotores de qualquer natureza, máquinas, equipamentos, bem
como suas partes e peças separadas, quando destinadas à utilização nas atividades dos
Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional, nas saídas de estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial (Lei n. 8.058, de 2 de julho de 1990, art. 1.º);

XXIV - os produtos importados destinados a consumo no recinto de congressos, feiras
e exposições internacionais, e eventos assemelhados, a título de promoção ou
degustação, de montagem ou conservação de estandes, ou de demonstração de
equipamentos em exposição, observado que a isenção (Lei n. 8.383, de 30 de dezembro
de 1991, art. 70, §§ 1.º a 3.º):

a) não se aplica a produtos destinados à montagem de estandes, susceptíveis de serem
aproveitados após o evento;

b) está condicionada a que nenhum pagamento, a qualquer título, seja efetuado ao
exterior, com relação aos produtos objeto da isenção; e

c) está sujeita a limites de quantidades e valor, além de outros requisitos,
estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda;

XXV - os bens de informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos
diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral, bem como (Lei n. 9.359, de 12 de dezembro
de 1996, art. 1.º):

a) as matérias-primas e os produtos intermediários importados para serem utilizados
na industrialização desses bens e dos produtos classificados sob os Códigos
8471.60.52, 8471.60.61, 8473.30.49, 8504.40.21 e 8534.00.00 da TIPI a eles
destinados (Lei n. 9.359, de 1996, art. 2.º, e Lei n. 9.643, de 26 de maio de 1998, art.
1.º); e

b) as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, de
fabricação nacional, para serem utilizados na industrialização desses bens (Lei n. 9.359,
de 1996, art. 2.º, parágrafo único);

XXVI - os materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, importados ou
de fabricação nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas, que os acompanhem, destinados à construção do Gasoduto Brasil - Bolívia,
adquiridos pelo executor do projeto, diretamente ou por intermédio de empresa por ele
contratada especialmente para a sua execução nos termos dos arts. 1.º e 3.º do Acordo
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Bolívia, promulgado pelo Decreto n. 2.142, de 5 de fevereiro de 1997,
observados as normas e os requisitos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de



Estado da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria, e Comércio Exterior e de Minas e
Energia e o disposto no parágrafo único deste artigo;

XXVII - as partes, peças e componentes importados destinados ao emprego na
conservação, modernização e conversão de embarcações registradas no REB, instituído
pela Lei n. 9.432, de 1997, desde que realizadas em estaleiros navais brasileiros (Lei n.
9.493, de 1997, art. 11); e

XXVIII - os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia,
os veículos para patrulhamento policial, as armas e munições, quando adquiridos pelos
órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal (Lei n. 9.493,
de 1997, art. 12).

Parágrafo único. A isenção referida no inciso XXVI aplica-se somente às saídas
efetuadas até 30 de junho de 2003, tendo em vista o disposto no art. 3.º do Acordo
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Bolívia, promulgado pelo Decreto n. 2.142, de 1997.

Seção III

Das Isenções por Prazo Determinado

Táxis e Veículos para Deficientes Físicos
Art. 55. São isentos do imposto, até 31 de dezembro de 2014, os automóveis de
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a
dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de
combustão, quando adquiridos por (Lei n. 8.989, de 1995, art. 1.º, Lei n. 9.144, de 8 de
dezembro de 1995, art. 1.º, Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 28, Lei n.
10.182, de 12 de fevereiro de 2001, arts. 1.º e 2.º, Lei n. 10.690, de 2003, art. 2.º, Lei n.
11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 69, e Lei n. 11.941, de 2009, art. 77):

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua
propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à
utilização na categoria de aluguel (táxi) (Lei n. 8.989, de 1995, art. 1.º, inciso I, e Lei n.
9.317, de 1996, art. 29);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi),
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa,
furto ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na
categoria de aluguel (táxi) (Lei n. 8.989, de 1995, art. 1.º, inciso II);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos
se destinem à utilização nessa atividade (Lei n. 8.989, de 1995, art. 1.º, inciso III); e



IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal (Lei n. 8.989, de
1995, art. 1.º, inciso IV, e Lei n. 10.690, de 2003, art. 2.º).
§ 1.º Para efeito do disposto no inciso IV, considera-se:
I - também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração

completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Lei n. 8.989, de 1995,
art. 1.º, § 1.º, e Lei n. 10.690, de 2003, art. 2.º); e
II - pessoa portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual

ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou
campo visual inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações (Lei n.
8.989, de 1995, art. 1.º, § 2.º, e Lei n. 10.690, de 2003, art. 2.º).
§ 2.º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no
caso dos interditos, pelos curadores (Lei n. 8.989, de 1995, art. 1.º, § 3.º, e Lei n.
10.690, de 2003, art. 2.º).
§ 3.º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de
acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o
inciso IV do caput (Lei n. 8.989, de 1995, art. 1.º, § 6.º, Lei n. 10.182, de 2001, art. 1.º,
§ 2.º e art. 2.º, Lei n. 10.690, de 2003, art. 2.º, e Lei n. 10.754, de 31 de outubro de
2003, art. 2.º).

Art. 56. O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que
não sejam equipamentos originais do veículo adquirido (Lei n. 8.989, de 1995, art. 5.º).

Art. 57. A isenção de que trata o art. 55 será reconhecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os
requisitos e condições previstos nesta Seção (Lei n. 8.989, de 1995, art. 3.º).
Parágrafo único. A Secretaria de Diretos Humanos da Presidência da República e o

Ministério da Saúde, definirão, em ato conjunto, nos termos da legislação em vigor, os
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas (Lei n.
8.989, de 1995, art. 1.º, § 4.º, e Lei n. 10.690, de 2003, art. 2.º).

Art. 58. Para os fins de que trata o art. 55:
I - a isenção somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido



adquirido há mais de dois anos (Lei n. 8.989, de 1995, art. 2.º, parágrafo único, Lei n.
9.317, de 1996, art. 29, Lei n. 10.690, de 2003, art. 3.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 69,
parágrafo único); e

II - os adquirentes de automóveis de passageiros deverão comprovar a disponibilidade
financeira ou patrimonial compatível com o valor do veículo a ser adquirido (Lei n.
10.690, de 2003, art. 5.º).

Parágrafo único. O prazo de que trata o inciso I aplica-se, inclusive, às aquisições
realizadas antes de 22 de novembro de 2005 (Lei n. 8.989, de 1995, art. 2.º, parágrafo
único, e Lei n. 11.307, de 19 de maio de 2006, art. 2.º).

Art. 59. A alienação do veículo adquirido nos termos desta Seção, antes de dois anos
contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos
requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais acarretará o pagamento pelo
alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária (Lei n.
8.989, de 1995, art. 6.º; e Lei n. 11.196, de 2005, art. 69, parágrafo único).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao
pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese
de fraude ou falta de pagamento do imposto devido (Lei n. 8.989, de 1995, art. 6.º,
parágrafo único).

Art. 60. No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional alcançado
pelos incisos I e II do art. 55, sem que tenha efetivamente adquirido veículo
profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou
pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao
serviço de táxi (Lei n. 8.989, de 1995, art. 7.º).

Equipamentos para Preparação de Equipes para Jogos Olímpicos, Paraolímpicos,
Pan-americanos, Parapan-americanos e Mundiais
Art. 61. São isentos do imposto, de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de
2013, os equipamentos e materiais importados destinados, exclusivamente, ao
treinamento e preparação de atletas e de equipes brasileiras para competições
desportivas em jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos e
mundiais (Lei n. 10.451, de 2002, art. 8.º, caput e § 2.º, Lei n. 11.116, de 18 de maio de
2005, art. 14, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

§ 1.º A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo homologado pela
entidade desportiva internacional da respectiva modalidade esportiva, para as
competições a que se refere o caput (Lei n. 10.451, de 2002, art. 8.º, § 1.º, e Lei n.
11.116, de 2005, art. 14).

§ 2.º A isenção de que trata este artigo alcança, somente, os produtos sem similar
nacional (Lei n. 10.451, de 2002, art. 8.º, § 1.º, e Lei n. 11.116, de 2005, art. 14).

Art. 62. São beneficiários da isenção de que trata o art. 61 os órgãos da União, dos



Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações, os atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas e os das competições
mundiais, o Comitê Olímpico Brasileiro - COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB, bem como as entidades nacionais de administração do desporto que lhes sejam
filiadas ou vinculadas (Lei n. 10.451, de 2002, art. 9.º, e Lei n. 11.827, de 2008, art.
5.º).

Art. 63. O direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 61 fica condicionado
(Lei n. 10.451, de 2002, art. 10, Lei n. 11.116, de 2005, art. 14, e Lei n. 11.827, de
2008, art. 5.º):

I - à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos impostos e
contribuições federais; e

II - à manifestação do Ministério do Esporte sobre:
a) o atendimento aos requisitos estabelecidos nos §§ 1.º e 2.º do art. 61;
b) a condição de beneficiário da isenção, do importador, nos termos do art. 62; e
c) a adequação dos equipamentos e materiais importados, quanto à sua natureza,

quantidade e qualidade, ao desenvolvimento do programa de trabalho do atleta ou da
entidade do desporto a que se destinem.

Parágrafo único. Tratando-se de produtos destinados à modalidade de tiro esportivo,
a manifestação quanto ao disposto nas alíneas a e c do inciso II será do órgão
competente do Ministério da Defesa (Lei n. 10.451, de 2002, art. 10, parágrafo único).

Art. 64. Os produtos importados na forma do art. 61 poderão ser transferidos pelo
valor de aquisição, sem o pagamento do respectivo imposto (Lei n. 10.451, de 2002, art.
11, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º):

I - para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de quatro anos,
contados da data do registro da declaração de importação; ou

II - a qualquer tempo e a qualquer título, para pessoa física ou jurídica que atenda às
condições estabelecidas nos arts. 61, 62 e 63, desde que a transferência seja
previamente aprovada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. As transferências, a qualquer título, que não atendam às condições
estabelecidas nos incisos I e II do caput sujeitarão o beneficiário importador ao
pagamento do imposto que deixou de ser pago por ocasião da importação, com
acréscimo de juros e de multa de mora ou de ofício (Lei n. 10.451, de 2002, art. 11, §
1.º).

Art. 65. O adquirente, a qualquer título, de produto beneficiado com a isenção de que
trata o art. 61, nas hipóteses de transferências previstas no parágrafo único do art. 64, é
responsável solidário pelo pagamento do imposto e respectivos acréscimos (Lei n.
10.451, de 2002, art. 11, § 2.º, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

Art. 66. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 61 a 65 (Lei n. 10.451,



de 2002, art. 13, Lei n. 11.116, de 2005, art. 14, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

Seção IV

Da Concessão de Outras Isenções

Art. 67. As entidades beneficentes de assistência social, certificadas na forma do
inciso IV do art. 18 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, reconhecidas como de
utilidade pública, na forma da Lei n. 91, de 28 de agosto de 1935, ficam autorizadas a
vender em feiras, bazares e eventos semelhantes, com isenção do imposto incidente na
importação, produtos estrangeiros recebidos em doação de representações diplomáticas
estrangeiras sediadas no País, nos termos e condições estabelecidos pelo Ministro de
Estado da Fazenda (Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, art. 34).

Parágrafo único. O produto líquido da venda a que se refere este artigo terá como
destinação exclusiva o desenvolvimento de atividades beneficentes no País (Lei n.
8.218, de 1991, art. 34, parágrafo único).

Seção V

Das Normas de Procedimento

Art. 68. Serão observadas as seguintes normas, em relação às isenções de que trata o
art. 54:

I - aos veículos adquiridos nos termos dos incisos XI, XII e XIII não se aplica a
exigência de que sejam movidos a combustíveis de origem renovável (Lei n. 9.660, de
16 de junho de 1998, art. 1.º, § 2.º e art. 2.º, § 3.º, e Lei n. 10.182, de 2001, art. 3.º);

II - as isenções referidas nos incisos XII e XIII serão declaradas pela unidade regional
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante requisição do Ministério das
Relações Exteriores, observadas as normas expedidas pelo Secretário da Receita
Federal do Brasil;

III - quanto à isenção do inciso XX, o Secretário da Receita Federal do Brasil, ouvido
o Ministério da Ciência e Tecnologia, estabelecerá limite global anual, em valor, para
as importações (Lei n. 8.010, de 1990, art. 2.º); e

IV - para efeito de reconhecimento das isenções do inciso XXV, a empresa deverá,
previamente, apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil relação quantificada
dos bens a serem importados ou adquiridos no mercado interno, aprovada pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia (Lei n. 9.359, de 1996, art. 4.º, e Lei n. 9.643, de
1998, art. 2.º).



CAPÍTULO IV

DA REDUÇÃO E MAJORAÇÃO DO IMPOSTO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 69. O Poder Executivo, quando se tornar necessário para atingir os objetivos da
política econômica governamental, mantida a seletividade em função da essencialidade
do produto, ou, ainda, para corrigir distorções, poderá reduzir alíquotas do imposto até
zero ou majorá-las até trinta unidades percentuais (Decreto-lei n. 1.199, de 1971, art.
4.º).
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as alíquotas básicas são as

constantes da TIPI, aprovada pelo Decreto n. 4.070, de 28 de dezembro de 2001 (Lei n.
10.451, de 2002, art. 7.º).

Art. 70. As reduções do imposto referentes aos bens de procedência estrangeira estão
asseguradas na forma da legislação específica desde que satisfeitos os requisitos e
condições exigidos para a concessão do benefício análogo, relativo ao Imposto de
Importação (Lei n. 8.032, de 1990, art. 3.º, inciso I, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º,
inciso IV).

Seção II

Dos Produtos Classificados nos Códigos 71.13, 71.14, 71.16 e 71.17 da
TIPI

Art. 71. O Poder Executivo poderá fixar, para o imposto incidente sobre os produtos
classificados nos Códigos 71.13, 71.14, 71.16 e 71.17 da TIPI, alíquotas
correspondentes às mínimas estabelecidas para o Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos termos do inciso VI do § 2.º do art. 155
da Constituição (Lei n. 11.196, de 2005, art. 67).
Parágrafo único. As alíquotas do imposto fixadas na forma do caput serão uniformes

em todo o território nacional (Lei n. 11.196, de 2005, art. 67, parágrafo único).



Seção III

Dos Produtos Destinados à Pesquisa e ao Desenvolvimento Tecnológico

Art. 72. Haverá redução de cinquenta por cento do imposto incidente sobre
equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios
sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao
desenvolvimento tecnológico (Lei n. 11.196, de 2005, art. 17, inciso II).

§ 1.º A pessoa jurídica beneficiária do incentivo de que trata o caput fica obrigada a
prestar, em meio eletrônico, ao Ministério da Ciência e Tecnologia, informações sobre
os programas de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, observado o
seguinte (Lei n. 11.196, de 2005, art. 17, § 7.º):

I - a documentação relativa à utilização do incentivo deverá ser mantida pela pessoa
jurídica beneficiária à disposição da fiscalização da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a
que se refiram;

II - o Ministério da Ciência e Tecnologia remeterá à Secretaria da Receita Federal do
Brasil as informações relativas ao incentivo fiscal.

§ 2.º O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção do incentivo
de que trata o caput, bem como sua utilização indevida, implica perda do direito ao
incentivo ainda não utilizado e a obrigação de recolher o valor correspondente ao
imposto não pago em decorrência do incentivo já utilizado, acrescido de juros e multa,
de mora ou de ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis (Lei n. 11.196, de 2005, art. 24).

§ 3.º O disposto no caput não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem os
benefícios de que tratam a Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n. 8.387, de 30
de dezembro de 1991, e a Lei n. 10.176, de 11 de janeiro de 2001, ressalvada a hipótese
de a pessoa jurídica exercer outras atividades além daquelas que geraram os referidos
benefícios, aplicando-se a redução do imposto apenas em relação a essas outras
atividades (Lei n. 11.196, de 2005, art. 26, § 4.º, e Lei n. 11.774, de 2008, art. 4.º).

§ 4.º O gozo do benefício fiscal de que trata o caput fica condicionado à comprovação
da regularidade fiscal da pessoa jurídica (Lei n. 11.196, de 2005, art. 23).

§ 5.º A redução de que trata o caput:
I - será aplicada automaticamente pelo estabelecimento industrial ou equiparado a

industrial, à vista de pedido, ordem de compra ou documento de adjudicação da
encomenda, emitido pelo adquirente, que ficará arquivado à disposição da fiscalização,
devendo constar da nota fiscal a finalidade a que se destina o produto e a indicação do
ato legal que concedeu o incentivo fiscal;

II - na hipótese de importação do produto pelo beneficiário da redução, este deverá
indicar na declaração de importação a finalidade a que ele se destina e o ato legal que
autoriza o incentivo fiscal.



§ 6.º Sem prejuízo do estabelecido nos §§ 1.º a 5.º, aplicam-se as disposições do
Poder Executivo em ato regulamentar sobre as atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica.

Seção IV

Dos Produtos Destinados ao PDTI e ao PDTA

Art. 73. As empresas industriais e agropecuárias nacionais que foram habilitadas em
Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI ou Programas de
Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, nas aquisições de equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, assim como acessórios sobressalentes e
ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento
tecnológico, fazem jus à redução de cinquenta por cento da alíquota do imposto, prevista
na TIPI (Lei n. 8.661, de 2 de junho de 1993, arts. 3.º e 4.º, inciso II, Lei n. 9.532, de
1997, art. 43, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 133, inciso I, alínea a).

Parágrafo único. Os PDTI e PDTA e os projetos aprovados até 31 de dezembro de
2005 permanecem regidos pela legislação em vigor em 16 de junho de 2005, autorizada
a migração para o regime previsto no art. 72, conforme disciplinado pelo Poder
Executivo (Lei n. 11.196, de 2005, art. 25).

Seção V

Dos Produtos Adquiridos ou Importados por Microempresas ou Empresas
de Pequeno Porte

Art. 74. A União poderá reduzir a zero a alíquota do imposto incidente na aquisição ou
na importação de equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios
sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na forma definida em regulamento
específico, quando adquiridos, ou importados, diretamente por microempresas ou
empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado (Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 65, § 4.º, e Lei Complementar n.
128, de 19 de dezembro de 2008, art. 2.º).

Seção VI

Dos Equipamentos para Preparação de Equipes para Jogos Olímpicos,



Paraolímpicos, Pan-americanos, Parapan-americanos e Mundiais

Art. 75. Fica reduzida a zero, de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013, a
alíquota do imposto incidente sobre os equipamentos e materiais de fabricação nacional
destinados, exclusivamente, ao treinamento e preparação de atletas e de equipes
brasileiras para competições desportivas em jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-
americanos, parapan-americanos e mundiais (Lei n. 10.451, de 2002, art. 8.º, caput e §
2.º, Lei n. 11.116, de 2005, art. 14, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).
Parágrafo único. A redução de que trata o caput aplica-se a equipamento ou material

esportivo homologado pela entidade desportiva internacional da respectiva modalidade
esportiva, para as competições a que se refere o caput (Lei n. 10.451, de 2002, art. 8.º,
§ 1.º, e Lei n. 11.116, de 2005, art. 14).

Art. 76. São beneficiários da redução de que trata o art. 75 os órgãos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações, os atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas e os das competições
mundiais, o Comitê Olímpico Brasileiro - COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro
CPB, bem como as entidades nacionais de administração do desporto que lhes sejam
filiadas ou vinculadas (Lei n. 10.451, de 2002, art. 9.º, e Lei n. 11.827, de 2008, art.
5.º).

Art. 77. O direito à fruição da redução de que trata o art. 75 fica condicionado (Lei n.
10.451, de 2002, art. 10, Lei n. 11.116, de 2005, art. 14, e Lei n. 11.827, de 2008, art.
5.º):
I - à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos impostos e

contribuições federais; e
II - à manifestação do Ministério do Esporte sobre:
a) o atendimento aos requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 75;
b) a condição de beneficiário da redução, do adquirente, nos termos do art. 76; e
c) a adequação dos equipamentos e materiais adquiridos no mercado interno, quanto à

sua natureza, quantidade e qualidade, ao desenvolvimento do programa de trabalho do
atleta ou da entidade do desporto a que se destinem.
Parágrafo único. Tratando-se de produtos destinados à modalidade de tiro esportivo,

a manifestação quanto ao disposto nas alíneas a e c do inciso II será do órgão
competente do Ministério da Defesa (Lei n. 10.451, de 2002, art. 10, parágrafo único).

Art. 78. Os produtos adquiridos no mercado interno poderão ser transferidos pelo
valor de aquisição, sem o pagamento do respectivo imposto (Lei n. 10.451, de 2002, art.
11, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º):
I - para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de quatro anos,

contados da emissão da nota fiscal de aquisição do fabricante nacional; ou
II - a qualquer tempo e a qualquer título, para pessoa física ou jurídica que atenda às



condições estabelecidas nos arts. 75, 76 e 77, desde que a transferência seja
previamente aprovada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Parágrafo único. As transferências, a qualquer título, que não atendam às condições

estabelecidas nos incisos I e II do caput sujeitarão o beneficiário adquirente ao
pagamento do imposto que deixou de ser pago por ocasião da aquisição no mercado
interno, com acréscimo de juros e de multa de mora ou de ofício (Lei n. 10.451, de
2002, art. 11, § 1.º).

Art. 79. O adquirente, a qualquer título, de produto beneficiado com a redução de que
trata o art. 75, nas hipóteses de transferências previstas no parágrafo único do art. 78, é
responsável solidário pelo pagamento do imposto e respectivos acréscimos (Lei n.
10.451, de 2002, art. 11, § 2.º, e Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

Art. 80. O disposto nos arts. 75 a 79 será objeto de regulamento adicional específico
do Poder Executivo (Lei n. 10.451, de 2002, art. 13, Lei n. 11.116, de 2005, art. 14, e
Lei n. 11.827, de 2008, art. 5.º).

CAPÍTULO V

DOS REGIMES FISCAIS REGIONAIS

Seção I

Da Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental

Subseção I

Da Zona Franca de Manaus

Isenção
Art. 81. São isentos do imposto (Decreto-lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, art.
9.º, e Lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):
I - os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, destinados, ao seu consumo

interno, excluídos as armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de
passageiros;
II - os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, por estabelecimentos com

projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, que não sejam industrializados pelas modalidades de



acondicionamento ou reacondicionamento, destinados à comercialização em qualquer
outro ponto do território nacional, excluídos as armas e munições, fumo, bebidas
alcoólicas e automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador,
preparados ou preparações cosméticas, salvo quanto a estes (Posições 33.03 a 33.07 da
TIPI) se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em
conformidade com processo produtivo básico; e
III - os produtos nacionais entrados na Zona Franca de Manaus, para seu consumo

interno, utilização ou industrialização, ou ainda, para serem remetidos, por intermédio
de seus entrepostos, à Amazônia Ocidental, excluídos as armas e munições, perfumes,
fumo, automóveis de passageiros e bebidas alcoólicas, classificados, respectivamente,
nos Capítulos 93, 33 e 24, nas Posições 87.03 e 22.03 a 22.06 e nos Códigos
2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00 (exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto-lei n. 288, de
1967, art. 4.º, Decreto-lei n. 340, de 22 de dezembro de 1967, art. 1.º, e Decreto-lei n.
355, de 6 de agosto de 1968, art. 1.º).

Art. 82. Os bens do setor de informática industrializados na Zona Franca de Manaus
por estabelecimentos com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da
SUFRAMA são isentos do imposto na forma dos incisos I e II do art. 81, desde que
atendidos os requisitos previstos neste artigo (Lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, § 2.º).
§ 1.º Para fazer jus à isenção de que trata o caput, as empresas fabricantes de bens de

informática deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e de
desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme definido em legislação
específica (Lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, §§ 3.º, 4.º, 13 a 15 e 19, Lei n. 10.176, de
2001, art. 3.º, Lei n. 10.664, de 22 de abril de 2003, art. 2.º, Lei n. 10.833, de 2003, art.
21, Lei n. 11.077, de 30 de dezembro de 2004, arts. 2.º e 5.º, e Lei n. 11.196, de 2005,
art. 128).
§ 2.º A isenção do imposto somente contemplará os bens de informática relacionados

pelo Poder Executivo, produzidos na Zona Franca de Manaus conforme Processo
Produtivo Básico - PPB, estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia (Lei n.
8.387, de 1991, art. 2.º, § 3.º, Lei n. 10.176, de 2001, art. 3.º, Lei n. 10.833, de 2003,
art. 21, Lei n. 11.077, de 2004, art. 2.º).
§ 3.º Consideram-se bens de informática e automação:
I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrônica (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, Lei n. 8.387, de 1991,
art. 2.º, § 2.º-A, Lei n. 10.176, de 2001, arts. 5.º e 7.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 2.º);
II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos,
partes, peças e suporte físico para operação (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, Lei n.
8.387, de 1991, art. 2.º, § 2.º-A, Lei n. 10.176, de 2001, arts. 5.º e 7.º, e Lei n. 11.077,
de 2004, art. 2.º);



III - os aparelhos telefônicos por fio, com unidade auscultador-microfone sem fio, que
incorporem controle por técnicas digitais, classificados no Código 8517.11.00 da TIPI
(Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 5.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º);

IV - terminais portáteis de telefonia celular, classificados no Código 8517.12.31 da
TIPI (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 2.º, inciso I, e Lei n. 10.176, de 2001, arts. 5.º e
7.º); e

V - unidades de saída por vídeo (monitores), classificados nas Subposições 8528.41 e
8528.51 da TIPI, próprias para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos
baseados em técnica digital, com funções de coleta, tratamento, estruturação,
armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da informação
(Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 2.º, inciso II, Lei n. 10.176, de 2001, arts. 5.º e 7.º, e
Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º).

§ 4.º Os bens do setor de informática alcançados pelo benefício de que tratam os
incisos I e II do art. 81 são os mesmos da relação prevista no § 1.º do art. 141,
respeitado o disposto no § 3.º e no § 5.º deste artigo (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, §
1.º, Lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, § 2.º-A, Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º, e Lei n.
11.077, de 2004, art. 2.º).

§ 5.º O disposto nos incisos I e II do art. 81 não se aplica aos produtos dos segmentos
de áudio, áudio e vídeo, e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia
digital, incluindo os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em
decorrência de inovações tecnológicas, elaborada conforme a TIPI (Lei n. 8.248, de
1991, art. 16-A, § 1.º, Lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, § 2.º-A, Lei n. 10.176, de 2001,
art. 5.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 2.º):

I - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de
termocópia, da Subposição 8443.39;

II - aparelhos de gravação de som, aparelhos de reprodução de som, aparelhos de
gravação e de reprodução de som, da Posição 85.19;

III - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um
receptor de sinais videofônicos, da Posição 85.21;

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente
destinados aos aparelhos das Posições 85.19, 85.21 e 85.22;

V - discos, fitas, dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base de
semicondutores e outros suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes
(exceto os produtos do Código 8523.52.00), mesmo gravados, incluídos as matrizes e
moldes galvânicos para fabricação de discos da Posição 85.23;

VI - câmeras de televisão, câmaras fotográficas digitais e câmeras de vídeo, da
Subposição 8525.80;

VII - aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo
invólucro com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio,
da Posição 85.27;

VIII - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de
radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens,



monitores, exceto os relacionados no inciso V do § 3.º, e projetores, da Posição 85.28;
IX - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às câmeras da

Subposição 8525.80, referidas no inciso VI, e aos aparelhos das Posições 85.27, 85.28
e 85.29;

X - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da Posição 85.40;
XI - câmeras fotográficas, aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de

luz-relâmpago (flash), para fotografia, da Posição 90.06;
XII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de

reprodução de som incorporados, da Posição 90.07;
XIII - aparelhos de projeção fixa, câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução,

da Posição 90.08; e
XIV - aparelhos de relojoaria e suas partes, do Capítulo 91.
§ 6.º Para os aparelhos do inciso III do § 3.º, as isenções dos incisos I e II do art. 81

não estão condicionadas à obrigação de realizar os investimentos de que trata o § 1.º
(Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 5.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º).

§ 7.º As empresas beneficiárias das isenções de que trata o caput deverão encaminhar
anualmente à SUFRAMA demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das
obrigações a que estão sujeitas para gozo dos benefícios, mediante apresentação de
relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados (Lei n. 8.387, de 1991, art.
2.º, § 7.º, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 3.º).

§ 8.º Sem prejuízo do estabelecido neste artigo, aplicam-se as disposições do Poder
Executivo em atos regulamentares sobre a capacitação e competitividade do setor de
tecnologia da informação.

Art. 83. Na hipótese do não cumprimento das exigências para gozo dos benefícios de
que trata o caput do art. 82, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 7.º do
mesmo artigo, a sua concessão será suspensa, sem prejuízo do ressarcimento dos
benefícios anteriormente usufruídos, acrescidos de juros de mora de que trata o art. 554
e de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma
natureza (Lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, § 9.º, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 3.º).

Suspensão
Art. 84. A remessa dos produtos para a Zona Franca de Manaus far-se-á com
suspensão do imposto até a sua entrada naquela área, quando então se efetivará a
isenção de que trata o inciso III do art. 81.

Art. 85. Sairão com suspensão do imposto:
I - os produtos nacionais remetidos à Zona Franca de Manaus, especificamente para

serem exportados para o exterior, atendidas as condições estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda (Decreto-lei n. 1.435, de 16 de dezembro de 1975, art. 4.º); e

II - os produtos que, antes de sua remessa à Zona Franca de Manaus, forem enviados



pelo seu fabricante a outro estabelecimento, para industrialização adicional, por conta e
ordem do destinatário naquela área, atendida a ressalva do inciso III do art. 81.

Produtos Importados
Art. 86. Os produtos de procedência estrangeira importados pela Zona Franca de
Manaus serão desembaraçados com suspensão do imposto, que será convertida em
isenção quando os produtos forem ali consumidos ou utilizados na industrialização de
outros produtos, na pesca e na agropecuária, na instalação e operação de indústrias e
serviços de qualquer natureza, ou estocados para exportação para o exterior, excetuados
as armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros (Decreto-
lei n. 288, de 1967, art. 3.º, Lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º, e Lei n. 8.387, de 1991, art.
1.º).
§ 1.º Não podem ser desembaraçados com suspensão do imposto, nem gozam da

isenção, os produtos de origem nacional que, exportados para o exterior, venham a ser
posteriormente importados por intermédio da Zona Franca de Manaus (Decreto-lei n.
1.435, de 16 de dezembro de 1975, art. 5.º).
§ 2.º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do caput poderão

ser posteriormente destinadas à exportação para o exterior, ainda que usadas, com a
manutenção da isenção do imposto incidente na importação (Decreto-lei n. 288, de
1967, art. 3.º, § 3.º, Lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 127).

Art. 87. Os produtos estrangeiros importados pela Zona Franca de Manaus, quando
desta saírem para outros pontos do território nacional, ficam sujeitos ao pagamento do
imposto exigível na importação, salvo se tratar (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 37, e
Lei n. 8.387, de 1991, art. 3.º):
I - de bagagem de passageiros;
II - de produtos empregados como matéria-prima, produto intermediário e material de

embalagem, na industrialização de produtos na Zona Franca de Manaus; e
III - de bens de produção e de consumo, produtos alimentares e medicamentos,

referidos no inciso II do art. 95, que se destinem à Amazônia Ocidental.

Veículos
Art. 88. Quanto a veículos nacionais e estrangeiros:
I - a transformação deles em automóveis de passageiros, dentro de três anos de sua

fabricação ou ingresso, na Zona Franca de Manaus, com os incentivos fiscais referidos
nos incisos I e III do art. 81 e no art. 86, respectivamente, importará na perda do
benefício e sujeitará o seu proprietário ao recolhimento do imposto que deixou de ser
pago e dos respectivos acréscimos legais, observado o disposto no § 1.º do art. 52; e
II - ingressados na Zona Franca de Manaus com os incentivos fiscais de que tratam o

inciso III do art. 81, para os nacionais, e o art. 86, para os estrangeiros, poderá ser
autorizada a saída temporária deles, pelo prazo de até noventa dias, improrrogável, para
o restante do território nacional, sem o pagamento do imposto, mediante prévia



autorização concedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma do
Decreto n. 1.491, de 16 de maio de 1995.
Parágrafo único. Não estão abrangidos pelo disposto no inciso II os veículos de

transporte coletivo de pessoas e os de transporte de carga.

Prova de Internamento de Produtos
Art. 89. A constatação do ingresso dos produtos na Zona Franca de Manaus e a
formalização do internamento serão realizadas pela SUFRAMA de acordo com os
procedimentos aprovados em convênios celebrados entre o órgão, o Ministério da
Fazenda e as unidades federadas.

Art. 90. Previamente ao ingresso de produtos na Zona Franca de Manaus, deverão ser
informados à SUFRAMA, em meio magnético ou pela Rede Mundial de Computadores
(Internet), os dados pertinentes aos documentos fiscais que acompanham os produtos,
pelo transportador da mercadoria, conforme padrão conferido em software específico
disponibilizado pelo órgão.

Art. 91. A SUFRAMA comunicará o ingresso do produto na Zona Franca de Manaus
ao Fisco da unidade federada do remetente e à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
mediante remessa de arquivo magnético até o último dia do segundo mês subsequente
àquele de sua ocorrência.

Estocagem
Art. 92. Os produtos de origem nacional destinados à Zona Franca de Manaus, com a
finalidade de serem reembarcados para outros pontos do território nacional, serão
estocados em armazéns ou embarcações sob controle da SUFRAMA, na forma das
determinações desse órgão, não se lhes aplicando a suspensão do imposto (Decreto-lei
n. 288, de 1967, art. 8.º).

Manutenção do Crédito
Art. 93. Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédito do imposto incidente sobre
equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de produtos que venham a
ser remetidos para a Zona Franca de Manaus, para seu consumo interno, utilização ou
industrialização na referida Zona Franca, bem como na hipótese do inciso II do art. 85
(Lei n. 8.387, de 1991, art. 4.º).

Prazo de Vigência
Art. 94. Ficam extintos, a partir de 1.º de janeiro de 2024, os benefícios previstos
nesta Subseção (Constituição, arts. 40 e 92 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT, Emenda Constitucional n. 42, de 19 de dezembro de 2003, art. 3.º,
Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 42, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 77, § 2.º).



Subseção II

Da Amazônia Ocidental

Isenção
Art. 95. São isentos do imposto:
I - os produtos nacionais consumidos ou utilizados na Amazônia Ocidental, desde que

sejam ali industrializados por estabelecimentos com projetos aprovados pelo Conselho
de Administração da SUFRAMA, ou adquiridos por intermédio da Zona Franca de
Manaus ou de seus entrepostos na referida região, excluídos as armas e munições,
perfumes, fumo, automóveis de passageiros e bebidas alcoólicas, classificados,
respectivamente, nos Capítulos 93, 33 e 24, nas Posições 87.03 e 22.03 a 22.06 e nos
Códigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00 (exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto-lei n.
356, de 15 de agosto de 1968, art. 1.º);
II - os produtos de procedência estrangeira, a seguir relacionados, oriundos da Zona

Franca de Manaus e que derem entrada na Amazônia Ocidental para ali serem
consumidos ou utilizados (Decreto-lei n. 356, de 1968, art. 2.º, Decreto-lei n. 1.435, de
1975, art. 3.º, e Lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º):
a) motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem como

outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e produtos
utilizados em sua fabricação;
b) máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, pecuária e atividades

afins;
c) máquinas para construção rodoviária;
d) máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;
e) materiais de construção;
f) produtos alimentares; e
g) medicamentos; e
III - os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de

produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos industriais
localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo
Conselho de Administração da SUFRAMA, excetuados o fumo do Capítulo 24 e as
bebidas alcoólicas, das Posições 22.03 a 22.06, dos Códigos 2208.20.00 a 2208.70.00
e 2208.90.00 (exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto-lei n. 1.435, de 1975, art. 6.º, e
Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 34).
§ 1.º Quanto a veículos nacionais beneficiados com a isenção referida no inciso I, a

transformação deles em automóvel de passageiros, dentro de três anos de sua fabricação
importará na perda do benefício e sujeitará o seu proprietário ao recolhimento do
imposto que deixou de ser pago e dos respectivos acréscimos legais, observado o
disposto no § 1.º do art. 52.
§ 2.º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão



fixarão periodicamente, em portaria interministerial, a pauta das mercadorias a serem
comercializadas com a isenção prevista no inciso II, levando em conta a capacidade de
produção das unidades industriais localizadas na Amazônia Ocidental (Decreto-lei n.
356, de 1968, art. 2.º, parágrafo único, e Decreto-lei n. 1.435, de 1975, art. 3.º).

Suspensão
Art. 96. Para fins da isenção de que trata o inciso I do art. 95, a remessa de produtos
para a Amazônia Ocidental far-se-á com suspensão do imposto, devendo os produtos
ingressarem na região por intermédio da Zona Franca de Manaus ou de seus entrepostos.

Prova de Internamento de Produtos
Art. 97. O disposto nos arts. 89 a 91 aplica-se igualmente às remessas para a
Amazônia Ocidental, efetuadas por intermédio da Zona Franca de Manaus ou de seus
entrepostos (Decreto-lei n. 356, de 1968, art. 1.º).

Prazo de Vigência
Art. 98. Ficam extintos, a partir de 1.º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais
previstos nesta Subseção (Decreto-lei n. 288, de 1967, art. 42, Decreto-lei n. 356, de
1968, art. 1.º, Decreto n. 92.560, de 16 de abril de 1986, art. 2.º, e Lei n. 9.532, de
1997, art. 77, § 2.º).



Seção II

Das Áreas de Livre Comércio

Disposições Gerais
Art. 99. O disposto nos arts. 89 a 91 aplica-se igualmente a remessa para as Áreas de
Livre Comércio, efetuadas por intermédio de entrepostos da Zona Franca de Manaus.

Art. 100. A entrada de produtos estrangeiros em Áreas de Livre Comércio dar-se-á,
obrigatoriamente, por intermédio de porto, aeroporto ou posto de fronteira da Área de
Livre Comércio, exigida consignação nominal a importador nela estabelecido.

Art. 101. Os produtos estrangeiros ou nacionais enviados às Áreas de Livre Comércio
serão, obrigatoriamente, destinados às empresas autorizadas a operarem nessas áreas.

Art. 102. As obrigações tributárias suspensas nos termos desta Seção resolvem-se
com o implemento da condição isencional.

Art. 103. A bagagem acompanhada de passageiro procedente de Áreas de Livre
Comércio, no que se refere a produtos de origem estrangeira, será desembaraçada com
isenção do imposto, observados os limites e condições correspondentes ao estabelecido
para a Zona Franca de Manaus (Lei n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, art. 3.º, § 4.º,
Lei n. 8.210, de 19 de julho de 1991, art. 4.º, inciso VII, Lei n. 8.256, de 25 de
novembro de 1991, art. 4.º, inciso VII, e Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994, art. 4.º,
inciso VII).

Art. 104. Quanto a veículos nacionais e estrangeiros:
I - a transformação deles em automóveis de passageiros, dentro de três anos de sua

fabricação ou ingresso, na Áreas de Livre Comércio, com os incentivos fiscais previstos
em cada Área, importará na perda do benefício e sujeitará o seu proprietário ao
recolhimento do imposto que deixou de ser pago e dos respectivos acréscimos legais,
observado o disposto no § 1.º do art. 52; e

II - ingressados na Áreas de Livre Comércio com os incentivos fiscais previstos em
cada Área, poderá ser autorizada a saída temporária deles, pelo prazo de até noventa
dias, improrrogável, para o restante do território nacional, sem o pagamento do imposto,
mediante prévia autorização concedida pela autoridade fiscal local da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, na forma do Decreto n. 1.491, de 1995.

Parágrafo único. Não estão abrangidos pelo disposto no inciso II os veículos de
transporte coletivo de pessoas e os de transporte de carga.



Art. 105. Os produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de importação e
exportação de Tabatinga, de Guajará-Mirim, de Boa Vista e Bonfim, de Macapá e
Santana, e de Brasileia e Cruzeiro do Sul, referidas nesta Seção, ficam isentos do
imposto, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer
outro ponto do território nacional (Lei n. 11.732, de 30 de junho de 2008, art. 6.º, e Lei
n. 11.898. de 8 de janeiro de 2009, art. 26).

§ 1.º A isenção prevista no caput somente se aplica a produtos:
I - em cuja composição final haja preponderância de matérias-primas de origem

regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do
Capítulo 26 da TIPI, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente
e conforme definido em regulamento específico (Lei n. 11.732, de 2008, art. 6.º, § 1.º, e
Lei n. 11.898, de 2009, art. 26, § 1.º); e

II - elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados
pela SUFRAMA (Lei n. 11.732, de 2008, art. 6.º, § 3.º, e Lei n. 11.898, de 2009, art.
27).

§ 2.º Excetuam-se da isenção prevista no caput:
I - para as Áreas de Livre Comércio de importação e exportação de Tabatinga, de

Guajará-Mirim, de Macapá e Santana, e de Brasileia e Cruzeiro do Sul, as armas e
munições, o fumo, as bebidas alcoólicas, os automóveis de passageiros e os produtos de
perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo os classificados
nas Posições 33.03 a 33.07 da TIPI, se destinados, exclusivamente, a consumo interno
nas Áreas de Livre Comércio aqui referidas ou quando produzidos com utilização de
matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com processo produtivo
básico e observada a preponderância de que trata o inciso I do § 1.º (Lei n. 11.898, de
2009, art. 26, § 2.º); e

II - para as Áreas de Livre Comércio de importação e exportação de Boa Vista e
Bonfim, as armas e munições e fumo (Lei n. 11.732, de 2008, art. 6.º, § 2.º).

Tabatinga - ALCT
Art. 106. A entrada de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Tabatinga
- ALCT far-se-á com suspensão do imposto, que será convertida em isenção quando os
produtos forem destinados a (Lei n. 7.965, de 1989, art. 3.º, e Lei n. 8.032, de 1990, art.
2.º, inciso II, alínea m, e art. 3.º, inciso I):

I - seu consumo interno;
II - beneficiamento, em seu território, de pescado, recursos minerais e matérias-primas

de origem agrícola ou florestal;
III - agropecuária e piscicultura;
IV - instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qualquer natureza;
V - estocagem para comercialização ou emprego em outros pontos do território

nacional;
VI - atividades de construção e reparos navais;
VII - industrialização de outros produtos em seu território, segundo projetos aprovados



pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, consideradas a vocação local e a
capacidade de produção já instalada na região; ou

VIII - estocagem para reexportação.
§ 1.º O produto estrangeiro estocado na ALCT, quando sair para qualquer ponto do

território nacional, fica sujeito ao pagamento do imposto, salvo nos casos de isenção
prevista em legislação específica (Lei n. 7.965, de 1989, art. 8.º).

§ 2.º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a (Lei n. 7.965, de 1989, art.
3.º, § 1.º):

I - armas e munições;
II - automóveis de passageiros;
III - bens finais de informática;
IV - bebidas alcoólicas;
V - perfumes; e
VI - fumos.

Art. 107. Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na ALCT, estarão
isentos do imposto quando destinados às finalidades mencionadas no art. 106 (Lei n.
7.965, de 1989, art. 4.º,e Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 108).

Parágrafo único. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata o caput os
produtos abaixo, compreendidos nos Capítulos e nas Posições indicadas da TIPI (Lei n.
7.965, de 1989, art. 4.º, § 2.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 108, e Lei n. 9.065, de 20 de
junho de 1995, art. 19):

I - armas e munições: Capítulo 93;
II - veículos de passageiros: Posição 87.03 do Capítulo 87, exceto ambulâncias, carros

funerários, carros celulares e jipes;
III - bebidas alcoólicas: Posições 22.03 a 22.06 e 22.08 (exceto 2208.90.00 Ex 01) do

Capítulo 22; e
IV - fumo e seus derivados: Capítulo 24.

Art. 108. Os incentivos previstos nos arts. 106 e 107 vigorarão pelo prazo de vinte e
cinco anos, a contar de 26 de dezembro de 1989 (Lei n. 7.965, de 1989, art. 13).

Guajará-Mirim - ALCGM
Art. 109. A entrada de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Guajará-
Mirim - ALCGM far-se-á com suspensão do imposto, que será convertida em isenção
quando os produtos forem destinados a (Lei n. 8.210, de 1991, art. 4.º):

I - consumo e venda, internos;
II - beneficiamento, em seu território, de pescado, recursos minerais e matérias-primas

de origem agrícola ou florestal;
III - agricultura e piscicultura;
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza;
V - estocagem para comercialização no mercado externo; ou



VI - atividades de construção e reparos navais.
§ 1.º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a (Lei n. 8.210, de 1991, art.

4.º, § 2.º):
I - armas e munições de qualquer natureza;
II - automóveis de passageiros;
III - bens finais de informática;
IV - bebidas alcoólicas;
V - perfumes; e
VI - fumo e seus derivados.
§ 2.º Ressalvada a hipótese prevista no art. 103, a saída de produtos estrangeiros da

ALCGM para qualquer ponto do território nacional, inclusive os utilizados como partes,
peças ou matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem de produtos ali
industrializados, estará sujeita à tributação no momento de sua saída (Lei n. 8.210, de
1991, art. 4.º, § 1.º).

§ 3.º A compra de produtos estrangeiros, entrepostados na ALCGM, por empresas
estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional, é equiparada, para efeitos
administrativos e fiscais, a uma importação em regime comum (Lei n. 8.210, de 1991,
art. 5.º).

Art. 110. Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na ALCGM, estarão
isentos do imposto quando destinados às finalidades mencionadas no art. 109 (Lei n.
8.210, de 1991, art. 6.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 109).

Parágrafo único. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata o caput os
produtos abaixo, compreendidos nos Capítulos e nas Posições indicadas da TIPI (Lei n.
8.210, de 1991, art. 6.º, § 2.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 109, e Lei n. 9.065, de 1995,
art. 19):

I - armas e munições: Capítulo 93;
II - veículos de passageiros: Posição 87.03 do Capítulo 87, exceto ambulâncias, carros

funerários, carros celulares e jipes;
III - bebidas alcoólicas: Posições 22.03 a 22.06 e 22.08 (exceto 2208.90.00 Ex 01) do

Capítulo 22; e
IV - fumo e seus derivados: Capítulo 24.

Art. 111. Os incentivos previstos nos arts. 109 e 110 vigorarão pelo prazo de vinte e
cinco anos, a contar de 22 de julho de 1991 (Lei n. 8.210, de 1991, art. 13).

Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB
Art. 112. A entrada de produtos estrangeiros nas Áreas de Livre Comércio de Boa
Vista - ALCBV e Bonfim -ALCB far-se-á com suspensão do imposto, que será
convertida em isenção quando forem destinados a (Lei n. 8.256, de 1991, art. 4.º, e Lei
n. 11.732, de 2008, arts. 4.º e 5.º):

I - consumo e venda, internos;



II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos minerais e
matérias-primas de origem agrícola ou florestal;

III - agropecuária e piscicultura;
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; ou
V - estocagem para comercialização no mercado externo.
§ 1.º Os demais produtos estrangeiros, inclusive os utilizados como partes, peças ou

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem de produtos ali
industrializados, gozarão de suspensão do imposto, mas estarão sujeitos à tributação no
momento de sua saída para qualquer ponto do território nacional (Lei n. 8.256, de 1991,
art. 4.º, § 1.º, e Lei n. 11.732, de 2008, arts. 4.º e 5.º).

§ 2.º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a (Lei n. 8.256, de 1991, art.
4.º, § 2.º):

I - armas e munições de qualquer natureza;
II - automóveis de passageiros;
III - bebidas alcoólicas;
IV - perfumes; e
V - fumos e seus derivados.
§ 3.º A compra de produtos estrangeiros armazenados nas ALCBV e ALCB por

empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é considerada,
para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal (Lei n. 8.256, de 1991,
art. 6.º, e Lei n. 11.732, de 2008, arts. 4.º e 5.º).

Art. 113. Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas ALCBV e
ALCB, estarão isentos do imposto quando destinados às finalidades mencionadas no art.
112 (Lei n. 8.256, de 1991, art. 7.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 110, e Lei n. 11.732, de
2008, art. 4.º).

Parágrafo único. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata o caput os
produtos abaixo, compreendidos nos Capítulos e nas Posições indicadas da TIPI (Lei n.
8.256, de 1991, art. 7.º, § 2.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 110, e Lei n. 9.065, de 1995,
art. 19):

I - armas e munições: Capítulo 93;
II - veículos de passageiros: Posição 87.03 do Capítulo 87, exceto ambulâncias, carros

funerários, carros celulares e jipes;
III - bebidas alcoólicas: Posições 22.03 a 22.06 e 22.08 (exceto 2208.90.00 Ex 01) do

Capítulo 22; e
IV - fumo e seus derivados: Capítulo 24.

Art. 114. A venda de produtos nacionais ou nacionalizados, efetuada por empresas
estabelecidas fora das ALCBV e ALCB para empresas ali estabelecidas fica equiparada
à exportação (Lei n. 11.732, de 2008, art. 7.º).

Art. 115. Os incentivos previstos nos arts. 112 e 113 vigorarão pelo prazo de vinte e



cinco anos, a contar de 26 de novembro de 1991 (Lei n. 8.256, de 1991, art. 14, e Lei n.
11.732, de 2008, arts. 4.º e 5.º).

Macapá e Santana - ALCMS
Art. 116. A entrada de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Macapá e
Santana - ALCMS far-se-á com suspensão do imposto, que será convertida em isenção
quando forem destinados a (Lei n. 8.256, de 1991, art. 4.º, e Lei n. 8.387, de 1991, art.
11, caput e § 2.º):

I - consumo e venda, internos;
II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos minerais e

matérias-primas de origem agrícola ou florestal;
III - agropecuária e piscicultura;
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; ou
V - estocagem para comercialização no mercado externo.
§ 1.º Os demais produtos estrangeiros, inclusive os utilizados como partes, peças ou

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem de produtos ali
industrializados, gozarão de suspensão do imposto, mas estarão sujeitos à tributação no
momento de sua saída para qualquer ponto do território nacional (Lei n. 8.256, de 1991,
art. 4.º, § 1.º, e Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, caput e § 2.º).

§ 2.º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a (Lei n. 8.256, de 1991, art.
4.º, § 2.º, e Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, caput e § 2.º):

I - armas e munições de qualquer natureza;
II - automóveis de passageiros;
III - bebidas alcoólicas;
IV - perfumes; e
V - fumos e seus derivados.
§ 3.º A compra de produtos estrangeiros armazenados na ALCMS por empresas

estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é considerada, para efeitos
administrativos e fiscais, como importação normal (Lei n. 8.256, de 1991, art. 6.º, e Lei
n. 8.387, de 1991, art. 11, caput e § 2.º).

Art. 117. Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na ALCMS, estarão
isentos do imposto quando destinados às finalidades mencionadas no art. 116 (Lei n.
8.256, de 1991, art. 7.º, Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, caput e § 2.º, e Lei n. 8.981, de
1995, art. 110).

Parágrafo único. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata o caput os
produtos abaixo, compreendidos nos Capítulos e nas Posições indicadas da TIPI (Lei n.
8.256, de 1991, art. 7.º, § 2.º, Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, caput e § 2.º, Lei n. 8.981,
de 1995, art. 110, e Lei n. 9.065, de 1995, art. 19):

I - armas e munições: Capítulo 93;
II - veículos de passageiros: Posição 87.03 do Capítulo 87, exceto ambulâncias, carros

funerários, carros celulares e jipes;



III - bebidas alcoólicas: Posições 22.03 a 22.06 e 22.08 (exceto 2208.90.00 Ex 01) do
Capítulo 22; e

IV - fumo e seus derivados: Capítulo 24.

Art. 118. Ficam extintos, a partir de 1.º de janeiro de 2014, os incentivos previstos
nos arts. 116 e 117 (Lei n. 8.256, de 1991, art. 14, Lei n. 8.387, de 1991, art. 11, caput e
§ 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 77, § 2.º).

Brasiléia - ALCB e Cruzeiro do Sul - ALCCS
Art. 119. A entrada de produtos estrangeiros nas Áreas de Livre Comércio de
Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS far-se-á com suspensão do imposto,
que será convertida em isenção quando forem destinados a (Lei n. 8.857, de 1994, art.
4.º):

I - consumo e venda, internos;
II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos minerais e

matérias-primas de origem agrícola ou florestal;
III - agropecuária e piscicultura;
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza;
V - estocagem para comercialização no mercado externo; ou
VI - industrialização de produtos em seus territórios.
§ 1.º Os demais produtos estrangeiros, inclusive os utilizados como partes, peças ou

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem de produtos ali
industrializados, gozarão de suspensão do imposto, mas estarão sujeitos à tributação no
momento de sua saída para qualquer ponto do território nacional (Lei n. 8.857, de 1994,
art. 4.º, § 1.º).

§ 2.º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a (Lei n. 8.857, de 1994, art.
4.º, § 2.º):

I - armas e munições de qualquer natureza;
II - automóveis de passageiros;
III - bebidas alcoólicas;
IV - perfumes; e
V - fumo e seus derivados.
§ 3.º A compra de produtos estrangeiros armazenados nas ALCB e ALCCS por

empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é considerada,
para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal (Lei n. 8.857, de 1994,
art. 6.º).

Art. 120. Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas ALCB e ALCCS,
estarão isentos do imposto quando destinados às finalidades mencionadas no art. 119
(Lei n. 8.857, de 1994, art. 7.º, e Lei n. 8.981, de 1995, art. 110).

Parágrafo único. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata o caput os
produtos abaixo, compreendidos nos Capítulos e nas Posições indicadas da TIPI (Lei n.



8.857, de 1994, art. 7.º, § 2.º, Lei n. 8.981, de 1995, art. 110, e Lei n. 9.065, de 1995,
art. 19):

I - armas e munições: Capítulo 93;
II - veículos de passageiros: Posição 87.03 do Capítulo 87, exceto ambulâncias, carros

funerários, carros celulares e jipes;
III - bebidas alcoólicas: Posições 22.03 a 22.06 e 22.08 (exceto 2208.90.00 Ex 01) do

Capítulo 22; e
IV - fumo e seus derivados: Capítulo 24.

Seção III

Da Zona de Processamento de Exportação

Art. 121. Às empresas autorizadas a operar em Zona de Processamento de Exportação
fica assegurada a suspensão do imposto incidente sobre os bens adquiridos no mercado
interno, ou importados, de conformidade com o disposto nesta Seção, sem prejuízo das
demais disposições constantes de legislação específica (Lei n. 11.508, de 20 de julho de
2007, art. 6.º-A, caput e inciso II, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput aplica-se às:
I - importações de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou

usados, e de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem
necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o processo produtivo (Lei n.
11.508, de 2007, art. 12, inciso II, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º); e

II - aquisições no mercado interno de bens necessários às atividades da empresa,
mencionados no inciso I (Lei n. 11.508, de 2007, art. 13, e Lei n. 11.732, de 2008, art.
2.º).

Art. 122. As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem,
importados ou adquiridos no mercado interno com a suspensão de que trata o art. 121
deverão ser integralmente utilizados no processo produtivo do produto final (Lei n.
11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 5.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

Parágrafo único. Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo Conselho
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação, as matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem de que trata o caput poderão ser revendidos
no mercado interno (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 7.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art.
2.º).

Art. 123. A suspensão do imposto de que trata o art. 121:
I - quando for relativa a máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a

bens, novos ou usados, para incorporação ao ativo imobilizado da empresa autorizada a
operar em Zona de Processamento de Exportação (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, §



2.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º); e
II - converte-se em alíquota zero depois de cumprido o compromisso de auferir e

manter, por ano-calendário, a receita bruta decorrente de exportação para o exterior nos
termos previstos na legislação específica e decorrido o prazo de dois anos da data de
ocorrência do fato gerador (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 7.º, e Lei n. 11.732, de
2008, art. 1.º).

§ 1.º Na hipótese do inciso I, a empresa que não incorporar o bem ao ativo
imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota zero ou em isenção, na forma
do inciso II, fica obrigada a recolher o imposto com a exigibilidade suspensa acrescido
de juros e multa de mora, na forma dos arts. 552 a 554, contados a partir da data da
aquisição no mercado interno ou de registro da declaração de importação
correspondente (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 4.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art.
1.º).

§ 2.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1.º, caberá
lançamento de ofício, nas condições previstas na Lei n. 11.508, de 2007 (Lei n. 11.508,
de 2007, art. 6.º-A, § 9.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

Art. 124. Na importação de produtos usados, a suspensão de que trata o art. 121 será
aplicada quando se tratar de conjunto industrial e que seja elemento constitutivo da
integralização do capital social da empresa (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 3.º, e
Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

Art. 125. Os produtos industrializados em Zona de Processamento de Exportação,
quando vendidos para o mercado interno, estarão sujeitos ao pagamento do imposto
normalmente incidente na operação (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 3.º, e Lei n.
11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 126. Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a operar na
forma do art. 121 deverá constar a expressão "Venda Efetuada com Regime de
Suspensão", com a especificação do dispositivo legal correspondente (Lei n. 11.508, de
2007, art. 6.º-A, § 6.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

Art. 127. Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 121 para as aquisições de
mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em Zona de Processamento
de Exportação (Lei n. 11.508, de 2007, art. 18, § 5.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 128. Os produtos importados ou adquiridos no mercado interno referidos no art.
121 poderão ser mantidos em depósito, reexportados ou destruídos, na forma prevista na
legislação aduaneira (Lei n. 11.508, de 2007, art. 12, § 2.º, e art. 13, parágrafo único, e
Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 129. A empresa autorizada a operar em Zona de Processamento de Exportação de



que trata o art. 121 responde pelo imposto suspenso na condição de (Lei n. 11.508, de
2007, art. 6.º-A, § 1.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º):

I - contribuinte, nas operações de importação (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A, § 1.º,
inciso I, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º); e

II - responsável, nas aquisições no mercado interno (Lei n. 11.508, de 2007, art. 6.º-A,
§ 1.º, inciso II, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 1.º).

Perdimento
Art. 130. Considera-se dano ao erário, para efeito de aplicação da pena de
perdimento, a introdução (Lei n. 11.508, de 2007, art. 23, e Lei n. 11.732, de 2008, art.
2.º):

I - no mercado interno, de mercadoria procedente de Zona de Processamento de
Exportação que tenha sido importada, adquirida no mercado interno ou produzida em
Zona de Processamento de Exportação fora dos casos autorizados de conformidade com
a legislação específica; e

II - em Zona de Processamento de Exportação, de mercadoria estrangeira não
permitida.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Decreto-lei n. 1.455, de 1976, para efeitos
de aplicação e julgamento da pena de perdimento estabelecida neste artigo.

Prazo
Art. 131. A solicitação de instalação de empresa em Zona de Processamento de
Exportação será feita mediante apresentação de projeto, na forma estabelecida em
regulamento específico (Lei n. 11.508, de 2007, art. 2.º, § 5.º, e Lei n. 11.732, de 2008,
art. 2.º).

§ 1.º O ato que autorizar a instalação de empresa em Zona de Processamento de
Exportação relacionará os produtos a serem fabricados de acordo com a sua
classificação na TIPI e assegurará o tratamento relativo a Zonas de Processamento de
Exportação pelo prazo de até vinte anos (Lei n. 11.508, de 2007, art. 8.º, e Lei n.
11.732, de 2008, art. 2.º).

§ 2.º O prazo de que trata o § 1.º poderá, a critério do Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação, ser prorrogado por igual período, nos casos de
investimento de grande vulto que exijam longos prazos de amortização (Lei n. 11.508,
de 2007, art. 8.º, § 2.º, e Lei n. 11.732, de 2008, art. 2.º).

Art. 132. É vedada a instalação em Zona de Processamento de Exportação de
empresas cujos projetos evidenciem a simples transferência de plantas industriais já
instaladas no País (Lei n. 11.508, de 2007, art. 5.º).

Parágrafo único. Não serão autorizadas, em Zona de Processamento de Exportação, a
produção, a importação ou a exportação de (Lei n. 11.508, de 2007, art. 5.º, parágrafo
único):

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização do



Comando do Exército;
II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional de

Energia Nuclear; e
III - outros indicados em regulamento específico.

CAPÍTULO VI

DOS REGIMES FISCAIS SETORIAIS

Seção I

Do Setor Automotivo

Crédito Presumido
Art. 133. Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e na região Centro-Oeste, exceto no
Distrito Federal, farão jus a crédito presumido, a ser aproveitado em relação às saídas
ocorridas até 31 de dezembro de 2010, para dedução, na apuração do imposto, incidente
nas saídas de produtos classificados nas Posições 87.02 a 87.04 da TIPI (Lei
Complementar n. 124, de 3 de janeiro de 2007, arts. 1.º, 2.º e 19, Lei Complementar n.
125, de 3 de janeiro de 2007, arts. 1.º, 2.º e 22, e Lei n. 9.826, de 1999, art. 1.º, §§ 1.º e
3.º).

§ 1.º O crédito presumido de que trata o caput corresponderá a trinta e dois por cento
do valor do IPI incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos
nacionais ou importados diretamente pelo beneficiário (Lei n. 9.826, de 1999, art. 1.º, §
2.º).

§ 2.º O benefício somente será usufruído pelos contribuintes cujos projetos hajam sido
apresentados até 31 de outubro de 1999, não podendo ser utilizado cumulativamente
com outros benefícios fiscais federais, exceto os de caráter regional relativos ao
Imposto Sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (Lei n. 9.826, de 1999, arts. 2.º e 3.º).

§ 3.º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos
projetos (Lei n. 9.826, de 1999, art. 2.º, § 2.º).

§ 4.º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o § 3.º a exigência
de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique transferência de
empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas (Lei n. 9.826, de 1999, art.
2.º, § 3.º).

§ 5.º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois meses,



contados da data de sua aprovação (Lei n. 9.826, de 1999, art. 2.º, § 4.º).
§ 6.º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do projeto,

alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data (Lei n.
9.826, de 1999, art. 2.º, § 5.º).
§ 7.º A utilização do crédito presumido em desacordo com as normas estabelecidas,

bem como o descumprimento do projeto, implicará o pagamento do imposto e dos
respectivos acréscimos legais (Lei n. 9.826, de 1999, art. 4.º).

Art. 134. O estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial de que trata o art.
137, poderá aderir ao regime especial de apuração do imposto, relativamente à parcela
do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos classificados nos
Códigos 8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90, 8702.10.00 Ex 01,
8702.90.90 Ex 01, 87.03, 8704.2, 8704.3 e 8706.00.20, da TIPI, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 56, caput e § 2.º).
§ 1.º O regime especial (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 56, § 1.º, e Lei

n. 11.827, de 2008, art. 3.º):
I - consistirá de crédito presumido do imposto em montante equivalente a três por

cento do valor do imposto destacado na nota fiscal; e
II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de transporte,

cumulativamente:
a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento industrial;
b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput, nas

operações de saída do estabelecimento industrial; e
c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento industrial até

o local de entrega do produto ao adquirente.
§ 2.º Na hipótese do art. 137, o disposto na alínea c do inciso II do § 1.º alcança o

trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o local de entrega
do produto ao adquirente (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 56, § 3.º).

Art. 135. Poderá ser concedido às empresas referidas no § 1.º, até 31 de dezembro de
2010, o incentivo fiscal do crédito presumido do IPI, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares n. 7, de 7 de setembro de 1970. n.
8, de 3 de dezembro de 1970, e n. 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante
correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram sobre o valor do
faturamento decorrente da venda de produtos de fabricação própria (Lei n. 9.440, de 14
de março de 1997, art. 11, caput e inciso IV).
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente às empresas que sejam

montadoras e fabricantes de (Lei n. 9.440, de 1997, art. 1.º, § 1.º):
I - veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou mais

e jipes;
II - caminhonetas, furgões, picapes e veículos automotores, de quatro rodas ou mais,



para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro
toneladas;

III - veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de
carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez
pessoas ou mais e caminhões-tratores;

IV - tratores agrícolas e colheitadeiras;
V - tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;
VI - carroçarias para veículos automotores em geral;
VII - reboques e semirreboques utilizados para o transporte de mercadorias; e
VIII - partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e

semiacabados - e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados neste inciso e nos
incisos I a VII.

§ 2.º A concessão do incentivo fiscal dependerá de que as empresas referidas no § 1.º
tenham (Lei n. 9.440, de 1997, arts. 11 e 12):

I - sido habilitadas, até 31 de dezembro de 1997, aos benefícios fiscais para o
desenvolvimento regional;

II - cumprido com todas as condições estipuladas na Lei n. 9.440, de 1997, e
constantes do termo de aprovação assinado pela empresa; e

III - comprovado a regularidade do pagamento dos impostos e contribuições federais.
§ 3.º O incentivo fiscal alcançará os fatos geradores ocorridos a partir do mês

subsequente ao da sua concessão (Lei n. 9.440, de 1997, art. 1.º, § 14).
§ 4.º O crédito presumido será escriturado no livro Registro de Apuração do IPI, de

que trata o art. 477 e utilizado mediante dedução do imposto devido em razão das saídas
de produtos do estabelecimento que apurar o referido crédito (Lei n. 9.440, de 1997, art.
1.º, § 14).

§ 5.º Quando, do confronto dos débitos e créditos, num período de apuração do
imposto, resultar saldo credor, será este transferido para o período seguinte (Lei n.
9.440, de 1997, art. 1.º, § 14).

§ 6.º O crédito presumido não aproveitado na forma dos §§ 4.º e 5.º poderá, ao final de
cada trimestre-calendário, ser aproveitado de conformidade com o disposto no art. 268,
observadas as regras específicas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Lei n. 9.440, de 1997, art. 1.º, § 14).

Suspensão
Art. 136. Sairão com suspensão do imposto:

I - no desembaraço aduaneiro, os chassis, carroçarias, peças, partes, componentes e
acessórios, importados sob regime aduaneiro especial, sem cobertura cambial,
destinados à industrialização por encomenda dos produtos classificados nas Posições
87.01 a 87.05 da TIPI (Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, art. 17,
§§ 1.º e 2.º);

II - do estabelecimento industrial, os produtos resultantes da industrialização de que
trata o inciso I, quando destinados ao mercado interno para a empresa comercial



atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica encomendante
domiciliada no exterior, por conta e ordem desta (Medida Provisória n. 2.189-49, de
2001, art. 17, § 4.º, inciso II);

III - do estabelecimento industrial, os componentes, chassis, carroçarias, acessórios,
partes e peças dos produtos autopropulsados classificados nas Posições 84.29, 84.32,
84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11 da TIPI (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, e Lei n. 10.485, de
2002, art. 4.º);

IV - no desembaraço aduaneiro, os componentes, chassis, carroçarias, acessórios,
partes e peças, referidos no inciso III, quando importados diretamente por
estabelecimento industrial (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 1.º, e Lei n. 10.485, de
2002, art. 4.º);

V - do estabelecimento industrial, as matérias-primas, os produtos intermediários e os
materiais de embalagem, quando adquiridos por estabelecimentos industriais
fabricantes, preponderantemente, de componentes, chassis, carroçarias, partes e peças
para industrialização dos produtos autopropulsados classificados nos Códigos 84.29,
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06 da
TIPI (Lei n. 10.485, de 2002, art. 1.º, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 1.º, inciso I,
alínea a); e

VI - no desembaraço aduaneiro, as matérias-primas, os produtos intermediários e os
materiais de embalagem, importados diretamente por estabelecimento industrial de que
trata o inciso V (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 4.º).

§ 1.º A concessão do regime aduaneiro especial, de que trata o inciso I do caput,
dependerá de prévia habilitação perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, que
expedirá as normas necessárias ao seu cumprimento (Medida Provisória n. 2.189-49, de
2001, art. 17, § 6.º).

§ 2.º Quando os produtos resultantes da industrialização por encomenda de que trata o
inciso I do caput forem destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do imposto
incidente na importação e na aquisição, no mercado interno, das matérias-primas, dos
produtos intermediários e dos materiais de embalagem neles empregados (Medida
Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, § 4.º, inciso I).

§ 3.º A suspensão de que tratam os incisos III e IV do caput é condicionada a que o
produto, inclusive importado, seja destinado a emprego, pelo estabelecimento industrial
adquirente (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 2.º, e Lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º):

I - na produção de componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes ou peças dos
produtos autopropulsados (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 2.º, inciso I, e Lei n. 10.485,
de 2002, art. 4.º); ou

II - na montagem dos produtos autopropulsados classificados nas Posições 84.29,
84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.03, 87.05, 87.06 e 87.11, e nos Códigos 8704.10, 8704.2
e 8704.3 da TIPI (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 2.º, inciso II, e Lei n. 10.485, de
2002, art. 4.º).

§ 4.º O disposto nos incisos III e IV do caput aplica-se, também, ao estabelecimento
equiparado a industrial, de que trata o art. 137 (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 6.º, Lei



n. 10.485, de 2002, art. 4.º, e Lei n. 10.865, de 2004, art. 33).
§ 5.º O disposto no inciso I do § 3.º alcança, exclusivamente, os produtos destinados a

emprego na industrialização dos produtos autopropulsados relacionados nos Anexos I e
II da Lei n. 10.485, de 2002 (Lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º, parágrafo único).

§ 6.º O disposto nos incisos V e VI do caput aplica-se ao estabelecimento industrial
cuja receita bruta decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a sessenta por cento de
sua receita bruta total no mesmo período (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 2.º).

§ 7.º Para os fins do disposto nos incisos V e VI do caput, as empresas adquirentes
deverão (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º):

I - atender aos termos e às condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º, inciso I); e

II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atendem a
todos os requisitos estabelecidos (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º, inciso II).

Equiparação a Estabelecimento Industrial
Art. 137. Equipara-se a estabelecimento industrial a empresa comercial atacadista
adquirente dos produtos classificados nas Posições 87.01 a 87.05 da TIPI,
industrializados por encomenda por conta e ordem de pessoa jurídica domiciliada no
exterior, da qual é controlada direta ou indiretamente, observado o disposto no § 2.º do
art. 9.º (Medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17, § 5.º).

Pagamento do Imposto Suspenso
Art. 138. Na hipótese de destinação dos produtos adquiridos ou importados com
suspensão do imposto, distinta da prevista no § 3.º do art. 136, a saída do
estabelecimento industrial adquirente ou importador dar-se-á com a incidência do
imposto (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 5.º, e Lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º).

Nota Fiscal
Art. 139. Nas notas fiscais, relativas às saídas referidas nos incisos III a VI do caput
do art. 136, deverá constar a expressão "Saído com suspensão do IPI", com a
especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas
referidas notas (Lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 4.º, Lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º, e
Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 6.º).

Seção II

Dos Bens de Informática

Direito ao Benefício



Art. 140. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação que invistam em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informação poderão pleitear isenção ou redução do imposto para bens de
informática e automação (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, e Lei n. 10.176, de 2001, art.
1.º).
§ 1.º Para fazer jus aos benefícios previstos no caput, as empresas de desenvolvimento

ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir,
anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação
a serem realizadas no País, conforme definido em legislação específica (Lei n. 8.248, de
1991, art. 11, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º).
§ 2.º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Ministério da

Ciência e Tecnologia demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações a
que estão sujeitas para gozo da isenção ou redução do imposto, mediante apresentação
de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados (Lei n. 8.248, de 1991, art.
11, § 9.º, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 2.º).

Art. 141. Para fins do disposto nesta Seção, consideram-se bens de informática e
automação:
I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrônica (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, e Lei n. 10.176, de
2001, art. 5.º);
II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos,
partes, peças e suporte físico para operação (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, e Lei n.
10.176, de 2001, art. 5.º);
III - os aparelhos telefônicos por fio, com unidade auscultador-microfone sem fio, que

incorporem controle por técnicas digitais, classificados no Código 8517.11.00 da TIPI
(Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 4.º, Lei n. 10.176, de 2001, art. 5.º, e Lei n. 11.077,
de 2004, art. 1.º);
IV - terminais portáteis de telefonia celular, classificados no Código 8517.12.31 da

TIPI (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 2.º, inciso I, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 5.º);
e
V - unidades de saída por vídeo (monitores), classificados nas Subposições 8528.41 e

8528.51 da TIPI, desprovidas de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de
radiofrequência ou mesmo videocomposto, próprias para operar com máquinas,
equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital da Posição 84.71 da TIPI, com
funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 2.º,
inciso II, Lei n. 10.176, de 2001, art. 5.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º).
§ 1.º O Poder Executivo, respeitado o disposto no caput e no § 2.º, definirá a relação



dos bens alcançados pelo benefício de que trata o art. 140 (Lei n. 8.248, de 1991, art.
4.º, § 1.º, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º).

§ 2.º O disposto no art. 140 não se aplica aos produtos dos segmentos de áudio, áudio
e vídeo, e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os
constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações
tecnológicas, elaborada conforme a TIPI (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 1.º, e Lei n.
10.176, de 2001, art. 5.º):

I - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de
termocópia, da Subposição 8443.39;

II - aparelhos de gravação de som, aparelhos de reprodução de som, aparelhos de
gravação e de reprodução de som, da Posição 85.19;

III - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um
receptor de sinais videofônicos, da Posição 85.21;

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente
destinados aos aparelhos das Posições 85.19, 85.21 e 85.22;

V - discos, fitas, dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base de
semicondutores e outros suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes
(exceto os produtos do Código 8523.52.00), mesmo gravados, incluídos as matrizes e
moldes galvânicos para fabricação de discos, da Posição 85.23;

VI - câmeras de televisão, câmaras fotográficas digitais e câmeras de vídeo, da
Subposição 8525.80;

VII - aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo
invólucro com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio,
da Posição 85.27;

VIII - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de
radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens;
monitores, exceto os relacionados no inciso V do caput, e projetores, da Posição 85.28;

IX - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às câmeras da
Subposição 8525.80, referidas no inciso VI, e aos aparelhos das Posições 85.27, 85.28
e 85.29;

X - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da Posição 85.40;
XI - câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de

luz-relâmpago (flash), para fotografia, da Posição 90.06;
XII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de

reprodução de som incorporados, da Posição 90.07;
XIII - aparelhos de projeção fixa; câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução,

da Posição 90.08; e
XIV - aparelhos de relojoaria e suas partes, do Capítulo 91.
§ 3.º Para os aparelhos do inciso III do caput, os benefícios previstos no art. 140 não

estão condicionados à obrigação de realizar os investimentos de que trata o § 1.º do
mesmo artigo (Lei n. 8.248, de 1991, art. 16-A, § 5.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º).



Isenção e Redução
Art. 142. Os microcomputadores portáteis (Códigos 8471.30.11, 8471.30.12,
8471.30.19, 8471.41.10 e 8471.41.90 da TIPI) e as unidades de processamento digitais
de pequena capacidade, baseadas em microprocessadores (Código 8471.50.10 da TIPI),
de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como as unidades de discos magnéticos
e ópticos (Códigos 8471.70.11, 8471.70.12, 8471.70.21 e 8471.70.29 da TIPI),
circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados (Códigos
8473.30.41, 8473.30.42, 8473.30.43 e 8473.30.49 da TIPI), gabinetes (Código
8473.30.1 da TIPI) e fontes de alimentação (Código 8504.40.90 da TIPI), reconhecíveis
como exclusiva ou principalmente destinados a tais produtos, os bens de informática e
automação desenvolvidos no País (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, §§ 5.º e 7.º, Lei n.
10.176, de 2001, art. 11, §§ 1.º e 4.º, Lei n. 10.664, de 2003, art. 1.º, e Lei n. 11.077, de
2004, arts. 1.º e 3.º):

I - quando produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da SUDAM
e da SUDENE (Lei n. 10.176, de 2001, art. 11, §§ 1.º e 4.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art.
3.º):

a) até 31 de dezembro de 2014, são isentos do imposto;
b) de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas do imposto ficam

sujeitas à redução de noventa e cinco por cento; e
c) de 1.º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019, as alíquotas do imposto ficam

sujeitas à redução de oitenta e cinco por cento;
II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, as alíquotas do imposto

ficam reduzidas nos seguintes percentuais (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, § 5.º, Lei n.
10.664, de 2003, art. 1.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º):

a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
c) setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no caput (Lei n.

8.248, de 1991, art. 4.º, § 6.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º).

Art. 143. As alíquotas do imposto, incidentes sobre os bens de informática e
automação, não especificados no art. 142, serão reduzidas:

I - quando produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da SUDAM
e da SUDENE, em (Lei n. 10.176, de 2001, art. 11, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 3.º):

a) noventa e cinco por cento, de 1.º dejaneiro de 2004 a 31 de dezembro de 2014;
b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
c) oitenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019,

quando será extinta a redução; e
II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, em (Lei n. 8.248, de

1991, art. 4.º, § 1.º-A, Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º, e Lei n. 11.077, de 2004, art. 1.º):
a) oitenta por cento, de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;



b) setenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
c) setenta por cento, de 1.º dejaneiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

Art. 144. A isenção ou redução do imposto somente contemplará os bens de
informática e automação relacionados pelo Poder Executivo, produzidos no País
conforme PPB, estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia (Lei n.
8.248, de 1991, art. 4.º, §§ 1.º e 1.º-C, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º).

Art. 145. Para os fins do disposto nesta Seção, consideram-se bens ou produtos
desenvolvidos no País os bens de informática e automação de que trata o art. 141 e
aqueles que atendam às condições estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.

Art. 146. O pleito para habilitação à concessão da isenção ou redução do imposto
será apresentado ao Ministério da Ciência e Tecnologia pela empresa fabricante de bens
de informática e automação, conforme instruções fixadas em conjunto por aquele
Ministério e pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, por
intermédio de proposta de projeto que deverá (Lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, § 1.º-C, e
Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º):
I - identificar os produtos a serem fabricados;
II - contemplar o plano de pesquisa e desenvolvimento elaborado pela empresa;
III - demonstrar que na industrialização dos produtos a empresa atenderá aos

Processos Produtivos Básicos para eles estabelecidos;
IV - ser instruída com a Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com a
Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e com a comprovação da inexistência de débitos
relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
V - comprovar, quando for o caso, que os produtos atendem ao requisito de serem

desenvolvidos no País.
§ 1.º A empresa habilitada deverá manter atualizada a proposta de projeto, tanto no que

diz respeito ao plano de pesquisa e desenvolvimento quanto ao cumprimento do
Processo Produtivo Básico.
§ 2.º Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos nesta Seção, será

publicada no Diário Oficial da União portaria conjunta dos Ministros de Estado da
Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda
reconhecendo o direito à fruição da isenção ou redução do imposto, quanto aos produtos
nela mencionados, fabricados pela empresa interessada.
§ 3.º Se a empresa não der início à execução do plano de pesquisa e desenvolvimento

e à fabricação dos produtos com atendimento ao PPB, cumulativamente, no prazo de
cento e oitenta dias, contados da publicação da portaria conjunta a que se refere o § 2.º,



o ato será cancelado, nas condições estabelecidas em regulamento próprio.
§ 4.º A empresa habilitada deverá manter registro contábil próprio com relação aos

produtos relacionados nas portarias conjuntas de seu interesse, identificando os
respectivos números de série, quando aplicável, documento fiscal e valor da
comercialização, pelo prazo em que estiver sujeita à guarda da correspondente
documentação fiscal.
§ 5.º Os procedimentos para inclusão de novos modelos de produtos relacionados nas

portarias conjuntas a que se refere o § 2.º serão fixados em ato conjunto pelos Ministros
de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior.

Art. 147. Na hipótese do não cumprimento das exigências para gozo dos benefícios,
ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 2.º do art. 140, a sua concessão será
suspensa, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos,
acrescidos de juros de mora de que trata o art. 554 e de multas pecuniárias aplicáveis
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza (Lei n. 8.248, de 1991, art.
9.º, e Lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º).

Suspensão
Art. 148. Sairão do estabelecimento industrial com suspensão do imposto as matérias-
primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, quando adquiridos por
estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de bens de que trata o art.
144, que gozem do benefício referido no art. 140 (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 1.º,
inciso I, alínea c, e Lei n. 11.908, de 3 de março de 2009, art. 9.º).
§ 1.º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,

importados diretamente por estabelecimento industrial fabricante de que trata o caput
serão desembaraçados com suspensão do imposto (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, §
4.º).
§ 2.º O disposto no caput aplica-se ao estabelecimento industrial cuja receita bruta

decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário imediatamente anterior ao da
aquisição, houver sido superior a sessenta por cento de sua receita bruta total no mesmo
período (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 2.º).
§ 3.º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:
I - atender aos termos e às condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º, inciso I); e
II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atendem a

todos os requisitos estabelecidos (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 7.º, inciso II).
§ 4.º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,

importados diretamente por estabelecimentos industriais fabricantes,
preponderantemente, de bens de que trata o art. 144, que gozem do benefício referido no
art. 140 serão desembaraçados com suspensão do imposto (Lei n. 10.637, de 2002, art.
29, § 4.º, e Lei n. 11.908, de 2009, art. 9.º).



Outras Disposições
Art. 149. Sem prejuízo do estabelecido nesta Seção, aplicam-se as disposições do
Poder Executivo em atos regulamentares sobre a capacitação e competitividade do setor
de tecnologias da informação.

Seção III

Da Indústria de Semicondutores

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS
Art. 150. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
como beneficiária do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria
de Semicondutores - PADIS poderá usufruir da redução das alíquotas a zero, em
conformidade com o disposto nos arts. 151 e 152, desde que atendidos os requisitos
previstos nesta Seção (Lei n. 11.484, de 31 de maio de 2007, art. 3.º, inciso III, e art.
4.º, inciso II).
§ 1.º Poderá pleitear habilitação no PADIS a pessoa jurídica que invista anualmente

em pesquisa e desenvolvimento no País, conforme definido em legislação específica e
que exerça isoladamente ou em conjunto (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º e art. 6.º):
I - em relação a dispositivos eletrônicos semicondutores, classificados nas Posições

85.41 e 85.42 da TIPI, as atividades de:
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) difusão ou processamento físico-químico; ou
c) encapsulamento e teste;
II - em relação a dispositivos mostradores de informações (displays), de que trata o §

3.º, as atividades de:
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de

luz; ou
c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.
§ 2.º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as atividades

(Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 1.º):
I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se

enquadrar; ou
II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que se

enquadrar.
§ 3.º O inciso II do § 1.º (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 2.º):
I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder

Executivo, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos, com



tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, fotoluminescentes (painel
mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos emissores de luz - LED,
diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays eletroluminescentes a filme fino
- TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de campo elétrico; e

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.
§ 4.º A pessoa jurídica de que trata o § 1.º deve exercer, exclusivamente, as atividades

previstas neste artigo (Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 3.º).
§ 5.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento e as atividades de que trata o §

1.º devem ser efetuados, de acordo com projetos aprovados na forma do art. 153,
apenas nas áreas de microeletrônica, de optoeletrônica e de ferramentas computacionais
(softwares) de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto e de processo de
fabricação dos componentes relacionados nos incisos I e II do mencionado parágrafo
(Lei n. 11.484, de 2007, art. 2.º, § 4.º e art. 6.º, § 1.º).

Redução de Alíquotas
Art. 151. As alíquotas do imposto incidente na saída do estabelecimento industrial ou
equiparado ou na importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos
ficam reduzidas a zero, até 22 de janeiro de 2022, quando a aquisição no mercado
interno ou a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PADIS, para
incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou
importadora, destinados às atividades de que tratam os incisos I e II do § 1.º do art. 150
(Lei n. 11.484, de 2007, arts. 3.º, inciso III, e 64, e Lei n. 11.774, de 2008, art. 6.º).

§ 1.º A redução de alíquotas prevista no caput alcança também as ferramentas
computacionais (softwares) e os insumos destinados às atividades de que trata o art.
150, quando importados ou adquiridos no mercado interno por pessoa jurídica
beneficiária do PADIS (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, § 1.º).

§ 2.º As disposições do caput e do § 1.º alcançam somente os bens ou insumos
relacionados em ato do Poder Executivo (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, § 2.º).

§ 3.º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem por
intermédio de pessoa jurídica importadora (Lei n. 11.484, de 2007, art. 3.º, § 4.º).

Art. 152. As alíquotas do imposto incidentes sobre os dispositivos referidos nos
incisos I e II do § 1.º do art. 150, na saída do estabelecimento industrial de pessoa
jurídica beneficiária do PADIS, ficam reduzidas a zero, até 22 de janeiro de 2022 (Lei
n. 11.484, de 2007, art. 4.º, inciso II, e art. 64).

§ 1.º A redução de alíquotas prevista no caput, relativamente às saídas dos
mostradores de informações (displays), aplicam-se somente quando as atividades
mencionadas nas alíneas a e b do inciso II do § 1.º do art. 150 tenham sido realizadas no
País (Lei n. 11.484, de 2007, art. 4.º, § 2.º).

§ 2.º A redução de alíquotas de que trata este artigo não se aplica cumulativamente
com outras reduções ou benefícios relativos ao imposto (Lei n. 11.484, de 2007, art. 4.º,



§ 7.º).

Aprovação dos Projetos
Art. 153. Os projetos referidos no § 5.º do art. 150 devem ser aprovados em ato
conjunto do Ministério da Fazenda, do Ministério da Ciência e Tecnologia e do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo (Lei n. 11.484, de 2007, art. 5.º).

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da
regularidade fiscal, da pessoa jurídica interessada, em relação aos impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
11.484, de 2007, art. 5.º, § 1.º).

Cumprimento da Obrigação de Investir
Art. 154. A pessoa jurídica beneficiária do PADIS deverá encaminhar ao Ministério
da Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos
do cumprimento, no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 150 e
na legislação específica (Lei n. 11.484, de 2007, art. 7.º).

Art. 155. No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no
art. 150 não atingirem, em determinado ano, o percentual mínimo fixado nos termos da
regulamentação específica, a pessoa jurídica beneficiária do PADIS deverá aplicar o
valor residual no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT (CT-INFO ou CT-Amazônia), acrescido de multa de vinte por cento e de juros
equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
calculados desde 1.º de janeiro do ano subsequente àquele em que não foi atingido o
percentual até a data da efetiva aplicação (Lei n. 11.484, de 2007, art. 8.º).

§ 1.º A pessoa jurídica beneficiária do PADIS deverá efetuar a aplicação referida no
caput até o último dia útil do mês de março do ano subsequente àquele em que não foi
atingido o percentual (Lei n. 11.484, de 2007, art. 8.º, § 1.º).

§ 2.º Na hipótese do caput, a não realização da aplicação ali referida, no prazo
previsto no § 1.º, obriga o contribuinte ao pagamento de juros e multa de mora, na forma
da lei tributária, referentes ao imposto não pago em decorrência das disposições do art.
152 (Lei n. 11.484, de 2007, art. 8.º, § 2.º).

§ 3.º Os juros e multa de que trata o § 2.º serão recolhidos isoladamente e devem ser
calculados a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, sobre o
valor do imposto não recolhido, proporcionalmente à diferença entre o percentual
mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimento fixado e o efetivamente efetuado
(Lei n. 11.484, de 2007, art. 8.º, § 3.º).

§ 4.º Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2.º e 3.º não desobrigam a pessoa
jurídica beneficiária do PADIS do dever de efetuar a aplicação no FNDCT (CT-INFO
ou CT-Amazônia), na forma do caput (Lei n. 11.484, de 2007, art. 8.º, § 4.º).

§ 5.º A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2.º sujeita a pessoa



jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma da lei
tributária (Lei n. 11.484, de 2007, art. 8.º, § 5.º).

Suspensão e Cancelamento da Aplicação do PADIS
Art. 156. A pessoa jurídica beneficiária do PADIS será punida, a qualquer tempo, com
a suspensão da aplicação dos arts. 151 e 152, sem prejuízo da aplicação de penalidades
específicas, no caso das seguintes infrações (Lei n. 11.484, de 2007, art. 9.º):
I - não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 154;
II - descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e

desenvolvimento, na forma do art. 150, observadas as disposições do art. 155;
III - infringência aos dispositivos de regulamentação do PADIS; ou
IV - irregularidade em relação a impostos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1.º A suspensão de que trata o caput converter-se-á em cancelamento da aplicação

dos arts. 151 e 152, no caso de a pessoa jurídica beneficiária do PADIS não sanar a
infração no prazo de noventa dias contados da notificação da suspensão (Lei n. 11.484,
de 2007, art. 9.º, § 1.º).
§ 2.º A pessoa jurídica que der causa a duas suspensões em prazo inferior a dois anos

será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 151 e 152 (Lei n. 11.484, de
2007, art. 9.º, § 2.º).
§ 3.º A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser revertida após

dois anos de sanada a infração que a motivou (Lei n. 11.484, de 2007, art. 9.º, § 3.º).

Art. 157. Sem prejuízo do estabelecido nesta Seção, aplicam-se as disposições do
Poder Executivo em regulamento específico sobre o PADIS.

Seção IV

Da Indústria de Equipamentos para a TV Digital

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos
para a TV digital - PATVD
Art. 158. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
como beneficiária do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria
de Equipamentos para TV Digital - PATVD poderá usufruir da redução das alíquotas a
zero, em conformidade com o disposto nos arts. 159 e 160, desde que atendidos os
requisitos previstos nesta Seção (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, inciso III, e art. 15,
inciso II).
§ 1.º Poderá pleitear a habilitação no PATVD a pessoa jurídica que invista anualmente

em pesquisa e desenvolvimento no País, conforme definido em legislação específica e
que exerça as atividades de desenvolvimento e fabricação de equipamentos



transmissores de sinais por radiofrequência para televisão digital, classificados no
Código 8525.50.2 da TIPI (Lei n. 11.484, de 2007, arts. 13 e 17).
§ 2.º Para efeitos deste artigo, a pessoa jurídica de que trata o § 1.º deve cumprir PPB

estabelecido por portaria interministerial do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e Ministério da Ciência e Tecnologia ou, alternativamente, atender
aos critérios de bens desenvolvidos no País definidos por portaria do Ministério da
Ciência e Tecnologia (Lei n. 11.484, de 2007, art. 13, § 1.º).
§ 3.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício das atividades de

que trata o § 1.º devem ser efetuados, de acordo com projetos aprovados na forma do
art. 161, apenas em atividades de pesquisa e desenvolvimento dos equipamentos
transmissores mencionados no mesmo parágrafo, de software e de insumos para tais
equipamentos (Lei n. 11.484, de 2007, art. 13, § 2.º, e art. 17, § 1.º).

Redução de Alíquotas
Art. 159. As alíquotas do imposto incidente na saída do estabelecimento industrial ou
equiparado ou na importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos,
novos, ficam reduzidas a zero, até 22 de janeiro de 2017, quando a aquisição no
mercado interno ou a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do
PATVD, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente no
mercado interno ou importadora, destinados às atividades de que trata o § 1.º do art. 158
(Lei n. 11.484, de 2007, arts. 14, inciso III, e 66).
§ 1.º A redução de alíquotas prevista no caput alcança também as ferramentas

computacionais (softwares) e os insumos destinados à fabricação dos equipamentos de
que trata o art. 158, quando adquiridos no mercado interno ou importados por pessoa
jurídica beneficiária do PATVD (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, § 1.º).
§ 2.º As disposições do caput e do § 1.º alcançam somente bens ou insumos

relacionados em ato do Poder Executivo (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, § 2.º).
§ 3.º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente

de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora (Lei n. 11.484, de 2007, art. 14, § 4.º).

Art. 160. As alíquotas do imposto incidentes sobre os equipamentos transmissores
referidos no § 1.º do art. 158, na saída do estabelecimento industrial de pessoa jurídica
beneficiária do PATVD, ficam reduzidas a zero, até 22 de janeiro de 2017 (Lei n.
11.484, de 2007, art. 15, inciso II, e art. 66).
Parágrafo único. A redução de alíquotas de que trata este artigo não se aplica

cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos ao imposto (Lei n. 11.484,
de 2007, art. 15, parágrafo único).

Aprovação dos Projetos
Art. 161. Os projetos referidos no § 3.º do art. 158 devem ser aprovados em ato
conjunto do Ministério da Fazenda, do Ministério da Ciência e Tecnologia e do



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo (Lei n. 11.484, de 2007, art. 16).
Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da

regularidade fiscal, da pessoa jurídica interessada, em relação aos impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
11.484, de 2007, art. 16, § 1.º).

Cumprimento da Obrigação de Investir
Art. 162. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá encaminhar ao Ministério
da Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos
do cumprimento, no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 158 e
na legislação específica (Lei n. 11.484, de 2007, art. 18).

Art. 163. No caso dos investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no art.
158 não atingirem, em determinado ano,o percentual mínimo fixado nos termos da
regulamentação específica, a pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá aplicar o
valor residual no FNDCT (CT-INFO ou CT-Amazônia), acrescido de multa de vinte por
cento e de juros equivalentes à taxa SELIC, calculados desde 1.º de janeiro do ano
subsequente àquele em que não foi atingido o percentual até a data da efetiva aplicação
(Lei n. 11.484, de 2007, art. 19).
§ 1.º A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá efetuar a aplicação referida no

caput até o último dia útil do mês de março do ano subsequente àquele em que não foi
atingido o percentual (Lei n. 11.484, de 2007, art. 19, § 1.º).
§ 2.º Na hipótese do caput, a não realização da aplicação ali referida, no prazo

previsto no § 1.º, obriga o contribuinte ao pagamento de juros e multa de mora, na forma
da lei tributária, referentes ao imposto não pago em decorrência das disposições do art.
160 (Lei n. 11.484, de 2007, art. 19, § 2.º).
§ 3.º Os juros e multa de que trata o § 2.º serão recolhidos isoladamente e devem ser

calculados a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, sobre o
valor do imposto não recolhido, proporcionalmente à diferença entre o percentual
mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimento fixado e o efetivamente efetuado
(Lei n. 11.484, de 2007, art. 19, § 3.º).
§ 4.º Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2.º e 3.º não desobrigam a pessoa

jurídica beneficiária do PATVD do dever de efetuar a aplicação no FNDCT (CT-INFO
ou CT-Amazônia), na forma do caput (Lei n. 11.484, de 2007, art. 19, § 4.º).
§ 5.º A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2.º sujeita a pessoa

jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma da lei
tributária (Lei n. 11.484, de 2007, art. 19, § 5.º).

Suspensão e Cancelamento da Aplicação do PATVD
Art. 164. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD será punida, a qualquer tempo,
com a suspensão da aplicação dos arts. 159 e 160, sem prejuízo da aplicação de



penalidades específicas, no caso das seguintes infrações (Lei n. 11.484, de 2007, art.
20):

I - descumprimento das condições estabelecidas no § 2.º do art. 158;
II - descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e

desenvolvimento, na forma do art. 158, observadas as disposições do art. 163;
III - não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 162;
IV - infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD; ou
V - irregularidade em relação a impostos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1.º A suspensão de que trata o caput converte-se em cancelamento da aplicação dos

arts. 159 e 160, no caso de a pessoa jurídica beneficiária do PATVD não sanar a
infração no prazo de noventa dias contados da notificação da suspensão (Lei n. 11.484,
de 2007, art. 20, § 1.º).

§ 2.º A pessoa jurídica que der causa a duas suspensões em prazo inferior a dois anos
será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 159 e 160 (Lei n. 11.484, de
2007, art. 20, § 2.º).

§ 3.º A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser revertida após
dois anos de sanada a infração que a motivou (Lei n. 11.484, de 2007, art. 20, § 3.º).

Art. 165. Sem prejuízo do estabelecido nesta Seção, aplicam-se as disposições do
Poder Executivo em regulamento específico sobre o PATVD.



Seção V

Da Modernização e Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO

Suspensão
Art. 166. Serão efetuadas com suspensão do imposto (Lei n. 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, art. 14, Lei n. 11.726, de 23 de junho de 2008, art. 1.º, e Lei n.
11.774, de 2008, art. 5.º):

I - a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, de máquinas,
equipamentos, peças de reposição e outros bens, quando adquiridos diretamente pelos
beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização
exclusiva em portos na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de
mercadorias, na execução dos serviços de dragagem, e nos Centros de Treinamento
Profissional, na execução do treinamento e formação de trabalhadores; e

II - o desembaraço aduaneiro, de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros
bens, quando importados diretamente pelos beneficiários do REPORTO e destinados ao
seu ativo imobilizado para utilização exclusiva em portos na execução de serviços de
carga, descarga e movimentação de mercadorias, na execução dos serviços de
dragagem, e nos Centros de Treinamento Profissional, na execução do treinamento e
formação de trabalhadores.

§ 1.º O Poder Executivo relacionará as máquinas, equipamentos e bens objeto da
suspensão referida nos incisos I e II do caput (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 7.º).

§ 2.º No caso do inciso II do caput, a suspensão do imposto somente será aplicada a
máquinas, equipamentos e outros bens que não possuam similar nacional (Lei n. 11.033,
de 2004, art. 14, § 4.º).

§ 3.º A suspensão de que tratam os incisos I e II do caput aplica-se também aos bens
utilizados na execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias,
classificados nas Posições 86.01, 86.02 e 86.06 da TIPI, e aos trilhos e demais
elementos de vias férreas, classificados na Posição 73.02 da mesma Tabela,
relacionados em regulamento específico (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 8.º, e Lei n.
11.774, de 2008, art. 5.º).

§ 4.º As peças de reposição citadas nos incisos I e II do caput deverão ter seu valor
aduaneiro igual ou superior a vinte por cento do valor aduaneiro da máquina ou
equipamento ao qual se destinam, de acordo com a declaração de importação respectiva
(Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 9.º, e Lei n. 11.726, de 2008, art. 3.º).

§ 5.º Os veículos adquiridos com o benefício do REPORTO deverão receber
identificação visual externa a ser definida pela Secretaria de Portos da Presidência da
República (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 10, e Lei n. 11.726, de 2008, art. 3.º).



Isenção
Art. 167. A suspensão do imposto de que trata o art. 166 converte-se em isenção após
o decurso do prazo de cinco anos, contados da data da ocorrência do respectivo fato
gerador (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 1.º).

Comprovação
Art. 168. A fruição da suspensão e da isenção do imposto ficam condicionadas à
comprovação, pelo beneficiário, da quitação de impostos e contribuições federais e, no
caso do imposto vinculado à importação, à formalização de termo de responsabilidade
em relação ao crédito tributário suspenso (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 3.º).

Transferência
Art. 169. A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens adquiridos no
mercado interno ou importados mediante aplicação do REPORTO, dentro do prazo
fixado no art. 167, deverá ser precedida de autorização da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e do recolhimento dos tributos suspensos, acrescidos de juros e de
multa de mora (Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 5.º).

Parágrafo único. A transferência a adquirente também enquadrado no REPORTO,
previamente autorizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, será efetivada
com dispensa da cobrança do imposto suspenso desde que, cumulativamente (Lei n.
11.033, de 2004, art. 14, § 6.º e incisos I e II):

I - o adquirente formalize novo termo de responsabilidade a que se refere o art. 168; e
II - assuma perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil a responsabilidade pelos

impostos e contribuições suspensos, desde o momento de ocorrência dos respectivos
fatos geradores.

Beneficiários
Art. 170. São beneficiários do REPORTO:

I - o operador portuário, o concessionário de porto organizado, o arrendatário de
instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar instalação
portuária de uso privativo misto (Lei n. 11.033, de 2004, art. 15);

II - as empresas de dragagem, definidas na Lei n. 11.610, de 12 de dezembro de 2007,
os recintos alfandegados de zona secundária e os Centros de Treinamento Profissional,
conceituados no art. 32 da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 (Lei n. 11.033, de
2004, art. 16, e Lei n. 11.726, de 2008, art. 1.º); e

III - o concessionário de transporte ferroviário (Lei n. 11.033, de 2004, art. 15, § 1.º, e
Lei n. 11.774, de 2008, art. 5.º).

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os
procedimentos para habilitação dos beneficiários ao REPORTO (Lei n. 11.033, de
2004, art. 15, § 2.º, e Lei n. 11.774, de 2008, art. 5.º).

§ 2.º O REPORTO aplica-se às aquisições e importações efetuadas até 31 de



dezembro de 2011 (Lei n. 11.033, de 2004, art. 16, e Lei n. 11.726, de 2008, art. 1.º).

Seção VI

Do Regime Especial de Tributação

Para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES
Art. 171. Serão desembaraçados com suspensão do imposto os bens, sem similar
nacional, importados diretamente pelo beneficiário de Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES
para a incorporação ao seu ativo imobilizado (Lei n. 11.196, de 2005, art. 11).

§ 1.º A suspensão do imposto de que trata o caput:
I - aplica-se aos bens novos, relacionados em ato do Poder Executivo, destinados ao

desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da informação (Lei n.
11.196, de 2005, art. 4.º, caput e § 4.º); e

II - converte-se em isenção depois de cumprido o compromisso de exportação de que
trata o § 2.º deste artigo, observados os prazos de que tratam os §§ 2.º e 3.º do art. 4.º da
Lei n. 11.196, de 2005 (Lei n. 11.196, de 2005, art. 11, § 1.º).

§ 2.º O beneficiário do REPES é a pessoa jurídica, previamente habilitada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que (Lei n. 11.196, de 2005, art. 1.º, parágrafo
único, e art. 2.º, e Lei n. 11.774, de 2008, art. 4.º):

I - exerça preponderantemente as atividades de desenvolvimento de software ou de
prestação de serviços de tecnologia da informação; e

II - assuma compromisso de exportação igual ou superior a sessenta por cento de sua
receita bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços de que trata o inciso I, por
ocasião da sua opção pelo REPES.

§ 3.º A receita bruta de que trata o inciso II do § 2.º será considerada depois de
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda (Lei n. 11.196, de 2005,
art. 2.º, § 1.º).

§ 4.º O Poder Executivo poderá reduzir para até cinquenta por cento o percentual de
que trata o inciso II do § 2.º (Lei n. 11.196, de 2005, art. 2.º, § 2.º, e Lei n. 11.774, de
2008, art. 4.º).

Comprovação
Art. 172. A adesão ao REPES fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa
jurídica em relação aos impostos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Lei n. 11.196, de 2005, art. 7.º).

Cancelamento
Art. 173. Na ocorrência de cancelamento de habilitação ao REPES, a pedido ou de



ofício, a pessoa jurídica dele excluída fica obrigada a recolher o imposto que deixou de
ser pago acrescido de juros e multa de mora, contados a partir da ocorrência do fato
gerador, referentes ao imposto não pago em decorrência da suspensão de que trata o art.
171 (Lei n. 11.196, de 2005, art. 11, § 2.º).

Transferência
Art. 174. A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos
bens importados com suspensão do imposto na forma do art. 171, antes de ocorrer o
disposto no inciso II do § 1.º do mesmo artigo, será precedida de recolhimento do
imposto que deixou de ser pago, pelo beneficiário do REPES, acrescido de juros e
multa de mora, contados a partir da ocorrência do fato gerador (Lei n. 11.196, de 2005,
art. 11, § 3.º).

Falta de Recolhimento
Art. 175. Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma dos arts. 173 e
174, será observado o disposto no art. 596 (Lei n. 11.196, de 2005, art. 11, § 4.º).

CAPÍTULO VII

DA TRANSFERÊNCIA DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS NA
SUCESSÃO

Art. 176. Os incentivos e benefícios fiscais concedidos por prazo certo e em função
de determinadas condições a pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão ser
transferidos, por sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, mediante requerimento
desta, desde que observados os limites e as condições fixados na legislação que institui
o incentivo ou o benefício, em especial quanto aos aspectos vinculados (Lei n. 11.434,
de 28 de dezembro de 2006, art. 8.º):

I - ao tipo de atividade e de produto;
II - à localização geográfica do empreendimento;
III - ao período de fruição; e
IV - às condições de concessão ou habilitação.
§ 1.º A transferência dos incentivos ou benefícios referidos no caput poderá ser

concedida após o prazo original para habilitação, desde que dentro do período fixado
para a sua fruição (Lei n. 11.434 , de 2006, art. 8.º, § 1.º).

§ 2.º Na hipótese de alteração posterior dos limites e condições fixados na legislação
que institui o incentivo ou o benefício, prevalecerão aqueles vigentes à época da
incorporação (Lei n. 11.434 , de 2006, art. 8.º, § 2.º).

§ 3.º A pessoa jurídica incorporadora fica obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os
estabelecimentos da empresa incorporada nas mesmas unidades da Federação previstas



nos atos de concessão dos referidos incentivos ou benefícios e os níveis de produção e
emprego existentes no ano imediatamente anterior ao da incorporação ou na data desta,
o que for maior (Lei n. 11.434, 2006, art. 8.º, § 3.º).

§ 4.º Na hipótese do art. 135, é vedada a alteração de benefício inicialmente
concedido para a produção dos produtos referidos nos incisos I e V do seu § 1.º, para
aqueles referidos nos incisos VI a VIII do mesmo parágrafo, ou vice-versa (Lei n.
11.434, de 2006, art. 8.º, § 4.º).

CAPÍTULO VIII

DOS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

Art. 177. A microempresa e empresa de pequeno porte contribuinte do imposto,
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e que
atenda ao disposto na Lei Complementar n. 123, de 2006, deverá recolher o imposto
mensalmente em conjunto com os demais impostos e contribuições, nos termos
especificados na referida Lei Complementar (Lei Complementar n. 123, de 2006, arts.
12, e 13, inciso II).

Parágrafo único. O recolhimento do imposto na forma do caput não exclui a
incidência do imposto devido no desembaraço aduaneiro dos produtos de procedência
estrangeira (Lei Complementar n. 123, de 2006, art. 13, inciso II, e § 1.º).

Vedação de Crédito
Art. 178. Às microempresas e empresas de pequeno porte, optantes pelo Simples
Nacional, é vedada:

I - a apropriação e a transferência de créditos relativos ao imposto (Lei Complementar
n. 123, de 2006, art. 23, caput); e

II - a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal (Lei
Complementar n. 123, de 2006, art. 24).

Obrigações Acessórias
Art. 179. Ficam dispensadas da escrituração dos livros fiscais e do cumprimento das
demais obrigações acessórias do imposto as microempresas e empresas de pequeno
porte optantes pelo Simples Nacional.

§ 1.º Os contribuintes referidos no caput observarão as seguintes obrigações
acessórias, além de outras baixadas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN,
de que trata o inciso I do art. 2.º da Lei Complementar n. 123, de 2006 (Lei
Complementar n. 123, de 2006, arts. 25, 26 e 27, e Lei Complementar nº 128, de 2008,
art. 2.º):

I - emissão de nota fiscal na saída ou venda de produtos que industrializar ou adquirir



de terceiros;
II - exame dos produtos adquiridos e respectivos documentos;
III - arquivamento dos documentos referentes às entradas e saídas, ocorridas em seu

estabelecimento; e
IV - atendimento a outras obrigações acessórias que guardem relação com a prestação

de informações relativas a terceiros.
§ 2.º O disposto neste artigo não exclui ou limita a obrigação de exibir, ao Fisco,

mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis, sistemas, programas e arquivos
magnéticos ou assemelhados, e outros efeitos comerciais ou fiscais.

Regime de Tributação Unificada - RTU
Art. 180. A microempresa optante pelo Simples Nacional poderá aderir ao Regime de
Tributação Unificada na forma da legislação específica (Lei n. 11.898, de 2009, arts. 1.º
e 7.º).

§ 1.º O Regime de Tributação Unificada:
I - permite a importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai,

mediante o pagamento do imposto incidente na importação em conjunto com os demais
impostos e contribuições federais, nas condições especificadas na legislação (Lei n.
11.898, de 2009, arts. 2.º e 9.º, inciso II);

II - somente ampara os produtos relacionados pelo Poder Executivo (Lei n. 11.898, de
2009, art. 3.º); e

III - é vedado a quaisquer produtos que não sejam destinados ao consumidor final, às
armas e munições, fogos de artifícios, explosivos, bebidas, inclusive alcoólicas,
cigarros, cigarrilhas, veículos automotores em geral e embarcações de todo tipo,
inclusive suas partes e peças, medicamentos, pneus, bens usados e bens com importação
suspensa ou proibida no Brasil (Lei n. 11.898, de 2009, art. 3.º, parágrafo único, e Lei
n. 12.402, de 2011, art. 6.º).

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 2.º O optante pelo Regime de que trata o caput não fará jus a qualquer benefício
fiscal de isenção ou de redução do imposto, bem como de redução de suas alíquotas ou
bases de cálculo (Lei n. 11.898, de 2009, art. 9.º, § 2.º).

CAPÍTULO IX

DO LANÇAMENTO

Conceito
Art. 181. Lançamento é o procedimento destinado à constituição do crédito tributário,



que se opera de ofício ou por homologação mediante atos de iniciativa do sujeito
passivo da obrigação tributária, com o pagamento antecipado do imposto e a devida
comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil, observando-se que tais atos
(Lei n. 5.172, de 1966, arts. 142, 144, 149 e 150, e Lei n. 4.502, de 1964, arts. 19 e 20):

I - compreendem a descrição da operação que lhe dá origem, a identificação do sujeito
passivo, a descrição e classificação do produto, o cálculo do imposto, com a declaração
do seu valor e, sendo o caso, a penalidade prevista; e

II - reportam-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e regem-se pela lei
então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Lançamento por Homologação
Art. 182. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, de que trata o art. 181, serão
efetuados, sob a sua exclusiva responsabilidade (Lei n. 4.502, de 1964, art. 20):

I - quanto ao momento:
a) no registro da declaração de importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior

- SISCOMEX, quando do despacho aduaneiro de importação (Lei n. 4.502, de 1964, art.
19, inciso I, alínea a);

b) na saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial (Lei n.
4.502, de 1964, art. 19, inciso II, alínea a);

c) na saída do produto de armazém-geral ou outro depositário, diretamente para outro
estabelecimento, quando vendido pelo próprio depositante (Lei n. 4.502, de 1964, art.
19, inciso II, alínea b);

d) na entrega ao comprador, quanto aos produtos vendidos por intermédio de
ambulantes (Lei n. 4.502, de 1964, art. 19, inciso II, alínea b);

e) na saída da repartição onde ocorreu o desembaraço, quanto aos produtos que, por
ordem do importador, forem remetidos diretamente a terceiros (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 5.º, inciso I, alínea b, e Decreto-lei n. 1.133, de 1970, art. 1.º);

f) no momento em que ficar concluída a operação industrial, quando a industrialização
se der no próprio local de consumo ou de utilização, fora do estabelecimento industrial
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 19, inciso II, alínea b);

g) no início do consumo ou da utilização do papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, em finalidade diferente da que lhe é prevista na imunidade de que
trata o inciso I do art. 18, ou na saída do fabricante, do importador, ou de seus
estabelecimentos distribuidores, para pessoas que não sejam empresas jornalísticas ou
editoras (Lei n. 9.532, de 1997, art. 40);

h) na aquisição ou, se a venda tiver sido feita antes de concluída a operação industrial,
na conclusão desta, quanto aos produtos que, antes de sair do estabelecimento que os
tenha industrializado por encomenda, sejam por este adquiridos;

i) no depósito para fins comerciais, na venda ou na exposição à venda, quanto aos
produtos trazidos do exterior e desembaraçados com a qualificação de bagagem, com
isenção ou com pagamento de tributos (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 8.º);

j) na venda, efetuada em feiras de amostras e promoções semelhantes, do produto que



tenha sido remetido pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, com
suspensão do imposto;

l) na transferência simbólica da produção de álcool das usinas produtoras às suas
cooperativas, equiparadas, por opção, a estabelecimento industrial;

m) no reajustamento do preço do produto, em virtude do acréscimo de valor
decorrente de contrato escrito (Lei n. 4.502, de 1964, art. 19, parágrafo único, e
Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 7.ª);

n) na apuração, pelo usuário, de diferença no estoque dos selos de controle fornecidos
para aplicação em seus produtos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 46, § 3.º, e Decreto-lei n.
34, de 1966, art. 2.º, alteração 12.ª);

o) na apuração, pelo contribuinte, de falta no seu estoque de produtos;
p) na apuração, pelo contribuinte, de diferença de preços de produtos saídos do seu

estabelecimento;
q) na apuração, pelo contribuinte, de diferença do imposto em virtude do aumento da

alíquota, ocorrido após emissão da primeira nota fiscal;
r) quando desatendidas as condições da imunidade, da isenção ou da suspensão do

imposto;
s) na venda do produto que for consumido ou utilizado dentro do estabelecimento

industrial (Lei n. 9.532, de 1997, art. 38);
t) na saída de bens de produção dos associados para as suas cooperativas,

equiparadas, por opção, a estabelecimento industrial; ou
u) na ocorrência dos demais casos não especificados neste artigo, em que couber a

exigência do imposto; e
II - quanto ao documento:
a) no registro da declaração de importação no SISCOMEX, quando se tratar de

desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 19, inciso I, alínea a);

b) no documento de arrecadação, para outras operações, realizadas por firmas ou
pessoas não sujeitas habitualmente ao pagamento do imposto; ou

c) na nota fiscal, quanto aos demais casos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 19, inciso II).

Art. 183. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no lançamento por homologação,
aperfeiçoam-se com o pagamento do imposto ou com a compensação deles, nos termos
do art. 268 e efetuados antes de qualquer procedimento de ofício da autoridade
administrativa (Lei n. 5.172, de 1966, art. 150, caput e § 1.º, Lei n. 9.430, de 1996, arts.
73 e 74, Lei n. 10.637, de 2002, art. 49, Lei n. 10.833, de 2003, art. 17, e Lei n. 11.051,
de 2004, art. 4.º).

Parágrafo único. Considera-se pagamento:
I - o recolhimento do saldo devedor, após serem deduzidos os créditos admitidos dos

débitos, no período de apuração do imposto;
II - o recolhimento do imposto não sujeito a apuração por períodos, haja ou não

créditos a deduzir; ou



III - a dedução dos débitos, no período de apuração do imposto, dos créditos
admitidos, sem resultar saldo a recolher.

Presunção de Lançamento Não Efetuado
Art. 184. Considerar-se-ão não efetuados os atos de iniciativa do sujeito passivo,
para o lançamento:

I - quando o documento for reputado sem valor por lei ou por este Regulamento (Lei n.
4.502, de 1964, art. 23, inciso II);

II - quando o produto tributado não se identificar com o descrito no documento (Lei n.
4.502, de 1964, art. 23, inciso III); ou

III - quando estiver em desacordo com as normas deste Capítulo (Lei n. 4.502, de
1964, art. 23, inciso I).

Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e III não será novamente exigido o imposto
já efetivamente recolhido, e, no caso do inciso II, se a falta resultar de presunção legal e
o imposto estiver também comprovadamente pago.

Homologação
Art. 185. Antecipado o recolhimento do imposto, o lançamento tornar-se-á definitivo
com a sua expressa homologação pela autoridade administrativa (Lei n. 5.172, de 1966,
art. 150).

Parágrafo único. Ressalvada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, ter-se-á
como homologado o lançamento efetuado nos termos do art. 183 quando sobre ele, após
cinco anos da data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, a autoridade
administrativa não se tenha pronunciado (Lei n. 5.172, de 1966, art. 150, § 4.º).

Lançamento de Ofício
Art. 186. Se o sujeito passivo não tomar as iniciativas para o lançamento ou as tomar
nas condições do art. 184, o imposto será lançado de ofício (Lei n. 5.172, de 1966, art.
149, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 21).

§ 1.º No caso do inciso VII do art. 25, o imposto não recolhido espontaneamente será
exigido em procedimento de ofício, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
os acréscimos aplicáveis à espécie (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, § 6.º).

§ 2.º O documento hábil, para a sua realização, será o auto de infração ou a notificação
de lançamento, conforme a infração seja constatada, respectivamente, no serviço externo
ou no serviço interno da repartição.

§ 3.º O lançamento de ofício de que trata o caput é atribuição, em caráter privativo,
dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (Lei n. 10.593,
de 6 de dezembro de 2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, art. 9.º).

Lançamento Antecipado
Art. 187. Será facultado ao sujeito passivo da obrigação tributária antecipar os atos
de sua iniciativa, para o momento:



I - da venda, quando esta for à ordem ou para entrega futura do produto (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 51, inciso II); ou

II - do faturamento, pelo valor integral, no caso de produto cuja unidade não possa ser
transportada de uma só vez (Lei n. 4.502, de 1964, art. 51, inciso I).

Decadência
Art. 188. O direito de constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos,
contados:

I - da ocorrência do fato gerador, quando, tendo o sujeito passivo antecipado o
pagamento do imposto, a autoridade administrativa não homologar o lançamento, salvo
se tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação (Lei n. 5.172, de 1966, art. 150, § 4.º);

II - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o sujeito passivo já poderia
ter tomado a iniciativa do lançamento (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173, inciso I); ou

III - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, o lançamento anteriormente efetuado (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173, inciso II).

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com
o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento (Lei n. 5.172, de 1966, art. 173,
parágrafo único).

CAPÍTULO X

DO CÁLCULO DO IMPOSTO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 189. O imposto será calculado mediante aplicação das alíquotas, constantes da
TIPI, sobre o valor tributável dos produtos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 13).

Parágrafo único. O disposto no caput não exclui outra modalidade de cálculo do
imposto estabelecida em legislação específica.

Seção II

Da Base de Cálculo



Valor Tributável
Art. 190. Salvo disposição em contrário deste Regulamento, constitui valor tributável:

I - dos produtos de procedência estrangeira:
a) o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo dos tributos aduaneiros,

por ocasião do despacho de importação, acrescido do montante desses tributos e dos
encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 14, inciso I, alínea b); e

b) o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento equiparado a
industrial (Lei n. 4.502, de 1964, art. 18); ou

II - dos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do
estabelecimento industrial ou equiparado a industrial (Lei n. 4.502, de 1964, art. 14,
inciso II, e Lei n. 7.798, de 1989, art. 15).

§ 1.º O valor da operação referido na alínea b do inciso I e no inciso II compreende o
preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias,
cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário (Lei n. 4.502, de
1964, art. 14, § 1.º, Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 27, e Lei n. 7.798, de 1989, art.
15).

§ 2.º Será também considerado como cobrado ou debitado pelo contribuinte, ao
comprador ou destinatário, para efeitos do disposto no § 1.º, o valor do frete, quando o
transporte for realizado ou cobrado por firma controladora ou controlada - Lei n. 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, art. 243, coligadas - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de
2002, art. 1.099, e Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 46, parágrafo único, ou
interligada - Decreto-lei n. 1.950, de 1982, art. 10, § 2.º - do estabelecimento
contribuinte ou por firma com a qual este tenha relação de interdependência, mesmo
quando o frete seja subcontratado (Lei n. 4.502, de 1964, art. 14, § 3.º, e Lei n. 7.798, de
1989, art. 15).

§ 3.º Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou
abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 14, § 2.º, Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 27, e Lei n. 7.798, de 1989,
art. 15).

§ 4.º Nas saídas de produtos a título de consignação mercantil, o valor da operação
referido na alínea b do inciso I e no inciso II do caput, será o preço de venda do
consignatário, estabelecido pelo consignante.

§ 5.º Poderão ser excluídos da base de cálculo do imposto os valores recebidos pelo
fabricante ou importador nas vendas diretas ao consumidor final dos veículos
classificados nas Posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e ordem dos
concessionários de que trata a Lei n. 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes devidos
pela intermediação ou entrega dos veículos, nos termos estabelecidos nos respectivos
contratos de concessão (Lei n. 10.485, de 2002, art. 2.º).

§ 6.º Os valores referidos no § 5.º não poderão exceder a nove por cento do valor total
da operação (Lei n. 10.485, de 2002, art. 2.º, § 2.º, inciso I).



Art. 191. Nos casos de produtos industrializados por encomenda, será acrescido, pelo
industrializador, ao valor da operação definido no art. 190, salvo se se tratar de insumos
usados, o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de
embalagem, fornecidos pelo encomendante, desde que este não destine os produtos
industrializados (Lei n. 4.502, de 1964, art. 14, § 4.º, Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
27, e Lei n. 7.798, de 1989, art. 15):
I - a comércio;
II - a emprego, como matéria-prima ou produto intermediário, em nova

industrialização; ou
III - a emprego no acondicionamento de produtos tributados.

Art. 192. Considera-se valor tributável o preço corrente do produto ou seu similar, no
mercado atacadista da praça do remetente, na forma do disposto nos arts. 195 e 196, na
saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, quando a
saída se der a título de locação ou arrendamento mercantil ou decorrer de operação a
título gratuito, assim considerada também aquela que, em virtude de não transferir a
propriedade do produto, não importe em fixar-lhe o preço (Lei n. 4.502, de 1964, art.
16).

Art. 193. Na saída de produtos do estabelecimento do importador, em arrendamento
mercantil, nos termos da Lei n. 6.099, de 12 de setembro de 1974, o valor tributável
será:
I - o preço corrente do mercado atacadista da praça em que o estabelecimento

arrendador estiver domiciliado (Lei n. 6.099, de 1974, art. 18, e Lei n. 7.132, de 26 de
outubro de 1983, art. 1.º, inciso III); ou
II - o valor que serviu de base de cálculo do imposto no desembaraço aduaneiro, se for

demonstrado comprovadamente que o preço dos produtos importados é igual ou
superior ao que seria pago pelo arrendatário se os importasse diretamente (Lei n. 6.099,
de 1974, art. 18, § 2.º).

Art. 194. O imposto incidente sobre produtos usados, adquiridos de particulares ou
não, que sofrerem o processo de industrialização, de que trata o inciso V do art. 4.º
(renovação ou recondicionamento), será calculado sobre a diferença de preço entre a
aquisição e a revenda (Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 7.º).

Valor Tributável Mínimo
Art. 195. O valor tributável não poderá ser inferior:
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto

for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de
firma com a qual mantenha relação de interdependência (Lei n. 4.502, de 1964, art. 15,
inciso I, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 5.º);



II - a noventa por cento do preço de venda aos consumidores, não inferior ao previsto
no inciso I, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma empresa,
desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 15, inciso II, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso III);

III - ao custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de
venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais
parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, no caso de produtos saídos
do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, com destino a comerciante
autônomo, ambulante ou não, para venda direta a consumidor (Lei n. 4.502, de 1964, art.
15, inciso III, e Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 28); e

IV - a setenta por cento do preço da venda a consumidor no estabelecimento moageiro,
nas remessas de café torrado a estabelecimento comercial varejista que possua
atividade acessória de moagem (Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 8.º).

§ 1.º No caso do inciso II, sempre que o estabelecimento comercial varejista vender o
produto por preço superior ao que haja servido à determinação do valor tributável, será
este reajustado com base no preço real de venda, o qual, acompanhado da respectiva
demonstração, será comunicado ao remetente, até o último dia do período de apuração
subsequente ao da ocorrência do fato, para efeito de lançamento e recolhimento do
imposto sobre a diferença verificada.

§ 2.º No caso do inciso III, o preço de revenda do produto pelo comerciante autônomo,
ambulante ou não, indicado pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial,
não poderá ser superior ao preço de aquisição acrescido dos tributos incidentes por
ocasião da aquisição e da revenda do produto, e da margem de lucro normal nas
operações de revenda.

Art. 196. Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 195, será
considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês
precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente
ao mês imediatamente anterior àquele.

Parágrafo único. Inexistindo o preço corrente no mercado atacadista, para aplicação
do disposto neste artigo, tomar-se-á por base de cálculo:

I - no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao Imposto de
Importação, acrescido desse tributo e demais elementos componentes do custo do
produto, inclusive a margem de lucro normal; e

II - no caso de produto nacional, o custo de fabricação, acrescido dos custos
financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal
e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, ainda que os
produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha
industrializado.

Arbitramento do Valor Tributável
Art. 197. Ressalvada a avaliação contraditória, decorrente de perícia, o Fisco poderá



arbitrar o valor tributável ou qualquer dos seus elementos, quando forem omissos ou não
merecerem fé os documentos expedidos pelas partes ou, tratando-se de operação a título
gratuito, quando inexistir ou for de difícil apuração o valor previsto no art. 192 (Lei n.
5.172, de 1966, art. 148, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 17).

§ 1.º Salvo se for apurado o valor real da operação, nos casos em que este deva ser
considerado, o arbitramento tomará por base, sempre que possível, o preço médio do
produto no mercado do domicílio do contribuinte, ou, na sua falta, nos principais
mercados nacionais, no trimestre civil mais próximo ao da ocorrência do fato gerador.

§ 2.º Na impossibilidade de apuração dos preços, o arbitramento será feito segundo o
disposto no art. 196.

Art. 198. Na impossibilidade de identificação da mercadoria importada, em razão de
seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de
transporte disponíveis, para fins do disposto na alínea a do inciso I do art. 190, a base
de cálculo do Imposto de Importação será arbitrada em valor equivalente à média dos
valores por quilograma de todas as mercadorias importadas a título definitivo, pela
mesma via de transporte internacional, constantes de declarações registradas no
semestre anterior, incluídas as despesas de frete e seguro internacionais, acrescida de
duas vezes o correspondente desvio padrão estatístico (Lei n. 10.833, de 2003, art. 67, §
1.º).

Parágrafo único. Na falta de informação sobre o peso da mercadoria, adotar-se-á o
peso líquido admitido na unidade de carga utilizada no seu transporte (Lei n. 10.833, de
2003, art. 67, § 2.º).

Art. 199. Será aplicada, para fins de cálculo do IPI na hipótese do art. 198, a alíquota
de cinquenta por cento (Lei n. 10.833, de 2003, art. 67).

Seção III

Dos Produtos dos Capítulos 17, 18, 21, 22 e 24 da TIPI

Art. 200. Os produtos dos Capítulos 17, 18, 21, 22 e 24 da TIPI relacionados nesta
Seção sujeitam-se, por unidade ou por determinada quantidade de produto, ao imposto,
fixado em reais, conforme tabelas de Classes de valores ou valores constantes das
Notas Complementares NC (17-1), NC (18-1), NC (21-2), NC (22-3), NC (24-1) e NC
(24-2) da TIPI e da Tabela do art. 209 (Lei n. 7.798, de 1989, arts. 1.º, caput e § 2.º,
alínea b, e 3.º).

§ 1.º O Poder Executivo poderá excluir ou incluir outros produtos no regime tributário
de que trata este artigo (Lei n. 7.798, de 1989, art. 1.º, § 2.º, alínea b).

§ 2.º O enquadramento do produto ou de grupo de produtos poderá se dar sob Classe
única (Lei n. 7.798, de 1989, art. 1.º, § 2.º, alínea d).



Art. 201. Os valores do imposto poderão ser alterados, pelo Ministro de Estado da
Fazenda, tendo em vista o comportamento do mercado na comercialização dos produtos
(Lei n. 8.218, de 1991, art. 1.º).

Art. 202. A alteração de que trata o art. 201 poderá ser feita até o limite que
corresponder ao que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito
na TIPI sobre o valor tributável (Lei n. 8.218, de 1991, art. 1.º, § 1.º).

§ 1.º Para efeito deste artigo, o valor tributável é o preço normal de uma operação de
venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam interdependentes ou
distribuidores, nem empresa interligada - Decreto-lei n. 1.950, de 1982, art. 10, § 2.º -,
coligada - Lei n. 10.406, de 2002, art. 1.099, e Lei n. 11.941, de 2009, art. 46, parágrafo
único, controlada ou controladora - Lei n. 6.404, de 1974, art. 243 (Lei n. 7.798, de
1989, art. 2.º, § 1.º, e Lei n. 8.218, de 1991, art. 1.º, § 2.º).

§ 2.º No caso de produtos de procedência estrangeira, o valor tributável é o previsto
na alínea a do inciso I do art. 190.

Art. 203. O enquadramento dos produtos em Classes de valores de imposto, ou a
fixação dos valores do imposto por unidade de medida a que estão sujeitos os produtos
referidos no art. 200, será feito até o limite estabelecido no art. 202 (Lei n. 7.798, de
1989, art. 2.º, e Lei n. 8.218, de 1991, art. 1.º, § 1.º).

§ 1.º As Classes serão estabelecidas tendo em vista a espécie do produto e, conforme
o caso, a capacidade e a natureza do recipiente (Lei n. 7.798, de 1989, art. 3.º, § 2.º).

§ 2.º Para efeitos de classificação dos produtos nos termos de que trata este artigo, não
haverá distinção entre os da mesma espécie, com mesma capacidade e natureza do
recipiente (Lei n. 7.798, de 1989, art. 3.º, § 3.º).

Art. 204. Os produtos sujeitos ao regime previsto no art. 200 pagarão o imposto uma
única vez, ressalvado o disposto no § 1.º deste artigo (Lei n. 7.798, de 1989, art. 4.º, e
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 33):

I - os nacionais, na saída do estabelecimento industrial, ou do estabelecimento
equiparado a industrial (Lei n. 7.798, de 1989, art. 4.º, inciso I); e

II - os estrangeiros, por ocasião do desembaraço aduaneiro (Lei n. 7.798, de 1989, art.
4.º, inciso II).

§ 1.º Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto será devido na saída
do produto (Lei n. 7.798, de 1989, art. 4.º, § 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 33):

I - do estabelecimento que o industrializar; e
II - do estabelecimento encomendante, se industrial ou equiparado a industrial, ainda

que para estabelecimento filial.
§ 2.º O estabelecimento encomendante de que trata o inciso II do § 1.º poderá se

creditar do imposto cobrado na saída do estabelecimento executor (Lei n. 7.798, de



1989, art. 4.º, § 1.º, inciso II, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 33).

Art. 205. O regime previsto no art. 200 não prejudica o direito ao crédito do imposto,
observadas as normas deste Regulamento (Lei n.7.798, de 1989, art. 5.º).

Art. 206. Os produtos não incluídos no regime previsto no art. 200, ou que dele
vierem a ser excluídos, sujeitar-se-ão, para o cálculo do imposto, ao disposto na Seção
II - Da Base de Cálculo, deste Capítulo, e às alíquotas previstas na TIPI (Lei n. 7.798,
de 1989, art. 6.º).
Parágrafo único. O regime tributário de que trata o art. 200 não se aplica aos produtos

do Capítulo 22 da TIPI acondicionados em recipientes não autorizados para a venda a
consumo no varejo.

Produtos dos Capítulos 17 e 18 da TIPI
Art. 207. Os chocolates classificados nos Códigos 1704.90.10 e 1806.90.00 (exceto o
Ex 01) e nas Subposições 1806.31 e 1806.32, da TIPI, estão sujeitos ao imposto
conforme estabelecido na NC (17-1) e na NC (18-1) da TIPI.

Produtos do Capítulo 21 da TIPI
Art. 208. Os sorvetes classificados na Subposição 2105.00, da TIPI, que se
enquadrem como sorvetes de massa ou cremosos ou como sorvetes especiais estão
sujeitos ao imposto conforme estabelecido na NC (21-2) da TIPI.

Produtos do Capítulo 22 da TIPI
Art. 209. Os produtos das Posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da TIPI estão sujeitos
ao imposto, por Classes, conforme estabelecido na NC (22-3) da TIPI e de acordo com
a tabela a seguir (Lei n. 7.798, de 1989, arts. 1.º e 3.º):

Código
NCM

DESCRIÇÃO

CLASSE POR CAPACIDADE DO RECIPIENTE
(ml)

Até
180

De 181 a
375

De 376 a
670

De 671 a
1000

2204.10.10 Tipo Champanha ("Champagne") E a H J a M K a P L a Q

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida por adição de álcool

1. Vinhos da madeira, do porto e de xerez

2. Mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida por adição de álcool, compreendendo as
mistelas

3. Vinhos de mesa comum oude consumo correnteproduzidos com uvas devariedades americanas ouhíbridos,
incluídos os frisantes A a B A a D B a G C a J

4. Vinhos de mesa finos ou nobres e especiais produzido com uvas viníferas, incluídos os frisantes C a E E a F G a I H a J

5. Vinho de mesa, verde C a E E a F G a I H a J

6. Outros vinhos licorosos, de uvas híbridas

7. Outros vinhos licorosos, de uvas viníferas C a F E a G G a J H a K

8. Outros vinhos C a I E a M G a P H a Q

2204.30.00 - Outros mostos de uva A a C A a F B a I C a J

22.05 - Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou substâncias aromáticas B a I C a M E a J H a L

2206.00 - Outras bebidas fermentadas (perada, hidromel, por exemplo) A a B B a D C a G D a J

1.Bebidas refrescantes denominadas "cooler", de origem vínica B a J C a N E a Q G a T



2. Sidra A a B A a D B a G C a H

3. Outras bebidas fermentadas, com teor alcoólico superior a 14% B a L D a M E a Q H a R

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas J a K K a Q L a P M a R

1. Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas, denominadas "brandy" ou "grappa" J a K K a L L a O M a R

- Uísques C a L I a P L a S O a U

1. Uísques acima de 8 anos e até 12 anos, exceto de malte puro ("pure malt" e"single malt") C a M I a Q L a T O a V

2. Uísques acima de 12 anos, exceto de malte puro ("pure malt" e "single malt") C a O I a S L a V O a X

3. Uísques de malte puro ("pure malt" e "single malt") C a M I a Q L a T O a X

2208.40.00 Rum e outras aguardentes de cana

1. Rum e outras aguardentes obtidas do melaço da cana B a I F a M I a P L a R

2. Aguardentes de cana, comercializadas em recipiente retornável A a G B a K C a N F a Q

3. Aguardentes de cana, comercializadas em recipiente não retornável B a G C a K D a N H a Q

2208.50.00 - Gim e genebra B a I F a M I a P L a S

2208.60.00 - Vodca B a I E a M H a P L a S

2208.70.00 - Licores B a I F a M I a P L a R

2208.90.00 - Outros (por ex. Aguardente simples, "Korn", "Arak", "Pisco", "Steinhager") B a I F a J I a L L a M

1. Bebida refrescante de teor alcóolico inferior a 8% D a E E a G G a I I a L

2. Aguardente composta de alcatrão B a G D a K F a N I a O

3. Aguardente composta e bebida alcoólica, de gengibre B a G D a K F a N I a O

4. Bebida alcoólica de jurubeba B a G C a K E a L H a M

5. Bebida alcoólica de óleos essenciais de frutas B a J C a N E a Q H a R

6. Aguardentes simples de plantas ou de frutas B a J C a N E a O H a R

7. Aguardentes compostas, exceto de alcatrão ou de gengibre B a G D a K F a N I a O

8. Aperitivos e amargos, de alcachofra ou de maçã B a J D a N G a Q J a R

9. Batidas B a J D a K G a L J a N

10. Batidas à base de aguardente de cana, exceto das aguardentes descritas no Item 1 do Código 2208.40.00 B a H C a J D a L F a M

11. Aperitivos e amargos, exceto de alcachofra ou de maçã B a L E a P H a Q K a R

Art. 210. O enquadramento dos produtos nacionais nas Classes de valores de imposto
será feito por ato do Ministro de Estado da Fazenda, segundo (Lei n. 7.798, de 1989,
arts. 2.º e 3.º, e Nota do seu Anexo I):

I - a capacidade do recipiente em que são comercializados, agrupados em quatro
categorias:

a) até cento e oitenta mililitros;
b) de cento e oitenta e um mililitros a trezentos e setenta e cinco mililitros;
c) de trezentos e setenta e seis mililitros a seiscentos e setenta mililitros; e
d) de seiscentos e setenta e um mililitros a mil mililitros; e
II - os preços normais de venda efetuada por estabelecimento industrial ou equiparado

a industrial ou os preços de venda do comércio atacadista ou varejista.
§ 1.º O contribuinte informará ao Ministro de Estado da Fazenda as características de

fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do produto e por capacidade do
recipiente (Lei n. 7.798, de 1989, art. 2.º, § 2.º).

§ 2.º Para o enquadramento a que se refere o caput, serão observadas as seguintes
disposições:

I - com base na espécie do produto e na capacidade do recipiente, o produto será
classificado na menor Classe constante da Tabela do art. 209;

II - sobre o preço de venda praticado pelo estabelecimento industrial ou equiparado,
será aplicada a alíquota constante da TIPI para o produto;

III - com base no valor obtido no inciso II, será identificada a Classe em que o produto
se classificará entre aquelas constantes da NC (22-3) da TIPI, atendido que:

a) a Classe em que se enquadrará o produto será aquela cujo valor mais se aproxime
do valor encontrado na operação a que se refere o inciso II; e



b) se o valor calculado de acordo com o inciso II resultar em valor intermediário aos
valores de duas Classes consecutivas, será considerada a Classe correspondente ao
maior valor;

IV - com base nas Classes identificadas nos incisos I e III e sem prejuízo do disposto
no inciso V, o produto será enquadrado na Classe de maior valor, entre elas, constante
da NC (22-3) da TIPI, adotado, como limite máximo, a maior Classe constante da
Tabela do art. 209, observada a capacidade do recipiente; e

V - o enquadramento de vinhos de mesa comum ou de consumo corrente e aguardentes
de cana, exceto o rum e outras aguardentes provenientes do melaço da cana,
classificados, respectivamente, nos Códigos 2204.2 e 2208.40 da TIPI, comercializados
em vasilhame retornável, dar-se-á em Classe imediatamente inferior à encontrada na
forma do inciso IV, observada a Classe mínima a que se refere o inciso I.

§ 3.º A alíquota de que trata o inciso II do § 2.º, observadas as condições de mercado,
poderá ser reduzida em até cinquenta por cento, ou em até sessenta por cento, na
hipótese de aguardentes de cana, exceto o rum e outras aguardentes provenientes do
melaço da cana, classificadas no Código 2208.40 da TIPI.

§ 4.º O contribuinte que não prestar as informações, ou que prestá-las de forma
incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado de
ofício, sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais (Lei n.
7.798, de 1989, art. 2.º, § 3.º).

§ 5.º O enquadramento inicial poderá ser alterado:
I - de ofício, nos termos do § 4.º; ou
II - a pedido do próprio contribuinte, atendido o disposto no § 6.º.
§ 6.º Ressalvadas as hipóteses previstas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

o reenquadramento de que trata o inciso II do § 5.º deverá ser solicitado durante o mês
de junho de cada ano para os produtos já comercializados que tenham seus preços
alterados, e desta alteração resulte modificação na Classe de valor do imposto em que
se enquadra o produto.

§ 7.º Para fins do reenquadramento de que trata o § 6.º, será utilizada a média
ponderada dos preços apurada nos doze meses anteriores ao do pedido, ou, para
produtos cujo início de comercialização se deu ao longo desse período, nos meses em
que tenha havido comercialização.

§ 8.º Após a formulação do pedido de enquadramento de que trata o caput e enquanto
não editado o ato pelo Ministro de Estado da Fazenda, o contribuinte deverá enquadrar
o seu produto na Tabela constante do art. 209 na maior Classe de valores, observadas as
Classes por capacidade do recipiente.

§ 9.º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil
mililitros, desde que autorizada a sua comercialização nessas embalagens, estão sujeitos
ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadramento para o
recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a fração
residual, se houver (Lei n. 7.798, de 1989, Nota do seu Anexo I).

§ 10. O disposto na alínea b do inciso III do § 2.º não se aplica aos produtos



classificados nos Códigos 2204.2 e 22.06 da TIPI, exceto os Ex 01 desses Códigos,
cujo enquadramento se dará na Classe de menor valor que mais se aproxime do valor
encontrado na operação a que se refere o inciso II do § 2.º.

Art. 211. Para efeito do desembaraço aduaneiro:
I - os produtos das Posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da TIPI não se sujeitam ao

enquadramento de que trata o art. 210, devendo o importador, ressalvado o disposto nos
§§ 1.º e 2.º, enquadrá-lo em Classe constante da Tabela do art. 209, observadas a
espécie do produto e a capacidade do recipiente, atendido que:
a) para importações sujeitas ao pagamento integral do Imposto de Importação, o

enquadramento se dará na segunda Classe posterior à maior Classe prevista;
b) para importações sujeitas ao pagamento parcial do Imposto de Importação, o

enquadramento se dará na Classe posterior à maior Classe prevista; e
c) para importações não sujeitas ao pagamento do Imposto de Importação, o

enquadramento se dará na maior Classe prevista;
II - os chocolates classificados nos Códigos 1704.90.10 e 1806.90.00 (exceto o Ex 01)

e nas Subposições 1806.31 e 1806.32 da TIPI, os sorvetes classificados na Subposição
2105.00 da TIPI que se enquadrem como sorvetes de massa ou cremosos ou como
sorvetes especiais sujeitam-se ao imposto conforme estabelecido na NC (17-1), na NC
(18-1), e na NC (21-2) da TIPI.
§ 1.º Os vinhos de mesa finos ou nobres e especiais produzidos com uvas viníferas

classificados no Código 2204.2 da TIPI e as bebidas tipo champanha classificadas no
Código 2204.10.10 da TIPI, ambos de valor Free on Board - FOB unitário igual ou
superior a U$ 70,00 (setenta dólares dos Estados Unidos da América), ficam excluídos
do regime previsto no art. 200, sujeitando-se ao que estabelece o art. 206.
§ 2.º Relativamente aos produtos do Código 2208.30 da TIPI, originários de países

integrantes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL:
I - aplicar-se-ão as regras de que trata o art. 210, inclusive quanto à necessidade de

solicitação de enquadramento pelo importador, observado o disposto no inciso I do art.
190;
II - na hipótese de o importador não solicitar o enquadramento ou, ainda, enquanto não

editado o ato de enquadramento pelo Ministro de Estado da Fazenda, os produtos serão
enquadrados de acordo com a regra estabelecida no inciso I do caput; e
III - o enquadramento divulgado para determinada marca de produto poderá ser

utilizado para importações subsequentes da mesma marca do produto, pelo mesmo
importador, desde que não resulte, das condições de comercialização, enquadramento
em Classe distinta daquela anteriormente divulgada.

Produtos do Código 2402.20.00 da TIPI
Arts. 212 a 217. (Revogados pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.)

Art. 218. Os fabricantes ficam autorizados a proceder à alteração dos preços



atribuídos aos seus produtos, observadas as normas estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as normas

necessárias para fins de aplicação do disposto neste artigo.

Art. 219. Os fabricantes de cigarros e cigarrilhas ficam obrigados a comunicar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma por ela estabelecida, com
antecedência mínima de três dias úteis da data de vigência:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.

I - as alterações de preço de venda no varejo, com indicação da data de vigência, de
marcas comerciais já existentes; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.

II - os preços de venda no varejo de novas marcas comerciais.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.

III - (Revogado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.)
§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na

Internet, o nome das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no varejo de
que trata o caput, e a data de início de sua vigência. (Lei n. 12.546, de 2011, art. 16, §
2.º).

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.

§ 2.º A comunicação, nas hipóteses do inciso I e II do caput, deve ser instruída com
modelo da respectiva embalagem, a qual será objeto de exame para verificação do
cumprimento das exigências definidas segundo regulamentação da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.

§ 3.º A utilização de nova embalagem ou a produção de nova marca poderá ser
suspensa enquanto não sanadas eventuais divergências na embalagem, apontadas a partir
do exame de que trata o § 2.º.

Art. 220. Cumpre aos fabricantes assegurar que os preços de venda a varejo, à data de
sua entrada em vigor, sejam divulgados ao consumidor mediante tabela informativa que
deverá ser entregue aos varejistas (Lei n. 9.779, de 1999, art. 16).



§ 1.º Os estabelecimentos varejistas deverão afixar e manter em local visível ao
público a tabela a que se refere o caput, cobrando dos consumidores exatamente os
preços dela constantes.
§ 2.º A não observância ao disposto neste artigo caracteriza descumprimento de

obrigação acessória, sujeitando-se o varejista, bem como o fabricante, às penalidades
previstas na legislação.

Produtos do Código 2403.10.00 da TIPI
Art. 221. O fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não destinado a cachimbos, e o
fumo em corda ou em rolo, classificado no Código 2403.10.00, da TIPI, estão sujeitos
ao imposto, por unidade de produto, conforme estabelecido na NC (24-2) da TIPI (Lei
n. 7.798, de 1989, art. 1.º, § 2.º, alínea b).

Seção IV

Dos Produtos Classificados nos Códigos 21.06.9010.10 Ex 02, 22.01,
22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código 22.02.90.00, e 22.03

Art. 222. Os produtos classificados nos Códigos e Posições 2106.90.10 Ex 02, 22.01,
22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código 2202.90.00, e 22.03, da TIPI, sujeitam-se ao
imposto conforme o regime geral de tributação previsto no Decreto n. 6.707, de 23 de
dezembro de 2008, em conformidade com a legislação de regência, na hipótese em que a
pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos não optar pelo regime especial
de que trata o art. 223 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-A, e Lei n. 11.727, de 2008, art.
32).
Parágrafo único. O disposto no caput, em relação às Posições 22.01 e 22.02 da TIPI,

alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, refrescos, cerveja sem álcool, repositores
hidroeletrolíticos e compostos líquidos prontos para o consumo que contenham como
ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína (Lei nº 10.833, de
2003, art. 58-V, e Lei n. 11.945, de 2009, art. 18).

Art. 223. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos referidos no art.
222 poderá optar por regime especial de tributação e apurar o imposto em função do
valor-base que será expresso em reais por litro, definido a partir do preço de
referência, nas condições estabelecidas no Decreto n. 6.707, de 2008, em conformidade
com a legislação de regência (Lei n. 10.833, de 2003, arts. 58-A, 58-J e 58-O, Lei n.
11.727, de 2008, art. 32, e Lei n. 11.945 , de 2009, art. 17).
§ 1.º A opção pelo regime especial de que trata o caput:
I - alcança todos os estabelecimentos da pessoa jurídica optante e abrange todos os

produtos por ela fabricados ou importados (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-J, § 1.º, e Lei



n. 11.727, de 2008, art. 32); e
II - será exercida pelo encomendante, quando a industrialização se der por encomenda

(Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-J, § 3.º, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).
§ 2.º O imposto apurado na forma do caput incidirá:
I - uma única vez sobre os produtos nacionais na saída do estabelecimento industrial,

observado o disposto no § 3.º (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-N, inciso I, e Lei n.
11.727, de 2008, art. 32); e

II - sobre os produtos de procedência estrangeira no desembaraço aduaneiro e na saída
do estabelecimento importador equiparado a industrial (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-
N, inciso II, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).

§ 3.º Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto apurado na forma do
caput será devido na saída do estabelecimento que industrializar os produtos,
observado o disposto no inciso VIII do art. 27 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-N,
parágrafo único, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).

Art. 224. Nas hipóteses de infração à legislação dos regimes de que tratam os arts.
222 e 223, a exigência de multas e juros de mora dar-se-á em conformidade com os arts.
552 a 554 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-S, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).

CAPÍTULO XI

DOS CRÉDITOS

Seção I

Das Disposições Preliminares

Não Cumulatividade do Imposto
Art. 225. A não cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito do imposto
relativo a produtos entrados no estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do que
for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido
neste Capítulo (Lei n. 5.172, de 1966, art. 49).

§ 1.º O direito ao crédito é também atribuído para anular o débito do imposto referente
a produtos saídos do estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.

§ 2.º Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores escriturados a título de
incentivo, bem como os resultantes das situações indicadas no art. 240.

Seção II



Das Espécies dos Créditos

Subseção I

Dos créditos básicos

Art. 226. Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão
creditar-se (Lei n. 4.502, de 1964, art. 25):

I - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados,
incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que,
embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de
industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;

II - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem, quando remetidos a terceiros para industrialização sob encomenda, sem
transitar pelo estabelecimento adquirente;

III - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem, recebidos de terceiros para industrialização de produtos por encomenda,
quando estiver destacado ou indicado na nota fiscal;

IV - do imposto destacado em nota fiscal relativa a produtos industrializados por
encomenda, recebidos do estabelecimento que os industrializou, em operação que dê
direito ao crédito;

V - do imposto pago no desembaraço aduaneiro;
VI - do imposto mencionado na nota fiscal que acompanhar produtos de procedência

estrangeira, diretamente da repartição que os liberou, para estabelecimento, mesmo
exclusivamente varejista, do próprio importador;

VII - do imposto relativo a bens de produção recebidos por comerciantes equiparados
a industrial;

VIII - do imposto relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos equiparados
a industrial que, na saída destes, estejam sujeitos ao imposto, nos demais casos não
compreendidos nos incisos V a VII;

IX - do imposto pago sobre produtos adquiridos com imunidade, isenção ou suspensão
quando descumprida a condição, em operação que dê direito ao crédito; e

X - do imposto destacado nas notas fiscais relativas a entregas ou transferências
simbólicas do produto, permitidas neste Regulamento.

Parágrafo único. Nas remessas de produtos para armazém-geral ou depósito fechado,
o direito ao crédito do imposto, quando admitido, é do estabelecimento depositante.

Art. 227. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão,
ainda, creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material



de embalagem, adquiridos de comerciante atacadista não contribuinte, calculado pelo
adquirente, mediante aplicação da alíquota a que estiver sujeito o produto, sobre
cinquenta por cento do seu valor, constante da respectiva nota fiscal (Decreto-lei n. 400,
de 1968, art. 6.º).

Art. 228. As aquisições de produtos de estabelecimentos optantes pelo Simples
Nacional, de que trata o art. 177, não ensejarão aos adquirentes direito a fruição de
crédito do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem (Lei Complementar n. 123, de 2006, art. 23, caput).

Subseção II

Dos créditos por devolução ou retorno de produtos

Art. 229. É permitido ao estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial,
creditar-se do imposto relativo a produtos tributados recebidos em devolução ou
retorno, total ou parcial (Lei n. 4.502, de 1964, art. 30).

Art. 230. No caso de locação ou arrendamento, a reentrada do produto no
estabelecimento remetente não dará direito ao crédito do imposto, salvo se o produto
tiver sido submetido a nova industrialização e ocorrer nova saída tributada.

Procedimentos
Art. 231. O direito ao crédito do imposto ficará condicionado ao cumprimento das
seguintes exigências:
I - pelo estabelecimento que fizer a devolução, emissão de nota fiscal para acompanhar

o produto, declarando o número, data da emissão e o valor da operação constante do
documento originário, bem como indicando o imposto relativo às quantidades
devolvidas e a causa da devolução; e
II - pelo estabelecimento que receber o produto em devolução:
a) menção do fato nas vias das notas fiscais originárias conservadas em seus arquivos;
b) escrituração das notas fiscais recebidas, nos livros Registro de Entradas e Registro

de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente, nos termos do art.
466; e
c) comprovação, pelos registros contábeis e demais elementos de sua escrita, do

ressarcimento do valor dos produtos devolvidos, mediante crédito ou restituição dele,
ou substituição do produto, salvo se a operação tiver sido feita a título gratuito.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à volta do produto, pertencente

a terceiros, ao estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, exclusivamente
para operações de conserto, restauração, recondicionamento ou reparo, previstas nos
incisos XI e XII do art. 5.º.



Art. 232. Quando a devolução for feita por pessoa física ou jurídica não obrigada à
emissão de nota fiscal, acompanhará o produto carta ou memorando do comprador, em
que serão declarados os motivos da devolução, competindo ao vendedor, na entrada, a
emissão de nota fiscal com a indicação do número, data da emissão da nota fiscal
originária e do valor do imposto relativo às quantidades devolvidas.
Parágrafo único. Quando ocorrer a hipótese prevista no caput, assumindo o vendedor

o encargo de retirar ou transportar o produto devolvido, servirá a nota fiscal para
acompanhá-lo no trânsito para o seu estabelecimento.

Art. 233. Se a devolução do produto for feita a outro estabelecimento do mesmo
contribuinte, que o tenha industrializado ou importado, e que não opere exclusivamente a
varejo, o que o receber poderá creditar-se pelo imposto, desde que registre a nota fiscal
nos livros Registro de Entradas e Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em
sistema equivalente, nos termos do art. 466.

Art. 234. Na hipótese de retorno de produtos, deverá o remetente, para creditar-se do
imposto, escriturá-lo nos livros Registro de Entradas e Registro de Controle da
Produção e do Estoque ou em sistema equivalente, nos termos do art. 466, com base na
nota fiscal, emitida na entrada dos produtos, a qual fará referência aos dados da nota
fiscal originária.

Art. 235. Produtos que, por qualquer motivo, não forem entregues ao destinatário
originário constante da nota fiscal emitida na saída da mercadoria do estabelecimento
podem ser enviados a destinatário diferente do que tenha sido indicado na nota fiscal
originária, sem que retornem ao estabelecimento remetente, desde que este:
I - emita nota fiscal de entrada simbólica do produto, para creditar-se do imposto, com

indicação do número e da data de emissão da nota fiscal originária e do valor do
imposto nela destacado, efetuando a sua escrituração nos livros Registro de Entradas e
Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente, nos termos
do art. 466; e
II - emita nota fiscal com destaque do imposto em nome do novo destinatário, com

citação do local de onde os produtos devam sair.

Subseção III

Dos créditos como incentivo

Incentivos à SUDENE e à SUDAM
Art. 236. Será convertido em crédito do imposto o incentivo atribuído ao programa de
alimentação do trabalhador nas áreas da SUDENE e da SUDAM, nos termos dos arts.



2.º e 3.º da Lei n. 6.542, de 28 de junho de 1978, atendidas as instruções expedidas pelo
Secretário da Receita Federal do Brasil (Lei Complementar n. 124, de 2007, arts. 1.º,
2.º e 19, Lei Complementar n. 125, de 2007, arts. 1.º, 2.º e 22, e Lei n. 6.542, de 1978,
arts. 2.º e 3.º).

Aquisição da Amazônia Ocidental
Art. 237. Os estabelecimentos industriais poderão creditar-se do valor do imposto
calculado, como se devido fosse, sobre os produtos adquiridos com a isenção do inciso
III do art. 95, desde que para emprego como matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem, na industrialização de produtos sujeitos ao imposto (Decreto-lei
n. 1.435, de 1975, art. 6.º, § 1.º).

Outros Incentivos
Art. 238. É admitido o crédito do imposto relativo às matérias-primas, aos produtos
intermediários e aos materiais de embalagem adquiridos para emprego na
industrialização de produtos destinados à exportação para o exterior, saídos com
imunidade (Decreto-lei n. 491, de 1969, art. 5.º, e Lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso
II).

Art. 239. É admitido o crédito do imposto relativo às matérias-primas, aos produtos
intermediários e aos materiais de embalagem adquiridos para emprego na
industrialização de produtos saídos com suspensão do imposto e que posteriormente
sejam destinados à exportação nos casos dos incisos IV, V, XIV e XV do art. 43
(Decreto-lei n. 491, de 1969, art. 5.º, e Lei n. 8.402, de 1992, arts. 1.º, inciso II, e 3.º, e
Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, § 1.º).

Subseção IV

Dos créditos de outra natureza

Art. 240. É ainda admitido ao contribuinte creditar-se:
I - do valor do imposto, já escriturado, no caso de cancelamento da respectiva nota

fiscal, antes da saída da mercadoria; e
II - do valor da diferença do imposto em virtude de redução de alíquota, nos casos em

que tenha havido lançamento antecipado previsto no art. 187.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, o contribuinte deverá, ao

registrar o crédito, anotar o motivo dele na coluna "Observações" do livro Registro de
Apuração do IPI.

Subseção V



Do crédito presumido

Ressarcimento de Contribuições
Art. 241. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a
crédito presumido do imposto, como ressarcimento das contribuições de que tratam as
Leis Complementares n. 7, de 1970, n. 8, de 1970, e n. 70, de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem, para utilização no processo produtivo (Lei n. 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, art. 1.º).

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa
comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior (Lei n. 9.363,
de 1996, art. 1.º, parágrafo único).

§ 2.º O crédito presumido de que trata o caput será determinado de conformidade com
o art. 242 (Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º).

§ 3.º Alternativamente ao disposto no § 2.º, a pessoa jurídica produtora e exportadora
de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito
presumido do imposto, de conformidade com o disposto no art. 243 (Lei n. 10.276, de
10 de setembro de 2001, art. 1.º).

§ 4.º Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma do § 3.º todas as demais
normas estabelecidas na Lei n. 9.363, de 1996, que institui o crédito presumido a que se
refere o caput (Lei n. 10.276, de 2001, art. 1.º, § 5.º).

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas produtoras sujeitas à
incidência não cumulativa das contribuições de que trata o caput (Lei n. 10.833, de
2003, art. 14).

Apuração
Art. 242. O crédito fiscal a que se refere o § 2.º do art. 241 será o resultado da
aplicação do percentual de cinco inteiros e trinta e sete centésimos por cento sobre a
base de cálculo definida no § 1.º (Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º, § 1.º).

§ 1.º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem referidas no art. 241, do percentual correspondente à relação entre a receita
de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (Lei n. 9.363, de
1996, art. 2.º).

§ 2.º A apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e
do valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de
embalagem será efetuada nos termos do art. 3.º da Lei n. 9.363, de 1996 (Lei n. 9.363,
de 1996, art. 3.º).

Art. 243. O crédito fiscal a que se refere o § 3.º do art. 241 será determinado
mediante a aplicação, sobre a base de cálculo definida no § 1.º, do fator (F) calculado



pela fórmula constante do § 2.º (Lei n. 10.276, de 2001, art. 1.º, § 2.º).
§ 1.º A base de cálculo do crédito presumido de que trata o caput será o somatório das

aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, referidos
no art. 241, bem como dos custos de energia elétrica e combustíveis, e do preço da
industrialização por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte
do IPI, sobre os quais incidiram as contribuições ali mencionadas (Lei n. 10.276, de
2001, art. 1.º, § 1.º).

§ 2.º O fator (F) a que se refere o caput será calculado pela fórmula a seguir indicada
(Lei n. 10.276, de 2001, art. 1.º, § 2.º, e Anexo):
F= 0,0365.Rx (Rt-C)
onde:
F é o fator;
Rx é a receita de exportação;
Rt é a receita operacional bruta; e
C é o custo de produção determinado na forma do § 1.º; e
Rx (Rt-C), é o quociente de que trata o inciso I do § 3.º.

§ 3.º Na determinação do fator (F), de que trata o § 2.º, serão observadas as seguintes
limitações (Lei n. 10.276, de 2001, art. 1.º, § 3.º):

I - o quociente Rx (Rt-C), será reduzido a cinco, quando resultar superior; e
II - o valor dos custos previstos no § 1.º será apropriado até o limite de oitenta por

cento da receita bruta operacional.

Art. 244. A apuração do crédito presumido do imposto será efetuada, de forma
centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica (Lei n. 9.363, de 1996, art.
2.º, § 2.º, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 15, inciso II).

Art. 245. O Ministro de Estado da Fazenda disporá quanto à periodicidade para a
apuração e fruição do crédito presumido, à definição de receita de exportação e aos
documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos a este título, efetuados pelo
produtor exportador (Lei n. 9.363, de 1996, art. 6.º).

Dedução e Ressarcimento
Art. 246. O crédito presumido, apurado na forma do art. 244, poderá ser transferido
para qualquer estabelecimento da empresa, para efeito de compensação com o imposto,
observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
9.363, de 1996, art. 2.º, § 3.º).

Art. 247. O produtor exportador que fizer jus ao crédito presumido, no caso de
comprovada impossibilidade de sua dedução do imposto devido, nas operações de
venda no mercado interno, poderá aproveitá-lo na forma estabelecida pelo Ministro de
Estado da Fazenda, inclusive mediante ressarcimento em moeda corrente (Lei n. 9.363,
de 1996, arts. 4.º e 6.º).



Parágrafo único. O ressarcimento em moeda corrente será efetuado ao
estabelecimento matriz da pessoa jurídica (Lei n. 9.363, de 1996, art. 4.º, parágrafo
único).

Estorno
Art. 248. A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias recolhidas em
pagamento das contribuições referidas no art. 241, bem como a compensação mediante
crédito, implica imediato estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente
(Lei n. 9.363, de 1996, art. 5.º).

Produtos não Exportados
Art. 249. A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de
outra pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo
de cento e oitenta dias, contados da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não
comprovar o seu embarque para o exterior ou, por qualquer forma, tenha alienado ou
utilizado as mercadorias, ficará sujeita ao pagamento do imposto que deixou de ser pago
pela pessoa jurídica vendedora, acrescido de juros de mora e multa, de mora ou de
ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, bem
como de valor correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora-
vendedora (Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º, § 4.º, Lei n. 10.637, de 2002, art. 7.º, e Lei n.
10.833, de 2003, art. 9.º).

§ 1.º O valor correspondente ao crédito presumido, a ser pago pela empresa comercial
exportadora, será determinado mediante a aplicação do percentual de cinco inteiros e
trinta e sete centésimos por cento sobre sessenta por cento do preço de aquisição dos
produtos adquiridos e não exportados (Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º, § 5.º).

§ 2.º Na hipótese da opção de que trata o § 3.º do art. 241, o valor a ser pago,
correspondente ao crédito presumido, será determinado mediante a aplicação do fator
fornecido pelo estabelecimento matriz da empresa produtora, calculado na forma do §
2.º do art. 243, sobre sessenta por cento do preço de aquisição dos produtos
industrializados não exportados (Lei n. 10.276, de 2001, art. 1.º, §§ 2.º e 5.º).

§ 3.º O recolhimento do valor correspondente ao do crédito presumido atribuído à
pessoa jurídica produtora-vendedora deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente
ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, com os
acréscimos moratórios definidos nos arts. 552 a 554, calculados a partir do primeiro dia
do mês subsequente ao de emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa
comercial exportadora (Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º, § 7.º).

§ 4.º Na hipótese de que trata este artigo, considera-se vencido o prazo para
pagamento do imposto na data em que a pessoa jurídica vendedora deveria fazê-lo, caso
a venda houvesse sido efetuada para o mercado interno (Lei n. 10.637, de 2002, art. 7.º,
§ 1.º, e Lei n. 10.833, de 2003, art. 9.º, § 1.º).

§ 5.º No pagamento do imposto, a empresa comercial exportadora não poderá deduzir,
do montante devido, qualquer valor a título de crédito, decorrente da aquisição das



mercadorias objeto da incidência (Lei n. 10.637, de 2002, art. 7.º, § 2.º, e Lei n. 10.833,
de 2003, art. 9.º, § 2.º).

Art. 250. Quando a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno,
antes do prazo de cento e oitenta dias, contados da data de emissão da nota fiscal de
venda pela empresa produtora, os produtos adquiridos para exportação, o recolhimento
dos valores referidos no art. 249 deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente ao
da data da revenda, com os acréscimos moratórios de que trata o § 3.º do mesmo artigo
(Lei n. 9.363, de 1996, art. 2.º, §§ 4.º, 6.º e 7.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, § 3.º,
alínea a).

Seção III

Da Escrituração dos Créditos

Requisitos para a Escrituração
Art. 251. Os créditos serão escriturados pelo beneficiário, em seus livros fiscais, à
vista do documento que lhes confira legitimidade:
I - nos casos dos créditos básicos, incentivados ou decorrentes de devolução ou

retorno de produtos, na efetiva entrada dos produtos no estabelecimento industrial, ou
equiparado a industrial;
II - no caso de entrada simbólica de produtos, no recebimento da respectiva nota

fiscal, ressalvado o disposto no § 3.º;
III - nos casos de produtos adquiridos para utilização ou consumo próprio ou para

comércio, e eventualmente destinados a emprego como matéria-prima, produto
intermediário ou material de embalagem, na industrialização de produtos para os quais o
crédito seja assegurado, na data da sua redestinação; e
IV - nos casos de produtos importados adquiridos para utilização ou consumo próprio,

dentro do estabelecimento importador, eventualmente destinado a revenda ou saída a
qualquer outro título, no momento da efetiva saída do estabelecimento.
§ 1.º Não deverão ser escriturados créditos relativos a matéria-prima, produto

intermediário e material de embalagem que, sabidamente, se destinem a emprego na
industrialização de produtos não tributados - compreendidos aqueles com notação "NT"
na TIPI, os imunes, e os que resultem de operação excluída do conceito de
industrialização - ou saídos com suspensão, cujo estorno seja determinado por
disposição legal.
§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica aos produtos tributados na TIPI que estejam

amparados pela imunidade em decorrência de exportação para o exterior.
§ 3.º No caso de produto adquirido mediante venda à ordem ou para entrega futura, o

crédito somente poderá ser escriturado na sua efetiva entrada no estabelecimento
industrial, ou equiparado a industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar.



Art. 252. Nos casos de apuração de créditos para dedução do imposto lançado de
oficio, em auto de infração, serão considerados, também, como escriturados, os créditos
a que o contribuinte comprovadamente tiver direito e que forem alegados até a
impugnação.

Art. 253. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer normas
especiais de escrituração e controle, independentemente das estabelecidas neste
Regulamento.

Anulação do Crédito
Art. 254. Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do imposto (Lei n.
4.502, de 1964, art. 25, § 3.º, Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 8.ª, Lei n.
7.798, de 1989, art. 12, e Lei n. 9.779, de 1999, art. 11):

I - relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, que
tenham sido:

a) empregados na industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos não
tributados;

b) empregados na industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos
saídos do estabelecimento industrial com suspensão do imposto nos casos de que tratam
os incisos VII, XI, XII e XIII do art. 43;

c) empregados na industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos
saídos do estabelecimento produtor com a suspensão do imposto determinada no art. 44
(Lei n. 9.493, de 1997, art. 5.º);

d) empregados na industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos
saídos do estabelecimento remetente com suspensão do imposto, em hipóteses não
previstas nas alíneas b e c, nos casos em que aqueles produtos ou os resultantes de sua
industrialização venham a sair de outro estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial, da mesma empresa ou de terceiros, não tributados;

e) empregados nas operações de conserto, restauração, recondicionamento ou reparo,
previstas nos incisos XI e XII do art. 5.º; ou

f) vendidos a pessoas que não sejam industriais ou revendedores;
II - relativo a bens de produção que os comerciantes, equiparados a industrial:
a) venderem a pessoas que não sejam industriais ou revendedores;
b) transferirem para as seções incumbidas de vender às pessoas indicadas na alínea a;

ou
c) transferirem para outros estabelecimentos da mesma firma, com a destinação das

alíneas a e b;
III - relativo a produtos de procedência estrangeira remetidos, pelo importador,

diretamente da repartição que os liberou a outro estabelecimento da mesma firma;
IV - relativo a matéria-prima, produto intermediário, material de embalagem, e

quaisquer outros produtos que hajam sido furtados ou roubados, inutilizados ou



deteriorados ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma sorte;
V - relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem

empregados na fabricação de produtos que voltem ao estabelecimento remetente com
direito ao crédito do imposto nos casos de devolução ou retorno e não devam ser objeto
de nova saída tributada; e

VI - relativo a produtos devolvidos, a que se refere o inciso I do art. 231.
§ 1.º No caso dos incisos I, II, IV e V do caput, havendo mais de uma aquisição de

produtos e não sendo possível determinar aquela a que corresponde o estorno do
imposto, este será calculado com base no preço médio das aquisições.

§ 2.º O disposto na alínea a do inciso I do caput aplica-se, inclusive, a produtos
destinados ao exterior.

§ 3.º Os estabelecimentos recebedores das matérias-primas, dos produtos
intermediários e dos materiais de embalagem que, na hipótese da alínea d do inciso I do
caput, derem saída a produtos não tributados, deverão comunicar o fato ao remetente, no
mesmo período de apuração do imposto, para que, no período seguinte, seja por aquele
promovido o estorno.

§ 4.º O disposto na alínea d do inciso I do caput não se aplica à hipótese do inciso I do
art. 46 (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 5.º).

§ 5.º Anular-se-á o crédito no período de apuração do imposto em que ocorrer ou se
verificar o fato determinante da anulação.

§ 6.º Na hipótese do § 5.º, se o estorno for efetuado após o prazo previsto e resultar em
saldo devedor do imposto, a este serão acrescidos os encargos legais provenientes do
atraso.

Manutenção do Crédito
Art. 255. É assegurado o direito à manutenção do crédito do imposto em virtude da
saída de sucata, aparas, resíduos, fragmentos e semelhantes, que resultem do emprego de
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, bem como na ocorrência
de quebras admitidas neste Regulamento.

Seção IV

Da Utilização dos Créditos

Normas Gerais
Art. 256. Os créditos do imposto escriturados pelos estabelecimentos industriais, ou
equiparados a industrial, serão utilizados mediante dedução do imposto devido pelas
saídas de produtos dos mesmos estabelecimentos (Constituição, art. 153, § 3.º, inciso II,
e Lei n. 5.172, de 1966, art. 49).

§ 1.º Quando, do confronto dos débitos e créditos, num período de apuração do
imposto, resultar saldo credor, será este transferido para o período seguinte, observado



o disposto no § 2.º (Lei n. 5.172, de 1996, art. 49, parágrafo único, e Lei n. 9.779, de
1999, art. 11).

§ 2.º O saldo credor de que trata o § 1.º, acumulado em cada trimestre-calendário,
decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento, tributado à
alíquota zero, ou ao abrigo da imunidade em virtude de se tratar de operação de
exportação, nos termos do inciso II do art. 18, que o contribuinte não puder deduzir do
imposto devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com
o disposto nos arts. 268 e 269, observadas as normas expedidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Lei n. 9.779, de 1999, art. 11).

Art. 257. O direito à utilização do crédito a que se refere o art. 256 está subordinado
ao cumprimento das condições estabelecidas para cada caso e das exigências previstas
para a sua escrituração neste Regulamento.

Normas Especiais
Art. 258. A concessão de ressarcimento do crédito do imposto pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil fica condicionada à verificação da quitação de impostos e
contribuições federais do interessado, observado o disposto no art. 269 (Decreto-lei n.
2.287, de 23 de julho de 1986, art. 7.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 73).

CAPÍTULO XII

DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

Seção I

Da Apuração do Imposto

Período de Apuração
Art. 259. O período de apuração do imposto incidente nas saídas dos produtos do
estabelecimento industrial ou equiparado a industrial é mensal (Lei n. 8.850, de 28 de
janeiro de 1994, art. 1.º, Lei n. 11.774, de 2008, art. 7.º, e Lei n. 11.933, de 2009, art.
12, inciso I).

§ 1.º O disposto no caput não se aplica ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos
produtos importados (Lei n. 8.850, de 1994, art. 1.º, § 2.º, e Lei n. 11.774, de 2008, art.
7.º).

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno
porte não optantes pelo Simples Nacional referido no art. 177.



Importância a Recolher
Art. 260. A importância a recolher será (Lei n. 4.502, de 1964, art. 25, e Decreto-lei
n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 8.ª):

I - na importação, a resultante do cálculo do imposto constante do registro da
declaração de importação no SISCOMEX;

II - no depósito para fins comerciais, na venda ou na exposição à venda de produtos
trazidos do exterior e desembaraçados com a qualificação de bagagem, o valor integral
do imposto dispensado, no caso de desembaraço com isenção, ou o que incidir sobre a
diferença apurada entre o valor que serviu de base de cálculo do imposto pago na
importação e o preço de venda, no caso de produtos desembaraçados com o tratamento
de importação comum nas condições previstas na legislação aduaneira;

III - nas operações realizadas por firmas ou pessoas não sujeitas habitualmente ao
pagamento do imposto, a diferença entre o tributo devido e o consignado no documento
fiscal de aquisição do produto; e

IV - nos demais casos, a resultante do cálculo do imposto relativo ao período de
apuração a que se referir o recolhimento, deduzidos os créditos do mesmo período.

Seção II

Da Forma de Efetuar o Recolhimento

Art. 261. O recolhimento do imposto deverá ser efetuado por meio do documento de
arrecadação, referido no art. 441.

Seção III

Dos Prazos de Recolhimento

Art. 262. O imposto será recolhido:
I - antes da saída do produto da repartição que processar o despacho, nos casos de

importação (Lei n. 4.502, de 1964, art. 26, inciso I);
II - até o décimo dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, nos

casos dos produtos classificados no Código 2402.20.00 da TIPI (Lei n. 8.383, de 1991,
art. 52, inciso I, alínea a, e Lei n. 11.933, de 2009, art. 4.º);

III - até o vigésimo quinto dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos
geradores, no caso dos demais produtos (Lei n. 8.383, de 1991, art. 52, inciso I, alínea
c, e Lei n. 11.933, de 2009, art. 4.º); ou

IV - no ato do pedido de autorização da venda de produtos trazidos do exterior a título
de bagagem, despachados com isenção do imposto ou com pagamento de tributos nas



condições previstas na legislação aduaneira.
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que tratam os incisos II e III não for dia

útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder (Lei n.
8.383, de 1991, art. 52, § 4.º, e Lei n. 11.933, de 2009, art. 4.º).

Art. 263. É facultado ao contribuinte o recolhimento do imposto antes do vencimento
do prazo fixado.

Art. 264. O imposto destacado na nota fiscal ou escriturado, mesmo no curso de
processo de consulta, deverá ser recolhido no respectivo prazo.

Art. 265. O recolhimento do imposto após os prazos previstos na legislação será
efetuado com os acréscimos moratórios de que tratam os arts. 552 a 554 (Lei n. 8.383,
de 1991, art. 59, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 61).

Art. 266. Para fins do disposto no art. 265, o recolhimento do imposto, pelos
responsáveis definidos nos incisos I, II, III, VI, VII, VIII e IX do art. 25, e nos incisos I a
VII do art. 27, será considerado fora do prazo, sujeito aos acréscimos moratórios de que
trata aquele artigo.

Art. 267. No caso do art. 407, se as notas fiscais destinadas ao destaque de diferenças
do imposto forem emitidas fora dos prazos previstos no seu § 4.º, ou fora do período de
apuração do imposto complementado, na hipótese do inciso XII do referido art. 407, o
imposto será recolhido com os acréscimos moratórios de que tratam os arts. 552 a 554,
se fora dos prazos de recolhimento, em documento de arrecadação federal emitido
especialmente para esse fim.

CAPÍTULO XIII

DA COMPENSAÇÃO, DA RESTITUIÇÃO E DO
RESSARCIMENTO DO IMPOSTO

Normas Gerais
Art. 268. O sujeito passivo que apurar crédito do imposto, inclusive decorrente de
trânsito em julgado de decisão judicial, passível de restituição ou de ressarcimento,
poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas
as demais prescrições e vedações legais (Lei n. 5.172, de 1966, art. 170, Lei n. 9.430,
de 1996, art. 74, Lei n. 10.637, de 2002, art. 49, Lei n. 10.833, de 2003, art. 17, e Lei n.
11.051, de 2004, art. 4.º).



§ 1.º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 1.º, e
Lei n. 10.637, de 2002, art. 49).

§ 2.º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 74, § 2.º, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 49).

Art. 269. A restituição ou o ressarcimento do imposto ficam condicionados à
verificação da quitação de impostos e contribuições federais do interessado (Decreto-
lei n. 2.287, de 1986, art. 7.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 114).

Parágrafo único. Verificada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil a existência
de débitos em nome do contribuinte, será realizada a compensação, total ou parcial, do
valor da restituição ou do ressarcimento com o valor do débito (Decreto-lei n. 2.287, de
1986, art. 7.º, § 1.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 114).

Produtos Adquiridos por Missões Diplomáticas
Art. 270. As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente,
bem como as representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o
Brasil faça parte poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do IPI
incidente sobre produtos adquiridos no mercado interno, destinados à manutenção,
ampliação ou reforma de imóveis de seu uso (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 27).

Parágrafo único. No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto
neste artigo aplicar-se-á, apenas, na hipótese em que a legislação de seu país dispense,
em relação aos impostos incidentes sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo,
conforme o caso, tratamento recíproco para as missões ou repartições brasileiras
localizadas, em caráter permanente, em seu território (Medida Provisória n. 2.158-35,
de 2001, art. 27, § 1.º).

TÍTULO VIII

Das Obrigações Acessórias

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 271. Salvo disposições em contrário, incompatibilidade manifesta ou duplicidade



de exigência, o cumprimento das obrigações estabelecidas neste título não dispensa o
das demais previstas neste Regulamento.

Art. 272. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor sobre as
obrigações acessórias relativas ao imposto, indicando o respectivo responsável e
estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento (Lei n.
9.779, de 1999, art. 16).
Parágrafo único. Excetua-se da faculdade prevista no caput o tratamento aplicável às

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, as quais
observarão o disposto no art. 179.

CAPÍTULO II

DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E NUMERAÇÃO DOS
PRODUTOS

Exigências de Rotulagem e Marcação
Art. 273. Os fabricantes e os estabelecimentos referidos no inciso IV do art. 9.º são
obrigados a rotular ou marcar seus produtos e os volumes que os acondicionarem, antes
de sua saída do estabelecimento, indicando (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, caput e §
4.º):
I - a firma;
II - o número de inscrição, do estabelecimento, no CNPJ;
III - a situação do estabelecimento (localidade, rua e número);
IV - a expressão "Indústria Brasileira"; e
V - outros elementos que, de acordo com as normas deste Regulamento e das

instruções complementares expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
forem considerados necessários à perfeita classificação e controle dos produtos.
§ 1.º A rotulagem ou marcação será feita no produto e no seu recipiente, envoltório ou

embalagem, antes da saída do estabelecimento, em cada unidade, em lugar visível, por
processo de gravação, estampagem ou impressão com tinta indelével, ou por meio de
etiquetas coladas, costuradas ou apensadas, conforme for mais apropriado à natureza do
produto, com firmeza e que não se desprenda do produto, podendo a Secretaria da
Receita Federal do Brasil expedir as instruções complementares que julgar convenientes
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, caput e §§ 2.º e 4.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 2.º Nos tecidos, far-se-á a rotulagem ou marcação nas extremidades de cada peça,

com indicação de sua composição, vedado cortar as indicações constantes da parte final
da peça (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, caput e § 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 3.º Se houver impossibilidade ou impropriedade, reconhecida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, da prática da rotulagem ou marcação no produto, estas serão
feitas apenas no recipiente, envoltório ou embalagem (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43,



caput e § 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 4.º As indicações previstas nos incisos I, II e III serão dispensadas nos produtos, se

destes constar a marca fabril registrada do fabricante e se tais indicações forem feitas
nos volumes que os acondicionem (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, caput e § 2.º, e Lei n.
11.196, de 2005, art. 68).
§ 5.º No caso de produtos industrializados por encomenda, o estabelecimento executor,

desde que mencione, na rotulagem ou marcação, essa circunstância, poderá acrescentar
as indicações referentes ao encomendante, independentemente das previstas nos incisos
I, II e III, relativas a ele próprio (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, caput e § 2.º, e Lei n.
11.196, de 2005, art. 68).
§ 6.º Na hipótese do § 5.º, serão dispensadas as indicações relativas ao executor da

encomenda, desde que este aponha, no produto, a sua marca fabril registrada, e
satisfaça, quanto ao encomendante, as exigências do caput (Lei n. 4.502, de 1964, art.
43, caput e § 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 7.º O acondicionador ou reacondicionador mencionará, ainda, o nome do país de

origem, no produto importado, ou o nome e endereço do fabricante, no produto nacional
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, § 3.º).
§ 8.º Os produtos isentos conterão, em caracteres visíveis, a expressão "Isento do IPI"

(Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, § 1.º).
§ 9.º Das amostras grátis isentas do imposto e das que, embora destinadas a

distribuição gratuita, sejam tributadas, constarão, respectivamente, as expressões
"Amostra Grátis Isenta de IPI" e "Amostra Grátis Tributada" (Lei n. 4.502, de 1964, art.
43, caput e §§ 1.º e 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 10. A rotulagem ou marcação indicará a graduação alcoólica, peso, capacidade,

volume, composição, destinação e outros elementos, quando necessários a indentificar
os produtos em determinado Código e Ex da TIPI (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, caput e
§ 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 11. Em se tratando de bebidas alcoólicas, indicar-se-á, ainda, a espécie da bebida

(aguardente, cerveja, conhaque, vermute, vinho, etc.), conforme a nomenclatura da TIPI
e de acordo com as descrições constantes do art. 209 (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43,
caput e § 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).
§ 12. Nas zonas de produção, é facultado ao vinicultor engarrafar ou envasar vinhos e

derivados em instalações de terceiros, sob sua responsabilidade, mediante a contratação
de serviço, por locação temporária ou permanente, cabendo ao produtor a
responsabilidade pelo produto, desobrigado de fazer constar no rótulo o nome do
engarrafador ou envasador (Lei n. 7.678, de 8 de novembro de 1988, art. 47).
§ 13. O Secretário da Receita Federal do Brasil poderá autorizar a substituição das

indicações previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 8.º por outros elementos que
possibilitem a classificação e controle fiscal dos produtos (Lei n. 4.502, de 1964, art.
43, § 2.º, e Lei n. 11.196, de 2005, art. 68).

Origem Brasileira



Art. 274. A expressão "Indústria Brasileira" será inscrita com destaque e em
caracteres bem visíveis (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, e Decreto-lei n. 1.593, de 1977,
art. 30).
Parágrafo único. A exigência poderá ser dispensada da rotulagem ou marcação das

bebidas alcoólicas do Capítulo 22 da TIPI, importadas em recipientes de capacidade
superior a um litro e que sejam reacondicionadas no Brasil, no mesmo estado ou após
redução do seu teor alcoólico, bem como de outros produtos importados a granel e
reacondicionados no País, atendidas às condições estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 31).

Art. 275. Na marcação dos produtos e dos volumes que os contenham, destinados à
exportação, serão declarados a origem brasileira e o nome do industrial ou exportador
(Lei n. 4.557, de 10 de dezembro de 1964, art. 1.º).
§ 1.º Os produtos do Capítulo 22 da TIPI, destinados à exportação, por via terrestre,

fluvial ou lacustre, devem conter, em caracteres bem visíveis, por impressão tipográfica
no rótulo ou por meio de etiqueta, em cada recipiente, bem como nas embalagens que os
contenham, a expressão "Somente para exportação - proibida a venda no Brasil".
§ 2.º Em casos especiais, as indicações previstas no caput poderão ser dispensadas,

no todo ou em parte, ou adaptadas, de conformidade com as normas que forem
expedidas pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, às exigências do mercado importador estrangeiro e à
segurança do produto (Lei n. 4.502, de 1964, art. 43, § 5.º, e Lei n. 6.137, de 7 de
novembro de 1974, art. 1.º).

Uso do Idioma Nacional
Art. 276. A rotulagem ou marcação dos produtos industrializados no País será feita no
idioma nacional, excetuados os nomes dos produtos e outras expressões que não tenham
correspondência em português, e a respectiva marca, se estiver registrada no Instituto
Nacional da Propriedade Industrial (Lei n. 4.502, de 1964, art. 44).
Parágrafo único. A disposição do caput, sem prejuízo da ressalva do § 2.º do art.

275, não se aplica aos produtos especificamente destinados à exportação para o
exterior, cuja rotulagem ou marcação poderá ser adaptada às exigências do mercado
estrangeiro importador (Lei n. 4.502, de 1964, art. 44, § 1.º, e Decreto-lei n. 1.118, de
10 de agosto de 1970, art. 1.º).

Punção
Art. 277. Os fabricantes, os licitantes e os importadores dos produtos classificados
nas Posições 71.13 a 71.15, 91.01 e 91.03 e dos produtos de metais preciosos ou de
metais folheados ou chapeados de metais preciosos, classificados nos Códigos
9111.10.00, 9112.20.00 e 9113.10.00 da TIPI, marcarão cada unidade, mesmo quando
eles se destinem a reunião a outros produtos, tributados ou não, por meio de punção,
gravação ou processo semelhante, com as letras indicativas da unidade federada onde



estejam situados, os três últimos algarismos de seu número de inscrição no CNPJ, e o
teor, em milésimos, do metal precioso empregado ou da espessura, em mícrons, do
respectivo folheado, conforme o caso (Lei n. 4.502, de 1964, arts. 43, § 2.º, e 46).
§ 1.º As letras e os algarismos poderão ser substituídos pela marca fabril registrada do

fabricante ou marca registrada de comércio do importador, desde que seja aplicada nos
produtos pela forma prevista neste artigo e reproduzida, com a necessária ampliação, na
respectiva nota fiscal.
§ 2.º Em casos de comprovada impossibilidade de cumprimento das exigências deste

artigo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá autorizar a sua substituição por
outras que também atendam às necessidades do controle fiscal.
§ 3.º A punção deve ser feita antes de ocorrido o fato gerador do imposto, se de

produto nacional, e dentro de oito dias, a partir da entrada no estabelecimento do
importador ou licitante, nos casos de produto importado ou licitado.
§ 4.º Os importadores puncionarão os produtos recebidos do exterior, mesmo que estes

já tenham sido marcados no país de origem.
§ 5.º A punção dos produtos industrializados por encomenda dos estabelecimentos

referidos no inciso IV do art. 9.º, que possuam marca fabril registrada, poderá ser feita
apenas por esses estabelecimentos, no prazo de oito dias do seu recebimento, ficando
sob sua exclusiva responsabilidade a declaração do teor do metal precioso empregado.
§ 6.º Os industriais e os importadores que optarem pela modalidade de marcação

prevista no § 1.º deverão conservar, para exibição ao Fisco, reprodução gráfica de sua
marca, do tamanho da que deve figurar nas suas notas fiscais.
§ 7.º A punção da marca fabril ou de comércio não dispensa a marcação do teor, em

milésimo, do metal precioso empregado.

Outras Medidas de Controle
Art. 278. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir que os
importadores, licitantes e comerciantes, e as repartições fazendárias que
desembaraçarem ou alienarem mercadorias, aponham, nos produtos, rótulo, marca ou
número, quando entender a medida necessária ao controle fiscal, como poderá
prescrever para os estabelecimentos industriais e comerciais, de ofício ou a
requerimento do interessado, diferentes modalidades de rotulagem, marcação e
numeração (Lei n. 4.502, de 1964, art. 46).

Art. 279. A obrigatoriedade de que tratam os arts. 274 a 278 não afasta o cumprimento
de outras medidas de controle previstas em legislação específica.

Falta de Rotulagem
Art. 280. A falta de rotulagem, marcação ou numeração, quando exigidas nos termos
deste Capítulo, importará em considerar-se o produto como não identificado com o
descrito nos documentos fiscais (Lei n. 4.502, de 1964, art. 46, § 2.º, e Lei n. 9.532, de
1997, art. 37, inciso IV).



Art. 281. Considerar-se-ão não rotulados ou não marcados os produtos com rótulos ou
marcas que apresentem indicações falsas.

Dispensa de Rotulagem
Art. 282. Ficam dispensados de rotulagem ou marcação:

I - as peças e acessórios de veículos automotores, adquiridos para emprego pelo
próprio estabelecimento adquirente, na industrialização desses veículos;

II - as peças e acessórios empregados, no próprio estabelecimento industrial, na
industrialização de outros produtos;

III - as antiguidades, assim consideradas as de mais de cem anos;
IV - as joias e objetos de platina ou de ouro, de peso individual inferior a um grama;
V - as joias e objetos de prata de peso individual inferior a três gramas; e
VI - as joias e objetos sem superfície livre que comporte algarismos e letras de, pelo

menos, cinco décimos de milímetro de altura.

Proibições
Art. 283. É proibido:

I - importar, fabricar, possuir, aplicar, vender ou expor à venda rótulos, etiquetas,
cápsulas ou invólucros que se prestem a indicar, como estrangeiro, produto nacional, ou
vice-versa (Lei n. 4.502, de 1964, art. 45, inciso I);

II - importar produto estrangeiro com rótulo escrito, no todo ou em parte, na língua
portuguesa, sem indicação do país de origem (Lei n. 4.502, de 1964, art. 45, inciso II);

III - empregar rótulo que declare falsa procedência ou falsa qualidade do produto (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 45, inciso III);

IV - adquirir, possuir, vender ou expor à venda produto rotulado, marcado, etiquetado
ou embalado nas condições dos incisos I a III (Lei n. 4.502, de 1964, art. 45, inciso IV);
e

V - mudar ou alterar os nomes dos produtos importados, constantes dos documentos de
importação, ressalvadas as hipóteses em que eles tenham sido submetidos a processo de
industrialização no País.

CAPÍTULO III

DO SELO DE CONTROLE

Seção I

Das Disposições Preliminares



Produtos Sujeitos ao Selo
Art. 284. Estão sujeitos ao selo de controle previsto no art. 46 da Lei n. 4.502, de
1964, segundo as normas constantes deste Regulamento e de atos complementares, os
produtos relacionados em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que poderá
restringir a exigência a casos específicos, bem como dispensar ou vedar o uso do selo
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 46).

Parágrafo único. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle,
sem ônus para o consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a
produção e importação ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer
pretexto, observado para esse efeito o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Lei n. 9.532, de 1997, art. 78).

Art. 285. Ressalvado o disposto no art. 305, os produtos sujeitos ao selo não podem
ser liberados pelas repartições fiscais, sair dos estabelecimentos industriais, ou
equiparados a industrial, nem ser expostos à venda, vendidos ou mantidos em depósitos
fora dos mesmos estabelecimentos, ainda que em armazéns-gerais, sem que, antes, sejam
selados.

Art. 286. O emprego do selo não dispensa a rotulagem ou marcação dos produtos, de
acordo com as normas previstas neste Regulamento.

Supervisão
Art. 287. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a supervisão da
distribuição, a guarda e o fornecimento do selo.



Seção II

Da Confecção e Distribuição

Art. 288. O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil, que
se encarregará também de sua distribuição às repartições da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Lei n. 5.895, de 19 de junho de 1973, art. 2.º).

Art. 289. A Casa da Moeda do Brasil organizará álbuns das espécies do selo, que
serão distribuídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil aos órgãos
encarregados da fiscalização.

Art. 290. A confecção do selo atenderá ao formato, cores, dizeres e outras
características que a Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecer.

§ 1.º Poderão ser adotadas características distintas, inclusive numeração, para o selo
de cada produto, ou classe de preços de produtos, que assegurem o perfeito controle
quantitativo.

§ 2.º No caso dos produtos classificados no Código 2402.20.00, excetuadas as
classificadas no Ex 01, e das cigarrilhas classificadas no Código 2402.10.00, da TIPI, o
selo de controle confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil conterá dispositivos de
segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil , que possibilitem a
verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no estabelecimento industrial
fabricante de cigarros ou de cigarrilhas (Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 28,
§ 1.º, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º, parágrafo único).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Seção III

Do Depósito e da Escrituração nas Repartições

Art. 291. Os órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil que receberem o selo
de controle manterão depósito que atenda às exigências de segurança e conservação
necessárias à sua boa guarda.

§ 1.º Será designado, em ato do chefe da repartição, servidor para exercer as funções
de encarregado do depósito.

§ 2.º A designação recairá, de preferência, em servidor que tenha, entre suas



atribuições, a guarda de bens e valores.

Art. 292. Os órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil que receberem o selo
de controle para redistribuição a outras repartições, ou para fornecimento aos usuários,
manterão registro das entradas e saídas, de conformidade com a sistemática
estabelecida.

Seção IV

Do Fornecimento aos Usuários

Normas de Fornecimento aos Usuários
Art. 293. O selo de controle será fornecido aos fabricantes, importadores e
adquirentes em licitação dos produtos sujeitos ao seu uso.

Parágrafo único. O selo poderá ser fornecido também a comerciantes, nas hipóteses e
segundo as condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 294. Far-se-á o fornecimento dos selos nos seguintes limites:
I - para produtos nacionais, em quantidade não superior às necessidades de consumo

do fabricante para período fixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II - para produtos de origem estrangeira do Código 2402.20.00 da TIPI, em quantidade

igual ao número das unidades a importar, previamente informadas, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - para os demais produtos importados, em quantidade coincidente com o número de
unidades tributadas consignadas no registro da declaração de importação no
SISCOMEX; e

IV - para produtos adquiridos em licitação, na quantidade de unidades constantes da
guia de licitação.

Art. 295. O fornecimento do selo de controle para produtos nacionais será feito
mediante comprovação de recolhimento do imposto relativo ao período ou períodos de
apuração cujo prazo de recolhimento tenha vencido após a última aquisição, ou da
existência de saldo credor.

Parágrafo único. O fornecimento de selo de controle aos estabelecimentos sujeitos à
inscrição no registro especial de que trata o art. 330 fica condicionado à concessão do
referido registro, não se aplicando o disposto no caput.

Art. 296. O fornecimento do selo de controle no caso do inciso II do art. 294 será
feito mediante apresentação do respectivo documento de arrecadação, referente ao
pagamento dos selos.



Previsão do Consumo
Art. 297. Os usuários, nos prazos e nas condições que estabelecer a Secretaria da
Receita Federal do Brasil:

I - apresentarão, ao órgão fornecedor, previsão de suas necessidades de consumo, no
caso de fabricação ou importação habitual de produtos; e

II - comunicarão ao mesmo órgão o início de fabricação de produto novo, sujeito ao
selo, bem como a sua classificação na escala de preços de venda no varejo, quando a
selagem for feita em função dessa classificação.

Ressarcimento de Custos
Art. 298. O Ministro de Estado da Fazenda poderá determinar que o fornecimento do
selo de controle aos usuários seja feito mediante ressarcimento de custos e demais
encargos, em relação aos produtos ou espécies de produtos que indicar e segundo os
critérios e condições que estabelecer (Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
art. 3.º).

Seção V

Do Registro, Controle e Marcação dos Selos Fornecidos

Registro pelos Usuários
Art. 299. O movimento de entrada e saída do selo de controle, inclusive das
quantidades inutilizadas ou devolvidas, será registrado pelo usuário no livro Registro
de Entrada e Saída do Selo de Controle de que trata o art. 467 (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 56, § 1.º).

Falta ou Excesso de Estoque
Art. 300. Apuradas diferenças no estoque do selo, caracterizam-se, nas quantidades
correspondentes:

I - a falta, como saída de produtos selados sem emissão de nota fiscal (Lei n. 4.502, de
1964, art. 46, § 3.º, alínea a, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 12.ª); ou

II - o excesso, como saída de produtos sem aplicação do selo (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 46, § 3.º, alínea b, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 12.ª).

Art. 301. Nas hipóteses previstas no art. 300, será cobrado o imposto sobre as
diferenças apuradas, sem prejuízo das sanções e outros encargos exigíveis (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 46, § 4.º, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 12.a).

Parágrafo único. No caso de produto de diferentes preços, desde que não seja
possível identificar o preço do produto, o imposto será calculado com base no de valor
mais elevado (Lei n. 4.502, de 1964, art. 46, § 4.º, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º,



alteração 12.a).

Art. 302. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá admitir quebras no
estoque do selo de controle para produtos do Capítulo 22 da TIPI, quando decorrentes
de perdas verificadas em processo mecânico de selagem, independentemente dos
espécimes inutilizados, atendidos os limites e demais condições que estabelecer.

Marcação
Art. 303. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre a marcação dos
selos de controle e especificará os elementos a serem impressos.

Seção VI

Da Aplicação do Selo nos Produtos

Art. 304. A aplicação do selo de controle nos produtos será feita:
I - pelo industrial, antes da saída do produto do estabelecimento industrial; ou
II - pelo importador ou licitante, antes da saída do produto da repartição que o

desembaraçar ou licitar, observado o disposto nos arts. 308 e 309.

Art. 305. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá normas com os termos e
condições para que a aplicação do selo de controle nos produtos possa ser feita,
mediante informação à repartição jurisdicionante, no estabelecimento do importador ou
licitante ou em local por eles indicado.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.435, de 28-1-2011.

Parágrafo único. O prazo para a aplicação do selo será de quinze dias, contados da
saída dos produtos da repartição que os desembaraçar ou licitar.

•• Paragráfo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.435, de 28-1-2011.

Art. 306. O selo de controle será colado em cada unidade do produto, empregando-se
cola especial que impossibilite a sua retirada, atendidas, em sua aplicação, as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 307. A aplicação do selo, quando numerado, obedecerá à ordem crescente da
numeração.

Art. 308. Na importação de produtos do Capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato do



Secretário da Receita Federal do Brasil, quando sujeitos ao selo de controle, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer hipóteses, condições e
requisitos para sua aplicação, no desembaraço aduaneiro ou sua remessa pelo
importador, para selagem pelo fabricante (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
58, § 1.º, inciso II).

§ 1.º Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o exterior,
aplicam-se, no que couber, as disposições deste Regulamento relativas a valor
tributável, registro especial, selo e penalidades, na importação de cigarros (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 58, § 2.º).

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá normas complementares para
cumprimento do disposto no caput (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 58, §
1.º, inciso III).

Art. 309. No caso dos produtos de procedência estrangeira do Código 2402.20.00 da
TIPI, o importador providenciará a impressão, nos selos de controle, de seu número de
inscrição no CNPJ e classe de enquadramento do cigarro (Lei n. 9.532, de 1997, arts.
49, § 3.º, e 52, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 51).

Parágrafo único. Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante
no exterior, devendo ser aplicado em cada maço, carteira ou outro recipiente, que
contenha vinte unidades do produto, na mesma forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para os produtos de fabricação nacional (Lei n. 9.532, de
1997, art. 49, § 4.º).

Seção VII

Da Devolução

Art. 310. O selo de controle será devolvido à unidade fornecedora da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, mediante a "Guia de Devolução do Selo de Controle" e
observado o disposto no inciso II do art. 316, nos seguintes casos:

I - encerramento da fabricação do produto sujeito ao selo;
II - dispensa, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, do uso do selo;
III - defeito de origem nas folhas dos selos; ou
IV - quebra, avaria, furto ou roubo de produtos importados, quando tenha sido

autorizada a aplicação do selo no estabelecimento do contribuinte.
§ 1.º O prazo para a devolução de que trata o caput será de trinta dias contados das

ocorrências descritas nos incisos I a IV.
§ 2.º A não observância do prazo a que se refere o § 1.º acarretará a apreensão dos

selos de controle de que trata o inciso III do art. 316.

Art. 311. Somente será admitida a devolução dos selos quando estes se encontrarem



no mesmo estado em que foram fornecidos.

Destino dos Selos Devolvidos
Art. 312. A unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil que receber os selos
devolvidos deverá:

I - reincorporá-los ao seu estoque, nos casos de encerramento de fabricação, ou de
quebra, avaria, furto ou roubo dos produtos;

II - incinerá-los, quando for dispensado o seu uso; ou
III - encaminhá-los à Casa da Moeda do Brasil, para novo suprimento nas quantidades

correspondentes, se houver defeito de origem.

Art. 313. A devolução dos selos, nas hipóteses previstas no art. 310, dará direito à
indenização do valor de sua aquisição ou à sua substituição, nas condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Seção VIII

Da Falta do Selo nos Produtos e do Seu Uso Indevido

Art. 314. A falta do selo no produto, o seu uso em desacordo com as normas
estabelecidas ou a aplicação de espécie imprópria para o produto importarão em
considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito nos documentos
fiscais (Lei n. 4.502, de 1964, art. 46, § 2.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso IV).

Art. 315. É vedado reutilizar, ceder ou vender o selo de controle.
Parágrafo único. Considera-se como não selado o produto cujo selo tenha sido

reutilizado ou adquirido por cessão ou compra de terceiros.

Seção IX

Da Apreensão e Destinação de Selo em Situação Irregular

Apreensão
Art. 316. Serão apreendidos os selos de controle:

I - de legitimidade duvidosa;
II - passíveis de incineração ou destruição, nas hipóteses a que se refere o art. 317,

quando não tenha sido comunicada à unidade competente da Secretaria da Receita
Federal do Brasil a existência dos selos nessas condições, nos termos do art. 318;

III - sujeitos a devolução, quando não tenha o usuário adotado as providências



previstas para esse fim, no prazo fixado no § 1.º do art. 310; ou
IV - encontrados em poder de pessoa diversa daquela a quem tenham sido fornecidos.
§ 1.º No caso do inciso I, a apreensão estender-se-á aos produtos em que os selos,

naquelas condições, tiverem sido aplicados.
§ 2.º Na hipótese do inciso IV, a repartição que dela conhecer determinará a imediata

realização de diligência, no sentido de verificar, para adoção das medidas cabíveis, a
procedência dos selos apreendidos.

§ 3.º É vedado constituir o possuidor, nos casos previstos nos incisos I e IV,
depositário dos selos e dos produtos selados objeto da apreensão.

Incineração ou Destruição
Art. 317. Serão incinerados ou destruídos, observadas as cautelas estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, os selos de controle:

I - imprestáveis, devido à utilização inadequada ou em virtude de erro ou defeito no
corte, na impressão ou na carimbagem pelo usuário; ou

II - aplicados em produtos impróprios para o consumo.

Art. 318. O usuário comunicará à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil
de sua jurisdição, até o mês seguinte ao da verificação do fato, a existência dos selos
nas condições mencionadas no art. 317.

Perícia
Art. 319. Sem prejuízo do disposto no inciso IV do art. 585, os selos de legitimidade
duvidosa, que tenham sido objeto de devolução ou apreensão, serão submetidos a exame
pericial pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1.º Se, do exame, se concluir pela ilegitimidade do total ou de parte dos selos,
adotar-se-ão as medidas processuais competentes, relativamente aos considerados
ilegítimos.

§ 2.º Não se conformando, o contribuinte, com as conclusões do exame previsto no
caput, ser-lhe-á facultado, no prazo de trinta dias da ciência do respectivo resultado,
solicitar a realização de perícia pela Casa da Moeda do Brasil.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, as despesas com a realização da perícia serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, que, no caso, deverá proceder ao depósito prévio da
importância correspondente, a crédito da Casa da Moeda do Brasil.

§ 4.º A Casa da Moeda do Brasil expedirá o laudo pericial no prazo de trinta dias do
recebimento da solicitação de perícia dos selos.

Seção X

Das Outras Disposições



Emprego Indevido
Art. 320. Consideram-se os produtos como não selados, equiparando-se a infração à
falta de pagamento do imposto, que será exigível, acrescido da multa prevista no inciso
III do art. 585, nos seguintes casos (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso III):

I - emprego do selo destinado a produto nacional em produto estrangeiro e vice-versa;
II - emprego do selo em produtos diversos daquele a que é destinado;
III - emprego do selo não marcado ou não aplicado como previsto neste Regulamento

ou nos atos administrativos pertinentes; e
IV - emprego de selo que não estiver em circulação.

Selos com Defeito
Art. 321. A Casa da Moeda do Brasil deduzirá, de futuros fornecimentos, o valor dos
selos com defeitos de origem que lhe forem devolvidos.

Art. 322. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções
necessárias a completar as normas constantes deste Capítulo.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES DOS TRANSPORTADORES, ADQUIRENTES
E DEPOSITÁRIOS DE PRODUTOS

Seção I

Dos Transportadores

Despacho de Mercadorias
Art. 323. Os transportadores não podem aceitar despachos ou efetuar transporte de
produtos que não estejam acompanhados dos documentos exigidos neste Regulamento
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 60).

Parágrafo único. A proibição estende-se aos casos de manifesto desacordo dos
volumes com sua discriminação nos documentos, de falta de discriminação ou de
descrição incompleta dos volumes que impossibilite ou dificulte a sua identificação, e
de falta de indicação do nome e endereço do remetente e do destinatário (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 60, parágrafo único).

Responsabilidade por Extravio de Documentos
Art. 324. Os transportadores são pessoalmente responsáveis pelo extravio dos



documentos que lhes tenham sido entregues pelos remetentes dos produtos (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 61).

Mercadorias em Situação Irregular
Art. 325. No caso de suspeita de existência de irregularidade quanto a mercadorias a
serem transportadas, a empresa transportadora deverá (Lei n. 4.502, de 1964, art. 101, e
§ 1.º):

I - tomar as medidas necessárias à sua retenção no local de destino;
II - comunicar o fato à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil do destino;

e
III - aguardar, durante cinco dias, as providências da referida unidade.
Parágrafo único. Idêntico procedimento será adotado pela empresa transportadora se

a suspeita só ocorrer na descarga das mercadorias (Lei n. 4.502, de 1964, art. 101, §
2.º).

Art. 326. Na hipótese do art. 325, a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
adotar normas relativas ao prévio exame da regularidade dos produtos de procedência
estrangeira e dos nacionais.

Seção II

Dos Adquirentes e Depositários

Obrigações
Art. 327. Os fabricantes, comerciantes e depositários que receberem ou adquirirem
para industrialização, comércio ou depósito, ou para emprego ou utilização nos
respectivos estabelecimentos, produtos tributados ou isentos, deverão examinar se eles
se acham devidamente rotulados ou marcados ou, ainda, selados se estiverem sujeitos
ao selo de controle, bem como se estão acompanhados dos documentos exigidos e se
estes satisfazem a todas as prescrições deste Regulamento (Lei n. 4.502, de 1964, art.
62).

§ 1.º Verificada qualquer irregularidade, os interessados comunicarão por escrito o
fato ao remetente da mercadoria, dentro de oito dias, contados do seu recebimento, ou
antes do início do seu consumo, ou venda, se o início se verificar em prazo menor,
conservando em seu arquivo cópia do documento com prova de seu recebimento (Lei n.
4.502, de 1964, art. 62, § 1.º).

§ 2.º A comunicação feita com as formalidades previstas no § 1.º exime de
responsabilidade os recebedores ou adquirentes da mercadoria pela irregularidade
verificada (Lei n. 4.502, de 1964, art. 62, § 1.º).

§ 3.º No caso de falta do documento fiscal que comprove a procedência do produto e
identifique o remetente pelo nome e endereço, ou de produto que não se encontre selado,



rotulado ou marcado, quando exigido o selo de controle, a rotulagem ou a marcação, não
poderá o destinatário recebê-lo, sob pena de ficar responsável pelo pagamento do
imposto, se exigível, e sujeito às sanções cabíveis (Lei n. 4.502, de 1964, art. 62, § 2.º,
e Lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso V).

§ 4.º A declaração, na nota fiscal, da data da entrada da mercadoria no estabelecimento
será feita no mesmo dia da entrada.

CAPÍTULO V

DO REGISTRO ESPECIAL

Seção I

Do Papel Imune

Art. 328. Deve manter Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil a
pessoa jurídica que (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º):

I - exercer as atividades de comercialização e importação de papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, a que se refere o inciso I do art. 18; e

II - adquirir o papel a que se refere o inciso I do art. 18 para a utilização na impressão
de livros, jornais e periódicos.

§ 1.º A comercialização do papel a detentores do Registro Especial de que trata o
caput faz prova da regularidade da sua destinação, sem prejuízo da responsabilidade,
pelo imposto devido, do estabelecimento da pessoa jurídica que, tendo adquirido o
papel beneficiado com imunidade, desviar sua finalidade constitucional (Lei n. 11.945,
de 2009, art. 1.º, § 1.º).

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá (Lei n. 11.945, de 2009, art.
1.º, § 3.º):

I - expedir normas complementares relativas ao Registro Especial e ao cumprimento
das exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas para sua concessão; e

II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta destinação do
papel beneficiado com imunidade, inclusive mediante a instituição de obrigação
acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.

§ 3.º O não cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 2.º sujeitará a pessoa
jurídica à penalidade do art. 588 (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, § 4.º).

Cancelamento
Art. 329. O Registro Especial de que trata o art. 328 poderá ser cancelado, a qualquer
tempo, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil se, após a sua concessão, ocorrer



uma das seguintes hipóteses (Lei n. 11.945, de 2009, art. 2.º):
I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;
II - situação irregular do estabelecimento perante o CNPJ;
III - atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro Especial

divergente da informada perante o CNPJ ou daquela regularmente exercida pelo
estabelecimento;

IV - não comprovação da correta destinação do papel na forma a ser estabelecida no
inciso II do § 2.º do art. 328; ou

V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal de crédito
tributário decorrente do consumo ou da utilização do papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos em finalidade diferente daquela prevista no art. 328.

§ 1.º Fica vedada a concessão de novo Registro Especial, pelo prazo de cinco anos-
calendário, ao estabelecimento enquadrado nas hipóteses descritas nos incisos IV ou V
do caput (Lei n. 11.945, de 2009, art. 2.º, § 1.º).

§ 2.º A vedação de que trata o § 1.º também se aplica à concessão de Registro Especial
a estabelecimento de pessoa jurídica que possua em seu quadro societário (Lei n.
11.945, de 2009, art. 2.º, § 2.º):

I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou
administrador, de pessoa jurídica cujo estabelecimento teve Registro Especial
cancelado em virtude do disposto nos incisos IV ou V do caput; ou

II - pessoa jurídica cujo estabelecimento teve Registro Especial cancelado em virtude
do disposto nos incisos IV ou V do caput.

Seção II

Dos Produtos do Capítulo 24 da TIPI

Art. 330. A fabricação de cigarros classificados no Código 2402.20.00, excetuados os
classificados no Ex 01, e de cigarrilhas classificadas no Código 2402.10.00, da TIPI,
será exercida exclusivamente pelas empresas constituídas sob a forma de sociedade e
com o capital mínimo estabelecido pelo Secretário da Receita Federal do Brasil que,
dispondo de instalações industriais adequadas, mantiverem registro especial na
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 1.º, caput e
§ 1.º, Lei n. 9.822, de 23 de agosto de 1999, art. 1.º, Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 32, Lei n. 10.833, de 2003, art. 40, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Parágrafo único. As disposições do caput relativas à constituição da empresa e ao
registro especial aplicam-se, também, à importação de cigarros e cigarrilhas, exceto



quando destinados à venda em loja franca, no País (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
1.º, § 3.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 47, Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º, Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º).

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013,
produzindo efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Concessão do Registro
Art. 331. O registro especial será concedido por autoridade designada pelo Secretário
da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 1.º, § 4.º, Lei n. 9.822,
de 1999, art. 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).
Parágrafo único. A concessão do registro especial dar-se-á por estabelecimento

industrial e estará, também, na hipótese de produção, condicionada à instalação de
contadores automáticos da quantidade produzida de que trata o art. 378, e, nos termos e
condições a serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, à
comprovação da regularidade fiscal por parte (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 1.º, §
2.º, Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32):
I - da pessoa jurídica requerente ou detentora do registro especial;
II - de seus sócios, pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e

procuradores; e
III - das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida no inciso I, bem

como de seus respectivos sócios, diretores, gerentes, administradores e procuradores.

Art. 332. Os estabelecimentos registrados na forma do art. 331 deverão indicar, nos
documentos fiscais que emitirem, no campo destinado à identificação da empresa, seu
número de inscrição no registro especial, impresso tipograficamente.

Cancelamento
Art. 333. O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela autoridade
concedente, se, após a sua concessão, ocorrer um dos seguintes fatos (Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 2.º, Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35,
de 2001, art. 32):
I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a concessão (Decreto-lei n.

1.593, de 1977, art. 2.º, inciso I);
II - não cumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, relativa a

impostos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, inciso II, e Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º); ou
III - prática de fraude ou conluio, como definidos nos arts. 562 e 563, ou de crime

contra a ordem tributária, previsto na Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ou de
qualquer outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento de normas
reguladoras da produção, importação e comercialização de cigarros e outros derivados
de tabaco, após decisão transitada em julgado (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º,



inciso III, e Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º).
§ 1.º Para os fins do disposto no inciso II do caput,o Secretário da Receita Federal do

Brasil poderá estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação do pagamento dos
impostos e contribuições devidos, inclusive mediante a instituição de obrigação
acessória destinada ao controle da produção ou importação, da circulação dos produtos
e da apuração da base de cálculo (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, § 1.º, e Lei n.
9.822, de 1999, art. 1.º).

§ 2.º Na ocorrência das hipóteses mencionadas nos incisos I e II do caput, a empresa
será intimada a regularizar sua situação fiscal ou a apresentar os esclarecimentos e
provas cabíveis, no prazo de dez dias (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, § 2.º, Lei
n. 9.822, de 1999, art. 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 3.º A autoridade concedente do registro decidirá sobre a procedência dos
esclarecimentos e das provas apresentadas, expedindo ato declaratório cancelando o
registro especial, no caso de improcedência ou falta de regularização da situação fiscal,
dando ciência de sua decisão à empresa (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, § 3.º,
Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 4.º Será igualmente expedido ato declaratório cancelando o registro especial se
decorrido o prazo previsto no § 2.º sem qualquer manifestação da parte interessada
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, § 4.º, Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º, e Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 5.º O cancelamento da autorização ou sua ausência implica, sem prejuízo da
exigência dos impostos e das contribuições devidos e da imposição de sanções
previstas na legislação tributária e penal, apreensão do estoque de matérias-primas,
produtos em elaboração, produtos acabados e materiais de embalagem, existente no
estabelecimento (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, § 6.º, Lei n. 9.822, de 1999, art.
1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 6.º O estoque apreendido na forma do § 5.º poderá ser liberado se, no prazo de
noventa dias, contados da data do cancelamento ou da constatação da falta de registro
especial, for restabelecido ou concedido o registro, respectivamente (Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 2.º, § 7.º, Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º, e Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 32).

Art. 334. A ocorrência do disposto no inciso I do art. 584 caracteriza, ainda, hipótese
de cancelamento do registro especial do estabelecimento industrial (Lei n. 11.488, de
2007, art. 30, § 2.º).

Recurso
Art. 335. Do ato que indeferir o pedido de registro especial ou determinar o seu
cancelamento caberá recurso ao Secretário da Receita Federal do Brasil, no prazo de
trinta dias, contados da data em que o contribuinte tomar ciência do indeferimento ou da
data de publicação do cancelamento, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 1.º, § 5.º, e art. 2.º, § 5.º, e Medida Provisória n.



2.158-35, de 2001, art. 32).

Seção III

Dos Produtos do Capítulo 22 da TIPI

Art. 336. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir dos
estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial, em relação aos produtos do
Capítulo 22 da TIPI, o registro especial a que se refere o art. 330, estabelecendo os seus
requisitos, notadamente quanto à constituição da empresa em sociedade, seu capital
mínimo e instalações industriais (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 22).

Parágrafo único. Aos importadores dos produtos do Capítulo 22 da TIPI,
relacionados em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitos ao selo de
controle, aplica-se o disposto no caput (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
58, caput e § 1.º, inciso I).

Seção IV

Das Normas Complementares

Art. 337. O registro especial de que trata o art. 330 poderá, também, ser exigido dos
estabelecimentos que industrializarem ou importarem outros produtos, a serem
especificados por meio de ato do Secretário da Receita Federal do Brasil (Decreto-lei
n. 1.593, de 1977, art. 1.º, § 6.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

Art. 338. As disposições relativas ao cancelamento de que trata o art. 333 aplicam-se
também aos demais produtos cujos estabelecimentos produtores ou importadores
estejam sujeitos a registro especial (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 2.º, § 9.º, e
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

CAPÍTULO VI

DOS PRODUTOS DO CAPÍTULO 22 DA TIPI

Seção I



Da Remessa de Bebidas

Art. 339. As bebidas do Capítulo 22 da TIPI somente poderão ser remetidas ao
comércio varejista, expostas à venda ou vendidas no varejo, acondicionadas em
recipientes de capacidade máxima de um litro (Lei n. 4.502, de 1964, Anexo, Alínea V,
Observação 2.ª).

§ 1.º Os recipientes, bem como as notas fiscais de remessa, indicarão a capacidade do
continente.

§ 2.º A norma aplica-se, também, às bebidas estrangeiras importadas a granel e
reacondicionadas no País.

§ 3.º Estão excluídas da prescrição de que trata o caput, além de outras que venham a
ser objeto de autorização do Ministro de Estado da Fazenda, as bebidas das Posições
22.01 a 22.04, 22.06, 22.07, 22.09, e dos Códigos 2208.30 e 2208.90.00 Ex 01, da TIPI
(Lei n. 4.502, de 1964, Anexo, Alínea V, Observação 3.ª, e Decreto-lei n. 400, de 1968,
art. 3.º).

§ 4.º Aplica-se o disposto no § 3.º às bebidas do Código 2208.40.00, exceto o rum e
outras aguardentes provenientes do melaço de cana, nos termos, limites e condições
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 4.502, de 1964, Anexo,
Alínea V, Observação 3.ª, e Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 3.º).

Art. 340. É vedado ao estabelecimento comercial varejista receber bebidas que se
apresentem em desacordo com as determinações deste Capítulo.

Seção II

Da Exportação

Art. 341. Na exportação dos produtos do Capítulo 22 da TIPI aplica-se o disposto nos
arts. 343 e 346 (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, arts. 8.º e 18, Lei n. 9.532, de 1997, art.
41, e Lei n. 10.833, de 2003, art. 40).

Seção III

Das Outras Disposições

Art. 342. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá instituir regimes especiais
de controle para os produtos deste Capítulo.



CAPÍTULO VII

DOS PRODUTOS DO CAPÍTULO 24 DA TIPI

Seção I

Da Exportação

Art. 343. A exportação dos produtos do Código 2402.20.00 da TIPI deverá ser feita
pelo respectivo estabelecimento industrial, diretamente para o importador no exterior,
admitindo-se, ainda (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 8.º):
I - a saída dos produtos para uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves

de tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível
(Decreto-lei n.1.593, de 1977, art. 8.º, inciso I);
II - a saída, em operação de venda, diretamente para as lojas francas nos termos e

condições estabelecidos pelo art. 15 do Decreto-lei n. 1.455, de 1976 (Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 8.º, inciso II, e Lei n. 11.371, de 2006, art. 13); e
III - a saída, em operação de venda a empresa comercial exportadora, com o fim

específico de exportação, diretamente para embarque de exportação ou para recintos
alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora (Lei n. 9.532, de
1997, art. 39, caput e § 2.º).
Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas

complementares para o controle da saída desses produtos e de seu trânsito fora do
estabelecimento industrial (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 8.º, parágrafo único).

Art. 344. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem expostos
à venda no País e deverão ser marcados, nas embalagens de cada maço ou carteira de
vinte unidades, pelos equipamentos de que trata o art. 378, com códigos que
possibilitem identificar sua legítima origem e reprimir a introdução clandestina desses
produtos no território nacional (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, e Lei n. 12.402,
de 2011, art. 7.º).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 1.º As embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da América do
Sul e América Central, inclusive Caribe, deverão conter, sem prejuízo da exigência de
que trata o caput,a expressão "Somente para exportação - proibida a venda no Brasil",
admitida sua substituição por dizeres com exata correspondência em outro idioma



(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 1.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 32).

§ 2.º O disposto no § 1.º também se aplica às embalagens destinadas a venda, para
consumo ou revenda, em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive
por meio de ship's chandler (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 2.º, e Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 3.º As disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos de que tratam os
arts. 273, 275, 276, 278 e o parágrafo único do art. 357, não se aplicam aos cigarros
destinados à exportação (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 3.º, e Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 4.º O disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de controle
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 4.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 32).

§ 5.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, na forma, condições e prazos
por ela estabelecidos, dispensar a aplicação do disposto nos §§ 1.º e 4.º, desde que
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 7.º):

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo efeitos a partir
de 1.º-9-2011.

I - a dispensa seja necessária para atender às exigências do mercado estrangeiro
importador;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo efeitos a partir
de 1.º-9-2011.

II - o importador no exterior seja pessoa jurídica vinculada ao estabelecimento
industrial, conforme o disposto no art. 23 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo efeitos a
partir de 1.º-9-2011.

III - seja comprovada pelo estabelecimento industrial, mediante documentação hábil e
idônea, a importação dos cigarros no país de destino.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo efeitos a
partir de 1.º-9-2011.

§ 6.º As exportações de cigarros autorizadas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, na forma do § 5.º, ficam isentas do Imposto de Exportação (Decreto-lei n. 1.593,
de 1977, art. 12, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 7.º).



•• § 6.º acrescentado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo efeitos a partir
de 1.º-9-2011.

Art. 345. A exportação de cigarros será precedida de verificação fiscal, segundo
normas expedidas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil.

Art. 346. Consideram-se como produtos estrangeiros introduzidos clandestinamente
no território nacional, para todos os efeitos legais, os cigarros nacionais destinados à
exportação que forem encontrados no País, salvo se em trânsito, diretamente entre o
estabelecimento industrial e os destinos referidos no art. 343, desde que observadas as
formalidades previstas para cada operação (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 18, e Lei
n. 10.833, de 2003, art. 40).

Art. 347. Ressalvadas as operações realizadas pelas empresas comerciais
exportadoras, de que trata o Decreto-lei n. 1.248, de 29 de novembro de 1972, a
exportação de tabaco em folhas só poderá ser feita pelas firmas registradas, na forma do
art. 330, para a atividade de beneficiamento do produto, atendidas ainda as instruções
expedidas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil e pela Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (Decreto-lei
n. 1.593, de 1977, art. 9.º).

Seção II

Da Importação

Art. 348. A importação de cigarros e cigarrilhas dos Códigos 2402.20.00 e
2402.10.00 da TIPI, respectivamente, está sujeita ao cumprimento das normas previstas
neste Regulamento, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à
comercialização do produto previstas em legislação específica (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 45, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 6.º).

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Art. 349. O importador deverá requerer, à unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, o fornecimento dos selos de controle de que trata o art. 284,
devendo, no requerimento, prestar as seguintes informações (Lei n. 9.532, de 1997, art.
48):

I - nome e endereço do fabricante no exterior (Lei n. 9.532, de 1997, art. 48, inciso I);
II - quantidade, marca comercial e características físicas do produto a ser importado



(Lei n. 9.532, de 1997, art. 48, caput, inciso II); e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

III - preço de venda a varejo pelo qual será feita a comercialização do produto no
Brasil (Lei n. 9.532, de 1997, art. 48, caput, inciso III, e Lei n. 12.402, de 2011, art.
8.º).

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Art. 350. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base nos dados do registro
especial de que trata o parágrafo único do art. 330, nas informações prestadas pelo
importador, nas normas de enquadramento em classes de valor aplicáveis aos produtos
de fabricação nacional e diante da apresentação do requerimento de que trata o art. 349,
deverá (Lei n. 9.532, de 1997, art. 49):
I - se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da União, a

identificação do importador, a marca comercial e características do produto, o preço de
venda a varejo, a quantidade autorizada de vintenas e o valor unitário e a cor dos
respectivos selos de controle (Lei n. 9.532, de 1997, art. 49, inciso I); ou
II - se não aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando as

razões da não aceitação (Lei n. 9.532, de 1997, art. 49, inciso II).

Art. 351. O importador, após a divulgação de que trata o inciso I do art. 350, terá o
prazo de quinze dias para efetuar o pagamento dos selos e, posteriormente, retirá-los na
Secretaria da Receita Federal do Brasil nos termos do art. 296 (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 49, § 2.º).
Parágrafo único. Descumprido o prazo previsto neste artigo, ficará sem efeito a

autorização de que trata o art. 350 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 49, § 5.º).

Art. 352. O importador terá o prazo de noventa dias a partir da data de fornecimento
do selo de controle para efetuar o registro da declaração de importação (Lei n. 9.532,
de 1997, art. 49, § 6.º).

Art. 353. No desembaraço aduaneiro dos cigarros e cigarrilhas importados do
exterior, deverão ser observados (Lei n. 9.532, de 1997, art. 50, e Lei n. 12.402, de
2011, art. 6.º):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos desde 1.º-9-2011.



I - se os produtos importados correspondem à marca comercial divulgada e se estão
devidamente selados (Lei n. 9.532, de 1997, arts. 50, inciso I, e 52, Lei n. 10.637, de
2002, art. 51, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 8.º);

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

II - se a quantidade de produtos importada corresponde à quantidade autorizada (Lei n.
9.532, de 1997, art. 50, caput, inciso II); e

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

III - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as
informações exigidas para os produtos de fabricação nacional (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 50, inciso III).

Art. 354. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada no
país de origem (Lei n. 9.532, de 1997, art. 46).

Seção III

Das Outras Disposições

Acondicionamento
Art. 355. A comercialização de cigarros no País, inclusive a sua exposição à venda,
será feita exclusivamente em maços, carteiras ou em outro recipiente, que contenham
vinte unidades (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 6.º, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 44).

Art. 356. Os estabelecimentos industriais de cigarros, cigarrilhas e charutos
mencionarão, nos rótulos desses produtos, a quantidade contida em cada maço, carteira,
lata ou caixa.

Art. 357. Sem prejuízo das exigências determinadas pelos órgãos federais
competentes, a embalagem comercial dos cigarros conterá as seguintes informações
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 6.º-A, Lei n. 9.822, de 1999, art. 2.º, e Lei n. 12.402,
de 2011, art. 10, caput, inciso III):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.



I - identificação do importador, em idioma nacional, no caso de produto importado; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

II - código de barras, no padrão estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, incluindo, no mínimo, informações da marca comercial e do tipo de embalagem,
no caso de produto nacional (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 6.º-A, parágrafo único,
e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013.)

Art. 358. Os fabricantes de charutos aplicarão, em cada unidade, um anel-etiqueta que
indique a sua firma e a situação do estabelecimento industrial, a marca do produto e o
número de inscrição, da firma, no CNPJ.
Parágrafo único. Se os produtos estiverem acondicionados em caixas ou em outro

recipiente e assim forem entregues a consumo, bastará a indicação no anel-etiqueta do
número no CNPJ e da marca fabril registrada.

Art. 359. Os maços, pacotes, carteiras, caixas, latas, potes e quaisquer outros
envoltórios ou recipientes que contenham charutos, cigarros, cigarrilhas e fumo
desfiado, picado, migado ou em pó, só poderão sair das respectivas fábricas ou ser
importados se estiverem fechados por meio de cola ou substância congênere,
compressão mecânica (empacotamento mecânico), solda ou processos semelhantes.

Art. 360. O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir instruções sobre a
marcação dos volumes de tabaco em folha (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 7.º)

Fumo em Folhas
Art. 361. Ressalvado o caso de exportação, o fumo em folhas tratadas, com ou sem
talo, aparadas ou não, mesmo cortadas em forma regular, da Posição 24.01 da TIPI,
somente será vendido a estabelecimento industrial de charutos, cigarros, cigarrilhas e de
fumo desfiado, picado, migado ou em pó, podendo a Secretaria da Receita Federal do
Brasil exigir, para essa operação, os meios de controle que julgar necessários (Lei n.
4.502, de 1964, Anexo, Alínea VII, Observação 17.ª, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art.
2.º, alteração 29.ª).

Art. 362. Nas operações realizadas no mercado interno, o tabaco em folha total ou



parcialmente destalado só poderá ser remetido a estabelecimento industrial de charutos,
cigarros, cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado, em pó, em rolo ou em corda,
admitida, ainda, a sua comercialização entre estabelecimentos que exerçam a atividade
de beneficiamento e acondicionamento por enfardamento (Decreto-lei n. 1.593, de 1977,
art. 3.º, e Lei n. 11.452, de 2007, art. 11).

Art. 363. O tabaco em folha, beneficiado e acondicionado por enfardamento, poderá
ser conservado em depósito dos estabelecimentos registrados ou, à sua ordem, em
armazéns-gerais.

Art. 364. Será admitida a remessa de tabaco em folha, por estabelecimento registrado,
a laboratórios, fabricantes de máquinas, e semelhantes, nas quantidades mínimas
necessárias à realização de testes ou pesquisas tecnológicas.

Industrialização em Estabelecimentos de Terceiros
Art. 365. É proibida a fabricação, em estabelecimento de terceiros, dos produtos do
Código 2402.20.00 da TIPI (Lei n. 10.637, de 2002, art. 53).

Parágrafo único. Aos estabelecimentos que receberem ou tiverem em seu poder
matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem para a fabricação de
cigarros para terceiros, aplica-se o disposto no inciso III do art. 582. (Lei n. 10.637, de
2002, art. 53, parágrafo único).

Coleta de Carteiras e Selos Usados
Art. 366. É vedada aos fabricantes dos cigarros do Código 2402.20.00 da TIPI a
coleta, para qualquer fim, de carteiras de cigarros vazias ou selos de controle já
utilizados (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 13).

Papel para Cigarros
Art. 367. O papel para cigarros, em bobinas, somente poderá ser vendido, no mercado
interno, a estabelecimento industrial fabricante de cigarros classificados no Código
2402.20.00 da TIPI, ou mortalhas (Lei n. 10.637, de 2002, art. 54, e Lei n. 10.833, de
2003, art. 41).

§ 1.º Os fabricantes e os importadores do papel de que trata o caput deverão (Lei n.
10.637, de 2002, art. 54, § 1.º, e Lei n. 10.833, de 2003, art. 41):

I - exigir do estabelecimento industrial fabricante de cigarros a comprovação, no ato
da venda, de que possui o registro especial de que trata o art. 330; e

II - prestar informações acerca da comercialização de papel para industrialização de
cigarros, nos termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2.º O disposto no inciso I do § 1.º não se aplica aos fabricantes de cigarros
classificados no Ex 01 do Código 2402.20.00 da TIPI (Lei n. 10.637, de 2002, art. 54, §
2.º, e Lei n. 10.833, de 2003, art. 41).



Diferenças de Estoque
Art. 368. Ressalvadas as quebras apuradas pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil e as faltas comprovadamente resultantes de furto, roubo, incêndio ou avaria, a
diferença de estoque do tabaco em folha, verificada à vista dos livros e documentos
fiscais do estabelecimento do beneficiador registrado de acordo com o art. 330, será
considerada, nas quantidades correspondentes (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 17):

I - falta, como saída de produto beneficiado pelo estabelecimento sem emissão de nota
fiscal; ou

II - excesso, como aquisição do tabaco em folha ao produtor sem comprovação da
origem.

CAPÍTULO VIII

DOS PRODUTOS DOS CAPÍTULOS 71 E 91 DA TIPI

Caracterização dos Produtos
Art. 369. Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados, ao darem
saída a produtos classificados nas Posições 71.01 a 71.16, aos relógios de pulso, de
bolso e semelhantes, com caixa de metais preciosos ou de metais chapeados de metais
preciosos da Posição 91.01, e nos Códigos 9113.10.00 e 9113.90.00 (este último,
somente de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas
e de pérolas naturais) da TIPI, discriminarão na nota fiscal os produtos pelos seus
principais componentes e características, conforme o caso, tais como ouro, prata e
platina, espécie e quantidade das pedras, quantidades de quilates e pontos das pedras
preciosas, peso total do produto por unidade, marca, tipo, modelo e número de
fabricação, e a marcação prevista no Capítulo II do Título VIII - Das Obrigações
Acessórias.

Parágrafo único. Considera-se o produto não identificado com o descrito na nota
fiscal quando esta não contiver as especificações referidas neste artigo.

Viajantes e Representantes
Art. 370. Os viajantes e representantes de firmas, que transportarem os produtos de
que trata este Capítulo, estão sujeitos às normas dos arts. 479 a 481.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos que conduzirem apenas
mostruário constituído de uma só peça de cada produto, não destinado a venda, exigida,
de qualquer forma, a emissão de nota fiscal, com destaque do imposto.

Saída para Demonstração
Art. 371. Na saída dos produtos destinados a vitrinas isoladas, desfiles e outras
demonstrações públicas, será destacado, na respectiva nota fiscal, o imposto, atendido



ao que dispõe o inciso I do art. 195.

Aquisição de Produtos Usados
Art. 372. Os estabelecimentos que adquirirem, de particulares, produtos usados, assim
compreendidos também os recebidos em troca ou como parte de pagamento de outros,
exigirão recibo do vendedor ou transmitente, de que constem o seu nome e endereço,
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da Fazenda, o
número e nome da repartição expedidora de sua carteira de identidade, bem como a
descrição minuciosa e o preço ou valor de cada objeto.

CAPÍTULO IX

DOS CONTROLES DE VAZÃO E DE PRODUÇÃO

Seção I

Dos Medidores de Vazão e Condutivímetros

Art. 373. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas Posições
22.02 e 22.03 da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores de vazão e
condutivímetros, bem como de aparelhos para o controle, registro e gravação dos
quantitativos medidos, na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 36).
§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá (Medida Provisória n. 2.158-

35, de 2001, art. 36, § 1.º):
I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de

âmbito nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis
pela contratação, supervisão e homologação dos serviços de instalação, aferição,
manutenção e reparação dos equipamentos; e
II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de

limites de produção ou faturamento que fixar.
§ 2.º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o

contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas,
devendo manter controle do volume de produção enquanto perdurar a interrupção
(Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 36, § 2.º).
§ 3.º Aplica-se aos equipamentos e aparelhos referidos neste artigo o disposto no art.

380 (Lei n. 11.488, de 2007, art. 29, § 2.º).



Art. 374. O estabelecimento industrial das bebidas sujeitas ao regime de tributação
pelo imposto de que trata o art. 200, deverá apresentar, em meio magnético, nos prazos,
modelos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 37):
I - quadro resumo dos registros dos medidores de vazão e dos condutivímetros, a partir

da data de entrada em operação dos equipamentos; e
II - demonstrativo da apuração do IPI.

Art. 375. O disposto nos arts. 373 e 374 aplica-se aos estabelecimentos envasadores
ou industriais fabricantes dos produtos classificados na Posição 22.01 da TIPI (Lei n.
11.051, de 2004, art. 5.º).

Seção II

Do Controle da Produção

Subseção I

Dos produtos dos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02 e 22.03

Art. 376. Os estabelecimentos que industrializam os produtos de que trata o art. 222
ficam obrigados a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem,
ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial,
aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 378, 379, 380, no inciso
VI do art. 581, e no art. 584 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-T, e Lei n. 11.827, de 2008,
art. 1.º).
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, os

limites, as condições e os prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o
caput, sem prejuízo do disposto no art. 373 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-T, § 1.º, e
Lei n. 11.827, de 2008, art. 1.º).

Subseção II

Do álcool

Art. 377. Os produtores de álcool, inclusive para fins carburantes, ficam obrigados à
instalação de equipamentos de controle de produção nos termos, condições e prazos



estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 11.727, de 2008, art.
13).
§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a instalação dos

equipamentos previstos no caput, em função de limites de produção ou faturamento que
fixar (Lei n. 11.727, de 2008, art. 13, §1.º).
§ 2.º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos no caput, o

produtor deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas,
devendo manter controle do volume de produção enquanto perdurar a interrupção (Lei n.
11.727, de 2008, art. 13, § 2.º).

Seção III

Do Controle e Rastreamento da Produção de Cigarros

Art. 378. Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros e cigarrilhas dos
Códigos 2402.20.00, excetuados os classificados no Ex 01, e 2402.10.00 da TIPI,
respectivamente, estão obrigados à instalação de contadores de produção e de aparelhos
para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos, na forma,
condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
11.488, de 2007, art. 27, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º, parágrafo único).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 1.º Os equipamentos de que trata o caput deverão possibilitar, ainda, o controle e o
rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do selo de
controle de que trata o art. 284, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a
produção e importação ilegais, bem como a comercialização de contrafações (Lei n.
11.488, de 2007, art. 27, § 1.º).
§ 2.º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o

contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de vinte e quatro horas, devendo
manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 11.488 , de 2007, art.
27, § 2.º).
§ 3.º A falta de comunicação referida no § 2.º ensejará a aplicação da multa de que

trata o inciso VI do art. 581 (Lei n. 11.488, de 2007, art. 27, § 3.º).

Art. 379. Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 378 deverão ser
instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos industriais
fabricantes de cigarros e cigarrilhas, em local correspondente ao da aplicação do selo



de controle de que trata o art. 284, observado o disposto no § 2.º do art. 290 (Lei n.
11.488, de 2007, art. 28, caput e § 1.º, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º, parágrafo
único).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 1.º Cabe à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, instalação e
manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 378, sob
supervisão e acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e
observância aos requisitos de segurança e controle fiscal por ela estabelecidos (Lei n.
11.488, de 2007, art. 28, § 2.º).

§ 2.º Fica a cargo do estabelecimento industrial o ressarcimento à Casa da Moeda do
Brasil pela execução dos procedimentos de que trata o § 1.º, e pela adequação
necessária à instalação dos equipamentos de que trata o art. 378 em cada linha de
produção (Lei n. 11.488, de 2007, art. 28, § 3.º, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º,
parágrafo único).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 3.º Os valores do ressarcimento de que trata o § 2.º serão estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser proporcionais à capacidade
produtiva do estabelecimento industrial, podendo ser deduzidos do valor
correspondente ao ressarcimento de que trata o art. 298 (Lei n. 11.488, de 2007, art. 28,
§ 4.º, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º, parágrafo único).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Art. 380. Os equipamentos de que trata o art. 378, em condições normais de operação,
deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação manual
direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 11.488, de
2007, art. 29).

Parágrafo único. O lacre de segurança de que trata o caput será confeccionado pela
Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as
condições de umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga
(Lei n. 11.488, de 2007, art. 29, § 1.º).

Seção IV



Das outras Disposições

Art. 381. O disposto no art. 380 também se aplica aos medidores de vazão,
condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei (Lei n.
11.488, de 2007, art. 29, § 2.º).

CAPÍTULO X

DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Seção I

Das Disposições Gerais

Modelos
Art. 382. O documentário fiscal obedecerá aos modelos anexos a este Regulamento,
bem como àqueles aprovados ou que vierem a ser aprovados pelo Ministro de Estado
da Fazenda, em atos administrativos ou em convênio com as unidades federadas (Lei n.
4.502, de 1964, arts. 48 e 56, § 1.º, e Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 17).

Normas de Escrituração
Art. 383. Os livros, os documentos que servirem de base à sua escrituração e demais
elementos compreendidos no documentário fiscal serão escriturados ou emitidos em
ordem cronológica, sem rasuras ou emendas, e conservados no próprio estabelecimento
para exibição aos agentes do Fisco, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários
decorrentes das operações a que se refiram (Lei n. 5.172, de 1966, art. 195, e Lei n.
4.502, de 1964, arts. 57, § 1.º, e 58).

Autonomia dos Estabelecimentos
Art. 384. Cada estabelecimento, seja matriz, sucursal, filial, agência, depósito ou
qualquer outro, manterá o seu próprio documentário, vedada, sob qualquer pretexto, a
sua centralização, ainda que no estabelecimento matriz (Lei n. 4.502, de 1964, art. 57).

Unidades-Padrão
Art. 385. Na emissão dos documentos e na escrituração dos livros fiscais, os
contribuintes poderão utilizar as unidades usuais de medida que mais se ajustarem às
diversas espécies de mercadorias, devendo, contudo, ser a quantidade expressa na
unidade-padrão do produto, no preenchimento do documento de informação de



quantitativos instituído pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá as unidades-

padrão dos produtos, identificados pelos seus respectivos Códigos da TIPI.

Elementos Subsidiários
Art. 386. Constituem elementos subsidiários da escrita fiscal, os livros da escrita
geral, as faturas e as notas fiscais recebidas, os documentos mantidos em arquivos
magnéticos ou assemelhados, e outros efeitos comerciais, inclusive aqueles que, mesmo
pertencendo ao arquivo de terceiros, se relacionarem com o movimento escriturado (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 56, § 4.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 34).

Regimes Especiais
Art. 387. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá autorizar a adoção de
regimes especiais para a emissão e escrituração de documentos e livros fiscais,
emitidos por processo manual, mecânico ou por sistema de processamento eletrônico de
dados.

Processamento Eletrônico de Dados
Art. 388. A emissão de documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por
contribuinte usuário de sistema de processamento eletrônico de dados dependem de
prévia autorização do Fisco estadual, na forma disposta em legislação específica,
exceto quanto aos livros de que tratam os arts. 468 e 478.

Art. 389. As pessoas jurídicas que utilizam sistema de processamento eletrônico de
dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros
ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a manter, à
disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos digitais
e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária (Lei n. 5.172, de
1966, art. 195, Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001,
art. 72).

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer prazo inferior ao
previsto no caput, que poderá ser diferenciado segundo o porte da pessoa jurídica (Lei
n. 8.218, de 1991, art. 11, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72, § 1.º).

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos necessários para
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser
apresentados (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, § 2.º, Lei n. 8.383, de 1991, art. 62, e
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72, § 3.º).

§ 3.º Os atos a que se refere o § 2.º poderão ser expedidos por autoridade designada
pelo Secretário da Receita Federal do Brasil (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, § 4.º, e
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72).

Atribuições de Competência



Art. 390. As referências feitas neste Capítulo à legislação ou aos Fiscos estaduais
compreendem também a legislação e o Fisco do Distrito Federal.

Ajustes SINIEF
Art. 391. São normas complementares deste Capítulo, o Convênio Sistema Nacional
Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF S/N., de 15 de dezembro de
1970, e os ajustes SINIEF editados para alterá-lo, quanto ao documentário fiscal do
imposto (Lei n. 5.172, de 1966, art. 100, inciso IV).

Seção II

Dos Documentos Fiscais

Subseção I

Das disposições preliminares

Modelos e Normas de Utilização
Art. 392. Os estabelecimentos emitirão os seguintes documentos, conforme a natureza
de suas atividades:
I - Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A;
II - Documento de Arrecadação;
III - Declaração do Imposto; e
IV - Documento de Prestação de Informações Adicionais de interesse da administração

tributária.
§ 1.º À nota fiscal, modelos 1 ou 1-A, aplica-se o disposto no art. 382.
§ 2.º Os documentos referidos nos incisos II a IV atenderão aos modelos e instruções

expedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 393. Os documentos mencionados no art. 392 serão preenchidos manual,
mecanicamente ou por processamento eletrônico de dados, desde que obedecidas as
legislações específicas, ficando vedado o preenchimento manual para os documentos
mencionados nos incisos III e IV do referido artigo.

Inidoneidade dos Documentos
Art. 394. É considerado inidôneo, para os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em
favor do Fisco, sem prejuízo do disposto no art. 427, o documento que:
I - não seja o legalmente previsto para a operação;
II - omita indicações exigidas ou contenha declarações inexatas;



III - esteja preenchido de forma ilegível ou apresente emendas ou rasuras que lhe
prejudiquem a clareza; ou

IV - não observe outros requisitos previstos neste Regulamento.

Carta de Correção
Art. 395. É permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro
ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto, tais como: base de cálculo,
alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do
destinatário; e

III - a data de emissão ou de saída.

Subseção II

Da nota fiscal

Art. 396. Os estabelecimentos emitirão a nota fiscal, modelos 1 ou 1-A:
I - sempre que promoverem a saída de produtos;
II - sempre que, no estabelecimento, entrarem produtos, real ou simbolicamente, nas

hipóteses do art. 434; e
III - nos demais casos previstos neste Regulamento.

Art. 397. É vedada a utilização simultânea dos modelos 1 e 1-A da nota fiscal, salvo
quando adotadas séries distintas, nos termos do arts. 405 e 406.

Art. 398. Na nota fiscal é permitido:
I - acrescentar indicações relativas ao controle de outros tributos, desde que não

contrariem a legislação própria;
II - suprimir a coluna destinada ao destaque do imposto, no caso de utilização do

documento em operação não sujeita ao tributo, exceto o campo "Valor Total do IPI", do
quadro "Cálculo do Imposto", hipótese em que nada será anotado neste campo;

III - alterar o tamanho dos quadros e campos, respeitado o tamanho mínimo, quando
estipulado neste Regulamento, e a sua disposição gráfica;

IV - acrescentar as seguintes indicações, se de interesse do emitente:
a) no quadro "Emitente": nome de fantasia, endereço telegráfico, número de telex e o

da caixa postal;
b) no quadro "Dados do Produto":
1. colunas destinadas à indicação de descontos concedidos e a outras informações

correlatas que complementem as indicações previstas para o referido quadro; e
2. pauta gráfica, quando os documentos forem manuscritos;



c) na parte inferior da nota fiscal, indicações expressas em código de barras, desde
que determinadas ou autorizadas pelo Fisco estadual;

d) propaganda, na margem esquerda, desde que haja separação de, no mínimo, cinco
décimos de centímetro do quadrado do modelo; e

e) informações complementares, impressas tipograficamente no verso da nota fiscal,
hipótese em que sempre será reservado espaço, com a dimensão mínima de dez por
quinze centímetros, em qualquer sentido, para aposição de carimbos pela fiscalização;

V - deslocar o comprovante de entrega, na forma de canhoto destacável para a lateral
direita ou para a extremidade superior do impresso; e

VI - utilizar retícula e fundos decorativos ou personalizantes, desde que não
excedentes aos seguintes valores da escala "Europa":

a) dez por cento para as cores escuras;
b) vinte por cento para as cores claras; e
c) trinta por cento para cores creme, rosa, azul, verde e cinza, em tintas próprias para

fundos.

Art. 399. Quando exigido pelas unidades federadas, a emissão da nota fiscal, por
contribuintes de determinadas atividades econômicas, será feita mediante utilização de
sistema eletrônico de processamento de dados.

Art. 400. Quando exigido pelas unidades federadas, a emissão da nota fiscal para
acobertar as operações destinadas a órgãos ou entidades da administração pública
federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, nas situações em que seja obrigatória
a utilização dos modelos especificados no inciso I do art. 392, ocorrerá também
eletronicamente, utilizando sistema criado pela unidade federada de destino.

Características das notas fiscais
Art. 401. A nota fiscal será de tamanho não inferior a vinte e um por vinte e oito
centímetros e vinte e oito por vinte e um centímetros para os modelos 1 e 1-A,
respectivamente, observado o seguinte:

I - os quadros terão largura mínima de vinte inteiros e três décimos de centímetros,
exceto:

a) o quadro "Destinatário/Remetente", que terá largura mínima de dezessete inteiros e
dois décimos de centímetros; e

b) o quadro "Dados Adicionais", no modelo 1-A;
II - o campo "Reservado ao Fisco" terá tamanho mínimo de oito por três centímetros,

em qualquer sentido; e
III - os campos "CNPJ", "Inscrição Estadual do Substituto Tributário" e "Inscrição

Estadual", do quadro "Emitente", e os campos "CNPJ/CPF" e "Inscrição Estadual", do
quadro "Destinatário/Remetente", terão largura mínima de quatro inteiros e quatro
décimos de centímetros.



Numeração das notas fiscais
Art. 402. As notas fiscais serão numeradas em ordem crescente, de um a novecentos e
noventa e nove mil novecentos e noventa e nove, em todas as vias e enfeixadas em
blocos uniformes de vinte unidades, no mínimo, e cinquenta, no máximo, podendo, em
substituição aos blocos, também, ser confeccionadas em formulários contínuos, ou jogos
soltos, observados os requisitos estabelecidos pela legislação específica para a sua
emissão.

§ 1.º Atingindo novecentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove, a
numeração será reiniciada, com a designação da mesma série, se houver.

§ 2.º Os blocos serão usados pela ordem crescente de numeração dos documentos,
vedado utilizar um bloco sem que estejam simultaneamente em uso, ou já tenham sido
usados, os de numeração inferior.

§ 3.º A numeração da nota fiscal será reiniciada sempre que houver:
I - adoção de séries distintas, nos termos dos arts. 405 e 406; e
II - troca de modelo 1 para 1-A e vice-versa.

Impressão das notas fiscais
Art. 403. As notas fiscais, mesmo quando seus modelos tenham sido aprovados em
regime especial, poderão ser impressas:

I - por terceiros, mediante prévia autorização da repartição competente do Fisco
estadual; ou

II - em tipografia do próprio usuário, também mediante prévia autorização, se assim o
determinar a repartição do Fisco estadual.

§ 1.º A critério de cada unidade federada, a nota fiscal poderá ainda ser impressa pela
respectiva repartição competente do Fisco estadual, cumprindo ao contribuinte que
optar pela sua aquisição preencher o formulário especialmente destinado a esse fim.

§ 2.º Para obtenção da autorização de que tratam os incisos I e II deverá ser
preenchido o formulário específico para essa finalidade, que será entregue ao Fisco
estadual.

§ 3.º No caso de o estabelecimento gráfico situar-se em unidade federada diversa da
do domicílio do que vier a utilizar o impresso fiscal a ser confeccionado, a autorização
será requerida por ambas as partes às repartições do Fisco estadual respectivas,
devendo preceder a da localidade em que se situar o estabelecimento encomendante.

§ 4.º As unidades federadas poderão fixar prazos para a utilização de impressos de
notas fiscais.

Cancelamento das notas fiscais
Art. 404. Quando a nota fiscal for cancelada, conservar-se-ão todas as suas vias no
bloco ou sanfona de formulários contínuos, com declaração dos motivos que
determinaram o cancelamento e referência, se for o caso, ao novo documento emitido.
Parágrafo único. Se copiada a nota, os assentamentos serão feitos no livro Copiador,
arquivando-se todas as vias do documento cancelado.



Séries
Art. 405. As notas fiscais, modelos 1 e 1-A, deverão ter séries distintas:

I - no caso de uso concomitante da nota fiscal e da nota fiscal-fatura a que se refere o
art. 428; ou

II - quando houver determinação por parte do Fisco, para separar as operações de
entradas das de saída.

§ 1.º Sem prejuízo do disposto neste artigo, poderá ser permitida a utilização de séries
distintas, quando houver interesse do contribuinte.

§ 2.º O Fisco poderá restringir o número de séries.

Art. 406. As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, a
partir de um, vedada a utilização de subsérie.

Hipóteses de Emissão
Art. 407. A nota fiscal, modelos 1 ou 1-A, será emitida:

I - na saída de produto tributado, mesmo que isento ou de alíquota zero, ou quando
imune, do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, ou ainda de
estabelecimento comercial atacadista;

II - na saída de produto, ainda que não tributado, de qualquer estabelecimento, mesmo
que este não seja industrial, ou equiparado a industrial, para industrialização, por
encomenda, de novo produto tributado, mesmo que isento ou de alíquota zero, ou quando
imune;

III - na saída, de estabelecimento industrial, de matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem, adquiridos de terceiros;

IV - na saída, em restituição, do produto consertado, restaurado ou recondicionado,
nos casos previstos no inciso XI do art. 5.º;

V - na saída de produtos de depósitos fechados, armazéns-gerais, feiras de amostras e
promoções semelhantes, ou de outro local que não seja o do estabelecimento emitente da
nota, nos casos previstos neste Regulamento, inclusive nos de mudança de destinatário;

VI - na saída de produto cuja unidade não possa ser transportada de uma só vez,
quando o imposto incida sobre o todo;

VII - nas vendas à ordem ou para entrega futura do produto, quando houver, desde
logo, cobrança do imposto;

VIII - na saída de produtos dos associados para as suas cooperativas, equiparadas, por
opção, a estabelecimento industrial;

IX - na complementação do imposto sobre produtos fabricados, ou importados,
remetidos pelo próprio fabricante, ou importador, ou outro estabelecimento equiparado
a industrial, a estabelecimento comercial varejista não contribuinte, da mesma firma, e
aí vendido por preço superior ao que serviu à fixação do valor tributável;

X - no reajustamento de preço em virtude de contrato escrito de que decorra acréscimo
do valor do produto;



XI - no destaque do imposto, quando verificada pelo usuário diferença no estoque do
selo de controle;

XII - no destaque que deixou de ser efetuado na época própria, ou que foi efetuado com
erro de cálculo ou de classificação, ou, ainda, com diferença de preço ou de quantidade;

XIII - nos demais casos em que houver destaque do imposto e para os quais não esteja
prevista a emissão de outro documento;

XIV - nas transferências de crédito do imposto, se admitidas;
XV - na entrada, real ou simbólica, de produtos, nos momentos definidos no art. 436; e
XVI - na transferência simbólica, obrigada ao destaque do imposto, da produção de

álcool das usinas produtoras para as suas cooperativas, equiparadas a estabelecimento
industrial.

§ 1.º Da nota fiscal prevista no inciso IV do caput, constará a indicação da nota fiscal
emitida, pelo estabelecimento, por ocasião do recebimento do produto.

§ 2.º No caso do inciso VI do caput, cumpre ao vendedor do produto observar as
seguintes normas:

I - a nota fiscal será emitida pelo valor da operação correspondente ao todo, com
destaque do imposto e com a declaração de que a remessa, da unidade, será feita em
peças ou partes;

II - a cada remessa corresponderá nova nota fiscal, com indicação do número, da
série, se houver, e da data da nota inicial, e sem destaque do imposto, ressalvadas,
quanto ao destaque, as hipóteses dos incisos IV e V deste parágrafo;

III - cada nota parcial mencionará o valor correspondente à parte do produto que sair
do estabelecimento, de forma que a soma dos valores das remessas parceladas não seja
inferior ao valor total da nota inicial;

IV - se a soma dos valores das remessas parceladas exceder ao da nota inicial, será
feito o reajustamento do valor na última nota, com destaque da diferença do imposto que
resultar; e

V - ocorrendo alteração da alíquota do imposto, prevalecerá aquela que vigorar na
data da efetiva saída do produto ou de suas partes e peças, devendo o estabelecimento
emitente:

a) destacar, na respectiva nota, em cada saída subsequente à alteração, a diferença do
imposto que sobre ela for apurada, no caso de majoração; e

b) indicar, na respectiva nota, em cada saída subsequente à alteração, a diferença do
imposto que for apurada, no caso de diminuição.

§ 3.º Na hipótese do inciso VII do caput, o vendedor emitirá, por ocasião da efetiva
saída do produto, nova nota fiscal:

I - sem destaque do imposto, ou com destaque complementar se ocorrer majoração da
respectiva alíquota;

II - com indicação da diferença do imposto resultante de eventual redução da alíquota,
ocorrida entre a emissão da nota fiscal original e a da nota referente à saída do produto;
e

III - com declaração do número, da série, se houver, e da data da nota fiscal originária,



bem como da nota fiscal expedida pelo comprador ao destinatário da mercadoria, se
este não for o próprio comprador, assim como do imposto destacado nessas notas
fiscais.

§ 4.º As notas fiscais a que se referem os incisos IX e X do caput serão emitidas, no
primeiro caso, até o último dia útil do período de apuração em relação ao movimento de
entradas e saídas de produtos no período anterior, e, no segundo, dentro de três dias da
data em que se efetivou o reajustamento.

§ 5.º Nas hipóteses dos incisos XI e XII do caput, a nota fiscal não poderá ser emitida
depois de iniciado qualquer procedimento fiscal, adotado o mesmo critério quanto aos
demais incisos se excedidos os prazos para eles previstos.

Vendas a Varejo
Art. 408. Nos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial, que possuírem
seção de venda a varejo isolada das demais, com perfeita distinção e controle dos
produtos saídos de cada uma delas, será permitida, para o movimento diário da seção
de varejo, uma única nota fiscal com destaque do imposto, no fim do dia, para os
produtos vendidos.

Operações Fora do Estabelecimento
Art. 409. A nota fiscal do contribuinte que executar qualquer das operações
compreendidas no inciso VIII do art. 5.º conterá, destacadamente, o valor dos produtos,
partes ou peças, e o dos serviços efetuados.

Emissão Facultativa
Art. 410. É facultado emitir nota fiscal nas vendas à ordem ou para entrega futura,
salvo se houver destaque do imposto, o que tornará obrigatória a sua emissão.

Proibição
Art. 411. Fora dos casos previstos neste Regulamento e na legislação estadual, é
vedada a emissão de nota fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de mercadoria.

Órgãos Públicos
Art. 412. Não se exigirá nota fiscal dos órgãos públicos, nas remessas de matéria-
prima, produto intermediário e material de embalagem a estabelecimentos industriais,
para a fabricação de produtos, por encomenda, para seu próprio uso ou consumo.

Requisitos
Art. 413. A nota fiscal, nos quadros e campos próprios, observada a disposição
gráfica dos modelos 1 ou 1-A, conterá:

I - no quadro "Emitente":
a) o nome ou razão social;
b) o endereço;



c) o bairro ou distrito;
d) o município;
e) a unidade federada;
f) o telefone e fax;
g) o Código de Endereçamento Postal - CEP;
h) o número de inscrição no CNPJ;
i) a natureza da operação de que decorrer a saída ou a entrada, tais como venda,

compra, transferência, devolução, importação, consignação, remessa (para fins de
demonstração, de industrialização ou outra);
j) o Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP;
l) o número de inscrição estadual do substituto tributário na unidade federada em favor

da qual é retido o imposto, quando for o caso;
m) o número de inscrição estadual;
n) a denominação "nota fiscal";
o) a indicação da operação, se de entrada ou de saída;
p) o número de ordem da nota fiscal e, imediatamente abaixo, a expressão Série,

acompanhada do número correspondente, se adotada nos termos dos arts. 405 e 406;
q) o número e destinação da via da nota fiscal;
r) a data-limite para emissão da nota fiscal ou a indicação "00.00.00", quando o

Estado não fizer uso da prerrogativa prevista no § 4.º do art. 403;
s) a data de emissão da nota fiscal;
t) a data da efetiva saída ou entrada da mercadoria no estabelecimento; e
u) a hora da efetiva saída da mercadoria do estabelecimento;
II - no quadro "Destinatário/Remetente":
a) o nome ou razão social;
b) o número de inscrição no CNPJ ou no CPF do Ministério da Fazenda;
c) o endereço;
d) o bairro ou distrito;
e) o CEP;
f) o município;
g) o telefone e fax;
h) a unidade federada; e
i) o número de inscrição estadual;
III - no quadro "Fatura", se adotado pelo emitente, as indicações previstas na

legislação pertinente;
IV - no quadro "Dados do Produto":
a) o código adotado pelo estabelecimento para identificação do produto;
b) a descrição dos produtos, compreendendo: nome, marca, tipo, modelo, série,

espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação;
c) a classificação fiscal dos produtos por Posição, Subposição, item e subitem da TIPI

(oito dígitos);



d) o Código de Situação Tributária - CST;
e) a unidade de medida utilizada para a quantificação dos produtos;
f) a quantidade dos produtos;
g) o valor unitário dos produtos;
h) o valor total dos produtos;
i) a alíquota do ICMS;
j) a alíquota do IPI; e
l) o valor do IPI, sendo permitido um único cálculo do imposto pelo valor total, se os

produtos forem de um mesmo código de classificação fiscal;
V - no quadro "Cálculo do Imposto":
a) a base de cálculo total do ICMS;
b) o valor do ICMS incidente na operação;
c) a base de cálculo aplicada para a determinação do valor do ICMS retido por

substituição tributária, quando for o caso;
d) o valor do ICMS retido por substituição tributária, quando for o caso;
e) o valor total dos produtos;
f) o valor do frete;
g) o valor do seguro;
h) o valor de outras despesas acessórias;
i) o valor total do IPI; e
j) o valor total da nota;
VI - no quadro "Transportador/Volumes Transportados":
a) o nome ou razão social do transportador e a expressão "Autônomo", se for o caso;
b) a condição de pagamento do frete: se por conta do emitente ou do destinatário;
c) a placa do veículo, no caso de transporte rodoviário, ou outro elemento

identificativo, nos demais casos;
d) a unidade federada de registro do veículo;
e) o número de inscrição do transportador no CNPJ ou no CPF do Ministério da

Fazenda;
f) o endereço do transportador;
g) o município do transportador;
h) a unidade federada do domicílio do transportador;
i) o número de inscrição estadual do transportador, quando for o caso;
j) a quantidade de volumes transportados;
l) a espécie dos volumes transportados;
m) a marca dos volumes transportados;
n) a numeração dos volumes transportados;
o) o peso bruto dos volumes transportados; e
p) o peso líquido dos volumes transportados;
VII - no quadro "Dados Adicionais":
a) no campo "Informações Complementares" - o valor tributável, quando diferente do



valor da operação, o preço de venda no varejo ou no atacado quando a ele estiver
subordinado o cálculo do imposto; indicações exigidas neste Regulamento como:
imunidade, isenção, suspensão, e as demais mencionadas no art. 415; redução de base
de cálculo; outros dados de interesse do emitente, tais como número do pedido,
vendedor, emissor da nota fiscal, local de entrega, quando diverso do endereço do
destinatário nas hipóteses previstas na legislação, propaganda, etc.;
b) no campo "Reservado ao Fisco" - indicações estabelecidas pelo Fisco do Estado do

emitente; e
c) o número de controle do formulário, no caso de nota fiscal emitida por

processamento eletrônico de dados;
VIII - no rodapé ou na lateral direita da nota fiscal: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ, do impressor da nota; a data e a quantidade da
impressão; o número de ordem da primeira e da última nota impressa e respectiva série,
quando for o caso; e o número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais -
AIDF; e
IX - no comprovante de entrega dos produtos, que deverá integrar apenas a primeira

via da nota fiscal, na forma de canhoto destacável:
a) a declaração de recebimento dos produtos;
b) a data do recebimento dos produtos;
c) a identificação e assinatura do recebedor dos produtos;
d) a expressão "nota fiscal"; e
e) o número de ordem da nota fiscal.
Parágrafo único. Os órgãos oficiais de controle da produção e circulação de

mercadorias poderão exigir dos fabricantes e comerciantes atacadistas a eles vinculados
o acréscimo, ao modelo da nota fiscal, de outras indicações desde que não importem em
suprimir ou modificar as mencionadas neste artigo.

Art. 414. A nota fiscal emitida por estabelecimento que não seja industrial, nem
equiparado a industrial, para acompanhar matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem remetidos a terceiros para industrialização por encomenda,
indicará o imposto correspondente aos mesmos produtos, segundo as notas fiscais
relativas à sua aquisição.

Art. 415. Sem prejuízo de outros elementos exigidos neste Regulamento, da nota fiscal
constará, conforme ocorra, cada um dos seguintes casos:
I - "Isento do IPI", nos casos de isenção do tributo, seguida da declaração do

dispositivo legal ou regulamentar que autoriza a concessão;
II - "Produzido na Zona Franca de Manaus", para os produtos industrializados na Zona

Franca de Manaus, que se destinem a seu consumo interno, ou a comercialização em
qualquer ponto do território nacional;
III - "Saído com Suspensão do IPI", nos casos de suspensão do tributo, declarado, do

mesmo modo, o dispositivo legal ou regulamentar concessivo;



IV - "Zona Franca de Manaus - Exportação para o Exterior", quanto aos produtos
remetidos à Zona Franca de Manaus para dali serem exportados para o exterior;
V - "No Gozo de Imunidade Tributária", declarado o dispositivo constitucional ou

regulamentar, quando o produto estiver alcançado por imunidade constitucional;
VI - "Produto Estrangeiro de Importação Direta" ou "Produto Estrangeiro Adquirido no

Mercado Interno", conforme se trate de produto importado diretamente ou adquirido no
mercado interno;
VII - "O produto sairá de........., sito na Rua......., nº........, na Cidade de..............",

quando não for entregue diretamente pelo estabelecimento emitente da nota fiscal, mas
por ordem deste;
VIII - "Sem Valor para Acompanhar o Produto", seguida esta declaração da

circunstância de se tratar de mercadoria para entrega simbólica ou cuja unidade não
possa ser transportada de uma só vez, e, ainda, quando o produto industrializado, antes
de sair do estabelecimento industrial, for por este adquirido; ou
IX - "Nota Emitida Exclusivamente para Uso Interno", nos casos de diferença apurada

no estoque do selo de controle, de nota fiscal emitida para o movimento global diário
nas hipóteses do art. 408 e ainda de saldo devedor do imposto, no retorno de produtos
entregues a ambulantes.

Art. 416. Na utilização do modelo de nota fiscal, observar-se-ão as seguintes normas:
I - serão impressas tipograficamente as indicações:
a) das alíneas a até h, m, n, p, q e r do inciso I do art. 413, devendo as indicações das

alíneas a, h e m ser impressas, no mínimo, em corpo "8", não condensado;
b) do inciso VIII do art. 413, devendo ser impressas, no mínimo, em corpo "5", não

condensado; e
c) das alíneas d e e do inciso IX do art. 413;
II - as indicações a que se referem as alíneas a a h e m do inciso I do art. 413 poderão

ser dispensadas de impressão tipográfica, a juízo do Fisco estadual da localização do
remetente, desde que a nota fiscal seja fornecida e visada pela repartição fiscal,
hipótese em que os dados a esta referentes serão inseridos no quadro "Emitente", e a sua
denominação será "nota fiscal Avulsa", observado, ainda:
a) o quadro "Destinatário/Remetente" será desdobrado em quadros "Remetente" e

"Destinatário", com a inclusão de campos destinados a identificar os códigos dos
respectivos municípios; e
b) no quadro "Informações Complementares", poderão ser incluídos o código do

município do transportador e o valor do ICMS incidente sobre o frete;
III - as indicações a que se referem a alínea l do inciso I e as alíneas c e d do inciso V

do art. 413 só serão prestadas quando o emitente da nota fiscal for o substituto tributário
nos termos da legislação da unidade federada;
IV - nas operações de exportação, o campo destinado ao município, do quadro

"Destinatário/Remetente", será preenchido com a cidade e o país de destino;
V - nas vendas a prazo, quando não houver emissão de nota fiscal-fatura ou de fatura,



ou, ainda, quando esta for emitida em separado, a nota fiscal, além dos requisitos
exigidos no art. 413, deverá conter, impressas ou mediante carimbo, no campo
"Informações Complementares" do quadro "Dados Adicionais", indicações sobre a
operação, tais como preço a vista, preço final, quantidade, valor e datas de vencimento
das prestações;

VI - serão dispensadas as indicações do inciso IV do art. 413 se estas constarem de
romaneio, que passará a constituir parte inseparável da nota fiscal, desde que
obedecidos os requisitos abaixo:

a) o romaneio deverá conter, no mínimo, as indicações das alíneas a até e, h, m, p, q, s
e t do inciso I; a até d, f, h e i do inciso II; j do inciso V; a, c até h do inciso VI; e do
inciso VIII; todos do art. 413; e

b) a nota fiscal, deverá conter as indicações do número e da data do romaneio e, este,
do número e da data daquela;

VII - a indicação da alínea a do inciso IV do art. 413:
a) deverá ser efetuada com os dígitos correspondentes ao código de barras, se o

contribuinte utilizar o referido código para o seu controle interno; e
b) poderá ser dispensada, a critério da unidade federada do emitente, hipótese em que

a coluna "Código Produto", no quadro "Dados do Produto", poderá ser suprimida;
VIII - a indicação da alínea c, no quadro "Dados do Produto", do inciso IV do art. 413

é obrigatória apenas para os contribuintes, e a das alíneas j e l, do mesmo inciso, é
vedada àqueles que não sejam obrigados ao destaque do imposto;

IX - em substituição à aposição dos Códigos da TIPI, no campo "Classificação Fiscal",
poderá ser indicado outro código, desde que, no campo "Informações Complementares"
do quadro "Dados Adicionais" ou no verso da nota fiscal seja impressa, por meio
indelével, tabela com a respectiva decodificação;

X - nas operações sujeitas a mais de uma alíquota de ICMS ou situação tributária, os
dados do quadro "Dados do Produto", constantes da nota, deverão ser subtotalizados
por alíquota ou situação tributária;

XI - os dados relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
serão inseridos, quando for o caso, entre os quadros "Dados do Produto" e "Cálculo do
Imposto", conforme legislação municipal, respeitados os tamanhos mínimos dos quadros
e campos estipulados neste Regulamento e a sua disposição gráfica;

XII - caso o transportador seja o próprio remetente ou o destinatário, esta circunstância
será indicada no campo "Nome/Razão Social", do quadro "Transportador/Volumes
Transportados", com a expressão "Remetente" ou "Destinatário", dispensadas as
indicações das alíneas b e e a i do inciso VI do art. 413;

XIII - no campo "Placa do Veículo" do quadro "Transportador/Volumes
Transportados", deverá ser indicada a placa do veículo tracionado, quando se tratar de
reboque ou semirreboque deste tipo de veículo, devendo a placa dos demais veículos
tracionados, quando houver, ser indicada no campo "Informações Complementares";

XIV - na nota fiscal emitida relativamente à saída de produtos em retorno ou em
devolução, o número, a data da emissão e o valor da operação e do imposto da nota



original deverão ser indicados no campo "Informações Complementares";
XV - a aposição de carimbos nas notas fiscais, quando do trânsito de produtos, deve

ser feita no verso delas, salvo quando forem carbonadas;
XVI - caso o campo "Informações Complementares", da nota, não seja suficiente para

conter as indicações exigidas, poderá ser utilizado, excepcionalmente, o quadro "Dados
do Produto", desde que não prejudique a sua clareza;

XVII - é permitida, numa mesma nota, a inclusão de operações enquadradas em
diferentes códigos fiscais de operações, hipóteses em que estes serão indicados no
campo "CFOP" do quadro "Emitente", e no quadro "Dados do Produto", na linha
correspondente a cada item, após a descrição do produto;

XVIII - quando os produtos não saírem do estabelecimento emitente da nota fiscal, a
data da efetiva saída será aposta, no local desta, pela própria firma emitente da nota ou
por quem estiver autorizado a fazer a entrega;

XIX - verificada a hipótese do inciso XVIII, o estabelecimento emitente da nota fiscal
declarará, na via ou cópia da nota em seu poder, a data em que o produto tiver
efetivamente saído do local da entrega;

XX - sendo de interesse do estabelecimento, o Fisco poderá dispensar a inserção na
nota fiscal do canhoto destacável, comprovante da entrega do produto, mediante
indicação na Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF;

XXI - em se tratando dos produtos classificados nos Códigos 30.03 e 30.04 da TIPI, na
descrição prevista na alínea b do inciso IV do art. 413 deverá ser indicado o número do
lote de fabricação a que a unidade pertencer, devendo a discriminação ser feita em
função dos diferentes lotes de fabricação e respectivas quantidades e valores; e

XXII - a nota fiscal emitida por fabricante, importador ou distribuidor, relativamente à
saída para estabelecimento atacadista ou varejista, dos produtos classificados nos
Códigos 30.02, 30.03, 30.04 e 3006.60 da TIPI, exceto se relativa às operações com
produtos veterinários, homeopáticos ou amostras grátis, deverá conter, na descrição
prevista na alínea b do inciso IV do art. 413, a indicação do valor correspondente ao
preço constante da tabela, sugerido pelo órgão competente para venda a consumidor e,
na falta desse preço, o valor correspondente ao preço máximo de venda a consumidor
sugerido ao público pelo estabelecimento industrial.

Quantidade e Destino das Vias
Art. 417. Nos casos dos arts. 418 e 419, a nota fiscal será emitida, no mínimo, em
quatro vias, e no caso do art. 420, no mínimo, em cinco vias.

Art. 418. Na saída de produtos para a mesma unidade federada, as vias da nota fiscal
terão o seguinte destino:

I - a primeira acompanhará os produtos e será entregue, pelo transportador, ao
destinatário;

II - a segunda permanecerá presa ao bloco, para exibição ao Fisco; e
III - a terceira e quarta atenderão ao que for previsto na legislação da unidade



federada do emitente.

Art. 419. Na saída de produtos para outra unidade federada, as vias da nota fiscal
terão o seguinte destino:

I - a primeira acompanhará os produtos e será entregue, pelo transportador, ao
destinatário;

II - a segunda permanecerá presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III - a terceira acompanhará os produtos para fins de controle do Fisco na unidade

federada de destino; e
IV - a quarta atenderá ao que for previsto na legislação da unidade federada do

emitente.

Art. 420. Na saída de produtos industrializados de origem nacional, para a Zona
Franca de Manaus, as vias da nota fiscal terão o seguinte destino:

I - a primeira acompanhará os produtos e será entregue ao destinatário;
II - a segunda permanecerá presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III - a terceira acompanhará os produtos e será destinada para fins de controle da

Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas;
IV - a quarta será retida pela repartição estadual, no momento do visto a que alude o §

4.º; e
V - a quinta acompanhará os produtos até o local de destino, devendo ser entregue com

uma via do conhecimento de transporte à SUFRAMA.
§ 1.º Os documentos relativos ao transporte de produtos não poderão ser emitidos

englobadamente, de forma a compreender produtos de distintos remetentes.
§ 2.º O contribuinte remetente deverá conservar, pelo prazo previsto na legislação da

unidade federada a que estiver subordinado, os documentos relativos ao transporte dos
produtos, assim como o documento relacionado com o internamento das mercadorias
expedido pela SUFRAMA.

§ 3.º O contribuinte remetente mencionará na nota fiscal, no campo "Informações
Complementares", além das indicações exigidas pela legislação:

I - o número de inscrição do estabelecimento destinatário na SUFRAMA; e
II - o código de identificação da repartição fiscal da unidade federada a que estiver

subordinado o seu estabelecimento.
§ 4.º As vias da nota fiscal de que tratam os incisos I, III, e V do caput serão visadas

previamente pela repartição do Fisco estadual do domicílio do contribuinte remetente.

Art. 421. Se a nota fiscal for emitida por processamento eletrônico de dados,
observar-se-á a legislação pertinente no tocante ao número de vias e sua destinação.

Art. 422. Nas saídas dos produtos para o exterior, se embarcados na mesma unidade
federada do remetente, será observado o disposto no art. 418.

Parágrafo único. Se o embarque se processar em outra unidade federada, a terceira



via da nota fiscal acompanhará os produtos para ser entregue ao Fisco estadual do local
de embarque.

Art. 423. As diversas vias das notas fiscais não se substituirão em suas respectivas
funções e a sua disposição obedecerá ordem sequencial que as diferencia, vedada a
intercalação de vias adicionais.

Parágrafo único. As vias das notas fiscais não poderão ser impressas em papel jornal.

Art. 424. As unidades federadas poderão autorizar a confecção da nota fiscal em três
vias.

Parágrafo único. O contribuinte poderá utilizar cópia reprográfica da primeira via da
nota fiscal, para:

I - substituir a quarta via, quando realizar operação interestadual ou de exportação a
que se refere o art. 422; e

II - utilizá-la como via adicional, quando a legislação a exigir, exceto quando ela deva
acobertar o trânsito do produto.

Art. 425. Na hipótese de o contribuinte utilizar nota fiscal-fatura e de ser obrigatório o
uso de livro Copiador, a segunda via será substituída pela folha do referido livro.

Art. 426. A primeira via da nota fiscal deverá estar, durante o percurso compreendido
entre o estabelecimento do remetente e do destinatário, em condições de ser exibida, a
qualquer momento, aos encarregados da fiscalização para conferência do produto nela
especificado e da exatidão do destaque do respectivo imposto (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 50, § 3.º).

Notas Consideradas sem Valor
Art. 427. Serão consideradas, para efeitos fiscais, sem valor legal, e servirão de
prova apenas em favor do Fisco, as notas fiscais que (Lei n. 4.502, de 1964, art. 53, e
Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 15.ª):

I - não satisfizerem as exigências das alíneas a até e, h, m, n, p, q, s e t, do quadro
"Emitente", de que trata o inciso I do art. 413 e das alíneas a até d, f, h e i, do quadro
"Destinatário/Remetente", de que trata o inciso II do mesmo artigo (Lei n. 4.502, de
1964, art. 53, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 15.ª);

II - não contiverem, entre as indicações exigidas nas alíneas b, f até h, j e l, do quadro
"Dados do Produto", de que trata o inciso IV do art. 413, e nas alíneas e, i e j, do quadro
"Cálculo do Imposto", de que trata o inciso V do mesmo artigo, as necessárias à
identificação e classificação do produto e ao cálculo do imposto devido (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 53, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 15.ª);

III - não contiverem, no campo "Informações Complementares" do quadro "Dados
Adicionais", do inciso VII do art. 413, a indicação do preço de venda no varejo ou no
atacado, quando o cálculo do imposto estiver ligado a este (Lei n. 4.502, de 1964, art.



53, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 15.ª); ou
IV - não contiverem a declaração referida no inciso VIII do art. 415.
Parágrafo único. No caso do inciso IV, considerar-se-á o produto como saído do

estabelecimento emitente da nota fiscal, para efeito de exigência do imposto e dos
respectivos acréscimos legais.

Nota Fiscal-Fatura
Art. 428. A nota fiscal poderá servir como fatura, feita a inclusão dos elementos
necessários no quadro "Fatura", caso em que a denominação prevista nas alíneas n do
inciso I e d do inciso IX do art. 413 passará a ser nota fiscal-fatura.

Nota Fiscal Eletrônica
Art. 429. Em substituição à nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, poderá ser utilizada a nota
fiscal eletrônica - NF-e, na forma disposta em legislação específica.

§ 1.º Considera-se NF-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de
existência apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja
validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso
pela administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência
do fato gerador.

§ 2.º Para emissão da NF-e, o contribuinte deverá solicitar, previamente, seu
credenciamento na unidade federada em cujo cadastro de contribuinte do ICMS estiver
inscrito, ressaltado que:

I - o contribuinte credenciado para emissão de NF-e deverá observar, no que couber,
as disposições relativas à emissão de documentos fiscais por sistema eletrônico de
processamento de dados nos termos estabelecidos pela legislação específica e
observado o disposto no art. 388; e

II - é vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-A, por contribuinte credenciado à
emissão de NF-e, exceto nas hipóteses previstas em legislação específica.

Emissão por Processo Mecânico
Art. 430. O estabelecimento que emitir notas fiscais, ou notas fiscais-faturas, por
sistema mecanizado, inclusive datilográfico, em equipamento que não utilize arquivo
magnético ou equivalente, poderá usar formulários contínuos ou jogos soltos de notas,
numeradas tipograficamente.

§ 1.º Na hipótese deste artigo, as vias das notas fiscais destinadas à exibição ao Fisco
deverão ser encadernadas em grupos de até quinhentas, obedecida sua ordem numérica
sequencial.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no § 1.º, quando não adotado o uso de copiador ou
microfilmagem, as vias dos jogos soltos ou dos formulários contínuos, destinadas à
exibição ao Fisco, poderão ser destacadas e encadernadas, em volumes que contenham
no máximo duzentas unidades, em ordem numérica, desde que as notas tenham sido
previamente autenticadas pela repartição competente do Fisco estadual ou pela Junta



Comercial, segundo determinar a legislação da unidade federada.
§ 3.º Ao estabelecimento que se utilizar do processo previsto neste artigo é permitido,

ainda, o uso de notas fiscais ou notas fiscais-faturas emitidas por outros meios,
observada a numeração sequencial e as determinações dos arts. 405 e 406.

Emissão por Processamento Eletrônico de Dados
Art. 431. Observados os requisitos da legislação específica, a nota fiscal ou nota
fiscal-fatura poderá ser emitida por processamento eletrônico de dados, com:

I - as indicações das alíneas b até h, m, e p, do inciso I e da alínea e do inciso IX do
art. 413, impressas por esse sistema; e

II - espaço em branco de até cinco centímetros na margem superior, na hipótese de uso
de impressora matricial.

§ 1.º A nota fiscal ou a nota fiscal-fatura poderá ser impressa em tamanho inferior ao
estatuído no art. 401 exclusivamente nos casos de emissão por processamento eletrônico
de dados, desde que as indicações a serem impressas quando da sua emissão sejam
grafadas em, no máximo, dezessete caracteres por polegada, sem prejuízo das
exigências relativas às indicações a serem impressas tipograficamente, de que trata o
inciso I do art. 416.

§ 2.º Ao estabelecimento que utilizar a faculdade prevista neste artigo é permitido,
ainda, o uso de nota fiscal ou nota fiscal-fatura emitida a máquina ou manuscrita,
observado o disposto nos arts. 405 e 406.

Bebidas e Outros
Art. 432. Nas notas fiscais relativas às remessas com suspensão do imposto, previstas
no art. 44, deverá constar a expressão a que se refere o inciso III do art. 415, vedado o
destaque do imposto, nas referidas notas, sob pena de se considerar o imposto como
indevidamente destacado, sujeitando o infrator às disposições legais estabelecidas para
a hipótese (Lei n. 9.493, de 1997, art. 6.º).

Art. 433. Nas notas fiscais relativas às saídas previstas no art. 46 e inciso IV do art.
48 deverá constar a expressão a que se refere o inciso III do art. 415, vedado o destaque
do imposto, nas referidas notas (Lei n. 10.637, de 2002, art. 29, § 6.º).

Emissão na Entrada de Produtos
Art. 434. A nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, será emitida sempre que no estabelecimento
entrarem, real ou simbolicamente, produtos:

I - novos ou usados, inclusive matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem, remetidos a qualquer título por particulares ou firmas não obrigadas à
emissão de documentos fiscais;

II - importados diretamente do exterior, bem como os adquiridos em licitação
promovida pelo Poder Público;

III - considerados matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,



remetidos a estabelecimentos industriais por órgãos públicos, para fabricação de
produtos, por encomenda, para seu próprio uso ou consumo;

IV - recebidos para conserto, restauração ou recondicionamento, salvo se
acompanhados de nota fiscal;

V - em retorno de exposição em feiras de amostras e promoções semelhantes, ou na sua
venda ou transferência a terceiros sem retorno ao estabelecimento de origem;

VI - em retorno de produtos que tenham saído para vitrinas isoladas, desfiles e outras
demonstrações públicas;

VII - em retorno de profissionais autônomos ou avulsos, aos quais tenham sido
enviados para operação que não obrigue o remetente à emissão de nota fiscal;

VIII - em retorno de remessas feitas para venda fora do estabelecimento, inclusive por
meio de ambulantes;

IX - no retorno de remessas que deixarem de ser entregues aos seus destinatários; e
X - nas demais hipóteses em que for prevista a sua emissão.

Art. 435. A nota fiscal, emitida nos casos do art. 434, servirá ainda para acompanhar
o trânsito dos produtos, até o local do estabelecimento emitente:

I - quando o estabelecimento destinatário assumir o encargo de retirar ou de
transportar os produtos, a qualquer título, remetidos por particulares ou firmas não
sujeitas à exigência de documentos fiscais;

II - no retorno de exposição em feiras de amostras ou de promoções semelhantes, ou de
profissionais autônomos ou avulsos; e

III - no caso de produtos importados diretamente do exterior, bem como os adquiridos
em licitação promovida pelo Poder Público.

Art. 436. A nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, na hipótese do art. 434, será emitida,
conforme o caso:

I - no momento em que os produtos entrarem no estabelecimento;
II - no momento da aquisição, quando os produtos não devam transitar pelo

estabelecimento do adquirente; ou
III - antes de iniciada a remessa, nos casos previstos no art. 435.

Art. 437. Na utilização da nota fiscal, na entrada de produtos, serão observadas as
seguintes normas:

I - o campo "Hora da Saída" e o canhoto de recebimento somente serão preenchidos
quando a nota fiscal acobertar o transporte de produtos, na forma do art. 435;

II - no caso do inciso II do art. 434, a nota indicará a repartição que liberou a
mercadoria, e o número e data do registro da declaração de importação no SISCOMEX
ou da guia de licitação;

III - na hipótese do inciso VIII do art. 434, a nota conterá, no campo "Informações
Complementares", ainda, as seguintes indicações:

a) o valor das operações realizadas fora do estabelecimento;



b) o valor das operações realizadas fora do estabelecimento, em outra unidade
federada; e
c) os números e as séries das notas fiscais emitidas por ocasião das entregas dos

produtos; e
IV - no caso do inciso IX do art. 434, a nota conterá, no campo "Informações

Complementares", as indicações do número, da série, se houver, da data de emissão e
do valor da operação da nota fiscal originária.

Art. 438. É permitido ao estabelecimento importador manter em poder de preposto
blocos de notas fiscais a serem emitidas para acobertar o trânsito de produtos
importados desde a repartição aduaneira até o estabelecimento importador, devendo
fazer constar essa circunstância na coluna "Observações" do livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos Fiscais de Ocorrências.

Art. 439. Ao emitir nota fiscal na entrada de produtos, o estabelecimento deverá:
I - no caso de emissão por processamento eletrônico de dados, arquivar as segundas

vias dos documentos emitidos, separadamente das relativas às saídas; e
II - nos demais casos, sem prejuízo do disposto no inciso I, reservar bloco ou faixa de

numeração sequencial de jogos soltos ou formulários contínuos, registrando o fato no
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

Art. 440. Na hipótese do art. 434, a segunda via da nota fiscal ficará presa ao bloco e
as demais terão a destinação prevista na legislação da unidade federada do emitente.

Subseção III

Do documento de arrecadação

Art. 441. O Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF será usado para
recolhimento do imposto e dos respectivos acréscimos, segundo as instruções expedidas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 442. É vedada a utilização de DARF para o recolhimento do imposto inferior a
R$ 10,00 (dez reais) (Lei n. 9.430, de 1996, art. 68).
Parágrafo único. No caso de o imposto resultar inferior a R$ 10,00 (dez reais),

deverá ele ser adicionado ao imposto correspondente aos períodos subsequentes, até
que o total seja igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será recolhido
no prazo estabelecido na legislação para este último período de apuração (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 68, § 1.º).



Subseção IV

Dos documentos de declaração do imposto e de prestação de informações

Art. 443. Os documentos de declaração do imposto e de prestação de informações
adicionais serão apresentados pelos contribuintes, de acordo com as instruções
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1.º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando

a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência do referido crédito (Decreto-lei n. 2.124, de 13 de junho de
1984, art. 5.º, § 1.º).
§ 2.º As diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes

de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou
não comprovados, relativas ao imposto, serão objeto de lançamento de ofício (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 90).

Seção III

Dos Livros Fiscais

Subseção I

Das disposições preliminares

Modelos e Normas de Escrituração
Art. 444. Os contribuintes manterão, em cada estabelecimento, conforme a natureza
das operações que realizarem, os seguintes livros fiscais:
I - Registro de Entradas, modelo 1;
II - Registro de Saídas, modelo 2;
III - Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3;
IV - Registro de Entrada e Saída do Selo de Controle, modelo 4;
V - Registro de Impressão de Documentos Fiscais, modelo 5;
VI - Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo

6;
VII - Registro de Inventário, modelo 7; e
VIII - Registro de Apuração do IPI, modelo 8.
§ 1.º Os livros Registro de Entradas e Registro de Saídas serão utilizados pelos

estabelecimentos industriais e pelos que lhes são equiparados.



§ 2.º O livro Registro de Controle da Produção e do Estoque será utilizado pelos
estabelecimentos industriais, e equiparados a industrial, e comerciantes atacadistas,
podendo, a critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ser exigido de outros
estabelecimentos, com as adaptações necessárias.
§ 3.º O livro Registro de Entrada e Saída do Selo de Controle será utilizado pelo

estabelecimento que fabricar, importar ou licitar produtos sujeitos ao emprego desse
selo.
§ 4.º O livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais será utilizado pelos

estabelecimentos que confeccionarem documentos fiscais para o uso próprio ou para
terceiros.
§ 5.º O livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências

será utilizado pelos estabelecimentos obrigados à emissão de documentos fiscais.
§ 6.º O livro Registro de Inventário será utilizado pelos estabelecimentos que

mantenham em estoque matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem e,
ainda, produtos em fase de fabricação e produtos acabados.
§ 7.º O livro Registro de Apuração do IPI será utilizado pelos estabelecimentos

industriais e equiparados a industrial.
§ 8.º Aos livros de que trata esta Seção aplica-se o disposto no art. 382.

Art. 445. Aos livros fiscais poderão ser acrescidas outras indicações, desde que não
prejudiquem a clareza dos respectivos modelos.

Art. 446. A escrituração dos livros fiscais será feita a tinta, no prazo de cinco dias,
contados da data do documento a ser escriturado ou da ocorrência do fato gerador,
ressalvados aqueles a cuja escrituração forem atribuídos prazos especiais.
§ 1.º A escrituração será encerrada periodicamente, nos prazos estipulados, somando-

se as colunas, quando for o caso.
§ 2.º Quando não houver período previsto, encerrar-se-á a escrituração no último dia

de cada mês.
§ 3.º Será permitida a escrituração por sistema mecanizado, mediante prévia

autorização do Fisco estadual, bem como por processamento eletrônico de dados,
observado o disposto no art. 388.

Requisitos
Art. 447. Os livros serão impressos e terão as folhas costuradas e encadernadas, e
numeradas tipograficamente, ressalvada a hipótese de emissão por sistema de
processamento eletrônico de dados.

Art. 448. Os livros só poderão ser usados depois de visados pela repartição
competente do Fisco estadual, salvo se esta dispensar a exigência e os livros forem
registrados na Junta Comercial, ou ainda, se o visto for substituído por outro meio de
controle previsto na legislação estadual.



§ 1.º O visto será aposto em seguida ao termo de abertura lavrado e assinado pelo
contribuinte, exigindo-se, no caso de renovação, a apresentação do livro anterior, no
qual será declarado o encerramento pelo órgão encarregado do visto.

§ 2.º Para efeito da declaração prevista no § 1.º, os livros serão exibidos à repartição
competente do Fisco estadual dentro de cinco dias após a utilização de sua última folha.

Guarda, Exibição e Retirada
Art. 449. Sem prévia autorização do Fisco estadual, os livros não poderão ser
retirados do estabelecimento, salvo para serem levados à repartição fiscal.

Parágrafo único. Presume-se retirado do estabelecimento o livro que não for exibido
ao Fisco, quando solicitado.

Art. 450. Os Agentes do Fisco arrecadarão, mediante termo, todos os livros fiscais
encontrados fora do estabelecimento e os devolverão aos contribuintes, adotando-se, no
ato da devolução, as providências cabíveis.

Art. 451. Os contribuintes ficam obrigados a apresentar os livros fiscais à repartição
competente do Fisco estadual, dentro de trinta dias, contados da data da cessação da
atividade para cujo exercício estiverem inscritos, a fim de serem lavrados os
respectivos termos de encerramento.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a devolução dos livros pelo Fisco
estadual, os contribuintes comunicarão à unidade local da Secretaria da Receita Federal
do Brasil o nome e endereço da pessoa que deverá guardá-los, até que se extinga o
direito de constituir o crédito tributário em razão de operações neles escrituradas.

Art. 452. Nos casos de fusão, incorporação, transformação ou aquisição, o novo
contribuinte deverá transferir para o seu nome, por intermédio da repartição competente
do Fisco estadual, no prazo de trinta dias contados da data da ocorrência, os livros
fiscais em uso, assumindo a responsabilidade pela sua guarda, conservação e exibição
ao Fisco.

Parágrafo único. A repartição poderá autorizar a adoção de livros novos em
substituição aos usados anteriormente.

Escrituração Fiscal Digital - EFD
Art. 453. O contribuinte do imposto deverá substituir a escrituração e a impressão dos
livros fiscais de que tratam os incisos I, II, VII e VIII do art. 444 pela escrituração fiscal
digital - EFD, em arquivo digital, na forma da legislação específica.

§ 1.º No caso de fusão, incorporação ou cisão, a obrigatoriedade de que trata o caput
se estende à empresa incorporada, cindida ou resultante da cisão ou fusão.

§ 2.º Ao contribuinte obrigado à EFD não se aplicam as disposições de que tratam §
8.º do art. 444, e os arts. 446 a 450.

§ 3.º O contribuinte do imposto poderá ser dispensado da obrigação do uso da EFD,



desde que a dispensa seja autorizada pelo fisco da unidade federada do contribuinte e
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 454. A EFD compõe-se da totalidade das informações, em meio digital,
necessárias à apuração do imposto, referentes às operações e prestações praticadas pelo
contribuinte, bem como de outras de interesse das administrações tributárias das
unidades federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1.º Considera-se a EFD válida para os efeitos fiscais após a confirmação do
recebimento do arquivo que a contém, no ambiente nacional Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n. 6.022, de 22 de janeiro de 2007.

§ 2.º O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com as
disposições previstas na legislação específica e conterá a totalidade das informações
econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período compreendido entre o
primeiro e o último dia do mês.

§ 3.º Aplicam-se à EFD, no que couber, as normas de que trata o art. 391.

Art. 455. O contribuinte do imposto deverá:
I - prestar as informações relativas à EFD em arquivo digital individualizado por

estabelecimento; e
II - armazenar o arquivo digital da EFD, observando os requisitos de segurança,

autenticidade, integridade e validade jurídica, pelo mesmo prazo estabelecido pela
legislação para a guarda dos documentos fiscais.

Parágrafo único. A geração, o armazenamento e o envio do arquivo digital não
dispensam o contribuinte da guarda dos documentos que deram origem às informações
nele constantes, na forma e nos prazos estabelecidos pela legislação aplicável.

Subseção II

Do registro de entradas

Art. 456. O livro Registro de Entradas, modelo 1, destina-se à escrituração das
entradas de mercadorias a qualquer título.

§ 1.º As operações serão escrituradas individualmente, na ordem cronológica das
efetivas entradas das mercadorias no estabelecimento ou na ordem das datas de sua
aquisição ou desembaraço aduaneiro, quando não transitarem pelo estabelecimento
adquirente ou importador.

§ 2.º Os registros serão feitos, documento por documento, desdobrados em linhas de
acordo com a natureza das operações, segundo o Código Fiscal de Operações e
Prestações - CFOP, a que se refere o Convênio SINIEF de que trata o art. 391, da
seguinte forma:

I - na coluna "Data da Entrada": data da entrada efetiva do produto no estabelecimento



ou data da sua aquisição ou do desembaraço aduaneiro, se o produto não entrar no
estabelecimento;

II - nas colunas sob o título "Documento Fiscal": espécie, série, se houver, número e
data do documento fiscal correspondente à operação, bem como o nome do emitente e
seus números de inscrição no CNPJ e no Fisco estadual, facultado, às unidades
federadas, dispensar a escrituração das duas últimas colunas referidas neste item;

III - na coluna "Procedência": abreviatura da outra unidade federada, se for o caso,
onde se localiza o estabelecimento emitente;

IV - na coluna "Valor Contábil": valor total constante do documento fiscal;
V - nas colunas sob o título "Codificação":
a) coluna "Código Contábil": o mesmo código que o contribuinte eventualmente utilizar

no seu plano de contas; e
b) coluna "Código Fiscal": o previsto no CFOP;
VI - "Valores Fiscais" e "Operações Com Crédito do Imposto":
a) coluna "Base de Cálculo": valor sobre o qual incide o imposto; e
b) coluna "Imposto Creditado": montante do IPI;
VII - "Valores Fiscais" e "Operações Sem Crédito do Imposto":
a) coluna "Isenta ou Não Tributada": valor da operação, quando se tratar de entrada de

produtos cuja saída do estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com isenção
do imposto ou esteja amparada por imunidade ou não incidência, bem como o valor da
parcela correspondente à redução da base de cálculo, quando for o caso; e

b) coluna "Outras": valor da operação, deduzida a parcela do imposto, se consignada
no documento fiscal, quando se tratar de entrada de produtos que não confiram ao
estabelecimento destinatário crédito do imposto, ou quando se tratar de entrada de
produtos cuja saída do estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com suspensão
do imposto ou com a alíquota zero; e

VIII - na coluna "Observações": anotações diversas.
§ 3.º Os documentos fiscais relativos às entradas de materiais de consumo poderão ser

totalizados segundo a natureza da operação, para efeito de lançamento global no último
dia do período de apuração, exceto pelo usuário de sistema eletrônico de processamento
de dados.

Art. 457. Os contribuintes arquivarão as notas fiscais, segundo a ordem de
escrituração.

Art. 458. A escrituração será encerrada no último dia de cada período de apuração do
imposto.

Subseção III

Do registro de saídas



Art. 459. O livro Registro de Saídas, modelo 2, destina-se à escrituração das saídas
de produtos, a qualquer título, do estabelecimento.

§ 1.º Serão também escriturados os documentos fiscais relativos à transmissão de
propriedade e à transferência dos produtos que não tenham transitado pelo
estabelecimento.

§ 2.º Far-se-á a escrituração do movimento de cada dia, dentro dos cinco dias
subsequentes ao da ocorrência do fato gerador, observada a codificação das operações,
de acordo com o CFOP.

§ 3.º Na escrituração, o contribuinte poderá optar pela ordem de data da emissão das
notas fiscais, vedado o uso simultâneo deste critério com o de que trata o § 2.º.

§ 4.º Quando se verificar, à vista da via conservada no talonário ou na sanfona, ou da
cópia feita no livro Copiador, que a nota fiscal não contém a data de saída dos produtos,
considerar-se-á, para efeito de ocorrência do fato gerador, que a saída se realizou no
dia da emissão da nota, sem prejuízo do disposto no art. 427.

§ 5.º Os registros serão feitos da seguinte forma:
I - nas colunas sob o título "Documento Fiscal": espécie, série, se houver, números
inicial e final e data dos documentos fiscais emitidos;

II - na coluna "Valor Contábil": valor total constante das notas fiscais;
III - nas colunas sob o título "Codificação":
a) coluna "Código Contábil": o mesmo código que o contribuinte eventualmente utilizar

no seu plano de contas; e
b) coluna "Código Fiscal": o previsto no CFOP;
IV - "Valores Fiscais" e "Operações Com Débito do Imposto":
a) coluna "Base de Cálculo": valor sobre o qual incide o imposto; e
b) coluna "Imposto Debitado": montante do imposto;
V - "Valores Fiscais" e "Operações Sem Débito do Imposto":
a) coluna "Isento ou Não Tributado": valor da operação, quando se tratar de produtos

cuja saída do estabelecimento tenha sido beneficiada com isenção do imposto ou esteja
amparada por imunidade ou não incidência, bem como o valor da parcela
correspondente à redução da base de cálculo, quando for o caso; e

b) coluna "Outras": valor da operação, quando se tratar de produtos cuja saída do
estabelecimento tenha sido beneficiada com suspensão do imposto ou com a alíquota
zero; e

VI - na coluna "Observações": anotações diversas.

Art. 460. A escrituração será encerrada no último dia de cada período de apuração do
imposto.

Subseção IV



Do registro de controle da produção e do estoque

Art. 461. O livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3, destina-
se ao controle quantitativo da produção e do estoque de mercadorias e, também, ao
fornecimento de dados para preenchimento do documento de prestação de informações à
repartição fiscal.

§ 1.º Serão escriturados no livro os documentos fiscais relativos às entradas e saídas
de mercadorias, bem como os documentos de uso interno, referentes à sua
movimentação no estabelecimento.

§ 2.º Não serão objeto de escrituração as entradas de produtos destinados ao ativo fixo
ou ao uso do próprio estabelecimento.

§ 3.º Os registros serão feitos operação a operação, devendo ser utilizada uma folha
para cada espécie, marca, tipo e modelo de produtos.

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando se tratar de produtos com a
mesma classificação fiscal na TIPI, poderá autorizar o estabelecimento industrial, ou
equiparado a industrial, a agrupá-los numa mesma folha.

Art. 462. Os registros serão feitos da seguinte forma:
I - no quadro "Produto": identificação do produto;
II - no quadro "Unidade": especificação da unidade (quilograma, litro etc.);
III - no quadro "Classificação Fiscal": indicação do Código da TIPI e da alíquota do

imposto;
IV - nas colunas sob o título "Documento": espécie e série, se houver, do respectivo

documento fiscal ou documento de uso interno do estabelecimento, correspondente a
cada operação;

V - nas colunas sob o título "Lançamento": número e folha do livro Registro de
Entradas ou Registro de Saídas, em que o documento fiscal tenha sido registrado, bem
como a respectiva codificação contábil e fiscal, quando for o caso;

VI - nas colunas sob o título "Entradas":
a) coluna "Produção - No Próprio Estabelecimento": quantidade do produto

industrializado no próprio estabelecimento;
b) coluna "Produção - Em Outro Estabelecimento": quantidade do produto

industrializado em outro estabelecimento da mesma firma ou de terceiros, com matéria-
prima, produto intermediário e material de embalagem, anteriormente remetidos para
esse fim;

c) coluna "Diversas": quantidade de matéria-prima, produto intermediário e material
de embalagem, produtos em fase de fabricação e produtos acabados, não compreendidos
nas alíneas a e b, inclusive os recebidos de outros estabelecimentos da mesma firma ou
de terceiros, para industrialização e posterior retorno, consignando-se o fato, nesta
última hipótese, na coluna "Observações";

d) coluna "Valor": base de cálculo do imposto, quando a entrada dos produtos originar
crédito do tributo; se a entrada não gerar crédito ou quando se tratar de isenção,



imunidade ou não incidência, será registrado o valor total atribuído aos produtos; e
e) coluna "IPI": valor do imposto creditado;
VII - nas colunas sob o título "Saídas":
a) coluna "Produção - No Próprio Estabelecimento": em se tratando de matéria-prima,

produto intermediário e material de embalagem, a quantidade remetida do almoxarifado
para o setor de fabricação, para industrialização do próprio estabelecimento; no caso de
produto acabado, a quantidade saída, a qualquer título, de produto industrializado do
próprio estabelecimento;

b) coluna "Produção - Em Outro Estabelecimento": em se tratando de matéria-prima,
produto intermediário e material de embalagem, a quantidade saída para
industrialização em outro estabelecimento da mesma firma ou de terceiros, quando o
produto industrializado deva ser remetido ao estabelecimento remetente daquelas
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem; em se tratando de
produto acabado, a quantidade saída, a qualquer título, de produto industrializado em
estabelecimentos de terceiros;

c) coluna "Diversas": quantidade de produtos saídos, a qualquer título, não
compreendidos nas alíneas a e b;

d) coluna "Valor": base de cálculo do imposto; se a saída estiver amparada por
isenção, imunidade ou não incidência, será registrado o valor total atribuído aos
produtos; e

e) coluna "IPI": valor do imposto, quando devido;
VIII - na coluna "Estoque": quantidade em estoque após cada registro de entrada ou de

saída; e
IX - na coluna "Observações": anotações diversas.
§ 1.º Quando se tratar de industrialização no próprio estabelecimento, será dispensada

a indicação dos valores relativos às operações indicadas na alínea a do inciso VI e na
primeira parte da alínea a do inciso VII.

§ 2.º No último dia de cada mês serão somados as quantidades e valores constantes
das colunas "Entradas" e "Saídas", apurando-se o saldo das quantidades em estoque,
que será transportado para o mês seguinte.

Art. 463. O livro poderá, a critério da autoridade competente do Fisco estadual, ser
substituído por fichas:

I - impressas com os mesmos elementos do livro substituído;
II - numeradas tipograficamente, de um a novecentos e noventa e nove mil, novecentos

e noventa e nove; e
III - prévia e unitariamente autenticadas pelo Fisco estadual ou pela Junta Comercial.
Parágrafo único. Deverá ainda ser visada, pela repartição do Fisco estadual, ou pela

Junta Comercial, ficha-índice, na qual, observada a ordem numérica crescente, será
registrada a utilização de cada ficha.

Art. 464. A escrituração do livro ou das fichas não poderá atrasar mais de quinze



dias.

Escrituração Simplificada
Art. 465. A escrituração do livro Registro de Controle de Produção e do Estoque
poderá ser feita com as seguintes simplificações:

I - escrituração do total diário na coluna "Produção - No Próprio Estabelecimento",
sob o título "Entradas";

II - escrituração do total diário na coluna "Produção -No Próprio Estabelecimento",
sob o título "Saídas", em se tratando de matéria-prima, produto intermediário e material
de embalagem, quando remetidos do almoxarifado para industrialização no próprio
estabelecimento;

III - nos casos previstos nos incisos I e II, fica igualmente dispensada a escrituração
das colunas sob o título "Documento" e "Lançamento", exceção feita à coluna "Data"; e

IV - escrituração diária na coluna "Estoque", em vez de ser feita após cada registro de
entrada ou saída.

Parágrafo único. Os produtos que tenham pequena expressão na composição do
produto final, tanto em termos físicos quanto em valor, poderão ser agrupados numa
mesma folha, se possível, desde que se enquadrem no mesmo Código da TIPI.

Controle Alternativo
Art. 466. O estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, e o comercial
atacadista, que possuir controle quantitativo de produtos que permita perfeita apuração
do estoque permanente, poderá optar pela utilização desse controle, em substituição ao
livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, observado o seguinte:

I - o estabelecimento fica obrigado a apresentar, quando solicitado, aos Fiscos federal
e estadual, o controle substitutivo;

II - para a obtenção de dados destinados ao preenchimento do documento de prestação
de informações, o estabelecimento industrial, ou a ele equiparado, poderá adaptar, aos
seus modelos, colunas para indicação do valor do produto e do imposto, tanto na
entrada quanto na saída; e

III - o formulário adotado fica dispensado de prévia autenticação.

Subseção V

Do registro de entrada e saída do selo de controle

Art. 467. O livro Registro de Entrada e Saída do Selo de Controle, modelo 4, destina-
se à escrituração dos dados relativos à entrada e saída do selo de controle previsto no
Capítulo III do Título VIII - Das Obrigações Acessórias.

§ 1.º A escrituração será efetuada em ordem cronológica, operação a operação, pelo
movimento diário quanto às saídas do selo, devendo ser utilizada uma folha para cada



grupo ou subgrupo, cor e série, esta se houver.
§ 2.º Far-se-ão os registros, nas colunas próprias, da seguinte forma:
I - na coluna 1: dia, mês e ano do registro;
II - nas colunas 2, 3, 4 e 5: número e data da Guia do Fornecimento do Selo de

Controle e quantidade e número dos selos;
III - nas colunas 6, 7 e 8: série, se houver, e número da nota fiscal de saída dos

produtos e quantidade dos selos nestes aplicados;
IV - na coluna 9: quantidade dos selos devolvidos, inutilizados, apreendidos,

transferidos para outro estabelecimento ou considerados imprestáveis;
V - na coluna 10: quantidade dos selos existentes após cada registro; e
VI - na coluna 11: além das observações julgadas necessárias, será escriturada a

natureza do registro levado a efeito na coluna 9, com indicação da guia de devolução,
quando for o caso.

Art. 468. Os contribuintes do imposto autorizados a emissão de livros fiscais por
processamento eletrônico de dados, na forma do art. 388, poderão emitir, pelo mesmo
sistema, o livro modelo 4, nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Subseção VI

Do registro de impressão de documentos fiscais

Art. 469. O livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais, modelo 5, destina-se
a anotar as quantidades de notas fiscais, impressas para uso próprio ou para terceiros.

§ 1.º Os registros serão feitos operação a operação, em ordem cronológica das saídas
dos documentos impressos, ou na data de sua impressão no caso de se destinarem ao uso
do próprio estabelecimento impressor.

§ 2.º Os registros serão feitos da seguinte forma:
I - na coluna "Autorização de Impressão - Número": número da autorização de

impressão, quando exigida pelo Fisco, para a confecção dos documentos;
II - nas colunas sob o título "Comprador":
a) coluna "Número de Inscrição": números de inscrição do usuário, no CNPJ e no

Fisco estadual;
b) coluna "Nome": nome do usuário do documento fiscal encomendado; e
c) coluna "Endereço": indicação do local do estabelecimento do usuário do documento

fiscal encomendado;
III - nas colunas sob o título "Impressos":
a) coluna "Espécie": espécie do documento fiscal confeccionado (nota fiscal);
b) coluna "Tipo": tipo de documento fiscal confeccionado (blocos, folhas soltas,

formulários contínuos, etc.);



c) coluna "Série e Subsérie": série, se houver, correspondente ao documento fiscal
impresso; e
d) coluna "Numeração": números dos documentos fiscais impressos; no caso de

impressão de documentos fiscais sem numeração tipográfica, sob regime especial, tal
circunstância deverá constar da coluna "Observações";
IV - nas colunas sob o título "Entrega":
a) coluna "Data": dia, mês e ano da efetiva entrega dos documentos, ou da sua

impressão no caso de se destinarem ao uso do próprio estabelecimento impressor; e
b) coluna "notas fiscais": série, se houver, e número da nota fiscal emitida pelo

estabelecimento, relativa à saída dos documentos impressos; e
V - na coluna "Observações": anotações diversas, inclusive as relativas aos

documentos que o estabelecimento confeccionar para uso próprio.

Subseção VII

Do registro de utilização de documentos fiscais e termos de ocorrências

Art. 470. O livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências, modelo 6, destina-se à escrituração do recebimento de notas fiscais de uso
do próprio contribuinte, impressas por estabelecimentos gráficos dele ou de terceiros,
bem como à lavratura, pelo Fisco, de termos de ocorrências e, pelo usuário, à anotação
de qualquer irregularidade ou falta praticada, ou a outra comunicação ao Fisco, prevista
neste Regulamento ou em ato normativo.
§ 1.º A escrituração será feita, operação a operação, em ordem cronológica da

impressão ou recebimento das notas fiscais, utilizada uma folha para cada espécie e
série, se houver.
§ 2.º Os registros serão feitos da seguinte forma:
I - no quadro "Espécie": espécie de documento (nota fiscal);
II - no quadro "Série e Subsérie": série, se houver, correspondente ao documento;
III - no quadro "Tipo": tipo do documento (blocos, folhas soltas, formulários

contínuos, etc.);
IV - no quadro "Finalidade da Utilização": fim a que se destina o documento (vendas a

contribuintes, a não contribuintes, a contribuintes de outras unidades federadas, etc.);
V - na coluna "Autorização de Impressão": número da autorização expedida pelo Fisco

estadual para confecção de documento;
VI - na coluna "Impressos - Numeração": os números dos documentos fiscais; no caso

de impressão sem numeração tipográfica, sob regime especial, tal circunstância deverá
constar da coluna "Observações";
VII - nas colunas sob o título "Fornecedor":
a) coluna "Nome": nome da firma que confeccionou os documentos;
b) coluna "Endereço": indicação do local do estabelecimento impressor; e



c) coluna "Inscrição": números de inscrição, do estabelecimento impressor, no CNPJ e
no Fisco estadual;

VIII - nas colunas sob o título "Recebimento":
a) coluna "Data": dia, mês e ano do efetivo recebimento dos documentos; e
b) coluna "nota fiscal": série, se houver, e número da nota fiscal emitida pelo

estabelecimento gráfico por ocasião da saída dos impressos; e
IX - na coluna "Observações": anotações diversas, inclusive sobre:
a) extravio, perda ou inutilização de blocos de documentos fiscais ou conjunto de

documentos fiscais em formulários contínuos;
b) supressão de série; e
c) entrega de blocos ou formulários de documentos fiscais à repartição para serem

inutilizados.

Art. 471. Metade, pelo menos, das folhas do livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, impressas conforme o respectivo
modelo, numeradas e incluídas no seu final, servirá para lavratura, pelo Fisco, de
termos de ocorrências, e pelo usuário, para o fim previsto no caput do art. 470.

Subseção VIII

Do registro de inventário

Art. 472. O livro Registro de Inventário, modelo 7, destina-se a arrolar, pelos seus
valores e com especificações que permitam sua perfeita identificação, as matérias-
primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem, os produtos acabados e
os produtos em fase de fabricação, existentes em cada estabelecimento à época do
balanço da firma.
§ 1.º Serão também arrolados, separadamente:

I - as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem e os
produtos manufaturados pertencentes ao estabelecimento, em poder de terceiros; e

II - as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem, os
produtos acabados e produtos em fabricação pertencentes a terceiros, em poder do
estabelecimento.

§ 2.º A escrituração atenderá à ordem de classificação na TIPI.
§ 3.º Os registros serão feitos da seguinte forma:
I - na coluna "Classificação Fiscal": código da TIPI em que os produtos estão

classificados;
II - na coluna "Discriminação": especificação que permita a perfeita identificação dos

produtos (espécie, qualidade, marca, tipo, modelo e número, se houver);
III - na coluna "Quantidade": quantidade em estoque à época do balanço;
IV - na coluna "Unidade": especificação da unidade (quilograma, metro, litro, etc.);



V - nas colunas sob o título "Valor":
a) coluna "Unitário": valor de cada unidade dos produtos pelo custo de aquisição ou

de fabricação ou pelo preço corrente no mercado ou bolsa, prevalecendo o critério de
estimar-se pelo preço corrente, quando este for inferior ao preço de custo; no caso de
matérias-primas ou de produtos em fase de fabricação, o valor será o de seu preço de
custo;

b) coluna "Parcial": valor resultante da multiplicação da quantidade pelo valor
unitário; e

c) coluna "Total": soma dos valores parciais constantes do mesmo Código da TIPI; e
VI - na coluna "Observações": anotações diversas.

Art. 473. Após o arrolamento, deverá ser consignado o valor total de cada grupo
mencionado no caput e no § 1.º do art. 472 e, ainda, o total geral do estoque existente.

Art. 474. O disposto no § 2.º e no inciso I do § 3.º do art. 472 somente se aplica aos
estabelecimentos industriais e equiparados a industrial.

Art. 475. Se a firma não mantiver escrita contábil regular, o inventário será levantado
em cada estabelecimento no último dia do ano civil.

Art. 476. O livro será escriturado dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data do
balanço da firma, ou, no caso do art. 475, do último dia do ano civil.

Subseção IX

Do registro de apuração do IPI

Art. 477. O livro Registro de Apuração do IPI, modelo 8, destina-se a consignar, de
acordo com os períodos de apuração fixados neste Regulamento, os totais dos valores
contábeis e dos valores fiscais das operações de entrada e saída, extraídos dos livros
próprios, atendido o Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP.

Parágrafo único. No livro Registro de Apuração do IPI serão também registrados os
débitos e os créditos do imposto, os saldos apurados e outros elementos que venham a
ser exigidos.

Art. 478. Os contribuintes do imposto autorizados a emissão de livros fiscais por
processamento eletrônico de dados, na forma do art. 388, poderão emitir, pelo mesmo
sistema, o livro modelo 8, nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.



Seção IV

Das Disposições Especiais

Subseção I

Das operações realizadas por intermédio de ambulantes

Art. 479. Na saída de produtos do estabelecimento industrial, ou equiparado a
industrial, para venda, por intermédio de ambulantes, será emitida nota fiscal, com a
indicação dos números e série, se houver, das notas em branco, em poder do ambulante,
a serem utilizadas por ocasião da entrega dos produtos aos adquirentes.

Art. 480. Na entrega efetuada por ambulante, as notas fiscais poderão ser emitidas
sem destaque do imposto, desde que declarem:

I - que o imposto se acha incluído no valor dos produtos; e
II - o número e a data da nota fiscal que acompanhou os produtos que lhes foram

entregues.

Art. 481. No retorno do ambulante, será feito, no verso da primeira via da nota fiscal
relativa à remessa, o balanço do imposto destacado com o devido sobre as vendas
realizadas, indicando-se a série, se houver, e os números das notas emitidas pelo
ambulante.

§ 1.º Se da apuração de que trata este artigo resultar saldo devedor, o estabelecimento
emitirá nota fiscal com destaque do imposto e a declaração "Nota Emitida
Exclusivamente para Uso Interno", para escrituração no livro Registro de Saídas; se
resultar saldo credor, será emitida nota fiscal para escrituração no livro Registro de
Entradas.

§ 2.º Considerar-se-á, também, que houve retorno do ambulante, quando ocorrer
prestação de contas, a qualquer título, entre as partes interessadas, ou entrega de novos
produtos ao ambulante.

§ 3.º Os contribuintes que operarem na conformidade desta Subseção fornecerão, aos
ambulantes, documentos que os credenciem ao exercício de sua atividade.

Subseção II

Dos armazéns-gerais e depósitos fechados Armazém-geral na mesma unidade da
federação



Art. 482. Na saída de produtos para depósito em armazém-geral localizado na mesma
unidade federada do estabelecimento remetente, assim como em seu retorno a este, será
emitida nota fiscal com suspensão do imposto, indicando como natureza da operação:
"Outras Saídas - Remessa para Depósito" ou "Outras Saídas - Retorno de Mercadorias
Depositadas".

Parágrafo único. As notas fiscais que acompanharem os produtos serão emitidas pelo
depositante, na remessa, e pelo armazém-geral, no retorno.

Art. 483. Na saída de produtos depositados em armazém-geral situado na mesma
unidade federada do estabelecimento depositante, com destino a outro estabelecimento,
ainda que da mesma empresa, o depositante emitirá nota fiscal, com destaque do
imposto, se devido, e com a declaração de que os mesmos produtos serão retirados do
armazém-geral, mencionando endereço e números de inscrição, deste, no CNPJ e no
Fisco estadual.

§ 1.º O armazém-geral, na saída dos produtos, expedirá nota fiscal para o
estabelecimento depositante, sem destaque do imposto, indicando:

I - o valor dos produtos, que será aquele atribuído por ocasião de sua entrada no
armazém-geral;

II - a natureza da operação: "Outras Saídas -Retorno Simbólico de Produtos
Depositados";

III - o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal do estabelecimento
depositante, na forma do caput;

IV - o nome, o endereço e os números de inscrição, do estabelecimento destinatário
dos produtos, no CNPJ e no Fisco estadual; e

V - a data da saída efetiva dos produtos.
§ 2.º O armazém-geral indicará no verso das vias da nota fiscal do estabelecimento

depositante, que deverão acompanhar os produtos, a data de sua efetiva saída, o número,
série, se houver, e data da nota fiscal a que se refere o § 1.º.

§ 3.º A nota fiscal, a que se refere o § 1.º será enviada ao estabelecimento depositante,
que deverá escriturá-la no livro Registro de Entradas, dentro de dez dias, contados da
saída efetiva dos produtos do armazém-geral.

Art. 484. Na saída de produtos para depósito em armazém-geral localizado na mesma
unidade federada do estabelecimento destinatário, este será considerado depositante,
devendo o remetente emitir nota fiscal, com destaque do imposto, se devido, e com a
indicação do valor e da natureza da operação, e, ainda:

I - como destinatário, o estabelecimento depositante; e
II - local de entrega, endereço e números de inscrição, do armazém-geral, no CNPJ e

no Fisco estadual.
§ 1.º O armazém-geral deverá:
I - escriturar a nota fiscal que acompanhou os produtos, no livro Registro de Entradas;



e
II - apor na mesma nota fiscal a data da entrada efetiva dos produtos, remetendo-a ao

estabelecimento depositante.
§ 2.º Caberá ao estabelecimento depositante:
I - escriturar a nota fiscal no livro Registro de Entradas, dentro de dez dias, contados

da data da entrada efetiva das mercadorias no armazém-geral;
II - emitir nota fiscal relativa à saída simbólica, dentro de dez dias, contados da data

da entrada efetiva dos produtos no armazém-geral, na forma do art. 482, mencionando,
ainda, número e data do documento fiscal do remetente; e

III - remeter a nota fiscal a que se refere o inciso II deste parágrafo ao armazém-geral,
dentro de cinco dias, contados da data da sua emissão.

§ 3.º O armazém-geral anotará na coluna "Observações" do livro Registro de Entradas,
relativamente ao registro previsto no inciso I do § 1.º, o número, a série, se houver, e a
data da nota fiscal referida no inciso II do § 2.º.

Armazém-Geral em outra Unidade da Federação
Art. 485. Na saída de produtos para depósito em armazém-geral localizado em
unidade federada diversa daquela em que se situa o estabelecimento remetente, este
emitirá nota fiscal, com suspensão do imposto, indicando como natureza da operação:
"Outras Saídas - Remessa para Depósito em Outro Estado".

Art. 486. Na saída de produtos depositados em armazém-geral localizado em unidade
federada diversa daquela onde está situado o estabelecimento depositante, com destino
a outro estabelecimento, ainda que da mesma empresa, o depositante emitirá nota fiscal
com destaque do imposto, se devido, indicando o valor e a natureza da operação e a
circunstância de que os produtos serão retirados do armazém-geral, bem como o
endereço e os números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco estadual.

§ 1.º O armazém-geral, na saída dos produtos, emitirá:
I - nota fiscal para o estabelecimento destinatário, sem destaque do imposto,

indicando:
a) o valor da operação, que será o da nota fiscal emitida pelo estabelecimento

depositante, na forma do caput;
b) a natureza da operação: "Outras Saídas -Remessa por Conta e Ordem de Terceiros";

e
c) o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal do estabelecimento depositante,

bem como o nome, o endereço e os números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco
estadual; e

II - nota fiscal para o estabelecimento depositante, sem destaque do imposto,
indicando:

a) o valor dos produtos, que será aquele atribuído por ocasião de sua entrada no
armazém-geral;

b) a natureza da operação: "Outras Saídas -Retorno Simbólico de Mercadorias



Depositadas";
c) o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida na forma do caput, pelo

estabelecimento depositante, bem como o nome, o endereço e os números de inscrição
deste no CNPJ e no Fisco estadual;

d) o nome, o endereço e os números de inscrição, do estabelecimento destinatário, no
CNPJ e no Fisco estadual, e o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal referida
no inciso I deste parágrafo; e

e) a data da efetiva saída dos produtos.
§ 2.º Os produtos serão acompanhados, no seu transporte, pelas notas fiscais referidas

no caput e no inciso I do § 1.º.
§ 3.º A nota fiscal a que se refere o inciso II do § 1.º será enviada ao estabelecimento

depositante, que a escriturará no livro Registro de Entradas, dentro de dez dias,
contados da saída efetiva dos produtos do armazém-geral.

§ 4.º O estabelecimento destinatário, ao receber os produtos, escriturará no livro
Registro de Entradas a nota fiscal a que se refere o caput, anotando na coluna
"Observações" o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal a que se refere o
inciso I do § 1.º, bem como o nome, o endereço e os números de inscrição, do armazém-
geral, no CNPJ e no Fisco estadual.

Art. 487. Na saída de produtos para depósito em armazém-geral localizado em
unidade federada diversa daquela onde estiver situado o estabelecimento destinatário,
este será considerado depositante, cumprindo ao remetente:

I - emitir nota fiscal, com os seguintes elementos:
a) o estabelecimento depositante, como destinatário;
b) o valor da operação;
c) a natureza da operação;
d) o local da entrega, o endereço e os números de inscrição, do armazém-geral, no

CNPJ e no Fisco estadual; e
e) o destaque do imposto, se devido; e
II - emitir nota fiscal em nome do armazém-geral, para acompanhar o transporte das

mercadorias, sem destaque do imposto, indicando:
a) o valor da operação;
b) a natureza da operação: "Outras Saídas - Para Depósito por Conta e Ordem de

Terceiros";
c) o nome, o endereço e os números de inscrição, do estabelecimento destinatário e

depositante, no CNPJ e no Fisco estadual; e
d) o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal referida no inciso I.
§ 1.º O estabelecimento destinatário e depositante, dentro de dez dias, contados da data

da entrada efetiva dos produtos no armazém-geral, emitirá nota fiscal para este, relativa
à saída simbólica, sem destaque do imposto, com os seguintes elementos:

I - o valor da operação;
II - a natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa para Depósito"; e



III - a circunstância de que os produtos foram entregues diretamente ao armazém-geral,
bem como o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida na forma do
inciso I do caput, pelo estabelecimento remetente, bem como o nome, o endereço e os
números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco estadual.

§ 2.º A nota fiscal referida no § 1.º será remetida ao armazém-geral dentro de cinco
dias, contados da data da sua emissão.

§ 3.º O armazém-geral escriturará a nota fiscal referida no § 1.º no livro Registro de
Entradas, anotando na coluna "Observações" o número, a série, se houver, e a data da
nota fiscal a que se refere o inciso II do caput, bem como o nome, o endereço e os
números de inscrição, do estabelecimento remetente, no CNPJ e no Fisco estadual.

Art. 488. Na saída de produtos depositados nas condições indicadas no art. 487, serão
observadas as prescrições contidas no art. 486.

Transmissão de Propriedade de Produtos Depositados
Art. 489. Nos casos de transmissão de propriedade de produtos, que permanecerem
em armazém-geral situado na mesma unidade federada do estabelecimento depositante e
transmitente, este expedirá nota fiscal para o estabelecimento adquirente, com destaque
do imposto, se devido, e com indicação do valor e da natureza da operação e da
circunstância de que os produtos se encontram depositados no armazém-geral,
mencionando o endereço e os números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco estadual.

§ 1.º O armazém-geral emitirá nota fiscal para o estabelecimento depositante e
transmitente, sem destaque do imposto, indicando:

I - o valor dos produtos, que será o atribuído por ocasião de sua entrada no armazém-
geral;

II - a natureza da operação: "Outras Saídas -Retorno Simbólico de Mercadorias
Depositadas";

III - o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida pelo estabelecimento
depositante e transmitente, na forma do caput; e

IV - o nome, o endereço e os números de inscrição, do estabelecimento adquirente, no
CNPJ e no Fisco estadual.

§ 2.º A nota fiscal a que se refere o § 1.º será enviada ao estabelecimento depositante e
transmitente, que a escriturará no livro Registro de Entradas, dentro de dez dias,
contados da data de sua emissão.

§ 3.º O estabelecimento adquirente escriturará a nota fiscal referida no caput, no livro
Registro de Entradas, dentro de dez dias, contados da data de sua emissão.

§ 4.º No prazo referido no § 3.º, o estabelecimento adquirente emitirá nota fiscal para
o armazém-geral, sem destaque do imposto, indicando:

I - o valor dos produtos, que será o da nota fiscal emitida pelo estabelecimento
depositante e transmitente, na forma do caput;

II - a natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Simbólica de Mercadorias
Depositadas"; e



III - o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida na forma do caput,
pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como o nome, o endereço e os
números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco estadual.

§ 5.º A nota fiscal a que se refere o § 4.º será enviada, dentro de cinco dias, contados
da data da sua emissão, ao armazém-geral, que a escriturará no livro Registro de
Entradas, dentro de igual prazo, a partir da data de seu recebimento.

Art. 490. Nos casos de transmissão de propriedade de produtos que permanecerem em
armazém-geral situado em unidade federada diversa da do estabelecimento depositante
e transmitente, este expedirá nota fiscal para o estabelecimento adquirente, com
destaque do imposto, se devido, com a indicação do valor e da natureza da operação e
da circunstância de que os produtos se encontram depositados em armazém-geral,
mencionando, ainda, o endereço e os números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco
estadual.

§ 1.º Caberá ao armazém-geral:
I - emitir nota fiscal para o estabelecimento depositante e transmitente, sem destaque

do imposto, indicando:
a) o valor dos produtos, que será aquele atribuído por ocasião de sua entrada no

armazém-geral;
b) a natureza da operação: "Outras Saídas -Retorno Simbólico das Mercadorias

Depositadas";
c) o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida pelo estabelecimento

depositante e transmitente, na forma do caput; e
d) o nome, o endereço e os números de inscrição, do estabelecimento adquirente, no

CNPJ e no Fisco estadual; e
II - emitir nota fiscal para o estabelecimento adquirente, sem destaque do imposto, com

os seguintes elementos:
a) o valor da operação, que será o da nota fiscal emitida pelo estabelecimento

depositante e transmitente na forma do caput;
b) a natureza da operação: "Outras Saídas - Transmissão de Propriedade de

Mercadorias por Conta e Ordem de Terceiros"; e
c) o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida na forma do caput, pelo

estabelecimento depositante e transmitente, bem como o nome, o endereço e os números
de inscrição deste no CNPJ e no Fisco estadual.

§ 2.º A nota fiscal a que se refere o inciso I do § 1.º será enviada dentro de cinco dias,
contados da data de sua emissão, ao estabelecimento depositante e transmitente, que
deverá escriturá-la no livro Registro de Entradas, dentro de igual prazo, a partir da data
de seu recebimento.

§ 3.º A nota fiscal a que se refere o inciso II do § 1.º será enviada dentro de cinco dias,
contados da data de sua emissão, ao estabelecimento adquirente, que a escriturará no
livro Registro de Entradas, dentro de igual prazo, a partir da data do seu recebimento,
anotando, na coluna "Observações", o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal



referida no caput, bem como o nome, o endereço e os números de inscrição, no CNPJ e
no Fisco estadual, do estabelecimento depositante e transmitente.

§ 4.º No prazo referido no § 3.º, o estabelecimento adquirente emitirá nota fiscal para
o armazém-geral, sem destaque do imposto, indicando:

I - o valor da operação, que será o da nota fiscal emitida pelo estabelecimento
depositante e transmitente, na forma do caput;

II - a natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Simbólica de Produtos
Depositados"; e

III - o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal emitida, na forma do caput,
pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como o nome, o endereço e os
números de inscrição deste no CNPJ e no Fisco estadual.

§ 5.º A nota fiscal a que se refere o § 4.º será enviada, dentro de cinco dias, contados
da data da sua emissão, ao armazém-geral, que deverá escriturá-la no livro Registro de
Entradas, dentro de igual prazo, a partir da data de seu recebimento.

Declaração no Conhecimento de Depósito e Warrant
Art. 491. No recebimento de produtos com suspensão do imposto, o armazém-geral
fará, no verso do conhecimento de depósito e do warrant que emitir, a declaração
"Recebido com Suspensão do IPI".

Depósitos Fechados
Art. 492. Aplicam-se aos depósitos fechados as seguintes disposições relativas aos
armazéns-gerais:

I - na saída de produtos para depósito fechado do próprio remetente, situado na mesma
unidade federada deste, e no retorno ao estabelecimento de origem, o art. 482;

II - na saída de produtos de depósito fechado, com destino a outro estabelecimento,
ainda que da mesma empresa depositante, o art. 483;

III - na saída dos produtos para depósito fechado do próprio remetente, situado em
unidade federada diversa daquela do estabelecimento remetente, o art. 485;

IV - na saída de produtos depositados nas condições do inciso III, com destino a outro
estabelecimento, ainda que da mesma empresa depositante, o art. 486; e

V - na saída para depósito fechado pertencente ao estabelecimento adquirente dos
produtos, quando depósito e adquirente estejam situados na mesma unidade federada, o
art. 484.



Subseção III

Dos produtos industrializados, por encomenda, com matérias-primas do
encomendante

Art. 493. Nas operações em que um estabelecimento mandar industrializar produtos,
com matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos de
terceiros, os quais, sem transitar pelo estabelecimento adquirente, forem entregues
diretamente ao industrializador, será observado o seguinte procedimento:

I - pelo remetente das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de
embalagem:

a) emitir nota fiscal em nome do estabelecimento adquirente, com a qualificação do
destinatário industrializador pelo nome, endereço e números de inscrição no CNPJ e no
Fisco estadual; a declaração de que os produtos se destinam a industrialização; e o
destaque do imposto, se este for devido; e

b) emitir nota fiscal em nome do estabelecimento industrializador, para acompanhar as
matérias-primas, sem destaque do imposto, e com a qualificação do adquirente, por cuja
conta e ordem é feita a remessa; a indicação, pelo número, pela série, se houver, e pela
data da nota fiscal referida na alínea a; e a declaração de ter sido o imposto destacado
na mesma nota, se ocorrer essa circunstância; e

II - pelo estabelecimento industrializador, na saída dos produtos resultantes da
industrialização: emitir nota fiscal em nome do encomendante, com a qualificação do
remetente das matérias-primas e indicação da nota fiscal com que forem remetidas; o
valor total cobrado pela operação, com destaque do valor dos produtos industrializados
ou importados pelo estabelecimento, diretamente empregados na operação, se ocorrer
essa circunstância, e o destaque do imposto, se este for devido.

Art. 494. Se os produtos em fase de industrialização tiverem de transitar por mais de
um estabelecimento industrializador, antes de serem entregues ao encomendante, deverá
ser observada a seguinte orientação:

I - cada estabelecimento industrializador emitirá na saída dos produtos resultantes da
industrialização:

a) nota fiscal em nome do industrializador seguinte, para acompanhar os produtos, sem
destaque do imposto e com a qualificação do encomendante e do industrializador
anterior, e a indicação da nota fiscal com que os produtos foram recebidos; e

b) nota fiscal em nome do estabelecimento encomendante, com a indicação da nota
fiscal com que os produtos foram recebidos e a qualificação de seu emitente; a
indicação da nota fiscal com que os produtos saírem para o industrializador seguinte e a
qualificação deste, conforme alínea a; o valor total cobrado pela operação, com
destaque do valor dos produtos industrializados ou importados pelo estabelecimento,



diretamente empregados na operação, se ocorrer essa circunstância; e o destaque do
imposto, se este for devido; e

II - pelo industrializador final: adotar, no que for aplicável, o roteiro previsto no
inciso II do art. 493.

Art. 495. Na remessa dos produtos industrializados, efetuada pelo industrializador,
diretamente a outro estabelecimento da firma encomendante, ou a estabelecimento de
terceiros, caberá o seguinte procedimento:

I - pelo estabelecimento encomendante: emitir nota fiscal em nome do estabelecimento
destinatário, com destaque do imposto, se este for devido, e a declaração "O produto
sairá de........................., sito na Rua........................., nº ......., na cidade de................"; e

II - pelo estabelecimento industrializador: emitir nota fiscal em nome do
estabelecimento encomendante, com a declaração "Remessa Simbólica de Produtos
Industrializados por Encomenda", no local destinado à natureza da operação; a
indicação da nota fiscal que acompanhou as matérias-primas recebidas para
industrialização, e a qualificação de seu emitente; o valor total cobrado pela operação,
com destaque do valor dos produtos industrializados ou importados pelo
estabelecimento, diretamente empregados na operação, se ocorrer essa circunstância; e
o destaque do imposto, se este for devido.

Art. 496. Quando o produto industrializado, antes de sair do estabelecimento
industrializador, for por este adquirido, será emitida nota fiscal:

I - pelo industrializador, em nome do encomendante, com a qualificação do remetente
dos produtos recebidos e a indicação da nota fiscal com que estes foram recebidos; a
declaração "Remessa Simbólica de Produtos Industrializados por Encomenda"; o valor
total cobrado pela operação, com destaque do valor dos produtos industrializados ou
importados pelo estabelecimento, diretamente empregados na operação, se ocorrer essa
circunstância; e o destaque do imposto, se este for devido; e

II - pelo encomendante, em nome do adquirente, com destaque do imposto, se este for
devido, e a declaração "Sem Valor para Acompanhar o Produto".

Art. 497. Nas notas fiscais emitidas em nome do encomendante, o preço da operação,
para destaque do imposto, será o valor total cobrado pela operação, acrescido do valor
das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem
fornecidos pelo autor da encomenda, desde que os produtos industrializados não se
destinem a comércio, a emprego em nova industrialização ou a acondicionamento de
produtos tributados, salvo se se tratar de matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem usados (Lei n. 4.502, de 1964, art. 14, § 4.º, Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 27, e Lei n. 7.798, de 1989, art. 15).

Subseção IV



Do trânsito de produtos de procedência estrangeira

Art. 498. Os produtos importados diretamente, bem como os adquiridos em licitação,
saídos da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil que processou seu
desembaraço ou licitação, serão acompanhados, no seu trânsito para o estabelecimento
importador ou licitante, da nota fiscal de que trata o inciso III do art. 435, quando o
transporte dos produtos se fizer de uma só vez.

§ 1.º Quando o transporte for realizado parceladamente:
I - será emitida nota fiscal, relativa à entrada de produtos no estabelecimento, pelo

valor total da operação correspondente ao todo e com a declaração de que a remessa
será realizada parceladamente; e

II - cada remessa, inclusive a primeira, será acompanhada pela nota fiscal de que trata
o inciso III do art. 435 referente à parcela transportada, na qual se mencionará o número
e a data da nota fiscal emitida nos termos do inciso I.

§ 2.º Nas notas fiscais de que trata este artigo deverão constar o número e a data do
registro da declaração de importação no SISCOMEX ou da Guia de Licitação
correspondente e o órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil onde se processou
o desembaraço ou a licitação.

§ 3.º Nos casos em que for autorizado o desembaraço sem o registro da declaração no
SISCOMEX, deverá constar o número e a data da declaração correspondente que
substitui o mencionado registro.

§ 4.º As notas fiscais de que trata este artigo poderão deixar de acompanhar os
produtos, no seu trânsito, até o estabelecimento importador ou licitante, desde que haja
anuência do Fisco estadual que jurisdiciona o contribuinte.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
estabelecer a documentação que acompanhará os produtos, sem prejuízo da exigência da
documentação imposta pelo Fisco estadual.

Art. 499. No caso de produtos que, sem entrar no estabelecimento do importador ou
licitante, sejam por estes remetidos a um ou mais estabelecimentos de terceiros, o
estabelecimento importador ou licitante emitirá:

I - nota fiscal relativa à entrada, para o total das mercadorias importadas ou licitadas;
e

II - nota fiscal, relativamente à parte das mercadorias enviadas a cada estabelecimento
de terceiros, fazendo constar da aludida nota, além da declaração prevista no inciso VII
do art. 415, o número, a série, se houver, e a data da nota fiscal referida no inciso I.

Art. 500. Se a remessa dos produtos importados, na hipótese do art. 499, for feita para
estabelecimento, mesmo exclusivamente varejista, do próprio importador, não se
destacará o imposto na nota fiscal, mas nela se mencionarão o número e a data do
registro da declaração de importação no SISCOMEX, em que foi lançado o tributo, e o



valor deste, calculado proporcionalmente à quantidade dos produtos remetidos.

Subseção V

Das operações de consignação mercantil

Art. 501. Nas saídas de produtos de estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial, a título de consignação mercantil:

I - o consignante emitirá nota fiscal com destaque do imposto, se devido, indicando
como natureza da operação: "Remessa em Consignação"; e

II - o consignatário escriturará a nota fiscal no livro Registro de Entradas.

Art. 502. Havendo reajuste do preço contratado por ocasião da remessa em
consignação mercantil:

I - o consignante emitirá nota fiscal complementar, com destaque do imposto,
indicando:

a) a natureza da operação: "Reajuste de Preço do Produto em Consignação - NF
n.º......., de...../...../......"; e

b) o valor do reajuste; e
II - o consignatário escriturará a nota fiscal no livro Registro de Entradas.

Art. 503. Quando da venda do produto remetido a título de consignação mercantil:
I - o consignante emitirá nota fiscal sem destaque do imposto, indicando:
a) a natureza da operação: "Venda";
b) o valor da operação, que será aquele correspondente ao preço do produto

efetivamente vendido, neste incluído, quando for o caso, o valor relativo ao reajuste do
preço; e

c) a expressão "Simples Faturamento de Mercadoria em Consignação - NF nº.........,
de....../...../...... (e, se for o caso) Reajuste de Preço - NF n.........., de....../...../......"; e

II - o consignatário deverá:
a) emitir nota fiscal indicando como natureza da operação: "Venda de Mercadoria

Recebida em Consignação";
b) emitir nota fiscal indicando, além dos demais requisitos exigidos: 1. como natureza

da operação, a expressão "Devolução simbólica de mercadoria recebida em
consignação"; e 2. no campo "Informações Complementares", a expressão "Nota fiscal
emitida em função de venda de mercadoria recebida em consignação pela NF nº......,
de...../...../....."; e

c) escriturar a nota fiscal de que trata o inciso I no livro Registro de Entradas, apenas
nas colunas "Documento Fiscal" e "Observações", indicando nesta a expressão "Compra
em Consignação NF nº .........., de....../...../......".



Parágrafo único. O consignante escriturará a nota fiscal a que se refere o inciso I, no
livro Registro de Saídas, apenas nas colunas "Documento Fiscal" e "Observações",
indicando nesta a expressão "Venda em Consignação - NF nº........, de..../..../....".

Art. 504. Na devolução de produto remetido em consignação mercantil:
I - o consignatário emitirá nota fiscal indicando:
a) a natureza da operação: "Devolução de Produto Recebido em Consignação";
b) o valor do produto efetivamente devolvido, sobre o qual foi pago o imposto;
c) o valor do imposto, destacado por ocasião da remessa em consignação; e
d) a expressão: "Devolução (Parcial ou Total, conforme o caso) de Produto em

Consignação - NF n......, de...../..../...."; e
II - o consignante escriturará a nota fiscal, no livro Registro de Entradas, creditando-se

do valor do imposto de acordo com os arts. 231 e 232.

TÍTULO IX

Da Fiscalização

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 505. A fiscalização do imposto compete à Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Lei n. 5.172, de 1966, arts. 142, 194 e 196, Lei n. 4.502, de 1964, art. 91, e Lei
n. 11.457, de 2007, art. 2.º).

Parágrafo único. A execução das atividades de fiscalização compete às unidades
centrais, da referida Secretaria, e, nos limites de suas jurisdições, às suas unidades
regionais e às demais unidades, de conformidade com as instruções expedidas pela
mesma Secretaria.

Art. 506. A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas, naturais ou jurídicas,
contribuintes ou não, que estiverem obrigadas ao cumprimento de disposições da
legislação do imposto, bem como as que gozarem de imunidade condicionada ou de
isenção (Lei n. 5.172, de 1966, arts. 142 e 194, parágrafo único, e Lei n. 4.502, de
1964, art. 94).

Art. 507. As atividades de fiscalização do imposto serão presididas e executas pela
autoridade administrativa competente (Lei n. 5.172, de 1966, arts. 142, 194 e 196, e Lei
n. 4.502, de 1964, art. 93).



Parágrafo único. A autoridade administrativa a que se refere o caput é o Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil (Lei n. 5.172, de 1966, arts. 142, 194 e 196, Lei n.
4.502, de 1964, art. 93, Lei n. 10.593, de 2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 2007, art.
9.º).

Art. 508. Os procedimentos fiscais serão válidos mesmo que formalizados por
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio
tributário do sujeito passivo (Decreto-lei n. 822, de 5 de setembro de 1969, art. 2.º,
Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, art. 9.º, § 2.º, e Lei n. 8.748, de 9 de
dezembro de 1993, art. 1.º).

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Normas Gerais
Art. 509. As pessoas referidas no art. 506 exibirão aos Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil, sempre que exigidos, os produtos, livros das escritas fiscal e geral,
documentos mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, e todos os documentos,
em uso ou já arquivados, que forem julgados necessários à fiscalização, e lhes
franquearão os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, bem como veículos,
cofres e outros móveis, a qualquer hora do dia, ou da noite, se à noite os
estabelecimentos estiverem funcionando (Lei n. 4.502, de 1964, art. 94, e Lei n. 9.430,
de 1996, art. 34).

Art. 510. A entrada dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil nos
estabelecimentos, bem como o acesso às suas dependências internas, não estarão
sujeitos à formalidade diversa da sua imediata identificação, pela apresentação de
identidade funcional aos encarregados diretos e presentes ao local de entrada.

Art. 511. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil poderá proceder ao exame
das escritas fiscal e geral das pessoas sujeitas à fiscalização, não se lhe aplicando
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar
mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos
comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los (Lei n.
5.172, de 1966, art. 195, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 107).

§ 1.º São também passíveis de exame os documentos, os arquivos e os dados do sujeito
passivo, mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da
verificação, que tenham relação direta ou indireta com a atividade por ele exercida (Lei
n. 9.430, de 1996, art. 34).



§ 2.º No caso de recusa de apresentação dos livros, dos documentos, dos arquivos e
dos dados, inclusive os mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, o Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil, diretamente ou por intermédio da repartição
competente, providenciará junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a sua
exibição judicial, sem prejuízo da lavratura do auto de embaraço à fiscalização
(Constituição, arts. 129, inciso IX, e 131, caput, Lei Complementar n. 73, de 10 de
fevereiro de 1993, art. 12, inciso V e parágrafo único, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 107,
§ 1.º).

§ 3.º Tratando-se de recusa à exibição de livros comerciais registrados, as
providências previstas no § 2.º serão precedidas de intimação, com prazo não inferior a
setenta e duas horas, para a sua apresentação, salvo se, estando os livros no
estabelecimento fiscalizado, não alegar o responsável motivo que justifique o seu
procedimento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 107, § 2.º).

Art. 512. Se pelos livros ou documentos apresentados não se puder apurar
convenientemente o movimento comercial do estabelecimento, colher-se-ão os
elementos necessários por meio de exame dos livros e documentos inclusive os
mantidos em meio magnético de outros estabelecimentos que com o fiscalizado
transacionem, ou dos despachos, livros e papéis das empresas de transporte, suas
estações ou agências, ou de outras fontes subsidiárias (Lei n. 4.502, de 1964, art. 107, §
3.º, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 34).

Retenção de Livros e Documentos
Art. 513. Os livros e documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do
sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, em que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e
condições dos livros e documentos retidos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, Lei n. 10.593,
de 2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 2007, art. 9.º).

§ 1.º Constituindo os livros ou documentos prova da prática de ilícito penal ou
tributário, os originais retidos não serão devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao
interessado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, § 1.º).

§ 2.º Excetuado o disposto no § 1.º, devem ser devolvidos os originais dos documentos
retidos para exame, mediante recibo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, § 2.º).

Lacração de Arquivos e Documentos
Art. 514. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que presidir e executar os
procedimentos fiscais poderá promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou
depósitos onde se encontram arquivos e documentos, toda vez que ficar caracterizada a
resistência ou o embaraço à fiscalização, ou, ainda, quando as circunstâncias ou a
quantidade de documentos não permitirem sua identificação e conferência no local ou no
momento em que foram encontrados (Lei n. 9.430, de 1996, art. 36, Lei n. 10.593 de
2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 2007, art. 9.º).



Parágrafo único. O sujeito passivo e demais responsáveis serão previamente
notificados para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e identificação
dos elementos de interesse da fiscalização (Lei n. 9.430, de 1996, art. 36, parágrafo
único).

Assistência do Responsável pelo Estabelecimento
Art. 515. Ao realizar exame da escrita, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
convidará o proprietário do estabelecimento ou seu representante a acompanhar o exame
ou indicar pessoa que o faça e, no caso de recusa, fará constar essa ocorrência no termo
ou auto que lavrar (Lei n. 4.502, de 1964, art. 109).

Termos relativos aos Procedimentos Fiscais
Art. 516. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que presidir e executar
procedimentos fiscais lavrará, além de auto de infração ou notificação fiscal, se couber,
termos circunstanciados de início e encerramento de cada procedimento, em que
consignará, ainda, o período fiscalizado, os livros e documentos exigidos e quaisquer
outras informações de interesse da fiscalização (Lei n. 5.172, de 1966, art. 196, Lei n.
4.502, de 1964, art. 95, Lei n. 10.593, de 2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 2007, art.
9.º).

§ 1.º Os termos serão lavrados, sempre que possível, no livro a que se refere o inciso
VI do art. 444 ou em outro livro fiscal exibido (Lei n. 5.172, de 1966, art. 196,
parágrafo único, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 95, § 1.º).

§ 2.º Quando as circunstâncias impuserem a lavratura em separado dos termos a que se
refere o caput, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que presidir e executar o
procedimento fiscal entregará uma via deles ao estabelecimento fiscalizado (Lei n.
5.172, de 1966, art. 196, parágrafo único, Lei n. 4.502, de 1964, art. 95, § 1.º, Lei n.
10.593, de 2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 2007, art. 9.º).

§ 3.º Será dispensada a lavratura de termos dos trabalhos realizados, quando as suas
conclusões constarem circunstanciadamente do auto de infração.

§ 4.º Uma via do auto de infração será entregue, pela autoridade autuante, ao
estabelecimento.

Dever de Prestar Informações Sobre Terceiros
Art. 517. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar aos Auditores-Fiscais
da Receita Federal do Brasil todas as informações de que disponham com relação aos
produtos, negócios ou atividades de terceiros (Lei n. 5.172, de 1966, art. 197, e Lei n.
4.502, de 1964, art. 97):

I - os tabeliães, escrivães, serventuários e demais servidores de ofício;
II - os bancos, caixas econômicas e demais instituições financeiras;
III - as empresas transportadoras e os transportadores autônomos;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;



VI - os síndicos, comissários, liquidatários, curadores e administradores judiciais;
VII - os órgãos da administração pública federal, direta e indireta; e
VIII - as demais pessoas, naturais ou jurídicas, cujas atividades envolvam negócios

que interessem à fiscalização e arrecadação do imposto.
Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a
observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão
(Lei n. 5.172, de 1966, art. 197, parágrafo único).

Instituições Financeiras
Art. 518. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil somente poderá examinar
documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a
contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensáveis pela autoridade administrativa competente (Lei Complementar n. 105, de
10 de janeiro de 2001, art. 6.º).

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se
refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária (Lei
Complementar n. 105, de 2001, art. 6.º, parágrafo único).

Requisição de Força Policial
Art. 519. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil poderá requisitar o auxílio
da força pública federal, estadual ou municipal, quando vítima de embaraço ou desacato
no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na
legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou
contravenção (Lei n. 5.172, de 1966, art. 200, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 95, § 2.º).

Art. 520. Caracterizará embaraço à fiscalização a recusa ao atendimento, pelas
pessoas e entidades mencionadas nos arts. 509, 515, 517 e 518, das disposições neles
contidas.

CAPÍTULO III

DO EXAME DE ESCRITA

Denúncia
Art. 521. O disposto no art. 507 não exclui a admissibilidade de denúncia apresentada
por particulares, nem a apreensão, por qualquer pessoa, de produtos de procedência
estrangeira, encontrados fora dos estabelecimentos comerciais e industriais,
desacompanhados da documentação fiscal comprobatória de sua entrada legal no País



ou de seu trânsito regular no território nacional (Lei n. 4.502, de 1964, art. 93, parágrafo
único).

Parágrafo único. Os produtos apreendidos serão imediatamente encaminhados à
unidade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para que providencie a
instauração do procedimento cabível.

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS LEGAIS DE AUDITORIA

Elementos Subsidiários
Art. 522. Constituem elementos subsidiários para o cálculo da produção e
correspondente pagamento do imposto dos estabelecimentos industriais, o valor e a
quantidade das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de
embalagem adquiridos e empregados na industrialização e acondicionamento dos
produtos, o valor das despesas gerais efetivamente feitas, o da mão de obra empregada
e o dos demais componentes do custo de produção, assim como as variações dos
estoques de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem (Lei n.
4.502, de 1964, art. 108).

§ 1.º Apurada qualquer falta no confronto da produção resultante do cálculo dos
elementos constantes desse artigo com a registrada pelo estabelecimento, exigir-se-á o
imposto correspondente, o qual, no caso de fabricante de produtos sujeitos a alíquotas e
preços diversos, será calculado com base nas alíquotas e preços mais elevados, quando
não for possível fazer a separação pelos elementos da escrita do estabelecimento.

§ 2.º Apuradas, também, receitas cuja origem não seja comprovada, considerar-se-ão
provenientes de vendas não registradas e sobre elas será exigido o imposto, mediante
adoção do critério estabelecido no § 1.º.

Quebras
Art. 523. As quebras alegadas pelo contribuinte, nos estoques ou no processo de
industrialização, para justificar diferenças apuradas pela fiscalização, serão submetidas
ao órgão técnico competente, para que se pronuncie, mediante laudo, sempre que, a juízo
de autoridade julgadora, não forem convenientemente comprovadas ou excederem os
limites normalmente admissíveis para o caso (Lei n. 4.502, de 1964, art. 58, § 1.º).

Diferenças Apuradas
Art. 524. As diferenças percentuais de mercadoria a granel, apuradas em conferência
física nos despachos aduaneiros, não serão consideradas para efeitos de exigência do
imposto incidente, até o limite de um por cento, conforme dispuser o Poder Executivo
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 66).



Declarações Aduaneiras
Art. 525. As mercadorias descritas de forma semelhante em diferentes declarações
aduaneiras do mesmo contribuinte, salvo prova em contrário, são presumidas idênticas
para fins de determinação do tratamento tributário ou aduaneiro (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 68).

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a identificação das mercadorias
poderá ser realizada no curso do despacho aduaneiro ou em outro momento, com base
em informações coligidas em documentos, obtidos inclusive de clientes ou de
fornecedores, ou no processo produtivo em que tenham sido ou venham a ser utilizadas
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 68, parágrafo único).

CAPÍTULO V

DOS PRODUTOS EFEITOS FISCAIS EM SITUAÇÃO
IRREGULAR

Elementos Passíveis de Apreensão
Art. 526. Serão apreendidos e apresentados à repartição competente, mediante as
formalidades legais, as mercadorias, os rótulos, os selos de controle, os livros, os
documentos mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, efeitos fiscais e tudo o
mais que for necessário à caracterização ou comprovação de infrações da legislação do
imposto (Lei n. 4.502, de 1964, art. 99, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 35).

§ 1.º Se não for possível efetuar a remoção das mercadorias ou dos objetos
apreendidos, o apreensor, tomadas as necessárias cautelas, incumbirá da sua guarda ou
do seu depósito, mediante termo, pessoa idônea, que poderá ser o próprio infrator (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 99, § 1.º).

§ 2.º Será feita a apreensão somente do documento pelo qual foi apurada a infração, ou
que comprovar a sua existência, quando a prova dessa infração independer da
verificação da mercadoria, salvo nos casos seguintes (Lei n. 4.502, de 1964, art. 99, §
2.º):

I - infração punida com a pena de perdimento da mercadoria; ou
II - falta de identificação do contribuinte ou responsável pela mercadoria.
§ 3.º Não são passíveis de apreensão os livros da escrita fiscal ou comercial, salvo

quando indispensáveis à defesa dos interesses da Fazenda Nacional ou quando
constituírem prova da prática de ilícito penal ou tributário, caso em que os originais
serão retidos, extraindo-se cópia para entrega ao interessado (Lei n. 4.502, de 1964, art.
110, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, § 1.º).

Busca e Apreensão Judicial
Art. 527. Havendo prova ou suspeita fundada de que as coisas a que se refere o art.



526 se encontram em residência particular, ou em dependência de estabelecimento
comercial, industrial, profissional ou qualquer outro, utilizada como moradia, o
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou o titular da unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, mediante cautelas para evitar a remoção clandestina,
solicitará à Procuradoria da Fazenda Nacional que promova a busca e apreensão
judicial, se o morador ou detentor, pessoalmente intimado, recusar-se a fazer a sua
entrega (Constituição, art. 131, caput, Lei Complementar n. 73, de 1993, art. 12, inciso
V e parágrafo único, e Lei n. 4.502, de 1964, art. 100).

Joias e Relógios
Art. 528. Quando julgar necessário, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
recolherá, mediante termo e demais cautelas legais, espécimes dos produtos marcados
por meio de punção, conforme o art. 277, para o fim de ser verificada, em diligência ou
exame técnico, a veracidade dos elementos constantes da marcação, especialmente a
relativa ao teor do metal precioso, deixando, em poder do proprietário ou detentor dos
produtos, uma via do termo lavrado.
Parágrafo único. Realizada a diligência ou exame, serão os espécimes devolvidos,

mediante recibo passado no termo, salvo se for verificada falta que importe na pena de
perdimento da mercadoria ou configure ilícito penal de que os espécimes sejam corpo
de delito.

Mercadorias Estrangeiras
Art. 529. Serão apreendidas as mercadorias de procedência estrangeira, encontradas
fora da zona aduaneira primária, nas seguintes condições (Lei n. 4.502, de 1964, arts. 87
e 102):
I - quando a mercadoria, sujeita ou não ao imposto, tiver sido introduzida

clandestinamente no País ou, de qualquer forma, importada irregularmente (Lei n. 4.502,
de 1964, arts. 87, inciso I, e 102); ou
II - quando a mercadoria, sujeita ao imposto, estiver desacompanhada de

documentação comprobatória de sua importação ou licitação regular, se em poder do
estabelecimento importador ou licitante, ou da nota fiscal, se em poder de outros
estabelecimentos ou pessoas (Lei n. 4.502, de 1964, arts. 87, inciso II, e 102).
§ 1.º Feita a apreensão das mercadorias, será intimado imediatamente o seu

proprietário, possuidor ou detentor a apresentar, no prazo de vinte e quatro horas, os
documentos comprobatórios de sua entrada legal no País ou de seu trânsito regular no
território nacional (Lei n. 4.502, de 1964, art. 102).
§ 2.º Decorrido o prazo da intimação sem que sejam apresentados os documentos

exigidos ou, se apresentados, não satisfizerem os requisitos legais, será lavrado auto de
infração (Lei n. 4.502, de 1964, art. 102, § 2.º).
§ 3.º As mercadorias de importação proibida na forma da legislação específica serão

apreendidas, liminarmente, em nome e por ordem do Ministro de Estado da Fazenda
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 26).



Perdimento
Art. 530. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, nos
termos dos arts. 603 e 604, a mercadoria importada será retida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, até que seja concluído o correspondente procedimento de
fiscalização (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 68).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disciplinada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que disporá sobre o prazo máximo de retenção,
bem como as situações em que as mercadorias poderão ser entregues ao importador,
antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das necessárias
medidas de cautela fiscal (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 68, parágrafo
único).

Art. 531. Verificada a impossibilidade de apreensão da mercadoria sujeita a pena de
perdimento, em razão de sua não localização ou consumo, extinguir-se-á o processo
administrativo instaurado para apuração da infração capitulada como dano ao Erário
(Lei n. 10.833, de 2003, art. 73).

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será instaurado processo
administrativo para aplicação da multa prevista no art. 573 (Lei n. 10.833, de 2003, art.
73, § 1.º).

Art. 532. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na
hipótese a que se refere o inciso XIII do art. 36, poderá iniciar o respectivo despacho
aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos
tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que tratam os arts.
553 e 554, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto
alfandegado (Lei n. 9.779, de 1999, art. 18).

Restituição das Mercadorias
Art. 533. Ressalvados os casos para os quais esteja prevista a pena de perdimento das
mercadorias, e os de produtos falsificados, adulterados, ou deteriorados, as
mercadorias apreendidas poderão ser restituídas antes do julgamento definitivo do
processo, a requerimento da parte, depois de sanadas as irregularidades que motivaram
a apreensão (Lei n. 4.502, de 1964, art. 103).

§ 1.º Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração, será dispensada a retenção dos
espécimes, consignando-se, minuciosamente, no termo de entrega assinado pelo
interessado, o estado da mercadoria e as faltas determinantes da apreensão (Lei n.
4.502, de 1964, art. 103, § 1.º).

§ 2.º Na hipótese de falta de identificação do contribuinte, poderão ser também
restituídas, a requerimento do responsável em cujo poder forem encontradas, as
mercadorias apreendidas, mediante depósito do valor do imposto e do máximo da multa
aplicável ou de prestação de fiança idônea, retidos os espécimes necessários à instrução
do processo.



§ 3.º Incluem-se na ressalva de que trata o caput, os produtos destinados à falsificação
de outros.

Art. 534. No caso do art. 533, se não for requerida a restituição das mercadorias e se
tratar de mercadorias de fácil deterioração, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil que presidir o procedimento fiscal ou o titular da unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil intimará o interessado a retirá-las no prazo que fixar (Lei n.
4.502, de 1964, art. 104, Lei n. 10.593, de 2002, art. 6.º, e Lei n. 11.457, de 2007, art.
9.º).

Parágrafo único. Desatendida a intimação, o infrator ficará sujeito à pena de
perdimento das mercadorias, as quais serão imediatamente arroladas e alienadas,
conservando-se as importâncias arrecadadas em depósito até a final decisão do
processo (Lei n. 4.502, de 1964, art. 104, e parágrafo único).

Mercadorias Não Retiradas
Art. 535. As mercadorias ou outros objetos que, depois de definitivamente julgado o
processo, não forem retirados dentro de trinta dias, contados da data da intimação do
último despacho, serão declarados abandonados e a eles dar-se-á destinação na forma
dos arts. 536 a 539 (Lei n. 4.502, de 1964, art. 103, § 2.º).

Mercadorias Falsificadas ou Adulteradas
Art. 536. Os produtos falsificados, ou adulterados serão inutilizados, após decisão
definitiva do processo, retirados antes os exemplares ou espécimes necessários à
instrução de eventual processo criminal (Lei n. 4.502, de 1964, art. 103, § 3.º ).

Parágrafo único. Na disposição prevista no caput, incluem-se os produtos destinados
à falsificação de outros.

Destinação de Produto
Art. 537. As mercadorias nacionais declaradas perdidas em decisão administrativa
final, e que não devam ser destruídas, poderão ser incorporadas ao patrimônio da
Fazenda Nacional, ou alienadas, inclusive por meio de doação a instituições de
educação ou de assistência social (Decreto-lei n. 1.060, de 21 de outubro de 1969, art.
6.º, e Decreto-lei n. 1.184, de 12 de agosto de 1971, art. 13).

Art. 538. As mercadorias de procedência estrangeira, objeto da pena de perdimento,
serão alienadas ou terão outra destinação que lhes der o Ministro de Estado da Fazenda
(Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 28).

Parágrafo único. No caso de produtos que exijam condições especiais de
armazenamento, os produtos apreendidos, objeto de pena de perdimento aplicada em
decisão administrativa, ainda quando pendente de apreciação judicial, inclusive as que
estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, produto ou objeto do crime,
poderão ser destinados para venda mediante licitação pública ou para entidades



filantrópicas, científicas e educacionais, sem fins lucrativos (Decreto-lei n. 1.455, de
1976, art. 30, caput e § 1.º, e Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 83, inciso
II).

Cigarros
Art. 539. Os cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infração fiscal
sujeita à pena de perdimento, serão destruídos após a formalização do procedimento
administrativo fiscal pertinente, antes mesmo do término do prazo de vinte dias para a
apresentação de impugnação (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 1.º, Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 14, e Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º).

§ 1.º Aplica-se o disposto no caput à destruição dos produtos apreendidos que não
tenham sido liberados, nos termos do § 6.º do art. 333 (Decreto-lei n. 1.593, de 1977,
art. 2.º, § 8.º, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentará as formas de destruição
dos produtos de que trata este artigo, observando a legislação ambiental (Decreto-lei n.
1.593, de 1977, art. 14, § 2.º, e Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º).

§ 3.º No caso de ter sido julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, será
o contribuinte indenizado pelo valor arbitrado no procedimento administrativo fiscal,
atualizado de acordo com os critérios aplicáveis para a correção dos débitos fiscais
(Decreto-lei n. 1.593, de 1997, art. 14, § 1.º, e Lei n. 9.822, de 1999, art. 1.º).

Depositário Falido
Art. 540. As mercadorias e os objetos apreendidos, que estiverem depositados em
poder de negociante que vier a falir, não serão arrecadados na massa, mas removidos
para local que for indicado pelo chefe da repartição fiscal competente (Lei n. 4.502, de
1964, art. 105).

CAPÍTULO VI

DOS REGIMES ESPECIAIS DE FISCALIZAÇÃO

Regimes Especiais de Fiscalização
Art. 541. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá determinar regime
especial para cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 33):

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de
livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo,
bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira,
negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que
autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei n.
5.172, de 1966 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, inciso I);



II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as
atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade (Lei n.
9.430, de 1996, art. 33, inciso II);
III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que

não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, inciso III);
IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no

cadastro de contribuintes apropriado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, inciso IV);
V - prática reiterada de infração da legislação tributária (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33,

inciso V);
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho

(Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, inciso VI); ou
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da

legislação que rege os crimes contra a ordem tributária (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33,
inciso VII).
§ 1.º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude de ato do Secretário

da Receita Federal do Brasil (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 1.º).
§ 2.º O regime especial pode consistir, inclusive, em (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, §

2.º):
I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo (Lei

n. 9.430, de 1996, art. 33, § 2.º, inciso I);
II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos

tributos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 2.º, inciso II);
III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e

recolhimento diário dos respectivos tributos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 2.º, inciso
III); ou
IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias

(Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 2.º, inciso IV).
§ 3.º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações
tributárias (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 3.º ).
§ 4.º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades previstas

na legislação tributária (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 4.º ).
§ 5.º As infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver

submetido a regime especial de fiscalização serão punidas com a multa de que trata o
art. 571 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 33, § 5.º, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 15).

CAPÍTULO VII

DA GUARDA E DO EXTRAVIO DE LIVROS E DOCUMENTOS



Guarda
Art. 542. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes
dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos
créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram (Lei n. 5.172, de 1966,
art. 195, parágrafo único).

§ 1.º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que
repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que
se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários
relativos a esses exercícios (Lei n. 9.430, de 1996, art. 37).

§ 2.º O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá manter
documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a
sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão
gráfica, quando solicitada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 38).

Art. 543. O importador, exportador ou adquirente de mercadoria importada por sua
conta e ordem deverão manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos às
transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária
a que estão submetidos, e apresentá-los à fiscalização aduaneira quando exigidos (Lei n.
10.833, de 2003, art. 70).

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações referidas no caput implicará as
sanções e multas previstas no art. 70 da Lei n. 10.833, de 2003 (Lei n. 10.833, de 2003,
art. 70).

Art. 544. O despachante aduaneiro, o transportador, o agente de carga, o depositário e
os demais intervenientes em operação de comércio exterior ficam obrigados a manter
em boa guarda e ordem, e a apresentar à fiscalização aduaneira, quando exigidos, os
documentos e registros relativos às transações em que intervierem, ou outros definidos
em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e nos prazos por
ela estabelecidos (Lei n. 10.833, de 2003, art. 71).

Extravio
Art. 545. Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição, não intencionais, de livros,
notas fiscais ou outros documentos da escrita fiscal ou geral do contribuinte, este
comunicará o fato, por escrito e minudentemente, à unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil que tiver jurisdição sobre o estabelecimento, dentro das 48h (quarenta
e oito horas) seguintes à ocorrência.

CAPÍTULO VIII

DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES



Art. 546. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por
parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do
ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades (Lei n. 5.172, de 1966, art.
198, e Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, art. 1.º).
§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 547, os
seguintes (Lei n. 5.172, de 1966, art. 198, § 1.º, e Lei Complementar n. 104, de 2001,
art. 1.º):

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; e
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da administração pública,

desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão
ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere
a informação, por prática de infração administrativa.

§ 2.º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da administração pública, será
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e
assegure a preservação do sigilo (Lei n. 5.172, de 1966, art. 198, § 2.º, e Lei
Complementar n. 104, de 2001, art. 1.º).

§ 3.º Não é vedada a divulgação de informações relativas a (Lei n. 5.172, de 1966, art.
198, § 3.º, e Lei Complementar n. 104, de 2001, art. 1.º):

I - representações fiscais para fins penais;
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; e
III - parcelamento ou moratória.

Art. 547. A Fazenda Nacional e as Fazendas Públicas dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para fiscalização dos
tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral
ou específico, por lei ou convênio (Lei n. 5.172, de 1966, art. 199, e Lei n. 4.502, de
1964, art. 98, parágrafo único).

Parágrafo único. A Fazenda Nacional, na forma estabelecida em tratados, acordos ou
convênios, poderá permutar informações com estados estrangeiros no interesse da
arrecadação e da fiscalização de tributos (Lei n. 5.172, de 1966, art. 199, parágrafo
único, e Lei Complementar n. 104, de 2001, art. 1.º).

TÍTULO X

Das Infrações, dos Acréscimos Moratórios e das Penalidades

CAPÍTULO I



DAS INFRAÇÕES

Disposições Gerais
Art. 548. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária que
importe em inobservância de preceitos estabelecidos ou disciplinados por este
Regulamento ou pelos atos administrativos de caráter normativo destinados a
complementá-lo (Lei n. 4.502, de 1964, art. 64).
Parágrafo único. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por

infrações independe da intenção do agente ou do responsável, e da efetividade, natureza
e extensão dos efeitos do ato (Lei n. 5.172, de 1966, art. 136).

Art. 549. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo fiscal (Lei n.
4.502, de 1964, art. 65).

Procedimentos do Contribuinte
Art. 550. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a
infração (Lei n. 5.172, de 1966, art. 138, parágrafo único).
Parágrafo único. O contribuinte que recolher apenas o imposto continuará sujeito à

sanção do art. 569, salvo se:
I - antes de qualquer ação fiscal, recolher os acréscimos moratórios de que tratam os

arts. 552 a 554; ou
II - mesmo estando submetido a ação fiscal, proceder conforme o disposto no art. 551.

Art. 551. O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial submetido a ação
fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá pagar, até o vigésimo
dia subsequente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, o tributo já
declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os
acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo (Lei n. 9.430, de
1996, art. 47, e Lei n. 9.532, de 1997, art. 70, inciso II).

CAPÍTULO II

DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Art. 552. Os débitos do imposto para com a União, não recolhidos nos prazos
previstos neste Regulamento, ficarão sujeitos aos acréscimos moratórios, conforme
definidos nos artigos deste Capítulo (Lei n. 8.383, de 1991, art. 59, Lei n. 8.981, de
1995, art. 84, Lei n. 9.065, de 1995, art. 13, e Lei n. 9.430, de 1996, art. 61).



Multa de Mora
Art. 553. Os débitos do imposto em atraso, cujos fatos geradores ocorrerem a partir
de 1.º de janeiro de 1997, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta
e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei n. 9.430, de 1996, art. 61).
§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia útil

subsequente ao do vencimento dos prazos previstos para o recolhimento do imposto até
o dia em que ocorrer o seu recolhimento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 1.º).
§ 2.º No caso do inciso VII do art. 25 a multa de que trata este artigo será calculada a

partir do dia subsequente ao da emissão da referida nota fiscal (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 39, § 5.º, alínea b).
§ 3.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei n. 9.430,

de 1996, art. 61, § 2.º).

Juros de Mora
Art. 554. Sobre os débitos do imposto, a que se refere o art. 552 incidirão juros de
mora calculados à taxa referencial do SELIC, para títulos federais, acumulada
mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do prazo
até o último dia do mês anterior ao do recolhimento e de um por cento no mês de
recolhimento (Lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 3.º, e Lei n. 10.522, de 19 de julho de
2002, art. 30).
§ 1.º No caso do inciso VII do art. 25 o valor a ser pago ficará sujeito à incidência dos

juros de que trata este artigo, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial, até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento no mês do pagamento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 39, § 5.º,
alínea a).
§ 2.º O imposto não recolhido no vencimento será acrescido de juros de mora de que

trata este artigo, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição
das penalidades cabíveis (Lei n. 5.172, de 1966, art. 161).

CAPITULO III

DAS PENALIDADES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 555. As infrações serão punidas com as seguintes penas, aplicáveis separada ou
cumulativamente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 66):



I - multa (Lei n. 4.502, de 1964, art. 66, inciso I);
II - perdimento da mercadoria (Lei n. 4.502, de 1964, art. 66, inciso II); e
III - cassação de regimes ou controles especiais estabelecidos em benefício de

contribuintes ou de outras pessoas obrigadas ao cumprimento dos dispositivos deste
Regulamento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 66, inciso V).

Aplicação
Art. 556. Compete à autoridade administrativa, atendendo aos antecedentes do
infrator, aos motivos determinantes da infração e à gravidade de suas consequências
efetivas ou potenciais (Lei n. 4.502, de 1964, art. 67):
I - determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator (Lei n. 4.502, de 1964, art. 67,

inciso I); e
II - fixar, dentro dos limites legais, a quantidade da pena aplicável (Lei n. 4.502, de

1964, art. 67, inciso II).

Graduação
Art. 557. A autoridade fixará a pena de multa partindo da pena básica estabelecida
para a infração, como se atenuantes houvesse, só a majorando em razão das
circunstâncias agravantes ou qualificativas, provadas no respectivo processo (Lei n.
4.502, de 1964, art. 68, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª).

Circunstâncias Agravantes
Art. 558. São circunstâncias agravantes (Lei n. 4.502, de 1964, art. 68, § 1.º, e
Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª):
I - a reincidência específica (Lei n. 4.502, de 1964, art. 68, § 1.º, inciso I, e Decreto-

lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª);
II - o fato de o imposto, não destacado, ou destacado em valor inferior ao devido,

referir-se a produto cuja tributação e classificação fiscal já tenham sido objeto de
solução em consulta formulada pelo infrator (Lei n. 4.502, de 1964, art. 68, § 1.º, inciso
II, Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª, e Lei n. 9.430, de 1996, arts. 48 a
50);
III - a inobservância de instruções dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil

sobre a obrigação violada, anotadas nos livros e documentos fiscais do sujeito passivo
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 68, § 1.º, inciso III, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º,
alteração 18.ª);
IV - qualquer circunstância, não compreendida no art. 559, que demonstre artifício

doloso na prática da infração (Lei n. 4.502, de 1964, art. 68, § 1.º, inciso IV, e Decreto-
lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª); e
V - qualquer circunstância que importe em agravar as consequências da infração ou em

retardar o seu conhecimento pela autoridade fazendária (Lei n. 4.502, de 1964, art. 68, §
1.º, inciso IV, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª).



Circunstâncias Qualificativas
Art. 559. São circunstâncias qualificativas a sonegação, a fraude e o conluio (Lei n.
4.502, de 1964, art. 68, § 2.º, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 18.ª).

Reincidência Específica
Art. 560. Caracteriza reincidência específica a prática de nova infração de um mesmo
dispositivo, ou de disposição idêntica, da legislação do imposto, ou de normas contidas
num mesmo Capítulo deste Regulamento, por uma mesma pessoa ou pelo sucessor
referido no art. 132 da Lei n. 5.172, de 1966, dentro de cinco anos da data em que
houver passado em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente à
infração anterior (Lei n. 4.502, de 1964, art. 70).

Sonegação
Art. 561. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 71):

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou
circunstâncias materiais (Lei n. 4.502, de 1964, art. 71, inciso I); e

II - das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária
principal ou o crédito tributário correspondente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 71, inciso
II).

Fraude
Art. 562. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a
excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 72).

Conluio
Art. 563. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas, naturais ou jurídicas,
visando a qualquer dos efeitos referidos nos arts. 561 e 562 (Lei n. 4.502, de 1964, art.
73).

Cumulação de Penas
Art. 564. Apurando-se, num mesmo processo, a prática de mais de uma infração por
uma mesma pessoa, natural ou jurídica, aplicar-se-ão cumulativamente as penas a elas
cominadas (Lei n. 4.502, de 1964, art. 74).

Parágrafo único. As faltas cometidas na emissão de um mesmo documento ou na
feitura de um mesmo lançamento serão consideradas uma única infração, sujeita à
penalidade mais grave, entre as previstas para elas.



Infrações Continuadas
Art. 565. As infrações continuadas, punidas de conformidade com o art. 597, estão
sujeitas a uma pena única, com o aumento de dez por cento para cada repetição da falta,
não podendo o valor total exceder o dobro da pena básica (Lei n. 4.502, de 1964, art.
74, caput e § 1.º, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 20.ª).

§ 1.º Se tiverem sido lavrados mais de um auto ou notificação de lançamento, serão
eles reunidos em um só processo, para imposição da pena (Lei n. 4.502, de 1964, art.
74, § 3.º).

§ 2.º Não se considera infração continuada a repetição de falta já arrolada em
processo fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 74, § 4.º).

Responsabilidade de mais de uma Pessoa
Art. 566. Se no processo se apurar a responsabilidade de mais de uma pessoa, será
imposta a cada uma delas a pena relativa à infração que houver cometido (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 75).

Inaplicabilidade da Pena
Art. 567. Não serão aplicadas penalidades:

I - aos que, antes de qualquer procedimento fiscal, anotarem, no livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, e comunicarem
ao órgão de jurisdição qualquer irregularidade ou falta praticada, ressalvadas as
hipóteses previstas nos arts. 552, 553, 572 e 603 (Lei n. 4.502, de 1964, art. 76, inciso
I); e

II - aos que, enquanto prevalecer o entendimento, tiverem agido ou pago o imposto
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 76, inciso II):

a) de acordo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrível de última
instância administrativa, proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou não
parte o interessado (Lei n. 4.502, de 1964, art. 76, inciso II, alínea a);

b) de acordo com interpretação fiscal constante de decisão, de primeira instância,
proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, em instância única, em que for parte
o interessado (Lei n. 4.502, de 1964, art. 76, inciso II, alínea b, e Lei n. 9.430, de 1996,
art. 48); ou

c) de acordo com interpretação fiscal constante de atos normativos expedidos pelas
autoridades fazendárias competentes dentro das respectivas jurisdições territoriais (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 76, inciso II, alínea c).

Exigibilidade do Imposto
Art. 568. A aplicação da pena e o seu cumprimento não dispensam, em caso algum, o
pagamento do imposto devido, nem prejudicam a aplicação das penas cominadas, para o
mesmo fato, pela legislação criminal (Lei n. 4.502, de 1964, art. 77).



Seção II

Das Multas

Lançamento de Ofício
Art. 569. A falta de destaque do valor, total ou parcial, do imposto na respectiva nota
fiscal ou a falta de recolhimento do imposto destacado sujeitará o contribuinte à multa
de ofício de setenta e cinco por cento do valor do imposto que deixou de ser destacado
ou recolhido (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 13).
§ 1.º No mesmo percentual de multa incorrem (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 1.º, e

Lei n. 11.488, de 2007, art. 13):
I - os fabricantes de produtos isentos que não emitirem, ou emitirem de forma irregular,

as notas fiscais a que são obrigados (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 1.º, inciso I);
II - os que transportarem produtos tributados ou isentos, desacompanhados da

documentação comprobatória de sua procedência (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 1.º,
inciso III);
III - os que possuírem, nas condições do inciso II deste parágrafo, produtos tributados

ou isentos, para venda ou industrialização (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 1.º, inciso
IV); e
IV - os que destacarem indevidamente o imposto na nota fiscal, ou o destacarem com

excesso sobre o valor resultante do seu cálculo (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 1.º,
inciso V).
§ 2.º No caso dos incisos I a III do § 1.º, quando o produto for isento ou a sua saída do

estabelecimento não obrigar a destaque do imposto, as multas serão calculadas com
base no valor do imposto que, de acordo com as regras de classificação e de cálculo
estabelecidas neste Regulamento, incidiria sobre o produto ou a operação, se tributados
fossem (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 2.º).
§ 3.º No caso do inciso IV do § 1.º, a multa terá por base de cálculo o valor do

imposto indevidamente destacado, e não será aplicada se o responsável, já tendo
recolhido, antes de procedimento fiscal, a importância irregularmente destacada, provar
que a infração decorreu de erro escusável, a juízo da autoridade julgadora (Lei n. 4.502,
de 1964, art. 80, § 3.º).
§ 4.º A multa deste artigo aplica-se, ainda, aos casos equiparados por este

Regulamento à falta de destaque ou de recolhimento do imposto, desde que para o fato
não seja cominada penalidade específica (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 4.º).
§ 5.º A falta de identificação do contribuinte ou responsável não exclui a aplicação das

multas previstas neste artigo, cuja cobrança, juntamente com a do imposto que for
devido, será efetivada pela alienação da mercadoria a que se referir a infração,
aplicando-se, ao processo respectivo, o disposto no § 4.º do art. 603 (Lei n. 4.502, de
1964, art. 80, § 5.º).
§ 6.º O percentual de multa a que se refere o caput, independentemente de outras



penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, §
6.º, e Lei n 11.488, de 2007, art. 13):
I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a

reincidência específica (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 6.º, inciso I, e Lei n. 11.488, de
2007, art. 13); e
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância

agravante, e nos casos previstos nos arts. 561, 562 e 563 (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80,
§ 6.º, inciso II, e Lei n. 11.488 , de 2007, art. 13).
§ 7.º Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6.º serão aumentados de

metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimação para prestar esclarecimentos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 7.º, e Lei n.
11.488, de 2007, art. 13).
§ 8.º A multa de que trata este artigo será exigida (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 8.º,

e Lei n. 11.488, de 2007, art. 13):
I - juntamente com o imposto, quando este não houver sido lançado nem recolhido (Lei

n. 4.502, de 1964, art. 80, § 8.º, inciso I, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 13); ou
II - isoladamente, nos demais casos (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 8.º, inciso II, e

Lei n. 11.488, de 2007, art. 13).
§ 9.º A multa de que trata este artigo aplica-se, também, aos que derem causa a

ressarcimento indevido de crédito de imposto (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 9.º, Lei
n. 9.430, de 1996, art. 44, § 4.º, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 13).
§ 10. No caso dos incisos I e II do § 6.º, a majoração incidirá apenas sobre a parte do

valor do imposto em relação à qual houver sido verificada a ocorrência de circunstância
agravante ou qualificativa, na prática da respectiva infração.
§ 11. Na hipótese do § 10, o valor da pena aplicável será o resultado da soma da

parcela majorada e da não alcançada pela majoração.

Art. 570. O lançamento de ofício de que trata o § 2.º do art. 443, limitar-se-á à
imposição de multa isolada em razão da não homologação de compensação quando se
comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo (Lei n. 10.833, de
2003, art. 18, Lei n. 11.051, de 2004, art. 25, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 18).
Parágrafo único. A multa isolada a que se refere o caput será exigida de acordo com

as disposições do art. 18 da Lei n. 10.833, de 2003, e do art. 18 da Lei n. 11.488, de
2007.

Art. 571. As infrações cometidas pelo contribuinte do imposto durante o período em
que estiver submetido a regime especial de fiscalização, de que trata o art. 541, serão
punidas com a multa de cento e cinquenta por cento sobre a totalidade ou diferença do
imposto nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos
de declaração inexata (Lei n. 9.430, de 1996, arts. 33, § 5.º, e 44, inciso I, e Lei n.
11.488, de 2007, art. 15).
§ 1.º O percentual de multa de que trata o caput será duplicado nos casos previstos nos



arts. 561, 562 e 563, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabíveis (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 1.º, e Lei n. 11.488, de 2007, art.
14).
§ 2.º Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 1.º serão aumentados de

metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimação para: (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 2.º, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 14):
I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que trata o art. 389; e
III - apresentar a documentação técnica de que trata o § 2.º do art. 542.
§ 3.º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem

causa a ressarcimento indevido de impostos ou contribuições decorrente de qualquer
incentivo ou benefício fiscal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 4.º, e Lei n. 11.488, de
2007, art. 14).

Art. 572. Sem prejuízo de outras sanções administrativas ou penais cabíveis,
incorrerão na multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuído
na nota fiscal, respectivamente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 83, e Decreto-lei n. 400, de
1968, art. 1.º, alteração 2.ª):
I - os que entregarem a consumo, ou consumirem produto de procedência estrangeira

introduzido clandestinamente no País ou importado irregular ou fraudulentamente ou que
tenha entrado no estabelecimento, dele saído ou nele permanecido sem que tenha havido
registro da declaração de importação no SISCOMEX, salvo se estiver dispensado do
registro, ou desacompanhado de Guia de Licitação ou nota fiscal, conforme o caso (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 83, inciso I, e Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 1.º, alteração 2.ª);
e
II - os que emitirem, fora dos casos permitidos neste Regulamento, nota fiscal que não

corresponda à saída efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e os
que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para
qualquer efeito, haja ou não destaque do imposto e ainda que a nota se refira a produto
isento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 83, inciso II, e Decreto-lei n. 400, de 1968, art. 1.º,
alteração 2.ª).
§ 1.º No caso do inciso I, a imposição da pena não prejudica a que é aplicável ao

comprador ou recebedor do produto, e, no caso do inciso II, independe da que é cabível
pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto em razão da utilização da nota
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 83, § 1.º).
§ 2.º A multa a que se refere o inciso I aplica-se apenas às hipóteses de produtos de

procedência estrangeira introduzidos clandestinamente no País ou importados irregular
ou fraudulentamente.

Art. 573. Na hipótese prevista no art. 531, aplica-se multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida (Decreto-
lei n. 1.455, de 1976, art. 23, § 3.º, Lei n. 10.637, de 2002, art. 59, e Lei n. 10.833, de



2003, art. 73, § 1.º).
Parágrafo único. A multa a que se refere o caput será exigida mediante lançamento de

ofício, que será processado e julgado nos termos da legislação que rege a determinação
e exigência dos demais créditos tributários da União (Lei n. 10.833, de 2003, art. 73, §
2.º).

Art. 574. Incorrerá na multa de cinquenta por cento do valor comercial da mercadoria
o transportador que conduzir produto de procedência estrangeira que saiba, ou deva
presumir pelas circunstâncias do caso, ter sido introduzido clandestinamente no País, ou
importado irregular ou fraudulentamente (Lei n. 4.502, de 1964, art. 83, § 2.º).

Art. 575. A inobservância das prescrições do caput e dos §§ 1.º e 3.º do art. 327
pelos adquirentes e depositários de produtos mencionados no mesmo dispositivo,
sujeitá-los-á às mesmas penas cominadas ao industrial ou remetente, pela falta apurada
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 82).

Art. 576. Aos que descumprirem as exigências de rotulagem ou marcação a que se
refere o art. 274 ou as instruções expedidas pelo Secretário da Receita Federal do
Brasil, na forma prevista no parágrafo único do mesmo artigo, será aplicada a multa de
R$ 196,18 (cento e noventa e seis reais e dezoito centavos) (Decreto-lei n. 1.593, de
1977, art. 32, e Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 30).

Art. 577. Será exigido do proprietário do produto encontrado na situação irregular
descrita nos arts. 341 e 346 o imposto que deixou de ser pago, aplicando-se-lhe,
independentemente de outras sanções cabíveis, a multa de cento e cinquenta por cento
do seu valor (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 18, § 1.º, Lei n. 9.532, de 1997, art. 41,
e Lei n. 10.833, de 2003, art. 40).

§ 1.º Se o proprietário não for identificado, considera-se como tal, para os efeitos
deste artigo, o possuidor, transportador ou qualquer outro detentor do produto (Decreto-
lei n. 1.593, de 1977, art. 18, § 2.º, e Lei n. 10.833, de 2003, art. 40).

•• § 1.º renumerado pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo efeitos a partir de
1.º-9-2011.

§ 2.º Na hipótese do art. 346, cuja exportação tenha sido autorizada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil de acordo com o disposto no § 5.º do art. 344, os impostos
devidos e a multa de que trata o caput serão exigidos do estabelecimento industrial
exportador (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 18, § 3.º, e Lei n. 12.402, de 2011, art.
7.º).

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.



§ 3.º O disposto no § 2.º aplica-se inclusive à hipótese de ausência de comprovação
pelo estabelecimento industrial da importação dos cigarros no país de destino, de que
trata o inciso III do § 5.º do art. 344 (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 18, § 4.º, e Lei
n. 12.402, de 2011, art. 7.º).

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

Art. 578. Poderão ser aplicadas, a cada período de apuração do imposto incidente
sobre os produtos classificados nas Posições 22.02 e 22.03 da TIPI, as seguintes multas
(Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 38, incisos I e II):

I - de cinquenta por cento do valor comercial da mercadoria produzida, não inferior a
R$ 10.000,00 (dez mil reais):

a) se, a partir do décimo dia subsequente ao prazo fixado para a entrada em operação
do sistema, os equipamentos referidos no art. 373 não tiverem sido instalados em razão
de impedimento criado pelo contribuinte; e

b) se o contribuinte não cumprir qualquer das condições a que se refere o § 2.º do art.
373; e

II - no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na hipótese de descumprimento do
disposto no art. 374.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos estabelecimentos envasadores
ou industriais fabricantes dos produtos classificados na Posição 22.01 da TIPI (Lei n.
11.051, de 2004, art. 5.º).

Art. 579. A pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação de que trata o
art. 223 que prestar de forma incorreta ou incompleta as informações exigidas de
conformidade com o § 7.º do art. 58-J da Lei n. 10.833, de 2003, ficará sujeita à multa
de ofício no valor de cento e cinquenta por cento do valor do imposto que deixou de ser
lançado ou recolhido (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-Q, e Lei n. 11.727, de 2008, art.
32).

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive nos casos em que o
contribuinte se omitir de prestar as informações exigidas de conformidade com o § 7.º
do art. 58-J da Lei n. 10.833, de 2003 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 58-Q, parágrafo
único, e Lei n. 11.727, de 2008, art. 32).

Art. 580. O descumprimento das disposições do art. 377 ensejará a aplicação de
multa (Lei n. 11.727, de 2008, art. 13, § 3.º):

I - correspondente a cinquenta por cento do valor comercial da mercadoria produzida
no período de inoperância, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), se, a partir do
décimo dia subsequente ao prazo fixado para a entrada em operação do sistema, os
equipamentos referidos no caput do art. 377 não tiverem sido instalados em virtude de



impedimento criado pelo produtor (Lei n. 11.727, de 2008, art. 13, § 3.º, inciso I); e
II - no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo do disposto no inciso I, no

caso de falta da comunicação da inoperância do medidor na forma do § 2.º do art. 377
(Lei n. 11.727, de 2008, art. 13, § 3.º, inciso II).

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I, considera-se impedimento
qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a
instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal
funcionamento (Lei n. 11.727, de 2008, art. 13, § 4.º).

Art. 581. Serão ainda aplicadas as seguintes penalidades, na ocorrência de infrações
relativas aos produtos do Código 2402.20.00 da TIPI (Decreto-lei n. 1.593, de 1977,
art. 19):

I - aos fabricantes que coletarem, para qualquer fim, carteiras vazias: multa de duas
vezes o valor do imposto sobre os cigarros correspondentes às quantidades de carteiras
coletadas, calculado de acordo com a marca do produto, não inferior a R$ 99,72
(noventa e nove reais e setenta e dois centavos) (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 19,
inciso I, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30);

II - os importadores do produto que não declararem em cada unidade tributada, na
forma estabelecida neste Regulamento, a sua firma e a situação do estabelecimento
(localidade, rua e número), o número de sua inscrição no CNPJ e outras indicações
necessárias à identificação do produto: multa igual a cinquenta por cento do valor
comercial das unidades apreendidas, não inferior a R$ 196,18 (cento e noventa e seis
reais e dezoito centavos) (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 19, inciso IV, e Lei n.
9.249, de 1995, art. 30);

III - aos que expuserem à venda o produto sem as indicações do inciso II: multa igual a
cinquenta por cento do valor das unidades apreendidas, não inferior a R$ 196,18 (cento
e noventa e seis reais e dezoito centavos) independentemente da pena de perdimento
destas (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 19, inciso V, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30);

IV - aos que derem saída ao produto sem o seu enquadramento na classe de preço de
venda no varejo: multa de R$ 0,11 (onze centavos de real) por unidade tributada saída
do estabelecimento (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 19, inciso VII, e Lei n. 9.249, de
1995, art. 30);

V - aos que derem saída a marca nova de cigarros sem prévia comunicação, ao
Secretário da Receita Federal do Brasil, de sua classe de preço de venda no varejo:
multa de R$ 0,11 (onze centavos de real) por unidade tributada saída do estabelecimento
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 19, inciso IX, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30); e

VI - a falta de comunicação de que trata o § 2.º do art. 378 ensejará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (Lei n. 11.488, de 2007, art. 27, § 3.º).

Art. 582. Apuradas operações com cigarros, tabaco em folha ou papel para cigarros
em bobinas, praticadas em desacordo com as exigências referidas neste Regulamento ou
nos demais atos administrativos destinados a complementá-lo, aplicar-se-ão aos



infratores as seguintes penalidades (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 15):
I - aos que derem saída ao produto sem estar previamente registrados, quando

obrigados a isto, conforme o art. 330, ou aos que desatenderem o disposto no art. 362,
ou, ainda, aos que derem saída a papel para cigarros em bobinas para estabelecimentos
não autorizados a adquiri-lo: multa igual ao valor comercial da mercadoria (Decreto-lei
n. 1.593, de 1977, art. 15, inciso I);
II - aos que, nas condições do inciso I, adquirirem e tiverem em seu poder tabaco em

folha ou papel para cigarros em bobinas: multa igual ao valor comercial da mercadoria
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 15, inciso II);
III - aos que receberem ou tiverem em seu poder matéria-prima, produto intermediário

ou material de embalagem para a fabricação de cigarros para terceiros: multa igual ao
valor comercial da mercadoria (Decreto-lei n. 1.593, de 1997, art. 15, inciso II, e Lei n.
10.637, de 2002, art. 53, parágrafo único); e
IV - aos que, embora registrados, deixarem de marcar o produto ou a sua embalagem

na forma prevista no art. 344 ou nas instruções expedidas pelo Ministro de Estado da
Fazenda de acordo com o art. 360: multa igual ao valor comercial da mercadoria, e
quando se tratar de cigarros, de R$ 0,11 (onze centavos de real) por unidade tributada
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 15, inciso III, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Art. 583. Apurada, em estabelecimento industrial de charutos, cigarros, cigarrilhas ou
de fumo desfiado, picado, migado, em pó, ou em rolo e em corda, a falta da
escrituração, nos assentamentos próprios, da aquisição do tabaco em folha ou do papel
para cigarros em bobinas, aplicar-se-á ao estabelecimento infrator a multa igual a vinte
por cento do valor comercial das quantidades não escrituradas (Decreto-lei n. 1.593, de
1977, art. 16).

Art. 584. A cada período de apuração do imposto poderá ser aplicada multa de cem
por cento do valor comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo de aplicação das
demais sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)
(Lei n. 11.488, de 2007, art. 30, e Lei n. 12.402, de 2011, art. 5.º, parágrafo único):

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

I - se, a partir do décimo dia subsequente ao término do prazo fixado para a entrada em
operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 378 não tiverem sido instalados
em virtude de impedimento criado pelo fabricante de cigarros e cigarrilhas; e

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

II - se o fabricante de cigarros e cigarrilhas não efetuar o controle de volume de



produção a que se refere o § 2.º do art. 378.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto n. 7.990, de 24-4-2013, produzindo
efeitos a partir de 1.º-9-2011.

§ 1.º Para fins do disposto no inciso I, considera-se impedimento qualquer ação ou
omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a instalação dos
equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal funcionamento
(Lei n. 11.488, de 2007, art. 30, § 1.º).

§ 2.º Na ocorrência da hipótese mencionada no inciso I aplica-se, ainda, o disposto no
art. 334 (Lei n. 11.488, de 2007, art. 30, § 2.º).

Art. 585. Aplicam-se as seguintes penalidades, em relação ao selo de controle de que
trata o art. 284, na ocorrência das infrações abaixo (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
33, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52):

I - venda ou exposição à venda de produtos sem o selo ou com o emprego do selo já
utilizado: multa igual ao valor comercial do produto, não inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais) (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso I, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52);

II - emprego ou posse do selo legítimo não adquirido diretamente da repartição
fornecedora: multa de R$ 1,00 (um real) por unidade, não inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais) (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso II, e Lei n. 10.637, de 2002, art.
52);

III - emprego do selo destinado a produto nacional, quando se tratar de produto
estrangeiro, e vice-versa; emprego de selo destinado a produto diverso; emprego de
selo não utilizado ou marcado como previsto em ato da Secretaria da Receita Federal
do Brasil; emprego de selo que não estiver em circulação: consideram-se os produtos
como não selados, equiparando-se a infração à falta de pagamento do imposto, que será
exigível, além da multa igual a setenta e cinco por cento do valor do imposto exigido
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso III, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52);

IV - fabricação, venda, compra, cessão, utilização, ou posse, soltos ou aplicados, de
selos de controle falsos: independentemente de sanção penal cabível, multa de R$ 5,00
(cinco reais) por unidade, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da
apreensão dos selos não utilizados e da aplicação da pena de perdimento dos produtos
em que tenham sido utilizados os selos (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso IV,
e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52); e

V - transporte de produto sem o selo ou com emprego de selo já utilizado: multa igual
a cinquenta por cento do valor comercial do produto, não inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais) (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso V, e Lei n. 10.637, de 2002, art.
52).

§ 1.º Aplicar-se-á a mesma pena cominada no inciso II do caput àqueles que
fornecerem a outro estabelecimento, da mesma pessoa jurídica ou de terceiros, selos de
controle legítimos adquiridos diretamente da repartição fornecedora (Decreto-lei n.



1.593, de 1977, art. 33, § 1.º, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52).
§ 2.º Aplicar-se-á ainda a pena de perdimento aos produtos do Código 2402.20.00 da

TIPI (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, § 2.º, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52):
I - na hipótese de que tratam os incisos I e V do caput; e
II - encontrados no estabelecimento industrial, acondicionados em embalagem

destinada a comercialização, sem o selo de controle.
§ 3.º O disposto no inciso I do § 2.º também se aplica aos demais produtos sujeitos ao

selo de controle a que se refere o art. 284 (Lei n. 11.196, de 2005, art. 61).
§ 4.º Para fins de aplicação das penalidades previstas neste artigo, havendo a

constatação de produtos com selos de controle em desacordo com as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, considerar-se-á irregular a
totalidade do lote identificado onde eles foram encontrados (Decreto-lei n. 1.593, de
1977, art. 33, § 3.º, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52).

Art. 586. Sujeita-se às penalidades previstas na legislação, aplicáveis às hipóteses de
uso indevido de selos de controle, o importador que não efetivar a importação no prazo
estabelecido no art. 352 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 51).

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão calculadas sobre a
quantidade de selos adquiridos que não houver sido utilizada na importação, se ocorrer
importação parcial (Lei n. 9.532, de 1997, art. 51, parágrafo único).

Art. 587. Será aplicada ao estabelecimento beneficiador a multa igual a cinquenta por
cento do valor comercial da quantidade em falta ou em excesso do tabaco em folha,
apurados à vista dos livros e documentos fiscais do estabelecimento beneficiador
(Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 17).

Art. 588. O não cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 2.º do art. 328
sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, §
4.º):

I - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou apresentadas de
forma inexata ou incompleta (Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, § 4.º, inciso I); e

II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas empresas e de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da sanção prevista no
inciso I, se as informações não forem apresentadas no prazo estabelecido (Lei n. 11.945,
de 2009, art. 1.º, § 4.º, inciso II).

Parágrafo único. Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do caput será reduzida à metade
(Lei n. 11.945, de 2009, art. 1.º, § 5.º).

Art. 589. Estarão sujeitos à multa de cinco vezes a pena prevista no art. 597 aqueles
que simularem, viciarem ou falsificarem documentos ou a escrituração de seus livros



fiscais ou comerciais, ou utilizarem documentos falsos para iludir a fiscalização ou fugir
ao pagamento do imposto, se não couber outra multa maior por falta de lançamento ou
pagamento do imposto (Lei n. 4.502, de 1964, art. 85, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art.
2.º, alteração 25.ª).

Art. 590. Na mesma pena do art. 589 incorrerá quem, por qualquer meio ou forma,
desacatar os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil ou embaraçar, dificultar ou
impedir a sua atividade fiscalizadora, sem prejuízo de qualquer outra penalidade
cabível por infração a este Regulamento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 85, parágrafo único,
e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 25.ª).

Art. 591. A inobservância do disposto no art. 389 acarretará a imposição das
seguintes penalidades (Lei n. 8.218, de 1991, art. 12, e Medida Provisória n. 2.158-35,
de 2001, art. 72):

I - multa de cinco décimos por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no
período, aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e
respectivos arquivos (Lei n. 8.218, de 1991, art. 12, inciso I);

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por
cento da receita bruta da pessoa jurídica no período (Lei n. 8.218, de 1991, art. 12,
inciso II, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72); e

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada sobre a
receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento dessa, aos
que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos e sistemas (Lei
n. 8.218, de 1991, art. 12, inciso III, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72).

Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este
artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas (Lei n.
8.218, de 1991, art. 12, e Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72).

Art. 592. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art.
272 acarretará a aplicação da multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês-
calendário, aos contribuintes que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as
informações ou os esclarecimentos solicitados (Medida Provisória n. 2.158-35, de
2001, art. 57).

Art. 593. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF e Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa,
nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a
apresentar a declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, e sujeitar-se á às seguintes multas (Lei n. 10.426, de 24 de abril de



2002, art. 7.º, e Lei n. 11.051, de 2004, art. 19):
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente
pago, no caso de falta de entrega desta declaração ou entrega após o prazo, limitada a
vinte por cento, observado o disposto no § 3.º (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, inciso I);

II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos
impostos e contribuições informados na DCTF ou na Declaração Simplificada da
Pessoa Jurídica, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas
declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto
no § 3.º (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, inciso II); e

III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou
omitidas (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, inciso III, e Lei n. 11.051, de 2004, art. 19).

§ 1.º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput, será
considerado como termo inicial o dia seguinte do término do prazo originalmente fixado
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não apresentação, da lavratura do auto de infração (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, §
1.º, e Lei n. 11.051, de 2004, art. 19).

§ 2.º Observado o disposto no § 3.º, as multas serão reduzidas (Lei n. 10.426, de 2002,
art. 7.º, § 2.º):

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, § 2.º, inciso I); e

II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo
fixado em intimação (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, § 2.º, inciso II).

§ 3.º A multa mínima a ser aplicada será de (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, § 3.º):
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa (Lei n. 10.426, de

2002, art. 7.º, § 3.º, inciso I); e
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos (Lei n. 10.426, de 2002, art. 7.º, §

3.º, inciso II).
§ 4.º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações

técnicas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n. 10.426, de
2002, art. 7.º, § 4.º).

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova
declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à
multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1.º a 3.º (Lei n. 10.426,
de 2002, art. 7.º, § 5.º).

Art. 594. Serão punidos com a multa de R$ 31,65 (trinta e um reais e sessenta e cinco
centavos), aplicável a cada falta, os contribuintes que deixarem de apresentar, no prazo
estabelecido, o documento de prestação de informações a que se refere o art. 443
(Decreto-lei n. 1.680, de 28 de março de 1979, art. 4.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se exclusivamente aos
contribuintes do imposto não sujeitos ao disposto no art. 593.



Art. 595. Na hipótese de utilização do bem em finalidade diversa da que motivou a
suspensão do imposto de que trata o art. 166, a sua não incorporação ao ativo
imobilizado ou a ausência da identificação citada no § 5.º do referido artigo, o
beneficiário ficará sujeito à multa de cinquenta por cento sobre o valor de aquisição do
bem no mercado interno ou do respectivo valor aduaneiro (Lei n. 11.033, de 2004, art.
14, § 11, e Lei n. 11.726, de 2008, art. 3.º).

Parágrafo único. A aplicação da multa prevista no caput não prejudica a exigência
dos tributos suspensos, de outras penalidades cabíveis, bem como dos acréscimos legais
(Lei n. 11.033, de 2004, art. 14, § 12, e Lei n. 11.726, de 2008, art. 3.º).

Art. 596. Na hipótese do art. 175, caberá lançamento de ofício do imposto, acrescido
de juros e da multa de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferença do
imposto (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, inciso I, Lei n. 11.196, de 2005, art. 11, § 4.º, e
Lei n. 11.488, de 2007, art. 14).

§ 1.º O percentual de multa de que trata o caput será duplicado nos casos previstos nos
arts. 561, 562 e 563, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabíveis (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 1.º, e Lei n. 11.488, de 2007, art.
14).

§ 2.º Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 1.º serão aumentados de
metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimação para (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 2.º, e Lei n. 11.488, de 2007, art. 14):

I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que trata o art. 389; e
III - apresentar a documentação técnica de que trata o § 2.º do art. 542.
§ 3.º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem

causa a ressarcimento indevido de impostos ou contribuições decorrente de qualquer
incentivo ou benefício fiscal (Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 4.º, e Lei n. 11.488, de
2007, art. 14).

Art. 597. As infrações para as quais não se estabeleçam, neste Regulamento, penas
proporcionais ao valor do imposto ou do produto, pena de perdimento da mercadoria ou
outra específica, serão punidas com a multa básica de R$ 21,90 (vinte e um reais e
noventa centavos) (Lei n. 4.502, de 1964, art. 84, Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º,
alteração 24.º, e Lei n. 9.249, de 1995, art. 30).

Art. 598. Em nenhum caso a multa aplicada poderá ser inferior à prevista no art. 597
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 86, e Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 25.ª).

Instituições Financeiras
Art. 599. A falta de apresentação dos documentos, livros e registros a que se refere o
art. 518, ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica à
multa equivalente a dois por cento do valor das operações objeto da requisição,



apurado por meio de procedimento fiscal junto à própria pessoa jurídica ou ao titular da
conta de depósito ou da aplicação financeira, bem como a terceiros, por mês-calendário
ou fração de atraso, limitada a dez por cento, observado o valor mínimo de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) (Lei n. 10.637, de 2002, art. 31).

Art. 600. A multa de que trata o art. 599 será (Lei n. 10.637, de 2002, art. 30, § 2.º, e
art. 31, parágrafo único):

I - apurada considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao do término
do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega; e

II - majorada em cem por cento, na hipótese de lavratura de auto de infração.
Parágrafo único. Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica

não apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua
efetiva entrega (Lei n. 10.637, de 2002, art. 30, § 3.º, e art. 31, parágrafo único).

Redução de Multas
Art. 601. Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou o
parcelamento do imposto, será concedida redução da multa de lançamento de ofício nos
seguintes percentuais (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 9.º, Lei n. 8.218, de 1991, art.
6.º, Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º, Lei n. 11.488, de 2007, art. 13, e Lei n. 11.941,
de 2009, art. 28);

I - de cinquenta por cento, quando for efetuado o pagamento ou a compensação no
prazo de trinta dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado do
lançamento (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 9.º, Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, inciso I,
Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º, Lei n. 11.488, de 2007, art. 13, e Lei n. 11.941 , de
2009, art. 28);

II - de quarenta por cento, quando o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo
de trinta dias, contado da data em que foi notificado do lançamento (Lei n. 4.502, de
1964, art. 80, § 9.º, Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, inciso II, Lei n. 9.430, de 1996, art.
44, § 3.º, Lei n. 11.488, de 2007, art. 13, e Lei n. 11.941, de 2009, art. 28);

III - de trinta por cento, quando for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo
de trinta dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão
administrativa de primeira instância (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 9.º, Lei n. 8.218,
de 1991, art. 6.º, inciso III, Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º, Lei n. 11.488 , de 2007,
art. 13, e Lei n. 11.941, de 2009, art. 28); ou

IV - de vinte por cento, quando o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de
trinta dias, contado da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira
instância (Lei n. 4.502, de 1964, art. 80, § 9.º, Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, inciso IV,
Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º, Lei n. 11.488, de 2007, art. 13, e Lei n. 11.941, de
2009, art. 28).

§ 1.º No caso de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de
primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do caput, para o caso de
pagamento ou compensação, e no inciso IV do caput, para o caso de parcelamento (Lei



n. 8.218, de 1991, art. 6.º, § 1.º, e Lei n. 11.941, de 2009, art. 28).
§ 2.º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o

regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada (Lei n.
8.218, de 1991, art. 6.º, § 2.º, e Lei n. 11.941, de 2009, art. 28).

Art. 602. A redução da multa de lançamento de ofício prevista nos incisos I a IV do
art. 601 não se aplica às multas previstas no art. 543, no inciso I do art. 572, no art. 573
e no art. 605 (Lei n. 10.833, de 2003, art. 81).

Seção III

Do Perdimento da Mercadoria

Art. 603. Sem prejuízo de outras sanções administrativas ou penais cabíveis,
incorrerá na pena de perdimento o proprietário de produtos de procedência estrangeira,
encontrados fora da zona aduaneira, em qualquer situação ou lugar, nos seguintes casos
(Lei n. 4.502, de 1964, art. 87):
I - quando o produto, sujeito ou não ao imposto, tiver sido introduzido

clandestinamente no País, ou importado irregular ou fraudulentamente (Lei n. 4.502, de
1964, art. 87, inciso I); ou
II - em relação a produto sujeito ao imposto, quando não houver sido registrada a

declaração de importação no SISCOMEX, salvo se estiver dispensado do registro, ou
quando estiver desacompanhado da Guia de Licitação, se em poder do estabelecimento
importador ou licitante, ou de nota fiscal, se em poder de outros estabelecimentos ou
pessoas, ou, ainda, quando estiver acompanhado de nota fiscal falsa (Lei n. 4.502, de
1964, art. 87, inciso II).
§ 1.º Se o proprietário não for conhecido ou identificado, considerar-se-á como tal o

possuidor ou detentor da mercadoria (Lei n. 4.502, de 1964, art. 87, § 1.º).
§ 2.º O fato de não serem conhecidas ou identificadas as pessoas a que se referem o

caput e o seu § 1.º não obsta a aplicação da penalidade, considerando-se a mercadoria,
no caso, como abandonada (Lei n. 4.502, de 1964, art. 87, § 2.º).
§ 3.º A aplicação da penalidade independe de ser, ou não, o proprietário da

mercadoria, contribuinte do imposto.
§ 4.º Na hipótese do § 2.º, em qualquer tempo, antes de ocorrida a prescrição, o

processo poderá ser reaberto, exclusivamente para apuração da autoria, vedada a
discussão de qualquer outra matéria ou a alteração do julgado, quanto à infração, à
prova de sua existência, à penalidade aplicada e aos fundamentos jurídicos da
condenação (Lei n. 4.502, de 1964, art. 87, § 3.º).
§ 5.º A falta de nota fiscal será suprida:
I - no caso de mercadoria usada, adquirida de particular, por unidade, para venda a



varejo no estabelecimento adquirente, pelo recibo do vendedor em que se consignem os
elementos de identificação pessoal deste (nome, endereço, profissão, documento de
identidade e CPF) e se especifique a mercadoria, acompanhada de declaração de
responsabilidade, assinada pelo mesmo vendedor, sobre a entrada legal no País; ou
II - no caso de produto trazido do exterior como bagagem, em cujo desembaraço tenha

sido pago o imposto, pelos documentos comprobatórios da entrada do produto no País e
do pagamento do tributo devido por ocasião do respectivo desembaraço.
§ 6.º Às infrações e penalidades mencionadas no art. 346, combinado com o inciso I

do caput deste artigo, e no inciso III do art. 581, aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei
n. 1.455, de 1976.

Art. 604. Sujeitar-se-ão também à pena de perdimento da mercadoria:
I - os que expuserem à venda os produtos do Código 2402.20.00 da TIPI, e não

declararem, em cada unidade tributada, na forma prevista neste Regulamento, a sua
firma e a situação do estabelecimento (localidade, rua e número), o número de sua
inscrição no CNPJ e outras indicações necessárias à identificação do produto,
independentemente da multa do inciso III do art. 581 (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art.
19, inciso V);
II - os importadores de produtos do Código 2402.20.00 da TIPI, que desatenderem

qualquer das condições do inciso I do art. 353 (Lei n. 9.532, de 1997, art. 50, parágrafo
único);
III - os vendedores ambulantes e os estabelecimentos que possuírem ou conservarem

produtos das Posições 71.02 a 71.04, 71.06 a 71.11, 71.13 a 71.16, 91.01 e 91.02 da
TIPI, cuja origem não for comprovada, ou quando os que os possuírem ou conservarem
não estiverem inscritos no CNPJ (Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 22, parágrafo único); e
IV - os que aplicarem selos de controle falsos, incidindo a pena sobre os produtos em

que os mesmos selos forem utilizados, independentemente da multa do inciso IV do art.
585 (Decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 33, inciso IV, e Lei n. 10.637, de 2002, art. 52).

Art. 605. A pena de perdimento, aplicada na hipótese a que se refere o art. 538,
poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a destinação, em
multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria (Lei n. 9.779, de 1999, art. 19).
Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, em conformidade com o

disposto neste artigo, fica condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao
atendimento das normas de controle administrativo (Lei n. 9.779, de 1999, art. 19,
parágrafo único).

Art. 606. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá adotar nomenclatura
simplificada para a classificação de mercadorias apreendidas, na lavratura do
correspondente auto de infração para a aplicação da pena de perdimento, bem como
aplicar alíquotas de cinquenta por cento sobre o valor arbitrado dessas mercadorias,
para o cálculo do valor estimado do imposto que seria devido na importação, para



efeitos de controle patrimonial, elaboração de estatísticas, formalização de processo
administrativo fiscal e representação fiscal para fins penais (Lei n. 10.833, de 2003, art.
65).

Seção IV

Das Outras Multas

Art. 607. O estabelecimento destinatário da nota fiscal emitida em desacordo com o
disposto no art. 432, que receber, registrar ou utilizar, em proveito próprio ou alheio,
ficará sujeito à multa igual ao valor da mercadoria constante do mencionado documento,
sem prejuízo da obrigatoriedade de recolher o valor do imposto indevidamente
aproveitado (Lei n. 9.493, de 1997, art. 7.º).

Seção V

Da Cassação de Regimes ou Controles Especiais

Art. 608. Os regimes ou controles especiais de pagamento do imposto, de uso de
documentos ou de escrituração, de rotulagem ou marcação dos produtos ou quaisquer
outros, quando estabelecidos em benefício dos contribuintes ou de outras pessoas
obrigadas ao cumprimento de dispositivos deste Regulamento, serão cassados se os
beneficiários procederem de modo fraudulento, no gozo das respectivas concessões (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 90).
§ 1.º É competente para determinar a cassação a mesma autoridade que o for para a

concessão (Lei n. 4.502, de 1964, art. 90, parágrafo único).
§ 2.º Do ato que determinar a cassação caberá recurso para a autoridade superior.

TÍTULO XI

Das Disposições Gerais e Finais

Conceitos e Definições
Art. 609. Na interpretação e aplicação deste Regulamento, são adotados os seguintes
conceitos e definições:
I - as expressões "firma" e "empresa", quando empregadas em sentido geral,

compreendem os conceitos de empresário individual e todos os tipos de sociedade (Lei
n. 4.502, de 1964, art. 115, e Lei n. 10.406, de 2002, art. 44, inciso II, e arts. 966 e 981);



II - as expressões "fábrica" e "fabricante" são equivalentes a estabelecimento
industrial, como definido no art. 8.º;
III - a expressão "estabelecimento", em sua delimitação, diz respeito ao prédio em que

são exercidas atividades geradoras de obrigações, nele compreendidos, unicamente, as
dependências internas, galpões e áreas contínuas muradas, cercadas ou por outra forma
isoladas, em que sejam, normalmente, executadas operações industriais, comerciais ou
de outra natureza;
IV - são considerados autônomos, para efeito de cumprimento da obrigação tributária,

os estabelecimentos, ainda que pertencentes a uma mesma pessoa física ou jurídica;
V - a referência feita, de modo geral, a estabelecimento comercial atacadista não

alcança os estabelecimentos comerciais equiparados a industrial;
VI - a expressão "seção", quando relacionada com o estabelecimento, diz respeito a

parte ou dependência interna dele;
VII - depósito fechado é aquele em que não se realizam vendas, mas apenas entregas

por ordem do depositante dos produtos; e
VIII - considera-se, ainda, depósito fechado a área externa, delimitada, de

estabelecimento fabricante de veículos automóveis.

Bens de Produção
Art. 610. Consideram-se bens de produção (Lei n. 4.502, de 1964, art. 4.º, inciso IV, e
Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º, alteração 1.ª):
I - as matérias-primas;
II - os produtos intermediários, inclusive os que, embora não integrando o produto

final, sejam consumidos ou utilizados no processo industrial;
III - os produtos destinados a embalagem e acondicionamento;
IV - as ferramentas, empregadas no processo industrial, exceto as manuais; e
V - as máquinas, instrumentos, aparelhos e equipamentos, inclusive suas peças, partes

e outros componentes, que se destinem a emprego no processo industrial.

Empresas Coligadas
Art. 611. O conceito de empresas coligadas utilizado neste Regulamento não abrange
as sociedades de simples participação, conforme definição dada pelos arts. 1.097 e
1.100 da Lei n. 10.406, de 2002.

Firmas Interdependentes
Art. 612. Considerar-se-ão interdependentes duas firmas:
I - quando uma delas tiver participação na outra de quinze por cento ou mais do capital

social, por si, seus sócios ou acionistas, bem como por intermédio de parentes destes
até o segundo grau e respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa
física (Lei n. 4.502, de 1964, art. 42, inciso I, e Lei n. 7.798, de 1989, art. 9.º);
II - quando, de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na qualidade de diretor, ou sócio

com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei n. 4.502, de



1964, art. 42, inciso II);
III - quando uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de vinte

por cento no caso de distribuição com exclusividade em determinada área do território
nacional, e mais de cinquenta por cento, nos demais casos, do volume das vendas dos
produtos tributados, de sua fabricação ou importação (Lei n. 4.502, de 1964, art. 42,
inciso III);

IV - quando uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou
de mais de um dos produtos industrializados ou importados pela outra, ainda quando a
exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 42, parágrafo único, inciso I); ou

V - quando uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste
semelhante, produto tributado que tenha fabricado ou importado (Lei n. 4.502, de 1964,
art. 42, parágrafo único, inciso II).

Parágrafo único. Não caracteriza a interdependência referida nos incisos III e IV a
venda de matérias-primas e produtos intermediários, destinados exclusivamente à
industrialização de produtos do comprador.

Comerciante Autônomo
Art. 613. Para os efeitos do § 2.º e do inciso III do art. 195, considera-se comerciante
autônomo, ambulante ou não, a pessoa física, ainda que como empresário individual,
que pratique habitualmente atos de comércio, com o fim de lucro, em seu próprio nome,
na revenda direta a consumidor, mediante oferta domiciliar, dos produtos
que conduzir ou oferecer por meio de mostruário ou catálogo.

Tabela de Incidência
Art. 614. As Seções, os Capítulos, as Posições e os Códigos citados neste
Regulamento são os constantes da TIPI, aprovada pelo Decreto n. 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

Disposições Finais
Art. 615. Este Regulamento consolida a legislação referente ao IPI publicada até 15
de outubro de 2009.

Art. 616. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 617. Ficam revogados:
I - o Decreto n. 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre

Produtos Industrializados;
II - o Decreto n. 4.859, de 14 de outubro de 2003;
III - o Decreto n. 4.924, de 19 de dezembro de 2003;
IV - o Decreto n. 6.158, de 16 de julho de 2007;
V - o art. 2.º do Decreto n. 6.501, de 2 de julho de 2008; e



VI - o art. 43 do Decreto n. 6.707, de 23 de dezembro de 2008.
Brasília, 15 de junho de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.
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008 - TOTAL

OBSERVAÇÕES:

.
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.

REGISTRO DE ENTRADAS

Período de _______ a _______

CODIFICAÇÃO IPI VALORES FISCAIS

CONTÁBIL FISCAL NATUREZA VALORES
CONTÁBEIS

OPERAÇÕES COM
CRÉDITO DO IMPOSTO

OPERAÇÕES SEM
CRÉDITO DO IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

IMPOSTO
CREDITADO

NÃO
TRIBUTADAS

OUTRAS

1.101 Compra para industrialização ou produção rural

1.102 Compra para comercialização

1.111 Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente
em consignação industrial

1.113 Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente
em consignação mercantil

1.116 Compra para industrialização ou produção rural originada de
encomenda para recebimento futuro

1.117 Compra para comercialização originada de encomenda para
recebimento futuro

1.118
Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente
originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda
à ordem

1.120 Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do
vendedor remetente

1.121 Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do
vendedor remetente

1.122
Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo
fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento
adquirente

1.124 Industrialização efetuada por outra empresa

1.125
ndustrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria
remetida para utilização no processo de industrialização não transitou
pelo estabelecimento adquirente da mercadoria

1.126 Compra para utilização na prestação de serviço

1.151 Transferência para industrialização ou produção rural

1.152 Transferência para comercialização

1.154 Transferência para utilização na prestação de serviço

1.201 Devolução de venda de produção do estabelecimento

1.202 Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

1.203 Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio

1.204 Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio

1.207 Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica



1.208 Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência

1.209 Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida
em transferência

1.252 Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial

1.256 Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural

1.302 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial

1.352 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial

1.356 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor
rural

1.401 Compra para industrialização ou produção rural em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

1.403 Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária

1.406 Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita
ao regime de substituição tributária

1.407 Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está
sujeita ao regime de substituição tributária

1.408 Transferência para industrialização ou produção rural em operação
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

1.409 Transferência para comercialização em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária

1.410 Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação
com produto sujeito ao regime de substituição tributária

1.411
Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária

1.414
Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de
substituição tributária

1.415
Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida
para venda fora do estabelecimento em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária

1.452 Retorno de insumo não utilizado na produção

1.501 Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação

1.503 Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim
específico de exportação, de produção do estabelecimento

1.504 Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim
específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros

1.505
Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento.

1.506
Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas
ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de
exportação.

1.551 Compra de bem para o ativo imobilizado

1.552 Transferência de bem do ativo imobilizado

1.553 Devolução de venda de bem do ativo imobilizado

1.554 Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do
estabelecimento

1.555 Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no
estabelecimento

1.556 Compra de material para uso ou consumo

1.557 Transferência de material para uso ou consumo

1.653 Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final



1.658 Transferência de combustível e lubrificante para industrialização

1.660 Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à
industrialização subsequente

1.662 Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a
consumidor ou usuário final

1.901 Entradas para industrialização por encomenda

1.902 Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

1.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada
no referido processo

1.904 Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

1.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou
armazém-geral

1.906 Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém
geral

1.907 Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou
armazém geral

1.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

1.909 Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

1.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde

1.911 Entrada de amostra grátis

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração

1.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração

1.914 Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

1.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

1.916 Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

1.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou
industrial

1.918 Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou
industrial

1.919
Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo
industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil ou
industrial

1.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

1.921 Retorno de vasilhame ou sacaria

1.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de
compra para recebimento futuro

1.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à
ordem

1.924
Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do
adquirente

1.925
Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e
ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo
estabelecimento do adquirente

1.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria
decorrente de formação de kit ou de sua desagregação

1.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada

2.101 Compra para industrialização ou produção rural

2.102 Compra para comercialização



2.111 Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente
em consignação industrial

2.113 Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente
em consignação mercantil

2.116 Compra para industrialização ou produção rural originada de
encomenda para recebimento futuro

2.117 Compra para comercialização originada de encomenda para
recebimento futuro

2.118
Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente
originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda
à ordem

2.120 Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do
vendedor remetente

2.121 Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do
vendedor remetente

2.122
Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo
fornecedor ao industrializador sem transitar pelo estabelecimento
adquirente

2.124 Industrialização efetuada por outra empresa

2.125
Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria
remetida para utilização no processo de industrialização não transitou
pelo estabelecimento adquirente da mercadoria

2.126 Compra para utilização na prestação de serviço

2.151 Transferência para industrialização ou produção rural

2.152 Transferência para comercialização

2.154 Transferência para utilização na prestação de serviço

2.201 Devolução de vendas de produção do estabelecimento

2.202 Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

2.203 Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio

2.204 Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio

2.208 Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência

2.209
Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida
em transferência

2.252 Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial

2.256 Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural

2.302 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial

2.352 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial

2.356 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou
de distribuidora de energia elétrica

2.401 Compra para industrialização ou produção rural em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

2.403 Compra para industrialização ou produção rural em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

2.406 Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita
ao regime de substituição tributária

2.407 Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está
sujeita ao regime de substituição tributária

2.408 Transferência para industrialização ou produção rural em operação
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

2.409 Transferência para comercialização em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária



2.410 Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação
com produto sujeito ao regime de substituição tributária

2.411
Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária

2.414
Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de
substituição tributária

2.415
Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida
para venda fora do estabelecimento em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária

2.501 Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação

2.503 Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim
específico de exportação, de produção do estabelecimento

2.504 Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim
específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros

2.505
Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento.

2.506
Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas
ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de
exportação.

2.551 Compra de bem para o ativo imobilizado

2.552 Transferência de bem do ativo imobilizado

2.553 Devolução de venda de bem do ativo imobilizado

2.554 Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do
estabelecimento

2.555 Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no
estabelecimento

2.556 Compra de material para uso ou consumo

2.557 Transferência de material para uso ou consumo

2.651 Compra de combustível ou lubrificante para industrialização
subsequente

2.653 Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final

2.658 Transferência de combustível e lubrificante para industrialização

2.660 Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à
industrialização subsequente

2.662 Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a
consumidor ou usuário final

2.901 Entrada para industrialização por encomenda

2.902 Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

2.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada
no referido processo

2.904 Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

2.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou
armazém geral

2.906 Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém
geral

2.907 Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou
armazém geral

2.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

2.909 Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

2.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde



2.911 Entrada de amostra grátis

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração

2.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração

2.914 Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

2.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

2.916 Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

2.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou
industrial

2.918 Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou
industrial

2.919
Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo
industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil ou
industrial

2.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

2.921 Retorno de vasilhame ou sacaria

2.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de
compra para recebimento futuro

2.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à
ordem

2.924
Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do
adquirente

2.925
Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e
ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo
estabelecimento do adquirente

2.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

SUBTOTAL

3.101 Compra para industrialização ou produção rural

3.102 Compra para comercialização

3.126 Compra para utilização na prestação de serviço

3.127 Compra para industrialização sob o regime de drawback

3.201 Devolução de venda de produção do estabelecimento

3.202 Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

3.211 Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de
drawback

3.352 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial

3.356 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor
rural

3.503 Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim
específico de exportação

3.551 Compra de bem para o ativo imobilizado

3.553 Devolução de venda de bem do ativo imobilizado

3.556 Compra de material para uso ou consumo

3.651 Compra de combustível ou lubrificante para industrialização
subsequente

3.653 Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final

3.930 Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime
especial aduaneiro de admissão temporária

3.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado



SUBTOTAL

.

REGISTRO DE ENTRADA E SAÍDA DO SELO DE CONTROLE

FIRMA

GRUPO OU SUBGRUPO COR SÉRIE

ANO
MÊS/DIA

1)

ENTRADA SAÍDA

SALDO
(QUANTIDADE)

10)

OBSERVAÇÕES
11)

GUIA
QUANTIDADE

4)
NÚMEROS

5)

NOTA FISCAL
OUTRAS

QUANTIDADES
9)N.

2)
DATA

3)
SÉRIE

6)
NÚMERO

7)
QUANTIDADE

8)

.

APURAÇÃO DO IPI

De __________ de 20____.

MODELO B

SAÍDAS

CODIFICAÇÃO

NATUREZA
VALORES

CONTÁBEIS

IPI VALORES FISCAIS

CONTÁBIL FISCAL

OPERAÇÃO COM
DÉBITO DO IMPOSTO

OPERAÇÕES SEM DÉBITO
DO IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

IMPOSTO
DEBITADO

NÃO
TRIBUTADAS

OUTRAS

5.101 Vendas de produção do estabelecimento

5.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

5.103 Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do
estabelecimento

5.104 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
efetuada fora do estabelecimento

5.105 Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele
transitar

5.106 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que
não deva por ele transitar

5.109 Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comercio

5.110
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre
Comércio

5.111 Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente
em consignação industrial

5.112 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
remetida anteriormente em consignação industrial

5.113 Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente
em consignação mercantil

5.114 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
remetida anteriormente em consignação mercantil

5.115 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
recebida anteriormente em consignação mercantil



5.116 Venda de produção do estabelecimento originada de
encomenda para entrega futura

5.117 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
originada de encomenda para entrega futura

5.118 Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem

5.119
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente
originário, em venda à ordem

5.120
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à
ordem

5.122
Venda de produção do estabelecimento remetida para
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar
pelo estabelecimento do adquirente

5.123
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
remetida para industrialização, por conta e ordem do
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente

5.124 Industrialização efetuada para outra empresa

5.125

Industrialização efetuada para outra empresa quando a
mercadoria recebida para utilização no processo de
industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente
da mercadoria

5.151 Transferência de produção do estabelecimento

5.152 Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros

5.155 Transferência de produção do estabelecimento, que não deva
por ele transitar

5.156 Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros, que não deva por ele transitar

5.201 Devolução de compra para industrialização ou produção rural

5.202 Devolução de compra para comercialização

5.205 Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de
comunicação

5.206 Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte

5.207 Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica

5.208 Devolução de mercadoria recebida em transferência para
industrialização ou produção rural

5.209 Devolução de mercadoria recebida em transferência para
comercialização

5.210 Devolução de compra para utilização na prestação de serviço

5.401
Venda de produção do estabelecimento em operação com
produto sujeito ao regime de substituição tributária, na condição
de contribuinte substituto

5.402
Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao
regime de substituição tributária, em operação entre
contribuintes substitutos do mesmo produto

5.403
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária, na condição de contribuinte substituto

5.405
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária, na condição de contribuinte substituído

5.408 Transferência de produção do estabelecimento em operação
com produto sujeito ao regime de substituição tributária

5.409
Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de
substituição tributária

Devolução de compra para industrialização ou produção rural



5.410 em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária

5.411 Devolução de compra para comercialização em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

5.412 Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

5.413
Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária

5.414
Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime
de substituição tributária

5.415
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
para venda fora do estabelecimento, em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

5.501 Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico
de exportação

5.502 Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
com fim específico de exportação

5.503 Devolução de mercadoria recebida com fim específico de
exportação

5.504
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação,
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento

5.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros,
para formação de lote de exportação

5.551 Venda de bem do ativo imobilizado

5.552 Transferência de bem do ativo imobilizado

5.553 Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado

5.554 Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do
estabelecimento

5.555 Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido
para uso no estabelecimento

5.556 Devolução de compra de material de uso ou consumo

5.557 Transferência de material de uso ou consumo

5.651
Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento destinado à industrialização subsequente

5.652 Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento destinado à comercialização

5.653 Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento destinado a consumidor ou usuário final

5.658 Transferência de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento

5.660 Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido
para industrialização subsequente

5.662 Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido
por consumidor ou usuário final

5.901 Remessa para industrialização por encomenda

5.902 Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por
encomenda

5.903 Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não
aplicada no referido processo

5.904 Remessa para venda fora do estabelecimento

5.905 Remessa para depósito fechado ou armazém geral



5.906 Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou
armazém geral

5.907 Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito
fechado ou armazém geral

5.908 Remessa de bem por conta de contrato de comodato

5.909 Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

5.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

5.911 Remessa de amostra grátis

5.912 Remessa de mercadoria ou bem para demonstração

5.913 Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração

5.914 Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

5.915 Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

5.916 Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou
reparo

5.917 Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou
industrial

5.918 Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil
ou industrial

5.919
Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em
processo industrial, recebida anteriormente em consignação
mercantil ou industrial

5.920 Remessa de vasilhame ou sacaria

5.921 Devolução de vasilhame ou sacaria

5.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento
decorrente de venda para entrega futura

5.923 Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em
venda à ordem

5.924
Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento
do adquirente

5.925
Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta
e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela não
transitar pelo estabelecimento do adquirente

5.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria
decorrente de formação de kit ou de sua desagregação

5.927 Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de
perda, roubo ou deterioração

5.928 Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do
encerramento da atividade da empresa

5.929
Lançamento efetuado em decorrência de emissão de
documento fiscal relativo a operação ou prestação também
registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

5.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não
especificado

SUBTOTAL

6.101 Venda da produção do estabelecimento

6.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

6.103 Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do
estabelecimento

6.104 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
efetuada fora do estabelecimento

6.105 Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele
transitar



6.106 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que
não deva por ele transitar

6.107 Venda de produção do estabelecimento, destinada a não
contribuinte

6.108 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
destinada a não contribuinte

6.109 Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio

6.110
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
destinada à Zona Franca de Manaus ou a Áreas de Livre
Comércio

6.111 Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente
em consignação industrial

6.112 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros
remetida anteriormente em consignação industrial

6.113 Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente
em consignação mercantil

6.114 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
remetida anteriormente em consignação mercantil

6.115 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
recebida anteriormente em consignação mercantil

6.116 Venda de produção do estabelecimento originada de
encomenda para entrega futura

6.117 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
originada de encomenda para entrega futura

6.118 Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem

6.119
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente
originário, em venda à ordem

6.120
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à
ordem

6.122
Venda de produção do estabelecimento remetida para
industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar
pelo estabelecimento do adquirente

6.123
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
remetida para industrialização, por conta e ordem do
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente

6.124 Industrialização efetuada para outra empresa

6.125

Industrialização efetuada para outra empresa quando a
mercadoria recebida para utilização no processo de
industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente
da mercadoria

6.151 Transferência de produção do estabelecimento

6.152 Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros

6.155 Transferência de produção do estabelecimento, que não deva
por ele transitar

6.156 Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros, que não deva por ele transitar

6.201 Devolução de compra para industrialização ou produção rural

6.202 Devolução de compra para comercialização

6.205 Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de
comunicação

6.206 Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte

6.207 Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica

Devolução de mercadoria recebida em transferência para



6.208 industrialização ou produção rural

6.209 Devolução de mercadoria recebida em transferência para
comercialização

6.210 Devolução de compra para utilização na prestação de serviço

6.401
Venda de produção do estabelecimento em operação com
produto sujeito ao regime de substituição tributária, na condição
de contribuinte substituto

6.402
Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao
regime de substituição tributária, em operação entre
contribuintes substitutos do mesmo produto

6.403
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária, na condição de contribuinte substituto

6.404 Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária, cujo imposto já tenha sido retido anteriormente

6.408 Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária, cujo imposto já tenha sido retido anteriormente

6.409
Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de
substituição tributária

6.410
Devolução de compra para industrialização ou produção rural
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição
tributária

6.411 Devolução de compra para comercialização em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

6.414
Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime
de substituição tributária

6.415
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
para venda fora do estabelecimento, em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária

6.501 Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico
de exportação

6.502 Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
com fim específico de exportação

6.503 Devolução de mercadoria recebida com fim específico de
exportação

6.504
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação,
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento.

6.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros,
para formação de lote de exportação

6.551 Venda de bem do ativo imobilizado

6.552 Transferência de bem do ativo imobilizado

6.553 Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado

6.554 Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do
estabelecimento

6.555 Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido
para uso no estabelecimento

6.556 Devolução de compra de material de uso ou consumo

6.557 Transferência de material de uso ou consumo

6.651 Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento destinado à industrialização subsequente

6.652 Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento destinado à comercialização

6.653 Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento destinado a consumidor ou usuário final



6.658 Transferência de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento

6.660
Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido
para industrialização subsequente

6.661 Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido
para comercialização

6.901 Remessa para industrialização por encomenda

6.902 Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por
encomenda

6.903 Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não
aplicada no referido processo

6.904 Remessa para venda fora do estabelecimento

6.905 Remessa para depósito fechado ou armazém geral

6.906 Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou
armazém geral

6.907 Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito
fechado ou armazém geral

6.908 Remessa de bem por conta de contrato de comodato

6.909 Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

6.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

6.911 Remessa de amostra grátis

6.912 Remessa de mercadoria ou bem para demonstração

6.913 Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração

6.914 Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

6.915 Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

6.916 Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou
reparo

6.917 Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou
industrial

6.918 Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil
ou industrial

6.919
Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em
processo industrial, recebida anteriormente em consignação
mercantil ou industrial

6.920 Remessa de vasilhame ou sacaria

6.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento
decorrente de venda para entrega futura

6.923 Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em
venda à ordem

6.924
Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento
do adquirente

6.925
Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta
e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela não
transitar pelo estabelecimento do adquirente

6.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não
especificado

SUBTOTAL

7.101 Venda de produção do estabelecimento

7.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros



7.105 Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele
transitar

7.106 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que
não deva por ele transitar

7.127 Venda de produção do estabelecimento sob o regime de
drawback

7.201 Devolução de compra para industrialização ou produção rural

7.202 Devolução de compra para comercialização

7.210 Devolução de compra para utilização na prestação de serviço

7.211 Devolução de compra para industrialização sob o regime de
drawback

7.501 Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de
exportação

7.551 Venda de bem do ativo imobilizado

7.553 Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado

7.556 Devolução de compra de material de uso ou consumo

7.651 Venda de combustível ou lubrificante de produção do
estabelecimento

7.930
Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja
entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial
aduaneiro de admissão temporária

7.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não
especificado

SUBTOTAL 28 28 28 28 28

TOTAIS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-6-2010. Retificado em 25-6-2010.



DECRETO N. 7.217, DE 21 DE JUNHO DE 2010 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece
diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.445, de 5 de
janeiro de 2007, decreta:

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1.º Este Decreto estabelece normas para execução da Lei n. 11.445, de 5 de
janeiro de 2007.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação,

organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais o
serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

II - regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço
público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto socioambiental,
direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e
fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos, para atingir os objetivos
do art. 27;

III - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou
avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo
poder público e a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;



IV - entidade de regulação: entidade reguladora ou regulador: agência reguladora,
consórcio público de regulação, autoridade regulatória, ente regulador, ou qualquer
outro órgão ou entidade de direito público que possua competências próprias de
natureza regulatória, independência decisória e não acumule funções de prestador dos
serviços regulados;

V - prestação de serviço público de saneamento básico: atividade, acompanhada ou
não de execução de obra, com objetivo de permitir aos usuários acesso a serviço
público de saneamento básico com características e padrões de qualidade determinados
pela legislação, planejamento ou regulação;

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à
sociedade informações, representações técnicas e participação nos processos de
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços
públicos de saneamento básico;

VII - titular: o ente da Federação que possua por competência a prestação de serviço
público de saneamento básico;

VIII - prestador de serviço público: o órgão ou entidade, inclusive empresa:
a) do titular, ao qual a lei tenha atribuído competência de prestar serviço público; ou
b) ao qual o titular tenha delegado a prestação dos serviços, observado o disposto no

art. 10 da Lei n. 11.445, de 2007;
IX - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição;
X - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois ou mais

titulares, com uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua
remuneração, e com compatibilidade de planejamento;

XI - serviços públicos de saneamento básico: conjunto dos serviços públicos de
manejo de resíduos sólidos, de limpeza urbana, de abastecimento de água, de
esgotamento sanitário e de drenagem e manejo de águas pluviais, bem como
infraestruturas destinadas exclusivamente a cada um destes serviços;

XII - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios
ocupados ao saneamento básico;

XIII - subsídios: instrumento econômico de política social para viabilizar manutenção
e continuidade de serviço público com objetivo de universalizar acesso ao saneamento
básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda;

XIV - subsídios diretos: quando destinados a determinados usuários;
XV - subsídios indiretos: quando destinados a prestador de serviços públicos;
XVI - subsídios internos: aqueles concedidos no âmbito territorial de cada titular;
XVII - subsídios entre localidades: aqueles concedidos nas hipóteses de gestão

associada e prestação regional;
XVIII - subsídios tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária;
XIX - subsídios fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários,

inclusive por meio de subvenções;
XX - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,



lugarejos e aldeias, assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE;

XXI - aviso: informação dirigida a usuário pelo prestador dos serviços, com
comprovação de recebimento, que tenha como objetivo notificar a interrupção da
prestação dos serviços;

XXII - comunicação: informação dirigida a usuários e ao regulador, inclusive por meio
de veiculação em mídia impressa ou eletrônica;

XXIII - água potável: água para consumo humano cujos parâmetros microbiológicos,
físicos e químicos atendam ao padrão de potabilidade estabelecido pelas normas do
Ministério da Saúde;

XXIV - sistema de abastecimento de água: instalação composta por conjunto de
infraestruturas, obras civis, materiais e equipamentos, destinada à produção e à
distribuição canalizada de água potável para populações, sob a responsabilidade do
Poder Público;

XXV - soluções individuais: todas e quaisquer soluções alternativas de saneamento
básico que atendam a apenas uma unidade de consumo;

XXVI - edificação permanente urbana: construção de caráter não transitório, destinada
a abrigar atividade humana;

XXVII - ligação predial: derivação da água da rede de distribuição ou interligação
com o sistema de coleta de esgotos por meio de instalações assentadas na via pública ou
em propriedade privada até a instalação predial;

XXVIII - etapas de eficiência: parâmetros de qualidade de efluentes, a fim de se
alcançar progressivamente, por meio do aperfeiçoamento dos sistemas e processos de
tratamento, o atendimento às classes dos corpos hídricos; e

XXIX - metas progressivas de corpos hídricos: desdobramento do enquadramento em
objetivos de qualidade de água intermediários para corpos receptores, com cronograma
preestabelecido, a fim de atingir a meta final de enquadramento.

§ 1.º Não constituem serviço público:
I - as ações de saneamento executadas por meio de soluções individuais, desde que o

usuário não dependa de terceiros para operar os serviços; e
II - as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o

manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.
§ 2.º Ficam excetuadas do disposto no § 1.º:
I - a solução que atenda a condomínios ou localidades de pequeno porte, na forma

prevista no § 1.º do art. 10 da Lei n. 11.445, de 2007; e
II - a fossa séptica e outras soluções individuais de esgotamento sanitário, quando se

atribua ao Poder Público a responsabilidade por sua operação, controle ou disciplina,
nos termos de norma específica.

§ 3.º Para os fins do inciso VIII do caput, consideram-se também prestadoras do
serviço público de manejo de resíduos sólidos as associações ou cooperativas,
formadas por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo Poder Público como
catadores de materiais recicláveis, que executam coleta, processamento e



comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis.

CAPÍTULO III

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 3.º Os serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial e
serão prestados com base nos seguintes princípios:

I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das
ações e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo dos
resíduos sólidos e manejo de águas pluviais realizados de formas adequadas à saúde
pública e à proteção do meio ambiente;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços públicos de manejo das
águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio
público e privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais
e regionais, não causem risco à saúde pública e promovam o uso racional da energia,
conservação e racionalização do uso da água e dos demais recursos naturais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação,
de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos,
de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento

dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos

decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade; e
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos

hídricos.



Seção II

Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água

Art. 4.º Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a sua distribuição
mediante ligação predial, incluindo eventuais instrumentos de medição, bem como,
quando vinculadas a esta finalidade, as seguintes atividades:

I - reservação de água bruta;
II - captação;
III - adução de água bruta;
IV - tratamento de água;
V - adução de água tratada; e
VI - reservação de água tratada.

Art. 5.º O Ministério da Saúde definirá os parâmetros e padrões de potabilidade da
água, bem como estabelecerá os procedimentos e responsabilidades relativos ao
controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano.

§ 1.º A responsabilidade do prestador dos serviços públicos no que se refere ao
controle da qualidade da água não prejudica a vigilância da qualidade da água para
consumo humano por parte da autoridade de saúde pública.

§ 2.º Os prestadores de serviços de abastecimento de água devem informar e orientar a
população sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situações de
emergência que ofereçam risco à saúde pública, atendidas as orientações fixadas pela
autoridade competente.

Art. 6.º Excetuados os casos previstos nas normas do titular, da entidade de regulação
e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada à rede pública
de abastecimento de água disponível.

§ 1.º Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas
soluções individuais, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos
órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 2.º As normas de regulação dos serviços poderão prever prazo para que o usuário se
conecte à rede pública, preferencialmente não superior a noventa dias.

§ 3.º Decorrido o prazo previsto no § 2.º, caso fixado nas normas de regulação dos
serviços, o usuário estará sujeito às sanções previstas na legislação do titular.

§ 4.º Poderão ser adotados subsídios para viabilizar a conexão, inclusive a
intradomiciliar, dos usuários de baixa renda.

Art. 7.º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água
não poderá ser também alimentada por outras fontes.



§ 1.º Entende-se como sendo a instalação hidráulica predial mencionada no caput a
rede ou tubulação de água que vai da ligação de água da prestadora até o reservatório
de água do usuário.

§ 2.º A legislação e as normas de regulação poderão prever sanções administrativas a
quem infringir o disposto no caput.

§ 3.º O disposto no § 2.º não exclui a possibilidade da adoção de medidas
administrativas para fazer cessar a irregularidade, bem como a responsabilização civil
no caso de contaminação de água das redes públicas ou do próprio usuário.

§ 4.º Serão admitidas instalações hidráulicas prediais com objetivo de reúso de
efluentes ou aproveitamento de água de chuva, desde que devidamente autorizadas pela
autoridade competente.

Art. 8.º A remuneração pela prestação dos serviços públicos de abastecimento de água
pode ser fixada com base no volume consumido de água, podendo ser progressiva, em
razão do consumo.

§ 1.º O volume de água consumido deve ser aferido, preferencialmente, por meio de
medição individualizada, levando-se em conta cada uma das unidades, mesmo quando
situadas na mesma edificação.

§ 2.º Ficam excetuadas do disposto no § 1.º, entre outras previstas na legislação, as
situações em que as infraestruturas das edificações não permitam individualização do
consumo ou em que a absorção dos custos para instalação dos medidores individuais
seja economicamente inviável para o usuário.

Seção III

Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário

Art. 9.º Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços
constituídos por uma ou mais das seguintes atividades:

I - coleta, inclusive ligação predial, dos esgotos sanitários;
II - transporte dos esgotos sanitários;
III - tratamento dos esgotos sanitários; e
IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de

unidades de tratamento coletivas ou individuais, inclusive fossas sépticas.
§ 1.º Para os fins deste artigo, a legislação e as normas de regulação poderão

considerar como esgotos sanitários também os efluentes industriais cujas características
sejam semelhantes às do esgoto doméstico.

§ 2.º A legislação e as normas de regulação poderão prever penalidades em face de
lançamentos de águas pluviais ou de esgotos não compatíveis com a rede de
esgotamento sanitário.



Art. 10. A remuneração pela prestação de serviços públicos de esgotamento sanitário
poderá ser fixada com base no volume de água cobrado pelo serviço de abastecimento
de água.

Art. 11. Excetuados os casos previstos nas normas do titular, da entidade de regulação
e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada à rede pública
de esgotamento sanitário disponível.

§ 1.º Na ausência de rede pública de esgotamento sanitário serão admitidas soluções
individuais, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos
responsáveis pelas políticas ambientais, de saúde e de recursos hídricos.

§ 2.º As normas de regulação dos serviços poderão prever prazo para que o usuário se
conecte a rede pública, preferencialmente não superior a noventa dias.

§ 3.º Decorrido o prazo previsto no § 2.º, caso fixado nas normas de regulação dos
serviços, o usuário estará sujeito às sanções previstas na legislação do titular.

§ 4.º Poderão ser adotados subsídios para viabilizar a conexão, inclusive
intradomiciliar, dos usuários de baixa renda.

Seção IV

Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 12. Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as atividades
de coleta e transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem,
tratamento, inclusive por compostagem, e disposição final dos:

I - resíduos domésticos;
II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em

quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do
titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam
de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou administrativa, de
decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza pública urbana, tais como:
a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e

logradouros públicos;
b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos;
c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas

pluviais em logradouros públicos;
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e
e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos

de acesso aberto ao público.



Art. 13. Os planos de saneamento básico deverão conter prescrições para manejo dos
resíduos sólidos urbanos, em especial dos originários de construção e demolição e dos
serviços de saúde, além dos resíduos referidos no art. 12.

Art. 14. A remuneração pela prestação de serviço público de manejo de resíduos
sólidos urbanos deverá levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados,
bem como poderá considerar:

I - nível de renda da população da área atendida;
II - características dos lotes urbanos e áreas neles edificadas;
III - peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio; ou
IV - mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de resíduos e à

recuperação dos resíduos gerados.

Seção V

Dos Serviços Públicos de Manejo de Águas Pluviais Urbanas

Art. 15. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os
constituídos por uma ou mais das seguintes atividades:

I - drenagem urbana;
II - transporte de águas pluviais urbanas;
III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de

cheias; e
IV - tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.

Art. 16. A cobrança pela prestação do serviço público de manejo de águas pluviais
urbanas deverá levar em conta, em cada lote urbano, o percentual de área
impermeabilizada e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção da
água pluvial, bem como poderá considerar:

I - nível de renda da população da área atendida; e
II - características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.

Seção VI

Da Interrupção dos Serviços

Art. 17. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico deverá obedecer ao
princípio da continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador nas hipóteses de:



I - situações que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente as de
emergência e as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos
serviços de saneamento básico;

II - manipulação indevida, por parte do usuário, da ligação predial, inclusive medidor,
ou qualquer outro componente da rede pública; ou

III - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio
de interrupções programadas.

§ 1.º Os serviços de abastecimento de água, além das hipóteses previstas no caput,
poderão ser interrompidos pelo prestador, após aviso ao usuário, com comprovação do
recebimento e antecedência mínima de trinta dias da data prevista para a suspensão, nos
seguintes casos:

I - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água
consumida; ou

II - inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço de
abastecimento de água.

§ 2.º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos
usuários no prazo estabelecido na norma de regulação, que preferencialmente será
superior a quarenta e oito horas.

§ 3.º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá
obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da
saúde das pessoas atingidas.

CAPÍTULO IV

DA RELAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO
BÁSICO COM OS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 18. Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento
básico.

Parágrafo único. A prestação de serviços públicos de saneamento básico deverá ser
realizada com base no uso sustentável dos recursos hídricos.

Art. 19. Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos de
recursos hídricos das bacias hidrográficas em que os Municípios estiverem inseridos.

Art. 20. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de
saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso.



Art. 21. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que
obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos
hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com
objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da
prestação do serviço e a gestão da demanda.

Parágrafo único. A tarifa de contingência, caso adotada, incidirá, preferencialmente,
sobre os consumidores que ultrapassarem os limites definidos no racionamento.

CAPÍTULO V

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 22. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgoto sanitário e de
efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência,
a fim de alcançar progressivamente os padrões definidos pela legislação ambiental e os
das classes dos corpos hídricos receptores.

§ 1.º A implantação das etapas de eficiência de tratamento de efluentes será
estabelecida em função da capacidade de pagamento dos usuários.

§ 2.º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de
licenciamento para as atividades a que se refere o caput, em função do porte das
unidades e dos impactos ambientais esperados.

§ 3.º Para o cumprimento do caput, a autoridade ambiental competente estabelecerá
metas progressivas para que a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de
esgotos sanitários atendam aos padrões das classes dos corpos hídricos receptores, a
partir dos níveis presentes de tratamento, da tecnologia disponível e considerando a
capacidade de pagamento dos usuários envolvidos.

§ 4.º O Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Recursos
Hídricos editarão, no âmbito de suas respectivas competências, normas para o
cumprimento do disposto neste artigo.

TÍTULO II

Das Diretrizes para os Serviços Públicos de Saneamento Básico

CAPÍTULO I

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE



Art. 23. O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento
básico, devendo, para tanto:

I - elaborar os planos de saneamento básico, observada a cooperação das associações
representativas e da ampla participação da população e de associações representativas
de vários segmentos da sociedade, como previsto no art. 2.º, inciso II, da Lei n. 10.257,
de 10 de julho de 2001;

II - prestar diretamente os serviços ou autorizar a sua delegação;
III - definir o ente responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os

procedimentos de sua atuação;
IV - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública;
V - fixar os direitos e os deveres dos usuários;
VI - estabelecer mecanismos de participação e controle social; e
VII - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema

Nacional de Informações em Saneamento-SINISA.
§ 1.º O titular poderá, por indicação da entidade reguladora, intervir e retomar a

prestação dos serviços delegados nas hipóteses previstas nas normas legais,
regulamentares ou contratuais.

§ 2.º Inclui-se entre os parâmetros mencionados no inciso IV do caput o volume
mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais
sobre a potabilidade da água.

§ 3.º Ao Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de seus órgãos de direção e de
controle social, compete participar da formulação da política e da execução das ações
de saneamento básico, por intermédio dos planos de saneamento básico.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO

Art. 24. O processo de planejamento do saneamento básico envolve:
I - o plano de saneamento básico, elaborado pelo titular;
II - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB, elaborado pela União; e
III - os planos regionais de saneamento básico elaborados pela União nos termos do

inciso II do art. 52 da Lei n. 11.445, de 2007.
§ 1.º O planejamento dos serviços públicos de saneamento básico atenderá ao

princípio da solidariedade entre os entes da Federação, podendo desenvolver-se
mediante cooperação federativa.

§ 2.º O plano regional poderá englobar apenas parte do território do ente da Federação
que o elaborar.

Art. 25. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano



editado pelo titular, que atenderá ao disposto no art. 19 e que abrangerá, no mínimo:
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando

sistema de indicadores de saúde, epidemiológicos, ambientais, inclusive hidrológicos, e
socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;
II - metas de curto, médio e longo prazos, com o objetivo de alcançar o acesso

universal aos serviços, admitidas soluções graduais e progressivas e observada a
compatibilidade com os demais planos setoriais;
III - programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas, de

modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;
IV - ações para situações de emergências e contingências; e
V - mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia

das ações programadas.
§ 1.º O plano de saneamento básico deverá abranger os serviços de abastecimento de

água, de esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de limpeza urbana e de
manejo de águas pluviais, podendo o titular, a seu critério, elaborar planos específicos
para um ou mais desses serviços.
§ 2.º A consolidação e compatibilização dos planos específicos deverão ser efetuadas

pelo titular, inclusive por meio de consórcio público do qual participe.
§ 3.º O plano de saneamento básico, ou o eventual plano específico, poderá ser

elaborado mediante apoio técnico ou financeiro prestado por outros entes da Federação,
pelo prestador dos serviços ou por instituições universitárias ou de pesquisa científica,
garantida a participação das comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.
§ 4.º O plano de saneamento básico será revisto periodicamente, em prazo não

superior a quatro anos, anteriormente à elaboração do plano plurianual.
§ 5.º O disposto no plano de saneamento básico é vinculante para o Poder Público que

o elaborou e para os delegatários dos serviços públicos de saneamento básico.
§ 6.º Para atender ao disposto no § 1.º do art. 22, o plano deverá identificar as

situações em que não haja capacidade de pagamento dos usuários e indicar solução para
atingir as metas de universalização.
§ 7.º A delegação de serviço de saneamento básico observará o disposto no plano de

saneamento básico ou no eventual plano específico.
§ 8.º No caso de serviços prestados mediante contrato, as disposições de plano de

saneamento básico, de eventual plano específico de serviço ou de suas revisões, quando
posteriores à contratação, somente serão eficazes em relação ao prestador mediante a
preservação do equilíbrio econômico-financeiro.
§ 9.º O plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o território do

titular.
§ 10. Os titulares poderão elaborar, em conjunto, plano específico para determinado

serviço, ou que se refira à apenas parte de seu território.
§ 11. Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com o disposto nos

planos de bacias hidrográficas.



Art. 26. A elaboração e a revisão dos planos de saneamento básico deverão efetivar-
se, de forma a garantir a ampla participação das comunidades, dos movimentos e das
entidades da sociedade civil, por meio de procedimento que, no mínimo, deverá prever
fases de:

I - divulgação, em conjunto com os estudos que os fundamentarem;
II - recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública; e
III - quando previsto na legislação do titular, análise e opinião por órgão colegiado

criado nos termos do art. 47 da Lei n. 11.445, de 2007.
§ 1.º A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que

as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os
interessados, inclusive por meio da rede mundial de computadores - internet e por
audiência pública.

 § 2.º Após 31 de dezembro de 2015, a existência de plano de saneamento básico,
elaborado pelo titular dos serviços, será condição para o acesso a recursos
orçamentários da União ou a recursos de financiamentos geridos ou administrados por
órgão ou entidade da administração pública federal, quando destinados a serviços de
saneamento básico.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.211, de 21-3-2014.

CAPÍTULO III

DA REGULAÇÃO

Seção I

Dos Objetivos da Regulação

Art. 27. São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a

satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos

órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; e
IV - definir tarifas e outros preços públicos que assegurem tanto o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos, quanto a modicidade tarifária e de outros preços
públicos, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Parágrafo único. Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de



saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para execução dos contratos e
dos serviços e para correta administração de subsídios.

Seção II

Do Exercício da Função de Regulação

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 28. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e

financeira da entidade de regulação; e
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Subseção II

Das normas de regulação

Art. 29. Cada um dos serviços públicos de saneamento básico pode possuir regulação
específica.

Art. 30. As normas de regulação dos serviços serão editadas:
I - por legislação do titular, no que se refere:
a) aos direitos e obrigações dos usuários e prestadores, bem como às penalidades a

que estarão sujeitos; e
b) aos procedimentos e critérios para a atuação das entidades de regulação e de

fiscalização; e
II - por norma da entidade de regulação, no que se refere às dimensões técnica,

econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes
aspectos:

a) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
b) prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências

adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços;
c) requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
d) metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e respectivos prazos;
e) regime, estrutura e níveis tarifários, bem como procedimentos e prazos de sua



fixação, reajuste e revisão;
f) medição, faturamento e cobrança de serviços;
g) monitoramento dos custos;
h) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
i) plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;
j) subsídios tarifários e não tarifários;
k) padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; e
l) medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.
§ 1.º Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares

poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em
toda a área de abrangência da associação ou da prestação.

§ 2.º A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de estruturação de
sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação
e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes
estabelecidas na Lei n. 11.445, de 2007.

Subseção III

Dos órgãos e das entidades de regulação

Art. 31. As atividades administrativas de regulação, inclusive organização, e de
fiscalização dos serviços de saneamento básico poderão ser executadas pelo titular:

I - diretamente, mediante órgão ou entidade de sua administração direta ou indireta,
inclusive consórcio público do qual participe; ou

II - mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de
outro ente da Federação ou a consórcio público do qual não participe, instituído para
gestão associada de serviços públicos.

§ 1.º O exercício das atividades administrativas de regulação de serviços públicos de
saneamento básico poderá se dar por consórcio público constituído para essa finalidade
ou ser delegado pelos titulares, explicitando, no ato de delegação, o prazo de delegação,
a forma de atuação e a abrangência das atividades a ser desempenhadas pelas partes
envolvidas.

§ 2.º As entidades de fiscalização deverão receber e se manifestar conclusivamente
sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente
atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 32. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à
entidade de regulação todos os dados e informações necessários para desempenho de
suas atividades.

Parágrafo único. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput
aqueles produzidos por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou



fornecer materiais e equipamentos.

Subseção IV

Da publicidade dos atos de regulação

Art. 33. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e
instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços,
bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso
qualquer do povo, independentemente da existência de interesse direto.
§ 1.º Excluem-se do disposto no caput os documentos considerados sigilosos em razão

de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.
§ 2.º A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, preferencialmente, por

meio de sítio mantido na internet.

CAPÍTULO IV

DO CONTROLE SOCIAL

Art. 34. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá ser
instituído mediante adoção, entre outros, dos seguintes mecanismos:
I - debates e audiências públicas;
II - consultas públicas;
III - conferências das cidades; ou
IV - participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política

de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação.
§ 1.º As audiências públicas mencionadas no inciso I do caput devem se realizar de

modo a possibilitar o acesso da população, podendo ser realizadas de forma
regionalizada.
§ 2.º As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que

qualquer do povo, independentemente de interesse, ofereça críticas e sugestões a
propostas do Poder Público, devendo tais consultas ser adequadamente respondidas.
§ 3.º Nos órgãos colegiados mencionados no inciso IV do caput, é assegurada a

participação de representantes:
I - dos titulares dos serviços;
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; e
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor



relacionadas ao setor de saneamento básico.
§ 4.º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o inciso IV do

caput poderão ser exercidas por outro órgão colegiado já existente, com as devidas
adaptações da legislação.

§ 5.º É assegurado aos órgãos colegiados de controle social o acesso a quaisquer
documentos e informações produzidos por órgãos ou entidades de regulação ou de
fiscalização, bem como a possibilidade de solicitar a elaboração de estudos com o
objetivo de subsidiar a tomada de decisões, observado o disposto no § 1.º do art. 33.

 § 6.º Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos recursos federais
ou aos geridos ou administrados por órgão ou entidade da União, quando destinados a
serviços de saneamento básico, àqueles titulares de serviços públicos de saneamento
básico que não instituírem, por meio de legislação específica, o controle social
realizado por órgão colegiado, nos termos do inciso IV do caput.

•• § 6.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.211, de 21-3-2014.

Art. 35. Os Estados e a União poderão adotar os instrumentos de controle social
previstos no art. 34.

§ 1.º A delegação do exercício de competências não prejudicará o controle social
sobre as atividades delegadas ou a elas conexas.

§ 2.º No caso da União, o controle social a que se refere o caput será exercido nos
termos da Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei n.
10.683, de 28 de maio de 2003.

Art. 36. São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, nos
termos das normas legais, regulamentares e contratuais:

I - conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar
sujeitos; e

II - acesso:
a) a informações sobre os serviços prestados;
b) ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo

prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; e
c) ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

Art. 37. O documento de cobrança relativo à remuneração pela prestação de serviços
de saneamento básico ao usuário final deverá:

I - explicitar itens e custos dos serviços definidos pela entidade de regulação, de forma
a permitir o seu controle direto pelo usuário final; e

II - conter informações mensais sobre a qualidade da água entregue aos consumidores,
em cumprimento ao inciso I do art. 5.º do Anexo do Decreto n. 5.440, de 4 de maio de
2005.

Parágrafo único. A entidade de regulação dos serviços instituirá modelo de



documento de cobrança para a efetivação do previsto no caput e seus incisos.

CAPÍTULO V

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 38. O titular poderá prestar os serviços de saneamento básico:
I - diretamente, por meio de órgão de sua administração direta ou por autarquia,

empresa pública ou sociedade de economia mista que integre a sua administração
indireta, facultado que contrate terceiros, no regime da Lei n. 8.666, de 21 de junho de
1993, para determinadas atividades;

II - de forma contratada:
a) indiretamente, mediante concessão ou permissão, sempre precedida de licitação na

modalidade concorrência pública, no regime da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995; ou

b) no âmbito de gestão associada de serviços públicos, mediante contrato de programa
autorizado por contrato de consórcio público ou por convênio de cooperação entre entes
federados, no regime da Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005; ou

III - nos termos de lei do titular, mediante autorização a usuários organizados em
cooperativas ou associações, no regime previsto no art. 10, § 1.º, da Lei n. 11.445, de
2007, desde que os serviços se limitem a:

a) determinado condomínio; ou
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa

renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção
incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários.

Parágrafo único. A autorização prevista no inciso III deverá prever a obrigação de
transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com
os respectivos cadastros técnicos.

Seção II

Da Prestação mediante Contrato



Subseção I

Das condições de validade dos contratos

Art. 39. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação
de serviços públicos de saneamento básico:
I - existência de plano de saneamento básico;
II - existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da

prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de
saneamento básico;
III - existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das

diretrizes da Lei n. 11.445, de 2007, incluindo a designação da entidade de regulação e
de fiscalização; e
IV - realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação e

sobre a minuta de contrato, no caso de concessão ou de contrato de programa.
§ 1.º Para efeitos dos incisos I e II do caput, serão admitidos planos específicos

quando a contratação for relativa ao serviço cuja prestação será contratada, sem
prejuízo do previsto no § 2.º do art. 25.
§ 2.º É condição de validade para a celebração de contratos de concessão e de

programa cujos objetos sejam a prestação de serviços de saneamento básico que as
normas mencionadas no inciso III do caput prevejam:
I - autorização para contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área

a ser atendida;
II - inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços,

de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos
naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;
III - prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;
IV - hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços;
V - condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos

serviços, em regime de eficiência, incluindo:
a) sistema de cobrança e composição de taxas, tarifas e outros preços públicos;
b) sistemática de reajustes e de revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos; e
c) política de subsídios; e
VI - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e

fiscalização dos serviços.
§ 3.º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser

compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.
§ 4.º O Ministério das Cidades fomentará a elaboração de norma técnica para servir de

referência na elaboração dos estudos previstos no inciso II do caput.
§ 5.º A viabilidade mencionada no inciso II do caput pode ser demonstrada mediante



mensuração da necessidade de aporte de outros recursos além dos emergentes da
prestação dos serviços.
§ 6.º O disposto no caput e seus incisos não se aplica aos contratos celebrados com

fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei n. 8.666, de 1993, cujo objeto seja a prestação
de qualquer dos serviços de saneamento básico.

Subseção II

Das cláusulas necessárias

Art. 40. São cláusulas necessárias dos contratos para prestação de serviço de
saneamento básico, além das indispensáveis para atender ao disposto na Lei n. 11.445,
de 2007, as previstas:
I - no art. 13 da Lei n. 11.107, de 2005, no caso de contrato de programa;
II - no art. 23 da Lei n. 8.987, de 1995, bem como as previstas no edital de licitação,

no caso de contrato de concessão; e
III - no art. 55 da Lei n. 8.666, de 1993, nos demais casos.

Seção III

Da Prestação Regionalizada

Art. 41. A contratação de prestação regionalizada de serviços de saneamento básico
dar-se-á nos termos de contratos compatíveis, ou por meio de consórcio público que
represente todos os titulares contratantes.
Parágrafo único. Deverão integrar o consórcio público mencionado no caput todos os

entes da Federação que participem da gestão associada, podendo, ainda, integrá-lo o
ente da Federação cujo órgão ou entidade vier, por contrato, a atuar como prestador dos
serviços.

Art. 42. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as
atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:
I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que os titulares tenham delegado o

exercício dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes
federados, obedecido o art. 241 da Constituição; ou
II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 43. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de
saneamento básico elaborado pelo conjunto de Municípios atendidos.



Seção IV

Do Contrato de Articulação de Serviços Públicos de Saneamento Básico

Art. 44. As atividades descritas neste Decreto como integrantes de um mesmo serviço
público de saneamento básico podem ter prestadores diferentes.
§ 1.º Atendidas a legislação do titular e, no caso de o prestador não integrar a

administração do titular, as disposições de contrato de delegação dos serviços, os
prestadores mencionados no caput celebrarão contrato entre si com cláusulas que
estabeleçam pelo menos:
I - as atividades ou insumos contratados;
II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou

insumos;
III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;
IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional

das atividades;
V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços

públicos aplicáveis ao contrato;
VI - as condições e garantias de pagamento;
VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;
VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas

unilaterais;
IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; e
X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das

atividades ou insumos contratados.
§ 2.º A regulação e a fiscalização das atividades objeto do contrato mencionado no §

1.º serão desempenhadas por único órgão ou entidade, que definirá, pelo menos:
I - normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;
II - normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores
envolvidos;
III - garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos

serviços;
IV - mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários,

perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; e
V - sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um

Município.
§ 3.º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 1.º a obrigação do



contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da
remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva
arrecadação e entrega dos valores arrecadados.

§ 4.º No caso de execução mediante concessão das atividades a que se refere o caput,
deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e os valores das tarifas
e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação
e a forma de pagamento.

CAPÍTULO VI

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS

Seção I

Da Sustentabilidade Econômico-Financeira dos Serviços

Art. 45. Os serviços públicos de saneamento básico terão sustentabilidade
econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração que
permita recuperação dos custos dos serviços prestados em regime de eficiência:

I - de abastecimento de água e de esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos
serviços ou para ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e
outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de
suas atividades; e

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

Seção II

Da Remuneração pelos Serviços

Art. 46. A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos observará as
seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, visando o

cumprimento das metas e objetivos do planejamento;



IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de

eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços

contratados;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; e
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
Parágrafo único. Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os

usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 47. A estrutura de remuneração e de cobrança dos serviços poderá levar em
consideração os seguintes fatores:

I - capacidade de pagamento dos consumidores;
II - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de

objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;

III - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e
qualidade adequadas;

IV - categorias de usuários, distribuída por faixas ou quantidades crescentes de
utilização ou de consumo;

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e
VI - padrões de uso ou de qualidade definidos pela regulação.

Art. 48. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão
negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico,
ouvido previamente o órgão ou entidade de regulação e de fiscalização.

Seção III

Do Reajuste e da Revisão de Tarifas e de Outros Preços Públicos

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 49. As tarifas e outros preços públicos serão fixados de forma clara e objetiva,
devendo os reajustes e as revisões ser tornados públicos com antecedência mínima de



trinta dias com relação à sua aplicação.

Subseção II

Dos reajustes

Art. 50. Os reajustes de tarifas e de outros preços públicos de serviços públicos de
saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de doze meses,
de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.

Subseção III

Das revisões

Art. 51. As revisões compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos
serviços e das tarifas e de outros preços públicos praticados e poderão ser:
I - periódicas, objetivando a apuração e distribuição dos ganhos de produtividade com

os usuários e a reavaliação das condições de mercado; ou
II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no

contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio
econômico-financeiro.
§ 1.º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas entidades de regulação,

ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.
§ 2.º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência,

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e
qualidade dos serviços.
§ 3.º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de

outras empresas do setor.
§ 4.º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos

usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não
administrados, nos termos da Lei n. 8.987, de 1995.

Seção IV

Do Regime Contábil Patrimonial

Art. 52. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores dos serviços,
desde que estes não integrem a administração do titular, constituirão créditos perante o



titular, a serem recuperados mediante exploração dos serviços.
§ 1.º A legislação pertinente à sociedade por ações e as normas contábeis, inclusive as

previstas na Lei n. 11.638, de 28 de dezembro de 2007, serão observadas, no que
couber, quando da apuração e contabilização dos valores mencionados no caput.
§ 2.º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o

prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de
empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais
voluntárias.
§ 3.º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os

respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pelo órgão ou entidade de
regulação.
§ 4.º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão

constituir garantia de empréstimos, destinados exclusivamente a investimentos nos
sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.
§ 5.º Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços

públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema
contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de
cada serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.

TÍTULO III

Da Política Federal de Saneamento Básico

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 53. A Política Federal de Saneamento Básico é o conjunto de planos, programas,
projetos e ações promovidos por órgãos e entidades federais, isoladamente ou em
cooperação com outros entes da Federação, ou com particulares, com os objetivos de:
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais,

a geração de emprego e de renda e a inclusão social;
II - priorizar a implantação e a ampliação dos serviços e ações de saneamento básico

nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;
III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais

e de pequenos núcleos urbanos isolados;
IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas

e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características
socioculturais;



V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo Poder
Público se dê segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização
da relação benefício-custo e de maior retorno social;
VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da

prestação dos serviços de saneamento básico;
VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômico-

financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;
VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo

meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de
recursos humanos, contempladas as especificidades locais;
IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento
básico; e
X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento

das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do
solo e à saúde.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES

Art. 54. São diretrizes da Política Federal de Saneamento Básico:
I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso ao

saneamento básico;
II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados, de modo a promover o

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;
III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;
IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;
V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;
VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa,

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características
econômicas e sociais peculiares;
VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias

apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;
IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização,
concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos



e ambientais;
X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de

suas ações; e
XI - estímulo à implantação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios,

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados.
Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e

regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de
promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da
qualidade de vida devem considerar a necessária articulação com o saneamento básico,
inclusive no que se refere ao financiamento.

CAPÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 55. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos
da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão
feitos em conformidade com os planos de saneamento básico e condicionados:

I - à observância do disposto nos arts. 9.º, e seus incisos, 48 e 49 da Lei n. 11.445, de
2007;

II - ao alcance de índices mínimos de:
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; e
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;
III - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente

financiados com recursos mencionados no caput; e
IV - à implementação eficaz de programa de redução de perdas de águas no sistema de

abastecimento de água, sem prejuízo do acesso aos serviços pela população de baixa
renda, quando os recursos forem dirigidos a sistemas de captação de água.

§ 1.º O atendimento ao disposto no caput e seus incisos é condição para qualquer
entidade de direito público ou privado:

I - receber transferências voluntárias da União destinadas a ações de saneamento
básico;

II - celebrar contrato, convênio ou outro instrumento congênere vinculado a ações de
saneamento básico com órgãos ou entidades federais; e

III - acessar, para aplicação em ações de saneamento básico, recursos de fundos direta



ou indiretamente sob o controle, gestão ou operação da União, em especial os recursos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT.

§ 2.º A exigência prevista na alínea a do inciso II do caput não se aplica à destinação
de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de serviços
públicos de saneamento básico.

§ 3.º Os índices mínimos de desempenho do prestador previstos na alínea a do inciso
II do caput, bem como os utilizados para aferição da adequada operação e manutenção
de empreendimentos previstos no inciso III do caput deverão considerar aspectos
característicos das regiões respectivas.

Seção II

Dos Recursos não Onerosos da União

Art. 56. Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento
básico promovidas pelos demais entes da Federação serão sempre transferidos para os
Municípios, para o Distrito Federal, para os Estados ou para os consórcios públicos de
que referidos entes participem.

§ 1.º O disposto no caput não prejudicará que a União aplique recursos orçamentários
em programas ou ações federais com o objetivo de prestar ou oferecer serviços de
assistência técnica a outros entes da Federação.

§ 2.º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração,
operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados
por órgão ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de iminente
risco à saúde pública e ao meio ambiente.

§ 3.º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada prioridade às ações e
empreendimentos que visem o atendimento de usuários ou Municípios que não tenham
capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira dos
serviços e às ações voltadas para a promoção das condições adequadas de salubridade
ambiental aos povos indígenas e a outras populações tradicionais.

§ 4.º Para efeitos do § 3.º, a verificação da compatibilidade da capacidade de
pagamento dos Municípios com a autossustentação econômico-financeira dos serviços
será realizada mediante aplicação dos critérios estabelecidos no PNSB.

CAPÍTULO IV

DOS PLANOS DE SANEAMENTO BÁSICO DA UNIÃO



Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 57. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB; e
II - planos regionais de saneamento básico.
§ 1.º Os planos mencionados no caput:
I - serão elaborados e revisados sempre com horizonte de vinte anos;
II - serão avaliados anualmente;
III - serão revisados a cada quatro anos, até o final do primeiro trimestre do ano de

elaboração do plano plurianual da União; e
IV - deverão ser compatíveis com as disposições dos planos de recursos hídricos,

inclusive o Plano Nacional de Recursos Hídricos e planos de bacias.
§ 2.º Os órgãos e entidades federais cooperarão com os titulares ou consórcios por

eles constituídos na elaboração dos planos de saneamento básico.

Seção II

Do Procedimento

Art. 58. O PNSB será elaborado e revisado mediante procedimento com as seguintes
fases:

I - diagnóstico;
II - formulação de proposta;
III - divulgação e debates;
IV - prévia apreciação pelos Conselhos Nacionais de Saúde, Meio Ambiente,

Recursos Hídricos e das Cidades;
V - apreciação e deliberação pelo Ministro de Estado das Cidades;
VI - encaminhamento da proposta de decreto, nos termos da legislação; e
VII - avaliação dos resultados e impactos de sua implementação.

Art. 59. A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades
providenciará estudos sobre a situação de salubridade ambiental no País, caracterizando
e avaliando:

I - situação de salubridade ambiental no território nacional, por bacias hidrográficas e
por Municípios, utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos,
ambientais e socioeconômicos, bem como apontando as causas das deficiências
detectadas, inclusive as condições de acesso e de qualidade da prestação de cada um



dos serviços públicos de saneamento básico;
II - demanda e necessidade de investimentos para universalização do acesso a cada um

dos serviços de saneamento básico em cada bacia hidrográfica e em cada Município; e
III - programas e ações federais em saneamento básico e as demais políticas

relevantes nas condições de salubridade ambiental, inclusive as ações de transferência e
garantia de renda e as financiadas com recursos do FGTS ou do FAT.
§ 1.º Os estudos mencionados no caput deverão se referir ao saneamento urbano e

rural, incluindo as áreas indígenas e de populações tradicionais.
§ 2.º O diagnóstico deve abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o

manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais, ou ser específico para cada
serviço.
§ 3.º No diagnóstico, poderão ser aproveitados os estudos que informam os planos de

saneamento básico elaborados por outros entes da Federação.
§ 4.º Os estudos relativos à fase de diagnóstico são públicos e de acesso a todos,

independentemente de demonstração de interesse, devendo ser publicados em sua
íntegra na internet pelo período de, pelo menos, quarenta e oito meses.

Art. 60. Com fundamento nos estudos de diagnóstico, será elaborada proposta de
PNSB, com ampla participação neste processo de comunidades, movimentos e entidades
da sociedade civil organizada, que conterá:
I - objetivos e metas nacionais, regionais e por bacia hidrográfica, de curto, médio e

longo prazos, para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de
níveis crescentes de salubridade ambiental no território nacional, observada a
compatibilidade com os demais planos e políticas públicas da União;
II - diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza

político-institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e
tecnológica que influenciam na consecução das metas e objetivos estabelecidos;
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas da

Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes de
financiamento;
IV - mecanismos e procedimentos, incluindo indicadores numéricos, para avaliação

sistemática da eficiência e eficácia das ações programadas;
V - ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas, nas reservas

extrativistas da União e nas comunidades quilombolas;
VI - diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de

especial interesse turístico; e
VII - proposta de revisão de competências setoriais dos diversos órgãos e entidades

federais que atuam no saneamento ambiental, visando racionalizar a atuação
governamental.
Parágrafo único. A proposta de plano deve abranger o abastecimento de água, o

esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos, o manejo de águas pluviais e
outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da salubridade



ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para
populações de baixa renda.

Art. 61. A proposta de plano ou de sua revisão, bem como os estudos que a
fundamentam, deverão ser integralmente publicados na internet, além de divulgados por
meio da realização de audiências públicas e de consulta pública.

Parágrafo único. A realização das audiências públicas e da consulta pública será
disciplinada por instrução do Ministro de Estado das Cidades.

Art. 62. A proposta de PNSB ou de sua revisão, com as modificações realizadas na
fase de divulgação e debate, será encaminhada, inicialmente, para apreciação dos
Conselhos Nacionais de Saúde, de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos.

§ 1.º A apreciação será simultânea e deverá ser realizada no prazo de trinta dias.
§ 2.º Decorrido o prazo mencionado no § 1.º, a proposta será submetida ao Conselho

das Cidades para apreciação.

Art. 63. Após a apreciação e deliberação pelo Ministro de Estado das Cidades, a
proposta de decreto será encaminhada nos termos da legislação.

Art. 64. O PNSB deverá ser avaliado anualmente pelo Ministério das Cidades, em
relação ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, dos resultados esperados
e dos impactos verificados.

§ 1.º A avaliação a que se refere o caput deverá ser feita com base nos indicadores de
monitoramento, de resultado e de impacto previstos nos próprios planos.

§ 2.º A avaliação integrará o diagnóstico e servirá de base para o processo de
formulação de proposta de plano para o período subsequente.

Seção III

Dos Planos Regionais

Art. 65. Os planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em
articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos serão elaborados
pela União para:

I - as regiões integradas de desenvolvimento econômico; e
II - as regiões em que haja a participação de órgão ou entidade federal na prestação de

serviço público de saneamento básico.
§ 1.º Os planos regionais de saneamento básico, no que couber, atenderão ao mesmo

procedimento previsto para o PNSB, disciplinado neste Decreto.
§ 2.º Em substituição à fase prevista no inciso IV do art. 58, a proposta de plano



regional de saneamento básico será aprovada por todos os entes da Federação
diretamente envolvidos, após prévia oitiva de seus respectivos conselhos de meio
ambiente, de saúde e de recursos hídricos.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES EM
SANEAMENTO - SINISA

Art. 66. Ao SINISA, instituído pelo art. 53 da Lei n. 11.445, de 2007, compete:
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços

públicos de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da

prestação dos serviços de saneamento básico; e
IV - permitir e facilitar a avaliação dos resultados e dos impactos dos planos e das

ações de saneamento básico.
§ 1.º As informações do SINISA são públicas e acessíveis a todos, independentemente

da demonstração de interesse, devendo ser publicadas por meio da internet.
§ 2.º O SINISA deverá ser desenvolvido e implementado de forma articulada ao

Sistema Nacional de Informações em Recursos Hídricos - SNIRH e ao Sistema
Nacional de Informações em Meio Ambiente - SINIMA.

Art. 67. O SINISA será organizado mediante instrução do Ministro de Estado das
Cidades, ao qual competirá, ainda, o estabelecimento das diretrizes a serem observadas
pelos titulares no cumprimento do disposto no inciso VI do art. 9.º da Lei n. 11.445, de
2007, e pelos demais participantes.

§ 1.º O SINISA deverá incorporar indicadores de monitoramento, de resultados e de
impacto integrantes do PNSB e dos planos regionais.

§ 2.º O Ministério das Cidades apoiará os titulares, os prestadores e os reguladores de
serviços públicos de saneamento básico na organização de sistemas de informação em
saneamento básico articulados ao SINISA.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO DIFUSO À ÁGUA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA
RENDA



Art. 68. A União apoiará a população rural dispersa e a população de pequenos
núcleos urbanos isolados na contenção, reservação e utilização de águas pluviais para o
consumo humano e para a produção de alimentos destinados ao autoconsumo, mediante
programa específico que atenda ao seguinte:

I - utilização de tecnologias sociais tradicionais, originadas das práticas das
populações interessadas, especialmente na construção de cisternas e de barragens
simplificadas; e

II - apoio à produção de equipamentos, especialmente cisternas, independentemente da
situação fundiária da área utilizada pela família beneficiada ou do sítio onde deverá se
localizar o equipamento.

§ 1.º No caso de a água reservada se destinar a consumo humano, o órgão ou entidade
federal responsável pelo programa oficiará a autoridade sanitária municipal,
comunicando-a da existência do equipamento de retenção e reservação de águas
pluviais, para que se proceda ao controle de sua qualidade, nos termos das normas
vigentes no SUS.

§ 2.º O programa mencionado no caput será implementado, preferencialmente, na
região do semiárido brasileiro.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. No prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, o IBGE editará ato definindo vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,
lugarejos e aldeias para os fins do inciso VIII do art. 3.º da Lei n. 11.445, de 2007.

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de junho de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-6-2010 - Edição Extra.



DECRETO N. 7.225, DE 1.º DE JULHO DE 2010 (*)

     Promulga o Protocolo de Assunção sobre Compromisso com a
Promoção e a Proteção dos Direitos Humanos do Mercosul, assinado em
Assunção, em 20 de junho de 2005.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
592, de 27 de agosto de 2009, o Protocolo de Assunção sobre Compromisso com a
Promoção e a Proteção dos Direitos Humanos do Mercosul, assinado em Assunção, em
20 de junho de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do
referido Protocolo junto ao Governo do Paraguai, depositário do referido ato, em 4 de
março de 2010;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo,
em 3 de abril de 2010, decreta:

Art. 1.º O Protocolo de Assunção sobre Compromisso com a Promoção e a Proteção
dos Direitos Humanos do Mercosul, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1.º de julho de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MERCOSUL/CMC/DEC. N. 17/05

PROTOCOLO DE ASSUNÇÃO SOBRE COMPROMISSO COM A
PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DO

MERCOSUL

Tendo em vista: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e as Decisões N.



40/04 do Conselho do Mercado Comum.
Considerando:
Que é fundamental assegurar a proteção, promoção e garantia dos Direitos Humanos e

as liberdades fundamentais de todas as pessoas.
Que o gozo efetivo dos direitos fundamentais é condição indispensável para a

consolidação do processo de integração.
O Conselho do Mercado Comum decide:

Art. 1.º Aprovar a assinatura do Protocolo de Assunção sobre Compromisso com a
Promoção e Proteção dos Direitos Humanos do MERCOSUL, que consta como Anexo
da presente Decisão.

Art. 2.º Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos
Estados-Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do
MERCOSUL.

XXVIII CMC - ASSUNÇÃO, 19/VI/05

PROTOCOLO DE ASSUNÇÃO SOBRE COMPROMISSO COM A
PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DO

MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, Estados-Partes do MERCOSUL, doravante as Partes,

Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e do Protocolo de Ouro
Preto;

Tendo presente a Decisão CMC N. 40/04 que cria a Reunião de Altas Autoridades
sobre Direitos Humanos do MERCOSUL;

Reiterando o expressado na Declaração Presidencial de Las Leñas de 27 de junho de
1992 no sentido de que a plena vigência das instituições democráticas é condição
indispensável para a existência e o desenvolvimento do MERCOSUL;

Reafirmando o expressado na Declaração Presidencial sobre Compromisso
Democrático no MERCOSUL;

Ratificando a plena vigência do Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso
Democrático no MERCOSUL a República da Bolívia e a República do Chile;

Reafirmando os princípios e normas contidos na Declaração Americana de Direitos e
deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e outros
instrumentos regionais de direitos humanos, assim como na Carta Democrática
Interamericana;

Ressaltando o expressado na Declaração e no Programa de Ação da Conferência



Mundial de Direitos Humanos de 1993, que a democracia, o desenvolvimento e o
respeito aos direitos humanos e liberdades fundamentais são conceitos interdependentes
que se reforçam mutuamente;

Sublinhando o expressado em distintas resoluções da Assembleia Geral e da Comissão
de Direitos Humanos das Nações Unidas, que o respeito aos direitos humanos e das
liberdades fundamentais são elementos essenciais da democracia;

Reconhecendo a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e inter-relação
de todos os direitos humanos, sejam direitos econômicos, sociais, culturais, civis ou
políticos;

Reiterando a Declaração Presidencial de Porto Iguaçu de 8 de julho de 2004 na qual os
Presidentes dos Estados-Partes do MERCOSUL destacaram a alta prioridade atribuída à
proteção, promoção e garantia dos direitos humanos e as liberdades fundamentais de
todas as pessoas que habitam o MERCOSUL;

Reafirmando que a vigência da ordem democrática constitui uma garantia
indispensável para o exercício efetivo dos direitos humanos e liberdades fundamentais,
e que toda ruptura ou ameaça ao normal desenvolvimento do processo democrático em
uma das Partes põe em risco o gozo efetivo dos direitos humanos;

Acordam o seguinte:

Artigo 1.º

A plena vigência das instituições democráticas e o respeito dos direitos humanos e das
liberdades fundamentais são condições essenciais para a vigência e evolução do
processo de integração entre as Partes.

Artigo 2.º

As Partes cooperarão mutuamente para a promoção e proteção efetiva dos direitos
humanos e liberdades fundamentais através dos mecanismos institucionais estabelecidos
no MERCOSUL.

Artigo 3.º

O presente Protocolo se aplicará em caso de que se registrem graves e sistemáticas
violações dos direitos humanos e liberdades fundamentais em uma das Partes em
situações de crise institucional ou durante a vigência de estados de exceção previstos
nos ordenamentos constitucionais respectivos. A tal efeito, as demais Partes promoverão
as consultas pertinentes entre si e com a Parte afetada.

Artigo 4.º

Quando as consultas mencionadas no artigo anterior resultarem ineficazes, as demais



Partes considerarão a natureza e o alcance das medidas a aplicar, tendo em vista a
gravidade da situação existente.
Tais medidas abarcarão desde a suspensão do direito a participar deste processo de
integração até a suspensão dos direitos e obrigações emergentes do mesmo.

Artigo 5.º

As medidas previstas no artigo 4.º serão adotadas por consenso pelas Partes e
comunicadas à Parte afetada, a qual não participará no processo decisório pertinente.
Essas medidas entrarão em vigência na data em que se realize a comunicação respectiva
à Parte afetada.

Artigo 6.º

As medidas a que se refere o artigo 4.º aplicadas à Parte afetada, cessarão a partir da
data da comunicação à dita Parte de que as causas que as motivaram foram sanadas. Tal
comunicação será transmitida pelas Partes que adotaram tais medidas.

Artigo 7.º

O presente Protocolo se encontra aberto à adesão dos Estados Associados ao
MERCOSUL.

Artigo 8.º

O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL.

Artigo 9.º

A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos respectivos
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses
instrumentos e da entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes cópia
devidamente autenticada do mesmo.
FEITO na cidade de Assunção, República do Paraguai, aos dezenove dias do mês de
junho de dois mil e cinco, em um original, nos idiomas espanhol e português, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

RAFAEL BIELSA
Pela República Argentina

CELSO LUIZ NUNES AMORIM



Pela República Federativa do Brasil

LEILA RACHID
Pela República do Paraguai

REINALDO GARGANO
Pela República Oriental do Uruguai

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-7-2010.
Conclusão e assinatura: 20-6-2005.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 592, de 27-8-2009.
Entrada em vigor: 2-7-2010.
Promulgação: Decreto n. 7.225, de 1.º-7-2010.



DECRETO N. 7.381, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 (*)

    Regulamenta a Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe
sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do Governo
Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico, e
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008,
decreta:

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008, que
estabelece normas sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do
Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico, dispõe
sobre o Plano Nacional de Turismo - PNT, institui o Sistema Nacional de Turismo, o
Comitê Interministerial de Facilitação Turística, dispõe sobre o fomento de atividades
turísticas com suporte financeiro do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, o
cadastramento, classificação e fiscalização dos Prestadores de Serviços Turísticos e
estabelece as normas gerais de aplicação das sanções administrativas.

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - Política Nacional de Turismo - conjunto de leis e normas voltadas para o

planejamento e ordenamento do setor, bem como das diretrizes, metas e programas
definidos no PNT;

II - Plano Nacional de Turismo - PNT - conjunto de diretrizes, metas e programas que
orientam a atuação do Ministério do Turismo, em parceria com outros setores da gestão
pública nas três esferas de governo e com as representações da sociedade civil,
iniciativa privada e terceiro setor, relacionadas ao turismo, nos termos do art. 6.º da Lei
n. 11.771, de 2008;

III - Sistema Nacional de Turismo - sistema formado por entidades e órgãos públicos
ligados ao setor turístico, com o objetivo de promover o desenvolvimento das
atividades turísticas de forma sustentável, integrando as iniciativas oficiais com as do
setor privado, conforme preconizado no PNT;

IV - Comitê Interministerial de Facilitação Turística - colegiado intersetorial
integrado por órgãos públicos do governo federal, cuja área de atuação apresenta



interfaces com o turismo, criado com a finalidade de buscar a convergência e a
compatibilização na execução da Política Nacional de Turismo com as demais políticas
setoriais federais, nos termos do art. 11 da Lei n. 11.771, de 2008;

V - Fundo Geral do Turismo - FUNGETUR - fundo especial de financiamento,
vinculado ao Ministério do Turismo, com orçamento específico, dispondo de patrimônio
próprio e autonomia financeira e orçamentária, tendo como finalidade o fomento e a
provisão de recursos para o financiamento de empreendimentos turísticos considerados
de interesse para o desenvolvimento do turismo nacional; e

VI - Prestadores de Serviços Turísticos - sociedades empresariais, sociedades
simples, empresários individuais e serviços sociais autônomos prestadores de serviços
turísticos remunerados, que exerçam atividades econômicas relacionadas à cadeia
produtiva do turismo, nos termos do art. 21 da Lei n. 11.771, de 2008.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE TURISMO

Seção I

Do Plano Nacional de Turismo - PNT

Art. 3.º O PNT orienta a atuação do Ministério do Turismo, visando consolidar o
desenvolvimento do turismo no País, por meio de diretrizes, metas, macroprogramas e
programas.

§ 1.º O PNT será elaborado pelo Ministério do Turismo, ouvido o Conselho Nacional
de Turismo e o Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo.

§ 2.º O PNT será revisto a cada quatro anos, ou quando necessário, em consonância
com os dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das
leis que as modifiquem, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no plano
plurianual.

Seção II

Do Sistema Nacional de Turismo

Art. 4.º O Sistema Nacional de Turismo é instituído em caráter permanente, com o
objetivo de viabilizar a realização de processo de gestão descentralizada e articulada
do turismo em todo o País, podendo envolver as três instâncias de governo e as



instâncias de representação da sociedade civil relacionadas ao setor em âmbito
nacional, macrorregional, estadual, regional e municipal.

Art. 5.º O Ministério do Turismo será o órgão central e coordenador do Sistema
Nacional de Turismo e promoverá a sua consolidação e a atuação integrada, de forma a
constituir e institucionalizar rede de gestão descentralizada do turismo em todo o
território nacional.

Parágrafo único. O Ministério do Turismo estabelecerá as regras necessárias ao
funcionamento e integração do Sistema Nacional de Turismo, respeitada a autonomia
dos diversos órgãos e entidades que o integram.

Art. 6.º A atuação do Sistema Nacional de Turismo efetivar-se-á mediante a
articulação coordenada dos órgãos e entidades que o integram, de forma a:

I - viabilizar e aprimorar o processo de gestão do turismo em todo o País, integrando
as ações do poder público nas três esferas de governo, com a atuação da iniciativa
privada e do terceiro setor em todo território nacional;

II - direcionar a alocação de recursos públicos e orientar os investimentos privados
para os destinos e regiões identificadas como prioritários para o desenvolvimento da
atividade turística pelos respectivos órgãos e entidades que integram o Sistema
Nacional de Turismo, nas suas respectivas competências territoriais, ouvido o
Ministério do Turismo, e em observância às leis e normas vigentes; e

III - promover a inventariação e regionalização turística, considerada como
organização de espaço geográfico em regiões para fins de planejamento integrado e
participativo, gestão coordenada, promoção e apoio à comercialização.

Seção III

Do Comitê Interministerial de Facilitação Turística

Art. 7.º O Comitê Interministerial de Facilitação Turística, criado pelo art. 11 da Lei
n. 11.771, de 2008, tem por objetivo compatibilizar a execução da Política Nacional de
Turismo e a consecução das metas do PNT com as demais políticas públicas,
observando o disposto nos incisos de I a XIV do citado art. 11.

§ 1.º O Comitê Interministerial de Facilitação Turística será composto por um
representante de cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério do Turismo, que o presidirá;
II - Ministério da Defesa;
III - Ministério do Desenvolvimento Agrário;
IV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
V - Ministério da Fazenda;
VI - Ministério da Integração Nacional;



VII - Ministério da Cultura;
VIII - Ministério da Justiça;
IX - Ministério do Meio Ambiente;
X - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XI - Ministério das Relações Exteriores;
XII - Ministério dos Transportes;
XIII - Ministério do Trabalho e Emprego;
XIV - Ministério da Educação;
XV - Ministério das Cidades;
XVI - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; e
XVII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
§ 2.º Os membros, titulares e respectivos suplentes, do Comitê Interministerial de

Facilitação Turística serão indicados pelos titulares dos órgãos previstos no § 1.º e
designados pelo Ministro de Estado do Turismo.

§ 3.º Os órgãos previstos no § 1.º poderão convidar representantes de instituições
públicas a eles vinculadas para participar das reuniões do Comitê Interministerial de
Facilitação Turística.

§ 4.º O Comitê Interministerial de Facilitação Turística poderá convidar servidores,
especialistas de outros órgãos ou entidades públicas e profissionais de notório saber,
bem como pessoas da sociedade civil habilitadas em matérias pertinentes, para auxiliar
nas suas atividades.

Art. 8.º O Ministério do Turismo proverá os meios e o apoio administrativo
necessário para realização das atividades do Comitê Interministerial de Facilitação
Turística.

Art. 9.º Caberá ao Comitê Interministerial de Facilitação Turística:
I - atuar nos projetos e atividades desenvolvidos pelos órgãos que o integram e que

possuam relação direta ou indireta com o turismo;
II - identificar ações afins das respectivas áreas de competência, evitando

sobreposições e conflitos;
III - compartilhar informações, estudos, pesquisas e estatísticas relacionadas às

atividades turísticas;
IV - criar a plataforma interinstitucional para implementação do sistema de estatísticas

de turismo, que deverá ser coordenada pela Secretaria Nacional de Políticas do
Turismo do Ministério do Turismo, a fim de atender ao disposto nos arts. 7.º e 11,
incisos VI e VII, da Lei n. 11.771, de 2008; e

V - estabelecer subcomissões para tratar de temas e programas específicos
determinados pelo PNT.

Art. 10. O Comitê Interministerial de Facilitação Turística reunir-se-á conforme
periodicidade a ser definida em seu regimento interno.



§ 1.º Os resultados das reuniões do Comitê Interministerial de Facilitação Turística
serão apresentados ao Conselho Nacional de Turismo.

§ 2.º A participação no Comitê Interministerial de Facilitação Turística será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 3.º O regimento interno do Comitê Interministerial de Facilitação Turística será
aprovado pelos seus integrantes em sua primeira reunião, e instituído pelo Ministro de
Estado do Turismo.

CAPÍTULO III

DO FOMENTO DE ATIVIDADES TURÍSTICAS COM SUPORTE
FINANCEIRO DO FUNDO GERAL DE TURISMO - FUNGETUR

Art. 11. Os mecanismos de fomento com suporte financeiro do Fundo Geral de
Turismo - FUNGETUR reger-se-ão pelo disposto neste Decreto.

Art. 12. O FUNGETUR, criado pelo Decreto-lei n. 1.191, de 27 de outubro de 1971,
tem por objeto o financiamento, o apoio ou a participação financeira em planos,
projetos, ações e empreendimentos, os quais deverão estar relacionados aos objetivos e
às metas definidos no PNT.

Art. 13. Constituem recursos do FUNGETUR:
I - recursos do orçamento geral da União;
II - contribuições, doações, subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza,

inclusive de organismos internacionais;
III - devolução de recursos de projetos não iniciados ou interrompidos, com ou sem

justa causa;
IV - reembolso das operações de crédito realizadas a título de financiamento

reembolsável;
V - recebimento de dividendos ou da alienação das participações acionárias do

próprio Fundo e da EMBRATUR em empreendimentos turísticos;
VI - resultado das aplicações em títulos públicos federais;
VII - quaisquer outros depósitos de pessoas físicas ou jurídicas realizados a seu

crédito; e
VIII - receitas eventuais e recursos de outras fontes que vierem a ser definidas.

Art. 14. O FUNGETUR será gerido pelo Ministério do Turismo, e seus recursos serão
aplicados, exclusivamente, no interesse do setor do turismo nacional, respeitando os
percentuais de aplicação quanto aos micro e pequenos empresários, nos termos da lei.

Parágrafo único. Os recursos arrecadados em favor do FUNGETUR serão



depositados, identificadamente, na conta única do Tesouro Nacional, em seu nome.

Art. 15. As operações de financiamento com recursos do FUNGETUR deverão ser
feitas por intermédio de agentes financeiros.

§ 1.º As contratações pactuadas perante os agentes financeiros estabelecerão os
procedimentos a serem adotados nos financiamentos com recursos do FUNGETUR,
observada a regulamentação pertinente.

§ 2.º Os bancos de desenvolvimento e de investimentos poderão atuar como agentes
financeiros do FUNGETUR.

Art. 16. O Ministério do Turismo fica autorizado a propor a utilização de incentivos
fiscais e creditícios existentes para compor o fluxo de recursos financeiros do
FUNGETUR.

Art. 17. O Ministério do Turismo estabelecerá normas, critérios e prioridades para
aplicação dos recursos do FUNGETUR, de acordo com as diretrizes e metas definidas
no PNT, observando os seguintes princípios:

I - priorizar os micro e pequenos empreendimentos;
II - beneficiar as regiões de menor desenvolvimento socioeconômico;
III - promover a inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor

distribuição de renda;
IV - estimular a criação de novos produtos turísticos; e
V - beneficiar os projetos turísticos que priorizem a prática do desenvolvimento

ambiental sustentável.

CAPÍTULO IV

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS

Seção I

Das Atividades dos Prestadores de Serviços Turísticos

Art. 18. Os prestadores de serviços turísticos deverão se cadastrar junto ao Ministério
do Turismo, observado o disposto na Lei n. 11.771, de 2008, e neste Decreto.

Parágrafo único. Compete ao Ministério do Turismo articular-se e cooperar com os
demais órgãos da administração pública federal e com os órgãos públicos dos Estados,
Distrito Federal e Municípios para realização do cadastramento e fiscalização dos
empreendimentos e serviços turísticos.



Art. 19. Os documentos e critérios necessários para o cadastramento dos prestadores
de serviços turísticos serão definidos em ato do Ministério do Turismo, observada a
exigência de que os prestadores de serviços turísticos elencados no do art. 21 da Lei n.
11.771, de 2008, deverão observar os requisitos contidos na matriz de cadastro de cada
uma das modalidades objeto do cadastramento.

Parágrafo único. O cadastro dos prestadores de serviços turísticos dispostos no art.
21 da Lei n. 11.771, de 2008, deverá ser compatível com a atividade principal ou
secundária constante da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE,
fornecida pela Comissão Nacional de Classificação - CONCLA, criada pelo Decreto n.
1.264, de 11 de outubro de 1994.

Art. 20. Na ocorrência de cancelamento ou solicitação de reembolso de valores
referentes aos serviços turísticos, a pedido do consumidor, eventual multa deverá estar
prevista em contrato e ser informada previamente ao consumidor.

Parágrafo único. Quando a desistência for solicitada pelo consumidor em razão de
descumprimento de obrigação contratual ou legal por parte do prestador de serviço não
caberá multa, e a restituição dos valores pagos e ônus da prova deverão seguir o
disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 21. Cabe à Secretaria Nacional de Políticas de Turismo adotar procedimento de
classificação dos empreendimentos turísticos, mediante instituição de sistema nacional
que abranja os procedimentos declaratórios de autoavaliação e os laudos de inspeção
técnica, bem como forma de auditagem e controle.

Parágrafo único. Os procedimentos referidos no caput observarão o disposto na Lei
n. 11.637, de 28 de dezembro de 2007.

Art. 22. A construção, instalação, ampliação e funcionamento dos estabelecimentos e
empreendimentos de turismo utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva
ou potencialmente poluidores, bem como os capazes de causar degradação ambiental,
dependerão de prévio licenciamento ambiental, sem prejuízo da observância da
finalidade e adequação com os territórios, normas de uso e ocupação do solo onde se
localizam e seu entorno, tendo em vista o desenvolvimento sustentável da atividade,
considerando-se os diversos instrumentos de planejamento e ordenamento territorial
vigentes em âmbito municipal, estadual e federal.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no art. 34, inciso IV, da Lei n. 11.771, de
2008, e em atendimento aos preceitos da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, todos os
prestadores de serviços turísticos deverão ser submetidos ao disposto na referida
legislação, bem como a regras mínimas de conduta a serem definidas em ato normativo
pelos órgãos competentes, visando a sustentabilidade da atividade.

Art. 23. Em observância aos termos do Decreto n. 75.963, de 11 de julho de 1975, que



promulgou o Tratado da Antártida, e aos termos do Decreto n. 2.742, de 20 de agosto de
1998, que promulgou o protocolo ao Tratado da Antártida sobre proteção ao meio
ambiente, os prestadores de serviços turísticos que oferecerem serviços turísticos, em
qualquer das modalidades descritas neste Decreto, a Sul do paralelo sessenta graus Sul,
deverão enviar previamente ao Ministério do Turismo pedido de autorização para a
realização da atividade, contendo, entre outras informações, o roteiro, as atividades que
serão desenvolvidas, o número de passageiros e o itinerário, observado o
preenchimento do formulário específico, cujo modelo será provido pelo Programa
Antártico Brasileiro.

Subseção I

Dos meios de hospedagem

Art. 24. Considera-se unidade habitacional o espaço atingível a partir das áreas
principais de circulação comuns no estabelecimento, destinado à utilização privada pelo
hóspede, para seu bem estar, higiene e repouso.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Turismo disporá sobre os tipos e formas de
utilização das unidades habitacionais.

Art. 25. Entende-se por diária o preço da hospedagem correspondente à utilização da
unidade habitacional e dos serviços incluídos, observados os horários fixados pela
entrada e saída do hóspede, obedecendo o período de vinte e quatro horas disposto no §
4.º do art. 23 da Lei n. 11.771, de 2008.

Parágrafo único. O estabelecimento fixará o horário de vencimento da diária de
acordo com a sazonalidade, com os costumes do local ou mediante acordo direto com o
hóspede.

Art. 26. Constituem-se documentos comprobatórios de relação comercial entre meio
de hospedagem e hóspede as reservas efetuadas mediante, entre outros, troca de
correspondência, utilização de serviço postal ou eletrônico e fac-símile, realizados
diretamente pelo meio de hospedagem ou prepostos, e o hóspede, ou agência de turismo
que o represente.

§ 1.º O contrato de hospedagem será representado pelo preenchimento e assinatura
pelo hóspede, quando de seu ingresso no meio de hospedagem, da Ficha Nacional de
Registro de Hóspede FNRH, em modelo descrito no Anexo I.

§ 2.º Os meios de hospedagem deverão manter arquivadas, em formato digital, as
FNRH, de acordo com procedimento a ser estabelecido em portaria do Ministério do
Turismo.

§ 3.º Caberá ao meio de hospedagem, em prazo determinado pelo Ministério do
Turismo, fornecer o Boletim de Ocupação Hoteleira - BOH, conforme modelo descrito



no Anexo II, através de meio postal ou eletrônico.

Art. 27. Todo e qualquer preço de serviço prestado e cobrado pelo meio de
hospedagem deverá ser previamente divulgado e informado com a utilização de
impressos ou meios de divulgação de fácil acesso ao hóspede.

§ 1.º Para os fins deste artigo, os meios de hospedagem afixarão:
I - na portaria ou recepção: nome do estabelecimento, relação dos preços aplicáveis às

espécies e tipos de unidades habitacionais, o horário de início e vencimento da diária, o
número de unidades habitacionais para pessoas deficientes ou com mobilidade reduzida,
as formas de pagamento aceitas e a existência de taxas opcionais; e

II - nas unidades habitacionais: a espécie e o número da unidade habitacional, os
preços vigentes de diária, da respectiva unidade habitacional, e demais serviços
oferecidos pelo meio de hospedagem em moeda corrente nacional e os eventuais
serviços incluídos no preço das diárias.

§ 2.º Os meios de hospedagem deverão incluir nos veículos de divulgação utilizados
os compromissos recíprocos entre o estabelecimento e o hóspede, como os serviços
incluídos no preço da diária, eventuais taxas incidentes sobre os serviços ofertados e a
forma de consulta para os preços dos demais serviços ofertados pelo meio de
hospedagem.

Art. 28. Considera-se hospedagem por sistema de tempo compartilhado a relação em
que o prestador de serviço de hotelaria cede a terceiro o direito de uso de unidades
habitacionais por determinados períodos de ocupação, compreendidos dentro de
intervalo de tempo ajustado contratualmente.

§ 1.º Para fins do cadastramento obrigatório no Ministério do Turismo, somente
prestador de serviço de hotelaria que detenha domínio ou posse de pelo menos parte de
empreendimento que contenha unidades habitacionais hoteleiras poderá celebrar o
contrato de hospedagem por sistema de tempo compartilhado.

§ 2.º Os períodos de ocupação das unidades habitacionais poderão ser utilizados pelo
próprio cessionário ou por terceiro por ele indicado, conforme disposto
contratualmente.

§ 3.º Os períodos de ocupação das unidades habitacionais do sistema de tempo
compartilhado poderão ser representados por unidades de tempo ou de pontos.

§ 4.º O período de utilização das unidades habitacionais poderá ser:
I - fixo, quando estipulada data específica para a sua utilização; e
II - flutuante, em que não se estipula previamente o período para utilização das

unidades habitacionais dentro do intervalo de tempo ajustado contratualmente.

Art. 29. O prestador de serviço de hotelaria poderá utilizar unidades habitacionais
hoteleiras de estabelecimentos definidos no art. 24, inciso II, da Lei n. 11.771, de 2008,
pertencentes a terceiros, para fins de cessão dentro do sistema de tempo compartilhado.

Parágrafo único. A autorização para o uso da unidade habitacional prevista no caput



deverá ser formalizada em contrato com o proprietário, devendo seu prazo ser
observado em eventual contrato a ser firmado entre o prestador de serviços de hotelaria
e o usuário.

Art. 30. Os padrões, condições e requisitos mínimos para cadastramento do meio de
hospedagem na modalidade de sistema de tempo compartilhado será estabelecida em ato
do Ministério do Turismo.

Art. 31. O contrato de prestação de serviços de intercâmbio, passível de ser ajustado
de forma autônoma e dissociada ao contrato de cessão por tempo compartilhado, deverá
conter regras básicas que disciplinem a prestação de serviços de troca de períodos de
ocupação sob administração das unidades credenciadas.

Parágrafo único. Os requisitos e padrões mínimos do serviço de intercâmbio serão
estabelecidos em ato do Ministério do Turismo.

Art. 31-A. Os tipos e categorias dos empreendimentos de hospedagem terão padrão
de classificação oficial estabelecido pelo Ministério do Turismo, conforme critérios
regulatórios equânimes e públicos.

•• Caput acrescentado pelo Decreto n. 7.500, de 17-6-2011.

Parágrafo único. Para identificação da classificação oficial hoteleira será utilizado o
símbolo "estrela", de uso e concessão de caráter estrito e exclusivo do Ministério do
Turismo.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto n. 7.500, de 17-6-2011.

Subseção II

Das agências de turismo

Art. 32. Os contratos para prestação de serviços ofertados pelas agências de turismo
deverão prever:

I - as condições para alteração, cancelamento e reembolso do pagamento dos serviços;
II - as empresas e empreendimentos incluídos no pacote de viagem;
III - eventuais restrições existentes para sua realização; e
IV - outras informações necessárias e adequadas sobre o serviço a ser prestado.

Art. 33. Os serviços dos pacotes turísticos prestados pelas agências de turismo
deverão especificar as empresas fornecedoras com respectivos números do Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e endereço comercial.



Parágrafo único. Para prestadores de serviços turísticos localizados no exterior, a
agência deverá fornecer dados suficientes à identificação e localização do prestador
estrangeiro.

Art. 34. Deverão as agências de turismo que comercializem serviços turísticos de
aventura:

I - dispor de condutores de turismo conforme normas técnicas oficiais, dotados de
conhecimentos necessários, com o intuito de proporcionar segurança e conforto aos
clientes;

II - dispor de sistema de gestão de segurança implementado, conforme normas técnicas
oficiais, adotadas em âmbito nacional;

III - oferecer seguro facultativo que cubra as atividades de aventura;
IV - dispor de termo de conhecimento com as condições de uso dos equipamentos,

alertando o consumidor sobre medidas necessárias de segurança e respeito ao meio
ambiente e as consequências legais de sua não observação;

V - dispor de termo de responsabilidade informando os riscos da viagem ou atividade
e precauções necessárias para diminuí-los, bem como sobre a forma de utilização dos
utensílios e instrumentos para prestação de primeiros socorros; e

VI - dispor de termo de ciência pelo contratante, em conformidade com disposições de
normas técnicas oficiais, que verse sobre as preparações necessárias à viagem ou
passeio oferecido.

§ 1.º Para os fins deste Decreto, entende-se por turismo de aventura a movimentação
turística decorrente da prática de atividades de caráter recreativo e não competitivo,
tais como arvorismo, boia cross, balonismo, bungee jump, cachoeirismo, cicloturismo,
caminhada de longo curso, canoagem, canionismo, cavalgada, escalada, espeleoturismo,
flutuação, mergulho, turismo fora de estrada, rafting, rapel, tirolesa, voo livre, wind
surf e kite surf.

§ 2.º Os termos dispostos nos incisos IV, V e VI deverão ser assinados pelo contratante
e arquivados pelo contratado.

Subseção III

Das transportadoras

Art. 35. Considera-se transferência de turista, para fins do disposto no § 1.º do art. 27
da Lei n. 11.771, de 2008, o percurso realizado entre as estações terminais de embarque
e desembarque de passageiros.

Art. 36. As condições para prestação de serviços de turismo dos veículos terrestres de
turismo observarão laudo de inspeção técnica realizado por instituição acreditada pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO,



com periodicidade anual.

Art. 37. Considera-se embarcação de turismo a construção inscrita na autoridade
marítima, apta ao transporte de pessoas, que possua como finalidade a oferta de
serviços turísticos, e os navios estrangeiros que operem mediante fretamento por
agência de turismo brasileira ou por armadores estrangeiros com empresa cadastrada no
Ministério do Turismo.
Parágrafo único. As condições para prestação de serviços de turismo das

embarcações de turismo observarão procedimento de inspeção técnica realizada por
instituições credenciadas pelos órgãos competentes.

Art. 38. Os padrões de classificação em categorias de conforto e serviços dos
veículos terrestres e embarcações de turismo serão estabelecidos em ato do Ministério
do Turismo.

Art. 39. A prestação de serviços conjugados de transporte, hospedagem, alimentação,
entretenimento, visitação de locais turísticos e serviços afins, quando realizados por
embarcações de turismo, constitui o programa de turismo denominado cruzeiro marítimo
ou fluvial.
Parágrafo único. Para todos os efeitos legais e regulamentares, os cruzeiros marítimos

e fluviais são classificados nas seguintes categorias:
I - de cabotagem: aquele entre portos ou pontos do território brasileiro, utilizando a

via marítima, ou esta e as vias navegáveis interiores;
II - internacional: aquele cuja viagem tem início e término em qualquer porto

estrangeiro;
III - de longo curso: aquele realizado entre portos brasileiros e estrangeiros; e
IV - misto: aquele cuja viagem tem início e término em porto nacional, com trânsito em

portos e pontos nacionais e portos estrangeiros.

Art. 40. No que se refere aos cruzeiros marítimos ou fluviais, entende-se por:
I - escala: a entrada da embarcação em porto nacional para atracação ou fundeio;
II - embarque: o momento de início da viagem de passageiros;
III - desembarque: o momento de término da viagem de passageiros;
IV - trânsito: a entrada e saída de passageiros que não caracterize embarque e

desembarque; e
V - parte internacional de uma viagem de cruzeiro misto: o período compreendido

entre o último porto nacional ou ponto nacional do roteiro da embarcação com destino a
porto estrangeiro e o primeiro porto nacional ou ponto nacional de regresso desta
embarcação ao Brasil.

Art. 41. Os roteiros de cruzeiros marítimos ou fluviais, ferroviários e rodoviários,
bem como suas intermodalidades efetuadas pelos prestadores de serviços turísticos que



comercializem pacotes de viagem, deverão ser apresentados ao Ministério do Turismo,
respeitadas as competências dos órgãos reguladores e demais órgãos da administração
pública federal.

Subseção IV

Das organizadoras de eventos

Art. 42. Para os fins do disposto no art. 30, § 1.º, da Lei n. 11.771, de 2008,
consideram-se exposições os eventos temporários que promovam publicamente
quaisquer espécies de bens.

Art. 43. O nome da empresa organizadora do evento e o número de seu cadastro no
Ministério do Turismo deverão constar de toda e qualquer divulgação de congressos,
convenções, feiras, exposições e congêneres, referidos no art. 30 da Lei n. 11.771, de
2008, sob pena de aplicação das sanções legais.

Subseção V

Dos parques temáticos

Art. 44. Consideram-se parques temáticos os empreendimentos implantados em local
fixo e de forma permanente, ambientados tematicamente, que tenham por objeto social a
prestação de serviços considerados de interesse turístico pelo Ministério do Turismo.

Parágrafo único. Para ser considerado prestador de serviço turístico na modalidade
de parque temático, além de observar as demais disposições legais, o empreendimento
deverá possuir área mínima de 60.001 m³.

Subseção VI

Dos acampamentos turísticos

Art. 45. Consideram-se acampamentos turísticos as áreas especialmente preparadas
para a montagem de barracas e o estacionamento de reboques habitáveis, ou
equipamento similar, dispondo, ainda, de instalações, equipamentos e serviços
específicos para facilitar a permanência dos usuários ao ar livre.

Parágrafo único. O prestador de serviços na modalidade de acampamentos turísticos
deverá apresentar as seguintes condições:



I - terreno adequado;
II - acesso para veículos;
III - área cercada;
IV - estacionamento para veículos;
V - abastecimento de água potável com reservatório próprio;
VI - tratamento de esgoto ou fossa séptica, conforme legislação local;
VII - instalações sanitárias compatíveis com o número de usuários;
VIII - tanques de lavagem e pias para limpeza;
IX - sistema de coleta de resíduos, conforme legislação local;
X - recepção;
XI - serviço de vigilância;
XII - equipamentos básicos contra incêndios, conforme legislação local; e
XIII - treinamento básico de primeiros socorros.

Seção II

Dos Prestadores de Serviços Turísticos de Cadastramento Facultativo

Art. 46. Para fins do cadastramento facultativo previsto no parágrafo único do art. 21
da Lei n. 11.771, de 2008, o disposto em seu inciso II abrange os seguintes serviços:

I - centros de convenções e feiras;
II - centros de exposições; e
III - pavilhões de feiras, os centros de eventos, as arenas multiuso e os espaços para

eventos que tenham por objeto social a oferta de serviços correlatos a terceiros,
específicos e apropriados, para realização de eventos de qualquer tipo e natureza, sob a
forma de locação, em caráter temporário, com características mínimas de auditório com
capacidade para trezentas pessoas ou equivalente e área de exposição mínima de um mil
e duzentos metros quadrados.

Art. 47. Os serviços previstos no parágrafo único, inciso VI, do art. 21 da Lei n.
11.771, de 2008, sujeitos à contratação, supervisão ou coordenação das organizadoras
de eventos, compreendem os fornecedores de:

I - alimentos e bebidas;
II - tradução simultânea, intérpretes e tradutores;
III - material gráfico e brindes;
IV - iluminação, montagem de estandes e instalações provisórias;
V - pessoal de apoio, limpeza, conservação e segurança;
VI - ambientação, cenografia, decoração e mobiliário de apoio; e
VII - audiovisuais, fotografias, filmagens e produções artísticas.

Art. 48. Os empreendimentos implantados em local fixo e de forma permanente,



ambientados tematicamente, que tenham por objeto social a prestação de serviços
considerados de interesse turístico pelo Ministério do Turismo e que não possuam área
mínima de 60.001 m³ poderão se cadastrar no Ministério do Turismo, conforme
estabelecido no parágrafo único, inciso III, do art. 21 da Lei n. 11.771, de 2008.

Art. 49. Para ser considerado prestador de serviço turístico na modalidade de parque
temático aquático, além de observar as demais disposições legais, o empreendimento
deverá possuir área mínima de 2.000 m³.

Parágrafo único. Os empreendimentos que não possuam área mínima de 2.000 m³ não
poderão se cadastrar no Ministério do Turismo.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA NACIONAL DE CADASTRAMENTO,
CLASSIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRESTADORES DE

SERVIÇOS TURÍSTICOS

Art. 50. Constitui-se o Sistema Nacional de Cadastramento, Classificação e
Fiscalização dos Prestadores de Serviços Turísticos SISNATUR, e são estabelecidas as
normas gerais de aplicação das sanções administrativas, nos termos da Lei n. 11.771, de
2008.

§ 1.º O SISNATUR será composto pelo Ministério do Turismo e pelos demais órgãos e
entidades de turismo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante
convênios, acordos de cooperação ou instrumentos congêneres.

§ 2.º O SISNATUR deverá se integrar com o Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor, mantidas as sanções administrativas previstas na Lei n. 8.078, de 1990.

§ 3.º Caso a fiscalização dos prestadores de serviços turísticos, no âmbito do
SISNATUR, constate supostas infrações à legislação ambiental, os órgãos competentes
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA deverão ser comunicados para a
consequente instauração de processo administrativo apuratório.

Seção I

Da Fiscalização

Art. 51. A fiscalização de que trata este Decreto será efetuada por agentes fiscais de
turismo, oficialmente designados, vinculados ao Ministério do Turismo ou aos
respectivos órgãos conveniados de que trata o § 1.º do art. 50.

Parágrafo único. Os agentes fiscais de turismo serão credenciados mediante cédula de



identificação fiscal, admitida a delegação mediante acordo de cooperação técnica ou
convênio.

Art. 52. Sem exclusão da responsabilidade do Ministério do Turismo e dos órgãos
delegados ou conveniados, os agentes fiscais de turismo de que trata o art. 51
responderão pelos atos que praticarem quando investidos da ação fiscalizadora.

Seção II

Das Penalidades Administrativas

Art. 53. A inobservância das disposições contidas na Lei n. 11.771, de 2008, e neste
Decreto sujeitará os prestadores de serviços turísticos às seguintes penalidades,
aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou
incidente de processo administrativo, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal
e outras previstas em legislação específica:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 7.500, de 17-6-2011.

I - advertência por escrito;
II - multa;
III - cancelamento da classificação;
IV - interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial,

empreendimento ou equipamento; e
V - cancelamento do cadastro.
Parágrafo único. Responderá pela prática infratora, sujeitando-se às sanções

administrativas previstas neste Decreto, o prestador de serviço turístico que, por ação
ou omissão, lhe der causa, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 54. A aplicação da penalidade de advertência não dispensa o infrator da
obrigação de fazer ou deixar de fazer, interromper, cessar, reparar ou sustar de imediato
o ato ou a omissão caracterizada como infração, sob pena de incidência de multa ou
aplicação de penalidade mais grave.

Art. 55. A multa a ser cominada será graduada de acordo com a gravidade da infração,
a vantagem auferida, a condição econômica do prestador de serviços turísticos, bem
como o dano à imagem do turismo nacional, devendo sua aplicação ser precedida do
devido procedimento administrativo e serem levados em conta os fatores descritos no
art. 58.
Parágrafo único. A penalidade de multa poderá ser aplicada para as infrações



descritas nos arts. 61 a 65 em montante não inferior a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme tabela disposta
no Anexo III.

Art. 56. A penalidade de cancelamento da classificação ensejará a retirada do nome
do prestador de serviços turísticos da página eletrônica do Ministério do Turismo, na
qual consta o rol daqueles que foram contemplados com a chancela oficial de que trata o
parágrafo único do art. 25 da Lei n. 11.771, de 2008.

Art. 57. A penalidade de cancelamento de cadastro implicará a paralisação dos
serviços e a apreensão do certificado de cadastro, sendo deferido prazo de até trinta
dias, contados da ciência do infrator, para regularização de compromissos assumidos
com os usuários, não podendo, durante esse período, assumir novas obrigações.

Art. 58. Para a imposição da pena e sua gradação, será considerada a natureza e a
gravidade das infrações, considerados os prejuízos dela decorrentes para os usuários e
para o turismo nacional, e as circunstâncias atenuantes ou agravantes, inclusive os
antecedentes do infrator.

§ 1.º Consideram-se circunstâncias atenuantes ser o infrator primário, a colaboração
com a fiscalização e a presteza no ressarcimento dos prejuízos ou reparação dos erros.

§ 2.º Consideram-se circunstâncias agravantes ser o infrator reincidente em
determinada infração, a reiterada prática de infrações, a sonegação de informações e
documentos e os obstáculos impostos à fiscalização.

Art. 59. As infrações classificam-se em:
I - leves: aquelas em que forem verificadas somente circunstâncias atenuantes; e
II - graves: aquelas em que for verificada qualquer circunstância agravante.

Art. 60. As penalidades referidas nos incisos III a V do caput do art. 53 ou a infração
aos direitos do consumidor, nos termos do art. 66 acarretarão a perda, no todo ou em
parte, dos benefícios, recursos ou incentivos que estejam sendo concedidos ao prestador
de serviços turísticos.

Seção III

Das Infrações

Art. 61. Prestar serviços de turismo sem o devido cadastro no Ministério do Turismo
ou não renovar o cadastro com prazo de validade vencido:

Pena: advertência, multa, interdição do local, atividade, instalação, estabelecimento



empresarial, empreendimento ou equipamento ou cancelamento da classificação.
§ 1.º Após a aplicação da penalidade de advertência, serão conferidos quinze dias

para regularização da situação cadastral do prestador de serviço turístico.
§ 2.º Caso não seja providenciado o cadastramento, caberá aplicação de penalidade de

multa e interdição do local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial,
empreendimento ou equipamento.

§ 3.º A penalidade de interdição será mantida até a completa regularização da situação.
§ 4.º A penalidade de cancelamento da classificação poderá ser aplicada de acordo

com a reincidência ou a gravidade da infração, nos termos do art. 58.

Art. 62. Deixar de fornecer os dados e informações relativos ao perfil dos hóspedes
recebidos, distinguindo-os por nacionalidades, e ao registro quantitativo de hóspedes,
taxa de ocupação, permanência média e números de hóspedes por unidade habitacional,
conforme previsto no art. 26 da Lei n. 11.771, de 2008:

Pena: advertência, multa, cancelamento de classificação ou cancelamento de cadastro.
§ 1.º A penalidade de multa será aplicada na reincidência, de acordo com a

capacidade econômica do autuado, conforme Anexo III.
§ 2.º As penalidades de cancelamento da classificação e de cadastro poderão ser

aplicadas de acordo com a reincidência ou a gravidade da infração, nos termos do art.
58.

Art. 63. Deixar de mencionar ou utilizar, em qualquer forma de divulgação e
promoção, o número de cadastro, os símbolos, expressões e demais formas de
identificação determinadas pelo Ministério do Turismo:

Pena: advertência, multa, cancelamento de classificação ou cancelamento de cadastro.
§ 1.º A penalidade de multa será aplicada na reincidência, de acordo com a

capacidade econômica do autuado, conforme Anexo III.
§ 2.º As penalidades de cancelamento da classificação e de cadastro poderão ser

aplicadas de acordo com a reincidência ou a gravidade da infração, nos termos do art.
58.

Art. 64. Deixar de apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelo Ministério do
Turismo, informações e documentos referentes ao exercício de suas atividades,
empreendimentos, equipamentos e serviços, bem como ao perfil de atuação, qualidades
e padrões dos serviços por eles oferecidos:
Pena: advertência, multa, cancelamento de classificação ou cancelamento de cadastro.

§ 1.º A penalidade de multa será aplicada na reincidência, de acordo com a
capacidade econômica do autuado, conforme Anexo III.

§ 2.º As penalidades de cancelamento da classificação e de cadastro poderão ser
aplicadas de acordo com a reincidência ou a gravidade da infração, nos termos do art.
58.



Art. 65. Deixar de manter, em suas instalações, livro de reclamações e, em local
visível, cópia do certificado de cadastro:
Pena: advertência, multa, cancelamento de classificação ou cancelamento de cadastro.

§ 1.º A penalidade de multa será aplicada na reincidência, de acordo com a capacidade
econômica do autuado, conforme Anexo III.
§ 2.º As penalidades de cancelamento da classificação e de cadastro poderão ser
aplicadas de acordo com a reincidência ou a gravidade da infração, nos termos do art.
58.

Art. 66. As infrações e sanções à legislação consumerista serão processadas e
julgadas nos termos do que dispõe a Lei n. 8.078, de 1990, e demais normas aplicáveis.

Art. 67. As infrações à legislação ambiental serão apuradas em processo
administrativo próprio, cuja atribuição pertence aos órgãos ambientais integrantes do
SISNAMA, nos termos da legislação específica.
Parágrafo único. As infrações e sanções à legislação ambiental serão, no âmbito

federal, processadas e julgadas nos termos do Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 68. As infrações serão apuradas em processo administrativo, que terá início
mediante:
I - ato, por escrito, da autoridade competente;
II - lavratura de auto de infração; e
III - denúncia.
§ 1.º A autoridade competente, prevista neste Capítulo, é aquela indicada no

instrumento específico de delegação de competência, conforme art. 44 da Lei n. 11.771,
de 2008, podendo haver subdelegação das atribuições que a autoridade indicada
entender cabíveis, com exceção dos atos de instauração do processo administrativo e
julgamento.
§ 2.º Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos



prestadores informações sobre as questões investigadas.
§ 3.º É facultado ao notificado, ou ao seu representante legal, a qualquer tempo, a

solicitação de vistas ou a obtenção de cópia do processo, não sendo suspensa ou
interrompida a contagem dos prazos.
§ 4.º É vedada a retirada do original do processo pelas partes ou seus representantes

legais.

Art. 69. Quando a investigação preliminar iniciada a partir de denúncia não resultar na
instauração de processo administrativo, o denunciante deverá ser informado sobre as
razões do seu arquivamento pela autoridade competente.

Art. 70. Os débitos decorrentes do não pagamento, no prazo de trinta dias, de multas
aplicadas pelo Ministério do Turismo, nos termos do arts. 74 a 89, serão, após apuradas
sua liquidez e certeza, inscritos na Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, para fins de cobrança, amigável ou judicial.

Art. 71. Sendo instaurado processo administrativo contra empresa em mais de um
Estado federado pelo mesmo fato gerador da infração, a autoridade máxima do órgão
delegado poderá remeter o processo ao Ministério do Turismo, que apurará o fato e
aplicará as sanções respectivas.

Art. 72. Nos casos de processos administrativos tramitando em mais de um Estado,
que envolvam interesses difusos ou coletivos, o Ministério do Turismo poderá avocá-
los, ouvidas as autoridades máximas dos órgãos delegados.

Art. 73. Se instaurado processo administrativo em mais de um Estado da federação
para apuração de infração decorrente de um mesmo fato imputado a prestador de
serviços turísticos, eventual conflito de competência será dirimido pelo Ministério do
Turismo, que poderá ouvir as autoridades máximas dos órgãos delegados, levando
sempre em consideração a competência federativa para legislar sobre a respectiva
atividade econômica.

Seção II

Dos Autos de Infração e de Apreensão e Guarda de Certificado de
Cadastro

Art. 74. Os Autos de Infração e de Apreensão e Guarda de Certificado de Cadastro
deverão ser impressos, numerados em série e preenchidos de forma clara e precisa, sem
entrelinhas, rasuras ou emendas, mencionando:



I - Auto de Infração:
a) o local, a data e a hora da lavratura;
b) o nome e o endereço do autuado;
c) o número de cadastro no Ministério do Turismo do empreendimento autuado;
d) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;
e) o dispositivo legal infringido;
f) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la no prazo de trinta dias;
g) a identificação do agente delegado, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou

função e o número de sua matrícula;
h) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço; e
i) a assinatura do autuado;
II - Auto de Apreensão e Guarda de Certificado de Cadastro:
a) o local, a data e a hora da lavratura;
b) o nome e o endereço do depositário;
c) o número de cadastro no Ministério do Turismo do empreendimento depositário;
d) as razões e os fundamentos da apreensão;
e) o responsável pela guarda do certificado apreendido;
f) a identificação do agente fiscal de turismo responsável, sua assinatura, a indicação

do seu cargo ou função e o número de sua matrícula; e
g) a assinatura do depositário.

Art. 75. Os Autos de Infração e de Apreensão e Guarda de Certificado de Cadastro
serão lavrados pelo Agente Fiscal de Turismo que houver verificado a ocorrência de
infração, preferencialmente no local onde foi averiguada a irregularidade.

Art. 76. Os Autos de Infração e de Apreensão e Guarda de Certificado de Cadastro
serão lavrados em impresso próprio, composto de quatro vias, numeradas
tipograficamente.

Art. 77. A assinatura nos Autos de Infração e de Apreensão e Guarda de Certificado
de Cadastro por parte do autuado, ao receber cópias deles, constitui notificação sem
implicar confissão.
Parágrafo único. Em caso de recusa pelo infrator autuado em assinar os Autos de

Infração e de Apreensão e Guarda de Certificado de Cadastro, o Agente Fiscal de
Turismo mencionará tais fatos nos autos, remetendo-os ao autuado por via postal, com
Aviso de Recebimento - AR ou outro procedimento equivalente, tendo os mesmos
efeitos do caput deste artigo.

Seção III



Da Instauração do Processo Administrativo por Ato de Autoridade
Competente

Art. 78. O processo administrativo de que trata o art. 68 poderá ser instaurado
mediante denúncia de qualquer interessado ou por iniciativa da própria autoridade
competente.

Parágrafo único. O consumidor poderá apresentar sua denúncia, identificando-se
expressamente ou por meio de formulário específico, pessoalmente ou por telegrama,
carta, e-mail, fac-símile, ou qualquer outro meio de comunicação, ao Ministério do
Turismo ou a quaisquer dos órgãos delegados.

Art. 79. O processo administrativo, na forma deste Decreto, deverá, obrigatoriamente,
conter:

I - a identificação do infrator;
II - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração;
III - os dispositivos legais infringidos; e
IV - a assinatura da autoridade competente.

Seção IV

Da Notificação

Art. 80. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator, fixando o prazo de
dez dias, a partir da efetiva ciência pelo interessado, para apresentar defesa.

§ 1.º A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo administrativo a que
se refere o art. 68, far-se-á:

I - pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto; ou
II - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com Aviso de

Recebimento - AR.
§ 2.º Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser notificado,

pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a ser afixado nas
dependências do órgão respectivo, em lugar público, pelo prazo de dez dias, ou
divulgado, pelo menos uma vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local.

Art. 81. Deverá ser mencionado no Auto de Notificação:
I - o local, a data e a hora da lavratura;
II - o nome e o endereço do notificado;
III - o número de cadastro no Ministério do Turismo do empreendimento notificado;
IV - a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;
V - o dispositivo legal infringido;



VI - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la no prazo de trinta dias;
VII - a identificação do agente fiscal de turismo, sua assinatura, a indicação do seu

cargo ou função e o número de sua matrícula;
VIII - a designação do órgão julgador e o respectivo endereço; e
IX - a assinatura do notificado.

Seção V

Da Impugnação e do Julgamento do Processo Administrativo

Art. 82. O processo administrativo decorrente de Auto de Infração, de Apreensão e
Guarda de Certificado de Cadastro, de ato de oficio de autoridade competente ou de
denúncia será instruído e julgado na esfera de atribuição do órgão que o tiver
instaurado.

Art. 83. O infrator deverá dar cumprimento à exigência que deu origem ao processo
administrativo ou apresentar impugnação, no prazo de dez dias, contados a partir da
efetiva ciência da notificação, indicando em sua defesa:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; e
IV - as provas que lhe dão suporte.
Parágrafo único. A ausência de impugnação, no prazo estabelecido no art. 80 e caput

deste artigo, implicará serem reputados verdadeiros os atos e fatos que originaram o
processo.

Art. 84. Decorrido o prazo de impugnação, o órgão julgador, com ou sem a
apresentação de defesa, poderá, antes da decisão, determinar a realização de diligências
que entender cabíveis, sendo-lhe facultado requisitar do infrator, de qualquer pessoa
física ou jurídica, órgão ou entidade pública as necessárias informações,
esclarecimentos ou documentos, fixando prazo para sua apresentação.

Art. 85. A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo
enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena.

Parágrafo único. Julgado o processo e sendo aplicada penalidade de multa, será o
infrator notificado para efetuar seu recolhimento no prazo de trinta dias.

Seção VI



Do Pedido de Reconsideração

Art. 86. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de dez dias, contados a partir da
efetiva ciência do interessado, à autoridade que houver proferido a decisão de aplicar a
penalidade, a qual decidirá no prazo de cinco dias.

Seção VII

Dos Recursos Administrativos

Art. 87. No caso de indeferimento do pedido de reconsideração descrito no art. 86, o
interessado poderá, no prazo máximo de dez dias contados da ciência da decisão,
apresentar recurso hierárquico, com efeito suspensivo, a Junta de Recursos de
Processos Administrativos de Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do
Turismo.
§ 1.º A Junta de Recursos terá composição tripartite formada por um representante dos

empregadores, um representante dos empregados, ambos escolhidos entre as
associações de classe componentes do Conselho Nacional de Turismo, e um
representante do Ministério do Turismo.
§ 2.º Tanto o representante dos empregadores como o dos empregados previstos no §

1.º não poderão estar envolvidos, direta ou indiretamente, com o fato apurado.
§ 3.º A Junta de Recursos reunir-se-á mensalmente para apreciação dos recursos

administrativos interpostos e terá seu funcionamento regulamentado por portaria do
Ministério do Turismo.

Art. 88. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições
estabelecidos neste Decreto.

Art. 89. Todos os prazos referidos nesta Seção são decadenciais.

Seção VIII

Da Reabilitação

Art. 90. Cumprida a penalidade e cessados os motivos de sua aplicação, os
prestadores de serviços turísticos poderão requerer reabilitação no Ministério do
Turismo.
Parágrafo único. Deferida a reabilitação, as penalidades anteriormente aplicadas



deixarão de constituir agravantes, no caso de novas infrações, nas seguintes condições:
I - decorridos cento e oitenta dias sem a ocorrência de novas infrações nos casos de

advertência;
II - decorridos dois anos sem a ocorrência de novas infrações nos casos de multa ou

cancelamento da classificação; e
III - decorridos cinco anos sem a ocorrência de novas infrações, nos casos de

cancelamento de cadastro ou interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento
empresarial, empreendimento ou equipamento.

Seção IX

Das Nulidades

Art. 91. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não houver
prejuízo para a defesa.
Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato declarado

nulo e dele diretamente dependentes ou de que sejam consequência, cabendo à
autoridade que a declarar indicar tais atos e determinar o adequado procedimento
saneador, se for o caso.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 92. Para o exercício dos poderes de cadastramento e fiscalização das atividades
turísticas que lhe são conferidos pela Lei n. 11.771, de 2008, o Ministério do Turismo
poderá delegar atribuições específicas a quaisquer órgãos e entidades da administração
pública.

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 94. Revogam-se os Decretos ns. 448, de 14 de fevereiro de 1992, 5.406, de 30 de
março de 2005, e 5.917, de 28 de setembro de 2006.
Brasília, 2 de dezembro de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I



ANEXO II



ANEXO III

Art. 36, II da Lei 11.771/08

Tabela de Valores das Multas



MICRO E PEQUENA (art. 38)

Valor da Multa
leve (art. 37, I) grave (art. 37, I)

R$ 1.186,00 R$ 8.131,00

 

Tabela de descontos (-)

                ------------------------------------------------------------------
                :   Valor da Multa :  leve (art. 37, I)   :  grave (art. 37, I)  :
                :                  -----------------------------------------------
                :                  :     R$ 1.186,00      :      R$ 8.131,00     :
                ------------------------------------------------------------------

Tabela de descontos (-)

                ------------------------------------------------------------------
                : 3 atenuantes (art. 38, I e II) :  R$  836,00 :  R$  6.212,00   :
                : 2 atenuantes (art. 38, I e II) :  R$  733,00 :  R$  5.025,00   :
                : 1 atenuante  (art. 38, I e II) :  R$  453,00 :  R$  3.106,00   :
                ------------------------------------------------------------------
              

Tabela de acréscimos (+)

                ------------------------------------------------------------------
                : 1 agravante  (art. 38, I e II) :  R$   733,00 :  R$  5.025,00  :
                : 2 agravantes (art. 38, I e II) :  R$ 1.920,00 :  R$ 13.227,00  :
                : 3 agravantes (art. 38, I e II) :  R$ 3.839,00 :  R$ 26.311,00  :
                : 4 agravantes (art. 38, I e II) :  R$ 6.945,00 :  R$ 47.597,00  :
                ------------------------------------------------------------------
                               

MÉDIO PORTE (art. 38)

                ------------------------------------------------------------------
                : Valor da Multa    :  leve (art. 37, I)  :   grave (art. 37, I) :
                :                   ----------------------------------------------
                :                   :     R$ 5.025,00     :     R$ 34.442,00     :
                ------------------------------------------------------------------

Tabela de descontos (-)

                ------------------------------------------------------------------
                : 3 atenuantes (art. 38, I e II) :  R$ 3.839,00 :  R$ 26.311,00  :
                : 2 atenuantes (art. 38, I e II) :  R$ 3.106,00 :  R$ 21.286,00  :
                : 1 atenuante (art. 38, I e II)   :  R$ 1.919,00 :  R$ 13.084,00 :
                ------------------------------------------------------------------

Tabela de acréscimos (+)

                ------------------------------------------------------------------
                : 1 agravante  (art. 38, I e II) : R$  3.106,00 : R$  21.286,00  :
                : 2 agravantes (art. 38, I e II) : R$  8.131,00 : R$  55.728,00  :
                : 3 agravantes (art. 38, I e II) : R$ 16.333,00 : R$ 111.456,00  :
                : 4 agravantes (art. 38, I e II) : R$ 29.417,00 : R$ 201.626,00  :
                ------------------------------------------------------------------
               



GRANDE PORTE (art. 38)

                ------------------------------------------------------------------
                : Valor da Multa     : leve (art. 37, I)  :  grave (art. 37, I)  :
                :                    ---------------------------------------------
                :   R$ 21.358,00     :     R$ 145.898,00  :
                ------------------------------------------------------------------

Tabela de descontos (-)

                ------------------------------------------------------------------
                : 3 atenuantes (art. 38, I e II) : R$ 16.333,00 : R$ 111.456,00  :
                : 2 atenuantes (art. 38, I e II) : R$ 13.227,00 : R$  90.170,00  :
                : 1 atenuante  (art. 38, I e II) : R$  8.202,00 : R$  55.728,00  :
                ------------------------------------------------------------------

Tabela de acréscimos (+)

                ------------------------------------------------------------------
                : 1 agravante  (art. 38, I e II) : R$  13.084,00 : R$  90.170,00 :
                : 2 agravantes (art. 38, I e II) : R$  34.370,00 : R$ 236.068,00 :
                : 3 agravantes (art. 38, I e II) : R$  68.812,00 : R$ 472.136,00 :
                : 4 agravantes (art. 38, I e II) : R$ 124.540,00 : R$ 854.102,00 :
                ------------------------------------------------------------------

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-12-2010.



DECRETO N. 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
(*)

    Regulamenta a Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê Interministerial da
Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a
Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.305, de 2 de
agosto de 2010, decreta:

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1.º Este Decreto estabelece normas para execução da Política Nacional de
Resíduos Sólidos, de que trata a Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 2.º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio
Ambiente e articula-se com as diretrizes nacionais para o saneamento básico e com a
Política Federal de Saneamento Básico, nos termos da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de
2007, com a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, e com a Política Nacional de
Educação Ambiental, regulada pela Lei n. 9.795, de 27 de abril de 1999.

TÍTULO II

Do Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Art. 3.º Fica instituído o Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos
Sólidos, com a finalidade de apoiar a estruturação e implementação da Política
Nacional de Resíduos Sólidos, por meio da articulação dos órgãos e entidades
governamentais, de modo a possibilitar o cumprimento das determinações e das metas
previstas na Lei n. 12.305, de 2010, e neste Decreto, com um representante, titular e
suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério do Meio Ambiente, que o coordenará;
II - Casa Civil da Presidência da República;



III - Ministério das Cidades;
IV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
V - Ministério da Saúde;
VI - Ministério de Minas e Energia;
VII - Ministério da Fazenda;
VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
XI - Ministério da Ciência e Tecnologia; e
XII - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República.
§ 1.º Os membros do Comitê Interministerial serão indicados pelos titulares dos

órgãos nele representados e designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.
§ 2.º O Comitê Interministerial poderá convidar representantes de outros órgãos e

entidades, públicas ou privadas, para participar de suas reuniões.
§ 3.º O Comitê Interministerial poderá criar grupos técnicos compostos por

representantes dos órgãos mencionados no caput, de outros órgãos públicos, bem como
de entidades públicas ou privadas.

§ 4.º O Comitê Interministerial indicará o coordenador dos grupos técnicos referidos
no § 3.º.

§ 5.º Caberá ao Ministério do Meio Ambiente prestar apoio técnico-administrativo às
atividades do Comitê Interministerial.

§ 6.º A participação no Comitê Interministerial será considerada serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 4.º Compete ao Comitê Interministerial:
I - instituir os procedimentos para elaboração do Plano Nacional de Resíduos Sólidos,

observado o disposto no art. 15 da Lei n. 12.305, de 2010;
II - elaborar e avaliar a implementação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos,

observado o disposto no art. 15 da Lei n. 12.305, de 2010;
III - definir as informações complementares ao Plano de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos Perigosos, conforme o art. 39 da Lei n. 12.305, de 2010;
IV - promover estudos e propor medidas visando a desoneração tributária de produtos

recicláveis e reutilizáveis e a simplificação dos procedimentos para o cumprimento de
obrigações acessórias relativas à movimentação de produtos e embalagens fabricados
com estes materiais;

V - promover estudos visando a criação, modificação e extinção de condições para a
utilização de linhas de financiamento ou creditícias de instituições financeiras federais;

VI - formular estratégia para a promoção e difusão de tecnologias limpas para a gestão
e o gerenciamento de resíduos sólidos;

VII - incentivar a pesquisa e o desenvolvimento nas atividades de reciclagem,
reaproveitamento e tratamento dos resíduos sólidos;

VIII - propor medidas para a implementação dos instrumentos e efetivação dos



objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos;
IX - definir e avaliar a implantação de mecanismos específicos voltados para

promover a descontaminação de áreas órfãs, nos termos do art. 41 da Lei n. 12.305, de
2010;

X - implantar ações destinadas a apoiar a elaboração, implementação, execução e
revisão dos planos de resíduos sólidos referidos no art. 14 da Lei n. 12.305, de 2010; e

XI - contribuir, por meio de estudos específicos, com o estabelecimento de
mecanismos de cobrança dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
urbanos pelos seus respectivos titulares.

TÍTULO III

Das Responsabilidades dos Geradores de Resíduos Sólidos e do Poder
Público

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5.º Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores e
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são
responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos.

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada será implementada de forma
individualizada e encadeada.

Art. 6.º Os consumidores são obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta
seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou quando
instituídos sistemas de logística reversa na forma do art. 15, a acondicionar
adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados e a disponibilizar
adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução.

Parágrafo único. A obrigação referida no caput não isenta os consumidores de
observar as regras de acondicionamento, segregação e destinação final dos resíduos
previstas na legislação do titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos.

Art. 7.º O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e das diretrizes e determinações estabelecidas na Lei n. 12.305, de
2010, e neste Decreto.



Art. 8.º O disposto no art. 32 da Lei n. 12.305, de 2010, não se aplica às embalagens
de produtos destinados à exportação, devendo o fabricante atender às exigências do país
importador.

CAPÍTULO II

DA COLETA SELETIVA

Art. 9.º A coleta seletiva dar-se-á mediante a segregação prévia dos resíduos sólidos,
conforme sua constituição ou composição.

§ 1.º A implantação do sistema de coleta seletiva é instrumento essencial para se
atingir a meta de disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, conforme
disposto no art. 54 da Lei n. 12.305, de 2010.

§ 2.º O sistema de coleta seletiva será implantado pelo titular do serviço público de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e deverá estabelecer, no mínimo, a
separação de resíduos secos e úmidos e, progressivamente, ser estendido à separação
dos resíduos secos em suas parcelas específicas, segundo metas estabelecidas nos
respectivos planos.

§ 3.º Para o atendimento ao disposto neste artigo, os geradores de resíduos sólidos
deverão segregá-los e disponibilizá-los adequadamente, na forma estabelecida pelo
titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Art. 10. Os titulares do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, em sua área de abrangência, definirão os procedimentos para o
acondicionamento adequado e disponibilização dos resíduos sólidos objeto da coleta
seletiva.

Art. 11. O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos priorizará a participação de
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis
e recicláveis constituídas por pessoas físicas de baixa renda.

Art. 12. A coleta seletiva poderá ser implementada sem prejuízo da implantação de
sistemas de logística reversa.

CAPÍTULO III

DA LOGÍSTICA REVERSA



Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 13. A logística reversa é o instrumento de desenvolvimento econômico e social
caracterizado pelo conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a
coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento,
em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente
adequada.

Art. 14. O sistema de logística reversa de agrotóxicos, seus resíduos e embalagens,
seguirá o disposto na Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n. 4.074, de 4
de janeiro de 2002.

Seção II

Dos Instrumentos e da Forma de Implantação da Logística Reversa

Art. 15. Os sistemas de logística reversa serão implementados e operacionalizados
por meio dos seguintes instrumentos:

I - acordos setoriais;
II - regulamentos expedidos pelo Poder Público; ou
III - termos de compromisso.
§ 1.º Os acordos setoriais firmados com menor abrangência geográfica podem ampliar,

mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes dos acordos setoriais e
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica.

§ 2.º Com o objetivo de verificar a necessidade de sua revisão, os acordos setoriais,
os regulamentos e os termos de compromisso que disciplinam a logística reversa no
âmbito federal deverão ser avaliados pelo Comitê Orientador referido na Seção III em
até cinco anos contados da sua entrada em vigor.

Art. 16. Os sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens previstos no art.
33, incisos I a IV, da Lei n. 12.305, de 2010, cujas medidas de proteção ambiental
podem ser ampliadas mas não abrandadas, deverão observar as exigências específicas
previstas em:

I - lei ou regulamento;
II - normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente -

SISNAMA, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS, do Sistema Único de



Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA e em outras normas aplicáveis; ou
III - acordos setoriais e termos de compromisso.

Art. 17. Os sistemas de logística reversa serão estendidos, por meio da utilização dos
instrumentos previstos no art. 15, a produtos comercializados em embalagens plásticas,
metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando
prioritariamente o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos
resíduos gerados.

Parágrafo único. A definição dos produtos e embalagens a que se refere o caput
deverá considerar a viabilidade técnica e econômica da logística reversa, a ser aferida
pelo Comitê Orientador.

Art. 18. Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos
referidos nos incisos II, III, V e VI do art. 33 da Lei n. 12.305, de 2010, bem como dos
produtos e embalagens referidos nos incisos I e IV e no § 1.º do art. 33 daquela Lei,
deverão estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos
produtos e embalagens após o uso pelo consumidor.

§ 1.º Na implementação e operacionalização do sistema de logística reversa poderão
ser adotados procedimentos de compra de produtos ou embalagens usadas e instituídos
postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis, devendo ser priorizada,
especialmente no caso de embalagens pós-consumo, a participação de cooperativas ou
outras formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis.

§ 2.º Para o cumprimento do disposto no caput, os fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes ficam responsáveis pela realização da logística reversa
no limite da proporção dos produtos que colocarem no mercado interno, conforme metas
progressivas, intermediárias e finais, estabelecidas no instrumento que determinar a
implementação da logística reversa.

Subseção I

Dos acordos setoriais

Art. 19. Os acordos setoriais são atos de natureza contratual, firmados entre o Poder
Público e os fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, visando a
implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto.

Art. 20. O procedimento para implantação da logística reversa por meio de acordo
setorial poderá ser iniciado pelo Poder Público ou pelos fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes dos produtos e embalagens referidos no art. 18.

§ 1.º Os acordos setoriais iniciados pelo Poder Público serão precedidos de editais de
chamamento, conforme procedimento estabelecido nesta Subseção.



§ 2.º Os acordos setoriais iniciados pelos fabricantes, importadores, distribuidores ou
comerciantes serão precedidos da apresentação de proposta formal pelos interessados
ao Ministério de Meio Ambiente, contendo os requisitos referidos no art. 23.

§ 3.º Poderão participar da elaboração dos acordos setoriais representantes do Poder
Público, dos fabricantes, importadores, comerciantes e distribuidores dos produtos e
embalagens referidos no art. 33 da Lei n. 12.305, de 2010, das cooperativas ou outras
formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, das
indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos
sólidos, bem como das entidades de representação dos consumidores, entre outros.

Art. 21. No caso dos procedimentos de iniciativa da União, a implantação da logística
reversa por meio de acordo setorial terá início com a publicação de editais de
chamamento pelo Ministério do Meio Ambiente, que poderão indicar:

I - os produtos e embalagens que serão objeto da logística reversa, bem como as
etapas do ciclo de vida dos produtos e embalagens que estarão inseridas na referida
logística;

II - o chamamento dos interessados, conforme as especificidades dos produtos e
embalagens referidos no inciso I;

III - o prazo para que o setor empresarial apresente proposta de acordo setorial,
observados os requisitos mínimos estabelecidos neste Decreto e no edital;

IV - as diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e econômicos da
implantação da logística reversa;

V - a abrangência territorial do acordo setorial; e
VI - outros requisitos que devam ser atendidos pela proposta de acordo setorial,

conforme as especificidades dos produtos ou embalagens objeto da logística reversa.
§ 1.º A publicação do edital de chamamento será precedida da aprovação, pelo Comitê

Orientador, da avaliação da viabilidade técnica e econômica da implantação da
logística reversa, promovida pelo grupo técnico previsto no § 3.º do art. 33.

§ 2.º As diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e econômicos
da implantação da logística reversa referidas no inciso IV do caput serão estabelecidas
pelo Comitê Orientador.

Art. 22. No caso dos procedimentos de iniciativa dos fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes, as propostas de acordo setorial serão avaliadas pelo
Ministério do Meio Ambiente, consoante os critérios previstos no art. 28, que as enviará
ao Comitê Orientador para as providências previstas no art. 29.

Art. 23. Os acordos setoriais visando a implementação da logística reversa deverão
conter, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - indicação dos produtos e embalagens objeto do acordo setorial;
II - descrição das etapas do ciclo de vida em que o sistema de logística reversa se

insere, observado o disposto no inciso IV do art. 3.º da Lei n. 12.305, de 2010;



III - descrição da forma de operacionalização da logística reversa;
IV - possibilidade de contratação de entidades, cooperativas ou outras formas de

associação de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, para execução das
ações propostas no sistema a ser implantado;

V - participação de órgãos públicos nas ações propostas, quando estes se
encarregarem de alguma etapa da logística a ser implantada;

VI - definição das formas de participação do consumidor;
VII - mecanismos para a divulgação de informações relativas aos métodos existentes

para evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus respectivos
produtos e embalagens;

VIII - metas a serem alcançadas no âmbito do sistema de logística reversa a ser
implantado;

IX - cronograma para a implantação da logística reversa, contendo a previsão de
evolução até o cumprimento da meta final estabelecida;

X - informações sobre a possibilidade ou a viabilidade de aproveitamento dos
resíduos gerados, alertando para os riscos decorrentes do seu manuseio;

XI - identificação dos resíduos perigosos presentes nas várias ações propostas e os
cuidados e procedimentos previstos para minimizar ou eliminar seus riscos e impactos à
saúde humana e ao meio ambiente;

XII - avaliação dos impactos sociais e econômicos da implantação da logística
reversa;

XIII - descrição do conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos
participantes do sistema de logística reversa no processo de recolhimento,
armazenamento, transporte dos resíduos e embalagens vazias, com vistas à reutilização,
reciclagem ou disposição final ambientalmente adequada, contendo o fluxo reverso de
resíduos, a discriminação das várias etapas da logística reversa e a destinação dos
resíduos gerados, das embalagens usadas ou pós-consumo e, quando for o caso, das
sobras do produto, devendo incluir:

a) recomendações técnicas a serem observadas em cada etapa da logística, inclusive
pelos consumidores e recicladores;

b) formas de coleta ou de entrega adotadas, identificando os responsáveis e
respectivas responsabilidades;

c) ações necessárias e critérios para a implantação, operação e atribuição de
responsabilidades pelos pontos de coleta;

d) operações de transporte entre os empreendimentos ou atividades participantes,
identificando as responsabilidades; e

e) procedimentos e responsáveis pelas ações de reutilização, de reciclagem e de
tratamento, inclusive triagem, dos resíduos, bem como pela disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos; e

XIV - cláusulas prevendo as penalidades aplicáveis no caso de descumprimento das
obrigações previstas no acordo.

Parágrafo único. As metas referidas no inciso VIII do caput poderão ser fixadas com



base em critérios quantitativos, qualitativos ou regionais.

Art. 24. Durante as discussões para a elaboração do acordo setorial, o grupo técnico a
que se refere o § 3.º do art. 33 poderá promover iniciativas com vistas a estimular a
adesão às negociações do acordo, bem como realizar reuniões com os integrantes da
negociação, com vistas a que a proposta de acordo setorial obtenha êxito.

Art. 25. Deverão acompanhar a proposta de acordo setorial os seguintes documentos:
I - atos constitutivos das entidades participantes e relação dos associados de cada

entidade, se for o caso;
II - documentos comprobatórios da qualificação dos representantes e signatários da

proposta, bem como cópia dos respectivos mandatos; e
III - cópia de estudos, dados e demais informações que embasarem a proposta.

Art. 26. As propostas de acordo setorial serão objeto de consulta pública, na forma
definida pelo Comitê Orientador.

Art. 27. O Ministério do Meio Ambiente deverá, por ocasião da realização da
consulta pública:

I - receber e analisar as contribuições e documentos apresentados pelos órgãos e
entidades públicas e privadas; e

II - sistematizar as contribuições recebidas, assegurando-lhes a máxima publicidade.

Art. 28. O Ministério do Meio Ambiente fará a avaliação das propostas de acordo
setorial apresentadas consoante os seguintes critérios mínimos:

I - adequação da proposta à legislação e às normas aplicáveis;
II - atendimento ao edital de chamamento, no caso dos processos iniciados pelo Poder

Público, e apresentação dos documentos que devem acompanhar a proposta, em
qualquer caso;

III - contribuição da proposta e das metas apresentadas para a melhoria da gestão
integrada e do gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos e para a
redução dos impactos à saúde humana e ao meio ambiente;

IV - observância do disposto no art. 9.º da Lei n. 12.305, de 2010, quanto à ordem de
prioridade da aplicação da gestão e gerenciamento de resíduos sólidos propostos;

V - representatividade das entidades signatárias em relação à participação de seus
membros no mercado dos produtos e embalagens envolvidos; e

VI - contribuição das ações propostas para a inclusão social e geração de emprego e
renda dos integrantes de cooperativas e associações de catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas físicas de baixa renda.

Art. 29. Concluída a avaliação a que se refere o art. 28, o Ministério do Meio
Ambiente a enviará ao Comitê Orientador, que poderá:



I - aceitar a proposta, hipótese em que convidará os representantes do setor
empresarial para assinatura do acordo setorial;

II - solicitar aos representantes do setor empresarial a complementação da proposta de
estabelecimento de acordo setorial; ou

III - determinar o arquivamento do processo, quando não houver consenso na
negociação do acordo.

Parágrafo único. O acordo setorial contendo a logística reversa pactuada será
subscrito pelos representantes do setor empresarial e pelo Presidente do Comitê
Orientador, devendo ser publicado no Diário Oficial da União.

Subseção II

Do regulamento

Art. 30. Sem prejuízo do disposto na Subseção I, a logística reversa poderá ser
implantada diretamente por regulamento, veiculado por decreto editado pelo Poder
Executivo.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, antes da edição do regulamento, o
Comitê Orientador deverá avaliar a viabilidade técnica e econômica da logística
reversa.

Art. 31. Os sistemas de logística reversa estabelecidos diretamente por decreto
deverão ser precedidos de consulta pública, cujo procedimento será estabelecido pelo
Comitê Orientador.

Subseção III

Dos termos de compromisso

Art. 32. O Poder Público poderá celebrar termos de compromisso com os fabricantes,
importadores, distribuidores ou comerciantes referidos no art. 18, visando o
estabelecimento de sistema de logística reversa:

I - nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área de abrangência, acordo
setorial ou regulamento específico, consoante estabelecido neste Decreto; ou

II - para a fixação de compromissos e metas mais exigentes que o previsto em acordo
setorial ou regulamento.

Parágrafo único. Os termos de compromisso terão eficácia a partir de sua
homologação pelo órgão ambiental competente do SISNAMA, conforme sua
abrangência territorial.



Seção III

Do Comitê Orientador para Implementação de Sistemas de Logística
Reversa

Art. 33. Fica instituído o Comitê Orientador para Implantação de Sistemas de
Logística Reversa - Comitê Orientador, com a seguinte composição:

I - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
II - Ministro de Estado da Saúde;
III - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
IV - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e
V - Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1.º O Comitê Orientador será presidido pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.
§ 2.º O Ministério do Meio Ambiente exercerá a função de secretaria-executiva do

Comitê Orientador e expedirá os atos decorrentes das decisões do colegiado.
§ 3.º O Comitê Orientador será assessorado por grupo técnico, composto por

representantes do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Saúde, do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Ministério da Fazenda e do
Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 4.º Nas hipóteses em que forem abordados temas referentes às suas respectivas
competências ou áreas de atuação, o Comitê Orientador poderá convidar a compor o
grupo técnico referido no § 3.º representantes:

I - de outros Ministérios, de órgãos e entidades da administração pública federal;
II - dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e
III - de entidades representativas de setores da sociedade civil diretamente impactados

pela logística reversa.
§ 6.º As decisões do Comitê Orientador serão tomadas por maioria simples de votos,

presente a maioria absoluta dos membros.

•• Numeração conforme publicação oficial.

§ 7.º Os membros referidos no caput elaborarão o regimento interno do Comitê
Orientador, que deverá conter, no mínimo:

I - o procedimento para divulgação da pauta das reuniões;
II - os critérios para participação dos órgãos e entidades no grupo técnico de que trata

o § 4.º;
III - as regras para o funcionamento do grupo técnico de assessoramento e do

colegiado; e
IV - os critérios de decisão no caso de empate nas deliberações colegiadas.

Art. 34. Compete ao Comitê Orientador:



I - estabelecer a orientação estratégica da implementação de sistemas de logística
reversa instituídos nos termos da Lei n. 12.305, de 2010, e deste Decreto;
II - definir as prioridades e aprovar o cronograma para o lançamento de editais de

chamamento de propostas de acordo setorial para a implantação de sistemas de logística
reversa de iniciativa da União;
III - fixar cronograma para a implantação dos sistemas de logística reversa;
IV - aprovar os estudos de viabilidade técnica e econômica;
V - definir as diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e

econômicos dos sistemas de logística reversa;
VI - avaliar a necessidade da revisão dos acordos setoriais, dos regulamentos e dos

termos de compromisso que disciplinam a logística reversa no âmbito federal;
VII - definir as embalagens que ficam dispensadas, por razões de ordem técnica ou

econômica, da obrigatoriedade de fabricação com materiais que propiciem a
reutilização e reciclagem;
VIII - definir a forma de realização da consulta pública relativa a proposta de

implementação de sistemas de logística reversa;
IX - promover estudos e propor medidas de desoneração tributária das cadeias

produtivas sujeitas à logística reversa e a simplificação dos procedimentos para o
cumprimento de obrigações acessórias relativas à movimentação de produtos e
embalagens sujeitos à logística reversa; e
X - propor medidas visando incluir nos sistemas de logística reversa os produtos e

embalagens adquiridos diretamente de empresas não estabelecidas no País, inclusive
por meio de comércio eletrônico.

TÍTULO IV

Das Diretrizes Aplicáveis à Gestão e Gerenciamento dos Resíduos
Sólidos

Art. 35. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deverá ser observada a
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem,
tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

Art. 36. A utilização de resíduos sólidos nos processos de recuperação energética,
incluindo o coprocessamento, obedecerá às normas estabelecidas pelos órgãos
competentes.

Art. 37. A recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos referida no § 1.º do
art. 9.º da Lei n. 12.305, de 2010, assim qualificados consoante o art. 13, inciso I, alínea



c, daquela Lei, deverá ser disciplinada, de forma específica, em ato conjunto dos
Ministérios do Meio Ambiente, de Minas e Energia e das Cidades.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao aproveitamento energético
dos gases gerados na biodigestão e na decomposição da matéria orgânica dos resíduos
sólidos urbanos em aterros sanitários.

Art. 38. Os geradores de resíduos sólidos deverão adotar medidas que promovam a
redução da geração dos resíduos, principalmente os resíduos perigosos, na forma
prevista nos respectivos planos de resíduos sólidos e nas demais normas aplicáveis.

Art. 39. O gerenciamento dos resíduos sólidos presumidamente veiculadores de
agentes etiológicos de doenças transmissíveis ou de pragas, dos resíduos de serviços de
transporte gerados em portos, aeroportos e passagens de fronteira, bem como de
material apreendido proveniente do exterior, observará o estabelecido nas normas do
SISNAMA, do SNVS e do SUASA, relativamente à suas respectivas áreas de atuação.

TÍTULO V

Da Participação dos Catadores de Materiais Recicláveis e
Reutilizáveis

Art. 40. O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e a logística reversa
priorizarão a participação de cooperativas ou de outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas físicas de
baixa renda.

Art. 41. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos definirão
programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda.

Art. 42. As ações desenvolvidas pelas cooperativas ou outras formas de associação
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis no âmbito do gerenciamento de
resíduos sólidos das atividades relacionadas no art. 20 da Lei n. 12.305, de 2010,
deverão estar descritas, quando couber, nos respectivos planos de gerenciamento de
resíduos sólidos.

Art. 43. A União deverá criar, por meio de regulamento específico, programa com a
finalidade de melhorar as condições de trabalho e as oportunidades de inclusão social e
econômica dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis.



Art. 44. As políticas públicas voltadas aos catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis deverão observar:

I - a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para a contratação de cooperativas ou associações
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

II - o estímulo à capacitação, à incubação e ao fortalecimento institucional de
cooperativas, bem como à pesquisa voltada para sua integração nas ações que envolvam
a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; e

III - a melhoria das condições de trabalho dos catadores.
Parágrafo único. Para o atendimento do disposto nos incisos II e III do caput, poderão

ser celebrados contratos, convênios ou outros instrumentos de colaboração com pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que atuem na criação e no desenvolvimento de
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis
e recicláveis, observada a legislação vigente.

TÍTULO VI

Dos Planos de Resíduos Sólidos

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. São planos de resíduos sólidos:
I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;
II - os planos estaduais de resíduos sólidos;
III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de

regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;
IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;
V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; e
VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.
§ 1.º O Ministério do Meio Ambiente e os demais órgãos competentes darão ampla

publicidade, inclusive por meio da rede mundial de computadores, à proposta
preliminar, aos estudos que a fundamentaram, ao resultado das etapas de formulação e
ao conteúdo dos planos referidos no Capítulo II deste Título, bem como assegurarão o
controle social na sua formulação, implementação e operacionalização, observado o
disposto na Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003, e na Lei n. 11.445, de 2007.

§ 2.º Os planos de gerenciamento de resíduos da construção civil serão regidos pelas
normas estabelecidas pelos órgãos competentes do SISNAMA.



CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS ELABORADOS PELO
PODER PÚBLICO

Seção I

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos

Art. 46. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado pela União, sob a
coordenação do Ministério do Meio Ambiente, com vigência por prazo indeterminado e
horizonte de vinte anos, devendo ser atualizado a cada quatro anos.

Art. 47. A elaboração do Plano Nacional de Resíduos Sólidos deverá ser feita de
acordo com o seguinte procedimento:

I - formulação e divulgação da proposta preliminar em até cento e oitenta dias,
contados a partir da publicação deste Decreto, acompanhada dos estudos que a
fundamentam;

II - submissão da proposta à consulta pública, pelo prazo mínimo de sessenta dias,
contados da data da sua divulgação;

III - realização de, no mínimo, uma audiência pública em cada região geográfica do
País e uma audiência pública de âmbito nacional, no Distrito Federal, simultaneamente
ao período de consulta pública referido no inciso II;

IV - apresentação da proposta daquele Plano, incorporadas as contribuições advindas
da consulta e das audiências públicas, para apreciação dos Conselhos Nacionais de
Meio Ambiente, das Cidades, de Recursos Hídricos, de Saúde e de Política Agrícola; e

V - encaminhamento pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente ao Presidente da
República da proposta de decreto que aprova aquele Plano.

Seção II

Dos Planos Estaduais e dos Planos Regionais de Resíduos Sólidos

Art. 48. Os planos estaduais de resíduos sólidos serão elaborados com vigência por
prazo indeterminado, horizonte de atuação de vinte anos e deverão ser atualizados ou
revistos a cada quatro anos.

Parágrafo único. Os planos estaduais de resíduos sólidos devem abranger todo o



território do respectivo Estado e atender ao conteúdo mínimo previsto no art. 17 da Lei
n. 12.305, de 2010.

Art. 49. Além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar planos
microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos de regiões metropolitanas ou
aglomerações urbanas.
§ 1.º Na elaboração e implementação dos planos referidos no caput, os Estados

deverão assegurar a participação de todos os Municípios que integram a respectiva
microrregião, região metropolitana ou aglomeração urbana.
§ 2.º O conteúdo dos planos referidos no caput deverá ser estabelecido em conjunto

com os Municípios que integram a respectiva microrregião, região metropolitana ou
aglomeração urbana, não podendo ser excluída ou substituída qualquer das
prerrogativas atinentes aos Municípios.

Seção III

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 50. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão
elaborados consoante o disposto no art. 19 da Lei n. 12.305, de 2010.
§ 1.º Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão ser

atualizados ou revistos, prioritariamente, de forma concomitante com a elaboração dos
planos plurianuais municipais.
§ 2.º Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão identificar

e indicar medidas saneadoras para os passivos ambientais originados, entre outros, de:
I - áreas contaminadas, inclusive lixões e aterros controlados; e
II - empreendimentos sujeitos à elaboração de planos de gerenciamento de resíduos

sólidos.

Art. 51. Os Municípios com população total inferior a vinte mil habitantes, apurada
com base nos dados demográficos do censo mais recente da Fundação Instituto
Brasileiro e Geografia e Estatística - IBGE, poderão adotar planos municipais
simplificados de gestão integrada de resíduos sólidos.
§ 1.º Os planos municipais simplificados de gestão integrada de resíduos sólidos

referidos no caput deverão conter:
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, com a

indicação da origem, do volume e da massa, a caracterização dos resíduos e as formas
de destinação e disposição final adotadas;
II - identificação das áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada

de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1.º do art. 182 da Constituição e o
zoneamento ambiental, quando houver;



III - identificação da possibilidade de implantação de soluções consorciadas ou
compartilhadas com outros Municípios, considerando a economia de escala, a
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos ao plano de
gerenciamento ou ao sistema de logística reversa, conforme os arts. 20 e 33 da Lei n.
12.305, de 2010, observadas as disposições deste Decreto e as normas editadas pelos
órgãos do SISNAMA e do SNVS;

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadas nos
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a
disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, em consonância com o disposto
na Lei n. 11.445, de 2007, e no Decreto n. 7.217, de 21 de junho de 2010;

VI - regras para transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de
que trata o art. 20 da Lei n. 12.305, de 2010, observadas as normas editadas pelos
órgãos do SISNAMA e do SNVS, bem como as demais disposições previstas na
legislação federal e estadual;

VII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização
pelo Poder Público, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos;

VIII - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a
redução, a reutilização, a coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos;

IX - programas e ações voltadas à participação de cooperativas e associações de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa
renda, quando houver;

X - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses
serviços, observado o disposto na Lei n. 11.445, de 2007;

XI - metas de coleta seletiva e reciclagem dos resíduos;
XII - descrição das formas e dos limites da participação do Poder Público local na

coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n. 12.305,
de 2010, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida dos produtos;

XIII - identificação de áreas de disposição inadequada de resíduos e áreas
contaminadas e respectivas medidas saneadoras; e

XIV - periodicidade de sua revisão.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos Municípios:
I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; ou
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, unidades de conservação.

Art. 52. Os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais para
gestão dos resíduos sólidos estão dispensados da elaboração do plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos, desde que o plano intermunicipal atenda ao



conteúdo mínimo previsto no art. 19 da Lei n. 12.305, de 2010.

Seção IV

Da Relação entre os Planos de Resíduos Sólidos e dos Planos de
Saneamento Básico no que Tange ao Componente de Limpeza Urbana e

Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 53. Os serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos
urbanos, compostos pelas atividades mencionadas no art. 3.º, inciso I, alínea c, e no art.
7.º da Lei n. 11.445, de 2007, deverão ser prestados em conformidade com os planos de
saneamento básico previstos na referida lei e no Decreto n. 7.217, de 2010.

Art. 54. No caso dos serviços mencionados no art. 53, os planos de resíduos sólidos
deverão ser compatíveis com os planos de saneamento básico previstos na Lei n.
11.445, de 2007, e no Decreto n. 7.217, de 2010, sendo que:

I - o componente de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos do Plano
Nacional de Resíduos Sólidos deverá atender ao conteúdo mínimo previsto no art. 52,
inciso I, da Lei n. 11.445, de 2007, e no art. 15 da Lei n. 12.305, de 2010; e

II - o componente de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos dos planos
municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverá atender ao conteúdo mínimo
previsto no art. 19 da Lei n. 11.445, de 2007, e no art. 19 da Lei n. 12.305, de 2010.

§ 1.º O Plano Nacional de Resíduos Sólidos deverá ser elaborado de forma articulada
entre o Ministério do Meio Ambiente e os demais órgãos e entidades federais
competentes, sendo obrigatória a participação do Ministério das Cidades na avaliação
da compatibilidade do referido Plano com o Plano Nacional de Saneamento Básico.

§ 2.º O componente de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos dos
planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos poderá estar inserido nos
planos de saneamento básico previstos no art. 19 da Lei n. 11.445, de 2007, devendo ser
respeitado o conteúdo mínimo referido no art. 19 da Lei n. 12.305, de 2010, ou o
disposto no art. 51, conforme o caso.

CAPÍTULO III

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção I



Das Regras Aplicáveis aos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art. 55. Os empreendimentos sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de
resíduos sólidos localizados em um mesmo condomínio, Município, microrregião,
região metropolitana ou aglomeração urbana, que exerçam atividades características de
um mesmo setor produtivo e que possuam mecanismos formalizados de governança
coletiva ou de cooperação em atividades de interesse comum, poderão optar pela
apresentação do referido plano de forma coletiva e integrada.
Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos apresentado na forma

do caput deverá conter a indicação individualizada das atividades e dos resíduos
sólidos gerados, bem como as ações e responsabilidades atribuídas a cada um dos
geradores.

Art. 56. Os responsáveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos deverão
disponibilizar ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do SISNAMA e às
demais autoridades competentes, com periodicidade anual, informações completas e
atualizadas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob sua
responsabilidade, consoante as regras estabelecidas pelo órgão coordenador do Sistema
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, por meio
eletrônico.

Art. 57. No processo de aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos,
será assegurada a utilização dos subprodutos e resíduos de valor econômico não
descartados, de origem animal ou vegetal, referidos na Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de
1991, e na Lei n. 9.972, de 25 de maio de 2000, como insumos de cadeias produtivas.
Parágrafo único. Será ainda assegurado o aproveitamento de biomassa na produção

de energia e o rerrefino de óleos lubrificantes usados, nos termos da legislação vigente.

Seção II

Do Conteúdo dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em
Relação à Participação das Cooperativas e Outras Formas de Associação

de Catadores de Materiais Recicláveis

Art. 58. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos dos empreendimentos listados
no art. 20 da Lei n. 12.305, de 2010, poderá prever a participação de cooperativas ou
de associações de catadores de materiais recicláveis no gerenciamento dos resíduos
sólidos recicláveis ou reutilizáveis, quando:
I - houver cooperativas ou associações de catadores capazes técnica e



operacionalmente de realizar o gerenciamento dos resíduos sólidos;
II - utilização de cooperativas e associações de catadores no gerenciamento dos

resíduos sólidos for economicamente viável; e
III - não houver conflito com a segurança operacional do empreendimento.

Art. 59. No atendimento ao previsto no art. 58, o plano de gerenciamento de resíduos
sólidos deverá especificar as atividades atribuídas às cooperativas e associações,
considerando o conteúdo mínimo previsto no art. 21 da Lei n. 12.305, de 2010.

Seção III

Dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Relativos às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Art. 60. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as
referidas nos incisos I e II do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006, que gerem apenas resíduos sólidos domiciliares ou equiparados pelo poder
público municipal, nos termos do parágrafo único do art. 13 da Lei n. 12.305, de 2010,
estão dispensadas de apresentar o plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 61. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos das microempresas e empresas
de pequeno porte, quando exigível, poderá ser inserido no plano de gerenciamento de
empresas com as quais operam de forma integrada, desde que estejam localizadas na
área de abrangência da mesma autoridade de licenciamento ambiental.
Parágrafo único. Os planos de gerenciamento de resíduos sólidos apresentados na

forma do caput conterão a indicação individualizada das atividades e dos resíduos
sólidos gerados, bem como as ações e responsabilidades atribuídas a cada um dos
empreendimentos.

Art. 62. Os planos de gerenciamento de resíduos sólidos das microempresas e
empresas de pequeno porte poderão ser apresentados por meio de formulário
simplificado, definido em ato do Ministério do Meio Ambiente, que deverá conter
apenas as informações e medidas previstas no art. 21 da Lei n. 12.305, de 2010.

Art. 63. O disposto nesta Seção não se aplica às microempresas e empresas de
pequeno porte geradoras de resíduos perigosos.

TÍTULO VII



Dos Resíduos Perigosos

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. Consideram-se geradores ou operadores de resíduos perigosos
empreendimentos ou atividades:
I - cujo processo produtivo gere resíduos perigosos;
II - cuja atividade envolva o comércio de produtos que possam gerar resíduos

perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão ambiental;
III - que prestam serviços que envolvam a operação com produtos que possam gerar

resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão ambiental;
IV - que prestam serviços de coleta, transporte, transbordo, armazenamento,

tratamento, destinação e disposição final de resíduos ou rejeitos perigosos; ou
V - que exercerem atividades classificadas em normas emitidas pelos órgãos do

SISNAMA, SNVS ou SUASA como geradoras ou operadoras de resíduos perigosos.

Art. 65. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase
do seu gerenciamento, são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos
perigosos e submetê-lo ao órgão competente do SISNAMA e, quando couber, do SNVS
e do SUASA, observadas as exigências previstas neste Decreto ou em normas técnicas
específicas.
Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos perigosos poderá ser inserido

no plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 66. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou
opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas
autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e
econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento
desses resíduos.
Parágrafo único. Para fins de comprovação de capacidade técnica e econômica

prevista no caput, os referidos empreendimentos ou atividades deverão:
I - dispor de meios técnicos e operacionais adequados para o atendimento da

respectiva etapa do processo de gerenciamento dos resíduos sob sua responsabilidade,
observadas as normas e outros critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente;
e
II - apresentar, quando da concessão ou renovação do licenciamento ambiental, as

demonstrações financeiras do último exercício social, a certidão negativa de falência,
bem como a estimativa de custos anuais para o gerenciamento dos resíduos perigosos,



ficando resguardado o sigilo das informações apresentadas.

Art. 67. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem
com resíduos perigosos, o órgão licenciador do SISNAMA pode exigir a contratação de
seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde
pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deverá considerar o porte e as
características da empresa.

CAPÍTULO II

DO CADASTRO NACIONAL DE OPERADORES DE RESÍDUOS
PERIGOSOS

Art. 68. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase
de seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de
Operadores de Resíduos Perigosos.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput deverão indicar responsável
técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, devidamente habilitado, cujos
dados serão mantidos atualizados no cadastro.

Art. 69. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA será responsável por coordenar o Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos, que será implantado de forma conjunta pelas autoridades federais,
estaduais e municipais.

§ 1.º O IBAMA deverá adotar medidas visando assegurar a disponibilidade e a
publicidade do cadastro referido no caput aos órgãos e entidades interessados.

§ 2.º O IBAMA deverá promover a integração do Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos com o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e com o SINIR.

Art. 70. O Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos será composto
com base nas informações constantes nos Planos de Gerenciamento de Resíduos
Perigosos, no relatório específico anual do Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, bem como nas
informações sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos
resíduos sob responsabilidade da respectiva pessoa jurídica, entre outras fontes.

TÍTULO VIII



Do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos
Sólidos - SINIR

Art. 71. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos - SINIR, sob a coordenação e articulação do Ministério do Meio
Ambiente, com a finalidade de:

I - coletar e sistematizar dados relativos à prestação dos serviços públicos e privados
de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive dos sistemas de logística
reversa implantados;

II - promover o adequado ordenamento para a geração, armazenamento,
sistematização, compartilhamento, acesso e disseminação dos dados e informações de
que trata o inciso I;

III - classificar os dados e informações de acordo com a sua importância e
confidencialidade, em conformidade com a legislação vigente;

IV - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes, inclusive
visando à caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de gestão e
gerenciamento de resíduos sólidos;

V - permitir e facilitar o monitoramento, a fiscalização e a avaliação da eficiência da
gestão e gerenciamento de resíduos sólidos nos diversos níveis, inclusive dos sistemas
de logística reversa implantados;

VI - possibilitar a avaliação dos resultados, dos impactos e o acompanhamento das
metas dos planos e das ações de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos nos
diversos níveis, inclusive dos sistemas de logística reversa implantados;

VII - informar a sociedade sobre as atividades realizadas na implementação da
Política Nacional de Resíduos Sólidos;

VIII - disponibilizar periodicamente à sociedade o diagnóstico da situação dos
resíduos sólidos no País, por meio do Inventário Nacional de Resíduos Sólidos; e

IX - agregar as informações sob a esfera de competência da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Parágrafo único. O SINIR deverá ser implementado no prazo máximo de dois anos,
contados da publicação deste Decreto.

Art. 72. O SINIR será estruturado de modo a conter as informações fornecidas:
I - pelo Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;
II - pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais;
III - pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental;
IV - pelos órgãos públicos competentes para a elaboração dos planos de resíduos

sólidos referidos no art. 14 da Lei n. 12.305, de 2010;



V - pelos demais sistemas de informações que compõem o Sistema Nacional de
Informações sobre Meio Ambiente - SINIMA; e
VI - pelo Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, no que

se refere aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Art. 73. A implementação do SINIR dar-se-á mediante:
I - articulação com o SINIMA e com o Sistema Nacional de Informações de Recursos

Hídricos - SNIRH;
II - articulação com os órgãos integrantes do SISNAMA, para interoperabilidade entre

os diversos sistemas de informação existentes e para o estabelecimento de padrões e
ontologias para as unidades de informação componentes do SINIR;
III - integração ao SINISA no tocante aos serviços públicos de limpeza urbana e

manejo de resíduos sólidos urbanos; e
IV - sistematização de dados, disponibilização de estatísticas e indicadores referentes

à gestão e gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 74. O Ministério do Meio Ambiente apoiará os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e os respectivos órgãos executores do SISNAMA na organização das
informações, no desenvolvimento dos instrumentos e no financiamento das ações
voltadas à implantação e manutenção do SINIR.
§ 1.º O Ministério do Meio Ambiente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,

de forma conjunta, organizarão e manterão a infraestrutura necessária para receber,
analisar, classificar, sistematizar, consolidar e divulgar dados e informações qualitativas
e quantitativas sobre a gestão de resíduos sólidos.
§ 2.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão anualmente ao

SINIR as informações necessárias sobre os resíduos sólidos sob sua esfera de
competência.
§ 3.º Os planos de gestão de resíduos sólidos deverão ser disponibilizados pelos

respectivos responsáveis no SINIR.

Art. 75. A coleta e sistematização de dados, a disponibilização de estatísticas e
indicadores, o monitoramento e a avaliação da eficiência da prestação dos serviços
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos serão realizados no âmbito do
SINISA, nos termos do art. 53 da Lei n. 11.445, de 2007.
§ 1.º O SINIR utilizará as informações do SINISA referentes às atividades previstas no

caput.
§ 2.º O Ministério do Meio Ambiente e o Ministério das Cidades deverão adotar as

medidas necessárias para assegurar a integração entre o SINIR e o SINISA.

Art. 76. Os dados, informações, relatórios, estudos, inventários e instrumentos
equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços relacionados à
gestão dos resíduos sólidos, bem como aos direitos e deveres dos usuários e



operadores, serão disponibilizados pelo SINIR na rede mundial de computadores.
§ 1.º A publicidade das informações divulgadas por meio do SINIR observará o sigilo

comercial, industrial, financeiro ou de qualquer outro tipo protegido por lei.
§ 2.º As pessoas físicas e jurídicas que fornecerem informações de caráter sigiloso aos

órgãos e entidades da administração pública deverão indicar essa circunstância, de
forma expressa e fundamentada, a fim de que seja resguardado o sigilo a que se refere o
§ 1.º.

TÍTULO IX

Da Educação Ambiental na Gestão dos Resíduos Sólidos

Art. 77. A educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos é parte integrante da
Política Nacional de Resíduos Sólidos e tem como objetivo o aprimoramento do
conhecimento, dos valores, dos comportamentos e do estilo de vida relacionados com a
gestão e o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.
§ 1.º A educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos obedecerá às diretrizes

gerais fixadas na Lei n. 9.795, de 1999, e no Decreto n. 4.281, de 25 de junho de 2002,
bem como às regras específicas estabelecidas na Lei n. 12.305, de 2010, e neste
Decreto.
§ 2.º O Poder Público deverá adotar as seguintes medidas, entre outras, visando o

cumprimento do objetivo previsto no caput:
I - incentivar atividades de caráter educativo e pedagógico, em colaboração com

entidades do setor empresarial e da sociedade civil organizada;
II - promover a articulação da educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos com

a Política Nacional de Educação Ambiental;
III - realizar ações educativas voltadas aos fabricantes, importadores, comerciantes e

distribuidores, com enfoque diferenciado para os agentes envolvidos direta e
indiretamente com os sistemas de coleta seletiva e logística reversa;
IV - desenvolver ações educativas voltadas à conscientização dos consumidores com

relação ao consumo sustentável e às suas responsabilidades no âmbito da
responsabilidade compartilhada de que trata a Lei n. 12.305, de 2010;
V - apoiar as pesquisas realizadas por órgãos oficiais, pelas universidades, por

organizações não governamentais e por setores empresariais, bem como a elaboração de
estudos, a coleta de dados e de informações sobre o comportamento do consumidor
brasileiro;
VI - elaborar e implementar planos de produção e consumo sustentável;
VII - promover a capacitação dos gestores públicos para que atuem como

multiplicadores nos diversos aspectos da gestão integrada dos resíduos sólidos; e
VIII - divulgar os conceitos relacionados com a coleta seletiva, com a logística

reversa, com o consumo consciente e com a minimização da geração de resíduos



sólidos.
§ 3.º As ações de educação ambiental previstas neste artigo não excluem as

responsabilidades dos fornecedores referentes ao dever de informar o consumidor para
o cumprimento dos sistemas de logística reversa e coleta seletiva instituídos.

TÍTULO X

Das Condições de Acesso a Recursos

Art. 78. A elaboração dos planos de resíduos sólidos previstos no art. 45 é condição,
nos termos do art. 55 da Lei n. 12.305, de 2010, para que os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios tenham acesso a recursos da União ou por ela controlados, bem como
para que sejam beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de
crédito ou fomento destinados, no âmbito de suas respectivas competências:
I - a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos; ou
II - à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.
Parágrafo único. O acesso aos recursos mencionados no caput fica condicionado à

comprovação da regularidade fiscal perante a União.

Art. 79. A União e os órgãos ou entidades a ela vinculados darão prioridade no acesso
aos recursos mencionados no art. 78:
I - aos Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3.º do art. 25 da

Constituição, para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a
cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos;
II - ao Distrito Federal e aos Municípios que:
a) optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se
inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos
no art. 16 da Lei n. 12.305, de 2010; ou
b) implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por
pessoas físicas de baixa renda; e
III - aos consórcios públicos, constituídos na forma da Lei n. 11.105, de 2005.
§ 1.º Os critérios de prioridade no acesso aos recursos previstos no caput não excluem

outros critérios definidos em programas específicos instituídos pelo Poder Público
Federal.
§ 2.º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os consórcios públicos deverão

atender às seguintes condições, entre outras estabelecidas na legislação vigente, para
serem beneficiados com a prioridade no acesso aos recursos prevista do caput:
I - adotar, de forma efetiva, soluções regionalizadas para a organização, planejamento

e execução das ações na gestão dos resíduos sólidos, no que concerne aos incisos I, II,



alínea a, e III do caput; e
II - manter os dados e informações atualizadas no SINIR, o que será comprovado

mediante a apresentação de certidão de regularidade emitida pelo órgão coordenador do
referido sistema.

TÍTULO XI

Dos Instrumentos Econômicos

Art. 80. As iniciativas previstas no art. 42 da Lei n. 12.305, de 2010, serão
fomentadas por meio das seguintes medidas indutoras:

I - incentivos fiscais, financeiros e creditícios;
II - cessão de terrenos públicos;
III - destinação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

administração pública federal às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, nos termos do Decreto n. 5.940, de 25 de outubro de 2006;

IV - subvenções econômicas;
V - fixação de critérios, metas, e outros dispositivos complementares de

sustentabilidade ambiental para as aquisições e contratações públicas;
VI - pagamento por serviços ambientais, nos termos definidos na legislação; e
VII - apoio à elaboração de projetos no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento

Limpo - MDL ou quaisquer outros mecanismos decorrentes da Convenção-Quadro de
Mudança do Clima das Nações Unidas.

Parágrafo único. O Poder Público poderá estabelecer outras medidas indutoras além
das previstas no caput.

Art. 81. As instituições financeiras federais poderão também criar linhas especiais de
financiamento para:

I - cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis
e recicláveis, com o objetivo de aquisição de máquinas e equipamentos utilizados na
gestão de resíduos sólidos;

II - atividades destinadas à reciclagem e ao reaproveitamento de resíduos sólidos, bem
como atividades de inovação e desenvolvimento relativas ao gerenciamento de resíduos
sólidos; e

III - atendimento a projetos de investimentos em gerenciamento de resíduos sólidos.

TÍTULO XII

Das Disposições Finais



Art. 82. Para efeitos do inciso I do art. 47 da Lei n. 12.305, de 2010, o deslocamento
de material do leito de corpos d'água por meio de dragagem não se considera
lançamento, devendo ser objeto de licenciamento ou autorização do órgão ambiental
competente.

Art. 83. Quando decretada emergência sanitária, poderá ser realizada a queima de
resíduos a céu aberto, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes
do SISNAMA, do SNVS e, quando couber, do SUASA.

Art. 84. O art. 62 do Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 62. ............................................................
........................................................................
IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos
hídricos;
X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de
mineração;
XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, instalações e
equipamentos não licenciados para a atividade;
XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos
termos da Lei n. 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades específicas
estabelecidas para o referido sistema;
XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabelecida para a coleta seletiva,
quando a referida coleta for instituída pelo titular do serviço público de limpeza urbana
e manejo de resíduos sólidos;
XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em desconformidade
com o § 1.º do art. 9.º da Lei n. 12.305, de 2010, e respectivo regulamento;
XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a
outras autoridades informações completas sobre a realização das ações do sistema de
logística reversa sobre sua responsabilidade;
XVI - não manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão
licenciador do SISNAMA e a outras autoridades, informações completas sobre a
implementação e a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos
sob sua responsabilidade; e
XVII - deixar de atender às regras sobre registro, gerenciamento e informação previstos
no § 2.º do art. 39 da Lei n. 12.305, de 2010.
§ 1.º As multas de que tratam os incisos I a XI deste artigo serão aplicadas após laudo
de constatação.
§ 2.º Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações previstas nos
sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão sujeitos à penalidade de
advertência.
§ 3.º No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no § 2.º, poderá ser



aplicada a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00
(quinhentos reais).
§ 4.º A multa simples a que se refere o § 3.º pode ser convertida em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.
§ 5.º Não estão compreendidas na infração do inciso IX as atividades de deslocamento
de material do leito de corpos d'água por meio de dragagem, devidamente licenciado ou
aprovado.
§ 6.º As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração,
devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas
corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX".

Art. 85. O Decreto n. 6.514, de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:
"Art. 71-A. Importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como os resíduos
sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e
à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso, reutilização ou
recuperação:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)".

Art. 86. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-12-2010 - Edição Extra. Retificado
em 24-12-2010 - Edição Extra.



DECRETO N. 7.574, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011 (*)

     Regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos
tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da
legislação tributária federal e outros processos que especifica, sobre
matérias administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A Presidenta da República no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º O processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, o
processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e outros
processos administrativos relativos às matérias de competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil serão regidos conforme o disposto neste Decreto.

TÍTULO I

Das Normas Gerais

CAPÍTULO I

DOS ATOS E DOS TERMOS PROCESSUAIS

Seção I

Da Forma

Art. 2.º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma própria,
conterão somente o indispensável à sua finalidade e serão lavrados sem espaço em
branco, não devendo conter entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas (Decreto n.
70.235, de 6 de março de 1972, art. 2.º).

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput poderão ser
encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente,
conforme disciplinado em ato da administração tributária (Decreto n. 70.235, de 1972,
art. 2.º, parágrafo único, incluído pela Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, art.
113).



Art. 3.º Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre que
possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexação ao processo.

Parágrafo único. Na hipótese de o termo não ser lavrado em livro fiscal, deverá ser
entregue cópia autenticada à pessoa sob fiscalização (Decreto n. 70.235, de 1972, art.
8.º).

Art. 4.º É dispensado o reconhecimento de firma em petições dirigidas à
administração pública, salvo em casos excepcionais ou naqueles em que a lei imponha
explicitamente essa condição, podendo, no caso de dúvida sobre a autenticidade da
assinatura ou quando a providência servir ao resguardo do sigilo, antes da decisão final,
ser exigida a apresentação de prova de identidade do requerente (Lei n. 4.862, de 29 de
novembro de 1965, art. 31).

Art. 5.º O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas
numeradas e rubricadas ou autenticadas eletronicamente (Decreto n. 70.235, de 1972,
parágrafo único do art. 2.º e art. 22).

Seção II

Da Prática dos Atos

Subseção I

Do local

Art. 6.º Os atos serão lavrados por servidor competente no local de verificação da
falta (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 10).

Parágrafo único. Considera-se local de verificação da falta aquele em que for
apurada a existência da infração, podendo ser, inclusive, a repartição fazendária, em
face dos elementos de prova disponíveis.

Subseção II

Dos prazos

Art. 7.º O prazo para a autoridade local fazer realizar os atos processuais que devam
ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora ou



julgadora, é de trinta dias, contados da data do recebimento da solicitação (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 3.º).

Art. 8.º Salvo disposição em contrário, o prazo para o servidor executar os atos
processuais é de oito dias, contados da data da ciência da designação (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 4.º).

Art. 9.º Os prazos serão contínuos, com início e vencimento em dia de expediente
normal da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil em que corra o processo
ou deva ser praticado o ato (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 5.º).

Parágrafo único. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o de
vencimento.

Seção III

Das Intimações

Subseção I

Da forma

Art. 10. As formas de intimação são as seguintes:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na

repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 23, inciso I, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, art. 67);

II - por via postal ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no
domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23,
inciso II, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67);

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo (Decreto

n. 70.235, de 1972, art. 23, inciso III, com a redação dada pela Lei n. 11.196, de 2005,
art. 113); ou

IV - por edital, quando resultar improfícuo um dos meios previstos nos incisos I a III
do caput ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o
cadastro fiscal, publicado (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 1.º, com a redação
dada pela Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 25):



a) no endereço da administração tributária na Internet;
b) em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou
c) uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.
§ 1.º A utilização das formas de intimação previstas nos incisos I a III não está sujeita

a ordem de preferência (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 3.º, com a redação dada
pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 113).

§ 2.º Para fins de intimação por meio das formas previstas nos incisos II e III,
considera-se domicílio tributário do sujeito passivo (Decreto n. 70.235, de 1972, art.
23, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67):

I - o endereço postal fornecido à administração tributária, para fins cadastrais; e
II - o endereço eletrônico atribuído pela administração tributária, desde que autorizado

pelo sujeito passivo (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 4.º, inciso II, com a redação
dada pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 113).

§ 3.º O endereço eletrônico de que trata o inciso II do § 2.º somente será implementado
com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-
lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 23, § 5.º, com a redação dada pela Lei n.11.196, de 2005, art. 113).

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá atos complementares às
normas previstas neste artigo (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 6.º, com a redação
dada pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 113).

Subseção II

Do momento

Art. 11. Considera-se feita a intimação (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 2.º, com
a redação dada pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 113):

I - se pessoal, na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa lavrada pelo
servidor responsável pela intimação;

II - se por via postal, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da
expedição da intimação (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 2.º, inciso II, com a
redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67);

III - se por meio eletrônico, quinze dias contados da data registrada (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 23, § 2.º, inciso III, com a redação dada pela Lei n.11.196, de
2005, art. 113):

a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; ou
IV - se por edital, quinze dias após a sua publicação (Decreto n. 70.235, de 1972, art.

23, § 2.º, inciso IV, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67, e pela Lei n.
11.196, de 2005, art. 113).



Seção IV

Das Nulidades

Art. 12. São nulos (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 59):
I - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição

do direito de defesa.
§ 1.º A nulidade de qualquer ato só prejudica os atos posteriores que dele diretamente

dependam ou sejam consequência.
§ 2.º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as

providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3.º Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a

declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará, nem mandará repetir
o ato, ou suprir-lhe a falta.

Art. 13. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no art. 12
não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o
sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na
solução do litígio (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 60).

Art. 14. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou
julgar a sua legitimidade (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 61).

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA PARA O PREPARO DO PROCESSO

Art. 15. O preparo do processo compete à autoridade local da unidade da Secretaria
da Receita Federal do Brasil encarregada da administração do tributo (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 24).

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração
tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária
diversa da prevista no caput (incluído pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

Art. 16. A autoridade preparadora determinará que seja informado, no processo, se o
infrator é reincidente, conforme definição em lei específica, se essa circunstância não
tiver sido declarada na formalização da exigência, reabrindo-se o prazo de impugnação
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 13).



CAPÍTULO III

DO EXAME DE LIVROS E DE DOCUMENTOS

Art. 17. Para o efeito da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos empresários e
das sociedades, ou da obrigação destes de exibi-los (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 195; Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, art. 1.179).

§ 1.º Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos
lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos
tributários decorrentes das operações a que se refiram (Lei n. 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, art. 195, parágrafo único; Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, art.
32, § 11, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 26).

§ 2.º Os comprovantes da escrituração comercial e fiscal relativos a fatos que
repercutem em lançamentos contábeis de exercícios futuros serão conservados até que
se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários
relativos a esses exercícios (Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 37).

Art. 18. São também passíveis de exame os documentos mantidos em arquivos
magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação, que tenham relação
direta ou indireta com a atividade exercida pelo sujeito passivo (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 34).

Art. 19. Os livros e documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do
sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pela autoridade fiscal, em
que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e condições dos livros e
documentos retidos (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35).

Parágrafo único. Os originais dos livros e dos documentos retidos devem ser
devolvidos, mediante recibo, salvo se constituírem prova da prática de ilícito penal ou
tributário, hipótese em que permanecerão retidos, extraindo-se cópia para entrega ao
interessado (Lei n. 9.430, de 1996, art. 35, §§ 1.º e 2.º).

Art. 20. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou fiscalização poderá
promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontrarem
arquivos e documentos, toda vez que ficar caracterizada a resistência ou embaraço à
fiscalização, ou ainda quando as circunstâncias ou a quantidade de documentos não
permitirem a sua identificação e conferência no local ou no momento em que foram
encontrados (Lei n. 9.430, de 1996, art. 36).



Parágrafo único. O sujeito passivo e demais responsáveis serão previamente
notificados para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e de
identificação dos elementos de interesse da fiscalização (Lei n. 9.430, de 1996, art. 36,
parágrafo único).

Art. 21. O sujeito passivo usuário de sistemas de processamento de dados deverá
manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para
possibilitar sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da
sua emissão gráfica, quando solicitada (Lei n. 9.430, de 1996, art. 38).

Art. 22. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de
dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros
ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a manter, à
disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos digitais
e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária (Lei n. 8.218, de 29
de agosto de 1991, art. 11, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, art. 72).

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer prazo inferior ao
previsto no caput, que poderá ser diferenciado segundo o porte da pessoa jurídica (Lei
n. 8.218, de 1991, art. 11, § 1.º, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-
35, de 2001, art. 72).

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos necessários para
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser
apresentados (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, § 3.º, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72).

§ 3.º Os atos a que se refere o § 2.º poderão ser expedidos por autoridade designada
pelo Secretário da Receita Federal do Brasil (Lei n. 8.218, de 1991, art. 11, § 4.º, com a
redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 72).

CAPÍTULO IV

DO DEVER DE PRESTAR INFORMAÇÕES

Art. 23. Os órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e os Auditores-Fiscais
da Receita Federal do Brasil, no uso de suas atribuições legais, poderão solicitar
informações e esclarecimentos ao sujeito passivo ou a terceiros, sendo as declarações,
ou a recusa em prestá-las, lavradas pela autoridade administrativa e assinadas pelo
declarante (Lei n. 2.354, de 29 de novembro de 1954, art. 7.º; Decreto-lei n. 1.718, de
27 de novembro de 1979, art. 2.º; Lei n. 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional,
arts. 196 e 197; Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, art. 10).

Parágrafo único. A obrigação a que se refere o caput não abrange a prestação de



informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a
observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão
(Lei n. 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, de 1966, art. 197, parágrafo
único).

CAPÍTULO V

DAS PROVAS

Art. 24. São hábeis para comprovar a verdade dos fatos todos os meios de prova
admitidos em direito (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, art. 332).

Parágrafo único. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por
meios ilícitos (Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 30).

Art. 25. Os autos de infração ou as notificações de lançamento deverão estar
instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensáveis à comprovação do ilícito (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 9.º, com a
redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-lei n.
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9.º, § 1.º).

Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observância do disposto no caput (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art.
9.º, § 2.º).

Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei,
por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados
na sua escrituração (Decreto-lei n. 1.598, de 1977, art. 9.º, § 3.º).

Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do
dever atribuído ao órgão competente para a instrução e sem prejuízo do disposto no art.
29 (Lei n. 9.784, de 1999, art. 36).

Art. 29. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em
documentos existentes na própria administração responsável pelo processo ou em outro
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à
obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (Lei n. 9.784, de 1999, art. 37).



TÍTULO II

Do Processo de Determinação e Exigência de Créditos Tributários

CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO FISCAL

Seção I

Da Aplicação no Tempo das Normas Procedimentais Relativas ao
Lançamento

Art. 30. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do
fato gerador da obrigação tributária, tenha instituído novos critérios de apuração ou
processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades fiscais
ou outorgado ao crédito tributário maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último
caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros (Lei n. 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, art. 144, § 1.º).

Seção II

Da Competência para Efetuar Lançamento

Art. 31. O lançamento de ofício do crédito tributário compete:
I - a Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, quando a exigência do crédito

tributário for formalizada em auto de infração (Decreto n. 70.235, de 1972, arts. 7.º e
10; Lei n. 10.593, de 6 de dezembro de 2002, arts. 5.º e 6.º, com a redação dada pela
Lei n. 11.457, de 2007, art. 9.º); ou

II - ao chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil encarregado da
formalização da exigência ou ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil por ele
designado, mediante delegação de competência, quando a exigência do crédito tributário
for formalizada em notificação de lançamento (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 11; Lei
n. 10.593, de 2002, art. 6.º).

Parágrafo único. O servidor que verificar a ocorrência de infração à legislação
tributária federal e não for competente para formalizar a exigência decorrente



comunicará o fato, em representação circunstanciada, a seu chefe imediato para adoção
das providências necessárias (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 12).

Art. 32. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e
acessórias relativas ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses de exclusão de ofício é da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do
Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento, e, tratando-se
de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a competência
será também do respectivo Município (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006, art. 33).

Seção III

Do Início do Procedimento Fiscal

Art. 33. O procedimento fiscal tem início com (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 7.º):
I - o primeiro ato de ofício, por escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias;
III - a apreensão de documentos ou de livros; ou
IV - o começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1.º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação

aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas
infrações verificadas.

§ 2.º O ato que determinar o início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do
sujeito passivo em relação ao tributo, ao período e à matéria nele expressamente
inseridos.

§ 3.º Para os efeitos do disposto nos §§ 1.º e 2.º, os atos referidos nos incisos I, II e III
do caput valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual
período contado a partir do término, com qualquer outro ato escrito que indique o
prosseguimento dos trabalhos, desde que lavrado e cientificado ao sujeito passivo
dentro do prazo anterior.

§ 4.º Para efeitos do disposto no inciso IV do caput, tem-se:
I - por iniciado o despacho aduaneiro de importação na data do registro da declaração

de importação (Decreto n. 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 545); e
II - por registro da Declaração de Importação a sua numeração pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX ou,
quando dispensado o registro com a utilização desse meio, na forma estabelecida por
esse órgão (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 545, §§ 1.º e 2.º).



Art. 34. O procedimento de fiscalização será iniciado pela intimação ao sujeito
passivo para, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência, apresentar as
informações e documentos necessários ao procedimento fiscal, ou efetuar o
recolhimento do crédito tributário constituído (Lei n. 3.470, de 28 de novembro de
1958, art. 19, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
71).

§ 1.º O prazo a que se refere o caput será de cinco dias úteis, nas situações em que as
informações e os documentos solicitados digam respeito a fatos que devam estar
registrados na escrituração contábil ou fiscal do sujeito passivo, ou em declarações
apresentadas à administração tributária.

§ 2.º Não enseja a aplicação da penalidade prevista no § 2.º do art. 44 da Lei n. 9.430,
de 1996, o desatendimento à intimação para apresentar documentos cuja guarda não
esteja sob a responsabilidade do sujeito passivo, ou no caso de impossibilidade
material de seu cumprimento.

Seção IV

Das Diligências e das Perícias

Art. 35. A realização de diligências e de perícias será determinada pela autoridade
julgadora de primeira instância, de ofício ou a pedido do impugnante, quando entendê-
las necessárias para a apreciação da matéria litigada (Decreto n. 70.235, de 1972, art.
18, com a redação dada pela Lei n. 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1.º).

Parágrafo único. O sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização
de diligências e perícias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao
processo, hipótese na qual deverá ser concedido prazo de trinta dias para manifestação
(Lei n. 9.784, de 1999, art. 28).

Art. 36. A impugnação mencionará as diligências ou perícias que o sujeito passivo
pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, e, no caso de perícia, o nome, o endereço e a
qualificação profissional de seu perito deverão constar da impugnação (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 16, inciso IV, com a redação dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art.
1.º).

§ 1.º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício sua realização, a
autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder, e intimará o
perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os
respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos
trabalhos a serem executados (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada
pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).



§ 2.º Indeferido o pedido de diligência ou de perícia, por terem sido consideradas
prescindíveis ou impraticáveis, deverá o indeferimento, devidamente fundamentado,
constar da decisão (Decreto n. 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, com as redações dadas
pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).
§ 3.º Determinada, de ofício ou a pedido do impugnante, diligência ou perícia, é

vedado à autoridade incumbida de sua realização escusar-se de cumpri-las.

Art. 37. No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, compete ao Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil a realização de diligências e de perícias (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 20, com a redação dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º; Lei n.
10.593, de 2002, art. 6.º, com a redação dada pela Lei n. 11.457, de 2007, art. 9.º).

Seção V

Da Exigência Fiscal

Subseção I

Da formalização

Art. 38. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão
formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada
tributo ou penalidade (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 9.º, com a redação dada pela Lei
n. 11.941, de 2009, art. 25).
§ 1.º Os autos de infração ou as notificações de lançamento, em observância ao

disposto no art. 26, deverão ser instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e
demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do fato motivador da
exigência.
§ 2.º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput,

formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único
processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova.
§ 3.º A formalização de que trata este artigo será válida, mesmo que efetuada por

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil com exercício em unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil com jurisdição diversa do domicílio tributário do sujeito
passivo.
§ 4.º A formalização da exigência, na hipótese prevista no § 3.º, previne a jurisdição e

prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.
§ 5.º O disposto no caput aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração

à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário.



§ 6.º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput,
formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial unificado de
arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os tributos por
eles abrangidos.

§ 7.º O disposto no caput não se aplica às contribuições de que trata o art. 3.º da Lei n.
11.457, de 2007.

Subseção II

Do auto de infração

Art. 39. O auto de infração será lavrado no local da verificação da falta, devendo
conter (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 10; Lei n. 10.593, de 2002, art. 6.º):

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição dos fatos;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo

de trinta dias, contados da data da ciência; e
VI - a assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pela

autuação e o número de sua matrícula.

Subseção III

Da notificação de lançamento

Art. 40. A notificação de lançamento será expedida pela unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil encarregada da formalização da exigência, devendo conter
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 11; Lei n. 10.593, de 2002, art. 6.º):

I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para pagamento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso; e
IV - a assinatura do chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil que

emitir a notificação ou do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil por ele
designado, mediante delegação de competência, e a indicação de seu cargo ou de sua
função e o número de matrícula.

Parágrafo único. A notificação de lançamento emitida por processamento eletrônico
prescinde da assinatura referida no inciso IV, sendo obrigatória a identificação do chefe
da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil que a emitir ou do Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil por ele designado.



Subseção IV

Do lançamento complementar

Art. 41. Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias realizados no curso
do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões, de que resultem
agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da
exigência, será efetuado lançamento complementar por meio da lavratura de auto de
infração complementar ou de emissão de notificação de lançamento complementar,
específicos em relação à matéria modificada (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 18, § 3.º,
com a redação dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).

§ 1.º O lançamento complementar será formalizado nos casos:
I - em que seja aferível, a partir da descrição dos fatos e dos demais documentos

produzidos na ação fiscal, que o autuante, no momento da formalização da exigência:
a) apurou incorretamente a base de cálculo do crédito tributário; ou
b) não incluiu na determinação do crédito tributário matéria devidamente identificada;

ou
II - em que forem constatados fatos novos, subtraídos ao conhecimento da autoridade

lançadora quando da ação fiscal e relacionados aos fatos geradores objeto da autuação,
que impliquem agravamento da exigência inicial.

§ 2.º O auto de infração ou a notificação de lançamento de que trata o caput terá o
objetivo de:

I - complementar o lançamento original; ou
II - substituir, total ou parcialmente, o lançamento original nos casos em que a

apuração do quantum devido, em face da legislação tributária aplicável, não puder ser
efetuada sem a inclusão da matéria anteriormente lançada.

§ 3.º Será concedido prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da
exigência complementar, para a apresentação de impugnação apenas no concernente à
matéria modificada.

§ 4.º O auto de infração ou a notificação de lançamento de que trata o caput devem ser
objeto do mesmo processo em que for tratado o auto de infração ou a notificação de
lançamento complementados.

§ 5.º O julgamento dos litígios instaurados no âmbito do processo referido no § 4.º
será objeto de um único acórdão.

Subseção V

Do segundo exame da escrita



Art. 42. Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante
ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal do
Brasil (Lei n. 2.354, de 1954, art. 7.º, § 2.º; Lei n. 3.470, de 1958, art. 34).

Seção VI

Das Medidas de Defesa do Crédito Tributário

Subseção I

Do arrolamento de bens e direitos para acompanhamento do patrimônio do sujeito
passivo

Art. 43. O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo será procedido pelo chefe
da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil responsável pela exigência do
crédito tributário, sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade
for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido (Lei n. 9.532, de 1997, art.
64).

§ 1.º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento
devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados
com a cláusula de incomunicabilidade (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 1.º).

§ 2.º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido o
valor constante da última declaração de rendimentos apresentada (Lei n. 9.532, de 1997,
art. 64, § 2.º).

§ 3.º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia
do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los,
aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em cuja jurisdição o domicílio tributário do sujeito passivo estiver
(Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 3.º).

§ 4.º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos
arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no § 3.º, autoriza o requerimento
de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 4.º).

§ 5.º O termo de arrolamento de que trata o § 3.º será registrado independentemente de
pagamento de custas ou emolumentos (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 5.º):

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam

registrados ou controlados; ou
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio

tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.



§ 6.º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto
à existência de arrolamento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 6.º).
§ 7.º Liquidado o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento antes do seu

encaminhamento para inscrição em dívida ativa da União, o chefe da unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil responsável pelo registro do respectivo termo
comunicará o fato ao órgão em que o termo foi registrado, para que sejam anulados os
efeitos do arrolamento (Lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 8.º).
§ 8.º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, o

crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para
inscrição em dívida ativa da União, a comunicação de que trata o § 8.º será feita pela
autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional (Lei n. 9.532, de 1997, art.
64, § 9.º).

Art. 44. O arrolamento de que trata o art. 43 recairá sobre bens e direitos suscetíveis
de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o
montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo (Lei n. 9.532, de
1997, art. 64-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 75).
§ 1.º O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de

complementar o valor referido no caput.
§ 2.º Os bens constantes do arrolamento poderão ser substituídos, mediante prévia

autorização do chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com
jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.

Subseção II

Da medida cautelar fiscal

Art. 45. A Procuradoria da Fazenda Nacional poderá instaurar procedimento cautelar
fiscal após a constituição do crédito, inclusive no curso da execução judicial da dívida
ativa da União (Lei n. 8.397, de 6 de janeiro de 1992, art. 1.º, com a redação dada pela
Lei n. 9.532, de 1997, art. 65).
Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar independe da prévia constituição

do crédito tributário quando o sujeito passivo (Lei n. 8.397, de 1992, art. 1.º, parágrafo
único, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 65):
I - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito

tributário, põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros (Lei n. 8.397, de 1992, art.
2.º, inciso V, alínea b, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 65); ou
II - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda

Pública competente, quando exigível em virtude de lei (Lei n. 8.397, de 1992, art. 2.º,
inciso VII, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 65).



Subseção III

Da medida cautelar fiscal preparatória

Art. 46. Quando a medida cautelar fiscal for concedida em procedimento preparatório,
deverá a Fazenda Nacional propor a execução judicial da dívida ativa no prazo de
sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera
administrativa (Lei n. 8.397, de 1992, art. 11).

Seção VII

Da Representação Fiscal para Fins Penais

Art. 47. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil formalizará representação
fiscal para fins penais em autos separados, protocolizada na mesma data da lavratura do
auto de infração, sempre que, no curso de procedimento de fiscalização de que resulte
lavratura de auto de infração relativo a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil ou decorrente de apreensão de bens sujeitos à pena de
perdimento, constatar fato que configure, em tese (Decreto n. 2.730, de 10 de agosto de
1998, art. 1.º):

I - crime contra a ordem tributária tipificado nos arts. 1.º ou 2.º da Lei n. 8.137, de 27
de dezembro de 1990;

II - crime de contrabando ou de descaminho tipificado no art. 334 do Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; ou

III - crime contra a Previdência Social tipificado nos arts. 168-A ou 337-A do
Decreto-lei n. 2.848, de 1940.

Art. 48. As representações fiscais para fins penais relativas aos crimes contra a ordem
tributária definidos nos arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.137, de 1990, e aos crimes contra a
Previdência Social, definidos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-lei n. 2.848, de 1940
- Código Penal acrescentados pela Lei n. 9.983, de 14 de julho de 2000, serão
formalizadas e protocolizadas em até dez dias contados da data da constituição do
crédito tributário, devendo permanecer no âmbito da unidade de controle até que o
referido crédito se torne definitivo na esfera administrativa, respeitado o prazo para
cobrança amigável (Lei n. 9.430, de 1996, art. 83).

Parágrafo único. Caso o crédito tributário correspondente ao ilícito penal seja
integralmente extinto pelo julgamento administrativo ou pelo pagamento, os autos da
representação, juntamente com cópia da respectiva decisão administrativa, quando for o
caso, deverão ser arquivados.



Art. 49. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes de contrabando ou
descaminho, definidos no art. 334 do Decreto-lei n. 2.848, de 1940 - Código Penal, será
formalizada em autos separados e protocolizada na mesma data da lavratura do auto de
infração, devendo permanecer na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de
lavratura até o final do prazo para impugnação.

§ 1.º Se for aplicada a pena de perdimento de bens, inclusive na hipótese de conversão
em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que
tenha sido consumida, a representação de que trata o caput deverá ser encaminhada pela
autoridade julgadora de instância única ao órgão do Ministério Público Federal que for
competente para promover a ação penal, no prazo máximo de dez dias, anexando-se
cópia da decisão.

§ 2.º Não aplicada a pena de perdimento, a representação fiscal para fins penais
deverá ser arquivada, depois de incluir nos autos cópia da respectiva decisão
administrativa.

Art. 50. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os procedimentos
necessários à execução do disposto nesta Seção.

Seção VIII

Da Representação para Fins Penais

Art. 51. Além dos casos de representação previstos no art. 47, os servidores em
exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as atribuições dos
respectivos cargos, deverão formalizar representação para fins penais, perante os
titulares das unidades centrais, superintendentes, delegados ou inspetores da Secretaria
da Receita Federal do Brasil aos quais estiverem vinculados, sempre que identificarem
situações que, em tese, configurem crime contra a administração pública federal ou em
detrimento da Fazenda Nacional.

§ 1.º A representação de que trata o caput deverá ser:
I - levada a registro em protocolo pelo servidor que a elaborar, no prazo de dez dias,

contados da data em que identificar a situação caracterizadora de crime;
II - remetida no prazo de dez dias, contados da data de sua protocolização, ao órgão do

Ministério Público Federal que for competente para promover a ação penal.
§ 2.º Deverá ser dado conhecimento da representação ao titular da unidade do

domicílio fiscal do sujeito passivo, na hipótese de o servidor formalizar representação
perante outra autoridade a quem estiver vinculado.

CAPÍTULO II



DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Do Pagamento - Da Redução da Multa de Lançamento de Ofício

Art. 52. Será concedida redução de cinquenta por cento do valor da multa de
lançamento de ofício ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento ou a
compensação do crédito tributário no prazo previsto para apresentar impugnação (Lei n.
8.218, de 1991, art. 6.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28; Lei n.
9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).
§ 1.º Apresentada impugnação tempestivamente, a redução será de trinta por cento se o

pagamento ou a compensação forem efetuados no prazo de trinta dias, contados da data
da ciência da decisão de primeira instância (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, inciso III,
com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28; Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, §
3.º).
§ 2.º No caso de provimento a recurso de ofício interposto pela autoridade julgadora

de primeira instância, será aplicada a redução de trinta por cento se o pagamento ou a
compensação for efetuado no prazo de trinta dias contados da ciência da decisão (Lei n.
8.218, de 1991, art. 6.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28).

Seção II

Do Parcelamento - Da Redução da Multa de Lançamento de Ofício

Art. 53. Será concedida redução de quarenta por cento do valor da multa de
lançamento de ofício, ao sujeito passivo que, notificado, requerer o parcelamento do
crédito tributário no prazo previsto para apresentar impugnação (Lei n. 8.218, de 1991,
art. 6.º, inciso II, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28; Lei n. 9.430,
de 1996, art. 44, § 3.º).
§ 1.º Apresentada impugnação tempestivamente, a redução será de vinte por cento se o

parcelamento for requerido no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da
decisão de primeira instância (Lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, inciso IV, com a redação
dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28; Lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).
§ 2.º No caso de provimento a recurso de ofício interposto pela autoridade julgadora

de primeira instância, será aplicada a redução de vinte por cento se o parcelamento for
requerido no prazo de trinta dias contados da ciência da decisão (Lei n. 8.218, de 1991,
art. 6.º, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28).



§ 3.º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada (Lei n.
8.218, de 1991, art. 6.º, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 28).

Seção III

Da Revelia

Art. 54. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora
declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta
dias, para cobrança amigável (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 21, com a redação dada
pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).
§ 1.º No caso de identificação de impugnação parcial, não cumprida a exigência

relativa à parte não litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos
a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da
parte não contestada, consignando essa circunstância no processo original.
§ 2.º Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago ou parcelado o

crédito tributário, o órgão preparador encaminhará o processo à autoridade competente
para promover a cobrança executiva.

Art. 55. Tratando-se de apreensão de mercadoria para fins de aplicação da pena de
perdimento ou de declaração de abandono, em que não tenha sido apresentada
impugnação, a autoridade preparadora, após declarar a revelia, deverá, em observância
às normas que regem a matéria e, mediante o competente ato administrativo, aplicar a
pena de perdimento ou declarar o abandono, para fins de destinação da mercadoria
(Decreto n. 70.235, de 1972, arts. 21, § 2.º, e 63).

CAPÍTULO III

DA FASE LITIGIOSA

Seção I

Da Impugnação

Art. 56. A impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que
se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil



com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, bem como, remetida por
via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da
exigência, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto n. 70.235, de 1972, arts.
14 e 15).
§ 1.º Apresentada a impugnação em unidade diversa, esta a remeterá à unidade

indicada no caput.
§ 2.º Eventual petição, apresentada fora do prazo, não caracteriza impugnação, não

instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito
tributário nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou
suscitada a tempestividade, como preliminar.
§ 3.º No caso de pluralidade de sujeitos passivos, caracterizados na formalização da

exigência, todos deverão ser cientificados do auto de infração ou da notificação de
lançamento, com abertura de prazo para que cada um deles apresente impugnação.
§ 4.º Na hipótese do § 3.º, o prazo para impugnação é contado, para cada sujeito

passivo, a partir da data em que cada um deles tiver sido cientificado do lançamento.
§ 5.º Na hipótese de remessa da impugnação por via postal, será considerada como

data de sua apresentação a da respectiva postagem constante do aviso de recebimento, o
qual deverá trazer a indicação do destinatário da remessa e o número do protocolo do
processo correspondente.
§ 6.º Na impossibilidade de se obter cópia do aviso de recebimento, será considerada

como data da apresentação da impugnação a constante do carimbo aposto pelos
Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem da correspondência.
§ 7.º No caso previsto no § 5.º, a unidade de preparo deverá juntar, por anexação ao

processo correspondente, o referido envelope.

Art. 57. A impugnação mencionará (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 16, com a
redação dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º, e pela Lei n. 11.196, de 2005, art.
113):
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e

as razões e provas que possuir;
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os

motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames
desejados, bem como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional de seu perito; e
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada

cópia da petição.
§ 1.º Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de

atender aos requisitos previstos no inciso IV.
§ 2.º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões

injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a



requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3.º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, incumbe-

lhe o ônus de provar o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
§ 4.º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o

impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
I - fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de

força maior;
II - refira-se a fato ou a direito superveniente; ou
III - destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5.º Considera-se motivo de força maior o fato necessário, cujos efeitos não era

possível evitar ou impedir (Lei n. 10.406, de 2002, art. 393).
§ 6.º A juntada de documentos depois de apresentada a impugnação deverá ser

requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com
fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas no § 4.º.

§ 7.º Os documentos apresentados após proferida a decisão deverão ser juntados, por
anexação, aos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade
julgadora de segunda instância.

Art. 58. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 17, com a redação dada
pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67).

Seção II

Do Julgamento - Disposições Gerais

Art. 59. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (Decreto n. 70.235, de 1972, art.
26-A, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 26-A, § 6.º,
incluído pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25):

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do
Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da

Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n. 10.522, de 19 de junho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n.

73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República,



na forma do art. 40 da Lei Complementar n. 73, de 1993.

Art. 60. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo
que efetuar o lançamento ou a exclusão de ofício, observados os dispositivos legais
atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente (Lei Complementar n. 123, de
2006, art. 39).

Seção III

Do Julgamento em Primeira Instância

Subseção I

Da competência

Art. 61. O julgamento de processos sobre a aplicação da legislação referente a
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e os relativos à
exigência de direitos antidumping e direitos compensatórios, compete em primeira
instância, às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento, órgãos de
deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, inciso I; Lei n. 9.019, de 30 de março de 1995, art.
7.º, § 5.º).

Parágrafo único. A competência de que trata o caput inclui, dentre outros, o
julgamento de:

I - impugnação a auto de infração e notificação de lançamento (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 14);

II - manifestação de inconformidade do sujeito passivo em processos administrativos
relativos a compensação, restituição e ressarcimento de tributos, inclusive créditos de
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI (Lei n. 8.748, de 1993, art. 3.º, inciso II;
Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 1.º e § 5.º); e

III - impugnação ao ato declaratório de suspensão de imunidade e isenção (Lei n.
9.430, de 1996, art. 32, § 10).

Subseção II

Do julgamento



Art. 62. Terão prioridade no julgamento os processos em que estiverem presentes as
circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de elevado valor, este definido em
ato do Ministro de Estado da Fazenda, bem como, mediante requisição do interessado,
aqueles em que figure como parte interveniente (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 27,
com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67; Lei n. 10.741, de 1.º de outubro
de 2003, art. 71; Lei n. 9.784, de 1999, art. 69-A, com a redação dada pela Lei n.
12.008, de 29 de julho de 2009, art. 4.º):
I - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; e
III - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do
processo.
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem estabelecida em ato do

Secretário da Receita Federal do Brasil, observada a prioridade de que trata o caput.

Art. 63. Na apreciação das provas, a autoridade julgadora formará livremente sua
convicção, podendo determinar, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização
de diligências ou de perícias, observado o disposto nos arts. 35 e 36 (Decreto n.
70.235, de 1972, arts. 29 e 18, com a redação dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).

Art. 64. Os laudos e os pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto
Nacional de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos
aspectos técnicos de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses
laudos ou pareceres (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 30, com a redação dada pela Lei
n. 9.532, de 1997, art. 67).
§ 1.º Não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos.
§ 2.º A existência no processo de laudos ou de pareceres técnicos não impede a

autoridade julgadora de solicitar outros a qualquer dos órgãos referidos neste artigo.
§ 3.º Atribui-se eficácia aos laudos e aos pareceres técnicos sobre produtos, exarados

em outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de inteiro
teor ou cópia fiel, quando tratarem:
I - de produtos originários do mesmo fabricante, com igual denominação, marca e

especificação; e
II - de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros produtos complexos de

fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais especificações, marca e modelo.

Subseção III



Do acórdão

Art. 65. O acórdão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais,
conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de
defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 31, com a redação dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).

Art. 66. No acórdão em que for julgada questão preliminar, será também julgado o
mérito, salvo quando incompatíveis (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 28, com a redação
dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).
Parágrafo único. O indeferimento de pedido de diligência ou de perícia deverá ser

fundamentado e constar da decisão (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 28, com a redação
dada pela Lei n. 8.748, de 1993, art. 1.º).

Art. 67. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de
cálculo existentes na decisão deverão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do
sujeito passivo, mediante a prolação de um novo acórdão (Decreto n. 70.235, de 1972,
art. 32).

Art. 68. O órgão preparador dará ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-o,
quando for o caso, a cumpri-la no prazo de trinta dias, contados da data da ciência,
facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo prazo (Decreto n. 70.235, de
1972, arts. 31 e 33).

Art. 69. Da decisão de primeira instância não cabe pedido de reconsideração
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 36).

Subseção IV

Do recurso de ofício

Art. 70. O recurso de ofício deve ser interposto, pela autoridade competente de
primeira instância, sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de
tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser
fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda, bem como quando deixar de aplicar a
pena de perdimento de mercadoria com base na legislação do IPI (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 34, com a redação dada pela Lei n. 9.532, de 1997, art. 67).
§ 1.º O recurso será interposto mediante formalização na própria decisão.



§ 2.º Sendo o caso de interposição de recurso de ofício e não tendo este sido
formalizado, o servidor que verificar o fato representará à autoridade julgadora, por
intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja observada aquela formalidade.

Art. 71. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da
jurisdição do sujeito passivo, em processos relativos a restituição, ressarcimento,
reembolso e compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Lei n. 10.522, de 2002, art. 27).

Art. 72. Enquanto não decidido o recurso de ofício, a decisão a ele correspondente
não se torna definitiva (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 42, parágrafo único).

Subseção V

Do recurso voluntário

Art. 73. O recurso voluntário total ou parcial, que tem efeito suspensivo, poderá ser
interposto contra decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo, no prazo de
trinta dias, contados da data da ciência da decisão (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 33).

Art. 74. O recurso voluntário total ou parcial, mesmo perempto, deverá ser
encaminhado ao órgão de segunda instância, que julgará a perempção (Decreto n.
70.235, de 1972, art. 35).

Seção IV

Do Julgamento em Segunda Instância

Subseção I

Da competência

Art. 75. O julgamento de recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira
instância, e de recursos de natureza especial, compete ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, inciso II, com a redação dada
pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).
§ 1.º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e

pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, inciso



II, § 1.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).
§ 2.º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras (Decreto

n. 70.235, de 1972, art. 25, § 2.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art.
25).

§ 3.º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas
pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25,
§ 3.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

§ 4.º As câmaras poderão ser divididas em turmas (Decreto n. 70.235, de 1972, art.
25, § 4.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de
caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam
valores reduzidos ou matéria recorrente ou de baixa complexidade, que poderão
funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências Regionais da Receita
Federal do Brasil (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, § 5.º, com a redação dada pela
Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

§ 6.º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente,
pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras (Decreto n. 70.235, de 1972,
art. 25, § 7.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

§ 7.º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida
pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência,
por conselheiro representante dos contribuintes (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, §
8.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

§ 8.º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais,
das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade,
e os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes (Decreto n. 70.235,
de 1972, art. 25, § 9.º, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

§ 9.º Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para
mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento
interno (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, § 10, com a redação dada pela Lei n.
11.941, de 2009, art. 25).

§ 10. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá
sobre a perda do mandato, para os conselheiros que incorrerem em falta grave, definida
no regimento interno (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, § 11, com a redação dada pela
Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

Art. 76. O acórdão de segunda instância deverá observar o disposto nos arts. 65, 66,
67 e 69.

Art. 77. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será feito
conforme dispuser o regimento interno (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 37, com a



redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

Subseção II

Da intimação do procurador da fazenda nacional

Art. 78. Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das
decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais na sessão das respectivas
câmaras subsequente à formalização do acórdão (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, §
7.º, incluído pela Lei n. 11.457, de 2007, art. 44).

§ 1.º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados
pessoalmente em até quarenta dias contados da formalização do acórdão do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, os respectivos autos serão remetidos e entregues,
mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 8.º, incluído pela Lei n. 11.457, de 2007, art. 44).

§ 2.º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados
pessoalmente das decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com o
término do prazo de trinta dias contados da data em que os respectivos autos forem
entregues à Procuradoria na forma do § 1.º (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 23, § 9.º,
incluído pela Lei n. 11.457, de 2007, art. 44).

Subseção III

Do recurso especial contra decisão de segunda instância

Art. 79. Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de
quinze dias da ciência do acórdão ao interessado, de decisão que der à lei tributária
interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma
especial ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 37, § 2.º, inciso II, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

Parágrafo único. É cabível recurso especial de divergência, previsto no caput, contra
decisão que der ou negar provimento a recurso de ofício (Decreto n. 70.235, de 1972,
art. 37, § 2.º, inciso II, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).

CAPÍTULO IV

DA EFICÁCIA E DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES



Art. 80. São definitivas as decisões (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 42):
I - de primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha

sido interposto;
II - de segunda instância, de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o

prazo sem a sua interposição; ou
III - de instância especial.
Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte

que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.

Art. 81. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para
cobrança amigável fixado no art. 54, aplicando-se, no caso de descumprimento, o
disposto no § 2.º (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 43).

§ 1.º Na hipótese do cumprimento de decisão administrativa definitiva contrária ao
sujeito passivo, a quantia depositada para evitar acréscimos moratórios do crédito
tributário ou para liberar mercadoria será convertida em renda se o sujeito passivo não
comprovar, no prazo legal, a propositura de ação judicial (Decreto n. 70.235, de 1972,
art. 43, § 1.º).

§ 2.º Se o valor depositado não for suficiente para cobrir o crédito tributário, será
aplicado o disposto no caput à cobrança do restante; se exceder o exigido, a autoridade
competente determinará o levantamento da quantia excedente, na forma da legislação
específica (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 43, § 2.º).

Art. 82. Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial,
da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da
lide ou do processo litigioso, será (Lei n. 9.703, de 17 de novembro de 1998, art. 1.º, §
3.º):

I - devolvido ao depositante pelo estabelecimento bancário em que foi feito o
depósito, no prazo de vinte e quatro horas, contadas da hora da ciência da ordem da
autoridade judicial ou administrativa competente, quando a sentença ou a decisão
administrativa lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na
forma estabelecida pelo § 4.º do art. 39 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995; ou

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do
correspondente tributo, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou
decisão favorável à Fazenda Nacional, cessando, no caso de decisão em processo
administrativo regulado pelo Decreto n. 70.235, de 1972, a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário a que se refere o § 1.º do art. 86.

Art. 83. A decisão que aplicar a pena de perdimento ou declarar o abandono de
mercadoria ou de outros bens será executada, pela unidade preparadora, após o prazo
de trinta dias, segundo o que dispuser a legislação aplicável (Decreto n. 70.235, de
1972, arts. 21 e 44).



Art. 84. A destinação de mercadorias ou de outros bens apreendidos, declarados
abandonados ou dados em garantia de pagamento de crédito tributário obedecerá às
normas estabelecidas na legislação aplicável (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 63).
Parágrafo único. As mercadorias ou outros bens referidos no caput, ainda que

relativos a processos pendentes de apreciação judicial, inclusive os que estiverem à
disposição da Justiça como corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo
determinação em contrário, em cada caso, de autoridade judiciária, serão destinadas
conforme as normas aplicáveis (Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, art. 30, com
a redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010).

Art. 85. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, cumpre à
autoridade preparadora exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio
(Decreto n. 70.235, de 1972, art. 45).

CAPÍTULO V

DOS EFEITOS DAS AÇÕES JUDICIAIS

Seção I

Do Lançamento para Prevenir a Decadência

Art. 86. O lançamento para prevenir a decadência deverá ser efetuado nos casos em
que existir a concessão de medida liminar em mandado de segurança ou de concessão de
medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (Lei n.
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, arts. 142, parágrafo único, e 151, incisos
IV e V; Lei n. 9.430, de 1996, art. 63, com a redação dada pela Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001, art. 70).
§ 1.º O lançamento de que trata o caput deve ser regularmente notificado ao sujeito

passivo com o esclarecimento de que a exigibilidade do crédito tributário permanece
suspensa, em face da medida liminar concedida (Lei n. 5.172, de 1966 - Código
Tributário Nacional, arts. 145 e 151; Decreto n. 70.235, de 1972, art. 7.º).
§ 2.º O lançamento para prevenir a decadência deve seguir seu curso normal, com a

prática dos atos administrativos que lhe são próprios, exceto quanto aos atos
executórios, que aguardarão a sentença judicial, ou, se for o caso, a perda da eficácia da
medida liminar concedida.

Seção II



Da Renúncia ou da Desistência ao Litígio nas Instâncias Administrativas

Art. 87. A existência ou propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o
mesmo objeto do lançamento importa em renúncia ou em desistência ao litígio nas
instâncias administrativas (Lei n. 6.830, de 1980, art. 38, parágrafo único).

Parágrafo único. O curso do processo administrativo, quando houver matéria distinta
da constante do processo judicial, terá prosseguimento em relação à matéria
diferenciada.

TÍTULO III

Dos Outros Processos Administrativos

CAPÍTULO I

DO PROCESSO DE CONSULTA

Seção I

Da Legitimidade para Formular Consulta

Art. 88. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre a aplicação da legislação
tributária e aduaneira em relação a fato determinado, bem como sobre classificação
fiscal de mercadorias (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 46; Lei n. 9.430, de 1996, art.
50).

Parágrafo único. A consulta de que trata o caput é facultada aos órgãos da
administração pública e às entidades representativas de categorias econômicas ou
profissionais (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 46, parágrafo único).

Seção II

Dos Efeitos da Consulta

Art. 89. Nenhum procedimento fiscal será instaurado, relativamente à espécie
consultada, contra o sujeito passivo alcançado pela consulta, a partir da apresentação da



consulta até o trigésimo dia subsequente à data da ciência da decisão que lhe der
solução definitiva. (Decreto n. 70.235, de 1972, arts. 48 e 49; Lei n. 9.430, de 1996, art.
48, caput e § 3.º).

§ 1.º A apresentação da consulta:
I - não suspende o prazo:
a) para recolhimento de tributo, retido na fonte ou declarado (autolançado), antes ou

depois da data de apresentação; e
b) para a apresentação de declaração de rendimentos; e
II - não impede a instauração de procedimento fiscal para fins de apuração da

regularidade do recolhimento de tributos e da apresentação de declarações.
§ 2.º No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria

econômica ou profissional, os efeitos referidos neste artigo só alcançam seus associados
ou filiados depois de cientificada a entidade consulente da decisão (Decreto n. 70.235,
de 1972, art. 51).

Art. 90. Em se tratando de consulta eficaz e formulada antes do vencimento do débito,
não incidirão encargos moratórios desde seu protocolo até o trigésimo dia subsequente à
data da ciência de sua solução (Lei n. 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art.
161, § 2.º).

Seção III

Dos Requisitos da Consulta

Art. 91. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do
consulente, à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil incumbida de
administrar a matéria tributária ou aduaneira sobre a qual versa (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 47).

Seção IV

Da Competência para a Solução da Consulta

Art. 92. A competência para solucionar a consulta ou para declarar sua ineficácia, é
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 48, § 1.º):

I - da unidade central da Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando o consulente
for órgão central da administração pública federal ou entidade representativa de
categoria econômica ou profissional de âmbito nacional; ou

II - da unidade regional da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição



sobre o domicílio tributário do consulente, nos demais casos.

Art. 93. A competência para solucionar consultas relativas ao Simples Nacional é da
Secretaria da Receita Federal do Brasil quando se referir a tributos administrados por
esse órgão (Lei Complementar n. 123, de 2006, art. 40).

Seção V

Da Ineficácia da Consulta

Art. 94. Não produzirá qualquer efeito a consulta formulada (Decreto n. 70.235, de
1972, art. 52):

I - em desacordo com o disposto nos arts. 88 e 91;
II - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da

consulta;
III - por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se

relacionem com a matéria consultada;
IV - quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada,

proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente;
V - quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua

apresentação;
VI - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei;
VII - quando o fato for definido como crime ou contravenção penal; e
VIII - quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou

não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou omissão
for escusável, a critério da autoridade julgadora.

Seção VI

Da Solução da Consulta

Art. 95. Os processos administrativos de consulta serão solucionados em instância
única (Lei n. 9.430, de 1996, art. 48, caput).

Parágrafo único. Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da
consulta ou do despacho que declarar sua ineficácia (Lei n. 9.430, de 1996, art. 48, §
3.º).

Art. 96. Na solução da consulta serão observados os atos administrativos, expedidos



pelas autoridades competentes, relativos à matéria consultada (Lei n. 9.430, de 1996,
art. 48, § 2.º).

Art. 97. As soluções das consultas serão publicadas no Diário Oficial da União, na
forma disposta em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei n.
9.430, de 1996, art. 48, § 4.º).

Art. 98. O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de
consulta sobre classificação fiscal de mercadorias para órgãos do Mercado Comum do
Sul - MERCOSUL será efetuado exclusivamente pela unidade indicada no inciso I do
art. 92 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 50, § 4.º).

Seção VII

Da Mudança de Entendimento

Art. 99. O entendimento manifestado em decisão relativa a processo de consulta sobre
classificação fiscal de mercadorias poderá ser alterado ou reformado, de ofício, pela
unidade indicada no inciso I do art. 92 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 50, §§ 1.º a 3.º).

§ 1.º O consulente deverá ser cientificado da alteração ou da reforma de entendimento.
§ 2.º Aplica-se o entendimento manifestado em decisão proferida por Superintendência

Regional da Receita Federal do Brasil aos atos praticados pelo sujeito passivo até a
data da ciência, ao consulente, da alteração ou da reforma de que trata o caput.

Art. 100. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento
expresso na respectiva solução, a nova orientação atingirá apenas os fatos geradores
que ocorrerem após ser dada ciência ao consulente ou após a sua publicação na
imprensa oficial (Lei n. 9.430, de 1996, art. 48, § 12).

Parágrafo único. Na hipótese de alteração de entendimento expresso em solução de
consulta, a nova orientação alcança apenas os fatos geradores que ocorrerem após a sua
publicação na Imprensa Oficial ou após a ciência do consulente, exceto se a nova
orientação lhe for mais favorável, caso em que esta atingirá, também, o período
abrangido pela solução anteriormente dada.

Seção VIII

Do Recurso Especial



Art. 101. Cabe recurso especial, sem efeito suspensivo, junto à unidade indicada no
inciso I do art. 92, nos casos em que se verificar a ocorrência de conclusões divergentes
entre soluções de consulta relativas a idêntica matéria, fundada em idêntica norma
jurídica (Lei n. 9.430, de 1996, art. 48, §§ 5.º a 8.º, 10 e 11).

§ 1.º O recurso especial pode ser interposto pelo destinatário da solução divergente,
no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da solução.

§ 2.º O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que
esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre
idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no caput, no prazo de trinta
dias, contados da data da respectiva publicação.

§ 3.º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções
divergentes sobre idênticas matérias.

§ 4.º O juízo de admissibilidade do recurso será feito pela unidade regional da
Secretaria da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o domicílio tributário do
recorrente.

§ 5.º A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato
administrativo específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao
destinatário da solução reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência,
respeitado o disposto no parágrafo único do art. 100.

Seção IX

Da Representação

Art. 102. Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo,
formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as
soluções divergentes sobre idêntica matéria, de que tenha conhecimento (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 48, §§ 8.º e 9.º).

Parágrafo único. O juízo de admissibilidade da representação será efetuado pela
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil a que estiver subordinado o
servidor.

CAPÍTULO II

DOS PROCESSOS DE RECONHECIMENTO DE DIREITO
CREDITÓRIO

Seção I



Das Disposições Gerais

Art. 103. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem
necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela
administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo (Lei
n. 9.784, de 1999, art. 40).

Seção II

Do Processo de Compensação

Subseção I

Da declaração de compensação

Art. 104. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados por esse órgão (Lei n.
9.430, de 1996, art. 74, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de
2002, art. 49).

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a
entrega, pelo sujeito passivo, de Declaração de Compensação na qual constarão
informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

Subseção II

Dos créditos vedados à compensação

Art. 105. É vedada a compensação de débitos, mediante entrega da Declaração de
Compensação, além das hipóteses previstas nas normas específicas de cada tributo:

I - com o crédito relativo ao saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 3.º, inciso
I, com a redação dada pela Lei n. 10.637, de 2002, art. 49); e

II - com créditos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 1991, e às contribuições instituídas a
título de substituição (Lei n. 11.457, de 2007, art. 26, parágrafo único).



Art. 106. O valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento que tenha sido
indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda
que pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, não pode ser utilizado para
fins de compensação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 3.º, inciso VI, incluído pela Lei n.
11.051, de 2004, art. 4.º).

Subseção III

Dos débitos vedados à compensação

Art. 107. Não poderão ser objeto de compensação, mediante entrega da Declaração
de Compensação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 3.º):
I - os débitos relativos a tributos devidos no registro da Declaração de Importação;
II - os débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
para inscrição em dívida ativa da União;
III - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IV - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a

compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e
V - os débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 1991, e às contribuições instituídas a
título de substituição (Lei n. 11.457, de 2007, art. 26, parágrafo único).

Subseção IV

Dos efeitos da declaração de compensação

Art. 108. A Declaração de Compensação entregue à Secretaria da Receita Federal do
Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
homologação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 2.º, com a redação dada pela Lei n.
10.637, de 2002, art. 49).

Art. 109. A Declaração de Compensação constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados (Lei n.
9.430, de 1996, art. 74, § 6.º, incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 17).

Art. 110. Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá



cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de trinta dias, contados da
data da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente
compensados (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 7.º, incluído pela Lei n. 10.833, de 2003,
art. 17).

Art. 111. Não efetuado o pagamento no prazo previsto no art. 110, o débito será
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa
da União, ressalvado o disposto no art. 120 (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 8.º,
incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 17).

Subseção V

Da competência e do prazo para homologação

Art. 112. A autoridade administrativa competente para promover a homologação da
compensação declarada será definida em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, §§ 2.º e 7.º).

Art. 113. O prazo para homologação da compensação será de cinco anos, contados da
data da entrega da Declaração de Compensação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 5.º,
incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 17).

Subseção VI

Da compensação não declarada

Art. 114. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses (Lei n. 9.430,
de 1996, art. 74, § 12, com a redação dada pela Lei n. 11.051, de 2004, art. 4.º):
I - previstas nos arts. 105 a 107; ou
II - em que o crédito:
a) seja de terceiros;
b) refira-se a “crédito-prêmio” instituído pelo art. 1.º do Decreto-lei n. 491, de 5 de

março de 1969;
c) refira-se a título público;
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;
e) não se refira a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

ou
f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos

em que a lei (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 12, inciso II, alínea f, com a redação dada



pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 30):
1. tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta

de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;
2. tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;
3. tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a

favor do contribuinte; ou
4. seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos

termos do art. 103-A da Constituição.
Parágrafo único. O disposto nos arts. 108 a 111, 113 e 119 não se aplica às hipóteses

previstas neste artigo (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 13, com a redação dada pela Lei
n. 11.051, de 2004, art. 4.º).

Subseção VII

Disposições complementares

Art. 115. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nesta
Seção, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de
processos de compensação (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 14, com a redação dada
pela Lei n. 11.051, de 2004, art. 4.º).

Art. 116. Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não homologação da
compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere o art. 18 da
Lei n. 10.833, de 2003, as peças serão reunidas em um único processo, devendo as
decisões respectivas às matérias litigadas serem objeto de um único acórdão (Lei n.
10.833, de 2003, art. 18, § 3.º).

Seção III

Dos Processos de Restituição, Ressarcimento e Reembolso

Subseção I

Da competência

Art. 117. A competência para apreciar pedidos de restituição, de ressarcimento e de
reembolso de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e de
pedidos de restituição relativos a direitos antidumping e direitos compensatórios é do



chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o
domicílio tributário do sujeito passivo.

Subseção II

Da compensação de ofício

Art. 118. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou
ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o sujeito passivo é devedor à Fazenda
Nacional (Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986, art. 7.º, com a redação dada
pela Lei n. 11.196, de 2005, art. 114).
Parágrafo único. Existindo débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição

ou do ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito.

Seção IV

Dos Recursos

Subseção I

Dos recursos contra a não homologação

Art. 119. É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no art. 110, apresentar
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação (Lei n.
9.430, de 1996, art. 74, § 9.º, incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 17).
§ 1.º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá

recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Lei n. 9.430, de 1996, art. 74,
§ 10, incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 17; Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25,
inciso II, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 25).
§ 2.º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam o caput e o § 1.º

obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 1972 (Título II deste
Regulamento), e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei n. 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação (Lei
n 9.430, de 1996, art. 74, § 11, incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 17).

Subseção II



Dos recursos contra o indeferimento dos pedidos de restituição, ressarcimento e
reembolso

Art. 120. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de trinta dias, contados da data da
ciência da decisão que indeferiu seu pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso,
apresentar manifestação de inconformidade, junto à Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento competente, contra o não reconhecimento do direito creditório (Lei
n. 8.748, de 1993, art. 3.º, inciso II; Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, §§ 1.º e 5.º).

Parágrafo único. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de
inconformidade, caberá recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Art. 121. Compete ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, observada sua
competência por matéria, julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos
processos relativos a restituição, ressarcimento e reembolso de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 25, inciso
II, com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009).

Subseção III

Disposições complementares

Art. 122. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nesta
Seção, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de
processos de restituição, de ressarcimento e de reembolso (Lei n. 9.430, de 1996, art.
74, § 14, com a redação dada pela Lei n. 11.051, de 2004, art. 4.º).

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS DE SUSPENSÃO DA IMUNIDADE E DA
ISENÇÃO

Seção I

Do Processo de Suspensão da Imunidade

Art. 123. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de
requisitos legais, deve ser procedida em conformidade com o disposto nesta Seção (Lei



n. 9.430, de 1996, art. 32).
§ 1.º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais, de que

trata a alínea c do inciso VI do caput do art. 150 da Constituição, não está observando
requisitos ou condições previstos no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 da Lei n. 5.172, de
1966 - Código Tributário Nacional, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal,
na qual relatará os fatos que determinaram a suspensão do benefício, indicando
inclusive a data em que os requisitos legais deixaram de ser atendidos.

§ 2.º O disposto no § 1.º não se aplica no caso de descumprimento de requisito
estabelecido no art. 12 da Lei n. 9.532, de 1997.

§ 3.º A entidade poderá, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da
notificação, apresentar as alegações e provas que entender necessárias.

§ 4.º O delegado ou inspetor da Receita Federal do Brasil decidirá sobre a
procedência das alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício no
caso de improcedência, dando ciência de sua decisão à entidade.

§ 5.º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 3.º
sem qualquer manifestação da parte interessada.

§ 6.º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data em que os requisitos
legais deixaram de ser atendidos.

§ 7.º Efetivada a suspensão da imunidade:
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência,

apresentar impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento competente; e

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.
§ 8.º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas

reguladoras do processo administrativo fiscal.
§ 9.º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo

em relação ao ato declaratório contestado.
§ 10. Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações e os recursos contra o ato

declaratório e contra a exigência do crédito tributário serão reunidos em um único
processo, devendo as decisões respectivas às matérias litigadas serem objeto de um
único acórdão.

§ 11. Somente se inicia o procedimento que visa à suspensão da imunidade tributária
dos partidos políticos após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior
Eleitoral que julgar irregulares ou não prestadas, nos termos da Lei, as devidas contas à
Justiça Eleitoral (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 11, incluído pela Lei n. 11.941, de
2009, art. 73).

§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos
que determinam a suspensão do benefício (Lei n. 9.430, de 1996, art. 32, § 12, incluído
pela Lei n. 11.941, de 2009, art. 73).

Seção II



Do Processo de Suspensão da Isenção

Art. 124. Os procedimentos estabelecidos no art. 123 aplicam-se também às hipóteses
de suspensão de isenções condicionadas quando a entidade beneficiária estiver
descumprindo as condições ou requisitos impostos pela legislação de regência (Lei n.
9.430, de 1996, art. 32, § 10).

Art. 125. No caso da isenção das contribuições sociais previstas nos arts. 22 e 23 da
Lei n. 8.212, de 1991, constatado o descumprimento, pela entidade beneficiária, dos
requisitos impostos pela legislação de regência, a fiscalização da Secretaria da Receita
Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e
relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da
isenção (Lei n. 12.101, de 27 de novembro de 2009, arts. 29 e 32).

§ 1.º Considera-se automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições
referidas no caput durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito
na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a
data da ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2.º O disposto neste artigo obedecerá ao rito processual do Decreto n. 70.235, de
1972 (Título II deste Regulamento).

CAPÍTULO IV

DO PEDIDO DE REVISÃO DE ORDEM DE EMISSÃO DE
INCENTIVOS FISCAIS

Art. 126. O contribuinte optante pela aplicação de parcelas do imposto sobre a renda
devido em incentivos fiscais poderá pedir revisão da ordem de emissão de incentivos
fiscais emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando não atendida a
opção formalizada na Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - Lucro
Real.

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base nas opções exercidas pelos
contribuintes e no controle dos recolhimentos, expedirá, em cada exercício, à pessoa
jurídica optante, extrato de conta corrente contendo os valores efetivamente
considerados como imposto e como aplicação nos fundos de investimento (Decreto-lei
n. 1.752, de 31 de dezembro de 1979, art. 3.º).

§ 2.º O pedido de revisão da ordem de emissão de incentivos fiscais deve ser
apresentado, salvo prazo maior concedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:

I - no prazo de trinta dias, contados da ciência do extrato no qual as opções não
aparecem formalizadas ou se apresentam com divergências (Decreto-lei n. 1.752, de
1979, art. 3.º; Decreto n. 70.235, de 1972, art. 15); ou



II - até o dia 30 de setembro do segundo ano subsequente ao exercício financeiro a que
corresponder a opção, no caso de não recebimento do extrato (Decreto-lei n. 1.376, de
12 de dezembro de 1974, art. 15, § 5.º, com redação dada pelo Decreto-lei n. 1.752, de
1979, art. 1.º).

§ 3.º O disposto neste artigo obedecerá ao rito processual do Decreto n. 70.235, de
1972 (Título II deste Regulamento).

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO

Seção I

Do Processo de Aplicação da Pena de Perdimento de Mercadoria e de
Veículo

Art. 127. As infrações a que se aplique a pena de perdimento serão apuradas mediante
processo administrativo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado
de termo de apreensão e, se for o caso, de termo de guarda fiscal (Decreto-lei n. 1.455,
de 1976, art. 27, caput).

§ 1.º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no
prazo de vinte dias, contados da data da ciência, implica revelia (Decreto-lei n. 1.455,
de 1976, art. 27, § 1.º).

§ 2.º A revelia do autuado, declarada pela autoridade preparadora, implica o envio do
processo à autoridade competente, para imediata aplicação da pena de perdimento,
ficando a mercadoria correspondente disponível para destinação, nos termos da
legislação específica.

§ 3.º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de quinze dias,
contados da data do protocolo, para remessa do processo a julgamento (Decreto-lei n.
1.455, de 1976, art. 27, § 2.º). Decreto-lei n. 37, de 1966.

§ 4.º O prazo mencionado no § 3.º poderá ser prorrogado quando houver necessidade
de diligência ou perícia (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 3.º).

§ 5.º Após o preparo, o processo será submetido à decisão do Ministro de Estado da
Fazenda, em instância única (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 4.º).

§ 6.º As infrações mencionadas nos incisos II e III do caput do art. 23 do Decreto-lei
n. 1.455, de 1976, quando referentes a mercadorias de valor inferior a US$ 500.00
(quinhentos dólares dos Estados Unidos da América), e no inciso IX do caput do art.
105 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, serão apuradas em procedimento
simplificado, no qual (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 5.º, incluído pela Lei n.



12.058, de 13 de outubro de 2009, art. 31):
I - as mercadorias serão relacionadas pela unidade da Secretaria da Receita Federal

do Brasil com jurisdição sobre o local de depósito, devendo a relação ser afixada em
edital na referida unidade por vinte dias; e

II - decorrido o prazo a que se refere o inciso I:
a) sem manifestação por parte de qualquer interessado, serão declaradas abandonadas

e estarão disponíveis para destinação, dispensada a formalidade a que se refere o caput,
observado o disposto nos arts. 28 a 30 do Decreto-lei n. 1.455, de 1976; ou

b) com manifestação contrária de interessado, será adotado o procedimento previsto no
caput e nos §§ 1.º a 4.º.

§ 7.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá complementar a disciplina do disposto
no § 6.º, e aumentar em até duas vezes o limite nele estabelecido (Decreto-lei n. 1.455,
de 1976, art. 27, § 6.º, incluído pela Lei n. 12.058, de 2009, art. 31).

§ 8.º O disposto nos §§ 6.º e 7.º não se aplica na hipótese de mercadorias de
importação proibida (Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 7.º, incluído pela Lei n.
12.058, de 2009, art. 31).

§ 9.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá:
I - delegar a competência para a decisão de que trata o § 5.º (Decreto-lei n. 200, de 25

de fevereiro de 1967, art. 12); e
II - estabelecer normas complementares para disciplinar os procedimentos previstos

nesta Seção.

Seção II

Do Processo de Retenção e de Perdimento de Veículo Transportador de
Mercadoria Sujeita a Pena de Perdimento

Art. 128. Caberá recurso contra os atos que formalizarem a exigência da multa pelo
transporte de mercadoria sujeita a pena de perdimento e a retenção do veículo
transportador, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no prazo de
vinte dias, contados da data da ciência da retenção, ao chefe da unidade da Secretaria
da Receita Federal do Brasil responsável pela retenção, que o apreciará em instância
única (Lei n. 10.833, de 2003, art. 75, § 3.º).

§ 1.º Decorrido o prazo de quarenta e cinco dias, contados da data da aplicação da
multa ou da ciência do indeferimento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o
veículo será considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e ensejando a
aplicação da pena de perdimento, observado o rito estabelecido na Seção I deste
Capítulo.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá representar contra o
transportador que incorrer na infração prevista no caput ou que seja submetido à
aplicação da pena de perdimento de veículo à autoridade competente para fiscalizar o



transporte terrestre.

Seção III

Do Processo de Perdimento de Moeda

Art. 129. O processo administrativo de apuração e de aplicação da pena de
perdimento de moeda obedecerá ao disposto no art. 127 e seus §§ 1.º, 3.º e 4.º (Medida
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, §§ 1.º a 4.º; Decreto n. 6.759, de 2009, art.
700).
Parágrafo único. Da decisão proferida pela autoridade competente, no processo a que se
refere o caput, não caberá recurso (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, §
5.º).

Art. 130. As moedas retidas antes de 27 de agosto de 2001 terão seu valor convertido
em renda da União (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, § 6.º, inciso II).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos em que o interessado
tenha apresentado manifestação de inconformidade, hipótese em que serão adotados os
procedimentos a que se refere o art. 128 (Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art.
89, § 6.º, inciso I).

Seção IV

Da Relevação da Pena de Perdimento

Art. 131. O Ministro de Estado da Fazenda, em despacho fundamentado, poderá
relevar penalidades relativas a infrações de que não tenha resultado falta ou
insuficiência de recolhimento de tributos federais, atendendo (Decreto-lei n. 1.042, de
21 de outubro de 1969, art. 4.º):

I - a erro ou à ignorância escusável do infrator, quanto à matéria de fato; ou
II - à equidade, em relação às características pessoais ou materiais do caso, inclusive

ausência de intuito doloso.
§ 1.º A relevação da penalidade poderá ser condicionada à correção prévia das

irregularidades que tenham dado origem ao processo administrativo fiscal (Decreto-lei
n. 1.042, de 1969, art. 4.º, § 1.º).

§ 2.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar a competência atribuída por
este artigo (Decreto-lei n. 1.042, de 1969, art. 4.º, § 2.º).



CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DAS
MEDIDAS DE SALVAGUARDA

Art. 132. A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de
infração às medidas de salvaguarda obedecerão ao rito processual do Decreto n.
70.235, de 1972 (Título II deste Regulamento) (Decreto n. 6.759, de 2009, arts. 768 a
773).

CAPÍTULO VII

DOS PROCESSOS DE APLICAÇÃO E DE EXIGÊNCIA DOS
DIREITOS ANTIDUMPING E COMPENSATÓRIOS

Art. 133. O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos
antidumping e dos direitos compensatórios, provisórios ou definitivos, será condição
para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio (Lei
n. 9.019, de 1995, art. 7.º).

§ 1.º Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios,
provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, e, se for o caso, para
sua restituição, a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2.º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do
registro da Declaração de Importação (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 2.º, com a
redação dada pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).

§ 3.º A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e
decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração
lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observado o disposto no
Título II deste Regulamento, e o prazo de cinco anos, contados da data de registro da
Declaração de Importação (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 5.º, incluído pela Lei n.
10.833, de 2003, art. 79).

§ 4.º O julgamento dos processos relativos à exigência de que trata o § 3.º, observado
o disposto no Decreto n. 70.235, de 1972, compete:

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento; e
II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
§ 5.º A restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de direitos

compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos acréscimos legais
correspondentes e das penalidades pecuniárias, de caráter material, prejudicados pela



causa da restituição (Lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 7.º, incluído pela Lei n. 10.833, de
2003, art. 79).

Art. 134. Os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos,
somente serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir da data da
publicação do ato que os estabelecer, excetuando-se os casos de retroatividade
previstos nos Acordos Antidumping e nos Acordos de Subsídios e Direitos
Compensatórios (Lei n. 9.019, de 1995, art. 8.º).
§ 1.º Nos casos de retroatividade, a Secretaria da Receita Federal do Brasil intimará o

contribuinte ou responsável para pagar os direitos antidumping ou compensatórios,
provisórios ou definitivos, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência, sem a
incidência de quaisquer acréscimos moratórios (Lei n. 9.019, de 1995, art. 8.º, § 1.º,
incluído pela Lei n. 10.833, de 2003, art. 79).
§ 2.º Vencido o prazo previsto no § 1.º sem que tenha havido o pagamento dos direitos,

a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá exigi-los de ofício, mediante a
lavratura de auto de infração, aplicando-se a multa e os juros de mora previstos no
inciso II do § 3.º do art. 7.º da Lei n. 9.019, de 1995, a partir do término do prazo
previsto no § 1.º (Lei n. 9.019, de 1995, art. 8.º, § 2.º, incluído pela Lei n. 10.833, de
2003, art. 79).

CAPÍTULO VIII

DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DE
DIREITOS DE NATUREZA COMERCIAL

Art. 135. A exigência de ofício de direitos de natureza comercial de que trata a Lei n.
12.270, de 24 de junho de 2010, dos acréscimos moratórios e das penalidades será
formalizada em auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil, observados os procedimentos previstos no Título II deste Regulamento, e o
prazo de cinco anos contados da data da remessa, pagamento ou crédito da remuneração
a que fizer jus o titular de direitos de propriedade intelectual (Lei n. 12.270, de 2010,
art. 7.º, § 8.º).
§ 1.º Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal do

Brasil encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição
em dívida ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de
cinco anos (Lei n. 12.270, de 2010, art. 7.º, § 9.º).
§ 2.º Somente serão passíveis de ressarcimento os valores recolhidos a título de

cobrança de direitos de que trata o caput nos casos de pagamento indevido ou em valor
maior que o devido, observados os procedimentos estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Lei n. 12.270, de 2010, art. 7.º, § 10).



CAPÍTULO IX

DO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO DE TERMO DE
RESPONSABILIDADE

Art. 136. Ressalvado o regime de entreposto industrial previsto no Decreto-lei n. 37,
de 1966, as obrigações fiscais relativas à mercadoria sujeita a regime aduaneiro
especial serão constituídas em termo de responsabilidade (Decreto-lei n. 37, de 1966,
art. 72).
§ 1.º O termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e certo da

Fazenda Nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas (Decreto-lei n.
37, de 1966, art. 72, § 2.º, incluído pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º de setembro de
1988, art. 1.º).
§ 2.º Não cumprido o compromisso assumido no termo de responsabilidade, o crédito

nele constituído será objeto de exigência, com os acréscimos legais cabíveis (Decreto n.
6.759, de 2009, art. 760, parágrafo único).

Art. 137. A exigência do crédito tributário constituído em termo de responsabilidade
deve ser precedida de (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 761):
I - intimação do responsável para, no prazo de dez dias, contados da data da ciência,

justificar o descumprimento, total ou parcial, do compromisso assumido; e
II - revisão do processo vinculado ao termo de responsabilidade, à vista da

justificativa do interessado, para fins de ratificação ou liquidação do crédito.
§ 1.º A exigência do crédito, depois de notificada a sua ratificação ou liquidação ao

responsável, deverá ser efetuada mediante:
I - conversão do depósito em renda da União, na hipótese de prestação de garantia sob

a forma de depósito em dinheiro; ou
II - intimação do responsável para efetuar o pagamento, no prazo de trinta dias,

contados da data da ciência, na hipótese de dispensa de garantia, ou da prestação de
garantia sob a forma de fiança idônea ou de seguro aduaneiro.
§ 2.º Quando a exigência for efetuada na forma prevista no inciso II do § 1.º, será

intimado também o fiador ou a seguradora.

Art. 138. Decorrido o prazo fixado no inciso I do caput do art. 137, sem que o
interessado apresente a justificativa solicitada, será efetivada a exigência do crédito na
forma prevista nos §§ 1.º e 2.º do referido artigo (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 762).

Art. 139. Não efetuado o pagamento do crédito tributário exigido, o termo será
encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da
União (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 763).



Art. 140. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá editar normas
complementares para disciplinar a exigência do crédito tributário constituído em termo
de responsabilidade (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 764).

Art. 141. O termo não formalizado por quantia certa será liquidado à vista dos
elementos constantes do despacho aduaneiro a que estiver vinculado (Decreto-lei n. 37,
de 1966, art. 72, § 3.º, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
§ 1.º Na hipótese do caput, o interessado deverá ser intimado a apresentar, no prazo de

dez dias, contados da data da ciência, as informações complementares necessárias à
liquidação do crédito (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 765, § 1.º).
§ 2.º O crédito liquidado será exigido na forma prevista nos §§ 1.º e 2.º do art. 137

(Decreto n. 6.759, de 2009, art. 765, § 2.º).

Art. 142. A exigência do crédito tributário apurado em procedimento posterior à
apresentação do termo de responsabilidade, em decorrência de aplicação de penalidade
ou de ajuste no cálculo de tributo devido, será formalizada em auto de infração, lavrado
por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observado o disposto no Decreto n.
70.235, de 1972 (Decreto n. 6.759, de 2009, art. 766).

Art. 143. Aplicam-se as disposições deste Capítulo, no que couber, ao termo de
responsabilidade para cumprimento de formalidade ou de apresentação de documento
(Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 4.º, incluído pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988,
art. 1.º).

CAPÍTULO X

DO PROCESSO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À
REDUÇÃO DE TRIBUTO INCIDENTE SOBRE O LUCRO DA

EXPLORAÇÃO NA ÁREA DA SUDENE

Art. 144. O direito à redução do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e
adicionais não restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, na área de atuação da
extinta Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será reconhecido
pela unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o
domicílio tributário da pessoa jurídica, instruído com o laudo expedido pelo Ministério
da Integração Nacional (Decreto n. 4.213, de 26 de abril de 2002, art. 3.º).
§ 1.º O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil competente

decidirá sobre o pedido de redução no prazo de cento e vinte dias, contados da data da
apresentação do requerimento.
§ 2.º Expirado o prazo indicado no § 1.º sem que a requerente tenha sido notificada da



decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão irrecorrível, a interessada
será considerada automaticamente no pleno gozo da redução pretendida.

§ 3.º Caberá impugnação de Julgamento para a Delegacia da Receita Federal do
Brasil, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência do despacho que denegar,
parcial ou totalmente, o pedido da requerente.

§ 4.º Não cabe recurso na esfera administrativa da decisão da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento que denegar o pedido.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, a unidade competente procederá ao lançamento das
importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a
cobrança do débito.

§ 6.º A cobrança prevista no § 5.º não alcançará as parcelas correspondentes às
reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada esteja em pleno
gozo da redução de que trata o § 2.º.

CAPÍTULO XI

DO PROCESSO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À
REDUÇÃO DE TRIBUTO INCIDENTE SOBRE O LUCRO DA

EXPLORAÇÃO NA ÁREA DA SUDAM

Art. 145. O direito à redução do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e
adicionais não restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, na área de atuação da
extinta Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, será reconhecido
pela unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o
domicílio tributário da pessoa jurídica, instruído com o laudo expedido pelo Ministério
da Integração Nacional (Decreto n. 4.213, de 2002, art. 3.º).

§ 1.º O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil decidirá sobre o
pedido em cento e vinte dias contados da respectiva apresentação do requerimento à
repartição fiscal competente.

§ 2.º Expirado o prazo indicado no § 1.º sem que a requerente tenha sido notificada da
decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão irrecorrível, a interessada
será considerada automaticamente no pleno gozo da redução pretendida.

§ 3.º Caberá impugnação de Julgamento para a Delegacia da Receita Federal do
Brasil, dentro do prazo de trinta dias, a contar da ciência do despacho que denegar,
parcial ou totalmente, o pedido da requerente.

§ 4.º É irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento que denegar o pedido.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º, a repartição competente procederá ao lançamento das
importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a
cobrança do débito.

§ 6.º A cobrança prevista no § 5.º não alcançará as parcelas correspondentes às



reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada esteja em pleno
gozo da redução de que trata o § 2.º.

TÍTULO IV

Disposições Finais

Art. 146. Os processos administrativos fiscais relativos a tributos e a penalidades
isoladas e as declarações não poderão sair das unidades da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, salvo quando se tratar de (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38):

I - encaminhamento de recursos à instância superior;
II - restituições de autos aos órgãos de origem; ou
III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.
§ 1.º Nos casos a que se referem os incisos I e II do caput, deverá ficar cópia

autenticada dos documentos essenciais na respectiva unidade (Lei n. 9.250, de 1995, art.
38, § 1.º).

§ 2.º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu
mandatário (Lei n. 9.250, de 1995, art. 38, § 2.º).

§ 3.º É facultada vista do processo ao sujeito passivo ou a seu mandatário.
§ 4.º O processo administrativo correspondente à inscrição de dívida ativa, à execução

fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Nacional será mantido na unidade
competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas
pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público (Lei n. 6.830, de 1980,
art. 41).

§ 5.º Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamente
marcados, poderá o processo administrativo ser exibido em sede do Juízo, pelo
funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, com
indicação, se for o caso, das peças a serem transladadas (Lei n. 6.830, de 1980, art. 41,
parágrafo único).

Art. 147. Os documentos apresentados pelo sujeito passivo e que instruem o processo
poderão ser substituídos por cópia e restituídos, em qualquer fase, a requerimento do
sujeito passivo, desde que a medida não prejudique a instrução do processo e que deles
fique cópia autenticada no processo (Decreto n. 70.235, de 1972, art. 64).

Parágrafo único. Caso a medida prejudique a instrução do processo, os documentos
não poderão ser restituídos, sendo facultado o fornecimento de cópias na forma prevista
na legislação.

Art. 148. Este regulamento incorpora a legislação editada sobre a matéria até 25 de
junho de 2010.



Art. 149. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de setembro de 2011; 190.º da Independência 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-9-2011, e retificado em 8-11-2011.



DECRETO N. 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012 (*)

     Regulamenta a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe
sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do "caput" do art.
5.º, no inciso II do § 3.º do art. 37 e no § 2.º do art. 216 da Constituição.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.527,
de 18 de novembro de 2011, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, os
procedimentos para a garantia do acesso à informação e para a classificação de
informações sob restrição de acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o
disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5.º, no inciso II do § 3.º do art.
37 e no § 2.º do art. 216 da Constituição.

Art. 2.º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às pessoas
naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes
previstas na Lei n. 12.527, de 2011.

Art. 3.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por

meio de processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de
tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou
formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou



identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;
VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção,

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da
informação;

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada
por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem,
trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de
detalhamento possível, sem modificações;

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o
tema, de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou
conforme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da
tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 4.º A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança
do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como
reprodução de documentos, mídias digitais e postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais
utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do
sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei n. 7.115, de 29 de agosto de
1983.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art. 5.º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

§ 1.º A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia mista
e demais entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência,
sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes
da Comissão de Valores Mobiliários, a fim de assegurar sua competitividade,
governança corporativa e, quando houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 2.º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade
empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco



Central do Brasil, pelas agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no
exercício de atividade de controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja
divulgação possa representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos.

Art. 6.º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica:
I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e

serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça;
e

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou
tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na
forma do § 1.º do art. 7.º da Lei n. 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7.º É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a
divulgação em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7.º e 8.º da Lei n.
12.527, de 2011.

§ 1.º Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção
específica para a divulgação das informações de que trata o caput.

§ 2.º Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme
padrão estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 1.º; e
II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redirecionamento

de página para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei n. 12.527, de 2011.
§ 3.º Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1.º, informações

sobre:
I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e

seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade

responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de
resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira detalhada;
V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos

contratos firmados e notas de empenho emitidas;
VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação,

função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras



vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que
estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e
VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei

n. 12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao
Cidadão - SIC.

§ 4.º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de
redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios
governamentais.

§ 5.º No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao
disposto no art. 173 da Constituição, aplica-se o disposto no § 1.º do art. 5.º.

§ 6.º O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas às
operações de crédito praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de
juros mínima, máxima e média e as respectivas tarifas bancárias.

§ 7.º A divulgação das informações previstas no § 3.º não exclui outras hipóteses de
publicação e divulgação de informações previstas na legislação.

Art. 8.º Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às
normas estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender
aos seguintes requisitos, entre outros:

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das
informações;

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;
VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica

ou telefônica, com o órgão ou entidade; e
VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA



Seção I

Do Serviço de Informação ao Cidadão

Art. 9.º Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao Cidadão -
SIC, com o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e
III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.
Parágrafo único. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato

da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de

número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo

fornecimento da informação, quando couber.

Art. 10. O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberta
ao público.

§ 1.º Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido serviço de
recebimento e registro dos pedidos de acesso à informação.

§ 2.º Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será
encaminhado ao SIC do órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o
número do protocolo e a data de recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o
prazo de resposta.

Seção II

Do Pedido de Acesso à Informação

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à
informação.

§ 1.º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio
eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades.

§ 2.º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao
SIC.

§ 3.º É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à
informação por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 12.



§ 4.º Na hipótese do § 3.º, será enviada ao requerente comunicação com o número de
protocolo e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo
de resposta.

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações

ou da informação requerida.

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de

dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de
competência do órgão ou entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso
tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à
informação.

Seção III

Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será
imediato.

§ 1.º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo
de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar

reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua

existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela

informação ou que a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.



§ 2.º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume
de documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular
tramitação, será adotada a medida prevista no inciso II do § 1.º.

§ 3.º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do
documento, o órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou
disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original.

§ 4.º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3.º, o requerente
poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a
reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a integridade do
documento original.

Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias,
mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de
vinte dias.

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o
requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do
fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios
para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o
órgão ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao
requerente Guia de Recolhimento da União - GRU ou documento equivalente, para
pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado
da comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza
por ele firmada, nos termos da Lei n. 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas
em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo
superior.

Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no
prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação,

quando for o caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.
§ 1.º As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o

fundamento legal da classificação, a autoridade que a classificou e o código de
indexação do documento classificado.

§ 2.º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de



recurso e de pedido de desclassificação.

Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados
como fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a
partir da edição do ato ou decisão.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão
os documentos que embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal,
tributária, monetária e regulatória.

Seção IV

Dos Recursos

Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das
razões da negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez
dias, contado da ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que
adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua
apresentação.

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente
apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade
máxima do órgão ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias contados do
recebimento do recurso.

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o
requerente poderá apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de
monitoramento de que trata o art. 40 da Lei n. 12.527, de 2011, que deverá se manifestar
no prazo de cinco dias, contado do recebimento da reclamação.

§ 1.º O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do
pedido.

§ 2.º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que
lhe seja diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da
reclamação.

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a
reclamação de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de
dez dias, contado da ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se
manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso.

§ 1.º A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade
preste esclarecimentos.

§ 2.º Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o



cumprimento da decisão pelo órgão ou entidade.

Art. 24. No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do
acesso de que trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral
da União, o requerente poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da
decisão, recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os
procedimentos previstos no Capítulo VI.

CAPÍTULO V

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

Seção I

Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 25. São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis
à segurança da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território
nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações
internacionais do País;

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros
Estados e organismos internacionais;

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças

Armadas;
VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico
nacional, observado o disposto no inciso II do caput do art. 6.º;

VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou
estrangeiras e seus familiares; ou

IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em
andamento, relacionadas com prevenção ou repressão de infrações.

Art. 26. A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em
razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser
classificada no grau ultrassecreto, secreto ou reservado.



Art. 27. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o
interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível,
considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e
II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu

termo final.

Art. 28. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II - grau secreto: quinze anos; e
III - grau reservado: cinco anos.
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a

ocorrência de determinado evento, observados os prazos máximos de classificação.

Art. 29. As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente da
República, Vice-Presidente e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau
reservado e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último
mandato, em caso de reeleição.

Art. 30. A classificação de informação é de competência:
I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;
II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e
III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que

exerçam funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, nível DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes.

§ 1.º É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo
ultrassecreto ou secreto.

§ 2.º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para
classificação no grau reservado a agente público que exerça função de direção,
comando ou chefia.

§ 3.º É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2.º.
§ 4.º Os agentes públicos referidos no § 2.º deverão dar ciência do ato de

classificação à autoridade delegante, no prazo de noventa dias.
§ 5.º A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades previstas

nas alíneas d e e do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no



prazo de trinta dias.
§ 6.º Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5.º considera-se válida,

para todos os efeitos legais.

Seção II

Dos Procedimentos para Classificação de Informação

Art. 31. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser
formalizada no Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme modelo contido
no Anexo, e conterá o seguinte:

I - código de indexação de documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que

defina o seu termo final, observados os limites previstos no art. 28;
IX - data da classificação; e
X - identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1.º O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2.º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no mesmo

grau de sigilo que a informação classificada.
§ 3.º A ratificação da classificação de que trata o § 5.º do art. 30 deverá ser registrada

no TCI.

Art. 32. A autoridade ou outro agente público que classificar informação no grau
ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de
Reavaliação de Informações no prazo de trinta dias, contado da decisão de classificação
ou de ratificação.

Art. 33. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em
diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais
elevado, ficando assegurado o acesso às partes não classificadas por meio de certidão,
extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos Sigilosos - CPADS, com as seguintes atribuições:



I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de
classificação em qualquer grau de sigilo;
II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior

quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em
qualquer grau de sigilo;
III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos

para guarda permanente, observado o disposto na Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991;
e
IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos

classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet.

Seção III

Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de
Sigilo

Art. 35. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de
ofício, para desclassificação ou redução do prazo de sigilo.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art.

27, deverá ser observado:
I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28;
II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações

classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47;
III - a permanência das razões da classificação;
IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito

da informação; e
V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes

públicos.

Art. 36. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser
apresentado aos órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à
informação.
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade

classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.

Art. 37. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade
classificadora, o requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da
ciência da negativa, ao Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas
prerrogativas, que decidirá no prazo de trinta dias.



§ 1.º Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a autarquia,
fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado
ao dirigente máximo da entidade.

§ 2.º No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente perante
o respectivo Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.

§ 3.º No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes públicos no
exterior, o requerimento de desclassificação e reavaliação será apreciado pela
autoridade hierarquicamente superior que estiver em território brasileiro.

§ 4.º Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§ 1.º a 3.º, poderá o requerente
apresentar recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de dez
dias, contado da ciência da decisão.

Art. 38. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo
de informações classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de
campo apropriado no TCI.

Seção IV

Disposições Gerais

Art. 39. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão
definitivamente preservadas, nos termos da Lei n. 8.159, de 1991, observados os
procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo da classificação.

Art. 40. As informações classificadas como documentos de guarda permanente que
forem objeto de desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo
permanente do órgão público, da entidade pública ou da instituição de caráter público,
para fins de organização, preservação e acesso.

Art. 41. As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser
objeto de classificação em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.

Art. 42. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou
administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência
de nexo entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger.

Art. 43. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer
grau de sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que



sejam credenciadas segundo as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e
Credenciamento, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados
por lei.

Art. 44. As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências
necessárias para que o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as
medidas e procedimentos de segurança para tratamento de informações classificadas em
qualquer grau de sigilo.

Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer
vínculo com o Poder Público, executar atividades de tratamento de informações
classificadas, adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos
ou representantes observem as medidas e procedimentos de segurança das informações.

Art. 45. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o
dia 1.º de junho, em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:
a) código de indexação de documento;
b) categoria na qual se enquadra a informação;
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e
d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação

recebidos, atendidos e indeferidos; e
IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as

informações previstas no caput, para consulta pública em suas sedes.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES
CLASSIFICADAS

Art. 46. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos termos do §
1.º do art. 35 da Lei n. 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes
órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;
II - Ministério da Justiça;
III - Ministério das Relações Exteriores;
IV - Ministério da Defesa;



V - Ministério da Fazenda;
VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
IX - Advocacia-Geral da União; e
X - Controladoria Geral da União.
Parágrafo único. Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do

Presidente da Comissão.

Art. 47. Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações:
I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau

ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos;
II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto

esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações
constantes do TCI não forem suficientes para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:
a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à

informação ou às razões da negativa de acesso à informação; ou
b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal,

a pedido de desclassificação ou reavaliação de informação classificada;
IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte e

cinco anos, o prazo de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto, enquanto
seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à
integridade do território nacional ou grave risco às relações internacionais do País,
limitado ao máximo de cinquenta anos o prazo total da classificação; e

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais
lacunas na aplicação da Lei n. 12.527, de 2011.

Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no
inciso I do caput implicará a desclassificação automática das informações.

Art. 48. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, ordinariamente,
uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente.

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo seis
integrantes.

Art. 49. Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de informação no
grau ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão ser
encaminhados à Comissão Mista de Reavaliação de Informações em até um ano antes do
vencimento do termo final de restrição de acesso.

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de informação
classificada no grau ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em até três
sessões subsequentes à data de sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a



votação, todas as demais deliberações da Comissão.

Art. 50. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá apreciar os
recursos previstos no inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira
reunião ordinária subsequente à data de sua autuação.

Art. 51. A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou
secreto será apreciada em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação
automática.

Art. 52. As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informações serão
tomadas:
I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos incisos I e

IV do caput do art. 47; e
II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.
Parágrafo único. A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além do

voto ordinário, o voto de qualidade para desempate.

Art. 53. A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de Secretaria-
Executiva da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, cujas competências serão
definidas em regimento interno.

Art. 54. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por maioria
absoluta, regimento interno que disporá sobre sua organização e funcionamento.
Parágrafo único. O regimento interno deverá ser publicado no Diário Oficial da

União no prazo de noventa dias após a instalação da Comissão.

CAPÍTULO VII

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 55. As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem
detidas pelos órgãos e entidades:
I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se

referirem, independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem
anos a contar da data de sua produção; e
II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal

ou consentimento expresso da pessoa a que se referirem.
Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os

direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes



ou ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n. 10.406, de
10 de janeiro de 2002, e na Lei n. 9.278, de 10 de maio de 1996.

Art. 56. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e
com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às
liberdades e garantias individuais.

Art. 57. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido
quando o acesso à informação pessoal for necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente
incapaz, e para utilização exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral, previstos em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;
IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou
V - à proteção do interesse público geral e preponderante.

Art. 58. A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não poderá
ser invocada:

I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido
pelo Poder Público, em que o titular das informações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos
de documentos necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância.

Art. 59. O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante
provocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de
forma fundamentada, sobre documentos que tenha produzido ou acumulado, e que
estejam sob sua guarda.

§ 1.º Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão ou
entidade poderá solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades
com notória experiência em pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a
questão.

§ 2.º A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de publicação
de extrato da informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do
conjunto de documentos a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de
no mínimo trinta dias.

§ 3.º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2.º, os documentos serão
considerados de acesso irrestrito ao público.

§ 4.º Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda
permanente, caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade
responsável pelo arquivo do órgão ou entidade pública que os receber, decidir, após seu
recolhimento, sobre o reconhecimento, observado o procedimento previsto neste artigo.



Art. 60. O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos
previstos no Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do
requerente.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá
ainda estar acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do caput do art. 55,
por meio de procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;
III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior

relevância, observados os procedimentos previstos no art. 59; ou
IV - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos

direitos humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante.

Art. 61. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura
de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que
fundamentaram sua autorização, sobre as obrigações a que se submeterá o requerente.

§ 1.º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à
destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de
maneira diversa.

§ 2.º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será
responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.

Art. 62. Aplica-se, no que couber, a Lei n. 9.507, de 12 de novembro de 1997, em
relação à informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de
dados de órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VIII

DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 63. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos
para realização de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes
informações:

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou

instrumentos congêneres realizados com o Poder Executivo federal, respectivos
aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável.

§ 1.º As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet da
entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede.



§ 2.º A divulgação em sítio na Internet referida no § 1.º poderá ser dispensada, por
decisão do órgão ou entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos
casos de entidades privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios para
realizá-la.
§ 3.º As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da

celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento
congênere, serão atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta
dias após a entrega da prestação de contas final.

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de
parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser
apresentados diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público
ou militar:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,
incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar,

total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou
sobre que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação

classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins

de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em

grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.
§ 1.º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões

militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não
tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou
II - para fins do disposto na Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, infrações



administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os
critérios estabelecidos na referida lei.
§ 2.º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder,

também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis n. 1.079, de 10
de abril de 1950, e n. 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 66. A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de
vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 65,
estará sujeita às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública por prazo não superior a dois anos; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.
§ 1.º A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos

incisos I, III e IV do caput.
§ 2.º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação

pelos danos e não poderá ser:
I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), no caso de pessoa natural; ou
II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos

mil reais), no caso de entidade privada.
§ 3.º A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a

pessoa natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso IV do caput.
§ 4.º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva

da autoridade máxima do órgão ou entidade pública.
§ 5.º O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez

dias, contado da ciência do ato.

CAPÍTULO X

DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI

Seção I



Da Autoridade de Monitoramento

Art. 67. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que lhe
seja diretamente subordinada para exercer as seguintes atribuições:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma

eficiente e adequada aos objetivos da Lei n. 12.527, de 2011;
II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao

dirigente máximo de cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento,
encaminhando-o à Controladoria-Geral da União;
III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à

implementação deste Decreto;
IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e
V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade

competente, observado o disposto no art. 22.

Seção II

Das Competências Relativas ao Monitoramento

Art. 68. Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências dos
demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:
I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que estará

à disposição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1.º
do art. 11;
II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência

na administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de acesso à
informação;
III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das

entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas
relacionadas à transparência na administração pública;
IV - monitorar a implementação da Lei n. 12.527, de 2011, concentrando e

consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 45;
V - preparar relatório anual com informações referentes à implementação da Lei n.

12.527, de 2011, a ser encaminhado ao Congresso Nacional;
VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos prazos e

procedimentos; e
VII - definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, diretrizes e

procedimentos complementares necessários à implementação da Lei n. 12.527, de 2011.

Art. 69. Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério do Planejamento,



Orçamento e Gestão, observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as
previsões específicas neste Decreto, por meio de ato conjunto:

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao
público, fixando prazo máximo para atualização; e

II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de
informações no âmbito do SIC.

Art. 70. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas
neste Decreto:

I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação;
II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao

credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para
o tratamento de informações classificadas; e

III - promover, por meio do Núcleo de Credenciamento de Segurança, o
credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para
o tratamento de informações classificadas.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 71. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação,
promovendo os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e
arquivamento de documentos e informações.

Art. 72. Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no grau
ultrassecreto e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de
vigência da Lei n. 12.527, de 2011.

§ 1.º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput,
deverá observar os prazos e condições previstos neste Decreto.

§ 2.º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida
a classificação da informação, observados os prazos e disposições da legislação
precedente.

§ 3.º As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não reavaliadas no
prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, desclassificadas.

Art. 73. A publicação anual de que trata o art. 45 terá início em junho de 2013.

Art. 74. O tratamento de informação classificada resultante de tratados, acordos ou



atos internacionais atenderá às normas e recomendações desses instrumentos.

Art. 75. Aplica-se subsidiariamente a Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos
procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.
Brasília, 16 de maio de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

GRAU DE SIGILO:
(idêntico ao grau de sigilo do documento)

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE:

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:

GRAU DE SIGILO:

CATEGORIA:

TIPO DE DOCUMENTO:

DATA DE PRODUÇÃO:

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO:
(idêntico ao grau de sigilo do documento)

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

AUTORIDADE CLASSIFICADORA
Nome:

Cargo:

AUTORIDADE RATIFICADORA
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

DESCLASSIFICAÇÃO EM ___/___/____
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

RECLASSIFICAÇÃO EM ___/___/____
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

REDUÇÃO DE PRAZO EM ___/___/____
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM ___/___/____
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

____________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA



__________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA

(quando aplicável)

__________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO

(quando aplicável)

__________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO

(quando aplicável)

___________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO

(quando aplicável)

____________________________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO

(quando aplicável)

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-5-2012 - Edição Extra. Retificado em
18-5-2012.



DECRETO N. 7.737, DE 25 DE MAIO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre a apuração de antiguidade nas carreiras de Advogado da
União, de Procurador da Fazenda Nacional, de Procurador Federal e de
Procurador do Banco Central.

•• A Portaria n. 402, de 6-9-2012, regulamenta este Decreto.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24,
parágrafo único, da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 7.º-A, §
2.º, da Lei n. 9.650, de 27 de maio de 1998 e no art. 11, § 2.º, inciso V, da Lei n. 10.480,
de 2 de julho de 2002, decreta:

Art. 1.º A antiguidade dos membros das carreiras de Advogado da União, Procurador
da Fazenda Nacional, Procurador Federal e Procurador do Banco Central será apurada,
exclusivamente, pelo tempo de serviço na respectiva carreira, contado em dias de
efetivo exercício, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos
e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. A antiguidade será apurada nos meses de janeiro e agosto de cada
ano, considerado o tempo decorrido até 30 de junho e 31 de dezembro, respectivamente.

Art. 2.º Consideram-se mais antigos os membros das carreiras de que trata o art. 1.º
mais bem posicionados de acordo com a ordem decrescente do tempo de serviço na
respectiva carreira.

Parágrafo único. Em caso de empate, será considerado mais antigo, sucessivamente:
I - o mais bem classificado no concurso público de ingresso para a respectiva carreira,

se provenientes do mesmo concurso de ingresso;
II - o oriundo do concurso mais antigo, se provenientes de concursos públicos de

ingresso diferentes; e
III - o de idade mais avançada.

Art. 3.º Na apuração da antiguidade será considerado, exclusivamente, o tempo de
efetivo exercício do servidor, assim definido em lei.

Art. 4.º O órgão de recursos humanos respectivo elaborará as listas provisórias de
antiguidade e processará os pedidos de revisão.

Art. 5.º O Advogado-Geral da União baixará os atos complementares para o
cumprimento do disposto neste Decreto e resolverá os casos omissos.



Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação às promoções por antiguidade das carreiras de que dispõe o art. 1.º, para as
vagas ocorridas a partir de 1.º de janeiro de 2012.

Art. 7.º Fica revogado o Decreto n. 4.434, de 21 de outubro de 2002.
Brasília, 25 de maio de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-5-2012.



DECRETO N. 7.783, DE 7 DE AGOSTO DE 2012 (*)

     Regulamenta a Lei n. 12.663, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre
as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do
Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.663, de 5 de junho de
2012, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 12.663, de 5 de junho de 2012, que dispõe
sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo
FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, serão observadas as definições
constantes do art. 2.º da Lei n. 12.663, de 2012.

Art. 2.º O Ministério das Relações Exteriores fixará o prazo de estada dos portadores
de vistos de entrada previstos nos arts. 19 e 63 da Lei n. 12.663, de 2012, que serão
emitidos em caráter prioritário e sem qualquer custo aos interessados.

§ 1.º O prazo de estada dos portadores de vistos concedidos com fundamento nos
incisos I a X do caput do art. 19 da Lei n. 12.663, de 2012, poderá ser fixado até o dia
31 de dezembro de 2014.

§ 2.º O prazo de estada dos portadores de vistos concedidos com fundamento no inciso
XI do caput do art. 19 e no art. 63 da Lei n. 12.663, de 2012, será de até noventa dias,
improrrogável.

§ 3.º O Ministério das Relações Exteriores regulamentará eventuais procedimentos
específicos para emissão de vistos de entrada para a Jornada Mundial da Juventude -
2013.

Art. 3.º Cabe ao Ministério das Relações Exteriores dispor sobre a concessão de
vistos de entrada por meio eletrônico, no prazo de noventa dias contado da data de
publicação deste Decreto, observado o disposto no § 7.º do art. 19 da Lei n. 12.663, de
2012.

Parágrafo único. Os procedimentos para emissão de vistos de entrada por meio
eletrônico poderão ser adotados, no que couber, para a Jornada Mundial da Juventude -
2013.

Art. 4.º Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, ouvido o Ministério do Esporte,
conceder as permissões de trabalho para as pessoas mencionadas nos incisos I a X do
caput do art. 19 da Lei n. 12.663, de 2012, quando exigíveis nos termos do inciso V do



caput do art. 13 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, e das Resoluções do
Conselho Nacional de Imigração.

§ 1.º Para a concessão da permissão de trabalho, a pessoa jurídica interessada na
atividade profissional do estrangeiro deverá apresentar requerimento expedido pela
FIFA, ou por terceiro por ela indicado, acompanhado de documentos que demonstrem a
vinculação do profissional estrangeiro a atividades relacionadas à Copa das
Confederações FIFA 2013 ou à Copa do Mundo FIFA 2014.

§ 2.º O Ministério do Trabalho e Emprego decidirá sobre as permissões de trabalho,
quando devidamente instruídas, no prazo de cinco dias úteis, encaminhando-as ao
Ministério das Relações Exteriores para concessão do visto de entrada nas repartições
consulares brasileiras no exterior.

§ 3.º As permissões de trabalho serão concedidas sem qualquer custo, pelo prazo de
até dois anos, prorrogável, observado em qualquer hipótese o limite de 31 de dezembro
de 2014.

Art. 5.º Os requerimentos de permissão de trabalho poderão ser efetuados em meio
eletrônico, em sistema próprio disponibilizado na internet pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.

Parágrafo único. O sistema será construído de modo a possibilitar a consulta pública
instantânea dos requerimentos em tramitação ou já decididos.

Art. 6.º Os requerimentos de visto de entrada serão apresentados ao Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 7.º A regularidade dos sorteios de Ingressos previstos no § 4.º do art. 26 da Lei n.
12.663, de 2012, será verificada pelo Ministério do Esporte, em articulação com outros
órgãos.

Art. 8.º Para comprovação da condição de estudante de que trata o § 11 do art. 26 da
Lei n. 12.663, de 2012, a certificação digital adotará o padrão ICP-Brasil, para garantir
a autenticidade, integridade e validade jurídica das manifestações eletrônicas, nos
termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 9.º Fica assegurado às pessoas com deficiência no mínimo um por cento do
número de Ingressos ofertados para as Partidas da Copa das Confederações FIFA 2013
e da Copa do Mundo FIFA 2014.

§ 1.º Será assegurada a oferta de Ingressos a, no mínimo, um acompanhante da pessoa
com deficiência.

§ 2.º A entidade organizadora definirá período específico para a solicitação de compra
dos Ingressos a que se referem o caput e o § 1.º, inclusive por meio eletrônico,
garantida ampla divulgação.

§ 3.º Caso comprovada ausência de procura, os Ingressos a que se referem o caput e o



§ 1.º poderão ser oferecidos na forma do § 4.º do art. 26 da Lei n. 12.663, de 2012.

Art. 10. Os Ingressos a que se refere o art. 9.º deverão corresponder a espaços e
assentos adequados, situados em locais com boa visibilidade e sinalizados.

Art. 11. Na construção, reforma ou ampliação de estádios e outras instalações que
sediarão ou apoiarão a realização de Eventos da Copa das Confederações FIFA 2013 e
da Copa do Mundo FIFA 2014, antes ou após a realização desses torneios, será
observada a destinação mínima de um por cento da capacidade total de espaços e
assentos do estádio ou outra instalação para pessoas com deficiência.

§ 1.º Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que
garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa com deficiência.

§ 2.º A aprovação de financiamento de projetos de construção, reforma ou ampliação
de estádios ou outras instalações destinados aos Eventos da Copa das Confederações
FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014 com a utilização de recursos públicos, por
meio de qualquer instrumento, fica condicionada à observância do disposto no presente
Decreto.

§ 3.º Ato do Ministério do Esporte elencará os estádios e instalações a que se refere o
caput.

Art. 12. As controvérsias entre a União e a FIFA, Subsidiárias da FIFA no Brasil, seus
representantes legais, empregados ou consultores poderão ser resolvidas, em sede
administrativa, na Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal,
órgão da estrutura da Advocacia-Geral da União, mediante procedimento conciliatório.

Parágrafo único. A Advocacia Geral da União regulamentará, no prazo de cento e
oitenta dias, o procedimento conciliatório.

Art. 13. O Ministério do Esporte e o Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 -
GECOPA, instituído pelo Decreto de 14 de janeiro de 2010, poderão fixar disposições
complementares para a aplicação do disposto neste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de agosto de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-8-2012.



DECRETO N. 7.788, DE 15 DE AGOSTO DE 2012 (*)

     Regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social, instituído pela
Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, decreta:

Art. 1.º O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, fundo público de gestão
orçamentária, financeira e contábil, instituído pela Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de
1993, tem como objetivo proporcionar recursos para cofinanciar gestão, serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social.

Art. 2.º Caberá ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
enquanto órgão responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência
Social, gerir o FNAS, sob orientação e acompanhamento do Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS.

§ 1.º A proposta orçamentária do FNAS constará das políticas e programas anuais e
plurianuais do Governo federal e será submetida à apreciação e à aprovação do CNAS.

§ 2.º O orçamento do FNAS integrará o orçamento do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome.

Art. 3.º Constituem recursos do FNAS:
I - os consignados a seu favor na Lei Orçamentária Anual;
II - as receitas provenientes de alienação de bens móveis e imóveis da União

destinados à assistência social;
III - as receitas provenientes de aluguéis de bens imóveis da União destinados à

assistência social; e
IV - outras fontes que vierem a ser instituídas.
Parágrafo único. Poderão ser realizadas descentralizações internas e externas para o

FNAS, nos termos do Decreto n. 825, de 28 de maio de 1993, para atender despesas
com serviços, programas ou projetos de assistência social, de que trata o inciso II do
caput do art. 12 da Lei n. 8.742, de 1993.

Art. 4.º Os recursos repassados pelo FNAS destinam-se ao:
I - cofinanciamento dos serviços de caráter continuado e de programas e projetos de

assistência social, destinado ao custeio de ações e ao investimento em equipamentos
públicos da rede socioassistencial dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - cofinanciamento da estruturação da rede socioassistencial dos Estados, do Distrito



Federal e dos Municípios, incluindo ampliação e construção de equipamentos públicos,
para aprimorar a capacidade instalada e fortalecer o Sistema Único da Assistência
Social - SUAS;

III - atendimento, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às
ações assistenciais de caráter de emergência;

IV - aprimoramento da gestão de serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada - IGD do SUAS, para
a utilização no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme
legislação específica;

V - apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa
Família pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, por meio do Índice de
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD, conforme legislação
específica;

VI - pagamento, operacionalização, gestão, informatização, pesquisa, monitoramento e
avaliação do benefício de prestação continuada e de renda mensal vitalícia; e

VII - atendimento das despesas de operacionalização que visem implementar ações de
assistência social.

§ 1.º Os recursos de que tratam os incisos I, IV e V do caput serão transferidos, de
forma regular e automática, diretamente do FNAS para os fundos de assistência social
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, independente de celebração de
convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, observados os critérios
aprovados pelo CNAS, à vista de avaliações técnicas periódicas, realizadas pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2.º Os recursos de que tratam os incisos II e III do caput poderão ser transferidos, de
forma automática, diretamente do FNAS para os fundos de assistência social dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, independente de celebração de
convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, conforme disciplinado em
ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 3.º Os recursos de que trata o inciso VI do caput serão repassados pelo Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome diretamente ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, por meio de celebração de termo de cooperação ou outro
instrumento definido em ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e do Presidente do INSS.

§ 4.º Os recursos de que trata o inciso I do caput também poderão ser utilizados pelos
entes federados:

I - para pagamento de profissionais que integrarem equipes de referência, nos termos
do art. 6.º-E da Lei n. 8.742, de 1993; e

II - para capacitação de recursos humanos e desenvolvimento de estudos e pesquisas
essenciais à execução de serviços, programas e projetos de assistência social.

§ 5.º O FNAS poderá repassar recursos destinados à assistência social aos entes
federados por meio de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere,
sendo vedado ao convenente transferir a terceiros a execução do objeto do instrumento.



Art. 5.º São condições para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios:

I - a instituição e o funcionamento de Conselho de Assistência Social;
II - a instituição e o funcionamento de Fundo de Assistência Social, devidamente

constituído como unidade orçamentária;
III - a elaboração de Plano de Assistência Social; e
IV - a comprovação orçamentária de recursos próprios destinados à assistência social,

alocados em seus respectivos fundos de assistência social.
Parágrafo único. O planejamento das atividades a serem desenvolvidas com recursos

do FNAS integrará o Plano de Assistência Social, na forma definida em ato do Ministro
de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 6.º Os recursos transferidos do FNAS aos fundos dos Estados, Distrito Federal e
Municípios serão aplicados segundo prioridades estabelecidas em planos de assistência
social, aprovados por seus respectivos conselhos, observada, no caso de transferência a
fundos municipais, a compatibilização com o plano estadual e o respeito ao princípio da
equidade.

Art. 7.º O cofinanciamento federal de serviços, programas e projetos de assistência
social e de sua gestão, no âmbito do SUAS, poderá ser realizado por meio de blocos de
financiamento.

Parágrafo único. Consideram-se blocos de financiamento o conjunto de serviços,
programas e projetos, devidamente tipificados e agrupados, e sua gestão, na forma
definida em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 8.º A prestação de contas da utilização de recursos federais de que tratam os
incisos I, II e III do caput do art. 4.º, repassados para os fundos de assistência social
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, será realizada por meio de
declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, mediante relatório de
gestão submetido à apreciação do respectivo conselho de assistência social, que
comprovará a execução das ações.

§ 1.º Para fins de prestação de contas dos recursos federais de que trata inciso I do
caput do art. 4.º, considera-se relatório de gestão as informações relativas à execução
física e financeira dos recursos transferidos, declaradas pelos entes federados em
instrumento informatizado específico, disponibilizado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2.º A prestação de contas, na forma do caput, será submetida à aprovação do FNAS.

Art. 9.º A utilização e prestação de contas de recursos federais recebidos pelos fundos
de assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de que tratam
os incisos IV e V do caput do art. 4.º, observará o disposto em legislação específica.



Art. 10. Os recursos de que trata o inciso I do caput do art. 4.º poderão ser repassados
pelos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal para entidades e organizações
que compõem a rede socioassistencial, observados os critérios estabelecidos pelos
respectivos conselhos, o disposto no art. 9.º da Lei n. 8.742, de 1993, e a legislação
aplicável.

Art. 11. Os demonstrativos da execução orçamentária e financeira do FNAS serão
submetidos à apreciação do CNAS trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de
forma analítica.

Art. 12. O FNAS atuará de forma integrada com as unidades de programação
financeira do Ministério de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de
que tratam o inciso II do caput do art. 4.º, o inciso II do caput do art. 11 e o inciso II do
caput do art. 17 da Lei n. 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Art. 13. O Ministério de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
expedirá as normas necessárias para a execução deste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados os Decretos n. 1.605, de 25 de agosto de 1995, e n. 2.529,
de 25 de março de 1998.

Brasília, 15 de agosto de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-8-2012.



DECRETO N. 7.791, DE 17 DE AGOSTO DE 2012 (*)

     Regulamenta a compensação fiscal na apuração do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ pela divulgação gratuita da propaganda
partidária e eleitoral, de plebiscitos e referendos.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 52 da
Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995, e no art. 99 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro
de 1997, decreta:

Art. 1.º As emissoras de rádio e televisão obrigadas à divulgação gratuita da
propaganda partidária e eleitoral, de plebiscitos e referendos poderão efetuar a
compensação fiscal de que trata o parágrafo único do art. 52 da Lei n. 9.096, de 19 de
setembro de 1995, e o art. 99 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, na apuração
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, inclusive da base de cálculo dos
recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal, e da base de cálculo do lucro
presumido.

Art. 2.º A apuração do valor da compensação fiscal de que trata o art. 1.º se dará
mensalmente, de acordo com o seguinte procedimento:

I - parte-se do preço dos serviços de divulgação de mensagens de propaganda
comercial, fixados em tabela pública pelo veículo de divulgação, conforme previsto no
art. 14 do Decreto n. 57.690, de 1.º de fevereiro de 1966, para o mês de veiculação da
propaganda partidária e eleitoral, do plebiscito ou referendo;

II - apura-se o “valor do faturamento” com base na tabela a que se refere o inciso
anterior, de acordo com o seguinte procedimento:

a) parte-se do volume de serviço de divulgação de mensagens de propaganda
comercial local efetivamente prestado pelo veículo de divulgação no mês da veiculação
da propaganda partidária e eleitoral, do plebiscito ou referendo;

b) classifica-se o volume de serviço da alínea a por faixa de horário, identificando-se
o respectivo valor com base na tabela pública para veiculações comerciais locais;

c) para cada faixa de horário, multiplica-se o respectivo valor unitário de prestação de
serviço pelo volume de serviço a ela relativo; e

d) o somatório dos resultados da multiplicação referida na alínea c, para cada faixa de
horário, corresponde ao “valor do faturamento”, com base na tabela pública;

III - apura-se o “valor efetivamente faturado” no mês de veiculação da propaganda
partidária ou eleitoral com base nos documentos fiscais emitidos pelos serviços de
divulgação de mensagens de propaganda comercial local efetivamente prestados;

IV - calcula-se o coeficiente percentual entre os valores apurados conforme previsto



nos incisos II e III do caput , de acordo com a seguinte fórmula:

V - para cada espaço de serviço de divulgação de mensagens de propaganda cedido
para o horário eleitoral e partidário gratuito:

a) identifica-se, na tabela pública de que trata o inciso I, o respectivo preço,
multiplicando-o pelo espaço cedido e por 0,8 (oito décimos);

b) multiplica-se cada resultado obtido na alínea a por 0,25 (vinte e cinco décimos) no
caso de transmissões em bloco, e por um, no caso de inserções; e

c) aplica-se sobre cada valor apurado na alínea b o coeficiente percentual a que se
refere o inciso IV do caput; e

VI - apura-se o somatório dos valores decorrentes da operação de que trata a alínea c
do inciso V do caput.

Art. 3.º O valor apurado na forma do inciso VI do caput do art. 2.º poderá ser
excluído:

I - do lucro líquido para determinação do lucro real;
II - da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos no art. 2.º da Lei n. 9.430,

de 27 de dezembro de 1996; e
III - da base de cálculo do IRPJ incidente sobre o lucro presumido.

Art. 4.º As empresas concessionárias de serviços públicos de telecomunicações,
obrigadas ao tráfego gratuito de sinais de televisão e rádio também poderão fazer a
exclusão de que trata o art. 3.º.

Art. 5.º O disposto neste Decreto aplica-se também aos comunicados, às instruções e a
outras requisições da Justiça Eleitoral, relativos aos programas partidários e eleitorais.

Art. 6.º Fica o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a expedir atos normativos
complementares a este Decreto.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 21 de dezembro de 2010.

Art. 8.º Fica revogado o Decreto n. 5.331, de 4 de janeiro de 2005.
Brasília, 17 de agosto de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-8-2012.





DECRETO N. 7.823, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012 (*)

    Regulamenta a Lei n. 10.048, de 8 de novembro de 2000, e a Lei n.
10.098, de 19 de dezembro de 2000, quanto às instalações relacionadas
aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV e inciso VI, alínea a da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
10.048, de 8 de novembro de 2000, e na Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei n. 10.048, de 8 de novembro de
2000, e na Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, quanto à destinação mínima de
espaços e assentos nas instalações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
de 2016.

Art. 2.º Na construção, reforma ou ampliação de estádios, ginásios de esporte e outras
instalações que sediarão ou apoiarão a realização de eventos dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos de 2016, antes ou após a realização desses torneios, será observada a
destinação mínima de um por cento da capacidade total de espaços e assentos do
estádio, ginásio de esporte ou outra instalação para pessoas com deficiência.

Parágrafo único. Os espaços e assentos a que se refere o caput deverão ser situados
em locais com boa visibilidade, sinalizados, e garantir a acomodação de, no mínimo, um
acompanhante da pessoa com deficiência.

Art. 3.º A aprovação de financiamento com a utilização de recursos públicos de
projetos de construção, reforma ou ampliação de estádios, ginásios de esporte ou outras
instalações destinadas a sediar ou apoiar a realização de eventos dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos de 2016, por meio de qualquer instrumento, fica condicionada à
observância do disposto neste Decreto.

Art. 4.º Ato do Ministro de Estado do Esporte identificará os estádios, ginásios de
esporte e instalações a que se refere o art. 2.º.

Parágrafo único. O Ministério do Esporte e o Grupo Executivo dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos de 2016 - GEOLIMPÍADAS, instituído pelo Decreto de 13 de setembro
de 2012, poderão fixar disposições complementares para a aplicação do disposto neste
Decreto.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de outubro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.



DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-10-2012.



DECRETO N. 7.827, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012 (*)

     Regulamenta os procedimentos de condicionamento e
restabelecimento das transferências de recursos provenientes das receitas
de que tratam o inciso II do "caput" do art. 158, as alíneas "a" e "b" do
inciso I e o inciso II do "caput" do art. 159 da Constituição, dispõe sobre
os procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências
voluntárias da União, nos casos de descumprimento da aplicação dos
recursos em ações e serviços públicos de saúde de que trata a Lei
Complementar n. 141, de 13 de janeiro de 2012, e dá outras providências.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n. 141, de 13 de janeiro de 2012, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta os procedimentos de condicionamento e
restabelecimento das transferências de recursos provenientes das receitas de que tratam
o inciso II do caput do art. 158, as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art.
159 da Constituição, dispõe sobre os procedimentos de suspensão e restabelecimento
das transferências voluntárias da União, nos casos de descumprimento da aplicação dos
recursos em ações e serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar n. 141,
de 13 de janeiro de 2012.

CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS
PÚBLICOS EM SAÚDE

Art. 2.º O Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS é o
sistema informatizado de acesso público, gerido pelo Ministério da Saúde, para o
registro eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3.º O SIOPS será estruturado pelo Ministério da Saúde, observados os seguintes
requisitos mínimos:

I - registro obrigatório e atualização permanente dos dados no Sistema pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios;

II - informatização dos processos de declaração, armazenamento e exportação dos
dados;



III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do Sistema Único de
Saúde - SUS no âmbito de cada ente da Federação, preferencialmente em meio
eletrônico de acesso público;

IV - cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos
de saúde previstos na Lei Complementar n. 141, de 2012, que deve constituir fonte de
informação para elaboração dos demonstrativos contábeis e extracontábeis;

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do
Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das
informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde para
emissão do parecer prévio divulgado nos termos do art. 48 e art. 56 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações declaradas e
homologadas pelos gestores do SUS; e

VI - integração das informações do SIOPS, por meio de processamento automático, ao
sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos demais entes
da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle do
cumprimento do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição e
no art. 25 da Lei Complementar n. 101, de 2000.

Art. 4.º O gestor do SUS de cada ente da Federação será responsável pelo registro dos
dados no SIOPS nos prazos definidos pelo Ministério da Saúde, e pela fidedignidade
dos dados homologados, aos quais será conferida fé pública para os fins previstos na
Lei Complementar n. 141, de 2012.

Art. 5.º O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do
SIOPS e os prazos para o registro e homologação das informações no Sistema, conforme
pactuado entre os gestores do SUS, observado o disposto no art. 52 da Lei
Complementar n. 101, de 2000.

Art. 6.º Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste Capítulo serão
apresentados de forma objetiva, inclusive por meio de indicadores, e integrarão os
relatórios de gestão dos entes federativos, conforme o disposto no inciso IV do caput do
art. 4.º da Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

CAPÍTULO II

DA VERIFICAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS
MÍNIMOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE



Art. 7.º Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e dos Tribunais de
Contas, a verificação do cumprimento de aplicação dos percentuais mínimos em ações e
serviços públicos de saúde pelos entes federativos, para fins de condicionamento das
transferências constitucionais e suspensão das transferências voluntárias, em
cumprimento ao disposto no § 1.º do art. 26 da Lei Complementar n. 141, de 2012, será
realizada por meio das informações homologadas no SIOPS.

Parágrafo único. A ausência de homologação das informações de que trata o caput no
prazo de até trinta dias após o encerramento do último bimestre de cada exercício será
considerada, para todos os fins, presunção de descumprimento de aplicação dos
percentuais mínimos em ações e serviços públicos de saúde.

Art. 8.º O cumprimento ou o descumprimento da aplicação dos percentuais mínimos
em ações e serviços públicos de saúde será informado ao Ministério da Fazenda, por
meio de processamento automático das informações homologadas no SIOPS ao:

I - serviço auxiliar de informações para transferências voluntárias, ou outro que venha
a substituí-lo; e

II - agente financeiro responsável pela operacionalização das transferências
constitucionais da União aos demais entes federativos, para fins de condicionamento das
transferências constitucionais de que tratam o art. 158, caput, inciso II, e o art. 159,
caput, inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da Constituição.

§ 1.º O SIOPS enviará diariamente, por via eletrônica, ao serviço auxiliar de
informações para transferências voluntárias a que se refere o inciso I do caput a relação
dos entes da Federação que não aplicaram os percentuais mínimos em ações e serviços
públicos de saúde fixados nos arts. 6.º e 8.º da Lei Complementar n. 141, de 2012, ou
que se enquadrem na situação descrita no parágrafo único do art. 7.º deste Decreto.

§ 2.º O SIOPS enviará ao agente financeiro responsável pela operacionalização das
transferências constitucionais da União para os demais entes federativos, por meio
eletrônico, no mínimo, as seguintes informações:

I - valor em moeda corrente que deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos
de saúde pelo ente federativo em exercício anterior, em descumprimento à exigência de
aplicação dos percentuais mínimos em ações e serviços públicos de saúde;

II - número da conta corrente e domicílio bancário do Fundo de Saúde do ente
federativo; e

III - relação dos entes federativos que não apresentaram informações homologadas no
SIOPS no prazo de trinta dias após o encerramento do último bimestre de cada
exercício, conforme disposto no parágrafo único do art. 7.º.

§ 3.º As informações de que trata o § 2.º serão enviadas até o quinto dia útil:
I - do decurso do prazo para publicação do demonstrativo das receitas e despesas com

ações e serviços públicos de saúde do Relatório Resumido de Execução Orçamentária -
RREO.

II - da retificação de informações nos módulos específicos disponibilizados pelo
SIOPS, em caso de alteração na verificação do descumprimento da aplicação dos



percentuais mínimos em ações e serviços públicos de saúde; e
III - do depósito do montante não aplicado em ações e serviços públicos de saúde a

que se refere o art. 15 pelo Estado no Fundo de Saúde Municipal.

CAPÍTULO III

DA VERIFICAÇÃO DA APLICAÇÃO EFETIVA DO MONTANTE
QUE DEIXOU DE SER APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 9.º Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e dos Tribunais de
Contas, a verificação da aplicação efetiva do montante que deixou de ser aplicado em
ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores, para fins de suspensão das
transferências constitucionais, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei
Complementar n. 141, de 2012, será realizada por meio das informações homologadas
no SIOPS.

Art. 10. O descumprimento da aplicação efetiva do montante que deixou de ser
aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores será
informado ao Ministério da Fazenda, por meio de processamento automático das
informações homologadas no SIOPS ao agente financeiro responsável pela
operacionalização das transferências constitucionais da União aos demais entes
federativos, para fins de suspensão das transferências constitucionais de que trata a
Subseção II da Seção I do Capítulo IV.

§ 1.º O SIOPS enviará ao agente financeiro responsável pela operacionalização das
transferências constitucionais da União, por meio eletrônico, a relação dos entes
federativos que não comprovaram a aplicação efetiva do montante que deixou de ser
aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores.

§ 2.º As informações a que se refere o § 1.º serão enviadas até o quinto dia útil:
I - do decurso do prazo para publicação do demonstrativo das receitas e despesas com

ações e serviços públicos de saúde do RREO imediatamente posterior aos doze meses
contados da data em que ocorrer o primeiro depósito; e

II - da retificação de informações nos módulos específicos disponibilizados pelo
SIOPS, em caso de alteração na verificação da aplicação efetiva do montante que
deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores.

CAPÍTULO IV

DO CONDICIONAMENTO DAS TRANSFERÊNCIAS



CONSTITUCIONAIS E DA SUSPENSÃO DAS TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS

Art. 11. Em caso de verificação de descumprimento da aplicação dos percentuais
mínimos em ações e serviços públicos de saúde e de não aplicação efetiva do montante
que deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios
anteriores, na forma dos arts. 7.º a 10, a União:

I - condicionará o repasse de recursos provenientes das receitas de que tratam o inciso
II do caput do art. 158, as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, da
Constituição, após processadas as retenções, destinações, deduções e bloqueio de seu
interesse; e

II - suspenderá as transferências voluntárias.

Seção I

Do Condicionamento das Transferências Constitucionais

Art. 12. O condicionamento das transferências constitucionais de que tratam o inciso II
do caput do art. 158, as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, da
Constituição ocorrerá por meio de:

I - medida preliminar de direcionamento das transferências constitucionais para a
conta vinculada ao Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário; ou

II - suspensão das transferências constitucionais.

Subseção I

Da medida preliminar de direcionamento das transferências para a conta vinculada
ao fundo de saúde

Art. 13. O direcionamento das transferências de que trata o art. 12 para a conta
vinculada ao Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário ocorrerá quando as
informações homologadas no SIOPS indicarem o descumprimento da aplicação dos
percentuais mínimos em ações e serviços públicos de saúde no exercício anterior.

§ 1.º O direcionamento previsto no caput corresponderá ao montante que deixou de ser
aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício anterior.

§ 2.º Para a preservação do cumprimento da aplicação dos percentuais mínimos em
saúde no exercício corrente, os depósitos em conta vinculada ao Fundo de Saúde não
poderão superar:



I - doze por cento dos repasses decendiais, no caso de Estados e Distrito Federal; e
II - quinze por cento dos repasses decendiais, no caso de Municípios.
§ 3.º O direcionamento previsto no caput será encerrado caso comprovado o depósito

na conta vinculada ao Fundo de Saúde da integralidade do montante necessário ao
cumprimento da aplicação dos percentuais mínimos em ações e serviços públicos de
saúde no exercício anterior, sem prejuízo do cumprimento do limite relativo ao
exercício financeiro corrente.

§ 4.º Verificado o depósito na conta vinculada do Fundo de Saúde de valor superior ao
necessário, em decorrência de procedimento de retificação ou do procedimento previsto
no art. 15, os recursos permanecerão depositados a título de antecipação do montante a
ser aplicado no exercício corrente.

§ 5.º Não será aplicada a medida preliminar prevista no caput na hipótese de não
declaração e homologação das informações no SIOPS.

Art. 14. O agente financeiro da União enviará ao SIOPS arquivo eletrônico contendo
informação do valor em moeda corrente depositado na conta corrente do Fundo de
Saúde do ente federativo até o quinto dia útil após a efetivação do direcionamento das
transferências de que trata o inciso I do caput do art. 12, ao qual será permitido acesso
público.

Art. 15. A limitação do direcionamento das transferências de que trata o inciso I do
caput do art. 12 ao montante não aplicado em ações e serviços públicos de saúde no
exercício anterior para os Municípios considerará as restrições efetivadas pela União e
pelos Estados.

Parágrafo único. A atuação complementar e interativa da União e dos Estados na
aplicação do direcionamento a que se refere o inciso I do caput do art. 12 será
viabilizada por meio de :

I - consulta ao SIOPS, pelo Estado em cujo território se localize o Município, do valor
em moeda corrente depositado pelo agente financeiro da União na conta corrente do
Fundo de Saúde; e

II - registro no SIOPS, pelo Estado em cujo território se localize o Município, do valor
em moeda corrente pelo Estado depositado na conta corrente do Fundo de Saúde.

Subseção II

Da suspensão das transferências constitucionais

Art. 16. As transferências de recursos constitucionais de que trata o art. 12 serão
suspensas quando:

I - adotada a medida preliminar a que se refere a Subseção I, o ente federativo não
comprovar no SIOPS, no prazo de doze meses, contado do depósito da primeira parcela



direcionada ao Fundo de Saúde, a aplicação efetiva do montante que deixou de ser
aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores; ou

II - não houver declaração e homologação das informações no SIOPS, transcorrido o
prazo de trinta dias da emissão de notificação automática do Sistema para os gestores a
que se refere o art. 4.º.

•• Excepcionalmente para o ano de 2014, o prazo previsto neste inciso será de 120
(cento e vinte) dias.

Art. 17. A suspensão de que trata o art. 16 será informada ao SIOPS até o quinto dia
útil após sua efetivação pelo agente financeiro da União.

Seção II

Da Suspensão das Transferências Voluntárias

Art. 18. As transferências voluntárias da União serão suspensas:
I - quando constatado o descumprimento da aplicação dos percentuais mínimos em

ações e serviços públicos de saúde pelos Estados e Municípios; e
II - na ausência de declaração e homologação das informações no SIOPS, transcorrido

o prazo de trinta dias da emissão de notificação automática do Sistema para os gestores
a que se refere o art. 4.º.

CAPÍTULO V

DO RESTABELECIMENTO DAS TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E VOLUNTÁRIAS DA UNIÃO

Art. 19. A verificação da aplicação efetiva do adicional depositado na conta do Fundo
de Saúde que deixou de ser aplicado pelo ente federativo em exercício anterior e que
deu causa ao descumprimento da aplicação do percentual mínimo em ações e serviços
de saúde, será realizada por meio das informações homologadas no SIOPS.

Parágrafo único. A verificação a que se refere o caput será realizada por meio dos
demonstrativos das receitas e despesas com ações e serviços públicos de saúde do
RREO disponibilizados a partir do bimestre imediatamente subsequente ao primeiro
depósito na conta vinculada ao Fundo de Saúde e se estenderá até doze meses, contados
da data do primeiro depósito.

Art. 20. As transferências constitucionais de que trata o art. 12 e as transferências



voluntárias da União serão restabelecidas quando o ente federativo beneficiário
comprovar, por meio de demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços
públicos de saúde do RREO, a aplicação efetiva do adicional relativo ao montante não
aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores.

§ 1.º Cumprido o disposto no caput, o prazo para restabelecimento das transferências
constitucionais e voluntárias da União será de cinco dias úteis.

§ 2.º A suspensão decorrente da ausência de informações homologadas no SIOPS,
conforme disposto no inciso II do caput do art. 16, perderá efeito após a homologação
das informações no sistema.

CAPÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS ORÇAMENTÁRIOS E CONTÁBEIS

Art. 21. A metodologia para verificação do cumprimento da aplicação dos recursos
mínimos em ações e serviços públicos de saúde integrará as normas gerais para
consolidação das contas públicas editadas pelo órgão central de contabilidade da
União.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. A audiência pública a que se refere o § 5.º do art. 36 da Lei Complementar n.
141, de 2012, de periodicidade quadrimestral, utilizará as informações previstas:

I - no Relatório de Gestão do SUS; e
II - no RREO dos dois bimestres correspondentes, ressalvado o prazo semestral

previsto na alínea c do inciso II do caput do art. 63 da Lei Complementar n. 101, de
2000.

Art. 23. Verificado o descumprimento das disposições da Lei Complementar n. 141,
de 2012, ou deste Decreto, ou detectada a aplicação de recursos federais em objeto
diverso do originalmente pactuado, o Ministério da Saúde comunicará a irregularidade:

I - ao órgão de auditoria do SUS;
II - à direção local do SUS;
III - ao responsável pela administração orçamentária e financeira do ente federativo;
IV - aos órgãos de controle interno e externo do ente federativo;
V - ao Conselho de Saúde; e



VI - ao Ministério Público.
§ 1.º A comunicação a que se refere o caput somente será encaminhada ao Tribunal de

Contas competente e ao Ministério Público com atribuição para o caso após o
esgotamento da via administrativa de controle interno do Ministério da Saúde, sem
prejuízo do exercício autônomo das competências e atribuições previstas na legislação.

§ 2.º A atuação dos destinatários da comunicação de que trata o caput terá como
objetivo promover a imediata devolução dos recursos irregularmente aplicados ao
Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário, nos termos do inciso I do caput do art.
27 da Lei Complementar n. 141, de 2012.

§ 3.º Para os fins do disposto no § 2.º , em caso de aplicação de recursos previstos no
inciso II do § 3.º do art. 198 da Constituição em ações e serviços diversos dos previstos
no art. 3.º da Lei Complementar n. 141, de 2012, ou em objeto diverso do originalmente
pactuado, a devolução será efetivada com recursos do Tesouro do ente federativo
beneficiário.

Art. 24. A não observância dos procedimentos previstos neste Decreto sujeitará os
infratores, nos termos do art. 46 da Lei Complementar n. 141, de 2012, às penalidades
previstas no Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940-Código Penal, na Lei n.
1.079, de 10 de abril de 1950, no Decreto-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967, na Lei
n. 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de outras previstas na legislação.

Art. 25. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão providenciará as
modificações orçamentárias necessárias ao atendimento do disposto neste Decreto, no
prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 26. Para atender o disposto nos arts. 26, 36, 39 e 43 da Lei Complementar n. 141,
de 2012, e neste Decreto, o Ministério da Saúde:

I - estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do SIOPS, no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação deste Decreto; e

II - disponibilizará nova versão do SIOPS até 20 de janeiro de 2013.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a
partir da execução orçamentária do ano de 2013.

§ 1.º A verificação anual do cumprimento do limite mínimo dos recursos aplicados em
ações e serviços públicos de saúde nos termos da Lei Complementar n. 141, de 2012, e
deste Decreto, será realizada a partir do ano de 2014, com base na execução
orçamentária do ano de 2013, sem prejuízo das exigências legais e controles adotados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 141, de 2012.

§ 2.º Os procedimentos de direcionamento, suspensão e restabelecimento de
transferências de recursos nos termos deste Decreto serão realizados a partir do ano de
2014, sem prejuízo das exigências legais e controles adotados antes da entrada em vigor
da Lei Complementar n. 141, de 2012.



Brasília, 16 de outubro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-10-2012.



DECRETO N. 7.830, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental Rural, o Cadastro
Ambiental Rural, estabelece normas de caráter geral aos Programas de
Regularização Ambiental, de que trata a Lei n. 12.651, de 25 de maio de
2012, e dá outras providências.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.651,
de 25 de maio de 2012, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR,
sobre o Cadastro Ambiental Rural - CAR, e estabelece normas de caráter geral aos
Programas de Regularização Ambiental - PRA, de que trata a Lei n. 12.651, de 25 de
maio de 2012.

Art. 2.º Para os efeitos deste Decreto entende-se por:
I - Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR - sistema eletrônico de âmbito

nacional destinado ao gerenciamento de informações ambientais dos imóveis rurais;
II - Cadastro Ambiental Rural - CAR - registro eletrônico de abrangência nacional

junto ao órgão ambiental competente, no âmbito do Sistema Nacional de Informação
sobre Meio Ambiente - SINIMA, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a
finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais,
compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e
econômico e combate ao desmatamento;

III - termo de compromisso - documento formal de adesão ao Programa de
Regularização Ambiental - PRA, que contenha, no mínimo, os compromissos de manter,
recuperar ou recompor as áreas de preservação permanente, de reserva legal e de uso
restrito do imóvel rural, ou ainda de compensar áreas de reserva legal;

IV - área de remanescente de vegetação nativa - área com vegetação nativa em estágio
primário ou secundário avançado de regeneração;

V - área degradada - área que se encontra alterada em função de impacto antrópico,
sem capacidade de regeneração natural;

VI - área alterada - área que após o impacto ainda mantém capacidade de regeneração
natural;



VII - área abandonada - espaço de produção convertido para o uso alternativo do solo
sem nenhuma exploração produtiva há pelo menos trinta e seis meses e não formalmente
caracterizado como área de pousio;

VIII - recomposição - restituição de ecossistema ou de comunidade biológica nativa
degradada ou alterada a condição não degradada, que pode ser diferente de sua
condição original;

IX - planta - representação gráfica plana, em escala mínima de 1:50.000, que contenha
particularidades naturais e artificiais do imóvel rural;

X - croqui - representação gráfica simplificada da situação geográfica do imóvel rural,
a partir de imagem de satélite georreferenciada disponibilizada via SICAR e que inclua
os remanescentes de vegetação nativa, as servidões, as áreas de preservação
permanente, as áreas de uso restrito, as áreas consolidadas e a localização das reservas
legais;

XI - pousio - prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas,
pecuários ou silviculturais, por no máximo cinco anos, para possibilitar a recuperação
da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;

XII - rio perene - corpo de água lótico que possui naturalmente escoamento superficial
durante todo o período do ano;

XIII - rio intermitente - corpo de água lótico que naturalmente não apresenta
escoamento superficial por períodos do ano;

XIV - rio efêmero - corpo de água lótico que possui escoamento superficial apenas
durante ou imediatamente após períodos de precipitação;

XV - regularização ambiental - atividades desenvolvidas e implementadas no imóvel
rural que visem a atender ao disposto na legislação ambiental e, de forma prioritária, à
manutenção e recuperação de áreas de preservação permanente, de reserva legal e de
uso restrito, e à compensação da reserva legal, quando couber;

XVI - sistema agroflorestal - sistema de uso e ocupação do solo em que plantas
lenhosas perenes são manejadas em associação com plantas herbáceas, arbustivas,
arbóreas, culturas agrícolas, forrageiras em uma mesma unidade de manejo, de acordo
com arranjo espacial e temporal, com alta diversidade de espécies e interações entre
estes componentes;

XVII - projeto de recomposição de área degradada e alterada- instrumento de
planejamento das ações de recomposição contendo metodologias, cronograma e
insumos; e

XVIII - Cota de Reserva Ambiental - CRA - título nominativo representativo de área
com vegetação nativa existente ou em processo de recuperação conforme o disposto no
art. 44 da Lei n. 12.651, de 2012.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE CADASTRO AMBIENTAL RURAL E DO



CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Seção I

Do Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR

Art. 3.º Fica criado o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR, com os
seguintes objetivos:

I - receber, gerenciar e integrar os dados do CAR de todos os entes federativos;
II - cadastrar e controlar as informações dos imóveis rurais, referentes a seu perímetro

e localização, aos remanescentes de vegetação nativa, às áreas de interesse social, às
áreas de utilidade pública, às Áreas de Preservação Permanente, às Áreas de Uso
Restrito, às áreas consolidadas e às Reservas Legais;

III - monitorar a manutenção, a recomposição, a regeneração, a compensação e a
supressão da vegetação nativa e da cobertura vegetal nas áreas de Preservação
Permanente, de Uso Restrito, e de Reserva Legal, no interior dos imóveis rurais;

IV - promover o planejamento ambiental e econômico do uso do solo e conservação
ambiental no território nacional; e

V - disponibilizar informações de natureza pública sobre a regularização ambiental
dos imóveis rurais em território nacional, na Internet.

§ 1.º Os órgãos integrantes do SINIMA disponibilizarão em sítio eletrônico localizado
na Internet a interface de programa de cadastramento integrada ao SICAR destinado à
inscrição, consulta e acompanhamento da situação da regularização ambiental dos
imóveis rurais.

§ 2.º Os entes federativos que não disponham de sistema para o cadastramento de
imóveis rurais poderão utilizar o módulo de cadastro ambiental rural, disponível no
SICAR, por meio de instrumento de cooperação com o Ministério do Meio Ambiente.

§ 3.º Os órgãos competentes poderão desenvolver módulos complementares para
atender a peculiaridades locais, desde que sejam compatíveis com o SICAR e observem
os Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - e- PING, em linguagem e
mecanismos de gestão de dados.

§ 4.º O Ministério do Meio Ambiente disponibilizará imagens destinadas ao
mapeamento das propriedades e posses rurais para compor a base de dados do sistema
de informações geográficas do SICAR, com vistas à implantação do CAR.

Art. 4.º Os entes federativos que já disponham de sistema para o cadastramento de
imóveis rurais deverão integrar sua base de dados ao SICAR, nos termos do inciso VIII
do caput do art. 8.º e do inciso VIII do caput do art. 9.º da Lei Complementar n. 140, de
8 de dezembro de 2011.



Seção II

Do Cadastro Ambiental Rural

Art. 5.º O Cadastro Ambiental Rural - CAR deverá contemplar os dados do
proprietário, possuidor rural ou responsável direto pelo imóvel rural, a respectiva
planta georreferenciada do perímetro do imóvel, das áreas de interesse social e das
áreas de utilidade pública, com a informação da localização dos remanescentes de
vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das
áreas consolidadas e da localização das Reservas Legais.

Art. 6.º A inscrição no CAR, obrigatória para todas as propriedades e posses rurais,
tem natureza declaratória e permanente, e conterá informações sobre o imóvel rural,
conforme o disposto no art. 21.

§ 1.º As informações são de responsabilidade do declarante, que incorrerá em sanções
penais e administrativas, sem prejuízo de outras previstas na legislação, quando total ou
parcialmente falsas, enganosas ou omissas.

§ 2.º A inscrição no CAR deverá ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua
implantação, preferencialmente junto ao órgão ambiental municipal ou estadual
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

§ 3.º As informações serão atualizadas periodicamente ou sempre que houver alteração
de natureza dominial ou possessória.

§ 4.º A atualização ou alteração dos dados inseridos no CAR só poderão ser efetuadas
pelo proprietário ou possuidor rural ou representante legalmente constituído.

Art. 7.º Caso detectadas pendências ou inconsistências nas informações declaradas e
nos documentos apresentados no CAR, o órgão responsável deverá notificar o
requerente, de uma única vez, para que preste informações complementares ou promova
a correção e adequação das informações prestadas.

§ 1.º Na hipótese do caput, o requerente deverá fazer as alterações no prazo
estabelecido pelo órgão ambiental competente, sob pena de cancelamento da sua
inscrição no CAR.

§ 2.º Enquanto não houver manifestação do órgão competente acerca de pendências ou
inconsistências nas informações declaradas e nos documentos apresentados para a
inscrição no CAR, será considerada efetivada a inscrição do imóvel rural no CAR, para
todos os fins previstos em lei.

§ 3.º O órgão ambiental competente poderá realizar vistorias de campo sempre que
julgar necessário para verificação das informações declaradas e acompanhamento dos
compromissos assumidos.

§ 4.º Os documentos comprobatórios das informações declaradas poderão ser



solicitados, a qualquer tempo, pelo órgão competente, e poderão ser fornecidos por
meio digital.

Art. 8.º Para o registro no CAR dos imóveis rurais referidos no inciso V do caput do
art. 3.º, da Lei n. 12.651, de 2012, será observado procedimento simplificado, nos
termos de ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente, no qual será obrigatória apenas
a identificação do proprietário ou possuidor rural, a comprovação da propriedade ou
posse e a apresentação de croqui que indique o perímetro do imóvel, as Áreas de
Preservação Permanente e os remanescentes que formam a Reserva Legal.

§ 1.º Caberá ao proprietário ou possuidor apresentar os dados com a identificação da
área proposta de Reserva Legal.

§ 2.º Caberá aos órgãos competentes integrantes do SISNAMA, ou instituição por ele
habilitada, realizar a captação das respectivas coordenadas geográficas, devendo o
poder público prestar apoio técnico e jurídico, assegurada a gratuidade de que trata o
parágrafo único do art. 53 da Lei n. 12.651, de 2012, sendo facultado ao proprietário ou
possuidor fazê-lo por seus próprios meios.

§ 3.º Aplica-se o disposto neste artigo ao proprietário ou posseiro rural com até quatro
módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, e aos povos e
comunidades indígenas e tradicionais que façam uso coletivo do seu território.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - PRA

Art. 9.º Serão instituídos, no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal,
Programas de Regularização Ambiental - PRAs, que compreenderão o conjunto de
ações ou iniciativas a serem desenvolvidas por proprietários e posseiros rurais com o
objetivo de adequar e promover a regularização ambiental com vistas ao cumprimento
do disposto no Capítulo XIII da Lei n. 12.651, de 2012.

Parágrafo único. São instrumentos do Programa de Regularização Ambiental:
I - o Cadastro Ambiental Rural - CAR, conforme disposto no caput do art. 5.º;
II - o termo de compromisso;
III - o Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas; e,
IV - as Cotas de Reserva Ambiental - CRA, quando couber.

Art. 10. Os Programas de Regularização Ambiental - PRAs deverão ser implantados
no prazo de um ano, contado da data da publicação da Lei n. 12.651, de 2012,
prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao



PRA, a que deverá ser requerida pelo interessado no prazo de um ano, contado a partir
da sua implantação, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe
do Poder Executivo.

Art. 12. No período entre a publicação da Lei n. 12.651, de 2012, e a implantação do
PRA em cada Estado e no Distrito Federal, e após a adesão do interessado ao PRA e
enquanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou possuidor
não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas
à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva
Legal e de uso restrito.

Art. 13. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções
decorrentes das infrações mencionadas no art. 12, e cumpridas as obrigações
estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização ambiental das
exigências previstas na Lei n. 12.651, de 2012, nos prazos e condições neles
estabelecidos.

Parágrafo único. As multas decorrentes das infrações referidas no caput serão
consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme
definido no PRA.

Art. 14. O proprietário ou possuidor rural inscrito no CAR que for autuado pelas
infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, durante o prazo de que trata o art. 11,
poderá promover a regularização da situação por meio da adesão ao PRA, aplicando-
se-lhe o disposto no art. 13.

Art. 15. Os PRAs a serem instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão
incluir mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, considerando
os objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a implementação dos
instrumentos previstos na Lei n. 12.651, de 2012, a adesão cadastral dos proprietários e
possuidores de imóvel rural, a evolução da regularização das propriedades e posses
rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima florestal e o controle e
prevenção de incêndios florestais.

Art. 16. As atividades contidas nos Projetos de Recomposição de Áreas Degradadas e
Alteradas deverão ser concluídas de acordo com o cronograma previsto no Termo de
Compromisso.

§ 1.º A recomposição da Reserva Legal de que trata o art. 66 da Lei n. 12.651, de
2012, deverá atender os critérios estipulados pelo órgão competente do SISNAMA e ser
concluída em até vinte anos, abrangendo, a cada dois anos, no mínimo um décimo da
área total necessária à sua complementação.

§ 2.º É facultado ao proprietário ou possuidor de imóvel rural, o uso alternativo do



solo da área necessária à recomposição ou regeneração da Reserva Legal, resguardada
a área da parcela mínima definida no Termo de Compromisso que já tenha sido ou que
esteja sendo recomposta ou regenerada, devendo adotar boas práticas agronômicas com
vistas à conservação do solo e água.

Art. 17.Os PRAs deverão prever as sanções a serem aplicadas pelo não cumprimento
dos Termos de Compromisso firmados nos termos deste Decreto.

Art. 18. A recomposição das áreas de reserva legal poderá ser realizada mediante o
plantio intercalado de espécies nativas e exóticas, em sistema agroflorestal, observados
os seguintes parâmetros:

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies nativas de
ocorrência regional; e

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a cinquenta por cento
da área total a ser recuperada.

Parágrafo único. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que optar por recompor
a reserva legal com utilização do plantio intercalado de espécies exóticas terá direito a
sua exploração econômica.

Art. 19. A recomposição das Áreas de Preservação Permanente poderá ser feita,
isolada ou conjuntamente, pelos seguintes métodos:

I - condução de regeneração natural de espécies nativas;
II - plantio de espécies nativas;
III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de

espécies nativas; e
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com

nativas de ocorrência regional, em até cinquenta por cento da área total a ser
recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3.º da Lei n.
12.651, de 2012.

§ 1.º Para os imóveis rurais com área de até um módulo fiscal que possuam áreas
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais,
será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em cinco metros,
contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso
d'água.

§ 2.º Para os imóveis rurais com área superior a um módulo fiscal e de até dois
módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente
ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas
faixas marginais em oito metros, contados da borda da calha do leito regular,
independentemente da largura do curso d'água.

§ 3.º Para os imóveis rurais com área superior a dois módulos fiscais e de até quatro
módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente
ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas



faixas marginais em quinze metros, contados da borda da calha do leito regular,
independentemente da largura do curso d’água.

§ 4.º Para fins do que dispõe o inciso II do § 4.º do art. 61-A da Lei n. 12.651, de
2012, a recomposição das faixas marginais ao longo dos cursos d’água naturais será de,
no mínimo:

I - vinte metros, contados da borda da calha do leito regular, para imóveis com área
superior a quatro e de até dez módulos fiscais, nos cursos d’água com até dez metros de
largura; e

II - nos demais casos, extensão correspondente à metade da largura do curso d’água,
observado o mínimo de trinta e o máximo de cem metros, contados da borda da calha do
leito regular.

§ 5.º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no
entorno de nascentes e olhos d’água perenes, será admitida a manutenção de atividades
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição
do raio mínimo de quinze metros.

§ 6.º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação
Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a
recomposição de faixa marginal com largura mínima de:

I - cinco metros, para imóveis rurais com área de até um módulo fiscal;
II - oito metros, para imóveis rurais com área superior a um módulo fiscal e de até

dois módulos fiscais;
III - quinze metros, para imóveis rurais com área superior a dois módulos fiscais e de

até quatro módulos fiscais; e
IV - trinta metros, para imóveis rurais com área superior a quatro módulos fiscais.
§ 7.º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a

recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do
espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de:

I - trinta metros, para imóveis rurais com área de até quatro módulos fiscais; e
II - cinquenta metros, para imóveis rurais com área superior a quatro módulos fiscais.
§ 8.º Será considerada, para os fins do disposto neste artigo, a área detida pelo imóvel

rural em 22 de julho de 2008.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que firmaram o Termo de
Adesão e Compromisso que trata o inciso I do caput do art. 3.º do Decreto n. 7.029, de
10 de dezembro de 2009, até a data de publicação deste Decreto, não serão autuados
com base nos arts. 43, 48, 51 e 55 do Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008.



Art. 21. Ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente estabelecerá a data a partir da
qual o CAR será considerado implantado para os fins do disposto neste Decreto e
detalhará as informações e os documentos necessários à inscrição no CAR, ouvidos os
Ministros de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento
Agrário.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Fica revogado o Decreto n. 7.029, de 10 de dezembro de 2009.
Brasília, 17 de outubro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-10-2012. O Decreto n. 8.235, de 5-5-
2014, estabelece normas gerais complementares aos Programas de Regularização
Ambiental dos Estados e do Distrito Federal - PRA, de que trata este decreto, e institui
o Programa Mais Ambiente Brasil.



DECRETO N. 7.838, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 (*)

     Aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste -
FDNE.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n. 125, de 3
de janeiro de 2007, e nos arts. 3.º a 7.º-A da Medida Provisória n. 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste -
FDNE, na forma do Anexo e de seus Apêndices.

Art. 2.º O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE disporá, no que couber, sobre o regulamento do FDNE e poderá
apresentar proposta de alteração a este Decreto, observadas as competências atribuídas
na Lei Complementar n. 125, de 3 de janeiro de 2007, e na Medida Provisória n. 2.156-
5, de 24 de agosto de 2001.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

REGULAMENTO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE - FDNE

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DO FUNDO

Seção I

Da Natureza e Finalidade do FDNE

Art. 1.º O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, criado pela Medida



Provisória n. 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, tem por finalidade assegurar recursos
para investimentos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos
produtivos de grande capacidade germinativa de novos negócios e atividades
produtivas.

Seção II

Da Origem dos Recursos

Art. 2.º Constituem recursos do Fundo:
I - recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram

consignadas no orçamento anual;
II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele

vinculados;
IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas e

projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de atuação da SUDENE;
V - a reversão dos saldos anuais não aplicados;
VI - o produto do retorno das operações de financiamentos concedidos, incluídos o

principal, juros e demais encargos financeiros, descontada a parcela que corresponder à
remuneração do agente operador, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional; e

VII - outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. A aplicação das disponibilidades decorrentes dos incisos II a VII do

caput será feita na conta única do Tesouro Nacional.

Seção III

Das Despesas do FDNE

Art. 3.º Constituem despesas do FDNE:
I - dois por cento do valor de cada liberação de recursos, em favor da SUDENE, a

título de remuneração por sua gestão e demais atribuições previstas nos arts. 7.º e 8.º;
II - um inteiro e cinco décimos por cento do montante de recursos a que se refere o

inciso VI do caput do art. 2.º, a ser destinado anualmente para custeio de atividades em
pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na
forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo da SUDENE; e

III - as realizadas com alienação de seus títulos mobiliários e com eventual
contratação de agentes do mercado de capitais, limitada a três por cento do valor



líquido do produto da alienação.

Seção IV

Da Execução Orçamentária e Financeira

Art. 4.º As disponibilidades financeiras do FDNE ficarão depositadas na conta única
do Tesouro Nacional.

Art. 5.º São dedutíveis do repasse de recursos de que trata o inciso I do caput do art.
2.º:

I - as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, relativas ao Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas; e

II - quaisquer comprometimentos de recursos decorrentes de opções de incentivos
fiscais no âmbito do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR.

Art. 6.º A execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do FDNE será
realizada exclusivamente no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI e atenderá às normas expedidas pelos Órgãos Centrais de
Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira, de Contabilidade e de
Controle Interno do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Seção I

Do Conselho Deliberativo da SUDENE

Art. 7.º Compete à SUDENE, por meio do seu Conselho Deliberativo:
I - expedir normas no âmbito do FDNE, observadas as competências e prioridades

para aplicação dos recursos atribuídas na Lei Complementar n. 125, de 3 de janeiro de
2007, na Medida Provisória n. 2.156-5, de 2001, e neste Regulamento;

II - estabelecer anualmente, em consonância com o Plano Regional de
Desenvolvimento, as prioridades para as aplicações dos recursos no exercício seguinte,
observadas as diretrizes e orientações gerais do Ministério da Integração Nacional, no



financiamento aos empreendimentos de grande relevância para a economia regional;
III - supervisionar o cumprimento das prioridades referidas no inciso II do caput;
IV - dispor sobre os critérios adotados no estabelecimento de contrapartida dos

Estados e Municípios nos investimentos; e
V - definir os critérios de aplicação dos recursos de que trata o inciso II do caput do

art. 3.º.

Seção II

Da Gestora do Fundo

Art. 8.º Compete aos demais órgãos da SUDENE:
I - enquadrar, dentro das prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da

SUDENE, os pedidos de apoio financeiro do FDNE;
II - autorizar a participação do FDNE no projeto aprovado pelo agente operador,

mediante celebração de contrato, observados os limites orçamentários e financeiros do
Fundo, as condicionantes definidas no parecer de análise do projeto e as demais regras
definidas neste Regulamento e em seus atos complementares;

III - aprovar as liberações de recursos, nos termos deste Regulamento e de seus atos
complementares;

IV - autorizar o agente operador a efetivar as liberações de recursos, mediante a
adoção das cautelas definidas no parecer de análise do projeto quanto às garantias da
operação, observadas as regras deste Regulamento e de seus atos complementares;

V - auditar, no limite de suas competências, a aplicação dos recursos do FDNE;
VI - editar atos complementares para a execução deste Regulamento;
VII - representar ao Ministério Público Federal, quando identificados desvios de

recursos do FDNE;
VIII - expedir normas, em articulação com os agentes operadores, para definir as

informações do projeto necessárias à decisão sobre a participação do Fundo;
IX - verificar a conformidade dos procedimentos, previamente à formalização dos atos

relacionados à gestão do FDNE;
X - propor ao Conselho Deliberativo as diretrizes e prioridades para aplicação dos

recursos do FDNE, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do
Nordeste e as orientações gerais do Ministério da Integração Nacional;

XI - propor ao Conselho Deliberativo os critérios de aplicação dos recursos
destinados ao custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de
interesse do desenvolvimento regional, de que trata o inciso II do caput do art. 3.º;

XII - administrar a aplicação dos recursos de que trata o inciso II do caput do art. 3.º
em projetos específicos relacionados a pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de
interesse do desenvolvimento regional;

XIII - verificar a adequabilidade dos pedidos de apoio financeiro e dos projetos à



Política Nacional de Desenvolvimento Regional, observadas as diretrizes e orientações
gerais do Ministério da Integração Nacional e as prioridades estabelecidas pelo
Conselho Deliberativo da SUDENE, nos termos do inciso II do caput do art. 7.º;

XIV - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração Nacional, as atividades
desenvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos do FDNE;

XV - propor, em articulação com o Ministério da Integração Nacional, medidas de
ajustes para o cumprimento das orientações, diretrizes e prioridades estabelecidas pelo
Conselho Deliberativo;

XVI - propor critérios para o estabelecimento de contrapartida dos Estados e dos
Municípios nos investimentos do FDNE;

XVII - elaborar proposta de regulamento disciplinando a participação do FDNE nos
projetos de investimento; e

XVIII - realizar os demais atos de gestão relativos ao FDNE.

Seção III

Da Avaliação de Projeto

Art. 9.º Caberá ao agente operador o exercício das seguintes competências:
I - analisar a viabilidade econômico-financeira dos projetos que demandam o apoio do

FDNE;
II - negociar os aspectos de contratação das operações de apoio financeiro do FDNE,

observados os critérios e condições definidos pelo Conselho Monetário Nacional e os
limites estabelecidos por este Regulamento e por normas complementares expedidas
pela SUDENE e Conselho Deliberativo da SUDENE;

III - decidir pela contratação das operações com apoio financeiro do FDNE, em
projetos em que a participação do Fundo tenha a aprovação da SUDENE, observadas as
normas internas do agente operador aplicáveis ao assunto;

IV - creditar ao FDNE, nas datas correspondentes, os valores devidos ao Fundo;
V - acompanhar e supervisionar os projetos constantes em sua carteira beneficiados

com recursos do FDNE; e
VI - exercer outras atividades relativas à aplicação dos recursos e à recuperação dos

créditos, inclusive a de renegociar dívidas, observadas as regras específicas da política
de crédito do agente operador.

§ 1.º A remuneração do agente operador pela análise de viabilidade econômico-
financeira dos projetos ficará a cargo dos proponentes e será definida pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 2.º A instituição financeira que analisar a viabilidade econômico-financeira e de
riscos do projeto ficará responsável pelas informações e opiniões emitidas em seu
parecer.



Seção IV

Do Agente Operador

Art. 10. O FDNE terá como agentes operadores o Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
agente operador preferencial - e outras instituições financeiras oficiais federais, a que
compete:

I - fiscalizar e atestar as informações apresentadas pelo proponente e, mediante
proposta da SUDENE, aquelas constantes do parecer de análise do projeto;

II - decidir se há interesse em atuar como agente operador e assumir o risco de crédito
em cada operação;

III - fiscalizar e atestar a regularidade física, financeira, econômica e contábil das
empresas e dos projetos durante sua implementação e execução; e

IV - solicitar a liberação de recursos financeiros para os projetos contemplados no
Mapa de Previsão de Desembolso Financeiro - MDF do FDNE, de acordo com o
cronograma físico-financeiro e os desembolsos previstos nos projetos aprovados, desde
que estejam em situação de regularidade e haja solicitação do interessado.

Parágrafo único. A remuneração das instituições financeiras oficiais federais nos
financiamentos será proposta pelo Ministério da Integração Nacional e definida pelo
Conselho Monetário Nacional.

CAPÍTULO III

DOS LIMITES E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Seção Única

Do Controle do Comprometimento dos Recursos do FDNE

Art. 11. A aprovação de projetos fica condicionada à demonstração da capacidade do
FDNE em aportar recursos de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto, por
meio da apresentação do Atestado de Disponibilidade Financeira - ADF, conforme
modelo do Apêndice I, que deverá ser assinado pela Diretoria Colegiada da SUDENE,
sob pena de responsabilidade funcional, e contemplar:

I - o total das receitas financeiras para o exercício corrente e até o último exercício
previsto no cronograma de implantação dos projetos aprovados, incluindo aqueles em
aprovação, o que for maior;

II - o total das despesas operacionais para o exercício corrente e até o último



exercício previsto no cronograma de implantação dos projetos aprovados, incluindo
aqueles em aprovação, o que for maior;

III - o resultado das disponibilidades financeiras, de que trata o § 6.º, do exercício
corrente e até o último exercício previsto no cronograma de implantação dos projetos
aprovados, incluindo aqueles em aprovação, o que for maior;

IV - os desembolsos financeiros com os projetos aprovados, do exercício corrente e
até o último exercício previsto no cronograma de implantação dos projetos aprovados,
incluindo aqueles em aprovação, o que for maior;

V - a disponibilidade financeira para aprovação de novos projetos, do exercício
corrente até o último exercício previsto no cronograma de implantação constantes dos
projetos a serem aprovados;

VI - o desembolso do projeto em aprovação para o exercício corrente e até o último
exercício previsto no cronograma de implantação a ser aprovado;

VII - a disponibilidade financeira, representada pelo resultado primário das
disponibilidades financeiras, deduzido o comprometimento financeiro e os desembolsos
financeiros com o projeto em aprovação; e

VIII - o resultado financeiro, representado pela disponibilidade financeira.
§ 1.º O ADF deverá integrar o processo de aprovação e será divulgado amplamente,

inclusive por meio eletrônico, até o último dia útil do mês seguinte ao da aprovação do
projeto.

§ 2.º A SUDENE deverá elaborar anualmente a Previsão das Receitas, das Despesas,
das Disponibilidades e dos Comprometimentos Financeiros - RDC, conforme modelo
do Apêndice II, assinado por sua Diretoria Colegiada.

§ 3.º O RDC será divulgado amplamente, inclusive por meio eletrônico, até o último
dia útil do mês de outubro de cada ano.

§ 4.º A SUDENE deverá elaborar, anualmente, o Relatório de Gestão do Fundo - RGF
referente ao ano anterior, conforme modelo do Apêndice III, assinado por sua Diretoria
Colegiada.

§ 5.º O RGF será divulgado amplamente, inclusive por meio eletrônico, até o último
dia útil do mês de março de cada ano.

§ 6.º Entende-se como resultado das disponibilidades financeiras do FDNE o
somatório do resultado financeiro em 31 de dezembro do ano anterior e das receitas
financeiras do exercício, deduzidas as despesas operacionais do mesmo exercício.

§ 7.º A inobservância do disposto neste artigo configura infringência ao disposto no
inciso XV do caput do art. 117 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, devendo os
gestores responder por seus atos em processo administrativo disciplinar, assegurado
ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis no âmbito administrativo, civil,
penal e de eventual ajuizamento de ação de improbidade administrativa.

§ 8.º Para a aprovação de projetos que prevejam destinação de recursos à subvenção
econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de
taxa de juros, conforme disposto no art. 30, a SUDENE deverá observar a suficiência de
disponibilidade orçamentária e financeira de recursos destinados à referida subvenção.



CAPÍTULO IV

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Seção I

Das Garantias e Salvaguardas

Art. 12. Os financiamentos a serem concedidos com recursos do FDNE terão as
garantias definidas pelo agente operador, conforme sua política de crédito.

Parágrafo único. O não cumprimento das salvaguardas contratuais, e a alienação ou
constituição de ônus sobre bens imóveis ou quaisquer outros bens ou direitos que façam
parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do agente operador, poderá
implicar antecipação do vencimento da dívida.

Seção II

Das Características das Operações de Crédito

Art. 13. O prazo máximo de vencimento das operações, incluído o período máximo de
carência, será proposto pelo Ministério da Integração Nacional e definido pelo
Conselho Monetário Nacional.

Art. 14. Os critérios e condições gerais nos financiamentos serão propostos pelo
Ministério da Integração Nacional e definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 15. O pagamento das parcelas das operações será realizado conforme o
cronograma estabelecido no projeto aprovado.

Seção III

Da Contratação das Operações de Crédito

Art. 16. Na contratação das operações com recursos do Fundo as empresas tomadoras
do crédito se obrigam a:

I - cumprir as normas deste Regulamento e de seus atos complementares;



II - a aplicar os recursos de forma vinculada aos objetivos do projeto e conforme as
cláusulas condicionantes da sua aprovação;

III - encaminhar à SUDENE, obedecida a legislação vigente, suas demonstrações
financeiras anuais, auditadas por auditores independentes, no que couber, registrados na
Comissão de Valores Mobiliários, e as atas de suas assembleias gerais e das reuniões
ordinárias e extraordinárias do seu conselho de administração, no prazo de trinta dias
após a ocorrência dos eventos;

IV - submeter previamente à aprovação do agente operador a alteração no controle
acionário da empresa e comprovar por meio da remessa dos arquivos mantidos no órgão
de registro de comércio competente;

V - realizar os investimentos em capital fixo de acordo com os termos, especificações
e quantitativos aprovados no parecer de análise do projeto, ressalvados os casos de
mudanças justificadas e previamente aprovadas pela SUDENE e pelo agente operador;

VI - abrir contas vinculadas específicas em seu nome, junto ao agente operador, para
os recursos do FDNE e para os recursos próprios;

VII - manter na região do empreendimento e à disposição da SUDENE e do agente
operador todos os elementos sobre a sua administração e os necessários ao controle
físico, contábil e financeiro da execução do projeto; e

VIII - permitir aos demais órgãos de fiscalização e controle, entre eles a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União e o Tribunal de Contas da União, o livre acesso às suas dependências e
aos seus registros contábeis, obrigando-se a apresentar toda a documentação
comprobatória da aplicação dos recursos necessários à realização do empreendimento,
inclusive os extratos referentes às contas de que trata o art. 34, sob pena de ter
cancelada a participação do FDNE no projeto.

CAPÍTULO V

DA PARTICIPAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS E OUTRAS FONTES

Art. 17. A participação de recursos próprios do beneficiário na execução do projeto
será, no mínimo, igual a vinte por cento dos investimentos totais previstos para o
projeto.

§ 1.º A participação de recursos próprios de que trata o caput será feita concomitante
ou anteriormente às liberações de recursos do FDNE, e será depositada em conta
vinculada específica mantida no agente operador, quando em moeda corrente.

§ 2.º A movimentação dos recursos a que se refere o § 1.º deverá observar as mesmas
regras definidas neste Regulamento para movimentação de recursos do FDNE.

CAPÍTULO VI



DA APROVAÇÃO DE PROJETOS

Seção I

Da Consulta Prévia

Art. 18. A apresentação de projetos a agentes operadores deverá ser precedida de
consulta à SUDENE, a ser formulada conforme o modelo e a instrução de preenchimento
definidos pela Superintendência, observadas as regras deste Regulamento e de seus atos
complementares.

§ 1.º O interessado poderá encaminhar consulta prévia à SUDENE pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento.

§ 2.º No ato de seu recebimento, a consulta prévia será protocolada pela SUDENE em
sistema informatizado de tramitação de documentos, que expedirá recibo.

§ 3.º A consulta prévia submetida à SUDENE terá decisão definitiva quanto ao seu
enquadramento nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo, no
prazo de trinta dias, contado de sua apresentação.

§ 4.º A consulta prévia e seus anexos serão apresentados à SUDENE com assinatura
dos técnicos responsáveis por sua elaboração e dos representantes legais do grupo
empresarial proponente, podendo ser aceita assinatura eletrônica nos termos da
legislação vigente.

§ 5.º A consulta prévia que apresente omissão ou insuficiência de dados essenciais à
sua apreciação será devolvida.

§ 6.º A consulta prévia devolvida nos termos do § 5.º poderá ser reapresentada com as
correções, hipótese em que o prazo do § 3.º começará a correr a partir do novo
protocolo.

§ 7.º Não será analisada consulta prévia de projeto que não atenda às exigências de
comprovação da regularidade cadastral de beneficiários perante instituição financeira
oficial federal e a SUDENE, e, sem prejuízo de outras estabelecidas pela SUDENE:

I - não se enquadrem nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho
Deliberativo, ou que não estejam em conformidade com o Plano Regional de
Desenvolvimento do Nordeste;

II - sejam controlados ou dirigidos por pessoa física ou jurídica, ou grupo econômico
que:

a) não demonstre possuir capacidade empreendedora e financeira compatível com a
realização do empreendimento, a critério da SUDENE;

b) tenha transferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de
empresa titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação
que seja beneficiado com recursos do FDNE, do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA ou dos Fundos de Investimentos Regionais;



c) seja responsável por projeto declarado caduco, cancelado, paralisado ou tenha
cometido irregularidades na aplicação de recursos dos Fundos descritos na alínea “b”;

d) seja considerado inidôneo pela SUDENE;
e) não tenha comprovado perante a SUDENE capacidade econômica e financeira em

aportar, nos prazos estabelecidos pelo cronograma de investimentos, os recursos
próprios e de terceiros necessários à conclusão dos projetos;

f) esteja em débito em relação a tributos federais ou com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

g) esteja inscrito na Dívida Ativa da União ou no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal - CADIN;

h) não esteja cumprindo a obrigação prevista no art. 4.º do Decreto n. 93.607, de 21 de
novembro de 1986, ou esteja em situação irregular perante outros sistemas de
financiamento regional; ou

i) esteja inadimplente, ainda que em caráter não financeiro, com o Fundo de
Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM, o
Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES, a SUDENE,
a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM ou com os agentes
operadores dos Fundos de Desenvolvimento do Nordeste ou da Amazônia;

III - sejam controlados ou dirigidos por agente público em atividade;
IV - sejam controlados ou dirigidos por servidores ativos oriundos dos quadros:
a) da SUDENE ou da SUDAM;
b) das extintas Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE ou Agência de

Desenvolvimento da Amazônia - ADA; ou
c) dos agentes operadores do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia ou dos Fundos de Investimentos Regionais;
V - tenham localização em áreas de parques nacionais, de reservas florestais,

biológicas, indígenas, ou em outras de destinação específica definidas em lei;
VI - tenham localização em áreas sobre as quais incidam ônus reais de garantia,

regularmente inscritos e registrados no registro imobiliário, exceto quando se referir a
áreas vinculadas por garantia ao próprio agente operador no mesmo projeto;

VII - não estejam em consonância com as normas de vigilância sanitária;
VIII - sejam agropecuários e não estejam em áreas de vocação agropastoril,

comprovadas por zoneamento ecológico-econômico, executado ou em execução; e
IX - não apresentem informações suficientes para conclusão da análise ou contenham

informações incorretas, tendenciosas ou falsas.
§ 8.º A SUDENE poderá dispensar a apresentação de documentos comprobatórios das

informações contidas na consulta prévia, vedada a dispensa na apresentação do projeto.
§ 9.º A consulta prévia será avaliada pela unidade técnica competente da SUDENE,

que, após emitir parecer conclusivo, deverá encaminhá-la à deliberação da Diretoria
Colegiada da Superintendência, a quem caberá a decisão final, no prazo definido no §
3.º.

§ 10. A SUDENE emitirá termo de enquadramento da consulta prévia ao interessado,



que negociará o projeto com o agente operador de sua preferência, que autorizará a
elaboração do projeto e comunicará à Superintendência.
§ 11. O termo de enquadramento da consulta prévia, emitido pela Diretoria Colegiada

da SUDENE deverá ser encaminhado ao interessado no prazo de cinco dias úteis,
contado da data da decisão, e terá validade de noventa dias, contada da data do
recebimento da comunicação.
§ 12. Aprovada a consulta prévia, a empresa ou grupo empresarial deverá buscar

autorização para elaboração do projeto definitivo junto ao agente operador, que terá
prazo de trinta dias, para autorizá-la, contado do recebimento da solicitação, e
informará da autorização à SUDENE.
§ 13. A autorização para elaboração de projeto terá validade de sessenta dias, e

poderá ser prorrogada pelo agente operador por igual período, uma vez.
§ 14. A apresentação do projeto definitivo deverá ser informada pelo agente operador

à SUDENE.
§ 15. A SUDENE deverá disponibilizar em meio eletrônico, para consulta pública,

informações sobre a tramitação dos processos de consultas prévias e projetos, inclusive
os textos integrais de suas decisões.

Seção II

Composição de Informações do Projeto

Art. 19. Os agentes operadores expedirão normas para apresentação de projetos pelos
interessados.
§ 1.º As normas previstas no caput deverão exigir que os projetos estejam

acompanhados, entre outros, dos seguintes elementos:
I - correspondência encaminhando o projeto e caracterizando o pleito, firmada por

dirigente da empresa ou procurador com poderes específicos, contendo indicação da
pessoa que acompanhará o processo;
II - identificação dos profissionais e, se for o caso, do escritório que elaborou o

projeto, indicando os nomes e qualificação dos técnicos que tiveram participação na sua
elaboração e o número de registro no conselho regional;
III - declaração dos responsáveis pela elaboração do projeto de que assumem inteira

responsabilidade pelos dados e informações nele contidos;
IV - declaração da empresa beneficiária e de seus controladores de que não possuem

participação em agentes enquadrados nos incisos II, III e IV do § 7.º do art. 18;
V - informações sobre a estrutura societária da empresa titular do projeto, entre as

quais o atestado de regularidade cadastral a ser emitido pela SUDENE e pelo agente
operador em relação à empresa interessada, seus sócios ou acionistas controladores;
VI - apresentação de demonstrações financeiras, limitadas a até os cinco últimos



exercícios, com análise comparativa do período, para todas as pessoas jurídicas ou
grupo de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham mais de cinquenta
por cento do capital votante da empresa titular do projeto;

VII - demonstração financeira ou balancete que fundamentou o projeto, assinado pelo
contador e diretor ou gerente, conforme o caso, quando o projeto apresentar
investimentos em capital fixo, identificando com precisão os registros contábeis desses
investimentos; e

VIII - certidões de regularidade fiscal e de regularidade com a seguridade social.
§ 2.º É vedado à SUDENE e ao agente operador cadastrarem ou indicarem

profissionais ou escritórios especializados em serviços de consultoria, ou em
elaboração e acompanhamento de projetos.

Seção III

Da Apresentação do Projeto

Art. 20. As pessoas jurídicas interessadas na implantação, ampliação, diversificação
ou modernização de empreendimentos na área de atuação da SUDENE e que obtiveram
enquadramento da consulta prévia deverão apresentar ao agente operador, em duas vias,
mediante recibo, projeto definitivo de investimento para análise de viabilidade
econômico-financeira.

§ 1.º As empresas deverão encaminhar os projetos ao agente operador de sua escolha,
pelos meios definidos por cada agente operador.

§ 2.º No ato do seu recebimento, o projeto será protocolado pelo agente operador.
§ 3.º Para o protocolo de recebimento do projeto, o agente operador deverá

preliminarmente verificar se estão presentes as peças exigidas neste Regulamento.
§ 4.º A análise de que trata este artigo deverá ser realizada no prazo de noventa dias,

contado da data do protocolo de recebimento, que poderá ser prorrogado uma vez, pelo
prazo de trinta dias.

§ 5.º O prazo a que se refere o § 4.º será acrescido do prazo concedido ao interessado
para apresentar informações adicionais ou para corrigir o projeto, que não deverá
exceder, no total, a trinta dias.

§ 6.º Findos os prazos estabelecidos para a análise de que trata este artigo sem atender
às exigências previstas neste Decreto e nas normas complementares, o projeto será
arquivado.

§ 7.º As decisões do agente operador que implicarem o indeferimento do projeto
deverão ser comunicadas ao interessado e à SUDENE, no prazo de cinco dias úteis,
contado da data da deliberação de sua Diretoria.

§ 8.º Das decisões de que trata o § 7.º não caberá recurso, devendo o projeto ser
arquivado no agente operador.



Seção IV

Da Análise da Viabilidade e do Risco do Projeto

Art. 21. Se aprovado projeto e seu risco, o agente operador consultará a SUDENE,
que decidirá quanto à participação do FDNE no projeto.

§ 1.º O termo de aprovação do projeto pelo agente operador será fundamentado com as
informações requeridas pela SUDENE.

§ 2.º A decisão de participação do FDNE referida no caput ocorrerá por meio de
Resolução da Diretoria Colegiada da SUDENE, a ser publicada no Diário Oficial da
União.

§ 3.º Caracterizada a inviabilidade econômico-financeira do projeto ou de seu risco ou
dos tomadores de recursos, o agente operador, no prazo de cinco dias úteis, arquivará o
projeto e comunicará ao interessado e à SUDENE a sua decisão, contra a qual não
caberá recurso.

§ 4.º Os projetos cujos interessados deixarem de atender às solicitações de
informações adicionais no prazo fixado na notificação terão parecer desfavorável e
serão arquivados.

§ 5.º As correções dos projetos deverão ser feitas pelos próprios interessados após
serem notificados para esse fim.

§ 6.º Os pareceres de análise de projeto deverão ser mantidos em arquivo juntamente
com as memórias de cálculo e as informações sobre as fontes utilizadas para consulta.

Seção V

Da Aprovação do Projeto

Art. 22. Os projetos aprovados pelo agente operador serão submetidos à manifestação
da Diretoria Colegiada da SUDENE, que decidirá quais serão apoiados pelo FDNE,
observadas as limitações de recursos orçamentários e financeiros do Fundo, devendo
anexar à resolução de aprovação da participação o ADF.

§ 1.º No caso do cronograma de desembolsos do projeto aprovado pelo agente
operador ser incompatível com as disponibilidades do FDNE, a SUDENE poderá
ajustar as datas e os valores das liberações, desde que haja expressa concordância do
interessado e do agente operador.

§ 2.º A Diretoria Colegiada da SUDENE, no prazo de trinta dias, contado do
recebimento do termo de aprovação do projeto pelo agente operador, decidirá sobre a
participação do FDNE.

§ 3.º No prazo de cinco dias úteis após a reunião que decidiu sobre a participação do



FDNE, a Diretoria Colegiada editará resolução, a ser publicada no Diário Oficial da
União, fundamentando as razões da decisão e, no caso de decisão de participação do
Fundo, definirá as condicionantes e autorizará o agente operador a celebrar contrato
com a empresa titular do projeto e seus acionistas controladores, nos termos deste
Regulamento e das demais normas vigentes.

§ 4.º A existência de parecer de aprovação do projeto não confere direito adquirido à
participação do Fundo, que ficará exclusivamente a critério da SUDENE, observadas as
regras gerais deste Regulamento e de seus atos complementares.

Seção VI

Da Contratação da Operação

Art. 23. Os interessados com projetos aprovados terão prazo de sessenta dias, contado
da data da publicação da resolução da SUDENE, para apresentar ao agente operador as
informações e os documentos necessários à celebração do contrato.

§ 1.º O prazo fixado no caput poderá ser prorrogado por igual período, obedecido o
prazo de validade previsto na análise, a pedido do interessado e a critério do agente
operador, para viabilizar a solução de pendências administrativas e disponibilização de
recursos.

§ 2.º Findos os prazos de que trata este artigo sem o atendimento às exigências
previstas neste Decreto e nas normas complementares, o projeto deverá ser arquivado,
ressalvado o disposto no § 5.º.

§ 3.º Sem prejuízo de outras exigências definidas pela SUDENE e pelo agente
operador, deverão ser apresentados os documentos necessários à assinatura do contrato,
relativos à postulante do investimento e à empresa prestadora de garantia.

§ 4.º A assinatura do contrato a que se refere o § 3.º deverá ser formalizada no prazo
de dez dias corridos, contado da apresentação da documentação necessária.

§ 5.º A SUDENE poderá, ouvido o agente operador, resolver acerca da concessão de
novos prazos de que tratam este artigo, quando o atraso não puder ser imputado à
empresa titular do projeto.

Seção VII

Das Cláusulas Contratuais Obrigatórias

Art. 24. Nos instrumentos de crédito das operações com recursos do FDNE, o agente
operador deverá incluir cláusulas que obriguem as empresas titulares de projetos a:

I - cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento e em seus atos complementares,



aceitando-as como parte integrante dos instrumentos;
II - efetivar seguro dos bens dados em garantia passíveis de cobertura de risco de

sinistro, com cláusula indicando como beneficiário o agente operador;
III - manter na região do empreendimento e à disposição da SUDENE e do agente

operador todos os elementos sobre a sua administração e os necessários ao controle
físico, contábil e financeiro da execução do projeto;
IV - permitir aos demais órgãos de fiscalização e controle, entre eles a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, a Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União e o Tribunal de Contas da União, o livre acesso às suas dependências e
aos seus registros contábeis, obrigando-se a apresentar toda a documentação
comprobatória da aplicação dos recursos necessários à realização do empreendimento,
sob pena de ter cancelada a participação do FDNE no projeto;
V - promover abertura de contas vinculadas específicas no agente operador, para os

recursos do FDNE e outra para os recursos próprios, necessários à execução do
empreendimento, e fazer sua movimentação nos termos estabelecidos no art. 34;
VI - utilizar os recursos necessários à execução do empreendimento exclusivamente na

aquisição das inversões fixas destinadas à sua implantação, nos termos aprovados para
o projeto, vedada a manutenção dos recursos do FDNE em aplicações financeiras, em
detrimento do regular andamento do cronograma físico-financeiro aprovado;
VII - obrigar o tomador a fixar placas indicando a fonte de financiamento em modelo a

ser disponibilizado pela SUDENE e pelo agente operador;
VIII - não alterar o projeto aprovado sem prévia e expressa autorização da SUDENE e

do agente operador; e
IX - concordar em submeter-se às sanções previstas neste Regulamento e em seus atos

complementares, nos casos de infringência das normas de implantação do projeto,
assegurados o direito de ampla defesa e o contraditório.

Seção VIII

Das Garantias aos Recursos do FDNE

Art. 25. As liberações de recursos do FDNE deverão ser efetivadas exclusivamente
quando as garantias apresentadas pela empresa titular do projeto e seus acionistas
controladores ou terceiros forem constituídas, com exceção de garantias evolutivas, cuja
liberação depende da comprovação da conclusão do projeto.
Parágrafo único. O agente operador comunicará a SUDENE as liberações realizadas

às empresas titulares dos projetos.

Seção IX



Do Seguro das Garantias

Art. 26. Os bens dados em garantia de recursos recebidos do FDNE terão contratação
de seguro, no valor de reposição dos bens segurados, de acordo com avaliação efetuada
pelo agente operador, devendo cobrir os tipos de riscos ou sinistros a que estão
comumente sujeitos os bens a serem segurados.

CAPÍTULO VII

DA LIBERAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Liberação

Art. 27. Sem prejuízo de outras exigências definidas neste Regulamento e em seus atos
complementares, ou fixadas pela SUDENE ou pelo agente operador, a empresa titular de
projeto de investimento que tiver parcelas de recursos a receber do FDNE, deverá
apresentar pedido de liberação financeira, a ser protocolado no agente operador,
acompanhado de relatório de desempenho do empreendimento.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do empreendimento a que se refere o
caput deverá conter, na forma estabelecida pelo agente operador:

I - declaração do beneficiário de que o empreendimento está sendo implantado de
acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado e de que possui os recursos
próprios para efetuar a contrapartida do investimento do FDNE, justificando as
eventuais divergências e as medidas que estão sendo adotadas para regularizar a
situação;

II - quadro consolidado da execução física e financeira do empreendimento;
III - quadro de usos e fontes do projeto;
IV - comprovação da existência de recursos próprios dos sócios controladores e

demais acionistas para aportar o valor da contrapartida da liberação de recursos do
FDNE; e

V - outras informações a critério do agente operador.

Seção II

Do Início da Implantação para Efeitos de Liberação



Art. 28. As liberações de recursos do FDNE ficarão condicionadas à comprovação de
disponibilidade dos recursos próprios, na forma contratualmente exigida para o
desembolso de cada parcela, e da regularidade fiscal da empresa titular do
empreendimento e de seus controladores, mediante a apresentação de suas respectivas
certidões negativas de tributos federais, e demais tributos de competência do Estado e
do Município em que for implantado o empreendimento.

Seção III

Do Planejamento Anual de Liberações

Art. 29. A SUDENE deverá elaborar, anualmente, o Mapa de Previsão de Desembolso
Financeiro - MDF, referente ao exercício seguinte, conforme modelo do Apêndice IV.

§ 1.º O MDF deverá contemplar a previsão dos projetos que receberão recursos
liberados do FDNE, de acordo com os cronogramas físico-financeiros aprovados, desde
que estejam em situação de regularidade perante o agente operador e haja recursos
disponíveis na data da liberação.

§ 2.º O MDF deverá ser divulgado amplamente, inclusive por meio eletrônico, até o
último dia útil do mês de outubro de cada ano.

Art. 30. Será editada Portaria Interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e
da Integração Nacional para compatibilizar valores de subvenção econômica e
financiamentos a serem aplicados a cada exercício.

Parágrafo único. O ADF deverá estar de acordo com o disposto na Portaria referida
no caput.

Seção IV

Da Proposta de Liberação

Art. 31. A liberação de recursos pelo agente operador para projetos de investimento
ficará condicionada à aprovação do relatório de desempenho do empreendimento
referido no art. 27 pelo agente operador, que encaminhará proposta de liberação à
SUDENE.

§ 1.º A critério do agente operador, a liberação de cada parcela do crédito será
precedida de visita de acompanhamento e verificação de notas fiscais e demais
documentos comprobatórios da execução física e financeira do empreendimento.

§ 2.º As liberações serão realizadas conforme cronograma físico-financeiro aprovado,
admitindo-se, a critério do agente operador:



I - adiantamento do desembolso de cada parcela prevista no cronograma físico-
financeiro do empreendimento para o período seguinte ao da solicitação; e
II - fracionamento da utilização de cada parcela de crédito.
§ 3.º A qualquer momento, a critério do agente operador, a utilização do crédito poderá

ser suspensa, desde que:
I - deixe de ser cumprida qualquer cláusula contratual;
II - seja aplicada irregular, inadequada ou indevidamente qualquer importância

recebida por conta do crédito;
III - as obras, equipamentos ou materiais não correspondam às especificações técnicas

do projeto;
IV - deixe de ser cumprido o cronograma de execução do projeto;
V - não sejam aportados recursos próprios e de terceiros previstos para a execução do

projeto, de modo a garantir sua adequada execução;
VI - deixe de ser comprovada a devida aplicação de qualquer parcela, podendo ser

exigida pelo agente operador sua devolução imediata; e
VII - deixe de ser cumprida qualquer exigência deste Regulamento, sem prejuízo de

outras exigências instituídas por instrumento contratual.
§ 4.º Para efeito da análise físico-financeira do projeto em implantação, sem prejuízo

de outras proibições, é vedado ao agente operador aprovar as seguintes despesas:
I - com aquisição de máquinas, veículos utilitários e equipamentos usados que não

estejam previstas no projeto aprovado ou que não estejam em conformidade com a
razoabilidade dos valores atestada pelo responsável pela emissão do parecer de análise
do projeto;
II - com aquisição de máquinas, veículos utilitários e equipamentos cujos catálogos

não permitam a perfeita identificação das inversões, inclusive da marca, modelo ou dos
números de série ou de sua compatibilidade com os investimentos em capital fixo
aprovados e os respectivos comprovantes de despesas;
III - pré-existentes à data da aprovação do projeto, excetuadas aquelas realizadas com

investimentos em capital fixo vinculados ao projeto, comprovadamente realizados nos
seis meses imediatamente anteriores à apresentação da consulta prévia aprovada, e
aquelas realizadas no período entre a data da protocolização da consulta prévia e a data
da contratação com o agente operador, e que tiveram a razoabilidade dos valores
atestada pelo responsável pela emissão do parecer de análise do empreendimento;
IV - investimentos em capital fixo em que os custos estejam acima do mercado, cuja

glosa deve recair sobre o valor excedente;
V - com adiantamentos a qualquer título, exceto quando, concomitantemente, forem

atendidas às seguintes condições:
a) concordância expressa do agente operador;
b) previsão contratual de cobertura suficiente de garantia dos bens e serviços

adquiridos pela empresa titular de projeto; e
c) pagamento direto pelo agente operador na conta do fornecedor;
VI - com aquisição de imóveis a qualquer título;



VII - executadas com recursos da conta-corrente vinculada do projeto ao FDNE ou por
meio de saques da conta que não tenham observado as regras gerais de movimentação
de recursos definidas neste Regulamento e em seus atos complementares;
VIII - realizadas com a contratação de bens e serviços de pessoas físicas acionistas

majoritários ou minoritários da empresa titular do empreendimento, incluindo pessoas
físicas sócias, gerentes ou empregadas dessas empresas;
IX - que excederem a quantidade de bens e serviços aprovados para o projeto;
X - não previstas no projeto aprovado, acima do limite permitido neste Regulamento;
XI - realizadas com a contratação de empresas objetivando exclusivamente a

subcontratação da totalidade do objeto contratado;
XII - do projeto cuja execução regular não tenha sido comprovada;
XIII - com obras e serviços de construção civil que não tenham projeto executivo à

disposição da fiscalização do agente operador, impedindo a identificação da qualidade,
da quantidade e do custo dos serviços executados; e
XIV - com bens e serviços de qualidade inferior àquela aprovada para o projeto.
§ 5.º Comprovada a constatação de irregularidade, por empresa independente de

auditoria externa, pela Auditoria-Geral da SUDENE, pela fiscalização do agente
operador, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União ou pelo Tribunal de Contas da União,
em relatório circunstanciado, que deverá conter a descrição dos fatos e a prova
documental das irregularidades apontadas, a partir da notificação ao agente operador,
ficará suspensa automaticamente a liberação de recursos do FDNE, enquanto não
acolhida pelo órgão de controle a justificativa apresentada pela empresa titular do
projeto, ou sanada a irregularidade.
§ 6.º O agente operador fixará os prazos para a apresentação de justificativa pela

empresa e para o saneamento das irregularidades que, não sendo saneadas, poderão
gerar a abertura de processo de cancelamento da participação do FDNE no projeto.

Seção V

Da Efetivação das Liberações

Art. 32. O agente operador será o responsável pela efetivação das liberações de
recursos e, previamente à liberação, deverá exigir as garantias definidas no parecer de
análise do risco do projeto e dos tomadores de recursos, nos termos deste Regulamento
e de seus atos complementares.
Parágrafo único. Os recursos transferidos pela SUDENE deverão ser liberados pelo

agente operador à conta vinculada da pessoa jurídica titular do projeto no prazo de
cinco dias úteis, contado do recebimento.

Art. 33. Sem prejuízo de outras exigências definidas no parecer de análise do projeto,



constituem providências obrigatórias da empresa titular do projeto e de seus sócios ou
acionistas controladores, como condição prévia para efetivação das liberações:
I - registrar e arquivar o instrumento e garantia adjeta e qualquer ato necessário à

validade e eficácia do negócio jurídico;
II - efetivar seguro dos bens dados em garantia passíveis de cobertura de risco de

sinistro, com cláusula indicando como beneficiário o agente operador;
III - registrar os instrumentos de crédito em cartório;
IV - estar a empresa titular de projeto e seus sócios ou acionistas controladores em dia

com todas as obrigações legais e contratuais perante a SUDENE e o agente operador; e
V - apresentar as informações e os documentos referidos nos incisos I a IV do caput,

no prazo de trinta dias, contado da data de aprovação da liberação pela SUDENE, que
poderá ser prorrogado uma vez, no máximo por igual período, a pedido do interessado e
a critério do agente operador.
Parágrafo único. Caso as informações e documentos não sejam apresentados no prazo

a que se refere o inciso V do caput, haverá o cancelamento da liberação aprovada,
mediante comunicação do agente operador à SUDENE e ao interessado, nos cinco dias
úteis após finalizado o prazo fixado para regularização das pendências.

CAPÍTULO VIII

DA EXECUÇÃO DO PROJETO

Seção I

Execução Financeira dos Projetos

Art. 34. Todos os recursos liberados pelo agente operador para projetos deverão
transitar pela conta vinculada da pessoa jurídica titular do projeto, aberta no agente
operador, com exceção dos pagamentos ou adiantamentos a fornecedores de bens e
serviços, que poderão, a critério do agente operador, ser feitos diretamente na conta do
fornecedor.
§ 1.º A conta vinculada a que se refere o caput servirá exclusivamente para

movimentação dos recursos financeiros oriundos do FDNE.
§ 2.º A movimentação de recursos na conta vinculada deverá ser efetuada

exclusivamente pelo agente operador, por solicitação da pessoa jurídica titular do
projeto, com a identificação do beneficiário.
§ 3.º É vedado ao agente operador permitir a movimentação de recursos da conta

vinculada em desacordo com as regras deste artigo.
§ 4.º A ocorrência de movimentação de recursos em desacordo com as normas deste



Regulamento sujeitará os responsáveis à devolução integral, dos valores indevidamente
movimentados, atualizados nos termos do art. 42, e à possibilidade de vencimento
antecipado da operação, a critério da SUDENE e do agente operador.

§ 5.º O agente operador fornecerá, caso solicitado pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, pela Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União,
pelo Tribunal de Contas da União ou pela SUDENE, extratos bancários das contas
vinculadas que movimentam os recursos do projeto e relatórios com informações
detalhadas sobre os pagamentos realizados com indicação de valor, data de débito e
nome do beneficiário de cada pagamento.

§ 6.º Para cumprimento do disposto no § 5.º, deverá ser incluída cláusula contratual em
que a empresa titular do projeto e os acionistas controladores autorizem o agente
operador, em caráter irrevogável, a fornecer as referidas informações.

§ 7.º A movimentação dos recursos próprios, após a contratação da operação, será
realizada em conta vinculada do projeto e deverá observar as mesmas regras aplicadas
à movimentação dos recursos do FDNE, nos termos deste artigo.

Seção II

Execução Contábil dos Projetos

Art. 35. Os beneficiários de recursos do FDNE deverão manter os registros contábeis
nos termos da legislação em vigor, observadas as normas específicas estabelecidas pela
SUDENE e pelo agente operador.

§ 1.º Deverão ser abertas na contabilidade das empresas titulares de projetos contas
para registrar o investimento relativo ao projeto, observando que:

I - no ativo deverá existir conta especial, desdobrada em tantas subcontas quantos
forem os itens principais do projeto;

II - no passivo, contas a pagar desdobradas igualmente pelos itens principais do
projeto e destinadas a consignar os saldos não pagos, relativos aos investimentos
efetuados, registrados na conta do ativo; e

III - sempre que um item qualquer do investimento for movimentado, a mecânica do
registro será:

a) caso integralmente pago, seu valor total será registrado na subconta específica;
b) caso não esteja pago, deverá seu valor ser registrado na subconta específica e a

contrapartida ser lançada em contas a pagar, subconta específica; no caso de pagamento
parcial, somente a parte não paga movimentará as contas a pagar; e

c) as contas a pagar serão debitadas no instante em que se efetivem os pagamentos dos
valores lançados.

§ 2.º Os documentos comprobatórios dos lançamentos efetuados serão separados e
ordenados de forma a facilitar sua verificação, devendo ser agrupados em pastas
correspondentes às contas abertas na contabilidade do beneficiário.



§ 3.º A comprovação da veracidade dos lançamentos será feita pela verificação de
notas fiscais, faturas, folhas de pagamento, contratos e demais documentos
comprobatórios, observado o procedimento de lançamento estabelecido no § 1.º.

Seção III

Da Execução Física do Projeto

Art. 36. A empresa titular do projeto deverá implantar o empreendimento em
conformidade com as especificações com que foi aprovado, sendo obrigatória a prévia
autorização do agente operador para efetivação das seguintes modificações, sem
prejuízo de outras exigências previstas neste Regulamento:

I - alteração do cronograma físico-financeiro do projeto;
II - reestruturação dos investimentos em capital fixo, inclusive com variação do

tamanho do empreendimento; substituição ou eliminação de linhas de produção;
III - recomposição do quadro de fontes, observados os limites de participação do

FDNE no investimento, definidos neste Regulamento;
IV - troca de controle societário, entendido como mais de cinquenta por cento do

capital votante da empresa titular do projeto;
V - alteração do local do empreendimento; e
VI - incorporação, fusão, cisão ou transferência de acervo da empresa titular do

projeto aprovado.
§ 1.º Observado o disposto no caput, o agente operador, mediante anuência de agência

reguladora, caso exista, poderá autorizar o ingresso de novo acionista, desde que:
I - a nova participação societária, devidamente comprovada, seja representada por

subscrição e integralização de capital novo e não por transferência de ações existentes;
e

II - a nova participação societária venha a garantir os recursos anteriormente
previstos, em substituição às participações da pessoa jurídica ou grupo de empresas
coligadas que:

a) tenha sofrido processo de concordata, falência ou liquidação; e
b) deixe de apresentar capacidade compatível com os compromissos assumidos por

ocasião da aprovação do projeto.
§ 2.º Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de

participação acionária, o direito à utilização do crédito poderá ser automaticamente
transferido à pessoa jurídica sucessora, a critério da SUDENE e desde que haja parecer
favorável do agente operador.

§ 3.º Compete à SUDENE decidir sobre as modificações de que trata este artigo,
mediante parecer favorável do agente operador.

§ 4.º O projeto deverá ter sua execução iniciada nos prazos e forma estabelecidos
neste Regulamento e em seus atos complementares.



CAPÍTULO IX

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS

Seção I

Das Obrigações do Beneficiário

Art. 37. A empresa titular de projeto obriga-se a:
I - comprovar a aplicação dos recursos próprios previstos no projeto;
II - remeter ao agente operador, no prazo de trinta dias após seu arquivamento:
a) as alterações de seu contrato ou estatuto social; e
b) as atas de suas assembleias gerais ordinárias e extraordinárias e das reuniões do

conselho de administração;
III - remeter ao agente operador, juntamente com os documentos referidos no inciso II

do caput:
a) relação autenticada dos acionistas presentes às assembleias e o número de ações

com que cada acionista compareceu;
b) lista de subscritores com o número de ações subscritas na hipótese de aumento de

capital por subscrição; e
c) relação de acionistas controladores, e de acionistas com participação individual

igual ou superior a cinco por cento de qualquer classe de ação, contendo nome, CPF ou
CNPJ e percentual de participação;
IV - contabilizar a aplicação dos recursos financeiros, distribuída em rubricas, contas

ou subcontas correspondentes aos itens do projeto, obedecendo à discriminação
estabelecida nas regras gerais deste Regulamento e de seus atos complementares;
V - facultar ampla fiscalização da aplicação dos recursos previstos para a execução do

projeto, franqueando à SUDENE, ao agente operador e aos agentes da Secretaria da
Receita Federal, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União e do Tribunal de Contas da União:
a) a sua contabilidade, com todos os documentos e registros; e
b) acesso a todas as dependências de seus estabelecimentos;
VI - manter o agente operador informado sobre quaisquer decisões internas que

possam afetar o rendimento ou cotação dos títulos de sua emissão, ou a rentabilidade e
produtividade da empresa;
VII - não conceder preferência a outros créditos, não fazer amortização de ações, não

emitir debêntures e nem assumir novas dívidas sem prévia autorização da SUDENE e do
agente operador, excetuando-se:



a) os empréstimos para atender aos negócios de gestão ordinária da empresa titular de
projeto, ou com a finalidade de mera reposição ou substituição de material; e
b) os descontos de efeitos comerciais de que a empresa titular de projeto, beneficiária

de recursos do FDNE, seja titular, resultantes de venda ou prestação de serviços;
VIII - não contratar serviços de pessoas físicas ou jurídicas situadas no exterior, salvo

para funções ou atividades altamente técnicas e especializadas, inexistentes ou carentes
no País, nos termos da legislação vigente;
IX - mencionar, sempre com destaque, em qualquer divulgação que fizer sobre suas

atividades relacionadas ao projeto, a participação do Governo Federal com recursos do
FDNE;
X - manter em dia o cumprimento de todas as obrigações de natureza tributária,

trabalhista, previdenciária e outras de caráter social, inclusive o recolhimento das
contribuições sociais devidas, exibindo ao agente operador os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, bem como apresentar, se assim exigida, prova
idônea do cumprimento de obrigação de qualquer outra natureza a que esteja submetida
por força de disposição legal ou regulamentar;
XI - manter o agente operador informado de sua situação técnica, econômica e

financeira e, quando exigido, fornecer relatórios, informações e demonstrativos, bem
como enviar trimestralmente ao agente operador as informações periodicamente
prestadas à Comissão de Valores Mobiliários, nos termos das normas vigentes, se a
empresa titular de projeto for companhia aberta;
XII - reembolsar ao agente operador as despesas efetuadas na regularização,

segurança, conservação ou realização de seus direitos creditórios ou no cumprimento de
suas obrigações de garantia;
XIII - colocar gratuitamente seu corpo técnico à disposição da SUDENE ou do agente

operador para responder a consultas sobre o projeto;
XIV - obedecer às normas e critérios do FDNE na aquisição de equipamentos

integrantes dos investimentos em capital fixo do projeto, submetendo ao agente operador
relação especificada dos equipamentos, componentes e materiais, discriminando
fornecedores e subfornecedores, acompanhada do cronograma de desembolsos; e
XV - cumprir todas as obrigações contratuais assumidas perante o Agente Operador,

que serão mantidas até a data final prevista contratualmente para a liquidação normal do
débito, especialmente:
a) realizar o projeto objeto do investimento concedido; e
b) não criar obstáculos, quanto à execução do projeto, à fiscalização da SUDENE, do

agente operador ou dos agentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União e do Tribunal
de Contas da União.

Seção II



Da Contratação de Auditoria Independente

Art. 38. As empresas titulares de projetos deverão contratar empresa de auditoria
externa independente, devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários, para
execução de serviços de auditoria das demonstrações financeiras, observando as normas
expedidas pela referida Autarquia.
§ 1.º A critério da SUDENE e do agente operador, nos contratos anuais de revisão de

contas por auditores independentes, a empresa titular de projeto deverá incluir a
exigência de comentário específico sobre a movimentação e os saldos das contas que
registrem o investimento relativo ao projeto.
§ 2.º A critério da SUDENE e do agente operador, os contratos de auditoria externa

firmados por empresa titular de projeto deverão conter cláusulas específicas sobre as
relações financeiras e comerciais dessa empresa com as demais empresas do grupo.
§ 3.º Os relatórios analíticos e pareceres sobre as demonstrações financeiras do

exercício social, elaborados por empresas de auditoria independente, deverão ser
encaminhados pelas empresas titulares de projetos diretamente à Auditoria-Geral da
SUDENE e ao agente operador.
§ 4.º A remessa dos relatórios de que trata o § 3.º deverá ser efetuada no prazo de

cento e cinquenta dias após o término do exercício social.
§ 5.º O agente operador analisará os relatórios de auditoria independente, podendo,

para esse efeito, solicitar da empresa titular de projeto os esclarecimentos ou subsídios
que julgar necessários.
§ 6.º A auditoria interna da SUDENE remeterá às suas unidades os relatórios

recebidos, para conhecimento e anexação aos respectivos processos, comunicando,
quando for o caso, as anormalidades constatadas, para adoção das providências
cabíveis.
§ 7.º As empresas titulares de projetos que não atendam ao disposto neste artigo terão

automaticamente suspensas as liberações de recursos, enquanto não aceita a defesa
apresentada ou não sanada a irregularidade, sem prejuízo da sua submissão a processo
de cancelamento do financiamento, caso não seja sanada a omissão no prazo fixado pelo
agente operador.
§ 8.º Caracterizada a ocorrência de fraudes ou irregularidades de qualquer natureza

praticadas pelas empresas titulares de projetos e não tendo sido aceitas as justificativas
apresentadas, caberá ao agente operador adotar as providências para o cancelamento da
participação do FDNE, mediante apuração dos fatos, identificação dos seus autores e
definição das respectivas responsabilidades, fundamentando-se em relatório conclusivo
e emitido pelo agente operador e em apurações complementares realizadas pela
auditoria interna da SUDENE.

CAPÍTULO X



DA CONCLUSÃO DO PROJETO

Art. 39. O agente operador, fundamentado em parecer favorável decorrente de
fiscalização para tal fim realizada, emitirá o certificado de conclusão do
empreendimento.

§ 1.º A fiscalização procedida para os fins previstos neste artigo terá por objetivo
constatar se o empreendimento alcançou cumulativamente as seguintes metas:

I - cem por cento dos investimentos totais previstos; e
II - estágio de produção ou operação que demonstre sua viabilidade econômico-

financeira, conforme definido no contrato, neste Regulamento e nos seus atos
complementares.

§ 2.º Emitido o certificado de conclusão do empreendimento, a empresa titular de
projeto, beneficiária de recursos do FDNE, ficará obrigada a encaminhar à SUDENE
informações anuais, no prazo e forma fixados no Regulamento do Fundo, sob pena de
incorrer em multa por inadimplemento não financeiro, nos termos deste Regulamento.

CAPÍTULO XI

DA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES

Seção I

Das Normas Gerais

Art. 40. Além das demais hipóteses de extinção do contrato, o agente operador poderá
promover sua rescisão e exigir o pagamento antecipado da dívida, nos seguintes casos:

I - de inadimplemento de qualquer obrigação da empresa titular de projeto ou dos seus
acionistas controladores;

II - de inadimplemento de qualquer obrigação assumida perante o agente operador, por
parte de empresa titular de projeto ou de seus acionistas controladores;

III - quando o controle acionário da empresa titular de projeto sofrer modificação ou,
no caso de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, ocorrer variação superior
a dez por cento na distribuição de suas cotas de participação no capital social,
cumulativamente ou não, após a contratação da operação, sem prévia e expressa
autorização do agente operador;

IV - de ocorrência de procedimento judicial ou de qualquer evento que possa afetar as
garantias constituídas em favor do Agente Operador; ou

V - de descumprimento das regras gerais deste Regulamento e dos seus atos
complementares.



Seção II

Do Inadimplemento Financeiro

Art. 41. Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira, ou se o
valor oferecido em pagamento for insuficiente para a liquidação de, no mínimo, uma
prestação da dívida, será efetuado pelo agente operador controle em separado dos
valores das prestações inadimplidas, acrescidos dos encargos previstos nos arts. 42 e
43.

Parágrafo único. Os pagamentos efetuados pela empresa inadimplente serão
inicialmente admitidos como pagamento parcial da dívida, não configurando novação,
nem causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou a exigibilidade imediata da
obrigação.

Art. 42. Sobre o valor das obrigações inadimplidas continuarão incidindo os encargos
contratuais, para situação de inadimplemento definidos pelo banco operador, até o
efetivo pagamento.

Parágrafo único. Sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser aplicados
os juros contratuais.

Seção III

Da Inadimplência não Financeira

Art. 43. Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não financeira, que se
caracteriza pelo descumprimento de qualquer obrigação assumida pela empresa no
prazo contratualmente estipulado ou fixado em notificação judicial ou extrajudicial,
ficará ela sujeita a multa de um por cento ao ano, incidente a partir do primeiro dia de
atraso, sobre o saldo devedor de principal e encargos devidamente corrigido.

CAPÍTULO XII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO

Art. 44. A prestação de contas anual da administração do FDNE deverá conter
relatório de gestão elaborado pela SUDENE, ouvido o Agente Operador.

Parágrafo único. A prestação de contas a que se refere o caput deverá ser aprovada



pela Diretoria Colegiada da SUDENE, para posterior remessa aos órgãos de controle,
observados os prazos previstos em legislação específica.

Art. 45. A documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos do FDNE
deverá ser mantida em arquivo no prazo que for maior entre:

I - cinco anos após a quitação total dos débitos dos projetos para com o FDNE; ou
II - cinco anos após o julgamento das contas do FDNE pelo Tribunal de Contas da

União.

CAPÍTULO XIII

DA TRANSIÇÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS ATÉ O DIA 3 DE
ABRIL DE 2012

Art. 46. Os dispositivos contidos neste Decreto não se aplicam aos contratos
formalizados com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e na forma da legislação anterior,
até 3 de abril de 2012, para os quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida
pelo Decreto n. 6.952, de 2 de setembro de 2009.

Art. 47. Ficam a SUDENE e os agentes operadores autorizados a celebrar aditivos
entre si para o aumento da remuneração do agente operador, para operações contratadas
no âmbito do FDNE, até a data de publicação deste Decreto, caso este assuma cem por
cento do risco da operação.

§ 1.º No caso previsto no caput, a remuneração do agente operador será definida por
Resolução do Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da
Integração Nacional a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação deste Decreto.

§ 2.º Os aditivos referidos no caput contemplarão redução da parcela dos juros
destinados como receitas ao FDNE, de forma que a taxa total de encargos paga pelo
tomador dos recursos mantenha-se inalterada.

Art. 48. Nos projetos contratados até 3 de abril de 2012 em que o agente operador
venha a assumir cem por cento do risco da operação, deverão ser celebrados aditivos
ou novos contratos entre tomador, agente operador e SUDENE para permitir que os
próximos desembolsos sejam feitos sob as condições de financiamento estabelecidas
neste Decreto.

Art. 49. Para os projetos contratados até 3 de abril de 2012, eventuais aditivos de
suplementação de valor sob a modalidade de debêntures poderão ser autorizados pela
SUDENE, mediante prévia anuência do Ministério da Fazenda.



APÊNDICE I

ATESTADO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA - ADF FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Projeto/CNPJ: (Identificar o projeto e a empresa)

Valores em R$ 1,00
Ano corrente Ano + 1 Ano + 2 Ano + n

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do ano anterior

II - Receitas Financeiras

a) Dotações Orçamentárias

b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos

c) Resultados de Aplicações Financeiras

d) Outros Recursos Previstos em Lei

III - Despesas Operacionais

a) Remuneração do Banco Operador

b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento

c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, Desenvolvimento e Tecnologia

d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei

IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo: (I + II - III)

V - Comprometimento Financeiro do Fundo

a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados em anos anteriores

b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados no ano corrente

VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)

VII - Previsão Desembolsos com o Projeto CNPJ (identificar o projetoe a empresa)

VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)

IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Atesto que, de acordo com a planilha acima, o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
possui recursos financeiros suficientes para financiar o projeto em questão, durante todo
o período do desembolso previsto no projeto.

Local:

Data:

Assinaturas:

APÊNDICE II

PREVISÃO DAS RECEITAS, DAS DESPESAS, DAS DISPONIBILIDADES E
DOS COMPROMETIMENTOS FINANCEIROS - RDC FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE



Valores em R$ 1,00
Ano corrente Ano + 1 Ano + 2 Ano + n

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do ano anterior

II - Receitas Financeiras

a) Dotações Orçamentárias

b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos

c) Resultados de Aplicações Financeiras

d) Outros Recursos Previstos em Lei

III - Despesas Operacionais

a) Remuneração do Banco Operador

b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento

c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, Desenvolvimento e Tecnologia

d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei

IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo: (I + II - III)

V - Comprometimento Financeiro do Fundo

a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados em anos anteriores

b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados no ano corrente

VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)

VII - Previsão Desembolsos com o Projeto CNPJ (identificar o projetoe a empresa)

VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)

IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Local:

Data:

Assinaturas:

APÊNDICE III

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO - RGF ANO 20 FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Valores em R$ 1,00
Previsto (A) Realizado (B) % (B/A)

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do ano anterior

II - Receitas Financeiras

a) Dotações Orçamentárias

b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos

c) Resultados de Aplicações Financeiras

d) Outros Recursos Previstos em Lei

III - Despesas Operacionais

a) Remuneração do Banco Operador

b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento

c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, Desenvolvimento e Tecnologia

d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei

IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo: (I + II - III)

V - Comprometimento Financeiro do Fundo

a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados em anos anteriores

b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados no ano corrente



VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)

VII - Previsão Desembolsos com o Projeto CNPJ (identificar o projetoe a empresa)

VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)

IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Justificativa dos desvios:

Local:

Data:

Assinaturas:

APÊNDICE IV

MAPA DE PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MDF ANO 20
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Valores em R$ 1,00
Projeto CNPJ Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

Total

Local:

Data:

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-11-2012 - Edição Extra.



DECRETO N. 7.839, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 (*)

     Aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n. 124, de 3
de janeiro de 2007, nos arts. 3.º a 7.º, 10, 28 e 29 da Medida Provisória n. 2.157-5, de
24 de agosto de 2001, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, na forma do Anexo e de seus Apêndices.

Art. 2.º O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM disporá, no que couber, sobre o regulamento do FDA e poderá
apresentar proposta de alteração a este Decreto, observadas as competências atribuídas
na Lei Complementar n. 124, de 3 de janeiro de 2007, e na Medida Provisória n. 2.157-
5, de 24 de agosto de 2001.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

REGULAMENTO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
FDA

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DO FUNDO

Seção I

Da Natureza e Finalidade do FDA



Art. 1.º O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, criado pela Medida
Provisória n. 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, tem por finalidade assegurar recursos
para investimentos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM, em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos
produtivos de grande capacidade germinativa de novos negócios e atividades
produtivas.

Seção II

Da Origem dos Recursos

Art. 2.º Constituem recursos do Fundo:
I - recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram

consignadas no orçamento anual;
II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele

vinculados;
IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas e

projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de atuação da SUDAM;
V - a reversão dos saldos anuais não aplicados;
VI - o produto do retorno das operações de financiamentos concedidos, incluídos o

principal, juros e demais encargos financeiros, descontada a parcela que corresponder à
remuneração do agente operador, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional; e

VII - outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. A aplicação das disponibilidades decorrentes dos incisos II a VII do

caput será feita na conta única do Tesouro Nacional.

Seção III

Das Despesas do FDA

Art. 3.º Constituem despesas do FDA:
I - dois por cento do valor de cada liberação de recursos, em favor da SUDAM, a

título de remuneração por sua gestão e demais atribuições previstas nos arts. 7.º e 8.º;
II - um inteiro e cinco décimos por cento do montante de recursos a que se refere o

inciso VI do caput do art. 2.º, a ser destinado anualmente para custeio de atividades em
pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na
forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo da SUDAM; e

III - as realizadas com alienação de seus títulos mobiliários e com eventual



contratação de agentes do mercado de capitais, limitada a três por cento do valor
líquido do produto da alienação.

Seção IV

Da Execução Orçamentária e Financeira

Art. 4.º As disponibilidades financeiras do FDA ficarão depositadas na conta única do
Tesouro Nacional.

Art. 5.º São dedutíveis do repasse de recursos de que trata o inciso I do caput do art.
2.º:

I - as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, relativas ao Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas; e

II - quaisquer comprometimentos de recursos decorrentes de opções de incentivos
fiscais no âmbito do Fundo da Amazônia - FINAM.

Art. 6.º A execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do FDA será
realizada exclusivamente no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI e atenderá às normas expedidas pelos Órgãos Centrais de
Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira, de Contabilidade e de
Controle Interno do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Seção I

Do Conselho Deliberativo da SUDAM

Art. 7.º Compete à SUDAM, por meio do seu Conselho Deliberativo:
I - expedir normas no âmbito do FDA, observadas as competências e prioridades para

aplicação dos recursos atribuídas na Lei Complementar n. 124, de 3 de janeiro de 2007,
na Medida Provisória n. 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e neste Regulamento;

II - estabelecer anualmente, em consonância com o Plano Regional de
Desenvolvimento, as prioridades para as aplicações dos recursos, no exercício seguinte,



observadas as diretrizes e orientações gerais do Ministério da Integração Nacional, no
financiamento aos empreendimentos de grande relevância para a economia regional;

III - supervisionar o cumprimento das prioridades referidas no inciso II do caput;
IV - dispor sobre os critérios adotados no estabelecimento de contrapartida dos

Estados e Municípios nos investimentos; e
V - definir os critérios de aplicação dos recursos de que trata o inciso II do caput do

art. 3.º.

Seção II

Da Gestora do Fundo

Art. 8.º Compete aos demais órgãos da SUDAM:
I - enquadrar, dentro das prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da

SUDAM, os pedidos de apoio financeiro do FDA;
II - autorizar a participação do FDA no projeto aprovado pelo agente operador,

mediante celebração de contrato, observados os limites orçamentários e financeiros do
Fundo, as condicionantes definidas no parecer de análise do projeto e as demais regras
definidas neste Regulamento e em seus atos complementares;

III - aprovar as liberações de recursos, nos termos deste Regulamento e de seus atos
complementares;

IV - autorizar o agente operador a efetivar as liberações de recursos, mediante a
adoção das cautelas definidas no parecer de análise do projeto quanto às garantias da
operação, observadas as regras deste Regulamento e de seus atos complementares;

V - auditar, no limite de suas competências, a aplicação dos recursos do FDA;
VI - editar atos complementares para a execução deste Regulamento;
VII - representar ao Ministério Público Federal, quando identificados desvios de

recursos do FDA;
VIII - expedir normas, em articulação com os agentes operadores, para definir as

informações do projeto necessárias à decisão sobre a participação do Fundo;
IX - verificar a conformidade dos procedimentos, previamente à formalização dos atos

relacionados à gestão do FDA;
X - propor ao Conselho Deliberativo as diretrizes e prioridades para aplicação dos

recursos do FDA, em consonância com o Plano de Desenvolvimento da Amazônia e as
orientações gerais do Ministério da Integração Nacional;

XI - propor ao Conselho Deliberativo os critérios de aplicação dos recursos
destinados ao custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de
interesse do desenvolvimento regional, de que trata o inciso II do caput do art. 3.º;

XII - administrar a aplicação dos recursos de que trata o inciso II do caput do art. 3.º
em projetos específicos relacionados a pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de
interesse do desenvolvimento regional;



XIII - verificar a adequabilidade dos pedidos de apoio financeiro e dos projetos à
Política Nacional de Desenvolvimento Regional, observadas as diretrizes e orientações
gerais do Ministério da Integração Nacional e as prioridades estabelecidas pelo
Conselho Deliberativo da SUDAM, nos termos do inciso II do caput do art. 7.º;

XIV - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração Nacional, as atividades
desenvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos do FDA;

XV - propor, em articulação com o Ministério da Integração Nacional, medidas de
ajustes para o cumprimento das orientações, diretrizes e prioridades estabelecidas pelo
Conselho Deliberativo;

XVI - propor critérios para o estabelecimento de contrapartida dos Estados e dos
Municípios nos investimentos do FDA;

XVII - elaborar proposta de regulamento disciplinando a participação do FDA nos
projetos de investimento; e

XVIII - realizar os demais atos de gestão relativos ao FDA.

Seção III

Da Avaliação de Projeto

Art. 9.º Caberá ao agente operador o exercício das seguintes competências:
I - analisar a viabilidade econômico-financeira dos projetos que demandam o apoio do

FDA;
II - negociar os aspectos de contratação das operações de apoio financeiro do FDA,

observados os critérios e condições definidos pelo Conselho Monetário Nacional e os
limites estabelecidos por este Regulamento e por normas complementares expedidas
pela SUDAM, e Conselho Deliberativo da SUDAM;

III - decidir pela contratação das operações com apoio financeiro do FDA, em
projetos em que a participação do Fundo tenha a aprovação da SUDAM, observadas as
normas internas do agente operador aplicáveis ao assunto;

IV - creditar ao FDA, nas datas correspondentes, os valores devidos ao Fundo;
V - acompanhar e supervisionar os projetos constantes em sua carteira beneficiados

com recursos do FDA; e
VI - exercer outras atividades relativas à aplicação dos recursos e à recuperação dos

créditos, inclusive a de renegociar dívidas, observadas as regras específicas da política
de crédito do agente operador.

§ 1.º A remuneração do agente operador pela análise de viabilidade econômico-
financeira dos projetos ficará a cargo dos proponentes e será definida pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 2.º A instituição financeira que analisar a viabilidade econômico-financeira e de
riscos do projeto ficará responsável pelas informações e opiniões emitidas em seu
parecer.



Seção IV

Do Agente Operador

Art. 10. O FDA terá como agentes operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras
instituições financeiras oficiais federais, a que compete:

I - fiscalizar e atestar as informações apresentadas pelo proponente e, mediante
proposta da SUDAM, aquelas constantes do parecer de análise do projeto;

II - decidir se há interesse em atuar como agente operador e assumir o risco de crédito
em cada operação;

III - fiscalizar e atestar a regularidade física, financeira, econômica e contábil das
empresas e dos projetos durante sua implementação e execução; e

IV - solicitar a liberação de recursos financeiros para os projetos contemplados no
Mapa de Previsão de Desembolso Financeiro - MDF do FDA, de acordo com o
cronograma físico-financeiro e os desembolsos previstos nos projetos aprovados, desde
que estejam em situação de regularidade e haja solicitação do interessado.

Parágrafo único. A remuneração das instituições financeiras oficiais federais nos
financiamentos será proposta pelo Ministério da Integração Nacional e definida pelo
Conselho Monetário Nacional.

CAPÍTULO III

DOS LIMITES E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Seção Única

Do Controle do Comprometimento dos Recursos do FDA

Art. 11. A aprovação de projetos fica condicionada à demonstração da capacidade do
FDA em aportar recursos de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto, por
meio da apresentação do Atestado de Disponibilidade Financeira - ADF, conforme
modelo do Apêndice I, que deverá ser assinado pela Diretoria Colegiada da SUDAM,
sob pena de responsabilidade funcional, e contemplar:

I - o total das receitas financeiras para o exercício corrente e até o último exercício
previsto no cronograma de implantação dos projetos aprovados, incluindo aqueles em
aprovação, o que for maior;

II - o total das despesas operacionais para o exercício corrente e até o último



exercício previsto no cronograma de implantação dos projetos aprovados, incluindo
aqueles em aprovação, o que for maior;

III - o resultado das disponibilidades financeiras, de que trata o § 6.º, do exercício
corrente e até o último exercício previsto no cronograma de implantação dos projetos
aprovados, incluindo aqueles em aprovação, o que for maior;

IV - os desembolsos financeiros com os projetos aprovados, do exercício corrente e
até o último exercício previsto no cronograma de implantação dos projetos aprovados,
incluindo aqueles em aprovação, o que for maior;

V - a disponibilidade financeira para aprovação de novos projetos, do exercício
corrente até o último exercício previsto no cronograma de implantação constantes dos
projetos a serem aprovados;

VI - o desembolso do projeto em aprovação para o exercício corrente e até o último
exercício previsto no cronograma de implantação a ser aprovado;

VII - a disponibilidade financeira, representada pelo resultado primário das
disponibilidades financeiras, deduzido o comprometimento financeiro e os desembolsos
financeiros com o projeto em aprovação; e

VIII - o resultado financeiro, representado pela disponibilidade financeira.
§ 1.º O ADF deverá integrar o processo de aprovação e será divulgado amplamente,

inclusive por meio eletrônico, até o último dia útil do mês seguinte ao da aprovação do
projeto.

§ 2.º A SUDAM deverá elaborar anualmente a Previsão das Receitas, das Despesas,
das Disponibilidades e dos Comprometimentos Financeiros - RDC, conforme modelo
do Apêndice II, assinado por sua Diretoria Colegiada.

§ 3.º O RDC será divulgado amplamente, inclusive por meio eletrônico, até o último
dia útil do mês de outubro de cada ano.

§ 4.º A SUDAM deverá elaborar, anualmente, o Relatório de Gestão do Fundo - RGF
referente ao ano anterior, conforme modelo do Apêndice III, assinado por sua Diretoria
Colegiada.

§ 5.º O RGF será divulgado amplamente, inclusive por meio eletrônico, até o último
dia útil do mês de março de cada ano.

§ 6.º Entende-se como resultado das disponibilidades financeiras do FDA o somatório
do resultado financeiro em 31 de dezembro do ano anterior e das receitas financeiras do
exercício, deduzidas as despesas operacionais do mesmo exercício.

§ 7.º A inobservância do disposto neste artigo configura infringência ao disposto no
inciso XV do caput do art. 117 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, devendo os
gestores responder por seus atos em processo administrativo disciplinar, assegurado
ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis no âmbito administrativo, civil,
penal e de eventual ajuizamento de ação de improbidade administrativa.

§ 8.º Para a aprovação de projetos que prevejam destinação de recursos à subvenção
econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de
taxa de juros, conforme disposto no art. 30, a SUDAM deverá observar a suficiência de
disponibilidade orçamentária e financeira de recursos destinados à referida subvenção.



CAPÍTULO IV

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Seção I

Das Garantias e Salvaguardas

Art. 12. Os financiamentos a serem concedidos com recursos do FDA terão as
garantias definidas pelo agente operador, conforme sua política de crédito.

Parágrafo único. O não cumprimento das salvaguardas contratuais, e a alienação ou
constituição de ônus sobre bens imóveis ou quaisquer outros bens ou direitos que façam
parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do agente operador, poderá
implicar antecipação do vencimento da dívida.

Seção II

Das Características das Operações de Crédito

Art. 13. O prazo máximo de vencimento das operações, incluído o período máximo de
carência, será proposto pelo Ministério da Integração Nacional e definido pelo
Conselho Monetário Nacional.

Art. 14. Os critérios e condições gerais nos financiamentos serão propostos pelo
Ministério da Integração Nacional e definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 15. O pagamento das parcelas das operações será realizado conforme o
cronograma estabelecido no projeto aprovado.

Seção III

Da Contratação das Operações de Crédito

Art. 16. Na contratação das operações com recursos do Fundo as empresas tomadoras
do crédito se obrigam a:

I - cumprir as normas estabelecidas deste Regulamento e de seus atos complementares;



II - a aplicar os recursos de forma vinculada aos objetivos do projeto e conforme as
cláusulas condicionantes da sua aprovação;

III - encaminhar à SUDAM, obedecida a legislação vigente, suas demonstrações
financeiras anuais, auditadas por auditores independentes, no que couber, registrados na
Comissão de Valores Mobiliários, e as atas de suas assembleias gerais e das reuniões
ordinárias e extraordinárias do seu conselho de administração, no prazo de trinta dias
após a ocorrência dos eventos;

IV - submeter previamente à aprovação do agente operador a alteração no controle
acionário da empresa e comprovar por meio da remessa dos arquivos mantidos no órgão
de registro de comércio competente;

V - realizar os investimentos em capital fixo de acordo com os termos, especificações
e quantitativos aprovados no parecer de análise do projeto, ressalvados os casos de
mudanças justificadas e previamente aprovadas pela SUDAM e pelo agente operador;

VI - abrir contas vinculadas específicas em seu nome, junto ao agente operador, para
os recursos do FDA e para os recursos próprios;

VII - manter na região do empreendimento e à disposição da SUDAM e do agente
operador todos os elementos sobre a sua administração e os necessários ao controle
físico, contábil e financeiro da execução do projeto; e

VIII - permitir aos demais órgãos de fiscalização e controle, entre eles a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União e o Tribunal de Contas da União, o livre acesso às suas dependências e
aos seus registros contábeis, obrigando-se a apresentar toda a documentação
comprobatória da aplicação dos recursos necessários à realização do empreendimento,
inclusive os extratos referentes às contas de que trata o art. 34, sob pena de ter
cancelada a participação do FDA no projeto.

CAPÍTULO V

DA PARTICIPAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS E OUTRAS FONTES

Art. 17. A participação de recursos próprios do beneficiário na execução do projeto
será, no mínimo, igual a vinte por cento dos investimentos totais previstos para o
projeto.

§ 1.º A participação de recursos próprios de que trata o caput será feita concomitante
ou anteriormente às liberações de recursos do FDA, e será depositada em conta
vinculada específica mantida no agente operador, quando em moeda corrente.

§ 2.º A movimentação dos recursos a que se refere o § 1.º deverá observar as mesmas
regras definidas neste Regulamento para movimentação de recursos do FDA.

CAPÍTULO VI



DA APROVAÇÃO DE PROJETOS

Seção I

Da Consulta Prévia

Art. 18. A apresentação de projetos a agentes operadores deverá ser precedida de
consulta à SUDAM, a ser formulada conforme o modelo e a instrução de preenchimento
definidos pela Superintendência, observadas as regras deste Regulamento e de seus atos
complementares.

§ 1.º O interessado poderá encaminhar consulta prévia à SUDAM pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento.

§ 2.º No ato de seu recebimento, a consulta prévia será protocolada pela SUDAM em
sistema informatizado de tramitação de documentos, que expedirá recibo.

§ 3.º A consulta prévia submetida à SUDAM terá decisão definitiva quanto ao seu
enquadramento nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo, no
prazo de trinta dias, contado de sua apresentação.

§ 4.º A consulta prévia e seus anexos serão apresentados à SUDAM com assinatura
dos técnicos responsáveis por sua elaboração e dos representantes legais do grupo
empresarial proponente, podendo ser aceita assinatura eletrônica nos termos da
legislação vigente.

§ 5.º A consulta prévia que apresente omissão ou insuficiência de dados essenciais à
sua apreciação será devolvida.

§ 6.º A consulta prévia devolvida nos termos do § 5.º poderá ser reapresentada com as
correções, hipótese em que o prazo do § 3.º começará a correr a partir do novo
protocolo.

§ 7.º Não será analisada consulta prévia de projeto que não atenda às exigências de
comprovação da regularidade cadastral de beneficiários perante instituição financeira
oficial federal e a SUDAM, e, sem prejuízo de outras estabelecidas pela SUDAM:

I - não se enquadrem nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho
Deliberativo, ou que não estejam em conformidade com o Plano Regional de
Desenvolvimento da Amazônia;

II - sejam controlados ou dirigidos por pessoa física ou jurídica, ou grupo econômico
que:

a) não demonstre possuir capacidade empreendedora e financeira compatível com a
realização do empreendimento, a critério da SUDAM;

b) tenha transferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de
empresa titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação
que seja beneficiado com recursos do FDA, do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
- FDNE ou dos Fundos de Investimentos Regionais;



c) seja responsável por projeto declarado caduco, cancelado, paralisado ou tenha
cometido irregularidades na aplicação de recursos dos Fundos descritos na alínea b;

d) seja considerado inidôneo pela SUDAM;
e) não tenha comprovado perante a SUDAM capacidade econômica e financeira em

aportar, nos prazos estabelecidos pelo cronograma de investimentos, os recursos
próprios e de terceiros necessários à conclusão dos projetos;

f) esteja em débito em relação a tributos federais ou com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

g) esteja inscrito na Dívida Ativa da União ou no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal - CADIN;

h) não esteja cumprindo a obrigação prevista no art. 4.º do Decreto n. 93.607, de 21 de
novembro de 1986, ou esteja em situação irregular perante outros sistemas de
financiamento regional; ou

i) esteja inadimplente, ainda que em caráter não financeiro, com o Fundo de
Investimentos da Amazônia - FINAM, o Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, o
Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES, a SUDAM,
a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE ou com os agentes
operadores dos Fundos de Desenvolvimento do Nordeste ou da Amazônia;

III - sejam controlados ou dirigidos por agente público em atividade;
IV - sejam controlados ou dirigidos por servidores ativos oriundos dos quadros:
a) da SUDENE ou da SUDAM;
b) das extintas Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE ou Agência de

Desenvolvimento da Amazônia - ADA; ou
c) dos agentes operadores do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia ou dos Fundos de Investimentos Regionais;
V - tenham localização em áreas de parques nacionais, de reservas florestais,

biológicas, indígenas, ou em outras de destinação específica definidas em lei;
VI - tenham localização em áreas sobre as quais incidam ônus reais de garantia,

regularmente inscritos e registrados no registro imobiliário, exceto quando se referir a
áreas vinculadas por garantia ao próprio agente operador no mesmo projeto;

VII - não estejam em consonância com as normas de vigilância sanitária;
VIII - sejam agropecuários e não estejam em áreas de vocação agropastoril,

comprovadas por zoneamento ecológico-econômico, executado ou em execução; e
IX - não apresentem informações suficientes para conclusão da análise ou contenham

informações incorretas, tendenciosas ou falsas.
§ 8.º A SUDAM poderá dispensar a apresentação de documentos comprobatórios das

informações contidas na consulta prévia, vedada a dispensa na apresentação do projeto.
§ 9.º A consulta prévia será avaliada pela unidade técnica competente da SUDAM,

que, após emitir parecer conclusivo, deverá encaminhá-la à deliberação da Diretoria
Colegiada da Superintendência, a quem caberá a decisão final, no prazo definido no §
3.º.

§ 10. A SUDAM emitirá termo de enquadramento da consulta prévia ao interessado,



que negociará o projeto com o agente operador de sua preferência, que autorizará a
elaboração do projeto e comunicará à Superintendência.
§ 11. O termo de enquadramento da consulta prévia, emitido pela Diretoria Colegiada

da SUDAM deverá ser encaminhado ao interessado no prazo de cinco dias úteis,
contado da data da decisão, e terá validade de noventa dias, contada da data do
recebimento da comunicação.
§ 12. Aprovada a consulta prévia, a empresa ou grupo empresarial deverá buscar

autorização para elaboração do projeto definitivo junto ao agente operador, que terá
prazo de trinta dias, para autorizá-la, contado do recebimento da solicitação, e
informará da autorização à SUDAM.
§ 13. A autorização para elaboração de projeto terá validade de sessenta dias, e

poderá ser prorrogada pelo agente operador por igual período, uma vez.
§ 14. A apresentação do projeto definitivo deverá ser informada pelo agente operador

à SUDAM.
§ 15. A SUDAM deverá disponibilizar em meio eletrônico, para consulta pública,

informações sobre a tramitação dos processos de consultas prévias e projetos, inclusive
os textos integrais de suas decisões.

Seção II

Composição de Informações do Projeto

Art. 19. Os agentes operadores expedirão normas para apresentação de projetos pelos
interessados.
§ 1.º As normas previstas no caput deverão exigir que os projetos estejam

acompanhados, entre outros, dos seguintes elementos:
I - correspondência encaminhando o projeto e caracterizando o pleito, firmada por

dirigente da empresa ou procurador com poderes específicos, contendo indicação da
pessoa que acompanhará o processo;
II - identificação dos profissionais e, se for o caso, do escritório que elaborou o

projeto, indicando os nomes e qualificação dos técnicos que tiveram participação na sua
elaboração e o número de registro no conselho regional;
III - declaração dos responsáveis pela elaboração do projeto de que assumem inteira

responsabilidade pelos dados e informações nele contidos;
IV - declaração da empresa beneficiária e de seus controladores de que não possuem

participação em agentes enquadrados nos incisos II, III e IV do § 7.º do art. 18;
V - informações sobre a estrutura societária da empresa titular do projeto, entre as

quais o atestado de regularidade cadastral a ser emitido pela SUDAM e pelo agente
operador em relação à empresa interessada, seus sócios ou acionistas controladores;
VI - apresentação de demonstrações financeiras, limitadas a até os cinco últimos

exercícios, com análise comparativa do período, para todas as pessoas jurídicas ou



grupo de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham mais de cinquenta
por cento do capital votante da empresa titular do projeto;

VII - demonstração financeira ou balancete que fundamentou o projeto, assinado pelo
contador e diretor ou gerente, conforme o caso, quando o projeto apresentar
investimentos em capital fixo, identificando com precisão os registros contábeis desses
investimentos; e

VIII - certidões de regularidade fiscal e de regularidade com a seguridade social.
§ 2.º É vedado à SUDAM e ao agente operador cadastrar ou indicar profissionais ou

escritórios especializados em serviços de consultoria, ou em elaboração e
acompanhamento de projetos.

Seção III

Da Apresentação do Projeto

Art. 20. As pessoas jurídicas interessadas na implantação, ampliação, diversificação
ou modernização de empreendimentos na área de atuação da SUDAM e que obtiveram
enquadramento da consulta prévia deverão apresentar ao agente operador, em duas vias,
mediante recibo, projeto definitivo de investimento para análise de viabilidade
econômico-financeira.

§ 1.º As empresas deverão encaminhar os projetos ao agente operador de sua escolha,
pelos meios definidos por cada agente operador.

§ 2.º No ato do seu recebimento, o projeto será protocolado pelo agente operador.
§ 3.º Para o protocolo de recebimento do projeto, o agente operador deverá

preliminarmente verificar se estão presentes as peças exigidas neste Regulamento.
§ 4.º A análise de que trata este artigo deverá ser realizada no prazo de noventa dias,

contado da data do protocolo de recebimento, que poderá ser prorrogado uma vez, pelo
prazo de trinta dias.

§ 5.º O prazo a que se refere o § 4.º será acrescido do prazo concedido ao interessado
para apresentar informações adicionais ou para corrigir o projeto, que não deverá
exceder, no total, a trinta dias.

§ 6.º Findos os prazos estabelecidos para a análise de que trata este artigo sem atender
às exigências previstas neste Decreto e nas normas complementares, o projeto será
arquivado.

§ 7.º As decisões do agente operador que implicarem o indeferimento do projeto
deverão ser comunicadas ao interessado e à SUDAM, no prazo de cinco dias úteis,
contado da data da deliberação de sua Diretoria.

§ 8.º Das decisões de que trata o § 7.º não caberá recurso, devendo o projeto ser
arquivado no agente operador.



Seção IV

Da Análise da Viabilidade e do Risco do Projeto

Art. 21. Se aprovado projeto e seu risco, o agente operador consultará a SUDAM, que
decidirá quanto à participação do FDA no projeto.

§ 1.º O termo de aprovação do projeto pelo agente operador será fundamentado com as
informações requeridas pela SUDAM.

§ 2.º A decisão de participação do FDA referida no caput ocorrerá por meio de
Resolução da Diretoria Colegiada da SUDAM, a ser publicada no Diário Oficial da
União.

§ 3.º Caracterizada a inviabilidade econômico-financeira do projeto ou de seu risco ou
dos tomadores de recursos, o agente operador, no prazo de cinco dias úteis, arquivará o
projeto e comunicará ao interessado e à SUDAM a sua decisão, contra a qual não
caberá recurso.

§ 4.º Os projetos cujos interessados deixarem de atender às solicitações de
informações adicionais, no prazo fixado na notificação, terão parecer desfavorável e
serão arquivados.

§ 5.º As correções dos projetos deverão ser feitas pelos próprios interessados após
serem notificados para esse fim.

§ 6.º Os pareceres de análise de projeto deverão ser mantidos em arquivo juntamente
com as memórias de cálculo e as informações sobre as fontes utilizadas para consulta.

Seção V

Da Aprovação do Projeto

Art. 22. Os projetos aprovados pelo agente operador serão submetidos à manifestação
da Diretoria Colegiada da SUDAM, que decidirá quais serão apoiados pelo FDA,
observadas as limitações de recursos orçamentários e financeiros do Fundo, devendo
anexar à resolução de aprovação da participação o ADF.

§ 1.º No caso do cronograma de desembolsos do projeto aprovado pelo agente
operador ser incompatível com as disponibilidades do FDA, a SUDAM poderá ajustar
as datas e os valores das liberações, desde que haja expressa concordância do
interessado e do agente operador.

§ 2.º A Diretoria Colegiada da SUDAM, no prazo de trinta dias, contado do
recebimento do termo de aprovação do projeto pelo agente operador, decidirá sobre a
participação do FDA.

§ 3.º No prazo de cinco dias úteis após a reunião que decidiu sobre a participação do



FDA, a Diretoria Colegiada editará resolução, a ser publicada no Diário Oficial da
União, fundamentando as razões da decisão e, no caso de decisão de participação do
Fundo, definirá as condicionantes e autorizará o agente operador a celebrar contrato
com a empresa titular do projeto e seus acionistas controladores, nos termos deste
Regulamento e das demais normas vigentes.

§ 4.º A existência de parecer de aprovação do projeto não confere direito adquirido à
participação do Fundo, que ficará exclusivamente a critério da SUDAM, observadas as
regras gerais deste Regulamento e de seus atos complementares.

Seção VI

Da Contratação da Operação

Art. 23. Os interessados com projetos aprovados terão prazo de sessenta dias, contado
da data da publicação da resolução da SUDAM, para apresentar ao agente operador as
informações e os documentos necessários à celebração do contrato.

§ 1.º O prazo fixado no caput poderá ser prorrogado por igual período, obedecido o
prazo de validade previsto na análise, a pedido do interessado e a critério do agente
operador, para viabilizar a solução de pendências administrativas e disponibilização de
recursos.

§ 2.º Findos os prazos de que trata este artigo sem o atendimento às exigências
previstas neste Decreto e nas normas complementares, o projeto deverá ser arquivado,
ressalvado o disposto no § 5.º.

§ 3.º Sem prejuízo de outras exigências definidas pela SUDAM e pelo agente
operador, deverão ser apresentados os documentos necessários à assinatura do contrato,
relativos à postulante do investimento e à empresa prestadora de garantia.

§ 4.º A assinatura do contrato a que se refere o § 3.º deverá ser formalizada no prazo
de dez dias corridos, contado da apresentação da documentação necessária.

§ 5.º A SUDAM poderá, ouvido o agente operador, resolver acerca da concessão de
novos prazos, de que tratam este artigo, quando o atraso não puder ser imputado à
empresa titular do projeto.

Seção VII

Das Cláusulas Contratuais Obrigatórias

Art. 24. Nos instrumentos de crédito das operações com recursos do FDA, o agente
operador deverá incluir cláusulas que obriguem as empresas titulares de projetos a:

I - cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento e em seus atos complementares,



aceitando-as como parte integrante dos instrumentos;
II - efetivar seguro dos bens dados em garantia passíveis de cobertura de risco de

sinistro, com cláusula indicando como beneficiário o agente operador;
III - manter na região do empreendimento e à disposição da SUDAM e do agente

operador todos os elementos sobre a sua administração e os necessários ao controle
físico, contábil e financeiro da execução do projeto;
IV - permitir aos demais órgãos de fiscalização e controle, entre eles a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, a Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União e o Tribunal de Contas da União, o livre acesso às suas dependências e
aos seus registros contábeis, obrigando-se a apresentar toda a documentação
comprobatória da aplicação dos recursos necessários à realização do empreendimento,
sob pena de ter cancelada a participação do FDA no projeto;
V - promover abertura de contas vinculadas específicas no agente operador, para os

recursos do FDA e outra para os recursos próprios, necessários à execução do
empreendimento, e fazer sua movimentação nos termos estabelecidos no art. 34;
VI - utilizar os recursos necessários à execução do empreendimento exclusivamente na

aquisição das inversões fixas destinadas à sua implantação, nos termos aprovados para
o projeto, vedada a manutenção dos recursos do FDA em aplicações financeiras, em
detrimento do regular andamento do cronograma físico-financeiro aprovado;
VII - obrigar o tomador a fixar placas indicando a fonte de financiamento em modelo a

ser disponibilizado pela SUDAM e pelo agente operador;
VIII - não alterar o projeto aprovado sem prévia e expressa autorização da SUDAM e

do agente operador; e
IX - concordar em submeter-se às sanções previstas neste Regulamento e em seus atos

complementares, nos casos de infringência das normas de implantação do projeto,
assegurados o direito de ampla defesa e o contraditório.

Seção VIII

Das Garantias aos Recursos do FDA

Art. 25. As liberações de recursos do FDA deverão ser efetivadas exclusivamente
quando as garantias apresentadas pela empresa titular do projeto e seus acionistas
controladores ou terceiros forem constituídas, com exceção de garantias evolutivas, cuja
liberação depende da comprovação da conclusão do projeto.
Parágrafo único. O agente operador comunicará a SUDAM as liberações realizadas

às empresas titulares dos projetos.

Seção IX



Do Seguro das Garantias

Art. 26. Os bens dados em garantia de recursos recebidos do FDA terão contratação
de seguro, no valor de reposição dos bens segurados, de acordo com avaliação efetuada
pelo agente operador, devendo cobrir os tipos de riscos ou sinistros a que estão
comumente sujeitos os bens a serem segurados.

CAPÍTULO VII

DA LIBERAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Liberação

Art. 27. Sem prejuízo de outras exigências definidas neste Regulamento e em seus atos
complementares, ou fixadas pela SUDAM ou pelo agente operador, a empresa titular de
projeto de investimento que tiver parcelas de recursos a receber do FDA, deverá
apresentar pedido de liberação financeira, a ser protocolado no agente operador,
acompanhado de relatório de desempenho do empreendimento.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do empreendimento a que se refere o
caput deverá conter, na forma estabelecida pelo agente operador:

I - declaração do beneficiário de que o empreendimento está sendo implantado de
acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado e de que possui os recursos
próprios para efetuar a contrapartida do investimento do FDA, justificando as eventuais
divergências e as medidas que estão sendo adotadas para regularizar a situação;

II - quadro consolidado da execução física e financeira do empreendimento;
III - quadro de usos e fontes do projeto;
IV - comprovação da existência de recursos próprios dos sócios controladores e

demais acionistas para aportar o valor da contrapartida da liberação de recursos do
FDA; e

V - outras informações a critério do agente operador.

Seção II

Do Início da Implantação para Efeitos de Liberação



Art. 28. As liberações de recursos do FDA ficarão condicionadas à comprovação de
disponibilidade dos recursos próprios, na forma contratualmente exigida para o
desembolso de cada parcela, e da regularidade fiscal da empresa titular do
empreendimento e de seus controladores, mediante a apresentação de suas respectivas
certidões negativas de tributos federais, e demais tributos de competência do Estado e
do Município em que for implantado o empreendimento.

Seção III

Do Planejamento Anual de Liberações

Art. 29. A SUDAM deverá elaborar, anualmente, o Mapa de Previsão de Desembolso
Financeiro - MDF, referente ao exercício seguinte, conforme modelo do Apêndice IV.

§ 1.º O MDF deverá contemplar a previsão dos projetos que receberão recursos
liberados do FDA, de acordo com os cronogramas físico-financeiros aprovados, desde
que estejam em situação de regularidade perante o agente operador e haja recursos
disponíveis na data da liberação.

§ 2.º O MDF deverá ser divulgado amplamente, inclusive por meio eletrônico, até o
último dia útil do mês de outubro de cada ano.

Art. 30. Será editada Portaria Interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e
da Integração Nacional para compatibilizar valores de subvenção econômica e
financiamentos a serem aplicados a cada exercício.

Parágrafo único. O ADF deverá estar de acordo com o disposto na Portaria referida
no caput.

Seção IV

Da Proposta de Liberação

Art. 31. A liberação de recursos pelo agente operador para projetos de investimento
ficará condicionada à aprovação do relatório de desempenho do empreendimento
referido no art. 27 pelo agente operador, que encaminhará proposta de liberação à
SUDAM.

§ 1.º A critério do agente operador, a liberação de cada parcela do crédito será
precedida de visita de acompanhamento e verificação de notas fiscais e demais
documentos comprobatórios da execução física e financeira do empreendimento.

§ 2.º As liberações serão realizadas conforme cronograma físico-financeiro aprovado,



admitindo-se, a critério do agente operador:
I - adiantamento do desembolso de cada parcela prevista no cronograma físico-

financeiro do empreendimento para o período seguinte ao da solicitação; e
II - fracionamento da utilização de cada parcela de crédito.
§ 3.º A qualquer momento, a critério do agente operador, a utilização do crédito poderá

ser suspensa, desde que:
I - deixe de ser cumprida qualquer cláusula contratual;
II - seja aplicada irregular, inadequada ou indevidamente qualquer importância

recebida por conta do crédito;
III - as obras, equipamentos ou materiais não correspondam às especificações técnicas

do projeto;
IV - deixe de ser cumprido o cronograma de execução do projeto;
V - não sejam aportados recursos próprios e de terceiros previstos para a execução do

projeto, de modo a garantir sua adequada execução;
VI - deixe de ser comprovada a devida aplicação de qualquer parcela, podendo ser

exigida pelo agente operador sua devolução imediata; e
VII - deixe de ser cumprida qualquer exigência deste Regulamento, sem prejuízo de

outras exigências instituídas por instrumento contratual.
§ 4.º Para efeito da análise físico-financeira do projeto em implantação, sem prejuízo

de outras proibições, é vedado ao agente operador aprovar as seguintes despesas:
I - com aquisição de máquinas, veículos utilitários e equipamentos usados que não

estejam previstas no projeto aprovado ou que não estejam em conformidade com a
razoabilidade dos valores atestada pelo responsável pela emissão do parecer de análise
do projeto;
II - com aquisição de máquinas, veículos utilitários e equipamentos cujos catálogos

não permitam a perfeita identificação das inversões, inclusive da marca, modelo ou dos
números de série ou de sua compatibilidade com os investimentos em capital fixo
aprovados e os respectivos comprovantes de despesas;
III - pré-existentes à data da aprovação do projeto, excetuadas aquelas realizadas com

investimentos em capital fixo vinculados ao projeto, comprovadamente realizados nos
seis meses imediatamente anteriores à apresentação da consulta prévia aprovada, e
aquelas realizadas no período entre a data da protocolização da consulta prévia e a data
da contratação com o agente operador, e que tiveram a razoabilidade dos valores
atestada pelo responsável pela emissão do parecer de análise do empreendimento;
IV - investimentos em capital fixo em que os custos estejam acima do mercado, cuja

glosa deve recair sobre o valor excedente;
V - com adiantamentos a qualquer título, exceto quando, concomitantemente, forem

atendidas às seguintes condições:
a) concordância expressa do agente operador;
b) previsão contratual de cobertura suficiente de garantia dos bens e serviços

adquiridos pela empresa titular de projeto; e
c) pagamento direto pelo agente operador na conta do fornecedor;



VI - com aquisição de imóveis a qualquer título;
VII - executadas com recursos da conta-corrente vinculada do projeto ao FDA ou por

meio de saques da conta que não tenham observado as regras gerais de movimentação
de recursos definidas neste Regulamento e em seus atos complementares;
VIII - realizadas com a contratação de bens e serviços de pessoas físicas acionistas

majoritários ou minoritários da empresa titular do empreendimento, incluindo pessoas
físicas sócias, gerentes ou empregadas dessas empresas;
IX - que excederem a quantidade de bens e serviços aprovados para o projeto;
X - não previstas no projeto aprovado, acima do limite permitido neste Regulamento;
XI - realizadas com a contratação de empresas objetivando exclusivamente a

subcontratação da totalidade do objeto contratado;
XII - do projeto cuja execução regular não tenha sido comprovada;
XIII - com obras e serviços de construção civil que não tenham projeto executivo à

disposição da fiscalização do agente operador, impedindo a identificação da qualidade,
da quantidade e do custo dos serviços executados; e
XIV - com bens e serviços de qualidade inferior àquela aprovada para o projeto.
§ 5.º Comprovada a constatação de irregularidade, por empresa independente de

auditoria externa, pela Auditoria-Geral da SUDAM, pela fiscalização do agente
operador, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União ou pelo Tribunal de Contas da União,
em relatório circunstanciado, que deverá conter a descrição dos fatos e a prova
documental das irregularidades apontadas, a partir da notificação ao agente operador,
ficará suspensa automaticamente a liberação de recursos do FDA, enquanto não
acolhida pelo órgão de controle a justificativa apresentada pela empresa titular do
projeto, ou sanada a irregularidade.
§ 6.º O agente operador fixará os prazos para a apresentação de justificativa pela

empresa e para o saneamento das irregularidades que, não sendo saneadas, poderão
gerar a abertura de processo de cancelamento da participação do FDA no projeto.

Seção V

Da Efetivação das Liberações

Art. 32. O agente operador será o responsável pela efetivação das liberações de
recursos e, previamente à liberação, deverá exigir as garantias definidas no parecer de
análise do risco do projeto e dos tomadores de recursos, nos termos deste Regulamento
e de seus atos complementares.
Parágrafo único. Os recursos transferidos pela SUDAM deverão ser liberados pelo

agente operador à conta vinculada da pessoa jurídica titular do projeto no prazo de
cinco dias úteis, contado do recebimento.



Art. 33. Sem prejuízo de outras exigências definidas no parecer de análise do projeto,
constituem providências obrigatórias da empresa titular do projeto e de seus sócios ou
acionistas controladores, como condição prévia para efetivação das liberações:
I - registrar e arquivar o instrumento e garantia adjeta e qualquer ato necessário à

validade e eficácia do negócio jurídico;
II - efetivar seguro dos bens dados em garantia passíveis de cobertura de risco de

sinistro, com cláusula indicando como beneficiário o agente operador;
III - registrar os instrumentos de crédito em cartório;
IV - estar a empresa titular de projeto e seus sócios ou acionistas controladores em dia

com todas as obrigações legais e contratuais perante a SUDAM e o agente operador; e
V - apresentar as informações e os documentos referidos nos incisos I a IV do caput,

no prazo de trinta dias, contado da data de aprovação da liberação pela SUDAM, que
poderá ser prorrogado uma vez, no máximo por igual período, a pedido do interessado e
a critério do agente operador.
Parágrafo único. Caso as informações e documentos não sejam apresentados no prazo

a que se refere o inciso V do caput, haverá o cancelamento da liberação aprovada,
mediante comunicação do agente operador à SUDAM e ao interessado, nos cinco dias
úteis após finalizado o prazo fixado para regularização das pendências.

CAPÍTULO VIII

DA EXECUÇÃO DO PROJETO

Seção I

Execução Financeira dos Projetos

Art. 34. Todos os recursos liberados pelo agente operador para projetos deverão
transitar pela conta vinculada da pessoa jurídica titular do projeto, aberta no agente
operador, com exceção dos pagamentos ou adiantamentos a fornecedores de bens e
serviços, que poderão, a critério do agente operador, ser feitos diretamente na conta do
fornecedor.
§ 1.º A conta vinculada a que se refere o caput servirá exclusivamente para

movimentação dos recursos financeiros oriundos do FDA.
§ 2.º A movimentação de recursos na conta vinculada deverá ser efetuada

exclusivamente pelo agente operador, por solicitação da pessoa jurídica titular do
projeto, com a identificação do beneficiário.
§ 3.º É vedado ao agente operador permitir a movimentação de recursos da conta

vinculada em desacordo com as regras deste artigo.



§ 4.º A ocorrência de movimentação de recursos em desacordo com as normas deste
Regulamento sujeitará os responsáveis à devolução integral, dos valores indevidamente
movimentados, atualizados nos termos do art. 42, e à possibilidade de vencimento
antecipado da operação, a critério da SUDAM e do agente operador.

§ 5.º O agente operador fornecerá, caso solicitado pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, pela Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União,
pelo Tribunal de Contas da União ou pela SUDAM, extratos bancários das contas
vinculadas que movimentam os recursos do projeto e relatórios com informações
detalhadas sobre os pagamentos realizados com indicação de valor, data de débito e
nome do beneficiário de cada pagamento.

§ 6.º Para cumprimento do disposto no § 5.º, deverá ser incluída cláusula contratual em
que a empresa titular do projeto e os acionistas controladores autorizem o agente
operador, em caráter irrevogável, a fornecer as referidas informações.

§ 7.º A movimentação dos recursos próprios, após a contratação da operação, será
realizada em conta vinculada do projeto e deverá observar as mesmas regras aplicadas
à movimentação dos recursos do FDA, nos termos deste artigo.

Seção II

Execução Contábil dos Projetos

Art. 35. Os beneficiários de recursos do FDA deverão manter os registros contábeis
nos termos da legislação em vigor, observadas as normas específicas estabelecidas pela
SUDAM e pelo agente operador.

§ 1.º Deverão ser abertas na contabilidade das empresas titulares de projetos contas
para registrar o investimento relativo ao projeto, observando que:

I - no ativo deverá existir conta especial, desdobrada em tantas subcontas quantos
forem os itens principais do projeto;

II - no passivo, contas a pagar desdobradas igualmente pelos itens principais do
projeto e destinadas a consignar os saldos não pagos, relativos aos investimentos
efetuados, registrados na conta do ativo; e

III - sempre que um item qualquer do investimento for movimentado, a mecânica do
registro será:

a) caso integralmente pago, seu valor total será registrado na subconta específica;
b) caso não esteja pago, deverá seu valor ser registrado na subconta específica e a

contrapartida ser lançada em contas a pagar, subconta específica; no caso de pagamento
parcial, somente a parte não paga movimentará as contas a pagar; e

c) as contas a pagar serão debitadas no instante em que se efetivem os pagamentos dos
valores lançados.

§ 2.º Os documentos comprobatórios dos lançamentos efetuados serão separados e
ordenados de forma a facilitar sua verificação, devendo ser agrupados em pastas



correspondentes às contas abertas na contabilidade do beneficiário.
§ 3.º A comprovação da veracidade dos lançamentos será feita pela verificação de

notas fiscais, faturas, folhas de pagamento, contratos e demais documentos
comprobatórios, observado o procedimento de lançamento estabelecido no § 1.º.

Seção III

Da Execução Física do Projeto

Art. 36. A empresa titular do projeto deverá implantar o empreendimento em
conformidade com as especificações com que foi aprovado, sendo obrigatória a prévia
autorização do agente operador, para efetivação das seguintes modificações, sem
prejuízo de outras exigências previstas neste Regulamento:

I - alteração do cronograma físico-financeiro do projeto;
II - reestruturação dos investimentos em capital fixo, inclusive com variação do

tamanho do empreendimento; substituição ou eliminação de linhas de produção;
III - recomposição do quadro de fontes, observados os limites de participação do FDA

no investimento, definidos neste Regulamento;
IV - troca de controle societário, entendido como mais de cinquenta por cento do

capital votante da empresa titular do projeto;
V - alteração do local do empreendimento; e
VI - incorporação, fusão, cisão ou transferência de acervo da empresa titular do

projeto aprovado.
§ 1.º Observado o disposto no caput, o agente operador, mediante anuência de agência

reguladora, caso exista, poderá autorizar o ingresso de novo acionista, desde que:
I - a nova participação societária, devidamente comprovada, seja representada por

subscrição e integralização de capital novo e não por transferência de ações existentes;
e

II - a nova participação societária venha a garantir os recursos anteriormente
previstos, em substituição às participações da pessoa jurídica ou grupo de empresas
coligadas que:

a) tenha sofrido processo de concordata, falência ou liquidação; e
b) deixe de apresentar capacidade compatível com os compromissos assumidos por

ocasião da aprovação do projeto.
§ 2.º Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de

participação acionária, o direito à utilização do crédito poderá ser automaticamente
transferido à pessoa jurídica sucessora, a critério da SUDAM e desde que haja parecer
favorável do agente operador.

§ 3.º Compete à SUDAM decidir sobre as modificações de que trata este artigo,
mediante parecer favorável do agente operador.

§ 4.º O projeto deverá ter sua execução iniciada nos prazos e forma estabelecidos



neste Regulamento e em seus atos complementares.

CAPÍTULO IX

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS

Seção I

Das Obrigações do Beneficiário

Art. 37. A empresa titular de projeto obriga-se a:
I - comprovar a aplicação dos recursos próprios previstos no projeto;
II - remeter ao agente operador, no prazo de trinta dias após seu arquivamento:
a) as alterações de seu contrato ou estatuto social; e
b) as atas de suas assembleias gerais ordinárias e extraordinárias e das reuniões do

conselho de administração;
III - remeter ao agente operador, juntamente com os documentos referidos no inciso II

do caput:
a) relação autenticada dos acionistas presentes às assembleias e o número de ações

com que cada acionista compareceu;
b) lista de subscritores com o número de ações subscritas na hipótese de aumento de

capital por subscrição; e
c) relação de acionistas controladores, e de acionistas com participação individual

igual ou superior a cinco por cento de qualquer classe de ação, contendo nome, CPF ou
CNPJ e percentual de participação;
IV - contabilizar a aplicação dos recursos financeiros, distribuída em rubricas, contas

ou subcontas correspondentes aos itens do projeto, obedecendo à discriminação
estabelecida nas regras gerais deste Regulamento e de seus atos complementares;
V - facultar ampla fiscalização da aplicação dos recursos previstos para a execução do

projeto, franqueando à SUDAM, ao agente operador e aos agentes da Secretaria da
Receita Federal, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União e do Tribunal de Contas da União:
a) a sua contabilidade, com todos os documentos e registros; e
b) acesso a todas as dependências de seus estabelecimentos;
VI - manter o agente operador informado sobre quaisquer decisões internas que

possam afetar o rendimento ou cotação dos títulos de sua emissão, ou a rentabilidade e
produtividade da empresa;
VII - não conceder preferência a outros créditos, não fazer amortização de ações, não

emitir debêntures e nem assumir novas dívidas sem prévia autorização da SUDAM e do



agente operador, excetuando-se:
a) os empréstimos para atender aos negócios de gestão ordinária da empresa titular de

projeto, ou com a finalidade de mera reposição ou substituição de material; e
b) os descontos de efeitos comerciais de que a empresa titular de projeto, beneficiária

de recursos do FDA, seja titular, resultantes de venda ou prestação de serviços;
VIII - não contratar serviços de pessoas físicas ou jurídicas situadas no exterior, salvo

para funções ou atividades altamente técnicas e especializadas, inexistentes ou carentes
no País, nos termos da legislação vigente;
IX - mencionar, sempre com destaque, em qualquer divulgação que fizer sobre suas

atividades relacionadas ao projeto, a participação do Governo Federal com recursos do
FDA;
X - manter em dia o cumprimento de todas as obrigações de natureza tributária,

trabalhista, previdenciária e outras de caráter social, inclusive o recolhimento das
contribuições sociais devidas, exibindo ao agente operador os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, bem como apresentar, se assim exigida, prova
idônea do cumprimento de obrigação de qualquer outra natureza a que esteja submetida
por força de disposição legal ou regulamentar;
XI - manter o agente operador informado de sua situação técnica, econômica e

financeira e, quando exigido, fornecer relatórios, informações e demonstrativos, bem
como enviar trimestralmente ao agente operador as informações periodicamente
prestadas à Comissão de Valores Mobiliários, nos termos das normas vigentes, se a
empresa titular de projeto for companhia aberta;
XII - reembolsar ao agente operador as despesas efetuadas na regularização,

segurança, conservação ou realização de seus direitos creditórios ou no cumprimento de
suas obrigações de garantia;
XIII - colocar gratuitamente seu corpo técnico à disposição da SUDAM ou do agente

operador para responder a consultas sobre o projeto;
XIV - obedecer às normas e critérios do FDA na aquisição de equipamentos

integrantes dos investimentos em capital fixo do projeto, submetendo ao agente operador
relação especificada dos equipamentos, componentes e materiais, discriminando
fornecedores e subfornecedores, acompanhada do cronograma de desembolsos; e
XV - cumprir todas as obrigações contratuais assumidas perante o Agente Operador,

que serão mantidas até a data final prevista contratualmente para a liquidação normal do
débito, especialmente:
a) realizar o projeto objeto do investimento concedido; e
b) não criar obstáculos, quanto à execução do projeto, à fiscalização da SUDAM, do

agente operador ou dos agentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União e do Tribunal
de Contas da União.

Seção II



Da Contratação de Auditoria Independente

Art. 38. As empresas titulares de projetos deverão contratar empresa de auditoria
externa independente, devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários, para
execução de serviços de auditoria das demonstrações financeiras, observando as normas
expedidas pela referida autarquia.
§ 1.º A critério da SUDAM e do agente operador, nos contratos anuais de revisão de

contas por auditores independentes, a empresa titular de projeto deverá incluir a
exigência de comentário específico sobre a movimentação e os saldos das contas que
registrem o investimento relativo ao projeto.
§ 2.º A critério da SUDAM e do agente operador, os contratos de auditoria externa

firmados por empresa titular de projeto deverão conter cláusulas específicas sobre as
relações financeiras e comerciais dessa empresa com as demais empresas do grupo.
§ 3.º Os relatórios analíticos e pareceres sobre as demonstrações financeiras do

exercício social, elaborados por empresas de auditoria independente, deverão ser
encaminhados pelas empresas titulares de projetos diretamente à Auditoria-Geral da
SUDAM e ao agente operador.
§ 4.º A remessa dos relatórios de que trata o § 3.º deverá ser efetuada no prazo de

cento e cinquenta dias após o término do exercício social.
§ 5.º O agente operador analisará os relatórios de auditoria independente, podendo,

para esse efeito, solicitar da empresa titular de projeto os esclarecimentos ou subsídios
que julgar necessários.
§ 6.º A auditoria interna da SUDAM remeterá às suas unidades os relatórios recebidos,

para conhecimento e anexação aos respectivos processos, comunicando, quando for o
caso, as anormalidades constatadas, para adoção das providências cabíveis.
§ 7.º As empresas titulares de projetos que não atendam ao disposto neste artigo terão

automaticamente suspensas as liberações de recursos, enquanto não aceita a defesa
apresentada ou não sanada a irregularidade, sem prejuízo da sua submissão a processo
de cancelamento do financiamento, caso não seja sanada a omissão no prazo fixado pelo
agente operador.
§ 8.º Caracterizada a ocorrência de fraudes ou irregularidades de qualquer natureza

praticadas pelas empresas titulares de projetos e não tendo sido aceitas as justificativas
apresentadas, caberá ao agente operador adotar as providências para o cancelamento da
participação do FDA, mediante apuração dos fatos, identificação dos seus autores e
definição das respectivas responsabilidades, fundamentando-se em relatório conclusivo
e emitido pelo agente operador e em apurações complementares realizadas pela
auditoria interna da SUDAM.

CAPÍTULO X



DA CONCLUSÃO DO PROJETO

Art. 39. O agente operador, fundamentado em parecer favorável decorrente de
fiscalização para tal fim realizada, emitirá o certificado de conclusão do
empreendimento.

§ 1.º A fiscalização procedida para os fins previstos neste artigo terá por objetivo
constatar se o empreendimento alcançou cumulativamente as seguintes metas:

I - cem por cento dos investimentos totais previstos; e
II - estágio de produção ou operação que demonstre sua viabilidade econômico-

financeira, conforme definido no contrato, neste Regulamento e nos seus atos
complementares.

§ 2.º Emitido o certificado de conclusão do empreendimento, a empresa titular de
projeto, beneficiária de recursos do FDA, ficará obrigada a encaminhar à SUDAM
informações anuais, no prazo e forma fixados no Regulamento do Fundo, sob pena de
incorrer em multa por inadimplemento não financeiro, nos termos deste Regulamento.

CAPÍTULO XI

DA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES

Seção I

Das Normas Gerais

Art. 40. Além das demais hipóteses de extinção do contrato, o agente operador poderá
promover sua rescisão e exigir o pagamento antecipado da dívida, nos seguintes casos:

I - de inadimplemento de qualquer obrigação da empresa titular de projeto ou dos seus
acionistas controladores;

II - de inadimplemento de qualquer obrigação assumida perante o agente operador, por
parte de empresa titular de projeto ou de seus acionistas controladores;

III - quando o controle acionário da empresa titular de projeto sofrer modificação ou,
no caso de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, ocorrer variação superior
a dez por cento na distribuição de suas cotas de participação no capital social,
cumulativamente ou não, após a contratação da operação, sem prévia e expressa
autorização do agente operador;

IV - de ocorrência de procedimento judicial ou de qualquer evento que possa afetar as
garantias constituídas em favor do Agente Operador; ou

V - de descumprimento das regras gerais deste Regulamento e dos seus atos



complementares.

Seção II

Do Inadimplemento Financeiro

Art. 41. Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira, ou se o
valor oferecido em pagamento for insuficiente para a liquidação de, no mínimo, uma
prestação da dívida, será efetuado pelo agente operador controle em separado dos
valores das prestações inadimplidas, acrescidos dos encargos previstos nos arts. 42 e
43.

Parágrafo único. Os pagamentos efetuados pela empresa inadimplente serão
inicialmente admitidos como pagamento parcial da dívida, não configurando novação,
nem causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou a exigibilidade imediata da
obrigação.

Art. 42. Sobre o valor das obrigações inadimplidas continuarão incidindo os encargos
contratuais, para situação de inadimplemento definidos pelo banco operador, até o
efetivo pagamento.

Parágrafo único. Sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser aplicados
os juros contratuais.

Seção III

Da Inadimplência não Financeira

Art. 43. Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não financeira, que se
caracteriza pelo descumprimento de qualquer obrigação assumida pela empresa no
prazo contratualmente estipulado ou fixado em notificação judicial ou extrajudicial,
ficará ela sujeita a multa de um por cento ao ano, incidente a partir do primeiro dia de
atraso, sobre o saldo devedor de principal e encargos devidamente corrigido.

CAPÍTULO XII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO

Art. 44. A prestação de contas anual da administração do FDA deverá conter relatório



de gestão elaborado pela SUDAM, ouvido o Agente Operador.
Parágrafo único. A prestação de contas a que se refere o caput deverá ser aprovada

pela Diretoria Colegiada da SUDAM, para posterior remessa aos órgãos de controle,
observados os prazos previstos em legislação específica.

Art. 45. A documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos do FDA
deverá ser mantida em arquivo no prazo que for maior entre:

I - cinco anos após a quitação total dos débitos dos projetos para com o FDA; ou
II - cinco anos após o julgamento das contas do FDA pelo Tribunal de Contas da

União.

CAPÍTULO XIII

DA TRANSIÇÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS ATÉ O DIA 3 DE
ABRIL DE 2012

Art. 46. Os dispositivos contidos neste Decreto não se aplicam aos contratos
formalizados com o Banco da Amazônia S.A. e na forma da legislação anterior, até 3 de
abril de 2012, para os quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo
Decreto n. 4.254, de 31 de maio de 2002.

Art. 47. Ficam a SUDAM e os agentes operadores autorizados a celebrar aditivos
entre si para o aumento da remuneração do agente operador, para operações contratadas
no âmbito do FDA, até a data de publicação deste Decreto, caso este assuma cem por
cento do risco da operação.

§ 1.º No caso previsto no caput, a remuneração do agente operador será definida por
Resolução do Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da
Integração Nacional a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação deste Decreto.

§ 2.º Os aditivos referidos no caput contemplarão redução da parcela dos juros
destinados como receitas ao FDA, de forma que a taxa total de encargos paga pelo
tomador dos recursos mantenha-se inalterada.

Art. 48. Nos projetos contratados até 3 de abril de 2012 em que o agente operador
venha a assumir cem por cento do risco da operação, deverão ser celebrados aditivos
ou novos contratos entre tomador, agente operador e SUDAM para permitir que os
próximos desembolsos sejam feitos sob as condições de financiamento estabelecidas
neste Decreto.

Art. 49. Para os projetos contratados até 3 de abril de 2012, eventuais aditivos de



suplementação de valor sob a modalidade de debêntures poderão ser autorizados pela
SUDAM, mediante prévia anuência do Ministério da Fazenda.

APÊNDICE I

ATESTADO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA - ADF FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Projeto/CNPJ: (identificar o projeto e a empresa)

Valores em R$ 1,00

Ano corrente Ano + 1 Ano + 2 Ano + n

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do ano anterior

II - Receitas Financeiras

a) Dotações Orçamentárias

b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos

c) Resultados de Aplicações Financeiras

d) Outros Recursos Previstos em Lei

III - Despesas Operacionais

a) Remuneração do Banco Operador

b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento

c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, Desenvolvimento e Tecnologia

d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei

IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo: (I + II - III)

V - Comprometimento Financeiro do Fundo

a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados em anos anteriores

b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados no ano corrente

VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)

VII - Previsão Desembolsos com o Projeto CNPJ (identificar o projeto e a empresa)

VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)



IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Atesto que, de acordo com a planilha acima, o FDA possui recursos financeiros
suficientes para financiar o projeto em questão, durante todo o período do desembolso
previsto no projeto.

Local:

Data:

Assinaturas:

APÊNDICE II

PREVISÃO DAS RECEITAS, DAS DESPESAS, DAS DISPONIBILIDADES E
DOS COMPROMETIMENTOS FINANCEIROS - RDC
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Valores em R$ 1,00

Ano corrente Ano + 1 Ano + 2 Ano + n

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do ano anterior

II - Receitas Financeiras

a) Dotações Orçamentárias

b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos

c) Resultados de Aplicações Financeiras

d) Outros Recursos Previstos em Lei

III - Despesas Operacionais

a) Remuneração do Banco Operador

b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento

c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa,
Desenvolvimento e Tecnologia

d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei

IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo: Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (I + II - III)



V - Comprometimento Financeiro do Fundo

a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados com liberações em atraso

b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados com liberações em dia

VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)

VII - Previsão dos Desembolsos Financeiros com os Projetos em Aprovação

VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)

IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Local:

Data: 

Assinaturas:

APÊNDICE III

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO - RGF ANO 20 FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Valores em R$ 1,00

Previsto (A) Realizado (B) % (B/A)

I - Resultado
Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do ano
anterior

II - Receitas
Financeiras

a) Dotações Orçamentárias

b) Produto da
Alienação de
Valores Mobiliários
e Dividendos

c) Resultados de
Aplicações
Financeiras

d) Outros
Recursos
Previstos em Lei

III - Despesas Operacionais

a) Remuneração do Banco Operador



b) Remuneração da
Superintendência de
Desenvolvimento

c) Recursos para Custeio de Atividades em
Pesquisa,
Desenvolvimento e
Tecnologia

d) Outras
Despesas Operacionais Previstas em Lei

IV - Resultado das
Disponibilidades
Financeiras do Fundo:
Disponibilidade
Financeira para Novos
Projetos (I + II - III)

V - Comprometimento
Financeiro do Fundo

a) Desembolsos
Financeiros
com os Projetos
Aprovados com
liberações em atraso

b) Desembolsos
Financeiros
com os Projetos
Aprovados com
liberações em dia

VI - Disponibilidade
Financeira para Novos
Projetos (IV - V)

VII - Desembolsos
Financeiros
com os Projetos em
Aprovação

VIII - Disponibilidade
Financeira do Fundo
(IV - V - VII)

IX - Resultado Financeiro
do Fundo (VIII)

Justificativa dos desvios:

Local:

Data:

Assinaturas:

APÊNDICE IV

MAPA DE PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MDF ANO 20



FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Valores em R$ 1,00

Projeto CNPJ Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Total

Local:

Data:

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-11-2012 - Edição Extra.



DECRETO N. 7.861, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012 (*)

     Institui a Comissão Nacional das Autoridades nos Portos -
CONAPORTOS, dispõe sobre a atuação integrada dos órgãos e entidades
públicos nos portos organizados e instalações portuárias, e dá outras
providências.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n. 595, de
6 de dezembro de 2012, decreta:

Art. 1.º Fica instituída a Comissão Nacional das Autoridades nos Portos -
CONAPORTOS, sob coordenação da Secretaria de Portos da Presidência da República,
com a finalidade de integrar as atividades desempenhadas pelos órgãos e entidades
públicos nos portos e instalações portuárias.

Art. 2.º A CONAPORTOS será integrada por um representante e respectivo suplente,
dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Portos da Presidência da República;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministério da Justiça;
IV - Ministério da Defesa, representado pelo Comando da Marinha;
V - Ministério da Fazenda;
VI - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
VII - Ministério da Saúde;
VIII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
IX - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e
X - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.
§ 1.º Os Ministros de Estado e o Diretor-Geral da ANTAQ indicarão, no prazo de dez

dias contado da data de publicação deste Decreto, o representante titular e respectivo
suplente, que serão designados por ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Portos da Presidência da República.

§ 2.º As reuniões da CONAPORTOS ocorrerão periodicamente, no mínimo duas vezes
ao ano.

§ 3.º A Secretaria de Portos da Presidência da República deverá fornecer apoio
técnico e administrativo e os meios necessários ao funcionamento da Comissão, e reunir
e sistematizar informações relativas ao cumprimento das metas estabelecidas pela
CONAPORTOS.

Art. 3.º Compete à CONAPORTOS:



I - promover a integração das atividades dos órgãos e entidades públicos nos portos
organizados e nas instalações portuárias;

II - promover, em conjunto com seus membros e respeitadas as competências de cada
um deles, alterações, aperfeiçoamentos ou revisões de atos normativos, procedimentos e
rotinas de trabalho que otimizem o fluxo de embarcações, bens, produtos e pessoas, e a
ocupação dos espaços físicos nos portos organizados, para aumentar a qualidade, a
segurança e a celeridade dos processos operacionais;

III - estabelecer e monitorar parâmetros de desempenho para os órgãos e entidades
públicos nos portos organizados e instalações portuárias, propondo sua revisão quando
necessário;

IV - estabelecer mecanismos que assegurem a eficiência na liberação de bens e
produtos para operadores que atendam aos requisitos estabelecidos pelos órgãos e
entidades públicos nos portos organizados e instalações portuárias;

V - propor medidas adequadas para implementar os padrões e práticas internacionais
relativos à operação portuária e ao transporte marítimo, observados os acordos,
tratados e convenções internacionais de que o País seja signatário;

VI - propor e promover, no âmbito dos portos organizados e instalações portuárias,
medidas com o objetivo de:

a) aperfeiçoar o fluxo de informações e os processos operacionais;
b) possibilitar o compartilhamento dos bancos de dados e a integração dos sistemas

informatizados dos órgãos e entidades públicos;
c) capacitar os agentes dos órgãos e entidades públicos para a melhoria da eficiência

de suas atividades;
d) padronizar as ações dos órgãos e entidades públicos;
e) viabilizar os recursos materiais e financeiros para a atuação eficiente dos órgãos e

entidades públicos;
f) aperfeiçoar os critérios para as atividades de fiscalização, com base em análise de

risco; e
g) normatizar os procedimentos para atender a requisitos de segurança, qualidade e

celeridade;
VII - expedir normas sobre instituição, estrutura e funcionamento das comissões locais

das autoridades nos portos, e acompanhar, monitorar e orientar suas atividades; e
VIII - avaliar e deliberar sobre as propostas encaminhadas pelas comissões locais.

Art. 4.º Compete à coordenação da CONAPORTOS:
I - convocar, organizar as pautas e emitir os convites das reuniões ordinárias e

extraordinárias da CONAPORTOS;
II - convidar representantes de outros órgãos e entidades públicos ou privados, e

pessoas de notório conhecimento sobre os assuntos de competência da CONAPORTOS
para participar das reuniões;

III - monitorar a execução das propostas aprovadas pela CONAPORTOS; e
IV - propor a criação e coordenar os trabalhos de comitês técnicos para subsidiar e



auxiliar as deliberações da CONAPORTOS, no estabelecimento das metas de
desempenho dos órgãos e entidades públicas nos portos organizados e instalações
portuárias.

Art. 5.º As comissões locais serão integradas por um representante titular e um
representante suplente de cada um dos seguintes órgãos e entidades:

I - Companhias Docas;
II - Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça;
III - Autoridade Marítima, por intermédio de seu representante local;
IV - Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;
V - Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento;
VI - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; e
VII - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.
§ 1.º A coordenação das comissões locais será exercida por representante das

Companhias Docas, nos portos a elas outorgados.
§ 2.º Nos portos organizados não outorgados às Companhias Docas caberá à Secretaria

de Portos da Presidência da República designar o órgão ou entidade responsável pela
coordenação da comissão local.

§ 3.º Representante da Secretaria de Portos da Presidência da República poderá
participar das reuniões, sempre que entender necessário.

§ 4.º Nos portos fluviais e lacustres, excetuados os outorgados às Companhias Docas,
as Comissões Locais também serão integradas por representantes e respectivos
suplentes do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

§ 5.º Caberá à coordenação da comissão local prestar o apoio técnico e administrativo
necessário às atividades das comissões, responsabilizando-se também por:

I - reunir e sistematizar informações relativas ao cumprimento das metas estabelecidas
pela CONAPORTOS para o respectivo porto organizado; e

II - convidar para participar das reuniões, por deliberação da respectiva comissão
local, representantes de outros órgãos ou entidades públicos federais, estaduais e
municipais, ou entidades privadas que exerçam atividades nos portos.

§ 6.º As despesas com diárias e passagens serão custeadas pelos próprios órgãos ou
entidades convidados.

§ 7.º A coordenação receberá as demandas, pedidos e reclamações relacionadas à
atuação das autoridades nos portos organizados e instalações portuárias, encaminhando
os pleitos à comissão local, para deliberação e recomendação das medidas cabíveis.

Art. 6.º Ficam, desde já, instituídas Comissões Locais nos seguintes portos:
I - Porto do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro;
II - Porto de Vitória, no Estado do Espirito Santo; e
III - Porto de Santos, no Estado de São Paulo.
Parágrafo único. A CONAPORTOS determinará a criação de comissões locais em



outros portos organizados.

Art. 7.º São atribuições das comissões locais, observadas as diretrizes básicas
emanadas pela CONAPORTOS:

I - implementar a integração das ações e o compartilhamento de informações e
sistemas, procedimentos e rotinas de trabalho para otimizar o fluxo de embarcações,
cargas, tripulantes, passageiros e bagagens, e a ocupação dos espaços físicos nos portos
organizados, aumentando a qualidade, a segurança e a celeridade das atividades
cotidianas do porto;

II - propor à CONAPORTOS, com base nos registros das operações portuárias, metas
de desempenho relacionadas à melhoria e adequação do espaço físico, instalações,
prestação dos serviços e condições de atuação das autoridades nos portos organizados e
instalações portuárias;

III - coordenar a comunicação, quando necessária, das atividades dos agentes dos
órgãos e entidades públicos que a integram;

IV - propor à administração portuária a adequação de infraestrutura, instalações e
equipamentos aos requisitos de segurança, qualidade e celeridade recomendáveis às
atividades exercidas nos portos organizados;

V - implementar e acompanhar o cumprimento de metas definidas pela
CONAPORTOS, segundo parâmetros estabelecidos;

VI - propor à CONAPORTOS medidas a serem implementadas em períodos de alta
demanda;

VII - harmonizar as ações dos agentes dos órgãos e entidade públicos na aplicação das
normas e recomendações da Organização Marítima Internacional - OMI relativas à
facilitação do tráfego marítimo internacional;

VIII - apoiar a implantação de mecanismos que assegurem a eficiência na liberação de
produtos para operadores que atendam os requisitos estabelecidos pelos órgãos e
entidades públicos nos portos;

IX - incentivar a utilização de procedimentos informatizados de declaração,
fiscalização e liberação de embarcações, cargas, tripulantes e passageiros, pelas
empresas e agentes dos órgãos e entidades públicos nos portos organizados e
instalações portuárias;

X - propor à CONAPORTOS atos normativos, revisões em regulamentos
procedimentos e rotinas de trabalho que possam otimizar o fluxo de embarcações,
cargas, tripulantes e passageiros, e a ocupação dos espaços físicos nos portos
organizados, aumentando a qualidade, a segurança e a celeridade dos processos
operacionais; e

XI - apoiar as iniciativas em andamento para cumprimento do Regulamento Sanitário
Internacional nos portos organizados designados, de forma a executar os controles de
saúde pública contra a propagação internacional de doenças e evitar interferências
desnecessárias ao tráfego de pessoas e ao comércio internacional.



Art. 8.º A participação na CONAPORTOS e nas comissões locais será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9.º A CONAPORTOS e as comissões locais desenvolverão seus trabalhos por
período indeterminado.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 7-12-2012.



DECRETO N. 7.871, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
(*)

     Dispõe sobre as condições de delegação da exploração de aeródromos
civis públicos por meio de autorização.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 21, caput, inciso XII,
alínea c, da Constituição e no art. 36, caput, inciso IV, da Lei n. 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre as condições de delegação da exploração de
aeródromos civis públicos por meio de autorização.

Art. 2.º É passível de delegação por meio de autorização a exploração de aeródromos
civis públicos destinados exclusivamente ao processamento de operações de serviços
aéreos privados, de serviços aéreos especializados e de táxi-aéreo, conforme definições
constantes da Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 3.º Os interessados requererão a autorização para exploração de aeródromo civil
público à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.

§ 1.º Quando da apresentação do requerimento, o requerente deverá comprovar ser
titular da propriedade, de direito de superfície, enfiteuse, usufruto, direito real de uso,
ou de outro direito real compatível com o objeto da autorização e que lhe assegure a
faculdade de usar ou gozar dos imóveis que constituirão o sítio aeroportuário, incluídos
faixas de domínio, edificações e terrenos relacionados à exploração do aeródromo.

§ 2.º Recebido o requerimento, a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República consultará o Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Comando da
Aeronáutica sobre a viabilidade da autorização do respectivo aeródromo civil público.



§ 3.º O requerimento poderá ser indeferido por razão de interesse público relevante,
sempre mediante fundamentação.

§ 4.º A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República dará ampla
publicidade, inclusive por meio da Internet, a todos os requerimentos recebidos e aos
respectivos pareceres e autorizações.

Art. 4.º O requerimento da autorização para exploração de aeródromo será deferido
por meio de ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República.

§ 1.º Após publicação do ato de que trata o caput no Diário Oficial da União, a
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC formalizará a delegação por meio de termo
de autorização, nos termos do inciso XXIV do caput do art. 8.º da Lei n. 11.182, de 27
de setembro de 2005.

§ 2.º O termo de autorização será expedido pela ANAC após a extinção de eventuais
autorizações para exploração de serviços distintos dos previstos no art. 2.º que tenham
como origem ou destino o aeródromo a ser autorizado.

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO DE AERÓDROMOS CIVIS
PÚBLICOS POR MEIO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 5.º A homologação para a abertura ao tráfego, de que trata o art. 30, § 1.º, da Lei
n. 7.565, de 1986, deverá ser obtida pelo requerente da autorização junto à ANAC no
prazo de trinta e seis meses, contado da data de publicação do termo de autorização de
que trata o § 1.º do art. 4.º no Diário Oficial da União.

§ 1.º A ANAC poderá deferir a prorrogação do prazo especificado no caput, por no
máximo igual período, mediante solicitação específica e fundamentada do requerente da
autorização.

§ 2.º O não cumprimento do disposto no caput ensejará a perda de efeitos do ato de
que trata o caput do art. 4.º, e a extinção do termo de autorização, caso tenha sido
emitido, observado o disposto nos arts. 17, 18 e 19.

Art. 6.º A ANAC não emitirá autorização para explorar serviços distintos dos
previstos no art. 2.º que tenham como origem ou destino um aeródromo civil público
explorado por meio de autorização.

Art. 7.º O autorizatário deverá comunicar previamente à ANAC a alteração do seu
controle societário ou da titularidade do direito real que possua sobre os imóveis que
constituirão o sítio aeroportuário, incluídos faixas de domínio, edificações e terrenos



relacionados à exploração do aeródromo.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, serão consideradas como

transferência de controle societário de empresas autorizatárias as transformações
societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de consórcio.

Art. 8.º O autorizatário deverá observar a legislação e a regulamentação técnica e de
segurança aplicáveis aos aeródromos e às operações de tráfego aéreo da ANAC e do
Comando da Aeronáutica - COMAER, e as disposições constantes do termo de
autorização.

Parágrafo único. O descumprimento dessas normas ensejará aplicação de sanções
legais, regulamentares ou outras previstas no termo de autorização, sem prejuízo do
disposto nos arts. 17, 18 e 19.

Art. 9.º Os aeródromos civis públicos explorados por meio de autorização poderão
ser usados por quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade ou nacionalidade,
desde que assumam o ônus da utilização e observado o disposto no art. 2.º, exceto se
houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou serviços aéreos, por
motivo operacional ou de segurança, vedada a discriminação de usuários.

§ 1.º O disposto no caput não se aplica quando houver restrição de uso por
determinados tipos de aeronaves ou serviços aéreos decorrente de motivo operacional
ou de segurança, vedada a discriminação de usuários.

§ 2.º Para os fins deste Decreto, a restrição imposta pelo art. 2.º será considerada
restrição operacional.

Art. 10. A autorização não confere quaisquer garantias ao autorizatário, que a
executará por sua conta e risco.

§ 1.º O autorizatário não terá direito adquirido à permanência das condições vigentes
quando da autorização ou do início das atividades, e deverá observar novas condições
definidas em lei ou pela regulamentação, sem quaisquer garantias de equilíbrio-
econômico financeiro por parte do Poder Público.

§ 2.º A autorização não constitui quaisquer obrigações por parte do Poder Público de
disponibilidade de capacidade de tráfego aéreo e de investimentos na infraestrutura de
acesso ao aeródromo.

Art. 11. Em caso de restrição da capacidade de tráfego aéreo, os aeródromos
explorados diretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, por
empresas da administração indireta ou suas subsidiárias, ou por concessionárias terão
prioridade de tráfego sobre os aeródromos explorados por meio de autorização.

Art. 12. A autorização para exploração de aeródromo não substitui nem dispensa a
exigência de obtenção, pelo autorizatário, de alvarás, licenças e autorizações
necessárias à sua implantação, construção e operação, além daquelas exigidas pelas



autoridades aeronáutica e de aviação civil ou as relacionadas às áreas de restrição
especial previstas no art. 43 da Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986, bem como os
ônus e despesas decorrentes.

Art. 13. O autorizatário responderá diretamente por suas obrigações e por danos e
prejuízos que causar ou para os quais vier a concorrer, inexistindo, em nenhuma
hipótese, responsabilidade por parte da União.

Art. 14. Será aplicada aos serviços autorizados a estrutura de tarifas aeroportuárias,
conforme o disposto na legislação e regulamentação federal em vigor, e especialmente
na Lei n. 6.009, de 26 de dezembro de 1973.

Art. 15. A ANAC, no exercício da competência prevista no inciso XXV do caput do
art. 8.º, da Lei n. 11.182, de 2005, poderá prever que os valores das tarifas serão
livremente estabelecidos pelo autorizatário, observado o disposto nos arts. 1.º e 2.º da
Lei n. 7.920, de 12 de dezembro de 1989.

Art. 16. Serão reprimidos toda prática prejudicial à concorrência e o abuso de poder
econômico, nos termos da legislação própria, observadas as atribuições dos órgãos de
defesa da concorrência.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 17. A autorização para a exploração de aeródromo não terá sua vigência sujeita a
termo final, extinguindo-se somente por:

I - renúncia, ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, em que o autorizatário
manifesta seu desinteresse pela autorização;

II - revogação, por motivo de interesse público;
III - cassação, em caso de perda das condições indispensáveis à autorização;
IV - caducidade, em caso de descumprimento reiterado de compromissos assumidos ou

de descumprimento de obrigações legais ou regulamentares por parte do autorizatário;
ou

V - anulação da autorização, judicial ou administrativamente, em caso de
irregularidade insanável da autorização.

Art. 18. A extinção da autorização não ensejará pagamento de indenização ao
autorizatário ou assunção pela União de responsabilidade em relação aos encargos,
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados do autorizatário.



Art. 19. A extinção da autorização por revogação, cassação, caducidade ou anulação
dependerá de procedimento prévio, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1.º Em caso de arguição de cassação e caducidade, a ANAC deverá, previamente à
instauração do procedimento, comunicar o autorizatário sobre os inadimplementos ou
descumprimentos aventados, e poderá estabelecer prazo para saná-los.

§ 2.º Instaurado o procedimento e comprovados os descumprimentos ou
inadimplências, a caducidade ou cassação serão declaradas pela ANAC, observado o
disposto no art. 18.

Art. 20. A renúncia à autorização deverá ser comunicada à ANAC com antecedência
de, no mínimo, noventa dias, período em que o patrimônio do aeródromo permanecerá
afetado, nos termos dos arts. 36, § 5.º, e 38 da Lei n. 7.565, de 1986, e observado o
disposto no art. 21.

Parágrafo único. A renúncia não ensejará punição do autorizatário e não o eximirá do
cumprimento de suas obrigações com terceiros.

Art. 21. A extinção do termo de autorização expedido pela ANAC resultará na
revogação da homologação do aeródromo, de que trata o art. 30, caput, § 1.º, da Lei n.
7.565, de 1986.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de dezembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-1-2012 - Edição Extra.



DECRETO N. 7.874, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
(*)

     Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de obras audiovisuais
cinematográficas brasileiras.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória
n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, decreta:

Art. 1.º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas ou complexos
de exibição pública comercial ficam obrigadas a exibir, no ano de 2013, obras
cinematográficas brasileiras de longa metragem no âmbito de sua programação,
observado o número mínimo de dias e a diversidade dos títulos constantes do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange salas, geminadas ou
não, pertencentes à mesma empresa exibidora e que integrem espaços ou locais de
exibição pública comercial localizados em um mesmo complexo, conforme instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2.º Os requisitos e condições de validade para o cumprimento da obrigatoriedade
de que trata este Decreto, e sua forma de comprovação, serão disciplinados em
instrução normativa expedida pela Ancine.

Art. 3.º A Ancine regulará as atividades de fomento e proteção à indústria
cinematográfica nacional, e poderá dispor sobre o período de permanência dos títulos
brasileiros em exibição em cada complexo em função dos resultados obtidos, com a
finalidade de promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica nacional e
o aumento de produção, da distribuição e da exibição de obras brasileiras.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

Q tde de salas do complexo Cota por Complexo Número mínimo de títulos diferentes

1 28 3



2 70 4

3 126 5

4 196 6

5 280 7

6 378 8

7 441 9

8 448 10

9 468 11

10 490 12

11 506 13

12 516 14

13 533 14

14 546 14

15 570 14

16 592 14

17 612 14

18 630 14

19 637 14

20 644 14

Mais de 20 salas 644 +7 dias por sala adicional do complexo 14

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-12-2012.



DECRETO N. 7.897, DE 1.º DE FEVEREIRO DE 2013
(*)

    Regulamenta a constituição de gravames e ônus sobre ativos
financeiros e valores mobiliários em operações realizadas no âmbito do
mercado de valores mobiliários ou do sistema de pagamentos brasileiro,
de que trata o parágrafo único do art. 63-A da Lei n. 10.931, de 2 de
agosto de 2004.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 63-A,
parágrafo único, da Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004, decreta:

Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre as formas e condições de registro de gravames e
ônus sobre ativos financeiros e valores mobiliários em operações realizadas no âmbito
do mercado de valores mobiliários e do sistema de pagamentos brasileiro.

Art. 2.º A atividade de registro de gravames e ônus de que trata este Decreto será
realizada pelas entidades ou sistemas mantenedores de contas de ativos financeiros e de
valores mobiliários em que se constituam direitos reais sobre estes ativos financeiros e
valores mobiliários.

Art. 3.º O desempenho da atividade de registro de gravames e ônus de que trata este
Decreto está sujeito à autorização do Banco Central do Brasil ou da Comissão de
Valores Mobiliários, em suas esferas de competência.

§ 1.º A autorização será condicionada à aprovação dos regulamentos e sistemas das
entidades requerentes, que deverão ser estruturados segundo procedimentos capazes de
garantir a segurança e a confiabilidade dos registros.

§ 2.º Os regulamentos deverão estabelecer as regras e os procedimentos para registro
dos gravames e ônus, e para a retificação e cancelamento dos registros efetuados.

§ 3.º Os procedimentos fixados nos regulamentos e sistemas deverão:
I - assegurar a unicidade e a continuidade dos registros sobre os ativos financeiros e

valores mobiliários objeto de gravames e ônus;
II - gerar as informações necessárias para o exercício do direito de sequela pelos

credores garantidos; e
III - definir o regime de acesso às informações contidas nos registros de gravames e

ônus constituídos no âmbito da entidade, observado o disposto na legislação aplicável.

Art. 4.º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas
respectivas esferas de competência, baixarão as normas e instruções necessárias ao



cumprimento deste Decreto.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1.º de fevereiro de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-2-2013.



DECRETO N. 7.943, DE 5 DE MARÇO DE 2013 (*)

    Institui a Política Nacional para os Trabalhadores Rurais Empregados.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea a, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica instituída a Política Nacional para os Trabalhadores Rurais Empregados
- PNATRE, com a finalidade de fortalecer os direitos sociais e a proteção social dos
trabalhadores rurais empregados.

Art. 2.º Para fins deste Decreto, considera-se trabalhador rural empregado a pessoa
física prestadora de serviços remunerados e de natureza não eventual a empregador
rural, sob a dependência deste, contratada por prazo indeterminado, determinado e de
curta duração.

Art. 3.º São princípios da PNATRE:
I - a dignidade da pessoa humana;
II - a garantia de direitos; e
III - o diálogo social.

Art. 4.º São diretrizes da PNATRE:
I - revisar a legislação para articular as ações de promoção e proteção social aos

trabalhadores rurais empregados;
II - fomentar a formalização e o aprimoramento das relações de trabalho que envolvam

os trabalhadores rurais empregados;
III - promover o diálogo permanente e qualificado entre entidades e órgãos públicos e

sociedade civil;
IV - aperfeiçoar as políticas de saúde, habitação, previdência e segurança destinadas

aos trabalhadores rurais empregados;
V - fortalecer as políticas destinadas à educação formal e à capacitação profissional

dos trabalhadores rurais empregados, para possibilitar a conciliação entre trabalho e
estudo;

VI - integrar as políticas públicas federais, estaduais e municipais direcionadas aos
trabalhadores rurais empregados;

VII - fortalecer as políticas públicas direcionadas à igualdade de gênero, raça e etnia
nas relações de trabalho que envolvam os trabalhadores rurais empregados;

VIII - fortalecer as políticas públicas direcionadas à juventude que garantam acesso ao
trabalho, sem prejuízo do direito à educação, à saúde, ao esporte e ao lazer;

IX - combater o trabalho infantil; e



X - articular-se com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade civil
para garantir a implementação da PNATRE.

Art. 5.º São objetivos da PNATRE:
I - integrar e articular as políticas públicas direcionadas aos trabalhadores rurais

empregados;
II - promover e ampliar a formalização nas relações de trabalho dos trabalhadores

rurais empregados;
III - promover a reinserção produtiva dos trabalhadores rurais empregados que

perderam seus postos de trabalho, gerando oportunidades de trabalho e renda;
IV - intensificar a fiscalização das relações de trabalho rural;
V - minimizar os efeitos do impacto das inovações tecnológicas na redução de postos

de trabalho no meio rural;
VI - promover a alfabetização, a escolarização, a qualificação e a requalificação

profissional aos trabalhadores rurais empregados;
VII - promover a saúde, a proteção social e a segurança dos trabalhadores rurais

empregados;
VIII - promover estudos e pesquisas integrados e permanentes sobre os trabalhadores

rurais empregados;
IX - ampliar as condições de trabalho decente para permanência de jovens no campo; e
X - combater práticas que caracterizem trabalho infantil.

Art. 6.º Fica instituída a Comissão Nacional dos Trabalhadores Rurais Empregados -
CNATRE, com a finalidade de gerir a PNATRE;

§ 1.º A CNATRE terá a seguinte composição:
I - um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:
a) Ministério do Trabalho e Emprego, que o coordenará;
b) Secretaria-Geral da Presidência da República;
c) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
d) Ministério da Educação;
e) Ministério da Previdência Social;
f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
g) Ministério da Saúde;
h) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
i) Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República;
j) Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; e
l) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
II - Até cinco representantes da sociedade civil e seus suplentes.
§ 2.º O prazo para instalação da CNATRE será de sessenta dias, contado da data de

publicação deste Decreto.
§ 3.º Os representantes da Comissão serão indicados pelos Secretários-Executivos dos

órgãos integrantes no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto,



e designados por ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.
§ 4.º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Secretaria-

Geral da Presidência da República disporá sobre o funcionamento da CNATRE, sobre
os critérios para definição dos representantes da sociedade civil e sua forma de
designação.

§ 5.º Poderão participar das reuniões da CNATRE, a convite de sua coordenação,
especialistas e representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas que exerçam
atividades relacionadas ao tema.

§ 6.º A participação na CNATRE será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 7.º Compete à CNATRE:
I - articular e promover o diálogo entre entidades e órgãos públicos e sociedade civil

para a implementação das ações no âmbito da PNATRE;
II - estabelecer outras diretrizes e objetivos da PNATRE;
III - propor alterações para aprimorar, acompanhar e monitorar as ações de seu Comitê

Executivo;
IV - estabelecer critérios para elaboração dos planos de trabalho do Comitê-

Executivo; e
V - aprovar os planos de trabalho apresentados pelo Comitê-Executivo.

Art. 8.º A CNATRE terá um Comitê-Executivo, integrado por um representante, titular
e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Trabalho e Emprego, que o coordenará;
II - Ministério da Educação;
III - Ministério da Previdência Social; e
IV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 9.º Compete ao Comitê-Executivo da CNATRE:
I - elaborar plano de trabalho para execução de ações da PNATRE;
II - coordenar e supervisionar a execução de ações da PNATRE;
III - coordenar e supervisionar a execução do plano de trabalho;
IV - elaborar relatório de atividades desenvolvidas no âmbito da PNATRE, e

encaminhá-lo à CNATRE; e
V - disponibilizar periodicamente informações sobre as ações implementadas no

âmbito da PNATRE.

Art. 10. O Ministério do Trabalho e Emprego exercerá a função de Secretaria-
Executiva da CNATRE e providenciará suporte técnico e administrativo ao seu
funcionamento.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Brasília, 5 de março de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-3-2013.



DECRETO N. 7.950, DE 12 DE MARÇO DE 2013 (*)

    Institui o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a Rede Integrada de
Bancos de Perfis Genéticos.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.654,
de 28 de maio de 2012, decreta:

Art. 1.º Ficam instituídos, no âmbito do Ministério da Justiça, o Banco Nacional de
Perfis Genéticos e a Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos.

§ 1.º O Banco Nacional de Perfis Genéticos tem como objetivo armazenar dados de
perfis genéticos coletados para subsidiar ações destinadas à apuração de crimes.

§ 2.º A Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos tem como objetivo permitir o
compartilhamento e a comparação de perfis genéticos constantes dos bancos de perfis
genéticos da União, dos Estados e do Distrito Federal.

§ 3.º A adesão dos Estados e do Distrito Federal à Rede Integrada ocorrerá por meio
de acordo de cooperação técnica celebrado entre a unidade federada e o Ministério da
Justiça.

§ 4.º O Banco Nacional de Perfis Genéticos será instituído na unidade de perícia
oficial do Ministério da Justiça, e administrado por perito criminal federal habilitado e
com experiência comprovada em genética, designado pelo Ministro de Estado da
Justiça.

Art. 2.º A Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos contará com um Comitê
Gestor, com a finalidade de promover a coordenação das ações dos órgãos
gerenciadores de banco de dados de perfis genéticos e a integração dos dados nos
âmbitos da União, dos Estados e do Distrito Federal, que será composto por
representantes titulares e suplentes, indicados da seguinte forma:

I - cinco representantes do Ministério da Justiça;
II - um representante da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

e
III - cinco representantes dos Estados ou do Distrito Federal, sendo um representante

de cada região geográfica.
§ 1.º O Comitê Gestor será coordenado por membro indicado nos termos do inciso I do

caput, que ocupará a função de administrador do Banco Nacional de Perfis Genéticos.
§ 2.º Os representantes referidos nos incisos II e III do caput e seus suplentes serão

indicados pelo dirigente máximo de seus respectivos órgãos.
§ 3.º Serão indicados peritos criminais habilitados aprovados pelas unidades

federadas das regiões signatárias do acordo de cooperação, para a representação a que



se refere o inciso III do caput.
§ 4.º Na ausência de entendimento entre as unidades da região geográfica, será adotado

o revezamento entre os Estados e o Distrito Federal, por ordem alfabética, na forma do
regimento interno do Comitê Gestor.

§ 5.º Serão convidados para participar das reuniões, sem direito a voto, um
representante de cada um dos seguintes órgãos:

I - do Ministério Público;
II - da Defensoria Pública;
III - da Ordem dos Advogados do Brasil; e
IV - da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa.
§ 6.º Compete ao Ministro de Estado da Justiça designar os membros do Comitê

Gestor.
§ 7.º As deliberações do Comitê Gestor serão adotadas por maioria absoluta, admitido

o voto do coordenador somente com a finalidade de desempate.
§ 8.º O mandato dos membros do Comitê Gestor será de dois anos, permitida uma

única recondução por igual período.

Art. 3.º O Comitê Gestor poderá convidar especialistas e representantes de outros
órgãos e entidades, públicas e privadas, para acompanhar as reuniões ou participar de
suas atividades.

Art. 4.º A participação no Comitê Gestor será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 5.º Compete ao Comitê Gestor:
I - promover a padronização de procedimentos e técnicas de coleta, de análise de

material genético, e de inclusão, armazenamento e manutenção dos perfis genéticos nos
bancos de dados que compõem a Rede Integrada de Perfis Genéticos;

II - definir medidas e padrões que assegurem o respeito aos direitos e garantias
individuais nos procedimentos de coleta, de análise e de inclusão, armazenamento e
manutenção dos perfis genéticos nos bancos de dados;

III - definir medidas de segurança para garantir a confiabilidade e o sigilo dos dados;
IV - definir os requisitos técnicos para a realização das auditorias no Banco Nacional

de Perfis Genéticos e na Rede Integrada de Banco de Perfis Genéticos; e
V - elaborar seu regimento interno.

Art. 6.º Compete ao Ministério da Justiça adotar as providências necessárias:
I - à preservação do sigilo da identificação e dos dados de perfis genéticos

administrados no seu âmbito; e
II - à inclusão, no convênio celebrado com as unidades federadas, de cláusulas que

atendam ao disposto no inciso I do caput.



Art. 7.º O perfil genético do identificado criminalmente será excluído do banco de
dados no término do prazo estabelecido em lei para prescrição do delito, ou em data
anterior definida em decisão judicial.

Art. 8.º O Banco Nacional de Perfis Genéticos poderá ser utilizado para a
identificação de pessoas desaparecidas.

Parágrafo único. A comparação de amostras e perfis genéticos doados
voluntariamente por parentes consanguíneos de pessoas desaparecidas serão utilizadas
exclusivamente para a identificação da pessoa desaparecida, sendo vedado seu uso para
outras finalidades.

Art. 9.º Compete ao Ministério da Justiça auditar periodicamente o Banco Nacional de
Perfis Genéticos e a Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos para averiguar se
suas atividades estão em conformidade com este Decreto, na forma disposta no acordo
de cooperação técnica de que trata o § 3.º do art. 1.º, observados os requisitos técnicos
previstos no inciso IV do caput do art. 5.º.

Parágrafo único. Participarão da auditoria especialistas vinculados a instituições
científicas ou de ensino superior sem fins lucrativos.

Art. 10. O Ministério da Justiça exercerá a função de Secretaria-Executiva do Comitê
Gestor.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de março de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-3-2013.



DECRETO N. 7.958, DE 13 DE MARÇO DE 2013 (*)

    Estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência sexual
pelos profissionais de segurança pública e da rede de atendimento do
Sistema Único de Saúde.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos IV e V
do caput do art. 15 da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, decreta:

Art. 1.º Este Decreto estabelece diretrizes para o atendimento humanizado às vítimas
de violência sexual pelos profissionais da área de segurança pública e da rede de
atendimento do Sistema Único de Saúde - SUS, e as competências do Ministério da
Justiça e do Ministério da Saúde para sua implementação.

Art. 2.º O atendimento às vítimas de violência sexual pelos profissionais de segurança
pública e da rede de atendimento do SUS observará as seguintes diretrizes:

I - acolhimento em serviços de referência;
II - atendimento humanizado, observados os princípios do respeito da dignidade da

pessoa, da não discriminação, do sigilo e da privacidade;
III - disponibilização de espaço de escuta qualificado e privacidade durante o

atendimento, para propiciar ambiente de confiança e respeito à vítima;
IV - informação prévia à vítima, assegurada sua compreensão sobre o que será

realizado em cada etapa do atendimento e a importância das condutas médicas,
multiprofissionais e policiais, respeitada sua decisão sobre a realização de qualquer
procedimento;

V - identificação e orientação às vítimas sobre a existência de serviços de referência
para atendimento às vítimas de violência e de unidades do sistema de garantia de
direitos;

VI - divulgação de informações sobre a existência de serviços de referência para
atendimento de vítimas de violência sexual;

VII - disponibilização de transporte à vítima de violência sexual até os serviços de
referência; e

VIII - promoção de capacitação de profissionais de segurança pública e da rede de
atendimento do SUS para atender vítimas de violência sexual de forma humanizada,
garantindo a idoneidade e o rastreamento dos vestígios coletados.

Art. 3.º Para os fins deste Decreto, considera-se serviço de referência o serviço
qualificado para oferecer atendimento às vítimas de violência sexual, observados os
níveis de assistência e os diferentes profissionais que atuarão em cada unidade de



atendimento, segundo normas técnicas e protocolos adotados pelo Ministério da Saúde e
pelo Ministério da Justiça.

Art. 4.º O atendimento às vítimas de violência sexual pelos profissionais da rede do
SUS compreenderá os seguintes procedimentos:

I - acolhimento, anamnese e realização de exames clínicos e laboratoriais;
II - preenchimento de prontuário com as seguintes informações:
a) data e hora do atendimento;
b) história clínica detalhada, com dados sobre a violência sofrida;
c) exame físico completo, inclusive o exame ginecológico, se for necessário;
d) descrição minuciosa das lesões, com indicação da temporalidade e localização

específica;
e) descrição minuciosa de vestígios e de outros achados no exame; e
f) identificação dos profissionais que atenderam a vítima;
III - preenchimento do Termo de Relato Circunstanciado e Termo de Consentimento

Informado, assinado pela vítima ou responsável legal;
IV - coleta de vestígios para, assegurada a cadeia de custódia, encaminhamento à

perícia oficial, com a cópia do Termo de Consentimento Informado;
V - assistência farmacêutica e de outros insumos e acompanhamento multiprofissional,

de acordo com a necessidade;
VI - preenchimento da Ficha de Notificação Compulsória de violência doméstica,

sexual e outras violências; e
VII - orientação à vítima ou ao seu responsável a respeito de seus direitos e sobre a

existência de serviços de referência para atendimento às vítimas de violência sexual.
§ 1.º A coleta, identificação, descrição e guarda dos vestígios de que tratam as alíneas

e e f do inciso II e o inciso IV do caput observarão regras e diretrizes técnicas
estabelecidas pelo Ministério da Justiça e pelo Ministério da Saúde.

§ 2.º A rede de atendimento ao SUS deve garantir a idoneidade e o rastreamento dos
vestígios coletados.

Art. 5.º Ao Ministério da Justiça compete:
I - apoiar a criação de ambiente humanizado para atendimento de vítimas de violência

sexual nos órgãos de perícia médico-legal; e
II - promover capacitação de:
a) peritos médicos-legistas para atendimento humanizado na coleta de vestígios em

vítimas de violência sexual;
b) profissionais e gestores de saúde do SUS para atendimento humanizado de vítimas

de violência sexual, no tocante à coleta, guarda e transporte dos vestígios coletados no
exame clínico e o posterior encaminhamento do material coletado para a perícia oficial;
e

c) profissionais de segurança pública, em especial os que atuam nas delegacias



especializadas no atendimento a mulher, crianças e adolescentes, para atendimento
humanizado e encaminhamento das vítimas aos serviços de referência e a unidades do
sistema de garantia de direitos.

Art. 6.º Ao Ministério da Saúde compete:
I - apoiar a estruturação e as ações para o atendimento humanizado às vítimas de

violência sexual no âmbito da rede do SUS;
II - capacitar os profissionais e gestores de saúde do SUS para atendimento

humanizado; e
III - realizar ações de educação permanente em saúde dirigidas a profissionais,

gestores de saúde e população em geral sobre prevenção da violência sexual,
organização e humanização do atendimento às vítimas de violência sexual.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de março de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 14-3-2013.



DECRETO N. 7.963, DE 15 DE MARÇO DE 2013 (*)

    Institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania e cria a Câmara
Nacional das Relações de Consumo.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea a, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica instituído o Plano Nacional de Consumo e Cidadania, com a finalidade de
promover a proteção e defesa do consumidor em todo o território nacional, por meio da
integração e articulação de políticas, programas e ações.

Parágrafo único. O Plano Nacional de Consumo e Cidadania será executado pela
União em colaboração com Estados, Distrito Federal, Municípios e com a sociedade.

Art. 2.º São diretrizes do Plano Nacional de Consumo e Cidadania:
I - educação para o consumo;
II - adequada e eficaz prestação dos serviços públicos;
III - garantia do acesso do consumidor à justiça;
IV - garantia de produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança,

durabilidade e desempenho;
V - fortalecimento da participação social na defesa dos consumidores;
VI - prevenção e repressão de condutas que violem direitos do consumidor; e
VII - autodeterminação, privacidade, confidencialidade e segurança das informações e

dados pessoais prestados ou coletados, inclusive por meio eletrônico.

Art. 3.º São objetivos do Plano Nacional de Consumo e Cidadania:
I - garantir o atendimento das necessidades dos consumidores;
II - assegurar o respeito à dignidade, saúde e segurança do consumidor;
III - estimular a melhoria da qualidade de produtos e serviços colocados no mercado

de consumo;
IV - assegurar a prevenção e a repressão de condutas que violem direitos do

consumidor;
V - promover o acesso a padrões de produção e consumo sustentáveis;
VI - promover a transparência e harmonia das relações de consumo.

Art. 4.º São eixos de atuação do Plano Nacional de Consumo e Cidadania:
I - prevenção e redução de conflitos;
II - regulação e fiscalização; e
III - fortalecimento do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.



Art. 5.º O eixo de prevenção e redução de conflitos será composto, dentre outras,
pelas seguintes políticas e ações:

I - aprimoramento dos procedimentos de atendimento ao consumidor no pós-venda de
produtos e serviços;

II - criação de indicadores e índices de qualidade das relações de consumo; e
III - promoção da educação para o consumo, incluída a qualificação e capacitação

profissional em defesa do consumidor.

Art. 6.º O eixo regulação e fiscalização será composto, dentre outras, pelas seguintes
políticas e ações:

I - instituição de avaliação de impacto regulatório sob a perspectiva dos direitos do
consumidor;

II - promoção da inclusão, nos contratos de concessão de serviços públicos, de
mecanismos de garantia dos direitos do consumidor;

III - ampliação e aperfeiçoamento dos processos fiscalizatórios quanto à efetivação de
direitos do consumidor;

IV - garantia de autodeterminação, privacidade, confidencialidade e segurança das
informações e dados pessoais prestados ou coletados, inclusive por meio eletrônico;

V - garantia da efetividade da execução das multas; e
VI - implementação de outras medidas sancionatórias relativas à regulação de

serviços.

Art. 7.º O eixo de fortalecimento do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor será
composto, dentre outras, pelas seguintes políticas e ações:

I - estimulo à interiorização e ampliação do atendimento ao consumidor, por meio de
parcerias com Estados e Municípios;

II - promoção da participação social junto ao Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor; e

III - fortalecimento da atuação dos Procons na proteção dos direitos dos consumidores.

Art. 8.º Dados e informações de atendimento ao consumidor registrados no Sistema
Nacional de Informações de Defesa do Consumidor - SINDEC, que integra os órgãos de
proteção e defesa do consumidor em todo o território nacional, subsidiarão a definição
das Políticas e ações do Plano Nacional de Consumo e Cidadania.

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Justiça coordenar, gerenciar e ampliar o
SINDEC, garantindo o acesso às suas informações.

Art. 9.º Fica criada a Câmara Nacional das Relações de Consumo, no Conselho de
Governo de que trata o art. 7.º da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, com as
seguintes instâncias para a gestão do Plano Nacional de Consumo e Cidadania:

I - Conselho de Ministros; e



II - Observatório Nacional das Relações de Consumo.
Parágrafo único. O apoio administrativo necessário ao funcionamento das instâncias

instituídas no caput será prestado pelo Ministério da Justiça.

Art. 10. Compete ao Conselho de Ministros da Câmara Nacional das Relações de
Consumo do Plano Nacional de Consumo e Cidadania orientar a formulação, a
implementação, o monitoramento e a avaliação do Plano.

§ 1.º O Conselho de Ministros do Plano Nacional de Consumo e Cidadania será
integrado por:

I - Ministro de Estado da Justiça, que o presidirá;
II - Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministro de Estado da Fazenda;
IV - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e
V - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 2.º Os membros do Conselho de Ministros do Plano Nacional de Consumo e

Cidadania indicarão seus respectivos suplentes.
§ 3.º Poderão ser convidados para as reuniões do Conselho de Ministros

representantes de órgãos da administração pública federal, dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, e de entidades privadas.

§ 4.º O Conselho de Ministros da Câmara Nacional das Relações de Consumo do
Plano Nacional de Consumo e Cidadania poderá criar comitês técnicos destinados ao
estudo e elaboração de propostas sobre temas específicos relacionados ao Plano.

Art. 11. Compete ao Observatório Nacional das Relações de Consumo:
I - promover estudos e formular propostas para consecução dos objetivos do Plano

Nacional de Consumo e Cidadania; e
II - acompanhar a execução das políticas, programas e ações do Plano Nacional de

Consumo e Cidadania.
§ 1.º O Observatório Nacional das Relações de Consumo terá a seguinte estrutura:
I - Secretaria Executiva;
II - Comitê Técnico de Consumo e Regulação;
III - Comitê Técnico de Consumo e Turismo; e
IV - Comitê Técnico de Consumo e Pós-Venda.
§ 2.º O Observatório Nacional das Relações de Consumo será composto por

representantes dos seguintes órgãos:
I - na Secretaria-Executiva: Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da

Justiça;
II - no Comitê Técnico de Consumo e Regulação:
a) Ministério da Justiça, que o presidirá;
b) Ministério da Fazenda;
c) Ministério das Comunicações;
d) Ministério de Minas e Energia;



e) Ministério da Saúde;
f) Secretaria de Aviação Civil;
g) Agência Nacional de Telecomunicações;
h) Agência Nacional de Energia Elétrica;
i) Agência Nacional de Saúde Suplementar;
j) Agência Nacional de Aviação Civil; e
k) Banco Central do Brasil;
III - no Comitê Técnico de Consumo e Turismo:
a) Ministério da Justiça, que o presidirá;
b) Ministério do Turismo;
c) Secretaria de Aviação Civil;
d) Ministério da Saúde;
e) Ministério dos Transportes;
f) Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR;
g) Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeronáutica - INFRAERO;
h) Agência Nacional de Aviação Civil;
i) Agência Nacional de Vigilância Sanitária; e
j) Agência Nacional de Transportes Terrestres; e
IV - no Comitê Técnico de Consumo e Pós-Venda:
a) Ministério da Justiça, que o presidirá;
b) Ministério da Fazenda;
c) Ministério da Educação;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e
f) Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Tecnologia.
§ 3.º A designação do Secretário-Executivo e dos membros dos Comitês Técnicos do

Observatório Nacional de Relações de Consumo será feita pelo Ministro de Estado da
Justiça, com respectivos suplentes, a partir da indicação dos órgãos representados.

§ 4.º Poderão ser convidados para participar das reuniões dos Comitês Técnicos
representantes de órgãos da administração pública federal, dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, e de entidades privadas.

§ 5.º Os Comitês Técnicos apresentarão à Secretaria-Executiva relatórios periódicos
com propostas, resultados de estudos e registros do acompanhamento do Plano Nacional
de Consumo e Cidadania de sua esfera temática.

Art. 12. A participação nas instâncias colegiadas instituídas neste Decreto será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 13. Para a execução do Plano Nacional de Consumo e Cidadania poderão ser
firmados convênios, acordos de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres, com
órgãos e entidades da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e



dos Municípios, com consórcios públicos, bem como com entidades privadas, na forma
da legislação pertinente.

Art. 14. O Plano Nacional de Consumo e Cidadania será custeado por:
I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente nos orçamentos dos

órgãos e entidades envolvidos no Plano, observados os limites de movimentação, de
empenho e de pagamento fixados anualmente;

II - recursos oriundos dos órgãos participantes do Plano Nacional de Consumo e
Cidadania e que não estejam consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União; e

III - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito Federal e Municípios,
bem como por outras entidades públicas.

Art. 15. O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, nos
termos do § 7.º do art. 93 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, determinar o
exercício temporário de servidores ou empregados dos órgãos integrantes do
Observatório Nacional das Relações de Consumo da administração pública federal
direta e indireta para desempenho de atividades no âmbito do Ministério da Justiça, com
objetivo de auxiliar a gestão do Plano Nacional de Consumo e Cidadania.

§ 1.º A determinação de exercício temporário referido no caput observará os seguintes
procedimentos:

I - requisição do Ministro de Estado da Justiça ao Ministro de Estado ou autoridade
competente de órgão integrante da Presidência da República a que pertencer o servidor;

II - o órgão ou entidade cedente instruirá o processo de requisição no prazo máximo de
dez dias, encaminhando-o ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

III - examinada a adequação da requisição ao disposto neste Decreto, o Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão editará, no prazo de até dez dias, ato
determinando o exercício temporário do servidor requisitado.

§ 2.º O prazo do exercício temporário não poderá ser superior a um ano, admitindo-se
prorrogações sucessivas, de acordo com as necessidades do projeto.

§ 3.º Os servidores de que trata o caput deverão, preferencialmente, ser ocupantes de
cargos efetivos de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, de
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, e de Especialista em Regulação de
Aviação Civil, integrantes das carreiras de que trata a Lei n. 10.871, de 20 de maio de
2004, e de Analista em Tecnologia da Informação e de economista, do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - PGPE.

Art. 16. O Conselho de Ministros da Câmara Nacional das Relações de Consumo
elaborará proposta de regulamentação do § 3.º do art. 18 da Lei n. 8.078, de 1990, para
especificar produtos de consumo considerados essenciais e dispor sobre procedimentos
para uso imediato das alternativas previstas no § 1.º do art. 18 da referida Lei, no prazo



de trinta dias da data de publicação deste Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de março de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-3-2013.



DECRETO N. 7.984, DE 8 DE ABRIL DE 2013 (*)

     Regulamenta a Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, que institui
normas gerais sobre desporto.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.615, de 24 de março
de 1998, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, que institui
normas gerais sobre desporto.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2.º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não formais e tem como base
os princípios dispostos no art. 2.º da Lei n. 9.615, de 1998.

§ 1.º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas
entidades nacionais de administração do desporto.

§ 2.º A prática desportiva não formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.

Art. 3.º O desporto pode ser reconhecido nas seguintes manifestações:
I - desporto educacional ou esporte-educação, praticado na educação básica e superior

e em formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a competitividade
excessiva de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral
do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, praticado de modo voluntário, caracterizado pela
liberdade lúdica, com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na
plenitude da vida social, a promoção da saúde e da educação, e a preservação do meio
ambiente; e

III - desporto de rendimento, praticado segundo as disposições da Lei n. 9.615, de
1998, e das regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de
obter resultados de superação ou de performance relacionados aos esportes e de
integrar pessoas e comunidades do País e de outras nações.

§ 1.º O desporto educacional pode constituir-se em:
I - esporte educacional, ou esporte formação, com atividades em estabelecimentos



escolares e não escolares, referenciado em princípios socioeducativos como inclusão,
participação, cooperação, promoção à saúde, coeducação e responsabilidade; e

II - esporte escolar, praticado pelos estudantes com talento esportivo no ambiente
escolar, visando à formação cidadã, referenciado nos princípios do desenvolvimento
esportivo e do desenvolvimento do espírito esportivo, podendo contribuir para ampliar
as potencialidades para a prática do esporte de rendimento e promoção da saúde.

§ 2.º O esporte escolar pode ser praticado em competições, eventos, programas de
formação, treinamento, complementação educacional, integração cívica e cidadã,
realizados por:

I - Confederação Brasileira de Desporto Escolar - CBDE, Confederação Brasileira de
Desporto Universitário - CBDU, ou entidades vinculadas, e instituições públicas ou
privadas que desenvolvem programas educacionais; e

II - instituições de educação de qualquer nível.

Art. 4.º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato

especial de trabalho desportivo entre o atleta e a entidade de prática desportiva
empregadora; e

II - de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática e pela
inexistência de contrato especial de trabalho desportivo, sendo permitido o recebimento
de incentivos materiais e de patrocínio.

Parágrafo único. Consideram-se incentivos materiais, na forma disposta no inciso II
do caput, entre outros:

I - benefícios ou auxílios financeiros concedidos a atletas na forma de bolsa de
aprendizagem, prevista no § 4.º do art. 29 da Lei n. 9.615, de 1998;

II - Bolsa-Atleta, prevista na Lei n. 10.891, de 9 de julho de 2004;
III - bolsa paga a atleta por meio de recursos dos incentivos previstos na Lei n. 11.438,

de 29 de dezembro de 2006, ressalvado o disposto em seu art. 2.º, § 2.º; e
IV - benefícios ou auxílios financeiros similares previstos em normas editadas pelos

demais entes federativos.

CAPÍTULO II

DOS SISTEMAS DO DESPORTO

Seção I

Do Sistema Brasileiro do Desporto



Art. 5.º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:
I - o Ministério do Esporte;
II - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; e
III - o Sistema Nacional do Desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de
colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada
modalidade desportiva.

§ 1.º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva
regular e melhorar o seu padrão de qualidade.

§ 2.º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas que
desenvolvam práticas não formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e
formem e aprimorem especialistas, consultado o Conselho Nacional do Esporte.

Seção II

Do Sistema Nacional do Desporto

Art. 6.º O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as
práticas desportivas de rendimento, e é composto pelas entidades indicadas no
parágrafo único do art. 13 da Lei n. 9.615, de 1998.

Parágrafo único. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, a Confederação Brasileira de Clubes - CBC e as entidades nacionais
de administração do desporto a eles filiadas ou vinculadas constituem subsistema
específico do Sistema Nacional do Desporto.

Seção III

Dos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios

Art. 7.º Os sistemas de desporto constituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal
observarão o disposto na Lei n. 9.615, de 1998, e neste Decreto.

Parágrafo único. A constituição de sistemas próprios de desporto pelos Municípios é
facultativa e deve observar o disposto na Lei n. 9.615, de 1998, neste Decreto e, no que
couber, na legislação estadual.

Art. 8.º A relação entre o Sistema Brasileiro do Desporto e os sistemas de desporto
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios observará o princípio da



descentralização, com organização e funcionamento harmônicos de sistemas desportivos
diferenciados e autônomos de cada ente federativo.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE

Art. 9.º O Conselho Nacional do Esporte - CNE é órgão colegiado de deliberação,
normatização e assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do
Esporte e parte integrante do Sistema Brasileiro de Desporto.

Parágrafo único. O CNE tem por objetivo buscar o desenvolvimento de programas
que promovam a massificação planejada da atividade física para toda a população e a
melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência do desporto
nacional.

Art. 10. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro de
Estado do Esporte, que o presidirá.

§ 1.º Na escolha dos membros do CNE deverão ser observados os critérios de
representatividade dos componentes do Sistema Brasileiro do Desporto e de capacidade
de formulação de políticas públicas na área do esporte.

§ 2.º São membros natos do CNE o Ministro de Estado do Esporte, o Secretário-
Executivo e os Secretários Nacionais do Ministério do Esporte.

§ 3.º Caberá ao Ministro de Estado do Esporte expedir ato normativo próprio para
especificar a composição do CNE.

§ 4.º À exceção dos membros natos, os membros do CNE e seus suplentes serão
designados para um mandato de dois anos, permitida uma recondução consecutiva.

§ 5.º O Presidente do CNE poderá convidar outras entidades de prática desportiva a
participarem do colegiado, sem direito a voto.

§ 6.º A atividade de membro do CNE é considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 7.º O Ministro de Estado do Esporte poderá adotar providências que dependam de
deliberação do CNE, que serão posteriormente submetidas à homologação pelo
colegiado.

Art. 11. Compete ao CNE:
I - zelar pela aplicação dos princípios constantes da Lei n. 9.615, de 1998;
II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto e

contribuir para a implementação de suas diretrizes e estratégias;
III - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas de inclusão social através

do esporte;
IV - propor diretrizes para a integração entre o esporte e outros setores



socioeconômicos;
V - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais;
VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações, com as

peculiaridades de cada modalidade;
VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos na prática

desportiva;
VIII - propor mecanismos para prevenção de atividades que visem fraudar resultados

de competições desportivas;
IX - propor ações para incentivar boas práticas de gestão corporativa, de equilíbrio

financeiro, de competitividade desportiva e de transparência na administração do
desporto nacional;

X - apoiar projetos que democratizem o acesso da população à atividade física e às
práticas desportivas;

XI - propor seu regimento interno, para aprovação do Ministro de Estado do Esporte; e
XII - exercer outras atribuições previstas na legislação.
§ 1.º O Ministério do Esporte prestará apoio técnico e administrativo ao CNE.
§ 2.º Para o atendimento ao disposto no inciso VII do caput, o CNE aprovará o Código

Brasileiro de Justiça Desportiva para o Desporto de Rendimento - CBJD e o Código
Brasileiro de Justiça Desportiva para o Desporto Educacional - CBJDE.

CAPÍTULO IV

DAS LIGAS DESPORTIVAS

Art. 12. As ligas desportivas nacionais e regionais de que trata o art. 20 da Lei n.
9.615, de 1998, são pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos,
dotadas de autonomia de organização e funcionamento, com competências definidas em
estatutos.

Parágrafo único. As ligas desportivas constituídas na forma da lei integram o Sistema
Nacional do Desporto.

Art. 13. As ligas constituídas com finalidade de organizar, promover ou regulamentar
competições nacionais ou regionais, envolvendo atletas profissionais, equiparam-se, nos
termos do § 6.º do art. 20 da Lei n. 9.615, de 1998, às entidades de administração do
desporto, devendo em seus estatutos observar as mesmas exigências a estas previstas.

§ 1.º Os estatutos das ligas, independente da circunstância de equiparação às entidades
de administração do desporto, deverão prever a inelegibilidade de seus dirigentes para
o desempenho de cargos ou funções eletivas de livre nomeação, conforme o art. 23,
caput, inciso II, da Lei n. 9.615, de 1998.

§ 2.º As ligas, as entidades a elas filiadas ou vinculadas, independente da equiparação
às entidades de administração do desporto, e os atletas que participam das competições



por elas organizadas subordinam-se às regras de proteção à saúde e à segurança dos
praticantes, inclusive as estabelecidas pelos organismos intergovernamentais e
entidades internacionais de administração do desporto.

Art. 14. São requisitos mínimos para a admissão e a permanência de entidade de
prática desportiva como filiada à liga desportiva:

I - fornecer cópia atualizada de seus estatutos com certidão do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas;

II - apresentar ata da eleição dos dirigentes e dos integrantes da Diretoria ou do
Conselho de Administração, comunicando imediatamente à liga qualquer alteração
promovida nas suas instâncias diretivas;

III - comunicar imediatamente à liga quaisquer modificações estatutárias ou sociais;
IV - fornecer à liga as informações por ela solicitadas, conforme prazo estabelecido;
V - depositar, se exigido pela liga, aval ou fiança bancária no prazo e na forma

estabelecidos, para assegurar o cumprimento das resoluções e dos acordos econômicos
da liga;

VI - permitir auditorias externas determinadas pela liga, realizadas por pessoas físicas
ou jurídicas;

VII - remeter para ciência da liga cópias dos contratos com repercussão econômico-
desportiva no relacionamento com a liga, informando os direitos cedidos, transferidos
ou dados em garantia; e

VIII - manter seu estatuto atualizado, na forma registrada em Cartório, disponível para
conhecimento público em sítio eletrônico, atualizado.

CAPÍTULO V

DO PLANO NACIONAL DO DESPORTO

Art. 15. Cumpre ao Ministério do Esporte propor à Presidência da República o Plano
Nacional do Desporto - PND, decenal, ouvido o CNE e observado o disposto no art.
217 da Constituição.

Art. 16. O PND deverá:
I - conter análise da situação nacional do desenvolvimento do desporto;
II - definir diretrizes para sua aplicação;
III - consolidar programas e ações relacionados às diretrizes e indicar as prioridades,

metas e requisitos para sua execução;
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades da União e os mecanismos

de integração e coordenação com os integrantes do Sistema Brasileiro do Desporto; e
V - definir mecanismos de monitoramento e de avaliação.
Parágrafo único. A elaboração do PND contará com a participação de outros



ministérios em suas respectivas áreas de competência.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS DO DESPORTO

Seção I

Das Condições Gerais para Repasse de Recursos Públicos

Art. 17. Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme o Plano
Nacional do Desporto - PND, observado o disposto na Lei n. 9.615, de 1998, neste
Decreto e em outras normas aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. Enquanto não instituído o PND, o Ministério do Esporte destinará os
recursos conforme as leis orçamentárias vigentes.

Art. 18. As transferências voluntárias da União aos entes federativos serão precedidas
da análise quanto ao cumprimento, por estes, do disposto na Lei n. 9.615, de 1998.

Art. 19. Somente serão beneficiadas com recursos oriundos de isenções e benefícios
fiscais e repasses de outros recursos da administração federal direta e indireta, nos
termos do inciso II do caput do art. 217 da Constituição, as entidades do Sistema
Nacional do Desporto que preencherem os requisitos estabelecidos nos art. 18, 22, 23 e
24 da Lei n. 9.615, de 1998, e neste Decreto.

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I
a V do caput do art. 18 da Lei n. 9.615, de 1998, será de responsabilidade do
Ministério do Esporte, que analisará a documentação fornecida pela entidade.

Art. 20. A aplicação dos recursos financeiros de que tratam o art. 9.º e o inciso VI do
caput do art. 56 da Lei n. 9.615, de 1998, destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro -
COB e ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, sujeita-se aos princípios gerais da
administração pública mencionados no caput do art. 37 da Constituição.

§ 1.º A observância dos princípios gerais da administração pública estende-se à
aplicação, pela Confederação Brasileira de Clubes - CBC, dos recursos previstos no
art. 56, caput, inciso VIII, da Lei n. 9.615, de 1998.

§ 2.º Os recursos citados no caput e § 1.º serão repassados diretamente pela Caixa
Econômica Federal ao COB, ao CPB e à CBC.

§ 3.º Os recursos poderão ser geridos diretamente ou de forma descentralizada, total
ou parcialmente, por meio de ajustes com outras entidades, que deverão apresentar



plano de trabalho e observar os princípios gerais da administração pública.
§ 4.º A descentralização prevista no § 3.º não poderá beneficiar entidades em situação

irregular perante a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
§ 5.º A comprovação de regularidade no âmbito federal será feita mediante

apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN; e

§ 6.º A comprovação da situação de regularidade referida no § 5.º, será exigida
periodicamente, em intervalos que serão estabelecidos por ato do Ministro de Estado do
Esporte, sem prejuízo da observância das normas legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 21. Os recursos a que se referem o caput e o § 1.º do art. 20 serão aplicados em
programas e projetos de:

I - fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto;
II - formação de recursos humanos;
III - preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas; e
IV - participação em eventos esportivos.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Decreto, considera-se:
I - fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto - promoção das práticas

desportivas a que se refere o art. 217 da Constituição;
II - formação de recursos humanos - capacitação, instrução, educação, treinamento e

habilitação na área do desporto, por cursos, palestras, congressos, seminários,
exposições e outras formas de difusão de conhecimento, além de pesquisas e
desenvolvimento de técnicas e práticas técnico-científicas ligadas ao esporte olímpico e
paralímpico, em manifestações desportivas previstas no art. 3.º da Lei n. 9.615, de
1998;

III - preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas - preparo, sustentação e
transporte de atletas, além de:

a) aquisição e locação de equipamentos desportivos para atletas, técnicos e outros
profissionais;

b) serviços de profissionais de saúde para atletas, técnicos e outros profissionais;
c) alimentação e nutrição para atletas, técnicos e outros profissionais;
d) moradia e hospedagem para atletas, técnicos e outros profissionais, e
e) custos com serviços administrativos referentes às atividades de preparação técnica,

manutenção e locomoção de atletas; e
IV - participação de atletas em eventos esportivos - efetivação do deslocamento, da

alimentação e da acomodação de atletas, técnicos, pessoal de apoio e dirigentes,
inclusive gastos com premiações.

Art. 22. Ato do Ministro de Estado do Esporte definirá limite de utilização dos



recursos a que se referem o caput e o § 1.º do art. 20 para realização de despesas
administrativas necessárias ao cumprimento das metas pactuadas pelas entidades.

Parágrafo único. Os instrumentos de repasse de recursos para as entidades ou para as
descentralizações deverão observar o limite referido no caput.

Seção II

Do Acompanhamento da Aplicação dos Recursos Repassados ao COB,
CPB E À CBC

Art. 23. Serão publicados no Diário Oficial da União no prazo máximo de cento e
vinte dias, pelo COB, pelo CPB e pela CBC, contado da data de publicação deste
Decreto, atos disciplinando:

I - procedimentos para a descentralização dos recursos e a respectiva prestação de
contas; e

II - critérios e limites para despesas administrativas necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado a serem realizadas com recursos descentralizados pelas entidades
beneficiadas e daqueles referentes a passagens, hospedagem, transporte e alimentação
dos dirigentes e funcionários das entidades mencionadas no caput e das conveniadas,
observado o disposto no art. 22.

Art. 24. Os atos sobre procedimentos de que trata o inciso I do art. 23 deverão
estabelecer que as despesas realizadas com recursos oriundos da Lei n. 9.615 de 1998,
estejam de acordo com plano de trabalho previamente aprovado, que deverá conter, no
mínimo:

I - razões que justifiquem o repasse dos recursos;
II - descrição detalhada do objeto a ser executado, com especificação completa do

bem a ser produzido ou adquirido e, no caso de obras, instalações ou serviços, o projeto
básico, com elementos necessários e suficientes para caracterizar, de modo preciso, a
obra, instalação ou serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, custo, fases ou
etapas, e prazos de execução;

III - descrição das metas a serem atingidas, qualitativas e quantitativas;
IV - etapas ou fases da execução do objeto, com previsões de início e de fim;
V - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo COB, pelo CPB e

pela CBC, para cada atividade, projeto ou evento;
VI - cronograma de desembolso; e
VII - declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de

que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
administração pública federal.

§ 1.º Os atos de que trata o caput deverão definir, expressa e obrigatoriamente,
cláusulas que constarão dos instrumentos de formalização de repasse dos recursos,



estabelecendo:
I - objeto e seus elementos característicos, com descrição detalhada, objetiva e precisa

do que se pretende realizar ou obter, em consonância com o plano de trabalho;
II - obrigação de cada um dos partícipes;
III - vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a execução do objeto e em

função das metas estabelecidas;
IV - prerrogativa, por parte do COB, do CPB e da CBC, de exercer o controle e a

fiscalização sobre a execução do objeto;
V - prerrogativa, por parte do COB, do CPB e da CBC, de assumir ou transferir a

responsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, no caso de paralisação
ou de fato relevante superveniente, de modo a evitar a descontinuidade das ações;

VI - sistemática de liberação de recursos, conforme cronograma de desembolso
constante do plano de trabalho, com previsão de aguardar a ordem de início;

VII - obrigatoriedade, por parte das entidades beneficiadas com os recursos
descentralizados pelo COB, pelo CPB e pela CBC, de observar o regulamento de
compras e contratações de que trata o art. 28;

VIII - apresentação de relatórios de execução físico-financeira e de prestação de
contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do
término da vigência prevista no plano de trabalho;

IX - definição, na data do término da vigência prevista no plano de trabalho, do direito
de propriedade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos, transformados ou
construídos;

X - faculdade aos partícipes para denunciar ou rescindir, a qualquer tempo, os ajustes
celebrados, com responsabilidade pelas obrigações decorrentes do período em que
vigoraram os instrumentos, e reconhecimento dos benefícios adquiridos, quando for o
caso;

XI - obrigatoriedade de restituição, ao final do prazo de vigência dos ajustes, de
eventual saldo de recursos para as contas bancárias específicas do COB, do CPB e da
CBC, inclusive rendimentos de aplicações financeiras;

XII - obrigatoriedade de restituição ao COB, ao CPB e à CBC dos valores
transferidos, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do
recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos com a Fazenda Nacional, nos
seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto pactuado;
b) quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas; ou
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no plano

de trabalho;
XIII - obrigatoriedade de recolher à conta do COB, do CPB e da CBC os rendimentos

de aplicações financeiras referentes ao período entre a liberação do recurso e a sua
utilização, quando não comprovar o seu emprego na execução do objeto; e

XIV - obrigatoriedade de movimentar os valores em conta bancária específica
vinculada ao ajuste.



§ 2.º Os atos de que trata o caput deverão consignar a vedação de inclusão, tolerância
ou admissão, nos ajustes, sob pena de nulidade e responsabilidade dos envolvidos, de
cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I - despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público;
III - utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo

instrumento, ainda que em caráter de emergência;
IV - realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do ajuste;
V - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
VI - realização de despesas com multa, juros ou correção monetária, inclusive

referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
VII - transferência de recursos para associações de servidores ou quaisquer entidades

congêneres;
VIII - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo ou de

orientação social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

IX - descentralização de recursos para entidades cujo objeto social não se relacione
com as características do plano estratégico de aplicação de recursos; e

X - descentralização de recursos para entidades que não disponham de condições
técnicas para executar o objeto ajustado.

Art. 25. Para o acompanhamento da aplicação dos recursos nos programas e projetos
referidos no § 3.º do art. 56 da Lei n. 9.615, de 1998, o COB, o CPB e a CBC
disponibilizarão ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério do Esporte e ao
Ministério da Educação, por meio físico e eletrônico, quadro-resumo da receita e da
utilização dos recursos, subdivididos por exercício financeiro, discriminando:

I - valores mensais arrecadados;
II - aplicações diretas, com a discriminação dos recursos aplicados por projetos e

programas contemplados; e
III - valores despendidos pelo COB, pelo CPB e pelas entidades beneficiadas com os

recursos descentralizados, por grupos de despesa, consolidados conforme disciplinado
em ato do Ministro de Estado do Esporte.

Art. 26. O COB, o CPB e a CBC deverão encaminhar ao Ministério do Esporte cópia
da documentação remetida em atendimento às normas do Tribunal de Contas da União,
em relação a aplicação dos recursos a eles repassados.

Art. 27. Nas hipóteses em que haja opção pela gestão descentralizada dos recursos
recebidos, a entidade beneficiada prestará contas e o concedente responderá de forma
subsidiária pelas omissões, irregularidades e utilização dos recursos por parte da
entidade beneficiada, competindo a esta a obrigação de prestar contas.



Art. 28. O COB, o CPB e a CBC disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos o
regulamento próprio de compras e contratações, para fins de aplicação direta e indireta
dos recursos para obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e
locações, conforme o disposto no art. 56-A, § 2.º, inciso V, da Lei n. 9.615, de 1998.
Parágrafo único. O regulamento a que se refere o caput deverá atender aos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, e do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo por finalidade apara seleção da
proposta mais vantajosa.

Art. 29. Dos totais dos recursos correspondentes ao COB, ao CPB e à CBC:
I - dez por cento serão destinados ao desporto escolar, em programação definida

conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE; e
II - cinco por cento serão destinados ao desporto universitário, em programação

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário -
CBDU.
§ 1.º Para os fins deste Decreto, considera-se desporto escolar aquele praticado por

estudantes regularmente matriculados nos ensinos fundamental ou médio, e desporto
universitário aquele praticado por estudantes regularmente matriculados em cursos de
educação superior.
§ 2.º Consideram-se despesas com desporto escolar e desporto universitário aquelas

decorrentes das ações de que trata o parágrafo único do art. 21.
§ 3.º O COB, o CPB e a CBC poderão gerir, diretamente e em conjunto com a CBDE

ou a CBDU, ou de forma descentralizada, por meio de ajuste, os percentuais de que
tratam os incisos I e II do caput.
§ 4.º Do total dos valores destinados ao desporto escolar e ao desporto universitário

ao menos cinquenta por cento serão efetivamente empregados nas principais
competições nacionais realizadas diretamente pela CBDE e pela CBDU,
respectivamente.
§ 5.º Não se aplica ao CPB o disposto no § 4.º.
§ 6.º As competições nacionais paraolímpicas de desporto escolar e de desporto

universitário poderão ser promovidas conjuntamente em um único evento, caso
impossível a realização em separado.

Art. 30. A CBC observará a aplicação em atividades paradesportivas de quantidade
mínima de quinze por cento dos recursos repassados nos termos do § 1.º do art. 20.

Seção III

Do Contrato de Desempenho



Art. 31. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que o COB, o
CPB e as entidades nacionais de administração do desporto celebrem contrato de
desempenho com o Ministério do Esporte.

§ 1.º Contrato de desempenho é o instrumento firmado entre o Ministério do Esporte e
as entidades de que trata o caput, para o fomento público e a execução de atividades
relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante o cumprimento de metas e de
resultados fixados no correspondente contrato.

§ 2.º O contrato de desempenho terá as seguintes cláusulas essenciais:
I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela

entidade;
II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos prazos de execução

ou cronograma;
III - a de critérios objetivos de avaliação de desempenho, com indicadores de

resultado;
IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais:
a) apresentar ao Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a

execução do objeto, contendo comparativo específico das metas propostas com os
resultados alcançados, e prestação de contas dos gastos e receitas; e

b) elaborar regulamento próprio para a contratação de obras, serviços e compras com
recursos públicos, observados os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; e

V - a de obrigatoriedade de publicação, pelo Ministério do Esporte, no Diário Oficial
da União, de seu extrato e de demonstrativo da sua execução física e financeira,
conforme modelo simplificado contendo os dados principais da documentação
obrigatória referida no inciso IV do caput, sob pena de não liberação dos recursos.

§ 3.º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação pelo
Ministério do Esporte:

I - de programa de trabalho, apresentado pela entidade na forma definida em ato do
Ministro de Estado do Esporte, quanto à compatibilidade com o PND; e

II - de plano estratégico de aplicação de recursos, apresentado pela entidade
considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de quatro anos, em que deverão constar
a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas.

§ 4.º O plano estratégico de aplicação de recursos referido no § 3.º, suas revisões e
avaliações integrarão o contrato de desempenho.

§ 5.º O ciclo olímpico e paraolímpico é o período de quatro anos compreendido entre
a realização de dois Jogos Olímpicos ou dois Jogos Paraolímpicos, de verão ou de
inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos Olímpicos ou Jogos
Paraolímpicos.

§ 6.º A verificação do cumprimento do contrato de desempenho será de
responsabilidade do Ministério do Esporte, conforme indicadores mínimos para
considerar satisfatória a sua execução, previstos no próprio instrumento contratual.

§ 7.º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica temática de



acompanhamento e avaliação do cumprimento do contrato de desempenho e do plano
estratégico de aplicação de recursos, que emitirá parecer sobre os resultados
alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação de contas sob sua
responsabilidade perante os órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo.

§ 8.º O descumprimento injustificado de cláusulas do contrato de desempenho ou a
inadmissão, pelo Ministério do Esporte, da justificativa apresentada pela entidade que o
descumpriu constituem causas para rescisão, sem prejuízo de outras medidas
administrativas.

§ 9.º O contrato de desempenho especificará cláusulas cujo descumprimento acarretará
rescisão do ajuste, de forma isolada ou não, estabelecidos critérios objetivos que
permitam a aferição quanto ao cumprimento.

§ 10. O conteúdo integral dos contratos de desempenho será disponibilizado no sitio
eletrônico do Ministério do Esporte, sem prejuízo de que a entidade os disponibilize em
seu sitio eletrônico.

§ 11. É facultado a entidades não referidas no caput propor ao Ministério do Esporte
firmar o contrato de desempenho.

Art. 32. Para a celebração do contrato de desempenho será exigido das entidades que
sejam regidas por estatutos que disponham expressamente sobre:

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e eficiência;

II - adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais em
decorrência da participação no processo decisório;

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os órgãos superiores da entidade;

IV - funcionamento autônomo e regular dos órgãos de Justiça Desportiva referentes à
respectiva modalidade, inclusive quanto a não existência de aplicação de sanções
disciplinares através de mecanismos estranhos a esses órgãos, ressalvado o disposto no
art. 51 da Lei n. 9.615, de 1998;

V - prestação de contas, com a observância, no mínimo:
a) dos princípios fundamentais de contabilidade, de acordo com os critérios

estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade;
b) da publicidade, no encerramento do exercício fiscal, do relatório de atividades e

das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de
débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e com o FGTS, além da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, à disposição para exame de
qualquer cidadão.

Parágrafo único. O Ministério do Esporte verificará, previamente, o regular
funcionamento da entidade e a compatibilidade do seu estatuto com o disposto neste
Decreto.



Art. 33. O requerimento para celebração de contrato de desempenho observará
modelo disponibilizado no sitio eletrônico do Ministério do Esporte e será instruído
com cópias autenticadas dos seguintes documentos das entidades:

I - estatuto atualizado, com a certidão do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

II - ata da eleição dos dirigentes, integrantes da Diretoria ou do Conselho de
Administração;

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV - comprovante de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e
V - comprovantes da regularidade jurídica e fiscal perante a Receita Federal do Brasil

e o FGTS, além da CNDT.
Parágrafo único. O Ministério do Esporte deverá verificar a regularidade dos

documentos citados no caput.

Art. 34. O Ministério do Esporte, no prazo de trinta dias contado do recebimento do
requerimento, se manifestará sobre a celebração do contrato de desempenho.

§ 1.º A decisão será publicada em sítio eletrônico, no prazo máximo de dez dias.
§ 2.º No caso de indeferimento, o Ministério do Esporte notificará a entidade

proponente das razões da negativa.
§ 3.º A entidade com requerimento indeferido poderá reapresentá-lo a qualquer tempo,

desde que suprida a causa da negativa.

Art. 35. A alteração nos estatutos que implique descumprimento de exigência elencada
no art. 32, ou fato que implique mudança nas condições estabelecidas no ato da
contratação, darão causa à rescisão do contrato de desempenho por parte do Ministério
do Esporte, salvo se, sob consulta, aceitar a alteração.

§ 1.º O contratante deverá comunicar ao Ministério do Esporte a respeito da alteraçao
de que trata o caput no prazo de dez dias, contado da data em que registrada em cartório
ou da ocorrência do fato que houver implicado mudança das condições.

§ 2.º O Ministério do Esporte deverá decidir a respeito da rescisão do contrato no
prazo de trinta dias, contado da data em que recebida a comunicação de que trata o § 1.º,
período em que repasses de recursos referentes ao contrato de desempenho ficarão
suspensos.

Seção IV

Da Destinação dos Recursos aos Entes Federados

Art. 36. Um terço dos recursos previstos no inciso II do caput do art. 6.º da Lei n.



9.615, de 1998, será repassado às Secretarias de Esporte dos Estados e do Distrito
Federal ou, se inexistentes, a órgãos ou entidades com atribuições semelhantes.
§ 1.º Os recursos previstos no caput serão repassados proporcionalmente ao montante

das apostas efetuadas em cada unidade da Federação e pelo menos cinquenta por cento
do montante recebido será destinado a projetos apresentados pelos Municípios ou, na
falta de projetos, em ações governamentais em benefício dos Municípios.
§ 2.º Os recursos do repasse serão aplicados em atividades finalísticas do esporte,

com prioridade para jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos, admitida
também sua aplicação em outras áreas do desporto educacional e no e apoio ao desporto
para pessoas com deficiência, observado o disposto no PND.
§ 3.º Os jogos escolares mencionados no § 2.º visarão à preparação e à classificação

de atletas para competição nacional de desporto educacional.
§ 4.º A destinação aos Municípios de que trata o § 1.º será regulamentada por cada

Estado, observando:
I - a distribuição dos recursos entre as diversas regiões de cada Estado;
II - a adequação dos projetos apresentados ao PND e, caso houver, ao Plano Estadual

do Desporto; e
III - a publicação de edital ou outro meio que proporcione a ciência de todas as

administrações municipais quanto ao prazo para apresentação de projetos.

Art. 37. Além das atividades voltadas ao desporto de participação, são consideradas
atividades finalísticas do esporte, para fins do disposto no art. 36, § 2.º:
I - subvenção direta ao estudante que atue em competições voltadas ao esporte escolar,

assim como à comissão técnica responsável por sua preparação;
II - custeio de transporte e de hospedagem de atletas, árbitros e comissão técnica de

equipes de esporte escolar para atividades e eventos de treinamento e de competições
nacionais e internacionais;
III - aquisição de equipamentos e uniformes para treinamento e competição de esporte

escolar;
IV - custeio de profissionais, equipamentos, suplementos e medicamentos utilizados na

recuperação e prevenção de lesões de atletas de esporte escolar; e
V - construção, ampliação, manutenção e recuperação de instalações esportivas

destinadas ao desporto educacional e de participação.
§ 1.º A comissão técnica de equipes desportivas inclui treinador, assistentes técnicos,

preparadores físicos, profissionais de saúde e quaisquer outros membros cuja atuação
contribua diretamente na preparação, aperfeiçoamento, manutenção e recuperação
técnica e física dos atletas de esporte escolar.
§ 2.º As despesas observarão critérios de economicidade e as necessidades de

conforto indispensáveis à manutenção de boas condições físicas dos atletas do desporto
educacional ou de maior eficiência na logística de treinamento e de competição.
§ 3.º Não será permitida a destinação de recursos para obrigações do ente federado

referentes a pessoal e encargos sociais, ou qualquer despesa com a folha de pagamento.



CAPÍTULO VII

DA ORDEM DESPORTIVA

Art. 38. A aplicação de qualquer penalidade prevista nos incisos IV ou V do caput do
art. 48 da Lei n. 9.615, de 1998, exige decisão definitiva da Justiça Desportiva, limitada
às questões que envolvam infrações disciplinares e competições desportivas, em
observância ao disposto no § 1.º do art. 217 da Constituição.

Art. 39. Na aplicação das penalidades por violação da ordem desportiva, previstas no
art. 48 da Lei n. 9.615, de 1998, além da garantia do contraditório e ampla defesa,
devem ser observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

CAPÍTULO VIII

DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 40. A Justiça Desportiva regula-se pela Lei n. 9.615, de 1998, por este Decreto e
pelo disposto no CBJD ou CBJDE, respectivamente observados os seguintes princípios:

I - ampla defesa;
II - celeridade;
III - contraditório;
IV - economia processual;
V - impessoalidade;
VI - independência;
VII - legalidade;
VIII - moralidade;
IX - motivação;
X - oficialidade;
XI - oralidade;
XII - proporcionalidade;
XIII - publicidade;
XIV - razoabilidade;
XV - devido processo legal;
XVI - tipicidade desportiva;
XVII - prevalência, continuidade e estabilidade das competições; e
XVIII - espírito desportivo.

Art. 41. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva, autônomos e independentes das



entidades de administração do desporto de cada sistema, são os Superiores Tribunais de
Justiça Desportiva - STJD, perante as entidades nacionais de administração do
desporto; os Tribunais de Justiça Desportiva - TJD, perante as entidades regionais da
administração do desporto, e as Comissões Disciplinares, com competência para
processar e julgar questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, assegurados a
ampla defesa e o contraditório.

§ 1.º Os tribunais plenos dos STJD e dos TJD serão compostos por nove membros:
I - dois indicados pela entidade de administração do desporto;
II - dois indicados pelas entidades de prática desportiva que participem de

competições oficiais da divisão principal, por decisão em reunião convocada pela
entidade de administração do desporto para esse fim;

III - dois advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Ordem dos
Advogados do Brasil;

IV - um representante dos árbitros, indicado pela entidade de classe;
V - dois representantes dos atletas, indicados pelas entidades sindicais.
§ 2.º Para os fins dispostos nos incisos IV e V do § 1.º na hipótese de inexistência de

entidade regional, caberá à entidade nacional a indicação.

CAPÍTULO IX

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL

Seção I

Da Atividade Profissional

Art. 42. É facultado às entidades desportivas profissionais, inclusive às de prática de
futebol profissional, constituírem-se como sociedade empresária, segundo um dos tipos
regulados pelos arts. 1.039 a 1.092 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil.

Seção II

Da Competição Profissional

Art. 43. Considera-se competição profissional aquela promovida para obter renda e
disputada por atletas profissionais cuja remuneração decorra de contrato especial de
trabalho desportivo.



Parágrafo único. Entende-se como renda a receita auferida pelas entidades previstas
no § 10 do art. 27 da Lei n. 9.615, de 1998, na organização e realização de competição
desportiva com a venda de ingressos, patrocínio e negociação dos direitos audiovisuais
do evento desportivo, entre outros.

Seção III

Do Atleta Profissional

Art. 44. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada
em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática
desportiva, na forma da Lei n. 9.615, de 1998, e, de forma complementar e no que for
compatível, pelas das normas gerais da legislação trabalhista e da seguridade social.
§ 1.º O contrato especial de trabalho desportivo fixará as condições e os valores para

as hipóteses de aplicação da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula
compensatória desportiva, previstas no art. 28 da Lei n. 9.615, de 1998.
§ 2.º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva previsto no §

5.º do art. 28 da Lei n. 9.615, de 1998, não se confunde com o vínculo empregatício e
não é condição para a caracterização da atividade de atleta profissional.

Seção IV

Do Direito de Imagem de Atleta

Art. 45. O direito ao uso da imagem do atleta, disposto no art. 87-A da Lei n. 9.615,
de 1998, pode ser por ele cedido ou explorado, por ajuste contratual de natureza civil e
com fixação de direitos, deveres e condições inconfundíveis com o contrato especial de
trabalho desportivo.
§ 1.º O ajuste de natureza civil referente ao uso da imagem do atleta não substitui o

vínculo trabalhista entre ele e a entidade de prática desportiva e não depende de registro
em entidade de administração do desporto.
§ 2.º Serão nulos de pleno direito os atos praticados através de contrato civil de

cessão da imagem com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar as garantias e
direitos trabalhistas do atleta.

Seção V

Direito de Arena



Art. 46. Para fins do disposto no § 1.º do art. 42 da Lei n. 9.615, de 1998, a respeito
do direito de arena, o percentual de cinco por cento devido aos atletas profissionais
será repassado pela emissora detentora dos direitos de transmissão diretamente às
entidades sindicais de âmbito nacional da modalidade, regularmente constituídas.
Parágrafo único. O repasse pela entidade sindical aos atletas profissionais

participantes do espetáculo deverá ocorrer no prazo de sessenta dias.

Seção VI

Do Atleta Autônomo

Art. 47. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de dezesseis anos sem relação
empregatícia com entidade de prática desportiva que se dedica à prática desportiva de
modalidade individual, com objetivo econômico e por meio de contrato de natureza
civil.
§ 1.º A atividade econômica do atleta autônomo é caracterizada quando há:
I - remuneração decorrente de contrato de natureza civil firmado entre o atleta e a

entidade de prática desportiva;
II - premiação recebida pela participação em competição desportiva; ou
III - incentivo financeiro proveniente de divulgação de marcas ou produtos do

patrocinador.
§ 2.º O atleta autônomo enquadra-se como contribuinte individual no Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.

Seção VII

Do Contrato de Formação Desportiva

Art. 48. O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte
anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva
formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada por contrato de
formação desportiva, a que se refere o § 4.º do art. 29 da Lei n. 9.615, de 1998, sem
vínculo empregatício entre as partes.

Art. 49. Caracteriza-se como entidade de prática desportiva formadora, certificada
pela entidade nacional de administração da modalidade, aquela que assegure
gratuitamente ao atleta em formação, sem prejuízo das demais exigências dispostas na
Lei n. 9.615, de 1998, o direito a:



I - programas de treinamento nas categorias de base e formação educacional exigível e
adequada, enquadrando-o na equipe da categoria correspondente a sua idade;
II - alojamento em instalações desportivas apropriadas à sua capacitação técnica na

modalidade, quanto a alimentação, higiene, segurança e saúde;
III - conhecimentos teóricos e práticos de educação física, condicionamento e

motricidade, por meio de um corpo de profissionais habilitados e especializados,
norteados por programa de formação técnico-desportiva, compatível com o
desenvolvimento físico, moral e psicológico do atleta;
IV - matrícula escolar e presença às aulas da educação básica ou de formação técnica

em que estiver matriculado, ajustando o tempo destinado à efetiva atividade de
formação do atleta, não superior a quatro horas diárias, aos horários estabelecidos pela
instituição educacional, e exigindo do atleta satisfatório aproveitamento escolar;
V- assistência educacional e integral à saúde;
VI - alimentação com acompanhamento de nutricionista, assistência de fisioterapeuta e

demais profissionais qualificados na formação física e motora, além da convivência
familiar adequada;
VII - pagamento da bolsa de aprendizagem até o décimo dia útil do mês subsequente

ao vencido;
VIII - apólice de seguro de vida e de acidentes pessoais para cobrir as atividades de

formação desportiva, durante toda a vigência do contrato, incluindo como beneficiários
da apólice de seguro os indicados pelo atleta em formação;
IX - período de descanso de trinta dias consecutivos e ininterruptos, com a garantia de

recebimento dos incentivos previstos na Lei coincidente com as férias escolares
regulares;
X - registro do atleta em formação na entidade de administração do desporto e

inscrição do atleta em formação nas competições oficiais de sua faixa etária promovidas
pela entidade; e
XI - transporte.

Art. 50. O contrato de formação desportiva deve conter os elementos mínimos
previstos no § 6.º do art. 29 da Lei n. 9.615, de 1998, e visa propiciar ao atleta:
I - capacitação técnico-educacional específica para sua modalidade desportiva;
II - conhecimentos teóricos e práticos de atividade física, condicionamento e

motricidade;
III - conhecimentos específicos de regras, legislação, fundamentos e comportamento do

atleta de sua modalidade;
IV - conhecimentos sobre civismo, ética, comportamento e demais informações

necessárias à futura formação de atleta desportivo profissional; e
V - preparação para firmar o primeiro contrato especial de trabalho desportivo,

norteado pelo programa de formação técnico-profissional, compatível com o
desenvolvimento físico e psicológico.



Art. 51. O contrato de formação desportiva poderá conter as seguintes obrigações do
atleta:

I - observar as cláusulas do contrato de formação desportiva;
II - cumprir o programa de treinamento e o horário de capacitação determinados pela

entidade formadora;
III - assistir às aulas teóricas e práticas programadas pela entidade formadora, com

satisfatório aproveitamento;
IV - apresentar-se nas competições desportivas preparatórias e oficiais, nas

condições, horários e locais estabelecidos pela entidade de prática desportiva
contratante;

V - permanecer, sempre que necessário, em regime de concentração, observado o
limite semanal de três dias consecutivos;

VI - assistir às aulas da instituição educacional em que matriculado e apresentar
frequência e aproveitamento satisfatórios; e

VII - respeitar as normas internas da entidade formadora.

Art. 52. Caberá à entidade de administração do desporto responsável pela certificação
de entidade de prática desportiva formadora:

I - fixar as normas e requisitos para a outorga da certificação;
II - estabelecer tipologias e prazos de validade da certificação;
III - uniformizar um modelo de contrato de formação desportiva; e
IV - padronizar as bases de cálculo dos custos diretos ou indiretos das entidades

formadoras.
Parágrafo único. Atendidos os requisitos, a entidade de administração do desporto

não negará a certificação da entidade de prática desportiva formadora, assim como do
registro do contrato de formação desportiva.

CAPÍTULO X

ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL A ATLETAS
PROFISSIONAIS, EX-ATLETAS E ATLETAS EM FORMAÇÃO

Art. 53. Assistência social e educacional será prestada pela Federação das
Associações de Atletas Profissionais - FAAP, ou pela Federação Nacional dos Atletas
Profissionais de Futebol - FENAPAF, na forma do art. 57 da Lei n. 9.615, de 1998, com
a concessão dos seguintes benefícios:

I - aos atletas profissionais: assistência financeira, para os casos de atletas
desempregados ou que tenham deixado de receber regularmente seus salários por um
período igual ou superior a quatro meses;

II - aos ex-atletas:



a) assistência financeira mensal ao incapacitado para o trabalho, desde que a restrição
decorra de lesões ou atividades ocorridas quando ainda era atleta; e

b) assistência financeira mensal em caso de comprovada ausência de fonte de renda
que garanta a sobrevivência ao ex-atleta; e

III - aos atletas em formação, aos atletas profissionais e aos ex-atletas: custeio total ou
parcial dos gastos com educação formal.

§ 1.º A FAAP e a FENAPAF deverão elaborar demonstrações financeiras dos recursos
cuja fonte seja a prevista no art. 57 da Lei n. 9.615, de 1998, referentes a cada exercício
fiscal, de acordo com padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de
Contabilidade, e, após submetidas à auditoria independente, publicarão as
demonstrações em seu sítio eletrônico, até o último dia útil do mês de abril do ano
subsequente.

§ 2.º Qualquer pessoa poderá requerer, por escrito, a prestação de contas referente aos
valores recebidos e empregados na assistência social e educacional aos atletas
profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação, cujos documentos serão
disponibilizados no prazo de dez dias úteis.

Art. 54. As contribuições devidas à FAAP e à FENAPAF, na forma do art. 57 da Lei n.
9.615, de 1998, se não recolhidas nos prazos fixados, sujeitam-se à cobrança
administrativa e judicial, com atualização dos valores devidos até a data do efetivo
recolhimento.

Art. 55. As entidades de prática desportiva e de administração do desporto
responsáveis pela arrecadação, pelo recolhimento dos valores referidos no art. 57 da
Lei n. 9.615, de 1998, e pelo registro dos contratos desportivos deverão prestar à FAAP
e à FENAPAF todas as informações financeiras, cadastrais e de registro necessárias à
verificação, controle e fiscalização das contribuições devidas.

Art. 56. A entidade responsável pelo registro do contrato de trabalho do atleta
profissional e pelo registro de transferência de atleta profissional a outra entidade
desportiva deverá exigir, quando de sua efetivação, o comprovante do recolhimento das
contribuições fixadas no art. 57 da Lei n. 9.615, de 1998.

Parágrafo único. As entidades nacionais de administração do desporto deverão
informar à FAAP e à FENAPAF a relação dos atletas e das entidades de prática
desportiva que não atenderem ao disposto no caput.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS



Art. 57. Ato conjunto dos Ministros de Estado do Esporte, da Defesa e do
Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá normas e prazos para efetivar a
liberação de servidores públicos que atuam como atletas, árbitros, assistentes,
profissionais especializados e dirigentes integrantes de representação nacional
convocados para treinamento ou para competição desportiva no País ou no exterior.

Art. 58. O Ministério da Defesa deverá ser previamente consultado nas questões de
desporto militar ou programas governamentais cujas atividades esportivas incluam a
participação das Forças Armadas.

Art. 59. Para os efeitos do art. 84-A da Lei n. 9.615, de 1998, a obrigatoriedade de
transmissão de jogo envolve partida disputada em competição oficial por ambas
seleções principais brasileiras de futebol, masculina e feminina, da categoria principal.

Art. 60. No prazo de cento e oitenta dias da data da entrada em vigor deste Decreto, o
Conselho Nacional do Esporte - CNE aprovará o Código Brasileiro de Justiça
Desportiva para o Desporto Educacional - CBJDE, ouvidas a CBDE e a CBDU.

Art. 61. O atleta não profissional que perceba incentivos materiais na forma de bolsa,
conforme disposto no art. 4.º, parágrafo único, não será considerado contribuinte
obrigatório do RGPS.

Art. 62. A participação de árbitros e auxiliares de arbitragem em competições,
partidas, provas ou equivalente, de qualquer modalidade desportiva, obedecerá às
regras e aos regulamentos da entidade de administração, a qual, no exercício de sua
autonomia, fará inclusão ou exclusão de nomes nas relações regionais, nacionais ou
internacionais.

Art. 63. A exclusividade prevista no art. 15, § 2.º, da Lei n. 9.615, de 1998, implica
proibição à imitação e à reprodução, no todo, em parte ou com acréscimo, de signos
graficamente distintivos, bandeiras, lemas, emblemas e hinos utilizados pelo Comitê
Olímpico Internacional - COI, pelo Comitê Paralímpico Internacional - IPC, pelo COB e
pelo CPB.
§ 1.º As proibições referidas no caput abrangem abreviações e variações e ainda

aquelas igualmente relacionadas que, porventura, venham a ser criadas dentro dos
mesmos objetivos.
§ 2.º Em relação ao COI e ao IPC, a exclusividade de que trata o caput deverá

observar o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 6.º e no art. 16 da Lei n.
12.035, de 1.º de outubro de 2009.
§ 3.º Excetuam-se do disposto neste artigo os usos formalmente autorizados pelo COB,

CPB, COI ou IPC.



Art. 64. Ao COB e ao CPB aplicam-se as disposições constantes do inciso I do caput
do art. 23 da Lei n. 9.615, de 1998, acerca da instituição do Tribunal de Justiça
Desportiva, quando estiverem atuando na administração de modalidade desportiva em
substituição a entidade nacional de administração do desporto.

Art. 65. Para fins do disposto no § 1.º do art. 9.º da Lei n. 9.615, de 1998, entende-se
por Jogos Olímpicos os jogos de verão e os jogos de inverno, organizados pelo COI ou
pelo IPC.

Art. 66. As normas e os procedimentos complementares necessários à execução deste
Decreto serão definidos em ato do Ministro de Estado do Esporte.

Art. 67. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Art. 68. Revogam-se:
I - o Decreto n. 3.659, de 14 de novembro de 2000;
II - o Decreto n. 3.944, de 28 de setembro de 2001;
III - o Decreto n. 4.201, de 18 de abril de 2002;
IV - o Decreto n. 5.139, de 12 de julho de 2004; e
V - o Decreto n. 6.297, de 11 de dezembro de 2007.
Brasília, 8 de abril de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 9-4-2013.



DECRETO N. 7.988, DE 17 DE ABRIL DE 2013 (*)

     Regulamenta os arts. 1.º a 13 da Lei n. 12.715, de 17 de setembro de
2012, que dispõem sobre o Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica - PRONON e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1.º a 13 da Lei n.
12.715, de 17 de setembro de 2012, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta os arts. 1.º a 13 da Lei n. 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que dispõem sobre o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica -
PRONON e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência - PRONAS/PCD.

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO
ONCOLÓGICA - PRONON

Art. 2.º O PRONON tem a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção
e o combate ao câncer.

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam a promoção da
informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os cuidados
paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 3.º O PRONON será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços
de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao
câncer.

Parágrafo único. Consideram-se instituições de prevenção e combate ao câncer as
pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos:

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei n.
12.101, de 27 de novembro de 2009;

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei n. 9.637, de 15 de maio
de 1998; ou

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip,
na forma da Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999.



Art. 4.º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os
recursos captados por meio do PRONON compreendem:

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os

níveis; e
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
§ 1.º Fica o Ministro de Estado da Saúde autorizado a definir as áreas prioritárias para

execução das ações e serviços de atenção oncológica referidos no caput.
§ 2.º As ações e os serviços de atenção oncológica de que trata o caput não

compreendem o quantitativo executado ou em execução:
I - por meio de contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados com os órgãos

e entidades integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS; e
II - para obtenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social de

que trata a Lei n. 12.101, de 2009.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PRONAS/PCD

Art. 5.º O PRONAS/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a
estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. A prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência
compreendem promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e
indicação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o
ciclo de vida.

Art. 6.º O PRONAS/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas
de direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências
físicas, motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, as pessoas jurídicas devem:
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam ao

disposto na Lei n. 12.101, de 2009; ou
II - atender aos requisitos de que trata a Lei n. 9.637, de 1998; ou
III - constituir-se como Oscip que atenda aos requisitos de que trata a Lei n. 9.790, de

1999; ou
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas no

Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES do Ministério da
Saúde.



Art. 7.º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os
patrocínios captados por meio do PRONAS/PCD compreendem:

I - prestação de serviços médico-assistenciais;
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis;

e
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
§ 1.º Fica o Ministro de Estado da Saúde autorizado a definir as áreas prioritárias para

execução das ações e serviços de reabilitação referidos no caput.
§ 2.º As ações e os serviços de reabilitação de que trata o caput não compreendem o

quantitativo executado ou em execução:
I - por meio de contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados com os órgãos

e entidades integrantes do SUS; e
II - para obtenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social de

que trata a Lei n. 12.101, de 2009.

CAPÍTULO III

DO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS NO ÂMBITO
DO PRONON E DO PRONAS/PCD

Art. 8.º Para participar do desenvolvimento de ações e serviços no âmbito do
PRONON e do PRONAS/PCD, as instituições de que tratam os arts. 3.º e 6.º devem
apresentar projetos para avaliação e aprovação pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Cada projeto conterá:
I - identificação da instituição e comprovante de qualificação nos termos do art. 3.º ou

do art. 6.º;
II - ações e serviços a serem executados no âmbito do respectivo Programa;
III - demonstração da compatibilidade entre o disposto no inciso II e as áreas de

atuação prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde nos termos do § 1.º do art. 4.º
ou do § 1.º do art. 7.º;

IV - descrição da estrutura física e de recursos materiais e humanos a serem utilizados;
V - estimativa de recursos financeiros para início e término da execução do projeto;
VI - no caso de atuação complementar voluntária ao SUS, declaração da respectiva

direção do SUS favorável à execução do projeto; e
VII - cronograma de sua execução.

Art. 9.º A análise da viabilidade do projeto pelo Ministério da Saúde levará em
consideração a sua consonância com a política definida para o setor no Plano Nacional
de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde.



Art. 10. Caso aprovado o projeto pelo Ministério da Saúde, a instituição ficará apta a
captar e canalizar recursos para sua execução.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde divulgará em meio oficial as instituições e
respectivos projetos considerados aptos a participar do PRONON e do PRONAS/PCD.

Art. 11. As ações e serviços executados no âmbito do PRONON e do PRONAS/PCD
terão o seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde,
conforme ato do Ministro de Estado da Saúde, observada a necessidade de participação
do controle social, nos termos da Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 1.º A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos
recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá
anualmente, se permanentes.

§ 2.º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, nos termos de ato do
Ministro de Estado da Saúde, comunicar-lhe os incentivos realizados e recebidos,
cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação.

§ 3.º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações e
serviços previstos no caput e publicado no sítio do Ministério da Saúde na Internet.

Art. 12. Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou completa
das ações e serviços previstos no projeto, o Ministério da Saúde poderá inabilitar, por
até três anos, a instituição destinatária.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde divulgará em meio oficial as instituições
consideradas inabilitadas, com o respectivo prazo de inabilitação para participar do
PRONON e do PRONAS/PCD.

Art. 13. Para fins do disposto no art. 12, são critérios para a inabilitação da instituição
destinatária:

I - dolo ou má-fé;
II - violação da dignidade da pessoa humana;
III - prejuízo à saúde ou à vida do cidadão;
IV - descumprimento de normas éticas ou legais;
V - descumprimento da política definida para o setor no Plano Nacional de Saúde e

nas diretrizes do Ministério da Saúde;
VI - prejuízo ao erário;
VII - uso do projeto com intuito lucrativo;
VIII - prejuízo das finalidades institucionais desenvolvidas pelo SUS;
IX - prestação de informações incompletas, distintas ou falsas em relação às

solicitadas pelo Ministério da Saúde para análise e acompanhamento do projeto; e
X - concessão a patrocinador ou doador vantagem de qualquer espécie ou bem em

razão do patrocínio ou da doação.



Art. 14. Constatada a ocorrência de execução de má qualidade ou de inexecução
parcial ou completa das ações e serviços previstos no projeto, o Ministério da Saúde
notificará a instituição para que, no prazo de dez dias, se manifeste.

§ 1.º Depois do recebimento das informações prestadas pela instituição:
I - caso entenda que não tenha ocorrido quaisquer dos fatos descritos no art. 13, o

Ministério da Saúde analisará a possibilidade de concessão, mediante decisão
motivada, de novo prazo, no máximo de seis meses, para que o projeto seja devidamente
executado; ou

II - caso entenda que tenha ocorrido quaisquer dos fatos descritos no art. 13, o
Ministério da Saúde notificará novamente a instituição, com indicação do evento, para
que, no prazo de dez dias, apresente sua manifestação.

§ 2.º Na hipótese do inciso II do § 1.º, prestadas as informações pela instituição, o
Ministério da Saúde decidirá, de forma motivada, pela ocorrência ou não do fato
descrito no art. 13, e :

I - caso decida pela inocorrência do fato descrito no art. 13, aplica-se o disposto no
inciso I do § 1.º; e

II - caso decida pela ocorrência do fato descrito no art. 13, inabilitará a instituição
destinatária, por até três anos, observados critérios de razoabilidade e
proporcionalidade e a gravidade do fato ocorrido.

Art. 15. Caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde, da decisão de que trata o
inciso I do § 1.º e o inciso II do § 2.º, no prazo de quinze dias, contado da notificação da
instituição destinatária.

CAPÍTULO IV

DA DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DOS VALORES
CORRESPONDENTES ÀS DOAÇÕES E AOS PATROCÍNIOS NO

ÂMBITO DO PRONON E DO PRONAS/PCD

Art. 16. A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o
ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o
ano-calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do
imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios
diretamente efetuados em prol de ações e serviços desenvolvidos no âmbito do
PRONON e do PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e
desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 3.º e 6.º.

§ 1.º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:
I - transferência de quantias em dinheiro;
II - transferência de bens móveis ou imóveis;



III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens móveis,

imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou

de produtos de alimentação.
§ 2.º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.
§ 3.º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda devido,

apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.
§ 4.º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá deduzir

do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.

§ 5.º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado
anualmente por ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Saúde com base
em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda
devido pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.

§ 6.º As deduções de que trata este artigo:
I - relativamente às pessoas físicas:
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se referir a

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física;
b) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções

legais; e
c) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao

PRONON e a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao
PRONAS/PCD; e

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:
a) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período de

apuração trimestral ou anual do imposto; e
b) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada período de

apuração trimestral ou anual com relação ao PRONON e a um por cento do imposto
sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação ao
PRONAS/PCD, observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei
n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 7.º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos
e deduções em vigor.

Art. 17. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos
bens doados:

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre a
renda; e

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1.º do art. 16, o valor da

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.



Art. 18. A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido nos arts. 4.º e 7.º
deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e condições
estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda.

Art. 19. Para aplicação do disposto no art. 16, as ações e serviços definidos nos arts.
4.º e 7.º deverão ser previamente aprovados pelo Ministério da Saúde nos termos do
art. 10.

CAPÍTULO V

DA APLICAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
FINANCEIROS

Art. 20. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e
movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.

Parágrafo único. Não serão considerados, para fins de comprovação do incentivo, os
aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo.

Art. 21. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante intermediação.
Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de serviços de:
I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou

patrocínio; e
II - captação de recursos.

Art. 22. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desenvolvidas
no âmbito dos projetos relativos ao PRONON e ao PRONAS/PCD deverão ser objeto
de relatórios e encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e
fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

Parágrafo único. Os relatórios deverão ser acompanhados de demonstrações
contábeis e financeiras, submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente,
realizada por instituição credenciada perante o respectivo conselho regional de
contabilidade.

Art. 23. O Ministério da Saúde enviará, nos termos de ato da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, informações a respeito dos projetos
aprovados no âmbito do PRONON e do PRONAS/PCD.

CAPÍTULO VI



DAS INFRAÇÕES

Art. 24. Constitui infração ao disposto na Lei n. 12.715, de 2012, e neste Decreto o
recebimento pelo patrocinador de vantagem financeira ou bem, em razão do patrocínio.

Art. 25. As infrações ao disposto na Lei n. 12.715, de 2012, e neste Decreto, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento
do valor atualizado do imposto sobre a renda devido em relação a cada exercício
financeiro e das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação vigente.

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de
desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa correspondente a
duas vezes o valor da vantagem auferida indevidamente.

Art. 26. Em caso de má execução ou inexecução parcial ou total do projeto
desenvolvido no âmbito do PRONON ou do PRONAS/PCD, além do disposto nos arts.
12 e 25, a entidade donatária ou patrocinada ficará sujeita às demais responsabilizações
cabíveis.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de abril de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-4-2013.



DECRETO N. 8.033, DE 27 DE JUNHO DE 2013 (*)

     Regulamenta o disposto na Lei n. 12.815, de 5 de junho de 2013, e as
demais disposições legais que regulam a exploração de portos
organizados e de instalações portuárias.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, e 21, caput, inciso XII, alínea f, da Constituição, e tendo em
vista o disposto nas Leis n. 12.815, de 5 de junho de 2013, n. 10.233, de 5 de junho de
2001, e no 10.683, de 28 de maio de 2003, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei no 12.815, de 5 de junho de 2013,
e as demais disposições legais que regulam a exploração de portos organizados e de
instalações portuárias.

Parágrafo único. O poder concedente será exercido por intermédio da Secretaria de
Portos da Presidência da República.

Art. 2.º Sem prejuízo de outras atribuições previstas na legislação específica, compete
ao poder concedente:

I - elaborar o plano geral de outorgas do setor portuário;
II - disciplinar conteúdo, forma e periodicidade de atualização dos planos de

desenvolvimento e zoneamento dos portos;
III - definir diretrizes para a elaboração dos regulamentos de exploração dos portos;
IV - aprovar a transferência de controle societário ou de titularidade de contratos de

concessão ou de arrendamento, previamente analisados pela Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - Antaq;

V - aprovar a realização de investimentos não previstos nos contratos de concessão ou
de arrendamento, previamente analisados pela Antaq;

VI - conduzir e aprovar, sempre que necessários, os estudos de viabilidade técnica,
econômica e ambiental do objeto da concessão ou do arrendamento; e

VII - aprovar e encaminhar ao Congresso Nacional o relatório de que trata o § 5.º do
art. 57 da Lei n. 12.815, de 2013.

Art. 3.º Sem prejuízo de outras atribuições previstas na legislação específica, compete
à Antaq:



I - analisar a transferência de controle societário ou de titularidade de contratos de
concessão ou de arrendamento;

II - analisar as propostas de realização de investimentos não previstos nos contratos de
concessão ou de arrendamento;

III - arbitrar, na esfera administrativa, os conflitos de interesses e as controvérsias
sobre os contratos não solucionados entre a administração do porto e a arrendatária;

IV - arbitrar, em grau de recurso, os conflitos entre agentes que atuem no porto
organizado, ressalvadas as competências das demais autoridades públicas;

V - apurar, de ofício ou mediante provocação, práticas abusivas ou tratamentos
discriminatórios, ressalvadas as competências previstas na Lei n. 12.529, de 30 de
novembro de 2011; e

VI - elaborar o relatório de que trata o § 5.º do art. 57 da Lei n. 12.815, de 2013, e
encaminhá-lo ao poder concedente.

Parágrafo único. A Antaq deverá cumprir o disposto no plano geral de outorgas para a
realização das licitações de concessão e de arrendamento e das chamadas públicas para
autorização de instalações portuárias.

Art. 4.º Sem prejuízo de outras atribuições previstas na legislação específica, compete
à administração do porto:

I - estabelecer o regulamento de exploração do porto, observadas as diretrizes do
poder concedente; e

II - decidir sobre conflitos que envolvam agentes que atuam no porto organizado,
ressalvadas as competências das demais autoridades públicas.

Parágrafo único. Nas concessões de porto organizado, o contrato disciplinará a
extensão e a forma do exercício das competências da administração do porto.

CAPÍTULO II

DA EXPLORAÇÃO DOS PORTOS E DAS INSTALAÇÕES
PORTUÁRIAS LOCALIZADAS DENTRO DA ÁREA DO PORTO

ORGANIZADO

Seção I

Das disposições gerais sobre a licitação da concessão e do arrendamento

Art. 5.º A licitação para a concessão e para o arrendamento de bem público destinado
à atividade portuária será regida pelo disposto na Lei n. 12.815, de 2013, na Lei n.
12.462, de 4 de agosto de 2011, neste Decreto e, subsidiariamente, no Decreto no 7.581,



de 11 de outubro de 2011.
Parágrafo único. Na hipótese de transferência das competências para a elaboração do

edital ou para a realização dos procedimentos licitatórios de que trata o § 5.º do art. 6.º
da Lei no 12.815, de 2013, a administração do porto deverá observar o disposto neste
Decreto, sem prejuízo do acompanhamento dos atos e procedimentos pela Antaq.

Art. 6.º A realização dos estudos prévios de viabilidade técnica, econômica e
ambiental do objeto do arrendamento ou da concessão, quando necessária, deverá
observar as diretrizes do planejamento do setor portuário.

§ 1.º Os estudos de que trata o caput poderão ser realizados em versão simplificada,
conforme disciplinado pela Antaq, sempre que:

I - não haja alteração substancial da destinação da área objeto da concessão ou do
arrendamento;

II - não haja alteração substancial das atividades desempenhadas pela concessionária
ou arrendatária; ou

III - o objeto e as condições da concessão ou do arrendamento permitam, conforme
estabelecido pelo poder concedente.

§ 2.º As administrações dos portos encaminharão ao poder concedente e à Antaq todos
os documentos e informações necessários ao desenvolvimento dos estudos previstos
neste artigo.

§ 3.º O poder concedente poderá autorizar a elaboração, por qualquer interessado, dos
estudos de que trata o caput e, caso esses sejam utilizados para a licitação, deverá
assegurar o ressarcimento dos dispêndios correspondentes.

Art. 7.º Definido o objeto da licitação, a Antaq deverá adotar as providências
previstas no art. 14 da Lei n. 12.815, de 2013.

Seção II

Do edital da licitação

Art. 8.º O edital definirá os critérios objetivos para o julgamento da licitação e
disporá sobre:

I - o objeto, a área, o prazo e a possibilidade de prorrogação do contrato;
II - os prazos, os locais, os horários e as formas de recebimento da documentação

exigida para a habilitação e das propostas, do julgamento da licitação e da assinatura
dos contratos;

III - os prazos, os locais e os horários em que serão fornecidos aos interessados os
dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e à apresentação das
propostas;

IV - os critérios e a relação dos documentos exigidos para aferição da capacidade



técnica e econômico-financeira, da regularidade jurídica e fiscal dos licitantes e da
garantia da proposta e da execução do contrato;

V - a relação dos bens afetos ao arrendamento ou à concessão;
VI - as regras para pedido de esclarecimento, impugnação administrativa e

interposição de recursos; e
VII - a minuta do contrato de arrendamento ou de concessão e seus anexos.
Parágrafo único. O edital de licitação poderá impor ao vencedor a obrigação de

indenizar o antigo titular pela parcela não amortizada dos investimentos realizados em
bens afetos ao arrendamento ou à concessão, desde que tenham sido aprovados pelo
poder concedente.

Art. 9.º Nas licitações de concessão e de arrendamento, serão utilizados como
critérios para julgamento, de forma isolada ou combinada, a maior capacidade de
movimentação, a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de carga.

§ 1.º O edital poderá prever ainda a utilização de um dos seguintes critérios para
julgamento, associado com um ou mais dos critérios previstos no caput:

I - maior valor de investimento;
II - menor contraprestação do poder concedente; ou
III - melhor proposta técnica, conforme critérios objetivos estabelecidos pelo poder

concedente.
§ 2.º A capacidade de movimentação poderá ser definida como:
I - capacidade estática, entendida como a quantidade máxima de carga que pode ser

armazenada na instalação portuária a qualquer tempo;
II - capacidade dinâmica, entendida como a quantidade máxima de carga que pode ser

movimentada na instalação portuária durante certo período de tempo e em nível
adequado de serviço; ou

III - capacidade efetiva, entendida como a quantidade de carga movimentada na
instalação portuária, durante certo período de tempo e em nível adequado de serviço.

§ 3.º O menor tempo de movimentação poderá corresponder:
I - ao menor tempo médio de movimentação de determinadas cargas;
II - ao menor tempo médio de atendimento de uma embarcação de referência; ou
III - a outros critérios de aferição da eficiência do terminal na movimentação de

cargas, conforme fixado no edital.

Art. 10. Na fase de habilitação das licitações previstas neste Decreto, será aplicado,
no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. Para a qualificação técnica nas licitações de arrendamento, o edital
poderá estabelecer que o licitante assuma o compromisso de:

I - obter sua pré-qualificação como operador portuário perante a administração do
porto; ou

II - contratar um operador portuário pré-qualificado perante a administração do porto



para o desempenho das operações portuárias, sem prejuízo do integral cumprimento das
metas de qualidade e de outras obrigações estabelecidas no contrato.

Art. 11. Deverá ser adotado o prazo mínimo de trinta dias para a apresentação de
propostas, contado da data de publicação do edital.

§ 1.º Será conferida publicidade ao edital mediante:
I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União; e
II - divulgação em sítio eletrônico oficial da Secretaria de Portos da Presidência da

República e da Antaq.
§ 2.º As eventuais modificações no edital serão divulgadas no mesmo prazo dos atos e

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das
propostas.

§ 3.º A Antaq deverá convocar, com antecedência mínima de dez dias úteis de sua
realização, audiência pública que deverá ocorrer com antecedência mínima de quinze
dias úteis da data prevista para a publicação do edital.

Seção III

Do procedimento licitatório

Art. 12. O procedimento licitatório observará as fases e a ordem previstas no art. 12
da Lei n. 12.462, de 2011.

Parágrafo único. As licitações adotarão preferencialmente os modos de disputa aberto
ou combinado.

Art. 13. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a comissão de
licitação classificará as propostas em ordem decrescente, observadas as
particularidades dos critérios de julgamento adotados.

§ 1.º A comissão de licitação poderá negociar condições mais vantajosas com os
licitantes.

§ 2.º A negociação de que trata o § 1.º será promovida segundo a ordem de
classificação das propostas, assegurada a publicidade sobre seus termos e condições.

§ 3.º Encerrada a sessão de julgamento, será dada publicidade à respectiva ata, com a
ordem de classificação das propostas.

Art. 14. O procedimento licitatório terá fase recursal única, que se seguirá à
habilitação do vencedor, exceto na hipótese de inversão de fases.

§ 1.º Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao julgamento das
propostas ou lances e à habilitação do vencedor.

§ 2.º Os licitantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da proposta



ou da habilitação deverão manifestar, imediatamente após o término de cada sessão, sua
intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

Art. 15. O recurso será dirigido à Diretoria da Antaq, por intermédio da comissão de
licitação, que apreciará sua admissibilidade.

§ 1.º A comissão de licitação poderá, de ofício ou mediante provocação, reconsiderar
sua decisão em até cinco dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à
Antaq devidamente instruído.

§ 2.º A Antaq deverá proferir sua decisão no prazo de cinco dias úteis, contado da data
de seu recebimento.

Art. 16. Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será
encerrado e encaminhado ao poder concedente, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem
supríveis;

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou
IV - adjudicar o objeto.
§ 1.º As normas referentes à anulação e à revogação de licitações previstas no art. 49

da Lei n. 8.666, de 1993, aplicam-se às contratações regidas por este Decreto.
§ 2.º Caberá recurso da anulação ou da revogação da licitação no prazo de cinco dias

úteis, contado da data da decisão.

Art. 17. Convocado para assinar o contrato, o interessado deverá observar os prazos e
as condições estabelecidos no edital, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 12.462, de 2011, e na Lei n. 8.666, de
1993.

§ 1.º É facultado ao poder concedente, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e nas condições estabelecidos:

I - determinar à Antaq que revogue a licitação, sem prejuízo da aplicação das
cominações previstas na Lei n. 8.666, de 1993; ou

II - determinar à Antaq que convoque os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante
vencedor.

§ 2.º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso II
do § 1.º, o poder concedente poderá determinar à Antaq que convoque os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições
por eles ofertadas, desde que a proposta apresente condições melhores que o mínimo
estipulado no edital.

Art. 18. Nos procedimentos licitatórios regidos por este Decreto, caberão:
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital, com antecedência mínima de



cinco dias úteis da data de abertura das propostas; e
II - representações, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da intimação,

relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.
§ 1.º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e começará

imediatamente após o encerramento do prazo recursal.
§ 2.º É assegurado aos licitantes vista dos documentos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

Seção IV

Dos contratos de concessão e de arrendamento

Art. 19. Os contratos de concessão e de arrendamento terão prazo de até vinte e cinco
anos, prorrogável uma única vez, por período não superior ao originalmente contratado,
a critério do poder concedente.

Art. 20. O objeto do contrato de concessão poderá abranger:
I - o desempenho das funções da administração do porto e a exploração direta e

indireta das instalações portuárias;
II - o desempenho das funções da administração do porto e a exploração indireta das

instalações portuárias, vedada a sua exploração direta; ou
III - o desempenho, total ou parcial, das funções de administração do porto, vedada a

exploração das instalações portuárias.

Art. 21. Os contratos celebrados entre a concessionária e terceiros serão regidos pelas
normas de direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os
terceiros e o poder concedente, sem prejuízo das atividades regulatória e fiscalizatória
da Antaq.

§ 1.º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento:
I - do plano de desenvolvimento e zoneamento do porto;
II - das normas aplicáveis aos serviços concedidos e contratados; e
III - das condições estabelecidas no edital de licitação e no contrato de concessão,

inclusive quanto às tarifas e aos preços praticados.
§ 2.º Os contratos celebrados entre a concessionária e terceiros terão sua vigência

máxima limitada ao prazo previsto para a concessão.

Art. 22. Os contratos de arrendamento e demais instrumentos voltados à exploração de
áreas nos portos organizados vigentes no momento da celebração do contrato de
concessão poderão ter sua titularidade transferida à concessionária, conforme previsto
no edital de licitação.



§ 1.º A concessionária deverá respeitar os termos contratuais originalmente pactuados.
§ 2.º A transferência da titularidade afasta a aplicação das normas de direito público

sobre os contratos.

Art. 23. Os contratos de concessão e arrendamento deverão resguardar o direito de
passagem de infraestrutura de terceiros na área objeto dos contratos, conforme
disciplinado pela Antaq e mediante justa indenização.

Art. 24. A aplicação do disposto no § 6.º do art. 6.º da Lei n.12.815, de 2013, só será
permitida quando comprovada a inviabilidade técnica, operacional e econômica de
realização de licitação de novo arrendamento.

Parágrafo único. A expansão da área do arrendamento ensejará a revisão de metas,
tarifas e outros parâmetros contratuais, de forma a incorporar ao contrato os ganhos de
eficiência referidos no § 6.º do art. 6.º da Lei n. 12.815, de 2013.

Seção V

Da exploração direta ou indireta de áreas não afetas às operações
portuárias

Art. 25. As áreas não afetas às operações portuárias e suas destinações serão
previstas no plano de desenvolvimento e zoneamento do porto.

Parágrafo único. Para a exploração indireta das áreas referidas no caput, a
administração do porto submeterá à aprovação do poder concedente a proposta de uso
da área.

CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 26. Serão exploradas mediante autorização, formalizada por meio da celebração
de contrato de adesão, as instalações portuárias localizadas fora da área do porto
organizado, compreendendo as seguintes modalidades:

I - terminal de uso privado;
II - estação de transbordo de carga;
III - instalação portuária pública de pequeno porte; e
IV - instalação portuária de turismo.
§ 1.º O início da operação da instalação portuária deverá ocorrer no prazo de três

anos, contado da data de celebração do contrato de adesão, prorrogável uma única vez,



por igual período, a critério do poder concedente.
§ 2.º O pedido de prorrogação do prazo para o início da operação deverá ser

justificado e acompanhado de documentação que comprove a exequibilidade do novo
cronograma.

Art. 27. Os interessados em obter a autorização de instalação portuária poderão
requerê-la à Antaq, a qualquer tempo, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, entre outros que poderão ser exigidos pela Antaq:

I - memorial descritivo das instalações, com as especificações estabelecidas pela
Antaq, que conterá, no mínimo:

a) descrição da poligonal das áreas por meio de coordenadas georreferenciadas,
discriminando separadamente a área pretendida em terra, a área pretendida para
instalação de estrutura física sobre a água, a área pretendida para berços de atracação e
a área necessária para a bacia de evolução e para o canal de acesso;

b) descrição dos acessos terrestres e aquaviários existentes e a serem construídos;
c) descrição do terminal, inclusive quanto às instalações de acostagem e armazenagem,

seus berços de atracação e finalidades;
d) especificação da embarcação-tipo por berço;
e) descrição dos principais equipamentos de carga e descarga das embarcações e de

movimentação das cargas nas instalações de armazenagem, informando a quantidade
existente, capacidade e utilização;

f) cronograma físico e financeiro para a implantação da instalação portuária;
g) estimativa da movimentação de cargas ou passageiros; e
h) valor global do investimento; e
II - título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de aforamento ou contrato

de cessão sob regime de direito real, ou outro instrumento jurídico que assegure o
direito de uso e fruição do da área.

Parágrafo único. Recebido o requerimento de autorização, a Antaq deverá:
I - publicar em seu sítio eletrônico, em até cinco dias, a íntegra do conteúdo do

requerimento e seus anexos; e
II - desde que a documentação esteja em conformidade com o disposto no caput,

promover, em até dez dias, a abertura de processo de anúncio público, com prazo de
trinta dias, a fim de identificar a existência de outros interessados em autorização de
instalação portuária na mesma região e com características semelhantes.

Art. 28. O poder concedente poderá determinar à Antaq, a qualquer momento e em
consonância com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário, a
abertura de processo de chamada pública para identificar a existência de interessados
na obtenção de autorização de instalação portuária.

Art. 29. O instrumento da abertura de chamada ou de anúncio públicos, cujos extratos
serão publicados no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Antaq, indicará



obrigatoriamente os seguintes parâmetros:
I - a região geográfica na qual será implantada a instalação portuária;
II - o perfil das cargas a serem movimentadas; e
III - a estimativa do volume de cargas ou de passageiros a ser movimentado nas

instalações portuárias.
§ 1.º O perfil de cargas a serem movimentadas será classificado conforme uma ou mais

das seguintes modalidades:
I - granel sólido;
II - granel líquido e gasoso;
III - carga geral; ou
IV - carga conteinerizada.
§ 2.º Todas as propostas apresentadas durante o prazo de chamada ou de anúncio

públicos, que se encontrem na mesma região geográfica, deverão ser reunidas em um
mesmo procedimento e analisadas conjuntamente, independentemente do tipo de carga.

§ 3.º Para participar de chamada ou de anúncio públicos, os demais interessados
deverão apresentar a documentação exigida no caput do art. 27.

Art. 30. Encerrado o processo de chamada ou de anúncio públicos, o poder
concedente deverá analisar a viabilidade locacional das propostas e sua adequação às
diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se viabilidade locacional a
possibilidade da implantação física de duas ou mais instalações portuárias na mesma
região geográfica que não gere impedimento operacional a qualquer uma delas.

Art. 31. Poderão ser expedidas diretamente, independente da realização de processo
seletivo público, as autorizações de instalação portuária quando:

I - o processo de chamada ou anúncio públicos for concluído com a participação de
um único interessado; ou

II - não existir impedimento locacional à implantação concomitante de todas as
instalações portuárias solicitadas.

Parágrafo único. Em qualquer caso, somente poderão ser autorizadas as instalações
portuárias compatíveis com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor
portuário.

Art. 32. Nos casos de inviabilidade locacional à implantação concomitante das
instalações portuárias solicitadas, a Antaq deverá:

I - definir os critérios de julgamento a serem utilizados no processo seletivo público; e
II - conferir prazo de trinta dias para que os interessados reformulem suas propostas,

adaptando-as à participação no processo seletivo público.
§ 1.º Eliminado o impedimento locacional após a reformulação prevista no inciso II do

caput, as propostas deverão ser novamente submetidas à aprovação do poder
concedente, que poderá autorizar as instalações portuárias na forma do art. 31.



§ 2.º Mantido o impedimento locacional após a reformulação prevista no inciso II do
caput, caberá à Antaq promover processo seletivo público para seleção da melhor
proposta.

§ 3.º A Antaq disciplinará os procedimentos e prazos para realização do processo
seletivo público de que trata este artigo.

Art. 33. Encerrada a chamada ou anúncio públicos na forma do art. 31 ou encerrado o
processo seletivo público na forma do art. 32, os interessados terão o prazo de noventa
dias, contado da data de publicação da decisão, para apresentar à Antaq os seguintes
documentos, além de outros que venham a ser exigidos por norma específica:

I - comprovação de atendimento do disposto no art. 14 da Lei n. 12.815, de 2013;
II - as garantias de execução a serem firmadas no momento de emissão da autorização,

nos termos estabelecidos pela Antaq;
III - a documentação comprobatória de sua regularidade perante as Fazendas federal,

estadual e municipal da sede da pessoa jurídica e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e

IV - parecer favorável da autoridade marítima, que deverá responder à consulta em
prazo não superior a quinze dias.

Parágrafo único. O descumprimento do prazo a que se refere o caput ou a
apresentação de documentação em desconformidade com o disposto neste Decreto ou
nas normas da Antaq ensejará a desclassificação da proposta e a convocação dos
demais interessados na ordem de classificação no processo seletivo público.

Art. 34. Encerrados os procedimentos para autorização, a Antaq enviará a
documentação ao poder concedente que deverá, no prazo de quinze dias, contado da
data do recebimento, analisar e deliberar sobre o resultado do processo e a celebração
dos contratos de adesão.

Parágrafo único. Celebrados os contratos de adesão, os processos serão restituídos à
Antaq para acompanhamento.

Art. 35. Não dependerão da celebração de novo contrato de adesão, bastando a
aprovação pelo poder concedente:

I - a transferência de titularidade da autorização, desde que preservadas as condições
estabelecidas no contrato de adesão original; ou

II - o aumento da capacidade de movimentação ou de armazenagem da instalação
portuária, desde que não haja expansão de área original.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o poder concedente poderá,
conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da
Presidência da República, dispensar a emissão de nova autorização nas hipóteses de:

I - a alteração do tipo de carga movimentada; ou
II - a ampliação da área da instalação portuária, localizada fora do porto organizado,

que não exceda a vinte e cinco por cento da área original, desde que haja viabilidade



locacional.

•• Parágrafo único regulamentado pela Portaria n. 110, de 2-8-2013.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA

Art. 36. Será instituído em cada porto organizado um conselho de autoridade
portuária, órgão consultivo da administração do porto.
§ 1.º Compete ao conselho de autoridade portuária sugerir:
I - alterações do regulamento de exploração do porto;
II - alterações no plano de desenvolvimento e zoneamento do porto;
III - ações para promover a racionalização e a otimização do uso das instalações

portuárias;
IV - medidas para fomentar a ação industrial e comercial do porto;
V - ações com objetivo de desenvolver mecanismos para atração de cargas;
VI - medidas que visem estimular a competitividade; e
VII - outras medidas e ações de interesse do porto.
§ 2.º Compete ao conselho de autoridade portuária aprovar o seu regimento interno.

Art. 37. Cada conselho de autoridade portuária será constituído pelos membros
titulares e seus suplentes:
I - do Poder Público, sendo:
a) quatro representantes da União, dentre os quais será escolhido o presidente do

conselho;
b) um representante da autoridade marítima;
c) um representante da administração do porto;
d) um representante do Estado onde se localiza o porto; e
e) um representante dos Municípios onde se localizam o porto ou os portos

organizados abrangidos pela concessão;
II - da classe empresarial, sendo:
a) dois representantes dos titulares de arrendamentos de instalações portuárias;
b) um representante dos operadores portuários; e
c) um representante dos usuários; e
III - da classe dos trabalhadores portuários, sendo:
a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos; e
b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários.
§ 1.º Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros e seus suplentes do conselho

serão indicados:



I - pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da
República; pelo Comandante da Marinha; pela administração do porto; pelo Governador
de Estado e pelo Prefeito do Município, respectivamente, no caso do inciso I do caput;e

II - pelas entidades de classe local das respectivas categorias profissionais e
econômicas, nos casos dos incisos II e III do caput.

§ 2.º Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos definirá as entidades
responsáveis pela indicação de que trata o inciso II do § 1.º e os procedimentos a serem
adotados para as indicações.

§ 3.º Os membros do conselho serão designados por ato do Ministro de Estado Chefe
da Secretaria de Portos da Presidência da República para um mandato de dois anos,
admitida a recondução uma única vez, por igual período.

§ 4.º A participação no conselho de autoridade portuária será considerada prestação
de serviço público relevante, não remunerada.

§ 5.º As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com as seguintes regras:
I - cada representante terá direito a um voto; e
II - o presidente do conselho terá voto de qualidade.
§ 6.º Perderá o mandato o membro do conselho que faltar, injustificadamente, a três

reuniões consecutivas ou seis alternadas, assumindo a vaga o seu suplente até a
efetivação de nova indicação.

 

CAPÍTULO V

DO ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA

Art. 38. O órgão de gestão de mão de obra terá, obrigatoriamente, um conselho de
supervisão e uma diretoria-executiva.

§ 1.º O conselho de supervisão será composto por três membros titulares e seus
suplentes, sendo:

I - dois indicados pelas entidades de classe local das respectivas categorias
econômicas; e

II - um indicado pelas entidades de classe local das categorias profissionais relativas
às atividades previstas no § 1.º do art. 40 da Lei n.12.815, de 2013.

§ 2.º Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos definirá as entidades
responsáveis pela indicação de que trata o § 1.º e os procedimentos a serem adotados
para as indicações.

§ 3.º A Diretoria-Executiva será composta por um ou mais diretores, designados e
destituíveis, a qualquer tempo, pelos operadores portuários que atuam no respectivo
porto organizado, cujo prazo de gestão será de três anos, permitida a redesignação.

§ 4.º Caso a Diretoria-Executiva seja composta por dois membros ou mais, um deles



poderá ser indicado pelas respectivas entidades de classe das categorias profissionais
relativas às atividades previstas no § 1.º do art. 40 da Lei n. 12.815, de 2013, conforme
definido em convenção coletiva.

§ 5.º Até um terço dos membros do conselho de supervisão poderá ser designado para
exercício de cargos de diretores.

CAPÍTULO VI

DO FÓRUM PERMANENTE PARA QUALIFICAÇÃO DO
TRABALHADOR PORTUÁRIO E DO SINE-PORTO

Art. 39. Fica instituído o Fórum Nacional Permanente para Qualificação do
Trabalhador Portuário, com a finalidade de discutir as questões relacionadas a
formação, qualificação e certificação profissional do trabalhador portuário e do
trabalhador portuário avulso, em especial:

I - sua adequação aos modernos processos de movimentação de carga e de operação
de aparelhos e equipamentos portuários; e

II - o treinamento multifuncional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário
avulso.

§ 1.º Integrarão o Fórum Nacional Permanente para Qualificação do Trabalhador
Portuário:

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidades:
a) Ministério do Trabalho e Emprego, que o coordenará;
b) Secretaria de Portos da Presidência da República;
c) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d) Ministério da Educação;
e) Secretaria-Geral da Presidência da República; e
f) Comando da Marinha;
II - três representantes de entidades empresariais, sendo:
a) um representante dos titulares de arrendamentos de instalações portuárias;
b) um representante dos operadores portuários; e
c) um representante dos usuários; e
III - três representantes da classe trabalhadora, sendo:
a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos; e
b) um representante dos demais trabalhadores portuários.
§ 2.º Os representantes de que tratam os incisos II e III do § 1.º cumprirão mandatos de

dois anos, permitida a recondução.
§ 3.º Perderá o mandato o membro do Fórum de que tratam os incisos II e III do § 1.º

que faltar, injustificadamente, a três reuniões consecutivas ou seis alternadas, assumindo
a vaga o seu suplente até a efetivação de nova indicação.



§ 4.º Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos definirá as entidades
responsáveis pela indicação de que trata os incisos II e III do § 1.º e os procedimentos a
serem adotados para as indicações.

§ 5.º A participação no Fórum será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 40. O Ministério do Trabalho e Emprego instituirá, no âmbito do Sistema
Nacional de Emprego - SINE, banco de dados específico com o objetivo de organizar a
identificação e a oferta de mão de obra qualificada para o setor portuário, intitulado
SINE-PORTO.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 8.071, de 14-8-2013.

§ 1.º Constarão do SINE-PORTO, no mínimo, as seguintes informações:

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.071, de 14-8-2013.

I - identificação do trabalhador;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.071, de 14-8-2013.

II - qualificação profissional obtida para o exercício das funções; e

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.071, de 14-8-2013.

III - registro ou cadastramento em órgão de gestão de mão de obra, quando couber.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto n. 8.071, de 14-8-2013.

§ 2.º Os trabalhadores portuários avulsos inscritos no respectivo órgão de gestão de
mão de obra, constantes no SINE-PORTO, terão preferência no acesso a programas de
formação ou qualificação profissional oferecidos no âmbito do SINE ou do Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, de que trata a Lei n.
12.513, de 26 de outubro de 2011.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto n. 8.071, de 14-8-2013.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 41. A participação de um representante da classe empresarial e outro da classe
trabalhadora no conselho de administração ou órgão equivalente da administração do
porto, quando se tratar de entidade sob controle estatal, deverá estar prevista nos
estatutos sociais das empresas públicas e sociedades de economia mista.
§ 1.º A indicação dos representantes das classes empresarial e trabalhadora de que

trata o caput será feita pelos respectivos representantes no conselho de autoridade
portuária.
§ 2.º A indicação do representante da classe trabalhadora e seu suplente recairá

obrigatoriamente sobre empregado da entidade sob controle estatal.
§ 3.º Os representantes da classe empresarial e da classe trabalhadora estão sujeitos

aos critérios e exigências para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei
e no estatuto da respectiva entidade.
§ 4.º Serão observadas, quanto aos requisitos e impedimentos para a participação nos

conselhos de que trata o art. 21 da Lei n. 12.815, de 2013, as disposições constantes da
legislação sobre conflitos de interesse no âmbito da administração pública federal e,
subsidiariamente, da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 42. A realização de investimentos não previstos nos contratos deverá ser
precedida:
I - de comunicação à Antaq, no caso das instalações portuárias autorizadas; e
II - de análise da Antaq e de aprovação pelo poder concedente, no caso das

concessões e arrendamentos.

Art. 43. Os requerimentos de autorização de instalação portuária apresentados à Antaq
até a data de publicação deste Decreto e que atendam ao disposto na Lei n. 12.815, de
2013, poderão ensejar a abertura imediata de processo de anúncio público.
Parágrafo único. Na hipótese de os requerimentos de que trata o caput não atenderem

integralmente ao disposto no inciso I do caput do art. 27, os interessados poderão
apresentar à Antaq a documentação faltante durante o prazo de trinta dias, a que se
refere o inciso II do parágrafo único do art. 27.

Art. 44. A Antaq disciplinará, após consulta pública, as condições de acesso por
qualquer interessado, em caráter excepcional, às instalações portuárias arrendadas,
autorizadas ou exploradas pela concessionária, assegurada remuneração adequada a seu
titular.

Art. 45. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento,
Orçamento e Gestão, da Previdência Social, do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República disporá sobre a
concessão do benefício assistencial de que trata o art. 10-A da Lei n. 9.719, de 27 de
novembro de 1998, e disciplinará:



I - o valor do benefício;
II - os critérios para a comprovação pelo trabalhador portuário avulso da insuficiência

de meios para prover a sua subsistência;
III - os procedimentos para o requerimento e a concessão do benefício; e
IV - as hipóteses de perda ou cassação do benefício.
Parágrafo único. Para fins de habilitação ao benefício será exigida, cumulativamente,

a comprovação de:
I - no mínimo quinze anos de registro ou cadastro como trabalhador portuário avulso;
II - comparecimento a, no mínimo, oitenta por cento das chamadas realizadas pelo

respectivo órgão de gestão de mão de obra; e
III - comparecimento a, no mínimo, oitenta por cento dos turnos de trabalho para os

quais tenha sido escalado no período.

Art. 46. Ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e
Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República estabelecerá os
procedimentos para cessão de áreas públicas da União, com vistas à implantação de
instalações portuárias.

Art. 47. Deverão ser publicados em até cento e oitenta dias, contados da data de
publicação deste Decreto, os atos a que se referem os seguintes dispositivos:

I - § 2.º do art. 37;
II - § 2.º do art. 38;
III - § 4.º do art. 39;
IV - art. 44;
V - art. 45; e
VI - art. 46.

Art. 48. Ficam revogados:
I - o Decreto n. 4.391, de 26 de setembro de 2002; e
II - o Decreto n. 6.620, de 29 de outubro de 2008.

Art. 49. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de junho de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-6-2013.



DECRETO N. 8.084, DE 26 DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Regulamenta a Lei n. 12.761, de 27 de dezembro de 2012, que institui o
Programa de Cultura do Trabalhador e cria o vale-cultura.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.761, de 27 de
dezembro de 2012,

Decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 12.761, de 27 de dezembro de 2012, que
institui o Programa de Cultura do Trabalhador e cria o vale-cultura.

Art. 2.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - empresa operadora - pessoa jurídica cadastrada no Ministério da Cultura,

possuidora do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e
autorizada a produzir e comercializar o vale-cultura;

II - empresa beneficiária - pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do
Trabalhador e autorizada a distribuir o vale-cultura a seus trabalhadores com vínculo
empregatício;

III - empresa recebedora - pessoa jurídica habilitada pela empresa operadora para
receber o vale-cultura como forma de pagamento de serviço ou produto cultural;

IV - usuário - trabalhador com vínculo empregatício com a empresa beneficiária que
recebe o vale-cultura; e

V - taxa de administração - remuneração total cobrada das empresas beneficiárias e
recebedoras pela empresa operadora como contrapartida pela produção e
comercialização do vale-cultura, inclusive quanto a custos de operação e de reembolso.

Parágrafo único. Apenas fará jus aos incentivos fiscais previstos no art. 10 da Lei n.
12.761, de 2012, a empresa beneficiária cuja tributação do imposto sobre a renda seja
feita com base no lucro real.

CAPÍTULO II



DA GESTÃO DO PROGRAMA DE CULTURA DO
TRABALHADOR

Art. 3.º Compete ao Ministério da Cultura, em articulação com os demais órgãos e
entidades do Poder Executivo, a gestão do Programa de Cultura do Trabalhador, nos
termos deste Decreto.

Art. 4.º O cadastramento, a habilitação e a inscrição das empresas no Programa de
Cultura do Trabalhador estão sujeitos às regras deste Capítulo.

Art. 5.º O cadastramento da empresa operadora será feito no Ministério da Cultura e
deverá observar, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - inscrição regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e
II - qualificação técnica para produzir e comercializar o vale-cultura, observado o

disposto no art. 6.º da Lei n. 12.761, de 2012.
Parágrafo único. O Ministério da Cultura emitirá o Certificado de Inscrição no

Programa de Cultura do Trabalhador à empresa regularmente cadastrada, e autorizará a
produção e a comercialização do vale-cultura.

Art. 6.º São deveres da empresa operadora:
I - observar limites de cobrança de taxa de administração;
II - apresentar ao Ministério da Cultura relatórios periódicos relativos a acesso e

fruição de produtos e serviços culturais; e
III - tomar providências para que empresas recebedoras cumpram os deveres previstos

no art. 9.º, e inabilitá-las em caso de descumprimento.

Art. 7.º A perda de quaisquer dos requisitos de que trata o art. 5.º, posterior ao
cadastramento, ou o descumprimento de quaisquer dos deveres previstos no art. 6.º
implica a perda da certificação da empresa operadora.

Art. 8.º A habilitação da empresa recebedora será feita perante a empresa operadora e
dependerá da comprovação de exercício de atividade econômica admitida, para fins do
vale-cultura, pelo Ministério da Cultura.

Art. 9.º São deveres da empresa recebedora:
I - receber o vale-cultura, exclusivamente para a comercialização de produtos e

serviços culturais; e
II - disponibilizar as informações necessárias à elaboração dos relatórios de que trata

o inciso II do caput do art. 6.º.

Art. 10. A inscrição da empresa beneficiária será feita no Ministério da Cultura e



deverá observar, entre outros, aos seguintes requisitos:
I - inscrição regular no CNPJ;
II - indicação de empresa operadora possuidora de Certificado de Inscrição no

Programa de Cultura do Trabalhador; e
III - indicação do número de trabalhadores com vínculo empregatício, conforme a

faixa de renda mensal.

Art. 11. São deveres da empresa beneficiária:
I - oferecer o vale-cultura nos termos do Capítulo III;
II - prestar ao Ministério da Cultura as informações referentes aos usuários, conforme

faixa de renda mensal, e mantê-las atualizadas; e
III - divulgar e incentivar o acesso e a fruição de produtos e serviços culturais pelos

usuários.

CAPÍTULO III

DA OFERTA DO VALE-CULTURA

Art. 12. O vale-cultura deverá ser oferecido ao trabalhador com vínculo empregatício
e que perceba até cinco salários mínimos mensais.

Art. 13. O fornecimento do vale-cultura aos trabalhadores com vínculo empregatício e
renda superior a cinco salários mínimos mensais depende da comprovação da sua oferta
a todos os trabalhadores de que trata o art. 12.

§ 1.º A fiscalização do disposto no caput será feita pelo Ministério do Trabalho e
Emprego quando de suas inspeções, conforme disposições estabelecidas pelas
autoridades integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho.

§ 2.º Verificado o descumprimento do disposto no caput, o Ministério do Trabalho e
Emprego comunicará o fato aos Ministérios da Cultura e da Fazenda, sem prejuízo da
aplicação das sanções legais decorrentes de outras infrações trabalhistas.

Art. 14. O valor mensal do vale-cultura, por usuário, será de R$ 50,00 (cinquenta
reais).

Art. 15. O trabalhador de que trata o art. 12 poderá ter descontado de sua remuneração
os seguintes percentuais do valor do vale-cultura:

I - até um salário mínimo - dois por cento;
II - acima de um salário mínimo e até dois salários mínimos - quatro por cento;
III - acima de dois salários mínimos e até três salários mínimos - seis por cento;
IV - acima de três salários mínimos e até quatro salários mínimos - oito por cento; e



V - acima de quatro salários mínimos e até cinco salários mínimos - dez por cento.

Art. 16. O trabalhador de que trata o art. 13 terá descontado de sua remuneração os
seguintes percentuais do valor do vale-cultura:

I - acima de cinco salários mínimos e até seis salários mínimos - vinte por cento;
II - acima de seis salários mínimos e até oito salários mínimos - trinta e cinco por

cento;
III - acima de oito salários mínimos e até dez salários mínimos - cinquenta e cinco por

cento;
IV - acima de dez salários mínimos e até doze salários mínimos - setenta por cento; e
V - acima de doze salários mínimos: noventa por cento.

Art. 17. O fornecimento do vale-cultura dependerá de prévia aceitação pelo
trabalhador.

Parágrafo único. O trabalhador poderá reconsiderar, a qualquer tempo, a sua decisão
sobre o recebimento do vale-cultura.

Art. 18. É vedada a reversão do valor do vale-cultura em dinheiro.
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput compreende a entrega do valor do

vale-cultura em dinheiro, a qualquer título, pelas empresas beneficiária, operadora e
recebedora, ou a troca do vale-cultura em dinheiro pelo próprio trabalhador.

CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO VALE-CULTURA

Art. 19. Os créditos inseridos no cartão magnético do vale-cultura não possuem prazo
de validade.

Art. 20. O vale-cultura deverá ser utilizado exclusivamente na aquisição de produtos e
serviços culturais previstos no ato de que trata o inciso V do caput do art. 24.

CAPÍTULO V

DO INCENTIVO FISCAL

Art. 21. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a título
de aquisição do vale-cultura poderá ser deduzido do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica - IRPJ devido pela pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro



real.
§ 1.º Observado o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de

1995, a dedução de que trata o caput fica limitada a um por cento do IRPJ devido com
base:

I - no lucro real trimestral; ou
II - no lucro real apurado no ajuste anual.
§ 2.º O limite de dedução no percentual de um por cento do IRPJ devido de que trata o

§ 1.º será considerado isoladamente e não se submeterá a limite conjunto com outras
deduções do IRPJ a título de incentivo.

§ 3.º O valor excedente ao limite de dedução de que tratam os §§ 1.º e 2.º não poderá
ser deduzido do IRPJ devido em períodos de apuração posteriores.

§ 4.º A pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real:
I - poderá deduzir o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura como

despesa operacional para fins de apuração do IRPJ; e
II - deverá adicionar o valor deduzido como despesa operacional, de que trata o inciso

I, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL.

§ 5.º As deduções de que trata o caput e os §§ 1.º a 4.º:
I - somente se aplicam em relação ao valor do vale-cultura distribuído ao usuário no

período de apuração do IRPJ; e
II - não abrangem a parcela descontada da remuneração do empregado, nos percentuais

de que tratam os arts. 15 e 16, a título de vale-cultura.

Art. 22. O valor correspondente ao vale-cultura:
I - não integra o salário-de-contribuição de que trata o art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de

julho de 1991; e
II - é isento do imposto sobre a renda das pessoas físicas.
Parágrafo único. A parcela do valor correspondente ao vale-cultura, cujo ônus seja da

empresa beneficiária, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 23. A execução inadequada do Programa de Cultura do Trabalhador ou a ação que
acarrete o desvio ou desvirtuamento de suas finalidades resultarão na aplicação das
penalidades previstas no art. 12 da Lei n. 12.761, de 2012.

Parágrafo único. Compete aos Ministérios da Cultura, do Trabalho e Emprego e da
Fazenda a aplicação das penalidades cabíveis, no âmbito de suas competências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na legislação.



CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Ato do Ministro de Estado da Cultura disporá sobre:
I - forma e procedimento de cadastramento de empresas operadoras e de emissão do

Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador previsto no art. 5.º;
II - limites da taxa de administração prevista no inciso I do caput do art. 6.º;
III - forma e conteúdo dos relatórios previstos no inciso II do caput do art. 6.º e no

inciso II do caput do art. 11;
IV - atividades econômicas admitidas previstas no art. 8.º;
V - produtos e serviços culturais a que se referem o inciso I do caput do art. 9.º e o art.

20; e
VI - modelos do cartão magnético e do impresso de que trata o art. 6.º da Lei n.

12.761, de 2012.

Art. 25. Fica o Ministério da Cultura autorizado a ampliar as áreas culturais previstas
no, § 2.º do art. 2.º da Lei n. 12.761, de 2012.

Art. 26. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Cultura, do Trabalho e Emprego e da
Fazenda estabelecerá o compartilhamento das informações necessárias à implementação
deste Decreto, respeitadas as hipóteses de sigilo legalmente previstas.

§ 1.º O Ministério da Cultura deverá informar aos demais órgãos e entidades
envolvidos sobre a execução inadequada, os desvios ou os desvirtuamentos das
finalidades do Programa de Cultura do Trabalhador, para que sejam tomadas
providências cabíveis em seus âmbitos de competência.

§ 2.º O Ministério da Cultura deverá ser informado sobre a execução inadequada, os
desvios ou os desvirtuamentos das finalidades do Programa, aferidos pelos demais
órgãos e entidades durante suas respectivas atividades de fiscalização, para que sejam
tomadas as providências cabíveis em seu âmbito de competência.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-8-2013.



DECRETO N. 8.135, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013 (*)

    Dispõe sobre as comunicações de dados da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre a dispensa de licitação
nas contratações que possam comprometer a segurança nacional.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, caput, inciso IX, da
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, ouvido o Conselho de Defesa Nacional,

Decreta:

Art. 1.º As comunicações de dados da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional deverão ser realizadas por redes de telecomunicações e serviços de
tecnologia da informação fornecidos por órgãos ou entidades da administração pública
federal, incluindo empresas públicas e sociedades de economia mista da União e suas
subsidiárias.

§ 1.º O disposto no caput não se aplica às comunicações realizadas através de serviço
móvel pessoal e serviço telefônico fixo comutado.

§ 2.º Os órgãos e entidades da União a que se refere o caput deverão adotar os
serviços de correio eletrônico e suas funcionalidades complementares oferecidos por
órgãos e entidades da administração pública federal.

§ 3.º Os programas e equipamentos destinados às atividades de que trata o caput
deverão ter características que permitam auditoria para fins de garantia da
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações, na
forma da regulamentação de que trata o § 5.º.

§ 4.º O armazenamento e a recuperação de dados a que se refere o caput deverá ser
realizada em centro de processamento de dados fornecido por órgãos e entidades da
administração pública federal.

§ 5.º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Defesa, do Planejamento, Orçamento e
Gestão e das Comunicações disciplinará o disposto neste artigo e estabelecerá
procedimentos, abrangência e prazos de implementação, considerando:

I - as peculiaridades das comunicações dos órgãos e entidades da administração
pública federal; e

II - a capacidade dos órgãos e entidades da administração pública federal de ofertar
satisfatoriamente as redes e os serviços a que se refere o caput.

•• Vide inciso II do art. 3.º, para vigência deste artigo.

Art. 2.º Com vistas à preservação da segurança nacional, fica dispensada a licitação
para a contratação de órgãos ou entidades da administração pública federal, incluindo



empresas públicas e sociedades de economia mista da União e suas subsidiárias, para
atendimento ao disposto no art. 1.º.

§ 1.º Enquadra-se no caput a implementação e a operação de redes de
telecomunicações e de serviços de tecnologia da informação, em especial à garantia da
inviolabilidade das comunicações de dados da administração pública federal direta e
indireta.

§ 2.º Os fornecimentos referidos no § 1.º para a administração pública federal
consistirão em:

I - rede de telecomunicações - provimento de serviços de telecomunicações, de
tecnologia da informação, de valor adicionado e de infraestrutura para redes de
comunicação de dados; e

II - serviços de tecnologia da informação - provimento de serviços de
desenvolvimento, implantação, manutenção, armazenamento e recuperação de dados e
operação de sistemas de informação, projeto de infraestrutura de redes de comunicação
de dados, modelagem de processos e assessoramento técnico, necessários à gestão da
segurança da informação e das comunicações.

§ 3.º A dispensa de licitação será justificada quanto ao preço pelo órgão ou entidade
competente e das comunicações.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor:
I - na data de sua publicação, em relação ao art. 2.º; e
II - em cento e vinte dias após a data de sua publicação, em relação ao art. 1.º.
Brasília, 4 de novembro de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 5-11-2013.



DECRETO N. 8.136, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013 (*)

    Aprova o regulamento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade
Racial - Sinapir, instituído pela Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 47 da Lei n. 12.288, de 20
de julho de 2010, decreta:

Art. 1.º Fica aprovado o regulamento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade
Racial - Sinapir, na forma do Anexo.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de novembro de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

REGULAMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E DOS MARCOS REGULATÓRIOS

Seção I

Da Definição

Art. 1.º O Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - Sinapir, instituído
pela Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010, constitui forma de organização e de
articulação voltadas à implementação do conjunto de políticas e serviços destinados a
superar as desigualdades raciais existentes no País, prestado pelo Poder Executivo
federal.

§ 1.º O Sinapir é um sistema integrado que visa a descentralizar e tornar efetivas as



políticas públicas para o enfrentamento ao racismo e para a promoção da igualdade
racial no País.

§ 2.º O Sistema tem a função precípua de organizar e promover políticas de igualdade
racial, compreendidas como conjunto de diretrizes, ações e práticas a serem observadas
na atuação do Poder Público e nas relações entre o Estado e a sociedade.

Art. 2.º O Sinapir será organizado por meio da definição de competências e
responsabilidades específicas para a União e para os demais entes federados que
aderirem ao Sistema.

§ 1.º O funcionamento do Sistema deve assegurar que a ação de cada parte integrante
observe a finalidade comum, garantida a participação da sociedade civil e o controle
social das políticas públicas.

§ 2.º Deverão ser adotadas estratégias para assegurar à política de igualdade racial
prioridade no planejamento e no orçamento dos entes federados que aderirem ao Sinapir
de modo a garantir o desenvolvimento de programas com impacto efetivo na superação
das desigualdades raciais.

§ 3.º O Sinapir deve garantir que a igualdade racial seja contemplada na formulação,
implementação, monitoramento e avaliação de políticas públicas, em todas as esferas de
governo.

Seção II

Dos Fundamentos Legais

Art. 3.º São fundamentos legais do Sinapir:
I - Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial,

em cujo Título III (Capítulos I, II e III) foi instituído o Sinapir;
II - Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação

Racial, aprovada pelo Decreto Legislativo n. 23, de 21 de junho de 1967, ratificada
pela República Federativa do Brasil em 27 de março de 1968 e promulgada pelo
Decreto n. 65.810, de 8 de dezembro de 1969;

III - Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial, instituída pelo Decreto n.
4.886, de 20 de novembro de 2003; e

IV - Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial - Planapir, aprovado pelo
Decreto n. 6.872, de 4 de junho de 2009.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS



Seção I

Dos Princípios

Art. 4.º São princípios do Sinapir:
I - desconcentração, que consiste no compartilhamento, entre os órgãos e entidades da

administração púbica federal, das responsabilidades pela execução e pelo
monitoramento das políticas setoriais de igualdade racial;

II - descentralização, que se realiza na definição de competências e responsabilidades
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, de modo a permitir que as políticas de
igualdade racial atendam as necessidades da população;

III - gestão democrática, que envolve a participação da sociedade civil na proposição,
acompanhamento e realização de iniciativas, por meio dos conselhos e das conferências
de Promoção da Igualdade Racial; e

IV - estímulo à adoção de medidas que favoreçam a promoção da igualdade racial
pelos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensorias Públicas e
iniciativa privada.

Seção II

Dos Objetivos

Art. 5.º São objetivos do Sinapir, de acordo com o art. 48 da Lei n. 12.288, de 2010:
I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do

racismo, inclusive mediante a adoção de ações afirmativas;
II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a

promover a integração social da população negra;
III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais,

distrital e municipais;
IV - articular planos, ações e mecanismos para promoção da igualdade étnica; e
V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das

ações afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas.

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS GERENCIAIS



Art. 6.º Constituem instrumentos de gestão do Sinapir:
I - o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial - Planapir, e os planos

estaduais, distrital e municipais;
II - o Plano Plurianual de Governo; e
III - a Rede-Sinapir, a ser criada com o fim de promover:
a) a gestão de informação;
b) as condições para o monitoramento;
c) a avaliação do Sinapir; e
d) o acesso e o controle social.

Art. 7.º A atuação da Rede-Sinapir deverá ser precedida de:
I - formação de cadastro nacional dos órgãos de políticas de promoção da igualdade

racial, nas esferas estadual, distrital e municipal; e
II - desenvolvimento de portal na internet, com acesso diferenciado e voltado para a

divulgação das ações dos diversos órgãos e entidades que compõem o Sinapir.
Parágrafo único. Simultaneamente ao funcionamento do Sistema, ocorrerão o

aperfeiçoamento e a disseminação dos instrumentos e técnicas de avaliação e
monitoramento das ações dos órgãos e entidades que compõe o Sinapir e a análise do
impacto dessas ações nas condições de vida das populações negra, indígena e cigana.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA DO SINAPIR

Seção I

Da Estrutura

Art. 8.º Integram a estrutura do Sinapir:
I - conferências de Promoção da Igualdade Racial - nacional, estaduais, distrital e

municipais, que constituem instâncias formais de diálogo entre o setor público e a
sociedade civil, visando a garantir a participação social na proposição, implementação
e monitoramento das políticas públicas;

II - Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR, de natureza
consultiva, ao qual compete exercer o controle social, por meio do acompanhamento da
implementação das políticas de promoção da igualdade racial, e contribuir para que sua
execução esteja em conformidade com as diretrizes da Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial;



III - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da
República - SEPPIR-PR, responsável pela articulação ministerial e pela coordenação
central do Sistema;

IV - Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial - Fipir, espaço de
formação de pactos no âmbito do Sistema, constituído pela Secretaria de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República e pelos órgãos de
promoção da igualdade racial estaduais, distrital e municipais, responsáveis pela
articulação da política nas suas esferas de governo; e

V - Ouvidoria Permanente em Defesa da Igualdade Racial do Poder Executivo,
responsável pela interlocução imediata entre cidadãos e o Poder Público, a qual cabe
funcionar como canal para o recebimento de opiniões e reclamações, a mediação de
conflitos e o encaminhamento de denúncias de racismo e discriminação racial.

Parágrafo único. A implementação do Sistema em âmbito federal será feita pela
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República
em conjunto com os Ministérios responsáveis pela execução de politicas setoriais de
promoção igualdade racial.

Art. 9.º As conferências devem ser realizadas a cada quatro anos, conforme
cronograma a ser definido pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República, ouvido o Conselho Nacional de Promoção da
Igualdade Racial.

Art. 10. Os órgãos estaduais de promoção da igualdade racial dos entes que aderirem
ao Sinapir são responsáveis pela criação de fóruns estaduais de gestores municipais e
pelo apoio ao seu funcionamento, a fim de assegurar a descentralização da política de
promoção da igualdade racial e possibilitar a representação dos Municípios na instância
de formação de pactos do Sinapir.

Art. 11. Fica instituído, no âmbito do Sinapir, o Fórum Intergovernamental de
Promoção da Igualdade Racial - Fipir, com o objetivo de implementar estratégias para a
incorporação da política nacional de promoção da igualdade étnico-racial às ações
governamentais de Estados e Municípios.

§ 1.º Ao Fipir competirá atuar como instância de formação de pactos entre os entes
federados, com o fim de promover a igualdade racial e o enfrentamento ao racismo.

§ 2.º O Fipir será composto por dirigentes responsáveis pela articulação e pela
coordenação da política de promoção da igualdade racial da União, dos Estados, do
Distrito Federal e da representação dos Municípios em cada Estado, escolhida no fórum
estadual de gestores municipais.

§ 3.º O regimento interno provisório do Fipir e as orientações gerais para o
funcionamento dos fóruns estaduais de gestores municipais serão definidas em ato do
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
da Presidência da República.



§ 4.º Uma vez que o Fipir e os fóruns estaduais de gestores municipais estejam
compostos, respectivamente, por cinquenta por cento dos Estados e por cinquenta por
cento dos Municípios com órgãos de promoção da igualdade racial, será elaborado o
regimento interno de ambas as instâncias.

§ 5.º Para a votação do regimento interno do Fipir, cada esfera da federação
representada no fórum terá direito a um voto.

§ 6.º Para fins do disposto no § 5.º, considera-se o Distrito Federal incluído na esfera
estadual.

§ 7.º A coordenação do Fipir compete à Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República, que proverá o apoio administrativo e os
meios necessários ao seu funcionamento.

CAPÍTULO V

DA ADESÃO, PARTICIPAÇÃO, COMPETÊNCIAS E
RESPONSABILIDADES

Seção I

Da Adesão ao Sistema

Art. 12. São requisitos para adesão de Estados, Distrito Federal e Municípios ao
Sinapir:

I - instituição e funcionamento de conselho voltado para a promoção da igualdade
racial, composto por igual número de representantes de órgãos e entidades públicas e de
organizações da sociedade civil; e

II - instituição e funcionamento de órgão de promoção da igualdade racial na estrutura
administrativa.

Parágrafo único. Os Municípios poderão satisfazer as condições previstas nos incisos
I e II do caput por meio de consórcios públicos, nos termos do art. 26.

Seção II

Das Condições para a Participação de Estados, Distrito Federal e
Municípios no Sinapir

Art. 13. Participam do Sinapir a União, representada pela Secretaria de Políticas de



Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República e pelos órgãos
responsáveis pela execução de políticas setoriais de promoção da igualdade racial, e,
os Estados, Distrito Federal e os Municípios que tenham aderido ao Sistema.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República disciplinará os
procedimentos a serem seguidos no processo de adesão ao Sinapir pelos entes
federados, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 14. São condições para a participação de Estados e Distrito Federal no Sinapir:
I - instituir e apoiar administrativa e financeiramente os conselhos estaduais e distrital

voltados para a promoção da igualdade racial;
II - assegurar o funcionamento dos órgãos estaduais e distrital de promoção da

igualdade racial, oferecendo condições administrativas e financeiras, observados os
requisitos e as formas de gestão do Sinapir, nos termos do art. 14;

III - participar do Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial;
IV - organizar e coordenar fóruns estaduais de gestores municipais de promoção da

igualdade racial;
V - elaborar e executar os planos estaduais e distrital de promoção da igualdade

racial;
VI - apoiar os Municípios na criação de órgãos de promoção da igualdade racial e na

elaboração e execução de seus planos;
VII - realizar conferências estaduais e distrital de promoção da igualdade racial e

apoiar a realização de conferências municipais;
VIII - fortalecer os planos e programas decorrentes da Política Nacional de Promoção

da Igualdade Racial; e
IX - executar a política estadual e distrital de promoção da igualdade racial, em

conformidade com o que for pactuado no Sinapir.
Parágrafo único. Salvo as condições previstas nos incisos I e II do caput, as demais

poderão ser satisfeitas concomitantemente à participação do Estado ou Distrito Federal
no Sinapir.

Art. 15. São condições para participação dos Municípios no Sinapir:
I - instituir e apoiar administrativa e financeiramente os conselhos municipais voltados

para a promoção da igualdade racial;
II - assegurar o funcionamento dos órgãos municipais de promoção da igualdade

racial, oferecendo condições administrativas e financeiras, observados os requisitos e
as formas de gestão do Sinapir, nos termos do art. 14;

III - participar e contribuir para o fortalecimento dos fóruns estaduais de gestores
municipais de promoção da igualdade racial;

IV - participar do Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial, por
meio de representação do respectivo fórum estadual de gestores municipais;

V - elaborar e executar os planos municipais de promoção da igualdade racial;



VI - realizar as conferências municipais de promoção da igualdade racial; e
VII - executar a política de promoção da igualdade racial em âmbito municipal, em

conformidade com o que for pactuado no Sinapir.
§ 1.º Salvo as condições previstas nos incisos I e II do caput, as demais poderão ser

satisfeitas concomitantemente à participação dos Municípios ao Sinapir.
§ 2.º Os Municípios poderão satisfazer as condições para a participação no Sistema

por meio de consórcios públicos, nos termos do art. 26.

Art. 16. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República, no prazo de noventa dias, contado da
data de publicação deste Decreto, definirá as modalidades de gestão do Sistema.

Parágrafo único. A qualquer momento os entes federados poderão retirar-se do
Sistema.

Seção III

Da Participação da Sociedade Civil no Sinapir

Art. 17. A sociedade civil participará do Sistema por meio dos conselhos voltados
para a promoção da igualdade racial em âmbito nacional, estadual, distrital e municipal
e das conferências de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 18. A composição de grupos de trabalho, comitês ou outras instâncias para as
quais a sociedade civil tenha representantes devidamente designados será considerada
forma de participação no Sistema.

Art. 19. A execução pela sociedade civil de projetos específicos de promoção da
igualdade racial e de enfrentamento ao racismo, de interesse da coletividade,
financiados pelo Poder Público, também constitui forma de participação no Sinapir.

Seção IV

Das Competências e Responsabilidades da União

Art. 20. Compete à União coordenar o Sinapir e exercer as seguintes funções:
I - adotar políticas de fomento para a participação de Estados, Distrito Federal e

Municípios no Sistema;
II - articular planos e programas a serem pactuados no âmbito do Sinapir e executados

sob a coordenação dos órgãos de promoção da igualdade racial integrantes do Sistema;



III - fortalecer os planos e programas decorrentes da Política Nacional de Promoção
da Igualdade Racial;

IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na criação de órgãos de
promoção da igualdade racial e na implementação das políticas de promoção da
igualdade racial;

V - executar a política de promoção da igualdade racial em âmbito federal, monitorá-
la e criar instrumentos para aferir a sua eficácia;

VI - implementar o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial - Planapir;
VII - realizar conferências nacionais de promoção da igualdade racial e apoiar a

realização das conferências estaduais e distrital; e
VIII - apoiar o funcionamento da Ouvidoria Permanente de Promoção da Igualdade

Racial no Poder Público federal.

CAPÍTULO VI

DO MECANISMO DE FINANCIAMENTO

Art. 21. Os entes que aderirem ao Sinapir devem assegurar, em seus orçamentos,
recursos para a implementação das políticas de igualdade racial e promover medidas de
transparência quanto à alocação desses recursos.

Art. 22. As políticas de promoção da igualdade racial e de enfrentamento ao racismo
pactuadas no âmbito do Sistema serão cofinanciadas pela União e os Estados, Distrito
Federal e Municípios que aderirem ao Sinapir.

Art. 23. O mecanismo de financiamento do Sinapir, em âmbito federal, compreende
recursos oriundos:

I - do orçamento da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República;

II - das ações orçamentárias previstas na lei orçamentária anual direcionadas à
promoção da igualdade racial e enfrentamento ao racismo;

III - de doações voluntárias de particulares, de empresas privadas e de organizações
não governamentais;

IV - de doações voluntárias de fundos nacionais e internacionais; e
V - de doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos

internacionais.

Art. 24. As transferências voluntárias de recursos federais para apoio à promoção da
igualdade racial deverão priorizar os entes estaduais, distrital e municipais que tiverem
aderido ao Sinapir.



Parágrafo único. A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República poderá selecionar projetos de Estados, Distrito Federal e
Municípios por editais, priorizados aqueles apresentados por entes que tiverem aderido
ao Sinapir.

Art. 25. O apoio a iniciativas de organizações da sociedade civil será feito por meio
de parcerias com entidades selecionadas mediante editais de chamamento público.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Os entes que quiserem aderir ao Sinapir poderão formar consórcios públicos
para a implementação conjunta das políticas de promoção da igualdade racial.

Art. 27. A participação nas atividades do Fipir é considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 28. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República disciplinará normas adicionais
necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 29. Será criado no âmbito do Governo federal o Disque Igualdade Racial, sob
responsabilidade da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República, para receber denúncias de racismo e discriminação racial,
em especial, as relacionadas à juventude negra, comunidades tradicionais de matriz
africana, comunidades quilombolas e povos de cultura cigana.

Parágrafo único. Poderão ser celebradas com os Estados, Distrito Federal e
Municípios integrantes do Sinapir parcerias para formação de rede nacional de
atendimento às vítimas de discriminação racial.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-11-2013.



DECRETO N. 8.154, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013
(*)

    Regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e
Combate à Tortura, a composição e o funcionamento do Comitê Nacional
de Prevenção e Combate à Tortura e dispõe sobre o Mecanismo Nacional
de Prevenção e Combate à Tortura.

A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2.º, § 3.º, e
no art. 7.º, § 7.º, da Lei n. 12.847, de 2 de agosto de 2013, e no Protocolo Facultativo à
Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou
Degradantes, promulgado por meio do Decreto n. 6.085, de 19 de abril de 2007,
decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção
e Combate à Tortura - SNPCT, a composição e o funcionamento do Comitê Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT, e dispõe sobre o Mecanismo Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT.

Art. 2.º O SNPCT tem por finalidade fortalecer a prevenção e o combate à tortura e a
outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, respeitando a
integralidade dos direitos humanos, em especial os das pessoas privadas de liberdade.

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pela Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República.

Art. 3.º São objetivos do SNPCT:
I - promover a articulação e a atuação cooperativa entre os órgãos e entidades que o

compõem;
II - adotar instrumentos que propiciem o intercâmbio de informações;
III - difundir boas práticas e experiências exitosas de órgãos e entidades para o

alcance de sua finalidade;
IV - articular ações, projetos e planos entre entes federados; esferas de poder; órgãos

responsáveis pela segurança pública, pela custódia de pessoas privadas de liberdade,
por locais de internação de longa permanência e pela proteção de direitos humanos;
órgãos e entidades integrantes do SNPCT, entre outros; e

V - fortalecer redes relacionadas à finalidade do SNPCT, tais como as compostas por
conselhos de direitos, organizações não governamentais, movimentos sociais, fóruns,
corregedorias e ouvidorias de polícia e dos sistemas penitenciários.



Art. 4.º Integram o SNPCT:
I - o CNPCT;
II - o MNPCT;
III - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; e
IV - o Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.
§ 1.º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e Combate à

Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão específico firmado nos
termos deste Decreto e de regulamentação complementar da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República.

§ 2.º O termo de adesão conterá, no mínimo, as seguintes obrigações:
I - instituição e funcionamento em consonância com o disposto no Protocolo

Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto n. 6.085, de 19 de
abril de 2007, na Lei n. 12.847, de 2 de agosto de 2013, e neste Decreto; e

II - execução de ações de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou
penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Art. 5.º O SNPCT poderá ser integrado, mediante subscrição de instrumento
específico, pelos seguintes órgãos e entidades, entre outros:

I - órgãos do Poder Judiciário com atuação nas áreas de infância, de juventude, militar
e de execução penal;

II - comissões de direitos humanos dos Poderes Legislativos federal, estaduais,
distrital e municipais;

III - órgãos do Ministério Público com atuação no controle externo da atividade
policial, pelas promotorias e procuradorias militares, da infância e da juventude e de
proteção ao cidadão ou pelos vinculados à execução penal;

IV - defensorias públicas;
V - conselhos da comunidade e conselhos penitenciários estaduais e distrital;
VI - corregedorias e ouvidorias de polícia, dos sistemas penitenciários federal,

estaduais e distrital e demais ouvidorias com atuação relacionada à prevenção e
combate à tortura, incluídas as agrárias;

VII - conselhos estaduais, municipais e distrital de direitos humanos;
VIII - conselhos tutelares e conselhos de direitos de crianças e adolescentes; e
IX - organizações não governamentais, movimentos sociais, fóruns e redes, que atuem,

no mínimo há três anos, na promoção e defesa dos direitos humanos, em especial dos
direitos das pessoas privadas de liberdade.

Parágrafo único. Ato do Ministro Chefe de Estado da Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso no
SNPCT dos órgãos e entidades elencados nos incisos I a IX do caput.

Art. 6.º Os órgãos mencionados no art. 4.º realizarão ordinariamente uma reunião
anual.



Parágrafo único. Os órgãos e entidades a que se refere o art. 5.º poderão ser
convidados a participar da reunião ordinária.

Art. 7.º Os integrantes do SNPCT elencados nos incisos I a IV do caput do art. 4.º
terão as seguintes atribuições comuns:

I - coletar e sistematizar informações;
II - desenvolver estratégias de comunicação integrada;
III - realizar pesquisas e estudos;
IV - difundir as boas práticas e as experiências exitosas na prevenção e no combate à

tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;
V - articular-se com outros órgãos para desenvolver políticas de atendimento a

vítimas, em especial àquelas que necessitem de atendimento emergencial; e
VI - articular-se com órgãos e entidades que desenvolvam programas de proteção a

pessoas ameaçadas visando assegurar a proteção das vítimas.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades a que se refere o art. 5.º cumprirão o disposto

nos incisos I e II do caput quando formalmente integrados ao SNPCT, compartilharão
informações com o CNPCT e atuarão para a prevenção e combate à tortura e a outros
tratamentos e penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Art. 8.º O CNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, será composto por:

I - um representante titular dos seguintes órgãos:
a) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
b) Casa Civil da Presidência da República;
c) Ministério da Justiça;
d) Ministério da Defesa;
e) Ministério das Relações Exteriores;
f) Ministério da Educação;
g) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
h) Ministério da Saúde;
i) Secretaria-Geral da Presidência da República;
j) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da

República; e
k) Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República.
II - dois representantes titulares de conselhos de classes profissionais;
III - oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, entidades da

sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao combate a tortura e outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes; e

IV - dois representantes titulares de entidades representativas de trabalhadores,
estudantes empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação esteja
relacionada à prevenção e ao combate a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes.



§ 1.º Os representantes referidos no inciso I do caput e seus suplentes serão indicados
pelos titulares dos órgãos que representam e designados por ato do Presidente da
República.

§ 2.º Os representantes referidos nos incisos II, III e IV do caput e seus suplentes serão
designados por ato do Presidente da República, após chamamento público.

§ 3.º A escolha dos representantes referidos nos incisos II, III e IV do caput e seus
suplentes buscará representar a diversidade de raça e etnia, de gênero e de região.

§ 4.º Os representantes referidos nos incisos II, III e IV do caput e seus suplentes
deverão ser necessariamente da mesma instituição.

§ 5.º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT referidos nos
incisos II, III e IV do caput será de dois anos, admitida uma recondução, por igual
período.

§ 6.º A participação no CNPCT será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 7.º O CNPCT será presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República.

§ 8.º O vice-presidente será eleito pelos demais membros do CNPCT e exercerá
mandato de um ano, assegurada a alternância entre os representantes a que se refere o
inciso I e os incisos II, III e IV do caput.

Art. 9.º O CNPCT se reunirá em caráter ordinário bimestralmente
Parágrafo único. As reuniões do CNPCT serão abertas, respeitados os limites

estabelecidos na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, quanto à divulgação de
informações.

Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República, será composto por onze peritos, escolhidos pelo CNPCT
e nomeados pelo Presidente da República, com mandato de três anos, admitida uma
recondução por igual período.

§ 1.º O procedimento de escolha dos peritos do MNPCT será disciplinado em ato do
CNPCT, asseguradas ampla divulgação e transparência.

§ 2.º A escolha dos membros do MNPCT buscará representar a diversidade de raça e
etnia, de gênero e de região.

§ 3.º É vedada a posse de peritos vinculados a redes e entidades da sociedade civil e
instituições de ensino e pesquisa, entidades representativas de trabalhadores, estudantes
e empresários integrantes do CNPCT.

§ 4.º O Presidente do CNPCT definirá, anualmente, perito responsável pela
coordenação-geral do MNPCT, admitida uma recondução.

Art. 11. Aplicam-se aos membros referidos no art. 10 as disposições do Decreto n.
1.171, de 22 de junho de 1994 - Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil
do Poder Executivo Federal, respeitada a dignidade humana e assegurada a promoção e



a defesa dos direitos humanos das pessoas privadas de liberdade e das vítimas de
tortura.

Art. 12. O MNPCT elaborará planejamento estratégico bienal, que conterá seus
objetivos, o levantamento das instituições de privação de liberdade, a avaliação de seu
desempenho e a revisão periódica de suas metas.

§ 1.º O MNPCT dará publicidade do regramento sobre as visitas periódicas e
regulares a pessoas privadas de liberdade e dos critérios para a definição das visitas
extraordinárias e de seguimento, e dos encaminhamentos e providências decorrentes das
visitas, observada a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 2.º As visitas do MNPCT serão realizadas por no mínimo três peritos e observarão
os critérios de regionalidade.

Art. 13. Os peritos do MNPCT deverão assegurar a proteção da informação sigilosa e
da informação pessoal.

Parágrafo único. Nenhum dado pessoal será publicado sem o consentimento formal da
pessoa envolvida ou de seu representante legal.

Art. 14. Caberá ao Departamento de Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal
assegurar o apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado
com a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 15. O MNPCT priorizará, em suas visitas periódicas e regulares, a apuração das
denúncias formuladas pelo CNPCT ou por ele encaminhadas, oriundas dos órgãos dos
incisos III e IV do caput do art. 4.º.

Art. 16. As visitas periódicas e regulares a pessoas privadas de liberdade realizadas
pelo MNPCT ocorrerão em conjunto com o Mecanismo Estadual ou Distrital de
Prevenção e Combate à Tortura.

§ 1.º A formalização da comunicação ao Mecanismo Estadual ou Distrital de
Prevenção e Combate à Tortura será feita ao responsável por ele indicado, com
antecedência mínima de vinte e quatro horas, por meio de correspondência oficial
emitida pelo MNPCT com aviso de recebimento.

§ 2.º Para as visitas regulares e periódicas realizadas pelo MNPCT poderão ser
convidados representantes de entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com
atuação em áreas afins, aplicando-se a eles o disposto no art. 11.

§ 3.º Caberá aos demais agentes públicos e participantes das visitas regulares e
periódicas observar as previsões constantes no art. 11.

Art. 17. Quando constatados indícios da prática de tortura e de outros tratamentos e
penas cruéis, desumanos ou degradantes, os peritos do MNPCT representarão à
autoridade administrativa superior àquela contra a qual é formulada, à autoridade



policial e ao Ministério Público competente.

Art. 18. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República prestará
apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao funcionamento do SNPCT, do
CNPCT e do MNPCT.

Art. 19. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República fomentará a
criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no âmbito dos Estados e do
Distrito Federal.

Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pela Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República para os entes federados destinados à prevenção e
ao combate à tortura será precedida do termo de adesão referido no art. 4.º, § 1.º.

Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por dotações
orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República, observados os limites de movimentação, de
empenho e de pagamento fixados anualmente.

Art. 22. O CNPCT e o MNPCT aprovarão seus regimentos internos, por maioria
absoluta de seus membros, no prazo de sessenta dias, contado da data de sua instalação.

Art. 23. O chamamento público para a escolha da primeira composição do CNPCT
será convocado por meio de edital elaborado e publicado pela Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República, no prazo de quarenta e cinco dias, contado da
data de publicação deste Decreto, respeitado o disposto no § 3.º do art. 8.º.

Art. 24. O primeiro vice-presidente do CNPCT será eleito entre os membros a que se
referem os incisos II, III e IV do caput do art. 8.º.

Art. 25. O CNPCT escolherá os primeiros membros do MNPCT no prazo de noventa
dias, contado da data de sua instalação.

Art. 26. O Comitê Nacional para Prevenção e Controle da Tortura no Brasil, instituído
pelo Decreto de 26 de junho de 2006, será mantido até a designação dos membros do
CNPCT.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Fica revogado o Decreto de 26 de junho de 2006, que cria, no âmbito da
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, o Comitê



Nacional para Prevenção e Controle da Tortura no Brasil.
Brasília, 16 de dezembro de 2013: 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-12-2013 e republicado em 6-1-2014.



 DECRETO N. 8.264, DE 5 DE JUNHO DE 2014 (*)

     Regulamenta a Lei n. 12.741, de 8 de dezembro de 2012, que dispõe
sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga
tributária incidente sobre mercadorias e serviços.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.741, de 8 de
dezembro de 2012, decreta:

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n. 12.741, de 8 de dezembro de 2012, que
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga tributária
incidente sobre mercadorias e serviços, de que trata o § 5.º do art. 150 da Constituição.

Art. 2.º Nas vendas ao consumidor, a informação, nos documentos fiscais, relativa ao
valor aproximado dos tributos federais, estaduais e municipais que influem na formação
dos preços de mercadorias e serviços, constará de três resultados segregados para cada
ente tributante, que aglutinarão as somas dos valores ou percentuais apurados em cada
ente.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a informação deverá ser aposta em
campo próprio ou no campo "Informações Complementares" do respectivo documento
fiscal.

Art. 3.º A informação a que se refere o art. 2.º compreenderá os seguintes tributos,
quando influírem na formação dos preços de venda:

I - Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;
III - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;
IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou

Valores Mobiliários - IOF;
V - Contribuição Social para o Programa de Integração Social - PIS e para o Programa

de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep;
VI - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e
VII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados, e álcool etílico combustível - Cide.

§ 1.º Em relação à estimativa do valor dos tributos referidos no caput, não serão
computados valores que tenham sido eximidos por força de imunidades, isenções,
reduções e não incidências eventualmente ocorrentes.



§ 2.º Serão informados ainda os valores referentes ao Imposto de Importação, ao PIS -
Pasep - Importação e à Cofins - Importação, na hipótese de produtos cujos insumos ou
componentes sejam oriundos de operações de comércio exterior e representem
percentual superior a vinte por cento do preço de venda.

§ 3.º Em relação aos serviços de natureza financeira, quando não seja legalmente
prevista a emissão de documento fiscal, as informações de que trata o art. 2.º deverão
ser feitas em tabelas afixadas nos estabelecimentos.

§ 4.º A indicação relativa ao IOF restringe-se aos produtos financeiros sobre os quais
incida diretamente aquele tributo.

§ 5.º A indicação relativa ao PIS e à Cofins, de que tratam os incisos V e VI do caput,
limitar-se-á à tributação incidente sobre a operação de venda ao consumidor.

§ 6.º Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço ou
produto fornecido ao consumidor, também deverão ser divulgados os valores
aproximados referentes à contribuição previdenciária dos empregados e dos
empregadores incidente, alocada ao serviço ou produto.

§ 7.º A carga tributária a ser informada, quando da venda ao consumidor final, pode
ser aquela pertinente à última etapa da cadeia produtiva, desde que acrescida de
percentual ou valor nominal estimado a título de IPI, substituição tributária e outra
incidência tributária anterior monofásica eventualmente ocorrida.

Art. 4.º A forma de disponibilizar ao consumidor o valor estimado dos tributos
mencionados no art. 3.º, relativamente a cada mercadoria ou serviço oferecido, poderá
ser feita por meio de painel afixado em local visível do estabelecimento.

Parágrafo único. Nos casos em que não seja obrigatória a emissão de documento
fiscal ou equivalente, a informação poderá ser prestada na forma deste artigo.

Art. 5.º O valor estimado dos tributos mencionados no art. 3.º será apurado sobre cada
operação e, a critério das empresas vendedoras, poderá ser calculado e fornecido,
semestralmente, por instituição de âmbito nacional reconhecidamente idônea, voltada
primordialmente à apuração e análise de dados econômicos.

Parágrafo único. Os cálculos poderão ser elaborados com médias estimadas dos
diversos tributos e baseados nas tabelas da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e
da Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS.

Art. 6.º Os valores e percentuais de que trata o art. 2.º têm caráter meramente
informativo, visando somente ao esclarecimento dos consumidores.

Art. 7.º O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita o infrator às sanções
previstas no Capítulo VII do Título I da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 8.º O disposto neste Decreto é facultativo para o Microempreendedor Individual -
MEI a que se refere a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, optante do



Simples Nacional.

Art. 9.º A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte a que se refere a Lei
Complementar n. 123, de 2006, optantes do Simples Nacional, poderão informar apenas
a alíquota a que se encontram sujeitas nos termos do referido regime, desde que
acrescida de percentual ou valor nominal estimado a título de IPI, substituição tributária
e outra incidência tributária anterior monofásica eventualmente ocorrida.

Art. 10. O Ministério da Fazenda, o Ministério da Justiça e a Secretaria da Micro e
Pequena Empresa da Presidência da República editarão normas complementares para a
execução do disposto neste Decreto, no âmbito de suas competências.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de junho de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-6-2014.





DECRETO-LEI N. 58, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1937
(*)

     Dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para pagamento em
prestações.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 180 da Constituição:

Considerando o crescente desenvolvimento da loteação de terrenos para venda
mediante o pagamento do preço em prestações;

Considerando que as transações assim realizadas não transferem o domínio ao
comprador, uma vez que o art. 1.088 do Código Civil permite a qualquer das partes
arrepender-se antes de assinada a escritura da compra e venda;

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Não há artigo
correspondente no Código vigente. Vide, porém, sobre o assunto os arts. 462 a 466
(contrato preliminar).

Considerando que esse dispositivo deixa pràticamente sem amparo numerosos
compradores de lotes, que têm assim por exclusiva garantia a seriedade, a boa-fé e a
solvabilidade das empresas vendedoras;

Considerando que, para segurança das transações realizadas mediante contrato de
compromisso de compra e venda de lotes, cumpre acautelar o compromissário contra
futuras alienações ou onerações dos lotes comprometidos;

Considerando ainda que a loteação e venda de terrenos urbanos e rurais se opera
frequentemente sem que aos compradores seja possível a verificação dos títulos de
propriedade dos vendedores; decreta:

Art. 1.º Os proprietários ou coproprietários de terras rurais ou terrenos urbanos, que
pretendam vendê-los, divididos em lotes e por oferta pública, mediante pagamento do
preço a prazo em prestações sucessivas e periódicas, são obrigados, antes de anunciar a
venda, a depositar no Cartório do Registro de Imóveis da circunscrição respectiva:

I - um memorial por eles assinado ou por procuradores com poderes especiais,
contendo:

a) denominação, área, limites, situação e outros característicos do imóvel;
b) relação cronológica dos títulos de domínio, desde 30 (trinta) anos, com indicação

da natureza e data de cada um, e do número e data das transcrições, ou cópia autêntica
dos títulos e prova de que se acham devidamente transcritos;

•• O texto original diz 30 (trinta) anos, mas esse prazo foi reduzido, posteriormente, para



20 (vinte) anos, pela Lei n. 2.437, de 7-3-1955, que deu nova redação ao art. 550 de
Código Civil de 1916. Vide art. 1.238 do Código vigente, que reduziu ainda mais esse
prazo.

c) plano de loteamento de que conste o programa de desenvolvimento urbano, ou de
aproveitamento industrial ou agrícola; nesta última hipótese, informações sobre a
qualidade das terras, águas, servidões ativas e passivas, estradas e caminhos, distância
da sede do município e das estações de transportes de acesso mais fácil;

II - planta do imóvel, assinada também pelo engenheiro que haja efetuado a medição e
o loteamento e com todos os requisitos técnicos e legais; indicadas a situação, as
dimensões e a numeração dos lotes, as dimensões e a nomenclatura das vias de
comunicação e espaços livres, as construções e benfeitorias, e as vias públicas de
comunicação;

III - exemplar de caderneta ou do contrato-tipo de compromisso de venda dos lotes;
IV - certidão negativa de impostos e de ônus reais;
V - certidão dos documentos referidos na letra b do n. I.
§ 1.º Tratando-se de propriedade urbana, o plano e a planta de loteamento devem ser

previamente aprovados pela Prefeitura Municipal, ouvidas, quanto ao que lhes disser
respeito, as autoridades sanitárias, militares e, desde que se trate de área total ou
parcialmente florestada, as autoridades florestais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.778, de 22-9-1965.

§ 2.º As certidões positivas da existência de ônus reais, de impostos e de qualquer
ação real ou pessoal, bem como qualquer protesto de título de dívida civil ou comercial
não impedem o registro.

§ 3.º Se a propriedade estiver gravada de ônus real, o memorial será acompanhado de
escritura pública em que o respectivo titular estipule as condições em que se obriga a
liberar os lotes no ato do instrumento definitivo de compra e venda.

• Vide art. 16.

§ 4.º O plano de loteamento poderá ser modificado quanto aos lotes não
comprometidos e o de arruamento desde que a modificação não prejudique os lotes
comprometidos ou definitivamente adquiridos, se a Prefeitura Municipal aprovar a
modificação. A planta e o memorial assim aprovados serão depositados no Cartório do
Registro para nova inscrição observando o disposto no art. 2.º e parágrafos.

§ 5.º O memorial, o plano de loteamento e os documentos depositados serão
franqueados, pelo oficial do registro, ao exame de qualquer interessado,
independentemente do pagamento de emolumentos, ainda que a título de busca.
O oficial, neste caso, receberá apenas as custas regimentais das certidões que fornecer.

§ 6.º Sob pena de incorrerem em crime de fraude, os vendedores, se quiserem invocar,



como argumento de propaganda, a proximidade do terreno com algum acidente
geográfico, cidade, fonte hidromineral ou termal ou qualquer outro motivo de atração ou
valorização, serão obrigados a declarar no memorial descritivo e a mencionar nas
divulgações, anúncios e prospectos de propaganda, a distância métrica a que se situa o
imóvel do ponto invocado ou tomado como referência.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 5.532, de 14-11-1968.

Art. 2.º Recebidos o memorial e os documentos mencionados no art. 1.º, o oficial do
registro dará recibo ao depositante, e, depois de autuá-los e verificar a sua
conformidade com a lei, tornará público o depósito por edital afixado no lugar do
costume e publicado três vezes, durante 10 (dez) dias, no jornal oficial do Estado e em
jornal da sede da comarca, ou que nesta circule.

§ 1.º Decorridos 30 (trinta) dias da última publicação, e não havendo impugnação de
terceiros, o oficial procederá ao registro se os documentos estiverem em ordem. Caso
contrário, os autos serão desde logo conclusos ao juiz competente para conhecer da
dúvida ou impugnação, publicada a sentença em cartório pelo oficial, que dela dará
ciência aos interessados.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 2.º Da sentença que negar ou conceder o registro caberá apelação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 3.º A inscrição torna inalienáveis, por qualquer título, as vias de comunicação e
os espaços livres constantes do memorial e da planta.

Art. 4.º Nos Cartórios do Registro Imobiliário haverá um livro auxiliar na forma da lei
respectiva e de acordo com o modelo anexo.
Nele se registrarão, resumidamente:

a) por inscrição, o memorial de propriedade loteada;
b) por averbação, os contratos de compromisso de venda e de financiamento, suas

transferências e rescisões.
Parágrafo único. No livro de transcrição e à margem do registro da propriedade

loteada, averbar-se-á a inscrição assim que efetuada.

Art. 5.º A averbação atribui ao compromissário direito real oponível a terceiro,
quanto à alienação ou oneração posterior, e far-se-á à vista do instrumento de
compromisso de venda, em que o oficial lançará a nota indicativa do livro, página e
data do assentamento.



Art. 6.º A inscrição não pode ser cancelada senão:
a) em cumprimento de sentença;
b) a requerimento do proprietário, enquanto nenhum lote for objeto de compromisso

devidamente inscrito, ou mediante o consentimento de todos os compromissários ou seus
cessionários, expresso em documento por eles assinado ou por procuradores com
poderes especiais.

Art. 7.º Cancela-se a averbação:
a) a requerimento das partes contratantes do compromisso de venda;
b) pela resolução do contrato;
c) pela transcrição do contrato definitivo de compra e venda;
d) por mandado judicial.

Art. 8.º O registro instituído por esta Lei, tanto por inscrição quanto por averbação,
não dispensa nem substitui o dos atos constitutivos ou translativos de direitos reais na
forma e para os efeitos das leis e regulamentos dos registros públicos.

Art. 9.º O adquirente por ato inter vivos, ainda que em hasta pública, ou por sucessão
legítima ou testamentária, da propriedade loteada e inscrita, sub-roga-se nos direitos e
obrigações dos alienantes, autores da herança ou testadores, sendo nula qualquer
disposição em contrário.

Art. 10. Nos anúncios e outras publicações de propaganda de venda de lotes a
prestações, sempre se mencionará o número e data da inscrição do memorial e dos
documentos no registro imobiliário.

Art. 11. Do compromisso de compra e venda a que se refere esta Lei, contratado por
instrumento público ou particular, constarão sempre as seguintes especificações:

a) nome, nacionalidade, estado e domicílio dos contratantes;
b) denominação e situação da propriedade, número e data da inscrição;
c) descrição do lote ou dos lotes que forem objeto do compromisso, confrontações,

áreas e outros característicos, bem como os números correspondentes na planta
arquivada;

d) prazo, preço e forma de pagamento, e importância do sinal;
e) juros devidos sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas;
f) cláusula penal não superior a 10% (dez por cento) do débito e só exigível no caso

de intervenção judicial;
g) declaração da existência ou inexistência de servidão ativa ou passiva e outros ônus

reais ou quaisquer outras restrições ao direito de propriedade;
h) indicação do contratante a quem incumbe o pagamento das taxas e impostos.
§ 1.º O contrato, que será manuscrito, datilografado ou impresso, com espaços em



branco preenchíveis em cada caso, lavrar-se-á em duas vias, assinadas pelas partes, e
por duas testemunhas, devidamente reconhecidas as firmas por tabelião.
Ambas as vias serão entregues dentro em 10 (dez) dias ao oficial do registro, para
averbá-las e restituí-las devidamente anotadas a cada uma das partes.

§ 2.º É indispensável a outorga uxória quando seja casado o vendedor.
§ 3.º As procurações dos contratantes que não tiverem sido arquivadas anteriormente

sê-lo-ão no Cartório do Registro, junto aos respectivos autos.

Art. 12. Subentende-se no contrato a condição resolutiva da legitimidade e validade
do título de domínio.

§ 1.º Em caso de resolução, além de se devolverem as prestações recebidas, com juros
convencionados ou os da lei desde a data do pagamento, haverá, quando provada a má-
fé, direito a indenização de perdas, e danos.

§ 2.º O falecimento dos contratantes não resolve o contrato, que se transmitirá aos
herdeiros.
Também não o resolve a sentença declaratória de falência; na dos proprietários, dar-lhe-
ão cumprimento o síndico e o liquidatário; na dos compromissários, será ele arrecadado
pelo síndico e vendido, em hasta pública, pelo liquidatário.

Art. 13. O contrato transfere-se por simples trespasse lançado no verso das duas vias,
ou por instrumento separado, sempre com as formalidades dos parágrafos do art. 11.

§ 1.º No primeiro caso, presume-se a anuência do proprietário. A falta do
consentimento não impede a transferência, mas torna os adquirentes e os alienantes
solidários nos direitos e obrigações contratuais.

§ 2.º Averbando transferência para a qual não conste o assentimento do proprietário, o
oficial dela lhe dará ciência por escrito.

Art. 14. Vencida e não paga a prestação, considera-se o contrato rescindido 30 (trinta)
dias depois de constituído em mora o devedor.

§ 1.º Para este efeito será ele intimado, a requerimento do compromitente, pelo ofício
do registro a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, juros convencionados e custas da intimação.

§ 2.º Purgada a mora, convalescerá o compromisso.
§ 3.º Com a certidão de não haver sido feito pagamento em cartório, os

compromitentes requererão ao oficial do registro o cancelamento da averbação.

Art. 15. Os compromissários têm o direito de, antecipando ou ultimando-o o
pagamento integral do preço, e estando quites com os impostos e taxas, exigir a outorga
da escritura de compra e venda.

Art. 16. Recusando-se os compromitentes a outorgar a escritura definitiva no caso do
art. 15, o compromissário poderá propor, para o cumprimento da obrigação, ação de



adjudicação compulsória, que tomará o rito sumaríssimo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 1.º A ação não será acolhida se a parte, que a intentou, não cumprir a sua prestação
nem a oferecer nos casos e formas legais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 2.º Julgada procedente a ação, a sentença, uma vez transitada em julgado, adjudicará
o imóvel ao compromissário, valendo como título para a transcrição.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 3.º Das sentenças proferidas nos casos deste artigo, caberá apelação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 17. Pagas todas as prestações do preço, é lícito ao compromitente requerer a
intimação judicial do compromissário para, no prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
cartório, receber a escritura de compra e venda.

Parágrafo único. Não sendo assinada a escritura nesse prazo, depositar-se-á o lote
comprometido por conta e risco do compromissário, respondendo este pelas despesas
judiciais e custas do depósito.

Art. 18. Os proprietários ou coproprietários dos terrenos urbanos loteados a
prestação, na forma desta Lei, que se dispuserem a fornecer aos compromissários, por
empréstimo, recursos para a construção do prédio, nos lotes comprometidos, ou tomá-la
por empreitada, por conta dos compromissários, depositarão no Cartório do Registro
Imobiliário um memorial indicando as condições gerais do empréstimo ou da
empreitada e da amortização da dívida em prestações.

§ 1.º O contrato, denominado de financiamento, será feito por instrumento público ou
particular, com as especificações do art. 11, que lhe forem aplicáveis. Esse contrato
será registrado, por averbação, no livro a que alude o art. 4.º, fazendo-lhe resumida
referência na coluna apropriada.

§ 2.º Com o memorial também se depositará o contrato-tipo de financiamento,
contendo as cláusulas gerais para todos os casos, com os claros a serem preenchidos em
cada caso.

Art. 19. O contrato de compromisso não poderá ser transferido sem o de
financiamento, nem este sem aquele. A rescisão do compromisso de venda acarretará a
do contrato de financiamento, e vice-versa, na forma do art. 14.



Art. 20. O adquirente, por qualquer título, do lote fica solidariamente responsável,
com o compromissário, pelas obrigações constantes e decorrentes do contrato de
financiamento, se devidamente averbado.

Art. 21. Em caso de falência, os contratos de compromisso de venda e de
financiamento serão vendidos conjuntamente em hasta pública, anunciada dentro de 15
(quinze) dias, depois da primeira assembleia de credores, sob pena de destituição do
liquidatário. Essa pena será aplicada pelo juiz a requerimento dos interessados, que
poderão pedir designação de dia e hora para a hasta pública.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. Os contratos, sem cláusula de arrependimento, de compromisso de compra e
venda e cessão de direitos de imóveis não loteados, cujo preço tenha sido pago no ato
de sua constituição ou deva sê-lo em uma ou mais prestações, desde que inscritos a
qualquer tempo, atribuem aos compromissários direito real oponível a terceiros, e lhes
conferem o direito de adjudicação compulsória nos termos dos artigos 16 desta Lei, 640
e 641 do Código de Processo Civil.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 23. Nenhuma ação ou defesa se admitirá, fundada nos dispositivos desta Lei, sem
apresentação de documento comprobatório do registro por ela instituído.

Art. 24. Em todos os casos de procedimento judicial, o foro competente será o da
situação do lote comprometido ou o a que se referir o contrato de financiamento, quando
as partes não hajam contratado outro foro.

Art. 25. O oficial do registro perceberá:
a) pelo depósito e inscrição, a taxa fixa de cem mil-réis, além das custas que forem

devidas pelos demais atos;
b) pela averbação, a de cinco mil-réis por via de compromisso de venda ou de

financiamento;
c) pelo cancelamento de averbação, a de cinco mil-réis.

Art. 26. Todos os requerimentos e documentos atinentes ao registro se juntarão aos
autos respectivos, independentemente de despacho judicial.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS



Art. 1.º Os proprietários de terras e terrenos loteados em curso de venda deverão,
dentro de 3 (três) meses, proceder ao depósito e registro nos termos desta Lei,
indicando no memorial os lotes já comprometidos cujas prestações estejam em dia. Se
até 30 (trinta) dias depois de esgotado esse prazo não houverem cumprido o disposto na
lei, incorrerão os vendedores em multas de dez contos de réis a vinte contos de réis,
aplicadas no dobro, quando decorridos mais de 3 (três) meses.

•• O prazo concedido na primeira parte deste artigo foi sucessivamente prorrogado, por
60 (sessenta) dias, pelo Decreto-lei n. 371, de 13-4-1938, até 30-9-1938, pelo Decreto-
lei n. 508, de 21-6-1938, e até 31-12-1938, pelo Decreto n. 3.328, de 25-11-1938.

Parágrafo único. Efetuada a inscrição da propriedade loteada, os compromissários
apresentarão as suas cadernetas ou contratos para serem averbados, ainda que não
tenham todos os requisitos do art. 11, contanto que sejam anteriores a esta Lei.

Art. 2.º As penhoras, arrestos e sequestros de imóveis, para os efeitos da apreciação
da fraude de alienações posteriores, serão inscritos obrigatoriamente, dependendo da
prova desse procedimento o curso da ação.

Art. 3.º A mudança de numeração, a construção, a reconstrução, a demolição, a
adjudicação, o desmembramento, a alteração do nome por casamento ou desquite serão
obrigatoriamente averbados nas transcrições dos imóveis a que se referirem, mediante
prova, a critério do oficial do registro de imóveis.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1937, 116.º da Independência e 49.º da República.

GETÚLIO VARGAS

MODELO DO LIVRO AUXILIAR A QUE SE REFERE O ART.
4.º.

Ano...

LIVRO AUXILIAR N. 8
Número Registro Averbações

.

.

.



.

.

.

Largura total: 0,40 - Altura: 0,50.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13 e retificado em 17-12-1937.
Republicado em 8-4-1974, Suplemento. Vide Decreto n. 3.079, de 15-9-1938, que
regulamenta este Decreto-lei. O parcelamento do solo urbano é regulado pela Lei n.
6.766, de 19-12-1979, que derrogou o presente Decreto-lei, naquilo em que com ela
seja incompatível.



DECRETO-LEI N. 341, DE 17 DE MARÇO DE 1938 (*)

     Regula a Apresentação de Documentos, por Estrangeiros, ao Registro
do Comércio e dá outras Providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
constituição, decreta:

Art. 1.º Os estrangeiros residentes no Brasil, que requerem matrícula, inscrição de
firma individual, ou arquivamento de contratos e quaisquer outros documentos no
Registro do Comércio, deverão provar que têm a sua entrada e permanência
regularizados no País, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 2.º O Departamento Nacional da Indústria e Comércio do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio no Distrito Federal, e as Juntas Comerciais, nos Estados, ou as
repartições e autoridades que as substituírem exigirão dos requerentes de que trata o
artigo anterior a apresentação dos documentos seguintes:

•• Desmembrado o citado Ministério em Ministério do Trabalho e Ministério da
Indústria e do Comércio.

a) passaporte estrangeiro com a declaração constante do art. 4.º;
b) carteira de identidade civil;
c) atestado do tempo de residência e de bom procedimento do estrangeiro no País, na

forma prescrita pelo art. 7.º.
Parágrafo único. Os documentos enumerados neste artigo serão exigidos dos

estrangeiros que, nos contratos e papéis levados ao registro, figurarem como:
a) sócio de sociedades de pessoas (em nome coletivo, de capital e indústria e em

comandita simples), inclusive os comanditários;
b) quotistas de sociedades por quotas de responsabilidade limitada;
c) sócios solidários, gerentes e administradores das sociedades em comandita por

ações e anônimas, compreendendo estas as de seguros e bancárias;
d) representantes responsáveis pela direção de estabelecimento filial, sucursal ou

agência de sociedades comerciais estrangeiras, inclusive as anônimas autorizadas a
funcionar no País.

Art. 3.º Não poderão invocar a proteção do Código Comercial e de outras leis
comerciais, bem como da legislação social, os prepostos estrangeiros de firmas ou
empresas comerciais, sem que exibam os documentos a que se referem as alíneas a, b, e
c, do artigo anterior, ficando os respectivos preponentes sujeitos à multa estabelecida no



art. 14.
Parágrafo único. Incorrerão na mesma multa as firmas ou empresas que tiverem a seu

serviço técnicos estrangeiros que hajam entrado ou permaneçam no País com infração
das leis em vigor.

Art. 4.º O passaporte indicado na alínea a do art. 2.º conterá datada e assinada pela
autoridade imigratória competente, cuja firma será reconhecida, a declaração seguinte:

Está autorizado a trabalhar no Brasil (comércio e indústria).
Data.............
Nome, por extenso, do funcionário (firma reconhecida).

Art. 5.º Fica dispensado da exibição da carteira exigida pela alínea b do art. 2.º o
portador do passaporte nacional comum, dentro do prazo de 2 (dois)
anos de sua validade.

Art. 6.º No caso de impossibilidade, devidamente comprovada, de exibir o
passaporte, o interessado o poderá suprir, requerendo à autoridade a que se refere o art.
4.º que ateste, por certidão, a regularidade de sua entrada no território nacional.

Parágrafo único. O requerimento que, devidamente selado, deverá ser assinado pelo
interessado e ter a firma reconhecida por tabelião conterá a declaração do local da
residência, nacionalidade, navio ou avião em que viajou, porto de embarque ou
desembarque, ponto da fronteira por onde entrou, e data da chegada.

Art. 7.º O atestado referido na alínea c do art. 2.º será passado pela autoridade que
para esse fim for designada pelo chefe de Polícia do Distrito Federal, quando tiver de
ser apresentado ao Departamento Nacional da Indústria e Comércio, e pelos chefes de
Polícia, ou secretários de Segurança Pública dos Estados, quando tiver de ser
apresentado às Juntas Comerciais.

§ 1.º A designação da autoridade a que este artigo alude será logo comunicada ao
diretor do Departamento Nacional da Indústria e Comércio ou ao presidente da Junta
Comercial.

§ 2.º O atestado só terá valor se passado dentro dos 30 (trinta) dias antecedentes à data
da entrada, na competente repartição do requerimento a que se refere o art. 1.º.

Art. 8.º Ficam dispensados da apresentação do passaporte os estrangeiros que
provarem residir no Brasil há mais de 5 (cinco) anos ininterruptos, sem nota que os
desabone, ou que sejam casados com brasileiras ou tenham filhos brasileiros.

§ 1.º Gozarão da mesma dispensa os que tiverem firma inscrita ou contrato arquivado
desde mais de 2 (dois) anos, contados da data da publicação do presente Decreto-lei.

§ 2.º Os estrangeiros que se ausentarem do País por prazo menor de 1 (um) ano, e
tiverem seus passaportes visados à entrada e à saída, não estão obrigados à exigência da



declaração de que trata o art. 4.º.

Art. 9.º É proibido aos Estados e aos Municípios conceder licença para o exercício de
atividade comercial ou industrial a estrangeiros, sem a prova de que estes hajam
cumprido as disposições do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. Os negociantes ambulantes, agentes de vendas, e quaisquer outros
intermediários comerciais, para que lhes seja concedida licença deverão, se
estrangeiros, apresentar os documentos exigidos no art. 2.º e declarar a sua residência à
autoridade municipal competente.

Art. 10. Se o estrangeiro requerer inscrição ou arquivamento ou fizer declarações,
com um nome que não coincida com o lançado nos documentos apresentados, deverá
provar que fez a retificação, alteração, ou mudança, pela forma prescrita na lei (Decreto
n. 18.542, de 24 de dezembro de 1928).

Art. 11. As certidões a que se refere o art. 6.º deverão ser entregues aos interessados
dentro do prazo de 8 (oito) dias, contados da entrada do requerimento na repartição
competente.

Art. 12. O funcionário que houver ordenado ou feito o arquivamento de documentos de
estrangeiros no Registro do Comércio com infração de dispositivos deste Decreto-lei
incorrerá na pena de demissão se, apurada a sua responsabilidade mediante inquérito,
ficar provada a sua culpa.

Art. 13. Os estrangeiros, que infringirem disposições do presente Decreto-lei, ficarão
sujeitos à pena de expulsão, sem prejuízo daquelas em que incorrerem pelas leis penais.

Art. 14. As firmas ou empresas que cometerem a infração prevista no art. 3.º e seu
parágrafo único ficarão sujeitas à multa de um conto de réis a dez contos de réis.

Art. 15. Nas publicações, que fizerem o Departamento Nacional da Indústria e
Comércio e as Juntas Comerciais, será declarada a nacionalidade dos estrangeiros a que
aludem os arts. 1.º e 2.º, omitindo-se apenas os nomes dos sócios comanditários quando
o requeiram.

Parágrafo único. O Departamento e as Juntas remeterão semanalmente ao
Departamento Nacional do Povoamento e as Chefaturas de Polícia do Distrito Federal e
dos Estados uma relação das firmas e contratos em que figurem estrangeiros.

Art. 16. Das decisões que indeferirem os pedidos de matrícula, inscrição, ou
arquivamento, referidos no art. 1.º, cabem os recursos indicados nos regulamentos
anexos ao Decreto n. 93, de 20 de março de 1935, e nos regulamentos das Juntas



Comerciais dos Estados, processando-se pela forma neles recomendada.

•• O referido diploma foi revogado expressamente pelo Decreto n. 57.651, de  19-1-
1966. Hoje, trata da matéria a Lei n. 8.934, de 18-11-1994 (arts. 40 e 44 e segs.), bem
como seu regulamento, o Decreto n. 1.800, de 30-1-1996 (art. 55).

Art. 17. As exigências deste Decreto-lei são extensivas aos estrangeiros que
ingressarem no País por via aérea.

Art. 18. Os casos omissos e as dúvidas que porventura se suscitarem serão resolvidos
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

• Vide nota ao art. 2.º.

Art. 19. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de março de 1938, 117.º. da Independência e 50.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-3-1938.



DECRETO-LEI N. 781, DE 12 DE OUTUBRO DE 1938
(*)

    Regula a Comunhão de Interesses entre Portadores de Debêntures.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Os empréstimos por obrigações ao portador (debêntures) contraídos pelas
sociedades anônimas, ou em comandita por ações, ou pelas autorizadas por leis
especiais, criarão, quando tal condição constar do manifesto da sociedade e do contrato
devidamente inscrito, uma comunhão de interesses entre os portadores dos títulos da
mesma categoria, a saber, emitidos com fundamento no mesmo ato, subordinados às
mesmas condições de amortização e juros, e gozando das mesmas garantias.

Art. 2.º Os atos relativos ao exercício dos direitos fundados nos contratos desses
empréstimos ou nos títulos emitidos em virtude deles e cujos efeitos se estendam à
coletividade dos seus portadores, ficam reservados às deliberações das assembleias
gerais desses portadores (obrigacionistas) ou aos representantes por elas anteriormente
designados; excluídas as ações individuais, salvo as exceções expressamente
consignadas nesta Lei.
Essas assembleias serão constituídas unicamente pelos portadores dos títulos da mesma
categoria, e as suas deliberações não terão força obrigatória senão para esses
portadores.

Art. 3.º Podem ser objeto das deliberações da assembleia, regularmente convocada e
constituída:

1) todas as medidas de conservação, defesa e salvaguarda dos interesses comuns dos
obrigacionistas;

2) quaisquer modificações temporárias ou definitivas das cláusulas e estipulações do
contrato de empréstimo, tais como:

a) suspensão, por prazo determinado, do pagamento dos juros e das amortizações
anuais das obrigações emitidas, mediante incorporação desses juros ao capital do
empréstimo, e aumento correlativo do valor de cada obrigação, ou emissão de novos
títulos de valor correspondente à importância dos juros e das amortizações suspensas,
amortizáveis em prazo determinado e vencendo ou não juros, ou dando apenas direito a
juros variáveis, cumulativos ou não;

b) prorrogação do prazo de amortização do empréstimo;
c) substituição da amortização por sorteios pelo resgate dos títulos mediante compra

em Bolsa;



d) supressão do prêmio das obrigações cujo reembolso se tenha contratado com tal
vantagem;

e) substituição do pagamento dos juros fixos estipulados pelo de juros variáveis,
cumulativos ou não;

f) redução da taxa de juros e do valor de cada obrigação;
g) novação, por substituição do devedor, em consequência de fusão ou incorporação da

sociedade devedora a outra que assuma a responsabilidade da dívida;
3) a nomeação de um ou mais representantes, permanente ou não, da coletividade dos

obrigacionistas, com a incumbência de tomar, de sua própria iniciativa, as providências
que as circunstâncias aconselharem, em bem dos interesses comuns, ou com delegação
especial para praticar atos especificados no mandato conferido, inclusive intentar
quaisquer processos, requerer a falência da sociedade ou representar a comunhão no
processo de falência.

Art. 4.º A convocação da assembleia cabe à sociedade devedora sempre que aos seus
administradores parecer necessário, mas deve ainda ser feita quando solicitada por
escrito e declarado o motivo e o objeto da convocação, por obrigacionistas que
representem a vigésima parte do valor dos títulos em circulação, ou pelo representante
dos obrigacionistas, nomeado em assembleia anteriormente realizada. Se a convocação
não for feita dentro de 5 (cinco) dias da data da apresentação do pedido, aos
interessados é facultado requerê-la ao juiz de direito da comarca da sede respectiva, o
qual, ouvida a sociedade, que terá o encargo das custas, poderá, por despacho, autorizar
a convocação direta.
O pedido de convocação deverá ser sempre instruído com certificado ou conhecimento
de depósito dos títulos respectivos, feito no Banco do Brasil, ou em suas agências, ou,
com o visto do fiscal respectivo, em qualquer outro estabelecimento bancário.

Art. 5.º Reunir-se-á a assembleia no lugar em que tiver sede a sociedade, 15 (quinze)
dias, pelo menos, após a data da primeira publicação do anúncio de convocação. O
anúncio designará o dia, o local e a hora da reunião, o objeto das deliberações, os
estabelecimentos em que deverão os obrigacionistas efetuar o depósito dos títulos com
que legitimam a sua qualidade, e, se a convocação se fundar em autorização judicial,
mencionará este fato, com as indicações necessárias à sua verificação. A publicação
far-se-á por duas vezes no Diário Oficial ou na folha que, na sede da sociedade, for
encarregada das publicações oficiais, e outras tantas em dois jornais de maior
circulação no lugar em que a assembleia deva reunir-se.

Art. 6.º Quando a assembleia for convocada pela sociedade, presidi-la-á o seu
presidente, ou administrador por ela designado; quando convocada pelo representante
dos obrigacionistas, este representante; quando por obrigacionistas, o obrigacionista
designado pelo juiz no despacho que autorizar a convocação. O presidente será
assistido de dois secretários, que serão os dois maiores portadores de títulos que



assistirem à reunião e aceitarem a incumbência.

Art. 7.º Os nomes e domicílios dos obrigacionistas presentes, ou dos seus
representantes, com a indicação exata, por extenso, do número de obrigações de cada
um, serão por eles lançados numa folha de presença, que será rubricada pelo presidente
da assembleia e poderá ser examinada no ato por qualquer dos obrigacionistas
presentes. Essa lista deverá ser conferida com os certificados do depósito efetuado de
conformidade com esta Lei, os quais serão exibidos e verificados no ato.

Parágrafo único. A sociedade, que em todos os casos terá direito de comparecer à
reunião, é obrigada a fornecer um certificado subscrito por seu presidente, com a
indicação do número dos títulos em circulação.

Art. 8.º Das deliberações e ocorrências se lavrará ata circunstanciada, subscrita pelo
presidente e secretários, por mais dois obrigacionistas presentes e pelo representante da
sociedade devedora, se esta tiver comparecido à assembleia.

Parágrafo único. A ata, reconhecidas as firmas por tabelião, a folha de presença, as
procurações e os exemplares dos jornais que tiverem publicado o anúncio, arquivar-se-
ão juntamente no registro, onde, de acordo com a lei, se tiver feito a inscrição do
empréstimo (art. 5.º, a, VI, da Lei n. 4.827, de 7-2-1924).

•• Citada Lei foi revogada pelo Decreto-lei n. 1.000, de 21-10-1969. Atualmente dispõe
sobre a matéria a Lei n. 6.015, de 31-12-1973.

Art. 9.º As deliberações serão tomadas pela maioria das obrigações representadas na
assembleia, salvo os casos especiais em que a lei exigir maioria especial. Só são
admitidos a votar os obrigacionistas que tiverem legitimado a sua qualidade com o
depósito dos títulos de sua propriedade, pelo menos 2 (dois) dias antes da data marcada
para a reunião.
Os obrigacionistas ausentes poderão fazer-se representar por terceiros, sejam estes
obrigacionistas, ou não. Cada obrigação dará direito a um voto.

Art. 10. Se na primeira reunião não houver número, marcar-se-á a segunda, com
intervalo de 3 (três) dias. Se na terceira reunião, após o mesmo intervalo, não for
conseguido o número de portadores necessário para o acordo, entender-se-á que os
obrigacionistas recusam formular ou aceitar proposta de acordo.

Art. 11. O acordo, no caso da comunhão dos debenturistas, somente será válido se for
aceito por portadores que representem no mínimo dois terços do valor total das
obrigações emitidas e por acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital
social.

Art. 12. As deliberações que alteram cláusulas de contrato de empréstimo deverão



sempre ter o apoio de pelo menos dois terços das obrigações em circulação e
dependem, para se tornar obrigatórias, de homologação judicial, que não será negada se
todas as formalidades e condições impostas na lei tiverem sido observadas, ouvidos
previamente o representante do Ministério Público e, se o requerer ou o juiz julgar
necessário, um representante dos debenturistas divergentes.

Parágrafo único. A homologação processar-se-á de acordo com o disposto quanto à
da concordata (Decreto n. 5.746, de 9-12-1929).

Art. 13. Quando a assembleia se reunir, por convocação da sociedade, para deliberar
sobre proposta de modificação das cláusulas e estipulações do contrato de empréstimo,
a proposta deverá ser acompanhada, pena de nulidade da deliberação, de uma exposição
justificativa, com a afirmação expressa, subscrita pela diretoria, ou pelos responsáveis,
da veracidade das informações prestadas, e de parecer de dois peritos contadores que
atestem a exatidão e fidelidade destas informações, em vista do exame de escrita e dos
documentos que entenderem necessários para firmar o seu juízo.

Parágrafo único. Qualquer acordo para liquidação de empréstimo por obrigações
(debêntures) deverá corresponder a um pagamento não inferior ao que produziria, para
os obrigacionistas, a liquidação da sociedade, deduzidas as despesas previstas da
operação e o valor das dívidas privilegiadas por lei.

Art. 14. Os portadores designarão, por maioria dos presentes na reunião em que
propuserem o acordo, ou na destinada a aprovar a proposta oferecida pela sociedade,
um fiscal que, em seu nome, colabore com a diretoria ou liquidantes, na execução do
acordo e que vigie por seus direitos e interesses.

Art. 15. O acordo, ainda que julgado por sentença, poderá ser desfeito ou rescindido,
provando-se nulidade, fraude, simulação ou erro, por ação promovida dentro de 1 (um)
ano da sua data ou, quando for o caso, da homologação.

Art. 16. No caso de achar-se a sociedade em falência, logo após a verificação dos
créditos, o acordo juntar-se-á aos autos respectivos para o fim de ser julgado por
sentença.

Art. 17. Correm por conta da sociedade devedora todas as despesas de convocação
das assembleias, com o depósito dos títulos e arquivamento das atas, e mais custas, no
caso previsto no art. 4.º.

Art. 18. Em caso de impontualidade no pagamento dos juros e no reembolso das
obrigações sorteadas, quando tal for o modo de amortização convencionado e ainda que
no regime de comunhão, poderá qualquer obrigacionista demandar o seu pagamento ou
requerer a falência da sociedade devedora se, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da
data em que a impontualidade se verificar, não tiver sido convocada, pela sociedade



devedora, ou pelos obrigacionistas, ou ainda pelo representante destes, já anteriormente
nomeado, a assembleia dos obrigacionistas, que deverá deliberar sobre a providência
mais conveniente aos interesses comuns.
Esta disposição não compreende, porém, a hipótese em que a falta do pagamento for ato
de ordem individual, que não interesse à coletividade dos obrigacionistas, caso em que
a ação individual é admitida sem restrições.

Art. 19. Na falência da sociedade devedora, a representação e defesa dos direitos dos
obrigacionistas da mesma categoria, com comunhão de interesses, compete ao
obrigacionista que for ou tiver sido eleito para este fim pela assembleia geral. Para este
fim, deverão os obrigacionistas fazer o depósito dos seus títulos na forma prevista no
art. 4.º, remetendo uma duplicata do certificado de depósito ao representante designado.

Art. 20. No que diz respeito aos empréstimos, por obrigações ao portador; contraídos
no estrangeiro por sociedades nacionais, aplicar-se-ão, quanto à representação coletiva,
a lei sob a qual foi o contrato celebrado e as convenções entre as partes sobre a matéria.

Art. 21. Para o efeito da constituição de quorum a que se refere esta Lei são sempre
excluídas do número das obrigações em circulação as pertencentes à sociedade.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1938; 117.º da Independência e 50.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 14-10-1938.



DECRETO-LEI N. 891, DE 25 DE NOVEMBRO DE
1938 (*)

     Aprova a Lei de Fiscalização de Entorpecentes.

• Vide Lei n. 11.343, de 23-8-2006, Lei de Drogas.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 180 da Constituição de 10 de novembro de 1937:

Considerando que se torna necessário dotar o país de uma legislação capaz de regular
eficientemente a fiscalização de entorpecentes;

Considerando que é igualmente necessário que a legislação brasileira esteja de acordo
com as mais recentes convenções sobre a matéria:

Resolve decretar a seguinte Lei de Fiscalização de Entorpecentes, que vai assinada por
todos os Ministros de Estado:

CAPÍTULO I

DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES EM GERAL

Art. 1.º São consideradas entorpecentes, para os fins desta lei e outras aplicáveis, as
seguintes substâncias:
Primeiro grupo:

I - O ópio bruto, o ópio medicinal, e suas preparações, exceto o elixir paregórico e o
pó de Dover.

II - A morfina, seus sais e preparações.
III - A diacetilmorfina, diamorfina (Heroína), seus sais e preparações.
IV - A dihidromorfinoma, seus sais (Dilaudide) e preparações.
V - A dihidrocodeinona, seus sais (Dicodide) e preparações.
VI - A dihidro-oxicodeinona, seus sais (Eucodal) e preparações.
VII - A tebaína, seus sais e preparações.
VIII - A acetilo-dimetilo-dihidrotebaína, seus sais (Acedicona) e preparações.
IX - A benzilmorfina, seus sais (Peronina) e preparações.
X - A dihidromorfina, seus sais (Paramorfan) e preparações.
XI - A N-orimorfina (Genomorfina) e preparações.
XII - Os compostos N-osimorfínicos, assim como outros compostos morfínicos de

azoto pentavalente e preparações.
XIII - As folhas de coca e preparações.
XIV - A cocaína, seus sais e preparações.



XV - A ecgonina, seus sais e preparações.
XVI - O cânhamo cannabis sativa e variedade índica (Maconha, meconha, diamba,

liamba e outras denominações vulgares).
XVII - As preparações com um equivalente em morfina superior a 0g,20 por cento, ou

em cocaína superior a 0g,10 por cento.
Segundo grupo:

I - A etilmorfina e seus sais (Dionina).
II - A metilmorfina (Codeína) e seus sais.
§ 1.º As substâncias a que se refere o 2.º grupo deste artigo serão sujeitos às

exigências estabelecidas para as do 1.º grupo, no que diz respeito à fabricação,
transformação, refinação, importação, reexportação, aos registros previstos nesta lei e à
aquisição pelos estabelecimentos farmacêuticos e hospitalares de qualquer categoria.

§ 2.º Ao Diretor do Departamento Nacional de Saúde, de acordo com a Comissão
Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, a que se refere o art. 44 desta lei, compete
baixar instruções especiais, de caráter geral ou regional, sobre o uso e o comércio de
entorpecentes, as quais serão elaboradas pela Seção de Fiscalização do Exercício
Profissional.

§ 3.º Essas instruções serão susceptíveis de posteriores revisões, quando for
considerado oportuno, podendo, em qualquer tempo, ser introduzidas na relação das
substâncias discriminadas neste artigo as modificações que se tornarem necessárias pela
inclusão de outras substâncias que tiverem ação terapêutica semelhante ou de
especialidades farmacêuticas que se prestarem à toxicomania.

CAPÍTULO II

DA PRODUÇÃO, DO TRÁFICO E DO CONSUMO

Art. 2.º São proibidos no território nacional o plantio, a cultura, a colheita e a
exploração, por particulares, da Dormideira Papaver somniferum e a sua variedade
Album (Papaveraceae), da coca Erythroxylum coca e suas variedades
(Erythroxilaceae) do cânhamo Cannabis sativa e sua variedade "índica" (Moraceae)
(Cânhamo da Índia, Maconha, Meconha, Diamba Liamba e outras denominações
vulgares) e demais plantas de que se possam extrair as substâncias entorpecentes
mencionadas no art. 1.º desta lei e seus parágrafos.

§ 1.º As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, existentes no território nacional,
serão destruídas pelas autoridades policiais, sob a direção técnica de representantes do
Ministério da Agricultura, cumprindo a essas autoridades dar conhecimento imediato do
fato à Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.

§ 2.º Em se tornando necessário, para fins terapêuticos, fará a União a cultura das
plantas dessa natureza, explorando-as e extraindo-lhes os princípios ativos, desde que
haja parecer favorável da Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.



Art. 3.º Para extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, possuir, importar,
exportar, reexportar, expedir, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder
ou ter para um desses fins, sob qualquer forma, alguma das substâncias discriminadas no
art. 1.º, é indispensável licença da autoridade sanitária, com o visto da autoridade
policial competente, em conformidade com os dispositivos desta lei.

Art. 4.º A Seção de Fiscalização do Exercício Profissional do Departamento Nacional
de Saúde é a única repartição autorizada a conceder certificados e autorizações de
importação, exportação e reexportação de substâncias entorpecentes a drogarias,
laboratórios, farmácias e estabelecimentos fabris, quites dos impostos respectivos, que
depositarem, na Caixa Econômica Federal, a importância que lhes for arbitrada com
caução de Cr$ 30.000,00 a Cr$ 50.000,00 para responder por eventuais multas e custas
processuais, bem como por outras cominações.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 8.646, de 11-1-1946.

§ 1.º Não será concedido certificado de importação de entorpecente a quem haja
sofrido condenação em processo que tiver por causa a infração prevista nesta lei, nem à
sociedade comercial de que faça parte.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.114, de 13-3-1941.

§ 2.º Os importadores que, na data da publicação da presente lei, tiverem caução
inferior à quantia mínima estabelecida neste artigo, terão o prazo de três meses para
elevá-la ao que for arbitrado pela autoridade sanitária; findo este prazo, sem satisfazer
tal determinação, cessarão os seus direitos como importadores de entorpecentes.

Art. 5.º Da recusa ou cassação do certificado ou da autorização de importação cabe
recurso, dentro de 30 dias, para a Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes,
cuja decisão é irrecorrível.

Art. 6.º Nos pedidos de certificados de importação dirigidos à Seção de Fiscalização
do Exercício Profissional, serão discriminadas a natureza, a proveniência e a
quantidade de cada um dos produtos a importar, durante o ano, a que se referir o pedido,
assim como o nome da firma exportadora.

Parágrafo único. Os requerimentos para a obtenção de certificados de importação de
entorpecentes para o ano seguinte deverão ser apresentados até o dia 31 de dezembro.

Art. 7.º Deferido o pedido, será fornecido ao requerente, pela Seção de Fiscalização
do Exercício Profissional, o certificado de importação, intransferível, em 4 vias, de
acordo com o modelo que for aprovado pela Comissão Nacional de Fiscalização de



Entorpecentes. Dessas vias a primeira e a segunda ficarão arquivadas respectivamente
naquela Seção e no estabelecimento importador, sendo a terceira remetida ao exportador
e a quarta à autoridade encarregada da fiscalização de entorpecentes no país onde se
fizer a importação.
Do certificado constarão os nomes do importador e exportador, o prazo de importação,
a natureza e a quantidade das drogas entorpecentes que, a critério da autoridade
sanitária, poderão ser importadas durante o ano mencionado.

Parágrafo único. Este certificado só terá valor durante o ano para o qual foi
concedido.

Art. 8.º Para a importação parcial ou total das substâncias entorpecentes constantes do
respectivo certificado de importação, deverá o interessado requerer licença à Seção de
Fiscalização do Exercício Profissional, que lhe fornecerá para tal fim a autorização de
importação, em quatro vias, que terão destino igual às do certificado de importação.
Esta autorização de importação será visada pela autoridade policial competente.

Parágrafo único. Nesta autorização serão discriminados os nomes do importador e do
exportador, com os respectivos endereços, país de procedência, prazo da importação,
natureza e quantidade dos entorpecentes a importar, bem como as respectivas
embalagens.

Arts. 9.º e 10. (Revogados pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.)

Art. 11. Os destinatários das substâncias referidas no art. 1.º e seus parágrafos
deverão, dentro do prazo de três meses da entrada da mercadoria na Alfândega,
apresentar a licença necessária para retirá-las ou reexportá-las, sem o que serão elas
apreendidas e incorporadas ao stock do Estado.

§ 1.º Não é permitida a retirada de amostras dessas substâncias, salvo para exames
oficiais de laboratório ou para classificação do produto, mediante solicitação feita à
Seção de Fiscalização do Exercício Profissional.

§ 2.º As partidas de diacetilmorfina (Heroína) que se encontrarem nas condições deste
artigo serão inutilizadas ou transformadas em morfina ou codeína, a critério da
autoridade competente, e incorporadas ao stock do Estado, caso convenha o respectivo
aproveitamento.

Art. 12. A Alfândega do Rio de Janeiro não permitirá a retirada de substâncias
entorpecentes em quantidades excedentes às fixadas nas Guias para Retirar
Entorpecentes da Alfândega do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Se a quantidade importada exceder a indicada na Guia para Retirar
Entorpecentes da Alfândega do Rio de Janeiro, o importador não poderá retirar o
excesso e será obrigado a reexportá-lo, dentro do prazo de 30 dias, findo o qual será o
mesmo apreendido e incorporado ao stock do Estado, sem prejuízo das penalidades
previstas na presente lei.



Art. 13. As substâncias entorpecentes, destinadas a quem não possuir certificado de
importação, serão consideradas contrabando e, como tal, apreendidas e incorporadas ao
stock do Estado, ficando, os responsáveis, sujeitos às penalidades previstas nesta lei, e
prevalecendo, em relação às substâncias por esse motivo apreendidas, o estabelecido
no § 2.º do art. 11.

Art. 14. Em livro próprio na Seção de Fiscalização do Exercício Profissional, serão
abertos títulos com os nomes dos importadores, em que serão lançados os certificados
de importação expedidos e as autorizações de importação respectivas, a fim de se
verificar a observância da limitação anual constante dos certificados.

§ 1.º Em caso de necessidade, plenamente justificada e reconhecida, pela Comissão
Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, a Seção de Fiscalização do Exercício
Profissional poderá fornecer ao importador um certificado de importação suplementar.

§ 2.º A escrituração do livro referido, compreendendo a expedição dos certificados de
importação e das autorizações de importação, deverá ser trimestralmente conferida e
visada pela autoridade sanitária competente, que remeterá, obrigatoriamente, o balanço
à Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.

Art. 15. Todo estabelecimento químico ou farmacêutico, que pretenda fabricar por via
sintética ou extrativa, transformar ou purificar, substâncias entorpecentes, necessita
licença especial da Seção de Fiscalização do Exercício Profissional, ouvida a
Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.

Art. 16. As vendas das substâncias referidas no art. 1.º, às drogarias, estabelecimentos
farmacêuticos, hospitalares, de pesquisas, ensino e congêneres, assim como serviços
médicos, só poderão ser feitas quando estes estabelecimentos estiverem regularmente
licenciados, e mediante requisição em três vias, assinadas, datadas e autenticadas pelos
respectivos responsáveis, visadas pela autoridade sanitária local competente,
obedecendo ao quer for determinado nas Instruções baixadas pelo Departamento
Nacional de Saúde.

§ 1.º Essas requisições deverão ser escritas legivelmente, em papel timbrado, com
indicação do nome, sede e firma dos estabelecimentos comprador e vendedor,
discriminação das substâncias requisitadas, suas quantidades e embalagens, claramente
expressas, por extenso, sem rasuras ou emendas, qualquer alteração no seu teor só
podendo ser feita pela autoridade sanitária que as visar.

§ 2.º As requisições deverão ser atendidas fielmente e in totum ressalvadas as
alterações que, pelas autoridades sanitárias, nelas forem introduzidas.

§ 3.º As substâncias a que se refere o art. 1.º, quando transportadas, deverão ser
sempre acompanhadas por uma das vias da requisição, devidamente visada, à qual serão
apostos os dizeres: "Guia de trânsito de entorpecentes". Esta guia servirá de prova da
legalidade da operação comercial em execução.



§ 4.º Os entorpecentes quando transportados sem guia de trânsito ou rótulo
farmacêutico, referido no § 3.º do art. 26, excetuados os destinados a uso de urgência,
quando transportados por médicos, serão apreendidos, incorrendo os portadores e seus
mandatários nas penas cominadas ao comércio ilegal de entorpecentes.

Art. 17. As drogarias e estabelecimentos farmacêuticos, hospitalares, de pesquisas,
ensino e congêneres, assim como os serviços médicos que comprarem, venderem ou
consumirem as substâncias arroladas no art. 1.º, possuirão livro especial, autenticado
pela autoridade sanitária competente, destinado ao registro do movimento daquelas
substâncias.

§ 1.º Esses livros, de modelo adotado pelo Departamento Nacional de Saúde, serão
escritos pelos responsáveis ou seus auxiliares sob sua imediata responsabilidade,
devendo neles ser fielmente registrados, logo após cada entrada ou saída de
entorpecentes, com todos os detalhes, quantidade, proveniência ou destino, nome do
vendedor ou comprador, sede do estabelecimento vendedor ou comprador ou
residências do consumidor, nome do signatário do documento que autorize a saída ou
consumo e qualquer outro esclarecimento útil ou necessário.

§ 2.º Esses livros, que deverão ser escriturados com correção, sem rasuras ou
emendas, assim como os comprovantes de legalidade, de entradas e saídas, mapas e
balanços de entorpecentes do estabelecimento serão examinados pelas autoridades
sanitárias competentes, em suas inspeções regulares ou para atender a requisições da
Polícia ou da Justiça, inclusive o Ministério Público, independentemente de qualquer
procedimento judicial, sendo facultada a assistência da autoridade requisitante.

§ 3.º Nos exames acima referidos, serão consideradas as perdas próprias da
manipulação farmacêutica.

§ 4.º Nos casos de falência ou de liquidação judicial de estabelecimento farmacêutico,
hospitalar ou de qualquer outro em que existam substâncias entorpecentes, cumpre ao
Ministério Público, ou ex officio ao Juízo por onde correr o feito oficiar às autoridades
sanitárias competentes, para que promovam, desde logo, medidas necessárias ao
recebimento em depósito das substâncias arrecadadas ou arroladas ao acervo da
liquidação.

§ 5.º Os leilões judiciais e administrativos, para venda das substâncias a que se refere
o § 4.º e das especialidades farmacêuticas que as contenham, só poderão ser realizados
no Distrito Federal, com a presença de um representante da Seção de Fiscalização do
Exercício Profissional, e nos Estados com a da autoridade sanitária competente, só
podendo licitar profissionais que previamente demonstrem sua regular habilitação.

Art. 18. Os estabelecimentos citados no art. 16, oficiais ou não, devem manter
arquivados os documentos comprobatórios da aquisição e destino das substâncias
entorpecentes de que trata a presente lei.

Parágrafo único. Os estabelecimentos hospitalares e de pesquisa são obrigados a
comunicar à autoridade sanitária competente, dentro dos dez primeiros dias de cada



mês, a quantidade de entorpecentes aplicada no mês anterior e o stock restante.

Art. 19. São documentos comprobatórios de legitimidade de procedência dos stocks:
a) as certidões ou quartas vias de despachos fornecidos pela Alfândega do Rio de

Janeiro;
b) as terceiras vias das Guias para Retirar Entorpecentes da Alfândega do Rio de

Janeiro;
c) as requisições expedidas e visadas pela autoridade sanitária competente, quando se

tratar de transações realizadas no País.

Art. 20. Ressalvadas as quantidades mínimas de entorpecentes que, de acordo com as
tabelas organizadas pelas autoridades sanitárias, deverão existir nos estabelecimentos
farmacêuticos, estes não poderão possuir em stock as substâncias enumeradas no art. 1.º
em quantidades superiores às suas necessidades durante seis meses. Em casos
excepcionais, a critério da autoridade sanitária competente, tal stock poderá atingir, no
máximo, às necessidades de um ano, cientificada a autoridade policial competente.

Art. 21. As substâncias entorpecentes, existentes nos estabelecimentos devidamente
autorizados, serão, obrigatoriamente, guardadas sob chave, em local exclusivamente
destinado a esse fim.

Art. 22. Nos estabelecimentos farmacêuticos, hospitalares, de pesquisas, de ensino e
congêneres, oficiais ou não, serão observadas rigorosamente as determinações desta lei.

Art. 23. O comércio interestadual de substâncias entorpecentes depende do
preenchimento das condições prescritas nesta lei e das "Instruções" que forem baixadas,
como ainda da apresentação de requisições devidamente visadas pelas autoridades
sanitárias locais.

§ 1.º As requisições de entorpecentes, procedentes dos Estados para o Distrito Federal
e de uns para outros Estados, deverão ser feitas em quatro vias, que devem satisfazer às
exigências estabelecidas no art. 16 e seus parágrafos.

§ 2.º Essas requisições serão apresentadas ao serviço sanitário estadual, que visará as
quatro vias, arquivando a primeira. As três restantes serão remetidas pelo interessado
ao estabelecimento fornecedor, que as apresentará para o "Visto" no Distrito Federal, à
Seção de Fiscalização do Exercício Profissional e, nos Estados, à autoridade sanitária
competente, que arquivará a segunda via. A terceira ficará arquivada no estabelecimento
fornecedor, sendo aposta na quarta via um carimbo com os dizeres "Guia de trânsito de
entorpecentes" para acompanhar a mercadoria e satisfazer às exigências das autoridades
policiais e fiscais.

§ 3.º A autoridade sanitária, que modificar uma requisição já visada pela autoridade
sanitária de outro Estado, deverá comunicar a esta a modificação feita e as razões que a
determinaram.



§ 4.º Mensalmente, as autoridades sanitárias do Distrito Federal ou do Estado que
remeter substâncias entorpecentes a outros Estados, enviarão às autoridades sanitárias
destes uma relação da mercadoria enviada no mês anterior, com discriminação das
substâncias remetidas, suas quantidades e embalagens, nomes e endereços dos
destinatários, assim como indicação da autoridade sanitária que tiver visado em
primeiro lugar cada requisição.

§ 5.º No caso de devolução de qualquer substância entorpecente constante dessas
requisições, ficará o comprador obrigado a comunicar o fato à autoridade sanitária local
que, além de cientificar à autoridade sanitária de onde proceder a mercadoria, lhe
fornecerá uma guia de trânsito. Fica também obrigado o vendedor, ao receber as
substâncias devolvidas, a dar ciência da ocorrência à autoridade sanitária local.

Art. 24. A Seção de Fiscalização do Exercício Profissional apresentará à Comissão
Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, para que sejam enviados ao Comitê Central
Permanente do Ópio da Liga das Nações, dentro dos prazos fixados pelas Convenções
Internacionais, estatísticas trimestrais ou anuais referentes à importação, transformação,
consumo e stock das substâncias entorpecentes em todo o País, bem como a avaliação
das quantidades dessas substâncias, necessárias ao consumo do Brasil para o ano
seguinte.

§ 1.º As autoridades sanitárias estaduais e do Território do Acre organizarão, por
trimestres a terminar no último dia de março, junho, setembro e dezembro, balanços da
entrada, transformação, consumo e stock das substâncias entorpecentes em todo o
território sob sua jurisdição, de acordo com o modelo e as instruções adotadas,
enviando-os à Seção de Fiscalização do Exercício Profissional até o décimo dia útil de
maio, agosto, novembro, fevereiro, respectivamente.

§ 2.º No Distrito Federal, os balanços trimestrais serão organizados pela Seção de
Fiscalização do Exercício Profissional.

§ 3.º De qualquer desses balanços e mapas serão remetidas cópias à autoridade
policial competente, sempre que esta o solicitar.

Art. 25. Os membros da Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes
fornecerão ao respectivo presidente, até 31 de janeiro de cada ano, os dados
necessários à elaboração do relatório anual a ser enviado ao Comitê Permanente do
Ópio da Liga das Nações, para efeito do cumprimento das Convenções Internacionais.

Parágrafo único. As autoridades policiais dos Estados e do Território do Acre ficarão
também obrigadas a fornecer ao presidente da referida comissão dados completos sobre
as ocorrências relativas a entorpecentes.

Art. 26. A venda ao público de qualquer das substâncias compreendidas no art. 1.º
desta lei e seus parágrafos só é permitida às farmácias e mediante receita de facultativo
com diploma registrado no Departamento Nacional de Saúde e no Serviço Sanitário
local. Tais receitas serão feitas, quando necessário, de acordo com as instruções



baixadas sobre o uso de entorpecentes, em papel oficial, fornecido pela autoridade
sanitária competente, acompanhadas da justificação do emprego do medicamento,
devendo ser escritas em caracteres legíveis, com indicação precisa dos nomes,
sobrenomes e residências do médico e do doente e data da prescrição.

§ 1.º Tais receitas não serão, em caso algum, restituídas, mas, ato contínuo registradas,
com o respectivo número de ordem, em livro especialmente destinado a esse fim,
aberto, rubricado e encerrado pela autoridade sanitária competente, ficando arquivadas
na farmácia.

§ 2.º Onde não houver autoridade sanitária pertencente ao quadro do funcionalismo
público, a abertura, rubrica e encerramento dos livros, nesta lei previstos, compete ao
juiz togado de primeira instância, mais antigo na Comarca ou Termo.

§ 3.º Do rótulo comercial farmacêutico, que deverá ser sempre aposto aos frascos ou
caixas que contenham medicamento entorpecente entregue ao consumidor, constarão as
indicações da receita sobre o modo de usar o medicamento assim como os nomes do
doente e do médico que o prescreveu e o número de ordem a que se refere o § 1.º.

§ 4.º O papel oficial para o receituário de entorpecentes obedecerá o modelo que for
aprovado em "Instruções" especiais, sendo um dos segmentos destinado à justificação
do emprego da medicação, que deverá ser feita pelo médico perante a autoridade
sanitária.

§ 5.º O papel oficial para o receituário de entorpecentes será fornecido gratuitamente
pela repartição sanitária local aos médicos, cirurgiões-dentistas e veterinários que
estiverem regularmente autorizados ao exercício da profissão, cumprindo à autoridade
sanitária local providenciar, desde logo, sobre o seu suprimento.

§ 6.º As receitas, que contenham substâncias entorpecentes, constantes do art. 1.º,
serão sujeitas a fiscalização das autoridades sanitárias, de acordo com a legislação
vigente e Instruções baixadas pelo Departamento Nacional de Saúde e Serviços
Sanitários Estaduais.

CAPÍTULO III

DA INTERNAÇÃO E DA INTERDIÇÃO CIVIL

Art. 27. A toxicomania ou a intoxicação habitual, por substâncias entorpecentes, é
considerada doença de notificação compulsória, em caráter reservado, à autoridade
sanitária local.

Art. 28. Não é permitido o tratamento de toxicômanos em domicílio.

Art. 29. Os toxicômanos ou os intoxicados habituais, por entorpecentes, por
inebriantes em geral ou bebidas alcoólicas, são passíveis de internação obrigatória ou
facultativa por tempo determinado ou não.



§ 1.º A internação obrigatória se dará, nos casos de toxicomania por entorpecentes ou
nos outros casos, quando provada a necessidade de tratamento adequado ao enfermo, ou
for conveniente à ordem pública.
Essa internação se verificará mediante representação da autoridade policial ou a
requerimento do Ministério Público, só se tornando efetiva após decisão judicial.

§ 2.º A internação obrigatória por determinação do Juiz se dará ainda nos seguintes
casos:

a) condenação por embriaguez habitual;

• O inciso II do art. 28 do Código Penal dispõe sobre a inimputabilidade penal por
embriaguez.

b) impronúncia ou absolvição, em virtude de dirimente do art. 27, § 4.º, da
Consolidação das Leis Penais, fundada em doença ou estado mental resultante do abuso
de qualquer das substâncias enumeradas nos artigos 1.º e 29 desta lei.

• O art. 26 do Código Penal estabelece isenção de pena aos agentes inimputáveis.

§ 3.º A internação facultativa se dará quando provada a conveniência de tratamento
hospitalar, a requerimento do interessado, de seus representantes legais, cônjuge ou
parente até o 4.º grau colateral inclusive.

§ 4.º Nos casos urgentes poderá ser feita pela polícia a prévia e imediata internação
fundada no laudo do exame, embora sumário, efetuado por dois médicos idôneos,
instaurando-se, a seguir, o processo judicial, na forma do § 1.º deste artigo, dentro do
prazo máximo de cinco dias, contados a partir da internação.

§ 5.º A internação prévia poderá também ser ordenada pelo juiz competente, quando os
peritos, por ele nomeados, a considerarem necessária à observação médico-legal.

§ 6.º A internação se fará em hospital oficial para psicopatas ou estabelecimento
hospitalar submetido à fiscalização oficial.

§ 7.º O diretor de estabelecimentos, que receba toxicômanos para tratamento, é
obrigado a comunicar às autoridades sanitárias competentes, no prazo máximo de cinco
dias, a internação do doente e a quantidade de droga inicialmente ministrada,
informando quinzenalmente qual a diminuição feita na toxiprivação progressiva, bem
como qualquer outra ocorrência que julgar conveniente participar.

§ 8.º Em qualquer caso de internação de toxicômanos em estabelecimentos públicos ou
particulares, a autoridade sanitária comunicará o fato à autoridade policial competente e
bem assim ao representante do Ministério Público.

§ 9.º O toxicômano ficará submetido ao regulamento do estabelecimento em que for
internado, e do qual não poderá sair sem que o médico encarregado do tratamento ateste
a sua cura. Caso o toxicômano ou pessoa interessada reclame a sua retirada antes de
completada a toxiprivação o diretor do estabelecimento particular comunicará essa
ocorrência às autoridades sanitárias competentes, que imediatamente providenciarão a



transferência do doente para outro estabelecimento.
Essa transferência se fará mediante guia, em que serão consignadas todas as
informações relativas ao tratamento e à permanência do enfermo no estabelecimento de
onde se retirou.

§ 10. A autoridade sanitária competente deverá ser sempre cientificada da concessão
de alta ao toxicômano e, por sua vez, comunicará o fato, reservadamente, à autoridade
policial competente, para efeito de vigilância.

§ 11. A autoridade sanitária competente poderá, a qualquer momento, solicitar do
diretor do estabelecimento público ou particular as informações que julgar necessárias e
tomar medidas que considerar úteis à fiscalização e tratamento do internado.

§ 12. Todo o estabelecimento público ou particular terá um livro de registro especial
para toxicômanos, em que serão consignados os informes relativos à história clínica e
ao tratamento.

§ 13. O toxicômano, que se julgar curado e não houver obtido alta, poderá, por si, ou
por intermédio de terceira pessoa, reclamar da autoridade judiciária competente a
realização de exame médico, por profissionais especializados.

§ 14. O estabelecimento particular que não cumprir as determinações estatuídas nesta
lei para internação e tratamento dos toxicômanos será passível de multa de um conto de
réis a cinco contos.

§ 15. Serão passíveis das penalidades previstas no art. 3.º desta lei os
estabelecimentos particulares que, não sendo sujeitos à fiscalização oficial, receberem
toxicômanos para tratamento.

Art. 30. A simples internação para tratamento bem como interdição plena ou limitada
serão decretadas por decisão judicial, pelo tempo que os peritos julgarem conveniente,
segundo o estado mental do internado.

§ 1.º Será decretada em procedimento judicial e secreto a simples internação para
tratamento, se o exame pericial não demonstrar necessidade de limitação de capacidade
civil do internado.

§ 2.º Em casos de internação prévia, a autoridade que a houver ordenado promoverá,
pelos meios convenientes, a custódia imediata e provisória dos bens do internado.

§ 3.º Decretada a simples internação para tratamento, o juiz nomeará pessoa idônea
para acautelar os interesses do internado. A essa pessoa, cuja indicação é facultada ao
internado, ficam apenas conferidos os poderes de administração, salvo a outorga de
poderes expressos nos casos e na forma do art. 1.295 do Código Civil, quando o juiz a
autorize, de acordo com o laudo médico.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide art. 661 do Código
vigente.

§ 4.º A alta do internado só poderá ser autorizada pelo juízo que houver decretado a
internado e mediante novo exame pericial, que a justifique.



§ 5.º A internação limitada importa na equiparação do interdito aos relativamente
incapazes, assim como a interdição plena o equipara aos absolutamente incapazes,
respectivamente na forma dos artigos 6.º e 5.º do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide arts. 3.º e 4.º do
Código vigente.

Art. 31. A interdição limitada não acarretará a perda de cargo público, mas,
obrigatoriamente, o licenciamento temporário, para tratamento de saúde, de acordo com
as leis em vigor.

Art. 32. O processo de internação é sumário e da competência do Juízo de Órfãos, que
nomeará, para esse fim, um perito, de preferência especializado em psiquiatria, cabendo
a nomeação de outro perito ao representante do Ministério Público.
§ 1.º No processo funcionará um curador à lide, sempre que o internado ou interditado,

seus representantes legais, cônjuge ou parente até o quarto grau inclusive, não hajam
constituído advogado para defendê-lo.
§ 2.º No caso de divergência de laudo, será permitido ao advogado do internado ou ao

curador à lide indicar terceiro perito, também especializado, que falará nos autos, no
prazo de cinco dias, a contar da data de sua citação.
§ 3.º Em todos os termos do processo será ouvido o representante do Ministério

Público, sob pena de nulidade.

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E SUAS PENAS

Art. 33. Facilitar, instigar por atos ou por palavras, a aquisição, uso, emprego ou
aplicação de qualquer substância entorpecente, ou, sem as formalidades prescritas nesta
lei, vender, ministrar, dar, deter, guardar, transportar, enviar, trocar, sonegar, consumir
substâncias compreendidas no art. 1.º ou plantar, cultivar, colher as plantas mencionadas
no art. 2.º, ou de qualquer modo proporcionar a aquisição, uso ou aplicação dessas
substâncias - penas: um a cinco anos de prisão celular e multa de 1:000$000 a
5:000$000.
§ 1.º Se o infrator exercer profissão ou arte, que tenha servido para praticar a infração

ou que tenha facilitado - penas: além das supra indicadas, suspensão do exercício da
arte ou profissão, de seis meses a dois anos.
§ 2.º Sendo farmacêutico o infrator - penas: dois a cinco anos de prisão celular, multa

de 2:000$000 a 6:000$000 - além da suspensão do exercício da profissão por período
de três a sete anos.
§ 3.º Sendo médico, cirurgião-dentista ou veterinário o infrator - penas: de três a dez



anos de prisão celular, multa de 3:000$000 a 10:000$000 - além da suspensão do
exercício profissional de quatro a dez anos.

Art. 34. Sugerir ou procurar satisfação de prazeres sexuais, nos crimes de que trata
esta lei, constituirá circunstância agravante.

Art. 35. Ter consigo qualquer substância compreendida no art. 1.º e seus parágrafos
sem expressa prescrição de médico ou cirurgião-dentista, ou possuir em seus
estabelecimentos, sem observância das prescrições legais ou regulamentares qualquer
das referidas substâncias entorpecentes - penas: um a quatro anos de prisão celular e
multa de 1:000$000 a 5:000$000.

Art. 36. Aproveitar ou consentir que outrem se aproveite, por qualquer motivo ou para
qualquer fim, de estabelecimento, edifício ou local, de que tenha propriedade, direção,
guarda ou administração, para aí facultar a alguém o uso ou guarda de qualquer
substância entorpecente, sem as formalidades desta lei - penas: as do art. 35, com
aumento da terça parte.

Parágrafo único. O estabelecimento no qual se verifique, em reincidência, algum dos
fatos previstos nos dispositivos supra, será fechado definitivamente pela polícia, à
requisição da autoridade sanitária, provadas a autoria, coautoria ou cumplicidade dos
seus dirigentes.

Art. 37. O médico cirurgião-dentista ou veterinário que, sem causa plenamente
justificada, prescrever continuadamente ou em doses exageradas as substâncias a que
aludem o art. 1.º e seus parágrafos desta lei, será declarado suspeito pela Seção de
Fiscalização do Exercício Profissional, ou pela autoridade sanitária local ficando o seu
receituário sujeito à fiscalização especial e rigorosa. Verificadas, em inquérito
administrativo, irregularidades no seu receituário, ser-lhe-á cassada a faculdade de
prescrição das mesmas substâncias, sem prévia autorização sanitária, ficando as
farmácias proibidas de aviar suas receitas sem o "visto" da autoridade sanitária local.

Art. 38. Importar entorpecentes por via aérea, postal ou com inobservância de
qualquer das formalidades da presente lei - penas: quatro anos de prisão celular, além
das penas fiscais (art. 59, § 4.º, da Consolidação das Leis Penais).

Parágrafo único. Os funcionários ou empregados de empresas de transporte que
auxiliarem ou facilitarem a importação ou despacho de entorpecentes contra os
dispositivos desta lei, ou neles consentirem, serão punidos como coautores da infração.

•• O Decreto-lei n. 2.375, de 8-7-1940, suspendeu a aplicação deste artigo.

Art. 39. Ao responsável à firma proprietária ou a qualquer pessoa que infringir
qualquer dos artigos da presente lei ou das "Instruções" baixadas em virtude dela,



excetuados aqueles com pena já prevista, será aplicada a multa de 100$000 a
2:000$000 e o dobro nas reincidências.

Art. 40. As multas previstas nesta lei serão impostas pelas autoridades sanitárias
competentes, de acordo com as respectivas legislações em vigor.

Art. 41. Não satisfeitas as multas, nos prazos legais ou regulamentares, serão as
mesmas cobradas executivamente, independentemente de inscrição no Tesouro Nacional,
no Distrito Federal, e nas Delegacias Fiscais, nos Estados.

Parágrafo único. A cobrança executiva será efetuada pelos Procuradores da
República, seus adjuntos ajudantes, servindo de título hábil o auto de infração.

Art. 42. Em todos os casos desta lei, se o infrator exercer função pública será
suspenso por tempo indeterminado, com perda de todos os vencimentos, logo que
denunciado; se definitivamente condenado, além da pena correspondente à infração
cometida, perderá a função e se esta for em serviço ou repartição sanitária, a pena será
majorada de uma sexta parte.

Art. 43. Nos crimes previstos nesta lei, não terá lugar a suspensão de execução da
pena nem o livramento condicional.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, criada pelo Decreto
n. 780, de 28 de abril de 1936, que fica mantido com as modificações nele introduzidas,
terá a seu cargo o estudo e a fixação de normas gerais, de ação fiscalizadora sobre o
cultivo, extração, produção, fabricação, posse, oferta, venda, compra, troca, cessão,
transformação, preparo, importação, exportação, reexportação, bem como repressão do
tráfico e uso ilícito de drogas entorpecentes, incumbindo-lhe todas as atribuições
decorrentes dos objetivos gerais, visados pelo referido decreto, bem como zelar pelo
fiel e cabal cumprimento da presente lei.

§ 1.º O Ministério das Relações Exteriores baixará o regulamento referente à
organização, atribuições e funcionamento da Comissão Nacional de Fiscalização de
Entorpecentes.

§ 2.º Correrá por conta do orçamento do Ministério das Relações Exteriores a verba
anual de 40:000$0 (quarenta contos de réis) para atender às despesas gerais da
Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.



•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.114, de 13-3-1941.

Art. 45. Nos Estados e no Território do Acre serão organizadas Comissões estaduais
nos moldes da Comissão Nacional com jurisdição nos respectivos territórios, as quais
se entenderão diretamente com a Comissão Nacional a que ficam subordinadas e,
excepcionalmente nos casos de urgência, com as dos Estados vizinhos.

Parágrafo único. Das Comissões estaduais farão obrigatoriamente parte o Diretor do
Serviço Sanitário Estadual, o Chefe da Segurança Pública, um representante do
Departamento Nacional de Saúde, designado pelo respectivo Diretor, o Procurador
seccional da República e um representante da classe médica da Capital do Estado,
escolhido em lista tríplice apresentada pelo Serviço Sanitário Estadual, à Comissão
Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.

Art. 46. A Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes e as Comissões
Estaduais gozarão, no território da República, de franquia postal telegráfica e
radiotelegráfica, para tratarem de assunto urgente e atinente às suas funções e
atividades.

Art. 47. As autoridades sanitárias competentes poderão estabelecer, ouvida a
Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, a limitação do stock nos
estabelecimentos devidamente autorizados, de qualquer das substâncias entorpecentes
de que trata a presente lei.

Art. 48. À Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes cabe coordenar todos
os dados estatísticos e informativos colhidos no País, relativos às operações comerciais
e às infrações aos dispositivos da presente lei, para fins de comunicação e permuta com
as instituições estrangeiras e internacionais.

Art. 49. A indústria, o comércio e o consumo das substâncias entorpecentes e
congêneres, em qualquer de suas modalidades, ficam rigorosamente sujeitos às
disposições constantes das Convenções internacionais relativas à matéria em que o
Brasil seja Parte contratante, bem como as previstas na presente lei e nas instruções
aprovadas pela Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.

Art. 50. Os responsáveis pelos estabelecimentos farmacêuticos de qualquer natureza
são obrigados a apresentar à autoridade sanitária competente, até o 5.º dia útil de cada
mês, uma relação das vendas de entorpecentes efetuadas no mês anterior a outros
estabelecimentos farmacêuticos, hospitalares, de pesquisas, ensino ou congêneres, assim
como aos serviços médicos.

Art. 51. Os responsáveis por estabelecimentos farmacêuticos de qualquer natureza são



obrigados a apresentar à autoridade sanitária competente, até o 5.º dia útil dos meses de
janeiro, abril, junho e outubro, um balanço geral, correspondente ao trimestre anterior,
relativo a substâncias entorpecentes e a especialidades farmacêuticas que as contiverem
com as respectivas doses.
§ 1.º Além do balanço trimestral, os responsáveis por estabelecimentos farmacêuticos,

de qualquer natureza, ficam obrigados a apresentar à autoridade competente, até o dia
10 de janeiro de cada ano, improrrogavelmente, um balanço geral do movimento dos
produtos entorpecentes, durante o ano anterior, com todos os esclarecimentos
necessários.
§ 2.º A falta de remessa, nos prazos estipulados, dos mapas, relações e balanços

referidos neste e nos artigos anteriores, acarretará, além das penalidades previstas no
art. 39, a juízo da autoridade sanitária, e enquanto não for feita a remessa, a suspensão
do "Visto" nas requisições de entorpecentes em que figure como comprador ou vendedor
o estabelecimento faltoso.

Art. 52. Os estabelecimentos farmacêuticos de qualquer natureza, situados fora do
Distrito Federal, devem remeter os seus balanços em duplicata, dentro do prazo
estipulado nesta lei, às autoridades sanitárias estaduais competentes que, após a
correção das irregularidades porventura neles existentes, arquivarão uma das vias,
encaminhando a outra à Seção de Fiscalização do Exercício Profissional, quando isso
for solicitado.

Art. 53. Os responsáveis pelo estabelecimento em que se fabriquem produtos ou
especialidades farmacêuticas, em cuja composição figurem entorpecentes, ficam
obrigados a especificar nos balanços que apresentarem as quantidades de drogas ou
matérias-primas estupefacientes adquiridas, vendidas ou utilizadas, e as quantidades e o
destino dos produtos manufaturados com essas drogas ou matérias-primas.

Art. 54. Os balanços e relações de venda referidos nos artigos anteriores, que deverão
ser perfeitamente exatos e fiéis, serão apresentados em mapas de modelos aprovados
pela autoridade competente, datados e assinados pelo respectivo responsável e pela
firma proprietária do estabelecimento.

Art. 55. Os dispositivos desta lei, referentes a balanços, relações de venda, mapas e
estatísticas sobre entorpecentes, devem ser rigorosamente observados pelos
estabelecimentos farmacêuticos e hospitalares oficiais (federais, estaduais e
municipais), civis ou militares, bem como pelos estabelecimentos de ensino, de
pesquisas e congêneres, devendo esses documentos ser remetidos à autoridade sanitária
competente nos prazos previstos nesta lei.

Art. 56. Às altas autoridades sanitárias do Exército e da Marinha competirá a
execução dos dispositivos aplicáveis da presente lei às forças armadas sob sua alçada,



enviando anualmente à Seção de Fiscalização do Exercício Profissional um balanço
geral de entrada, consumo e stock de entorpecentes em mapa de modelo aprovado pela
Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes.

Art. 57. As autoridades sanitárias, policiais ou alfandegárias, organizarão estatísticas,
registros e demais informes inerentes às suas atividades, com as observações e
sugestões que julgarem pertinentes à elaboração do relatório que a Comissão Nacional
de Fiscalização de Entorpecentes enviará, anualmente, ao Comitê de Ópio de Genebra.

Parágrafo único. Os dados referidos neste artigo serão apresentados àquela
Comissão, até 31 de janeiro.

Art. 58. Toda a substância entorpecente apreendida por infração de qualquer dos
dispositivos desta lei será obrigatoriamente remetida pela autoridade que houver feito a
apreensão à Seção de Fiscalização do Exercício Profissional, cabendo a esta
providenciar sobre o seu arrolamento e incorporação ao stock do Estado.

Art. 59. As máquinas e demais utensílios, que servirem para o preparo, comércio e
uso clandestino de substâncias entorpecentes, serão igualmente apreendidas, e remetidas
à Seção de Fiscalização do Exercício Profissional, que providenciará sobre o seu
destino.

Art. 60. Os laboratórios ou fabricantes de produtos, preparações ou especialidades
farmacêuticas, que contenham substâncias consignadas nas tabelas das "Instruções sobre
o uso e comércio de entorpecentes", ficam obrigados a fazer registrar nos rótulos e bulas
o respectivo teor de entorpecentes e a padronizar as embalagens das especialidades
farmacêuticas que as contiverem, de acordo com o que estabelecer a Seção de
Fiscalização do Exercício Profissional.

Art. 61. É proibido, sob qualquer forma ou pretexto, distribuir amostras para
propaganda de produtos ou especialidades farmacêuticas entorpecentes, só se
permitindo anúncio dos mesmos em jornais científicos ou publicações técnicas.

Art. 62. Os preparados oficiais e as especialidades farmacêuticas, sujeitos à
fiscalização especial, pela sua natureza entorpecente, só poderão ser fabricados em
laboratórios químico-farmacêuticos, providos de licença especial, anualmente
renovada, concedida pela autoridade sanitária competente.

Parágrafo único. Tais estabelecimentos estão sujeitos às disposições constantes das
Convenções internacionais relativas à matéria, em que o Brasil seja parte contratante,
bem como às previstas na presente lei e nas "Instruções", que forem aprovadas pela
Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, ficando ainda obrigados a
apresentar balanços especiais, dentro dos prazos previstos nesta lei.



Art. 63. As autoridades sanitárias e policiais prestarão auxílio recíproco nas
diligências que se tornarem necessárias ao bom cumprimento dos dispositivos desta lei,
atendendo prontamente às solicitações que nesse sentido forem feitas.

Parágrafo único. As investigações procedidas por essas autoridades serão feitas sob
sigilo até o encerramento das diligências e remessa dos autos a juízo, não podendo até
então ser divulgada qualquer notícia a respeito.

Art. 64. Não caberá ao infrator dos dispositivos da presente lei direito algum de
reclamar indenização da Fazenda Nacional pela aplicação e execução do que
determinam os seus artigos e parágrafos.

Art. 65. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1938, 117.º da Independência e 50.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-11-1938.



DECRETO-LEI N. 1.027, DE 2 DE JANEIRO DE 1939
(*)

     Dispõe sobre o Registro de Contratos de Compra e Venda com Reserva
de Domínio.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º O contrato de compra e venda de bens, de natureza civil ou comercial, com a
cláusula de reserva de domínio, para valer contra terceiros, deve ser transcrito no todo
ou em parte no registro público de títulos e documentos do domicílio do comprador.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1939, 118.º da Independência e 51.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-1-1939.



DECRETO-LEI N. 3.077, DE 26 DE FEVEREIRO DE
1941 (*)

     Dispõe sobre o Recolhimento dos Recursos a que se Refere o Decreto-
lei n. 2.611, de 20 de setembro de 1940, e dá outras Providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Quaisquer importâncias em dinheiro, cujo levantamento ou utilização depender
de autorização judicial, serão obrigatoriamente recolhidas ao Banco do Brasil S.A., às
Caixas Econômicas Federais, ou Estaduais, ao Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico, ou a Banco de que os Estados-membros da União possuam mais da metade
do capital social integralizado.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.248, de 30-7-1963.

Art. 2.º Serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., ou a Banco de que os Estados-
membros da União possuam mais da metade do capital social integralizado, todos os
depósitos em dinheiro para garantir a execução ou o pagamento de serviços de utilidade
pública, recebidos dos consumidores ou assinantes pelas empresas concessionárias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 4.248, de 30-7-1963.

§ 1.º O recolhimento dos depósitos existentes se fará dentro de 30 dias desta data e dos
que se constituírem posteriormente no último dia útil de cada mês e será efetuado pelas
empresas concessionárias em seu próprio nome, mas sempre mediante relação que
indique o nome, a residência e o valor do depósito recebido de cada consumidor ou
assinante, bem como a natureza do serviço. Também no último dia útil de cada mês, as
empresas concessionárias retirarão as importâncias correspondentes aos depósitos
restituídos, aos aplicados, em parte ou no todo, na liquidação de contas não satisfeitas
de serviços prestados, e aos saldos destes últimos entregues aos consumidores ou
assinantes, mediante relações que, além das indicações referidas, contenham as
concernentes ao caso.

§ 2.º As importâncias recolhidas não vencerão juros a favor das empresas
concessionárias; os consumidores ou assinantes, entretanto, depois de liquidados os
respectivos depósitos poderão reclamar, por intermédio dessas empresas, o pagamento
dos juros relativos ao tempo em que tais depósitos tenham permanecido no Banco, os
quais serão contados à taxa que vigorar para os depósitos judiciais em conta de
movimento.



§ 3.º As empresas concessionárias ficam obrigadas a facultar ao Banco a verificação
das relações apresentadas para os recolhimentos e retiradas dos depósitos, e
responderão civil e criminalmente pela sua exatidão.

Art. 3.º O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado e as Caixas
e Institutos de Aposentadorias e Pensões recolherão obrigatoriamente ao Banco do
Brasil 15% (quinze por cento) de seus depósitos ou fundos, que lhes serão creditados
em conta a prazo fixo de um ano, aos juros de 5% (cinco por cento) ao ano, para a
tomada de bônus que forem emitidos nos termos do art. 4.º da Lei n. 454, de 9 de julho
de 1937, do Decreto-lei n. 574, de 28 de julho de 1938, e do Regulamento da Carteira
de Crédito Agrícola e Industrial, aprovado pelo Ministro da Fazenda e publicado no
Diário Oficial de 26 de abril de 1939.

Parágrafo único. O recolhimento será efetuado no prazo de 30 dias a partir da
vigência deste Decreto-lei, e, nos casos de excessos verificados nos seus movimentos
mensais, até o dia 15 do mês seguinte.

Art. 4.º A falta de cumprimento de qualquer das disposições deste Decreto-lei
sujeitará o infrator à multa de 20% (vinte por cento) sobre as importâncias que houver
deixado de recolher ou tiver indevidamente levantado, imposta pelo Diretor Geral da
Fazenda Nacional, sob proposta do Banco.

Art. 5.º O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1941, 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1941.



DECRETO-LEI N. 3.200, DE 19 DE ABRIL DE 1941 (*)

     Dispõe sobre a organização e proteção da família.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

CAPÍTULO I

DO CASAMENTO DE COLATERAIS DO TERCEIRO GRAU

Art. 1.º O casamento de colaterais, legítimos ou ilegítimos, do terceiro grau, é
permitido nos termos do presente Decreto-lei.

Art. 2.º Os colaterais do terceiro grau, que pretendam casar-se, ou seus representantes
legais, se forem menores, requererão ao juiz competente para a habilitação que nomeie
dois médicos de reconhecida capacidade, isentos de suspeição, para examiná-los e
atestar-lhes a sanidade, afirmando não haver inconveniente, sob o ponto de vista da
saúde de qualquer deles e da prole, na realização do matrimônio.

§ 1.º Se os dois médicos divergirem quanto à conveniência do matrimônio, poderão os
nubentes, conjuntamente, requerer ao juiz que nomeie terceiro, como desempatador.

§ 2.º Sempre que, a critério do juiz, não for possível a nomeação de dois médicos
idôneos, poderá ele incumbir do exame um só médico, cujo parecer será conclusivo.

§ 3.º O exame médico será feito extrajudicialmente, sem qualquer formalidade,
mediante simples apresentação do requerimento despachado pelo juiz.

§ 4.º Poderá o exame médico concluir não apenas pela declaração da possibilidade ou
da irrestrita inconveniência do casamento, mas ainda pelo reconhecimento de sua
viabilidade em época ulterior, uma vez feito, por um dos nubentes ou por ambos, o
necessário tratamento de saúde. Nesta última hipótese, provando a realização do
tratamento, poderão os interessados pedir ao juiz que determine novo exame médico, na
forma do presente artigo.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 5.891, de 12-6-1973.)
§ 6.º O atestado, constante de um só ou mais instrumentos, será entregue aos

interessados, não podendo qualquer deles divulgar o que se refira ao outro, sob as penas
do art. 153 do Código Penal.

§ 7.º Quando o atestado dos dois médicos, havendo ou não desempatador, ou do único
médico, no caso do § 2.º deste artigo, afirmar a inexistência de motivo que desaconselhe
o matrimônio, poderão os interessados promover o processo de habilitação,
apresentando, com o requerimento inicial, a prova de sanidade, devidamente



autenticada. Se o atestado declarar a inconveniência do casamento, prevalecerá em toda
a plenitude o impedimento matrimonial.

§ 8.º Sempre que na localidade não se encontrar médico, que possa ser nomeado, o juiz
designará profissional de localidade próxima, a que irão os nubentes.

§ 9.º (Revogado pela Lei n. 5.891, de 12-6-1973.)

Art. 3.º Se algum dos nubentes, para frustrar os efeitos do exame médico desfavorável,
pretender habilitar-se, ou habilitar-se para casamento, perante outro juiz, incorrerá na
pena do art. 237 do Código Penal.

CAPÍTULO II

DO CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITOS CIVIS

Arts. 4.º e 5.º (Revogados pela Lei n. 1.110, de 23-5-1950.)

CAPÍTULO III

DA GRATUIDADE DO CASAMENTO CIVIL

Art. 6.º No Distrito Federal e no Território do Acre, serão inteiramente gratuitos, e
isentos de selos e quaisquer emolumentos ou custas, para as pessoas reconhecidamente
pobres, mediante atestado passado pelo prefeito, ou pelo funcionário que este designar,
a habilitação para casamento, assim como a sua celebração, registro e primeira
certidão.

•• A Lei n. 4.070, de 15-6-1962, elevou o Território do Acre à categoria de Estado.

§ 1.º O oficial do registro civil, exibindo o atestado referido no artigo precedente e o
recibo da certidão de casamento, firmado por um dos cônjuges, ou, se ambos não
souberem escrever, por pessoa idônea, a rogo de qualquer deles, com duas testemunhas,
poderá cobrar da municipalidade metade dos emolumentos ou custas que a ele e ao juiz
couberem.

§ 2.º Nos Estados, será a gratuidade do casamento civil assegurada nos termos deste
artigo, na conformidade do disposto no art. 41 do presente Decreto-lei.

CAPÍTULO IV



DAS PENSÕES ALIMENTÍCIAS

Art. 7.º Sempre que o pagamento da pensão alimentícia fixada por sentença judicial ou
por acordo homologado em juízo, não estiver suficientemente assegurado ou não se fizer
com inteira regularidade, será ela descontada, a requerimento do interessado e por
ordem do juiz, das vantagens pecuniárias do cargo ou função pública ou do emprego em
serviço ou empresa particular, que exerça o devedor, e paga diretamente ao
beneficiário.

Parágrafo único. Quando não seja aplicável o preceito do presente artigo, ou se
verifique a insuficiência das vantagens referidas, poderá ser a pensão cobrada de
alugueres de prédios ou de quaisquer outros rendimentos do devedor, que o juiz
destinará a esse efeito, ressalvados os encargos fiscais e de conservação, e que serão
recebidos pelo alimentando diretamente, ou por depositário para isto designado.

CAPÍTULO V

DOS MÚTUOS PARA CASAMENTO

Art. 8.º Ficam autorizados os institutos e caixas de previdência, assim como as Caixas
Econômicas Federais, a conceder, respectivamente, a seus associados, ou a
trabalhadores de qualquer categoria de idade inferior a 30 (trinta) anos e residentes na
localidade em que tenham sede, mútuos para casamento, nos termos do presente artigo.

§ 1.º Serão os mútuos efetuados dentro do limite fixado, para cada instituição, pelo
Presidente da República.

§ 2.º Para obtenção do mútuo, apresentará o requerente declaração autenticada do
propósito de casamento, feita pelo outro nubente, e submeter-se-ão ambos, sem qualquer
dispêndio, a exame de sanidade pelo médico ou médicos que a instituição designar.

§ 3.º Será dada, pelo médico ou pelos médicos que hajam feito o exame, comunicação
confidencial do resultado aos nubentes. Somente na hipótese de ser a conclusão
favorável à realização do casamento, poderá ser concedido o mútuo, juntando-se o
atestado ao processo respectivo. São os nubentes obrigados a sigilo, na conformidade
do disposto no § 6.º do art. 2.º deste Decreto-lei, sob as mesmas penas aí indicadas.

§ 4.º O mútuo não excederá do montante, em um triênio, da retribuição que o nubente
interessado ou os dois, caso ambos trabalhem, já tenham vencido por 2 (dois) anos
contínuos e será aplicado em imóvel, adquirido pela instituição mutuante, em nome do
mutuário, por indicação deste. A assinatura da escritura de compra far-se-á,
posteriormente ao matrimônio, no mesmo dia se possível.

§ 5.º Será feita a transcrição do título de transferência da propriedade, em nome do
mutuário, com a averbação de bem de família, e com as cláusulas de inalienabilidade e
de impenhorabilidade a não ser pelo crédito da instituição mutuante.



§ 6.º O resgate do mútuo se fará no prazo máximo de 20 (vinte) anos, mediante
amortizações mensais, com os juros de 5% (cinco por cento) ao ano, ressalvado o
disposto nos dois parágrafos seguintes.

§ 7.º Por motivo do nascimento de cada filho do casal, mediante apresentação da
certidão do respectivo registro e atestado de saúde passado por médico designado pela
instituição credora, depois do trigésimo dia de vida, se fará no mútuo dedução da
importância correspondente a 10% (dez por cento) da importância inicialmente devida,
ou redução de 10% (dez por cento) da amortização mensal, como preferir o mutuário.
Quando cada filho completar 10 (dez) anos de idade, o mutuário, provando que lhe
presta a assistência devida, educando-o convenientemente, obterá nova redução de 10%
(dez por cento) da importância do mútuo, ou, se preferir, de 10% (dez por cento) da
amortização mensal a que se obrigou.

§ 8.º Por motivo comprovado de doença ou de perda involuntária de emprego, a
administração da instituição mutuante poderá conceder moratória para o pagamento das
quotas mensais de amortização ou reduzir temporariamente a importância destas.

§ 9.º A falta injustificada de pagamento pontual da amortização acarretará, de pleno
direito, a rescisão da venda. A instituição mutuante terá direito a obter a adjudicação e a
imissão na posse do imóvel, cumprindo-lhe devolver as prestações, pagas, deduzidas as
despesas e os juros vencidos.

§ 10. As quotas mensais de amortização serão pagas, mediante desconto das vantagens
pecuniárias do empregado, diretamente pela pessoa natural ou jurídica que o tiver a seu
serviço, desde que a instituição mutuante lhe comunique o mútuo realizado.

§ 11. O prédio adquirido na conformidade deste artigo, no Distrito Federal e no
Território do Acre, gozará de isenção de imposto predial, enquanto não pago o mútuo
respectivo. A isenção do imposto predial nos Estados será estabelecida na
conformidade do disposto no art. 41 deste Decreto-lei.

§ 12. A instituição mutuante será pela União indenizada da importância da dívida que
não possa receber do mutuário, excluídos os juros.

Art. 9.º Ficam autorizados os institutos e caixas de previdência e bem assim as Caixas
Econômicas Federais a conceder, respectivamente, aos seus associados, ou, em geral, a
trabalhadores de qualquer condição, que, pretendendo casar-se, não hajam obtido
empréstimos nos termos do art. 8.º deste Decreto-lei, mútuos de importância
correspondente a 1 (um) ano de suas vantagens pecuniárias, porém não excedentes de
seis contos de réis, a juros de 6% (seis por cento) anuais, para aquisição de enxoval e
instalação de casa, amortizáveis em prestações mensais no prazo de 5 (cinco) anos.

§ 1.º Aplicam-se ao mútuo de que trata o presente artigo as disposições dos parágrafos
1.º, 2.º, 3.º, 8.º, 10 e 12 do artigo precedente.

§ 2.º Só se iniciará o pagamento depois de decorridos 12 (doze) meses do matrimônio
e caso até então não tenha o casal tido filho vivo ou não se tenha verificado a gravidez
da mulher; ocorrendo uma destas hipóteses, será prorrogado por 24 (vinte e quatro)
meses o início do pagamento, o qual só entrará a ser exigível se, decorrido o prazo, não



tenha tido o casal segundo filho vivo ou não esteja novamente grávida a mulher;
verificando-se um ou outro caso, será novamente adiado por 24 (vinte e quatro) meses o
início do pagamento, e só será exigível se até então não tiver nascido terceiro filho vivo
ou não estiver de novo grávida a mulher; e sendo afirmativa uma destas hipóteses, novo
adiamento far-se-á por 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se, depois deles, o
pagamento, caso não tenha o casal tido quarto filho vivo ou não esteja mais uma vez
grávida a mulher. Verificando-se as hipóteses de nascimento ou de gravidez, conforme
os termos do presente parágrafo, será a importância do mútuo sucessivamente deduzida
de 20% (vinte por cento), de mais de 20% (vinte por cento), e de mais 30% (trinta por
cento) e enfim extinta, com o nascimento, com vida, do primeiro, do segundo, do
terceiro e do quarto filho.

Art. 10. É proibida a acumulação de empréstimos para casamento, seja qual for a sua
natureza, provenham de uma só ou mais instituições.

Art. 11. Em caso de morte do devedor, ficando sua família em condição precária, será
concedida, a critério do Ministro a que esteja afeta a instituição credora, quitação do
restante da dívida, correndo o ônus da indenização à conta dos cofres federais.

CAPÍTULO VI

DOS MÚTUOS A PESSOAS CASADAS

Art. 12. Quando concorrem vários pretendentes aos mútuos dos institutos e caixas de
previdência, serão preferidos os casados que tenham filho, e, dentre os casados, os de
prole mais numerosa.

CAPÍTULO VII

DOS FILHOS NATURAIS

Art. 13. Os atos de reconhecimento de filhos naturais são isentos, no Distrito Federal e
no Território do Acre, de quaisquer selos, emolumentos ou custas. É assegurada a
concessão dos mesmos favores nos Estados, na forma do art. 41 deste Decreto-lei.

Art. 14. Nas certidões de registro civil, não se mencionará a circunstância de ser
legítima, ou não, a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado ou em virtude
de determinação judicial.



Art. 15. Se um dos cônjuges negar consentimento para que resida no lar conjugal o
filho natural reconhecido do outro, caberá ao pai ou à mãe, que o reconheceu, prestar-
lhe, fora do seu lar, inteira assistência, assim como alimentos correspondentes à
condição social em que viva, iguais aos que prestar ao filho legítimo se o tiver.

Art. 16. O filho natural enquanto menor ficará sob o poder do genitor que o
reconheceu e, se ambos o reconheceram, sob o poder da mãe, salvo se de tal solução
advier prejuízo ao menor.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.582, de 16-6-1970.

§ 1.º Verificado que não deve o filho permanecer em poder da mãe ou do pai, deferirá
o juiz a sua guarda a pessoa notoriamente idônea, de preferência da família de qualquer
dos genitores.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 5.582, de 16-6-1970.

§ 2.º Havendo motivos graves, devidamente comprovados, poderá o juiz, a qualquer
tempo e caso, decidir de outro modo, no interesse do menor.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 5.582, de 16-6-1970.

CAPÍTULO VIII

DA SUCESSÃO EM CASO DE REGIME MATRIMONIAL
EXCLUSIVO DA COMUNHÃO

Art. 17. À brasileira, casada com estrangeiro sob regime que exclua a comunhão
universal, caberá, por morte do marido, o usufruto vitalício de quarta parte dos bens
deste, se houver filhos brasileiros do casal ou do marido, e de metade, se não os houver.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 5.187, de 13-1-1943.

Art. 18. (Revogado pela Lei n. 2.514, de 27-6-1955.)

CAPÍTULO IX

DO BEM DE FAMÍLIA



Art. 19. Não há limite de valor para o bem de família desde que o imóvel seja a
residência dos interessados por mais de 2 (dois) anos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.742, de 5-12-1979.

Art. 20. Por morte do instituidor, ou de seu cônjuge, o prédio instituído em bem de
família não entrará em inventário, nem será partilhado, enquanto continuar a residir nele
o cônjuge sobrevivente ou filho de menor idade. Num e noutro caso, não sofrerá
modificação a transcrição.

Art. 21. A cláusula de bem de família somente será eliminada, por mandado do juiz, e
a requerimento do instituidor, ou, nos casos do art. 20, de qualquer interessado, se o
prédio deixar de ser domicílio da família, ou por motivo relevante plenamente
comprovado.

§ 1.º Sempre que possível, o juiz determinará que a cláusula recaia em outro prédio,
em que a família estabeleça domicílio.

§ 2.º Eliminada a cláusula, caso se tenha verificado uma das hipóteses do art. 20,
entrará o prédio logo em inventário para ser partilhado. Não se cobrará juro de mora
sobre o Imposto de Transmissão relativamente ao período decorrido da abertura da
sucessão ao cancelamento da cláusula.

Art. 22. Quando instituído em bem de família prédio de zona rural, poderão ficar
incluídos na instituição a mobília e utensílios de uso doméstico, gado e instrumento de
trabalho, mencionados discriminadamente na escritura respectiva.

Art. 23. São isentos de qualquer imposto federal, inclusive selos, todos os atos
relativos à aquisição de imóvel, de valor não superior a cinquenta contos de réis, que se
institua em bem de família. Eliminada a cláusula, será pago o imposto que tenha sido
dispensado por ocasião da instituição.

§ 1.º Os prédios urbanos e rurais, de valor superior a trinta contos de réis, instituídos
em bem de família, gozarão de redução de 50% (cinquenta por cento) dos impostos
federais que neles recaiam ou em seus rendimentos.

§ 2.º A isenção e redução de que trata o presente artigo são extensivas aos impostos
pertencentes ao Distrito Federal, cabendo aos Estados e aos Municípios regular a
matéria, no que lhes diz respeito, de acordo com o disposto no art. 41 deste Decreto-lei.

CAPÍTULO X

DO ENSINO SECUNDÁRIO, NORMAL E PROFISSIONAL



Art. 24. As taxas de matrícula, de exame e quaisquer outras relativas ao ensino, nos
estabelecimentos de educação secundária, normal e profissional, oficiais ou
fiscalizados, e bem assim quaisquer impostos federais que recaiam em atos da vida
escolar discente, nesses estabelecimentos, serão cobrados com as seguintes reduções,
para as famílias com mais de um filho: para o segundo filho, redução de 20% (vinte por
cento); para o terceiro, de 40% (quarenta por cento); para o quarto e seguintes, de 60%
(sessenta por cento).

Parágrafo único. Para gozar dessas reduções, demonstrará o interessado que dois ou
mais filhos seus estão sujeitos ao pagamento das citadas taxas, no mesmo
estabelecimento.

Art. 25. Nos internatos oficiais de ensino secundário, normal e profissional, serão
reservados, em cada ano, havendo candidatos, 10% (dez por cento) dos lugares para
matrícula de filhos de família com mais de dois filhos, e que preencham as condições
pedagógicas exigidas.

CAPÍTULO XI

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Art. 26. (Revogado pelo Decreto-lei n. 5.976, de 10-11-1943.)

Art. 27. A mulher de funcionário público, que também seja funcionária, sendo o
marido mandado servir, independentemente de solicitação, em outra localidade, será,
sempre que possível, sem prejuízo, aí aproveitada em serviço.

CAPÍTULO XII

DOS ABONOS FAMILIARES

Art. 28. A todo funcionário público, federal, estadual ou municipal, em comissão, em
efetivo exercício, interino, em disponibilidade ou aposentado, ao extranumerário de
qualquer modalidade, em qualquer esfera do serviço público, ou ao militar da ativa, da
reserva ou reformado, mesmo, em qualquer dos casos, quando licenciado com o total de
sua retribuição ou parte dela, sendo chefe de família numerosa e percebendo, por mês,
menos de um conto de réis de vencimentos, remuneração, gratificação, provento ou
salário, conceder-se-á, mensalmente, o abono familiar de vinte mil-réis por filho, se a
retribuição mensal, que tenha, for de quinhentos mil-réis ou menos, ou de dez mil-réis



por filho, se essa retribuição mensal for de mais de quinhentos mil-réis, observada a
disposição da alínea a do art. 37 deste Decreto-lei.

§ 1.º Ao inativo não será concedido o abono familiar a que, nesta qualidade, tenha
direito, se entrar a exercer outro cargo ou função, remunerada, a menos que desse
exercício só provenha gratificação que a lei permita receber além do provento da
inatividade.

§ 2.º Quando também a mãe exercer ou tiver exercido emprego público, as vantagens
pecuniárias, que a ela caibam, serão adicionadas à retribuição do chefe de família, para
os efeitos deste artigo.

§ 3.º Poderão a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, cada qual de
acordo com as suas possibilidades financeiras, estabelecer, para os seus servidores,
abonos familiares mais amplos ou mais elevados do que os fixados no presente artigo.

Art. 29. (Revogado pela Lei Complementar n. 11, de 25-5-1971.)

CAPÍTULO XIII

DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE MISÉRIA

Art. 30. As instituições assistenciais, já organizadas ou que se organizarem para dar
proteção às famílias em situação de miséria, seja qual for a extensão da prole, mediante
a prestação de alimentos, internamento dos filhos menores para fins de educação e
outras providências de natureza semelhante, serão, de modo especial, subvencionadas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

CAPÍTULO XIV

DA INSCRIÇÃO EM SOCIEDADES RECREATIVAS E
DESPORTIVAS

Art. 31. Toda associação recreativa ou desportiva, que gozar de favor oficial,
admitirá, gratuitamente, como seus associados, na proporção de um por vinte dos sócios
inscritos por título oneroso, filhos de famílias numerosas e pobres, residentes na
localidade.

§ 1.º A designação caberá ao prefeito e recairá em jovens, até 18 (dezoito) anos de
idade, que preencham os requisitos dos estatutos da associação, preferindo-se, em
equivalência de condições, os filhos das famílias de maior prole e de melhor educação.

§ 2.º Se não houver, na localidade, filhos de famílias numerosas, nas condições do
parágrafo precedente, em número suficiente para preencher todas as vagas, serão



indicados filhos de famílias não consideradas numerosas, preferindo-se sempre os das
que tenham maior prole.

§ 3.º Em caso de exclusão de associado admitido na forma dos parágrafos anteriores,
em observância dos estatutos da associação, designará o prefeito outro jovem que lhe
preencha o lugar.

CAPÍTULO XV

DISPOSIÇÕES FISCAIS

Art. 32. Os contribuintes do Imposto de Renda, solteiros ou viúvos sem filhos,
maiores de 25 (vinte e cinco) anos, pagarão o adicional de 15% (quinze por cento), e os
casados, também maiores de 25 (vinte e cinco) anos, sem filho, pagarão o adicional de
10% (dez por cento), sobre a importância, a que estiverem obrigados, do mesmo
imposto.

Art. 33. Os contribuintes do Imposto de Renda, maiores de 45 (quarenta e cinco) anos,
que tenham um só filho, pagarão o adicional de 5% (cinco por cento) sobre a
importância do mesmo imposto, a que estiverem sujeitos.

Art. 34. Os impostos adicionais, a que se referem os artigos 32 e 33, serão
mencionados nas declarações de rendimentos e pagos de uma só vez juntamente com o
total ou a primeira quota do Imposto de Renda, mas escriturados destacadamente pelas
repartições arrecadadoras.

Art. 35. Para efeito do pagamento dos impostos de que trata o presente Capítulo, ficam
os contribuintes do Imposto de Renda obrigados a indicar, em suas declarações, a partir
do exercício de 1941, a respectiva idade.

Art. 36. São extensivos aos impostos ora criados os dispositivos legais sobre o
Imposto de Renda, que lhes forem aplicáveis.

CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Para os efeitos do presente Decreto-lei:
a) considerar-se-á família numerosa a que compreender oito ou mais filhos,

brasileiros, até 18 (dezoito) anos de idade, ou incapazes de trabalhar, vivendo em



companhia e a expensas dos pais ou de quem os tenha sob sua guarda, criando e
educando-os à sua custa;

b) será equiparado ao pai quem tiver, permanentemente, sob sua guarda, criando-o e
educando-o a suas expensas, menor de 18 (dezoito) anos;

c) não se computarão os filhos que hajam atingido a maioridade, e ainda os casados e
os que exerçam qualquer atividade remunerada.

Art. 38. Sempre que este Decreto-lei se referir, de modo geral, a filhos, entender-se-á
que só abrange os legítimos, os legitimados, os naturais reconhecidos e os adotivos.

Art. 39. Para obtenção dos favores concedidos por este Decreto-lei, por motivo de
prole, será sempre exigida do interessado prova de que tem feito ministrar a seus filhos
educação não só física e intelectual senão também moral, respeitada a orientação
religiosa paterna, e adequada à sua condição, como permitam as circunstâncias. Esta
prova será renovada anualmente.

Art. 40. A concessão dos favores estabelecidos por este Decreto-lei se fará a
requerimento do interessado, com a prova documental do alegado. O requerimento e
todos os documentos serão isentos de selos.

Art. 41. Os Estados e os Municípios deverão expedir os atos necessários à concessão
dos mesmos favores de que tratam os artigos 6.º, 8.º, § 11, 13 e 23 deste Decreto-lei.

Art. 42. A execução do disposto nos artigos 28 e 29 deste Decreto-lei terá início
depois que a sua matéria for regulamentada.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 3.747, de 23-10-1941.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 1941, 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-4-1941.



DECRETO-LEI N. 3.240, DE 8 DE MAIO DE 1941 (*)

     Sujeita a sequestro os bens de pessoas indiciadas por crimes de que
resulta prejuízo para a Fazenda Pública, e outros.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Ficam sujeitos a sequestro os bens de pessoa indiciada por crime de que
resulta prejuízo para a Fazenda Pública, ou por crime definido no Livro II, Títulos V, VI
e VII, da Consolidação das Leis Penais desde que dele resulte locupletamento ilícito
para o indiciado.

•• O Decreto n. 22.213, de 14-12-1932 (Consolidação das Leis Penais), foi revogado
pelo Código Penal de 1940.

Art. 2.º O sequestro é decretado pela autoridade judiciária, sem audiência da parte, a
requerimento do Ministério Público fundado em representação da autoridade incumbida
do processo administrativo ou do inquérito policial.

§ 1.º A ação penal terá início dentro de 90 (noventa) dias contados da decretação do
sequestro.

§ 2.º O sequestro só pode ser embargado por terceiros.

Art. 3.º Para a decretação do sequestro é necessário que haja indícios veementes da
responsabilidade, os quais serão comunicados ao juiz em segredo, por escrito ou por
declarações orais reduzidas a termo, e com indicação dos bens que devam ser objeto da
medida.

Art. 4.º O sequestro pode recair sobre todos os bens do indiciado, e compreender os
bens em poder de terceiros desde que estes os tenham adquirido dolosamente, ou com
culpa grave.
Os bens doados após a prática do crime serão sempre compreendidos no sequestro.

§ 1.º Quando se tratar de bens móveis, a autoridade judiciária nomeará depositário,
que assinará termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e de
assumir todas as responsabilidades a este inerentes.

§ 2.º Tratando-se de imóveis:
1) o juiz determinará, ex officio, a averbação do sequestro no registro de imóveis;
2) o Ministério Público promoverá a hipoteca legal em favor da Fazenda Pública.

Art. 5.º Incumbe ao depositário, além dos demais atos relativos ao cargo:



1) informar à autoridade judiciária da existência de bens ainda não compreendidos no
sequestro;

2) fornecer, à custa dos bens arrecadados, pensão módica, arbitrada pela autoridade
judiciária, para a manutenção do indiciado e das pessoas que vivem a suas expensas;

3) prestar mensalmente contas da administração.

Art. 6.º Cessa o sequestro, ou a hipoteca:
1) se a ação penal não é iniciada, ou reiniciada, no prazo do art. 2.º, parágrafo único;
2) se, por sentença, transitada em julgado, é julgada extinta a ação, ou o réu absolvido.

Art. 7.º A cessação do sequestro, ou da hipoteca, não exclui:
1) tratando-se de pessoa que exerça, ou tenha exercido função pública, a incorporação,

à Fazenda Pública, dos bens que foram julgados de aquisição ilegítima;
2) o direito, para a Fazenda Pública, de pleitear a reparação do dano de acordo com a

lei civil.

Art. 8.º Transitada em julgado, a sentença condenatória importa a perda, em favor da
Fazenda Pública, dos bens que forem produto, ou adquiridos com o produto do crime,
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé.

• Perda do produto e proveito do crime: vide arts. 124 e 779 do Código de Processo
Penal e 91, II, do Código Penal.

Art. 9.º Se do crime resulta, para a Fazenda Pública, prejuízo que não seja coberto na
forma do artigo anterior, promover-se-á, no juízo competente, a execução da sentença
condenatória, a qual recairá sobre tantos bens quantos bastem para ressarci-lo.

Art. 10. Esta Lei aplica-se aos processos criminais já iniciados na data da sua
publicação.

Rio de Janeiro, em 8 de maio de 1941, 120.º da Independência e 53.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-5-1941.



DECRETO-LEI N. 3.992, DE 30 DE DEZEMBRO DE
1941 (*)

     Dispõe sobre a execução das estatísticas criminais, a que se refere o
art. 809 do Código de Processo Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As estatísticas criminais, policial e judiciária, terão por base boletim
individual, que é parte integrante dos processos.

§ 1.º Os dados contidos no boletim individual, referentes não só aos crimes e
contravenções, como também aos seus autores, constituem o mínimo exigível, podendo
ser acrescido de outros elementos úteis à estatística.

§ 2.º O boletim individual é dividido em três partes destacáveis, e será adotado no
Distrito Federal, nos Estados e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada no
cartório policial; a segunda será remetida à repartição incumbida do levantamento da
estatística policial; e a terceira acompanhará o processo. Transitada em julgado a
decisão final, e lançados os dados respectivos, será a terceira parte destacada e
enviada:

a) no Distrito Federal, ao Serviço de Estatística Demográfica, Moral e Política do
Ministério da Justiça e Negócios Interiores; e

b) nos Estados e nos Territórios, aos respectivos órgãos centrais de estatística.

Art. 2.º Depois de devidamente criticadas e apuradas pelos órgãos de estatística
competentes, a segunda e terceira parte do boletim individual serão remetidas ao
serviço de identificação, como elementos complementares do registro e do prontuário
do acusado nelas referido.

Art. 3.º O modelo de boletim individual, publicado com o Código de Processo Penal,
fica substituído pelo que acompanha a presente Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1941.

GETÚLIO VARGAS

.............Delegacia Policial .....................................................Boletim Individual
n..................................................................



(Um para cada indiciado)

Comarca..............................................................................Termo.....................................................................................

I - Do crime ou da contravenção

Distrito judiciário-administrativo onde ocorreu o
delito............................................................................................................
Ocorreu na zona urbana ou
rural?............................................................................................................. Data certa
ou provável:
dia ................. mês................... ano..........................Ocorreu de dia ou à
noite?..................................................................
Foi praticado em dia de trabalho, domingo, feriado ou dia santificado de festa?
............................................................................... Lugar da ocorrência. Meio
empregado
.........................................................................................................................................
Motivos presumíveis
.................................................................................................................................................................

II - Do autor

Nome......................................................................................
Alcunha...................................................................................
Indiciado como incurso no........................................................................... Filho
.....................................................................
(legítimo, ilegítimo ou legitimado)

de................................................................................................. e
de...................................................................................
Sexo ................... Idade......................... Ano do nascimento .....................Estado
civil................................................................
Nacionalidade.......................................... Naturalidade..............................................
Residência..................................................
Profissão....................................... Estava desempregado? .............
Instrução.............................................................................
Religião ou culto ....................................Cor..................... Tem filhos?
................................ Quantos? .......................................
São legítimos, ilegítimos ou legitimados?
.............................................................................................Estava alcoolizado ou sob a
ação de entorpecentes? ............................................................................Iniciado o
processo em................de..............de...........



Preso?
...................................................................................................................................................................................

(Em flagrante ou preventivamente?)

..............................em.............../.............../................ Tem antecedentes criminais?

.............................................Foi identificado em

......................................................................................................................................................................................de

.................................de 19.........................Recolhido
a...................................................................................Solto em virtude de habeas corpus
em ...........................................................................................................................Solto
em virtude de fiança no valor de.............................................................Evadiu-se?
........................................................

III - Da vítima

Nome ......................................................................................
Alcunha....................................................................................
Nacionalidade .............................................................................. Naturalidade
..........................................................................
Sexo ..................................... Idade .................................... Estado civil
....................................... Cor ....................................
Residência
...............................................................................................................................................................................
Profissão .............................................. Instrução .......................... Tem filhos?
................................ Quantos? ........................
Dá-se ao vício da embriaguez? ..............................................................

IV - Outros elementos

Valor dos danos (nos crimes contra a propriedade)
.....................................................................................................................
...............................................................................................................................................................................................
Armas apreendidas
...................................................................................................................................................................
Os autos foram remetidos ao Juiz Criminal em
.............................................................................................................................
:-----------------: Local
............................................................................................................................................................
: Polegar direito :Data
.............................................................................................................................................................
: do indiciado :O Escrivão



....................................................................................................................................................

:----------------: (Esta parte ficará arquivada no cartório do Escrivão Policial)

.............Delegacia Policial ......................................................Boletim Individual
n........................................................................

(Um para cada indiciado)

Comarca..............................................................................Termo.............................................................................................

I - Do crime ou da contravenção

Distrito judiciário-administrativo onde ocorreu o
delito...............................................................................................................
Ocorreu na zona urbana ou
rural?............................................................................................................. Data certa
ou provável:
dia ................. mês................... ano..........................Ocorreu de dia ou à
noite?.........................................................................
Foi praticado em dia de trabalho, domingo, feriado ou dia santificado de festa?
............................................................................... Lugar da ocorrência. Meio
empregado
.........................................................................................................................................
Motivos presumíveis
.................................................................................................................................................................

II - Do autor

Nome......................................................................................
Alcunha.....................................................................................
Indiciado como incurso no........................................................................... Filho
.......................................................................
(legítimo, ilegítimo ou legitimado)

de................................................................................................. e
de....................................................................................
Sexo ................... Idade......................... Ano do nascimento .....................Estado
civil................................................................
Nacionalidade.......................................... Naturalidade..............................................
Residência..................................................
Profissão....................................... Estava desempregado? .............



Instrução.............................................................................
Religião ou culto ....................................Cor..................... Tem filhos?
................................ Quantos? .......................................
São legítimos, ilegítimos ou legitimados?
.............................................................................................Estava alcoolizado ou sob a
ação de entorpecentes? ............................................................................Iniciado o
processo em................de..............de...........
Preso?
.....................................................................................................................................................................................

(Em flagrante ou preventivamente?)

..............................em.............../.............../................ Tem antecedentes criminais?

.............................................Foi identificado em

......................................................................................................................................................................................de

.................................de 19.........................Recolhido
a...................................................................................Solto em virtude de habeas corpus
em ...........................................................................................................................Solto
em virtude de fiança no valor de.............................................................Evadiu-se?
........................................................

III - Da vítima

Nome ......................................................................................
Alcunha....................................................................................
Nacionalidade .............................................................................. Naturalidade
..........................................................................
Sexo ..................................... Idade .................................... Estado civil
....................................... Cor ....................................
Residência
...............................................................................................................................................................................
Profissão .............................................. Instrução .......................... Tem filhos?
................................ Quantos? ........................
Dá-se ao vício da embriaguez? ..............................................................

IV - Outros elementos

Valor dos danos (nos crimes contra a propriedade)
......................................................................................................................
...............................................................................................................................................................................................



Armas apreendidas
...................................................................................................................................................................
Os autos foram remetidos ao Juiz Criminal em
.............................................................................................................................
:----------------: Local
............................................................................................................................................................
: Polegar direito : Data
.............................................................................................................................................................
: do indiciado : O Escrivão
.....................................................................................................................................................

:----------------: (Esta parte será remetida à repartição incumbida de levantamento da
estatística policial criminal)

.............Delegacia Policial.......................................................... Boletim individual
número ...........................................................
Comarca......................................................................... Termo
...............................................................................................

I - Quanto ao réu

Nome ........................................................... Alcunha .................................................
Filho .....................................................

(Legítimo, ilegítimo ou legitimado)

de ............................................................................... e de
....................................................................................................
Sexo ............................ Idade ......................... Ano do nascimento ..................................
Estado civil .......................................
Nacionalidade ............................................... Naturalidade
.........................................................................................................
Instrução .............................................. Residência ..............................................
Profissão .....................................................
Religião ou culto ................................................... Cor .......................................... Tem
filhos? .................................................
Quantos? ............................................. São legítimos, ilegítimos ou legitimados?
.........................................................................
Iniciado o processo em ......../............/......... por infração prevista no artigo
.................................................................Identificado em ........./.........../...........Preso?
............................................................................... em .............../.............../..............



(Em flagrante ou preventivamente?)

Recolhido
....................................................................................................................................................................Solto
em

(Declarar a prisão aonde foi recolhido)

virtude de fiança, no valor de
.....................................................................................................................................................
O Delegado
..............................................................................................................................................................................

II - Quanto ao processo

ARQUIVAMENTO - Os autos do processo ou inquérito foram arquivados em
............................./.........................../..................pelo seguinte motivo:
......................................................................................................................................................................
AÇÃO PENAL - Iniciada em ............/............../................ por infração prevista no
artigo ................................................................
PRONÚNCIA - Foi pronunciado, em data de .........../......../.........., como incurso nas
penas do artigo ...............................................
IMPRONÚNCIA - Foi impronunciado, em data de
........................./......................./.................. ABSOLVIÇÃO in limine - Foi absolvido em
data de ............../............./.............. PRISÃO - Em data de
................/................/................... FIANÇA - Foi concedida em data de
................................../.............................../.......................... JULGAMENTO NA 1.ª
INSTÂNCIA - Do Juiz singular, em data de ............../................/.............. Do Tribunal
do Júri, em data de ................/.............../.............. ABSOLVIÇÃO - Foi absolvido em
data de ................/.............../.................... MOTIVO DA ABSOLVIÇÃO
.......................................................................................
CONDENAÇÃO - Em data de .............../............../..................., foi condenado a
..........................................................................
PRESO em ............./............../............... por ter sido condenado e RECOLHIDO a
.........................................................................
................................................................................................................................................................................................

(Declarar a natureza do estabelecimento)

............................................................................... SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA - Em data de .........../............/.............
foi..................................................................... pelo



...............................................................................................................
(Concedida ou negada) (Juiz ou Tribunal)
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (Decretada no curso do processo até o julgamento,
inclusive) - Em data de ................./............../.............. foi decretada a extinção da
punibilidade, por ...............................................................................
...............................................................................................................................................................................................

(Declarar o motivo: perdão, perempção, prescrição etc).

RECURSOS - Em data de .............../................/................ foi interposto o recurso de
.................................................................
...............................................................................................................................................................................................

(Declarar a natureza e a espécie do recurso)

da ............................................ em data de ............/.........../........... o julgamento da 1.ª
instância..............................................
(Decisão recorrida)

foi
............................................................................................para........................................................................................
(Confirmado ou reformado)

...............................................................................................................................................................................................

(Condenar, absolver ou decretar a extinção da punibilidade)

MEDIDA DE SEGURANÇA - Foi aplicada?
......................................................................................................................................
Qual a sua natureza?
................................................................................................................................................................
"HABEAS CORPUS" - Em data de ............/............./.............. foi
.................................................................................................
......................................................................................... pelo
..............................................................................................
(Concedido, prejudicado ou denegado) (Juiz ou Tribunal)
O RÉU ESTÁ FORAGIDO?
..........................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................................................
OBSERVAÇÕES:
.......................................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................................................



Data ............................................. O Escrivão
..........................................................................................................................
(Esta parte será anexada aos autos do processo, por ocasião de sua remessa ao Juízo
Criminal, onde deverá ser preenchida a sua parte final, e, depois de passar em
julgado a decisão definitiva, será destacada e remetida: no Distrito Federal, ao
Serviço de Estatística Demográfica, Moral e Política do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores; nos Estados e nos Territórios aos respectivos órgãos centrais de
estatística).

INSTRUÇÕES GERAIS

1 - O "Boletim Individual" não será constituído de folhas soltas. Será um livro-talão
composto de 200 (duzentos) boletins, de capa resistente (encadernado).

2 - O "Boletim Individual" é composto de três partes, a última das quais, medindo 0,33
x 0,22, impresso em papel próprio a ser manuscriturado. Entre a primeira parte e a
segunda haverá picote, e, entre a segunda e a terceira além do picote, haverá uma
margem de, no mínimo, 4 (quatro) centímetros, destinada a prendê-lo ao processo, por
meio de grampos ou de costura comum de autos.

3 - A segunda parte só será destacada do talão e remetida à repartição incumbida do
levantamento da estatística, quando o processo estiver pronto para ser remetido a juízo.

4 - No momento em que o escrivão de Polícia tiver de remeter o processo a juízo,
juntará ao mesmo a terceira parte do Boletim, preenchidas as informações que forem de
seu conhecimento, à vista dos autos de qualificação dos acusados ou indiciados.

5 - A terceira parte do Boletim que foi junta ao processo pelo escrivão de Polícia e
remetida a juízo será, depois do julgamento, destacada do processo e remetida ao
Serviço de Estatística Demográfica, Moral e Política, no Distrito Federal; nos Estados e
Território do Acre, aos órgãos centrais regionais de estatística, anotando, o escrivão, na
margem referida no n. 2, a data dessa remessa.

6 - O número do "Boletim Individual" será o mesmo para cada uma das três partes de
que se compõem.

7 - A numeração do "Boletim Individual" é seguida, dentro do mesmo ano. No primeiro
dia de janeiro de cada ano, a numeração será reiniciada.

8 - O número do "Boletim Individual" será o mesmo do processo. Assim, quando for
instaurado o processo n. 1 (inquérito ou flagrante), preencher-se-á o "Boletim Individual
n. 1".

9 - Não se deverá usar um livro-talão de boletins para inquéritos e outro para
flagrantes; ou, um livro-talão para crimes e outro para contravenções. O livro-talão será
o mesmo para todos os casos. Quando terminar o primeiro livro-talão de 200 (duzentos)
boletins será usado outro, e, assim, sucessivamente.

10 - Quando houver mais de um acusado ou indiciado no mesmo processo, serão
preenchidos tantos boletins quantos forem eles (acusados ou indiciados), lançando-se,
porém, nesses boletins o mesmo número. Exemplo: Em um flagrante, ou em um



inquérito, em que haja 10 (dez) indiciados, processo esse que seja o 49.º (quadragésimo
nono) do ano, dever-se-á lançar nas três partes de dez "Boletins Individuais", o n. 49.
As dez segundas partes desse "Boletim Individual" serão remetidas à repartição de
estatística policial criminal, uma vez pronto o processo para ser remetido a juízo, e as
dez terceiras partes serão juntas ao processo.

11 - Quando a apuração estatística da segunda e da terceira partes do "Boletim
Individual" for realizada, os boletins, depois de concluída essa apuração, deverão ser
remetidos, sob protocolo, às repartições de identificação criminal, para que sejam
incorporados aos prontuários dos acusados.

12 - Aos processos, baixados às delegacias de polícia, não se juntará novo "Boletim
Individual". Essa circunstância deverá ser anotada no canhoto do livro-talão que fica
arquivado na delegacia e comunicada à repartição de estatística policial-criminal.

COMO PREENCHER O BOLETIM INDIVIDUAL

1 - Boletim Individual n. No ângulo superior direito das três partes do Boletim, pede-
se mencionar o número do processo (inquérito ou flagrante em crime ou contravenção).

2 - Nome. Quando se verificar que o nome declarado pelo indivíduo, já lançado no
canhoto do livro-talão e na segunda parte, não é o mesmo que a individual
dactiloscópica, não se deverá raspar o nome errado. Essa circunstância deverá ser
anotada, em uma das margens das partes do Boletim onde houver o erro. Na terceira
parte (a que se remeterá com o processo para juízo), que só é preenchida uma vez
concluído o processo, dever-se-á mencionar o nome da individual dactiloscópica, isto
é, o nome certo.

3 - Nacionalidade. Mencione-se, para o brasileiro, o Estado de nascimento; e, para o
estrangeiro, o nome do país de origem. Se naturalizado, declare-se essa circunstância
mencionando-se o país em que nasceu.

4 - Idade. Se o indivíduo contar 21 (vinte e um) anos ou mais até 6 (seis) meses
completos, diga-se: 21 (vinte e um) anos; se contar 21 (vinte e um) anos e mais de 6
(seis) meses, diga-se: 22 (vinte e dois) anos, assim se procedendo toda a vez que haja
fração de idade.

5 - Instrução. Adote-se a seguinte classificação: analfabeto; com instrução primária
incompleta; com instrução primária completa; com instrução secundária; com instrução
profissional; com instrução superior; instrução não declarada.

6 - Estado civil. Declarar se solteiro, casado, viúvo, desquitado, divorciado.
7 - Profissão. Declarar o ofício, ocupação ou meio de vida e dizer a principal das

ocupações, caso tenha mais de uma. Devem-se evitar as denominações vagas como:
comércio (dizer se dono do estabelecimento, caixeiro, empregado ou guarda-livros);
operário ou trabalhador (declarar se é ferreiro, pintor, pedreiro, padeiro etc); nem dizer
que é funcionário público, sem mencionar se é federal, estadual ou municipal; nem
declarar que é militar, sem especificar se é praça ou oficial do Exército, da Armada, da
Polícia etc.



8 - Residência. Mencionem-se o nome da rua e a espécie de residência: habitação
coletiva (casa de família, hotel, hospedaria, casa de cômodos, casa de pensão, casa de
apartamentos), prostíbulo, prisão, hospital, repartição pública, estabelecimento de
ensino, casa de comércio, botequim, taverna, estabelecimento industrial, via pública etc.

9 - Antecedentes. Os antecedentes serão os que informar o Gabinete de Identificação
na folha de antecedentes, devendo ser definida a situação pelas expressões "sim" ou
"não".

10 - Na resposta à pergunta se estava desempregado, declarar uma das seguintes
condições econômicas: miserabilidade - pobreza - pequenos recursos - abastança.

11 - Estava alcoolizado ou sob a ação de entorpecentes? Declarar, se existirem, as
condições de insanidade psíquica ou física - anomalias mentais, alcoolismo,
toxicomania.

12 - Lugar da ocorrência. Especificar em que lugar foi praticado o delito.
Mencionem-se o nome da rua e a espécie de residência: habitação coletiva (casa de
família, hotel, hospedaria, casa de cômodos, casa de pensão, casa de apartamentos),
prostíbulo, prisão, hospital, repartição pública, estabelecimento de ensino, casa de
comércio, botequim, taverna, estabelecimento industrial, via pública etc.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-1-1942.



DECRETO-LEI N. 4.597, DE 19 DE AGOSTO DE 1942
(*)

     Dispõe sobre a prescrição das ações contra a Fazenda Pública e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Salvo o caso do foro do contrato, compete, à justiça de cada Estado e à do
Distrito Federal, processar e julgar as causas em que for interessado, como autor, réu
assistente ou opoente, respectivamente, o mesmo Estado ou seus Municípios, e o
Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às causas já ajuizadas.

Art. 2.º O Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição
quinquenal, abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos
paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer
contribuições exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a
todo e qualquer direito e ação contra os mesmos.

Art. 3.º A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se refere o Decreto n. 20.910,
de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr,
pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para
a interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir do
último ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora passada em
julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.

Art. 4.º As disposições do artigo anterior aplicam-se desde logo a todas as dívidas,
direitos e ações a que se referem, ainda não extintos por qualquer causa, ajuizados ou
não, devendo a prescrição ser alegada e decretada em qualquer tempo e instância,
inclusive nas execuções de sentença.

Art. 5.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1942, 121.º da Independência e 54.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-8-1942.





DECRETO-LEI N. 4.865, DE 23 DE OUTUBRO DE 1942
(*)

     Proíbe a suspensão condicional da pena imposta aos estrangeiros que
se encontrem no País em caráter temporário.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º É proibida a concessão da suspensão condicional da pena imposta aos
estrangeiros que se encontrem no território nacional em caráter temporário (art. 25 do
Decreto n. 3.010, de 20 de agosto de 1938).

Parágrafo único. Os Serviços de Registro de Estrangeiros do Distrito Federal e dos
Estados são obrigados a prestar aos juízes as informações que se fizerem necessárias,
para a execução desta Lei.

Art. 2.º Será revogada a suspensão condicional da condenação que tenha sido
concedida, até a data da publicação desta Lei, aos estrangeiros mencionados no art. 1.º,
mediante comunicação feita ao juiz pela autoridade policial competente.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.º da Independência e 54.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-10-1942.



DECRETO-LEI N. 5.956, DE 1.º DE NOVEMBRO DE
1943 (*)

     Torna Obrigatório o Depósito das Entradas de Capital nas Sociedades
por Ações em Organização.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As importâncias recebidas dos subscritores deverão ser depositadas em
banco, em nome da sociedade por ações em organização, pelos respectivos fundadores,
no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento.

§ 1.º Os depósitos feitos na forma deste artigo não poderão ser levantados antes da
constituição definitiva da sociedade e do arquivamento e publicação de seus atos
constitutivos.

§ 2.º Caso a sociedade não se constitua, o próprio banco fará a restituição aos
subscritores das quantias por estes pagas.

§ 3.º Os recibos dados aos subscritores deverão mencionar, sempre, o banco em que se
fará o depósito.

Art. 2.º No caso de constituição da sociedade por subscrição pública de seu capital, o
prospecto, além dos requisitos exigidos pelo art. 40, IV, do Decreto-lei n. 2.627, de 26
de setembro de 1940, deverá mencionar:

a) o valor atribuído pelos fundadores aos bens que deverão entrar para a formação do
capital;

b) o banco em que serão depositadas as quantias recebidas dos subscritores.

Art. 3.º O disposto nos artigos precedentes aplica-se aos casos de aumento do capital
de sociedades por ações já constituídas.

Art. 4.º Os fundadores de sociedades já em organização e os diretores daquelas cujo
aumento de capital já se esteja processando terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação desta Lei, para recolherem a um banco, cujo nome deverá ser divulgado
pela imprensa, o saldo em seu poder das importâncias recebidas dos subscritores,
acompanhado de uma relação dos dinheiros recebidos e das despesas feitas, com as
devidas individuações.

Art. 5.º Os fundadores e os diretores da sociedade por ações serão solidariamente
responsáveis, civil e criminalmente, pela inexecução desta Lei.



Art. 6.º As infrações desta Lei constituem crime contra a economia popular e serão
julgadas pelo Tribunal de Segurança Nacional, incidindo os responsáveis nas penas
cominadas no art. 2.º do Decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938.

•• Referido Tribunal foi extinto pela Lei Constitucional n. 14, de 17-11-1945.

Art. 7.º O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio dará as instruções que se
fizerem necessárias para a execução desta Lei.

•• Desmembrado o referido Ministério em Ministério do Trabalho e Emprego e
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 8.º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1.º de novembro de 1943; 122.º da Independência e 55.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-11-1943.



DECRETO-LEI N. 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE
1944 (*)

     Dispõe sobre o serviço de loterias, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º O serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á, em todo o território
do país, de acordo com as disposições do presente Decreto-lei.

Art. 2.º Os Governos da União e dos Estados poderão atribuir a exploração do serviço
de loteria a concessionários de comprovada idoneidade moral e financeira.

§ 1.º A loteria federal terá livre circulação em todo o território do país, enquanto que
as loterias estaduais ficarão adstritas aos limites do Estado respectivo.

§ 2.º A circulação da loteria federal não poderá ser obstada ou embaraçada por
quaisquer autoridades estaduais ou municipais.

Art. 3.º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito
Penal, que proíbem o jogo de azar, emanará sempre da União, por autorização direta
quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação quanto às loterias estaduais.

Parágrafo único. O Governo Federal decretará a nulidade de loteria ratificada, no
caso de transgressão de qualquer das suas cláusulas.

DAS CONCESSÕES

Art. 4.º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de
loteria, vedada àquela e a estes mais de uma exploração ou concessão lotérica.

Art. 5.º As concessões serão precedidas de concorrência pública.
§ 1.º As concorrências serão abertas, mediante edital publicado no órgão oficial da

União, por prazo nunca inferior a trinta (30) dias ou noventa (90) no máximo.
§ 2.º Quando se tratar de concorrência para o serviço de loteria estadual, o edital

deverá ser também publicado no respectivo órgão oficial, ou, em sua falta, no de maior
circulação no Estado.

§ 3.º Cada concorrente (pessoa física, sociedade civil ou sociedade mercantil)
apresentará, até dez (10) dias antes da data fixada para a abertura das propostas, as
provas de sua idoneidade e capacidade financeira.



§ 4.º Na concorrência para a loteria federal, o Ministro de Estado dos Negócios da
Fazenda fixará a importância mínima a que se obrigará o concessionário anualmente,
entre quota fixa e imposto de 5% sobre as emissões, condição essa que constará do
edital, não podendo a referida importância ser inferior a paga durante o ano de maior
arrecadação da vigência do último contrato.

Art. 6.º Entre as provas de idoneidade, os candidatos à concorrência apresentarão:
a) folha corrida e atestados de bons antecedentes, entendendo-se que quando se tratar

de sociedade, essa prova será exigida de cada um dos sócios;
b) quitação de impostos federais, estaduais e municipais, mediante certidão negativa

passada por autoridade competente.
§ 1.º Provar-se-á a capacidade financeira pela propriedade de bens equivalentes ao

triplo do prêmio maior a que se refere o art. 9.º, n. 4, deste Decreto-lei.
§ 2.º Os bens a que alude o presente artigo deverão ser constituídos: 2/3 (dois terços)

de imóveis aceitos pelo valor relativo ao pagamento do imposto de transmissão de
propriedade, ou na base do lançamento do imposto predial ou territorial, para cobrança
no ano anterior, observadas as disposições do parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei
n. 3.365, de 21 de junho de 1941, e o restante em títulos da dívida pública, federal ou
estadual, pela cotação em bolsa.

§ 3.º Os bens imóveis indicados na forma do § 3.º pelo concorrente vencedor, não
poderão ser alienados nem gravados durante a vigência da concessão, procedendo-se a
anotação nesse sentido no Registro de Imóveis.

Art. 7.º A concessão só será outorgada a brasileiros ou a firma composta de sócios
brasileiros, excluídas as sociedades anônimas cujas ações não sejam todas nominativas.

Parágrafo único. Pretendendo concorrer várias pessoas com uma só proposta,
deverão as mesmas constituir-se previamente em sociedade regular.

Art. 8.º É expressamente vedada a renovação ou prorrogação de contratos, bem como
a preferência em igualdade de condições.

Art. 9.º A loteria federal e as estaduais subordinar-se-ão às seguintes condições:
1) prazo máximo de cinco (5) anos para as concessões;
2) distribuição da percentagem mínima de setenta por cento (70%) em prêmios, sobre

cada emissão;
3) impossibilidade de exploração, simultânea, direta ou indiretamente, de mais de um

serviço lotérico pela mesma pessoa, física ou jurídica;
4) 2 (duas) extrações por semana, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil

cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal 1
(uma) extração semanal ou quinzenal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias
estaduais; 1 (uma) extração semanal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil



cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) e ainda 2 (duas) extrações
anuais nas semanas de São João e Natal, com prêmios maiores até Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), no caso de loterias estaduais em exploração direta pelo
Estado ou por autarquia estadual;

•• Item 4 com redação determinada pela Lei n. 4.161, de 4-12-1962.

5) emissão máxima, pela loteria federal, de quarenta mil (40.000) bilhetes para cada
extração, e, pelas estaduais, de seis mil (6.000) por milhão de habitantes ou fração,
fixado em qualquer caso o limite máximo de quarenta mil (40.000) bilhetes, salvo
autorização especial para emissão em duas (2) séries, as quais, entretanto,
obrigatoriamente, serão do mesmo plano e se decidirão por um único sorteio, no mesmo
dia;

6) pagamento do imposto de 5% na forma do art. 13 e seus parágrafos;
7) os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de

autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500.000 (quinhentos
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios até Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

•• Item 7 com redação determinada pela Lei n. 3.491, de 18-12-1958.

Art. 10. É defeso ao concessionário modificar a sua firma ou transferir a concessão,
sem prévio assentimento do poder concedente, exigida sempre a inalterável idoneidade
moral do responsável, e perfeita garantia financeira, pelo prazo restante do contrato.

DAS CAUÇÕES

Art. 11. O concessionário da loteria federal caucionará na Tesouraria Geral do
Tesouro Nacional, até a véspera da assinatura do contrato, a importância de três milhões
de cruzeiros (3.000.000,00), em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, para
garantia da execução do serviço.

§ 1.º Aos Estados concedentes compete arbitrar a caução, indicando o lugar do seu
recolhimento.

§ 2.º Tratando-se da loteria federal, a caução em dinheiro poderá ser prestada em
caderneta da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil S/A.

§ 3.º A caução reverterá em favor do poder concedente, se por culpa do
concessionário for rescindido o contrato; e, findo este, somente será levantada seis (6)
meses após a última extração, uma vez verificado que o concessionário cumpriu todas
as obrigações contratuais.



Art. 12. Quando o prêmio maior ultrapassar o valor da caução, o concessionário fica
obrigado a recolher, nas espécies previstas no art. 11, até oito (8) dias antes do sorteio,
a diferença verificada entre a caução e o prêmio.

§ 1.º O recolhimento da diferença a que alude este artigo será feito onde o poder
concedente determinar, sob pena de imediata rescisão do contrato.

§ 2.º O direito à restituição da diferença pleiteada pelo concessionário da loteria
federal provar-se-á com o certificado expedido pelo Fiscal Geral de loterias.

§ 3.º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, far-se-á a restituição da diferença,
quando devida, por simples despacho exarado pelo Diretor das Rendas Internas no
verso do conhecimento do depósito e nesse documento, que constituirá o comprovante
da despesa, o concessionário passará recibo na forma legal.

DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 13. As loterias federal e estaduais ficam sujeitas ao pagamento do imposto de 5%
sobre a importância total de cada emissão, o qual poderá ser cobrado dos compradores
de bilhetes.

•• A taxa prevista neste artigo foi extinta pela Lei n. 8.522, de 11-12-1992.

§ 1.º Nenhuma extração de loteria estadual será permitida sem que, até a véspera da
data designada para o sorteio, se efetue o pagamento do imposto de 5% sobre a mesma
extração, exibido ao Fiscal o talão comprobatório do recolhimento.

§ 2.º A loteria federal poderá recolher o imposto de que trata este artigo relativo às
loterias de um mês, até o décimo quinto (15.º) dia do mês seguinte, desde que esteja
intacta a sua caução.

Art. 14. O concessionário da loteria federal recolherá mensal e adiantadamente, até o
décimo quinto (15.º) dia útil de cada mês, o duodécimo da cota a que está obrigado, ex
vi do § 4.º do art. 5.º deste Decreto-lei.

Art. 15. A título de contribuição para os serviços da Fiscalização Geral de Loterias, o
concessionário da loteria federal recolherá ao Tesouro Nacional, adiantadamente, até o
dia 15 de janeiro de cada ano, a importância de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00).

•• A taxa prevista prevista neste artigo foi extinta pelo Decreto-lei n. 34, de 18-11-1996.

Art. 16. As contribuições previstas neste capítulo serão escrituradas como "Renda
Ordinária da União", na rubrica própria da lei orçamentária, destinando-se as de que
tratam os art. 13 e 14, a indenizar as despesas custeadas pelo Governo Federal com as



obras de caridade e instrução em todo o país.

DOS PLANOS, AGÊNCIAS E LICENÇAS

Art. 17. Não serão postos em circulação bilhetes de loteria cujos planos não tenham
sido previamente aprovados pelo diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional,
quando se tratar da loteria federal, ou pelo Delegado Fiscal no respectivo Estado,
quando se tratar de loteria estadual.

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao interessado dentro de quinze (15)
dias da data da apresentação dos planos, considerando-se tacitamente aprovados se a
autoridade não se houver manifestado dentro do referido prazo.

Art. 18. O concessionário da loteria federal poderá estabelecer agências em todos os
Estados, no Distrito Federal e Territórios, as quais funcionarão mediante licença
expedida pela Diretoria das Rendas Internas.

§ 1.º No edifício da sede da loteria federal haverá lugar apropriado para a venda
direta de bilhetes ao público, sem ágio.

§ 2.º A loteria federal comunicará à Fiscalização Geral de Loterias, antes de feita
qualquer remessa de bilhetes, a nomeação dos seus agentes ou as alterações que com
eles ocorram. Multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$
5.000,00) e o dobro na reincidência.

Art. 19. A loteria federal, bem assim as estaduais em regime de exploração direta pelo
Estado ou por órgão autárquico, excetuadas as hipóteses das loterias de São João e
Natal a que se refere o inciso 4.º do art. 9.º, somente poderão apresentar plano com
prêmio maior que o de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), mediante prévia
autorização do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias
que forem exigidas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 4.161, de 4-12-1962.

Art. 20. Ninguém poderá distribuir, vender ou expor à venda bilhetes de loteria
federal ou estadual, sem ter sido previamente licenciado pela repartição federal
competente, sob pena de multa igual ao valor da licença e o dobro na reincidência.

Art. 21. A licença será anual e paga em estampilhas do selo adesivo, na seguinte
conformidade:

a) para agências em cidades de mais de 500.000 habitantes ........Cr$ 1.000,00
b) para agências, em cidades de mais de 50.000 habitantes até 500.000 ...... Cr$ 500,00
c) para agências, em cidades de menos de 50.000 habitantes ........Cr$ 250,00



d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 50.000 habitantes ........ Cr$
250,00

e) para estabelecimentos fixos em cidades de menos de 50.000 habitantes ........ Cr$
150,00.

§ 1.º Não obstante a concessão da licença federal, poderão os Estados sujeitar a
colocação dos bilhetes das loterias, que concederem, a quaisquer outras licenças, taxas,
impostos ou emolumentos.

§ 2.º Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas do selo adesivo, mediante
guia expedida, no Distrito Federal pela Fiscalização Geral das Loterias e nos Estados
pela repartição arrecadadora competente, a licença anual de dez cruzeiros (Cr$ 10,00),
não estando sujeitos a quaisquer outros impostos, taxas ou emolumentos federais,
estaduais ou municipais, pelo exercício dessa atividade, exceto o selo penitenciário e a
taxa de educação.

Art. 22. Antes do fornecimento de bilhetes a revendedores, fixos ou ambulantes, as
agências ou filiais lhes deverão exigir a prova de estarem devidamente registrados.

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS

Art. 23. O bilhete de loteria, documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, é
considerado, para todos os efeitos, título ao portador.

Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros ou divididos, mas sempre uniformemente, em
meios, quintos, décimos, vigésimos e quadragésimos.

Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará no anverso, além de outras declarações que
o Diretor das Rendas Internas determinar:

a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil" e no caso de loteria estadual
- "Loteria" seguida do nome do respectivo Estado;

b) o número com que concorrerá ao sorteio;
c) o preço de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acrescidos do imposto de

5% previsto no art. 9.º, n. 6;
d) a declaração de ser inteiro, meio, quinto, décimo, vigésimo ou quadragésimo e,

sendo fração, o número de ordem desta.

Art. 26. Cada bilhete ou fração consignará no verso, além de outras declarações que o
Diretor das Rendas Internas determinar:

a) a indicação da lei e do contrato que autorizem a loteria;
b) o plano da loteria;
c) a indicação do lugar, dia e hora do sorteio;



d) a firma impressa do concessionário.

Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de prévia aprovação do
fiscal geral de loterias.

Art. 28. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante apresentação e resgate do
respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto do qual se destacou, e
não ofereça vícios ou defeitos que prejudiquem a verificação de sua autenticidade.

Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bilhetes postos em
circulação, ainda que sob o pretexto de furto, destruição ou extravio.

Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete na sede da loteria e,
dentro de quinze (15) dias, se em qualquer das agências sediadas nas capitais dos
Estados.

Parágrafo único. O portador do bilhete que não for satisfeito no pagamento do prêmio
apresentá-lo-á ao Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, se se tratar de
loteria federal, ou ao diretor do Tesouro do Estado, se se tratar de loteria estadual, os
quais, ouvido o concessionário no prazo de cinco (5) dias, e verificada a ilegitimidade
da recusa, fornecerão guia ao interessado para que receba no Tesouro Nacional ou no
Estadual, conforme o caso, a importância devida.

Art. 31. No caso de ordem judicial para não se efetuar o pagamento de algum prêmio,
será este depositado judicialmente, ficando assim ilidida a ação de cobrança.

Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão rubricados na
primeira e última folha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por ele designada, e
ficarão guardados em cofre de segurança pelo concessionário.

DAS EXPLORAÇÕES

Art. 33. As extrações serão feitas, em sala franqueada ao público, pelo sistema de
urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro.

Art. 34. A loteria federal e as loterias estaduais serão extraídas nos dias designados
pelo Diretor das Rendas Internas.

Art. 35. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extração só deixará de realizar-
se ou será adiada, por deliberação do Diretor das Rendas Internas.

Parágrafo único. No primeiro caso serão recolhidos os bilhetes e restituídos os



respectivos preços, e nos segundos avisar-se-á pela imprensa o novo dia designado para
a extração.

Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de sua extração, mas ficará
adiada para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio, saídas da urna, serão colocadas
lado a lado no mesmo tabuleiro.

Art. 38. Durante a extração da loteria federal, o fiscal geral de loterias verificará, uma
a uma, as esferas postas nos tabuleiros, para efeito de correção dos enganos porventura
constatados em ata. A conferência relativa aos cinco (5) prêmios maiores será feita
imediatamente após o pregão, submetendo-se as respectivas esferas, antes de colocadas
no tabuleiro, ao exame das pessoas presentes.

Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo fiscal geral de loterias,
serão os tabuleiros com as esferas de números e do prêmio expostos ao público.

Art. 39. A ata, manuscrita ou datilografada, será redigida durante a extração,
consignando os números premiados à medida que saírem da urna. A lista impressa,
entretanto, para maior facilidade de consulta, classificará os números premiados pela
ordem numérica e em escala ascendente.

Parágrafo único. Somente a verificação feita em face da ata oficial servirá de
fundamento a qualquer reclamação do pagamento do prêmio.

DAS LOTERIAS PROIBIDAS

Art. 40. Constitui jogo de azar passível de repressão penal, a loteria de qualquer
espécie não autorizada ou ratificada expressamente pelo Governo Federal.

Parágrafo único. Seja qual for a sua denominação e processo de sorteio adotado,
considera-se loteria toda operação, jogo ou aposta para a obtenção de um prêmio em
dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de bilhetes, listas, cupões,
vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos
números e designação dos jogadores ou apostadores.

Art. 41. Não se compreendem na disposição do artigo anterior:
a) os sorteios realizados para simples resgate de ações ou debêntures, desde que não

haja qualquer bonificação;
b) a venda de imóveis ou de artigos de comércio, mediante sorteio, na forma do

respectivo regulamento, sendo defeso converter em dinheiro os prêmios sorteados ou
concedê-los em proporção que desvirtue a operação de compra e venda;



c) os sorteios de apólices da dívida pública da União, dos Estados e dos Municípios,
autorizados pelo Governo Federal;

d) os sorteios de apólices realizados pelas companhias de seguro de vida, que operem
pelo sistema de prêmios fixos atuariais, desde que os respectivos regulamentos o
permitam;

e) os sorteios das sociedades de capitalização, feitos exclusivamente para amortização
do capital garantido;

f) os sorteios bianuais autorizados pelos Decretos-leis n. 338, de 16 de março de
1938, e 2.870, de 13 de dezembro de 1940.

Parágrafo único. Para os sorteios de mercadorias e imóveis não se permitirá emissão
de bilhetes, cupões, ou vales, ao portador, mas deverão constar do livro apropriado os
nomes de todos os prestamistas, com indicação dos pagamentos feitos e por fazer.

Art. 42. Fica permitida a distribuição de títulos da Dívida Pública Federal, Estadual
ou Municipal como prêmio de sorteio, competindo à fiscalização verificar a prévia
aquisição dos títulos e sua efetiva distribuição aos contemplados.

Parágrafo único. Nenhum prêmio poderá ser constituído de mais de uma apólice
federal, estadual ou municipal, englobadamente.

Art. 43. A título de propaganda poderão os estabelecimentos comerciais, quando
autorizados por cartas-patente, distribuir brindes aos seus clientes, mediante coleção de
bilhetes, vales ou cupões sorteáveis, desde que as respectivas cautelas sejam gratuitas e
os prêmios de pequeno valor.

Art. 44. Compete ao Diretor Geral da Fazenda Nacional conceder cartas-patentes para
funcionamento de clubes de mercadorias mediante sorteio.

Parágrafo único. Sempre que houver deturpação dos fins para que foi concedida, a
carta-patente será cancelada pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional.

DAS CONTRAVENÇÕES

Art. 45. Extrair loteria sem concessão regular do poder competente ou sem a
ratificação de que cogita o art. 3.º. Penas: de 1 (um) a 4 (quatro) anos de prisão simples,
multa de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) a dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), além
de perda para a Fazenda Nacional de todos os aparelhos de extração, mobiliário,
utensílios e valores pertencentes à loteria.

Art. 46. Introduzir no País bilhetes de loterias, rifas ou tômbolas estrangeiras, ou em
qualquer Estado, bilhetes de outra loteria estadual. Penas: de 6 (seis) meses a 1 (um)
ano de prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$



5.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.

Art. 47. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em
circulação bilhetes de loterias estrangeiras. Penas: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de
prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$
5.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.

Art. 48. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em
circulação bilhetes de loteria estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de
2 (dois) a 6 (seis) meses de prisão simples, multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00)
a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os
bilhetes apreendidos.

Art. 49. Exibir, ou ter sob sua guarda, listas de sorteios de loteria estrangeira ou de
estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de 1 (um) a 4 (quatro) meses de
prisão simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$
500,00).

Art. 50. Efetuar o pagamento de prêmio relativo a bilhete de loteria estrangeira ou
estadual que não possa circular legalmente no lugar do pagamento. Penas: de 2 (dois) a
6 (seis) meses de prisão simples e multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00).

Art. 51. Executar serviços de impressão ou acabamento de bilhetes, listas, avisos ou
cartazes, relativos a loteria que não possa legalmente circular no lugar onde se executem
tais serviços. Penas: de 2 (dois) a 6 (seis) meses de prisão simples, multa de quinhentos
cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), e inutilização dos bilhetes,
listas, avisos e cartazes, além da pena de prisão aos proprietários e gerentes dos
respectivos estabelecimentos.

Art. 52. Distribuir ou transportar cartazes, listas ou avisos de loteria onde os mesmos
não possam legalmente circular. Penas: de 1 (um) a 4 (quatro) meses de prisão simples e
multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00).

Art. 53. Colocar, distribuir ou lançar em circulação bilhetes de loterias relativos a
extrações já feitas. Penas: as do art. 171 do Código Penal.

Art. 54. Falsificar, emendar ou adulterar bilhetes de loteria. Penas: as do art. 298 do
Código Penal.

Art. 55. Divulgar por meio de jornal, revista, rádio, cinema ou por qualquer outra



forma, clara ou disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de loteria que
não possa legalmente circular no lugar em que funciona a empresa divulgadora. Penas:
multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) aplicável
aos proprietários e gerentes das respectivas empresas, e o dobro na reincidência.

Parágrafo único. A Fiscalização Geral de Loterias deverá apreender os jornais,
revistas ou impressos que inserirem reiteradamente anúncio ou aviso proibidos, e
requisitar a cassação da licença, para o funcionamento das empresas de rádio e cinema
que, da mesma forma, infringirem a disposição deste artigo.

Art. 56. Transmitir pelo telégrafo ou por qualquer outro meio o resultado da extração
da loteria que não possa circular no lugar para onde se fizer a transmissão. Penas: multa
de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00).

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá a empresa telegráfica particular que
efetuar a transmissão.

Art. 57. As repartições postais não farão a remessa de bilhetes, listas, avisos ou
cartazes referentes a loterias consideradas ilegais ou os de loteria de determinado
Estado, quando se destinem a outro Estado, ao Distrito Federal ou aos Territórios.

§ 1.º Serão apreendidos os bilhetes, listas, avisos ou cartazes encontrados em
repartição situada em lugar onde a loteria não possa legalmente circular, devendo os
funcionários efetuar, quando possível, a prisão em flagrante do contraventor.

§ 2.º Efetuada a prisão do contraventor, a coisa apreendida será entregue à autoridade
policial que lavrar o flagrante. No caso de simples apreensão, caberá aos funcionários
lavrar o respectivo auto, para pronunciamento das Recebedorias Federais no Rio de
Janeiro e em São Paulo, ou das Delegacias Fiscais nos demais Estados, às quais, se
caracterizada e provada a infração, caberá impor as multas previstas neste Capítulo.

§ 3.º Aos funcionários apreendedores fica assegurada a vantagem prevista no
parágrafo único do art. 62.

Art. 58. Realizar o denominado "jogo do bicho", em que um dos participantes,
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combinações
de algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante,
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao
pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de prisão
simples e multa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), a cinquenta mil cruzeiros (Cr$
50.000,00), ao vendedor ou banqueiro, e de 40 (quarenta) a 30 (trinta) dias de prisão
celular ou multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00)
ao comprador ou ponto.

•• Vide o disposto no art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, sobre a pena de multa.

•• Vide art. 59 deste Decreto-lei.



• A Lei n. 1.508, de 19-12-1951, regula o processo das contravenções definidas neste
artigo.

§ 1.º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:
a) os que servirem de intermediários na efetuação do jogo;
b) os que transportarem, conduzirem, possuírem, tiverem sob sua guarda ou poder,

fabricarem, derem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com
indicações do jogo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer
forma contribuírem para a sua confecção, utilização, curso ou emprego, seja qual for a
sua espécie ou quantidade;
c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao

movimento do jogo;
d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jogo.
§ 2.º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas com

indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem à
perpetração do jogo do bicho.
§ 3.º (Revogado pela Lei n. 1.508, de 19-12-1951.)

Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos artigos 45 a 49 e 58 e seus
parágrafos.

Art. 60. Constituem contravenções, puníveis com as penas do art. 45, o jogo sobre
corridas de cavalos, feito fora dos hipódromos, ou da sede e dependências das
entidades autorizadas, e as apostas sobre quaisquer outras competições esportivas.

•• Vide art. 9.º, § 2.º, da Lei n. 7.291, de 19-12-1984, que trata das atividades de
equideocultura.

• A Lei n. 1.508, de 19-12-1951, regula o processo das contravenções definidas neste
artigo.

Parágrafo único. Consideram-se competições esportivas aquelas em que se
classifiquem vencedores:
a) pelo esforço físico, destreza ou habilidade do homem;
b) pela seleção ou adestramento de animais, postos em disputa, carreira ou luta de

qualquer natureza.

DO PROCESSO FISCAL

Art. 61. O processo fiscal das contravenções a que se refere este Decreto-lei



obedecerá às normas estabelecidas pelo Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938.

Art. 62. Os bilhetes apreendidos em virtude de contravenção meramente
administrativa serão conservados, no Distrito Federal, pela Fiscalização Geral de
Loterias, e nos Estados, pelas Delegacias Fiscais, em invólucro, fechado e lacrado, com
as declarações necessárias.

Parágrafo único. Na hipótese de ser premiado qualquer dos bilhetes apreendidos,
efetuar-se-á a cobrança, ficando o produto em depósito no Tesouro Nacional ou suas
Delegacias Fiscais, até decisão final do processo. Metade dos prêmios pertencerá aos
apreensores que tiverem assinado o respectivo auto, e a outra metade será convertida
em renda eventual da União.

Art. 63. Além das autoridades policiais, são competentes os Funcionários da
Fiscalização Geral de Loterias, os fiscais de loterias, os Delegados Fiscais do Tesouro,
os Coletores federais, os Agentes fiscais do imposto de consumo, os Fiscais dos clubes
de mercadorias, os funcionários postais, os empregados ferroviários e os Agentes do
fisco estadual e municipal, para efetuar a prisão em flagrante quando ocorrerem as
infrações deste Decreto-lei puníveis com a pena de prisão, apreender bilhetes,
aparelhos e utensílios, e inutilizar listas, cartazes ou quaisquer papéis relativos a
loterias clandestinas ou jogos proibidos.

Parágrafo único. No desempenho das atribuições previstas neste artigo, poderão os
funcionários e autoridades, quando necessário, proceder a revistas pessoais, bem como
arrombar portas ou móveis em estabelecimentos de comércio.

DA FISCALIZAÇÃO GERAL DE LOTERIAS

Art. 64. A Fiscalização Geral de Loterias, diretamente subordinada à Diretoria das
Rendas Internas do Tesouro Nacional, será exercida por um Funcionário designado pelo
Presidente da República para exercer a função gratificada de Fiscal Geral.

Art. 65. Nos Estados em que existir loteria, haverá um Fiscal Regional, subordinado à
Fiscalização Geral e designado pelo Delegado Fiscal.

Parágrafo único. O funcionário designado na forma deste artigo será dispensado das
funções de seu cargo efetivo nos dias de extração da loteria e nenhuma vantagem
perceberá.

Art. 66. Para os fins do art. 63, é facultado ao concessionário da Loteria Federal
manter auxiliares em todo o território do país, os quais serão designados pelo Fiscal
Geral de loterias.



Art. 67. Compete ao Fiscal Geral de loterias:
a) superintender todo o serviço da Fiscalização;
b) distribuí-lo pelos seus auxiliares;
c) abrir, rubricar e encerrar livros da Fiscalização e dar as necessárias instruções para

a escrituração dos mesmos;
d) despachar os papéis dependentes de sua decisão e subescrever as certidões;
e) mandar arquivar os papéis findos;
f) assistir às extrações da loteria federal, examinando pessoalmente ou fazendo

examinar por técnicos de sua confiança, os aparelhos empregados nas mesmas
extrações;

g) velar pela estrita observância do contrato celebrado entre a União e os
concessionários;

h) fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer expostos à venda,
quer ocultos, bem como os ultimados ou em via de ultimação;

i) requisitar das autoridades policiais a força necessária para tornar efetivas quaisquer
diligências regulamentares;

j) lavrar as designações dos auxiliares mantidos pelos concessionários;
l) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias

estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados concedentes;
m) fornecer guias para o pagamento da cota fixa e do imposto proporcional de 5%

sobre o montante de cada emissão, da Loteria Federal;
n) fornecer o certificado para levantamento da caução nos termos do § 3.º do art. 11;
o) determinar os livros especiais que as empresas lotéricas devem possuir;
p) aprovar os modelos de bilhetes, na forma do art. 27; e
q) apresentar ao Diretor das Rendas Internas, no primeiro trimestre de cada ano, o

relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior.

Art. 68. Compete aos fiscais regionais:
a) apreender ou fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer

expostos à venda, quer ocultos, bem como os ultimados ou em via de ultimação;
b) requisitar das autoridades policiais a força necessária para tornar efetivas quaisquer

diligências regulamentares;
c) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias

estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados respectivos;
d) fornecer guias para o pagamento do imposto proporcional de 5% sobre o montante

de cada emissão da loteria estadual;
e) apresentar ao fiscal geral de loterias, até o dia 31 de janeiro de cada ano, o relatório

dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior;
f) exigir a prova do pagamento do imposto de 5%, na forma de art. 13, § 1.º,

impedindo a extração da loteria caso não tenha sido preenchida essa formalidade; e
g) assistir às extrações da loteria.



Art. 69. São nulas de pleno direito quaisquer obrigações resultantes de loterias não
autorizadas.

Art. 70. Os estrangeiros que contrariarem as disposições dos artigos 45 a 54 e 58
deste Decreto-lei serão expulsos do território nacional, após o cumprimento da pena.

Art. 71. Além dos ônus previstos neste Decreto-lei e do imposto de renda, nenhum
outro imposto, contribuição ou taxa, federais, estaduais ou municipais, incidirá sobre os
bilhetes da loteria federal e respectivos prêmios.

Art. 72. Os livros e papéis pertencentes a concessionários de serviços lotéricos e a
quaisquer agências ou casas onde se vendam bilhetes, poderão em qualquer momento,
ser examinados pelo fiscal geral de loterias ou pelos funcionários expressamente
designados pela autoridade competente.

Art. 73. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1944; 123.º da Independência e 56.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 18-2-1944.



DECRETO-LEI N. 6.777, DE 8 DE AGOSTO DE 1944
(*)

     Dispõe sobre a sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Na sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis, estes serão sempre
substituídos por outros imóveis ou apólices da Dívida Pública.

Art. 2.º Se requerida a sub-rogação mediante permuta por apólices da Dívida Pública,
o juiz mandará vender o imóvel em hasta pública, ressalvando ao interessado o direito
de conservá-lo livre, desde que, antes de assinado o auto de arrematação, ofereça, em
substituição, apólices de valor igual ou superior ao do maior lanço acima da avaliação,
ou ao desta, na falta de licitante.

Art. 3.º A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, aplicando-se aos
casos ainda não julgados definitivamente.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1944, 123.º da Independência e 56.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-8-1944.



DECRETO-LEI N. 7.485, DE 23 DE ABRIL DE 1945 (*)

     Dispõe sobre a prova do casamento nas habilitações aos benefícios do
seguro social, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Nos processos de habilitação aos benefícios do seguro social o casamento
pode ser provado pela posse do estado de cônjuges, justificada em juízo, com a ciência
do órgão do Ministério Público.

§ 1.º A justificação pode ser ilidida mediante certidão do Registro Civil de onde
resulte que já era casado algum dos pretendidos cônjuges ao contrair o matrimônio que
se quis provar pela posse de estado.

§ 2.º No caso deste artigo, bem como quando se tratar de benefício que deva ser
atribuído na falta de declaração de segurado, somente será autorizado o pagamento após
o decurso de 60 (sessenta) dias, contados da data em que o órgão oficial publicar o
despacho pelo qual for homologada a respectiva habilitação.

§ 3.º Aos prejudicados pelo pagamento feito nos termos do parágrafo anterior cabe
ação exclusivamente contra os que receberam os benefícios indevidos.

Art. 2.º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, aplicando-
se o seu disposto aos processos findos nos quais os benefícios tenham sido denegados
por falta de prova a que alude o art. 1.º e desde que os interessados requeiram a revisão
destes processos no prazo de 1 (um) ano dessa vigência.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de abril de 1945, 124.º da Independência e 57.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-4-1945.



DECRETO-LEI N. 9.215, DE 30 DE ABRIL DE 1946 (*)

     Proíbe a prática ou exploração de jogos de azar em todo o território
nacional.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, e

Considerando que a repressão aos jogos de azar é um imperativo da consciência
universal;

Considerando que a legislação penal de todos os povos cultos contém preceitos
tendentes a esse fim;

Considerando que a tradição moral jurídica e religiosa do povo brasileiro e contrária à
prática e à exploração e jogos de azar;

Considerando que, das exceções abertas à lei geral, decorreram abusos nocivos à
moral e aos bons costumes;

Considerando que as licenças e concessões para a prática e exploração de jogos de
azar na Capital Federal e nas estâncias hidroterápicas, balneárias ou climáticas foram
dadas a título precário, podendo ser cassadas a qualquer momento:

Decreta:

Art. 1.º Fica restaurada em todo o território nacional a vigência do art. 50 e seus
parágrafos da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n. 3.688, de 2 de outubro de
1941).

Art. 2.º Esta Lei revoga os Decretos-leis n. 241, de 4 de fevereiro de 1938, n. 5.089,
de 15 de dezembro de 1942, e n. 5.192, de 14 de janeiro de 1943, e disposições em
contrário.

Art. 3.º Ficam declaradas nulas e sem efeito todas as licenças, concessões ou
autorizações dadas pelas autoridades federais, estaduais ou municipais, com fundamento
nas leis ora revogadas, ou que, de qualquer forma, contenham autorização em contrário
ao disposto no art. 50 e seus parágrafos da Lei das Contravenções Penais.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1946, 125.º da Independência e 58.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-4-1946.



DECRETO-LEI N. 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE
1946 (*)

     Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da
Constituição, decreta:

TÍTULO I

Dos Bens Imóveis da União

CAPÍTULO I

DA DECLARAÇÃO DOS BENS

Seção I

Da Enunciação

Art. 1.º Incluem-se entre os bens imóveis da União:

•• A Instrução Normativa n. 2, de 12-3-2001, da Secretaria do Patrimônio da União,
dispõe sobre a demarcação dos terrenos de marinha, dos terrenos marginais e das terras
interiores.

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos;
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por qualquer

título legítimo, não pertencerem a particular;
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas, na faixa da fronteira do

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;
e) a porção de terras devolutas que for indispensável para a defesa da fronteira,

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;



f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas, oficinas e

fazendas nacionais;
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares que não

tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;
i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas,

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por
ato imperial;

j) os que foram do domínio da Coroa;
k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo

judiciário federal;
l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu

patrimônio.

Seção II

Da Conceituação

Art. 2.º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros,
medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar médio
de 1831:

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até
onde se faça sentir a influência das marés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se façam sentir a influência das
marés.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das marés é caracterizada
pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos do nível das águas, que
ocorra em qualquer época do ano.

Art. 3.º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou
artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de
marinha.

Art. 4.º São terrenos marginais os que banhados pelas correntes navegáveis, fora do
alcance das marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros medidos horizontalmente
para a parte da terra, contados desde a linha média das enchentes ordinárias.

Art. 5.º São devolutas, na faixa da fronteira, nos Territórios Federais e no Distrito
Federal, as terras que, não sendo próprias nem aplicadas a algum uso público federal,
estadual ou municipal, não se incorporaram ao domínio privado:



a) por força da Lei n. 601, de 18 de setembro de 1850, Decreto n. 1.318, de 30 de
janeiro de 1854, e outras leis e decretos gerais, federais e estaduais;

b) em virtude de alienação, concessão ou reconhecimento por parte da União ou dos
Estados;

c) em virtude de lei ou concessão emanada de governo estrangeiro e ratificada ou
reconhecida, expressa ou implicitamente, pelo Brasil, em tratado ou convenção de
limites;

d) em virtude de sentença judicial com força de coisa julgada;
e) por se acharem em posse contínua e incontestada com justo título e boa-fé, por termo

superior a 20 (vinte) anos;
f) por se acharem em posse pacífica e ininterrupta, por 30 (trinta) anos,

independentemente de justo título de boa-fé;
g) por força de sentença declaratória nos termos do art. 148 da Constituição Federal,

de 10 de novembro de 1937.
Parágrafo único. A posse a que a União condiciona a sua liberalidade não pode

constituir latifúndio e depende do efetivo aproveitamento e morada do possuidor ou do
seu preposto, integralmente satisfeitas por estes, no caso de posse de terras situadas na
faixa da fronteira, as condições especiais impostas na lei.

CAPÍTULO II

DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS

Seção I

Disposições Gerais

Arts. 6.º a 8.º (Revogados pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.)

Seção II

Da Demarcação dos Terrenos de Marinha

• A demarcação dos terrenos de marinha, dos terrenos marginais e das terras interiores
obedecerá ao disposto na Instrução Normativa n. 2, de 12-3-2001, da Secretaria do
Patrimônio da União.



Art. 9.º É da competência do Serviço do Patrimônio da União (SPU) a determinação
da posição das linhas do preamar médio do ano de 1831 e da média das enchentes
ordinárias.

Art. 10. A determinação será feita à vista de documentos e plantas de autenticidade
irrecusável, relativos àquele ano, ou quando não obtidos, à época que do mesmo se
aproxime.

Art. 11. Para a realização da demarcação, a SPU convidará os interessados, por
edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a estudo plantas, documentos e
outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho demarcando.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

•• O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.264,
deferiu, em 16-3-2011, a medida cautelar para declarar a inconstitucionalidade deste
artigo.

Art. 12. O edital será afixado na repartição arrecadadora da Fazenda Nacional na
localidade, e publicado por três vezes, com intervalos não superiores a 10 (dez) dias,
no Diário Oficial, se se tratar de terrenos situados no Distrito Federal, ou na folha que
nos Estados ou Territórios lhes publicar o expediente.

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, o edital deverá ser
publicado, pelo menos 1 (uma) vez, em jornal de grande circulação local.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 13. De posse desses e outros documentos, que se esforçará por obter e após a
realização dos trabalhos topográficos que se fizerem necessários, o chefe do órgão local
do SPU determinará a posição da linha em despacho de que, por edital com prazo de 10
(dez) dias, dará ciência aos interessados para oferecimento de quaisquer impugnações.

Parágrafo único. Tomando conhecimento das impugnações porventura apresentadas, a
autoridade a que se refere este artigo reexaminará o assunto, e se confirmar a sua
decisão, recorrerá ex officio para o diretor do SPU sem prejuízo do recurso da parte
interessada.

Art. 14. Da decisão proferida pelo diretor do SPU será dado conhecimento aos
interessados que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, contados de sua ciência,
poderão interpor recurso para o CTU.



Seção III

Da Demarcação de Terras Interiores

Art. 15. Serão promovidas pelo SPU as demarcações e aviventações de rumos desde
que necessárias à exata individuação dos imóveis de domínio da União e sua perfeita
discriminação da propriedade de terceiros.

Art. 16. Na eventualidade prevista no artigo anterior, o órgão local do SPU convidará,
por edital, sem prejuízo sempre que possível, de convite por outro meio, os que se
julgarem com direito aos imóveis confinantes a, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
oferecerem a exame os títulos, em que fundamentam seus direitos, e bem assim,
quaisquer documentos elucidativos, como plantas, memoriais etc.

Parágrafo único. O edital será afixado na repartição arrecadadora da Fazenda
Nacional, na localidade da situação do imóvel, e publicado no órgão oficial do Estado
ou Território, ou na folha que lhe publicar o expediente, e no Diário Oficial da União,
em se tratando de imóvel situado no Distrito Federal.

Art. 17. Examinados os documentos exibidos pelos interessados e quaisquer outros de
que possa dispor, o SPU, se entender aconselhável, proporá ao confinante a realização
da diligência de demarcação administrativa, mediante prévia assinatura de termo em que
as partes interessadas se comprometam a aceitar a decisão que for proferida em última
instância pelo CTU, desde que seja o caso.

§ 1.º Se não concordarem as partes na indicação de um só, os trabalhos demarcatórios
serão efetuados por dois peritos, obrigatoriamente engenheiros ou agrimensores,
designados um pelo SPU, outro pelo confinante.

§ 2.º Concluídas suas investigações preliminares os peritos apresentarão,
conjuntamente ou não, laudo minucioso, concluindo pelo estabelecimento da linha
divisória das propriedades demarcandas.

§ 3.º Em face do laudo ou laudos apresentados, se houver acordo entre a União,
representada pelo procurador da Fazenda Pública, e o confinante, quanto ao
estabelecimento da linha divisória, lavrar-se-á termo em livro próprio, do órgão local
do SPU, efetuando o seu perito a cravação dos marcos, de acordo com o vencido.

§ 4.º O termo a que se refere o parágrafo anterior, isento de selos ou quaisquer
emolumentos, terá força de escritura pública, e por meio de certidão de inteiro teor será
devidamente averbado no Registro Geral da situação dos imóveis demarcandos.

§ 5.º Não chegando as partes ao acordo a que se refere o § 3.º deste artigo, o processo
será submetido ao exame do CTU, cuja decisão terá força de sentença definitiva para a
averbação aludida no parágrafo anterior.

§ 6.º As despesas com a diligência da demarcação serão rateadas entre o confinante e



a União, indenizada esta da metade a cargo daquele.

Art. 18. Não sendo atendido pelo confinante o convite mencionado no art. 16, ou se
ele se recusar a assinar o termo em que se comprometa a aceitar a demarcação
administrativa, o SPU providenciará no sentido de se proceder à demarcação judicial,
pelos meios ordinários.

Seção III-A

Da Demarcação de Terrenos para Regularização Fundiária de Interesse Social

•• Seção III-A acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18-A. A União poderá lavrar auto de demarcação nos seus imóveis, nos casos de
regularização fundiária de interesse social, com base no levantamento da situação da
área a ser regularizada.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º Considera-se regularização fundiária de interesse social aquela destinada a
atender a famílias com renda familiar não superior a 5 (cinco) salários mínimos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º O auto de demarcação assinado pelo Secretário do Patrimônio da União deve ser
instruído com:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos quais constem a sua
descrição, com suas medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes,
coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus
limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e o nome do pretenso
proprietário, quando houver;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - planta de sobreposição da área demarcada com a sua situação constante do registro
de imóveis e, quando houver, transcrição ou matrícula respectiva;



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

III - certidão da matrícula ou transcrição relativa à área a ser regularizada, emitida
pelo registro de imóveis competente e das circunscrições imobiliárias anteriormente
competentes, quando houver;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

IV - certidão da Secretaria do Patrimônio da União de que a área pertence ao
patrimônio da União, indicando o Registro Imobiliário Patrimonial - RIP e o
responsável pelo imóvel, quando for o caso;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

V - planta de demarcação da Linha Preamar Média - LPM, quando se tratar de terrenos
de marinha ou acrescidos; e

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

VI - planta de demarcação da Linha Média das Enchentes Ordinárias - LMEO, quando
se tratar de terrenos marginais de rios federais.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 3.º As plantas e memoriais mencionados nos incisos I e II do § 2.º devem ser
assinados por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
- CREA.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 4.º Entende-se por responsável pelo imóvel o titular de direito outorgado pela União,
devidamente identificado no RIP.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18-B. Prenotado e autuado o pedido de registro da demarcação no registro de
imóveis, o oficial, no prazo de 30 (trinta) dias, procederá às buscas para identificação
de matrículas ou transcrições correspondentes à área a ser regularizada e examinará os
documentos apresentados, comunicando ao apresentante, de 1 (uma) única vez, a
existência de eventuais exigências para a efetivação do registro.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18-C. Inexistindo matrícula ou transcrição anterior e estando a documentação em
ordem, ou atendidas as exigências feitas no art. 18-B desta Lei, o oficial do registro de
imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome da União e registrar o auto de
demarcação.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18-D. Havendo registro anterior, o oficial do registro de imóveis deve notificar
pessoalmente o titular de domínio, no imóvel, no endereço que constar do registro
imobiliário ou no endereço fornecido pela União, e, por meio de edital, os
confrontantes, ocupantes e terceiros interessados.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º Não sendo encontrado o titular de domínio, tal fato será certificado pelo oficial
encarregado da diligência, que promoverá sua notificação mediante o edital referido no
caput deste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º O edital conterá resumo do pedido de registro da demarcação, com a descrição
que permita a identificação da área demarcada, e deverá ser publicado por 2 (duas)
vezes, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, em um jornal de grande circulação local.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 3.º No prazo de 15 (quinze) dias, contado da última publicação, poderá ser
apresentada impugnação do pedido de registro do auto de demarcação perante o registro
de imóveis.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 4.º Presumir-se-á a anuência dos notificados que deixarem de apresentar impugnação
no prazo previsto no § 3.º deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 5.º A publicação dos editais de que trata este artigo será feita pela União, que
encaminhará ao oficial do registro de imóveis os exemplares dos jornais que os tenham
publicado.



•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18-E. Decorrido o prazo previsto no § 3.º do art. 18-D desta Lei, sem
impugnação, o oficial do registro de imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome
da União e registrar o auto de demarcação, procedendo às averbações necessárias nas
matrículas ou transcrições anteriores, quando for o caso.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Parágrafo único. Havendo registro de direito real sobre a área demarcada ou parte
dela, o oficial deverá proceder ao cancelamento de seu registro em decorrência da
abertura da nova matrícula em nome da União.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 18-F. Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis dará ciência de seus
termos à União.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º Não havendo acordo entre impugnante e a União, a questão deve ser encaminhada
ao juízo competente, dando-se continuidade ao procedimento de registro relativo ao
remanescente incontroverso.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º Julgada improcedente a impugnação, os autos devem ser encaminhados ao
registro de imóveis para que o oficial proceda na forma do art. 18-E desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 3.º Sendo julgada procedente a impugnação, os autos devem ser restituídos ao
registro de imóveis para as anotações necessárias e posterior devolução ao poder
público.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 4.º A prenotação do requerimento de registro da demarcação ficará prorrogada até o
cumprimento da decisão proferida pelo juiz ou até seu cancelamento a requerimento da
União, não se aplicando às regularizações previstas nesta Seção o cancelamento por
decurso de prazo.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Seção IV

Da Discriminação de Terras da União

•• Não se aplicam os arts. 19 a 31 deste Decreto-lei aos imóveis rurais (art. 32 da Lei n.
6.383, de 7-12-1976).

• A Lei n. 5.972, de 11-12-1973, regula o procedimento para o registro da propriedade
de bens imóveis discriminados administrativamente ou possuídos pela União.

Subseção I

Disposições preliminares

Art. 19. Incumbe ao SPU promover, em nome da Fazenda Nacional, a discriminação
administrativa das terras na faixa de fronteira e nos Territórios Federais bem como de
outras terras do domínio da União, a fim de descrevê-las, medi-las e extremá-las das do
domínio particular.

Art. 20. Aos bens imóveis da União, quando indevidamente ocupados, invadidos,
turbados na posse, ameaçados de perigos ou confundidos em suas limitações, cabem os
remédios de direito comum.

Art. 21. Desdobra-se em duas fases ou instâncias o processo discriminatório, uma
administrativa ou amigável, outra judicial, recorrendo a Fazenda Nacional à segunda,
relativamente aqueles contra quem não houver surtido ou não puder surtir efeitos a
primeira.

Parágrafo único. Dispensar-se-á, todavia, a fase administrativa ou amigável, nas
discriminatórias, em que a Fazenda Nacional verificar ser a mesma de todo ou em
grande parte ineficaz pela incapacidade, ausência ou conhecida oposição da totalidade
ou maioria dos interessados.

Subseção II

Da discriminação administrativa



Art. 22. Procederá à abertura da instância administrativa o reconhecimento prévio da
área discriminada, por engenheiro ou agrimensor com exercício no órgão local do SPU,
que apresentará relatório ou memorial descritivo:

a) do perímetro com suas características e continência certa ou aproximada;
b) das propriedades e posses nele localizadas ou a ele confinantes, com os nomes e

residências dos respectivos proprietários e possuidores;
c) das criações, benfeitorias e culturas, encontradas, assim como de qualquer

manifestação evidente de posse das terras;
d) de um croquis circunstanciado quanto possível;
e) de outras quaisquer informações interessantes.

Art. 23. Com o memorial e documentos que porventura o instruírem, o procurador da
Fazenda Pública iniciará o processo, convocando os interessados para em dia, hora e
lugar indicados com o prazo antecedente não menor de 60 (sessenta) dias se instalarem
os trabalhos de discriminação e apresentarem as partes seus títulos, documentos e
informações que lhe possam interessar.

§ 1.º O processo discriminatório correrá na sede da situação da área discriminada ou
de sua maior parte.

§ 2.º A convocação ou citação será feita aos proprietários, possuidores, confinantes, a
todos os interessados em geral, inclusive às mulheres casadas, por editais, e, além
disso, cautelariamente por carta àqueles cujos nomes constarem do memorial do
engenheiro ou agrimensor.

§ 3.º Os editais serão afixados em lugares públicos nas sedes dos municípios e
distritos de paz, publicados três vezes no Diário Oficial da União, do Estado ou
Território, consoante seja o caso, ou na folha que lhe der publicidade ao expediente, e
duas vezes, na imprensa local, onde houver.

Art. 24. No dia, hora e lugar aprazados, o procurador da Fazenda Pública,
acompanhado do engenheiro ou agrimensor autor do memorial, do escrivão para isso
designado pelo chefe do órgão local do SPU e dos servidores deste que forem
necessários, abrirá a diligência, dará por instalados os trabalhos e mandará fazer pelo
escrivão a chamada dos interessados, procedendo-se a seguir ao recebimento, exame e
conferência dos memoriais, requerimentos, informações, títulos e documentos
apresentados pelos mesmos, bem como ao arrolamento das testemunhas informantes e
indicação de um ou dois peritos que os citados porventura queiram eleger, por maioria
de votos, para acompanhar e esclarecer o engenheiro ou agrimensor nos trabalhos
topográficos.

§ 1.º Com os documentos pedidos e informações, deverão os interessados, sempre que
lhes for possível e tanto quanto o for, prestar esclarecimentos, por escrito ou
verbalmente, para serem reduzidos a termo pelo escrivão, acerca da origem e sequência
de seus títulos ou posse, da localização, valor estimado e área certa ou aproximada das



terras de que se julgarem legítimos senhores ou possuidores, de suas confrontações, dos
nomes dos confrontantes, da natureza, qualidade, quantidade e valor das benfeitorias,
culturas e criações nelas existentes e o montante do imposto territorial porventura pago.
§ 2.º As testemunhas oferecidas podem ser ouvidas desde logo e seus depoimentos

tomados por escrito como elementos instrutivos do direito dos interessados.
§ 3.º A diligência se prolongará por tantos dias quantos necessários, lavrando-se

diariamente auto do que se passar com assinatura dos presentes.
§ 4.º Ultimados os trabalhos desta diligência, serão designados dia e hora para a

seguinte, ficando as partes, presentes e revéis, convocadas para ela sem mais intimação.
§ 5.º Entre as duas diligências mediará intervalo de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias,

durante o qual o procurador da Fazenda Pública estudará os autos, habilitando-se a
pronunciar sobre as alegações, documentos e direitos dos interessados.

Art. 25. A segunda diligência instalar-se-á com as formalidades da primeira, tendo por
objeto a audiência dos interessados de lado a lado, o acordo que entre eles se firmar
sobre a propriedade e posses que forem reconhecidas, o registro dos que são excluídos
do processo, por não haverem chegado a acordo ou serem revéis, e a designação do
ponto de partida dos trabalhos topográficos: o que tudo se assentará em autos
circunstanciados, com a assinatura dos interessados presentes.

Art. 26. Em seguida o engenheiro ou agrimensor, acompanhado de tantos auxiliares
quantos necessários, procederá aos trabalhos geodésicos e topográficos de levantamento
da planta geral das terras, sua situação quanto à divisão administrativa e judiciária do
Estado, Distrito ou Território, sua discriminação, medição e demarcação, separando as
da Fazenda Nacional das dos particulares.
§ 1.º O levantamento técnico se fará com instrumentos de precisão, orientada a planta

segundo o meridiano do lugar e determinada a declinação da agulha magnética.
§ 2.º A planta deve ser tão minuciosa quanto possível, assinalando as correntes de água

com seu valor mecânico, e conformação orográfica aproximativa dos terrenos, as
construções existentes, os quinhões de cada um, com as respectivas áreas e situação na
divisão administrativa e judiciária do Estado, Distrito ou Território, valos, cercas,
muros, tapumes, limites ou marcos divisórios, vias de comunicação e, por meio de
convenções, as culturas, campos, matas, capoeiras, cerrados, caatingas e brejos.
§ 3.º A planta será acompanhada de relatório que descreverá circunstanciadamente as

indicações daquela, as propriedades culturais, mineralógicas, pastoris e industriais do
solo, a qualidade e quantidade das várias áreas de vegetação diversa, a distância dos
povoados, pontos de embarque e vias de comunicação.
§ 4.º Os peritos nomeados e as partes que quiserem poderão acompanhar os trabalhos

topográficos.
§ 5.º Se durante estes surgirem dúvidas que interrompam ou embaracem as operações,

o engenheiro ou agrimensor as submeterá ao chefe do órgão local do SPU para que as
resolva com a parte interessada, ouvindo os peritos e testemunhas, se preciso.



Art. 27. Tomar-se-á nos autos termo à parte para cada um dos interessados, assinado
pelo representante do órgão local do SPU, contendo a descrição precisa das linhas e
marcos divisórios, culturas e outras especificações constantes da planta geral e relatório
do engenheiro ou agrimensor.

Art. 28. Findos os trabalhos, de tudo se lavrará auto solene e circunstanciado, em que
as partes de lado a lado reconheçam e aceitem, em todos os seus atos, dizeres e
operações, a discriminação feita.
O auto fará menção expressa de cada um dos termos a que alude o artigo antecedente e
será assinado por todos os interessados, fazendo-o em nome da União, o procurador da
Fazenda Pública.

Art. 29. A discriminação administrativa ou amigável não confere direito algum contra
terceiros, senão contra a União e aqueles que forem partes no feito.

Art. 30. É licito ao interessado tirar no SPU, para seu título, instrumento de
discriminação, em forma de carta de sentença, contendo o termo e auto solene a que
aludem os artigos 27 e 28.
Tal carta, assinada pelo diretor do SPU, terá força orgânica de instrumento público e
conterá todos os requisitos necessários para transcrição e averbações nos Registros
Públicos.

Parágrafo único. Para a providência de que trata este artigo, subirão ao diretor do
SPU, em traslado, todas as peças que interessem ao despacho do pedido, com o parecer
do órgão local do mesmo Serviço.

Art. 31. Os particulares não pagam custas no processo discriminatório, administrativo,
salvo pelas diligências a seu exclusivo interesse e pela expedição das cartas de
discriminação, para as quais as taxas serão as do Regimento de custas.

Parágrafo único. Serão fornecidas gratuitamente as certidões necessárias à instrução
do processo e as cartas de discriminação requeridas pelos possuidores de áreas
consideradas diminutas, cujo valor declarado não seja superior a cinco mil cruzeiros, a
critério do SPU.

Subseção III

Da discriminação judicial

Art. 32. Contra aqueles que discordarem em qualquer termo da instância
administrativa ou por qualquer motivo não entrarem em composição amigável, abrirá a
União, por seu representante em juízo, a instância judicial contenciosa.



Art. 33. Correrá o processo judiciário de discriminação perante o juízo competente,
de acordo com a organização judiciária.

Art. 34. Na petição inicial, a União requererá a citação dos proprietários,
possuidores, confinantes e em geral de todos os interessados, para acompanharem o
processo de discriminação até o final, exibindo seus títulos de propriedade ou prestando
minuciosas informações, sobre suas posses ou ocupações, ainda que sem títulos
documentários.

Parágrafo único. A petição será instruída com o relatório a que alude o art. 22.

Art. 35. A citação inicial compreenderá todos os atos do processo discriminatório,
sendo de rigor a citação da mulher casada e do Ministério Público, quando houver
menor interessado.

Art. 36. A forma e os prazos de citação obedecerão ao que dispõe o Código de
Processo Civil.

Art. 37. Entregue em cartório o mandado de citação pessoal devidamente cumprido e
findo o prazo da citação por edital, terão os interessados o prazo comum de 30 (trinta)
dias para as providências do artigo seguinte.

Art. 38. Com os títulos, documentos e informações, deverão os interessados oferecer
esclarecimentos por escrito, tão minuciosos quanto possível, especialmente acerca da
origem e sequência de seus títulos, posses e ocupação.

Art. 39. Organizados os autos, tê-los-á com vista por 60 (sessenta) dias o
representante da União em juízo para manifestar-se em memorial minucioso sobre os
documentos, informações e pretensões dos interessados, bem como sobre o direito da
União às terras que não forem do domínio particular, nos termos do art. 5.º deste
Decreto-lei.

Parágrafo único. O juiz poderá prorrogar, mediante requerimento, o prazo de que trata
este artigo no máximo por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 40. No memorial, depois de requerer a exclusão das áreas que houver
reconhecido como do domínio particular, na forma do artigo antecedente, pedirá a
Procuradoria da República a discriminação das remanescentes como de domínio da
União, indicando todos os elementos indispensáveis para esclarecimento da causa e,
especialmente, os característicos das áreas que devem ser declaradas do mesmo
domínio.

Art. 41. No memorial pedir-se-á a produção das provas juntamente com as perícias



necessárias à demonstração do alegado pela União.

Art. 42. Devolvidos os autos a cartório, dar-se-á por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, conhecimento das conclusões, do memorial aos interessados, para que possam,
querendo, concordar com as conclusões da Fazenda Nacional, e requerer a
regularização de suas posses ou sanar quaisquer omissões que hajam cometido na defesa
de seus direitos.
Este edital será publicado uma vez no Diário Oficial da União, do Estado, ou do
Território, consoante seja o caso, ou na folha que lhe publicar o expediente, bem como
na imprensa local, onde houver.

Art. 43. Conclusos os autos, o juiz tomando conhecimento do memorial da União
excluirá as áreas por esta reconhecidas como do domínio particular, quanto ao pedido
de discriminação das áreas restantes, nomeará para as operações discriminatórias o
engenheiro ou agrimensor, dois peritos da confiança dele juiz e os suplentes daquele e
destes.

§ 1.º O engenheiro ou agrimensor e seu suplente serão propostos pelo SPU dentre os
servidores de que dispuser, ficando-lhe facultado contratar auxiliares para os serviços
de campo.

§ 2.º Poderão as partes, por maioria de votos, indicar, ao juiz, assistente técnico de sua
confiança ao engenheiro ou agrimensor.

Art. 44. Em seguida terão as partes o prazo comum de 20 (vinte) dias para
contestação, a contar da publicação do despacho a que se refere o artigo precedente, e
que se fará no Diário Oficial da União, do Estado ou do Território, consoante seja o
caso, ou na folha que lhe editar o expediente, bem como na imprensa local, se houver.

Art. 45. Se nenhum interessado contestar o pedido, o juiz julgará de plano procedente
a ação.

Parágrafo único. Havendo contestação a causa tomará o curso ordinário e o juiz
proferirá o despacho saneador.

Art. 46. No despacho saneador procederá o juiz na forma do art. 294 do Código de
Processo Civil.

•• Refere-se ao Código de 1939.

Art. 47. Se não houver sido requerida prova alguma ou findo o prazo para sua
produção, mandará o juiz que se proceda à audiência de instrução e julgamento na forma
do Código de Processo Civil.

Art. 48. Proferida a sentença e dela intimados os interessados, iniciar-se-á, a despeito



de qualquer recurso, o levantamento e demarcação do perímetro declarado devoluto,
extremando-o das áreas declaradas particulares, contestes e incontestes; para o que
requererá a Fazenda Nacional, ou qualquer dos interessados: designação de dia, hora e
lugar para começo das operações técnicas da discriminação, notificadas as partes
presentes ou representadas, o engenheiro ou agrimensor e os peritos.
§ 1.º O recurso da sentença será o que determinar o Código de Processo Civil para

decisões análogas.
§ 2.º O recurso subirá ao juízo ad quem nos autos suplementares, que se organizarão

como no processo ordinário.
§ 3.º Serão desde logo avaliadas, na forma de direito, as benfeitorias indenizáveis dos,

interessados que foram excluídos ou de terceiros, reconhecidos de boa-fé pela sentença
(Código de Processo Civil, art. 996, parágrafo único).

•• Refere-se ao Código de 1939.

Art. 49. Em seguida, o engenheiro ou agrimensor, acompanhado de seus auxiliares,
procederá aos trabalhos geodésicos e topográficos de levantamento da planta geral das
terras, sua situação quanto à divisão administrativa e judiciária do Estado, Distrito ou
Território, sua discriminação, medição e demarcação, separando-as das terras
particulares.
Parágrafo único. Na demarcação do perímetro devoluto atenderá o engenheiro ou

agrimensor à sentença, títulos, posses, marcos, rumos, vestígios encontrados, fama da
vizinhança, informações de testemunhas e antigos conhecedores do lugar e a outros
elementos que coligir.

Art. 50. A planta levantada com os requisitos do artigo antecedente será instruída pelo
engenheiro ou agrimensor com minucioso relatório ou memorial, donde conste
necessariamente a descrição de todas as glebas devolutas abarcadas pelo perímetro
geral. Para execução desses trabalhos o juiz marcará prazo prorrogável a seu prudente
arbítrio.

Art. 51. A planta, que será autenticada pelo juiz, engenheiro ou agrimensor e peritos,
deverá ser tão minuciosa quanto possível, assinalando as correntes d'água, a
conformação orográfica aproximativa dos terrenos, as construções existentes, os
quinhões de cada um, com as respectivas áreas e situação na divisão administrativa e
judiciária do Estado, Distrito ou Território, valos, cerca, muros, tapumes, limites ou
marcos divisórios, vias de comunicação e, por meio de convenções, as culturas,
campos, matas, capoeiras, cerrados, caatingas e brejos.

Art. 52. O relatório ou memorial descreverá circunstanciadamente as indicações da
planta, as propriedades culturais, mineralógicas, pastoris e industriais do solo, a
qualidade e quantidade das várias áreas de vegetação diversa, a distância dos



povoados, pontos de embarque e vias de comunicação.

Art. 53. Se durante os trabalhos técnicos da discriminação surgirem dúvidas que
reclamem a deliberação do juiz, a este as submeterá o engenheiro ou agrimensor a fim
de que as resolva, ouvidos, se preciso, os peritos.

Parágrafo único. O juiz ouvirá os peritos, quando qualquer interessado alegar falta
que deva ser corrigida.

Art. 54. As plantas serão organizadas com observância das normas técnicas que lhes
forem aplicáveis.

Art. 55. À planta anexar-se-ão o relatório ou memorial descritivo e as cadernetas das
operações de campo, autenticadas pelo engenheiro ou agrimensor.

Art. 56. Concluídas as operações técnicas de discriminação assinará o juiz o prazo
comum de 30 (trinta) dias aos interessados e outro igual à Fazenda Nacional, para
sucessivamente falarem sobre o feito.

Art. 57. A seguir, subirão os autos à conclusão do juiz para este homologar a
discriminação e declarar judicialmente do domínio da União as terras devolutas
apuradas no perímetro discriminado e incorporadas ao patrimônio dos particulares,
respectivamente, as declaradas do domínio particular, ordenando antes as diligências ou
retificações que lhe parecerem necessárias para sua sentença homologatória.

Parágrafo único. Será meramente devolutivo o recurso que couber contra a sentença
homologatória.

Art. 58. As custas do primeiro estádio da causa serão pagas pela parte vencida; as do
estádio das operações executivas, topográficas e geodésicas, sê-lo-ão pela União e
pelos particulares, pro rata, na proporção da área dos respectivos domínios.

Art. 59. Constituirá atentado que o juiz coibirá, mediante simples monitória, o ato da
parte que, no decurso do processo, dilatar a área de seus domínios ou ocupações, assim
como o do terceiro que se intrusar no imóvel em discriminação.

Art. 60. As áreas disputadas pelos que houverem recorrido da sentença a que alude o
art. 48 serão discriminadas com as demais, descritas no relatório ou memorial do
engenheiro ou agrimensor e assinaladas na planta, em convenções específicas, a fim de
que, julgados os recursos, se atribuam à União ou aos particulares, conforme o caso,
mediante simples juntada aos autos da decisão superior, despacho do juiz mandando
cumpri-la e anotação do engenheiro ou agrimensor na planta.

Parágrafo único. Terão os recorrentes direito de continuar a intervir nos atos



discriminatórios e deverão ser para eles intimados até decisão final dos respectivos
recursos.

Seção V

Da Regularização da Ocupação de Imóveis Presumidamente de Domínio
da União

Art. 61. O SPU exigirá, de todo aquele que estiver ocupando imóvel presumidamente
pertencente à União, que lhe apresente os documentos e títulos comprobatórios de seus
direitos sobre o mesmo.

•• A Lei n. 2.185, de 11-2-1954, modifica a data de início da contagem do prazo para
apresentação dos documentos e pedidos de regularização de posses de terrenos
pertencentes ao domínio da União.

§ 1.º Para cumprimento do disposto neste artigo, o órgão local do SPU, por edital, sem
prejuízo de intimação por outro meio, dará aos interessados o prazo de 60 (sessenta)
dias, prorrogáveis por igual termo, a seu prudente arbítrio.

§ 2.º O edital será afixado na repartição arrecadadora da Fazenda Nacional, na
localidade da situação do imóvel, e publicado no órgão oficial do Estado ou Território,
ou na folha que lhe publicar o expediente, e no Diário Oficial da União, em se tratando
de imóvel situado no Distrito Federal.

Art. 62. Apreciados os documentos exibidos pelos interessados e quaisquer outros que
possa produzir, o SPU, com seu parecer, submeterá ao CTU a apreciação do caso.

Parágrafo único. Examinado o estado de fato e declarado o direito que lhe é
aplicável, o CTU restituirá o processo ao SPU para o cumprimento da decisão, que
então proferir.

Art. 63. Não exibidos, os documentos na forma prevista no art. 61, o SPU declarará
irregular a situação do ocupante, e, imediatamente, providenciará no sentido de
recuperar a União a posse do imóvel esbulhado.

§ 1.º Para advertência a eventuais interessados de boa-fé e imputação de
responsabilidades civis e penais, se for o caso, o SPU tornará pública, por edital, a
decisão que declarar a irregularidade da detenção do imóvel esbulhado.

§ 2.º A partir da publicação da decisão a que alude o § 1.º, se do processo já não
constar a prova do vício manifesto da ocupação anterior, considera-se constituída em
má-fé a detenção de imóvel do domínio presumido da União, obrigado o detentor a
satisfazer plenamente as composições da lei.



TÍTULO II

Da Utilização dos Bens Imóveis da União

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. Os bens imóveis da União não utilizados em serviço público poderão,
qualquer que seja a sua natureza, ser alugados, aforados ou cedidos.
§ 1.º A locação se fará quando houver conveniência em tornar o imóvel produtivo,

conservando, porém, a União sua plena propriedade, considerada arrendamento
mediante condições especiais, quando objetivada a exploração de frutos ou prestação de
serviços.
§ 2.º O aforamento se dará quando coexistirem a conveniência de radicar-se o

indivíduo ao solo e a de manter-se o vínculo da propriedade pública.
§ 3.º A cessão se fará quando interessar à União concretizar, com a permissão da

utilização gratuita de imóvel seu, auxílio ou colaboração que entenda prestar.

Arts. 65 e 66. (Revogados pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.)

Art. 67. Cabe privativamente ao SPU a formação do valor locativo e venal dos
imóveis de que trata este Decreto-lei.

•• A Portaria n. 75, de 24-3-2003, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
aprova orientação normativa que dispõe sobre a avaliação técnica de bens imóveis da
União ou de seu interesse.

Art. 68. Os foros, laudêmios, taxas, cotas, aluguéis e multas serão recolhidos na
estação arrecadadora da Fazenda Nacional com jurisdição na localidade do imóvel.
Parágrafo único. Excetuam-se dessa disposição os pagamentos que, na forma deste

Decreto-lei, devam ser efetuados mediante desconto em folha.

Art. 69. As repartições pagadoras da União remeterão mensalmente ao SPU relação
nominal dos servidores que, a título de taxa ou aluguel, tenham sofrido desconto em
folha de pagamento, com indicação das importâncias correspondentes.
Parágrafo único. O desconto a que se refere o presente artigo não se somará a outras

consignações, para efeito de qualquer limite.



Art. 70. O ocupante do próprio nacional, sob qualquer das modalidades previstas
neste Decreto-lei, é obrigado a zelar pela conservação do imóvel, sendo responsável
pelos danos ou prejuízos que nele tenha causado.

Art. 71. o ocupante de imóvel da União, sem assentimento desta, poderá ser
sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indenização, tudo quanto haja
incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto nos artigos 513, 515 e 517 do
Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivos do Código Civil de 1916. Vide arts. 1.216, 1.218 e
1.220 do Código vigente.

Parágrafo único. Excetuam-se dessa disposição os ocupantes de boa-fé, com cultura
efetiva e moradia habitual, e os com direitos assegurados por este Decreto-lei.

Art. 72. Os editais de convocação a concorrências serão obrigatoriamente afixados,
pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias, na estação arrecadadora da Fazenda Nacional
com jurisdição na localidade do imóvel e, quando convier, em outras repartições
federais, devendo, ainda, sempre que possível, ter ampla divulgação em órgão de
imprensa oficial e por outros meios de publicidade.
Parágrafo único. A fixação do edital será sempre atestada pelo chefe da repartição em

que se tenha feito.

Art. 73. As concorrências serão realizadas na sede da repartição local do SPU.
§ 1.º Quando o diretor do mesmo Serviço julgar conveniente, poderá qualquer

concorrência ser realizada na sede do órgão central da repartição.
§ 2.º Quando o objeto da concorrência for imóvel situado em lugar distante ou de

difícil comunicação, poderá o chefe da repartição local do SPU delegar competência ao
coletor federal da localidade para realizá-la.
§ 3.º As concorrências serão aprovadas pelo chefe da repartição local do SPU, ad

referendum do diretor do mesmo Serviço, salvo no caso previsto no § 1.º deste artigo,
em que compete ao diretor do SPU aprová-las.

Art. 74. Os termos, ajustes ou contratos relativos a imóveis da União, serão lavrados
na repartição local do SPU e terão, para qualquer efeito, força de escritura pública,
sendo isentos de publicação, para fins de seu registro pelo Tribunal de Contas.
§ 1.º Quando as circunstâncias aconselharem, poderão os atos de que trata o presente

artigo ser lavrados em repartição arrecadadora da Fazenda, situada na localidade do
imóvel.
§ 2.º Os termos de que trata o item 1 do art. 85 serão lavrados na sede da repartição a

que tenha sido entregue o imóvel.



§ 3.º São isentos de registro pelo Tribunal de Contas os termos e contratos celebrados
para os fins previstos nos artigos 79 e 80 deste Decreto-lei.

Art. 75. Nos termos, ajustes e contratos relativos a imóveis, a União será representada
por procurador da Fazenda Pública que poderá, para esse fim, delegar competência a
outro servidor federal.
§ 1.º Nos termos de que trata o art. 79, representará o SPU o chefe de sua repartição

local, que, no interesse do Serviço, poderá para isso delegar competência a outro
funcionário do Ministério da Fazenda.
§ 2.º Os termos a que se refere o art. 85 serão assinados perante o chefe da repartição

interessada.

CAPÍTULO II

DA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO PÚBLICO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 76. São considerados como utilizados em serviço público os imóveis ocupados:
I - por serviço federal;
II - por servidor da União, como residência em caráter obrigatório.

Art. 77. A administração dos próprios nacionais aplicados em serviço público
compete às repartições que os tenham a seu cargo, enquanto durar a aplicação. Cessada
esta, passarão esses imóveis, independentemente do ato especial, à administração do
SPU.

Art. 78. O SPU velará para que não sejam mantidos em uso público ou administrativo
imóveis da União que ao mesmo uso não sejam estritamente necessários, levando ao
conhecimento da autoridade competente as ocorrências que a esse respeito se
verifiquem.

Seção II

Da Aplicação em Serviço Federal



Art. 79. A entrega de imóvel para uso da Administração Pública Federal direta
compete privativamente à Secretaria do Patrimônio da União - SPU.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 1.º A entrega, que se fará mediante termo, ficará sujeita a confirmação 2 (dois) anos
após a assinatura do mesmo, cabendo ao SPU ratificá-la; desde que, nesse período,
tenha o imóvel sido devidamente utilizado no fim para que fora entregue.

§ 2.º O chefe de repartição, estabelecimento ou serviço federal que tenha a seu cargo
próprio nacional, não poderá permitir, sob pena de responsabilidade, sua invasão,
cessão, locação ou utilização em fim diferente do qual lhe tenha sido prescrito.

§ 3.º Havendo necessidade de destinar imóvel ao uso de entidade da Administração
Pública Federal indireta, a aplicação se fará sob o regime da cessão de uso.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 4.º Não subsistindo o interesse do órgão da administração pública federal direta na
utilização de imóvel da União entregue para uso no serviço público, deverá ser
formalizada a devolução mediante termo acompanhado de laudo de vistoria, recebido
pela gerência regional da Secretaria do Patrimônio da União, no qual deverá ser
informada a data da devolução.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 5.º Constatado o exercício de posse para fins de moradia em bens entregues a órgãos
ou entidades da administração pública federal e havendo interesse público na utilização
destes bens para fins de implantação de programa ou ações de regularização fundiária,
ou para titulação em áreas ocupadas por comunidades tradicionais, a Secretaria do
Patrimônio da União fica autorizada a reaver o imóvel por meio de ato de cancelamento
da entrega, destinando o imóvel para a finalidade que motivou a medida, ressalvados os
bens imóveis da União que estejam sob a administração do Ministério da Defesa e dos
Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e observado o disposto no inciso
III do § 1.º do art. 91 da Constituição Federal.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 6.º O disposto no § 5.º deste artigo aplica-se, também, a imóveis não utilizados para
a finalidade prevista no ato de entrega de que trata o caput deste artigo, quando
verificada a necessidade de sua utilização em programas de provisão habitacional de
interesse social.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.



Seção III

Da Residência Obrigatória de Servidor da União

Art. 80. A residência de servidor da União em próprio nacional ou em outro imóvel
utilizado em serviço público somente será considerada obrigatória quando for
indispensável, por necessidade de vigilância ou assistência constante.

Art. 81. O ocupante, em caráter obrigatório, de próprio nacional ou de outro imóvel
utilizado em serviço público federal, fica sujeito ao pagamento da taxa de 3% (três por
cento) ao ano sobre o valor atualizado, do imóvel ou da parte nele ocupada, sem
exceder a 20% (vinte por cento) do seu vencimento ou salário.

§ 1.º Em caso de ocupação de imóvel alugado pela União, a taxa será de 50%
(cinquenta por cento) sobre o valor locativo da parte ocupada.

§ 2.º A taxa que trata o presente artigo será arrecadada mediante desconto mensal em
folha de pagamento.

§ 3.º É isento do pagamento da taxa o servidor da União que ocupar:
I - construção improvisada, junto à obra em que esteja trabalhando;
II - próprio nacional ou prédio utilizado por serviço público federal, em missão de

caráter transitório, de guarda, plantão, proteção ou assistência; ou
III - alojamentos militares ou instalações semelhantes.
§ 4.º O servidor que ocupar próprio nacional ou outro imóvel utilizado em serviço

público da União, situado na zona rural, pagará apenas a taxa anual de 0,50% (meio por
cento), sobre o valor atualizado do imóvel, ou da parte nele ocupada.

•• § 4.º acrescentado pelo art. 1.º da Lei n. 225, de 3-2-1948.

§ 5.º A taxa de uso dos imóveis ocupados por servidores militares continuará a ser
regida pela legislação específica que dispõe sobre a remuneração dos militares,
resguardado o disposto no § 3.º em se tratando de residência em alojamentos militares
ou em instalações semelhantes.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Art. 82. A obrigatoriedade da residência será determinada expressamente por ato do
ministro de Estado, sob a jurisdição de cujo Ministério se encontrar o imóvel, ouvido
previamente o SPU.

•• Caput com redação determinada pelo art. 2.º da Lei n. 225, de 3-2-1948.



Parágrafo único. Os imóveis residenciais administrados pelos órgãos militares e
destinados a ocupação por servidor militar, enquanto utilizados nesta finalidade, serão
considerados de caráter obrigatório, independentemente dos procedimentos previstos
neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Art. 83. O ocupante, em caráter obrigatório, de próprio nacional não poderá, no todo
ou em parte, cedê-lo, alugá-lo ou dar-lhe destino diferente do residencial.
§ 1.º A infração do disposto neste artigo constituirá falta grave, para o fim previsto no

art. 234 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939.

• O Decreto-lei n. 1.713, de 28-10-1939, aprovou o Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União. Atualmente a matéria é tratada pela Lei n. 8.112, de 11-12-1990 -
Regime Jurídico dos Servidores Públicos da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais.

§ 2.º Verificada a hipótese prevista no parágrafo anterior, o SPU, ouvida a repartição
interessada, examinará a necessidade de ser mantida a condição de obrigatoriedade de
residência no imóvel, e submeterá o assunto, com o seu parecer e pelos meios
competentes, à deliberação do Presidente da República.

Art. 84. Baixado o ato a que se refere o art. 82, se o caso for de residência em próprio
nacional, o Ministério o remeterá, por cópia ao SPU.

•• Artigo com redação determinada pela  Lei n. 225, de 3-2-1948.

Parágrafo único. A repartição federal que dispuser de imóvel que deva ser ocupado
nas condições previstas no § 3.º do art. 81 deste Decreto-lei, comunicá-lo-á ao SPU,
justificando-o.

Art. 85. A repartição federal que tenha sob sua jurisdição imóvel utilizado como
residência obrigatória de servidor da União deverá:
I - entregá-lo ou recebê-lo do respectivo ocupante, mediante termo de que constarão as

condições prescritas pelo SPU;
II - remeter cópia do termo ao SPU;
III - comunicar à repartição pagadora competente a importância do desconto que deva

ser feito em folha de pagamento, para o fim previsto no § 2.º do art. 81, remetendo ao
SPU cópia deste expediente;
IV - comunicar ao SPU qualquer alteração havida no desconto a que se refere o item

anterior esclarecendo devidamente o motivo que a determinou; e
V - comunicar imediatamente ao SPU qualquer infração das disposições deste



Decreto-lei, bem como a cessação da obrigatoriedade de residência, não podendo
utilizar o imóvel em nenhum outro fim sem autorização do mesmo Serviço.

CAPÍTULO III

DA LOCAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 86. Os próprios nacionais não aplicados, total ou parcialmente, nos fins previstos
no art. 76 deste Decreto-lei, poderão, a juízo do SPU, ser alugados:
I - para residência de autoridades federais ou de outros servidores da União, no

interesse do Serviço;
II - para residência de servidor da União, em caráter voluntário;
III - a quaisquer interessados.

Art. 87. A locação de imóveis da União se fará mediante contrato, não ficando sujeita
a disposições de outras leis concernentes à locação.

Art. 88. É proibida a sublocação do imóvel, no todo ou em parte, bem como a
transferência de locação.

Art. 89. O contrato de locação poderá ser rescindido:
I - quando ocorrer infração do disposto no artigo anterior;
II - quando os aluguéis não forem pagos nos prazos estipulados;
III - quando o imóvel for necessário a serviço público, e desde que não tenha a

locação sido feita em condições especiais, aprovadas pelo Ministro da Fazenda;
IV - quando ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.
§ 1.º Nos casos previstos nos itens I e II a rescisão dar-se-á de pleno direito, imitindo-

se a União sumariamente na posse da coisa locada.
§ 2.º Na hipótese do item III, a rescisão poderá ser feita em qualquer tempo, por ato

administrativo da União, sem que esta fique por isso obrigada a pagar ao locatário
indenização de qualquer espécie, excetuada a que se refira a benfeitorias necessárias.
§ 3.º A rescisão, no caso do parágrafo anterior, será feita por notificação, em que se

consignará o prazo para restituição do imóvel, que será:
a) de 90 (noventa) dias, quando situado em zona urbana;
b) de 180 (cento e oitenta) dias, quando em zona rural.



§ 4.º Os prazos fixados no parágrafo precedente poderão, a critério do SPU, ser
prorrogados, se requerida a prorrogação em tempo hábil e justificadamente.

Art. 90. As benfeitorias necessárias só serão indenizáveis pela União quando o SPU
tiver sido notificado da realização das mesmas dentro de 120 (cento e vinte) dias
contados da sua execução.

Art. 91. Os aluguéis serão pagos:
I - mediante desconto em folha de pagamento, quando a locação se fizer na forma do

item I do art. 86;
II - mediante recolhimento à estação arrecadadora da Fazenda Nacional, nos casos

previstos nos itens II e III do mesmo art. 86.
§ 1.º O SPU comunicará às repartições competentes a importância dos descontos que

devam ser feitos para os fins previstos neste artigo.
§ 2.º O pagamento dos aluguéis de que trata o item II deste artigo será garantido por

depósito em dinheiro, em importância correspondente a 3 (três) meses de aluguel.

Seção II

Da Residência de Servidor da União no Interesse do Serviço

Art. 92. Poderão ser reservados pelo SPU próprios nacionais, no todo ou em parte,
para moradia de servidores da União no exercício de cargo em comissão ou função
gratificada, ou que, no interesse do serviço, convenha residam nas repartições
respectivas ou nas suas proximidades.
Parágrafo único. A locação se fará sem concorrência e por aluguel correspondente à

parte ocupada do imóvel.

Art. 93. As repartições que necessitem de imóveis para o fim previsto no artigo
anterior solicitarão sua reserva ao SPU, justificando a necessidade.
Parágrafo único. Reservado o imóvel e assinado o contrato de locação, o SPU fará

sua entrega ao servidor que deverá ocupá-lo.

Seção III

Da Residência Voluntária de Servidor da União

Art. 94. Os próprios nacionais não aplicados nos fins previstos no art. 76 ou no item I
do art. 86 deste Decreto-lei, e que se prestem para moradia, poderão ser alugados para



residência de servidor da União.
§ 1.º A locação se fará pelo aluguel que for fixado e mediante concorrência, que

versará sobre as qualidades preferenciais dos candidatos, relativas ao número de
dependentes, remuneração e tempo de serviço público.

§ 2.º As qualidades preferenciais serão apuradas conforme tabela organizada pelo SPU
e aprovada pelo diretor-geral da Fazenda Nacional, tendo em vista o amparo dos mais
necessitados.

Seção IV

Da Locação a quaisquer Interessados

Art. 95. Os imóveis da União não aplicados em serviço público e que não forem
utilizados nos fins previstos nos itens I e II do art. 86, poderão ser alugados a quaisquer
interessados.

Parágrafo único. A locação se fará em concorrência pública e pelo maior preço
oferecido, na base mínima do valor locativo fixado.

Art. 96. Em se tratando de exploração de frutos ou prestação de serviços, a locação se
fará sob forma de arrendamento, mediante condições especiais, aprovadas pelo Ministro
da Fazenda.

Parágrafo único. Salvo em casos especiais, expressamente determinados em lei, não
se fará arrendamento por prazo superior a 20 (vinte) anos.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

Art. 97. Terão preferência para a locação de próprio nacional os Estados e
Municípios que, porém, ficarão sujeitos ao pagamento da cota ou aluguel fixado e ao
cumprimento das demais obrigações estipuladas em contrato.

Art. 98. Ao possuidor de benfeitorias, que estiver cultivando, por si e regularmente,
terras compreendidas entre as de que trata o art. 65, fica assegurada a preferência para o
seu arrendamento, se tal regime houver sido julgado aconselhável para a utilização das
mesmas.

•• O art. 65 foi revogado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Parágrafo único. Não usando desse direito no prazo que for estipulado, será o
possuidor das benfeitorias indenizado do valor das mesmas, arbitrado pelo SPU.



CAPÍTULO IV

DO AFORAMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 99. A utilização do terreno sob regime de aforamento dependerá de prévia
autorização do Presidente da República, salvo se já permitida em expressa disposição
legal.

Parágrafo único. Em se tratando de terreno beneficiado com construção constituída de
unidades autônomas, ou, comprovadamente, para tal fim destinado, o aforamento poderá
ter por objeto as partes ideais correspondentes às mesmas unidades.

Art. 100. A aplicação do regime de aforamento a terras da União, quando autorizada
na forma deste Decreto-lei, compete ao SPU, sujeita, porém, a prévia audiência:

a) dos Ministérios da Guerra, por intermédio dos Comandos das Regiões Militares; da
Marinha, por intermédio das Capitanias dos Portos; da Aeronáutica, por intermédio dos
Comandos das Zonas Aéreas, quando se tratar de terrenos situados dentro da faixa de
fronteiras, da faixa de 100 (cem) metros ao longo da costa marítima ou de uma
circunferência de 1.320 (um mil trezentos e vinte) metros de raio em torno das
fortificações e estabelecimentos militares;

b) do Ministério da Agricultura, por intermédio dos seus órgãos locais interessados,
quando se tratar de terras suscetíveis de aproveitamento agrícola ou pastoril;

c) do Ministério da Viação e Obras Públicas, por intermédio de seus órgãos próprios
locais, quando se tratar de terrenos situados nas proximidades de obras portuárias,
ferroviárias, rodoviárias, de saneamento ou de irrigação;

d) das Prefeituras Municipais, quando se tratar de terreno situado em zona que esteja
sendo urbanizada.

§ 1.º A consulta versará sobre zona determinada, devidamente caracterizada.
§ 2.º Os órgãos consultados deverão se pronunciar dentro de 30 (trinta) dias do

recebimento da consulta, prazo que poderá ser prorrogado por outros 30 (trinta) dias,
quando solicitado, importando o silêncio em assentimento à aplicação do regime
enfitêutico na zona caracterizada na consulta.

§ 3.º As impugnações, que se poderão restringir a parte da zona sobre que haja versado
a consulta, deverão ser devidamente fundamentadas.

§ 4.º O aforamento, à vista de ponderações dos órgãos consultados, poderá subordinar-
se a condições especiais.



§ 5.º Considerando improcedente a impugnação, o SPU submeterá o fato à decisão do
Ministro da Fazenda.

§ 6.º Nos casos de aplicação do regime de aforamento gratuito com vistas na
regularização fundiária de interesse social, ficam dispensadas as audiências previstas
neste artigo, ressalvados os bens imóveis sob administração do Ministério da Defesa e
dos Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 101. Os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis
décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente
atualizado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.450, de 23-12-1985.

Parágrafo único. O não pagamento do foro durante 3 (três) anos consecutivos, ou 4
(quatro) anos intercalados, importará a caducidade do aforamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

• Vide art. 47, § 2.º, da Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

• A Instrução Normativa n. 1, de 30-3-2005, da Secretaria do Patrimônio da União,
dispõe sobre os procedimentos de caducidade de aforamento de imóveis da União.

Art. 102. (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

Art. 103. O aforamento extinguir-se-á:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - por inadimplemento de cláusula contratual;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - por acordo entre as partes;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

III - pela remissão do foro, nas zonas onde não mais subsistam os motivos
determinantes da aplicação do regime enfitêutico;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

IV - pelo abandono do imóvel, caracterizado pela ocupação, por mais de 5 (cinco)
anos, sem contestação, de assentamentos informais de baixa renda, retornando o domínio
útil à União; ou

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

V - por interesse público, mediante prévia indenização.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º Consistindo o inadimplemento de cláusula contratual no não pagamento do foro
durante 3 (três) anos consecutivos, ou 4 (quatro) anos intercalados, é facultado ao
foreiro, sem prejuízo do disposto no art. 120, revigorar o aforamento mediante as
condições que lhe forem impostas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.636, 15-5-1998.

§ 2.º Na consolidação pela União do domínio pleno de terreno que haja concedido em
aforamento, deduzir-se-á do valor do mesmo domínio a importância equivalente a 17%
(dezessete por cento) correspondente ao valor do domínio direto.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Seção II

Da Constituição

Art. 104. Decidida a aplicação do regime enfitêutico a terrenos compreendidos em
determinada zona, a SPU notificará os interessados com preferência ao aforamento nos
termos dos arts. 105 e 215, para que o requeiram dentro do prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, sob pena de perda dos direitos que porventura lhes assistam.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Parágrafo único. A notificação será feita por edital afixado na repartição
arrecadadora da Fazenda Nacional com jurisdição na localidade do imóvel, e publicado
no Diário Oficial da União, mediante aviso publicado 3 (três) vezes, durante o período
de convocação, nos 2 (dois) jornais de maior veiculação local e, sempre que houver



interessados conhecidos, por carta registrada.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Art. 105. Têm preferência ao aforamento:
I - os que tiverem título de propriedade devidamente transcrito no Registro de Imóveis;
II - os que estejam na posse dos terrenos, com fundamento em título outorgado pelos

Estados ou Municípios;
III - os que, necessariamente, utilizam os terrenos para acesso às suas propriedades;
IV - os ocupantes inscritos até o ano de 1940, e que estejam quites com o pagamento

das devidas taxas, quanto aos terrenos de marinha e seus acrescidos;
V - (Revogado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.)
VI - os concessionários de terrenos de marinha, quanto aos seus acrescidos, desde que

estes não possam constituir unidades autônomas;
VII - os que no terreno possuam benfeitorias, anteriores ao ano de 1940, de valor

apreciável em relação ao daquele;
VIII ao X - (Revogados pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.)
Parágrafo único. As questões sobre propriedade, servidão e posse são da

competência dos tribunais judiciais.

Art. 106. Os pedidos de aforamento serão dirigidos ao chefe do órgão local do SPU,
acompanhados dos documentos comprobatórios dos direitos alegados pelo interessado e
de planta ou croquis, que identifique o terreno.

Art. 107. (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

Art. 108. Decorrido o prazo mencionado § 2.º do artigo anterior e apreciadas as
reclamações que tenham sido apresentadas, o chefe do órgão Local do SPU, calculado o
foro devido, concederá o aforamento ad referendum do diretor do mesmo Serviço,
recolhidos os tributos porventura devidos à Fazenda Nacional.

Art. 109. Aprovada a concessão lavrar-se-ão em livro próprio do SPU o contrato
enfitêutico, de que constarão as condições estabelecidas e as características do terreno
aforado.

Art. 110. Expirado o prazo de que trata o art. 104 e não havendo interesse do serviço
público na manutenção do imóvel no domínio pleno da União, a SPU promoverá a venda
do domínio útil dos terrenos sem posse, ou daqueles que se encontrem na posse de quem
não tenha atendido à notificação a que se refere o mesmo artigo ou de quem, tendo
requerido, não tenha preenchido as condições necessárias para obter a concessão do
aforamento.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Arts. 111 a 115. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

Seção III

Da Transferência

Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o
adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60
(sessenta) dias que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas.

§ 1.º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do
SPU, do título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso
de transmissão parcial, do terreno mediante termo.

§ 2.º O adquirente ficará sujeito à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por
mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes, se não requerer a
transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo.

Art. 117. (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

Seção IV

Da Caducidade e Revigoração

Art. 118. Caduco o aforamento na forma do parágrafo único do art. 101, o órgão local
da SPU notificará o foreiro, por edital, ou quando possível por carta registrada,
marcando-lhe o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar qualquer reclamação ou
solicitar a revigoração do aforamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Parágrafo único. Em caso de apresentação de reclamação, o prazo para o pedido de
revigoração será contado da data da notificação ao foreiro da decisão final proferida.

Art. 119. Reconhecido o direito do requerente e pagos os foros em atraso, o chefe do
órgão local da Secretaria do Patrimônio da União concederá a revigoração do
aforamento.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União disciplinará os procedimentos
operacionais destinados à revigoração de que trata o caput deste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 120. A revigoração do aforamento poderá ser negada se a União necessitar do
terreno para serviço público, ou, quanto às terras de que trata o art. 65, quando não
estiverem as mesmas sendo utilizadas apropriadamente, obrigando-se, nesses casos, à
indenização das benfeitorias porventura existentes.

•• O art. 65 foi revogado pela Lei n. 9.636 de 15-5-1998.

Art. 121. Decorrido o prazo de que trata o art. 118, sem que haja sido solicitada a
revigoração do aforamento, o chefe do órgão local do SPU providenciará no sentido de
ser cancelado o aforamento no Registro de Imóveis e procederá na forma do disposto no
art. 110.

Parágrafo único. Nos casos de cancelamento do registro de aforamento, considera-se
a certidão da Secretaria do Patrimônio da União de cancelamento de aforamento
documento hábil para o cancelamento de registro nos termos do inciso III do caput do
art. 250 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Seção V

Da Remissão

Art. 122. Autorizada, na forma do disposto no art. 103, a remissão do aforamento dos
terrenos compreendidos em determinada zona, o SPU notificará os foreiros, na forma do
parágrafo único do art. 104, da autorização concedida.

Parágrafo único. Cabe ao diretor do SPU decidir sobre os pedidos da remissão, que
lhe deverão ser dirigidos por intermédio do órgão local do mesmo Serviço.

Art. 123. A remição do aforamento será feita pela importância correspondente a 17%
(dezessete por cento) do valor do domínio pleno do terreno.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.



Art. 124. Efetuado o resgate, o órgão local do SPU expedirá certificado de remissão,
para averbação no Registro de Imóveis.

CAPÍTULO V

DA CESSÃO

Arts. 125 e 126. (Revogados pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.)

CAPÍTULO VI

DA OCUPAÇÃO

•• Não se aplicam aos imóveis rurais os arts. 127 a 133 deste Decreto-lei (Lei n. 6.383,
de 7-12-1976).

Art. 127. Os atuais ocupantes de terrenos da União, sem título outorgado por esta,
ficam obrigados ao pagamento anual da taxa de ocupação.

• Os §§ 1.º e 2.º foram revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.

Art. 128. Para cobrança da taxa, a SPU fará a inscrição dos ocupantes, ex officio, ou à
vista da declaração destes, notificando-os para requererem, dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias, o seu cadastramento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 1.º A falta de inscrição não isenta o ocupante da obrigação do pagamento da taxa,
devida desde o início da ocupação.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 2.º A notificação de que trata este artigo será feita por edital afixado na repartição
arrecadadora da Fazenda Nacional, publicado no Diário Oficial da União, e mediante
aviso publicado 3 (três) vezes, durante o período de convocação, nos 2 (dois) jornais de
maior veiculação local.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.



§ 3.º Expirado o prazo da notificação, a União imitir-se-á sumariamente na posse do
imóvel cujo ocupante não tenha atendido à notificação, ou cujo posseiro não tenha
preenchido as condições para obter a sua inscrição, sem prejuízo da cobrança das taxas,
quando for o caso, devidas no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor
atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou fração.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Arts. 129 e 130. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

Art. 131. A inscrição e o pagamento da taxa de ocupação não importam, em absoluto,
no reconhecimento, pela União, de qualquer direito de propriedade do ocupante sobre o
terreno ou ao seu aforamento, salvo no caso previsto no item 4 do art. 105.

Art. 132. A União poderá, em qualquer tempo que necessitar do terreno, imitir-se na
posse do mesmo, promovendo sumariamente a sua desocupação, observados os prazos
fixados no § 3.º, do art. 89.

§ 1.º As benfeitorias existentes no terreno somente serão indenizadas, pela importância
arbitrada pelo SPU, se por este for julgada de boa-fé a ocupação.

§ 2.º Do julgamento proferido na forma do parágrafo anterior, cabe recurso para o
CTU, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência dada ao ocupante.

§ 3.º O preço das benfeitorias será depositado em juízo pelo SPU, desde que a parte
interessada não se proponha recebê-lo.

Art. 133. (Revogado pela Lei n. 9.636, de 18-5-1998.)

TÍTULO III

Da Alienação dos Bens Imóveis da União

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Arts. 134 a 140. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

CAPÍTULO II



DOS IMÓVEIS UTILIZÁVEIS EM FINS RESIDENCIAIS

Arts. 141 a 144. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

CAPÍTULO III

DOS IMÓVEIS UTILIZÁVEIS EM FINS COMERCIAIS OU
INDUSTRIAIS

Arts. 145 a 148. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

CAPÍTULO IV

DOS TERRENOS DESTINADOS A FINS AGRÍCOLAS E DE
COLONIZAÇÃO

Art. 149. Serão reservados em zonas rurais, mediante escolha do Ministério da
Agricultura, na forma da lei, terrenos da União, para estabelecimento de núcleos
coloniais;

§ 1.º Os terrenos assim reservados, excluídas as áreas destinadas à sede, logradouros e
outros serviços gerais do núcleo, serão loteados para venda de acordo com plano
organizado pelo Ministério da Agricultura.

§ 2.º O Ministério da Agricultura remeterá ao SPU cópia do plano geral do núcleo,
devidamente aprovado.

Art. 150. Os lotes de que trata o § 1.º do artigo anterior serão vendidos a nacionais
que queiram dedicar-se à agricultura e a estrangeiros agricultores, a critério, na forma
da lei, do Ministério da Agricultura.

Art. 151. O preço de venda dos lotes será estabelecido por comissão de avaliação
designada pelo diretor da Divisão de Terras e Colonização (DTC) do Departamento
Nacional da Produção Vegetal, do Ministério da Agricultura.

Art. 152. O preço da aquisição poderá ser pago em prestações anuais até o máximo de
15 (quinze), compreendendo amortização e juros de 6% (seis por cento) ao ano, em total
constante e discriminável conforme o estado real da dívida.

§ 1.º A primeira prestação vencer-se-á no último dia do terceiro ano e as demais no
último dos anos restantes, sob pena de multa de mora de 5% (cinco por cento) ao ano



sobre o valor da dívida.
§ 2.º Em casos de atraso de pagamento superior a 2 (dois) anos proceder-se-á à

cobrança executiva da dívida, salvo motivo justificado, a critério da DTC.
§ 3.º O adquirente poderá, em qualquer tempo, antecipar o pagamento da dívida, bem

como fazer amortização em cotas parciais, não inferiores a hum mil cruzeiros, para o
fim de reduzir a importância ou o número das prestações, ou ambos.

Art. 153. Ajustada a transação, lavrar-se-á contrato de promessa de compra e venda,
de que constarão todas as condições que hajam sido estipuladas.
Parágrafo único. Para elaboração da minuta do contrato, a DTC remeterá ao SPU os

elementos necessários, concernentes à qualificação do adquirente, à identificação do
lote e às obrigações estabelecidas, quanto ao pagamento e à utilização do terreno.

Art. 154. Pago o preço total da aquisição, e cumpridas as demais obrigações
assumidas, será lavrado o contrato definitivo de compra e venda.
Parágrafo único. Em caso de falecimento do adquirente que tenha pago 3 (três)

prestações será dispensado o pagamento do restante da dívida aos seus herdeiros, aos
quais será outorgado o título definitivo.

Art. 155. O promitente comprador e, quanto a núcleos coloniais não emancipados, o
proprietário do lote não poderão onerar nem por qualquer forma transferir o imóvel,
sem prévia licença da DTC.
Parágrafo único. A DTC dará conhecimento ao SPU das licenças que tiver concedido

para os fins de que trata o presente artigo.

Art. 156. As terras de que trata o art. 65 poderão ser alienadas, sem concorrência,
pelo SPU, com prévia audiência do Ministério da Agricultura, aos seus arrendatários,
possuidores ou ocupantes.

•• O art. 65 foi revogado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Parágrafo único. A alienação poderá ser feita nas condições previstas nos artigos
152, 153 e 154, vencível, porém, a primeira prestação no último dia do primeiro ano, e
excluída a dispensa de que trata o parágrafo único do art. 154.

Art. 157. Os contratos, de que tratam os artigos anteriores, são sujeitos as disposições
deste Decreto-lei.

Art. 158. Cabe ao SPU fiscalizar o pagamento das prestações devidas e à DTC o
cumprimento das demais obrigações contratuais.



CAPÍTULO V

DOS TERRENOS OCUPADOS

Arts. 159 a 163. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 21-12-1987.)

CAPÍTULO VI

DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE DE TERRAS DEVOLUTAS

•• Não se aplicam aos imóveis rurais os arts. 164 a 174 deste Decreto-lei (Lei n. 6.383,
de 7-12-1976, art. 32).

Art. 164. Proferida a sentença homologatória a que se refere o art. 57, iniciará a
Fazenda Nacional a execução, sem embargo de qualquer recurso, requerendo
preliminarmente ao juiz da causa a intimação dos possuidores de áreas reconhecidas ou
julgadas devolutas a legitimarem suas posses, caso o queiram, a lei o permita e o
Governo Federal consinta-lhes fazê-lo, mediante pagamento das custas que porventura
estiverem devendo e recolhimento aos cofres da União, dentro de 60 (sessenta) dias, da
taxa de legitimação.
Parágrafo único. O termo de 60 (sessenta) dias começará a correr da data em que

entrar em cartório a avaliação da área possuída.

Art. 165. Declarar-se-ão no requerimento aqueles a quem o Governo Federal recusa
legitimação.
Dentro de 20 (vinte) dias da intimação os possuidores que quiserem e puderem legitimar
suas posses fá-lo-ão saber, mediante comunicação autêntica ao juiz da causa ou ao SPU.

Art. 166. Consistirá a taxa de legitimação em porcentagem sobre a avaliação que será
feita por perito residente no foro rei sitae, nomeado pelo juiz.
O perito não terá direito a emolumentos superiores aos cifrados no Regimento de Custas
Judiciais.

Art. 167. A avaliação recairá exclusivamente sobre o valor do solo, excluído o das
benfeitorias, culturas, animais, acessórios e pertences do legitimante.

Art. 168. A taxa será de 5% (cinco por cento) em relação às posses titulares de menos



de 20 (vinte) e mais de 10 (dez) anos; de 10% (dez por cento) às tituladas de menos de
10 (dez) anos; de 20% (vinte por cento) e 15% (quinze por cento) para as não tituladas
respectivamente de menos de 15 (quinze) anos ou menos de 30 (trinta) e mais de 15
(quinze).

Art. 169. Recolhidas aos cofres públicos nacionais as custas porventura devidas, as
da avaliação e a taxa de legitimação, expedirá o diretor do SPU, a quem subirá o
respectivo processo, o título de legitimação, pelo qual pagará o legitimante apenas o
selo devido.
§ 1.º O título será confeccionado em forma de carta de sentença, com todos os

característicos e individuações da propriedade a que se refere, segundo modelo oficial.
§ 2.º Deverá ser registrado em livro a isso destinado pelo SPU, averbando-se ao lado,

em coluna própria, a publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Território
consoante seja o caso, ou na folha que lhe publicar o expediente bem como a transcrição
que do respectivo título se fizer no Registro Geral de Imóveis da comarca da situação
das terras, segundo o artigo subsequente.

Art. 170. Será o título transcrito no competente Registro Geral de Imóveis, feita a
necessária publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Território,
conforme o caso, ou na folha que lhe editar o expediente.
§ 1.º O oficial do registro de imóveis remeterá ao SPU uma certidão em relatório da

transcrição feita, a fim de ser junta aos autos.
§ 2.º Incorrerá na multa de duzentos cruzeiros a hum mil cruzeiros, aplicada pela

autoridade judiciária local, a requerimento do SPU, o oficial que não fizer a transcrição
ou remessa dentro de 30 (trinta) dias do recebimento do título.

Art. 171. Contra os que, sendo-lhes permitido fazer, não fizerem a legitimação no
prazo legal, promoverá o SPU a execução de sentença por mandado de imissão de
posse.

Art. 172. Providenciará o SPU a transcrição no competente Registro Geral de
Imóveis, das terras sobre que versar a execução, assim como de todas declaradas de
domínio da União e a ele incorporadas, para o que se habilitará com carta de sentença,
aparelhada no estilo do direito comum.

Art. 173. Aos brasileiros natos ou naturalizados, possuidores de áreas consideradas
diminutas, atendendo-se às peculiaridades locais, com títulos externamente perfeitos de
aquisições de boa-fé, é lícito requerer e ao SPU conceder expedição de título de
domínio, sem taxa ou com taxa inferior à fixada no presente Decreto-lei.

Art. 174. O Governo Federal negará legitimação, quando assim entender de justiça, de
interesse público ou quando assim lhe ordenar a disposição da lei, cumprindo-lhe, se



for o caso, indenizar as benfeitorias feitas de boa-fé.

TÍTULO IV

Da Justificação de Posse de Terras Devolutas

Art. 175. Aos interessados que se acharem nas condições das letras e, f, g, parágrafo
único do art. 5.º será facultada a justificação administrativa de suas posses perante o
órgão local do SPU, a fim de se forrarem a possíveis inquietações da parte da União e a
incômodos de pleitos em tela judicial.

Art. 176. As justificações só têm eficácia nas relações dos justificantes com a
Fazenda Nacional e não obstam, ainda em caso de malogro, o uso dos remédios que
porventura lhes caibam e a dedução de seus direitos em juízo, na forma e medida da
legislação civil.

Art. 177. O requerimento de justificação será dirigido ao chefe do órgão local do
SPU, indicando o nome, nacionalidade, estado civil e residência do requerente e de seu
representante no local da posse, se o tiver; a data da posse e os documentos que possam
determinar a época do seu início e continuidade; a situação das terras e indicação da
área certa ou aproximada, assim como à natureza das benfeitorias, culturas e criações
que houver, com o valor real ou aproximado de uma e outras, a descrição dos limites da
posse com indicação de todos os confrontantes e suas residências, o rol de testemunhas
e documentos que acaso corroborem o alegado.

Art. 178. Recebido, protocolado e autuado o requerimento com os documentos que o
instruírem, serão os autos distribuídos ao procurador da Fazenda Pública para tomar
conhecimento do pedido e dirigir o processo.
Parágrafo único. Se o pedido não se achar em forma, ordenará o referido procurador

ao requerente que complete as omissões, que contiver; se se achar em forma ou for
sanado das omissões, admiti-lo-á a processo.

Art. 179. Do pedido dar-se-á então conhecimento a terceiros, por aviso
circunstanciado publicado três vezes, dentro de 60 (sessenta) dias, no Diário Oficial da
União, do Estado ou Território, consoante for o caso, ou na folha que lhe der
publicidade ao expediente, e duas vezes, com intervalo de 20 (vinte) dias, no jornal da
comarca, ou Município, onde estiverem as terras, se houver, adiantadas as respectivas
despesas pelo requerente.

Art. 180. Poderão contestar o pedido terceiros por ele prejudicados, dentro de 30



(trinta) dias, depois de findo o prazo edital.
Parágrafo único. A contestação mencionará o nome e residência do contestante,

motivos de sua oposição e provas em que se fundar.
Apresentada a contestação ou findo o prazo para ela marcado, o procurador da Fazenda
Pública requisitará ao SPU um dos seus engenheiros ou agrimensores para, em face dos
autos, proceder a uma vistoria sumária da área objeto da justificação e prestar todas as
informações que interessem ao despacho do pedido.

Art. 181. Realizada a vistoria, serão as partes admitidas, uma após outra, a inquirir
suas testemunhas cujos depoimentos serão reduzidos a escrito em forma breve pelo
escrivão ad hoc, que for designado para servir no processo.

Art. 182. Terminadas as inquirições serão os autos encaminhados, com parecer do
procurador da Fazenda Pública, ao chefe do órgão local do SPU, para decidir o caso de
acordo com as provas colhidas e com outras que possa determinar ex officio.

Art. 183. Da decisão proferida pelo chefe do órgão local do SPU cabe ao procurador
da Fazenda Pública e às partes recurso voluntário para o Conselho de Terras da União
(CTU), dentro do prazo de 30 (trinta) dias da ciência dada aos interessados
pessoalmente ou por carta registrada.

Parágrafo único. Antes de presente ao CTU subirão os autos do recurso ao diretor do
SPU para manifestar-se sobre o mesmo.

Art. 184. Julgada procedente a justificação e transitando em julgado a decisão
administrativa, expedirá o diretor do SPU, à vista do processo respectivo, título
recognitivo do domínio do justificante, título que será devidamente formalizado como o
de legitimação.

Art. 185. Carregar-se-ão às partes interessadas as custas e despesas feitas, salvo as
de justificação com assento no art. 148 da Constituição Federal, que serão gratuitas,
quando julgadas procedentes.
A contagem se fará pelo Regimento das Custas Judiciais.

•• Refere-se à CF de 1937. Vide art. 183, da CF de 1988.

TÍTULO V

Do Conselho de Terras da União

Art. 186. Fica criado, no Ministério da Fazenda, o Conselho de Terras da União



(CTU), órgão coletivo de julgamento e deliberação na esfera administrativa, de questões
concernentes a direitos de propriedade ou posse de imóveis entre a União e terceiros, e
de consulta do Ministro da Fazenda.

•• O Conselho de Terras da União (CTU) foi extinto pelo Decreto n. 73.977, de 23-4-
1974.

Parágrafo único. O CTU terá, além disso, as atribuições específicas que lhe forem
conferidas no presente Decreto-lei.

Art. 187. O CTU será constituído por seis membros nomeados pelo Presidente da
República, e cujos mandatos, com a duração de 3 (três) anos, serão renovados pelo
terço.

§ 1.º As nomeações recairão em três servidores da União, dois dos quais engenheiros e
um bacharel em direito, dentre nomes indicados pelo Ministro da Fazenda, e os restantes
escolhidos de listas tríplices apresentadas pela Federação Brasileira de Engenheiros,
pela Ordem dos Advogados do Brasil e pela Federação das Associações de
Proprietários de Imóveis do Brasil ou, na falta destes, por entidades congêneres.

§ 2.º Os conselheiros terão suplentes, indicados e nomeados na mesma forma daqueles.
§ 3.º Aos suplentes cabe, quando convocados pelo presidente do Conselho, substituir,

nos impedimentos temporários e nos casos de perda ou renúncia de mandato, os
respectivos conselheiros.

Art. 188. O CTU será presidido por um conselheiro, eleito anualmente pelos seus
pares na primeira reunião de cada ano.

Parágrafo único. Concomitantemente com a do presidente, far-se-á a eleição do vice-
presidente, que substituirá aquele em suas faltas e impedimentos.

Art. 189. O CTU funcionará com a maioria de seus membros e realizará no mínimo
oito sessões mensais, das quais será lavrada ata circunstanciada.

Art. 190. Os processos submetidos ao Conselho serão distribuídos, em sessão, ao
conselheiro relator, mediante sorteio.

§ 1.º Os conselheiros poderão reter, pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável,
quando solicitado, a critério do Conselho, os processos que lhe tenham sido distribuídos
para o relatório ou conclusos, mediante pedido de vista.

§ 2.º Ao presidente do Conselho, além das que lhe forem cometidas pelo Regimento,
compete as mesmas atribuições dos demais conselheiros.

Art. 191. O CTU decidirá por maioria de votos dos membros presentes cabendo ao
seu presidente, além do de qualidade, o voto de desempate.



Art. 192. Das decisões do Conselho caberá recurso para o próprio Conselho, no prazo
de 20 (vinte) dias úteis, contados da data da decisão proferida.

Parágrafo único. Os recursos somente serão julgados com a presença de, no mínimo,
igual número dos membros presentes à sessão em que haja sido proferida a decisão
recorrida.

Art. 193. Junto ao Conselho serão admitidos procuradores das partes interessadas no
julgamento, aos quais será permitido pronunciamento oral em sessão, constando do
processo o instrumento do mandato.

§ 1.º A Fazenda Nacional será representada por servidor da União, designado pelo
Ministro da Fazenda, cabendo-lhe ter vista dos processos, pelo prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, antes do seu julgamento e depois de estudados pelo conselheiro
relator.

§ 2.º O representante da Fazenda terá suplente, pela mesma forma designado, que o
substituirá em suas faltas e impedimentos.

Art. 194. O CTU votará e aprovará seu Regimento.
Parágrafo único. Nenhuma alteração se fará no Regimento sem aprovação do

Conselho, em duas sessões consecutivas, a que estejam presentes pelo menos cinco
conselheiros.

Art. 195. O Conselho terá uma secretaria, que será chefiada por um secretário e terá
os auxiliares necessários, todos designados pelo diretor-geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Ao secretário competirá, além das atribuições que lhe forem
cometidas no Regimento, lavrar e assinar as atas das sessões, que serão submetidas à
aprovação do Conselho.

Art. 196. O conselheiro que, sem causa justificada, a critério do próprio Conselho,
faltar a quatro sessões consecutivas, perderá o mandato.

Art. 197. Serão considerados de efetivo exercício os dias em que o conselheiro,
servidor da União, ou o representante da Fazenda estiver afastado do serviço público
ordinário, em virtude de comparecimento a sessão do Conselho.

TÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 198. A União tem por insubsistentes e nulas quaisquer pretensões sobre o
domínio pleno de terrenos de marinha e seus acrescidos, salvo quando originais em



títulos por ela outorgados na forma do presente Decreto-lei.

Art. 199. A partir da data da publicação do presente Decreto-lei, cessarão as
atribuições cometidas a outros órgãos da administração federal, que não o CTU,
concernentes ao exame e julgamento, na esfera administrativa, de questões entre a União
e terceiros, relativas à propriedade ou posse de imóvel.

§ 1.º Os órgãos a que se refere este artigo remeterão ao CTU, dentro de 30 (trinta)
dias, os respectivos processos pendentes de decisão final.

§ 2.º Poderá, a critério do Governo, ser concedido novo prazo para apresentação, ao
CTU, dos títulos de que trata o art. 2.º do Decreto-lei n. 893, de 26 de novembro de
1938.

Art. 200. Os bens imóveis da União, seja qual for a sua natureza, não são sujeitos a
usucapião.

• Vide Súmula 340 do STF.

Art. 201. São consideradas dívidas ativas da União para efeito de cobrança executiva,
as provenientes de aluguéis, taxas, foros, laudêmios e outras contribuições concernentes
à utilização de bens imóveis da União.

Art. 202. Ficam confirmadas as demarcações de terrenos de marinha com fundamento
em lei vigente na época em que tenham sido realizadas.

Art. 203. Fora dos casos expressos em lei, não poderão as terras devolutas da União
ser alienadas ou concedidas senão a título oneroso.

Parágrafo único. Até que sejam regularmente instalados nos Territórios Federais os
órgãos locais do SPU, continuarão os governadores a exercer as atribuições que a lei
lhes confere, no que respeita às concessões de terras.

Art. 204. Na faixa de fronteira observar-se-á rigorosamente, em matéria de concessão
de terras, o que a respeito estatuir a lei especial, cujos dispositivos prevalecerão em
qualquer circunstância.

Art. 205. À pessoa estrangeira física ou jurídica, não serão alienados, concedidos ou
transferidos imóveis da União situados nas zonas de que trata a letra a do art. 100,
exceto se houver autorização do Presidente da República.

§ 1.º Fica dispensada a autorização quando se tratar de unidade autônoma de
condomínio, regulados pela Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, desde que o
imóvel esteja situado em zona urbana, e as frações ideais pretendidas, em seu conjunto,
não ultrapassem 1/3 (um terço) de sua área total.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 7.450, de 23-12-1985.

§ 2.º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada ao Ministro da Fazenda,
vedada a subdelegação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 7.450, de 23-12-1985.

Art. 206. Os pedidos de aforamento de terrenos da União, já formulados ao SPU,
deverão prosseguir em seu processamento, observadas, porém, as disposições deste
Decreto-lei no que for aplicável.

Art. 207. A DTC do Departamento Nacional da Produção Vegetal, do Ministério da
Agricultura, remeterá ao SPU, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação
deste Decreto-lei, cópia das plantas dos núcleos coloniais, bem como dos termos,
ajustes, contratos e títulos referentes à aquisição de lotes dos mesmos núcleos, e, ainda,
relação dos adquirentes e dos pagamentos por eles efetuados.

Art. 208. Dentro de 90 (noventa) dias da publicação deste Decreto-lei, as repartições
federais interessadas deverão remeter ao SPU relação dos imóveis de que necessitam,
total ou parcialmente, para os fins previstos no art. 76 e no item I do art. 86, justificando
o pedido.

Parágrafo único. Findo esse prazo, o SPU encaminhará dentro de 30 (trinta) dias ao
Presidente da República as relações que dependam de sua aprovação, podendo dar aos
demais imóveis da União a aplicação que julgar conveniente, na forma deste Decreto-
lei.

Art. 209. As repartições federais deverão remeter ao SPU, no prazo de 60 (sessenta)
dias da publicação deste Decreto-lei, relação dos imóveis que tenham a seu cargo,
acompanhada da documentação respectiva, com indicação dos que estejam servindo de
residência de servidor da União, em caráter obrigatório, e do ato determinante da
obrigatoriedade.

Art. 210. Fica cancelada toda dívida existente, até à data da publicação deste
Decreto-lei, oriunda de aluguel de imóvel ocupado por servidor da União como
residência em caráter obrigatório, determinado em lei, regulamento, regimento, ou
outros atos do governo.

Art. 211. Enquanto não forem aprovadas, na forma deste Decreto-lei, as relações de
que trata o art. 208, os ocupantes de imóveis, que devam constituir residência
obrigatória de servidor da União, ficam sujeitos ao pagamento do aluguel comum, que
for fixado.



Art. 212. Serão mantidas as locações, mediante contrato, de imóveis da União,
exigentes na data da publicação deste Decreto-lei.

Parágrafo único. Findo o prazo contratual, o SPU promoverá a conveniente utilização
do imóvel.

Art. 213. Havendo, na data da publicação deste Decreto-lei, prédio residencial
ocupado em contrato e que não seja necessário aos fins previstos no art. 76 e no item I
do art. 86, o SPU promoverá a realização de concorrência para sua regular locação.

§ 1.º Enquanto não realizada a concorrência, poderá o ocupante permanecer no imóvel,
pagando o aluguel que for fixado.

§ 2.º Será mantida a locação, independentemente de concorrência, de próprio nacional
ocupado por servidor da União pelo tempo ininterrupto de 3 (três) ou mais anos,
contados da data da publicação deste Decreto-lei, desde que durante esse período tenha
o locatário pago com pontualidade os respectivos aluguéis e, a critério do SPU,
conservado satisfatoriamente o imóvel.

§ 3.º Na hipótese prevista no parágrafo precedente, o órgão local do SPU promoverá
imediatamente a assinatura do respectivo contrato de locação, mediante o aluguel que
for fixado.

§ 4.º Nos demais casos, ao ocupante será assegurada, na concorrência, preferência à
locação, em igualdade de condições.

§ 5.º Ao mesmo ocupante far-se-á notificação com antecedência de 30 (trinta) dias da
abertura da concorrência.

Art. 214. No caso do artigo anterior, sendo, porém, necessário o imóvel aos fins nele
mencionados ou não convindo à União alugá-lo por prazo certo, poderá o ocupante nele
permanecer, sem contrato, pagando o aluguel que for fixado enquanto não utilizar-se a
União do imóvel ou não lhe der outra aplicação.

Art. 215. Os direitos peremptos por força do disposto nos artigos 20, 28 e 35 do
Decreto-lei n. 3.438, de 17-7-1941, e 7 do Decreto-lei n. 5.666, de 15-7-1943, ficam
revigorados, correndo os prazos para o seu exercício da data da notificação de que trata
o art. 104 deste Decreto-lei.

Art. 216. O Ministro da Fazenda, por proposta do diretor do SPU, baixará as
instruções e normas necessárias à execução das medidas previstas neste Decreto-lei.

Art. 217. O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 218. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1946, 125.º da Independência e 58.º da República.



EURICO G. DUTRA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 6-9-1946. Vide o Decreto-lei n. 2.398, de
21-12-1987, sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas a imóveis de
propriedade da União. Bens da União: Vide art. 20 da Constituição Federal de 1988.
São originais os valores constantes deste diploma legal.



DECRETO-LEI N. 16, DE 10 DE AGOSTO DE 1966 (*)

    Dispõe sobre a Produção, o Comércio e o Transporte Clandestino de
Açúcar e de Álcool e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 30
do Ato Institucional n. 2, de 27 de outubro de 1965, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional.

Considerando que a produção clandestina de açúcar e de álcool, seu transporte e sua
comercialização envolvem aspectos que dizem respeito à segurança Nacional; ocasiona
a desmoralização do comércio legítimo provocando o aviltamento do mercado, gerando
sérios problemas de natureza social, inclusive em relação aos trabalhadores agrícolas e
aos produtores de cana;

Considerando que é de relevante e inadiável importância a recuperação da economia
da agro-indústria açucareira, o que somente se conseguirá mediante a normalização do
comércio açucareiro;

Considerando que as diversas medidas para corrigir as irregularidades havidas nesse
setor da economia não têm proporcionado resultados eficazes que a conjuntura atual
exige;

Considerando que é imperioso qualificar a produção clandestina de açúcar e de álcool,
seu transporte e sua comercialização dentro do ilícito penal, resolve baixar o seguinte
Decreto-lei:

Art. 1.º Constitui crime:
a) produzir, manter em estoque, ou dar saída a açúcar fora ou acima da cota autorizada

no Plano Anual de Safra do Instituto do Açúcar e do Álcool (art. 3.º, § 5.º, da Lei n.
4.870, de 1.º de dezembro de 1965);

b) produzir açúcar em fábrica clandestina, conforme previsto nos artigos 22 e 30, do
Decreto-lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939, bem como dar saída ou armazenar o
produto assim irregularmente obtido;

c) receber, dar saída, ou manter em estoque, açúcar desacompanhado da nota de
remessa ou de entrega, conforme previsto na alínea b, do art. 60, do Decreto-lei n.
1.831, de 4 de dezembro de 1939, e no art. 43, da Lei n. 4.870, de 1.º de dezembro de
1965;

d) dar saída, armazenar, transportar ou embarcar açúcar com inobservância do
disposto no art. 3.º, a e c, deste Decreto-lei ou dos artigos 31, e seus parágrafos, e 33,
do Decreto-lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939;

e) dar saída a açúcar além das cotas mensais de comercialização deferidas às usinas e
às cooperativas de produtores, com infração do disposto no § 2.º do art. 51, da Lei n.
4.870, de 1.º de dezembro de 1965;



f) dar saída, receber ou transportar álcool sem prévia autorização do Instituto do
Açúcar e do Álcool, desacompanhado da Nota de Expedição de Álcool, com infração
das disposições constantes dos artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, do Decreto-lei n. 5.998, de 18
de novembro de 1943:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 56, de 18-11-1966.

Parágrafo único. Em igual pena incorrerá todo aquele que, de qualquer modo,
concorrer para o crime previsto neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 56, de 18-11-1966.

Art. 2.º Quando se tratar de pessoa jurídica, a responsabilidade penal incidirá sobre o
dirigente da empresa que, de qualquer modo, tenha contribuído para o crime capitulado
no artigo anterior.

Art. 3.º O fiscal ou qualquer outro servidor que facilitar, com infração do dever
funcional, a prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei, ficará sujeito à pena
cominada no art. 1.º, acrescida de uma terça parte, com abertura obrigatória do
competente inquérito administrativo.

Art. 4.º Compete à Fiscalização do Instituto do Açúcar e do Álcool apurar as
infrações aos preceitos da legislação açucareira e alcooleira, mediante processo
administrativo fiscal, que terá por base o auto de infração.

Art. 5.º Verificada a existência de flagrante de delito, o fiscal deverá prender em
flagrante o infrator e conduzi-lo à autoridade policial mais próxima para o devido
processamento criminal, nos termos do art. 301, do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. No caso de desacato ou resistência à prisão, o fiscal solicitará o
auxílio da autoridade policial.

Art. 6.º Quando, no curso do processo fiscal, as autoridades administrativas tiverem
conhecimento de crime, sob pena de responsabilidade, remeterão ao Ministério Público
os elementos comprobatórios da infração penal, para instauração do processo criminal
cabível.

Art. 7.º A Fiscalização do Instituto do Açúcar e do Álcool, sempre que julgar
conveniente, poderá proceder ao exame de livros, registros, arquivos e documentos das
usinas, refinarias ou destilarias, seja qual for a sua natureza, bem como para instrução
de processos administrativos ou fiscais.

§ 1.º A ação fiscalizadora do Instituto do Açúcar e do Álcool estender-se-á à área



agrícola das usinas ou destilarias e de seus fornecedores de cana, assim como aos
comerciantes de açúcar, álcool e aguardente e às firmas fornecedoras de materiais às
usinas, inclusive sacaria.

§ 2.º No caso de oposição das pessoas referidas no parágrafo anterior, aos exames ou
diligências de que trata este artigo, será lavrado auto de embaraço à fiscalização,
podendo, se necessário, haver requisição de força para garantir a execução da ação
fiscal.

§ 3.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos casos a que se refere o art. 57 da
Lei n. 4.870, de 1.º de dezembro de 1965.

Art. 8.º No exercício de suas funções, os fiscais do Instituto do Açúcar e do Álcool
poderão fazer-se acompanhar de funcionários especializados, para o procedimento de
exames contábeis, perícias, diligências ou levantamentos técnicos que se fizerem
necessários.

Art. 9.º Os fiscais do Instituto do Açúcar e do Álcool deverão coordenar as suas
atividades com autoridades federais ou estaduais e municipais.

Art. 10. Os depósitos de segunda saída, a que se refere o art. 37 do Decreto-lei n.
1.831, de 4 de dezembro de 1939, terão o seu funcionamento sujeito à prévia inscrição
no IAA, bem como às normas baixadas por essa Autarquia.

Parágrafo único. Será apreendido pela fiscalização, como fabricação clandestina,
independente de qualquer indenização do IAA, o açúcar encontrado em depósitos não
anexos às fábricas, cuja inscrição não haja sido solicitada previamente pelo IAA, ou
qualquer quantidade do produto encontrado na fábrica em parcela superior ao estoque
apurado entre a numeração consecutiva do último saco produzido e o total das saídas
devidamente registradas nos livros e notas fiscais.

Art. 11. O açúcar produzido pelas usinas e refinarias anexas será acondicionado e
transportado em sacos de 60 (sessenta) quilos.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 56, de 18-11-1966.

Parágrafo único. O Instituto do Açúcar e do Álcool poderá autorizar o
acondicionamento direto e o transporte do açúcar em sacos de peso inferior ou superior
a 60 (sessenta) quilos, inclusive a granel, mediante requerimento do interessado e na
forma que for estabelecida em resolução da Comissão Executiva do Instituto.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 56, de 18-11-1966.

Art. 12. A usina que fabricar açúcar clandestino, além das penalidades que a lei
determinar, sofrerá redução da respectiva quota industrial na proporção de 5 (cinco)



sacos de açúcar por unidade fabricada clandestinamente e, em dobro, no caso de
reincidência.

Parágrafo único. Quando ocorrer a hipótese prevista na parte final do parágrafo único
do art. 4.º da Lei n. 4.870, de 1.º de dezembro de 1965, a redução será convertida em
multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor do açúcar fabricado clandestinamente.

Art. 13. As usinas de açúcar são obrigadas, a partir da safra de 1968-69, a instalar
balança automática e registradora para o caldo misturado ou o caldo misto proveniente
das moendas e destinado ao processo de decantação, concentração ou cozimento.

§ 1.º Enquanto não for instalada a balança a que se refere este artigo, as usinas
procederão à medida volumétrica do caldo e a registrará, obrigatoriamente, em boletim
próprio, juntamente com os dados da respectiva análise de brix e sacarose.

§ 2.º A falta de cumprimento do disposto neste artigo e no parágrafo anterior, sujeitará
o infrator à multa equivalente a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País e
ao dobro nas safras subsequentes até o cumprimento da obrigação.

Art. 14. Estende-se aos fiscais do tributo de açúcar e álcool do IAA o direito ao porte
de armas, de que tratam o art. 140 e seu parágrafo único, do Regulamento do Imposto de
Consumo, aprovado pelo Decreto n. 56.791, de 26 de agosto de 1965.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto-lei em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 11-8-1966.



DECRETO-LEI N. 21, DE 17 DE SETEMBRO DE 1966
(*)

     Dispõe sobre assistência financeira a empresas pelas Caixas
Econômicas Federais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 30 do Ato
Institucional n. 2, de 27 de outubro de 1965, decreta:

Art. 1.º A assistência financeira a empresas, referida no Decreto-lei n. 13, de 18 de
julho de 1966, será prestada pelas Caixas Econômicas Federais até 31 de dezembro de
1966, obedecidos os preceitos adiante indicados.

Art. 2.º Compete ao Banco do Brasil S. A. receber e analisar as propostas dos
empréstimos, encaminhando-as às Caixas com as informações cadastrais e contábeis que
habilitem os Conselhos Administrativos das mesmas a deliberarem sobre a operação.

§ 1.º Tendo em vista o valor das garantias oferecidas, a capacidade produtiva da
empresa e sua posição no conjunto da economia do País, o Banco do Brasil S. A.
recomendará a concessão de empréstimo, indicando o montante deste, com a devida
justificação, que poderá ser reduzido pela respectiva Caixa, em face de laudo de
avaliação.

§ 2.º Além da garantia dos bens da empresa, poderão ser exigidas complementarmente,
a juízo da Caixa Econômica, garantias hipotecárias em primeiro grau, de imóveis de
propriedade pessoal dos Diretores, sócios ou acionistas das empresas proponentes, das
empresas coligadas que integrem o grupo econômico, se for o caso, ou de terceiros.

Art. 3.º São também, condições essenciais para a concessão dos empréstimos
previstos no artigo anterior:

I - obrigação do mutuário de vender, pelo mínimo da importância da avaliação
realizada pela respectiva Caixa Econômica, os imóveis de sua propriedade, de
propriedade pessoal dos Diretores, sócios ou acionistas das empresas proponentes, das
empresas coligadas que integrem o grupo econômico, se for o caso ou de terceiros, até o
limite necessário para a boa liquidação do empréstimo, no prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias, com a finalidade de reforço do capital de giro da sociedade e
normalização de sua situação financeira, sob pena de vencimento da dívida e da venda
dos mesmos imóveis em leilão público, nos termos deste artigo e seguintes;

II - compromisso da mutuária e das empresas coligadas de não distribuírem
dividendos, lucros ou gratificações a seus Diretores, sócios ou acionistas enquanto a
dívida não for paga, sob pena de sua pronta exigibilidade;

III - faculdade da Caixa Econômica, de acordo com seu exclusivo critério, de



relacionar outros imóveis não incluídos na garantia hipotecária, desde que, de valor não
inferior àqueles oferecidos na forma do inciso I, bem como a de exigir outras garantias
suplementares.

§ 1.º Ajustada a venda de que trata o inciso I deste artigo, pela empresa mutuária, o
sinal mínimo de 20% (vinte por cento) será imputado no pagamento da dívida, podendo
a respectiva Caixa Econômica financiar o saldo do preço ao adquirente em prazo que
não poderá exceder de 4 (quatro) anos, de acordo com suas normas hipotecárias, dando-
se preferência aos adquirentes que ofereçam prazos mais curtos.

§ 2.º Para a correção do valor da dívida, no caso das vendas a prazo, proceder-se-á de
conformidade com os índices fornecidos pelo Conselho Nacional de Economia,
aplicáveis às "Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional".

§ 3.º Os juros não serão superiores a 1% (um por cento) ao mês, ficando expresso que
o encargo financeiro para o devedor, incluídas as taxas remuneratórias dos serviços que
as Caixas Econômicas Federais cobrarem, não poderá ser inferior à taxa do respectivo
custo do dinheiro.

§ 4.º Os juros e taxas referidos no parágrafo anterior poderão ser cobrados
mensalmente ou na data do vencimento do empréstimo.

§ 5.º Ao Banco do Brasil S. A., pelos serviços prestados no estudo e seleção das
propostas de empréstimos, será paga pelo mutuário, no ato da escritura, a comissão
única de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do mútuo.

Art. 4.º Das decisões dos Conselhos Administrativos das Caixas, concessionárias dos
financiamentos, caberá recurso ex officio com efeito devolutivo, para o Conselho
Superior das Caixas Econômicas Federais, sem prejuízo da ultimação da operação, a
fim de que seja por este órgão verificado o cumprimento das formalidades prescritas.

Art. 5.º O Conselho Monetário Nacional autorizará o Banco Central da República do
Brasil a suprir os recursos que se fizerem necessários, desde que haja aprovação do
orçamento de recursos e aplicações de cada uma das Caixas participantes.

Parágrafo único. A assistência financeira a que se refere este artigo será feita
mediante caução dos créditos e direitos de que sejam as mesmas titulares em
decorrência dos empréstimos feitos às empresas, ou outras garantias a juízo do Banco
Central da República do Brasil, aos juros máximos de 6% (seis por cento) a. a. e prazo
mínimo de 6 (seis) meses.

Art. 6.º Vencido o prazo fixado no inciso I do art. 3.º, sem que o mutuário haja
cumprido a obrigação ou pago a dívida, os bens hipotecados às Caixas serão vendidos
em leilão público a simples requerimento da Caixa credora e independentemente de
qualquer outra formalidade processual, salvo os avisos e editais de lei, por intermédio
do Juízo da Vara a que competir julgar os feitos da União Federal ou do Juízo da
falência, se for o caso, notificado o síndico, observando-se o que dispõem os arts. 962 e
964 do Código de Processo Civil.



•• É de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias o prazo fixado no inciso I do art. 3.º.

•• A referência é feita a dispositivos do Código de Processo Civil de 1939. Vide arts.
686, 687 e 963 do vigente Código.

§ 1.º Quaisquer alegações do devedor só poderão ser apresentadas e conhecidas pelo
Juízo, depois de efetivado o leilão, na forma do inciso n. II do artigo 1.009 do Código
de Processo Civil.

•• Referência a dispositivo do Código de Processo Civil de 1939. Vide art. 746 do
vigente Código.

§ 2.º O leilão de que trata o presente artigo poderá ser feito extrajudicialmente, a
requerimento do mutuário, a quem caberá indicar o leiloeiro. Fora dessa hipótese será o
leiloeiro nomeado pelo Juiz.

§ 3.º Aplicar-se-á ao leilão o disposto acima, no § 1.º do art. 3.º, devendo os anúncios
consignar esta circunstância, como também avaliação dos bens feita pelas Caixas. Terá
preferência o licitante que oferecer o pagamento à vista, tanto por tanto, e,
sucessivamente, o que pleiteie menor financiamento das Caixas ou, em igualdade de
condições, prazo menor.

§ 4.º A Comissão do leiloeiro será devida unicamente pelo arrematante, e não
ultrapassará, em todos os casos, a 0,5% (meio por cento) do valor do lance.

§ 5.º Se, no primeiro leilão, os bens não alcançarem lance igual ou superior à sua
avaliação, realizada pela respectiva Caixa Econômica, proceder-se-á a segundo leilão,
com o abatimento de 20% (vinte por cento) e intervalo de 10 (dez) dias, no mínimo,
quando então serão vendidos pelo maior lance, observado o disposto no § 2.º deste
artigo.

Art. 7.º Do produto do leilão será pago preferencialmente o crédito da Caixa
Econômica, devendo o saldo, depois de deduzidas as custas, impostos e taxas, ser
restituído ao mutuário ou depositado à disposição do Juiz competente, no caso de
concordata ou falência do devedor ou interveniente hipotecante.

Art. 8.º A entrega da importância relativa ao empréstimo ficará condicionada à
inscrição das hipotecas no Registro de Imóveis.

Parágrafo único. A Caixa Econômica poderá adiantar até 30% (trinta por cento) do
montante do respectivo empréstimo no ato da escritura.

Art. 9.º As operações de que trata este Decreto-lei e a constituição das garantias reais
não se subordinam aos efeitos do disposto nos arts. 52 e 53, da Lei n. 7.661, de 21 de
junho de 1945, desde que, à época da contratação do empréstimo e a constituição das
garantias reais, os mutuários e hipotecantes apresentem as certidões negativas de ônus



pessoais e reais.

Art. 10. Para os fins de concessão dos empréstimos previstos neste Decreto-lei, a
jurisdição da Caixa Econômica será determinada pela localidade da sede da empresa
proponente, podendo as garantias oferecidas não estarem nela compreendidas.

Art. 11. Poderão também as Caixas Econômicas financiar, mediante cessão de créditos
provenientes das respectivas promessas de venda, as empresas que hajam se obrigado
ou venham a se obrigar a vender a seus operários, imóveis residenciais com mais de
180 (cento e oitenta ) dias de "habite-se", desde que em prazo não excedente a 10 (dez)
anos, mediante as taxas de serviços e juros vigentes nas Carteiras Hipotecárias.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1966; 145.º da Independência de 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-9-1966, e retificado em 26-9-1966.



DECRETO-LEI N. 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966
(*)

     Dispõe sobre o Imposto de Importação, reorganiza os serviços
aduaneiros e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, parágrafo
único, do Ato Institucional n. 2, de 27 de outubro de 1965,

Decreta:

TÍTULO I

Imposto de Importação

CAPÍTULO I

INCIDÊNCIA

Art. 1.º O Imposto de Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem como fato
gerador sua entrada no Território Nacional.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 1.º Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á também estrangeira a
mercadoria nacional ou nacionalizada exportada, que retornar ao País, salvo se:

a) enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado;
b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país

importador;
d) por motivo de guerra ou calamidade pública;
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 2.º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no Território
Nacional a mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta venha a ser
apurada pela autoridade aduaneira.



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 3.º Para fins de aplicação do disposto no § 2.º deste artigo, o regulamento poderá
estabelecer percentuais de tolerância para a falta apurada na importação de granéis que,
por sua natureza ou condições de manuseio na descarga, estejam sujeitos a quebra ou
decréscimo de quantidade ou peso.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 4.º O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

I - destruída sob controle aduaneiro, sem ônus para a Fazenda Nacional, antes de
desembaraçada;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em que não seja
localizada, tenha sido consumida ou revendida.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

CAPÍTULO II

BASE DE CÁLCULO

Art. 2.º A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria, expressa na unidade

de medida indicada na tarifa;
II - quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo normas do

art. 7.º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Arts. 3.º a 6.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.)



Art. 7.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 730, de 5-8-1969.)

CAPÍTULO III

ISENÇÕES E REDUÇÕES

Seção I

Disposições Gerais

Art. 8.º O tratamento aduaneiro decorrente de ato internacional, aplica-se
exclusivamente a mercadoria originária do país beneficiário.

Art. 9.º Respeitados os critérios decorrentes do ato internacional de que o Brasil
participe, entender-se-á por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido
produzida ou, no caso de mercadoria resultante de material ou mão de obra de mais de
um país, aquele onde houver recebido transformação substancial.

Art. 10. Aos produtos isentos do imposto de importação, na forma prevista neste
capítulo, poderá ser concedida isenção ou redução de imposto sobre produtos
industrializados, nos termos, limites e condições previstos neste artigo e em regulamento
a ser baixado pelo Poder Executivo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.444, de 30-5-1968.

§ 1.º As importações destinadas à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, bem
como às Autarquias e demais entidades de direito público interno, ficam também
sujeitas às normas previstas neste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 5.444, de 30-5-1968.

§ 2.º O Poder Executivo, em relação a empresas produtoras de bens industriais, poderá
condicionar a isenção ou redução a exportações compensatórias.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 5.444, de 30-5-1968.

§ 3.º As disposições deste artigo aplicam-se aos casos previstos em leis específicas
que autorizam a isenção do imposto sobre produtos industrializados nas importações de
equipamento para setores de produção determinados, dependendo de lei prévia a



ampliação de período e das condições e espécies das isenções.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 5.444, de 30-5-1968.

Art. 11. Quando a isenção ou redução for vinculada à qualidade do importador, a
transferência de propriedade ou uso, a qualquer título, dos bens obriga, na forma do
regulamento, ao prévio recolhimento dos tributos e gravames cambiais, inclusive
quando tenham sido dispensados apenas estes gravames.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos bens transferidos a
qualquer título:

I - a pessoa ou entidades que gozem de igual tratamento fiscal, mediante prévia decisão
da autoridade aduaneira;

II - após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da data da outorga da isenção ou
redução.

Art. 12. A isenção ou redução, quando vinculada à destinação dos bens, ficará
condicionada ao cumprimento das exigências regulamentares, e, quando for o caso, à
comprovação posterior do seu efetivo emprego nas finalidades que motivarem a
concessão.

Seção II

Bagagem

Art. 13. É concedida isenção do imposto de importação, nos termos e condições
estabelecido no regulamento, à bagagem constituída de:

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

I - roupas e objetos de uso ou consumo pessoal do passageiro, necessários a sua estada
no exterior;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

II - objetos de qualquer natureza, nos limites de quantidade e/ou valor estabelecidos
por ato do Ministro da Fazenda;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

III - outros bens de propriedade de:



•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

a) funcionários da carreira diplomática, quando removidos para a Secretaria de Estado
das Relações Exteriores, e os que a eles se assemelharem, pelas funções permanentes de
caráter diplomático, ao serem dispensados de função exercida no exterior e cujo término
importe em seu regresso ao país;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

b) servidores públicos civis e militares, servidores de autarquias, empresas públicas e
sociedades de economia mista, que regressarem ao país, quando dispensados de
qualquer função oficial, de caráter permanente, exercida no exterior por mais de 2
(dois) anos ininterruptamente;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

c) brasileiros que regressarem ao país, depois de servirem por mais de 2 (dois) anos
ininterruptos em organismo internacional, de que o Brasil faça parte;

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

d) estrangeiros radicados no Brasil há mais de 5 (cinco) anos, nas mesmas condições
da alínea anterior;

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

e) pessoas a que se referem as alíneas anteriores, falecidas no período do desempenho
de suas funções no exterior;

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

f) brasileiros radicados no exterior por mais de 5 (cinco) anos ininterruptamente, que
transfiram seu domicílio para o país;

•• Alínea e com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

g) estrangeiros que transfiram seu domicílio para o país;

•• Alínea g com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

h) cientistas, engenheiros e técnicos brasileiros e estrangeiros, radicados no exterior.



•• Alínea h com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

§ 1.º O regulamento disporá sobre o tratamento fiscal a ser dispensado à bagagem do
tripulante, aplicando-lhe, no que couber, o disposto neste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

§ 2.º A isenção a que aludem as alíneas f e g só se aplicará aos casos de primeira
transferência de domicílio ou, em hipótese de outras transferências, se decorridos 5
(cinco) anos do retorno da pessoa ao exterior.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

§ 3.º Para os efeitos fiscais deste artigo, considera-se função oficial permanente, no
exterior, a estabelecida regularmente, exercida em terra e que não se extinga com a
dispensa do respectivo servidor.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

§ 4.º A isenção de que trata a alínea h só será reconhecida quando ocorrerem
cumulativamente as seguintes condições:

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

I - que a especialização técnica do interessado esteja enquadrada em Resolução
baixada pelo Conselho Nacional de Pesquisas, antes da sua chegada ao País;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

II - que o regresso tenha decorrido de convite do Conselho Nacional de Pesquisas;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

III - que o interessado se comprometa, perante o Conselho Nacional de Pesquisas a
exercer sua profissão no Brasil durante o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a partir da
data do desembaraço dos bens;

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

§ 5.º Os prazos referido nas alíneas b e c do inciso III deste artigo, poderão ser
relevados, em caráter excepcional pelo Ministro da Fazenda, por proposta do Ministro a
que o servidor estiver subordinado, atendidas as seguintes condições cumulativas;



•• § 5.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

I - designação para função permanente no exterior por prazo superior a 2 (dois) anos;

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

II - regresso ao país antes de decorrido o prazo previsto na alínea anterior, por motivo
de interesse nacional;

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

III - que a interrupção da função tenha se dado, no mínimo, após 1 (ano) ano de
permanência no exterior.

•• Inciso III acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.123, de 3-9-1970.

Seção III

Bens de Interesse para o Desenvolvimento Econômico

Art. 14. Poderá ser concedida isenção do imposto de importação, nos termos e
condições estabelecidas no regulamento:

I - aos bens de capital destinados à implantação, ampliação e reaparelhamento de
empreendimentos de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do país;

II - aos bens importados para construção, execução, exploração, conservação e
ampliação dos serviços públicos explorados diretamente pelo Poder Público, empresas
públicas, sociedades de economia mista e empresas concessionárias ou
permissionárias;

III - aos bens destinados a complementar equipamentos, veículos, embarcações e
semelhantes, fabricados no país, quando a importação for processada por fabricantes
com plano de industrialização e programa de nacionalização, aproveitados pelos órgãos
federais competentes;

IV - às máquinas, aparelhos, partes, peças complementares e semelhantes, destinados à
fabricação de equipamentos no país por empresas que hajam vencido concorrência
internacional referente a projeto de desenvolvimento de atividades básicas.

§ 1.º Na concessão a que se refere o inciso I serão consideradas as peculiaridades
regionais e observados os critérios de prioridade setorial estabelecidos por órgãos
federais de investimento ou planejamento econômico.

§ 2.º Compreendem-se, exclusivamente, na isenção do inciso I os bens indicados em
projetos que forem analisados e aprovados por órgãos governamentais de investimento



ou planejamento.
§ 3.º Na concessão prevista no inciso II, exigir-se-á a apresentação de projetos e

programas aprovados pelo órgão a que estiver técnica e normativamente subordinada a
atividade correspondente.

§ 4.º O direito à isenção prevista neste artigo será declarado em resolução do
Conselho de Política Aduaneira, nos termos do art. 27 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto
de 1957.

Seção IV

Isenções Diversas

Art. 15. É concedida isenção do imposto de importação nos termos, limites e
condições estabelecidos no regulamento:

I - à União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
II - às autarquias e demais entidades de direito público interno;
III - às instituições científicas, educacionais e de assistência social;
IV - às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e a seus

integrantes;
V - às representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, de

que o Brasil seja membro, e a seus funcionários, peritos, técnicos e consultores
estrangeiros, que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático
quanto às suas bagagens, automóveis, móveis e bens de consumo, enquanto exercerem
suas funções de caráter permanente;

VI - às amostras comerciais e às remessas postais internacionais, sem valor comercial;
VII - aos materiais de reposição e conserto para uso de embarcações ou aeronaves

estrangeiras;
VIII - às sementes, espécies vegetais para plantio e animais reprodutores;
IX - aos aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves importados por

estabelecimento com oficina especializada, comprovadamente destinados à manutenção,
revisão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como aos equipamentos,
aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramentas e materiais específicos indispensáveis à
execução dos respectivos serviços;

•• Inciso IX com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.639, de 18-10-1978.

X - (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.433, de 19-5-1988.)
XI - às aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo,

aparelhos e materiais de radiocomunicação, equipamentos de terra e equipamentos para
treinamento de pessoal e segurança de voo, materiais destinados às oficinas de
manutenção e de reparo de aeronave nos aeroportos, bases e hangares, importados por



empresas nacionais concessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, por
aeroclubes, considerados de utilidade pública, com funcionamento regular, e por
empresas que explorem serviços de táxis-aéreos;

XII - às aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de
aerolevantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacional que
explorem atividades pertinentes, conforme previstas na legislação específica sobre
aerolevantamento.

•• Inciso XII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.639, de 18-10-1978.

Art. 16. Somente podem importar papel com isenção de tributos as pessoas naturais ou
jurídicas responsáveis pela exploração da indústria de livro ou de jornal, ou de outra
publicação periódica que não contenha, exclusivamente, matéria de propaganda
comercial, na forma e mediante o preenchimento dos requisitos indicados no
regulamento.

§ 1.º As empresas estabelecidas no país, como representantes de fábrica de papel com
sede no exterior, dependerão de autorização do Ministro da Fazenda, renovável em cada
exercício e cassável a seu juízo, para também realizarem a importação, desde que o
papel se destine ao uso exclusivo das pessoas a que se refere este artigo.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 751, de 8-8-1969.

§ 2.º As gráficas que imprimirem publicações das pessoas de que trata este artigo
estão igualmente obrigadas ao cumprimento das exigências do regulamento.

§ 3.º Não se incluem nas disposições deste artigo catálogos, listas de preços e
publicações semelhantes, jornais ou revistas de propaganda de sociedades, comerciais
ou não.

§ 4.º Poderá ser autorizada a venda de aparas e de bobinas impróprias para impressão,
quando destinadas à utilização como matéria-prima.

§ 5.º A Secretaria da Receita Federal baixará as normas da escrituração especial a que
ficam obrigadas as empresas mencionadas neste artigo, registrando quantidade, origem e
destino do papel adquirido ou importado.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 751, de 8-8-1969.

Seção V

Similaridade

Art. 17. A isenção do Imposto de Importação somente beneficia produto sem similar
nacional, em condições de substituir o importado.



Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
I - os casos previstos no art. 13 e nos incisos IV a VIII do art. 15 deste Decreto-lei e no

art. 4.º da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957;
II - as partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios:
a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou

equipamento;
b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou manutenção de

aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, instalado ou
em funcionamento no País;

III - os casos de importações resultando de concorrência com financiamento
internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação
da indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por
cento) sobre o preço do CIF, porto de desembarque brasileiro, de equipamento
estrangeiro oferecido de acordo com as normas que regulam a matéria;

IV - (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.433, de 19-5-1988.)
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que os

beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou específicos,
para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto nacional, e
observadas as seguintes normas básicas:

I - preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro,
calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sobre a
importação, e de outros encargos de efeito equivalente;

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria;
III - qualidade equivalente e especificações adequadas.
§ 1.º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a
produtos ou a setores de produção.

§ 2.º Quando se tratar de projeto de interesse econômico fundamental, financiado por
entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do
disposto neste artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria
nacional no fornecimento de bens.

§ 3.º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em fracionamento
da peça ou máquina, com prejuízo da garantia em funcionamento ou com retardamento
substancial no prazo de entrega ou montagem.

•• O disposto neste artigo não se aplica aos produtos importados nos termos do art. 5.º,
§ 2.º da Lei n. 10.182, de 12-2-2001, objeto de declarações de importações registradas
a partir de 7-1-2000.



Art. 19. A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política
Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou
entidades de classe, antes da importação.

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste
Decreto-lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior,
quando do exame dos pedidos de importação.

Art. 20. Independem de apuração, para serem considerados similares, os produtos
naturais ou com beneficiamento primário, as matérias-primas e os bens de consumo, de
notória produção no País.

Art. 21. No caso das disposições da Tarifa Aduaneira que condicionam a incidência
do imposto ou o nível de alíquota à exigência de similar, registrado, o Conselho de
Política Aduaneira publicará a relação dos produtos com similar nacional.

CAPÍTULO IV

CÁLCULO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

Art. 22. O imposto será calculado pela aplicação, das alíquotas previstas na Tarifa
Aduaneira, sobre a base de cálculo definida no Capítulo II deste Título.

Art. 23. Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se
ocorrido o fato gerador na data do registro, na repartição aduaneira, da declaração a que
se refere o art. 44.

Parágrafo único. A mercadoria ficará sujeita aos tributos vigorantes na data em que a
autoridade aduaneira efetuar o correspondente lançamento de ofício no caso de:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

I - falta, na hipótese a que se refere o § 2.º do art. 1.º; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

II - introdução no País sem o registro de declaração de importação, a que se refere o
inciso III do § 4.º do art. 1.º.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

Art. 24. Para efeito de cálculo do imposto, os valores expressos em moeda estrangeira



serão convertidos em moeda nacional à taxa de câmbio vigente no momento da
ocorrência do fato gerador.
Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será estabelecida para venda da

moeda respectiva no último dia útil de cada semana, para vigência na semana
subsequente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 7.683, de 2-12-1988.

Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de acidente, o valor aduaneiro da
mercadoria será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo dos
tributos devidos, observado o disposto no art. 60.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

Parágrafo único. Quando a alíquota for específica, o montante do imposto será
reduzido proporcionalmente ao valor do prejuízo apurado.

Art. 26. Na transferência de propriedade ou uso de bens prevista no art. 11, os tributos
e gravames cambiais dispensados quando da importação, serão reajustados pela
aplicação dos índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de
Economia e das taxas de depreciação estabelecidas no regulamento.

Art. 27. O recolhimento do imposto será realizado na forma e momento indicados no
regulamento.

CAPÍTULO V

RESTITUIÇÃO

Art. 28. Conceder-se-á restituição do imposto, na forma do regulamento:
I - quando apurado excesso no pagamento, decorrente de erro de cálculo ou de

aplicação de alíquota;
II - quando houver dano ou avaria, perda ou extravio.
§ 1.º A restituição de tributos independe da iniciativa do contribuinte, podendo

processar-se de ofício, como estabelecer o regulamento sempre que se apurar excesso
de pagamento na conformidade deste artigo.
§ 2.º As reclamações do importador quanto a erro ou engano, nas declarações, sobre

quantidade ou qualidade da mercadoria, ou no caso do inciso II deste artigo, deverão ser
apresentadas antes de sua saída de recintos aduaneiros.



• O Decreto n. 2.138, de 29-1-1997, e a Instrução Normativa n. 1.300, de 20-11-2012,
do Ministério da Fazenda, dispõem sobre a compensação de créditos tributários com
créditos do sujeito passivo decorrentes de restituição ou ressarcimento de tributos ou
contribuições.

Art. 29. A restituição será efetuada, mediante anulação contábil da respectiva receita,
pela autoridade incumbida de promover a cobrança originária a qual, ao reconhecer o
direito creditório contra a Fazenda Nacional, autorizará a entrega da importância
considerada indevida.

§ 1.º Quando a importância a ser restituída for superior a Cr$ 5.000.000 (cinco
milhões de cruzeiros) o chefe da repartição aduaneira recorrerá de ofício para o Diretor
do Departamento de Rendas Aduaneiras.

§ 2.º Nos casos de que trata o parágrafo anterior, a importância da restituição será
classificada em conta de responsáveis, a débito dos beneficiários, até que seja anotada a
decisão do Diretor do Departamento de Rendas Aduaneiras.

Art. 30. Na restituição de depósitos, que também poderá processar-se de ofício, a
importância da correção monetária, de que trata o art. 7.º, § 3.º, da Lei n. 4.357, de 16
de julho de 1964, obedecerá igualmente ao que dispõe o artigo anterior.

CAPÍTULO VI

CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Art. 31. É contribuinte do imposto:
I - o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de

mercadoria estrangeira no território nacional;
II - o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente;
III - o adquirente de mercadoria entrepostada.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 32. É responsável pelo imposto:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.



II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de
mercadoria sob controle aduaneiro.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Parágrafo único. É responsável solidário:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do
imposto;

•• Alínea a acrescentada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

b) o representante, no País, do transportador estrangeiro;

•• Alínea b acrescentada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.281, de 20-2-2006. 

d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira
de pessoa jurídica importadora.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.281, de 20-2-2006.

•• A Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001, havia transformado as alíneas a e b
em incisos I e II e acrescentado o inciso III a este parágrafo único.

TÍTULO II

Controle Aduaneiro

CAPÍTULO I

JURISDIÇÃO DOS SERVIÇOS ADUANEIROS



Art. 33. A jurisdição dos serviços aduaneiros se estende por todo o território
aduaneiro, e abrange:

I - zona primária - compreendendo as faixas internas de portos e aeroportos, recintos
alfandegados e locais habilitados nas fronteiras terrestres, bem como outras áreas nas
quais se efetuem operações de carga e descarga de mercadoria, ou embarque e
desembarque de passageiros, procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - zona secundária - compreendendo a parte restante do território nacional, nela
incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo correspondente.

Parágrafo único. Para efeito de adoção de medidas de controle fiscal, poderão ser
demarcadas, na orla marítima e na faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas
quais a existência e a circulação de mercadoria estarão sujeitas às cautelas fiscais,
proibições e restrições que forem prescritas no regulamento.

Art. 34. O regulamento disporá sobre:
I - registro de pessoas que cruzem as fronteiras;
II - apresentação de mercadorias às autoridades aduaneiras da jurisdição dos portos,

aeroportos e outros locais de entrada e saída do território aduaneiro;
III - controle de veículos, mercadorias, animais e pessoas, na zona primária e na zona

de vigilância aduaneira;
IV - apuração de infrações por descumprimento de medidas de controle estabelecidas

pela legislação aduaneira.

Art. 35. Em tudo o que interessar à fiscalização aduaneira, na zona primária, a
autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exercem suas atribuições.

Art. 36. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários determinados,
ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 1.º A administração aduaneira determinará os horários e as condições de realização
dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput.

§ 2.º O atendimento em dias e horas fora do expediente normal da repartição aduaneira
é considerado serviço extraordinário, caso em que os interessados deverão, na forma
estabelecida em regulamento, ressarcir a Administração das despesas decorrentes dos
serviços a eles efetivamente prestados, como tais também compreendida a remuneração
dos funcionários.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

CAPÍTULO II



NORMAS GERAIS DO CONTROLE ADUANEIRO DE VEÍCULOS

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 1.º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 2.º Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em
embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da visita a
embarcações prevista no art. 32 da Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

•• Citada Lei n. 5.025, de 10-6-1966, dispõe sobre o intercâmbio comercial com o
exterior, cria o Conselho Nacional do Comércio Exterior, e dá outras providências.

§ 4.º A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos necessárias para
prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação, inclusive em momento
anterior à prestação das informações referidas no caput.

•• Anterior parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

Art. 38. O regulamento estabelecerá as normas de disciplina aduaneira a que ficam
obrigados os veículos, seus tripulantes e passageiros na zona primária, ou quando
sujeitos à fiscalização.

Art. 39. A mercadoria procedente do exterior e transportada por qualquer via será
registrada em manifesto ou outras declarações de efeito equivalente, para apresentação



à autoridade aduaneira, como dispuser o regulamento.
§ 1.º O manifesto será submetido a conferência final para apuração de

responsabilidade por eventuais diferenças quanto a falta ou acréscimo de mercadoria.
§ 2.º O veículo responde pelos débitos fiscais, inclusive os decorrentes de multas

aplicadas aos transportadores da carga ou a seus condutores.
§ 3.º O veículo poderá ser liberado, antes da conferência final do manifesto, mediante

termo de responsabilidade firmado pelo representante do transportador, no País, quanto
aos tributos, multas e demais obrigações que venham a ser apuradas.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 40. A autoridade aduaneira disciplinará o funcionamento de lojas, bares e
semelhantes, instalados em embarcações, aeronaves e outros veículos empregados no
transporte internacional, de modo a impedir a venda de produtos com descumprimento
da legislação aduaneira.

Art. 41. Para efeitos fiscais, os transportadores respondem pelo conteúdo dos
volumes, quando:

I - ficar apurado ter havido, após o embarque, substituição de mercadoria;
II - houver falta de mercadoria em volume descarregado com indícios de violação;
III - o volume for descarregado com peso ou dimensão inferior ao manifesto ou

documento de efeito equivalente, ou ainda do conhecimento de carga.

Art. 42. A autoridade aduaneira poderá impedir a saída, da zona primária, de veículo
que não haja satisfeito as exigências legais ou regulamentares.

Art. 43. O disposto neste Capítulo se aplica igualmente aos veículos militares
utilizados no transporte de mercadoria.

Seção I

Despacho Aduaneiro

•• Seção I com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 44. Toda mercadoria procedente do exterior por qualquer via, destinada a
consumo ou a outro regime, sujeita ou não ao pagamento do imposto, deverá ser
submetida a despacho aduaneiro, que será processado com base em declaração
apresentada à repartição aduaneira no prazo e na forma prescritos em regulamento.



•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 45. As declarações do importador subsistem para quaisquer efeitos fiscais, ainda
quando o despacho seja interrompido e a mercadoria abandonada.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 46. Além da declaração de que trata o art. 44 deste Decreto-lei e de outros
documentos previstos em leis ou regulamentos, serão exigidas, para o processamento do
despacho aduaneiro, a prova de posse ou propriedade da mercadoria e a fatura
comercial, com as exceções que estabelecer o regulamento.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472 de 1.º-9-1988.

§ 1.º O conhecimento aéreo poderá equiparar-se à fatura comercial, se contiver as
indicações de quantidade, espécie e valor das mercadorias que lhe correspondam.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 2.º O regulamento disporá sobre dispensa de visto consular na fatura.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 47. Quando exigível depósito ou pagamento de quaisquer ônus financeiros ou
cambiais, a tramitação do despacho aduaneiro ficará sujeita à prévia satisfação da
mencionada exigência.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 48. Na hipótese de mercadoria, cuja importação esteja sujeita a restrições
especiais distintas das de natureza cambial, que chegar ao País com inobservância das
formalidades pertinentes, a autoridade aduaneira procederá de acordo com as leis e
regulamentos que hajam estabelecido as referidas restrições.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 49. O despacho aduaneiro poderá ser efetuado em zona primária ou em outros
locais admitidos pela autoridade aduaneira.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 50. A verificação de mercadoria, na conferência aduaneira ou em outra ocasião,



será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou, sob a sua
supervisão, por Analista-Tributário, na presença do viajante, do importador, do
exportador ou de seus representantes, podendo ser adotados critérios de seleção e
amostragem, de conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 1.º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a verificação
poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos, dispensada a
exigência da presença do importador ou do exportador.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 2.º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a
responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante, do importador ou do
exportador.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 3.º Nas hipóteses dos §§ 1.º e 2.º, o depositário e o transportador, ou seus prepostos,
representam o viajante, o importador ou o exportador, para efeitos de identificação,
quantificação e descrição da mercadoria verificada.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

Art. 51. Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor
aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será
desembaraçada e posta à disposição do importador.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 1.º Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste
artigo, a mercadoria poderá ser desembaraçada, desde que, na forma do regulamento,
sejam adotadas as indispensáveis cautelas fiscais.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 2.º O regulamento disporá sobre os casos em que a mercadoria poderá ser posta à
disposição do importador antecipadamente ao desembaraço.



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 52. O regulamento poderá estabelecer procedimentos para simplificação do
despacho aduaneiro.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Parágrafo único. A utilização dos procedimentos de que trata este artigo constituirá
tratamento especial que poderá ser extinto, cassado ou suspenso, por conveniência
administrativa ou por inobservância das regras estabelecidas.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 53. O Ministro da Fazenda poderá autorizar a adoção, em casos determinados, de
procedimentos especiais com relação à mercadoria introduzida no País sob fundada
suspeita de ilegalidade, com o fim específico de facilitar a identificação de eventuais
responsáveis.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Seção II

Conclusão do Despacho

Art. 54. A apuração da regularidade do pagamento do imposto e demais gravames
devidos à Fazenda Nacional ou do benefício fiscal aplicado, e da exatidão das
informações prestadas pelo importador será realizada na forma que estabelecer o
regulamento e processada no prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da declaração
de que trata o art. 44 deste Decreto-lei.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

CAPÍTULO IV

NORMAS ESPECIAIS DO CONTROLE ADUANEIRO DAS
MERCADORIAS

Seção I



Mercadoria Proveniente de Naufrágios e Outros Acidentes

Art. 55. A mercadoria lançada às costas e praias interiores, por força de naufrágio das
embarcações ou de medidas de segurança de sua navegação, e a que seja recolhida em
águas territoriais, deverá ser encaminhada à repartição aduaneira mais próxima.
§ 1.º Aplica-se a norma deste artigo, no que couber:
a) à mercadoria lançada ao solo ou às águas territoriais, por aeronaves, ou nestas

recolhida, em virtude de sinistro ou pouso de emergência;
b) a eventos semelhantes, nos transportes terrestres.
§ 2.º A disposição deste artigo alcança apenas o veículo em viagem internacional,

salvo quanto à mercadoria estrangeira sob regime de trânsito aduaneiro.

Art. 56. A repartição aduaneira fará notificar o proprietário da mercadoria para
despachá-la no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de ser havida como abandonada.
Parágrafo único. A questão suscitada quanto à entrega dos salvados não modifica a

figura de abandono em que incorrer a mercadoria, na forma deste artigo, salvo se
proposta perante a autoridade judicial.

Art. 57. A pessoa que entregar mercadoria nas condições deste Capítulo fará jus a uma
gratificação equivalente a 10% (dez por cento) do valor da venda em hasta pública.

Seção II

Mercadoria Abandonada

Art. 58. Considera-se abandonada a mercadoria que permanecer nos recintos
aduaneiros além dos prazos e nas condições a seguir indicadas:
I - 30 (trinta) dias após a descarga, ou a arrematação sem que tenha sido iniciado seu

despacho;
II - 15 (quinze) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do

importador ou seu representante;
III - 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o art. 56, nos casos

previstos no art. 55;
IV - 30 (trinta) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em entreposto

aduaneiro.
§ 1.º A mercadoria cujo despacho não for iniciado dentro dos prazos fixados neste

artigo será obrigatoriamente indicada à repartição aduaneira pelo depositário.
§ 2.º Não se aplica a disposição deste artigo às remessas postais internacionais e à

mercadoria apreendida.



Art. 59. Aquele que abandonar mercadoria depois de haver iniciado seu despacho fica
obrigado ao pagamento da diferença entre o valor da arrematação e o dos gravames que
seriam devidos se a mercadoria fosse regularmente despachada para consumo.

Seção III

Mercadoria Avariada e Extraviada

Art. 60. Considerar-se-á, para efeitos fiscais:
I - dano ou avaria - qualquer prejuízo que sofrer a mercadoria ou seu envoltório;
II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria, ressalvados os casos de erro

inequívoco ou comprovado de expedição.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 1.º Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às mercadorias
extraviadas na importação serão exigidos do responsável mediante lançamento de
ofício.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 2.º Para os efeitos do disposto no § 1.º, considera-se responsável:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga da
mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 41; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custódia,
em momento posterior ao referido no inciso I.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 3.º Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o § 1.º na hipótese de o
importador ou de o responsável assumir espontaneamente o pagamento dos tributos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.



Seção IV

Remessas Postais Internacionais

Art. 61. As normas deste Decreto-lei aplicam-se, no que couber, às remessas postais
internacionais sujeitas a controle aduaneiro, ressalvado o disposto nos atos
internacionais pertinentes.

Seção V

Cabotagem

Art. 62. O regulamento disporá sobre as cautelas fiscais a serem adotadas no
transporte por cabotagem, assim entendido o efetuado entre portos e aeroportos
nacionais.

CAPÍTULO V

LEILÕES

Arts. 63 a 70. (Revogados pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.)

TÍTULO III

Regimes Aduaneiros Especiais

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 71. Poderá ser concedida suspensão do imposto incidente na importação de
mercadoria despachada sob regime aduaneiro especial, na forma e nas condições
previstas em regulamento, por prazo não superior a 1 (um) ano, ressalvado o disposto
no § 3.º, deste artigo.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 1.º O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado, a juízo da autoridade
aduaneira, por período não superior, no total, a 5 (cinco) anos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 2.º A título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do Ministro da
Fazenda, o prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por período superior a 5
(cinco) anos.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 3.º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado à mercadoria vinculada a
contrato de prestação de serviços por prazo certo, de relevante interesse nacional, nos
termos e condições previstos em regulamento, o prazo de que trata este artigo será o
previsto no contrato, prorrogável na mesma medida deste.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 4.º A autoridade aduaneira, na forma e nas condições prescritas em regulamento,
poderá delimitar áreas destinadas a atividades econômicas vinculadas a regime
aduaneiro especial, em que se suspendam os efeitos fiscais destas decorrentes,
pendentes sobre as mercadorias de que forem objeto.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 5.º O despacho aduaneiro de mercadoria sob regime aduaneiro especial obedecerá,
no que couber, às disposições contidas nos artigos 44 a 53 deste Decreto-lei.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 6.º Não será desembaraçada para reexportação a mercadoria sujeita à multa,
enquanto não for efetuado o pagamento desta.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 72. Ressalvado o disposto no Capítulo V deste Título, as obrigações fiscais
relativas à mercadoria sujeita a regime aduaneiro especial serão constituídas em termo
de responsabilidade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.



§ 1.º No caso deste artigo, a autoridade aduaneira poderá exigir garantia real ou
pessoal.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 2.º O termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e certo da
Fazenda Nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 3.º O termo de responsabilidade não formalizado por quantia certa será liquidado à
vista dos elementos constantes do despacho aduaneiro a que estiver vinculado.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 4.º Aplicam-se as disposições deste artigo e seus parágrafos, no que couber, ao
termo de responsabilidade para cumprimento de formalidade ou apresentação de
documento.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

CAPÍTULO II

TRÂNSITO ADUANEIRO

Art. 73. O regime de trânsito é o que permite o transporte de mercadoria sob controle
aduaneiro, de um ponto a outro do território aduaneiro, com suspensão de tributos.
Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, o regime de trânsito ao transporte de

mercadoria destinada ao exterior.

Art. 74. O termo de responsabilidade para garantia de transporte de mercadoria
conterá os registros necessários a assegurar a eventual liquidação e cobrança de tributos
e gravames cambiais.
§ 1.º A mercadoria cuja chegada ao destino não for comprovada ficará sujeita aos

tributos vigorantes na data da assinatura do termo de responsabilidade.
§ 2.º Considerada a natureza do meio de transporte utilizado, o regulamento poderá

estabelecer outras medidas de segurança julgadas úteis a permitir, no ponto de destino
ou de saída do território aduaneiro, a identificação da mercadoria.
§ 3.º É facultado à autoridade aduaneira exigir que o despacho de trânsito seja

efetuado com os requisitos exigidos no despacho de importação para consumo.



CAPÍTULO III

IMPORTAÇÕES VINCULADAS À EXPORTAÇÃO

Art. 75. Poderá ser concedida, na forma e condições do regulamento, suspensão dos
tributos que incidem sobre a importação de bens que devam permanecer no país durante
prazo fixado.
§ 1.º A aplicação do regime de admissão temporária ficará sujeita ao cumprimento das

seguintes condições básicas:
I - garantia de tributos e gravames devidos, mediante depósito ou termo de

responsabilidade;
II - utilização dos bens dentro do prazo da concessão e exclusivamente nos fins

previstos;
III - identificação dos bens.
§ 2.º A admissão temporária de automóveis, motocicletas e outros veículos será

concedida na forma deste artigo ou de atos internacionais subscritos pelo Governo
brasileiro e, no caso de aeronave, na conformidade, ainda, de normas fixadas pelo
Ministério da Aeronáutica.
§ 3.º A disposição do parágrafo anterior somente se aplica aos bens de pessoa que

entrar no país em caráter temporário.
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre os casos em que poderá

ser dispensada a garantia a que se refere o inciso I do § 1.º.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

Art. 76. O Departamento de Rendas Aduaneiras poderá disciplinar, com a adoção das
cautelas que forem necessárias a entrada dos bens a que se refere o § 2.º do artigo
anterior, quando importados por brasileiro domiciliado ou residente no exterior, que
entre no país em viagem temporária.

Art. 77. Os bens importados sob o regime de admissão temporária poderão ser
despachados, posteriormente, para consumo, mediante cumprimento prévio das
exigências legais e regulamentares.

Art. 78. Poderá ser concedida, nos termos e condições estabelecidas no regulamento:
I - restituição, total ou parcial, dos tributos que hajam incidido sobre a importação de

mercadoria exportada após beneficiamento, ou utilizada na fabricação, complementação
ou acondicionamento de outra exportada;
II - suspensão do pagamento dos tributos sobre a importação de mercadoria a ser

exportada após beneficiamento, ou destinada à fabricação, complementação ou



acondicionamento de outra a ser exportada;
III - isenção dos tributos que incidirem sobre importação de mercadoria, em

quantidade e qualidade equivalentes à utilizada no beneficiamento, fabricação,
complementação ou acondicionamento de produto exportado.

§ 1.º A restituição de que trata este artigo poderá ser feita mediante crédito da
importância correspondente, a ser ressarcida em importação posterior.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.)
§ 3.º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as disposições do § 1.º do art. 75.

CAPÍTULO IV

ENTREPOSTO ADUANEIRO

Arts. 79 a 88. (Revogados pelo Decreto-lei n. 1.455, de 7-4-1976.)

CAPÍTULO V

ENTREPOSTO INDUSTRIAL

Art. 89. O regime de entreposto industrial permite, a empresa que importe mercadoria
na conformidade dos regimes previstos no art. 78, transformá-la, sob controle
aduaneiro, em produtos destinados a exportação e, se for o caso, também ao mercado
interno.

Art. 90. A aplicação do regime de entreposto industrial será autorizada pelo Ministro
da Fazenda, observadas as seguintes condições básicas, conforme dispuser o
regulamento:

I - prazo da concessão;
II - quantidade máxima de mercadoria importada a ser depositada no entreposto e

prazo de sua utilização;
III - percentagem mínima da produção total a ser obrigatoriamente exportada.
§ 1.º O regime de entreposto industrial será aplicado a título precário, podendo ser

cancelado a qualquer tempo, no caso de descumprimento das normas legais e
regulamentares.

§ 2.º Findo o prazo do regime de entreposto industrial, serão cobrados os tributos
devidos por mercadoria ainda depositada.

§ 3.º O regulamento disporá sobre as medidas de controle fiscal a serem adotadas pelo
Departamento de Rendas Aduaneiras.

§ 4.º Aplicam-se a este capítulo, no que couber, as disposições dos Capítulos III e IV.



Art. 91. No caso de despacho para consumo dos produtos resultantes de transformação
ou elaboração, o imposto será cobrado segundo a espécie e quantidade das matérias-
primas e componentes utilizados naqueles produtos.

CAPÍTULO VI

EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 92. Poderá ser autorizada, nos termos do regulamento, a exportação de
mercadoria que deva permanecer no exterior por prazo fixado, não superior a 1 (um)
ano, ressalvado o disposto no § 3.º deste artigo.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 1.º O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado, a juízo da autoridade
aduaneira, por período não superior, no total, a 2 (dois) anos.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 2.º A título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do Ministro da
Fazenda, o prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por período superior a 2
(dois) anos.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 3.º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado à mercadoria vinculada a
contrato de prestação de serviços por prazo certo, nos termos e condições previstos em
regulamento, o prazo de que trata este artigo será o previsto no contrato, prorrogável na
mesma medida deste.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 4.º A reimportação de mercadoria exportada na forma deste artigo não constitui fato
gerador do imposto.

•• Parágrafo único renumerado para § 4.º  pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

CAPÍTULO VII



OUTROS REGIMES

•• Capítulo VII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 93. O regulamento poderá instituir outros regimes aduaneiros especiais, além dos
expressamente previstos neste Título, destinados a atender a situações econômicas
peculiares, estabelecendo termos, prazos e condições para a sua aplicação.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

TÍTULO IV

Infrações e Penalidades

CAPÍTULO I

INFRAÇÕES

Art. 94. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que
importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida
neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo
destinado a completá-los.

§ 1.º O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou
disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que não estejam
autorizadas ou previstas em lei.

§ 2.º Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração
independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão
dos efeitos do ato.

Art. 95. Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua

prática, ou dela se beneficie;
II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que

decorrer do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus
tripulantes;

III - o comandante ou condutor de veículo nos casos do inciso anterior, quando o
veículo proceder do exterior sem estar consignada a pessoa natural ou jurídica
estabelecida no ponto de destino;



IV - a pessoa natural ou jurídica, em razão do despacho que promover, de qualquer
mercadoria;
V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira,

no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora;

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

VI - conjunta ou isoladamente, o encomendante predeterminado que adquire
mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.281, de 20-2-2006.

CAPÍTULO II

PENALIDADES

Seção I

Espécies de Penalidades

Art. 96. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou
cumulativamente:
I - perda do veículo transportador;
II - perda da mercadoria;
III - multa;
IV - proibição de transacionar com repartição pública ou autárquica federal, empresa

pública e sociedade de economia mista.

Seção II

Aplicação e Graduação das Penalidades

Art. 97. Compete à autoridade julgadora:
I - determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator ou a quem deva responder pela

infração, nos termos da lei;
II - fixar a quantidade da pena, respeitados os limites legais.



Art. 98. Quando a pena de multa for expressa em faixa variável de quantidade, o chefe
da repartição aduaneira imporá a pena mínima prevista para a infração, só a majorando
em razão de circunstância que demonstre a existência de artifício doloso na prática da
infração, ou que importe agravar suas consequências ou retardar seu conhecimento pela
autoridade fazendária.

Art. 99. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela
mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente,
quando for o caso, as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas.

§ 1.º Quando se tratar de infração continuada em relação à qual tenham sido lavrados
diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para
imposição da pena.

§ 2.º Não se considera infração continuada a repetição de falta já arrolada em
processo fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado.

Art. 100. Se do processo se apurar responsabilidade de duas ou mais pessoas, será
imposta a cada uma delas a pena relativa à infração que houver cometido.

Art. 101. Não será aplicada penalidade - enquanto prevalecer o entendimento - a
quem proceder ou pagar o imposto:

I - de acordo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrível de última
instância administrativa, proferida em processo fiscal inclusive de consulta, seja o
interessado parte ou não;

II - de acordo com interpretação fiscal constante de decisão de primeira instância
proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, em que o interessado for parte;

III - de acordo com interpretação fiscal constante de circular, instrução, portaria,
ordem de serviço e outros atos interpretativos baixados pela autoridade fazendária
competente.

Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente
penalidade.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

§ 1.º Não se considera espontânea a denúncia apresentada:
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito,

praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.



§ 2.º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária
ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria
sujeita a pena de perdimento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

Art. 103. A aplicação da penalidade fiscal, e seu cumprimento, não elidem, em caso
algum, o pagamento dos tributos devidos e a regularização cambial nem prejudicam a
aplicação das penas cominadas para o mesmo fato pela legislação criminal e especial.

Seção III

Perda do Veículo

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:
I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o

habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional correspondente à sua
espécie;

II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria
estrangeira ou a carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, aeroporto
ou outro local para isso habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona
primária, se colocar nas proximidades de outro, vindo um deles do exterior ou a ele
destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou carga, sem observância
das normas legais e regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo
destacado e em local visível do casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao
responsável por infração punível com aquela sanção;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira desviar-
se de sua rota legal, sem motivo justificado:

Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por



passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além
do perdimento da mercadoria que transportar.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

Seção IV

Perda da Mercadoria

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da mercadoria:
I - em operação de carga já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada ou

em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou
não cumprimento de outra formalidade especial estabelecida em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em desacordo,
quantitativo ou qualificativo, com as necessidades do serviço e do custeio do veículo e
da manutenção de sua tripulação e passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo
utilizado;

IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de efeito
equivalente ou em outras declarações;

V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor, encontrada na
zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se a
exportação clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento
necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para qualquer fim;
VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, que

impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não
influa no seu tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de pagamento dos
tributos aduaneiros, salvo as do art. 58;

X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se não
for feita prova de sua importação regular;

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos
apenas em parte, mediante artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;
XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros

gravames, quando desembaraçada nos termos do inciso III do art. 13;
XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-se de

papel com linha ou marca-d'água, inclusive aparas;
XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;



XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas
internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos
aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou,
ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada;

•• Inciso XVI com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.804, de 3-9-1980.

XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre que a
conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado;

XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem públicas.

Seção V

Multas

Art. 106. Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto
incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção
ou redução:

I - de 100% (cem por cento):
a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para que

foram importados com isenção de tributos;
b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou redução de

tributos;
c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios e estímulos

previstos neste Decreto;
d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro;
II - de 50% (cinquenta por cento):
a) pela transferência, a terceiro, a qualquer título, dos bens importados com isenção de

tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso previsto no
inciso XIII do art. 105;

b) pelo não retorno ao exterior, no prazo fixado, dos bens importados sob regime de
admissão temporária;

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e
características, revele finalidade comercial;

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria
aduaneira;

III - de 20% (vinte por cento):
a) (Revogada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)
b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos



regulamentares, quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação;
IV - de 10% (dez por cento):
a) (Revogada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)
b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exige essa

formalidade;
c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino, nos casos

de reexportação e trânsito;
V - (Revogado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)
§ 1.º No caso de papel com linhas ou marcas-d'água, as multas previstas nos incisos I e

II serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a maior
alíquota do imposto taxada para papel, similar, destinado a impressão, sem aquelas
características.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 751, de 8-8-1969.

§ 2.º Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo anterior, de
75% e 20%, respectivamente, também nos seguintes casos:

a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas e
restos de bobinas);

b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos de
bobinas, salvo a editoras ou, como matéria-prima a fábricas.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 751, de 8-8-1969.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

I - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por contêiner ou qualquer veículo contendo
mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local ou recinto sob controle aduaneiro,
que não seja localizado;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo contendo mercadoria,
inclusive a granel, no regime de trânsito aduaneiro, que não seja localizado;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade aduaneira;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.



IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

•• Inciso IV, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença
de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo
transportador marítimo, fluvial ou lacustre;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos relativos à
operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela
Secretaria da Receita Federal, ou não mantiver os correspondentes arquivos em boa
guarda e ordem;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar
ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não apresentação de
resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem
autorização prévia da autoridade aduaneira;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre
as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
serviços de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga; e

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua
responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de passageiro, pelo



descumprimento de exigência estabelecida para a circulação de veículos e mercadorias
em zona de vigilância aduaneira;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume ou unidade de
carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro, ou de dispositivo de segurança;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):

•• Inciso VII, com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja
localizado;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos bons costumes, à
saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação da pena prevista no inciso XIX do
art. 105;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito aduaneiro, sem
autorização prévia da autoridade aduaneira;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela administração
aduaneira para a prestação de serviços relacionados com o despacho aduaneiro;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para



executar atividades de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos; e

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para utilização de
procedimento aduaneiro simplificado;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):

•• Inciso VIII, caput, acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a regular
autorização, aplicada ao administrador do local ou recinto;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob controle
aduaneiro, que não seja localizada;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de trânsito
aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem motivo justificado;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao controle de papel
imune; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

e) pela não apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos documentos de
instrução da declaração aduaneira;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em regime de trânsito
aduaneiro, que não seja localizado no veículo transportador, limitada ao valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais);



•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

X - de R$ 200,00 (duzentos reais):

•• Inciso X, caput, acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que não seja
localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais);

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a
regular autorização; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou mais de uma das
indicações estabelecidas no regulamento; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

XI - de R$ 100,00 (cem reais):

•• Inciso XI, caput, acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem prejuízo da aplicação
da pena prevista no inciso IV do art. 105; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença
de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo
transportador rodoviário ou ferroviário.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 1.º O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso VII não garante
o direito a regular operação do regime ou do recinto, nem a execução da atividade, do
serviço ou do procedimento concedidos a título precário.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.



§ 2.º As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

Art. 108. Aplica-se a multa de 50% (cinquenta por cento) da diferença de imposto
apurada em razão de declaração indevida de mercadoria, ou atribuição de valor ou
quantidade diferente do real, quando a diferença do imposto for superior a 10% (dez por
cento) quanto ao preço e a 5% (cinco por cento) quanto a quantidade ou peso em relação
ao declarado pelo importador.
Parágrafo único. Será de 100% (cem por cento) a multa relativa a falsa declaração

correspondente ao valor, à natureza e à quantidade.

Art. 109. (Revogado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)

Art. 110. Todos os valores expressos em cruzeiros, nesta Lei, serão atualizados
anualmente, segundo os índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional
de Economia.

Art. 111. Somente quando procedendo do exterior ou a ele se destinar, é alcançado
pelas normas das Seções III, IV e V deste Capítulo, o veículo assim designado e suas
operações ali indicadas.
Parágrafo único. Excluem-se da regra deste artigo os casos dos incisos V e VI do art.

104.

Art. 112. No caso de extravio ou falta de mercadoria previsto na alínea d do inciso II
do art. 106, os tributos e multa serão calculados sobre o valor que constar do manifesto
ou outros documentos ou sobre o valor da mercadoria contida em volume idêntico ao do
manifesto, quando forem incompletas as declarações relativas ao não descarregado.
Parágrafo único. Se à declaração corresponder mais de uma alíquota da Tarifa

Aduaneira, sendo impossível precisar a competente, por ser genérica a declaração, o
cálculo se fará pela alíquota mais elevada.

Art. 113. No que couber, aplicam-se as disposições deste Capítulo a qualquer meio de
transporte vindo do exterior ou a ele destinado, bem como a seu proprietário, condutor
ou responsável, documentação, carga, tripulantes e passageiros.

Art. 114. No caso de o responsável pela infração conformar-se com o procedimento
fiscal, poderão ser recolhidas, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente do
processo, as multas cominadas nos incisos III e V do art. 106 bem como no art. 108.



Parágrafo único. Não efetuado o pagamento do débito no prazo fixado, será
instaurado processo fiscal, na forma do art. 118.

Art. 115. Ao funcionário que houver apontado a infração serão adjudicados 40%
(quarenta por cento) da multa aplicada, exceto nos casos dos incisos IV e V do art. 106,
quando o produto dela será integralmente recolhido ao Tesouro Nacional, observado o
que dispõe o art. 23 da Lei n. 4.863, de 29 de novembro de 1965.

• A Lei n. 4.863, de 29-11-1965, que reajustava os vencimentos dos servidores civis e
militares, dispõe em seu art. 23 que o Poder Executivo regulamentará a adjudicação
dessa espécie de vantagem.

§ 1.º Quando a infração for apurada mediante denúncia, metade da quota-parte
atribuída aos funcionários caberá ao denunciante.

§ 2.º Exclui-se da regra deste artigo a infração prevista no inciso I do art. 107.

Seção VI

Proibição de Transacionar

Art. 116. O devedor, inclusive o fiador, declarado remisso, é proibido de
transacionar, a qualquer título, com repartição pública ou autárquica federal, empresa
pública e sociedade de economia mista.

§ 1.º A declaração da remissão será feita pelo órgão aduaneiro local, após decorridos
trinta dias da data em que se tornar irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão
condenatória, desde que o devedor não tenha feito prova de pagamento da dívida ou de
ter iniciado, perante a autoridade judicial, ação anulatória de ato administrativo, com o
depósito da importância em litígio, em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal,
na repartição competente de seu domicílio fiscal.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, o chefe da repartição fará a declaração nos 15
(quinze) dias seguintes ao término do prazo ali marcado, publicando a decisão no órgão
oficial, ou, na sua falta, comunicando-a, para o mesmo fim, ao Departamento de Rendas
Aduaneiras, sem prejuízo da sua afixação em lugar visível do prédio da repartição.

Art. 117. No caso de reincidência na fraude punida no parágrafo único do art. 108 e
no inciso II do art. 60 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a redação que lhe
dá o art. 169 deste Decreto-lei, o Diretor do Departamento de Rendas Aduaneiras:

•• Citado art. 60 da Lei n. 3.244, de 14-8-1957, foi revogado pela Lei n. 6.562, de 18-9-
1978.



I - suspenderá, pelo prazo de 1 (um) a 5 (cinco) anos, a aceitação, por repartição
aduaneira, de declaração apresentada pelo infrator;

II - aplicará a proibição de transacionar à firma ou sociedade estrangeira que, de
qualquer modo, concorrer para a prática do ato.

TÍTULO V

Processo Fiscal

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 118. A infração será apurada mediante processo fiscal, que terá por base a
representação ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do imposto aduaneiro ou guarda
aduaneiro, observadas, quanto a este, as restrições do regulamento.

Parágrafo único. O regulamento definirá os casos em que o processo fiscal terá por
base a representação.

Art. 119. São anuláveis:
I - o auto, a representação ou o termo:
a) que não contenha elementos suficientes para determinar a infração e o infrator,

ressalvados, quanto à identificação deste, os casos de abandono da mercadoria pelo
próprio infrator;

b) lavrado por funcionário diferente do indicado no art. 118;
II - a decisão ou o despacho proferido por autoridade incompetente, ou com preterição

do direito de defesa.
Parágrafo único. A nulidade é sanável pela repetição do ato ou suprida pela sua

retificação ou complementação, nos termos do regulamento.

Art. 120. A nulidade de qualquer ato não prejudicará senão os posteriores que dele
dependam diretamente ou dele sejam consequência.

Art. 121. Nas fases de defesa, recurso e pedido de reconsideração, dar-se-á vista do
processo ao sujeito passivo de procedimento fiscal.

Art. 122. Compete o preparo do processo fiscal à repartição aduaneira com jurisdição
no local onde se formalizar o procedimento.



Art. 123. O responsável pela infração será intimado a apresentar defesa no prazo de
30 (trinta) dias da ciência do procedimento fiscal, prorrogável por mais 10 (dez) dias,
por motivo imperioso, alegado pelo interessado.

Parágrafo único. Se o término do prazo cair em dia em que não haja expediente
normal na repartição, considerar-se-á prorrogado o prazo até o primeiro dia útil
seguinte.

Art. 124. A intimação a que se refere o artigo anterior, ou para satisfazer qualquer
exigência, obedecerá a uma das seguintes formas, como estabelecer o regulamento:

I - pessoalmente;
II - através do Correio, pelo sistema denominado "AR" (Aviso de Recebimento);
III - mediante publicação no Diário Oficial da União ou do Estado em que estiver

localizada a repartição ou em jornal local de grande circulação;
IV - por edital afixado na portaria da repartição.
§ 1.º Omitida a data no recibo "AR" a que se refere o inciso II deste artigo, dar-se-á

por feita a intimação 15 (quinze) dias depois da entrada da carta de notificação no
Correio.

§ 2.º O regulamento estabelecerá os prazos não afixados neste Decreto-lei, para
qualquer diligência.

Art. 125. A competência para julgamento do processo fiscal será estabelecida no
regulamento.

Art. 126. As inexatidões materiais, devidas a lapso manifesto, e os erros de escrita ou
cálculo, existentes na decisão, poderão ser corrigidos por despacho de ofício ou por
provocação do interessado ao funcionário.

Art. 127. Proferida a decisão, dela serão cientificadas as partes, na forma do art. 124.

CAPÍTULO II

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSO

Art. 128. Da decisão caberá:
I - em primeira ou segunda instância, pedido de reconsideração apresentado no prazo

de 30 (trinta) dias, que fluirá simultaneamente com o da interposição do recurso, quando
for o caso;

II - recurso:
a) voluntário, em igual prazo, mediante prévio depósito do valor em litígio ou

prestação de fiança idônea, para o Conselho Superior de Tarifa;



b) de ofício, na própria decisão ou posteriormente em novo despacho, quando o litígio,
de valor superior a Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros), for decidido a favor da
parte, total ou parcialmente.

Parágrafo único. No caso de restituição de tributo, o recurso será interposto para o
Diretor do Departamento de Rendas Aduaneiras, impondo-se o de ofício quando o
litígio for de valor superior a CR$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros).

Art. 129. O recurso terá efeito suspensivo se voluntário, ou sem ele no de ofício.
§ 1.º No caso de apreensão julgada improcedente, a devolução da coisa de valor

superior a Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros), antes do julgamento do recurso de
ofício, dependerá de prévia observância da norma prevista no § 2.º do art. 71.

§ 2.º Não interposto o recurso do ofício cabível, cumpre ao funcionário autor do
procedimento fiscal representar à autoridade prolatora da decisão, propondo a medida.

Art. 130. Ressalvados os casos de ausência de depósito ou fiança, compete à instância
superior julgar da perempção do recurso.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 131. Na ocorrência de fato punível com a perda do veículo ou da mercadoria,
proceder-se-á, de pleno, à apreciação.

§ 1.º A coisa apreendida será recolhida à repartição aduaneira, ou à ordem de sua
chefia, a depósito alfandegado ou a outro local, onde permanecerá até que a decisão do
processo fiscal lhe dê o destino competente.

§ 2.º O regulamento disporá sobre as cautelas e providências que a autoridade
aduaneira poderá adotar na ocorrência de apreensão, mencionando os casos em que se
admite o depósito e quais as obrigações do depositário.

§ 3.º A perícia que se impuser, para qualquer fim, em mercadoria apreendida, será
feita no próprio depósito da repartição aduaneira, quando solicitada ou determinada
pela autoridade competente.

Art. 132. Na apuração de infração verificada no serviço de remessas postais
internacionais serão observadas, além das normas deste Decreto-lei e do seu
regulamento, a legislação especial pertinente à espécie.

Art. 133. Será considerada inexistente a denúncia que não determine de modo preciso
a infração e o infrator ou que não identifique o denunciante pelo nome e endereço.



Art. 134. A autoridade julgadora poderá, de pleno, em despacho fundamentado, sustar
o prosseguimento do processo que se origine de representação ou auto lavrado com
apoio em erro de fato.

§ 1.º No caso deste artigo, a autoridade cientificará o autor do feito e relacionará os
despachos proferidos, submetendo-os, trimestralmente, ao Departamento de Rendas
Aduaneiras, que, se discordar da orientação adotada, determinará o prosseguimento do
processo.

§ 2.º Se não cumprido o disposto no parágrafo anterior, o funcionário que firmar o auto
ou a representação requererá à autoridade para que proceda na forma ali determinada.

Art. 135. Considera-se findo o processo fiscal de que não caiba recurso na via
administrativa.

Art. 136. Sem prejuízo do disposto no art. 114, a apuração das infrações de que tratam
as alíneas a e b do inciso IV e o inciso V do art. 106, não interromperá o despacho da
mercadoria, nem impedirá seu final desembaraço.

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá as cautelas a serem observadas no caso
de desembaraço previsto neste artigo.

TÍTULO VI

Decadência e Prescrição

•• Título VI com denominação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 137. (Revogado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)

Art. 138. O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Parágrafo único. Tratando-se de exigência de diferença de tributo, contar-se-á o prazo
a partir do pagamento efetuado.



•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 139. No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor
penalidade, a contar da data da infração.

Art. 140. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar de sua constituição definitiva, a
cobrança do crédito tributário.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

Art. 141. O prazo a que se refere o artigo anterior não corre:

•• Caput, com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

I - enquanto o processo de cobrança depender de exigência a ser satisfeita pelo
contribuinte;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

II - até que a autoridade aduaneira seja diretamente informada pelo Juízo de Direito,
Tribunal ou órgão do Ministério Público, da revogação de ordem ou decisão judicial
que haja suspenso, anulado ou modificado exigência, inclusive no caso de
sobrestamento do processo.

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988.

TÍTULO VII

Organização Aduaneira

CAPÍTULO I

DEPARTAMENTO DE RENDAS ADUANEIRAS

Art. 142. A Diretoria das Rendas Aduaneiras fica transformada no Departamento de
Rendas Aduaneiras.

Art. 143. Ao Departamento de Rendas Aduaneiras compete:
I - dirigir, superintender, controlar, orientar e executar, em todo o território aduaneiro,



os serviços de aplicação das leis fiscais relativas aos tributos federais que incidem
sobre importação e exportação de mercadoria;

II - exercer, na esfera de sua competência, as demais atribuições que lhe forem
outorgadas pela legislação de câmbio e comércio exterior;

III - promover o controle e a fiscalização da cobrança dos tributos incluídos no âmbito
de sua competência;

IV - executar ou promover a execução dos serviços de análises, exames e pesquisas
químicas e tecnológicas, indispensáveis à identificação e classificação de mercadorias,
para efeitos fiscais;

V - dirigir, controlar, orientar e executar os serviços de prevenção e repressão das
fraudes aduaneiras, elaborando os respectivos planos;

VI - interpretar as leis e regulamentos relacionados com a matéria de suas atribuições
e decidir os casos omissos;

VII - instaurar e preparar processos relativos às infrações aduaneiras;
VIII - julgar os processos fiscais sobre matéria de suas atribuições, inclusive os de

consulta quanto a tributos que incidam sobre mercadoria importada, os de restituição de
tributos aduaneiros, os de reconhecimento de danos ou avarias ou extravio de
mercadorias, os de infração de obrigações acessórias e sobre outras matérias que
venham a ser incluídas na sua competência;

IX - expedir atos de designação e dispensa de chefes das repartições subordinadas, de
despachantes aduaneiros e corretores de navios, seus ajudantes e prepostos;

X - rever e adotar modelos de formulários para uso das repartições aduaneiras;
XI - disciplinar o tratamento aduaneiro aplicando à navegação, inclusive área, e ao

tráfego de veículo através da fronteira, bem como em relação à respectiva tripulação,
carga e passageiros;

XII - estabelecer rota para o veículo terrestre utilizado no trânsito ou reexportação de
mercadoria estrangeira destinada ao exterior;

XIII - dirigir, superintender, controlar, orientar e executar, em porto não organizado e
em outras áreas em situação semelhante, o serviço de capatazia.

Art. 144. O Departamento de Rendas Aduaneiras contará, para o exercício de suas
atribuições, com órgãos regionais de supervisão e controle e com órgãos locais de
execução, vigilância e fiscalização.

Art. 145. Fica o Poder Executivo autorizado a instalar Alfândegas, Postos Aduaneiros
e outras repartições nos locais onde essa medida se impuser, bem como a extinguir as
repartições aduaneiras cuja manutenção não mais se justifique.

Parágrafo único. As atuais Mesas de Rendas, Agências Aduaneiras, Registros Fiscais
e Postos Fiscais serão, se justificada sua manutenção, transformados em Alfândegas,
Postos Aduaneiros ou outras repartições.

Art. 146. O Laboratório Nacional de Análises passa a integrar o Departamento de



Rendas Aduaneiras.

Art. 147. A estrutura, competência, denominação, sede e jurisdição dos órgãos do
Departamento de Rendas Aduaneiras serão fixados no Regimento a ser baixado pelo
Poder Executivo.

CAPÍTULO II

CONSELHO DE POLÍTICA ADUANEIRA

Art. 148. São membros do Conselho de Política Aduaneira o Diretor do Departamento
de Rendas Aduaneiras, do Ministério da Fazenda, e o Chefe da Divisão de Política
Comercial, do Ministério das Relações Exteriores, ampliando-se para mais dois
membros a representação governamental a que se refere a alínea b do art. 24 da Lei n.
3.244, de 14 de agosto de 1957.

Art. 149. Fica ampliada para 2 (dois) membros efetivos a representação das
Confederações Nacionais dos Trabalhadores.

Art. 150. O art. 29 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, mantido seu parágrafo
único, passa a vigorar com a seguinte redação:
"O Presidente, demais membros e o Secretário-Executivo, do Conselho de Política
Aduaneira, perceberão, por sessão realizada, até o máximo de 12 (doze) por mês,
gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) da importância fixada para o Nível
1 da escala de vencimentos dos servidores públicos civis do Poder Executivo".

Art. 151. São restabelecidas as condições para o provimento do cargo em comissão
de membro-presidente do Conselho de Política Aduaneira, de que tratam a alínea a do
art. 24, e seu § 1.º, da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, e restaurada a equivalência
dos símbolos do cargo fixados no art. 28 da mesma Lei.

Art. 152. Além do pessoal de sua lotação, o Conselho de Política Aduaneira poderá
contar com outros servidores que forem postos à sua disposição pelo Ministro da
Fazenda ou Diretor-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 153. Aos servidores em exercício no Conselho de Política Aduaneira poderá ser
concedida a gratificação prevista no inciso IV do art. 145 da Lei n. 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Art. 154. O Conselho de Política Aduaneira promoverá a conversão da nomenclatura



da Tarifa Aduaneira à Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas, podendo, para tal fim:
I - alterar a numeração das notas tarifárias, introduzir notas interpretativas e regras

gerais de classificação;
II - reclassificar as posições entre os capítulos e reajustar a respectiva linguagem;
III - alterar o sistema de desdobramento das posições, a fim de melhor atender aos

objetivos fiscais e estatísticos da nomenclatura.
Parágrafo único. As eventuais alterações de alíquota, decorrentes da adoção de nova

nomenclatura, serão processadas pelo Conselho de Política Aduaneira, dentro dos
limites máximo e mínimo previstos no art. 3.º da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957.

CAPÍTULO III

COMITÊ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA

Art. 155. A nomenclatura a que se refere o artigo anterior passará a constituir a
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias e será adotada:
I - nas operações de exportação e importação;
II - no comércio de cabotagem por vias internas;
III - na cobrança dos impostos de exportação, importação e sobre produtos

industrializados;
IV - nos demais casos previstos em lei, decreto ou em resoluções da Junta Nacional de

Estatística.

Art. 156. É criado o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com as seguintes
atribuições:
I - manter a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias permanentemente atualizada;
II - propor aos órgãos interessados na aplicação da Nomenclatura Brasileira de

Mercadorias medidas relacionadas com a atualização, aperfeiçoamento e harmonização
dos desdobramentos de suas posições, de modo a melhor ajustá-los às suas finalidades
estatísticas ou de controle fiscal;
III - difundir o conhecimento da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, inclusive

mediante a publicação de seu índice, e propor as medidas necessárias à sua aplicação
uniforme;
IV - promover a divulgação das Notas Explicativas da Nomenclatura Aduaneira de

Bruxelas e recomendar normas, critérios ou notas complementares de interpretação;
V - prestar assistência técnica aos órgãos diretamente interessados na aplicação da

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias;
VI - administrar o Fundo de Administração da Nomenclatura Brasileira de

Mercadorias;
VII - estabelecer critérios e normas de classificação, para aplicação uniforme da

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM).



•• Inciso VII acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.154, de 1.º-3-1971.

Art. 157. O Comitê Brasileiro de Nomenclatura, funcionará sob a presidência do
Secretário Executivo do Conselho de Política Aduaneira, e será integrado por 6 (seis)
membros especializados em nomenclatura, designados pelo Ministro da Fazenda, dentre
funcionários de órgãos diretamente ligados à aplicação da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias (NBM).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.154, de 1.º-3-1971.

§ 1.º O Comitê disporá de uma Secretaria dirigida por um Secretário-Executivo e
integrada por funcionários do Ministério da Fazenda, postos à sua disposição por
solicitação do respectivo Presidente.
§ 2.º O Comitê poderá dispor de um Corpo Consultivo constituído de técnicos

indicados pelo Plenário e credenciado pelo Presidente, com a finalidade de prestar
assistência especializada nos diferentes setores da nomenclatura.

Art. 158. O Fundo de Administração da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
destina-se ao custeio dos trabalhos de documentação, divulgação, análises e pesquisas
necessárias ao cumprimento das atribuições do Comitê Brasileiro de Nomenclatura e
será constituído:
I - pelas dotações orçamentárias e créditos especiais que lhe forem destinados;
II - pelo produto da venda ou assinatura de publicações editadas pelo Comitê;
III - por dotações recebidas de instituições nacionais ou internacionais.
§ 1.º O Fundo será utilizado de conformidade com o plano de aplicação aprovado pelo

Ministro da Fazenda.
§ 2.º O Presidente do Comitê poderá firmar, com órgãos da administração federal,

órgãos e entidades internacionais, convênio para a execução dos seus serviços,
inclusive publicação e divulgação de atos e trabalhos, mediante utilização dos recursos
do Fundo.
§ 3.º Até 28 (vinte e oito) de fevereiro de cada ano o Presidente encaminhará ao

Ministério da Fazenda e ao Tribunal de Contas a prestação de contas relativas ao
exercício anterior, acompanhada do pronunciamento do Comitê.

Art. 159. A organização e o funcionamento do Comitê serão estabelecidos em
regimento a ser expedido pelo Poder Executivo.

TÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias



Art. 160. As entidades de direito público e as pessoas jurídicas de direito privado,
que gozem de isenção de tributos, ficam obrigadas a dar preferência à compra do
produto nacional, salvo prova de recusa ou incapacidade do fornecimento, em
condições satisfatórias, conforme definido nos incisos I e II do art. 18.

Art. 161. A isenção prevista nos incisos IV e V do art. 15, para a importação de
automóvel, poderá ser substituída pelo direito de aquisição, em idênticas condições, de
veículo de produção nacional, com isenção do imposto sobre produtos industrializados,
aplicando-se, quanto ao ressarcimento, pelo produtor, do tributo relativo às matérias-
primas e produtos intermediários, a norma do § 1.º do art. 7.º da Lei n. 4.502, de 30 de
novembro de 1964.

Parágrafo único. O imposto sobre produtos industrializados será cobrado na forma do
art. 26, se a propriedade ou uso do automóvel for transferido, antes do prazo de 1 (um)
ano, a pessoa que não goza do mesmo tratamento fiscal.

Art. 162. Serão destinados ao Conselho de Política Aduaneira 5% (cinco por cento)
dos recursos correspondentes ao Fundo de Reaparelhamento das Repartições
Aduaneiras previsto no § 1.º do art. 66 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, para
atender a despesas de funcionamento e reaparelhamento, inclusive quanto a encargos de
material e de prestação de serviços técnicos e administrativos, publicações de trabalhos
e divulgação de seus atos, e diligências e estudos necessários ao exercício de suas
atribuições.

Art. 163. A taxa de despacho aduaneiro a que se refere o art. 66, da Lei n. 3.244, de
14 de agosto de 1957, será extinta a partir de 1.º de janeiro de 1968, destinando-se, a
contar daquela data, 25% (vinte e cinco por cento) da arrecadação do imposto de
importação às aplicações previstas no § 1.º daquele artigo.

Art. 164. A isenção do imposto de importação prevista neste Decreto-lei implica na
isenção da taxa de despacho aduaneiro.

Parágrafo único. Nos demais casos, somente haverá isenção da taxa quando
expressamente prevista.

Art. 165. O eventual desembaraço de mercadoria objeto de apreensão anulada por
decisão judicial não transitada em julgado ou cujo processo fiscal se interrompa por
igual motivo, dependerá, sempre, de prévia fiança idônea ou depósito do valor das
multas e das despesas de regularização cambial emitidas pela autoridade aduaneira,
além do pagamento dos tributos devidos.

Parágrafo único. O depósito será convertido aos títulos próprios, de acordo com a
solução final da lide, de que não caiba recurso com efeito suspensivo.



Art. 166. O cargo em comissão de Diretor do Departamento de Rendas Aduaneiras e
as funções gratificadas de chefia e assessoramento das repartições aduaneiras serão
exercidas, privativamente, por Agentes Fiscais de Imposto Aduaneiro, desde que sejam
de natureza fiscal ou técnica e guardem correlação com as atribuições da série de
classes.

Art. 167. A bagagem poderá ser classificada por capítulos, para aplicação de alíquota
média, conforme dispuser o regulamento.

Art. 168. Reduzido o que couber ao preparador, ao escrivão do processo e
classificadores, nos termos do art. 124 da Lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, o saldo
do produto da arrematação da mercadoria apreendida será adjudicado ao apreensor.

Parágrafo único. O denunciante participará do saldo a que se refere este artigo, em
igualdade de condições com o apreensor.

Art. 169. Constituem infrações administrativas ao controle das importações:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

I - importar mercadorias do exterior:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

a) sem Guia de Importação ou documento equivalente, que implique a falta de depósito
ou a falta de pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais:
Pena: multa de 100% (cem por cento) do valor da mercadoria.

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

b) sem Guia de Importação ou documento equivalente, que não implique a falta de
depósito ou a falta de pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais:
Pena: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

II - subfaturar ou superfaturar o preço ou valor da mercadoria:
Pena: multa de 100% (cem por cento) da diferença.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

III - descumprir outros requisitos de controle da importação, constantes ou não de Guia



de Importação ou de documento equivalente:

•• Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

a) embarque da mercadoria após vencido o prazo de validade da Guia de Importação
respectiva ou do documento equivalente:

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

1 - até 20 (vinte) dias:
Pena: multa de 10% (dez por cento) do valor da mercadoria.

2 - de mais de 20 (vinte) até 40 (quarenta) dias:
Pena: multa de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria.

b) embarque da mercadoria antes de emitida a Guia de Importação ou documento
equivalente:
Pena: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

c) não apresentação ao órgão competente de relação discriminatória do material
importado ou fazê-la fora do prazo, no caso de Guia de Importação ou de documento
equivalente expedidos sob tal cláusula:
Pena: alternativamente, como abaixo indicado, consoante ocorra, respectivamente, uma
das figuras do inciso I:

1 - no caso da alínea a: multa de 100% (cem por cento) do valor da mercadoria;
2 - no caso da alínea b: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

d) não compreendidos nas alíneas anteriores:
Pena: multa de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

§ 1.º Após o vencimento dos prazos indicados no inciso III, alínea a, do caput deste
artigo, a importação será considerada como tendo sido realizada sem Guia de
Importação ou documento equivalente.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 2.º As multas previstas neste artigo não poderão ser:



•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas hipóteses previstas nas alíneas a, b
e c, item 2, do inciso III do caput deste artigo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 3.º Os limites de valor, a que se refere o parágrafo anterior, serão atualizados
anualmente pelo Secretário da Receita Federal, de acordo com o índice de correção das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, desprezadas, para o limite mínimo, as
frações de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) e para o limite máximo as frações de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros).

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

§ 4.º Salvo no caso do inciso II do caput deste artigo, na ocorrência simultânea de
mais de uma infração, será punida apenas aquela a que for cominada a penalidade mais
grave.

•• § 4.º acrescentado pela pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

§ 5.º A aplicação das penas previstas neste artigo:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

I - não exclui o pagamento dos tributos devidos, nem a imposição de outras penas,
inclusive criminais, previstas em legislação específica;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

II - não prejudica a imunidade e, salvo disposição expressa em contrário, a isenção de
impostos, de que goze a importação, em virtude de lei ou de outro ato específico
baixado pelo órgão competente;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

III - não elide o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais,
quando a importação estiver sujeita ao cumprimento de tais requisitos.



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

§ 6.º Para efeito do disposto neste artigo, o valor da mercadoria será aquele obtido
segundo a aplicação da legislação relativa à base de cálculo do Imposto sobre a
Importação.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

§ 7.º Não constituirão infrações:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

I - a diferença, para mais ou para menos, não superior a 10% (dez por cento) quanto ao
preço, e a 5% (cinco por cento) quanto à quantidade ou ao peso, desde que não ocorram
concomitantemente;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

II - nos casos do inciso III do caput deste artigo, se alterados pelo órgão competente
os dados constantes da Guia de Importação ou de documento equivalente;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

III - a importação de máquinas e equipamentos declaradamente originários de
determinado país, constituindo um todo integrado, embora contenham partes ou
componentes produzidos em outros países que não o indicado na Guia de Importação.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 6.562, de 18-9-1978.

Art. 170. Constitui infração cambial, punível com a multa de 30% (trinta por cento) do
valor, a inobservância dos prazos regulamentares para a chegada, ao ponto de destino,
da bagagem e bens dos passageiros, salvo quanto a objetos e roupas de uso pessoal,
usados.

Art. 171. A mercadoria estrangeira importada a título de bagagem, e que, por suas
características e quantidades, não mereça tal conceito, fica sujeita ao regime da
importação comum.

Art. 172. Independem de licença ou de cumprimento de qualquer outra exigência
relativa a controle cambial:

I - a bagagem a que se apliquem as disposições constantes do artigo 13 e seus



parágrafos;
II - a importação de que tratam os incisos IV, V e VII do art. 15.

Art. 173. Serão reunidas num só documento a atual nota de importação, a guia de
importação a que se refere o Decreto n. 42.914, de 27 de dezembro de 1957, e a guia de
recolhimento do imposto sobre produtos industrializados.

Art. 174. Dentro de 2 (dois) anos, a partir da publicação deste Decreto-lei, ficará
revogada toda e qualquer isenção ou redução do imposto concedida por leis anteriores.

Parágrafo único. Não estão compreendidas na revogação prevista neste artigo as
isenções ou reduções:

I - que beneficiem nominalmente entidades não industriais prestadoras de serviço
público ou de assistência social, centros de pesquisas científicas e museus de arte;

II - que beneficiem nominalmente entidades por prazo fixado em lei, vedada a
prorrogação;

III - prevista na legislação específica de órgãos federais incumbidos por lei da
execução de programas regionais de desenvolvimento econômico, da execução da
política e programas de energia nuclear, de energia elétrica, petróleo e carvão;

IV - previstas nas Leis n. 1.815, de 13 de fevereiro de 1953, 2.004, de 3 de outubro de
1953, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 4.287, de 3 de dezembro de 1963, e 5.174, de
27 de outubro de 1966;

•• Inciso IV alterado pelo Decreto-lei n. 164, de 13-2-1967.

V - previstas na Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, não especificamente
modificadas ou revogadas por este Decreto-lei.

Art. 175. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de Cr$
3.000.000.000 (três bilhões de cruzeiros) destinado a atender, nos exercícios de 1967 a
1969, às despesas indispensáveis ao reaparelhamento e à reestruturação do Conselho de
Política Aduaneira e do Departamento de Rendas Aduaneiras, inclusive as decorrentes
do provimento das funções gratificadas de chefia, assessoramento e de secretariado, a
serem criadas.

Parágrafo único. O crédito especial de que trata este artigo será automaticamente
registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 176. O Poder Executivo regulamentará as disposições deste Decreto-lei dentro
do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 177. Ficam revogadas, a partir de 30 (trinta) dias da publicação do regulamento a
que se refere o artigo anterior, as seguintes disposições legais e regulamentares: Nova
Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas; Decretos n. 12.328, de 27 de



dezembro de 1916, 19.909, de 23 de abril e 1931; artigos 96 a 101 do Decreto n.
24.036, de 26 de março de 1934; Decretos-leis n. 300, de 24 de fevereiro de 1938,
8.644, de 11 de janeiro de 1946, 9.179, de 15 de abril de 1946, e 9.763, de 6 de
setembro de 1946; art. 7.º da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953; artigos 5.º e seu
parágrafo único, 6.º e seus parágrafos 7.º, 8.º e seu parágrafo único, 9.º, 10, 12, 13, 14,
17, 33, 34 e 35, da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, e art. 15 da Lei n. 4.131, de 3
de setembro de 1962.

Parágrafo único. O art. 11 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957 ficará revogado a
partir da vigência da nomenclatura a que se refere o art. 154 deste Decreto-lei.

Art. 178. Este Decreto-lei entrará em vigor em 1.º de janeiro de 1967, salvo quanto às
disposições que dependam de regulamentação, cuja vigência será fixada no regulamento.

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-11-1966.



DECRETO-LEI N. 41, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966
(*)

     Dispõe sobre a dissolução de sociedades civis de fins assistenciais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, parágrafo
único, do Ato Institucional n. 2, de 27 de outubro de 1965, decreta:

Art. 1.º Toda sociedade civil de fins assistenciais que receba auxílio ou subvenção do
Poder Público ou que se mantenha, no todo ou em parte, com contribuições periódicas
de populares fica sujeita a dissolução nos casos e formas previstos neste Decreto-lei.

Art. 2.º A sociedade será dissolvida se:
I - deixar de desempenhar efetivamente as atividades assistenciais a que se destina;
II - aplicar as importâncias representadas pelos auxílios, subvenções ou contribuições

populares em fins diversos dos previstos nos seus atos constitutivos ou nos estatutos
sociais;

III - ficar sem efetiva administração, por abandono ou omissão continuada dos seus
órgãos diretores.

Art. 3.º Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses do artigo anterior, o
Ministério Público, de ofício ou por provocação de qualquer interessado, requererá ao
juízo competente a dissolução da sociedade.

Parágrafo único. O processo de dissolução e da liquidação reger-se-á pelos arts. 655
e segs. do Código de Processo Civil.

•• Refere-se ao Código de 1939.

Art. 4.º A sanção prevista neste Decreto-lei não exclui a aplicação de quaisquer
outras, porventura cabíveis contra os responsáveis pelas irregularidades ocorridas.

Art. 5.º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições anteriores em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-11-1966. Vide Lei n. 9.790, de 23-3-
1999, e o Decreto n. 3.100, de 30-6-1999, que a regulamenta.



DECRETO-LEI N. 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966
(*)

     Autoriza o funcionamento de associações de poupança e empréstimo e
institui a cédula hipotecária.

O Presidente da República, com base no disposto pelo artigo 31, parágrafo único, do
Ato Institucional n. 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato Complementar
n. 23, de 20 de outubro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

DAS ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO

Art. 1.º Dentro das normas gerais que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional, poderão ser autorizadas a funcionar, nos termos deste Decreto-lei,
associações de poupança e empréstimo, que se constituirão obrigatoriamente sob a
forma de sociedades civis, de âmbito regional restrito, tendo por objetivos
fundamentais:

I - propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos associados;
II - captar, incentivar e disseminar a poupança.
§ 1.º As associações de poupança e empréstimo estarão compreendidas no Sistema

Financeiro da Habitação no item IV do art. 8.º da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964,
e legislação complementar, com todos os encargos e vantagens decorrentes.

§ 2.º As associações de poupança e empréstimo e seus administradores ficam
subordinados aos mesmos preceitos e normas atinentes às instituições financeiras,
estabelecidos no Capítulo V da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 2.º São características essenciais das associações de poupança e empréstimo:
I - a formação de vínculo societário, para todos os efeitos legais, através de depósitos

em dinheiro efetuados por pessoas físicas interessadas em delas participar;
II - a distribuição aos associados como dividendos, da totalidade dos resultados

líquidos operacionais uma vez deduzidas as importâncias destinadas à constituição dos
fundos de reserva e de emergência e a participação da administração nos resultados das
associações.

Art. 3.º É assegurado aos associados:
I - retirar ou movimentar seus depósitos, observadas as condições regulamentares;



II - tomar parte nas assembleias gerais, com plena autonomia deliberativa, em todos os
assuntos da competência delas;

III - votar e ser votado.

Art. 4.º Para o exercício de seus direitos societários, cada associado terá pelo menos
um voto, qualquer que seja o volume de seus depósitos na associação, e terá tantos
votos quantas "Unidades-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação" se
contenham no respectivo depósito, nos termos do art. 52 e seus parágrafos da Lei n.
4.380, de 21 de agosto de 1964, e art. 9.º e seus parágrafos deste Decreto-lei.

§ 1.º Quando o associado dispuser de mais de um voto, a soma respectiva será apurada
na forma prevista neste artigo, sendo desprezadas as frações inferiores a uma "Unidade-
Padrão de Capital".

§ 2.º Poderá ser limitado, como norma geral, variável de região a região, o número
máximo de votos correspondentes a cada depósito ou a cada depositante.

Art. 5.º Será obrigatório, como despesa operacional das associações de poupança e
empréstimo, o pagamento de prêmio para seguro dos depósitos.

Art. 6.º O Banco Nacional da Habitação poderá determinar, deliberando inclusive
quanto à maneira de fazê-lo, a reorganização, incorporação, fusão ou liquidação de
associações de poupança e empréstimo, bem como intervir nas mesmas, através de
interventor ou interventores especialmente nomeados, independentemente das
respectivas assembleias gerais sempre que verificada uma ou mais das seguintes
hipóteses:

a) insolvência;
b) violação das leis ou dos regulamentos;
c) negativa em exibir papéis e documentos ou tentativa de impedir inspeções;
d) realização de operações inseguras ou antieconômicas;
e) operação em regime de perda.

Art. 7.º As associações de poupança e empréstimo são isentas de Imposto de Renda;
são também isentas de Imposto de Renda as correções monetárias que vierem a pagar a
seus depositantes.

Art. 8.º Aplicam-se às associações de poupança e empréstimo, no que este Decreto-lei
não contrariar, os arts. 1.363 e segs. do Código Civil ou legislação substitutiva ou
modificativa deles.

•• A referência é feita a dispositivos do Código Civil de 1916. Não há correspondentes
no Código vigente.



CAPÍTULO II

DA CÉDULA HIPOTECÁRIA

Art. 9.º Os contratos de empréstimo com garantia hipotecária, com exceção das que
consubstanciam operações de crédito rural, poderão prever o reajustamento das
respectivas prestações de amortização e juros com a consequente correção monetária da
dívida.

§ 1.º Nas hipotecas não vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação, a correção
monetária da dívida obedecerá ao que for disposto para o Sistema Financeiro da
Habitação.

§ 2.º A menção a Obrigações do Tesouro Nacional nas operações mencionadas no § 2.º
do art. 1.º do Decreto-lei n. 19, de 30 de agosto de 1966, e neste Decreto-lei entende-se
como equivalente a menção de Unidades-Padrão de Capital do Banco Nacional da
Habitação e o valor destas será sempre corrigido monetariamente durante a vigência do
contrato, segundo os critérios do art. 7.º, § 1.º, da Lei n. 4.357/64.

§ 3.º A cláusula de correção monetária utilizável nas operações do Sistema Financeiro
da Habitação poderá ser aplicada em todas as operações mencionadas no § 2.º do art.
1.º do Decreto-lei n. 19, de 30 de agosto de 1966, que vierem a ser pactuadas por
pessoas não integrantes daquele Sistema, desde que os atos jurídicos se refiram a
operações imobiliárias.

Art. 10. É instituída a cédula hipotecária para hipotecas inscritas no Registro Geral de
Imóveis, como instrumento hábil para a representação dos respectivos créditos
hipotecários, a qual poderá ser emitida pelo credor hipotecário nos casos de:

I - operações compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação;
II - hipotecas de que sejam credores instituições financeiras em geral, e companhias de

seguro;
III - hipotecas entre outras partes, desde que a cédula hipotecária seja originariamente

emitida em favor das pessoas jurídicas a que se refere o inciso II supra.
§ 1.º A cédula hipotecária poderá ser integral quando representar a totalidade do

crédito hipotecário, ou fracionária, quando representar parte dele, entendido que a soma
do principal das cédulas hipotecárias fracionárias emitidas sobre uma determinada
hipoteca e ainda em circulação não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor total do
respectivo crédito hipotecário em nenhum momento.

§ 2.º Para os efeitos do valor total mencionado no parágrafo anterior, admite-se o
cômputo das correções efetivamente realizadas, na forma do art. 9.º, do valor monetário
da dívida envolvida.

§ 3.º As cédulas hipotecárias fracionárias poderão ser emitidas em conjunto ou
isoladamente a critério do credor, a qualquer momento antes do vencimento da



correspondente dívida hipotecária.

Art. 11. É admitida a emissão de cédula hipotecária sobre segunda hipoteca, desde
que tal circunstância seja expressamente declarada com evidência, no seu anverso.

Art. 12. O valor nominal de cada cédula hipotecária vinculada ao Sistema Financeiro
da Habitação poderá ser expresso pela sua equivalência em Obrigações do Tesouro
Nacional ou Unidades-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação e
representado pelo quociente da divisão do valor inicial da dívida ou da prestação,
prestações ou frações de prestações de amortizações e juros da dívida originária pelo
valor corrigido de uma Obrigação do Tesouro Nacional ou Unidades Padrão de Capital
do Banco Nacional da Habitação no trimestre de constituição da dívida.

§ 1.º O valor real ou o valor corrigido de cada cédula hipotecária corresponderá ao
produto de seu valor nominal, definido neste artigo, pelo valor corrigido de uma
Obrigação do Tesouro Nacional ou Unidade Padrão de Capital do Banco Nacional da
Habitação no momento da apuração desse valor real.

§ 2.º O valor nominal discriminará, na forma deste artigo, a parcela de amortização de
capital e a parcela de juros representados pela cédula hipotecária, bem como o prêmio
mensal dos seguros obrigatórios estipulados pelo Banco Nacional da Habitação.

Art. 13. A cédula hipotecária só poderá ser lançada à circulação depois de averbada à
margem da inscrição da hipoteca a que disser respeito, no Registro Geral de Imóveis,
observando-se para essa averbação o disposto na legislação e regulamentação dos
serviços concernentes aos registros públicos, no que couber.

Parágrafo único. Cada cédula hipotecária averbada será autenticada pelo oficial do
registro geral de imóveis competente, com indicação de seu número, série e data, bem
como do livro, folhas e a data da inscrição da hipoteca a que corresponder a emissão e
à margem da qual for averbada.

Art. 14. Não será permitida a averbação de cédula hipotecária, quando haja
prenotação, inscrição ou averbação de qualquer outro ônus real, ação, penhora ou
procedimento judicial que afetem o imóvel, direta ou indiretamente, ou de cédula
hipotecária anterior, salvo nos casos dos artigos 10, § 1.º, e 11.

Art. 15. A cédula hipotecária conterá obrigatoriamente:
I - no anverso:
a) nome, qualificação e endereço do emitente, e do devedor;
b) número e série da cédula hipotecária, com indicação da parcela ou totalidade do

crédito que represente;
c) número, data, livro e folhas do Registro Geral de Imóveis em que foi inscrita a

hipoteca e averbada a cédula hipotecária;
d) individualização do imóvel dado em garantia;



e) o valor da cédula, como previsto nos arts. 10 e 12, os juros convencionados e a
multa estipulada para o caso de inadimplemento;

f) o número de ordem da prestação a que corresponder a cédula hipotecária, quando
houver;

g) a data do vencimento da cédula hipotecária ou quando representativa de várias
prestações, os seus vencimentos de amortização e juros;

h) a autenticação feita pelo oficial do registro geral de imóveis;
i) a data da emissão, e as assinaturas do emitente, com a promessa de pagamento do

devedor;
j) o lugar de pagamento do principal, juros, seguros e taxas;
II - no verso, a menção ou locais apropriados para o lançamento dos seguintes

elementos:
a) data ou datas de transferência por endosso;
b) nome, assinatura e endereço do endossante;
c) nome, qualificação, endereço e assinatura do endossatário;
d) as condições do endosso;
e) a designação do agente recebedor e sua comissão.
Parágrafo único. A cédula hipotecária vinculada ao Sistema Financeiro da Habitação

deverá conter ainda, no verso, a indicação dos seguros obrigatórios, estipulados pelo
Banco Nacional da Habitação.

Art. 16. A cédula hipotecária é sempre nominativa, e de emissão do credor da
hipoteca a que disser respeito, podendo ser transferida por endosso em preto lançado no
seu verso, na forma do art. 15, II, aplicando-se à espécie, no que este Decreto-lei não
contrarie, os arts. 1.065 e segs. do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivos do Código Civil de 1916. Vide arts. 286 e s. do
Código vigente.

Parágrafo único. Emitida a cédula hipotecária, passa a hipoteca sobre a qual incidir a
fazer parte integrante dela, acompanhando-a nos endossos subsequentes, sub-rogando-se
automaticamente o favorecido ou o endossatário em todos os direitos creditícios
respectivos, que serão exercidos pelo último deles, titular pelo endosso em preto.

Art. 17. Na emissão e no endosso da cédula hipotecária, o emitente e o endossante
permanecem solidariamente responsáveis pela boa liquidação do crédito, a menos que
avisem o devedor hipotecário e o segurador, quando houver, de cada emissão ou
endosso, até 30 (trinta) dias após sua realização através de carta (do emitente ou do
endossante, conforme o caso), entregue mediante recibo ou enviada pelo Registro de
Títulos e Documentos, ou ainda por meio de notificação judicial, indicando-se, na carta
ou na notificação, o nome, a qualificação e o endereço completo do beneficiário (se se
tratar de emissão) ou do endossatário (se se tratar de endosso).



§ 1.º O Conselho Monetário Nacional fixará as condições em que as companhias de
seguro e as instituições financeiras poderão realizar endossos de cédulas hipotecárias
permanecendo solidariamente responsáveis por sua boa liquidação, inclusive despesas
judiciais, hipótese em que deverão indicar na própria cédula, obrigatoriamente, o custo
de tais serviços.

§ 2.º Na emissão e no endosso da cédula hipotecária é dispensável a outorga uxória.

Art. 18. A liquidação total ou parcial da hipoteca sobre a qual haja sido emitida
cédula hipotecária prova-se pela restituição da mesma cédula hipotecária, quitada, ao
devedor, ou, na falta dela, por outros meios admitidos em lei.

Parágrafo único. O emitente, endossante ou endossatário de cédula hipotecária que
receber seu pagamento sem restituí-la ao devedor, permanece responsável por todas as
consequências de sua permanência em circulação.

Art. 19. Nenhuma cédula hipotecária poderá ter prazo de resgate diferente do prazo da
dívida hipotecária a que disser respeito, cujo vencimento antecipado, por qualquer
motivo, acarretará automaticamente o vencimento, identicamente antecipado, de todas as
cédulas hipotecárias que sobre ela houverem sido emitidas.

Art. 20. É a cédula hipotecária resgatável antecipadamente, desde que o devedor
efetue o pagamento correspondente ao seu valor, corrigido monetariamente até a data da
liquidação antecipada; se o credor recusar infundadamente o recebimento, poderá o
devedor consignar judicialmente as importâncias devidas, cabendo ao juízo determinar
a expedição de comunicação ao Registro Geral de Imóveis para o cancelamento da
correspondente averbação ou da inscrição hipotecária, quando se trate de liquidação
integral desta.

Art. 21. É vedada a emissão de cédulas hipotecárias sobre hipotecas cujos contratos
não prevejam a obrigação do devedor de:

I - conservar o imóvel hipotecado em condições normais de uso;
II - pagar nas épocas próprias todos os impostos, taxas, multas ou quaisquer outras

obrigações fiscais que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel;
III - manter o imóvel segurado por quantia no mínimo correspondente ao do seu valor

monetário corrigido.
Parágrafo único. O Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação

poderá determinar a adoção de instrumentos-padrão, cujos termos fixará para as
hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 22. As instituições financeiras em geral e as companhias de seguro poderão
adquirir cédulas hipotecárias ou recebê-las em caução, nas condições que o Conselho
Monetário Nacional estabelecer.



Art. 23. Na hipótese de penhora, arresto, sequestro ou outra medida judicial que venha
a recair em imóvel objeto de hipoteca sobre a qual haja sido emitida cédula hipotecária,
fica o devedor obrigado a denunciar ao juízo da ação ou execução a existência do fato,
comunicando-o incontinenti aos oficiais incumbidos da diligência, sob pena de
responder pelos prejuízos que de sua omissão advierem para o credor.

Art. 24. O cancelamento da averbação da cédula hipotecária e da inscrição da
hipoteca respectiva, quando se trate de liquidação integral desta, far-se-ão:

I - à vista das cédulas hipotecárias devidamente quitadas, exibidas pelo devedor ao
oficial do registro geral de imóveis;

II - nos casos dos artigos 18 e 20, in fine;
III - por sentença judicial transitada em julgado.
Parágrafo único. Se o devedor não possuir a cédula hipotecária quitada, poderá suprir

a falta com a apresentação de declaração de quitação do emitente ou endossante em
documento à parte.

Art. 25. É proibida a emissão de cédulas hipotecárias sobre hipotecas convencionadas
anteriormente à vigência deste Decreto-lei, salvo novo acordo entre credor e devedor,
ou quando tenha sido prevista a correção monetária nos termos dos artigos 9.º e 11.

Art. 26. Todos os atos previstos neste Decreto-lei poderão ser feitos por instrumento
particular, aplicando-se ao seu extravio, no que couber, o disposto no Título VII, do
Livro IV, do Código de Processo Civil.

•• Refere-se ao Código de 1939.

Art. 27. A emissão ou o endosso de cédula hipotecária, com infringência deste
Decreto-lei, constitui, para o emitente ou o endossante, crime de estelionato, sujeitando-
o às sanções do art. 171 do Código Penal.

Art. 28. Ficam isentos do Imposto de Operações Financeiras os atos jurídicos e os
instrumentos mencionados neste Capítulo, bem como todas as operações passivas de
entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação; não estarão sujeitos,
outrossim, ao Imposto de Renda:

I - durante o exercício financeiro de 1967, os juros das operações previstas no mesmo
capítulo, quando vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação;

II - a correção monetária dessas operações, em todos os casos.

CAPÍTULO III



•• Sem epígrafe, na publicação oficial.

Art. 29. As hipotecas a que se referem os artigos 9.º e 10 e seus incisos, quando não
pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do
Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou deste Decreto-lei (artigos 31 a 38).

•• Referências ao Código de 1939.

•• Correspondem aos arts. 566 e s. do atual Código de Processo Civil.

Parágrafo único. A falta de pagamento do principal, no todo ou em parte, ou de
qualquer parcela de juros, nas épocas próprias, bem como o descumprimento das
obrigações constantes do art. 21, importará, automaticamente, salvo disposição diversa
do contrato de hipoteca em exigibilidade imediata de toda a dívida.

•• Somente serão objeto de execução na conformidade dos procedimentos deste decreto-
lei ou da Lei n. 5.471, de 1.º-12-1971, os financiamentos em que se verificar atraso de
pagamento de três ou mais prestações, conforme determina o art. 21 da Lei n. 8.004, de
14-3-1990.

Art. 30. Para os efeitos de exercício da opção do art. 29, será agente fiduciário, com
as funções determinadas nos artigos 31 e 38:

I - nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação, o Banco
Nacional da Habitação;

II - nas demais, as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário,
credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o
Conselho Monetário Nacional venha a autorizar.

•• O Banco Central da República do Brasil passou a denominar-se Banco Central do
Brasil: Decreto-lei n. 278, de 28-2-1967.

§ 1.º O Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação poderá
determinar que este exerça as funções de agente fiduciário, conforme o inciso I,
diretamente ou através das pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, fixando os
critérios de atuação delas.

§ 2.º As pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, a fim de poderem exercer as
funções de agente fiduciário deste Decreto-lei, deverão ter sido escolhidas para tanto,
de comum acordo entre o credor e o devedor, no contrato originário de hipoteca ou em
aditamento ao mesmo, salvo se estiverem agindo em nome do Banco Nacional da
Habitação ou nas hipóteses do art. 41.

§ 3.º Os agentes fiduciários não poderão ter ou manter vínculos societários com os
credores ou devedores das hipotecas em que sejam envolvidos.



§ 4.º É lícito às partes, em qualquer tempo, substituir o agente fiduciário eleito, em
aditamento ao contrato de hipoteca.

Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que
houver preferido executá-la de acordo com este Decreto-lei formalizará ao agente
fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes
documentos:

I - o título da dívida devidamente registrado;
II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos;
III - o demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas a

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e
IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções

regulamentares relativas ao SFH.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 8.004, de 14-3-1990.

§ 1.º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos 10 (dez)
dias subsequentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de
Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da
mora.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.004, de 14-3-1990.

§ 2.º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial
certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por
edital, publicado por 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação
local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.004, de 14-3-1990.

Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de
pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar, no decurso dos 15 (quinze) dias
imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado.

§ 1.º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor
no momento, acrescido das despesas constantes do art. 33 mais as do anúncio e
contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias
seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das
aludidas quantias.

§ 2.º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas
inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor,
que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu crédito,
sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado.



§ 3.º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for
superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal
apurada será entregue ao devedor.

§ 4.º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do
devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.

Art. 33. Compreende-se no montante do débito hipotecado, para os efeitos do art. 32,
a qualquer momento de sua execução, as demais obrigações contratuais vencidas,
especialmente em relação à Fazenda Pública federal, estadual ou municipal, e a prêmios
de seguro, que serão pagos com preferência sobre o credor hipotecário.

Parágrafo único. Na hipótese do segundo público leilão não cobrir sequer as
despesas do artigo supra, o credor nada receberá, permanecendo íntegra a
responsabilidade de adquirente do imóvel por este garantida, em relação aos créditos
remanescentes da Fazenda Pública e das seguradoras.

Art. 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de
arrematação, purgar o débito totalizado de acordo com o art. 33, e acrescido ainda dos
seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o § 1.º do art. 31, o débito será acrescido das
penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do
mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de
mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.

Art. 35. O agente fiduciário é autorizado, independentemente de mandato do credor ou
do devedor, a receber as quantias que resultarem da purgação do débito ou do primeiro
ou segundo públicos leilões, que deverá entregar ao credor ou ao devedor, conforme o
caso deduzidas de sua própria remuneração.

§ 1.º A entrega em causa será feita até 5 (cinco) dias após o recebimento das quantias
envolvidas, sob pena de cobrança, contra o agente fiduciário, pela parte que tiver
direito às quantias, por ação executiva.

§ 2.º Os créditos previstos neste artigo, contra agente fiduciário, são privilegiados, em
caso de falência ou concordata.

Art. 36. Os públicos leilões regulados pelo art. 32 serão anunciados e realizados, no
que este Decreto-lei não prever, de acordo com o que estabelecer o contrato de
hipoteca, ou, quando se tratar do Sistema Financeiro da Habitação, o que o Conselho de
Administração do Banco Nacional da Habitação estabelecer.

Parágrafo único. Considera-se não escrita a cláusula contratual que sob qualquer
pretexto preveja condições que subtraiam ao devedor o conhecimento dos públicos
leilões de imóvel hipotecado, ou que autorizem sua promoção e realização sem
publicidade pelo menos igual à usualmente adotada pelos leiloeiros públicos em sua



atividade corrente.

Art. 37. Uma vez efetivada a alienação do imóvel, de acordo com o art. 32, será
emitida a respectiva carta de arrematação, assinada pelo leiloeiro, pelo credor, pelo
agente fiduciário, e por cinco pessoas físicas idôneas, absolutamente capazes, como
testemunhas, documento que servirá como título para a transcrição no Registro Geral de
Imóveis.

§ 1.º O devedor, se estiver presente ao público leilão, deverá assinar a carta de
arrematação que, em caso contrário, conterá necessariamente a constatação de sua
ausência ou de sua recusa em subscrevê-la.

§ 2.º Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, poderá o
adquirente requerer ao juízo competente imissão da posse no imóvel que lhe será
concedida liminarmente, após decorridas as 48 (quarenta e oito) horas mencionadas no
§ 3.º deste artigo, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para o
debate das alegações que o devedor porventura aduzir em contestação.

§ 3.º A concessão da medida liminar do parágrafo anterior só será negada se o
devedor, citado, comprovar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que resgatou ou
consignou judicialmente o valor de seu débito, antes da realização do primeiro ou do
segundo público leilão.

Art. 38. No período que mediar entre a transcrição da carta de arrematação no
Registro Geral de Imóveis e a efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel
alienado em público leilão, o juiz arbitrará uma taxa mensal de ocupação compatível
com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição
cobrável por ação executiva.

Art. 39. O contrato de hipoteca deverá prever os honorários do agente fiduciário, que
somente lhe serão devidos se se verificar sua intervenção na cobrança do crédito; tais
honorários não poderão ultrapassar a 5% (cinco por cento) do mesmo crédito, no
momento da intervenção.

Parágrafo único. Para as hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação o Conselho
de Administração do Banco Nacional da Habitação poderá fixar tabelas de remuneração
do agente fiduciário, dentro dos limites fixados neste artigo.

Art. 40. O agente fiduciário que, mediante ato ilícito, fraude, simulação ou
comprovada má-fé, alienar imóvel hipotecado em prejuízo do credor ou devedor
envolvido, responderá por seus atos, perante as autoridades competentes, na forma do
Capítulo V da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e, perante a parte lesada, por
perdas e danos, que levarão em conta os critérios de correção monetária adotados neste
Decreto-lei ou no contrato hipotecário.

Art. 41. Se, por qualquer motivo, o agente fiduciário eleito no contrato hipotecário não



puder continuar no exercício da função, deverá comunicar o fato imediatamente ao
credor e ao devedor, que, se não chegarem a um acordo para eleger outro, em
aditamento ao mesmo contrato, poderão pedir ao juízo competente, a nomeação de
substituto.
§ 1.º Se o credor ou o devedor, a qualquer tempo antes do início da execução conforme

o art. 31, tiverem fundadas razões para pôr em dúvida a imparcialidade ou idoneidade
do agente fiduciário eleito no contrato hipotecário, e se não houver acordo entre eles
para substituí-lo, qualquer dos dois poderá pedir ao juízo competente sua destituição.
§ 2.º Os pedidos a que se refere este artigo e o parágrafo anterior serão processados

segundo o que determina o Código de Processo Civil para as ações declaratórias, com a
citação das outras partes envolvidas no contrato hipotecário e do agente fiduciário.
§ 3.º O pedido previsto no § 2.º pode ser de iniciativa do agente fiduciário.
§ 4.º Destituído o agente fiduciário, o juiz nomeará outro em seu lugar, que assumirá

imediatamente as funções, mediante termo lavrado nos autos, que será levado a
averbação no Registro Geral de Imóveis e passará a constituir parte integrante do
contrato hipotecário.
§ 5.º Até a sentença destitutória transitar em julgado, o agente fiduciário destituído

continuará no pleno exercício de suas funções, salvo nos casos do parágrafo seguinte.
§ 6.º Sempre que o juiz julgar necessário, poderá, nos casos deste artigo, nomear

liminarmente o novo agente fiduciário, mantendo-o ou substituindo-o na decisão final do
pedido.
§ 7.º A destituição do agente fiduciário não exclui a aplicação de sanções cabíveis em

virtude de sua ação ou omissão dolosa.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.494, de 7-12-1976.)

Art. 43. Os empréstimos destinados ao financiamento da construção ou da venda de
unidades imobiliárias poderão ser garantidos pela caução, cessão parcial ou cessão
fiduciária dos direitos decorrentes de alienação de imóveis, aplicando-se, no que
couber, o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 22 da Lei n. 4.864, de 9-11-1965.
Parágrafo único. As garantias a que se refere este artigo constituem direitos reais

sobre os respectivos imóveis.

Art. 44. São passíveis de inscrição, nos Cartórios do Registro de Imóveis, os
contratos a que se refere o art. 43 e os de hipoteca de unidades imobiliárias em
construção ou já construídas mas ainda sem "habite-se" das autoridades públicas
competentes e respectiva averbação, desde que estejam devidamente registrados os



lotes de terreno em que elas se situem.

Art. 45. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de novembro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-11-1966.



DECRETO-LEI N. 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966
(*)

     Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, Regula as
Operações de Seguros e Resseguros e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 2.º do Ato
Complementar n. 23, de 20 de outubro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1.º Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão
subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.

Art. 2.º O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei,
no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.

Art. 3.º Consideram-se operações de seguros privados os seguros de coisas, pessoas,
bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias.

Parágrafo único. Ficam excluídos das disposições deste Decreto-lei os seguros do
âmbito da Previdência Social, regidos pela legislação especial pertinente.

Art. 4.º Integra-se nas operações de seguros privados o sistema de cosseguro,
resseguro e retrocessão, por forma a pulverizar os riscos e fortalecer as relações
econômicas do mercado.

Parágrafo único. Aplicam-se aos estabelecimentos autorizados a operar em resseguro
e retrocessão, no que couber, as regras estabelecidas para as sociedades seguradoras.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999.

Art. 5.º A política de seguros privados objetivará:
I - promover a expansão do mercado de seguros e propiciar condições operacionais

necessárias para sua integração no processo econômico e social do País;
II - evitar evasão de divisas, pelo equilíbrio de balanço dos resultados do intercâmbio

de negócios com o exterior;
III - firmar o princípio da reciprocidade em operações de seguro, condicionando a



autorização para o funcionamento de empresas e firmas estrangeiras a igualdade de
condições no país de origem;

IV - promover o aperfeiçoamento das Sociedades Seguradoras;
V - preservar a liquidez e a solvência das Sociedades Seguradoras;
VI - coordenar a política de seguros com a política de investimentos do Governo

Federal, observados os critérios estabelecidos para as políticas monetária, creditícia e
fiscal.

Art. 6.º (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 7.º Compete privativamente ao Governo Federal formular a política de seguros
privados, legislar sobre suas normas gerais e fiscalizar as operações no mercado
nacional.

Art. 8.º Fica instituído o Sistema Nacional de Seguros Privados, regulado pelo
presente Decreto-lei e constituído:

a) do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP;
b) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
c) dos resseguradores;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

d) das Sociedades autorizadas a operar em seguros privados;
e) dos corretores habilitados.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA

Art. 9.º Os seguros serão contratados mediante propostas assinadas pelo segurado, seu
representante legal ou por corretor habilitado, com emissão das respectivas apólices,
ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 10. É autorizada a constatação de seguros por simples emissão de bilhete de
seguro, mediante solicitação verbal do interessado.



§ 1.º O CNSP regulamentará os casos previstos neste artigo, padronizando as cláusulas
e os impressos necessários.

§ 2.º Não se aplicam a tais seguros as disposições do art. 1.433 do Código Civil.

Art. 11. Quando o seguro for contratado na forma estabelecida no artigo anterior, a boa
fé da Sociedade Seguradora, em sua aceitação, constitui presunção juris tantum.

§ 1.º Sobrevindo o sinistro, a prova de ocorrência de risco coberto pelo seguro e a
justificação de seu valor competirão ao segurado ou beneficiário.

§ 2.º Será lícito à Sociedade Seguradora arguir a existência de circunstância relativa
ao objeto ou interesse segurado cujo conhecimento prévio influiria na sua aceitação ou
na taxa de seguro, para exonerar-se da responsabilidade assumida, até no caso de
sinistro. Nessa hipótese, competirá ao segurado ou beneficiário provar que a Sociedade
Seguradora teve ciência prévia da circunstância arguida.

§ 3.º A violação ou inobservância pelo segurado, seu preposto ou beneficiário, de
qualquer das condições estabelecidas para a contatação de seguros na forma do disposto
no art. 10 exonera a Sociedade Seguradora da responsabilidade assumida.

§ 4.º É vedada a realização de mais de um seguro cobrindo o mesmo objeto ou
interesse, desde que qualquer deles seja contratado mediante a emissão de simples
certificado, salvo nos casos de seguro de pessoas.

Art. 12. A obrigação do pagamento do prêmio pelo segurado vigerá a partir do dia
previsto na apólice ou bilhete de seguro, ficando suspensa a cobertura do seguro até o
pagamento do prêmio e demais encargos.

Parágrafo único. Qualquer indenização decorrente do contrato de seguros dependerá
de prova de pagamento do prêmio devido, antes da ocorrência do sinistro.

Art. 13. As apólices não poderão conter cláusula que permita rescisão unilateral dos
contratos de seguro ou por qualquer modo subtraia sua eficácia e validade além das
situações previstas em Lei.

Art. 14. Fica autorizada a contratação de seguros com a cláusula de correção
monetária para capitais e valores, observada a equivalência atuarial dos compromissos
futuros assumidos pelas partes contratantes, na forma das instruções do Conselho
Nacional de Seguros Privados.

Art. 15. (Revogado pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei Complementar n.
126, 15-1-2007.)

Art. 16. É criado o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, com a finalidade de
garantir a estabilidade dessas operações e atender à cobertura suplementar dos riscos de
catástrofe.



• A partir da vigência do Fundo instituído pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010,
cujo objetivo é a cobertura suplementar dos riscos do seguro rural, de acordo com os
arts. 18 e 22, IV, respectivamente, do citado diploma, extinguir-se-á o Fundo de
Estabilidade do Seguro Rural e revogar-se-á este artigo.

Parágrafo único. O Fundo será administrado pelo IRB e seus recursos aplicados
segundo o estabelecido pelo CNSP.

•• A Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007, propôs nova redação para este parágrafo,
mas teve seu texto vetado.

Art. 17. O Fundo de Estabilidade do Seguro Rural será constituído:

• A partir da vigência do Fundo instituído pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010,
cujo objetivo é a cobertura suplementar dos riscos do seguro rural, de acordo com os
arts. 18 e 22, IV, respectivamente, do citado diploma, extinguir-se-á o Fundo de
Estabilidade do Seguro Rural e revogar-se-á este artigo.

a) dos excedentes do máximo admissível tecnicamente como lucro nas operações de
seguros de crédito rural, seus resseguros e suas retrocessões, segundo os limites fixados
pelo CNSP;

b) dos recursos previstos no art. 23, § 3.º, deste Decreto-lei;

•• O art. 23 deste Decreto-lei foi revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-
2007.

c) por dotações orçamentárias anuais, durante dez anos, a partir do presente Decreto-
lei mediante o crédito especial necessário para cobrir a deficiência operacional do
exercício anterior.

Art. 18. (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Art. 19. As operações de Seguro Rural gozam de isenção tributária irrestrita de
quaisquer impostos ou tributos federais.

• A partir de 1.º de julho do ano seguinte ao do início de operação do Fundo instituído
pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010, cujo objetivo é a cobertura suplementar
dos riscos do seguro rural, revogar-se-á este artigo, de acordo com o art. 22, III, do
citado diploma.

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:



•• O Decreto n. 61.687, de 7-12-1967, regulamenta os seguros obrigatórios previstos
neste artigo.

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;
b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.374, de 30-12-1991.

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a
pessoas ou coisas;

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições
financeiras públicas;

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de imóveis;
f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação

imobiliária;
g) edifícios divididos em unidades autônomas;
h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País ou

nele transportados;
i) (Revogada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)
j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o Conselho

Nacional do Comércio Exterior (CONCEX);

•• Alínea j com redação determinada pelo Decreto-lei n. 826, de 5-9-1969.

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por
embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não;

•• Alínea l com redação determinada pela Lei n. 8.374, de 30-12-1991.

•• A Lei n. 8.374, de 30-12-1991, regulamenta o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por embarcações ou por sua carga.

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e
lacustres, por danos à carga transportada.

•• Alínea m acrescentada pela Lei n. 8.374, de 30-12-1991.

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h deste
artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.190, de 4-14-2-2001.



Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se ao
segurado para os efeitos de contratação e manutenção de seguro.

§ 1.º Para os efeitos deste Decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro por
conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.

§ 2.º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.
§ 3.º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o caso,

na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.
§ 4.º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos,

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do
valor dos prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber.

•• § 4.º accrescentado pela Lei n. 5.627, de 1.º-12-1970.

Art. 22. As instituições financeiras públicas não poderão realizar operações ativas de
crédito com as pessoas jurídicas e firmas individuais que não tenham em dia os seguros
obrigatórios por lei, salvo mediante aplicação da parcela de crédito, que for concedido
no pagamento dos prêmios em atraso.

Parágrafo único. Para participar de concorrências abertas pelo Poder Público, é
indispensável comprovar o pagamento dos prêmios dos seguros legalmente obrigatórios.

Art. 23. (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Art. 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou
Cooperativas, devidamente autorizadas.

•• A Lei n. 5.764, de 16-12-1971, dispõe sobre a Política Nacional de Cooperativismo,
e a Lei n. 6.404, de 15-12-1976, dispõe sobre as sociedades por ações.

Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão unicamente em seguros
agrícolas, de saúde e de acidentes do trabalho.

Art. 25. As ações das Sociedades Seguradoras serão sempre nominativas.

Art. 26. As sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não estão
sujeitas à falência, salvo, neste último caso, se decretada a liquidação extrajudicial, o
ativo não for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos credores
quirografários, ou quando houver fundados indícios da ocorrência de crime falimentar.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

•• A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a



falência do empresário e da sociedade empresária, extinguiu a figura da concordata.

Art. 27. Serão processadas pela forma executiva as ações de cobrança dos prêmios
dos contratos de seguro.

Art. 28. A partir da vigência deste Decreto-lei, a aplicação das reservas técnicas das
Sociedades Seguradoras será feita conforme as diretrizes do Conselho Monetário
Nacional.

Art. 29. Os investimentos compulsórios das Sociedades Seguradoras obedecerão a
critérios que garantam remuneração adequada, segurança e liquidez.

Parágrafo único. Nos casos de seguros contratados com a cláusula de correção
monetária é obrigatório o investimento das respectivas reservas nas condições
estabelecidas neste artigo.

Art. 30. As Sociedades Seguradoras não poderão conceder aos segurados comissões
ou bonificações de qualquer espécie, nem vantagens especiais que importem dispensa
ou redução de prêmio.

Art. 31. É assegurada ampla defesa em qualquer processo instaurado por infração ao
presente Decreto-lei, sendo nulas as decisões proferidas com inobservância deste
preceito.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual compete
privativamente:

I - fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados;
II - regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que

exercerem atividades subordinadas a este Decreto-lei, bem como a aplicação das
penalidades previstas;

III - estipular índices e demais condições técnicas sobre tarifas, investimentos e outras
relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras;

IV - fixar as características gerais dos contratos de seguros;
V - fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas

Sociedades Seguradoras;
VI - delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos resseguradores;



•• Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

VII - estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro;
VIII - disciplinar as operações de cosseguro;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

IX - (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)
X - aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no País as

mesmas vedações ou restrições equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, em
relação às Sociedades Seguradoras brasileiras ali instaladas ou que neles desejem
estabelecer-se;

XI - prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com fixação
dos limites legais e técnicos das operações de seguro;

XII - disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;
XIII - (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)
XIV - decidir sobre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento

Interno;
XV - regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões

Consultivas;
XVI - regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro.
XVII - fixar as condições de constituição e extinção de entidades autorreguladoras do

mercado de corretagem, sua forma jurídica, seus órgãos de administração e a forma de
preenchimento de cargos administrativos;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

XVIII - regular o exercício do poder disciplinar das entidades autorreguladoras do
mercado de corretagem sobre seus membros, inclusive do poder de impor penalidades e
de excluir membros;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

XIX - disciplinar a administração das entidades autorreguladoras do mercado de
corretagem e a fixação de emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas
cobradas por tais entidades, quando for o caso.

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Art. 33. O CNSP será integrado pelos seguintes membros:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.



I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

II - representante do Ministério da Justiça;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

III - representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

V - representante do Banco Central do Brasil;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

VI - representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

§ 1.º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua ausência,
pelo Superintendente da SUSEP.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

§ 2.º O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

Art. 34. Com audiência obrigatória nas deliberações relativas às respectivas
finalidades específicas, funcionarão junto ao CNSP as seguintes Comissões Consultivas:

I - de Saúde;
II - do Trabalho;
III - de Transporte;
IV - Mobiliária e de Habitação;
V - Rural;
VI - Aeronáutica;
VII - de Crédito;



VIII - de Corretores.
§ 1.º O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, desde que ocorra justificada

necessidade.
§ 2.º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas serão

regulados pelo CNSP, cabendo ao seu Presidente designar os representantes que as
integrarão, mediante indicação das entidades participantes delas.

CAPÍTULO V

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Seção I

•• Na publicação oficial não constou epígrafe nesta Seção I.

Art. 35. Fica criada a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), entidade
autárquica, jurisdicionada ao Ministério da Indústria e do Comércio, dotada de
personalidade jurídica de Direito Público, com autonomia administrativa e financeira.

Parágrafo único. A sede da SUSEP será na cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, até que o Poder Executivo a fixe, em definitivo, em Brasília.

Art. 36. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política traçada pelo CNSP,
como órgão fiscalizador da constituição, organização, funcionamento e operações das
Sociedades Seguradoras:

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organização, funcionamento,
fusão, encampação, grupamento, transferência de controle acionário e reforma dos
Estatutos das Sociedades Seguradoras, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao
CNSP;

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações de
seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP;

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas
obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional;

d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de conformidade com
o critério fixado pelo CNSP;

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem como fixar as taxas
aplicáveis;

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigatoriamente inscritos
em garantia das reservas técnicas e do capital vinculado;



g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e estatística fixadas pelo
CNSP para as Sociedades Seguradoras;

h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato cumprimento
deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições regulamentares em geral,
resoluções do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis;

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem cassada a
autorização para funcionar no País;

j) organizar seus serviços, elaborar e executar seu orçamento.
k) fiscalizar as operações das entidades autorreguladoras do mercado de corretagem,

inclusive o exato cumprimento deste Decreto-Lei, de outras leis pertinentes, de
disposições regulamentares em geral e de resoluções do Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP), e aplicar as penalidades cabíveis; e

•• Alínea k acrescentada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

l) celebrar convênios para a execução dos serviços de sua competência em qualquer
parte do território nacional, observadas as normas da legislação em vigor.

•• Alínea l acrescentada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Seção II

Da Administração da SUSEP

Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, nomeado
pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do
Comércio, que terá as suas atribuições definidas no Regulamento deste Decreto-lei e
seus vencimentos fixados em Portaria do mesmo Ministro.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de seu Regimento, que
será aprovado pelo CNSP.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

•• A Resolução n. 229, de 27-12-2010, do Conselho  Nacional de Seguros Privados,
dispõe sobre o Regimento Interno da SUSEP.

Seção III



•• Na publicação oficial não constou epígrafe nesta Seção III.

Art. 38. Os cargos da SUSEP somente poderão ser preenchidos mediante concurso
público de provas, ou de provas e títulos, salvo os da direção e os casos de contratação,
por prazo determinado, de prestação de serviços técnicos ou de natureza especializada.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Parágrafo único. O pessoal da SUSEP reger-se-á pela legislação trabalhista e os seus
níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com observância do mercado de
trabalho, ouvido o CNSP.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Seção IV

Dos Recursos Financeiros

Art. 39. Do produto da arrecadação do imposto sobre operações financeiras a que se
refere a Lei n. 5.143, de 20-10-66, será destacada a parcela necessária ao custeio das
atividades da SUSEP.

Art. 40. Constituem ainda recursos da SUSEP:
I - o produto das multas aplicadas pela SUSEP;
II - dotação orçamentária específica ou créditos especiais;
III - juros de depósitos bancários;
IV - a participação que lhe for atribuída pelo CNSP no fundo previsto no art. 16;
V - outras receitas ou valores adventícios, resultantes de suas atividades.

CAPÍTULO VI

DO INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL

Seção I



Da Natureza Jurídica, Finalidade, Constituição e Competência

Art. 41. O IRB é uma sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica
própria de Direito Privado e gozando de autonomia administrativa e financeira.

Parágrafo único. O IRB será representado em juízo ou fora dele por seu Presidente e
responderá no foro comum.

Art. 42. (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Art. 43. O capital social do IRB é representado por ações escriturais, ordinárias e
preferenciais, todas sem valor nominal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

Parágrafo único. As ações ordinárias, com direito a voto, representam, no mínimo,
cinquenta por cento do capital social.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

Art. 44. (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Art. 45. (Revogado pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei Complementar n.
126, 15-1-2007.)

Seção II

Da Administração e do Conselho Fiscal

Art. 46. São órgãos de administração do IRB o Conselho de Administração e a
Diretoria.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

§ 1.º O Conselho de Administração é composto por seis membros, eleitos pela
Assembleia Geral, sendo:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 9482, de 13-8-1997.

I - três membros indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, dentre eles:



a) o Presidente do Conselho;
b) o Presidente do IRB, que será o Vice-Presidente do Conselho;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9482, de 13-8-1997.

II - um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9482, de 13-8-1997.

III - um membro indicado pelos acionistas detentores de ações preferenciais;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9482, de 13-8-1997.

IV - um membro indicado pelos acionistas minoritários, detentores de ações
ordinárias.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

§ 2.º A Diretoria do IRB é composta por seis membros, sendo o Presidente e o Vice-
Presidente Executivo nomeados pelo Presidente da República, por indicação do
Ministro de Estado da Fazenda, e os demais eleitos pelo Conselho de Administração.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

§ 3.º Enquanto a totalidade das ações ordinárias permanecer com a União, aos
acionistas detentores de ações preferenciais será facultado o direito de indicar até dois
membros para o Conselho de Administração do IRB.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

§ 4.º Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria do IRB terão mandato
de três anos, observado o disposto na Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

Art. 47. O Conselho Fiscal do IRB é composto por cinco membros efetivos e
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, sendo:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

I - três membros e respectivos suplentes indicados pelo Ministro de Estado da
Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

II - um membro e respectivo suplente eleitos, em votação em separado, pelos
acionistas minoritários detentores de ações ordinárias;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

III - um membro e respectivo suplente eleitos pelos acionistas detentores de ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, excluído o acionista controlador,
se detentor dessa espécie de ação.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

Parágrafo único. Enquanto a totalidade das ações ordinárias permanecer com a União,
aos acionistas detentores de ações preferenciais será facultado o direito de indicar até
dois membros para o Conselho Fiscal do IRB.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

Art. 48. Os estatutos fixarão a competência do Conselho de Administração e da
Diretoria do IRB.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.

Arts. 49 a 54. (Revogados pela Lei n. 9.482, de 13-8-1997.)

Seção III

Do Pessoal

Art. 55. Os serviços do IRB serão executados por pessoal admitido mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos, cabendo aos Estatutos regular suas condições
de realização, bem como os direitos, vantagens e deveres dos servidores, inclusive as
punições aplicáveis.

§ 1.º A nomeação para cargo em comissão será feita pelo Presidente, depois de
aprovada sua criação pelo Conselho Técnico.

§ 2.º É permitida a contratação de pessoal destinado a funções técnicas especializadas
ou para serviços auxiliares de manutenção, transporte, higiene e limpeza.

§ 3.º Ficam assegurados aos servidores do IRB os direitos decorrentes de normas
legais em vigor no que digam respeito à participação nos lucros, aposentadoria,



enquadramento sindical, estabilidade e aplicação da legislação do trabalho.
§ 4.º (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Seção IV

Das Operações

Arts. 56 a 64. (Revogados pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei
Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Seção V

Das Liquidações de Sinistros

Arts. 65 a 69. (Revogados pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei
Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Seção VI

Do Balanço e Distribuição de Lucros

Arts. 70 e 71. (Revogados pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei
Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

CAPÍTULO VII

DAS SOCIEDADES SEGURADORAS

Seção I

Legislação Aplicável

Art. 72. As Sociedades Seguradoras serão reguladas pela legislação geral no que lhes
for aplicável e, em especial, pelas disposições do presente Decreto-lei.



Parágrafo único. Aplica-se às sociedades seguradoras o disposto no art. 25 da Lei n.
4.595, de 31 de dezembro de 1964, com a redação que lhe dá o art. 1.º desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

Art. 73. As Sociedades Seguradoras não poderão explorar qualquer outro ramo de
comércio ou indústria.

Seção II

Da Autorização para Funcionamento

Art. 74. A autorização para funcionamento será concedida através de Portaria do
Ministro da Indústria e do Comércio, mediante requerimento firmado pelos
incorporadores, dirigido ao CNSP e apresentado por intermédio da SUSEP.

Art. 75. Concedida a autorização para funcionamento, a Sociedade terá o prazo de
noventa dias para comprovar perante a SUSEP, o cumprimento de todas as formalidades
legais ou exigências feitas no ato da autorização.

Art. 76. Feita a comprovação referida no artigo anterior, será expedida a carta-patente
pelo Ministro da Indústria e do Comércio.

Art. 77. As alterações dos Estatutos das Sociedades Seguradoras dependerão de
prévia autorização do Ministro da Indústria e do Comércio, ouvidos SUSEP e o CNSP.

Seção III

Das Operações das Sociedades Seguradoras

Art. 78. As Sociedades Seguradoras só poderão operar em seguros para os quais
tenham a necessária autorização, segundo os planos, tarifas e normas aprovadas pelo
CNSP.

Art. 79. É vedado às Sociedades Seguradoras reter responsabilidades cujo valor
ultrapasse os limites técnicos, fixados pela SUSEP de acordo com as normas aprovadas
pelo CNSP e que levarão em conta:

a) a situação econômico-financeira das Sociedades Seguradoras;



b) as condições técnicas das respectivas carteiras;
c) (Revogada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)
§ 1.º (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)
§ 2.º Não haverá cobertura de resseguro para as responsabilidades assumidas pelas

Sociedades Seguradoras em desacordo com as normas e instruções em vigor.

Art. 80. As operações de cosseguro obedecerão a critérios fixados pelo CNSP, quanto
à obrigatoriedade e normas técnicas.

Arts. 81 (Revogado pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei Complementar n.
126, 15-1-2007.)

Art. 82. (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Art. 83. As apólices, certificados e bilhetes de seguro mencionarão a
responsabilidade máxima da Sociedade Seguradora, expressa em moeda nacional para
cobertura dos riscos neles descritos e caracterizados.

Art. 84. Para garantia de todas as suas obrigações, as Sociedades Seguradoras
constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de conformidade com os
critérios fixados pelo CNSP, além das reservas e fundos determinados em leis
especiais.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões serão
registrados na SUSEP e não poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer
forma gravados sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas de pleno direito, as
alienações realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente
inscrita no competente Cartório de Registro Geral de Imóveis, mediante simples
requerimento firmado pela Sociedade Seguradora e pela SUSEP.

Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indenização ajustada ou
por ajustar têm privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais ou
provisões garantidoras das operações de seguro, de resseguro e de retrocessão.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

Parágrafo único. Após o pagamento aos segurados e beneficiários mencionados no
caput deste artigo, o privilégio citado será conferido, relativamente aos fundos
especiais, reservas técnicas ou provisões garantidoras das operações de resseguro e de



retrocessão, às sociedades seguradoras e, posteriormente, aos resseguradores.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

Art. 87. As Sociedades Seguradoras não poderão distribuir lucros ou quaisquer fundos
correspondentes às reservas patrimoniais, desde que essa distribuição possa prejudicar
o investimento obrigatório do capital e reserva, de conformidade com os critérios
estabelecidos neste Decreto-lei.

Art. 88. As sociedades seguradoras e os resseguradores obedecerão às normas e
instruções dos órgãos regulador e fiscalizador de seguros sobre operações de seguro,
cosseguro, resseguro e retrocessão, bem como lhes fornecerão dados e informações
atinentes a quaisquer aspectos de suas atividades.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

Parágrafo único. Os inspetores e funcionários credenciados do órgão fiscalizador de
seguros terão livre acesso às sociedades seguradoras e aos resseguradores, deles
podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e documentos, caracterizando-se
como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas neste Decreto-Lei, qualquer
dificuldade oposta aos objetivos deste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-
2007.

CAPÍTULO VIII

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Art. 89. Em caso de insuficiência de cobertura das reservas técnicas ou de má situação
econômico-financeira da Sociedade Seguradora, a critério da SUSEP, poderá esta, além
de outras providências cabíveis, inclusive fiscalização especial, nomear, por tempo
indeterminado, as expensas da Sociedade Seguradora, um diretor-fiscal com as
atribuições e vantagens que lhe forem indicadas pelo CNSP.
§ 1.º Sempre que julgar necessário ou conveniente à defesa dos interesses dos

segurados, a SUSEP verificará, nas indenizações, o fiel cumprimento do contrato,
inclusive a exatidão do cálculo da reserva técnica e se as causas protelatórias do
pagamento, porventura existentes, decorrem de dificuldades econômico-financeiras da
empresa.

•• § 1.º renumerado pelo Decreto-lei n. 1.115, de 24-7-1970.



§ 2.º (Revogado pela Lei 9.932, de 20-12-1999.)

Art. 90. Não surtindo efeito as medidas especiais ou a intervenção, a SUSEP
encaminhará ao CNSP proposta de cassação da autorização para funcionamento da
Sociedade Seguradora.
Parágrafo único. Aplica-se à intervenção a que se refere este artigo o disposto nos

arts. 55 a 62 da Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.190, de 14-2-2001.

Art. 91. O descumprimento de qualquer determinação do Direito-Fiscal por Diretores,
administradores, gerentes, fiscais ou funcionários da Sociedade Seguradora em regime
especial de fiscalização acarretará o afastamento do infrator, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

Art. 92. Os administradores das Sociedades Seguradoras ficarão suspensos do
exercício de suas funções desde que instaurado processo-crime por atos ou fatos
relativos à respectiva gestão, perdendo imediatamente seu mandato na hipótese de
condenação.

Art. 93. Cassada a autorização de uma Sociedade Seguradora para funcionar, a
alienação ou gravame de qualquer de seus bens dependerá de autorização da SUSEP,
que, para salvaguarda dessa inalienabilidade, terá poderes para controlar o movimento
de contas bancárias e promover o levantamento do respectivo ônus junto às Autoridades
ou Registros Públicos.

CAPÍTULO IX

DA LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES SEGURADORAS

Art. 94. A cessação das operações das Sociedades Seguradoras poderá ser:
a) voluntária, por deliberação dos sócios em Assembleia Geral;
b) compulsória, por ato do Ministro da Indústria e do Comércio, nos termos deste

Decreto-lei.

Art. 95. Nos casos de cessação voluntária das operações, os Diretores requererão ao
Ministro da Indústria e do Comércio o cancelamento da autorização para funcionamento
da Sociedade Seguradora, no prazo de cinco dias da respectiva Assembleia Geral.
Parágrafo único. Devidamente instruído, o requerimento será encaminhado por



intermédio da SUSEP, que opinará sobre a cessação deliberada.

Art. 96. Além dos casos previstos neste Decreto-lei ou em outras leis, ocorrerá a
cessação compulsória das operações da Sociedade Seguradora que:
a) praticar atos nocivos à política de seguros determinada pelo CNSP;
b) não formar as reservas, fundos e provisões a que esteja obrigada ou deixar de

aplicá-las pela forma prescrita neste Decreto-lei;
c) acumular obrigações vultosas devidas aos resseguradores, a juízo do órgão

fiscalizador de seguros, observadas as determinações do órgão regulador de seguros;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

d) configurar a insolvência econômico-financeira.

Art. 97. A liquidação voluntária ou compulsória das Sociedades Seguradoras será
processada pela SUSEP.

Art. 98. O ato da cassação será publicado no Diário Oficial da União, produzindo
imediatamente os seguintes efeitos:
a) suspensão das ações e execuções judiciais, excetuadas as que tiveram início

anteriormente, quando intentadas por credores com privilégio sobre determinados bens
da Sociedade Seguradora;
b) vencimento de todas as obrigações civis ou comerciais da Sociedade Seguradora

liquidanda, incluídas as cláusulas penais dos contratos;
c) suspensão da incidência de juros, ainda que estipulados, se a massa liquidanda não

bastar para o pagamento do principal;
d) cancelamento dos poderes de todos os órgãos de administração da Sociedade

liquidanda.
§ 1.º Durante a liquidação, fica interrompida a prescrição extintiva contra ou a favor

da massa liquidanda.

•• § 1.º renumerado pelo Decreto-lei n. 296, de 28-2-1967.

§ 2.º Quando a sociedade tiver credores por salários ou indenizações trabalhistas,
também ficarão suspensas as ações e execuções a que se refere a parte final da alínea a
deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 296, de 28-2-1967.

§ 3.º Poderá ser arguida em qualquer fase processual, inclusive quanto às questões
trabalhistas, a nulidade dos despachos ou decisões que contravenham o disposto na
alínea a deste artigo ou em seu parágrafo 2.º. Nos processos sujeitos à suspensão,



caberá à sociedade liquidanda, para realização do ativo, requerer o levantamento de
penhoras, arrestos e quaisquer outras medidas de apreensão ou reserva de bens, sem
prejuízo do estatuído adiante no parágrafo único do artigo 103.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 296, de 28-2-1967.

§ 4.º A massa liquidanda não estará obrigada a reajustamentos salariais sobrevindos
durante a liquidação, nem responderá pelo pagamento de multas, custas, honorários e
demais despesas feitas pelos credores em interesse próprio, assim como não se aplicará
correção monetária aos créditos pela mora resultante de liquidação.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 296, de 28-2-1967.

Art. 99. Além dos poderes gerais de administração, a SUSEP ficará investida de
poderes especiais para representar a Sociedade Seguradora liquidanda ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, podendo:

a) propor e contestar ações, inclusive para integralização de capital pelos acionistas;
b) nomear e demitir funcionários;
c) fixar os vencimentos de funcionários;
d) outorgar ou revogar mandatos;
e) transigir;
f) vender valores móveis e bens imóveis.

Art. 100. Dentro de 90 (noventa) dias da cassação para funcionamento, a SUSEP
levantará o balanço do ativo e do passivo da Sociedade Seguradora liquidanda e
organizará:

a) o arrolamento pormenorizado dos bens do ativo, com as respectivas avaliações,
especificando os garantidores das reservas técnicas ou do capital;

b) a lista dos credores por dívida de indenização de sinistro, capital garantidor de
reservas técnicas ou restituição de prêmios com a indicação das respectivas
importâncias;

c) a relação dos créditos da Fazenda Pública e da Previdência Social;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

d) a relação dos demais credores, com indicação das importâncias e procedência dos
créditos, bem como sua classificação, de acordo com a legislação de falências.

•• A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a
falência do empresário e da sociedade empresária.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999.)



Art. 101. Os interessados poderão impugnar o quadro geral de credores, mas decairão
desse direito se não o exercerem no prazo de quinze dias.

Art. 102. A SUSEP examinará as impugnações e fará publicar no Diário Oficial da
União sua decisão, dela notificando os recorrentes por via postal, sob AR.

Parágrafo único. Da decisão da SUSEP caberá recurso para o Ministro da Indústria e
do Comércio, no prazo de quinze dias.

Art. 103. Depois da decisão relativa a seus créditos ou aos créditos contra os quais
tenham reclamado, os credores não incluídos nas relações a que se refere o art. 100, os
delas excluídos, os incluídos sem os privilégios a que se julguem com direito, inclusive
por atribuição de importância inferior à reclamada, poderão prosseguir na ação já
iniciada ou propor a que lhes competir.

Parágrafo único. Até que sejam julgadas as ações, a SUSEP reservará cota
proporcional do ativo para garantia dos credores de que trata este artigo.

Art. 104. A SUSEP promoverá a realização do ativo e efetuará o pagamento dos
credores pelo crédito apurado e aprovado, no prazo de seis meses, observados os
respectivos privilégios e classificação, de acordo com a cota apurada em rateio.

Art. 105. Ultimada a liquidação e levantado o balanço final, será o mesmo submetido
à aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio, com relatório da SUSEP.

Art. 106. A SUSEP terá direito à comissão de cinco por cento sobre o ativo apurado
nos trabalhos de liquidação, competindo ao Superintendente arbitrar a gratificação a ser
paga aos inspetores e funcionários encarregados de executá-los.

Art. 107. Nos casos omissos, são aplicáveis as disposições da legislação de
falências, desde que não contrariem as disposições do presente Decreto-lei.

•• A Lei n. 11.101, de 9-2-2005, regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a
falência do empresário e da sociedade empresária.

Parágrafo único. Nos casos de cessação parcial, restrita às operações de um ramo,
serão observadas as disposições deste Capítulo, na parte aplicável.

CAPÍTULO X

DO REGIME REPRESSIVO



Art. 108. A infração às normas referentes às atividades de seguro, cosseguro,
resseguro, retrocessão e capitalização sujeita, na forma definida pelo órgão regulador
de seguros, a pessoa natural ou jurídica responsável às seguintes penalidades
administrativas, aplicadas pelo órgão fiscalizador de seguros:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

I - advertência;

•• Inciso I com redação mantida pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

II - suspensão do exercício das atividades ou profissão abrangidas por este Decreto-
lei pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, para o exercício de
cargo ou função no serviço público e em empresas públicas, sociedades de economia
mista e respectivas subsidiárias, entidades de previdência complementar, sociedades de
capitalização, instituições financeiras, sociedades seguradoras e resseguradores;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

IV - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

V - suspensão para atuação em 1 (um) ou mais ramos de seguro ou resseguro.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

VI a IX - (Revogados pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)
§ 1.º A penalidade prevista no inciso IV do caput deste artigo será imputada ao agente

responsável, respondendo solidariamente o ressegurador ou a sociedade seguradora ou
de capitalização, assegurado o direito de regresso, e poderá ser aplicada
cumulativamente com as penalidades constantes dos incisos I, II, III ou V do caput deste
artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 2.º Das decisões do órgão fiscalizador de seguros caberá recurso, no prazo de 30
(trinta) dias, com efeito suspensivo, ao órgão competente.



•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 3.º O recurso a que se refere o § 2.º deste artigo, na hipótese do inciso IV do caput
deste artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento
antecipado, em favor do órgão fiscalizador de seguros, de 30% (trinta por cento) do
valor da multa aplicada.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 4.º Julgada improcedente a aplicação da penalidade de multa, o órgão fiscalizador de
seguros devolverá, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir de requerimento da
parte interessada, o valor depositado.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 5.º Em caso de reincidência, a multa será agravada até o dobro em relação à multa
anterior, conforme critérios estipulados pelo órgão regulador de seguros.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

Art. 109. Os Diretores, administradores, gerentes e fiscais das Sociedades
Seguradoras responderão solidariamente com a mesma pelos prejuízos causados a
terceiros, inclusive aos seus acionistas, em consequência do descumprimento de leis,
normas e instruções referentes às operações de seguro, cosseguro, resseguro ou
retrocessão, e em especial, pela falta de constituição das reservas obrigatórias.

Art. 110. Constitui crime contra a economia popular, punível de acordo com a
legislação respectiva, a ação ou omissão, pessoal ou coletiva, de que decorra a
insuficiência das reservas e de sua cobertura, vinculadas à garantia das obrigações das
Sociedades Seguradoras.

•• A Lei n. 1.512, de 26-12-1951, dispõe sobre o crime contra economia popular.

Art. 111. Compete ao órgão fiscalizador de seguros expedir normas sobre relatórios e
pareceres de prestadores de serviços de auditoria independente aos resseguradores, às
sociedades seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de
previdência complementar.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

a) a e) (Revogadas pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.);
f) (Revogada pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999.);



g) a i) (Revogadas pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.).
§ 1.º Os prestadores de serviços de auditoria independente aos resseguradores, às

sociedades seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de
previdência complementar responderão, civilmente, pelos prejuízos que causarem a
terceiros em virtude de culpa ou dolo no exercício das funções previstas neste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, os prestadores de serviços de
auditoria independente responderão administrativamente perante o órgão fiscalizador de
seguros pelos atos praticados ou omissões em que houverem incorrido no desempenho
das atividades de auditoria independente aos resseguradores, às sociedades
seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de previdência
complementar.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 3.º Instaurado processo administrativo contra resseguradores, sociedades
seguradoras, sociedades de capitalização e entidades abertas de previdência
complementar, o órgão fiscalizador poderá, considerada a gravidade da infração,
cautelarmente, determinar a essas empresas a substituição do prestador de serviços de
auditoria independente.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 4.º Apurada a existência de irregularidade cometida pelo prestador de serviços de
auditoria independente mencionado no caput deste artigo, serão a ele aplicadas as
penalidades previstas no art. 108 deste Decreto-lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

§ 5.º Quando as entidades auditadas relacionadas no caput deste artigo forem
reguladas ou fiscalizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelos demais órgãos
reguladores e fiscalizadores, o disposto neste artigo não afastará a competência desses
órgãos para disciplinar e fiscalizar a atuação dos respectivos prestadores de serviço de
auditoria independente e para aplicar, inclusive a esses auditores, as penalidades
previstas na legislação própria.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

Art. 112. Às pessoas que deixarem de contratar os seguros legalmente obrigatórios,
sem prejuízo de outras sanções legais, será aplicada multa de:



•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

I - o dobro do valor do prêmio, quando este for definido na legislação aplicável; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

II - nos demais casos, o que for maior entre 10% (dez por cento) da importância
segurável ou R$ 1.000,00 (mil reais).

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.

Art. 113. As pessoas físicas ou jurídicas que realizarem operações de seguro,
cosseguro ou resseguro sem a devida autorização, no País ou no exterior, ficam sujeitas
à pena de multa igual ao valor da importância segurada ou ressegurada.

Art. 114. (Revogado pela Lei Complementar n. 126, de 15-1-2007.)

Art. 115. A suspensão de autorização para operar em determinado ramo de seguro
será aplicada quando verificada má condução técnica ou financeira dos respectivos
negócios.

Art. 116. (Revogado pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999 e pela Lei Complementar n.
126, 15-1-2007.)

Art. 117. A cassação da carta patente se fará nas hipóteses de infringência dos artigos
81 e 82, nos casos previstos no art. 96 ou de reincidência na proibição estabelecida nas
letras c e i do art. 111, todos do presente Decreto-lei.

Art. 118. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por
base o auto, a representação ou a denúncia positivando fatos irregulares, e o CNSP
disporá sobre as respectivas instaurações, recursos e seus efeitos, instâncias, prazos,
perempção e outros atos processualísticos.

Art. 119. As multas aplicadas de conformidade com o disposto neste Capítulo e
seguinte serão recolhidas aos cofres da SUSEP.

Art. 120. Os valores monetários das penalidades previstas nos artigos precedentes
ficam sujeitos à correção monetária pelo CNSP.

Art. 121. Provada qualquer infração penal a SUSEP remeterá cópia do processo ao
Ministério Público para fins de direito.



CAPÍTULO XI

DOS CORRETORES DE SEGUROS

Art. 122. O corretor de seguros, pessoa física ou jurídica, é o intermediário
legalmente autorizado a angariar e promover contratos de seguro entre as Sociedades
Seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado.

Art. 123. O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia
habilitação e registro.

§ 1.º A habilitação será feita perante a SUSEP, mediante prova de capacidade técnico-
profissional, na forma das instruções baixadas pelo CNSP.

§ 2.º O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha e designará,
dentre eles, o que o substituirá.

§ 3.º Os corretores e prepostos serão registrados na SUSEP, com obediência aos
requisitos estabelecidos pelo CNSP.

Art. 124. As comissões de corretagem só poderão ser pagas a corretor de seguros
devidamente habilitado.

Art. 125. É vedado aos corretores e seus prepostos:
a) aceitar ou exercer emprego de pessoa jurídica de Direito Público;
b) manter relação de emprego ou de direção com Sociedade Seguradora.
Parágrafo único. Os impedimentos deste artigo aplicam-se também aos Sócios e

Diretores de Empresas de corretagem.

Art. 126. O corretor de seguros responderá civilmente perante os segurados e as
Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que causar, por omissão, imperícia ou
negligência no exercício da profissão.

Art. 127. Caberá responsabilidade profissional, perante a SUSEP, ao corretor que
deixar de cumprir as leis, regulamentos e resoluções em vigor, ou que der causa dolosa
ou culposa a prejuízos às Sociedades Seguradoras ou aos segurados.

Art. 127-A. As entidades autorreguladoras do mercado de corretagem terão
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando sob a supervisão da
Superintendência de Seguros Privados (Susep), aplicando-se a elas, inclusive, o
disposto no art. 108 deste Decreto-lei.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.



•• A Resolução n. 233, de 1.º-4-2011, da SUSEP, dispõe sobre as condições de
constituição, organização, funcionamento e extinção de entidades autorreguladoras do
mercado de corretagem de seguros, resseguros, de capitalização e de previdência
complementar aberta, na condição de auxiliares da SUSEP.

Parágrafo único. Incumbe às entidades autorreguladoras do mercado de corretagem,
na condição de órgãos auxiliares da Susep, fiscalizar os respectivos membros e as
operações de corretagem que estes realizarem.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Art. 128. O corretor de seguros estará sujeito às penalidades seguintes:
a) multa;
b) suspensão temporária do exercício da profissão;
c) cancelamento do registro.
Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela SUSEP, em processo regular,

na forma prevista no art. 119 desta Lei.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Seguro-Saúde

Art. 129. Fica instituído o Seguro-Saúde para dar cobertura aos riscos de assistência
médica e hospitalar.

Art. 130. A garantia do Seguro-Saúde consistirá no pagamento em dinheiro, efetuado
pela Sociedade Seguradora, à pessoa física ou jurídica prestante da assistência médico-
hospitalar ao segurado.

§ 1.º A cobertura do Seguro-Saúde ficará sujeita ao regime de franquia, de acordo com
os critérios fixados pelo CNSP.

§ 2.º A livre escolha do médico e do hospital é condição obrigatória nos contratos
referidos no artigo anterior.

Art. 131. Para os efeitos do art. 130 deste Decreto-lei, o CNSP estabelecerá tabelas



de honorários médico-hospitalares e fixará percentuais de participação obrigatória dos
segurados nos sinistros.
§ 1.º Na elaboração das tabelas, o CNSP observará a média regional dos honorários e

a renda média dos pacientes, incluindo a possibilidade da ampliação voluntária da
cobertura pelo acréscimo do prêmio.
§ 2.º Na fixação das percentagens de participação, o CNSP levará em conta os índices

salariais dos segurados e seus encargos familiares.

Art. 132. O pagamento das despesas cobertas pelo Seguro-Saúde dependerá de
apresentação da documentação médico-hospitalar que possibilite a identificação do
sinistro.

Art. 133. É vedado às Sociedades Seguradoras acumular assistência financeira com
assistência médico-hospitalar.

Art. 134. As sociedades civis ou comerciais que, na data deste Decreto-lei, tenham
vendido títulos, contratos, garantias de saúde, segurança de saúde, benefícios de saúde,
títulos de saúde ou seguros sob qualquer outra denominação, para atendimento médico,
farmacêutico e hospitalar, integral ou parcial, ficam proibidas de efetuar novas
transações do mesmo gênero, ressalvado o disposto no art. 135.
§ 1.º As Sociedades civis e comerciais que se enquadrem no disposto neste artigo

poderão continuar prestando os serviços neles referidos exclusivamente às pessoas
físicas ou jurídicas com as quais os tenham ajustado antes da promulgação deste
Decreto-lei, facultada opção bilateral pelo regime do Seguro-Saúde.
§ 2.º No caso da opção prevista no parágrafo anterior, as pessoas jurídicas prestantes

da assistência médica, farmacêutica e hospitalar, ora regulada, ficarão responsáveis
pela contribuição do Seguro-Saúde devida pelas pessoas físicas optantes.
§ 3.º Ficam excluídas das obrigações previstas neste artigo as Sociedades

Beneficentes que estiverem em funcionamento na data da promulgação desse Decreto-
lei, as quais poderão preferir o regime do Seguro-Saúde a qualquer tempo.

Art. 135. As entidades organizadas sem objetivo de lucro, por profissionais médicos e
paramédicos ou por estabelecimentos hospitalares, visando a institucionalizar suas
atividades para a prática da medicina social e para a melhoria das condições técnicas e
econômicas dos serviços assistenciais, isoladamente ou em regime de associação,
poderão operar sistemas próprios de pré-pagamento de serviços médicos e/ou
hospitalares, sujeitas ao que dispuser à Regulamentação desta Lei, às resoluções do
CNSP e à fiscalização dos órgãos competentes.

Seção II



•• Na publicação oficial não constou epígrafe nesta Seção II.

Art. 136. Fica extinto o Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização
(DNSPC), da Secretaria do Comércio, do Ministério da Indústria e do Comércio, cujo
acervo e documentação passarão para a Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP).

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

§ 1.º Até que entre em funcionamento a SUSEP, as atribuições a ela conferidas pelo
presente Decreto-lei continuarão a ser desempenhadas pelo DNSPC.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1697.

§ 2.º Fica extinto, no Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e do Comércio, o
cargo em comissão de Diretor-Geral do Departamento Nacional de Seguros Privados e
Capitalização, símbolo 2-C.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1697.

§ 3.º Serão considerados extintos, no Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e
do Comércio, a partir da criação dos cargos correspondentes nos quadros da SUSEP, os
8 (oito) cargos em comissão do Delegado Regional de Seguros, símbolo 5-C.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1697.

Art. 137. Os funcionários atualmente em exercício do DNSPC continuarão a integrar o
Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e do Comércio.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Art. 138. Poderá a SUSEP requisitar servidores da administração pública federal,
centralizada e descentralizada, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens relativos aos
cargos que ocuparem.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Art. 139. Os servidores requisitados antes da aprovação, pelo CNSP, do Quadro de
Pessoal da SUSEP, poderão nele ser aproveitados, desde que consultados os interesses
da Autarquia e dos Servidores.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo implica na aceitação do
regime de pessoal da SUSEP devendo ser contado o tempo de serviço, no órgão de
origem, para todos os efeitos legais.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Art. 140. As dotações consignadas no Orçamento da União, para o exercício de 1967,
à conta do DNSPC, serão transferidas para a SUSEP excluídas as relativas às despesas
decorrentes de vencimentos e vantagens de Pessoal Permanente.

Art. 141. Fica dissolvida a Companhia Nacional de Seguro Agrícola, competindo ao
Ministério da Agricultura promover sua liquidação e aproveitamento de seu pessoal.

Art. 142. Ficam incorporadas ao Fundo de Estabilidade do Seguro Rural:
a) Fundo de Estabilidade do Seguro Agrário, a que se refere o art. 3.º da Lei n. 2.168,

de 11 de janeiro de 1954;
b) o Fundo de Estabilização previsto no art. 3.º da Lei n. 4.430, de 20 de outubro de

1964.

Art. 143. Os órgãos do Poder Público que operam em seguros privados enquadrarão
suas atividades ao regime deste Decreto-lei no prazo de cento e oitenta dias, ficando
autorizados a constituir a necessária Sociedade Anônima ou Cooperativa.

§ 1.º As Associações de Classe, de Beneficência e de Socorros mútuos e os Montepios
que instituem pensões ou pecúlios, atualmente em funcionamento, ficam excluídos do
regime estabelecido neste Decreto-lei, facultado ao CNSP mandar fiscalizá-los se e
quando julgar conveniente.

§ 2.º As Sociedades Seguradoras estrangeiras que operam no País adaptarão suas
organizações às novas exigências legais, no prazo deste artigo e nas condições
determinadas pelo CNSP.

Art. 144. O CNSP proporá ao Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, as
normas de regulamentação dos seguros obrigatórios previstos no art. 20 deste Decreto-
lei.

Art. 145. Até a instalação do CNSP e da SUSEP, será mantida a jurisdição e a
competência do DNSPC, conservadas em vigor as disposições legais e regulamentares,
inclusive as baixadas pelo IRB, no que forem cabíveis.

Art. 146. O Poder Executivo fica autorizado a abrir o crédito especial de Cr$



500.000.000 (quinhentos milhões de cruzeiros), no exercício de 1967, destinado à
instalação do CNSP e da SUSEP.

Art. 147. (Revogado pelo Decreto-lei n. 261, de 28-2-1967.)

Art. 148. As resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privados vigorarão
imediatamente e serão publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 149. O Poder Executivo regulamentará este Decreto-lei no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, vigendo idêntico prazo para a aprovação dos Estatutos do IRB.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 168, de 14-2-1967.

Art. 150. (Revogado pelo Decreto-lei n. 261, de 28-2-1967.)

Art. 151. Para efeito do artigo precedente ficam suprimidos os cargos e funções de
Delegado do Governo Federal e de liquidante designado pela sociedade, a que se
referem os artigos 24 e 25 do Decreto n. 22.456, de 10 de fevereiro de 1933,
ressalvadas as liquidações decretadas até dezembro de 1965.

Art. 152. O risco de acidente de trabalho continua a ser regido pela legislação
específica, devendo ser objeto de nova legislação dentro de 90 dias.

Art. 153. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas expressamente todas as disposições de leis, decretos e regulamentos que
dispuserem em sentido contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-11-1966. Retificado pelo Decreto-lei
n. 296, de 28-2-1967. Regulamentado pelo Decreto n. 60.459, de 13-3-1967.



DECRETO-LEI N. 116, DE 25 DE JANEIRO DE 1967 (*)

     Dispõe sobre as Operações Inerentes ao Transporte de Mercadorias
por Via D'água nos Portos Brasileiros, Delimitando suas
Responsabilidades e Tratando das Faltas e Avarias.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
parágrafo 2.º do artigo 9.º do Ato Institucional n. 4, considerando urgência da matéria
como corpo de normas complementares às consignadas no Decreto-lei n. 5/66, no
tocante ao transporte sobre água.

Resolve Baixar o Seguinte Decreto-lei:

Art. 1.º As mercadorias destinadas ao transporte sobre água, que antes ou depois da
viagem forem confiadas à guarda e acondicionamento dos armazéns das entidades
portuárias ou trapiches municipais, serão entregues contra recibo passado pela entidade
recebedora à entregadora.

•• Do contrato de transporte no Código Civil: arts. 730 a 733 e arts. 743 a 756.

§ 1.º O não fornecimento imediato do recibo pela entidade recebedora, pressupõe a
entrega da mercadoria pelo total e condições indicadas no conhecimento.

§ 2.º Os recibos serão passados em uma das vias não negociáveis do conhecimento de
transporte, a qual conterá espaço próprio para as anotações da entidade recebedora, de
acordo com o modelo próprio a ser fixado por portaria do Ministro da Viação e Obras
Públicas.

•• Transformado o Ministério da Viação e Obras Públicas em Ministério dos
Transportes.

§ 3.º Os volumes em falta, avariados ou sem embalagem ou embalagem inadequada ao
transporte por água, serão desde logo ressalvados pelo recebedor, e vistoriados no ato
da entrega, na presença dos interessados.

Art. 2.º A responsabilidade da entidade portuária começa com a entrada da
mercadoria em seus armazéns, pátios ou locais outros designados para depósitos, e
somente cessa após a entrega efetiva no navio ou ao consignatário.

§ 1.º Considere-se como entrega efetiva no navio, a mercadoria ao costado, desde o
momento em que tem início a operação de carregamento, para embarque através dos
aparelhos de bordo.

§ 2.º As mercadorias carregadas ou descarregadas para embarcações auxiliares, de



propriedade ou por conta da entidade portuária, são consideradas como efetivamente
entregues a essa última, contra recibo, respondendo pelas faltas e avarias dos volumes
nelas estivados e não acusados desde logo.

§ 3.º As mercadorias entregues aos armazéns da própria transportadora, ou carregadas
ou descarregadas para embarcações auxiliares de sua propriedade ou por sua conta, são
consideradas efetivamente entregues à guarda e responsabilidade do armador.

Art. 3.º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o
recebimento da mercadoria a bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária, ou
trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do navio.

§ 1.º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com
aparelhos da embarcação, desde o início da operação, ao costado do navio.

§ 2.º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade
portuária ou trapiche municipal, ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues
a essa última, desde o início da lingada do içamento, dentro da embarcação.

Art. 4.º As mercadorias serão entregues ao navio ou embarcação transportadora,
contra recibo passado pelo armador ou seu preposto.

§ 1.º Os recibos serão passados em uma das vias não negociáveis do conhecimento de
transporte, o qual conterá espaço próprio para as anotações dos embarques parciais e
ressalvas quanto à falta ou avaria da carga e sua embalagem.

§ 2.º Serão de responsabilidade da entidade entregadora as faltas ou avarias
verificadas por ocasião do embarque.

§ 3.º As mercadorias avariadas serão devolvidas à entregadora e serão objeto de
vistoria imediata, na presença dos interessados, somente admitidas a embarque após a
delimitação das avarias e mediante ressalva no conhecimento original.

§ 4.º A inadequabilidade da embalagem, de acordo com os usos e costumes e
recomendações oficiais, equipara-se aos vícios próprios da mercadoria, não
respondendo a entidade transportadora pelos riscos e consequências daí decorrentes.

§ 5.º O não fornecimento de recibo por parte da embarcação recebedora da
mercadoria, pressupõe a entrega pela entidade portuária ou trapiche municipal dos
volumes apontados e nas condições mencionadas pela entidade entregadora.

Art. 5.º Para as cargas alfandegadas aplicam-se os dispositivos da presente Lei quanto
à comprovação do recebimento e entrega de mercadorias, bem como a imediata
realização de vistorias no caso de avarias ou falta de conteúdo, a qual deverá ser feita
no mesmo dia da descarga.

Parágrafo único. O não fornecimento do recibo pelos armazéns alfandegados
pressupõe o recebimento por completo das mercadorias apontadas nos conhecimentos
de transporte e nas condições mencionadas.

Art. 6.º Aplicam-se às mercadorias líquidas ou a granel as disposições da presente



Lei, começando a responsabilidade do entregador ou do recebedor, no início da
operação de carga ou descarga, atendendo à propriedade dos aparelhos.

Art. 7.º Ao armador é facultado o direito de determinar a retenção da mercadoria nos
armazéns, até ver liquidado o frete devido ou o pagamento da contribuição por avaria
grossa declarada.

Art. 8.º Prescrevem ao fim de 1 (um) ano, contado da data do término da descarga do
navio transportador, as ações por extravio de carga, bem como as ações por falta de
conteúdo, diminuição, perdas e avarias ou danos à carga.
Parágrafo único. O prazo prescricional de que trata este artigo somente poderá ser
interrompido na forma prevista no art. 720 do Código de Processo Civil, observado o
que dispõe o § 2.º do art. 166 daquele Código.

•• Refere-se ao Código de Processo Civil de 1939: vide arts. 219, §§ 1.º a 5.º, e 867 do
Código de Processo Civil em vigor.

Art. 9.º O Ministro da Viação e Obras Públicas, no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste Decreto-lei, baixará portaria aprovando os novos modelos de
formulário para:

a) conferências e recibos de volumes;
b) relações de faltas e acréscimos;
c) termos de ocorrências por quedas ou avarias de lingada;
d) memorandos da convocação às vistorias;
e) termos de vistoria.
§ 1.º O MVOP determinará, ainda, medidas visando:
a) a adoção uniforme desses formulários em todos os portos do País;
b) a utilização dos mesmos de forma adequada à boa ordem dos serviços;
c) a assegurar a todos os participantes dos atos em que tais formulários são utilizados,

o atendimento de suas necessidades documentais.
§ 2.º Até 60 (sessenta) dias após a publicação da portaria ministerial, prevista neste

artigo, poderão ser utilizados, em caráter precário, os formulários atualmente em uso
pelas entidades portuárias e pelos transportadores, devidamente adaptados ao
atendimento dos demais quesitos contidos neste Decreto-lei.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-1-1967, e retificado em 1.º-2-1967.





DECRETO-LEI N. 157, DE 10 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

    Concede Estímulos Fiscais à Capitalização das Empresas; Reforça os
Incentivos à Compra de Ações; Facilita o Pagamento dos Débitos
Fiscais.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9.º § 2.º do
Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966,

Decreta:

Art. 1.º De acordo com os termos deste Decreto-lei, os contribuintes do imposto de
renda, nos limites das redações previstas nos artigos 3.º e 4.º, terão a faculdade de
oferecer recursos às instituições financeiras, enumeradas no artigo 2.º, que os aplicarão
na compra de ações e debêntures, emitidas por empresas cuja atuação corresponda aos
meios e aos fins estabelecidos no art. 7.º.

Art. 2.º Os Bancos de Investimento, as Sociedades de Crédito, Financiamento e
Investimento e as Sociedades Corretoras, membros das Bolsas de Valores, autorizados
pelo Banco Central da República do Brasil, poderão vender "Certificados de Compra
de Ações", sendo facultado aos Bancos de Investimento, em lugar da venda de
certificados, receber depósitos.

§ 1.º Os recursos recebidos pelas instituições financeiras, nos termos deste artigo,
serão investidos de acordo com a diversificação a que estão sujeitos os Fundos do
Investimento, devendo ser aplicados, exclusivamente, na compra de ações ou debêntures
conversíveis em ações das empresas a que se refere o art. 7.º deste Decreto-lei.

§ 2.º Os depósitos ou certificados de compra de ações terão prazo mínimo de 2 (dois)
anos, sendo a sua liquidação efetuada em títulos.

§ 3.º Os recursos provenientes de depósitos ou de venda de certificados de compra de
ações previsto no caput deste artigo, deverão ficar mantidos em depósito no Banco do
Brasil, em conta especial, à disposição das instituições mencionadas neste artigo,
enquanto não forem aplicados na compra de ações novas ou de debêntures conversíveis
em ações.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 238, de 28-2-1967.

Art. 3.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.065,de 26-10-1983.)

Art. 4.º As pessoas jurídicas, obedecidas as condições mencionadas no artigo anterior,
poderão deduzir do imposto de renda devido, no exercício financeiro de 1967, a



importância equivalente a cinco por cento (5%) desse imposto desde que a mesma
importância seja aplicada na efetivação do depósito ou na compra de certificados
referidos no art. 2.º.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 238, de 28-2-1967.

•• Prorrogada para o exercício de 1968, a vigência do art. 4.º, de acordo com a Lei n.
5.409, de 9-4-1968.

Parágrafo único. O benefício fiscal previsto neste artigo será concedido
cumulativamente com os de que tratam as Leis ns. 4.239, de 27 de junho de 1963, 4.869,
de 1.º de dezembro de 1965, e n. 5.174, de 27 de outubro de 1966, desde que observado
o limite máximo de cinquenta e cinco por cento (55%) do valor do imposto devido.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 238, de 28-2-1967.

Art. 5.º O contribuinte que comprar certificados ou efetuar depósito, de acordo com o
disposto nos artigos 3.º e 4.º, deverá apresentar à repartição lançadora do imposto de
renda da respectiva jurisdição prova da operação realizada, fornecida por instituição
financeira.

Parágrafo único. Além da prova da operação realizada, nos termos deste artigo, a
instituição financeira fornecerá informações à repartição lançadora do domicílio do
contribuinte, quanto às importâncias e datas dos recebimentos.

Art. 6.º A falta de cumprimento das obrigações previstas nos artigos 3.º e 4.º deste
Decreto-lei sujeita o infrator à multa igual à prevista no art. 84 e seus parágrafos da Lei
n. 4.502, de 30 de novembro de 1964.

§ 1.º A pessoa física que infringir as disposições deste Decreto-lei ficará sujeita à
multa de valor variável entre Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros) a Cr$ 300.000 (trezentos
mil cruzeiros).

§ 2.º As multas de que tratam este artigo e o parágrafo anterior serão impostas sem
prejuízo da cobrança da parcela do imposto que houver sido indevidamente descontada,
com as sanções legais cabíveis pela falta do pagamento no prazo fixado na notificação
de lançamento.

Art. 7.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.214, de 26-4-1972.)

Art. 8.º As pessoas jurídicas ou empresas individuais que desejarem alienar imóveis
que possuam na data da publicação deste Decreto-lei, com a finalidade de aumentar seu
capital de giro, poderão efetivar a venda com prazo máximo de 6 (seis) anos, a partir de
1.º de março de 1967, mediante correção monetária das prestações, sendo o lucro
apurado na alienação da propriedade distribuído proporcionalmente à receita recebida



em cada ano, para os efeitos da determinação do rendimento tributável nos exercícios
financeiros correspondentes.

Parágrafo único. As empresas de que trata o art. 66 da Lei n. 4.506, de 30 de
novembro de 1964, continuam obrigadas a observar as normas estabelecidas no mesmo
artigo para a apuração do lucro, em relação às prestações recebidas em cada ano.

Art. 9.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.214, de 26-4-1972.)

Art. 10. O Ministro da Fazenda, se houver recomendação do Conselho Monetário
Nacional, face ao excesso de valorização dos títulos em Bolsa, é autorizado a
suspender, temporariamente, a dedução prevista no artigo anterior, ou os demais
estímulos fiscais previstos neste Decreto-lei.

Art. 11. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar o Banco Central da
República do Brasil a utilizar os recursos da reserva monetária, originada do imposto
sobre operações financeiras, para refinanciar os aumentos de capital de empresas
mencionadas no art. 7.º deste Decreto-lei, subscritos por entidades financeiras, mediante
cláusulas e condições a serem examinadas em cada caso.

Art. 12. Poderão ser incorporados ao capital da sociedade ou empresa individual,
independentemente de pagamento do imposto de renda pela pessoa jurídica e pelos
acionistas, sócios ou titular, beneficiados com o aumento de capital, os recursos
correspondentes às variações do ativo, resultante da correção monetária de títulos, que
não constituam rendimento tributável, de acordo com a legislação em vigor.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 338, de 19-12-1967.

§ 1.º O resultado da correção monetária do valor nominal das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, voluntária ou opcionalmente adquiridas, é de livre
disponibilidade das sociedades ou empresas individuais que as possuírem, podendo,
inclusive, constituir reserva especial ou ser registrado como lucro do exercício a que
corresponder.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 338, de 19-12-1967.

§ 2.º Nenhuma tributação sofrerão, nas declarações de pessoas jurídicas ou físicas, ou
na fonte, os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante utilização do acréscimo
do valor do ativo decorrente de aumento de capital realizados nos termos deste artigo,
por sociedades das quais sejam elas acionistas ou sócias, bem como as ações novas ou
quotas distribuídas em virtude daqueles aumentos de capital.

Art. 13. Os contribuintes do imposto de renda, inclusive fontes retentoras, que, até 15



de março de 1967, efetuarem, de uma só vez, o pagamento do seu débito fiscal relativo
ao exercício financeiro de 1966, gozarão da redução de 50% (cinquenta por cento) do
valor das multas, ficando, ainda, dispensados da correção monetária desses débitos.

Parágrafo único. No caso de que trata este artigo, quando o débito for superior a Cr$
5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), será permitido o seu pagamento em 6 (seis)
prestações mensais, iguais e sucessivas, efetuando-se o pagamento da primeira
prestação, obrigatoriamente, até 15 de março de 1967.

Art. 14. Dentro do prazo de trinta dias contados de 31 de janeiro de 1967, os
contribuintes, bem como as fontes retentoras, do imposto de renda que pagarem a
totalidade de seus débitos fiscais relativos aos exercícios financeiros até o de 1965,
inclusive, ou requererem seu parcelamento com o pagamento da primeira prestação,
naquele prazo, gozarão também dos favores a que se refere o art. 17 do Decreto-lei n.
62, de 21 de novembro de 1966.

Parágrafo único. Em circunstâncias especiais, os Delegados Regionais e Seccionais
do Imposto de Renda poderão autorizar o pagamento parcelado dos débitos relativos
aos exercícios financeiros até o de 1966, inclusive, contemplados com os favores
previstos neste artigo e no art. 13 deste Decreto-lei, até o milite máximo de 18 (dezoito)
prestações mensais, iguais e sucessivas.

Art. 15. No exercício financeiro de 1967, os benefícios fiscais de que trata o art. 34,
satisfeita cumulativamente a condição do seu item I, e a redução de alíquota prevista no
art. 35 da Lei n. 4.862, de 29 de novembro de 1965, são extensivos às empresas
industriais e comerciais que havendo mantido estáveis os seus preços ou efetuado
reajustes inferiores a 15% (quinze por cento) no período de 28 de fevereiro a 31 de
dezembro de 1965, tenham efetuado reajustes em 1966 superiores a 10% (dez por
cento), autorizados pela Comissão Nacional de Estímulos à Estabilização dos Preços,
desde que o aumento global, no período de 28 de fevereiro de 1965 até 31 de dezembro
de 1966, não haja excedido de 26,5% (vinte e seis e meio por cento) dos preços
vigentes em 28 de fevereiro de 1965.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.308, de 7-7-1967.

Art. 16. Os demonstrativos da correção monetária do valor original dos bens do ativo
imobilizado das pessoas jurídicas, realizada obrigatoriamente, nos termos do art. 3.º da
Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, sem qualquer ônus financeiro, a título de imposto
ou de empréstimo compulsório, em relação aos balanços encerrados a partir de 1.º de
setembro de 1966, deverão ser mantidos em boa ordem nos arquivos das empresas, que
ficam dispensadas de encaminhá-los às repartições lançadoras do imposto de renda.

§ 1.º No exercício financeiro de 1967, a pessoa jurídica fica desobrigada de instruir a
respectiva declaração de rendimentos com os seguintes documentos:

a) desdobramento, por natureza de gastos, da conta de despesas gerais;



b) relação discriminativa dos créditos considerados incobráveis e debitados à conta de
previsão ou de lucros e perdas, com indicação do nome e endereço do devedor, do
valor e da data do vencimento da dívida e da causa que impossibilitou a cobrança;

c) demonstrativos previstos no parágrafo único do art. 38 do Decreto-lei n.5.844, de
23 de setembro de 1943, em se tratando de sociedades que operam em seguros.

§ 2.º A partir do exercício financeiro de 1968, o Diretor do Imposto de Renda poderá
dispensar as pessoas jurídicas de instruírem as respectivas declarações de rendimentos
com os documentos contábeis e analíticos exigidos pela legislação atualmente em vigor,
desde que sejam apresentados em fórmula apropriada da declaração de rendimentos os
demonstrativos e informações complementares sobre as operações realizadas.

§ 3.º O disposto neste artigo e nos parágrafos anteriores não dispensa a pessoa jurídica
de prestar informações e esclarecimentos, quando exigidos pelas autoridades fiscais
competentes.

Art. 17. Os incentivos fiscais previstos nos artigos 25 e 26 do Decreto n. 55, de 18 de
novembro de 1966, serão concedidos, a partir do exercício financeiro de 1968, às
pessoas jurídicas e às empresas individuais que apliquem em hotéis de turismo novos
capitais, provenientes de recursos próprios, em quantia igual ao valor do imposto
dispensado.

§ 1.º A importância das reduções de que trata este artigo será anualmente incorporada
ao capital da empresa beneficiada, independentemente do pagamento de quaisquer
impostos e taxas federais, pela pessoa jurídica e pela pessoa física do titular, sócio ou
acionista da empresa.

§ 2.º Se o valor das reduções referidas neste artigo não for utilizado, de acordo com os
artigos 25 e 26 do Decreto-lei n.55, de 18 de novembro de 1966, dentro do prazo de três
anos, contado a partir de 1.º de janeiro seguinte ao exercício financeiro a que
corresponder o imposto, a empresa deverá promover o seu recolhimento,
obrigatoriamente, como renda tributária da União, em guia própria, com o acréscimo de
multa moratória e demais cominações legais.

§ 3.º O não recolhimento previsto no parágrafo anterior, dentro de trinta dias contados
do término do triênio, determinará a cobrança do débito ex officio.

Art. 18. Nos casos de que trata a Lei n. 4.729, de 14 de julho de 1965, também se
extinguirá a punibilidade dos crimes nela previstos se, mesmo iniciada a ação fiscal, o
agente promover o recolhimento dos tributos e multas devidos, de acordo com as
disposições do Decreto-lei n. 62, de 21 de novembro de 1966, ou deste Decreto-lei, ou,
não estando julgado o respectivo processo, depositar, nos prazos fixados, na repartição
competente, em dinheiro ou em Obrigações Reajustáveis do Tesouro, as importâncias
nele consideradas devidas, para liquidação do débito após o julgamento da autoridade
da primeira instância.

§ 1.º O contribuinte que requerer, até 15 de março de 1967, à repartição competente
retificação de sua situação tributária, antes do início da ação fiscal, indicando as faltas



cometidas, ficará isento de responsabilidade pelo crime de sonegação fiscal, em relação
às faltas indicadas, sem prejuízo do pagamento dos tributos e multas que venham a ser
considerados devidos.

§ 2.º Extingue-se a punibilidade quando a imputação penal de natureza diversa da Lei
n. 4.729, de 14 de julho de 1965, decorra de ter o agente elidido o pagamento de tributo,
desde que ainda não tenha sido iniciada a ação penal, se o montante do tributo e multas
for pago ou depositado na forma deste artigo.

• Nos termos do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.650, de 19-12-1978, o disposto neste
parágrafo único não se aplica aos crimes de contrabando ou descaminho, em suas
modalidades próprias ou equiparadas, nos termos dos parágrafos 1.º e 2.º do Código
Penal.

• O disposto no art. 2.º da Lei n. 4.729, de 14-7-1965, e no art. 18, § 2.º, do Decreto-lei
n.157, de 10-2-1967, não se aplica aos crimes de contrabando ou descaminho, em suas
modalidades próprias ou equiparadas nos termos dos §§ 1.º e 2.º do art. 334 do Código
Penal" (Lei n. 6.910, de 27-5-1981, art. 1.º).

• Vide Súmula 560 do STF.

§ 3.º As disposições deste artigo e dos parágrafos anteriores não se aplicam às
operações de qualquer natureza, realizadas através de entidades nacionais ou
estrangeiras que não tenham sido autorizadas a funcionar no País.

Art. 19. A partir de 1.º de janeiro de 1967, o imposto previsto no art. 3.º, §§ 2.º e 3.º,
da Lei n.º 4.154, de 28 de novembro de 1962, alterado pelo art. 18 da Lei n. 4.357, de
16 de julho de 1964, será devido à razão de 40% (quarenta por cento).

Art. 20. O § 4.º, item II, do art. 2.º do Decreto-lei n. 62, de 21 de novembro de 1966,
passa a ter a seguinte redação:
"O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico entregará as ações 180 (cento e
oitenta) dias após a prova de recolhimento integral do adicional, pelo valor do
patrimônio líquido das respectivas sociedades, constante do balanço levantado em 30
de junho de 1967".

Art. 21. Ficam revogados o art. 13 do Decreto-lei n. 62, de 21 de novembro de 1966,
e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13-2-1967.





DECRETO-LEI N. 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 2.º do art. 9.º do
Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

DO FINANCIAMENTO RURAL

Art. 1.º O financiamento rural concedido pelos órgãos integrantes do sistema nacional
de crédito rural a pessoa física ou jurídica poderá efetuar-se por meio das cédulas de
crédito rural previstas neste Decreto-lei.

Parágrafo único. Faculta-se a utilização das cédulas para os financiamentos da mesma
natureza concedidos pelas cooperativas rurais a seus associados ou às suas filiadas.

Art. 2.º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins
ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela
instituição financiadora.

Parágrafo único. Nos casos de pluralidade de emitentes e não constando da cédula
qualquer designação em contrário, a utilização do crédito poderá ser feita por qualquer
um dos financiados, sob a responsabilidade solidária dos demais.

Art. 3.º A aplicação do financiamento poderá ajustar-se em orçamento assinado pelo
financiado e autenticado pelo financiador, dele devendo constar expressamente qualquer
alteração que convencionarem.

Parágrafo único. Na hipótese, far-se-á, na cédula, menção do orçamento, que a ela
ficará vinculado.

Art. 4.º Quando for concedido financiamento para utilização parcelada, o financiador
abrirá com o valor do financiamento conta vinculada à operação, que o financiado
movimentará por meio de cheques, saques, recibos, ordens, cartas ou quaisquer outros
documentos, na forma e tempo previstos na cédula ou no orçamento.

Art. 5.º As importâncias fornecidas pelo financiador vencerão juros às taxas que o
Conselho Monetário Nacional fixar e serão exigíveis em 30 de junho e 31 de dezembro



ou no vencimento das prestações, se assim acordado entre as partes; no vencimento do
título e na liquidação, ou por outra forma que vier a ser determinada por aquele
Conselho, podendo o financiador, nas datas previstas, capitalizar tais encargos na conta
vinculada à operação.

Parágrafo único. Em caso de mora, a taxa de juros constante da cédula será elevável
de 1% (um por cento) ao ano.

Art. 6.º O financiado facultará ao financiador a mais ampla fiscalização da aplicação
da quantia financiada, exibindo, inclusive, os elementos que lhe forem exigidos.

Art. 7.º O credor poderá, sempre que julgar conveniente e por pessoas de sua
indicação, não só percorrer todas e quaisquer dependências dos imóveis referidos no
título, como verificar o andamento dos serviços neles existentes.

Art. 8.º Para ocorrer às despesas com os serviços de fiscalização, poderá ser ajustada
na cédula taxa de comissão de fiscalização exigível na forma do disposto no art. 5.º, a
qual será calculada sobre os saldos devedores da conta vinculada à operação,
respondendo ainda o financiado pelo pagamento de quaisquer despesas que se
verificarem com vistorias frustradas ou que forem efetuadas em consequência de
procedimento seu que possa prejudicar as condições legais e cedulares.

CAPÍTULO II

Seção I

Das Cédulas de Crédito Rural

Art. 9.º A cédula de crédito rural é promessa de pagamento em dinheiro, sem ou com
garantia real cedularmente constituída, sob as seguintes denominações e modalidades:

I - Cédula Rural Pignoratícia;
II - Cédula Rural Hipotecária;
III - Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária;
IV - Nota de Crédito Rural.

Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, exigível pela soma
dela constante ou do endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e
demais despesas que o credor fizer para segurança, regularidade e realização de seu
direito creditório.

§ 1.º Se o emitente houver deixado de levantar qualquer parcela do crédito referido ou



tiver feito pagamentos parciais, o credor descontá-los-á da soma declarada na Cédula,
tornando-se exigível apenas o saldo.

§ 2.º Não constando do endosso o valor pelo qual se transfere a cédula, prevalecerá o
da soma declarada no título acrescido dos acessórios, na forma deste artigo, deduzido o
valor das quitações parciais passadas no próprio título.

Art. 11. Importa vencimento da cédula de crédito rural, independentemente de aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, a inadimplência de qualquer obrigação
convencional ou legal do emitente do título ou, sendo o caso, do terceiro prestante da
garantia real.

Parágrafo único. Verificado o inadimplemento, poderá ainda o credor considerar
vencidos antecipadamente todos os financiamentos rurais concedidos ao emitente e dos
quais seja credor.

Art. 12. A cédula de crédito rural poderá ser aditada, ratificada e retificada por meio
de menções adicionais e de aditivos, datados e assinados pelo emitente e pelo credor.

Parágrafo único. Se não bastar o espaço existente, continuar-se-á em folha do mesmo
formato, que fará parte integrante do documento cedular.

Art. 13. A cédula de crédito rural admite amortizações periódicas e prorrogações de
vencimento que serão ajustadas mediante a inclusão de cláusula, na forma prevista neste
Decreto-lei.

Seção II

Da Cédula Rural Pignoratícia

Art. 14. A cédula rural pignoratícia conterá os seguintes requisitos, lançados no
contexto:

I - denominação "Cédula Rural Pignoratícia";
II - data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou prorrogações de

vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento abaixo" ou "nos
termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo";

III - nome do credor e a cláusula à ordem;
IV - valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com indicação da

finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua
utilização;

V - descrição dos bens vinculados em penhor, que se indicarão pela espécie,
qualidade, quantidade, marca ou período de produção, se for o caso, além do local ou
depósito em que os mesmos bens se encontrarem;



• Do penhor no Código Civil: arts. 1.431 a 1.472.

VI - taxa dos juros a pagar, e da comissão de fiscalização, se houver, e o tempo de seu
pagamento;

VII - praça do pagamento;
VIII - data e lugar da emissão;
IX - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.
§ 1.º As cláusulas "Forma de Pagamento" ou "Ajuste de Prorrogação", quando

cabíveis, serão incluídas logo após a descrição da garantia, estabelecendo-se, na
primeira, os valores e datas das prestações e, na segunda, as prorrogações previstas e as
condições a que está sujeita sua efetivação.

§ 2.º A descrição dos bens vinculados à garantia poderá ser feita em documento à
parte, em duas vias, assinadas pelo emitente e autenticadas pelo credor, fazendo-se, na
cédula, menção a essa circunstância, logo após a indicação do grau do penhor e de seu
valor global.

Art. 15. Podem ser objeto do penhor cedular, nas condições deste Decreto-lei, os bens
suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil.

Art. 16. (Revogado pelo Decreto-lei n. 784, de 25-8-1969.)

Art. 17. Os bens apenhados continuam na posse imediata do emitente ou do terceiro
prestante da garantia real, que responde por sua guarda e conservação como fiel
depositário, seja pessoa física ou jurídica.
Cuidando-se do penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula responderá
solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens apenhados.

Art. 18. Antes da liquidação da cédula, não poderão os bens apenhados ser removidos
das propriedades nela mencionadas, sob qualquer pretexto e para onde quer que seja,
sem prévio consentimento escrito do credor.

Art. 19. Aplicam-se ao penhor constituído pela cédula rural pignoratícia as
disposições dos Decretos-leis ns. 1.271, de 16 de maio de 1939, 1.625, de 23 de
setembro de 1939, e 4.312, de 20 de maio de 1942, e das Leis ns. 492, de 30 de agosto
de 1937, 2.666, de 6 de dezembro de 1955, e 2.931, de 27 de outubro de 1956, bem
como os preceitos legais vigentes relativos a penhor rural e mercantil no que não
colidirem com o presente Decreto-lei.

•• O Decreto-lei n. 413, de 9-1-1969, revogou expressamente a Lei n. 2.931, de 27-10-
1956, e os Decretos-leis ns. 1.271, de 16-5-1939, e 4.312, de 20-5-1942.



Seção III

Da Cédula Rural Hipotecária

Art. 20. A cédula rural hipotecária conterá os seguintes requisitos, lançados no
contexto:

I - denominação "Cédula Rural Hipotecária";
II - data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou prorrogações de

vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento abaixo" ou "nos
termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo";

III - nome do credor e a cláusula à ordem;
IV - valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com indicação da

finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua
utilização;

V - descrição do imóvel hipotecado com indicação do nome, se houver, dimensões,
confrontações, benfeitorias, título e data de aquisição e anotações (número, livro e
folha) do registro imobiliário;

VI - taxa dos juros a pagar e a da comissão de fiscalização, se houver, e tempo de seu
pagamento;

VII - praça do pagamento;
VIII - data e lugar da emissão;
IX - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.
§ 1.º Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 1.º e 2.º do art. 14 deste Decreto-

lei.
§ 2.º Se a descrição do imóvel hipotecado se processar em documento à parte, deverão

constar também da cédula todas as indicações mencionadas no item V deste artigo,
exceto confrontações e benfeitorias.

§ 3.º A especificação dos imóveis hipotecados, pela descrição pormenorizada, poderá
ser substituída pela anexação à cédula de seus respectivos títulos de propriedade.

§ 4.º Nos casos do parágrafo anterior, deverão constar da cédula, além das indicações
referidas no § 2.º deste artigo, menção expressa à anexação dos títulos de propriedade e
a declaração de que eles farão parte integrante da cédula até sua final liquidação.

Art. 21. São abrangidos pela hipoteca constituída as construções, respectivos terrenos,
maquinismos, instalações e benfeitorias.

Parágrafo único. Pratica crime de estelionato e fica sujeito às penas do art. 171 do
Código Penal aquele que fizer declarações falsas ou inexatas acerca da área dos
imóveis hipotecados, de suas características, instalações e acessórios, da pacificidade
de sua posse, ou omitir, na cédula, a declaração de já estarem eles sujeitos a outros ônus
ou responsabilidade de qualquer espécie, inclusive fiscais.



Art. 22. Incorporam-se na hipoteca constituída as máquinas, aparelhos, instalações e
construções, adquiridos ou executados com o crédito, assim como quaisquer outras
benfeitorias acrescidas aos imóveis na vigência da cédula, as quais, uma vez realizadas,
não poderão ser retiradas, alteradas ou destruídas, sem o consentimento do credor, por
escrito.

Parágrafo único. Faculta-se ao credor exigir que o emitente faça averbar, à margem da
inscrição principal, a constituição do direito real sobre os bens e benfeitorias referidos
neste artigo.

Art. 23. Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos.

Art. 24. Aplicam-se à hipoteca cedular os princípios da legislação ordinária sobre
hipoteca no que não colidirem com o presente Decreto-lei.

Seção IV

Da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária

Art. 25. A cédula rural pignoratícia e hipotecária conterá os seguintes requisitos,
lançados no contexto:

I - denominação "Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária";
II - data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou prorrogações de

vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento abaixo" ou "nos
termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo";

III - nome do credor e a cláusula à ordem;
IV - valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com indicação da

finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua
utilização;

V - descrição dos bens vinculados em penhor, os quais se indicarão pela espécie,
qualidade, quantidade, marca ou período de produção, se for o caso, além do local ou
depósito dos mesmos bens;

VI - descrição do imóvel hipotecado com indicação do nome, se houver, dimensões,
confrontações, benfeitorias, título e data de aquisição e anotações (número, livro e
folha) do registro imobiliário;

VII - taxa dos juros a pagar e da comissão de fiscalização, se houver, e tempo de seu
pagamento;

VIII - praça do pagamento;
IX - data e lugar da emissão;
X - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.



Art. 26. Aplica-se à hipoteca e ao penhor constituídos pela cédula rural pignoratícia e
hipotecária o disposto nas Seções II e III do Capítulo II deste Decreto-lei.

Seção V

Da Nota de Crédito Rural

Art. 27. A nota de crédito rural conterá os seguintes requisitos, lançados no contexto:
I - denominação "Nota de Crédito Rural";
II - data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou prorrogações de

vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento abaixo" ou "nos
termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo";

III - nome do credor e a cláusula à ordem;
IV - valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com indicação da

finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua
utilização;

V - taxa dos juros a pagar e da comissão de fiscalização, se houver, e tempo de seu
pagamento;

VI - praça de pagamento;
VII - data e lugar da emissão;
VIII - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.

Art. 28. O crédito pela nota de crédito rural tem privilégio especial sobre os bens
discriminados no art. 1.563 do Código Civil.

•• O art. 1.563 do Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916) não apresenta
dispositivo correspondente na Lei n. 10.406, de 10-1-2002 - Código Civil.

Art. 29. (Revogado pelo Decreto-lei n. 784, de 25-8-1969.)

CAPÍTULO III

Seção I

Da Inscrição e Averbação da Cédula de Crédito Rural



Art. 30. As cédulas de crédito rural, para terem eficácia contra terceiros, inscrevem-
se no Cartório de Registro de Imóveis:

a) a cédula rural pignoratícia, no da circunscrição em que esteja situado o imóvel de
localização dos bens apenhados;

b) a cédula rural hipotecária, no da circunscrição em que esteja situado o imóvel
hipotecado;

c) a cédula rural pignoratícia e hipotecária, no da circunscrição em que esteja situado
o imóvel de localização dos bens apenhados e no da circunscrição em que esteja situado
o imóvel hipotecado;

d) a nota de crédito rural, no da circunscrição em que esteja situado o imóvel a cuja
exploração se destina o financiamento cedular.

Parágrafo único. Sendo nota de crédito rural emitida por cooperativa, a inscrição far-
se-á no Cartório de Registro de Imóveis do domicílio da emitente.

Art. 31. A inscrição far-se-á na ordem de apresentação da cédula a registro em livro
próprio denominado "Registro de Cédulas de Crédito Rural", observado o disposto nos
artigos 183, 188, 190 e 202 do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939.

•• Estabelece o art. 167, I, n. 13, da Lei n. 6.015, de 31-12-1973 (Lei de Registros
Públicos), que, no Registro de Imóveis, será feito, além da matrícula, o registro das
cédulas de crédito rural. Esta Lei revogou o citado Decreto n. 4.857.

§ 1.º Os livros destinados ao registro das cédulas de crédito rural serão numerados em
série crescente a começar de 1 (um) e cada livro conterá termo de abertura e termo de
encerramento assinados pelo juiz de direito da comarca, que rubricará todas as folhas.

§ 2.º As formalidades a que se refere o parágrafo anterior precederão à utilização do
livro.

§ 3.º Em cada Cartório, haverá, em uso, aperas um livro "Registro de Cédulas de
Crédito Rural", utilizando-se o de número subsequente depois de findo o anterior.

Art. 32. A inscrição consistirá na anotação dos seguintes requisitos cedulares:
a) data do pagamento; havendo prestações periódicas ou ajuste de prorrogação,

consignar, conforme o caso, a data de cada uma delas ou as condições a que está sujeita
sua efetivação;

b) o nome do emitente, do financiador e do endossatário, se houver;
c) valor do crédito deferido e o de cada um dos pagamentos parcelados, se for o caso;
d) praça do pagamento;
e) data e lugar da emissão.
§ 1.º Para a inscrição, o apresentante de título oferecerá, com o original da cédula,

cópia tirada em impresso idêntico ao da cédula, com a declaração impressa "Via não
negociável", em linhas paralelas transversais.



§ 2.º O Cartório conferirá a exatidão da cópia, autenticando-a.
§ 3.º Cada grupo de duzentas cópias será encadernado na ordem cronológica de seu

arquivamento, em livro que o Cartório apresentará, no prazo de 15 (quinze) dias da
completação do grupo, ao juiz de direito da comarca, para abri-lo e encerrá-lo,
rubricando as respectivas folhas numeradas em série crescente a começar de 1 (um).

§ 4.º Nos casos do § 3.º do art. 20 deste Decreto-lei, à via da cédula destinada ao
Cartório será anexada cópia dos títulos de domínio, salvo se os imóveis hipotecados se
acharem registrados no mesmo Cartório.

Art. 33. Ao efetuar a inscrição ou qualquer averbação, o oficial do registro
imobiliário mencionará, no respectivo ato, a existência de qualquer documento anexo à
cédula e nele oporá sua rubrica, independentemente de outra qualquer formalidade.

Art. 34. O Cartório anotará a inscrição, com indicação do número de ordem, livro e
folhas, bem como o valor dos emolumentos cobrados, no verso da cédula, além de
mencionar, se for o caso, os anexos apresentados.

Parágrafo único. Pela inscrição da cédula, o oficial cobrará do interessado os
seguintes emolumentos, dos quais 80% (oitenta por cento) caberão ao oficial do registro
imobiliário e 20% (vinte por cento) ao juiz de direito da comarca, parcela que será
recolhida ao Banco do Brasil S.A. e levantada quando das correções a que se refere o
art. 40:

• A Resolução n. 8, de 26-4-1977, do Senado Federal, suspendeu, por
inconstitucionalidade, a execução das expressões "e 20% (vinte por cento) ao juiz de
direito da comarca, parcela que será recolhida ao Banco do Brasil S. A., e levantada
quando das correições a que se refere o art. 40", constantes deste parágrafo único do art.
34.

a) até duzentos mil cruzeiros - 0,1%;
b) de duzentos mil e um cruzeiros a quinhentos mil cruzeiros - 0,2%;
c) de quinhentos mil e um cruzeiros a um milhão de cruzeiros - 0,3%;
d) de um milhão e um cruzeiros a um milhão e quinhentos mil cruzeiros - 0,4%;
e) acima de um milhão e quinhentos mil cruzeiros - 0,5%, máximo de 01/4 (um quarto)

do salário mínimo da região.

Art. 35. O oficial recusará efetuar a inscrição se já houver registro anterior no grau de
prioridade declarado no texto da cédula, considerando-se nulo o ato que infringir este
dispositivo.

Art. 36. Para os fins previstos no art. 30 deste Decreto-lei, averbar-se-ão, à margem
da inscrição da cédula, os endossos posteriores à inscrição, as menções adicionais,
aditivos, aviso de prorrogação e qualquer ato que promova alteração na garantia ou nas



condições pactuadas.
§ 1.º Dispensa-se a averbação dos pagamentos parciais e do endosso das instituições

financiadoras em operações de redesconto ou caução.
§ 2.º Os emolumentos devidos pelos atos referidos neste artigo serão calculados na

base de 10% (dez por cento) sobre os valores da tabela constante do parágrafo único do
artigo 34 deste Decreto-lei, cabendo ao oficial as mesmas percentagens estabelecidas
naquele dispositivo.

• A Resolução n. 8, de 26-4-1977, do Senado Federal, suspendeu, por
inconstitucionalidade, a execução da expressão "e ao juiz de direito da comarca" deste §
2.º do art. 36.

Art. 37. Os emolumentos devidos pela inscrição da cédula ou pela averbação de atos
posteriores poderão ser pagos pelo credor, a débito da conta a que se refere o art. 4.º
deste Decreto-lei.

Art. 38. As inscrições das cédulas e as averbações posteriores serão efetuadas no
prazo de 3 (três) dias úteis a contar da apresentação do título, sob pena de
responsabilidade funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários.

§ 1.º A transgressão do disposto neste artigo poderá ser comunicada ao juiz de direito
da comarca pelos interessados ou por qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato.

§ 2.º Recebida a comunicação, o juiz instaurará imediatamente inquérito
administrativo.

§ 3.º Apurada a irregularidade, o oficial pagará multa de valor correspondente aos
emolumentos que seriam cobrados, por dia de atraso, aplicada pelo juiz de direito da
comarca, devendo a respectiva importância ser recolhida, dentro de 15 (quinze) dias, a
estabelecimento bancário que a transferirá ao Banco Central do Brasil, para crédito do
Fundo Geral para a Agricultura e Indústria - FUNAGRI, criado pelo Decreto n. 56.835,
de 3 de setembro de 1965.

Seção II

Do Cancelamento da Inscrição da Cédula de Crédito Rural

Art. 39. Cancela-se a inscrição mediante a averbação, no livro próprio, da ordem
judicial competente ou prova da quitação da cédula, lançada no próprio título ou
passada em documento em separado com força probante.

§ 1.º Da averbação do cancelamento da inscrição constarão as características do
instrumento de quitação, ou a declaração, sendo o caso, de que a quitação foi passada na
própria cédula, indicando-se, em qualquer hipótese, o nome do quitante e a data da
quitação; a ordem judicial de cancelamento será também referida na averbação, pela



indicação da data do mandado, juízo de que procede, nome do juiz que o subscreve e
demais características ocorrentes.

§ 2.º Arquivar-se-á no Cartório a ordem judicial de cancelamento da inscrição ou uma
das vias do documento particular da quitação da cédula, procedendo-se como se dispõe
no § 3.º do art. 32 deste Decreto-lei.

§ 3.º Aplicam-se ao cancelamento da inscrição as disposições do § 2.º, art. 36, e as do
art. 38 e seus parágrafos.

Seção III

Da Correição dos Livros de Inscrição da Cédula de Crédito Rural

Art. 40. O juiz de direito da comarca procederá à correição no livro "Registro de
Cédulas de Crédito Rural", uma vez por semestre, no mínimo.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO PARA COBRANÇA DE CÉDULA DE CRÉDITO RURAL

Art. 41. Cabe ação executiva para a cobrança da cédula rural.
§ 1.º Penhorados os bens constitutivos da garantia real, assistirá ao credor o direito de

promover, a qualquer tempo, contestada ou não a ação, a venda daqueles bens,
observado o disposto nos arts. 704 e 705 do Código de Processo Civil, podendo ainda
levantar desde logo, mediante caução idônea, o produto líquido da venda, à conta e no
limite de seu crédito, prosseguindo-se na ação.

•• Refere-se a dispositivos do CPC de 1939; vide arts. 1.113 a 1.119 (alienações
judiciais) do vigente Código. 

§ 2.º Decidida a ação por sentença passada em julgado, o credor restituirá a quantia ou
o excesso levantado, conforme seja a ação julgada improcedente total ou parcialmente,
sem prejuízos doutras cominações da lei processual.

§ 3.º Da caução a que se refere o § 1.º dispensam-se as cooperativas rurais e as
instituições financeiras públicas (art. 22 da Lei n.4.595, de 31 de dezembro de 1964),
inclusive o Banco do Brasil S.A.

CAPÍTULO V



DA NOTA PROMISSÓRIA RURAL

Art. 42. Nas vendas a prazo de bens de natureza agrícola, extrativa ou pastoril, quando
efetuadas diretamente por produtores rurais ou por suas cooperativas; nos recebimentos
pelas cooperativas, de produtos da mesma natureza entregues pelos seus cooperados, e
nas entregas de bens de produção ou de consumo, feitas pelas cooperativas aos seus
associados, poderá ser utilizada, como título de crédito, a nota promissória rural, nos
termos deste Decreto-lei.
Parágrafo único. A nota promissória rural emitida pelas cooperativas a favor de seus

cooperados, ao receberem produtos entregues por estes, constitui promessa de
pagamento representativa de adiantamento por conta do preço dos produtos recebidos
para venda.

Art. 43. A nota promissória rural conterá os seguintes requisitos, lançados no
contexto:
I - denominação "Nota Promissória Rural";
II - data do pagamento;
III - nome da pessoa ou entidade que vende ou entrega os bens e a qual deve ser paga,

seguido da cláusula à ordem;
IV - praça do pagamento;
V - soma a pagar em dinheiro, lançada em algarismos e por extenso, que corresponderá

ao preço dos produtos adquiridos ou recebidos ou no adiantamento por conta do preço
dos produtos recebidos para venda;
VI - indicação dos produtos objeto da compra e venda ou da entrega;
VII - data e lugar da emissão;
VIII - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.

Art. 44. Cabe ação executiva para a cobrança da nota promissória rural.
Parágrafo único. Penhorados os bens indicados na nota promissória rural, ou, em sua

vez, outros da mesma espécie, qualidade e quantidade pertencentes ao emitente, assistirá
ao credor o direito de proceder nos termos do § 1.º do art. 41, observado o disposto nos
demais parágrafos do mesmo artigo.

Art. 45. A nota promissória rural goza de privilégio especial sobre os bens
enumerados no art. 1.563 do Código Civil.

CAPÍTULO VI

DA DUPLICATA RURAL



Art. 46. Nas vendas a prazo de quaisquer bens de natureza agrícola, extrativa ou
pastoril, quando efetuadas diretamente por produtores rurais ou por suas cooperativas,
poderá ser utilizada também, como título de crédito, a duplicata rural, nos termos deste
Decreto-lei.

Art. 47. Emitida a duplicata rural pelo vendedor, este ficará obrigado a entregá-la ou a
remetê-la ao comprador, que a devolverá depois de assiná-la.

Art. 48. A duplicata rural conterá os seguintes requisitos, lançados no contexto:
I - denominação "Duplicata Rural";
II - data do pagamento, ou a declaração de dar-se a tantos dias da data da apresentação

ou de ser à vista;
III - nome e domicílio do vendedor;
IV - nome e domicílio do comprador;
V - soma a pagar em dinheiro, lançada em algarismos e por extenso, que corresponderá

ao preço dos produtos adquiridos;
VI - praça do pagamento;
VII - indicação dos produtos objeto da compra e venda;
VIII - data e lugar da emissão;
IX - cláusula à ordem;
X - reconhecimento de sua exatidão e a obrigação de pagá-la, para ser firmada do

próprio punho do comprador ou de representante com poderes especiais;
XI - assinatura do próprio punho do vendedor ou de representante com poderes

especiais.

Art. 49. A perda ou extravio da duplicata rural obriga o vendedor a extrair novo
documento que contenha a expressão "segunda via" em linhas paralelas que cruzem o
título.

Art. 50. A remessa da duplicata rural poderá ser feita diretamente pelo vendedor ou
por seus representantes, por intermédio de instituições financiadoras, procuradores ou
correspondentes, que se incumbem de apresentá-la ao comprador na praça ou no lugar
de seu domicílio, podendo os intermediários devolvê-la depois de assinada ou
conservá-la em seu poder até o momento do resgate, segundo as instruções de quem lhe
cometeu o encargo.

Art. 51. Quando não for à vista, o comprador deverá devolver a duplicata rural ao
apresentante dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data da apresentação,
devidamente assinada ou acompanhada de declaração por escrito, contendo as razões da
falta de aceite.

Parágrafo único. Na hipótese de não devolução do título dentro do prazo a que se



refere este artigo, assiste ao vendedor o direito de protestá-lo por falta de aceite.

Art. 52. Cabe ação executiva para cobrança da duplicata rural.

Art. 53. A duplicata rural goza de privilégio especial sobre os bens enumerados no
art. 1.563 do Código Civil.

• Vide nota ao art. 28.

Art. 54. Incorrerá na pena de reclusão por 1 (um) a 4 (quatro) anos, além da multa de
10% (dez por cento) sobre o respectivo montante, o que expedir duplicata rural que não
corresponda a uma venda efetiva de quaisquer dos bens a que se refere o art. 46,
entregues real ou simbolicamente.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I

Das Garantias da Cédula de Crédito Rural

Art. 55. Podem ser objeto de penhor cedular os gêneros oriundos da produção
agrícola, extrativa ou pastoril, ainda que destinados a beneficiamento ou transformação.

Art. 56. Podem ainda ser objeto de penhor cedular os seguintes bens e respectivos
acessórios, quando destinados aos serviços das atividades rurais:

I - caminhões, camionetas de carga, furgões, jipes e quaisquer veículos automotores ou
de tração mecânica;

II - carretas, carroças, carros, carroções e quaisquer veículos não automotores;
III - canoas, barcas, balsas e embarcações fluviais, com ou sem motores;
IV - máquinas e utensílios destinados ao preparo de rações ou ao beneficiamento,

armazenagem, industrialização, frigorificação, conservação, acondicionamento e
transporte de produtos e subprodutos agropecuários ou extrativos, ou utilizados nas
atividades rurais, bem como bombas, motores, canos e demais pertences de irrigação;

V - incubadoras, chocadeiras, criadeiras, pinteiros e galinheiros desmontáveis ou
móveis, gaiolas, bebedouros, campânulas e quaisquer máquinas e utensílios usados nas
explorações avícolas e agropastoris.

Parágrafo único. O penhor será anotado nos assentamentos próprios da repartição



competente para expedição de licença dos veículos, quando for o caso.

Art. 57. Os bens apenhados poderão ser objeto de novo penhor cedular e o simples
registro da respectiva cédula equivalerá à averbação, na anterior, do penhor constituído
em grau subsequente.

Art. 58. Em caso de mais de um financiamento, sendo os mesmos o emitente da cédula,
o credor e os bens apenhados, poderá estender-se aos financiamentos subsequentes o
penhor originariamente constituído, mediante menção da extensão nas cédulas
posteriores, reputando-se um só penhor com cédulas rurais distintas.

§ 1.º A extensão será apenas averbada à margem da inscrição anterior e não impede
que sejam vinculados outros bens à garantia.

§ 2.º Havendo vinculação de novos bens, além da averbação, estará a cédula também
sujeita a inscrição no Cartório do Registro de Imóveis.

§ 3.º Não será possível a extensão da garantia se tiver havido endosso ou se os bens
vinculados já houverem sido objeto de nova gravação para com terceiros.

Art. 59. A venda dos bens apenhados ou hipotecados pela cédula de crédito rural
depende de prévia anuência do credor, por escrito.

Art. 60. Aplicam-se à cédula de crédito rural, à nota promissória rural e à duplicata
rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a aval,
dispensado porém o protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e
seus avalistas.

§ 1.º O endossatário ou o portador de nota promissória rural ou duplicata rural não tem
direito de regresso contra o primeiro endossante e seus avalistas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 6.754, de 17-12-1979.

§ 2.º É nulo o aval dado em nota promissória rural ou duplicata rural, salvo quando
dado pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente ou por outras pessoas
jurídicas.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 6.754, de 17-12-1979.

§ 3.º Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando
prestadas pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, por esta ou por outras
pessoas jurídicas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 6.754, de 17-12-1979.

§ 4.º Às transações realizadas entre produtores rurais e entre estes e suas cooperativas



não se aplicam as disposições dos parágrafos anteriores.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 6.754, de 17-12-1979.

Seção II

Dos Prazos e Prorrogações da Cédula de Crédito Rural

Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário não excederá o prazo da
obrigação garantida e, embora vencido o prazo, permanece a garantia, enquanto
subsistirem os bens que a constituem.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

•• Sobre o prazo estabelecido neste caput, vide art. 1.439 do Código Civil.

Parágrafo único. A prorrogação do penhor rural, inclusive decorrente de prorrogação
da obrigação garantida prevista no caput, ocorre mediante a averbação à margem do
registro respectivo, mediante requerimento do credor e do devedor.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Art. 62. As prorrogações de vencimento de que trata o art. 13 deste Decreto-lei serão
anotadas na cédula pelo próprio credor, devendo ser averbadas à margem das
respectivas inscrições, e seu processamento, quando cumpridas regularmente todas as
obrigações, cedulares e legais, far-se-á por simples requerimento do credor ao oficial
do registro de imóveis competente.
Parágrafo Único. Somente exigirão lavratura de aditivo as prorrogações que tiverem

de ser concedidas sem o cumprimento das condições a que se subordinarem ou após o
término do período estabelecido na cédula.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 63. Dentro do prazo da cédula, o credor, se assim o entender, poderá autorizar o
emitente a dispor de parte ou de todos os bens da garantia, na forma e condições que
convencionarem.



Art. 64. Os bens dados em garantia assegurarão o pagamento do principal, juros,
comissões, pena convencional, despesas legais e convencionais com as preferências
estabelecidas na legislação em vigor.

Art. 65. Se baixar no mercado o valor dos bens da garantia ou se se verificar qualquer
ocorrência que determine diminuição ou depreciação da garantia constituída, o emitente
reforçará essa garantia dentro do prazo de 15 (quinze) dias da notificação que o credor
lhe fizer por carta enviada pelo Correio, sob registro, ou pelo oficial do registro de
títulos e documentos da comarca.

Parágrafo único. Nos casos de substituição de animais por morte ou inutilização,
assiste ao credor o direito de exigir que os substitutos sejam da mesma espécie e
categoria dos substituídos.

Art. 66. Quando o penhor for constituído por animais, o emitente da cédula fica
obrigado a manter todo o rebanho, inclusive os animais adquiridos com o financiamento,
se for o caso, protegidos pelas medidas sanitárias e profiláticas recomendadas em cada
caso, contra a incidência de zoonoses, moléstias infecciosas ou parasitárias de
ocorrência frequente na região.

Art. 67. Nos financiamentos pecuários, poderá ser convencionado que o emitente se
obriga a não vender, sem autorização por escrito do credor, durante a vigência do título,
crias fêmeas ou vacas aptas à procriação, assistindo ao credor, no hipótese de não
observância dessas condições, o direito de dar por vencida a cédula e exigir o total da
dívida dela resultante, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial.

Art. 68. Se os bens vinculados em penhor ou em hipoteca à cédula de crédito rural
pertencerem a terceiros, estes subscreverão também o título, para que se constitua a
garantia.

Art. 69. Os bens objeto de penhor ou de hipoteca constituídos pela cédula de crédito
rural não serão penhorados, arrestados ou sequestrados por outras dívidas do emitente
ou do terceiro empenhador ou hipotecante, cumprindo ao emitente ou ao terceiro
empenhador ou hipotecante denunciar a existência da cédula as autoridades incumbidas
da diligência ou a quem a determinou, sob pena de responderem pelos prejuízos
resultantes de sua omissão.

Art. 70. O emitente da cédula de crédito rural, com ou sem garantia real, manterá em
dia o pagamento dos tributos e encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, inclusive a remuneração dos trabalhadores rurais, exibindo ao credor
os respectivos comprovantes sempre que lhe forem exigidos.



Art. 71. Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou
administrativo, o emitente da cédula de crédito rural, da nota promissória rural, ou o
aceitante da duplicata rural responderá ainda pela multa de 10% (dez por cento) sobre o
principal e acessórios em débito, devida a partir do primeiro despacho da autoridade
competente na petição de cobrança ou de habilitação de crédito.

Art. 72. As cédulas de crédito rural, a nota promissória rural e a duplicata rural
poderão ser redescontadas no Banco Central da República do Brasil, nas condições
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 73. É também da competência do Conselho Monetário Nacional a fixação das
taxas de desconto da nota promissória rural e da duplicata rural, que poderão ser
elevadas de 1% (um por cento) ao ano em caso de mora.

Art. 74. Dentro do prazo da nota promissória rural e da duplicata rural, poderão ser
feitos pagamentos parciais.

Parágrafo único. Ocorrida a hipótese, o credor declarará, no verso do título, sobre
sua assinatura, a importância recebida e a data do recebimento, tornando-se exigível
apenas o saldo.

Art. 75. Na hipótese de nomeação, por qualquer circunstância, de depositário para os
bens apenhados, instituído judicial ou convencionalmente, entrará ele também na posse
imediata das máquinas e de todas as instalações e pertences acaso necessários à
transformação dos referidos bens nos produtos a que se tiver obrigado o emitente na
respectiva cédula.

Art. 76. Serão segurados, até final resgate da cédula, os bens nela descritos e
caracterizados, observada a vigente legislação de seguros obrigatórios.

Art. 77. As cédulas de crédito rural, a nota promissória rural e a duplicata rural
obedecerão aos modelos anexos ns. 1 a 6.

Parágrafo único. Sem caráter de requisição essencial, as cédulas de crédito rural
poderão conter disposições que resultem das peculiaridades do financiamento rural.

Art. 78. A exigência constante do art. 22, da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, não
se aplica às operações de crédito rural propostas por produtores rurais e suas
cooperativas, de conformidade com o disposto no art. 37 da Lei n. 4.829, de 5 de
novembro de 1965.

Parágrafo único. A comunicação do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, de
ajuizamento da cobrança de dívida fiscal ou de multa, impedirá a concessão de crédito
rural ao devedor, a partir da data do recebimento da comunicação, pela instituição



financiadora, salvo se for depositado em juízo o valor do débito em litígio.

•• O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) exerce as funções
que competiam ao citado IBRA, hoje extinto.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 79. Este Decreto-lei entrará em vigor 90 (noventa) dias depois de publicado,
revogando-se a Lei n. 3.253, de 27 de agosto de 1957, e as disposições em contrário.

Art. 80. As folhas em branco dos livros de registro das "Cédulas de Crédito Rural"
sob o império da Lei n. 3.253, de 27 de agosto de 1957, serão inutilizadas, na data da
vigência do presente Decreto-lei, pelo chefe da repartição arrecadadora federal a que
pertencem, e devidamente guardados os livros.
Brasília, 14 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-2-1967.



DECRETO-LEI N. 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 9.º, § 2.º, do
Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

TÍTULO I

Da Administração Federal

Art. 1.º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos
Ministros de Estado.

Art. 2.º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições de
sua competência constitucional, legal e regulamentar, com o auxílio dos órgãos que
compõem a administração federal.

Art. 3.º Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo estabelecida no
art. 46, incisos II e IV, da Constituição, o Poder Executivo regulará a estruturação, as
atribuições e o funcionamento dos órgãos da administração federal.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 4.º A administração federal compreende:
I - a administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura

administrativa da Presidência da República e dos ministérios;
II - a administração indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades,

dotadas de personalidade jurídica própria:
a) autarquias;
b) empresas públicas;
c) sociedades de economia mista;
d) fundações públicas.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 7.596, de 10-4-1987.



Parágrafo único. As entidades compreendidas na administração indireta vinculam-se
ao ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade.

•• Antigo parágrafo 1.º transformado em parágrafo único pela Lei n. 7.596, de 10-4-
1987.

Art. 5.º Para os fins desta lei, considera-se:
I - autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica,

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da administração
pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e
financeira descentralizada;

II - empresa pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado,
com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criada por lei para a exploração
de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de contingência
ou de conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas
admitidas em direito;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

III - sociedade de economia mista - a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma
de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, à
União ou a entidade da administração indireta;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de
direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de
outras fontes.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 7.596, de 10-4-1987.

§ 1.º No caso do inciso III, quando a atividade for submetida a regime de monopólio
estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente.

§ 2.º O Poder Executivo enquadrará as entidades da administração indireta existentes
nas categorias constantes deste artigo.

§ 3.º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil



concernentes às fundações.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 7.596, de 10-4-1987.

TÍTULO II

Dos Princípios Fundamentais

Art. 6.º As atividades da administração federal obedecerão aos seguintes princípios
fundamentais:

I - planejamento;
II - coordenação;
III - descentralização;
IV - delegação de competência;
V - controle.

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO

Art. 7.º A ação governamental obedecerá a planejamento que vise a promover o
desenvolvimento econômico-social do País e a segurança nacional, norteando-se
segundo planos e programas elaborados na forma do Título III, e compreenderá a
elaboração e atualização dos seguintes instrumentos básicos:

a) plano geral de governo;
b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plurianual;
c) orçamento-programa anual;
d) programação financeira de desembolso.

CAPÍTULO II

DA COORDENAÇÃO

Art. 8.º As atividades da administração federal e, especialmente, a execução dos
planos e programas de governo, serão objeto de permanente coordenação.

§ 1.º A coordenação será exercida em todos os níveis da administração, mediante a
atuação das chefias individuais, a realização sistemática de reuniões com a participação



das chefias subordinadas e a instituição e funcionamento de comissões de coordenação
em cada nível administrativo.

§ 2.º No nível superior da administração federal, a coordenação será assegurada
através de reuniões do Ministério, reuniões de Ministros de Estado responsáveis por
áreas afins, atribuição de incumbência coordenadora a um dos Ministros de Estado (art.
36), funcionamento das secretarias-gerais (art. 23, parágrafo 1.º) e coordenação central
dos sistemas de atividades auxiliares (art. 31).

§ 3.º Quando submetidos ao Presidente da República, os assuntos deverão ter sido
previamente coordenados com todos os setores neles interessados, inclusive no que
respeita aos aspectos administrativos pertinentes, através de consultas e entendimentos,
de modo a sempre compreenderem soluções integradas e que se harmonizem com a
política geral e setorial do Governo. Idêntico procedimento será adotado nos demais
níveis da administração federal, antes da submissão dos assuntos à decisão da
autoridade competente.

Art. 9.º Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão submetidos à
coordenação com o objetivo de assegurar a programação e execução integrada dos
serviços federais.

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de celebração de
convênio (alínea b do § 1.º do art. 10) com os órgãos estaduais e municipais que
exerçam atividades idênticas, os órgãos federais buscarão com eles coordenar-se, para
evitar dispersão de esforços e de investimentos na mesma área geográfica.

CAPÍTULO III

DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da administração federal deverá ser amplamente
descentralizada.

§ 1.º A descentralização será posta em prática em três planos principais:
a) dentro dos quadros da administração federal, distinguindo-se claramente o nível de

direção do de execução;
b) da administração federal para a das unidades federadas, quando estejam

devidamente aparelhadas e mediante convênio;
c) da administração federal para a órbita privada, mediante contratos ou concessões.
§ 2.º Em cada órgão da administração federal, os serviços que compõem a estrutura

central de direção devem permanecer liberados das rotinas de execução e das tarefas de
mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas
atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle.

§ 3.º A administração casuística, assim entendida a decisão de casos individuais,
compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente aos serviços de natureza



local, que estão em contato com os fatos e com o público.
§ 4.º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das normas, critérios,

programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução são obrigados a
respeitar na solução dos casos individuais e no desempenho de suas atribuições.

§ 5.º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, a
execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser delegada, no
todo ou em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de
serviços correspondentes.

§ 6.º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a autoridade
normativa e exercerão controle e fiscalização indispensáveis sobre a execução local,
condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e
convênios.

§ 7.º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação,
supervisão e controle, e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da
máquina administrativa, a administração procurará desobrigar-se da realização material
de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante
contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e
capacitada a desempenhar os encargos de execução.

§ 8.º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos ditames do
interesse público e às conveniências da segurança nacional.

CAPÍTULO IV

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de
descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e
objetividade às decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a
atender.

Art. 12. É facultado ao Presidente da República, aos Ministros de Estado e, em geral,
às autoridades da administração federal delegar competência para a prática de atos
administrativos, conforme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.

CAPÍTULO V

DO CONTROLE



Art. 13. O controle das atividades da administração federal deverá exercer-se em
todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo particularmente:

a) o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância
das normas que governam a atividade específica do órgão controlado;

b) o controle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das normas
gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

c) o controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União pelos
órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria.

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de
processos e supressão de controles que se evidenciarem como puramente formais ou
cujo custo seja evidentemente superior ao risco.

TÍTULO III

Do Planejamento, do Orçamento-Programa e da Programação
Financeira

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a programas gerais,
setoriais e regionais de duração plurianual, elaborados através dos órgãos de
planejamento, sob a orientação e a coordenação superiores do Presidente da República.

§ 1.º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elaboração do programa
setorial e regional correspondente a seu ministério e ao Ministro de Estado, Chefe da
Secretaria de Planejamento, auxiliar diretamente o Presidente da República na
coordenação, revisão e consolidação dos programas setoriais e regionais e na
elaboração da programação geral do Governo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

§ 2.º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a finalidade precípua que
deve regê-la, tendo em vista a destinação constitucional das Forças Armadas, sob a
responsabilidade dos respectivos Ministros, que são os seus Comandantes Superiores.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 3.º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e regionais é da
competência do Presidente da República.

Art. 16. Em cada ano, será elaborado um orçamento-programa, que pormenorizará a
etapa do programa plurianual a ser realizada no exercício seguinte e que servirá de



roteiro à execução coordenada do programa anual.
Parágrafo único. Na elaboração do orçamento-programa serão considerados, além

dos recursos consignados no orçamento da União, os recursos extraorçamentários
vinculados à execução do programa do Governo.

Art. 17. Para ajustar o ritmo de execução do orçamento-programa ao fluxo provável
de recursos, o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e o Ministério da
Fazenda elaborarão, em conjunto, a programação financeira de desembolso, de modo a
assegurar a liberação automática e oportuna dos recursos necessários à execução dos
programas anuais de trabalho.

Art. 18. Toda atividade deverá ajustar-se à programação governamental e ao
orçamento-programa e os compromissos financeiros só poderão ser assumidos em
consonância com a programação financeira de desembolso.

TÍTULO IV

Da Supervisão Ministerial

Art. 19. Todo e qualquer órgão da administração federal, direta ou indireta, está
sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados unicamente os
órgãos mencionados no art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente
da República.

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da República, pela
supervisão dos órgãos da administração federal enquadrados em sua área de
competência.

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da orientação,
coordenação e controle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao
ministério, nos termos desta lei.

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que trata este título com apoio
nos órgãos centrais.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Parágrafo único. No caso dos ministros militares, a supervisão ministerial terá,
também, como objetivo colocar a administração dentro dos princípios gerais
estabelecidos nesta lei, em coerência com a destinação constitucional precípua das
Forças Armadas, que constitui a atividade-fim dos respectivos ministérios.



•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 22. Haverá, na estrutura de cada ministério civil, os seguintes órgãos centrais:
I - órgãos centrais de planejamento, coordenação e controle financeiro;
II - órgãos centrais de direção superior.

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22 têm a incumbência de assessorar
diretamente o Ministro de Estado e, por força de suas atribuições, em nome e sob a
direção do Ministro, realizar estudos para formulação de diretrizes e desempenhar
funções de planejamento, orçamento, orientação, coordenação, inspeção e controle
financeiro, desdobrando-se em:

I - 1 (uma) Secretaria-Geral;
II - 1 (uma) Inspetoria-Geral de Finanças.
§ 1.º A Secretaria-Geral atua como órgão setorial de planejamento e orçamento, na

forma do Título III, e será dirigida por 1 (um) Secretário-Geral, o qual poderá exercer
funções delegadas pelo Ministro de Estado.

§ 2.º A Inspetoria-Geral de Finanças, que será dirigida por um Inspetor-Geral, integra,
como órgão setorial, os sistemas de administração financeira, contabilidade e auditoria,
superintendendo o exercício dessas funções no âmbito do Ministério e cooperando com
a Secretaria-Geral no acompanhamento da execução do programa e do orçamento.

§ 3.º Além das funções previstas neste título, a Secretaria-Geral do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral exercerá as atribuições de Órgão Central dos
sistemas de planejamento e orçamento, e a Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério
da Fazenda, as de órgão central do sistema de administração financeira, contabilidade e
auditoria.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 24. Os Órgãos Centrais de direção superior (art. 22, item II) executam funções de
administração das atividades específicas e auxiliares do Ministério e serão,
preferentemente, organizados em base departamental, observados os princípios
estabelecidos nesta lei.

Art. 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na área de competência
do Ministro de Estado:

I - assegurar a observância da legislação federal;
II - promover a execução dos programas do Governo;
III - fazer observar os princípios fundamentais enunciados no Título II;
IV - coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar sua atuação

com a dos demais ministérios;
V - avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados e diligenciar

no sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados;



VI - proteger a administração dos órgãos supervisionados contra interferências e
pressões ilegítimas;

VII - fortalecer o sistema do mérito;
VIII - fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valores e bens públicos;
IX - acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Governo a fim de

alcançar uma prestação econômica de serviços;
X - fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os elementos necessários à

prestação de contas do exercício financeiro;
XI - transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização deste, informes

relativos à administração financeira e patrimonial dos órgãos do ministério.

Art. 26. No que se refere à administração indireta, a supervisão ministerial visará a
assegurar, essencialmente:

I - a realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade;
II - a harmonia com a política e a programação do Governo no setor de atuação da

entidade;
III - a eficiência administrativa;
IV - a autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade.
Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção das seguintes medidas,

além de outras estabelecidas em regulamento:
a) indicação ou nomeação pelo ministro ou, se for o caso, eleição dos dirigentes da

entidade, conforme sua natureza jurídica;
b) designação, pelo ministro, dos representantes do Governo Federal nas assembleias

gerais e órgãos de administração ou controle da entidade;
c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, balanços e informações

que permitam ao ministro acompanhar as atividades da entidade e a execução do
orçamento-programa e da programação financeira aprovados pelo Governo;

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da programação financeira
da entidade, no caso de autarquia;

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou através dos
representantes ministeriais nas assembleias e órgãos de administração ou controle;

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômica, das
despesas de pessoal e de administração;

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e relações públicas;
h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e produtividade;
i) intervenção, por motivo de interesse público.

Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo outorgará aos órgãos
da administração federal a autoridade executiva necessária ao eficiente desempenho de
sua responsabilidade legal ou regulamentar.

Parágrafo único. Assegurar-se-ão às empresas públicas e às sociedades de economia
mista condições de funcionamento idênticas às do setor privado, cabendo a essas



entidades, sob a supervisão ministerial, ajustar-se ao plano geral do Governo.

Art. 28. A entidade da administração indireta deverá estar habilitada a:
I - prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipulados em cada caso;
II - prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro de Estado, as informações

solicitadas pelo Congresso Nacional;
III - evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus trabalhos, indicando suas

causas e justificando as medidas postas em prática ou cuja adoção se impuser, no
interesse do serviço público.

Art. 29. Em cada ministério civil, além dos órgãos centrais de que trata o art. 22, o
Ministro de Estado disporá da assistência direta e imediata de:

I - gabinete;
II - consultor jurídico, exceto no Ministério da Fazenda;
III - divisão de segurança e informações.
§ 1.º O gabinete assiste o Ministro de Estado em sua representação política e social, e

incumbe-se das relações públicas, encarregando-se do preparo e despacho do
expediente pessoal do ministro.

§ 2.º O consultor jurídico incumbe-se do assessoramento jurídico do Ministro de
Estado.

§ 3.º A divisão de segurança e informações colabora com a Secretaria-Geral do
Conselho de Segurança Nacional e com o Serviço Nacional de Informações.

§ 4.º No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica continua afeto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos seus órgãos integrantes, cabendo a
função de Consultor Jurídico do Ministro de Estado ao Procurador-Geral, nomeado em
comissão, pelo critério de confiança e livre escolha, entre bacharéis em direito.

TÍTULO V

Dos Sistemas de Atividades Auxiliares

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema as atividades de pessoal,
orçamento, estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria, e serviços
gerais, além de outras atividades auxiliares comuns a todos os órgãos da administração
que, a critério do Poder Executivo, necessitem de coordenação central.

§ 1.º Os serviços incumbidos do exercício das atividades de que trata este artigo
consideram-se integrados no sistema respectivo e ficam, consequentemente, sujeitos à
orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central
do sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa
estiverem integrados.

§ 2.º O chefe do órgão central do sistema é responsável pelo fiel cumprimento das leis



e regulamentos pertinentes e pelo funcionamento eficiente e coordenado do sistema.
§ 3.º É dever dos responsáveis pelos diversos órgãos competentes dos sistemas atuar

de modo a imprimir o máximo rendimento e a reduzir os custos operacionais da
administração.

§ 4.º Junto ao órgão central de cada sistema poderá funcionar uma comissão de
coordenação, cujas atribuições e composição serão definidas em decreto.

Art. 31. A estruturação dos sistemas de que trata o art. 30 e a subordinação dos
respectivos órgãos centrais serão estabelecidas em decreto.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

TÍTULO VI

Da Presidência da República

•• Os artigos deste Título encontram-se prejudicados pela Lei n. 10.683, de 28-5-2003.

Art. 32. A Presidência da República é constituída essencialmente pelo Gabinete Civil
e pelo Gabinete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de assessoramento
imediato do Presidente da República:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

I - o Conselho de Segurança Nacional;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

III - o Conselho de Desenvolvimento Social;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

IV - a Secretaria de Planejamento;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.



V - o Serviço Nacional de Informações;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

VI - o Estado-Maior das Formas Armadas;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

VII - o Departamento Administrativo do Serviço Público;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

VIII - a Consultoria-Geral da República;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

IX - o Alto Comando das Forças Armadas;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação.

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da
Secretaria do Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe do
Estado-Maior das Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos
órgãos.

•• Parágrafo único com redação mantida pela Lei n. 7.232, de 29-10-1984.

Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe:
I - assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no desempenho de suas

atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à administração civil;
II - promover a divulgação de atos e atividades governamentais;
III - acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso Nacional e coordenar a

colaboração dos Ministérios e demais órgãos da administração, no que respeita aos
projetos de lei submetidos à sanção presidencial.

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe:
I - assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no desempenho de suas



atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à Segurança Nacional e à
Administração Militar;

II - zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palácios Presidenciais.
Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Militar exerce as funções de Secretário-Geral

do Conselho de Segurança Nacional.

TÍTULO VII

Dos Ministérios e Respectivas Áreas de Competência

•• Os artigos deste Título encontram-se prejudicados pela Lei n. 10.683, de 28-5-2003.

Art. 35. Os Ministérios são os seguintes:
Ministério da Justiça
Ministério das Relações Exteriores
Ministério da Fazenda
Ministério dos Transportes
Ministério da Agricultura
Ministério da Indústria e do Comércio
Ministério das Minas e Energia
Ministério do Interior
Ministério da Educação e Cultura
Ministério do Trabalho
Ministério da Previdência e Assistência Social
Ministério da Saúde
Ministério das Comunicações
Ministério da Marinha
Ministério do Exército
Ministério da Aeronáutica

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

Parágrafo único. Os titulares dos Ministérios são Ministros de Estado (art. 20).

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

Art. 36. Para auxiliá-lo na coordenação de assuntos afins ou interdependentes, que
interessem a mais de um Ministério, o Presidente da República poderá incumbir de
missão coordenadora um dos Ministros de Estado, cabendo essa missão, na ausência de
designação específica ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

§ 1.º O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da Pasta ou órgão de que
for titular atuará em harmonia com as instruções emanadas do Presidente da República,
buscando os elementos necessários ao cumprimento de sua missão mediante cooperação
dos Ministros de Estado em cuja área de competência estejam compreendidos os
assuntos objeto de coordenação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

§ 2.º O Ministro Coordenador formulará soluções para a decisão final do Presidente
da República.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5.1974.

Art. 37. O Presidente da República poderá prover até 4 (quatro) cargos de Ministro
Extraordinário para o desempenho de encargos temporários de natureza relevante.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador disporão de assistência
técnica e administrativa essencial para o desempenho das missões de que forem
incumbidos pelo Presidente da República na forma por que se dispuser em decreto.

Art. 39. Os assuntos que constituem a área de competência de cada Ministério são, a
seguir, especificados:
(Suprimido pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

I - Ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, garantias
constitucionais.

II - Segurança interna. Polícia Federal.
III - Administração penitenciária.
IV - Ministério Público.
V - Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
I - Política Internacional.
II - Relações diplomáticas; serviços consulares.
III - Participação nas negociações comerciais, econômicas, financeiras, técnicas e

culturais com países e entidades estrangeiras.
IV - Programas de cooperação internacional.



(Suprimido pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

I - Plano geral do Governo, sua coordenação. Integração dos planos regionais.
II - Estudos e pesquisas socioeconômicos, inclusive setoriais e regionais.
III - Programação orçamentária; proposta orçamentária anual.
IV - Coordenação da assistência técnica internacional.
V - Sistemas estatístico e cartográfico nacionais.
VI - Organização administrativa.

(Suprimido pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)
MINISTÉRIO DA FAZENDA

I - Assuntos monetários, creditícios, financeiros e fiscais; poupança popular.
II - Administração tributária.
III - Arrecadação.
IV - Administração financeira.
V - Contabilidade e auditoria.
VI - Administração patrimonial.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 6.228, de 15-7-1975.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
I - Coordenação dos transportes.
II - Transportes ferroviários e rodoviários.
III - Transportes aquaviários. Marinha mercante; portos e vias navegáveis.
IV - Participação na coordenação dos transportes aeroviários, na forma estabelecida

no art. 162.
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

I - Agricultura; pecuária; caça; pesca.
II - Recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo.
III - Organização da vida rural; reforma agrária.
IV - Estímulos financeiros e creditícios.
V - Meteorologia; climatologia.
VI - Pesquisa e experimentação.
VII - Vigilância e defesa sanitária animal e vegetal.
VIII - Padronização e inspeção de produtos vegetais e animais ou do consumo nas

atividades agropecuárias.
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

I - Desenvolvimento industrial e comercial.
II - Comércio exterior.
III - Seguros privados e capitalização.
IV - Propriedade industrial; registro do comércio; legislação metrológica.
V - Turismo.
VI - Pesquisa e experimentação tecnológica.



MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
I - Geologia, recursos minerais e energéticos.
II - Regime hidrológico e fontes de energia hidráulica.
III - Mineração.
IV - Indústria do petróleo.
V - Indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
I - Desenvolvimento regional.
II - Radicação de populações, ocupação do território. Migrações internas.
III - Territórios federais.
IV - Saneamento básico.
V - Beneficiamento de áreas e obras de proteção contra secas e inundações. Irrigação.
VI - Assistência às populações atingidas pelas calamidades públicas.
VII - Assistência ao índio.
VIII - Assistência aos Municípios.
IX - Programa nacional de habitação.

(Suprimido pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
I - Educação; ensino (exceto o militar); magistério.
II - Cultura - letras e artes.
III - Patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artístico.
IV - Desportos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

•• Ministério renomeado e com redação determinada pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

I - Trabalho; organização profissional e sindical; fiscalização.
II - Mercado de trabalho; política de emprego.
III - Política salarial.
IV - Política de imigração.}
V - Colaboração com o Ministério Público junto à Justiça do Trabalho.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

•• Ministério acrescentado pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974.

I - Previdência.
II - Assistência Social.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
I - Política nacional de saúde.
II - Atividades médicas e paramédicas.
III - Ação preventiva em geral; vigilância sanitária de fronteiras e de portos marítimos,

fluviais e aéreos.



IV - Controle de drogas, medicamentos e alimentos.
V - Pesquisas médico-sanitárias.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
I - Telecomunicações.
II - Serviços postais.

(Suprimido pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)
MINISTÉRIO DA MARINHA (Art. 54)
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (Art. 59)
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA (Art. 63)

TÍTULO VIII

Da Segurança Nacional

CAPÍTULO I

DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Art. 40. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais alto nível no
assessoramento direto do Presidente da República, na formulação e na execução da
política de segurança nacional.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 1.º A formulação da política de segurança nacional far-se-á, basicamente, mediante o
estabelecimento do conceito estratégico nacional.

§ 2.º No que se refere à execução da política de segurança nacional, o Conselho
apreciará os problemas que lhe forem propostos, no quadro da conjuntura nacional ou
internacional.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 41. Caberá ainda ao Conselho o cumprimento de outras tarefas específicas
previstas na Constituição.

Art. 42. O Conselho de Segurança Nacional é convocado e presidido pelo Presidente
da República, dele participando, no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da
República, todos os Ministros de Estado, inclusive os extraordinários, os Chefes dos
Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República, o Chefe do Serviço Nacional de



Informações, o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e os Chefes dos Estados-
Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáutica.

§ 1.º O Presidente da República poderá designar membros eventuais, conforme a
matéria a ser apreciada.

§ 2.º O Presidente da República pode ouvir o Conselho de Segurança Nacional
mediante consulta a cada um dos seus membros, em expediente remetido por intermédio
da Secretaria-Geral.

Art. 43. O Conselho dispõe de uma Secretaria-Geral, como órgão de estudo,
planejamento e coordenação no campo da segurança nacional e poderá contar com a
colaboração de órgãos complementares, necessários ao cumprimento de sua finalidade
constitucional.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.093, de 17-3-1970.

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES

Art. 44. O Serviço Nacional de Informações tem por finalidade superintender e
coordenar, em todo o território nacional, as atividades de informação e
contrainformação, em particular as que interessem à segurança nacional.

TÍTULO IX

Das Forças Armadas

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 45. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, pelo Exército e
pela Aeronáutica Militar, são instituições nacionais, permanentes e regulares,
organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente da República e dentro dos limites da lei. As Forças Armadas, essenciais à
execução da política de segurança nacional, destinam-se à defesa da Pátria e à garantia
dos Poderes constituídos, da Lei e da ordem.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Parágrafo único. As Forças Armadas, nos casos de calamidade pública, colaborarão
com os Ministérios Civis, sempre que solicitadas, na assistência às populações
atingidas e no restabelecimento da normalidade.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 46. O Poder Executivo fixará a organização pormenorizada das Forças Armadas
singulares - Forças Navais, Forças Terrestres e Força Aérea Brasileira - e das Forças
Combinadas ou Conjuntas, bem como dos demais órgãos integrantes dos Ministérios
Militares, suas denominações, localizações e atribuições.
Parágrafo único. Caberá, também, ao Poder Executivo, nos limites fixados em lei,

dispor sobre as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, como forças
auxiliares, reserva do Exército.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Seção I

Do Alto Comando das Forças Armadas

Art. 47. O Alto Comando das Forças Armadas é um órgão de assessoramento do
Presidente da República, nas decisões relativas à política militar e à coordenação de
assuntos pertinentes às Forças Armadas.

Art. 48. Integram o Alto Comando das Forças Armadas os Ministros Militares, o
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e os Chefes dos Estados-Maiores de cada
uma das Forças singulares.

Art. 49. O Alto Comando das Forças Armadas reúne-se quando convocado pelo
Presidente da República e é secretariado pelo Chefe do Gabinete Militar da Presidência
da República.

Seção II



Do Estado-Maior das Forças Armadas

Art. 50. O Estado-Maior das Forças Armadas, órgão de assessoramento do Presidente
da República, tem por atribuições:
I - proceder aos estudos para a fixação da Política, da Estratégia e da Doutrina

Militares, bem como elaborar e coordenar os planos e programas decorrentes;
II - estabelecer os planos para emprego das Forças Combinadas ou Conjuntas e de

forças singulares destacadas para participar de operações militares no exterior, levando
em consideração os estudos e as sugestões dos Ministros Militares competentes;
III - coordenar as informações estratégicas no Campo Militar;
IV - coordenar, no que transcenda os objetivos específicos e as disponibilidades

previstas no Orçamento dos Ministérios Militares, os planos de pesquisas, de
desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação de
recursos decorrentes;
V - coordenar as representações das Forças Armadas no País e no exterior;
VI - proceder aos estudos e preparar as decisões sobre assuntos que lhe forem

submetidos pelo Presidente da República.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas é exercida por um oficial-
general do mais alto posto, nomeado pelo Presidente da República, obedecido, em
princípio, o critério de rodízio entre as Forças Armadas.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 52. As funções de Estado-Maior e serviços no Estado-Maior das Forças Armadas
são exercidas por oficiais das três forças singulares.

Art. 53. O Conselho de Chefes de Estado-Maior, constituído do Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas e dos Chefes de Estado-Maior das Forças singulares, reúne-
se periodicamente, sob a presidência do primeiro, para apreciação de assuntos
específicos do Estado-Maior das Forças Armadas e os de interesse comum a mais de
uma das Forças singulares.

CAPÍTULO III



DOS MINISTÉRIOS MILITARES

Seção I

Do Ministério da Marinha

Art. 54. O Ministério da Marinha administra os negócios da Marinha de Guerra e tem
como atribuição principal a preparação desta para o cumprimento de sua destinação
constitucional.
§ 1.º Cabe ao Ministério da Marinha:
I - propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento das Forças

Navais e Aeronavais e do Corpo de Fuzileiros Navais, inclusive para integrarem Forças
Combinadas ou Conjuntas;
II - orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse da Marinha,

obedecido o previsto no item V do art. 50 da presente Lei;
III - estudar e propor diretrizes para a política marítima nacional.
§ 2.º Ao Ministério da Marinha competem ainda as seguintes atribuições subsidiárias:
I - orientar e controlar a Marinha Mercante Nacional e demais atividades correlatas,

no que interessa à segurança nacional, e prover a segurança da navegação, seja ela
marítima, fluvial ou lacustre;
II - exercer a polícia naval.

Art. 55. O Ministro da Marinha exerce a direção-geral do Ministério da Marinha e é o
Comandante Superior da Marinha de Guerra.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 56. A Marinha de Guerra compreende suas organizações próprias, pessoal em
serviço ativo e sua reserva, inclusive as formações auxiliares, conforme fixado em lei.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 57. O Ministério da Marinha é constituído de:
I - Órgãos de Direção-Geral.

- Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra).
- Estado-Maior da Armada.
II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 24).
III - Órgãos de Assessoramento.

- Gabinete do Ministro.
- Consultoria Jurídica.



- Conselho de Almirantes.
- outros Conselhos e Comissões.

IV - Órgãos de Apoio.
- diretorias e outros órgãos.

V - Forças Navais e Aeronavais (elementos próprios - navios e helicópteros - e
elementos destacados da Força Aérea Brasileira).
- Corpo de Fuzileiros Navais.
- Distritos Navais.
- Comando do Controle Naval do Tráfego Marítimo.

•• Item acrescentado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 58. (Revogado pela Lei n. 6.059, de 24-6-1974.)

Seção II

Do Ministério do Exército

Art. 59. O Ministério do Exército administra os negócios do Exército e tem como
atribuição principal a preparação do Exército para o cumprimento da sua destinação
constitucional.

§ 1.º Cabe ao Ministério do Exército:
I - propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento das forças

terrestres, inclusive para integrarem forças combinadas ou conjuntas;
II - orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse do Exército,

obedecido o previsto no item V do art. 50 da presente lei.
§ 2.º Ao Ministério do Exército compete ainda propor as medidas para a efetivação do

disposto no parágrafo único do art. 46 da presente lei.

Art. 60. O Ministro do Exército exerce a direção-geral das atividades do Ministério e
é o Comandante Superior do Exército.

Art. 61. O Exército é constituído do Exército ativo e sua Reserva.
§ 1.º O Exército ativo é a parte do Exército organizada e aparelhada para o

cumprimento de sua destinação constitucional e em pleno exercício de suas atividades.
§ 2.º Constitui a Reserva no Exército todo o pessoal sujeito à incorporação no Exército

ativo, mediante mobilização ou convocação, e as forças e organizações auxiliares,
conforme fixado em lei.

Art. 62. O Ministério do Exército compreende:



I - Órgãos de Direção-Geral:
- Alto Comando do Exército;
- Estado-Maior do Exército;
- Conselho Superior de Economia e Finanças;
II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 24);
III - Órgãos de Assessoramento:
- Gabinete do Ministro;
- Consultoria Jurídica;
- Secretaria-Geral;
- Outros Conselhos e Comissões;
IV - Órgãos de Apoio:
- Diretoria e outros órgãos;
V - Forças Terrestres:
- Órgãos Territoriais.

Seção III

Do Ministério da Aeronáutica

Art. 63. O Ministério da Aeronáutica administra os negócios da Aeronáutica e tem
como atribuições principais a preparação da Aeronáutica para o cumprimento de sua
destinação constitucional e a orientação, a coordenação e o controle das atividades da
Aviação Civil.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da Aeronáutica:

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

I - Estudar e propor diretrizes para a Política Aeroespacial Nacional;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

II - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento da Força
Aérea Brasileira, inclusive de elementos para integrar as Forças Combinadas ou
Conjuntas;

•• Primitivo inciso I renumerado pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

III - Orientar, coordenar e controlar as atividades da Aviação Civil, tanto comerciais



como privadas e desportivas;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

IV - Estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante autorização ou concessão,
a infraestrutura aeronáutica, inclusive os serviços de apoio necessários à navegação
aérea;

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

V - Orientar, incentivar a realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse da
Aeronáutica, obedecido, quanto às de interesse militar, ao prescrito no item IV do art.
50 da presente Lei;

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

VI - Operar o Correio Aéreo Nacional.

•• Inciso VI com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a direção-geral das atividades do
Ministério e é o Comandante em Chefe da Força Aérea Brasileira.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

Art. 65. A Força Aérea Brasileira é a parte da Aeronáutica organizada e aparelhada
para o cumprimento de sua destinação constitucional.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

Parágrafo único. Constitui a reserva da Aeronáutica todo o pessoal sujeito à
incorporação na Força Aérea Brasileira, mediante mobilização ou convocação, e as
organizações auxiliares, conforme fixado em lei.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

Art. 66. O Ministério da Aeronáutica compreende:
I - Órgãos de Direção-Geral:
- Alto Comando da Aeronáutica;
- Estado-Maior da Aeronáutica;
- Inspetoria-Geral da Aeronáutica;
II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 24):



- Departamento de Aviação Civil;
- Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento;
III - Órgãos de Assessoramento:
- Gabinete do Ministro;
- Consultoria Jurídica;
- Conselhos e Comissões;
IV - Órgãos de Apoio:
- Comandos, Diretorias, Institutos, Serviços e outros órgãos;
V - Força Aérea Brasileira:
- Comandos Aéreos (inclusive elementos para integrar Forças Combinadas ou

Conjuntas);
- Comandos Territoriais.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 991, de 21-10-1969.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 67. O Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra), o Alto Comando do
Exército e o Alto Comando da Aeronáutica, a que se referem os artigos 57, 62 e 66, são
órgãos integrantes da Direção-Geral do Ministério da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, cabendo-lhes assessorar os respectivos Ministros, principalmente:
a) nos assuntos relativos à política militar peculiar à Força singular;
b) nas matérias de relevância - em particular, de organização, administração e logística

- dependentes de decisão ministerial;
c) na seleção do quadro de Oficiais-Generais.

TÍTULO X

Das Normas de Administração Financeira e de Contabilidade

Art. 68. O Presidente da República prestará anualmente ao Congresso Nacional as
contas relativas ao exercício anterior, sobre as quais dará parecer prévio o Tribunal de
Contas.

Art. 69. Os órgãos da administração direta observarão um plano de contas único e as
normas gerais de contabilidade e da auditoria que forem aprovados pelo Governo.



Art. 70. Publicados a lei orçamentária ou os decretos de abertura de créditos
adicionais, as unidades orçamentárias, os órgãos administrativos, os de contabilização e
os de fiscalização financeira ficam, desde logo, habilitados a tomar as providências
cabíveis para o desempenho das suas tarefas.

Art. 71. A discriminação das dotações orçamentárias globais de despesas será feita:
I - no Poder Legislativo e órgãos auxiliares, pelas Mesas da Câmara dos Deputados e

do Senado Federal e pelo Presidente do Tribunal de Contas;
II - no Poder Judiciário, pelos Presidentes dos Tribunais e demais órgãos competentes;
III - no Poder Executivo, pelos Ministros de Estado ou dirigentes de órgão da

Presidência da República.

Art. 72. Com base na lei orçamentária, créditos adicionais e seus atos
complementares, o órgão central da programação financeira fixará as cotas e prazos de
utilização de recursos pelos órgãos da Presidência da República, pelos Ministérios e
pelas autoridades dos Poderes Legislativo e Judiciário, para atender à movimentação
dos créditos orçamentários ou adicionais.
§ 1.º Os Ministros de Estado e os dirigentes de Órgãos da Presidência da República

aprovarão a programação financeira setorial e autorizarão as unidades administrativas a
movimentar os respectivos créditos, dando ciência ao Tribunal de Contas.
§ 2.º O Ministro de Estado, por proposta do Inspetor-Geral de Finanças, decidirá

quanto aos limites de descentralização da administração dos créditos, tendo em conta as
atividades peculiares de cada órgão.

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência de crédito que a
comporte ou quando imputada a dotação própria, vedada expressamente qualquer
atribuição de fornecimento ou prestação de serviços cujo custo exceda aos limites
previamente fixados em lei.
Parágrafo único. Mediante representação do órgão contábil serão impugnados

quaisquer atos referentes a despesas que incidam na proibição do presente artigo.

Art. 74. Na realização da receita e da despesa pública será utilizada a via bancária,
de acordo com as normas estabelecidas em regulamento.
§ 1.º Nos casos em que se torne indispensável a arrecadação de receita diretamente

pelas unidades administrativas, o recolhimento à conta bancária far-se-á no prazo
regulamentar.
§ 2.º O pagamento de despesa, obedecidas as normas que regem a execução

orçamentária (Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964), far-se-á mediante ordem bancária
ou cheque nominativo, contabilizado pelo órgão competente e obrigatoriamente assinado
pelo ordenador da despesa e pelo encarregado do setor financeiro.
§ 3.º Em casos excepcionais, quando houver despesa não atendível pela via bancária,



as autoridades ordenadoras poderão autorizar suprimentos de fundos, de preferência a
agentes afiançados, fazendo-se os lançamentos contábeis necessários e fixando-se prazo
para comprovação dos gastos.

Art. 75. Os órgãos da administração federal prestarão ao Tribunal de Contas, ou suas
delegações, os informes relativos à administração dos créditos orçamentários e
facilitarão a realização das inspeções de controle externo dos órgãos de administração
financeira, contabilidade e auditorias.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo são as imprescindíveis ao
exercício da auditoria financeira e orçamentária, realizada com base nos documentos
enumerados nos itens I e II do art. 36 do Decreto-lei n. 199, de 25 de fevereiro de 1967,
vedada a requisição sistemática de documentos ou comprovantes arquivados nos órgãos
da administração federal, cujo exame se possa realizar através das inspeções de
controle externo.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

•• Citado Decreto-lei foi revogado, expressamente, pela Lei n. 8.443, de 16-7-1992.

Art. 76. Caberá ao Inspetor-Geral de Finanças ou autoridade delegada autorizar a
inscrição de despesas na conta "Restos a pagar" (Lei n. 4.320, de 17-3-1964),
obedecendo-se na liquidação respectiva às mesmas formalidades fixadas para a
administração dos créditos orçamentários.

Parágrafo único. As despesas inscritas na conta de "Restos a Pagar" serão liquidadas
quando do recebimento do material, da execução da obra ou da prestação do serviço,
ainda que ocorram depois do encerramento do exercício financeiro.

Art. 77. Todo ato de gestão financeira deve ser realizado por força do documento que
comprove a operação e registrado na contabilidade, mediante classificação em conta
adequada.

Art. 78. O acompanhamento da execução orçamentária será feito pelos órgãos de
contabilização.

§ 1.º Em cada unidade responsável pela administração de créditos proceder-se-á
sempre à contabilização destes.

§ 2.º A contabilidade sintética ministerial caberá à Inspetoria-Geral de Finanças.
§ 3.º A contabilidade geral caberá à Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da

Fazenda.
§ 4.º Atendidas as conveniências do serviço, um único órgão de contabilidade



analítica poderá encarregar-se da contabilização para várias unidades operacionais do
mesmo ou de vários Ministérios.

§ 5.º Os documentos relativos à escrituração dos atos da receita e despesa ficarão
arquivados no órgão de contabilidade analítica e à disposição das autoridades
responsáveis pelo acompanhamento administrativo e fiscalização financeira e, bem
assim, dos agentes incumbidos do controle externo, de competência do Tribunal de
Contas.

Art. 79. A contabilidade deverá apurar os custos dos serviços, de forma a evidenciar
os resultados da gestão.

Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador
de despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas
regulares suas contas pelo Tribunal de Contas.

§ 1.º Ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da
União ou pela qual esta responda.

§ 2.º O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por prejuízos
causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por agente subordinado
que exorbitar das ordens recebidas.

§ 3.º As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que não impugnadas pelo
ordenador, serão escrituradas e incluídas na sua tomada de contas, na forma prescrita;
quando impugnadas, deverá o ordenador determinar imediatas providências
administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição das penalidades
cabíveis, sem prejuízo do julgamento da regularidade das contas pelo Tribunal de
Contas.

Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a tomada de contas realizada pelo
órgão de contabilidade e verificada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser
encaminhada ao Tribunal de Contas (art. 82).

Parágrafo único. O funcionário que receber suprimento de fundos, na forma do
disposto no art. 74, § 3.º, é obrigado a prestar contas de sua aplicação, procedendo-se,
automaticamente, a tomada de contas se não o fizer no prazo assinalado.

Art. 82. As tomadas de contas serão objeto de pronunciamento expresso do Ministro
de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da República ou de autoridade a
quem estes delegarem competência, antes de seu encaminhamento ao Tribunal de Contas
para os fins constitucionais e legais.

§ 1.º A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedores, tesoureiros ou
pagadores será feita no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do encerramento do
exercício financeiro pelos órgãos encarregados da contabilidade analítica e, antes de
ser submetida a pronunciamento do Ministro de Estado, dos dirigentes de órgãos da



Presidência da República ou da autoridade a quem estes delegarem competência, terá
sua regularidade certificada pelo órgão de auditoria.

§ 2.º Sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas, a autoridade a que se
refere o parágrafo anterior, no caso de irregularidade, determinará as providências que,
a seu critério, se tornarem indispensáveis para resguardar o interesse público e a
probidade na aplicação dos dinheiros públicos, dos quais dará ciência oportunamente
ao Tribunal de Contas.

§ 3.º Sempre que possível, desde que não retardem nem dificultem as tomadas de
contas, estas poderão abranger conjuntamente as dos ordenadores e tesoureiros ou
pagadores.

Art. 83. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos fornecer indicação precisa dos
saldos em seu poder em 31 de dezembro, para efeito de contabilização e reinscrição da
respectiva responsabilidade pela sua aplicação em data posterior, observados os prazos
assinalados pelo ordenador da despesa.

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro será comprovada até 15
de janeiro seguinte.

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que ocorreu
desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda
Pública, as autoridades administrativas, sob pena de corresponsabilidade e sem
embargo dos procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas providências para
assegurar o respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as
comunicações a respeito ao Tribunal de Contas.

Art. 85. A Inspetoria-Geral de Finanças, em cada ministério, manterá atualizada
relação de responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos, cujo rol deverá ser
transmitido anualmente ao Tribunal de Contas, comunicando-se trimestralmente as
alterações.

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas reservadas
ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos
responsáveis.

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob a
responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se periodicamente a verificações
pelos competentes órgãos de controle.

Art. 88. Os estoques serão obrigatoriamente contabilizados, fazendo-se a tomada anual
das contas dos responsáveis.

Art. 89. Todo aquele que, a qualquer título, tenha a seu cargo serviço de contabilidade



da União é pessoalmente responsável pela exatidão das contas e oportuna apresentação
dos balancetes, balanços e demonstrações contábeis dos atos relativos à administração
financeira e patrimonial do setor sob sua jurisdição.

Art. 90. Responderão pelos prejuízos que causarem à Fazenda Pública o ordenador de
despesa e o responsável pela guarda de dinheiros, valores e bens.

Art. 91. Sob a denominação de Reserva de Contingência, o Orçamento anual poderá
conter dotação global não especificamente destinada a determinado órgão, unidade
orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.763, de 16-1-1980.

Art. 92. Com o objetivo de obter maior economia operacional e racionalizar a
execução da programação financeira de desembolso, o Ministério da Fazenda
promoverá a unificação de recursos movimentados pelo Tesouro Nacional através de
sua caixa junto ao agente financeiro da União.
Parágrafo único. Os saques contra a caixa do Tesouro só poderão ser efetuados dentro

dos limites autorizados pelo Ministro da Fazenda ou autoridade delegada.

Art. 93. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e regular
emprego na conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das autoridades
administrativas competentes.

TÍTULO XI

Das Disposições Referentes ao Pessoal Civil

CAPÍTULO I

DAS NORMAS GERAIS

Art. 94. O Poder Executivo promoverá a revisão da legislação e das normas
regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Público Civil, com o objetivo de ajustá-
las aos seguintes princípios:
I - valorização e dignificação da função pública e ao servidor público;
II - aumento da produtividade;
III - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; fortalecimento do



Sistema do Mérito para ingresso na função pública, acesso a função superior e escolha
do ocupante de funções de direção e assessoramento;

IV - conduta funcional pautada por normas éticas cuja infração incompatibilize o
servidor para a função;

V - constituição de quadros dirigentes, mediante formação e aperfeiçoamento de
administradores capacitados a garantir a qualidade, produtividade e continuidade da
ação governamental, em consonância com critérios éticos especialmente estabelecidos;

VI - retribuição baseada na classificação das funções a desempenhar, levando-se em
conta o nível educacional exigido pelos deveres e responsabilidade do cargo, a
experiência que o exercício deste requer, a satisfação de outros requisitos que se
reputarem essenciais ao seu desempenho e às condições do mercado de trabalho;

VII - organização dos quadros funcionais, levando-se em conta os interesses de
recrutamento nacional para certas funções e a necessidade de relacionar ao mercado de
trabalho local ou regional o recrutamento, a seleção e a remuneração das demais
funções;

VIII - concessão de maior autonomia aos dirigentes e chefes na administração de
pessoal, visando a fortalecer a autoridade do comando, em seus diferentes graus, e a
dar-lhes efetiva responsabilidade pela supervisão e rendimento dos serviços sob sua
jurisdição;

IX - fixação da quantidade de servidores, de acordo com as reais necessidades de
funcionamento de cada órgão, efetivamente comprovadas e avaliadas na oportunidade
de elaboração do orçamento-programa, e estreita observância dos quantitativos que
forem considerados adequados pelo Poder Executivo no que se refere aos dispêndios de
pessoal. Aprovação das lotações segundo critérios objetivos que relacionam a
quantidade de servidores às atribuições e ao volume de trabalho do órgão;

X - eliminação ou reabsorção do pessoal ocioso, mediante aproveitamento dos
servidores excedentes, ou reaproveitamento aos desajustados em funções compatíveis
com as suas comprovadas qualificações e aptidões vocacionais, impedindo-se novas
admissões, enquanto houver servidores disponíveis para a função;

XI - instituição, pelo Poder Executivo, de reconhecimento do mérito aos servidores
que contribuam com sugestões, planos e projetos não elaborados em decorrência do
exercício de suas funções e dos quais possam resultar aumento de produtividade e
redução dos custos operacionais da administração;

XII - estabelecimento de mecanismos adequados à apresentação por parte dos
servidores, nos vários níveis organizacionais, de suas reclamações e reivindicações,
bem como à rápida apreciação, pelos órgãos administrativos competentes, dos assuntos
nelas contidos;

XIII - estímulo ao associativismo dos servidores para fins sociais e culturais.
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional mensagens

que consubstanciem a revisão de que trata este artigo.

Art. 95. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à verificação da



produtividade do pessoal a ser empregado em quaisquer atividades da Administração
Direta ou de autarquia, visando a colocá-lo em níveis de competição com a atividade
privada ou a evitar custos injustificáveis de operação, podendo, por via de decreto
executivo ou medidas administrativas, adotar as soluções adequadas, inclusive a
eliminação de exigências de pessoal superiores às indicadas pelos critérios de
produtividade e rentabilidade.

Art. 96. Nos termos da legislação trabalhista, poderão ser contratados especialistas
para atender às exigências de trabalho técnico em institutos, órgãos de pesquisa e outras
entidades especializadas da Administração Direta ou autarquia, segundo critérios que,
para esse fim, serão estabelecidos em regulamento.

Art. 97. Os Ministros de Estado, mediante prévia e específica autorização do
Presidente da República, poderão contratar os serviços de consultores técnicos e
especialistas por determinado período, nos termos da legislação trabalhista.

• A expressão "nos termos da legislação trabalhista" contida neste artigo substitui, por
determinação do Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969, a expressão "nas condições
previstas neste artigo".

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS DE APLICAÇÃO IMEDIATA

Art. 98. Cada unidade administrativa terá, no mais breve prazo, revista sua lotação, a
fim de que passe a corresponder a suas estritas necessidades de pessoal e seja ajustada
às dotações previstas no orçamento (art. 94, IX).

Art. 99. O Poder Executivo adotará providências para a permanente verificação da
existência de pessoal ocioso na Administração Federal, diligenciando para sua
eliminação ou redistribuição imediata.

§ 1.º Sem prejuízo da iniciativa do órgão de pessoal da repartição, todo responsável
por setor de trabalho em que houver pessoal ocioso deverá apresentá-lo aos centros de
redistribuição e aproveitamento de pessoal que deverão ser criados, em caráter
temporário, sendo obrigatório o aproveitamento dos concursados.

§ 2.º A redistribuição de pessoal ocorrerá sempre no interesse do Serviço Público,
tanto na Administração Direta como em autarquia, assim como de uma para outra,
respeitado o regime jurídico pessoal do servidor.

§ 3.º O pessoal ocioso deverá ser aproveitado em outro setor, continuando o servidor a
receber pela verba da repartição ou entidade de onde tiver sido deslocado, até que se



tomem as providências necessárias à regularização da movimentação.
§ 4.º Com relação ao pessoal ocioso que não puder ser utilizado na forma deste artigo,

será observado o seguinte procedimento:
a) extinção dos cargos considerados desnecessários, ficando os seus ocupantes

exonerados ou em disponibilidade, conforme gozem ou não de estabilidade, quando se
tratar de pessoal regido pela legislação dos funcionários públicos;

b) dispensa, com a consequente indenização legal, dos empregados sujeitos ao regime
da legislação trabalhista.

§ 5.º Não se preencherá vaga nem se abrirá concurso na Administração Direta ou em
autarquia, sem que se verifique, previamente, no competente centro de redistribuição de
pessoal, a inexistência de servidor a aproveitar, possuidor da necessária qualificação.

§ 6.º Não se exonerará, por força do disposto neste artigo, funcionário nomeado em
virtude de concurso.

Art. 100. Instaurar-se-á processo administrativo para a demissão ou dispensa de
servidor efetivo ou estável, comprovadamente ineficiente no desempenho dos encargos
que lhe competem ou desidioso no cumprimento de seus deveres.

Art. 101. O provimento em cargos em comissão e funções gratificadas obedecerá a
critérios a serem fixados por ato do Poder Executivo que:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

a) definirá os cargos em comissão de livre escolha do Presidente da República;

•• Alínea a com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

b) estabelecerá os processos de recrutamento com base no Sistema do Mérito; e

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

c) fixará as demais condições necessárias ao seu exercício.

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 102. É proibida a nomeação em caráter interino por incompatível com a
exigência de prévia habilitação em concurso para provimento dos cargos públicos,
revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 103. Todo servidor que estiver percebendo vencimento, salário ou provento
superior ao fixado para o cargo nos planos de classificação e remuneração, terá a
diferença caracterizada como vantagem pessoal, nominalmente identificável, a qual em



nenhuma hipótese será aumentada, sendo absorvida progressivamente pelos aumentos
que vierem a ser realizados no vencimento, salário ou provento fixado para o cargo nos
mencionados planos.

Art. 104. No que concerne ao regime de participação na arrecadação, inclusive
cobrança da Dívida Ativa da União, fica estabelecido o seguinte:

I - Ressalvados os direitos dos denunciantes, a adjudicação de cota-parte de multas
será feita exclusivamente aos agentes fiscais de rendas internas, agentes fiscais do
imposto de renda, agentes fiscais do imposto aduaneiro, fiscais auxiliares de impostos
internos e guardas aduaneiros, e somente quando tenham os mesmos exercícios ação
direta, imediata e pessoal na obtenção de elementos destinados à instauração de autos
de infração ou início de processo para cobrança dos débitos respectivos.

II - O regime de remuneração previsto na Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952,
continuará a ser aplicado exclusivamente aos agentes fiscais de rendas internas, agentes
fiscais do imposto de renda, agentes fiscais do imposto aduaneiro, fiscais auxiliares de
impostos internos e guardas aduaneiros.

•• A Lei n. 1.711, de 28-10-1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União)
foi revogada pela Lei n. 8.112, de 11-12-1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais).

III - A partir da data da presente lei, fica extinto o regime de remuneração instituído a
favor dos exatores federais, auxiliares de exatorias e fiéis do Tesouro.

IV - (Revogado pela Lei n. 5.421, de 25-4-1968.)
V - A participação, através do Fundo de Estímulo, e bem assim as percentagens a que

se referem o art. 64 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, o art. 109 da Lei n. 3.470,
de 28 de novembro de 1958, os artigos 8.º, § 2.º, e 9.º, da Lei n. 3.756, de 20 de abril de
1960, e o § 6.º do art. 32 do Decreto-lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, ficam
também extintas.

Parágrafo único. Comprovada a adjudicação da cota-parte de multas com
desobediência ao que dispõe o inciso I deste artigo, serão passíveis de demissão tanto o
responsável pela prática desse ato quanto os servidores que se beneficiarem com as
vantagens dele decorrentes.

Art. 105. Aos servidores que, na data da presente lei, estiverem no gozo das vantagens
previstas nos incisos III, IV e V do artigo anterior, fica assegurado o direito de percebê-
las, como diferença mensal, desde que esta não ultrapasse a média mensal que, àquele
título, receberam durante o ano de 1966, e até que, por força dos reajustamentos de
vencimentos do funcionalismo, o nível de vencimentos dos cargos que ocuparem alcance
importância correspondente à soma do vencimento básico e da diferença de
vencimentos.



Art. 106. Fica extinta a Comissão de Classificação de Cargos, transferindo-se ao
DASP seu acervo, documentação, recursos orçamentários e atribuições.

Art. 107. A fim de permitir a revisão da legislação e das normas regulamentares
relativas ao pessoal do Serviço Público Civil, nos termos do disposto no art. 94, da
presente Lei, suspendem-se nesta data as readaptações de funcionários, que ficam
incluídas na competência do DASP.

Art. 108. O funcionário, em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, prestará
serviços em 2 (dois) turnos de trabalho, quando sujeito a expediente diário.

Parágrafo único. Incorrerá em falta grave, punível com demissão, o funcionário que
perceber a vantagem de que trata este artigo e não prestar serviços correspondentes, e
bem assim o chefe que atestar a prestação irregular dos serviços.

Art. 109. Fica revogada a legislação que permite a agregação de funcionários em
cargos em comissão e em funções gratificadas, mantidos os direitos daqueles que, na
data desta lei, hajam completado as condições estipuladas em lei para a agregação, e
não manifestem, expressamente, o desejo de retornarem aos cargos de origem.

Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar serviços, sob pena de suspensão
dos seus vencimentos.

Art. 110. Proceder-se-á à revisão dos cargos em comissão e das funções gratificadas
da Administração Direta e das autarquias, para supressão daqueles que não
corresponderem às estritas necessidades dos serviços, em razão de sua estrutura e
funcionamento.

Art. 111. A colaboração de natureza eventual à Administração Pública Federal sob a
forma de prestação de serviços, retribuída mediante recibo, não caracteriza, em hipótese
alguma, vínculo empregatício com o Serviço Público Civil, e somente poderá ser
atendido por dotação não classificada na rubrica "Pessoal", e nos limites estabelecidos
nos respectivos programas de trabalho.

Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade máxima de 70 (setenta) anos
prevista para aposentadoria compulsória não poderá exercer cargo em comissão ou
função gratificada, nos quadros dos ministérios, do DASP e das autarquias.

Art. 113. Revogam-se, na data da publicação da presente lei, os artigos 62 e 63 da Lei
n. 1.711, de 28 de outubro de 1952, e demais disposições legais e regulamentares que
regulam as readmissões no serviço público federal.

Art. 114. O funcionário público ou autárquico que, por força de dispositivo legal,



puder manifestar opção para integrar quadro de pessoal de qualquer outra entidade, e
por esta aceito, terá seu tempo de serviço anterior, devidamente comprovado, averbado
na instituição de previdência, transferindo-se para o INPS as contribuições pagas ao
IPASE.

CAPÍTULO III

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Art. 115. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) é o órgão do
sistema de pessoal, responsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação,
coordenação, supervisão e controle dos assuntos concernentes à administração do
Pessoal Civil da União.

Parágrafo único. Haverá em cada Ministério um órgão de pessoal integrante do
sistema de pessoal.

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) incumbe:
I - cuidar dos assuntos referentes ao pessoal civil da União, adotando medidas visando

ao seu aprimoramento e maior eficiência;
II - submeter ao Presidente da República os projetos de regulamentos indispensáveis à

execução das leis que dispõem sobre a função pública e os servidores civis da União;
III - zelar pela observância dessas leis e regulamentos, orientando, coordenando e

fiscalizando sua execução, e expedir normas gerais obrigatórias para todos os órgãos;
IV - estudar e propor sistema de classificação e de retribuição para o serviço civil,

administrando sua aplicação;
V - recrutar e selecionar candidatos para os órgãos da Administração Direta e

autarquias, podendo delegar, sob sua orientação, fiscalização e controle, a realização
das provas o mais próximo possível das áreas de recrutamento;

VI - manter estatísticas atualizadas sobre os servidores civis inclusive os da
Administração Indireta;

VII - zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de administração de pessoal com
vistas ao tratamento justo dos servidores civis, onde quer que se encontrem;

VIII - promover medidas visando ao bem-estar social dos servidores civis da União e
ao aprimoramento das relações humanas no trabalho;

IX - manter articulação com as entidades nacionais e estrangeiras que se dedicam a
estudos de administração de pessoal;

X - orientar, coordenar e superintender as medidas de aplicação imediata (Capítulo II
deste Título).

Art. 117. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil prestará às Comissões
Técnicas do Poder Legislativo toda cooperação que for solicitada.



Parágrafo único. O Departamento deverá colaborar com o Ministério Público Federal
nas causas que envolvam a aplicação da legislação do pessoal.

Art. 118. Junto ao Departamento haverá o Conselho Federal de Administração de
Pessoal, que funcionará como órgão de consulta e colaboração no concernente à política
de pessoal do Governo e opinará na esfera administrativa, quando solicitado pelo
Presidente da República ou pelo Diretor-Geral do DASP, nos assuntos relativos à
administração de pessoal civil, inclusive quando couber recurso de decisão dos
Ministérios, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 119. O Conselho Federal de Administração de Pessoal será presidido pelo
Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil e constituído de 4
(quatro) membros, com mandato de 3 (três) anos, nomeados pelo Presidente da
República, sendo: 2 (dois) funcionários, um da Administração Direta e outro da
Indireta, ambos com mais de 20 (vinte) anos de Serviço Público da União, com
experiência em administração e relevante folha de serviços; 1 (um) especialista em
direito administrativo; e 1 (um) elemento de reconhecida experiência no setor de
atividade privada.
§ 1.º O Conselho reunir-se-á ordinariamente 2 (duas) vezes por mês e,

extraordinariamente, por convocação de seu presidente.
§ 2.º O Conselho contará com o apoio do Departamento, ao qual ficarão afetos os

estudos indispensáveis ao seu funcionamento e, bem assim, o desenvolvimento e a
realização dos trabalhos compreendidos em sua área de competência.
§ 3.º Ao Presidente e aos Membros do Conselho é vedada qualquer atividade político-

partidária, sob pena de exoneração ou perda de mandato.

Art. 120. O Departamento prestará toda cooperação solicitada pelo Ministro
responsável pela Reforma Administrativa.

Art. 121. As medidas relacionadas com o recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e
administração do assessoramento superior da Administração Civil, de aperfeiçoamento
de pessoal para o desempenho dos cargos em comissão e funções gratificadas a que se
referem o art. 101 e seu inciso II (Título XI, Capítulo II) e de outras funções de
supervisão ou especializadas, constituirão encargo de um Centro de Aperfeiçoamento,
órgão autônomo vinculado ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil.

•• O Centro de Aperfeiçoamento, órgão autônomo vinculado ao DASP, fica extinto pela
Lei n. 6.228, de 15-7-1975, sendo transferidas ao DASP as respectivas atribuições.

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento promoverá direta ou indiretamente,
mediante convênio, acordo ou contrato, a execução das medidas de sua atribuição.



CAPÍTULO IV

DO ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
CIVIL

Art. 122. O Assessoramento Superior da Administração Civil compreenderá
determinadas funções de assessoramento aos Ministros de Estado, definidas por decreto
e fixadas em número limitado para cada ministério civil, observadas as respectivas
peculiaridades de organização e funcionamento.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 1.º As funções a que se refere este artigo, caracterizadas pelo alto nível de
especificidade, complexidade e responsabilidade, serão objeto de rigorosa
individualização, e a designação para o seu exercício somente poderá recair em pessoas
de comprovada idoneidade, cujas qualificações, capacidade e experiência específicas
sejam examinadas, aferidas e certificadas por órgão próprio, na forma definida em
regulamento.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 2.º O exercício das atividades de que trata este artigo revestirá a forma de locação
de serviços regulada mediante contrato individual, em que se exigirá tempo integral e
dedicação exclusiva, não se lhe aplicando o disposto no art. 35 do Decreto-lei n. 81, de
21 de dezembro de 1966, na redação dada pelo art. 1.º do Decreto-lei n. 177, de 16 de
fevereiro de 1967.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 3.º A prestação dos serviços a que alude este artigo será retribuída segundo critério
fixado em regulamento, tendo em vista a avaliação de cada função, em face das
respectivas especificações, e as condições vigentes no mercado de trabalho.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 123. O servidor público designado para as funções de que trata o artigo anterior
ficará afastado do respectivo cargo ou emprego enquanto perdurar a prestação de
serviços, deixando de receber o vencimento ou salário correspondente ao cargo ou
emprego público.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.



Parágrafo único. Poderá a designação para o exercício das funções referidas no artigo
anterior recair em ocupante de função de confiança ou cargo em comissão diretamente
subordinados ao Ministro de Estado, caso em que deixará de receber, durante o período
de prestação das funções de assessoramento superior, o vencimento ou gratificação do
cargo em comissão ou função de confiança.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 124. O disposto no presente Capítulo poderá ser estendido, por decreto, a
funções da mesma natureza vinculadas aos Ministérios Militares e órgãos integrantes da
Presidência da República.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.720, de 12-11-1979.

TÍTULO XII

Das Normas Relativas a Licitações para Compras, Obras, Serviços e
Alienações

Arts. 125 a 144. (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.300, de 21-11-1986.)

TÍTULO XIII

Da Reforma Administrativa

Art. 145. A Administração Federal será objeto de uma reforma de profundidade para
ajustá-la às disposições da presente lei e, especialmente, às diretrizes e princípios
fundamentais enunciados no Título II, tendo-se como revogadas, por força desta lei, e à
medida que sejam expedidos os atos a que se refere o art. 146, parágrafo único, alínea
b, as disposições legais que forem com ela colidentes ou incompatíveis.
Parágrafo único. A aplicação da presente lei deverá objetivar, prioritariamente, a

execução ordenada dos serviços da Administração Federal, segundo os princípios nela
enunciados e com apoio na instrumentação básica adotada, não devendo haver solução
de continuidade.

Art. 146. A Reforma Administrativa, iniciada com esta lei, será realizada por etapas,
à medida que se forem ultimando as providências necessárias à sua execução.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o Poder Executivo:



•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

a) promoverá o levantamento das leis, decretos e atos regulamentares que disponham
sobre a estruturação, funcionamento e competência dos órgãos da Administração
Federal, com o propósito de ajustá-los às disposições desta lei;
b) obedecidas as diretrizes, princípios fundamentais e demais disposições da presente

lei, expedirá progressivamente os atos de reorganização, reestruturação, lotação,
definição de competência, revisão de funcionamento e outros necessários à efetiva
implantação da reforma;

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

c) (Revogada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

Art. 147. A orientação, coordenação e supervisão das providências de que trata este
Título ficarão a cargo do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, podendo,
entretanto, ser atribuídas a um Ministro Extraordinário para a Reforma Administrativa,
caso em que a este caberão os assuntos de organização administrativa.

Art. 148. Para atender às despesas decorrentes de execução da Reforma
Administrativa, fica autorizada a abertura pelo Ministério da Fazenda do crédito
especial de NCr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros novos), com vigência nos
exercícios de 1967 a 1968.
§ 1.º Os recursos do crédito aberto neste artigo incorporar-se-ão ao Fundo de Reforma

Administrativa, que poderá receber doações e contribuições destinadas ao
aprimoramento da Administração Federal.
§ 2.º O Fundo de Reforma Administrativa, cuja utilização será disciplinada em

regulamento, será administrado por um órgão temporário de implantação da Reforma
Administrativa, que funcionará junto ao Ministro responsável pela Reforma
Administrativa.

Art. 149. Na implantação da reforma programada, inicialmente, a organização dos
novos Ministérios e bem assim, prioritariamente, a instalação dos Órgãos Centrais, a
começar pelos de planejamento, coordenação e de controle financeiro (art. 22, item I) e
pelos órgãos centrais dos sistemas (art. 31).

Art. 150. Até que os quadros de funcionários sejam ajustados à Reforma
Administrativa, o pessoal que os integra, sem prejuízo de sua situação funcional, para os
efeitos legais, continuará a servir nos órgãos em que estiver lotado, podendo passar a
ter exercício, mediante requisição, nos órgãos resultantes de desdobramento ou criados
em virtude da presente lei.



Art. 151. (Revogado pela Lei n. 5.843, de 6-12-1972.)

Art. 152. A finalidade e as atribuições dos órgãos da Administração Direta regularão
o estabelecimento das respectivas estruturas e lotações de pessoal.

Art. 153. Para implantação da Reforma Administrativa poderão ser ajustados estudos
e trabalhos técnicos a serem realizados por pessoas físicas ou jurídicas, nos termos das
normas que se estabelecerem em decreto.

Art. 154. Os decretos e regulamentos expedidos para execução da presente lei
disporão sobre a subordinação e vinculação de órgãos e entidades aos diversos
Ministérios, em harmonia com a área de competência destes, disciplinando a
transferência de repartições e órgãos.

TÍTULO XIV

Das Medidas Especiais de Coordenação

CAPÍTULO I

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 155. As iniciativas e providências, que contribuem para o estímulo e
intensificação das atividades de ciência e tecnologia, serão objeto de coordenação com
o propósito de acelerar o desenvolvimento nacional através da crescente participação
do País no progresso científico e tecnológico.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE

Art. 156. A formulação e Coordenação da política nacional de saúde, em âmbito
nacional e regional, caberá ao Ministério da Saúde.



§ 1.º Com o objetivo de melhor aproveitar recursos e meios disponíveis e de obter
maior produtividade, visando a proporcionar efetiva assistência médico-social à
comunidade, promoverá o Ministério da Saúde a coordenação, no âmbito regional, das
atividades de assistência médico-social, de modo a entrosar as desempenhadas por
órgãos federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal, dos Territórios e das
entidades do setor privado.

§ 2.º Na prestação da assistência médica dar-se-á preferência à celebração de
convênios com entidades públicas e privadas, existentes na comunidade.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 6.118, de 9-10-1974.)

CAPÍTULO III

DO ABASTECIMENTO NACIONAL

Art. 157. As medidas relacionadas com a formulação e execução da política nacional
do abastecimento serão objeto de coordenação, na forma estabelecida em decreto.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 158. Se não considerar oportunas as medidas consubstanciadas no artigo anterior,
o Governo poderá atribuir a formulação e coordenação da política nacional do
abastecimento a uma Comissão Nacional de Abastecimento, órgão interministerial, cuja
composição, atribuições e funcionamento serão fixados por decreto e que contará com o
apoio da Superintendência Nacional do Abastecimento.

Art. 159. Fica extinto o Conselho Deliberativo da Superintendência Nacional do
Abastecimento, de que trata a Lei Delegada n. 5, de 26 de setembro de 1962.

Art. 160. A Superintendência Nacional do Abastecimento ultimará, no mais breve
prazo, a assinatura de convênios com os Estados, Prefeitura do Distrito Federal e
Territórios, com o objetivo de transferir-lhes os encargos de fiscalização atribuídos
àquela Superintendência.

CAPÍTULO IV

DA INTEGRAÇÃO DOS TRANSPORTES

Art. 161. Ficam extintos os Conselhos Setoriais de Transportes que atualmente
funcionam junto às autarquias do Ministério da Viação e Obras Públicas, sendo as



respectivas funções absorvidas pelo Conselho Nacional de Transportes, cujas
atribuições, organização e funcionamento serão regulados em decreto.

•• A expressão "decreto" constante deste artigo substitui a expressão "lei" do texto
original, nos termos do Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 162. Tendo em vista a integração em geral dos transportes, a coordenação entre
os Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes será assegurada pelo Conselho
Nacional de Transportes que se pronunciará obrigatoriamente quanto aos assuntos
econômico-financeiros da aviação comercial e, em particular, sobre:

a) concessão de linhas, tanto nacionais como no exterior;
b) tarifas;
c) subvenções;
d) salários (de acordo com a política salarial do Governo).

Art. 163. O Conselho será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e dele
participará, como representante do Ministério da Aeronáutica, o chefe do órgão
encarregado dos assuntos da aeronáutica civil.

Art. 164. O Poder Executivo, se julgar conveniente, poderá formular a integração, no
Ministério dos Transportes, das atividades concernentes à aviação comercial,
compreendendo linhas aéreas regulares, subvenções e tarifas, permanecendo sob a
competência da Aeronáutica Militar as demais atribuições constantes do item IV e as do
item V do parágrafo único do art. 63 e as relativas ao controle de pessoal e das
aeronaves.

§ 1.º A integração poderá operar-se gradualmente, celebrando-se, quando necessário,
convênios entre os 2 (dois) Ministérios.

§ 2.º Promover-se-á, em consequência, o ajuste das atribuições cometidas ao Conselho
Nacional de Transportes nesse particular.

CAPÍTULO V

DAS COMUNICAÇÕES

Art. 165. O Conselho Nacional de Telecomunicações, cujas atribuições, organização e
funcionamento serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo, passará a integrar,
como órgão normativo, de consulta, orientação e elaboração da política nacional de
telecomunicações, a estrutura do Ministério das Comunicações, logo que este se instale,
e terá a seguinte composição:

I - Presidente, o Secretário-Geral do Ministério das Comunicações;



II - Representante do maior partido de oposição no Congresso Nacional;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 5.396, de 26-2-1968.

III - Representante do Ministério da Educação e Cultura;
IV - Representante do Ministério da Justiça;
V - Representante do maior partido que apoia o Governo no Congresso Nacional;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 5.396, de 26-2-1968.

VI - Representante do Ministério da Indústria e do Comércio;
VII - Representante dos Correios e Telégrafos;
VIII - Representante do Departamento Nacional de Telecomunicações;
IX - Representante da Empresa Brasileira de Telecomunicações;
X - Representante das Empresas Concessionárias de Serviços de Telecomunicações;
XI - Representante do Ministério da Marinha;

•• Item acrescentado pela Lei n. 5.396, de 26-2-1968.

XII - Representante do Ministério do Exército;

•• Item acrescentado pela Lei n. 5.396, de 26-2-1968.

XIII - Representante do Ministério da Aeronáutica.

•• Item acrescentado pela Lei n. 5.396, de 26-2-1968.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar,
como Órgão Central (art. 22, II), o Ministério das Comunicações.

Art. 166. A exploração dos troncos interurbanos, a cargo da Empresa Brasileira de
Telecomunicações, poderá, conforme as conveniências econômicas e técnicas do
serviço, ser feita diretamente ou mediante contrato, delegação ou convênio.

Parágrafo único. A Empresa Brasileira de Telecomunicações poderá ser acionista de
qualquer das empresas com que tiver tráfego mútuo.

Art. 167. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o Departamento dos
Correios e Telégrafos em entidade de Administração Indireta vinculada ao Ministério
das Comunicações.

CAPÍTULO VI



DA INTEGRAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS

Arts. 168 e 169. (Revogados pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

TÍTULO XV

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de interesse público,
poderá avocar e decidir qualquer assunto na esfera da Administração Federal.

Art. 171. A Administração dos Territórios Federais, vinculados ao Ministério do
Interior, exercer-se-á através de programas plurianuais, concordantes em objetivos e
etapas com os planos gerais do Governo Federal.

Art. 172. O Poder Executivo assegurará autonomia administrativa e financeira, no
grau conveniente, aos serviços, institutos e estabelecimentos incumbidos da execução de
atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter industrial, comercial ou agrícola, que,
por suas peculiaridades de organização e funcionamento, exijam tratamento diverso do
aplicável aos demais órgãos da administração direta, observada sempre a supervisão
ministerial.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 1.º Os órgãos a que se refere este artigo terão a denominação genérica de Órgãos
Autônomos.

•• § 1.º renumerado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

§ 2.º Nos casos de concessão de autonomia financeira, fica o Poder Executivo
autorizado a instituir fundos especiais de natureza contábil, a cujo crédito se levarão
todos os recursos vinculados às atividades do órgão autônomo, orçamentários e
extraorçamentários, inclusive a receita própria.



•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que determinarem sua
vacância, assim como os referentes a pensões, aposentadorias e reformas, serão
assinados pelo Presidente da República ou, mediante delegação deste, pelos Ministros
de Estado, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 174. Os atos expedidos pelo Presidente da República ou Ministros de Estado,
quando se referirem a assuntos da mesma natureza, poderão ser objeto de um só
instrumento, e o órgão administrativo competente expedirá os atos complementares ou
apostilas.

Art. 175. Para cada órgão da Administração Federal, haverá prazo fixado em
regulamento para as autoridades administrativas exigirem das partes o que se fizer
necessário à instrução de seus pedidos.

§ 1.º As partes serão obrigatoriamente notificadas das exigências, por via postal, sob
registro, ou por outra forma de comunicação direta.

§ 2.º Satisfeitas as exigências, a autoridade administrativa decidirá o assunto no prazo
fixado pelo regulamento, sob pena de responsabilização funcional.

Art. 176. Ressalvados os assuntos de caráter sigiloso, os órgãos do Serviço Público
estão obrigados a responder às consultas feitas por qualquer cidadão, desde que
relacionados com seus legítimos interesses e pertinentes a assuntos específicos da
repartição.

Parágrafo único. Os chefes de serviço e os servidores serão solidariamente
responsáveis pela efetivação de respostas em tempo oportuno.

Art. 177. Os conselhos, comissões e outros órgãos colegiados que contarem com a
representação de grupos ou classes econômicas diretamente interessados nos assuntos
de sua competência, terão funções exclusivamente de consulta, coordenação e
assessoramento, sempre que àquela representação corresponda um número de votos
superior a 1/3 (um terço) do total.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os órgãos incumbidos do
julgamento de litígios fiscais e os legalmente competentes para exercer atribuições
normativas e decisórias relacionadas com os impostos de importação e exportação e
medidas cambiais correlatas.

Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista,
integrantes da Administração Federal Indireta, bem assim as fundações criadas pela
União ou mantidas com recursos federais, sob supervisão ministerial, e as demais
sociedades sob o controle direto ou indireto da União, que acusem a ocorrência de



prejuízos, estejam inativas, desenvolvam atividades já atendidas satisfatoriamente pela
iniciativa privada ou não previstas no objeto social, poderão ser dissolvidas ou
incorporadas a outras entidades, a critério e por ato do Poder Executivo, resguardados
os direitos assegurados aos eventuais acionistas minoritários, nas leis e atos
constitutivos de cada entidade.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.299, de 21-11-1986.

Art. 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, o
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral atualizará, sempre que se fizer
necessário, o esquema de discriminação ou especificação dos elementos da despesa
orçamentária.

Art. 180. As atribuições previstas nos artigos 111 a 113, da Lei n. 4.320, de 17 de
março de 1964, passam para a competência do Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral.

Art. 181. Para os fins do Título XIII desta Lei, poderá o Poder Executivo:
I - alterar a denominação de cargos em comissão;
II - reclassificar cargos em comissão, respeitada a tabela de símbolos em vigor;
III - transformar funções gratificadas em cargos em comissão, na forma da lei;
IV - declarar extintos os cargos em comissão que não tiverem sido mantidos, alterados

ou reclassificados até 31 de dezembro de 1968.

Art. 182. Nos casos dos incisos II e III do art. 5.º e no do inciso I do mesmo artigo,
quando se tratar de serviços industriais, o regime de pessoal será o da Consolidação das
Leis do Trabalho; nos demais casos, o regime jurídico do pessoal será fixado pelo
Poder Executivo.

Art. 183. As entidades e organizações em geral, dotadas de personalidade jurídica de
direito privado, que recebem contribuições parafiscais e prestam serviços de interesse
público ou social, estão sujeitas à fiscalização do Estado nos termos e condições
estabelecidos na legislação pertinente a cada uma.

Art. 184. Não haverá, tanto em virtude da presente Lei como em sua decorrência,
aumento de pessoal nos quadros de funcionários civis e nos das Forças Armadas.

Art. 185. Inclui-se na responsabilidade do Ministério da Indústria e do Comércio a
supervisão dos assuntos concernentes à indústria siderúrgica, à indústria petroquímica,
à indústria automobilística, à indústria naval e à indústria aeronáutica.



Art. 186. A Taxa de Marinha Mercante, destinada a proporcionar à frota mercante
brasileira melhores condições de operação de expansão, será administrada pelo Órgão
do Ministério dos Transportes, responsável pela navegação marítima e interior.

Art. 187. A Coordenação do Desenvolvimento de Brasília (CODEBRÁS) passa a
vincular-se ao Ministro responsável pela Reforma Administrativa.

Art. 188. Toda pessoa natural ou jurídica - em particular o detentor de qualquer cargo
público - é responsável pela Segurança Nacional, nos limites definidos em lei. Em
virtude de sua natureza ou da pessoa do detentor, não há cargo, civil ou militar,
específico de segurança nacional, com exceção dos previstos em órgãos próprios do
Conselho de Segurança Nacional.
§ 1.º Na Administração Federal, os cargos públicos civis, de provimento em comissão

ou em caráter efetivo, as funções de pessoal temporário, de obras e os demais empregos
sujeitos à legislação trabalhista, podem ser exercidos por qualquer pessoa que satisfaça
os requisitos legais.
§ 2.º Cargo militar é aquele que, de conformidade com as disposições legais ou

quadros de efetivos das Forças Armadas, só pode ser exercido por militar em serviço
ativo.

CAPÍTULO II

DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade monetária nacional,
os estabelecimentos oficiais de crédito manterão a seguinte vinculação:
I - Ministério da Fazenda:

- Banco Central do Brasil
- Banco do Brasil
- Caixas Econômicas Federais
II - Ministério da Agricultura:

- Banco Nacional do Crédito Cooperativo
III - Ministério do Interior:

- Banco de Crédito da Amazônia
- Banco do Nordeste do Brasil
- Banco Nacional da Habitação
IV - Ministério do Planejamento e Coordenação Geral:

- Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.



CAPÍTULO III

DA PESQUISA ECONÔMICO-SOCIAL APLICADA E DO
FINANCIAMENTO DE PROJETOS

Art. 190. É o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a forma de fundação, o
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, com a finalidade de auxiliar o
Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento na elaboração e no
acompanhamento da política econômica e promover atividade de pesquisa econômica
aplicada nas áreas fiscal, financeira, externa e de desenvolvimento setorial.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.029, de 12-4-1990.

Parágrafo único. O Instituto vincular-se-á ao Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.029, de 12-4-1990.

Art. 191. Fica o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral autorizado, se o
Governo julgar conveniente, a incorporar as funções de financiamento de estudo e
elaboração de projetos e de programas do desenvolvimento econômico, presentemente
afetos ao Fundo de Financiamento de Estudos e Projetos (FINEP), criado pelo Decreto
n. 55.820, de 8 de março de 1965, constituindo para esse fim uma empresa pública,
cujos estatutos serão aprovados por decreto, e que exercerá todas as atividades
correlatas de financiamento de projetos e programas e de prestação de assistência
técnica essenciais ao planejamento econômico e social, podendo receber doações e
contribuições e contrair empréstimos de fontes internas e externas.

CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS GERAIS

Arts. 192 a 194. (Revogados pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)

Art. 195. (Revogado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.)

Arts. 196 e 197. (Revogados pelo Decreto-lei n. 900, de 29-9-1969.)



CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. 198. Levando em conta as peculiaridades do Ministério das Relações Exteriores,
o Poder Executivo adotará a estrutura orgânica e funcional estabelecida pela presente
Lei, e, no que couber, o disposto no seu Título XI.

CAPÍTULO VI

DOS NOVOS MINISTÉRIOS E DOS CARGOS

Art. 199. Ficam criados:
I - (Revogado pela Lei n. 6.036, de 1.º-5-1974);
II - o Ministério do Interior, com absorção dos órgãos subordinados ao Ministro

Extraordinário para Coordenação dos Organismos Regionais;
III - o Ministério das Comunicações, que absorverá o Conselho Nacional de

Telecomunicações, o Departamento Nacional de Telecomunicações e o Departamento
dos Correios e Telégrafos.

Art. 200. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores passa a denominar-se
Ministério da Justiça.

Art. 201. O Ministério da Viação e Obras Públicas passa a denominar-se Ministério
dos Transportes.

Art. 202. O Ministério da Guerra passa a denominar-se Ministério do Exército.

Art. 203. O Poder Executivo expedirá os atos necessários à efetivação do disposto no
art. 199, observadas as normas da presente Lei.

Art. 204. Fica alterada a denominação dos cargos de Ministro de Estado da Justiça e
Negócios Interiores, Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas e Ministro de
Estado da Guerra, para, respectivamente, Ministro de Estado da Justiça, Ministro de
Estado dos Transportes e Ministro de Estado do Exército.

Art. 205. Ficam criados os seguintes cargos:
I - Ministros de Estado do Interior, das Comunicações e do Planejamento e



Coordenação Geral;
II - Em comissão:
a) Em cada Ministério Civil, Secretário-Geral, e Inspetor-Geral de Finanças.
b) Consultor Jurídico, em cada um dos Ministérios seguintes: Interior, Comunicações,

Minas e Energia, e Planejamento e Coordenação Geral.
c) Diretor do Centro de Aperfeiçoamento, no Departamento Administrativo do Pessoal

Civil (DASP).
d) Diretor-Geral do Departamento dos Serviços Gerais, no Ministério da Fazenda.
Parágrafo único. À medida que se forem vagando, os cargos de Consultor Jurídico

atualmente providos em caráter efetivo passarão a sê-lo em comissão.

Art. 206. Ficam fixados da seguinte forma os vencimentos dos cargos criados no art.
205:

I - Ministro de Estado: igual aos dos Ministros de Estado existentes.
II - Secretário-Geral e Inspetor-Geral de Finanças: Símbolo 1-C.
III - Consultor Jurídico: igual aos dos Consultores Jurídicos dos Ministérios

existentes.
IV - Diretor do Centro de Aperfeiçoamento: Símbolo 2-C.
V - Diretor-Geral do Departamento de Serviços Gerais: Símbolo 1-C.
Parágrafo único. O cargo de Diretor-Geral do Departamento Administrativo do

Serviço Público (DASP), Símbolo 1-C, passa a denominar-se Diretor-Geral do
Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), Símbolo 1-C.

Art. 207. Os Ministros de Estado Extraordinários instituídos no art. 37 desta Lei terão
o mesmo vencimento, vantagens e prerrogativas dos demais Ministros de Estado.

Art. 208. Os Ministros de Estado, os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da
Presidência da República e o Chefe do Serviço Nacional de Informações perceberão
uma representação mensal correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos
vencimentos.

Parágrafo único. Os Secretários-Gerais perceberão idêntica representação mensal
correspondente a 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos.

TÍTULO XVI

Das Disposições Transitórias

Art. 209. Enquanto não forem expedidos os respectivos regulamentos e estruturados
seus serviços, o Ministério do Interior, o Ministério do Planejamento e Coordenação
Geral e o Ministério das Comunicações ficarão sujeitos ao regime de trabalho pertinente



aos Ministérios Extraordinários que antecederem os 2 (dois) primeiros daqueles
Ministérios no que concerne ao pessoal, à execução de serviços e à movimentação de
recursos financeiros.

Parágrafo único. O Poder Executivo expedirá decreto para consolidar as disposições
regulamentares que, em caráter transitório, deverão prevalecer.

Art. 210. O atual Departamento Federal de Segurança Pública passa a denominar-se
Departamento de Polícia Federal, considerando-se automaticamente substituída por esta
denominação a menção à anterior constante de quaisquer leis ou regulamentos.

Art. 211. O Poder Executivo introduzirá, nas normas que disciplinam a estruturação e
funcionamento das entidades da Administração Indireta, as alterações que se fizerem
necessárias à efetivação do disposto na presente Lei, considerando-se revogadas todas
as disposições legais colidentes com as diretrizes nela expressamente consignadas.

Art. 212. O atual Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) é
transformado em Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), com as
atribuições que, em matéria de administração de pessoal, são atribuídas pela presente
Lei ao novo órgão.

Art. 213. Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos respectivos
créditos, a expedir decretos relativos às transferências que se fizerem necessárias de
dotações do orçamento ou de créditos adicionais requeridos pela execução da presente
Lei.

TÍTULO XVII

Das Disposições Finais

Art. 214. Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, observado o disposto
nos parágrafos do presente artigo e ressalvadas as disposições cuja vigência, na data da
publicação, seja por ela expressamente determinada.

§ 1.º Até a instalação dos órgãos centrais incumbidos da administração financeira,
contabilidade e auditoria, em cada Ministério (art. 22), serão enviados ao Tribunal de
Contas, para o exercício da auditoria financeira:

a) pela Comissão de Programação Financeira do Ministério da Fazenda, os atos
relativos à programação financeira de desembolso;

b) pela Contadoria-Geral da República e pelas Contadorias Secionais, os balancetes
de receita e despesa;

c) pelas repartições competentes, o rol de responsáveis pela guarda de bens, dinheiros



e valores públicos e as respectivas tomadas de conta, nos termos da legislação anterior
à presente Lei.

§ 2.º Nos Ministérios Militares, cabem aos órgãos que forem discriminados em
decreto as atribuições indicadas neste artigo.

Art. 215. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-2-1967, e retificado em 8-3-1967, 30-
3-1967, e 17-7-1967.



DECRETO-LEI N. 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 2.º, do art. 9.º, do
Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 1.º São crimes de responsabilidade dos prefeitos municipais, sujeitos ao
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos
Vereadores:

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou
alheio;

• Vide Súmulas 208 e 209 do STJ.

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou
serviços públicos;

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;
IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em

desacordo com os planos ou programas a que se destinam;
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo

com as normas financeiras pertinentes;
VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e
condições estabelecidos;

VII - deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de
recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a
qualquer título;

VIII - contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de
crédito, sem autorização da Câmara ou em desacordo com a lei;

IX - conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em
desacordo com a lei;

X - alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara,
ou em desacordo com a lei;

XI - adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços,
nos casos exigidos em lei;

XII - antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem
vantagem para o erário.



XIII - nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;
XIV - negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem

judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade
competente;

XV - deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais dentro do prazo
estabelecido em lei;

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do
limite máximo fixado pelo Senado Federal;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de
crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito
por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais
encargos, até o encerramento do exercício financeiro;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de
crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação
de dívida contraída anteriormente;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo
fato gerador ainda não tenha ocorrido;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.



XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de
títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou
condição estabelecida em lei.

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 10.028, de 19-10-2000.

§ 1.º Os crimes definidos neste artigo são de ordem pública, punidos os dos itens I e II,
com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de 3
(três) meses a 3 (três) anos.

§ 2.º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo acarreta a
perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para o exercício de cargo
ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano
causado ao patrimônio público ou particular.

Art. 2.º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo
singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:

•• Prejudicado pelo inciso X do art. 29 da Constituição Federal/1988, que determina o
julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça.

I - antes de receber a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para
apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias. Se o acusado não for encontrado
para a notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa,
dentro no mesmo prazo;

II - ao receber a denúncia, o juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a
prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu
afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos;

III - do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento
do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o tribunal competente, no
prazo de 5 (cinco) dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decretar a
prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.

§ 1.º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da
responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura de inquérito policial ou a
instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase
do processo, como assistente da acusação.

§ 2.º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação
penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual,
poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.



Art. 3.º O Vice-Prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito, fica sujeito ao mesmo
processo do substituído, ainda que tenha cessado a substituição.

Art. 4.º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao
julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:

I - impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam

constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços
municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente
instituída;

III - desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da
Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular;

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa
formalidade;

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta
orçamentária;

VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;
VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se

na sua prática;
VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do

Município, sujeitos à administração da Prefeitura;
IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se

da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;
X - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

Art. 5.º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações
definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido
pela legislação do Estado respectivo:

I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a
exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará
impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo,
todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da
Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará
se necessário para completar o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do
Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante;

II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará sua
leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo
voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão
processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão,
desde logo, o Presidente e o Relator;

III - recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em



cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos
que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito,
indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se
estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no
órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira
publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer
dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o
qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo
prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da instrução, e determinará
os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do
denunciado e inquirição das testemunhas;

IV - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou
na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas,
sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e
reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa;

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões
escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer
final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da
Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas
as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os
que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze)
minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2
(duas) horas para produzir sua defesa oral;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.966, de 3-7-2009.

VI - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem as
infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo,
o denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da
Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o
julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar
ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação,
expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o
resultado da votação for absolutório, o presidente determinará o arquivamento do
processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça
Eleitoral o resultado;

VII - o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa
dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o
prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia
ainda que sobre os mesmos fatos.

Art. 6.º Extingue-se o mandato de Prefeito, e, assim, deve ser declarado pelo



Presidente da Câmara de Vereadores, quando:
I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou

condenação por crime funcional ou eleitoral;
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo

estabelecido em lei;
III - incidir nos impedimentos para o exercício do cargo, estabelecidos em lei, e não

se desincompatibilizar até a posse, e, nos casos supervenientes, no prazo que a lei ou a
Câmara fixar.

Parágrafo único. A extinção do mandato independe de deliberação do plenário e se
tornará efetiva desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo Presidente e sua
inserção em ata.

Art. 7.º A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:
I - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade

administrativa;
II - fixar residência fora do Município;
III - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o

decoro na sua conduta pública.
§ 1.º O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o estabelecido

no art. 5.º deste Decreto-lei.
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.504, de 30-9-1997.)

Art. 8.º Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declarado pelo Presidente da
Câmara, quando:

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou
condenação por crime funcional ou eleitoral;

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo
estabelecido em lei;

III - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das sessões
ordinárias da Câmara Municipal, salvo por motivo de doença comprovada, licença ou
missão autorizada pela edilidade; ou, ainda, deixar de comparecer a 5 (cinco) sessões
extraordinárias convocadas pelo Prefeito, por escrito e mediante recibo de recebimento,
para apreciação de matéria urgente, assegurada ampla defesa, em ambos os casos.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 6.793, de 11-6-1980.

IV - incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, estabelecidos em lei e não
se desincompatibilizar até a posse, e, nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei
ou pela Câmara.

§ 1.º Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câmara, na
primeira sessão, comunicará ao plenário e fará constar da ata a declaração da extinção
do mandato e convocará imediatamente o respectivo suplente.



§ 2.º Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências do parágrafo anterior, o
suplente do Vereador ou o Prefeito Municipal poderá requerer a declaração de extinção
do mandato, por via judicial, e se procedente, o juiz condenará o Presidente omisso nas
custas do processo e honorários de advogado que fixará de plano, importando a decisão
judicial na destituição automática do cargo da Mesa e no impedimento para nova
investidura durante toda a legislatura.

§ 3.º O disposto no item III não se aplicará às sessões extraordinárias que forem
convocadas pelo Prefeito, durante os períodos de recesso das Câmaras Municipais.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 5.659, de 8-6-1971.

Art. 9.º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as Leis ns. 211, de 7 de janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-2-1967 e retificado em 14-3-1967.



DECRETO-LEI N. 261, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre as sociedades de capitalização e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 9.º, § 2.º,
do Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 1.º Todas as operações das sociedades de capitalização ficam subordinadas às
disposições do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. Consideram-se sociedades de capitalização as que tiverem por
objetivo fornecer ao público, de acordo com planos aprovados pelo Governo Federal, a
constituição de um capital mínimo perfeitamente determinado em cada plano, e pago em
moeda corrente em um prazo máximo indicado no mesmo plano, à pessoa que possuir
um título segundo cláusulas e regras aprovadas e mencionadas no próprio título.

Art. 2.º O controle do Estado se exercerá pelos órgãos referidos neste Decreto-lei, no
interesse dos portadores de títulos de capitalização, e objetivando:

I - promover a expansão do mercado de capitalização e propiciar as condições
operacionais necessárias à sua integração no progresso econômico e social do País;

II - promover o aperfeiçoamento do sistema de capitalização e das sociedades que
nele operam;

III - preservar a liquidez e a solvência das sociedades de capitalização;
IV - coordenar a política de capitalização com a política de investimentos do Governo

Federal, observados os critérios estabelecidos para as políticas monetária, creditícia e
fiscal, bem como as características a que devem obedecer as aplicações de cobertura
das reservas técnicas.

Art. 3.º Fica instituído o Sistema Nacional de Capitalização, regulado pelo presente
Decreto-lei e constituído:

I - do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP);
II - da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
III - das sociedades autorizadas a operar em capitalização.
§ 1.º Compete privativamente ao Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP)

fixar as diretrizes e normas da política de capitalização e regulamentar as operações das
sociedades do ramo, relativamente às quais exercerá atribuições idênticas às
estabelecidas para as sociedades de seguros, nos termos dos incisos I a VI, X a XII e
XVII a XIX do art. 32 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.



§ 2.º A Susep é o órgão executor da política de capitalização traçada pelo CNSP,
cabendo-lhe fiscalizar a constituição, organização, funcionamento e operações das
sociedades do ramo, relativamente às quais exercerá atribuições idênticas às
estabelecidas para as sociedades de seguros, nos termos das alíneas a, b, c, g, h, i, k e l
do art. 36 do Decreto-lei n. 73, de 1966.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Art. 4.º As sociedades de capitalização estão sujeitas a disposições idênticas às
estabelecidas nos seguintes artigos do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, e,
quando for o caso, seus incisos, alíneas e parágrafos: 7.º, 25 a 31, 74 a 77, 84, 87 a 111,
113, 114, 116 a 121.

•• A Circular n. 438, de 15-6-2012, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
dispõe sobre o sistema de Registro Eletrônico de Produtos aplicável aos mercados de
seguros, resseguros, previdência complementar aberta e capitalização, e dá outras
providências.

• A Resolução n. 3.308, de 31-8-2005, do Banco Central do Brasil, altera e consolida as
normas que disciplinam a aplicação dos recursos das reservas, das provisões e dos
fundos das sociedades seguradoras, das sociedades de capitalização e das entidades
abertas de previdência complementar, bem como a aceitação dos ativos correspondentes
como garantidores dos respectivos, na forma da legislação e da regulamentação em
vigor.

Art. 5.º O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se o Decreto n. 22.456, de 10 de fevereiro de 1933, os arts. 147 e
150 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, e as demais disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967.



DECRETO-LEI N. 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre loteamento urbano, responsabilidade do loteador,
concessão de uso do espaço aéreo e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 9.º, § 2.º, do
Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 1.º O loteamento urbano rege-se por este decreto-lei.
§ 1.º Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lotes destinados à

edificação de qualquer natureza que não se enquadre no disposto no § 2.º deste artigo.
§ 2.º Considera-se desmembramento a subdivisão de área urbana em lotes para

edificação na qual seja aproveitado o sistema viário oficial da cidade ou vila sem que
se abram novas vias ou logradouros públicos e sem que se prolonguem ou se
modifiquem os existentes.

§ 3.º Considera-se zona urbana, para os fins deste Decreto-lei, a da edificação
contínua das povoações, as partes adjacentes e as áreas que, a critério dos Municípios,
possivelmente venham a ser ocupadas por edificações contínuas dentro dos seguintes 10
(dez) anos.

Art. 2.º Obedecidas as normas gerais de diretrizes, apresentação de projeto,
especificações técnicas e dimensionais e aprovação a serem baixadas pelo Banco
Nacional de Habitação dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os Municípios poderão,
quanto aos loteamentos:

I - obrigar a sua subordinação às necessidades locais, inclusive quanto à destinação e
utilização das áreas, de modo a permitir o desenvolvimento local adequado;

II - recusar a sua aprovação ainda que seja apenas para evitar excessivo número de
lotes com o consequente aumento de investimento subutilizado em obras de
infraestrutura e custeio de serviços.

Art. 3.º Aplica-se aos loteamentos a Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
equiparando-se o loteador ao incorporador, os compradores de lote aos condôminos e
as obras de infraestrutura à construção da edificação.

§ 1.º O Poder Executivo, dentro de 180 dias regulamentará este Decreto-lei,
especialmente quanto à aplicação da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, aos
loteamentos, fazendo inclusive as necessárias adaptações.

§ 2.º O loteamento poderá ser dividido em etapas discriminadas, a critério do loteador,
cada uma das quais constituirá um condomínio que poderá ser dissolvido quando da
aceitação do loteamento pela Prefeitura.



Art. 4.º Desde a data da inscrição do loteamento passam a integrar o domínio público
de Município as vias e praças e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.

Parágrafo único. O proprietário ou loteador poderá requerer ao Juiz competente a
reintegração em seu domínio das partes mencionadas no corpo deste artigo quando não
se efetuarem vendas de lotes.

Art. 5.º Nas desapropriações, não se indenizarão as benfeitorias ou construções
realizadas em lotes ou loteamentos irregulares, nem se considerarão como terrenos
loteados ou loteáveis, para fins de indenização, as glebas não inscritas ou
irregularmente inscritas como loteamentos urbanos ou para fins urbanos.

Art. 6.º O loteador ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos são partes
legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com as
restrições urbanísticas do loteamento ou contrárias a quaisquer outras normas de
edificação ou de urbanização referentes aos lotes.

Art. 7.º É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares
remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel,
para fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização,
industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas,
preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras
modalidades de interesse social em áreas urbanas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º A concessão de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou particular,
ou por simples termo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial.

§ 2.º Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do
terreno para os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis,
administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas.

§ 3.º Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o concessionário dê ao
imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula
resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza.

§ 4.º A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se por
ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos reais
sobre coisas alheias, registrando-se a transferência.

§ 5.º Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada
a anuência prévia:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.



I - do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército ou da
Aeronáutica, quando se tratar de imóveis que estejam sob sua administração; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência de República, observados
os termos do inciso III do § 1.º do art. 91 da Constituição Federal.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 8.º É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre a superfície de terrenos
públicos ou particulares, tomada em projeção vertical, nos termos e para os fins do
artigo anterior e na forma que for regulamentada.

Art. 9.º Este decreto-lei não se aplica aos loteamentos que na data da publicação deste
Decreto-lei já estiverem protocolados ou aprovados nas prefeituras municipais para os
quais continua prevalecendo a legislação em vigor até essa data.

Parágrafo único. As alterações de loteamentos enquadrados no caput deste artigo
estão, porém, sujeitas ao disposto neste decreto-lei.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidos o
Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937 e o Decreto n. 3.079, de 15 de setembro
de 1938, no que couber e não for revogado por dispositivo expresso deste Decreto-lei,
da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e dos atos normativos mencionados no art.
2.º deste Decreto-lei.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967. O loteamento de terreno
urbano é regulado pela Lei n. 6.766, de 19-12-1979, que derrogou o presente Decreto-
lei naquilo em que com ele seja incompatível.



DECRETO-LEI N. 286, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Dispõe sobre a regularização de emissões ilegais de títulos, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 9.º, §
2.º, do Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 1.º Às empresas que tenham em circulação títulos cambiários de sua
responsabilidade em condições proibidas pelo art. 17 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de
1965, na data da publicação deste Decreto-lei, fica assegurado o prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias para atenderem ao que preceitua o § 2.º do mencionado art. 17, sob
pena de ficarem sujeitas, ao final desse prazo, à multa cominada no § 4.º do mesmo
artigo, que será aplicada pelo Banco Central da República do Brasil e cobrada pela
Fazenda Nacional.

•• O Banco Central da República do Brasil, por força do art. 1.º do Decreto-lei n. 278,
de 28-2-1967, passou a denominar-se Banco Central do Brasil.

• Sobre o registro previsto neste artigo dispõe o Decreto-lei n. 697, de 23-7-1969.

Art. 2.º Não se aplicará a sanção prevista no § 4.º do art. 17 da Lei n. 4.728, de 14 de
julho de 1965:

I - à empresa que tenha impetrado concordata preventiva ou que tenha tido decretada a
sua falência;

II - aos portadores de títulos de concordatário ou falido, desde que habilitados os
créditos nos respectivos processos;

III - nos casos de títulos cambiários já registrados pelo Banco Central da República
do Brasil, por iniciativa dos portadores, nos termos da Resolução n. 24, de 31 de maio
de 1966, do Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. Os casos não previstos neste artigo serão solucionados pelo Banco
Central da República do Brasil, que poderá dispensar a aplicação da multa cabível, ad
referendum do Conselho Monetário Nacional.

Art. 3.º (Revogado pela Lei n. 6.092, de 26-8-1974.)

Art. 4.º À empresa que não resgatar os títulos de sua responsabilidade na forma e nos
prazos convencionados com o Banco Central da República do Brasil não se aplicarão
os benefícios deste Decreto-lei.



Art. 5.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967.



DECRETO-LEI N. 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

     Altera as disposições da Lei n. 3.173, de 6 de junho de 1957, e Regula
a Zona Franca de Manaus.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 9.º, parágrafo
2.º do Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

Art. 1.º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e
exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no
interior da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de
condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e
da grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos.

Art. 2.º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e
Amazonas, uma área contínua com a superfície mínima de dez mil quilômetros
quadrados, incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona
Franca.

§ 1.º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo contínuo nas margens
esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinquenta quilômetros a jusante de Manaus e
de setenta quilômetros a montante desta cidade.

§ 2.º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do
porto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos
metros a contar da margem.

§ 3.º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da Zona
Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente
estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no § 1.º deste
artigo.

CAPÍTULO II



DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 3.º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca, destinadas a seu
consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento,
agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza
e a estocagem para reexportação, será isenta dos impostos de importação e sobre
produtos industrializados.

§ 1.º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes
mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e
produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo
quanto a estes (Posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se
destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando
produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em
conformidade com processo produtivo básico.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 2.º Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou antieconômicas, e por proposta
justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fazenda e
Planejamento, a lista de mercadorias constante do § 1.º pode ser alterada por decreto.

§ 3.º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do caput deste
artigo poderão ser posteriormente destinadas à exportação para o exterior, ainda que
usadas, com a manutenção da isenção dos tributos incidentes na importação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º O disposto no § 3.º deste artigo aplica-se a procedimento idêntico que,
eventualmente, tenha sido anteriormente adotado.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 4.º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou
industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será
para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma
exportação brasileira para o estrangeiro.

Art. 5.º A exportação de mercadorias da Zona Franca para o estrangeiro, qualquer que
seja sua origem, está isenta do imposto de exportação.

Art. 6.º As mercadorias de origem estrangeira estocadas na Zona Franca, quando
saírem desta para comercialização em qualquer ponto do território nacional, ficam



sujeitas ao pagamento de todos os impostos de uma importação do exterior, a não ser
nos casos de isenção prevista em legislação específica.

Art. 7.º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e
peças, excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e
respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território
Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,
componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o
tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade do
§ 1.º deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local compatível com
processo produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e
subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 1.º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da fórmula
que tenha:

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção
nacional e da mão de obra empregada no processo produtivo;

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção
nacional e de origem estrangeira, e da mão de obra empregada no processo produtivo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 2.º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o Poder
Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes
diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre a Importação, em substituição
à fórmula de que trata o parágrafo anterior.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 3.º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca
de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta Lei e o da Lei a
que se refere o § 2.º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1.º.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 4.º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de



informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e
peças, excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB,
cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA
até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na
mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de
projetos que venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo
será de oitenta e oito por cento.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 5.º A exigibilidade do Imposto sobre a Importação, de que trata o caput deste artigo,
abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto
quando empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de
Manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabricação
de produto que, por sua vez, tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não
coligada à empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada região,
na industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 1.885, de 26-4-1996.

§ 6.º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da
Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo
de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,
devendo ser indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como
os motivos determinantes do indeferimento.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• § 6.º regulamentado pelo Decreto n. 4.401, de 1.º-10-2002.

§ 7.º A redução do Imposto sobre a Importação, de que trata este artigo, somente será
deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA que:

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva
resolução aprobatória do projeto e suas alterações;

II - objetive:
a) o incremento de oferta de emprego na região;



b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis

com o estado da arte e da técnica;
d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;
e) reinvestimento de lucros na região; e
f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o

desenvolvimento científico e tecnológico.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 8.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de
regência do Imposto sobre Produtos Industrializados;

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento
fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 9.º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,
excluídos os das Posições e Subposições 8711 e 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil -
TAB, e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando
dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade
do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem
estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido neste
artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser superior
a cem.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 11. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes de redução de
que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja alteração na classificação
dos produtos beneficiados na Nomenclatura Comum do Mercosul.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação fiscal do



produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época da aprovação do
projeto respectivo.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Art. 8.º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a finalidade
de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas em
armazéns, ou embarcações, sob controle da Superintendência e pagarão todos os
impostos em vigor para a produção e circulação de mercadorias no País.

Art. 9.º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI todas as
mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo
interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 1.º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos industrializados
na Zona Franca de Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, ficará
condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no art. 7.º deste Decreto-Lei.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

§ 2.º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no § 1.º
do art. 3.º deste Decreto-lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.387, de 30-12-1991.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA ZONA FRANCA

Art. 10. A administração das instalações e serviços da Zona Franca será exercida pela
Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) entidade autárquica, com
personalidade jurídica e patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com
sede e foro na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior.

Art. 11. São atribuições da SUFRAMA:
a) elaborar o Plano Diretor Plurianual da Zona Franca e coordenar ou promover a sua

execução, diretamente ou mediante convênio com órgãos ou entidades públicas,



inclusive sociedades de economia mista, ou através de contrato com pessoas ou
entidades privadas;

b) revisar, uma vez por ano, o Plano Diretor e avaliar os resultados de sua execução;
c) promover a elaboração e a execução dos programas e projetos de interesse para o

desenvolvimento da Zona Franca;
d) prestar assistência técnica a entidades públicas ou privadas, na elaboração ou

execução de programas de interesse para o desenvolvimento da Zona Franca;
e) manter constante articulação com a Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia (SUDAM), com o Governo do Estado do Amazonas e autoridades dos
municípios em que se encontra localizada a Zona Franca;

f) sugerir a SUDAM e a outras entidades governamentais, estaduais ou municipais,
providências julgadas necessárias ao desenvolvimento da Zona Franca;

g) promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, visando ao reconhecimento
sistemático das potencialidades econômicas da Zona Franca;

h) praticar todos os demais atos necessários as suas funções de órgão de planejamento,
promoção, coordenação e administração da Zona Franca.

Art. 12. A Superintendência da Zona Franca de Manaus dirigida por um
Superintendente, é assim constituída:

a) Conselho Técnico;
b) Unidades Administrativas.

Art. 13. O Superintendente será nomeado pelo Presidente da República, por indicação
do Ministro do Interior e demissível ad nutum.

Parágrafo único. O Superintendente será auxiliado por um Secretário Executivo
nomeado pelo Presidente da República, por indicação daquele e demissível ad nutum.

Art. 14. Compete ao Superintendente:
a) praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das atribuições estabelecidas

para a SUFRAMA;
b) elaborar o regulamento da entidade a ser aprovado pelo Poder Executivo;
c) elaborar o Regimento Interno;
d) submeter à apreciação do Conselho Técnico os planos e suas revisões anuais;
e) representar a autarquia ativa e passivamente em juízo ou fora dele.
Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituto eventual do Superintendente e

desempenhará as funções que por este lhe forem cometidas.

Art. 15. Compete ao Conselho Técnico:
a) sugerir e apreciar as normas básicas da elaboração do Plano Diretor e suas revisões

anuais;
b) aprovar o Regulamento e Regimento Interno da Zona Franca;



c) homologar a escolha de firma ou firmas auditoras a que se refere o art. 27 da
presente Lei;

d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis salariais das diversas categorias
ocupacionais da SUFRAMA;

e) aprovar os critérios da contratação de serviços técnicos ou de natureza
especializada, com terceiros;

f) aprovar relatórios periódicos apresentados pelo Superintendente;
g) aprovar o balanço anual da autarquia;
h) aprovar o Plano Diretor da Zona Franca e suas revisões anuais;
i) aprovar as propostas do Superintendente de Compra e alienação de bens imóveis e

de bens móveis de capital;
j) aprovar o orçamento da SUFRAMA e os programas de aplicação das dotações

globais e de quaisquer outros recursos que lhe forem atribuídos;
k) aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela SUFRAMA, quando se

referirem a execução de obras.

Art. 16. O Conselho Técnico é composto do Superintendente, que o presidirá, do
Secretário Executivo, do Representante do Governo do Estado do Amazonas, do
Representante da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e de dois
membros nomeados pelo Presidente da República, e indicados pelo Superintendente da
SUFRAMA, sendo um engenheiro e o outro especialista em assuntos fiscais.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão ter reputação ilibada,
larga experiência e notório conhecimento no campo de sua especialidade.

Art. 17. As unidades administrativas terão as atribuições definidas no Regimento
Interno da Entidade.

Art. 18. A SUFRAMA contará exclusivamente com pessoal sob o regime de legislação
trabalhista, cujos níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com observância
do mercado de trabalho, e aprovados pelo Conselho Técnico.

Art. 19. O Superintendente e Secretário Executivo perceberão, respectivamente, 20%
(vinte por cento) e 10% (dez por cento) a mais do maior salário pago pela SUFRAMA
aos seus servidores, de acordo com o estabelecido na presente Lei.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS E REGIME FINANCEIRO E CONTÁBIL

Art. 20. Constituem recurso da SUFRAMA:



I - as dotações orçamentárias ou créditos adicionais que lhe sejam atribuídos;
II - o produto de juros de depósitos bancários, de multas, emolumentos e taxas devidas

a SUFRAMA;
III - os auxílios, subvenções, contribuições e doações de entidades públicas ou

privadas, internacionais ou estrangeiras;
IV - as rendas provenientes de serviços prestados;
V - a sua renda patrimonial.

Art. 21. As dotações orçamentárias e os créditos adicionais destinados à SUFRAMA
serão distribuídos independentemente de prévio registro no Tribunal de Contas da
União.

Parágrafo único. Os contratos, acordos ou convênios firmados pela SUFRAMA
independem de registro prévio no Tribunal de Contas da União.

Art. 22. Os recursos provenientes de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais
ou provenientes de outras fontes atribuídas à SUFRAMA incorporar-se-ão ao seu
patrimônio, podendo os saldos ter aplicação nos exercícios subsequentes.

Parágrafo único. Os saldos não entregues à SUFRAMA até o fim do exercício serão
escriturados como "Restos a Pagar".

Art. 23. A SUFRAMA, por proposta do Superintendente, aprovada pelo Conselho
Técnico da autarquia, poderá contrair empréstimos no país ou no Exterior para acelerar
ou garantir a execução de programas ou projetos integrantes do Plano Diretor da Zona
Franca.

§ 1.º As operações em moedas estrangeiras dependerão de autorização do Chefe do
Poder Executivo.

§ 2.º As operações de que trata este artigo poderão ser garantidas com os próprios
recursos da SUFRAMA.

§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Tesouro Nacional para
operações de crédito externo ou interno, destinadas a realização de obras e serviços
básicos, previstos no orçamento do Plano Diretor.

§ 4.º A garantia de que tratam os parágrafos anteriores será concedida às operações de
crédito contratadas diretamente pela SUFRAMA ou com sua interveniência, sempre
mediante parecer fundamentado do Superintendente aprovado pelo Conselho Técnico.

§ 5.º As operações de crédito mencionadas neste artigo serão isentas de todos os
impostos e taxas federais.

§ 6.º Considera-se aplicação legal dos recursos destinados à SUFRAMA, a
amortização e o pagamento de juros relativos a operações de crédito por ela
contratadas, para aplicação em programas ou projetos atinentes às destinações dos
mesmos recursos.

Art. 24. A SUFRAMA poderá cobrar taxas por utilização de suas instalações e



emolumentos por serviços prestados a particular.
Parágrafo único. As taxas e emolumentos de que tratam este artigo serão fixadas pelo

Superintendente depois de aprovadas pelo Conselho Técnico.

Art. 25. Os recursos da SUFRAMA sem destinação prevista em Lei e as dotações
globais, que lhe sejam atribuídas, serão empregados nos serviços e obras do Plano
Diretor, de acordo com os programas de aplicação propostos pelo Superintendente e
aprovados pelo Conselho Técnico.

Art. 26. É a SUFRAMA autorizada a realizar despesas de pronto pagamento até cinco
(5) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país.

Art. 27. No controle dos atos de gestão da SUFRAMA será adotado, além da auditoria
interna, o regime de auditoria externa independente a ser contratada com firma ou firmas
brasileiras de reconhecida idoneidade moral e técnica.

Art. 28. A SUFRAMA terá completo serviço de contabilidade patrimonial, financeira
e orçamentária.

Parágrafo único. Até o dia 30 de junho de cada ano, a SUFRAMA remeterá os
balanços do exercício anterior ao Ministro do Interior e através deste ao Ministério da
Fazenda.

Art. 29. A SUFRAMA poderá alienar bens móveis e imóveis integrantes do seu
patrimônio, mediante proposta do Superintendente aprovada pelo Conselho Técnico.

Parágrafo único. A compra e alienação de bens imóveis depende de autorização do
Ministro do Interior.

Art. 30. Fica o Superintendente da SUFRAMA autorizado a dispensar licitação e
contrato formal para aquisição de material, prestação dos serviços, execução de obras
ou locação de imóveis até 500 (quinhentas) vezes o valor no maior salário mínimo
vigente no país.

Art. 31. O Superintendente da SUFRAMA, na conformidade das disposições do
parágrafo único do art. 139, da Lei n. 830, de 23 de setembro de 1949, apresentará ao
Tribunal de Contas da União, até o dia 30 de junho de cada ano, prestação de contas
correspondentes à gestão administrativa do exercício anterior.

Art. 32. São extensivos à SUFRAMA os privilégios da Fazenda Pública quanto à
impenhorabilidade de bens, renda ou serviços, aos prazos, cobranças de crédito, uso de
ações especiais, juros e custas.



Art. 33. A SUFRAMA terá todas as isenções tributárias deferidas aos órgãos e
serviços da União.

Art. 34. A SUFRAMA desempenhará suas funções especializadas preferentemente
através da contratação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas habilitadas, segundo
os critérios que forem aprovados pelo Conselho Técnico.

Art. 35. A SUFRAMA apresentará relatórios periódicos de suas atividades, ao
Ministro do Interior.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. O Plano Diretor da Zona Franca e o orçamento-programa da SUFRAMA
serão aprovados pelo Ministro do Interior e considerado àquele como empreendimento
prioritário na elaboração e execução do Plano de Valorização Econômica da Amazônia.

Art. 37. As disposições contidas no presente Decreto-lei não se aplicam ao
estabelecido na legislação atual sobre a importação, exportação e tributação de
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos de petróleo.

Art. 38. (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.455, de 7-4-1976.)

Art. 39. Será considerada contrabando a saída de mercadorias da Zona Franca sem a
autorização legal expedida pelas autoridades competentes.

Art. 40. Compete ao Governo Federal a vigilância das áreas limites da Zona Franca e
a repressão ao contrabando.

Art. 41. Na Zona Franca de Manaus poderão instalar-se depósitos e agências
aduaneiras de outros países na forma de tratados ou notas complementares a tratados de
comércio.

§ 1.º Para os fins deste artigo, o Governo brasileiro, conforme haja sido ou venha a ser
pactuado, proporcionará facilidades para a construção ou locação dos entrepostos de
depósito franco e instalações conexas.

§ 2.º Poderão estender-se àqueles países, quanto às mercadorias estocadas nos
depósitos a que se refere este artigo, os privilégios e obrigações especificados no
Regulamento da Zona Franca, segundo as condições estabelecidas em ajuste entre o



Brasil e cada país.

Art. 42. As isenções previstas neste Decreto-lei vigorarão pelo prazo de trinta anos,
podendo ser prorrogadas por Decreto do Poder Executivo, mediante aprovação prévia
do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 43. O pessoal pertencente à antiga Zona Franca poderá ser aproveitado na
SUFRAMA, uma vez verificada, em cada caso, a necessidade desse aproveitamento e a
habilitação do servidor para as funções que deverá exercer.
§ 1.º O pessoal não aproveitado na SUFRAMA, segundo o critério que esta

estabelecer, será relotado em outro órgão da Administração Pública Federal, de acordo
com as conveniências desta.
§ 2.º Até 31 de julho de 1967, o pessoal não aproveitado continuará a ser pago pela

SUFRAMA, caso não tenha sido relotado em outros órgãos da Administração Federal,
na forma do parágrafo anterior.

Art. 44. O servidor da antiga Zona Franca, ao ser admitido pela SUFRAMA, passa a
reger-se pela Legislação Trabalhista e será considerado, em caráter excepcional,
automaticamente licenciado de sua função pública, sem vencimentos, por esta, e em
prazo não excedente a 2 (dois) anos.

Art. 45. Até quatro meses antes de se esgotar o prazo a que se refere o artigo anterior,
o servidor da antiga Zona Franca deverá declarar, por escrito, ao Ministro do Interior,
sua opção quanto a situação que preferir adotar.
§ 1.º A opção pela permanência a serviço da SUFRAMA implicará em perda imediata

da condição de servidor.
§ 2.º Esgotado o prazo de dois (2) anos a contar da data da publicação deste Decreto-

lei, a SUFRAMA não poderá ter em sua lotação de servidores pessoa alguma no gozo da
qualidade de funcionário público.

Art. 46. Fica a SUFRAMA autorizada a reexaminar os acordos, contratos, ajustes e
convênios firmados pela antiga Administração da Zona Franca, a fim de ratificá-los bem
como promover a sua modificação ou seu cancelamento, em consonância com as normas
deste Decreto-lei.

Art. 47. O Poder Executivo baixará decreto regulamentando o presente Decreto-lei,
dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da sua publicação.

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de NCr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros novos) para atender as
despesas de capital e custeio da Zona Franca, durante o ano de 1967.
§ 1.º O crédito especial de que trata este artigo será registrado pelo Tribunal de Contas



e distribuído automaticamente ao Tesouro Nacional.
§ 2.º Fica revogada a Lei n. 3.173, de 6 de junho de 1957, e o Decreto n. 47.757, de 3

de fevereiro de 1960 que a regulamenta.

Art. 49. As isenções fiscais previstas neste Decreto-Lei somente entrarão em vigor na
data em que for concedida:

I - pelo Estado do Amazonas, crédito do imposto de circulação de mercadorias nas
operações comerciais dentro da Zona, igual ao montante que teria sido pago na origem
em outros estados da União, se a remessa de mercadorias para a Zona Franca não fosse
equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro;

II - pelos Municípios do Estado do Amazonas, isenção do Imposto de Serviços na área
em que estiver instalada a Zona Franca.

Art. 50. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967, e retificado em 10-3-1967.
Regulamentado pelo Decreto n. 61.244, de 28-8-1967.



DECRETO-LEI N. 305, DE 28 DE FEVEREIRO DE
1967 (*)

    Dispõe sobre a Legalização dos Livros de Escrituração das Operações
Mercantis.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 2.º, do Ato
Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 1.º São obrigatórios para qualquer comerciante com firma em nome individual e
para as sociedades mercantis em geral os livros "Diário" e "Copiador", além dos que
forem exigidos em lei especial.

§ 1.º Além dos livros a que se refere o artigo anterior, as sociedades por ações
deverão possuir:

I - o livro de "Registro de Ações Nominativas";
II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas";
III - o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas";
IV - o livro de "Transferência de Partes Beneficiárias Nominativas";
V - o livro de "Atas de Assembleias Gerais";
VI - o livro de "Presença dos Acionistas";
VII - o livro de "Atas das Reuniões da Diretoria";
VIII - o livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal".
§ 2.º Os livros a que se referem os números III e IV do parágrafo anterior só serão

obrigatórios para as sociedades que emitirem partes beneficiárias nominativas.
§ 3.º As sociedades por cotas de responsabilidade limitada poderão possuir

facultativamente os livros a que se referem os números V a VIII do § 1.º deste artigo.

Art. 2.º Efetuado o pagamento da taxa cobrada pelo órgão do Registro do Comércio
local, pelo menos será procedida a legalização dos livros, onde receberá, na furação
própria ao longo do dorso e no sentido vertical, um fio e selo metálicos, conforme figura
anexa, ficando suprimida a rubrica de folhas.

Parágrafo único. A furação de que trata este artigo será feita mecanicamente pelos
respectivos fabricantes dos livros, entre as sobrecapas que ficam junto à primeira e à
última folha útil do livro.

Art. 3.º Os livros deverão ser encadernados e suas folhas numeradas, devendo conter
na primeira e na última páginas úteis, respectivamente, termos de abertura e
encerramento com indicação de firma individual ou do nome comercial da sociedade a
que pertencem, do local da sede ou estabelecimento, do número e data do registro da
firma ou do arquivamento dos atos constitutivos da sociedade no Registro do Comércio,



do fim a que se destinam os livros, dos respectivos números de ordem e do número de
suas páginas.

§ 1.º Os termos de abertura e de encerramento deverão ser datados e assinados pelo
comerciante e pelo responsável por sua escrituração.

§ 2.º Os termos de abertura e de encerramento serão ainda assinados pelo funcionário
competente do Registro do Comércio.

§ 3.º O mesmo funcionário aplicará o fio e selo metálicos de inviolabilidade.
§ 4.º Fora do Distrito Federal e das sedes das Juntas Comerciais ou de suas

delegacias, as formalidades de que trata este artigo poderão ser preenchidas pelo juiz de
direito, a cuja jurisdição estiver sujeito o comerciante ou sociedade mercantil.

Art. 4.º Quando o comerciante adotar fichas, ao invés de livros, para os casos de
escrituração mecânica, serão as mesmas numeradas seguidamente e autenticadas
mecanicamente no Registro do Comércio, recebendo a de n. 1 (um) no anverso, o termo
de abertura e a última, no verso, o termo de encerramento a que se refere o artigo
anterior.

Parágrafo único. A série de fichas abrange as fichas-guias onde deverão ser anotadas
as eventualmente inutilizadas em consequência de erro, borradura ou qualquer outro
motivo que deverá ser registrado na ficha guia.

Art. 5.º É facultado a qualquer comerciante, em nome individual, ou sociedade,
solicitar a legalização de livros não obrigatórios.

Art. 6.º É facultado a qualquer comerciante, em nome individual, ou sociedade,
solicitar a transferência de livros para seus sucessores, desde que conste expressamente
do instrumento próprio, devidamente arquivado, que a sucessão foi realizada assumindo
o sucessor a responsabilidade do ativo e passivo do sucedido.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-2-1967, e retificado 10-3-1967.



DECRETO-LEI N. 366, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968
(*)

     Dispõe sobre a utilização facultativa dos serviços de despachantes nas
operações de comércio exterior e interior, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º É facultativa a utilização dos serviços de despachante aduaneiro no
desembaraço e despacho de exportação, importação, reexportação de mercadorias e em
toda e qualquer outra operação de comércio exterior, realizada por qualquer via, bem
como no desembaraço de bagagem de passageiros.

Parágrafo único. Nas operações a que se refere o presente artigo o processamento, em
todos os seus trâmites, junto aos órgãos competentes, poderá ser feito pela parte
interessada:

I - se pessoa jurídica de direito público ou privado, através de seu representante legal
ou procurador;

II - se pessoa física, pelo próprio ou por mandatário especialmente constituído.

Art. 2.º O comércio interno de qualquer mercadoria, inclusive por via de cabotagem,
independe de despachante de qualquer espécie.

Art. 3.º É, igualmente, facultativa a utilização dos serviços de despachante estadual
nas operações de comércio exterior que se realizem por qualquer via.

Art. 4.º É vedada a nomeação de despachantes aduaneiros e seus ajudantes, tornando-
se extintos, consequentemente, os respectivos concursos.

§ 1.º Aos atuais despachantes aduaneiros é facultado o exercício ou participação em
qualquer atividade relacionada com a livre-iniciativa.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 416, de 10-1-1969.

§ 2.º Os despachantes aduaneiros poderão, livremente, contratar seus honorários, os
quais, em nenhuma hipótese, poderão ser recolhidos por intermédio das repartições
aduaneiras.

Art. 5.º Às comissárias de despacho somente é permitido operar junto às repartições
aduaneiras na qualidade de procuradoras de terceiros, sendo-lhes vedado o exercício de
qualquer operação de comércio exterior, em nome próprio.



Art. 6.º Fica restabelecida a redação primitiva dos artigos 48 e 53 do Decreto-lei n.
37, de 18 de novembro de 1966, que volta a ser a seguinte:
"Art. 48. A conferência aduaneira será realizada por agentes fiscais do imposto
aduaneiro, na presença do importador ou de seu representante legal e se estenderá sobre
toda a mercadoria despachada, ou parte dela, conforme critérios fixados no
regulamento".
"Art. 53. Concluída a conferência aduaneira sem impugnação, ou, havendo-a, desde que
adotadas as cautelas fiscais indispensáveis, a mercadoria será desembaraçada e
entregue ao importador ou a seu representante legal."

•• Alteração prejudicada em face do Decreto-lei n. 2.472, de 1.º-9-1988, que deu nova
redação aos arts. 48 e 53 do Decreto-lei n. 37. Vide estes artigos.

• O Decreto-lei n. 37 dispõe sobre o Imposto de Importação e reorganiza os serviços
aduaneiros.

Art. 7.º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-12-1968.



DECRETO-LEI N. 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968
(*)

     Dispõe sobre efeitos de débitos salariais e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º A empresa em débito salarial com seus empregados não poderá:
I - pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou

retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares da firma individual;
II - distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios,

titulares, acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos;
III - ser dissolvida.
Parágrafo único. Considera-se em débito salarial a empresa que não paga, no prazo e

nas condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados.

Art. 2.º A empresa em mora contumaz relativamente a salários não poderá, além do
disposto no art. 1.º, ser favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária,
ou financeira, por parte de órgãos da União, dos Estados ou dos Municípios, ou de que
estes participem.

§ 1.º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salários devidos aos
empregados, por período igual ou superior a 3 (três) meses, sem motivo grave e
relevante, excluídas as causas pertinentes ao risco do empreendimento.

§ 2.º Não se incluem na proibição do artigo as operações de crédito destinadas à
liquidação dos débitos salariais existentes, o que deverá ser expressamente referido em
documento firmado pelo responsável legal da empresa, como justificação do crédito.

Art. 3.º A mora contumaz e a infração ao art. 1.º serão apuradas mediante denúncia de
empregado da empresa ou entidade sindical da respectiva categoria profissional, pela
Delegacia Regional do Trabalho, em processo sumário, assegurada ampla defesa ao
interessado.

§ 1.º Encerrado o processo, o Delegado Regional do Trabalho submeterá ao Ministro
do Trabalho e Previdência Social parecer conclusivo para decisão.

§ 2.º A decisão que concluir pela mora contumaz será comunicada às autoridades
fazendárias locais pelo Delegado Regional do Trabalho, sem prejuízo da comunicação
que deverá ser feita ao Ministro da Fazenda.

Art. 4.º Os diretores, sócios, gerentes, membros de órgãos fiscais ou consultivos,
titulares de firma individual ou quaisquer outros dirigentes de empresa responsável por



infração do disposto no art. 1.º, I e II, estarão sujeitos à pena de detenção de 1 (um) mês
a 1 (um) ano.

Parágrafo único. Apurada a infração prevista neste artigo, o Delegado Regional do
Trabalho representará, sob pena de responsabilidade, ao Ministério Público, para a
instauração da competente ação penal.

Art. 5.º No caso do inciso III do art. 1.º, a empresa requererá a expedição de Certidão
Negativa de Débito Salarial, a ser passada pela Delegacia Regional do Trabalho
mediante prova bastante do cumprimento, pela empresa, das obrigações salariais
respectivas.

Art. 6.º Considera-se salário devido, para os efeitos deste Decreto-lei, a retribuição
de responsabilidade direta da empresa, inclusive comissões, percentagens,
gratificações, diárias para viagens e abonos, quando a sua liquidez e certeza não sofram
contestação nem estejam pendentes de decisão judicial.

Art. 7.º As infrações descritas no art. 1.º, I e II, e seu parágrafo único, sujeitam a
empresa infratora a multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinquenta por cento)
do débito salarial, a ser aplicada pelo Delegado Regional do Trabalho, mediante o
processo previsto nos arts. 626 e segs. da Consolidação das Leis do Trabalho, sem
prejuízo da responsabilidade criminal das pessoas implicadas.

Art. 8.º O Ministério do Trabalho e Previdência Social expedirá as instruções
necessárias à execução deste Decreto-lei.

Art. 9.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 20-12-1968.



DECRETO-LEI N. 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968
(*)

     Estabelece normas gerais de direito financeiro, aplicáveis aos
impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
serviços de qualquer natureza, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte
Decreto-lei:

Art. 1.º O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias tem como
fato gerador:

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor;
II - a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de mercadoria

importada do Exterior pelo titular do estabelecimento;
III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes,

bares, cafés e estabelecimentos similares.
§ 1.º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria, quando esta

não transitar pelo estabelecimento do transmitente.
§ 2.º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado

do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a saída considera-se ocorrida no lugar do
estabelecimento remetente:

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado,
salvo se para retornar ao estabelecimento de origem;

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em armazém
geral ou em depósito fechado.

§ 3.º O Imposto não incide:
I - sobre a saída de produtos industrializados destinados ao Exterior;
II - sobre a alienação fiduciária em garantia;
III - sobre a saída de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o art. 8.º,

de mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços,
ressalvados os casos de incidência previstos na lista de serviços tributados;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 834, de 8-9-1969.

•• Referência prejudicada em face da revogação do art. 8.º pela Lei Complementar n.
116, de 31-7-2003, que passou a tratar do assunto.

IV - sobre a saída de estabelecimento de empresa de transporte ou de depósito por



conta e ordem desta, de mercadorias de terceiros.
§ 4.º São isentas do imposto:
I - as saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, quando não

cobrados do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que
acondicionam e desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do
mesmo titular;

II - as saídas de vasilhame, recipiente e embalagens, inclusive sacaria, em retorno ao
estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome;

III - a saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em
estabelecimentos industriais como resultado de concorrência internacional, com
participação de indústrias do País, contra pagamento com recursos oriundos de divisas
conversíveis provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras
internacionais ou entidades governamentais estrangeiras;

IV - as entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando importadas
do Exterior e destinadas a fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o
mercado interno como resultado de concorrência internacional com participação da
indústria do País, contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis
provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais
ou entidades governamentais estrangeiras;

V - a entrada de mercadorias importadas do Exterior quando destinadas à utilização
como matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do
importador, desde que a saída dos produtos industrializados resultantes fique
efetivamente sujeita ao pagamento do imposto;

VI - a entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do imposto, de
competência da União, sobre a importação de produtos estrangeiros;

VII - a entrada, em estabelecimento do importador, de mercadorias importadas do
Exterior sob o regime de drawback;

VIII - a saída, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras
hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou
complementares, de mercadorias adquiridas de terceiros e destinadas às construções,
obras ou serviços referidos a cargo do remetente;

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 834, de 8-9-1969.

IX - as saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para estabelecimento de
cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estado;

X - as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de produtores para
estabelecimentos, no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central ou
de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte.

§ 5.º O disposto no § 3.º, I, aplica-se também à saída de mercadorias de
estabelecimentos, indústrias ou de seus depósitos com destino:

I - a empresas comerciais que operem exclusivamente no comércio de exportação;



II - a armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros.
§ 6.º No caso do § 5.º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno tornará

exigível o imposto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos.
§ 7.º Os Estados isentarão do Imposto de Circulação de Mercadorias a venda a varejo,

diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem, não
podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada.

Art. 2.º A base de cálculo do imposto é:
I - o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;
II - na falta do valor a que se refere o inciso anterior, o preço corrente da mercadoria,

ou sua similar, no mercado atacadista da praça remetente;
III - na falta do valor e na impossibilidade de determinar o preço aludido no inciso

anterior:
a) se o remetente for industrial, o preço FOB estabelecimento industrial, à vista;
b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, à vista, em

vendas a outros comerciantes ou industriais;
IV - no caso do inciso II do art. 1.º, a base de cálculo é o valor constante dos

documentos de importação, convertido em cruzeiros à taxa cambial efetivamente
aplicada em cada caso e acrescido do valor dos Impostos de Importação e sobre
Produtos Industrializados e demais despesas aduaneiras efetivamente pagos.

§ 1.º Nas saídas de mercadorias para estabelecimento em outro Estado, pertencente ao
mesmo titular ou seu representante, quando as mercadorias não devam sofrer, no
estabelecimento de destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicionamento e
quando a remessa for feita por preço de venda a não contribuinte, uniforme em todo o
País, a base de cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) deste preço.

§ 2.º Na hipótese do inciso III, b, deste artigo, se o estabelecimento comercial
remetente não efetuar vendas a outros comerciantes ou a industriais, a base de cálculo
será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda no
estabelecimento remetente, observado o disposto no § 3.º.

§ 3.º Para aplicação do inciso III do caput deste artigo, adotar-se á a média ponderada
dos preços efetivamente cobrados pelo estabelecimento remetente, no segundo mês
anterior ao da remessa.

§ 4.º Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes,
quando houver reajuste do valor da operação depois da remessa, a diferença ficará
sujeita ao imposto no estabelecimento de origem.

§ 5.º O montante do Imposto sobre Produtos Industrializados não integra a base de
cálculo definida neste artigo:

I - quando a operação constitua fato gerador de ambos os tributos;
II - em relação a mercadorias sujeitas ao Imposto sobre Produtos Industrializados com

base de cálculo relacionada com o preço máximo de vendas no varejo marcado pelo
fabricante.

§ 6.º Nas saídas de mercadorias decorrentes de operações de vendas aos encarregados



da execução da política de preços mínimos, a base de cálculo é o preço mínimo fixado
pela autoridade federal competente.

§ 7.º O montante do Imposto de Circulação de Mercadorias integra a base de cálculo a
que se refere este artigo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de
controle.

§ 8.º Na saída de mercadorias para o Exterior ou para os estabelecimentos a que se
refere o § 5.º do art. 1.º, a base de cálculo será o valor líquido faturado, a ele não se
adicionando frete auferido por terceiro, seguro, ou despesas decorrentes do serviço de
embarque por via aérea ou marítima.

§ 9.º Quando for atribuída a condição de responsável, ao industrial, ao comerciante
atacadista ou ao produtor, relativamente ao imposto devido pelo comerciante varejista,
a base de cálculo do imposto será:

a) o valor da operação promovida pelo responsável acrescido da margem estimada de
lucro do comerciante varejista obtida mediante aplicação de percentual fixado em lei
sobre aquele valor;

b) o valor da operação promovida pelo responsável, acrescido da margem de lucro
atribuída ao revendedor, no caso de mercadorias com preço de venda, máximo ou único,
marcado pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente.

•• § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 44, de 7-12-1983.

§ 10. Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente superior à estimada na forma
da alínea a do parágrafo anterior, o percentual ali estabelecido será substituído pelo que
for determinado em convênio celebrado na forma do disposto no § 6.º do art. 23 da
Constituição Federal.

•• § 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 44, de 7-12-1983.

Art. 3.º O Imposto sobre Circulação de Mercadorias é não cumulativo, abatendo-se,
em cada operação, o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou por outro Estado.

§ 1.º A lei estadual disporá de forma que o montante devido resulte da diferença a
maior, em determinado período, entre o imposto referente às mercadorias saídas do
estabelecimento e o pago relativamente às mercadorias nele entradas. O saldo
verificado em determinado período a favor do contribuinte transfere-se para o período
ou períodos seguintes.

§ 2.º Os Estados poderão facultar aos produtores a opção pelo abatimento de uma
percentagem fixa, a título do montante do imposto pago relativamente às mercadorias
entradas no respectivo estabelecimento.

§ 3.º Não se exigirá o estorno do imposto relativo às mercadorias entradas para
utilização, como matéria-prima ou material secundário, na fabricação e embalagem dos
produtos de que tratam o § 3.º, I, e o § 4.º, III, do art. 1.º. O disposto neste parágrafo não
se aplica, salvo disposição da legislação estadual em contrário, às matérias-primas de



origem animal ou vegetal que representem, individualmente, mais de 50% (cinquenta
por cento) do valor do produto resultante de sua industrialização.

§ 4.º As empresas produtoras de discos fonográficos e de outros materiais de gravação
de som poderão abater, do montante do Imposto de Circulação de Mercadorias, o valor
dos direitos autorais, artísticos e conexos, comprovadamente pagos pela empresa, no
mesmo período, aos autores e artistas, nacionais ou domiciliados no País, assim como
aos seus herdeiros e sucessores, mesmo através de entidades que os representem.

§ 5.º Para efeito do cálculo a que se refere o § 1.º deste artigo, os Estados podem
determinar a exclusão de imposto referente a mercadorias entradas no estabelecimento
quando este imposto tiver sido devolvido, no todo ou em parte, ao próprio ou a outros
contribuintes, por qualquer entidade tributante, mesmo sob forma de prêmio ou estímulo.

§ 6.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica a mercadorias cuja
industrialização for objeto de incentivo fiscal, prêmio ou estímulo, resultante de
reconhecimento ou concessão por ato administrativo anterior a 31 de dezembro de 1968
e baseada em lei estadual promulgada até a mesma data.

•• § 6.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 834, de 8-9-1969.

§ 7.º A lei estadual poderá estabelecer que o montante devido pelo contribuinte, em
determinado período, seja calculado com base em valor fixado por estimativa,
garantida, ao final do período, a complementação ou a restituição em moeda ou sob a
forma de utilização como crédito fiscal, em relação, respectivamente, às quantias pagas
com insuficiência ou em excesso.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 44, de 7-12-1983.

Art. 4.º Em substituição ao sistema de que trata o artigo anterior, os Estados poderão
dispor que o imposto devido resulte da diferença a maior, entre o montante do imposto
relativo à operação a tributar e o pago na incidência anterior sobre a mesma
mercadoria, nas seguintes hipóteses:

I - saída, de estabelecimentos comerciais atacadistas ou de cooperativas de
beneficiamento e venda em comum, de produtos agrícolas "in natura" ou simplesmente
beneficiados;

II - operações de vendedores ambulantes e de estabelecimentos de existência
transitória.

Art. 5.º A alíquota do Imposto de Circulação de Mercadorias será uniforme para todas
as mercadorias; o Senado Federal, através de resolução adotada por iniciativa do
Presidente da República, fixará as alíquotas máximas para as operações internas, para
as operações interestaduais e para as operações de exportação para o estrangeiro.

Parágrafo único. O limite a que se refere este artigo substituirá a alíquota estadual,
quando esta for superior.



Art. 6.º Contribuinte do imposto é o comerciante, industrial ou produtor que promove
a saída da mercadoria, o que a importa do Exterior ou que arremata em leilão ou
adquire, em concorrência promovida pelo poder público, mercadoria importada e
apreendida.

§ 1.º Consideram-se também contribuintes:
I - as sociedades civis de fins econômicos, inclusive cooperativas que pratiquem com

habitualidade operações relativas à circulação de mercadorias;
II - as sociedades civis de fins não econômicos que explorem estabelecimentos

industriais ou que pratiquem, com habitualidade, venda de mercadorias que para esse
fim adquirem;

III - os órgãos da administração pública direta, as autarquias e empresas públicas,
federais, estaduais ou municipais, que vendam, ainda que apenas a compradores de
determinada categoria profissional ou funcional, mercadorias que, para esse fim,
adquirirem ou produzirem.

§ 2.º Os Estados poderão considerar como contribuinte autônomo cada
estabelecimento comercial, industrial ou produtor, permanente ou temporário, do
contribuinte, inclusive veículos utilizados por este no comércio ambulante.

§ 3.º A lei estadual poderá atribuir a condição de responsável:
a) ao industrial, comerciante ou outra categoria de contribuinte, quanto ao imposto

devido na operação ou operações anteriores promovidas com a mercadoria ou seus
insumos;

b) ao produtor industrial ou comerciante atacadista, quanto ao imposto devido pelo
comerciante varejista;

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido pelo comerciante atacadista e
pelo comerciante varejista;

d) aos transportadores, depositários e demais encarregados da guarda ou
comercialização de mercadorias.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 44, de 7-12-1983.

§ 4.º Caso o responsável e o contribuinte substituído estejam estabelecidos em Estados
diversos, a substituição dependerá de convênio entre os Estados interessados.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 44, de 7-12-1983.

Art. 7.º Nas remessas de mercadorias para fora do Estado será obrigatória a emissão
de documento fiscal, segundo modelo estabelecido em decreto do Poder Executivo
federal.

Art. 8.º (Revogado pela Lei Complementar n. 116, de 31-7-2003.)



Art. 9.º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1.º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do

próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis,
em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não
compreendida a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

§ 2.º Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 20 da lista anexa o
imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes:

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços;
b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 834, de 8-9-1969.

§ 3.º Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92
da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na
forma do § 1.º, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado
ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade
pessoal, nos termos da lei aplicável.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 56, de 15-12-1987.

§ 4.º Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto é
calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da parcela da
extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da extensão de
ponte que una dois Municípios.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 100, de 22-12-1999.

§ 5.º A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo anterior:
I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, para

sessenta por cento de seu valor;
II - é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do

complemento necessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 100, de 22-12-1999.

§ 6.º Para efeitos do disposto nos §§ 4.º e 5.º, considera-se rodovia explorada o trecho
limitado pelos pontos equidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o
mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 100, de 22-12-1999.

Arts. 10 a 12. (Revogados pela Lei Complementar n. 116, de 31-7-2003.)



Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da Lei n. 5.172,
de 25 de outubro de 1966, com suas modificações posteriores, bem como todas as
demais disposições em contrário.

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor em 1.º de janeiro de 1969.
Brasília, 31 de dezembro de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

LISTA DE SERVIÇOS

•• Com redação determinada pela Lei Complementar n. 56, de 15-12-1987. Vide Lista de
Serviços da Lei Complementar n. 116, de 31-7-2003.

Serviços de:

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia,
ultrassonografia, radiologia, tomografia e congêneres.

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-
socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres.

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres.
4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária).
5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta lista, prestados

através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas para
assistência a empregados.

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta
lista, e que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela
empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano.

7 - (Vetado.)
8 - Médicos veterinários.
9 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres.
10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e

congêneres, relativos a animais.
11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação e

congêneres.
12 - Banho, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres.
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo.
14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais.
15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques

e jardins.



16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres.
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e

biológicos.
18 - Incineração de resíduos quaisquer.
19 - Limpeza de chaminés.
20 - Saneamento ambiental e congêneres.
21 - Assistência técnica (vetado).
22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta

Lista, organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados,
consultoria técnica, financeira ou administrativa (vetado).

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou
administrativa (vetado).

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e
processamento de dados de qualquer natureza.

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres.
26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
27 - Traduções e interpretações.
28 - Avaliação de bens.
29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres.
30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topografia.
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil,

de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva,
inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ICM).

33 - Demolição.
34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM).

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem (vetado), estimulação e outros
serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural.

36 - Florestamento e reflorestamento.
37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres.
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que

fica sujeito ao ICM).
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias.
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou

natureza.
41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e

congêneres.
42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de alimentação



e bebidas, que fica sujeito ao ICM).
43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio (vetado).
44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas a

funcionar pelo Banco Central).
45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de

previdência privada.
46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os

serviços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central).
47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial,

artística ou literária.
48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia ("franchise")

e de faturação ("factoring") excetuam-se os serviços prestados por instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central.

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo,
passeios, excursões, guias de turismo e congêneres.

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não
abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48.

51 - Despachantes.
52 - Agentes da propriedade industrial.
53 - Agentes da propriedade artística ou literária.
54 - Leilão.
55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de

riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos
seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro.

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central).

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres.
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens.
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dento do território do

município.
60 - Diversões públicas:
a) (vetado), cinemas, (vetado), "taxi-dancings" e congêneres;
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;
c) exposições, com cobrança de ingresso;
d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que sejam

também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão ou pelo
rádio;

e) jogos eletrônicos;
f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou
pela televisão;



g) execução de música, individualmente ou por conjuntos (vetado).
61 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas,

sorteios ou prêmios.
62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias

públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão).
63 - Gravação e distribuição de filmes e videoteipes.
64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem, e

mixagem sonora.
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e

trucagem.
66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos,

entrevistas e congêneres.
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do

serviço.
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos

(exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM).
69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores,

elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica
sujeito ao ICM).

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do
serviço fica sujeito ao ICM).

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final.
72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação
e congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização.

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do
objeto lustrado.

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao
usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com
material por ele fornecido.

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis,
plantas ou desenhos.

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia.

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de livros,
revistas e congêneres.

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil.
80 - Funerais.
81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto

aviamento.
82 - Tinturaria e lavanderia.



83 - Taxidermia.
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão de obra,

mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por
trabalhadores avulsos por ele contratados.
85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais
materiais publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação).
86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade,

por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão).
87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação;

capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, serviços
acessórios; movimentação de mercadoria fora do cais.
88 - Advogados.
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos.
90 - Dentistas.
91 - Economistas.
92 - Psicólogos.
93 - Assistentes sociais.
94 - Relações públicas.
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais,

protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção
de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros
serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços
prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central).
96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento

de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos;
devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de
créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em
terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 2.ª
via de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item não está
abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do Correio,
telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços).
97 - Transporte de natureza estritamente municipal.
98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo município.
99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação,

quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços).
100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza.
101 - Exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo

execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e
outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas



oficiais.

•• Item 101 acrescentado pela Lei Complementar n. 100, de 22-12-1999.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-12-1968, retificado em 9-1-1969 e em
4-2-1969.



DECRETO-LEI N. 413, DE 9 DE JANEIRO DE 1969 (*)

     Dispõe sobre títulos de crédito industrial e dá outras providências.

•• Registro de Cédulas de Crédito Industrial: Lei n. 6.015, de 31-12-1973, art. 167, I, n.
14.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o § 1.º do art. 2.º do
Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

CAPÍTULO I

DO FINANCIAMENTO INDUSTRIAL

Art. 1.º O financiamento concedido por instituições financeiras a pessoa física ou
jurídica que se dedique à atividade industrial poderá efetuar-se por meio da cédula de
crédito industrial prevista neste Decreto-lei.

Art. 2.º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins
ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela
instituição financiadora.

Art. 3.º A aplicação do financiamento ajustar-se-á em orçamento, assinado, em duas
vias, pelo emitente e pelo credor, dele devendo constar expressamente qualquer
alteração que convencionarem.

Parágrafo único. Far-se-á, na cédula, menção do orçamento que a ela ficará
vinculado.

Art. 4.º O financiador abrirá, com o valor do financiamento, conta vinculada à
operação, que o financiado movimentará por meio de cheques, saques, recibos, ordens,
cartas ou quaisquer outros documentos, na forma e no tempo previstos na cédula ou no
orçamento.

Art. 5.º As importâncias fornecidas pelo financiador vencerão juros e poderão sofrer
correção monetária às taxas e aos índices que o Conselho Monetário Nacional fixar,
calculado sobre os saldos devedores de conta vinculada à operação, e serão exigíveis
em 30 de junho, 31 de dezembro, no vencimento, na liquidação da cédula ou, também,
em outras datas convencionadas no título ou admitidas pelo referido Conselho.

Parágrafo único. Em caso de mora, a taxa de juros constante da cédula será elevável



de 1% (um por cento) ao ano.

Art. 6.º O devedor facultará ao credor a mais ampla fiscalização do emprego da
quantia financiada, exibindo, inclusive, os elementos que lhe forem exigidos.

Art. 7.º O financiador poderá, sempre que julgar conveniente e por pessoas de sua
indicação, não só percorrer todas e quaisquer dependências dos estabelecimentos
industriais referidos no título, como verificar o andamento dos serviços neles existentes.

Art. 8.º Para ocorrer às despesas com a fiscalização, poderá ser ajustada, na cédula,
comissão fixada e exigível na forma do art. 5.º deste Decreto-lei, calculada sobre os
saldos devedores da conta vinculada à operação, respondendo ainda o financiado pelo
pagamento de quaisquer despesas que se verificarem com vistorias frustradas ou que
forem efetuadas em consequência de procedimento seu que possa prejudicar as
condições legais e cedulares.

CAPÍTULO II

DA CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

Art. 9.º A cédula de crédito industrial é promessa de pagamento em dinheiro, com
garantia real, cedularmente constituída.

Art. 10. A cédula de crédito industrial é título líquido e certo, exigível pela soma dela
constante ou do endosso, além dos juros da comissão de fiscalização, se houver, e
demais despesas que o credor fizer para segurança, regularidade e realização de seu
direito creditório.

§ 1.º Se o emitente houver deixado de levantar qualquer parcela do crédito deferido,
ou tiver feito pagamentos parciais, o credor descontá-los-á da soma declarada na
cédula, tornando-se exigível apenas o saldo.

§ 2.º Não constando do endosso o valor pelo qual se transfere a cédula, prevalecerá o
da soma declarada no título, acrescido dos acessórios, na forma deste artigo deduzido o
valor das quitações parciais passadas no próprio título.

Art. 11. Importa em vencimento antecipado da dívida resultante da cédula,
independentemente de aviso ou de interpelação judicial, a inadimplência de qualquer
obrigação do emitente do título ou, sendo o caso, do terceiro prestante da garantia real.

§ 1.º Verificado o inadimplemento, poderá, ainda, o financiador considerar vencidos
antecipadamente todos os financiamentos concedidos ao emitente e dos quais seja
credor.



§ 2.º A inadimplência, além de acarretar o vencimento antecipado da dívida resultante
da cédula e permitir igual procedimento em relação a todos os financiamentos
concedidos pelo financiador ao emitente e dos quais seja credor, facultará ao
financiador a capitalização dos juros e da comissão de fiscalização, ainda que se trate
de crédito fixo.

Art. 12. A cédula de crédito industrial poderá ser aditada, ratificada e retificada, por
meio de menções adicionais e de aditivos, datados e assinados pelo emitente e pelo
credor, lavrados em folha à parte do mesmo formato e que passarão a fazer parte
integrante do documento cedular.

Art. 13. A cédula de crédito industrial admite amortizações periódicas que serão
ajustadas mediante a inclusão de cláusula, na forma prevista neste Decreto-lei.

Art. 14. A cédula de crédito industrial conterá os seguintes requisitos, lançados no
contexto:

I - denominação "Cédula de Crédito Industrial";
II - data do pagamento; se a cédula for emitida para pagamento parcelado, acrescentar-

se-á cláusula discriminando valor e data de pagamento das prestações;
III - nome do credor e cláusula à ordem;
IV - valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, e a forma de sua

utilização;
V - descrição dos bens objeto do penhor, ou da alienação fiduciária, que se indicarão

pela espécie, qualidade, quantidade e marca, se houver, além do local ou do depósito de
sua situação, indicando-se, no caso de hipoteca, situação, dimensões, confrontações,
benfeitorias, título e data de aquisição do imóvel e anotações (número, livro e folha) do
registro imobiliário;

VI - taxa de juros a pagar e comissão de fiscalização, se houver, e épocas em que
serão exigíveis, podendo ser capitalizadas;

VII - obrigatoriedade de seguro dos bens objeto da garantia;
VIII - praça do pagamento;
IX - data e lugar da emissão;
X - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.
§ 1.º A cláusula discriminando os pagamentos parcelados, quando cabível, será

incluída logo após a descrição das garantias.
§ 2.º A descrição dos bens vinculados poderá ser feita em documento à parte, em duas

vias, assinado pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa
circunstância, logo após a indicação do grau do penhor ou da hipoteca, da alienação
fiduciária e de seu valor global.

§ 3.º Da descrição a que se refere o inciso V deste artigo, dispensa-se qualquer alusão
à data, forma e condições de aquisição dos bens apenhados. Dispensar-se-ão, também,



para a caracterização do local ou do depósito dos bens apenhados ou alienados
fiduciariamente, quaisquer referências a dimensões, confrontações, benfeitorias e a
títulos de posse de domínio.

§ 4.º Se a descrição do imóvel hipotecado se processar em documento à parte, deverão
constar também da cédula todas as indicações mencionadas no item V deste artigo,
exceto confrontações e benfeitorias.

§ 5.º A especificação dos imóveis hipotecados, pela descrição pormenorizada, poderá
ser substituída pela anexação à cédula de seus respectivos títulos de propriedade.

§ 6.º Nos casos do parágrafo anterior, deverão constar da cédula, além das indicações
referidas no § 4.º deste artigo, menção expressa à anexação dos títulos de propriedade e
a declaração de que eles farão parte integrante da cédula até sua final liquidação.

CAPÍTULO III

DA NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

Art. 15. A nota de crédito industrial e promessa de pagamento em dinheiro, sem
garantia real.

Art. 16. A nota de crédito industrial conterá os seguintes requisitos, lançados no
contexto:

I - denominação "Nota de Crédito Industrial";
II - data do pagamento; se a nota for emitida para pagamento parcelado, acrescentar-

se-á a cláusula discriminando valor e data de pagamento das prestações;
III - nome do credor e cláusula à ordem;
IV - valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, e a forma de sua

utilização;
V - taxa de juros a pagar e comissão de fiscalização, se houver, e épocas em que serão

exigíveis, podendo ser capitalizadas;
VI - praça de pagamento;
VII - data e lugar da emissão;
VIII - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com poderes

especiais.

Art. 17. O crédito pela nota de crédito industrial tem privilégio especial sobre os bens
discriminados no art. 1.563 do Código Civil.

•• O art. 1.563 do Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916) não apresenta
dispositivo correspondente na Lei n. 10.406 de 10-1-2002 - Código Civil.



Art. 18. Exceto no que se refere a garantias e à inscrição, aplicam-se à nota de crédito
industrial as disposições deste Decreto-lei sobre cédula de crédito industrial.

CAPÍTULO IV

DAS GARANTIAS DA CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

Art. 19. A cédula de crédito industrial pode ser garantida por:
I - penhor cedular;

•• Do penhor industrial e mercantil no Código Civil: vide arts. 1.447 a 1.450.

II - alienação fiduciária;
III - hipoteca cedular.

Art. 20. Podem ser objeto de penhor cedular nas condições deste Decreto-lei:
I - máquinas e aparelhos utilizados na indústria, com ou sem os respectivos pertences;
II - matérias-primas, produtos industrializados e materiais empregados no processo

produtivo, inclusive embalagens;
III - animais destinados à industrialização de carnes, pescados, seus produtos e

subprodutos, assim como os materiais empregados no processo produtivo, inclusive
embalagens;

IV - sal que ainda esteja na salina, bem assim as instalações, máquinas, instrumentos,
utensílios, animais de trabalho, veículos terrestres e embarcações, quando servirem à
exploração salineira;

V - veículos automotores e equipamentos para execução de terraplenagem,
pavimentação, extração de minério e construção civil, bem como quaisquer viaturas de
tração mecânica, usadas nos transportes de passageiros e cargas e, ainda, nos serviços
dos estabelecimentos industriais;

VI - dragas e implementos destinados à limpeza e à desobstrução de rios, portos e
canais, ou à construção dos dois últimos, ou utilizados nos serviços dos
estabelecimentos industriais;

VII - toda construção utilizada como meio de transporte por água, e destinada à
indústria da navegação ou da pesca, quaisquer que sejam as suas características e lugar
de tráfego;

VIII - todo aparelho manobrável em voo, apto a se sustentar, a circular no espaço
aéreo mediante reações aerodinâmicas, e capaz de transportar pessoas ou coisas;

IX - letras de câmbio, promissórias, duplicatas, conhecimentos de embarques, ou
conhecimentos de depósitos, unidos aos respectivos warrants;

X - outros bens que o Conselho Monetário Nacional venha a admitir como lastro dos



financiamentos industriais.

Art. 21. Podem-se incluir na garantia os bens adquiridos ou pagos com financiamento,
feita a respectiva averbação nos termos deste Decreto-lei.

Art. 22. Antes da liquidação da cédula, não poderão os bens apenhados ser removidos
das propriedades nela mencionadas, sob qualquer pretexto e para onde quer que seja,
sem prévio consentimento escrito do credor.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos veículos referidos nos itens
IV, V, VI, VII e VIII do art. 20 deste Decreto-lei, que poderão ser retirados
temporariamente de seu local de situação, se assim o exigir a atividade financiada.

Art. 23. Aplicam-se ao penhor cedular os preceitos legais vigentes sobre penhor, no
que não colidirem com o presente Decreto-lei.

• Penhor no Código Civil: arts. 1.431 e s.

Art. 24. São abrangidos pela hipoteca constituída as construções, respectivos terrenos,
instalações e benfeitorias.

• Hipoteca no Código Civil: arts. 1.473 e s.

Art. 25. Incorporam-se na hipoteca constituída as instalações e construções,
adquiridas ou executadas com o crédito, assim como quaisquer outras benfeitorias
acrescidas aos imóveis na vigência da cédula, as quais, uma vez realizadas, não
poderão ser retiradas ou destruídas sem o consentimento do credor, por escrito.

Parágrafo único. Faculta-se ao credor exigir que o emitente faça averbar, à margem da
inscrição principal, a constituição de direito real sobre os bens e benfeitorias referidos
neste artigo.

Art. 26. Aplicam-se à hipoteca cedular os princípios da legislação ordinária sobre
hipoteca, no que não colidirem com o presente Decreto-lei.

• Hipoteca no Código Civil: arts. 1.473 e s.

Art. 27. Quando da garantia da cédula de crédito industrial fizer parte a alienação
fiduciária, observar-se-ão as disposições constantes da Seção XIV da Lei n, 4.728, de
14 de julho de 1965, no que não colidirem com este Decreto-lei.

Art. 28. Os bens vinculados à cédula de crédito industrial continuam na posse
imediata do emitente, ou do terceiro prestante da garantia real, que responderá por sua



guarda e conservação como fiel depositário, seja pessoa física ou jurídica. Cuidando-se
de garantia constituída por terceiro, este e o emitente da cédula responderão
solidariamente pela guarda e conservação dos bens gravados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos papéis mencionados no
item IX, art. 20, deste Decreto-lei, inclusive em consequência do endosso.

CAPÍTULO V

Seção I

Da Inscrição e Averbação da Cédula de Crédito Industrial

Art. 29. A cédula de crédito industrial somente vale contra terceiros desde a data da
inscrição. Antes da inscrição, a cédula obriga apenas seus signatários.

Art. 30. De acordo com a natureza da garantia constituída, a cédula de crédito
industrial inscreve-se no Cartório do Registro de Imóveis da circunscrição do local de
situação dos bens objeto do penhor cedular, da alienação fiduciária, ou em que esteja
localizado o imóvel hipotecado.

Art. 31. A inscrição far-se-á na ordem de apresentação da cédula, em livro próprio
denominado "Registro de Cédula de Crédito Industrial", observado o disposto nos
artigos 183, 188, 190 e 202, do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939.

•• Revogado citado Decreto. Vide art. 167, I, n. 14, da vigente Lei de Registros Públicos
(Lei n. 6.015, de 31-12-1973).

§ 1.º Os livros destinados à inscrição da cédula de crédito industrial são numerados
em série crescente a começar de 1 (um), e cada livro conterá termos de abertura e de
encerramento, assinados pelo juiz de direito da comarca, que rubricará todas as folhas.

§ 2.º As formalidades a que se refere o parágrafo anterior precederão à utilização do
livro.

§ 3.º Em cada Cartório haverá, em uso, apenas um livro "Registro de Cédula de
Crédito Industrial", utilizando-se o de número subsequente depois de findo o anterior.

Art. 32. A inscrição consistirá na anotação dos seguintes requisitos cedulares:
a) data e forma do pagamento;
b) nome do emitente, do financiador e, quando houver, do terceiro prestante da garantia

real e do endossatário;



c) do valor do crédito deferido e forma de sua utilização;
d) praça do pagamento;
e) data e lugar da emissão.
§ 1.º Para a inscrição, o apresentante do título oferecerá, com o original da cédula,

cópia em impresso idêntico, com a declaração "Via não negociável", em linhas
paralelas transversais.

§ 2.º O Cartório conferirá a exatidão da cópia, autenticando-a.
§ 3.º Cada grupo de duzentas cópias será encadernado na ordem cronológica de seu

arquivamento, em livro que o Cartório apresentará no prazo de 15 (quinze) dias depois
de completado o grupo, ao juiz de direito da comarca, para abri-lo e encerrá-lo,
rubricando as respectivas folhas numeradas em série crescente a começar de 1 (um).

§ 4.º Nos casos do § 5.º do art. 14 deste Decreto-lei, à via da cédula destinada ao
Cartório será anexada cópia dos títulos de domínio, salvo se os imóveis hipotecados se
acharem registrados no mesmo Cartório.

Art. 33. Ao efetuar a inscrição ou qualquer averbação, o oficial do Registro de
Imóveis mencionará, no respectivo ato, a existência de qualquer documento anexo à
cédula e nele oporá sua rubrica, independentemente de qualquer formalidade.

Art. 34. O Cartório anotará a inscrição, com indicação do número de ordem, livro e
folhas, bem como o valor dos emolumentos cobrados, no verso da cédula, além de
mencionar, se for o caso, os anexos apresentados.

• Extintas pela Lei n. 8.522, de 11-12-1992, as parcelas devidas à União, do produto da
arrecadação dos emolumentos sobre a inscrição e averbação das cédulas de crédito
industrial, criados por este artigo.

§ 1.º Pela inscrição da cédula, serão cobrados do interessado, em todo o território
nacional, os seguintes emolumentos, calculados sobre o valor do crédito referido:

• Extintas pela Lei n. 8.522, de 11-12-1992, as parcelas devidas à União, do produto da
arrecadação dos emolumentos sobre a inscrição e averbação das cédulas de crédito
industrial, criados por este artigo.

a) até duzentos cruzeiros novos - 0,1%;
b) de duzentos cruzeiros novos e um centavo a quinhentos cruzeiros novos - 0,2%;
c) de quinhentos cruzeiros novos e um centavo a mil cruzeiros novos - 0,3%;
d) de mil cruzeiros novos e um centavo a mil e quinhentos cruzeiros novos - 0,4%;
e) acima de mil e quinhentos cruzeiros novos - 0,5% - até o máximo de um quarto do

salário mínimo da região.
§ 2.º Cinquenta por cento dos emolumentos referidos no parágrafo anterior caberão ao

oficial do registro de imóveis e os restantes 50% (cinquenta por cento) serão recolhidos



ao Banco do Brasil S.A., a crédito do Tesouro Nacional.

Art. 35. O oficial recusará efetuar a inscrição, se já houver registro anterior no grau de
prioridade declarado no texto da cédula, ou se os bens já houverem sido objeto de
alienação fiduciária, considerando-se nulo o ato que infringir este dispositivo.

Art. 36. Para os fins previstos no art. 29 deste Decreto-lei averbar-se-ão, à margem da
inscrição da cédula, os endossos posteriores à inscrição, as menções adicionais,
aditivos e qualquer outro ato que promova alteração na garantia ou nas condições
pactuadas.

§ 1.º Dispensa-se a averbação dos pagamentos parciais e do endosso das instituições
financiadoras em operações de redesconto ou caução.

§ 2.º Os emolumentos devidos pelos atos referidos neste artigo serão calculados na
base de 10% (dez por cento) sobre os valores da tabela constante do parágrafo único do
art. 34 deste Decreto-lei, cabendo ao oficial do registro de imóveis e ao juiz de direito
da comarca as mesmas percentagens estabelecidas naquele dispositivo.

• Extintas pela Lei n. 8.522, de 11-12-1992, as parcelas devidas à União, do produto da
arrecadação dos emolumentos sobre a inscrição e averbação das cédulas de crédito
industrial, criados por este artigo.

Art. 37. Os emolumentos devidos pela inscrição da cédula ou pela averbação de atos
posteriores poderão ser pagos pelo credor, a débito da conta a que se refere o art. 4.º
deste Decreto-lei.

Art. 38. As inscrições das cédulas e as averbações posteriores serão efetuadas no
prazo de 3 (três) dias úteis a contar da apresentação do título sob pena de
responsabilidade funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários.

§ 1.º A transgressão do disposto neste artigo poderá ser comunicada ao juiz de direito
da comarca pelos interessados ou por qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato.

§ 2.º Recebida a comunicação, o juiz instaurará imediatamente inquérito
administrativo.

§ 3.º Apurada a irregularidade, o oficial pagará multa de valor correspondente aos
emolumentos cobrados, por dia de atraso, aplicada pelo juiz de direito da comarca,
devendo a respectiva importância ser recolhida, dentro de 15 (quinze) dias, a
estabelecimento bancário que a transferirá ao Banco Central do Brasil, para crédito do
Fundo Geral para Agricultura e Indústria - FUNAGRI, criado pelo Decreto n. 56.835,
de 3 de setembro de 1965.

Seção II



Do Cancelamento da Inscrição da Cédula de Crédito Industrial

Art. 39. Cancela-se a inscrição mediante a averbação, no livro próprio:
I - da prova da quitação da cédula, lançada no próprio título ou passada em documento

em separado com força probante;
II - da ordem judicial competente.
§ 1.º No ato da averbação do cancelamento, o serventuário mencionará o nome daquele

que pagou, o daquele que recebeu, a data do pagamento e, em se tratando de quitação em
separado, as características desse instrumento; no caso de cancelamento por ordem
judicial, esta também será mencionada na averbação, pela indicação da data do
mandado, juízo de que procede, nome do juiz que os subscreveu e demais características
ocorrentes.

§ 2.º Arquivar-se-ão no Cartório a ordem judicial de cancelamento da inscrição ou
uma das vias do documento da quitação da cédula, procedendo-se como se dispõe no §
3.º do art. 32 deste Decreto-lei.

Seção III

Da Correição dos Livros de Inscrição da Cédula de Crédito Industrial

Art. 40. O juiz de direito da comarca procederá à correção no livro "Registro de
Cédula de Crédito Industrial" uma vez por semestre, no mínimo.

CAPÍTULO VI

DA AÇÃO PARA COBRANÇA DA CÉDULA DE CRÉDITO
INDUSTRIAL

Art. 41. Independentemente da inscrição de que trata o art. 30 deste Decreto-lei, o
processo judicial para cobrança da cédula de crédito industrial seguirá o procedimento
seguinte:

1.º) despachada a petição, serão os réus, sem que haja preparo ou expedição de
mandado, citados pela simples entrega de outra via do requerimento, para, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, pagar a dívida;

2.º) não depositado, naquele prazo, o montante do débito, proceder-se-á à penhora ou
ao sequestro dos bens constitutivos da garantia ou, em se tratando de nota de crédito
industrial, à daqueles enumerados no art. 1.563 do Código Civil (art. 17 deste Decreto-
lei);



3.º) no que não colidirem com este Decreto-lei, observar-se-ão, quanto à penhora, as
disposições do Capítulo III, Título III, do Livro VIII do Código de Processo Civil;

•• O vigente Código, aprovado pela Lei n. 5.869, de 11-1-1973, trata da penhora em
seus arts. 646 e s.

4.º) feita a penhora, terão os réus, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, prazo para
impugnar o pedido;

5.º) findo o termo referido no item anterior, o juiz, impugnado ou não o pedido,
procederá a uma instrução sumária, facultando às partes a produção de provas,
decidindo em seguida;

6.º) a decisão será proferida dentro de 30 (trinta) dias, a contar da efetivação da
penhora;

7.º) não terão efeito suspensivo os recursos interpostos das decisões proferidas na
ação de cobrança a que se refere este artigo;

8.º) o foro competente será o da praça do pagamento da cédula de crédito industrial.

•• "Encontram-se revogadas, pelo art. 585, VI, do Código de Processo Civil, as normas
contidas no art. 41 do Decreto-lei n. 413/69, estabelecendo procedimento próprio para a
cobrança de débitos consubstanciados em cédulas de crédito industrial e que, caso
vigentes, haveriam de aplicar-se às cédulas de crédito comercial (Lei n. 6.840/80)"
(REsp 5344-MG, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 8-4-91).

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 42. A concessão dos financiamentos previstos neste Decreto-lei bem como a
constituição de suas garantias, pelas instituições de crédito, públicas e privadas,
independe da exibição de comprovante de cumprimento de obrigações fiscais, da
previdência social, ou de declaração de bens e certidão negativa de multas.

Parágrafo único. O ajuizamento da dívida fiscal ou previdenciária impedirá a
concessão do financiamento industrial, desde que sua comunicação pela repartição
competente às instituições de crédito seja por estas recebida antes da emissão da
cédula, exceto se as garantias oferecidas assegurarem a solvabilidade do crédito em
litígio e da operação proposta pelo interessado.

Art. 43. Pratica crime de estelionato e fica sujeito às penas do art. 171 do Código
Penal aquele que fizer declarações falsas ou inexatas acerca de bens oferecidos em
garantia de cédula de crédito industrial, inclusive omitir declaração de já estarem eles
sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie, até mesmo de natureza



fiscal.

Art. 44. Quando, do penhor cedular, fizer parte matéria-prima, o emitente se obriga a
manter em estoque, na vigência da cédula, uma quantidade desses mesmos bens ou dos
produtos resultantes de sua transformação suficiente para a cobertura do saldo devedor
por ela garantido.

Art. 45. A transformação da matéria-prima oferecida em penhor cedular não extingue o
vínculo real, que se transfere para os produtos e subprodutos.
Parágrafo único. O penhor dos bens resultantes da transformação industrial poderá ser

substituído pelos títulos de crédito representativos da comercialização daqueles
produtos, a critério do credor, mediante endosso pleno.

Art. 46. O penhor cedular de máquinas e aparelhos utilizados na indústria tem
preferência sobre o penhor legal do locador do imóvel de sua situação.
Parágrafo único. Para a constituição da garantia cedular a que se refere este artigo,

dispensa-se o consentimento do locador.

Art. 47. Dentro do prazo estabelecido para utilização do crédito, poderá ser admitida
a reutilização, pelo devedor, para novas aplicações, das parcelas entregues para
amortização do débito.

Art. 48. Quando, do penhor ou da alienação fiduciária, fizerem parte veículos
automotores, embarcações ou aeronaves o gravame será anotado nos assentamentos
próprios da repartição competente para expedição de licença ou registro dos veículos.

Art. 49. Os bens onerados poderão ser objeto de nova garantia cedular e a simples
inscrição da respectiva cédula equivalerá à averbação, à margem da anterior, do vínculo
constituído em grau subsequente.

Art. 50. Em caso de mais de um financiamento, sendo os mesmos o emitente da cédula,
o credor e os bens onerados, poderá estender-se aos financiamentos subsequentes o
vínculo originariamente constituído, mediante referência à extensão nas cédulas
posteriores, reputando-se uma só garantia com cédulas industriais distintas.
§ 1.º A extensão será averbada à margem da inscrição anterior e não impede que sejam

vinculados outros bens à garantia.
§ 2.º Havendo vinculação de novos bens, além da averbação, estará a cédula sujeita à

inscrição no Cartório do Registro de Imóveis.
§ 3.º Não será possível a extensão se tiver havido endosso ou se os bens já houverem

sido objeto de novo ônus em favor de terceiros.



Art. 51. A venda dos bens vinculados à cédula de crédito industrial depende de prévia
anuência do credor, por escrito.

Art. 52. Aplicam-se à cédula de crédito industrial e à nota de crédito industrial, no
que forem cabíveis, as normas do direito cambial, dispensado, porém, o protesto para
garantir o direito de regresso contra endossantes e avalistas.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. Dentro do prazo da cédula, o credor, se assim o entender, poderá autorizar o
emitente a dispor de parte ou de todos os bens da garantia, na forma e condições que
convencionarem.

Art. 54. Os bens dados em garantia assegurarão o pagamento do principal, juros,
comissões, pena convencional, despesas legais e convencionais, com as preferências
estabelecidas na legislação em vigor.

Art. 55. Se baixar no mercado o valor dos bens onerados ou se se verificar qualquer
ocorrência que determine sua diminuição ou depreciação, o emitente reforçará a
garantia dentro do prazo de 15 (quinze) dias da notificação que o credor lhe fizer, por
carta enviada pelo Correio; ou pelo oficial do Cartório de Títulos e Documentos da
comarca.

Art. 56. Se os bens oferecidos em garantia de cédula de crédito industrial pertencerem
a terceiros, estes subscreverão também o título para que se constitua o vínculo.

Art. 57. Os bens vinculados à cédula de crédito industrial não serão penhorados ou
sequestrados por outras dívidas do emitente ou do terceiro prestante da garantia real,
cumprindo a qualquer deles denunciar a existência da cédula às autoridades incumbidas
da diligência, ou a quem a determinou, sob pena de responderem pelos prejuízos
resultantes de sua omissão.

Art. 58. Em caso de cobrança em processo contencioso ou não judicial ou
administrativo, o emitente da cédula de crédito industrial responderá ainda pela multa
de 10% (dez por cento) sob o principal e acessórios em débito, devida a partir do
primeiro despacho da autoridade competente na petição de cobrança ou de habitação do
crédito.



Art. 59. No caso de execução judicial, os bens adquiridos ou pagos com o crédito
concedido pela cédula de crédito industrial responderão primeiramente pela satisfação
do título, não podendo ser vinculados ao pagamento de dívidas privilegiadas, enquanto
não for liquidada a cédula.

Art. 60. O emitente da cédula manterá em dia o pagamento dos tributos e encargos
fiscais, previdenciários e trabalhistas de sua responsabilidade, inclusive a remuneração
dos empregados, exibindo ao credor os respectivos comprovantes sempre que lhe forem
exigidos.

Art. 61. A cédula de crédito industrial e a nota de crédito industrial poderão ser
redescontadas em condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 62. Da cédula de crédito industrial poderão constar outras condições da dívida ou
obrigações do emitente, desde que não contrariem o disposto neste Decreto-lei e a
natureza do título.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional, observadas as condições no
mercado de crédito, poderá fixar prazos de vencimento dos títulos de crédito industrial,
bem como determinar a inclusão de denominações que caracterizem a destinação dos
bens e as condições da operação.

Art. 63. Os bens apenhados poderão, se convier ao credor, ser entregues à guarda de
terceiro fiel depositário, que se sujeitará às obrigações e às responsabilidades legais e
cedulares.

§ 1.º Os direitos e as obrigações do terceiro fiel depositário, inclusive a imissão, na
posse, do imóvel da situação dos bens apenhados, independerão da lavratura de contrato
de comodato e de prévio consentimento do locador, perdurando enquanto subsistir a
dívida.

§ 2.º Todas as despesas de guarda e conservação dos bens confiados ao terceiro fiel
depositário correrão, exclusivamente, por conta do devedor.

§ 3.º Nenhuma responsabilidade terão credor e terceiro fiel depositário pelos
dispêndios que se tornarem precisos ou aconselháveis para boa conservação do imóvel
e dos bens apenhados.

§ 4.º O devedor é obrigado a providenciar tudo o que for reclamado pelo credor para a
pronta execução dos reparos ou obras de que, porventura, necessitar o imóvel ou que
forem exigidos para a perfeita armazenagem dos bens apenhados.

Art. 64. Serão segurados, até final resgate da cédula, os bens nela descritos e
caracterizados, observada a vigente legislação de seguros obrigatórios.

Art. 65. A cédula de crédito industrial e a nota de crédito industrial obedecerão aos



modelos anexos, os quais poderão ser padronizados e alterados pelo Conselho
Monetário Nacional, observado o disposto no art. 62 deste Decreto-lei.

Art. 66. Este Decreto-lei entrará em vigor 90 (noventa) dias depois de publicado,
revogando-se os Decretos-leis ns. 265, de 28 de fevereiro de 1967, 320, de 29 de março
de 1967, e 331, de 21 de setembro de 1967, na parte referente à cédula industrial
pignoratícia, 1.271, de 16 de maio de 1939, 1.697, de 23 de outubro de 1939, 2.064, de
7 de março de 1940, 3.169, de 2 de abril de 1941, 4.191, de 18 de março de 1942,
4.312, de 20 de maio de 1942, e Leis ns. 2.931, de 27 de outubro de 1956, e 3.408, de
16 de junho de 1958, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

N. ... Vencimento em .... de .... de 19....

R$________________

A .... de .... de 19 .. pagar .... por esta nota de crédito industrial a ............... ou à
sua ordem, a quantia de ------------------ em moeda corrente, valor do crédito
deferido para aplicação na forma do orçamento anexo e que será utilizado do
seguinte modo:.........................
..................................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................

Os juros são devidos à taxa de ......... ao ano, exigíveis em 30 de junho, 31 de
dezembro, no vencimento e na liquidação da cédula.........

...................................................................................................................................................................................................

sendo de ...................................................................................



.................................................................................................

a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os juros
.............................................................................................................

...................................................................................................................................................................................................

O pagamento será efetuado na praça de
.........................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................................

CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

N. .... Vencimento em .. de ... de 19....

R$_____________________________________________________

A .... de .... de 19 .. pagar ........... por esta cédula de crédito industrial a .............. ou à
sua ordem, a quantia de____________________

______________________________________________________________________________________________________________

em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma do orçamento
anexo e que será utilizado do seguinte
modo:................................................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................................................



Os juros são devidos à taxa de ...... ao ano, exigíveis em 30 de junho, 31 de dezembro,
no vencimento e da liquidação da cédula..................
..........................................................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

sendo de
...........................................................................................................................................................................................

a comissão de fiscalização, exigível, juntamente com os juros
.................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

O pagamento será efetuado na praça de
...............................................................................................................................................

Os bens vinculados, obrigatoriamente segurados, são os seguintes:
........................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................................................

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 10-1-1969. Retificado em 14-1-1969.



DECRETO-LEI N. 448, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1969
(*)

    Dispõe sobre a Aplicação de Penalidades às Instituições Financeiras,
às Sociedades e Empresas Integrantes do Sistema de Distribuição de
Títulos ou Valores Mobiliários e aos seus Agentes Autônomos, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o § 1.º do art. 2.º,
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º O descumprimento de normas legais ou regulamentares pelas instituições
financeiras, sociedades e empresas integrantes do sistema de distribuição de títulos ou
valores mobiliários, ou pelos seus agentes autônomos, contribuindo para gerar
indisciplina ou para afetar a normalidade do mercado financeiro e de capitais será, por
decisão do Banco Central do Brasil, considerado falta grave e por ele punido com a
inabilidade temporária ou permanente dos administradores ou responsáveis,
independentemente da aplicação da pena de advertência e outras, capituladas nas Leis
ns. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 4.728, de 14 de julho de 1965.

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo não exime os responsáveis de
outras penas previstas na legislação em vigor.

Art. 2.º A reincidência em falta grave, punida na forma do artigo anterior, sujeita a
pessoa física ou a empresa infratora a processo sumário de cassação do registro ou da
carta patente, e consequente liquidação extrajudicial, no caso de instituição financeira,
independentemente da observância do que dispõe o § 9.º do art. 44 da Lei n. 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e o § 1.º do art. 4.º da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965,
sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 3.º Das decisões do Banco Central do Brasil, relativas às penalidades previstas
nos arts. 1.º e 2.º, caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias,
ao Conselho Monetário Nacional, a contar do recebimento da notificação.

•• Criado, no Ministério da Fazenda, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, com a finalidade de julgar, em segunda e última instância, os recursos
interpostos das decisões relativas à aplicação de penalidades administrativas previstas
neste artigo: Decretos ns. 91.152, de 15 de março de 1985, art. 1.º, I, e 1.935, de 20 de
junho de 1996, art. 2.º, I.

Art. 4.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as



disposições em contrário.
Brasília, 3 de fevereiro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-2-1969.



DECRETO-LEI N. 486, DE 3 DE MARÇO DE 1969 (*)

     Dispõe sobre a escrituração e livros mercantis e dá outras
providências.

•• O Decreto n. 64.567, de 22-5-1969, regulamenta dispositivos deste Decreto-lei.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 1.º do
art. 2.º do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º Todo comerciante é obrigado a seguir ordem uniforme de escrituração,
mecanizada ou não, utilizando os livros e papéis adequados, cujo número e espécie
ficam a seu critério.

Parágrafo único. Fica dispensado desta obrigação o pequeno comerciante, tal como
definido em regulamento, à vista dos seguintes elementos, considerados isoladamente ou
em conjunto:

a) natureza artesanal da atividade;
b) predominância do trabalho próprio e de familiares, ainda que organizada a

atividade;
c) capital efetivamente empregado;
d) renda bruta anual;
e) condições peculiares da atividade, reveladoras da exiguidade do comércio

exercido.

Art. 2.º A escrituração será completa, em idioma e moeda corrente nacionais, em
forma mercantil, com individuação e clareza, por ordem cronológica de dia, mês e ano,
sem intervalos em branco, nem entrelinhas, borraduras, rasuras, emendas e transportes
para as margens.

§ 1.º É permitido o uso do código de números ou de abreviaturas, desde que estes
constem de livro próprio, revestido das formalidades estabelecidas neste Decreto-lei.

§ 2.º Os erros cometidos serão corrigidos por meio de lançamentos de estorno.

Art. 3.º A escrituração ficará sob a responsabilidade de profissional qualificado, nos
termos da legislação específica, exceto nas localidades em que não haja elemento
nessas condições.

Art. 4.º O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto não
prescritas, eventuais ações que lhe sejam pertinentes, a escrituração, correspondência e
demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que
modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.



Art. 5.º Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de livro
Diário, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a
dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade mercantil, ou que
modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial do comerciante.

§ 1.º O comerciante que empregar escrituração mecanizada poderá substituir o Diário
e os livros facultativos ou auxiliares por fichas seguidamente numeradas, mecânica ou
tipograficamente.

§ 2.º Os Livros ou fichas do Diário deverão conter termos de abertura e de
encerramento, e ser submetidos à autenticação do órgão competente do Registro do
Comércio.

§ 3.º Admite-se a escrituração resumida do Diário, por totais que não excedam o
período de 1 (um) mês, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou
realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares para
registro individuado e conservados os documentos que permitam sua perfeita
verificação.

Art. 6.º Os órgãos do Registro do Comércio, fora de suas sedes, atendidas as
conveniências do serviço, poderão delegar competência a outra autoridade pública para
o preenchimento das formalidades de autenticação previstas neste Decreto-lei.

Art. 7.º Observadas as exigências relativas ao Diário, o comerciante poderá submeter
à autenticação de que trata o art. 5.º, § 2.º, qualquer livro de escrituração que julgue
conveniente adotar, segundo a natureza e o volume de seus negócios.

Art. 8.º Os livros e fichas de escrituração mercantil somente provam a favor do
comerciante quando mantidos com observância das formalidades legais.

Art. 9.º Nas hipóteses de sucessão, em que o ativo e o passivo do sucedido sejam
assumidos pelo sucessor, poderá este ser autorizado a continuar a escriturar os livros e
fichas do estabelecimento, observadas as devidas formalidades.

Art. 10. Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos
ou papéis de interesse da escrituração, o comerciante fará publicar em jornal de grande
circulação do local de seu estabelecimento aviso concernente ao fato e deste dará
minuciosa informação, dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao órgão competente do
Registro do Comércio.

Parágrafo único. A legalização de novos livros ou fichas só será providenciada
depois de observado o disposto neste artigo.

Art. 11. Fica abolido o uso obrigatório do copiador de cartas.



Art. 12. As disposições deste Decreto-lei não prejudicarão exigências específicas de
escrituração e livros, a que estejam submetidas quaisquer instituições ou
estabelecimentos.

Art. 13. Os órgãos do Registro do Comércio manterão livro de assinaturas e rubricas
de autenticadores e organizarão o registro de livros e fichas autenticadas.

Art. 14. Compete ao Departamento Nacional de Registro do Comércio baixar as
normas necessárias à perfeita aplicação deste Decreto-lei e de seu Regulamento,
podendo, quando for o caso, resguardadas a segurança e inviolabilidade da
escrituração, estender a autenticação prevista no art. 5.º, § 2.º, a impressos de
escrituração mercantil que o aperfeiçoamento tecnológico venha a recomendar.

Art. 15. Os livros autenticados por qualquer processo anterior permanecerão em uso
até que se esgotem.

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vigor, revogadas as disposições em contrário, na
data da publicação do respectivo Regulamento, que será expedido dentro do prazo de 60
(sessenta) dias.

Brasília, 3 de março de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-3-1969.



DECRETO-LEI N. 496, DE 11 DE MARÇO DE 1969 (*)

     Dispõe sobre as aeronaves de empresas de transporte aéreo em
liquidação, falência ou concordata e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º Além dos previstos em lei, constituem créditos privilegiados da União nos
processos de liquidação, falência ou concordata de empresas de transporte aéreo:

I - a quantia despendida pela União para financiamento ou pagamento de aeronaves,
peças e equipamentos importados pelas empresas de transporte aéreo;

II - a quantia vincenda, que haja a União se obrigado a despender, ainda que
parceladamente para pagamento de aeronaves, peças e equipamentos importados pelas
empresas de transporte aéreo.

Art. 2.º Na liquidação, falência ou concordata de empresas de transporte aéreo,
passam, imediata e automaticamente, ao domínio e posse da União, por conta e até o
limite do seu crédito, as aeronaves, peças e equipamentos adquiridos antes da
instauração desses processos:

I - com a contribuição financeira da União, aval, fiança ou qualquer outra garantia
desta ou de seus agentes financeiros;

II - pagos no todo ou em parte, de uma só vez ou parceladamente, pela União ou por
cujo pagamento venha a União a se responsabilizar após o início dos processos.

§ 1.º O Registro Aeronáutico Brasileiro efetuará ex officio a transferência para a
União dos bens especificados neste artigo.

§ 2.º A quantia correspondente aos valores dos bens referidos neste artigo será
deduzida do montante dos créditos da União.

§ 3.º Cabe ao devedor tomar todas as medidas judiciais regulares para acelerar o
julgamento do crédito da União, a fim de ser feito o abatimento previsto no parágrafo
anterior.

Art. 3.º O Ministério da Aeronáutica poderá destinar as aeronaves, peças e
equipamentos referidos no artigo anterior ao serviço da aeronáutica civil e comercial,
mediante arrendamento.

Art. 4.º As empresas de transporte aéreo ficam impedidas de operar aeronaves ou
explorar serviços aéreos de qualquer natureza, durante ou depois do encerramento dos
processos de sua liquidação, falência ou concordata.



Art. 5.º O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
aos processos em curso, ressalvados os créditos já recebidos.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de março de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-3-1969.



DECRETO-LEI N. 552, DE 25 DE ABRIL DE 1969 (*)

     Dispõe sobre a concessão de vista ao Ministério Público nos
processos de "habeas corpus".

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º Ao Ministério Público será sempre concedida, nos tribunais federais ou
estaduais, vista dos autos relativos a processos de habeas corpus, originários ou em
grau de recurso pelo prazo de 2 (dois) dias.

§ 1.º Findo esse prazo, os autos, com ou sem parecer, serão conclusos ao relator para
julgamento, independentemente de pauta.

§ 2.º A vista ao Ministério Público será concedida após a prestação das informações
pela autoridade coatora, salvo se o relator entender desnecessário solicitá-las, ou se,
solicitadas, não tiverem sido prestadas.

§ 3.º No julgamento dos processos a que se refere este artigo será assegurada a
intervenção oral do representante do Ministério Público.

Art. 2.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o art.
611 do Código de Processo Penal e demais disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-4-1969.



DECRETO-LEI N. 691, DE 18 DE JULHO DE 1969 (*)

    Dispõe sobre a Não Aplicação, aos Contratos de Técnicos
Estrangeiros, com Estipulação de Pagamento de Salários em Moeda
Estrangeira, de Diversas Disposições da Legislação Trabalhista, e dá
outras providências.

• A Lei n. 6.815, de 19-8-1980, define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria
o Conselho Nacional de Imigração e dá outras providências.

• A Resolução Normativa n. 34, de 10-8-1999, do Conselho Nacional de Imigração,
dispõe sobre a autorização de trabalho e concessão de visto a estrangeiros sob contrato
de prestação de serviços de assistência técnica, acordo ou cooperação, convênio ou
instrumentos similares, sem vínculo empregatício.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968,

Decreta:

Art. 1.º Os contratos de técnicos estrangeiros domiciliados ou residentes no exterior,
para execução, no Brasil, de serviços especializados, em caráter provisório, com
estipulação de salários em moeda estrangeira, serão, obrigatoriamente, celebrados por
prazo determinado e prorrogáveis sempre a termo certo, ficando excluídos da aplicação
do disposto nos artigos ns. 451, 452, 453, no Capítulo VII do Título IV da Consolidação
das Leis do Trabalho e na Lei n. 5.107, de 13 de dezembro de 1966, com as alterações
do Decreto-lei n. 20, de 14 de setembro de 1966, e legislação subsequente.

Parágrafo único. A rescisão dos contratos de que trata este artigo reger-se-á pelas
normas estabelecidas nos artigos ns. 479, 480, e seu § 1.º, e 481 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

• São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem como as
obrigações que, exequíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda
estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal
do cruzeiro (Decreto-lei n. 857, de 11-9-1969, art. 1.º).

Art. 2.º Aos técnicos estrangeiros contratados nos termos deste Decreto-lei serão
assegurados, além das vantagens previstas no contrato, apenas as garantias relativas a
salário-mínimo, repouso semanal remunerado, férias anuais, duração, higiene e
segurança do trabalho, seguro contra acidente do trabalho e previdência social deferidas
ao trabalhador que perceba salário exclusivamente em moeda nacional.



Parágrafo único. É vedada a estipulação contratual de participação nos lucros da
empresa.

Art. 3.º A taxa de conversão da moeda estrangeira será, para todos os efeitos, a da
data do vencimento da obrigação.

Art. 4.º A competência para dirimir as controvérsias oriundas das relações
estabelecidas sob o regime deste Decreto-lei será da Justiça do Trabalho.

Art. 5.º O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se às relações em curso.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de julho de 1968; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-7-1969.



DECRETO-LEI N. 697, DE 23 DE JULHO DE 1969 (*)

     Dispõe sobre o registro previsto no art. 1.º do Decreto-lei n. 286, de 28
de fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições conferidas pelo § 1.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n. 5 de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando o disposto no artigo 78, da Lei n. 4.242, de 17.7.63 reiterado pelo artigo
17 da Lei n. 4.728, de 14-7-65, que acrescentou aos quatro requisitos fixados pelo
artigo 54 do Decreto n. 2.044, de 31-12-68, um quinto requisito essencial para a
caracterização do título cambial, “Deverão ter a coobrigação de uma instituição
financeira para a sua colocação no mercado”;

Considerando que a regularização de emissões ilegais de títulos, prevista no artigo 17
da Lei n. 4.728, e no Decreto-lei n. 286, de 28-2-67, sem revogar a exigência do novo
requisito cambial objetivou exclusivamente resguardar a economia popular
inadvertidamente aplicada no mercado clandestino de títulos, ensejando a transação dos
emitentes com os credores ou então a cobrança judicial da dívida por via ordinária na
forma da legislação civil vigente;

Considerando a necessidade de impedir que a regularização de emissões ilegais de
títulos possa ensejar danos à Fazenda Nacional e ao mercado de capitais, mediante a
prática de sonegações e crimes contra a economia popular, decreta:

Art. 1.º O registro previsto no art. 1.º do Decreto-lei n. 286, de 28 de fevereiro de
1967, que caracteriza a responsabilidade civil das empresas emitentes, não confere
caráter cambial ao título, desprovido do mesmo em virtude de infração do art. 78 da Lei
n. 4.242, de 17 de julho de 1963, e do art. 17 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965.

Art. 2.º As pessoas jurídicas emitentes de títulos cujo registro foi realizado na forma
do Decreto-lei n. 286, de 28 de fevereiro de 1967, ficam obrigadas a contabilizar no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação deste Decreto-lei, as
operações de liquidação dos títulos, por transação aprovada pelo Banco Central do
Brasil, sob pena de ficarem sujeitas, juntamente com os seus diretores, às penalidades
fiscais e criminais previstas em lei.

Art. 3.º Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos no art. 177 do Código Penal
para as omissões contábeis relativas a títulos registrados na forma do Decreto-lei n.
286, de 28 de fevereiro de 1967, ficando também assegurada a isenção das penalidades
fiscais e cambiais decorrentes.

Parágrafo único. Os benefícios previstos neste artigo não se aplicam aos diretores das
empresas que não cumprirem, dentro do prazo fixado, as determinações do artigo



anterior.

Art. 4.º Os títulos não registrados na forma do Decreto-lei n. 286, de 28 de fevereiro
de 1967, não poderão ser objeto de transação ou cobrança judicial sem o prévio
pagamento da multa prevista no § 4.º do art. 17 da Lei n. 4.728, acrescida de correção
monetária, segundo os índices fixados para a cobrança da dívida ativa da Fazenda
Nacional, calculada a partir do vencimento do prazo facultado para o registro pelo art.
1.º do Decreto-lei n. 286, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 5.º As importâncias recebidas em liquidação de títulos registrados na forma do
Decreto-lei n. 286, de 28 de fevereiro de 1967, cujo mecanismo de resgate tenha sido
aprovado pelo Banco Central do Brasil, estão isentas do Imposto de Renda e de
penalidades fiscais.

•• Caput acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.116, de 27-7-1970, que determinou,
também, se passasse a art. 6.º o primitivo art. 5.º.

§ 1.º Incluem-se entre os títulos mencionados neste artigo as debêntures que tenham
sido emitidas até 1967 para operação de liquidação por transação aprovada pelo Banco
Central do Brasil, a que se refere o art. 2.º.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.116, de 27-7-1970.

§ 2.º A liquidação realizada na forma deste artigo constituirá despesa operacional para
a pessoa jurídica emitente, até o montante das quantias efetivamente pagas aos
tomadores.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.116, de 27-7-1970.

§ 3.º A extinção de punibilidade estabelecida no art. 3.º para a omissão contábil dos
atos de preparação, emissão e aplicação do produto dos títulos estende os seus efeitos a
tais atos que ficam também isentos do Imposto de Renda e penalidades fiscais.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.116, de 27-7-1970.

§ 4.º Eximem-se de ação fiscal as operações a que se reporta este artigo, cabendo às
autoridades competentes tornar insubsistentes os procedimentos fiscais sobre a matéria.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.116, de 27-7-1970.

Art. 6.º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.



Brasília, 23 de julho de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-7-1969, e retificado em 29-7-1969.



DECRETO-LEI N. 745, DE 7 DE AGOSTO DE 1969 (*)

     Dispõe sobre os contratos a que se refere o artigo 22 do Decreto-lei n.
58, de 10 de dezembro de 1937, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 1.º do artigo 2.º,
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968. Decreta:

Art. 1.º Nos contratos a que se refere o art. 22 do Decreto-lei n. 58, de 10 de
dezembro de 1937, ainda que deles conste cláusula resolutiva expressa, a constituição
em mora do promissário comprador depende de prévia interpelação, judicial ou por
intermédio do cartório de Registro de Títulos e Documentos, com 15 (quinze) dias de
antecedência.

Art. 2.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 7 de agosto de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-8-1969.



DECRETO-LEI N. 756, DE 11 DE AGOSTO DE 1969 (*)

Dispõe sobre a Valorização Econômica da Amazônia e dá outras
providências.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 67.527 de 11-11-1970.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o § 1.º do art. 2.º do
Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo em vista o disposto no art.
20, § 2.º, da Constituição do Brasil, decreta:

CAPÍTULO I

DAS DEDUÇÕES TRIBUTÁRIAS PARA INVESTIMENTOS

Art. 1.º Todas as pessoas jurídicas registradas no País poderão deduzir do Imposto de
Renda e seus adicionais não restituíveis:

a) até 75% (setenta e cinco por cento) do valor das obrigações, que adquirirem,
emitidas pelo Banco da Amazônia S.A., com o fim específico de ampliar os recursos do
Fundo para Investimentos Privados no Desenvolvimento da Amazônia (FIDAM);

b) (Revogada pela Medida Provisória n. 2.157-5, de 24-8-2001.)

• Vide inciso IV do art. 32 da Medida Provisória n. 2.157-5, de 24-8-2001.

§§ 1.º a 7.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.157-5, de 24-8-2001.)

Art. 2.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.157-5, de 24-8-2001.)

Art. 3.º Ao disposto no § 6.º do art. 2.º deste Decreto-lei não se aplica o estabelecido
na letra e do art. 14 da Lei n. 5.173, de 27 de outubro de 1966, alterada pela Lei n.
5.374, de 7 de dezembro de 1967.

Arts. 4.º e 5.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.157-5, de 24-8-2001.)

Art. 6.º O desconto para os investimentos em hotéis de turismo previstos nos arts. 25 e
26 do Decreto-lei n. 55, de 18 de novembro de 1966, alterados pelo art. 17 e seus
parágrafos, do Decreto-lei n. 157, de 10 de fevereiro de 1967, poderá alcançar até 8%
(oito por cento) do Imposto de Renda e Adicionais não restituíveis, para aplicação nas



regiões não situadas nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM).

Parágrafo único. Os recursos provenientes do desconto previsto neste artigo e
destinado às áreas de atuação da SUDENE e SUDAM serão depositados no Banco do
Nordeste do Brasil S.A., e Banco da Amazônia S.A., respectivamente, observado o
disposto no art. 4.º e seus parágrafos deste Decreto-lei.

Art. 7.º Os recursos oriundos das deduções do Imposto de Renda, que especificamente
tenham sido deduzidos para aplicação em turismo na Região Amazônica, poderão ser,
mediante indicação da pessoa depositante, aplicados em projetos de outros setores,
aprovados pela SUDAM.

Art. 8.º Mediante a solicitação da pessoa jurídica depositante poderá a SUDAM, caso
julgue procedente as razões do pleito, prorrogar o prazo de que trata o art. 4.º,
respeitado o prazo estabelecido no § 1.º do mesmo artigo.

Art. 9.º Não havendo projetos aprovados para as áreas indicadas nos §§ 1.º e 2.º do
art. 2.º do Decreto-lei n. 291, de 28 de fevereiro de 1967, poderá a pessoa física, dentro
de 1 (um) ano, a contar da data do último recolhimento, aplicar o total dos descontos em
projeto aprovado nos termos deste Decreto-lei.

Art. 10. A SUDAM somente apreciará reformulações, ampliações, ou quaisquer outras
modificações em projetos por ela anteriormente aprovados, após a total implantação do
projeto original, salvo nos casos em que, excepcionalmente, mediante razões técnicas e
a critério da Secretaria Executiva, sejam consideradas imprescindíveis à sobrevivência
do empreendimento.

Art. 11. Ocorrendo a extinção ou sucessão, a qualquer título, de pessoa jurídica
detentora de recursos do art. 1.º deste Decreto-lei, é permitida a transferência do
depósito ou título, em que aqueles recursos se tenham transformado, para quem de
direito, obedecidas as normas da legislação em vigor, devendo o beneficiado fazer a
necessária comunicação à SUDAM.

Art. 12. A SUDAM realizará fiscalizações periódicas, a seu critério, na empresa
beneficiária de incentivos fiscais, objetivando verificar a efetiva aplicação dos
recursos, na forma indicada no projeto aprovado pela SUDAM.

Art. 13. O valor das liberações de recursos oriundos da alínea b do art. 1.º deste
Decreto-lei, efetuados pela SUDAM e não recolhidos efetivamente ao BASA, será
contabilizado a crédito do FIDAM, em subtítulo próprio.



Art. 14. Independentemente de solicitação, o órgão próprio da Secretaria da Receita
Federal fornecerá à SUDAM, semestralmente, relação das pessoas jurídicas em débito
que tenham optado pela dedução prevista no art. 1.º deste Decreto-lei, ressalvados os
débitos pendentes de decisão administrativa ou judicial.

Arts. 15 e 16. (Revogados pela Medida Provisória n. 2.157-5, de 24-8-2001.)

Art. 17. Verificado que os recursos liberados pela SUDAM, oriundos das deduções do
imposto de renda, estão sendo aplicados pela empresa beneficiária, em desacordo com
o projeto aprovado, poderá a SUDAM tomar as seguintes providências:

a) na hipótese de ter sido feito o depósito pela empresa beneficiária da aplicação dos
recursos, comunicará o fato ao Banco da Amazônia S.A., que, automaticamente,
transferirá o saldo existente para conta do FIDAM;

b) na hipótese de ter sido o depósito feito por outra empresa, suspenderá novas
liberações, podendo o depositante, no prazo de 1 (um) ano, aplicar o saldo existente em
outro projeto aprovado pela Autarquia, sob pena de transferência para o FIDAM.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, a SUDAM notificará a empresa
beneficiária para recolher, dentro de 30 (trinta) dias, o valor das parcelas recebidas e
não aplicadas devidamente, revertendo ao FIDAM o produto do crédito, sob pena de
cobrança, pela SUDAM, mediante executivo fiscal e sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

Art. 18. Equipara-se a crime de sonegação fiscal, observada a Lei n. 4.729, de 14 de
julho de 1965, a aplicação, pela empresa beneficiária em desacordo com o projeto
aprovado, das parcelas do Imposto de Renda e adicionais não restituíveis, recolhidas ao
Banco da Amazônia S.A., e liberadas pela SUDAM.

Art. 19. O disposto no art. 78, letra d e art. 111, do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de
setembro de 1940, não se aplica aos titulares de ações subscritas com recursos
derivados do art. 1.º, alínea b, deste Decreto-lei.

Art. 20. Nas assembleias gerais convocadas para aprovar a composição ou aumento
do capital social das empresas beneficiárias dos recursos previstos na alínea b do art.
1.º, será assegurado aos acionistas titulares desses recursos, detentores de ações
ordinárias, o direito de eleger um membro da Diretoria sempre que representem, nas
referidas assembleias, o mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do capital da
empresa.

Art. 21. As deduções do Imposto de Renda, previstas neste Decreto-lei e na legislação
dos incentivos fiscais da SUDENE, poderão no mesmo exercício, a critério do
contribuinte, ser divididas pelas duas regiões, desde que não ultrapassem no total, a



50% (cinquenta por cento) do imposto devido.

CAPÍTULO II

DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES

Art. 22. Na forma da legislação fiscal aplicável, as pessoas jurídicas que mantenham
empreendimentos econômicos na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia, e por esta considerados de interesse para o
desenvolvimento da região, pagarão com a redução de 50% (cinquenta por cento), o
imposto de renda e quaisquer adicionais não restituíveis a que estiverem sujeitas, com
relação aos resultados financeiros obtidos dos referidos empreendimentos até o
exercício financeiro de 1982, inclusive.

•• Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1.º-1-2001, o
benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de
que trata este artigo, exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia que
venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento
regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona Franca de Manaus, por
força da Medida Provisória n. 2.199-14, de 24-8-2001.

•• Ficam restabelecidos, a partir de 1.º-1-1994, vigorando até o exercício financeiro do
ano 2001, os incentivos previstos neste artigo, conforme disposto na Lei n. 8.874, de 29-
4-1994.

Art. 23. Os empreendimentos industriais ou agrícolas que se instalarem,
modernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas áreas de atuação da SUDAM ou da
SUDENE, até o exercício de 1982, inclusive, ficarão isentos do Imposto sobre a Renda
e adicionais não restituíveis incidentes sobre seus resultados operacionais, pelo prazo
de 10 anos, a contar do exercício financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento
entrar em fase de operação ou, quando for o caso, ao ano em que o projeto de
modernização, ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo laudo
constitutivo expedido pela SUDAM ou SUDENE.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.564, de 29-7-1977.

•• Ficam prorrogados por mais 10 anos os prazos deste artigo, conforme o disposto na
Lei n. 7.450, de 23-12-1985.

§ 1.º Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação somente poderão ser
contemplados com a isenção prevista neste artigo quando acarretarem, pelo menos, 50%



(cinquenta por cento) de aumento da capacidade instalada do respectivo
empreendimento.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.564, de 29-7-1977.

§ 2.º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, as Secretarias Executivas da
SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo técnico atestando a equivalência percentual
do acréscimo da capacidade instalada.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.564, de 29-7-1977.

§ 3.º A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação ou diversificação
não atribui ou amplia benefícios a resultados correspondentes à produção anterior.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.564, de 29-7-1977.

§ 4.º Os empreendimentos que tenham parte de seus resultados beneficiada pelo
disposto neste artigo considerarão como lucros isentos o mesmo percentual dos lucros
totais que corresponda à relação entre as receitas operacionais da produção beneficiada
e a receita total do empreendimento.

•• § 4.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.564, de 29-7-1977.

Art. 24. O valor da redução ou isenção amparadas pelos arts. 22 e 23 deverá ser
incorporado ao capital da pessoa jurídica beneficiada, em empresas industriais e/ou
agropecuárias, até o dia 31 de dezembro do ano seguinte àquele em que tiver sido
gozado o incentivo fiscal, isento do pagamento de quaisquer impostos ou taxas federais,
mantendo-se, em conta denominada "fundo para aumento de capital", fração do valor
nominal das ações ou o valor da isenção que não possam ser comodamente distribuídos
entre os acionistas.

§ 1.º A falta de integralização do capital da pessoa jurídica, não impedirá a
capitalização prevista neste artigo.

§ 2.º O direito à redução ou isenção só incidirá sobre os resultados financeiros obtidos
de estabelecimentos instalados na área de atuação da SUDAM, que deverá ser
demonstrado nos assentos contábeis da empresa, com clareza e exatidão, especificando
os elementos de que se compõem as operações e os resultados do exercício de cada um
dos estabelecimentos que operam na Amazônia.

§ 3.º Os benefícios de que tratam os arts. 22 e 23 serão reconhecidos pela SUDAM,
que deverá comunicar à autoridade fiscal competente do Ministério da Fazenda que o
empreendimento satisfaz às condições exigidas pelo presente Decreto-lei.

§ 4.º O recebimento das ações, cotas e quinhões de capital, em decorrência da
capitalização prevista nos arts. 22 e 23, não sofrerá a incidência de quaisquer impostos



e taxas federais.
§ 5.º As pessoas jurídicas ou firmas individuais que na data deste Decreto-Lei ainda

gozam dos benefícios de que trata a Lei n. 4.069-B, de 12 de junho de 1962, deverão
observar o disposto neste artigo.

§ 6.º A inobservância do disposto neste artigo importa na perda da isenção ou redução,
devendo a repartição fiscal competente promover a cobrança do imposto não
capitalizado, acrescido das multas cabíveis e correção monetária.

Art. 25. As pessoas jurídicas que se dedicarem a atividades industriais, agrícolas,
pecuárias e de serviços básicos, estabelecidas na área de atuação da SUDAM gozarão
de isenção de impostos e taxas federais com relação:

I - à atualização contábil, até 31 de dezembro de 1974, do valor das áreas dos imóveis
rurais utilizados nos empreendimentos, cujos projetos tenham sido aprovados para
absorver recursos oriundos do imposto de renda e ao correspondente aumento de
capital;

II - ao aumento de capital com recursos provenientes de reservas, fundos e/ou lucros
retidos a qualquer título.

§ 1.º A atualização de valores e o respectivo aumento de capital, de que trata o item I
deste artigo, deverão ser efetivados até seis (6) meses após a aprovação do projeto e
antes de ser iniciada a execução do mesmo.

§ 2.º A atualização de valores referida neste artigo deverá ficar compreendida nos
limites fixados pela SUDAM e somente será aplicada aos imóveis rurais incorporados
ao patrimônio da pessoa jurídica até 31 de dezembro de 1966.

§ 3.º O recebimento de ações, cotas e quinhões de capital, em decorrência da
capitalização prevista neste artigo, não sofrerá a incidência de quaisquer impostos e
taxas federais.

Art. 26. Mediante reconhecimento pela autoridade competente, definida em
Regulamento, afora as capatazias, será isenta de quaisquer impostos e taxas, mesmo as
cobradas por órgãos de administração indireta, a importação de máquinas e
equipamentos destinados à Amazônia, para execução de empreendimentos declarados
pela SUDAM, prioritários para o desenvolvimento econômico da região.

§ 1.º As empresas que tenham requerido ou venham a requerer à SUDAM o favor
previsto neste artigo poderão desembaraçar as máquinas e equipamentos, importados
para efetivação do projeto em estudo, mediante termos de responsabilidade ou
prestação de fiança idônea, desde que façam prova, perante a repartição aduaneira
competente, mediante declaração expressa da SUDAM, de que o projeto acima referido
e o respectivo processo se encontram em tramitação regular.

§ 2.º As pessoas jurídicas e físicas poderão também importar motores marítimos, com
os benefícios constantes do presente artigo, independentemente de apresentação de
projeto, na forma definida em regulamento.

§ 3.º A isenção de que trata este artigo não poderá beneficiar máquinas ou



equipamentos:
a) cujos similares, no País, forem produzidos de maneira a atender em tempo hábil,

qualitativa e quantitativamente de forma econômica as necessidades da região,
reconhecida em deliberação fundamentada da SUDAM;

b) consideradas pela SUDAM tecnicamente obsoletos para o fim a que se destinarem.

Art. 27. As máquinas e equipamentos, inclusive motores marítimos, integrantes de
empreendimentos ou atividades que se tenham beneficiado de quaisquer dos favores
previstos neste Decreto-lei, não poderão ser alienados ou transferidos para utilização
fora da Região Amazônica, ou à pessoa física e jurídica que não goze de idêntico
benefício fiscal.

§ 1.º Mediante justificação por parte do interessado, a liquidação dos créditos oficiais
recebidos e o pagamento dos impostos, taxas e outros encargos de cuja isenção tenha
sido beneficiado, poderá a SUDAM autorizar a transferência, para fora da Área
Amazônica, de máquinas e equipamentos integrantes de empreendimentos e atividades
contemplados com quaisquer dos favores referidos no art. 26 do presente Decreto-lei,
inclusive motores marítimos.

§ 2.º A transgressão ao disposto no parágrafo anterior submeterá os infratores, sem
prejuízo da ação penal cabível:

a) no caso de máquinas e equipamentos, inclusive motores marítimos importados, ao
pagamento imediato, com correção monetária, dos impostos e taxas devidos à época de
seu ingresso no País, acrescido de juros e multas, de acordo com a legislação em vigor;

b) no caso de máquinas e equipamentos nacionais, à imediata reposição dos mesmos
ou sua substituição por similares adequados, acrescida da multa de 20% sobre o seu
valor;

c) no caso de motores marítimos importados, a transferência para fora da região
implicará na sua apreensão e sujeitará os infratores às penas cominadas para o crime de
contrabando.

Art. 28. A importação de bens doados à SUDAM, por entidades nacionais,
estrangeiras ou internacionais, independerá de quaisquer formalidades, inclusive licença
de importação, certificado de cobertura cambial e fatura comercial.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos bens doados por organizações públicas ou
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, a entidades de fins não econômicos
e destinados à educação, saúde, pesquisa ou assistência social, reconhecido esse direito
mediante atestado fornecido pela SUDAM, da existência legal da entidade na Área
Amazônica.

§ 2.º Os bens de que trata o parágrafo anterior não poderão ser transferidos ou
vendidos, a qualquer tempo, sem expressa autorização da SUDAM, sujeitas às
penalidades previstas na legislação em vigor.

Art. 29. As empresas industriais, agrícolas, pecuárias e de serviços básicos,



instaladas nas regiões da SUDAM e da SUDENE, poderão depositar no Banco da
Amazônia S.A. e no Banco do Nordeste do Brasil, respectivamente, para
reinvestimentos metade da importância do imposto devido, acrescida de 50% (cinquenta
por cento) de recursos próprios, ficando, porém, a liberação desses recursos
condicionada à aprovação, pela SUDAM ou pela SUDENE, dos respectivos projetos
técnico-econômicos de modernização, complementação, ampliação ou diversificação.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.564, de 29-7-1977.

Art. 30. A SUDAM baixará normas especiais para a elaboração e exame dos projetos
referidos neste artigo, reduzindo ao mínimo as exigências para sua aceitação e
tramitação, cabendo ao Superintendente aprová-los, dispensadas as restrições de
delegação e ad referendum mencionadas no art. 5.º e seu parágrafo único da Lei n.
5.374, de 7 de dezembro de 1967.

Art. 31. (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.641, de 7-12-1978.)

Art. 32. As pessoas jurídicas poderão deduzir como operacionais as despesas que:
a) efetuarem direta ou indiretamente na pesquisa de recursos naturais, inclusive a

prospecção de minerais, desde que realizadas na área de atuação da SUDAM, em
projetos por esta aprovados;

b) fizerem, como doações, a instituições especializadas, públicas ou privadas, de fins
não econômicos, para a realização de programas especiais de ensino tecnológico ou de
pesquisas de recursos naturais e de potencialidade agrícola e pecuária, aprovados pela
SUDAM.

CAPÍTULO III

DO FUNDO PARA INVESTIMENTOS PRIVADOS NO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Art. 33. O Fundo para Investimentos Privados no Desenvolvimento da Amazônia -
FIDAM - passará a ser constituído dos seguintes recursos:

a) as dotações orçamentárias da União que lhe forem especificamente destinadas;
b) o produto da colocação das "Obrigações da Amazônia" emitidas pelo Banco da

Amazônia S.A.;
c) a receita líquida resultante de operações efetuadas com seus recursos;
d) as doações, as subvenções, os repasses e outros;
e) os depósitos deduzidos do Imposto de Renda não aplicados em projetos específicos,

no prazo e na forma estabelecidos pela legislação de incentivos fiscais em favor da



Amazônia;
f) os recursos do Fundo de Fomento à Produção, criado pelo art. 7.º da Lei n. 1.184, de

30 de agosto de 1950, modificado pelo art. 37, da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de
1965;

g) os empréstimos contraídos no país ou no exterior.
§ 1.º As emissões de Obrigações da Amazônia não poderão exceder, em cada

exercício, de 5% (cinco por cento) da importância do imposto de renda e adicionais não
restituíveis arrecadadas no exercício anterior.

§ 2.º As Obrigações a que se refere o parágrafo anterior serão nominativas,
intransferíveis e resgatáveis no prazo de 10 anos, com as condições e vantagens
estabelecidas pelo órgão competente.

§ 3.º A dotação prevista neste artigo, para ser distribuída, independerá de registro
prévio no Tribunal de Contas da União.

Art. 34. Os recursos do FIDAM serão aplicados na Região Amazônica pelo Banco da
Amazônia S.A., diretamente ou através de repasses ou refinanciamentos a outras
instituições financeiras, segundo programas anuais e normas estabelecidas pela
SUDAM, sem prejuízo das atribuições específicas do Banco Central:

a) através de créditos preferencialmente destinados à pequena e média empresa para
investimentos em setores de atividade econômica, declarados pela SUDAM prioritários
ao desenvolvimento da Região;

b) através de financiamento à iniciativa privada para pesquisas que visem ao
aproveitamento de recursos naturais da região inclusive para a elaboração de projetos
decorrentes de seus resultados positivos.

§ 1.º Se os resultados das pesquisas de que trata este artigo forem negativos de modo
que o financiamento concedido acarrete prejuízo, será o valor deste contabilizado a
débito do FIDAM, em subtítulo próprio.

§ 2.º A concessão pelo Banco da Amazônia S.A., de financiamento para projeto de
valor superior a 6.000 (seis mil) vezes o maior salário mínimo do País, à conta dos
recursos do FIDAM, fica sujeita à prévia homologação da SUDAM, sem prejuízo das
atribuições do Conselho Monetário Nacional.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. Fica a SUDAM autorizada a propor a liquidação das sociedades em que tenha
maioria de capital votante, ou sua incorporação a outras entidades, respeitados os
direitos assegurados aos eventuais acionistas minoritários se houver, bem como a
propor a constituição de outras sociedades de economia mista destinadas à execução de
obras consideradas de interesse para o desenvolvimento da Amazônia.



§ 1.º A participação da SUDAM em tais sociedades e a indicação de seus
representantes nos respectivos órgãos de direção e assembleias gerais far-se-ão
mediante proposta da Secretaria Executiva, aprovada pelo Conselho Deliberativo.

§ 2.º Não se aplicam às sociedades de que trata este artigo o disposto no § 3.º do art.
38 e nos arts. 108 e 111, do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, sempre
que a subscrição de ações e o aumento de capital sejam efetuados para atender à
necessidade de a SUDAM ou a União participarem do capital das referidas sociedades.

§ 3.º Na autorização de que trata este artigo compreende-se a participação acionária
do capital da sociedade, sempre que isto se fizer necessário à execução dos serviços e
obras pela SUDAM considerados de interesse para o desenvolvimento da Amazônia.

Art. 36. A SUDAM poderá efetivar, com recursos a ela atribuídos e/ou seus bens
patrimoniais, a integralização de ações no capital das empresas previstas no artigo
anterior, bem como financiamento a entidades públicas e privadas, diretamente ou
através de fundos para execução de projetos considerados de interesse para a Região.

Art. 37. Poderão ser investidos ou reinvestidos, na execução de programas
considerados, pela SUDAM, de interesse para o desenvolvimento da Amazônia, os
dividendos a ela conferidos pelas sociedades de que participe ou venha a participar, em
decorrência da subscrição de ações, com recursos destinados a serviços e obras
incluídos no Plano de Valorização Econômica da Amazônia.

§ 1.º O investimento ou reinvestimento de que trata este artigo, será em cada caso,
autorizado pelo Conselho Deliberativo, mediante proposta da Secretaria Executiva.

§ 2.º O reinvestimento previsto neste artigo poderá efetivar-se através da incorporação
dos dividendos ao capital das referidas sociedades, mediante subscrição de novas
ações, ou integralizações das já subscritas.

Art. 38. São isentas de todos os impostos e taxas federais ou atos de constituição,
incorporação ou fusão de sociedades de economia mista, encarregadas da execução ou
administração de serviços e obras constantes do Plano de Valorização Econômica e/ou
das quais a União, os Estados da Amazônia e/ou a SUDAM venha a participar com a
maioria das ações do capital com direito a voto.

Art. 39. As sociedades de economia mista, com sede na Amazônia, inclusive o Banco
da Amazônia S.A., encarregadas da execução ou administração de serviços e obras
constantes do Plano de Valorização Econômica da Amazônia e das quais a União e/ou a
SUDAM participem ou venham a participar com a maioria das ações de capital com
direito a voto, são isentos de todos os impostos federais, bem como taxas e adicionais
que, de qualquer modo, incidam sobre o custo de equipamentos e materiais, destinados à
execução do Plano de Valorização Econômica da Amazônia.

Art. 40. Obedecido o planejamento Geral do Governo e o disposto no orçamento



monetário, o Banco da Amazônia S.A. organizará, e apresentará à SUDAM, anualmente,
até 31 de outubro, o seu orçamento de aplicações para o exercício subsequente.

Art. 41. O Conselho Deliberativo, mediante parecer ou proposta da Secretaria
Executiva, poderá sugerir ao Banco da Amazônia S.A. normas de operações a serem por
ele adotadas que tornem mais eficiente a colaboração do Banco a empreendimentos e
programas julgados prioritários pela SUDAM, para o desenvolvimento econômico e
social da Amazônia.

Art. 42. Antes de sua liberação, pela SUDAM, em favor da empresa beneficiária, o
Banco da Amazônia S.A. poderá, obedecendo o seu orçamento anual, aplicar os
recursos previstos na alínea b do art. 1.º deste Decreto-lei em empréstimos ou
financiamentos, assegurado o retorno desses recursos, em tempo hábil, para cobertura
imediata das liberações determinadas pela SUDAM concernentes aos projetos por ela
indicados.

Art. 43. Para atender a programas de apoio à pequena e média empresa, poderá a
SUDAM utilizar os recursos depositados no BASA, oriundos das deduções do Imposto
de Renda, em montante a ser fixado pelo Conselho Deliberativo, nunca superior a 20%
(vinte por cento) do saldo acumulado entre os recursos arrecadados e os efetivamente
liberados pelo Banco da Amazônia S.A.

Parágrafo único. Os recursos citados neste artigo integrarão o programa anual de
aplicação do BASA e obedecerão a regulamento próprio, proposto pela Secretaria
Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo.

Art. 44. Fica instituído, na SUDAM, o registro obrigatório dos escritórios, firmas ou
empresas de prestação de serviços de assessoria e elaboração de projetos técnicos para
obtenção dos incentivos fiscais e financeiros, assegurados a empreendimentos na
Amazônia.

Art. 45. O Conselho Deliberativo, por proposta da Secretaria Executiva, disciplinará
o processamento do registro de que trata o artigo anterior, estabelecendo as
formalidades e exigências indispensáveis à definição da responsabilidade profissional
dos escritórios, firmas ou empresas respectivas.

§ 1.º Entre essas exigências deverão ser incluídas as seguintes:
a) prova de constituição regular do escritório, firma ou empresa e do pagamento dos

impostos devidos;
b) relação dos responsáveis pelo escritório, firma ou empresa e integrantes do seu

quadro técnico permanente, com a indicação detalhada das qualificações profissionais e
das atividades anteriores e atuais por eles exercidas.

Art. 46. É vedado aos servidores da SUDAM, do Banco da Amazônia S.A. e dos



Bancos ou entidades federais ou estaduais de desenvolvimento ou investimentos,
participarem como dirigentes ou colaboradores, a qualquer título, dos escritórios,
firmas ou empresas referidas no artigo anterior.
Parágrafo único. Sem prejuízo das responsabilidades funcionais, a violação ao

disposto neste artigo equipara-se ao crime previsto no art. 317 do Código Penal.

Art. 47. Entende-se como serviço de assessoria, que pode ser prestado pelos
escritórios, firmas ou empresas, registrados na forma do art. 44, a assistência aos
depositantes de parcelas do Imposto de Renda e adicionais não restituíveis já
vinculados a projetos aprovados pela SUDAM.
§ 1.º A assistência referida neste artigo poderá estender-se ao processo de liberação

dos depósitos respectivos, junto à SUDAM e ao Banco da Amazônia S.A.
§ 2.º Os profissionais liberais, devidamente credenciados pelas entidades

beneficiárias, poderão prestar a assistência de que trata o presente artigo,
independentemente de prévio registro.

Art. 48. A SUDAM estabelecerá os limites e critérios para a cobrança de honorários
pelos escritórios, firmas ou empresas referidos no art. 44, quer em relação à elaboração
de projetos técnicos, quer em relação aos serviços de assessoria, definidos no art. 47.

Art. 49. Excetuados os escritórios, firmas ou empresas referidos no art. 44, os
profissionais liberais de que trata o § 2.º do art. 47 e as sociedades distribuidoras ou
instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, fica
vedado a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas exercerem atividades de intermediação
com o fim de encaminhar a aplicação dos depósitos de que trata o art. 48, salvo na
qualidade de agentes ou corretores devidamente credenciados pelos escritórios, firmas,
empresas, sociedades distribuidoras ou instituições financeiras, antes referidas.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo às empresas que

façam captação de recursos derivados do artigo primeiro, alínea b, deste Decreto-Lei,
para projetos próprios.

Art. 50. O laudo mencionado no art. 30 da Lei n. 5.173, de 27 de outubro de 1966,
constitui elemento essencial à prestação de contas do responsável pelo órgão ou
entidade executora dos aludidos serviços ou obras, e será sempre fornecido dentro de
sessenta (60) dias, após o pedido do mesmo.

Art. 51. Os representantes da SUDAM, nas Assembleias Gerais e nos Conselhos
Fiscais das sociedades de economia mista que houverem recebido recursos destinados
ao Plano de Valorização Econômica da Amazônia, sob pena de responsabilidades,
somente aprovarão as contas da Diretoria se delas constar o laudo de fiscalização
passado pela SUDAM.



Art. 52. Fica acrescentado um parágrafo único ao art. 26 da Lei n. 5.173, de 27 de
outubro de 1966, que terá a seguinte redação:
"Quando os recursos forem destinados a atender estado de calamidade pública, serviços
ou obras de caráter urgente, o disposto neste artigo será observado ad referendum do
Conselho Deliberativo dispensadas as demais formalidades."

Art. 53. A SUDAM promoverá, na conformidade dos recursos disponíveis, junto aos
municípios situados na área de sua jurisdição, planos de desenvolvimento municipal,
cujas diretrizes obedeçam às normas do planejamento regional.

Parágrafo único. Para este fim, a SUDAM poderá celebrar convênios com os
municípios interessados.

Art. 54. Para fins de compatibilização com o Plano de Valorização Econômica da
Amazônia, a SUDAM apreciará os projetos e programas que devam ser realizados na
Região, pelos órgãos e entidades da administração federal, e sobre o assunto promoverá
o encaminhamento de parecer ao Ministério do Interior.

Art. 55. Os bens móveis adquiridos, com recursos da SUDAM, pelas entidades ou
órgãos executores de convênios, poderão, a critério do Superintendente dessa autarquia,
continuar, até o fim de suas vidas úteis, na posse dos referidos órgãos ou entidades.

Parágrafo único. Terminado o período de suas vidas úteis, poderão ser os bens
móveis alienados, na forma da Lei, pelas entidades ou órgãos referidos neste artigo,
devendo o produto ser recolhido aos cofres da SUDAM.

Art. 56. Os bens móveis da SUDAM, que forem objeto ou resultantes de pesquisas ou
experimentação, poderão ser alienados, independentemente de quaisquer formalidades,
inclusive licitação.

Art. 57. Para a celebração de acordos, contratos e convênios, aplica-se à SUDAM o
disposto no art. 68 da Lei n. 5.508, de 14 de outubro de 1968, dispensadas as
formalidades do § 3.º, do art. 25 do Decreto-lei n. 426, de 11 de maio de 1938.

Art. 58. Fica a Superintendência da SUDAM autorizada a dispensar licitação e
contrato formal para a aquisição de material, prestação de serviço, execução de obras
ou locação de imóveis até 500 (quinhentas) vezes o valor do maior salário mínimo
vigente no País.

Art. 59. A SUDAM poderá alinear bens integrantes de seu patrimônio a critério do
Superintendente, ouvido o Conselho Deliberativo.

§ 1.º Quando a alienação ocorrer por venda, será feita mediante concorrência ou
leilão.



§ 2.º Sempre que o pagamento for efetuado à vista, independerá de caução ou contrato
formal.

Art. 60. Os serviços da SUDAM serão atendidos com pessoal sob regime da
legislação trabalhista, cujos quadros e níveis salariais serão aprovados pelo Presidente
da República, depois de homologados pelo Superintendente e pelo Ministro do Interior.

Parágrafo único. O pessoal será admitido mediante contrato de trabalho, obedecidos
os critérios de seleção estabelecidos pelo Superintendente e aprovados pelo Conselho
Deliberativo.

Art. 61. A SUDAM poderá contratar, quando necessário, profissionais para prestação
de serviços técnicos de nível superior, por prazo determinado e para tarefas específicas,
respeitadas a legislação e regulamento em vigor, quanto a pessoal.

Art. 62. O Superintendente da SUDAM, além da competência estabelecida na letra e
do art. 13 da Lei n. 5.173, de 27 de outubro de 1966, com as alterações introduzidas
pela Lei n. 5.374, de 7 de dezembro de 1967, deverá, sempre que possível, a seu
critério, delegar poderes a servidor do órgão.

Art. 63. Além das atribuições estabelecidas no art. 13 da Lei n. 5.173, de 27 de
outubro de 1966, o Superintendente da SUDAM exercerá, no Conselho Deliberativo da
autarquia, a de Delegado do Ministério do Interior.

Art. 64. Ficam revogados os arts. 53, 61 e 62, da Lei n. 5.508, de 14 de outubro de
1968.

Art. 65. Poderá a SUDAM sugerir, ao órgão federal competente, quais os produtos
regionais que devam ser incluídos ou eliminados da lista de mercadorias sujeitas ao
imposto de exportação, bem como as respectivas alíquotas.

Art. 66. Visando promover a utilização dos resultados de pesquisas, ou a implantação
dos projetos dela decorrentes, considerados de interesse prioritário para o
desenvolvimento da região, poderá a SUDAM estabelecer, em relação aos mesmos,
condições especiais para a aplicação dos incentivos fiscais e financeiros que
administre, objetivando a concretização do empreendimento.

Art. 67. Na administração da política de incentivos fiscais preconizada no presente
Decreto-Lei, poderá a SUDAM criar escritórios especializados, não só na Região
Amazônica como fora dela.

Art. 68. Continuam em vigor todos os dispositivos da Lei n. 5.173, de 27 de outubro



de 1966 e 5.374, de 7 de dezembro de 1967, que não colidirem com os do presente
Decreto-lei.

Art. 69. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-8-1969.



DECRETO-LEI N. 779, DE 21 DE AGOSTO DE 1969 (*)

Dispõe sobre a Aplicação de Normas Processuais Trabalhistas à União
Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal, e Autarquias ou
Fundações de Direito Público que não Explorem Atividade Econômica.

• Vide art. 1.º da Lei n. 5.638, de 3-12-1970.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o § 1.º do art. 2.º
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.º Nos processos perante a Justiça do Trabalho constituem privilégio da União,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das autarquias ou fundações de
direito público federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade
econômica:

I - a presunção relativa de validade dos recibos de quitação ou pedidos de demissão
de seus empregados, ainda que não homologados nem submetidos à assistência
mencionada nos §§ 1.º, 2.º e 3.º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho;

II - o quádruplo do prazo fixado no art. 841, in fine, da Consolidação das Leis do
Trabalho;

III - o prazo em dobro para recurso;
IV - a dispensa de depósito para a interposição de recurso;
V - o recurso ordinário ex officio das decisões que lhe sejam total ou parcialmente

contrárias;
VI - o pagamento de custas a final, salvo quanto à União Federal, que não as pagará.

Art. 2.º O disposto no artigo anterior aplica-se aos processos em curso, mas não
acarretará a restituição de depósitos ou custas pagas para efeito de recurso até decisão
passada em julgado.

Art. 3.º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-8-1969.



DECRETO-LEI N. 857, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969
(*)

     Consolida e altera a legislação sobre moeda de pagamento de
obrigações exequíveis no Brasil.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 1.º do Ato Institucional n. 12, de 31 de agôsto 1969
combinado com o § 1.º do artigo 2.º do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de
1968, decretam:

Art. 1.º São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem
como as obrigações que, exequíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda
estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal
do cruzeiro.

Art. 2.º Não se aplicam as disposições do artigo anterior:
I - aos contratos e títulos referentes a importação ou exportação de mercadorias;
II - aos contratos de financiamento ou de prestação de garantias relativos às operações

de exportação de bens de produção nacional, vendidos a crédito para o Exterior;
III - aos contratos de compra e venda de câmbio em geral;
IV - aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou devedor seja

pessoa residente e domiciliada no Exterior, excetuados os contratos de locação de
imóveis situados no território nacional;

V - aos contratos que tenham por objeto a cessão, transferência, delegação, assunção
ou modificação das obrigações referidas no item anterior ainda que ambas as partes
contratantes sejam pessoas residentes ou domiciliadas no País.

Parágrafo único. Os contratos de locação de bens móveis que estipulem pagamento
em moeda estrangeira ficam sujeitos, para sua validade, a registro prévio no Banco
Central do Brasil.

Art. 3.º No caso de rescisão judicial ou extrajudicial de contratos a que se refere o
item I do art. 2.º deste Decreto-lei, os pagamentos decorrentes do acerto entre as partes,
ou de execução de sentença judicial, subordinam-se aos postulados da legislação de
câmbio vigente.

Art. 4.º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados
o Decreto n. 23.501, de 27 de novembro de 1933, a Lei n. 28, de 15 de fevereiro de
1936, o Decreto-lei n. 236, de 2 de fevereiro de 1938, o Decreto-lei n. 1.079, de 27 de
janeiro de 1939, o Decreto-lei n. 6.650, de 29 de junho de 1944, o Decreto-lei n. 316,



de 13 de março de 1967, e demais disposições em contrário, mantida a suspensão do §
1.º do art. 947 do Código Civil.

Brasília, 11 de setembro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

Augusto Hamann Rademaker Grünewald
Aurélio De Lyra Tavares

Márcio De Souza E Mello

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-9-1969.



DECRETO-LEI N. 858, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969
(*)

    Dispõe sobre a Cobrança e a Correção Monetária dos Débitos Fiscais
nos Casos de Falência e dá outras providências.

• A vigente Lei de Falências foi aprovada pela Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

Os Ministros da Marinha de Guerra, Do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 1.º do Ato Institucional n. 12, de 31 de agosto de
1969, combinado com o § 1.º do art. 2.º do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de
1968, decretam:

Art. 1.º A correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da
sentença declaratória da falência, ficando suspensa, por 1 (um) ano, a partir dessa data.

§ 1.º Se esses débitos não forem liquidados até 30 (trinta) dias após o término do
prazo previsto neste artigo, a correção monetária será calculada até a data do
pagamento, incluindo o período em que esteve suspensa.

§ 2.º Nas falências decretadas há mais de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para a
liquidação dos débitos fiscais, com os benefícios de que trata este artigo, será de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação deste Decreto-lei.

•• Prorrogado até 12-9-1970 o prazo de suspensão da correção monetária dos débitos
fiscais dos falidos, fixado neste § 2.º (Decreto-lei n. 1.090, de 10-3-1970).

§ 3.º O pedido de concordata suspensiva não interferirá na fluência dos prazos fixados
neste artigo.

Art. 2.º A concordata preventiva ou suspensiva, a divulgação judiciária ou a falência
não suspenderão o curso dos executivos fiscais, nem impedirão o ajuizamento de novos
processos para a cobrança de créditos fiscais apurados posteriormente.

Art. 3.º Não será distribuído requerimento de concordata preventiva ou liquidação
judicial de sociedade sem a prova negativa de Executivo Fiscal proposto pela Fazenda
Pública, fornecida pelo competente ofício distribuidor.

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando
Executivo Fiscal proposto, vier acompanhada de prova da existência de penhora aceita,
mediante certidão expedida pelo cartório ou secretaria do juízo respectivo.

Art. 4.º As normas deste Decreto-lei aplicam-se aos processos em curso.



Art. 6.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

•• Numeração mantida conforme publicação oficial.

Brasília, 11 de setembro de 1969; 148.º da Independência e 81.º da República.

Augusto Hamann Rademaker Grunewald
Aurélio De Lyra Tavares

Márcio De Souza E Mello

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-9-1969 e retificado em 16-9-1969.



DECRETO-LEI N. 1.075, DE 22 DE JANEIRO DE 1970
(*)

     Regula a imissão de posse, "initio litis", em imóveis residenciais
urbanos.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 55, I, da
Constituição, e

Considerando que, na cidade de São Paulo, o grande número de desapropriações em
zona residencial ameaça desalojar milhares de famílias;

Considerando que os proprietários de prédios residenciais encontram dificuldade, no
sistema jurídico vigente, de obter, initio litis, uma indenização suficiente para a
aquisição de nova casa própria;

Considerando que a oferta do poder expropriante, baseada em valor cadastral do
imóvel, é inferior ao valor real apurado em avaliação no processo de desapropriação;

considerando, finalmente, que o desabrido dos expropriados causa grave risco à
segurança nacional, por ser fermento de agitação social, decreta:

Art. 1.º Na desapropriação por utilidade pública de prédio urbano residencial, o
expropriante, alegando urgência, poderá imitir-se provisoriamente na posse do bem,
mediante o depósito do preço oferecido, se este não for impugnado pelo expropriado em
5 (cinco) dias da intimação da oferta.

Art. 2.º Impugnada a oferta pelo expropriado, o juiz, servindo-se, caso necessário, de
perito avaliador, fixará em 48 (quarenta e oito) horas o valor provisório do imóvel.

Parágrafo único. O perito, quando designado, deverá apresentar o laudo no prazo
máximo de 5 (cinco) dias.

Art. 3.º Quando o valor arbitrado for superior à oferta, o juiz só autorizará a imissão
provisória na posse do imóvel, se o expropriante complementar o depósito para que este
atinja a metade do valor arbitrado.

Art. 4.º No caso do artigo anterior, fica, porém, fixado em 2.300 (dois mil e trezentos)
salários mínimos vigentes na região, o máximo do depósito a que será obrigado o
expropriante.

Art. 5.º O expropriado, observadas as cautelas previstas no art. 34 do Decreto-lei n.
3.365, de 21 de junho de 1941, poderá levantar toda a importância depositada e
complementada nos termos do art. 3.º.

Parágrafo único. Quando o valor arbitrado for inferior ou igual ao dobro do preço



oferecido, é lícito ao expropriado optar entre o levantamento de 80% (oitenta por cento)
do preço oferecido ou da metade do valor arbitrado.

Art. 6.º O disposto neste Decreto-lei só se aplica à desapropriação de prédio
residencial urbano, habitado pelo proprietário ou compromissário comprador, cuja
promessa de compra esteja devidamente inscrita no Registro de Imóveis.

Art. 7.º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se às
ações já ajuizadas.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de janeiro de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-1-1970.



DECRETO-LEI N. 1.346, DE 25 DE SETEMBRO DE
1974 (*)

    Altera o Sistema de Estímulos às Fusões e Incorporações de Empresas
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As pessoas jurídicas, para fins de fusão, incorporação ou outras formas de
combinação ou associação de empresas, consideradas de interesse para a economia
nacional, poderão reavaliar os bens integrantes do ativo imobilizado acima dos limites
de correção monetária, até o valor de mercado, independentemente do recolhimento do
Imposto de Renda incidente sobre o acréscimo de valor, decorrente da reavaliação,
observado o que estabelece este Decreto-lei.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se de interesse para a
economia nacional os projetos de fusão, incorporação ou associação de empresas, cujos
objetivos se enquadrem, isolada ou cumulativamente, nas diretrizes a serem
estabelecidas em decreto por proposta da Comissão de Fusão e Incorporação de
Empresas - COFIE.

Art. 2.º A suspensão de recolhimento do Imposto de Renda a que se refere o art. 1.º
deste Decreto-lei será convertida em isenção, uma vez cumpridos os objetivos
econômico-financeiros constantes no projeto aprovado pelo Ministro da Fazenda, no
prazo de 3 (três) anos, a contar da data de sua aprovação.

§ 1.º A critério da Comissão de Fusão e Incorporação de Empresas - COFIEl, de que
trata o art. 3.º deste Decreto-lei, poderá ser prorrogado o prazo acima, sendo que a falta
de pronunciamento desta Comissão, decorridos 60 (sessenta) dias após o referido prazo,
implicará reconhecimento automático do cumprimento dos objetivos propostos no
projeto.

§ 2.º Para os efeitos dos benefícios fiscais previstos neste Decreto-lei, somente será
permitida uma única reavaliação do ativo imobilizado, sem embargo de ficar facultado à
mesma pessoa jurídica participar de mais de uma operação a que se refere o art. 1.º
deste Decreto-lei.

Art. 3.º Fica mantida, junto ao Ministério da Fazenda, a Comissão de Fusão e
Incorporação de Empresas - COFIE, com a finalidade de apreciar os projetos que visem
os benefícios previstos neste Decreto-lei, submetendo-os, mediante parecer, à
aprovação do Ministro da Fazenda.

§ 1.º Compete à COFIE, além das atribuições que lhe forem cometidas por ato do



Ministro da Fazenda, declarar os novos valores do ativo imobilizado para os efeitos dos
benefícios fiscais de que trata este Decreto-lei.

§ 2.º A COFIE estabelecerá sistema de controle e acompanhamento com a finalidade
de verificar a adequada utilização dos benefícios fiscais concedidos e a obtenção dos
resultados previstos no projeto aprovado, ficando os beneficiários obrigados a prestar a
esta Comissão os esclarecimentos que se fizerem necessários a essa finalidade.

§ 3.º A Comissão a que se refere este artigo poderá contratar órgão técnico
especializado para que se pronuncie sobre a reavaliação de que trata e art. 1.º deste
Decreto-lei.

Art. 4.º A COFIE será composta de 5 (cinco) membros:
a) secretário-geral do Ministério da Fazenda, na qualidade de presidente;
b) um representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República;
c) um representante do Ministério da Indústria e do Comércio;
d) um representante da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
e) um representante do Banco Central do Brasil.
Parágrafo único. A Secretaria-Geral do Ministério da Fazenda, através dos seus

órgãos, promoverá os serviços necessários ao pleno desempenho das atividades da
COFIE.

Art. 5.º O não cumprimento dos objetivos propostos no projeto aprovado implicará a
obrigação de recolher o Imposto de Renda suspenso, com juros e correção monetária,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da sua constatação.

Parágrafo único. Os objetivos do projeto poderão sofrer alterações, a pedido das
empresas interessadas, desde que aprovadas pela COFIE e ratificadas pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 6.º O acréscimo de valor resultante da reavaliação efetuada na forma do art. 1.º
será utilizado, obrigatoriamente, para aumento de capital, dentro de 180 (cento e oitenta)
dias da data da aprovação pelo Ministro da Fazenda.

§ 1.º O não cumprimento do disposto neste artigo acarretará a perda automática dos
benefícios previstos neste Decreto-lei.

§ 2.º O aumento de capital de que trata este artigo não sofrerá tributação do Imposto de
Renda.

§ 3.º A isenção estabelecida no parágrafo anterior se estende aos sócios, acionistas ou
titular, beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, podendo estas realizar aumento de
capital nas mesmas condições, mediante a incorporação dos valores distribuídos.

§ 4.º A redução do capital ou a extinção da pessoa jurídica, nos 5 (cinco) anos
subsequentes, importará submeter à tributação nas pessoas jurídicas a parcela
incorporada, como lucro operacional e distribuído, ficando os sócios, acionistas ou
titular, sujeitos ao Imposto de Renda na declaração de rendimentos, ou na fonte, no ano
em que ocorrer a extinção ou redução.



§ 5.º No caso de alienação das ações ou quotas de capital recebidas com isenção na
forma do § 3.º deste artigo, antes do prazo previsto no parágrafo anterior, o valor da
receita auferida pelas pessoas jurídicas na operação será integralmente incluído no
lucro tributável para fins de Imposto de Renda.

§ 6.º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser prorrogado, pelo Ministro
da Fazenda, em atendimento à conveniência da política econômico-financeira do País.

Art. 7.º Eventuais prejuízos ocorridos na alienação ou baixa dos bens reavaliados na
forma do art. 1.º não serão dedutíveis do lucro tributável, podendo as empresas
compensá-los com o resultado das correções monetárias compulsórias posteriores.

§ 1.º Os prejuízos a que se refere este artigo estão limitados à parcela que ultrapasse o
valor original corrigidos monetariamente nos termos da legislação vigente.

§ 2.º Para efeitos fiscais, as cotas anuais de depreciação e amortização poderão ser
calculadas com base nos valores contabilizados depois da reavaliação de que trata este
Decreto-lei, corrigidos monetariamente nos termos da legislação em vigor, e o montante
acumulado dos encargos não poderão exceder valor reavaliado aprovado pela COFIE.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica à cota de exaustão de recursos minerais a
que se refere o Decreto-lei n. 1.096, de 23 de março de 1970.

• O Decreto-lei n. 1.096, de 23-3-1970, concede incentivos fiscais às empresas de
mineração.

Art. 8.º O valor resultante da reavaliação, na forma prevista no art. 1.º deste Decreto-
lei, não importará modificações no valor em moeda estrangeira registrado pelo Banco
Central do Brasil, como investimento ou reinvestimento de pessoas residentes ou
domiciliadas no Exterior.

Art. 9.º O Banco Central do Brasil será previamente ouvido sempre que, das
operações previstas neste Decreto-lei, participem instituições financeiras e sociedades
de capital aberto, fato que tornará obrigatória a publicação em jornais de grande
circulação, dos termos em que se efetuará a operação.

Art. 10. A COFIE e as instituições financeiras oficiais deverão articular-se quando o
benefício fiscal de que trata o presente Decreto-lei for pleiteado por empresa que
pretenda obter financiamento para investimentos com operações de fusão, incorporação
ou associação de interesses.

Art. 11. As fusões e incorporações das sociedades seguradoras continuam regidas
pelo Decreto-lei n. 1.115, de 24 de julho de 1970, aplicando-se, no que couber, as
disposições deste Decreto-lei.

• O Decreto-lei n. 1.115, de 24-7-1970, concede estímulos às incorporação das



sociedades seguradoras e dá outras providências.

Art. 12. As disposições deste Decreto-lei não se aplicam às empresas concessionárias
de serviços públicos.

Art. 13. O regime especial tratado neste Decreto-lei terá vigência até 31 de dezembro
de 1979.

Art. 14. Fica assegurada a aplicação da legislação anterior aos processos de
reavaliação ainda não apreciados pela Comissão de Fusão e Incorporação de Empresas.

Parágrafo único. A pedido da pessoa jurídica interessada, poder-se-ão aplicar as
disposições deste Decreto-lei aos referidos processos.

Art. 15. O Ministro da Fazenda baixará os atos necessários à execução das normas
constantes neste Decreto-lei.

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-9-1974.



DECRETO-LEI N. 1.413, DE 14 DE AGOSTO DE 1975
(*)

     Dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente provocada por
atividades industriais.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, I, e tendo
em vista o disposto no artigo 8.º, item XVII, c, da Constituição, decreta:

Art. 1.º As indústrias instaladas ou a se instalarem em território nacional são
obrigadas a promover as medidas necessárias a prevenir ou corrigir os inconvenientes e
prejuízos da poluição e da contaminação do meio ambiente.

Parágrafo único. As medidas a que se refere este artigo serão definidas pelos órgãos
federais competentes, no interesse do bem-estar, da saúde e da segurança das
populações.

Art. 2.º Compete exclusivamente ao Poder Executivo Federal, nos casos de
inobservância do disposto no art. 1.º deste Decreto-lei, determinar ou cancelar a
suspensão do funcionamento de estabelecimento industrial cuja atividade seja
considerada de alto interesse do desenvolvimento e da segurança nacional.

Art. 3.º Dentro de uma política preventiva, os órgãos gestores de incentivos
governamentais considerarão sempre a necessidade de não agravar a situação de áreas
já críticas, nas decisões sobre localização industrial.

Art. 4.º Nas áreas críticas, será adotado esquema de zoneamento urbano, objetivando,
inclusive, para situações existentes, viabilizar alternativa adequada de nova localização,
nos casos mais graves, assim como, em geral, estabelecer prazos razoáveis para a
instalação dos equipamentos de controle da poluição.

Parágrafo único. Para efeito dos ajustamentos necessários, dar-se-á apoio de
Governo, nos diferentes níveis, inclusive por financiamento especial para aquisição de
dispositivos de controle.

Art. 5.º Respeitado o disposto nos artigos anteriores, os Estados e Municípios
poderão estabelecer, no limite das respectivas competências, condições para o
funcionamento de empresas de acordo com as medidas previstas no parágrafo único do
art. 1.º.

Art. 6.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.



Brasília, 14 de agosto de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 14-8-1975.



DECRETO-LEI N. 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975
(*)

     Dispõe sobre o processo de ratificação das concessões e alterações de
terras devolutas na faixa de fronteiras, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 55, I, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa de
fronteiras a que se refere o § 1.º do art. 5.º da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, será
feita de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-lei.

§ 1.º O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras
devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União.

§ 2.º Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-lei as terras
devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, alienadas
ou concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.

• A Instrução Normativa n. 63, de 11-10-2010, do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCR A, estabelece diretrizes para o procedimento administrativo de
ratificação das alienações e concessões de terras na Faixa de Fronteira.

Art. 2.º Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento da parte
interessada.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.925, de 29-6-1981.

• Vide Lei n. 9.871, de 23-11-1999, sobre prazo para as ratificações de concessões e
alienações de terras feitas pelos Estados na Faixa de Fronteira.

Art. 3.º O requerimento será instruído com o título ou certidão do título expedido pelo
Governo Estadual, bem assim com a prova da transcrição, porventura levada a efeito no
Registro de Imóveis da jurisdição respectiva.

§ 1.º Se houver ocorrido transferência do imóvel a terceiro, caberá a iniciativa ao seu
atual adquirente, que instruirá o pedido com a cadeia sucessória, a partir da titulação
estadual.

§ 2.º Em caso de ter havido transmissão com parcelamento do imóvel, a solicitação
poderá partir de qualquer um dos adquirentes de área desmembrada.



Art. 4.º A ratificação será precedida de processo administrativo, através do qual o
INCRA examinará:

I - quando se tratar de imóvel rural:
a) se foram cumpridas as cláusulas constantes do título de alienação ou concessão;
b) se, no caso do § 2.º do artigo anterior, as frações não são inferiores ao módulo de

exploração indefinida, previsto para a região, salvo se o parcelamento antecedeu a 1.º
de janeiro de 1967;

c) se o imóvel está sendo explorado, não se exigindo a condição de morada habitual;
II - quando se tratar de áreas ocupadas ou que vierem a ser ocupadas por vilas,

povoados e adensamentos urbanos, se as terras perderam sua vocação agrícola ou se
destinam ao aproveitamento urbano.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.925, de 29-6-1981.

Art. 5.º Verificado que foram atendidas as condições previstas no presente Decreto-
lei, o INCRA expedirá título, do qual deverá constar o memorial descritivo da área,
objeto da medida, ratificando, no todo ou em parte, a concessão ou alienação original.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.925, de 29-11-1981.

Parágrafo único. O título de ratificação terá força de escritura pública e será levado
ao Registro de Imóveis, para fins de averbação.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.925, de 29-6-1981.

Art. 6.º Caso venha a entender que a utilização das terras não atende às finalidades
legais, o INCRA promoverá as medidas necessárias à decretação da nulidade do título,
no todo ou em parte, procedendo-se em relação aos seus ocupantes na forma prevista na
Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, indenizadas as benfeitorias úteis e
necessárias, feitas de boa-fé.

Art. 7.º No processo de ratificação de que trata o presente Decreto-lei, serão
observadas as limitações constitucionais vigentes à época das alterações ou concessões
estaduais, obedecido o disposto no art. 16 do Estatuto da Terra.

Parágrafo único. Dependerá de prévia aprovação do Senado Federal a ratificação das
alienações ou concessões de terras públicas com área superior às limitações
constitucionais a que se refere este artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 6.925, de 29-6-1981.

Art. 8.º Os interessados não pagarão custas no processo administrativo, salvo pelas



diligências a seu exclusivo interesse, bem como as despesas de demarcação, se for o
caso.

Art. 9.º O Poder Executivo baixará os atos necessários à fiel execução do presente
Decreto-lei.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 19-8-1975.



DECRETO-LEI N. 1.422, DE 23 DE OUTUBRO DE 1975
(*)

Dispõe sobre o Salário-Educação.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 87.043, de 22-3-1982.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º O salário-educação, previsto no art. 178 da Constituição, será calculado com
base em alíquota incidente sobre a folha do salário de contribuição, como definido no
art. 76 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações introduzidas pelo
Decreto-Lei n. 66, de 21 de novembro de 1966, e pela Lei n. 5.890, de 8 de junho de
1973, não se aplicando ao salário-educação o disposto no art. 14, in fine, dessa Lei,
relativo à limitação da base de cálculo da contribuição.

•• A referência é feita à Constituição de 1967, emendada em 1969. Vide art. 212, § 5.º,
da CF de 1988.

• Vide Súmula 732 do STF.

§ 1.º O salário-educação será estipulado pelo sistema de compensação do custo
atuarial, cabendo a todas empresas recolher, para este fim, em relação aos seus titulares,
sócios e diretores e aos empregados independentemente da idade, do estado civil e do
número de filhos, a contribuição que for fixada em correspondência com o valor da
quota respectiva.

§ 2.º A alíquota prevista neste artigo será fixada por ato do Poder Executivo, que
poderá alterá-la mediante demonstração, pelo Ministério da Educação e Cultura, da
efetiva variação do custo real unitário do ensino de 1.º Grau.

§ 3.º A contribuição da empresa obedecerá aos mesmos prazos de recolhimento e
estará sujeita às mesmas sanções administrativas, penais e demais normas relativas às
contribuições destinadas à Previdência Social.

§ 4.º O salário-educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego e não
se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos
empregados das empresas compreendidas por este Decreto-lei.

§ 5.º Entende-se por empresa, para os fins deste Decreto-lei, o empregador como tal
definido no art. 2.º da Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4.º da Lei n. 3.807,
de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1.º da Lei n. 5.890, de 8 de junho
de 1973, bem como as empresas e demais entidades públicas ou privadas, vinculadas à



Previdência Social, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e
excluídos os órgãos da Administração Direta.

Art. 2.º O montante da arrecadação do salário-educação, em cada Estado e Território
e no Distrito Federal, depois de feita a dedução prevista no § 3.º, deste artigo, será
creditado pelo Banco do Brasil S/A. em duas contas distintas:

• O Decreto n. 6.003, de 28-12-2006, dispõe sobre a arrecadação e a distribuição do
salário-educação, previsto no § 5.º do art. 212 da Constituição e nesta Lei.

a) 2/3 (dois terços) em favor dos programas de ensino de 1.º Grau, regular e supletivo,
no respectivo Estado, Território ou Distrito Federal;

b) 1/3 (um terço) em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
§ 1.º Os recursos de que trata a alínea a deste artigo serão empregados nos Estados e

no Distrito Federal, de acordo com planos de aplicação aprovados pelos respectivos
Conselhos de Educação, e nos Territórios de conformidade com o Plano Setorial de
Educação e Cultura.

§ 2.º O terço destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação será
aplicado:

a) em programas de iniciativa própria do Ministério da Educação e Cultura, de
pesquisa, planejamento, currículos, material escolar, formação e aperfeiçoamento de
pessoal docente e outros programas especiais relacionados com o ensino de 1.º Grau;

b) na concessão de auxílios, na forma do disposto nos arts. 42 e 54, e seus parágrafos,
da Lei n. 5.692, de 11 de agosto de 1971, sempre respeitando critérios que levem em
conta o grau de desenvolvimento econômico e social relativo, tal como especificados
em Regulamento e, especialmente, os "deficits" de escolarização da população na faixa
etária entre os sete e os quatorze anos, em cada Estado e Território e no Distrito
Federal, de modo a contemplar os mais necessitados.

§ 3.º O INPS reterá, do montante recolhido, a título de taxa de administração, a
importância equivalente a 1% (um por cento), depositando o restante no Banco do
Brasil, para os fins previstos neste artigo.

Art. 3.º Ficam isentas do recolhimento do salário-educação:
I - as empresas que, obedecidas as normas que forem estabelecidas em Regulamento,

mantenham diretamente e às suas expensas, instituições de ensino de 1.º Grau ou
programas de bolsas para seus empregados e os filhos destes;

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau, e as particulares, devidamente
registradas e reconhecidas pela Administração Estadual de ensino;

III - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que comprovem
enquadrar-se nos benefícios da Lei n. 3.577, de 4 de julho de 1959;

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas no
Regulamento.



Art. 4.º O Ministério da Educação e Cultura fiscalizará a aplicação de todos os
recursos provenientes do salário-educação, na forma do Regulamento e das instruções
que para esse fim, forem baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação.

Art. 5.º O Poder Executivo baixará decreto aprovando Regulamento deste Decreto-lei,
no prazo de 60 dias a contar de sua publicação.

Art. 6.º Este Decreto-lei entrará em vigor a 1.º de janeiro de 1976, revogadas a Lei n.
4.440, de 27 de outubro de 1964, e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-10-1975.



DECRETO-LEI N. 1.477, DE 26 DE AGOSTO DE 1976
(*)

     Dispõe sobre correção monetária nos casos de liquidação
extrajudicial ou falência das entidades que especifica, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 55, II, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Incide correção monetária sobre a totalidade das obrigações de
responsabilidade das entidades a que se aplica a Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974,
submetidas a regime de intervenção, liquidação extrajudicial ou falência.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.278, de 19-11-1985.

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange também as operações realizadas
posteriormente à decretação da intervenção, liquidação extrajudicial ou falência,
referentes a qualquer tipo de obrigação passiva, contratual ou não, inclusive às penas
pecuniárias por infração a dispositivos legais.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.278, de 19-11-1985.

Art. 2.º Em relação às dívidas passivas de natureza fiscal, a correção monetária incide
até a data em que for decretada a liquidação extrajudicial, suspendendo-se pelo prazo
de 1 (um) ano a partir dessa data.

Parágrafo único. Se as dívidas não forem liquidadas até 30 (trinta) dias após o
término do prazo previsto neste artigo, a correção monetária será calculada até a data do
pagamento, computado o período em que esteve suspensa.

Art. 3.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de agosto de 1976; 155.º da Independência e 88.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 27-8-1976.



DECRETO-LEI N. 1.578, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977
(*)

     Dispõe sobre o Imposto sobre a Exportação, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º O Imposto sobre a Exportação, para o estrangeiro, de produto nacional ou
nacionalizado tem como fato gerador a saída deste do território nacional.

§ 1.º Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da expedição da Guia de
Exportação ou documento equivalente.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.019, de 30-3-1995.)
§ 3.º O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.716, de 26-11-1998.

Art. 2.º A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar,
alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência
no mercado internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo,
mediante ato da CAMEX - Câmara de Comércio Exterior.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 1.º O preço à vista do produto, FOB ou posto na fronteira, é indicativo do preço
normal.

§ 2.º Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de
oscilações bruscas no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato da
CAMEX, fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para
apuração de base de cálculo.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 3.º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda das
mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou produção,
acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e de margem de lucro de quinze
por cento sobre a soma dos custos, mais impostos e contribuições.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.716, de 26-11-1998.



Art. 3.º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo
reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio
exterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.716, de 26-11-1998.

• O Decreto n. 4.732, de 10-6-2003, dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior -
CAMEX.

Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior
a cinco vezes o percentual fixado neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.716, de 26-11-1998.

Art. 4.º O pagamento do imposto será realizado na forma e no momento fixados pelo
Ministro da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade antes da efetiva saída do
produto a ser exportado.

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino
da mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.716, de 26-11-1998.

Art. 5.º O contribuinte do imposto é o exportador, assim considerado qualquer pessoa
que promova a saída do produto do território nacional.

Art. 6.º Não efetivada a exportação do produto ou ocorrendo o seu retorno na forma
do art. 11 do Decreto-lei n. 491, de 5 de março de 1969, a quantia paga a título de
imposto será restituída a requerimento do interessado acompanhado da respectiva
documentação comprobatória.

Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)

Art. 8.º No que couber, aplicar-se-á, subsidiariamente, ao Imposto sobre a Exportação
a legislação relativa ao Imposto sobre a Importação.

Art. 9.º O produto da arrecadação do Imposto sobre a Exportação constituirá reserva
monetária, a crédito do Banco Central do Brasil, a qual só poderá ser aplicada na forma
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 10. A CAMEX expedirá normas complementares a este Decreto-lei, respeitado o



disposto no § 2.º do art. 1.º, caput e § 2.º do art. 2.º, e arts. 3.º e 9.º.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001. 

Art. 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei
n. 5.072, de 12 de agosto de 1966, e demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1977; 156.º da Independência e 89.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-10-1977.



DECRETO-LEI N. 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE
1979 (*)

     Regula a expedição de certidão de quitação de tributos federais e
extingue a declaração de devedor remisso.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o inciso II, do art. 55,
da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n. 83.740, de 18 de julho de
1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização, decreta:

Art. 1.º A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja
administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes
hipóteses:

I - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;
II - celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal Direta e

Autarquias da União e participação em concorrência pública promovida por esses
órgãos e entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no art. 3.º;

III - transferência de residência para o Exterior;
IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiros;
V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o

registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de
firma individual ou na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falência;

VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo.
§ 1.º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou outro

documento hábil, na forma e prazo determinados pelo Ministro da Fazenda.
§ 2.º A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim a

que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual
e Municipal, Direta ou Indireta.

§ 3.º Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos bens
do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda prestará ao juízo as informações
que forem solicitadas.

Art. 2.º É vedado aos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou
Indireta, exigir a prova de quitação de que trata este Decreto-lei, salvo nas hipóteses
previstas no art. 1.º.

Art. 3.º O Poder Executivo estabelecerá as condições de dispensa de apresentação da
prova de quitação, de que trata o art. 1.º, na habilitação em licitações para compras,
obras e serviços no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal.



Art. 4.º É facultado às empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações,
criadas, instituídas ou mantidas pela União, deixarem de contratar com pessoas que se
encontrem em débito com a Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Para os efeitos previstos neste artigo, será divulgada,
periodicamente, relação de devedores por créditos tributários devidos à Fazenda
Nacional, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 5.º Fica extinta, para todos os efeitos legais, a declaração de devedor remisso à
Fazenda Nacional.

Art. 6.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 22 de novembro de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-11-1979. Aprovado pelo Decreto
Legislativo n. 20, de 6-5-1980. O Decreto n. 84.701, de 13-5-1980, institui o
Certificado de Regularidade Jurídico-Fiscal nas licitações promovidas na
Administração Federal Direta e Indireta. O Decreto n. 84.702, de 13-5-1980, simplifica
a prova de quitação de tributos, contribuições, anuidades e outros encargos, e restringe a
exigência de certidões no âmbito da Administração Federal.



DECRETO-LEI N. 1.755, DE 31 DE DEZEMBRO DE
1979 (*)

     Dispõe sobre a arrecadação e restituição das receitas federais, e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 55, item II,
da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.º A arrecadação de todas as receitas da União far-se-á na forma estabelecida
pelo Ministério da Fazenda, devendo o seu produto ser obrigatoriamente recolhido à
conta do Tesouro Nacional.

Art. 2.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.312 de 23-12-1986.)

Art. 3.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.805, de 1.º-10-1980).

Art. 4.º Os órgãos autônomos da Administração Federal Direta promoverão o
recolhimento de suas receitas próprias ao Banco do Brasil S.A., à conta do Tesouro
Nacional, observando-se o disposto no art. 2.º deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A receita própria de órgãos autônomos corresponde àquela gerada
nas atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter industrial, comercial ou agrícola, nos
termos do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 900, de 29 de setembro de 1969, bem como nas relativas prestações de
serviços de qualquer natureza.

Art. 5.º A restituição de receitas federais e o ressarcimento em espécie, a título de
incentivo ou benefício fiscal, dedutíveis da arrecadação, mediante anulação de receita,
serão efetuados através de documento próprio a ser instituído pelo Ministério da
Fazenda.

Art. 6.º A Secretaria de Planejamento da Presidência da República e o Ministério da
Fazenda baixarão as normas complementares necessárias à implementação do disposto
neste Decreto-lei.

Art. 7.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando extintas
todas as formas de arrecadação das receitas federais que não estejam de acordo com o
disposto no presente Decreto-lei, revogando-se ainda as demais disposições em
contrário.



Brasília, 31 de dezembro de 1979; 158.º da Indepedência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 31-12-1979. Texto aprovado pelo
Decreto Legislativo n. 69, de 15-8-1980.



DECRETO-LEI N. 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE
1980 (*)

     Dispõe sobre tributação simplificada das remessas postais
internacionais.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, inciso II,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Imposto
sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais,
observado o disposto no art. 2.º deste Decreto-lei.

§ 1.º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

§ 2.º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos bens
em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do
valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 9.001, de 16-3-1995.)
§ 4.º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto

neste artigo.

Art. 2.º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1.º deste
Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que
se refere o § 2.º do art. 1.º, bem como poderá:

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos
bens contidos em remessas postais internacionais;

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em
remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras
moedas, quando destinados a pessoas físicas.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação do
regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de
conhecimento aéreo.

Art. 3.º O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas
internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos



aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou,
ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada".

Art. 4.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 3 de setembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 4-9-1980.



DECRETO-LEI N. 1.850, DE 15 DE JANEIRO DE 1981
(*)

     Isenta de laudêmio as transferências do domínio útil de terrenos de
marinha, destinados à construção de conjuntos habitacionais de interesse
social.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As transferências do domínio útil de terrenos de marinha e seus acrescidos,
destinados à construção de conjuntos habitacionais de interesse social, com
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ficam isentas, do pagamento
de laudêmio, quando o adquirente for pessoa jurídica vinculada ao mesmo Sistema ou
primeiro comprador de unidade residencial, erigida nos referidos terrenos.

Parágrafo único. Consideram-se de interesse social, para efeito da isenção de que
trata este artigo, os conjuntos habitacionais cujas unidades sejam vendidas por preço
não superior à importância correspondente a 1.350 (mil trezentas e cinquenta)
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.

Art. 2.º A isenção concedida pelo presente Decreto-lei não se estende a terceiros,
salvo sucessão hereditária, devendo constar expressamente da escritura a ser registrada
no Registro de Imóveis.

Art. 3.º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de janeiro de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-1-1981.



DECRETO-LEI N. 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981 (*)

     Dispensa do pagamento de foros e laudêmios os titulares do domínio
útil dos bens imóveis da União, nos casos que especifica, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de ocupação e laudêmios,
referentes a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes ou de
baixa renda cuja situação econômica não lhes permita pagar esses encargos sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.190, de 20-8-2007.

§ 1.º A situação de carência ou baixa renda será comprovada a cada 4 (quatro) anos,
na forma disciplinada pelo órgão competente, devendo ser suspensa a isenção sempre
que verificada a alteração da situação econômica do ocupante ou foreiro.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º Considera-se carente ou de baixa renda para fins da isenção disposta neste artigo
o responsável por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor
correspondente a 5 (cinco) salários-mínimos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 3.º A União poderá delegar aos Estados, Distrito Federal ou Municípios a
comprovação da situação de carência de que trata o § 2.º deste artigo, por meio de
convênio.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 4.º A isenção de que trata este artigo aplica-se desde o início da efetiva ocupação do
imóvel e alcança os débitos constituídos e não pagos, inclusive os inscritos em dívida
ativa, e os não constituídos até 27 de abril de 2006, bem como multas, juros de mora e
atualização monetária.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 2.º São isentas do pagamento de laudêmio as transferências do domínio útil de
bens imóveis foreiros à União:

I - quando os adquirentes forem:
a) os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como as

Autarquias e as Fundações por eles mantidas ou instituídas; e
b) as empresas públicas, as sociedades de economia mista e os fundos públicos, nas

transferências destinadas à realização de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

c) as autarquias e fundações federais;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - quando feitas a pessoas físicas, por qualquer das entidades referidas neste artigo,
desde que vinculadas a programas habitacionais de interesse social.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange também os foros e as taxas
de ocupação enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das referidas entidades,
assim como os débitos relativos a foros, taxas de ocupação e laudêmios constituídos e
não pagos até 27 de abril de 2006 pelas autarquias e fundações federais.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007

Art. 3.º (Revogado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.)

Art. 4.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 16-7-1981.



DECRETO-LEI N. 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981
(*)

    Altera a Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cria a Reserva do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, e dá outras Providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Os parágrafos 2.º e 4.º do art. 91 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966,
com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n. 35, de 28 de fevereiro de 1967,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 91...............................................................................
.........................................................................................
§ 2.º - A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o
percentual referido no artigo 3.º do Decreto-lei que estabelece a redação deste
parágrafo, far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de
participação determinado na forma seguinte:

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes

Coeficiente

a) Até 16.980
Pelos primeiros 10.188 ..................................................................... 0,6
Para cada 3.396 ou fração excedente, mais ...................................... 0,2
b) Acima de 16.980 até 50.940
Pelos primeiros 16.980 ..................................................................... 1,0
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais ...................................... 0,2
c) Acima de 50.940 até 101.880
Pelos primeiros 50.940 ..................................................................... 2,0
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais .................................... 0,2
d) Acima de 101.880 até 156.216
Pelos primeiros 101.880 ................................................................... 3,0
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais .................................... 0,2
e) Acima de 156.216 ........................................................................ 4,0

§ 4.º - Os limites das faixas de número de habitantes previstos no deste artigo serão
reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja conhecida
oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos limites na proporção do



aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamento
imediatamente anterior".

Art. 2.º Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM,
destinada, exclusivamente, aos Municípios que se enquadrem no coeficiente individual
de participação 4,0 (quatro), conforme definido no art. 91 da Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966, com a redação alterada pelo Ato Complementar n. 35, de 28 de
fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da Reserva ora criada
não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2.º do art. 91 da
Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n.
35, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 3.º A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0% (quatro por
cento) dos recursos resultantes do disposto no item II do art. 91 da Lei n. 5.172, de 25
de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n. 35, de 28 de
fevereiro de 1967.

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente
individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores:

a) fator representativo da população, assim estabelecido:

Percentual da População de cada Município FATOR
beneficiário em relação à do conjunto

Até 2% ................................................. 2
Mais de 2% até 5%
Pelos primeiros 2% .................................. 2
Cada 0,5% ou fração excedente, mais ........ 0,5
Mais de 5% ........................................... 5

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de
conformidade com o disposto no art. 90 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 4.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 28-8-1981.



DECRETO-LEI N. 2.236, DE 23 DE JANEIRO DE 1985
(*)

    Altera a Tabela de Emolumentos e Taxas Aprovada pelo art. 131 da Lei
n. 6.815, de 19-8-1980.

O Presidente da República, usando de atribuições que lhe confere o artigo 55, item II,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º A tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 da Lei n. 6.815, de 19
de agosto de 1980, alterada pela Lei n. 6.964, de 9 de dezembro de 1981, passa a
vigorar com a seguinte redação e valores, no que se refere à emissão de documento de
identidade e pedido de passaporte para estrangeiro ou "laissez-passer":

I - pedido de passaporte para estrangeiro ou "laissez-passer" - 1,0 (um) Maior Valor
de Referência;

II - emissão de documento de identidade (arts. 33 e 132):
1.ª via - 1,0 (um) Maior Valor de Referência;
Outras vias - 1,5 (um e meio) Maior Valor de Referência;
Substituição - 0,6 (seis décimos) do Maior Valor de Referência.

Art. 2.º O documento de identidade para estrangeiro será substituído a cada nove anos,
a contar da data de sua expedição, ou na prorrogação do prazo de estada.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.988, de 24-2-1995.

Parágrafo único. Ficam dispensados da substituição de que trata o caput deste artigo
os estrangeiros portadores de visto permanente que tenham participado de
recadastramento anterior e que:

I - tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento
de identidade;

II - sejam deficientes físicos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.505, de 15-10-1997.

Art. 3.º Este Decreto-lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 1985, revogando-se as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO



(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 24-1-1985.



DECRETO-LEI N. 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE
1987 (*)

     Institui, em defesa das finanças públicas, regime de administração
especial temporária, nas instituições financeiras privadas e públicas não
federais, e dá outras providências.

• A Lei n. 9.710, de 19-11-1998, aplica às instituições submetidas ao regime especial
previsto neste Decreto-lei, o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao
Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Às sociedades seguradoras de
capitalização e às entidades de previdência privada aberta aplica-se, no que couber, o
disposto nos arts. 2.º e 15 deste diploma, conforme determina o art. 3.º da Lei n. 10.190,
de 14-2-2001.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II,
da Constituição, decreta:

Art. 1.º O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de administração especial
temporária, na forma regulada por este Decreto-lei, nas instituições financeiras privadas
e públicas não federais, autorizadas a funcionar nos termos da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, quando nelas verificar:

a) prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de política econômica ou
financeira traçadas em lei federal;

b) existência de passivo a descoberto;
c) descumprimento das normas referentes à conta de Reservas Bancárias mantida no

Banco Central do Brasil;
d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores;
e) ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 2.º da Lei n. 6.024, de 13 de

março de 1974.
Parágrafo único. A duração da administração especial será fixada no ato que a

decretar, podendo ser prorrogada, se absolutamente necessário, por período não
superior ao primeiro.

Art. 2.º A decretação da administração especial temporária não afetará o curso regular
dos negócios da entidade nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, a
perda do mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal da instituição.

Art. 3.º A administração especial temporária será executada por um conselho diretor,
nomeado pelo Banco Central do Brasil, com plenos poderes de gestão, constituído de
tantos membros quantos julgados necessários para a condução dos negócios sociais.



§ 1.º Ao conselho diretor competirá, com exclusividade, a convocação da assembleia
geral.

§ 2.º Os membros do conselho diretor poderão ser destituídos a qualquer tempo pelo
Banco Central do Brasil.

§ 3.º Dependerão de prévia e expressa autorização do Banco Central do Brasil os atos
que, não caracterizados como de gestão ordinária, impliquem disposição ou oneração
do patrimônio da sociedade.

Art. 4.º Os membros do conselho diretor assumirão, de imediato, as respectivas
funções, independentemente da publicação do ato de nomeação, mediante termo lavrado
no livro de atas da Diretoria, com a transcrição do ato que houver decretado o regime
de administração especial temporária e do que os tenha nomeado.

Art. 5.º Ao assumir suas funções, incumbirá ao conselho diretor:
a) eleger, dentre seus membros, o Presidente;
b) estabelecer as atribuições e poderes de cada um de seus membros, bem como as

matérias que serão objeto de deliberação colegiada; e
c) adotar as providências constantes dos arts. 9.º, 10 e 11 da Lei n. 6.024, de 13 de

março de 1974.

Art. 6.º Das decisões do conselho diretor caberá recurso, sem efeito suspensivo,
dentro de 10 (dez) dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Brasil, em única
instância.

Parágrafo único. O recurso, entregue mediante protocolo, será dirigido ao conselho
diretor, que o informará e o encaminhará dentro de 5 (cinco) dias ao Banco Central do
Brasil.

Art. 7.º O conselho diretor prestará contas ao Banco Central do Brasil,
independentemente de qualquer exigência, no momento em que cessar o regime especial,
ou, a qualquer tempo, quando solicitado.

Art. 8.º Poderá o Banco Central do Brasil atribuir, a pessoas jurídicas com
especialização na área, a administração especial temporária de que trata este Decreto-
lei.

Art. 9.º Uma vez decretado o regime de que trata este Decreto-lei, fica o Banco
Central do Brasil autorizado a utilizar recursos da Reserva Monetária visando ao
saneamento econômico-financeiro da instituição.

Parágrafo único. Não havendo recursos suficientes na conta da Reserva Monetária, o
Banco Central do Brasil os adiantará, devendo o valor de tais adiantamentos constar
obrigatoriamente da proposta da lei orçamentária do exercício subsequente.



Art. 10. Os valores sacados à conta da Reserva Monetária serão aplicados no
pagamento de obrigações das instituições submetidas ao regime deste Decreto-lei,
mediante cessão e transferência dos correspondentes créditos, direitos e ações, a serem
efetivadas pelos respectivos titulares ao Banco Central do Brasil, e serão garantidos,
nos termos de contrato a ser firmado com a instituição beneficiária:

a) pela caução de notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas, ações, debêntures,
créditos hipotecários e pignoratícios, contratos de contas-correntes devedoras com
saldo devidamente reconhecido e títulos da dívida pública federal;

b) pela hipoteca legal, independentemente de especialização, que este Decreto-lei
concede ao Banco Central do Brasil, dos imóveis pertencentes às instituições
beneficiárias e por elas destinados à instalação de suas sedes e filiais;

c) pela hipoteca convencional de outros imóveis pertencentes às instituições
beneficiárias ou a terceiros.

§ 1.º Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar se-ão transferidos,
por tradição simbólica, à posse do Banco Central do Brasil, desde que estejam
relacionados e descritos em termo de tradição lavrado em instrumento avulso assinado
pelas partes e copiado em livro especial para esse fim aberto e rubricado pela
autoridade competente do Banco Central do Brasil.

§ 2.º O Banco Central do Brasil, quando entender necessário, poderá exigir a entrega
dos títulos, documentos e valores caucionados e, quando recusada, mediante simples
petição, acompanhada de certidão do termo de tradição, promover judicialmente a sua
apreensão total ou parcial.

Art. 11. À vista de relatório ou de proposta do conselho diretor, o Banco Central do
Brasil poderá:

a) autorizar a transformação, a incorporação, a fusão, a cisão ou a transferência do
controle acionário da instituição, em face das condições de garantia apresentadas pelos
interessados;

b) propor a desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse
social, das ações do capital social da instituição;

c) decretar a liquidação extrajudicial da instituição.

•• Alínea c com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.327, de 24-4-1987.

Art. 12. Na hipótese da letra b do artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a
promover a desapropriação ali referida.

§ 1.º A União Federal será, desde logo, imitida na posse das ações desapropriadas,
mediante depósito de seu valor patrimonial, apurado em balanço levantado pelo
conselho diretor, que terá por data-base o dia da decretação da administração especial
temporária.

§ 2.º Na instituição em que o patrimônio líquido for negativo, o valor do depósito



previsto no parágrafo anterior será simbólico e fixado no decreto expropriatório.

Art. 13. A União Federal, uma vez imitida na posse das ações, exercerá todos os
direitos inerentes à condição de acionista, inclusive o de preferência, que poderá ceder,
para subscrição de aumento de capital e o de votar, em assembleia geral, a redução ou
elevação do capital social, o agrupamento ou o desdobramento de ações, a
transformação, incorporação, fusão ou cisão da sociedade, e quaisquer outras medidas
julgadas necessárias ao saneamento financeiro da sociedade e ao seu regular
funcionamento.

Art. 14. O regime de que trata este Decreto-lei cessará:
a) se a União Federal assumir o controle acionário da instituição, na forma do art. 11,

letra b;
b) nos casos de transformação, incorporação, fusão, cisão ou de transferência do

controle acionário da instituição;
c) quando, a critério do Banco Central do Brasil, a situação da instituição se houver

normalizado;
d) pela decretação da liquidação extrajudicial da instituição.

•• Alínea d com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.327, de 24-4-1987.

§ 1.º Para os fins previstos neste Decreto-lei, a União Federal será representada, nos
atos que lhe competir, pelo Banco Central do Brasil.

§ 2.º O Banco Central do Brasil adotará as medidas necessárias à recuperação integral
dos recursos aplicados na instituição, com base no art. 9.º deste Decreto-lei, e
estabelecerá, se for o caso, a forma, prazo e demais condições para o seu resgate.

§ 3.º Decretada a liquidação extrajudicial da instituição, tomar-se á como data-base,
para todos os efeitos, inclusive a apuração da responsabilidade dos ex-administradores,
a data de decretação do regime de administração especial temporária.

•• § 3.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.327, de 24-4-1987.

Art. 15. Decretado o regime de administração especial temporária, respondem
solidariamente com os ex-administradores da instituição, pelas obrigações por esta
assumidas, as pessoas naturais ou jurídicas que com ela mantenham vínculo de controle,
independentemente da apuração de dolo ou culpa.

§ 1.º Há vínculo de controle quando, alternativa ou cumulativamente, a instituição e as
pessoas jurídicas mencionadas neste artigo estão sob controle comum; quando sejam,
entre si, controladoras ou controladas, ou quando qualquer delas, diretamente ou através
de sociedades por ela controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de
modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a
maioria dos administradores da instituição.



§ 2.º A responsabilidade solidária decorrente do vínculo de controle se circunscreve
ao montante do passivo a descoberto da instituição, apurado em balanço que terá por
data-base o dia da decretação do regime de que trata este Decreto-lei.

Art. 16. O inciso IX, do art. 10, da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, fica
acrescido da alínea g, com a seguinte redação:
"Art. 10. .............................. .........................................
IX -............................................................................
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário."

•• Citado inciso IX renumerado para inciso X pela Lei. 7.730, de 31-1-1989.

Art. 17. O art. 11 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, fica acrescido de § 1.º
com a seguinte redação, renumerado para 2.º o atual parágrafo único:
"Art. 11. ...........................................................
§ 1.º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do artigo 10 desta lei, o
Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais
ou jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas
pessoas sujeitas ao disposto no artigo 44, § 8.º, desta lei.
§ 2.º ..............................................................."

Art. 18. O Banco Central promoverá a responsabilidade, com pena de demissão, do
funcionário ou Diretor que permitir o descumprimento das normas referentes à conta de
Reservas Bancárias.

Art. 19. Aplicam-se à administração especial temporária regulada por este Decreto-
lei as disposições da Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974, que com ele não colidirem
e, em especial, as medidas acautelatórias e promotoras da responsabilidade dos ex-
administradores.

Art. 20. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de fevereiro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-2-1987. Republicado em 27-4-1987.



DECRETO-LEI N. 2.375, DE 24 DE NOVEMBRO DE
1987 (*)

     Revoga o Decreto-lei n. 1.164, de 1.º de abril de 1971, dispõe sobre
terras públicas, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, incisos I e
II, e tendo em vista o artigo 89, inciso III e parágrafo único, da Constituição, decreta:

Art. 1.º Deixam de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento
nacionais as atuais terras públicas devolutas situadas nas faixas, de cem quilômetros de
largura, em cada lado do eixo das rodovias, já construídas, em construção ou
projetadas, a que se refere o Decreto-lei n. 1.164, de 1.º de abril de 1971, observado o
disposto neste artigo.

Parágrafo único. Persistem indispensáveis à segurança nacional e sob o domínio da
União, dentre as terras públicas devolutas em referência, as que estejam:

I - incluídas, cumulativamente, na Faixa de Fronteira;
II - contidas nos Municípios de Humaitá(AM), São Gabriel da Cachoeira(AM),

Caracaraí(RR), Porto Velho(RO), Ji-Paraná(RO), Vilhena(RO), Altamira(PA),
Itaituba(PA), Marabá(PA) e Imperatriz(MA).

Art. 2.º Incluir-se-ão, vigente este Decreto-lei, entre os bens do Estado, ou Território,
no qual se situem, nos termos do art. 5.º da Constituição, as terras públicas devolutas às
quais retirada, pelo artigo anterior, a qualificação de indispensáveis à segurança e ao
desenvolvimento nacionais.

§ 1.º Permanecerá inalterada a situação jurídica das terras públicas, não devolutas, da
União, existentes nas faixas a que alude o art. 1.º, caput.

§ 2.º Constituirão terras públicas não devolutas, abrangidas pelo § 1.º, aquelas que, na
data de publicação deste Decreto-lei, estejam:

I - afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público, comum ou especial, ou a fim de
utilidade pública;

II - sob destinação de interesse social;
III - a configurar objeto de situações jurídicas, já constituídas ou em processo de

formação, a favor de alguém;
IV - registradas, na forma da lei, em nome de pessoa jurídica pública.
§ 3.º Para os efeitos deste Decreto-lei:
I - consideram-se afetadas a uso público, ou a fim de utilidade pública, as terras

públicas sob uso ou aplicação pela União, pelos Estados, Municípios, Territórios e
respectivos entes descentralizados, inclusive os que atuem por outorga ou mediante
delegação do Poder Público;



II - reputam-se sob destinação de interesse social as terras públicas vinculadas à
preservação, à conservação, ou à restauração, dos recursos naturais renováveis e dos
recursos ambientais;

III - caracterizam situações jurídicas, já constituídas ou em processo de formação,
aquelas em que as terras públicas tenham sido objeto de:

a) concessão, alienação, ou simples ocupação ou uso permitidos, por parte da União,
seus entes e órgãos, mediante título definitivo ou provisório, expedido diretamente por
uns e outros ou através de convênios por eles celebrados;

b) posse lícita, por motivo outro, previsto em legislação federal, pendente de titulação;
c) projetos de colonização, loteamento, assentamento e assemelhados, a cargo do

Poder Público federal, inclusive os de que trata o Decreto n. 68.524, de 16 de abril de
1971;

d) regularização fundiária em curso, sobretudo nas hipóteses em que revertidas ao
domínio da União por força de cancelamento do registro imobiliário, promovido pelo
particular interessado.

Art. 3.º A União afetará a uso especial do Exército terras públicas federais, atualmente
devolutas, contidas nos Municípios a que alude o inciso II do parágrafo único do art.
1.º.

§ 1.º Poderão ser a tal uso afetadas, também, se necessário, terras públicas federais
não devolutas, nos Municípios em alusão, como, na Faixa de Fronteira, quaisquer terras
públicas federais.

§ 2.º Essas terras serão utilizadas como campo de instrução por unidades militares
localizadas na Amazônia Legal e para a instalação de novas organizações militares a
serem criadas, dentro do plano de expansão da Força Terrestre.

Art. 4.º Efetivada a afetação de que trata o artigo anterior, as terras públicas devolutas
remanescentes nos Municípios de Humaitá(AM), São Gabriel da Cachoeira(AM),
Caracaraí(RR), Porto Velho(RO), Ji-Paraná(RO), Vilhena(RO), Altamira(PA),
Itaituba(PA), Marabá(PA) e Imperatriz(MA), não situadas na Faixa de Fronteira,
descaracterizar-se-ão como indispensáveis à segurança nacional, incluindo-se entre os
bens do Estado, ou Território, no qual se localizem.

Art. 5.º A União transferirá, a título gratuito, ao respectivo Estado ou Território, terras
públicas não devolutas que, nas faixas mencionadas no caput do art. 1.º, lhe pertençam,
condicionada, a doação, a que seu beneficiário vincule o uso daquelas áreas aos
objetivos do Estatuto da Terra e legislação conexa.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 95.956 de 22-4-1988.

§ 1.º Será também possível, à União, transferir, ao Estado, ou Território, onde se
situem, terras públicas a ela pertencentes, localizadas na Faixa de Fronteira, inclusive



para os objetivos aos quais se refere o caput deste artigo.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 96.084 de 23-5-1988.

§ 2.º A transferência de que trata este artigo somente poderá ocorrer após a afetação
prevista no art. 3.º.

§ 3.º São insuscetíveis dessa transferência as terras públicas que constituam objeto das
hipóteses referidas nos incisos I, II e III do § 2.º do art. 2.º deste Decreto-lei.

Art. 6.º Os Estados e Territórios poderão arrecadar terras públicas devolutas de seu
domínio, observado, no que couber, o art. 28 da Lei n. 6.383, de 7 de dezembro de
1976.

Parágrafo único. Em se tratando de terras públicas devolutas incorporadas ao
patrimônio de Estado, ou Território, por força deste Decreto-lei, a arrecadação instruir-
se-á, necessariamente, com certidão expedida pelo Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário - MIRAD, na qual se ateste não estar, a área arrecadanda, em
qualquer das situações previstas no § 2.º do art. 2.º.

Art. 7.º Os termos, contratos e títulos, expedidos pela União, pelos Estados,
Municípios, Territórios, ou entes de sua administração descentralizada, que se destinem
a instrumentalizar a alienação, concessão, arrecadação ou o reconhecimento de domínio
sobre terras públicas rurais, terão, para todos os efeitos, valor e eficácia de escritura
pública.

Art. 8.º Todos os imóveis rurais pertencentes à União, desde que se destinem aos fins
do Estatuto da Terra e legislação conexa, somente podem ser concedidos, alienados por
venda ou qualquer outra forma, dados em uso, ou ocupação, aos ocupantes ou
pretendentes, por intermédio do Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário-
MIRAD.

Art. 9.º O Ministro de Estado do Exército indicará, ao Presidente da República,
identificando-as, em prazo não superior a cento e vinte dias, contado da publicação
deste Decreto-lei, as terras públicas federais a receberem afetação nos termos do art.
3.º.

Art. 10. O Presidente da República editará, nos noventa dias seguintes à publicação
deste Decreto-lei, ato no qual disciplinará a transferência de terras referida no art. 5.º,
fixando-lhe o procedimento concernente e estipulando, quanto àquelas situadas na Faixa
de Fronteira, requisitos específicos.

Art. 11. Revogam-se o Decreto-lei n. 1.164, de 1.º de abril de 1971, e demais
disposições em contrário.



Art. 12. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de novembro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 25-11-1987.



DECRETO-LEI N. 2.376, DE 25 DE NOVEMBRO DE
1987 (*)

     Dispõe sobre a Dívida Mobiliária Interna da União, e dá outras
Providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II da
Constituição, decreta:

Art. 1.º A dívida mobiliária interna da União somente poderá ser elevada para:
I - cobrir déficit no Orçamento Geral da União, mediante autorização legislativa;
II - atender a parcela do serviço da dívida não incluída no Orçamento Geral da União,

desde que referente:
a) aos valores relativos ao principal monetariamente corrigido, se a isto sujeitos; ou
b) aos valores líquidos de colocação, no mercado, acrescidos dos respectivos

acessórios, até o limite equivalente a variação do valor de uma Obrigação do Tesouro
Nacional - OTN, quando se tratar de títulos não sujeitos a cláusula de correção
monetária.

§ 1.º Será prevista no Orçamento Geral da União dotação para atender a despesa
relativa à dívida pública mobiliária federal que exceder os limites de que trata o inciso
II deste artigo.

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, tomar-se-á como base o montante da dívida existente
em 31 de dezembro de 1987, sendo, daí em diante, verificado, no final de cada
exercício, o cumprimento dos limites fixados.

§ 3.º As disposições deste artigo não se aplicam às operações de crédito por
antecipação da receita orçamentária realizadas de acordo com o art. 67 da Constituição.

•• Refere-se à Constituição Federal de 1969; vide arts. 165, § 8.º, e 167, IV e § 4.º, da
Constituição Federal de 1988.

Art. 2.º O Banco Central do Brasil garantirá o pagamento, nos respectivos
vencimentos, do principal e acessórios dos títulos do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, se o Tesouro Nacional não
fizer colocação de títulos junto ao público, em valor equivalente ao montante dos que
forem resgatados, o Banco Central do Brasil poderá subscrever a parcela não colocada.

Art. 3.º (Revogado pela Lei n. 10.179, de 6-2-2001.)

Art. 4.º O art. 3.º do Decreto-lei n.1.452, de 30 de março de 1976, passa a vigorar
com a seguinte redação:



"Art. 3.º Caso o Imposto de Renda devido pelas instituições financeiras referidas no §
1.º do art. 2.º, ou por seus agentes, não seja suficiente para absorver a totalidade do
benefício fiscal, a diferença será coberta, no exercício subsequente ao período de
apuração do tributo, por dotação orçamentária da União.
§ 1.º A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República e o
Ministério da Fazenda promoverão, em cada ano, a inclusão, na proposta de Orçamento
da União, de recursos necessários à cobertura das despesas previstas neste artigo.
§ 2.º O Ministro da Fazenda poderá baixar normas necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo."

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 10.179, de 6-2-2001.)

Art. 6.º Caso o Banco Central do Brasil não divulgue os valores dos rendimentos
produzidos pela Letra do Banco Central - LBC, as obrigações sujeitas, legal ou
contratualmente, a reajuste monetário ou de preços, calculado com base em tais
rendimentos, serão reajustadas tendo por referência os rendimentos proporcionados
segundo idênticos critérios pelas Letras Financeiras do Tesouro.

Art. 7.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.447, de 18-7-1988.)

Art. 8.º Fica extinto o Fundo de Resgate e Controle da Dívida Pública Interna Fundada
Federal, instituído pelo art. 5.º do Decreto-lei n. 263, de 28 de fevereiro de 1967,
procedendo-se na forma do art. 11 em relação ao seu saldo.

Art. 9.º O item XXVII do art. 4.º, o parágrafo único do art. 8.º e o art. 16 da Lei n.
4.595, de 31 de dezembro de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4.º .................................................
XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e decidir
sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e
prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da
competência do Tribunal de Contas da União."
"Art. 8.º .................................................
Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas as
receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1.º de janeiro de 1988,
apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após
compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores."
"Art. 16. Constituem receita do Banco Central do Brasil as rendas:
I - de operações financeiras e de outras aplicações de seus recursos;
II - das suas operações de câmbio, da compra e venda de ouro e de quaisquer outras
operações em moeda estrangeira;
III - eventuais, inclusive as derivadas de multas e de juros de mora aplicados por força
do disposto na legislação em vigor."



Art. 10. Fica extinta a reserva monetária criada pelo Decreto-lei n.1.638, de 6 de
outubro de 1978, dando-se o seguinte tratamento aos seus ativos:

I - os recursos disponíveis serão utilizados pelo Banco Central do Brasil, para
cobertura de encargos financeiros das operações decorrentes da execução das políticas
monetária e cambial a seu cargo;

II - as operações em curso constituirão débito do Tesouro Nacional e por este serão
liquidadas na forma do art. 11 deste Decreto-lei.

Art. 11. Os créditos e débitos, de qualquer origem ou natureza, entre o Tesouro
Nacional e o Banco Central do Brasil, ou o Banco do Brasil S.A. serão realizados e
liquidados, mediante compensação, pelos valores apurados em 31 de dezembro de
1987, com a correção monetária, bem assim os juros e demais encargos cabíveis até
essa ata, procedendo-se à liquidação em espécie, dos saldos devedores, no mês de
janeiro de 1988.

§ 1.º O eventual saldo devedor imputável ao Tesouro Nacional poderá ser liquidado
mediante dação em pagamento de Letras do Tesouro Nacional, de série especial,
emitidas para esse fim, cujos valores serão monetariamente atualizados pelos índices de
variação do valor de uma Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.

§ 2.º Os valores apurados nos termos do caput deste artigo serão considerados
líquidos e certos, desde que homologados pelo Conselho Monetário Nacional, devendo
a respectiva Resolução ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 3.º As obrigações de que trata este artigo serão objeto de instrumentos contratuais
lavrados na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo o Tesouro Nacional
representado pelo Ministro da Fazenda, e o Banco Central do Brasil e o Banco do
Brasil S.A., pelos respectivos presidentes.

§ 4.º As Letras de que trata o § 1.º terão vencimento escalonado em resolução do
Conselho Monetário Nacional, observado o prazo máximo de vinte anos, contado da
data da assinatura dos instrumentos contratuais referidos no parágrafo anterior.

Art. 12. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Ficam revogados os Decretos-leis ns. 1.343, de 11 de setembro de 1974,
1.638, de 6 de outubro de 1978, e 2.076, de 20 de dezembro de 1983, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-11-1987.



DECRETO-LEI N. 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE
1987 (*)

     Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas a imóveis
de propriedade da União e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio
pleno do terreno, anualmente atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU),
será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição
seja requerida, ao SPU, até 30 de setembro de 1988;

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou
promovida ex officio, a partir de 1.º de outubro de 1988.

•• Itens I e II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.422, de 30-3-1988.

Art. 2.º O Ministro da Fazenda, mediante portaria, estabelecerá os prazos para o
recolhimento de foros e taxas de ocupação relativos a terrenos da União, podendo
autorizar o parcelamento em até oito cotas mensais.

Art. 3.º Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a
transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terrenos da União ou de direitos
sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 95.760, de 1.º-3-1988.

§ 1.º As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte
desmembrada.

§ 2.º Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos
seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens
imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de
seu domínio:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:



a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre
vivos;

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União;
e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área
de interesse do serviço público;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 3.º A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do
interessado.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 4.º Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, que providencie a transferência dos registros
cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no
art. 116 do Decreto-lei n. 9.760, de 1946.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 5.º A não observância do prazo estipulado no § 4.º sujeitará o adquirente à multa de
0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e
benfeitorias nele existentes.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

§ 6.º É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem
preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-lei n. 9.760, de
1946, exceto quando:

a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;
b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente

para caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e
independente da parcela a ser desmembrada.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Art. 3.º-A Os cartórios deverão informar as operações imobiliárias anotadas,



averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos que envolvam terrenos da União sob sua
responsabilidade, mediante a apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias
em Terrenos da União - DOITU em meio magnético, nos termos estabelecidos pela
Secretaria do Patrimônio da União.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 1.º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOITU, que deverá ser
apresentada até o último dia útil do mês subsequente ao da anotação, averbação,
lavratura, matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no
caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à
multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o valor
da operação, limitada a 1% (um por cento), observado o disposto no inciso III do § 2.º
deste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º A multa de que trata o § 1.º deste artigo:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não apresentação, da lavratura do auto de infração;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - será reduzida:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de
ofício;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

b) a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo
fixado em intimação;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.



III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 3.º O responsável que apresentar DOITU com incorreções ou omissões será intimado
a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria do
Patrimônio da União, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por
informação inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 50% (cinquenta por
cento) caso a retificadora seja apresentada no prazo fixado.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.)

Art. 5.º Ressalvados os terrenos da União que, a critério do Poder Executivo, venham
a ser considerados de interesse do serviço público, conceder-se-á o aforamento:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

I - independentemente do pagamento do preço correspondente ao valor do domínio
útil, nos casos previstos nos arts. 105 e 215 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro
de 1946;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

II - mediante leilão público ou concorrência, observado o disposto no art. 99 do
Decreto-lei n. 9.760, de de 5 de setembro de 1946.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Parágrafo único. Considera-se de interesse do serviço público todo imóvel
necessário ao desenvolvimento de projetos públicos, sociais ou econômicos de
interesse nacional, à preservação ambiental, à proteção dos ecossistemas naturais e à
defesa nacional, independentemente de se encontrar situado em zona declarada de
interesse do serviço público, mediante portaria do Secretário do Patrimônio da União.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Art. 6.º A realização de aterro, construção ou obra e, bem assim, a instalação de
equipamentos no mar, lagos, rios e quaisquer correntes de água, inclusive em áreas de
praias, mangues e vazantes, ou em outros bens de uso comum, de domínio da União, sem
a prévia autorização do Ministério da Fazenda, importará:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

I - na remoção do aterro, da construção, obra e dos equipamentos instalados, inclusive
na demolição das benfeitorias, à conta de quem as houver efetuado; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

II - a automática aplicação de multa mensal em valor equivalente a R$ 30,00 (trinta
reais), atualizados anualmente em 1.º de janeiro de cada ano, mediante portaria do
Ministério da Fazenda, para cada metro quadrado das áreas aterradas, construídas ou
em que forem realizadas obras ou instalados equipamentos, que será cobrada em dobro
após 30 (trinta) dias da notificação, pessoal, pelo correio ou por edital, se o infrator não
tiver removido o aterro e demolido as benfeitorias efetuadas.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

•• A Portaria n. 4, de 8-1-2014, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
atualiza para R$ 73,94 (setenta e três reais e noventa e quatro centavos) o valor da multa
mensal prevista neste inciso.

Art. 7.º O Poder Executivo expedirá o Regulamento deste Decreto-lei, que disporá
sobre os procedimentos administrativos de medição, demarcação, identificação e
avaliação de imóveis de propriedade da União, e promoverá a consolidação, mediante
decreto, da legislação relativa ao patrimônio imobiliário da União.

Art. 8.º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Ficam revogados o § 1.º do art. 101, os artigos 102, 107, 111, 112 a 115, 117,
os §§ 1.º e 2.º do art. 127, o art. 129, os artigos 130, 134 a 148, 159 a 163 do Decreto-
lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, o art. 3.º do Decreto-lei n. 1.561, de 13 de julho
de 1977, e demais disposições em contrário.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 22-12-1987.



DECRETO-LEI N. 2.420, DE 18 DE MARÇO DE 1988
(*)

    Dispõe Sobre Correção Monetária nos Casos de Liquidação
Extrajudicial de Sociedades Seguradoras, de Capitalização e de
Previdência Privada, e dá outras Providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º As sociedades de seguro, de capitalização e de previdência privada, de que
tratam os Decretos-leis ns. 73, de 21 de novembro de 1966, e 261, de 28 de fevereiro de
1967, e a Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977, respectivamente, terão a totalidade das
obrigações constituídas até a decretação de sua liquidação extrajudicial corrigidas
monetariamente a partir dessa data, segundo a variação do valor nominal das
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.

•• Extinção da OTN: Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

Parágrafo único. As obrigações contraídas posteriormente à decretação da liquidação
extrajudicial estarão sujeitas à correção monetária na forma pactuada ou de acordo com
as disposições legais pertinentes.

Art. 2.º Nos processos liquidatórios em curso, a correção monetária de que trata o
caput do artigo anterior somente será aplicável a partir da data de vigência deste
Decreto-lei.

Art. 3.º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de março de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 21-3-1988.



DECRETO-LEI N. 2.472, DE 1.º DE SETEMBRO DE
1988 (*)

     Altera disposições da legislação aduaneira, consubstanciada no
Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da
Constituição, decreta:

Art. 1.º Os artigos 1.º, 2.º, 25, 31, 32, 36, 39, § 3.º, 71, 72, 92 e 102 do Decreto-lei n.
37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º O imposto de importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem como fato
gerador sua entrada no território nacional.
§ 1.º Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á também estrangeira a
mercadoria nacional ou nacionalizada exportada, que retornar ao País, salvo se:
a) enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado;
b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país
importador;
d) por motivo de guerra ou calamidade pública;
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador.
§ 2.º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no território
nacional a mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta venha a ser
apurada pela autoridade aduaneira.
§ 3.º Para fins de aplicação do disposto no § 2.º deste artigo, o regulamento poderá
estabelecer percentuais de tolerância para falta apurada na importação de granéis que,
por sua natureza ou condições de manuseio na descarga, estejam sujeitos à quebra ou
decréscimo de quantidade ou peso."
" Art. 2.º A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria, expressa na unidade de
medida indicada na tarifa;
II - quando a alíquota for ad valorem o valor aduaneiro apurado segundo as normas do
artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio GATT."
" Art. 25 Na ocorrência de dano casual ou de acidente, apurado na forma do
regulamento, o valor aduaneiro da mercadoria será reduzido proporcionalmente ao
prejuízo, para efeito de cálculo dos tributos devidos, observando o disposto no artigo
60."
" Art. 31. É contribuinte do imposto:
I - o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de
mercadoria estrangeira no território nacional;



II - o destinatário de remessa postal internacional indicado respectivo remetente;
III - o adquirinte de mercadoria entrepostada."
" Art. 32. É responsável pelo imposto:
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de
mercadoria sob controle aduaneiro.
Parágrafo único. É responsável solidário:
a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do
imposto;
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro."
"Art 36. A fiscalização aduaneira será ininterrupta nos portos, aeroportos e pontos de
fronteira, alfandegados a título permanente.
§ 1.º A autoridade aduaneira determinará os horários, os locais e as condições de
operação do despacho aduaneiro, nos portos, aeroportos e pontos de fronteira.

•• Alterações no caput e no § 1.º do art. 36 prejudicadas pela Lei n. 10.833, de 29-12-
2003, que deu nova redação a esses dispositivos.

§ 2.º O atendimento em dias e horas fora do expediente normal da repartição aduaneira é
considerado serviço extraordinário, caso em que os interessados deverão, na forma
estabelecida em regulamento, ressarcir a Administração das despesas decorrentes dos
serviços a eles efetivamente prestados, como tais também compreendida a remuneração
dos funcionários."
"Art 39. ...........................................................
§ 3.º O veículo poderá ser liberado, antes da conferência final do manifesto, mediante
termo de responsabilidade firmado pelo representante do transportador, no País, quanto
aos tributos, multas e demais obrigações que venham a ser apuradas."
"Art. 71. Poderá ser concedida suspensão do imposto incidente na importação de
mercadoria despachada sob regime aduaneiro especial, na forma e nas condições
previstas em regulamento, por prazo não superior a 1 (um) ano, ressalvado o disposto
no § 3.º deste artigo.
§ 1.º O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado, a juízo da autoridade
aduaneira, por período não superior, no total, a 5 (cinco) anos.
§ 2.º A título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do Ministro da
Fazenda, o prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por período superior a 5
(cinco) anos.
§ 3.º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a mercadoria vinculada a
contrato de prestação de serviços por prazo certo, de relevante interesse nacional, nos
termos e condições previstos em regulamento, o prazo de que trata este artigo será o
previsto no contrato, prorrogável na mesma medida deste.
§ 4.º A autoridade aduaneira, na forma e nas condições prescritas em regulamento,



poderá delimitar áreas destinadas a atividades econômicas vinculadas a regime
aduaneiro especial, em que se suspendam os efeitos fiscais destas decorrentes,
pendentes sobre as mercadorias de que forem objeto.
§ 5.º O despacho aduaneiro de mercadoria sob regime aduaneiro especial obedecerá, no
que couber, às disposições contidas nos artigos 44 e 53 deste Decreto-lei.
§ 6.º Não será desembaraçada para reexportação a mercadoria sujeita à multa, enquanto
não for efetuado o pagamento desta."
"Art. 72. Ressalvado o disposto no Capítulo V deste Título, as obrigações fiscais
relativas a mercadoria sujeita a regime aduaneiro especial serão constituídas em termo
de responsabilidade.
1.º No caso deste artigo, a autoridade aduaneira poderá exigir garantia real ou pessoal.
2.º O termo de responsabilidade é título representativo de direito líquido e certo da
Fazenda Nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas.
3.º O termo de responsabilidade não formalizado por quantia certa será liquidado à
vista dos elementos constantes do despacho aduaneiro a que estiver vinculado.
4.º Aplicam-se as disposições deste artigo e seus parágrafos, no que couber, ao termo
de responsabilidade para cumprimento de formalidade ou apresentação de documento."
"Art . 92. Poderá ser autorizada, nos termos do regulamento, a exportação de
mercadoria que deva permanecer no exterior por prazo fixado, não superior a 1 (um)
ano, ressalvado o disposto no § 3.º deste artigo."
"1.º O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado, a juízo da autoridade
aduaneira, por período não superior, no total, a 2 (dois) anos."
"2.º A título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do Ministro da
Fazenda, o prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por período superior a 2
(dois) anos."
"3.º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a mercadoria vinculada a contrato
de prestação de serviços por prazo certo, nos termos e condições previstos em
regulamento, o prazo de que trata este artigo será o previsto no contrato, prorrogável na
mesma medida deste."
"4.º A reimportação de mercadoria exportada na forma deste artigo não constitui fato
gerador do imposto."
"Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluírá a imposição da correspondente
penalidade.
1.º Não se considera espontânea a denúncia apresentada;
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
2.º A denúncia espontânea exclui somente as penalidades de natureza tributária."

Art. 2.º Os artigos 44 a 54 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, passam a
vigorar agrupados em duas Seções e, respectivamente, com as seguintes redação e



intitulação:

Seção I

Despacho Aduaneiro

"Art. 44. Toda mercadoria procedente do exterior por qualquer via, destinada a consumo
ou a outro regime, sujeita ou não ao pagamento do imposto, deverá ser submetida a
despacho aduaneiro, que será processado com base em declaração apresentada à
repartição aduaneira no prazo e na forma prescritos em regulamento."
"Art. 45. As declarações do importador subsistem para quaisquer efeitos fiscais, ainda
quando o despacho seja interrompido e a mercadoria abandonada."
"Art. 46. Além da declaração de que trata o artigo 44 deste Decreto-lei e de outros
documentos previstos em leis ou regulamentos, serão exigidos, para o processamento do
despacho aduaneiro, a prova de posse ou propriedade da mercadoria e a fatura
comercial, com as exceções que estabelecer o regulamento."
"1.º O conhecimento aéreo poderá equiparar-se à fatura comercial, se contiver as
indicações de quantidade, espécie e valor das mercadorias que lhe correspondam."
"2.º O regulamento disporá sobre dispensa de visto consular na fatura."
"Art. 47. Quando exigível depósito ou pagamento de quaisquer ônus financeiros ou
cambiais, a tramitação do despacho aduaneiro ficará sujeita à prévia satisfação da
mencionada exigência."
"Art. 48. Na hipótese de mercadoria, cuja importação esteja sujeita a restrições
especiais distintas das de natureza cambial, que chegar ao País com inobservância das
formalidades pertinentes, a autoridade aduaneira procederá de acordo com as leis e
regulamentos que hajam estabelecido as referidas restrições."
"Art. 49. O despacho aduaneiro poderá ser efetuado em zona primária ou em outros
locais admitidos pela autoridade aduaneira."
"Art. 50. A verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou em
qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, na
presença do importador ou de seu representante, e se estenderá sobre toda a mercadoria
importada, ou parte dela, conforme critérios fixados em regulamento."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003, que deu nova redação ao
art. 50.

"Art. 51. Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor
aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será
desembaraçada e posta à disposição do importador."
"1.º Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste
artigo, a mercadoria poderá ser desembaraçada, desde que, na forma do regulamento,
sejam adotadas as indispensáveis cautelas fiscais."



"2.º O regulamento disporá sobre os casos em que a mercadoria poderá ser posta à
disposição do importador antecipadamente ao desembaraço."
"Art. 52. O regulamento poderá estabelecer procedimentos para simplificação do
despacho aduaneiro."
"Parágrafo único. A utilização dos procedimentos de que trata este artigo constituirá
tratamento especial que poderá ser extinto, cassado ou suspenso, por conveniência
administrativa ou por inobservância das regras estabelecidas."
"Art. 53. O Ministro da Fazenda poderá autorizar a adoção, em casos determiandos, de
procedimentos especiais com relação a mercadoria introduzida no País sob fundada
suspeita de ilegalidade, com o fim específico de facilitar a identificação de eventuais
responsáveis."

Seção II

Conclusão do Despacho

"Art. 54. A apuração da regularidade do pagamento do imposto e demais gravames
devidos à Fazenda Nacional ou do benefício fiscal aplicado, e da exatidão das
informações prestadas pelo importador será realizada na forma que estabelecer o
regulamento e processada no prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da declaração
de que trata o artigo 44 deste Decreto-lei."

Art. 3.º O art. 93 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, passa a integrar o
Título III, Capítulo VII - Outros Regimes, com a seguinte redação:

"CAPÍTULO VII

OUTROS REGIMES

Art. 93. O regulamento poderá instituir outros regimes aduaneiros especiais, além dos
expressamente previstos neste Título, destinados a atender a situações econômicas
peculiares, estabelecendo termos, prazos e condições para a sua aplicação."

Art. 4.º O Título VI do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, passa a
denominar-se "Decadência e Prescrição", dada aos artigos 137, 138, 140 e 141 a
seguinte redação:
"Art. 137. O direito de reclamação por erro, classificação indevida, ou outra qualquer
irregularidade, cujas provas permanecerem em documento próprio, extingue-se em 1
(um) ano, a partir do pagamento do tributo, para a pessoa que despachar a mercadoria."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003, que revogou o art. 137.



"Art. 138. O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado.
Parágrafo único. Tratando-se de exigência de diferença de tributo, contar-se-á o prazo a
partir do pagamento efetuado."
"Art. 140. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar de sua constituição definitiva, a
cobrança do crédito tributário."
"Art. 141. O prazo a que se refere o artigo anterior não corre:
I - enquanto o processo de cobrança depender de exigência a ser satisfeita pelo
contribuinte;
II - até que a autoridade aduaneira seja diretamente informada pelo Juízo de Direito,
Tribunal ou órgão do Ministério Público, da revogação de ordem ou decisão judicial
que haja suspenso, anulado ou modificado exigência, inclusive no caso de
sobrestamento do processo."

Art. 5.º A designação do representante do importador e do exportador poderá recair
em despachante aduaneiro, relativamente ao despacho aduaneiro de mercadorias
importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operação de comércio exterior,
realizada por qualquer via, inclusive no despacho de bagagem de viajante.

• O Decreto n. 6.759, de 5-2-2009, regulamenta a administração das atividades
aduaneiras e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio
exterior.

• A Instrução Normativa n. 206, de 25-9-2002, da Secretaria da Receita Federal,
disciplina o despacho aduaneiro de importação.

§ 1.º Nas operações a que se refere este artigo, o processamento, em todos os trâmites,
junto aos órgãos competentes, poderá ser feito:

a) se pessoa jurídica de direito privado, somente por intermédio de dirigente, ou
empregado com vínculo empregatício exclusivo com o interessado, munido de mandato
que lhe outorgue plenos poderes para o mister, sem cláusulas excludentes da
responsabilidade do outorgante mediante ato ou omissão do outorgado, ou por
despachante aduaneiro;

b) se pessoa física, somente por ela própria ou por despachante aduaneiro;
c) se órgão da Administração Pública Direta ou Autárquica, Federal, Estadual ou

Municipal, missão diplomática ou repartição consular de país estrangeiro ou
representação de órgãos internacionais, por intermédio de funcionário ou servidor,
especialmente designado, ou por despachante aduaneiro.

§ 2.º Na execução dos serviços referidos neste artigo, o despachante aduaneiro poderá
contratar livremente seus honorários profissionais, que serão recolhidos por intermédio
da entidade de classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual processará o
correspondente recolhimento do Imposto de Renda na fonte.



§ 3.º Para a execução das atividades de que trata este artigo, o Poder Executivo
disporá sobre a forma de investidura na função de Despachante Aduaneiro, mediante
ingresso como Ajudante de Despachante Aduaneiro, e sobre os requisitos que serão
exigidos das demais pessoas para serem admitidas como representantes das partes
interessadas.

Art. 6.º Considerar-se-á exportada para o exterior, para todos os efeitos fiscais,
creditícios e cambiais, a mercadoria em regime de depósito alfandegado certificado,
como previsto em regulamento.

• A Instrução Normativa n. 266, de 23-12-2002, da Secretaria da Receita Federal,
dispõe sobre o regime de Depósito Alfandegado Certificado (DAC).

Art. 7.º Em local habilitado de fronteira terrestre, a autoridade aduaneira poderá
determinar que o controle de veículos e a verificação de mercadorias em despacho
aduaneiro sejam efetuados em recinto por ela designado, localizado convenientemente
em relação ao tráfego e ao controle aduaneiro, e para isso alfandegado.

§ 1.º A tarifa referente aos serviços prestados no recinto alfandegado referido neste
artigo será paga pelo usuário, na forma prescrita em regulamento, segundo tabela
aprovada pelo Ministro da Fazenda.

§ 2.º A administração do recinto alfandegado previsto neste artigo poderá ser
concedida pela autoridade aduaneira a empresa devidamente habilitada na forma da
legislação pertinente.

Art. 8.º Os custos administrativos do despacho aduaneiro de mercadorias importadas
serão ressarcidos, pelo importador, mediante contribuição ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, criado
pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de novembro de 1975, não superior a 0,5% (meio por
cento) do valor aduaneiro da mercadoria, conforme dispuser o regulamento.

Art. 9.º As despesas realizadas pelos órgãos aduaneiros da Secretaria da Receita
Federal, com a aplicação de elementos de segurança em volumes, veículos e unidades
de carga, deverão ser ressarcidas pelos interessados, na forma estabelecida em
regulamento.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

Art. 10. O regulamento fixará percentuais de tolerância para exclusão da
responsabilidade tributária em casos de perda inevitável de mercadoria em operação,
sob controle aduaneiro, de transporte, carga e descarga, armazenagem, industrialização
ou qualquer manipulação.



Art. 11. É concedida isenção de Imposto de Importação às mercadorias destinadas a
consumo, no recinto de feiras e exposições internacionais, a título de promoção ou
degustação, de montagem, decoração ou conservação de "stands", ou de demonstração
de equipamentos em exposição.

§ 1.º É condição, para gozo da isenção prevista neste artigo, que nenhum pagamento
seja feito ao exterior, a qualquer título.

§ 2.º As mercadorias de que trata este artigo são dispensadas de guia de importação,
sujeitando-se a limites de quantidade e valor, além de outros requisitos estabelecidos
pelo Ministro da Fazenda.

Art. 12. Nos casos e na forma previstos em regulamento, o Ministro da Fazenda
poderá autorizar o desembaraço aduaneiro, com suspensão de tributos, de mercadoria
objeto de isenção ou de redução do Imposto de Importação concedida por órgão
governamental ou decorrente de acordo internacional, quando o benefício estiver
pendente de aprovação ou de publicação do respectivo ato.

Art. 13. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 3.º a 6.º
do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966; e o art. 1.º da Lei n. 6.562, de 18 de
setembro de 1978.

Brasília, 1.º de setembro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 2-9-1988.





 I JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE (*)

ENUNCIADOS SAÚDE PÚBLICA

1 - Nas demandas em tutela individual para internação de pacientes psiquiátricos e/ou
com problemas de álcool, crack e outras drogas, quando deferida a obrigação de fazer
contra o poder público para garantia de cuidado integral em saúde mental (de acordo
com o laudo médico e/ou projeto terapêutico elaborado por profissionais de saúde
mental do SUS), não é recomendável a determinação a priori de internação psiquiátrica,
tendo em vista inclusive o risco de institucionalização de pacientes por longos períodos.

2 - Concedidas medidas judiciais de prestação continuativa, em medida liminar ou
definitiva, é necessária a renovação periódica do relatório médico, no prazo legal ou
naquele fixado pelo julgador como razoável, considerada a natureza da enfermidade, de
acordo com a legislação sanitária, sob pena de perda de eficácia da medida.

3 - Recomenda-se ao autor da ação, a busca preliminar sobre disponibilidade do
atendimento, evitando-se a judicialização desnecessária.

4 - Os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) são elementos
organizadores da prestação farmacêutica, e não limitadores. Assim, no caso concreto,
quando todas as alternativas terapêuticas previstas no respectivo PCDT já tiverem sido
esgotadas ou forem inviáveis ao quadro clínico do paciente usuário do SUS, pelo
princípio do art. 198, III, da CF, pode ser determinado judicialmente o fornecimento,
pelo Sistema Único de Saúde, do fármaco não protocolizado.

5 - Deve-se evitar o processamento, pelos juizados, dos processos nos quais se requer
medicamentos não registrados pela ANVISA, off label e experimentais, ou ainda
internação compulsória, quando, pela complexidade do assunto, o respectivo julgamento
depender de dilação probatória incompatível com o rito do juizado.

6 - A determinação judicial de fornecimento de fármacos deve evitar os medicamentos
ainda não registrados na ANVISA, ou em fase experimental, ressalvadas as exceções
expressamente previstas em lei.

7 - Sem prejuízo dos casos urgentes, visando respeitar as competências do SUS
definidas em lei para o atendimento universal às demandas do setor de saúde,
recomenda-se nas demandas contra o poder público nas quais se pleiteia dispensação de
medicamentos ou tratamentos para o câncer, caso atendidos por médicos particulares,



que os juízes determinem a inclusão no cadastro, o acompanhamento e o tratamento junto
a uma unidade CACON/UNACON.

8 - Nas condenações judiciais sobre ações e serviços de saúde devem ser observadas,
quando possível, as regras administrativas de repartição de competência entre os
gestores.

9 - As ações que versem sobre medicamentos e tratamentos experimentais devem
observar as normas emitidas pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) e
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), não se podendo impor aos entes
federados provimento e custeio de medicamento e tratamentos experimentais.

10 - O cumprimento de pleitos judiciais que visem à prestação de ações ou serviços
exclusivos da assistência social não devem ser impostos ao Sistema Único de Saúde
(SUS).

11 - Nos casos em que o pedido em ação judicial seja de medicamento, produto ou
procedimento já previsto nas listas oficiais do SUS ou em Protocolos Clínicos e
Diretrizes Terapêuticas (PDCT), recomenda-se que seja determinada pelo Poder
Judiciário a inclusão do demandante em serviço ou programa já existentes no Sistema
Único de Saúde (SUS), para fins de acompanhamento e controle clínico.

12 - A inefetividade do tratamento oferecido pelo SUS, no caso concreto, deve ser
demonstrada por relatório médico que a indique e descreva as normas éticas, sanitárias,
farmacológicas (princípio ativo segundo a Denominação Comum Brasileira) e que
estabeleça o diagnóstico da doença (Classificação Internacional de Doenças),
tratamento e periodicidade, medicamentos, doses e fazendo referência ainda sobre a
situação do registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

13 - Nas ações de saúde, que pleiteiam do poder público o fornecimento de
medicamentos, produtos ou tratamentos, recomenda-se, sempre que possível, a prévia
oitiva do gestor do Sistema Único de Saúde (SUS), com vistas a, inclusive, identificar
solicitação prévia do requerente à Administração, competência do ente federado e
alternativas terapêuticas.

14 - Não comprovada a inefetividade ou impropriedade dos medicamentos e tratamentos
fornecidos pela rede pública de saúde, deve ser indeferido o pedido não constante das
políticas públicas do Sistema Único de Saúde.

15 - As prescrições médicas devem consignar o tratamento necessário ou o
medicamento indicado, contendo a sua Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na
sua falta, a Denominação Comum Internacional (DCI), o seu princípio ativo, seguido,



quando pertinente, do nome de referência da substância, posologia, modo de
administração e período de tempo do tratamento e, em caso de prescrição diversa
daquela expressamente informada por seu fabricante, a justificativa técnica.

16 - Nas demandas que visam acesso a ações e serviços da saúde diferenciada daquelas
oferecidas pelo Sistema Único de Saúde, o autor deve apresentar prova da evidência
científica, a inexistência, inefetividade ou impropriedade dos procedimentos ou
medicamentos constantes dos protocolos clínicos do SUS.

17 - Na composição dos Núcleos de Assessoramento Técnico (NAT’s) será franqueada
a participação de profissionais dos Serviços de Saúde dos Municípios.

18 - Sempre que possível, as decisões liminares sobre saúde devem ser precedidas de
notas de evidência científica emitidas por Núcleos de Apoio Técnico em Saúde -
NATS.

19 - Nas ações que envolvam pedido de assistência à Saúde, é recomendável à parte
autora apresentar questionário respondido por seu médico para subsidiar o deferimento
de liminar, bem como para ser utilizado na instrução probatória do processo, podendo-
se fazer uso dos questionários disponibilizados pelo CNJ, pelo Juízo processante, pela
Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pela OAB, sem prejuízo do receituário
competente.

ENUNCIADOS SAÚDE SUPLEMENTAR

20 - A inseminação artificial e a fertilização in vitro não são procedimentos de
cobertura obrigatória pelas empresas operadoras de planos de saúde, salvo por
expressa iniciativa prevista no contrato de assistência à saúde.

21 - Nos contratos celebrados ou adaptados na forma da Lei n. 9.656/98, recomenda-se
considerar o rol de procedimentos de cobertura obrigatória elencados nas Resoluções
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ressalvadas as coberturas adicionais
contratadas.

22 - Nos planos coletivos deve ser respeitada a aplicação dos índices e/ou fórmulas de
reajuste pactuados, não incidindo, nestes casos, o índice da Agência Nacional de Saúde
Suplementar editados para os planos individuais/familiares.

23 - Nas demandas judiciais em que se discutir qualquer questão relacionada à
cobertura contratual vinculada ao rol de procedimentos e eventos em saúde editado pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar, recomenda-se a consulta, pela via eletrônica



e/ou expedição de ofício, a esta agência Reguladora para os esclarecimentos
necessários sobre a questão em litígio.

24 - Cabe ao médico assistente, a prescrição terapêutica a ser adotada. Havendo
divergência entre o plano de saúde contratado e o profissional responsável pelo
procedimento médico, odontológico e/ou cirúrgico, é garantida a definição do impasse
através de junta constituída pelo profissional solicitante ou nomeado pelo consumidor,
por médico da operadora e por um terceiro, escolhido de comum acordo pelos dois
profissionais, cuja remuneração ficará a cargo da operadora.

25 - É abusiva a negativa de cobertura de procedimentos cirúrgicos de alta
complexidade relacionados à doença e lesão preexistente, quando o usuário não tinha
conhecimento ou não foi submetido a prévio exame médico ou perícia, salvo
comprovada má-fé.

26 - É lícita a exclusão de cobertura de produto, tecnologia e medicamento importado
não nacionalizado, bem como tratamento clínico ou cirúrgico experimental.

27 - As Resoluções n. 1.956/2010 do Conselho Federal de Medicina e n. 115/2012 do
Conselho Federal de Odontologia e o rol de procedimentos e eventos em saúde vigentes
na Agência Nacional de Saúde Suplementar, e suas alterações, são de observância
obrigatória.

28 - Nas decisões liminares para o fornecimento de órteses, próteses e materiais
especiais - OPME, o juiz deve exigir a descrição técnica e não a marca específica e/ou
o fornecedor, em consonância com o rol de procedimentos e eventos em saúde vigentes
na ANS e na Resolução n. 1.956/2010 do CFM, bem como a lista de verificação prévia
sugerida pelo CNJ.

29 - Na análise de pedido para concessão de tratamento, medicamento, prótese, órtese e
materiais especiais, os juízes deverão considerar se os médicos ou os odontólogos
assistentes observaram a eficácia, a efetividade, a segurança e os melhores níveis de
evidências científicas existentes. Havendo indício de ilícito civil, criminal ou ético,
deverá o juiz oficiar ao Ministério Público e a respectiva entidade de classe do
profissional.

30 - É recomendável a designação de audiência para ouvir o médico ou o odontólogo
assistente quando houver dúvida sobre a eficiência, a eficácia, a segurança e o custo-
efetividade da prescrição.

31 - Recomenda-se ao Juiz a obtenção de informações do Núcleo de Apoio Técnico ou
Câmara Técnica e, na sua ausência, de outros serviços de atendimento especializado,



tais como instituições universitárias, associações profissionais, etc.

32 - No juízo de admissibilidade da petição inicial (artigos 282 e 283 do CPC) o juiz
deve, sempre que possível, exigir a apresentação de todos os documentos relacionados
com o caso do paciente, tais como: doença; exames essenciais, medicamento ou
tratamento prescrito; dosagem; contraindicação; princípio ativo; duração do tratamento;
prévio uso dos programas de saúde suplementar; indicação de medicamentos genéricos,
entre outros, bem como o registro da solicitação à operadora e/ou respectiva negativa.

33 - Recomenda-se aos magistrados e membros do Ministério Público, da Defensoria
Pública e aos Advogados a análise dos pareceres técnicos da Agência Nacional de
Saúde Suplementar* e da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
(CONITEC)** para auxiliar a prolatação de decisão ou a propositura da ação.

*http://www.ans.gov.br/aans/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans
**http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/oministerio/principal/secretarias/sctie/conitec

34 - Os serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos e eventos
listados na Lei 9.656/98 e no rol de procedimentos e eventos em saúde, solicitados por
cirurgiões-dentistas ou odontólogos, são de cobertura obrigatória quando vinculados a
eventos de natureza odontológica, desde que constante do contrato, bem como observada
segmentação contratada.

35 - Nos planos coletivos, contratados a partir da vigência da Resolução Normativa n.
195/09 da Agência Nacional de Saúde Suplementar, em que não for comprovado o
vínculo entre o consumidor e a pessoa jurídica contratante na forma da regulamentação
da ANS, o tipo de contratação do consumidor cujo vínculo não for comprovado, deve
ser considerado individual para efeitos de rescisão e reajuste, não se aplicando aos
planos das empresas e entidades de autogestão.

36 - O tratamento das complicações de procedimentos médicos e cirúrgicos decorrentes
de procedimentos não cobertos, tem obrigatoriedade de cobertura, respeitando-se as
disposições do Rol de procedimentos e eventos em saúde editado pela ANS e as
segmentações contratadas.

ENUNCIADOS BIODIREITO

37 - As diretivas ou declarações antecipadas de vontade, que especificam os
tratamentos médicos que o declarante deseja ou não se submeter quando incapacitado de
expressar-se autonomamente, devem ser feitas preferencialmente por escrito, por
instrumento particular, com duas testemunhas, ou público, sem prejuízo de outras formas



inequívocas de manifestação admitidas em direito.

38 - Nas pesquisas envolvendo seres humanos deve ser assegurada a proteção dos
direitos fundamentais dos participantes da pesquisa, além da avaliação da necessidade,
utilidade e proporcionalidade do procedimento, com o máximo de benefícios e mínimo
de danos e riscos.

39 - O estado de filiação não decorre apenas do vínculo genético, incluindo a
reprodução assistida com material genético de terceiro, derivando da manifestação
inequívoca de vontade da parte.

40 - É admissível, no registro de nascimento de indivíduo gerado por reprodução
assistida, a inclusão do nome de duas pessoas do mesmo sexo, como pais.

41 - O estabelecimento da idade máxima de 50 anos, para que mulheres possam
submeter-se ao tratamento e à gestação por reprodução assistida, afronta o direito
constitucional à liberdade de planejamento familiar.

42 - Quando comprovado o desejo de viver e ser aceito enquanto pessoa do sexo
oposto, resultando numa incongruência entre a identidade determinada pela anatomia de
nascimento e a identidade sentida, a cirurgia de transgenitalização é dispensável para a
retificação de nome no registro civil.

43 - É possível a retificação do sexo jurídico sem a realização da cirurgia de
transgenitalização.

44 - O absolutamente incapaz em risco de morte pode ser obrigado a submeter-se a
tratamento médico contra a vontade do seu representante.

45 - Nas hipóteses de reprodução humana assistida, nos casos de gestação de
substituição, a determinação do vínculo de filiação deve contemplar os autores do
projeto parental, que promoveram o procedimento.

(*) Relação de enunciados aprovados pela Plenária da I Jornada de Direito da Saúde do
Conselho Nacional de Justiça em 15-5-2014 - Sâo Paulo - SP.





ENUNCIADOS CÍVEIS

1. O exercício do direito de ação no Juizado Especial Cível é facultativo para o autor.

2. (Substituído pelo Enunciado n. 58.)

3. Lei local não poderá ampliar a competência do Juizado Especial.

4. Nos Juizados Especiais só se admite a ação de despejo prevista no art. 47, inciso III,
da Lei n. 8.245/1991.

5. A correspondência ou contrafé recebida no endereço da parte é eficaz para efeito de
citação, desde que identificado o seu recebedor.

6. Não é necessária a presença do Juiz Togado ou Leigo na Sessão de Conciliação.

7. A sentença que homologa o laudo arbitral é irrecorrível.

8. As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos
Juizados Especiais.

9. O condomínio residencial poderá propor ação no Juizado Especial, nas hipóteses do
art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo Civil.

10. A contestação poderá ser apresentada até a audiência de Instrução e Julgamento.

11. Nas causas de valor superior a vinte salários mínimos, a ausência de contestação,
escrita ou oral, ainda que presente o réu, implica revelia.

12. A perícia informal é admissível na hipótese do art. 35 da Lei n. 9.099/1995.

13. Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da
intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação,
observando-se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

14. Os bens que guarnecem a residência do devedor, desde que não essenciais a
habitabilidade, são penhoráveis.

15. Nos Juizados Especiais não é cabível o recurso de agravo, exceto nas hipóteses dos



artigos 544 e 557 do CPC.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

16. (Cancelado.)

17. (Substituído pelo Enunciado n. 98 no XIX Encontro - Aracaju/SE.)

18. (Cancelado.)

19. (Cancelado no XXI Encontro - Vitória/ES.)

20. O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica
poderá ser representada por preposto.

21. (Cancelado no XXI Encontro - Vitória/ES.)

22. A multa cominatória é cabível desde o descumprimento da tutela antecipada, nos
casos dos incisos V e VI, do art 52, da Lei 9.099/1995.

23 e 24. (Cancelados no XXI Encontro - Vitória/ES.)

25. (Substituído pelo Enunciado n. 144 no XXVIII FONAJE - Salvador/BA.)

26. São cabíveis a tutela acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis.

•• Redação determinada no XXIV Encontro – Florianópolis/SC.

27. Na hipótese de pedido de valor até 20 salários mínimos, é admitido pedido
contraposto no valor superior ao da inicial, até o limite de 40 salários mínimos, sendo
obrigatória à assistência de advogados às partes.

28. Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, da Lei n.
9.099/1995, é necessária a condenação em custas.

29. (Cancelado.)

30. É taxativo o elenco das causas previstas na o art. 3.º da Lei n. 9.099/1995.

31. É admissível pedido contraposto no caso de ser a parte ré pessoa jurídica.

32. (Substituído pelo Enunciado n. 139 no XXVIII FONAJE - Salvador/BA.)



33. É dispensável a expedição de carta precatória nos Juizados Especiais Cíveis,
cumprindo-se os atos nas demais comarcas, mediante via postal, por ofício do Juiz, fax,
telefone ou qualquer outro meio idôneo de comunicação.

34. (Cancelado.)

35. Finda a instrução, não são obrigatórios os debates orais.

36. A assistência obrigatória prevista no art. 9.º da Lei n. 9.099/1995 tem lugar a partir
da fase instrutória, não se aplicando para a formulação do pedido e a sessão de
conciliação.

37. Em exegese ao art. 53, § 4.º, da Lei n. 9.099/1995, não se aplica ao processo de
execução o disposto no art. 18, § 2.º, da referida lei, sendo autorizados o arresto e a
citação editalícia quando não encontrado o devedor, observados, no que couber, os arts.
653 e 654 do Código de Processo Civil.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

38. A análise do art. 52, IV, da Lei n. 9.099/1995, determina que, desde logo, expeça-se
o mandado de penhora, depósito, avaliação e intimação, inclusive da eventual audiência
de conciliação designada, considerando-se o executado intimado com a simples entrega
de cópia do referido mandado em seu endereço, devendo, nesse caso, ser certificado
circunstanciadamente.

39. Em observância ao art. 2.º da Lei n. 9.099/1995, o valor da causa corresponderá à
pretensão econômica objeto do pedido.

40. O conciliador ou juiz leigo não está incompatibilizado nem impedido de exercer a
advocacia, exceto perante o próprio Juizado Especial em que atue ou se pertencer aos
quadros do Poder Judiciário.

41. A correspondência ou contrafé recebida no endereço do advogado é eficaz para
efeito de intimação, desde que identificado o seu recebedor.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

42. (Substituído pelo Enunciado n. 99 no XIX Encontro - Aracaju/SE.)

43. Na execução do título judicial definitivo, ainda que não localizado o executado,
admite-se a penhora de seus bens, dispensado o arresto. A intimação de penhora
observará ao disposto no artigo 19, § 2.º, da Lei n. 9.099/1995.



44. No âmbito dos Juizados Especiais, não são devidas despesas para efeito do
cumprimento de diligências, inclusive, quando da expedição de cartas precatórias.

45. (Substituído pelo Enunciado n. 75.)

46. A fundamentação da sentença ou do acórdão poderá ser feita oralmente, com
gravação por qualquer meio, eletrônico ou digital, consignando-se apenas o dispositivo
na ata.

•• Redação determinada no XIV Encontro - São Luis/MA.

47. (Substituído pelo Enunciado n. 135 no XXVII FONAJE - Palmas/TO.)

48. O disposto no parágrafo 1.º do art. 9.º da Lei n. 9.099/1995 é aplicável às
microempresas e às empresas de pequeno porte.

•• Redação determinada no XXI Encontro - Vitória/ES.

49. (Cancelado no XXI Encontro - Vitória/ES.)

50. Para efeito de alçada, em sede de Juizados Especiais, tomar-se-á como base o
salário mínimo nacional.

51. Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

52. Os embargos à execução poderão ser decididos pelo juiz leigo, observado o art. 40
da Lei n. 9.099/1995.

53. Deverá constar da citação a advertência, em termos claros, da possibilidade de
inversão do ônus da prova.

54. A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto
da prova e não em face do direito material.

55. (Substituído pelo Enunciado n. 76.)

56 e 57. (Cancelados.)



58. As causas cíveis enumeradas no art. 275 II, do CPC admitem condenação superior a
40 salários mínimos e sua respectiva execução, no próprio Juizado.

59. Admite-se o pagamento do débito por meio de desconto em folha de pagamento,
após anuência expressa do devedor e em percentual que reconheça não afetar sua
subsistência e a de sua família, atendendo sua comodidade e conveniência pessoal.

60. É cabível a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, inclusive na
fase de execução.

•• Redação determinada no XIII Encontro – Campo Grande/MS.

61. (Cancelado no XIII Encontro - Campo Grande/MS.)

62. Cabe exclusivamente às Turmas Recursais conhecer e julgar o mandado de
segurança e o habeas corpus impetrados em face de atos judiciais oriundos dos
Juizados Especiais.

63. Contra decisões das Turmas Recursais são cabíveis somente os embargos
declaratórios e o Recurso Extraordinário.

64 e 65. (Cancelados no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ.)

66. (Cancelado no XXI Encontro - Vitória/ES.)

67. (Substituído pelo Enunciado n. 91 no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ.)

68. Somente se admite conexão em Juizado Especial Cível quando as ações puderem
submeter-se à sistemática da Lei n. 9099/1995.

69. As ações envolvendo danos morais não constituem, por si só, matéria complexa.

70. As ações nas quais se discute a ilegalidade de juros não são complexas para o fim
de fixação da competência dos Juizados Especiais, exceto quando exigirem perícia
contábil.

•• Redação determinada no XXX Encontro – São Paulo/SP.

71. É cabível a designação de audiência de conciliação em execução de título judicial.

72. (Substituído pelo Enunciado n. 148 no XXIX Encontro - Bonito/MS.)



73. As causas de competência dos Juizados Especiais em que forem comuns o objeto ou
a causa de pedir poderão ser reunidas para efeito de instrução, se necessária, e
julgamento.

74. A prerrogativa de foro na esfera penal não afasta a competência dos Juizados
Especiais Cíveis.

75. A hipótese do § 4.º, do 53, da Lei n. 9.099/1995, também se aplica às execuções de
título judicial, entregando-se ao exequente, no caso, certidão do seu crédito, como título
para futura execução, sem prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartório
Distribuidor.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

76. No processo de execução, esgotados os meios de defesa e inexistindo bens para a
garantia do débito, expede-se a pedido do exequente certidão de dívida para fins de
inscrição no serviço de Proteção ao Crédito - SPC e SERASA, sob pena de
responsabilidade.

77. O advogado cujo nome constar do termo de audiência estará habilitado para todos
os atos do processo, inclusive para o recurso (XI Encontro - Brasília-DF).

78. O oferecimento de resposta, oral ou escrita, não dispensa o comparecimento pessoal
da parte, ensejando, pois, os efeitos da revelia (XI Encontro - Brasília-DF).

79. Designar-se-á hasta pública única, se o bem penhorado não atingir valor superior a
sessenta salários mínimos.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

80. O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento
integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1.º, da Lei n. 9.099/1995).

•• Redação determinada no XII Encontro Maceió-AL.

81. A arrematação e a adjudicação podem ser impugnadas, no prazo de cinco dias do
ato, por simples pedido.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

82. Nas ações derivadas de acidentes de trânsito a demanda poderá ser ajuizada contra



a seguradora, isolada ou conjuntamente com os demais coobrigados (XIII Encontro -
Campo Grande/MS).

83. (Cancelado no XIX Encontro - Aracaju/SE.)

84. Compete ao Presidente da Turma Recursal o juízo de admissibilidade do Recurso
Extraordinário, salvo disposição em contrário.

•• Redação determinada no XXII Encontro – Manaus/AM.

85. O prazo para recorrer da decisão de Turma Recursal fluirá da data do julgamento
(XIV Encontro - São Luis/MA).

86. Os prazos processuais nos procedimentos sujeitos ao rito especial dos Juizados
Especiais não se suspendem e nem se interrompem.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

87. A Lei n. 10.259/2001 não altera o limite da alçada previsto no artigo 3.º, inciso I, da
Lei n. 9.099/1995 (XV Encontro - Florianópolis/SC).

88. Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de expressa
previsão legal (XV Encontro - Florianópolis/SC).

89. A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados
especiais cíveis (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

90. A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na
extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de
instrução e julgamento (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

91. O conflito de competência entre juízes de Juizados Especiais vinculados à mesma
Turma Recursal será decidido por esta. Inexistindo tal vinculação, será decidido pela
Turma Recursal para a qual for distribuído.

•• Redação determinada no XXII Encontro – Manaus/AM.

92. Nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/1995, é dispensável o relatório nos
julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

93. (Substituído pelo Enunciado n. 140 no XXVIII FONAJE - Salvador/BA.)



94. É cabível, em Juizados Especiais Cíveis, a propositura de ação de revisão de
contrato, inclusive quando o autor pretenda o parcelamento de dívida, observado o
valor de alçada, exceto quando exigir perícia contábil.

•• Redação determinada no XXX FONAJE – São Paulo/SP.

95. Finda a audiência de instrução, conduzida por Juiz Leigo, deverá ser apresentada a
proposta de sentença ao Juiz Togado em até dez dias, intimadas as partes no próprio
termo da audiência para a data da leitura da sentença (XVIII Encontro - Goiânia/GO).

96. A condenação do recorrente vencido, em honorários advocatícios, independe da
apresentação de contrarazões (XVIII Encontro - Goiânia/GO).

97. O artigo 475, j, do CPC - Lei n. 11.323/2005 - aplica-se aos Juizados Especiais,
ainda que o valor da multa somado ao da execução ultrapasse o valor de 40 salários
mínimos (XIX Encontro - Aracaju/SE).

•• Entedemos que o correto é o art. 475-J do CPC.

98. É vedada a acumulação SIMULTÂNEA das condições de preposto e advogado na
mesma pessoa (art. 35, I e 36, II da Lei n. 8.906/1994 combinado com o art. 23 do
Código de Ética e Disciplina da OAB) (XIX Encontro - Aracaju/SE).

99. O preposto que comparece sem carta de preposição, obriga-se a apresentá-la no
prazo que for assinado, para validade de eventual acordo, sob as penas dos artigos 20 e
51, I, da Lei n. 9.099/1995, conforme o caso (XIX Encontro - Aracaju/SE).

100. A penhora de valores depositados em banco poderá ser feita independentemente de
a agência situar-se no Juízo da execução (XIX Encontro - Aracaju/SE).

101. Aplica-se ao Juizado Especial o disposto no art. 285, a, do CPC (XIX Encontro -
Aracaju/SE).

•• Entedemos que o correto é o art. 285-A do CPC.

102. O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
desacordo com Súmula ou jurisprudência dominante das Turmas Recursais ou de
Tribunal Superior, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de cinco
dias (XIX Encontro - Aracaju/SE).

103. O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá dar



provimento a recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com Súmula do
Tribunal Superior ou Jurisprudência dominante do próprio Juizado, cabendo recurso
interno para a Turma Recursal, no prazo de cinco dias (XIX Encontro - Aracaju/SE).

104. (Substituído pelo Enunciado 142 no XXVIII Encontro - Salvador/BA.)

105. (Cancelado no XXXIII Encontro - Cuiabá/MT.)

106. Havendo dificuldade de pagamento direto ao credor, ou resistência deste, o
devedor, a fim de evitar a multa de 10%, deverá efetuar depósito perante o juízo
singular de origem, ainda que os autos estejam na instância recursal (XIX Encontro -
Aracaju/SE).

107. Nos acidentes ocorridos antes da MP 340/06, convertida na Lei n. 11.482/07, o
valor devido do seguro obrigatório é de 40 (quarenta) salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou Susep.

•• Redação determinada no XXVI Encontro – Fortaleza/CE.

108. A mera recusa ao pagamento de indenização decorrente de seguro obrigatório não
configura dano moral (XIX Encontro - Aracaju/SE).

109. (Cancelado no XXIX Encontro - Bonito/MS.)

110. (Substituído pelo Enunciado 141 no XXVIII Encontro - Salvador/BA.)

111. O condomínio, se admitido como autor, deve ser representado em audiência pelo
síndico, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 1.348 do Código Civil.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

112. A intimação da penhora e avaliação realizada na pessoa do executado dispensa a
intimação do advogado. Sempre que possível o oficial de Justiça deve proceder a
intimação do executado no mesmo momento da constrição judicial (art. 475, § 1.º, CPC)
(XX Encontro - São Paulo/SP).

113. As turmas recursais reunidas poderão, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, salvo disposição regimental em contrário, aprovar súmulas (XIX Encontro -
São Paulo/SP).

114. A gratuidade da justiça não abrange o valor devido em condenação por litigância
de má-fé (XX Encontro - São Paulo/SP).



115. Indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de
recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo (XX Encontro - São
Paulo/SP).

116. O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos
para obter a concessão do benefício da gratuidade da justiça (art. 5.º, LXXIV, da CF),
uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade
(XX Encontro - São Paulo/SP).

117. É obrigatória a segurança do Juízo pela penhora para apresentação de embargos à
execução de título judicial ou extrajudicial perante o Juizado Especial (XXI Encontro -
Vitória/ES).

118. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o recurso interposto, a turma
recursal ou o relator em decisão monocrática condenará o recorrente a pagar multa de
1% e indenizar o recorrido no percentual de até 20% do valor da causa, ficando a
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor
(XXI Encontro - Vitória/ES).

119. (Substituído pelo Enunciado n. 147 no XXIX Encontro - Bonito/MS.)

120. A multa derivada de descumprimento de antecipação de tutela é passível de
execução mesmo antes do trânsito em julgado da sentença (XXI Encontro - Vitória/ES).

121. Os fundamentos admitidos para embargar a execução da sentença estão
disciplinados no art. 52, inciso IX, da Lei n. 9.099/95 e não no artigo 475-L do CPC,
introduzido pela Lei n. 11.232/05 (XXI Encontro - Vitória/ES).

122. É cabível a condenação em custas e honorários advocatícios na hipótese de não
conhecimento do recurso inominado (XXI Encontro - Vitória/ES).

123. O art. 191 do CPC não se aplica aos processos cíveis que tramitam perante o
Juizado Especial (XXI Encontro - Vitória/ES).

124. Das decisões proferidas pelas Turmas Recursais em mandado de segurança não
cabe recurso ordinário (XXI Encontro - Vitória/ES).

125. Nos juizados especiais, não são cabíveis embargos declaratórios contra acórdão
ou súmula na hipótese do art. 46 da Lei n. 9.099/1995, com finalidade exclusiva de
prequestionamento, para fins de interposição de recurso extraordinário (XXI Encontro -
Vitória/ES).



126. Em execução eletrônica de título extrajudicial, o título de crédito será digitalizado
e o original apresentado até a sessão de conciliação ou prazo assinado, a fim de ser
carimbado ou retido pela secretaria (XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

127. O cadastro de que trata o art. 1.º, § 2.º, III, b, da Lei n. 11.419/2006 deverá ser
presencial e não poderá se dar mediante procuração, ainda que por instrumento público
e com poderes especiais (XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

128. Além dos casos de segredo de justiça e sigilo judicial, os documentos digitalizados
em processo eletrônico somente serão disponibilizados aos sujeitos processuais,
vedado o acesso a consulta pública fora da secretaria do juízado (XXIV Encontro -
Florianópolis/SC).

129. Nos juizados especiais que atuem com processo eletrônico, ultimado o processo de
conhecimento em meio físico, a execução dar-se-á de forma eletrônica, digitalizando as
peças necessárias (XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

130. Os documentos digitais que impliquem efeitos no meio não digital, uma vez
materializados, terão a autenticidade certificada pelo Diretor de Secretaria ou Escrivão
(XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

131. As empresas públicas e sociedades de economia mista dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios podem ser demandadas nos Juizados Especiais (XXV
Encontro - São Luís/MA).

132. (Substituído pelo Enunciado 144 no XXVIII Encontro - Salvador/BA.)

133. O valor de alçada de 60 salários mínimos previsto no artigo 2.º da Lei n.
12.153/09, não se aplica aos Juizados Especiais Cíveis, cujo limite permanece em 40
salários mínimos (XXVII Encontro - Palmas/TO).

134. As inovações introduzidas pelo artigo 5.º da Lei n. 12.153/09 não são aplicáveis
aos Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/95) (XXVII Encontro - Palmas/TO).

135. O acesso da microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema dos juizados
especiais depende da comprovação de sua qualificação tributária atualizada e
documento fiscal referente ao negócio jurídico objeto da demanda. (XXVII Encontro -
Palmas/TO).

136. O reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em condenação ao
pagamento de custas, honorários de advogado, multa e indenização nos termos dos
artigos 55, caput, da Lei n. 9.099/95 e 18 do Código de Processo Civil (XXVII



Encontro - Palmas/TO).

137. (Enunciado renumerado como n. 8 da Fazenda Pública no XXXII Encontro -
Armação de Búzios/RJ.)

138. (Enunciado renumerado como n. 9 da Fazenda Pública no XXXII Encontro -
Armação de Búzios/RJ.)

139. A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas
sobre direitos ou interesses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos,
aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto para as
ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil coletiva,
remeterão peças ao MP para as providencias cabíveis (XXVIII Encontro -
Salvador/BA).

140. O bloqueio on-line de numerário será considerado para todos os efeitos como
penhora, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se o devedor da constrição
(XXVIII Encontro - Salvador/BA).

141. A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autoras, devem ser
representadas, inclusive em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio
dirigente (XXVIII Encontro - Salvador/BA).

142. Na execução por título judicial o prazo para oferecimento de embargos será de
quinze dias e fluirá da intimação da penhora (XXVIII Encontro - Salvador/BA).

143. A decisão que põe fim aos embargos à execução de título judicial ou extrajudicial é
sentença, contra a qual cabe apenas recurso inominado (XXVIII Encontro -
Salvador/BA).

144. A multa cominatória não fica limitada ao valor de 40 salários mínimos, embora
deva ser razoavelmente fixada pelo Juiz, obedecendo ao valor da obrigação principal,
mais perdas e danos, atendidas as condições econômicas do devedor (XXVIII Encontro
- Salvador/BA).

145. A penhora não é requisito para a designação de audiência de conciliação na
execução fundada em título extrajudicial (XXIX Encontro - Bonito/MS).

146. A pessoa jurídica que exerça atividade de factoring e de gestão de créditos e
ativos financeiros, excetuando as entidades descritas no art. 8.º, § 1.º, inciso IV, da Lei
n. 9.099/95, não será admitida a propor ação perante o Sistema dos Juizados Especiais



(art. 3.º, § 4.º, VIII, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006) (XXIX
Encontro - Bonito/MS).

147. A constrição eletrônica de bens e valores poderá ser determinada de ofício pelo
juiz (XXIX Encontro - Bonito/MS).

148. Inexistindo interesse de incapazes, o Espólio pode ser parte nos Juizados Especiais
Cíveis (XXIX Encontro - Bonito/MS).

149. (Enunciado renumerado como n. 2 da Fazenda Pública no XXIX Encontro -
Bonito/MS.)

150. (Enunciado renumerado como n. 3 da Fazenda Pública no XXIX Encontro -
Bonito/MS.)

151. (Cancelado no XXIX FONAJE - Bonito/MS.)

152. (Enunciado renumerado como n. 5 da Fazenda Pública no XXIX Encontro -
Bonito/MS.)

153. (Enunciado renumerado como n. 6 da Fazenda Pública no XXIX Encontro -
Bonito/MS.)

154. (Enunciado renumerado como n. 1 da Fazenda Pública no XXIX Encontro -
Bonito/MS.)

155. Admitem-se embargos de terceiro, no sistema dos juizados, mesmo pelas pessoas
excluídas pelo parágrafo primeiro do art. 8.º da Lei n. 9.099/95 (XXIX Encontro -
Bonito/MS).

156. Na execução de título judicial, o prazo para oposição de embargos flui da data do
depósito espontâneo, valendo este como termo inicial, ficando dispensada a lavratura de
termo de penhora (XXX Encontro - São Paulo/SP).

157. O disposto no art. 294 do CPC não possui aplicabilidade nos Juizados Especiais
Cíveis, o que confere ao autor a possibilidade de aditar seu pedido até o momento da
AIJ (ou fase instrutória), sendo resguardado ao réu o respectivo direito de defesa (XXX
Encontro - São Paulo/SP).

158. (Cancelado no XXXIII Encontro - Cuiabá/MT.)

159. Não existe omissão a sanar por meio de embargos de declaração quando o acórdão



não enfrenta todas as questões arguidas pelas partes, desde que uma delas tenha sido
suficiente para o julgamento do recurso (XXX Encontro - São Paulo/SP).

160. Nas hipóteses do art. 515, § 3.º, do CPC, e quando reconhecida a prescrição na
sentença, a turma recursal, dando provimento ao recurso, poderá julgar de imediato o
mérito, independentemente de requerimento expresso do recorrente (XXXIV Encontro -
Recife/PE).



ENUNCIADOS DA FAZENDA PÚBLICA

1. Aplicam-se aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no que couber, os
Enunciados dos Juizados Especiais Cíveis (XXIX Encontro - Bonito/MS).

2. É cabível, nos Juizados Especiais da Fazenda Pública, o litisconsórcio ativo, ficando
definido, para fins de fixação da competência, o valor individualmente considerado de
até 60 salários mínimos (XXIX Encontro - Bonito/MS).

3. Não há prazo diferenciado para a Defensoria Pública no âmbito dos Juizados
Especiais da Fazenda Pública (XXIX Encontro - Bonito/MS).

4. (Cancelado no XXIX Encontro - Bonito/MS.)

5. É de 10 dias o prazo de recurso contra decisão que deferir tutela antecipada em face
da Fazenda Pública.

•• Redação determinada no XXX Encontro – São Paulo/SP.

6. Vencida a Fazenda Pública, quando recorrente, a fixação de honorários advocatícios
deve ser estabelecida de acordo com o § 4.º, do art. 20, do Código de Processo Civil,
de forma equitativa pelo juiz (XXIX Encontro - Bonito/MS).

7. O sequestro previsto no § 1.º do artigo 13 da Lei n. 12.153/09 também poderá ser
feito por meio do BACENJUD, ressalvada a hipótese de precatório (XXX Encontro -
São Paulo/SP).

8. De acordo com a decisão proferida pela 3.ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no
Conflito de Competência n. 35.420, e considerando que o inciso II do art. 5.º da Lei n.
12.153/09 é taxativo e não inclui ente da Administração Federal entre os legitimados
passivos, não cabe, no Juizado Especial da Fazenda Pública ou no Juizado Estadual
Cível, ação contra a União, suas empresas públicas e autarquias, nem contra o INSS
(XXXII Encontro - Armação de Búzios/RJ).

9. Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou juizados
adjuntos instalados, as ações serão propostas perante as Varas comuns que detêm
competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou perante
aquelas designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento previsto na
Lei n. 12.153/09 (XXXII Encontro - Armação de Búzios/RJ).

10. É admitido no juizado da Fazenda Pública o julgamento em lote/lista, quando a



material for exclusivamente de direito e repetitivo (XXXII Encontro - Armação de
Búzios/RJ).

11. As causas de maior complexidade probatória, por imporem dificuldades para
assegurar o contraditório e a ampla defesa, afastam a competência do Juizado da
Fazenda Pública (XXXII Encontro - Armação de Búzios/RJ).



ENUNCIADOS CRIMINAIS

1. A ausência injustificada do autor do fato à audiência preliminar implicará em vista
dos autos ao Ministério Público para o procedimento cabível.

2. O Ministério Público, oferecida a representação em Juízo, poderá propor diretamente
a transação penal, independentemente do comparecimento da vítima à audiência
preliminar.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

3. (Cancelado no XXI Encontro - Vitória/ES.)

4. (Substituído pelo Enunciado n. 38.)

5. (Substituído pelo Enunciado n. 46.)

6. (Substituído pelo Enunciado n. 86 no XXI Encontro - Vitória/ES.)

7. (Cancelado.)

8. A multa deve ser fixada em dias-multa, tendo em vista o art. 92 da Lei n. 9.099/95,
que determina a aplicação subsidiária dos Códigos Penal e de Processo Penal.

9. A intimação do autor do fato para a audiência preliminar deve conter a advertência da
necessidade de acompanhamento de advogado e de que, na sua falta, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público.

10. Havendo conexão entre crimes da competência do Juizado Especial e do Juízo Penal
Comum, prevalece a competência deste.

11. (Substituído pelo Enunciado n. 80 no XIX Encontro - Aracaju/SE.)

12. (Substituído pelo Enunciado n. 64 no XXIV Encontro - Florianópolis/SC.)

13. É cabível o encaminhamento de proposta de transação por carta precatória.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

14. (Substituído pelo Enunciado n. 79 no XIX Encontro - Aracaju/SE.)



15. (Substituído pelo Enunciado n. 87 no XXI Encontro - Vitória/ES.)

16. Nas hipóteses em que a condenação anterior não gera reincidência, é cabível a
suspensão condicional do processo.

17. É cabível, quando necessário, interrogatório por carta precatória, por não ferir os
princípios que regem a Lei 9.099/95.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

18. Na hipótese de fato complexo, as peças de informação deverão ser encaminhadas à
Delegacia Policial para as diligências necessárias. Retornando ao Juizado e sendo o
caso do artigo 77, parágrafo 2.º, da Lei n. 9.099/95, as peças serão encaminhadas ao
Juízo Comum.

19. (Substituído pelo Enunciado n. 48 no XII Encontro - Maceió/AL.)

20. A proposta de transação de pena restritiva de direitos é cabível, mesmo quando o
tipo em abstrato só comporta pena de multa.

21. (Cancelado.)

22. Na vigência do sursis, decorrente de condenação por contravenção penal, não
perderá o autor do fato o direito à suspensão condicional do processo por prática de
crime posterior.

23. (Cancelado.)

24. (Substituído pelo Enunciado n. 54.)

25. O início do prazo para o exercício da representação do ofendido começa a contar do
dia do conhecimento da autoria do fato, observado o disposto no Código de Processo
Penal ou legislação específica. Qualquer manifestação da vítima que denote intenção de
representar vale como tal para os fins do art. 88 da Lei n. 9.099/95.

26. (Cancelado.)

27. Em regra não devem ser expedidos ofícios para órgãos públicos, objetivando a
localização de partes e testemunhas nos Juizados Criminais.

28. (Cancelado no XVII Encontro - Curitiba/PR.)



29. (Substituído pelo Enunciado n. 88 no XXI Encontro - Vitória/ES.)

30. (Cancelado.)

31. O conciliador ou juiz leigo não está incompatibilizado nem impedido de exercer a
advocacia, exceto perante o próprio Juizado Especial em que atue ou se pertencer aos
quadros do Poder Judiciário.

32. O Juiz ordenará a intimação da vítima para a audiência de suspensão do processo
como forma de facilitar a reparação do dano, nos termos do art. 89, parágrafo 1.º, da Lei
n. 9.099/95.

33. Aplica-se, por analogia, o artigo 49 do Código de Processo Penal no caso da vítima
não representar contra um dos autores do fato.

34. Atendidas as peculiaridades locais, o termo circunstanciado poderá ser lavrado pela
Polícia Civil ou Militar.

35. (Substituído pelo Enunciado n. 113 no XXVIII Encontro - Salvador/BA.)

36. (Substituído pelo Enunciado n. 89 no XXI Encontro - Vitória/ES.)

37. O acordo civil de que trata o art. 74 da Lei n. 9.099/1995 poderá versar sobre
qualquer valor ou matéria.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

38 a 40. (Cancelados no XXXIII Encontro - Cuiabá/MT.)

41. (Cancelado.)

42. A oitiva informal dos envolvidos e de testemunhas, colhida no âmbito do Juizado
Especial Criminal, poderá ser utilizada como peça de informação para o procedimento.

43. O acordo em que o objeto for obrigação de fazer ou não fazer deverá conter cláusula
penal em valor certo, para facilitar a execução cível.

44. No caso de transação penal homologada e não cumprida, o decurso do prazo
prescricional provoca a declaração de extinção de punibilidade pela prescrição da
pretensão executória.

45 e 46. (Cancelados.)



47. (Substituído pelo Enunciado n. 71 no XV Encontro - Florianópolis/SC.)

48. O recurso em sentido estrito é incabível em sede de Juizados Especiais Criminais.

49. (Substituído pelo Enunciado n. 90 no XXI Encontro - Vitória/ES.)

50. (Cancelado no XI Encontro - Brasília-DF.)

51. A remessa dos autos ao juízo comum, na hipótese do art. 66, parágrafo único, da Lei
n. 9.099/95 (ENUNCIADO 64), exaure a competência do Juizado Especial Criminal,
que não se restabelecerá com localização do acusado.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

52. A remessa dos autos ao juízo comum, na hipótese do art. 77, parágrafo 2.º, da Lei n.
9.099/95 (ENUNCIADO 18), exaure a competência do Juizado Especial Criminal, que
não se restabelecerá ainda que afastada a complexidade.

53. No Juizado Especial Criminal, o recebimento da denúncia, na hipótese de suspensão
condicional do processo, deve ser precedido da resposta prevista no art. 81 da Lei
9.099/95.

54. O processamento de medidas despenalizadoras, aplicáveis ao crime previsto no art.
306 da Lei n. 9.503/97, por força do parágrafo único do art. 291 da mesma Lei, não
compete ao Juizado Especial Criminal.

55. (Cancelado no XI Encontro - Brasília-DF.)

56. Os Juizados Especiais Criminais não são competentes para conhecer, processar e
julgar feitos criminais que versem sobre delitos com penas superiores a um ano
ajuizados até a data em vigor da Lei n. 10.259/01 (XI Encontro - Brasília-DF).

57. (Substituído pelo Enunciado n. 79 no XIX Encontro - Aracaju/SE.)

58. A transação penal poderá conter cláusula de renúncia á propriedade do objeto
apreendido (XIII Encontro - Campo Grande/MS).

59. O juiz decidirá sobre a destinação dos objetos apreendidos e não reclamados no
prazo do art. 123 do CPP (XIII Encontro - Campo Grande/MS).

60. Exceção da verdade e questões incidentais não afastam a competência dos Juizados
Especiais, se a hipótese não for complexa (XIII Encontro - Campo Grande/MS).



61. (Substituído pelo Enunciado n. 122 no XXXIII Encontro - Cuiabá/MT.)

62. O Conselho da Comunidade poderá ser beneficiário da prestação pecuniária e
deverá aplicá-la em prol da execução penal e de programas sociais, em especial
daqueles que visem a prevenção da criminalidade (XIV Encontro - São Luis/MA).

63. As entidades beneficiárias de prestação pecuniária, em contrapartida, deverão dar
suporte à execução de penas e medidas alternativas (XIV Encontro - São Luis/MA).

64. Verificada a impossibilidade de citação pessoal, ainda que a certidão do Oficial de
Justiça seja anterior à denúncia, os autos serão remetidos ao juízo comum após o
oferecimento desta.

•• Redação determinada no XXI Encontro – Vitória/ES.

65. (Substituído pelo Enunciado n. 109 no XXV Encontro - São Luís.)

66. É direito do réu assistir à inquirição das testemunhas, antes de seu interrogatório,
ressalvado o disposto no artigo 217 do Código de Processo Penal. No caso excepcional
de o interrogatório ser realizado por precatória, ela deverá ser instruída com cópia de
todos os depoimentos, de que terá ciência o réu (XV Encontro - Florianópolis/SC).

67. A possibilidade de aplicação de suspensão ou proibição de se obter a permissão ou
a habilitação para dirigir veículos automotores por até cinco anos (art. 293 da Lei n.
9.503/97), perda do cargo, inabilitação para exercício de cargo, função pública ou
mandato eletivo ou outra sanção diversa da privação da liberdade, não afasta a
competência do Juizado Especial Criminal (XV Encontro - Florianópolis/SC).

68. É cabível a substituição de uma modalidade de pena restritiva de direitos por outra,
aplicada em sede de transação penal, pelo juízo do conhecimento, a requerimento do
interessado, ouvido o Ministério Público (XV Encontro - Florianópolis/SC).

69. (Substituído pelo Enunciado n. 74 no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ.)

70. O conciliador ou o juiz leigo podem presidir audiências preliminares nos Juizados
Especiais Criminais, propondo conciliação e encaminhamento da proposta de transação
(XV Encontro - Florianópolis/SC).

71. A expressão conciliação prevista no artigo 73 da Lei n. 9.099/95 abrange o acordo
civil e a transação penal, podendo a proposta do Ministério Público ser encaminhada
pelo conciliador ou pelo juiz leigo, nos termos do artigo 76, § 3.º, da mesma Lei (XV
Encontro - Florianópolis/SC).



72. A proposta de transação penal e a sentença homologatória devem conter
obrigatoriamente o tipo infracional imputado ao autor do fato, independentemente da
capitulação ofertada no termo circunstanciado (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

73. O juiz pode deixar de homologar transação penal em razão de atipicidade,
ocorrência de prescrição ou falta de justa causa para a ação penal, equivalendo tal
decisão à rejeição da denúncia ou queixa (XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

74. A prescrição e a decadência não impedem a homologação da composição civil (XVI
Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

75. É possível o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado pela
projeção da pena a ser aplicada ao caso concreto (XVII Encontro - Curitiba/PR).

76. A ação penal relativa à contravenção de vias de fato dependerá de representação
(XVII Encontro - Curitiba/PR).

77. O juiz pode alterar a destinação das medidas penais indicadas na proposta de
transação penal (XVIII Encontro - Goiânia/GO).

78. (Substituído pelo Enunciado n. 80 no XIX Encontro - Aracaju/SE.)

79. É incabível o oferecimento de denúncia após sentença homologatória de transação
penal em que não haja cláusula resolutiva expressa, podendo constar da proposta que a
sua homologação fica condicionada ao prévio cumprimento do avençado. O
descumprimento, no caso de não homologação, poderá ensejar o prosseguimento do
feito (XIX Encontro - Aracaju/SE).

80. (Cancelado no XXIV Encontro - Florianópolis/SC.)

81. O relator, nas Turmas Recursais Criminais, em decisão monocrática, poderá negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado, ou julgar extinta a
punibilidade, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de cinco dias
(XIX Encontro - Aracaju/SE).

82. O autor do fato previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/06 deverá ser encaminhado à
autoridade policial para as providências do art. 48, § 2.º da mesma Lei (XX Encontro -
São Paulo/SP).

83. Ao ser aplicada a pena de advertência, prevista no art. 28, I, da Lei n. 11.343/06,
sempre que possível deverá o juiz se fazer acompanhar de profissional habilitado na
questão sobre drogas (XX Encontro - São Paulo/SP).



84. Em caso de ausência injustificada do usuário de drogas à audiência de aplicação da
pena de advertência, cabe sua condução coercitiva (XX Encontro - São Paulo/SP).

85. Aceita a transação penal, o autor do fato previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/06 deve
ser advertido expressamente para os efeitos previstos no parágrafo 6.º do referido
dispositivo legal (XX Encontro - São Paulo/SP).

86. Em caso de não oferecimento de proposta de transação penal ou de suspensão
condicional do processo pelo Ministério Público, aplica-se, por analogia, o disposto no
art. 28 do CPP (XXI Encontro - Vitória/ES).

87. O Juizado Especial Criminal é competente para a execução das penas ou medidas
aplicadas em transação penal, salvo quando houver central ou vara de penas e medidas
alternativas com competência específica (XXI Encontro - Vitória/ES).

88. (Cancelado no XXXIII Encontro - Cuiabá/MT.)

89. Havendo possibilidade de solução de litígio de qualquer valor ou matéria
subjacente à questão penal, o acordo poderá ser reduzido a termo no Juizado Especial
Criminal e encaminhado ao juízo competente (XXI Encontro - Vitória/ES).

90. (Substituído pelo Enunciado n. 112 no XXVII Encontro - Palmas/TO.)

91. É possível a redução da medida proposta, autorizada no art. 76, § 1.º da Lei n.
9.099/1995, pelo juiz deprecado (XXI Encontro - Vitória/ES).

92. É possível a adequação da proposta de transação penal ou das condições da
suspensão do processo no juízo deprecado ou no juízo da execução, observadas as
circunstâncias pessoais do beneficiário.

•• Redação determinada no XXII Encontro - Manaus/AM.

93. É cabível a expedição de precatória para citação, apresentação de defesa preliminar
e proposta de suspensão do processo no juízo deprecado. Aceitas as condições, o juízo
deprecado comunicará ao deprecante o qual, recebendo a denúncia, deferirá a
suspensão, a ser cumprida no juízo deprecado (XXI Encontro - Vitória/ES).

94. A Lei n. 11.343/2006 não descriminalizou a conduta de posse ilegal de drogas para
uso próprio (XXI Encontro - Vitória/ES).

95. A abordagem individualizada multidisciplinar deve orientar a escolha da pena ou
medida dentre as previstas no art. 28 da Lei n. 11.343/2006, não havendo gradação no



rol (XXI Encontro - Vitória/ES).

96. O prazo prescricional previsto no art. 30 da Lei n. 11.343/2006 aplica-se
retroativamente aos crimes praticados na vigência da lei anterior (XXI Encontro -
Vitória/ES).

97. É possível a decretação, como efeito secundário da sentença condenatória, da perda
dos veículos utilizados na prática de crime ambiental da competência dos Juizados
Especiais Criminais (XXI Encontro - Vitória/ES).

98. Os crimes previstos nos artigos 309 e 310 da Lei n. 9.503/1997 são de perigo
concreto (XXI Encontro - Vitória/ES).

99. Nas infrações penais em que haja vítima determinada, em caso de desinteresse desta
ou de composição civil, deixa de existir justa causa para ação penal.

•• Redação determinada no XXIII Encontro – Boa Vista/RR.

100. A procuração que instrui a ação penal privada, no Juizado Especial Criminal, deve
atender aos requisitos do art. 44 do CPP (XXII Encontro - Manaus/AM).

101. É irrecorrível a decisão que defere o arquivamento de termo circunstanciado a
requerimento do Ministério Público, devendo o relator proceder na forma do
ENUNCIADO 81 (XXII Encontro - Manaus/AM).

102. As penas restritivas de direito aplicadas em transação penal são fungíveis entre si
(XXIII Encontro - Boa Vista/RR).

103. A execução administrativa da pena de multa aplicada na sentença condenatória
poderá ser feita de ofício pela Secretaria do Juizado ou Central de Penas (XXIV
Encontro - Florianópolis/SC).

104. A intimação da vítima é dispensável quando a sentença de extinção da punibilidade
se embasar na declaração prévia de desinteresse na persecução penal (XXIV Encontro -
Florianópolis/SC).

105. É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem
sua punibilidade (XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

106. A audiência preliminar será sempre individual (XXIV Encontro -
Florianópolis/SC).



107. A advertência de que trata o art. 28, I da Lei n. 11.343/06, uma vez aceita em
transação penal pode ser ministrada a mais de um autor do fato ao mesmo tempo, por
profissional habilitado, em ato designado para data posterior à audiência preliminar
(XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

108. O art. 396 do CPP não se aplica no Juizado Especial Criminal regido por lei
especial (Lei n. 9.099/95) que estabelece regra própria (XXV Encontro - São Luís/MA).

109. Nas hipóteses do artigo 363, § 1.º e § 4.º do Código de Processo Penal, aplica-se o
parágrafo único do artigo 66 da Lei n. 9.099/95 (XXV Encontro - São Luís/MA).

110. No Juizado Especial Criminal é cabível a citação com hora certa (XXV Encontro -
São Luís/MA).

111. O princípio da ampla defesa deve ser assegurado também na fase da transação
penal (XXVII Encontro - Palmas/TO).

112. Na ação penal de iniciativa privada, cabem transação penal e a suspensão
condicional do processo, mediante proposta do Ministério Público (XXVII Encontro -
Palmas/TO).

113. Até a prolação da sentença é possível declarar a extinção da punibilidade do autor
do fato pela renúncia expressa da vítima ao direito de representação ou pela conciliação
(XXVIII Encontro - Salvador/BA).

114. A Transação Penal poderá ser proposta até o final da instrução processual (XXVIII
Encontro - Salvador/BA).

115. A restrição de nova transação do art. 76, § 4.º, da Lei n. 9.099/1995, não se aplica
ao crime do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 (XXVIII Encontro - Salvador/BA).

116. Na Transação Penal deverão ser observados os princípios da justiça restaurativa,
da proporcionalidade, da dignidade, visando a efetividade e adequação (XXVIII
Encontro - Salvador/BA).

117. A ausência da vítima na audiência, quando intimada ou não localizada, importará
renúncia tácita à representação (XXVIII Encontro - Salvador/BA).

118. Somente a reincidência especifica autoriza a exasperação da pena de que trata o
parágrafo quarto do artigo 28 da Lei n. 11.343/2006 (XXIX Encontro - Bonito/MS).

119. É possível a mediação no âmbito do Juizado Especial Criminal (XXIX Encontro -



Bonito/MS).

120. O concurso de infrações de menor potencial ofensivo não afasta a competência do
Juizado Especial Criminal, ainda que o somatório das penas, em abstrato, ultrapasse
dois anos (XXIX Encontro - Bonito/MS).

121. As medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP e suas consequências, à
exceção da fiança, são aplicáveis às infrações penais de menor potencial ofensivo para
as quais a lei cominar em tese pena privativa da liberdade (XXX Encontro - São
Paulo/SP).

122. O processamento de medidas despenalizadoras previstas no artigo 94 da Lei n.
10.741/03, relativamente aos crimes cuja pena máxima não supere 02 anos, compete ao
Juizado Especial Criminal (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

123. O mero decurso do prazo da suspensão condicional do processo sem o
cumprimento integral das condições impostas em juízo não redundará em extinção
automática da punibilidade do agente (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

124. A reincidência decorrente de sentença condenatória e a existência de transação
penal anterior, ainda que por crime de outra natureza ou contravenção, não impedem a
aplicação das medidas despenalizadoras do artigo 28 da Lei n. 11.343/06 em sede de
transação penal (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).





ENUNCIADOS DO FONAJEF (*)

Enunciado n. 1
O julgamento de mérito de plano ou prima facie não viola o princípio do contraditório e
deve ser empregado na hipótese de decisões reiteradas de improcedência pelo juízo
sobre determinada matéria.

Enunciado n. 2
Nos casos de julgamentos de procedência de matérias repetitivas, é recomendável a
utilização de contestações depositadas na Secretaria, a fim de possibilitar a imediata
prolação de sentença de mérito.

Enunciado n. 3
A auto-intimação eletrônica atende aos requisitos das Leis ns. 10.259/2001 e
11.419/2006 e é preferencial à intimação por e-mail.

•• Enunciado n. 3 com redação determinada pelo 4.º FONAJEF.

Enunciado n. 4
Na propositura de ações repetitivas ou de massa, sem advogado, não havendo
viabilidade material de opção pela auto-intimação eletrônica, a parte firmará
compromisso de comparecimento, em prazo pré-determinado em formulário próprio,
para ciência dos atos processuais praticados.

Enunciado n. 5
As sentenças e antecipações de tutela devem ser registradas tão-somente em meio
eletrônico.

Enunciado n. 6
Havendo foco expressivo de demandas em massa, os juizados especiais federais
solicitarão às Turmas Recursais e de Uniformização Regional e Nacional o julgamento
prioritário da matéria repetitiva, a fim de uniformizar a jurisprudência a respeito e de
possibilitar o planejamento do serviço judiciário.

Enunciado n. 7
Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de
intimação pessoal.

Enunciado n. 8
É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer,
independentemente de ofício, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.



Enunciado n. 9
Além das exceções constantes do § 1.º do artigo 3.º da Lei n. 10.259, não se incluem na
competência dos Juizados Especiais Federais, os procedimentos especiais previstos no
Código de Processo Civil, salvo quando possível a adequação ao rito da Lei n.
10.259/2001.

Enunciado n. 10
O incapaz pode ser parte autora nos Juizados Especiais Federais, dando-se-lhe curador
especial, se ele não tiver representante constituído.

Enunciado n. 11
No ajuizamento de ações no JEF, a microempresa e a empresa de pequeno porte deverão
comprovar essa condição mediante documentação hábil.

Enunciado n. 12
No Juizado Especial Federal, não é cabível o pedido contraposto formulado pela União
Federal, autarquia, fundação ou empresa pública federal.

Enunciado n. 13
Não são admissíveis embargos de execução nos JEFs, devendo as impugnações do
devedor ser examinadas independentemente de qualquer incidente.

Enunciado n. 14
Nos Juizados Especiais Federais, não é cabível a intervenção de terceiros ou a
assistência.

Enunciado n. 15
Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em
vigor na data da propositura de ação.

Enunciado n. 16
Não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de
competência.

Enunciado n. 17
Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos
Juizados Especiais Federais.

Enunciado n. 18
No caso de litisconsorte ativo, o valor da causa, para fins de fixação de competência
deve ser calculado por autor.



Enunciado n. 19
Aplica-se o parágrafo único do art. 46 do CPC em sede de Juizados Especiais Federais.

Enunciado n. 20
Não se admite, com base nos princípios da economia processual e do juiz natural, o
desdobramento de ações para cobrança de parcelas vencidas e vincendas.

Enunciado n. 21
As pessoas físicas, jurídicas, de direito privado ou de direito público estadual ou
municipal podem figurar no polo passivo, no caso de litisconsórcio necessário.

Enunciado n. 22
A exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais quanto às demandas sobre
direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos somente se aplica
quanto a ações coletivas.

Enunciado n. 23 - (Cancelado pelo 5.º FONAJEF.)

Enunciado n. 24
Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção de
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1 da Lei n. 10.259/2001 e do art.
51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, parágrafo 2.º, da Lei
11.419/06.

Enunciado n. 25
No ato do cadastramento eletrônico, as partes se comprometem, mediante adesão, a
cumprir as normas referentes ao acesso.

Enunciado n. 26
Nos Juizados Virtuais, considera-se efetivada a comunicação eletrônica do ato
processual, inclusive citação, pelo decurso do prazo fixado, ainda que o acesso não seja
realizado pela parte interessada.

Enunciado n. 27
Não deve ser exigido o protocolo físico da petição encaminhada via internet ou correio
eletrônico ao Juizado Virtual, não se aplicando as disposições da Lei n. 9.800/99.

Enunciado n. 28
É inadmissível a avocação, por Tribunal Regional Federal, de processos ou matéria de
competência de Turma Recursal, por flagrante violação ao art. 98 da Constituição
Federal.



Enunciado n. 29
Cabe ao Relator, monocraticamente, atribuir efeito suspensivo a recurso, bem assim lhe
negar seguimento ou dar provimento nas hipóteses tratadas no art. 557, caput e § 1-A,
do CPC, e quando a matéria estiver pacificada em súmula da Turma Nacional de
Uniformização, enunciado de Turma Regional ou da própria Turma Recursal.

Enunciado n. 30
A decisão monocrática referendada pela Turma Recursal, por se tratar de manifestação
do colegiado, não é passível de impugnação por intermédio de agravo regimental.

Enunciado n. 31 - (Cancelado pelo 5.º FONAJEF.)

Enunciado n. 32
A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,
parágrafo único, da Lei n. 9.099/95.

Enunciado n. 33 - (Cancelado pelo 4.º FONAJEF.)

Enunciado n. 34
O exame de admissibilidade do recurso poderá ser feito apenas pelo relator, dispensado
o prévio exame no primeiro grau.

Enunciado n. 35
A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de juizado,
considerando outros meios jurídicos para assegurar o direito da parte.

Enunciado n. 36
O momento para oferecimento de contrarrazões de recurso é anterior ao seu exame de
admissibilidade.

Enunciado n. 37 - (Cancelado pelo 4.º FONAJEF.)

Enunciado n. 38
A qualquer momento poderá ser feito o exame de pedido de gratuidade com os critérios
da Lei n. 1.060/50. Para fins da Lei n. 10.259/01, presume-se necessitada a parte que
perceber renda até o valor do limite de isenção do imposto de renda.

•• Enunciado n. 38 com redação determinada pelo 4.º FONAJEF.

Enunciado n. 39
Não sendo caso de justiça gratuita, o recolhimento das custas para recorrer deverá ser
feito de forma integral nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal, no



prazo da Lei n. 9.099/95.

Enunciado n. 40 - (Cancelado pelo 5.º FONAJEF.)

Enunciado n. 41
Em caso de embargos de declaração protelatórios, cabe a condenação em litigância de
má-fé (princípio da lealdade processual).

Enunciado n. 42 - (Cancelado pelo 5.º FONAJEF.)

Enunciado n. 43
É adequada a limitação dos incidentes de uniformização às questões de direito material.

Enunciado n. 44
Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n. 9.099/95 está em consonância
com os princípios do sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também
aos Juizados Especiais Federais.

Enunciado n. 45
Havendo contínua e permanente fiscalização do juiz togado, conciliadores
criteriosamente escolhidos pelo Juiz, poderão para certas matérias, realizar atos
instrutórios previamente determinados, como redução a termo de depoimentos, não se
admitindo, contudo, prolação de sentença a ser homologada.

Enunciado n. 46
A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu,
sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal.

Enunciado n. 47
Eventual pagamento realizado pelos entes públicos demandados deverá ser comunicado
ao Juízo para efeito de compensação quando da expedição da Requisição de Pequeno
Valor.

Enunciado n. 48
Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do
Juizado Especial Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

Enunciado n. 49
O controle do valor da causa, para fins de competência do Juizado Especial Federal,
pode ser feito pelo juiz a qualquer tempo.

Enunciado n. 50



Sem prejuízo de outros meios, a comprovação da condição sócio-econômica do autor
pode ser feita por laudo técnico confeccionado por assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou através de oitiva de testemunha.

•• Enunciado n. 50 com redação determinada pelo 4.º FONAJEF.

Enunciado n. 51
O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito
de unidade familiar.

Enunciado n. 52
É obrigatória a expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV em desfavor do ente
público para ressarcimento de despesas periciais quando este for vencido.

Enunciado n. 53
Não há prazo em dobro para a Defensoria Pública no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.

Enunciado n. 54
O artigo 515 e parágrafos do CPC interpretam-se ampliativamente no âmbito das
Turmas Recursais, em face dos princípios que orientam o microssistema dos Juizados
Especiais Federais.

Enunciado n. 55
A nulidade do processo por ausência de citação do réu ou litisconsorte necessário pode
ser declarada de ofício pelo juiz nos próprios autos do processo, em qualquer fase, ou
mediante provocação das partes, por simples petição.

Enunciado n. 56
Aplica-se analogicamente nos Juizados Especiais Federais a inexigibilidade do título
executivo judicial, nos termos do disposto nos arts. 475-L, § 1.º e 741, parágrafo único,
ambos do CPC.

Enunciado n. 57
Nos Juizados Especiais Federais, somente o recorrente vencido arcará com honorários
advocatícios.

Enunciado n. 58
Excetuando-se os embargos de declaração, cujo prazo de oposição é de cinco dias, os
prazos recursais contra decisões de primeiro grau no âmbito dos Juizados Especiais
Federais são sempre de dez dias, independentemente da natureza da decisão recorrida.



Enunciado n. 59
Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais.

Enunciado n. 60
A matéria não apreciada na sentença, mas veiculada na inicial, pode ser conhecida no
recurso inominado, mesmo não havendo a oposição de embargos de declaração.

Enunciado n. 61
O recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou
medida cautelar de urgência.

Enunciado n. 62
A aplicação de penalidade por litigância de má-fé, na forma do art. 55 da Lei n.
9.099/95, não importa na revogação automática da gratuidade judiciária.

•• Enunciado n. 62 com redação determinada pelo 4.º FONAJEF.

Enunciado n. 63
Cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com
base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação para a tomada de medidas
administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário.
Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao Ministério
Público Federal para análise de eventual improbidade administrativa.

Enunciado n. 64
Não cabe multa pessoal ao procurador ad judicia do ente público, seja com base no art.
14, seja no art. 461, ambos do CPC.

Enunciado n. 65
Não cabe a prévia limitação do valor da multa coercitiva (astreintes), que também não
se sujeita ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, ficando sempre
assegurada a possibilidade de reavaliação do montante final a ser exigido na forma do
parágrafo 6.º do artigo 461 do CPC.

Enunciado n. 66
Os Juizados Especiais Federais somente processarão as cartas precatórias oriundas de
outros Juizados Especiais Federais de igual competência.

Enunciado n. 67
O caput do artigo 9.º da Lei n. 9.099/1995 não se aplica subsidiariamente no âmbito dos
Juizados Especiais Federais, visto que o artigo 10 da Lei n. 10.259/2001 disciplinou a
questão de forma exaustiva.



Enunciado n. 68
O estagiário de advocacia, nos termos do Estatuto da OAB, tão-só pode praticar, no
âmbito dos Juizados Especiais Federais, atos em conjunto com advogado e sob
responsabilidade deste.

Enunciado n. 69
O levantamento de valores e Precatórios, no âmbito dos Juizados Especiais Federais,
pode ser condicionado à apresentação, pelo mandatário, de procuração especifica com
firma reconhecida, da qual conste, ao menos, o numero de registro do Precatório ou
RPV ou o número da conta de depósito, com respectivo valor.

•• Enunciado n. 69 com redação determinada pelo 5.º FONAJEF.

Enunciado n. 70
É compatível com o rito dos juizados Especiais Federais a aplicação do art. 112 da Lei
n. 8.213/1991, para fins de habilitação processual e pagamento.

•• Enunciado n. 70 com redação determinada pelo 5.º FONAJEF.

Enunciado n. 71
A parte autora deverá ser instada, na fase da execução, a renunciar ao excedente à
alçada do Juizado Especial Federal, para fins de pagamento por Requisições de
Pequeno Valor, não se aproveitando, para tanto, a renúncia inicial, de definição de
competência.

Enunciado n. 72
As parcelas vencidas após a data do cálculo judicial podem ser pagas
administrativamente, por meio de complemento positivo.

Enunciado n. 73
A intimação telefônica, desde que realizada diretamente com a parte e devidamente
certificada pelo servidor responsável, atende plenamente aos princípios constitucionais
aplicáveis à comunicação dos atos processuais.

Enunciado n. 74
A intimação por carta com aviso de recebimento, mesmo que o comprovante não seja
subscrito pela própria parte, é válida desde que entregue no endereço declarado pela
parte.

Enunciado n. 75
É lícita a exigência de apresentação de CPF para o ajuizamento de ação no Juizado
Especial Federal.



Enunciado n. 76
A apresentação de proposta de conciliação pelo réu não induz a confissão.

Enunciado n. 77
O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio
requerimento administrativo.

Enunciado n. 78
O ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva
matéria de fato dispensa o prévio requerimento administrativo, salvo quando houver ato
oficial da Previdência reconhecendo administrativamente o direito postulado.

•• Enunciado n. 78 com redação determinada pelo 9.º FONAJEF.

Enunciado n. 79
A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de
benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de
comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefícios da
seguridade social.

Enunciado n. 80
Em juizados itinerantes, pode ser flexibilizada a exigência de prévio requerimento
administrativo, consideradas as peculiaridades da região atendida.

Enunciado n. 81
Cabe conciliação nos processos relativos a pessoa incapaz, desde que presente o
representante legal e intimado o Ministério Público.

Enunciado n. 82
O espólio pode ser parte autora nos juizados especiais cíveis federais.

Enunciado n. 83
O art. 10, caput, da Lei n. 10.259/2001 não autoriza a representação das partes por não
advogados de forma habitual e com fins econômicos.

Enunciado n. 84
Não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das
partes da entrega do laudo pericial.

Enunciado n. 85
Não é obrigatória a degravação, tampouco a elaboração de resumo, para apreciação de
recurso, de audiência gravada por meio magnético ou equivalente, desde que acessível



ao órgão recursal.

Enunciado n. 86
A tutela de urgência em sede de turmas recursais pode ser deferida de oficio.

Enunciado n. 87
A decisão monocrática proferida por Relator é passível de Agravo Interno.

Enunciado n. 88
Não se admite Mandado de Segurança para Turma Recursal, exceto na hipótese de ato
jurisdicional teratológico contra o qual não caiba mais recurso.

•• Enunciado n. 88 com redação determinada pelo 10.º FONAJEF.

Enunciado n. 89
Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF.

Enunciado n. 90
Os honorários advocatícios impostos pelas decisões do Juizado Especial Federal serão
executadas no próprio JEF, por quaisquer das partes.

•• Enunciado n. 90 com redação determinada pelo 5.º FONAJEF.

Enunciado n. 91
Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para julgar causas que demandem
perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico
(art. 12 da Lei 10.259/2001).

Enunciado n. 92
Para a propositura de ação relativa a expurgos inflacionários sobre saldos de poupança,
deverá a parte autora providenciar documento que mencione o número da conta bancária
ou prova de relação contratual com a instituição financeira.

Enunciado n. 93
Para a propositura de demandas referentes a contas de FGTS anteriores à centralização
deverá a parte comprovar que diligenciou ou solicitou os extratos junto à CEF ou à
instituição mantenedora das contas vinculadas anteriormente ao período de migração.

Enunciado n. 94
O artigo 51, I, da Lei 9.099/95 aplica-se aos JEFs, ainda que a parte esteja representada
na forma do artigo 10, caput, da Lei 10.259/01.



Enunciado n. 95
Nas ações visando a correção do saldo das cadernetas de poupança, pode o juiz,
havendo prova inequívoca de titularidade da conta à época, suprir a inexistência de
extratos por meio de arbitramento.

Enunciado n. 96
A concessão administrativa do benefício no curso do processo acarreta a extinção do
feito sem resolução de mérito por perda do objeto, desde que corresponda ao pedido
formulado na inicial.

Enunciado n. 97
Cabe incidente de uniformização de jurisprudência quando a questão deduzida nos autos
tiver reflexo sobre a competência do juizado especial federal.

Enunciado n. 98
É inadmissível o reexame de matéria fática em pedido de uniformização de
jurisprudência.

Enunciado n. 99
O provimento, ainda que parcial, de recurso inominado afasta a possibilidade de
condenação do recorrente ao pagamento de honorários de sucumbência.

Enunciado n. 100
No âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Turma Recursal poderá conhecer
diretamente das questões não examinadas na sentença que acolheu prescrição ou
decadência, estando o processo em condições de imediato julgamento.

Enunciado n. 101
A Turma Recursal tem poder para complementar os atos de instrução já realizados pelo
juiz do Juizado Especial Federal, de forma a evitar a anulação da sentença.

Enunciado n. 102
Convencendo-se da necessidade de produção de prova documental complementar, a
Turma Recursal produzirá ou determinará que seja produzida, sem retorno do processo
para o juiz do Juizado Especial Federal.

Enunciado n. 103
Sempre que julgar indispensável, a Turma Recursal, sem anular a sentença, baixará o
processo em diligências para fins de produção de prova testemunhal, pericial ou
elaboração de cálculos.

Enunciado n. 104



Cabe à Turma de Uniformização reformar os acórdãos que forem contrários à sua
jurisprudência pacífica, ressalvada a hipótese de supressão de instância, em que será
cabível a remessa dos autos à Turma de origem para fim de adequação do julgado.

Enunciado n. 105
A Turma de Uniformização, ao externar juízo acerca da admissibilidade do pedido de
uniformização, deve considerar a presença de similitude de questões de fato e de direito
nos acórdãos confrontados.

Enunciado n. 106
Cabe à Turma Recursal conhecer e julgar os conflitos de competência apenas entre
Juizados Especiais Federais sujeitos a sua jurisdição.

Enunciado n. 107
Fora das hipóteses do artigo 4.º da Lei 10.259/2001, a impugnação de decisões
interlocutórias proferidas antes da sentença deverá ser feita no recurso desta (art. 41 da
Lei n. 9.099/95).

Enunciado n. 108
Não cabe recurso para impugnar decisões que apreciem questões ocorridas após o
trânsito em julgado.

Enunciado n. 109
A tempestividade do recurso pode ser comprovada por qualquer meio idôneo, inclusive
eletrônico.

Enunciado n. 110
A competência das turmas recursais reunidas, onde houver, deve ser limitada à
deliberação acerca de enunciados das turmas recursais das respectivas seções
judiciárias.

Enunciado n. 111
Tratando-se de benefício por incapacidade, o recolhimento de contribuição
previdenciária não é capaz, por si só, de ensejar presunção absoluta da capacidade
laboral, admitindo-se prova em contrário.

Enunciado n. 112
Não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos
excepcionais, a critério do juiz.

Enunciado n. 113
O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001, não desobriga a parte autora de instruir seu



pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.

Enunciado n. 114
Havendo cumulação de pedidos, é ônus da parte autora a identificação expressa do
valor pretendido a título de indenização por danos morais, a ser considerado no valor
da causa para fins de definição da competência dos Juizados Especiais Federais.

Enunciado n. 115
Para a reunião de processos, a competência funcional dentro dos Juizados Especiais
Federais se define em virtude da natureza do pedido do qual decorra a pretensão de
indenização por danos morais.

Enunciado n. 116
O dever processual, previsto no art. 11 da Lei 10.259/2001, não implica
automaticamente a inversão do ônus da prova.

Enunciado n. 117
A perícia unificada, realizada em audiência, é válida e consentânea com os princípios
informadores dos juizados especiais.

Enunciado n. 118
É válida a realização de prova pericial antes da citação, desde que viabilizada a
participação das partes.

Enunciado n. 119
Além dos casos de segredo de justiça e de sigilo judicial, os documentos digitalizados
em processo eletrônico somente serão disponibilizados aos sujeitos processuais,
vedado o acesso à consulta pública fora da secretaria do juizado.

Enunciado n. 120
Não é obrigatória a degravação de julgamentos proferidos oralmente, desde que o
arquivo de áudio esteja anexado ao processo, recomendando-se o registro, por escrito,
do dispositivo ou acórdão.

Enunciado n. 121
Os entes públicos, suas autarquias e empresas públicas não tem legitimidade ativa nos
Juizados Especiais Federais.

Enunciado n. 122
É legítima a designação do oficial de justiça, na qualidade de longa manus do juízo,
para realizar diligência de constatação de situação socioeconômica.



Enunciado n. 123
O critério de fixação do valor da causa necessariamente deve ser aquele especificado
nos arts. 259 e 260 do CPC, pois este é o elemento que delimita as competências dos
JEFs e das Varas (a exemplo do que foi feito pelo art. 2.º, § 2.º, da Lei 12.153/09).

Enunciado n. 124
É correta a aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 nos Juizados Especiais Federais, com
preservação integral dos fundamentos da sentença.

Enunciado n. 125
É possível realizar a limitação do destaque dos honorários em RPV ou precatório.

Enunciado n. 126
Não cabe a presença de advogado em perícia médica, por ser um ato médico, no qual só
podem estar presentes o próprio perito e eventuais assistentes técnicos.

Enunciado n. 127
Para fins de cumprimento do disposto no art. 12, § 2.º, da L. n. 10.259/01, é suficiente
intimar o INSS dos horários preestabelecidos para as perícias do JEF.

Enunciado n. 128
O condomínio edilício, por interpretação extensiva do art. 6.º, I, da Lei 10.259/01, pode
ser autor no JEF.

Enunciado n. 129
Nos Juizados Especiais Federais, é possível que o juiz determine que o executado
apresente os cálculos de liquidação.

Enunciado n. 130
O estabelecimento pelo Juízo de critérios e exigências para análise da petição inicial,
visando a evitar o trâmite de ações temerárias, não constitui restrição do acesso aos
JEFs.

Enunciado n. 131
A Turma Recursal, analisadas as peculiaridades do caso concreto, pode conhecer
documentos juntados na fase recursal.

Enunciado n. 132
Em conformidade com o art. 14, § 9.º, da Lei n. 10.259/2001, cabe ao colegiado da
Turma Recursal rejulgar o feito após a decisão de adequação de Tribunal Superior ou da
TNU.



Enunciado n. 133
Quando o perito médico judicial não conseguir fixar a data de início da incapacidade,
de forma fundamentada, deve-se considerar para tanto a data de realização da perícia,
salvo a existência de outros elementos de convicção.

Enunciado n. 134
O cumprimento das ordens judiciais que determinam concessão de medicamentos deve
ser feito prioritariamente pela parte ré, evitando-se o depósito de valores para
aquisição direta pela parte.

Enunciado n. 135
A despeito da solidariedade dos entes da federação no âmbito do direito à saúde, a
decisão judicial que conceder medicamentos deve indicar, preferencialmente, aquele
responsável pelo atendimento imediato da ordem.

Enunciado n. 136
O cumprimento da decisão judicial que conceder medicamentos deve ser feito
prioritariamente pelo Estado ou Município (aquele que detenha a maior capacidade
operacional) ainda que o ônus de financiamento caiba à União.

Enunciado n. 137
Nas ações de saúde, a apresentação pelas partes de formulário padronizado de resposta
a quesitos mínimos previamente aprovados por acordo entre o judiciário e entidades
afetadas pode dispensar a realização de perícia.

Enunciado n. 138
A despeito da solidariedade, as decisões judiciais podem indicar a qual da federação
incumbe o dispêndio financeiro para atendimento do direito reconhecido, nos termos da
Portaria 1.554, de 30 de julho de 2013 do Ministério da Saúde ou outro ato que vier a
substituí-la.

(*) Enunciados extraídos do site www.ajufe.org





DECRETO N. 50.215, DE 28 DE JANEIRO DE 1961 (*)

    Promulga a Convenção retativa ao Estatuto dos Refugiados, concluída
em Genebra, em 28 de julho de 1951.

O Presidente da República:

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo n. 11, de 7 de julho
de 1960, com exclusão do seus artigos 15 e 17, a Convenção relativa ao Estatuto dos
Refugiados, concluída em Genebra, a 28 de julho de 1951, e assinada pelo Brasil a 15
de julho de 1952; e tendo sido depositado, a 15 de novembro de 1960, junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, o Instrumento brasileiro de ratificação da referida
Convenção, com exclusão dos artigos já citados;

Decreta que a mencionada Convenção, apenas por cópia ao presente decreto, seja com
exclusão dos seus artigos 15 e 17, executada e cumprida, tão inteiramente como nela se
contém, e que, para os efeitos da mesma, com relação ao Brasil, se aplique o disposto
na Seção B.1 (a), do seu artigo 1.º.

Brasília, em 28 de janeiro de 1961; 140.º a Independência e 73.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

ESTATUTO DOS REFUGIADOS

As Altas Partes Contratantes,
Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos

Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia Geral, afirmaram o
princípio de que os seres humanos, sem distinção, devem gozar dos direitos do homem e
das liberdades fundamentais,

Considerando que a Organização das Nações Unidas tem repetidamente manifestado
sua profunda preocupação pelos refugiados e que tem se esforçado por assegurar-lhes o
exercício mais amplo possível dos direitos do homem e das liberdades fundamentais,

Considerando que é desejável rever e codificar os acordos internacionais anteriores
relativos ao estatuto dos refugiados e estender a aplicação desses instrumentos e a
proteção que eles oferecem por meio de um novo acordo,

Considerando que da concessão do direito de asilo podem resultar encargos
indevidamente pesados para certos países e que a solução satisfatória para os
problemas cujo alcance e natureza internacionais a Organização das Nações Unidas



reconheceu, não pode, portanto, ser obtida sem cooperação internacional,
Exprimindo o desejo de que todos os Estados, reconhecendo o caráter social e

humanitário do problema dos refugiados, façam tudo o que esteja ao seu alcance para
evitar que esse problema se torne causa de tensão entre os Estados,

Notando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados tem a
incumbência de zelar para a aplicação das convenções internacionais que assegurem a
proteção dos refugiados, e reconhecendo que a coordenação efetiva das medidas
tomadas para resolver este problema dependerá da cooperação dos Estados com o Alto
Comissário,

Convieram nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Definição do termo "refugiado"

A. Para fins da presente Convenção, o termo "refugiado" se aplicará a qualquer
pessoa:

1) Que foi considerada refugiada nos termos dos Ajustes de 12 de maio de 1926 e de
30 de junho de 1928, ou das Convenções de 28 de outubro de 1933 e de 10 de fevereiro
de 1938 e do Protocolo de 14 de setembro de 1939, ou ainda da Constituição da
Organização Internacional dos Refugiados;
As decisões de inabilitação tomadas pela Organização Internacional dos Refugiados
durante o período do seu mandato não constituem obstáculo a que a qualidade de
refugiado seja reconhecida a pessoas que preencham as condições previstas no
parágrafo 2.º da presente seção;

2) Que, em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951
e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou
opiniões políticas, encontra-se fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em
virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem
nacionalidade encontra-se fora do país no qual tinha sua residência habitual em
consequência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer
voltar a ele.
No caso de uma pessoa que tem mais de uma nacionalidade, a expressão "do país de sua
nacionalidade" se refere a cada um dos países dos quais ela é nacional. Uma pessoa
que, sem razão válida fundada sobre um temor justificado, não se houver valido da
proteção de um dos países de que é nacional, não será considerada privada da proteção
do país de sua nacionalidade.

B. 1) Para os fins da presente Convenção, as palavras "acontecimentos ocorridos



antes de 1.º de janeiro de 1951", do art. 1.º, seção A, poderão ser compreendidos no
sentido de

a) "acontecimentos ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951 na Europa"; ou
b) "acontecimentos ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951 na Europa ou alhures";

E cada Estado Contratante fará, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão,
uma declaração precisando o alcance que pretende dar a essa expressão do ponto de
vista das obrigações assumidas por ele em virtude da presente Convenção.

2) Qualquer Estado Contratante que adotou a fórmula
a) poderá em qualquer momento estender as suas obrigações adotando a fórmula
b) por meio de uma notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
C. Esta Convenção cessará, nos casos infra, de ser aplicável a qualquer pessoa

compreendida nos termos da seção A, retro:
1) se ela voltou a valer-se da proteção do país de que é nacional; ou
2) se havendo perdido a nacionalidade, ela a recuperou voluntariamente; ou
3) se adquiriu nova nacionalidade e goza da proteção do país cuja nacionalidade

adquiriu; ou
4) se voltou a estabelecer-se, voluntariamente, no país que abandonou ou fora do qual

permaneceu com medo de ser perseguido; ou
5) se por terem deixado de existir as circunstâncias em consequência das quais foi

reconhecida como refugiada, ela não pode mais continuar recusando a proteção do país
de que é nacional;
Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um
refugiado incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que pode
invocar, para recusar a proteção do país de que é nacional, razões imperiosas
resultantes de perseguições anteriores;

6) tratando-se de pessoa que não tem nacionalidade, se por terem deixado de existir as
circunstâncias em consequência das quais foi reconhecida como refugiada, ela está em
condições de voltar ao país no qual tinha sua residência habitual;
Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um
refugiado incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que pode
invocar, para recusar voltar ao país no qual tinha sua residência habitual, razões
imperiosas resultantes de perseguições anteriores.

D. Esta Convenção não será aplicável às pessoas que atualmente se beneficiam de uma
proteção ou assistência de parte de um organismo ou de uma instituição das Nações
Unidas, que não o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados.
Quando esta proteção ou assistência houver cessado, por qualquer razão, sem que a
sorte dessas pessoas tenha sido definitivamente resolvida de acordo com as resoluções
a ela relativas, adotadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas, essas pessoas se
beneficiarão de pleno direito do regime desta Convenção.

E. Esta Convenção não será aplicável a uma pessoa considerada pelas autoridades
competentes do país no qual ela instalou sua residência como tendo os direitos e as
obrigações relacionadas com a posse da nacionalidade desse país.



F. As disposições desta Convenção não serão aplicáveis às pessoas a respeito das
quais houver razões sérias para se pensar que:

a) cometeram um crime contra a paz, um crime de guerra ou um crime contra a
humanidade, no sentido dado pelos instrumentos internacionais elaborados para prever
tais crimes;

b) cometeram um crime grave de direito comum fora do país de refúgio antes de serem
nele admitidas como refugiados;

c) tornaram-se culpadas de atos contrários aos fins e princípios das Nações Unidas.

Artigo 2.º
Obrigações gerais

Todo refugiado tem deveres para com o país em que se encontra, os quais compreendem
notadamente a obrigação de respeitar as leis e regulamentos, assim como as medidas
que visam a manutenção da ordem pública.

Artigo 3.º
Não discriminação

Os Estados Contratantes aplicarão as disposições desta Convenção aos refugiados sem
discriminação quanto à raça, à religião ou ao país de origem.

Artigo 4.º
Religião

Os Estados Contratantes proporcionarão aos refugiados, em seu território, um tratamento
pelo menos tão favorável como o que é proporcionado aos nacionais no que concerne à
liberdade de praticar sua religião e no que concerne à liberdade de instrução religiosa
dos seus filhos.

Artigo 5.º
Direitos conferidos independentemente desta Convenção

Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os outros direitos e vantagens
concedidos aos outros refugiados, independentemente desta Convenção.

Artigo 6.º
A expressão "nas mesmas circunstâncias"

Para os fins desta Convenção, a expressão "nas mesmas circunstâncias" significa que
todas as condições - em especial as que se referem à duração e às condições de
permanência ou de residência - que o interessado teria de preencher para poder exercer



o direito em causa, se ele não fosse refugiado, devem ser preenchidas por ele, com
exceção das condições que, em razão da sua natureza, não podem ser preenchidas por
um refugiado.

Artigo 7.º
Dispensa de reciprocidade

1. Ressalvadas as disposições mais favoráveis previstas por esta Convenção, um
Estado Contratante concederá aos refugiados o regime que concede aos estrangeiros em
geral.

2. Após um prazo de residência de três anos, todos os refugiados se beneficiarão, no
território dos Estados Contratantes, da dispensa de reciprocidade legislativa.

3. Cada Estado Contratante continuará a conceder aos refugiados os direitos e
vantagens de que já gozavam, na ausência de reciprocidade, na data da entrada em vigor
desta Convenção para o referido Estado.

4. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a possibilidade de
conceder aos refugiados, na ausência de reciprocidade, direitos e vantagens outros além
dos que eles gozam em virtude dos parágrafos 2 e 3, assim como a possibilidade de
conceder o benefício da dispensa de reciprocidade a refugiados que não preencham as
condições previstas nos parágrafos 2 e 3.

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3, supra, aplicam-se assim às vantagens
mencionadas nos artigos 13, 18, 19, 21 e 22 desta Convenção, como aos direitos e
vantagens que não são previstos pela mesma.

Artigo 8.º
Dispensa de medidas excepcionais

No que concerne às medidas excepcionais que podem ser tomadas contra a pessoa, bens
ou interesses dos nacionais de um Estado, os Estados Contratantes não aplicarão tais
medidas a um refugiado que seja formalmente nacional do referido Estado unicamente
em razão da sua nacionalidade. Os Estados Contratantes que, pela sua legislação, não
podem aplicar o dispositivo geral consagrado neste artigo concederão, nos casos
apropriados, dispensas em favor de tais refugiados.

Artigo 9.º
Medidas provisórias

Nenhuma das disposições da presente Convenção tem por efeito impedir um Estado
Contratante, em tempo de guerra ou em outras circunstâncias graves e excepcionais, de
tomar provisoriamente, a propósito de uma determinada pessoa, as medidas que este
Estado julgar indispensáveis à segurança nacional, até que o referido Estado determine
que essa pessoa é efetivamente um refugiado e que a continuação de tais medidas é



necessária a seu propósito no interesse da segurança nacional.

Artigo 10
Continuidade de residência

1. No caso de um refugiado que foi deportado no curso da Segunda Guerra Mundial,
transportado para o território de um dos Estados Contratantes e aí resida, a duração
dessa permanência forçada será considerada residência regular nesse território.

2. No caso de um refugiado que foi deportado do território de um Estado Contratante
no curso da Segunda Guerra Mundial e para ele voltou antes da entrada em vigor desta
Convenção para aí estabelecer sua residência, o período que precedeu e o que se seguiu
a essa deportação serão considerados, para todos os fins para os quais é necessária uma
residência ininterrupta, como constituindo apenas um período ininterrupto.

Artigo 11
Marínheiros refugiados

No caso de refugiados regularmente empregados como membros da tripulação a bordo
de um navio que hasteie pavilhão de um Estado Contratante, este Estado examinará com
benevolência a possibilidade de autorizar os referidos refugiados a se estabelecerem no
seu território e entregar-lhes documentos de viagem ou de os admitir a título temporário
no seu território, a fim, notadamente, de facilitar sua fixação em outro país.

CAPÍTULO II

SITUAÇÃO JURÍDICA

Artigo 12
Estatuto pessoal

1. O estatuto pessoal de um refugiado será regido pela lei do país de seu domicílio, ou,
na falta de domicílio, pela lei do país de sua residência.

2. Os direitos adquiridos anteriormente pelo refugiado e decorrentes do estatuto
pessoal, e principalmente os que resultam do casamento, serão respeitados por um
Estado Contratante, ressalvado, sendo o caso, o cumprimento das formalidades
previstas pela legislação do referido Estado, entendendo-se, todavia, que o direito em
causa deve ser dos que seriam reconhecidos pela legislação do referido Estado se o
interessado não houvesse se tornado refugiado.

Artigo 13



Propriedade móvel e imóvel

Os Estados Contratantes concederão a um refugiado um tratamento tão favorável quanto
possível, e de qualquer maneira um tratamento que não seja menos favorável do que o
que é concedido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral, no que concerne
à aquisição de propriedade móvel ou imóvel e a outros direitos a ela referentes, ao
aluguel e aos outros contratos relativos a propriedade móvel ou imóvel.

Artigo 14
Propriedade intelectual e industrial

Em matéria de proteção da propriedade industrial, especialmente de invenções,
desenhos, modelos, marcas de fábrica, nome comercial, e em matéria de proteção da
propriedade literária, artística e científica, um refugiado se beneficiará, no país em que
tem sua residência habitual, da proteção que é conferida aos nacionais do referido país.
No território de qualquer um dos outros Estados Contratantes, ele se beneficiará da
proteção dada no referido território aos nacionais do país no qual tem sua residência
habitual.

Artigo 15
Direitos de associação

Os Estados Contratantes concederão aos refugiados que residem regularmente em seu
território, no que concerne às associações sem fins políticos nem lucrativos e aos
sindicatos profissionais, o tratamento mais favorável concedido aos nacionais de um
país estrangeiro, nas mesmas circunstâncias.

Artigo 16
Direito de propugnar em juízo

1. Qualquer refugiado terá, no território dos Estados Contratantes, livre e fácil acesso
aos tribunais.

2. No Estado Contratante em que tem sua residência habitual, qualquer refugiado
gozará do mesmo tratamento que um nacional, no que concerne ao acesso aos tribunais,
inclusive a assistência judiciária e a isenção de cautio judicatum solvi.

3. Nos Estados Contratantes outros que não aquele em que tem sua residência habitual,
e no que concerne às questões mencionadas no parágrafo 2, qualquer refugiado gozará
do mesmo tratamento que um nacional do país no qual tem sua residência habitual.

CAPÍTULO III



EMPREGOS REMUNERADOS

Artigo 17
Profissões assalariadas

1. Os Estados Contratantes darão a todo refugiado que resida regularmente no seu
território o tratamento mais favorável dado, nas mesmas circunstâncias, aos nacionais
de um país estrangeiro no que concerne ao exercício de uma atividade profissional
assalariada.

2. Em qualquer caso, as medidas restritivas impostas aos estrangeiros ou ao emprego
de estrangeiros para a proteção do mercado nacional do trabalho não serão aplicáveis
aos refugiados que já estavam dispensados na data da entrada em vigor desta Convenção
pelo Estado Contratante interessado, ou que preencham uma das seguintes condições:

a) contar três anos de residência no país;
b) ter por cônjuge uma pessoa que possua a nacionalidade do país de residência. Um

refugiado não poderá invocar o benefício desta disposição no caso de haver
abandonado o cônjuge;

c) ter um ou vários filhos que possuam a nacionalidade do país de residência.
3. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a adoção de medidas

tendentes a assimilar os direitos de todos os refugiados no que concerne ao exercício
das profissões assalariadas aos dos seus nacionais, e em particular para os refugiados
que entraram no seu território em virtude de um programa de recrutamento de mão de
obra ou de um plano de imigração.

Artigo 18
Profissões não assalariadas

Os Estados Contratantes darão aos refugiados que se encontrem regularmente no seu
território tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento não
menos favorável do que aquele que é dado, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros
em geral, no que concerne ao exercício de uma profissão não assalariada na agricultura,
na indústria, no artesanato e no comércio, bem como à instalação de firmas comerciais e
industriais.

Artigo 19
Profissões liberais

1. Cada Estado Contratante dará aos refugiados que residam regularmente no seu
território e sejam titulares de diplomas reconhecidos pelas autoridades competentes do
referido Estado e que desejam exercer uma profissão liberal, tratamento tão favorável
quanto possível, e, em todo caso, tratamento não menos favorável do que aquele que é



dado, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.
2. Os Estados Contratantes farão tudo o que estiver ao seu alcance, conforme as suas

leis e constituições, para assegurar a instalação de tais refugiados em territórios outros
que não o território metropolitano, de cujas relações internacionais sejam responsáveis.

CAPÍTULO IV

BEM-ESTAR

Artigo 20
Racionamento

No caso de existir um sistema de racionamento ao qual esteja submetido o conjunto da
população, que regule a repartição geral dos produtos de que há escassez, os refugiados
serão tratados como os nacionais.

Artigo 21
Alojamento

No que concerne ao alojamento, os Estados Contratantes darão, na medida em que esta
questão seja regulada por leis ou regulamentos ou seja submetida ao controle das
autoridades públicas, aos refugiados que residam regularmente no seu território,
tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento não menos
favorável do que aquele que é dado, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em
geral.

Artigo 22
Educação pública

1. Os Estados Contratantes darão aos refugiados o mesmo tratamento que é dado aos
nacionais no que concerne ao ensino primário.

2. Os Estados Contratantes darão aos refugiados um tratamento tão favorável quanto
possível, e em todo caso não menos favorável do que aquele que é dado aos
estrangeiros em geral, nas mesmas circunstâncias, no que concerne aos graus de ensino
superiores ao primário, em particular no que diz respeito ao acesso aos estudos, ao
reconhecimento de certificados de estudos, de diplomas e títulos universitários
estrangeiros, à isenção de emolumentos alfandegários e taxas e à concessão de bolsas de
estudos.

Artigo 23



Assistência pública

Os Estados Contratantes darão aos refugiados que residam regularmente no seu
território o mesmo tratamento em matéria de assistência e de socorros públicos que é
dado aos seus nacionais.

Artigo 24
Legislação do trabalho e previdência social

1. Os Estados Contratantes darão aos refugiados que residam regularmente no seu
território o mesmo tratamento dado aos nacionais quanto aos seguintes pontos:

a) Na medida em que estas questões são regulamentadas pela legislação ou dependem
das autoridades administrativas: remuneração, inclusive abonos familiares quando os
mesmos integrarem a remuneração; duração do trabalho; horas suplementares; férias
pagas; restrições ao trabalho doméstico; idade mínima para o emprego; aprendizado e
formação profissional; trabalho das mulheres e dos adolescentes, e gozo das vantagens
proporcionadas pelas convenções coletivas.

b) Previdência social (as disposições legais relativas aos acidentes do trabalho, às
moléstias profissionais, à maternidade, à doença, à invalidez, à velhice, à morte, ao
desemprego, aos encargos de família, bem como a qualquer outro risco que, conforme a
legislação nacional, esteja previsto no sistema de previdência social), observadas as
seguintes limitações:

I) existência de medidas apropriadas visando a manutenção dos direitos adquiridos e
dos direitos em curso de aquisição;

II) disposições particulares prescritas pela legislação nacional do país de residência
concernentes a benefícios ou a frações de benefícios pagáveis exclusivamente por
fundos públicos, bem como a pensões pagas a pessoas que não preenchem as condições
de contribuição exigidas para a concessão de uma pensão normal.

2. Os direitos a um benefício decorrentes da morte de um refugiado em virtude de
acidente de trabalho ou de doença profissional não serão afetados pelo fato do
beneficiário residir fora do território do Estado Contratante.

3. Os Estados Contratantes estenderão aos refugiados o benefício dos acordos que
concluíram ou vierem a concluir entre si, relativamente à manutenção dos direitos
adquiridos ou em curso de aquisição em matéria de previdência social, contanto que os
refugiados preencham as condições previstas para os nacionais dos países signatários
dos acordos em questão.

4. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possibilidade de estender,
na medida do possível, aos refugiados, o benefício de acordos semelhantes que estão ou
estarão em vigor entre esses Estados Contratantes e Estados não contratantes.

CAPÍTULO V



MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Artigo 25
Assistência administrativa

1. Quando o exercício de um direito por parte de um refugiado normalmente exigir a
assistência de autoridades estrangeiras às quais ele não pode recorrer, os Estados
Contratantes em cujo território reside providenciarão para que essa assistência lhe seja
dada, quer pelas suas próprias autoridades, quer por uma autoridade internacional.

2. A ou as autoridades mencionadas no parágrafo 1 entregarão ou farão entregar, sob
seu controle, aos refugiados, os documentos ou certificados que normalmente seriam
entregues a um estrangeiro pelas suas autoridades nacionais ou por seu intermédio.

3. Os documentos ou certificados assim entregues substituirão os documentos oficiais
entregues a estrangeiros pelas suas autoridades nacionais ou por seu intermédio, e terão
fé pública até prova em contrário.

4. Ressalvadas as exceções que possam ser admitidas em favor dos indigentes, os
serviços mencionados no presente artigo poderão ser cobrados; mas estas cobranças
serão moderadas e de acordo com o valor que se cobrar dos nacionais por serviços
análogos.

5. As disposições deste artigo em nada afetarão os artigos 27 e 28.

Artigo 26
Liberdade de movimento

Cada Estado Contratante dará aos refugiados que se encontrem no seu território o direito
de nele escolher o local de sua residência e de nele circular livremente, com as reservas
instituídas pela regulamentação aplicável aos estrangeiros em geral nas mesmas
circunstâncias.

Artigo 27
Papéis de identidade

Os Estados Contratantes entregarão documentos de identidade a qualquer refugiado que
se encontre no seu território e que não possua documento de viagem válido.

Artigo 28
Documentos de viagem

1. Os Estados Contratantes entregarão aos refugiados que residam regularmente no seu
território documentos de viagem destinados a permitir-lhes viajar fora desse território, a
menos que a isto se oponham razões imperiosas de segurança nacional ou de ordem



pública; as disposições do Anexo a esta Convenção se aplicarão a esses documentos.
Os Estados Contratantes poderão entregar tal documento de viagem a qualquer outro
refugiado que se encontre no seu território; darão atenção especial aos casos de
refugiados que se encontrem no seu território e que não estejam em condições de obter
um documento de viagem do país onde residem regularmente.
2. Os documentos de viagem entregues nos termos de acordos internacionais anteriores

serão reconhecidos pelos Estados Contratantes e tratados como se houvessem sido
entregues aos refugiados em virtude do presente artigo.

Artigo 29
Despesas fiscais

1. Os Estados Contratantes não submeterão os refugiados a emolumentos alfandegários,
taxas e impostos de qualquer espécie, além ou mais elevados do que aqueles que são ou
serão cobrados dos seus nacionais em situações análogas.
2. As disposições do parágrafo anterior não impedem a aplicação aos refugiados das

disposições de leis e regulamentos concernentes às taxas relativas à expedição de
documentos administrativos para os estrangeiros, inclusive papéis de identidade.

Artigo 30
Transferência de bens

1. Cada Estado Contratante permitirá aos refugiados, conforme as leis e regulamentos
do seu país, transferir os bens que trouxeram para o seu território para o território de um
outro país, no qual foram admitidos, a fim de nele se reinstalarem.
2. Cada Estado Contratante considerará com benevolência os pedidos apresentados

pelos refugiados que desejarem obter autorização para transferir todos os outros bens
necessários a sua reinstalação em um outro país, onde foram admitidos, a fim de nele se
reinstalarem.

Artigo 31
Refugiados em situação irregular no país de refúgio

1. Os Estados Contratantes não aplicarão sanções penais aos refugiados que, chegando
diretamente de território no qual sua vida ou sua liberdade estava ameaçada, no sentido
previsto pelo art. 1.º, encontrem-se no seu território sem autorização, contanto que
apresentem-se sem demora às autoridades e exponham-lhes razões aceitáveis para a sua
entrada ou presença irregulares.
2. Os Estados Contratantes não aplicarão aos deslocamentos de tais refugiados outras

restrições que não as necessárias; essas restrições serão aplicadas somente enquanto o
estatuto desses refugiados no país de refúgio não houver sido regularizado ou eles não
houverem obtido admissão em outro país. À vista desta última admissão, os Estados



Contratantes concederão a esses refugiados um prazo razoável, assim como todas as
facilidades necessárias.

Artigo 32
Expulsão

1. Os Estados Contratantes não expulsarão um refugiado que esteja regularmente no seu
território, senão por motivos de segurança nacional ou de ordem pública.

2. A expulsão desse refugiado somente ocorrerá em consequência de decisão judicial
proferida em processo legal. A não ser que a isso se oponham razões imperiosas de
segurança nacional, o refugiado deverá ter permissão de apresentar provas em seu favor,
de interpor recurso e de se pfazer representar para esse fim perante uma autoridade
competente ou perante uma ou várias pessoas especialmente designadas pela autoridade
competente.

3. Os Estados Contratantes concederão a tal refugiado um prazo razoável para ele
obter admissão legal em um outro país. Os Estados Contratantes podem aplicar, durante
esse prazo, a medida de ordem interna que julgarem oportuna.

Artigo 33
Proibição de expulsão ou de rechaço

1. Nenhum dos Estados Contratantes expulsará ou rechaçará, de forma alguma, um
refugiado para as fronteiras dos territórios em que sua vida ou liberdade seja ameaçada
em decorrência da sua raça, religião, nacionalidade, grupo social a que pertença ou
opiniões políticas.

2. O benefício da presente disposição não poderá, todavia, ser invocado por um
refugiado que por motivos sérios seja considerado um perigo à segurança do país no
qual ele se encontre ou que, tendo sido condenado definitivamente por um crime ou
delito particularmente grave, constitua ameaça para a comunidade do referido país.

Artigo 34
Naturalização

Os Estados Contratantes facilitarão, na medida do possível, a assimilação e a
naturalização dos refugiados. Esforçar-se-ão, em especial, para acelerar o processo de
naturalização e reduzir, também na medida do possível, as taxas e despesas desse
processo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES EXECUTÓRIAS E TRANSITÓRIAS



Artigo 35
Cooperação das autoridades nacionais com as Nações Unidas

1. Os Estados Contratantes comprometem-se a cooperar com o Alto Comissariado das
Nações Unidas para os Refugiados, ou qualquer outra instituição das Nações Unidas que
lhe suceda, no exercício das suas funções e em particular para facilitar a sua tarefa de
supervisionar a aplicação das disposições desta Convenção.

2. A fim de permitir ao Alto Comissariado ou a qualquer outra instituição das Nações
Unidas que lhe suceda apresentar relatório aos órgãos competentes das Nações Unidas,
os Estados Contratantes se comprometem a fornecer-lhes, pela forma apropriada, as
informações e os dados estatísticos solicitados relativos:

a) ao estatuto dos refugiados,
b) à execução desta Convenção, e
c) às leis, regulamentos e decretos que estão ou entrarão em vigor no que concerne aos

refugiados.

Artigo 36
Informações sobre as leis e regulamentos nacionais

Os Estados Contratantes comunicarão ao Secretário-Geral das Nações Unidas o texto
das leis e dos regulamentos que promulguem para assegurar a aplicação desta
Convenção.

Artigo 37
Relações com as convenções anteriores

Sem prejuízo das disposições constantes no parágrafo 2 do artigo 28, esta Convenção
substitui, entre as Partes na Convenção, os acordos de 5 de julho de 1922, 31 de maio
de 1924, 12 de maio de 1926, 30 de julho de 1928 e 30 de julho de 1935, bem como as
Convenções de 28 de outubro de 1933, 10 de fevereiro de 1938, o Protocolo de 14 de
setembro de 1939 e o Acordo de 15 de outubro de 1946.

CAPÍTULO VII

CLÁUSULAS FINAIS

Artigo 38
Solução dos dissídios



Qualquer controvérsia entre as Partes nesta Convenção relativa a sua interpretação ou a
sua aplicação, que não possa ser resolvida por outros meios, será submetida à Corte
Internacional de Justiça, a pedido de uma das Partes na controvérsia.

Artigo 39
Assinatura, ratificação e adesão

1. Esta Convenção ficará aberta à assinatura em Genebra a 28 de julho de 1951 e, após
esta data, depositada em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas. Ficará aberta à
assinatura no Escritório Europeu das Nações Unidas de 28 de julho a 31 de agosto de
1951, e depois será reaberta à assinatura na sede da Organização das Nações Unidas, de
17 de setembro de 1951 a 31 de dezembro de 1952.

2. Esta Convenção ficará aberta à assinatura de todos os Estados-Membros da
Organização das Nações Unidas, bem como de qualquer outro Estado não membro
convidado para a Conferência de Plenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados e
dos Apátridas, ou de qualquer Estado ao qual a Assembléia Geral haja dirigido convite
para assinar. Deverá ser ratificada e os instrumentos de ratificação ficarão depositados
em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. Os Estados mencionados no parágrafo 2 do presente artigo poderão aderir a esta
Convenção a partir de 28 de julho de 1951. A adesão será feita mediante instrumento
próprio que ficará depositado em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 40
Cláusula de aplicação territorial

1. Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, declarar
que esta Convenção se estenderá ao conjunto dos territórios que representa no plano
internacional, ou a um ou vários dentre eles. Tal declaração produzirá efeitos no
momento da entrada em vigor da Convenção para o referido Estado.

2. A qualquer momento posterior a extensão poderá ser feita através de notificação
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, e produzirá efeitos a partir do
nonagésimo dia seguinte à data na qual o Secretário-Geral das Nações Unidas houver
recebido a notificação ou na data de entrada em vigor da Convenção para o referido
Estado, se esta última data for posterior.

3. No que concerne aos territórios aos quais esta Convenção não se aplique na data da
assinatura, ratificação ou adesão, cada Estado interessado examinará a possibilidade de
tomar, logo que possível, todas as medidas necessárias a fim de estender a aplicação
desta Convenção aos referidos territórios, ressalvado, sendo necessário por motivos
constitucionais, o consentimento do governo de tais territórios.

Artigo 41
Cláusula federal



No caso de um Estado federal ou não unitário, aplicar-se-ão as seguintes disposições:
a) No que concerne aos artigos desta Convenção cuja execução dependa da ação

legislativa do poder legislativo federal, as obrigações do governo federal serão, nesta
medida, as mesmas que as das partes que não são Estados federais.
b) No que concerne aos artigos desta Convenção cuja aplicação depende da ação

legislativa de cada um dos Estados, províncias ou municípios constitutivos, que não são,
em virtude do sistema constitucional da federação, obrigados a tomar medidas
legislativas, o governo federal levará, o mais cedo possível, e com o seu parecer
favorável, os referidos artigos ao conhecimento das autoridades competentes dos
Estados, províncias ou municípios.
c) Um Estado federal Parte nesta Convenção fornecerá, mediante solicitação de

qualquer outro Estado Contratante que lhe haja sido transmitida pelo Secretário-Geral
das Nações Unidas, uma exposição sobre a legislação e as práticas em vigor na
federação e em suas unidades constitutivas, no que concerne a qualquer disposição da
Convenção, indicando em que medida, por uma ação legislativa ou de outra natureza,
tornou-se efetiva a referida disposição.

Artigo 42
Reservas

1. No momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, qualquer Estado poderá
formular reservas aos artigos da Convenção, que não os artigos 1, 3, 4, 16 (1), 33 e 36 a
46 inclusive.
2. Qualquer Estado Contratante que haja formulado uma reserva conforme o parágrafo

1 desse artigo, poderá retirá-la a qualquer momento mediante comunicação com esse fim
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 43
Entrada em vigor

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito do
sexto instrumento de ratificação ou de adesão.
2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois do

depósito do sexto instrumento de ratificação ou de adesão, ela entrará em vigor no
nonagésimo dia seguinte à data do depósito feito por esse Estado do seu instrumento de
ratificação ou de adesão.

Artigo 44
Denúncia

1. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a Convenção a qualquer momento



por notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
2. A denúncia entrará em vigor para o Estado interessado um ano depois da data em

que tiver sido recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.
3. Qualquer Estado que houver feito uma declaração ou notificação conforme o artigo

40, poderá notificar ulteriormente ao Secretário-Geral das Nações Unidas que a
Convenção cessará de se aplicar a todo o território designado na notificação. A
Convenção cessará, então, de se aplicar ao território em questão, um ano depois da data
na qual o Secretário-Geral houver recebido essa notificação.

Artigo 45
Revisão

1. Qualquer Estado Contratante poderá, a qualquer tempo, por uma notificação dirigida
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, pedir a revisão desta Convenção.

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas recomendará as medidas a serem tomadas,
se for o caso, a propósito de tal pedido.

Artigo 46
Notificações pelo Secretário-Geral das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados-Membros das
Nações Unidas e aos Estados não membros mencionados no artigo 39:

a) as declarações e as notificações mencionadas na seção B do artigo 1.º;
b) as assinaturas, ratificações e adesões mencionadas no artigo 39;
c) as declarações e as notificações mencionadas no artigo 40;
d) as reservas formuladas ou retiradas mencionadas no artigo 42;
e) a data na qual esta Convenção entrará em vigor, de acordo com o artigo 43;
f) as denúncias e as notificações mencionadas no artigo 44;
g) os pedidos de revisão mencionados no artigo 45.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, assinaram, em nome de
seus respectivos Governos, a presente Convenção.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-1-1961 e retificado em 11-2-1961.
Conclusão e assinatura: Genebra (Suiça), em 28-7-1951 (adotada pela Conferência das
Nações Unidas de Plenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados e Apátridas,
convocada pela Resolução 429 (V) da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 14-12-
1950).
Aprovação: Decreto Legislativo n. 11, de 7-7-1960.
Ratificação: 15-11-1960 (com exclusão dos arts. 15 e 17).
Promulgação: Decreto n. 50.215, de 28-1-1961.



LEI N. 4.121, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 (*)

     Dispõe sobre a situação jurídica de mulher casada (Estatuto da
Mulher Casada).

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os artigos 6.º, 233, 240, 242, 246, 248, 263, 269, 273, 326, 380, 393, 1.579 e
1.611 do Código Civil e 469 do Código de Processo Civil passam a vigorar com a
seguinte redação:

•• As modificações impostas por esta Lei ficaram prejudicadas em virtude da revogação
do Código Civil de 1916 pela Lei n. 10.406, de 10-1-2002, e do Código de Processo
Civil de 1939 pela Lei n. 5.869, de 11-1-1973.

Art. 2.º A mulher, tendo bens ou rendimentos próprios, será obrigada, como no regime
da separação de bens (art. 277 do Código Civil), a contribuir para as despesas comuns,
se os bens comuns forem insuficientes para atendê-las.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide art. 1.688 do Código
vigente.

Art. 3.º Pelos títulos de dívida de qualquer natureza, firmados por um só dos cônjuges
ainda que casados pelo regime de comunhão universal, somente responderão os bens
particulares do signatário e os comuns até o limite de sua meação.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1962, 141.º da Independência e 74.º da República.

JOÃO GOULART

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-9-1962.



LEI N. 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 (*)

     Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

CAPÍTULO I

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1.º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis rurais,
para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola.

§ 1.º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a promover
melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim
de atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade.

§ 2.º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo à
propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as
atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de
harmonizá-las com o processo de industrialização do País.

Art. 2.º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra,
condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.

§ 1.º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social quando,
simultaneamente:

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, assim
como de suas famílias;

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;
c) assegura a conservação dos recursos naturais;
d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho entre os

que a possuem e a cultivam.
§ 2.º É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à propriedade da terra



economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, quando as
circunstâncias regionais o aconselhem, em zonas previamente ajustadas na forma do
disposto na regulamentação desta Lei;

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social, estimulando
planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remuneração e o acesso do
trabalhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem-estar coletivo.

§ 3.º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive, dentro dos
termos e limitações desta Lei, observadas, sempre que for o caso, as normas dos
contratos de trabalho.

§ 4.º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras que ocupam ou
que lhes sejam atribuídas, de acordo com a legislação especial que disciplina o regime
tutelar a que estão sujeitas.

Art. 3.º O Poder Público reconhece às entidades privadas, nacionais ou estrangeiras, o
direito à propriedade da terra em condomínio, quer sob a forma de cooperativas, quer
como sociedades abertas constituídas na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais sociedades, que se
organizarem na forma prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), que estabelecerá condições mínimas para a
democratização dessas sociedades.

Art. 4.º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I - Imóvel Rural, o prédio rústico, de área contínua, qualquer que seja a sua

localização, que se destine à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial,
quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada;

II - Propriedade Familiar, o imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado pelo
agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a
subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para cada
região e tipo de exploração, e eventualmente trabalhado com a ajuda de terceiros;

III - Módulo Rural, a área fixada nos termos do inciso anterior;
IV - Minifúndio, o imóvel rural de área e possibilidade inferiores às da propriedade

familiar;
V - Latifúndio, o imóvel rural que:
a) exceda à dimensão máxima fixada na forma do art. 46, § 1.º, alínea b, desta Lei,

tendo-se em vista as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais e o fim a que se
destine;

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo área igual ou superior à
dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em relação às
possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins especulativos, ou seja,
deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-lhe a inclusão no conceito
de empresa rural;

VI - Empresa Rural é o empreendimento de pessoa física ou jurídica pública ou



privada que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de condição de
rendimento econômico ... (vetado) ... da região em que se situe e que explore área
mínima agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e previamente, pelo
Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as pastagens, as
matas naturais e artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias;

VII - Parceleiro, aquele que venha a adquirir lotes ou parcelas em área destinada à
Reforma Agrária ou à colonização pública ou privada;

VIII - Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA), toda sociedade cooperativista
mista, de natureza civil, ... (vetado) ... criada nas áreas prioritárias de Reforma Agrária,
contando temporariamente com a contribuição financeira e técnica do Poder Público,
através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, com a finalidade de industrializar,
beneficiar, preparar e padronizar a produção agropecuária, bem como realizar os
demais objetivos previstos na legislação vigente;

IX - Colonização, toda a atividade oficial ou particular, que se destine a promover o
aproveitamento econômico da terra, pela sua divisão em propriedade familiar ou
através de Cooperativas ... (vetado)...

Parágrafo único. Não se considera latifúndio:
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas características recomendem,

sob o ponto de vista técnico e econômico, a exploração florestal racionalmente
realizada, mediante planejamento adequado;

b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objetivo de preservação
florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido para fins de tombamento,
pelo órgão competente da administração pública.

Art. 5.º A dimensão da área dos módulos de propriedade rural será fixada para cada
zona de características econômicas e ecológicas homogêneas, distintamente, por tipos
de exploração rural que nela possam ocorrer.

Parágrafo único. No caso de exploração mista, o módulo será fixado pela média
ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de exploração
considerados.

CAPÍTULO II

DOS ACORDOS E CONVÊNIOS

Art. 6.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão unir seus
esforços e recursos, mediante acordos, convênios ou contratos, para a solução de
problemas de interesse rural, principalmente os relacionados com a aplicação da
presente Lei, visando a implantação da Reforma Agrária e à unidade de critérios na
execução desta.

§ 1.º Para os efeitos da reforma agrária, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma



Agrária - INCRA representará a União nos acordos, convênios ou contratos multilaterais
referidos neste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

• Havia aqui um parágrafo único que dizia:
"Parágrafo único. Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária representará a União nos acordos, convênios ou contratos multilaterais
referidos neste artigo".

§ 2.º A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios o cadastramento, as vistorias e avaliações de propriedades rurais
situadas no seu território, bem como outras atribuições relativas à execução do
Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os parâmetros e critérios
estabelecidos nas leis e nos atos normativos federais.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 3.º O convênio de que trata o caput será celebrado com os Estados, com o Distrito
Federal e com os Municípios que tenham instituído órgão colegiado, com a participação
das organizações dos agricultores familiares e trabalhadores rurais sem terra, mantida a
paridade de representação entre o poder público e a sociedade civil organizada, com a
finalidade de formular propostas para a adequada implementação da política agrária.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 4.º Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de reforma
agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 5.º O convênio de que trata o caput deverá prever que a União poderá utilizar
servidores integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos e das entidades da
Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a
execução das atividades referidas neste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 7.º Mediante acordo com a União, os Estados poderão encarregar funcionários
federais da execução de Leis e serviços estaduais ou de atos e decisões das suas
autoridades, pertinentes aos problemas rurais, e, reciprocamente, a União poderá, em
matéria de sua competência, cometer a funcionários estaduais encargos análogos,



provendo às necessárias despesas de conformidade com o disposto no § 3.º do art. 18
da Constituição Federal.

Art. 8.º Os acordos, convênios ou contratos poderão conter cláusulas que permitam
expressamente a adesão de outras pessoas de direito público, interno ou externo, bem
como de pessoas físicas nacionais, ou estrangeiras, não participantes diretas dos atos
jurídicos celebrados.

Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com a só notificação oficial às partes
contratantes, independentemente de condição ou termo.

CAPÍTULO III

DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES

Seção I

Das Terras Públicas

Art. 9.º Dentre as terras públicas, terão prioridade, subordinando-se aos fins previstos
nesta Lei, as seguintes:

I - as de propriedade da União que não tenham outra destinação específica;
II - as reservadas pelo Poder Público para serviços ou obras de qualquer natureza,

ressalvadas as pertinentes à segurança nacional, desde que o órgão competente
considere sua utilização econômica compatível com a atividade principal, sob a forma
de exploração agrícola;

III - as devolutas da União, dos Estados e dos Municípios.

Art. 10. O Poder Público poderá explorar, direta ou indiretamente, qualquer imóvel
rural de sua propriedade, unicamente para fins de pesquisa, experimentação,
demonstração e fomento visando ao desenvolvimento da agricultura, a programas de
colonização ou fins educativos de assistência técnica e de readaptação.

§ 1.º Somente se admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com
objetivos diversos dos previstos neste artigo, em caráter transitório, desde que não haja
viabilidade de transferi-los para a propriedade privada.

§ 2.º Executados os projetos de colonização nos imóveis rurais de propriedade
pública, as frações de terra restantes serão obrigatoriamente vendidas.

§ 3.º Os imóveis rurais pertencentes à União, cuja utilização não se enquadre nos
termos deste artigo, poderão ser transferidos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária,
ou com ele permutados por ato do Poder Executivo.



Art. 11. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária fica investido de poderes de
representação da União, para promover à discriminação das terras devolutas federais,
restabelecida a instância administrativa disciplinada pelo Decreto-lei n. 9.760, de 5 de
setembro de 1946 e com autoridade para reconhecer as posses legítimas manifestadas
através de cultura efetiva e morada habitual, bem como para incorporar ao patrimônio
público as terras devolutas federais ilegalmente ocupadas e as que se encontrarem
desocupadas.

§ 1.º Através de convênios, celebrados com os Estados e Municípios, iguais poderes
poderão ser atribuídos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária quanto às terras
devolutas estaduais e municipais, respeitada a legislação local, o regime jurídico
próprio das terras situadas na faixa da fronteira nacional bem como a atividade dos
órgãos de valorização regional.

§ 2.º Tanto quanto possível, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária imprimirá ao
instituo das terras devolutas orientação tendente a harmonizar as peculiaridades
regionais com os altos interesses do desbravamento, através da colonização racional,
visando a erradicar os males do minifúndio e do latifúndio.

Seção II

Das Terras Particulares

Art. 12. À propriedade privada da terra cabe intrinsecamente uma função social e seu
uso é condicionado ao bem-estar coletivo previsto na Constituição Federal e
caracterizado nesta Lei.

Art. 13. O Poder Público promoverá a gradativa extinção das formas de ocupação e
de exploração da terra que contrariem sua função social.

Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de
associações de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o racional
desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial, e promoverá a
ampliação do sistema cooperativo, bem como de outras modalidades associativas e
societárias que objetivem a democratização do capital.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 1.º Para a implementação dos objetivos referidos neste artigo, os agricultores e
trabalhadores rurais poderão constituir entidades societárias por cotas, em forma
consorcial ou condominial, com a denominação de "consórcio" ou "condomínio", nos
termos dos arts. 3.º e 6.º desta Lei.



•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 2.º Os atos constitutivos dessas sociedades deverão ser arquivados na Junta
Comercial, quando elas praticarem atos de comércio, e no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas, quando não envolver essa atividade.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 15. A implantação da Reforma Agrária em terras particulares será feita em caráter
prioritário, quando se tratar de zonas críticas ou de tensão social.

TÍTULO II

Da Reforma Agrária

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DOS MEIOS DE ACESSO À PROPRIEDADE
RURAL

Art. 16. A Reforma Agrária visa a estabelecer um sistema de relações entre o homem,
a propriedade rural e o uso da terra, capaz de promover a justiça social, o progresso e o
bem-estar do trabalhador rural e o desenvolvimento econômico do País, com a gradual
extinção do minifúndio e do latifúndio.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será o órgão competente
para promover e coordenar a execução dessa reforma, observadas as normas gerais da
presente Lei e do seu regulamento.

Art. 17. O acesso à propriedade rural será promovido mediante a distribuição ou a
redistribuição de terras, pela execução de qualquer das seguintes medidas:

a) desapropriação por interesse social;
b) doação;
c) compra e venda;
d) arrecadação dos bens vagos;
e) reversão à posse (vetado) do Poder Público de terras de sua propriedade,

indevidamente ocupadas e exploradas, a qualquer título, por terceiros;
f) herança ou legado.



Art. 18. A desapropriação por interesse social tem por fim:
a) condicionar o uso da terra a sua função social;
b) promover a justa e adequada distribuição da propriedade;
c) obrigar a exploração racional da terra;
d) permitir a recuperação social e econômica de regiões;
e) estimular pesquisas pioneiras, experimentação, demonstração e assistência técnica;
f) efetuar obras de renovação, melhoria e valorização dos recursos naturais;
g) incrementar a eletrificação e a industrialização no meio rural;
h) facultar a criação de áreas de proteção à fauna, à flora ou a outros recursos naturais,

a fim de preservá-los de atividades predatórias.

Art. 19. A desapropriação far-se-á na forma prevista na Constituição Federal,
obedecidas as normas constantes da presente Lei.

§ 1.º Se for intentada desapropriação parcial, o proprietário poderá optar pela
desapropriação de todo o imóvel que lhe pertence, quando a área agricultável
remanescente, inferior a cinquenta por cento da área original, ficar:

a) reduzida a superfície inferior a três vezes a dimensão do módulo de propriedade; ou
b) prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, caso

seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada.
§ 2.º Para efeito de desapropriação observa-se-ão os seguintes princípios:
a) para a fixação da justa indenização na forma do art. 147, § 1.º, da Constituição

Federal, levar-se-ão em conta o valor declarado do imóvel para efeito do Imposto
Territorial Rural, o valor constante do cadastro acrescido das benfeitorias com a
correção monetária porventura cabível, apurada na forma da legislação específica, e o
valor venal do mesmo;

•• A referência é a CF de 1946.

b) o poder expropriante não será obrigado a consignar, para fins de imissão de posse
dos bens, quantia superior à que lhes tiver sido atribuída pelo proprietário na sua última
declaração, exigida pela Lei do Imposto de Renda, a partir de 1965, se se tratar de
pessoa física ou o valor constante do ativo, se se tratar de pessoa jurídica, num e noutro
casos, com a correção monetária cabível;

c) efetuada a imissão de posse, fica assegurado ao expropriado o levantamento de
oitenta por cento da quantia depositada para obtenção da medida possessória.

§ 3.º Salvo por motivo de necessidade ou utilidade pública, estão isentos de
desapropriação:

a) os imóveis rurais que, em cada zona, não excederem de três vezes o módulo de
propriedade, fixado nos termos do art. 4.º, III;

b) os imóveis que satisfizerem os requisitos pertinentes à empresa rural, enunciados no
art. 4.º, VI;



c) os imóveis que, embora não classificados como empresas rurais, situados fora da
área prioritária de Reforma Agrária, tiverem aprovados pelo Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, e em execução, projetos que, em prazo determinado, os elevem àquela
categoria.

§ 4.º O foro competente para desapropriação é o da situação do imóvel.
§ 5.º De toda decisão que fixar o preço em quantia superior à oferta formulada pelo

órgão expropriante, haverá, obrigatoriamente, recurso de ofício para o Tribunal Federal
de Recursos. Verificado, em ação expropriatória, ter o imóvel valor superior ao
declarado pelo expropriado, e apurada a má-fé ou o dolo deste, poderá a sentença
condená-lo à penalidade prevista no art. 49, § 3.º, desta Lei, deduzindo-se do valor da
indenização o montante da penalidade.

Art. 20. As desapropriações a serem realizadas pelo Poder Público, nas áreas
prioritárias, recairão sobre:

I - os minifúndios e latifúndios;
II - as áreas já beneficiadas ou a serem por obras públicas de vulto;
III - as áreas cujos proprietários desenvolverem atividades predatórias, recusando-se

a pôr em prática normas de conservação dos recursos naturais;
IV - as áreas destinadas a empreendimentos de colonização, quando estes não tiverem

logrado atingir seus objetivos;
V - as áreas que apresentem elevada incidência de arrendatários, parceiros e

posseiros;
VI - as terras cujo uso atual não seja, comprovadamente, através de estudos

procedidos pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o adequado à sua vocação de
uso econômico.

Art. 21. Em áreas de minifúndio, o Poder Público tomará as medidas necessárias à
organização de unidades econômicas adequadas, desapropriando, aglutinando e
redistribuindo as áreas.

Art. 22. É o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária autorizado, para todos os efeitos
legais, a promover as desapropriações necessárias ao cumprimento da presente Lei.

Parágrafo único. A União poderá desapropriar, por interesse social, bens do domínio
dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, precedido o ato, em qualquer
caso, de autorização legislativa.

Art. 23. Os bens desapropriados por sentença definitiva, uma vez incorporados ao
patrimônio público, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em
nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação julgada procedente, resolver-
se-á em perdas e danos.

Parágrafo único. A regra deste artigo aplica-se aos imóveis rurais incorporados ao
domínio da União, em consequência de ações por motivo de enriquecimento ilícito em



prejuízo do Patrimônio Federal, os quais, transferidos ao Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, serão aplicados aos objetivos desta Lei.

CAPÍTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS

Art. 24. As terras desapropriadas para os fins da Reforma Agrária que, a qualquer
título, vierem a ser incorporadas ao patrimônio do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária, respeitada a ocupação de terras devolutas federais manifestada em cultura
efetiva e morada habitual, só poderão ser distribuídas:

I - sob a forma de propriedade familiar, nos termos das normas aprovadas pelo
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária;

II - a agricultores cujos imóveis rurais sejam comprovadamente insuficientes para o
sustento próprio e o de sua família;

III - para a formação de glebas destinadas à exploração extrativa, agrícola, pecuária
ou agroindustrial, por associações de agricultores organizadas sob regime cooperativo;

IV - para fins de realização, a cargo do Poder Público, de atividade de demonstração
educativa, de pesquisa, experimentação, assistência técnica e de organização de
colônias-escolas;

V - para fins de reflorestamento ou de conservação de reservas florestais a cargo da
União, dos Estados ou dos Municípios.

Art. 25. As terras adquiridas pelo Poder Público, nos termos desta Lei, deverão ser
vendidas, atendidas as condições de maioridade, sanidade, e de bons antecedentes, ou
de reabilitação, de acordo com a seguinte ordem de preferência:

I - ao proprietário do imóvel desapropriado, desde que venha a explorar a parcela,
diretamente ou por intermédio de sua família;

II - aos que trabalhem no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados,
parceiros ou arrendatários;

III - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da propriedade
familiar da região;

IV - aos agricultores cujas propriedades sejam comprovadamente insuficientes para o
sustento próprio e o de sua família;

V - aos tecnicamente habilitados na forma da legislação em vigor, ou que tenham
comprovada competência para a prática das atividades agrícolas.

§ 1.º Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade os chefes de
família numerosa cujos membros se proponham a exercer atividade agrícola na área a
ser distribuída.

§ 2.º Só poderão adquirir lotes os trabalhadores sem terra, salvo as exceções previstas
nesta Lei.



§ 3.º Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras a que se refere este artigo o
proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, III e IV, nem quem exerça função
pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou se ache investido de atribuições
parafiscais.

§ 4.º Sob pena de nulidade, qualquer alienação ou concessão de terras públicas, nas
regiões prioritárias, definidas na forma do art. 43, será precedida de consulta ao
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que se pronunciará obrigatoriamente no prazo
de sessenta dias.

Art. 26. Na distribuição de terras regulada por este Capítulo, ressalvar-se-á sempre a
propriedade pública dos terrenos de marinha e seus acrescidos na orla oceânica e na
faixa marginal dos rios federais, até onde se faça sentir a influência das marés, bem
como a reserva à margem dos rios navegáveis e dos que formam os navegáveis.

CAPÍTULO III

DO FINANCIAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA

Seção I

Do Fundo Nacional de Reforma Agrária

Art. 27. É criado o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a fornecer os
meios necessários para o financiamento da Reforma Agrária e dos órgãos incumbidos
da sua execução.

•• O Decreto-lei n. 2.431, de 12-5-1988, deu nova redação a este artigo, porém teve seu
texto rejeitado pelo Ato Declaratório de 14-6-1989, do Congresso Nacional.

Art. 28. O Fundo Nacional de Reforma Agrária será constituído:
I - do produto da arrecadação da Contribuição de Melhoria cobrada pela União de

acordo com a legislação vigente;
II - da destinação específica de 3% (três por cento) da receita tributária da União;
III - dos recursos destinados em lei à Superintendência de Política Agrária (SUPRA),

ressalvado o disposto no artigo 117;
IV - dos recursos oriundos das verbas de órgãos e de entidades vinculados por

convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária;
V - de doações recebidas;
VI - da receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.



§ 1.º Os recursos de que tratam os incisos I e II, deste artigo, bem como os
provenientes de quaisquer créditos adicionais destinados à execução dos planos
nacional e regionais de Reforma Agrária, não poderão ser suprimidos, nem aplicados
em outros fins.
§ 2.º Os saldos dessas dotações em poder do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária

ou a seu favor, verificados no final de cada exercício, não prescrevem, e serão
aplicados, na sua totalidade, em consonância com os objetivos da presente Lei.
§ 3.º Os tributos, dotações e recursos referidos nos incisos deste artigo terão a

destinação, durante vinte anos, vinculada à execução dos programas da Reforma
Agrária.
§ 4.º Os atos relativos à receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária constituída

pelos recursos previstos no inciso II, e pelos resultados apurados no exercício anterior,
nas hipóteses dos incisos I, III e IV, considerar-se-ão registrados, pelo Tribunal de
Contas, a 1.º de janeiro, e os respectivos recursos distribuídos ao Tesouro Nacional,
que os depositará no Banco do Brasil, à disposição do referido Instituto, em quatro
parcelas, até 31 de janeiro, 30 de abril, 31 de julho e 31 de outubro, respectivamente.

•• O Decreto-lei n. 2.431, de 12-5-1988, deu nova redação a este artigo, porém teve seu
texto rejeitado pelo Ato Declaratório de 14-6-1989, do Congresso Nacional.

Art. 29. Além dos recursos do Fundo Nacional da Reforma e do Desenvolvimento
Agrário, a execução dos projetos regionais contará com as contribuições financeiras dos
órgãos e entidades vinculados por convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária,
notadamente os de valorização regional, como a Superintendência do Desenvolvimento
Econômico do Nordeste (SUDENE), a Superintendência do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia (SPVEA), a Comissão do Vale do São Francisco (CVSF) e a
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região da Fronteira Sudoeste
do País (SUDOESTE), os quais deverão destinar, para este fim, vinte por cento, no
mínimo, de suas dotações globais.
Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo, depois de aprovados os planos

para as respectivas regiões, serão entregues ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária
que, para a execução destes, contribuirá com igual quantia.

Art. 30. Para fins da presente Lei, é o Poder Executivo autorizado a receber doações,
bem como a contrair empréstimos no País e no exterior, até o limite fixado no art. 105.

Art. 31. É o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária autorizado a:
I - firmar convênios com os Estados, Municípios, entidades públicas e privadas, para

financiamento, execução ou administração dos planos regionais de Reforma Agrária;
II - colocar os títulos da Dívida Agrária Nacional para os fins desta Lei;
III - realizar operações financeiras ou de compra e venda para os objetivos desta Lei;
IV - praticar atos, tanto no contencioso como no administrativo, inclusive os relativos



à desapropriação por interesse social ou por utilidade ou necessidade públicas.

Seção II

O Patrimônio do Órgão de Reforma Agrária

Art. 32. O Patrimônio do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será constituído:
I - do Fundo Nacional de Reforma Agrária;
II - dos bens das entidades públicas incorporadas ao Instituto Brasileiro de Reforma

Agrária;
III - das terras e demais bens adquiridos a qualquer título.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA REFORMA
AGRÁRIA

Seção I

Dos Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária

Art. 33. A Reforma Agrária será realizada por meio de planos periódicos, nacionais e
regionais, com prazos e objetivos determinados, de acordo com projetos específicos.

Art. 34. O Plano Nacional de Reforma Agrária, elaborado pelo Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária e aprovado pelo Presidente da República, consignará
necessariamente:

I - a delimitação de áreas regionais prioritárias;
II - a especificação dos órgãos regionais, zonais e locais que vierem a ser criados para

a execução e a administração da Reforma Agrária;
III - a determinação dos objetivos que deverão condicionar a elaboração dos Planos

Regionais;
IV - a hierarquização das medidas a serem programadas pelos órgãos públicos, nas

áreas prioritárias, nos setores de obras de saneamento, educação e assistência técnica;
V - a fixação dos limites das dotações destinadas à execução do Plano Nacional e de

cada um dos planos regionais.
§ 1.º Uma vez aprovados, os Planos terão prioridade absoluta para atuação dos órgãos



e serviços federais já existentes nas áreas escolhidas.
§ 2.º As entidades públicas e privadas que firmarem acordos, convênios ou tratados

com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, nos termos desta Lei, assumirão,
igualmente, compromisso expresso, quanto à prioridade aludida no parágrafo anterior,
relativamente aos assuntos e serviços de sua alçada nas respectivas áreas.

Art. 35. Os Planos Regionais de Reforma Agrária antecederão, sempre, qualquer
desapropriação por interesse social, e serão elaborados pelas Delegacias Regionais do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRAR), obedecidos os seguintes requisitos
mínimos:

I - delimitação da área de ação;
II - determinação dos objetivos específicos da Reforma Agrária na região respectiva;
III - fixação das prioridades regionais;
IV - extensão e localização das áreas desapropriáveis;
V - previsão das obras de melhoria;
VI - estimativa das inversões necessárias e dos custos.

Art. 36. Os projetos elaborados para regiões geoeconômicas ou grupos de imóveis
rurais, que possam ser tratados em comum, deverão consignar:

I - o levantamento socioeconômico da área;
II - os tipos e as unidades de exploração econômica perfeitamente determinados e

caracterizados;
III - as obras de infraestrutura e os órgãos de defesa econômica dos parceleiros

necessários à implementação do projeto;
IV - o custo dos investimentos e o seu esquema de aplicação;
V - os serviços essenciais a serem instalados no centro da comunidade;
VI - a renda familiar que se pretende alcançar;
VII - a colaboração a ser recebida dos órgãos públicos ou privados que celebrarem

convênios ou acordos para a execução do projeto.

Seção II

Dos Órgãos Específicos

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:
I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA);
II - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou através de suas

Delegacias Regionais;
III - as Comissões Agrárias.

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 582, de 15-5-1969.



Art. 38. O IBRA será dirigido por um Presidente nomeado pelo Presidente da
República.

§ 1.º O Presidente do IBRA terá a remuneração correspondente a 75% (setenta e cinco
por cento) do que percebem os Ministros de Estado.

§ 2.º Integrarão, ainda, a Administração Superior do IBRA Diretores, até o máximo de
seis, de nomeação do Presidente do IBRA, mediante aprovação do GERA.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 582, de 15-5-1969.

Art. 39. Ao Conselho Técnico competirá discutir e propor as diretrizes dos planos
nacional e regionais de Reforma Agrária, estudar e sugerir medidas de caráter
legislativo e administrativo, necessárias à boa execução da Reforma.

Art. 40. À Secretaria Executiva competirá elaborar e promover a execução do plano
nacional de Reforma Agrária, assessorar as Delegacias Regionais, analisar os projetos
regionais e dirigir a vida administrativa do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

Art. 41. As Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária
(IBRAR), cada qual dirigida por um Delegado Regional, nomeado pelo Presidente do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária dentre técnicos de comprovada experiência em
problemas agrários e reconhecida idoneidade, são órgãos executores da Reforma nas
regiões do País, com áreas de jurisdição, competência e funções que serão fixadas na
regulamentação da presente Lei, compreendendo a elaboração do cadastro,
classificação das terras, formas e condições de uso atual e potencial da propriedade,
preparo das propostas de desapropriação e seleção dos candidatos à aquisição das
parcelas.

Parágrafo único. Dentro de cento e oitenta dias após a publicação do decreto que a
criar, a Delegacia Regional apresentará ao Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária o plano regional de Reforma Agrária, na forma prevista nesta Lei.

Art. 42. A Comissão Agrária, constituída de um representante do Instituto Brasileiro
Reforma Agrária, que a presidirá, de 3 (três) representantes dos trabalhadores rurais,
eleitos ou indicados pelos órgãos de classe respectivos, de 3 (três) representantes dos
proprietários rurais eleitos ou indicados pelos órgãos de classe respectivos, um
representante categorizado de entidade pública vinculada à agricultura e um
representante dos estabelecimentos de ensino agrícola, é o órgão competente para:

I - instruir e encaminhar os pedidos de aquisição e de desapropriação de terras;
II - manifestar-se sobre a lista de candidatos selecionados para a adjudicação de lotes;
III - oferecer sugestões à Delegacia Regional na elaboração e execução dos programas

regionais de Reforma Agrária;
IV - acompanhar, até sua implantação, os programas de reforma nas áreas escolhidas,



mantendo a Delegacia Regional informada sobre o andamento dos trabalhos.
§ 1.º A Comissão Agrária será constituída quando estiver definida a área prioritária

regional de reforma agrária e terá vigência até a implantação dos respectivos projetos.
§ 2.º (Vetado.)

Seção III

Do Zoneamento e dos Cadastros

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a realização de estudos
para o zoneamento do País em regiões homogêneas do ponto de vista socioeconômico e
das características da estrutura agrária, visando a definir:
I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com progressiva eliminação

dos minifúndios e dos latifúndios;
II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e econômico, em

que não ocorram tensões nas estruturas demográficas e agrárias;
III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine economia de

subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de assistência adequada;
IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de programa de

desbravamento, povoamento e colonização de áreas pioneiras.
§ 1.º Para a elaboração do zoneamento e caracterização das áreas prioritárias, serão

levados em conta, essencialmente, os seguintes elementos:
a) a posição geográfica das áreas, em relação aos centros econômicos de várias

ordens, existentes no País;
b) o grau de intensidade de ocorrência de áreas em imóveis rurais acima de mil

hectares e abaixo de cinquenta hectares;
c) o número médio de hectares por pessoa ocupada;
d) as populações rurais, seu incremento anual e a densidade específica da população

agrícola;
e) a relação entre o número de proprietários e o número de rendeiros, parceiros e

assalariados em cada área.
§ 2.º A declaração de áreas prioritárias será feita por decreto do Presidente da

República, mencionando:
a) a criação da Delegacia Regional do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária com a

exata delimitação de sua área de jurisdição;
b) a duração do período de intervenção governamental na área;
c) os objetivos a alcançar, principalmente o número de unidades familiares e

cooperativas a serem criadas;
d) outras medidas destinadas a atender a peculiaridades regionais;



Art. 44. São objetivos dos zoneamentos definidos no artigo anterior:
I - estabelecer as diretrizes da política agrária a ser adotada em cada tipo de região;
II - programar a ação dos órgãos governamentais, para desenvolvimento do setor rural,

nas regiões delimitadas como de maior significação econômica e social.

Art. 45. A fim de completar os trabalhos de zoneamento serão elaborados pelo
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária levantamentos e análises para:

I - orientar as disponibilidades agropecuárias nas áreas sob o controle do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária quanto à melhor destinação econômica das terras,
adoção de práticas adequadas segundo as condições ecológicas, capacidade potencial
de uso e mercados interno e externo;

II - recuperar, diretamente, mediante projetos especiais, as áreas degradadas em
virtude de uso predatório e ausência de medidas de proteção dos recursos naturais
renováveis e que se situem em regiões de elevado valor econômico.

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levantamentos, com
utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo II, do Título I, para a
elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o País, mencionando:

I - dados para caracterização dos imóveis rurais, com indicação:
a) do proprietário e de sua família;
b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e da forma de administração;
c) da localização geográfica;
d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos confrontantes;
e) das dimensões das testadas para vias públicas;
f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instalações existentes,

discriminadamente;
II - natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos centros

demográficos mais próximos com população:
a) até 5.000 (cinco mil) habitantes;
b) de mais de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) habitantes;
c) de mais de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) habitantes;
d) de mais de 20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes;
e) de mais de 50.000 (cinquenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantes;
f) de mais de 100.000 (cem mil) habitantes;
III - condições da exploração e do uso da terra, indicando:
a) as percentagens da superfície total em cerrados, matas, pastagens, glebas de cultivo

(especificadamente em exploração e inexploradas) e em áreas inaproveitáveis;
b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de proteção e comercialização dos

produtos;
c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatários, parceiros e

trabalhadores rurais;



d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecanização;
e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtida;
f) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários;
§ 1.º Nas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as fichas

cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais, com dados relativos ao
relevo, às pendentes, à drenagem, aos solos e a outras características ecológicas que
permitam avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar uma classificação das
terras para os fins de realização de estudos microeconômicos, visando, essencialmente,
à determinação por amostragem para cada zona e forma de exploração:

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de acordo com
elementos enumerados neste parágrafo e, mais, a força de trabalho do conjunto familiar
médio, o nível tecnológico predominante e a renda familiar a ser obtida;

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais não excederão
a 600 (seiscentas) vezes o módulo médio da propriedade rural nem a 600 (seiscentas)
vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona;

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento econômico;
d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da classificação

da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola das terras;
e) dos limites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os mesmos

índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma agrária.
§ 2.º Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas aprovadas pelo

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na forma indicada no regulamento, e poderão
ser executados centralizadamente pelos órgãos de valorização regional, pelos Estados
ou pelos Municípios, caso em que o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária lhes
prestará assistência técnica e financeira com o objetivo de acelerar sua realização em
áreas prioritárias de Reforma Agrária.

§ 3.º Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classificação, a
identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam a um único
proprietário, ainda que situados em Municípios distintos, sendo fornecido ao
proprietário o certificado de cadastro na forma indicada na regulamentação desta Lei.

§ 4.º Os cadastros serão continuamente atualizados para inclusão das novas
propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco anos serão
feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas.

§ 5.º Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas, dentro de um ano
da data das modificações substanciais relativas aos respectivos imóveis rurais, desde
que comprovadas as alterações, a critério do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 6.º No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes ideias, para
os fins desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, devendo ser cadastrada
a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e admitidos os demais dados médios
verificados na área total do imóvel rural.

§ 7.º O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os elementos
enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário relativa ao valor da



terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, ou o
valor que resultar da avaliação cadastral.

TÍTULO III

Da Política de Desenvolvimento Rural

CAPÍTULO I

DA TRIBUTAÇÃO DA TERRA

Seção I

Critérios Básicos

Art. 47. Para incentivar a política de desenvolvimento rural, o Poder Público se
utilizará da tributação progressiva da terra, do Imposto de Renda, da colonização
pública e particular, da assistência e proteção à economia rural e ao cooperativismo, e,
finalmente, da regulamentação do uso e posse temporários da terra, objetivando:
I - desestimular os que exercem o direito de propriedade sem observância da função

social e econômica da terra;
II - estimular a racionalização da atividade agropecuária dentro dos princípios de

conservação dos recursos naturais renováveis;
III - proporcionar recursos à União, aos Estados e Municípios para financiar os

projetos de Reforma Agrária;
IV - aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecadação dos impostos.

Seção II

Do Imposto Territorial Rural

Art. 48. Observar-se-ão, quanto ao Imposto Territorial Rural, os seguintes princípios:
I - a União poderá atribuir, por convênio, aos Estados e Municípios, o lançamento,

tendo por base os levantamentos cadastrais executados e periodicamente atualizados;
II - a União também poderá atribuir, por convênio, aos Municípios, a arrecadação,

ficando a eles garantida a utilização da importância arrecadada;



III - quando a arrecadação for atribuída, por convênio, ao Município, à União caberá o
controle da cobrança;
IV - as épocas de cobrança deverão ser fixadas em regulamento, de tal forma que em

cada região se ajustem, o mais possível, aos períodos normais de comercialização da
produção;
V - o imposto arrecadado será contabilizado diariamente como depósito à ordem,

exclusivamente, do Município a que pertencer e a ele entregue diretamente pelas
repartições arrecadadoras, no último dia útil de cada mês;
VI - o imposto não incidirá sobre sítios de área não excedente a vinte hectares, quando

os cultive só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (art. 29,
parágrafo único, da Constituição Federal).

•• Refere-se à Constituição Federal de 1946, com a redação determinada pela Emenda
Constitucional n. 5, de 21-11-1961. Vide art. 153, § 4.º, II, da CF vigente.

Art. 49. As normas gerais para a fixação do imposto sobre a propriedade territorial
rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade, levando-se em conta
os seguintes fatores:
I - o valor da terra nua;
II - a área do imóvel rural;
III - o grau de utilização da terra na exploração agrícola, pecuária e florestal;
IV - o grau de eficiência obtido nas diferentes explorações;
V - a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 1.º Os fatores mencionados neste artigo serão estabelecidos com base nas
informações apresentadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores,
a qualquer título, de imóveis rurais, obrigados a prestar declaração para cadastro, nos
prazos e segundo normas fixadas na regulamentação desta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 2.º O órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá efetuar o levantamento e
a revisão das declarações prestadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou
possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, procedendo-se a verificações in loco
se necessário.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 3.º As declarações previstas no § 1.º serão apresentadas sob inteira responsabilidade
dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóvel



rural, e, no caso de dolo ou má-fé, os obrigará ao pagamento em dobro dos tributos
devidos, além das multas decorrentes e das despesas com as verificações necessárias.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 4.º Fica facultado ao órgão responsável pelo lançamento, quando houver omissão
dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóvel
rural, na prestação da declaração para cadastro, proceder ao lançamento do imposto
com a utilização de dados indiciários, além da cobrança de multas e despesas
necessárias à apuração dos referidos dados.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua, constante da
declaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão competente, ou resultante de
avaliação, a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel, de
acordo com a tabela adiante:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

NÚMERO DE MÓDULOS FISCAIS                                     ALÍQUOTA
Até      2 ...................................................... 0,2%
Acima de 2 até 3 ................................................ 0,3%
Acima de 3 até 4 ................................................ 0,4%
Acima de 4 até 5 ................................................ 0,5%
Acima de 5 até 6 ................................................ 0,6%
Acima de 6 até 7 ................................................ 0,7%
Acima de 7 até 8 ................................................ 0,8%
Acima de 8 até 9 ................................................ 0,9%
Acima de 9 até 10 ............................................... 1,0%
Acima de 10 até 15 .............................................. 1,2%
Acima de 15 até 20 .............................................. 1,4%
Acima de 20 até 25 .............................................. 1,6%
Acima de 25 até 30 .............................................. 1,8%
Acima de 30 até 35 .............................................. 2,0%
Acima de 35 até 40 .............................................. 2,2%
Acima de 40 até 50 .............................................. 2,4%
Acima de 50 até 60 .............................................. 2,6%
Acima de 60 até 70 .............................................. 2,8%
Acima de 70 até 80 .............................................. 3,0%
Acima de 80 até 90 .............................................. 3,2%
Acima de 90 até 100 ............................................. 3,4%
Acima de 100 .................................................... 3,5%

§ 1.º O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais, de
área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu proprietário, titular do domínio
útil ou possuidor, a qualquer título, o cultive só ou com sua família, admitida a ajuda
eventual de terceiros.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 2.º O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será determinado



levando-se em conta os seguintes fatores:
a) o tipo de exploração predominante no Município:
I - hortifrutigranjeira;
II - cultura permanente;
III - cultura temporária;
IV - pecuária;
V - florestal;
b) a renda obtida no tipo de exploração predominante;
c) outras explorações existentes no Município que, embora não predominantes, sejam

expressivas em função da renda ou da área utilizada;
d) o conceito de "propriedade familiar", definido no item II do art. 4.º, desta Lei.

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 3.º O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-se sua
área aproveitável total pelo módulo fiscal do Município.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 4.º Para os efeitos desta Lei, constitui área aproveitável do imóvel rural a que for
passível de exploração agrícola, pecuária ou florestal. Não se considera aproveitável:

a) a área ocupada por benfeitoria;
b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanente, ou

reflorestada com essências nativas;
c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agrícola, pecuária

ou florestal.

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 5.º O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser objeto de redução
de até 90% (noventa por cento), a título de estímulo fiscal, segundo o grau de utilização
econômica do imóvel rural, da forma seguinte:

a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utilização da terra,
medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável total do
imóvel rural;

b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiência na
exploração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare para cada
produto explorado e os correspondentes índices regionais fixados pelo Poder Executivo
e multiplicado pelo grau de utilização da terra, referido na alínea a deste parágrafo.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.



§ 6.º A redução do imposto de que trata o § 5.º deste artigo não se aplicará para o
imóvel que, na data do lançamento, não esteja com o imposto de exercícios anteriores
devidamente quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 151 do Código
Tributário Nacional.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 7.º O Poder Executivo poderá, mantido o limite máximo de 90% (noventa por cento),
alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a e b do § 5.º deste artigo,
ajustando-a à política agrícola adotada para as diversas regiões do País.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 8.º Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de safras ou
mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista nas alíneas a e b do §
5.º deste artigo, poderão ser utilizados os dados do período anterior ao da ocorrência,
podendo ainda o Ministro da Agricultura fixar as percentagens de redução do imposto
que serão utilizadas.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 9.º Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra, calculado na
forma da alínea a do § 5.º deste artigo, inferior aos limites fixados no § 11, a alíquota a
ser aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficientes:

a) no primeiro ano: 2,0 (dois);
b) no segundo ano: 3,0 (três);
c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro).

•• § 9.º com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 10. Em qualquer hipótese, a aplicação do disposto no § 9.º não resultará em alíquotas
inferiores a:

a) no primeiro ano: 2% (dois por cento);
b) no segundo ano: 3% (três por cento);
c) no terceiro ano e seguintes: 4% (quatro por cento).

•• § 10 com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

§ 11. Os limites referidos no § 9.º são fixados segundo o tamanho do módulo fiscal do
Município de localização do imóvel rural, da seguinte forma:

•• § 11 com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.



ÁREA DO MÓDULO FISCAL                      GRAU DE UTILIZAÇÃO DA TERRA
Até 25 hectares .................................................. 30%
Acima de 25 hectares até 50 hectares ............................. 25%
Acima de 50 hectares até 80 hectares ............................. 18%
Acima de 80 hectares  ............................................ 10%

§ 12. Nos casos de projetos agropecuários, a suspensão da aplicação do disposto nos
parágrafos 9.º, 10 e 11, deste artigo, poderá ser requerida por um período de até 3 (três)
anos.

•• § 12 com redação determinada pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.

Art. 51. (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 52. (Revogado pela Lei n. 6.746, de 10-12-1979.)

Seção III

Do Rendimento da Exploração Agrícola e Pastoril e das Indústrias
Extrativas, Vegetal e Animal

Art. 53. Na determinação, para efeitos do Imposto de Renda, do rendimento líquido da
exploração agrícola ou pastoril, das indústrias extrativas, vegetal e animal, e da
transformação de produtos agrícolas e pecuários feita pelo próprio agricultor ou
criador, com matéria prima da propriedade explorada, aplicar-se-á o coeficiente de três
por cento sobre o valor referido no inciso I do art. 49 desta Lei, constante da declaração
de bens ou do balanço patrimonial.
§ 1.º As construções e benfeitorias serão deduzidas do valor do imóvel, sobre elas não

recaindo a tributação de que trata este artigo.
§ 2.º No caso de não ser possível apurar o valor exato das construções e benfeitorias

existentes, será ele arbitrado em trinta por cento do valor da terra nua, conforme
declaração para efeito do pagamento do imposto territorial.
§ 3.º Igualmente será deduzido o valor do gado, das máquinas agrícolas e das culturas

permanentes, sobre ele aplicando-se o coeficiente de um por cento para a determinação
da renda tributável.
§ 4.º No caso de imóvel rural explorado por arrendatário, o valor anual do

arrendamento poderá ser deduzido da importância tributável, calculado nos termos deste
artigo e parágrafos 1.º, 2.º e 3.º. Admitir-se-á essa dedução dentro do limite de
cinquenta por cento do respectivo valor, desde que se comuniquem à repartição
arrecadadora o nome e endereço do proprietário, e o valor do pagamento que lhe houver
sido feito.



§ 5.º Poderá também ser deduzida do valor tributável, referido no parágrafo anterior, a
importância paga pelo contribuinte no último exercício, a título de Imposto Territorial
Rural.
§ 6.º Não serão permitidas quaisquer outras deduções do rendimento líquido calculado

na forma deste artigo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4.º e 5.º.
§ 7.º Ao proprietário do imóvel rural, total ou parcialmente arrendado, conceder-se-á

o direito de excluir o valor dos bens arrendados, desde que declarado e comprovado o
valor do arrendamento e identificado o arrendatário.
§ 8.º Às pessoas físicas é facultado reajustar o valor dos imóveis rurais em suas

declarações de renda e de bens, a partir do exercício financeiro de 1965,
independentemente de qualquer comprovação, sem que seja tributável o aumento de
patrimônio resultante desse reajustamento. Às empresas rurais, organizadas sob a forma
de sociedade civil, serão outorgados idênticos benefícios quanto ao registro contábil e
ao aumento do ativo líquido.
§ 9.º A falta de integralização do capital das empresas rurais, referidas no parágrafo

anterior, não impede a correção do ativo, prevista neste artigo. O aumento do ativo
líquido e do capital resultante dessa correção não poderá ser aplicado na integralização
de ações ou quotas.
§ 10. Os aumentos de capital das pessoas jurídicas resultantes da incorporação, a seu

ativo, de ações distribuídas em virtude da correção monetária realizada por empresas
rurais, de que sejam acionistas ou sócias nos termos deste artigo, não sofrerão qualquer
tributação. Idêntica isenção vigorará relativamente às ações resultantes daquele aumento
de capital.
§ 11. Os valores de que tratam os §§ 8.º e 10, deste artigo, não poderão ser inferiores

ao preço de aquisição do imóvel e das inversões em benfeitorias, atualizadas de acordo
com os coeficientes de correção monetária, fixados pelo Conselho Nacional de
Economia.

Art. 54. (Vetado.)

CAPÍTULO II

DA COLONIZAÇÃO

Seção I

Da Colonização Oficial

Art. 55. Na colonização oficial, o Poder Público tomará a iniciativa de recrutar e



selecionar pessoas ou famílias, dentro ou fora do território nacional, reunindo-as em
núcleos agrícolas ou agroindustriais, podendo encarregar-se de seu transporte,
recepção, hospedagem e encaminhamento, até a sua colocação e integração nos
respectivos núcleos.

Art. 56. A colonização oficial deverá ser realizada em terras já incorporadas ao
Patrimônio Público ou que venham a sê-lo. Ela será efetuada, preferencialmente, nas
áreas:
I - ociosas ou de aproveitamento inadequado;
II - próximas a grandes centros urbanos e de mercados de fácil acesso, tendo em vista

os problemas de abastecimento;
III - de êxodo, em locais de fácil acesso e comunicação, de acordo com os planos

nacionais e regionais de vias de transporte;
IV - de colonização predominantemente estrangeira, tendo em mira facilitar o processo

de interculturação;
V - de desbravamento ao longo dos eixos viários, para ampliar a fronteira econômica

do País.

Art. 57. Os programas de colonização têm em vista, além dos objetivos especificados
no art. 56:
I - a integração e o progresso social e econômico do parceleiro;
II - o levantamento do nível de vida do trabalhador rural;
III - a conservação dos recursos naturais e a recuperação social e econômica de

determinadas áreas;
IV - o aumento da produção e da produtividade no setor primário.

Art. 58. Nas regiões prioritárias definidas pelo zoneamento e na fixação de suas
populações em outras regiões, caberão ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária as
atividades colonizadoras.
§ 1.º Nas demais regiões, a colonização oficial obedecerá à metodologia observada

nos projetos realizados nas áreas prioritárias, e será coordenada pelo órgão do
Ministério da Agricultura referido no art. 74, e executada por este, pelos Governos
Estaduais ou por entidades de valorização regional, mediante convênios.
§ 2.º As atribuições referentes à seleção de imigrantes são da competência do

Ministério das Relações Exteriores, conforme diretrizes fixadas pelo Ministério da
Agricultura, em articulação com o Ministério do Trabalho e Previdência Social,
cabendo ao órgão referido no art. 74 a recepção e o encaminhamento dos imigrantes.

•• A Lei  n. 10.683, de 28-5-2003, determina, em seu art. 25, nova denominação aos
Ministérios, alterando para Ministério do Trabalho e Emprego, desmembrado do
Ministério da Previdência Social.



Art. 59. O órgão competente do Ministério da Agricultura referido no art. 74, poderá
criar núcleos de colonização, visando a fins especiais, e deverá igualmente entrar em
entendimentos com o Ministério da Guerra para o estabelecimento de colônias, com
assistência militar, na fronteira continental.

Seção II

Da Colonização Particular

Art. 60. Para os efeitos desta lei, consideram-se empresas particulares de colonização
as pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas no Brasil, ou
jurídicas, constituídas e sediadas no País, que tiverem por finalidade executar programa
de valorização da área ou distribuição de terras.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 5.709, de 7-10-1971.

Art. 61. Os projetos de colonização particular, quanto à metodologia, deverão ser
previamente examinados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que inscreverá a
entidade e o respectivo projeto em registro próprio. Tais projetos serão aprovados pelo
Ministério da Agricultura, cujo órgão próprio coordenará a respectiva execução.

§ 1.º Sem prévio registro da entidade colonizadora e do projeto e sem a aprovação
deste, nenhuma parcela poderá ser vendida em programas particulares de colonização.

§ 2.º O proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária, interessado em
loteá-las para fins de urbanização ou formação de sítios de recreio, deverá submeter o
respectivo projeto à prévia aprovação e fiscalização do órgão competente do Ministério
da Agricultura ou do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, conforme o caso.

§ 3.º A fim de possibilitar o cadastro, o controle e a fiscalização dos loteamentos
rurais, os Cartórios de Registro de Imóveis são obrigados a comunicar aos órgãos
competentes, referidos no parágrafo anterior, os registros efetuados nas respectivas
circunscrições, nos termos da legislação em vigor, informando o nome do proprietário, a
denominação do imóvel e sua localização, bem como a área, o número de lotes e a data
do registro nos citados órgãos.

§ 4.º Nenhum projeto de colonização particular será aprovado para gozar das
vantagens desta Lei, se não consignar para a empresa colonizadora as seguintes
obrigações mínimas:

a) abertura de estradas de acesso e de penetração à área a ser colonizada;
b) divisão dos lotes e respectivos piqueteamento, obedecendo a divisão, tanto quanto

possível, ao critério de acompanhar as vertentes, partindo a sua orientação no sentido
do espigão para as águas, de modo a todos os lotes possuírem água própria ou comum;

c) manutenção de uma reserva florestal nos vértices dos espigões e nas nascentes;



d) prestação de assistência médica e técnica aos adquirentes de lotes e aos membros
de suas famílias;

e) fomento da produção de uma determinada cultura agrícola já predominante na região
ou ecologicamente aconselhada pelos técnicos do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária ou do Ministério da Agricultura;

f) entrega de documentação legalizada e em ordem aos adquirentes de lotes.
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)
§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º (Vetado.)

Art. 62. Os interessados em projetos de colonização, destinados à ocupação e
valorização econômica da terra, em que predominem o trabalho assalariado ou contratos
de arrendamento e parceria, não gozarão dos benefícios previstos nesta Lei.

Seção III

Da Organização da Colonização

Art. 63. Para atender aos objetivos da presente Lei e garantir as melhores condições
de fixação do homem à terra e seu progresso social e econômico, os programas de
colonização serão elaborados prevendo-se os grupamentos de lotes em núcleos de
colonização, e destes em distritos, e a associação dos parceleiros em cooperativas.

Art. 64. Os lotes de colonização podem ser:
I - parcelas, quando se destinem ao trabalho agrícola do parceleiro e de sua família,

cuja moradia, quando não for no próprio local, há de ser no centro da comunidade a que
elas correspondam;

II - urbanos, quando se destinem a constituir o centro da comunidade, incluindo as
residências dos trabalhadores dos vários serviços implantados no núcleo ou distritos,
eventualmente às dos próprios parceleiros, e as instalações necessárias à localização
dos serviços administrativos assistenciais, bem como das atividades cooperativas,
comerciais, artesanais e industriais.

§ 1.º Sempre que o órgão competente do Ministério da Agricultura ou do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária não manifestar em, dentro de noventa dias da consulta, a
preferência a que terão direito, os lotes de colonização poderão ser alienados:

a) a pessoas que se enquadrem nas condições e ordem de preferência, previstas no art.
25; ou

b) livremente, após 5 (cinco) anos, contados da data de sua transcrição.
§ 2.º No caso em que o adquirente ou seu sucessor venha a desistir da exploração



direta, os imóveis rurais, vendidos nos termos desta Lei, reverterão ao patrimônio do
alienante, podendo o regulamento prever as condições em que se dará essa reversão,
resguardada a restituição da quantia já paga pelo adquirente, com a correção monetária
de acordo com os índices do Conselho Nacional de Economia, apurados entre a data do
pagamento e da restituição, se tal cláusula constar do contrato de venda respectivo.

§ 3.º Se os adquirentes mantiverem inexploradas áreas suscetíveis de aproveitamento,
desde que à sua disposição existam condições objetivas para explorá-las, perderão o
direito a essas áreas, que reverterão ao patrimônio do alienante, com a simples
devolução das despesas feitas.

§ 4.º Na regulamentação das matérias de que trata este capítulo, com a observância das
primazias já codificadas, se estipularão:

a) as exigências quanto aos títulos de domínio e à demarcação de divisas;
b) os critérios para fixação das áreas-limites de parcelas, lotes urbanos e glebas de

uso comum, bem como dos preços, condições de financiamento e pagamento;
c) o sistema de seleção dos parceleiros e artesãos;
d) as limitações para distribuição, desmembramentos, alienação e transmissão dos

lotes;
e) as sanções pelo inadimplemento das cláusulas contratuais;
f) os serviços que devam ser assegurados aos promitentes compradores bem como os

encargos e isenções tributárias que, nos termos da lei, lhes sejam conferidos.

Art. 65. O imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à constitutiva do
módulo de propriedade rural.

§ 1.º Em caso de sucessão causa mortis e nas partilhas judiciais ou amigáveis, não se
poderão dividir imóveis em áreas inferiores às da dimensão do módulo de propriedade
rural.

§ 2.º Os herdeiros ou os legatários, que adquirirem por sucessão o domínio de imóveis
rurais, não poderão dividi-los em outros de dimensão inferior ao módulo de
propriedade rural.

§ 3.º No caso de um ou mais herdeiros ou legatários desejar explorar as terras assim
havidas, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá prover no sentido de o
requerente ou requerentes obterem financiamentos que lhes facultem o numerário para
indenizar os demais condôminos.

§ 4.º O financiamento referido no parágrafo anterior só poderá ser concedido mediante
prova de que o requerente não possui recursos para adquirir o respectivo lote.

§ 5.º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos parcelamentos de imóveis
rurais em dimensão inferior à do módulo, fixada pelo órgão fundiário federal, quando
promovidos pelo Poder Público, em programas oficiais de apoio à atividade agrícola
familiar, cujos beneficiários sejam agricultores que não possuam outro imóvel rural ou
urbano.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.446, de 5-1-2007.



§ 6.º Nenhum imóvel rural adquirido na forma do § 5.º deste artigo poderá ser
desmembrado ou dividido.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.446, de 5-1-2007.

Art. 66. Os compradores e promitentes compradores de parcelas resultantes de
colonização oficial ou particular, ficam isentos do pagamento dos tributos federais que
incidam diretamente sobre o imóvel durante o período de cinco anos, a contar da data da
compra ou compromisso.
Parágrafo único. O órgão competente firmará convênios com o fim de obter, para os

compradores e promitentes compradores, idênticas isenções de tributos estaduais e
municipais.

Art. 67. O Núcleo de Colonização, como unidade básica, caracteriza-se por um
conjunto de parcelas integradas por uma sede administrativa e serviços comunitários.
Parágrafo único. O número de parcelas de um núcleo será condicionado

essencialmente pela possibilidade de conhecimento mútuo entre os parceleiros e de sua
identificação pelo administrador, em função das dimensões adequadas a cada região.

Art. 68. A emancipação do núcleo ocorrerá quando este tiver condições de vida
autônoma, e será declarada por ato do órgão competente, observados os preceitos legais
e regulamentares.

Art. 69. O custo operacional do núcleo de colonização será progressivamente
transferido aos proprietários das parcelas, através de cooperativas ou outras entidades
que os congreguem. O prazo para essa transferência, nunca superior a 5 (cinco) anos,
contar-se-á:
a) a partir de sua emancipação;
b) desde quando a maioria dos parceleiros já tenha recebido os títulos definitivos,

embora o núcleo não tenha adquirido condições de vida autônoma.

Art. 70. O Distrito de Colonização caracteriza-se como unidade constituída por três ou
mais núcleos interligados, subordinados a uma única chefia, integrado por serviços
gerais administrativos e comunitários.

Art. 71. Nos casos de regiões muito afastadas dos centros urbanos e dos mercados
consumidores, só se permitirá a organização de Distrito de Colonização.

Art. 72. A regulamentação deste capítulo estabelecerá, para os projetos de
colonização que venham a gozar dos benefícios desta Lei:
a) a forma de administração, a composição, a área de jurisdição e os critérios de



vinculação, desmembramento e incorporação dos núcleos aos Distritos de Colonização;
b) os serviços gerais administrativos e comunitários indispensáveis para a implantação

de núcleos e Distrito de Colonizações;
c) os serviços complementares de assistência educacional, sanitária, social, técnica e

creditícia;
d) os serviços de produção, de beneficiamento e de industrialização e de eletrificação

rural, de comercialização e transportes;
e) os serviços de planejamento e execução de obras que, em cada caso, sejam

aconselháveis e devam ser considerados para a eficácia dos programas.

CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À ECONOMIA RURAL

Art. 73. Dentro das diretrizes fixadas para a política de desenvolvimento rural, com o
fim de prestar assistência social, técnica e fomentista e de estimular a produção
agropecuária, de forma a que ela atenda não só ao consumo nacional, mas também à
possibilidade de obtenção de excedentes exportáveis, serão mobilizados, entre outros,
os seguintes meios:

I - assistência técnica;
II - produção e distribuição de sementes e mudas;
III - criação, venda e distribuição de reprodutores e uso da inseminação artificial;
IV- mecanização agrícola;
V - cooperativismo;
VI - assistência financeira e creditícia;
VII - assistência à comercialização;
VIII - industrialização e beneficiamento dos produtos;
IX - eletrificação rural e obras de infraestrutura;
X - seguro agrícola;
XI - educação, através de estabelecimentos agrícolas de orientação profissional;
XII - garantia de preços mínimos à produção agrícola.
§ 1.º Todos os meios enumerados neste artigo serão utilizados para dar plena

capacitação ao agricultor e sua família e visam, especialmente, ao preparo educacional,
à formação empresarial e técnico-profissional:

a) garantindo sua integração social e ativa participação no processo de
desenvolvimento rural;

b) estabelecendo, no meio rural, clima de cooperação entre o homem e o Estado, no
aproveitamento da terra.

§ 2.º No que tange aos campos de ação dos órgãos incumbidos de orientar, normalizar
ou executar a política de desenvolvimento rural, através dos meios enumerados neste
artigo, observar-se-á o seguinte:



a) nas áreas abrangidas pelas regiões prioritárias e incluídas nos planos nacional e
regionais de Reforma Agrária, a atuação competirá sempre ao Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária;

b) nas demais áreas do País, esses meios de assistência e proteção serão utilizados sob
coordenação do Ministério da Agricultura; no âmbito de atuação dos órgãos federais,
pelas repartições e entidades subordinadas ou vinculadas àquele Ministério; nas áreas
de jurisdição dos Estados, pelas respectivas Secretarias de Agricultura e entidades de
economia mista, criadas e adequadamente organizadas com a finalidade de promover o
desenvolvimento rural;

c) nas regiões em que atuem órgãos de valorização econômica, tais como a
Superintendência do Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), a
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), a
Comissão do Vale do São Francisco (CVSF), a Fundação Brasil Central (FBC), a
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região Fronteira Sudoeste do
País (SUDOESTE), a utilização desses meios poderá ser, no todo ou em parte, exercida
por esses órgãos.

§ 3.º Os projetos de Reforma Agrária receberão assistência integral, assim
compreendido o emprego de todos os meios enumerados neste artigo, ficando a cargo
dos organismos criados pela presente Lei e daqueles já existentes, sob coordenação do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 4.º Nas regiões prioritárias de Reforma Agrária, será essa assistência prestada,
também, pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colaboração com os órgãos
estaduais pertinentes, aos proprietários rurais aí existentes, desde que se constituam em
cooperativas, requeiram os benefícios aqui mencionados e se comprometam a observar
as normas estabelecidas.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao Ministério da
Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade
autárquica vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e autonomia
financeira, de acordo com o prescrito nos dispositivos seguintes:

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade promover o
desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão rural e do
cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o patrimônio
definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um Presidente
e um Conselho Diretor, composto de três membros; de nomeação do Presidente da
República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;

IV - o Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integrará a
Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

V - além das atribuições que esta Lei lhe confere, cabe ao Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário:



a) (Vetado.)
b) planejar, programar, orientar, promover e fiscalizar as atividades relativas ao

cooperativismo e associativismo rural;
c) colaborar em programas de colonização e de recolonização;
d) planejar, programar, promover e controlar as atividades relativas à extensão rural e

cooperar com outros órgãos ou entidades que a executem;
e) planejar, programar e promover medidas visando à implantação e desenvolvimento

da eletrificação rural;
f) proceder à avaliação do desenvolvimento das atividades de extensão rural ...

(vetado.)
g) realizar estudos e pesquisas sobre a organização rural e propor as medidas deles

decorrentes;
h) (Vetado.)
i) atuar, em colaboração com os órgãos do Ministério do Trabalho incumbidos da

sindicalização rural visando a harmonizar as atribuições legais com os propósitos
sociais, econômicos e técnicos da agricultura;

j) estabelecer normas, proceder ao registro e promover a fiscalização do
funcionamento das cooperativas e de outras entidades de associativismo rural;

k) planejar e promover a aquisição e revenda de materiais agropecuários,
reprodutores, sementes e mudas;

l) controlar os estoques e as operações financeiras de revenda;
m) centralizar a movimentação de recursos financeiros destinados à aquisição e

revenda de materiais agropecuários, de acordo com o plano geral aprovado pela
Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

n) exercer as atribuições de que trata o art. 88, desta Lei, no âmbito federal;
o) desempenhar as atribuições constantes do art. 162 da Constituição Federal,

observado o disposto no § 2.º do art. 58, desta Lei, coordenadas as suas atividades com
as do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;

p) firmar convênios com os Estados, Municípios e entidades privadas para execução
dos programas de desenvolvimento rural nos setores da colonização, extensão rural,
cooperativismo e demais atividades de sua atribuição;

VI - a organização do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário e de seus
sistemas de funcionamento será estabelecida em regulamento com competência idêntica
à fixada para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, no art. 104 e seus parágrafos.

Seção I

Da Assistência Técnica

Art. 75. Assistência técnica, nas modalidades e com os objetivos definidos nos



parágrafos seguintes, será prestada por todos os órgãos referidos no art. 73, § 2.º,
alíneas a, b e c.

§ 1.º Nas áreas dos projetos de reforma agrária, a prestação de assistência técnica será
feita através do Administrador do Projeto, dos agentes de extensão rural e das equipes
de especialistas. O Administrador residirá, obrigatoriamente, na área do projeto. Os
agentes de extensão rural e as equipes de especialistas atuarão ao nível da Delegacia
Regional do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e deverão residir na sua área de
jurisdição, e durante a fase da implantação, se necessário, na própria área do projeto.

§ 2.º Nas demais áreas, fora das regiões prioritárias, este tipo de assistência técnica
será prestado na forma indicada no art. 73, § 2.º, alínea b.

§ 3.º Os estabelecimentos rurais isolados continuarão a ser atendidos pelos órgãos de
assistência técnica do Ministério da Agricultura e das Secretarias Estaduais, na forma
atual ou através de técnicas e sistemas que vierem a ser adotados por aqueles
organismos.

§ 4.º As atividades de assistência técnica tanto nas áreas prioritárias de Reforma
Agrária como nas previstas no § 3.º deste artigo, terão, entre outros, os seguintes
objetivos:

a) a planificação de empreendimentos e atividades agrícolas;
b) a elevação do nível sanitário, através de serviços próprios de saúde e saneamento

rural, melhoria de habitação e de capacitação de lavradores e criadores, bem como de
suas famílias;

c) a criação do espírito empresarial e a formação adequada em economia doméstica,
indispensável à gerência dos pequenos estabelecimentos rurais e à administração da
própria vida familiar;

d) a transmissão de conhecimentos e acesso a meios técnicos concernentes a métodos e
práticas agropecuárias e extrativas, visando a escolha econômica das culturas e
criações, a racional implantação e desenvolvimento, e ao emprego de medidas de defesa
sanitária, vegetal e animal;

e) o auxílio e a assistência para o uso racional do solo, a execução de planos de
reflorestamento, a obtenção de crédito e financiamento, a defesa e preservação dos
recursos naturais;

f) a promoção, entre os agricultores, do espírito de liderança e de associativismo.

Seção II

Da Produção e Distribuição de Sementes e Mudas

Art. 76. Os órgãos referidos no art. 73, § 2.º, b, deverão expandir suas atividades no
setor de produção e distribuição e de material de plantio, inclusive o básico, de modo a
atender tanto aos parceleiros como aos agricultores em geral.

Parágrafo único. A produção e distribuição de sementes e mudas, inclusive de novas



variedades, poderão também ser feitas por organizações particulares, dentro do sistema
de certificação de material de plantio, sob a fiscalização, controle e amparo do Poder
Público.

Seção III

Da Criação, Venda, Distribuição de Reprodutores e Uso da Inseminação
Artificial

Art. 77. A melhoria dos rebanhos e plantéis será feita através de criação, venda de
reprodutores e uso da inseminação artificial, devendo os órgãos referidos no art. 73, §
2.º, b, ampliar, para esse fim, a sua rede de postos especializados.

Parágrafo único. A criação de reprodutores e o emprego da inseminação artificial
poderão ser feitos por entidades privadas, sob fiscalização, controle, e amparo do
Poder Público.

Seção IV

Da Mecanização Agrícola

Art. 78. Os planos de mecanização agrícola, elaborados pelos órgãos referidos no art.
73, § 2.º, b, levarão em conta o mercado de mão de obra regional, as necessidades de
preparação e capacitação de pessoal, para utilização e manutenção de maquinaria.

§ 1.º Esses planos serão dimensionados em função do grau de produtividade que se
pretende alcançar em cada uma das áreas geoeconômicas do País, e deverão ser
condicionados ao nível tecnológico já existente e à composição da força de trabalho
ocorrente.

§ 2.º Nos mesmos planos poderão ser incluídos serviços adequados de manutenção e
de orientação técnica para o uso econômico das máquinas e implementos, os quais,
sempre que possível, deverão ser realizados por entidades privadas especializadas.

Seção V

Do Cooperativismo

Art. 79. A Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA) contará com a
contribuição financeira do Poder Público, através do Instituto Brasileiro de Reforma



Agrária, durante o período de implantação dos respectivos projetos.
§ 1.º A contribuição financeira referida neste artigo será feita de acordo com o vulto

do empreendimento, a possibilidade de obtenção de crédito, empréstimo ou
financiamento externo e outras facilidades.

§ 2.º A Cooperativa Integral de Reforma Agrária terá um Delegado indicado pelo
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, integrante do Conselho de Administração, sem
direito a voto, com a função de prestar assistência técnico-administrativa à Diretoria e
de orientar e fiscalizar a aplicação de recursos que o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária tiver destinado à entidade cooperativa.

§ 3.º Às cooperativas assim constituídas será permitida a contratação de gerentes não
cooperados na forma de lei.

§ 4.º A participação direta do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na constituição,
instalação e desenvolvimento da Cooperativa Integral de Reforma Agrária, quando
constituir contribuição financeira, será feita com recursos do Fundo Nacional de
Reforma Agrária, na forma de investimentos sem recuperação direta considerada a
finalidade social e econômica desses investimentos. Quando se tratar de assistência
creditícia, tal participação será feita por intermédio do Banco Nacional de Crédito
Cooperativo, de acordo com normas traçadas pela entidade coordenadora do crédito
rural.

§ 5.º A contribuição do Estado será feita pela Cooperativa Integral de Reforma
Agrária, levada à conta de um Fundo de Implantação da própria cooperativa.

§ 6.º Quando o empreendimento resultante do projeto de Reforma Agrária tiver
condições de vida autônoma, sua emancipação será declarada pelo Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária, cessando as funções do Delegado de que trata o § 2.º deste artigo e
incorporando-se ao patrimônio da cooperativa o Fundo referido no parágrafo anterior.

§ 7.º O Estatuto da Cooperativa integral de Reforma Agrária deverá determinar a
incorporação ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo do remanescente patrimonial,
no caso de dissolução da sociedade.

§ 8.º Além da sua designação qualitativa, a Cooperativa Integral de Reforma Agrária
adotará a denominação que o respectivo Estatuto estabelecer.

§ 9.º As cooperativas já existentes nas áreas prioritárias poderão transformar-se em
Cooperativas Integrais de Reforma Agrária, a critério do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária.

§ 10. O disposto nesta seção aplica-se, no que couber, às demais cooperativas,
inclusive às destinadas a atividades extrativas.

Art. 80. O órgão referido no art. 74 deverá promover a expansão do sistema
cooperativista, prestando, quando necessário, assistência técnica, financeira e comercial
às cooperativas visando à capacidade e ao treinamento dos cooperados para garantir a
implantação dos serviços administrativos, técnicos, comerciais e industriais.

Seção VI



Da Assistência Financeira e Creditícia

Art. 81. Para aquisição de terra destinada a seu trabalho e de sua família, o
trabalhador rural terá direito a um empréstimo correspondente ao valor do salário-
mínimo anual da região, pelo Fundo Nacional de Reforma Agrária, prazo de 20 (vinte)
anos, ao juro de 6% (seis por cento) ao ano.
Parágrafo único. Poderão acumular o empréstimo de que trata este artigo, dois ou

mais trabalhadores rurais que se entenderem para aquisição de propriedade de área
superior à que estabelece o n. 2 do art. 4.º, desta Lei, sob a administração comum ou em
forma de cooperativa.

Art. 82. Nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, a assistência creditícia aos
parceleiros e demais cooperados será prestada, preferencialmente, através das
cooperativas.
Parágrafo único. Nas demais regiões, sempre que possível, far-se-á o mesmo com

referência aos pequenos e médios proprietários.

Art. 83. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colaboração com o Ministério
da Agricultura, a Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) e a Coordenação
Nacional do Crédito Rural, promoverá as medidas legais necessárias para a
institucionalização do crédito rural, tecnificado.
§ 1.º A Coordenação Nacional do Crédito Rural fixará as normas do contrato-padrão

de financiamento que permita assegurar proteção ao agricultor, desde a fase do preparo
da terra, até a venda de suas safras, ou entrega das mesmas à cooperativa para
comercialização ou industrialização.
§ 2.º O mesmo organismo deverá prover à forma de desconto de títulos oriundos de

operações de financiamento a agricultores ou de venda de produtos, máquinas,
implementos e utilidades agrícolas necessários ao custeio de safras, construção de
benfeitorias e melhoramentos fundiários.
§ 3.º A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá determinar que, dos depósitos

compulsórios dos Bancos particulares, à sua ordem, sejam deduzidas as quantias a
serem utilizadas em operações de crédito rural, na forma por ela regulamentada.

Seção VII

Da Assistência à Comercialização

Art. 84. Os planos de armazenamento e proteção dos produtos agropecuários levarão
em conta o zoneamento de que trata o art. 43, a fim de condicionar aos objetivos desta



Lei, as atividades da Superintendência Nacional de Abastecimento (SUNAB) e de
outros órgãos federais e estaduais com atividades que objetivem o desenvolvimento
rural.
§ 1.º Os órgãos referidos neste artigo, se necessário, deverão instalar em convênio

com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, armazéns, silos, frigoríficos, postos ou
agências de compra, visando a dar segurança à produção agrícola.
§ 2.º Os planos deverão também levar em conta a classificação dos produtos e o

adequado e oportuno escoamento das safras.

Art. 85. A fixação dos preços mínimos de acordo com a essencialidade dos produtos
agropecuários, visando aos mercados interno e externo, deverá ser feita, no mínimo,
sessenta dias antes da época do plantio em cada região e reajustados, na época da
venda, de acordo com os índices de correção fixados pelo Conselho Nacional de
Economia.
§ 1.º Para fixação do preço mínimo se tomará por base o custo efetivo da produção,

acrescido das despesas de transporte para o mercado mais próximo e da margem de
lucro do produtor, que não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento).
§ 2.º As despesas do armazenamento, expurgo, conservação e embalagem dos produtos

agrícolas correrão por conta do órgão executor da política de garantia de preços
mínimos, não sendo dedutíveis do total a ser pago ao produtor.

Art. 86. Os órgãos referidos no art. 73, § 2.º, b, deverão, se necessário e quando a
rede comercial se mostrar insuficiente, promover a expansão desta ou expandir seus
postos de revenda para atender aos interesses de lavradores e de criadores na obtenção
de mercadorias e utilidades necessárias às suas atividades rurais, de forma oportuna e
econômica, visando à melhoria da produção e ao aumento da produtividade, através,
entre outros, de serviços locais, para distribuição de produção própria ou revenda de:
I - tratores, implementos agrícolas, conjuntos de irrigação e perfuração de poços,

aparelhos e utensílios para pequenas indústrias de beneficiamento da produção;
II - arames, herbicidas, inseticidas, fungicidas, rações, misturas, soros, vacinas e

medicamentos para animais;
III - corretivo de solo, fertilizantes e adubos, sementes e mudas.

Seção VIII

Da Industrialização e Beneficiamento dos Produtos Agrícolas

Art. 87. Nas áreas prioritárias da Reforma Agrária, a industrialização e o
beneficiamento dos produtos agrícolas serão promovidos pelas Cooperativas Integrais
de Reforma Agrária.



Art. 88. O Poder Público, através dos órgãos referidos no art. 73, § 2.º, b, exercerá
atividades de orientação, planificação, execução e controle, com o objetivo de
promover o incentivo da industrialização, do beneficiamento dos produtos
agropecuários e dos meios indispensáveis ao aumento da produção e da produtividade
agrícola, especialmente os referidos no art. 86.
Parágrafo único. (Vetado.)

Seção IX

Da Eletrificação Rural e Obras de Infraestrutura

Art. 89. Os planos nacional e regional de Reforma Agrária incluirão,
obrigatoriamente, as providências de valorização relativas a eletrificação rural e outras
obras de melhoria de infraestrutura, tais como reflorestamento, regularização dos
deflúvios dos cursos d'água, açudagem, barragens submersas, drenagem, irrigação,
abertura de poços, saneamento, obras de conservação do solo, além do sistema viário
indispensável à realização do projeto.

Art. 90. Os órgãos públicos federais ou estaduais referidos no art. 73, § 2.º, alíneas a,
b e c, bem como o Banco Nacional de Crédito Cooperativo, na medida de suas
disponibilidades técnicas e financeiras, promoverão a difusão das atividades de
reflorestamento e de eletrificação rural, estas essencialmente através de cooperativas de
eletrificação e industrialização rural, organizadas pelos lavradores e pecuaristas da
região.
§ 1.º Os mesmos órgãos, especialmente as entidades de economia mista destinadas a

promover o desenvolvimento rural, deverão manter serviços para atender à orientação,
planificação, execução e fiscalização das obras de melhoria e outras de infraestrutura,
referidas neste artigo.
§ 2.º Os consumidores rurais de energia elétrica distribuída através de cooperativa de

eletrificação e industrialização rural ficarão isentos do respectivo empréstimo
compulsório.
§ 3.º Os projetos de eletrificação rural feitos pelas cooperativas rurais terão

prioridade nos financiamentos e poderão receber auxílio do Governo federal, estadual e
municipal.

Seção X

Do Seguro Agrícola



Art. 91. A Companhia Nacional de Seguro Agrícola (CNSA), em convênio com o
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, atuará nas áreas do projeto de Reforma
Agrária, garantindo culturas, safras, colheitas, rebanhos e plantéis.
§ 1.º O estabelecimento das tabelas dos prêmios de seguro para os vários tipos de

atividade agropecuária nas diversas regiões do País será feito tendo-se em vista a
necessidade de sua aplicação, não somente nas áreas prioritárias de Reforma Agrária,
como também nas outras regiões selecionadas pela Companhia Nacional de Seguro
Agrícola, nas quais a produção agropecuária represente fator essencial de
desenvolvimento.
§ 2.º Os contratos de financiamento e empréstimo e os contratos agropecuários de

qualquer natureza, realizados através dos órgãos oficiais de crédito, deverão ser
segurados na Companhia Nacional de Seguro Agrícola.

CAPÍTULO IV

DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA

Seção I

Das Normas Gerais

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de contrato
expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela exercem atividade
agrícola ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, pecuária,
agroindustrial e extrativa, nos termos desta Lei.
§ 1.º O proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro o uso e gozo do imóvel

arrendado ou cedido em parceria.
§ 2.º Os preços de arrendamento e de parceria fixados em contrato...(vetado) ... serão

reajustados periodicamente, de acordo com os índices aprovados pelo Conselho
Nacional de Economia. Nos casos em que ocorra exploração de produtos com preço
oficialmente fixado, a relação entre os preços reajustados e os iniciais não pode
ultrapassar a relação entre o novo preço fixado para os produtos e o respectivo preço na
época do contrato, obedecidas as normas do Regulamento desta Lei.
§ 3.º No caso de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário terá preferência para

adquiri-lo em igualdade de condições, devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da
venda, a fim de que possa exercitar o direito de preempção dentro de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação judicial ou comprovadamente efetuada, mediante recibo.
§ 4.º O arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, depositando o preço,

haver para si o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de 6 (seis) meses, a contar da



transcrição do ato de alienação no Registro de Imóveis.
§ 5.º A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel não interrompe a vigência dos

contratos de arrendamento ou de parceria, ficando o adquirente sub-rogado nos direitos
e obrigações do alienante.

§ 6.º O inadimplemento das obrigações assumidas por qualquer das partes dará lugar,
facultativamente, à rescisão do contrato de arrendamento ou de parceria, observado o
disposto em Lei.

§ 7.º Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos contratos de arrendamento ou
de parceria, em que o preço seja satisfeito em produtos agrícolas, dará ao arrendatário
ou ao parceiro o direito de pagar pelas taxas mínimas vigorantes na região para cada
tipo de contrato.

§ 8.º Para prova dos contratos previstos neste artigo, será permitida a produção de
testemunhas. A ausência de contrato não poderá elidir a aplicação dos princípios
estabelecidos neste Capítulo e nas normas regulamentares.

§ 9.º Para solução dos casos omissos na presente Lei, prevalecerá o disposto no
Código Civil.

Art. 93. Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário ou do parceiro:
I - prestação de serviço gratuito;
II - exclusividade da venda da colheita;
III - obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu estabelecimento;
IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em seus armazéns ou

barracões;
V - aceitação de pagamento em ordens, vales, borós ou outras formas regionais

substitutivas da moeda.
Parágrafo único. Ao proprietário que houver financiado o arrendatário ou parceiro,

por inexistência de financiamento direto, será facultado exigir a venda da colheita até o
limite do financiamento concedido, observados os níveis de preços do mercado local.

Art. 94. É vedado contrato de arrendamento ou parceria na exploração de terras de
propriedade pública, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser arrendadas ou dadas em parceria
terras de propriedade pública, quando:

a) razões de segurança nacional o determinarem;
b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de implantação, forem

organizadas para fins de demonstração;
c) forem motivo de posse pacífica e a justo título, reconhecida pelo Poder Público,

antes da vigência desta Lei.

Seção II



Do Arrendamento Rural

Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-ão os seguintes princípios:
I - os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de ultimada a colheita,

inclusive a de plantas forrageiras temporárias cultiváveis.
No caso de retardamento da colheita por motivo de força maior, considerar-se-ão esses
prazos prorrogados nas mesmas condições, até sua ultimação;

II - presume-se feito, no prazo mínimo de três anos, o arrendamento por tempo
indeterminado, observada a regra do item anterior;

III - o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam ser
recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, previamente,
com o arrendador a forma de pagamento do uso da terra por esse prazo excedente;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

IV - em igualdade de condições com estranhos, o arrendatário terá preferência à
renovação do arrendamento, devendo o proprietário, até 6 (seis) meses antes do
vencimento do contrato, fazer-lhe a competente notificação extrajudicial das propostas
existentes. Não se verificando a notificação extrajudicial, o contrato considera-se
automaticamente renovado, desde que o arrendador, nos 30 (trinta) dias seguintes, não
manifeste sua desistência ou formule nova proposta, tudo mediante simples registro de
suas declarações no competente Registro de Títulos e Documentos;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

V - os direitos assegurados no inciso IV do caput deste artigo não prevalecerão se, no
prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, o proprietário, por via de
notificação extrajudicial, declarar sua intenção de retomar o imóvel para explorá-lo
diretamente ou por intermédio de descendente seu;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

VI - sem expresso consentimento do proprietário é vedado o subarrendamento;
VII - poderá ser acertada, entre o proprietário e arrendatário, cláusula que permita a

substituição de área arrendada por outra equivalente no mesmo imóvel rural, desde que
respeitadas as condições de arrendamento e os direitos do arrendatário;

VIII - o arrendatário, ao termo do contrato, tem direito à indenização das benfeitorias
necessárias e úteis; será indenizado das benfeitorias voluptuárias quando autorizadas
pelo proprietário do solo; e, enquanto o arrendatário não for indenizado das benfeitorias
necessárias e úteis, poderá permanecer no imóvel, no uso e gozo das vantagens por ele
oferecidas, nos termos do contrato de arrendamento e das disposições do inciso I deste
artigo;



•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

IX - constando do contrato de arrendamento animais de cria, de corte ou de trabalho,
cuja forma de restituição não tenha sido expressamente regulada, o arrendatário é
obrigado, findo ou rescindido o contrato, a restituí-los em igual número, espécie e valor;

X - o arrendatário não responderá por qualquer deterioração ou prejuízo a que não
tiver dado causa;

XI - na regulamentação desta Lei, serão complementadas as seguintes condições que,
obrigatoriamente, constarão dos contratos de arrendamento:

a) limites da remuneração e formas de pagamento em dinheiro ou no seu equivalente
em produtos;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

b) prazos mínimos de arrendamento e limites de vigência para os vários tipos de
atividades agrícolas;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

c) bases para as renovações convencionadas;
d) formas de extinção ou rescisão;
e) direito e formas de indenização ajustadas quanto às benfeitorias realizadas;
XII - a remuneração do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento, não poderá

ser superior a 15% (quinze por cento) do valor cadastral do imóvel, incluídas as
benfeitorias que entrarem na composição do contrato, salvo se o arrendamento for
parcial e recair apenas em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de alta
rentabilidade, caso em que a remuneração poderá ir até o limite de 30% (trinta por
cento);

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

XIII - a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arrendamento, por mais de 5
(cinco) anos, um imóvel rural desapropriado, em área prioritária de Reforma Agrária, é
assegurado o direito preferencial de acesso à terra...(vetado)...

Art. 95-A. Fica instituído o Programa de Arrendamento Rural, destinado ao
atendimento complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores rurais
qualificados para participar do Programa Nacional de Reforma Agrária, na forma
estabelecida em regulamento.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.



Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o Programa de Arrendamento Rural não
serão objeto de desapropriação para fins de reforma agrária enquanto se mantiverem
arrendados, desde que atendam aos requisitos estabelecidos em regulamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Seção III

Da Parceria Agrícola, Pecuária, Agroindustrial e Extrativa

Art. 96. Na parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativa, observar-se-ão os
seguintes princípios:

I - o prazo dos contratos de parceria, desde que não convencionados pelas partes, será
no mínimo de três anos, assegurado ao parceiro o direito à conclusão da colheita
pendente, observada a norma constante do inciso I, do art. 95;

II - expirado o prazo, se o proprietário não quiser explorar diretamente a terra por
conta própria, o parceiro em igualdade de condições com estranhos, terá preferência
para firmar novo contrato de parceria;

III - as despesas com o tratamento e criação dos animais, não havendo acordo em
contrário, correrão por conta do parceiro tratador e criador;

IV - o proprietário assegurará ao parceiro que residir no imóvel rural, e para atender
ao uso exclusivo da família deste, casa de moradia higiênica e área suficiente para horta
e criação de animais de pequeno porte;

V - no Regulamento desta Lei, serão complementadas, conforme o caso, as seguintes
condições, que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de parceria agrícola,
pecuária, agroindustrial ou extrativa:

a) quota-limite do proprietário na participação dos frutos, segundo a natureza de
atividade agropecuária e facilidades oferecidas ao parceiro;

b) prazos mínimos de duração e os limites de vigência segundo os vários tipos de
atividade agrícola;

c) bases para as renovações convencionadas;
d) formas de extinção ou rescisão;
e) direitos e obrigações quanto às indenizações por benfeitorias levantadas com

consentimento do proprietário e aos danos substanciais causados pelo parceiro, por
práticas predatórias na área de exploração ou nas benfeitorias, nos equipamentos,
ferramentas e implementos agrícolas a ele cedidos;

f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos;
VI - na participação dos frutos da parceria, a quota do proprietário não poderá ser

superior a:
a) 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua;



•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

b) 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra preparada;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

c) 30% (trinta por cento), quando concorrer com a terra preparada e moradia;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

d) 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto básico de benfeitorias,
constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banheiro para gado, cercas,
valas ou currais, conforme o caso;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

e) 50% (cinquenta por cento), caso concorra com a terra preparada e o conjunto básico
de benfeitorias enumeradas na alínea d deste inciso e mais o fornecimento de máquinas
e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como as sementes e
animais de tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria em proporção
superior a 50% (cinquenta por cento) do número total de cabeças objeto de parceria;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

f) 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecuária ultraextensiva em que forem
os animais de cria em proporção superior a 25% (vinte e cinco por cento) do rebanho e
onde se adotarem a meação do leite e a comissão mínima de 5% (cinco por cento) por
animal vendido;

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

g) nos casos não previstos nas alíneas anteriores, a quota adicional do proprietário
será fixada com base em percentagem máxima de 10% (dez por cento) do valor das
benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro.

VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agropecuária, agroindustrial ou
extrativa as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, bem como as
regras do contrato de sociedade, no que não estiver regulado pela presente Lei.

VIII - o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de custo, o
valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corresponder à
participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas alíneas do inciso VI do
caput deste artigo;



•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.443, de 05-1-2007.

IX - nos casos não previstos nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo, a quota
adicional do proprietário será fixada com base em percentagem máxima de 10% (dez
por cento) do valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

§ 1.º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à
outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou
partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o objetivo
de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial,
extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem,
engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, mediante partilha, isolada ou
cumulativamente, dos seguintes riscos:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

I - caso fortuito e de força maior do empreendimento rural;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

II - dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, observados
os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste artigo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

III - variações de preço dos frutos obtidos na exploração do empreendimento rural.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

§ 2.º As partes contratantes poderão estabelecer a prefixação, em quantidade ou
volume, do montante da participação do proprietário, desde que, ao final do contrato,
seja realizado o ajustamento do percentual pertencente ao proprietário, de acordo com a
produção.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

§ 3.º Eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o contrato de
parceria.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.



§ 4.º Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro e parte
em percentual na lavoura cultivada ou em gado tratado, são considerados simples
locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção dos
trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, locatário do
serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao locador, pelo menos, a percepção
do salário mínimo no cômputo das 2 (duas) parcelas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de parceria agroindustrial, de
aves e suínos, que serão regulados por lei específica.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007.

Seção IV

Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais

Art. 97. Quanto aos legítimos possuidores de terras devolutas federais, observar-se-á
o seguinte:

I - o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a discriminação das áreas
ocupadas por posseiros, para a progressiva regularização de suas condições de uso e
posse da terra, providenciando, nos casos e condições previstos nesta Lei, a emissão
dos títulos de domínio.

II - todo o trabalhador agrícola que, à data da presente Lei, tiver ocupado, por um ano,
terras devolutas, terá preferência para adquirir um lote da dimensão do módulo de
propriedade rural, que for estabelecido para a região, obedecidas as prescrições da lei.

Art. 98. Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar por 10
(dez) anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio,
tornando-o produtivo por seu trabalho, e tendo nele sua morada, trecho de terra com
área caracterizada como suficiente para, por seu cultivo direto pelo lavrador e sua
família, garantir-lhes a subsistência, o progresso social e econômico, nas dimensões
fixadas por esta Lei, para o módulo de propriedade, adquirir-lhe-á o domínio, mediante
sentença declaratória devidamente transcrita.

Art. 99. A transferência do domínio ao posseiro de terras devolutas federais efetivar-
se-á no competente processo administrativo de legitimação de posse, cujos atos e
termos obedecerão às normas do Regulamento da presente Lei.



Art. 100. O título de domínio expedido pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária
será, dentro do prazo que o Regulamento estabelecer, transcrito no competente Registro
Geral de Imóveis.

Art. 101. As taxas devidas pelo legitimante de posse em terras devolutas federais,
constarão de tabela a ser periodicamente expedida pelo Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária, atendendo-se à ancianidade da posse, bem como às diversificações das regiões
em que se verificar a respectiva discriminação.

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais estão
condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indispensáveis da cultura
efetiva e da morada habitual.

TÍTULO IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 103. A aplicação da presente Lei deverá objetivar, antes e acima de tudo, a
perfeita ordenação do sistema agrário do País, de acordo com os princípios da justiça
social, conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano.
§ 1.º Para a plena execução do disposto neste artigo, o Poder Executivo, através dos

órgãos da sua administração centralizada e descentralizada, deverá prover no sentido de
facultar e garantir todas as atividades extrativas, agrícolas, pecuárias e agroindustriais,
de modo a não prejudicar, direta ou indiretamente, o harmônico desenvolvimento da
vida rural.
§ 2.º Dentro dessa orientação, a implantação dos serviços e trabalhos previstos nesta

Lei processar-se-á progressivamente, seguindo-se os critérios, as condições técnicas e
as prioridades fixadas pelas mesmas, a fim de que a política de desenvolvimento rural
de nenhum modo tenha solução de continuidade.
§ 3.º De acordo com os princípios normativos deste artigo e dos parágrafos anteriores,

será dada prioridade à elaboração do zoneamento e do cadastro, previstos no Título II,
Capítulo IV, Seção III, desta Lei.

Art. 104. O Quadro de servidores do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será
constituído de pessoal dos órgãos e repartições a ele incorporados, ou para ele
transferidos, e de pessoal admitido na forma da lei.
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos cargos ou funções cujos ocupantes

estejam em exercício como requisitados, nos mencionados órgãos incorporados ou
transferidos, bem como aos funcionários públicos civis ou militares, assim definidos
pela legislação especial.



§ 2.º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá admitir, mediante portaria ou
contrato, em regime especial de trabalho e salário, dentro das dotações orçamentárias
próprias, especialistas necessários ao desempenho de atividades técnicas e científicas
para cuja execução não dispuser de servidores habilitados.
§ 3.º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá requisitar servidores da

administração centralizada ou descentralizada, sem prejuízo dos seus vencimentos,
direitos e vantagens.
§ 4.º Nenhuma admissão de pessoal, com exceção do § 2.º, poderá ser feita senão

mediante prestação de concurso de provas ou de títulos e provas.
§ 5.º Os servidores da Superintendência da Política Agrária (SUPRA), pertencentes

aos quadros do extinto Instituto Nacional de Imigração e Colonização (INIC), e do
Serviço Social Rural (SSR) poderão optar pela sua lotação em qualquer órgão onde
existirem cargos ou funções por eles ocupados.

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos, denominados Títulos da
Dívida Agrária, distribuídos em séries autônomas, respeitado o limite máximo de
circulação equivalente a 500.000.000 de OTN (quinhentos milhões de Obrigações do
Tesouro Nacional).

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.647, de 19-1-1988.

§ 1.º Os títulos de que trata este artigo vencerão juros de 6% (seis por cento) a 12%
(doze por cento) ao ano, terão cláusula de garantia contra eventual desvalorização da
moeda, em função dos índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia, e poderão
ser utilizados:
a) em pagamento de até cinquenta por cento do Imposto Territorial Rural;
b) em pagamento de preço de terras públicas;
c) em caução para garantia de quaisquer contratos, obras e serviços celebrados com a

União;
d) como fiança em geral;
e) em caução como garantia de empréstimos ou financiamentos em estabelecimentos da

União, autarquias federais e sociedades de economia mista, em entidades ou fundos de
aplicação às atividades rurais criadas para este fim;
f) em depósito, para assegurar a execução em ações judiciais ou administrativas.
§ 2.º Esses títulos serão nominativos ou ao portador e de valor nominal de referência

equivalente ao de 5 (cinco), 10 (dez), 20 (vinte), 50 (cinquenta) e 100 (cem) Obrigações
do Tesouro Nacional, ou outra unidade de correção monetária plena que venha a
substituí-las, de acordo com o que estabelecer a regulamentação desta Lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.647, de 19-1-1988.

§ 3.º Os títulos de cada série autônoma serão resgatados a partir do segundo ano de sua



efetiva colocação em prazos variáveis de cinco, dez, quinze e vinte anos, de
conformidade com o que estabelecer a regulamentação desta Lei. Dentro de uma mesma
série não se poderá fazer diferenciação de juros e de prazo.
§ 4.º Os orçamentos da União, a partir do relativo ao exercício de 1966, consignarão

verbas específicas destinadas ao serviço de juros e amortização decorrentes desta Lei,
inclusive as dotações necessárias para cumprimento da cláusula de correção monetária,
as quais serão distribuídas automaticamente ao Tesouro Nacional.
§ 5.º O Poder Executivo, de acordo com autorização e as normas constantes deste

artigo e dos parágrafos anteriores, regulamentará a expedição, condições e colocação
dos Títulos da Dívida Agrária.

Art. 106. A lei que for baixada para institucionalização do crédito rural tecnificado
nos termos do art. 83 fixará as normas gerais a que devem satisfazer os fundos de
garantia e as formas permitidas para aplicação dos recursos provenientes da colocação
relativamente aos Títulos da Dívida Agrária ou de Bônus Rurais, emitidos pelos
Governos Estaduais, para que estes possam ter direito à coobrigação da União Federal.

Art. 107. Os litígios judiciais entre proprietários e arrendatários rurais obedecerão ao
rito processual previsto pelo art. 685, do Código do Processo Civil.

• Refere-se ao Código de Processo Civil de 1939. Vide art. 275 do vigente Código.

§ 1.º Não terão efeito suspensivo os recursos interpostos contra as decisões proferidas
nos processos de que trata o presente artigo.
§ 2.º Os litígios relativos às relações de trabalho rural em geral, inclusive as

reclamações de trabalhadores agrícolas, pecuários, agroindustriais ou extrativos, são de
competência da Justiça do Trabalho, regendo-se o seu processo pelo rito processual
trabalhista.

Art. 108. Para fins de enquadramento serão revistos, a partir da data da publicação
desta Lei, os regulamentos, portarias, instruções, circulares e outras disposições
administrativas ou técnicas expedidas pelos Ministérios e Repartições.

Art. 109. Observado o disposto nesta Lei, será permitido o reajustamento das
prestações mensais de amortizações e juros e dos saldos devedores nos contratos de
venda a prazo de:
I - lotes de terra com ou sem benfeitorias, em projetos de Reforma Agrária e em

núcleos de colonização;
II - máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, a cooperativas agrícolas ou

entidades especializadas em prestação de serviços e assistência à mecanização;
III - instalação de indústrias de beneficiamento, para cooperativas agrícolas ou

empresas rurais.



§ 1.º O reajustamento de que trata este artigo será feito em intervalos não inferiores a
um ano, proporcionalmente aos índices gerais de preços, fixados pelo Conselho
Nacional de Economia.

§ 2.º Os contratos relativos às operações referidas no inciso I, serão limitados ao
prazo máximo de 20 (vinte) anos; os relativos às do inciso II ao prazo máximo de 5
(cinco) anos; e os referentes às do inciso III ao prazo máximo de 15 (quinze) anos.

§ 3.º A correção monetária ... (vetado) não constituirá rendimento tributável dos seus
beneficiários.

Art. 110. Será permitida a negociação nas Bolsas de Valores do País, de warrants
fornecidos pelos armazéns gerais, silos e frigoríficos.

Art. 111. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão obrigatoriamente os
contratos de promessa de venda ou de hipoteca celebrados de acordo com a presente
Lei, declarando expressamente que os valores deles constantes são meramente
estimativos, estando sujeitos, como as prestações mensais, às correções de valor
determinadas nesta Lei.

§ 1.º Mediante simples requerimento, firmado por qualquer das partes contratantes,
acompanhado da publicação oficial do índice de correção aplicado, os oficiais do
Registro de Imóveis averbarão, à margem das respectivas inscrições, as correções de
valor determinadas por esta Lei, com indicação do novo valor do preço ou da dívida e
do saldo respectivo, bem como da nova prestação contratual.

§ 2.º Se o promitente comprador ou mutuário se recusar a assinar o requerimento de
averbação das correções verificadas, ficará, não obstante, obrigado ao pagamento da
nova prestação, podendo a entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o contrato
com notificação prévia no prazo de noventa dias.

Art. 112. Passa a ter a seguinte redação o art. 38, b do Decreto n. 22.239, de 19 de
dezembro de 1932, revigorado pelo Decreto-lei n. 8.401, de 19 de dezembro de 1945:
"b) do beneficiamento, industrialização e venda em comum de produtos de origem
extrativa, agrícola ou de criação de animais".

Art. 113. O Estabelecimento Rural do Tapajós, incorporado à Superintendência de
Política Agrária pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, fica, para todos os
efeitos legais e patrimoniais, transferido para o Ministério da Agricultura.

Art. 114. Para fins de regularização, os núcleos coloniais e as terras pertencentes ao
antigo Instituto Nacional de Imigração e Colonização, incorporados à Superintendência
de Política Agrária pela Lei Delegada referida no artigo anterior, serão transferidos:

a) ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, os localizados nas áreas prioritárias de
reforma agrária;

b) ao patrimônio do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário, os situados nas



demais áreas do País.

Art. 115. As atribuições conferidas à Superintendência de Política Agrária pela Lei
Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, e que não são transferidas para o Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária, ficam distribuídas pelos órgãos federais, na forma dos
seguintes dispositivos:

I - para os órgãos próprios do Ministério da Agricultura, transferem-se as atribuições
de:

a) planejar e executar, direta ou indiretamente, programas de colonização visando à
fixação e ao acesso à terra própria, de agricultores e trabalhadores sem terra, nacionais
ou estrangeiros, radicados no País, mediante a formação de unidades familiares reunidas
em cooperativas nas áreas de ocupação pioneira e nos vazios demográficos e
econômicos;

b) promover, supletivamente, a entrada de imigrantes necessários ao aperfeiçoamento e
à difusão de métodos agrícolas mais avançados;

c) fixar diretrizes para o serviço de imigração e seleção de imigrantes, exercido pelo
Ministério das Relações Exteriores, através de seus órgãos próprios de representação;

d) administrar, direta ou indiretamente, os núcleos de colonização fora das áreas
prioritárias de Reforma Agrária;

II - para os órgãos próprios de representação do Ministério das Relações Exteriores,
as atividades concernentes à seleção de imigrantes;

III - para os órgãos próprios do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, os
assuntos pertinentes à legalização de permanência, prorrogação e retificação de
nacionalidade de estrangeiros, no território nacional;

IV - para a Divisão de Turismo e Certames, do Departamento Nacional de Comércio,
do Ministério da Indústria e do Comércio, o registro e a fiscalização de empresas de
turismo e venda de passagens;

V - para os órgãos próprios do Ministério do Trabalho e Previdência Social:
a) a assistência e o encaminhamento dos trabalhadores rurais migrantes de uma para

outra região, à vista das necessidades do desenvolvimento harmônico do País;
b) a recepção dos imigrantes selecionados pelo Ministério das Relações Exteriores,

encaminhando-os para áreas predeterminadas de acordo com as normas gerais
convencionadas com o Ministério da Agricultura.

Art. 116. Fica revogada a Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, extinta a
Superintendência de Política Agrária (SUPRA) e incorporados ao Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, ao Ministério da Agricultura, ao Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário e aos demais Ministérios, na forma do art. 115, para todos os
efeitos legais, jurídicos e patrimoniais, os serviços, atribuições e bens patrimoniais, na
forma do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. São transferidos para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e
para o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário, quando for o caso, os saldos das



dotações orçamentárias e dos créditos especiais destinados à Superintendência de
Política Agrária, inclusive os recursos financeiros arrecadados e os que forem a ela
devidos até a data da promulgação da presente Lei.

Art. 117. As atividades do Serviço Social Rural, incorporado à Superintendência de
Política Agrária pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, bem como o
produto da arrecadação das contribuições criadas pela Lei n. 2.613, de 23 de setembro
de 1955, serão transferidas, de acordo com o disposto nos seguintes incisos:

I - ao Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário caberão as atribuições relativas
à extensão rural e 50% (cinquenta por cento) da arrecadação;

II - ao órgão do Serviço Social da Previdência que atenderá aos trabalhadores rurais,
... (vetado) ... caberão as demais atribuições e cinquenta por cento da arrecadação.
Enquanto não for criado esse órgão suas atribuições e arrecadações serão da
competência da autarquia referida no inciso I;

III - (Vetado.)

Art. 118. São extensivos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária os privilégios da
Fazenda Pública no tocante à cobrança dos seus créditos e processos em geral, custas,
prazos de prescrição, imunidades tributárias e isenções fiscais.

Art. 119. Não poderão gozar dos benefícios desta Lei, inclusive a obtenção de
financiamentos, empréstimos e outras facilidades financeiras, os proprietários de
imóveis rurais, cujos certificados de cadastro os classifiquem na forma prevista no art.
4.º, inciso V.

§ 1.º Os órgãos competentes do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e do
Ministério da Agricultura, poderão acordar com o proprietário, a forma e o prazo de
enquadramento do imóvel nos objetivos desta Lei, dando deste fato ciência aos
estabelecimentos de crédito de economia mista.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 120. É instituído o Fundo Agroindustrial de Reconversão, com a finalidade de
financiar projetos apresentados por proprietários cujos imóveis rurais tiverem sido
desapropriados contra pagamento por meio de Títulos da Dívida Agrária.

§ 1.º O Fundo, administrado pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE), terá as seguintes fontes:

I - 10% (dez por cento) do Fundo Nacional de Reforma Agrária;
II - recursos provenientes de empréstimos contraídos no País e no exterior;
III - resultado de suas operações;
IV - recursos próprios do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico ou de

outras entidades governamentais que venham a ser atribuídos ao Fundo.
§ 2.º O Fundo somente financiará projetos de desenvolvimento agropecuário ou

industrial, que satisfaçam as condições técnicas e econômicas estabelecidas pelo Banco



Nacional de Desenvolvimento Econômico e que se enquadrem dentro dos critérios de
prioridade fixados pelo Ministério Extraordinário para o Planejamento e Coordenação
Econômica.

§ 3.º Os encargos resultantes do financiamento, inclusive amortização e juros, serão
liquidados em Títulos da Dívida Agrária.

§ 4.º Dentro dos recursos do Fundo, o financiamento será concedido em total nunca
superior a cinquenta por cento do montante dos Títulos da Dívida Agrária que tiverem
entrado na composição do preço da desapropriação.

Art. 121. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para atender às
despesas de qualquer natureza com a instalação, organização e funcionamento do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, bem como as relativas ao cumprimento do
disposto nesta Lei.

Art. 122. O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e oitenta dias, a partir da
publicação da presente Lei, deverá baixar a regulamentação necessária à sua execução.

Art. 123. O critério da tributação constante do Título III, Capítulo I, passará a vigorar
a partir de 1.º de janeiro de 1965.

Parágrafo único. Do Imposto Territorial Rural, calculado na forma do disposto no art.
50 e seus parágrafos, serão feitas, nos três primeiros anos de aplicação desta Lei, as
seguintes deduções:

a) no primeiro ano, 75% (setenta e cinco por cento) do acréscimo verificado entre o
valor apurado e o imposto pago no último exercício anterior à aplicação da Lei;

b) no segundo ano, 50% (cinquenta por cento) do acréscimo verificado entre o valor
apurado naquele ano e o imposto pago no último exercício anterior à aplicação da Lei,
com a correção monetária pelos índices do Conselho Nacional de Economia;

c) no terceiro ano, 25% (vinte e cinco por cento) do acréscimo verificado para o
respectivo ano, na forma do disposto na alínea anterior.

Art. 124. A aplicação do disposto no art. 19, § 2.º, a e b, só terá vigência
respectivamente a partir das datas de encerramento da inscrição do cadastro das
propriedades agrícolas e da de declaração do Imposto de Renda relativa ao ano base de
1964.

Art. 125. Dentro de 10 (dez) anos contados da publicação da presente Lei ficam
isentas do pagamento do imposto sobre lucro imobiliário as transmissões de imóveis
rurais realizadas com o objetivo imediato de eliminar latifúndio ou efetuar
reagrupamentos de glebas, no propósito de corrigir minifúndios, desde que tais
objetivos sejam verificados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.



Art. 126. A Carteira de Colonização do Banco do Brasil, sem prejuízo de suas
atribuições legais, atuará como entidade financiadora nas operações de venda de lotes
rurais... (vetado.)

§ 1.º As Letras Hipotecárias que o Banco do Brasil está autorizado a emitir, em
provimento de recursos e em empréstimos da sua Carteira de Colonização, poderão
conter cláusula de garantia contra eventual desvalorização de moeda, de acordo com
índices que forem sugeridos pelo Conselho Nacional de Economia, assegurando ao
mesmo Banco o ressarcimento de prejuízos já previstos no art. 4.º da Lei n. 2.237, de 19
de junho de 1954.

§ 2.º Caberá à Diretoria do Banco do Brasil fixar o limite do valor dos empréstimos
que o Banco fica autorizado a realizar no País ou no estrangeiro para aplicação, pela
sua Carteira de Colonização, revogado, portanto, o limite estabelecido no parágrafo
único do art. 8.º da Lei n. 2.237, de 19 de junho de 1954, e as disposições em contrário.

Art. 127. (Vetado.)

Art. 128. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-11-1964 (Suplemento). Retificada em
17-12-1964 e em 6-4-1965.



DECRETO N. 59.566, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1966
(*)

    Regulamenta as Seções I, II e III do Capítulo IV do Título III da Lei n.
4.504, de 30 de novembro de 1964, Estatuto da Terra, o Capítulo III da
Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, item I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis ns. 4.504, de 30 de novembro de
1964 e 4.947, de 6 de abril de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1.º O arrendamento e a parceria são contratos agrários que a lei reconhece, para o
fim de posse ou uso temporário da terra, entre o proprietário, quem detenha a posse ou
tenha a livre administração de um imóvel rural e aquele que nela exerça qualquer
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista (art. 92 da Lei n. 4.504,
de 30 de novembro de 1964 - Estatuto da Terra - e art. 13 da Lei n. 4.947, de 6 de abril
de 1966).

Art. 2.º Todos os contratos agrários reger-se-ão pelas normas do presente
Regulamento, as quais serão de obrigatória aplicação em todo o território nacional e
irrenunciáveis os direitos e vantagens nelas instituídos (art. 13, IV, da Lei n. 4.947, de 6
de abril de 1966).

Parágrafo único. Qualquer estipulação contratual que contrarie as normas
estabelecidas neste artigo, será nula de pleno direito e de nenhum efeito.

Art. 3.º Arrendamento rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a
ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, parte ou
partes do mesmo, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, com o
objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial,
extrativa ou mista, mediante certa retribuição ou aluguel, observados os limites
percentuais da Lei.

§ 1.º Subarrendamento é o contrato pelo qual o Arrendatário transfere a outrem, no
todo ou em parte, os direitos e obrigações do seu contrato de arrendamento.

§ 2.º Chama-se Arrendador o que cede o imóvel rural ou o aluga; e Arrendatário a



pessoa ou conjunto familiar, representado pelo seu chefe, que o recebe ou o toma por
aluguel.

§ 3.º O Arrendatário outorgante de subarrendamento será, para todos os efeitos,
classificado como arrendador.

Art. 4.º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à
outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou
partes do mesmo, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com o
objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial,
extrativa vegetal ou mista; e ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem,
engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, mediante partilha de riscos
de caso fortuito e da força maior do empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou
lucros havidos nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais da lei
(art. 96, VI, do Estatuto da Terra).

Parágrafo único. Para os fins deste Regulamento denomina-se parceiro-outorgante, o
cedente, proprietário ou não, que entrega os bens; e parceiro-outorgado, a pessoa ou o
conjunto familiar, representado pelo seu chefe, que os recebe para os fins próprios das
modalidades de parceria definidas no art. 5.º.

Art. 5.º Dá-se a parceria:
I - agrícola, quando o objeto da cessão for o uso de imóvel rural, de parte ou partes do

mesmo, com o objetivo de nele ser exercida a atividade de produção vegetal;
II - pecuária, quando o objeto da cessão forem animais para cria, recria, invernagem

ou engorda;
III - agroindustrial, quando o objeto da cessão for o uso do imóvel rural, de parte ou

partes do mesmo, e ou maquinaria e implementos com o objetivo de ser exercida
atividade de transformação de produto agrícola, pecuário ou florestal;

IV - extrativa, quando o objeto da cessão for o uso de imóvel rural, de parte ou partes
do mesmo, e ou animais de qualquer espécie com o objetivo de ser exercida atividade
extrativa de produto agrícola, animal ou florestal;

V - mista, quando o objeto da cessão abranger mais de uma das modalidades de
parceria definidas nos incisos anteriores.

Art. 6.º Ocorrendo entre as mesmas partes e num mesmo imóvel rural avenças de
arrendamento e de parceria, serão celebrados contratos distintos, cada qual regendo-se
pelas normas específicas estabelecidas no Estatuto da Terra, na Lei n. 4.947, de 6 abril
de 1966 e neste Regulamento.

Parágrafo único. Reger-se-ão pelas normas do presente Regulamento, os direitos e
obrigações dos atuais meeiros, terceiros quartistas, percentistas ou de qualquer outro
tipo de parceiro-outorgado, cujo contrato estipule, no todo ou em parte, a partilha em
frutos, produtos ou no seu equivalente em dinheiro.



Art. 7.º Para os efeitos deste Regulamento entende-se por exploração direta, aquela
em que o beneficiário da exploração assume riscos do empreendimento, custeando
despesas necessárias.

§ 1.º Denomina-se Cultivador Direto aquele que exerce atividade de exploração na
forma deste artigo.

§ 2.º Os arrendatários serão sempre admitidos como cultivadores diretos.

Art. 8.º Para os fins do disposto no art. 13, V, da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966,
entende-se por cultivo direto e pessoal, a exploração direta na qual o proprietário, o
arrendatário ou o parceiro, e seu conjunto familiar, residindo no imóvel e vivendo em
mútua dependência, utilizam assalariados em número que não ultrapassa o número de
membros ativos daquele conjunto.

Parágrafo único. Denomina-se cultivador direto e pessoal aquele que exerce
atividade de exploração na forma deste artigo.

Art. 9.º Sem a apresentação do certificado de cadastro, a partir de 1.º de janeiro de
1967, os proprietários, usufrutuários, usuários ou possuidores de imóvel rural, sob pena
de nulidade, não poderão celebrar os contratos agrários disciplinados por este
Regulamento (art. 22, § 1.º, da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966).

Art. 10. Caberá ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA, em todo o
território nacional, a organização e manutenção do registro cadastral e do controle dos
contratos agrários, em obediência ao disposto na alínea c do inciso III, do art. 46 do
Estatuto da Terra, e de sua regulamentação no Decreto n. 55.891, de 31 de março de
1965, como, também, art. 13 da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966.

CAPÍTULO II

DOS CONTRATOS: ESSÊNCIA E FUNDAMENTOS

Seção I

Dos Contratos Agrários

Art. 11. Os contratos de arrendamento e de parceria poderão ser escritos ou verbais.
Nos contratos verbais presume-se como ajustadas as cláusulas obrigatórias
estabelecidas no artigo deste Regulamento.

§ 1.º O arrendador ou o parceiro-outorgante deverá encontrar-se na posse do imóvel



rural e dos bens, a qualquer título que lhes dê o direito de exploração e de destinação
aos fins contratuais.

§ 2.º Cada parte contratante poderá exigir da outra a celebração do ajuste por escrito,
correndo as despesas pelo modo que convencionarem.

Art. 12. Os contratos escritos deverão conter as seguintes indicações:
I - lugar e data da assinatura do contrato;
II - nome completo e endereço dos contratantes;
III - características do arrendador ou do parceiro-outorgante (espécie, capital

registrado e data da constituição, se pessoa jurídica, e, tipo e número de registro do
documento de identidade, nacionalidade e estado civil, se pessoa física e sua qualidade
(proprietário, usufrutuário, usuário ou possuidor);

IV - característica do arrendatário ou do parceiro-outorgado (pessoa física ou conjunto
familiar);

V - objeto do contrato (arrendamento ou parceria), tipo de atividade de exploração e
destinação do imóvel ou dos bens;

VI - identificação do imóvel e número do seu registro no Cadastro de imóveis rurais
do IBRA (constante do Recibo de Entrega da Declaração do Certificado de Cadastro e
do Recibo do Imposto Territorial Rural);

VII - descrição da gleba (localização no imóvel, limites e confrontações e área em
hectares e fração), enumeração das benfeitorias (inclusive edificações e instalações),
dos equipamentos especiais, dos veículos, máquinas, implementos e animais de trabalho
e, ainda, dos demais bens e ou facilidades com que concorre o arrendador ou o
parceiro-outorgante;

VIII - prazo de duração, preço do arrendamento ou condições de partilha dos frutos,
produtos ou lucros havidos, com expressa menção dos modos, formas e épocas desse
pagamento ou partilha;

IX - cláusulas obrigatórias com as condições enumeradas no art. 13 do presente
Regulamento, nos arts. 93 a 96 do Estatuto da Terra e no art. 13 da Lei n. 4.947, de 6 de
abril de 1966;

X - foro do contrato;
XI - assinatura dos contratantes ou de pessoa a seu rogo e de 4 (quatro) testemunhas

idôneas, se analfabetos ou não puderem assinar.
Parágrafo único. As partes poderão ajustar outras estipulações que julguem
convenientes aos seus interesses, desde que não infrinjam o Estatuto da Terra, a Lei n.
4.947, de 6 de abril de 1966, e o presente Regulamento.

Art. 13. Nos contratos agrários, qualquer que seja a sua forma, constarão
obrigatoriamente, cláusulas que assegurem a conservação dos recursos naturais e a
proteção social e econômica dos arrendatários e dos parceiros-outorgados a saber (art.
13, III e V, da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966):

I - proibição de renúncia dos direitos ou vantagens estabelecidas em Leis ou



Regulamentos, por parte dos arrendatários e parceiros-outorgados (art. 13, IV, da Lei n.
4.947, de 6 de abril de 1966);

II - observância das seguintes normas, visando a conservação dos recursos naturais:
a) prazos mínimos, na forma da alínea b, do inciso XI, do art. 95 e da alínea b, do

inciso V, do art. 96 do Estatuto da Terra:
- de 3 (três) anos nos casos de arrendamento em que ocorra atividade de exploração de
lavoura temporária e ou de pecuária de pequeno e médio porte, ou em todos os casos de
parceria;
- de 5 (cinco) anos nos casos de arrendamento em que ocorra atividade de exploração
de lavoura permanente e ou de pecuária de grande porte para cria, recria, engorda ou
extração de matérias-primas de origem animal;
- de 7 (sete) anos nos casos em que ocorra atividade de exploração florestal;

b) observância, quando couberem, das normas estabelecidas pela Lei n. 4.771, de 15
de setembro de 1965, Código Florestal, e de seu Regulamento constante do Decreto n.
58.016, de 18 de março de 1966;

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria. 

c) observância de práticas agrícolas admitidas para os vários tipos de exportação
intensiva e extensiva para as diversas zonas típicas do país, fixados nos Decretos ns.
55.891, de 31 de março de 1965 e 56.792, de 26 de agosto de 1965.

III - fixação, em quantia certa, do preço do arrendamento, a ser pago em dinheiro ou no
seu equivalente em frutos ou produtos, na forma do art. 95, XII, do Estatuto da Terra e
do art. 17 deste Regulamento, e das condições de partilha dos frutos, produtos ou lucros
havidos na parceria, conforme preceitua o art. 96 do Estatuto da Terra e o art. 39 deste
Regulamento;

IV - bases para as renovações convencionadas seguido o disposto no art. 95, IV e V do
Estatuto da Terra e art. 22 deste Regulamento;

V - causas de extinção e rescisão, de acordo com o determinado nos arts. 26 a 34 deste
Regulamento;

VI - direito e formas de indenização quanto às benfeitorias realizadas, ajustadas no
contrato de arrendamento; e, direitos e obrigações quanto às benfeitorias realizadas,
com consentimento do parceiro-outorgante, e quanto aos danos substanciais causados
pelo parceiro-outorgado por práticas predatórias na área de exploração ou nas
benfeitorias, instalações e equipamentos especiais, veículos, máquinas, implementos ou
ferramentas a ele cedidos (art. 95, XI, c e art. 96, V, e, do Estatuto da Terra);

VII - observância das seguintes normas, visando à proteção social e econômica dos
arrendatários e parceiros-outorgados (art. 13, V, da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966):

a) concordância do arrendador ou do parceiro-outorgante, à solicitação de crédito
rural feita pelos arrendatários ou parceiros-outorgados (art. 13, V, da Lei n. 4.947, de 6
de abril de 1966);



b) cumprimento das proibições fixadas no art. 93 do Estatuto da Terra, a saber:
- prestação do serviço gratuito pelo arrendatário ou parceiro-outorgado;
- exclusividade da venda dos frutos ou produtos ao arrendador ou ao parceiro-
outorgante;
- obrigatoriedade do beneficiamento da produção em estabelecimento determinado pelo
arrendador ou pelo parceiro-outorgante;
- obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em armazéns ou barracões
determinados pelo arrendador ou pelo parceiro-outorgante;
- aceitação, pelo parceiro-outorgado, do pagamento de sua parte em ordens, vales,
borós, ou qualquer outra forma regional substitutiva da moeda;

c) direito e oportunidade de dispor dos frutos ou produtos repartidos da seguinte forma
(art. 96, V, f, do Estatuto da Terra):
- nenhuma das partes poderá dispor dos frutos ou produtos havidos antes de efetuada a
partilha, devendo o parceiro-outorgado avisar o parceiro-outorgante, com a necessária
antecedência, da data em que iniciará a colheita ou repartição dos produtos pecuários;
- ao parceiro-outorgado será garantido o direito de dispor livremente dos frutos e
produtos que lhe cabem por força do contrato;
- em nenhum caso será dado em pagamento ao credor do cedente ou do parceiro-
outorgado, o produto da parceria, antes de efetuada a partilha.

Art. 14. Os contratos agrários, qualquer que seja o seu valor e sua forma, poderão ser
provados por testemunhas (Art. 92, § 8.º, do Estatuto da Terra).

Art. 15. A alienação do imóvel rural ou a instituição de ônus reais sobre ele, não
interrompe os contratos agrários, ficando o adquirente ou o beneficiário, sub-rogado nos
direitos e obrigações do alienante ou do instituidor do ônus (art. 92, § 5.º, do Estatuto da
Terra).

Seção II

Do Arrendamento e suas Modalidades

Art. 16. A renda anual dos contratos de arrendamento será ajustada pelas partes
contratantes, tendo como limite o estabelecido no art. 95, XII, do Estatuto da Terra.

§ 1.º Poderão os contratos ser anualmente corrigidos a partir da data da assinatura, na
parte que se refere ao valor da terra, de acordo com o índice de correção monetária
fornecido pelo Conselho Nacional de Economia e divulgado pelo IBRA (art. 92, § 2.º,
do Estatuto da Terra).

§ 2.º Nos casos em que ocorrer exploração de produtos com preço oficialmente fixado,
a relação entre os preços reajustados e os iniciais não poderá ultrapassar a relação entre



o novo preço fixado para os produtos e o respectivo preço na época do contrato (art. 92,
§ 2.º, do Estatuto da Terra).

Art. 17. Para cálculo dos preços de arrendamento em cada imóvel rural, observar-se-
ão, com base no inciso XII do art. 95 do Estatuto da Terra, os critérios fixados nos
parágrafos seguintes:

§ 1.º Nos casos de arrendamento da área total do imóvel rural, a um ou mais
arrendatários, a soma dos preços de arrendamento não pode ser superior a 15% (quinze
por cento) do valor da terra nua, fornecido na Declaração de Propriedade de Imóvel
Rural e aceito para o Cadastro de Imóveis Rurais do IBRA, constante do recibo de
pagamento do imposto territorial rural (ITR).

§ 2.º Nos casos de arrendamento parcial a um ou mais arrendatários, a soma dos
preços de aluguel não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor das áreas
arrendadas, avaliado esse com base no valor do hectare declarado e aceito, para o
Cadastro de Imóveis Rurais do IBRA.

§ 3.º Para a área não arrendada, admite-se um preço potencial de arrendamento, que
será de 15% (quinze por cento) do valor mínimo por hectare estabelecido na Instrução
Especial do IBRA, aprovada pelo Ministro do Planejamento, na forma prevista no § 3.º
do art. 14 do Decreto n. 55.891, de 31 de março de 1965.

§ 4.º O preço potencial de arrendamento da área não arrendada, mais a soma dos
preços de arrendamento das áreas arrendadas, não poderá exceder o preço máximo de
arrendamento da área total do imóvel, estipulado no § 1.º deste artigo.

§ 5.º O preço de arrendamento das benfeitorias que entrarem na composição do
contrato, não poderá exceder a 15% (quinze por cento) do valor das mesmas
benfeitorias, expresso na Declaração de Propriedade do Imóvel Rural.

Art. 18. O preço do arrendamento só pode ser ajustado em quantia fixa de dinheiro,
mas o seu pagamento pode ser ajustado que se faça em dinheiro ou em quantidade de
frutos cujo preço corrente no mercado local nunca inferior ao preço mínimo oficial,
equivalha ao do aluguel, à época da liquidação.

Parágrafo único. É vedado ajustar como preço de arrendamento quantidade fixa de
frutos ou produtos, ou seu equivalente em dinheiro.

Art. 19. Nos contratos em que o pagamento do preço do arrendamento deva ser
realizado em frutos ou produtos agrícolas, fica assegurado ao arrendatário o direito de
pagar em moeda corrente, caso o arrendador exija que a equivalência seja calculada
com base em preços inferiores aos vigentes na região, à época desse pagamento, ou
fique comprovada qualquer outra modalidade de simulação ou fraude por parte do
arrendador (art. 92, § 7.º, do Estatuto da Terra).

Art. 20. Ao arrendador que financiar o arrendatário por inexistência ou
impossibilidade de financiamento pelos órgãos oficiais de crédito, é facultado o direito



de, vencida a obrigação, exigir a venda dos frutos até o limite da dívida acrescida dos
juros legais devidos, observados os preços do mercado local (art. 93, parágrafo único,
do Estatuto da Terra).

Art. 21. Presume-se contratado, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, o arrendamento
por tempo indeterminado (art. 95, II, do Estatuto da Terra).

§ 1.º Os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de ultimada a colheita,
inclusive a de plantas forrageiras cultiváveis, após a parição dos rebanhos ou depois da
safra de animais de abate. Em caso de retardamento da colheita por motivo de força
maior, esses prazos ficarão automaticamente prorrogados até o final da colheita (art. 95,
I, do Estatuto da Terra).

§ 2.º Entende-se por safra de animais de abate, o período oficialmente determinado
para a matança, ou o adotado pelos usos e costumes da região.

§ 3.º O arrendatário que, no curso do contrato, pretender iniciar nova cultura cujos
frutos não possam ser colhidos antes de terminado o prazo contratual, deverá ajustar,
previamente, com o arrendador, a forma de pagamento do uso da terra por esse prazo
excedente (art. 15 do Estatuto da Terra).

Art. 22. Em igualdade de condições com terceiros, o arrendatário terá preferência à
renovação do arrendamento, devendo o arrendador, até 6 (seis) meses antes do
vencimento do contrato, notificá-lo das propostas recebidas, instruindo a respectiva
notificação com cópia autêntica das mesmas (art. 95, IV, do Estatuto da Terra).

§ 1.º Na ausência de notificação, o contrato considera-se automaticamente renovado,
salvo se o arrendatário, nos 30 (trinta) dias seguintes ao do término do prazo para a
notificação, manifestar sua desistência ou formular nova proposta (art. 95, IV, do
Estatuto da Terra).

§ 2.º Os direitos assegurados neste artigo não prevalecerão se, até o prazo de 6 (seis)
meses antes do vencimento do contrato, o arrendador, por via de notificação, declarar
sua intenção de retomar o imóvel para explorá-lo diretamente, ou para cultivo direto e
pessoal, na forma dos arts. 7.º e 8.º deste Regulamento, ou através de descendente seu
(art. 95, V, do Estatuto da Terra).

§ 3.º As notificações, desistência ou proposta, deverão ser feitas por carta através do
Cartório de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel, ou por
requerimento judicial.

§ 4.º A insinceridade do arrendador que poderá ser provada por qualquer meio em
direito permitido, importará na obrigação de responder pelas perdas e danos causados
ao arrendatário.

Art. 23. Se por sucessão causa mortis o imóvel rural for partilhado entre vários
herdeiros, qualquer deles poderá exercer o direito de retomada, de sua parte, com
obediência aos preceitos deste Decreto; todavia, é assegurado ao arrendatário o direito
à renovação do contrato, quanto às partes dos herdeiros não interessados na retomada.



Art. 24. As benfeitorias que forem realizadas no imóvel rural objeto de arrendamento,
podem ser voluptuárias, úteis e necessárias, assim conceituadas:

I - voluptuárias, as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do
imóvel rural, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor;

II - úteis, as que aumentam ou facilitam o uso do imóvel rural; e,
III - necessárias, as que têm por fim conservar o imóvel rural ou evitar que se

deteriore e as que decorram do cumprimento das normas estabelecidas neste
Regulamento para a conservação de recursos naturais.

Parágrafo único. Havendo dúvida sobre a finalidade da benfeitoria e quanto à sua
classificação prevalecerá o que for ajustado pelos contratantes.

Art. 25. O arrendatário, no término do contrato, terá direito à indenização das
benfeitorias necessárias e úteis. Quanto às voluptuárias, somente será indenizado se sua
construção for expressamente autorizada pelo arrendador (arts. 95, VIII, do Estatuto da
Terra e 516 do Código Civil).

•• Refere-se ao Código Civil de 1916. Vide art. 1.219 do Código Civil, que corresponde
ao citado dispositivo. 

§ 1.º Enquanto o arrendatário não for indenizado das benfeitorias necessárias e úteis,
poderá reter o imóvel em seu poder, no uso e gozo das vantagens por ele oferecidas, nos
termos do contrato de arrendamento (arts. 95, VIII, do Estatuto da Terra e 516 do Código
Civil).

•• Refere-se ao Código Civil de 1916. Vide art. 1.219 do Código Civil, que corresponde
ao citado dispositivo. 

§ 2.º Quando as benfeitorias necessárias ou úteis forem feitas às expensas do
arrendador dando lugar a aumento nos rendimentos da gleba, terá ele direito a uma
elevação proporcional da renda, e não serão indenizáveis ao fim do contrato, salvo
estipulação em contrário.

Art. 26. O arrendamento se extingue:
I - pelo término do prazo do contrato e do de sua renovação;
II - pela retomada;
III - pela aquisição da gleba arrendada, pelo arrendatário;
IV - pelo distrato ou rescisão do contrato;
V - pela resolução ou extinção do direito do arrendador;
VI - por motivo de força maior, que impossibilite a execução do contrato;
VII - por sentença judicial irrecorrível;
VIII - pela perda do imóvel rural;
IX - pela desapropriação, parcial ou total, do imóvel rural;



X - por qualquer outra causa prevista em lei.
Parágrafo único. Nos casos em que o arrendatário é o conjunto familiar, a morte do

seu chefe não é causa de extinção do contrato, havendo naquele conjunto outra pessoa
devidamente qualificada que prossiga na execução do mesmo.

Art. 27. O inadimplemento das obrigações assumidas por qualquer das partes, e a
inobservância de cláusula asseguradora dos recursos naturais, prevista no art. 13, II, c,
deste Regulamento, dará lugar facultativamente à rescisão do contrato, ficando a parte
inadimplente obrigada a ressarcir a outra das perdas e danos causados (art. 92, § 6.º, do
Estatuto da Terra).

Art. 28. Quando se verificar a resolução ou extinção do direito do arrendador sobre o
imóvel rural, fica garantido ao arrendatário permanecer nele até o término dos trabalhos
que forem necessários à colheita.

Art. 29. Na ocorrência de força maior, da qual resulte a perda total do objeto do
contrato, este se terá por extinto, não respondendo, qualquer dos contratantes, por
perdas e danos.

Art. 30. No caso de desapropriação parcial do imóvel rural, fica assegurado ao
arrendatário o direito à redução proporcional da renda ou o de rescindir o contrato.

Art. 31. É vedado ao arrendatário ceder o contrato de arrendamento, subarrendar ou
emprestar total ou parcialmente o imóvel rural, sem prévio e expresso consentimento do
arrendador (art. 95, VI, do Estatuto da Terra).

Parágrafo único. Resolvido ou findo o contrato, extingue de pleno direito o
subarrendamento, salvo disposição convencional ou legal em contrário.

Art. 32. Só será concedido o despejo nos seguintes casos:
I - término do prazo contratual ou de sua renovação;
II - se o arrendatário subarrendar, ceder ou emprestar o imóvel rural, no todo ou em

parte, sem o prévio e expresso consentimento do arrendador;
III - se o arrendatário não pagar o aluguel ou renda no prazo convencionado;
IV - dano causado à gleba arrendada ou às colheitas, provado o dolo ou culpa do

arrendatário;
V - se o arrendatário mudar a destinação do imóvel rural;
VI - abandono total ou parcial do cultivo;
VII - inobservância das normas obrigatórias fixadas no art. 13 deste Regulamento;
VIII - nos casos de pedido de retomada, permitidos e previstos em lei e neste

Regulamento, comprovada em Juízo a sinceridade do pedido;
IX - se o arrendatário infringir obrigação legal, ou cometer infração grave de

obrigação contratual.



Parágrafo único. No caso do inciso III, poderá o arrendatário devedor evitar a
rescisão do contrato e o consequente despejo, requerendo, no prazo da contestação da
ação de despejo, seja-lhe admitido o pagamento do aluguel ou renda e encargos
devidos, as custas do processo e os honorários do advogado do arrendador, fixados de
plano pelo juiz. O pagamento deverá ser realizado no prazo que o Juiz determinar, não
excedente de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega em cartório do mandado de
citação devidamente cumprido, procedendo-se a depósito, em caso de recusa.

Art. 33. O arrendador e o arrendatário poderão ajustar, por acordo mútuo, a
substituição da área arrendada por outra equivalente, localizada no mesmo imóvel rural,
respeitadas as demais cláusulas e condições do contrato e os direitos do arrendatário
(art. 95, VII, do Estatuto da Terra).

Seção III

Da Parceria e suas Modalidades

Art. 34. Aplicam-se à parceria, em qualquer de suas espécies previstas no art. 5.º
deste Regulamento, as normas da Seção II, deste Capítulo, no que couber, bem como as
regras do contrato de sociedade, no que não estiver regulado pelo Estatuto da Terra.

Art. 35. Na partilha dos frutos da parceria, a cota do parceiro-outorgante não poderá
ser superior a (art. 96, VI, do Estatuto da Terra):

I - 10% (dez por cento) quando concorrer apenas com a terra nua;
II - 20% (vinte por cento) quando concorrer com a terra preparada e moradia;
III - 30% (trinta por cento), caso concorra com o conjunto básico de benfeitorias,

constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banheiro para gado, cercas,
valas ou currais, conforme o caso;

IV - 50% (cinquenta por cento), caso concorra com a terra preparada, e o conjunto
básico de benfeitorias enumeradas no inciso III, e mais o fornecimento de máquinas e
implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como as sementes e
animais de tração e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria em proporção
superior a 50% (cinquenta por cento) do número total de cabeças objeto da parceria;

V - 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecuária ultraextensiva, em que
forem os animais de cria em proporção superior a 25% (vinte e cinco por cento) do
rebanho onde se adotem a meação do leite e a comissão mínima de 5% (cinco por cento)
por animal vendido.

§ 1.º O parceiro-outorgante poderá sempre cobrar do parceiro-outorgado, pelo seu
preço de custo, o valor dos fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que
corresponder à participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas alíneas
deste artigo (art. 96, VI, f, do Estatuto da Terra).



§ 2.º Nos casos não previstos nos incisos acima, a cota adicional do parceiro-
outorgante será fixada com base em percentagem máxima de 10% (dez por cento) do
valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro-outorgado (art. 96,
VI, g, do Estatuto da Terra).
§ 3.º Não valerão as avenças de participação que contrariarem os percentuais fixados

neste artigo, podendo o parceiro prejudicado reclamar em Juízo contra isso e efetuar a
consignação judicial da cota que, ajustada aos limites permitidos neste artigo, for
devida ao outro parceiro, correndo por conta deste todos os riscos, despesas, custas e
honorários advocatícios.

Art. 36. Na ocorrência de força maior, da qual resulte a perda total do objeto do
contrato, este se terá por rescindido, não respondendo qualquer dos contratantes, por
perdas e danos. Todavia, se ocorrer perda parcial, repartir-se-ão os prejuízos havidos,
na proporção estabelecida para cada contratante.

Art. 37. As parcelas sem prazo convencionado pelas partes, presumem-se contratadas
por 3 (três) anos (art. 95, I, do Estatuto da Terra).

Seção IV

Do Uso Temporário da Terra e suas Limitações

Art. 38. A exploração da terra, nas formas e tipos regulamentados por este Decreto,
somente é considerada como adequada a permitir ao arrendatário e ao parceiro-
outorgado gozar dos benefícios aqui estabelecidos, quando for realizada de maneira:
I - eficiente, quando satisfizer as seguintes condições, especificadas no art. 25 do

Decreto n. 55.891, de 31 de março 1965 e as contidas nos parágrafos daquele artigo:
a) que a área utilizada nas várias explotações represente porcentagem igual ou superior

a 50% (cinquenta por cento) de sua área agricultável, equiparando-se, para esse fim, às
áreas cultivadas, as pastagens, as matas naturais e artificiais e as áreas ocupadas com
benfeitorias;
b) que obtenha rendimento médio, nas várias atividades de explotação, igual ou

superior aos mínimos fixados em tabela própria, periodicamente revista e amplamente
divulgada;
II - direta e pessoal, nos termos do art. 8.º deste Regulamento, estendido o conceito ao

parceiro-outorgado;
III - correta, quando atender às seguintes disposições estaduais no mencionado art. 25

do Decreto n. 55.891, de 31 de março 1965:
a) adote práticas conservacionistas e empregue, no mínimo, a tecnologia de uso

corrente nas zonas em que se situe;



b) mantenha as condições de administração e as formas de exploração social
estabelecidas como mínimas para cada região.

Art. 39. Quando o uso ou posse temporária da terra for exercido por qualquer outra
modalidade contratual, diversa dos contratos de Arrendamento e Parceria, serão
observadas pelo proprietário do imóvel as mesmas regras aplicáveis a arrendatários e
parceiros, e, em especial, a condição estabelecida no art. 38 supra.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DOS DEVERES

Seção I

Dos Arrendadores e dos Arrendatários

Art. 40. O arrendador é obrigado:
I - a entregar ao arrendatário o imóvel rural objeto do contrato, na data estabelecida ou

segundo os usos e costumes da região;
II - a garantir ao arrendatário o uso e gozo do imóvel arrendado, durante todo o prazo

do contrato (art. 92, § 1.º, do Estatuto da Terra);
III - a fazer no imóvel, durante a vigência do contrato, as obras e reparos necessários;
IV - a pagar as taxas, impostos, foros e toda e qualquer contribuição que incida ou

venha incidir sobre o imóvel rural arrendado, se de outro modo não houver
convencionado.

Art. 41. O arrendatário é obrigado:
I - a pagar pontualmente o preço do arrendamento, pelo modo, nos prazos e locais

ajustados;
II - a usar o imóvel rural, conforme o convencionado, ou presumido, e a tratá-lo com o

mesmo cuidado como se fosse seu, não podendo mudar sua destinação contratual;
III - a levar ao conhecimento do arrendador, imediatamente, qualquer ameaça ou ato de

turbação, ou esbulho que, contra a sua posse vier a sofrer, e, ainda, de qualquer fato do
qual resulte a necessidade da execução de obras e reparos indispensáveis à garantia do
uso do imóvel rural;

IV - a fazer no imóvel, durante a vigência do contrato, as benfeitorias úteis e
necessárias, salvo convenção em contrário;

V - a devolver o imóvel, ao término do contrato, tal como o recebeu, com seus
acessórios, salvo as deteriorações naturais ao uso regular. O arrendatário será



responsável por qualquer prejuízo resultante do uso predatório, culposo ou doloso, quer
em relação à área cultivada, quer em relação às benfeitorias, equipamentos, máquinas,
instrumentos de trabalho e quaisquer outros bens a ele cedidos pelo arrendador.

Art. 42. O arrendador poderá se opor a cortes ou podas, se danosos aos fins florestais
ou agrícolas a que se destina a gleba objeto do contrato.

Art. 43. Não constando do contrato de arrendamento a forma de restituição de animais
de cria, de corte ou de trabalho, entregues ao arrendatário, este se obriga a rescindir o
contrato, restituí-los em igual número, espécie, qualidade e quantidade (art. 95, IX, do
Estatuto da Terra).

Art. 44. O arrendatário que sai, extinto ou rescindido o contrato, permitirá ao que
entra a prática dos atos necessários à realização dos trabalhos preparatórios para o ano
seguinte. Da mesma forma, o que entra permitirá ao que sai todos os meios
indispensáveis à ultimação da colheita, de acordo com os usos e costumes do lugar.

Art. 45. Fica assegurado ao arrendatário o direito de preempção na aquisição do
imóvel rural arrendado. Manifestada a vontade do proprietário de alienar o imóvel,
deverá notificar o arrendatário para, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
notificação, exercer o seu direito (art. 92, § 3.º, do Estatuto da Terra).

Art. 46. Se o imóvel rural em venda estiver sendo explorado por mais de um
arrendatário, o direito de preempção só poderá ser exercido para aquisição total da
área.

§ 1.º O proprietário de imóvel rural arrendado não está obrigado a vender parcela ou
parcelas arrendadas, se estas não abrangerem a totalidade da área.

§ 2.º Nos casos deste artigo, fica assegurado a qualquer dos arrendatários, se os outros
não usarem do direito de preempção, adquirir para si o imóvel.

Art. 47. O arrendatário a quem não se notificar a venda, poderá, depositando o preço,
haver para si o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de 6 (seis) meses, a contar da
transcrição da escritura de compra e venda no Registro Geral de Imóveis local,
resolvendo-se em perdas e danos o descumprimento da obrigação (art. 92, § 4.º, do
Estatuto da Terra).

Seção II

Dos Parceiros-Outorgantes e dos Parceiros-Outorgados



Art. 48. Aplicam-se à parceria, nas formas e tipos previstos no Estatuto da Terra e
neste Regulamento, as normas estatuídas na Seção I deste Capítulo, e as relativas à
sociedade, no que couber (art. 96, VII, do Estatuto da Terra).

§ 1.º Além das obrigações enumeradas no art. 40, o parceiro-outorgante assegurará ao
parceiro-outorgado que residir no imóvel rural, e para atender ao uso exclusivo da
família deste, casa de moradia higiênica e área suficiente para horta e criação de
animais de pequeno porte (art. 96, IV, do Estatuto da Terra).

§ 2.º As despesas com o tratamento e criação dos animais, não havendo acordo em
contrário, correrão por conta do parceiro-outorgado, independentemente do disposto no
art. 41, no que lhe for aplicável (art. 96, III, do Estatuto da Terra).

Art. 49. Para todos os efeitos do presente Regulamento, o parceiro-outorgante, no caso
de parceria da modalidade prevista na alínea a, inciso VI, do art. 96, do Estatuto da
Terra, não será considerado cultivador direto.

Art. 50. O parceiro-outorgante e o parceiro-outorgado poderão, a qualquer tempo,
dispor livremente sobre a transformação do contrato de parceria no de arrendamento.

CAPÍTULO IV

DO CRÉDITO

Seção I

Do Acesso ao Crédito

Art. 51. Poderão habilitar-se ao crédito rural estatuído pela Lei n. 4.829, de 5 de
novembro de 1965, e sua regulamentação o arrendador, o arrendatário, o parceiro-
outorgante e o parceiro-outorgado, desde que explorem imóvel rural de conformidade
com as exigências mínimas deste Regulamento.

§ 1.º Aos produtores que não satisfaçam estas exigências, será facultado realizar uma
única operação de empréstimo, em qualquer das formas previstas no Decreto n. 58.380,
de 10 de maio de 1966.

§ 2.º Para novas operações de crédito, deverão os interessados ajustar-se às normas
deste Regulamento, com relação às cláusulas obrigatórias e apresentação do Certificado
de Uso Temporário da Terra.

§ 3.º Para as demais operações de crédito, os interessados deverão estar integralmente
ajustados às normas deste Regulamento.



Art. 52. Independe da anuência do arrendador ou do parceiro-outorgante, com contrato
escrito, a realização de empréstimo sob penhor agrícola, nos termos do art. 3.º da Lei n.
2.666, de 6 de dezembro de 1955.

Art. 53. O prazo do penhor, nos casos de arrendamento, só poderá ultrapassar o prazo
deste, se a isso aquiescer o arrendador.
Parágrafo único. É igualmente indispensável o consentimento de que trata este artigo,

se o prazo do contrato de arrendamento for inferior ao estabelecido para o
financiamento, acrescido de sua possível dilação em virtude de frustração de safra.

Art. 54. O contrato verbal será comprovado por declaração escrita, emitida pelo
arrendador, inclusive para dilação do prazo de empréstimo, na qual constem as
condições de ajuste.

Art. 55. Em caso de parceria, a realização de empréstimo sob penhor agrícola, da
parte dos frutos que cabe ao parceiro-outorgante, ou ao parceiro-outorgado, independe
do consentimento do outro contratante.

Art. 56. A extensão do penhor à cota dos frutos da parceria que cabe a qualquer dos
parceiros, depende sempre do consentimento do outro, salvo nos casos em que o
contrato esteja transcrito no Registro Público e neste conste aquela autorização.
Parágrafo único. O consentimento do parceiro-outorgante ou do parceiro-outorgado

poderá ser dado no próprio instrumento contratual do empréstimo ou por carta a que se
fará referência no mesmo instrumento.

Art. 57. O empréstimo ao parceiro-outorgante poderá ser concedido com a garantia da
totalidade da colheita, desde que haja expresso e irrevogável consentimento do
parceiro-outorgado sobre a parte dos frutos ou produtos que lhes cabe. Do mesmo
modo, depende de expresso e irrevogável consentimento do parceiro-outorgante, no
caso em que ao parceiro-outorgado seja concedido empréstimo com a garantia da
totalidade da colheita.

Art. 58. A realização de empréstimo sob penhor de animais, a arrendatários, parceiro-
outorgante ou parceiro-outorgado, poderá dispensar o consentimento da outra parte, se o
contrato respectivo, devidamente transcrito no Registro de Imóveis, contiver cláusula
que assegure ao mutuário a continuidade de vigência do contrato por prazo igual ou
superior ao da operação.

Art. 59. Os empréstimos sob penhor de animais a arrendatários ou a parceiro-
outorgado com contrato verbal, depende da outra parte concordar com a permanência,
no imóvel arrendado ou dado em parceria, dos animais oferecidos em garantia, até final



liquidação.
Parágrafo único. A concordância de que trata este artigo poderá ser manifestada na

forma do disposto no parágrafo único do art. 56.

Art. 60. No caso de renovação do arrendamento a que se refere o art. 22, entende-se
igualmente renovado o consentimento do arrendador para celebração de contrato sob
penhor.

Art. 61. A extensão do penhor à safra imediatamente seguinte, a que se refere este
Capítulo, poderá ser concedida por medida judicial, nos termos do art. 7.º da Lei n. 492,
de 30 de agosto de 1937.

Art. 62. Se a garantia for constituída por penhor industrial, é indispensável o expresso
consentimento do arrendador ou do parceiro-outorgante do imóvel onde se achem os
bens a vincular, firmado conforme o disposto no parágrafo único do art. 56.

Art. 63. Não poderá ser efetivado empréstimo sob penhor agrícola, ao
subarrendatário, sem consentimento do arrendatário e do arrendador, expresso no
instrumento contratual celebrado entre estes e, ainda, numa das formas permitidas no
parágrafo único do art. 56.

Art. 64. As instituições financeiras remeterão ao Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária - IBRA, para os devidos fins, a relação dos arrendatários e parceiros-
outorgados por ela financiados.

Art. 65. O impedimento à obtenção de crédito, por parte do proprietário do imóvel
rural, a que se refere o art. 119 do Estatuto da Terra, não se aplica ao arrendatário nem
ao parceiro-outorgado do mesmo imóvel rural, desde que seus contratos agrários se
ajustem às prescrições deste Regulamento.

Parágrafo único. As instituições financeiras deverão enviar ao IBRA, para fins de
fiscalização e controle, anualmente, a relação dos arrendatários e parceiros
beneficiados por este artigo.

Seção II

Das Condições Especiais do Crédito

Art. 66. As operações de crédito com arrendatário, cedente e parceiro-outorgado,
obedecerão às normas básicas estabelecidas pela instituição financiadora, na forma da
Lei n. 4.829, de seu Regulamento baixado pelo Decreto n. 58.380, e às condições deste



Decreto.
Parágrafo único. Os financiamentos rurais aos produtores a que se refere este artigo,

não poderão incluir parcelas destinadas a encargos de arrendamento de terras,
pagamento de dívidas vencidas ou recuperação de gastos realizados.

Art. 67. O crédito ao cedente terá por base sua cota nos frutos, acrescida da que, aos
preços considerados no instrumento contratual, lhe caberá como retorno dos
adiantamentos que devam fazer aos parceiros-outorgados.

§ 1.º No caso de haver autorização irrevogável numa das formas do parágrafo único do
art. 56, poderá ser aumentado esse crédito, do valor correspondente às colheitas dos
parceiros-outorgados.

§ 2.º Se impraticável o consentimento dos parceiros, o crédito calculado com base no
caput deste artigo, terá como garantia o penhor total dos frutos e produtos,
independentemente de anuência, mas sob compromisso, no instrumento de crédito, de ser
entregue àquelas, em tempo oportuno, as respectivas cotas.

Art. 68. Na concessão de crédito aos arrendatários e parceiros-outorgados, as
instituições financeiras não poderão adotar, para cálculo do seu valor, preços inferiores
aos mínimos oficiais para a colheita financiada, nem para o prazo de reembolso,
período insuficiente para o escoamento do produto.

Art. 69. As operações de empréstimos e os contratos agropecuários de qualquer
natureza, realizados através de órgãos oficiais de crédito, para as atividades que
dispuserem os planos aprovados e em funcionamento, deverão ser segurados na
Companhia Nacional de Seguro Agrícola, nos termos do que dispõe o art. 91, § 2.º, do
Estatuto da Terra e sua regulamentação.

Art. 70. O arrendatário ou parceiro-outorgado responsável por empréstimo destinado
ao financiamento de atividade rural localizada em área determinada, não poderá
substituí-la nem transferi-la sob qualquer modalidade a terceiros sem autorização do
financiador.

Seção III

Dos Incentivos

Art. 71. Aos beneficiados por este Regulamento, que provem cumprir no nível
máximo, as disposições nele estatuídas, será facultado o atendimento, com prioridade,
pelas instituições financeiras participantes do Sistema Nacional do Crédito Rural.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA - e o Instituto



Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA - reivindicarão junto ao Conselho
Monetário Nacional, através da Coordenação Consultiva do Crédito Rural - CCCR:
a) normas especiais de crédito e princípios de prioridade para os produtores que

satisfaçam o disposto neste artigo;
b) sistemática que estenda às instituições financeiras privadas, as exigências deste

artigo;
c) normas que estabeleçam renovação de crédito, quando casos fortuitos, não

seguráveis, produzam a perda total ou parcial da produção objeto do financiamento.

Art. 72. O IBRA estabelecerá, de comum acordo com o INDA, os incentivos que
permitam venham a ser prestados preferencialmente, através de cooperativas, para a
assistência creditícia aos arrendatários e parceiros-outorgados.

CAPÍTULO V

DO REGISTRO E DO CONTROLE DOS CONTRATOS AGRÁRIOS

Seção I

Dos Registros Cadastrais

Art. 73. Será realizado pelo IBRA, nas épocas e locais indicados em Instrução de sua
Diretoria, o levantamento dos dados relativos a arrendatários e parceiros, através de
declaração do arrendatário ou do parceiro, que serão confrontadas com as informações
fornecidas nas Declarações de Propriedade (art. 46, III, c, do Estatuto da Terra, e art. 56
do Decreto n. 55.891, de 31 de março de 1965).
§ 1.º Quando o contrato agrário for celebrado por escrito, deverá a parte interessada

esclarecer, nas declarações de arrendatários e parceiros, a forma do contrato, se por
instrumento público ou particular, data, local de assinatura e respectivo registro e
demais informações constantes da Instrução a que se refere o art. 75.
§ 2.º A partir da data da Declaração de arrendatários e parceiros, as alterações

contratuais deverão ser comunicadas ao IBRA, na forma da Instrução a que se refere o
art. 75.
§ 3.º O levantamento de que trata este artigo visa esclarecer às autoridades

competentes sobre as formas dos contratos agrários, especialmente no tocante à
observância das cláusulas obrigatórias e respectivas condições.

Art. 74. Por força de convênio celebrado com o IBRA, os serviços de distribuição e
coleta dos questionários bem como da transmissão das Instruções elaboradas pela



Autarquia, para o respectivo preenchimento, ficarão a cargo das Prefeituras Municipais.

Art. 75. A Presidência do IBRA expedirá as normas para a implantação e atualização
do registro cadastral dos contratos de uso temporário da terra.

Art. 76. Após exame e análise da Declaração de Arrendatário e de Parceiro, o IBRA
emitirá os respectivos Certificados de Uso Temporário, que conterão as indicações
básicas da ficha Cadastral correspondente.
§ 1.º Pelo certificado, será cobrada uma Taxa de Serviço Cadastral, correspondente a

1/50 (um cinquenta avos), sobre o maior salário mínimo vigente no País, a ser paga pelo
arrendatário e parceiro-outorgado.
§ 2.º A partir de 1.º de julho de 1967, será necessária a apresentação do Certificado de

Uso Temporário para que o arrendatário e o parceiro-outorgado possam obter as
vantagens e benefícios que são assegurados no Estatuto da Terra, especialmente os de
acesso ao crédito rural, nos termos da Lei n. 4.829, de 1965, do seu Regulamento e das
normas deste Decreto.
§ 3.º Aos que, até 1.º de janeiro de 1968, não tiverem apresentado a Declaração de

Arrendatário ou de Parceiro, poderão fazê-lo na própria instituição financeira onde for
solicitado o crédito rural.

Seção II

Do Controle e Fiscalização dos Contratos

Art. 77. Nas normas para execução dos convênios firmados com as Prefeituras
Municipais, o IBRA indicará as formas de atendimento das reclamações apresentadas
pelos arrendatários e parceiros, com relação ao cumprimento dos contratos agrários, e a
de seu encaminhamento aos órgãos da Autarquia.
Parágrafo único. O IBRA, após verificação e exame das fichas cadastrais

apresentadas pelos arrendatários e pelos parceiros, notificará, por intermédio das
Prefeituras Municipais, as partes interessadas quanto às exigências necessárias e a
serem cumpridas, para a perfeita integração dos contratos nos termos da lei.

Art. 78. O IBRA poderá manter convênios com as Federações de Agricultura, os
Sindicatos e as Federações de Trabalhadores na Agricultura, para possibilitar aos
arrendatários e parceiros, assistência jurídica, na defesa de seus interesses decorrentes
dos contratos de uso temporário da terra.

Art. 79. O IBRA, através do levantamento de que trata o art. 73, exercerá o controle
dos contratos agrários, especialmente com relação à observância de:



I - cláusulas obrigatórias, nos termos do art. 13;
II - uso temporário e suas limitações, estabelecidas no Regulamento.
§ 1.º O não atendimento de exigências para o cumprimento das cláusulas e condições

estabelecidas neste Regulamento, acarretará:
a) aos arrendatários ou parceiros-outorgantes, a perda de condições para classificação

de seus móveis como Empresa Rural;
b) aos arrendatários ou aos parceiros-outorgados, a cassação do Certificado de Uso

Temporário.
§ 2.º As sanções previstas no parágrafo anterior perdurarão até que sejam cumpridas

ou restabelecidas aquelas condições.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Ajustamento e Adaptações dos Contratos em Vigor

Art. 80. A adaptação dos contratos existentes à data deste Regulamento, obedecerá ao
seguinte:
I - convindo às partes, os contratos agrários em vigor poderão ser substituídos por

novos, que atendam a todos os requisitos deste Regulamento;
II - se assim não convierem não poderão ser renovados, sem que se ajustem às

exigências das Leis ns. 4.504, 30 de novembro de 1964, 4.947, 6 de abril de 1966 e
deste Regulamento.

Seção II

Das Formas de Transição de Uso Temporário

Art. 81. Nos termos do art. 14 da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, o IBRA poderá
permitir, após os necessários estudos em cada caso, e sempre a título precário, nas áreas
pioneiras do país, a utilização de terras públicas, sob qualquer das formas de uso
temporário previstos no Estatuto da Terra, bem como promover sua progressiva
adaptação às normas estabelecidas na referida Lei e neste Regulamento.
§ 1.º As terras públicas poderão, ainda, a título precário, ser dadas em arrendamento

ou em parcela, quando:



a) razões de segurança nacional o determinarem;
b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de implantação, forem

organizadas para fins de demonstração;
c) forem consideradas de posse pacífica, a justo título, reconhecida pelo Poder

Público.
§ 2.º Para os fins do disposto neste artigo, a União, os Estados e Municípios, ou

qualquer entidade de direito público, terão como arrendadores ou parceiros-
outorgantes, todos os direitos e obrigações estabelecidas no Estatuto da Terra e no
presente Regulamento.

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 82. O arrendatário e o parceiro poderão segurar suas lavouras, rebanhos e frutos
da parceria, desde que financiados pelo Banco do Brasil, na Companhia Nacional de
Seguro Agrícola contra os riscos que lhes são peculiares, nos termos da Lei n. 4.430, de
20 de outubro de 1964, e de seu Regulamento baixado pelo Decreto n. 55.801, de 26 de
fevereiro de 1965.

Parágrafo único. O prêmio do seguro será pago na forma que for convencionada pelos
contratantes.

• Os diplomas legais citados tratavam das operações relativas ao seguro agrícola e da
extinta Companhia Nacional de Seguro Agrícola.  A matéria é hoje regulada pelos arts.
16 a 19, 141 e 142 do Decreto-lei n. 73, de 21-11-1966.

Art. 83. As disposições deste Regulamento aplicam-se, também, aos arrendatários e
parceiros das áreas objeto de arrendamento ou parceria, nas faixas de serventia,
utilização ou posse, de entidades públicas ou privadas ou empresas concessionárias de
serviços públicos.

Art. 84. Os contratos que regulam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro e
parte percentual na lavoura cultivada, ou gado tratado, são considerados simples
locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção dos
trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, locatário do
serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao locador, pelo menos, a percepção
do salário mínimo no cômputo das duas parcelas (art. 96, parágrafo único, do Estatuto
da Terra).

Art. 85. A todo aquele que ocupe, sob qualquer forma de arrendamento, por mais de 5



(cinco) anos, um imóvel rural desapropriado em área prioritária de Reforma Agrária, é
assegurado o direito preferencial de acesso à terra, nos termos dos arts. 25, II, e 95,
XIII, do Estatuto da Terra, sendo esta condição levada em conta nas normas de seleção
para fixação dos índices de prioridade para obtenção dos lotes a distribuir.

Art. 86. Os litígios judiciais entre arrendadores e arrendatários rurais, obedecerão ao
rito processual estabelecido pelo art. 685, do Código de Processo Civil.

•• O vigente Código prevê o rito sumário estabelecido no art. 275, II, a.

Parágrafo único. Não terão efeito suspensivo os recursos interpostos contra as
decisões proferidas nos processos de que trata o presente artigo (art. 107 do Estatuto da
Terra).

Art. 87. Excetuam-se do disposto nos arts. 93, II e III e 95, XII, do Estatuto da Terra,
os dispositivos especiais sobre arrendamento rural para a exploração da terra, quando a
produção destinar-se à atividade da agroindústria açucareira, de acordo com o que
estabelecem as Leis ns. 3.855, de 21 de novembro de 1941 e 6.969, de 19 de outubro de
1944.

Art. 88. No que forem omissas as Leis ns. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 4.947,
de 6 de abril de 1966 e o presente Regulamento, aplicar-se-ão as disposições do
Código Civil, no que couber.

•• A referência é ao Código Civil de 1916.

Art. 89. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 17-11-1966.



DECRETO N. 70.946, DE 7 DE AGOSTO DE 1972 (*)

    Promulga o Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados.

O Presidente da República,

Havendo sido aprovado, pelo Decreto Legislativo n. 93, de 30 de novembro de 1971, o
Protocolo sobre Estatuto dos Refugiados, concluídos em Nova York, a 31 de janeiro de
1967;
Havendo sido depositado, pelo Brasil, um Instrumento de Adesão Junto ao Secretariado
das Nações Unidas em 7 de abril de 1972;
E havendo o referido Protocolo, em conformidade com o seu artigo VIII, parágrafo 2,
entrado em vigor, para o Brasil, a 7 de abril de 1972.
Decreta que o Protocolo, apenso por cópia ao presente Decreto, seja executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Brasília, 7 de agosto de 1972; 151.º da Independência e 84.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

PROTOCOLO SOBRE O ESTATUTO DOS REFUGIADOS

Os Estados-Partes no presente Protocolo,
Considerando que a Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, concluída em

Genebra em 28 de julho de 1951 (daqui em diante referida como a Convenção), só
cobre aquelas pessoas que se tornaram refugiados em resultado de acontecimentos
ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951,

Considerando que, desde que a Convenção foi adoptada, surgiram novas situações de
refugiados e que os refugiados em causa poderão não cair no âmbito da Convenção,

Considerando que é desejável que todos os refugiados abrangidos na definição da
Convenção, independentemente do prazo de 1.º de janeiro de 1951, possam gozar de
igual estatuto,

Concordaram no seguinte:

Artigo I
Disposições gerais

1. Os Estados-Partes no presente Protocolo obrigam-se a aplicar os artigos 2 a 34,
inclusive, da Convenção aos refugiados tal como a seguir definidos.



2. Para os efeitos do presente Protocolo, o termo refugiado deverá, excepto em relação
à aplicação do parágrafo 3 deste artigo, significar qualquer pessoa que caiba na
definição do artigo 1.º, como se fossem omitidas as palavras como resultado de
acontecimentos ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951 e... e as palavras ... como
resultado de tais acontecimentos, no artigo 1-A (2).

3. O presente Protocolo será aplicado pelos Estados-Partes sem qualquer limitação
geográfica, com a exceção de que as declarações existentes feitas por Estados já partes
da Convenção de acordo com o artigo 1-B (1) (a) da Convenção deverão, salvo se
alargadas nos termos do artigo 1-B (2) da mesma, ser aplicadas também sob o presente
Protocolo.

Artigo II
Cooperação das autoridades nacionais com as Nações

1. Os Estados-Partes no presente Protocolo obrigam-se a cooperar com o Alto
Comissário das Nações Unidas para os Refugiados, ou com qualquer outra agência das
Nações Unidas que lhe possa vir a suceder no exercício das suas funções, e deverão, em
especial, facilitar o desempenho do seu dever de vigilância da aplicação das
disposições do presente Protocolo.

2. Com vista a habilitar o Alto Comissário, ou qualquer outra agência das Nações
Unidas que lhe possa vir a suceder, a fazer relatórios para os órgãos competentes das
Nações Unidas, os Estados-Partes no presente Protocolo obrigam-se a fornecer-lhes as
informações e dados estatísticos requeridos, na forma apropriada e relativos:

a) À condição de refugiados;
b) À aplicação do presente Protocolo;
c) Às leis, regulamentos e decretos que são ou possam vir a ser aplicáveis em relação

aos refugiados.

Artigo III
Informação sobre legislação nacional

Os Estados-Partes no presente Protocolo deverão comunicar ao Secretário-Geral das
Nações Unidas as leis e regulamentos que possam vir a adoptar para assegurar a
aplicação do presente Protocolo.

Artigo IV
Resolução de diferendos

Qualquer diferendo entre Estados-Partes no presente Protocolo que esteja relacionado
com a sua interpretação ou aplicação e que não possa ser resolvido por outros meios
deverá ser submetido ao Tribunal Internacional de Justiça a pedido de qualquer das
partes no diferendo.



Artigo V
Adesão

O presente Protocolo ficará aberto à adesão de todos os Estados-Partes na Convenção
ou de qualquer outro Estado Membro das Nações Unidas ou Membro de qualquer das
agências especializadas ou de qualquer Estado ao qual tenha sido enviado pela
Assembleia Geral das Nações Unidas um convite para aderir ao Protocolo. A adesão
será efectuada pelo depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas.

Artigo VI
Cláusula federal

No caso de um Estado-federal ou não unitário, aplicar-se-ão as seguintes disposições:
a) No respeitante aos artigos da Convenção a aplicar de acordo com o artigo I,

parágrafo 1, do presente Protocolo que caibam dentro da competência legislativa da
autoridade legislativa federal, as obrigações do Governo Federal serão nesta medida as
mesmas que as dos Estados-Partes que não forem Estados federais;

b) No respeitante aos artigos da Convenção a aplicar de acordo com o artigo I,
parágrafo 1, do Presente Protocolo que caibam dentro da competência legislativa de
Estados constituintes, províncias ou cantões que não são, segundo o sistema
constitucional da Federação, obrigados a tomar medidas legislativas, o Governo
Federal levará, com a maior brevidade possível, os referidos artigos, com uma
recomendação favorável, ao conhecimento das autoridades competentes dos Estados,
províncias ou cantões;

c) Um Estado Federal parte no presente Protocolo deverá, a pedido de qualquer outro
Estado-Parte, transmitido através do Secretário-Geral das Nações Unidas, fornecer uma
informação da lei e da prática da Federação e das suas unidades constituintes no tocante
a qualquer disposição em particular da Convenção, a aplicar de acordo com o artigo I,
parágrafo 1, do presente Protocolo, indicando a medida em que foi dado efeito, por
medidas legislativas ou outras, à dita disposição.

Artigo VII
Reservas e declarações

1. No momento de adesão, qualquer Estado poderá formular reservas ao artigo 4 do
presente Protocolo e à aplicação de acordo com o artigo I do presente Protocolo de
quaisquer disposições da Convenção além das contidas nos artigos 1, 3, 4, 16 (1) e 33,
desde que, no caso de um Estado-Parte na Convenção, as reservas feitas ao abrigo deste
artigo não abranjam os refugiados aos quais se aplica a Convenção.

2. As reservas formuladas por Estados-Partes na Convenção de acordo com o seu



artigo 42 aplicar-se-ão, a menos que sejam retiradas, em relação às suas obrigações
decorrentes do presente Protocolo.

3. Qualquer Estado que faça uma reserva de acordo com o parágrafo l.º deste artigo
poderá, a qualquer tempo, retirar tal reserva por meio de uma comunicação para esse
efeito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

4. As declarações feitas segundo o artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, da Convenção por
um Estado-Parte nela que adira ao presente Protocolo considerar-se-ão aplicáveis sob o
regime do presente Protocolo, salvo se, no momento de adesão, for enviada uma
notificação em contrário pelo Estado-Parte interessado ao Secretário-Geral das Nações
Unidas. As disposições do artigo 40, parágrafos 2.º e 3.º, e do artigo 44, parágrafo 3.º,
da Convenção considerar-se-ão aplicáveis, mutatis mutandis, ao presente Protocolo.

Artigo VIII
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no dia do depósito do sexto instrumento de
adesão.

2. Para cada Estado que adira ao Protocolo depois do depósito do sexto instrumento de
adesão, o Protocolo entrará em vigor na data do depósito pelo mesmo Estado do seu
instrumento de adesão.

Artigo IX
Denúncia

1. Qualquer Estado-Parte poderá, a qualquer tempo, denunciar este Protocolo por meio
de uma notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. Tal denúncia terá efeito para o Estado-Parte interessado um ano depois da data em
que for recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo X
Notificações pelo Secretário-Geral das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas informará os Estados referidos no artigo V,
acima, da data de entrada em vigor, adesões, reservas, retiradas de reservas e denúncias
do presente Protocolo, e das declarações e notificações com ele relacionadas.

Artigo XI
Depósito nos arquivos do Secretariado das Nações Unidas

Um exemplar do presente Protocolo, cujos textos chinês, inglês, francês, russo e
espanhol são igualmente autênticos, assinado pelo presidente da Assembleia Geral e
pelo Secretário-Geral das Nações Unidas, será depositado nos arquivos do



Secretariado das Nações Unidas. O Secretário Geral transmitirá cópias certificadas do
mesmo a todos os Estados-Membros das Nações Unidas e aos outros Estados referidos
no artigo V, acima.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 8-8-1972.
Conclusão e assinatura: Nova York (EUA), em 31-1-1967.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 93, de 30-11-1971.
Adesão: 7-4-1972.
Entrada em vigor: 7-4-1972.
Promulgação: Decreto n. 70.946, de 7-8-1972.



LEI N. 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 (*)

     Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Dos Princípios e Definições

Art. 1.º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades
indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e
harmoniosamente, à comunhão nacional.

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção das
leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros,
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições
peculiares reconhecidas nesta Lei.

Art. 2.º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das
respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção
das comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível a sua
aplicação;

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não integrados à
comunhão nacional;

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as
peculiaridades inerentes à sua condição;

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e
subsistência;

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat, proporcionando-lhes
ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão das
comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes;

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os programas
e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do índio,
tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no processo de
desenvolvimento;



IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a posse
permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo
das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes;

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face da
legislação lhes couberem.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 3.º Para os efeitos de Lei, ficam estabelecidas as definições a seguir
discriminadas:

I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana que
se identifica e é identificado como pertencente a um grupo étnico cujas características
culturais o distinguem da sociedade nacional;

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou comunidades
índias, quer vivendo em estado de completo isolamento em relação aos outros setores
da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem contudo
estarem neles integrados.

Art. 4.º Os índios são considerados:
I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de que se possuem poucos e

vagos informes através de contatos eventuais com elementos da comunhão nacional;
II - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente ou permanente com

grupos estranhos, conservam menor ou maior parte das condições de sua vida nativa,
mas aceitam algumas práticas e modos de existência comuns aos demais setores da
comunhão nacional, da qual vão necessitando cada vez mais para o próprio sustento;

III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e reconhecidos no pleno
exercício dos direitos civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições
característicos da sua cultura.

TÍTULO II

Dos Direitos Civis e Políticos

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5.º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos arts. 145 e 146, da
Constituição Federal, relativas à nacionalidade e à cidadania.

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos pelo índio depende da



verificação das condições especiais estabelecidas nesta Lei e na legislação pertinente.

Art. 6.º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das comunidades indígenas e
seus efeitos, nas relações de família, na ordem de sucessão, no regime de propriedade e
nos atos ou negócios realizados entre índios, salvo se optarem pela aplicação do direito
comum.

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às relações entre índios não
integrados e pessoas estranhas à comunidade indígena, excetuados os que forem menos
favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA

Art. 7.º Os índios e as comunidades indígenas ainda não integrados à comunhão
nacional ficam sujeitos ao regime tutelar estabelecido nesta Lei.

§ 1.º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no que couber, os princípios
e normas da tutela de direito comum, independendo, todavia, o exercício da tutela da
especialização de bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação de caução
real ou fidejussória.

§ 2.º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do competente órgão federal de
assistência aos silvícolas.

Art. 8.º São nulos os atos praticados entre o índio não integrado e qualquer pessoa
estranha à comunidade indígena quando não tenha havido assistência do órgão tutelar
competente.

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em que o índio revele
consciência e conhecimento do ato praticado, desde que não lhe seja prejudicial, e da
extensão dos seus efeitos.

Art. 9.º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz competente a sua liberação do regime
tutelar previsto nesta Lei, investindo-se na plenitude da capacidade civil, desde que
preencha os requisitos seguintes:

I - idade mínima de 21 anos;
II - conhecimento da língua portuguesa;
III - habilitação para o exercício de atividade útil, na comunhão nacional;
IV - razoável compreensão dos usos e costumes da comunhão nacional.
Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução sumária, ouvidos o órgão de

assistência ao índio e o Ministério Público, transcrita a sentença concessiva no registro
civil.



Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido escrito do interessado, o
órgão de assistência poderá reconhecer ao índio, mediante declaração formal, a
condição de integrado, cessando toda restrição à capacidade, desde que, homologado
judicialmente o ato, seja inscrito no registro civil.

Art. 11. Mediante decreto do Presidente da República, poderá ser declarada a
emancipação da comunidade indígena e de seus membros, quanto ao regime tutelar
estabelecido em lei, desde que requerida pela maioria dos membros do grupo e
comprovada, em inquérito realizado pelo órgão federal competente, a sua plena
integração na comunhão nacional.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exigir-se-á o preenchimento,
pelos requerentes, dos requisitos estabelecidos no art. 9.º.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO CIVIL

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos índios não integrados,
serão registrados de acordo com a legislação comum, atendidas as peculiaridades de
sua condição quanto à qualificação do nome, prenome e filiação.

Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interessado ou da autoridade
administrativa competente.

Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão competente de assistência, para o registro
administrativo de nascimentos e óbitos dos índios, da cessação de sua incapacidade e
dos casamentos contraídos segundo os costumes tribais.

Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando couber documento
hábil para proceder ao registro civil do ato correspondente, admitido, na falta deste,
como meio subsidiário de prova.

CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os demais
trabalhadores, aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e de
previdência social.

Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de trabalho aos usos e
costumes da comunidade a que pertencer o índio.



Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços realizado com os
índios de que trata o art. 4.º, I.

Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços realizados com indígenas
em processo de integração ou habitantes de parques ou colônias agrícolas dependerão
de prévia aprovação do órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando necessário, a
normas próprias.

§ 1.º Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a domicílio, sob a
orientação do órgão competente, de modo a favorecer a continuidade da via
comunitária.

§ 2.º Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas não integrados, o órgão
de proteção ao índio exercerá permanente fiscalização das condições de trabalho,
denunciando os abusos e providenciando a aplicação das sanções cabíveis.

§ 3.º O órgão de assistência ao indígena propiciará o acesso, aos seus quadros, de
índios integrados, estimulando a sua especialização indigenista.

TÍTULO III

Das Terras dos Índios

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. Reputam-se terras indígenas:
I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os arts. 4.º, IV, e

198, da Constituição;
II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;
III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas.

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de qualquer
ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pela comunidade
indígena ou pelos silvícolas.

§ 1.º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou
comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de
atividade agropecuária ou extrativa.

§ 2.º (Vetado.)



Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de
assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo
estabelecido em decreto do Poder Executivo.

§ 1.º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente da
República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e
do registro imobiliário da comarca da situação das terras.

§ 2.º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a concessão
de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação petitória
ou à demarcatória.

Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados,
poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena,
determinada a providência por decreto do Presidente da República.

§ 1.º A intervenção poderá ser decretada:
a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;
b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da

comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade do silvícola ou
do grupo tribal;

c) por imposição da segurança nacional;
d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento nacional;
e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala;
f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a segurança e o

desenvolvimento nacional.
§ 2.º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e sempre por

meios suasórios, dela podendo resultar, segundo a gravidade do fato, uma ou algumas
das medidas seguintes:

a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os índios;
b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área;
c) remoção de grupos tribais de uma para outra área.
§ 3.º Somente caberá remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou

desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à
comunidade indígena removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às
condições ecológicas.

§ 4.º A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida dos prejuízos
decorrentes da remoção.

§ 5.º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que exercita a
tutela do índio.

Art. 21. As terras espontânea e definitivamente abandonadas por comunidade indígena
ou grupo tribal reverterão, por proposta do órgão federal de assistência ao índio e
mediante ato declaratório do Poder Executivo, à posse e ao domínio pleno da União.



CAPÍTULO II

DAS TERRAS OCUPADAS

Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente das terras que habitam e o
direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas
terras existentes.

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos deste artigo, serão bens
inalienáveis da União (arts. 4.º, IV, e 198, da Constituição Federal).

Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra que, de
acordo com os usos, costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou exerce
atividade indispensável à sua subsistência ou economicamente útil.

Art. 24. O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas compreende o direito à posse,
uso e percepção das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras
ocupadas, bem assim ao produto da exploração econômica de tais riquezas naturais e
utilidades.

§ 1.º Incluem-se, no usufruto, que se estende aos acessórios e seus acrescidos, o uso
dos mananciais e das águas dos trechos das vias fluviais compreendidos nas terras
ocupadas.

§ 2.º É garantido ao índio o exclusivo exercício da caça e pesca nas áreas por ele
ocupadas, devendo ser executadas por forma suasória as medidas de polícia que em
relação a ele eventualmente tiverem de ser aplicadas.

Art. 25. O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à posse permanente
das terras por eles habitadas, nos termos do art. 198, da Constituição Federal,
independerá de sua demarcação, e será assegurado pelo órgão federal de assistência aos
silvícolas, atendendo à situação atual e ao consenso histórico sobre a antiguidade da
ocupação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, na omissão ou erro do referido
órgão, tomar qualquer dos Poderes da República.

CAPÍTULO III

DAS ÁREAS RESERVADAS

Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer parte do território nacional, áreas
destinadas à posse e ocupação pelos índios, onde possam viver e obter meios de



subsistência, com direito ao usufruto e utilização das riquezas naturais e dos bens nelas
existentes, respeitadas as restrições legais.

Parágrafo único. As áreas reservadas na forma deste artigo não se confundem com as
de posse imemorial das tribos indígenas, podendo organizar-se sob uma das seguintes
modalidades:

a) reserva indígena;
b) parque indígena;
c) colônia agrícola indígena.

Art. 27. Reserva indígena é uma área destinada a servidor de habitat a grupo
indígena, com os meios suficientes à sua subsistência.

Art. 28. Parque indígena é a área contida em terra na posse de índios, cujo grau de
integração permita assistência econômica, educacional e sanitária dos órgãos da União,
em que se preservem as reservas de flora e fauna e as belezas naturais da região.

§ 1.º Na administração dos parques serão respeitados a liberdade, usos, costumes e
tradições dos índios.

§ 2.º As medidas de polícia, necessárias à ordem interna e à preservação das riquezas
existentes na área do parque, deverão ser tomadas por meios suasórios e de acordo com
o interesse dos índios que nela habitam.

§ 3.º O loteamento das terras dos parques indígenas obedecerá ao regime de
propriedade, usos e costumes tribais, bem como às normas administrativas nacionais,
que deverão ajustar-se aos interesses das comunidades indígenas.

Art. 29. Colônia agrícola indígena é a área destinada à exploração agropecuária,
administrada pelo órgão de assistência ao índio, onde convivam tribos aculturadas e
membros da comunidade nacional.

Art. 30. Território federal indígena é a unidade administrativa subordinada à União,
instituída em região na qual pelo menos um terço da população seja formada por índios.

Art. 31. As disposições deste Capítulo serão aplicadas, no que couber, às áreas em
que a posse decorra da aplicação do art. 198, da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV

DAS TERRAS DE DOMÍNIO INDÍGENA

Art. 32. São de propriedade plena do índio ou da comunidade indígena, conforme o
caso, as terras havidas por qualquer das formas de aquisição do domínio, nos termos da



legislação civil.

Art. 33. O índio, integrado ou não, que ocupe como próprio, por dez anos
consecutivos, trecho de terra inferior a cinquenta hectares, adquirir-lhe-á a propriedade
plena.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às terras do domínio da União,
ocupadas por grupos tribais, às áreas reservadas de que trata esta Lei, nem às terras de
propriedade coletiva de grupo tribal.

CAPÍTULO V

DA DEFESA DAS TERRAS INDÍGENAS

Art. 34. O órgão federal de assistência ao índio poderá solicitar a colaboração das
Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, para assegurar a proteção das terras
ocupadas pelos índios e pelas comunidades indígenas.

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou
extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunidades indígenas.

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete à União adotar as
medidas administrativas ou propor, por intermédio do Ministério Público Federal, as
medidas judiciais adequadas à proteção da posse dos silvícolas sobre as terras que
habitem.

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem propostas
pelo órgão federal de assistência, ou contra ele, a União será litisconsorte ativa ou
passiva.

Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a defesa
dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do Ministério Público
Federal ou do órgão de proteção ao índio.

Art. 38. As terras indígenas são inusucapíveis e sobre elas não poderá recair
desapropriação, salvo o previsto no art. 20.

TÍTULO IV

Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena



Art. 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:
I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades indígenas;
II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais de todas as utilidades existentes nas

terras ocupadas por grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles
reservadas;

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.

Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena:
I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas pertencentes ou

destinadas aos silvícolas, sem discriminação de pessoas ou grupos tribais;
II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quanto à posse e usufruto das

terras por ele exclusivamente ocupadas, ou a ele reservadas;
III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título aquisitivo da

propriedade, em relação aos respectivos imóveis ou móveis.

Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena:
I - as terras de exclusiva posse ou domínio do índio ou silvícola, individualmente

considerado, e o usufruto das respectivas riquezas naturais e utilidades;
II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, os objetos de uso pessoal, os

instrumentos de trabalho e os produtos da lavoura, caça, pesca e coleta ou do trabalho
em geral dos silvícolas.

Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do Patrimônio Indígena, propiciando-
se, porém, a participação dos silvícolas e dos grupos tribais na administração dos
próprios bens, sendo-lhes totalmente confiado o encargo, quando demonstrem
capacidade efetiva para o seu exercício.

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimônio Indígena será
permanentemente atualizado, procedendo-se à fiscalização rigorosa de sua gestão,
mediante controle interno e externo, a fim de tornar efetiva a responsabilidade dos seus
administradores.

Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens e utilidades integrantes
do Patrimônio Indígena, sob a responsabilidade do órgão de assistência ao índio.

§ 1.º A renda indígena será preferencialmente reaplicada em atividades rentáveis ou
utilizada em programas de assistência ao índio.

§ 2.º A reaplicação prevista no parágrafo anterior reverterá principalmente em
benefício da comunidade que produziu os primeiros resultados econômicos.

Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, somente pelos silvícolas podem ser
exploradas, cabendo-lhes com exclusividade o exercício da garimpagem, faiscação e
cata das áreas referidas.



•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 88.985, de 10-11-1983.

Art. 45. A exploração das riquezas do subsolo nas áreas pertencentes aos índios, ou
do domínio da União, mas na posse de comunidades indígenas, far-se-á nos termos da
legislação vigente, observado o disposto nesta Lei.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 88.985, de 10-11-1983.

§ 1.º O Ministério do Interior, através do órgão competente de assistência aos índios,
representará os interesses da União, como proprietária do solo, mas a participação no
resultado da exploração, as indenizações e a renda devida pela ocupação do terreno,
reverterão em benefício dos índios e constituirão fontes de renda indígena.

§ 2.º Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e do bem-estar dos
silvícolas, a autorização de pesquisa ou lavra, a terceiros, nas posses tribais, estará
condicionada a prévio entendimento com o órgão de assistência ao índio.

Art. 46. O corte de madeira nas florestas indígenas, consideradas em regime de
preservação permanente, de acordo com a letra g e § 2.º, do art. 3.º, do Código
Florestal, está condicionado à existência de programas ou projetos para o
aproveitamento das terras respectivas na exploração agropecuária, na indústria ou no
reflorestamento.

TÍTULO V

Da Educação, Cultura e Saúde

Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das comunidades indígenas,
seus valores artísticos e meios de expressão.

Art. 48. Estende-se à população indígena, com as necessárias adaptações, o sistema
de ensino em vigor no País.

Art. 49. A alfabetização dos índios far-se-á na língua do grupo a que pertençam, e em
português, salvaguardado o uso da primeira.

Art. 50. A educação do índio será orientada para a integração na comunhão nacional
mediante processo de gradativa compreensão dos problemas gerais e valores da
sociedade nacional, bem como do aproveitamento das suas aptidões individuais.

Art. 51. A assistência aos menores, para fins educacionais, será prestada, quanto



possível, sem afastá-los do convívio familiar ou tribal.

Art. 52. Será proporcionada ao índio a formação profissional adequada, de acordo
com o seu grau de aculturação.

Art. 53. O artesanato e as indústrias rurais serão estimulados, no sentido de elevar o
padrão de vida do índio com a conveniente adaptação às condições técnicas modernas.

Art. 54. Os índios têm direito aos meios de proteção à saúde facultados à comunhão
nacional.
Parágrafo único. Na infância, na maternidade, na doença e na velhice, deve ser

assegurada ao silvícola, especial assistência dos poderes públicos, em estabelecimentos
a esse fim destinados.

Art. 55. O regime geral da previdência social será extensivo aos índios, atendidas as
condições sociais, econômicas e culturais das comunidades beneficiadas.

TÍTULO VI

Das Normas Penais

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá ser
atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá também ao grau de integração do silvícola.
Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se possível,

em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federal de
assistência aos índios mais próximo da habitação do condenado.

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as instituições
próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que não
revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte.

CAPÍTULO II



DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena:
I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas,

vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a
três meses;

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda turística ou de
exibição para fins lucrativos. Pena - detenção de dois a seis meses;

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de bebidas
alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios não integrados. Pena - detenção de seis
meses a dois anos.

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agravadas de um terço, quando
o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão de assistência ao índio.

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes, em que o
ofendido seja índio não integrado ou comunidade indígena, a pena será agravada de um
terço.

TÍTULO VII

Disposições Gerais

Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de plena isenção tributária.

Art. 61. São extensivos aos interesses do Patrimônio Indígena os privilégios da
Fazenda Pública, quanto à impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, ações
especiais, prazos processuais, juros e custas.

Art. 62. Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos dos atos de
qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação das terras
habitadas pelos índios ou comunidades indígenas.

§ 1.º Aplica-se o disposto deste artigo às terras que tenham sido desocupadas pelos
índios ou comunidades indígenas em virtude de ato ilegítimo de autoridade e particular.

§ 2.º Ninguém terá direito a ação ou indenização contra a União, o órgão de assistência
ao índio ou os silvícolas em virtude da nulidade e extinção de que trata este artigo, ou
de suas consequências econômicas.

§ 3.º Em caráter excepcional e a juízo exclusivo do dirigente do órgão de assistência
ao índio, será permitida a continuação, por prazo razoável dos efeitos dos contratos de
arrendamento em vigor na data desta Lei, desde que a sua extinção acarrete graves
consequências sociais.



Art. 63. Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas que
envolvam interesse de silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia audiência da
União e do órgão de proteção ao índio.

Art. 64. (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 65. O Poder Executivo fará, no prazo de cinco anos, a demarcação das terras
indígenas, ainda não demarcadas.

Art. 66. O órgão de proteção ao silvícola fará divulgar e respeitar as normas da
Convenção 107, promulgada pelo Decreto n. 58.824, de 14 de julho de 1966.

Art. 67. É mantida a Lei n. 5.371, de 5 de dezembro de 1967.

Art. 68. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-1973.



ESTATUTO DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE
DIREITOS HUMANOS (*)

I. NATUREZA E PROPÓSITOS

Artigo 1

1. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos é um órgão da Organização dos
Estados Americanos criado para promover a observância e a defesa dos direitos
humanos e para servir como órgão consultivo da Organização nesta matéria.

2. Para os fins deste Estatuto, entende-se por direitos humanos:
a. os direitos definidos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos com relação

aos Estados Partes da mesma;
b. os direitos consagrados na Declaração Americana de Direitos e Deveres do

Homem, com relação aos demais Estados membros.

II. COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA

Artigo 2

1. A Comissão compõe-se de sete membros, que devem ser pessoas de alta autoridade
moral e de reconhecido saber em matéria de direitos humanos.

2. A Comissão representa todos os Estados membros da Organização.

Artigo 3

1. Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela AssemblEia Geral da
Organização, de uma lista de candidatos propostos pelos Governos dos Estados
membros.

2. Cada Governo pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os
proponha ou de qualquer outro Estado membro da Organização. Quando for proposta
uma lista tríplice de candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de Estado
diferente do proponente.

Artigo 4

1. Seis meses antes da realização do período ordinário de sessões da Assembleia



Geral da OEA, antes da expiração do mandato para o qual houverem sido eleitos os
membros da Comissão, o Secretário-Geral da OEA pedirá, por escrito, a cada Estado
membro da Organização que apresente, dentro do prazo de 90 dias, seus candidatos.

2. O Secretário Geral preparará uma lista em ordem alfabética dos candidatos que
forem apresentados e a encaminhará aos Estados membros da Organização pelo menos
30 dias antes da Assembleia Geral seguinte.

Artigo 5

A eleição dos membros da Comissão será feita dentre os candidatos que figurem na lista
a que se refere o artigo 3, parágrafo 2, pela Assembleia Geral, em votação secreta, e
serão declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos e a
maioria absoluta dos votos dos Estados membros. Se, para eleger todos os membros da
Comissão for necessário efetuar vários escrutínios, serão eliminados sucessivamente, na
forma que a Assembleia Geral determinar, os candidatos que receberam menor número
de votos.

Artigo 6

Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos uma
vez. Os mandatos serão contados a partir de 1.º de janeiro do ano seguinte ao da
eleição.

Artigo 7

Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo Estado.

Artigo 8

1. A condição de membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos é
incompatível com o exercício de atividades que possam afetar sua independência e sua
imparcialidade, ou a dignidade ou o prestígio do cargo na Comissão.

2. A Comissão considerará qualquer caso em que seja suscitada incompatibilidade nos
termos estabelecidos no primeiro parágrafo deste artigo e de acordo com o
procedimento previsto no seu Regulamento.
Se, com o voto afirmativo de pelo menos cinco de seus membros, a Comissão
determinar que existe incompatibilidade, o caso será submetido, com seus antecedentes,
à Assembleia Geral, que decidirá a respeito.

3. A declaração de incompatibilidade pela Assembleia Geral será adotada pela
maioria de dois terços dos Estados membros da Organização e resultará na imediata
separação do cargo de membro da Comissão sem invalidar, porém, as atuações de que
este membro houver participado.



Artigo 9

São deveres dos membros da Comissão:
1. Assistir, salvo impedimento justificado, às reuniões ordinárias e extraordinárias da

Comissão, que se realizarem em sua sede permanente ou na sede à qual houver acordado
trasladar-se provisoriamente.

2. Fazer parte, salvo impedimento justificado, das comissões especiais que a Comissão
decidir constituir para a realização de observações in loco ou para cumprir quaisquer
outros deveres de que forem incumbidos.

3. Guardar absoluta reserva sobre os assuntos que a Comissão considerar
confidenciais.

4. Manter, nas atividades de sua vida pública e privada, comportamento acorde com a
elevada autoridade moral de seu cargo e a importância da missão confiada à Comissão
Interamericana de Direitos Humanos.

Artigo 10

1. Se algum membro violar gravemente algum dos deveres a que se refere o artigo
nove, a Comissão, com o voto favorável de cinco dos seus membros, submeterá o caso à
Assembleia Geral da Organização, a qual decidirá se procede afastá-lo do seu cargo.

2. A Comissão, antes de tomar sua decisão, ouvirá o membro de que se trata.

Artigo 11

1. Ao verificar-se uma vaga que não se deva à expiração normal de mandato, o
Presidente da Comissão notificará imediatamente ao Secretário-Geral da Organização,
que, por sua vez, levará a ocorrência ao conhecimento dos Estados membros da
Organização.

2. Para preencher as vagas, cada Governo poderá apresentar um candidato, dentro do
prazo de 30 dias, a contar da data de recebimento da comunicação do Secretário-Geral
na qual informe da ocorrência de vaga.

3. O Secretário-Geral preparará uma lista, em ordem alfabética, dos candidatos e a
encaminhará ao Conselho Permanente da Organização, o qual preencherá a vaga.

4. Quando o mandato expirar dentro dos seis meses seguintes à data em que ocorrer
uma vaga, esta não será preenchida.

Artigo 12

1. Nos Estados membros da Organização que são Partes da Convenção Americana
sobre Direitos Humanos, os membros da Comissão gozam, a partir do momento de sua
eleição e enquanto durar seu mandato, das imunidades reconhecidas pelo direito



internacional aos agentes diplomáticos. Gozam também, no exercício de seus cargos,
dos privilégios diplomáticos necessários ao desempenho de suas funções.

2. Nos Estados membros da Organização que não são Partes da Convenção Americana
sobre Direitos Humanos, os membros da Comissão gozarão dos privilégios e
imunidades pertinentes aos seus cargos, necessários para desempenhar suas funções com
independência.

3. O regime de imunidades e privilégios dos membros da Comissão poderá ser
regulamentado ou complementado mediante convênios multilaterais ou bilaterais entre a
Organização e os Estados membros.

Artigo 13

Os membros da Comissão receberão pagamento de despesas de viagens, diárias e
honorários, conforme o caso, para participação nas sessões da Comissão ou em outras
funções que a Comissão lhes atribua, individual ou coletivamente, de acordo com seu
Regulamento. Esses pagamentos de despesas de viagem, diárias e honorários serão
incluídos no orçamento da Organização e seu montante e condições serão determinados
pela Assembleia Geral.

Artigo 14

1. A Comissão terá um Presidente, um Primeiro Vice-Presidente e um Segundo Vice-
Presidente, que serão eleitos por maioria absoluta dos seus membros por um ano e
poderão ser reeleitos somente uma vez em cada período de quatro anos.

2. O Presidente e os Vice-Presidentes constituirão a Diretoria da Comissão, cujas
funções serão determinadas pelo Regulamento.

Artigo 15

O Presidente da Comissão poderá trasladar-se à sede da Comissão e nela permanecer o
tempo necessário para o cumprimento de suas funções.

III. SEDE E REUNIÕES

Artigo 16

1. A Comissão terá sua sede em Washington, D.C.
2. A Comissão poderá trasladar-se e reunir-se em qualquer Estado americano, quando

o decidir por maioria absoluta de votos e com a anuência ou a convite do Governo
respectivo.

3. A Comissão reunir-se-á em sessões ordinárias e extraordinárias, de conformidade



com seu Regulamento.

Artigo 17

1. A maioria absoluta dos membros da Comissão constitui quorum.
2. Com relação aos Estados que são Partes da Convenção, as decisões serão tomadas

por maioria absoluta de votos dos membros da Comissão nos casos que estabelecerem a
Convenção Americana sobre Direitos Humanos e este Estatuto. Nos demais casos
exigir-se-á a maioria absoluta dos membros presentes.

3. Com relação aos Estados que não são Partes da Convenção, as decisões serão
tomadas por maioria absoluta de votos dos membros da Comissão, salvo quando se
tratar de assuntos de procedimento, caso em que as decisões serão tomadas por maioria
simples.

IV. FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES

Artigo 18

A Comissão tem as seguintes atribuições com relação aos Estados membros da
Organização:

a. estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América;
b. formular recomendações aos Governos dos Estados no sentido de que adotem

medidas progressivas em prol dos direitos humanos, no âmbito de sua legislação, de
seus preceitos constitucionais e de seus compromissos internacionais, bem como
disposições apropriadas para promover o respeito a esses direitos;

c. preparar os estudos ou relatórios que considerar convenientes para o desempenho de
suas funções;

d. solicitar aos Governos dos Estados que lhe proporcionem informações sobre as
medidas que adotarem em matéria de direitos humanos;

e. atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da Organização, lhe
formularem os Estados membros sobre questões relacionadas com os direitos humanos
e, dentro de suas possibilidades, prestar assessoramento que eles lhe solicitarem;

f. apresentar um relatório anual à Assembleia Geral da Organização no qual se levará
na devida conta o regime jurídico aplicável aos Estados Partes da Convenção
Americana sobre Direitos Humanos e aos Estados que não o são;

g. fazer observações in loco em um Estado, com a anuência ou a convite do Governo
respectivo; e

h. apresentar ao Secretário-Geral o orçamento-programa da Comissão, para que o
submeta à Assembleia Geral.



Artigo 19

Com relação aos Estados Partes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, a
Comissão exercerá suas funções de conformidade com as atribuições previstas na
Convenção e neste Estatuto e, além das atribuições estipuladas no artigo 18, terá as
seguintes:

a. atuar com respeito às petições e outras comunicações de conformidade com os
artigos 44 a 51 da Convenção;

b. comparecer perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos nos casos
previstos na Convenção;

c. solicitar à Corte Interamericana de Direitos Humanos que tome as medidas
provisórias que considerar pertinente sobre assuntos graves e urgentes que ainda não
tenham sido submetidos a seu conhecimento, quando se tornar necessário a fim de evitar
danos irreparáveis às pessoas;

d. consultar a Corte a respeito da interpretação da Convenção Americana sobre
Direitos Humanos ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos humanos
dos Estados americanos;

e. submeter à Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais à Convenção
Americana sobre Direitos Humanos, com a finalidade de incluir progressivamente no
regime de proteção da referida Convenção outros direitos e liberdades; e

f. submeter à Assembleia Geral para o que considerar conveniente, por intermédio do
Secretário-Geral, propostas de emenda à Convenção Americana sobre Direitos
Humanos.

Artigo 20

Com relação aos Estados membros da Organização que não são Partes da Convenção
Americana sobre Direitos Humanos, a Comissão terá, além das atribuições assinaladas
no artigo 18, as seguintes:

a. dispensar especial atenção à tarefa da observância dos direitos humanos
mencionados nos artigos I, II, III, IV, XVIII, XXV e XXVI da Declaração Americana dos
Direitos e Deveres do Homem;

b. examinar as comunicações que lhe forem dirigidas e qualquer informação
disponível; dirigir-se ao Governo de qualquer dos Estados membros não Partes da
Convenção a fim de obter as informações que considerar pertinentes; e formular-lhes
recomendações, quando julgar apropriado, a fim de tornar mais efetiva a observância
dos direitos humanos fundamentais; e

c. verificar, como medida prévia ao exercício da atribuição da alínea b, anterior, se os
processos e recursos internos de cada Estado membro não Parte da Convenção foram
devidamente aplicados e esgotados.



V. SECRETARIA

Artigo 21

1. Os serviços de secretaria da Comissão serão desempenhados por uma unidade
administrativa especializada a cargo de um Secretário Executivo. A referida unidade
disporá dos recursos e do pessoal necessários para cumprir as tarefas que lhe forem
confiadas pela Comissão.

2. O Secretário Executivo, que deverá ser pessoa de alta autoridade moral e
reconhecido saber em matéria de direitos humanos, será responsável pela atividade da
Secretaria e assistirá à Comissão no exercício de suas funções, de conformidade com o
Regulamento.

3. O Secretário Executivo será designado pelo Secretário-Geral da Organização em
consulta com a Comissão. Além disso, para que o Secretário-Geral possa dar por
terminados os serviços do Secretário Executivo, deverá consultar a Comissão a respeito
e comunicar-lhe os motivos que fundamentam sua decisão.

VI. ESTATUTO E REGULAMENTO

Artigo 22

1. Este Estatuto poderá ser modificado pela Assembleia Geral.
2. A Comissão formulará e adotará seu próprio Regulamento, de acordo com as

disposições deste Estatuto.

Artigo 23

1. O Regulamento da Comissão regerá, de acordo com os artigos 44 a 51 da
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o procedimento a ser observado nos
casos de petições ou comunicações nas quais se alegue a violação de qualquer dos
direitos que consagra a mencionada Convenção e nas quais se faça imputação a algum
Estado Parte na mesma.

2. Se não se chegar à solução amistosa referida nos artigos 44 a 51 da Convenção, a
Comissão redigirá, dentro do prazo de 180 dias, o relatório requerido pelo artigo 50 da
Convenção.

Artigo 24

1. O Regulamento estabelecerá o procedimento a ser observado nos casos de



comunicações que contenham denúncias ou queixas de violações de direitos humanos
imputáveis a Estados que não são Partes da Convenção Americana sobre Direitos
Humanos.

2. Para tal fim, o Regulamento conterá as normas pertinentes estabelecidas no Estatuto
da Comissão aprovado pelo Conselho da Organização nas sessões de 25 de maio e 8 de
junho de 1960, com as modificações e emendas introduzidas pela Resolução XXII da
Segunda Conferência Interamericana Extraordinária e pelo Conselho da Organização na
sessão de 24 de abril de 1968, levando em consideração a resolução CP/RES. 253
(343/78) “Transição entre a atual Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a
Comissão prevista na Convenção Americana sobre Direitos humanos”, aprovada pelo
Conselho Permanente da Organização em 20 de setembro de 1978.

VII. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 25

Enquanto a Comissão não adotar seu novo Regulamento, será aplicado com relação a
todos os Estados membros da Organização o Regulamento atual (OEA/Ser.L/VII.17
doc.26, de 2 de maio de 1967).

Artigo 26

1. Este Estatuto entrará em vigor 30 dias depois de sua aprovação pela Assembleia
Geral.

2. O Secretário-Geral determinará a publicação imediata do Estatuto e lhe dará a mais
ampla divulgação possível.

(*) Aprovado pela resolução AG/RES. 447 (IX-O/79), adotada pela Assembleia Geral
da OEA, em seu Nono Período Ordinário de Sessões, realizado em La Paz, Bolívia, em
Outubro de 1979.
Publicado no site da Comissão Interamericana de Direitos Humanos: www.cidh.oas.org



ESTATUTO DA CORTE INTERAMERICANA DE
DIREITOS HUMANOS (*)

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1
Natureza e regime jurídico

A Corte Interamericana de Direitos humanos é uma instituição judiciária autônoma cujo
objetivo é a aplicação e a interpretação da Convenção Americana sobre Direitos
Humanos. A Corte exerce suas funções em conformidade com as disposições da citada
Convenção e deste Estatuto.

Artigo 2
Competência e funções

A Corte exerce função jurisdicional e consultiva.
1. Sua função jurisdicional se rege pelas disposições dos artigos 61, 62 e 63 da

Convenção.
2. Sua função consultiva se rege pelas disposições do artigo 64 da Convenção.

Artigo 3
Sede

1. A Corte terá sua sede em San José, Costa Rica; poderá, entretanto, realizar reuniões
em qualquer Estado membro da Organização dos Estados Americanos (OEA), quando a
maioria dos seus membros considerar conveniente, e mediante aquiescência prévia do
Estado respectivo.

2. A sede da corte pode ser mudada pelo voto de dois terços dos Estados Partes da
Convenção na Assembleia Geral da OEA.

CAPÍTULO II

COMPOSIÇÃO DA CORTE



Artigo 4
Composição

1. A Corte é composta de sete juízes, nacionais dos Estados membros da OEA, eleitos
a título pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, de reconhecida
competência em matéria de direitos humanos, que reúnam as condições requeridas para
o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do Estado do qual
sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos.

2. Não deve haver mais de um juiz da mesma nacionalidade.

Artigo 5
Mandato dos juízes

1. Os juízes da Corte serão eleitos para um mandato de seis anos e só poderão ser
reeleitos uma vez. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja expirado,
completará o mandato deste.

2. Os mandatos dos juízes serão contados a partir de 1.º de janeiro do ano seguinte ao
de sua eleição e estender-se-ão até 31 de dezembro do ano de sua conclusão.

3. Os juízes permanecerão em exercício até a conclusão de seu mandato. Não obstante,
continuarão conhecendo dos casos a que se tiverem dedicado e que se encontrarem em
fase de sentença, para cujo efeito não serão substituídos pelos novos juízes eleitos.

Artigo 6
Data de eleição dos juízes

1. A eleição dos juízes far-se-á, se possível, no decorrer do período de sessões da
Assembleia Geral da OEA, imediatamente anterior à expiração do mandato dos juízes
cessantes.

2. As vagas da Corte decorrentes de morte, incapacidade permanente, renúncia ou
remoção dos juízes serão preenchidas, se possível, no próximo período de sessões da
Assembleia Geral da OEA. Entretanto, a eleição não será necessária quando a vaga
ocorrer nos últimos seis meses do mandato do juiz que lhe der origem.

3. Se for necessário, para preservar o quorum da Corte, os Estados Partes da
Convenção, em sessão do Conselho Permanente da OEA, por solicitação do Presidente
da Corte, nomearão um ou mais juízes interinos, que servirão até que sejam substituídos
pelos juízes eleitos.

Artigo 7
Candidatos

1. Os juízes são eleitos pelos Estados Partes da Convenção, na Assembleia Geral da



OEA, de uma lista de candidatos propostos pelos mesmos Estados.
2. Cada Estado Parte pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os

propõe ou de qualquer outro Estado membro da OEA.
3. Quando for proposta uma lista tríplice, pelo menos um dos candidatos deve ser

nacional de um Estado diferente do proponente.

Artigo 8
Eleição: Procedimento prévio

1. Seis meses antes da realização do período ordinário de sessões da Assembleia
Geral da OEA, antes da expiração do mandato para o qual houverem sido eleitos os
juízes da Corte, o Secretário-Geral da OEA solicitará, por escrito, a cada Estado Parte
da Convenção, que apresente seus candidatos dentro do prazo de noventa dias.

2. O Secretário-Geral da OEA preparará uma lista em ordem alfabética dos candidatos
apresentados e a levará ao conhecimento dos Estados Partes, se for possível, pelo
menos trinta dias antes do próximo período de sessões da Assembleia Geral da OEA.

3. Quando se tratar de vagas da Corte, bem como nos casos de morte ou de
incapacidade permanente de um candidato, os prazos anteriores serão reduzidos de
maneira razoável a juízo do Secretário-Geral da OEA.

Artigo 9
Votação

1. A eleição dos juízes é feita por votação secreta e pela maioria absoluta dos Estados
Partes da Convenção, dentre os candidatos a que se refere o artigo 7 deste Estatuto.

2. Entre os candidatos que obtiverem a citada maioria absoluta, serão considerados
eleitos os que receberem o maior número de votos. Se forem necessárias várias
votações, serão eliminados sucessivamente os candidatos que receberem menor número
de votos, segundo o determinem os Estados Partes.

Artigo 10
Juízes ad hoc

1. O juiz que for nacional de um dos Estados Partes num caso submetido à Corte,
conservará seu direito de conhecer do caso.

2. Se um dos juízes chamados a conhecer de um caso for da nacionalidade de um dos
Estados Partes no caso, outro Estado Parte no mesmo caso poderá designar uma pessoa
para fazer parte da Corte na qualidade de juiz ad hoc.

3. Se dentre os juízes chamados a conhecer do caso, nenhum for da nacionalidade dos
Estados Partes no mesmo, cada um destes poderá designar um juiz ad hoc. Se vários
Estados tiverem o mesmo interesse no caso, serão considerados como uma única parte
para os fins das disposições precedentes.



Em caso de dúvida, a Corte decidirá.
4. Se o Estado com direito a designar um juiz ad hoc não o fizer dentro dos trinta dias

seguintes ao convite escrito do Presidente da Corte, considerar-se-á que tal Estado
renuncia ao exercício desse direito.

5. As disposições dos artigos 4, 11, 15, 16, 18, 19 e 20 deste Estatuto serão aplicáveis
aos juízes ad hoc.

Artigo 11
Juramento

1. Ao tomar posse de seus cargos, os juízes prestarão o seguinte juramento ou
declaração solene: “Juro” — ou - “declaro solenemente que exercerei minhas funções
de juiz com honradez, independência e imparcialidade, e que guardarei segredo de todas
as deliberações”.

2. O juramento será feito perante o Presidente da Corte, se possível na presença de
outros juízes.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA DA CORTE

Artigo 12
Presidência

1. A Corte elege, dentre seus membros, o Presidente e Vice-Presidente, por dois anos,
os quais poderão ser reeleitos.

2. O Presidente dirige o trabalho da Corte, a representa, ordena a tramitação dos
assuntos que forem submetidos à Corte e preside suas sessões.

3. O Vice-Presidente substitui o Presidente em suas ausências temporárias e ocupa seu
lugar em caso de vaga. Nesse último caso, a Corte elegerá um Vice-Presidente para
substituir o anterior pelo resto do seu mandato.

4. No caso de ausência do Presidente e do Vice-Presidente, suas funções serão
desempenhadas por outros juízes, na ordem de precedência estabelecida no artigo 13
deste Estatuto.

Artigo 13
Precedência

1. Os juízes titulares terão precedência, depois do Presidente e do Vice-Presidente, de
acordo com sua antiguidade no cargo.

2. Quando houver dois ou mais juízes com a mesma antiguidade, a precedência será



determinada pela maior idade.
3. Os juízes ad hoc e interinos terão precedência depois dos titulares, por ordem de

idade. Entretanto, se um juiz ad hoc ou interino houver servido previamente como juiz
titular, terá precedência sobre os outros juízes ad hoc ou interinos.

Artigo 14
Secretaria

1. A Secretaria da Corte funcionará sob a imediata autoridade do Secretário, de acordo
com as normas administrativas da Secretaria-Geral da OEA no que não for incompatível
com a independência da Corte.

2. O Secretário será nomeado pela Corte. Será funcionário de confiança da Corte, com
dedicação exclusiva, terá seu escritório na sede e deverá assistir às reuniões que a
Corte realizar fora dela.

3. Haverá um Secretário Adjunto que auxiliará o Secretário em seus trabalhos e o
substituirá em suas ausências temporárias.

4. O pessoal da Secretaria será nomeado pelo Secretário-Geral da OEA em consulta
com o Secretário da Corte.

CAPÍTULO IV

DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

Artigo 15
Imunidades e privilégios

1. Os juízes gozam, desde o momento de sua eleição e enquanto durarem os seus
mandatos, das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo direito
internacional. No exercício de suas funções gozam também dos privilégios diplomáticos
necessários ao desempenho de seus cargos.

2. Não se poderá exigir aos juízes responsabilidades em tempo algum por votos e
opiniões emitidos ou por atos desempenhados no exercício de suas funções.

3. A Corte em si e seu pessoal gozam das imunidades e privilégios previstos no
Acordo sobre Privilégios e Imunidades da Organização dos Estados Americanos, de 15
de maio de 1949, com as equivalências respectivas, tendo em conta a importância e
independência da Corte.

4. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 deste artigo serão aplicadas aos Estados
Partes da Convenção. Serão também aplicadas aos outros Estados membros da OEA que
as aceitarem expressamente, em geral ou para cada caso.

5. O regime de imunidades e privilégios dos juízes da Corte e do seu pessoal poderá
ser regulamentado ou complementado mediante convênios multilaterais ou bilaterais



entre a Corte, a OEA e seus Estados membros.

Artigo 16
Disponibilidade

1. Os juízes estarão à disposição da Corte e deverão trasladar-se à sede desta ou ao
lugar em que realizar suas sessões, quantas vezes e pelo tempo que for necessário,
conforme o Regulamento.

2. O Presidente deverá prestar permanentemente seus serviços.

Artigo 17
Honorários

1. Os honorários do Presidente e dos juízes da Corte serão fixados de acordo com as
obrigações e incompatibilidades que lhes impõem os artigos 16 e 18, respectivamente, e
levando em conta a importância e independência de suas funções.

2. Os juízes ad hoc perceberão os honorários que forem estabelecidos
regulamentarmente, de acordo com as disponibilidades orçamentárias da Corte.

3. Os juízes perceberão, além disso, diárias e despesas de viagem, quando for cabível.

Artigo 18
Incompatibilidades

1. O exercício do cargo de Juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos é
incompatível com o exercício dos seguintes cargos e atividades:

a. membros ou altos funcionários do Poder Executivo, com exceção dos cargos que não
impliquem subordinação hierárquica ordinária, bem como agentes diplomáticos que não
sejam Chefes de Missão junto à OEA ou junto a qualquer dos seus Estados membros;

b. funcionários de organismos internacionais;
c. quaisquer outros cargos ou atividades que impeçam os juízes de cumprir suas

obrigações ou que afetem sua independência ou imparcialidade, ou a dignidade ou o
prestígio do seu cargo.

2. A Corte decidirá os casos de dúvida sobre incompatibilidade. Se a
incompatibilidade não for eliminada serão aplicáveis as disposições do artigo 73 da
Convenção e 20.2 deste Estatuto.

3. As incompatibilidades unicamente causarão a cessação do cargo e das
responsabilidades correspondentes, mas não invalidarão os atos e as resoluções em que
o juiz em questão houver interferido.

Artigo 19
Impedimentos, escusas e inabilitação



1. Os juízes estarão impedidos de participar em assuntos nos quais eles ou seus
parentes tiverem interesse direto ou em que houverem intervido anteriormente como
agentes, conselheiros ou advogados, ou como membros de um tribunal nacional ou
internacional ou de uma comissão investigadora, ou em qualquer outra qualidade, a juízo
da Corte.

2. Se algum dos juízes estiver impedido de conhecer, ou por qualquer outro motivo
justificado, considerar que não deve participar em determinado assunto, apresentará sua
escusa ao Presidente. Se este não a acolher, a Corte decidirá.

3. Se o Presidente considerar que qualquer dos juízes tem motivo de impedimento ou
por algum outro motivo justificado não deva participar em determinado assunto, assim o
fará saber. Se o juiz em questão estiver em desacordo, a Corte decidirá.

4. Quando um ou mais juízes estiverem inabilitados, em conformidade com este artigo,
o Presidente poderá solicitar aos Estados Partes da Convenção que em sessão do
Conselho Permanente da OEA designem juízes interinos para substituí-los.

Artigo 20
Responsabilidades e competência disciplinar

1. Os juízes e o pessoal da Corte deverão manter, no exercício de suas funções e fora
delas, uma conduta acorde com a investidura dos que participam da função jurisdicional
internacional da Corte. Responderão perante a Corte por essa conduta, bem como por
qualquer falta de cumprimento, negligência ou omissão no exercício de suas funções.

2. A competência disciplinar com respeito aos juízes caberá à Assembleia Geral da
OEA, somente por solicitação justificada da Corte, constituída para esse efeito pelos
demais juízes.

3. A competência disciplinar com respeito ao Secretário cabe à Corte, e com respeito
ao resto do pessoal, ao Secretário, com a aprovação do Presidente.

4. O regime disciplinar será regulamentado pela Corte, sem prejuízo das normas
administrativas da Secretaria-Geral da OEA, na medida em que forem aplicáveis à
Corte em conformidade com o artigo 59 da Convenção.

Artigo 21
Renúncia e incapacidade

1. A renúncia de um juiz deverá ser apresentada por escrito ao Presidente da Corte. A
renúncia não se tornará efetiva senão após sua aceitação pela Corte.

2. A incapacidade de um juiz de exercer suas funções será determinada pela Corte.
3. O Presidente da Corte notificará a aceitação da renúncia ou a declaração de

incapacidade ao Secretário-Geral da OEA, para os devidos efeitos.

CAPÍTULO V



FUNCIONAMENTO DA CORTE

Artigo 22
Sessões

1. A Corte realizará sessões ordinárias e extraordinárias.
2. Os períodos ordinários de sessões serão determinados regulamentarmente pela

Corte.
3. Os períodos extraordinários de sessões serão convocados pelo Presidente ou por

solicitação da maioria dos juízes.

Artigo 23
Quorum

1. O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco juízes.
2. As decisões da Corte serão tomadas pela maioria dos juízes presentes.
3. Em caso de empate, o Presidente terá o voto de qualidade.

Artigo 24
Audiências, deliberações e decisões

1. As audiências serão públicas, a menos que a Corte, em casos excepcionais, decidir
de outra forma.

2. A Corte deliberará em privado. Suas deliberações permanecerão secretas, a menos
que a Corte decida de outra forma.

3. As decisões, juízos e opiniões da Corte serão comunicados em sessões públicas e
serão notificados por escrito às partes. Além disso, serão publicados, juntamente com
os votos e opiniões separados dos juízes e com quaisquer outros dados ou antecedentes
que a Corte considerar conveniente.

Artigo 25
Regulamentos e normas de procedimento

1. A Corte elaborará suas normas de procedimento.
2. As normas de procedimento poderão delegar ao Presidente ou a comissões da

própria Corte determinadas partes da tramitação processual, com exceção das sentenças
definitivas e dos pareceres consultivos. Os despachos ou resoluções que não forem de
simples tramitação, exarados pelo Presidente ou por comissões da Corte, poderão
sempre ser apelados ao plenário da Corte.

3. A Corte elaborará também seu Regulamento.



Artigo 26
Orçamento e regime financeiro

1. A Corte elaborará seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á à aprovação da
Assembleia Geral da OEA, por intermédio da Secretaria-Geral. Esta última não lhe
poderá introduzir modificações.

2. A Corte administrará seu orçamento.

CAPÍTULO VI

RELAÇÕES COM ESTADOS E ORGANISMOS

Artigo 27
Relações com o país sede, Estados e Organismos

1. As relações da Corte com o país sede serão regulamentadas mediante um convênio
de sede. A sede da Corte terá caráter internacional.

2. As relações da Corte com os Estados, com a OEA e seus organismos, e com outros
organismos internacionais de caráter governamental relacionados com a promoção e
defesa dos direitos humanos serão regulamentadas mediante convênios especiais.

Artigo 28
Relações com a Comissão Interamericana de Direitos Humanos

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos comparecerá e será tida como parte
perante a Corte, em todos os casos relativos à função jurisdicional desta, em
conformidade com o artigo 2, parágrafo 1 deste Estatuto.

Artigo 29
Convênios de cooperação

1. A Corte poderá celebrar convênios de cooperação com instituições que não tenham
fins lucrativos, tais como faculdades de direito, associações e corporações de
advogados, tribunais, academias e instituições educacionais ou de pesquisa em
disciplinas conexas, a fim de obter sua colaboração e de fortalecer e promover os
princípios jurídicos e institucionais da Convenção em geral, e da Corte em especial.

2. A Corte incluirá em seu relatório anual à Assembleia Geral da OEA uma relação
dos referidos convênios, bem como de seus resultados.

Artigo 30



Relatório à Assembléia Geral da OEA

A Corte submeterá à Assembleia Geral da OEA, em cada período ordinário de sessões,
um relatório sobre suas atividades no ano anterior. Indicará os casos em que um Estado
não houver dado cumprimento a suas sentenças. Poderá submeter à Assembleia Geral da
OEA proposições ou recomendações para o melhoramento do sistema interamericano de
direitos humanos, no que diz respeito ao trabalho da Corte.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 31
Reforma do Estatuto

Este Estatuto poderá ser modificado pela Assembleia Geral da OEA por iniciativa de
qualquer Estado membro ou da própria Corte.

Artigo 32
Vigência

Este Estatuto entrará em vigor em 1.º de janeiro de 1980.

(*) Aprovação: Resolução AG/RES. 448 (IX-O/79), adotada pela Assembleia Geral da
OEA, em seu Nono Período Ordinário de Sessões, realizado em La Paz, Bolívia,
outubro de 1979.
Entrada em vigor: 1.º-1-1980.
Publicado no site da Corte Interamericana de Direitos Humanos: www.cidh.oas.org



LEI N. 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 (*)

    Dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ESTATUTO DOS MILITARES

TÍTULO I

Generalidades

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e
prerrogativas dos membros das Forças Armadas.

Art. 2.º As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança nacional,
são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a
defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições
nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina,
sob a autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.

Art. 3.º Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional,
formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados militares.

§ 1.º Os militares encontram-se em uma das seguintes situações:
a) na ativa:
I - os de carreira;
II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial,

durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar, ou durante as
prorrogações daqueles prazos;

III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando convocados, reincluídos,
designados ou mobilizados;



IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e da reserva; e
V - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado para o serviço ativo nas

Forças Armadas.
b) na inatividade:
I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças Armadas e

percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa,
mediante convocação ou mobilização; e

II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores estejam
dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuem a
perceber remuneração da União.

III - os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executado tarefa
por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.442, de 14-3-1997.

§ 2.º Os militares de carreira são os da ativa que, no desempenho voluntário e
permanente do serviço militar, tenham vitaliciedade assegurada ou presumida.

Art. 4.º São considerados reserva das Forças Armadas:
I - individualmente:
a) os militares da reserva remunerada; e
b) os demais cidadãos em condições de convocação ou de mobilização para a ativa.
II - no seu conjunto:
a) as Polícias Militares; e
b) os Corpos de Bombeiros Militares.
§ 1.º A Marinha Mercante, a Aviação Civil e as empresas declaradas diretamente

devotada às finalidades precípuas das Forças Armadas, denominada atividade efeitos
de mobilização e de emprego, reserva das Forças Armadas.

§ 2.º O pessoal componente da Marinha Mercante, da Aviação Civil e das empresas
declaradas diretamente relacionadas com a segurança nacional, bem como os demais
cidadãos em condições de convocação ou mobilização para a ativa, só serão
considerados militares quando convocados ou mobilizados para o serviço nas Forças
Armadas.

Art. 5.º A carreira militar é caracterizada por atividade continuada e inteiramente
devotada às finalidades precípuas das Forças Armadas, denominada atividade militar.

§ 1.º A carreira militar é privativa do pessoal da ativa, inicia-se com o ingresso nas
Forças Armadas e obedece às diversas sequências de graus hierárquicos.

§ 2.º São privativas de brasileiro nato as carreiras de oficial da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica.

Art. 6.º São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço ativo", "em



serviço na ativa", "em serviço", "em atividade" ou "em atividade militar", conferidas
aos militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão,
serviço ou atividade militar ou considerada de natureza militar nas organizações
militares das Forças Armadas, bem como na Presidência da República, na Vice-
Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos demais órgãos quando
previsto em lei, ou quando incorporados às Forças Armadas.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.

Art. 7.º A condição jurídica dos militares é definida pelos dispositivos da
Constituição que lhes sejam aplicáveis, por este Estatuto e pela legislação, que lhes
outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obrigações.

Art. 8.º O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber:
I - aos militares da reserva remunerada e reformados;
II - aos alunos de órgão de formação da reserva;
III - aos membros do Magistério Militar; e
IV - aos Capelães Militares.

Art. 9.º Os oficiais-generais nomeados Ministros do Superior Tribunal Militar, os
membros do Magistério Militar e os Capelães Militares são regidos por legislação
específica.

CAPÍTULO II

DO INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS

Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula
ou nomeação, a todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e
nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

§ 1.º Quando houver conveniência para o serviço de qualquer das Forças Armadas, o
brasileiro possuidor de reconhecida competência técnico-profissional ou de notória
cultura científica poderá, mediante sua aquiescência e proposta do Ministro da Força
interessada, ser incluído nos Quadros ou Corpos da Reserva e convocado para o
serviço na ativa em caráter transitório.

§ 2.º A inclusão nos termos do parágrafo anterior será feita em grau hierárquico
compatível com sua idade, atividades civis e responsabilidades que lhe serão
atribuídas, nas condições reguladas pelo Poder Executivo.

Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar destinados à formação



de oficiais, da ativa e da reserva, e de graduados, além das condições relativas à
nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é
necessário que o candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais ou
perigosas à segurança nacional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também, aos
candidatos ao ingresso nos Corpos ou Quadros de Oficiais em que é exigido o diploma
de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo Governo Federal.

Art. 12. A convocação em tempo de paz é regulada pela legislação que trata do
serviço militar.

§ 1.º Em tempo de paz e independentemente de convocação, os integrantes da reserva
poderão ser designados para o serviço ativo, em caráter transitório e mediante aceitação
voluntária.

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior será regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 13. A mobilização é regulada em legislação específica.
Parágrafo único. A incorporação às Forças Armadas de deputados federais e

senadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de licença da
Câmara respectiva.

CAPÍTULO III

DA HIERARQUIA MILITAR E DA DISCIPLINA

Art. 14. A hierarquia e a disciplina são a base institucional das Forças Armadas. A
autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico.

§ 1.º A hierarquia militar é a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, dentro da
estrutura das Forças Armadas. A ordenação se faz por postos ou graduações; dentro de
um mesmo posto ou graduação se faz pela antiguidade no posto ou na graduação. O
respeito à hierarquia é consubstanciado no espírito de acatamento à sequência de
autoridade.

§ 2.º Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis,
regulamentos, normas e disposições que fundamentam o organismo militar e coordenam
seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do
dever por parte de todos e de cada um dos componentes desse organismo.

§ 3.º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas as
circunstâncias da vida entre militares da ativa, da reserva remunerada e reformados.

Art. 15. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre os militares da
mesma categoria e têm a finalidade de desenvolver o espírito de camaradagem, em



ambiente de estima e confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 16. Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica nas Forças Armadas, bem
como a correspondência entre os postos e as graduações da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, são fixados nos parágrafos seguintes e no Quadro em anexo.

§ 1.º Posto é o grau hierárquico do oficial, conferido por ato do Presidente da
República ou do Ministro de Força Singular e confirmado em Carta Patente.

§ 2.º Os postos de Almirante, Marechal e Marechal do Ar somente serão providos em
tempo de guerra.

§ 3.º Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pela autoridade militar
competente.

§ 4.º Os Guardas-Marinha, os Aspirantes a Oficial e os alunos de órgãos específicos
de formação de militares são denominados praças especiais.

§ 5.º Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos Corpos, Quadros, Armas,
Serviços, Especialidades ou Subespecialidades são fixados, separadamente, para cada
caso, na Marinha, no Exército e na Aeronáutica.

§ 6.º Os militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, cujos graus hierárquicos
tenham denominação comum, acrescentarão aos mesmos, quando julgado necessário, a
indicação do respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço e, se ainda necessário, a
Força Armada a que pertencerem, conforme os regulamentos ou normas em vigor.

§ 7.º Sempre que o militar da reserva remunerada ou reformado fizer uso do posto ou
graduação, deverá fazê-lo com as abreviaturas respectivas de sua situação.



Art. 17. A precedência entre militares da ativa do mesmo grau hierárquico, ou
correspondente, é assegurada pela antiguidade no posto ou graduação, salvo nos casos
de precedência funcional estabelecida em lei.

§ 1.º A antiguidade em cada posto ou graduação é contada a partir da data da
assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, declaração ou incorporação, salvo
quando estiver taxativamente fixada outra data.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, havendo empate, a antiguidade será estabelecida:
a) entre militares do mesmo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, pela posição nas

respectivas escalas numéricas ou registros existentes em cada Força;
b) nos demais casos, pela antiguidade no posto ou graduação anterior; se, ainda assim,



subsistir a igualdade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, à
data de praça e à data de nascimento para definir a procedência, e, neste último caso, o
de mais idade será considerado o mais antigo;

c) na existência de mais de uma data de praça, inclusive de outra Força Singular,
prevalece a antiguidade do militar que tiver maior tempo de efetivo serviço na praça
anterior ou nas praças anteriores; e

d) entre os alunos de um mesmo órgão de formação de militares, de acordo com o
regulamento do respectivo órgão, se não estiverem especificamente enquadrados nas
letras a, b e c.

§ 3.º Em igualdade de posto ou de graduação, os militares da ativa têm precedência
sobre os da inatividade.

§ 4.º Em igualdade de posto ou de graduação, a precedência entre os militares de
carreira na ativa e os da reserva remunerada ou não, que estejam convocados, é definida
pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação.

Art. 18. Em legislação especial, regular-se-á:
I - a precedência entre militares e civis, em missões diplomáticas, ou em comissão no

País ou no estrangeiro; e
II - a precedência nas solenidades oficiais.

Art. 19. A precedência entre as praças especiais e as demais praças é assim regulada:
I - os Guardas-Marinha e os Aspirantes a Oficial são hierarquicamente superiores às

demais praças;
II - os Aspirantes, alunos da Escola Naval, e os Cadetes, alunos da Academia Militar

das Agulhas Negras e da Academia da Força Aérea, bem como os alunos da Escola de
Oficiais Especialistas da Aeronáutica, são hierarquicamente superiores aos suboficiais
e aos subtenentes;

III - os alunos de Escola Preparatória de Cadetes e do Colégio Naval têm precedência
sobre os Terceiros-Sargentos, aos quais são equiparados;

IV - os alunos dos órgãos de formação de oficiais da reserva, quando fardados, têm
precedência sobre os Cabos, aos quais são equiparados; e

V - os Cabos têm precedência sobre os alunos das escolas ou dos centros de formação
de sargentos, que a eles são equiparados, respeitada, no caso de militares, a antiguidade
relativa.

CAPÍTULO IV

DO CARGO E DA FUNÇÃO MILITARES

Art. 20. Cargo militar é um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades



cometidos a um militar em serviço ativo.
§ 1.º O cargo militar, a que se refere este artigo, é o que se encontra especificado nos

Quadros de Efetivo ou Tabelas de Lotação das Forças Armadas ou previsto,
caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2.º As obrigações inerentes ao cargo militar devem ser compatíveis com o
correspondente grau hierárquico e definidas em legislação ou regulamentação
específicas.

Art. 21. Os cargos militares são providos com pessoal que satisfaça aos requisitos de
grau hierárquico e de qualificação exigidos para o seu desempenho.

Parágrafo único. O provimento de cargo militar far-se-á por ato de nomeação ou
determinação expressa da autoridade competente.

Art. 22. O cargo militar é considerado vago a partir de sua criação e até que um
militar nele tome posse, ou desde o momento em que o militar exonerado, ou que tenha
recebido determinação expressa da autoridade competente, o deixe e até que outro
militar nele tome posse de acordo com as normas de provimento previstas no parágrafo
único do artigo anterior.

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os cargos militares cujos ocupantes
tenham:

a) falecido;
b) sido considerados extraviados;
c) sido feitos prisioneiros; e
d) sido considerados desertores.

Art. 23. Função militar é o exercício das obrigações inerentes ao cargo militar.

Art. 24. Dentro de uma mesma organização militar, a sequência de substituições para
assumir cargo ou responder por funções, bem como as normas, atribuições e
responsabilidades relativas, são as estabelecidas na legislação ou regulamentação
específicas, respeitadas a precedência e a qualificação exigidas para o cargo ou o
exercício da função.

Art. 25. O militar ocupante de cargo provido em caráter efetivo ou interino, de acordo
com o parágrafo único do artigo 21, faz jus aos direitos correspondentes ao cargo,
conforme previsto em dispositivo legal.

Art. 26. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto ou
natureza, não são catalogadas como posições tituladas em "Quadro de Efetivo", "Quadro
de Organização", "Tabela de Lotação" ou dispositivo legal, são cumpridas como
encargo, incumbência, comissão, serviço ou atividade, militar ou de natureza militar.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, a encargo, incumbência, comissão, serviço



ou atividade, militar ou de natureza militar, o disposto neste Capítulo para cargo militar.

TÍTULO II

Das Obrigações e dos Deveres Militares

CAPÍTULO I

DAS OBRIGAÇÕES MILITARES

Seção I

Do Valor Militar

Art. 27. São manifestações essenciais do valor militar:
I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de cumprir o dever militar e pelo

solene juramento de fidelidade à Pátria até com o sacrifício da própria vida;
II - o civismo e o culto das tradições históricas;
III - a fé na missão elevada das Forças Armadas;
IV - o espírito de corpo, orgulho do militar pela organização onde serve;
V - o amor à profissão das armas e o entusiasmo com que é exercida; e
VI - o aprimoramento técnico-profissional.

Seção II

Da Ética Militar

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da classe impõem, a
cada um dos integrantes das Forças Armadas, conduta moral e profissional
irrepreensíveis, com a observância dos seguintes preceitos de ética militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de dignidade pessoal;
II - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções que lhe couberem em

decorrência do cargo;
III - respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens das

autoridades competentes;



V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação do mérito dos
subordinados;

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, também, pelo dos
subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum;

VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço;
VIII - praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemente, o espírito de

cooperação;
IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita e falada;
X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa de qualquer

natureza;
XI - acatar as autoridades civis;
XII - cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;
XIV - observar as normas da boa educação;
XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de

família modelar;
XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na inatividade, de modo que

não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro militar;
XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter facilidades pessoais

de qualquer natureza ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros;
XVIII - abster-se, na inatividade, do uso das designações hierárquicas:
a) em atividades político-partidárias;
b) em atividades comerciais;
c) em atividades industriais;
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de assuntos políticos

ou militares, excetuando-se os de natureza exclusivamente técnica, se devidamente
autorizado; e

e) no exercício de cargo ou função de natureza civil, mesmo que seja da Administração
Pública; e

XIX - zelar pelo bom nome das Forças Armadas e de cada um de seus integrantes,
obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética militar.

Art. 29. Ao militar da ativa é vedado comerciar ou tomar parte na administração ou
gerência de sociedade ou dela ser sócio ou participar, exceto como acionista ou
quotista, em sociedade anônima ou por quotas de responsabilidade limitada.

§ 1.º Os integrantes da reserva, quando convocados, ficam proibidos de tratar, nas
organizações militares e nas repartições públicas civis, de interesse de organizações ou
empresas privadas de qualquer natureza.

§ 2.º Os militares da ativa podem exercer, diretamente, a gestão de seus bens, desde
que não infrinjam o disposto no presente artigo.

§ 3.º No intuito de desenvolver a prática profissional, é permitido aos oficiais titulares
dos Quadros ou Serviços de Saúde e de Veterinária o exercício de atividade técnico-



profissional no meio civil, desde que tal prática não prejudique o serviço e não infrinja
o disposto neste artigo.

Art. 30. Os Ministros das Forças Singulares poderão determinar aos militares da ativa
da respectiva Força que, no interesse da salvaguarda da dignidade dos mesmos,
informem sobre a origem e natureza dos seus bens, sempre que houver razões que
recomendem tal medida.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES MILITARES

Seção I

Conceituação

Art. 31. Os deveres militares emanam de um conjunto de vínculos racionais, bem
como morais, que ligam o militar à Pátria e ao seu serviço, e compreendem,
essencialmente:

I - a dedicação e a fidelidade à Pátria, cuja honra, integridade e instituições devem ser
defendidas mesmo com o sacrifício da própria vida;

II - o culto aos Símbolos Nacionais;
III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia;
V - o rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens; e
VI - a obrigação de tratar o subordinado dignamente e com urbanidade.

Seção II

Do Compromisso Militar

Art. 32. Todo cidadão, após ingressar em uma das Forças Armadas mediante
incorporação, matrícula ou nomeação, prestará compromisso de honra, no qual afirmará
a sua aceitação consciente das obrigações e dos deveres militares e manifestará a sua
firme disposição de bem cumpri-los.

Art. 33. O compromisso do incorporado, do matriculado e do nomeado, a que se



refere o artigo anterior, terá caráter solene e será sempre prestado sob a forma de
juramento à Bandeira na presença de tropa ou guarnição formada, conforme os dizeres
estabelecidos nos regulamentos específicos das Forças Armadas, e tão logo o militar
tenha adquirido um grau de instrução compatível com o perfeito entendimento de seus
deveres como integrante das Forças Armadas.
§ 1.º O compromisso de Guarda-Marinha ou Aspirante a Oficial é prestado nos

estabelecimentos de formação, obedecendo o cerimonial ao fixado nos respectivos
regulamentos.
§ 2.º O compromisso como oficial, quando houver, será regulado em cada Força

Armada.

Seção III

Do Comando e da Subordinação

Art. 34. Comando é a soma de autoridade, deveres e responsabilidades de que o
militar é investido legalmente quando conduz homens ou dirige uma organização militar.
O comando é vinculado ao grau hierárquico e constitui uma prerrogativa impessoal, em
cujo exercício o militar se define e se caracteriza como chefe.
Parágrafo único. Aplica-se à direção e à chefia de organização militar, no que couber,

o estabelecido para comando.

Art. 35. A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade pessoal do militar e
decorre, exclusivamente, da estrutura hierarquizada das Forças Armadas.

Art. 36. O oficial é preparado, ao longo da carreira, para o exercício de funções de
comando, de chefia e de direção.

Art. 37. Os graduados auxiliam ou complementam as atividades dos oficiais, quer no
adestramento e no emprego de meios, quer na instrução e na administração.
Parágrafo único. No exercício das atividades mencionadas neste artigo e no comando

de elementos subordinados, os suboficiais, os subtenentes e os sargentos deverão impor-
se pela lealdade, pelo exemplo e pela capacidade profissional e técnica, incumbindo-
lhes assegurar a observância minuciosa e ininterrupta das ordens, das regras do serviço
e das normas operativas pelas praças que lhes estiverem diretamente subordinadas e a
manutenção da coesão e do moral das mesmas praças em todas as circunstâncias.

Art. 38. Os Cabos, Taifeiros-Mores, Soldados de Primeira Classe, Taifeiros de
Primeira Classe, Marinheiros, Soldados, Soldados de Segunda Classe e Taifeiros de
Segunda Classe são, essencialmente, elementos de execução.



Art. 39. Os Marinheiros-Recrutas, Recrutas, Soldados-Recrutas e Soldados de
Segunda Classe constituem os elementos incorporados às Forças Armadas para a
prestação do serviço militar inicial.

Art. 40. Às praças especiais cabe a rigorosa observância das prescrições dos
regulamentos que lhes são pertinentes, exigindo-se-lhes inteira dedicação ao estudo e ao
aprendizado técnico-profissional.
Parágrafo único. Às praças especiais também se assegura a prestação do serviço
militar inicial.

Art. 41. Cabe ao militar a responsabilidade integral pelas decisões que tomar, pelas
ordens que emitir e pelos atos que praticar.

CAPÍTULO III

DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES
MILITARES

Seção I

Conceituação

Art. 42. A violação das obrigações ou dos deveres militares constituirá crime,
contravenção ou transgressão disciplinar, conforme dispuser a legislação ou
regulamentação específicas.

§ 1.º A violação dos preceitos da ética militar será tão mais grave quanto mais elevado
for o grau hierárquico de quem a cometer.

§ 2.º No concurso de crime militar e de contravenção ou transgressão disciplinar,
quando forem da mesma natureza, será aplicada somente a pena relativa ao crime.

Art. 43. A inobservância dos deveres especificados nas leis e regulamentos, ou a falta
de exação no cumprimento dos mesmos, acarreta para o militar responsabilidade
funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação específica.

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou
penal poderá concluir pela incompatibilidade do militar com o cargo ou pela
incapacidade para o exercício das funções militares a ele inerentes.

Art. 44. O militar que, por sua atuação, se tornar incompatível com o cargo, ou



demonstrar incapacidade no exercício de funções militares a ele inerentes, será afastado
do cargo.

§ 1.º São competentes para determinar o imediato afastamento do cargo ou o
impedimento do exercício da função:

a) o Presidente da República;
b) os titulares das respectivas pastas militares e o Chefe do Estado-Maior das Forças

Armadas; e
c) os comandantes, os chefes e os diretores, na conformidade da legislação ou

regulamentação específica de cada Força Armada.
§ 2.º O militar afastado do cargo, nas condições mencionadas neste artigo, ficará

privado do exercício de qualquer função militar até a solução do processo ou das
providências legais cabíveis.

Art. 45. São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de
superiores quanto as de caráter reivindicatório ou político.

Seção II

Dos Crimes Militares

Art. 46. O Código Penal Militar relaciona e classifica os crimes militares, em tempo
de paz e em tempo de guerra, e dispõe sobre a aplicação aos militares das penas
correspondentes aos crimes por eles cometidos.

Seção III

Das Contravenções ou Transgressões Disciplinares

Art. 47. Os regulamentos disciplinares das Forças Armadas especificarão e
classificarão as contravenções ou transgressões disciplinares e estabelecerão as normas
relativas à amplitude e aplicação das penas disciplinares, à classificação do
comportamento militar e à interposição de recursos contra as penas disciplinares.

§ 1.º As penas disciplinares de impedimento, detenção ou prisão não podem
ultrapassar 30 (trinta) dias.

§ 2.º À praça especial aplicam-se, também, as disposições disciplinares previstas no
regulamento do estabelecimento de ensino onde estiver matriculada.

Seção IV



Dos Conselhos de Justificação e de Disciplina

Art. 48. O oficial presumivelmente incapaz de permanecer como militar da ativa será,
na forma da legislação específica, submetido a Conselho de Justificação.

§ 1.º O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, poderá ser afastado do
exercício de suas funções, a critério do respectivo Ministro, conforme estabelecido em
legislação específica.

§ 2.º Compete ao Superior Tribunal Militar, em tempo de paz, ou a Tribunal Especial,
em tempo de guerra, julgar, em instância única, os processos oriundos dos Conselhos de
Justificação, nos casos previstos em lei específica.

§ 3.º A Conselho de Justificação poderá, também, ser submetido o oficial da reserva
remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de
inatividade em que se encontra.

Art. 49. O Guarda-Marinha, o Aspirante a Oficial e as praças com estabilidade
assegurada, presumivelmente incapazes de permanecerem como militares da ativa, serão
submetidos a Conselho de Disciplina e afastados das atividades que estiverem
exercendo, na forma da regulamentação específica.

§ 1.º O Conselho de Disciplina obedecerá a normas comuns às três Forças Armadas.
§ 2.º Compete aos Ministros das Forças Singulares julgar, em última instância, os

processos oriundos dos Conselhos de Disciplina convocados no âmbito das respectivas
Forças Armadas.

§ 3.º A Conselho de Disciplina poderá, também, ser submetida a praça na reserva
remunerada ou reformada, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de
inatividade em que se encontra.

TÍTULO III

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Militares

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS

Seção I

Enumeração



Art. 50. São direitos dos militares:
I - a garantia da patente em toda a sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e

deveres a ela inerentes, quando oficial, nos termos da Constituição;
II - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação que

possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de
trinta anos de serviço;

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-
2001.

III - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação quando,
não contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex
officio, por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou na
graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-
2001.

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação
específicas:
a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo

serviço;
b) o uso das designações hierárquicas;
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação;
d) a percepção de remuneração;
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o

conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da
saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem
como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e
paramédicos necessários;
f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas

tomadas pelo Estado, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno;
g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos militares em

atividade;
h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de

cama, fornecido ao militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos
especiais, a outros militares;
i) a moradia para o militar em atividade, compreendendo:
1 - alojamento em organização militar, quando aquartelado ou embarcado; e
2 - habitação para si e seus dependentes; em imóvel sob a responsabilidade da União,



de acordo com a disponibilidade existente.
j) (Revogada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
l) a constituição de pensão militar;
m) a promoção;
n) a transferência a pedido para a reserva remunerada;
o) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças;
p) a demissão e o licenciamento voluntários;
q) o porte de arma quando oficial em serviço ativo ou em inatividade, salvo caso de

inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do
Estado ou por atividades que desaconselhem aquele porte;

r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas pela respectiva Força
Armada; e

s) outros direitos previstos em leis específicas.
§ 1.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
§ 2.º São considerados dependentes do militar:
I - a esposa;
II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;
III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;
IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba

remuneração;
V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração;
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV;
VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes

mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a
responsabilidade da viúva;

VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença
transitada em julgado, enquanto não contrair novo matrimônio.

§ 3.º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua
dependência econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na
organização militar competente:

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou
divorciadas, desde que não recebam remuneração;

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas
judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam
remuneração;

c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes
desde que não recebam remuneração;

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não
recebam remuneração;

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem
outro arrimo;

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou



divorciadas, desde que não recebam remuneração;
g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito;
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva dependência

econômica, comprovada mediante justificação judicial;
i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos,

comprovada por justificação judicial; e
j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante

autorização judicial.
§ 4.º Para efeito do disposto nos §§ 2.º e 3.º deste artigo, não serão considerados como

remuneração os rendimentos não provenientes de trabalho assalariado, ainda que
recebidos dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de
trabalho, não enseje ao dependente do militar qualquer direito à assistência
previdenciária oficial.

Art. 51. O militar que se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer ato
administrativo ou disciplinar de superior hierárquico poderá recorrer ou interpor
pedido de reconsideração, queixa ou representação, segundo regulamentação específica
de cada Força Armada.

§ 1.º O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá:
a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial,

quanto a ato que decorra de inclusão em quota compulsória ou de composição de
Quadro de Acesso; e

b) em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos.
§ 2.º O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não podem ser feitos

coletivamente.
§ 3.º O militar só poderá recorrer ao Judiciário após esgotados todos os recursos

administrativos e deverá participar esta iniciativa, antecipadamente, à autoridade à qual
estiver subordinado.

Art. 52. Os militares são alistáveis, como eleitores, desde que oficiais, guardas-
marinha ou aspirantes-a-oficial, suboficiais ou subtenentes, sargentos ou alunos das
escolas militares de nível superior para formação de oficiais.

Parágrafo único. Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas às seguintes
condições:

a) se contar menos de 5 (cinco) anos de serviço, será, ao se candidatar a cargo eletivo,
excluído do serviço ativo mediante demissão ou licenciamento ex officio; e

b) se em atividade, com 5 (cinco) ou mais anos de serviço, será, ao se candidatar a
cargo eletivo, afastado, temporariamente, do serviço ativo e agregado, considerado em
licença para tratar de interesse particular; se eleito, será, no ato da diplomação,
transferido para a reserva remunerada, percebendo a remuneração a que fizer jus em
função do seu tempo de serviço.



Seção II

Da Remuneração

Art. 53. A remuneração dos militares será estabelecida em legislação específica,
comum às Forças Armadas.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.

Art. 54. O soldo é irredutível e não está sujeito à penhora, sequestro ou arresto, exceto
nos casos previstos em lei.

Art. 55. O valor do soldo é igual para o militar da ativa, da reserva remunerada ou
reformado, de um mesmo grau hierárquico, ressalvado o disposto no item II, do caput,
do artigo 50.

Art. 56. Por ocasião de sua passagem para a inatividade, o militar terá direito a tantas
quotas de soldo quantos forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, até o
máximo de 30 (trinta) anos, ressalvado o disposto no item III do caput, do artigo 50.
Parágrafo único. Para efeito de contagem das quotas, a fração de tempo igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada 1 (um) ano.

Art. 57. Nos termos do § 9.º, do artigo 93, da Constituição, a proibição de acumular
proventos de inatividade não se aplica aos militares da reserva remunerada e aos
reformados quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de função de magistério
ou de cargo em comissão ou quanto ao contrato para prestação de serviços técnicos ou
especializados.

Art. 58. Os proventos de inatividade serão revistos sempre que, por motivo de
alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos militares
em serviço ativo.
Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em lei, os proventos da inatividade

não poderão exceder à remuneração percebida pelo militar da ativa no posto ou
graduação correspondente aos dos seus proventos.

Seção III

Da Promoção



Art. 59. O acesso na hierarquia militar, fundamentado principalmente no valor moral e
profissional, é seletivo, gradual e sucessivo e será feito mediante promoções, de
conformidade com a legislação e regulamentação de promoções de oficiais e de praças,
de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os militares.
Parágrafo único. O planejamento da carreira dos oficiais e das praças é atribuição de

cada um dos Ministérios das Forças Singulares.

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antiguidade, merecimento ou
escolha, ou, ainda, por bravura e post mortem.
§ 1.º Em casos extraordinários e independentemente de vagas, poderá haver promoção

em ressarcimento de preterição.
§ 2.º A promoção de militar feita em ressarcimento de preterição será efetuada

segundo os critérios de antiguidade ou merecimento, recebendo ele o número que lhe
competir na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido, na época devida,
pelo critério em que ora é feita sua promoção.

Art. 61. A fim de manter a renovação, o equilíbrio e a regularidade de acesso nos
diferentes Corpos, Quadros, Armas ou Serviços, haverá anual e obrigatoriamente um
número fixado de vagas à promoção, nas proporções abaixo indicadas:
I - Almirantes de Esquadra, Generais de Exército e Tenentes-Brigadeiros - 1/4 (um

quarto) dos respectivos Corpos ou Quadros;
II - Vice-Almirantes, Generais de Divisão e Majores-Brigadeiros - 1/4 (um quarto)

dos respectivos Corpos ou Quadros;
III - Contra-Almirantes, Generais de Brigada e Brigadeiros - 1/4 (um quarto) dos

respectivos Corpos ou Quadros;
IV - Capitães de Mar e Guerra e Coronéis - no mínimo 1/8 (um oitavo) dos respectivos

Corpos, Quadros, Armas ou Serviços;
V - Capitães de Fragata e Tenentes-Coronéis - no mínimo 1/15 (um quinze avos) dos

respectivos Corpos, Quadros, Armas ou Serviços;
VI - Capitães de Corveta e Majores - no mínimo 1/20 (um vinte avos) dos respectivos

Corpos, Quadros, Armas ou Serviços; e
VII - Oficiais dos 3 (três) últimos postos dos Quadros de que trata a alínea b do inciso

I do art. 98, 1/4 (um quarto) para o último posto, no mínimo 1/10 (um décimo) para o
penúltimo posto, e no mínimo 1/15 (um quinze avos) para o antepenúltimo posto, dos
respectivos Quadros, exceto quando o último e o penúltimo postos forem Capitão-
Tenente ou capitão e 1.º Tenente, caso em que as proporções serão no mínimo 1/10 (um
décimo) e 1/20 (um vinte avos), respectivamente.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 7.666, de 22-8-1988.

§ 1.º O número de vagas para promoção obrigatória em cada ano-base para os postos
relativos aos itens IV, V, VI e VII deste artigo será fixado, para cada Força, em decretos



separados, até o dia 15 (quinze) de janeiro do ano seguinte.
§ 2.º As frações que resultarem da aplicação das proporções estabelecidas neste artigo

serão adicionadas, cumulativamente, aos cálculos correspondentes dos anos seguintes,
até completar-se pelo menos 1 (um) inteiro que, então, será computado para obtenção de
uma vaga para promoção obrigatória.
§ 3.º As vagas serão consideradas abertas:
a) na data da assinatura do ato que promover, passar para a inatividade, transferir de

Corpo ou Quadro, demitir ou agregar o militar;
b) na data fixada na Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das Forças Armadas ou

seus regulamentos, em casos neles indicados; e
c) na data oficial do óbito do militar.

Art. 62. Não haverá promoção de militar por ocasião de sua transferência para a
reserva remunerada ou reforma.

Seção IV

Das Férias e de Outros Afastamentos Temporários do Serviço

Art. 63. Férias são afastamentos totais do serviço, anual e obrigatoriamente
concedidos aos militares para descanso, a partir do último mês do ano a que se referem
e durante todo o ano seguinte.
§ 1.º O Poder Executivo fixará a duração das férias, inclusive para os militares

servindo em localidades especiais.
§ 2.º Compete aos Ministros Militares regulamentar a concessão de férias.
§ 3.º A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de licença para

tratamento de saúde, nem por punição anterior decorrente de contravenção ou
transgressão disciplinar, ou pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos em
serviço, bem como não anula o direito àquela licença.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.

§ 4.º Somente em casos de interesse da segurança nacional, de manutenção da ordem,
de extrema necessidade do serviço, de transferência para a inatividade, ou para
cumprimento de punição decorrente de contravenção ou de transgressão disciplinar de
natureza grave e em caso de baixa a hospital, os militares terão interrompido ou
deixarão de gozar na época prevista o período de férias a que tiverem direito,
registrando-se o fato em seus assentamentos.
§ 5.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)



Art. 64. Os militares têm direito, ainda, aos seguintes períodos de afastamento total do
serviço, obedecidas às disposições legais e regulamentares, por motivo de:

I - núpcias: 8 (oito) dias;
II - luto: 8 (oito) dias;
III - instalação: até 10 (dez) dias; e
IV - trânsito: até 30 (trinta) dias.

Art. 65. As férias e os afastamentos mencionados no artigo anterior são concedidos
com a remuneração prevista na legislação específica e computados como tempo de
efetivo serviço para todos os efeitos legais.

Art. 66. As férias, instalação e trânsito dos militares que se encontrem a serviço no
estrangeiro devem ter regulamentação idêntica para as três Forças Armadas.

Seção V

Das Licenças

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter
temporário, concedida ao militar, obedecidas às disposições legais e regulamentares.

§ 1.º A licença pode ser:
a) (Revogada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
b) para tratar de interesse particular;
c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e
d) para tratamento de saúde própria.
e) para acompanhar cônjuge ou companheiro(a).

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 2.º A remuneração do militar licenciado será regulada em legislação específica.
§ 3.ºA concessão da licença é regulada pelo Comandante da Força.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.

Art. 68. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)

Art. 69. Licença para tratar de interesse particular é a autorização para o afastamento
total do serviço, concedida ao militar, com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço,
que a requeira com aquela finalidade.



Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será sempre concedida com
prejuízo da remuneração e da contagem de tempo de efetivo serviço, exceto, quanto a
este último, para fins de indicação para a quota compulsória.

Art. 69-A. Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) é a autorização para
o afastamento total do serviço, concedida a militar com mais de 10 (dez) anos de efetivo
serviço que a requeira para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) que, sendo servidor
público da União ou militar das Forças Armadas, for, de ofício, exercer atividade em
órgão público federal situado em outro ponto do território nacional ou no exterior,
diverso da localização da organização militar do requerente.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 1.º A licença será concedida sempre com prejuízo da remuneração e da contagem de
tempo de efetivo serviço, exceto, quanto a este último, para fins de indicação para a
quota compulsória.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 2.º O prazo-limite para a licença será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser
concedido de forma contínua ou fracionada.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 3.º Para a concessão da licença para acompanhar companheiro(a), há necessidade de
que seja reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar,
de acordo com a legislação específica.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 4.º Não será concedida a licença de que trata este artigo quando o militar
acompanhante puder ser passado à disposição ou à situação de adido ou ser
classificado/lotado em organização militar das Forças Armadas para o desempenho de
funções compatíveis com o seu nível hierárquico.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 5.º A passagem à disposição ou à situação de adido ou a classificação/lotação em
organização militar, de que trata o § 4.º deste artigo, será efetivada sem ônus para a
União e sempre com a aquiescência das Forças Armadas envolvidas.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.



Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições
estabelecidas neste artigo.
§ 1.º A interrupção da licença especial, da licença para tratar de interesse particular e

da licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) poderá ocorrer:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

a) em caso de mobilização e estado de guerra;
b) em caso de decretação de estado de emergência ou de estado de sítio;
c) para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade individual;
d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme regulamentação de cada Força.

•• Alínea d com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-
2001.

e) em caso de denúncia ou de pronúncia em processo criminal ou indiciação em
inquérito militar, a juízo da autoridade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a
indiciação.
§ 2.º A interrupção da licença para tratar de interesse particular e da licença para

acompanhar cônjuge ou companheiro(a) será definitiva quando o militar for reformado
ou transferido, de ofício, para a reserva remunerada.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

§ 3.º A interrupção da licença para tratamento de saúde de pessoa da família, para
cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade individual, será
regulada em cada Força.

Seção VI

Da Pensão Militar

Art. 71. A pensão militar destina-se a amparar os beneficiários do militar falecido ou
extraviado e será paga conforme o disposto em legislação específica.
§ 1.º Para fins de aplicação da legislação específica, será considerado como posto ou

graduação do militar o correspondente ao soldo sobre o qual forem calculadas as suas
contribuições.
§ 2.º Todos os militares são contribuintes obrigatórios da pensão militar

correspondente ao seu posto ou graduação, com as exceções previstas em legislação
específica.



§ 3.º Todo militar é obrigado a fazer sua declaração de beneficiários que, salvo prova
em contrário, prevalecerá para a habilitação dos mesmos à pensão militar.

Art. 72. A pensão militar defere-se nas prioridades e condições estabelecidas em
legislação específica.

CAPÍTULO II

DAS PRERROGATIVAS

Seção I

Constituição e Enumeração

Art. 73. As prerrogativas dos militares são constituídas pelas honras, dignidades e
distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos.
Parágrafo único. São prerrogativas dos militares:
a) uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas militares das Forças

Armadas, correspondentes ao posto ou graduação, Corpo, Quadro, Arma, Serviço ou
Cargo;
b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegurados em leis e

regulamentos;
c) cumprimento de pena de prisão ou detenção somente em organização militar da

respectiva Força cujo comandante, chefe ou diretor tenha precedência hierárquica sobre
o preso ou, na impossibilidade de cumprir esta disposição, em organização militar de
outra Força cujo comandante, chefe ou diretor tenha a necessária precedência; e
d) julgamento em foro especial, nos crimes militares.

Art. 74. Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser preso por autoridade
policial, ficando esta obrigada a entregá-lo imediatamente à autoridade militar mais
próxima, só podendo retê-lo, na delegacia ou posto policial, durante o tempo necessário
à lavratura do flagrante.
§ 1.º Cabe à autoridade militar competente a iniciativa de responsabilizar a autoridade

policial que não cumprir ao disposto neste artigo e a que maltratar ou consentir que seja
maltratado qualquer preso militar ou não lhe der o tratamento devido ao seu posto ou
graduação.
§ 2.º Se, durante o processo e julgamento no foro civil, houver perigo de vida para

qualquer preso militar, a autoridade militar competente, mediante requisição da
autoridade judiciária, mandará guardar os pretórios ou tribunais por força federal.



Art. 75. Os militares da ativa, no exercício de funções militares, são dispensados do
serviço na instituição do Júri e do serviço na Justiça Eleitoral.

Seção II

Do Uso dos Uniformes

Art. 76. Os uniformes das Forças Armadas, com seus distintivos, insígnias e
emblemas, são privativos dos militares e simbolizam a autoridade militar, com as
prerrogativas que lhe são inerentes.
Parágrafo único. Constituem crimes previstos na legislação específica o desrespeito

aos uniformes, distintivos, insígnias e emblemas militares, bem como seu uso por quem
a eles não tiver direito.

Art. 77. O uso dos uniformes com seus distintivos, insígnias e emblemas, bem como os
modelos, descrição, composição, peças acessórias e outras disposições, são os
estabelecidos na regulamentação específica de cada Força Armada.
§ 1.º É proibido ao militar o uso dos uniformes:
a) em manifestação de caráter político-partidária;
b) em atividade não-militar no estrangeiro, salvo quando expressamente determinado

ou autorizado; e
c) na inatividade, salvo para comparecer a solenidades militares, a cerimônias cívicas

comemorativas de datas nacionais ou a atos sociais solenes de caráter particular, desde
que autorizado.
§ 2.º O oficial na inatividade, quando no cargo de Ministro de Estado da Marinha, do

Exército ou da Aeronáutica, poderá usar os mesmos uniformes dos militares na ativa.
§ 3.º Os militares na inatividade cuja conduta possa ser considerada como ofensiva à

dignidade da classe poderão ser definitivamente proibidos de usar uniformes por
decisão do Ministro da respectiva Força Singular.

Art. 78. O militar fardado tem as obrigações correspondentes ao uniforme que use e
aos distintivos, emblemas ou às insígnias que ostente.

Art. 79. É vedado às Forças Auxiliares e a qualquer elemento civil ou organizações
civis usar uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser
confundidos com os adotados nas Forças Armadas.
Parágrafo único. São responsáveis pela infração das disposições deste artigo, além

dos indivíduos que a tenham cometido, os comandantes das Forças Auxiliares, diretores
ou chefes de repartições, organizações de qualquer natureza, firmas ou empregadores,
empresas, institutos ou departamentos que tenham adotado ou consentido sejam usados



uniformes ou ostentados distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidos
com os adotados nas Forças Armadas.

TÍTULO IV

Das Disposições Diversas

CAPÍTULO I

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

Seção I

Da Agregação

Art. 80. Agregação é a situação na qual o militar da ativa deixa de ocupar vaga na
escala hierárquica de seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, nela permanecendo sem
número.

Art. 81. O militar será agregado e considerado, para todos os efeitos legais, como em
serviço ativo quando:

I - for nomeado para cargo, militar ou considerado de natureza militar, estabelecido em
lei ou decreto, no País ou no estrangeiro, não previsto nos Quadros de Organização ou
Tabelas de Lotação da respectiva Força Armada, exceção feita aos membros das
comissões de estudo ou de aquisição de material, aos observadores de guerra e aos
estagiários para aperfeiçoamento de conhecimentos militares em organizações militares
ou industriais no estrangeiro;

II - for posto à disposição exclusiva do Ministério da Defesa ou de Força Armada
diversa daquela a que pertença, para ocupar cargo militar ou considerado de natureza
militar;

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-
2001.

III - aguardar transferência ex officio para a reserva, por ter sido enquadrado em
quaisquer dos requisitos que a motivaram;

IV - o órgão competente para formalizar o respectivo processo tiver conhecimento
oficial do pedido de transferência do militar para a reserva; e



V - houver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos na situação de convocado para
funcionar como Ministro do Superior Tribunal Militar.

§ 1.º A agregação de militar nos casos dos itens I e II é contada a partir da data da
posse no novo cargo até o regresso à Força Armada a que pertence ou a transferência ex
officio para a reserva.

§ 2.º A agregação de militar no caso do item III é contada a partir da data indicada no
ato que tornar público o respectivo evento.

§ 3.º A agregação de militar no caso do item IV é contada a partir da data indicada no
ato que tornar pública a comunicação oficial até a transferência para a reserva.

§ 4.º A agregação de militar no caso do item V é contada a partir do primeiro dia após
o respectivo prazo e enquanto durar o evento.

Art. 82. O militar será agregado quando for afastado temporariamente do serviço ativo
por motivo de:

I - ter sido julgado incapaz temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de tratamento;
II - haver ultrapassado 1 (um) ano contínuo em licença para tratamento de saúde

própria;
III - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de interesse

particular ou em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a);

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-
2001.

IV - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de saúde de
pessoa da família;

V - ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita o processo de reforma;
VI - ter sido considerado oficialmente extraviado;
VII - ter-se esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto no Código

Penal Militar, se oficial ou praça com estabilidade assegurada;
VIII - como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou ter sido capturado, e

reincluído a fim de se ver processar;
IX - se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça Comum;
X - ter sido condenado à pena restritiva de liberdade superior a 6 (seis) meses, em

sentença transitada em julgado, enquanto durar a execução, excluído o período de sua
suspensão condicional, se concedida esta, ou até ser declarado indigno de pertencer às
Forças Armadas ou com elas incompatível;

XI - ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do posto, graduação, cargo
ou função prevista no Código Penal Militar;

XII - ter passado à disposição de Ministério Civil, de órgão do Governo Federal, de
Governo Estadual, de Território ou Distrito Federal, para exercer função de natureza
civil;

XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo público civil temporário, não eletivo,



inclusive da administração indireta; e
XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 (cinco) ou mais anos de

serviço.
§ 1.º A agregação de militar nos casos dos itens I, II, III e IV é contada a partir do

primeiro dia após os respectivos prazos e enquanto durar o evento.
§ 2.º A agregação de militar nos casos dos itens V, VI, VII, VIII, IX, X e XI é contada a

partir da data indicada no ato que tornar público o respectivo evento.
§ 3.º A agregação de militar nos casos dos itens XII e XIII é contada a partir da data de

posse no novo cargo até o regresso à Força Armada a que pertence ou transferência ex
officio para a reserva.

§ 4.º A agregação de militar no caso do item XIV é contada a partir da data do registro
como candidato até sua diplomação ou seu regresso à Força Armada a que pertence, se
não houver sido eleito.

Art. 83. O militar agregado fica sujeito às obrigações disciplinares concernentes às
suas relações com outros militares e autoridades civis, salvo quando titular de cargo que
lhe dê precedência funcional sobre outros militares mais graduados ou mais antigos.

Art. 84. O militar agregado ficará adido, para efeito de alterações e remuneração, à
organização militar que lhe for designada, continuando a figurar no respectivo registro,
sem número, no lugar que até então ocupava.

Art. 85. A agregação se faz por ato do Presidente da República ou da autoridade à
qual tenha sido delegada a devida competência.

Seção II

Da Reversão

Art. 86. Reversão é o ato pelo qual o militar agregado retorna ao respectivo Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço tão logo cesse o motivo que determinou sua agregação,
voltando a ocupar o lugar que lhe competir na respectiva escala numérica, na primeira
vaga que ocorrer, observado o disposto no § 3.º do artigo 100.

Parágrafo único. Em qualquer tempo poderá ser determinada a reversão do militar
agregado nos casos previstos nos itens IX, XII e XIII do artigo 82.

Art. 87. A reversão será efetuada mediante ato do Presidente da República ou da
autoridade à qual tenha sido delegada a devida competência.

Seção III



Do Excedente

Art. 88. Excedente é a situação transitória a que, automaticamente, passa o militar que:
I - tendo cessado o motivo que determinou sua agregação, reverta ao respectivo Corpo,

Quadro, Arma ou Serviço, estando qualquer destes com seu efetivo completo;
II - aguarda a colocação a que faz jus na escala hierárquica, após haver sido

transferido de Corpo ou Quadro, estando os mesmos com seu efetivo completo;
III - é promovido por bravura, sem haver vaga;
IV - é promovido indevidamente;
V - sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquica, ultrapasse o efetivo de seu

Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, em virtude de promoção de outro militar em
ressarcimento de preterição; e
VI - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por incapacidade definitiva,

retorne ao respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, estando qualquer destes com
seu efetivo completo.
§ 1.º O militar cuja situação é a de excedente, salvo o indevidamente promovido,

ocupa a mesma posição relativa, em antiguidade, que lhe cabe na escala hierárquica e
receberá o número que lhe competir, em consequência da primeira vaga que se verificar,
observado o disposto no § 3.º do artigo 100.
§ 2.º O militar, cuja situação é de excedente, é considerado, para todos os efeitos,

como em efetivo serviço e concorre, respeitados os requisitos legais, em igualdade de
condições e sem nenhuma restrição, a qualquer cargo militar, bem como à promoção e à
quota compulsória.
§ 3.º O militar promovido por bravura sem haver vaga ocupará a primeira vaga aberta,

observado o disposto no § 3.º do artigo 100, deslocando o critério de promoção a ser
seguido para a vaga seguinte.
§ 4.º O militar promovido indevidamente só contará antiguidade e receberá o número

que lhe competir na escala hierárquica quando a vaga que deverá preencher
corresponder ao critério pelo qual deveria ter sido promovido, desde que satisfaça aos
requisitos para promoção.

Seção IV

Do Ausente e do Desertor

Art. 89. É considerado ausente o militar que, por mais de 24 (vinte e quatro) horas
consecutivas:
I - deixar de comparecer à sua organização militar sem comunicar qualquer motivo de

impedimento; e



II - ausentar-se, sem licença, da organização militar onde serve ou local onde deve
permanecer.

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, serão observadas as
formalidades previstas em legislação específica.

Art. 90. O militar é considerado desertor nos casos previstos na legislação penal
militar.

Seção V

Do Desaparecido e do Extraviado

Art. 91. É considerado desaparecido o militar na ativa que, no desempenho de
qualquer serviço, em viagem, em campanha ou em caso de calamidade pública, tiver
paradeiro ignorado por mais de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. A situação de desaparecimento só será considerada quando não
houver indício de deserção.

Art. 92. O militar que, na forma do artigo anterior, permanecer desaparecido por mais
de 30 (trinta) dias, ser oficialmente considerado extraviado.

Seção VI

Do Comissionado

Art. 93. Após a declaração de estado de guerra, os militares em serviço ativo poderão
ser comissionados, temporariamente, em postos ou graduações superiores aos que
efetivamente possuírem.

Parágrafo único. O comissionamento de que trata este artigo será regulado em
legislação específica.

CAPÍTULO II

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO

Seção I



Da Ocorrência

Art. 94. A exclusão do serviço ativo das Forças Armadas e o consequente
desligamento da organização a que estiver vinculado o militar decorrem dos seguintes
motivos:

I - transferência para a reserva remunerada;
II - reforma;
III - demissão;
IV - perda de posto e patente;
V - licenciamento;
VI - anulação de incorporação;
VII - desincorporação;
VIII - a bem da disciplina;
IX - deserção;
X - falecimento; e
XI - extravio.
§ 1.º O militar excluído do serviço ativo e desligado da organização a que estiver

vinculado passará a integrar a reserva das Forças Armadas, exceto se incidir em
qualquer dos itens II, IV, VI, VIII, IX, X e XI deste artigo ou for licenciado, ex officio, a
bem da disciplina.

§ 2.º Os atos referentes às situações de que trata o presente artigo são da alçada do
Presidente da República, ou da autoridade competente para realizá-los, por delegação.

Art. 95. O militar na ativa, enquadrado em um dos itens I, II, V e VII do artigo anterior,
ou demissionário a pedido, continuará no exercício de suas funções até ser desligado da
organização militar em que serve.

§ 1.º O desligamento do militar da organização em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial , em Boletim ou em Ordem de Serviço de sua organização
militar, do ato oficial correspondente, e não poderá exceder 45 (quarenta e cinco) dias
da data da primeira publicação oficial.

§ 2.º Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o militar será
considerado desligado da organização a que estiver vinculado, deixando de contar
tempo de serviço, para fins de transferência para a inatividade.

Seção II

Da Transferência para a Reserva Remunerada

Art. 96. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante transferência para
a reserva remunerada, se efetua:



I - a pedido; e
II - ex officio.
Parágrafo único. A transferência do militar para a reserva remunerada pode ser

suspensa na vigência do estado de guerra, estado de sítio, estado de emergência ou em
caso de mobilização.

Art. 97. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, será concedida mediante
requerimento, ao militar que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço.

§ 1.º O oficial da ativa pode pleitear transferência para a reserva remunerada mediante
inclusão voluntária na quota compulsória.

§ 2.º No caso de o militar haver realizado qualquer curso ou estágio de duração
superior a 6 ( seis ) meses, por conta da União, no estrangeiro, sem haver decorrido 3
(três) anos de seu término, a transferência para a reserva só será concedida mediante
indenização de todas as despesas correspondentes à realização do referido curso ou
estágio, inclusive as diferenças de vencimentos. O cálculo da indenização será efetuado
pelos respectivos Ministérios.

§ 3.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos oficiais que deixem de ser
incluídos em Lista de Escolha, quando nela tenha entrado oficial mais moderno do seu
respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço.

§ 4.º Não será concedida transferência para a reserva remunerada, a pedido, ao militar
que:

a) estiver respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição; e
b) estiver cumprindo pena de qualquer natureza.

Art. 98. A transferência para a reserva remunerada, ex officio, verificar-se-á sempre
que o militar incidir em um dos seguintes casos:

I - atingir as seguintes idades-limite:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 7.503, de 2-7-1986.

a) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para os Oficiais dos Corpos, Quadros,
Armas e Serviços não incluídos na alínea b;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 7.666, de 22-8-1988.
Postos Idades

Almirante de Esquadra, General de Exéreito e Tenente-Brigadeiro 66 anos

Vice-Almirante, General de Divisão e Major-Brigadeiro 64 anos

Contra-Almirante, General de Brigada e Brigadeiro 62 anos

Capitão de Mar e Guerra e Coronel 59 anos

Capitão de Fragata e Tenente-Coronel 56 anos

Capitão de Corveta e Major 52 anos

Capitão-Tenente ou Capitão e Oficiais Subalternos 48 anos

•• Tabela com redação determinada pela Lei n. 7.503, de 2-7-1986.



b) na Marinha, para os Oficiais do Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD) e do Quadro
de Apoio à Saúde (S), componentes do Corpo de Saúde da Marinha e do Quadro
Técnico (T), do Quadro Auxiliar da Armada (AA) e do Quadro Auxiliar de Fuzileiros
Navais (AFN), componentes do Corpo Auxiliar da Marinha; no Exército, para os
Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais (QCO), do Quadro Auxiliar de Oficiais
(QAO), do Quadro de Oficiais Médicos (QOM), do Quadro de Oficiais Farmacêuticos
(QOF), e do Quadro de Oficiais Dentistas (QOD); na Aeronáutica, para os Oficiais do
Quadro de Oficiais Médicos (QOMed), do Quadro de Oficiais Farmacêuticos
(QOFarm), do Quadro de Oficiais Dentistas (QODent), do Quadro de Oficiais de
Infantaria da Aeronáutica (QOInf), dos Quadros de Oficiais Especialistas em Aviões
(QOEAv), em Comunicações (QOECom), em Armamento (QOEArm), em Fotografia
(QOEFot), em Meteorologia (QOEMet), em Controle de Tráfego Aéreo (QOECTA), em
Suprimento Técnico (QOESup) e do Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica
(QOEA):

Postos Idades

Capitão de Mar e Guerra e Coronel 62 anos

Capitão de Fragata e Tenente-Coronel 60 anos

Capitão de Corveta e Major 58 anos

Capitão-Tenente e Capitão 56 anos

Primeiro-Tenente 56 anos

Segundo-Tenente 56 anos

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 10.416, de 27-3-2002.

c) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para Praças:
Graduação Idades

Suboficial e Subtenente 54 anos

Primeiro-Sargento e Taifeiro-Mor 52 anos

Segundo-Sargento e Taifeiro de Primeira Classe 50 anos

Terceiro-Sargento 49 anos

Cabo e Taifeiro de Segunda Classe 48 anos

Marinheiro, Soldado e Soldado de Primeira Classe 44 anos

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 7.666, de 22-8-1988.

II - completar o Oficial-General 4 (quatro) anos no último posto da hierarquia, em
tempo de paz, prevista para cada Corpo ou Quadro da respectiva Força.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 7.659, de 10-5-1988.

III - completar os seguintes tempos de serviço como Oficial-General:
a) nos Corpos ou Quadros que possuírem até o posto de Almirante de Esquadra,

General de Exército e Tenente-Brigadeiro, 12 (doze) anos;
b) nos Corpos ou Quadros que possuírem até o posto de Vice-Almirante, General de

Divisão e Major-Brigadeiro, 8 (oito) anos; e
c) nos Corpos ou Quadros que possuírem apenas o posto de Contra-Almirante, General



de Brigada e Brigadeiro, 4 (quatro) anos;
IV - ultrapassar o oficial 5 (cinco) anos de permanência no último posto da hierarquia

de paz de seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço; para o Capitão de Mar e Guerra ou
Coronel esse prazo será acrescido de 4 (quatro) anos se, ao completar os primeiros 5
(cinco) anos no posto, já possuir o curso exigido para a promoção ao primeiro posto de
oficial-general, ou nele estiver matriculado e vier a concluí-lo com aproveitamento;

V - for o oficial abrangido pela quota compulsória;
VI - for a praça abrangida pela quota compulsória, na forma regulada em decreto, para

cada Força Singular;
VII - for o oficial considerado não-habilitado para o acesso em caráter definitivo, no

momento em que vier a ser objeto de apreciação para ingresso em Quadro de Acesso ou
Lista de Escolha;

VIII - deixar o Oficial-General, o Capitão de Mar e Guerra ou o Coronel de integrar a
Lista de Escolha a ser apresentada ao Presidente da República, pelo número de vezes
fixado pela Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das Forças Armadas, quando na
referida Lista de Escolha tenha entrado oficial mais moderno do seu respectivo Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço;

IX - for o Capitão de Mar e Guerra ou o Coronel, inabilitado para o acesso, por estar
definitivamente impedido de realizar o curso exigido, ultrapassado 2 (duas) vezes,
consecutivas ou não, por oficial mais moderno do respectivo Corpo, Quadro, Arma ou
Serviço, que tenha sido incluído em Lista de Escolha;

X - na Marinha e na Aeronáutica, deixar o oficial do penúltimo posto de Quadro, cujo
último posto seja de oficial superior, de ingressar em Quadro de Acesso por
Merecimento pelo número de vezes fixado pela Lei de Promoções de Oficiais da Ativa
das Forças Armadas, quando nele tenha entrado oficial mais moderno do respectivo
Quadro;

XI - ingressar o oficial no Magistério Militar, se assim o determinar a legislação
específica;

XII - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença para tratar de interesse
particular;

XIII - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos em licença para tratamento de saúde de
pessoa de sua família;

XIV - (Revogado pela Lei n. 9.297, de 25-7-1996.)
XV - ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuos ou não, agregado em virtude

de ter passado a exercer cargo ou emprego público civil temporário, não eletivo,
inclusive da administração indireta; e

XVI - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra b, do parágrafo único, do
artigo 52.

§ 1.º A transferência para a reserva processar-se-á quando o militar for enquadrado em
um dos itens deste artigo, salvo quanto ao item V, caso em que será processada na
primeira quinzena de março.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.297, de 25-7-1996.)



§ 3.º A nomeação ou admissão do militar para os cargos ou empregos públicos de que
trata o inciso XV deste artigo somente poderá ser feita se:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.297, de 25-7-1996.

a) oficial, pelo Presidente da República ou mediante sua autorização quando a
nomeação ou admissão for da alçada de qualquer outra autoridade federal, estadual ou
municipal; e

b) praça, mediante autorização do respectivo Ministro.
§ 4.º Enquanto o militar permanecer no cargo ou emprego de que trata o item XV:
a) é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do cargo ou emprego e a do posto ou

da graduação;
b) somente poderá ser promovido por antiguidade; e
c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela promoção e para a transferência

para a inatividade.
§ 5.º Entende-se como Lista de Escolha aquela que como tal for definida na lei que

dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das Forças Armadas.

Art. 99. A quota compulsória, a que se refere o item V do artigo anterior, é destinada a
assegurar a renovação, o equilíbrio, a regularidade de acesso e a adequação dos
efetivos de cada Força Singular.

Art. 100. Para assegurar o número fixado de vagas à promoção na forma estabelecida
no artigo 61, quando este número não tenha sido alcançado com as vagas ocorridas
durante o ano considerado ano-base, aplicar-se-á a quota compulsória a que se refere o
artigo anterior.

§ 1.º A quota compulsória é calculada deduzindo-se das vagas fixadas para o ano-base
para um determinado posto:

a) as vagas fixadas para o posto imediatamente superior no referido ano-base; e
b) as vagas havidas durante o ano-base e abertas a partir de 1.º (primeiro) de janeiro

até 31 (trinta e um) de dezembro, inclusive.
§ 2.º Não estarão enquadradas na letra b do parágrafo anterior as vagas que:
a) resultarem da fixação de quota compulsória para o ano anterior ao base; e
b) abertas durante o ano-base, tiverem sido preenchidas por oficiais excedentes nos

Corpos, Quadros, Armas ou Serviços ou que a eles houverem revertido em virtude de
terem cessado as causas que deram motivo à agregação, observado o disposto no § 3.º
deste artigo.

§ 3.º As vagas decorrentes da aplicação direta da quota compulsória e as resultantes
das promoções efetivadas nos diversos postos, em face daquela aplicação inicial, não
serão preenchidas por oficiais excedentes ou agregados que reverterem em virtude de
haverem cessado as causas da agregação.

§ 4.º As quotas compulsórias só serão aplicadas quando houver, no posto



imediatamente abaixo, oficiais que satisfaçam às condições de acesso.

Art. 101. A indicação dos oficiais para integrarem a quota compulsória obedecerá às
seguintes prescrições:
I - inicialmente serão apreciados os requerimentos apresentados pelos oficiais da ativa

que, contando mais de 20 (vinte) anos de tempo de efetivo serviço, requererem sua
inclusão na quota compulsória, dando-se atendimento, por prioridade em cada posto,
aos mais idosos; e
II - se o número de oficiais voluntários na forma do item I não atingir o total de vagas

da quota fixada em cada posto, esse total será completado, ex officio, pelos oficiais que:
a) contarem, no mínimo, como tempo de efetivo serviço:
1 - 30 (trinta) anos, se Oficial-General;
2 - 28 (vinte e oito) anos, se Capitão de Mar e Guerra ou Coronel;
3 - 25 (vinte e cinco) anos, se Capitão de Fragata ou Tenente-Coronel; e
4 - 20 (vinte) anos, de Capitão de Corveta ou Major.

•• Item 4 conforme publicação oficial.

b) possuírem interstício para promoção, quando for o caso;
c) estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antiguidade que definem a

faixa dos que concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por Antiguidade,
Merecimento ou Escolha;
d) ainda que não concorrendo à constituição dos Quadros de Acesso por Escolha,

estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antiguidade estabelecidos para a
organização dos referidos Quadros; e
e) satisfizerem as condições das letras a, b, c e d, na seguinte ordem de prioridade:
1.ª) não possuírem as condições regulamentares para a promoção, ressalvada a

incapacidade física até 6 (seis) meses contínuos ou 12 (doze) meses descontínuos;
dentre eles os de menor merecimento a ser apreciado pelo órgão competente da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica; em igualdade de merecimento, os de mais idade
e, em caso de mesma idade, os mais modernos;
2.ª) deixarem de integrar os Quadros de Acesso por Merecimento ou Lista de Escolha,

pelo maior número de vezes no posto, quando neles tenha entrado oficial mais moderno;
em igualdade de condições, os de menor merecimento a ser apreciado pelo órgão
competente da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; em igualdade de merecimento, os
de mais idade e, em caso de mesma idade, os mais modernos; e
3.ª) forem os de mais idade e, no caso da mesma idade, os mais modernos.
§ 1.º Aos oficiais excedentes, aos agregados e aos não numerados em virtude de lei

especial aplicam-se as disposições deste artigo e os que forem relacionados para a
compulsória serão transferidos para a reserva juntamente com os demais componentes
da quota, não sendo computados, entretanto, no total das vagas fixadas.
§ 2.º Nos Corpos, Quadros, Armas ou Serviços, nos quais não haja posto de Oficial-



General, só poderão ser atingidos pela quota compulsória os oficiais do último posto da
hierarquia que tiverem, no mínimo, 28 (vinte e oito) anos de tempo de efetivo serviço e
os oficiais dos penúltimo e antepenúltimo postos que tiverem, no mínimo, 25 (vinte e
cinco) anos de tempo de efetivo serviço.
§ 3.º Computar-se-á, para os fins de aplicação da quota compulsória, no caso previsto

no item II, letra a, número 1, como de efetivo serviço, o acréscimo a que se refere o
item II do artigo 137.

Art. 102. O órgão competente da Marinha, do Exército e da Aeronáutica organizará,
até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a lista dos oficiais destinados a
integrarem a quota compulsória, na forma do artigo anterior.
§ 1.º Os oficiais indicados para integrarem a quota compulsória anual serão

notificados imediatamente e terão, para apresentar recursos contra essa medida, o prazo
previsto na letra a, do § 1.º, do artigo 51.
§ 2.º Não serão relacionados para integrarem a quota compulsória os oficiais que

estiverem agregados por terem sido declarados extraviados ou desertores.

Art. 103. Para assegurar a adequação dos efetivos à necessidade de cada Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço, o Poder Executivo poderá aplicar também a quota
compulsória aos Capitães de Mar e Guerra e Coronéis não numerados, por não
possuírem o curso exigido para ascender ao primeiro posto de Oficial-General.
§ 1.º Para aplicação da quota compulsória na forma deste artigo, o Poder Executivo

fixará percentual calculado sobre os efetivos de oficiais não numerados existentes em
cada Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, em 31 de dezembro de cada ano.
§ 2.º A indicação de oficiais não numerados para integrarem a quota compulsória, os

quais deverão ter, no mínimo, 28 (vinte e oito) anos de efetivo serviço, obedecerá às
seguintes prioridades:
1) os que requererem sua inclusão na quota compulsória;
2) os de menor merecimento a ser apreciado pelo órgão competente da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica; em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso
de mesma idade, os mais modernos; e
3) forem os de mais idade e, no caso de mesma idade, os mais modernos.
§ 3.º Observar-se-ão na aplicação da quota compulsória, referida no parágrafo

anterior, as disposições estabelecidas no artigo 102.

Seção III

Da Reforma

Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se
efetua:



I - a pedido; e
II - ex officio.

Art. 105. A reforma a pedido, exclusivamente aplicada aos membros do Magistério
Militar; se o dispuser a legislação específica da respectiva Força, somente poderá ser
concedida àquele que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, dos quais 10 (dez), no
mínimo, de tempo de Magistério Militar.

Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:
I - atingir as seguintes idades-limite de permanência na reserva:
a) para Oficial-General, 68 (sessenta e oito) anos;
b) para Oficial Superior, inclusive membros do Magistério Militar, 64 (sessenta e

quatro) anos;
c) para Capitão-Tenente, Capitão e oficial subalterno, 60 (sessenta) anos; e
d) para Praças, 56 (cinquenta e seis) anos.
II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;
III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos por ter sido julgado incapaz,

temporariamente, mediante homologação de Junta Superior de Saúde, ainda que se trate
de moléstia curável;
IV - for condenado à pena de reforma prevista no Código Penal Militar, por sentença

transitada em julgado;
V - sendo oficial, a tiver determinada em julgado do Superior Tribunal Militar,

efetuado em consequência de Conselho de Justificação a que foi submetido; e
VI - sendo Guarda-Marinha, Aspirante a Oficial ou praça com estabilidade

assegurada, for para tal indicado, ao Ministro respectivo, em julgamento de Conselho de
Disciplina.
Parágrafo único. O militar reformado na forma do item V ou VI só poderá readquirir a

situação militar anterior:
a) no caso do item V, por outra sentença do Superior Tribunal Militar e nas condições

nela estabelecidas; e
b) no caso do item VI, por decisão do Ministro respectivo.

Art. 107. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica organizará a relação dos militares, inclusive membros do
Magistério Militar, que houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva, a
fim de serem reformados.
Parágrafo único. A situação de inatividade do militar da reserva remunerada, quando

reformado por limite de idade, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às
condições de mobilização.

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:
I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;



II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou
enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;
III - acidente em serviço;
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de

causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de
Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias
que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.670, de 19-6-2012.

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o
serviço.
§ 1.º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de

origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do
acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os
registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.
§ 2.º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste

artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de
Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à
regulamentação específica de cada Força Singular.

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos
constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com qualquer
tempo de serviço.

Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz
definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será
reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.580, de 23-12-1986.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do
artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado
inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.
§ 2.º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato:
a) o de Primeiro-Tenente, para Guarda-Marinha, Aspirante a Oficial e Suboficial ou

Subtenente;
b) o de Segundo-Tenente, para Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro-

Sargento; e



c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e demais praças constantes do Quadro a que se
refere o artigo 16.

§ 3.º Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos poderão ser acrescidos
outros relativos à remuneração, estabelecidos em leis especiais, desde que o militar, ao
ser reformado, já satisfaça às condições por elas exigidas.

§§ 4.º e 5.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)

Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos
constantes do item VI do artigo 108 será reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com
estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação,
desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é,
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.

Art. 112. O militar reformado por incapacidade definitiva que for julgado apto em
inspeção de saúde por junta superior, em grau de recurso ou revisão, poderá retornar ao
serviço ativo ou ser transferido para a reserva remunerada, conforme dispuser
regulamentação específica.

§ 1.º O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido na situação de
reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma do disposto no § 1.º do artigo 88.

§ 2.º A transferência para a reserva remunerada, observado o limite de idade para a
permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo transcorrido na situação de reformado
ultrapassar 2 (dois) anos.

Art. 113. A interdição judicial do militar reformado por alienação mental deverá ser
providenciada junto ao Ministério Público, por iniciativa de beneficiários, parentes ou
responsáveis, até 60 (sessenta) dias a contar da data do ato da reforma.

§ 1.º A interdição judicial do militar e seu internamento em instituição apropriada,
militar ou não, deverão ser providenciados pelo Ministério Militar, sob cuja
responsabilidade houver sido preparado o processo de reforma, quando:

a) não existirem beneficiários, parentes ou responsáveis, ou estes não promoverem a
interdição conforme previsto no parágrafo anterior; ou

b) não forem satisfeitas às condições de tratamento exigidas neste artigo.
§ 2.º Os processos e os atos de registro de interdição do militar terão andamento

sumário, serão instruídos com laudo proferido por Junta Militar de Saúde e isentos de
custas.

§ 3.º O militar reformado por alienação mental, enquanto não ocorrer a designação
judicial do curador, terá sua remuneração paga aos seus beneficiários, desde que estes o
tenham sob sua guarda e responsabilidade e lhe dispensem tratamento humano e
condigno.



Art. 114. Para fins de passagem à situação de inatividade, mediante reforma ex
officio, as praças especiais, constantes do Quadro a que se refere o artigo 16, são
consideradas como:

I - Segundo-Tenente: os Guardas-Marinha, Aspirantes a Oficial;
II - Guarda-Marinha ou Aspirante a Oficial: os Aspirantes, os Cadetes, os alunos da

Escola de Oficiais Especialistas da Aeronáutica, conforme o caso específico;
III - Segundo-Sargento: os alunos do Colégio Naval, da Escola Preparatória de

Cadetes do Exército e da Escola Preparatória de Cadetes do Ar;
IV - Terceiro-Sargento: os alunos de órgão de formação de oficiais da reserva e de

escola ou centro de formação de sargentos; e
V - Cabos: os Aprendizes-Marinheiros e os demais alunos de órgãos de formação de

praças, da ativa e da reserva.
Parágrafo único. O disposto nos itens II, III e IV é aplicável às praças especiais em

qualquer ano escolar.

Seção IV

Da Demissão

Art. 115. A demissão das Forças Armadas, aplicada exclusivamente aos oficiais, se
efetua:

I - a pedido; e
II - ex officio.

Art. 116. A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado:
I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5 (cinco) anos de

oficialato, ressalvado o disposto no § 1.º deste artigo; e
II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação,

quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato.
§ 1.º A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização de todas as

despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das previstas no item II, quando o
oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não tenham
decorrido os seguintes prazos:

a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) meses e
inferior a 6 (seis) meses;

b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) meses e
igual ou inferior a 18 (dezoito) meses;

c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses.
§ 2.º O cálculo das indenizações a que se referem o item II e o parágrafo anterior será

efetuado pelos respectivos Ministérios.



§ 3.º O oficial demissionário, a pedido, ingressará na reserva, onde permanecerá sem
direito a qualquer remuneração. O ingresso na reserva será no mesmo posto que tinha no
serviço ativo e sua situação, inclusive promoções, será regulada pelo Regulamento do
Corpo de Oficiais da Reserva da respectiva Força.

§ 4.º O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vigência de estado de guerra,
estado de emergência, estado de sítio ou em caso de mobilização.

Art. 117. O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego público
permanente, estranho à sua carreira, será imediatamente demitido ex officio e
transferido para a reserva não remunerada, onde ingressará com o posto que possuía na
ativa e com as obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar, obedecidos os
preceitos do art. 116 no que se refere às indenizações.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.297, de 25-7-1996.

Seção V

Da Perda do Posto e da Patente

Art. 118. O oficial perderá o posto e a patente se for declarado indigno do oficialato,
ou com ele incompatível, por decisão do Superior Tribunal Militar, em tempo de paz, ou
de Tribunal Especial, em tempo de guerra, em decorrência de julgamento a que for
submetido.

Parágrafo único. O oficial declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível,
e condenado à perda de posto e patente só poderá readquirir a situação militar anterior
por outra sentença dos tribunais referidos neste artigo e nas condições nela
estabelecidas.

Art. 119. O oficial que houver perdido o posto e a patente será demitido ex officio
sem direito a qualquer remuneração ou indenização e receberá a certidão de situação
militar prevista na legislação que trata do serviço militar.

Art. 120. Ficará sujeito à declaração de indignidade para o oficialato, ou de
incompatibilidade com o mesmo, o oficial que:

I - for condenado, por tribunal civil ou militar, em sentença transitada em julgado, à
pena restritiva de liberdade individual superior a 2 (dois) anos;

II - for condenado, em sentença transitada em julgado, por crimes para os quais o
Código Penal Militar comina essas penas acessórias e por crimes previstos na
legislação especial concernente à segurança do Estado;

III - incidir nos casos, previstos em lei específica, que motivam o julgamento por



Conselho de Justificação e neste for considerado culpado; e
IV - houver perdido a nacionalidade brasileira.

Seção VI

Do Licenciamento

Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:
I - a pedido; e
II - ex officio.
§ 1.º O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde que não haja prejuízo para

o serviço:
a) ao oficial da reserva convocado, após prestação do serviço ativo durante 6 (seis)

meses; e
b) à praça engajada ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade do tempo de

serviço a que se obrigou.
§ 2.º A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para fins de matrícula

em Estabelecimento de Ensino de Formação ou Preparatório de outra Força Singular ou
Auxiliar, caso não conclua o curso onde foi matriculada, poderá ser reincluída na Força
de origem, mediante requerimento ao respectivo Ministro.

§ 3.º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço
militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada:

a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio;
b) por conveniência do serviço; e
c) a bem da disciplina.
§ 4.º O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração e, exceto o

licenciado ex officio a bem da disciplina, deve ser incluído ou reincluído na reserva.
§ 5.º O licenciado ex officio a bem da disciplina receberá o certificado de isenção do

serviço militar, previsto na legislação que trata do serviço militar.

Art. 122. O Guarda-Marinha, o Aspirante a Oficial e as demais praças empossados
em cargos ou emprego público permanente, estranho à sua carreira, serão
imediatamente, mediante licenciamento ex officio, transferidos para a reserva não
remunerada, com as obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.297, de 25-7-1996.

Art. 123. O licenciamento poderá ser suspenso na vigência de estado de guerra,
estado de emergência, estado de sítio ou em caso de mobilização.



Seção VII

Da Anulação de Incorporação e da Desincorporação da Praça

Art. 124. A anulação de incorporação e a desincorporação da praça resultam na
interrupção do serviço militar com a consequente exclusão do serviço ativo.

Parágrafo único. A legislação que trata do serviço militar estabelece os casos em que
haverá anulação de incorporação ou desincorporação da praça.

Seção VIII

Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina

Art. 125. A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex officio ao Guarda-Marinha,
ao Aspirante a Oficial ou às praças com estabilidade assegurada:

I - quando assim se pronunciar o Conselho Permanente de Justiça, em tempo de paz, ou
Tribunal Especial, em tempo de guerra, ou Tribunal Civil após terem sido essas praças
condenadas, em sentença transitada em julgado, à pena restritiva de liberdade individual
superior a 2 (dois) anos ou, nos crimes previstos na legislação especial concernente à
segurança do Estado, a pena de qualquer duração;

II - quando assim se pronunciar o Conselho Permanente de Justiça, em tempo de paz,
ou Tribunal Especial, em tempo de guerra, por haverem perdido a nacionalidade
brasileira; e

III - que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo Conselho de Disciplina
previsto no artigo 49 e nele forem considerados culpados.

Parágrafo único. O Guarda Marinha, o Aspirante a Oficial ou a praça com
estabilidade assegurada que houver sido excluído a bem da disciplina só poderá
readquirir a situação militar anterior:

a) por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça, em tempo de paz, ou
Tribunal Especial, em tempo de guerra, e nas condições nela estabelecidas, se a
exclusão tiver sido consequência de sentença de um daqueles Tribunais; e

b) por decisão do Ministro respectivo, se a exclusão foi consequência de ter sido
julgado culpado em Conselho de Disciplina.

Art. 126. É da competência dos Ministros das Forças Singulares, ou autoridades às
quais tenha sido delegada competência para isso, o ato de exclusão a bem da disciplina
do Guarda-Marinha e do Aspirante a Oficial, bem como das praças com estabilidade
assegurada.



Art. 127. A exclusão da praça a bem da disciplina acarreta a perda de seu grau
hierárquico e não a isenta das indenizações dos prejuízos causados à Fazenda Nacional
ou a terceiros, nem das pensões decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único. A praça excluída a bem da disciplina receberá o certificado de
isenção do serviço militar previsto na legislação que trata do serviço militar, sem
direito a qualquer remuneração ou indenização.

Seção IX

Da Deserção

Art. 128. A deserção do militar acarreta interrupção do serviço militar, com a
consequente demissão ex officio para o oficial, ou a exclusão do serviço ativo, para a
praça.

§ 1.º A demissão do oficial ou a exclusão da praça com estabilidade assegurada
processar-se-á após 1 (um) ano de agregação, se não houver captura ou apresentação
voluntária antes desse prazo.

§ 2.º A praça sem estabilidade assegurada será automaticamente excluída após
oficialmente declarada desertora.

§ 3.º O militar desertor que for capturado ou que se apresentar voluntariamente, depois
de haver sido demitido ou excluído, será reincluído no serviço ativo e, a seguir,
agregado para se ver processar.

§ 4.º A reinclusão em definitivo do militar de que trata o parágrafo anterior dependerá
de sentença de Conselho de Justiça.

Seção X

Do Falecimento e do Extravio

Art. 129. O militar na ativa que vier a falecer será excluído do serviço ativo e
desligado da organização a que estava vinculado, a partir da data da ocorrência do
óbito.

Art. 130. O extravio do militar na ativa acarreta interrupção do serviço militar, com o
consequente afastamento temporário do serviço ativo, a partir da data em que o mesmo
for oficialmente considerado extraviado.

§ 1.º A exclusão do serviço ativo será feita 6 (seis) meses após a agregação por
motivo de extravio.

§ 2.º Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calamidade pública ou outros



acidentes oficialmente reconhecidos, o extravio ou o desaparecimento de militar da
ativa será considerado, para fins deste Estatuto, como falecimento, tão logo sejam
esgotados os prazos máximos de possível sobrevivência ou quando se dêem por
encerradas as providências de salvamento.

Art. 131. O militar reaparecido será submetido a Conselho de Justificação ou a
Conselho de Disciplina, por decisão do Ministro da respectiva Força, se assim for
julgado necessário.

Parágrafo único. O reaparecimento de militar extraviado, já excluído do serviço
ativo, resultará em sua reinclusão e nova agregação enquanto se apuram as causas que
deram origem ao seu afastamento.

CAPÍTULO III

DA REABILITAÇÃO

Art. 132. A reabilitação do militar será efetuada:
I - de acordo com o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, se

tiver sido condenado, por sentença definitiva, a quaisquer penas previstas no Código
Penal Militar;

II - de acordo com a legislação que trata do serviço militar, se tiver sido excluído ou
licenciado a bem da disciplina.

Parágrafo único. Nos casos em que a condenação do militar acarretar sua exclusão a
bem da disciplina, a reabilitação prevista na legislação que trata do serviço militar
poderá anteceder a efetuada de acordo com o Código Penal Militar e o Código de
Processo Penal Militar.

Art. 133. A concessão da reabilitação implica em que sejam cancelados, mediante
averbação, os antecedentes criminais do militar e os registros constantes de seus
assentamentos militares ou alterações, ou substituídos seus documentos comprobatórios
de situação militar pelos adequados à nova situação.

CAPÍTULO IV

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 134. Os militares começam a contar tempo de serviço nas Forças Armadas a
partir da data de seu ingresso em qualquer organização militar da Marinha, do Exército
ou da Aeronáutica.



§ 1.º Considera-se como data de ingresso, para fins deste artigo:
a) a do ato em que o convocado ou voluntário é incorporado em uma organização

militar;
b) a de matrícula como praça especial; e
c) a do ato de nomeação.
§ 2.º O tempo de serviço como aluno de órgão de formação da reserva é computado,

apenas, para fins de inatividade na base de 1 (um) dia para cada período de 8 (oito)
horas de instrução, desde que concluída com aproveitamento a formação militar.
§ 3.º O militar reincluído recomeça a contar tempo de serviço a partir da data de sua

reinclusão.
§ 4.º Quando, por motivo de força maior, oficialmente reconhecida, decorrente de

incêndio, inundação, naufrágio, sinistro aéreo e outras calamidades, faltarem dados para
contagem de tempo de serviço, caberá aos Ministros Militares arbitrar o tempo a ser
computado para cada caso particular, de acordo com os elementos disponíveis.

Art. 135. Na apuração do tempo de serviço militar, será feita distinção entre:
I - tempo de efetivo serviço; e
II - anos de serviço.

Art. 136. Tempo de efetivo serviço é o espaço de tempo computado dia a dia entre a
data de ingresso e a data-limite estabelecida para a contagem ou a data do desligamento
em consequência da exclusão do serviço ativo, mesmo que tal espaço de tempo seja
parcelado.
§ 1.º O tempo de serviço em campanha é computado pelo dobro como tempo de efetivo

serviço, para todos os efeitos, exceto indicação para a quota compulsória.
§ 2.º Será, também, computado como tempo de efetivo serviço o tempo passado dia a

dia nas organizações militares, pelo militar da reserva convocado ou mobilizado, no
exercício de funções militares.
§ 3.º Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, além dos afastamentos

previstos no artigo 65, os períodos em que o militar estiver afastado do exercício de
suas funções em gozo de licença especial.
§ 4.º Ao tempo de efetivo serviço, de que trata este artigo, apurado e totalizado em

dias, será aplicado o divisor 365 (trezentos e sessenta e cinco) para a correspondente
obtenção dos anos de efetivo serviço.

Art. 137. Anos de serviço é a expressão que designa o tempo de efetivo serviço a que
se refere o artigo anterior, com os seguintes acréscimos:
I - tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, prestado pelo militar

anteriormente à sua incorporação, matrícula, nomeação ou reinclusão em qualquer
organização militar;
II - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
III - tempo de serviço computável durante o período matriculado como aluno de órgão



de formação da reserva;
IV e V - (Revogados pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
VI - 1/3 (um terço) para cada período consecutivo ou não de 2 (dois) anos de efetivo

serviço passados pelo militar nas guarnições especiais da Categoria "A", a partir da
vigência da Lei n. 5.774, de 23 de dezembro de 1971.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 7.698, de 20-12-1988.

§ 1.º Os acréscimos a que se referem os itens I, III e VI serão computados somente no
momento da passagem do militar à situação de inatividade e para esse fim.
§ 2.º e 3.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
§ 4.º Não é computável para efeito algum, salvo para fins de indicação para a quota

compulsória, o tempo:
a) que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, em licença para tratamento de saúde

de pessoa da família;
b) passado em licença para tratar de interesse particular ou para acompanhar cônjuge

ou companheiro(a);

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.447, de 5-1-2007.

c) passado como desertor;
d) decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exercício do posto, graduação,

cargo ou função por sentença transitada em julgado; e
e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade, por sentença transitada

em julgado, desde que não tenha sido concedida suspensão condicional de pena, quando,
então, o tempo correspondente ao período da pena será computado apenas para fins de
indicação para a quota compulsória e o que dele exceder, para todos os efeitos, caso as
condições estipuladas na sentença não o impeçam.

Art. 138. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)

Art. 139. O tempo que o militar passou ou vier a passar afastado do exercício de suas
funções, em consequência de ferimentos recebidos em acidente quando em serviço,
combate, na defesa da Pátria e na garantia dos poderes constituídos, da lei e da ordem,
ou de moléstia adquirida no exercício de qualquer função militar, será computado como
se o tivesse passado no exercício efetivo daquelas funções.

Art. 140. Entende-se por tempo de serviço em campanha o período em que o militar
estiver em operações de guerra.
Parágrafo único. A participação do militar em atividades dependentes ou decorrentes

das operações de guerra será regulada em legislação específica.



Art. 141. O tempo de serviço dos militares beneficiados por anistia será contado
como estabelecer o ato legal que a conceder.

Art. 142. A data-limite estabelecida para final da contagem dos anos de serviço para
fins de passagem para a inatividade será do desligamento em consequência da exclusão
do serviço ativo.

Art. 143. Na contagem dos anos de serviço não poderá ser computada qualquer
superposição dos tempos de serviço público federal, estadual e municipal ou passado
em administração indireta, entre si, nem com os acréscimos de tempo, para os
possuidores de curso universitário, e nem com o tempo de serviço computável após a
incorporação em organização militar, matrícula em órgão de formação de militares ou
nomeação para posto ou graduação nas Forças Armadas.

CAPÍTULO V

DO CASAMENTO

Art. 144. O militar da ativa pode contrair matrimônio, desde que observada a
legislação civil específica.
§ 1.º Os Guardas-Marinha e os Aspirantes a Oficial não podem contrair matrimônio,

salvo em casos excepcionais, a critério do Ministro da respectiva Força.
§ 2.º É vedado o casamento às praças especiais, com qualquer idade, enquanto

estiverem sujeitas aos regulamentos dos órgãos de formação de oficiais, de graduados e
de praças, cujos requisitos para admissão exijam a condição de solteiro, salvo em casos
excepcionais, a critério do Ministro da respectiva Força Armada.
§ 3.º O casamento com mulher estrangeira somente poderá ser realizado após a

autorização do Ministro da Força Armada a que pertencer o militar.

Art. 145. As praças especiais que contraírem matrimônio em desacordo com os §§ 1.º
e 2.º do artigo anterior serão excluídas do serviço ativo, sem direito a qualquer
remuneração ou indenização.

CAPÍTULO VI

DAS RECOMPENSAS E DAS DISPENSAS DO SERVIÇO

Art. 146. As recompensas constituem reconhecimento dos bons serviços prestados



pelos militares.
§ 1.º São recompensas:
a) os prêmios de Honra ao Mérito;
b) as condecorações por serviços prestados na paz e na guerra;
c) os elogios, louvores e referências elogiosas; e
d) as dispensas de serviço.
§ 2.º As recompensas serão concedidas de acordo com as normas estabelecidas nos

regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

Art. 147. As dispensas de serviço são autorizações concedidas aos militares para
afastamento total do serviço, em caráter temporário.

Art. 148. As dispensas de serviço podem ser concedidas aos militares:
I - como recompensa;
II - para desconto em férias; e
III - em decorrência de prescrição médica.
Parágrafo único. As dispensas de serviço serão concedidas com a remuneração

integral e computadas como tempo de efetivo serviço.

TÍTULO V

Disposições Gerais, Transitórias e Finais

Art. 149. A transferência para a reserva remunerada ou a reforma não isentam o
militar da indenização dos prejuízos causados à Fazenda Nacional ou a terceiros, nem
do pagamento das pensões decorrentes de sentença judicial.

Art. 150. A Assistência Religiosa às Forças Armadas é regulada por lei específica.

Art. 151. É vedado o uso por organização civil de designações que possam sugerir
sua vinculação às Forças Armadas.

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as associações, clubes,
círculos e outras organizações que congreguem membros das Forças Armadas e que se
destinem, exclusivamente, a promover intercâmbio social e assistencial entre os
militares e suas famílias e entre esses e a sociedade civil.

Art. 152. Ao militar amparado por uma ou mais das Leis n. 288, de 8 de junho de
1948, 616, de 2 de fevereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de
dezembro de 1950, e que em virtude do disposto no artigo 62 desta Lei não mais
usufruirá as promoções previstas naquelas leis, fica assegurada, por ocasião da



transferência para a reserva ou da reforma, a remuneração da inatividade relativa ao
posto ou graduação a que seria promovido em decorrência da aplicação das referidas
leis.

Parágrafo único. A remuneração de inatividade assegurada neste artigo não poderá
exceder, em nenhum caso, a que caberia ao militar, se fosse ele promovido até 2 (dois)
graus hierárquicos acima daquele que tiver por ocasião do processamento de sua
transferência para a reserva ou reforma, incluindo-se nesta limitação a aplicação do
disposto no § 1.º do artigo 50 e no artigo 110 e seu § 1.º.

Art. 153. Na passagem para a reserva remunerada, aos militares obrigados ao vôo
serão computados os acréscimos de tempo de efetivo serviço decorrentes das horas de
vôo realizadas até 20 de outubro de 1946, na forma da legislação então vigente.

Art. 154. Os militares da Aeronáutica que, por enfermidade, acidente ou deficiência
psicofisiológica, verificada em inspeção de saúde, na forma regulamentar, forem
considerados definitivamente incapacitados para o exercício da atividade aérea, exigida
pelos regulamentos específicos, só passarão à inatividade se essa incapacidade o for
também para todo o serviço militar.

Parágrafo único. A regulamentação própria da Aeronáutica estabelece a situação do
pessoal enquadrado neste artigo.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 94.507, de 23-6-1987.

Art. 155. Aos Cabos que, na data da vigência desta Lei, tenham adquirido estabilidade
será permitido permanecer no serviço ativo, em caráter excepcional, de acordo com o
interesse da respectiva Força Singular, até completarem 50 (cinquenta) anos de idade,
ressalvadas outras disposições legais.

Art. 156. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)

Art. 157. As disposições deste Estatuto não retroagem para alcançar situações
definidas anteriormente à data de sua vigência.

Art. 158. Após a vigência do presente Estatuto serão a ele ajustadas todas as
disposições legais e regulamentares que com ele tenham ou venham a ter pertinência.

Art. 159. O presente Estatuto entrará em vigor a partir de 1.º de janeiro de 1981,
salvo quanto ao disposto no item IV do artigo 98, que terá vigência 1 (um) ano após a
data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Até a entrada em vigor do disposto no item IV do artigo 98,
permanecerão em vigor as disposições constantes dos itens IV e V do artigo 102 da Lei
n. 5.774, de 23 de dezembro de 1971.



Art. 160. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001.)
Brasília, em 9 de dezembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1988. As alterações determinadas
pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31-8-2001, nesta Lei, foram regulamentadas
pelo Decreto n. 4.307, de 18-7-2002.



LEI COMPLEMENTAR N. 75, DE 20 DE MAIO DE
1993 (*)

     Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto do Ministério
Público da União.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES
INSTITUCIONAIS

Art. 1.º O Ministério Público da União, organizado por esta Lei Complementar, é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses
individuais indisponíveis.

• Vide arts. 127 e s. da CF.

• Vide arts. 81 a 85 do CPC.

• Vide art. 257 do CPP.

• Vide arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

Art. 2.º Incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias para garantir o
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados pela Constituição Federal.

• Vide art. 129, II, da CF.



Art. 3.º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade
policial tendo em vista:

• Vide art. 129, VII, da CF.

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos
fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios informadores das
relações internacionais, bem como aos direitos assegurados na Constituição Federal e
na lei;

• Vide arts. 1.º, 3.º e 4.º da CF.

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio
público;

c) a preservação e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder;
d) a indisponibilidade da persecução penal;
e) a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública.

Art. 4.º São princípios institucionais do Ministério Público da União a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

• Vide art. 127, § 1.º, da CF.

• Vide art. 1.º, parágrafo único, da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

Art. 5.º São funções institucionais do Ministério Público da União:

• Vide art. 129 da CF.

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos
interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes
fundamentos e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;
b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União;
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à

administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da



União;
II - zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos:
a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tributar, à repartição do poder

impositivo e das receitas tributárias e aos direitos do contribuinte;
b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fundiária e de reforma agrária e

ao sistema financeiro nacional;
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à

comunicação social e ao meio ambiente;
e) à segurança pública;
III - a defesa dos seguintes bens e interesses:
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades indígenas, da

família, da criança, do adolescente e do idoso;
IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, dos serviços de

relevância pública e dos meios de comunicação social aos princípios, garantias,
condições, direitos, deveres e vedações previstos na Constituição Federal e na lei,
relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de
relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos às ações e aos serviços
de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade;
VI - exercer outras funções previstas na Constituição Federal e na lei.
§ 1.º Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar pela observância dos

princípios e competências da Instituição, bem como pelo livre exercício de suas
funções.

§ 2.º Somente a lei poderá especificar as funções atribuídas pela Constituição Federal
e por esta Lei Complementar ao Ministério Público da União, observados os princípios
e normas nelas estabelecidos.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

Art. 6.º Compete ao Ministério Público da União:
I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respectivo pedido de medida



cautelar;

• Vide art. 103, VI, da CF.

II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por omissão;

• Vide Lei n. 9.868, de 10-11-1999.

III - promover a arguição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da
Constituição Federal;

• Vide Lei n. 9.882, de 3-12-1999.

IV - promover a representação para intervenção federal nos Estados e no Distrito
Federal;

• Vide art. 36, III, da CF, regulamentado pela Lei n. 12.562, de 23-12-2011.

V - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

•• A Resolução n. 107, de 6-4-2010, do CSMP, regulamenta este inciso, disciplinando a
tramitação direta dos inquéritos policiais no âmbito do Ministério Público Federal.

• Vide art. 100 do CP.

• Vide arts. 24 e s. do CPP.

VI - impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de

valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

• Vide Lei n. 7.347, de 24-7-1985, que disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico.

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às
comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias
étnicas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e
coletivos;



VIII - promover outras ações, nelas incluído o mandado de injunção sempre que a falta
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania,
quando difusos os interesses a serem protegidos;

IX - promover ação visando ao cancelamento de naturalização, em virtude de atividade
nociva ao interesse nacional;

X - promover a responsabilidade dos executores ou agentes do estado de defesa ou do
estado de sítio, pelos ilícitos cometidos no período de sua duração;

XI - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas,
incluídos os relativos às terras por elas tradicionalmente habitadas, propondo as ações
cabíveis;

XII - propor ação civil coletiva para defesa de interesses individuais homogêneos;
XIII - propor ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços;
XIV - promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais,

em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, especialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b) à ordem econômica e financeira;
c) à ordem social;
d) ao patrimônio cultural brasileiro;
e) à manifestação de pensamento, de criação, de expressão ou de informação;
f) à probidade administrativa;
g) ao meio ambiente;
XV - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do juiz ou

por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que justifique a
intervenção;

XVI - (Vetado);
XVII - propor as ações cabíveis para:
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos previstos na Constituição

Federal;
b) declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do endividamento externo da

União, de suas autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público
Federal, ou com repercussão direta ou indireta em suas finanças;

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de partidos políticos, nos casos
previstos na Constituição Federal;

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos previstos na Constituição
Federal;

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que contrarie direito do consumidor;
XVIII - representar:
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da correspondência e das

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, para fins de
investigação criminal ou instrução processual penal, bem como manifestar-se sobre



representação a ele dirigida para os mesmos fins;
b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competências deste ou de

qualquer de suas Casas ou comissões;
c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das competências deste;
d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação de penalidade por infrações

cometidas contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da
promoção da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XIX - promover a responsabilidade:
a) da autoridade competente, pelo não exercício das incumbências, constitucional e

legalmente impostas ao Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, de sua
preservação e de sua recuperação;

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de atividade lesiva ao meio
ambiente, tendo em vista a aplicação de sanções penais e a reparação dos danos
causados;

XX - expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1.º Será assegurada a participação do Ministério Público da União, como instituição
observadora, na forma e nas condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral da
República, em qualquer órgão da administração pública direta, indireta ou fundacional
da União, que tenha atribuições correlatas às funções da Instituição.

§ 2.º A lei assegurará a participação do Ministério Público da União nos órgãos
colegiados estatais, federais ou do Distrito Federal, constituídos para defesa de direitos
e interesses relacionados com as funções da Instituição.

Art. 7.º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário ao exercício
de suas funções institucionais:

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos;
II - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de

inquérito policial militar, podendo acompanhá-los e apresentar provas;
III - requisitar à autoridade competente a instauração de procedimentos

administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, podendo acompanhá-los e
produzir provas.

Art. 8.º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá,
nos procedimentos de sua competência:

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de ausência
injustificada;

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da
Administração Pública direta ou indireta;

III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores e
meios materiais necessários para a realização de atividades específicas;



IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas;
V - realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas as normas

constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio;
VII - expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que

instaurar;
VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou

relativo a serviço de relevância pública;
IX - requisitar o auxílio de força policial.
§ 1.º O membro do Ministério Público será civil e criminalmente responsável pelo uso

indevido das informações e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese,
poderá ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei
processual penal.

§ 2.º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a
exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do
registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido.

§ 3.º A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições
do Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa.

§ 4.º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério
Público quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente
da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal,
Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da
União ou chefe de missão diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e
levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério
Público a quem essa atribuição seja delegada, cabendo às autoridades mencionadas
fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso.

§ 5.º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de
até dez dias úteis para atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Art. 9.º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade
policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais, podendo:

•• A Resolução n. 20, de 28-5-2007, do CNMP, regulamenta este artigo, disciplinando o
controle externo da atividade policial.

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;
II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim policial;



III - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a
omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder;

IV - requisitar à autoridade competente a instauração de inquérito policial sobre a
omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial;

V - promover a ação penal por abuso de poder.

Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de autoridade federal ou do Distrito
Federal e Territórios, deverá ser comunicada imediatamente ao Ministério Público
competente, com indicação do lugar onde se encontra o preso e cópia dos documentos
comprobatórios da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV

DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS

Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cidadão visa à garantia do seu efetivo
respeito pelos Poderes Públicos e pelos prestadores de serviços de relevância pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de ofício ou mediante
representação, notificando a autoridade questionada para que preste informação, no
prazo que assinar.

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído o caso, se o Procurador dos
Direitos do Cidadão concluir que direitos constitucionais foram ou estão sendo
desrespeitados, deverá notificar o responsável para que tome as providências
necessárias a prevenir a repetição ou que determine a cessação do desrespeito
verificado.

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação prevista no artigo anterior, a
Procuradoria dos Direitos do Cidadão representará ao poder ou autoridade competente
para promover a responsabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucionais do cidadão
promover em juízo a defesa de direitos individuais lesados.

§ 1.º Quando a legitimidade para a ação decorrente da inobservância da Constituição
Federal, verificada pela Procuradoria, couber a outro órgão do Ministério Público, os
elementos de informação ser-lhe-ão remetidos.

§ 2.º Sempre que o titular do direito lesado não puder constituir advogado e a ação
cabível não incumbir ao Ministério Público, o caso, com os elementos colhidos, será
encaminhado à Defensoria Pública competente.



Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação do Ministério Público na defesa
dos direitos constitucionais do cidadão.

CAPÍTULO V

DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

Art. 17. Os membros do Ministério Público da União gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, após dois anos de efetivo exercício, não podendo perder o cargo

senão por sentença judicial transitada em julgado;
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do

Conselho Superior, por voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa;
III - (Vetado.)

Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da União:
I - institucionais:
a) sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita dos juízes singulares ou

presidentes dos órgãos judiciários perante os quais oficiem;
b) usar vestes talares;
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em qualquer recinto público ou

privado, respeitada a garantia constitucional da inviolabilidade do domicílio;
d) a prioridade em qualquer serviço de transporte ou comunicação, público ou

privado, no território nacional, quando em serviço de caráter urgente;
e) o porte de arma, independentemente de autorização;
f) carteira de identidade especial, de acordo com modelo aprovado pelo Procurador-

Geral da República e por ele expedida, nela se consignando as prerrogativas constantes
do inciso I, alíneas c, d e e e do inciso II, alíneas d, e e f, deste artigo;

II - processuais:
a) do Procurador-Geral da República, ser processado e julgado, nos crimes comuns,

pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade;
b) do membro do Ministério Público da União que oficie perante tribunais, ser

processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal
de Justiça;

c) do membro do Ministério Público da União que oficie perante juízos de primeira
instância, ser processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos
Tribunais Regionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d) ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal competente ou em razão
de flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação
àquele tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena de responsabilidade;

e) ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-Maior, com direito à



privacidade e à disposição do tribunal competente para o julgamento, quando sujeito a
prisão antes da decisão final; e a dependência separada no estabelecimento em que tiver
de ser cumprida a pena;

f) não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo único
deste artigo;

g) ser ouvido, como testemunha, em dia, hora e local previamente ajustados com o
magistrado ou a autoridade competente;

h) receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer processo e grau de
jurisdição nos feitos em que tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de
infração penal por membro do Ministério Público da União, a autoridade policial, civil
ou militar, remeterá imediatamente os autos ao Procurador-Geral da República, que
designará membro do Ministério Público para prosseguimento da apuração do fato.

Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas honras e tratamento dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal; e os demais membros da Instituição, as que
forem reservadas aos magistrados perante os quais oficiem.

Art. 20. Os órgãos do Ministério Público da União terão presença e palavra
asseguradas em todas as sessões dos colegiados em que oficiem.

Art. 21. As garantias e prerrogativas dos membros do Ministério Público da União
são inerentes ao exercício de suas funções e irrenunciáveis.

Parágrafo único. As garantias e prerrogativas previstas nesta Lei Complementar não
excluem as que sejam estabelecidas em outras leis.

CAPÍTULO VI

DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe:

• Vide art. 127, § 2.º, da CF.

I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;

II - prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;
III - organizar os serviços auxiliares;
IV - praticar atos próprios de gestão.



Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta orçamentária dentro
dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

• Vide art. 127, § 3.º, da CF.

§ 1.º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês.

§ 2.º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do
Ministério Público da União será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, segundo o disposto do Título IV,
Capítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por sistema próprio de controle interno.

• Vide arts. 70 a 75 da CF.

§ 3.º As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, anualmente, dentro de
60 (sessenta) dias da abertura da sessão legislativa do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII

DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:

• Vide art. 128, I, da CF.

I - o Ministério Público Federal;
II - o Ministério Público do Trabalho;
III - o Ministério Público Militar;
IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da União será organizada

por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe do Ministério Público da União,
nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 35
(trinta e cinco) anos, após aprovação de seu nome pela maioria absoluta do Senado



Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução, precedida de nova
decisão do Senado Federal.

• Vide art. 128, § 1.º, da CF.

Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República, por
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da maioria
absoluta do Senado Federal, em votação secreta.

• Vide art. 128, § 2.º, da CF.

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, como Chefe do
Ministério Público da União:
I - representar a instituição;
II - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre o Ministério Público da

União;
III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério Público da União,

compatibilizando os anteprojetos dos diferentes ramos da Instituição, na forma da lei de
diretrizes orçamentárias;
IV - nomear e dar posse ao Vice-Procurador-Geral da República, ao Procurador-Geral

do Trabalho, ao Procurador-Geral da Justiça Militar, bem como dar posse ao
Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;
V - encaminhar ao Presidente da República a lista tríplice para nomeação do

Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;
VI - encaminhar aos respectivos Presidentes as listas sêxtuplas para composição dos

Tribunais Regionais Federais, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais
Regionais do Trabalho;
VII - dirimir conflitos de atribuição entre integrantes de ramos diferentes do Ministério

Público da União;
VIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
IX - prover e desprover os cargos das carreiras do Ministério Público da União e de

seus serviços auxiliares;
X - arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros do Ministério Público da

União, nos casos previstos nesta Lei Complementar;
XI - fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários;
XII - exercer outras atribuições previstas em lei;
XIII - exercer o poder regulamentar, no âmbito do Ministério Público da União,

ressalvadas as competências estabelecidas nesta Lei Complementar para outros órgãos
nela instituídos.
§ 1.º O Procurador-Geral da República poderá delegar aos Procuradores-Gerais as

atribuições previstas nos incisos VII e VIII deste artigo.



§ 2.º A delegação também poderá ser feita ao Diretor-Geral da Secretaria do
Ministério Público da União para a prática de atos de gestão administrativa, financeira e
de pessoal, estes apenas em relação aos servidores e serviços auxiliares.

Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, dentre os integrantes da
carreira, maiores de trinta e cinco anos, o Vice-Procurador-Geral da República, que
substituirá em seus impedimentos.
No caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, até o provimento definitivo do cargo.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

Art. 28. O Conselho de Assessoramento Superior do Ministério Público da União, sob
a presidência do Procurador-Geral da República, será integrado pelo Vice-Procurador-
Geral da República, pelo Procurador-Geral do Trabalho, pelo Procurador-Geral da
Justiça Militar e pelo Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Art. 29. As reuniões do Conselho de Assessoramento Superior do Ministério Público
da União serão convocadas pelo Procurador-Geral da República, podendo solicitá-las
qualquer de seus membros.

Art. 30. O Conselho de Assessoramento Superior do Ministério Público da União
deverá opinar sobre as matérias de interesse geral da Instituição, e em especial sobre:

I - projetos de lei de interesse comum do Ministério Público da União, neles incluídos:
a) os que visem a alterar normas gerais da Lei Orgânica do Ministério Público da

União;
b) a proposta de orçamento do Ministério Público da União;
c) os que proponham a fixação dos vencimentos nas carreiras e nos serviços auxiliares;
II - a organização e o funcionamento da Diretoria-Geral e dos Serviços da Secretaria

do Ministério Público da União.

Art. 31. O Conselho de Assessoramento Superior poderá propor aos Conselhos
Superiores dos diferentes ramos do Ministério Público da União medidas para
uniformizar os atos decorrentes de seu poder normativo.

CAPÍTULO X



DAS CARREIRAS

Art. 32. As carreiras dos diferentes ramos do Ministério Público da União são
independentes entre si, tendo cada uma delas organização própria, na forma desta Lei
Complementar.

Art. 33. As funções do Ministério Público da União só podem ser exercidas por
integrantes da respectiva carreira, que deverão residir onde estiverem lotados.

• Vide art. 129, § 2.º, da CF.

Art. 34. A lei estabelecerá o número de cargos das carreiras do Ministério Público da
União e os ofícios em que serão exercidas suas funções.

CAPÍTULO XI

DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 35. A Secretaria do Ministério Público da União é dirigida pelo seu Diretor-
Geral de livre escolha do Procurador-Geral da República e demissível ad nutum,
incumbindo-lhe os serviços auxiliares de apoio técnico e administrativo à Instituição.

Art. 36. O pessoal dos serviços auxiliares será organizado em quadro próprio de
carreira, sob regime estatutário, para apoio técnico-administrativo adequado às
atividades específicas da Instituição.

TÍTULO II

Dos Ramos do Ministério Público da União

CAPÍTULO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Seção I



Da Competência, dos Órgãos e da Carreira

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas funções:
I - nas causas de competência do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de

Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais, e dos Tribunais e
Juízes Eleitorais;

II - nas causas de competência de quaisquer juízes e tribunais, para defesa de direitos
e interesses dos índios e das populações indígenas, do meio ambiente, de bens e direitos
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, integrantes do patrimônio
nacional;

III - (Vetado.)
Parágrafo único. O Ministério Público Federal será parte legítima para interpor

recurso extraordinário das decisões da Justiça dos Estados nas representações de
inconstitucionalidade.

Art. 38. São funções institucionais do Ministério Público Federal as previstas nos
Capítulos I, II, III e IV do Título I, incumbindo-lhe, especialmente:

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos;
II - requisitar diligências investigatórias e instauração de inquérito policial, podendo

acompanhá-los e apresentar provas;
III - requisitar à autoridade competente a instauração de procedimentos

administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, podendo acompanhá-los e
produzir provas;

IV - exercer o controle externo da atividade das polícias federais, na forma do art. 9.º;
V - participar dos Conselhos Penitenciários;
VI - integrar os órgãos colegiados previstos no § 2.º do art. 6.º, quando componentes

da estrutura administrativa da União;
VII - fiscalizar a execução da pena, nos processos de competência da Justiça Federal e

da Justiça Eleitoral.

Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer a defesa dos direitos
constitucionais do cidadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito:

I - pelos Poderes Públicos Federais;
II - pelos órgãos da administração pública federal direta ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço público federal;
IV - por entidades que exerçam outra função delegada da União.

Art. 40. O Procurador-Geral da República designará, dentre os Subprocuradores-
Gerais da República e mediante prévia aprovação do nome pelo Conselho Superior, o
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão, para exercer as funções do ofício pelo
prazo de dois anos, permitida uma recondução, precedida de nova decisão do Conselho



Superior.
§ 1.º Sempre que possível, o Procurador não acumulará o exercício de suas funções

com outras do Ministério Público Federal.
§ 2.º O Procurador somente será dispensado, antes do termo de sua investidura, por

iniciativa do Procurador-Geral da República, anuindo a maioria absoluta do Conselho
Superior.

Art. 41. Em cada Estado e no Distrito Federal será designado, na forma do art. 49, III,
órgão do Ministério Público Federal para exercer as funções do ofício de Procurador
Regional dos Direitos do Cidadão.
Parágrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do Cidadão expedirá instruções

para o exercício das funções dos ofícios de Procurador dos Direitos do Cidadão,
respeitado o princípio da independência funcional.

Art. 42. A execução da medida prevista no art. 14 incumbe ao Procurador Federal dos
Direitos do Cidadão.

Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:
I - o Procurador-Geral da República;
II - o Colégio de Procuradores da República;
III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal;
IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
V - a Corregedoria do Ministério Público Federal;
VI - os Subprocuradores-Gerais da República;
VII - os Procuradores Regionais da República;
VIII - os Procuradores da República.
Parágrafo único. As Câmaras de Coordenação e Revisão poderão funcionar isoladas

ou reunidas, integrando Conselho Institucional, conforme dispuser o seu regimento.

Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é constituída pelos cargos de
Subprocurador-Geral da República, Procurador Regional da República e Procurador da
República.
Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procurador da República e o do

último nível o de Subprocurador-Geral da República.

Seção II

Da Chefia do Ministério Público Federal

Art. 45. O Procurador-Geral da República é o Chefe do Ministério Público Federal.



Art. 46. Incumbe ao Procurador-Geral da República exercer as funções do Ministério
Público junto ao Supremo Tribunal Federal, manifestando-se previamente em todos os
processos de sua competência.

Parágrafo único. O Procurador-Geral da República proporá perante o Supremo
Tribunal Federal:

I - a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e
o respectivo pedido de medida cautelar;

II - a representação para intervenção federal nos Estados e no Distrito Federal, nas
hipóteses do art. 34, VII, da Constituição Federal;

III - as ações cíveis e penais cabíveis.

Art. 47. O Procurador-Geral da República designará os Subprocuradores-Gerais da
República que exercerão, por delegação, suas funções junto aos diferentes órgãos
jurisdicionais do Supremo Tribunal Federal.

§ 1.º As funções do Ministério Público Federal junto aos Tribunais Superiores da
União, perante os quais lhe compete atuar, somente poderão ser exercidas por titular do
cargo de Subprocurador-Geral da República.

§ 2.º Em caso de vaga ou afastamento de Subprocurador-Geral da República, por
prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado Procurador Regional da República
para substituição, pelo voto da maioria do Conselho Superior.

§ 3.º O Procurador Regional da República convocado receberá a diferença de
vencimento correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da República, inclusive
diárias e transporte, se for o caso.

Art. 48. Incumbe ao Procurador-Geral da República propor perante o Superior
Tribunal de Justiça:

I - a representação para intervenção federal nos Estados e no Distrito Federal, no caso
de recusa à execução de lei federal;

II - a ação penal, nos casos previstos no art. 105, I, a, da Constituição Federal.
Parágrafo único. A competência prevista neste artigo poderá ser delegada a

Subprocurador-Geral da República.

Art. 49. São atribuições do Procurador-Geral da República, como Chefe do
Ministério Público Federal:

I - representar o Ministério Público Federal;
II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Procuradores da República, o

Conselho Superior do Ministério Público Federal e a Comissão de Concurso;
III - designar o Procurador Federal dos Direitos do Cidadão e os titulares da

Procuradoria nos Estados e no Distrito Federal;
IV - designar um dos membros e o Coordenador de cada uma das Câmaras de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
V - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público Federal, segundo lista formada



pelo Conselho Superior;
VI - designar, observados os critérios da lei e os estabelecidos pelo Conselho

Superior, os ofícios em que exercerão suas funções os membros do Ministério Público
Federal;

VII - designar:
a) o Chefe da Procuradoria Regional da República, dentre os Procuradores Regionais

da República lotados na respectiva Procuradoria Regional;
b) o Chefe da Procuradoria da República nos Estados e no Distrito Federal, dentre os

Procuradores da República lotados na respectiva unidade;
VIII - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuições entre órgãos do

Ministério Público Federal;
IX - determinar a abertura de correção, sindicância ou inquérito administrativo;
X - determinar instauração de inquérito ou processo administrativo contra servidores

dos serviços auxiliares;
XI - decidir processo disciplinar contra membro da carreira ou servidor dos serviços

auxiliares, aplicando as sanções cabíveis;
XII - decidir, atendendo à necessidade do serviço, sobre:
a) remoção a pedido ou por permuta;
b) alteração parcial da lista bienal de designações;
XIII - autorizar o afastamento de membros do Ministério Público Federal, depois de

ouvido o Conselho Superior, nas hipóteses previstas em lei;
XIV - dar posse aos membros do Ministério Público Federal;
XV - designar membro do Ministério Público Federal para:
a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista,

ouvido o Conselho Superior;
b) integrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas às funções da Instituição,

ouvido o Conselho Superior;
c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento

temporário, ausência, impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou falta do
substituto designado;

d) funcionar perante juízos que não os previstos no inciso I, do art. 37, desta Lei
Complementar;

e) acompanhar procedimentos administrativos e inquéritos policiais instaurados em
áreas estranhas à sua competência específica, desde que relacionados a fatos de
interesse da Instituição;

XVI - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado do concurso para ingresso
na carreira;

XVII - fazer publicar aviso de existência de vaga na lotação e na relação bienal de
designações;

XVIII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério Público Federal, submetendo-
a, para aprovação, ao Conselho Superior;

XIX - organizar a prestação de contas do exercício anterior;



XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XXI - elaborar o relatório das atividades do Ministério Público Federal;
XXII - coordenar as atividades do Ministério Público Federal;
XXIII - exercer outras atividades previstas em Lei.

Art. 50. As atribuições do Procurador-Geral da República, previstas no artigo
anterior, poderão ser delegadas:
I - a Coordenador de Câmaras de Coordenação e Revisão, as dos incisos XV, alínea c,

e XXII;
II - aos Chefes das Procuradorias Regionais da República e aos Chefes das

Procuradorias da República nos Estados e no Distrito Federal, as dos incisos I, XV,
alínea c, XX e XXII.

Art. 51. A ação penal pública contra o Procurador-Geral da República, quando no
exercício do cargo, caberá ao Subprocurador-Geral da República que for designado
pelo Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Seção III

Do Colégio de Procuradores da República

Art. 52. O Colégio de Procuradores da República, presidido pelo Procurador-Geral
da República, é integrado por todos os membros da carreira em atividade no Ministério
Público Federal.

Art. 53. Compete ao Colégio de Procuradores da República:
I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla para a

composição do Superior Tribunal de Justiça, sendo elegíveis os membros do Ministério
Público Federal, com mais de 10 (dez) anos na carreira, tendo mais de 35 (trinta e
cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;
II - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla para a

composição dos Tribunais Regionais Federais, sendo elegíveis os membros do
Ministério Público Federal, com mais de 10 (dez) anos de carreira, que contem mais de
30 (trinta) e menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sempre que possível lotados
na respectiva região;
III - eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais da República e mediante voto

plurinominal, facultativo e secreto, 4 (quatro) membros do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;
IV - opinar sobre assuntos gerais de interesse da instituição.
§ 1.º Para os fins previstos nos incisos I, II e III deste artigo, prescindir-se-á de



reunião do Colégio de Procuradores, procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento
Interno e exigindo-se o voto da maioria absoluta dos eleitores.
§ 2.º Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da Instituição, o Colégio de

Procuradores reunir-se-á em local designado pelo Procurador-Geral da República,
desde que convocado por ele ou pela maioria de seus membros.
§ 3.º O Regimento Interno do Colégio de Procuradores da República disporá sobre seu

funcionamento.

Seção IV

Do Conselho Superior do Ministério Público Federal

Art. 54. O Conselho Superior do Ministério Público Federal, presidido pelo
Procurador-Geral da República, tem a seguinte composição:
I - o Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-Geral da República, que o

integram como membros natos;
II - quatro Subprocuradores-Gerais da República eleitos, para mandato de dois anos,

na forma do art. 53, inciso III, permitida uma reeleição;
III - quatro Subprocuradores-Gerais da República eleitos, para mandato de dois anos,

por seus pares, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma
reeleição.
§ 1.º Serão suplentes dos membros de que tratam os incisos II e III, os demais votados,

em ordem decrescente, observados os critérios gerais de desempate.
§ 2.º O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que substituirá o Presidente

em seus impedimentos e em caso de vacância.

Art. 55. O Conselho Superior do Ministério Público Federal reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente fixado, e, extraordinariamente,
quando convocado pelo Procurador-Geral da República, ou por proposta da maioria de
seus membros.

Art. 56. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho Superior serão
tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros.
§ 1.º Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto em matéria de

sanções, caso em que prevalecerá a solução mais favorável ao acusado.
§ 2.º As deliberações do Conselho Superior serão publicadas no Diário da Justiça,

exceto quando o Regimento Interno determinar sigilo.

Art. 57. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público Federal:
I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério Público Federal, observados os



princípios desta Lei Complementar, especialmente para elaborar e aprovar:
a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procuradores da República e os das

Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso na carreira;
c) as normas sobre as designações para os diferentes ofícios do Ministério Público

Federal;
d) os critérios para distribuição de inquéritos, procedimentos administrativos e

quaisquer outros feitos, no Ministério Público Federal;
e) os critérios de promoção por merecimento, na carreira;

• A Resolução n. 3, de 6-9-1993, do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
dispõe sobre critérios de merecimento para promoção na carreira.

f) o procedimento para avaliar o cumprimento das condições do estágio probatório;
II - aprovar o nome do Procurador Federal dos Direitos do Cidadão;
III - indicar integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão;
IV - aprovar a destituição do Procurador Regional Eleitoral;
V - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral da República e pelo voto de dois

terços de seus membros, antes do término do mandato, o Corregedor-Geral;
VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do Ministério Público Federal;
VII - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por merecimento;
VIII - aprovar a lista de antiguidade dos membros do Ministério Público Federal e

decidir sobre as reclamações a ela concernentes;
IX - indicar o membro do Ministério Público Federal para promoção por antiguidade,

observado o disposto no art. 93, inciso II, alínea d, da Constituição Federal;
X - designar o Subprocurador-Geral da República para conhecer de inquérito, peças

de informação ou representação sobre crime comum atribuível ao Procurador-Geral da
República e, sendo o caso, promover a ação penal;
XI - opinar sobre a designação de membro do Ministério Público Federal para:
a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista;
b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas às funções da Instituição;
XII - opinar sobre o afastamento temporário de membro do Ministério Público

Federal;
XIII - autorizar a designação, em caráter excepcional, de membros do Ministério

Público Federal, para exercício de atribuições processuais perante juízos, tribunais ou
ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria;
XIV - determinar a realização de correições e sindicâncias e apreciar os relatórios

correspondentes;
XV - determinar a instauração de processos administrativos em que o acusado seja

membro do Ministério Público Federal, apreciar seus relatórios e propor as medidas
cabíveis;
XVI - determinar o afastamento preventivo do exercício de suas funções, do membro



do Ministério Público Federal, indiciado ou acusado em processo disciplinar, e o seu
retorno;

XVII - designar a comissão de processo administrativo em que o acusado seja membro
do Ministério Público Federal;

XVIII - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por membro do Ministério
Público Federal, encaminhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da República,
quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração;

XIX - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro do Ministério Público
Federal, por motivo de interesse público;

XX - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, que o Procurador-Geral da
República ajuíze a ação de perda de cargo contra membro vitalício do Ministério
Público Federal, nos casos previstos nesta Lei;

XXI - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da carreira;
XXII - opinar sobre o encaminhamento de proposta de lei de aumento do número de

cargos da carreira;
XXIII - deliberar sobre a realização de concurso para o ingresso na carreira, designar

os membros da Comissão de Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados;
XXIV - aprovar a proposta orçamentária que integrará o projeto de orçamento do

Ministério Público da União;
XXV - exercer outras funções estabelecidas em lei.
§ 1.º O Procurador-Geral e qualquer membro do Conselho Superior estão impedidos

de participar das decisões deste nos casos previstos nas leis processuais para o
impedimento e a suspeição de membro do Ministério Público.

§ 2.º As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a e e, IV, XIII, XV, XVI, XVII,
XIX e XXI somente poderão ser tomadas com o voto favorável de dois terços dos
membros do Conselho Superior.

Seção V

Das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal

Art. 58. As Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal são os
órgãos setoriais de coordenação, de integração e de revisão do exercício funcional na
Instituição.

Art. 59. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão organizadas por função ou por
matéria, através de ato normativo.

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá sobre o funcionamento das
Câmaras de Coordenação e Revisão, será elaborado pelo Conselho Superior.

Art. 60. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão compostas por três membros do



Ministério Público Federal, sendo um indicado pelo Procurador-Geral da República e
dois pelo Conselho Superior, juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois
anos, dentre integrantes do último grau da carreira, sempre que possível.

Art. 61. Dentre os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão, um deles será
designado pelo Procurador-Geral para a função executiva de Coordenador.

Art. 62. Compete às Câmaras de Coordenação e Revisão:
I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais que atuem em

ofícios ligados ao setor de sua competência, observado o princípio da independência
funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins;
III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais que atuem em

seu setor;
IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito policial, inquérito parlamentar ou

peças de informação, exceto nos casos de competência originária do Procurador-Geral;
V - resolver sobre a distribuição especial de feitos que, por sua contínua reiteração,

devam receber tratamento uniforme;
VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, feitos e procedimentos,

quando a matéria, por sua natureza ou relevância, assim o exigir;
VII - decidir os conflitos de atribuições entre os órgãos do Ministério Público

Federal.
Parágrafo único. A competência fixada nos incisos V e VI será exercida segundo

critérios objetivos previamente estabelecidos pelo Conselho Superior.

Seção VI

Da Corregedoria do Ministério Público Federal

•• Vide art. 130-A da CF (CNMP).

Art. 63. A Corregedoria do Ministério Público Federal, dirigida pelo Corregedor-
Geral, é o órgão fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do
Ministério Público.

Art. 64. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Procurador-Geral da República
dentre os Subprocuradores-Gerais da República, integrantes de lista tríplice elaborada
pelo Conselho Superior, para mandato de dois anos, renovável uma vez.

§ 1.º Não poderão integrar a lista tríplice os membros do Conselho Superior.
§ 2.º Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes da lista tríplice, na



ordem em que os designar o Procurador-Geral.
§ 3.º O Corregedor-Geral poderá ser destituído por iniciativa do Procurador-Geral,

antes do término do mandato, pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso V
do art. 57.

Art. 65. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público Federal:
I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho Superior;
II - realizar, de ofício, ou por determinação do Procurador-Geral ou do Conselho

Superior, correições e sindicâncias, apresentando os respectivos relatórios;
III - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor ao Conselho Superior a

instauração do processo administrativo consequente;
IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do Ministério Público Federal;
V - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro do Ministério Público

Federal que não cumprir as condições do estágio probatório.

Seção VII

Dos Subprocuradores-Gerais da República

Art. 66. Os Subprocuradores-Gerais da República serão designados para oficiar junto
ao Supremo Tribunal Federal, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior
Eleitoral e nas Câmaras de Coordenação e Revisão.
§ 1.º No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Superior Eleitoral, os

Subprocuradores-Gerais da República atuarão por delegação do Procurador-Geral da
República.
§ 2.º A designação de Subprocurador-Geral da República para oficiar em órgãos

jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do
Conselho Superior.

Art. 67. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da República, privativamente, o exercício
das funções de:
I - Vice-Procurador-Geral da República;
II - Vice-Procurador-Geral Eleitoral;
III - Corregedor-Geral do Ministério Público Federal;
IV - Procurador Federal dos Direitos do Cidadão;
V - Coordenador de Câmara de Coordenação e Revisão.

Seção VIII



Dos Procuradores Regionais da República

Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados para oficiar junto
aos Tribunais Regionais Federais.
Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da República para oficiar em

órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização
do Conselho Superior.

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos ofícios nas
Procuradorias Regionais da República.

• A Lei n. 8.721, de 27-10-1993, dispõe sobre a reestruturação das Procuradorias
Regionais da República.

Seção IX

Dos Procuradores da República

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos Juízes
Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria
Regional da República.
Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em órgãos

jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do
Conselho Superior.

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias da
República, nos Estados e no Distrito Federal.

Seção X

Das Funções Eleitorais do Ministério Público Federal

Art. 72. Compete ao Ministério Público Federal exercer, no que couber, junto à Justiça
Eleitoral, as funções do Ministério Público, atuando em todas as fases e instâncias do
processo eleitoral.
Parágrafo único. O Ministério Público Federal tem legitimação para propor, perante o

juízo competente, as ações para declarar ou decretar a nulidade de negócios jurídicos ou
atos da administração pública, infringentes de vedações legais destinadas a proteger a



normalidade e a legitimidade das eleições, contra a influência do poder econômico ou o
abuso do poder político ou administrativo.

Art. 73. O Procurador-Geral Eleitoral é o Procurador-Geral da República.
Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral designará, dentre os Subprocuradores-

Gerais da República, o Vice-Procurador-Geral Eleitoral, que o substituirá em seus
impedimentos e exercerá o cargo em caso de vacância, até o provimento definitivo.

Art. 74. Compete ao Procurador-Geral Eleitoral exercer as funções do Ministério
Público nas causas de competência do Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. Além do Vice-Procurador-Geral Eleitoral, o Procurador-Geral

poderá designar, por necessidade de serviço, membros do Ministério Público Federal
para oficiarem, com sua aprovação, perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 75. Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral:
I - designar o Procurador Regional Eleitoral em cada Estado e no Distrito Federal;
II - acompanhar os procedimentos do Corregedor-Geral Eleitoral;
III - dirimir conflitos de atribuições;
IV - requisitar servidores da União e de suas autarquias, quando o exigir a necessidade

do serviço, sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos
ou empregos.

Art. 76. O Procurador Regional Eleitoral, juntamente com o seu substituto, será
designado pelo Procurador-Geral Eleitoral, dentre os Procuradores Regionais da
República no Estado e no Distrito Federal, ou, onde não houver, dentre os Procuradores
da República vitalícios, para um mandato de dois anos.
§ 1.º O Procurador Regional Eleitoral poderá ser reconduzido uma vez.
§ 2.º O Procurador Regional Eleitoral poderá ser destituído, antes do término do

mandato, por iniciativa do Procurador-Geral Eleitoral, anuindo a maioria absoluta do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Art. 77. Compete ao Procurador Regional Eleitoral exercer as funções do Ministério
Público nas causas de competência do Tribunal Regional Eleitoral respectivo, além de
dirigir, no Estado, as atividades do setor.
Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral poderá designar, por necessidade de

serviço, outros membros do Ministério Público Federal para oficiar, sob a coordenação
do Procurador Regional, perante os Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 78. As funções eleitorais do Ministério Público Federal perante os Juízes e Juntas
Eleitorais serão exercidas pelo Promotor Eleitoral.

Art. 79. O Promotor Eleitoral será o membro do Ministério Público local que oficie



junto ao Juízo incumbido do serviço eleitoral de cada Zona.
Parágrafo único. Na inexistência de Promotor que oficie perante a Zona Eleitoral, ou

havendo impedimento ou recusa justificada, o Chefe do Ministério Público local
indicará ao Procurador Regional Eleitoral o substituto a ser designado.

Art. 80. A filiação a partido político impede o exercício de funções eleitorais por
membro do Ministério Público, até dois anos do seu cancelamento.

•• O STF, na ADIn n. 1.371-8, de 3-6-1998, deu a este artigo interpretação conforme a
Constituição, para fixar como única exegese constitucionalmente possível aquela que
apenas admite a filiação partidária, se o membro do Ministério Público estiver afastado
de suas funções institucionais, devendo cancelar sua filiação partidária, antes de
reassumir essas funções, não podendo, ainda, desempenhar funções pertinentes ao
Ministério Público Eleitoral senão dois anos após o cancelamento da filiação político-
partidária.

Seção XI

Das Unidades de Lotação e de Administração

Art. 81. Os ofícios na Procuradoria-Geral da República, nas Procuradorias Regionais
da República e nas Procuradorias da República nos Estados e no Distrito Federal são
unidades de lotação e de administração do Ministério Público Federal.

Parágrafo único. Nos Municípios do interior onde tiverem sede juízos federais, a lei
criará unidades da Procuradoria da República no respectivo Estado.

Art. 82. A estrutura básica das unidades de lotação e de administração será organizada
por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO II

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

• A Resolução n. 88, de 27-8-2009, estabelece normas para o ingresso na carreira do
Ministério Público do Trabalho.

Seção I



Da Competência, dos Órgãos e da Carreira

Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes
atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho:

I - promover as ações que lhe sejam atribuídas pela Constituição Federal e pelas leis
trabalhistas;

II - manifestar-se em qualquer fase do processo trabalhista, acolhendo solicitação do
juiz ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse público que justifique a
intervenção;

III - promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos;

IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de contrato,
acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas
ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores;

V - propor as ações necessárias à defesa dos direitos e interesses dos menores,
incapazes e índios, decorrentes das relações de trabalho;

VI - recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quando entender necessário, tanto
nos processos em que for parte, como naqueles em que oficiar como fiscal da lei, bem
como pedir revisão dos Enunciados da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho;

VII - funcionar nas sessões dos Tribunais Trabalhistas, manifestando-se verbalmente
sobre a matéria em debate, sempre que entender necessário, sendo-lhe assegurado o
direito de vista dos processos em julgamento, podendo solicitar as requisições e
diligências que julgar convenientes;

VIII - instaurar instância em caso de greve, quando a defesa da ordem jurídica ou o
interesse público assim o exigir;

IX - promover ou participar da instrução e conciliação em dissídios decorrentes da
paralisação de serviços de qualquer natureza, oficiando obrigatoriamente nos processos,
manifestando sua concordância ou discordância, em eventuais acordos firmados antes da
homologação, resguardado o direito de recorrer em caso de violação à lei e à
Constituição Federal;

X - promover mandado de injunção, quando a competência for da Justiça do Trabalho;
XI - atuar como árbitro, se assim for solicitado pelas partes, nos dissídios de

competência da Justiça do Trabalho;
XII - requerer as diligências que julgar convenientes para o correto andamento dos

processos e para a melhor solução das lides trabalhistas;
XIII - intervir obrigatoriamente em todos os feitos nos segundo e terceiro graus de

jurisdição da Justiça do Trabalho, quando a parte for pessoa jurídica de Direito
Público, Estado estrangeiro ou organismo internacional.



Art. 84. Incumbe ao Ministério Público do Trabalho, no âmbito das suas atribuições,
exercer as funções institucionais previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I,
especialmente:

I - integrar os órgãos colegiados previstos no § 1.º do art. 6.º, que lhes sejam
pertinentes;

II - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos, sempre que
cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais dos trabalhadores;

III - requisitar à autoridade administrativa federal competente, dos órgãos de proteção
ao trabalho, a instauração de procedimentos administrativos, podendo acompanhá-los e
produzir provas;

IV - ser cientificado pessoalmente das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,
nas causas em que o órgão tenha intervindo ou emitido parecer escrito;

V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, desde que compatíveis
com sua finalidade.

Art. 85. São órgãos do Ministério Público do Trabalho:
I - o Procurador-Geral do Trabalho;
II - o Colégio de Procuradores do Trabalho;
III - o Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho;
IV - a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho;
V - a Corregedoria do Ministério Público do Trabalho;
VI - os Subprocuradores-Gerais do Trabalho;
VII - os Procuradores Regionais do Trabalho;
VIII - os Procuradores do Trabalho.

Art. 86. A carreira do Ministério Público do Trabalho será constituída pelos cargos de
Subprocurador-Geral do Trabalho, Procurador Regional do Trabalho e Procurador do
Trabalho.

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procurador do Trabalho e o do
último nível o de Subprocurador-Geral do Trabalho.

Seção II

Do Procurador-Geral do Trabalho

Art. 87. O Procurador-Geral do Trabalho é o Chefe do Ministério Público do
Trabalho.

Art. 88. O Procurador-Geral do Trabalho será nomeado pelo Procurador-Geral da
República, dentre integrantes da Instituição, com mais de trinta e cinco anos de idade e



de cinco anos na carreira, integrantes de lista tríplice escolhida mediante voto
plurinominal, facultativo e secreto, pelo Colégio de Procuradores para um mandato de
dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo processo. Caso não haja
número suficiente de candidatos com mais de cinco anos na carreira, poderá concorrer à
lista tríplice quem contar mais de dois anos na carreira.
Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral do Trabalho, antes do término do

mandato, será proposta ao Procurador-Geral da República pelo Conselho Superior,
mediante deliberação obtida com base em voto secreto de dois terços de seus
integrantes.

Art. 89. O Procurador-Geral do Trabalho designará, dentre os Subprocuradores-
Gerais do Trabalho, o Vice-Procurador-Geral do Trabalho, que o substituirá em seus
impedimentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho
Superior, até o seu provimento definitivo.

Art. 90. Compete ao Procurador-Geral do Trabalho exercer as funções atribuídas ao
Ministério Público do Trabalho junto ao Plenário do Tribunal Superior do Trabalho,
propondo as ações cabíveis e manifestando-se nos processos de sua competência.

Art. 91. São atribuições do Procurador-Geral do Trabalho:
I - representar o Ministério Público do Trabalho;
II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Procuradores do Trabalho, o

Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho e a Comissão de Concurso;
III - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público do Trabalho, segundo lista

tríplice formada pelo Conselho Superior;
IV - designar um dos membros e o Coordenador da Câmara de Coordenação e revisão

do Ministério Público do Trabalho;
V - designar, observados os critérios da lei e os estabelecidos pelo Conselho Superior,

os ofícios em que exercerão suas funções os membros do Ministério Público do
Trabalho;
VI - designar o Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho dentre os Procuradores

Regionais do Trabalho lotados na respectiva Procuradoria Regional;
VII - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuição entre os órgãos do

Ministério Público do Trabalho;
VIII - determinar a abertura de correição, sindicância ou inquérito administrativo;
IX - determinar a instauração de inquérito ou processo administrativo contra

servidores dos serviços auxiliares;
X - decidir processo disciplinar contra membro da carreira ou servidor dos serviços

auxiliares, aplicando as sanções que sejam de sua competência;
XI - decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre:
a) remoção a pedido ou por permuta;
b) alteração parcial da lista bienal de designações;



XII - autorizar o afastamento de membros do Ministério Público do Trabalho, ouvido o
Conselho Superior, nos casos previstos em lei;

XIII - dar posse aos membros do Ministério Público do Trabalho;
XIV - designar membro do Ministério Público do Trabalho para:
a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista,

ouvido o Conselho Superior;
b) integrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas às funções da Instituição,

ouvido o Conselho Superior;
c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento

temporário, ausência, impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou falta do
substituto designado;

XV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado do concurso para ingresso
na carreira;

XVI - fazer publicar aviso de existência de vaga, na lotação e na relação bienal de
designações;

XVII - propor ao Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, a
criação e extinção de cargos da carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas
funções;

XVIII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério Público do Trabalho,
submetendo-a, para aprovação, ao Conselho Superior;

XIX - encaminhar ao Procurador-Geral da República a proposta orçamentária do
Ministério Público do Trabalho, após sua aprovação pelo Conselho Superior;

XX - organizar a prestação de contas do exercício anterior, encaminhando-a ao
Procurador-Geral da República;

XXI - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XXII - elaborar o relatório de atividades do Ministério Público do Trabalho;
XXIII - coordenar as atividades do Ministério Público do Trabalho;
XXIV - exercer outras atribuições previstas em lei.

Art. 92. As atribuições do Procurador-Geral do Trabalho, previstas no artigo anterior,
poderão ser delegadas:

I - ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão, as dos incisos XIV, alínea
c, e XXIII;

II - aos Chefes das Procuradorias Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito
Federal, as dos incisos I, XIV, alínea c, XXI e XXIII.

Seção III

Do Colégio de Procuradores do Trabalho

Art. 93. O Colégio de Procuradores do Trabalho, presidido pelo Procurador-Geral do



Trabalho, é integrado por todos os membros da carreira em atividade no Ministério
Público do Trabalho.

Art. 94. São atribuições do Colégio de Procuradores do Trabalho:
I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, a lista tríplice para a

escolha do Procurador-Geral do Trabalho;
II - elaborar mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla para a

composição do Tribunal Superior do Trabalho, sendo elegíveis os membros do
Ministério Público do Trabalho com mais de 10 (dez) anos na carreira, tendo mais de
35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

III - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla para
os Tribunais Regionais do Trabalho, dentre os Procuradores com mais de 10 (dez) anos
de carreira;

IV - eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho e mediante voto
plurinominal, facultativo e secreto, 4 (quatro) membros do Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho.

§ 1.º Para os fins previstos nos incisos deste artigo, prescindir-se-á de reunião do
Colégio de Procuradores, procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento Interno,
exigido o voto da maioria absoluta dos eleitores.

§ 2.º Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da Instituição, o Colégio de
Procuradores reunir-se-á em local designado pelo Procurador-Geral do Trabalho, desde
que convocado por ele ou pela maioria de seus membros.

§ 3.º O Regimento Interno do Colégio de Procuradores do Trabalho disporá sobre seu
funcionamento.

Seção IV

Do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

Art. 95. O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, presidido pelo
Procurador-Geral do Trabalho, tem a seguinte composição:

I - o Procurador-Geral do Trabalho e Vice-Procurador-Geral do Trabalho, que o
integram como membros natos;

II - quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, eleitos para um mandato de dois
anos, pelo Colégio de Procuradores do Trabalho, mediante voto plurinominal,
facultativo e secreto, permitida uma reeleição;

III - quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, eleitos para um mandato de dois
anos, por seus pares, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma
reeleição.

§ 1.º Serão suplentes dos membros de que tratam os incisos II e III os demais votados,
em ordem decrescente, observados os critérios gerais de desempate.



§ 2.º O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que substituirá o Presidente
em seus impedimentos e em caso de vacância.

Art. 96. O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho reunir-se-á
ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente fixado e, extraordinariamente,
quando convocado pelo Procurador-Geral do Trabalho ou por proposta da maioria
absoluta dos membros.

Art. 97. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho Superior serão
tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros.

§ 1.º Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto em matéria de
sanções, caso em que prevalecerá a solução mais favorável ao acusado.

§ 2.º As deliberações do Conselho Superior serão publicadas no Diário da Justiça,
exceto quando o Regimento Interno determinar sigilo.

Art. 98. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho:
I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério Público do Trabalho,

observados os princípios desta Lei Complementar, especialmente para elaborar e
aprovar:

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procuradores do Trabalho e o da Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho;

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso na carreira;
c) as normas sobre designações para os diferentes ofícios do Ministério Público do

Trabalho;
d) os critérios para distribuição de procedimentos administrativos e quaisquer outros

feitos no Ministério Público do Trabalho;
e) os critérios de promoção por merecimento na carreira;
f) o procedimento para avaliar o cumprimento das condições do estágio probatório;
II - indicar os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

do Trabalho;
III - propor a exoneração do Procurador-Geral do Trabalho;
IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do Trabalho e pelo voto de dois

terços de seus membros, antes do término do mandato, o Corregedor-Geral;
V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por merecimento;
VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do Ministério Público do

Trabalho;
VII - aprovar a lista de antiguidade do Ministério Público do Trabalho e decidir sobre

as reclamações a ela concernentes;
VIII - indicar o membro do Ministério Público do Trabalho para promoção por

antiguidade, observado o disposto no art. 93, inciso II, alínea d, da Constituição
Federal;

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério Público do Trabalho para:



a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista;
b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas às funções da Instituição;
X - opinar sobre o afastamento temporário de Membro do Ministério Público do

Trabalho;
XI - autorizar a designação, em caráter excepcional, de membros do Ministério

Público do Trabalho, para exercício de atribuições processuais perante juízos, tribunais
ou ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria;

XII - determinar a realização de correições e sindicâncias e apreciar os relatórios
correspondentes;

XIII - determinar a instauração de processos administrativos em que o acusado seja
membro do Ministério Público do Trabalho, apreciar seus relatórios e propor as
medidas cabíveis;

XIV - determinar o afastamento do exercício de suas funções, de membro do
Ministério Público do Trabalho, indiciado ou acusado em processo disciplinar, e o seu
retorno;

XV - designar a comissão de processo administrativo em que o acusado seja membro
do Ministério Público do Trabalho;

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por membro do Ministério
Público do Trabalho, encaminhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da
República, quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração;

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro do Ministério Público do
Trabalho, por motivo de interesse público;

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, que o Procurador-Geral da
República ajuíze a ação de perda de cargo contra membro vitalício do Ministério
Público do Trabalho, nos casos previstos em lei;

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro de carreira;
XX - aprovar a proposta de lei para o aumento do número de cargos de carreira e dos

ofícios;
XXI - deliberar sobre a realização de concurso para o ingresso na carreira, designar os

membros da Comissão de Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados;
XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará o projeto de orçamento do

Ministério Público da União;
XXIII - exercer outras funções atribuídas em lei.
§ 1.º Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais membros do Conselho Superior as

normas processuais em geral, pertinentes aos impedimentos e suspeição dos membros
do Ministério Público.

§ 2.º As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a e e, XI, XIII, XIV, XV e XVII
somente poderão ser tomadas com o voto favorável de dois terços dos membros do
Conselho Superior.

Seção V



Da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho

Art. 99. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho é um
órgão de coordenação, de integração e de revisão do exercício funcional na Instituição.

Art. 100. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho
será organizada por ato normativo, e o Regimento Interno, que disporá sobre seu
funcionamento, será elaborado pelo Conselho Superior.

Art. 101. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho
será composta por três membros do Ministério Público do Trabalho, sendo um indicado
pelo Procurador-Geral do Trabalho e dois pelo Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho, juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos,
sempre que possível, dentre integrantes do último grau da carreira.

Art. 102. Dentre os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão, um deles será
designado pelo Procurador-Geral para a função executiva de Coordenador.

Art. 103. Compete à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do
Trabalho:

I - promover a integração e coordenação dos órgãos institucionais do Ministério
Público do Trabalho, observado o princípio da independência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins;
III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais do Ministério

Público do Trabalho;
IV - resolver sobre a distribuição especial de feitos e procedimentos, quando a

matéria, por sua natureza ou relevância, assim o exigir;
V - resolver sobre a distribuição especial de feitos, que por sua contínua reiteração,

devam receber tratamento uniforme;
VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos do Ministério Público do

Trabalho.
Parágrafo único. A competência fixada nos incisos IV e V será exercida segundo

critérios objetivos previamente estabelecidos pelo Conselho Superior.

Seção VI

Da Corregedoria do Ministério Público do Trabalho

•• Vide art. 130-A da CF (CNMP).



Art. 104. A Corregedoria do Ministério Público do Trabalho, dirigida pelo
Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos
Membros do Ministério Público.

Art. 105. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Procurador-Geral do Trabalho
dentre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho, integrantes de lista tríplice elaborada
pelo Conselho Superior, para mandato de dois anos, renovável uma vez.

§ 1.º Não poderão integrar a lista tríplice os membros do Conselho Superior.
§ 2.º Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes da lista tríplice, na

ordem em que os designar o Procurador-Geral.
§ 3.º O Corregedor-Geral poderá ser destituído, por iniciativa do Procurador-Geral,

antes do término do mandato, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho
Superior.

Art. 106. Incumbe ao Corregedor-Geral do Ministério Público:
I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho Superior;
II - realizar, de ofício ou por determinação do Procurador-Geral ou do Conselho

Superior, correições e sindicâncias, apresentando os respectivos relatórios;
III - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor ao Conselho Superior a

instauração do processo administrativo consequente;
IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do Ministério Público do

Trabalho;
V - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro do Ministério Público do

Trabalho que não cumprir as condições do estágio probatório.

Seção VII

Dos Subprocuradores-Gerais do Trabalho

Art. 107. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho serão designados para oficiar junto
ao Tribunal Superior do Trabalho e nos ofícios na Câmara de Coordenação e Revisão.

Parágrafo único. A designação de Subprocurador-Geral do Trabalho para oficiar em
órgãos jurisdicionais diferentes do previsto para a categoria dependerá de autorização
do Conselho Superior.

Art. 108. Cabe aos Subprocuradores-Gerais do Trabalho, privativamente, o exercício
das funções de:

I - Corregedor-Geral do Ministério Público do Trabalho;
II - Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do

Trabalho.



Art. 109. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho serão lotados nos ofícios na
Procuradoria-Geral do Trabalho.

Seção VIII

Dos Procuradores Regionais do Trabalho

Art. 110. Os Procuradores Regionais do Trabalho serão designados para oficiar junto
aos Tribunais Regionais do Trabalho.
Parágrafo único. Em caso de vaga ou de afastamento de Subprocurador-Geral do

Trabalho por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral,
mediante aprovação do Conselho Superior, Procurador Regional do Trabalho para
substituição.

Art. 111. Os Procuradores Regionais do Trabalho serão lotados nos ofícios nas
Procuradorias Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito Federal.

Seção IX

Dos Procuradores do Trabalho

Art. 112. Os Procuradores do Trabalho serão designados para funcionar junto aos
Tribunais Regionais do Trabalho e, na forma das leis processuais, nos litígios
trabalhistas que envolvam, especialmente, interesses de menores e incapazes.
Parágrafo único. A designação de Procurador do Trabalho para oficiar em órgãos

jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do
Conselho Superior.

Art. 113. Os Procuradores do Trabalho serão lotados nos ofícios nas Procuradorias
Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito Federal.

Seção X

Das Unidades de Lotação e de Administração

Art. 114. Os ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho e nas Procuradorias



Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito Federal são unidades de lotação e de
administração do Ministério Público do Trabalho.

Art. 115. A estrutura básica das unidades de lotação e de administração será
organizada por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

Seção I

Da Competência, dos Órgãos e da Carreira

Art. 116. Compete ao Ministério Público Militar o exercício das seguintes atribuições
junto aos órgãos da Justiça Militar:
I - promover, privativamente, a ação penal pública;
II - promover a declaração de indignidade ou de incompatibilidade para o oficialato;
III - manifestar-se em qualquer fase do processo, acolhendo solicitação do juiz ou por

sua iniciativa, quando entender existente interesse público que justifique a intervenção.

Art. 117. Incumbe ao Ministério Público Militar:
I - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial-militar,

podendo acompanhá-los e apresentar provas;
II - exercer o controle externo da atividade da polícia judiciária militar.

Art. 118. São órgãos do Ministério Público Militar:
I - o Procurador-Geral da Justiça Militar;
II - o Colégio de Procuradores da Justiça Militar;
III - o Conselho Superior do Ministério Público Militar;
IV - a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar;
V - a Corregedoria do Ministério Público Militar;
VI - os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar;
VII - os Procuradores da Justiça Militar;
VIII - os Promotores da Justiça Militar.

Art. 119. A carreira do Ministério Público Militar é constituída pelos cargos de
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Procurador da Justiça Militar e Promotor da
Justiça Militar.



Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Promotor da Justiça Militar e o do
último nível é o de Subprocurador-Geral da Justiça Militar.

Seção II

Do Procurador-Geral da Justiça Militar

Art. 120. O Procurador-Geral da Justiça Militar é o Chefe do Ministério Público
Militar.

Art. 121. O Procurador-Geral da Justiça Militar será nomeado pelo Procurador-Geral
da República, dentre integrantes da Instituição, com mais de trinta e cinco anos de idade
e de cinco anos na carreira, escolhidos em lista tríplice mediante voto plurinominal,
facultativo e secreto, pelo Colégio de Procuradores, para um mandato de dois anos,
permitida uma recondução, observado o mesmo processo. Caso não haja número
suficiente de candidatos com mais de cinco anos na carreira, poderá concorrer à lista
tríplice quem contar mais de dois anos na carreira.
Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral da Justiça Militar, antes do

término do mandato, será proposta pelo Conselho Superior ao Procurador-Geral da
República, mediante deliberação obtida com base em voto secreto de dois terços de
seus integrantes.

Art. 122. O Procurador-Geral da Justiça Militar designará dentre os
Subprocuradores-Gerais, o Vice-Procurador Geral da Justiça Militar, que o substituirá
em seus impedimentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente do
Conselho Superior, até o seu provimento definitivo.

Art. 123. Compete ao Procurador-Geral da Justiça Militar exercer as funções
atribuídas ao Ministério Público Militar junto ao Superior Tribunal Militar, propondo as
ações cabíveis e manifestando-se nos processos de sua competência.

Art. 124. São atribuições do Procurador-Geral da Justiça Militar:
I - representar o Ministério Público Militar;
II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Procuradores da Justiça

Militar, o Conselho Superior do Ministério Público da Justiça Militar e a Comissão de
Concurso;
III - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público Militar, segundo lista tríplice

elaborada pelo Conselho Superior;
IV - designar um dos membros e o Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão

do Ministério Público Militar;



V - designar, observados os critérios da lei e os estabelecidos pelo Conselho Superior,
os ofícios em que exercerão suas funções os membros do Ministério Público Militar;
VI - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuições entre os órgãos do

Ministério Público Militar;
VII - determinar a abertura de correição, sindicância ou inquérito administrativo;
VIII - determinar a instauração de inquérito ou processo administrativo contra

servidores dos serviços auxiliares;
IX - decidir processo disciplinar contra membro da carreira ou servidor dos serviços

auxiliares, aplicando as sanções que sejam de sua competência;
X - decidir, atendida a necessidade do serviço, sobre:
a) remoção a pedido ou por permuta;
b) alteração parcial da lista bienal de designações;
XI - autorizar o afastamento de membros do Ministério Público Militar, ouvido o

Conselho Superior, nas hipóteses da lei;
XII - dar posse aos membros do Ministério Público Militar;
XIII - designar membro do Ministério Público Militar para:
a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista,

ouvido o Conselho Superior;
b) integrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas às funções da Instituição,

ouvido o Conselho Superior;
c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento

temporário, ausência, impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou falta do
substituto designado;
XIV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado do concurso para ingresso

na carreira;
XV - fazer publicar o aviso de existência de vaga, na lotação e na relação bienal de

designações;
XVI - propor ao Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, a

criação e extinção de cargos da carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas
funções;
XVII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério Público Militar, submetendo-a

ao Conselho Superior;
XVIII - encaminhar ao Procurador-Geral da República a proposta orçamentária do

Ministério Público Militar, após sua aprovação pelo Conselho Superior;
XIX - organizar a prestação de contas do exercício anterior, encaminhando-a ao

Procurador-Geral da República;
XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XXI - elaborar o relatório de atividades do Ministério Público Militar;
XXII - coordenar as atividades do Ministério Público Militar;
XXIII - exercer outras atribuições previstas em lei.

Art. 125. As atribuições do Procurador-Geral da Justiça Militar, previstas no artigo



anterior, poderão ser delegadas:
I - ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão, as dos incisos XIII, alínea

c, e XXII;
II - ao Procurador da Justiça Militar, as dos incisos I e XX.

Seção III

Do Colégio de Procuradores da Justiça Militar

Art. 126. O Colégio de Procuradores da Justiça Militar, presidido pelo Procurador-
Geral da Justiça Militar, é integrado por todos os membros da carreira em atividade no
Ministério Público da Justiça Militar.

Art. 127. Compete ao Colégio de Procuradores da Justiça Militar:
I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, lista tríplice para a

escolha do Procurador-Geral da Justiça Militar;
II - opinar sobre assuntos gerais de interesse da Instituição.
§ 1.º Para os fins previstos no inciso I, prescindir-se-á de reunião do Colégio de

Procuradores, procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento Interno, exigido o voto
da maioria absoluta dos eleitores.

§ 2.º Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da Instituição, o Colégio de
Procuradores reunir-se-á em local designado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar,
desde que convocado por ele ou pela maioria de seus membros.

§ 3.º O Regimento Interno do Colégio de Procuradores Militares disporá sobre seu
funcionamento.

Seção IV

Do Conselho Superior do Ministério Público Militar

Art. 128. O Conselho Superior do Ministério Público Militar, presidido pelo
Procurador-Geral da Justiça Militar, tem a seguinte composição:

I - o Procurador-Geral da Justiça Militar e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar;
II - os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar.
Parágrafo único. O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que substituirá

o Presidente em seus impedimentos e em caso de vacância.

Art. 129. O Conselho Superior do Ministério Público Militar reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente fixado, e, extraordinariamente,



quando convocado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar ou por proposta da maioria
absoluta de seus membros.

Art. 130. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho Superior serão
tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros.

§ 1.º Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto em matéria de
sanções, caso em que prevalecerá a solução mais favorável ao acusado.

§ 2.º As deliberações do Conselho Superior serão publicadas no Diário da Justiça,
exceto quando o Regimento Interno determinar sigilo.

Art. 131. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público Militar:
I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério Público Militar, observados os

princípios desta Lei Complementar, especialmente para elaborar e aprovar:
a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procuradores da Justiça Militar e o da

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar;
b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso na carreira;
c) as normas sobre as designações para os diferentes ofícios do Ministério Público

Militar;
d) os critérios para distribuição de inquéritos e quaisquer outros feitos, no Ministério

Público Militar;
e) os critérios de promoção por merecimento na carreira;
f) o procedimento para avaliar o cumprimento das condições do estágio probatório;
II - indicar os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

Militar;
III - propor a exoneração do Procurador-Geral da Justiça Militar;
IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do Ministério Público Militar e pelo

voto de dois terços de seus membros, antes do término do mandato, o Corregedor-Geral;
V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por merecimento;
VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do Ministério Público Militar;
VII - aprovar a lista de antiguidade do Ministério Público Militar e decidir sobre as

reclamações a ela concernentes;
VIII - indicar o membro do Ministério Público Militar para promoção por antiguidade,

observado o disposto no art. 93, II, alínea d, da Constituição Federal;
IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério Público Militar para:
a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista;
b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas às funções da Instituição;
X - opinar sobre o afastamento temporário de membro do Ministério Público Militar;
XI - autorizar a designação, em caráter excepcional, de membro do Ministério Público

Militar, para exercício de atribuições processuais perante juízos, tribunais ou ofícios
diferentes dos estabelecidos para cada categoria;

XII - determinar a realização de correições e sindicâncias e apreciar os relatórios
correspondentes;



XIII - determinar a instauração de processos administrativos em que o acusado seja
membro do Ministério Público Militar, apreciar seus relatórios e propor as medidas
cabíveis;

XIV - determinar o afastamento preventivo do exercício de suas funções, de membro
do Ministério Público Militar, indiciado ou acusado em processo disciplinar, e seu
retorno;

XV - designar a comissão de processo administrativo em que o acusado seja membro
do Ministério Público Militar;

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por membro do Ministério
Público Militar, encaminhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da República,
quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração;

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro do Ministério Público
Militar, por motivo de interesse público;

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, que o Procurador-Geral da
República ajuíze ação de perda de cargo contra membro vitalício do Ministério Público
Militar nos casos previstos nesta Lei Complementar;

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da carreira;
XX - aprovar a proposta de lei para o aumento do número de cargos da carreira e dos

ofícios;
XXI - deliberar sobre a realização de concurso para ingresso na carreira, designar os

membros da Comissão de Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados;
XXII - exercer outras funções atribuídas em lei.
§ 1.º Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais membros do Conselho Superior as

normas processuais em geral, pertinentes aos impedimentos e suspeição dos membros
do Ministério Público.

§ 2.º As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a e e, XI, XIII, XIV, XV e XVII
somente poderão ser tomadas com o voto favorável de dois terços dos membros do
Conselho Superior.

Seção V

Da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar

Art. 132. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar é o
órgão de coordenação, de integração e de revisão do exercício funcional na Instituição.

Art. 133. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar será
organizada por ato normativo e o Regimento Interno, que disporá sobre seu
funcionamento, será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior.

Art. 134. A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar será



composta por três membros do Ministério Público Militar, sendo um indicado pelo
Procurador-Geral da Justiça Militar e dois pelo Conselho Superior do Ministério
Público Militar, juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, sempre
que possível, dentre integrantes do último grau da carreira.

Art. 135. Dentre os integrantes da Câmara de Coordenação e Revisão, um deles será
designado pelo Procurador-Geral para a função executiva de Coordenador.

Art. 136. Compete à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar:

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais do Ministério
Público Militar, observado o princípio da independência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins;
III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais do Ministério

Público Militar;
IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito policial militar, exceto nos casos

de competência originária do Procurador-Geral;
V - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos e quaisquer outros feitos,

quando a matéria, por sua natureza ou relevância, assim o exigir;
VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos do Ministério Público Militar.
Parágrafo único. A competência fixada no inciso V será exercida segundo critérios

objetivos previamente estabelecidos pelo Conselho Superior.

Seção VI

Da Corregedoria do Ministério Público Militar

•• Vide art. 130-A da CF (CNMP).

Art. 137. A Corregedoria do Ministério Público Militar, dirigida pelo Corregedor-
Geral, é o órgão fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do
Ministério Público.

Art. 138. O Corregedor-Geral do Ministério Público Militar será nomeado pelo
Procurador-Geral da Justiça Militar dentre os Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar integrantes de lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior, para mandato de
dois anos, renovável uma vez.

§ 1.º Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes da lista tríplice, na
ordem em que os designar o Procurador-Geral.

§ 2.º O Corregedor-Geral poderá ser destituído, por iniciativa do Procurador-Geral,



antes do término do mandato, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho
Superior.

Art. 139. Incumbe ao Corregedor-Geral do Ministério Público:
I - realizar, de ofício, ou por determinação do Procurador-Geral ou do Conselho

Superior, correições e sindicâncias, apresentando os respectivos relatórios;
II - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor ao Conselho Superior a

instauração do processo administrativo consequente;
III - acompanhar o estágio probatório dos membros do Ministério Público Militar;
IV - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro do Ministério Público

Militar que não cumprir as condições do estágio probatório.

Seção VII

Dos Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar

Art. 140. Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar serão designados para oficiar
junto ao Superior Tribunal Militar e à Câmara de Coordenação e Revisão.

Parágrafo único. A designação de Subprocurador-Geral Militar para oficiar em
órgãos jurisdicionais diferentes do previsto para a categoria dependerá de autorização
do Conselho Superior.

Art. 141. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, privativamente, o
exercício das funções de:

I - Corregedor-Geral do Ministério Público Militar;
II - Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar.

Art. 142. Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar serão lotados nos ofícios na
Procuradoria-Geral da Justiça Militar.

Seção VIII

Dos Procuradores da Justiça Militar

Art. 143. Os Procuradores da Justiça Militar serão designados para oficiar junto às
Auditorias Militares.

§ 1.º Em caso de vaga ou afastamento do Subprocurador-Geral da Justiça Militar por
prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante
aprovação pelo Conselho Superior, Procurador da Justiça Militar, e, nenhum desses



aceitando, poderá ser convocado Promotor da Justiça Militar, para substituição.
§ 2.º O Procurador da Justiça Militar convocado, ou o Promotor da Justiça Militar,

receberá a diferença de vencimentos, correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral
da Justiça Militar, inclusive diárias e transporte se for o caso.

Art. 144. Os Procuradores da Justiça Militar serão lotados nos ofícios nas
Procuradorias da Justiça Militar.

Seção IX

Dos Promotores da Justiça Militar

Art. 145. Os Promotores da Justiça Militar serão designados para oficiar junto às
Auditorias Militares.

Parágrafo único. Em caso de vaga ou afastamento de Procurador da Justiça Militar
por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante
aprovação do Conselho Superior, Promotor da Justiça Militar, para a substituição.

Art. 146. Os Promotores da Justiça Militar serão lotados nos ofícios nas
Procuradorias da Justiça Militar.

Seção X

Das Unidades de Lotação e de Administração

Art. 147. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça Militar e nas Procuradorias da
Justiça Militar são unidades de lotação e de administração do Ministério Público
Militar.

Art. 148. A estrutura das unidades de lotação e de administração será organizada por
regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO IV

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS



Seção I

Da Competência, dos Órgãos e da Carreira

Art. 149. O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios exercerá as suas
funções nas causas de competência do Tribunal de Justiça e dos Juízes do Distrito
Federal e Territórios.

Art. 150. Incumbe ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios:
I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos;
II - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, podendo

acompanhá-lo e apresentar provas;
III - requisitar à autoridade competente a instauração de procedimentos

administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, podendo acompanhá-los e
produzir provas;

IV - exercer o controle externo da atividade da polícia do Distrito Federal e da dos
Territórios;

V - participar dos Conselhos Penitenciários;
VI - participar, como Instituição observadora, na forma e nas condições estabelecidas

em ato do Procurador-Geral da República, de qualquer órgão da administração pública
direta, indireta ou fundacional do Distrito Federal, que tenha atribuições correlatas às
funções da Instituição;

VII - fiscalizar a execução da pena, nos processos de competência da Justiça do
Distrito Federal e Territórios.

Art. 151. Cabe ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios exercer a
defesa dos direitos constitucionais do cidadão, sempre que se cuide de garantir-lhes o
respeito:

I - pelos Poderes Públicos do Distrito Federal e dos Territórios;
II - pelos órgãos da administração pública, direta ou indireta, do Distrito Federal e

dos Territórios;
III - pelos concessionários e permissionários do serviço público do Distrito Federal e

dos Territórios;
IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Distrito Federal e dos

Territórios.

Art. 152. O Procurador-Geral de Justiça designará, dentre os Procuradores de Justiça
e mediante prévia aprovação do nome pelo Conselho Superior, o Procurador Distrital
dos Direitos do Cidadão, para servir pelo prazo de dois anos, permitida a recondução,
precedida de nova decisão do Conselho Superior.



§ 1.º Sempre que possível, o Procurador Distrital não acumulará o exercício de suas
funções com outras do Ministério Público.
§ 2.º O Procurador Distrital somente será dispensado, antes do termo de sua

investidura, por iniciativa do Procurador-Geral de Justiça, anuindo a maioria absoluta
do Conselho Superior.

Art. 153. São órgãos do Ministério Público Federal e Territórios:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
IV - a Corregedoria do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
V - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios;
VI - os Procuradores de Justiça;
VII - os Promotores de Justiça;
VIII - os Promotores de Justiça Adjuntos.

Art. 154. A carreira do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios é
constituída pelos cargos de Procurador de Justiça, Promotor de Justiça e Promotor de
Justiça Adjunto.
Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Promotor de Justiça Adjunto e o

último o de Procurador de Justiça.

Seção II

Do Procurador-Geral de Justiça

Art. 155. O Procurador-Geral de Justiça é o Chefe do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios.

Art. 156. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo Presidente da República
dentre integrantes de lista tríplice elaborada pelo Colégio de Procuradores e
Promotores de Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma recondução,
precedida de nova lista tríplice.
§ 1.º Concorrerão à lista tríplice os membros do Ministério Público do Distrito

Federal com mais de cinco anos de exercício nas funções da carreira e que não tenham
sofrido, nos últimos quatro anos, qualquer condenação definitiva ou não estejam
respondendo a processo penal ou administrativo.
§ 2.º O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes do término do mandato, por

deliberação da maioria absoluta do Senado Federal, mediante representação do



Presidente da República.

Art. 157. O Procurador-Geral designará, dentre os Procuradores de Justiça, o Vice-
Procurador-Geral de Justiça, que o substituirá em seus impedimentos. Em caso de
vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho Superior, até o seu
provimento definitivo.

Art. 158. Compete ao Procurador-Geral de Justiça exercer as funções atribuídas ao
Ministério Público no Plenário do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
propondo as ações cabíveis e manifestando-se nos processos de sua competência.

Art. 159. Incumbe ao Procurador-Geral de Justiça, como Chefe do Ministério
Público:
I - representar o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - integrar, como membro nato, o Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, o

Conselho Superior e a Comissão de Concurso;
III - designar o Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão;
IV - designar um dos membros e o Coordenador de cada uma das Câmaras de

Coordenação e Revisão do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
V - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios;
VI - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuições entre órgãos do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios;
VII - determinar a abertura de correição, sindicância ou inquérito administrativo;
VIII - determinar a instauração de inquérito ou processo administrativo contra

servidores dos serviços auxiliares;
IX - decidir processo disciplinar contra membro da carreira ou servidor dos serviços

auxiliares, aplicando as sanções que sejam de sua competência;
X - decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre:
a) remoção a pedido ou por permuta;
b) alteração parcial da lista bienal de designações;
XI - autorizar o afastamento de membros do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios, ouvido o Conselho Superior, nos casos previstos em lei;
XII - dar posse aos membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
XIII - designar membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios para:
a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista,

ouvido o Conselho Superior;
b) integrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas às funções da Instituição,

ouvido o Conselho Superior;
c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento

temporário, ausência, impedimento ou suspeição do titular, na inexistência ou falta do
substituto designado;



d) acompanhar procedimentos administrativos e inquéritos policiais, instaurados em
áreas estranhas à sua competência específica, desde que relacionados a fatos de
interesse da Instituição;
XIV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resultado de concurso para ingresso

na carreira;
XV - fazer publicar o aviso de existência de vaga, na lotação e na relação bienal de

designações;
XVI - propor ao Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, a

criação e a extinção de cargos da carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas
suas funções;
XVII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios, submetendo-a ao Conselho Superior;
XVIII - encaminhar ao Procurador-Geral da República a proposta orçamentária do

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, após sua aprovação pelo Conselho
Superior;
XIX - organizar a prestação de contas do exercício anterior, encaminhando-a ao

Procurador-Geral da República;
XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XXI - elaborar o relatório de atividades do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios;
XXII - coordenar as atividades do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios;
XXIII - exercer outras atribuições previstas em lei.

Art. 160. As atribuições do Procurador-Geral de Justiça, previstas nos incisos XIII,
alíneas c, d, XXII e XXIII, do artigo anterior, poderão ser delegadas a Coordenador de
Câmara de Coordenação e Revisão.

Seção III

Do Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça

Art. 161. O Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, presidido pelo
Procurador-Geral de Justiça, é integrado por todos os membros da carreira em atividade
no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 162. Compete ao Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça:
I - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, a lista tríplice para o

cargo de Procurador-Geral de Justiça;
II - opinar sobre assuntos gerais de interesse da Instituição;
III - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, lista sêxtupla para a



composição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, sendo elegíveis os
membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios com mais de dez anos
de carreira;

IV - eleger, dentre os Procuradores de Justiça e mediante voto plurinominal,
facultativo e secreto, quatro membros do Conselho Superior do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios;

V - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, lista sêxtupla para a
composição do Superior Tribunal de Justiça, sendo elegíveis os membros do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, com mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos de idade.

§ 1.º Para os fins previstos nos incisos I, II, III, IV e V, prescindir-se-á de reunião do
Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, procedendo-se segundo dispuser o
seu Regimento Interno, exigido o voto da maioria absoluta dos eleitores.

§ 2.º Excepcionalmente, em caso de interesse relevante da Instituição, o Colégio de
Procuradores e Promotores de Justiça reunir-se-á em local designado pelo Procurador-
Geral de Justiça, desde que convocado por ele ou pela maioria de seus membros.

§ 3.º O Regimento Interno do Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça disporá
sobre seu funcionamento.

Seção IV

Do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios

Art. 163. O Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, presidido pelo Procurador-Geral de Justiça, tem a seguinte composição:

I - o Procurador-Geral de Justiça e o Vice-Procurador-Geral de Justiça, que o integram
como membros natos;

II - quatro Procuradores de Justiça, eleitos, para mandato de dois anos, na forma do
inciso IV do artigo anterior, permitida reeleição;

III - quatro Procuradores de Justiça, eleitos para um mandato de dois anos, por seus
pares, mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, permitida uma reeleição.

§ 1.º Serão suplentes dos membros de que tratam os incisos II e III os demais votados,
em ordem decrescente, observados os critérios gerais de desempate.

§ 2.º O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presidente, que substituirá o residente
em seus impedimentos e em caso de vacância.

Art. 164. O Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, em dia previamente fixado, e
extraordinariamente, quando convocado pelo Procurador-Geral de Justiça ou por
proposta da maioria absoluta de seus membros.



Art. 165. Salvo disposição em contrário, as deliberações do Conselho Superior serão
tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Art. 166. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios:

I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, observados os princípios desta Lei Complementar, especialmente para
elaborar e aprovar:

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça do
Distrito Federal e Territórios e os das Câmaras de Coordenação e Revisão do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

• A Resolução n. 170, de 9-5-2014, dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso na carreira;
c) as normas sobre as designações para os diferentes ofícios do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios;
d) os critérios para distribuição de inquéritos, procedimentos administrativos e

quaisquer outros feitos no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
e) os critérios de promoção por merecimento, na carreira;
f) o procedimento para avaliar o cumprimento das condições do estágio probatório;
II - aprovar o nome do Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão;
III - indicar os integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão;
IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral e pelo voto de dois terços de seus

membros, o Corregedor-Geral;
V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por merecimento;
VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios;
VII - aprovar a lista de antiguidade do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios e decidir sobre as reclamações a ela concernentes;
VIII - indicar o membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios para

promoção por antiguidade, observado o disposto no art. 93, II, alínea d, da Constituição
Federal;

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios para:

a) funcionar nos órgãos em que a participação da Instituição seja legalmente prevista;
b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas às funções da Instituição;
X - opinar sobre o afastamento temporário de membro do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios;
XI - determinar a realização de correições e sindicâncias e apreciar os relatórios



correspondentes;
XII - determinar a instauração de processos administrativos em que o acusado seja

membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, apreciar seus
relatórios e propor as medidas cabíveis;

XIII - determinar o afastamento preventivo do exercício de suas funções, de membro
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, indiciado ou acusado em
processo disciplinar, e seu retorno;

XIV - autorizar a designação, em caráter excepcional, de membros do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, para exercício de atribuições processuais
perante juízos, tribunais ou ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria;

XV - designar a comissão de processo administrativo em que o acusado seja membro
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio probatório por membro do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, propondo ao Procurador-Geral da República,
quando for o caso, a sua exoneração;

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de membro do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, por motivo de interesse público;

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus membros, que o Procurador-Geral da
República ajuíze ação de perda de cargo contra membro vitalício do Ministério Público
do Distrito Federal e Territórios, nos casos previstos em lei;

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro da carreira;
XX - aprovar proposta de lei para o aumento do número de cargos da carreira e dos

ofícios;
XXI - deliberar sobre a realização de concurso para ingresso na carreira, designar os

membros da comissão de concurso e opinar sobre a homologação dos resultados;
XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará o projeto de orçamento do

Ministério Público da União;
XXIII - exercer outras funções atribuídas em lei.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e os membros do Conselho Superior

estarão impedidos de participar das decisões deste nos casos previstos nas leis
processuais para o impedimento e a suspeição de membros do Ministério Público.

Seção V

Das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios

Art. 167. As Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios são órgãos setoriais de coordenação, de integração e de revisão do
exercício funcional na Instituição.



Art. 168. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão organizadas por função ou por
matéria, através de ato normativo.

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá sobre o funcionamento das
Câmaras de Coordenação e Revisão, será elaborado e aprovado pelo Conselho
Superior.

Art. 169. As Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios serão compostas por três membros do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, sendo um indicado pelo Procurador-Geral de Justiça e
dois pelo Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
juntamente com seus suplentes, para um mandato de dois anos, sempre que possível,
dentre integrantes do último grau da carreira.

Art. 170. Dentre os integrantes da respectiva Câmara de Coordenação e Revisão, um
será designado pelo Procurador-Geral para a função executiva de Coordenador.

Art. 171. Compete às Câmaras de Coordenação e Revisão:
I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais que atuem em

ofícios ligados à sua atividade setorial, observado o princípio da independência
funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins;
III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais que atuem em

seu setor;
IV - homologar a promoção de arquivamento de inquérito civil ou peças de informação

ou designar outro órgão do Ministério Público para fazê-lo;
V - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito policial, inquérito parlamentar ou

peças de informação, exceto nos casos de competência originária do Procurador-Geral;
VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, feitos e procedimentos,

quando a matéria, por sua natureza ou relevância, assim o exigir;
VII - resolver sobre a distribuição especial de feitos, que, por sua contínua reiteração,

devam receber tratamento uniforme;
VIII - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único. A competência fixada nos incisos VI e VII será exercida segundo

critérios objetivos previamente estabelecidos pelo Conselho Superior.

Seção VI

Da Corregedoria do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios



•• Vide art. 130-A da CF (CNMP).

Art. 172. A Corregedoria do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
dirigida pelo Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador das atividades funcionais e da
conduta dos membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 173. O Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
será nomeado pelo Procurador-Geral dentre os Procuradores de Justiça integrantes de
lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior, para mandato de dois anos, renovável
uma vez.

§ 1.º Não poderão integrar a lista tríplice os membros do Conselho Superior.
§ 2.º Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais integrantes da lista tríplice, na

ordem em que os designar o Procurador-Geral.
§ 3.º O Corregedor-Geral poderá ser destituído por iniciativa do Procurador-Geral,

antes do término do mandato, pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso
IV do art. 166.

Art. 174. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios:

I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho Superior;
II - realizar, de ofício ou por determinação do Procurador-Geral ou do Conselho

Superior, correições e sindicâncias, apresentando os respectivos relatórios;
III - instaurar inquérito contra integrante da carreira e propor ao Conselho Superior a

instauração do processo administrativo consequente;
IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios;
V - propor ao Conselho Superior a exoneração de membro do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios que não cumprir as condições do estágio probatório.

Seção VII

Dos Procuradores de Justiça

Art. 175. Os Procuradores de Justiça serão designados para oficiar junto ao Tribunal
de Justiça e nas Câmaras de Coordenação e Revisão.

Parágrafo único. A designação de Procurador de Justiça para oficiar em órgãos
jurisdicionais diferentes do previsto para a categoria dependerá de autorização do
Conselho Superior.

Art. 176. Cabe aos Procuradores de Justiça, privativamente, o exercício das funções



de:
I - Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão;
III - Coordenador de Câmara de Coordenação e Revisão.

Art. 177. Os Procuradores de Justiça serão lotados nos ofícios na Procuradoria-Geral
da Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Seção VIII

Dos Promotores de Justiça

Art. 178. Os Promotores de Justiça serão designados para oficiar junto às Varas da
Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça serão lotados nos ofícios previstos para as
Promotorias de Justiça.

Seção IX

Dos Promotores de Justiça Adjuntos

Art. 179. Os Promotores de Justiça Adjuntos serão designados para oficiar junto às
Varas da Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça Adjuntos serão lotados nos ofícios
previstos para as Promotorias de Justiça.

Seção X

Das Unidades de Lotação e de Administração

Art. 180. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça do Distrito Federal e
Territórios e nas Promotorias de Justiça serão unidades de lotação e de administração
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 181. A estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça será organizada por
regulamento, nos termos da lei.



TÍTULO III

Das Disposições Estatutárias Especiais

CAPÍTULO I

DA CARREIRA

Seção I

Do Provimento

Art. 182. Os cargos do Ministério Público da União, salvo os de Procurador-Geral da
República, Procurador-Geral do Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar e
Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, são de provimento
vitalício e constituem as carreiras independentes de cada ramo.

Art. 183. Os cargos das classes iniciais serão providos por nomeação, em caráter
vitalício, mediante concurso público específico para cada ramo.

• Vide art. 129, § 3.º, da CF.

Art. 184. A vitaliciedade somente será alcançada após dois anos de efetivo exercício.

• Vide art. 128, § 5.º, I, a, da CF.

Art. 185. É vedada a transferência ou aproveitamento nos cargos do Ministério
Público da União, mesmo de um para outro de seus ramos.

Seção II

Do Concurso

Art. 186. O concurso público de provas e títulos para ingresso em cada carreira do
Ministério Público da União terá âmbito nacional, destinando-se ao preenchimento de



todas as vagas existentes e das que ocorrerem no prazo de eficácia.

• Vide art. 129, § 3.º, da CF.

Parágrafo único. O concurso será realizado, obrigatoriamente, quando o número de
vagas exceder a dez por cento do quadro respectivo e, facultativamente, a juízo do
Conselho Superior competente.

Art. 187. Poderão inscrever-se no concurso, Bacharéis em Direito há pelo menos dois
anos, de comprovada idoneidade moral.

Art. 188. O concurso obedecerá ao regulamento elaborado pelo Conselho Superior
competente, observado o disposto no art. 31.

Art. 189. A comissão de Concurso será integrada pelo Procurador-Geral, seu
Presidente, por dois membros do respectivo ramo do Ministério Público e por um
jurista de reputação ilibada, indicados pelo Conselho Superior e por um advogado
indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

• Vide art. 54, XVII, do EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994).

Art. 190. O edital de abertura do concurso conterá a relação dos cargos vagos, com a
respectiva lotação, e fixará, para as inscrições, prazo não inferior a trinta dias, contado
de sua publicação no Diário Oficial.

Art. 191. Não serão nomeados os candidatos aprovados no concurso, que tenham
completado sessenta e cinco anos ou que venham a ser considerados inaptos para o
exercício do cargo em exame de higidez física e mental.

Art. 192. O Procurador-Geral competente, ouvido o Conselho Superior, decidirá
sobre a homologação do concurso, dentro de trinta dias, contados da publicação do
resultado final.

Art. 193. O prazo de eficácia do concurso, para efeito de nomeação, será de dois anos
contados da publicação do ato homologatório, prorrogável uma vez pelo mesmo
período.

Art. 194. A nomeação dos candidatos habilitados no concurso obedecerá à ordem de
classificação.

§ 1.º Os candidatos aprovados, na ordem de classificação, escolherão a lotação de sua
preferência, na relação das vagas que, após o resultado do concurso, o Conselho



Superior decidir que devam ser providas inicialmente.
§ 2.º O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente à sua

classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, caso em que o
renunciante será deslocado para último lugar na lista dos classificados.

Seção III

Da Posse e do Exercício

Art. 195. O prazo para a posse nos cargos do Ministério Público da União é de trinta
dias, contado da publicação do ato de nomeação, prorrogável por mais sessenta dias,
mediante comunicação do nomeado, antes de findo o primeiro prazo.
Parágrafo único. O empossado prestará compromisso de bem cumprir os deveres do

cargo, em ato solene, presidido pelo Procurador-Geral.

Art. 196. Para entrar no exercício do cargo, o empossado terá o prazo de trinta dias,
prorrogável por igual período, mediante comunicação, antes de findo o prazo inicial.

Seção IV

Do Estágio Probatório

Art. 197. Estágio probatório é o período dos dois primeiros anos de efetivo exercício
do cargo pelo membro do Ministério Público da União.

Art. 198. Os membros do Ministério Público da União, durante o estágio probatório,
somente poderão perder o cargo mediante decisão da maioria absoluta do respectivo
Conselho Superior.

Seção V

Das Promoções

Art. 199. As promoções far-se-ão, alternadamente, por antiguidade e merecimento.
§ 1.º A promoção deverá ser realizada até trinta dias da ocorrência da vaga; não

decretada no prazo legal, a promoção produzirá efeitos a partir do termo final dele.
§ 2.º Para todos os efeitos, será considerado promovido o membro do Ministério



Público da União que vier a falecer ou se aposentar sem que tenha sido efetivada, no
prazo legal, a promoção que cabia por antiguidade, ou por força do § 3.º do artigo
subsequente.

§ 3.º É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério de preenchimento da
vaga recusada.

§ 4.º É facultada a renúncia à promoção, em qualquer tempo, desde que haja vaga na
categoria imediatamente anterior.

Art. 200. O merecimento, para efeito de promoção, será apurado mediante critérios de
ordem objetiva, fixados em regulamento elaborado pelo Conselho Superior do
respectivo ramo, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.

§ 1.º À promoção por merecimento só poderão concorrer os membros do Ministério
Público da União com pelo menos dois anos de exercício na categoria e integrantes da
primeira quinta parte da lista de antiguidade, salvo se não houver com tais requisitos
quem aceite o lugar vago; em caso de recusa, completar-se-á a fração incluindo-se
outros integrantes da categoria, na sequência da ordem de antiguidade.

§ 2.º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido
penalidade de censura ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à
ocorrência da vaga, em caso de censura; ou de dois anos em caso de suspensão.

§ 3.º Será obrigatoriamente promovido quem houver figurado por três vezes
consecutivas, ou cinco alternadas, na lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior.

Art. 201. Não poderá concorrer à promoção por merecimento, até um dia após o
regresso, o membro do Ministério Público da União afastado da carreira para:

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer;
II - exercer outro cargo público permitido por lei.

Art. 202. (Vetado.)
§ 1.º A lista de antiguidade será organizada no primeiro trimestre de cada ano,

aprovada pelo Conselho Superior e publicada no Diário Oficial até o último dia do mês
seguinte.

§ 2.º O prazo para reclamação contra a lista de antiguidade será de 30 (trinta) dias,
contado da publicação.

§ 3.º O desempate na classificação por antiguidade será determinado, sucessivamente,
pelo tempo de serviço na respectiva carreira do Ministério Público da União, pelo
tempo de serviço público federal, pelo tempo de serviço público em geral e pela idade
dos candidatos, em favor dos mais idosos; na classificação inicial, o primeiro
desempate será determinado pela classificação no concurso.

§ 4.º Na indicação à promoção por antiguidade, o Conselho Superior somente poderá
recusar o mais antigo pelo voto de dois terços de seus integrantes, repetindo-se a
votação até fixar-se a indicação.



Seção VI

Dos Afastamentos

Art. 203. Sem prejuízo dos vencimentos, vantagens, ou qualquer direito, o membro do
Ministério Público da União poderá afastar-se de suas funções:

I - até oito dias consecutivos, por motivo de casamento;
II - até oito dias consecutivos, por motivo de falecimento de cônjuge ou companheiro,

ascendente ou descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
III - até cinco dias úteis, para comparecimento a encontros ou congressos, no âmbito

da Instituição ou promovidos pela entidade de classe a que pertença, atendida a
necessidade do serviço.

Art. 204. O membro do Ministério Público da União poderá afastar-se do exercício
de suas funções para:

I - frequentar cursos de aperfeiçoamento e estudos, no País ou no exterior, por prazo
não superior a dois anos, prorrogável, no máximo, por igual período;

II - comparecer a seminários ou congressos, no País ou no exterior;
III - ministrar cursos e seminários destinados ao aperfeiçoamento dos membros da

Instituição;
IV - exercer cargo eletivo nos casos previstos em lei ou a ele concorrer, observadas as

seguintes condições:
a) o afastamento será facultativo e sem remuneração, durante o período entre a escolha

como candidato a cargo eletivo em convenção partidária e a véspera do registro da
candidatura na Justiça Eleitoral;

b) o afastamento será obrigatório a partir do dia do registro da candidatura pela
Justiça;

V - ausentar-se do País em missão oficial.
§ 1.º O afastamento, salvo na hipótese do inciso IV, só se dará mediante autorização do

Procurador-Geral, depois de ouvido o Conselho Superior e atendida a necessidade de
Serviço.

§ 2.º Os casos de afastamento previstos neste artigo dar-se-ão sem prejuízo dos
vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo, assegurada, no caso do
inciso IV, a escolha da remuneração preferida, sendo o tempo de afastamento
considerado de efetivo exercício para todos os fins e efeitos de direito.

§ 3.º Não se considera de efetivo exercício, para fins de estágio probatório, o período
de afastamento do membro do Ministério Público da União.

§ 4.º Ao membro do Ministério Público da União que haja se afastado de suas funções
para o fim previsto no inciso I não será concedida exoneração ou licença para tratar de
interesses particulares antes de decorrido período igual ao de afastamento, ressalvada a
hipótese de ressarcimento do que houver recebido a título de vencimentos e vantagens



em virtude do afastamento.

Seção VII

Da Reintegração

Art. 205. A reintegração, que decorrerá de decisão judicial passada em julgado, é o
reingresso do membro do Ministério Público da União na carreira, com ressarcimento
dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em razão da demissão, contando-se o
tempo de serviço correspondente ao afastamento.

§ 1.º O titular do cargo no qual se deva dar a reintegração será reconduzido àquele que
anteriormente ocupava, o mesmo acontecendo com o titular do cargo para o qual deva
ocorrer a recondução; sendo da classe inicial o cargo objeto da reintegração ou da
recondução, seu titular ficará em disponibilidade, com proventos idênticos à
remuneração que venceria, se em atividade estivesse.

§ 2.º A disponibilidade prevista no parágrafo anterior cessará com o aproveitamento
obrigatório na primeira vaga que venha a ocorrer na classe inicial.

§ 3.º O reconduzido, caso tenha sido promovido por merecimento, fará jus à promoção
na primeira vaga a ser provida por idêntico critério, atribuindo-se-lhe, quanto à
antiguidade na classe, os efeitos de sua promoção anterior.

§ 4.º O reintegrado será submetido ao exame médico exigido para o ingresso na
carreira, e, verificando-se sua inaptidão para exercício do cargo, será aposentado, com
as vantagens a que teria direito, se efetivada a reintegração.

Seção VIII

Da Reversão e da Readmissão

Art. 206. (Vetado.)

Art. 207. (Vetado.)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS

Seção I



Da Vitaliciedade e da Inamovibilidade

Art. 208. Os membros do Ministério Público da União, após dois anos de efetivo
exercício, só poderão ser demitidos por decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo único. A propositura de ação para perda de cargo, quando decorrente de
proposta do Conselho Superior depois de apreciado o processo administrativo,
acarretará o afastamento do membro do Ministério Público da União do exercício de
suas funções, com a perda dos vencimentos e das vantagens pecuniárias do respectivo
cargo.

Art. 209. Os membros do Ministério Público da União são inamovíveis, salvo motivo
de interesse público, na forma desta Lei Complementar.

• Vide art. 128, § 5.º, I, b, da CF.

Art. 210. A remoção, para efeitos desta Lei Complementar, é qualquer alteração de
lotação.

Parágrafo único. A remoção será feita de ofício, a pedido singular ou por permuta.

Art. 211. A remoção de ofício, por iniciativa do Procurador-Geral, ocorrerá somente
por motivo de interesse público, mediante decisão do Conselho Superior, pelo voto de
dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa.

Art. 212. A remoção a pedido singular atenderá à conveniência do serviço mediante
requerimento apresentado nos quinze dias seguintes à publicação de aviso da existência
de vaga; ou, decorrido este prazo, até quinze dias após a publicação da deliberação do
Conselho Superior sobre a realização de concurso para ingresso na carreira.

§ 1.º O aviso será publicado no Diário Oficial, dentro de quinze dias da vacância.
§ 2.º Havendo mais de um candidato à remoção, ao fim do primeiro prazo previsto no

caput deste artigo, será removido o de maior antiguidade; após o decurso deste prazo,
prevalecerá a ordem cronológica de entrega dos pedidos.

Art. 213. A remoção por permuta será concedida mediante requerimento dos
interessados.

Seção II

Das Designações



Art. 214. A designação é o ato que discrimina as funções que sejam compatíveis com
as previstas nesta Lei Complementar, para cada classe das diferentes carreiras.

Parágrafo único. A designação para o exercício de funções diferentes das previstas
para cada classe, nas respectivas carreiras, somente será admitida por interesse do
serviço, exigidas a anuência do designado e a autorização do Conselho Superior.

Art. 215. As designações serão feitas observados os critérios da lei e os
estabelecidos pelo Conselho Superior:

I - para o exercício de função definida por esta Lei Complementar;
II - para o exercício de função nos ofícios definidos em lei.

Art. 216. As designações, salvo quando estabelecido outro critério por esta Lei
Complementar, serão feitas por lista, no último mês do ano, para vigorar por um biênio,
facultada a renovação.

Art. 217. A alteração da lista poderá ser feita, antes do termo do prazo, por interesse
do serviço, havendo:

I - provimento de cargo;
II - desprovimento de cargo;
III - criação de ofício;
IV - extinção de ofício;
V - pedido do designado;
VI - pedido de permuta.

Art. 218. A alteração parcial da lista, antes do termo do prazo, quando modifique a
função do designado, sem a sua anuência, somente será admitida nas seguintes hipóteses:

I - extinção, por lei, da função ou ofício para o qual estava designado;
II - nova lotação, em decorrência de:
a) promoção; e
b) remoção;
III - afastamento ou disponibilidade;
IV - aprovação pelo Conselho Superior, de proposta do Procurador-Geral, pelo voto

secreto de dois terços de seus membros.
Parágrafo único. A garantia estabelecida neste artigo não impede a acumulação

eventual de ofícios ou que sejam ampliadas as funções do designado.

Art. 219. (Vetado.)

Seção III



Das Férias e Licenças

Art. 220. Os membros do Ministério Público terão direito a férias de sessenta dias
por ano, contínuos ou divididos em dois períodos iguais, salvo acúmulo por
necessidade de serviço e pelo máximo de dois anos.

§ 1.º Os períodos de gozo de férias dos membros do Ministério Público da União, que
oficiem perante Tribunais, deverão ser simultâneos com os das férias coletivas destes,
salvo motivo relevante ou o interesse do serviço.

§ 2.º Independentemente de solicitação, será paga ao membro do Ministério Público da
União, por ocasião das férias, importância correspondente a um terço da remuneração
do período em que as mesmas devam ser gozadas.

§ 3.º O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois dias antes do
início de gozo do respectivo período, facultada a conversão de um terço das mesmas em
abono pecuniário, requerido com pelo menos sessenta dias de antecedência, nele
considerado o valor do acréscimo previsto no parágrafo anterior.

§ 4.º Em caso de exoneração, será devida ao membro do Ministério Público da União
indenização relativa ao período de férias a que tiver direito e ao incompleto, na
proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze
dias, calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato
exoneratório.

Art. 221. O direito a férias será adquirido após o primeiro ano de exercício.

Art. 222. Conceder-se-á aos membros do Ministério Público da União licença:
I - por motivo de doença em pessoa de família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - prêmio por tempo de serviço;
IV - para tratar de interesses particulares;
V - para desempenho de mandato classista.
§ 1.º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta

médica oficial, considerando-se pessoas da família o cônjuge ou companheiro, o
padrasto, a madrasta, o ascendente, o descendente, o enteado, o colateral consanguíneo
ou afim até o segundo grau civil. A licença estará submetida, ainda, às seguintes
condições:

a) somente será deferida se a assistência direta do membro do Ministério Público da
União for indispensável e não puder ser dada simultaneamente com o exercício do
cargo;

b) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito
inerente ao cargo, salvo para contagem de tempo de serviço em estágio probatório, até
noventa dias, podendo ser prorrogada por igual prazo nas mesmas condições. Excedida
a prorrogação, a licença será considerada como para tratar de interesses particulares.



§ 2.º A licença prevista no inciso II poderá ser concedida quando o cônjuge ou
companheiro for deslocado para outro ponto do Território Nacional, para o exterior ou
para exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivos e Legislativos; será por
prazo indeterminado e sem remuneração, salvo se o membro do Ministério Público da
União puder ser lotado, provisoriamente, em ofício vago no local para onde tenha se
deslocado e compatível com seu cargo, caso em que a licença será convertida em
remoção provisória.

§ 3.º A licença prevista no inciso III será devida após cada quinquênio ininterrupto de
exercício, pelo prazo de três meses, observadas as seguintes condições:

a) será convertida em pecúnia em favor dos beneficiários do membro do Ministério
Público da União falecido, que não a tiver gozado;

b) não será devida a quem houver sofrido penalidade de suspensão durante o período
aquisitivo ou tiver gozado as licenças previstas nos incisos II e IV;

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito
inerente ao cargo;

d) para efeito de aposentadoria, será contado em dobro o período não gozado.
§ 4.º A licença prevista no inciso IV poderá ser concedida ao membro do Ministério

Público da União vitalício, pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração,
observadas as seguintes condições:

a) poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do interessado ou, no interesse
do serviço;

b) não será concedida nova licença antes de decorridos dois anos do término da
anterior.

§ 5.º A licença prevista no inciso V será devida ao membro do Ministério Público da
União investido em mandato em confederação, federação, associação de classe de
âmbito nacional ou sindicato representativo da categoria, observadas as seguintes
condições:

a) somente farão jus à licença os eleitos para cargos de direção ou representação nas
referidas entidades, até o máximo de três por entidade;

b) a licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de
reeleição, e por uma única vez;

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito
inerente ao cargo.

§ 6.º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença
prevista no inciso I.

§ 7.º A licença concedida dentro de sessenta dias do término de outra da mesma
espécie será considerada como prorrogação.

Art. 223. Conceder-se-á aos membros do Ministério Público da União, além das
previstas no artigo anterior, as seguintes licenças:

I - para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica,
observadas as seguintes condições:



a) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos e vantagens do cargo;
b) a perícia será feita por médico ou junta médica oficial, se necessário, na residência

do examinado ou no estabelecimento hospitalar em que estiver internado;
c) inexistindo médico oficial, será aceito atestado passado por médico particular;
d) findo o prazo da licença, o licenciado será submetido a inspeção médica oficial, que

concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria;
e) a existência de indícios de lesões orgânicas ou funcionais é motivo de inspeção

médica;
II - por acidente em serviço, observadas as seguintes condições:
a) configura acidente em serviço o dano físico-mental que se relacione, mediata ou

imediatamente, com as funções exercidas;
b) equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente de agressão não provocada e

sofrida no exercício funcional, bem como o dano sofrido em trânsito a ele pertinente;
c) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos e vantagens inerentes ao

exercício do cargo;
d) o acidentado em serviço, que necessite de tratamento especializado, não disponível

em instituição pública, poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos
públicos, desde que o tratamento seja recomendado por junta médica oficial;

e) a prova do acidente deverá ser feita no prazo de dez dias, contado de sua
ocorrência, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem;

III - à gestante, por cento e vinte dias, observadas as seguintes condições:
a) poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por

prescrição médica;
b) no caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto;
c) no caso de natimorto, decorridos trinta dias do evento a mãe será submetida a exame

médico e, se julgada apta, reassumirá as suas funções;
d) em caso de aborto atestado por médico oficial, a licença dar-se-á por trinta dias, a

partir da sua ocorrência;
IV - pelo nascimento ou adoção de filho, o pai ou adotante, até cinco dias

consecutivos;
V - pela adoção ou obtenção de guarda judicial de criança até um ano de idade, o

prazo da licença do adotante ou detentor da guarda será de trinta dias.

Seção IV

Dos Vencimentos e Vantagens

Art. 224. Os membros do Ministério Público da União receberão o vencimento, a
representação e as gratificações previstas em lei.

§ 1.º Sobre os vencimentos incidirá a gratificação adicional por tempo de serviço, à



razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, sendo computado o
tempo de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, desde que não cumulativo com
tempo de serviço público.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Os vencimentos serão fixados com diferença não superior a 10% (dez por cento)

de uma para outra das classes de cada carreira.
§ 4.º Os Subprocuradores-Gerais do Ministério Público da União terão os mesmos

vencimentos e vantagens.

Art. 225. Os vencimentos do Procurador-Geral da República são os de
Subprocurador-Geral da República, acrescidos de vinte por cento, não podendo exceder
os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por Ministros
do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O acréscimo previsto neste artigo não se incorpora aos vencimentos
do cargo de Procurador-Geral da República.

Art. 226. (Vetado.)

Art. 227. Os membros do Ministério Público da União farão jus, ainda, às seguintes
vantagens:

I - ajuda de custo em caso de:
a) remoção de ofício, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio

legal, para atender às despesas de instalação na nova sede de exercício em valor
correspondente a até três meses de vencimentos;

b) serviço fora da sede de exercício, por período superior a trinta dias, em valor
correspondente a um trinta avos dos vencimentos, pelos dias em que perdurar o serviço,
sem prejuízo da percepção de diárias;

II - diárias, por serviço eventual fora da sede, de valor mínimo equivalente a um trinta
avos dos vencimentos para atender às despesas de locomoção, alimentação e pousada;

III - transporte:
a) pessoal e dos dependentes, bem como de mobiliário, em caso de remoção,

promoção ou nomeação, previstas na alínea a do inciso I;
b) pessoal, no caso de qualquer outro deslocamento a serviço, fora da sede de

exercício;
IV - auxílio-doença, no valor de um mês de vencimento, quando ocorrer licença para

tratamento de saúde por mais de doze meses, ou invalidez declarada no curso deste
prazo;

V - salário-família;
VI - pro labore pela atividade de magistério, por hora-aula proferida em cursos,

seminários ou outros eventos destinados ao aperfeiçoamento dos membros da
Instituição;

VII - assistência médico-hospitalar, extensiva aos inativos, pensionistas e dependentes,



assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção,
conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos,
paramédicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento e a aplicação
dos meios e dos cuidados essenciais à saúde;

VIII - auxílio-moradia, em caso de lotação em local cujas condições de moradia sejam
particularmente difíceis ou onerosas, assim definido em ato do Procurador-Geral da
República;

IX - gratificação natalina, correspondente a um doze avos da remuneração a que fizer
jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano, considerando-se como
mês integral a fração igual ou superior a quinze dias.

§ 1.º A gratificação natalina será paga até o dia vinte do mês de dezembro de cada ano.
§ 2.º Em caso de exoneração antes do mês de dezembro, a gratificação natalina será

proporcional aos meses de exercício e calculada com base na remuneração do mês em
que ocorrer a exoneração.

§ 3.º A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária.

§ 4.º Em caso de nomeação, as vantagens previstas nos incisos I, alínea a, e III, alínea
a, são extensivas ao membro do Ministério Público da União sem vínculo estatutário
imediatamente precedente, desde que seu último domicílio voluntário date de mais de
doze meses.

§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º A assistência médico-hospitalar de que trata o inciso VII será proporcionada pela

União, de preferência através de seus serviços, de acordo com normas e condições
reguladas por ato do Procurador-Geral da República, sem prejuízo da assistência
devida pela previdência social.

§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º À família do membro do Ministério Público da União que falecer no prazo de um

ano a partir de remoção de ofício, promoção ou nomeação de que tenha resultado
mudança de domicílio legal serão devidos a ajuda de custo e o transporte para a
localidade de origem, no prazo de um ano, contado do óbito.

Art. 228. Salvo por imposição legal, ou ordem judicial, nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração ou provento e a pensão devida aos membros do Ministério Público
da União ou a seus beneficiários.

§ 1.º Mediante autorização do devedor, poderá haver consignação em folha de
pagamento a favor de terceiro.

§ 2.º As reposições e indenizações em favor do erário serão descontadas em parcelas
mensais de valor não excedente à décima parte da remuneração ou provento, em valores
atualizados.

Art. 229. O membro do Ministério Público da União que, estando em débito com o
erário, for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade



cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.
Parágrafo único. Não ocorrendo a quitação do débito no prazo estabelecido neste

artigo, deverá ele ser inscrito em dívida ativa.

Art. 230. A remuneração, o provento e a pensão dos membros do Ministério Público
da União e de seus beneficiários não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora,
salvo em caso de dívida de alimentos, resultante de decisão judicial.

Seção V

Da Aposentadoria e da Pensão

Art. 231. O membro do Ministério Público da União será aposentado,
compulsoriamente, por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativamente aos
trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na carreira.

§ 1.º Será contado como tempo de serviço para aposentadoria, não cumulativamente,
até o limite de quinze anos, o tempo de exercício da advocacia.

§ 2.º O membro do Ministério Público da União poderá ainda ser aposentado,
voluntariamente, aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 3.º Ao membro do Ministério Público da União, do sexo feminino, é facultada a
aposentadoria, com proventos proporcionais, aos vinte e cinco anos de serviço.

•• O STF, ADIn n. 994-0, de 10-12-1998, declarou inconstitucional o disposto neste §
3.º.

§ 4.º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde
por período não excedente a vinte e quatro meses, salvo quando o laudo médico
concluir pela incapacidade definitiva para o exercício de suas funções.

§ 5.º Será aposentado o membro do Ministério Público que, após vinte e quatro meses
contínuos de licença para tratamento de saúde, for considerado inválido para o
exercício de suas funções; não terá efeito interruptivo desse prazo qualquer período de
exercício das funções inferior a trinta dias.

Art. 232. Os proventos da aposentadoria serão integrais.
Parágrafo único. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria serão considerados

os vencimentos do cargo imediatamente superior ao último exercido pelo aposentado;
caso a aposentadoria se dê no último nível da carreira os vencimentos deste serão
acrescidos do percentual de vinte por cento.



Art. 233. Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e data
em que se modificar a remuneração dos membros do Ministério Público em atividade,
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios e vantagens novas
asseguradas à carreira, ainda que por força de transformação ou reclassificação do
cargo.

Art. 234. O aposentado conservará as prerrogativas previstas no art. 18, inciso I,
alínea e, e inciso II, alínea e, bem como carteira de identidade especial, de acordo com
o modelo aprovado pelo Procurador-Geral da República e por ele expedida, contendo
expressamente tais prerrogativas e o registro da situação de aposentado.

Art. 235. A pensão por morte, devida pelo órgão previdenciário aos dependentes de
membros do Ministério Público da União, corresponderá à totalidade dos vencimentos
ou proventos do falecido, assegurada a revisão do benefício, na forma do art. 233.

CAPÍTULO III

DA DISCIPLINA

Seção I

Dos Deveres e Vedações

Art. 236. O membro do Ministério Público da União, em respeito à dignidade de suas
funções e à da Justiça, deve observar as normas que regem o seu exercício e
especialmente:

I - cumprir os prazos processuais;
II - guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso que conheça em razão do cargo

ou função;
III - velar por suas prerrogativas institucionais e processuais;
IV - prestar informações aos órgãos da administração superior do Ministério Público,

quando requisitadas;
V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for

obrigatória a sua presença; ou assistir a outros, quando conveniente ao interesse do
serviço;

•• O STF, na ADIn n. 1.371-8, de 3-6-1998, deu para este artigo, sem redução do texto,
interpretação conforme a Constituição, no sentido de que a filiação partidária de



membro do Ministério Público da União somente pode efetivar-se nas hipóteses de
afastamento de suas funções institucionais, mediante licença, nos termos da lei.

VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - adotar as providências cabíveis em face das irregularidades de que tiver

conhecimento ou que ocorrerem nos serviços a seu cargo;
VIII - tratar com urbanidade as pessoas com as quais se relacione em razão do

serviço;
IX - desempenhar com zelo e probidade as suas funções;
X - guardar decoro pessoal.

Art. 237. É vedado ao membro do Ministério Público da União:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou

custas processuais;
II - exercer a advocacia;

• Vide art. 28, II, do EAOAB (Lei n. 8.906, de 4-7-1994).

III - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou
acionista;

IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma
de magistério;

V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e o direito de afastar-se
para exercer cargo eletivo ou a ele concorrer.

•• O STF, na ADIn n. 1.371-8, de 3-6-1998, deu a este artigo interpretação conforme a
Constituição, no sentido de que a filiação partidária de membro do Ministério Público
da União somente pode efetivar-se nas hipóteses de afastamento de suas funções
institucionais, mediante licença, nos termos desta Lei.

Seção II

Dos Impedimentos e Suspeições

Art. 238. Os impedimentos e as suspeições dos membros do Ministério Público são
os previstos em lei.

Seção III



Das Sanções

Art. 239. Os membros do Ministério Público são passíveis das seguintes sanções
disciplinares:

I - advertência;
II - censura;
III - suspensão;
IV - demissão; e
V - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.

Art. 240. As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas:
I - a de advertência, reservadamente e por escrito, em caso de negligência no exercício

das funções;
II - a de censura, reservadamente e por escrito, em caso de reincidência em falta

anteriormente punida com advertência ou de descumprimento de dever legal;
III - a de suspensão, até quarenta e cinco dias, em caso de reincidência em falta

anteriormente punida com censura;
IV - a de suspensão, de quarenta e cinco a noventa dias, em caso de inobservância das

vedações impostas por esta Lei Complementar ou de reincidência em falta anteriormente
punida com suspensão até quarenta e cinco dias;

V - as de demissão, nos casos de:
a) lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio nacional ou de bens confiados

à sua guarda;
b) improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4.º, da Constituição Federal;
c) condenação por crime praticado com abuso de poder ou violação de dever para com

a Administração Pública, quando a pena aplicada for igual ou superior a dois anos;
d) incontinência pública e escandalosa que comprometa gravemente, por sua

habitualidade, a dignidade da Instituição;
e) abandono de cargo;
f) revelação de assunto de caráter sigiloso, que conheça em razão do cargo ou função,

comprometendo a dignidade de suas funções ou da Justiça;
g) aceitação ilegal de cargo ou função pública;
h) reincidência no descumprimento do dever legal, anteriormente punido com a

suspensão prevista no inciso anterior;
VI - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, nos casos de falta punível com

demissão, praticada quando no exercício do cargo ou função.
§ 1.º A suspensão importa, enquanto durar, na perda dos vencimentos e das vantagens

pecuniárias inerentes ao exercício do cargo, vedada a sua conversão em multa.
§ 2.º Considera-se reincidência, para os efeitos desta Lei Complementar, a prática de

nova infração, dentro de quatro anos após cientificado o infrator do ato que lhe tenha
imposto sanção disciplinar.



§ 3.º Considera-se abandono do cargo a ausência do membro do Ministério Público ao
exercício de suas funções, sem causa justificada, por mais de trinta dias consecutivos.

§ 4.º Equipara-se ao abandono de cargo a falta injustificada por mais de sessenta dias
intercalados, no período de doze meses.

§ 5.º A demissão poderá ser convertida, uma única vez, em suspensão, nas hipóteses
previstas nas alíneas a e h do inciso V, quando de pequena gravidade o fato ou
irrelevantes os danos causados, atendido o disposto no art. 244.

Art. 241. Na aplicação das penas disciplinares, considerar-se-ão os antecedentes do
infrator, a natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias em que foi praticada e os
danos que dela resultaram ao serviço ou à dignidade da Instituição ou da Justiça.

Art. 242. As infrações disciplinares serão apuradas em processo administrativo;
quando lhes forem cominadas penas de demissão, de cassação de aposentadoria ou de
disponibilidade, a imposição destas dependerá, também, de decisão judicial com
trânsito em julgado.

Art. 243. Compete ao Procurador-Geral de cada ramo do Ministério Público da União
aplicar a seus membros as penas de advertência, censura e suspensão.

Seção IV

Da Prescrição

Art. 244. Prescreverá:
I - em um ano, a falta punível com advertência ou censura;
II - em dois anos, a falta punível com suspensão;
III - em quatro anos, a falta punível com demissão e cassação de aposentadoria ou de

disponibilidade.
Parágrafo único. A falta, prevista na lei penal como crime, prescreverá juntamente

com este.

Art. 245. A prescrição começa a correr:
I - do dia em que a falta for cometida; ou
II - do dia em que tenha cessado a continuação ou permanência, nas faltas continuadas

ou permanentes.
Parágrafo único. Interrompem a prescrição a instauração do processo administrativo e

a citação para a ação de perda do cargo.

Seção V



Da Sindicância

Art. 246. A sindicância é o procedimento que tem por objeto a coleta sumária de
dados para instauração, se necessário, de inquérito administrativo.

Seção VI

Do Inquérito Administrativo

Art. 247. O inquérito administrativo, de caráter sigiloso, será instaurado pelo
Corregedor-Geral, mediante portaria, em que designará comissão de três membros para
realizá-lo, sempre que tomar conhecimento de infração disciplinar.
§ 1.º A comissão, que poderá ser presidida pelo Corregedor-Geral, será composta de

integrantes da carreira, vitalícios, e de classe igual ou superior à do indiciado.
§ 2.º As publicações relativas a inquérito administrativo conterão o respectivo

número, omitido o nome do indiciado, que será cientificado pessoalmente.

Art. 248. O prazo para a conclusão do inquérito e apresentação do relatório final é de
trinta dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Art. 249. A comissão procederá à instrução do inquérito, podendo ouvir o indiciado e
testemunhas, requisitar perícias e documentos e promover diligências, sendo-lhe
facultado o exercício das prerrogativas outorgadas ao Ministério Público da União, por
esta Lei Complementar, para instruir procedimentos administrativos.

Art. 250. Concluída a instrução do inquérito, abrir-se-á vista dos autos ao indiciado,
para se manifestar, no prazo de quinze dias.

Art. 251. A comissão encaminhará o inquérito ao Conselho Superior, acompanhado de
seu parecer conclusivo, pelo arquivamento ou pela instauração de processo
administrativo.
§ 1.º O parecer que concluir pela instauração do processo administrativo formulará a

súmula de acusação, que conterá a exposição do fato imputado, com todas as suas
circunstâncias e a capitulação legal da infração.
§ 2.º O inquérito será submetido à deliberação do Conselho Superior, que poderá:
I - determinar novas diligências, se o considerar insuficientemente instruído;
II - determinar o seu arquivamento;
III - instaurar processo administrativo, caso acolha a súmula de acusação;



IV - encaminhá-lo ao Corregedor-Geral, para formular a súmula da acusação, caso não
acolha a proposta de arquivamento.

Seção VII

Do Processo Administrativo

Art. 252. O processo administrativo, instaurado por decisão do Conselho Superior,
será contraditório, assegurada ampla defesa ao acusado.
§ 1.º A decisão que instaurar processo administrativo designará comissão composta de

três membros escolhidos dentre os integrantes da carreira, vitalícios, e de classe igual
ou superior à do acusado, indicará o presidente e mencionará os motivos de sua
constituição.
§ 2.º Da comissão de processo administrativo não poderá participar quem haja

integrado a precedente comissão de inquérito.
§ 3.º As publicações relativas a processo administrativo conterão o respectivo

número, omitido o nome do acusado, que será cientificado pessoalmente.

Art. 253. O prazo para a conclusão do processo administrativo e apresentação do
relatório final é de noventa dias, prorrogável, no máximo, por trinta dias, contados da
publicação da decisão que o instaurar.

Art. 254. A citação será pessoal, com entrega de cópia da portaria, do relatório final
do inquérito e da súmula da acusação, cientificado o acusado do dia, da hora e do local
do interrogatório.
§ 1.º Não sendo encontrado o acusado em seu domicílio, proceder-se-á à citação por

edital publicado no Diário Oficial, com o prazo de quinze dias.
§ 2.º O acusado, por si ou através de defensor que nomear, poderá oferecer defesa

prévia, no prazo de quinze dias, contado do interrogatório, assegurando-se-lhe vista dos
autos no local em que funcione a comissão.
§ 3.º Se o acusado não tiver apresentado defesa, a comissão nomeará defensor, dentre

os integrantes da carreira e de classe igual ou superior à sua, reabrindo-se-lhe o prazo
fixado no parágrafo anterior.
§ 4.º Em defesa prévia, poderá o acusado requerer a produção de provas orais,

documentais e periciais, inclusive pedir a repetição daquelas já produzidas no inquérito.
§ 5.º A comissão poderá indeferir, fundamentadamente, as provas desnecessárias ou

requeridas com intuito manifestamente protelatório.

Art. 255. Encerrada a produção de provas, a comissão abrirá vista dos autos ao
acusado, para oferecer razões finais, no prazo de quinze dias.



Art. 256. Havendo mais de um acusado, os prazos para defesa serão comuns e em
dobro.

Art. 257. Em qualquer fase do processo, será assegurada à defesa a extração de cópia
das peças dos autos.

Art. 258. Decorrido o prazo para razões finais, a comissão remeterá o processo,
dentro de quinze dias, ao Conselho Superior, instruído com relatório dos seus trabalhos.

Art. 259. O Conselho Superior do Ministério Público, apreciando o processo
administrativo, poderá:
I - determinar novas diligências, se o considerar insuficientemente instruído, caso em

que, efetivadas estas, proceder-se-á de acordo com os artigos 264 e 265;
II - propor o seu arquivamento ao Procurador-Geral;
III - propor ao Procurador-Geral a aplicação de sanções que sejam de sua

competência;
IV - propor ao Procurador-Geral da República o ajuizamento de ação civil para:
a) demissão de membro do Ministério Público da União com garantia de vitaliciedade;
b) cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Parágrafo único. Não poderá participar da deliberação do Conselho Superior quem

haja oficiado na sindicância, ou integrado as comissões do inquérito ou do processo
administrativo.

Art. 260. Havendo prova da infração e indícios suficientes de sua autoria, o Conselho
Superior poderá determinar, fundamentadamente, o afastamento preventivo do indiciado,
enquanto sua permanência for inconveniente ao serviço ou prejudicial à apuração dos
fatos.
§ 1.º O afastamento do indiciado não poderá ocorrer quando ao fato imputado

corresponderem somente as penas de advertência ou de censura.
§ 2.º O afastamento não ultrapassará o prazo de cento e vinte dias, salvo em caso de

alcance.
§ 3.º O período de afastamento será considerado como de serviço efetivo, para todos

os efeitos.

Art. 261. Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo disciplinar, as normas do Código
de Processo Penal.

Seção VIII

Da Revisão do Processo Administrativo



Art. 262. Cabe, em qualquer tempo, a revisão do processo de que houver resultado a
imposição de penalidade administrativa:

I - quando se aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis de provar inocência ou de
justificar a imposição de sanção mais branda; ou

II - quando a sanção se tenha fundado em prova falsa.

Art. 263. A instauração do processo de revisão poderá ser determinada de ofício, a
requerimento do próprio interessado, ou, se, falecido, do seu cônjuge ou companheiro,
ascendente, descendente ou irmão.

Art. 264. O processo de revisão terá o rito do processo administrativo.
Parágrafo único. Não poderá integrar a comissão revisora quem haja atuado em

qualquer fase do processo revisando.

Art. 265. Julgada procedente a revisão, será tornada sem efeito a sanção aplicada,
com o restabelecimento, em sua plenitude, dos direitos por ela atingidos, exceto se for o
caso de aplicar-se penalidade menor.

TÍTULO IV

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 266. (Vetado.)

Art. 267. (Vetado.)

Art. 268. Ficam criados seis cargos de Subprocurador-Geral da República.

Art. 269. Ficam criados setenta e quatro cargos de Procurador Regional da República.
§ 1.º O primeiro provimento de todos os cargos de Procurador Regional da República

será considerado simultâneo, independentemente da data dos atos de promoção.
§ 2.º Os vencimentos iniciais do cargo de Procurador Regional da República serão

iguais aos do cargo de Procurador de Justiça do Distrito Federal.

Art. 270. Os atuais Procuradores da República de 1.ª Categoria, que ingressaram na
carreira até a data da promulgação da Constituição Federal, terão seus cargos
transformados em cargos de Procurador Regional da República, mantidos seus titulares
e lotações.

§ 1.º Os cargos transformados na forma deste artigo, excedentes do limite previsto no



artigo anterior, serão extintos à medida que vagarem.
§ 2.º Os Procuradores da República ocupantes dos cargos transformados na forma

deste artigo poderão ser designados para oficiar perante os Juízes Federais e os
Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 271. Os cargos de Procurador da República de 1.ª Categoria não alcançados pelo
artigo anterior e os atuais cargos de Procurador da República de 2.ª Categoria são
transformados em cargos de Procurador da República.

§ 1.º Na nova classe, para efeito de antiguidade, os atuais Procuradores da República
de 1.ª Categoria precederão os de 2.ª Categoria; estes manterão na nova classe a atual
ordem de antiguidade.

§ 2.º Os vencimentos iniciais do Cargo de Procurador da República serão iguais aos
do atual cargo de Procurador da República de 1.ª Categoria.

Art. 272. São transformados em cargos de Procurador do Trabalho de 1.ª Categoria
cem cargos de Procurador do Trabalho de 2.ª Categoria.

Art. 273. Os cargos de Procurador do Trabalho de 1.ª e de 2.ª Categoria passam a
denominar-se, respectivamente, Procurador Regional do Trabalho e Procurador do
Trabalho.

§ 1.º Até que sejam criados novos cargos de Subprocurador-Geral do Trabalho, os
atuais Procuradores do Trabalho de 1.ª Categoria, cujo cargo passa a denominar-se
Procurador Regional do Trabalho e que estejam atuando junto ao Tribunal Superior do
Trabalho, ali permanecerão exercendo suas atribuições.

§ 2.º Os vencimentos iniciais dos cargos de Procurador Regional do Trabalho e de
Procurador do Trabalho serão iguais aos dos cargos de Procurador Regional da
República e de Procurador da República, respectivamente.

Art. 274. Os cargos de Procurador Militar de 1.ª e 2.ª Categoria passam a denominar-
se, respectivamente, Procurador da Justiça Militar e Promotor da Justiça Militar.

Parágrafo único. Até que sejam criados novos cargos de Subprocurador-Geral da
Justiça Militar, os atuais Procuradores Militares da 1.ª Categoria, cujos cargos passam a
denominar-se Procuradores da Justiça Militar e que estejam atuando junto ao Superior
Tribunal Militar, ali permanecerão exercendo suas atribuições.

Art. 275. O cargo de Promotor de Justiça Substituto passa a denominar-se Promotor
de Justiça Adjunto.

Art. 276. Na falta da lei prevista no art. 16, a atuação do Ministério Público na defesa
dos direitos constitucionais do cidadão observará, além das disposições desta Lei
Complementar, as normas baixadas pelo Procurador-Geral da República.



Art. 277. As promoções nas carreiras do Ministério Público da União, na vigência
desta Lei Complementar, serão precedidas da adequação das listas de antiguidade aos
critérios de desempate nela estabelecidos.

Art. 278. Não se farão promoções nas carreiras do Ministério Público da União antes
da instalação do Conselho Superior do ramo respectivo.

Art. 279. As primeiras eleições, para composição do Conselho Superior de cada ramo
do Ministério Público da União e para elaboração das listas tríplices para Procurador-
Geral do Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar e Procurador-Geral de Justiça,
serão convocadas pelo Procurador-Geral da República, para se realizarem no prazo de
noventa dias da promulgação desta Lei Complementar.

§ 1.º O Procurador-Geral da República disporá, em ato normativo, sobre as eleições
previstas neste artigo, devendo a convocação anteceder de trinta dias a data de sua
realização.

§ 2.º Os Conselhos Superiores serão instalados no prazo de quinze dias, contado do
encerramento da apuração.

Art. 280. Entre os eleitos para a primeira composição do Conselho Superior de cada
ramo do Ministério Público da União, os 2 (dois) mais votados, em cada eleição, terão
mandato de 2 (dois) anos; os menos votados, de 1 (um) ano.

Art. 281. Os membros do Ministério Público da União, nomeados antes de 5 de
outubro de 1988, poderão optar entre o novo regime jurídico e o anterior à promulgação
da Constituição Federal, quanto às garantias, vantagens e vedações do cargo.

• Vide art. 29, § 3.º, do ADCT.

Parágrafo único. A opção poderá ser exercida dentro de dois anos, contados da
promulgação desta Lei Complementar, podendo a retratação ser feita no prazo de dez
anos.

Art. 282. Os Procuradores da República nomeados antes de 5 de outubro de 1988
deverão optar, de forma irretratável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e
da Advocacia-Geral da União.

• Vide art. 29, § 2.º, do ADCT.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Não manifestada a opção, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, o silêncio

valerá como opção tácita pela carreira do Ministério Público Federal.



Art. 283. Será criada por lei a Escola Superior do Ministério Público da União, como
órgão auxiliar da Instituição.

Art. 284. Poderão ser admitidos como estagiários no Ministério Público da União
estudantes de Direito inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil.

• Vide art. 37, parágrafo único, da Lei n. 8.625, de 12-2-1993.

Parágrafo único. As condições de admissão e o valor da bolsa serão fixados pelo
Procurador-Geral da República, sendo a atividade dos estagiários regulada pelo
Conselho Superior de cada ramo.

Art. 285. (Vetado.)

Art. 286. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das
dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 287. Aplicam-se subsidiariamente aos membros do Ministério Público da União
as disposições gerais referentes aos servidores públicos, respeitadas, quando for o
caso, as normas especiais contidas nesta Lei Complementar.

• Vide Lei n. 8.112, de 11-12-1990.

§ 1.º O regime de remuneração estabelecido nesta Lei Complementar não prejudica a
percepção de vantagens concedidas, em caráter geral, aos servidores públicos civis da
União.

§ 2.º O disposto neste artigo não poderá importar em restrições ao regime jurídico
instituído nesta Lei Complementar ou na imposição de condições com ele incompatíveis.

Art. 288. Os membros do Ministério Público Federal, cuja promoção para o cargo
final de carreira tenha acarretado a sua remoção para o Distrito Federal, poderão, no
prazo de trinta dias da promulgação desta Lei Complementar, renunciar à referida
promoção e retornar ao Estado de origem, ocupando o cargo de Procurador Regional da
República.

Art. 289. Sempre que ocorrer a criação simultânea de mais de um cargo de mesmo
nível nas carreiras do Ministério Público da União, o provimento dos mesmos, mediante
promoção, presumir-se-á simultâneo, independentemente da data dos atos de promoção.

Art. 290. Os membros do Ministério Público da União terão mantida em caráter
provisório a sua lotação, enquanto não entrarem em vigor a lei e o ato a que se referem



os artigos 34 e 214.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta as alterações de lotação

decorrentes de remoção, promoção ou designação previstas nesta Lei Complementar.

Art. 291. (Vetado.)

Art. 292. (Vetado.)

Art. 293. Ao membro ou servidor do Ministério Público da União é vedado manter,
sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro, ou
parente até o segundo grau civil.

Art. 294. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 295. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de maio de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-5-1993.



DECRETO N. 884, DE 2 DE AGOSTO DE 1993 (*)

    Promulga o Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a
Unificação do Direito Privado (UNIDROIT), concluído em Roma, em 15
de março de 1940.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo n.
71, de 16 de outubro de 1992, o texto do Estatuto Orgânico do Instituto Internacional
para a Unificação do Direito Privado (UNIDROIT), que foi adotado pela Assembleia
Geral dos Estados-Membros daquele instituto, reunida em Roma, em 15 de março de
1940;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a esse estatuto
em 11 de janeiro de 1993, data em que o documento entrou em vigor para o Brasil;
decreta:

Art. 1.º O Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação do Direito
Privado (UNIDROIT), adotado em Roma, em 15 de março de 1940, apenso por cópia ao
presente decreto, será cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de agosto de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

ESTATUTO ORGANICO DO INSTITUTO INTERNACIONAL
PARA A UNIFICAÇAO DO DIREITO PRIVADO - UNIDROIT

Artigo I

O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado tem como objetivo
estudar as formas de harmonizar e de coordenar o direito privado entre Estados ou
grupos de Estados e preparar gradualmente a adoção, pelos diversos Estados, de uma
legislação de direito privado uniforme.
Para este fim o Instituto:

a) prepara projetos de leis ou de convenções visando a estabelecer um direito interno
uniforme;

b) prepara projetos de acordos com vistas a facilitar as relações internacionais em



matéria de direito privado;
c) empreende estudos de direito comparado nas matérias de direito privado;
d) interessa-se pelas iniciativas já adotadas em todas estas áreas por outras

instituições, com as quais ele pode, se necessário, manter contato;
e) organiza conferências e publica estudos que considere dignos de ter ampla difusão.

Artigo II

1. O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado é uma instituição
internacional responsável perante os Governos participantes.

2. Os Governos participantes são aqueles que tenham aderido ao presente Estatuto de
conformidade com o artigo 20.

3. O Instituto gozará, no território de cada Governo participante, da capacidade
jurídica necessária para exercer sua atividade e para atingir seus fins.

4. Os privilégios e as imunidades de que gozarão o Instituto, seus agentes e seus
funcionários serão definidos em acordos a serem concluídos entre os Governos
participantes.

Artigo III

O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado tem sede em Roma.

Artigo IV

Os órgãos do Instituto são:
1) a Assembleia Geral;
2) o Presidente;
3) o Conselho Diretor;
4) o Comitê Permanente;
5) o Tribunal Administrativo;
6) a Secretaria.

Artigo V

1. A Assembleia Geral compõe-se de um representante de cada Governo participante.
Os Governos, com exceção do Governo italiano, serão nela representados por seus
agentes diplomáticos acreditados junto ao Governo italiano, ou seus delegados.

2. A Assembleia se reúne em Roma, em sessão ordinária, pelo menos uma vez por ano,
por convocação do Presidente, para aprovar as contas anuais de receitas e de despesas
e o orçamento.

3. A cada três anos, ela aprova o programa de trabalho do Instituto, por proposta do
Conselho Diretor e, de acordo com o parágrafo 4 do artigo XVI, reavalia, por maioria



de dois terços dos membros presentes e votantes, se for o caso, as resoluções adotadas
em virtude do parágrafo 3 do citado artigo XVI.

Artigo VI

1. O Conselho Diretor será composto por um Presidente e por dezesseis a vinte e um
membros.

2. O Presidente é nomeado pelo Governo italiano.
3. Os membros são nomeados pela Assembleia Geral. A Assembleia pode nomear um

membro além daqueles indicados no parágrafo primeiro, escolhendo-o entre os juizes
em função na Corte Internacional de Justiça.

4. O mandato do Presidente e dos membros do Conselho Diretor tem a duração de
cinco anos, passível de renovação.

5. O membro do Conselho Diretor, nomeado para substituir um membro cujo mandato
não tenha expirado, completa o mandato de seu predecessor.

6. Cada Membro, com o consentimento do Presidente, pode fazer-se representar por
uma pessoa de sua escolha. e;

7. O Conselho Diretor pode convidar para participar de suas sessões, a título
consultivo, representantes de instituições ou de organizações internacionais, quando o
trabalho do Instituto trate de assuntos relacionados a estas instituições ou organizações.

8. O Conselho Diretor é convocado pelo Presidente, sempre que o julgar conveniente
ou pelo menos uma vez por ano.

Artigo VII

1. O Comitê Permanente compõe-se do Presidente e de cinco membros nomeados pelo
Conselho Diretor dentre os seus membros.

2. Os membros do Comitê Permanente ficarão em exercício durante cinco anos e serão
reelegíveis.

3. O Comitê Permanente é convocado pelo Presidente, cada vez que o julgar útil, em
todo caso ao menos uma vez por ano.

Artigo VII-A

1. O Tribunal Administrativo será competente para decidir sobre os litígios entre o
Instituto e seus funcionários ou empregados, ou seus representantes, no que se refere
especialmente à interpretação ou à aplicação do Regulamento do pessoal. Os litígios
que resultem das relações contratuais entre o Instituto e terceiros serão submetidos a
este Tribunal desde que esta competência seja expressamente reconhecida pelas partes
do contrato que der lugar ao litígio.

2. O Tribunal é composto de três membros titulares e de um membro suplente,
escolhidos fora do Instituto e pertencentes, de preferência, a nacionalidades diferentes.



Eles serão eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de cinco anos. Em caso de vaga o
Tribunal se completa por cooptação.

3. O Tribunal julgará, em primeira e última instâncias, aplicando as disposições do
Estatuto e do Regulamento, bem como os princípios gerais do direito. Poderá também
decidir ex aequo et bono quando tal faculdade lhe tiver sido atribuída mediante acordo
entre as partes.

4. Se o Presidente do Tribunal considerar que um litígio entre o Instituto e um de seus
funcionários ou empregados é de importância muito limitada, pode decidir ele mesmo
ou confiar a decisão a um só dos juizes do Tribunal.

5. O Tribunal adotará seu próprio regimento.

Artigo VII-B

Os membros do Conselho Diretor, ou do Tribunal Administrativo, cujos mandatos
expirem por vencimento de prazo, permanecem na função até a posse dos novos eleitos.

Artigo VIII

1. A Secretaria compõe-se de um Secretário-Geral nomeado pelo Conselho Diretor por
proposta do Presidente, de dois Secretários-Gerais adjuntos pertencentes a
nacionalidades diferentes, também nomeados pelo Conselho Diretor, e dos funcionários
e empregados que serão indicados pelas regras relativas à administração do Instituto e
ao seu funcionamento interno, citados no artigo XVII.

2. O Secretário-Geral e os adjuntos são nomeados para um período que não tenha
duração superior a cinco anos. São reelegíveis.

3. O Secretário-Geral do Instituto é de direito o Secretário da Assembleia Geral.

Artigo IX

O Instituto possui uma biblioteca sob a direção do Secretário-Geral.

Artigo X

Os idiomas oficiais do Instituto são o italiano, o alemão, o inglês, o espanhol e o
francês.

Artigo XI

1. O Conselho Diretor provê os meios de realizar as tarefas enunciadas no artigo I.
2. Prepara o programa de trabalho do Instituto.
3. Aprova o relatório anual sobre a atividade do Instituto.
4. Prepara o projeto de orçamento e submete-o à Assembleia Geral para aprovação.



Artigo XII

1. Todo Governo participante, assim como toda instituição internacional de caráter
oficial, pode fazer ao Conselho Diretor propostas para o estudo de questões pertinentes
à unificação, à harmonização ou à coordenação do direito privado.

2. Toda instituição ou associação internacional, que tenha por objetivo o estudo de
questões jurídicas, pode apresentar ao Conselho Diretor sugestões sobre os estudos a
serem feitos.

3. O Conselho Diretor decide sobre as medidas a serem tomadas com relação às
propostas e sugestões assim formuladas.

Artigo XII-A

O Conselho Diretor pode estabelecer com outras organizações intergovernamentais, bem
corno com os Governos não-participantes, relações que garantam urna cooperação
consoante com seus respectivos fins.

Artigo XIII

1. O Conselho Diretor pode delegar o exame de questões especiais a comissões de
jurisconsultos particularmente versados no estudo destas questões.

2. As Comissões serão presididas, tanto quanto possível, por membros do Conselho
Diretor.

Artigo XIV

1. Após o estudo das questões que reservou corno objeto de seu trabalho, o Conselho
Diretor aprova, se for o caso, anteprojetos a serem submetidos aos Governos.

2. Ele os transmite, seja aos Governos participantes, seja às instituições ou
associações que lhe apresentaram propostas ou sugestões, solicitando sua opinião sobre
a pertinência e a substância das disposições elaboradas.

3. Com base nas respostas recebidas, o Conselho Diretor aprova, se for o caso, os
projetos definitivos.

4. Ele os transmite aos Governos e às instituições ou associações que lhe apresentaram
propostas ou sugestões.

5. O Conselho Diretor provê em seguida os meios para garantir a convocação de urna
Conferência diplomática convocada para examinar os projetos.

Artigo XV

1. O Presidente representa o Instituto.



2. O poder executivo será exercido pelo Conselho Diretor.

Artigo XVI

1. As despesas anuais relativas ao funcionamento e à manutenção do Instituto serão
cobertas pelas receitas previstas no orçamento do Instituto, que compreenderão
notadamente a contribuição ordinária básica do Governo italiano, promotor do Instituto,
tal corno aprovada pelo Parlamento italiano, e que o dito Governo declara fixar, a partir
de 1985, em 300 milhões de liras italianas, quantia que poderá ser revista no final de
cada período trienal pela lei de aprovação do orçamento do Estado Italiano, assim
corno pelas contribuições ordinárias anuais dos outros Governos participantes.

2. Para os fins do rateio da quota-parte das despesas anuais não cobertas pela
contribuição ordinária do Governo italiano ou por receitas provenientes de outras
fontes, entre os outros Governos participantes, estes últimos serão divididos em
categorias. A cada categoria corresponderá certo número de unidades.

3. O número de categorias, o número de unidades correspondente a cada categoria, o
montante de cada unidade, bem corno a classificação de cada Governo dentro de urna
categoria, serão fixados por urna resolução da Assembleia Geral adotada por maioria
de dois terços dos membros presentes e votantes, sob proposta de uma Comissão
nomeada pela Assembleia. Nessa classificação, a Assembleia levará em conta, entre
outras considerações, a renda nacional do país representado.

4. As decisões tomadas pela Assembleia Geral de acordo com o parágrafo 3 do
presente artigo poderão ser revistas a cada três anos por uma nova resolução da
Assembleia Geral, adotada pela mesma maioria de dois terços dos membros presentes e
votantes, por ocasião de sua decisão mencionada no parágrafo 3 do artigo V.

5. As resoluções da Assembleia Geral adotadas de acordo com os parágrafos 3 e 4 do
presente artigo serão notificadas pelo Governo italiano a cada Governo participante.

6. Dentro do prazo de um ano a contar da comunicação mencionada no parágrafo 5 do
presente artigo, cada Governo participante poderá manifestar suas objeções às
resoluções relativas a sua classificação na sessão seguinte da Assembleia Geral. Esta
deverá se pronunciar através de uma resolução adotada pela maioria de dois terços dos
membros presentes e votantes, que será notificada pelo Governo italiano ao Governo
participante interessado. Este mesmo Governo terá porém a opção de denunciar sua
adesão ao Instituto, de acordo com o procedimetno previsto no parágrafo 3 do artigo
XIX.

7. Os Governos participantes, com atraso de mais de dois anos no pagamento de sua
contribuição, perdem o direito de voto na Assembleia Geral até a regularização de sua
situação. Além disso, estes Governos não serão considerados para a formação da
maioria requerida pelo artigo XIX do presente Estatuto.

8. Os locais necessários ao funcionamento dos serviços do Instituto serão colocados à
sua disposição pelo Governo italiano.

9. Será criado um Fundo circulante do Instituto tendo como objetivo fazer face às



despesas correntes, enquanto se aguarda o recebimento das contribuições devidas pelos
Governos participantes, assim como às despesas imprevistas.

10. As regras relativas ao Fundo circulante farão parte do Regulamento do Instituto.
Elas serão adotadas e modificadas pela Assembleia Geral por maioria de dois terços
dos membros presentes e votantes.

Artigo XVII

1. As normas relativas à administração do Instituto, a seu funcionamento interno e ao
estatuto do pessoal serão estabelecidas pelo Conselho Diretor e deverão ser aprovadas
pela Assembleia Geral e comunicadas ao Governo italiano.

2. As despesas com viagens e estada dos membros do Conselho Diretor e das
comissões de estudos, assim como os salários do pessoal da Secretaria e qualquer outra
despesa administrativa, serão por conta do orçamento do Instituto.

3. A Assembleia Geral nomeará, por proposta do Presidente, um ou dois auditores de
contas encarregados do controle financeiro do Instituto. A duração de suas funções é de
cinco anos. No caso de serem nomeados dois auditores de contas, deverão pertencer a
nacionalidades diferentes.

4. O Governo italiano não incorrerá em nenhuma responsabilidade, financeira ou de
outro gênero, decorrente da administração do Instituto, nem em nenhuma
responsabilidade civil decorrente do funcionamento de seus serviços e especialmente
em relação ao pessoal do Instituto.

Artigo XVIII

1. O compromisso do Governo italiano no que se refere à subvenção anual e aos locais
do Instituto, de que trata o artigo XVI, é estipulado para um período de seis anos. Ele
continuará em vigor por um novo período de seis anos se o Governo italiano não tiver
notificado aos outros Governos participantes sua intenção de fazer cessar seus efeitos
pelo menos dois anos antes do final do período em curso. Neste caso, a Assembleia
Geral será convocada pelo Presidente, se necessário em sessão extraordinária.

2. Caberá à Assembleia Geral, caso ela decida suprimir o Instituto, sem prejuízo das
disposições do Estatuto e do Regulamento relativos ao Fundo circulante, tomar as
medidas necessárias no que refere às propriedades adquiridas pelo Instituto durante seu
funcionamento e especialmente os arquivos e coleções de documentos e livros ou
periódicos.

3. Fica entendido, entretanto, que neste caso os terrenos, edifícios e objetos móveis
colocados à disposição do Instituto pelo Governo italiano voltarão a este último.

Artigo XIX

1. As emendas ao presente Estatuto, que forem adotadas pela Assembleia Geral,



entrarão em vigor quando aprovadas pela maioria de dois terços dos Governos
participantes.

2. Cada Governo comunicará sua aprovação por escrito ao Governo italiano, que dela
dará conhecimento aos outros Governos participantes, assim como ao Presidente do
Instituto.

3. Todo Governo que não tenha aprovado uma emenda ao presente Estatuto terá o
direito de denunciar sua adesão no prazo de seis meses a partir da entrada em vigor da
emenda. A denúncia terá efeito desde a data de sua notificação ao Governo italiano, que
dela dará conhecimento aos outros Governos participantes, assim como ao Presidente
do Instituto.

Artigo XX

1. Todo Governo que pretenda aderir ao presente Estatuto notificará sua adesão por
escrito ao Governo italiano.

2. A adesão será feita pelo prazo de seis anos; será tacitamente renovada de seis em
seis anos, salvo denúncia por escrito um ano antes da expiração de cada período.

3. As adesões e denúncias serão notificadas aos Governos participantes pelo Governo
italiano.

Artigo XXI

O presente Estatuto entrará em vigor desde que no mínimo seis Governos tenham
notificado sua adesão ao Governo italiano.

Artigo XXII

O presente Estatuto, datado de 15 de março de 1940, ficará depositado nos arquivos do
Governo italiano. Cópia certificada conforme do texto será enviada, pelo Governo
italiano, a cada um dos Governos participantes.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO VII-A DO ESTATUTO
ORGÂNICO, APROVADA NA XI SESSÃO DA ASSEMBLEIA-

GERAL

30 de abril de 1953

A Assembleia Geral,

Tendo em vista a Resolução que emendou o Estatuto Orgânico do Instituto, adotada pela
Assembléia em 18 de janeiro de 1952; considerando que nos termos da segunda frase do



primeiro parágrafo do artigo VII-a do Estatuto, relativo à competência do Tribunal
Administrativo, "os litígios que resultem das relações contratuais entre o Instituto e
terceiros serão submetidos a este Tribunal desde que esta competência seja
expressamente reconhecida pelas partes no contrato em causa"; considerando a
conveniência de precisar o alcance da competência que pode ser atribuída ao Tribunal
Administrativo em virtude da dita disposição, declara:

1. Que a expressão "os litígios que resultem de relações contratuais entre o instituto e
terceiros" que poderão ser submetidos ao Tribunal Administrativo do Instituto nas
condições previstas no artigo VII-a do Estatuto Orgânico, visa exclusivamente aos
litígios relativos às obrigações surgidas de contratos concluídos entre o Instituto e
terceiros.

2. Que a competência do Tribunal Administrativo em relação aos litígios surgidos de
relações contratuais entre o Instituto e terceiros não poderá ser considerada com
"expressamente reconhecida" senão na medida em que este reconhecimento resulte de
um ato escrito.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 3-8-1993.
Aprovado em Roma, aos 15-3-1940. O texto ora promulgado incorpora as Emendas
adotadas pela Assembleia Geral, que entraram em vigor em junho de 1957, julho de
1958 e dezembro de 1963, respectivamente.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 71, de 16-10-1992.
Promulgação: Decreto n. 884, de 2-8-1993.
Entrada em vigor: 11-1-1993.

 



LEI N. 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 (*)

    Define mecanismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados
de 1951, e determina outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Dos Aspectos Caracterizadores

CAPÍTULO I

DO CONCEITO, DA EXTENSÃO E DA EXCLUSÃO

Seção I

Do Conceito

Art. 1.º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:
I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião,

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de
nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência
habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas
no inciso anterior;

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar
seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.

Seção II

Da Extensão



Art. 2.º Os efeitos da condição dos refugiados serão extensivos ao cônjuge, aos
ascendentes e descendentes, assim como aos demais membros do grupo familiar que do
refugiado dependerem economicamente, desde que se encontrem em território nacional.

Seção III

Da Exclusão

Art. 3.º Não se beneficiarão da condição de refugiado os indivíduos que:
I - já desfrutem de proteção ou assistência por parte de organismo ou instituição das

Nações Unidas que não o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados -
ACNUR;

II - sejam residentes no território nacional e tenham direitos e obrigações relacionados
com a condição de nacional brasileiro;

III - tenham cometido crime contra a paz, crime de guerra, crime contra a humanidade,
crime hediondo, participado de atos terroristas ou tráfico de drogas;

IV - sejam considerados culpados de atos contrários aos fins e princípios das Nações
Unidas.

CAPÍTULO II

DA CONDIÇÃO JURÍDICA DE REFUGIADO

Art. 4.º O reconhecimento da condição de refugiado, nos termos das definições
anteriores, sujeitará seu beneficiário ao preceituado nesta Lei, sem prejuízo do disposto
em instrumentos internacionais de que o Governo brasileiro seja parte, ratifique ou
venha a aderir.

Art. 5.º O refugiado gozará de direitos e estará sujeito aos deveres dos estrangeiros no
Brasil, ao disposto nesta Lei, na Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 e
no Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967, cabendo-lhe a obrigação de
acatar as leis, regulamentos e providências destinados à manutenção da ordem pública.

Art. 6.º O refugiado terá direito, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos
Refugiados de 1951, a cédula de identidade comprobatória de sua condição jurídica,
carteira de trabalho e documento de viagem.

TÍTULO II



Do Ingresso no Território Nacional e do Pedido de Refúgio

Art. 7.º O estrangeiro que chegar ao território nacional poderá expressar sua vontade
de solicitar reconhecimento como refugiado a qualquer autoridade migratória que se
encontre na fronteira, a qual lhe proporcionará as informações necessárias quanto ao
procedimento cabível.

§ 1.º Em hipótese alguma será efetuada sua deportação para fronteira de território em
que sua vida ou liberdade esteja ameaçada, em virtude de raça, religião, nacionalidade,
grupo social ou opinião política.

§ 2.º O benefício previsto neste artigo não poderá ser invocado por refugiado
considerado perigoso para a segurança do Brasil.

Art. 8.º O ingresso irregular no território nacional não constitui impedimento para o
estrangeiro solicitar refúgio às autoridades competentes.

Art. 9.º A autoridade a quem for apresentada a solicitação deverá ouvir o interessado
e preparar termo de declaração, que deverá conter as circunstâncias relativas à entrada
no Brasil e às razões que o fizeram deixar o país de origem.

Art. 10. A solicitação, apresentada nas condições previstas nos artigos anteriores,
suspenderá qualquer procedimento administrativo ou criminal pela entrada irregular,
instaurado contra o peticionário e pessoas de seu grupo familiar que o acompanhem.

§ 1.º Se a condição de refugiado for reconhecida, o procedimento será arquivado,
desde que demonstrado que a infração correspondente foi determinada pelos mesmos
fatos que justificaram o dito reconhecimento.

§ 2.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a solicitação de refúgio e a decisão
sobre a mesma deverão ser comunicadas à Polícia Federal, que as transmitirá ao órgão
onde tramitar o procedimento administrativo ou criminal.

TÍTULO III

Do CONARE

Art. 11. Fica criado o Comitê Nacional para os Refugiados - CONARE, órgão de
deliberação coletiva, no âmbito do Ministério da Justiça.

CAPÍTULO I



DA COMPETÊNCIA

Art. 12. Compete ao CONARE, em consonância com a Convenção sobre o Estatuto
dos Refugiados de 1951, com o Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967 e
com as demais fontes de direito internacional dos refugiados:

I - analisar o pedido e declarar o reconhecimento, em primeira instância, da condição
de refugiado;

II - decidir a cessação, em primeira instância, ex officio ou mediante requerimento das
autoridades competentes, da condição de refugiado;

III - determinar a perda, em primeira instância, da condição de refugiado;
IV - orientar e coordenar as ações necessárias à eficácia da proteção, assistência e

apoio jurídico aos refugiados;
V - aprovar instruções normativas esclarecedoras à execução desta Lei.

Art. 13. O regimento interno do CONARE será aprovado pelo Ministro de Estado da
Justiça.

Parágrafo único. O regimento interno determinará a periodicidade das reuniões do
CONARE.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 14. O CONARE será constituído por:
I - um representante do Ministério da Justiça, que o presidirá;
II - um representante do Ministério das Relações Exteriores;
III - um representante do Ministério do Trabalho;
IV - um representante do Ministério da Saúde;
V - um representante do Ministério da Educação e do Desporto;
VI - um representante do Departamento de Polícia Federal;
VII - um representante de organização não governamental, que se dedique a atividades

de assistência e proteção de refugiados no País.
§ 1.º O Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados - ACNUR será sempre

membro convidado para as reuniões do CONARE, com direito a voz, sem voto.
§ 2.º Os membros do CONARE serão designados pelo Presidente da República,

mediante indicações dos órgãos e da entidade que o compõem.
§ 3.º O CONARE terá um Coordenador-Geral, com a atribuição de preparar os

processos de requerimento de refúgio e a pauta de reunião.

Art. 15. A participação no CONARE será considerada serviço relevante e não



implicará remuneração de qualquer natureza ou espécie.

Art. 16. O CONARE reunir-se-á com quorum de quatro membros com direito a voto,
deliberando por maioria simples.

Parágrafo único. Em caso de empate, será considerado voto decisivo o do Presidente
do CONARE.

TÍTULO IV

DO PROCESSO DE REFÚGIO

CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO

Art. 17. O estrangeiro deverá apresentar-se à autoridade competente e externar
vontade de solicitar o reconhecimento da condição de refugiado.

Art. 18. A autoridade competente notificará o solicitante para prestar declarações, ato
que marcará a data de abertura dos procedimentos.

Parágrafo único. A autoridade competente informará o Alto Comissariado das Nações
Unidas para Refugiados - ACNUR sobre a existência do processo de solicitação de
refúgio e facultará a esse organismo a possibilidade de oferecer sugestões que facilitem
seu andamento.

Art. 19. Além das declarações, prestadas se necessário com ajuda de intérprete,
deverá o estrangeiro preencher a solicitação de reconhecimento como refugiado, a qual
deverá conter identificação completa, qualificação profissional, grau de escolaridade do
solicitante e membros do seu grupo familiar, bem como relato das circunstâncias e fatos
que fundamentem o pedido de refúgio, indicando os elementos de prova pertinentes.

Art. 20. O registro de declaração e a supervisão do preenchimento da solicitação do
refúgio devem ser efetuados por funcionários qualificados e em condições que garantam
o sigilo das informações.

CAPÍTULO II



DA AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PROVISÓRIA

Art. 21. Recebida a solicitação de refúgio, o Departamento de Polícia Federal emitirá
protocolo em favor do solicitante e de seu grupo familiar que se encontre no território
nacional, o qual autorizará a estada até a decisão final do processo.

§ 1.º O protocolo permitirá ao Ministério do Trabalho expedir carteira de trabalho
provisória, para o exercício de atividade remunerada no País.

§ 2.º No protocolo do solicitante de refúgio serão mencionados, por averbamento, os
menores de quatorze anos.

Art. 22. Enquanto estiver pendente o processo relativo à solicitação de refúgio, ao
peticionário será aplicável a legislação sobre estrangeiros, respeitadas as disposições
específicas contidas nesta Lei.

CAPÍTULO III

DA INSTRUÇÃO E DO RELATÓRIO

Art. 23. A autoridade competente procederá a eventuais diligências requeridas pelo
CONARE, devendo averiguar todos os fatos cujo conhecimento seja conveniente para
uma justa e rápida decisão, respeitando sempre o princípio da confidencialidade.

Art. 24. Finda a instrução, a autoridade competente elaborará, de imediato, relatório,
que será enviado ao Secretário do CONARE, para inclusão na pauta da próxima reunião
daquele Colegiado.

Art. 25. Os intervenientes nos processos relativos às solicitações de refúgio deverão
guardar segredo profissional quanto às informações a que terão acesso no exercício de
suas funções.

CAPÍTULO IV

DA DECISÃO, DA COMUNICAÇÃO E DO REGISTRO

Art. 26. A decisão pelo reconhecimento da condição de refugiado será considerada
ato declaratório e deverá estar devidamente fundamentada.

Art. 27. Proferida a decisão, o CONARE notificará o solicitante e o Departamento de



Polícia Federal, para as medidas administrativas cabíveis.

Art. 28. No caso de decisão positiva, o refugiado será registrado junto ao
Departamento de Polícia Federal, devendo assinar termo de responsabilidade e solicitar
cédula de identidade pertinente.

CAPÍTULO V

DO RECURSO

Art. 29. No caso de decisão negativa, esta deverá ser fundamentada na notificação ao
solicitante, cabendo direito de recurso ao Ministro de Estado da Justiça, no prazo de
quinze dias, contados do recebimento da notificação.

Art. 30. Durante a avaliação do recurso, será permitido ao solicitante de refúgio e aos
seus familiares permanecer no território nacional, sendo observado o disposto nos §§
1.º e 2.º do art. 21 desta Lei.

Art. 31. A decisão do Ministro de Estado da Justiça não será passível de recurso,
devendo ser notificada ao CONARE, para ciência do solicitante, e ao Departamento de
Polícia Federal, para as providências devidas.

Art. 32. No caso de recusa definitiva de refúgio, ficará o solicitante sujeito à
legislação de estrangeiros, não devendo ocorrer sua transferência para o seu país de
nacionalidade ou de residência habitual, enquanto permanecerem as circunstâncias que
põem em risco sua vida, integridade física e liberdade, salvo nas situações
determinadas nos incisos III e IV do art. 3.º desta Lei.

TÍTULO V

Dos Efeitos do Estatuto de Refugiados Sobre a Extradição e a
Expulsão

CAPÍTULO I

DA EXTRADIÇÃO



Art. 33. O reconhecimento da condição de refugiado obstará o seguimento de qualquer
pedido de extradição baseado nos fatos que fundamentaram a concessão de refúgio.

Art. 34. A solicitação de refúgio suspenderá, até decisão definitiva, qualquer processo
de extradição pendente, em fase administrativa ou judicial, baseado nos fatos que
fundamentaram a concessão de refúgio.

Art. 35. Para efeito do cumprimento do disposto nos arts. 33 e 34 desta Lei, a
solicitação de reconhecimento como refugiado será comunicada ao órgão onde tramitar
o processo de extradição.

CAPÍTULO II

DA EXPULSÃO

Art. 36. Não será expulso do território nacional o refugiado que esteja regularmente
registrado, salvo por motivos de segurança nacional ou de ordem pública.

Art. 37. A expulsão de refugiado do território nacional não resultará em sua retirada
para país onde sua vida, liberdade ou integridade física possam estar em risco, e apenas
será efetivada quando da certeza de sua admissão em país onde não haja riscos de
perseguição.

TÍTULO VI

Da Cessação e da Perda da Condição de Refugiado

CAPÍTULO I

DA CESSAÇÃO DA CONDIÇÃO DE REFUGIADO

Art. 38. Cessará a condição de refugiado nas hipóteses em que o estrangeiro:
I - voltar a valer-se da proteção do país de que é nacional;
II - recuperar voluntariamente a nacionalidade outrora perdida;
III - adquirir nova nacionalidade e gozar da proteção do país cuja nacionalidade

adquiriu;
IV - estabelecer-se novamente, de maneira voluntária, no país que abandonou ou fora



do qual permaneceu por medo de ser perseguido;
V - não puder mais continuar a recusar a proteção do país de que é nacional por terem

deixado de existir as circunstâncias em consequência das quais foi reconhecido como
refugiado;

VI - sendo apátrida, estiver em condições de voltar ao país no qual tinha sua
residência habitual, uma vez que tenham deixado de existir as circunstâncias em
consequência das quais foi reconhecido como refugiado.

CAPÍTULO II

DA PERDA DA CONDIÇÃO DE REFUGIADO

Art. 39. Implicará perda da condição de refugiado:
I - a renúncia;
II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados para o reconhecimento da

condição de refugiado ou a existência de fatos que, se fossem conhecidos quando do
reconhecimento, teriam ensejado uma decisão negativa;

III - o exercício de atividades contrárias à segurança nacional ou à ordem pública;
IV - a saída do território nacional sem prévia autorização do Governo brasileiro.
Parágrafo único. Os refugiados que perderem essa condição com fundamento nos

incisos I e IV deste artigo serão enquadrados no regime geral de permanência de
estrangeiros no território nacional, e os que a perderem com fundamento nos incisos II e
III estarão sujeitos às medidas compulsórias previstas na Lei n. 6.815, de 19 de agosto
de 1980.

CAPÍTULO III

DA AUTORIDADE COMPETENTE E DO RECURSO

Art. 40. Compete ao CONARE decidir em primeira instância sobre cessação ou perda
da condição de refugiado, cabendo, dessa decisão, recurso ao Ministro de Estado da
Justiça, no prazo de quinze dias, contados do recebimento da notificação.

§ 1.º A notificação conterá breve relato dos fatos e fundamentos que ensejaram a
decisão e cientificará o refugiado do prazo para interposição do recurso.

§ 2.º Não sendo localizado o estrangeiro para a notificação prevista neste artigo, a
decisão será publicada no Diário Oficial da União, para fins de contagem do prazo de
interposição de recurso.

Art. 41. A decisão do Ministro de Estado da Justiça é irrecorrível e deverá ser



notificada ao CONARE, que a informará ao estrangeiro e ao Departamento de Polícia
Federal, para as providências cabíveis.

TÍTULO VII

Das Soluções Duráveis

CAPÍTULO I

DA REPATRIAÇÃO

Art. 42. A repatriação de refugiados aos seus países de origem deve ser caracterizada
pelo caráter voluntário do retorno, salvo nos casos em que não possam recusar a
proteção do país de que são nacionais, por não mais subsistirem as circunstâncias que
determinaram o refúgio.

CAPÍTULO II

DA INTEGRAÇÃO LOCAL

Art. 43. No exercício de seus direitos e deveres, a condição atípica dos refugiados
deverá ser considerada quando da necessidade da apresentação de documentos emitidos
por seus países de origem ou por suas representações diplomáticas e consulares.

Art. 44. O reconhecimento de certificados e diplomas, os requisitos para a obtenção
da condição de residente e o ingresso em instituições acadêmicas de todos os níveis
deverão ser facilitados, levando-se em consideração a situação desfavorável vivenciada
pelos refugiados.

CAPÍTULO III

DO REASSENTAMENTO

Art. 45. O reassentamento de refugiados em outros países deve ser caracterizado,
sempre que possível, pelo caráter voluntário.



Art. 46. O reassentamento de refugiados no Brasil se efetuará de forma planificada e
com a participação coordenada dos órgãos estatais e, quando possível, de organizações
não governamentais, identificando áreas de cooperação e de determinação de
responsabilidades.

TÍTULO VIII

Das Disposições Finais

Art. 47. Os processos de reconhecimento da condição de refugiado serão gratuitos e
terão caráter urgente.

Art. 48. Os preceitos desta Lei deverão ser interpretados em harmonia com a
Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, com a Convenção sobre o
Estatuto dos Refugiados de 1951, com o Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de
1967 e com todo dispositivo pertinente de instrumento internacional de proteção de
direitos humanos com o qual o Governo brasileiro estiver comprometido.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de julho de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-7-1997.



DECRETO N. 4.246, DE 22 DE MAIO DE 2002 (*)

    Promulga a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre o
Estatuto dos Apátridas por meio do Decreto Legislativo n. 38, de 5 de abril de 1995;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 13 de novembro de
1996, nos termos do parágrafo 2.º, de seu art. 39; decreta:

Art. 1.º A Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, apensa por cópia ao presente
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da mencionada Convenção, assim como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de maio de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ESTATUTO DOS APÁTRIDAS

PREÂMBULO

As Altas Partes Contratantes,
Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal de Direitos

Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembleia Geral das Nações
Unidas, afirmaram o princípio de que os seres humanos, sem discriminação alguma,
devem gozar dos direitos e liberdades fundamentais;

Considerando que as Nações Unidas manifestaram, em diversas ocasiões, o seu
profundo interesse pelos apátridas e se esforçaram por assegurar-lhes o exercício mais
amplo possível dos direitos e liberdades fundamentais;

Considerando que a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 28 de julho de
1951 compreende apenas os apátridas que são também refugiados, e que existem muitos
apátridas aos quais a referida Convenção não se aplica;



Considerando que é desejável regular e melhorar a condição dos apátridas mediante
um acordo internacional;

Convieram nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Definição do Termo "Apátrida"

1. Para os efeitos da presente Convenção, o termo "apátrida" designará toda pessoa
que não seja considerada seu nacional por nenhum Estado, conforme sua legislação.

2. Esta Convenção não se aplicará:
i) às pessoas que recebam atualmente proteção ou assistência de um órgão ou agência

das Nações Unidas diverso do Alto Comissariado das Nações Unidas para os
Refugiados, enquanto estiverem recebendo tal proteção ou assistência;

ii) às pessoas às quais as autoridades competentes do país no qual hajam fixado sua
residência reconheçam os direitos e obrigações inerentes à posse da nacionalidade de
tal país;

iii) às pessoas a respeito das quais haja razões fundadas para considerar:
a) que cometeram um delito contra a paz, um delito de guerra ou um delito contra a

humanidade, definido nos termos dos instrumentos internacionais referentes aos
mencionados delitos;

b) que cometeram um delito grave de índole não política fora do país de sua
residência, antes da sua admissão no referido país;

c) que são culpadas de atos contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 2.º
Obrigações Gerais

Todo apátrida tem, a respeito do país em que se encontra, deveres que compreendem
especialmente a obrigação de acatar suas leis e regulamentos, bem como as medidas
adotadas para a manutenção da ordem pública.

Artigo 3.º
Não Discriminação

Os Estados Contratantes aplicarão as disposições desta Convenção aos apátridas, sem
discriminação por motivos de raça, religião ou país de origem.



Artigo 4.º
Religião

Os Estados Contratantes garantirão aos apátridas em seu território um tratamento pelo
menos tão favorável quanto o que garantem aos seus nacionais em relação à liberdade
de praticar sua religião e no tocante à liberdade de instrução religiosa de seus filhos.

Artigo 5.º
Direitos Concedidos Independentemente desta Convenção

Nenhuma disposição desta Convenção poderá afetar os outros direitos e vantagens
concedidos aos apátridas, independentemente desta Convenção.

Artigo 6.º
A Expressão "Nas Mesmas Circunstâncias"

Para os fins desta Convenção, os termos "nas mesmas circunstâncias" implicam que
todas as condições (e notadamente as que se referem à duração e às condições de
permanência ou de residência) que o interessado deveria cumprir para poder exercer o
direito em questão, se não fosse apátrida, devem ser cumpridas por ele, com exceção
das condições que, em virtude da sua natureza, não podem ser cumpridas por um
apátrida.

Artigo 7.º
Dispensa de Reciprocidade

1. Ressalvadas as disposições mais favoráveis previstas por esta Convenção, todo
Estado Contratante concederá aos apátridas o regime que concede aos estrangeiros em
geral.

2. Após um prazo de residência de três anos, todos os apátridas se beneficiarão, no
território dos Estados Contratantes, da dispensa de reciprocidade legislativa.

3. Todo Estado Contratante continuará a conceder aos apátridas os direitos e vantagens
de que eles já gozavam, na falta de reciprocidade, na data de entrada em vigor desta
Convenção para o referido Estado.

4. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a possibilidade de
conceder aos apátridas, na falta de reciprocidade, direitos e vantagens além dos de que
gozavam em virtude dos parágrafos 2 e 3, bem como a possibilidade de fazer gozar da
dispensa de reciprocidade apátridas que não preencham as condições mencionadas nos
parágrafos 2 e 3.

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3 acima aplicam-se tanto aos direitos e vantagens
mencionados nos artigos 13, 18, 19, 21 e 22 desta Convenção como aos direitos e
vantagens que não são por ela previstos.



Artigo 8.º
Dispensa de Medidas Excepcionais

No que concerne às medidas excepcionais que podem ser tomadas contra a pessoa, os
bens ou os interesses dos nacionais ou dos ex-nacionais de um Estado determinado, os
Estados Contratantes não as aplicarão a um apátrida apenas porque tenha ele tido a
nacionalidade de tal Estado. Os Estados Contratantes que, de acordo com a sua
legislação, não possam vir a aplicar o princípio geral consagrado neste artigo, deverão
conceder em casos apropriados dispensas que favoreçam tais apátridas.

Artigo 9.º
Medidas Provisórias

Nenhuma das disposições da presente Convenção impedirá um Estado Contratante, em
tempo de guerra ou em outras circunstâncias graves e excepcionais, de tomar
provisoriamente, a propósito de determinada pessoa, as medidas que este Estado
considere indispensáveis à segurança nacional, enquanto não for estabelecido pelo
mencionado Estado Contratante que essa pessoa é efetivamente um apátrida e que a
manutenção das referidas medidas a seu respeito se afigura necessária no interesse da
segurança nacional.

Artigo 10
Continuidade de Residência

1. Quando um apátrida houver sido deportado durante a Segunda Guerra Mundial e
transportado para o território de um dos Estados Contratantes e ali residir, a duração
dessa permanência forçada será contada como residência regular nesse território.

2. Quando um apátrida houver sido deportado do território de um Estado Contratante
durante a Segunda Guerra Mundial e para lá houver voltado antes da entrada em vigor
desta Convenção, com o objetivo de residir, o período que precede e o que segue a essa
deportação serão considerados, para todos os fins para os quais uma residência
ininterrupta é necessária, como constituindo um só período ininterrupto.

Artigo 11
Marítimos Apátridas

Nos casos de apátridas que estejam regularmente empregados como membros da
equipagem a bordo de um navio que hasteie pavilhão de um Estado Contratante, este
Estado examinará com benevolência a possibilidade de autorizar os referidos apátridas
a se estabelecerem no seu território e de expedir-lhes documentos de viagem ou de
admiti-los a título temporário no seu território, principalmente com o fim de facilitar-



lhes a fixação em outro país.

CAPÍTULO II

CONDIÇÃO JURÍDICA

Artigo 12
Estatuto Pessoal

1. O estatuto pessoal de todo apátrida será regido pela lei do país de seu domicílio ou,
na falta de domicílio, pela lei do país de sua residência.

2. Os direitos anteriormente adquiridos pelo apátrida e que decorrem do estatuto
pessoal, notadamente os que resultem do casamento, serão respeitados por todo Estado
Contratante, ressalvado, se for o caso, o cumprimento das formalidades previstas pela
legislação do referido Estado, desde que, todavia, o direito em causa seja daqueles que
seriam reconhecidos pela legislação do referido Estado, se o interessado não se
houvesse tornado apátrida.

Artigo 13
Propriedade Móvel e Imóvel

Os Estados Contratantes outorgarão a todo apátrida um tratamento tão favorável quanto
possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele concedido, nas mesmas
circunstâncias, aos estrangeiros em geral, no que diz respeito à aquisição da
propriedade móvel ou imóvel e aos direitos a elas relativos, ao aluguel e a outros
contratos relativos à propriedade móvel e imóvel.

Artigo 14
Propriedade Intelectual e Industrial

Em matéria de proteção da propriedade industrial, notadamente de invenções, desenhos,
modelos, marcas de fábrica, nome comercial e em matéria de proteção da propriedade
literária, artística e científica, todo apátrida gozará, no país em que tem sua residência
habitual, da proteção que é garantida aos nacionais do referido país. No território de
qualquer dos outros Estados Contratantes, gozará da mesma proteção dada naquele
território aos nacionais do país no qual tenha residência habitual.

Artigo 15
Direito de Associação



Os Estados Contratantes concederão aos apátridas que residem regularmente no seu
território, no tocante às associações sem fim político ou lucrativo e aos sindicatos
profissionais, um tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, não menos
favorável que aquele conferido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

Artigo 16
Direito de Demandar em Juízo

1. Todo apátrida gozará, no território dos Estados Contratantes, de livre e fácil acesso
aos tribunais.

2. No Estado Contratante em que tem sua residência habitual, todo apátrida fruirá do
mesmo tratamento que um nacional no que concerne ao acesso aos tribunais, inclusive a
assistência judiciária e a isenção da caução judicatum solvi.

3. Nos Estados Contratantes que não aquele em que tem residência habitual, no que se
refere às questões tratadas no parágrafo 2, todo apátrida gozará do mesmo tratamento
dispensado ao nacional do país no qual reside habitualmente.

CAPÍTULO III

EMPREGOS LUCRATIVOS

Artigo 17
Profissões Assalariadas

1. Os Estados Contratantes concederão a todo apátrida que resida regularmente no seu
território um tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, um tratamento
não menos favorável que aquele proporcionado, nas mesmas circunstâncias, aos
estrangeiros em geral no que se refere ao exercício de uma atividade profissional
assalariada.

2. Os Estados Contratantes considerarão, com benevolência, a adoção de medidas
tendentes a assimilar os direitos de todos os apátridas, no que concerne ao exercício das
profissões assalariadas, aos dos seus nacionais, notadamente para os apátridas que
entraram em seu território em virtude de um programa de recrutamento de mão de obra
ou de um plano de imigração.

Artigo 18
Profissões Não Assalariadas

Os Estados Contratantes concederão aos apátridas que se encontrem regularmente em
seu território tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento que



não seja menos favorável que aquele garantido, nas mesmas circunstâncias, aos
estrangeiros em geral, no que se reporta ao exercício de uma profissão não assalariada
na agricultura, na indústria, no artesanato e no comércio, bem como quanto ao
estabelecimento de firmas comerciais e industriais.

Artigo 19
Profissões Liberais

Todo Estado Contratante garantirá aos apátridas que residam regularmente no seu
território, portadores de diplomas reconhecidos pelas autoridades competentes do
referido Estado e que desejem exercer uma profissão liberal, um tratamento tão
favorável quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele concedido,
nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

CAPÍTULO IV

BENEFÍCIOS SOCIAIS

Artigo 20
Racionamento

Na hipótese de existir um sistema de racionamento ao qual esteja sujeita a população
como um todo, e que regulamente a partilha geral de produtos de que há escassez, os
apátridas serão tratados como os nacionais.

Artigo 21
Habitação

No que se refere a habitação, os Estados Contratantes, na medida em que esse tema seja
regrado pelas leis e regulamentos ou esteja submetido ao controle das autoridades
públicas, concederão aos apátridas que residam regularmente no seu território um
tratamento tão favorável quanto possível, e, em todo caso, não menos favorável que
aquele concedido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

Artigo 22
Instrução Pública

1. Os Estados Contratantes concederão aos apátridas o mesmo tratamento dispensado
aos seus nacionais, no tocante ao ensino primário.

2. Os Estados Contratantes assegurarão aos apátridas um tratamento tão favorável



quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele concedido aos
estrangeiros em geral, nas mesmas circunstâncias, no que se refere às categorias de
ensino que não o ensino primário e, notadamente, no que concerne o acesso aos estudos,
ao reconhecimento de certificados de estudos, de diplomas e de títulos universitários
expedidos no estrangeiro, a isenção de direitos e taxas e a concessão de bolsas de
estudos.

Artigo 23
Assistência Pública

Os Estados Contratantes outorgarão aos apátridas que residam regularmente no seu
território o mesmo tratamento que aquele concedido aos seus nacionais em matéria de
assistência e de socorros públicos.

Artigo 24
Legislação do Trabalho e Previdência Social

1. Os Estados Contratantes conferirão aos apátridas que residem regularmente no seu
território o mesmo tratamento que aquele facultado aos nacionais no que diz respeito aos
seguintes pontos:

a) na medida em que estas questões sejam regulamentadas pela legislação ou
dependam das autoridades administrativas: a remuneração, inclusive adicionais de
família quando estes adicionais fizerem parte da remuneração, a duração do trabalho, as
horas suplementares, as férias pagas, as restrições ao trabalho doméstico, a idade de
admissão no emprego, o aprendizado e a formação profissional, o trabalho das mulheres
e dos adolescentes e o gozo das vantagens oferecidas pelas convenções coletivas;

b) à previdência social (as disposições legais relativas aos acidentes do trabalho, às
moléstias profissionais, à maternidade, à doença, à invalidez, à velhice e à morte, ao
desemprego, aos encargos de família, bem como a qualquer outro risco que, conforme a
legislação nacional, seja coberto por um sistema de previdência social), ressalvados:

i) os ajustes apropriados que visem à manutenção dos direitos adquiridos e dos
direitos em vias de aquisição;

ii) disposições particulares prescritas pela legislação nacional do país de residência e
que visem aos benefícios ou frações de benefícios pagos exclusivamente pelos recursos
públicos, bem como os benefícios pagos às pessoas que não reúnem as condições de
contribuição exigidas para a concessão de uma pensão normal.

2. Os direitos a uma indenização pela morte de um apátrida ocorrida em virtude de
acidente do trabalho ou de doença profissional não serão afetados pelo fato de o
beneficiário residir fora do território do Estado Contratante.

3. Os Estados Contratantes estenderão aos apátridas o benefício dos acordos que
concluíram ou vierem a concluir entre si relativos à manutenção dos direitos adquiridos
ou em curso de aquisição em matéria de previdência social, conquanto que preencham



as condições previstas para os nacionais dos países signatários dos acordos em questão.
4. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possibilidade de, na maior

medida possível, estender aos apátridas o benefício de acordos semelhantes que estão
ou vierem a estar em vigor entre esses Estados Contratantes e Estados não contratantes.

CAPÍTULO V

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Artigo 25
Assistência Administrativa

1. Quando o exercício de um direito por um apátrida exigir normalmente a assistência
de autoridades estrangeiras, às quais não possa recorrer, os Estados Contratantes em
cujo território ele residir providenciarão para que essa assistência lhe seja prestada por
suas próprias autoridades.

2. A ou as autoridades mencionadas no parágrafo 1 expedirão ou farão expedir, sob seu
controle, em favor dos apátridas, os documentos ou certificados que, normalmente,
seriam expedidos para um estrangeiro por suas autoridades nacionais ou por seu
intermédio.

3. Os documentos ou certificados assim expedidos substituirão os atos oficiais
expedidos para estrangeiros por suas autoridades nacionais, ou por seu intermédio, e
farão fé até prova em contrário.

4. Ressalvadas as exceções que possam ser admitidas em favor dos indigentes, os
serviços mencionados no presente artigo poderão ser retribuídos, mas essas retribuições
serão moderadas e proporcionais ao que se cobra dos nacionais por serviços análogos.

5. As disposições deste artigo em nada afetam os artigos 27 e 28.

Artigo 26
Liberdade de Movimento

Todo Estado Contratante concederá aos apátridas que se encontrem regularmente no seu
território o direito de escolher o local de sua residência e de circular livremente, com
as restrições instituídas pela regulamentação aplicável, nas mesmas circunstâncias, aos
estrangeiros em geral.

Artigo 27
Documentos de Identidade

Os Estados Contratantes expedirão documentos de identidade a todo apátrida que se
encontre no seu território e que não tenha documento de viagem válido.



Artigo 28
Documentos de Viagem

Os Estados Contratantes expedirão aos apátridas que residam regularmente no seu
território documentos de viagem destinados a permitir-lhes viajar fora desse território, a
menos que a tanto se oponham razões imperiosas de segurança nacional ou de ordem
pública. As disposições do anexo a esta Convenção se aplicarão a esses documentos.
Os Estados Contratantes poderão expedir tal documento de viagem a qualquer outro
apátrida que se encontre no seu território; atentarão particularmente para os casos de
apátridas que se encontrem em seu território e que não estejam em condições de obter
um documento de viagem do país onde residam regularmente (Vide anexo).

Artigo 29
Encargos Fiscais

1. Os Estados Contratantes não sujeitarão os apátridas a direitos, taxas, impostos, ou
qualquer outra denominação, mais elevados que ou diferentes dos que são ou serão
cobrados dos seus nacionais em situações análogas.

2. As disposições do parágrafo anterior não se opõem à aplicação, aos apátridas, das
disposições das leis e regulamentos concernentes às taxas relativas à expedição de
documentos administrativos aos estrangeiros, inclusive papéis de identidade.

Artigo 30
Transferência de Bens

1. Todo Estado Contratante, em conformidade com suas leis e regulamentos, permitirá
aos apátridas transferir para outro país, no qual foram admitidos a fim de se
reinstalarem, os bens que houverem levado para o território daquele Estado.

2. Todo Estado Contratante considerará com benevolência os pedidos apresentados
pelos apátridas que desejarem obter a autorização de transferir todos os outros bens
necessários à sua reinstalação em outro país onde foram admitidos a fim de ali se
reinstalar.

Artigo 31
Expulsão

1. Os Estados Contratantes não expulsarão um apátrida que se encontre regularmente
no seu território senão por motivos de segurança nacional ou de ordem pública.

2. A expulsão desse apátrida só ocorrerá em virtude de decisão proferida conforme
processo legal. A não ser que a isso se oponham razões imperiosas de segurança
nacional, o apátrida deverá ter permissão de fornecer provas com vistas à sua



justificação, de interpor recurso e de se fazer representar para esse fim perante
autoridade competente ou perante uma ou várias pessoas especialmente designadas pela
autoridade competente.

3. Os Estados Contratantes concederão a tal apátrida um prazo razoável para procurar
obter admissão regular em outro país. Os Estados Contratantes podem aplicar, durante
esse prazo, as medidas de ordem interna que julgarem oportunas.

Artigo 32
Naturalização

Os Estados Contratantes facilitarão, na medida do possível, a assimilação e a
naturalização dos apátridas. Esforçar-se-ão notadamente para acelerar o processo de
naturalização e reduzir, na medida do possível, as taxas e despesas desse processo.

CAPÍTULO VI

CLÁUSULAS FINAIS

Artigo 33
Informações Relativas às Leis e Regulamentos Nacionais

Os Estados Contratantes comunicarão ao Secretário-Geral das Nações Unidas o texto
das leis e dos regulamentos que promulgarem para assegurar a aplicação desta
Convenção.

Artigo 34
Solução das Controvérsias

Qualquer controvérsia entre as Partes nesta Convenção, relativa à sua interpretação ou à
sua aplicação, que não possa ser resolvida por outros meios, será submetida à Corte
Internacional de Justiça, a pedido de uma das Partes na controvérsia.

Artigo 35
Assinatura, Ratificação e Adesão

1. Esta Convenção ficará aberta à assinatura na Sede da Organização das Nações
Unidas até 31 de dezembro de 1955.

2. Ficará aberta à assinatura:
a) de qualquer Estado-membro da Organização das Nações Unidas;
b) de qualquer outro Estado não Membro convidado para a Conferência das Nações



Unidas sobre o Estatuto dos Apátridas;
c) de qualquer Estado ao qual a Assembleia Geral das Nações Unidas tenha dirigido

convite para assinar ou aderir.
3. Ela deverá ser ratificada e os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao

Secretário-Geral das Nações Unidas.
4. Os Estados mencionados no parágrafo 2 do presente artigo poderão aderir a esta

Convenção. A adesão será feita pelo depósito de um instrumento de adesão junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 36
Cláusulas de Aplicação Territorial

1. Todo Estado poderá, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão,
declarar que esta Convenção se estenderá ao conjunto dos territórios que representa no
plano internacional, ou a um ou vários dentre eles. Tal declaração produzirá seus efeitos
no momento da entrada em vigor da Convenção para o referido Estado.
2. A qualquer momento ulterior, essa extensão se fará por notificação dirigida ao

Secretário-Geral das Nações Unidas e produzirá seus efeitos a partir do nonagésimo dia
seguinte à data na qual o Secretário-Geral das Nações Unidas houver recebido a
notificação ou na data da entrada em vigor da Convenção para o referido Estado, se esta
última data for posterior.
3. No que se refere aos territórios aos quais esta Convenção não se aplique na data da

assinatura, da ratificação ou da adesão, cada Estado interessado examinará a
possibilidade de tomar, logo que possível, todas as medidas necessárias para fazer
extensiva a aplicação desta Convenção aos referidos territórios, sob reserva, quando
necessário por imposição constitucional, do consentimento dos governos desses
territórios.

Artigo 37
Cláusula Federal

No caso de um Estado federal ou não unitário, aplicam-se as seguintes disposições:
a) no que concerne aos artigos desta Convenção cuja execução depende da ação

legislativa do poder legislativo federal, as obrigações do governo federal serão, nesta
medida, as mesmas que as das partes que não são Estados federativos;
b) no que se refere aos artigos desta Convenção cuja aplicação depende da ação

legislativa de cada um dos Estados, províncias ou cantões constitutivos que não são, em
virtude do sistema constitucional da federação, obrigados a tomar medidas legislativas,
o governo federal levará com a maior brevidade possível, e com parecer favorável, os
referidos artigos ao conhecimento das autoridades competentes dos Estados, províncias
ou cantões;
c) um Estado federal Parte nesta Convenção fornecerá, a pedido de qualquer outro



Estado Contratante que lhe haja sido transmitido pelo Secretário-Geral das Nações
Unidas, um relato da legislação e das práticas em vigor na federação e nas suas
unidades constitutivas no tocante a qualquer disposição da Convenção, indicando a
medida em que, por uma ação legislativa ou outra, se conferiu efeito à referida
disposição.

Artigo 38
Reservas

1. No momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, qualquer Estado poderá
formular reservas aos artigos da Convenção, com exceção dos artigos 1.º, 3.º, 4.º, 16.º
(1), 33 a 42, inclusive.

2. Qualquer Estado Contratante que haja formulado uma reserva conforme o parágrafo
1 deste artigo poderá retirá-la a qualquer momento por uma comunicação para esse fim
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 39
Entrada em Vigor

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito do
sexto instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois do
depósito do sexto instrumento de ratificação ou adesão, a mesma entrará em vigor no
nonagésimo dia seguinte à data do depósito, por esse Estado, do seu instrumento de
ratificação ou adesão.

Artigo 40
Denúncia

1. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a Convenção a qualquer momento,
por uma notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. A denúncia produzirá efeitos, para o Estado Contratante interessado, um ano depois
da data na qual houver sido recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. Qualquer Estado que houver feito uma declaração ou notificação conforme o artigo
36 poderá notificar ulteriormente ao Secretário-Geral das Nações Unidas que a
Convenção cessará de se aplicar a qualquer território designado na notificação. A
Convenção cessará então de se aplicar ao território em questão um ano depois da data
na qual o Secretário-Geral houver recebido essa notificação.

Artigo 41
Revisão



1. Qualquer Estado Contratante poderá, a qualquer tempo, por uma notificação dirigida
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, pedir a revisão desta Convenção.

2. A Assembléia-Geral das Nações Unidas recomendará as medidas a serem tomadas,
se for o caso, a propósito de tal pedido.

Artigo 42
Notificações pelo Secretário-Geral das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará a todos os Estados-Membros das
Nações Unidas e aos Estados não Membros mencionados no artigo 35:

a) as assinaturas, ratificações e adesões mencionadas no artigo 35;
b) as declarações e notificações mencionadas no artigo 36;
c) as reservas formuladas ou retiradas mencionadas no artigo 38;
d) a data na qual esta Convenção entrar em vigor, em virtude do artigo 39;
e) as denúncias e notificações mencionadas no artigo 40;
f) os pedidos de revisão mencionados no artigo 41.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados, firmaram, em nome dos
seus respectivos Governos, a presente Convenção.

Feita em Nova York, em vinte e oito de setembro de mil novecentos e cinquenta e
quatro, em um só exemplar cujos textos inglês, espanhol e francês fazem igualmente fé e
que será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas, e cujas cópias
autênticas serão remetidas a todos os Estados-Membros das nações Unidas e aos
Estados não Membros mencionados no artigo 35.

ANEXO

Parágrafo 1.º

1. O documento de viagem mencionado no artigo 28 desta Convenção deve indicar que
o possuidor e apátrida no sentido da Convenção 28 de setembro de 1954.

2. Esse documento será redigido em duas língua pelo menos: uma delas será a língua
inglesa ou a francesa.

3. Os Estados Contratantes examinarão a possibilidade de adotar um documento de
viagem de acordo com o modelo anexo.

Parágrafo 2.º

Ressalvados os regulamentos do país de expedição, as crianças poderão ser



mencionadas no documento de um dos país, ou, em circunstâncias excepcionais, de outro
adulto.

Parágrafo 3.º

As taxas cobradas pela expedição do documento não excederão a tarifa mais baixa
aplicada aos passaportes nacionais.

Parágrafo 4.º

Ressalvados casos especiais ou excepcionais, o documento será válido para o maior
número possível de países.

Parágrafo 5.º

A duração da validade do documento será de três meses no mínimo e de dois anos no
máximo

Parágrafo 6.º

1. A renovação ou prorrogação da validade do documento compete à assinatura que o
expediu, enquanto o possuidor não se houver estabelecido regularmente em outro
território e residir regularmente no território da referida autoridade. A expedição de
novo documento compete, nas mesmas condições, à autoridade que expediu o documento
anterior.

2. Os representantes diplomáticos ou consulares poderão ser autorizados a prorrogar,
por um período que não ultrapassará seis meses, a validade dos documentos de viagem
expedidos pelos seus respectivos governos.

3. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possibilidade de renovar
ou de prorrogar a validade dos documentos de viagem ou de expedir novos documentos
a apátridas que já não residem regularmente no seu território nos casos em que esses
apátridas não estejam em condições de obter um documento de viagem do país de sua
residência regular.

Parágrafo 7.º

Os Estados Contratantes reconhecerão a validade dos documentos expedidos de acordo
com as disposições do artigo 28 desta Convenção.

Parágrafo 8.º

As autoridades competentes do país para o qual a apátrida deseja ir aporão, se



estiverem dispostas a admiti-lo, um visto no documento de que é possuidor, se tal visto
for necessário.

Parágrafo 9.º

1. Os Estados Contratantes comprometem-se a dar vistos de trânsito aos apátridas que
hajam obtidos o visto de um território de destino final.
2. A aposição desse visto poderá ser recusada por motivos que possam justificar a

recusa de um visto a qualquer estrangeiros.

Parágrafo 10

Os emolumentos devidos pela aposição de vistos de saída, de admissão ou de trânsito
não ultrapassarão a tarifa mais baixa cobrada pelos vistos em passaportes estrangeiros.

Parágrafo 11

No caso de um apátrida que mude de residência e se estabeleça regularmente no
território de outro Estado Contratante, a responsabilidade de expedir novo documento
caberá, nos termos de condições do artigo 28, a autoridade competente do referido
território, a qual o refugiado terá direito de apresentar seu pedido.

Parágrafo 12

A autoridade que expedir um novo documento reconhecerá o documento anterior e o
devolverá ao país que o expediu, se o documento anterior especificar que deve ser
devolvido ao país que o expediu; em caso contrário, a autoridade que expedir o
documento novo reconhecerá e anulará o anterior.

Parágrafo 13

1. Qualquer documento de viagem expedido em virtude do artigo 28 desta Convenção
dará ao possuidor, salvo indicação em contrário, o direito de voltar ao território do
Estado que expediu a qualquer momento durante o período de validade desse
documento. Todavia, o período durante o qual o possuidor poderá voltar ao país que
expediu o documento de viagem não poderá ser inferior a três meses, salvo quando o
país ao qual o apátrida desejar ir não exigir que do documento de viagem conste o
direito de readmissão.
2. Ressalvadas as disposições da alínea anterior, um Estado Contratante pode exigir

que o possuidor desse documento se submeta a todas as formalidades que podem ser
impostas aos que saem do país ou aos que a ele regressam.



Parágrafo 14

Ressalvadas apenas as estipulações do parágrafo 13, as disposições desse Anexo em
nada afetam as leis e regulamentos que regem, nos territórios dos Estados Contratantes,
as condições de admissão, de trânsito, de permanência, de estabelecimento e de saída.

Parágrafo 15

Nem a expedição do documento nem as anotações nele feitas determinam ou afetam o
estatuto do possuidor, notadamente no que concerne à nacionalidade.

Parágrafo 16

A expedição do documento não dá ao possuidor nenhum direito à proteção dos
representantes diplomáticos e consulares do país de expedição, e não confere ipso facto
a esses representantes um direito de proteção.

Modelo do Documento de Viagem

Recomenda-se que o documento tenha forma de uma caderneta (15 cm x 10 cm
aproximadamente), que seja impresso de tal maneira que as rasuras ou alterações por
meios químicos ou outros possam notar-se facilmente, e que as palavras Convenção de
28 de setembro de 1954 sejam impressas em repartição contínua em cada uma das
páginas, na língua do país que expede o documento.

(Capa da Caderneta)

Documento de Viagem

(Convenção de 28 de setembro de 1954)

N.º..................

____________________________________________________________

(1)

Documento de Viagem

(Convenção de 28 de setembro de 1954)



Este documento expira em ........................, a não ser que sua validade seja prorrogada
ou renovada.

Nome:.........................................................................................

Prenome(s)..................................................................................

Acompanhado de..........................................Criança (s)

1. Este documento foi expedido com o único objetivo de proporcionar ao titular um
documento de viagem que possa fazer as vezes de passaporte nacional. Não prejulga
nem modifica de nenhum modo a nacionalidade do titular.

2. O possuidor está autorizado a voltar a ..............(indicação do país cujas autoridades
expedem o documento) até ..................... salvo menção adiante de data ulterior. (O
período durante o qual o possuidor estará autorizado a voltar não deve ser inferior a três
meses, salvo quando o país ao qual o possuidor deseja ir não exigir que deste
documento consta o direito de readmissão).

3. Em caso de estabelecimento em país diferente do em que este documento foi
expedido, o possuidor deve, se quiser deslocar-se de novo, requerer novo documento,
às autoridades competentes do país de sua residência. [O documento de viagem anterior
será remetido à autoridade que expede o novo documento para que o remeta, por sua
vez, à autoridade que o expediu, (1)].

(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa).

___________________________________________________________

(2)

Lugar e data de nascimento.........................................................

Profissão..................................................................................

Residência atual ........................................................................

Nome (antes do casamento) e prenome (s) da Esposa.......................

Nome e prenome (s) do Marido......................................................

Descrição

___________________________________________________________



Altura......................................................................................

Cabelos....................................................................................

Cor dos olhos............................................................................

Nariz........................................................................................

Formato do rosto.......................................................................

Cútis.......................................................................................

Sinais particulares......................................................................

___________________________________________________________

(1) A frase entre colchetes pode ser inserta pelos Governos que o desejarem.

Crianças que acompanham o portador

Nome......................................................................................

Prenome (s).............................................................................

Lugar e data do nascimento........................................................

Sexo......................................................................................

Cancelar o que não se aplicar.

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

__________________________________________________________

(3)

Fotografia do portador e selo da autoridade expedidora do documento

Impressões digitais do portador (facultativo)

Assinatura do portador...............................................................



(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

__________________________________________________________

(4)

1. Este documento é válido para os seguintes países:

..............................................................................................

2. Documento (ou documentos) baseado no qual (ou nos quais) o presente documento é
expedido.

Expedido em..............................................................................

Data........................................................................................

Assinatura e selo da autoridade que expede o documento:.................

Emolumentos:............................................................................

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

___________________________________________________________

(5)

Prorrogação de validade

Emolumentos: de..................................... a.................................

Feita em .......................................... em....................................

Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento:

___________________________________________________________

Prorrogação de validade

Emolumentos: de................................. a.....................................

Feita em .......................................... em....................................



Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento:

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

___________________________________________________________

(6)

Prorrogação de validade

Emolumentos: de..................................... a..................................

Feita em .......................................... em.....................................

Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento:

____________________________________________________________

Prorrogação de validade

Emolumentos: de..................................... a..................................

Feita em .......................................... em.....................................

(este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

____________________________________________________________

(7 - 32)

Vistos

Reproduzir em cada visto o nome do possuidor

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

____________________________________________________________

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 23-5-2002.
Conclusão e assinatura: adotada em 28-9-1954, pela Conferência de Plenipotenciários
convocada pela Resolução 526 A (XVII) do Conselho Econômico e Social das Nações
Unidas, de 26-4-1954.



Aprovação: Decreto Legislativo n. 38, de 5-4-1995.
Entrada em vigor: 13-11-1996.
Promulgação: Decreto n. 4.246, de 22-4-2002.



DECRETO N. 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 (*)

    Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII,
da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Estatuto de Roma do
Tribunal Penal Internacional, por meio do Decreto Legislativo n. 112, de 6 de junho de
2002;

Considerando que o mencionado Ato Internacional entrou em vigor internacional em
1.º de julho de 2002, e passou a vigorar, para o Brasil, em 1.º de setembro de 2002, nos
termos de seu art. 126, decreta:

Art. 1.º O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de setembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ESTATUTO DE ROMA DO TRIBUNAL PENAL
INTERNACIONAL

PREÂMBULO

Os Estados-Partes no presente Estatuto.
Conscientes de que todos os povos estão unidos por laços comuns e de que suas

culturas foram construídas sobre uma herança que partilham, e preocupados com o fato
deste delicado mosaico poder vir a quebrar-se a qualquer instante,

Tendo presente que, no decurso deste século, milhões de crianças, homens e mulheres
têm sido vítimas de atrocidades inimagináveis que chocam profundamente a consciência
da humanidade,

Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade constituem uma ameaça à paz, à
segurança e ao bem-estar da humanidade,



Afirmando que os crimes de maior gravidade, que afetam a comunidade internacional
no seu conjunto, não devem ficar impunes e que a sua repressão deve ser efetivamente
assegurada através da adoção de medidas em nível nacional e do reforço da cooperação
internacional,

Decididos a por fim à impunidade dos autores desses crimes e a contribuir assim para
a prevenção de tais crimes,

Relembrando que é dever de cada Estado exercer a respectiva jurisdição penal sobre
os responsáveis por crimes internacionais,

Reafirmando os Objetivos e Princípios consignados na Carta das Nações Unidas e, em
particular, que todos os Estados se devem abster de recorrer à ameaça ou ao uso da
força, contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou
de atuar por qualquer outra forma incompatível com os Objetivos das Nações Unidas,

Salientando, a este propósito, que nada no presente Estatuto deverá ser entendido como
autorizando qualquer Estado Parte a intervir em um conflito armado ou nos assuntos
internos de qualquer Estado,

Determinados em perseguir este objetivo e no interesse das gerações presentes e
vindouras, a criar um Tribunal Penal Internacional com caráter permanente e
independente, no âmbito do sistema das Nações Unidas, e com jurisdição sobre os
crimes de maior gravidade que afetem a comunidade internacional no seu conjunto,

Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional, criado pelo presente Estatuto, será
complementar às jurisdições penais nacionais,

Decididos a garantir o respeito duradouro pela efetivação da justiça internacional,
Convieram no seguinte:

CAPÍTULO I

CRIAÇÃO DO TRIBUNAL

Artigo 1.º
O Tribunal

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal Internacional ("o Tribunal"). O
Tribunal será uma instituição permanente, com jurisdição sobre as pessoas responsáveis
pelos crimes de maior gravidade com alcance internacional, de acordo com o presente
Estatuto, e será complementar às jurisdições penais nacionais. A competência e o
funcionamento do Tribunal reger-se-ão pelo presente Estatuto.

Artigo 2.º
Relação do Tribunal com as Nações Unidas

A relação entre o Tribunal e as Nações Unidas será estabelecida através de um acordo a



ser aprovado pela Assembleia dos Estados-Partes no presente Estatuto e, em seguida,
concluído pelo Presidente do Tribunal em nome deste.

Artigo 3.º
Sede do Tribunal

1. A sede do Tribunal será na Haia, Países Baixos ("o Estado anfitrião").
2. O Tribunal estabelecerá um acordo de sede com o Estado anfitrião, a ser aprovado

pela Assembleia dos Estados-Partes e em seguida concluído pelo Presidente do
Tribunal em nome deste.

3. Sempre que entender conveniente, o Tribunal poderá funcionar em outro local, nos
termos do presente Estatuto.

Artigo 4.º
Regime Jurídico e Poderes do Tribunal

1. O Tribunal terá personalidade jurídica internacional. Possuirá, igualmente, a
capacidade jurídica necessária ao desempenho das suas funções e à prossecução dos
seus objetivos.

2. O Tribunal poderá exercer os seus poderes e funções nos termos do presente
Estatuto, no território de qualquer Estado-Parte e, por acordo especial, no território de
qualquer outro Estado.

CAPÍTULO II

COMPETÊNCIA, ADMISSIBILIDADE E DIREITO APLICÁVEL

Artigo 5.º
Crimes da Competência do Tribunal

1. A competência do Tribunal restringir-se-á aos crimes mais graves, que afetam a
comunidade internacional no seu conjunto. Nos termos do presente Estatuto, o Tribunal
terá competência para julgar os seguintes crimes:

a) O crime de genocídio;
b) Crimes contra a humanidade;
c) Crimes de guerra;
d) O crime de agressão.
2. O Tribunal poderá exercer a sua competência em relação ao crime de agressão

desde que, nos termos dos artigos 121 e 123, seja aprovada uma disposição em que se
defina o crime e se enunciem as condições em que o Tribunal terá competência



relativamente a este crime. Tal disposição deve ser compatível com as disposições
pertinentes da Carta das Nações Unidas.

Artigo 6.º
Crime de Genocídio

• O Decreto n. 30.822, de 6-5-1952, promulga a Convenção para a Prevenção e a
Repressão do Crime de Genocídio, concluídas em Paris, a 11-12-1948.

Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "genocídio", qualquer um dos atos
que a seguir se enumeram, praticado com intenção de destruir, no todo ou em parte, um
grupo nacional, étnico, racial ou religioso, enquanto tal:

a) Homicídio de membros do grupo;
b) Ofensas graves à integridade física ou mental de membros do grupo;
c) Sujeição intencional do grupo a condições de vida com vista a provocar a sua

destruição física, total ou parcial;
d) Imposição de medidas destinadas a impedir nascimentos no seio do grupo;
e) Transferência, à força, de crianças do grupo para outro grupo.

Artigo 7.º
Crimes contra a Humanidade

1. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crime contra a humanidade",
qualquer um dos atos seguintes, quando cometido no quadro de um ataque, generalizado
ou sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento desse ataque:

a) Homicídio;
b) Extermínio;
c) Escravidão;
d) Deportação ou transferência forçada de uma população;
e) Prisão ou outra forma de privação da liberdade física grave, em violação das

normas fundamentais de direito internacional;
f) Tortura;
g) Agressão sexual, escravatura sexual, prostituição forçada, gravidez forçada,

esterilização forçada ou qualquer outra forma de violência no campo sexual de
gravidade comparável;

h) Perseguição de um grupo ou coletividade que possa ser identificado, por motivos
políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, tal como
definido no parágrafo 3.º, ou em função de outros critérios universalmente reconhecidos
como inaceitáveis no direito internacional, relacionados com qualquer ato referido neste
parágrafo ou com qualquer crime da competência do Tribunal;

i) Desaparecimento forçado de pessoas;
j) Crime de apartheid;
k) Outros atos desumanos de caráter semelhante, que causem intencionalmente grande



sofrimento, ou afetem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental.
2. Para efeitos do parágrafo 1.º:
a) Por "ataque contra uma população civil" entende-se qualquer conduta que envolva a

prática múltipla de atos referidos no parágrafo 1.º contra uma população civil, de
acordo com a política de um Estado ou de uma organização de praticar esses atos ou
tendo em vista a prossecução dessa política;

b) O "extermínio" compreende a sujeição intencional a condições de vida, tais como a
privação do acesso a alimentos ou medicamentos, com vista a causar a destruição de
uma parte da população;

c) Por "escravidão" entende-se o exercício, relativamente a uma pessoa, de um poder
ou de um conjunto de poderes que traduzam um direito de propriedade sobre uma
pessoa, incluindo o exercício desse poder no âmbito do tráfico de pessoas, em
particular mulheres e crianças;

d) Por "deportação ou transferência à força de uma população" entende-se o
deslocamento forçado de pessoas, através da expulsão ou outro ato coercivo, da zona
em que se encontram legalmente, sem qualquer motivo reconhecido no direito
internacional;

e) Por "tortura" entende-se o ato por meio do qual uma dor ou sofrimentos agudos,
físicos ou mentais, são intencionalmente causados a uma pessoa que esteja sob a
custódia ou o controle do acusado; este termo não compreende a dor ou os sofrimentos
resultantes unicamente de sanções legais, inerentes a essas sanções ou por elas
ocasionadas;

f) Por "gravidez à força" entende-se a privação ilegal de liberdade de uma mulher que
foi engravidada à força, com o propósito de alterar a composição étnica de uma
população ou de cometer outras violações graves do direito internacional. Esta
definição não pode, de modo algum, ser interpretada como afetando as disposições de
direito interno relativas à gravidez;

g) Por "perseguição" entende-se a privação intencional e grave de direitos
fundamentais em violação do direito internacional, por motivos relacionados com a
identidade do grupo ou da coletividade em causa;

h) Por "crime de apartheid" entende-se qualquer ato desumano análogo aos referidos
no parágrafo 1.º, praticado no contexto de um regime institucionalizado de opressão e
domínio sistemático de um grupo racial sobre um ou outros grupos nacionais e com a
intenção de manter esse regime;

i) Por "desaparecimento forçado de pessoas" entende-se a detenção, a prisão ou o
sequestro de pessoas por um Estado ou uma organização política ou com a autorização,
o apoio ou a concordância destes, seguidos de recusa a reconhecer tal estado de
privação de liberdade ou a prestar qualquer informação sobre a situação ou localização
dessas pessoas, com o propósito de lhes negar a proteção da lei por um prolongado
período de tempo.

3. Para efeitos do presente Estatuto, entende-se que o termo "gênero" abrange os sexos
masculino e feminino, dentro do contexto da sociedade, não lhe devendo ser atribuído



qualquer outro significado.

Artigo 8.º
Crimes de Guerra

1. O Tribunal terá competência para julgar os crimes de guerra, em particular quando
cometidos como parte integrante de um plano ou de uma política ou como parte de uma
prática em larga escala desse tipo de crimes.

2. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crimes de guerra":
a) As violações graves às Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, a saber,

qualquer um dos seguintes atos, dirigidos contra pessoas ou bens protegidos nos termos
da Convenção de Genebra que for pertinente:

i) Homicídio doloso;
ii) Tortura ou outros tratamentos desumanos, incluindo as experiências biológicas;
iii) O ato de causar intencionalmente grande sofrimento ou ofensas graves à integridade

física ou à saúde;
iv) Destruição ou a apropriação de bens em larga escala, quando não justificadas por

quaisquer necessidades militares e executadas de forma ilegal e arbitrária;
v) O ato de compelir um prisioneiro de guerra ou outra pessoa sob proteção a servir

nas forças armadas de uma potência inimiga;
vi) Privação intencional de um prisioneiro de guerra ou de outra pessoa sob proteção

do seu direito a um julgamento justo e imparcial;
vii) Deportação ou transferência ilegais, ou a privação ilegal de liberdade;
viii) Tomada de reféns;
b) Outras violações graves das leis e costumes aplicáveis em conflitos armados

internacionais no âmbito do direito internacional, a saber, qualquer um dos seguintes
atos:

i) Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não
participem diretamente nas hostilidades;

ii) Dirigir intencionalmente ataques a bens civis, ou seja bens que não sejam objetivos
militares;

iii) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou
veículos que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência
humanitária, de acordo com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito
à proteção conferida aos civis ou aos bens civis pelo direito internacional aplicável aos
conflitos armados;

iv) Lançar intencionalmente um ataque, sabendo que o mesmo causará perdas
acidentais de vidas humanas ou ferimentos na população civil, danos em bens de caráter
civil ou prejuízos extensos, duradouros e graves no meio ambiente que se revelem
claramente excessivos em relação à vantagem militar global concreta e direta que se
previa;

v) Atacar ou bombardear, por qualquer meio, cidades, vilarejos, habitações ou



edifícios que não estejam defendidos e que não sejam objetivos militares;
vi) Matar ou ferir um combatente que tenha deposto armas ou que, não tendo mais

meios para se defender, se tenha incondicionalmente rendido;
vii) Utilizar indevidamente uma bandeira de trégua, a bandeira nacional, as insígnias

militares ou o uniforme do inimigo ou das Nações Unidas, assim como os emblemas
distintivos das Convenções de Genebra, causando deste modo a morte ou ferimentos
graves;

viii) A transferência, direta ou indireta, por uma potência ocupante de parte da sua
população civil para o território que ocupa ou a deportação ou transferência da
totalidade ou de parte da população do território ocupado, dentro ou para fora desse
território;

ix) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios consagrados ao culto religioso, à
educação, às artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e
lugares onde se agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos
militares;

x) Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de uma parte beligerante a
mutilações físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que não
sejam motivadas por um tratamento médico, dentário ou hospitalar, nem sejam efetuadas
no interesse dessas pessoas, e que causem a morte ou coloquem seriamente em perigo a
sua saúde;

xi) Matar ou ferir à traição pessoas pertencentes à nação ou ao exército inimigo;
xii) Declarar que não será dado quartel;
xiii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que tais destruições ou

apreensões sejam imperativamente determinadas pelas necessidades da guerra;
xiv) Declarar abolidos, suspensos ou não admissíveis em tribunal os direitos e ações

dos nacionais da parte inimiga;
xv) Obrigar os nacionais da parte inimiga a participar em operações bélicas dirigidas

contra o seu próprio país, ainda que eles tenham estado ao serviço daquela parte
beligerante antes do início da guerra;

xvi) Saquear uma cidade ou uma localidade, mesmo quando tomada de assalto;
xvii) Utilizar veneno ou armas envenenadas;
xviii) Utilizar gases asfixiantes, tóxicos ou outros gases ou qualquer líquido, material

ou dispositivo análogo;
xix) Utilizar balas que se expandem ou achatam facilmente no interior do corpo

humano, tais como balas de revestimento duro que não cobre totalmente o interior ou
possui incisões;

xx) Utilizar armas, projéteis; materiais e métodos de combate que, pela sua própria
natureza, causem ferimentos supérfluos ou sofrimentos desnecessários ou que surtam
efeitos indiscriminados, em violação do direito internacional aplicável aos conflitos
armados, na medida em que tais armas, projéteis, materiais e métodos de combate sejam
objeto de uma proibição geral e estejam incluídos em um anexo ao presente Estatuto, em
virtude de uma alteração aprovada em conformidade com o disposto nos artigos 121 e



123;
xxi) Ultrajar a dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos humilhantes

e degradantes;
xxii) Cometer atos de violação, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez à

força, tal como definida na alínea f do parágrafo 2.º do artigo 7.º, esterilização à força e
qualquer outra forma de violência sexual que constitua também um desrespeito grave às
Convenções de Genebra;

xxiii) Utilizar a presença de civis ou de outras pessoas protegidas para evitar que
determinados pontos, zonas ou forças militares sejam alvo de operações militares;

xxiv) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos
sanitários, assim como o pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das
Convenções de Genebra, em conformidade com o direito internacional;

xxv) Provocar deliberadamente a inanição da população civil como método de guerra,
privando-a dos bens indispensáveis à sua sobrevivência, impedindo, inclusive, o envio
de socorros, tal como previsto nas Convenções de Genebra;

xxvi) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou utilizá-
los para participar ativamente nas hostilidades;

• O Decreto n. 5.006, de 8-3-2004, promulga o Protocolo facultativo à Convenção sobre
os Direitos da Criança relativo ao envolvimento de crianças em conflitos armados.

c) Em caso de conflito armado que não seja de índole internacional, as violações
graves do artigo 3.º comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de
1949, a saber, qualquer um dos atos que a seguir se indicam, cometidos contra pessoas
que não participem diretamente nas hostilidades, incluindo os membros das forças
armadas que tenham deposto armas e os que tenham ficado impedidos de continuar a
combater devido a doença, lesões, prisão ou qualquer outro motivo:

i) Atos de violência contra a vida e contra a pessoa, em particular o homicídio sob
todas as suas formas, as mutilações, os tratamentos cruéis e a tortura;

ii) Ultrajes à dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos humilhantes e
degradantes;

iii) A tomada de reféns;
iv) As condenações proferidas e as execuções efetuadas sem julgamento prévio por um

tribunal regularmente constituído e que ofereça todas as garantias judiciais geralmente
reconhecidas como indispensáveis.

d) A alínea c do parágrafo 2.º do presente artigo aplica-se aos conflitos armados que
não tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplica a situações de
distúrbio e de tensão internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou
isolados ou outros de caráter semelhante;

e) As outras violações graves das leis e costumes aplicáveis aos conflitos armados que
não têm caráter internacional, no quadro do direito internacional, a saber qualquer um
dos seguintes atos:



i) Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não
participem diretamente nas hostilidades;

ii) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos
sanitários, bem como ao pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das
Convenções de Genebra, em conformidade com o direito internacional;

iii) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou
veículos que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência
humanitária, de acordo com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito
à proteção conferida pelo direito internacional dos conflitos armados aos civis e aos
bens civis;

iv) Atacar intencionalmente edifícios consagrados ao culto religioso, à educação, às
artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares onde se
agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos militares;

v) Saquear um aglomerado populacional ou um local, mesmo quando tomado de
assalto;

vi) Cometer atos de agressão sexual, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez
à força, tal como definida na alínea f do parágrafo 2.º do artigo 7.º; esterilização à força
ou qualquer outra forma de violência sexual que constitua uma violação grave do artigo
3.º comum às quatro Convenções de Genebra;

vii) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou em grupos,
ou utilizá-los para participar ativamente nas hostilidades;

viii) Ordenar a deslocação da população civil por razões relacionadas com o conflito,
salvo se assim o exigirem a segurança dos civis em questão ou razões militares
imperiosas;

ix) Matar ou ferir à traição um combatente de uma parte beligerante;
x) Declarar que não será dado quartel;
xi) Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de outra parte beligerante a

mutilações físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que não
sejam motivadas por um tratamento médico, dentário ou hospitalar nem sejam efetuadas
no interesse dessa pessoa, e que causem a morte ou ponham seriamente a sua saúde em
perigo;

xii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que as necessidades da guerra
assim o exijam;

f) A alínea e do parágrafo 2.º do presente artigo aplicar-se-á aos conflitos armados que
não tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplicará a situações de
distúrbio e de tensão internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou
isolados ou outros de caráter semelhante; aplicar-se-á, ainda, a conflitos armados que
tenham lugar no território de um Estado, quando exista um conflito armado prolongado
entre as autoridades governamentais e grupos armados organizados ou entre estes
grupos.

3. O disposto nas alíneas c e e do parágrafo 2.º, em nada afetará a responsabilidade
que incumbe a todo o Governo de manter e de restabelecer a ordem pública no Estado, e



de defender a unidade e a integridade territorial do Estado por qualquer meio legítimo.

Artigo 9.º
Elementos Constitutivos dos Crimes

1. Os elementos constitutivos dos crimes que auxiliarão o Tribunal a interpretar e a
aplicar os artigos 6.º, 7.º e 8.º do presente Estatuto, deverão ser adotados por uma
maioria de dois terços dos membros da Assembleia dos Estados-Partes.

2. As alterações aos elementos constitutivos dos crimes poderão ser propostas por:
a) Qualquer Estado-Parte;
b) Os juízes, através de deliberação tomada por maioria absoluta;
c) O Procurador.

As referidas alterações entram em vigor depois de aprovadas por uma maioria de dois
terços dos membros da Assembleia dos Estados-Partes.

3. Os elementos constitutivos dos crimes e respectivas alterações deverão ser
compatíveis com as disposições contidas no presente Estatuto.

Artigo 10

Nada no presente capítulo deverá ser interpretado como limitando ou afetando, de
alguma maneira, as normas existentes ou em desenvolvimento de direito internacional
com fins distintos dos do presente Estatuto.

Artigo 11
Competência Ratione Temporis

1. O Tribunal só terá competência relativamente aos crimes cometidos após a entrada
em vigor do presente Estatuto.

2. Se um Estado se tornar Parte no presente Estatuto depois da sua entrada em vigor, o
Tribunal só poderá exercer a sua competência em relação a crimes cometidos depois da
entrada em vigor do presente Estatuto relativamente a esse Estado, a menos que este
tenha feito uma declaração nos termos do parágrafo 3.º do artigo 12.

Artigo 12
Condições Prévias ao Exército da Jurisdição

1. O Estado que se torne Parte no presente Estatuto, aceitará a jurisdição do Tribunal
relativamente aos crimes a que se refere o artigo 5.º.

2. Nos casos referidos nos parágrafos a ou c do artigo 13, o Tribunal poderá exercer a
sua jurisdição se um ou mais Estados a seguir identificados forem Partes no presente
Estatuto ou aceitarem a competência do Tribunal de acordo com o disposto no parágrafo
3.º:



a) Estado em cujo território tenha tido lugar a conduta em causa, ou, se o crime tiver
sido cometido a bordo de um navio ou de uma aeronave, o Estado de matrícula do navio
ou aeronave;

b) Estado de que seja nacional a pessoa a quem é imputado um crime.
3. Se a aceitação da competência do Tribunal por um Estado que não seja Parte no

presente Estatuto for necessária nos termos do parágrafo 2.º, pode o referido Estado,
mediante declaração depositada junto do Secretário, consentir em que o Tribunal exerça
a sua competência em relação ao crime em questão. O Estado que tiver aceito a
competência do Tribunal colaborará com este, sem qualquer demora ou exceção, de
acordo com o disposto no Capítulo IX.

Artigo 13
Exercício da Jurisdição

O Tribunal poderá exercer a sua jurisdição em relação a qualquer um dos crimes a que
se refere o artigo 5.º, de acordo com o disposto no presente Estatuto, se:

a) Um Estado-Parte denunciar ao Procurador, nos termos do artigo 14, qualquer
situação em que haja indícios de ter ocorrido a prática de um ou vários desses crimes;

b) O Conselho de Segurança, agindo nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações
Unidas, denunciar ao Procurador qualquer situação em que haja indícios de ter ocorrido
a prática de um ou vários desses crimes; ou

c) O Procurador tiver dado início a um inquérito sobre tal crime, nos termos do
disposto no artigo 15.

Artigo 14
Denúncia por um Estado-Parte

1. Qualquer Estado-Parte poderá denunciar ao Procurador uma situação em que haja
indícios de ter ocorrido a prática de um ou vários crimes da competência do Tribunal e
solicitar ao Procurador que a investigue, com vista a determinar se uma ou mais pessoas
identificadas deverão ser acusadas da prática desses crimes.

2. O Estado que proceder à denúncia deverá, tanto quanto possível, especificar as
circunstâncias relevantes do caso e anexar toda a documentação de que disponha.

Artigo 15
Procurador

1. O Procurador poderá, por sua própria iniciativa, abrir um inquérito com base em
informações sobre a prática de crimes da competência do Tribunal.

2. O Procurador apreciará a seriedade da informação recebida. Para tal, poderá
recolher informações suplementares junto aos Estados, aos órgãos da Organização das
Nações Unidas, às Organizações Intergovernamentais ou Não Governamentais ou outras



fontes fidedignas que considere apropriadas, bem como recolher depoimentos escritos
ou orais na sede do Tribunal.
3. Se concluir que existe fundamento suficiente para abrir um inquérito, o Procurador

apresentará um pedido de autorização nesse sentido ao Juízo de Instrução, acompanhado
da documentação de apoio que tiver reunido. As vítimas poderão apresentar
representações no Juízo de Instrução, de acordo com o Regulamento Processual.
4. Se, após examinar o pedido e a documentação que o acompanha, o Juízo de

Instrução considerar que há fundamento suficiente para abrir um Inquérito e que o caso
parece caber na jurisdição do Tribunal, autorizará a abertura do inquérito, sem prejuízo
das decisões que o Tribunal vier a tomar posteriormente em matéria de competência e
de admissibilidade.
5. A recusa do Juízo de Instrução em autorizar a abertura do inquérito não impedirá o

Procurador de formular ulteriormente outro pedido com base em novos fatos ou provas
respeitantes à mesma situação.
6. Se, depois da análise preliminar a que se referem os parágrafos 1.º e 2.º, o

Procurador concluir que a informação apresentada não constitui fundamento suficiente
para um inquérito, o Procurador informará quem a tiver apresentado de tal entendimento.
Tal não impede que o Procurador examine, à luz de novos fatos ou provas, qualquer
outra informação que lhe venha a ser comunicada sobre o mesmo caso.

Artigo 16
Adiamento do Inquérito e do Procedimento Criminal

Nenhum inquérito ou procedimento crime poderá ter início ou prosseguir os seus termos,
com base no presente Estatuto, por um período de doze meses a contar da data em que o
Conselho de Segurança assim o tiver solicitado em resolução aprovada nos termos do
disposto no Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; o pedido poderá ser renovado
pelo Conselho de Segurança nas mesmas condições.

Artigo 17
Questões Relativas à Admissibilidade

1. Tendo em consideração o décimo parágrafo do preâmbulo e o artigo 1.º, o Tribunal
decidirá sobre a não admissibilidade de um caso se:

•• O citado décimo parágrafo do preâmbulo dispõe que o Tribunal Penal Internacional
será complementar às jurisdições penais nacionais.   

a) O caso for objeto de inquérito ou de procedimento criminal por parte de um Estado
que tenha jurisdição sobre o mesmo, salvo se este não tiver vontade de levar a cabo o
inquérito ou o procedimento ou, não tenha capacidade para o fazer;
b) O caso tiver sido objeto de inquérito por um Estado com jurisdição sobre ele e tal



Estado tenha decidido não dar seguimento ao procedimento criminal contra a pessoa em
causa, a menos que esta decisão resulte do fato de esse Estado não ter vontade de
proceder criminalmente ou da sua incapacidade real para o fazer;

c) A pessoa em causa já tiver sido julgada pela conduta a que se refere a denúncia, e
não puder ser julgada pelo Tribunal em virtude do disposto no parágrafo 3.º do artigo
20;

d) O caso não for suficientemente grave para justificar a ulterior intervenção do
Tribunal.

2. A fim de determinar se há ou não vontade de agir num determinado caso, o Tribunal,
tendo em consideração as garantias de um processo equitativo reconhecidas pelo direito
internacional, verificará a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias:

a) O processo ter sido instaurado ou estar pendente ou a decisão ter sido proferida no
Estado com o propósito de subtrair a pessoa em causa à sua responsabilidade criminal
por crimes da competência do Tribunal, nos termos do disposto no artigo 5.º;

b) Ter havido demora injustificada no processamento, a qual, dadas as circunstâncias,
se mostra incompatível com a intenção de fazer responder a pessoa em causa perante a
justiça;

c) O processo não ter sido ou não estar sendo conduzido de maneira independente ou
imparcial, e ter estado ou estar sendo conduzido de uma maneira que, dadas as
circunstâncias, seja incompatível com a intenção de levar a pessoa em causa perante a
justiça;

3. A fim de determinar se há incapacidade de agir num determinado caso, o Tribunal
verificará se o Estado, por colapso total ou substancial da respectiva administração da
justiça ou por indisponibilidade desta, não estará em condições de fazer comparecer o
acusado, de reunir os meios de prova e depoimentos necessários ou não estará, por
outros motivos, em condições de concluir o processo.

Artigo 18
Decisões Preliminares sobre Admissibildade

1. Se uma situação for denunciada ao Tribunal nos termos do artigo 13, parágrafo a, e o
Procurador determinar que existem fundamentos para abrir um inquérito ou der início a
um inquérito de acordo com os artigos 13, parágrafo c e 15, deverá notificar todos os
Estados-Partes e os Estados que, de acordo com a informação disponível, teriam
jurisdição sobre esses crimes. O Procurador poderá proceder à notificação a título
confidencial e, sempre que o considere necessário com vista a proteger pessoas,
impedir a destruição de provas ou a fuga de pessoas, poderá limitar o âmbito da
informação a transmitir aos Estados.

2. No prazo de um mês após a recepção da referida notificação, qualquer Estado
poderá informar o Tribunal de que está procedendo, ou já procedeu, a um inquérito
sobre nacionais seus ou outras pessoas sob a sua jurisdição, por atos que possam
constituir crimes a que se refere o artigo 5.º e digam respeito à informação constante na



respectiva notificação. A pedido desse Estado, o Procurador transferirá para ele o
inquérito sobre essas pessoas, a menos que, a pedido do Procurador, o Juízo de
Instrução decida autorizar o inquérito.

3. A transferência do inquérito poderá ser reexaminada pelo Procurador seis meses
após a data em que tiver sido decidida ou, a todo o momento, quando tenha ocorrido
uma alteração significativa de circunstâncias, decorrente da falta de vontade ou da
incapacidade efetiva do Estado de levar a cabo o inquérito.

4. O Estado interessado ou o Procurador poderão interpor recurso para o Juízo de
Recursos da decisão proferida por um Juízo de Instrução, tal como previsto no artigo
82. Este recurso poderá seguir uma forma sumária.

5. Se o Procurador transferir o inquérito, nos termos do parágrafo 2.º, poderá solicitar
ao Estado interessado que o informe periodicamente do andamento do mesmo e de
qualquer outro procedimento subsequente. Os Estados-Partes responderão a estes
pedidos sem atrasos injustificados.

6. O Procurador poderá, enquanto aguardar uma decisão a proferir no Juízo de
Instrução, ou a todo o momento se tiver transferido o inquérito nos termos do presente
artigo, solicitar ao tribunal de instrução, a título excepcional, que o autorize a efetuar as
investigações que considere necessárias para preservar elementos de prova, quando
exista uma oportunidade única de obter provas relevantes ou um risco significativo de
que essas provas possam não estar disponíveis numa fase ulterior.

7. O Estado que tenha recorrido de uma decisão do Juízo de Instrução nos termos do
presente artigo poderá impugnar a admissibilidade de um caso nos termos do artigo 19,
invocando fatos novos relevantes ou uma alteração significativa de circunstâncias.

Artigo 19
Impugnação da Jurisdição do Tribunal ou da Admissibilidade do Caso

1. O Tribunal deverá certificar-se de que detém jurisdição sobre todos os casos que
lhe sejam submetidos. O Tribunal poderá pronunciar-se de ofício sobre a
admissibilidade do caso em conformidade com o artigo 17.

2. Poderão impugnar a admissibilidade do caso, por um dos motivos referidos no
artigo 17, ou impugnar a jurisdição do Tribunal:

a) O acusado ou a pessoa contra a qual tenha sido emitido um mandado ou ordem de
detenção ou de comparecimento, nos termos do artigo 58;

b) Um Estado que detenha o poder de jurisdição sobre um caso, pelo fato de o estar
investigando ou julgando, ou por já o ter feito antes; ou

c) Um Estado cuja aceitação da competência do Tribunal seja exigida, de acordo com
o artigo 12.

3. O Procurador poderá solicitar ao Tribunal que se pronuncie sobre questões de
jurisdição ou admissibilidade. Nas ações relativas a jurisdição ou admissibilidade,
aqueles que tiverem denunciado um caso ao abrigo do artigo 13, bem como as vítimas,
poderão também apresentar as suas observações ao Tribunal.



4. A admissibilidade de um caso ou a jurisdição do Tribunal só poderão ser
impugnadas uma única vez por qualquer pessoa ou Estado a que se faz referência no
parágrafo 2.º. A impugnação deverá ser feita antes do julgamento ou no seu início. Em
circunstâncias excepcionais, o Tribunal poderá autorizar que a impugnação se faça mais
de uma vez ou depois do início do julgamento. As impugnações à admissibilidade de um
caso feitas no início do julgamento, ou posteriormente com a autorização do Tribunal, só
poderão fundamentar-se no disposto no parágrafo 1.º, alínea c do artigo 17.

5. Os Estados a que se referem as alíneas b e c do parágrafo 2.º do presente artigo
deverão deduzir impugnação logo que possível.

6. Antes da confirmação da acusação, a impugnação da admissibilidade de um caso ou
da jurisdição do Tribunal será submetida ao Juízo de Instrução e, após confirmação, ao
Juízo de Julgamento em Primeira Instância. Das decisões relativas à jurisdição ou
admissibilidade caberá recurso para o Juízo de Recursos, de acordo com o artigo 82.

7. Se a impugnação for feita pelo Estado referido nas alíneas b e c do parágrafo 2.º, o
Procurador suspenderá o inquérito até que o Tribunal decida em conformidade com o
artigo 17.

8. Enquanto aguardar uma decisão, o Procurador poderá solicitar ao Tribunal
autorização para:

a) Proceder às investigações necessárias previstas no parágrafo 6.º do artigo 18;
b) Recolher declarações ou o depoimento de uma testemunha ou completar o

recolhimento e o exame das provas que tenha iniciado antes da impugnação; e
c) Impedir, em colaboração com os Estados interessados, a fuga de pessoas em relação

às quais já tenha solicitado um mandado de detenção, nos termos do artigo 58.
9. A impugnação não afetará a validade de nenhum ato realizado pelo Procurador, nem

de nenhuma decisão ou mandado anteriormente emitido pelo Tribunal.
10. Se o Tribunal tiver declarado que um caso não é admissível, de acordo com o

artigo 17, o Procurador poderá pedir a revisão dessa decisão, após se ter certificado de
que surgiram novos fatos que invalidam os motivos pelos quais o caso havia sido
considerado inadmissível nos termos do artigo 17.

11. Se o Procurador, tendo em consideração as questões referidas no artigo 17, decidir
transferir um inquérito, poderá pedir ao Estado em questão que o mantenha informado
do seguimento do processo. Esta informação deverá, se esse Estado o solicitar, ser
mantida confidencial. Se o Procurador decidir, posteriormente, abrir um inquérito,
comunicará a sua decisão ao Estado para o qual foi transferido o processo.

Artigo 20
Ne bis in idem

1. Salvo disposição contrária do presente Estatuto, nenhuma pessoa poderá ser julgada
pelo Tribunal por atos constitutivos de crimes pelos quais este já a tenha condenado ou
absolvido.

2. Nenhuma pessoa poderá ser julgada por outro tribunal por um crime mencionado no



artigo 5.º, relativamente ao qual já tenha sido condenada ou absolvida pelo Tribunal.
3. O Tribunal não poderá julgar uma pessoa que já tenha sido julgada por outro

tribunal, por atos também punidos pelos artigos 6.º, 7.º ou 8.º, a menos que o processo
nesse outro tribunal:
a) Tenha tido por objetivo subtrair o acusado à sua responsabilidade criminal por

crimes da competência do Tribunal; ou
b) Não tenha sido conduzido de forma independente ou imparcial, em conformidade

com as garantias de um processo equitativo reconhecidas pelo direito internacional, ou
tenha sido conduzido de uma maneira que, no caso concreto, se revele incompatível com
a intenção de submeter a pessoa à ação da justiça.

Artigo 21
Direito Aplicável

1. O Tribunal aplicará:
a) Em primeiro lugar, o presente Estatuto, os Elementos Constitutivos do Crime e o

Regulamento Processual;
b) Em segundo lugar, se for o caso, os tratados e os princípios e normas de direito

internacional aplicáveis, incluindo os princípios estabelecidos no direito internacional
dos conflitos armados;
c) Na falta destes, os princípios gerais do direito que o Tribunal retire do direito

interno dos diferentes sistemas jurídicos existentes, incluindo, se for o caso, o direito
interno dos Estados que exerceriam normalmente a sua jurisdição relativamente ao
crime, sempre que esses princípios não sejam incompatíveis com o presente Estatuto,
com o direito internacional, nem com as normas e padrões internacionalmente
reconhecidos.
2. O Tribunal poderá aplicar princípios e normas de direito tal como já tenham sido

por si interpretados em decisões anteriores.
3. A aplicação e interpretação do direito, nos termos do presente artigo, deverá ser

compatível com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, sem
discriminação alguma baseada em motivos tais como o gênero, definido no parágrafo 3.º
do artigo 7.º, a idade, a raça, a cor, a religião ou o credo, a opinião política ou outra, a
origem nacional, étnica ou social, a situação econômica, o nascimento ou outra
condição.

CAPÍTULO III

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO PENAL

Artigo 22



Nullum crimen sine lege

1. Nenhuma pessoa será considerada criminalmente responsável, nos termos do
presente Estatuto, a menos que a sua conduta constitua, no momento em que tiver lugar,
um crime da competência do Tribunal.

2. A previsão de um crime será estabelecida de forma precisa e não será permitido o
recurso à analogia. Em caso de ambiguidade, será interpretada a favor da pessoa objeto
de inquérito, acusada ou condenada.

3. O disposto no presente artigo em nada afetará a tipificação de uma conduta como
crime nos termos do direito internacional, independentemente do presente Estatuto.

Artigo 23
Nulla poena sine lege

Qualquer pessoa condenada pelo Tribunal só poderá ser punida em conformidade com
as disposições do presente Estatuto.

Artigo 24
Não retroatividade ratione personae

1. Nenhuma pessoa será considerada criminalmente responsável, de acordo com o
presente Estatuto, por uma conduta anterior à entrada em vigor do presente Estatuto.

2. Se o direito aplicável a um caso for modificado antes de proferida sentença
definitiva, aplicar-se-á o direito mais favorável à pessoa objeto de inquérito, acusada
ou condenada.

Artigo 25
Responsabilidade Criminal Individual

1. De acordo com o presente Estatuto, o Tribunal será competente para julgar as
pessoas físicas.

2. Quem cometer um crime da competência do Tribunal será considerado
individualmente responsável e poderá ser punido de acordo com o presente Estatuto.

3. Nos termos do presente Estatuto, será considerado criminalmente responsável e
poderá ser punido pela prática de um crime da competência do Tribunal quem:

a) Cometer esse crime individualmente ou em conjunto ou por intermédio de outrem,
quer essa pessoa seja, ou não, criminalmente responsável;

b) Ordenar, solicitar ou instigar à prática desse crime, sob forma consumada ou sob a
forma de tentativa;

c) Com o propósito de facilitar a prática desse crime, for cúmplice ou encobridor, ou
colaborar de algum modo na prática ou na tentativa de prática do crime, nomeadamente
pelo fornecimento dos meios para a sua prática;



d) Contribuir de alguma outra forma para a prática ou tentativa de prática do crime por
um grupo de pessoas que tenha um objetivo comum. Esta contribuição deverá ser
intencional e ocorrer, conforme o caso:

i) Com o propósito de levar a cabo a atividade ou o objetivo criminal do grupo,
quando um ou outro impliquem a prática de um crime da competência do Tribunal; ou

ii) Com o conhecimento da intenção do grupo de cometer o crime;
e) No caso de crime de genocídio, incitar, direta e publicamente, à sua prática;
f) Tentar cometer o crime mediante atos que contribuam substancialmente para a sua

execução, ainda que não se venha a consumar devido a circunstâncias alheias à sua
vontade. Porém, quem desistir da prática do crime, ou impedir de outra forma que este
se consuma, não poderá ser punido em conformidade com o presente Estatuto pela
tentativa, se renunciar total e voluntariamente ao propósito delituoso.

4. O disposto no presente Estatuto sobre a responsabilidade criminal das pessoas
físicas em nada afetará a responsabilidade do Estado, de acordo com o direito
internacional.

Artigo 26
Exclusão da Jurisdição Relativamente a Menores de 18 anos

O Tribunal não terá jurisdição sobre pessoas que, à data da alegada prática do crime,
não tenham ainda completado 18 anos de idade.

Artigo 27
Irrelevância da Qualidade Oficial

1. O presente Estatuto será aplicável de forma igual a todas as pessoas sem distinção
alguma baseada na qualidade oficial. Em particular, a qualidade oficial de Chefe de
Estado ou de Governo, de membro de Governo ou do Parlamento, de representante
eleito ou de funcionário público, em caso algum eximirá a pessoa em causa de
responsabilidade criminal nos termos do presente Estatuto, nem constituirá de per se
motivo de redução da pena.

2. As imunidades ou normas de procedimento especiais decorrentes da qualidade
oficial de uma pessoa; nos termos do direito interno ou do direito internacional, não
deverão obstar a que o Tribunal exerça a sua jurisdição sobre essa pessoa.

Artigo 28
Responsabilidade dos Chefes Militares e Outros Superiores Hierárquicos

Além de outras fontes de responsabilidade criminal previstas no presente Estatuto, por
crimes da competência do Tribunal:

a) O chefe militar, ou a pessoa que atue efetivamente como chefe militar, será
criminalmente responsável por crimes da competência do Tribunal que tenham sido



cometidos por forças sob o seu comando e controle efetivos ou sob a sua autoridade e
controle efetivos, conforme o caso, pelo fato de não exercer um controle apropriado
sobre essas forças quando:
i) Esse chefe militar ou essa pessoa tinha conhecimento ou, em virtude das

circunstâncias do momento, deveria ter tido conhecimento de que essas forças estavam a
cometer ou preparavam-se para cometer esses crimes; e
ii) Esse chefe militar ou essa pessoa não tenha adotado todas as medidas necessárias e

adequadas ao seu alcance para prevenir ou reprimir a sua prática, ou para levar o
assunto ao conhecimento das autoridades competentes, para efeitos de inquérito e
procedimento criminal.
b) Nas relações entre superiores hierárquicos e subordinados, não referidos na alínea

a, o superior hierárquico será criminalmente responsável pelos crimes da competência
do Tribunal que tiverem sido cometidos por subordinados sob a sua autoridade e
controle efetivos, pelo fato de não ter exercido um controle apropriado sobre esses
subordinados, quando:
i) O superior hierárquico teve conhecimento ou deliberadamente não levou em

consideração a informação que indicava claramente que os subordinados estavam a
cometer ou se preparavam para cometer esses crimes;
ii) Esses crimes estavam relacionados com atividades sob a sua responsabilidade e

controle efetivos; e
iii) O superior hierárquico não adotou todas as medidas necessárias e adequadas ao

seu alcance para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao
conhecimento das autoridades competentes, para efeitos de inquérito e procedimento
criminal.

Artigo 29
Imprescritibilidade

Os crimes da competência do Tribunal não prescrevem.

Artigo 30
Elementos Psicológicos

1. Salvo disposição em contrário, nenhuma pessoa poderá ser criminalmente
responsável e punida por um crime da competência do Tribunal, a menos que atue com
vontade de o cometer e conhecimento dos seus elementos materiais.
2. Para os efeitos do presente artigo, entende-se que atua intencionalmente quem:
a) Relativamente a uma conduta, se propuser adotá-la;
b) Relativamente a um efeito do crime, se propuser causá-lo ou estiver ciente de que

ele terá lugar em uma ordem normal dos acontecimentos.
3. Nos termos do presente artigo, entende-se por "conhecimento" a consciência de que

existe uma circunstância ou de que um efeito irá ter lugar, em uma ordem normal dos



acontecimentos. As expressões "ter conhecimento" e "com conhecimento" deverão ser
entendidas em conformidade.

Artigo 31
Causas de Exclusão da Responsabilidade Criminal

Sem prejuízo de outros fundamentos para a exclusão de responsabilidade criminal
previstos no presente Estatuto, não será considerada criminalmente responsável a
pessoa que, no momento da prática de determinada conduta:
a) Sofrer de enfermidade ou deficiência mental que a prive da capacidade para avaliar

a ilicitude ou a natureza da sua conduta, ou da capacidade para controlar essa conduta a
fim de não violar a lei;
b) Estiver em estado de intoxicação que a prive da capacidade para avaliar a ilicitude

ou a natureza da sua conduta, ou da capacidade para controlar essa conduta a fim de não
transgredir a lei, a menos que se tenha intoxicado voluntariamente em circunstâncias que
lhe permitiam ter conhecimento de que, em consequência da intoxicação, poderia
incorrer numa conduta tipificada como crime da competência do Tribunal, ou, de que
haveria o risco de tal suceder;
c) Agir em defesa própria ou de terceiro com razoabilidade ou, em caso de crimes de

guerra, em defesa de um bem que seja essencial para a sua sobrevivência ou de terceiro
ou de um bem que seja essencial à realização de uma missão militar, contra o uso
iminente e ilegal da força, de forma proporcional ao grau de perigo para si, para
terceiro ou para os bens protegidos. O fato de participar em uma força que realize uma
operação de defesa não será causa bastante de exclusão de responsabilidade criminal,
nos termos desta alínea;
d) Tiver incorrido numa conduta que presumivelmente constitui crime da competência

do Tribunal, em consequência de coação decorrente de uma ameaça iminente de morte
ou ofensas corporais graves para si ou para outrem, e em que se veja compelida a atuar
de forma necessária e razoável para evitar essa ameaça, desde que não tenha a intenção
de causar um dano maior que aquele que se propunha evitar. Essa ameaça tanto poderá:
i) Ter sido feita por outras pessoas; ou
ii) Ser constituída por outras circunstâncias alheias à sua vontade.

•• Artigo sem item 1, de acordo com publicação oficial.

2. O Tribunal determinará se os fundamentos de exclusão da responsabilidade criminal
previstos no presente Estatuto serão aplicáveis no caso em apreço.
3. No julgamento, o Tribunal poderá levar em consideração outros fundamentos de

exclusão da responsabilidade criminal; distintos dos referidos no parágrafo 1.º, sempre
que esses fundamentos resultem do direito aplicável em conformidade com o artigo 21.
O processo de exame de um fundamento de exclusão deste tipo será definido no
Regulamento Processual.



Artigo 32
Erro de Fato ou Erro de Direito

1. O erro de fato só excluirá a responsabilidade criminal se eliminar o dolo requerido
pelo crime.
2. O erro de direito sobre se determinado tipo de conduta constitui crime da

competência do Tribunal não será considerado fundamento de exclusão de
responsabilidade criminal. No entanto, o erro de direito poderá ser considerado
fundamento de exclusão de responsabilidade criminal se eliminar o dolo requerido pelo
crime ou se decorrer do artigo 33 do presente Estatuto.

Artigo 33
Decisão Hierárquica e Disposições Legais

1. Quem tiver cometido um crime da competência do Tribunal, em cumprimento de uma
decisão emanada de um Governo ou de um superior hierárquico, quer seja militar ou
civil, não será isento de responsabilidade criminal, a menos que:
a) Estivesse obrigado por lei a obedecer a decisões emanadas do Governo ou superior

hierárquico em questão;
b) Não tivesse conhecimento de que a decisão era ilegal; e
c) A decisão não fosse manifestamente ilegal.
2. Para os efeitos do presente artigo, qualquer decisão de cometer genocídio ou crimes

contra a humanidade será considerada como manifestamente ilegal.

CAPÍTULO IV

COMPOSIÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL

Artigo 34
Órgão do Tribunal

O Tribunal será composto pelos seguintes órgãos:
a) A Presidência;
b) Uma Seção de Recursos, uma Seção de Julgamento em Primeira Instância e uma

Seção de Instrução;
c) O Gabinete do Procurador;
d) A Secretaria.

Artigo 35
Exercício das Funções de Juiz



1. Os juízes serão eleitos membros do Tribunal para exercer funções em regime de
exclusividade e deverão estar disponíveis para desempenhar o respectivo cargo desde o
início do seu mandato.

2. Os juízes que comporão a Presidência desempenharão as suas funções em regime de
exclusividade desde a sua eleição.

3. A Presidência poderá, em função do volume de trabalho do Tribunal, e após consulta
dos seus membros, decidir periodicamente em que medida é que será necessário que os
restantes juízes desempenhem as suas funções em regime de exclusividade. Estas
decisões não prejudicarão o disposto no artigo 40.

4. Os ajustes de ordem financeira relativos aos juízes que não tenham de exercer os
respectivos cargos em regime de exclusividade serão adotadas em conformidade com o
disposto no artigo 49.

Artigo 36
Qualificações, Candidatura e Eleição dos Juízes

1. Sob reserva do disposto no parágrafo 2.º, o Tribunal será composto por 18 juízes.
2. a) A Presidência, agindo em nome do Tribunal, poderá propor o aumento do

número de juízes referido no parágrafo 1.º fundamentando as razões pelas quais
considera necessária e apropriada tal medida. O Secretário comunicará imediatamente a
proposta a todos os Estados-Partes;

b) A proposta será seguidamente apreciada em sessão da Assembleia dos Estados-
Partes convocada nos termos do artigo 112 e deverá ser considerada adotada se for
aprovada na sessão por maioria de dois terços dos membros da Assembleia dos
Estados-Partes; a proposta entrará em vigor na data fixada pela Assembleia dos
Estados-Partes;

c) i) Logo que seja aprovada a proposta de aumento do número de juízes, de acordo
com o disposto na alínea b, a eleição dos juízes adicionais terá lugar no período
seguinte de sessões da Assembleia dos Estados-Partes, nos termos dos parágrafos 3.º a
8.º do presente artigo e do parágrafo 2.º do artigo 37;

ii) Após a aprovação e a entrada em vigor de uma proposta de aumento do número de
juízes, de acordo com o disposto nas alíneas b e c i, a Presidência poderá, a qualquer
momento, se o volume de trabalho do Tribunal assim o justificar, propor que o número
de juízes seja reduzido, mas nunca para um número inferior ao fixado no parágrafo 1.º.
A proposta será apreciada de acordo com o procedimento definido nas alíneas a e b.
Caso a proposta seja aprovada, o número de juízes será progressivamente reduzido, à
medida que expirem os mandatos e até que se alcance o número previsto.

3. a) Os juízes serão eleitos dentre pessoas de elevada idoneidade moral,
imparcialidade e integridade, que reunam os requisitos para o exercício das mais altas
funções judiciais nos seus respectivos países.

b) Os candidatos a juízes deverão possuir:



i) Reconhecida competência em direito penal e direito processual penal e a necessária
experiência em processos penais na qualidade de juiz, procurador, advogado ou outra
função semelhante; ou

ii) Reconhecida competência em matérias relevantes de direito internacional, tais como
o direito internacional humanitário e os direitos humanos, assim como vasta experiência
em profissões jurídicas com relevância para a função judicial do Tribunal;

c) Os candidatos a juízes deverão possuir um excelente conhecimento e serem fluentes
em, pelo menos, uma das línguas de trabalho do Tribunal.

4. a) Qualquer Estado-Parte no presente Estatuto poderá propor candidatos às
eleições para juiz do Tribunal mediante:

i) O procedimento previsto para propor candidatos aos mais altos cargos judiciais do
país; ou

ii) O procedimento previsto no Estatuto da Corte Internacional de Justiça para propor
candidatos a esse Tribunal.
As propostas de candidatura deverão ser acompanhadas de uma exposição detalhada
comprovativa de que o candidato possui os requisitos enunciados no parágrafo 3.º;

b) Qualquer Estado-Parte poderá apresentar uma candidatura de uma pessoa que não
tenha necessariamente a sua nacionalidade, mas que seja nacional de um Estado-Parte;

c) A Assembleia dos Estados-Partes poderá decidir constituir, se apropriado, uma
Comissão consultiva para o exame das candidaturas, neste caso, a Assembleia dos
Estados-Partes determinará a composição e o mandato da Comissão.

5. Para efeitos da eleição, serão estabelecidas duas listas de candidatos:
A lista A, com os nomes dos candidatos que reúnam os requisitos enunciados na alínea b
i) do parágrafo 3.º; e
A lista B, com os nomes dos candidatos que reúnam os requisitos enunciados na alínea b
ii) do parágrafo 3.º.
O candidato que reuna os requisitos constantes de ambas as listas, poderá escolher em
qual delas deseja figurar. Na primeira eleição de membros do Tribunal, pelo menos
nove juízes serão eleitos entre os candidatos da lista A e pelo menos cinco entre os
candidatos da lista B. As eleições subsequentes serão organizadas por forma a que se
mantenha no Tribunal uma proporção equivalente de juízes de ambas as listas.

6. a) Os juízes serão eleitos por escrutínio secreto, em sessão da Assembleia dos
Estados-Partes convocada para esse efeito, nos termos do artigo 112. Sob reserva do
disposto no parágrafo 7.º, serão eleitos os 18 candidatos que obtenham o maior número
de votos e uma maioria de dois terços dos Estados-Partes presentes e votantes;

b) No caso em que da primeira votação não resulte eleito um número suficiente de
juízes, proceder-se-á a nova votação, de acordo com os procedimentos estabelecidos na
alínea a, até provimento dos lugares restantes.

7. O Tribunal não poderá ter mais de um juiz nacional do mesmo Estado. Para este
efeito, a pessoa que for considerada nacional de mais de um Estado será considerada
nacional do Estado onde exerce habitualmente os seus direitos civis e políticos.

8. a) Na seleção dos juízes, os Estados-Partes ponderarão sobre a necessidade de



assegurar que a composição do Tribunal inclua:
i) A representação dos principais sistemas jurídicos do mundo;
ii) Uma representação geográfica equitativa; e
iii) Uma representação justa de juízes do sexo feminino e do sexo masculino;
b) Os Estados-Partes levarão igualmente em consideração a necessidade de assegurar

a presença de juízes especializados em determinadas matérias incluindo, entre outras, a
violência contra mulheres ou crianças.
9. a) Salvo o disposto na alínea b, os juízes serão eleitos por um mandato de nove

anos e não poderão ser reeleitos, salvo o disposto na alínea c e no parágrafo 2.º do
artigo 37;
b) Na primeira eleição, um terço dos juízes eleitos será selecionado por sorteio para

exercer um mandato de três anos; outro terço será selecionado, também por sorteio, para
exercer um mandato de seis anos; e os restantes exercerão um mandato de nove anos;
c) Um juiz selecionado para exercer um mandato de três anos, em conformidade com a

alínea b, poderá ser reeleito para um mandato completo.
10. Não obstante o disposto no parágrafo 9.º, um juiz afeto a um Juízo de Julgamento

em Primeira Instância ou de Recurso, em conformidade com o artigo 39, permanecerá
em funções até à conclusão do julgamento ou do recurso dos casos que tiver a seu cargo.

Artigo 37
Vagas

1. Caso ocorra uma vaga, realizar-se-á uma eleição para o seu provimento, de acordo
com o artigo 36.
2. O juiz eleito para prover uma vaga, concluirá o mandato do seu antecessor e, se esse

período for igual ou inferior a três anos, poderá ser reeleito para um mandato completo,
nos termos do artigo 36.

Artigo 38
A Presidência

1. O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente e o Segundo Vice-Presidente serão eleitos
por maioria absoluta dos juízes. Cada um desempenhará o respectivo cargo por um
período de três anos ou até ao termo do seu mandato como juiz, conforme o que expirar
em primeiro lugar. Poderão ser reeleitos uma única vez.
2. O Primeiro Vice-Presidente substituirá o Presidente em caso de impossibilidade ou

recusa deste. O Segundo Vice-Presidente substituirá o Presidente em caso de
impedimento ou recusa deste ou do Primeiro Vice-Presidente.
3. O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente e o Segundo Vice-Presidente constituirão

a Presidência, que ficará encarregada:
a) Da adequada administração do Tribunal, com exceção do Gabinete do Procurador; e
b) Das restantes funções que lhe forem conferidas de acordo com o presente Estatuto.



4. Embora eximindo-se da sua responsabilidade nos termos do parágrafo 3.º a), a
Presidência atuará em coordenação com o Gabinete do Procurador e deverá obter a
aprovação deste em todos os assuntos de interesse comum.

Artigo 39
Juízos

1. Após a eleição dos juízes e logo que possível, o Tribunal deverá organizar-se nas
seções referidas no artigo 34, b. A Seção de Recursos será composta pelo Presidente e
quatro juízes, a Seção de Julgamento em Primeira Instância por, pelo menos, seis juízes
e a Seção de Instrução por, pelo menos, seis juízes. Os juízes serão adstritos às Seções
de acordo com a natureza das funções que corresponderem a cada um e com as
respectivas qualificações e experiência, por forma a que cada Seção disponha de um
conjunto adequado de especialistas em direito penal e processual penal e em direito
internacional. A Seção de Julgamento em Primeira Instância e a Seção de Instrução
serão predominantemente compostas por juízes com experiência em processo penal.
2. a) As funções judiciais do Tribunal serão desempenhadas em cada Seção pelos

juízos.
b) i) O Juízo de Recursos será composto por todos os juízes da Seção de Recursos;
ii) As funções do Juízo de Julgamento em Primeira Instância serão desempenhadas por

três juízes da Seção de Julgamento em Primeira Instância;
iii) As funções do Juízo de Instrução serão desempenhadas por três juízes da Seção de

Instrução ou por um só juiz da referida Seção, em conformidade com o presente Estatuto
e com o Regulamento Processual;
c) Nada no presente número obstará a que se constituam simultaneamente mais de um

Juízo de Julgamento em Primeira Instância ou Juízo de Instrução, sempre que a gestão
eficiente do trabalho do Tribunal assim o exigir.
3. a) Os juízes adstritos às Seções de Julgamento em Primeira Instância e de Instrução

desempenharão o cargo nessas Seções por um período de três anos ou, decorrido esse
período, até à conclusão dos casos que lhes tenham sido cometidos pela respectiva
Seção;
b) Os juízes adstritos à Seção de Recursos desempenharão o cargo nessa Seção

durante todo o seu mandato.
4. Os juízes adstritos à Seção de Recursos desempenharão o cargo unicamente nessa

Seção. Nada no presente artigo obstará a que sejam adstritos temporariamente juízes da
Seção de Julgamento em Primeira Instância à Seção de Instrução, ou inversamente, se a
Presidência entender que a gestão eficiente do trabalho do Tribunal assim o exige;
porém, o juiz que tenha participado na fase instrutória não poderá, em caso algum, fazer
parte do Juízo de Julgamento em Primeira Instância encarregado do caso.

Artigo 40
Independência dos Juízes



1. Os juízes serão independentes no desempenho das suas funções.
2. Os juízes não desenvolverão qualquer atividade que possa ser incompatível com o

exercício das suas funções judiciais ou prejudicar a confiança na sua independência.
3. Os juízes que devam desempenhar os seus cargos em regime de exclusividade na

sede do Tribunal não poderão ter qualquer outra ocupação de natureza profissional.
4. As questões relativas à aplicação dos parágrafo 2.º e 3.º serão decididas por

maioria absoluta dos juízes. Nenhum juiz participará na decisão de uma questão que lhe
diga respeito.

Artigo 41
Impedimento e Desqualificação de Juízes

1. A Presidência poderá, a pedido de um juiz, declarar seu impedimento para o
exercício de alguma das funções que lhe confere o presente Estatuto, em conformidade
com o Regulamento Processual.
2. a) Nenhum juiz pode participar num caso em que, por qualquer motivo, seja posta

em dúvida a sua imparcialidade. Será desqualificado, em conformidade com o disposto
neste número, entre outras razões, se tiver intervindo anteriormente, a qualquer título,
em um caso submetido ao Tribunal ou em um procedimento criminal conexo em nível
nacional que envolva a pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal. Pode ser
igualmente desqualificado por qualquer outro dos motivos definidos no Regulamento
Processual;
b) O Procurador ou a pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal poderá

solicitar a desqualificação de um juiz em virtude do disposto no presente número;
c) As questões relativas à desqualificação de juízes serão decididas por maioria

absoluta dos juízes. O juiz cuja desqualificação for solicitada, poderá pronunciar-se
sobre a questão, mas não poderá tomar parte na decisão.

Artigo 42
O Gabinete do Procurador

1. O Gabinete do Procurador atuará de forma independente, enquanto órgão autônomo
do Tribunal. Competir-lhe-á recolher comunicações e qualquer outro tipo de
informação, devidamente fundamentada, sobre crimes da competência do Tribunal, a fim
de os examinar e investigar e de exercer a ação penal junto ao Tribunal. Os membros do
Gabinete do Procurador não solicitarão nem cumprirão ordens de fontes externas ao
Tribunal.
2. O Gabinete do Procurador será presidido pelo Procurador, que terá plena autoridade

para dirigir e administrar o Gabinete do Procurador, incluindo o pessoal, as instalações
e outros recursos. O Procurador será coadjuvado por um ou mais Procuradores-
Adjuntos, que poderão desempenhar qualquer uma das funções que incumbam àquele,
em conformidade com o disposto no presente Estatuto. O Procurador e os Procuradores-



Adjuntos terão nacionalidades diferentes e desempenharão o respectivo cargo em
regime de exclusividade.

3. O Procurador e os Procuradores-Adjuntos deverão ter elevada idoneidade moral,
elevado nível de competência e vasta experiência prática em matéria de processo penal.
Deverão possuir um excelente conhecimento e serem fluentes em, pelo menos, uma das
línguas de trabalho do Tribunal.

4. O Procurador será eleito por escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos dos
membros da Assembleia dos Estados-Partes. Os Procuradores-Adjuntos serão eleitos da
mesma forma, de entre uma lista de candidatos apresentada pelo Procurador. O
Procurador proporá três candidatos para cada cargo de Procurador-Adjunto a prover. A
menos que, ao tempo da eleição, seja fixado um período mais curto, o Procurador e os
Procuradores-Adjuntos exercerão os respectivos cargos por um período de nove anos e
não poderão ser reeleitos.

5. O Procurador e os Procuradores-Adjuntos não deverão desenvolver qualquer
atividade que possa interferir com o exercício das suas funções ou afetar a confiança na
sua independência e não poderão desempenhar qualquer outra função de caráter
profissional.

6. A Presidência poderá, a pedido do Procurador ou de um Procurador-Adjunto,
escusá-lo de intervir num determinado caso.

7. O Procurador e os Procuradores-Adjuntos não poderão participar em qualquer
processo em que, por qualquer motivo, a sua imparcialidade possa ser posta em causa.
Serão recusados, em conformidade com o disposto no presente número, entre outras
razões, se tiverem intervindo anteriormente, a qualquer título, num caso submetido ao
Tribunal ou num procedimento crime conexo em nível nacional, que envolva a pessoa
objeto de inquérito ou procedimento criminal.

8. As questões relativas à recusa do Procurador ou de um Procurador-Adjunto serão
decididas pelo Juízo de Recursos.

a) A pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal poderá solicitar, a todo o
momento, a recusa do Procurador ou de um Procurador-Adjunto, pelos motivos
previstos no presente artigo;

b) O Procurador ou o Procurador-Adjunto, segundo o caso, poderão pronunciar-se
sobre a questão.

9. O Procurador nomeará assessores jurídicos especializados em determinadas áreas
incluindo, entre outras, as da violência sexual ou violência por motivos relacionados
com a pertença a um determinado gênero e da violência contra as crianças.

Artigo 43
A Secretaria

1. A Secretaria será responsável pelos aspectos não judiciais da administração e do
funcionamento do Tribunal, sem prejuízo das funções e atribuições do Procurador
definidas no artigo 42.



2. A Secretaria será dirigida pelo Secretário, principal responsável administrativo do
Tribunal. O Secretário exercerá as suas funções na dependência do Presidente do
Tribunal.

3. O Secretário e o Secretário-Adjunto deverão ser pessoas de elevada idoneidade
moral e possuir um elevado nível de competência e um excelente conhecimento e
domínio de, pelo menos, uma das línguas de trabalho do Tribunal.

4. Os juízes elegerão o Secretário em escrutínio secreto, por maioria absoluta, tendo
em consideração as recomendações da Assembleia dos Estados-Partes. Se necessário,
elegerão um Secretário-Adjunto, por recomendação do Secretário e pela mesma forma.

5. O Secretário será eleito por um período de cinco anos para exercer funções em
regime de exclusividade e só poderá ser reeleito uma vez. O Secretário-Adjunto será
eleito por um período de cinco anos, ou por um período mais curto se assim o decidirem
os juízes por deliberação tomada por maioria absoluta, e exercerá as suas funções de
acordo com as exigências de serviço.

6. O Secretário criará, no âmbito da Secretaria, uma Unidade de Apoio às Vítimas e
Testemunhas. Esta Unidade, em conjunto com o Gabinete do Procurador, adotará
medidas de proteção e dispositivos de segurança e prestará assessoria e outro tipo de
assistência às testemunhas e vítimas que compareçam perante o Tribunal e a outras
pessoas ameaçadas em virtude do testemunho prestado por aquelas. A Unidade incluirá
pessoal especializado para atender as vítimas de traumas, nomeadamente os
relacionados com crimes de violência sexual.

Artigo 44
O Pessoal

1. O Procurador e o Secretário nomearão o pessoal qualificado necessário aos
respectivos serviços, nomeadamente, no caso do Procurador, o pessoal encarregado de
efetuar diligências no âmbito do inquérito.

2. No tocante ao recrutamento de pessoal, o Procurador e o Secretário assegurarão os
mais altos padrões de eficiência, competência e integridade, tendo em consideração,
mutatis mutandis, os critérios estabelecidos no parágrafo 8.º do artigo 36.

3. O Secretário, com o acordo da Presidência e do Procurador, proporá o Estatuto do
Pessoal, que fixará as condições de nomeação, remuneração e cessação de funções do
pessoal do Tribunal. O Estatuto do Pessoal será aprovado pela Assembleia dos
Estados-Partes.

4. O Tribunal poderá, em circunstâncias excepcionais, recorrer aos serviços de
pessoal colocado à sua disposição, a título gratuito, pelos Estados-Partes, organizações
intergovernamentais e organizações não governamentais, com vista a colaborar com
qualquer um dos órgãos do Tribunal. O Procurador poderá anuir a tal eventualidade em
nome do Gabinete do Procurador. A utilização do pessoal disponibilizado a título
gratuito ficará sujeita às diretivas estabelecidas pela Assembleia dos Estados-Partes.



Artigo 45
Compromisso Solene

Antes de assumir as funções previstas no presente Estatuto, os juízes, o Procurador, os
Procuradores-Adjuntos, o Secretário e o Secretário-Adjunto declararão solenemente,
em sessão pública, que exercerão as suas funções imparcial e conscienciosamente.

Artigo 46
Cessação de Funções

1. Um Juiz, o Procurador, um Procurador-Adjunto, o Secretário ou o Secretário-
Adjunto cessará as respectivas funções, por decisão adotada de acordo com o disposto
no parágrafo 2.º, nos casos em que:

a) Se conclua que a pessoa em causa incorreu em falta grave ou incumprimento grave
das funções conferidas pelo presente Estatuto, de acordo com o previsto no
Regulamento Processual; ou

b) A pessoa em causa se encontre impossibilitada de desempenhar as funções definidas
no presente Estatuto.

2. A decisão relativa à cessação de funções de um juiz, do Procurador ou de um
Procurador-Adjunto, de acordo com o parágrafo 1.º, será adotada pela Assembleia dos
Estados-Partes em escrutínio secreto:

a) No caso de um juiz, por maioria de dois terços dos Estados-Partes, com base em
recomendação adotada por maioria de dois terços dos restantes juízes;

b) No caso do Procurador, por maioria absoluta dos Estados-Partes;
c) No caso de um Procurador-Adjunto, por maioria absoluta dos Estados-Partes, com

base na recomendação do Procurador.
3. A decisão relativa à cessação de funções do Secretário ou do Secretário-Adjunto,

será adotada por maioria absoluta de votos dos juízes.
4. Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos, o Secretário ou o Secretário-

Adjunto, cuja conduta ou idoneidade para o exercício das funções inerentes ao cargo em
conformidade com o presente Estatuto tiver sido contestada ao abrigo do presente
artigo, terão plena possibilidade de apresentar e obter meios de prova e produzir
alegações de acordo com o Regulamento Processual; não poderão, no entanto,
participar, de qualquer outra forma, na apreciação do caso.

Artigo 47
Medidas Disciplinares

Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos, o Secretário ou o Secretário-
Adjunto que tiverem cometido uma falta menos grave que a prevista no parágrafo 1.º do
artigo 46 incorrerão em responsabilidade disciplinar nos termos do Regulamento
Processual.



Artigo 48
Privilégios e Imunidades

1. O Tribunal gozará, no território dos Estados-Partes, dos privilégios e imunidades
que se mostrem necessários ao cumprimento das suas funções.
2. Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos e o Secretário gozarão, no

exercício das suas funções ou em relação a estas, dos mesmos privilégios e imunidades
reconhecidos aos chefes das missões diplomáticas, continuando a usufruir de absoluta
imunidade judicial relativamente às suas declarações, orais ou escritas, e aos atos que
pratiquem no desempenho de funções oficiais após o termo do respectivo mandato.
3. O Secretário-Adjunto, o pessoal do Gabinete do Procurador e o pessoal da

Secretaria gozarão dos mesmos privilégios e imunidades e das facilidades necessárias
ao cumprimento das respectivas funções, nos termos do acordo sobre os privilégios e
imunidades do Tribunal.
4. Os advogados, peritos, testemunhas e outras pessoas, cuja presença seja requerida

na sede do Tribunal, beneficiarão do tratamento que se mostre necessário ao
funcionamento adequado deste, nos termos do acordo sobre os privilégios e imunidades
do Tribunal.
5. Os privilégios e imunidades poderão ser levantados:
a) No caso de um juiz ou do Procurador, por decisão adotada por maioria absoluta dos

juízes;
b) No caso do Secretário, pela Presidência;
c) No caso dos Procuradores-Adjuntos e do pessoal do Gabinete do Procurador, pelo

Procurador;
d) No caso do Secretário-Adjunto e do pessoal da Secretaria, pelo Secretário.

Artigo 49
Vencimentos, Subsídios e Despesas

Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos, o Secretário e o Secretário-Adjunto
auferirão os vencimentos e terão direito aos subsídios e ao reembolso de despesas que
forem estabelecidos em Assembleia dos Estados-Partes. Estes vencimentos e subsídios
não serão reduzidos no decurso do mandato.

Artigo 50
Línguas Oficiais e Línguas de Trabalho

1. As línguas árabe, chinesa, espanhola, francesa, inglesa e russa serão as línguas
oficiais do Tribunal. As sentenças proferidas pelo Tribunal, bem como outras decisões
sobre questões fundamentais submetidas ao Tribunal, serão publicadas nas línguas
oficiais. A Presidência, de acordo com os critérios definidos no Regulamento



Processual, determinará quais as decisões que poderão ser consideradas como decisões
sobre questões fundamentais, para os efeitos do presente parágrafo.

2. As línguas francesa e inglesa serão as línguas de trabalho do Tribunal. O
Regulamento Processual definirá os casos em que outras línguas oficiais poderão ser
usadas como línguas de trabalho.

3. A pedido de qualquer Parte ou qualquer Estado que tenha sido admitido a intervir
num processo, o Tribunal autorizará o uso de uma língua que não seja a francesa ou a
inglesa, sempre que considere que tal autorização se justifica.

Artigo 51
Regulamento Processual

1. O Regulamento Processual entrará em vigor mediante a sua aprovação por uma
maioria de dois terços dos votos dos membros da Assembleia dos Estados-Partes.

2. Poderão propor alterações ao Regulamento Processual:
a) Qualquer Estado-Parte;
b) Os juízes, por maioria absoluta; ou
c) O Procurador.

Estas alterações entrarão em vigor mediante a aprovação por uma maioria de dois
terços dos votos dos membros da Assembleia dos Estados-Partes.

3. Após a aprovação do Regulamento Processual, em casos urgentes em que a situação
concreta suscitada em Tribunal não se encontre prevista no Regulamento Processual, os
juízes poderão, por maioria de dois terços, estabelecer normas provisórias a serem
aplicadas até que a Assembleia dos Estados-Partes as aprove, altere ou rejeite na
sessão ordinária ou extraordinária seguinte.

4. O Regulamento Processual, e respectivas alterações, bem como quaisquer normas
provisórias, deverão estar em consonância com o presente Estatuto. As alterações ao
Regulamento Processual, assim como as normas provisórias aprovadas em
conformidade com o parágrafo 3.º, não serão aplicadas com caráter retroativo em
detrimento de qualquer pessoa que seja objeto de inquérito ou de procedimento
criminal, ou que tenha sido condenada.

5. Em caso de conflito entre as disposições do Estatuto e as do Regulamento
Processual, o Estatuto prevalecerá.

Artigo 52
Regimento do Tribunal

1. De acordo com o presente Estatuto e com o Regulamento Processual, os juízes
aprovarão, por maioria absoluta, o Regimento necessário ao normal funcionamento do
Tribunal.

2. O Procurador e o Secretário serão consultados sobre a elaboração do Regimento ou
sobre qualquer alteração que lhe seja introduzida.



3. O Regimento do Tribunal e qualquer alteração posterior entrarão em vigor mediante
a sua aprovação, salvo decisão em contrário dos juízes. Imediatamente após a adoção,
serão circulados pelos Estados-Partes para observações e continuarão em vigor se,
dentro de seis meses, não forem formuladas objeções pela maioria dos Estados-Partes.

CAPÍTULO V

INQUÉRITO E PROCEDIMENTO CRIMINAL

Artigo 53
Abertura do Inquérito

1. O Procurador, após examinar a informação de que dispõe, abrirá um inquérito, a
menos que considere que, nos termos do presente Estatuto, não existe fundamento
razoável para proceder ao mesmo. Na sua decisão, o Procurador terá em conta se:

a) A informação de que dispõe constitui fundamento razoável para crer que foi, ou está
sendo, cometido um crime da competência do Tribunal;

b) O caso é ou seria admissível nos termos do artigo 17; e
c) Tendo em consideração a gravidade do crime e os interesses das vítimas, não

existirão, contudo, razões substanciais para crer que o inquérito não serve os interesses
da justiça.
Se decidir que não há motivo razoável para abrir um inquérito e se esta decisão se
basear unicamente no disposto na alínea c, o Procurador informará o Juízo de Instrução.

2. Se, concluído o inquérito, o Procurador chegar à conclusão de que não há
fundamento suficiente para proceder criminalmente, na medida em que:

a) Não existam elementos suficientes, de fato ou de direito, para requerer a emissão de
um mandado de detenção ou notificação para comparência, de acordo com o artigo 58;

b) O caso seja inadmissível, de acordo com o artigo 17; ou
c) O procedimento não serviria o interesse da justiça, consideradas todas as

circunstâncias, tais como a gravidade do crime, os interesses das vítimas e a idade ou o
estado de saúde do presumível autor e o grau de participação no alegado crime,
comunicará a sua decisão, devidamente fundamentada, ao Juízo de Instrução e ao Estado
que lhe submeteu o caso, de acordo com o artigo 14, ou ao Conselho de Segurança, se se
tratar de um caso previsto no parágrafo b do artigo 13.

3. a) A pedido do Estado que tiver submetido o caso, nos termos do artigo 14, ou do
Conselho de Segurança, nos termos do parágrafo b do artigo 13, o Juízo de Instrução
poderá examinar a decisão do Procurador de não proceder criminalmente em
conformidade com os parágrafos 1.º ou 2.º e solicitar-lhe que reconsidere essa decisão;

b) Além disso, o Juízo de Instrução poderá, oficiosamente, examinar a decisão do
Procurador de não proceder criminalmente, se essa decisão se basear unicamente no



disposto no parágrafo 1.º, alínea c, e no parágrafo 2.º, alínea c. Nesse caso, a decisão
do Procurador só produzirá efeitos se confirmada pelo Juízo de Instrução.

4. O Procurador poderá, a todo o momento, reconsiderar a sua decisão de abrir um
inquérito ou proceder criminalmente, com base em novos fatos ou novas informações.

Artigo 54
Funções e Poderes do Procurador em Matéria de Inquérito

1. O Procurador deverá:
a) A fim de estabelecer a verdade dos fatos, alargar o inquérito a todos os fatos e

provas pertinentes para a determinação da responsabilidade criminal, em conformidade
com o presente Estatuto e, para esse efeito, investigar, de igual modo, as circunstâncias
que interessam quer à acusação, quer à defesa;

b) Adotar as medidas adequadas para assegurar a eficácia do inquérito e do
procedimento criminal relativamente aos crimes da jurisdição do Tribunal e, na sua
atuação, o Procurador terá em conta os interesses e a situação pessoal das vítimas e
testemunhas, incluindo a idade, o gênero tal como definido no parágrafo 3.º do artigo
7.º, e o estado de saúde; terá igualmente em conta a natureza do crime, em particular
quando envolva violência sexual, violência por motivos relacionados com a pertença a
um determinado gênero e violência contra as crianças; e

c) Respeitar plenamente os direitos conferidos às pessoas pelo presente Estatuto.
2. O Procurador poderá realizar investigações no âmbito de um inquérito no território

de um Estado:
a) De acordo com o disposto na Parte IX; ou
b) Mediante autorização do Juízo de Instrução, dada nos termos do parágrafo 3.º,

alínea d, do artigo 57.
3. O Procurador poderá:
a) Reunir e examinar provas;
b) Convocar e interrogar pessoas objeto de inquérito e convocar e tomar o depoimento

de vítimas e testemunhas;
c) Procurar obter a cooperação de qualquer Estado ou organização intergovernamental

ou instrumento intergovernamental, de acordo com a respectiva competência e/ou
mandato;

d) Celebrar acordos ou convênios compatíveis com o presente Estatuto, que se
mostrem necessários para facilitar a cooperação de um Estado, de uma organização
intergovernamental ou de uma pessoa;

e) Concordar em não divulgar, em qualquer fase do processo, documentos ou
informação que tiver obtido, com a condição de preservar o seu caráter confidencial e
com o objetivo único de obter novas provas, a menos que quem tiver facilitado a
informação consinta na sua divulgação; e

f) Adotar ou requerer que se adotem as medidas necessárias para assegurar o caráter
confidencial da informação, a proteção de pessoas ou a preservação da prova.



Artigo 55
Direitos das Pessoas no Decurso do Inquérito

1. No decurso de um inquérito aberto nos termos do presente Estatuto:
a) Nenhuma pessoa poderá ser obrigada a depor contra si própria ou a declarar-se

culpada;
b) Nenhuma pessoa poderá ser submetida a qualquer forma de coação, intimidação ou

ameaça, tortura ou outras formas de penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou
degradantes; e

c) Qualquer pessoa que for interrogada numa língua que não compreenda ou não fale
fluentemente, será assistida, gratuitamente, por um intérprete competente e disporá das
traduções que são necessárias às exigências de equidade;

d) Nenhuma pessoa poderá ser presa ou detida arbitrariamente, nem ser privada da sua
liberdade, salvo pelos motivos previstos no presente Estatuto e em conformidade com
os procedimentos nele estabelecidos.

2. Sempre que existam motivos para crer que uma pessoa cometeu um crime da
competência do Tribunal e que deve ser interrogada pelo Procurador ou pelas
autoridades nacionais, em virtude de um pedido feito em conformidade com o disposto
na Parte IX do presente Estatuto, essa pessoa será informada, antes do interrogatório, de
que goza ainda dos seguintes direitos:

a) A ser informada antes de ser interrogada de que existem indícios de que cometeu um
crime da competência do Tribunal;

b) A guardar silêncio, sem que tal seja tido em consideração para efeitos de
determinação da sua culpa ou inocência;

c) A ser assistida por um advogado da sua escolha ou, se não o tiver, a solicitar que lhe
seja designado um defensor dativo, em todas as situações em que o interesse da justiça
assim o exija e sem qualquer encargo se não possuir meios suficientes para lhe pagar; e

d) A ser interrogada na presença do seu advogado, a menos que tenha renunciado
voluntariamente ao direito de ser assistida por um advogado.

Artigo 56
Intervenção do Juízo de Instrução em Caso de Oportunidade Única de Proceder a

um Inquérito

1. a) Sempre que considere que um inquérito oferece uma oportunidade única de
recolher depoimentos ou declarações de uma testemunha ou de examinar, reunir ou
verificar provas, o Procurador comunicará esse fato ao Juízo de Instrução;

b) Nesse caso, o Juízo de Instrução, a pedido do Procurador, poderá adotar as medidas
que entender necessárias para assegurar a eficácia e a integridade do processo e, em
particular, para proteger os direitos de defesa;

c) Salvo decisão em contrário do Juízo de Instrução, o Procurador transmitirá a



informação relevante à pessoa que tenha sido detida, ou que tenha comparecido na
sequência de notificação emitida no âmbito do inquérito a que se refere a alínea a, para
que possa ser ouvida sobre a matéria em causa.

2. As medidas a que se faz referência na alínea b do parágrafo 1.º poderão consistir
em:

a) Fazer recomendações ou proferir despachos sobre o procedimento a seguir;
b) Ordenar que seja lavrado o processo;
c) Nomear um perito;
d) Autorizar o advogado de defesa do detido, ou de quem tiver comparecido no

Tribunal na sequência de notificação, a participar no processo ou, no caso dessa
detenção ou comparecimento não se ter ainda verificado ou não tiver ainda sido
designado advogado, a nomear outro defensor que se encarregará dos interesses da
defesa e os representará;

e) Encarregar um dos seus membros ou, se necessário, outro juiz disponível da Seção
de Instrução ou da Seção de Julgamento em Primeira Instância, de formular
recomendações ou proferir despachos sobre o recolhimento e a preservação de meios
de prova e a inquirição de pessoas;

f) Adotar todas as medidas necessárias para reunir ou preservar meios de prova.
3. a) Se o Procurador não tiver solicitado as medidas previstas no presente artigo

mas o Juízo de Instrução considerar que tais medidas serão necessárias para preservar
meios de prova que lhe pareçam essenciais para a defesa no julgamento, o Juízo
consultará o Procurador a fim de saber se existem motivos poderosos para este não
requerer as referidas medidas. Se, após consulta, o Juízo concluir que a omissão de
requerimento de tais medidas é injustificada, poderá adotar essas medidas de ofício.

b) O Procurador poderá recorrer da decisão do Juízo de Instrução de ofício, nos
termos do presente número. O recurso seguirá uma forma sumária.

4. A admissibilidade dos meios de prova preservados ou recolhidos para efeitos do
processo ou o respectivo registro, em conformidade com o presente artigo, reger-se-ão,
em julgamento, pelo disposto no artigo 69, e terão o valor que lhes for atribuído pelo
Juízo de Julgamento em Primeira Instância.

Artigo 57
Funções e Poderes do Juízo de Instrução

1. Salvo disposição em contrário contida no presente Estatuto, o Juízo de Instrução
exercerá as suas funções em conformidade com o presente artigo.

2. a) Para os despachos do Juízo de Instrução proferidos ao abrigo dos artigos 15, 18,
19, 54, parágrafo 2.º, 61, parágrafo 7.º, e 72, deve concorrer maioria de votos dos
juízes que o compõem;

b) Em todos os outros casos, um único juiz do Juízo de Instrução poderá exercer as
funções definidas no presente Estatuto, salvo disposição em contrário contida no
Regulamento Processual ou decisão em contrário do Juízo de Instrução tomada por



maioria de votos.
3. Independentemente das outras funções conferidas pelo presente Estatuto, o Juízo de

Instrução poderá:
a) A pedido do Procurador, proferir os despachos e emitir os mandados que se

revelem necessários para um inquérito;
b) A pedido de qualquer pessoa que tenha sido detida ou tenha comparecido na

sequência de notificação expedida nos termos do artigo 58, proferir despachos,
incluindo medidas tais como as indicadas no artigo 56, ou procurar obter, nos termos do
disposto na Parte IX, a cooperação necessária para auxiliar essa pessoa a preparar a sua
defesa;

c) Sempre que necessário, assegurar a proteção e o respeito pela privacidade de
vítimas e testemunhas, a preservação da prova, a proteção de pessoas detidas ou que
tenham comparecido na sequência de notificação para comparecimento, assim como a
proteção de informação que afete a segurança nacional;

d) Autorizar o Procurador a adotar medidas específicas no âmbito de um inquérito, no
território de um Estado-Parte sem ter obtido a cooperação deste nos termos do disposto
na Parte IX, caso o Juízo de Instrução determine que, tendo em consideração, na medida
do possível, a posição do referido Estado, este último não está manifestamente em
condições de satisfazer um pedido de cooperação face à incapacidade de todas as
autoridades ou órgãos do seu sistema judiciário com competência para dar seguimento a
um pedido de cooperação formulado nos termos do disposto na Parte IX.

e) Quando tiver emitido um mandado de detenção ou uma notificação para
comparecimento nos termos do artigo 58, e levando em consideração o valor das provas
e os direitos das partes em questão, em conformidade com o disposto no presente
Estatuto e no Regulamento Processual, procurar obter a cooperação dos Estados, nos
termos do parágrafo 1.º, alínea k do artigo 93, para adoção de medidas cautelares que
visem à apreensão, em particular no interesse superior das vítimas.

Artigo 58
Mandado de Detenção e Notificação para Comparecimento do Juízo de Instrução

1. A todo o momento após a abertura do inquérito, o Juízo de Instrução poderá, a
pedido do Procurador, emitir um mandado de detenção contra uma pessoa se, após
examinar o pedido e as provas ou outras informações submetidas pelo Procurador,
considerar que:

a) Existem motivos suficientes para crer que essa pessoa cometeu um crime da
competência do Tribunal; e

b) A detenção dessa pessoa se mostra necessária para:
i) Garantir o seu comparecimento em tribunal;
ii) Garantir que não obstruirá, nem porá em perigo, o inquérito ou a ação do Tribunal;

ou
iii) Se for o caso, impedir que a pessoa continue a cometer esse crime ou um crime



conexo que seja da competência do Tribunal e tenha a sua origem nas mesmas
circunstâncias.
2. Do requerimento do Procurador deverão constar os seguintes elementos:
a) O nome da pessoa em causa e qualquer outro elemento útil de identificação;
b) A referência precisa do crime da competência do Tribunal que a pessoa tenha

presumivelmente cometido;
c) Uma descrição sucinta dos fatos que alegadamente constituem o crime;
d) Um resumo das provas e de qualquer outra informação que constitua motivo

suficiente para crer que a pessoa cometeu o crime; e
e) Os motivos pelos quais o Procurador considere necessário proceder à detenção

daquela pessoa.
3. Do mandado de detenção deverão constar os seguintes elementos:
a) O nome da pessoa em causa e qualquer outro elemento útil de identificação;
b) A referência precisa do crime da competência do Tribunal que justifique o pedido

de detenção; e
c) Uma descrição sucinta dos fatos que alegadamente constituem o crime.
4. O mandado de detenção manter-se-á válido até decisão em contrário do Tribunal.
5. Com base no mandado de detenção, o Tribunal poderá solicitar a prisão preventiva

ou a detenção e entrega da pessoa em conformidade com o disposto na Parte IX do
presente Estatuto.
6. O Procurador poderá solicitar ao Juízo de Instrução que altere o mandado de

detenção no sentido de requalificar os crimes aí indicados ou de adicionar outros. O
Juízo de Instrução alterará o mandado de detenção se considerar que existem motivos
suficientes para crer que a pessoa cometeu quer os crimes na forma que se indica nessa
requalificação, quer os novos crimes.
7. O Procurador poderá solicitar ao Juízo de Instrução que, em vez de um mandado de

detenção, emita uma notificação para comparecimento. Se o Juízo considerar que
existem motivos suficientes para crer que a pessoa cometeu o crime que lhe é imputado
e que uma notificação para comparecimento será suficiente para garantir a sua presença
efetiva em tribunal, emitirá uma notificação para que a pessoa compareça, com ou sem a
imposição de medidas restritivas de liberdade (distintas da detenção) se previstas no
direito interno. Da notificação para comparecimento deverão constar os seguintes
elementos:
a) O nome da pessoa em causa e qualquer outro elemento útil de identificação;
b) A data de comparecimento;
c) A referência precisa ao crime da competência do Tribunal que a pessoa

alegadamente tenha cometido; e
d) Uma descrição sucinta dos fatos que alegadamente constituem o crime.

Esta notificação será diretamente feita à pessoa em causa.

Artigo 59
Procedimento de Detenção no Estado da Detenção



1. O Estado-Parte que receber um pedido de prisão preventiva ou de detenção e
entrega, adotará imediatamente as medidas necessárias para proceder à detenção, em
conformidade com o respectivo direito interno e com o disposto na Parte IX.
2. O detido será imediatamente levado à presença da autoridade judiciária competente

do Estado da detenção que determinará se, de acordo com a legislação desse Estado:
a) O mandado de detenção é aplicável à pessoa em causa;
b) A detenção foi executada de acordo com a lei;
c) Os direitos do detido foram respeitados.
3. O detido terá direito a solicitar à autoridade competente do Estado da detenção

autorização para aguardar a sua entrega em liberdade.
4. Ao decidir sobre o pedido, a autoridade competente do Estado da detenção

determinará se, em face da gravidade dos crimes imputados, se verificam circunstâncias
urgentes e excepcionais que justifiquem a liberdade provisória e se existem as garantias
necessárias para que o Estado de detenção possa cumprir a sua obrigação de entregar a
pessoa ao Tribunal. Essa autoridade não terá competência para examinar se o mandado
de detenção foi regularmente emitido, nos termos das alíneas a e b do parágrafo 1.º do
artigo 58.
5. O pedido de liberdade provisória será notificado ao Juízo de Instrução, o qual fará

recomendações à autoridade competente do Estado da detenção. Antes de tomar uma
decisão, a autoridade competente do Estado da detenção terá em conta essas
recomendações, incluindo as relativas a medidas adequadas para impedir a fuga da
pessoa.
6. Se a liberdade provisória for concedida, o Juízo de Instrução poderá solicitar

informações periódicas sobre a situação de liberdade provisória.
7. Uma vez que o Estado da detenção tenha ordenado a entrega, o detido será colocado,

o mais rapidamente possível, à disposição do Tribunal.

Artigo 60
Início da Fase Instrutória

1. Logo que uma pessoa seja entregue ao Tribunal ou nele compareça voluntariamente
em cumprimento de uma notificação para comparecimento, o Juízo de Instrução deverá
assegurar-se de que essa pessoa foi informada dos crimes que lhe são imputados e dos
direitos que o presente Estatuto lhe confere, incluindo o direito de solicitar autorização
para aguardar o julgamento em liberdade.
2. A pessoa objeto de um mandado de detenção poderá solicitar autorização para

aguardar julgamento em liberdade. Se o Juízo de Instrução considerar verificadas as
condições enunciadas no parágrafo 1.º do artigo 58, a detenção será mantida. Caso
contrário, a pessoa será posta em liberdade, com ou sem condições.
3. O Juízo de Instrução reexaminará periodicamente a sua decisão quanto à liberdade

provisória ou à detenção, podendo fazê-lo a todo o momento, a pedido do Procurador ou



do interessado. Ao tempo da revisão, o Juízo poderá modificar a sua decisão quanto à
detenção, à liberdade provisória ou às condições desta, se considerar que a alteração
das circunstâncias o justifica.
4. O Juízo de Instrução certificar-se-á de que a detenção não será prolongada por

período não razoável devido a demora injustificada por parte do Procurador. Caso se
produza a referida demora, o Tribunal considerará a possibilidade de por o interessado
em liberdade, com ou sem condições.
5. Se necessário, o Juízo de Instrução poderá emitir um mandado de detenção para

garantir o comparecimento de uma pessoa que tenha sido posta em liberdade.

Artigo 61
Apreciação da Acusação Antes do Julgamento

1. Salvo o disposto no parágrafo 2.º, e em um prazo razoável após a entrega da pessoa
ao Tribunal ou ao seu comparecimento voluntário perante este, o Juízo de Instrução
realizará uma audiência para apreciar os fatos constantes da acusação com base nos
quais o Procurador pretende requerer o julgamento. A audiência ocorrerá lugar na
presença do Procurador e do acusado, assim como do defensor deste.
2. O Juízo de Instrução, de ofício ou a pedido do Procurador, poderá realizar a

audiência na ausência do acusado, a fim de apreciar os fatos constantes da acusação
com base nos quais o Procurador pretende requerer o julgamento, se o acusado:
a) Tiver renunciado ao seu direito a estar presente; ou
b) Tiver fugido ou não for possível encontrá-lo, tendo sido tomadas todas as medidas

razoáveis para assegurar o seu comparecimento em Tribunal e para o informar dos fatos
constantes da acusação e da realização de uma audiência para apreciação dos mesmos.
Neste caso, o acusado será representado por um defensor, se o Juízo de Instrução
decidir que tal servirá os interesses da justiça.
3. Num prazo razoável antes da audiência, o acusado:
a) Receberá uma cópia do documento especificando os fatos constantes da acusação

com base nos quais o Procurador pretende requerer o julgamento; e
b) Será informado das provas que o Procurador pretende apresentar em audiência.

O Juízo de Instrução poderá proferir despacho sobre a divulgação de informação para
efeitos da audiência.
4. Antes da audiência, o Procurador poderá reabrir o inquérito e alterar ou retirar parte

dos fatos constantes da acusação. O acusado será notificado de qualquer alteração ou
retirada em tempo razoável, antes da realização da audiência. No caso de retirada de
parte dos fatos constantes da acusação, o Procurador informará o Juízo de Instrução dos
motivos da mesma.
5. Na audiência, o Procurador produzirá provas satisfatórias dos fatos constantes da

acusação, nos quais baseou a sua convicção de que o acusado cometeu o crime que lhe é
imputado. O Procurador poderá basear-se em provas documentais ou um resumo das
provas, não sendo obrigado a chamar as testemunhas que irão depor no julgamento.



6. Na audiência, o acusado poderá:
a) Contestar as acusações;
b) Impugnar as provas apresentadas pelo Procurador; e
c) Apresentar provas.
7. Com base nos fatos apreciados durante a audiência, o Juízo de Instrução decidirá se

existem provas suficientes de que o acusado cometeu os crimes que lhe são imputados.
De acordo com essa decisão, o Juízo de Instrução:
a) Declarará procedente a acusação na parte relativamente à qual considerou terem

sido reunidas provas suficientes e remeterá o acusado para o juízo de Julgamento em
Primeira Instância, a fim de aí ser julgado pelos fatos confirmados;
b) Não declarará procedente a acusação na parte relativamente à qual considerou não

terem sido reunidas provas suficientes;
c) Adiará a audiência e solicitará ao Procurador que considere a possibilidade de:
i) Apresentar novas provas ou efetuar novo inquérito relativamente a um determinado

fato constante da acusação; ou
ii) Modificar parte da acusação, se as provas reunidas parecerem indicar que um crime

distinto, da competência do Tribunal, foi cometido.
8. A declaração de não procedência relativamente a parte de uma acusação, proferida

pelo Juízo de Instrução, não obstará a que o Procurador solicite novamente a sua
apreciação, na condição de apresentar provas adicionais.
9. Tendo os fatos constantes da acusação sido declarados procedentes, e antes do

início do julgamento, o Procurador poderá, mediante autorização do Juízo de Instrução e
notificação prévia do acusado, alterar alguns fatos constantes da acusação. Se o
Procurador pretender acrescentar novos fatos ou substituí-los por outros de natureza
mais grave, deverá, nos termos do preserve artigo, requerer uma audiência para a
respectiva apreciação. Após o início do julgamento, o Procurador poderá retirar a
acusação, com autorização do Juízo de Instrução.
10. Qualquer mandado emitido deixará de ser válido relativamente aos fatos constantes

da acusação que tenham sido declarados não procedentes pelo Juízo de Instrução ou que
tenham sido retirados pelo Procurador.
11. Tendo a acusação sido declarada procedente nos termos do presente artigo, a

Presidência designará um Juízo de Julgamento em Primeira Instância que, sob reserva
do disposto no parágrafo 9.º do presente artigo e no parágrafo 4.º do artigo 64, se
encarregará da fase seguinte do processo e poderá exercer as funções do Juízo de
Instrução que se mostrem pertinentes e apropriadas nessa fase do processo.

CAPÍTULO VI

O JULGAMENTO

Artigo 62



Local do Julgamento

Salvo decisão em contrário, o julgamento terá lugar na sede do Tribunal.

Artigo 63
Presença do Acusado em Julgamento

1. O acusado estará presente durante o julgamento.
2. Se o acusado, presente em tribunal, perturbar persistentemente a audiência, o Juízo

de Julgamento em Primeira Instância poderá ordenar a sua remoção da sala e
providenciar para que acompanhe o processo e dê instruções ao seu defensor a partir do
exterior da mesma, utilizando, se necessário, meios técnicos de comunicação. Estas
medidas só serão adotadas em circunstâncias excepcionais e pelo período estritamente
necessário, após se terem esgotado outras possibilidades razoáveis.

Artigo 64
Funções e Poderes do Juízo de Julgamento em Primeira Instância

1. As funções e poderes do Juízo de Julgamento em Primeira Instância, enunciadas no
presente artigo, deverão ser exercidas em conformidade com o presente Estatuto e o
Regulamento Processual.

2. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância zelará para que o julgamento seja
conduzido de maneira equitativa e célere, com total respeito dos direitos do acusado e
tendo em devida conta a proteção das vítimas e testemunhas.

3. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância a que seja submetido um caso nos
termos do presente Estatuto:

a) Consultará as partes e adotará as medidas necessárias para que o processo se
desenrole de maneira equitativa e célere;

b) Determinará qual a língua, ou quais as línguas, a utilizar no julgamento; e
c) Sob reserva de qualquer outra disposição pertinente do presente Estatuto,

providenciará pela revelação de quaisquer documentos ou da informação que não tenha
sido divulgada anteriormente, com suficiente antecedência relativamente ao início do
julgamento, a fim de permitir a sua preparação adequada para o julgamento.

4. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, se mostrar necessário para o
seu funcionamento eficaz e imparcial, remeter questões preliminares ao Juízo de
Instrução ou, se necessário, a um outro juiz disponível da Seção de Instrução.

5. Mediante notificação às partes, o Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá,
conforme se lhe afigure mais adequado, ordenar que as acusações contra mais de um
acusado sejam deduzidas conjunta ou separadamente.

6. No desempenho das suas funções, antes ou no decurso de um julgamento, o Juízo de
Julgamento em Primeira Instância poderá, se necessário:

a) Exercer qualquer uma das funções do Juízo de Instrução consignadas no parágrafo



11 do artigo 61;
b) Ordenar a comparência e a audição de testemunhas e a apresentação de documentos

e outras provas, obtendo para tal, se necessário, o auxílio de outros Estados, conforme
previsto no presente Estatuto;

c) Adotar medidas para a proteção da informação confidencial;
d) Ordenar a apresentação de provas adicionais às reunidas antes do julgamento ou às

apresentadas no decurso do julgamento pelas partes;
e) Adotar medidas para a proteção do acusado, testemunhas e vítimas; e
f) Decidir sobre qualquer outra questão pertinente.
7. A audiência de julgamento será pública. No entanto, o Juízo de Julgamento em

Primeira Instância poderá decidir que determinadas diligências se efetuem à porta
fechada, em conformidade com os objetivos enunciados no artigo 68 ou com vista a
proteger informação de caráter confidencial ou restrita que venha a ser apresentada
como prova.

8. a) No início da audiência de julgamento, o Juízo de Julgamento em Primeira
Instância ordenará a leitura ao acusado, dos fatos constantes da acusação previamente
confirmados pelo Juízo de Instrução. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância
deverá certificar-se de que o acusado compreende a natureza dos fatos que lhe são
imputados e dar-lhe a oportunidade de os confessar, de acordo com o disposto no artigo
65, ou de se declarar inocente;

b) Durante o julgamento, o juiz presidente poderá dar instruções sobre a condução da
audiência, nomeadamente para assegurar que esta se desenrole de maneira equitativa e
imparcial. Salvo qualquer orientação do juiz presidente, as partes poderão apresentar
provas em conformidade com as disposições do presente Estatuto.

9. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, inclusive, de ofício ou a
pedido de uma das partes, a saber:

a) Decidir sobre a admissibilidade ou pertinência das provas; e
b) Tomar todas as medidas necessárias para manter a ordem na audiência.
10. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância providenciará para que o Secretário

proceda a um registro completo da audiência de julgamento onde sejam fielmente
relatadas todas as diligências efetuadas, registro que deverá manter e preservar.

Artigo 65
Procedimento em Caso de Confissão

1. Se o acusado confessar nos termos do parágrafo 8.º, alínea a, do artigo 64, o Juízo
de Julgamento em Primeira Instância apurará:

a) Se o acusado compreende a natureza e as consequências da sua confissão;
b) Se essa confissão foi feita livremente, após devida consulta ao seu advogado de

defesa; e
c) Se a confissão é corroborada pelos fatos que resultam:
i) Da acusação deduzida pelo Procurador e aceita pelo acusado;



ii) De quaisquer meios de prova que confirmam os fatos constantes da acusação
deduzida pelo Procurador e aceita pelo acusado; e

iii) De quaisquer outros meios de prova, tais como depoimentos de testemunhas,
apresentados pelo Procurador ou pelo acusado.

2. Se o Juízo de Julgamento em Primeira Instância estimar que estão reunidas as
condições referidas no parágrafo 1.º, considerará que a confissão, juntamente com
quaisquer provas adicionais produzidas, constitui um reconhecimento de todos os
elementos essenciais constitutivos do crime pelo qual o acusado se declarou culpado e
poderá condená-lo por esse crime.

3. Se o Juízo de Julgamento em Primeira Instância estimar que não estão reunidas as
condições referidas no parágrafo 1.º, considerará a confissão como não tendo tido lugar
e, nesse caso, ordenará que o julgamento prossiga de acordo com o procedimento
comum estipulado no presente Estatuto, podendo transmitir o processo a outro Juízo de
Julgamento em Primeira Instância.

4. Se o Juízo de Julgamento em Primeira Instância considerar necessária, no interesse
da justiça, e em particular no interesse das vítimas, uma explanação mais detalhada dos
fatos integrantes do caso, poderá:

a) Solicitar ao Procurador que apresente provas adicionais, incluindo depoimentos de
testemunhas; ou

b) Ordenar que o processo prossiga de acordo com o procedimento comum estipulado
no presente Estatuto, caso em que considerará a confissão como não tendo tido lugar e
poderá transmitir o processo a outro Juízo de Julgamento em Primeira Instância.

5. Quaisquer consultas entre o Procurador e a defesa, no que diz respeito à alteração
dos fatos constantes da acusação, à confissão ou à pena a ser imposta, não vincularão o
Tribunal.

Artigo 66
Presunção de Inocência

1. Toda a pessoa se presume inocente até prova da sua culpa perante o Tribunal, de
acordo com o direito aplicável.

2. Incumbe ao Procurador o ônus da prova da culpa do acusado.
3. Para proferir sentença condenatória, o Tribunal deve estar convencido de que o

acusado é culpado, além de qualquer dúvida razoável.

Artigo 67
Direitos do Acusado

1. Durante a apreciação de quaisquer fatos constantes da acusação, o acusado tem
direito a ser ouvido em audiência pública, levando em conta o disposto no presente
Estatuto, a uma audiência conduzida de forma equitativa e imparcial e às seguintes
garantias mínimas, em situação de plena igualdade:



a) A ser informado, sem demora e de forma detalhada, numa língua que compreenda e
fale fluentemente, da natureza, motivo e conteúdo dos fatos que lhe são imputados;

b) A dispor de tempo e de meios adequados para a preparação da sua defesa e a
comunicar-se livre e confidencialmente com um defensor da sua escolha;

c) A ser julgado sem atrasos indevidos;
d) Salvo o disposto no parágrafo 2.º do artigo 63, o acusado terá direito a estar

presente na audiência de julgamento e a defender-se a si próprio ou a ser assistido por
um defensor da sua escolha; se não o tiver, a ser informado do direito de o tribunal lhe
nomear um defensor sempre que o interesse da justiça o exija, sendo tal assistência
gratuita se o acusado carecer de meios suficientes para remunerar o defensor assim
nomeado;

e) A inquirir ou a fazer inquirir as testemunhas de acusação e a obter o
comparecimento das testemunhas de defesa e a inquirição destas nas mesmas condições
que as testemunhas de acusação. O acusado terá também direito a apresentar defesa e a
oferecer qualquer outra prova admissível, de acordo com o presente Estatuto;

f) A ser assistido gratuitamente por um intérprete competente e a serem-lhe facultadas
as traduções necessárias que a equidade exija, se não compreender perfeitamente ou não
falar a língua utilizada em qualquer ato processual ou documento produzido em tribunal;

g) A não ser obrigado a depor contra si próprio, nem a declarar-se culpado, e a
guardar silêncio, sem que este seja levado em conta na determinação da sua culpa ou
inocência;

h) A prestar declarações não ajuramentadas, oralmente ou por escrito, em sua defesa; e
i) A que não lhe seja imposta quer a inversão do ônus da prova, quer a impugnação.
2. Além de qualquer outra revelação de informação prevista no presente Estatuto, o

Procurador comunicará à defesa, logo que possível, as provas que tenha em seu poder
ou sob o seu controle e que, no seu entender, revelem ou tendam a revelar a inocência do
acusado, ou a atenuar a sua culpa, ou que possam afetar a credibilidade das provas de
acusação. Em caso de dúvida relativamente à aplicação do presente número, cabe ao
Tribunal decidir.

Artigo 68
Proteção das Vítimas e das Testemunhas e sua Participação no Processo

1. O Tribunal adotará as medidas adequadas para garantir a segurança, o bem-estar
físico e psicológico, a dignidade e a vida privada das vítimas e testemunhas. Para tal, o
Tribunal levará em conta todos os fatores pertinentes, incluindo a idade, o gênero tal
como definido no parágrafo 3.º do artigo 7.º, e o estado de saúde, assim como a natureza
do crime, em particular, mas não apenas quando este envolva elementos de agressão
sexual, de violência relacionada com a pertença a um determinado gênero ou de
violência contra crianças. O Procurador adotará estas medidas, nomeadamente durante o
inquérito e o procedimento criminal. Tais medidas não poderão prejudicar nem ser
incompatíveis com os direitos do acusado ou com a realização de um julgamento



equitativo e imparcial.
2. Enquanto excepção ao princípio do caráter público das audiências estabelecido no

artigo 67, qualquer um dos Juízos que compõem o Tribunal poderá, a fim de proteger as
vítimas e as testemunhas ou o acusado, decretar que um ato processual se realize, no
todo ou em parte, à porta fechada ou permitir a produção de prova por meios eletrônicos
ou outros meios especiais. Estas medidas aplicar-se-ão, nomeadamente, no caso de uma
vítima de violência sexual ou de um menor que seja vítima ou testemunha, salvo decisão
em contrário adotada pelo Tribunal, ponderadas todas as circunstâncias, particularmente
a opinião da vítima ou da testemunha.

3. Se os interesses pessoais das vítimas forem afetados, o Tribunal permitir-lhes-á que
expressem as suas opiniões e preocupações em fase processual que entenda apropriada
e por forma a não prejudicar os direitos do acusado nem a ser incompatível com estes
ou com a realização de um julgamento equitativo e imparcial. Os representantes legais
das vítimas poderão apresentar as referidas opiniões e preocupações quando o Tribunal
o considerar oportuno e em conformidade com o Regulamento Processual.

4. A Unidade de Apoio às Vítimas e Testemunhas poderá aconselhar o Procurador e o
Tribunal relativamente a medidas adequadas de proteção, mecanismos de segurança,
assessoria e assistência a que se faz referência no parágrafo 6.º do artigo 43.

5. Quando a divulgação de provas ou de informação, de acordo com o presente
Estatuto, representar um grave perigo para a segurança de uma testemunha ou da sua
família, o Procurador poderá, para efeitos de qualquer diligência anterior ao
julgamento, não apresentar as referidas provas ou informação, mas antes um resumo das
mesmas. As medidas desta natureza deverão ser postas em prática de uma forma que não
seja prejudicial aos direitos do acusado ou incompatível com estes e com a realização
de um julgamento equitativo e imparcial.

6. Qualquer Estado poderá solicitar que sejam tomadas as medidas necessárias para
assegurar a proteção dos seus funcionários ou agentes, bem como a proteção de toda a
informação de caráter confidencial ou restrito.

Artigo 69
Prova

1. Em conformidade com o Regulamento Processual e antes de depor, qualquer
testemunha se comprometerá a fazer o seu depoimento com verdade.

2. A prova testemunhal deverá ser prestada pela própria pessoa no decurso do
julgamento, salvo quando se apliquem as medidas estabelecidas no artigo 68 ou no
Regulamento Processual. De igual modo, o Tribunal poderá permitir que uma testemunha
preste declarações oralmente ou por meio de gravação em vídeo ou áudio, ou que sejam
apresentados documentos ou transcrições escritas, nos termos do presente Estatuto e de
acordo com o Regulamento Processual. Estas medidas não poderão prejudicar os
direitos do acusado, nem ser incompatíveis com eles.

3. As partes poderão apresentar provas que interessem ao caso, nos termos do artigo



64. O Tribunal será competente para solicitar de ofício a produção de todas as provas
que entender necessárias para determinar a veracidade dos fatos.

4. O Tribunal poderá decidir sobre a relevância ou admissibilidade de qualquer prova,
tendo em conta, entre outras coisas, o seu valor probatório e qualquer prejuízo que
possa acarretar para a realização de um julgamento equitativo ou para a avaliação
equitativa dos depoimentos de uma testemunha, em conformidade com o Regulamento
Processual.

5. O Tribunal respeitará e atenderá aos privilégios de confidencialidade estabelecidos
no Regulamento Processual.

6. O Tribunal não exigirá prova dos fatos do domínio público, mas poderá fazê-los
constar dos autos.

7. Não serão admissíveis as provas obtidas com violação do presente Estatuto ou das
normas de direitos humanos internacionalmente reconhecidas quando:

a) Essa violação suscite sérias dúvidas sobre a fiabilidade das provas; ou
b) A sua admissão atente contra a integridade do processo ou resulte em grave prejuízo

deste.
8. O Tribunal, ao decidir sobre a relevância ou admissibilidade das provas

apresentadas por um Estado, não poderá pronunciar-se sobre a aplicação do direito
interno desse Estado.

Artigo 70
Infrações contra a Administração da Justiça

1. O Tribunal terá competência para conhecer das seguintes infrações contra a sua
administração da justiça, quando cometidas intencionalmente:

a) Prestação de falso testemunho, quando há a obrigação de dizer a verdade, de acordo
com o parágrafo 1.º do artigo 69;

b) Apresentação de provas, tendo a parte conhecimento de que são falsas ou que foram
falsificadas;

c) Suborno de uma testemunha, impedimento ou interferência no seu comparecimento
ou depoimento, represálias contra uma testemunha por esta ter prestado depoimento,
destruição ou alteração de provas ou interferência nas diligências de obtenção de prova;

d) Entrave, intimidação ou corrupção de um funcionário do Tribunal, com a finalidade
de o obrigar ou o induzir a não cumprir as suas funções ou a fazê-lo de maneira
indevida;

e) Represálias contra um funcionário do Tribunal, em virtude das funções que ele ou
outro funcionário tenham desempenhado; e

f) Solicitação ou aceitação de suborno na qualidade de funcionário do Tribunal, e em
relação com o desempenho das respectivas funções oficiais.

2. O Regulamento Processual estabelecerá os princípios e procedimentos que
regularão o exercício da competência do Tribunal relativamente às infrações a que se
faz referência no presente artigo. As condições de cooperação internacional com o



Tribunal, relativamente ao procedimento que adote de acordo com o presente artigo,
reger-se-ão pelo direito interno do Estado requerido.

3. Em caso de decisão condenatória, o Tribunal poderá impor uma pena de prisão não
superior a cinco anos, ou de multa, de acordo com o Regulamento Processual, ou ambas.

4. a) Cada Estado-Parte tornará extensivas as normas penais de direito interno que
punem as infrações contra a realização da justiça às infrações contra a administração da
justiça a que se faz referência no presente artigo, e que sejam cometidas no seu território
ou por um dos seus nacionais;

b) A pedido do Tribunal, qualquer Estado-Parte submeterá, sempre que o entender
necessário, o caso à apreciação das suas autoridades competentes para fins de
procedimento criminal. Essas autoridades conhecerão do caso com diligência e
acionarão os meios necessários para a sua eficaz condução.

Artigo 71
Sanções por Desrespeito ao Tribunal

1. Em caso de atitudes de desrespeito ao Tribunal, tal como perturbar a audiência ou
recusar-se deliberadamente a cumprir as suas instruções, o Tribunal poderá impor
sanções administrativas que não impliquem privação de liberdade, como, por exemplo,
a expulsão temporária ou permanente da sala de audiências, a multa ou outra medida
similar prevista no Regulamento Processual.

2. O processo de imposição das medidas a que se refere o número anterior reger-se-á
pelo Regulamento Processual.

Artigo 72
Proteção de Informação Relativa à Segurança Nacional

1. O presente artigo aplicar-se-á a todos os casos em que a divulgação de informação
ou de documentos de um Estado possa, no entender deste, afetar os interesses da sua
segurança nacional. Tais casos incluem os abrangidos pelas disposições constantes dos
parágrafos 2.º e 3.º do artigo 56, parágrafo 3.º do artigo 61, parágrafo 3.º do artigo 64,
parágrafo 2.º do artigo 67, parágrafo 6.º do artigo 68, parágrafo 6.º do artigo 87 e do
artigo 93, assim como os que se apresentem em qualquer outra fase do processo em que
uma tal divulgação possa estar em causa.

2. O presente artigo aplicar-se-á igualmente aos casos em que uma pessoa a quem
tenha sido solicitada a prestação de informação ou provas, se tenha recusado a
apresentá-las ou tenha entregue a questão ao Estado, invocando que tal divulgação
afetaria os interesses da segurança nacional do Estado, e o Estado em causa confirme
que, no seu entender, essa divulgação afetaria os interesses da sua segurança nacional.

3. Nada no presente artigo afetará os requisitos de confidencialidade a que se referem
as alíneas e e f do parágrafo 3.º do artigo 54, nem a aplicação do artigo 73.

4. Se um Estado tiver conhecimento de que informações ou documentos do Estado



estão a ser, ou poderão vir a ser, divulgados em qualquer fase do processo, e considerar
que essa divulgação afetaria os seus interesses de segurança nacional, tal Estado terá o
direito de intervir com vista a ver alcançada a resolução desta questão em conformidade
com o presente artigo.
5. O Estado que considere que a divulgação de determinada informação poderá afetar

os seus interesses de segurança nacional adotará, em conjunto com o Procurador, a
defesa, o Juízo de Instrução ou o Juízo de Julgamento em Primeira Instância, conforme o
caso, todas as medidas razoavelmente possíveis para encontrar uma solução através da
concertação. Estas medidas poderão incluir:
a) A alteração ou o esclarecimento dos motivos do pedido;
b) Uma decisão do Tribunal relativa à relevância das informações ou dos elementos de

prova solicitados, ou uma decisão sobre se as provas, ainda que relevantes, não
poderiam ser ou ter sido obtidas junto de fonte distinta do Estado requerido;
c) A obtenção da informação ou de provas de fonte distinta ou em uma forma diferente;

ou
d) Um acordo sobre as condições em que a assistência poderá ser prestada, incluindo,

entre outras, a disponibilização de resumos ou exposições, restrições à divulgação,
recurso ao procedimento à porta fechada ou à revelia de uma das partes, ou aplicação
de outras medidas de proteção permitidas pelo Estatuto ou pelas Regulamento
Processual.
6. Realizadas todas as diligências razoavelmente possíveis com vista a resolver a

questão por meio de concertação, e se o Estado considerar não haver meios nem
condições para que as informações ou os documentos possam ser fornecidos ou
revelados sem prejuízo dos seus interesses de segurança nacional, notificará o
Procurador ou o Tribunal nesse sentido, indicando as razões precisas que
fundamentaram a sua decisão, a menos que a descrição específica dessas razões
prejudique, necessariamente, os interesses de segurança nacional do Estado.
7. Posteriormente, se decidir que a prova é relevante e necessária para a determinação

da culpa ou inocência do acusado, o Tribunal poderá adotar as seguintes medidas:
a) Quando a divulgação da informação ou do documento for solicitada no âmbito de

um pedido de cooperação, nos termos da Parte IX do presente Estatuto ou nas
circunstâncias a que se refere o parágrafo 2.º do presente artigo, e o Estado invocar o
motivo de recusa estatuído no parágrafo 4.º do artigo 93:
i) O Tribunal poderá, antes de chegar a qualquer uma das conclusões a que se refere o

ponto ii) da alínea a do parágrafo 7.º, solicitar consultas suplementares com o fim de
ouvir o Estado, incluindo, se for caso disso, a sua realização à porta fechada ou à
revelia de uma das partes;
ii) Se o Tribunal concluir que, ao invocar o motivo de recusa estatuído no parágrafo 4.º

do artigo 93, dadas as circunstâncias do caso, o Estado requerido não está a atuar de
harmonia com as obrigações impostas pelo presente Estatuto, poderá remeter a questão
nos termos do parágrafo 7.º do artigo 87, especificando as razões da sua conclusão; e
iii) O Tribunal poderá tirar as conclusões, que entender apropriadas, em razão das



circunstâncias, ao julgar o acusado, quanto à existência ou inexistência de um fato; ou
b) Em todas as restantes circunstâncias:
i) Ordenar a revelação; ou
ii) Se não ordenar a revelação, inferir, no julgamento do acusado, quanto à existência

ou inexistência de um fato, conforme se mostrar apropriado.

Artigo 73
Informação ou Documentos Disponibilizados por Terceiros

Se um Estado-Parte receber um pedido do Tribunal para que lhe forneça uma
informação ou um documento que esteja sob sua custódia, posse ou controle, e que lhe
tenha sido comunicado a título confidencial por um Estado, uma organização
intergovernamental ou uma organização internacional, tal Estado-Parte deverá obter o
consentimento do seu autor para a divulgação dessa informação ou documento. Se o
autor for um Estado-Parte, este poderá consentir em divulgar a referida informação ou
documento ou comprometer-se a resolver a questão com o Tribunal, salvaguardando-se
o disposto no artigo 72. Se o autor não for um Estado-Parte e não consentir em divulgar
a informação ou o documento, o Estado requerido comunicará ao Tribunal que não lhe
será possível fornecer a informação ou o documento em causa, devido à obrigação
previamente assumida com o respectivo autor de preservar o seu caráter confidencial.

Artigo 74
Requisitos para a Decisão

1. Todos os juízes do Juízo de Julgamento em Primeira Instância estarão presentes em
cada uma das fases do julgamento e nas deliberações. A Presidência poderá designar,
conforme o caso, um ou vários juízes substitutos, em função das disponibilidades, para
estarem presentes em todas as fases do julgamento, bem como para substituírem
qualquer membro do Juízo de Julgamento em Primeira Instância que se encontre
impossibilitado de continuar a participar no julgamento.
2. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância fundamentará a sua decisão com base

na apreciação das provas e do processo no seu conjunto. A decisão não exorbitará dos
fatos e circunstâncias descritos na acusação ou nas alterações que lhe tenham sido feitas.
O Tribunal fundamentará a sua decisão exclusivamente nas provas produzidas ou
examinadas em audiência de julgamento.
3. Os juízes procurarão tomar uma decisão por unanimidade e, não sendo possível, por

maioria.
4. As deliberações do Juízo de Julgamento em Primeira Instância serão e

permanecerão secretas.
5. A decisão será proferida por escrito e conterá uma exposição completa e

fundamentada da apreciação das provas e as conclusões do Juízo de Julgamento em
Primeira Instância. Será proferida uma só decisão pelo Juízo de Julgamento em Primeira



Instância. Se não houver unanimidade, a decisão do Juízo de Julgamento em Primeira
Instância conterá as opiniões tanto da maioria como da minoria dos juízes. A leitura da
decisão ou de uma sua súmula far-se-á em audiência pública.

Artigo 75
Reparação em Favor das Vítimas

1. O Tribunal estabelecerá princípios aplicáveis às formas de reparação, tais como a
restituição, a indenização ou a reabilitação, que hajam de ser atribuídas às vítimas ou
aos titulares desse direito. Nesta base, o Tribunal poderá, de ofício ou por
requerimento, em circunstâncias excepcionais, determinar a extensão e o nível dos
danos, da perda ou do prejuízo causados às vítimas ou aos titulares do direito à
reparação, com a indicação dos princípios nos quais fundamentou a sua decisão.
2. O Tribunal poderá lavrar despacho contra a pessoa condenada, no qual determinará

a reparação adequada a ser atribuída às vítimas ou aos titulares de tal direito. Esta
reparação poderá, nomeadamente, assumir a forma de restituição, indenização ou
reabilitação. Se for caso disso, o Tribunal poderá ordenar que a indenização atribuída a
título de reparação seja paga por intermédio do Fundo previsto no artigo 79.
3. Antes de lavrar qualquer despacho ao abrigo do presente artigo, o Tribunal poderá

solicitar e levar em consideração as pretensões formuladas pela pessoa condenada,
pelas vítimas, por outras pessoas interessadas ou por outros Estados interessados, bem
como as observações formuladas em nome dessas pessoas ou desses Estados.
4. Ao exercer os poderes conferidos pelo presente artigo, o Tribunal poderá, após a

condenação por crime que seja da sua competência, determinar se, para fins de
aplicação dos despachos que lavrar ao abrigo do presente artigo, será necessário tomar
quaisquer medidas em conformidade com o parágrafo 1.º do artigo 93.
5. Os Estados-Partes observarão as decisões proferidas nos termos deste artigo como

se as disposições do artigo 109 se aplicassem ao presente artigo.
6. Nada no presente artigo será interpretado como prejudicando os direitos

reconhecidos às vítimas pelo direito interno ou internacional.

Artigo 76
Aplicação da Pena

1. Em caso de condenação, o Juízo de Julgamento em Primeira Instância determinará a
pena a aplicar tendo em conta os elementos de prova e as exposições relevantes
produzidos no decurso do julgamento.
2. Salvo nos casos em que seja aplicado o artigo 65 e antes de concluído o julgamento,

o Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, oficiosamente, e deverá, a
requerimento do Procurador ou do acusado, convocar uma audiência suplementar, a fim
de conhecer de quaisquer novos elementos de prova ou exposições relevantes para a
determinação da pena, de harmonia com o Regulamento Processual.



3. Sempre que o parágrafo 2.º for aplicável, as pretensões previstas no artigo 75 serão
ouvidas pelo Juízo de Julgamento em Primeira Instância no decorrer da audiência
suplementar referida no parágrafo 2.º e, se necessário, no decorrer de qualquer nova
audiência.

4. A sentença será proferida em audiência pública e, sempre que possível, na presença
do acusado.

CAPÍTULO VII

AS PENAS

Artigo 77
Penas Aplicáveis

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 110, o Tribunal pode impor à pessoa condenada
por um dos crimes previstos no artigo 5.º do presente Estatuto uma das seguintes penas:

a) Pena de prisão por um número determinado de anos, até ao limite máximo de 30
anos; ou

b) Pena de prisão perpétua, se o elevado grau de ilicitude do fato e as condições
pessoais do condenado o justificarem.

• Vide art. 5.º, XLVII, b, da Constituição Federal.

2. Além da pena de prisão, o Tribunal poderá aplicar:
a) Uma multa, de acordo com os critérios previstos no Regulamento Processual;
b) A perda de produtos, bens e haveres provenientes, direta ou indiretamente, do

crime, sem prejuízo dos direitos de terceiros que tenham agido de boa-fé.

Artigo 78
Determinação da Pena

1. Na determinação da pena, o Tribunal atenderá, em harmonia com o Regulamento
Processual, a fatores tais como a gravidade do crime e as condições pessoais do
condenado.

2. O Tribunal descontará, na pena de prisão que vier a aplicar, o período durante o
qual o acusado esteve sob detenção por ordem daquele. O Tribunal poderá ainda
descontar qualquer outro período de detenção que tenha sido cumprido em razão de uma
conduta constitutiva do crime.

3. Se uma pessoa for condenada pela prática de vários crimes, o Tribunal aplicará
penas de prisão parcelares relativamente a cada um dos crimes e uma pena única, na
qual será especificada a duração total da pena de prisão. Esta duração não poderá ser



inferior à da pena parcelar mais elevada e não poderá ser superior a 30 anos de prisão
ou ir além da pena de prisão perpétua prevista no artigo 77, parágrafo 1.º, alínea b.

Artigo 79
Fundo em favor das Vítimas

1. Por decisão da Assembleia dos Estados-Partes, será criado um Fundo a favor das
vítimas de crimes da competência do Tribunal, bem como das respectivas famílias.

2. O Tribunal poderá ordenar que o produto das multas e quaisquer outros bens
declarados perdidos revertam para o Fundo.

3. O Fundo será gerido em harmonia com os critérios a serem adotados pela
Assembleia dos Estados-Partes.

Artigo 80
Não Interferência no Regime de Aplicação de Penas Nacionais e nos Direitos

Internos

Nada no presente Capítulo prejudicará a aplicação, pelos Estados, das penas previstas
nos respectivos direitos internos, ou a aplicação da legislação de Estados que não
preveja as penas referidas neste capítulo.

CAPÍTULO VIII

RECURSO E REVISÃO

Artigo 81
Recurso da Sentença Condenatória ou Absolutória ou da Pena

1. A sentença proferida nos termos do artigo 74 é recorrível em conformidade com o
disposto no Regulamento Processual nos seguintes termos:

a) O Procurador poderá interpor recurso com base num dos seguintes fundamentos:
i) Vício processual;
ii) Erro de fato; ou
iii) Erro de direito;
b) O condenado ou o Procurador, no interesse daquele; poderá interpor recurso com

base num dos seguintes fundamentos:
i) Vício processual;
ii) Erro de fato;
iii) Erro de direito; ou
iv) Qualquer outro motivo suscetível de afetar a equidade ou a regularidade do



processo ou da sentença.
2. a) O Procurador ou o condenado poderá, em conformidade com o Regulamento

Processual, interpor recurso da pena decretada invocando desproporção entre esta e o
crime;

b) Se, ao conhecer de recurso interposto da pena decretada, o Tribunal considerar que
há fundamentos suscetíveis de justificar a anulação, no todo ou em parte, da sentença
condenatória, poderá convidar o Procurador e o condenado a motivarem a sua posição
nos termos da alínea a ou b do parágrafo 1.º do artigo 81, após o que poderá
pronunciar-se sobre a sentença condenatória nos termos do artigo 83;

c) O mesmo procedimento será aplicado sempre que o Tribunal, ao conhecer de
recurso interposto unicamente da sentença condenatória, considerar haver fundamentos
comprovativos de uma redução da pena nos termos da alínea a do parágrafo 2.º.

3. a) Salvo decisão em contrário do Juízo de Julgamento em Primeira Instância, o
condenado permanecerá sob prisão preventiva durante a tramitação do recurso;

b) Se o período de prisão preventiva ultrapassar a duração da pena decretada, o
condenado será posto em liberdade; todavia, se o Procurador também interpuser
recurso, a libertação ficará sujeita às condições enunciadas na alínea c infra;

c) Em caso de absolvição, o acusado será imediatamente posto em liberdade, sem
prejuízo das seguintes condições:

i) Em circunstâncias excepcionais e tendo em conta, nomeadamente, o risco de fuga, a
gravidade da infração e as probabilidades de o recurso ser julgado procedente, o Juízo
de Julgamento em Primeira Instância poderá, a requerimento do Procurador, ordenar que
o acusado seja mantido em regime de prisão preventiva durante a tramitação do recurso;

ii) A decisão proferida pelo juízo de julgamento em primeira instância nos termos da
subalínea i), será recorrível em harmonia com o Regulamento Processual.

4. Sem prejuízo do disposto nas alíneas a e b do parágrafo 3.º, a execução da sentença
condenatória ou da pena ficará suspensa pelo período fixado para a interposição do
recurso, bem como durante a fase de tramitação do recurso.

Artigo 82
Recurso de Outras Decisões

1. Em conformidade com o Regulamento Processual, qualquer uma das Partes poderá
recorrer das seguintes decisões:

a) Decisão sobre a competência ou a admissibilidade do caso;
b) Decisão que autorize ou recuse a libertação da pessoa objeto de inquérito ou de

procedimento criminal;
c) Decisão do Juízo de Instrução de agir por iniciativa própria, nos termos do

parágrafo 3.º do artigo 56;
d) Decisão relativa a uma questão suscetível de afetar significativamente a tramitação

equitativa e célere do processo ou o resultado do julgamento, e cuja resolução imediata
pelo Juízo de Recursos poderia, no entender do Juízo de Instrução ou do Juízo de



Julgamento em Primeira Instância, acelerar a marcha do processo.
2. Quer o Estado interessado quer o Procurador poderão recorrer da decisão proferida

pelo Juízo de Instrução, mediante autorização deste, nos termos do artigo 57, parágrafo
3.º, alínea d. Este recurso adotará uma forma sumária.

3. O recurso só terá efeito suspensivo se o Juízo de Recursos assim o ordenar,
mediante requerimento, em conformidade com o Regulamento Processual.

4. O representante legal das vítimas, o condenado ou o proprietário de boa-fé de bens
que hajam sido afetados por um despacho proferido ao abrigo do artigo 75 poderá
recorrer de tal despacho, em conformidade com o Regulamento Processual.

Artigo 83
Processo Sujeito a Recurso

1. Para os fins do procedimentos referido no artigo 81 e no presente artigo, o Juízo de
Recursos terá todos os poderes conferidos ao Juízo de Julgamento em Primeira
Instância.

2. Se o Juízo de Recursos concluir que o processo sujeito a recurso padece de vícios
tais que afetem a regularidade da decisão ou da sentença, ou que a decisão ou a sentença
recorridas estão materialmente afetadas por erros de fato ou de direito, ou vício
processual, ela poderá:

a) Anular ou modificar a decisão ou a pena; ou
b) Ordenar um novo julgamento perante um outro Juízo de Julgamento em Primeira

Instância.
Para os fins mencionados, poderá o Juízo de Recursos reenviar uma questão de fato para
o Juízo de Julgamento em Primeira Instância à qual foi submetida originariamente, a fim
de que esta decida a questão e lhe apresente um relatório, ou pedir, ela própria,
elementos de prova para decidir. Tendo o recurso da decisão ou da pena sido interposto
somente pelo condenado, ou pelo Procurador no interesse daquele, não poderão aquelas
ser modificadas em prejuízo do condenado.

3. Se, ao conhecer, do recurso de uma pena, o Juízo de Recursos considerar que a pena
é desproporcionada relativamente ao crime, poderá modificá-la nos termos do Capítulo
VII.

4. O acórdão do Juízo de Recursos será tirado por maioria dos juízes e proferido em
audiência pública. O acórdão será sempre fundamentado. Não havendo unanimidade,
deverá conter as opiniões da parte maioria e da minoria de juízes; contudo, qualquer
juiz poderá exprimir uma opinião separada ou discordante sobre uma questão de direito.

5. O Juízo de Recursos poderá emitir o seu acórdão na ausência da pessoa absolvida
ou condenada.

Artigo 84
Revisão da Sentença Condenatória ou da Pena



1. O condenado ou, se este tiver falecido, o cônjuge sobrevivo, os filhos, os pais ou
qualquer pessoa que, em vida do condenado, dele tenha recebido incumbência expressa,
por escrito, nesse sentido, ou o Procurador no seu interesse, poderá submeter ao Juízo
de Recursos um requerimento solicitando a revisão da sentença condenatória ou da pena
pelos seguintes motivos:

a) A descoberta de novos elementos de prova:
i) De que não dispunha ao tempo do julgamento, sem que essa circunstância pudesse

ser imputada, no todo ou em parte, ao requerente; e
ii) De tal forma importantes que, se tivessem ficado provados no julgamento, teriam

provavelmente conduzido a um veredicto diferente;
b) A descoberta de que elementos de prova, apreciados no julgamento e decisivos para

a determinação da culpa, eram falsos ou tinham sido objeto de contrafação ou
falsificação;

c) Um ou vários dos juízes que intervieram na sentença condenatória ou confirmaram a
acusação hajam praticado atos de conduta reprovável ou de incumprimento dos
respectivos deveres de tal forma graves que justifiquem a sua cessação de funções nos
termos do artigo 46.

2. O Juízo de Recursos rejeitará o pedido se o considerar manifestamente infundado.
Caso contrário, poderá o Juízo, se julgar oportuno:

a) Convocar de novo o Juízo de Julgamento em Primeira Instância que proferiu a
sentença inicial;

b) Constituir um novo Juízo de Julgamento em Primeira Instância; ou
c) Manter a sua competência para conhecer da causa, a fim de determinar se, após a

audição das partes nos termos do Regulamento Processual, haverá lugar à revisão da
sentença.

Artigo 85
Indenização do Detido ou Condenado

1. Quem tiver sido objeto de detenção ou prisão ilegal terá direito a reparação.
2. Sempre que uma decisão final seja posteriormente anulada em razão de fatos novos

ou recentemente descobertos que apontem inequivocamente para um erro judiciário, a
pessoa que tiver cumprido pena em resultado de tal sentença condenatória será
indenizada, em conformidade com a lei, a menos que fique provado que a não revelação,
em tempo útil, do fato desconhecido lhe seja imputável, no todo ou em parte.

3. Em circunstâncias excepcionais e em face de fatos que conclusivamente demonstrem
a existência de erro judiciário grave e manifesto, o Tribunal poderá, no uso do seu
poder discricionário, atribuir uma indenização, de acordo com os critérios enunciados
no Regulamento Processual, à pessoa que, em virtude de sentença absolutória ou de
extinção da instância por tal motivo, haja sido posta em liberdade.



CAPÍTULO IX

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL E AUXÍLIO JUDICIÁRIO

Artigo 86
Obrigação Geral de Cooperar

Os Estados-Partes deverão, em conformidade com o disposto no presente Estatuto,
cooperar plenamente com o Tribunal no inquérito e no procedimento contra crimes da
competência deste.

Artigo 87
Pedidos de Cooperação: Disposições Gerais

1. a) O Tribunal estará habilitado a dirigir pedidos de cooperação aos Estados-
Partes. Estes pedidos serão transmitidos pela via diplomática ou por qualquer outra via
apropriada escolhida pelo Estado-Parte no momento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão ao presente Estatuto.
Qualquer Estado-Parte poderá alterar posteriormente a escolha feita nos termos do
Regulamento Processual.

b) Se for caso disso, e sem prejuízo do disposto na alínea a, os pedidos poderão ser
igualmente transmitidos pela Organização Internacional de Polícia Criminal
(INTERPOL) ou por qualquer outra organização regional competente.

2. Os pedidos de cooperação e os documentos comprovativos que os instruam serão
redigidos na língua oficial do Estado requerido ou acompanhados de uma tradução nessa
língua, ou numa das línguas de trabalho do Tribunal ou acompanhados de uma tradução
numa dessas línguas, de acordo com a escolha feita pelo Estado requerido no momento
da ratificação, aceitação, aprovação ou adesão ao presente Estatuto.
Qualquer alteração posterior será feita de harmonia com o Regulamento Processual.

3. O Estado requerido manterá a confidencialidade dos pedidos de cooperação e dos
documentos comprovativos que os instruam, salvo quando a sua revelação for
necessária para a execução do pedido.

4. Relativamente aos pedidos de auxílio formulados ao abrigo do presente Capítulo, o
Tribunal poderá, nomeadamente em matéria de proteção da informação, tomar as
medidas necessárias à garantia da segurança e do bem-estar físico ou psicológico das
vítimas, das potenciais testemunhas e dos seus familiares. O Tribunal poderá solicitar
que as informações fornecidas ao abrigo do presente Capítulo sejam comunicadas e
tratadas por forma a que a segurança e o bem-estar físico ou psicológico das vítimas,
das potenciais testemunhas e dos seus familiares sejam devidamente preservados.

5. a) O Tribunal poderá convidar qualquer Estado que não seja Parte no presente



Estatuto a prestar auxílio ao abrigo do presente Capítulo com base num convênio ad
hoc, num acordo celebrado com esse Estado ou por qualquer outro modo apropriado.

b) Se, após a celebração de um convênio ad hoc ou de um acordo com o Tribunal, um
Estado que não seja Parte no presente Estatuto se recusar a cooperar nos termos de tal
convênio ou acordo, o Tribunal dará conhecimento desse fato à Assembleia dos
Estados-Partes ou ao Conselho de Segurança, quando tiver sido este a referenciar o fato
ao Tribunal.

6. O Tribunal poderá solicitar informações ou documentos a qualquer organização
intergovernamental. Poderá igualmente requerer outras formas de cooperação e auxílio a
serem acordadas com tal organização e que estejam em conformidade com a sua
competência ou o seu mandato.

7. Se, contrariamente ao disposto no presente Estatuto, um Estado-Parte recusar um
pedido de cooperação formulado pelo Tribunal, impedindo-o assim de exercer os seus
poderes e funções nos termos do presente Estatuto, o Tribunal poderá elaborar um
relatório e remeter a questão à Assembleia dos Estados-Partes ou ao Conselho de
Segurança, quando tiver sido este a submeter o fato ao Tribunal.

Artigo 88
Procedimentos Previstos no Direito Interno

Os Estados-Partes deverão assegurar-se de que o seu direito interno prevê
procedimentos que permitam responder a todas as formas de cooperação especificadas
neste Capítulo.

Artigo 89
Entrega de Pessoas ao Tribunal

1. O Tribunal poderá dirigir um pedido de detenção e entrega de uma pessoa, instruído
com os documentos comprovativos referidos no artigo 91, a qualquer Estado em cujo
território essa pessoa se possa encontrar, e solicitar a cooperação desse Estado na
detenção e entrega da pessoa em causa. Os Estados-Partes darão satisfação aos pedidos
de detenção e de entrega em conformidade com o presente Capítulo e com os
procedimentos previstos nos respectivos direitos internos.

2. Sempre que a pessoa cuja entrega é solicitada impugnar a sua entrega perante um
tribunal nacional com, base no princípio ne bis in idem previsto no artigo 20, o Estado
requerido consultará, de imediato, o Tribunal para determinar se houve uma decisão
relevante sobre a admissibilidade. Se o caso for considerado admissível, o Estado
requerido dará seguimento ao pedido. Se estiver pendente decisão sobre a
admissibilidade, o Estado requerido poderá diferir a execução do pedido até que o
Tribunal se pronuncie.

3. a) Os Estados-Partes autorizarão, de acordo com os procedimentos previstos na
respectiva legislação nacional, o trânsito, pelo seu território, de uma pessoa entregue ao



Tribunal por um outro Estado, salvo quando o trânsito por esse Estado impedir ou
retardar a entrega.

b) Um pedido de trânsito formulado pelo Tribunal será transmitido em conformidade
com o artigo 87. Do pedido de trânsito constarão:

i) A identificação da pessoa transportada;
ii) Um resumo dos fatos e da respectiva qualificação jurídica;
iii) O mandado de detenção e entrega.
c) A pessoa transportada será mantida sob custódia no decurso do trânsito.
d) Nenhuma autorização será necessária se a pessoa for transportada por via aérea e

não esteja prevista qualquer aterrissagem no território do Estado de trânsito.
e) Se ocorrer, uma aterrissagem imprevista no território do Estado de trânsito, poderá

este exigir ao Tribunal a apresentação de um pedido de trânsito nos termos previstos na
alínea b. O Estado de trânsito manterá a pessoa sob detenção até a recepção do pedido
de trânsito e a efetivação do trânsito. Todavia, a detenção ao abrigo da presente alínea
não poderá prolongar-se para além das 96 horas subsequentes à aterrissagem imprevista
se o pedido não for recebido dentro desse prazo.

4. Se a pessoa reclamada for objeto de procedimento criminal ou estiver cumprindo
uma pena no Estado requerido por crime diverso do que motivou o pedido de entrega ao
Tribunal, este Estado consultará o Tribunal após ter decidido anuir ao pedido.

Artigo 90
Pedidos Concorrentes

1. Um Estado-Parte que, nos termos do artigo 89, receba um pedido de entrega de uma
pessoa formulado pelo Tribunal, e receba igualmente, de qualquer outro Estado, um
pedido de extradição relativo à mesma pessoa, pelos mesmos fatos que motivaram o
pedido de entrega por parte do Tribunal, deverá notificar o Tribunal e o Estado
requerente de tal fato.

2. Se o Estado requerente for um Estado-Parte, o Estado requerido dará prioridade ao
pedido do Tribunal:

a) Se o Tribunal tiver decidido, nos termos do artigo 18 ou 19, da admissibilidade do
caso a que respeita o pedido de entrega, e tal determinação tiver levado em conta o
inquérito ou o procedimento criminal conduzido pelo Estado requerente relativamente
ao pedido de extradição por este formulado; ou

b) Se o Tribunal tiver tomado a decisão referida na alínea a em conformidade com a
notificação feita pelo Estado requerido, em aplicação do parágrafo 1.º.

3. Se o Tribunal não tiver tomado uma Decisão nos termos da alínea a do parágrafo
2.º, o Estado requerido poderá, se assim o entender, estando pendente a determinação do
Tribunal nos termos da alínea b do parágrafo 2.º, dar seguimento ao pedido de
extradição formulado pelo Estado requerente sem, contudo, extraditar a pessoa até que o
Tribunal decida sobre a admissibilidade do caso. A decisão do Tribunal seguirá a forma
sumária.



4. Se o Estado requerente não for Parte no presente Estatuto, o Estado requerido, desde
que não esteja obrigado por uma norma internacional a extraditar o acusado para o
Estado requerente, dará prioridade ao pedido de entrega formulado pelo Tribunal, no
caso de este se ter decidido pela admissibilidade do caso.
5. Quando um caso previsto no parágrafo 4.º não tiver sido declarado admissível pelo

Tribunal, o Estado requerido poderá, se assim o entender, dar seguimento ao pedido de
extradição formulado pelo Estado requerente.
6. Relativamente aos casos em que o disposto no parágrafo 4.º seja aplicável, mas o

Estado requerido se veja obrigado, por força de uma norma internacional, a extraditar a
pessoa para o Estado requerente que não seja Parte no presente Estatuto, o Estado
requerido decidirá se procederá à entrega da pessoa em causa ao Tribunal ou se a
extraditará para o Estado requerente. Na sua decisão, o Estado requerido terá em conta
todos os fatores relevantes, incluindo, entre outros.
a) A ordem cronológica dos pedidos;
b) Os interesses do Estado requerente, incluindo, se relevante, se o crime foi cometido

no seu território bem como a nacionalidade das vítimas e da pessoa reclamada; e
c) A possibilidade de o Estado requerente vir a proceder posteriormente à entrega da

pessoa ao Tribunal.
7. Se um Estado-Parte receber um pedido de entrega de uma pessoa formulado pelo

Tribunal e um pedido de extradição formulado por um outro Estado-Parte relativamente
à mesma pessoa, por fatos diferentes dos que constituem o crime objeto do pedido de
entrega:
a) O Estado requerido dará prioridade ao pedido do Tribunal, se não estiver obrigado

por uma norma internacional a extraditar a pessoa para o Estado requerente;
b) O Estado requerido terá de decidir se entrega a pessoa ao Tribunal ou a extradita

para o Estado requerente, se estiver obrigado por uma norma internacional a extraditar a
pessoa para o Estado requerente. Na sua decisão, o Estado requerido considerará todos
os fatores relevantes, incluindo, entre outros, os constantes do parágrafo 6.º; todavia,
deverá dar especial atenção à natureza e à gravidade dos fatos em causa.
8. Se, em conformidade com a notificação prevista no presente artigo, o Tribunal se

tiver pronunciado pela inadmissibilidade do caso e, posteriormente, a extradição para o
Estado requerente for recusada, o Estado requerido notificará o Tribunal dessa decisão.

Artigo 91
Conteúdo do Pedido de Detenção e de Entrega

1. O pedido de detenção e de entrega será formulado por escrito. Em caso de urgência,
o pedido poderá ser feito através de qualquer outro meio de que fique registro escrito,
devendo, no entanto, ser confirmado através dos canais previstos na alínea a do
parágrafo 1.º do artigo 87.
2. O pedido de detenção e entrega de uma pessoa relativamente à qual o Juízo de

Instrução tiver emitido um mandado de detenção ao abrigo do artigo 58, deverá conter



ou ser acompanhado dos seguintes documentos:
a) Uma descrição da pessoa procurada, contendo informação suficiente que permita a

sua identificação, bem como informação sobre a sua provável localização;
b) Uma cópia do mandado de detenção; e
c) Os documentos, declarações e informações necessários para satisfazer os requisitos

do processo de entrega pelo Estado requerido; contudo, tais requisitos não deverão ser
mais rigorosos dos que os que devem ser observados em caso de um pedido de
extradição em conformidade com tratados ou convênios celebrados entre o Estado
requerido e outros Estados, devendo, se possível, ser menos rigorosos face à natureza
específica de que se reveste o Tribunal.

3. Se o pedido respeitar à detenção e à entrega de uma pessoa já condenada, deverá
conter ou ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Uma cópia do mandado de detenção dessa pessoa;
b) Uma cópia da sentença condenatória;
c) Elementos que demonstrem que a pessoa procurada é a mesma a que se refere a

sentença condenatória; e
d) Se a pessoa já tiver sido condenada, uma cópia da sentença e, em caso de pena de

prisão, a indicação do período que já tiver cumprido, bem como o período que ainda lhe
falte cumprir.

4. Mediante requerimento do Tribunal, um Estado-Parte manterá, no que respeite a
questões genéricas ou a uma questão específica, consultas com o Tribunal sobre
quaisquer requisitos previstos no seu direito interno que possam ser aplicados nos
termos da alínea c do parágrafo 2.º. No decurso de tais consultas, o Estado-Parte
informará o Tribunal dos requisitos específicos constantes do seu direito interno.

Artigo 92
Prisão Preventiva

1. Em caso de urgência, o Tribunal poderá solicitar a prisão preventiva da pessoa
procurada até a apresentação do pedido de entrega e os documentos de apoio referidos
no artigo 91.

2. O pedido de prisão preventiva será transmitido por qualquer meio de que fique
registro escrito e conterá:

a) Uma descrição da pessoa procurada, contendo informação suficiente que permita a
sua identificação, bem como informação sobre a sua provável localização;

b) Uma exposição sucinta dos crimes pelos quais a pessoa é procurada, bem como dos
fatos alegadamente constitutivos de tais crimes incluindo, se possível, a data e o local
da sua prática;

c) Uma declaração que certifique a existência de um mandado de detenção ou de uma
decisão condenatória contra a pessoa procurada; e

d) Uma declaração de que o pedido de entrega relativo à pessoa procurada será
enviado posteriormente.



3. Qualquer pessoa mantida sob prisão preventiva poderá ser posta em liberdade se o
Estado requerido não tiver recebido, em conformidade com o artigo 91, o pedido de
entrega e os respectivos documentos no prazo fixado pelo Regulamento Processual.
Todavia, essa pessoa poderá consentir na sua entrega antes do termo do período se a
legislação do Estado requerido o permitir. Nesse caso, o Estado requerido procede à
entrega da pessoa reclamada ao Tribunal, o mais rapidamente possível.

4. O fato de a pessoa reclamada ter sido posta em liberdade em conformidade com o
parágrafo 3.º não obstará a que seja de novo detida e entregue se o pedido de entrega e
os documentos em apoio, vierem a ser apresentados posteriormente.

Artigo 93
Outras Formas de Cooperação

1. Em conformidade com o disposto no presente Capítulo e nos termos dos
procedimentos previstos nos respectivos direitos internos, os Estados-Partes darão
seguimento aos pedidos formulados pelo Tribunal para concessão de auxílio, no âmbito
de inquéritos ou procedimentos criminais, no que se refere a:

a) Identificar uma pessoa e o local onde se encontra, ou localizar objetos;
b) Reunir elementos de prova, incluindo os depoimentos prestados sob juramento, bem

como produzir elementos de prova, incluindo perícias e relatórios de que o Tribunal
necessita;

c) Interrogar qualquer pessoa que seja objeto de inquérito ou de procedimento
criminal;

d) Notificar documentos, nomeadamente documentos judiciários;
e) Facilitar o comparecimento voluntário, perante o Tribunal, de pessoas que

deponham na qualidade de testemunhas ou de peritos;
f) Proceder à transferência temporária de pessoas, em conformidade com o parágrafo

7.º;
g) Realizar inspeções, nomeadamente a exumação e o exame de cadáveres enterrados

em fossas comuns;
h) Realizar buscas e apreensões;
i) Transmitir registros e documentos, nomeadamente registros e documentos oficiais;
j) Proteger vítimas e testemunhas, bem como preservar elementos de prova;
k) Identificar, localizar e congelar ou apreender o produto de crimes, bens, haveres e

instrumentos ligados aos crimes, com vista à sua eventual declaração de perda, sem
prejuízo dos direitos de terceiros de boa-fé; e

I) Prestar qualquer outra forma de auxílio não proibida pela legislação do Estado
requerido, destinada a facilitar o inquérito e o julgamento por crimes da competência do
Tribunal.

2. O Tribunal tem poderes para garantir à testemunha ou ao perito que perante ele
compareça de que não serão perseguidos, detidos ou sujeitos a qualquer outra restrição
da sua liberdade pessoal, por fato ou omissão anteriores à sua saída do território do



Estado requerido.
3. Se a execução de uma determinada medida de auxílio constante de um pedido

apresentado ao abrigo do parágrafo 1.º não for permitida no Estado requerido em
virtude de um princípio jurídico fundamental de aplicação geral, o Estado em causa
iniciará sem demora consultas com o Tribunal com vista à solução dessa questão. No
decurso das consultas, serão consideradas outras formas de auxílio, bem como as
condições da sua realização. Se, concluídas as consultas, a questão não estiver
resolvida, o Tribunal alterará o conteúdo do pedido conforme se mostrar necessário.

4. Nos termos do disposto no artigo 72, um Estado-Parte só poderá recusar, no todo ou
em parte, um pedido de auxílio formulado pelo Tribunal se tal pedido se reportar
unicamente à produção de documentos ou à divulgação de elementos de prova que
atentem contra a sua segurança nacional.

5. Antes de denegar o pedido de auxílio previsto na alínea l do parágrafo 1.º, o Estado
requerido considerará se o auxílio poderá ser concedido sob determinadas condições ou
se poderá sê-lo em data ulterior ou sob uma outra forma, com a ressalva de que, se o
Tribunal ou o Procurador aceitarem tais condições, deverão observá-las.

6. O Estado requerido que recusar um pedido de auxílio comunicará, sem demora, os
motivos ao Tribunal ou ao Procurador.

7. a) O Tribunal poderá pedir a transferência temporária de uma pessoa detida para
fins de identificação ou para obter um depoimento ou outras forma de auxílio. A
transferência realizar-se-á sempre que:

i) A pessoa der o seu consentimento, livremente e com conhecimento de causa; e
ii) O Estado requerido concordar com a transferência, sem prejuízo das condições que

esse Estado e o Tribunal possam acordar;
b) A pessoa transferida permanecerá detida. Esgotado o fim que determinou a

transferência, o Tribunal reenviá-la-á imediatamente para o Estado requerido.
8. a) O Tribunal garantirá a confidencialidade dos documentos e das informações

recolhidas, exceto se necessários para o inquérito e os procedimentos descritos no
pedido;

b) O Estado requerido poderá, se necessário, comunicar os documentos ou as
informações ao Procurador a título confidencial. O Procurador só poderá utilizá-los
para recolher novos elementos de prova;

c) O Estado requerido poderá, de ofício ou a pedido do Procurador, autorizar a
divulgação posterior de tais documentos ou informações; os quais poderão ser utilizados
como meios de prova, nos termos do disposto nos Capítulos V e VI e no Regulamento
Processual.

9. a) i) Se um Estado-Parte receber pedidos concorrentes formulados pelo Tribunal
e por um outro Estado, no âmbito de uma obrigação internacional, e cujo objeto não seja
nem a entrega nem a extradição, esforçar-se-á, mediante consultas com o Tribunal e esse
outro Estado, por dar satisfação a ambos os pedidos adiando ou estabelecendo
determinadas condições a um ou outro pedido, se necessário.

ii) Não sendo possível, os pedidos concorrentes observarão os princípios fixados no



artigo 90.
b) Todavia, sempre que o pedido formulado pelo Tribunal respeitar as informações,

bens ou pessoas que estejam sob o controle de um Estado terceiro ou de uma
organização internacional ao abrigo de um acordo internacional, os Estados requeridos
informarão o Tribunal em conformidade, este dirigirá o seu pedido ao Estado terceiro
ou à organização internacional.

10. a) Mediante pedido, o Tribunal cooperará com um Estado-Parte e prestar-lhe-á
auxílio na condução de um inquérito ou julgamento relacionado com fatos que
constituam um crime da jurisdição do Tribunal ou que constituam um crime grave à luz
do direito interno do Estado requerente.

b) i) O auxílio previsto na alínea a deve compreender, a saber:
a. A transmissão de depoimentos, documentos e outros elementos de prova recolhidos

no decurso do inquérito ou do julgamento conduzidos pelo Tribunal; e
b. O interrogatório de qualquer pessoa detida por ordem do Tribunal;
ii) No caso previsto na alínea b, i), a;
a. A transmissão dos documentos e de outros elementos de prova obtidos com o auxílio

de um Estado necessita do consentimento desse Estado;
b. A transmissão de depoimentos, documentos e outros elementos de prova fornecidos

quer por uma testemunha, quer por um perito, será feita em conformidade com o
disposto no artigo 68.

c) O Tribunal poderá, em conformidade com as condições enunciadas neste número,
deferir um pedido de auxílio formulado por um Estado que não seja parte no presente
Estatuto.

Artigo 94
Suspensão da Execução de um Pedido Relativamente a um Inquérito ou a

Procedimento Criminal em Curso

1. Se a imediata execução de um pedido prejudicar o desenrolar de um inquérito ou de
um procedimento criminal relativos a um caso diferente daquele a que se reporta o
pedido, o Estado requerido poderá suspender a execução do pedido por tempo
determinado, acordado com o Tribunal. Contudo, a suspensão não deve prolongar-se
além do necessário para que o inquérito ou o procedimento criminal em causa sejam
efetuados no Estado requerido. Este, antes de decidir suspender a execução do pedido,
verificará se o auxílio não poderá ser concedido de imediato sob determinadas
condições.

2. Se for decidida a suspensão de execução do pedido em conformidade com o
parágrafo 1.º, o Procurador poderá, no entanto, solicitar que sejam adotadas medidas
para preservar os elementos de prova, nos termos da alínea j do parágrafo 1.º do artigo
93.

Artigo 95



Suspensão da Execução de um Pedido por Impugnação de Admissibilidade

Se o Tribunal estiver apreciando uma impugnação de admissibilidade, de acordo com os
artigos 18 ou 19, o Estado requerido poderá suspender a execução de um pedido
formulado ao abrigo do presente Capítulo enquanto aguarda que o Tribunal se
pronuncie, a menos que o Tribunal tenha especificamente ordenado que o Procurador
continue a reunir elementos de prova, nos termos dos artigos 18 ou 19.

Artigo 96
Conteúdo do Pedido sob Outras Formas de Cooperação previstas no Artigo 93

1. Todo o pedido relativo a outras formas de cooperação previstas no artigo 93 será
formulado por escrito. Em caso de urgência, o pedido poderá ser feito por qualquer
meio que permita manter um registro escrito, desde que seja confirmado através dos
canais indicados na alínea a do parágrafo 1.º do artigo 87.

2. O pedido deverá conter, ou ser instruído com, os seguintes documentos:
a) Um resumo do objeto do pedido, bem como da natureza do auxílio solicitado,

incluindo os fundamentos jurídicos e os motivos do pedido;
b) Informações tão completas quanto possível sobre a pessoa ou o lugar a identificar

ou a localizar, por forma a que o auxílio solicitado possa ser prestado;
c) Uma exposição sucinta dos fatos essenciais que fundamentam o pedido;
d) A exposição dos motivos e a explicação pormenorizada dos procedimentos ou das

condições a respeitar;
e) Toda a informação que o Estado requerido possa exigir de acordo com o seu direito

interno para dar seguimento ao pedido; e
f) Toda a informação útil para que o auxílio possa ser concedido.
3. A requerimento do Tribunal, um Estado-Parte manterá, no que respeita a questões

genéricas ou a uma questão específica, consultas com o Tribunal sobre as disposições
aplicáveis do seu direito interno, susceptíveis de serem aplicadas em conformidade com
a alínea e do parágrafo 2.º. No decurso de tais consultas, o Estado-Parte informará o
Tribunal das disposições específicas constantes do seu direito interno.

4. O presente artigo aplicar-se-á, se for caso disso, a qualquer pedido de auxílio
dirigido ao Tribunal.

Artigo 97
Consultas

Sempre que, ao abrigo do presente Capítulo, um Estado-Parte receba um pedido e
verifique que este suscita dificuldades que possam obviar à sua execução ou impedi-la,
o Estado em causa iniciará, sem demora, as consultas com o Tribunal com vista à
solução desta questão. Tais dificuldades podem revestir as seguintes formas:

a) Informações insuficientes para dar seguimento ao pedido;



b) No caso de um pedido de entrega, o paradeiro da pessoa reclamada continuar
desconhecido a despeito de todos os esforços ou a investigação realizada permitiu
determinar que a pessoa que se encontra no Estado requerido não é manifestamente a
pessoa identificada no mandado; ou

c) O Estado requerido ver-se-ia compelido, para cumprimento do pedido na sua forma
atual, a violar uma obrigação constante de um tratado anteriormente celebrado com
outro Estado.

Artigo 98
Cooperação Relativa à Renúncia, à Imunidade e ao Consentimento na Entrega

1. O Tribunal pode não dar seguimento a um pedido de entrega ou de auxílio por força
do qual o Estado requerido devesse atuar de forma incompatível com as obrigações que
lhe incumbem à luz do direito internacional em matéria de imunidade dos Estados ou de
imunidade diplomática de pessoa ou de bens de um Estado terceiro, a menos que
obtenha, previamente a cooperação desse Estado terceiro com vista ao levantamento da
imunidade.

2. O Tribunal pode não dar seguimento à execução de um pedido de entrega por força
do qual o Estado requerido devesse atuar de forma incompatível com as obrigações que
lhe incumbem em virtude de acordos internacionais à luz dos quais o consentimento do
Estado de envio é necessário para que uma pessoa pertencente a esse Estado seja
entregue ao Tribunal, a menos que o Tribunal consiga, previamente, obter a cooperação
do Estado de envio para consentir na entrega.

Artigo 99
Execução dos Pedidos Apresentados ao Abrigo dos Artigos 93 e 96

1. Os pedidos de auxílio serão executados de harmonia com os procedimentos
previstos na legislação interna do Estado requerido e, a menos que o seu direito interno
o proíba, na forma especificada no pedido, aplicando qualquer procedimento nele
indicado ou autorizando as pessoas nele indicadas a estarem presentes e a participarem
na execução do pedido.

2. Em caso de pedido urgente, os documentos e os elementos de prova produzidos na
resposta serão, a requerimento do Tribunal, enviados com urgência.

3. As respostas do Estado requerido serão transmitidas na sua língua e forma originais.
4. Sem prejuízo dos demais artigos do presente Capítulo, sempre que for necessário

para a execução com sucesso de um pedido, e não haja que recorrer a medidas
coercitivas, nomeadamente quando se trate de ouvir ou levar uma pessoa a depor de sua
livre vontade, mesmo sem a presença das autoridades do Estado-Parte requerido se tal
for determinante para a execução do pedido, ou quando se trate de examinar, sem
proceder a alterações, um lugar público ou um outro local público, o Procurador poderá
dar cumprimento ao pedido diretamente no território de um Estado, de acordo com as



seguintes modalidades:
a) Quando o Estado requerido for o Estado em cujo território haja indícios de ter sido

cometido o crime e existir uma decisão sobre a admissibilidade tal como previsto nos
artigos 18 e 19, o Procurador poderá executar diretamente o pedido, depois de ter
levado a cabo consultas tão amplas quanto possível com o Estado requerido;

b) Em outros casos, o Procurador poderá executar o pedido após consultas com o
Estado-Parte requerido e tendo em conta as condições ou as preocupações razoáveis
que esse Estado tenha eventualmente argumentado. Sempre que o Estado requerido
verificar que a execução de um pedido nos termos da presente alínea suscita
dificuldades, consultará de imediato o Tribunal para resolver a questão.

5. As disposições que autorizam a pessoa ouvida ou interrogada pelo Tribunal ao
abrigo do artigo 72, a invocar as restrições previstas para impedir a divulgação de
informações confidenciais relacionadas com a segurança nacional, aplicar-se-ão de
igual modo à execução dos pedidos de auxílio referidos no presente artigo.

Artigo 100
Despesas

1. As despesas ordinárias decorrentes da execução dos pedidos no território do Estado
requerido serão por este suportadas, com exceção das seguintes, que correrão a cargo
do Tribunal:

a) As despesas relacionadas com as viagens e a proteção das testemunhas e dos peritos
ou com a transferência de detidos ao abrigo do artigo 93;

b) As despesas de tradução, de interpretação e de transcrição;
c) As despesas de deslocação e de estada dos juízes, do Procurador, dos

Procuradores-adjuntos, do Secretário, do Secretário-Adjunto e dos membros do pessoal
de todos os órgãos do Tribunal;

d) Os custos das perícias ou dos relatórios periciais solicitados pelo Tribunal;
e) As despesas decorrentes do transporte das pessoas entregues ao Tribunal pelo

Estado de detenção; e
f) Após consulta, quaisquer despesas extraordinárias decorrentes da execução de um

pedido.
2. O disposto no parágrafo 1.º aplicar-se-á, sempre que necessário, aos pedidos

dirigidos pelos Estados-Partes ao Tribunal. Neste caso, o Tribunal tomará a seu cargo
as despesas ordinárias decorrentes da execução.

Artigo 101
Regra da Especialidade

1. Nenhuma pessoa entregue ao Tribunal nos termos do presente Estatuto poderá ser
perseguida, condenada ou detida por condutas anteriores à sua entrega, salvo quando



estas constituam crimes que tenham fundamentado a sua entrega.
2. O Tribunal poderá solicitar uma derrogação dos requisitos estabelecidos no

parágrafo 1.º ao Estado que lhe tenha entregue uma pessoa e, se necessário, facultar-lhe-
á, em conformidade com o artigo 91, informações complementares. Os Estados-Partes
estarão habilitados a conceder uma derrogação ao Tribunal e deverão envidar esforços
nesse sentido.

Artigo 102
Termos Usados

Para os fins do presente Estatuto:
a) Por "entrega", entende-se a entrega de uma pessoa por um Estado ao Tribunal nos

termos do presente Estatuto.
b) Por "extradição", entende-se a entrega de uma pessoa por um Estado a outro Estado

conforme previsto em um tratado, em uma convenção ou no direito interno.

CAPÍTULO X

EXECUÇÃO DA PENA

Artigo 103
Função dos Estados na Execução das Penas Privativas de Liberdade

1. a) As penas privativas de liberdade serão cumpridas num Estado indicado pelo
Tribunal a partir de uma lista de Estados que lhe tenham manifestado a sua
disponibilidade para receber pessoas condenadas.

b) Ao declarar a sua disponibilidade para receber pessoas condenadas, um Estado
poderá formular condições acordadas com o Tribunal e em conformidade com o
presente Capítulo.

c) O Estado indicado no âmbito de um determinado caso dará prontamente a conhecer
se aceita ou não a indicação do Tribunal.

2. a) O Estado da execução informará o Tribunal de qualquer circunstância, incluindo
o cumprimento de quaisquer condições acordadas nos termos do parágrafo 1.º, que
possam afetar materialmente as condições ou a duração da detenção. O Tribunal será
informado com, pelo menos, 45 dias de antecedência sobre qualquer circunstância dessa
natureza, conhecida ou previsível. Durante este período, o Estado da execução não
tomará qualquer medida que possa ser contrária às suas obrigações ao abrigo do artigo
110.

b) Se o Tribunal não puder aceitar as circunstâncias referidas na alínea a, deverá
informar o Estado da execução e proceder em harmonia com o parágrafo 1.º do artigo



104.
3. Sempre que exercer o seu poder de indicação em conformidade com o parágrafo 1.º,

o Tribunal levará em consideração:
a) O princípio segundo o qual os Estados-Partes devem partilhar da responsabilidade

na execução das penas privativas de liberdade, em conformidade com os princípios de
distribuição equitativa estabelecidos no Regulamento Processual;

b) A aplicação de normas convencionais do direito internacional amplamente aceitas,
que regulam o tratamento dos reclusos;

c) A opinião da pessoa condenada; e
d) A nacionalidade da pessoa condenada;
e) Outros fatores relativos às circunstâncias do crime, às condições pessoais da pessoa

condenada ou à execução efetiva da pena, adequadas à indicação do Estado da
execução.

4. Se nenhum Estado for designado nos termos do parágrafo 1.º, a pena privativa de
liberdade será cumprida num estabelecimento prisional designado pelo Estado anfitrião,
em conformidade com as condições estipuladas no acordo que determinou o local da
sede previsto no parágrafo 2.º do artigo 3.º. Neste caso, as despesas relacionadas com a
execução da pena ficarão a cargo do Tribunal.

Artigo 104
Alteração da Indicação do Estado da Execução

1. O Tribunal poderá, a qualquer momento, decidir transferir um condenado para uma
prisão de um outro Estado.

2. A pessoa condenada pelo Tribunal poderá, a qualquer momento, solicitar-lhe que a
transfira do Estado encarregado da execução.

Artigo 105
Execução da Pena

1. Sem prejuízo das condições que um Estado haja estabelecido nos termos do artigo
103, parágrafo 1.º, alínea b, a pena privativa de liberdade é vinculativa para os
Estados-Partes, não podendo estes modificá-la em caso algum.

2. Será da exclusiva competência do Tribunal pronunciar-se sobre qualquer pedido de
revisão ou recurso. O Estado da execução não obstará a que o condenado apresente um
tal pedido.

Artigo 106
Controle da Execução da Pena e das Condições de Detenção

1. A execução de uma pena privativa de liberdade será submetida ao controle do
Tribunal e observará as regras convencionais internacionais amplamente aceitas em



matéria de tratamento dos reclusos.
2. As condições de detenção serão reguladas pela legislação do Estado da execução e

observarão as regras convencionais internacionais amplamente aceitas em matéria de
tratamento dos reclusos. Em caso algum devem ser menos ou mais favoráveis do que as
aplicáveis aos reclusos condenados no Estado da execução por infrações análogas.

3. As comunicações entre o condenado e o Tribunal serão livres e terão caráter
confidencial.

Artigo 107
Transferência do Condenado depois de Cumprida a Pena

1. Cumprida a pena, a pessoa que não seja nacional do Estado da execução poderá, de
acordo com a legislação desse mesmo Estado, ser transferida para um outro Estado
obrigado a aceitá-la ou ainda para um outro Estado que aceite acolhê-la tendo em conta
a vontade expressa pela pessoa em ser transferida para esse Estado; a menos que o
Estado da execução autorize essa pessoa a permanecer no seu território.

2. As despesas relativas à transferência do condenado para um outro Estado nos termos
do parágrafo 1.º serão suportadas pelo Tribunal se nenhum Estado as tomar a seu cargo.

3. Sem prejuízo do disposto no artigo 108, o Estado da execução poderá igualmente,
em harmonia com o seu direito interno, extraditar ou entregar por qualquer outro modo a
pessoa a um Estado que tenha solicitado a sua extradição ou a sua entrega para fins de
julgamento ou de cumprimento de uma pena.

Artigo 108
Restrições ao Procedimento Criminal ou à Condenação por Outras Infrações

1. A pessoa condenada que esteja detida no Estado da execução não poderá ser objeto
de procedimento criminal, condenação ou extradição para um Estado terceiro em virtude
de uma conduta anterior à sua transferência para o Estado da execução, a menos que a
Tribunal tenha dado a sua aprovação a tal procedimento, condenação ou extradição, a
pedido do Estado da execução.

2. Ouvido o condenado, o Tribunal pronunciar-se-á sobre a questão.
3. O parágrafo 1.º deixará de ser aplicável se o condenado permanecer

voluntariamente no território do Estado da execução por um período superior a 30 dias
após o cumprimento integral da pena proferida pelo Tribunal, ou se regressar ao
território desse Estado após dele ter saído.

Artigo 109
Execução das Penas de Multa e das Medidas de Perda

1. Os Estados-Partes aplicarão as penas de multa, bem como as medidas de perda
ordenadas pelo Tribunal ao abrigo do Capítulo VII, sem prejuízo dos direitos de



terceiros de boa-fé e em conformidade com os procedimentos previstos no respectivo
direito interno.

2. Sempre que um Estado-Parte não possa tornar efetiva a declaração de perda, deverá
tomar medidas para recuperar o valor do produto, dos bens ou dos haveres cuja perda
tenha sido declarada pelo Tribunal, sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa-fé.

3. Os bens, ou o produto da venda de bens imóveis ou, se for caso disso, da venda de
outros bens, obtidos por um Estado Parte por força da execução de uma decisão do
Tribunal, serão transferidos para o Tribunal.

Artigo 110
Reexame pelo Tribunal da Questão de Redução de Pena

1. O Estado da execução não poderá libertar o recluso antes de cumprida a totalidade
da pena proferida pelo Tribunal.

2. Somente o Tribunal terá a faculdade de decidir sobre qualquer redução da pena e,
ouvido o condenado, pronunciar-se-á a tal respeito.

3. Quando a pessoa já tiver cumprido dois terços da pena, ou 25 anos de prisão em
caso de pena de prisão perpétua, o Tribunal reexaminará a pena para determinar se
haverá lugar a sua redução. Tal reexame só será efetuado transcorrido o período acima
referido.

4. No reexame a que se refere o parágrafo 3.º, o Tribunal poderá reduzir a pena se
constatar que se verificam uma ou várias das condições seguintes:

a) A pessoa tiver manifestado, desde o início e de forma contínua, a sua vontade em
cooperar com o Tribunal no inquérito e no procedimento;

b) A pessoa tiver, voluntariamente, facilitado a execução das decisões e despachos do
Tribunal em outros casos, nomeadamente ajudando-o a localizar bens sobre os quais
recaíam decisões de perda, de multa ou de reparação que poderão ser usados em
benefício das vítimas; ou

c) Outros fatores que conduzam a uma clara e significativa alteração das circunstâncias
suficiente para justificar a redução da pena, conforme previsto no Regulamento
Processual;

5. Se, no reexame inicial a que se refere o parágrafo 3.º, o Tribunal considerar não
haver motivo para redução da pena, ele reexaminará subsequentemente a questão da
redução da pena com a periodicidade e nos termos previstos no Regulamento
Processual.

Artigo 111
Evasão

Se um condenado se evadir do seu local de detenção e fugir do território do Estado da
execução, este poderá, depois de ter consultado o Tribunal, pedir ao Estado no qual se
encontra localizado o condenado que o entregue em conformidade com os acordos



bilaterais ou multilaterais em vigor, ou requerer ao Tribunal que solicite a entrega dessa
pessoa ao abrigo do Capítulo IX. O Tribunal poderá, ao solicitar a entrega da pessoa,
determinar que esta seja entregue ao Estado no qual se encontrava a cumprir a sua pena,
ou a outro Estado por ele indicado.

CAPÍTULO XI

ASSEMBLEIA DOS ESTADOS-PARTES

Artigo 112
Assembleia dos Estados-Partes

1. É constituída, pelo presente instrumento, uma Assembleia dos Estados-Partes. Cada
um dos Estados-Partes nela disporá de um representante, que poderá ser coadjuvado por
substitutos e assessores. Outros Estados signatários do Estatuto ou da Ata Final poderão
participar nos trabalhos da Assembleia na qualidade de observadores.

2. A Assembleia:
a) Examinará e adotará, se adequado, as recomendações da Comissão Preparatória;
b) Promoverá junto à Presidência, ao Procurador e ao Secretário as linhas orientadoras

gerais no que toca à administração do Tribunal;
c) Examinará os relatórios e as atividades da Mesa estabelecido nos termos do

parágrafo 3.º e tomará as medidas apropriadas;
d) Examinará e aprovará o orçamento do Tribunal;
e) Decidirá, se for caso disso, alterar o número de juízes nos termos do artigo 36;
f) Examinará, em harmonia com os parágrafos 5.º e 7.º do artigo 87, qualquer questão

relativa à não cooperação dos Estados;
g) Desempenhará qualquer outra função compatível com as disposições do presente

Estatuto ou do Regulamento Processual;
3. a) A Assembleia será dotada de uma Mesa composta por um presidente, dois vice-

presidentes e 18 membros por ela eleitos por períodos de três anos;
b) A Mesa terá um caráter representativo, atendendo nomeadamente ao princípio da

distribuição geográfica equitativa e à necessidade de assegurar uma representação
adequada dos principais sistemas jurídicos do mundo;

c) A Mesa reunir-se-á as vezes que forem necessárias, mas, pelo menos, uma vez por
ano. Assistirá a Assembleia no desempenho das suas funções.

4. A Assembleia poderá criar outros órgãos subsidiários que julgue necessários,
nomeadamente um mecanismo de controle independente que proceda a inspeções,
avaliações e inquéritos em ordem a melhorar a eficiência e economia da administração
do Tribunal.

5. O Presidente do Tribunal, o Procurador e o Secretário ou os respectivos



representantes poderão participar, sempre que julguem oportuno, nas reuniões da
Assembleia e da Mesa.

6. A Assembleia reunir-se-á na sede do Tribunal ou na sede da Organização das
Nações Unidas uma vez por ano e, sempre que as circunstâncias o exigirem, reunir-se-á
em sessão extraordinária. A menos que o presente Estatuto estabeleça em contrário, as
sessões extraordinárias são convocadas pela Mesa, de ofício ou a pedido de um terço
dos Estados-Partes.

7. Cada um dos Estados-Partes disporá de um voto. Todos os esforços deverão ser
envidados para que as decisões da Assembleia e da Mesa sejam adotadas por consenso.
Se tal não for possível, e a menos que o Estatuto estabeleça em contrário:

a) As decisões sobre as questões de fundo serão tomadas por maioria de dois terços
dos membros presentes e votantes, sob a condição que a maioria absoluta dos Estados
Partes constitua quorum para o escrutínio;

b) As decisões sobre as questões de procedimento serão tomadas por maioria simples
dos Estados-Partes presentes e votantes.

8. O Estado-Parte em atraso no pagamento da sua contribuição financeira para as
despesas do Tribunal não poderá votar nem na Assembleia nem na Mesa se o total das
suas contribuições em atraso igualar ou exceder a soma das contribuições
correspondentes aos dois anos anteriores completos por ele devidos. A Assembleia
Geral poderá, no entanto, autorizar o Estado em causa a votar na Assembleia ou na
Mesa se ficar provado que a falta de pagamento é devida a circunstâncias alheias ao
controle do Estado-Parte.

9. A Assembleia adotará o seu próprio Regimento.
10. As línguas oficiais e de trabalho da Assembleia dos Estados-Partes serão as

línguas oficiais e de trabalho da Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas.

CAPÍTULO XII

FINANCIAMENTO

Artigo 113
Regulamento Financeiro

Salvo disposição expressa em contrário, todas as questões financeiras atinentes ao
Tribunal e às reuniões da Assembleia dos Estados-Partes, incluindo a sua Mesa e os
seus órgãos subsidiários, serão reguladas pelo presente Estatuto, pelo Regulamento
Financeiro e pelas normas de gestão financeira adotados pela Assembleia dos Estados-
Partes.

Artigo 114
Pagamento de Despesas



As despesas do Tribunal e da Assembleia dos Estados-Partes, incluindo a sua Mesa e os
seus órgãos subsidiários, serão pagas pelos fundos do Tribunal.

Artigo 115
Fundos do Tribunal e da Assembleia dos Estados-Partes

As despesas do Tribunal e da Assembleia dos Estados-Partes, incluindo a sua Mesa e os
seus órgãos subsidiários, inscritas no orçamento aprovado pela Assembleia dos
Estados-Partes, serão financiadas:

a) Pelas quotas dos Estados-Partes;
b) Pelos fundos provenientes da Organização das Nações Unidas, sujeitos à aprovação

da Assembleia Geral, nomeadamente no que diz respeito às despesas relativas a
questões remetidas para o Tribunal pelo Conselho de Segurança.

Artigo 116
Contribuições Voluntárias

Sem prejuízo do artigo 115, o Tribunal poderá receber e utilizar, a título de fundos
adicionais, as contribuições voluntárias dos Governos, das organizações internacionais,
dos particulares, das empresas e demais entidades, de acordo com os critérios
estabelecidos pela Assembleia dos Estados-Partes nesta matéria.

Artigo 117
Cálculo das Quotas

As quotas dos Estados-Partes serão calculadas em conformidade com uma tabela de
quotas que tenha sido acordada, com base na tabela adotada pela Organização das
Nações Unidas para o seu orçamento ordinário, e adaptada de harmonia com os
princípios nos quais se baseia tal tabela.

Artigo 118
Verificação Anual de Contas

Os relatórios, livros e contas do Tribunal, incluindo os balanços financeiros anuais,
serão verificados anualmente por um revisor de contas independente.

CAPÍTULO XIII



CLÁUSULAS FINAIS

Artigo 119
Resolução de Diferendos

1. Qualquer diferendo relativo às funções judiciais do Tribunal será resolvido por
decisão do Tribunal.

2. Quaisquer diferendos entre dois ou mais Estados-Partes relativos à interpretação ou
à aplicação do presente Estatuto, que não forem resolvidos pela via negocial num
período de três meses após o seu início, serão submetidos à Assembleia dos Estados-
Partes. A Assembleia poderá procurar resolver o diferendo ou fazer recomendações
relativas a outros métodos de resolução, incluindo a submissão do diferendo à Corte
Internacional de Justiça, em conformidade com o Estatuto dessa Corte.

Artigo 120
Reservas

Não são admitidas reservas a este Estatuto.

Artigo 121
Alterações

1. Expirado o período de sete anos após a entrada em vigor do presente Estatuto,
qualquer Estado-Parte poderá propor alterações ao Estatuto. O texto das propostas de
alterações será submetido ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que
o comunicará sem demora a todos os Estados-Partes.

2. Decorridos pelo menos três meses após a data desta notificação, a Assembleia dos
Estados-Partes decidirá na reunião seguinte, por maioria dos seus membros presentes e
votantes, se deverá examinar a proposta. A Assembleia poderá tratar desta proposta, ou
convocar uma Conferência de Revisão se a questão suscitada o justificar.

3. A adoção de uma alteração numa reunião da Assembleia dos Estados-Partes ou
numa Conferência de Revisão exigirá a maioria de dois terços dos Estados-Partes,
quando não for possível chegar a um consenso.

4. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 5.º, qualquer alteração entrará em vigor, para
todos os Estados-Partes, um ano depois que sete oitavos de entre eles tenham
depositado os respectivos instrumentos de ratificação ou de aceitação junto do
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

5. Qualquer alteração ao artigo 5.º, 6.º, 7.º e 8.º do presente Estatuto entrará em vigor,
para todos os Estados-Partes que a tenham aceitado, um ano após o depósito dos seus
instrumentos de ratificação ou de aceitação. O Tribunal não exercerá a sua competência
relativamente a um crime abrangido pela alteração sempre que este tiver sido cometido



por nacionais de um Estado-Parte que não tenha aceitado a alteração, ou no território
desse Estado-Parte.
6. Se uma alteração tiver sido aceita por sete oitavos dos Estados-Partes nos termos do

parágrafo 4.º, qualquer Estado-Parte que não a tenha aceito poderá retirar-se do Estatuto
com efeito imediato, não obstante o disposto no parágrafo 1.º do artigo 127, mas sem
prejuízo do disposto no parágrafo 2.º do artigo 127, mediante notificação da sua retirada
o mais tardar um ano após a entrada em vigor desta alteração.
7. O Secretário-Geral da Organização dás Nações Unidas comunicará a todos os

Estados-Partes quaisquer alterações que tenham sido adotadas em reunião da
Assembleia dos Estados-Partes ou numa Conferência de Revisão.

Artigo 122
Alteração de Disposições de Caráter Institucional

1. Não obstante o artigo 121, parágrafo 1.º, qualquer Estado-Parte poderá, em qualquer
momento, propor alterações às disposições do Estatuto, de caráter exclusivamente
institucional, a saber, artigos 35, 36, parágrafos 8.º e 9.º, artigos 37, 38, 39, parágrafos
1.º (as primeiras duas frases), 2.º e 4.º, artigo 42, parágrafos 4.º a 9.º, artigo 43,
parágrafos 2.º e 3.º e artigos 44, 46, 47 e 49. O texto de qualquer proposta será
submetido ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas ou a qualquer outra
pessoa designada pela Assembleia dos Estados-Partes, que o comunicará sem demora a
todos os Estados-Partes e aos outros participantes na Assembleia.
2. As alterações apresentadas nos termos deste artigo, sobre as quais não seja possível

chegar a um consenso, serão adotadas pela Assembleia dos Estados-Partes ou por uma
Conferência de Revisão, por uma maioria de dois terços dos Estados-Partes. Tais
alterações entrarão em vigor, para todos os Estados-Partes, seis meses após a sua
adoção pela Assembleia ou, conforme o caso, pela Conferência de Revisão.

Artigo 123
Revisão do Estatuto

1. Sete anos após a entrada em vigor do presente Estatuto, o Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas convocará uma Conferência de Revisão para examinar
qualquer alteração ao presente Estatuto. A revisão poderá incidir nomeadamente, mas
não exclusivamente, sobre a lista de crimes que figura no artigo 5.º. A Conferência
estará aberta aos participantes na Assembleia dos Estados-Partes, nas mesmas
condições.
2. A todo o momento ulterior, a requerimento de um Estado-Parte e para os fins

enunciados no parágrafo 1.º, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas,
mediante aprovação da maioria dos Estados-Partes, convocará uma Conferência de
Revisão.
3. A adoção e a entrada em vigor de qualquer alteração ao Estatuto examinada numa



Conferência de Revisão serão reguladas pelas disposições do artigo 121, parágrafos 3.º
a 7.º.

Artigo 124
Disposição Transitória

Não obstante o disposto nos parágrafos 1.º e 2.º do artigo 12, um Estado que se torne
Parte no presente Estatuto, poderá declarar que, durante um período de sete anos a
contar da data da entrada em vigor do Estatuto no seu território, não aceitará a
competência do Tribunal relativamente à categoria de crimes referidos no artigo 8.º,
quando haja indícios de que um crime tenha sido praticado por nacionais seus ou no seu
território. A declaração formulada ao abrigo deste artigo poderá ser retirada a qualquer
momento. O disposto neste artigo será reexaminado na Conferência de Revisão a
convocar em conformidade com o parágrafo 1.º do artigo 123.

Artigo 125
Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Adesão

1. O presente Estatuto estará aberto à assinatura de todos os Estados na sede da
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura, em Roma, a 17 de
Julho de 1998, continuando aberto à assinatura no Ministério dos Negócios Estrangeiros
de Itália, em Roma, até 17 de outubro de 1998. Após esta data, o Estatuto continuará
aberto na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 31 de dezembro
de 2000.
2. O presente Estatuto ficará sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados

signatários. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.
3. O presente Estatuto ficará aberto à adesão de qualquer Estado. Os instrumentos de

adesão serão depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo 126
Entrada em Vigor

1. O presente Estatuto entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao termo de
um período de 60 dias após a data do depósito do sexagésimo instrumento de
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.
2. Em relação ao Estado que ratifique, aceite ou aprove o Estatuto, ou a ele adira após

o depósito do sexagésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de
adesão, o Estatuto entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao termo de um
período de 60 dias após a data do depósito do respectivo instrumento de ratificação, de
aceitação, de aprovação ou de adesão.



Artigo 127
Retirada

1. Qualquer Estado-Parte poderá, mediante notificação escrita e dirigida ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, retirar-se do presente Estatuto. A
retirada produzirá efeitos um ano após a data de recepção da notificação, salvo se esta
indicar uma data ulterior.
2. A retirada não isentará o Estado das obrigações que lhe incumbem em virtude do

presente Estatuto enquanto Parte do mesmo, incluindo as obrigações financeiras que
tiver assumido, não afetando também a cooperação com o Tribunal no âmbito de
inquéritos e de procedimentos criminais relativamente aos quais o Estado tinha o dever
de cooperar e que se iniciaram antes da data em que a retirada começou a produzir
efeitos; a retirada em nada afetará a prossecução da apreciação das causas que o
Tribunal já tivesse começado a apreciar antes da data em que a retirada começou a
produzir efeitos.

Artigo 128
Textos Autênticos

O original do presente Estatuto, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês
e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, que enviará cópia autenticada a todos os Estados.
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos respectivos
Governos, assinaram o presente Estatuto.
Feito em Roma, aos dezessete dias do mês de julho de mil novecentos e noventa e oito.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 26-9-2002.
Conclusão e assinatura: Roma (Itália), em 17-7-1998.
Aprovação: Decreto Legislativo n. 112, de 6-6-2002.
Ratificação: 20-6-2002.
Entrada em vigor: 1.º-9-2002.
Entrada em vigor internacional: 1.º-7-2002.
Promulgação: Decreto n. 4.388, de 25-9-2002.



LEI N. 11.685, DE 2 DE JUNHO DE 2008 (*)

    Institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Fica instituído o Estatuto do Garimpeiro, destinado a disciplinar os direitos e
deveres assegurados aos garimpeiros.

Art. 2.º Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:
I - garimpeiro: toda pessoa física de nacionalidade brasileira que, individualmente ou

em forma associativa, atue diretamente no processo da extração de substâncias minerais
garimpáveis;

II - garimpo: a localidade onde é desenvolvida a atividade de extração de substâncias
minerais garimpáveis, com aproveitamento imediato do jazimento mineral, que, por sua
natureza, dimensão, localização e utilização econômica, possam ser lavradas,
independentemente de prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios técnicos do
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; e

III - minerais garimpáveis: ouro, diamante, cassiterita, columbita, tantalita, wolframita,
nas formas aluvionar, eluvional e coluvial, scheelita, demais gemas, rutilo, quartzo,
berilo, muscovita, espodumênio, lepidolita, feldspato, mica e outros, em tipos de
ocorrência que vierem a ser indicados, a critério do DNPM.

Art. 3.º O exercício da atividade de garimpagem só poderá ocorrer após a outorga do
competente título minerário, expedido nos termos do Decreto-lei n. 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e da Lei n. 7.805, de 18 de julho de 1989, sendo o referido título
indispensável para a lavra e a primeira comercialização dos minerais garimpáveis
extraídos.

CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES DE TRABALHO



Art. 4.º Os garimpeiros realizarão as atividades de extração de substâncias minerais
garimpáveis sob as seguintes modalidades de trabalho:

I - autônomo;
II - em regime de economia familiar;
III - individual, com formação de relação de emprego;
IV - mediante Contrato de Parceria, por Instrumento Particular registrado em cartório;

e
V - em Cooperativa ou outra forma de associativismo.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DO GARIMPEIRO

Seção I

Dos Direitos

Art. 5.º As cooperativas de garimpeiros terão prioridade na obtenção da permissão de
lavra garimpeira nas áreas nas quais estejam atuando, desde que a ocupação tenha
ocorrido nos seguintes casos:

I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-lei n. 227, de 28 de fevereiro
de 1967;

II - em áreas requeridas com prioridade, até a data de 20 de julho de 1989; e
III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra garimpeira.
Parágrafo único. É facultado ao garimpeiro associar-se a mais de uma cooperativa

que tenha atuação em áreas distintas.

Art. 6.º As jazidas cujo título minerário esteja em processo de baixa no DNPM e que,
comprovadamente, contenham, nos seus rejeitos, minerais garimpáveis que possam ser
objeto de exploração garimpeira poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital,
às cooperativas de garimpeiros, mediante a manifestação de interesse destas, conforme
dispuser portaria do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 7.º As jazidas vinculadas a títulos minerários declarados caducos em
conformidade com o art. 65 do Decreto-lei n. 227, de 28 de fevereiro de 1967, relativos
a substâncias minerais garimpáveis que possam ser objeto de atividade garimpeira,
poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital, às cooperativas de garimpeiros,
mediante a manifestação de interesse destas, conforme dispuser portaria do Diretor-
Geral do DNPM.



Art. 8.º A critério do DNPM, será admitido o aproveitamento de substâncias minerais
garimpáveis por cooperativas de garimpeiros em áreas de manifesto de mina e em áreas
oneradas por alvarás de pesquisa e portarias de lavra, com autorização do titular,
quando houver exequibilidade da lavra por ambos os regimes.

Art. 9.º Fica assegurado ao garimpeiro, em qualquer das modalidades de trabalho, o
direito de comercialização da sua produção diretamente com o consumidor final, desde
que se comprove a titularidade da área de origem do minério extraído.

Art. 10. A atividade de garimpagem será objeto de elaboração de políticas públicas
pelo Ministério de Minas e Energia destinadas a promover o seu desenvolvimento
sustentável.

Art. 11. Fica assegurado o registro do exercício da atividade de garimpagem nas
carteiras expedidas pelas cooperativas de garimpeiros.

Seção II

Dos Deveres do Garimpeiro

Art. 12. O garimpeiro, a cooperativa de garimpeiros e a pessoa que tenha celebrado
Contrato de Parceria com garimpeiros, em qualquer modalidade de trabalho, ficam
obrigados a:

I - recuperar as áreas degradadas por suas atividades;
II - atender ao disposto no Código de Mineração no que lhe couber; e
III - cumprir a legislação vigente em relação à segurança e à saúde no trabalho.

Art. 13. É proibido o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos na atividade de
garimpagem.

CAPÍTULO IV

DAS ENTIDADES DE GARIMPEIROS

Art. 14. É livre a filiação do garimpeiro a associações, confederações, sindicatos,
cooperativas ou outras formas associativas, devidamente registradas, conforme
legislação específica.



Art. 15. As cooperativas, legalmente constituídas, titulares de direitos minerários
deverão informar ao DNPM, anualmente, a relação dos garimpeiros cooperados,
exclusivamente para fins de registro.

§ 1.º A apresentação intempestiva ou que contenha informações inverídicas implicará
multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser aplicada pelo DNPM.

§ 2.º No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, podendo, no caso de
não pagamento ou nova ocorrência, ensejar a caducidade do título.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O garimpeiro que tenha Contrato de Parceria com o titular de direito
minerário deverá comprovar a regularidade de sua atividade na área titulada mediante
apresentação de cópias autenticadas do contrato e do respectivo título minerário.
Parágrafo único. O contrato referido no caput deste artigo não será objeto de
averbação no DNPM.

Art. 17. Fica o titular de direito minerário obrigado a enviar, anualmente, ao DNPM a
relação dos garimpeiros que atuam em sua área, sob a modalidade de Contrato de
Parceria, com as respectivas cópias desses contratos.

§ 1.º A apresentação intempestiva ou que contenha informações inverídicas implicará
multa de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser aplicada pelo DNPM.

§ 2.º No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, podendo, no caso de
não pagamento ou nova ocorrência, ensejar a caducidade do título.

Art. 18. É instituído o Dia Nacional do Garimpeiro a ser comemorado em 21 de julho.

Art. 19. Fica intitulado Patrono dos Garimpeiros o Bandeirante Fernão Dias Paes
Leme.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

José Alencar Gomes Da Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-6-2008.



REGULAMENTO DA COMISSÃO
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (*)

TÍTULO I

ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO

CAPÍTULO I

NATUREZA E COMPOSIÇÃO

Artigo 1
Natureza e composição

1. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos é um órgão autônomo da
Organização dos Estados Americanos que tem como função principal promover a
observância e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão consultivo da
Organização em tal matéria.

2. A Comissão representa todos os Estados membros que compõem a Organização.
3. A Comissão compõe-se de sete membros, eleitos a título pessoal pela Assembleia

Geral da Organização, que deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de
reconhecido saber em matéria de direitos humanos.

CAPÍTULO II

MEMBROS DA COMISSÃO

Artigo 2
Duração do mandato

1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos
uma vez.

2. No caso de não haverem sido eleitos os novos membros da Comissão para substituir
os membros cujos mandatos expiram, estes últimos continuarão no exercício de suas
funções até que se efetue a eleição dos novos membros.



Artigo 3
Precedência

Os membros da Comissão, segundo sua antiguidade no mandato, seguir-se-ão em ordem
de precedência ao Presidente e aos Vice-Presidentes. Quando houver dois ou mais
membros com igual antiguidade, a precedência será determinada de acordo com a idade.

Artigo 4
Incompatibilidade

1. A condição de membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos é
incompatível com o exercício de atividades que possam afetar sua independência e sua
imparcialidade, ou a dignidade ou o prestígio do seu cargo na Comissão. No momento
de assumir suas funções os membros se comprometerão a não representar a vítima ou
seus familiares nem Estados em medidas cautelares, petições e casos individuais
perante a CIDH, por um prazo de dois anos, contados a partir da expiração de seu
mandato como membros da Comissão.

2. A Comissão, com o voto afirmativo de pelo menos cinco de seus membros,
determinará se existe uma situação de incompatibilidade.

3. A Comissão, antes de tomar uma decisão, ouvirá o membro ao qual se atribui a
incompatibilidade.

4. A decisão sobre incompatibilidade, com todos os seus antecedentes, será enviada
por intermédio do Secretário-Geral à Assembleia Geral da Organização para os efeitos
previstos no artigo 8, parágrafo 3 do Estatuto da Comissão.

Artigo 5
Renúncia

A renúncia de um membro da Comissão deverá ser apresentada por instrumento escrito
ao Presidente da Comissão, que a notificará imediatamente ao Secretário-Geral da
Organização dos Estados Americanos para os fins pertinentes.

CAPÍTULO III

DIRETORIA DA COMISSÃO

Artigo 6
Composição e funções

A Diretoria da Comissão compor-se-á de um Presidente, um Primeiro Vice-Presidente e



um Segundo Vice-Presidente, que terão as funções estabelecidas neste Regulamento.

Artigo 7
Eleição

1. Na eleição para cada um dos cargos a que se refere o artigo anterior participarão
exclusivamente os membros que estiverem presentes.

2. A eleição será secreta. Entretanto, mediante acordo unânime dos membros presentes,
a Comissão poderá estabelecer outro procedimento.

3. Para a eleição para qualquer dos cargos a que se refere o artigo 6, requerer-se-á o
voto favorável da maioria absoluta dos membros da Comissão.

4. Se, para eleição para algum desses cargos for necessário realizar mais de uma
votação, serão eliminados sucessivamente os nomes que receberem menor número de
votos.

5. A eleição será realizada no primeiro dia do primeiro período de sessões da
Comissão no ano civil.

Artigo 8
Duração do mandato dos integrantes da Diretoria

1. Os integrantes da Diretoria cumprirão mandato de um ano. O mandato dos
integrantes da Diretoria estende-se a partir de sua eleição até a realização, no ano
seguinte, da eleição da nova Diretoria, na oportunidade indicada no parágrafo 5 do
artigo 7. Os integrantes da Diretoria poderão ser reeleitos para seus respectivos cargos
apenas uma vez em cada quatro anos.

2. No caso de expiração do mandato do Presidente ou de um dos Vice-Presidentes
como membro da Comissão, aplicar-se-á o disposto nos parágrafos 2 e 3 do artigo 9.

Artigo 9
Renúncia, vacância e substituição

1. Se um membro da Diretoria renunciar ao seu cargo ou deixar de ser membro da
Comissão, esta preencherá o respectivo cargo em sua sessão imediatamente posterior,
pelo período restante do correspondente mandato.

2. Enquanto a Comissão não eleger novo Presidente de conformidade com o parágrafo
1 deste artigo, o Primeiro Vice-Presidente exercerá as funções de Presidente.

3. Além disso, o Primeiro Vice-Presidente substituirá o Presidente, se este se achar
temporariamente impedido de desempenhar suas funções. A substituição caberá ao
Segundo Vice-Presidente nos casos de vacância do cargo, ausência ou impedimento do
Primeiro Vice-Presidente, e ao membro mais antigo de acordo com a ordem de
precedência indicada no artigo 3, no caso de vacância, ausência ou impedimento do
Segundo Vice-Presidente.



Artigo 10
Atribuições do Presidente

1. São atribuições do Presidente:
a. representar a Comissão perante os outros órgãos da Organização e outras

instituições;
b. convocar sessões da Comissão, de conformidade com o Estatuto e o presente

Regulamento;
c. presidir as sessões da Comissão e submeter à sua consideração as matérias que

figurem na ordem do dia do programa de trabalho aprovado para o período de sessões
respectivo; decidir as questões de ordem levantadas nas discussões da Comissão; e
submeter assuntos a votação, de acordo com as disposições pertinentes deste
Regulamento;

d. dar a palavra aos membros, na ordem em que a tenham pedido;
e. promover os trabalhos da Comissão e velar pelo cumprimento do seu orçamento-

programa;
f. apresentar relatório escrito à Comissão, ao iniciar esta seus períodos de sessões,

sobre as atividades desenvolvidas nos períodos de recesso em cumprimento às funções
que lhe são conferidas pelo Estatuto e pelo presente Regulamento;

g. velar pelo cumprimento das decisões da Comissão;
h. assistir às reuniões da Assembleia Geral da Organização e participar nas atividades

que se relacionem com a promoção e a proteção dos direitos humanos;
i. trasladar-se à sede da Comissão e nela permanecer durante o tempo que considerar

necessário para o cumprimento de suas funções;
j. designar comissões especiais, comissões ad hoc e subcomissões, constituídas por

vários membros, para cumprir qualquer mandato relacionado com sua competência; e
k. exercer quaisquer outras atribuições que lhe sejam conferidas neste Regulamento;
2. O Presidente poderá delegar a um dos Vice-Presidentes ou a outro membro da

Comissão as atribuições especificadas nos incisos a, h e k deste artigo.

CAPÍTULO IV

SECRETARIA EXECUTIVA

Artigo 11
Composição

1. A Secretaria Executiva da Comissão estará composta por um(a) Secretário(a)



Executivo(a) e pelo menos um(a) Secretário(a) Executivo(a) Adjunto(a); e pelo pessoal
profissional, técnico e administrativo necessário para o desempenho de suas atividades.

2. O/a Secretário(a) Executivo(a) será uma pessoa com independência e alta
autoridade moral, com experiência e trajetória reconhecida na área de direitos humanos.

3. O/a Secretário(a) Executivo(a) será nomeado(a) pelo Secretário-Geral da
Organização. A Comissão realizará o seguinte procedimento interno a fim de selecionar
o/a candidato(a) mais qualificado(a) e encaminhar seu nome ao Secretário-Geral,
propondo sua nomeação para um período de quatro anos que poderá ser renovado uma
vez.

a. A Comissão realizará um concurso público para preenchimento da vaga e publicará
os critérios e as qualificações para o cargo, bem como a descrição das tarefas a serem
desempenhadas.

b. A Comissão examinará as inscrições recebidas e selecionará de três a cinco
finalistas, os quais serão entrevistados para o cargo.

c. Os currículos dos/das finalistas serão publicados, inclusive no endereço eletrônico
da Comissão, um mês antes da seleção final, para que sejam recebidos comentários
sobre os/as candidatos(as).

d. A Comissão determinará o/a candidato(a) mais qualificado(a), levando em conta os
comentários, por maioria absoluta dos seus membros.

4. Antes de assumir o cargo e durante o mandato, o/a Secretário(a) Executivo(a) e o/a
Secretário(a) Executivo(a) Adjunto(a) revelarão à Comissão todo interesse que possa
estar em conflito com o exercício de suas funções.

•• Artigo modificado pela Comissão em 2-9-2011.

Artigo 12
Atribuições do Secretário Executivo

1. São atribuições do Secretário Executivo:
a. dirigir, planejar e coordenar o trabalho da Secretaria Executiva, e coordenar os

aspectos operacionais do labor dos grupos de trabalho e relatorias;
b. preparar, em consulta com o Presidente, o projeto de orçamento-programa da

Comissão, que se regerá pelas normas orçamentárias vigentes para a OEA, do qual
prestará contas à Comissão;

c. preparar, em consulta com o Presidente, o projeto de programa de trabalho para
cada período de sessões;

d. assessorar o Presidente e os membros da Comissão no desempenho de suas funções;
e. apresentar um relatório escrito à Comissão, ao iniciar-se cada período de sessões,

sobre os trabalhos realizados pela Secretaria desde o período de sessões anterior, bem
como sobre os assuntos de caráter geral que possam ser do interesse da Comissão; e

f. executar as decisões de que seja encarregado pela Comissão ou pelo Presidente.
2. No caso de impedimento ou ausência do Secretário Executivo, este será substituído



pelo Secretário Executivo Adjunto. Na ausência ou impedimento de ambos, o Secretário
Executivo ou o Secretário Executivo Adjunto, conforme o caso, designará
temporariamente um dos especialistas da Secretaria para substituí-lo.

3. O Secretário Executivo, o Secretário Executivo Adjunto e o pessoal da Secretaria
Executiva deverão guardar a mais absoluta reserva sobre todos os assuntos que a
Comissão considerar confidenciais. No momento de assumir suas funções, o Secretário
Executivo comprometer-se-á a não representar vítimas ou seus familiares nem Estados
em medidas cautelares, petições e casos individuais perante a CIDH, pelo prazo de dois
anos, contados a partir da cessação de suas funções como Secretário Executivo.

Artigo 13
Funções da Secretaria Executiva

A Secretaria Executiva preparará os projetos de relatórios, resoluções, estudos e outros
trabalhos de que seja encarregada pela Comissão ou o Presidente. Ademais, receberá e
fará tramitar a correspondência e as petições e comunicações dirigidas à Comissão. A
Secretaria Executiva também poderá solicitar às partes interessadas a informação que
considere pertinente, de acordo com o disposto no presente Regulamento.

CAPÍTULO V

FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO

Artigo 14
Períodos de sessões

1. A Comissão realizará pelo menos dois períodos ordinários de sessões por ano, no
lapso que haja determinado previamente, bem como tantas sessões extraordinárias
quantas considerem necessárias. Antes do término do período de sessões, a Comissão
determinará a data e o lugar do período de sessões seguinte.

2. As sessões da Comissão serão realizadas em sua sede. Entretanto, a Comissão, pelo
voto da maioria absoluta dos seus membros, poderá decidir reunir-se em outro lugar,
com a anuência ou a convite do respectivo Estado.

3. Cada período compor-se-á das sessões que sejam necessárias para o
desenvolvimento de suas atividades. As sessões serão privadas, a menos que a
Comissão determine o contrário.

4. O membro que, por doença ou por qualquer motivo grave, se vir impedido de
assistir, no todo ou em parte, a qualquer período de sessões ou reunião da Comissão, ou
de desempenhar qualquer outra função, deverá notificá-lo, com a brevidade possível, ao
Secretário Executivo, que informará o Presidente e fará constar essa notificação em ata.



Artigo 15
Relatorias e grupos de trabalho

1. A Comissão poderá atribuir tarefas ou mandatos específicos a um dos seus
membros, ou grupo de membros, para a preparação dos seus períodos de sessões ou
para a execução de programas, estudos ou projetos especiais.

2. A Comissão poderá designar um dos seus membros como responsável pelas
relatorias de país e, neste caso, assegurará que cada Estado membro da OEA conte com
um relator ou relatora. Na primeira sessão do ano ou quando seja necessário, a CIDH
considerará o funcionamento e trabalho das relatorias de país e decidirá sobre sua
designação. Ademais, os relatores ou relatoras de país exercerão suas
responsabilidades de acompanhamento que a Comissão lhes incumba e, ao menos uma
vez ao ano, informarão ao plenário sobre as atividades realizadas.

3. A Comissão poderá criar relatorias com mandatos relacionados ao cumprimento das
suas funções de promoção e proteção dos direitos humanos em relação às áreas
temáticas de especial interesse para este fim. Os fundamentos da decisão serão
consignados em uma resolução adotada por maioria absoluta de votos dos membros da
Comissão, na qual constará:

a. a definição do mandato conferido, incluindo suas funções e alcances; e
b. a descrição das atividades a serem desenvolvidas e os métodos de financiamento

projetados para tal fim.
Os mandatos serão avaliados periodicamente e serão sujeitos a revisão, renovação ou
término pelo menos a cada três anos.

4. As relatorias indicadas no inciso anterior poderão funcionar tanto como relatorias
temáticas, sob a responsabilidade de um membro da Comissão, ou como relatorias
especiais, incumbidas a outras pessoas escolhidas pela Comissão. As relatoras ou
relatores temáticos serão designados pela Comissão em sua primeira sessão do ano ou
em qualquer outro momento que seja necessário. As pessoas a cargo das relatorias
especiais serão designadas pela Comissão conforme os seguintes parâmetros:

a. chamado a concurso aberto para a ocupação de cargo, com publicidade dos critérios
a serem utilizados na seleção dos postulantes, dos seus antecedentes de idoneidade para
o cargo, e da resolução da CIDH aplicável ao processo de seleção;

b. eleição por voto favorável da maioria absoluta dos membros da CIDH e publicidade
dos fundamentos da decisão.
Antes do processo de designação e durante o exercício do seu cargo, os relatores e
relatoras especiais devem revelar à Comissão qualquer interesse que possa conflitar
com o mandato da relatoria. Os relatores e relatoras especiais exercerão seu cargo por
um período de três anos renováveis por um período adicional, salvo que o mandato da
relatoria conclua antes de cumprir este período. A Comissão, por decisão da maioria
absoluta dos seus membros, poderá decidir substituir um relator ou relatora especial por
motivo razoável.

5. As pessoas a cargo das relatorias especiais exercerão suas funções em coordenação



com a Secretaria Executiva, a qual poderá delegar-lhes a preparação de informes sobre
petições e casos.

6. As pessoas a cargo das relatorias temáticas e especiais exercerão suas atividades
em coordenação com aquelas a cargo das relatorias de país. Os relatores e relatoras
apresentarão seus planos de trabalho ao plenário da Comissão para aprovação.
Entregarão um relatório escrito à Comissão sobre os trabalhos realizados, ao menos
uma vez ao ano.

7. O exercício das atividades e funções previstas nos mandatos das relatorias ajustar-
se-ão às normas do presente Regulamento e às diretivas, códigos de conduta e manuais
que a Comissão possa adotar.

8. Os relatores e relatoras deverão informar ao plenário da Comissão questões que, ao
chegar a seu conhecimento, possam ser consideradas como matéria de controvérsia,
grave preocupação ou especial interesse da Comissão.

Artigo 16
Quorum para sessões

Para constituir quorum será necessária a presença da maioria absoluta dos membros da
Comissão.

Artigo 17
Discussão e votação

1. As sessões ajustar-se-ão a este Regulamento e subsidiariamente às disposições
pertinentes do Regulamento do Conselho Permanente da OEA.

2. Os membros da Comissão não poderão participar na discussão, investigação,
deliberação ou decisão de assunto submetido à consideração da Comissão, nos
seguintes casos:

a. se forem cidadãos do Estado objeto da consideração geral ou específica da
Comissão, ou se estiverem credenciados ou cumprindo missão especial como
diplomatas perante esse Estado; ou

b. se houverem participado previamente, a qualquer título, de alguma decisão sobre os
mesmos fatos em que se fundamenta o assunto ou se houveram atuado como conselheiros
ou representantes de uma das partes interessadas na decisão.

3. O membro que considerar seu dever abster-se de participar do exame ou decisão do
assunto comunicá-lo-á à Comissão, que decidirá quanto à procedência do impedimento.

4. Qualquer membro poderá suscitar, fundamentado nas cláusulas previstas no inciso 2
deste artigo, o impedimento de outro membro.

5. Enquanto a Comissão não estiver reunida em sessão ordinária ou extraordinária,
seus membros poderão deliberar e decidir a respeito de questões de sua competência
pelo meio que considerarem adequado.



Artigo 18
Quorum especial para decidir

1. A Comissão, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, decidirá a respeito
dos seguintes assuntos:

a. eleição dos membros da Diretoria da Comissão;
b. interpretação do presente Regulamento;
c. aprovação de relatório sobre a situação dos direitos humanos em determinado

Estado; e
d. quando essa maioria estiver prevista na Convenção Americana, no Estatuto ou no

presente Regulamento.
2. Em relação a outros assuntos, será suficiente o voto da maioria dos membros

presentes.

Artigo 19
Voto fundamentado

1. Os membros, estejam ou não de acordo com as decisões da maioria, terão direito a
apresentar seu voto fundamentado por escrito, o qual deverá ser incluído em seguida à
decisão de que se tratar.

2. Se a decisão versar sobre a aprovação de relatório ou projeto, o voto fundamentado
será incluído em seguida ao relatório ou projeto.

3. Quando a decisão não constar de documento separado, o voto fundamentado será
transcrito na ata da sessão, em seguida à decisão de que se tratar.

4. O voto fundamentado deverá ser apresentado por escrito, à Secretaria, dentro dos 30
dias posteriores ao período de sessões no qual se tenha adotado a respectiva decisão.
Em casos urgentes, a maioria absoluta dos membros pode estipular um prazo menor.
Vencido esse prazo sem que se tenha apresentado o voto fundamentado por escrito à
Secretaria, considerar-se-á que o respectivo membro desistiu do mesmo, sem prejuízo
de consignar sua dissidência.

Artigo 20
Atas das sessões

1. De cada sessão lavrar-se-á uma ata sucinta, da qual constarão o dia e a hora em que
se houver realizado a sessão, os nomes dos membros presentes, os assuntos
considerados, as decisões adotadas e qualquer declaração especialmente feita por
qualquer membro para que conste em ata. Tais atas são documentos de trabalho internos
e de caráter privado.

2. A Secretaria Executiva distribuirá cópias das atas sucintas de cada sessão aos
membros da Comissão, os quais poderão apresentar àquela suas observações antes das



sessões em que devam ser aprovadas. Se não tiver havido objeção até o início da sessão
seguinte, serão consideradas aprovadas.

Artigo 21
Remuneração por serviços extraordinários

Com a aprovação da maioria absoluta dos seus membros, a Comissão poderá incumbir
qualquer deles de elaborar estudo especial ou outros trabalhos específicos para serem
executados individualmente, fora dos períodos de sessões. Esses trabalhos serão
remunerados de acordo com as disponibilidades do orçamento. O montante dos
honorários será fixado com base no número de dias requeridos para a preparação e
redação do trabalho.

TÍTULO II

PROCEDIMENTO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 22
Idiomas oficiais

1. Os idiomas oficiais da Comissão serão o espanhol, o francês, o inglês e o português.
Os idiomas de trabalho serão os que a Comissão determinar, conforme os idiomas
falados por seus membros.

2. Qualquer membro da Comissão poderá dispensar a interpretação de discussões e a
preparação de documentos em seu idioma.

Artigo 23
Apresentação de petições

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental legalmente
reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização pode apresentar à
Comissão petições em seu próprio nome ou no de terceiras pessoas, sobre supostas
violações dos direitos humanos reconhecidos, conforme o caso, na Declaração
Americana dos Direitos e Deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos
Humanos “Pacto de San José da Costa Rica”, no Protocolo Adicional à Convenção



Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais “Protocolo de San Salvador”, no Protocolo à Convenção Americana sobre
Direitos Humanos Referente à Abolição da Pena de Morte, na Convenção
Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, na Convenção Interamericana sobre o
Desaparecimento Forçado de Pessoas, e na Convenção Interamericana para Prevenir,
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, em conformidade com as respectivas
disposições e com as do Estatuto da Comissão e do presente Regulamento. O
peticionário poderá designar, na própria petição ou em outro instrumento por escrito, um
advogado ou outra pessoa para representá-lo perante a Comissão.

Artigo 24
Tramitação motu proprio

A Comissão poderá, motu proprio, iniciar a tramitação de uma petição que reúna, a seu
juízo, os requisitos para tal fim.

Artigo 25
Medidas cautelares

1. Com fundamento nos artigos 106 da Carta da Organização dos Estados Americanos,
41.b da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 18.b do Estatuto da Comissão e
XIII da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, a
Comissão poderá, por iniciativa própria ou a pedido de parte, solicitar que um Estado
adote medidas cautelares. Essas medidas, tenham elas ou não conexão com uma petição
ou caso, deverão estar relacionadas a situações de gravidade e urgência que apresentem
risco de dano irreparável às pessoas ou ao objeto de uma petição ou caso pendente nos
órgãos do Sistema Interamericano.

2. Nas tomadas de decisão a que se refere o parágrafo 1, a Comissão considerará que:
a. “gravidade da situação” significa o sério impacto que uma ação ou omissão pode ter

sobre um direito protegido ou sobre o efeito eventual de uma decisão pendente em um
caso ou petição nos órgãos do Sistema Interamericano;

b. a “urgência da situação” é determinada pelas informações que indicam que o risco
ou a ameaça são iminentes e podem materializar-se, requerendo dessa maneira ação
preventiva ou tutelar; e

c. “dano irreparável” significa os efeitos sobre direitos que, por sua natureza, não são
suscetíveis de reparação, restauração ou indenização adequada.

3. As medidas cautelares poderão proteger pessoas ou grupos de pessoas, sempre que
o beneficiário ou os beneficiários puderem ser identificados ou forem identificáveis por
sua localização geográfica ou seu pertencimento ou vínculo a um grupo, povo,
comunidade ou organização.

4. Os pedidos de medidas cautelares dirigidos à Comissão deverão conter, entre outros
elementos:



a. os dados das pessoas propostas como beneficiárias ou informações que permitam
identificá-las;
b. uma descrição detalhada e cronológica dos fatos que sustentam a solicitação e

quaisquer outras informações disponíveis; e
c. a descrição das medidas de proteção solicitadas.
5. Antes de decidir sobre a solicitação de medidas cautelares, a Comissão exigirá do

Estado envolvido informações relevantes, salvo nos casos em que a iminência do dano
potencial não admita demora. Nestas circunstâncias, a Comissão revisará a decisão
adotada o quanto antes possível ou, o mais tardar, no período de sessões seguinte,
levando em consideração as informações fornecidas pelas partes.
6. Ao considerar o pedido, a Comissão levará em conta seu contexto e os seguintes

elementos:
a. se a situação foi denunciada às autoridades pertinentes ou se há motivos para isso

não poder ser feito;
b. a identificação individual dos beneficiários propostos das medidas cautelares ou a

determinação do grupo a que pertencem ou estão vinculados; e
c. a expressa conformidade dos potenciais beneficiários, quando a solicitação for

apresentada por terceiros, salvo em situações em que se justifique a ausência de
consentimento.
7. As decisões de concessão, ampliação, modificação e suspensão de medidas

cautelares serão emitidas através de resoluções fundamentadas que incluirão, entre
outros, os seguintes elementos:
a. a descrição da situação e dos beneficiários;
b. a informações aportadas pelo Estado, se disponíveis;
c. as considerações da Comissão sobre os requisitos de gravidade, urgência e

irreparabilidade;
d. se aplicável, o prazo de vigência das medidas cautelares; e
e. os votos dos membros da Comissão.
8. A concessão dessas medidas e sua adoção pelo Estado não constituirão

prejulgamento de qualquer violação dos direitos protegidos na Convenção Americana
sobre Direitos Humanos ou em outros instrumentos aplicáveis.
9. A Comissão avaliará periodicamente, de ofício ou a pedido de parte, as medidas

cautelares vigentes, a fim de mantê-las, modificá-las ou suspendê-las. Em qualquer
momento, o Estado poderá apresentar uma petição devidamente fundamentada para a
Comissão deixar sem efeito as medidas cautelares vigentes. A Comissão solicitará as
observações dos beneficiários antes de decidir sobre a petição do Estado. A
apresentação de tal pedido não suspenderá a vigência das medidas cautelares
outorgadas.
10. A Comissão poderá tomar as medidas de acompanhamento apropriadas, como

requerer às partes interessadas informações relevantes sobre qualquer assunto
relacionado com a concessão, observância e vigência das medidas cautelares. Essas
medidas poderão incluir, quando pertinente, cronogramas de implementação, audiências,



reuniões de trabalho e visitas de acompanhamento e revisão.
11. Além dos casos contemplados no parágrafo 9, a Comissão poderá suspender ou

revisar uma medida cautelar quando os beneficiários ou seus representantes,
injustificadamente, se abstiverem de responder de forma satisfatória à Comissão sobre
os requisitos propostos pelo Estado para sua implementação.

12. A Comissão poderá apresentar um pedido de medidas provisórias à Corte
Interamericana de acordo com as condições estabelecidas no artigo 76 deste
Regulamento. Se no assunto já tiverem sido outorgadas medidas cautelares, estas
manterão sua vigência até a Corte notificar as partes sua resolução sobre o pedido.

13. Diante da decisão de indeferimento de um pedido de medidas provisórias pela
Corte Interamericana, a Comissão só considerará um novo pedido de medidas cautelares
se surgirem fatos novos que o justifiquem. Em todo caso, a Comissão poderá considerar
o uso de outros mecanismos de monitoramento da situação.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
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CAPÍTULO II

PETIÇÕES REFERENTES À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE
DIREITOS HUMANOS E OUTROS INSTRUMENTOS

APLICÁVEIS

Artigo 26
Revisão inicial

1. A Secretaria Executiva da Comissão será responsável pelo estudo e pela tramitação
inicial das petições que forem apresentadas à Comissão e que preencham os requisitos
estabelecidos no Estatuto e no artigo 28 deste Regulamento.

2. Se uma petição não reunir os requisitos exigidos neste Regulamento, a Secretaria
Executiva da Comissão poderá solicitar ao peticionário ou a seu representante que a
complete.

3. A Secretaria Executiva, no caso de dúvida sobre o cumprimento dos citados
requisitos, formulará consulta à Comissão.

Artigo 27
Condição para considerar a petição

A Comissão somente tomará em consideração as petições sobre presumidas violações
de direitos humanos definidas na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e



outros instrumentos aplicáveis, com relação aos Estados membros da OEA, quando
preencherem os requisitos estabelecidos nos mencionados instrumentos, no Estatuto e
neste Regulamento.

Artigo 28
Requisitos para a consideração de petições

As petições dirigidas à Comissão deverão conter as seguintes informações:
1. o nome da pessoa ou das pessoas denunciantes ou, no caso de o peticionário ser uma

entidade não governamental, seu representante ou seus representantes legais e o Estado
membro em que seja juridicamente reconhecida;

2. se o peticionário deseja que sua identidade seja mantida em sigilo frente ao Estado e
os motivos para isso;

3. o endereço de correio eletrônico para recebimento de correspondência da Comissão
e, quando for o caso, número de telefone, fax e endereço;

4. um relato do fato ou da situação denunciada, com especificação de lugar e data das
violações alegadas;

5. se possível, o nome da vítima e de qualquer autoridade pública que tenha tomado
conhecimento do fato ou da situação denunciada;

6. a indicação do Estado que o peticionário considera responsável, por ação ou
omissão, pela violação de algum dos direitos humanos consagrados na Convenção
Americana sobre Direitos Humanos e outros instrumentos aplicáveis, embora sem
referência específica ao(s) artigo(s) supostamente violado(s);

7. o cumprimento do prazo previsto no artigo 32 deste Regulamento;
8. as providências tomadas para o esgotamento dos recursos da jurisdição interna ou a

impossibilidade de fazê-lo acontecer de acordo com o artigo 31 deste Regulamento; e
9. a informação de que a denúncia foi submetida a outro procedimento internacional de

conciliação de acordo com o artigo 33 deste Regulamento.
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Artigo 29
Tramitação inicial

1. A Comissão, atuando inicialmente por intermédio de sua Secretaria Executiva,
receberá e processará em sua tramitação inicial as petições que lhe forem apresentadas.
Cada petição será registrada e nela se fará constar a data de recebimento, solicitando-se
o recibo do peticionário.

2. A petição será estudada por sua ordem de entrada; no entanto, a Comissão poderá
antecipar a avaliação de uma petição com base em pressupostos como os seguintes:

a. Quando o decorrer do tempo privar a petição de sua utilidade, em particular nas



seguintes circunstâncias:
i. A suposta vítima é um idoso ou uma criança;
ii. A suposta vítima padece de doença terminal;
iii. Alega-se que a suposta vítima pode ser objeto de aplicação da pena de morte; ou
iv. O objeto da petição tem conexão com uma medida cautelar ou provisório vigente;
b. Quando as supostas vítimas forem pessoas privadas de liberdade;
c. Quando o Estado manifestar formalmente sua intenção de entrar em um processo de

solução amistosa do caso; ou
d. Quando ocorrer uma das seguintes circunstâncias:
i. A decisão pode ter o efeito de remediar situações estruturais graves que tenham

impacto no gozo dos direitos humanos; ou
ii. A decisão pode promover mudanças legislativas ou de prática estatal e evitar o

recebimento de múltiplas petições sobre o mesmo assunto.
3. Se a petição não reunir os requisitos exigidos neste Regulamento, a Comissão

poderá solicitar ao peticionário ou a seu representante que os complete em
conformidade com o artigo 26.2 deste Regulamento.

4. Se a petição expuser fatos distintos, referir-se a mais de uma pessoa ou a supostas
violações sem conexão no tempo e no espaço, a Comissão poderá dividi-la e tramitá-la
em autos separados, desde que cumpra todos os requisitos a que se refere o artigo 28
deste Regulamento.

5. Se duas ou mais petições versarem sobre fatos semelhantes, envolverem as mesmas
pessoas ou revelarem o mesmo padrão de conduta, a Comissão poderá reuni-las e dar-
lhes trâmite num só expediente.

6. Nos casos previstos nos parágrafos 4 e 5, a Comissão notificará por escrito os
peticionários.

7. Em casos de gravidade ou urgência, a Secretaria Executiva notificará de imediato a
Comissão.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
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Artigo 30
Procedimento de admissibilidade

1. A Comissão, por meio de sua Secretaria Executiva, dará trâmite às petições que
reunirem os requisitos previstos no artigo 28 deste Regulamento.

2. Para tanto, encaminhará as partes pertinentes da petição ao Estado em questão. O
pedido de informação ao Estado não implicará prejulgamento quanto à decisão de
admissibilidade que a Comissão venha a adotar.

3. O Estado apresentará sua resposta no prazo de três meses, contado a partir da data
de envio. A Secretaria Executiva avaliará pedidos de prorrogação deste prazo, desde
que devidamente fundamentados. Contudo, não concederá prorrogações superiores a



quatro meses, contadas a partir do envio da primeira comunicação ao Estado.
4. Em caso de gravidade e urgência, ou quando se considere que a vida ou a

integridade pessoal de uma pessoa corre perigo real e iminente, a Comissão solicitará
ao Estado que lhe seja dada resposta com a máxima presteza, utilizando para tanto os
meios que considerar mais expeditos.
5. Antes de se pronunciar sobre a admissibilidade da petição, a Comissão poderá

convidar as partes a apresentar observações adicionais, por escrito ou em audiência,
conforme o disposto no Capítulo VI deste Regulamento.
6. As considerações e os questionamentos à admissibilidade da petição deverão ser

apresentados a partir do momento do envio das partes pertinentes da petição ao Estado e
antes de a Comissão adotar sua decisão sobre admissibilidade.
7. Nos casos previstos no parágrafo 4, a Comissão poderá solicitar que o Estado

apresente sua resposta e observações sobre a admissibilidade e o mérito do assunto. A
resposta e as observações do Estado deverão ser enviadas num prazo razoável, fixado
pela Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
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Artigo 31
Esgotamento dos recursos internos

1. Com a finalidade de decidir quanto à admissibilidade do assunto, a Comissão
verificará se foram interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo
com os princípios de direito internacional geralmente reconhecidos.
2. As disposições do parágrafo anterior não se aplicarão quando:
a. não exista na legislação interna do Estado de que se trate o devido processo legal

para a proteção do direito ou dos direitos que se alegue tenham sido violados;
b. não se tenha permitido ao suposto lesado em seus direitos o acesso aos recursos da

jurisdição interna, ou haja sido impedido de esgotá-los; ou
c. haja atraso injustificado na decisão sobre os mencionados recursos.
3. Quando o peticionário alegar a impossibilidade de comprovar o requisito indicado

neste artigo, caberá ao Estado em questão demonstrar que os recursos internos não
foram previamente esgotados, a menos que isso se deduza claramente dos autos.

Artigo 32
Prazo para a apresentação de petições

1. A Comissão considerará as petições apresentadas dentro dos seis meses contados a
partir da data em que a presumida vítima haja sido notificada da decisão que esgota os
recursos internos.
2. Nos casos em que sejam aplicáveis as exceções ao requisito de esgotamento prévio



dos recursos internos, a petição deverá ser apresentada dentro de um prazo razoável, a
critério da Comissão. Para tanto, a Comissão considerará a data em que haja ocorrido a
presumida violação dos direitos e as circunstâncias de cada caso.

Artigo 33
Duplicação de processos

1. A Comissão não considerará uma petição nos casos em que a respectiva matéria:
a. encontre-se pendente de outro processo de solução perante organização

internacional governamental de que seja parte o Estado aludido; ou
b. constitua substancialmente a reprodução de uma petição pendente ou já examinada e

resolvida pela Comissão ou por outro organismo internacional governamental de que
faça parte o Estado aludido.

2. Contudo, a Comissão não abster-se-á de examinar as petições a que se refere o
parágrafo 1, quando:

a. o procedimento seguido perante o outro organismo se limitar ao exame geral dos
direitos humanos no Estado aludido e não existir uma decisão sobre os fatos específicos
que forem objeto da petição ou não conduzir à sua efetiva solução;

b. o peticionário perante a Comissão for a presumida vítima da violação, ou algum
familiar seu, e o peticionário perante o outro organismo for uma terceira pessoa ou uma
entidade não-governamental, sem mandato dos primeiros

Artigo 34
Outras causas de inadmissibilidade

A Comissão declarará inadmissível qualquer petição ou caso quando:
a. não expuserem fatos que caracterizem uma violação dos direitos a que se refere

artigo 27 do presente Regulamento;
b. forem manifestamente infundados ou improcedentes, segundo se verifique da

exposição do próprio peticionário ou do Estado; ou
c. a inadmissibilidade ou a improcedência resultem de uma informação ou prova

superveniente apresentada à Comissão.

Artigo 35
Grupo de trabalho sobre admissibilidade

A Comissão constituirá um grupo de trabalho composto por três ou mais de seus
membros a fim de estudar, entre as sessões, a admissibilidade das petições e formular
recomendações ao plenário da Comissão.

Artigo 36
Decisão sobre admissibilidade



1. Uma vez consideradas as posições das partes, a Comissão pronunciar-se-á sobre a
admissibilidade do assunto. Os relatórios de admissibilidade e inadmissibilidade serão
públicos e a Comissão os incluirá no seu Relatório Anual à Assembleia Geral da OEA.

2. No ato da adoção do relatório de admissibilidade, a petição será registrada como
caso e dar-se-á início ao procedimento relativo ao mérito. A adoção do relatório de
admissibilidade não constituirá prejulgamento sobre o mérito da questão.

3. Em circunstâncias excepcionais e depois de haver solicitado informação às partes
conforme dispõe o artigo 30 deste Regulamento, a Comissão poderá abrir o caso, mas
diferir a consideração da admissibilidade até o debate e a decisão sobre o mérito. A
decisão será adotada em uma resolução fundamentada que incluirá uma análise das
circunstâncias excepcionais. Entre as circunstâncias excepcionais que a Comissão
levará em conta estão as seguintes:

a. quando a consideração da aplicabilidade de uma possível exceção ao requisito do
esgotamento de recursos internos está inextricavelmente unida ao mérito do assunto;

b. em casos de gravidade e urgência ou quando se considera que a vida de uma pessoa
ou sua integridade pessoal estão em perigo iminente; ou

c. quando o decorrer do tempo pode impedir que a decisão da Comissão tenha efeito
útil.

4. Quando a Comissão proceder em conformidade com o artigo 30.7 deste
Regulamento, abrirá um caso e informará às partes por escrito que diferiu a
consideração da admissibilidade até o debate e a decisão sobre o mérito.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
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Artigo 37
Procedimento sobre o mérito

1. Com a abertura do caso, a Comissão fixará o prazo de quatro meses para os
peticionários apresentarem suas observações adicionais quanto ao mérito. As partes
pertinentes dessas observações serão transmitidas ao Estado em questão, para que este
apresente suas observações no prazo de quatro meses.

2. A Secretaria Executiva avaliará pedidos de prorrogação dos prazos mencionados no
parágrafo anterior que estiverem devidamente fundamentados. No entanto, não
concederá prorrogações superiores a seis meses, contados a partir da data do envio do
primeiro pedido de observações a cada parte.

3. Em caso de gravidade e urgência ou quando se considerar que a vida de uma pessoa
ou sua integridade pessoal corre perigo real e iminente, e uma vez aberto o caso, a
Comissão solicitará às partes que enviem suas observações adicionais sobre o mérito
num prazo razoável, fixado pela Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso.

4. Antes de se pronunciar sobre o mérito do caso, a Comissão fixará um prazo para que



as partes se manifestem sobre seu interesse em iniciar o procedimento de solução
amistosa previsto no artigo 40 deste Regulamento. Nas hipóteses previstas no artigo
30.7, e no parágrafo anterior, a Comissão solicitará que as partes se manifestem da
maneira mais expedita possível. A Comissão também poderá convidar as partes a
apresentar observações adicionais por escrito.
5. A Comissão, caso considere necessário para se avançar no conhecimento do caso,

poderá convocar as partes para uma audiência, nos termos estabelecidos no Capítulo VI
deste Regulamento.
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Artigo 38
Presunção

Presumir-se-ão verdadeiros os fatos relatados na petição, cujas partes pertinentes hajam
sido transmitidas ao Estado de que se trate, se este, no prazo máximo fixado pela
Comissão de conformidade com o artigo 37 do presente Regulamento, não proporcionar
a informação respectiva, desde que, de outros elementos de convicção, não resulte
conclusão diversa.

Artigo 39
Investigação in loco

1. Se considerar necessário e conveniente, a Comissão poderá realizar uma
investigação in loco, para cuja eficaz realização solicitará as facilidades pertinentes, as
quais serão proporcionadas pelo Estado em questão. Em casos graves e urgentes, a
Comissão poderá realizar uma investigação in loco mediante consentimento prévio do
Estado em cujo território se alegue haver sido cometida a violação, tão somente com a
apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisitos formais de
admissibilidade.
2. A Comissão poderá delegar a um ou mais de seus membros o recebimento de prova

testemunhal conforme as regras estabelecidas no artigo 65, incisos 5, 6, 7 e 8.

Artigo 40
Solução amistosa

1. Em qualquer etapa do exame de uma petição ou caso, a Comissão, por iniciativa
própria ou a pedido das partes, pôr-se-á à disposição destas a fim de chegar a uma
solução amistosa sobre o assunto, fundamentada no respeito aos direitos humanos
estabelecidos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Declaração
Americana e em outros instrumentos aplicáveis.



2. O início e a continuação do procedimento de solução amistosa basear-se-ão no
consentimento das partes.
3. A Comissão, quando assim considerar necessário, poderá atribuir a um ou mais dos

seus membros a tarefa de facilitar a negociação entre as partes.
4. A Comissão poderá dar por concluída sua intervenção no procedimento de solução

amistosa se advertir que o assunto não é suscetível de solução por esta via ou se alguma
das partes decidir retirar-se do mesmo, não concordar com sua aplicação ou não
mostrar-se disposta a chegar a uma solução amistosa fundamentada no respeito aos
direitos humanos.
5. Se for alcançada uma solução amistosa, a Comissão aprovará um relatório que

incluirá uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada e será transmitido às
partes e publicado. Antes de aprovar esse relatório, a Comissão verificará se a vítima
da presumida violação ou, se pertinente, seus beneficiários, expressaram seu
consentimento no acordo de solução amistosa. Em todos os casos, a solução amistosa
deverá ter por base o respeito aos direitos humanos reconhecidos na Convenção
Americana sobre Direitos Humanos, na Declaração Americana e em outros instrumentos
aplicáveis.
6. Se não for alcançada uma solução amistosa, a Comissão dará prosseguimento à

tramitação da petição ou caso.

Artigo 41
Desistência

O peticionário poderá desistir de sua petição ou caso a qualquer momento, devendo
para tanto manifestá-lo por instrumento escrito à Comissão. A manifestação do
peticionário será analisada pela Comissão, que poderá arquivar a petição ou caso, se
assim considerar procedente, ou prosseguir na sua tramitação no interesse de proteger
determinado direito.

Artigo 42
Arquivamento de petições e casos

1. Em qualquer momento do processo, a Comissão decidirá sobre o arquivamento do
expediente quando verificar que não existem ou não subsistem os motivos da petição ou
do caso. Além disso, a Comissão poderá decidir sobre o arquivamento do expediente
quando:
a. não conseguir as informações necessárias para uma decisão sobre a petição ou o

caso, apesar dos esforços envidados para obter essas informações; ou
b. a injustificada inatividade processual do peticionário constituir indício sério de

desinteresse na tramitação da petição.
2. Antes de considerar o arquivamento de uma petição ou caso, será solicitado aos

peticionários que apresentem as informações necessárias e será notificada a



possibilidade da decisão de arquivamento. Expirado o prazo estabelecido para a
apresentação dessas informações, a Comissão procederá à adoção da decisão
correspondente.
3. A decisão de arquivamento será definitiva, salvo nos seguintes casos:
a. erro material;
b. fatos supervenientes;
c. informações novas cujo conhecimento teria afetado a decisão da Comissão; ou
d. fraude.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.

Artigo 43
Decisão quanto ao mérito

1. A Comissão deliberará quanto ao mérito do caso, para cujos fins preparará um
relatório em que examinará as alegações, as provas apresentadas pelas partes e a
informação obtida em audiências e mediante investigações in loco. Além disso, a
Comissão poderá levar em conta outra informação de conhecimento público.
2. As deliberações da Comissão serão privadas, e todos os aspectos do debate serão

confidenciais.
3. Toda questão que deva ser submetida a votação será formulada em termos precisos,

em um dos idiomas de trabalho da Comissão. A pedido de qualquer um de seus
membros, o texto será traduzido pela Secretaria Executiva a um dos idiomas oficiais da
Comissão e distribuído antes da votação.
4. As atas referentes às deliberações da Comissão limitar-se-ão a mencionar o objeto

do debate e a decisão aprovada, bem como os votos fundamentados e as declarações
que sejam feitas para constar em ata. Se o relatório não representar, em todo ou em
parte, a opinião unânime dos membros da Comissão, qualquer deles poderá acrescentar
sua opinião em separado, seguindo o procedimento estabelecido no artigo 19 inciso 4
deste Regulamento.

Artigo 44
Relatório quanto ao mérito

Após deliberar e votar quanto ao mérito do caso, a Comissão observará o seguinte
procedimento:
1. Estabelecida a existência de violação em determinado caso, a Comissão o

manifestará no seu relatório quanto a mérito. O relatório será transmitido às partes,
publicado e incluído no Relatório Anual da Comissão à Assembleia Geral da
Organização.
2. Estabelecida a existência de uma ou mais violações, a Comissão preparará um



relatório preliminar com as proposições e recomendações que considerar pertinentes e
o transmitirá ao Estado de que se trate. Neste caso, fixará um prazo para que o Estado
informe a respeito das medidas adotadas em cumprimento a essas recomendações. O
Estado não estará facultado a publicar o relatório enquanto a Comissão não tiver
adotado uma decisão a respeito.

3. A Comissão notificará ao Estado a adoção do relatório e sua transmissão. No caso
dos Estados partes da Convenção Americana que tiverem aceitado a jurisdição
contenciosa da Corte Interamericana, a Comissão, ao notificar o peticionário, dar-lhe-á
oportunidade de apresentar, no prazo de um mês, sua posição a respeito do envio do
caso à Corte. O peticionário, se tiver interesse em que o caso seja levado à Corte,
deverá fornecer os seguintes elementos:

a. a posição da vítima ou de seus familiares, se forem diferentes do peticionário;
b. as bases em que se fundamenta a consideração de que o caso deve ser submetido à

Corte; e
c. as pretensões em matéria de reparação e custas.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.

Artigo 45
Envio do caso à Corte

1. Se o Estado de que se trate houver aceito a jurisdição da Corte Interamericana em
conformidade com o artigo 62 da Convenção Americana, e se a Comissão considerar
que este não deu cumprimento às recomendações contidas no relatório aprovado de
acordo com o artigo 50 do citado instrumento, a Comissão submeterá o caso à Corte,
salvo por decisão fundamentada da maioria absoluta dos seus membros.

2. A Comissão considerará fundamentalmente a obtenção de justiça no caso em
particular, baseada, entre outros, nos seguintes elementos:

a. a posição do peticionário;
b. a natureza e a gravidade da violação;
c. a necessidade de desenvolver ou esclarecer a jurisprudência do sistema; e
d. o efeito eventual da decisão nos ordenamentos jurídicos dos Estados membros.

Artigo 46
Suspensão do prazo para o envio do caso à Corte

1. A Comissão poderá considerar, a pedido do Estado interessado, a suspensão do
prazo previsto no artigo 51.1 da Convenção Americana para a submissão do caso à
Corte quando estiverem reunidas as seguintes condições:

a. o Estado tiver demonstrado sua vontade e capacidade de implementar as
recomendações constantes do relatório sobre o mérito, mediante a adoção de ações



concretas e idôneas para seu cumprimento. Para tanto, a Comissão poderá levar em
conta a existência de leis internas que estabeleçam um mecanismo de cumprimento de
suas recomendações; e

b. em seu pedido, o Estado aceitar de forma expressa e irrevogável a suspensão do
prazo previsto no artigo 51.1 da Convenção Americana para a submissão do caso à
Corte e, em consequência, renunciar expressamente a interpor exceções preliminares
quanto ao cumprimento desse prazo na eventualidade de o assunto ser encaminhado à
Corte.

2. Para o estabelecimento dos prazos de suspensão, a Comissão poderá levar em conta
os seguintes fatores:

a. a complexidade do assunto e das medidas necessárias ao cumprimento das
recomendações da Comissão, em particular quando implicarem o envolvimento de
diferentes poderes públicos ou a coordenação entre governos centrais e regionais, entre
outros fatores;

b. as medidas adotadas pelo Estado para o cumprimento das recomendações antes da
solicitação da prorrogação do prazo; e

c. a posição do peticionário.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.

Artigo 47
Publicação do relatório

1. Se, no prazo de três meses da transmissão do relatório preliminar ao Estado de que
se trate, o assunto não houver sido solucionado ou, no caso dos Estados que tenham
aceito a jurisdição da Corte Interamericana, a Comissão ou o próprio Estado não hajam
submetido o assunto à sua decisão, a Comissão poderá emitir, por maioria absoluta de
votos, um relatório definitivo que contenha o seu parecer e suas conclusões finais e
recomendações.

2. O relatório definitivo será transmitido às partes, que apresentarão, no prazo fixado
pela Comissão, informação sobre o cumprimento das recomendações.

3. A Comissão avaliará o cumprimento de suas recomendações com base na
informação disponível e decidirá, por maioria absoluta de votos de seus membros, a
respeito da publicação do relatório definitivo. Ademais, a Comissão disporá a respeito
de sua inclusão no Relatório Anual à Assembleia Geral da Organização ou em qualquer
outro meio que considerar apropriado.

Artigo 48
Acompanhamento

1. Publicado um relatório sobre solução amistosa ou quanto ao mérito, que contenha



suas recomendações, a Comissão poderá adotar as medidas de acompanhamento que
considerar oportunas, tais como a solicitação de informação às partes e a realização de
audiências, a fim de verificar o cumprimento de acordos de solução amistosa e de
recomendações.
2. A Comissão informará, na forma que considerar oportuna, sobre os avanços no

cumprimento de tais acordos e recomendações.

Artigo 49
Certificação de relatórios

Os originais dos relatórios assinados pelos membros que participaram de sua adoção
serão depositados nos arquivos da Comissão. Os relatórios transmitidos às partes serão
certificados pela Secretaria Executiva.

Artigo 50
Comunicações interestatais

1. A comunicação apresentada por um Estado parte na Convenção Interamericana sobre
Direitos Humanos que haja aceito a competência da Comissão para receber e examinar
comunicações contra outros Estados partes será transmitida ao Estado parte de que se
trate, tenha este aceito ou não a competência da Comissão. Se não a aceitou, a
comunicação será enviada para que esse Estado possa exercer a opção que lhe cabe nos
termos do artigo 45, parágrafo 3, da Convenção, para reconhecer essa competência no
caso específico a que se refira a comunicação.
2. Aceita, pelo Estado de que se trate, a competência para examinar a comunicação do

outro Estado parte, a respectiva tramitação será regida pelas disposições do presente
Capítulo II, na medida em que sejam aplicáveis.

CAPÍTULO III

PETIÇÕES REFERENTES A ESTADOS QUE NÃO SEJAM
PARTES DA CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS

HUMANOS

Artigo 51
Recebimento da petição

A Comissão receberá e examinará a petição que contenha denúncia sobre presumidas
violações dos direitos humanos consagrados na Declaração Americana dos Direitos e
Deveres do Homem com relação aos Estados membros da Organização que não sejam



partes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

Artigo 52
Procedimento aplicável

O procedimento aplicável às petições referentes a Estados membros da Organização que
não sejam partes na Convenção Americana sobre Direitos Humanos será o estabelecido
nas disposições gerais constantes do Capítulo I do Título II, nos artigos 28 a 44 e 47 a
49 do presente Regulamento.

CAPÍTULO IV

OBSERVAÇÕES IN LOCO

Artigo 53
Designação de Comissão Especial

As observações in loco serão efetuadas, em cada caso, por uma Comissão Especial
designada para esse fim. A determinação do número de membros da Comissão Especial
e a designação do seu Presidente competirão à Comissão. Em casos de extrema
urgência, tais decisões poderão ser adotadas pelo Presidente, ad referendum da
Comissão.

Artigo 54
Impedimento

O membro da Comissão que for nacional ou que residir no território do Estado em que
se deva realizar uma observação in loco estará impedido de nela participar.

Artigo 55
Plano de atividades

A Comissão Especial organizará seu próprio trabalho, podendo, para tal fim, designar
membros seus para qualquer atividade relacionada com sua missão e, consultado o
Secretário Executivo, designar funcionários da Secretaria Executiva ou pessoal
necessário.

Artigo 56
Facilidades e garantias necessárias



O Estado que convidar a Comissão Interamericana de Direitos Humanos para uma
observação in loco ou que para tanto der sua anuência, concederá à Comissão Especial
todas as facilidades necessárias para levar a efeito sua missão e, em especial,
comprometer-se-á a não adotar represálias de qualquer natureza contra as pessoas ou
entidades que hajam cooperado com a Comissão, prestando-lhe informações ou
testemunhos.

Artigo 57
Outras normas aplicáveis

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, as observações in loco que a Comissão
determinar serão realizadas de conformidade com as seguintes normas:
a. a Comissão Especial ou qualquer de seus membros poderá entrevistar livremente e

em privado pessoas, grupos, entidades ou instituições;
b. o Estado deverá outorgar as garantias necessárias àqueles que prestarem

informações, testemunhos ou provas de qualquer natureza;
c. os membros da Comissão Especial poderão viajar livremente por todo o território

do país, para o que o Estado concederá todas as facilidades que forem cabíveis,
inclusive a documentação necessária;
d. o Estado deverá assegurar a disponibilidade de meios de transporte local;
e. os membros da Comissão Especial terão acesso aos cárceres e a todos os outros

locais de detenção e interrogatório e poderão entrevistar, em privado, pessoas reclusas
ou detidas;
f. o Estado proporcionará à Comissão Especial qualquer documento relacionado com a

observância dos direitos humanos que esta considerar necessário para a preparação de
seu relatório;
g. a Comissão Especial poderá utilizar qualquer meio apropriado para filmar,

fotografar, colher, documentar, gravar ou reproduzir a informação que considerar
oportuna;
h. o Estado adotará as medidas de segurança adequadas para proteger a Comissão

Especial;
i. o Estado assegurará a disponibilidade de alojamento apropriado para os membros da

Comissão Especial;
j. as mesmas garantias e facilidades indicadas aqui para os membros da Comissão

Especial serão estendidas ao pessoal da Secretaria Executiva; e
k. as despesas em que incorrerem a Comissão Especial, cada um dos seus membros e o

pessoal da Secretaria Executiva serão custeadas pela Organização, de conformidade
com as disposições pertinentes.

CAPÍTULO V



RELATÓRIO ANUAL E OUTROS RELATÓRIOS DA COMISSÃO

Artigo 58
Preparação de relatórios

A Comissão apresentará um relatório anual à Assembleia Geral da Organização.
Ademais, a Comissão preparará os estudos e relatórios que considerar convenientes
para o desempenho de suas funções e os publicará conforme considerar oportuno.
Aprovada a sua publicação, a Comissão os transmitirá por meio da Secretaria-Geral aos
Estados membros da Organização e aos seus órgãos pertinentes.

Artigo 59
Relatório anual

1. O Relatório Anual da Comissão à Assembleia Geral da Organização terá dois
volumes.

2. O primeiro volume incluirá o seguinte:
a. Uma introdução com os avanços alcançados no cumprimento dos objetivos

destacados na Declaração Americana, na Convenção Americana e nos demais
instrumentos interamericanos em matéria de direitos humanos, bem como sua situação de
ratificação; um relato da origem, das bases jurídicas, da estrutura e dos fins da
Comissão; e os mandatos conferidos à Comissão pelos instrumentos interamericanos em
matéria de direitos humanos, pela Assembleia Geral da Organização e por outros órgãos
competentes.

b. No Capítulo I:
i. uma lista dos períodos de sessões realizados no período abrangido pelo relatório e

de outras atividades executadas pela Comissão para o cumprimento de seus fins,
objetivos e mandatos; e

ii. um resumo das atividades executadas pela Comissão com a Corte, outros órgãos da
OEA e organismos regionais ou universais da mesma natureza, bem como os resultados
alcançados.

c. No Capítulo II, um relato do sistema de petições e casos, que particularize:
i. as informações sobre as petições em estudo inicial;
ii. as petições declaradas admissíveis e inadmissíveis e os respectivos relatórios;
iii. os relatórios de mérito emitidos;
iv. as soluções amistosas homologadas;
v. os relatórios de arquivamento adotados;
vi. as medidas cautelares outorgadas; e
vii. a situação do cumprimento das recomendações em casos individuais.
d. No Capítulo III, um relato das atividades das Relatorias, das Relatorias Especiais e

das Unidades Temáticas, com uma referência a cada um dos relatórios produzidos por



elas, bem como a outras atividades de promoção.
e. No Capítulo IV:
i. na seção A, o panorama anual da situação dos direitos humanos no hemisfério,

derivado do trabalho de monitoramento da Comissão, destacando-se as principais
tendências, problemas, desafios, avanços e melhores práticas com relação tanto aos
direitos civis e políticos como aos direitos econômicos, sociais e culturais; e

ii. na seção B, os relatórios especiais que a Comissão considerar necessários sobre a
situação dos direitos humanos nos Estados membros em conformidade com os critérios,
a metodologia e os procedimentos a que fazem referência os parágrafos seguintes.

f. No Capítulo V, relatórios de acompanhamento, em que se destacarão os avanços
alcançados e as dificuldades para a efetiva observância dos direitos humanos.

g. No Capítulo VI, uma resenha das atividades de desenvolvimento institucional,
inclusive informações sobre os recursos financeiros e a execução orçamentária da
Comissão.

3. No segundo volume de seu Relatório Anual, a Comissão incorporará os relatórios
de país, temáticos ou regionais produzidos ou publicados no ano, inclusive os das
Relatorias, das Relatorias Especiais e das Unidades Temáticas.

4. A Comissão aplicará as regras estabelecidas nos parágrafos 5 a 9 deste artigo na
preparação dos Capítulos IV e V de seu Relatório Anual no exercício de seu mandato de
promover e proteger os direitos humanos e, em particular, de seu dever de informar os
Estados membros da OEA sobre a situação dos direitos humanos que podem requerer
resposta dos órgãos políticos e atenção prioritária da Comissão.

5. A Comissão utilizará informações confiáveis e convincentes obtidas das seguintes
fontes:

a. atos oficiais do Estado, em todos os níveis e em qualquer de seus poderes, como
emendas constitucionais, legislação, decretos, decisões judiciais, pronunciamentos
políticos, comunicações oficiais à Comissão e a outros órgãos de direitos humanos, bem
como qualquer outro pronunciamento ou ação atribuível ao Estado;

b. informações disponíveis nos casos, nas petições e nas medidas cautelares e
provisórias no Sistema Interamericano, bem como informações sobre o cumprimento das
recomendações da Comissão e das sentenças da Corte Interamericana pelo Estado;

c. informações obtidas em visitas in loco da Comissão Interamericana, de seus
Relatores e seus funcionários;

d. informações obtidas nas audiências públicas da Comissão Interamericana em suas
sessões;

e. conclusões de outros órgãos internacionais de direitos humanos, como os órgãos de
tratados, Relatores, grupos de trabalho, Conselho de Direitos Humanos e outros órgãos
e agências especializadas da Organização das Nações Unidas;

f. relatórios de direitos humanos de governos e de órgãos regionais;
g. relatórios de organizações da sociedade civil e informações apresentadas por estas

e por particulares; e
h. informação pública amplamente disseminada nos meios de comunicação.



6. Os critérios para a inclusão de um Estado membro no Capítulo IV.B do Relatório
Anual são os seguintes:

a. Violação grave dos elementos fundamentais e das instituições da democracia
representativa previstos na Carta Democrática Interamericana, essenciais para a
realização dos direitos humanos, como:

i. o acesso discriminatório ou o exercício abusivo de poder que solape ou contrarie o
Estado de Direito, como a violação sistemática da independência do Poder Judiciário
ou a insubordinação das instituições do Estado à autoridade civil legalmente constituída;

ii. uma alteração da ordem constitucional que afete gravemente a ordem democrática;
ou

iii. quando um governo democraticamente constituído seja derrocado pela força ou o
governo atual tenha chegado ao poder por meios distintos às eleições livres, justas e
baseadas no sufrágio universal e secreto, em conformidade com as normas
internacionalmente aceitas e os princípios recolhidos na Carta Democrática
Interamericana.

b. A suspensão ilegítima, total ou parcial, do livre exercício dos direitos garantidos na
Declaração Americana ou na Convenção Americana, em razão da imposição de medidas
excepcionais, como a declaração de estado de emergência e estado de sítio, a suspensão
de garantias constitucionais ou medidas excepcionais de segurança.

c. A perpetração, pelo Estado, de violações massivas, graves e sistemáticas dos
direitos humanos garantidos na Declaração Americana, na Convenção Americana ou nos
demais instrumentos de direitos humanos aplicáveis.

d. A presença de outras situações estruturais que afetem gravemente o exercício dos
direitos fundamentais consagrados na Declaração Americana, na Convenção Americana
ou nos demais instrumentos de direitos humanos aplicáveis. Entre outros fatores a serem
levados em conta, estão os seguintes:

i. graves crises institucionais que infrinjam o gozo de direitos humanos;
ii. descumprimento sistemático pelo Estado de sua obrigação de combater a

impunidade, atribuível a uma falta de vontade manifesta;
iii. omissões graves na adoção das disposições necessárias para tornar efetivos os

direitos fundamentais ou para cumprir as decisões da Comissão e da Corte
Interamericana; e

iv. violações sistemáticas de direitos humanos atribuíveis ao Estado no âmbito de um
conflito armado interno.

7. A decisão sobre os países específicos a serem incluídos no Capítulo IV.B será
adotada pela Comissão anualmente em conformidade com o quórum especial previsto no
artigo 18 deste Regulamento. A inclusão de um Estado neste capítulo em determinado
ano não cria a presunção de sua inclusão no mesmo capítulo no ano seguinte. Quando a
Comissão receber do Estado envolvido informações que levem à conclusão de que as
condições que motivaram sua inclusão foram superadas, ele deixará de ser incluído, a
não ser que novas razões assim o exijam.

8. Quando um Estado incluído no Capítulo IV.B do Relatório Anual tiver sido objeto de



uma visita in loco, ele não será incorporado neste capítulo do Relatório Anual
correspondente ao ano da visita. O monitoramento da situação dos direitos humanos
desse ano nesse Estado será feito no relatório de país relacionado com a visita in loco.
Uma vez publicado o relatório de país, a Comissão acompanhará o cumprimento das
respectivas recomendações nos termos do Capítulo V de seu Relatório Anual.
Posteriormente, a Comissão decidirá, em conformidade com este Regulamento, se o
monitoramento da situação dos direitos humanos no respectivo país deverá ser incluído
em algum dos capítulos mencionados do Relatório Anual.
9. No Capítulo V de seu Relatório Anual, a Comissão acompanhará as medidas

adotadas para o cumprimento das recomendações formuladas nos relatórios de país ou
temáticos, ou em relatórios publicados previamente no Capítulo IV.B.
10. Antes da publicação nos Capítulos IV.B e V do Relatório Anual, a Comissão

encaminhará uma cópia preliminar ao Estado em questão. Este poderá enviar à
Comissão uma resposta no prazo máximo de um mês a partir do envio do relatório; essa
resposta estará disponível em um link no site da Comissão, a menos que o Estado
solicite o contrário.
11.A Comissão incluirá em seu Relatório Anual quaisquer outras informações,

observações ou recomendações que considerar pertinente submeter à Assembleia Geral.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.

Artigo 60
Relatório sobre direitos humanos num Estado

A elaboração de um relatório geral ou especial sobre a situação dos direitos humanos
em determinado Estado ajustar-se-á às seguintes normas:
a. uma vez aprovado pela Comissão, o projeto de relatório será encaminhado ao

Governo do Estado membro de que se trate, para que este formule as observações que
julgar pertinentes;
b. a Comissão indicará ao referido Estado o prazo em que devem ser apresentadas as

observações;
c. recebidas as observações do Estado, a Comissão as estudará e, à luz delas, poderá

manter ou modificar seu relatório e decidir acerca das modalidades de sua publicação;
d. se, ao expirar o prazo fixado, o Estado não houver apresentado nenhuma

observação, a Comissão publicará o relatório do modo que julgar apropriado;
e. aprovada a sua publicação, a Comissão, por intermédio da Secretaria-Geral, o

transmitirá ao Estados membros e à Assembleia Geral da Organização.

CAPÍTULO VI



AUDIÊNCIAS PERANTE A COMISSÃO

Artigo 61
Iniciativa

A Comissão poderá realizar audiências por sua própria iniciativa ou por solicitação da
parte interessada. A decisão de convocar a audiência será tomada pelo Presidente da
Comissão, mediante proposta do Secretário Executivo.

Artigo 62
Objeto

As audiências poderão ter por objeto receber informações das partes sobre alguma
petição, um caso em tramitação perante a Comissão, o acompanhamento de
recomendações, medidas cautelares ou informação de caráter geral ou particular
relacionada com os direitos humanos em um ou mais Estados membros da Organização.

Artigo 63
Garantias

O Estado de que se trate outorgará as garantias pertinentes a todas as pessoas que
concorram a uma audiência ou que, durante a mesma, prestem à Comissão informações,
depoimentos ou provas de qualquer natureza. Esse Estado não poderá processar as
testemunhas e os peritos, nem exercer represálias pessoais ou contra seus familiares em
razão de declarações formuladas ou pareceres emitidos perante a Comissão.

Artigo 64
Audiências sobre petições ou casos

1. As audiências sobre petições ou casos terão por objeto receber exposições verbais
ou escritas das partes sobre fatos novos e informação adicional àquela fornecida ao
longo do processo. A informação poderá referir-se a alguma das seguintes questões:
admissibilidade; início ou continuação do procedimento de solução amistosa;
comprovação dos fatos; mérito do assunto; acompanhamento de recomendações ou
qualquer outra questão relativa ao trâmite da petição ou caso.

2. Os pedidos de audiência deverão ser apresentados por escrito, com antecedência
não inferior a 50 dias do início do correspondente período de sessões da Comissão. Os
pedidos de audiência indicarão seu objeto e a identidade dos participantes.

3. A Comissão, se aceder ao pedido de audiência ou decidir realizá-la por iniciativa
própria, deverá convocar ambas as partes. Se uma parte devidamente notificada não
comparecer, a Comissão dará prosseguimento à audiência. A Comissão adotará as



medidas necessárias para preservar a identidade dos peritos e testemunhas, se
considerar que estes requerem tal proteção.

4. A Secretaria Executiva informará às partes a data, o lugar e a hora da audiência,
com antecedência mínima de um mês de sua realização. Contudo, em circunstâncias
excepcionais, esse prazo poderá ser menor.

Artigo 65
Apresentação e produção de provas

1. Na audiência, as partes poderão apresentar qualquer documento, depoimento,
relatório pericial ou elemento de prova. A pedido de parte ou de ofício, a Comissão
poderá receber o depoimento de testemunhas ou peritos.

2. Em relação às provas documentais apresentadas na audiência, a Comissão
concederá às partes um prazo razoável para que formulem suas observações.

3. A parte que propuser testemunhas ou peritos para uma audiência deverá manifestar
tal proposta no seu pedido. Para tanto, identificará a testemunha ou perito e o objeto do
testemunho ou da peritagem.

4. Ao decidir quanto ao pedido de audiência, a Comissão também determinará o
recebimento da prova testemunhal ou da perícia proposta.

5. O oferecimento de depoimentos e perícias por uma das partes será notificado à outra
parte pela Comissão.

6. Em circunstâncias extraordinárias, a seu critério, a Comissão, a fim de salvaguardar
a prova, poderá receber depoimentos nas audiências sem sujeição ao disposto no
parágrafo anterior. Nessas circunstâncias, adotará as medidas necessárias para garantir
o equilíbrio processual das partes no assunto submetido à sua consideração.

7. A Comissão ouvirá uma testemunha por vez, devendo os restantes permanecer fora
do recinto. As testemunhas não poderão ler seus depoimentos perante a Comissão.

8. Antes da sua participação, as testemunhas e peritos deverão identificar-se e prestar
juramento ou promessa solene de dizer a verdade. A pedido expresso do interessado, a
Comissão poderá manter em sigilo a identidade do depoente ou perito, quando
necessário para sua proteção pessoal ou de terceiros.

Artigo 66
Audiências de caráter geral

1. Os interessados em apresentar à Comissão depoimentos ou informações sobre a
situação dos direitos humanos em um ou mais Estados, ou sobre assuntos de interesse
geral, deverão solicitar audiência à Secretaria Executiva, por escrito, com antecedência
não inferior a 50 dias do início do respectivo período de sessões da Comissão.

2. O solicitante deverá indicar o objeto do comparecimento, apresentar uma síntese das
matérias que serão expostas e informar o tempo aproximado que considera necessário
para tal fim, bem como a identidade dos participantes.



3. Quando a Comissão aceder a pedidos de audiência sobre a situação dos direitos
humanos em um país, convocará o Estado interessado, a menos que decida realizar uma
audiência privada conforme o artigo 68.

4. Se considerar adequado, a Comissão poderá convocar outros interessados a
participar das audiências sobre a situação de direitos humanos em um ou mais Estados,
ou sobre assuntos de interesse geral.

5. A Secretaria Executiva informará a data, lugar e horário da audiência, com
antecedência não inferior a um mês da sua realização. Não obstante, em circunstâncias
excepcionais, tal prazo poderá ser menor.

Artigo 67
Participação dos membros da Comissão

O Presidente da Comissão poderá constituir grupos de trabalho em atendimento ao
programa de audiências.

Artigo 68
Publicidade das audiências

As audiências serão públicas. Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, a
Comissão, por iniciativa própria ou a pedido da parte interessada, poderá realizar
audiências privadas e decidirá quem poderá assisti-las. Esta decisão caberá
exclusivamente à Comissão, que deverá informar às partes a esse respeito,
anteriormente ao início da audiência, de forma oral ou escrita. Mesmo nesses casos,
serão lavradas atas, nos termos previstos no artigo 70 deste Regulamento.

Artigo 69
Custas

A parte que propuser a produção de provas numa audiência custeará todos os gastos
resultantes.

Artigo 70
Documentos e atas das audiências

1. Em cada audiência, preparar-se-á uma ata resumida, de que constarão o dia e hora
de sua realização, os nomes dos participantes, as decisões adotadas e os compromissos
assumidos pelas partes. Os documentos apresentados pelas partes na audiência serão
juntados à ata como seus anexos.

2. As atas das audiências são documentos internos de trabalho da Comissão. Se uma
parte assim o solicitar, a Comissão fornecer-lhe-á um cópia, a não ser que, a seu juízo, o
respectivo conteúdo possa implicar risco para as pessoas.



3. A Comissão gravará os depoimentos e os colocará à disposição das partes que os
solicitarem.

TÍTULO III

RELAÇÕES COM A CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS
HUMANOS

CAPÍTULO I

DELEGADOS, ASSESSORES, TESTEMUNHAS E PERITOS

Artigo 71
Delegados e assessores

1. A Comissão outorgará a um ou mais de seus membros e a seu Secretário Executivo
sua representação para que participem, na qualidade de delegados, da consideração de
qualquer assunto perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Essa
representação terá vigência enquanto o delegado ostentar a condição de Comissário ou
de Secretário Executivo, sem prejuízo de que, em circunstâncias excepcionais, a
Comissão possa decidir prorrogar sua duração.

2. Ao nomear seu delegado ou delegados, a Comissão ministrar-lhe-á as instruções que
considerar necessárias para orientar sua atuação perante a Corte.

3. Quando for designado mais de um delegado, a Comissão atribuirá a um deles a
responsabilidade de resolver as situações não previstas nas instruções ou as dúvidas
suscitadas por algum delegado.

4. Os delegados poderão ser assistidos por qualquer pessoa designada pela Comissão
como assessores. No desempenho de suas funções, os assessores atuarão de
conformidade com as instruções dos delegados.

Artigo 72
Testemunhas e peritos

1. A Comissão poderá solicitar à Corte o comparecimento de peritos.
2. O comparecimento dos referidos peritos ajustar-se-á ao disposto no Regulamento da

Corte.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.



CAPÍTULO II

PROCEDIMENTO PERANTE A CORTE

Artigo 73
Notificação ao Estado e ao peticionário

Quando a Comissão decidir enviar um caso à Corte, o Secretário Executivo notificará
essa decisão imediatamente ao Estado, ao peticionário e à vítima. A Comissão
transmitirá ao peticionário, juntamente com essa comunicação, todos os elementos
necessários para a preparação e apresentação da demanda.

Artigo 74
Envio do caso à Corte

1. Quando a Comissão, de conformidade com o artigo 61 da Convenção Americana
sobre Direitos Humanos e o artigo 45 do presente Regulamento, decida submeter um
caso à jurisdição contenciosa da Corte Interamericana, enviará ao Tribunal, através de
sua Secretaria, cópia do relatório previsto no artigo 50 da Convenção Americana
acompanhada de cópia dos autos tramitados perante a Comissão, com exceção dos
documentos de trabalho interno, assim como quaisquer outros documentos que considere
úteis para a análise do caso.

2. A Comissão também submeterá uma nota de envio do caso à Corte, a qual poderá
conter:

a. os dados disponíveis das vítimas ou seus representantes devidamente credenciados,
indicando se o peticionário solicitou que sua identidade seja mantida em sigilo;

b. sua avaliação sobre o grau de cumprimento das recomendações formuladas no
relatório de mérito;

c. o motivo pelo qual decidiu submeter o caso à Corte;
d. os nomes dos seus delegados; e
e. qualquer outra informação que considere útil para a análise do caso.
3. Uma vez enviado o caso à jurisdição contenciosa da Corte, a Comissão publicará o

relatório aprovado conforme o artigo 50 da Convenção Americana e a nota de envio do
caso à Corte.

Artigo 75
Remessa de outros elementos

A Comissão remeterá à Corte, a pedido desta, qualquer outra petição, prova, documento
ou informação referente ao caso, com exceção dos documentos relativos à tentativa



infrutífera de conseguir uma solução amistosa. A remessa dos documentos estará sujeita,
em cada caso, à decisão da Comissão, a qual deverá excluir o nome e a identidade do
peticionário, se este não autorizar a revelação desses dados.

Artigo 76
Medidas provisórias

1. A Comissão poderá solicitar medidas provisórias à Corte em situações de extrema
gravidade e urgência, quando isso for necessário para evitar dano pessoal irreparável.
Ao tomar essa decisão, a Comissão considerará a posição dos beneficiários ou de seus
representantes.

2. A Comissão considerará os seguintes critérios para apresentar a solicitação de
medidas provisórias:

a. quando o Estado envolvido não tiver implementado as medidas cautelares
outorgadas pela Comissão;

b. quando as medidas cautelares não tiverem sido eficazes;
c. quando existir uma medida cautelar associada a um caso submetido à jurisdição da

Corte;
d. quando a Comissão julgar pertinente ao melhor efeito das medidas solicitadas, para

o que fundamentará seus motivos.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 77
Cômputo de prazos pelo calendário civil

Dá-se por entendido que todos os prazos indicados neste Regulamento -em número de
dias- serão computados pelo calendário civil.

Artigo 78
Interpretação

Qualquer dúvida que surgir, no que diz respeito à interpretação deste Regulamento,
deverá ser resolvida pela maioria absoluta dos membros da Comissão.



Artigo 79
Modificação do Regulamento

Este Regulamento poderá ser modificado, mediante prévia consulta pública, pela
maioria absoluta dos membros da Comissão.

•• Artigo modificado pela Comissão Interamericana em seu 147.º período ordinário de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013.

Artigo 80
Disposição transitória

O presente Regulamento, cujos textos em espanhol e inglês são igualmente idênticos,
entrará em vigor em 31 de dezembro de 2009.

(*) Aprovação: pela Comissão em seu 137.º período ordinário de sessões, realizado de
28 de outubro a 13-11-2009. Modificado em 2-9-2011 e em seu 147.º período de
sessões, celebrado de 8 a 22-3-2013 para sua entrada em vigor em 1.º-8-2013.
Entrada em vigor: 31-12-2009.
Publicado no site da Comissão Interamericana de Direitos Humanos: www.cidh.oas.org



REGULAMENTO DA CORTE INTERAMERICANA DE
DIREITO HUMANOS (*)

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1.º
Objetivo

1. O presente Regulamento tem como objetivo regular a organização e o procedimento
da Corte Interamericana de Direitos Humanos.

2. A Corte poderá adotar outros regulamentos que sejam necessários para o
cumprimento de suas funções.

3. Na falta de disposição deste Regulamento ou em caso de dúvida sobre sua
interpretação, a Corte decidirá.

Artigo 2
Definições

Para os efeitos deste Regulamento:
1. o termo "Agente" significa a pessoa designada por um Estado para representá-lo

perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos;
2. a expressão "Agente Assistente" significa a pessoa designada por um Estado para

assistir o Agente no exercício de suas funções e substituí-lo em suas ausências
temporárias;

3. a expressão “amicus curiae” significa a pessoa ou instituição alheia ao litígio e ao
processo que apresenta à Corte fundamentos acerca dos fatos contidos no escrito de
submissão do caso ou formula considerações jurídicas sobre a matéria do processo, por
meio de um documento ou de uma alegação em audiência.

4. a expressão "Assembleia Geral" significa a Assembleia Geral da Organização dos
Estados Americanos;

5. o termo "Comissão" significa a Comissão Interamericana de Direitos Humanos;
6. a expressão "Comissão Permanente" significa a Comissão Permanente da Corte

Interamericana de Direitos Humanos;
7. a expressão "Conselho Permanente" significa o Conselho Permanente da

Organização dos Estados Americanos;
8. o termo "Convenção" significa a Convenção Americana sobre Direitos Humanos

(Pacto de São José da Costa Rica);
9. o termo "Corte" significa a Corte Interamericana de Direitos Humanos;
10. o termo “declarantes” significa as supostas vítimas, as testemunhas e os peritos que



declaram no procedimento ante a Corte;
11. a expressão “Defensor Interamericano” significa a pessoa que a Corte designe para

assumir a representacão legal de uma suposta vítima que não tenha designado um
defensor por si mesma;

12. o termo "Delegados" significa as pessoas designadas pela Comissão para
representá-la perante a Corte;

13. o termo “dia” será entendido como dia corrido;
14. a expressão "Estados Partes" significa aqueles Estados que tem ratificado ou

aderido a Convenção;
15. a expressão "Estados membros" significa aqueles Estados que são membros da

Organização dos Estados Americanos;
16. o termo "Estatuto" significa o Estatuto da Corte, aprovado pela Assembleia Geral

da Organização dos Estados Americanos no dia 31 de outubro de 1979 [AG/RES 448 (
[IX-O/79] ), com suas emendas;

17. o termo “Juiz” significa os juízes que integram a Corte em cada caso;
18. a expressão "Juiz Titular" significa qualquer juiz eleito de acordo com os artigos

53 e 54 da Convenção;
19. a expressão "Juiz Interino" significa qualquer juiz nomeado de acordo com os

artigos 6.3 e 19.4 do Estatuto;
20. a expressão "Juiz ad hoc" significa qualquer juiz nomeado de acordo com o artigo

55 da Convenção;
21. o termo "mês" se entenderá como mês calendário;
22. a abreviatura "OEA" significa a Organização dos Estados Americanos;
23. o termo “perito” significa a pessoa que, por possuir determinados conhecimentos

ou experiência científica, artística, técnica ou prática, informa ao julgador sobre pontos
do litígio na medida em que se relacionam com seu notório conhecimento ou
experiência;

24. o termo “Presidência” significa o ou a Presidente da Corte;
25. a expressão “suposta vítima” significa a pessoa da qual se alega terem sido

violados os direitos protegidos na Convenção;
26. o termo “representantes” significa o ou os representantes legais devidamente

credenciados da ou das supostas vítimas;
27. o termo "Secretaria" significa a Secretaria da Corte;
28. o termo "Secretário" significa o Secretário da Corte ou a Secretária da Corte;
29. a expressão "Secretário Adjunto" significa o Secretário Adjunto da Corte;
30. a expressão "Secretário-Geral" significa o Secretário-Geral da OEA;
31. o termo “Tribunal” significa a Corte Interamericana de Direitos Humanos;
32. o termo “Vice-presidência” significa o ou a Vice-Presidente da Corte;
33. o termo “vítima” significa a pessoa cujos direitos foram violados de acordo com a

sentença proferida pela Corte.

TÍTULO I



Da Organização e do Funcionamento da Corte

CAPÍTULO I

DA PRESIDÊNCIA E DA VICE-PRESIDÊNCIA

Artigo 3
Eleição do Presidente e do Vice-Presidente

1. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pela Corte por um período de dois anos
no exercício de suas funções, podendo ser reeleitos. Seu mandato começa o primeiro dia
da primeira sessão do ano correspondente. A eleição será realizada no último período
ordinário de sessões celebrado pela Corte no ano anterior.

2. As eleições a que se refere o presente artigo serão realizadas por votação secreta
dos Juízes Titulares presentes e serão proclamados eleitos os candidatos que obtenham
quatro ou mais votos. Se nenhum juiz obtiver essa votação, proceder-se-á a uma nova
votação para decidir, por maioria de votos, entre os dois juízes que tiverem recebido
mais votos. Em caso de empate, este será decidido em favor do juiz que tiver
precedência, de acordo com o artigo 13 do Estatuto.

Artigo 4
Atribuições do Presidente

1. São atribuições do Presidente:
a) representar a Corte;
b) presidir as sessões da Corte e submeter à sua consideração as matérias que constem

na ordem do dia;
c) dirigir e promover os trabalhos da Corte;
d) decidir as questões de ordem que sejam suscitadas nas sessões da Corte. Se um dos

juízes assim o solicitar, a questão da ordem será submetida à decisão da maioria;
e) apresentar um relatório semestral à Corte sobre as funções que cumpriu no exercício

da presidência durante o período a que o mesmo se refere;
f) as demais que lhe competem de acordo com o Estatuto ou com o presente

Regulamento, assim como as que for incumbidas pela Corte.
2. O Presidente pode delegar, para casos específicos, a representação a que se refere o

parágrafo 1.a. deste artigo, no Vice-Presidente ou em qualquer um dos juízes ou, se
necessário, no Secretário ou no Secretário Adjunto.

3. Se o Presidente é nacional de uma das partes no caso submetido à Corte ou então,
por circunstâncias excepcionais, assim o considerar conveniente, cederá o exercício da



Presidência em relação a esse caso. Aplica-se a mesma regra ao Vice-Presidente ou a
qualquer juiz chamado a exercer as funções do Presidente.

Artigo 5
Atribuições do Vice-Presidente

1. O Vice-Presidente supre as ausências temporárias do Presidente e o substitui em
caso de ausência definitiva. Neste último caso, a Corte elegerá um Vice-Presidente para
o resto do período. O mesmo procedimento será aplicado a qualquer outro caso de
ausência absoluta do Vice-Presidente.

2. No caso de ausência do Presidente e do Vice-Presidente, suas funções serão
desempenhadas pelos outros juízes, na ordem de precedência estabelecida no artigo 13
do Estatuto.

Artigo 6
Comissões

1. A Comissão Permanente será integrada pelo Presidente, pelo Vice - Presidente e
pelos outros juízes que o Presidente considere conveniente designar, de acordo com as
necessidades da Corte. A Comissão Permanente assistirá ao Presidente no exercício de
suas funções.

2. A Corte poderá designar outras comissões para assuntos específicos. Em casos de
urgência, se a Corte não estiver reunida, poderão ser designadas pelo Presidente.

3. As comissões serão regidas pelas disposições do presente Regulamento, quando
aplicáveis.

CAPÍTULO II

DA SECRETARIA

Artigo 7
Eleição do Secretário

1. A Corte elegerá seu Secretário. O Secretário deverá possuir os conhecimentos
jurídicos requeridos para o cargo, conhecer os idiomas de trabalho da Corte e ter a
experiência necessária para o exercício de suas funções.

2. O Secretário será eleito por um período de cinco anos e poderá ser reeleito. Poderá
ser removido em qualquer momento mediante decisão da Corte. Para eleger e remover o
Secretário é necessário uma maioria, com não menos de quatro juízes, em votação
secreta, observado o quorum da Corte.



Artigo 8
Secretário Adjunto

1. O Secretário Adjunto será designado em conformidade com o previsto no Estatuto,
mediante proposta do Secretário da Corte. Assistirá ao Secretário no exercício de suas
funções e suprirá suas ausências temporárias.

2. No caso de que o Secretário e o Secretário Adjunto estiverem impossibilitados de
exercer suas funções, o Presidente poderá designar um Secretário interino.

3. Em caso de ausência temporária do Secretário e do Secretário Adjunto da sede da
Corte, o Secretário poderá designar um advogado da Secretaria como encarregado
desta.

Artigo 9
Juramento

1. Secretário e o Secretário Adjunto prestarão juramento ou declaração solene, perante
o Presidente, sobre o fiel cumprimento de suas funções e sobre o sigilo que se obrigam a
manter a respeito dos fatos de que tomem conhecimento no exercício de suas funções.

2. Os membros da Secretaria, ainda que chamados a desempenhar funções interinas ou
transitórias, deverão, ao tomar posse do cargo, prestar juramento ou declaração solene
perante o Presidente em relação ao fiel cumprimento de suas funções e sobre o sigilo
que se obrigam a manter a respeito dos fatos de que tomem conhecimento no exercício
de suas funções. Se o Presidente não estiver presente na sede da Corte, o Secretário ou
o Secretário Adjunto tomará o juramento.

3. De todo juramento será lavrada uma ata, à qual o juramentado e quem houver
tomado o juramento assinarão.

Artigo 10
Atribuições do Secretário

São atribuições do Secretário:
a. notificar as sentenças, opiniões consultivas, resoluções e demais decisões da Corte;
b. lavrar as atas das sessões da Corte;
c. assistir às reuniões que a Corte realize dentro ou fora na sede;
d. dar trâmite à correspondência da Corte;
e. dirigir a administração da Corte, de acordo com as instruções do Presidente;
f. preparar os projetos de programas de trabalho, regulamentos e orçamentos da Corte;
g. planejar, dirigir e coordenar o trabalho do pessoal da Corte;
h. executar as tarefas de que seja incumbido pela Corte ou pelo Presidente;
i. as demais estabelecidas no Estatuto ou neste Regulamento.



CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO DA CORTE

Artigo 11
Sessões ordinárias

A Corte realizará os períodos ordinários de sessões que sejam necessários durante o
ano para o pleno exercício de suas funções, nas datas que a Corte fixar em sua sessão
ordinária imediatamente anterior. O Presidente, em consulta com a Corte, poderá mudar
as datas desses períodos quando assim o requeiram circunstâncias excepcionais.

Artigo 12
Sessões extraordinárias

As sessões extraordinárias serão convocadas por iniciativa do próprio Presidente ou a
pedido da maioria dos juízes.

Artigo 13
Sessões fora da sede

A Corte poderá reunir-se em qualquer Estado membro que considerar conveniente para
a maioria de seus membros e com prévia aquiescência do Estado respectivo.

Artigo 14
Quórum

O quórum para as deliberações da Corte é de cinco Juízes.

Artigo 15
Audiências, deliberações e decisões

1. A Corte celebrará audiências quando estimar pertinente. Estas serão públicas, salvo
quando o Tribunal considerar oportuno que sejam privadas.

2. A Corte deliberará em privado e suas deliberações permanecerão secretas. Delas
somente participarão os Juízes, embora também possam estar presentes o Secretário e o
Secretário Adjunto, ou quem os substituir, bem como o pessoal de Secretaria necessário.
Ninguém mais poderá ser admitido, a não ser mediante decisão especial da Corte e após
prévio juramento ou declaração solene.

3. Toda questão que deva ser submetida a votação será formulada em termos precisos



em um dos idiomas de trabalho. O respectivo texto será traduzido pela Secretaria aos
outros idiomas de trabalho e distribuído antes da votação, à petição de qualquer um dos
Juízes.

4. O transcurso das audiências e deliberações da Corte constará em gravações de
áudio.

Artigo 16
Decisões e votações

1. A Presidência submeterá os assuntos a votação, item por item. O voto de cada Juiz
será afirmativo ou negativo, não sendo admitido abstenções.

2. Os votos serão emitidos na ordem inversa ao sistema da precedência estabelecido
no artigo 13 do Estatuto.

3. As decisões da Corte serão adotadas pela maioria dos Juízes presentes no momento
da votação.

4. Em caso de empate, o voto da Presidência decidirá.

Artigo 17
Continuidade das funções dos Juízes

1. Os Juízes cujo mandato houver expirado continuarão a conhecer dos casos de que
hajam tomado conhecimento e que se encontrem em fase de sentença. Contudo, em caso
de falecimento, renúncia, impedimento, escusa ou inabilitação, proceder-se-á à
substituição do Juiz de que se trate pelo Juiz que tenha sido eleito para substituí-lo, se
for o caso, ou pelo Juiz que tenha precedência entre os novos Juízes eleitos na
oportunidade do término do mandato daquele que deve ser substituído.

2. Tudo que seja relacionado às reparações e às custas, assim como à supervisão do
cumprimento das sentenças da Corte, compete aos Juízes que a integrarem nessa fase do
processo, a menos que já se tenha realizado uma audiência pública, em cujo caso
conhecerão da matéria os Juízes que estiveram presentes nessa audiência.

3. Tudo que seja relacionado às medidas provisórias compete à Corte em funções,
integrada pelos Juízes titulares.

Artigo 18
Juízes interinos

Os Juízes interinos terão os mesmos direitos e atribuições dos Juízes titulares.

Artigo 19
Juízes nacionais

1. Nos casos a que se refere o artigo 44 da Convenção, os Juízes não poderão



participar do seu conhecimento e deliberação quando sejam nacionais do Estado
demandado.

2. Nos casos a que se refere o artigo 45 da Convenção, os Juízes nacionais poderão
participar do seu conhecimento e deliberação. Se quem exercer a Presidência for
nacional de uma das partes no caso, cederá o exercício da mesma.

Artigo 20
Juízes ad hoc em casos inter-estatais

1. Quando se apresente um caso previsto no artigo 45 da Convenção, a Presidência,
por meio da Secretaria, informará aos Estados mencionados no referido artigo sobre a
possibilidade de designarem um Juiz ad hoc dentro dos 30 dias seguintes à notificação
da demanda.

2. Quando parecer que dois ou mais Estados têm um interesse comum, a Presidência
informá-los-á sobre a possibilidade de designar em conjunto um Juiz ad hoc, na forma
prevista no artigo 10 do Estatuto. Se dentro dos 30 dias seguintes à última notificação da
demanda, esses Estados não houverem comunicado seu acordo à Corte, cada um deles
poderá apresentar o seu candidato dentro dos 15 dias seguintes. Decorrido esse prazo e
tendo sido apresentados vários candidatos, a Presidência procederá à escolha, mediante
sorteio, de um Juiz ad hoc comum, a qual comunicará aos interessados.

3. Se os Estados interessados não fazem uso de seu direito, nos prazos assinalados nos
incisos precedentes, considerar-se-á que renunciaram ao seu exercício.

4. O Secretário comunicará à Comissão Interamericana, aos representantes da suposta
vítima e, segundo o caso, ao Estado demandante ou ao Estado demandado a designação
de Juízes ad hoc.

5. O Juiz ad hoc prestará juramento na primeira sessão dedicada ao exame do caso
para o qual houver sido designado.

6. Os Juízes ad hoc perceberão emolumentos nas mesmas condições previstas para os
Juízes titulares.

Artigo 21
Impedimentos, escusas e inabilitação

1. Os impedimentos, as escusas e a inabilitação dos Juízes reger-se-ão pelo disposto
no artigo 19 do Estatuto e no artigo 19 deste Regulamento.

2. Os impedimentos e escusas deverão ser alegados antes da realização da primeira
audiência referente ao caso. Contudo, se a causa de impedimento ou escusa ocorrer ou
for conhecida apenas posteriormente, a mesma poderá ser invocada perante a Corte na
primeira oportunidade, para que esta decida de imediato.

3. Quando, por qualquer causa, um Juiz não se fizer presente em alguma das audiências
ou em outros atos do processo, a Corte poderá decidir por sua inabilitação para
continuar a conhecer do caso, levando em consideração todas as circunstâncias que, a



seu juízo, sejam relevantes.

TÍTULO II

Do Processo

CAPÍTULO I

REGRAS GERAIS

Artigo 22
Idiomas oficiais

1. Os idiomas oficiais da Corte são os da OEA, ou seja, o espanhol, o inglês, o
português e o francês.

2. Os idiomas de trabalho serão os que a Corte adote anualmente. Contudo, para um
caso determinado, também se poderá adotar como idioma de trabalho o do Estado
demandado ou, dependendo do caso, o do Estado demandante, sempre que seja oficial.

3. Ao início do exame de cada caso, determinar-se-ão os idiomas de trabalho.
4. A Corte poderá autorizar qualquer pessoa que compareça perante a mesma a se

expressar em seu próprio idioma, se não tiver suficiente conhecimento dos idiomas de
trabalho, mas em tal caso adotará as medidas necessárias para assegurar a presença de
um intérprete que traduza a declaração para os idiomas de trabalho. Esse intérprete
deverá prestar juramento ou declaração solene sobre o fiel cumprimento dos deveres do
cargo e sobre o sigilo a respeito dos fatos de que tome conhecimento no exercício de
suas funções.

5. Quando o considere indispensável, a Corte disporá qual é o texto autêntico de uma
resolução.

Artigo 23
Representação dos Estados

1. Os Estados que sejam partes em um caso estarão representados por Agentes, os
quais, por sua vez, poderão ser assistidos por quaisquer pessoas de sua eleição.

2. Poderão ser credenciados Agentes assistentes, os quais assistirão aos Agentes no
exercício de suas funções e os suprirão em ausências temporárias dos mesmos.

3. Quando um Estado substituir o ou os Agentes terá que comunicar à Corte e a
substituição terá efeito a partir desse momento.



Artigo 24
Representação da Comissão

A Comissão será representada pelos Delegados que designar para tal fim. Esses
Delegados poderão fazer-se assistir por quaisquer pessoas de sua escolha.

Artigo 25
Participação das supostas vítimas ou seus representantes

1. Depois de notificado o escrito de submissão do caso, conforme o artigo 39 deste
Regulamento, as supostas vítimas ou seus representantes poderão apresentar de forma
autônoma o seu escrito de petições, argumentos e provas e continuarão atuando dessa
forma durante todo o processo.

2. Se existir pluralidade de supostas vítimas ou representantes, deverá ser designado
um interveniente comum, que será o único autorizado para a apresentação de petições,
argumentos e provas no curso do processo, incluindo nas audiências públicas. Se não
houver acordo na designação de um interveniente comum em um caso, a Corte ou sua
Presidência poderá, se o considerar pertinente, outorgar um prazo às partes para a
designação de um máximo de três representantes que atuem como intervenientes comuns.
Nessa última circunstância, os prazos para a contestação do Estado demandado, assim
como os prazos de participação nas audiências públicas do Estado demandado, das
supostas vítimas ou de seus representantes e, dependendo do caso, do Estado
demandante, serão determinados pela Presidência.

3. No caso de eventual discordância entre as supostas vítimas no que tange ao inciso
anterior, a Corte decidirá sobre o pertinente.

Artigo 26
Cooperação dos Estados

1. Os Estados partes em um caso têm o dever de cooperar para que sejam devidamente
realizadas todas aquelas notificações, comunicações ou citações enviadas a pessoas
sobre as quais exerçam jurisdição, bem como o dever de facilitar a execução de ordens
de comparecimento de pessoas residentes em seu território ou que se encontrem no
mesmo.

2. A mesma regra é aplicável a toda diligência que a Corte resolva efetuar ou ordenar
no território do Estado parte no caso.

3. Quando a execução de quaisquer diligências a que se referem os incisos precedentes
requerer a cooperação de qualquer outro Estado, a Presidência dirigirse-á ao respectivo
Estado para solicitar as facilidades necessárias.

Artigo 27



Medidas provisórias

1. Em qualquer fase do processo, sempre que se tratar de casos de extrema gravidade e
urgência e quando for necessário para evitar danos irreparáveis às pessoas, a Corte, ex
officio, poderá ordenar as medidas provisórias que considerar pertinentes, nos termos
do artigo 63.2 da Convenção.

2. Tratando-se de assuntos ainda não submetidos à sua consideração, a Corte poderá
atuar por solicitação da Comissão.

3. Nos casos contenciosos que se encontrem em conhecimento da Corte, as vítimas ou
as supostas vítimas, ou seus representantes, poderão apresentar diretamente àquela uma
petição de medidas provisórias, as quais deverão ter relação com o objeto do caso.

4. A solicitação pode ser apresentada à Presidência, a qualquer um dos Juízes ou à
Secretaria, por qualquer meio de comunicação. De qualquer forma, quem houver
recebido a solicitação deverá levá-la de imediato ao conhecimento da Presidência.

5. A Corte ou, se esta não estiver reunida, a Presidência poderá requerer ao Estado, à
Comissão ou aos representantes dos beneficiários, quando considerar possível e
indispensável, a apresentação de informação sobre um pedido de medidas provisórias
antes de resolver sobre a medida solicitada.

6. Se a Corte não estiver reunida, a Presidência, em consulta com a Comissão
Permanente e, se for possível, com os demais Juízes, requererá do Estado interessado
que tome as providências urgentes necessárias a fim de assegurar a eficácia das medidas
provisórias que a Corte venha a adotar depois, em seu próximo período de sessões.

7. A supervisão das medidas urgentes ou provisórias ordenadas realizar-se-á mediante
a apresentação de relatórios estatais e das observações correspondentes aos referidos
relatórios por parte dos beneficiários de tais medidas ou seus representantes. A
Comissão deverá apresentar observações ao relatório do Estado e às observações dos
beneficiários das medidas ou de seus representantes.

8. Nas circunstâncias que estimar pertinentes, a Corte poderá requerer a outras fontes
de informação dados relevantes sobre o assunto, que permitam apreciar a gravidade e a
urgência da situação e a eficácia das medidas. Para os mesmos efeitos, poderá também
requerer as perícias e relatórios que considerar oportunos.

9. A Corte ou, se esta não estiver reunida, a Presidência poderá convocar a Comissão,
os beneficiários das medidas ou seus representantes e o Estado a uma audiência pública
ou privada sobre as medidas provisórias.

10. A Corte incluirá em seu relatório anual à Assembleia Geral uma relação das
medidas provisórias que tenha ordenado durante o período do relatório e, quando tais
medidas não tenham sido devidamente executadas, formulará as recomendações que
considere pertinentes.

Artigo 28
Apresentação de escritos



1. Todos os escritos dirigidos à Corte poderão ser apresentados pessoalmente, via
courier, fac-símile ou correio postal ou eletrônico. Para garantir a autenticidade dos
documentos, estes deverão ser assinados. No caso de apresentação dos escritos por
meios eletrônicos que não contenham a assinatura de quem os subscreve ou de escritos
cujos anexos não foram acompanhados, os originais ou a totalidade dos anexos deverão
ser recebidos no Tribunal no prazo máximo improrrogável de 21 dias, contado a partir
do dia em que expirou o prazo para o envio do escrito.
2. Todos os escritos e seus anexos que se apresentem à Corte por meio não eletrônico

deverão ser acompanhados de duas cópias, em papel ou digitalizadas, idênticas ao
original, e recebidos no prazo de 21 dias, conforme disposto no inciso anterior.
3. Os anexos e suas cópias deverão ser apresentados devidamente individualizados e

identificados.
4. A Presidência pode, em consulta com a Comissão Permanente, rejeitar qualquer

petição que considere manifestamente improcedente, ordenando sua devolução, sem
qualquer trâmite, ao interessado.

Artigo 29
Procedimento por não comparecimento ou falta de atuação

1. Quando a Comissão, as vítimas ou supostas vítimas, ou seus representantes, o
Estado demandado ou, se for o caso, o Estado demandante não comparecerem ou se
abstiverem de atuar, a Corte, ex officio, dará impulso ao processo até sua finalização.
2. Quando as vítimas ou supostas vítimas, ou seus representantes, o Estado demandado

ou, se for o caso, o Estado demandante se apresentarem tardiamente, ingressarão no
processo na fase em que o mesmo se encontrar.

Artigo 30
Acúmulo de casos e de autos

1. Em qualquer fase do processo, a Corte pode determinar o acúmulo de casos conexos
quando lhe forem comuns as partes, o objeto e a base normativa.
2. A Corte também poderá ordenar que as diligências escritas ou orais de diferentes

casos, incluindo a apresentação de testemunhas, sejam efetuadas em conjunto.
3. Mediante prévia consulta aos Agentes, aos Delegados e às supostas vítimas ou seus

representantes, a Presidência poderá decidir pela instrução conjunta de dois ou mais
casos.
4. A Corte poderá, quando estime conveniente, ordenar o acúmulo de medidas

provisórias quando entre elas haja coincidência de objetos ou de sujeitos. Nesse caso,
as normas deste artigo serão aplicadas no que forem pertinentes.
5. A Corte poderá acumular a supervisão do cumprimento de duas ou mais sentenças

ditadas a respeito de um mesmo Estado, se considerar que as ordens proferidas em cada
sentença guardam estreita relação entre si. Em tais circunstâncias, as vítimas desses



casos ou seus representantes deverão designar um interveniente comum, conforme
exposto no artigo 25 deste Regulamento.

Artigo 31
Resoluções

1. As sentenças e resoluções que ponham fim ao processo são de competência
exclusiva da Corte.

2. As demais resoluções serão ditadas pela Corte, se estiver reunida, ou se não estiver,
pela Presidência, salvo disposição em contrário. Toda decisão da Presidência, que não
seja de simples trâmite, é recorrível perante a Corte.

3. Contra as sentenças e resoluções da Corte não procede nenhum meio de impugnação.

Artigo 32
Publicação das sentenças e outras decisões

1. A Corte efetuará a publicação de:
a. suas sentenças, resoluções, pareceres e outras decisões, incluindo os votos

concordantes ou dissidentes, quando cumprirem os requisitos mencionados no artigo
65.2 do presente Regulamento;

b. as peças do processo, com exclusão daquelas que sejam consideradas irrelevantes
ou inconvenientes para esse fim;

c. o transcurso das audiências, salvo as de caráter privado, através dos meios que
considere adequado;

d. todo documento que se considere conveniente.
2. As sentenças serão publicadas nos idiomas de trabalho utilizados no caso; os demais

documentos serão publicados em seu idioma original.
3. Os documentos depositados na Secretaria, relativos a casos já sentenciados, estarão

à disposição do público, salvo se o Tribunal houver decidido de outra maneira.

Artigo 33
Transmissão de escritos

A Corte poderá transmitir por meios eletrônicos, com as garantias adequadas de
segurança, os escritos, anexos, resoluções, sentenças, pareceres consultivos e demais
comunicações que lhe tenham sido apresentadas.

CAPÍTULO II

PROCEDIMENTO ESCRITO



Artigo 34
Início do processo

Conforme o artigo 61.1 da Convenção, a apresentação de uma causa será feita perante a
Secretaria, mediante a submissão do caso em algum dos idiomas de trabalho do
Tribunal. Se o caso for apresentado em apenas um desses idiomas, não se suspenderá o
trâmite regulamentar, porém deverá ser apresentada dentro dos 21 dias subsequentes a
tradução ao idioma do Estado demandado, desde que seja um dos idiomas oficiais de
trabalho da Corte.

Artigo 35
Submissão do caso pela Comissão

1. O caso será submetido à Corte mediante apresentação do relatório ao qual se refere
o artigo 50 da Convenção, que contenha todos os fatos supostamente violatórios,
inclusive a identificação das supostas vítimas. Para que o caso possa ser examinado, a
Corte deverá receber a seguinte informação:

a. os nomes dos Delegados;
b. os nomes, endereço, telefone, correio eletrônico e fac-símile dos representantes das

supostas vítimas devidamente credenciados, se for o caso;
c. os motivos que levaram a Comissão a apresentar o caso ante a Corte e suas

observações à resposta do Estado demandado às recomendações do relatório ao qual se
refere o artigo 50 da Convenção;

d. cópia da totalidade do expediente ante a Comissão, incluindo toda comunicação
posterior ao relatório ao que se refere o artigo 50 da Convenção;

e. as provas que recebeu, incluindo o áudio ou a transcrição, com indicação dos fatos e
argumentos sobre os quais versam. Serão indicadas as provas que se receberam em um
procedimento contraditório;

f. quando se afetar de maneira relevante a ordem pública interamericana dos direitos
humanos, a eventual designação dos peritos, indicando o objeto de suas declarações e
acompanhando seu currículo;

g. as pretensões, incluídas as que concernem a reparações.
2. Quando se justificar que não foi possível identificar alguma ou algumas supostas

vítimas dos fatos do caso, por se tratar de casos de violações massivas ou coletivas, o
Tribunal decidirá em sua oportunidade se as considera vítimas.

3. A Comissão deverá indicar quais dos fatos contidos no relatório ao qual se refere o
artigo 50 da Convenção submete à consideração da Corte.

Artigo 36
Submissão de um caso por um Estado

1. Um Estado parte poderá submeter um caso à Corte conforme o artigo 61 da



Convenção, através de um escrito motivado que deverá conter a seguinte informação:
a. os nomes dos Agentes e Agentes assistentes e o endereço no qual se considerarão

oficialmente recibidas as comunicações pertinentes;
b. os nomes, endereço, telefone, correio eletrônico e fac-símile dos representantes das

supostas vítimas devidamente credenciados, se for o caso;
c. os motivos que levaram o Estado a apresentar o caso ante a Corte;
d. cópia da totalidade do expediente ante a Comissão, incluindo o relatório ao qual se

refere o artigo 50 da Convenção e toda comunicação posterior a esse relatório;
e. as provas que oferece, com indicação dos fatos e argumentos sobre os quais versam;
f. a individualização dos declarantes e o objeto de suas declarações. No caso dos

peritos, deverão ademais remeter seu currículo e seus dados de contato;
2. Nas submissões de casos interestatais à Corte se aplicam os incisos 2 e 3 do artigo

anterior.

Artigo 37
Defensor Interamericano

Em casos de supostas vítimas sem representação legal devidamente credenciada, o
Tribunal poderá designar um Defensor Interamericano de ofício que as represente
durante a tramitação do caso.

Artigo 38
Exame preliminar da submissão do caso

Se no exame preliminar da submissão do caso, a Presidência verificar que algum
requisito fundamental não foi cumprido, solicitará que seja sanado no prazo de 20 dias.

Artigo 39
Notificação do caso

1. O Secretário notificará a apresentação do caso a:
a. a Presidência e os Juízes;
b. o Estado demandado;
c. a Comissão, se não for ela que apresenta o caso;
d. a suposta vítima, seus representantes ou o Defensor Interamericano, se for o caso.
2. O Secretário informará sobre a apresentação do caso aos outros Estados partes, ao

Conselho Permanente por intermédio da sua Presidência e ao Secretário Geral.
3. Junto com a notificação, o Secretário solicitará que, no prazo de 30 dias, o Estado

demandado designe o ou os respectivos Agentes. Ao credenciar os Agentes,o Estado
interessado deverá informar o endereço no qual se considerarão oficialmente recebidas
as comunicações pertinentes.

4. Enquanto os Delegados não tenham sido nomeados, a Comissão será tida como



suficientemente representada por sua Presidência, para todos os efeitos do caso.
5. Junto com a notificação, o Secretário solicitará aos representantes das supostas

vítimas que no prazo de 30 dias confirmem o endereço no qual se considerarão
oficialmente recebidas as comunicações pertinentes.

Artigo 40
Escrito de petições, argumentos e provas

1. Notificada a apresentação do caso à suposta vítima ou aos seus representantes, estes
disporão de um prazo improrrogável de dois meses, contado a partir do recebimento
desse escrito e de seus anexos, para apresentar autonomamente à Corte seu escrito de
petições, argumentos e provas.
2. O escrito de petições, argumentos e provas deverá conter:
a. a descrição dos fatos dentro do marco fático estabelecido na apresentação do caso

pela Comissão;
b. as provas oferecidas devidamente ordenadas, com indicação dos fatos e argumentos

sobre os quais versam;
c. a individualização dos declarantes e o objeto de sua declaração. No caso dos

peritos, deverão ademais remeter seu currículo e seus dados de contato;
d. as pretensões, incluídas as que concernem a reparações e custas.

Artigo 41
Contestação do Estado

1. O demandado exporá por escrito sua posição sobre o caso submetido à Corte e,
quando corresponda, ao escrito de petições, argumentos e provas, dentro do prazo
improrrogável de dois meses contado a partir do recebimento desse último escrito e de
seus anexos, sem prejuízo do prazo que possa estabelecer a Presidência na hipótese
assinalada no artigo 25.2 deste Regulamento. Na contestação, o Estado indicará:
a. se aceita os fatos e as pretensões ou se os contradiz;
b. as provas oferecidas devidamente ordenadas, com indicação dos fatos e argumentos

sobre os quais versam;
c. a propositura e identificação dos declarantes e o objeto de sua declaração. No caso

dos peritos, deverá ademais remeter seu currículo e seus dados de contato;
d. os fundamentos de direito, as observações às reparações e às custas solicitadas, bem

como as conclusões pertinentes.
2. Essa contestação será comunicada pelo Secretário às pessoas mencionadas no artigo

39.1 a), c) e d) deste Regulamento, e ao Estado demandante nos casos a que se refere o
artigo 45 da Convenção.
3. A Corte poderá considerar aceitos aqueles fatos que não tenham sido expressamente

negados e as pretensões que não tenham sido expressamente controvertidas.



Artigo 42
Exceções preliminares

1. As exceções preliminares só poderão ser opostas no escrito indicado no artigo
anterior.

2. Ao opor exceções preliminares, deverão ser expostos os fatos referentes às mesmas,
os fundamentos de direito, as conclusões e os documentos que as embasem, bem como o
oferecimento de provas.

3. A apresentação de exceções preliminares não suspenderá o procedimento em
relação ao mérito, nem aos prazos e aos termos respectivos.

4. A Comissão, as supostas vítimas ou seus representantes e, se for o caso, o Estado
demandante poderão apresentar suas observações às exceções preliminares no prazo de
30 dias, contado a partir do recebimento das mesmas.

5. Quando considerar indispensável, a Corte poderá convocar uma audiência especial
para as exceções preliminares, depois da qual decidirá sobre as mesmas.

6. A Corte poderá resolver numa única sentença as exceções preliminares, o mérito e
as reparações e as custas do caso.

Artigo 43
Outros atos do procedimento escrito

Posteriormente à recepção do escrito de submissão do caso, ao escrito de petições,
argumentos e provas e ao escrito de contestação, e antes da abertura do procedimento
oral, a Comissão, as supostas vítimas ou seus representantes, o Estado demandado e, se
for o caso, o Estado demandante poderão solicitar à Presidência a realização de outros
atos do procedimento escrito. Se a Presidência estimar pertinente, fixará os prazos para
a apresentação dos respectivos documentos.

Artigo 44
Apresentação de amicus curiae

1. O escrito de quem deseje atuar como amicus curiae poderá ser apresentado ao
Tribunal, junto com seus anexos, através de qualquer dos meios estabelecidos no artigo
28.1 do presente Regulamento, no idioma de trabalho do caso, e com o nome do autor ou
autores e assinatura de todos eles.

2. Em caso de apresentação do escrito de amicus curiae por meios eletrônicos que não
contenham a assinatura de quem o subscreve, ou no caso de escritos cujos anexos não os
acompanhem, os originais e a documentação respectiva deverão ser recebidas no
Tribunal num prazo de 7 dias contado a partir dessa apresentação. Se o escrito for
apresentado fora desse prazo ou sem a documentação indicada, será arquivado sem mais
tramitação.

3. Nos casos contenciosos, um escrito em caráter de amicus curiae poderá ser



apresentado em qualquer momento do processo, porém no mais tardar até os 15 dias
posteriores à celebração da audiência pública. Nos casos em que não se realize
audiência pública, deverá ser remetido dentro dos 15 dias posteriores à resolução
correspondente na qual se outorga prazo para o envio de alegações finais. Após consulta
à Presidência, o escrito de amicus curiae, junto com seus anexos, será posto
imediatamente em conhecimento das partes para sua informação.

4. Nos procedimentos de supervisão de cumplimento de sentenças e de medidas
provisórias, poderão apresentar-se escritos de amicus curiae.

CAPÍTULO III

PROCEDIMENTO ORAL

Artigo 45
Abertura

A Presidência determinará a data de abertura do procedimento oral e indicará as
audiências necessárias.

Artigo 46
Lista definitiva de declarantes

1. A Corte solicitará à Comissão, às supostas vítimas ou aos seus representantes, ao
Estado demandado e, se for o caso, ao Estado demandante sua lista definitiva de
declarantes, na qual deverão confirmar ou desistir da propositura das declarações das
supostas vítimas, das testemunhas e dos peritos que oportunamente realizaram conforme
os artigos 35.1.f, 36.1.f, 40.2.c e 41.1.c deste Regulamento. Ademais, as partes deverão
indicar quais declarantes oferecidos consideram que devem ser convocados à audiência,
nos casos em que esta houver, e quais podem prestar sua declaração ante um agente
dotado de fé pública (affidávit).

2. O Tribunal transmitirá a lista definitiva de declarantes à contra-parte e concederá
um prazo para apresentar, se o estima conveniente, as observações,
objeções ou recusas.

Artigo 47
Impugnação de testemunhas

1. A testemunha poderá ser impugnada pela contra-parte dentro dos 10 dias seguintes
ao recebimento da lista definitiva na qual se confirma o oferecimento de tal declaração.

2. O valor das declarações e das impugnações das partes sobre estas será objeto de
apreciação da Corte ou da Presidência, conforme for o caso.



Artigo 48
Recusa de peritos

1. Os peritos poderão ser recusados quando incorram em alguma das seguintes causas:
a. ser parente por consanguinidade, afinidade ou adoção, dentro do quarto grau, de uma

das supostas vítimas;
b. ser ou houver sido representante de alguma suposta vítima no procedimento a nível

interno ou ante o sistema interamericano de promoção e proteção dos direitos humanos
pelos fatos do caso em conhecimento da Corte;
c. tiver ou houver tido vínculos estreitos ou relação de subordinação funcional com a

parte que o propõe e que, ao juízo da Corte, puder afetar sua imparcialidade;
d. ser ou houver sido funcionário da Comissão com conhecimento do caso em litígio

em que se solicita sua perícia;
e. ser ou houver sido Agente do Estado demandado no caso em litígio em que se

solicita sua perícia;
f. houver intervindo com anterioridade, a qualquer título, e em qualquer instância,

nacional ou internacional, em relação com a mesma causa.
2. A recusa deverá ser proposta dentro do dez dias subsequentes à recepção da lista

definitiva na qual se confirma o oferecimento do referido ditame.
3. A Presidência transladará ao perito em questão a recusa formulada contra ele e lhe

outorgará um prazo determinado para que apresente suas observações. Tudo isso será
submetido às considerações dos intervenientes no caso. Posteriormente, a Corte ou
quem a presida resolverá o que for pertinente.

Artigo 49
Substituição de declarantes oferecidos

Excepcionalmente, ante pedido fundado e depois de escutado o parecer da contraparte, a
Corte poderá aceitar a substituição de um declarante, desde que se individualize o
substituto e se respeite o objeto da declaração, testemunho ou perícia originalmente
oferecida.

Artigo 50
Oferecimento, citação e comparecimento de declarantes

1. A Corte ou a Presidência emitirá uma resolução na qual, segundo o caso, decidirá
sobre as observações, objeções ou recusas que tenham sido apresentadas; definirá o
objeto de declaração de cada um dos declarantes; requerirá a remessa das declarações
prestadas ante agente dotado de fé pública (affidávit) que considere pertinentes; e
convocará à audiência, se o estimar necessário, aqueles que devam participar desta.
2. Quem propôs a declaração notificará o declarante da resolução mencionada no



inciso anterior.
3. As declarações versarão unicamente sobre o objeto que a Corte definiu na resolução

à qual se refere o inciso 1 do presente artigo. Excepcionalmente, ante solicitação
fundada e depois de escutado o parecer da contra-parte, a Corte poderá modificar o
objeto da declaração ou aceitar uma declaração que tenha excedido o objeto fixado.
4. Quem ofereceu um declarante encarregar-se-á, conforme o caso, do seu

comparecimento ante o Tribunal ou da remessa a este da sua declaração prestada ante
agente dotado de fé pública (affidávit).
5. As supostas vítimas ou seus representantes, o Estado demandado e, se for o caso, o

Estado demandante poderão formular perguntas por escrito aos declarantes oferecidos
pela contra-parte e, se for o caso, pela Comissão, que tenham sido convocados a prestar
declaração ante agente dotado de fé pública (affidávit). A Presidência estará facultada a
resolver sobre a pertinência das perguntas formuladas e para dispensar de respondê-las
a pessoa a quem se dirijam, a menos que a Corte resolva de outra forma. Não serão
admitidas as perguntas que induzam as respostas e que não se refiram ao objeto
determinado oportunamente.
6. Uma vez recebida a declaração prestada ante agente dotado de fé pública

(affidávit), esta será transmitida à contra-parte e, se for o caso, à Comissão para que
apresentem suas observações dentro do prazo que fixe a Corte ou a Presidência.

Artigo 51
Audiência

1. Inicialmente, a Comissão exporá os fundamentos do relatório a que se refere o artigo
50 da Convenção e da apresentação do caso à Corte, bem como qualquer assunto que
considere relevante para sua resolução.
2. Uma vez que a Comissão haja concluído a exposição indicada no inciso anterior, a

Presidência chamará os declarantes convocados conforme o artigo 50.1 do presente
Regulamento, para fins de que sejam interrogados, de acordo com o artigo seguinte.
Iniciará o interrogatório do declarante a parte que o tenha proposto.
3. Depois de verificada sua identidade e antes de declarar, a testemunha prestará

juramento ou fará uma declaração na qual afirmará que dirá a verdade, toda a verdade e
nada mais que a verdade.
4. Depois de verificada sua identidade e antes de desempenhar seu ofício, o perito

prestará juramento ou fará uma declaração na qual afirmará que exercerá suas funções
com toda honra e com toda consciência.
5. No caso das supostas vítimas, unicamente se verificará sua identidade e estas não

prestarão juramento.
6. As supostas vítimas e as testemunhas que ainda não tenham declarado não poderão

estar presentes enquanto se realiza a declaração de outra suposta vítima, testemunha ou
perito em audiência ante a Corte.
7. Uma vez que a Corte tenha escutado os declarantes e os Juízes tenham formulado a



estes as perguntas que considerarem pertinentes, a Presidência concederá a palavra às
supostas vítimas ou aos seus representantes e ao Estado demandado para que exponham
suas alegações. A Presidência outorgará posteriormente às supostas vítimas ou a seus
representantes e ao Estado, respectivamente, a possibilidade de uma réplica e uma
dúplica.
8. Concluídas as alegações, a Comissão apresentará suas observações finais.
9. Por último, a Presidência dará a palavra aos Juízes, em ordem inversa ao sistema de

precedência estabelecido no artigo 13 do Estatuto, a fim de que, se o desejarem,
formulem perguntas à Comissão, às supostas vítimas ou a seus representantes e ao
Estado.
10. Nos casos não apresentados pela Comissão, a Presidência dirigirá as audiências,

determinará a ordem em que tomarão a palavra as pessoas que nelas possam intervir e
disporá as medidas que sejam pertinentes para sua melhor realização.
11. A Corte poderá receber declarações testemunhais, periciais ou de supostas vítimas

fazendo uso de meios eletrônicos audiovisuais.

Artigo 52
Perguntas durante os debates

1. Os Juízes poderão formular as perguntas que estimem pertinentes a toda pessoa que
compareça ante a Corte.
2. As supostas vítimas, as testemunhas, os peritos e toda outra pessoa que a Corte

decida ouvir poderão ser interrogados, sob a moderação da Presidência, pelas supostas
vítimas ou seus representantes, o Estado demandado e, se for o caso, o Estado
demandante.
3. A Comissão poderá interrogar os peritos que a mesma propuser, conforme o artigo

35.1.f do presente Regulamento; bem como os das supostas vítimas, do Estado
demandado e, se for o caso, do Estado demandante, se a Corte o autorizar em
solicitação fundada da Comissão, quando se afete de maneira relevante a ordem pública
interamericana dos direitos humanos e sua declaração versar sobre alguma matéria
contida em uma perícia oferecida pela Comissão.
4. A Presidência estará facultada a resolver sobre a pertinência das perguntas

formuladas e a dispensar de respondê-las a pessoa a quem se dirijam, a menos que a
Corte resolva de outra forma. Não serão admitidas as perguntas que induzam as
respostas.

Artigo 53
Proteção de supostas vítimas, testemunhas, peritos, representantes e assessores

legais

Os Estados não poderão processar as supostas vítimas, as testemunhas, os peritos, os
representantes ou assessores legais, nem exercer represálias contra os mesmos ou seus



familiares, em virtude de suas declarações, laudos rendidos ou sua defesa legal ante
Corte.

Artigo 54
Não comparecimento ou falso testemunho

A Corte levará ao conhecimento do Estado que exerce jurisdição sobre a testemunha os
casos em que as pessoas convocadas a comparecer ou declarar não comparecerem ou se
recusem a depor sem motivo legítimo ou que, segundo o parecer da própria Corte,
tenham violado o juramento ou declaração solene, para os fins previstos na legislação
nacional correspondente.

Artigo 55
Atas das audiências

1. De cada audiência, a Secretaria deixará constância:
a. do nome dos Juízes presentes;
b. do nome dos intervenientes na audiência;
c. dos nomes e dados pessoais dos declarantes que tenham comparecido;
2. A Secretaria gravará as audiências e anexará uma cópia da gravação aos autos do

processo.
3. Os Agentes, os Delegados, as vítimas ou as supostas vítimas, ou seus representantes,

receberão no menor prazo possível uma cópia da gravação da audiência pública.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO FINAL ESCRITO

Artigo 56
Alegações finais escritas

1. As supostas vítimas ou seus representantes, o Estado demandado e, se for o caso, o
Estado demandante terão a oportunidade de apresentar alegações finais escritas no
prazo que determine a Presidência.

2. A Comissão poderá, se entender conveniente, apresentar observações finais escritas
no prazo determinado no inciso anterior.

CAPÍTULO V



DA PROVA

Artigo 57
Admissão

1. As provas produzidas ante a Comissão serão incorporadas ao expediente, desde que
tenham sido recebidas em procedimentos contraditórios, salvo que a Corte considere
indispensável repeti-las.

2. Excepcionalmente e depois de escutar o parecer de todos os intervenientes no
processo, a Corte poderá admitir uma prova se aquele que a apresenta justificar
adequadamente que, por força maior ou impedimento grave, não apresentou ou ofereceu
essa prova nos momentos processuais estabelecidos nos artigos 35.1, 36.1, 40.2 e 41.1
deste Regulamento. A Corte poderá, ademais, admitir uma prova que se refira a um fato
ocorrido posteriormente aos citados momentos processuais.

Artigo 58
Diligências probatórias de ofício

A Corte poderá, em qualquer fase da causa:
a. Procurar ex officio toda prova que considere útil e necessária. Particularmente,

poderá ouvir, na qualidade de suposta vítima, de testemunha, de perito ou por outro
título, a qualquer pessoa cuja declaração, testemunho ou parecer considere pertinente.

b. Requerer à Comissão, às vítimas ou supostas vítimas ou a seus representantes, ao
Estado demandado e, se for o caso, ao Estado demandante o fornecimento de alguma
prova que estejam em condições de oferecer ou de qualquer explicação ou declaração
que, em seu entender, possa ser útil.

c. Solicitar a qualquer entidade, escritório, órgão ou autoridade de sua escolha que
obtenha informação, que expresse uma opinião ou elabore um relatório ou parecer sobre
um determinado aspecto. Enquanto a Corte não autorizar, os respectivos documentos não
serão publicados.

d. Encarregar um ou vários de seus membros da realização de qualquer medida de
instrução, incluindo audiências, seja na sede da Corte ou fora desta.

e. De ser impossível proceder nos termos do inciso anterior, os Juízes poderão
comissionar à Secretaria a realização das diligências de instrução que se requeiram.

Artigo 59
Prova incompleta ou ilegível

Todo instrumento probatório apresentado ante a Corte deverá ser remetido de forma
completa e plenamente inteligível. Caso contrário, dar-se-á a parte que a apresentou um
prazo para que corrija os defeitos ou remita as aclarações pertinentes. Se a parte não o



fizer, essa prova será tida por não apresentada.

Artigo 60
Gastos da prova

Quem oferecer uma prova arcará com os gastos que a mesma ocasione.

CAPÍTULO VI

DESISTÊNCIA, RECONHECIMENTO E SOLUÇÃO AMISTOSA

Artigo 61
Desistência do caso

Quando quem fez a apresentação do caso notificar a Corte de sua desistência, esta
decidirá, ouvida a opinião de todos os intervenientes no processo, sobre sua
procedência e seus efeitos jurídicos.

Artigo 62
Reconhecimento

Se o demandado comunicar à Corte sua aceitação dos fatos ou seu acatamento total ou
parcial das pretensões que constam na submissão do caso ou no escrito das supostas
vítimas ou seus representantes, a Corte, ouvido o parecer dos demais intervenientes no
processo, resolverá, no momento processual oportuno, sobre sua procedência e seus
efeitos jurídicos.

Artigo 63
Solução amistosa

Quando a Comissão, as vítimas ou supostas vítimas ou seus representantes, o Estado
demandado e, se for o caso, o Estado demandante em um caso perante a Corte
comunicarem a esta a existência de uma solução amistosa, de um acordo ou de outro fato
idôneo para dar solução ao litígio, a Corte resolverá, no momento processual oportuno,
sobre sua procedência e seus efeitos jurídicos.

Artigo 64
Prosseguimento do exame do caso

A Corte, levando em conta as responsabilidades que lhe cabem em matéria de proteção



dos direitos humanos, poderá decidir pelo prosseguimento do exame do caso, mesmo em
presença das situações indicadas nos artigos precedentes.

CAPÍTULO VII

DAS SENTENÇAS

Artigo 65
Conteúdo das sentenças

1. A sentença conterá:
a. o nome de quem presidir a Corte e dos demais Juízes que a proferiram, do

Secretário e do Secretário Adjunto;
b. a identificação dos intervenientes no processo e seus representantes;
c. uma relação dos atos do procedimento;
d. a determinação dos fatos;
e. as conclusões da Comissão, das vítimas ou seus representantes, do Estado

demandado e, se for o caso, do Estado demandante;
f. os fundamentos de direito;
g. a decisão sobre o caso;
h. o pronunciamento sobre as reparações e as custas, se procede;
i. o resultado da votação;
j. a indicação sobre qual é a versão autêntica da sentença.
2. Todo Juiz que houver participado no exame de um caso tem direito a acrescer à

sentença seu voto concordante ou dissidente, que deverá ser fundamentado. Esses votos
deverão ser apresentados dentro do prazo fixado pela Presidência, para que possam ser
conhecidos pelos Juízes antes da notificação da sentença. Os mencionados votos só
poderão referir-se à matéria tratada nas sentenças.

Artigo 66
Sentença de reparações e custas

1. Quando na sentença sobre o mérito do caso não se houver decidido especificamente
sobre reparações e custas, a Corte determinará a oportunidade para sua posterior
decisão e indicará o procedimento.
2. Se a Corte for informada de que as vítimas ou seus representantes, o Estado

demandado e, se for o caso, o Estado demandante, chegaram a um acordo em relação ao
cumprimento da sentença sobre o mérito, verificará que o acordo seja conforme a
Convenção e disporá o que couber a respeito.



Artigo 67
Pronunciamento e comunicação da sentença

1. Chegado o momento da sentença, a Corte deliberará em privado e aprovará a
sentença, a qual será notificada pela Secretaria à Comissão, às vítimas ou supostas
vítimas ou a seus representantes, ao Estado demandado e, se for o caso, ao Estado
demandante.
2. Enquanto não se houver notificado a sentença, os textos, os fundamentos e os votos

permanecerão em segredo.
3. As sentenças serão assinadas por todos os Juízes que participaram da votação e pelo

Secretário. No entanto, será válida a sentença assinada pela maioria dos Juízes e pelo
Secretário.
4. Os votos concordantes ou dissidentes serão assinados pelos Juízes que os sustentem

e pelo Secretário.
5. As sentenças serão concluídas com uma ordem de comunicação e execução assinada

pela Presidência e pelo Secretário e selada por este.
6. Os originais das sentenças ficarão depositados nos arquivos da Corte. O Secretário

entregará cópias certificadas aos Estados partes, à Comissão, às vítimas ou supostas
vítimas ou a seus representantes, ao Estado demandado e, se for o caso, ao Estado
demandante, ao Conselho Permanente por intermédio da sua Presidência, ao Secretário
Geral da OEA, e a qualquer outra pessoa interessada que o solicitar.

Artigo 68
Pedido de interpretação

1. O pedido de interpretação a que se refere o artigo 67 da Convenção poderá ser
formulado em relação às sentenças de exceções preliminares, mérito ou reparações e
custas e se apresentará na Secretaria da Corte, cabendo nela indicar com precisão as
questões relativas ao sentido ou ao alcance da sentença cuja interpretação é solicitada.
2. O Secretário comunicará o pedido de interpretação aos demais intervenientes no

caso e os convidará a apresentar por escrito as alegações que considerem pertinentes,
dentro do prazo fixado pela Presidência.
3. Para fins de exame do pedido de interpretação, a Corte reunir-se-á, se for possível,

com a mesma composição com a qual emitiu a sentença de que se trate. Não obstante,
em caso de falecimento, renúncia, impedimento, escusa ou inabilitação, proceder-se-á à
substituição do Juiz que corresponder, nos termos do artigo 17 deste Regulamento.
4. O pedido de interpretação não exercerá efeito suspensivo sobre a execução da

sentença.
5. A Corte determinará o procedimento a ser seguido e decidirá mediante sentença.

Artigo 69
Supervisão de cumprimento de sentenças e outras decisões do Tribunal



1. A supervisão das sentenças e das demais decisões da Corte realizar-se-á mediante a
apresentação de relatórios estatais e das correspondentes observações a esses relatórios
por parte das vítimas ou de seus representantes. A Comissão deverá apresentar
observações ao relatório do Estado e às observações das vítimas ou de seus
representantes.

2. A Corte poderá requerer a outras fontes de informação dados relevantes sobre o
caso que permitam apreciar o cumprimento. Para os mesmos efeitos poderá também
requerer as perícias e relatórios que considere oportunos.

3. Quando considere pertinente, o Tribunal poderá convocar o Estado e os
representantes das vítimas a uma audiência para supervisar o cumprimento de suas
decisões e nesta escutará o parecer da Comissão.

4. Uma vez que o Tribunal conte com a informação pertinente, determinará o estado do
cumprimento do decidido e emitirá as resoluções que estime pertinentes.

5. Essas disposições também se aplicam para casos não submetidos pela Comissão.

TÍTULO III

Dos Pareceres Consultivos

Artigo 70
Interpretação da Convenção

1. As solicitações de parecer consultivo previstas no artigo 64.1 da Convenção
deverão formular com precisão as perguntas específicas em relação às quais pretende-
se obter o parecer da Corte.

2. As solicitações de parecer consultivo apresentadas por um Estado membro ou pela
Comissão deverão indicar, adicionalmente, as disposições cuja interpretação é
solicitada, as considerações que dão origem à consulta e o nome e endereço do Agente
ou dos Delegados.

3. Se o pedido de parecer consultivo é de outro órgão da OEA diferente da Comissão,
deverá precisar, além do indicado no inciso anterior, de que maneira a consulta se refere
à sua esfera de competência.

Artigo 71
Interpretação de outros tratados

1. Se a solicitação referir-se à interpretação de outros tratados concernentes à proteção
dos direitos humanos nos Estados americanos, tal como previsto no artigo 64.1 da
Convenção, deverá identificar o tratado e suas respectivas partes, formular as perguntas
específicas em relação às quais é solicitado o parecer da Corte e incluir as



considerações que dão origem à consulta.
2. Se a solicitação emanar de um dos órgãos da OEA, deverá indicar a razão pela qual

a consulta se refere à sua esfera de competência.

Artigo 72
Interpretação de leis internas

1. A solicitação de parecer consultivo formulada conforme o artigo 64.2 da Convenção
deverá indicar:

a. as disposições de direito interno, bem como as da Convenção ou de outros tratados
concernentes à proteção dos direitos humanos que são objeto
da consulta;

b. as perguntas específicas sobre as quais se pretende obter o parecer da Corte;
c. o nome e endereço do Agente do solicitante.
2. O pedido será acompanhado de cópia das disposições internas a que se refere a

consulta.

Artigo 73
Procedimento

1. Uma vez recebido um pedido de parecer consultivo, o Secretário enviará cópia
deste a todos os Estados membros, à Comissão, ao Conselho Permanente por intermédio
da sua Presidência, ao Secretário Geral e aos órgãos da OEA a cuja esfera de
competência se refira o tema da consulta, se for pertinente.

2. A Presidência fixará um prazo para que os interessados enviem suas observações
por escrito.

3. A Presidência poderá convidar ou autorizar qualquer pessoa interessada para que
apresente sua opinião por escrito sobre os itens submetidos a consulta. Se o pedido se
referir ao disposto no artigo 64.2 da Convenção, poderá fazê-lo mediante consulta
prévia com o Agente.

4. Uma vez concluído o procedimento escrito, a Corte decidirá quanto à conveniência
ou não de realizar o procedimento oral e fixará a audiência, a menos que delegue essa
última tarefa à Presidência. No caso do previsto no artigo 64.2 da Convenção, será
realizada uma consulta prévia ao Agente.

Artigo 74
Aplicação analógica

A Corte aplicará ao trâmite dos pareceres consultivos as disposições do Título II deste
Regulamento, na medida em que as julgar compatíveis.

Artigo 75



Emissão e conteúdo dos pareceres consultivos

1. A emissão dos pareceres consultivos será regida pelo disposto no artigo 67 deste
Regulamento.

2. O parecer consultivo conterá:
a. o nome de quem presidir a Corte e dos demais Juízes que o tieverem emitido, do

Secretário e do Secretário Adjunto;
b. os assuntos submetidos à Corte;
c. uma relação dos atos do procedimento;
d. os fundamentos de direito;
e. o parecer da Corte;
f. a indicação de qual é a versão autêntica do parecer.
3. Todo Juiz que houver participado da emissão de um parecer consultivo tem direito a

acrescer-lhe seu voto concordante ou dissidente, o qual deverá ser fundamentado. Esses
votos deverão ser apresentados no prazo fixado pela Presidência para que possam ser
conhecidos pelos Juízes antes da comunicação do parecer consultivo. Para efeito de sua
publicação, aplicar-se-á o disposto no artigo 32.1.a deste Regulamento.

4. Os pareceres consultivos poderão ser lidos em público.

TÍTULO IV

Retificação de Erros

Artigo 76
Retificação de erros em sentenças e outras decisões

A Corte poderá, por iniciativa própria ou a pedido de uma parte, apresentado dentro do
mês seguinte à notificação da sentença ou resolução de que se trate, retificar erros
notórios, de edição ou de cálculo. Se for efetuada alguma retificação, a Corte a
notificará à Comissão, às vítimas ou a seus representantes, ao Estado demandado e, se
for o caso, ao Estado demandante.

TÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 77
Reformas ao Regulamento



O presente Regulamento poderá ser emendado pela decisão da maioria absoluta dos
Juízes titulares da Corte e revoga, a partir da sua entrada em vigor, as normas
regulamentares anteriores.

Artigo 78
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor em 1.º de janeiro de 2010.

Artigo 79
Aplicação

1. Os casos contenciosos que já houverem sido submetidos à consideração da Corte
antes de 1.º de janeiro de 2010 continuarão a tramitar, até que neles se profira sentença,
conforme o Regulamento anterior.
2. Quando a Comissão houver adotado o relatório a que se refere o artigo 50 da

Convenção anteriormente à entrada em vigor do presente Regulamento, a apresentação
do caso à Corte reger-se-á pelos artigos 33 e 34 do Regulamento anteriormente vigente.
No que se refere ao recebimento de declarações, aplicar-se- ão as disposições do
presente Regulamento, contando para esse fim com o auxílio do Fundo de Assistência
Legal a Vítimas.

•• Artigo 33. Início do Processo
Em conformidade com o artigo 61.1 da Convenção, a apresentação de uma causa será
feita perante a Secretaria da Corte, mediante a interposição da demanda nos idiomas de
trabalho. Formulada a demanda em apenas um desses idiomas, não se suspenderá o
trâmite regulamentar, porém a tradução para os demais idiomas deverá ser apresentada
dentro dos trinta dias subsequentes.
Artigo 34. Escrito da demanda
O escrito da demanda indicará:
1. os pedidos (incluídos os referentes a reparações e custas); as partes no caso;
a exposição dos fatos; as resoluções de abertura do procedimento e de
admissibilidade da denúncia pela Comissão; as provas oferecidas, com a indicação dos
fatos sobre os quais as mesmas versarão; a individualização das testemunhas e peritos e
o objeto de suas declarações; os fundamentos do direito e as conclusões pertinentes.
Além disso, a Comissão deverá indicar, se possível, o nome e o endereço das supostas
vítimas ou de seus representantes devidamente credenciados.
2. os nomes dos Agentes ou dos Delegados.
3. No caso de que esta informação não seja assinalada na demanda, a Comissão será a
representante processual das supostas vítimas como garantidora do interesse público
sob a Convenção Americana, de modo a evitar a falta de defesa das mesmas. Junto com
a demanda, caso seja apresentada pela Comissão, acompanhará o relatório a que se



refere o artigo 50 da Convenção.

Dado na sede da Corte Interamericana de Direitos Humanos em São José da Costa Rica
no dia 24 de novembro de 2009.

(*) Aprovação: pela Corte no seu LXXXV Período Ordinário de Sessões celebrado de
16 a 28-11-2009.
O primeiro Regulamento da Corte foi aprovado pelo Tribunal em seu III Período
Ordinário de Sessões, celebrado de 30 de junho a 9-8-1980; o segundo Regulamento foi
aprovado em seu XXIII Período Ordinário de Sessões, celebrado de 9 a 18-1-1991; o
terceiro Regulamento foi aprovado em seu XXXIV Período Ordinário de Sessões,
celebrado de 9 a 20-9-1996; o quarto Regulamento foi aprovado em seu XLIX Período
Ordinário de Sessões, celebrado de 16 a 25-11-2000, o qual foi reformado em seu LXI
Período Ordinário de Sessões, celebrado de 20 de novembro a 4-12-2003, e em seu
LXXXII Período Ordinário de Sessões, celebrado de 19 a 31-1-2009.
Entrada em vigor: 1.º-1-2010.
Publicado no site da Corte Interamericana de Direitos Humanos: www.cidh.oas.org



DECRETO N. 7.156, DE 9 DE ABRIL DE 2010 (*)

    Promulga o texto do Estatuto Emendado da Conferência da Haia de
Direito Internacional Privado, assinado em 30 de junho de 2005.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no
595, de 28 de agosto de 2009, o texto do Estatuto Emendado da Conferência da Haia de
Direito Internacional Privado, assinado em 30 de junho de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do
referido Estatuto Emendado junto ao Governo dos Países Baixos, na qualidade de
depositário, em 5 de outubro de 2009;

Considerando que o Estatuto Emendado da Conferência da Haia de Direito
Internacional Privado entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, em 5 de
outubro de 2009; decreta:

Art. 1.º O Estatuto Emendado da Conferência da Haia de Direito Internacional
Privado, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2.º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Estatuto Emendado ou que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da
Constituição.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de abril de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ESTATUTO DA CONFERÊNCIA DA HAIA DE DIREITO
INTERNACIONAL PRIVADO

Os Governos dos Estados a seguir enumerados,
República Federal da Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Espanha, Finlândia,

França, Itália, Japão, Luxemburgo, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Suécia e Suíça;

Considerando o caráter permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional



Privado;
Desejando acentuar esse caráter;
Tendo, para esse fim, julgado desejável dotar a Conferência de um Estatuto;
Convieram nas seguintes disposições:

Artigo 1.º

A Conferência da Haia tem como objetivo trabalhar para a unificação progressiva das
regras de direito internacional privado.

Artigo 2.º

1. São Membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado os Estados
que participaram de uma ou várias das sessões da Conferência e que aceitem o presente
Estatuto.

2. Poderão tornar-se Membros quaisquer outros Estados cuja participação tenha
importância jurídica para os trabalhos da Conferência. A admissão de novos Estados
Membros será decidida pelos Governos dos Estados participantes, por propostas de um
ou vários dentre eles, por maioria dos votos expressos, num prazo de seis meses
contados da data em que essa proposta for submetida aos Governos.

3. A admissão se efetivará por meio da aceitação do presente Estatuto pelo Estado
interessado.

Artigo 3.º

1. Os Estados Membros da Conferência poderão, numa reunião relativa a assuntos
gerais e política na qual esteja presente a maioria dos Estados Membros, por maioria de
votos expressos, decidir admitir também como Membro qualquer Organização Regional
de Integração Econômica que haja apresentado ao Secretário-Geral solicitação para
tornar-se Membro. As referências aos Membros de acordo com este Estatuto incluirão
essas Organizações Membros, exceto quando expressamente disposto de forma diversa.
A admissão se efetivará por meio da aceitação do Estatuto pela Organização Regional
de Integração Econômica interessada.

2. A fim de estar habilitada a fazer a solicitação para tornar-se Membro da
Conferência, a Organização Regional de Integração Econômica deve ser constituída
unicamente por Estados soberanos, à qual seus Estados Membros tenham transferido a
competência sobre uma gama de assuntos dentro do campo de ação da Conferência,
inclusive a autoridade para tomar decisões vinculantes para seus Estados Membros com
relação àqueles assuntos.

3. Cada Organização Regional de Integração Econômica que fizer a solicitação para
tornar-se Membro deverá submeter, por ocasião da solicitação, uma declaração de
competência que especifique os assuntos cuja competência lhe tenha sido transferida por



seus Estados Membros.
4. Cada Organização Membro e seus Estados Membros zelarão para que qualquer

mudança relativa à competência da Organização ou em sua composição seja notificada
ao Secretário-Geral, que circulará essa informação aos demais Membros da
Conferência.

5. Presumir-se-á que os Estados Membros da Organização Membro conservam a
competência sobre todos os assuntos a respeito dos quais não tenham sido
especificamente declaradas ou notificadas transferências de competência.

6. Qualquer Membro da Conferência poderá requerer à Organização Membro e a seus
Estados Membros que informem se a Organização Membro tem competência em relação
a qualquer questão específica submetida à Conferência. A Organização Membro e seus
Estados Membros assegurarão o fornecimento dessa informação quando requerida.

7. A Organização Membro exercerá seus direitos de Membro alternativamente com
seus Estados Membros que sejam Membros da Conferência, nos campos de suas
respectivas competências.

8. A Organização Membro poderá dispor, nos assuntos de sua competência, em
quaisquer reuniões da Conferência em que tenha direito a participar, de um número de
votos igual ao número de seus Estados Membros que lhe tenham transferido
competência em relação ao assunto em questão, e que tenham direito a votar e tenham se
registrado para tais reuniões. Sempre que a Organização Membro exercer seu direito de
voto, seus Estados Membros não exercerão os seus, e vice-versa.

9. "Organização Regional de Integração Econômica" significa uma organização
internacional que seja constituída unicamente de Estados soberanos e à qual seus
Estados Membros tenham transferido competência sobre uma gama de assuntos,
inclusive autoridade para tomar decisões vinculantes para seus Estados Membros em
relação àqueles assuntos.

Artigo 4.º

1. O Conselho de Assuntos Gerais e Política, (doravante "o Conselho") composto por
todos os Membros, fica encarregado do funcionamento da Conferência. As reuniões do
Conselho serão, em princípio, realizadas anualmente.

2. O Conselho assegurará esse funcionamento por meio de uma Secretaria Permanente,
cujas atividades dirigirá.

3. O Conselho examinará todas as propostas sugeridas para inscrição na Agenda da
Conferência. Terá liberdade para determinar as medidas a serem tomadas em relação a
essas propostas.

4. A Comissão de Estado dos Países Baixos, instituída pelo Decreto Real de 20 de
fevereiro de 1897 com a finalidade de promover a codificação do direito internacional
privado, determinará, após consulta aos Membros da Conferência, a data das Sessões
Diplomáticas.

5. A Comissão de Estado se dirigirá ao Governo dos Países Baixos para a convocação



dos Membros. O Presidente da Comissão de Estado presidirá as Sessões da
Conferência.

6. As Sessões Ordinárias da Conferência serão realizadas, em princípio, a cada quatro
anos.

7. Caso necessário, o Conselho poderá, após consulta à Comissão de Estado, solicitar
ao Governo dos Países Baixos a convocação de Sessão Extraordinária da Conferência.

8. O Conselho poderá consultar a Comissão de Estado sobre qualquer outro tema
relevante para a Conferência.

Artigo 5.º

1. A Secretaria Permanente terá sua sede na Haia. Será composta por um Secretário-
Geral e quatro Secretários, que serão nomeados pelo Governo dos Países Baixos
mediante proposta da Comissão de Estado.

2. O Secretário-Geral e os Secretários devem obrigatoriamente possuir conhecimento
jurídico e experiência prática apropriados. Para sua nomeação também serão levadas
em consideração a diversidade de representação geográfica e a experiência jurídica.

3. O número de Secretários poderá ser aumentado após consulta ao Conselho e em
conformidade com o Artigo 10.

Artigo 6.º

Sob a direção do Conselho, a Secretaria Permanente ficará encarregada:
a) da preparação e organização das Sessões da Conferência da Haia e das reuniões do

Conselho e as de quaisquer Comissões Especiais;
b) do trabalho do Secretariado das Sessões e reuniões acima previstas;
c) de todas as tarefas pertinentes às atividades de um secretariado.

Artigo 7.º

1. A fim de facilitar a comunicação entre os Membros da Conferência e a Secretaria
Permanente, o Governo de cada Estado Membro designará um órgão nacional e cada
Organização Membro um órgão de contato.

2. A Secretaria Permanente poderá corresponder-se com todos os órgãos assim
designados e com as organizações internacionais competentes.

Artigo 8.º

1. As Sessões e, no intervalo entre as Sessões, o Conselho, poderão criar Comissões
Especiais a fim de elaborar projetos de convenções ou estudar quaisquer questões de
direito internacional privado incluídas nos objetivos da Conferência.

2. As Sessões, o Conselho e as Comissões Especiais funcionarão, tanto quanto



possível, na base de consenso.

Artigo 9.º

1. Os custos da Conferência incluídos no orçamento serão rateados entre os Estados
Membros.

2. Uma Organização Membro não terá obrigação de contribuir adicionalmente a seus
Estados Membros para o orçamento anual da Conferência, mas pagará uma importância
a ser determinada pela Conferência, em consulta à Organização Membro, para cobrir
despesas administrativas adicionais decorrentes de sua atuação como Membro.

3. Em qualquer caso, as despesas de viagem e permanência dos delegados ao Conselho
e às Comissões Especiais serão custeadas pelos Membros representados.

Artigo 10

1. O orçamento da Conferência será submetido a cada ano à aprovação do Conselho de
Representantes Diplomáticos dos Estados Membros na Haia.

2. Esses Representantes deverão igualmente ratear entre os Estados Membros as
despesas a estes atribuídas pelo orçamento.

3. Os Representantes Diplomáticos reunir-se-ão, para tal finalidade, sob a presidência
do Ministro dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos.

Artigo 11

1. As despesas decorrentes das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Conferência
serão custeadas pelo Governo dos Países Baixos.

2. Em todos os casos as despesas de viagem e de permanência dos delegados serão
custeadas pelos respectivos Membros.

Artigo 12

As práticas adotadas pela Conferência continuarão a ser mantidas em relação a tudo que
não for contrário ao presente Estatuto ou aos Regulamentos.

Artigo 13

1. As emendas ao Estatuto deverão ser adotadas por consenso dos Estados Membros
presentes a uma reunião sobre assuntos gerais e política.

2. Tais emendas entrarão em vigor, para todos os Membros, três meses depois de
serem aprovadas por dois terços dos Estados Membros, em conformidade com seus
respectivos procedimentos internos, porém não antes de nove meses a contar da data de
sua adoção.



3. A reunião referida no parágrafo 1.º poderá modificar, por consenso, os períodos de
tempo mencionados no parágrafo 2.º.

Artigo 14

A fim de assegurar sua execução, as disposições do presente Estatuto serão
complementadas por Regulamentos. Os Regulamentos serão adotados pela Secretaria
Permanente e submetidos a uma Sessão Diplomática, ao Conselho de Representantes
Diplomáticos ou ao Conselho de Assuntos Gerais e Política para aprovação.

Artigo 15

1. O presente Estatuto será submetido à aceitação dos Governos dos Estados que
tiverem participado de uma ou mais Sessões da Conferência. Entrará em vigor quando
tiver sido aceito pela maioria dos Estados representados na Sétima Sessão.

2. A declaração de aceitação será depositada junto ao Governo dos Países Baixos, que
a informará aos Governos mencionados no primeiro parágrafo deste Artigo.

3. Em caso de admissão de novo Membro, o Governo dos Países Baixos informará
todos os Membros da declaração de aceitação desse novo Membro.

Artigo 16

1. Cada Membro poderá denunciar o presente Estatuto após um período de cinco anos
contados da data de sua entrada em vigor, nos termos do Artigo 15, parágrafo 1.

2. A notificação da denúncia deverá ser apresentada ao Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos pelo menos seis meses antes do término do
ano orçamentário da Conferência, e passará a vigorar ao término do referido ano
orçamentário, mas somente em relação ao Membro que houver apresentado a
mencionada notificação.
Os textos em francês e inglês deste Estatuto, tal como emendados em 1.º de janeiro de
2007, são igualmente autênticos.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 12-4-2010.
Conclusão e assinatura originais: Haia (Holanda), 31 de outubro de 1951 (aprovado na
VII Conferência).
Entrada em vigor internacional: 15-7-1955.
Entrada em vigor internacional: 1.º-1-2007.
Aprovação: Decreto n. 7.156, de 9-4-2010.



DECRETO N. 7.973, DE 28 DE MARÇO DE 2013 (*)

    Aprova o Estatuto da Caixa Econômica Federal - CEF e dá outras
providências.

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. 759, de 12 de
agosto de 1969, decreta:

Art. 1.º É aprovado, na forma do Anexo, o Estatuto da Caixa Econômica Federal -
CEF.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Ficam revogados:
I - o Decreto n. 6.473, de 5 de junho de 2008;
II - o Decreto n. 6.796, de 17 de março de 2009; e
III - o Decreto n. 7.086, de 29 de janeiro de 2010.
Brasília, 28 de março de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

ESTATUTO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E DEMAIS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A Caixa Econômica Federal - CEF é uma instituição financeira sob a forma de
empresa pública, criada nos termos do Decreto-lei n. 759, de 12 de agosto de 1969,
vinculada ao Ministério da Fazenda.

Art. 2.º A CEF tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal, prazo de duração
indeterminado e atuação em todo o território nacional, e poderá criar e suprimir



sucursais, filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento
em outros locais do País e no exterior.

Art. 3.º A CEF é instituição integrante do sistema financeiro nacional e auxiliar da
execução da política de crédito do Governo federal, e sujeita-se às normas e decisões
dos órgãos competentes e à fiscalização do Banco Central do Brasil.

Art. 4.º A administração da CEF respeitará os princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e os seguintes
preceitos:

I - programação e coordenação de suas atividades, em todos os níveis administrativos;
II - desconcentração da autoridade executiva para assegurar maior eficiência e

agilidade às atividades-fim, com descentralização e desburocratização dos serviços e
operações;

III - racionalização dos gastos administrativos;
IV - simplificação de sua estrutura, evitando o excesso de níveis hierárquicos;
V - incentivo ao aumento da produtividade, da qualidade e da eficiência dos serviços;
VI - aplicação de regras de governança corporativa e dos princípios de

responsabilidade social empresarial; e
VII - administração de negócios direcionada pelo gerenciamento de risco.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 5.º A CEF tem por objetivos:
I - receber depósitos, a qualquer título, inclusive os garantidos pela União, em especial

os de economia popular, com o propósito de incentivar e educar a população brasileira
nos hábitos da poupança e fomentar o crédito em todas as regiões do País;

II - prestar serviços bancários de qualquer natureza, por meio de operações ativas,
passivas e acessórias, inclusive de intermediação e suprimento financeiro, sob suas
múltiplas formas;

III - administrar, com exclusividade, os serviços das loterias federais, nos termos da
legislação específica;

IV - exercer o monopólio das operações de penhor civil, em caráter permanente e
contínuo;

V - prestar serviços delegados pelo Governo federal e prestar serviços, mediante
convênio, com outras entidades ou empresas, observada sua estrutura e natureza de
instituição financeira;

VI - realizar quaisquer operações, serviços e atividades negociais nos mercados
financeiros e de capitais, internos ou externos;



VII - efetuar operações de subscrição, aquisição e distribuição de ações, obrigações e
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários no mercado de capitais, para
investimento ou revenda;

VIII - realizar operações relacionadas à emissão e à administração de cartões,
inclusive os cartões relacionados ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT,
nas modalidades alimentação e refeição;

IX - realizar operações de câmbio;
X - realizar operações de corretagem de seguros e de valores mobiliários,

arrendamento residencial e mercantil, inclusive sob a forma de leasing;
XI - prestar, direta ou indiretamente, serviços relacionados às atividades de fomento

da cultura e do turismo, inclusive mediante intermediação e apoio financeiro;
XII - atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e saneamento e

como principal órgão de execução da política habitacional e de saneamento do Governo
federal, e operar como sociedade de crédito imobiliário para promover o acesso à
moradia, especialmente para a população de menor renda;

XIII - atuar como agente operador e financeiro do FGTS;
XIV - administrar fundos e programas delegados pelo Governo federal;
XV - conceder empréstimos e financiamentos de natureza social de acordo com a

política do Governo federal, observadas as condições de retorno, que deverão, no
mínimo, ressarcir os custos operacionais, de captação e de capital alocado;

XVI - manter linhas de crédito específicas para as microempresas e para as empresas
de pequeno porte;

XVII - realizar, na qualidade de agente do Governo federal, por conta e ordem deste,
quaisquer operações ou serviços que lhe forem delegados, nos mercados financeiro e de
capitais;

XVIII - prestar serviços de custódia de valores mobiliários;
XIX - prestar serviços de assessoria, consultoria e gerenciamento de atividades

econômicas, de políticas públicas, de previdência e de outras matérias relacionadas a
sua área de atuação, diretamente ou mediante convênio ou consórcio com órgãos,
entidades ou empresas;

XX - atuar na exploração comercial de mercado digital voltada para seus fins
institucionais;

XXI - atuar em projetos e programas de cooperação técnica internacional para auxiliar
na solução de problemas sociais e econômicos; e

XXII - realizar, na forma fixada pelo Conselho Diretor e aprovada pelo Conselho de
Administração da CEF, aplicações não reembolsáveis ou parcialmente reembolsáveis
destinadas especificamente a apoiar projetos e investimentos de caráter socioambiental,
que se enquadrem em seus programas e ações, que beneficiem prioritariamente a
população de baixa renda, e principalmente nas áreas de habitação de interesse social,
saneamento ambiental, gestão ambiental, geração de trabalho e renda, saúde, educação,
desportos, cultura, justiça, alimentação, desenvolvimento institucional, desenvolvimento
rural, e outras vinculadas ao desenvolvimento sustentável,na forma fixada pelo



Conselho Diretor e aprovada pelo Conselho de Administração da CEF.
§ 1.º No desempenho de seus objetivos, a CEF opera ainda no recebimento de:
I - depósitos judiciais, na forma da lei; e
II - depósitos de disponibilidades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público

e das empresas por ele controladas, observada a legislação pertinente.
§ 2.º A atuação prevista no inciso XXI do caput deverá ocorrer em colaboração com o

órgão ou entidade da União competente para coordenar a cooperação técnica
internacional.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL

Art. 6.º O capital autorizado da CEF é de R$ 35.000.000.000,00 (trinta e cinco
bilhões de reais).

Art. 7.º O capital social da CEF é de R$ 22.054.802.000,00 (vinte e dois bilhões,
cinquenta e quatro milhões, oitocentos e dois mil), exclusivamente integralizado pela
União.

Parágrafo único. A modificação do capital social será realizada mediante aprovação
do Ministro de Estado da Fazenda, após deliberação das propostas pelo Conselho de
Administração, ouvidos o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal e atendidas as
disposições do art. 53, vedada a capitalização de lucro.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Seção I

Das Normas Comuns

Órgãos de administração

Art. 8.º São órgãos de administração:
I - o Conselho de Administração;
II - o Conselho Diretor;
III - a Presidência;



IV - o Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros; e
V - o Conselho de Fundos Governamentais e Loterias.
§ 1.º Os órgãos relacionados nos incisos II a V do caput compartilharão a

representação orgânica e a gestão da CEF.
§ 2.º Os órgãos de administração deverão, no âmbito de suas competências, observar

as seguintes regras de segregação de funções:
I - as unidades responsáveis por funções de contabilidade, controladoria, controle e

riscos ficarão sob a supervisão direta do Vice-Presidente designado exclusivamente
para a função de controle e riscos;

II - o Vice-Presidente designado exclusivamente para a função de controle e riscos
responderá junto ao Banco Central do Brasil pelo acompanhamento, supervisão e
cumprimento de normas e procedimentos de contabilidade e riscos, e por processos e
controles relativos à estrutura de gerenciamento de capital;

III - as unidades responsáveis pela formulação de políticas e gestão de risco de
crédito devem ser segregadas das unidades de negociação e da unidade executora da
atividade de auditoria interna;

IV - é vedado ao Conselho Diretor e aos responsáveis pela administração de recursos
próprios da CEF intervir na formulação de políticas de gestão de ativos de terceiros e
de administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos
pelo Governo federal, incluído o FGTS;

V - os membros do Conselho Diretor não responderão solidariamente pelas atividades
de formulação de políticas de gestão de ativos de terceiros e pela administração ou
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,
incluído o FGTS;

VI - um dos dirigentes responderá pelo cumprimento das medidas e comunicações
relativas a prevenção e combate às atividades relacionadas com os crimes previstos na
Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998; e

VII - um dos dirigentes responderá junto ao Banco Central do Brasil pelo
acompanhamento e supervisão das atividades afetas à Ouvidoria, sendo-lhe permitido
exercer outras atividades na CEF, exceto a de responsável pela administração de
recursos de terceiros.

Dos membros e da investidura

Art. 9.º Os órgãos de administração serão integrados por brasileiros residentes no
País, dotados de reputação ilibada e de notórios conhecimentos, inclusive sobre as
práticas de governança corporativa, experiência e capacidade técnica compatível com o
cargo, observados os requisitos específicos dispostos no art. 11.

Parágrafo único. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus
cargos mediante assinatura de termos de posse.

Impedimentos e vedações



Art. 10. Não podem participar dos órgãos de administração, além dos impedidos por
lei:

I - os condenados, por decisão transitada em julgado, por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a propriedade, contra o
Sistema Financeiro Nacional e os condenados a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;

II - os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas a
autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da administração pública,
incluídas as entidades de previdência complementar, as sociedades seguradoras, as
sociedades de capitalização e as companhias abertas;

III - ascendente, descendente, parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou
sócio de membro do Conselho de Administração, do Conselho Diretor e do Conselho
Fiscal, e do Diretor Jurídico e dos Diretores-Executivos;

IV - os que estiverem em mora com a CEF ou que lhe tenham causado prejuízo ainda
não ressarcido;

V - os que detiverem o controle ou parcela substancial do capital social de pessoa
jurídica em mora com a CEF ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, e
os que tenham ocupado cargo de administração em empresa ou entidade nessa situação
no exercício social imediatamente anterior à investidura;

VI - os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos não contestados
judicialmente, cobranças judiciais com trânsito em julgado, emissão de cheques sem
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências da espécie;

VII - os declarados falidos ou insolventes, enquanto perdurar essa situação;
VIII - os que exercem cargos de administração, direção, fiscalização ou gerência, ou

detenham controle ou parcela superior a dez por cento do capital social de instituição,
financeira ou não, cujos interesses sejam conflitantes com os da CEF; e

IX - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data de
nomeação, excetuados os casos em que a participação tenha se dado na condição de
síndico, comissário ou administrador judicial.

Requisitos para o exercício do cargo

Art. 11. Além dos requisitos previstos no caput do art. 9.º e das vedações e
impedimentos previstos no art. 10, devem ser observadas, cumulativamente, as seguintes
condições para o exercício dos cargos de Presidente, de Vice-Presidente e de membro
do Conselho de Administração:

I - ser graduado em curso superior; e
II - ter exercido, nos últimos cinco anos:



a) cargos gerenciais em instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, por
no mínimo dois anos;

b) cargos gerenciais na área financeira em outras entidades detentoras de patrimônio
líquido não inferior a um quarto dos limites mínimos de capital realizado e patrimônio
líquido da CEF, por no mínimo quatro anos; ou

c) cargos relevantes em órgãos ou entidades da administração pública, por no mínimo
dois anos.

 § 1.º Sem prejuízo das condições estabelecidas no caput do art. 9.º, não se
aplicam:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pelo Decreto n. 8.199, de 26-2-2014.

 I - os incisos I e II do caput aos ex-administradores que tenham exercido cargos
de direção em instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos,
exceto em cooperativa de crédito; e

•• Inciso I acrescentado pelo Decreto n. 8.199, de 26-2-2014.

 II - o inciso II do caput ao conselheiro representante dos empregados.

•• Inciso II acrescentado pelo Decreto n. 8.199, de 26-2-2014.

§ 2.º O exercício do cargo de Diretor Jurídico é privativo de empregado ocupante do
cargo de advogado da ativa do quadro permanente da CEF que detenha capacitação
técnica compatível com as atribuições do cargo, que poderá ser comprovada por
formação acadêmica, experiência profissional ou outros quesitos julgados relevantes
pelo Conselho de Administração, observados os requisitos e impedimentos previstos
nos arts. 9.º e 10 e em legislação pertinente.

§ 3.º O exercício do cargo de Diretor-Executivo é privativo de empregado do quadro
permanente da CEF que detenha capacitação técnica compatível com as atribuições do
cargo e tenha exercido, nos últimos cinco anos, funções enquadradas nos três últimos
níveis do quadro de funções gratificadas da CEF, observados os requisitos e
impedimentos previstos nos arts. 9.º e 10 e em legislação pertinente.

§ 4.º Aplicam-se ainda aos Diretores-Executivos as condições previstas no art. 11.
§ 5.º O exercício dos cargos de Presidente, de Vice-Presidente, de Diretor Jurídico e

de Diretor-Executivo requer dedicação integral, vedado a qualquer de seus integrantes,
sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras sociedades com fim
lucrativo, exceto:

I - em sociedades de que a CEF participe, direta ou indiretamente; e
II - em outras sociedades, com autorização prévia e expressa do Conselho de

Administração, observada a regulamentação em vigor.
§ 6.º O Presidente, os Vice-Presidentes, os Diretores-Executivos e o Diretor Jurídico



ficam impedidos, pelo prazo de quatro meses, contado do término de sua gestão, se
maior prazo não for fixado nas normas regulamentares, de:

I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades
concorrentes da CEF;

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional
com pessoa física ou jurídica com que tenham mantido relacionamento oficial direto e
relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado
nas normas regulamentares; e

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante
órgão ou entidade da administração pública federal com que tenham mantido
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão,
se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares.

§ 7.º Incluem-se no período de impedimento de que trata o § 6.º eventuais períodos de
férias anuais remuneradas não gozadas previstas no § 7.º do art. 15.

§ 8.º Durante o período de impedimento, as pessoas indicadas no § 6.º fazem jus à
remuneração compensatória equivalente à do cargo que ocupavam na CEF, observada a
legislação vigente.

Art. 12. Aos membros integrantes dos órgãos de administração e do Conselho Fiscal é
vedado intervir em estudo, processo decisório, controle ou liquidação de qualquer
operação em que, direta ou indiretamente, sejam interessadas sociedades de que
detenham o controle ou parcela superior a dez por cento do capital social, aplicando-se
esse impedimento, ainda, quando o controle ou a participação no capital for detido por
pessoas de que trata o inciso III do caput do art. 10, e quando se tratar de empresa na
qual ocupem ou tenham ocupado cargo de gestão no exercício social imediatamente
anterior à investidura na CEF.

Perda do cargo

Art. 13. Perderá o cargo:
I - o membro do Conselho de Administração que deixar de comparecer, sem

justificativa escrita, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões
ordinárias alternadas durante o mandato;

II - o Presidente, o Vice-Presidente, o Diretor-Executivo ou o Diretor Jurídico que se
afastar, sem autorização, por mais de trinta dias; e

III - o Diretor-Executivo que tiver a avaliação desfavorável na forma da alínea w do
inciso I do caput do art. 37.

Parágrafo único. A perda do cargo não elide a responsabilidade civil e penal a que
estejam sujeitos os membros dos órgãos de administração, o Diretor Jurídico e os
Diretores-Executivos da CEF, em virtude do descumprimento de suas obrigações.

Remuneração



Art. 14. A remuneração dos membros dos órgãos de administração, dos Diretores-
Executivos e do Diretor Jurídico da CEF será fixada anualmente pelo Ministro de
Estado da Fazenda, mediante proposta do Conselho de Administração, observadas as
prescrições legais.

Vacância, substituição e férias

Art. 15. As licenças do Presidente da CEF serão concedidas pelo Conselho de
Administração, e as dos Vice-Presidentes, dos Diretores-Executivos e do Diretor
Jurídico, pelo Presidente da CEF.

§ 1.º O Presidente da CEF será substituído:
I - nos afastamentos de até trinta dias consecutivos, por Vice-Presidente designado

pelo Conselho de Administração;
II - nos afastamentos superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei,

for nomeado interinamente pelo Presidente da República; e
III - no caso de vacância, até a posse do novo Presidente, por Vice-Presidente

designado pelo Conselho de Administração.
§ 2.º Os Vice-Presidentes da CEF, inclusive os das áreas segregadas, serão

substituídos por empregado ocupante do cargo de Diretor-Executivo, observada a área
de atuação do Vice-Presidente substituído.

§ 3.º Os Diretores-Executivos serão substituídos por empregado de maior grau
hierárquico e titular de uma das unidades vinculadas ao Diretor-Executivo, observada a
área de atuação do Diretor substituído.

§ 4.º A indicação do substituto dos Vice-Presidentes ocorrerá:
I - nos afastamentos de até trinta dias consecutivos, por indicação do Presidente da

CEF;
II - nos afastamentos superiores a trinta dias consecutivos, por nomeação como

interino, na forma da lei, pelo Conselho de Administração; e
III - no caso de vacância, até a posse do novo Vice-Presidente, por designação pelo

Presidente da CEF e homologação pelo Conselho de Administração.
§ 5.º A indicação do substituto dos Diretores-Executivos ocorrerá:
I - em afastamentos de até trinta dias consecutivos, por designação pelo Presidente da

CEF; e
II - em afastamentos superiores a trinta dias consecutivos ou em caso de vacância, até

a posse do substituto, por designação pelo Presidente e homologação, dentro do período
de substituição, pelo Conselho de Administração.

§ 6.º O Diretor Jurídico será substituído por empregado ocupante do cargo permanente
de advogado da CEF de maior grau hierárquico e titular de uma das unidades vinculadas
ao Diretor Jurídico, sendo:

I - em afastamentos de até trinta dias consecutivos, por designação pelo Presidente da
CEF; e

II - em afastamentos superiores a trinta dias consecutivos ou em caso de vacância, até



a posse do substituto, por designação pelo Presidente e homologação, dentro do período
de substituição, pelo Conselho de Administração.

§ 7.º É assegurado ao Presidente, aos Vice-Presidentes, aos Diretores-Executivos e ao
Diretor Jurídico o gozo de férias anuais remuneradas, vedado o pagamento em dobro da
remuneração relativa a férias não gozadas no decorrer do período concessivo.

Seção II

Do Conselho de Administração

Art. 16. O Conselho de Administração é o órgão de orientação geral dos negócios da
CEF, responsável por definir diretrizes e objetivos empresariais e por monitorar e
avaliar os resultados da CEF.

Composição

Art. 17. O Conselho de Administração será composto por sete conselheiros, como
segue:

I - quatro conselheiros indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, dentre eles o
Presidente do Conselho e seu substituto;

II - o Presidente da CEF, que não poderá assumir a Presidência do Conselho de
Administração, mesmo que interinamente;

III - um conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão; e

IV - um conselheiro representante dos empregados, na forma da Lei n. 12.353, de 28
de dezembro de 2010 e sua regulamentação.

§ 1.º Os conselheiros serão nomeados pelo Ministro de Estado da Fazenda, para o
prazo de gestão de três anos, contado da data de publicação do ato de nomeação, e
poderão ser reconduzidos por igual período.

§ 2.º O membro do Conselho de Administração nomeado na forma do § 1.º poderá ser
reconduzido apenas uma vez e somente poderá voltar a fazer parte do Colegiado
decorrido no mínimo um ano do término de seu último mandato.

§ 3.º A investidura dos membros do Conselho de Administração ocorrerá mediante
assinatura em livro de termo de posse.

§ 4.º Na hipótese de recondução, o prazo da nova gestão será contado da data do
término da gestão anterior.

§ 5.º Finda a gestão, os membros do Conselho de Administração permanecerão em
exercício até a posse dos novos Conselheiros.

§ 6.º Em caso de vacância no curso da gestão, será nomeado novo Conselheiro que
completará o prazo de gestão do substituído.

§ 7.º O Conselheiro que completar o prazo de gestão do substituído, nos termos do §



6.º, poderá ser reconduzido mais de uma vez, observado o prazo de gestão a que se
refere o § 1.º.

§ 8.º Nas matérias em que fique configurado o conflito de interesses do conselheiro de
administração, a deliberação ocorrerá em reunião especial, exclusivamente convocada
para essa finalidade, de que não participará o referido conselheiro.

§ 9.º O acesso à ata de reunião e aos documentos anexos referentes às deliberações da
reunião especial de que trata o § 8.º será assegurado a todos no Conselho de
Administração, no prazo de trinta dias.

 § 10. O representante dos empregados no Conselho de Administração será
escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os empregados ativos da empresa, em
eleição organizada e regulamentada pela CEF, em conjunto com as entidades sindicais
que os representem.

•• § 10 acrescentado pelo Decreto n. 8.199, de 26-2-2014.

 § 11. O representante dos empregados, caso reeleito por seus pares, será
reconduzido pelo Ministro de Estado de Fazenda por mais um único período.

•• § 11 acrescentado pelo Decreto n. 8.199, de 26-2-2014.

 § 12. Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos no art. 10 e da
vedação aos administradores de intervirem em operação social em que exista interesse
conflitante com o da CEF, o conselheiro de administração representante dos empregados
não participará das discussões e deliberações que envolvam relações sindicais,
remuneração, benefícios, vantagens e matérias de previdência complementar e
assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

•• § 12 acrescentado pelo Decreto n. 8.199, de 26-2-2014.

Atribuições e competências

Art. 18. Compete ao Conselho de Administração:
I - atuar como organismo de interlocução entre a CEF e o Ministério da Fazenda e

opinar, quando solicitado pelo Ministro de Estado da Fazenda, sobre questões
relevantes relacionadas ao desenvolvimento econômico e social do País e às atividades
da CEF;

II - aprovar o modelo de gestão da CEF e suas atualizações;
III - aprovar o plano estratégico da CEF e monitorar sua implantação;
IV - aprovar e revisar as políticas de atuação da CEF, inclusive as políticas de

gerenciamento de riscos e de gerenciamento de capital da CEF;
V - estabelecer e aperfeiçoar o sistema de governança corporativa da CEF;
VI - aprovar e revisar o plano de capital da CEF;



VII - autorizar a contratação de auditores independentes e a rescisão desses contratos;
VIII - aconselhar o Presidente da CEF nas questões sobre linhas gerais orientadoras da

atuação da Empresa;
IX - fiscalizar a execução da política geral dos negócios e serviços da CEF, e

acompanhar e fiscalizar a gestão do Presidente, dos Vice-Presidentes, dos Diretores-
Executivos e do Diretor Jurídico;
X - deliberar sobre:
a) alterações estatutárias;
b) o seu Regimento Interno;
c) o Regimento Interno da Presidência, se necessário, do Conselho Diretor, do

Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros, do Conselho de Fundos Governamentais e
Loterias e da Comissão e Comitês Estatutários;
d) os relatórios das auditorias interna, externa, integrada e do Comitê de Auditoria, e

avaliar o nível de atendimento às suas recomendações;
e) a proposta orçamentária da CEF e dos fundos e programas sociais por ela

administrados ou operados e não subordinados a gestores externos, em consonância com
a política econômico-financeira do Governo federal;
f) as demonstrações financeiras da CEF e dos fundos e programas por ela

administrados ou operados;
g) o regulamento de licitações;
h) o sistema de controles internos e suas revisões periódicas; e
i) propostas de implementação de medidas corretivas ou de aprimoramento de

procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações e denúncias
recebidas pela Ouvidoria;
XI - deliberar sobre as seguintes matérias a serem submetidas à decisão do Ministro de

Estado da Fazenda, por proposta apresentada pelo Presidente da CEF:
a) prestação de contas anual, segregada, dos investimentos e custos das áreas de

negócios da CEF, destacando especialmente os custos sociais e públicos assumidos pela
empresa e relacionados a programas e serviços delegados pelo Governo federal;
b) alienação, no todo ou em parte, de ações de propriedade da CEF em empresas

controladas; subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures
conversíveis em ações em empresas controladas; venda de debêntures conversíveis em
ações de titularidade e de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emitir quaisquer
outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior;
c) cisão, fusão ou incorporação de empresas controladas pela CEF;
d) permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da

CEF no capital de empresas controladas;
e) pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio;
f) modificação do capital da CEF;
g) atos da CEF consistentes em firmar acordos de acionistas ou renunciar a direitos

neles previstos, ou, ainda, em assumir compromissos de natureza societária, referentes
ao disposto no art. 118 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com relação às



empresas em que detém participação; e
h) as propostas apresentadas pelo Presidente sobre dispêndios globais, destinação do

resultado líquido, distribuição e aplicação dos lucros apurados, constituição de fundos
de reservas e provisões e a absorção de eventuais prejuízos com as reservas de lucros;

XII - disciplinar a concessão de férias do Presidente, dos Vice-Presidentes, dos
Diretores-Executivos e do Diretor Jurídico, inclusive quanto à conversão em espécie,
vedado o pagamento em dobro da remuneração relativa a férias não gozadas;

XIII - nomear e destituir os Diretores-Executivos e o Diretor Jurídico, por proposta do
Presidente da CEF;

XIV - estabelecer as áreas de atuação dos Vice-Presidentes e dos Diretores-
Executivos, por proposta do Presidente da CEF, observados os limites deste Estatuto;

XV - aprovar a criação, instalação e supressão de Superintendências, por intermédio
do Presidente da CEF;

XVI - comunicar ao Banco Central do Brasil a nomeação e exoneração do Presidente
da CEF;

XVII - designar o Vice-Presidente que substituirá o Presidente da CEF nos seus
impedimentos;

XVIII - deliberar, mediante proposta do Presidente da CEF, sobre a designação e
dispensa do Ouvidor e do responsável pela Auditoria Interna da CEF, observada a
legislação vigente;

XIX - deliberar sobre nomeação e substituição dos representantes da CEF nos
Conselhos Deliberativo e Fiscal da entidade de previdência privada por ela
patrocinada, mediante proposta do Presidente da CEF;

XX - decidir sobre vetos do Presidente da CEF às deliberações do Conselho Diretor;
XXI - avaliar os relatórios semestrais relacionados ao sistema de controles internos da

CEF;
XXII - nomear e destituir os membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de

Remuneração;
XXIII - aprovar o plano de trabalho anual do Comitê de Auditoria e o orçamento

destinado a cobrir as despesas necessárias a sua implementação;
XXIV - manifestar-se acerca das ações a serem implementadas para correções

tempestivas de eventuais deficiências de controle e de gerenciamento de riscos;
XXV - aprovar proposta de criação, instalação e supressão de agências, filiais,

representações e escritórios no exterior;
XXVI - avaliar formalmente, ao término de cada ano, seu próprio desempenho e o

desempenho do Presidente, dos Vice-Presidentes, do Comitê de Auditoria e do Comitê
de Remuneração; e

XXVII - exercer as demais atribuições atinentes ao seu poder de fiscalização e dirimir
dúvidas decorrentes de omissões deste Estatuto, observando, subsidiariamente, as
disposições da Lei n. 6.404, de 1976.

§ 1.º A fiscalização de que trata o inciso IX do caput poderá ser exercida isoladamente
pelos Conselheiros, que terão acesso aos livros e papéis da CEF, e poderão requisitar



aos membros do Conselho Diretor as informações que considerem necessárias ao
desempenho de suas funções.

§ 2.º As providências decorrentes da fiscalização de que trata o § 1.º serão submetidas
à deliberação do Conselho de Administração.

§ 3.º O Conselho de Administração é responsável pelas informações divulgadas no
relatório anual sobre a estrutura de gerenciamento de risco e de gerenciamento de
capital da CEF.

§ 4.º O Conselho de Administração é responsável pela política de remuneração de
administradores e deverá supervisionar o planejamento, operacionalização, controle e
revisão da política.

Funcionamento

Art. 19. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus
integrantes.

§ 1.º O Conselho somente deliberará com a presença de, no mínimo, quatro de seus
integrantes.

§ 2.º O Conselho deliberará por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de
qualidade, além do voto ordinário, e as deliberações serão registradas em ata.

§ 3.º O Presidente do Comitê de Auditoria participará de todas as reuniões do
Conselho de Administração, sem direito a voto.

§ 4.º Ao menos uma vez por ano será realizada sessão executiva, sem a presença do
Presidente da CEF, para aprovação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna -
Paint e do Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - Raint.

Seção III

Da Presidência

Art. 20. A Presidência é órgão de administração responsável pela gestão e
representação da CEF.

Atribuições e competências

Art. 21. Compete à Presidência:
I - elaborar, ouvido o Conselho Diretor, o modelo de gestão da CEF e submetê-lo, com

suas atualizações e aperfeiçoamentos, à aprovação do Conselho de Administração;
II - elaborar, ouvido o Conselho Diretor, proposta de plano estratégico da CEF, que

conterá seus objetivos empresariais, e submetê-la à aprovação do Conselho de
Administração;



III - encaminhar o plano estratégico da CEF ao Conselho Diretor, orientando-o sobre a
estratégia para sua implementação;

IV - supervisionar, monitorar e controlar o cumprimento dos objetivos empresariais da
CEF, e de tudo prestar contas ao Conselho de Administração;

V - homologar e monitorar o cumprimento da estratégia elaborada para implementação
do plano estratégico da CEF;

VI - coordenar e supervisionar os trabalhos das Vice-Presidências;
VII - propor ao Conselho Diretor, a criação, instalação e supressão de

Superintendências;
VIII - aprovar a constituição e os regimentos internos de órgãos colegiados não

estatutários;
IX - elaborar, ouvido o Conselho Diretor, os Regimentos Internos da Comissão de

Ética e dos Comitês Estatutários, exceto os do Comitê de Auditoria e de Remuneração, e
submetê-los à apreciação do Conselho de Administração, por intermédio do Presidente
da CEF;

X - elaborar seu regimento interno, se necessário, e submetê-lo à apreciação do
Conselho de Administração, por intermédio do Presidente da CEF;

XI - elaborar os regimentos internos do Conselho de Administração, do Conselho
Diretor, do Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros e do Conselho de Fundos
Governamentais e Loterias e submetê-los à apreciação do Conselho de Administração,
por intermédio do Presidente da CEF;

XII - analisar, com a Vice-Presidência de cada área, o desempenho e os resultados, e
decidir sobre ajustes, correções ou planos de contingência;

XIII - divulgar, perante órgãos e instituições públicas, econômicas e sociais, os
resultados da CEF no cumprimento de seus objetivos e na administração ou
operacionalização de fundos, programas e serviços delegados pelo Governo federal; e

XIV - requerer a cessão de servidores dos quadros de pessoal da administração
pública federal e aprovar a contratação a termo de profissionais, na forma e limites
estabelecidos no art. 54.

Seção IV

Do Conselho Diretor

Art. 22. O Conselho Diretor é órgão colegiado responsável pela gestão e
representação da CEF.

Composição

Art. 23. O Conselho Diretor é composto pelo Presidente da CEF, que o presidirá, e
por até dez Vice-Presidentes, a serem nomeados e demitidos ad nutum pelo Presidente



da República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Conselho de
Administração.

Atribuições e competências

Art. 24. Compete ao Conselho Diretor:
I - subsidiar a Presidência na elaboração do modelo de gestão e do plano estratégico

da instituição;
II - elaborar proposta de estratégia para implementação do plano estratégico da CEF,

submetendo-a à apreciação da Presidência;
III - aprovar os planos para execução da estratégia, conforme proposição dos

integrantes do Conselho Diretor;
IV - supervisionar, monitorar e controlar a execução da estratégia;
V - subsidiar a Presidência na elaboração dos Regimentos Internos da Comissão de

Ética e dos Comitês Estatutários, exceto os dos Comitês de Auditoria e de
Remuneração;
VI - deliberar sobre as seguintes matérias a serem submetidas à aprovação do

Conselho de Administração, por intermédio do Presidente da CEF:
a) políticas de atuação da CEF, inclusive as políticas de gerenciamento de riscos e

gerenciamento de capital da CEF e exceto as políticas de atuação relativas à gestão de
ativos de terceiros e de administração ou operacionalização das loterias federais e dos
fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;
b) o plano de capital da CEF;
c) demonstrações contábeis da CEF e dos fundos e programas por ela operados ou

administrados;
d) propostas orçamentárias e respectivos acompanhamentos mensais de execução, de

destinação do resultado líquido, de pagamento de dividendos e de juros sobre o capital
próprio, de modificação de capital, de constituição de fundos, reservas e provisões e de
absorção de eventuais prejuízos com as reservas de lucros da CEF e dos fundos e
programas por ela administrados ou operacionalizados e não subordinados a gestores
externos;
e) a prestação de contas anual segregada, dos investimentos e custos das áreas de

negócios da CEF, destacando especialmente os custos sociais e públicos assumidos pela
empresa e relacionados a programas e serviços delegados pelo Governo federal;
f) proposta de criação, instalação e supressão de agências, filiais, representações e

escritórios no exterior;
g) o regulamento de licitações; e
h) o sistema de controles internos e suas revisões periódicas, apresentando

semestralmente os relatórios de situação ao Conselho de Administração;
VII - autorizar, facultada a outorga destes poderes com limitação expressa, a:
a) alienação de bens do ativo permanente, com exceção das participações acionárias

em empresas controladas, ouvido o Conselho Fiscal nos casos de alienação ou oneração



de bens imóveis de uso próprio, exceto quando se tratar de penhora em ações judiciais;
b) constituição de ônus reais;
c) prestação de garantias a obrigações de terceiros;
d) renúncia de direitos; e
e) transação ou redução do valor de créditos em negociação;
VIII - distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação do Conselho de

Administração, observada a legislação vigente;
IX - aprovar as alçadas propostas pelo Presidente e pelos Vice-Presidentes, exceto as

relativas à gestão de ativos de terceiros e de administração ou operacionalização das
loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;

X - decidir sobre:
a) planos de cargos, carreiras, salários, vantagens e benefícios;
b) regulamento de pessoal da CEF, em que constem os direitos e deveres dos

empregados, o regime disciplinar e as normas sobre a apuração de responsabilidade
funcional; e

c) criação de empregos, quadro de pessoal e suas alterações;
XI - aprovar a designação e a dispensa dos titulares das funções de Superintendentes,

mediante proposta do Presidente da CEF;
XII - aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros para integrar os

conselhos de empresas e instituições de que a CEF participe ou tenha direito de indicar
representante;

XIII - decidir sobre a criação, instalação e supressão de agências, escritórios,
representações, dependências, filiais e outros pontos de atendimento no País;

XIV - aprovar a estrutura da Auditoria Interna e das unidades da Presidência e das
Vice-Presidências da CEF, observadas as áreas de atuação estabelecidas pelo Conselho
de Administração e o disposto no inciso VII do caput do art. 21;

XV - ressalvados os atos consistentes em firmar acordos de acionistas ou renunciar a
direitos neles previstos ou, ainda, assumir quaisquer compromissos de natureza
societária referentes ao disposto no art. 118 da Lei n. 6.404, de 1976, aprovar, em
relação às empresas de cujo capital a CEF participe sem deter o controle, os seguintes
atos societários:

a) alienação, no todo ou em parte, de ações de propriedade da CEF nas empresas;
subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em
ações nas empresas; venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de
emissão das empresas;

b) cisão, fusão ou incorporação das empresas; e
c) permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da

CEF no capital das sociedades;
XVI - aprovar a cessão de empregados da CEF a outros órgãos da administração

pública, quando caracterize ônus para a CEF;
XVII - comunicar formalmente ao auditor independente e ao Comitê de Auditoria a

existência ou evidência de situações cuja ocorrência importe notificação aos órgãos



fiscalizadores, na forma do inciso VIII do § 12 do art. 42, no prazo de vinte e quatro
horas da identificação;

XVIII - manifestar-se sobre proposta do Presidente de criação, instalação e supressão
de Superintendências, a ser aprovada pelo Conselho de Administração da CEF;

XIX - aprovar e encaminhar relatórios gerenciais e informes econômico-financeiros
destinados à Presidência, ao Conselho de Administração e ao Ministério da Fazenda; e

XX - aprovar seu Regimento Interno, previamente à sua submissão à apreciação do
Conselho de Administração da CEF.

Parágrafo único. Ao Conselho Diretor é facultada a outorga, com limitação expressa,
dos poderes de constituição de ônus reais, prestação de garantias a obrigações de
terceiros, renúncia de direitos, transação ou redução do valor de créditos em
negociação.

Funcionamento

Art. 25. O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente uma vez por semana ou
extraordinariamente por convocação de seu Presidente, observadas as condições de
funcionamento previstas em seu regimento interno.

§ 1.º Das reuniões participarão, obrigatoriamente, o Vice-Presidente responsável pelas
funções de controle e o Diretor Jurídico, ou os seus substitutos, e o quorum para
deliberação colegiada será de, no mínimo, sete membros titulares ou substitutos no
exercício da titularidade.

§ 2.º O Conselho Diretor deliberará por maioria simples dos integrantes com direito a
voto, titulares ou substitutos no exercício da titularidade, e caberá ao Presidente, em
caso de empate nas votações, o direito ao voto de qualidade além do voto ordinário.

§ 3.º O Presidente poderá vetar as deliberações do Conselho Diretor no prazo de
setenta e duas horas, contado do conhecimento da deliberação, e deverá submeter o veto
à apreciação do Conselho de Administração na primeira reunião do Colegiado após a
decisão.

Seção V

Do Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros

Art. 26. O Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros é órgão colegiado deliberativo,
responsável pela gestão e representação da CEF quanto à gestão de ativos de terceiros.

Composição

Art. 27. O Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros é composto pelos seguintes
membros:



I - Presidente da CEF, que o presidirá;
II - Vice-Presidente designado para a gestão de ativos de terceiros;
III - Vice-Presidente designado para a função de controle e riscos; e
IV - Vice-Presidente designado para a gestão do atendimento, distribuição e negócios.

Atribuições e competências

Art. 28. Compete ao Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros:
I - fixar a orientação superior dos negócios e serviços e estabelecer diretrizes para

atuação da Vice-Presidência responsável pela gestão de ativos de terceiros;
II - aprovar as políticas de atuação da Vice-Presidência responsável pela gestão de

ativos de terceiros e submetê-las à deliberação do Conselho de Administração, por
intermédio do Presidente da CEF;
III - aprovar o plano para execução da estratégia elaborado pela Vice-Presidência

responsável pela gestão de ativos de terceiros;
IV - acompanhar a execução da política geral dos negócios e serviços da Vice-

Presidência responsável pela gestão de ativos de terceiros, solicitando, a qualquer
tempo, informações sobre livros, papéis, registros eletrônicos, serviços, operações,
contratos e quaisquer instrumentos ou atos;
V - fixar alçadas no âmbito da atuação da Vice-Presidência responsável pela gestão de

ativos de terceiros, quando não estiverem contempladas no regime geral de alçadas da
CEF;
VI - aprovar as operações com aquisição de papéis privados, que envolvam risco de

crédito para a CEF;
VII - opinar sobre o planejamento e estratégia de atuação da Vice-Presidência

responsável pela gestão de ativos de terceiros;
VIII - opinar sobre os produtos da Vice-Presidência responsável pela gestão de ativos

de terceiros e propor a política de distribuição desses produtos na rede de atendimento,
distribuição e negócios da CEF;
IX - analisar e demandar às áreas competentes a contratação de serviços e

consultorias;
X - aprovar o relatório de gestão da Vice-Presidência responsável pela gestão de

ativos de terceiros;
XI - opinar, quando solicitado pelo Conselho de Administração da CEF, sobre

questões relevantes sobre o mercado de fundos de investimento, carteiras administradas
e a atuação da Vice-Presidência responsável pela gestão de ativos de terceiros;
XII - opinar sobre a proposta de dispêndios globais e encaminhá-la à aprovação do

fórum superior quando necessário;
XIII - examinar os relatórios de auditorias interna e externa relativas aos fundos de

investimento e carteiras administradas da Vice-Presidência responsável pela gestão de
ativos de terceiros;
XIV - examinar a prestação de contas anual dos Fundos de Investimentos, para



posterior aprovação pelas respectivas assembleias gerais ordinárias;
XV - opinar sobre a contratação de auditores independentes para a avaliação dos

negócios e serviços da Vice-Presidência responsável pela gestão de ativos de terceiros,
e a rescisão destes contratos;
XVI - opinar sobre a proposta de estrutura organizacional da Vice-Presidência

responsável pela gestão de ativos de terceiros; e
XVII - opinar sobre a proposta de seu regimento interno elaborada pela Presidência.

Funcionamento

Art. 29. O Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros se reunirá, ordinariamente, uma
vez por bimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou
pela maioria de seus membros.
§ 1.º Das reuniões participarão, obrigatoriamente, o Vice-Presidente responsável pela

gestão de ativos de terceiros e o Diretor Jurídico, ou os seus substitutos, e o quorum
para deliberação colegiada será de, no mínimo, três de seus membros.
§ 2.º Poderão participar das reuniões do Conselho, na forma prevista em seu

Regimento Interno, sem direito a voto, profissionais capacitados a assessorar na tomada
de decisões, exceto se responsáveis por atividades que possam conflitar com os
interesses da Vice-Presidência responsável pela gestão de ativos de terceiros.
§ 3.º O Conselho deliberará por maioria simples dos integrantes com direito a voto,

titulares ou substitutos no exercício da titularidade, e caberá ao Presidente do Conselho,
além do voto ordinário, o voto de qualidade, em caso de empate nas votações.

Seção VI

Do Conselho de Fundos Governamentais e Loterias

Art. 30. O Conselho de Fundos Governamentais e Loterias é órgão colegiado
responsável pela gestão e representação da CEF quanto à administração ou
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,
incluído o FGTS.

Composição

Art. 31. O Conselho de Fundos Governamentais e Loterias é composto pelos seguintes
membros:
I - Presidente da CEF, que o presidirá;
II - Vice-Presidente designado para a administração ou operacionalização das loterias

federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;
III - Vice-Presidente designado para a função de controle e riscos; e



IV - Vice-Presidente designado para a gestão do atendimento, distribuição e negócios.

Atribuições e competências

Art. 32. Compete ao Conselho de Fundos Governamentais e Loterias:
I - fixar a orientação dos negócios e serviços e estabelecer diretrizes para atuação da

Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização das loterias
federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;
II - aprovar as políticas de atuação da Vice-Presidência responsável pela

administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo
Governo federal, incluído o FGTS, e submetê-las à deliberação do Conselho de
Administração, por intermédio do Presidente da CEF;
III - aprovar o plano de execução da estratégia elaborado pela Vice-Presidência

responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos
instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;
IV - acompanhar a execução da política geral dos negócios e serviços da Vice-

Presidência responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais
e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS, solicitando, a qualquer
tempo, informações sobre livros, papéis, registros eletrônicos, serviços, operações,
contratos e quaisquer instrumentos ou atos;
V - fixar alçadas no âmbito da atuação da Vice-Presidência responsável pela

administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo
Governo federal, incluído o FGTS, quando não contempladas no regime geral de
alçadas da CEF;
VI - opinar sobre o planejamento e estratégia de atuação da Vice-Presidência

responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos
instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;
VII - opinar sobre os produtos da Vice-Presidência responsável pela administração ou

operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,
incluído o FGTS, e propor a política de distribuição desses produtos na rede de
atendimento e distribuição da CEF;
VIII - analisar e demandar às áreas competentes a contratação de serviços e

consultorias;
IX - aprovar o relatório de gestão da Vice-Presidência responsável pela administração

ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo
federal, incluído o FGTS;
X - opinar, quando solicitado pelo Conselho de Administração, sobre questões

relativas aos negócios e serviços da Vice-Presidência responsável pela administração
ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo
federal, incluído o FGTS;
XI - opinar sobre a proposta de dispêndios globais e encaminhá-la à aprovação do

fórum superior quando necessário;



XII - examinar os relatórios de auditorias interna e externa relativas aos negócios e
serviços da Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização das
loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS;

XIII - opinar sobre a contratação de auditores independentes, para a avaliação dos
negócios e serviços da Vice-Presidência responsável pela administração ou
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,
incluído o FGTS, e a rescisão desses contratos;

XIV - opinar sobre a proposta de estrutura organizacional da Vice-Presidência
responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos
instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; e

XV - opinar sobre a proposta de seu regimento interno elaborada pela Presidência.

Funcionamento

Art. 33. O Conselho de Fundos Governamentais e Loterias se reunirá, ordinariamente,
uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou
pela maioria de seus membros.

§ 1.º Das reuniões participarão, obrigatoriamente, o Vice-Presidente responsável pela
administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo
Governo federal, incluído o FGTS, e o Diretor Jurídico, ou os seus substitutos, e o
quorum para deliberação colegiada será de, no mínimo, três de seus membros.

§ 2.º Poderão participar das reuniões do Conselho, na forma prevista em seu
Regimento Interno, sem direito a voto, profissionais capacitados a assessorar a tomada
de decisões, exceto se responsáveis por atividades que possam conflitar com os
interesses da Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização
das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS.

§ 3.º O Conselho deliberará por maioria simples dos integrantes com direito a voto,
titulares ou substitutos no exercício da titularidade, e caberá ao Presidente do Conselho,
além do voto ordinário, o voto de qualidade, em caso de empate nas votações.

Seção VII

Das Vice-Presidências Segregadas

Composição e competências

Art. 34. Além dos Vice-Presidentes que integram o Conselho Diretor, serão nomeados
e demissíveis ad nutum pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de
Estado da Fazenda, ouvido o Conselho de Administração, dois Vice-Presidentes que
responderão exclusivamente pela gestão de ativos de terceiros e pela administração ou
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,



incluído o FGTS.
§ 1.º Os Vice-Presidentes responsáveis pelas áreas segregadas não integrarão o

Conselho Diretor e não responderão pelas demais atividades da CEF e deliberações
daquele Colegiado.

§ 2.º As atividades das Vice-Presidências segregadas serão desenvolvidas conforme
as diretrizes estabelecidas pelos Conselhos de Administração, de Gestão de Ativos de
Terceiros e de Fundos Governamentais e Loterias.

Seção VIII

Dos Cargos de Diretor

Art. 35. A CEF terá um diretor jurídico vinculado à Presidência, escolhido pelo
Presidente da instituição dentre os empregados ocupantes do cargo de advogado da
ativa de seu quadro permanente e nomeado e destituído pelo Conselho de
Administração.

Art. 36. A CEF terá até vinte Diretores-Executivos, escolhidos pelo Presidente da
instituição dentre os empregados da CEF e nomeados e destituídos pelo Conselho de
Administração.

Seção IX

Das Normas Complementares

Atribuições e competências individuais

Art. 37. São ainda atribuições e competências específicas do Presidente, dos Vice-
Presidentes, do Diretor Jurídico e dos Diretores-Executivos:

I - do Presidente:
a) representar a CEF em juízo ou fora dele, podendo para tanto constituir prepostos e

mandatários e conferir-lhes poderes e prerrogativas, segundo disponham a lei e as
normas internas;

b) encaminhar aos Conselhos de Administração e Fiscal as matérias sobre as quais
devam pronunciar-se;

c) apresentar ao Banco Central do Brasil as matérias que dependam de sua audiência
ou de deliberação do Conselho Monetário Nacional;

d) comunicar ao Banco Central do Brasil a nomeação, designação e exoneração de
Vice-Presidente, Diretor Jurídico, Diretores-Executivos, Ouvidor e de integrante dos



Conselhos de Administração e Fiscal e dos Comitês de Auditoria e de Remuneração;
e) admitir, dispensar, demitir, promover, designar para o exercício de cargo

comissionado, transferir, licenciar, conceder menção honrosa, punir empregados,
facultada a outorga destes poderes com limitação expressa;
f) propor ao Conselho Diretor a criação de empregos na carreira permanente e a

fixação de salários e vantagens;
g) convocar, presidir e supervisionar a atuação do Conselho Diretor;
h) vetar decisões do Conselho Diretor e submeter o veto à decisão do Conselho de

Administração;
i) propor ao Conselho de Administração o nome do Diretor Jurídico e dos Diretores-

Executivos para aprovação, nomeação e destituição;
j) propor ao Conselho de Administração a área de atuação dos Vice-Presidentes e dos

Diretores-Executivos, e eventual remanejamento;
k) supervisionar e coordenar a atuação dos responsáveis pelas unidades que estiverem

sob sua supervisão direta;
l) integrar, como Vice-Presidente, o Conselho de Administração da CEF;
m) presidir o Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros e o Conselho de Fundos

Governamentais e Loterias;
n) fiscalizar a execução da política geral dos negócios e serviços da Vice-Presidência

responsável pela gestão de ativos de terceiros e da Vice-Presidência responsável pela
administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo
Governo federal, incluído o FGTS, solicitando , a qualquer tempo, informações sobre
livros, papéis, registros eletrônicos, serviços, operações, contratos e quaisquer
instrumentos ou atos;
o) propor ao Conselho de Administração e, após aprovação deste, designar e dispensar

o Ouvidor e o titular da unidade de Auditoria Interna da CEF;
p) indicar, nomear e substituir os representantes da CEF nos Conselhos Deliberativo e

Fiscal da entidade de previdência privada patrocinada pela CEF, após aprovação do
Conselho de Administração da CEF;
q) indicar conselheiros para integrar os conselhos de empresas e instituições de que a

CEF participe ou tenha direito de indicar representante;
r) elaborar o plano para execução da estratégia de sua área de atuação, estabelecendo

as metas, objetivos, prazos e orçamentos a serem alcançados pelas unidades
organizacionais sob sua subordinação, e submetê-lo, inclusive suas alterações, à
aprovação do Conselho Diretor;
s) executar o plano para execução da estratégia pertinente à sua área de atuação, e

monitorar e implementar ações corretivas, para o cumprimento das metas, objetivos,
orçamentos e prazos de execução;
t) manter o Conselho Diretor informado sobre a execução da estratégia nas unidades da

Presidência;
u) arbitrar impasses e conflitos de gestão relativos a decisões e ações executivas das

Vice-Presidências;



v) propor ao Conselho Diretor a criação, instalação e supressão de Superintendências;
w) avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho dos Diretores-

Executivos e do Diretor Jurídico;
x) propor ao Conselho Diretor a designação e a dispensa dos titulares dos cargos de

Superintendentes;
y) submeter à apreciação do Conselho de Administração os regimentos internos dos

Conselhos de Administração, Diretor, de Gestão de Ativos de Terceiros e de Fundos
Governamentais e Loterias, da Presidência, se necessário, da Comissão de Ética e dos
Comitês Estatutários, exceto os dos Comitês de Auditoria e de Remuneração;
z) propor ao Conselho Diretor políticas de atuação da CEF, em seu âmbito de atuação;
aa) propor alçadas ao Conselho Diretor, em seu âmbito de atuação;
bb) propor ao Conselho de Administração as matérias constantes do inciso XI do

caput art. 18;
cc) submeter à aprovação do Conselho de Administração as matérias deliberadas pelo

Conselho Diretor contidas no inciso VI do caput do art. 24, pelo Conselho de Gestão de
Ativos de Terceiros contida no inciso II do caput do art. 28 e pelo Conselho de Fundos
Governamentais e Loterias contida no inciso II do caput do art. 32;
dd) indicar os membros dos colegiados de que trata o art. 41, ressalvados os casos

previstos em lei ou em disposição específica deste Estatuto; e
ee) exercer os demais poderes de direção-executiva;
II - dos Vice-Presidentes:
a) propor ao Conselho Diretor objetivos empresariais para a CEF;
b) subsidiar o Conselho Diretor na elaboração da estratégia para implementação do

plano estratégico da CEF;
c) elaborar o plano para execução da estratégia de sua área de atuação, estabelecendo

as metas, objetivos, prazos e orçamentos a serem alcançados pelas unidades
organizacionais sob sua subordinação, e submetê-lo, inclusive suas alterações, à
aprovação do Conselho Diretor ou, no caso das vice-presidências segregadas, de seus
respectivos Conselhos;
d) executar o plano para execução da estratégia pertinente à sua área de atuação,

monitorando e implementando ações corretivas, com vistas ao efetivo cumprimento das
metas, objetivos, orçamentos e prazos de execução estabelecidos;
e) manter o Conselho Diretor informado sobre a execução da estratégia da Vice-

Presidência;
f) executar e fazer executar as deliberações da Presidência e do Conselho Diretor e

exercer as atribuições operacionais no âmbito da Vice-Presidência;
g) administrar as áreas que lhes forem atribuídas pelo Decreto de nomeação ou pelo

Conselho de Administração;
h) integrar o Conselho Diretor na forma definida neste Estatuto, exceto os Vice-

Presidentes responsáveis pela gestão de ativos de terceiros e pela administração ou
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,
incluído o FGTS;



i) emitir normas corporativas e setoriais, no âmbito de atuação da Vice-Presidência;
j) propor alçadas ao Conselho Diretor ou ao Conselho de Gestão de Ativos de

Terceiros ou ao Conselho de Fundos Governamentais e Loterias, no âmbito de atuação
da Vice-Presidência, conforme estabelecido neste Estatuto;
k) propor ao Conselho Diretor ou ao Conselho de Gestão de Ativos de Terceiros ou ao

Conselho de Fundos Governamentais e Loterias políticas de atuação da CEF, em seus
âmbitos de atuação, conforme estabelecido neste Estatuto;
l) arbitrar impasses e conflitos de gestão entre as unidades organizacionais que lhes

são subordinadas;
m) articular-se com as demais Vice-Presidências para tomar decisões e implementar

ações de interesse da CEF;
n) prestar informações acerca de sua Vice-Presidência à Presidência e, sempre que

solicitado, ao Conselho Diretor, ao Conselho Fiscal, ao Conselho de Administração e
aos Conselhos de Gestão de Ativos de Terceiros e de Fundos Governamentais e
Loterias, observado o âmbito de atuação dos dois últimos colegiados; e
o) representar a CEF em juízo ou fora dele e, em especial, em assuntos relacionados à

sua Vice-Presidência;
III - do Diretor Jurídico:
a) representar judicialmente a CEF, na forma deste Estatuto;
b) administrar, supervisionar e coordenar as atividades, negócios e serviços das

unidades sob sua responsabilidade; e
c) prestar assessoria à Presidência, ao Conselho Diretor e às Vice-Presidências, no

âmbito das respectivas atribuições; e
IV - dos Diretores-Executivos:
a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da Diretoria e unidades sob

sua responsabilidade na busca dos resultados estabelecidos pelos órgãos da
administração;
b) auxiliar estrategicamente à Presidência, ao Conselho Diretor, ao Conselho de

Gestão de Ativos de Terceiros, ao Conselho de Fundos Governamentais e Loterias e às
Vice-Presidências, no âmbito de suas respectivas atribuições;
c) executar e fazer executar as deliberações da Presidência, do Conselho Diretor, dos

Conselhos das Vice-Presidências segregadas e do Conselho de Administração e exercer
atribuições executivas e táticas no âmbito da Diretoria;
d) representar a CEF em juízo ou fora dele e, em especial, em assuntos relacionados à

sua Diretoria;
e) coordenar a elaboração e a execução da estratégia no âmbito da Presidência e da

Vice-Presidência de vinculação; e
f) executar ações de controle recomendadas pelo Presidente e Vice-Presidentes.
§ 1.º Os Diretores-Executivos responsáveis por funções de contabilidade,

controladoria, controle e riscos ficarão sob a supervisão do Vice-Presidente designado
exclusivamente para a função de controle e riscos.
§ 2.º Os Diretores-Executivos vinculados à Presidência e às Vice-Presidências que



compõem o Conselho Diretor não responderão solidariamente pelas atividades de
formulação de políticas de gestão de ativos de terceiros e pela administração ou
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal,
incluído o FGTS.

Representação extrajudicial e constituição de mandatários

Art. 38. A representação extrajudicial e a constituição de mandatários da CEF
competem ao Presidente ou aos Vice-Presidentes, estes nos limites de suas atribuições e
poderes.

Parágrafo único. Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que seu signatário
deixe de ocupar o cargo, salvo se expressamente revogados.

Representação judicial

Art. 39. A representação judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes aos
Diretores-Executivos ou ao Diretor Jurídico, e caberá a este a outorga de mandato
judicial que poderá ser por prazo indeterminado.

Art. 40. Os administradores e os conselheiros fiscais são responsáveis, na forma da
lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.

§ 1.º A Empresa, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante advogado
especialmente contratado, assegurará aos integrantes e ex-integrantes dos órgãos de
Administração e do Conselho Fiscal a defesa em processos judiciais e administrativos
contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício do cargo ou função, nos casos
em que não houver incompatibilidade com os interesses da Empresa.

§ 2.º O benefício previsto no § 1.º aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de
Administração, àqueles que figuram no polo passivo de processo judicial ou
administrativo, em decorrência de atos que tenham praticado no exercício de
competência delegada pelos administradores.

§ 3.º A forma do benefício mencionado nos §§ 1.º e 2.º será definida pelo Conselho de
Administração, ouvida a área jurídica da Empresa.

§ 4.º Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas nos §§ 1.º e 2.º for
condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de
lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir a Empresa
todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o § 1.º, além de eventuais
prejuízos causados.

§ 5.º A Empresa poderá manter, na forma e extensão definidas pelo Conselho de
Administração, contrato de seguro permanente em favor dos ocupantes dos cargos ou
funções mencionadas nos §§ 1.º e 2.º, para cobertura das despesas processuais e
honorários advocatícios de processos administrativos ou judiciais contra eles
instaurados e relativos às suas atribuições junto à Empresa.



Seção X

Dos Comitês e Comissão

Dos Comitês e Comissão

Art. 41. A CEF constituirá os seguintes Comitês e Comissão:
I - Comitê de Auditoria;
II - Comitê de Remuneração;
III - Comitê de Risco;
IV - Comitê de Prevenção Contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro;
V - Comitê de Compras e Contratações;
VI - Comitê de Avaliação de Negócios e Renegociação; e
VII - Comissão de Ética.
§ 1.º Ressalvados os casos previstos em lei ou em disposição específica deste

Estatuto, os membros dos colegiados de que trata este artigo serão indicados pelo
Presidente da CEF ou, no caso dos Comitês de Auditoria e de Remuneração, pelo
Conselho de Administração.

§ 2.º A composição e o funcionamento dos colegiados de que trata este artigo serão
disciplinados por regimento interno editado com observância às disposições deste
Estatuto, no que couber, e submetidos à aprovação do Conselho de Administração por
proposta do próprio Comitê, no caso dos Comitês de Auditoria e de Remuneração, e por
proposta do Presidente da CEF nos demais casos.

Comitê de Auditoria

Art. 42. O Comitê de Auditoria será integrado por três membros titulares e um
suplente.

§ 1.º Os membros titulares e o suplente serão escolhidos e nomeados pelo Conselho de
Administração, com renovação a cada três anos, e só poderão ser destituídos, nesse
período, mediante decisão motivada da maioria absoluta dos membros do Conselho.

§ 2.º O anterior ocupante do cargo só será nomeado novamente se já contar três anos
sem ocupar o cargo de membro do Comitê de Auditoria.

§ 3.º O Presidente do Comitê e o suplente passarão o cargo e a suplência em até três
anos, um dos demais membros, em até dois, e o outro em até um ano, decorridos da
primeira nomeação.

§ 4.º Além dos requisitos e vedações previstos pelo Conselho Monetário Nacional, e
que constam dos arts. 9.º, 10 e 11, são condições para o exercício do cargo de membro
do Comitê de Auditoria:

I - possuir comprovado conhecimento nas áreas de contabilidade e auditoria;



II - possuir comprovada experiência em assuntos de natureza financeira e bancária; e
III - deter total independência em relação à CEF e às suas ligadas, e em relação à

União, com dedicação integral, no caso do Presidente do Comitê.
§ 5.º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pelo

Conselho de Administração, será compatível com suas atribuições e com o plano de
trabalho aprovado pelo Conselho de Administração, e a remuneração dos membros
titulares e do suplente, quando da condição de titular, não será superior a oitenta por
cento da remuneração do Presidente do Comitê de Auditoria.

§ 6.º O Comitê de Auditoria se reunirá pelo menos uma vez a cada mês, com a
presença de todos os seus membros, titulares e suplente, e terá o seu funcionamento e
atribuições regulados em regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração.

§ 7.º Deverão participar das reuniões do Comitê, sem direito a voto, sempre que
convocados, o Auditor-Geral ou qualquer membro da auditoria interna; os auditores
independentes; quaisquer membros do Conselho Diretor e quaisquer empregados da
CEF.

§ 8.º O membro suplente auxiliará os titulares nos trabalhos do Comitê, e só terá
direito a voto na falta de algum dos titulares.

§ 9.º Na condição do § 8.º e conforme dispuser o regimento interno, o suplente
perceberá oitenta por cento da remuneração do membro titular do Comitê de Auditoria.

§ 10. O Comitê de Auditoria se reportará ao Conselho de Administração.
§ 11. O Comitê de Auditoria, o auditor independente e a auditoria interna devem

manter comunicação imediata entre si, quando da identificação de fraudes, falhas ou
erros que coloquem em risco a continuidade da CEF ou a fidedignidade das
demonstrações contábeis, de tudo dando ciência ao Conselho Fiscal.

§ 12. Compete ao Comitê de Auditoria:
I - revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive

notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente;
II - avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à

verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à CEF, além
dos regulamentos e regimentos internos;

III - avaliar o cumprimento, pela administração da CEF, das recomendações feitas
pelos auditores independentes ou internos;

IV - estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações
acerca do descumprimento de dispositivos legais, de normativos, de regulamentos e de
normas internas aplicáveis à CEF, inclusive com previsão de procedimentos específicos
para proteção do prestador e da confidencialidade da informação;

V - recomendar ao Conselho Diretor correção ou aprimoramento de políticas, práticas
e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

VI - reunir-se, no mínimo trimestralmente, com o Conselho Diretor, com a Auditoria
Independente e com a Auditoria Interna para verificar o cumprimento de suas
recomendações ou indagações, inclusive quanto ao planejamento dos respectivos
trabalhos de auditoria, e formalizar em atas os conteúdos de tais encontros;



VII - reunir-se com o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, por solicitação
destes, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no
âmbito das suas respectivas competências;
VIII - comunicar ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Administração, na

forma e nos prazos estabelecidos pelas normas específicas, a existência ou evidência de
fraudes, falhas ou erros que coloquem em risco a continuidade da CEF ou a
fidedignidade de suas demonstrações contábeis;
IX - elaborar, manter à disposição do Banco Central do Brasil e publicar ao final dos

semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, relatório do Comitê de Auditoria,
contendo as informações exigidas pela regulamentação aplicável;
X - elaborar e encaminhar para deliberação do Conselho de Administração, até o final

do terceiro trimestre, proposta de plano de trabalho para o ano subsequente;
XI - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, que devem ser

aprovadas pelo Conselho de Administração;
XII - recomendar, observada a legislação específica, à administração da CEF a

entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente, e a
substituição do prestador desses serviços, caso considere necessário; e
XIII - desempenhar outras atribuições estabelecidas em seu Regimento Interno ou

determinadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil.

Comitê de Remuneração

Art. 43. O Comitê de Remuneração será integrado por três membros titulares e um
suplente.
§ 1.º Os membros titulares e o suplente serão escolhidos e nomeados pelo Conselho de

Administração, com renovação a cada três anos, e só poderão ser destituídos, nesse
período, mediante decisão motivada da maioria absoluta dos membros do Conselho.
§ 2.º Um dos três membros não deve ser administrador da CEF.
§ 3.º O anterior ocupante do cargo só será nomeado novamente se já contar três anos

sem ocupar o cargo de membro do Comitê de Remuneração.
§ 4.º O Presidente do Comitê e o suplente passarão o cargo e a suplência em até três

anos, um dos demais membros, em até dois, e o outro em até um ano, decorridos da
primeira nomeação.
§ 5.º Serão observados os requisitos e vedações previstos nos arts. 9.º, 10 e 11 para a

nomeação dos membros do Comitê de Remuneração.
§ 6.º O Comitê de Remuneração se reunirá pelo menos uma vez a cada noventa dias,

com a presença de todos os seus membros, titulares e suplente, e terá o seu
funcionamento e atribuições regulados em regimento interno aprovado pelo Conselho de
Administração.
§ 7.º O membro suplente auxiliará os titulares nos trabalhos do Comitê, e só terá

direito a voto na falta de algum dos titulares.
§ 8.º O Comitê de Remuneração se reportará ao Conselho de Administração.



§ 9.º Compete ao Comitê de Remuneração:
I - elaborar a política de remuneração de administradores da CEF, propondo ao

Conselho de Administração as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de
benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento;

II - supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de
administradores da CEF;

III - revisar anualmente a política de remuneração de administradores da CEF,
recomendando ao Conselho de Administração sua correção ou aprimoramento;

IV - propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos
administradores;

V - avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a
política de remuneração de administradores;

VI - analisar a política de remuneração de administradores da CEF em relação às
práticas de mercado, para identificar discrepâncias significativas em relação a
empresas congêneres, propondo os ajustes necessários;

VII - zelar para que a política de remuneração de administradores esteja
permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a
situação financeira atual e esperada da CEF e com o disposto na Resolução n. 3.921, de
25 de novembro de 2010, do Conselho Monetário Nacional; e

VIII - elaborar, com periodicidade anual, no prazo de noventa dias, relativamente à
data base de 31 de dezembro, o Relatório do Comitê de Remuneração, nos termos
especificados na Resolução n. 3.921, de 2010, do Conselho Monetário Nacional.

Comitê de Risco

Art. 44. O Comitê de Risco é um órgão de caráter propositivo e deliberativo, com a
finalidade de deliberar sobre as políticas de risco da CEF, previamente a seu
encaminhamento à aprovação do Conselho Diretor, decidir sobre a matriz de riscos
globais e cenários econômicos, avaliar os níveis de exposição a risco da CEF e decidir
sobre os modelos para mensuração de riscos.

Comitê de Prevenção Contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro

Art. 45. O Comitê de Prevenção Contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro é um
órgão autônomo de caráter deliberativo, com a finalidade de opinar e deliberar,
observadas suas atribuições e abrangência do tema, sobre matérias que tratem da
prevenção e combate contra os crimes de lavagem de dinheiro, no âmbito da CEF,
cabendo-lhe, ainda:

I - deliberar sobre a política interna de prevenção contra os crimes de lavagem de
dinheiro, previamente a seu encaminhamento à aprovação do Conselho Diretor;

II - avaliar os resultados da aplicação dos mecanismos adotados no âmbito da CEF



para o cumprimento da política estabelecida, recomendando as correções e otimizações
julgadas necessárias;

III - relatar ao Vice-Presidente responsável os casos de não correção tempestiva de
procedimentos de que tenha conhecimento; e

IV - solicitar informações e requisitar documentos, de qualquer unidade da CEF, sobre
matérias que estejam sob sua apreciação.

Comitê de Compras e Contratações

Art. 46. O Comitê de Compras e Contratações é um órgão autônomo de caráter
deliberativo, com a finalidade de opinar e decidir, nos limites de sua competência,
sobre as compras e as contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos
termos da legislação específica, e opinar sobre a deflagração de processos licitatórios
cuja alçada seja do Conselho Diretor.

Comitê de Avaliação de Negócios e Renegociação

Art. 47. O Comitê de Avaliação de Negócios e Renegociação é um órgão autônomo e
de caráter deliberativo, a quem compete opinar e decidir, nos limites de sua
competência e alçadas, sobre as concessões de crédito, realização de negócios,
renegociações e aquisições em programa de arrendamento residencial.

Comissão de Ética

Art. 48. A Comissão de Ética é um órgão autônomo de caráter deliberativo, com a
finalidade de orientar, aconselhar e atuar na gestão sobre a ética profissional dos
dirigentes e empregados da CEF e no tratamento com as pessoas e com o patrimônio
público, cabendo-lhe ainda deliberar sobre condutas antiéticas e sobre transgressões
das normas da CEF levadas ao seu conhecimento.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Composição e funcionamento

Art. 49. O Conselho Fiscal será integrado por cinco membros efetivos e respectivos
suplentes.



§ 1.º Os membros efetivos e suplentes serão escolhidos e designados pelo Ministro de
Estado da Fazenda, dentre brasileiros com idoneidade moral e de reputação ilibada,
diplomados em curso de nível superior e com capacidade técnica e experiência em
matéria econômico-financeira, jurídica ou de administração de empresas, observado
ainda o disposto nos arts. 9.º e 10.

§ 2.º Dentre os integrantes do Conselho Fiscal, pelo menos um membro efetivo e
respectivo suplente serão obrigatoriamente indicados pelo Ministro de Estado da
Fazenda, como representantes do Tesouro Nacional.

§ 3.º A remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal será fixada anualmente
pelo Ministro de Estado da Fazenda, observadas as prescrições legais.

§ 4.º Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de um ano, e poderão ser
reconduzidos.

§ 5.º O Conselho Fiscal se reunirá, pelo menos, uma vez a cada mês.
§ 6.º No caso de ausência eventual, renúncia ou impedimento do conselheiro efetivo, o

Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente até a posse do novo
titular.

§ 7.º Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, o cargo
será considerado vago quando o conselheiro deixar de comparecer, sem justificativa por
escrito, a mais de três reuniões consecutivas ou alternadas.

§ 8.º Além das pessoas com os impedimentos indicados no art. 10, não podem integrar
o Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração, empregados da CEF ou de
empresas de que ela participe e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de
administrador da CEF.

Atribuições e competências

Art. 50. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento de seus deveres

legais e estatutários;
II - opinar sobre a prestação de contas anual da CEF e dos fundos e programas por ela

operados ou administrados, fazendo constar do seu parecer as informações
complementares necessárias ou úteis;

III - analisar, ao menos trimestralmente, os balancetes e demais demonstrativos
contábeis da CEF e dos fundos e programas por ela operados ou administrados;

IV - examinar as demonstrações financeiras semestrais e anuais da CEF e as de
encerramento do exercício social dos fundos e programas por ela operados ou
administrados, manifestando sua opinião, inclusive sobre a situação econômico-
financeira da Empresa;

V - manifestar-se sobre alienação ou oneração, exceto penhora em ações judiciais, de
bens imóveis de uso próprio;

VI - denunciar aos órgãos de administração os erros, as fraudes ou outras
irregularidades que tiver conhecimento e sugerir-lhes as providências cabíveis;



VII - opinar sobre as propostas:
a) orçamentárias da CEF e dos fundos e programas por ela operados ou administrados;
b) de destinação do resultado líquido;
c) de pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio;
d) de modificação de capital;
e) de constituição de fundos, reservas e provisões;
f) de absorção de eventuais prejuízos com as reservas de lucros; e
g) de planos de investimento ou orçamento de capital;
VIII - avaliar os relatórios semestrais relacionados com os sistemas de controles

internos da CEF;
IX - apreciar os resultados dos trabalhos produzidos pelas auditorias externa, interna e

integrada, relacionados com a avaliação dos processos de gestão de crédito, de análise
de mercado e de deferimento de operações da CEF e respectivos fundos e programas
por ela operados ou administrados;

X - reunir-se, ao menos trimestralmente, com o Comitê de Auditoria para discutir sobre
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas
competências; e

XI - exercer as demais atribuições atinentes ao seu poder de fiscalização, consoante a
legislação vigente.

§ 1.º Os órgãos de administração são obrigados a fornecer ao Conselho Fiscal cópia
das atas de suas reuniões, dos balancetes e das demais demonstrações financeiras
elaboradas periodicamente, bem como dos relatórios de execução de orçamentos.

§ 2.º O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, solicitará aos órgãos
de administração esclarecimentos ou informações, e a elaboração de demonstrações
financeiras ou contábeis especiais.

CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIDADE

Art. 51. O Presidente, os Vice-Presidentes, os Diretores-Executivos, o Diretor
Jurídico e os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, da Comissão de Ética
e dos Comitês Estatutários são responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos
causados no exercício de suas atribuições.

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES



FINANCEIRAS, DOS LUCROS E RESERVAS

Exercício social

Art. 52. O exercício social da CEF corresponderá ao ano civil.

Demonstrações financeiras, lucros e reservas

Art. 53. A CEF levantará demonstrações financeiras ao final de cada semestre,
certificadas por auditores independentes, conforme normas do Conselho Monetário
Nacional e do Banco Central do Brasil.

§ 1.º Outras demonstrações financeiras intermediárias ou extraordinárias serão
preparadas, caso necessárias ou exigidas por legislação específica.

§ 2.º Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, o Conselho de
Administração fixará a destinação dos resultados, observados os limites e as condições
exigidos por lei, a saber:

I - cinco por cento para constituição da reserva legal, destinada a assegurar a
integridade do capital, até que ela alcance vinte por cento do capital social;

II - reservas de lucros a realizar;
III - reservas para contingências;
IV - reserva de incentivos fiscais;
V - vinte e cinco por cento, no mínimo, do lucro líquido ajustado, para o pagamento de

dividendos e de juros sobre capital próprio;
VI - reserva de retenção de lucros; e
VII - reservas estatutárias, assim consideradas:
a) reserva de loterias, destinada à incorporação ao capital da CEF, constituída por cem

por cento do resultado das loterias, apurado na forma do art. 60;
b) reserva de margem operacional, destinada à manutenção de margem operacional

compatível com o desenvolvimento das operações ativas da CEF, a ser constituída
mediante justificativa do percentual considerado de até cem por cento do saldo do lucro
líquido após a destinação prevista nos incisos I a V do caput, até o limite de oitenta por
cento do capital social; e

c) reserva para equalização de dividendos, destinada a assegurar recursos para o
pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até vinte e cinco por cento do
saldo do lucro líquido após a destinação prevista nos incisos de I a V do caput, até o
limite de vinte por cento do capital social.

§ 3.º O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos
fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social.

§ 4.º Caso o saldo das reservas de lucros referido no § 3.º ultrapasse o valor do
capital social, o Conselho de Administração deliberará sobre aplicação do excesso na
modificação do capital da CEF ou na distribuição de dividendos.



§ 5.º O montante referente à reserva de loterias, que tenha sido realizado no exercício
anterior, constituirá, na forma do disposto neste Estatuto, objeto de proposta de
modificação do capital da CEF.

§ 6.º Os prejuízos acumulados devem, preferencialmente, ser deduzidos do capital, na
forma prevista no art. 173 da Lei n. 6.404, de 1976.

§ 7.º Os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre capital
próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros equivalentes à taxa do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, a partir do encerramento do exercício
social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento.

§ 8.º Após levantado o balanço relativo ao primeiro semestre, poderá ser deliberado
pelo Conselho de Administração, por proposta do Conselho Diretor, o pagamento de
dividendo, a título de adiantamento por conta do dividendo do exercício, e, na forma da
lei, no mínimo vinte e cinco por cento do lucro líquido até então apurado.

§ 9.º A proposta sobre a destinação do lucro do exercício, após análise conclusiva dos
órgãos internos da CEF, será submetida à aprovação do Ministro de Estado da Fazenda
e publicada no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data da
aprovação ministerial.

§ 10. A CEF fará constar, em nota explicativa às suas demonstrações financeiras, os
valores, na data da elaboração, da maior e menor remuneração pagas a seus empregados
e administradores, computadas as vantagens e benefícios efetivamente percebidos, e o
salário médio de seus empregados e dirigentes.

CAPÍTULO VIII

DO PESSOAL

Art. 54. O pessoal da CEF é admitido, obrigatoriamente, mediante concurso público,
de provas ou de provas e títulos, sob regime jurídico da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e legislação complementar.

§ 1.º A CEF poderá requerer a cessão de servidores dos quadros de pessoal da
administração pública federal, inclusive das empresas públicas e sociedades de
economia mista, para o exercício de função de assessoramento ao Conselho de
Administração e à Presidência da CEF.

§ 2.º Poderão ser contratados, a termo, profissionais para o exercício de função de
assessoramento ao Conselho de Administração e à Presidência da CEF.

§ 3.º A aplicação dos §§ 1.º e 2.º ocorrerá para, no máximo, doze cessões e dez
contratações a termo, com remuneração a ser definida em normatização específica,
limitada ao teto e aos critérios previstos para o quadro permanente de pessoal da CEF.

CAPÍTULO IX



DISPOSIÇÕES GERAIS

Auditoria Interna

Art. 55. A Auditoria Interna da CEF vincula-se ao Conselho de Administração,
sujeita-se à orientação normativa e supervisão técnica do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo e tem como finalidade básica comprovar a legalidade e
legitimidade dos atos e fatos administrativos e avaliar a eficácia da gestão de risco, do
processo de gerenciamento de capital da CEF, do controle e das práticas de governança
corporativa, além de executar, acompanhar e monitorar as determinações do Comitê de
Auditoria.
§ 1.º O titular da unidade de Auditoria Interna da CEF será designado ou dispensado

por proposta do Presidente da CEF, aprovada pelo Conselho de Administração,
observada a legislação pertinente.
§ 2.º A Auditoria Interna, o auditor independente e o Comitê de Auditoria devem

manter, entre si, comunicação imediata quando da identificação de fraudes, falhas ou
erros que coloquem em risco a continuidade da CEF ou a fidedignidade das
demonstrações contábeis.

Ouvidoria

Art. 56. A CEF disporá em sua estrutura organizacional de uma Ouvidoria, com a
atribuição de assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre a
Empresa e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de
conflitos.
§ 1.º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência,

imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo
funcionamento.
§ 2.º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para a sua

atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário.
§ 3.º O serviço prestado pela Ouvidoria aos clientes e usuários dos produtos e

serviços da CEF será gratuito e identificado por meio de número de protocolo de
atendimento.

Art. 57. A função de Ouvidor será desempenhada por empregado que compõe o
quadro de pessoal próprio da CEF, mediante comissão compatível com as atribuições
da Ouvidoria, que exercerá mandato pelo prazo de dois anos, permitida uma
recondução, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de
Administração, por proposta do Presidente da CEF.



Parágrafo único. A função de Ouvidor deverá ser de tempo integral e dedicação
exclusiva, não podendo o empregado desempenhar outra atividade na Empresa.

Art. 58. São atribuições da Ouvidoria:
I - receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às

reclamações e denúncias dos clientes e usuários de produtos e serviços da CEF, que não
forem tratadas pelo atendimento habitual realizado por suas agências e quaisquer outros
pontos de atendimento;
II - prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do

andamento de suas demandas e das providências adotadas;
III - informar aos demandantes o prazo previsto para resposta final, que não poderá

ultrapassar quinze dias, contado da data de protocolização da ocorrência;
IV - encaminhar resposta conclusiva para as demandas no prazo previsto no inciso III

do caput;
V - propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento de

procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações e denúncias
recebidas;
VI - elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho

de Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca
da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata o inciso V do caput;
VII - realizar interlocução entre a CEF e os órgãos reguladores e de defesa do

consumidor;
VIII - realizar interlocução com a Ouvidoria-Geral da União; e
IX - propor políticas e diretrizes inerentes aos serviços de atendimento ao cliente.
Parágrafo único. Os relatórios de que trata o inciso VI do caput devem permanecer à

disposição do Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos, na sede da CEF.

Art. 59. As substituições eventuais do Ouvidor não poderão exceder o prazo de
quarenta dias, sem aprovação do Conselho de Administração.
Parágrafo único. Nos seus impedimentos, ausências ocasionais e vacância, o Ouvidor

será substituído por outro empregado indicado por proposta do Presidente da CEF e
aprovado pelo Conselho de Administração, para completar o mandato interrompido, no
caso de vacância.

Administração de loterias

Art. 60. Os resultados da administração das loterias federais que couberem à CEF
como executora destes serviços públicos serão incorporados ao seu patrimônio líquido,
após deduzida a parcela apropriada ao Fundo para Desenvolvimento de Loterias.
§ 1.º O Fundo para Desenvolvimento de Loterias tem por objeto fazer face a

investimentos necessários à modernização das loterias e a dispêndios com sua



divulgação e publicidade, nos termos da legislação específica, vedada sua aplicação no
custeio de despesas correntes.
§ 2.º A CEF deverá contabilizar em separado todas as operações relativas aos

serviços de administração de loterias, e os resultados financeiros decorrentes dessa
administração, inclusive os referidos neste artigo, não poderão ser considerados, sob
forma alguma, para o cálculo de gratificações e de quaisquer outras vantagens devidas a
empregados e administradores.
§ 3.º O limite máximo para as despesas efetivas de custeio e manutenção dos serviços

lotéricos para remuneração da CEF será estabelecido pelo Ministro de Estado da
Fazenda, observada a legislação em vigor.
§ 4.º Os prêmios prescritos de loterias, excetuando-se aqueles que tenham, por

disposição legal, destinação específica, serão contabilizados à renda líquida respectiva,
na forma da legislação em vigor, após deduzidas as quantias pagas em razão de
reclamações administrativas ou judiciais admitidas e julgadas procedentes, sobre as
quais não caiba mais recursos.

Operações de penhor

Art. 61. Nas operações de penhor a CEF emitirá contratos, que conterão todos os
elementos exigidos pela legislação.
§ 1.º Os leilões das garantias empenhadas serão realizados por empregados da CEF

especialmente designados, e deverão ser precedidos de avisos publicados, no prazo
legal, em jornais de grande circulação.
§ 2.º Os objetos empenhados resultantes de furto, roubo ou apropriação indébita serão

devolvidos aos seus proprietários após sentença transitada em julgado, devendo a
devolução, na hipótese de apropriação indébita, ser precedida do resgate da dívida.
§ 3.º Os objetos sob penhor, não reclamados após o resgate da dívida correspondente,

ficarão sob a custódia da CEF e serão devolvidos aos proprietários mediante o
pagamento de tarifa bancária, cobrada quando a devolução dos objetos empenhados
ocorrer após o quinto dia útil, contado da data da disponibilização da garantia.
§ 4.º Decorrido o prazo de cinco anos, contado da custódia, os objetos de que trata o §

3.º serão leiloados, convertendo-se o resultado apurado em favor da CEF.
§ 5.º Constituirá receita da CEF a quantia excedente do valor do empréstimo sob

penhor, apurada em leilão, que não for reclamada na forma da legislação pertinente.

Apoio a projetos e investimentos de caráter socioambiental

Art. 62. A CEF poderá destinar recursos para a constituição de fundos específicos,
entendidos como o conjunto de recursos financeiros destinados ao apoio a projetos
socioambientais, que tenham por objetivo precípuo apoiar, em conformidade com o
regulamento aprovado pelo Conselho Diretor da CEF, iniciativas relativas aos
programas e projetos de que trata o inciso XXII do caput do art. 5.º.



§ 1.º Os fundos a que se refere o caput serão constituídos de:
I - dotações consignadas no orçamento de aplicações da CEF, correspondentes a até

dois por cento do lucro líquido ajustado do ano anterior, apurados após a dedução dos
dividendos devidos ao Tesouro Nacional, acrescido do saldo orçamentário não
realizado no ano anterior; e
II - doações e transferências efetuadas à CEF para as finalidades previstas no caput.
§ 2.º Será assegurada a publicidade e transparência na aplicação dos recursos e dos

resultados atingidos pelos projetos apoiados pelos fundos a que se refere o caput.

Publicações oficiais

Art. 63. O Conselho Diretor fará publicar, no Diário Oficial da União, após as
aprovações:
I - o regulamento de licitações;
II - o regulamento de pessoal;
III - o quadro de pessoal, com indicação, em três colunas, do total de empregos e o

número de empregos providos e vagos, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e
IV - o plano de salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que

componham a remuneração dos empregados.

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 1.º-4-2013.





INSTRUÇÃO CVM N. 461, DE 23 DE OUTUBRO DE
2007 (*)

     Disciplina os mercados regulamentados de valores mobiliários e
dispõe sobre a constituição, organização, funcionamento e extinção das
bolsas de valores, bolsas de mercadorias e futuros e mercados de balcão
organizado. Revoga as Instruções CVM n. 42, de 28 de fevereiro de 1985;
n. 179, de 13 de fevereiro de 1992, n. 184, de 19 de março de 1992; n.
203, de 7 de dezembro de 1993; n. 263, de 21 de maio de 1997; n. 344, de
17 de agosto de 2000; n. 362, de 5 de março de 2002; n. 379, de 12 de
novembro de 2002; o art. 6.º da Instrução n. 312, de 13 de agosto de
1999; os arts. 1.º a 14 e 17 da Instrução n. 243, de 1.º de março de 1996;
Instrução CVM n. 250, de 14 de junho de 1996; arts. 2.º a 7.º, "caput" e §
1.º do art. 8.º, arts. 10, 13, 15 e 16 da Instrução n. 297, de 18 de dezembro
de 1998; o parágrafo único do art. 1.º e o art. 3.º da Instrução n. 202, de
6 de dezembro de 1993; e a Deliberação n. 20, de 15 de fevereiro de 1985.

A Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM torna público que o
Colegiado, em reuniões realizadas em 17 e 18 de setembro de 2007, tendo em vista o
disposto nos arts. 8.º, inciso I, e 18, inciso I, alínea f da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, resolveu baixar a seguinte instrução:

ÂMBITO E FINALIDADE

Art. 1.º A presente Instrução disciplina o funcionamento dos mercados regulamentados
de valores mobiliários, bem como a constituição, organização, funcionamento e extinção
das bolsas de valores, bolsas de mercadorias e futuros e mercados de balcão
organizado.

Parágrafo único. A presente Instrução abrange ainda, na forma do art. 92, a prestação
dos serviços referidos no § 4.º do art. 2.º da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e
no art. 28 da Lei n. 12.810, de 15 de maio de 2013, no que se refere ao registro de
valores mobiliários, que será exclusiva das entidades administradoras de mercados de
balcão organizado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Instrução CVM n. 544, de 20-12-2013.

CAPÍTULO I

MERCADOS REGULAMENTADOS DE VALORES MOBILIÁRIOS



Seção I

Abrangência

Art. 2.º Os mercados regulamentados de valores mobiliários compreendem os
mercados organizados de bolsa e balcão e o mercados de balcão não organizados.

Art. 3.º Considera-se mercado organizado de valores mobiliários o espaço físico ou o
sistema eletrônico, destinado à negociação ou ao registro de operações com valores
mobiliários por um conjunto determinado de pessoas autorizadas a operar, que atuam
por conta própria ou de terceiros.

§ 1.º Os mercados organizados de valores mobiliários são as bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros, e os mercados de balcão organizado.

§ 2.º Os mercados organizados de valores mobiliários devem ser administrados por
entidades administradoras autorizadas pela CVM.

Art. 4.º Considera-se realizada em mercado de balcão não organizado a negociação de
valores mobiliários em que intervém, como intermediário, integrante do sistema de
distribuição de que tratam os incisos I, II e III do art. 15 da Lei n. 6.385, de 1976, sem
que o negócio seja realizado ou registrado em mercado organizado que atenda à
definição do art. 3.º.

Parágrafo único. Também será considerada como de balcão não organizado a
negociação de valores mobiliários em que intervém, como parte, integrante do sistema
de distribuição, quando tal negociação resultar do exercício da atividade de subscrição
de valores mobiliários por conta própria para revenda em mercado ou de compra de
valores mobiliários em circulação para revenda por conta própria.

CAPÍTULO II

MERCADOS ORGANIZADOS DE VALORES MOBILIÁRIOS

Seção I

Classificação dos Mercados Organizados de Valores Mobiliários

Art. 5.º Um mercado organizado de valores mobiliários será considerado pela CVM
como de bolsa ou de balcão organizado dependendo, principalmente, do seguinte:



I - existência de sistema ou ambiente para o registro de operações realizadas
previamente;

II - regras adotadas em seus ambientes ou sistemas de negociação para a formação de
preços, conforme descrito nos arts. 65 e 73, no caso de bolsa, e arts. 95 e 96, no caso de
balcão organizado;

III - possibilidade de atuação direta no mercado, sem a intervenção de intermediário;
IV - possibilidade de diferimento da divulgação de informações sobre as operações

realizadas;
V - volume operado em seus ambientes e sistemas; e
VI - público investidor visado pelo mercado.
Parágrafo único. As características de que tratam os incisos I, III e IV só são

admitidas para os mercados de balcão organizado, na forma prevista, respectivamente,
nos arts. 92, inciso III, 93 e 105 desta Instrução.

Art. 6.º A CVM pode determinar a transformação do mercado de balcão organizado
em bolsa, a alteração de procedimentos ou normas de funcionamento de mercado de
balcão organizado, ou a alteração das dispensas ou autorizações especiais que tenham
sido conferidas nos termos desta Instrução, em razão das características concretas do
mercado.

Parágrafo único. A determinação de que trata o caput observará o procedimento do
art. 115 desta Instrução.

Seção II

Normas Gerais

Art. 7.º O funcionamento e a extinção dos mercados organizados de valores
mobiliários depende de prévia autorização da CVM.

§ 1.º Os mercados organizados de valores mobiliários poderão ser divididos em
segmentos de negociação, levando em conta as características das operações cursadas,
os valores mobiliários negociados, seus emissores, requisitos de listagem, o sistema de
negociação utilizado e as quantidades negociadas.

§ 2.º O funcionamento e a extinção de segmento de negociação dependem de prévia
autorização da CVM.

§ 3.º Todo material informativo ou publicidade relativa a mercados organizados de
valores mobiliários deverá indicar, destacadamente, sua natureza de bolsa ou de balcão
organizado.

Art. 8.º O material de publicidade não institucional deve ser enviado pela entidade
administradora à CVM, em versão integral, no prazo de 5 (cinco) dias antes de sua
veiculação.



§ 1.º Para os fins deste artigo, entende-se como publicidade não institucional aquela
que constitua oferta de produtos ou serviços relacionados a mercados organizados de
valores mobiliários.

§ 2.º O material de que trata o caput deverá:
a) utilizar linguagem serena e moderada;
b) não subestimar o risco envolvido nas operações com o produto ou serviço; e
c) atender aos princípios de clareza, completude e veracidade da informação.
§ 3.º A CVM poderá, a qualquer momento, requerer retificações, alterações ou mesmo

a suspensão da divulgação da publicidade prevista no caput deste artigo.

CAPÍTULO III

ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADOS
ORGANIZADOS DE VALORES MOBILIÁRIOS

Seção I

Normas Gerais

Art. 9.º Os mercados organizados de valores mobiliários serão obrigatoriamente
estruturados, mantidos e fiscalizados por entidades administradoras autorizadas pela
CVM, constituídas como associação ou como sociedade anônima, e que preencham os
requisitos desta Instrução.

§ 1.º Os requisitos estabelecidos por esta Instrução para a estrutura, organização e
funcionamento da entidade administradora de mercados organizados de valores
mobiliários poderão ser cumpridos, total ou parcialmente, através de pessoas jurídicas
por ela controladas, ou por sua controladora, ou, ainda, pela contratação de terceiros,
desde que, a critério da CVM, as finalidades visadas com a imposição de tais requisitos
sejam alcançadas.

§ 2.º As normas desta Instrução relativas aos deveres de conduta e responsabilidades
dos sócios, administradores, empregados e prepostos das entidades administradoras
aplicam-se aos sócios, administradores, empregados e prepostos dos mercados por elas
administrados, quando estes se organizem autonomamente, seja como sociedade
controlada cujo capital pertença integralmente à entidade administradora, seja como
sociedade por ela controlada.

§ 3.º Para efeito de aplicação do disposto nos §§ 1.º e 2.º, a entidade administradora
submeterá à CVM, quando do pedido de autorização para o funcionamento de mercado
organizado, sua estrutura jurídica, societária, de capital, patrimonial e organizacional.

§ 4.º O Colegiado da CVM poderá dispensar a observância de requisitos impostos por



esta Instrução para a estrutura, organização e funcionamento da entidade administradora,
desde que tais requisitos não sejam compatíveis com a estrutura ou a natureza do
mercado a ser administrado pela entidade, ou as finalidades visadas com a imposição
de tais requisitos sejam alcançadas por mecanismos alternativos adotados pela entidade.

Art. 10. Considera-se sócio da entidade administradora de mercados organizados de
valores mobiliários, para os efeitos desta Instrução, o associado ou acionista, conforme
a forma jurídica de organização.

Parágrafo único. A qualidade de sócio pode constituir condição para a autorização
para operar, conforme dispuser o estatuto da entidade administradora.

Art. 11. Considera-se pessoa autorizada a operar, para efeitos desta Instrução, a
pessoa natural ou jurídica devidamente autorizada, pela entidade administradora, a atuar
nos ambientes ou sistemas de negociação ou de registro de operações do mercado
organizado.

Parágrafo único. A atuação de que trata o caput pode se dar, nas hipóteses e
condições definidas pela entidade administradora de mercado organizado:

I - por intermediários, em nome próprio e de terceiro;
II - por operadores especiais, em nome próprio ou de intermediário;
III - em nome próprio, por outras pessoas jurídicas, ou fundos de investimento,

diretamente e sem a necessidade da intervenção de intermediário.

Art. 12. Uma mesma entidade poderá instituir e administrar mais de um mercado
organizado de valores mobiliários desde que:

I - atenda aos requisitos exigidos para cada categoria de mercado organizado;
II - obtenha autorizações específicas da CVM;
III - mantenha controles segregados dos riscos operacionais de cada mercado; e
IV - proveja o departamento de autorregulação com recursos financeiros apropriados e

recursos humanos especializados para a supervisão de cada um dos mercados, adotando
os mecanismos de segregação que se façam necessários para a correta fiscalização.

Art. 13. As entidades, além das atividades necessárias a sua atuação como
administradoras de mercados organizados de valores mobiliários, podem:

I - gerir sistemas de compensação, liquidação e custódia de valores mobiliários, desde
que tenham obtido autorizações específicas da CVM ou do Banco Central do Brasil;

II - prestar às pessoas autorizadas a operar suporte técnico, de mercado,
administrativo e gerencial, relacionado ao seu objeto social;

III - exercer, direta ou indiretamente, atividades educacionais, promocionais e
editoriais relacionadas ao seu objeto social e aos mercados que administre;

IV - prestar serviços de desenvolvimento de mercado; e
V - exercer outras atividades mediante prévia autorização da CVM.
§ 1.º Ressalvadas as participações decorrentes de sua política de investimentos



financeiros, a entidade administradora do mercado organizado e suas controladas
somente poderão participar do capital de terceiros que desenvolvam atividades conexas
ou assemelhadas às suas.

§ 2.º Será vedada a participação da entidade administradora de mercado organizado no
capital de pessoas autorizadas a operar nos mercados sob sua responsabilidade.

Seção II

Deveres das Entidades Administradoras

Art. 14. A entidade administradora de mercado organizado deverá manter equilíbrio
entre seus interesses próprios e o interesse público a que deve atender, como
responsável pela preservação e autorregulação dos mercados por ela administrados.

Art. 15. Caberá à entidade administradora aprovar regras de organização e
funcionamento dos mercados por ela administrados, abrangendo, no mínimo, o seguinte:

I - condições para admissão e permanência como pessoa autorizada a operar nos
mercados por ela administrados, inclusive na condição de sócio, quando exigida,
observado o disposto no art. 51, § 2.º;

II - procedimento de admissão, suspensão e exclusão das pessoas autorizadas a operar
nos mercados por ela administrados, inclusive na condição de sócio, quando exigida;

III - definição das classes, direitos e responsabilidades das pessoas autorizadas a
operar nos mercados por ela administrados;

IV - definição das operações permitidas nos mercados por ela administrados, assim
como as estruturas de fiscalização dos negócios realizados;

V - condições para admissão à negociação e manutenção da autorização à negociação
de valores mobiliários nos mercados por ela administrados, bem como as hipóteses de
suspensão e cancelamento da autorização para negociação; e

VI - criação e funcionamento de departamento de autorregulação, na forma da Seção II
do Capítulo IV.

Parágrafo único. A CVM poderá recusar a aprovação das regras ou exigir alterações,
sempre que as considere insuficientes para o adequado funcionamento do mercado de
valores mobiliários, ou contrárias a disposição legal ou regulamentar, observado,
quanto à exigência de alterações, o procedimento descrito no Capítulo VIII.

Art. 16. A entidade administradora de mercado organizado de valores mobiliários
deve:

I - manter registro das operações realizadas nos ambientes de negociação que
administre pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou até o encerramento das investigações,
quando a CVM houver comunicado sua existência à entidade administradora;

II - ressalvados os casos em que a liquidação direta entre pessoas autorizadas a operar



estiver expressamente prevista em regulamento, efetuar a liquidação física e financeira
das operações realizadas nos ambientes de negociação que administre, diretamente ou
contratando para isso entidade de compensação e liquidação autorizada pela CVM e
pelo Banco Central do Brasil;

III - promover a cooperação e a coordenação entre as entidades responsáveis pela
supervisão e fiscalização, e pela compensação e liquidação, bem como pelo
processamento das informações relativas aos negócios realizados, sempre que esses
serviços não sejam providos internamente.

Parágrafo único. A prestação dos serviços de compensação e liquidação pela própria
entidade administradora ou por entidade por ela contratada depende de autorizações
específicas da CVM e do Banco Central do Brasil.

Art. 17. Caberá à entidade administradora de mercados organizados de valores
mobiliários aprovar normas de conduta necessárias ao seu bom funcionamento e à
manutenção de elevados padrões éticos de negociação nos mercados por ela
administrados, detalhando as obrigações de seus administradores, empregados,
prepostos e sócios controladores, bem como das pessoas autorizadas a operar, seus
administradores, empregados e prepostos.

§ 1.º A entidade administradora estabelecerá sanções em caso de descumprimento das
normas referidas no caput, respeitado sempre o direito de defesa.

§ 2.º As normas referidas no caput devem disciplinar, no mínimo, a forma de
negociação de valores mobiliários admitidos à negociação nos mercados organizados
de valores mobiliários administrados pela entidade por parte de seus administradores,
empregados e prepostos, e pelos administradores, empregados e prepostos das pessoas
autorizadas a operar, de maneira a assegurar o controle das operações de tais agentes
pela entidade administradora e pela pessoa autorizada a operar, respectivamente, bem
como a impedir negociações indevidas por tais agentes.

Art. 18. Observado o disposto na Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001,
as entidades administradoras de mercados organizados de valores mobiliários devem
estabelecer entre si mecanismos e regras:

I - de troca de informação sobre fatos que possam afetar a regularidade e transparência
das operações realizadas em seus mercados, sempre que os valores mobiliários ali
negociados estiverem admitidos à negociação em mais de um mercado organizado, ou
tiverem como ativo subjacente valores mobiliários e outros ativos admitidos à
negociação em mais de um mercado organizado; e

II - que viabilizem a compensação e a liquidação de operações cursadas fora de seus
ambientes e sistemas de negociação.

Seção III



Organização das Entidades Administradoras

Art. 19. A entidade administradora de mercado organizado, independentemente de sua
forma jurídica de organização, deve contar necessariamente com os seguintes órgãos:

I - Conselho de Administração, com Comitê de Auditoria;
II - Diretor-Geral;
III - Conselho de Autorregulação;
IV - Departamento de Autorregulação; e
V - Diretor do Departamento de Autorregulação.
§ 1.º Os órgãos referidos no caput têm os deveres e responsabilidades estabelecidos

pelo estatuto, observado o disposto nesta Instrução.
§ 2.º As atividades de Autorregulação competem exclusivamente aos órgãos

mencionados nos incisos III a V do caput, vedada a atribuição, fora das hipóteses
previstas nesta Instrução, de funções de fiscalização e supervisão ao Conselho de
Administração e ao Diretor-Geral.

§ 3.º A vedação estabelecida no § 2.º não impede a participação de administradores da
entidade administradora no Conselho de Autorregulação, observado o disposto no art.
47.

§ 4.º O disposto no § 2.º não exime o Conselho de Administração de sua competência
descrita no art. 24, VIII, nem o Diretor-Geral de suas competências descritas no art. 28,
incisos II a VII e no art. 64.

Seção IV

Estatuto Social

Art. 20. O estatuto social deve estabelecer regras relativas à estrutura administrativa
da entidade administradora que assegurem o funcionamento adequado do mercado por
ela administrado e o atendimento de suas funções de Autorregulação, dispondo, ainda,
sobre:

I - eleição, posse, substituição e destituição dos membros do Conselho de
Administração e de seu Comitê de Auditoria, do Conselho de Autorregulação, do
Diretor Geral e do Diretor do Departamento de Autorregulação;

II - requisitos mínimos para nomeação ao Conselho de Administração e seu Comitê de
Auditoria, Conselho de Autorregulação e aos cargos de Diretor Geral e de Diretor do
Departamento de Autorregulação;

III - atribuições do Conselho de Administração, de seu Presidente e de seu Comitê de
Auditoria, do Diretor Geral, do Conselho de Autorregulação, do Departamento de
Autorregulação e do seu Diretor, observado o disposto nesta Instrução;

IV - incorporação, fusão, cisão, transformação e dissolução da entidade



administradora;
V - convocação, competência e funcionamento da assembleia geral, prevista, no

mínimo, uma assembleia anual, a realizar-se nos quatro primeiros meses seguintes ao
término do exercício social;

VI - prazo máximo de suspensão cautelar, pelo Diretor Geral, das atividades de pessoa
autorizada a operar (art. 28, VII); e

VII - o órgão responsável pela admissão, suspensão e exclusão de pessoas autorizadas
a operar, exceto quando se tratar de medida decorrente da imposição de penalidades
pelo Conselho de Autorregulação (art. 49).

§ 1.º Quando a qualidade de sócio for requisito para a concessão de autorização para
operar em mercado administrado pela entidade, o estatuto deve:

I - disciplinar as matérias de que tratam os incisos I a III do art. 15; e
II - prever a livre negociação dos títulos patrimoniais ou das ações de emissão da

entidade administradora do mercado.
§ 2.º As alterações do estatuto social dependem, para vigorar, de prévia autorização da

CVM, que será concedida segundo o procedimento estabelecido no Capítulo VIII.

Seção V

Assembleia Geral

Art. 21. A assembleia geral é competente para eleger e destituir os membros do
Conselho de Administração e decidir sobre todos os atos relativos à entidade
administradora, preservada, no entanto, a autonomia da estrutura de autorregulação de
que trata o Capítulo IV.

Parágrafo único. O edital de convocação das assembleias gerais das entidades
administradoras, juntamente com a proposta da administração, quando houver, devem
ser enviados à CVM concomitantemente à sua divulgação.

Seção VI

Administração

Art. 22. A administração da entidade administradora de mercado organizado compete
ao Conselho de Administração, ao Diretor Geral e aos demais Diretores, devendo o
estatuto estabelecer as competências do Conselho de Administração e dos diretores,
observado o disposto nesta Instrução.

Parágrafo único. Os administradores da entidade administradora devem exercer as
atribuições que a lei, as normas regulamentares e o estatuto lhes conferem para lograr os



fins e o interesse da entidade, sempre respeitado o interesse público no adequado
funcionamento do mercado organizado por ela administrado.

Art. 23. Os administradores devem ser pessoas naturais e ter qualificação,
conhecimento e capacidade técnica necessários para a execução das responsabilidades
que lhes são atribuídas.

§ 1.º Quando se tratar de proposta do controlador ou da administração da entidade
administradora, a convocação da assembleia geral em que se pretenda proceder à
eleição de administrador deve ser feita com indicação de que todas as informações
descritas no Anexo IV estão disponíveis em declaração assinada, sob as penas da lei,
pelo candidato.

§ 2.º São impeditivas da eleição de administrador, ou da contratação como empregado
ou preposto relevante da entidade administradora:

I - a ocorrência de quaisquer das hipóteses de impedimento previstas na Lei n. 6.404,
de 1976, salvo quando a Lei admitir dispensa pela assembleia geral;

II - a condenação transitada em julgado em algum dos crimes previstos no Capítulo
VII-B da Lei n. 6.385, de 1976, na Lei n. 7.492, de 1986 e na Lei n. 9.613, de 1998,
salvo se já determinada a reabilitação;

III - a prestação de declarações falsas, inexatas, ou omissas, quando, pela sua extensão
ou conteúdo, se mostrarem relevantes para aferição do disposto no caput e no § 1.º
deste artigo.

§ 3.º Para efeitos de aplicação do disposto no § 2.º, considera-se empregado ou
preposto relevante aquele a quem seja atribuída função de gerência, conforme for
indicado no organograma apresentado pela entidade administradora quando do pedido
de autorização, ou quando de sua atualização.

§ 4.º Os administradores que deixem de preencher, por fato superveniente ou
desconhecido à época da aprovação de seu nome, os requisitos exigidos para a função,
devem ser imediatamente destituídos, comunicando-se o fato à CVM.

Seção VII

Conselho de Administração

Subseção I

Competência

Art. 24. Compete privativamente ao Conselho de Administração:
I - aprovar as regras relativas ao funcionamento geral do mercado administrado, seus



regulamentos, bem como as regras relativas à admissão, suspensão e exclusão das
pessoas autorizadas a operar;

II - aprovar as regras relativas à admissão à negociação, suspensão e exclusão de
valores mobiliários e respectivos emissores, quando for o caso;

III - sem prejuízo da competência delegada ao Diretor-Geral no art. 64, I, determinar o
recesso, total ou parcial, do mercado;

IV - escolher e destituir os auditores independentes, na forma proposta pelo Comitê de
Auditoria (art. 27);

V - estabelecer as hipóteses, prazos e efeitos da interposição de recursos ao Conselho
de Administração, em especial nos casos referidos nos arts. 28 e 64;

VI - julgar recursos nas hipóteses previstas no estatuto ou em regulamento;
VII - aprovar o orçamento do Departamento de Autorregulação e do Conselho de

Autorregulação, bem como o programa de trabalho a ele correspondente;
VIII - examinar os relatórios previstos no art. 45, elaborados pelo Diretor do

Departamento de Autorregulação, e deliberar sobre as providências necessárias por
força de seu conteúdo;

IX - aprovar o relatório anual de controles internos de riscos operacionais, assim
como o plano de continuidade de negócios de que trata o art. 63;

X - eleger e destituir o Diretor-Geral e os demais Diretores;
XI - eleger e destituir os membros do Conselho de Autorregulação; e
XII - eleger e destituir o Diretor do Departamento de Autorregulação, dentre os

membros independentes do Conselho de Autorregulação (art. 38).
§ 1.º Os documentos de que trata o inciso VII devem ser enviados à CVM no prazo de

5 (cinco) dias úteis após sua aprovação, acompanhados, se for o caso, da justificativa
para a rejeição da proposta apresentada pelo Conselho de Autorregulação.

§ 2.º Da deliberação de que trata o inciso XII devem participar apenas os membros
independentes do Conselho de Administração.

Subseção II

Composição

Art. 25. O estatuto social da entidade administradora estabelecerá as regras relativas à
composição e ao funcionamento do Conselho de Administração, observado o seguinte:

I - a maioria de seus integrantes deverá ser de conselheiros independentes, como
definido pelo art. 26; e

II - não poderá haver mais de um conselheiro que mantenha vínculo com a mesma
pessoa autorizada a operar, ou a mesma entidade, conglomerado ou grupo a que pertença
uma mesma pessoa autorizada a operar.

Art. 26. Conselheiro independente é aquele que não mantém vínculo com:



I - a entidade administradora, sua controladora direta ou indireta, controladas ou
sociedade submetida a controle comum direto ou indireto;
II - administrador da entidade administradora, sua controladora direta ou indireta, ou

controlada;
III - pessoa autorizada a operar em seu mercado; e
IV - sócio detentor de 10% ou mais do capital votante da entidade administradora.
§ 1.º Conceitua-se como vínculo com as pessoas mencionadas no caput:
I - relação empregatícia ou decorrente de contrato de prestação de serviços

profissionais permanentes ou participação em qualquer órgão administrativo,
consultivo, fiscal ou deliberativo;
II - participação direta ou indireta, em percentual igual ou superior a 10% (dez por

cento) do capital total ou do capital votante; ou
III - ser cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau.
§ 2.º Equipara-se à relação atual, para efeito do disposto no inciso I do § 1.º deste

artigo, aquela existente no prazo de até um ano antes da posse como membro do
Conselho.
§ 3.º Não se considera vínculo, para efeito do disposto no caput, a participação em

órgão administrativo ou fiscal na qualidade de membro independente.

Seção VIII

Comitê de Auditoria

Art. 27. O Comitê de Auditoria é órgão do Conselho de Administração e terá
competência para examinar as seguintes matérias:
I - propor ao Conselho de Administração a indicação dos auditores independentes e

ratificar a escolha feita;
II - acompanhar os resultados da auditoria interna, propondo ao Conselho de

Administração as ações que forem necessárias para aperfeiçoá-la;
III - analisar as demonstrações financeiras da entidade administradora, efetuando as

recomendações que entender necessárias ao Conselho de Administração; e
IV - avaliar, quanto à sua efetividade e suficiência, a estrutura de controles internos de

que trata o art. 75, bem como o relatório anual ali referido.

Seção IX

Diretor Geral

Art. 28. Incumbe ao Diretor Geral:



I - quando solicitado, encaminhar à CVM as informações relativas às operações com
valores mobiliários, no prazo, forma e detalhamento especificados, inclusive com a
especificação dos comitentes finais;

II - admitir, suspender ou excluir valores mobiliários da negociação;
III - promover, sem prejuízo das atividades realizadas pelo Departamento de

Autorregulação, o acompanhamento em tempo real e a fiscalização das operações
realizadas nos mercados que administre;

IV - tomar medidas e adotar procedimentos para coibir a realização de operações que
possam configurar infrações a normas legais e regulamentares;

V - cancelar negócios realizados, desde que ainda não liquidados, no mercado
administrado ou suspender ou solicitar às entidades de compensação e liquidação que
suspendam sua liquidação, quando diante de situações que possam configurar infrações
a normas legais e regulamentares;

VI - informar imediatamente ao Diretor do Departamento de Autorregulação os fatos
de que venha a ter conhecimento que possam constituir infração às normas legais e
regulamentares;

VII - determinar cautelarmente, sem prejuízo das atribuições específicas do
Departamento de Autorregulação, a suspensão das atividades de pessoa autorizada a
operar, nos casos previstos nas normas de que trata o inciso IV do art. 15, ou em
hipótese de aparente violação das normas de conduta de que trata o art. 17, observado o
prazo máximo previsto no estatuto, comunicando imediatamente a suspensão ao Diretor
do Departamento de Autorregulação, à CVM e ao Banco Central do Brasil;

VIII - fixar, assegurada a ampla e prévia divulgação aos interessados e à CVM:
a) as contribuições periódicas das pessoas autorizadas a operar e dos emissores de

valores mobiliários admitidos à negociação;
b) os emolumentos, comissões e quaisquer outros custos a serem cobrados pelos

serviços decorrentes do cumprimento de suas atribuições funcionais, operacionais,
normativas e fiscalizadoras;

IX - implementar as punições determinadas pelo Conselho de Autorregulação;
X - informar imediatamente à CVM a ocorrência de eventos que afetem o

funcionamento regular dos mercados que administre, ainda que temporariamente; e
XI - enviar à CVM e ao Diretor do Departamento de Autorregulação, diariamente, até

o dia subsequente:
a) relatório das operações que foram submetidas a leilão e das operações canceladas,

caso se trate de mercado de bolsa;
b) relatório de saldo de posições individualizadas nos mercados de liquidação futura e

de empréstimo de valores mobiliários; e
c) relatório com movimento diário de cada ambiente ou sistema de negociação e de

registro de operações, com a identificação das pessoas autorizadas a operar e dos
comitentes finais.

§ 1.º A competência para as deliberações de que trata o inciso VIII pode ser atribuída
pelo estatuto ao Conselho de Administração, total ou parcialmente.



§ 2.º O Diretor Geral deve tomar as providências necessárias à preservação do sigilo
das informações obtidas no exercício de suas atribuições.

Art. 29. É vedado ao Diretor Geral prestar a qualquer integrante do Conselho de
Administração informações não divulgadas ao público relativas a:

I - operações realizadas nos ambientes de negociação do mercado que administre;
II - posições de custódia; e
III - posições detidas nos mercados de liquidação futura e de empréstimo de valores

mobiliários.

Art. 30. O Diretor Geral deve atender aos requisitos de independência de que tratam
os incisos III e IV do art. 26, a ele não se aplicando, contudo, a norma do § 2.º do art.
26.

Seção X

Exercício Social e Demonstrações Financeiras

Art. 31. O exercício social da entidade administradora deve findar em 31 de dezembro
de cada ano, sendo obrigatória a elaboração de demonstrações financeiras no final do
exercício social, na forma determinada pela Lei n. 6.404, de 1976, e regulamentação da
CVM aplicável às companhias abertas.

§ 1.º As demonstrações financeiras da entidade devem ser auditadas por auditor
independente registrado na CVM.

§ 2.º O auditor independente deve apresentar relatório circunstanciado sobre:
I - o funcionamento dos controles internos e dos procedimentos contábeis, indicando

eventuais deficiências ou sua ineficácia; e
II - a qualidade e a segurança dos procedimentos e sistemas operacionais, inclusive

acerca das medidas previstas em situações de ruptura, contingência ou emergência, na
forma prevista no art. 63.

§ 3.º Aplicam-se ainda às entidades administradoras:
I - o dever de prestação de informações trimestrais aplicáveis às companhias abertas;

e
II - o dever de prestação do formulário de informações anuais - IAN, e de sua

atualização, aplicável às companhias abertas.
§ 4.º As demonstrações financeiras, acompanhadas de parecer dos auditores, assim

como as informações trimestrais e o formulário IAN, devem estar disponíveis na página
da entidade administradora na rede mundial de computadores.

§ 5.º Quando da concessão da autorização para a entidade administradora, a CVM
poderá dispensar a observância dos §§ 3.º e 4.º, considerando o porte e o público
investidor visado pelo mercado a ser administrado pela entidade.



Seção XI

Patrimônio ou Capital Social

Art. 32. O patrimônio ou o capital social da entidade administradora será dividido,
conforme o caso, em cotas, títulos patrimoniais ou ações.

Parágrafo único. A situação econômica e financeira da entidade administradora deve
ser sempre adequada ao bom funcionamento dos mercados sob sua administração,
podendo a CVM determinar a realização de aportes de capital ou a adequação do
patrimônio, sempre que entender que a situação econômica ou financeira da entidade
não é compatível com suas funções, ou com as condições de que deve dispor para
exercê-las, observado o procedimento do art. 115 desta Instrução.

Seção XII

Participações no Patrimônio ou Capital Social

Art. 33. Depende de autorização prévia da CVM, a aquisição, por pessoa natural ou
jurídica, ou grupo de pessoas agindo em conjunto ou representando o mesmo interesse,
de participação direta ou indireta igual ou superior a 15% (quinze por cento) do
patrimônio ou capital social com direito a voto de entidade administradora de mercado
organizado.

§ 1.º Para efeito de aplicação da norma do caput, equipara-se à aquisição de
participação igual ou superior a 15% (quinze por cento) a aquisição de participação
que, somada à anteriormente detida pelas pessoas mencionadas no caput, faça com que
tais pessoas passem a deter participação direta ou indireta igual ou superior a 15%
(quinze por cento) do patrimônio ou capital social com direito a voto de entidade
administradora de mercado organizado.

§ 2.º Para efeitos desta Instrução, considera-se representando o mesmo interesse o
controlador das pessoas mencionadas no caput, as sociedades por elas controladas,
suas coligadas, e as sociedades com elas submetidas a controle comum direto ou
indireto.

§ 3.º Em sua análise sobre a concessão da autorização de que trata o caput, a CVM
deve considerar, além do cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Instrução em
relação ao controlador de entidade administradora, principalmente, a relevância do
mercado organizado para o mercado de capitais brasileiro, a existência ou não de
compromisso formal que assegure a manutenção do mercado organizado em território
nacional e o oferecimento de condições satisfatórias para a participação dos



investidores locais e o acesso de pessoas autorizadas a operar de nacionalidade
brasileira.
§ 4.º A aquisição ou alienação de 5% (cinco por cento) ou mais de títulos patrimoniais

ou ações da mesma espécie ou classe, de emissão de entidade administradora, está
sujeita ao disposto no art. 12 da Instrução CVM n. 358, de 2002.

Art. 34. A pessoa autorizada a operar em mercado organizado, ou grupo de pessoas
agindo em conjunto ou representando o mesmo interesse, assim como suas controladoras
diretas e indiretas, controladas e pessoas submetidas a controle comum direto ou
indireto, não podem deter mais de 10% (dez por cento) do patrimônio ou capital social
com direito a voto da entidade que o administre.

Art. 35. O descumprimento do disposto nesta Seção acarretará, sem prejuízo das
demais medidas que vierem a ser determinadas pela CVM, a limitação dos direitos de
voto inerentes às participações no patrimônio ou capital social, devendo tal limitação
ser estabelecida no estatuto social da entidade administradora.
§ 1.º Sempre que os órgãos de deliberação e administração da entidade administradora

tenham conhecimento de alguma situação que determine a limitação do exercício de
direitos de voto de que trata o caput deste artigo, devem comunicar esse fato ao
presidente da mesa da assembleia ou reunião de órgão de administração, o qual atuará
de forma a impedir o exercício dos direitos de voto limitados.
§ 2.º Sem prejuízo da anulação judicial e do processo administrativo sancionador

cabível, as alterações estatutárias e demais deliberações sociais tomadas com base em
votos que violem as limitações estabelecidas nesta Seção não produzem efeito perante a
CVM.

CAPÍTULO IV

AUTORREGULAÇÃO DOS MERCADOS ORGANIZADOS DE
VALORES MOBILIÁRIOS

Seção I

Estrutura da Autorregulação

Art. 36. O Departamento de Autorregulação, o Diretor do Departamento de
Autorregulação e o Conselho de Autorregulação são os órgãos da entidade
administradora encarregados da fiscalização e supervisão das operações cursadas nos
mercados organizados de valores mobiliários que estejam sob sua responsabilidade, das



pessoas autorizadas a neles operar, bem como das atividades de organização e
acompanhamento de mercado desenvolvidas pela própria entidade administradora.
§ 1.º O Departamento de Autorregulação, o Diretor do Departamento de Autorregulação
e o Conselho de Autorregulação também serão encarregados de fiscalizar e
supervisionar o cumprimento, por parte da entidade administradora, do
acompanhamento das obrigações dos emissores de valores mobiliários, quando houver.

§ 2.º Caberá ao Departamento de Autorregulação, ao Diretor do Departamento de
Autorregulação e ao Conselho de Autorregulação, conforme previsto nesta Instrução, no
estatuto social e em seus regulamentos, monitorar, de ofício ou por comunicação do
Diretor Geral ou de terceiros, o cumprimento das regras de funcionamento do mercado e
da entidade administradora, bem como impor as penalidades decorrentes da violação
das normas que lhes incumba fiscalizar.

§ 3.º A entidade administradora do mercado organizado pode constituir associação,
sociedade controlada, ou submetida a controle comum, de propósito específico, que
exerça as funções de fiscalização e supervisão de que trata este artigo, ou, ainda,
contratar terceiro independente para exercer tais funções.

§ 4.º Na hipótese do § 3.º, a sociedade controlada ou o terceiro contratado deverão
observar as restrições decorrentes do sigilo a ser preservado sobre as operações
realizadas em mercado, bem como as demais normas estabelecidas para o Conselho de
Autorregulação, o Diretor do Departamento de Autorregulação e o Departamento de
Autorregulação.

Art. 37. O Departamento de Autorregulação e o Conselho de Autorregulação devem:
I - ser funcionalmente autônomos dos órgãos de administração da entidade

administradora dos mercados que lhes incumba fiscalizar;
II - possuir autonomia na gestão dos recursos previstos em orçamento próprio, que

deverão ser suficientes para a execução das atividades sob sua responsabilidade; e
III - possuir amplo acesso a registros e outros documentos relacionados às atividades

operacionais dos mercados que lhes incumba fiscalizar, da entidade de compensação e
liquidação que preste esses serviços para os mercados, se for o caso, e das pessoas
autorizadas a operar, contando, para tanto, com o dever de cooperação do Diretor Geral
e mantendo à disposição da CVM e do Banco Central do Brasil, se for o caso, os
relatórios de auditoria realizados.

§ 1.º O Departamento de Autorregulação, o Diretor do Departamento de
Autorregulação e o Conselho de Autorregulação devem tomar as providências
necessárias à preservação do sigilo das informações obtidas por força de sua
competência, bem como daquelas constantes dos relatórios e processos que lhes
incumba conduzir.

§ 2.º As providências referidas no § 1.º devem incluir:
I - definição clara e precisa de práticas que assegurem o bom uso de instalações,

equipamentos e arquivos comuns a mais de um setor da entidade administradora;
II - a preservação de informações por todos os seus integrantes, inclusive quanto ao



planejamento das atividades de autorregulação, relatórios delas decorrentes e processos
instaurados, proibindo a transferência de tais informações a pessoas não autorizadas ou
que possam vir a utilizá-las indevidamente.

Art. 38. Ao Diretor do Departamento de Autorregulação cabe a condução dos
trabalhos do Departamento de Autorregulação.

§ 1.º Exceto pelo Diretor do Departamento, não podem integrar o Departamento de
Autorregulação os integrantes do Conselho de Administração ou da Diretoria, nem
empregados ou prepostos da entidade administradora que exerçam qualquer outra função
na entidade.

§ 2.º O Diretor do Departamento de Autorregulação deve ser eleito pelo Conselho de
Administração entre os membros independentes do Conselho de Autorregulação, como
definido no art. 26, e somente pode ser destituído, pelo Conselho de Administração, nas
hipóteses do art. 39, observado o § 2.º do art. 24.

•• § 2.º com redação determinada pela Instrução CVM n. 508, de 19-10-2011.

§ 3.º Ocorrendo a hipótese de destituição do Diretor do Departamento de
Autorregulação, o Conselho de Administração deve, imediatamente, decidir sobre a
permanência ou não do Diretor do Departamento de Autorregulação como integrante do
Conselho de Autorregulação.

•• § 3.º com redação determinada pela Instrução CVM n. 508, de 19-10-2011.

§ 4.º No prazo de 5 (cinco) dias após a destituição do Diretor de Autorregulação,
deverá ser enviado à CVM relatório detalhado contendo as justificativas consideradas
pelo Conselho de Administração para a referida destituição, inclusive com a análise do
desempenho do Departamento de Autorregulação durante a gestão do Diretor de
Autorregulação destituído.

§ 5.º A CVM poderá determinar a divulgação ao público do relatório previsto no § 4.º
deste artigo.

Art. 38-A. A substituição temporária do Diretor do Departamento de Autorregulação,
nos casos de destituição ou vacância, deve obedecer ao disposto nas regras de
organização e funcionamento da entidade administradora de mercados organizados de
valores mobiliários.

•• Artigo acrescentado pela Instrução CVM. n. 508, de 19-10-2011.

Art. 39. O Diretor do Departamento de Autorregulação e os demais integrantes do
Conselho de Autorregulação:

I - serão eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração;



II - devem ter mandato fixo de três anos, renovável;
III - somente perderão seus mandatos por força de renúncia, condenação judicial ou

em processo sancionador instaurado pela CVM, em ambos os casos por decisão
irrecorrível que leve ao impedimento ou à inabilitação, ou se assim deliberar o
Conselho de Administração, com base em proposta fundamentada e detalhada acerca
das circunstâncias que a justificaram, apresentada por qualquer membro do Conselho de
Administração ou do Conselho de Autorregulação; e
IV - estão sujeitos aos impedimentos de que trata o § 2.º do art. 23.
Parágrafo único. A destituição do Diretor do Departamento de autorregulação ou de

membros do Conselho de Autorregulação, assim como as condições em que tal
destituição tenha se dado, serão consideradas pela CVM ao avaliar as atividades de
autorregulação desenvolvidas pela entidade administradora, inclusive no tocante à
observância do princípio de independência e autonomia estabelecidos no art. 37.

Art. 40. A estrutura do Departamento de Autorregulação, incluindo nome e currículo
resumido dos principais executivos, além dos demais recursos humanos e materiais
disponíveis para a execução da programação de trabalho, devem ser informados à CVM
anualmente, bem como eventuais alterações ao longo do ano.

Art. 41. A entidade administradora deve fazer aprovar um Código de Conduta
específico para os integrantes do Departamento e do Conselho de Autorregulação,
disciplinando, no mínimo:
I - as regras relativas ao exercício de suas funções, prevendo inclusive as hipóteses de

impedimento daqueles integrantes;
II - as condições em que seus integrantes podem deter e negociar com valores

mobiliários negociados nos ambientes e sistemas do mercado organizado; e
III - procedimento e sanções, inclusive suspensão, em caso de infrações disciplinares.

Seção II

Departamento da Autorregulação

Art. 42. A entidade administradora deve manter um Departamento de Autorregulação
com a função de exercer primariamente, observada a competência do Conselho de
Autorregulação (art. 46), a fiscalização e supervisão das operações cursadas nos
mercados organizados de valores mobiliários que estejam sob sua responsabilidade e
das pessoas ali autorizadas a operar.
Parágrafo único. A entidade administradora deve estabelecer mecanismos e

procedimentos eficazes para que o Departamento fiscalize a observância de suas regras
e normas de conduta, bem como da regulamentação vigente, de maneira a identificar
violações, condições anormais de negociação ou comportamentos suscetíveis de pôr em



risco a regularidade de funcionamento, a transparência e a credibilidade do mercado.

Art. 43. Caberá ao Departamento de Autorregulação, sem prejuízo de outras
atribuições que lhe sejam conferidas:
I - fiscalizar as operações realizadas nos mercados administrados pela entidade, com

intuito de detectar eventuais descumprimentos que possam configurar infrações às
normas legais e regulamentares;
II - fiscalizar, direta e amplamente, as pessoas autorizadas a operar;
III - apontar deficiências no cumprimento das normas legais e regulamentares

verificadas no funcionamento dos mercados administrados pela entidade, ainda que
imputáveis à própria entidade administradora, bem como nas atividades das pessoas
autorizadas a operar, acompanhando os programas e medidas adotadas para saná-las;
IV - instaurar, instruir e conduzir processos administrativos disciplinares para apurar

as infrações das normas que lhe incumbe fiscalizar;
V - propor ao Conselho de Autorregulação a aplicação das penalidades previstas no

art. 49, quando cabível; e
VI - tomar conhecimento das reclamações efetuadas quanto ao funcionamento dos

mercados organizados de valores mobiliários administrados pela entidade,
acompanhando seu andamento e as medidas decorrentes de seu recebimento.
§ 1.º O Departamento de Autorregulação pode, no exercício de suas atividades, exigir

das pessoas autorizadas a operar e da própria entidade administradora do mercado
todas as informações, ainda que sigilosas, necessárias ao exercício de sua competência.
§ 2.º O estatuto da entidade administradora pode prever que algumas das sanções

referidas no inciso V sejam aplicadas pelo Diretor do Departamento de Autorregulação,
cabendo recurso para o Conselho de Autorregulação.
§ 3.º O Departamento de Autorregulação se reporta diretamente ao Conselho de

Autorregulação e ao Conselho de Administração, neste último caso apenas para
prestação de contas sobre suas atividades no cumprimento do programa anual de
trabalho.

Subseção I

Prestação de informações

Art. 44. O Diretor do Departamento de Autorregulação deve enviar à CVM:
I - imediatamente, informação sobre a ocorrência, ou indícios de ocorrência, de

infração grave às normas da CVM, tais como, exemplificativamente, as tipificadas nas
Instruções CVM ns. 08, de 8 de outubro de 1979 e 358, de 2002; e
II - mensalmente, até o décimo quinto dia do mês subsequente e após aprovação do

Conselho de Autorregulação:
a) relatório descritivo sobre a possível inobservância das normas legais vigentes no



mercado organizado de valores mobiliários de que se cuide e os desvios observados
nas operações, mencionando as análises iniciadas e concluídas no período, com a
indicação dos comitentes envolvidos, bem como das providências adotadas;
b) relatório sobre as auditorias concluídas no período, mencionando as pessoas

autorizadas a operar que foram inspecionadas, o escopo do trabalho realizado, o
período abrangido, o resultado final, as irregularidades identificadas e as providências
adotadas; e
c) relatório com a enumeração dos processos administrativos instaurados, inclusive

aqueles relativos ao uso do mecanismo de ressarcimento de prejuízos, com identificação
das pessoas interessadas e respectivas condutas.

Art. 45. O Diretor do Departamento de Autorregulação deve elaborar anualmente, para
aprovação do Conselho de Autorregulação, os seguintes documentos:
I - relatório de prestação de contas das atividades realizadas pelo Departamento de

Autorregulação, auditado por auditor independente registrado na CVM, indicando os
principais responsáveis por cada uma delas, bem como as medidas adotadas ou
recomendadas como resultado de sua atuação; e
II - relatório contendo a proposta orçamentária para o exercício subsequente.
Parágrafo único. Os relatórios previstos neste artigo deverão ser encaminhados ao

Conselho de Autorregulação, que, após apreciá-los, os enviará ao Conselho de
Administração e, no mesmo dia, à CVM.

Seção III

Conselho de Autorregulação

Subseção I

Competência e composição

Art. 46. Ao Conselho de Autorregulação compete supervisionar as atividades do
Departamento de Autorregulação e julgar os processos por ele instaurados, instruídos e
conduzidos.
§ 1.º Cabe ao Conselho de Autorregulação, sem prejuízo de outras atribuições que lhe

sejam conferidas:
I - aprovar o regulamento dos procedimentos a serem observados na instauração e

tramitação dos processos e na negociação e celebração de termos de compromisso,
sendo certo que tal regulamento, bem como suas modificações, só produzirão efeitos
depois de aprovados pela CVM, observado o procedimento previsto no Capítulo VIII;



II - determinar ao Diretor Geral a aplicação das penalidades previstas no art. 49;
III - elaborar seu próprio regimento interno; e
IV - aprovar os documentos de que trata o inciso II do art. 44, bem como informações

sobre eventuais providências, recomendações e ressalvas que tenham sido propostas em
decorrência dos fatos observados; e

V - aprovar a proposta orçamentária e a programação anual de trabalho do
Departamento de Autorregulação;

§ 2.º Na hipótese de o estatuto prever a aplicação de certas sanções pelo Diretor do
Departamento de Autorregulação, a competência do Conselho de Autorregulação deve
incluir, necessariamente, a de julgar os recursos contra essas decisões.

§ 3.º O resultado do julgamento dos processos, com as sanções disciplinares
aplicadas, deve ser encaminhado à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 47. O Conselho de Autorregulação deve ser composto por pelo menos 2/3 (dois
terços) de membros independentes, nos termos do art. 26, sendo um deles eleito Diretor
do Departamento de Autorregulação.

§ 1.º O Presidente do Conselho de Autorregulação deve ser eleito pelos demais
membros desse órgão, entre os membros independentes, não podendo exercer a função
de Diretor do Departamento de Autorregulação.

§ 2.º Ao Presidente do Conselho de Autorregulação cabe, além da condução dos
trabalhos administrativos do Conselho, representá-lo perante a CVM.

Subseção II

Sujeição às penalidades

Art. 48. Estão sujeitos às penalidades aplicadas pelo Diretor de Autorregulação ou
pelo Conselho de Autorregulação, os integrantes dos órgãos de administração da
entidade administradora, as pessoas autorizadas a operar, assim como os
administradores e prepostos das pessoas antes mencionadas.

Parágrafo único. Os emissores e seus administradores também estão sujeitos às
penalidades de que trata o caput quando a atividade de acompanhamento das obrigações
por eles assumidas perante a entidade administradora de mercado organizado for
atribuída ao Departamento de Autorregulação.

Subseção III

Penalidades

Art. 49. A violação das normas cuja fiscalização incumba ao Departamento de



Autorregulação sujeita seus infratores às penalidades previstas em regulamento.
§ 1.º Sem prejuízo dos mecanismos de publicidade adotados pela entidade

administradora nos termos do regulamento referido no caput deste artigo, a suspensão
ou o cancelamento de autorização de pessoa autorizada a operar deve ser comunicada,
de imediato, à CVM e ao Banco Central do Brasil.

§ 2.º Os recursos arrecadados com multas e termos de compromisso celebrados no
âmbito da autorregulação devem ser revertidos, em sua totalidade, para as atividades
previstas neste Capítulo ou para a indenização de terceiros prejudicados.

§ 3.º Das decisões do Conselho de Autorregulação não cabe recurso à CVM.
§ 4.º O investigado pode requerer que a penalidade que lhe tenha sido imposta, ou a

prestação que tenha sido acordada em termo de compromisso celebrado no âmbito da
autorregulação, seja submetida à CVM como base para a celebração de termo de
compromisso.

§ 5.º No julgamento das infrações das normas legais sob sua competência, a CVM
poderá reduzir, das penalidades que venha a aplicar, aquelas que tenham sido impostas
no âmbito da autorregulação.

§ 6.º Em processos administrativos perante a CVM que tenham por objeto os mesmos
fatos já apurados no âmbito da Autorregulação, a pena máxima prevista no art. 11, § 1.º,
da Lei n. 6.385, de 1976, deve ser calculada somando-se a pena imposta pela
autorregulação e aquela aplicada pela CVM, quando forem da mesma natureza.

CAPÍTULO V

OPERAÇÕES NOS MERCADOS ORGANIZADOS DE VALORES
MOBILIÁRIOS

Seção I

Normas Gerais

Art. 50. Os ambientes ou sistemas de negociação devem assegurar a transparência das
ofertas e operações realizadas e propiciar uma adequada formação de preços.

§ 1.º Quando se tratar de mercados organizados de valores mobiliários que se
destinem apenas ao registro de operações previamente ocorridas, os registros devem
realizar-se por meio de sistemas ou com a adoção de procedimentos que propiciem
adequada informação sobre os preços das transações realizadas, inclusive quanto a sua
eventual discrepância em relação a padrões de negócios similares, sendo permitida a
recusa de registro de negócios discrepantes.

§ 2.º Verificando que o mercado organizado não está adotando as medidas necessárias



para o cumprimento do disposto neste artigo, a CVM pode determinar a adoção de
medidas suplementares e, caso as deficiências apontadas não sejam corrigidas, cancelar
a autorização para o funcionamento do mercado organizado de valores mobiliários.

Seção II

Pessoas Autorizadas a Operar

Art. 51. As operações em um mercado organizado somente podem ser realizadas por
pessoa autorizada a operar em tal mercado.
§ 1.º A admissão como pessoa autorizada a operar em mercado organizado de valores

mobiliários depende de autorização da entidade administradora, que deve considerar a
sua organização, os recursos humanos e materiais exigíveis e a idoneidade e aptidão
profissional das pessoas que atuem em seu nome.
§ 2.º Os requisitos de admissão como pessoa autorizada a operar devem observar os

princípios de igualdade de acesso e de respeito à concorrência.
§ 3.º As qualificações mínimas para a admissão e manutenção como pessoa autorizada

a operar contemplarão, inclusive, as eventuais necessidades de patrimônio alocado à
proteção de riscos de cada uma das atividades autorizadas, a segregação de atividades
destinada a prevenir conflitos de interesse e a existência de departamento encarregado
de verificar a observância das regras e normas de conduta aplicáveis às operações
realizadas no mercado.
§ 4.º As entidades administradoras poderão estabelecer outros requisitos, inclusive de

reputação ilibada, ou indicar outros impedimentos para admissão e permanência de
pessoa autorizada a operar, a juízo de seu Conselho de Administração.
§ 5.º É vedado à entidade administradora, sem prévia autorização da CVM,

estabelecer limite máximo de pessoas autorizadas a operar, ou reduzir o limite
previamente aprovado, ainda que por classes ou para o exercício de determinados
direitos de acesso aos mercados por ela mantidos.

Art. 52. As pessoas autorizadas a operar, em nome próprio ou de terceiros, em
mercado organizado:
I - devem acatar e dar cumprimento às decisões dos órgãos de administração e de

fiscalização e supervisão da entidade administradora; e
II - devem prestar todas as informações, conforme requerido pelos órgãos de

administração e de fiscalização e supervisão da entidade administradora.

Seção III



Responsabilidade pelas Operações

Art. 53. As pessoas autorizadas a operar são responsáveis pelos negócios realizados
em mercados organizados, seja perante seus comitentes, seja perante suas contrapartes.
§ 1.º As pessoas autorizadas a operar são responsáveis, inclusive:
I - por negócios realizados sem poderes de representação ou sem a devida autorização;
II - pela perda ou alienação indevida de valores mobiliários;
III - pela evicção, solidariamente com o alienante; e
IV - pela liquidação dos negócios realizados.
§ 2.º A responsabilidade prevista neste artigo poderá ser excluída em negócios

meramente registrados em mercado organizado.

Seção IV

Operações em Mercados Organizados de Valores Mobiliários

Art. 54. Conforme dispuserem as regras estabelecidas pela entidade administradora
do mercado organizado, as operações podem ser realizadas em nome próprio ou de
terceiro.

Seção V

Contraprestações

Art. 55. As contraprestações estabelecidas pela entidade administradora de mercado
organizado (art. 28, inc. VIII, a e b) devem ser razoáveis e proporcionais aos serviços
prestados, não se constituindo em mecanismo de indevida restrição ao acesso aos
mercados por ela administrados.
Parágrafo único. A CVM não aprovará previamente as contraprestações estabelecidas

pela entidade administradora, mas poderá solicitar demonstração detalhada de sua
formação e determinar sua revisão ou estabelecer limites máximos.

Seção VI

Cadastramento de Comitentes

Art. 56. A entidade administradora de mercado organizado deve manter:



I - relação de comitentes aptos a negociar nos mercados por ela administrados,
permanentemente atualizada pelas pessoas autorizadas a operar; e
II - registro das operações realizadas nos mercados que permitam identificar o

comitente de cada operação, nos termos da regulamentação da CVM.
Parágrafo único. A entidade administradora deve transmitir as informações cadastrais

e de registro à entidade de compensação e liquidação que lhe preste esses serviços, se
for o caso, com o objetivo de manter um cadastro único e atualizado, inclusive com
observações quanto a comitentes faltosos.

Seção VII

Admissão à Negociação de Valores Mobiliários

Art. 57. São negociáveis em mercados organizados os valores mobiliários registrados
pela CVM.
§ 1.º A admissão à negociação em mercado organizado de valores mobiliários

específico depende de decisão da respectiva entidade administradora responsável.
§ 2.º A admissão à negociação, em mercado organizado de valores mobiliários, de

outros ativos que não valores mobiliários, depende de prévia aprovação da CVM, sem
prejuízo das autorizações eventualmente exigidas por outros órgãos públicos.
§ 3.º É vedada a negociação simultânea de ações em mercados de bolsa e de balcão

organizado, sendo facultada sua negociação em mais de uma bolsa ou em mais de um
mercado de balcão organizado.
§ 4.º É permitida a negociação simultânea de outros valores mobiliários, com exceção

de ações, em mercado organizado de valores mobiliários distinto daquele em que o
emissor tem seus valores mobiliários negociados, desde que tenha sido obtida a
autorização referida no § 1.º deste artigo.

Seção VIII

Autolistagem

Art. 58. O mercado organizado de valores mobiliários pode admitir à negociação
valores mobiliários de emissão da respectiva entidade administradora.
§ 1.º Na hipótese prevista no caput, o Departamento de Autorregulação deve atestar

que a admissão à negociação dos valores mobiliários de emissão da entidade está em
conformidade com os requisitos previstos nas regras gerais que estabelecer para os
demais emissores, bem como monitorar continuamente esta conformidade e confirmá-la
no relatório referido no art. 44, II, a.



§ 2.º O Departamento de Autorregulação deve fiscalizar as operações realizadas com
valores mobiliários de emissão da própria entidade administradora, com atenção à
observância das restrições e limites à sua negociação estabelecidos em normas
estatutárias, legais e contratuais, vedada a fiscalização por amostragem.

§ 3.º Caso seja verificada alguma irregularidade na admissão dos valores mobiliários
de emissão da entidade, no atendimento às condições para a manutenção do registro
desses valores ou nas operações realizadas com eles, o Departamento de
Autorregulação deverá comunicar o fato à CVM imediatamente.

Seção IX

Negociação, fora de Mercado Organizado, de Valores Mobiliários Listados

Art. 59. É vedada a negociação, fora de mercado organizado, de valores mobiliários
nele admitidos, exceto nas seguintes hipóteses:

I - negociações privadas;
II - distribuição pública, durante o período da respectiva distribuição;
III - integralização de cotas de fundos e clubes de investimento, nas hipóteses

admitidas na regulamentação específica;
IV - evento societário que determine ou permita a substituição ou permuta do valor

mobiliário por outro;
V - alienação em oferta pública de aquisição; e
VI - em outras hipóteses expressamente previstas em regulamentação baixada pela

CVM.

Seção X

Suspensão e Exclusão de Valores Mobiliários da Negociação

Art. 60. As normas de funcionamento da entidade administradora de mercado
organizado devem disciplinar as situações em que se procederá à suspensão da
negociação ou à exclusão dos valores mobiliários admitidos à negociação, bem como as
informações a serem prestadas relativamente aos valores mobiliários atingidos por tais
medidas.

§ 1.º A suspensão da negociação pode justificar-se quando:
I - deixem de se verificar os requisitos de admissão, desde que se trate de falta

sanável; e
II - tornar-se pública notícia ou informação vaga, incompleta ou que suscite dúvida

quanto ao seu teor ou procedência, que possa vir a influir de maneira relevante na



cotação do valor mobiliário ou induzir os investidores a erro.
§ 2.º As normas de que tratam o caput deverão, obrigatoriamente, disciplinar os

procedimentos a serem adotados quando:
I - houver informação sobre a existência de pedido de falência, desde que indique

risco de insolvência do emissor, ou de recuperação judicial ou extrajudicial;
II - houver deferimento de pedido de recuperação, judicial ou extrajudicial, ou

decretação de falência do emissor; e
III - houver decretação, pelo Banco Central do Brasil ou pela Superintendência de

Seguros Privados, de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária do emissor, cabendo ao interventor, liquidante ou conselho diretor, conforme
o caso, comunicar a medida à entidade responsável pela administração do mercado
organizado em que seus valores mobiliários sejam mais negociados.

§ 3.º A exclusão da negociação é obrigatória quando:
I - deixem de se verificar os requisitos de admissão, desde que se trate de falta

insanável; e
II - não tenham sido sanadas as faltas ou situações que justificaram a suspensão.
§ 4.º A suspensão da negociação de valores mobiliários em mercado organizado

acarreta a suspensão da negociação desse mesmo valor mobiliário, ou de outros de que
seja ativo subjacente, em outros mercados organizados de valores mobiliários, desde
que os motivos que tenham causado a suspensão também os afetem.

§ 5.º A exclusão de valores mobiliários cuja negociação seja condição para a
admissão de outros implica a exclusão destes dos mercados organizados de valores
mobiliários em que sejam negociados.

§ 6.º A exclusão deve ser imediatamente comunicada à CVM.

Art. 61. A CVM pode determinar à entidade administradora de mercado organizado
que proceda à suspensão ou exclusão de valores mobiliários da negociação, bem como
estender a suspensão ou exclusão aos demais mercados organizados de valores
mobiliários.

Seção XI

Divulgação de Informações

Art. 62. A entidade administradora de mercado organizado deve divulgar pelo menos
as seguintes informações relativas aos mercados sob sua administração:

I - características, regras e manuais de funcionamento e operação;
II - informações sobre as características de cada valor mobiliário admitido à

negociação;
III - informações sobre as operações realizadas e respectivos preços;
IV - informações eventuais e periódicas recebidas dos emissores dos valores



mobiliários admitidos à negociação;
V - na abertura de cada pregão diário, o preço mínimo, máximo, médio ponderado, de

referência ou de ajuste e de fechamento, bem como as quantidades negociadas no pregão
anterior; e

VI - relação atualizada das pessoas autorizadas a operar em cada um de seus
mercados.

§ 1.º O conteúdo, meios e periodicidade da informação a ser publicamente prestada
devem ser os adequados às características de cada mercado, ao nível de conhecimento
dos investidores e à composição dos vários interesses envolvidos.

§ 2.º A CVM pode exigir a alteração das regras relativas à divulgação de informações
quando verificar que não são suficientes para a proteção dos investidores.

Seção XII

Sistemas Informatizados e Continuidade das Operações

Art. 63. A entidade administradora de mercado organizado deve manter, pelo prazo de
5 (cinco) anos, ou até o encerramento das investigações, quando a CVM houver
comunicado sua existência à entidade administradora:

I - sistema de armazenamento e recuperação de dados referentes às ofertas e operações
realizadas que permitam sua consulta ou reconstituição, ressalvadas, quanto às ofertas,
as especificidades dos sistemas de negociação em viva-voz;

II - estrutura de duplicação e guarda das informações contidas nos sistemas
informatizados; e

III - plano de continuidade de negócios apto a assegurar o funcionamento do mercado
organizado em situações de ruptura ou de emergência.

§ 1.º A entidade administradora deve submeter anualmente à CVM o relatório de
auditoria de seus sistemas, comprovando sua adequação ao disposto neste artigo,
inclusive quanto aos procedimentos aptos a assegurar a continuidade conforme o plano
referido no inciso III.

§ 2.º A CVM pode determinar a realização de auditorias extraordinárias específicas,
se houver indício de que os mecanismos adotados não estão atendendo, ou podem não
vir a atender, às suas finalidades.

Seção XIII

Medidas Cautelares

Art. 64. Com o objetivo de assegurar o funcionamento eficiente e regular do mercado



ou preservar elevados padrões éticos de negociação, a entidade administradora de
mercado organizado, em decisão fundamentada, sem prejuízo dos poderes atribuídos ao
Departamento de Autorregulação, tem competência, por decisão do Diretor Geral, para:
I - decretar o próprio recesso, em caso de grave emergência, comunicando o fato

imediatamente à CVM;
II - suspender, provisoriamente, pessoa autorizada a operar, quando a proteção dos

investidores assim o exigir, comunicando, de imediato, a ocorrência à CVM, ao Banco
Central do Brasil e ao Diretor do Departamento de Autorregulação;
III - impedir a realização de certas operações em seus ambientes de negociação,

quando existirem indícios de que possam configurar infrações a normas legais e
regulamentares; e
IV - cancelar negócios realizados, desde que ainda não liquidados, ou suspender a sua

liquidação, ou solicitar à entidade de compensação e liquidação a suspensão, caso haja
indícios de que possam configurar infrações a normas legais e regulamentares.

CAPÍTULO VI

MERCADOS DE BOLSA

Seção I

Características

Art. 65. Consideram-se mercados de bolsa aqueles que:
I - funcionam regularmente como sistemas centralizados e multilaterais de negociação

e que possibilitam o encontro e a interação de ofertas de compra e de venda de valores
mobiliários; ou
II - permitem a execução de negócios, sujeitos ou não à interferência de outras pessoas

autorizadas a operar no mercado, tendo como contraparte formador de mercado que
assuma a obrigação de colocar ofertas firmes de compra e de venda, desde que:
a) a atuação do formador de mercado seja regulada pela bolsa, nos termos da

regulamentação específica da CVM para formadores de mercado, e fiscalizada pelo
Departamento de Autorregulação;
b) a regulação da bolsa preveja limites máximos para a diferença entre os preços de

compra e de venda ofertados pelo formador de mercado; e
c) seja admitida a interferência de outras pessoas autorizadas a operar no intervalo

entre as ofertas de compra e de venda, desde que para a quantidade total daquele
negócio.
Parágrafo único. Considera-se sistema centralizado e multilateral aquele em que todas



as ofertas relativas a um mesmo valor mobiliário são direcionadas a um mesmo canal de
negociação, ficando expostas a aceitação e concorrência por todas as partes autorizadas
a negociar no sistema.

Seção II

Pedido de Registro

Art. 66. O pedido à CVM de autorização para funcionamento da bolsa deve ser
instruído com os documentos e informações listados no Anexo II, e na forma prevista no
Capítulo VIII.

Parágrafo único. A CVM pode solicitar ao pretendente à autorização elementos e
informações complementares, bem como realizar as investigações que considerar
necessárias.

Seção III

Telas de Acesso à Negociação em Bolsas Estrangeiras

Art. 67. A bolsa estrangeira que desejar instalar no Brasil, em instituições integrantes
do sistema de distribuição, telas de acesso aos seus sistemas de negociação, deve obter
prévia autorização da CVM, que será concedida desde que o pretendente à autorização:

I - seja reconhecido como bolsa e esteja devidamente autorizado a operar como tal em
seu país de origem;

II - esteja sujeito à supervisão da autoridade reguladora de mercado de capitais de seu
país de origem, com a qual a CVM mantenha convênio ou acordo de cooperação
internacional ou que seja signatária do Memorando Multilateral de Entendimentos da
Organização Internacional de Comissões de Valores - OICV/IOSCO; e

III - os requisitos exigidos para autorização e funcionamento de bolsas no país de
origem do pretendente sejam, no mínimo, substancialmente equivalentes aos previstos
nesta Instrução.

§ 1.º As negociações com valores mobiliários por meio dos sistemas de negociação de
que trata o caput deste artigo são restritas a investidores qualificados, assim
considerados:

I - instituições financeiras;
II - companhias seguradoras e sociedades de capitalização;
III - entidades abertas e fechadas de previdência complementar;
IV - pessoas físicas ou jurídicas com investimentos financeiros superiores a R$

1.000.000,00 (um milhão de reais);



V - administradores de carteira e consultores de valores mobiliários autorizados pela
CVM, em relação a seus recursos próprios;

VI - regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou por Municípios;

VII - fundos de investimento destinados a investidores que preencham os requisitos
previstos neste parágrafo.

§ 2.º O procedimento para concessão, cancelamento ou alteração da autorização
prevista neste artigo deve observar o disposto no Capítulo VIII.

Art. 68. A bolsa estrangeira deve enviar à CVM:
I - quando do protocolo do pedido de autorização:
a) documentação comprobatória do atendimento aos requisitos do art. 67 incisos I, II e

III;
b) indicação da pessoa residente no país com poderes para receber intimações e

citações, em nome da bolsa estrangeira; e
c) relação e descrição dos valores mobiliários admitidos à negociação, com indicação

do emissor, quando couber.
II - tão logo esteja disponível, a relação dos intermediários brasileiros autorizados a

operar em seus mercados, bem como de seus representantes;
III - semanalmente, o volume operado pelos intermediários brasileiros autorizados a

operar em seus mercados;
IV - anualmente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do

exercício social:
a) relação de intermediários brasileiros admitidos, suspensos ou excluídos no período;
b) descrição sobre eventuais mudanças nos padrões de governança da bolsa, no

exercício de suas funções de autorregulação e alterações relevantes na composição da
sua administração e controle acionário;

c) relatório descritivo das inspeções e demais procedimentos investigativos
envolvendo os intermediários brasileiros, realizados no período; e

d) mudanças relevantes na regulamentação que discipline a autorização e o
funcionamento da bolsa em seu país de origem.

V - mediante solicitação da CVM, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento
do pedido:

a) dados sobre as operações realizadas, inclusive com a identificação dos
beneficiários finais, quando tal informação estiver disponível para a bolsa estrangeira;

b) descrição de critérios de cálculo de margens exigidas, garantias e demais
informações ligadas ao risco dos participantes e à compensação e liquidação das
operações realizadas;

c) descrição das características dos valores mobiliários admitidos à negociação; e
d) informações sobre processos, investigações e inspeções em andamento, envolvendo

intermediários ou investidores brasileiros;
VI - no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da confirmação da existência de indícios, a



descrição das irregularidades envolvendo investidores ou intermediários brasileiros.

Art. 69. A autorização de que trata o art. 67 depende, ainda, da acessibilidade,
suficiência e qualidade das informações a respeito dos ativos negociados na bolsa
estrangeira, bem como de seus emissores, quando for o caso.

§ 1.º Na aferição dos requisitos previstos no caput a CVM deve considerar, entre
outras características julgadas relevantes:

I - se se trata de um contrato derivativo cujo ativo subjacente possua características
homogêneas, produzido e cotado em escala internacional; e

II - o padrão contábil em que são elaboradas as demonstrações financeiras dos
emissores dos ativos negociados.

§ 2.º A autorização para instalação da tela de negociação implicará dispensa de
registro dos emissores e dos valores mobiliários nela negociados, podendo a
autorização ser limitada a ativos e emissores específicos ou a segmentos de negociação.

Seção IV

Autorização para Operar em Bolsa

Art. 70. A admissão como pessoa autorizada a operar em mercado de bolsa depende
de autorização da entidade administradora.

Art. 71. A indicação sobre a denominação e o endereço da pessoa que pretenda obter
autorização para operar, bem como os nomes de seus administradores, se for o caso,
devem ser divulgados na página da rede mundial de computadores da entidade
administradora e no seu boletim oficial, durante o prazo estabelecido no estatuto ou
regulamento.

Art. 72. Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao término do período referido no artigo
anterior, o Conselho de Administração ou o Diretor Geral, conforme dispuser o estatuto
da entidade administradora, deve decidir sobre o pedido de autorização para operar,
devendo ser apresentada justificativa para a decisão adotada.

§ 1.º O candidato que tiver seu pedido de autorização denegado pode recorrer da
negativa, na forma que dispuser o estatuto.

§ 2.º A decisão final da entidade administradora do mercado de bolsa deve ser
comunicada imediatamente à CVM.

§ 3.º O estatuto deverá prever o direito à revisão da decisão do Diretor-Geral que
determinar a suspensão ou exclusão de pessoa autorizada a operar.

Seção V



Regras de Negociação

Art. 73. O ambiente ou sistema de negociação da bolsa deve possuir características,
procedimentos e regras de negociação, previamente estabelecidos e divulgados, que
permitam, permanentemente:

I - a regular, adequada e eficiente formação de preços;
II - a pronta realização, visibilidade e registro das operações realizadas; e
III - a disseminação pública das ofertas e negócios envolvendo ativos ali negociados,

com rapidez, amplitude e detalhes suficientes à boa informação do mercado e formação
de preços.

Parágrafo único. Quando se tratar de sistema de negociação centralizado e
multilateral, a formação de preços deve se dar por meio da interação de ofertas, em que
seja dada precedência sempre à oferta que represente o melhor preço, respeitada a
ordem cronológica de entrada das ofertas no sistema ou ambiente de negociação,
ressalvados os casos de procedimentos especiais de negociação previstos em
regulamento.

Art. 74. As regras de negociação da bolsa devem:
I - evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação destinadas a criar condições

artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários negociados em seus
ambientes;

II - assegurar igualdade de tratamento às pessoas autorizadas a operar em seus
ambientes, observadas as distinções entre categorias que venham a ser estipuladas em
seu estatuto e regulamento;

III - evitar ou coibir práticas não equitativas em seus ambientes; e
IV - fixar as variações de preços e quantidades ofertadas, em seu ambiente de

negociação que for caracterizado como centralizado e multilateral, que exigem a adoção
de procedimentos especiais de negociação, bem como os procedimentos operacionais
necessários para quando tais variações forem alcançadas, respeitadas as condições
mínimas que forem estabelecidas pela CVM em regulamentação específica.

Seção VI

Controle de Risco

Art. 75. As entidades administradoras de mercado de bolsa devem manter sistemas de
controle de risco apropriados ao monitoramento dos riscos inerentes às suas atividades,
bem como ao cumprimento das disposições desta Instrução.

§ 1.º Os sistemas de controle de risco devem definir os procedimentos adequados para



assegurar:
I - o cumprimento das regras prudenciais que tenham sido estabelecidas para o

funcionamento do mercado;
II - o funcionamento regular e a segurança de seus sistemas informatizados;
III - o cumprimento de seus deveres de informação; e
IV - a identificação, gestão e mitigação de riscos significativos ao funcionamento da

entidade administradora.
§ 2.º Anualmente, deve ser elaborado relatório sobre os sistemas de controle de risco

referidos no caput, o qual será submetido à aprovação do Conselho de Administração
da entidade administradora do mercado de bolsa, ouvido o Comitê de Auditoria, e
enviado à CVM no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a sua aprovação.

Seção VII

Divulgação de Informações

Art. 76. A entidade administradora de mercado de bolsa deve tornar públicas de
forma contínua, ao longo dos pregões diários, no mínimo, as informações sobre cada
negócio realizado, incluindo preço, quantidade e horário, com no máximo 15 (quinze)
minutos de atraso.

Parágrafo único. O resumo das operações realizadas na bolsa deve constar no seu
boletim diário de informações, que deve ser disponibilizado em sua página na rede
mundial de computadores.

Seção VIII

Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos

Art. 77. A entidade administradora de mercado de bolsa deve manter um mecanismo
de ressarcimento de prejuízos, com a finalidade exclusiva de assegurar aos investidores
o ressarcimento de prejuízos decorrentes da ação ou omissão de pessoa autorizada a
operar, ou de seus administradores, empregados ou prepostos, em relação à
intermediação de negociações realizadas na bolsa ou aos serviços de custódia,
especialmente nas seguintes hipóteses:

I - inexecução ou infiel execução de ordens;
II - uso inadequado de numerário e de valores mobiliários ou outros ativos, inclusive

em relação a operações de financiamento ou de empréstimo de valores mobiliários;
III - entrega ao investidor de valores mobiliários ou outros ativos ilegítimos ou de

circulação restrita;



IV - inautenticidade de endosso em valores mobiliários ou outros ativos, ou
ilegitimidade de procuração ou documento necessário à sua transferência;

V - intervenção ou decretação de liquidação extrajudicial pelo Banco Central do
Brasil; e

VI - encerramento das atividades.
§ 1.º O mecanismo de ressarcimento de prejuízos previsto neste capítulo aplica-se

apenas às operações com valores mobiliários.
§ 2.º O mecanismo de ressarcimento de prejuízos pode ser mantido pela própria

entidade administradora da bolsa, ou por entidade constituída exclusivamente ou
contratada para este fim.

Art. 78. A entidade administradora de mercado de bolsa deve baixar regulamento
específico disciplinando o funcionamento do mecanismo de ressarcimento de prejuízos,
contendo no mínimo o seguinte:

I - descrição da forma de organização e designação de seus administradores, quando
couber;

II - descrição detalhada da forma de indenização aos reclamantes, dos prazos de
pagamento e da forma de correção dos valores;

III - procedimentos e prazos para análise dos pedidos de indenização, que não podem
exceder 120 (cento e vinte) dias entre o pedido de indenização e a decisão da bolsa a
respeito;

IV - as instâncias responsáveis pela condução do processo e pela decisão final;
V - origem dos recursos;
VI - valores mínimo e máximo do patrimônio ou montantes mínimo e máximo alocados

para o mecanismo de ressarcimento de prejuízos, os quais devem ser fundamentados na
análise dos riscos inerentes à sua atividade, bem como os critérios de rateio em caso de
insuficiência do patrimônio;

VII - política de aplicação dos recursos do mecanismo de ressarcimento de prejuízos;
e

VIII - forma e prazo de reposição ao mecanismo, pela pessoa autorizada a operar que
deu causa à reclamação, do valor pago ao reclamante, bem como a penalidade prevista
pelo descumprimento desta obrigação.

Art. 79. O regulamento, bem como suas alterações posteriores, devem ser previamente
aprovados pela CVM, observando-se o procedimento previsto no art. 117.

Subseção I

Reclamação ao mecanismo

Art. 80. O investidor poderá pleitear o ressarcimento do seu prejuízo por parte do



mecanismo instituído para esse fim, independentemente de qualquer medida judicial ou
extrajudicial, no prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data de ocorrência da ação ou
omissão que tenha dado origem ao pedido.
Parágrafo único. O valor máximo proporcionado pelos recursos oriundos do

mecanismo de ressarcimento de prejuízos será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por
investidor reclamante em cada ocorrência a que se refere o caput, sem prejuízo da
fixação voluntária, pela bolsa, de quantias superiores.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Instrução CVM n. 499, de 13-7-2011.

Art. 81. O pedido de ressarcimento será formulado, devidamente fundamentado, à
entidade administradora de mercado de bolsa em que o intermediário a quem tiver sido
dada a ordem ou entregue numerário, valores mobiliários ou outros ativos seja pessoa
autorizada a operar.
§ 1.º Quando o intermediário for pessoa autorizada a operar em mais de uma bolsa, o

pedido de ressarcimento deve ser dirigido àquela em que tenha ocorrido a operação que
deu causa à reclamação.
§ 2.º No caso de repasse da ordem, se não houver responsabilidade da sociedade que a

repassou, cabe a esta, em conjunto com o investidor, pleitear o ressarcimento do
prejuízo.

Art. 82. A decisão sobre o pedido de ressarcimento deve ser imediatamente
comunicada às partes, contendo, no mínimo:
I - os seus fundamentos;
II - valor e condições de pagamento da indenização devida ao reclamante; e
III - a indicação do responsável pelo prejuízo que enseja ressarcimento.
Parágrafo único. O reclamante pode apresentar recurso à CVM da decisão que tiver

negado o ressarcimento.

Art. 83. No julgamento do recurso a que se refere o parágrafo único do art. 82, a CVM
pode determinar a realização de novas diligências e, inclusive, a tomada de
depoimentos.
§ 1.º A decisão da CVM deve ser exarada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do

recebimento do recurso, observados os requisitos estabelecidos no art. 82 e seus
incisos.
§ 2.º A realização de novas diligências determinadas pela CVM suspende o prazo a

que se refere o § 1.º.

Art. 84. A discussão em torno do direito de regresso contra a pessoa autorizada a
operar, que tenha dado causa aos prejuízos objeto do ressarcimento devido ao
reclamante, não pode obstar o pagamento ao reclamante, no prazo previsto no
regulamento.



§ 1.º No caso de a pessoa autorizada a operar referida no caput ajuizar demanda
judicial com o propósito de elidir a sua responsabilidade, visando ou não a obstar o
pagamento ao reclamante, a entidade administradora de mercado de bolsa deve
comunicar, de imediato, a ocorrência à CVM, informando se há medida liminar ou tutela
antecipada concedida, bem como fornecendo toda a documentação pertinente.
§ 2.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a entidade administradora de

mercado de bolsa deverá utilizar todos os meios e recursos disponíveis para assegurar a
efetividade das decisões proferidas no curso do procedimento ora regulado.

Art. 85. A CVM deve, quando houver conflito entre entidades administradoras de
mercado de bolsa quanto à responsabilidade dos respectivos mecanismos de
ressarcimento, determinar qual deles será responsável.

Art. 86. A descontinuidade ou término do mecanismo de ressarcimento de prejuízos,
com ou sem distribuição de recursos aos seus contribuintes, depende de prévia
aprovação da CVM.
Parágrafo único. A aprovação deve ser dada mediante a demonstração de que não

mais subsiste a finalidade da constituição do mecanismo de ressarcimento de prejuízos,
bem como de que não é mais possível a formulação de reclamação a ele, devendo ser
comprovado, outrossim, que todos os débitos pendentes foram quitados e que os
procedimentos administrativos específicos estão encerrados.

Subseção II

Escrituração

Art. 87. O patrimônio ou recursos vinculados ao mecanismo de ressarcimento de
prejuízos devem ter escrituração própria e especial, para assegurar a sua destinação
exclusiva.

Art. 88. Até três meses após o encerramento de cada exercício social, a entidade
administradora de mercado de bolsa, com base nos registros contábeis e documentos
relativos ao mecanismo de ressarcimento de prejuízos, deve elaborar as demonstrações
financeiras, que serão auditadas por auditor independente registrado na CVM, e
colocadas à disposição na página da bolsa na rede mundial de computadores.

Art. 89. Devem ser encaminhadas mensalmente à CVM, até o 15.º (décimo quinto) dia
do mês subsequente, as demonstrações financeiras não auditadas do mecanismo.

Subseção III



Despesas da administração

Art. 90. Com a finalidade de ressarcir-se das despesas essenciais ao funcionamento
do mecanismo de ressarcimento de prejuízos, a entidade administradora de mercado de
bolsa pode cobrar, por sua administração, taxa aprovada previamente pela CVM.

Subseção IV

Divulgação

Art. 91. A entidade administradora de mercado de bolsa deve divulgar amplamente
aos investidores a existência, os objetivos e o modo de funcionamento do mecanismo de
ressarcimento de prejuízos.

CAPÍTULO VII

MERCADOS DE BALCÃO ORGANIZADO

Seção I

Características

Art. 92. O mercado de balcão organizado poderá operar por uma ou mais das
seguintes formas:
I - como sistema centralizado e multilateral de negociação, definido no termos do

parágrafo único do art. 65, e que possibilite o encontro e a interação de ofertas de
compra e de venda de valores mobiliários;
II - por meio da execução de negócios, sujeitos ou não à interferência de outras

pessoas autorizadas a operar no mercado, tendo como contraparte formador de mercado
que assuma a obrigação de colocar ofertas firmes de compra e de venda;
III - por meio do registro de operações previamente realizadas.
Parágrafo único. A autorização para o mercado de balcão organizado operar por meio

do registro de operações previamente realizadas, na forma do inciso III do caput, ou
para prestar outros serviços de registro de valores mobiliários, na forma do inciso V do
art. 13, equivale, observados os limites nela estabelecidos, à autorização para a
prestação dos serviços referida no § 4.º do art. 2.º da Lei n. 6.385, de 1976, e no art. 28
da Lei n. 12.810, de 2013.



•• Parágrafo único acrescentado pela Instrução CVM n. 544, de 20-12-2013.

Art. 93. Em mercado de balcão organizado, a negociação ou o registro de operações
previamente realizadas pode ocorrer sem a participação direta de intermediário
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, desde que neste caso, nos
termos previstos no regulamento, a liquidação da operação seja assegurada
contratualmente pela entidade administradora do mercado de balcão organizado, ou,
alternativamente, seja realizada diretamente entre as partes da operação.

Seção II

Regras de Negociação e de Registro

Subseção I

Sistemas de negociação

Art. 94. Os ambientes ou sistemas de negociação do mercado de balcão organizado
deverão possuir características, procedimentos e regras de negociação, previamente
estabelecidos e divulgados, que permitam, permanentemente, a regular, adequada e
eficiente formação de preços, assim como a pronta realização e registro das operações
realizadas.

Art. 95. Quando se tratar de sistema de negociação centralizado e multilateral, a
formação de preços deverá se dar por meio da interação de ofertas, em que seja dada
precedência sempre à oferta que represente o melhor preço, respeitada a ordem
cronológica de entrada das ofertas no sistema ou ambiente de negociação, ressalvados
os casos de procedimentos especiais de negociação previstos em regulamento.

Art. 96. Quando se tratar de mercado em que sejam contrapartes formadores de
mercado, conforme descrito no inciso II do art. 92, sua atuação deverá ser regulada e
fiscalizada pela entidade administradora de mercado de balcão organizado, nos termos
da regulamentação específica da CVM para formadores de mercado.

Art. 97. As regras de negociação do sistema de negociação do mercado de balcão
organizado devem:
I - evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação destinadas a criar condições

artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários negociados em seus



ambientes;
II - assegurar igualdade de tratamento às pessoas autorizadas a operar em seus

ambientes, observadas as distinções entre categorias que venham a ser estipuladas em
seu estatuto e regulamento; e

III - evitar ou coibir práticas não equitativas em seus ambientes.

Subseção II

Sistemas de registro

Art. 98. As regras e procedimentos do mercado de balcão organizado que funcione
como sistema de registro devem permitir à entidade administradora identificar e coibir
modalidades de fraude ou manipulação destinadas a criar condições artificiais de
demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários.

Art. 99. Os registros de operações previamente realizadas devem ser feitos por meio
de sistemas ou com a adoção de procedimentos que propiciem adequada informação
sobre os preços das transações realizadas, inclusive quanto a sua eventual discrepância
em relação a padrões de negócios similares, sendo permitida a recusa de registro de
negócios discrepantes.

Seção III

Pedido de Registro

Art. 100. O pedido à CVM de autorização para funcionamento do mercado de balcão
organizado deve ser instruído com os documentos e informações listados no Anexo III e
deve observar os procedimentos previstos no Capítulo VIII.

Parágrafo único. A CVM pode:
I - solicitar ao requerente elementos e informações complementares, bem como

realizar as investigações que considerar necessárias; e
II - dispensar a apresentação de documentos e informações constantes do Anexo III

quando elas não se mostrarem justificáveis pela ponderação, entre outros, dos seguintes
fatores:

a) exiguidade da estrutura da entidade administradora;
b) número de pessoas autorizadas a operar;
c) número e natureza dos investidores que tenham acesso ao mercado de balcão

organizado;
d) volume de negócios; e



e) porte e relevância do mercado.

Seção IV

Organização dos Mercados de Balcão Organizado

Art. 101. As entidades administradoras de mercado de balcão organizado estão
dispensadas da observância:

I - das limitações à aquisição de participação no patrimônio ou capital social de que
tratam os arts. 33 e 34, assegurada, entretanto, a existência de instrumentos legais que
assegurem o exercício do poder de polícia da CVM sobre os acionistas,
administradores e pessoas autorizadas a operar; e

II - da obrigatoriedade de existência do Comitê de Auditoria de que trata o art. 27.

Art. 102. O Conselho de Administração da entidade administradora de balcão
organizado deve ser composto por, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de
conselheiros independentes, como definido pelo art. 26.

Art. 103. Sem prejuízo do disposto nos arts. 101 e 102, a CVM pode fixar limites ao
exercício do direito de voto em entidade administradora de balcão organizado ou
decidir pela aplicação de requisitos de independência a seus administradores,
aplicando-se, neste caso, os critérios de análise estabelecidos no inciso II, parágrafo
único, do art. 100.

Seção V

Autorização para Operar em Mercado de Balcão Organizado

Art. 104. A admissão como pessoa autorizada a operar em mercado de balcão
organizado depende de autorização da entidade administradora, aplicando-se o disposto
nos arts. 71 e 72.

Seção VI

Divulgação de Informações

Art. 105. A entidade administradora do mercado de balcão organizado deve tornar



disponíveis informações sobre cada negócio realizado, incluindo preço, quantidade e
horário.

§ 1.º As informações referidas no caput podem ser ou não divulgadas de forma
contínua durante os pregões, bem como de forma individualizada ou agrupada por
conjunto de operações, devendo a política de divulgação da entidade ser previamente
aprovada pela CVM, que pode autorizar a divulgação diferida ou agrupada das
informações referidas dependendo:

I - do modelo de mercado de balcão organizado;
II - do grau de padronização do ativo ou contrato negociado;
III - do fato de tratar-se ou não de segmento de mercado para grandes lotes; e
IV - do tipo de investidor que tenha acesso ao segmento ou ao mercado.
§ 2.º O resumo das operações realizadas no mercado de balcão organizado deve

constar no seu boletim diário de informações, que será disponibilizado em sua página na
rede mundial de computadores.

§ 3.º Quando se tratar de mercado de registro, a política de divulgação de que trata o §
1.º poderá dispor sobre formas e conteúdos alternativos de divulgação de operações
que, a juízo da CVM, produzam efeito semelhante aos referidos neste artigo.

Seção VII

Fiscalização e Supervisão dos Mercados de Balcão Organizado

Art. 106. A entidade administradora de mercado de balcão organizado poderá adotar
estruturas de autorregulação diferentes das previstas no Capítulo IV, desde que:

I - mantenha órgãos encarregados da fiscalização e supervisão das operações cursadas
em seus ambientes e sistemas, e das pessoas autorizadas a neles operar; e

II - observe, quanto aos órgãos de que trata o inciso I deste artigo, os princípios da
independência e da autonomia previstos no art. 37.

Parágrafo único. Os órgãos de fiscalização e supervisão referidos no caput devem
elaborar e enviar à CVM os relatórios a que se referem os arts. 44 e 45, na forma e nos
prazos ali definidos.

Art. 107. A CVM deve avaliar, em cada caso, a estrutura destinada ao desempenho
das funções previstas nesta Seção, podendo determinar as alterações que se fizerem
necessárias para garantir a confiabilidade do mercado em questão, valendo-se, para
tanto, dos critérios de análise descritos no parágrafo único, inciso II, do art. 100.

Seção VIII



Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos

Art. 108. Não é obrigatória a existência, em mercado de balcão organizado, do
mecanismo de ressarcimento de prejuízos previsto na Seção VIII do Capítulo VI.

Parágrafo único. A entidade administradora de mercado de balcão organizado deve
dar divulgação destacada, no material informativo destinados ao público investidor,
bem como em suas ações publicitárias, à inexistência do mecanismo de ressarcimento
referido no caput.

CAPÍTULO VIII

PROCEDIMENTOS

Seção I

Procedimento de Autorização para Entidade Administradora de Mercado
Organizado

Art. 109. O pedido de autorização para funcionamento como entidade administradora
de mercado organizado deve ser formulado mediante a apresentação de requerimento
instruído com os documentos descritos no Anexo I, e necessariamente acompanhado de
pedido de autorização para funcionamento de mercado organizado, instruído com os
documentos descritos no Anexo II, quando se tratar de mercado de bolsa, ou no Anexo
III, quando se tratar de mercado de balcão organizado.

§ 1.º A autorização será considerada automaticamente concedida se o pedido não for
denegado pela CVM dentro de 90 (noventa) dias a contar do protocolo de sua entrega.

§ 2.º O prazo a que se refere o § 1.º pode ser interrompido uma única vez se a CVM
solicitar ao requerente documentos e informações adicionais relativos ao pedido de
autorização, passando a fluir prazo de 90 (noventa) dias, a partir do cumprimento das
exigências, para a manifestação final da CVM.

§ 3.º Para o atendimento das eventuais exigências a que se refere o § 2.º deve ser
concedido prazo não superior a 60 (sessenta) dias.

Seção II

Procedimento de Autorização para Funcionamento de Mercado
Organizado



Art. 110. O pedido de autorização para funcionamento de mercado organizado deve
ser formulado em conjunto com o pedido da entidade administradora, na forma do art.
109, ou por entidade administradora autorizada mediante a apresentação de
requerimento instruído com os documentos descritos no Anexo II, quando se tratar de
mercado de bolsa, e no Anexo III, quando se tratar de mercado de balcão organizado.

§ 1.º A autorização deve ser considerada automaticamente concedida se o pedido não
for denegado pela CVM dentro de 120 (cento e vinte) dias, quando se tratar de mercado
de bolsa, ou 90 (noventa) dias, quando se tratar de mercado de balcão organizado, a
contar do protocolo de sua entrega.

§ 2.º O prazo a que se refere o § 1.º pode ser interrompido uma única vez se a CVM
solicitar ao requerente documentos e informações adicionais relativos ao pedido de
autorização, passando a fluir prazo de 90 (noventa) dias, quando se tratar de mercado de
bolsa, e 60 (sessenta dias), quando se tratar de mercado de balcão organizado, a partir
do cumprimento das exigências, para a manifestação final da CVM.

§ 3.º Para o atendimento das eventuais exigências a que se refere o § 2.º será
concedido prazo não superior a 60 (sessenta) dias.

§ 4.º Nos casos em que a atividade for sujeita às recomendações e princípios
formulados pelo Comitê sobre Sistemas de Pagamentos e Liquidações (CPSS) e pela
Organização Internacional de Comissões de Valores Mobiliários (OICV-IOSCO), a
entidade administradora deverá apresentar, ainda, documento que comprove a
observância daquelas recomendações e princípios.

•• § 4.º acrescentado pela Instrução CVM n. 544, de 20-12-2013.

§ 5.º A Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários - SMI definirá
a forma e o conteúdo mínimo do documento referido no parágrafo anterior, assim como
a periodicidade para a sua atualização após a obtenção da autorização.

•• § 5.º acrescentado pela Instrução CVM n. 544, de 20-12-2013.

Seção III

Disposições Comuns às Seções Precedentes

Art. 111. As autorizações de que tratam os arts. 109 e 110 serão denegadas caso:
I - o pedido não esteja instruído com os elementos necessários à sua apreciação, ou

caso não sejam entregues os elementos e informações complementares solicitados;
II - sejam identificadas informações falsas ou inexatas nos documentos apresentados

com o pedido, quando, pela sua extensão ou conteúdo, se mostrarem relevantes para
apreciação do pedido de autorização;



III - o requerente não disponha dos meios humanos, técnicos e materiais, ou dos
recursos financeiros adequados à administração do mercado ou ao atendimento do
disposto nesta Instrução; ou

IV - não sejam atendidas, em sua substância, as exigências formuladas pela CVM, ou
seja verificado que não foram observados os requisitos e condições estabelecidos nesta
Instrução para constituição e funcionamento do requerente, no caso do art. 109, ou para
funcionamento do mercado, no caso do art. 110.

Parágrafo único. As denegações de que trata este artigo são passíveis de recurso ao
Colegiado, na forma e no prazo estabelecidos na regulamentação em vigor.

Art. 112. A CVM pode submeter a eficácia da autorização que vier a conceder para
funcionamento de entidade administradora de mercado organizado, ou para
funcionamento de mercado organizado, ao implemento de eventos futuros, descritos na
decisão que conceder a autorização, a qual também deve indicar o prazo máximo para a
ocorrência dos referidos eventos, findo o qual, se não forem implementados, a
autorização deixará de vigorar.

Art. 113. As autorizações para funcionamento de entidade administradora de mercado
organizado, ou para funcionamento de mercado organizado, serão concedidas pela
Superintendência de Relações com Mercados e Intermediários - SMI, mas somente
produzirão efeito no prazo de 30 (trinta) dias após sua comunicação.

§ 1.º Dentro do prazo previsto no caput, o Colegiado poderá confirmar a autorização
concedida, formular exigências adicionais ao requerente, ou revogar a decisão de
autorização.

§ 2.º No caso de o Colegiado formular novas exigências, como previsto no § 1.º, o
prazo para seu cumprimento não pode ser superior a 30 (trinta) dias, findos os quais o
Superintendente deve informar ao Colegiado o resultado do cumprimento das
exigências, e o Colegiado decidirá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, confirmando a
autorização, com ou sem emendas ou condições suspensivas, ou revogando-a.

§ 3.º Ao formular as exigências iniciais ao pedido de autorização para funcionamento
de entidade administradora de mercado organizado, ou para funcionamento de mercado
organizado, o Superintendente as enviará ao Colegiado, para conhecimento, dando conta
do estágio do processo na primeira reunião ordinária do Colegiado realizada após o
envio da informação.

§ 4.º O procedimento de que tratam as seções precedentes aplica-se também à
autorização de telas de acesso à negociação em bolsa estrangeira prevista no art. 67.

Art. 114. Na análise dos pedidos de autorização para funcionamento de entidade
administradora de mercado organizado, ou para funcionamento de mercado organizado,
a CVM deve privilegiar o atendimento substancial das normas desta Instrução, sempre
que as finalidades de tais normas puderem ser alcançadas por meios alternativos, e
substancialmente menos onerosos, que os aqui estabelecidos.



Seção IV

Procedimento de Cancelamento de Autorização

Art. 115. A autorização para funcionamento de entidade administradora ou para
funcionamento de mercado organizado pode ser cancelada:

I - a pedido da entidade administradora de mercado organizado, por meio de
requerimento contendo suas justificativas, juntamente com cópia da ata da assembleia
geral que houver deliberado sobre a matéria;

II - pelo Colegiado da CVM, após processo administrativo em que sejam assegurados
o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) se for constatado que a autorização para funcionamento foi obtida mediante
declarações falsas ou outros meios ilícitos;

b) se, em razão de fato superveniente devidamente comprovado, ficar evidenciado que
a entidade ou o mercado autorizados não mais atendem a quaisquer dos requisitos e
condições estabelecidos nesta Instrução para a concessão da autorização; ou

c) se ficar comprovado que a entidade deixou de acatar determinação da CVM ou não
tem capacidade para observar, e zelar pela observância, por parte das pessoas
autorizadas a operar, de suas regras e contratos, bem como da lei e da regulamentação
da CVM; e

d) se a entidade autorizada não iniciar suas atividades no prazo estabelecido em seu
pedido de autorização.

Art. 116. O processo referido no art. 115, II, deve observar o seguinte procedimento:
I - a SMI, após analisar os elementos de prova que julgar necessários, deve intimar a

entidade administradora do mercado organizado a apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, prorrogável por no máximo 10 (dez) dias, indicando, na intimação:

a) que se trata de processo que pode resultar no cancelamento de autorização, na forma
desta Seção;

b) a autorização, ou autorizações, que podem ser canceladas por força do processo; e
c) detalhadamente, as falhas ou omissões da entidade administradora, dentre as

descritas no inciso II do art. 115.
II - a entidade administradora de mercado organizado, no prazo para a resposta,

poderá:
a) contestar as alegações da SMI ou justificar a desnecessidade da adoção das

providências por ela determinadas; ou
b) solicitar prazo, não superior a 60 (sessenta) dias, para cumprimento das exigências

formuladas ou suprimento das deficiências apontadas pela SMI.
III - a SMI, no prazo de 10 (dez) dias, deve decidir o feito:
a) acolhendo as alegações da entidade administradora;



b) concedendo o prazo solicitado para cumprimento das exigências formuladas ou
suprimento das deficiências; ou
c) cancelando a autorização para funcionamento de mercado ou da entidade

administradora, conforme o caso.
§ 1.º Da decisão referida no inciso III, c, cabe recurso ao Colegiado, no prazo de 15

(quinze) dias, com efeito suspensivo.
§ 2.º O Colegiado decidirá o recurso em no máximo 5 (cinco) sessões ordinárias após

sua distribuição a Relator.
§ 3.º O processo sancionador contra administradores, sócios controladores ou demais

responsáveis pela entidade administradora ou pelo mercado organizado, com base nos
mesmos fatos que derem origem ao processo de que trata o art. 115, não pode ser
iniciado antes da decisão final deste último.
§ 4.º O processo de que trata o art. 115 deve ser necessariamente antecedido de pelo

menos uma intimação, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para cumprimento, em
que a SMI indique as providências que julga necessárias por parte da entidade
administradora de mercado organizado.
§ 5.º O cancelamento de autorização para funcionamento de entidade administradora

importa o cancelamento da autorização para funcionamento de todos os mercados por
ela administrados.
§ 6.º O disposto nesta seção aplica-se também à autorização de telas de acesso à

negociação em bolsa estrangeira de que trata o art. 67.

Seção V

Procedimentos Relativos a Atos Dependentes de Aprovação Prévia

Art. 117. Sem exclusão de outras matérias previstas nesta Instrução, estão sujeitos à
aprovação prévia da CVM, para produzirem efeito:
I - as normas de funcionamento de mercados organizados de valores mobiliários, ou

segmentos de mercados organizados de valores mobiliários, bem como suas alterações;
II - as alterações do estatuto social das entidades administradoras de mercado

organizado;
III - as deliberações societárias e dos órgãos da administração que importem alteração

substancial da organização da entidade administradora, do mercado organizado de
valores mobiliários ou das atividades de autorregulação de mercados organizados de
valores mobiliários;
IV - os procedimentos a serem observados pelo Departamento e pelo Conselho de

Autorregulação das entidades administradoras de mercados organizados de valores
mobiliários na instauração e tramitação dos processos administrativos disciplinares e na
celebração dos termos de compromisso; e
V - caso existente, o regulamento disciplinando o funcionamento do mecanismo de



ressarcimento de prejuízos (art. 78).
§ 1.º Nas matérias de que trata este artigo, o prazo para aprovação pela CVM é de 20

(vinte) dias úteis contados da data de apresentação do respectivo requerimento ou da
alteração do estatuto social, conforme o caso, ou da prestação de esclarecimentos ou
informações complementares solicitados pela CVM.
§ 2.º Após o cumprimento de exigências, que poderão ser formuladas uma única vez,

com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para cumprimento, a CVM terá prazo de 10
(dez) dias úteis para se manifestar, contados da apresentação do respectivo
requerimento ou da prestação de esclarecimentos ou informações complementares
solicitadas.
§ 3.º Caso a CVM não se manifeste sobre o pedido ou o cumprimento das exigências

nos prazos referidos nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, os documentos apresentados serão
considerados aprovados.
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às alterações oriundas de determinações de

outros órgãos públicos, em relação a matérias não abrangidas pela competência legal da
CVM.

CAPÍTULO IX

COMPETÊNCIA DA CVM

Art. 118. Além das competências descritas nesta Instrução, a CVM pode, em relação a
quaisquer dos mercados regulamentados de que trata esta Instrução:
I - suspender a execução de normas adotadas pelos mercados organizados de valores

mobiliários, se julgadas inadequadas ao seu funcionamento, e determinar a adoção
daquelas que considere necessárias;
II - sustar a aplicação de decisões tomadas pelos mercados organizados de valores

mobiliários, no todo ou em parte, especialmente quando se trate de proteger os
interesses dos investidores;
III - cancelar os negócios realizados, e ainda não liquidados, em mercados

regulamentados, ou determinar às entidades de compensação e liquidação a suspensão
da sua liquidação, nos casos de operações que possam configurar infrações a normas
legais e regulamentares;
IV - decretar o recesso de mercado organizado de valores mobiliários, com o fim de

prevenir ou corrigir situações anormais de mercado, definidas na regulamentação
vigente;
V - suspender ou cassar a autorização de funcionamento do mercado organizado de

valores mobiliários;
VI - determinar ao mercado organizado de valores mobiliários, em caráter preventivo,

o imediato afastamento de conselheiros ou diretores quando houver indício de
cometimento de infração incompatível com o exercício do cargo para o qual tenham sido



eleitos ou nomeados, até a conclusão do respectivo processo administrativo, que deve
ser concluído na CVM no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da apresentação
das defesas, após o que o administrador em questão pode ser reintegrado em suas
funções, se for o caso;
VII - determinar ao mercado organizado de valores mobiliários a suspensão das

atividades de membros e pessoas autorizadas a operar, que estejam relacionadas aos
negócios realizados em seus ambientes e sistemas, ou o imediato afastamento de seus
administradores do exercício de funções nesse âmbito, quando houver indício de
cometimento de infração incompatível com o exercício de sua atividade em mercado
organizado, até a conclusão do respectivo processo administrativo, que deve ser
concluído na CVM no prazo de 120 (cento e vinte) dias;
VIII - determinar o refazimento das demonstrações financeiras da entidade

administradora de mercado organizado de valores mobiliários que estiverem em
desacordo com a Lei n. 6.404, de 1976 e regulamentação aplicável;
IX - apurar a responsabilidade, por meio de processo administrativo, da entidade

administradora de mercado organizado de valores mobiliários que não tenha
providenciado a recomposição dos recursos do mecanismo de ressarcimento de
prejuízos, quando existente, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia em
que esse saldo tenha se tornado inferior ao valor mínimo fixado no regulamento;
X - recusar a aprovação de regras ou procedimentos, ou exigir alterações, sempre que

os considere insuficientes para o adequado funcionamento do mercado organizado de
valores mobiliários, ou contrários a disposição legal ou regulamentar.

Art. 119. O descumprimento às normas desta Instrução configura infração grave para
os efeitos do § 3.º do art. 11 da Lei n. 6.385, de 1976.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Notificações Judiciais

Art. 120. As notificações judiciais referentes a valores mobiliários ou outros ativos
destruídos, desaparecidos ou indevidamente retidos devem ser arquivadas pelas
entidades administradoras do mercado organizado de valores mobiliários respectivo, de
maneira a permitir fácil acesso e verificação, quando necessário, devendo ainda ser
divulgadas, para conhecimento das pessoas autorizadas a operar e das demais entidades



administradoras de mercado organizado de valores mobiliários, preservando-se o sigilo
dos envolvidos.

Seção II

Publicação dos Atos Normativos

Art. 121. Os atos normativos, resoluções e deliberações relativas aos mercados
organizados de valores mobiliários devem ser publicados no boletim oficial da entidade
administradora e na sua página na rede mundial de computadores.

Seção III

Adaptação à Instrução

Art. 122. As entidades administradoras de mercado organizado de valores mobiliários
atualmente autorizadas pela CVM a funcionar, em caráter definitivo ou precário,
deverão adaptar seu estatuto social e suas normas e as normas dos mercados por elas
administrados às disposições desta Instrução, no prazo máximo de 270 (duzentos e
setenta) dias, a contar de sua vigência.

•• Caput com redação determinada pela Instrução CVM n. 468, de 18-4-2008.

Parágrafo único. As autorizações precárias ou condicionais hoje existentes para
entidades administradoras de mercado organizado ficam convoladas em definitivas, sem
prejuízo do disposto no caput.

Art. 123. Ficam revogadas as Instruções CVM n. 42, de 28 de fevereiro de 1985; n.
179, de 13 de fevereiro de 1992, n. 184, de 19 de março de 1992; n. 203, de 7 de
dezembro de 1993; n. 263, de 21 de maio de 1997; n. 344, de 17 de agosto de 2000; n.
362, de 5 de março de 2002; n. 379, de 12 de novembro de 2002; o art. 6.º da Instrução
n. 312, de 13 de agosto de 1999; os arts. 1.º a 14 e 17 da Instrução n. 243, de 1.º de
março de 1996; Instrução CVM n. 250, de 14 de junho de 1996; arts. 2.º a 7.º, caput e §
1.º do art. 8.º, arts. 10, 13, 15 e 16 da Instrução CVM n. 297, de 18 de dezembro de
1998; o parágrafo único do art. 1.º e o art. 3.º da Instrução CVM n. 202, de 6 de
dezembro de 1993; e a Deliberação CVM n. 20, de 15 de fevereiro de 1985.

Art. 124. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.



Maria Helena Dos Santos Fernandes De Santana

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO COMO ENTIDADE ADMINISTRADORA DE MERCADO

ORGANIZADO

I - Atos constitutivos e modificações posteriores, devidamente atualizados e revestidos
das formalidades legais.

II - Demonstrações financeiras consolidadas, elaboradas de acordo com a Lei n.
6.404/76 e demais normas editadas pela CVM, e auditadas por auditor independente
registrado na CVM, relativas aos três últimos exercícios sociais.

III - Comprovação da integralização do patrimônio ou do capital social.
IV - Estudo de viabilidade que evidencie sua capacidade econômica e financeira de

cumprir o objeto social, com descrição dos meios humanos, técnicos e materiais afetos
ao exercício de suas atividades.

V - Relatório descritivo abordando os seguintes pontos:
a) procedimentos, estruturas e, quando cabível, controles de risco que assegurem o

atendimento às normas legais;
b) estrutura de governança da entidade administradora;
c) procedimentos de auditoria interna;
d) organograma funcional da entidade administradora, contendo indicação do número

de pessoas afetas a cada área ou função, bem como informação quanto ao tipo de
qualificações requeridas;

e) estrutura de fiscalização e supervisão prevista no Capítulo IV, ou no art. 111 quando
se tratar de entidade administradora de mercado de balcão organizado, incluindo nome e
qualificações dos ocupantes de cargos executivos; e

f) programa anual de autorregulação e recursos humanos e materiais disponíveis para
sua execução.

VI - Relação dos integrantes do Conselho de Administração, Diretoria, Conselho de
Autorregulação e Diretor do Departamento de Autorregulação, descrevendo, para cada
um deles:

a) nome, cargo, prazo de início e término de mandato;
b) experiência e qualificações profissionais e acadêmicas para o exercício dos

respectivos cargos;
c) documento ou declaração comprobatória do preenchimento dos requisitos exigidos

por esta Instrução; e
d) atividades e setores que estejam sob sua responsabilidade.
VII - Caso se trate de entidade administradora organizada como sociedade anônima,



relatório indicando todos os acionistas que detenham, direta ou indiretamente, 5% ou
mais de qualquer espécie ou classe de valores mobiliários de sua emissão. Caso se trate
de entidade administradora organizada sob forma associativa, relatório daqueles que
tenham contribuído, ou que tenham direito ao recebimento, em caso de liquidação, de
5% ou mais do seu patrimônio.
Em ambos os casos, deverá constar do relatório, para cada uma das pessoas ali
relacionadas:

a) denominação social completa;
b) número de ações e outros valores mobiliários ou quantidade de títulos patrimoniais

de sua titularidade;
c) participação social aproximada;
d) a existência ou não de vínculo de controle; e
e) informação sobre a existência de acordos de acionistas.
VIII - Código de Conduta aplicável ao quadro funcional e diretivo da entidade

administradora e aos integrantes do Departamento e Conselho de Autorregulação.

ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO DE MERCADO DE BOLSA

I - Regulamentos, contratos e demais documentos que disciplinem:
a) a negociação em seus ambientes e sistemas;
b) a listagem, suspensão e exclusão de emissores ou de valores mobiliários admitidos

à negociação; e
c) a admissão, suspensão e exclusão de pessoas interessadas em operar, inclusive com

os critérios e condições aplicáveis em cada caso, bem como de seus representantes com
acesso aos ambientes e sistemas de negociação;

d) contraprestações cobradas;
e) mecanismo de ressarcimento de prejuízos.
II - Relatório descritivo abordando os meios de acesso ao mercado e horários de

negociação.
III - Relatório descritivo, auditado por auditor independente registrado na CVM:
a) dos sistemas de negociação, de registro e de duplicação de informações;
b) do sistema de liquidação, e respectivo sistema de duplicação de informações, caso

a entidade administradora do mercado de bolsa seja autorizada pela CVM a executar a
atividade diretamente, ou apresentação de contrato com entidade de compensação e
liquidação autorizada pela CVM.

IV - Código de conduta aplicável às pessoas autorizadas a operar e seus representantes
com acesso aos ambientes e sistemas de negociação.

V - Informação sobre as sociedades coligadas ou controladas pela entidade



administradora do mercado de bolsa, ou com as quais esta entidade mantenha relação,
contratual ou de outra natureza, relativa à operação dos sistemas utilizados nas
negociações cursadas em seus ambientes e na liquidação dos negócios, se for o caso.

VI - Tão logo esteja disponível, relação, em ordem alfabética, de todas as pessoas
autorizadas a operar no mercado de bolsa, bem como de seus representantes, incluindo
as seguintes informações:

a) nome;
b) data de concessão da autorização para operar ou da permissão para atuar como seu

representante com acesso aos ambientes e sistemas de negociação, informando neste
caso o nome da instituição à qual está ligado e a natureza do vínculo mantido;

c) endereço e telefone da sede social;
d) descrição das atividades desenvolvidas pela pessoa autorizada a operar;
e) categoria associativa ou de autorização concedida.
VII - Tão logo esteja disponível, relação e descrição dos valores mobiliários

admitidos à negociação, com indicação do emissor, quando couber.

ANEXO III

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO DE MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO

I - Todos os documentos exigidos no Anexo II, com exceção da letra e do item I.

ANEXO IV

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS PRETENDENTES AOS
CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO EM MERCADOS

ORGANIZADOS

I - Qualificação completa;
II - Descrição completa de sua experiência profissional, mencionando as atividades

profissionais anteriormente desempenhadas, bem como as qualificações profissionais e
acadêmicas;

III - Tipo de relação profissional pretendida com a entidade administradora de
mercado organizado;

IV - Informações sobre condenações, ainda que não transitadas em julgado, em
processos disciplinares e judiciais, neste último caso relativos a matérias ligadas aos
mercados financeiro e de capitais.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-10-2007.







INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 3, DE 5 DE MARÇO DE
1993 (*)

     Interpreta o art. 8.º da Lei n. 8542, de 23 de dezembro 1992, que trata
do depósito para recurso nas ações na Justiça do Trabalho e a Lei n.
12.275, de 29 de junho de 2010, que altera a redação do inciso I do § 5.º
do art. 897 e acresce o § 7.º ao art. 899, ambos da CLT.

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena, sob a Presidência do
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa,

Considerando o advento da Lei n. 8.542/92, que em seu art. 8.º deu nova redação ao
art. 40 da Lei n. 8.177/91, que altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa
esta instrução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a ser feito nos
recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da Lei n. 8.177/1991, com a
redação dada pelo art. 8.º da Lei n. 8.542/1992, e o depósito de que tratam o § 5.º, I, do
art. 897 e o § 7.º do art. 899, ambos da CLT, com a redação determinada pela Lei n.
12.275, de 29-6-2010, não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do
juízo recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obrigação de
pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

•• Item I com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o valor do depósito é
limitado a R$ 5.889,50 (cinco mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta
centavos), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a R$ 11.779,02 (onze
mil, setecentos e setenta e nove reais e dois centavos), ou novo valor corrigido, para
cada um dos recursos subsequentes, isto é, de revista, de embargos (ditos
impropriamente infringentes) e extraordinário, para o Supremo Tribunal Federal,
observando-se o seguinte:

•• Item II, caput, com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

a) para o recurso de agravo de instrumento, o valor do "depósito recursal
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se
pretende destrancar";

•• Alínea a com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.



b) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito será exigido nos recursos
das decisões posteriores, salvo se o valor da condenação vier a ser ampliado;

•• Alínea b com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

c) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da
condenação, será devida complementação de depósito em recurso posterior, observado
o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

•• Alínea c com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

d) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau recursal, o juízo prolator da
decisão arbitrará novo valor à condenação, quer para a exigibilidade de depósito ou
complementação do já depositado, para o caso de recurso subsequente, quer para
liberação do valor excedente decorrente da redução da condenação;

•• Alínea d com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

e) nos dissídios individuais singulares o depósito será efetivado pelo recorrente,
mediante a utilização das guias correspondentes, na conta do empregado no FGTS -
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em conformidade com os §§ 4.º e 5.º do art.
899 da CLT, ou fora dela, desde que feito na sede do juízo e permaneça à disposição
deste, mediante guia de depósito judicial extraída pela Secretaria Judiciária;

•• Alínea e com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

f) nas reclamatórias plúrimas e nas em que houver substituição processual, será
arbitrado o valor total da condenação, para o atendimento da exigência legal do
depósito recursal, em conformidade com as alíneas anteriores, mediante guia de
depósito judicial extraída pela Secretaria Judiciária do órgão em que se encontra o
processo;

•• Alínea f com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

g) a expedição de Mandado de Citação Penhora e Avaliação em fase definitiva ou
provisória de execução deverá levar em conta a dedução dos valores já depositados nos
autos, em especial o depósito recursal;

•• Alínea g com redação determinada pela Resolução n. 180, de 5-3-2012.

h) com o trânsito em julgado da decisão que absolveu o demandado da condenação,



ser-lhe-á autorizado o levantamento do valor depositado e seus acréscimos.

•• Alínea h com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

III - Julgada procedente ação rescisória e imposta condenação em pecúnia, será
exigido um único depósito recursal, até o limite máximo de R$ 11.779,02 (onze mil,
setecentos e setenta e nove reais e dois centavos), ou novo valor corrigido, dispensado
novo depósito para os recursos subsequentes, salvo o depósito do agravo de
instrumento, previsto na Lei n. 12.275/2010, observando-se o seguinte:

•• Item III, caput, com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

a) o depósito será efetivado pela parte recorrente vencida, mediante guia de depósito
judicial expedida pela Secretaria Judiciária, à disposição do juízo da causa;

b) com o trânsito em julgado da decisão, se condenatória, o valor depositado e seus
acréscimos serão considerados na execução; se absolutória, será liberado o
levantamento do valor do depositado e seus acréscimos.

IV - A exigência de depósito no processo de execução observará o seguinte:
a) a inserção da vírgula entre as expressões "...aos embargos" e "à execução..." é

atribuída a erro de redação, devendo ser considerada a locução "embargos à execução";
b) dada a natureza jurídica dos embargos à execução, não será exigido depósito para a

sua oposição quando estiver suficientemente garantida a execução por depósito recursal
já existente nos autos, efetivado no processo de conhecimento, que permaneceu
vinculado à execução, e/ou pela nomeação ou apreensão judicial de bens do devedor,
observada a ordem preferencial estabelecida em lei;

c) garantida integralmente a execução nos embargos, só haverá exigência de depósito
em qualquer recurso subsequente do devedor se tiver havido elevação do valor do
débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem
qualquer limite;

d) o depósito previsto no item anterior será efetivado pelo executado recorrente,
mediante guia de depósito judicial expedida pela Secretaria Judiciária, à disposição do
juízo da execução;

e) com o trânsito em julgado da decisão que liquidar a sentença condenatória, serão
liberados em favor do exequente os valores disponíveis, no limite da quantia exequenda,
prosseguindo, se for o caso, a execução por crédito remanescente, e autorizando-se o
levantamento, pelo executado, dos valores que acaso sobejarem.

V - Nos termos da redação do § 3.º do art. 40, não é exigido depósito para recurso
ordinário interposto em dissídio coletivo, eis que a regra aludida atribui apenas valor
ao recurso, com efeitos limitados, portanto, ao cálculo das custas processuais.



VI - Os valores alusivos aos limites de depósito recursal serão reajustados anualmente
pela variação acumulada do INPC do IBGE dos doze meses imediatamente anteriores, e
serão calculados e publicados no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho por ato do
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, tornando-se obrigatória a sua observância
a partir do quinto dia seguinte ao da publicação.

•• Item VI com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

VII - Toda decisão condenatória ilíquida deverá conter o arbitramento do valor da
condenação. O acréscimo de condenação em grau recursal, quando ilíquido, deverá ser
arbitrado também para fins de depósito.

VIII - O depósito judicial, realizado na conta do empregado no FGTS ou em
estabelecimento bancário oficial, mediante guia à disposição do juízo, será da
responsabilidade da parte quanto à exatidão dos valores depositados e deverá ser
comprovado, nos autos, pelo recorrente, no prazo do recurso a que se refere,
independentemente da sua antecipada interposição, observado o limite do valor vigente
na data da efetivação do depósito, bem como o contido no item VI, salvo no que se
refere à comprovação do depósito recursal em agravo de instrumento, que observará o
disposto no art. 899, § 7.º, da CLT, com a redação da Lei n. 12.275/2010.

•• Item VIII com redação determinada pela Resolução n. 168, de 9-8-2010.

IX - É exigido depósito recursal para o recurso adesivo, observados os mesmos
critérios e procedimentos do recurso principal previsto nesta Instrução Normativa.

X - Não é exigido depósito recursal, em qualquer fase do processo ou grau de
jurisdição, dos entes de direito público externo e das pessoas de direito público
contempladas no Decreto-lei n. 779, de 21-8-1969, bem assim da massa falida e da
herança jacente.

•• Item X com redação determinada pela Resolução n. 190, de 11-12-2013.

XI - Não se exigirá a efetivação de depósito em qualquer fase ou grau recursal do
processo, fora das hipóteses previstas nesta Instrução Normativa.

XII - Havendo acordo para extinção do processo, as partes disporão sobre o valor
depositado. Na ausência de expressa estipulação dos interessados, o valor disponível
será liberado em favor da parte depositante.

Sessão do Tribunal Pleno de 5 de março de 1993.

Orlando Teixeira Da Costa



(*) Publicada no Diário da Justiça, de 10-3-1993, e republicada em 16-8-2010, 7-3-
2012 e 13-12-2013.



INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 1, DE 19 DE JULHO DE
1996 (*)

    Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados em casos de
paralisações dos serviços públicos federais.

O Advogado-Geral da União, no uso das atribuições que lhe conferem o art 4.º e
incisos I e XIII, da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em
vista o disposto no parágrafo único, do art. 3.º, do Decreto n. 1.480, de 3 de maio de
1995, baixa a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1.º Nos casos em que a União, autarquia ou fundação pública forem citadas em
causa cujo objeto seja a indenização por interrupção, total ou parcial, da prestação dos
serviços desenvolvidos pela Administração Pública Federal, em decorrência de
movimento de paralisação, será obrigatório a denunciação à lide dos servidores que
tiverem concorrido para o dano.

Art. 2.º Imediatamente após o recebimento da citação, os membros da Advocacia
Geral da União (art. 35, da Lei Complementar n. 73/93) e os representantes judiciais
das autarquias ou fundações solicitarão ao órgão de pessoal respectivo que, em prazo
hábil à contestação, proceda à indicação formal dos nomes e dos endereços dos
servidores em cuja paralisação se reconheça a causa dos danos, sob pena de
responsabilidade.

Art. 3.º O documento de informação contendo os nomes e os endereços dos servidores
faltantes será juntado à peça contestatória, onde deles se pedirá a citação, como
denunciados (arts. 71, segunda parte, e 72 do CPC).

Art. 4.º Transitada em julgado a decisão que julgar procedente a ação e declarar a
responsabilidade dos litisdenunciados, ou, ainda, a que julgar procedente a ação onde
recusada pelo juízo a denunciação à lide, o representante judicial da União, da autarquia
ou da fundação pública proporá, conforme o caso, a execução do julgado ou a
competente ação regressiva contra os servidores, observadas, no que couberem, as
disposições da Lei n. 4.619, de 28 de abril de 1965, e as do art. 46, da Lei n. 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

Art. 5.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Geraldo Magela Da Cruz Quintão



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-7-1996.



INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 3, DE 29 DE AGOSTO
DE 1997 (*)

    Dispõe sobre a fiscalização do trabalho nas empresas de prestação de
serviços a terceiros e empresas de trabalho temporário.

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das atribuições legais que lhe confere o
inciso IV, do art. 87, da Constituição Federal, e considerando a necessidade de
uniformizar o procedimento da Fiscalização do Trabalho, frente às inovações
introduzidas pelo Enunciado n. 331, do Tribunal Superior do Trabalho, que alterou o
Enunciado n. 256, resolve:

Art. 1.º Baixar as seguintes instruções a serem observadas pela Fiscalização do
Trabalho.

I - DA EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
TERCEIROS

Art. 2.º Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se empresa de prestação
de serviços a terceiros a pessoa jurídica de direito privado, de natureza comercial,
legalmente constituída, que se destina a realizar determinado e específico serviço a
outra empresa fora do âmbito das atividades-fim e normais para que se constituiu esta
última.

§ 1.º As relações entre a empresa de prestação de serviços a terceiros e a empresa
contratante são regidas pela lei civil.

§ 2.º As relações de trabalho entre a empresa de prestação de serviços a terceiros e
seus empregados são disciplinadas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 3.º Em se tratando de empresa de vigilância e de transporte de valores, as relações
de trabalho estão reguladas pela Lei n. 7.102/83 e, subsidiariamente, pela CLT.

§ 4.º Dependendo da natureza dos serviços contratados, a prestação dos mesmos
poderá se desenvolver nas instalações físicas da empresa contratante ou em outro local
por ela determinado.

§ 5.º A empresa de prestação de serviços a terceiros contrata, remunera e dirige o
trabalho realizado por seus empregados.

§ 6.º Os empregados da empresa de prestação de serviços a terceiros não estão
subordinados ao poder diretivo, técnico e disciplinar da empresa contratante.

Art. 3.º Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se contratante a pessoa
física ou jurídica de direito público ou privado que celebrar contrato com empresas de



prestação de serviços a terceiros com a finalidade de contratar serviços.
§ 1.º A contratante e a empresa prestadora de serviços a terceiros devem desenvolver

atividades diferentes e ter finalidades distintas.
§ 2.º A contratante não pode manter trabalhador em atividade diversa daquela para a

qual o mesmo fora contratado pela empresa de prestação de serviços a terceiros.
§ 3.º Em se tratando de empresas do mesmo grupo econômico, onde a prestação de

serviços se dê junto a uma delas, o vínculo empregatício se estabelece entre a
contratante e o trabalhador colocado a sua disposição, nos termos do art. 2.º da CLT.

§ 4.º O contrato de prestação de serviços a terceiros pode abranger o fornecimento de
serviços, materiais e equipamentos.

Art. 4.º O contrato celebrado entre a empresa prestadora de serviços a terceiros e
pessoa jurídica de direito público é tipicamente administrativo, com efeitos civis, na
conformidade do § 7.º, art. 10 do Decreto-lei n. 200/67 e da Lei n. 8.666/93.

Parágrafo único. Não gera vínculo de emprego com os Órgãos da Administração
Pública Direta, Indireta ou Fundacional, a contratação irregular de trabalhador mediante
empresa interposta, de acordo com o Enunciado n. 331, do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. 5.º Cabe à Fiscalização do Trabalho, quando da inspeção na empresa de
prestação de serviços a terceiros ou na contratante, observar as disposições contidas
nesta Instrução Normativa, especialmente no que se refere a:

a) registro de empregado - deve permanecer no local da prestação de serviços, para
exame do contrato de trabalho e identificação do cargo para o qual o trabalhador foi
contratado, salvo quando o empregado tiver cartão de identificação, tipo crachá,
contendo nome completo, função, data de admissão e número do PIS/PASEP, hipótese
em que a Fiscalização fará a verificação do registro na sede da empresa prestadora de
serviços, caso esta sede se localize no município onde está sendo realizada a ação
fiscal;

b) horário de trabalho - o controle de jornada de trabalho deve ser feito no local da
prestação de serviços. Tratando-se de trabalhador externo (papeleta), este controle deve
permanecer na sede da empresa prestadora de serviços a terceiros;

c) atividade do trabalhador - o agente da inspeção do trabalho deve observar as tarefas
executadas pelo trabalhador da empresa prestadora de serviços, a fim de constatar se
estas não estão ligadas às atividades-fim e essenciais da contratante;

d) o contrato social - o agente da inspeção do trabalho deve examinar os contratos
sociais da contratante e da empresa prestadora de serviços, com a finalidade de
constatar se as mesmas se propõem a explorar as mesmas atividades-fim;

e) contrato de prestação de serviços - o agente da inspeção do trabalho deve verificar
se há compatibilidade entre o objeto do contrato de prestação de serviços e as tarefas
desenvolvidas pelos empregados da prestadora, com o objetivo de constatar se ocorre
desvio de função de trabalhador.



Parágrafo único. Presentes os requisitos configuradores da relação de emprego entre
a contratante e os empregados da empresa de prestação de serviços a terceiros ou
desvio de função destes, lavrar-se-á, em desfavor da contratante, o competente auto de
infração, pela caracterização do vínculo empregatício.

II - DA EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO

 Arts. 6.º a 14. (Revogados pela Instrução Normativa n. 114, de 5-11-2014.)

Paulo Paiva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-9-1997.



INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 16, DE 26 DE AGOSTO
DE 1999 (*)

    Uniformiza a interpretação da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de
1998, com relação a agravo de instrumento.

I - O Agravo de Instrumento se rege, na Justiça do Trabalho, pelo art. 897, b, §§ 2.º,
4.º, 5.º, 6.º e 7.º, da Consolidação das Leis do Trabalho, pelos demais dispositivos do
direito processual do trabalho e, no que omisso, pelo direito processual comum, desde
que compatível com as normas e princípios daquele, na forma desta Instrução.

a) Não se aplicam aos agravos de instrumento opostos antes de 18 de dezembro de
1998, data da publicação da Lei n. 9.756, as disposições desse diploma legal, salvo
aquelas relativas ao cancelamento da possibilidade de concessão de efeito suspensivo à
revista.

II - Limitado o seu cabimento, no processo do trabalho, aos despachos que denegarem
a interposição de recurso (art. 897, b, da CLT), o agravo de instrumento será dirigido à
autoridade judiciária prolatora do despacho agravado, no prazo de 8 (oito) dias de sua
intimação, e processado em autos apartados.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Resolução Administrativa n. 930, de 28-4-2003.)

III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias
para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

IV - O agravo de instrumento, protocolizado e autuado, será concluso ao juiz prolator
do despacho agravado, para reforma ou confirmação da decisão impugnada, observada
a competência estabelecida nos arts. 659, VI, e 682, IX, da CLT.

V - Será certificada nos autos principais a interposição do agravo de instrumento e a
decisão que determina o seu processamento ou a decisão que reconsidera o despacho
agravado.

VI - Mantida a decisão agravada, será intimado o agravado a apresentar contrarrazões
relativas ao agravo e, simultaneamente, ao recurso principal, juntando as peças que
entender necessárias para o julgamento de ambos, encaminhando-se, após, os autos do
agravo ao Juízo competente.

VII - Provido o agravo, o órgão julgador deliberará quanto ao julgamento do recurso
destrancado, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a tal recurso, com



designação de relator e de revisor, se for o caso.

VIII - Da certidão de julgamento do agravo provido constará o resultado da
deliberação relativa à apreciação do recurso destrancado.

IX - As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do qual
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator,
nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas.

•• Item IX com redação determinada pela Resolução n. 115, de 21-11-2002.

X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

XI - O agravo de instrumento não requer preparo.

XII - A tramitação e o julgamento de agravo de instrumento no Juízo competente
obedecerão à disciplina legal e ao constante dos respectivos Regimentos Internos.

XIII - O agravo de instrumento de despacho denegatório de recurso extraordinário
obedecerá à disciplina especial, na forma de Resolução da Suprema Corte.

XIV - Fica revogada a Instrução Normativa n. 6.
Sala de Sessões, 26 de agosto de 1999.

Luzia De Andrade Costa Freitas

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 3-9-1999, e republicada em 3-11-2000 e em 22-
5-2003.



INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 17, DE 6 DE ABRIL DE
2000 (*)

     Uniformiza a interpretação da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de
1998, com relação ao recurso de revista.

I - Aplica-se ao Processo do Trabalho o disposto no parágrafo único do art. 120 do
Código de Processo Civil segundo a redação dada pela Lei n. 9.756/98, relativo ao
conflito de competência, nos seguintes termos:

Havendo jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator
poderá decidir, de plano, o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 8
(oito) dias, contado da intimação às partes, para o órgão recursal competente.

II - Aplica-se ao Processo do Trabalho o parágrafo único acrescido ao art. 481 do
Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 9.756/98, no que tange à
declaração de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

Os órgãos fracionários dos Tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão
especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes,
ou do plenário do Supremo Tribunal Federal, sobre a questão.

III - Aplica-se ao processo de trabalho o caput do art. 557 do Código de Processo
Civil, com a redação determinada pela Lei n. 9.756/98, salvo no que tange aos recursos
de revista, embargos e agravo de instrumento os quais continuam regidos pelo § 5.º do
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que regulamenta as hipóteses de
negativa de seguimento a recurso.

Assim, ressalvadas as exceções apontadas, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior.

Outrossim, aplicam-se ao Processo do Trabalho os §§ 1.º-A, 1.º e 2.º do art. 557 do
Código de Processo Civil, adequando-se o prazo do agravo à sistemática do processo
do trabalho de 8 (oito) dias.

Desse modo, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso, cabendo agravo, no prazo de 8 (oito) dias, ao
órgão competente para o julgamento do recurso. Se não houver retratação, o relator,
após incluir o processo em pauta, proferirá o voto. Provido o agravo, o recurso terá
seguimento.

IV - Os beneficiários da justiça gratuita estão dispensados do recolhimento antecipado



da multa prevista no § 2.º do art. 557 do CPC.

V - As demais disposições oriundas da alteração do processo civil, resultantes da Lei
n. 9.756/98, consideram-se inaplicáveis ao processo do trabalho, especialmente o
disposto no art. 511, caput, e seu § 2.º.

Sala de Sessões, 6 de abril de 2000.

Luzia De Andrade Costa Freitas

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 24-4-2000, e republicada em 3-11-2000 e em 9-
6-2005.



INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 15, DE 14 DE JULHO
DE 2010 (*)

    Estabelece procedimentos para assistência e homologação na rescisão
de contrato de trabalho.

A Secretária de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5.º, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria de
Relações do Trabalho, aprovado pela Portaria Ministerial n. 483, de 15 de setembro de
2004, e tendo em vista o disposto nas Portarias n. 1.620 e n. 1.621, de 14 de julho de
2010, resolve:

CAPÍTULO I

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 1.º A assistência na rescisão de contrato de trabalho, prevista no § 1.º do art. 477
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º
de maio de 1943, obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2.º Na assistência à rescisão do contrato de trabalho, o Sistema Homolognet,
instituído pela Portaria n. 1.620, de 14 de julho de 2010, será utilizado gradualmente,
conforme sua implantação nas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego,
Gerências Regionais do Trabalho e Emprego e Agências Regionais.

§ 1.º Nas rescisões contratuais em que não for adotado o Homolognet, será utilizado o
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT previsto no Anexo I da Portaria n.
1.621, de 14 de julho de 2010.

§ 2.º Quando for adotado o Homolognet, serão utilizados os seguintes documentos:
I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, previsto no Anexo II da Portaria n.

1.621, de 2010;
II - Termo de Homologação sem ressalvas, previsto no Anexo III da Portaria n. 1.621,

de 2010;
III - Termo de Homologação com ressalvas, previsto no Anexo IV da Portaria n. 1.621,

de 2010;
IV - Termo de Comparecimento de uma das partes;



V - Termo de Comparecimento de ambas as partes, sem homologação da rescisão em
face de discordância quanto aos valores constantes no TRCT; e

VI - Termo de Compromisso de Retificação do TRCT.

Art. 3.º O empregador, ao utilizar o Homolognet, deverá acessar o Sistema por meio
do portal do MTE na internet: www.mte.gov.br, cadastrar-se previamente e:

I - incluir os dados relativos ao contrato de trabalho e demais dados solicitados pelo
Sistema;

II - informar-se com o órgão local do MTE, para verificar a necessidade de
agendamento da homologação; e

III - dirigir-se ao órgão local do MTE, munido dos documentos previstos no art. 22
desta Instrução Normativa.

Seção II

Disposições Gerais

Art. 4.º A assistência na rescisão de contrato de trabalho tem por objetivo orientar e
esclarecer empregado e empregador acerca do cumprimento da lei, bem como zelar pelo
efetivo pagamento das parcelas rescisórias, e é devida:

I - nos contratos de trabalho firmados há mais de um ano;
II - quando o cômputo do aviso prévio indenizado resultar em mais de um ano de

serviço; e
III - na hipótese de aposentadoria em que ocorra rescisão de contrato de trabalho que

se enquadre nos incs. I e II deste artigo.
Parágrafo único. Conta-se o prazo de um ano e um dia de trabalho pelo calendário

comum, incluindo-se o dia em que se iniciou a prestação do trabalho.

Art. 5.º Não é devida a assistência na rescisão de contrato de trabalho em que são
partes a União, os estados, os municípios, suas autarquias e fundações de direito
público, e empregador doméstico, ainda que optante do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

CAPÍTULO II

Seção I

Da Competência



Art. 6.º São competentes para prestar a assistência na rescisão do contrato de
trabalho:

I - o sindicato profissional da categoria do local onde o empregado laborou ou a
federação que represente categoria inorganizada;

II - o servidor público em exercício no órgão local do MTE, capacitado e cadastrado
como assistente no Homolognet; e

III - na ausência dos órgãos citados nos incs. I e II deste artigo na localidade, o
representante do Ministério Público ou o Defensor Público e, na falta ou impedimentos
destes, o Juiz de Paz.

Art. 7.º Em função da proximidade territorial, poderão ser prestadas assistências em
circunscrição diversa do local da prestação dos serviços ou da celebração do contrato
de trabalho, desde que autorizadas por ato conjunto dos respectivos Superintendentes
Regionais do Trabalho e Emprego.

Seção II

Dos Procedimentos

Art. 8.º Diante das partes, cabe ao assistente:
I - inquirir o empregado e confirmar a veracidade dos dados contidos no TRCT; e
II - verificar a existência de dados não lançados no TRCT, observados os prazos

previstos no inc. XXIX do art. 7.º da Constituição Federal.
Parágrafo único. O assistente deverá esclarecer às partes que:
I - a homologação de rescisão por justa causa não implica a concordância do

empregado com os motivos ensejadores da dispensa; e
II - a quitação do empregado refere-se somente ao exato valor de cada verba

especificada no TRCT.

Art. 9.º São itens de verificação obrigatória pelo assistente:
I - a regularidade da representação das partes;
II - a existência de causas impeditivas à rescisão;
III - a observância dos prazos legais ou, em hipóteses mais favoráveis, dos prazos

previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
IV - a regularidade dos documentos apresentados;
V - a correção das informações prestadas pelo empregador;
VI - o efetivo pagamento das verbas devidas;
VII - o efetivo recolhimento dos valores a título de FGTS e de Contribuição Social,

prevista no art. 1.º, da Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, devidos na
vigência do contrato de trabalho;



VIII - o efetivo pagamento, na rescisão sem justa causa, da indenização do FGTS, na
alíquota de 40% (quarenta por cento), e da Contribuição Social, na alíquota de 10%
(dez por cento), incidentes sobre o montante de todos os depósitos de FGTS devidos na
vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros remuneratórios, não se deduzindo, para o cálculo, saques ocorridos; e

IX - indícios de qualquer tipo de fraude, especialmente a rescisão contratual que vise
somente ao saque de FGTS e à habilitação ao Seguro-Desemprego.

Art. 10. No caso de incorreção ou omissão de parcela devida, o assistente deve
solucionar a falta ou a controvérsia, por meio de orientação e esclarecimento às partes.

§ 1.º Quando a incorreção relacionar-se a dados do contrato de trabalho ou do
empregado, tais como tipo do contrato de trabalho, categoria profissional, causa de
afastamento, data de admissão e afastamento, percentual de pensão alimentícia a ser
retida na rescisão, data do aviso prévio, dentre outros, o TRCT deverá ser retificado
pelo empregador, devendo o assistente lavrar o Termo de Compromisso de Retificação
do TRCT.

§ 2.º Havendo incorreções não sanadas, o assistente deve comunicar o fato ao setor de
fiscalização do trabalho do órgão para as devidas providências.

§ 3.º Desde que haja concordância do empregado, a incorreção de parcelas ou valores
lançados no TRCT não impede a homologação da rescisão, devendo o assistente
consignar as devidas ressalvas no Homolognet.

Art. 11. Na correção dos dados ou na hipótese do § 3.º do art. 10 desta Instrução
Normativa, será impresso o Termo de Homologação gerado pelo Homolognet, que
deverá ser assinado pelas partes ou seus prepostos e pelo assistente.

Parágrafo único. Devem constar das ressalvas:
I - parcelas e complementos não pagos e não constantes do TRCT;
II - matéria não solucionada, nos termos desta Instrução Normativa;
III - a expressa concordância do empregado em formalizar a homologação e
IV - quaisquer fatos relevantes para assegurar direitos e prevenir responsabilidades do

assistente.

Seção III

Dos Impedimentos

Art. 12. São circunstâncias impeditivas da homologação:
I - nas rescisões de contrato de trabalho por iniciativa do empregador, quando houver

estabilidade do empregado decorrente de:
a) gravidez da empregada, desde a sua confirmação até cinco meses após o parto;



b) candidatura para o cargo de direção de Comissões Internas de Prevenção de
Acidentes - CIPA, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até
um ano após o final do mandato;

c) candidatura do empregado sindicalizado a cargo de direção ou representação
sindical, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano
após o final do mandato;

d) garantia de emprego dos representantes dos empregados, titulares ou suplentes, em
Comissão de Conciliação Prévia - CCP, instituída no âmbito da empresa, até um ano
após o final do mandato; e

e) demais garantias de emprego decorrentes de lei, convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa;

II - suspensão contratual, exceto na hipótese prevista no § 5.º do art. 476-A da CLT;
III - irregularidade da representação das partes;
IV - insuficiência de documentos ou incorreção não sanável;
V - falta de comprovação do pagamento das verbas devidas;
VI - atestado de saúde ocupacional - ASO com declaração de inaptidão; e
VII - a constatação de fraude, nos termos do inciso IX do art. 9.º desta Instrução

Normativa.

Seção IV

Das Partes

Art. 13. É obrigatória a presença de empregado e empregador para que seja prestada a
assistência à rescisão contratual.

§ 1.º Tratando-se de empregado com idade inferior a dezoito anos, será obrigatória a
presença e a assinatura de seu representante legal no Termo de Homologação, exceto
para os emancipados nos termos da lei civil.

§ 2.º O empregador poderá ser representado por procurador legalmente habilitado ou
preposto designado por carta de preposição em que conste referência à rescisão a ser
homologada e os poderes para assinatura dos documentos na presença do assistente.

§ 3.º O empregado poderá ser representado, excepcionalmente, por procurador
legalmente constituído em procuração com poderes expressos para receber e dar
quitação e com firma reconhecida em cartório.

Art. 14. No caso de morte do empregado, a assistência na rescisão contratual será
prestada aos beneficiários habilitados perante o órgão previdenciário, reconhecidos
judicialmente ou previstos em escritura pública lavrada nos termos do art. 982 do
Código de Processo Civil, desde que dela constem os dados necessários à identificação
do beneficiário e à comprovação do direito, conforme o art. 21 da Resolução n. 35, de
24 de abril de 2007, do Conselho Nacional de Justiça, e o art. 2.º do Decreto n. 85.845,



de 26 de março de 1981.

Seção V

Do Aviso Prévio

Art. 15. O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado, salvo se houver
comprovação de que ele obteve novo emprego.

Art. 16. O período referente ao aviso prévio, inclusive quando indenizado, integra o
tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Art. 17. Quando o aviso prévio for indenizado, a data da saída a ser anotada na
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deve ser:

I - na página relativa ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o
aviso prévio indenizado; e

II - na página relativa às Anotações Gerais, a data do último dia efetivamente
trabalhado.

Parágrafo único. No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do último
dia efetivamente trabalhado.

Art. 18. Caso o empregador não permita que o empregado permaneça em atividade no
local de trabalho durante o aviso prévio, na rescisão deverão ser obedecidas as mesmas
regras do aviso prévio indenizado.

Art. 19. É inválida a comunicação do aviso prévio na fluência de garantia de emprego
e de férias.

Subseção I

Da contagem dos prazos do aviso prévio

Art. 20. O prazo de trinta dias correspondente ao aviso prévio conta-se a partir do dia
seguinte ao da comunicação, que deverá ser formalizada por escrito.

Parágrafo único. No aviso prévio indenizado, quando o prazo previsto no art. 477, §
6.º, alínea b, da CLT recair em dia não útil, o pagamento poderá ser feito no próximo
dia útil.

Art. 21. Quando o aviso prévio for cumprido parcialmente, o prazo para pagamento



das verbas rescisórias ao empregado será de dez dias contados a partir da dispensa de
cumprimento do aviso prévio, salvo se o termo final do aviso ocorrer primeiramente.

Seção VI

Dos Documentos

Art. 22. Para a assistência, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:
I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, em quatro vias;
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com as anotações atualizadas;
III - Livro ou Ficha de Registro de Empregados;
IV - notificação de demissão, comprovante de aviso prévio ou pedido de demissão;
V - extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no FGTS,

devidamente atualizado, e guias de recolhimento das competências indicadas como não
localizadas na conta vinculada;

VI - guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social, nas hipóteses
do art. 18 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 1.º da Lei Complementar n.
110, de 29 de junho de 2001;

VII - Comunicação da Dispensa - CD e Requerimento do Seguro-Desemprego, nas
rescisões sem justa causa;

VIII - Atestado de Saúde Ocupacional Demissional, ou Periódico, durante o prazo de
validade, atendidas as formalidades especificadas na Norma Regulamentadora - NR 7,
aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8 de junho de 1978, e alterações posteriores;

IX - documento que comprove a legitimidade do representante da empresa;
X - carta de preposto e instrumentos de mandato que, nos casos previstos nos §§ 2.º e

3.º do art. 13 e no art. 14 desta Instrução Normativa, serão arquivados no órgão local do
MTE que efetuou a assistência juntamente com cópia do Termo de Homologação;

XI - prova bancária de quitação quando o pagamento for efetuado antes da assistência;
XII - o número de registro ou cópia do instrumento coletivo de trabalho aplicável; e
XIII - outros documentos necessários para dirimir dúvidas referentes à rescisão ou ao

contrato de trabalho.

Seção VII

Do Pagamento

Art. 23. O pagamento das verbas rescisórias constantes do TRCT será efetuado em
dinheiro ou em cheque administrativo, no ato da assistência.

§ 1.º O pagamento poderá ser feito, dentro dos prazos estabelecidos no § 6.º do art.



477 da CLT, por meio de ordem bancária de pagamento, ordem bancária de crédito,
transferência eletrônica ou depósito bancário em conta corrente ou poupança do
empregado, facultada a utilização da conta não movimentável - conta salário, prevista na
Resolução n. 3.402, de 6 de setembro de 2006, do Banco Central do Brasil.

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º deste artigo:
I - o estabelecimento bancário deverá se situar na mesma cidade do local de trabalho;

e
II - o empregador deve comprovar que nos prazos legais ou previstos em convenção ou

acordo coletivo de trabalho o empregado foi informado e teve acesso aos valores
devidos.

§ 3.º O pagamento das verbas rescisórias será efetuado somente em dinheiro na
assistência à rescisão contratual de empregado não alfabetizado, ou na realizada pelos
Grupos Especiais de Fiscalização Móvel, instituídos pela Portaria MTE n. 265, de 6 de
junho de 2002.

CAPÍTULO III

Seção I

Disposições Finais e Transitórias

Art. 24. Não comparecendo uma das partes, ou na falta de homologação da rescisão
em face de discordância quanto aos valores, o assistente emitirá os Termos de
Comparecimento gerados pelo Homolognet.

Art. 25. Havendo homologação do TRCT, os Termos de Homologação serão assinados
pelas partes e pelo assistente e, juntamente com as vias do TRCT, terão a seguinte
destinação:

I - três vias para o empregado;
II - uma via para o empregador.

Art. 26. A assistência prestada nas homologações de rescisões de contrato sem
utilização do Homolognet obedecerá, no que couber, ao disposto nesta Instrução
Normativa, devendo ser observado:

I - o servidor público em exercício no órgão local do MTE,mediante ato próprio do
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, ficará autorizado a prestar
assistência na rescisão do contrato de trabalho;

II - em caso de incorreção de parcelas ou valores lançados no TRCT, o assistente
deverá consignar as devidas ressalvas no verso;



III - é obrigatória a apresentação do demonstrativo de parcelas variáveis consideradas
para fins de cálculo dos valores devidos na rescisão contratual e de cópia do
instrumento coletivo aplicável;

IV - o assistente deverá conferir manualmente os valores das verbas rescisórias.

Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Fica revogada a Instrução Normativa n. 3, de 21 de junho de 2002.

Zilmara David De Alencar

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-7-2010.



INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 99, DE 23 DE AGOSTO
DE 2012 (*)

     Dispõe sobre a fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei
Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001.

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no exercício da competência prevista nos
incisos VI e XIII do art. 1.º, do Anexo VI, da Portaria n. 483, de 15 de setembro de 2004
e tendo em vista o disposto no art. 1.º da Lei n. 8.844, de 20 de janeiro de 1994, art. 23
da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 54 do Decreto n. 99.684, de 8 de novembro
de 1990, art. 3.º da Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, no art. 6.º do
Decreto n. 3.914, de 11 de setembro de 2001, no art. 31 da Lei n. 9.491, de 9 de
setembro de 1997 e no art. 9.º do Decreto n. 2.430, de 17 de dezembro de 1997,
resolve:

Art. 1.º O Auditor Fiscal do Trabalho - AFT, na fiscalização do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e das Contribuições Sociais - CS, deve observar o disposto
nesta instrução normativa.

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 2.º Cabe à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT definir os projetos nos quais
deve ser obrigatória, em todas as ações fiscais, a inclusão dos atributos relacionados à
verificação de regularidade dos recolhimentos do FGTS, das CS e da formalização do
vínculo de emprego nas ordens de serviço - OS.

§ 1.º O período mínimo a ser fiscalizado deve ter como início e término,
respectivamente, a primeira competência não inspecionada e a penúltima competência
exigível, definida por ocasião do encerramento da ação fiscal, facultando-se ao AFT
atingir até a última.

§ 2.º Se durante a ação fiscal o AFT constatar indício de débito não notificado, a
fiscalização deve retroagir a outros períodos, para fins de levantamento de débito.

Art. 3.º O AFT deve notificar o empregador, por meio de Notificação para
Apresentação de Documentos - NAD, para apresentar livros e documentos necessários
ao desenvolvimento da ação fiscal, inclusive a apresentação em mídia e formatos



acessíveis à fiscalização, arquivos digitais, em meio magnético ou eletrônico, quando
mantidos pelo empregador e quando entender serem necessários ao exercício de suas
atribuições legais.

§ 1.º O AFT deve observar o critério da dupla visita para a lavratura de autos de
infração, na forma do art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, do art. 6.º, § 3.º, da Lei n. 7.855, de
24 de outubro de 1989, e do art. 55, § 1.º, da Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, não se aplicando este critério para a emissão das notificações de
débito.

§ 2.º Em caso de fiscalização de empregador que adote controle único e centralizado
de documentos sujeitos à inspeção do trabalho, o AFT deve solicitar a comprovação da
regularidade dos recolhimentos do FGTS e CS por estabelecimento, nos termos dos arts.
18 a 24 desta instrução normativa.

§ 3.º O controle único e centralizado de documentos é aquele efetuado em apenas um
estabelecimento da empresa, ressalvados os documentos que, obrigatoriamente, devam
permanecer em cada local de trabalho.

§ 4.º O termo empregador refere-se também àquele a quem a lei determinar a
obrigação do recolhimento.

Art. 4.º O AFT pode examinar livros contábeis, fiscais e outros documentos de suporte
à escrituração das empresas, assim como apreender documentos, arquivos digitais,
materiais, livros e assemelhados, para a verificação da existência de fraudes e
irregularidades, mediante termo lavrado de acordo com a Instrução Normativa n. 89, de
2 de março de 2011.

Parágrafo único. Caso constate indícios de fraude, o AFT, sem prejuízo da ação
fiscal, deve informá-los à chefia imediata, por meio de relatório.

CAPÍTULO II

DO FGTS E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A
REMUNERAÇÃO MENSAL DO TRABALHADOR

Do Procedimento De Verificação Do Recolhimento

Art. 5.º O AFT deve verificar o recolhimento do FGTS e da CS incidentes sobre a
remuneração paga ou devida aos trabalhadores, nos seguintes percentuais, estabelecidos
em lei:

I - FGTS, à alíquota de oito por cento;
II - Contribuição Social prevista no art. 2.º da Lei Complementar n. 110, de 2001, à



alíquota de cinco décimos por cento.
§ 1.º Na verificação do recolhimento do FGTS prevista no inciso I, o AFT deve

observar ainda os seguintes percentuais:
a) nos contratos de aprendizagem previstos no art. 428 da CLT, o percentual de dois

por cento;
b) no período de fevereiro de 1998 a janeiro de 2003, o percentual de dois por cento a

oito por cento nos contratos por prazo determinado instituídos pela Lei n. 9.601, de 21
de janeiro de 1998.

§ 2.º É devido o depósito do FGTS, excluída a indenização compensatória, na conta
vinculada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo, nos termos do
art. 37, § 2.º, da Constituição Federal, quando reconhecido o direito à percepção do
salário.

Art. 6.º A verificação a que se refere o art. 5.º deve ser realizada inclusive nas
hipóteses em que o trabalhador se afaste do serviço, por força de lei ou de acordo, mas
continue percebendo remuneração ou contando o tempo de afastamento como de serviço
efetivo, tais como:

I - serviço militar obrigatório;
II - primeiros quinze dias de licença para tratamento de saúde, exceto no caso de

concessão de novo benefício decorrente da mesma doença, dentro de sessenta dias
contados da cessação do benefício anterior, de acordo com o previsto no § 3.º do art. 75
do Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999;

III - licença por acidente de trabalho;
IV - licença-maternidade;
V - licença-paternidade;
VI - gozo de férias;
VII - exercício de cargo de confiança; e
VIII - demais casos de ausências remuneradas.

Art. 7.º Para verificação da CS mensal, deve ser considerado o período de janeiro de
2002 a dezembro de 2006, observando-se ainda as hipóteses de isenção previstas no §
1.º do art. 2.º da Lei Complementar n. 110, de 2001.

§1.º Para a apuração do benefício da isenção previsto no inciso I do § 1.º do art. 2.º da
Lei Complementar n. 110, de 2001, deve ser considerado o limite de um milhão e
duzentos mil reais de faturamento anual, independentemente da receita bruta exigida
para inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

§ 2.º Descaracteriza a isenção qualquer documentação que comprove faturamento
superior ao limite estabelecido no § 1.º.

Da Identificação Da Base De Cálculo



Art. 8.º Consideram-se de natureza salarial, para fins do disposto no art. 5.º, as
seguintes parcelas, além de outras identificadas pelo caráter de contraprestação do
trabalho:

I - o salário-base, inclusive as prestações in natura;
II - as horas extras;
III - os adicionais de insalubridade, periculosidade e do trabalho noturno;
IV - o adicional por tempo de serviço;
V - o adicional por transferência de localidade de trabalho;
VI - o salário-família, no que exceder o valor legal obrigatório;
VII - o abono ou gratificação de férias, desde que excedente a vinte dias do salário,

concedido em virtude de cláusula contratual, de regulamento da empresa, ou de
convenção ou acordo coletivo;

VIII - o valor de um terço do abono constitucional das férias;
IX - as comissões;
X - as diárias para viagem, pelo seu valor global, quando excederem a cinquenta por

cento da remuneração do empregado, desde que não haja prestação de contas do
montante gasto;

XI - as etapas, no caso dos marítimos;
XII - as gorjetas;
XIII - a gratificação de natal, seu valor proporcional e sua parcela incidente sobre o

aviso prévio indenizado, inclusive na extinção de contrato a prazo certo e de safra, e a
gratificação periódica contratual, pelo seu duodécimo;

XIV - as gratificações ajustadas, expressa ou tacitamente, tais como de produtividade,
de balanço, de função ou por exercício de cargo de confiança;

XV - as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa,
garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho;

XVI - o valor a título de licença-prêmio;
XVII - o valor pelo repouso semanal remunerado;
XVIII - o valor pelos domingos e feriados civis e religiosos trabalhados, bem como o

valor relativo à dobra em razão de feriados trabalhados, não compensados;
XIX - o valor a título de aviso prévio, trabalhado ou indenizado;
XX - o valor a título de quebra de caixa.
XXI - o valor do tempo de reserva, nos termos do § 6.º do art. 235-E da CLT.
Parágrafo único. As contribuições mencionadas no art. 5.º também incidirão sobre:
I - o valor contratual mensal da remuneração do empregado afastado na forma do art.

6.º desta IN, inclusive sobre a parte variável, calculada segundo os critérios previstos
na CLT e na legislação esparsa, atualizada sempre que ocorrer aumento geral na
empresa ou para a categoria;

II - o valor da remuneração paga pela entidade de classe ao empregado licenciado
para desempenho de mandato sindical, idêntico ao que perceberia caso não licenciado,
inclusive com as variações salariais ocorridas durante o licenciamento,
obrigatoriamente informadas pelo empregador à respectiva entidade.



III - o salário contratual e o adicional de transferência devido ao empregado
contratado no Brasil transferido para prestar serviço no exterior;

IV - a remuneração percebida pelo empregado ao passar a exercer cargo de diretoria,
gerência ou outro cargo de confiança imediata do empregador, salvo se a do cargo
efetivo for maior;

V - remuneração paga a empregado estrangeiro, em atividade no Brasil,
independentemente do local em que for realizado o pagamento.

Art. 9.º Não integram a remuneração, para fins do disposto no art. 5.º:
I - participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou

creditada de acordo com a Lei n. 10.101, de 19 de dezembro de 2000;
II - abono correspondente à conversão de um terço das férias em pecúnia e seu

respectivo adicional constitucional;
III - abono ou gratificação de férias, concedido em virtude de contrato de trabalho, de

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo de trabalho, cujo valor não
exceda a vinte dias do salário;

IV - o valor correspondente ao pagamento da dobra da remuneração de férias
concedidas após o prazo legal;

V - importâncias recebidas a título de férias indenizadas e o respectivo adicional
constitucional;

VI - indenização por tempo de serviço anterior a 5 de outubro de 1988, de empregado
não optante pelo FGTS;

VII - indenização relativa à dispensa de empregado no período de trinta dias que
antecede sua data-base, de acordo com o disposto no art. 9.º da Lei n. 7.238, de 29 de
outubro de 1984;

VIII - indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos com
termo estipulado de que trata o art. 479 da CLT, bem como na indenização prevista na
alínea f do art. 12 da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

IX - indenização do tempo de serviço do safrista, quando do término normal do
contrato de que trata o art. 14 da Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973;

X - indenização recebida a título de incentivo à demissão;
XI - indenização de quarenta por cento sobre o montante de todos os depósitos de

FGTS realizados na conta vinculada do trabalhador.
XII - indenização relativa à licença-prêmio;
XIII - ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de localidade de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;
XIV - ajuda de custo, em caso de transferência permanente, e o adicional mensal, em

caso de transferência provisória, recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n. 5.929,
de 30 de outubro de 1973;

XV - diárias para viagem, desde que não excedam a cinquenta por cento da
remuneração mensal percebida pelo empregado;

XVI - valor da bolsa de aprendizagem, garantida ao adolescente até quatorze anos de



idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990,
vigente até 15 de dezembro de 1998, em face da promulgação da Emenda Constitucional
n. 20;

XVII - valor da bolsa ou outra forma de contraprestação, quando paga ao estagiário
nos termos da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008;

XVIII - cotas do salário-família e demais benefícios pagos pela Previdência Social,
nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade e o auxílio doença decorrente
de acidente do trabalho;

XIX - parcela in natura recebida de acordo com o Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, instituído pela Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976;

XX - vale-transporte, nos termos e limites legais, bem como transporte fornecido pelo
empregador para deslocamento ao trabalho e retorno, em percurso servido ou não por
transporte público;

XXI - valor da multa paga ao trabalhador em decorrência do atraso na quitação das
parcelas rescisórias;

XXII - importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e abonos expressamente
desvinculados do salário por força de lei;

XXIII - abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência
ao Servidor Público - PASEP;

XXIV - valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pelo
empregador ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante de sua
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo MTE;

XXV - importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do
auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da
empresa;

XXVI - parcelas destinadas à assistência ao empregado da agroindústria canavieira, de
que trata o art. 36 da Lei n. 4.870, de 1.º de dezembro de 1965;

XXVII - valor das contribuições efetivamente pagas pelo empregador a título de
previdência privada;

XXVIII - valor relativo a assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada
diretamente pelo empregador ou mediante seguro-saúde;

XXIX - valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios
fornecidos ao empregado e utilizados no local de trabalho para prestação dos serviços;

XXX - ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando
devidamente comprovadas;

XXXI - valor relativo à concessão de educação, em estabelecimento de ensino do
empregador ou de terceiros, compreendendo valores relativos a matrícula, mensalidade,
anuidade, livros e material didático;

XXXII - valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
XXXIII - auxílio-creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, para

ressarcimento de despesas devidamente comprovadas com crianças de até 6 (seis) anos



de idade;
XXXIV - auxílio-babá, limitado ao salário mínimo, pago em conformidade com a

legislação trabalhista e condicionado a comprovação do registro na Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, para ressarcimento de despesas de remuneração
e contribuição previdenciária de empregado que cuide de crianças de até 6 (seis) anos
de idade;

XXXV - valor das contribuições efetivamente pagas pelo empregador a título de
prêmio de seguro de vida e de acidentes pessoais; e

XXXVI - o valor do tempo de espera, nos termos do § 9.º do art. 235-C da CLT.

Da Forma E Prazo Do Recolhimento

Art. 10. Na verificação a que se refere o art. 5.º, o AFT deve observar se o
recolhimento foi efetuado até o dia sete do mês subsequente ao da competência devida,
em conta vinculada do empregado, por meio de guia ou procedimento específico
estabelecido pela Caixa Econômica Federal - CAIXA.

§ 1.º Quando o vencimento do prazo mencionado no caput ocorrer em dia não útil, o
recolhimento deve ser efetuado no dia útil imediatamente anterior.

§ 2.º Considera-se competência devida dos recolhimentos previstos no art. 5.º:
I - o mês e o ano a que se refere a remuneração;
II - o período de gozo das férias, observada a proporcionalidade do número de dias

em cada mês;
III - o mês e o ano em que é paga ou devida cada parcela da gratificação natalina,

como também o mês e o ano da complementação da gratificação, para efeito de
recolhimento complementar.

Art. 11. O AFT deve observar que na vigência de legislação anterior, o recolhimento
do FGTS estava sujeito aos seguintes prazos:

I - até o último dia do mês subsequente ao vencido, no período de 1.º de janeiro de
1967 a 20 de junho de 1989, de acordo com a Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966;

II - até o último dia do expediente bancário do primeiro decêndio de cada mês,
referente ao mês anterior, no período de 21 de junho de 1989 a 12 de outubro de 1989,
nos termos da Lei n. 7.794, de 10 de julho de 1989;

III - até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, no período de 13 de outubro
de 1989 a 13 de maio de 1990, conforme previsto na Lei n. 7.839, de 12 de outubro de
1989, considerado o sábado como dia útil para efeito de contagem, a partir da vigência
da Instrução Normativa n. 1, de 7 de novembro de 1989.

CAPÍTULO III



DO FGTS E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NA RESCISÃO OU
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

Da Verificação De Recolhimento E Da Identificação Da Base De
Cálculo

Art. 12. No caso de despedida sem justa causa, rescisão indireta do contrato de
trabalho, rescisão antecipada de contrato a termo por iniciativa do empregador,
inclusive do contrato de trabalho temporário, o AFT deve verificar o recolhimento do
FGTS e da CS incidentes sobre o montante de todos os depósitos devidos ao FGTS na
vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros remuneratórios, não se deduzindo, para este fim, os saques ocorridos:

I - FGTS, à alíquota de quarenta por cento;
II - Contribuição Social prevista no art. 1.º da Lei Complementar n. 110, de 2001, à

alíquota de dez por cento.
§ 1.º O percentual de que trata o inciso I será de vinte por cento na ocorrência de

despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho.
§ 2.º Os empregadores domésticos estão isentos da contribuição de que trata o inciso

II.
§ 3.º O disposto no inciso I não se aplica aos contratos celebrados de acordo com a

Lei n. 9.601, de 1998, exceto se convencionado pelas partes.
§ 4.º Ocorrendo despedida sem justa causa, ainda que indireta, com culpa recíproca,

por força maior, extinção normal ou antecipada do contrato de trabalho a termo,
inclusive a do trabalhador temporário e daquele contratado na forma da Lei n. 9.601, de
1998, o AFT deve verificar o recolhimento do FGTS e da CS, mencionado no art. 5.º,
referente ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior.

Art. 13. Integram a base de cálculo das contribuições mencionadas no art. 14 os
valores dos recolhimentos relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior,
bem como o complemento da atualização monetária devido na data da rescisão
contratual, previsto no art. 4.º da Lei Complementar n. 110, de 2001.

Da Forma E Prazo De Recolhimento

Art. 14. Na verificação do valor devido na rescisão contratual, o AFT deve observar
se o depósito foi efetuado em conta vinculada do trabalhador, por meio de guia ou
procedimento específico estabelecido pela CAIXA, nos seguintes prazos:

I - até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato ou do efetivo desligamento
do empregado dispensado sem justa causa e com aviso prévio trabalhado;



II - até o décimo dia corrido, a contar do dia imediatamente posterior ao do efetivo
desligamento do empregado dispensado sem justa causa, com indenização, ausência ou
dispensa de cumprimento do aviso prévio, ou em caso de rescisão antecipada de
contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive do trabalho temporário.

§ 1.º O recolhimento incidente sobre a remuneração do mês anterior e do mês da
rescisão do contrato deve ser efetuado na forma do art. 10, caso o prazo ali previsto
seja anterior aos consignados neste artigo.

§ 2.º O prazo para o recolhimento previsto no inciso II não será aplicado na rescisão
antecipada de contrato de trabalho por prazo determinado, que ocorrer nos dez dias que
antecederem ao término regular do contrato, hipótese em que deve ser observado o
prazo previsto no inciso I.

Da Sistemática Para Distribuição De Valor Rescisório Recolhido A
Menor

Art. 15. Ao verificar que o valor recolhido é menor que a soma das parcelas
declaradas na guia de recolhimento rescisório, o AFT deve adotar a sistemática de
distribuição de valores de acordo com a seguinte ordem de prioridade:

I - percentual devido a título de contribuição para o FGTS relativo à:
a) multa rescisória;
b) percentual incidente sobre o aviso prévio indenizado;
c) percentual incidente sobre a remuneração do mês da rescisão; e
d) percentual incidente sobre a remuneração do mês anterior ao da rescisão;
II - juros e atualização monetária - JAM devidos na conta vinculada do empregado,

relativos aos percentuais incidentes sobre as parcelas seguintes, em ordem de
prioridade:

a) remuneração do mês anterior ao da rescisão;
b) remuneração do mês da rescisão;
c) aviso prévio indenizado; e
d) multa rescisória.
III - alíquota de cinco décimos por cento devida a título de Contribuição Social

Mensal - CSM, observando-se a ordem de prioridade do inciso II, exceto alínea d;
IV - alíquota de dez por cento, devida na rescisão, a título de Contribuição Social

Rescisória - CSR;
V - parcela resultante da diferença entre os acréscimos legais e o JAM, observando-se

a ordem de prioridade do inciso II;
VI - parcela relativa aos acréscimos legais referentes à contribuição mencionada no

inciso III, observando-se a ordem de prioridade do inciso II, exceto alínea d;
VII - parcela relativa aos acréscimos legais referentes à contribuição mencionada no

inciso IV.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se:



I - JAM: a soma dos valores devidos pela aplicação dos juros remuneratórios da conta
vinculada do empregado com atualização pela taxa referencial - TR, na forma da lei;

II - acréscimos legais: a soma da atualização pela TR com os juros de mora e multa de
mora, na forma da lei.

Art. 16. Após a aplicação do disposto no art. 15, o AFT, a fim de apurar o débito,
deve confrontar os valores distribuídos com os valores devidos pelo empregador.

CAPÍTULO IV

DO LEVANTAMENTO DE DÉBITO

Art. 17. Ao constatar irregularidade, o AFT deve proceder ao levantamento do débito,
individualizado por empregado, e emitir a notificação respectiva para que o empregador
recolha a importância devida.

Parágrafo único. Os sistemas informatizados à disposição da fiscalização do trabalho
devem ser utilizados para a verificação da regularidade dos recolhimentos de FGTS e
CS.

Do Procedimento Em Empresas Com Estabelecimentos Filiais

Art. 18. Nas empresas com mais de um estabelecimento, localizados em diferentes
Unidades da Federação - UF, o levantamento do débito do FGTS e das CS, relativo a
todos os estabelecimentos, deve ser efetuado preferencialmente pela Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego - SRTE com competência sobre a localidade da matriz
da empresa.

Art. 19. Ao constatar a existência de débito em estabelecimento filial ou equivalente,
localizado fora da UF da matriz, o AFT deve comunicá-la à chefia imediata e solicitar à
SRTE competente, ou seja, em cuja circunscrição esteja localizada a matriz, por meio
do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT, autorização para o levantamento do
débito na forma do art. 18.

§ 1.º As chefias imediatas das SRTE envolvidas devem informar aos coordenadores
dos projetos do FGTS a existência de débito, para fins de inclusão no planejamento da
fiscalização.

§ 2.º O levantamento efetuado na forma centralizada deve conter demonstrativo do
débito discriminado por estabelecimento.

§ 3.º Recebida a solicitação referida no caput, a SRTE competente deve autorizar ou
negar a solicitação no prazo de dez dias, a contar da informação no SFIT.



§ 4.º Negada a solicitação, a SRTE competente deve iniciar a ação fiscal em dez dias,
a contar da informação no SFIT.

§ 5.º Autorizado o levantamento do débito, a SRTE solicitante deve iniciar a ação
fiscal no prazo máximo de dez dias.

§ 6.º No caso de omissão da SRTE competente, a SRTE solicitante deve iniciar a ação
fiscal no prazo do § 5.º.

Art. 20. Para o levantamento do débito, a chefia competente, ou quem esta designar,
deve programar a ação fiscal considerando a complexidade da apuração, tais como, o
porte do empregador, a distribuição geográfica dos estabelecimentos envolvidos, além
de outros fatores que entender como relevantes, podendo para tanto designar mais de um
AFT.

Art. 21. Independentemente da solicitação prevista no art. 19, o AFT deve emitir
notificação de débito quando este for originado de remuneração paga a empregados sem
registro, parcelas não declaradas, ou decorrentes de irregularidades específicas do
estabelecimento fiscalizado.

Art. 22. Caso a fiscalização não se inicie nos prazos estabelecidos no art. 19 e não
havendo outra solicitação em andamento, a SIT deve indicar a SRTE que procederá ao
levantamento centralizado, podendo, inclusive, designar AFT de outras unidades.

Art. 23. No levantamento de débito para empresa com todos os estabelecimentos
localizados na mesma UF aplicam-se, no que couber, as disposições dos arts. 18 a 21,
devendo a solicitação ser dirigida ao chefe de fiscalização da SRTE.

Art. 24. A ação fiscal para o levantamento do débito na forma do art. 18 não impede a
lavratura de autos de infração por infrações constatadas em quaisquer dos
estabelecimentos fiscalizados.

Do Procedimento Em Tomadores De Serviço

Art. 25. Ao constatar ser irregular o fornecimento de mão de obra, atribuindo-se ao
tomador do serviço a responsabilidade pelo vínculo empregatício dos trabalhadores, o
AFT deve expedir a notificação de débito de FGTS e CS contra o tomador.

Parágrafo único. Os depósitos de FGTS e CS eventualmente realizados pelo
prestador de serviços, decorrentes dos contratos de trabalho a que se refere o caput,
devem ser abatidos do débito apurado.

Do Procedimento Em Grupos Econômicos



Art. 26. Caso o AFT constate que o empregador, objeto da ação fiscal, é devedor de
FGTS e/ou CS e integra grupo econômico nos termos do § 2.º do art. 2.º da CLT, os
depósitos eventualmente realizados por outros empregadores integrantes deste grupo,
relativos ao mesmo contrato de trabalho, devem ser abatidos do débito apurado, quando
pertinentes.
§ 1.º Se, em razão do procedimento descrito no caput, for constatada a existência de

débito de FGTS e/ou CS em empregador integrante do grupo econômico situado em
outra unidade da federação, ou em outra circunscrição na mesma unidade, o AFT deve
informar tal fato à sua chefia imediata, para comunicação à unidade regional do MTE
competente e a devida apuração.
§ 2.º O relatório circunstanciado deve conter fundamentação quanto à caracterização

da existência do grupo econômico, bem como dele deve constar a qualificação dos
demais integrantes do grupo.

Do Procedimento Em Órgãos Públicos

Art. 27. O AFT deve verificar o recolhimento das contribuições mencionadas nos arts.
5.º e 12 relativamente aos servidores de entes da Administração Pública, cujo regime de
trabalho seja regidos pela CLT, notificando-os na forma do art. 3.º.
§ 1.º Quando for constatada a inexistência de documentos e de quaisquer registros que

possibilitem o levantamento, o débito deve ser arbitrado com base em dados contidos na
dotação específica do orçamento do órgão ou na forma prevista nos arts. 30 e 31.
§ 2.º Caso o ente público se negue a apresentar os documentos solicitados, o AFT deve

informar à chefia imediata, para fins de comunicação ao Tribunal de Contas, ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público do
Trabalho, sem prejuízo da lavratura dos respectivos autos de infração.

Do Procedimento Frente A Confissões De Dívida Na Caixa Econômica
Federal

Art. 28. Nas ações fiscais em que se constatar a existência de confissão de dívida
junto à CAIXA, o AFT deve emitir, no Sistema AUDITOR, o Relatório de Auditoria de
Débito Confessado - RAC, independentemente da existência de parcelamento
concedido.
§ 1.º O AFT deve consultar a existência de confissão de dívida ainda não auditada, no

período a que se refere o art. 2.º, inclusive junto aos sistemas informatizados
disponíveis à fiscalização do trabalho.
§ 2.º O RAC contemplará a identificação do empregador, a situação verificada e



demais observações relativas à auditoria.
§ 3.º O RAC não exime o AFT da emissão de notificação de débito, na forma do art.

17, ainda que o débito tenha sido corretamente confessado e que haja parcelamento
formalizado.

§ 4.º Na notificação deve ser incluído o débito existente no momento de sua emissão,
confessado ou não.

§ 5.º A confissão de débito apresentada pelo empregador perante a Caixa Econômica
Federal - CAIXA, durante o andamento da ação fiscal, não prejudica a emissão da
notificação de débito.

Art. 29. Para fins do disposto no art. 29, a fiscalização do trabalho deve utilizar os
dados enviados pela CAIXA, em arquivo digital, relativos às confissões de débito por
ela recebidas, acompanhadas das informações necessárias à auditagem do débito, de
acordo com o disposto no parágrafo único do art. 1.º da Lei n. 8.844, de 1994.

Dos Procedimentos Especiais

Art. 30. Havendo documentação que, embora incompleta, propicie a identificação de
empregados em situação irregular, proceder-se-á ao levantamento por recomposição de
folha de pagamento, utilizando-se dados declarados em sistemas informatizados.

Art. 31. Não sendo possível a recomposição da folha de pagamento, o levantamento
do débito será efetuado por arbitramento, optando-se pelo critério mais favorável ao
empregado, dentre os quais:

a) a remuneração paga ao empregado em meses anteriores ou posteriores;
b) a remuneração paga a outros empregados da mesma empresa que exerçam ou

exerciam função equivalente ou semelhante;
c) o piso salarial da categoria profissional;
d) o salário profissional;
e) o piso salarial previsto na Lei Complementar n. 103, de 14 de julho de 2000;
f) o salário mínimo nacional.

Art. 32. Considera-se não quitado o FGTS pago diretamente ao empregado, à exceção
dos pagamentos efetuados até 15 de fevereiro de 1998, relativos ao mês da rescisão, ao
imediatamente anterior e à indenização compensatória.

Art. 33. No período de vigência da Unidade Real de Valor - URV, de março de 1994 a
junho de 1994, o valor apurado deverá ser convertido em Cruzeiro Real, com base na
URV do dia cinco do mês subsequente ao da competência, se recolhido no prazo, ou na
URV do dia sete do mês subsequente, se recolhido fora do prazo, conforme determina o



parágrafo único do art. 32 da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994.

Art. 34. Caso o empregador não esteja inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, a identificação se fará pelo Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,
cabendo, em ambos os casos, informar o Cadastro Específico do INSS - CEI, caso
existente.

Art. 35. A individualização do valor devido ou recolhido de FGTS na conta vinculada
do empregado consiste obrigação do empregador.

Art. 36. A apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF pelo
empregador não inibe o levantamento e a emissão da notificação de débito.

Parágrafo único. Ao constatar débito relativo ao período abrangido pelo CRF, o AFT
deve comunicar o fato à chefia imediata, que deve dar ciência do fato à CAIXA.

CAPÍTULO V

DA NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DO FUNDO DE GARANTIA E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Art. 37. O AFT deve emitir Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da
Contribuição Social - NDFC, quando for constatado débito por falta de recolhimento ou
recolhimento a menor das contribuições mencionadas nos artigos 5.º e 12.

Parágrafo único. O valor do débito deve ser atualizado pela TR até a data da emissão
da NDFC e representado na moeda atual, com especificação dos valores históricos
devidos, segundo os padrões monetários à época vigentes.

Art. 38. Integram a NDFC os seguintes relatórios:
I - Relatório inicial que discrimina o débito total notificado, correspondente à

totalização dos débitos de recolhimento mensal e rescisório;
II - Débito Mensal do FGTS por Competência;
III - Débito Mensal do FGTS por Empregado;
IV - Débito Mensal de Contribuição Social;
V - Débito Rescisório por Data de Vencimento;
VI - Débito Rescisório por Empregado;
VII - Recomposição do Saldo Rescisório;
VIII - Guias de Recolhimento Analisadas;
IX - Relação de Empregados; e
X - Relatório Circunstanciado.
§ 1.º Na inexistência de dados para sua composição, alguns relatórios relacionados no



caput podem ser suprimidos.
§ 2.º O Relatório Circunstanciado deve conter as seguintes informações, além de

outras que propiciem a reconstituição do débito a qualquer tempo:
I - indicação do período auditado, devendo incluir todas as competências verificadas;
II - indicação de débito: original ou débito complementar aos valores anteriormente

notificados;
III - indicação da forma do levantamento de débito: centralizado ou não, nos termos do

art. 18 e seguintes;
 IV - relação dos estabelecimentos envolvidos na auditoria, a saber: matriz e todas

as filiais e CEI vinculado, inclusive aqueles em que não se constatou débito;

•• Inciso IV com redação determinada pela Instrução Normativa n. 115, de 19-11-2014.

V - manifestação expressa do AFT a respeito da caracterização de sucessão trabalhista
ou de grupo econômico, e dos motivos que o levaram a concluir por uma ou outra
situação;

VI - relação dos documentos examinados, das fontes de consulta a sistemas
informatizados, inclusive manifestação expressa do AFT a respeito da obtenção de
informações do empregador por meio magnético ou digital;

VII - descrição dos procedimentos utilizados para o levantamento do débito e demais
ocorrências, tais como recomposição e arbitramento de bases de incidência;

VIII - identificação dos corresponsáveis existentes na data da emissão da NDFC, com
nome, endereço completo e número do CPF, incluindo os demais responsáveis do
período abrangido pela notificação, devendo neste campo ser citadas as pessoas
jurídicas componentes do grupo econômico constatado, se for o caso;

IX - indicação, com número e capitulação, dos autos de infração correlatos com o
débito notificado, incluindo os lavrados por afronta ao art. 630 da CLT; e

X - relato de que o empregador exerce suas atividades em endereço diverso do que
consta do cadastro oficial, que não seja o local de prestação de serviços a tomadores.

§ 3.º Quanto aos débitos do FGTS, decorrentes da rescisão contratual de empregados
afastados até 15 de fevereiro de 1998:

I - os relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, quando vencidos antes
do prazo de pagamento das verbas rescisórias, deverão ser notificados; e

II - os relativos à multa rescisória, ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior,
quando vencidos no prazo da rescisão, não serão objeto de notificação.

Dos Procedimentos Gerais

Art. 39. Para o levantamento do débito, o AFT deve lançar no sistema AUDITOR
todos os recolhimentos quitados pelo empregador, estejam eles individualizados ou não.

§ 1.º A liquidez dos valores notificados será definida na data de apuração indicada



pelo AFT que lavrou a notificação.
§ 2.º O interstício entre a data da apuração, definida pelo AFT que lavrou a

notificação, e a data da emissão da notificação não pode ser superior a 15 (quinze) dias.
§ 3.º Não serão considerados, para fins de abatimento no débito, os recolhimentos

efetuados sem a necessária individualização.
 § 4.º O FGTS regularmente depositado na conta vinculada do trabalhador em

decorrência de reclamatória trabalhista deve ser considerado para fins de abatimento no
débito.

•• § 4.º acrescentado pela Instrução Normativa n. 115, de 19-11-2014.

 § 5.º O recolhimento fundiário referido no parágrafo quarto, quando efetuado por
meio de guia única que contemple mais de uma competência, deve ser abatido do débito
priorizando-se as competências mais antigas dentre as reclamadas.

•• § 5.º acrescentado pela Instrução Normativa n. 115, de 19-11-2014.

 § 6.º A multa rescisória, quando contemplada em recolhimento descrito no
parágrafo anterior, será a última parcela fundiária a ser abatida do levantamento de
débito.

•• § 6.º acrescentado pela Instrução Normativa n. 115, de 19-11-2014.

 § 7.º O FGTS depositado na conta vinculada do trabalhador em decorrência de
reclamatória trabalhista, quando recolhido por meio de guias que especifiquem o valor
respectivo a cada competência, deve ser assim abatido.

•• § 7.º acrescentado pela Instrução Normativa n. 115, de 19-11-2014.

Art. 40. O débito de FGTS ou das CS apurado na forma dos arts. 5.º e 12, resultante
da incidência sobre parcela de remuneração que não conste em folha de pagamento, ou
não declarada como base de cálculo, deve ensejar a emissão de notificação de débito
em separado.

Art. 41. A notificação de débito, bem como os anexos que porventura a acompanham,
devem conter a comprovação do recebimento pelo empregador ou seu preposto, com
identificação legível.

Art. 42. Os documentos que serviram de base para o levantamento do débito do FGTS
e das CS devem ser datados e rubricados pelo AFT, salvo os oficiais e aqueles em que,
pela sua forma, tal providência não seja possível.
Parágrafo único. As guias de recolhimento do FGTS e das CS devem ser relacionadas



na notificação de débito, dispensando-se o procedimento previsto no caput.

Art. 43. O levantamento de débito do FGTS e das CS pode ser feito, a critério do
AFT, no local que oferecer melhores condições para a execução da ação fiscal.

Art. 44. A notificação de débito deve ser expedida em três vias, com a seguinte
destinação:

I - primeira via: instauração do processo;
II - segunda via: empregador; e
III - terceira via: AFT.
§ 1.º A primeira via deve ser protocolizada na unidade de exercício do AFT dentro de

quarenta e oito horas contadas da data da entrega ao empregador, salvo nos casos de
fiscalização fora de sua unidade de exercício, hipótese em que deve ser protocolizada
quando o AFT a ela retornar.

§ 2.º O AFT deve entregar a notificação de débito ao empregador ou ao seu preposto,
assim entendido como aquele que atendeu a fiscalização, prestando informações ou
apresentando documentos, mediante recibo no campo próprio, com identificação legível
do recebedor.

§ 3.º A notificação pode ser expedida em arquivo digital e entregue ao notificado
mediante Termo de Recebimento gerado obrigatoriamente pelo sistema AUDITOR.

§ 4.º O Termo de Recebimento deve conter a identificação do notificado, as
características do arquivo digital, o local, a data do recebimento, as assinaturas do AFT
notificante e do empregador notificado ou seu preposto e as informações que
possibilitam o download do arquivo digital pela internet.

§ 5.º O Termo de Recebimento, formalizado nos termos do § 4.º, comprova que o
empregador foi notificado, para todos os efeitos legais, e deve ser protocolizado
juntamente com a notificação, a qual pode constar do processo administrativo em mídia
não regravável.

§ 6.º O Termo de Recebimento e o relatório inicial da notificação, necessariamente
impressos, devem acompanhar cada via da notificação sempre que esta for expedida em
arquivo digital.

§ 7.º Havendo recusa no recebimento da notificação de débito ou qualquer motivo que
impeça os procedimentos previstos nos §§ 1.º e 6.º, a segunda via deve ser entregue,
com a devida justificativa, juntamente com a primeira, ao setor responsável, para
remessa postal.

Do Termo De Retificação

Art. 45. Para inclusão, exclusão ou alteração de dados ou valores na notificação de
débito, deve ser emitido Termo de Retificação pelo AFT que emitiu a notificação.

§ 1.º O Termo de Retificação deve ser emitido até o momento da remessa do processo



para análise, ou quando o processo for encaminhado ao AFT para esse fim, o que pode
ocorrer em qualquer fase do processo, mediante requerimento fundamentado.

§ 2.º O débito retificado deve ser atualizado até a data da emissão da notificação que
lhe deu origem, sendo vedada a dedução de depósitos do FGTS e/ou CS quando
efetuados após essa data, bem como a inclusão de competências fora do período
auditado.

§ 3.º Do Termo de Retificação deve constar a informação de reabertura do prazo legal
para defesa do notificado, salvo se emitido em razão de encaminhamento da unidade
competente pela tramitação do processo e não resultar em majoração do débito total
notificado, inserção de novas competências e/ou empregados envolvidos, hipóteses em
que o trâmite do processo retomará a partir da fase em que se encontrava.

§ 4.º O Termo de Retificação deve ser expedido em três vias, com a seguinte
destinação:

I - primeira via: juntada ao respectivo processo de notificação de débito, não
originando novo processo administrativo;

II - segunda via: empregador, podendo ser entregue ao setor competente para remessa
via postal;

III - terceira via: AFT.
§ 5.º O Termo de Retificação deve ser emitido quando a correção:
I - alterar a identificação ou qualificação dos corresponsáveis e estabelecimentos

envolvidos; ou
II - alterar dados ou valores que impliquem na modificação do débito.
§ 6.º As correções que não envolvam as situações referidas no § 5.º devem constar de

documento juntado ao processo, prescindindo da emissão do Termo de Retificação.
§ 7.º O Termo de Retificação pode ser expedido em arquivo digital, aplicando-se as

regras do art. 44.

Art. 46. A chefia imediata deve designar outro AFT para emissão do Termo de
Retificação, se ocorrer a impossibilidade ou impedimento de emissão pelo AFT que
emitiu a notificação, decorrentes dos seguintes motivos:

I - aposentadoria;
II - falecimento;
III - exoneração;
IV - remoção;
V - afastamento legal superior a 90 (noventa) dias;
VI - outras situações devidamente justificadas.

Art. 47. O Termo de Retificação referente à notificação de débito mensal ou
rescisório, emitida antes da vigência desta Instrução Normativa, deve ser elaborado nos
moldes da notificação de origem e não pode ser utilizada a forma digital.



Do Termo De Alteração Do Débito

Art. 48. Deve ser emitido Termo de Alteração do Débito - TAD pelo AFT analista
para correção de valores lançados com evidente equívoco na notificação de débito, ou
para alteração de valores que decorrer de interpretação sobre a incidência do FGTS ou
da Contribuição Social em relação à base de cálculo utilizada pelo AFT que emitiu a
notificação, resultando em proposta de procedência parcial.
§ 1.º Quando, a critério do AFT analista, os elementos constantes dos autos forem

insuficientes para a emissão do TAD, o processo deve ser remetido ao AFT que emitiu a
notificação para que este preste as informações solicitadas pelo AFT analista.
§ 2.º A constatação de recolhimentos efetuados até a data de apuração e que não foram

considerados pelo AFT que emitiu a notificação ensejará a remessa do processo para
emissão de Termo de Retificação, após o que o trâmite do processo retornará à fase em
que se encontrava.
§ 3.º Na ocorrência simultânea das hipóteses previstas no caput e no § 2.º, o Termo de

Retificação precederá à emissão do TAD.
§ 4.º A emissão do TAD não renovará o prazo para defesa nem pode majorar o débito

total notificado, sendo vedada a inserção de novas competências e/ou empregados
envolvidos, hipóteses em que se procederá na forma do art. 45.
§ 5.º O débito alterado será atualizado até a data da emissão da notificação que lhe deu

origem, sendo vedada a dedução de depósitos do FGTS e/ou CS, quando efetuados após
a data da apuração do débito.
§ 6.º O TAD acompanhará necessariamente o relatório de análise que fundamentará a

decisão, devendo ser juntado ao respectivo processo de notificação de débito.
§ 7.º Quando restarem comprovados equívocos que não envolvam valores, a alteração

constará apenas do relatório de análise, não ensejando a emissão de TAD.
§ 8.º O TAD pode ser expedido em arquivo digital, hipótese em que o analista deve

disponibilizar as vias para o processo e para remessa ao empregador, aplicando-se, no
que couber, as regras do art. 44.

Art. 49. Não se aplica o disposto no art. 48 na ocorrência de erro quanto à
identificação do empregador notificado, devendo a notificação de débito ser arquivada
por nulidade.
Parágrafo único. Considera-se erro quanto à pessoa do notificado a indicação, na

notificação, do nome da pessoa física ou jurídica e número de inscrição, CPF ou CNPJ,
diversos dos do empregador fiscalizado.

Art. 50. Aplica-se ao TAD o disposto no art. 47.

Do Procedimento Para Apuração De Mora Do FGTS



Art. 51. O AFT deve apresentar à sua chefia o relatório circunstanciado de que trata o
art. 5.º da Portaria n. 1.061, de 1.º de novembro de 1996, para dar cumprimento ao
disposto no Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968, e no art. 22, § 1.º, da Lei n.
8.036, de 1990 sempre que constatar débito de FGTS, por período:
I - igual ou superior a três meses, independentemente da comprovação de retiradas

pelos sócios;
II - inferior a três meses, quando comprovada retirada pelos sócios.
Parágrafo único. O procedimento de apuração de mora do FGTS deve ser instaurado

quando a ação fiscal decorrer de denúncia de empregado ou de entidade sindical da
respectiva categoria profissional.

CAPÍTULO VI

DA LAVRATURA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO

Art. 52. As infrações às obrigações relativas ao recolhimento do FGTS e das CS
ensejam a lavratura de autos de infração distintos.

Art. 53. Os autos de infração lavrados pelo não recolhimento das CS, ou seu
recolhimento após o vencimento do prazo sem os acréscimos legais, deverão ser
capitulados como a seguir:
I - rescisória: art. 1.º da Lei Complementar n. 110, de 2001;
II - mensal: art. 2.º da Lei Complementar n. 110, de 2001.
Parágrafo único. Os autos de infração lavrados nos termos do caput devem conter, no

histórico, o valor atualizado do débito das CS notificadas e o número da respectiva
notificação de débito.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO INDIRETA

Art. 54. Sem prejuízo da fiscalização direta, pode ser adotado o procedimento de
fiscalização indireta, visando à verificação dos recolhimentos do FGTS e das CS.

Art. 55. Na fiscalização indireta, serão notificados os empregadores com indício de
débito constatado em consultas aos sistemas informatizados disponíveis à fiscalização
do trabalho, e podem ser alcançados os empregadores que tenham sido objeto prévio de



denúncia cuja apuração não importe necessariamente em inspeção no local de trabalho,
dando prioridade à verificação do FGTS e das CS.

Art. 56. Para a fiscalização indireta, o empregador deve ser notificado, por meio de
Notificação para Apresentação de Documentos - NAD, a comparecer à SRTE ou em
suas unidades descentralizadas.
§ 1.º A NAD, emitida pelo setor competente, deve ser encaminhada via postal, com

Aviso de Recebimento - AR, e conter, necessariamente:
I - a identificação do empregador;
II - a data, hora e local para comparecimento;
III - os documentos necessários à verificação de regularidade do FGTS, mensal e

rescisório;
IV - a indicação do período a ser fiscalizado.
§ 2.º Considera-se notificado o empregador cuja correspondência tenha sido recebida

no seu endereço, conforme comprovante dos correios.

Art. 57. O atendimento dos empregadores notificados deve ser realizado por AFT,
designado pela chefia imediata por meio de Ordem de Serviço - OS, da qual constarão
data e hora agendadas, observando-se um intervalo mínimo de trinta minutos.
§ 1.º A critério do AFT, outros atendimentos poderão ser agendados para continuidade

da fiscalização.
§ 2.º A chefia competente deve disponibilizar ao AFT uma via da NAD, juntamente

com o AR, este quando possível, e o relatório de indício de débito, exceto se for
entregue ao AFT a relação de empresas a serem fiscalizadas, com antecedência mínima
de dez dias.

Art. 58. Comparecendo o empregador e não ocorrendo a regularização dos valores
devidos, o AFT deve efetuar o levantamento do débito e lavrar os correspondentes autos
de infração, podendo ser designadas novas datas para conclusão da fiscalização e
entrega dos documentos fiscais, nos termos do § 1.º do art. 57.

Art. 59. Caso o empregador, regularmente notificado, não compareça no dia e hora
determinados, o AFT deve lavrar auto de infração capitulado no art. 630, §§ 3.º ou 4.º,
da CLT, e adotar procedimento visando à apuração dos débitos e a emissão de
correspondente notificação, se for o caso, conforme planejamento da fiscalização.
Parágrafo único. Na hipótese de devolução da NAD, o setor competente pode

novamente notificar o empregador ou encaminhar o procedimento para a fiscalização
direta.

Art. 60. Considera-se fiscalização indireta, ainda, a decorrente de comunicação
emitida para que a empresa efetue a regularização de indício de débito apurado pelos
sistemas informatizados disponíveis, sem necessidade de haver o comparecimento da



empresa às unidades descentralizadas do MTE.
Parágrafo único. Confirmado o recebimento da comunicação, nos termos do § 2.º do

art. 56, e não sendo constatada a regularização até o prazo estipulado, deve ser adotado
procedimento visando à apuração dos débitos e à emissão de correspondente
notificação, se for o caso, conforme planejamento da fiscalização.

CAPÍTULO VIII

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 61. Os documentos apresentados em fase de defesa ou recurso devem ser
apreciados pela autoridade competente apenas no momento da decisão,
independentemente do número de vezes que o notificado se manifestar no processo.

Parágrafo único. A quitação ou individualização operada a partir da data da apuração
do débito, prevista no art. 39, inclusive, pode ser considerada pela CAIXA, cabendo ao
MTE apreciar aquela ocorrida em data anterior.

Art. 62. Os recolhimentos que impliquem quitação integral do débito e a confissão ou
o parcelamento que abranjam integralmente a notificação, ocorridos após a data de
apuração da notificação, confirmam sua procedência, operando o encerramento do
contencioso administrativo.

Art. 63. Previamente ao envio dos autos para análise, em etapa de saneamento, bem
como nas outras fases do procedimento administrativo, ao AFT que emitiu a notificação
pode-se determinar diligências complementares a fim de prestar informações ou corrigir
a notificação de débito, mediante Termo de Retificação.

§ 1.º Na etapa de saneamento prévio à análise, a unidade de multas e recursos deve
verificar, dentre outros aspectos formais, o atendimento da composição estrutural da
notificação de débito, prevista no art. 38, não dispensando a futura análise dessa
verificação.

Art. 64. O planejamento da fiscalização deve priorizar o andamento das fiscalizações
e dos processos administrativos de empregadores em fase de falência, liquidação
judicial ou extrajudicial.

Art. 65. Encerrada a tramitação administrativa no âmbito do MTE, o processo deve
ser remetido para cobrança do débito, podendo ser reapreciado somente em caso de
nulidade, erro material ou apresentação de provas de quitação operada em data anterior
à da apuração do débito, prevista no art. 39.



CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Inspeção do Trabalho,
mediante provocação de qualquer Superintendência Regional do Trabalho e Emprego -
SRTE.

Art. 67. As disposições desta instrução aplicam-se às microempresas e empresas de
pequeno porte naquilo em que não forem incompatíveis com as disposições legais
especiais.

Art. 68. Fica revogada a Instrução Normativa n. 84, de 13 de julho de 2010.

Art. 69. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 10 de setembro de 2012.

Vera Lucia Ribeiro De Albuquerque

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-2012.



 INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 110, DE 6 DE
AGOSTO DE 2014 (*)

    Dispõe sobre os procedimentos de fiscalização do cumprimento das
normas relativas à proteção ao trabalho doméstico.

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no exercício da competência prevista nos
incisos I e XIII do art. 1.º, do Anexo VI, da Portaria n. 483, de 15 de setembro de 2004,

Considerando a previsão contida no art. 30, caput, do Decreto n. 4.552, de 27 de
dezembro de 2002, e o disposto no inciso II do art. 11 da Portaria n. 546, de 11 de
março de 2010, com a redação dada pela Portaria n. 287, de 27 de fevereiro de 2014,

Resolve:

Art. 1.º A verificação do cumprimento das normas de proteção ao trabalho doméstico,
de que trata a Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, com a redação da Lei n. 12.964,
de 8 de abril de 2014, será realizada por Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT,
preferencialmente mediante procedimento de fiscalização indireta.

Parágrafo único. Considera-se fiscalização indireta a realizada por meio de sistema
de notificações para apresentação de documentos nas unidades descentralizadas do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

Art. 2.º A fiscalização indireta será iniciada mediante a emissão de notificação por via
postal, com Aviso de Recebimento - AR, que liste a documentação a ser apresentada e
indique dia, hora e unidade descentralizada do MTE para a apresentação dos referidos
documentos, fazendo-se constar expressamente a advertência de que o desatendimento à
notificação acarretará a lavratura dos autos de infração cabíveis.

§ 1.º Constará necessariamente da lista de documentos a ser apresentada, em relação a
cada empregado doméstico, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
onde conste a identificação do mesmo, a anotação do contrato de trabalho doméstico e
as condições especiais, se houver, de modo a comprovar a formalização do vínculo
empregatício.

§ 2.º Em caso de impossibilidade de comparecimento, o empregador poderá fazer-se
representar, independentemente de carta de preposição, por pessoa da família que seja
maior de dezoito anos e capaz, resida no local onde ocorra a prestação de serviços pelo
empregado doméstico e apresente a documentação requerida.

§ 3.º Comparecendo o empregador ou representante e sendo ou não apresentada a
documentação requerida na notificação, caberá ao Auditor-Fiscal do Trabalho
responsável pela fiscalização a análise do caso concreto e a adoção dos procedimentos
fiscais cabíveis.

§ 4.º Na hipótese de fiscalização iniciada por denúncia, o AFT deverá guardar sigilo a



esse respeito, bem como quanto à identidade do denunciante, em obediência ao disposto
na alínea c do art. 15 da Convenção n. 81 da Organização Internacional do Trabalho,
promulgada pelo Decreto n. 41.721, de 25 de junho de 1957.

Art. 3.º Caso o empregador, notificado para apresentação de documentos, não
compareça no dia e hora determinados, o AFT deverá lavrar auto de infração capitulado
no § 3.º ou no § 4.º do art. 630 da CLT, ao qual anexará via original da notificação
emitida e, se for o caso, do AR que comprove o recebimento da respectiva notificação,
independentemente de outras autuações ou procedimentos fiscais cabíveis.

Art. 4.º Em caso de necessidade de fiscalização do local de trabalho, o AFT, após
apresentar sua Carteira de Identidade Fiscal (CIF) e em observância ao mandamento
constitucional da inviolabilidade do domicílio, dependerá de consentimento expresso e
escrito do empregador para ingressar na residência onde ocorra a prestação de serviços
por empregado doméstico.

Parágrafo único. Considera-se empregador, para fins do consentimento previsto no
caput, qualquer pessoa capaz, pertencente à família para a qual o empregado doméstico
preste serviços, que esteja responsável pela residência onde ocorra a prestação, no
momento da inspeção a ser realizada por AFT.

Art. 5.º O vínculo de emprego doméstico declarado em decisão judicial transitada em
julgado, comunicado oficialmente por órgão da Justiça do Trabalho deverá ser
considerado como prova documental a ser auditada no procedimento de fiscalização de
que trata esta Instrução Normativa e servirá como elemento de convicção à eventual
lavratura dos correspondentes autos de infração.

Art. 6.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Sérgio De Almeida

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-8-2014.



 INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 114, DE 5 DE
NOVEMBRO DE 2014 (*)

    Estabelece diretrizes e disciplina a fiscalização do trabalho
temporário regido pela Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, pelo Decreto
n. 73.841, de 13 de março de 1974, e pela Portaria n. 789, de 2 de junho
de 2014.

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no exercício da competência prevista no
Decreto n. 5.063, Anexo I, art. 14, Incisos I e XIII, de 3 de maio de 2004, e na Portaria
n. 483, Anexo VI, art. 1.º, Incisos I e XIII, de 15 de setembro de 2004, resolve:

Art. 1.º O Auditor Fiscal do Trabalho - AFT, na fiscalização do trabalho temporário,
deve observar o disposto nesta instrução normativa.

Art. 2.º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para
atender necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a
acréscimo extraordinário de serviços.

§ 1.º Acréscimo extraordinário de serviços é o aumento excepcional da atividade da
empresa ou de setor dela, provocado por um fato determinado e identificável.

§ 2.º Não se consideram extraordinários os acréscimos de serviço comuns do ramo de
negócio do tomador e que façam parte do risco do empreendimento, bem como os
decorrentes do crescimento da empresa, da expansão de seus negócios ou da abertura de
filiais.

§ 3.º Demandas sazonais, entendidas como aquelas que, embora previsíveis,
representam um aumento expressivo e significativo na atividade da empresa para
atender a um evento episódico no decorrer do ano, justificam a contratação por
acréscimo de extraordinário de serviços.

Art. 3.º A regularidade da locação de mão de obra temporária está condicionada à
observância estrita tanto dos requisitos formais quanto dos requisitos materiais da
legislação aplicável.

Parágrafo único. A empresa tomadora ou cliente pode ser responsabilizada pelo
vínculo empregatício com o trabalhador temporário em caso de irregularidade na
locação de mão de obra, conforme disposto no art. 9.º da CLT.

Art. 4.º A empresa de trabalho temporário tem seu funcionamento condicionado ao
registro no Ministério do Trabalho e Emprego, observados os procedimentos
estabelecidos pelo órgão.

§ 1.º O registro regular da empresa de trabalho temporário no Ministério do Trabalho e



Emprego é requisito de validade essencial do contrato de trabalho temporário, devendo
ser observado o disposto no art. 3.º desta Instrução Normativa.

§ 2.º A atividade de locação de mão de obra é exclusiva da empresa de trabalho
temporário, não podendo ser transferida a terceiros, mesmo em locais em que não
possua filial, agência ou escritório.

§ 3.º Considera-se irregular o recrutamento e a seleção de trabalhadores temporários
realizado pelo próprio tomador da mão de obra.

Art. 5.º É lícito à empresa tomadora ou cliente exercer, durante a vigência do contrato
firmado com a empresa de trabalho temporário, o poder diretivo sobre o trabalhador
colocado à sua disposição, inclusive em tarefas vinculadas à sua atividade-fim.

Art. 6.º Somente trabalhadores devidamente qualificados podem ser contratados na
modalidade de contrato temporário.

§ 1.º Considera-se trabalhador devidamente qualificado aquele tecnicamente apto a
realizar as tarefas para as quais é contratado.

§ 2.º O treinamento para ambientação no posto de trabalho e os referentes às normas de
saúde e segurança promovidas pela empresa tomadora são compatíveis com a forma de
contratação temporária.

Art. 7.º O AFT deverá verificar o estrito atendimento aos seguintes requisitos:
I - formais:
a) registro regular da empresa de trabalho temporário no Ministério do Trabalho e

Emprego;
b) tomada de mão de obra temporária feita por empresa urbana;
c) existência de contrato escrito ou aditivo contratual entre a empresa de trabalho

temporário e a empresa tomadora de serviço ou cliente para cada contratação de
trabalho temporário;

d) duração do contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora
ou cliente, com relação a um mesmo empregado, não superior a três meses, ressalvadas
as exceções previstas na Portaria MTE n. 789, de 2 de abril de 2014, devendo ser
indicadas expressamente as datas de início e término no instrumento firmado entre a
empresa de trabalho temporário e a tomadora de serviço ou cliente;

e) existência de cláusula constante do contrato entre empresa de trabalho temporário e
tomadora ou cliente descrevendo expressamente o motivo justificador da demanda de
trabalho temporário, sendo insuficiente a mera indicação da hipótese legal - acréscimo
extraordinário de serviços ou substituição de quadro regular e permanente;

f) existência de contrato firmado entre a empresa de trabalho temporário e cada um dos
trabalhadores, nele constando as datas de início e término do contrato, além de elencar
os direitos conferidos pela lei.

II - materiais:
a) comprovação do motivo alegado no contrato entre a empresa de trabalho temporário



e o tomador ou cliente, por meio de apresentação de informações específicas, tais como
dados estatísticos, financeiros ou contábeis concretos relativos à produção, vendas ou
prestação de serviços, no caso de acréscimo extraordinário de serviços, ou, no caso de
substituição de quadro permanente, por meio da indicação do trabalhador substituído e
causa de afastamento;

b) compatibilidade entre o prazo do contrato de trabalho temporário e o motivo
justificador alegado;

c) comprovação da justificativa apresentada nos casos de solicitação de prorrogação
de contrato por prazo superior a três meses, nos termos da Portaria MTE n. 789, de
2014.

§ 1.º É vedada a contratação de mão de obra temporária por empresa tomadora ou
cliente cuja atividade econômica seja rural.

§ 2.º A solicitação de mão de obra pela tomadora à empresa de trabalho temporário,
ainda que formalizada por qualquer meio, não afasta a obrigatoriedade de instrumento
contratual escrito em cada contratação.

§ 3.º No contrato de trabalho firmado entre a empresa de trabalho temporário e o
trabalhador não há necessidade de indicação do motivo da contratação.

§ 4.º As informações relativas aos contratos de trabalho temporário estão disponíveis
no Sistema de Registro de Empresa de Trabalho Temporário - SIRETT, prestadas pela
Empresa de Trabalho Temporário, nos termos do art. 7.º da Portaria MTE n. 789, de 2
de abril de 2014.

Art. 8.º A rescisão por término do contrato de trabalho temporário acarreta o
pagamento de todas as verbas rescisórias, calculadas proporcionalmente à duração do
contrato e conforme o tipo de rescisão efetuada.

§ 1.º Quando antecipada, a rescisão enseja o pagamento da indenização prevista no art.
479 da CLT, da multa rescisória do FGTS prevista no art. 18, § 1.º, da Lei n. 8.036, de
1990, e da indenização prevista no art. 12, alínea f, da Lei n. 6.019, de 1974.

§ 2.º A data de término do contrato deve ser determinada na assinatura do contrato de
trabalho temporário, sendo irregular sua definição posteriormente ao início da prestação
dos serviços pelo trabalhador.

Art. 9.º Considera-se irregular, sem prejuízo de outras constatações, o trabalho
temporário prestado nas seguintes situações:

I - utilização sucessiva de mão de obra temporária para atender ao mesmo motivo
justificador, inclusive quando fornecida por diferentes empresas de trabalho temporário;

II - celebração de sucessivos contratos onde figure o mesmo trabalhador, para atender
ao mesmo motivo justificador, ainda que a intermediação seja feita por diferentes
empresas de trabalho temporário;

III - utilização de contrato de trabalho temporário com finalidade de contrato de
experiência;

IV - substituição de quadro próprio da empresa tomadora por trabalhadores



temporários; e
V - contratação de trabalhador temporário por acréscimo extraordinário de serviços

cuja atividade desempenhada não exista na tomadora.
Parágrafo único. É lícita a celebração de um único contrato com um mesmo

trabalhador temporário para substituir mais de um empregado do quadro permanente,
sucessivamente, nos casos de férias ou outro afastamento legal, desde que tal condição
esteja indicada expressamente no contrato firmado e o prazo seja compatível com a
substituição de todos os empregados.

Art. 10. Na hipótese legal de substituição transitória de pessoal regular e permanente
são possíveis tanto a celebração de contrato de trabalho temporário por prazo superior a
três meses, quanto a sua prorrogação, desde que previamente autorizadas pelo MTE, nos
termos dos arts. 2.º e 3.º, da Portaria MTE n. 789, de 2014.

Art. 11. Na hipótese legal de acréscimo extraordinário de serviços, a contratação do
trabalhador temporário é limitada a três meses, podendo superar tal prazo apenas por
meio de prorrogação previamente autorizada pelo MTE, nos termos previstos na
Portaria MTE n. 789, de 2014.

§ 1.º Na hipótese de prorrogação prevista no caput, o AFT deve verificar se foram
apresentados elementos fáticos que demonstrem a permanência do motivo justificador
da contratação.

§ 2.º É vedado às empresas inovar, durante a ação fiscal, as justificativas
anteriormente apresentadas no SIRETT.

Art. 12. Constatada a cobrança pela empresa de trabalho temporário de qualquer
importância do trabalhador, mesmo a título de mediação, salvo os descontos previstos
em lei, o AFT deve comunicar este fato à Seção de Relações do Trabalho da
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, sem prejuízo da lavratura dos
competentes autos de infração.

Art. 13. Cabe ao AFT verificar o cumprimento do art. 8.º da Lei n. 6.019, de 1974, e
da Portaria MTE n. 789, de 2014, quanto à obrigatoriedade da prestação de informações
pela empresa de trabalho temporário para o Estudo de Mercado, atentando para os
prazos fixados, a falta de envio das informações, bem como incorreções ou omissões em
sua prestação.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se os arts. 6.º ao 14 da Instrução Normativa n. 3, de 1.º de setembro
de 1997.

Paulo Sérgio De Almeida



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-11-2014 e republicada em 18-11-
2014.





LEI DELEGADA N. 4, DE 26 DE SETEMBRO DE 1962
(*)

     Dispõe sobre a intervenção no domínio econômico para assegurar a
livre distribuição de produtos necessários ao consumo do povo.

O Presidente da República
Faço saber que, no uso da delegação constante do Decreto Legislativo n. 9, de 27 de

agosto de 1962, decreto à seguinte Lei:

Art. 1.º A União, na forma do art. 146 da Constituição, fica autorizada a intervir no
domínio econômico para assegurar a livre distribuição de mercadorias e serviços
essenciais ao consumo e uso do povo, nos limites fixados nesta Lei.

•• Refere-se à CF de 1946.

Parágrafo único. A intervenção se processará, também, para assegurar o suprimento
dos bens necessários às atividades agropecuárias, da pesca e indústrias do País.

Art. 2.º A intervenção consistirá:
I - na compra, armazenamento, distribuição e venda de:
a) gêneros e produtos alimentícios;
b) gado vacum, suíno, ovino e caprino, destinado ao abate;
c) aves e pescado próprios para alimentação;
d) tecidos e calçados de uso popular;
e) medicamentos;
f) instrumentos e ferramentas de uso individual;
g) máquinas, inclusive caminhões, jipes, tratores, conjuntos motomecanizados e peças

sobressalentes, destinadas às atividades agropecuárias;
h) arames, farpados e lisos, quando destinados a emprego nas atividades rurais;
i) artigos sanitários e artefatos industrializados, de uso doméstico;
j) cimento e laminados de ferro, destinados à construção de casas próprias, de tipo

popular, e às benfeitorias rurais;
k) produtos e materiais indispensáveis à produção de bens de consumo popular;
II - na fixação de preços e no controle do abastecimento, neste compreendidos a

produção, transporte, armazenamento e comercialização;
III - na desapropriação de bens, por interesse social, ou na requisição de serviços,

necessários à realização dos objetivos previstos nesta Lei;
IV - na promoção de estímulos à produção.
§ 1.º A aquisição far-se-á no País ou no estrangeiro, quando insuficiente a produção



nacional; a venda, onde se verificar a escassez.
§ 2.º Não podem ser objeto de desapropriação, com amparo nesta Lei, os animais de

serviço ou destinados à reprodução.

Art. 3.º Os produtos adquiridos por compra ou desapropriação serão entregues ao
consumidor através de:

a) empresas estatais especializadas;
b) organismos federais, estaduais ou municipais, de administração direta ou indireta;
c) entidades privadas, de comprovada idoneidade.

Art. 4.º Nas compras e desapropriações, efetuadas nos termos desta Lei, o Imposto de
Vendas e Consignações será pago pelo vendedor ou pelo desapropriado.

•• Imposto de Vendas e Consignações passou a Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS).

Art. 5.º Na execução desta Lei, não serão permitidas discriminações de caráter
geográfico ou de grupos e pessoas, dentro do mesmo setor de produção e comércio.

Art. 6.º Para o controle do abastecimento de mercadorias ou serviços e fixação de
preços, são os órgãos incumbidos da aplicação desta Lei autorizados a:

I - regular e disciplinar, no território nacional, a circulação e distribuição dos bens
sujeitos ao regime desta Lei, podendo, inclusive, proibir a sua movimentação, e ainda
estabelecer prioridades para o transporte e armazenamento, sempre que o interesse
público o exigir;

II - regular e disciplinar a produção, distribuição e consumo das matérias-primas,
podendo requisitar meios de transporte e armazenamento;

III - tabelar os preços máximos de mercadorias e serviços essenciais em relação aos
revendedores;

IV - tabelar os preços máximos e estabelecer condições de venda de mercadorias ou
serviços, a fim de impedir lucros excessivos, inclusive diversões públicas populares;

V - estabelecer o racionamento dos serviços essenciais e dos bens mencionados no art.
2.º, I, desta Lei, em casos de guerra, calamidade ou necessidade pública;

VI - assistir as cooperativas, ligadas à produção ou distribuição de gêneros
alimentícios, na obtenção preferencial das mercadorias de que necessitem;

VII - manter estoque de mercadorias;
VIII - superintender e fiscalizar através de agentes federais, em todo o País, a

execução das medidas adotadas e os serviços que estabelecer.

Art. 7.º Os preços dos bens desapropriados, quando objeto de tabelamento em vigor,
serão pagos previamente em moeda corrente e não poderão ser arbitrados em valor
superior ao do respectivo tabelamento.



•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

Parágrafo único. Quando o bem desapropriado não for sujeito a prévio tabelamento,
os preços serão arbitrados, tendo em vista o custo médio nos locais de produção ou de
venda.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

Art. 8.º A imissão na posse dos bens desapropriados será efetivada, liminarmente,
antes da citação do réu, no foro da situação dos bens, mediante prévio depósito judicial
do respectivo preço, que, na hipótese do parágrafo único do art. 7.º, será fixado por
perito nomeado pelo juiz.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

§ 1.º Citado o réu, o processo seguirá o curso previsto na legislação vigente sobre
desapropriação, reduzidos à metade, sempre que possível, a critério do juiz, os
respectivos prazos.

§ 2.º Depositado o preço, o desapropriado poderá levantá-lo sem que esse fato
importe presunção de concordância com a avaliação, ou renúncia ao direito de defesa.

Art. 9.º Os produtos adquiridos, por compra ou desapropriação, serão entregues ao
consumo pelos preços tabelados.

Parágrafo único. As vendas aos distribuidores serão feitas com redução percentual e
uniforme dos preços tabelados.

Art. 10. Compete à União dispor, normativamente, sobre as condições e oportunidade
de uso dos poderes conferidos nesta Lei, cabendo aos Estados a execução das normas
baixadas e a fiscalização do seu cumprimento, sem prejuízo de idênticas atribuições
fiscalizadoras reconhecidas à União.

§ 1.º A União exercerá suas atribuições através de ato do Poder Executivo ou por
intermédio dos órgãos federais a que atribuir tais poderes.

§ 2.º Na falta de instrumentos administrativos adequados, por parte dos Estados, a
União encarregar-se-á dessa execução e fiscalização.

§ 3.º No Distrito Federal e nos Territórios, a União exercerá todas as atribuições para
a aplicação desta Lei.

Art. 11. Fica sujeito à multa de 150 a 200.000 Unidades Fiscais de Referência - UFIR,
vigente na data da infração, sem prejuízo das sanções penais que couberem na forma da
lei, aquele que:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.881, de 3-6-1994.

a) vender ou expuser à venda mercadorias ou contratar ou oferecer serviços por preços
superiores aos oficialmente tabelados, aos fixados pelo órgão ou entidade competentes,
aos estabilizados em regime legal de controle ou ao limite de variações previsto em
plano de estabilização econômica, assim como aplicar fórmulas de reajustamento de
preços diversas daquelas que forem pelos mesmos estabelecidas;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

b) sonegar gêneros ou mercadorias, recusar vendê-los ou os retiver para fins de
especulação;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

c) não mantiver afixada, em lugar visível e de fácil leitura, tabela de preços dos
gêneros e mercadorias, serviços ou diversões públicas populares;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

d) favorecer ou preferir comprador ou freguês, em detrimento de outros, ressalvados
os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

e) negar ou deixar de fornecer a fatura ou nota, quando obrigatório;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

f) produzir, expuser ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso
ou composição, transgrida determinações legais, ou não corresponda à respectiva
classificação oficial ou real;

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

g) efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou ofertas de compra que incluam uma
prestação oculta, caracterizada pela imposição de transporte, seguro e despesas ou
recusa de entrega na fábrica, sempre que esta caracterize alteração imotivada nas
condições costumeiramente praticadas, visando burlar o tabelamento de preços;

•• Alínea g com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.



h) emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida
em quantidade ou qualidade, ou, ainda, aos serviços efetivamente contratados;

•• Alínea h com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

i) subordinar a venda de um produto à compra simultânea de outro produto ou à
compra de uma quantidade imposta;

•• Alínea i com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

j) dificultar ou impedir a observância das resoluções que forem baixadas em
decorrência desta Lei;

•• Alínea j com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

k) sonegar documentos ou comprovantes exigidos para apuração de custo de produção,
e de venda, ou impedir ou dificultar exames contábeis que forem julgados necessários,
ou deixar de fornecer esclarecimentos que forem exigidos;

•• Alínea k com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

l) fraudar as regras concernentes ao controle oficial de preços, mediante qualquer
artifício ou meio, inclusive pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade,
de elementos como a embalagem, denominação, marca (griffe), especificações técnicas,
volume ou peso dos produtos, mercadorias e gêneros;

•• Alínea l com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

m) exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou importância adicional a valores
relativos a preços tabelados, congelados, fixados, administrados ou controlados pelo
Poder Público;

•• Alínea m com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

n) descumprir ato de intervenção, norma ou condição de comercialização ou
industrialização estabelecidas;

•• Alínea n com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

o) organizar, promover ou participar de boicote no comércio de gêneros alimentícios
ou, quando obrigado por contrato em regime de concessão, no comércio de produtos
industrializados, deixar de retirá-los de fábrica, dificultando a sua distribuição ao



consumidor;

•• Alínea o com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

p) impedir a produção, comercialização ou distribuição de bens ou a prestação de
serviços no País;

•• Alínea p com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

q) promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pessoas vinculadas a tais
empresas ou interessados no objeto de suas atividades, que possibilite fraude à livre
concorrência, atuação lesiva à economia nacional ou ao interesse geral dos
consumidores;

•• Alínea q com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

r) aplicar fórmulas de reajustamento de preços proibidas por lei, regulamento,
instrução ministerial, órgão ou entidade competente;

•• Alínea r com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

s) fazer repercutir, nos preços de insumos, produtos ou serviços, aumentos havidos em
outros setores, quando tais aumentos não os alcancem, ou fazê-los incidir acima de
percentual que compõe seus custos;

•• Alínea s com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

t) negar-se a vender insumo ou matéria-prima à produção de bens essenciais;

•• Alínea t com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

u) monopolizar ou conspirar com outras pessoas para monopolizar qualquer atividade
de comércio em prejuízo da competitividade, mesmo através da aquisição, direta ou
indireta, de controle acionário de empresa concorrente.

•• Alínea u com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

§ 1.º Requerer a não liberação ou recusar, sem justa causa, quota de mercadoria ou de
produtos essenciais, liberada por órgão ou entidade oficial, de forma a frustrar o seu
consumo, implicará, além da multa a que se refere este artigo, diminuição da quota na
proporção da recusa.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

§ 2.º Na aplicação da multa a que se refere este artigo, levar-se-á em conta o porte da
empresa e as circunstâncias em que a infração foi praticada.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.784, de 28-6-1989.

Art. 12. Nos casos de infração das alíneas a, b e c do art. 11 desta Lei, poderá ser
determinada a interdição do estabelecimento por um prazo de 3 (três) a 90 (noventa)
dias, cabendo ao órgão ou entidade incumbido da execução desta Lei fixar a
competência para a prática do ato de interdição.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

§ 1.º O interditado poderá, sem efeito suspensivo, recorrer da interdição através de
petição endereçada ao dirigente máximo do órgão a que estiver subordinado quem
determinou a medida.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

§ 2.º A autoridade competente para apreciar o recurso terá o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para confirmar ou suspender a interdição.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

§ 3.º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que seja apreciado o recurso,
considerar-se-á automaticamente suspensa a interdição.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

§ 4.º O interditado poderá, antes do fechamento das portas do estabelecimento, dele
retirar os gêneros perecíveis.

•• § 4.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.

§ 5.º Responderão solidariamente pelo pagamento das multas e pelas demais
penalidades os proprietários, os administradores, os gerentes, os signatários da fatura,
nota ou caderno de venda, ou quem, de direito ou de fato, no estabelecimento, efetuar a
venda.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 422, de 20-1-1969.



Art. 13. O infrator será autuado independentemente da presença de testemunhas,
devendo constar do instrumento a sua assinatura ou a declaração, feita pelo autuante, de
sua recusa.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.339, de 26-6-1987.

§ 1.º O auto de infração será lavrado em três vias, devendo a primeira e a segunda dar
entrada no órgão local incumbido da aplicação da lei, dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, entregando-se a terceira via, mediante recibo, ao autuado.

§ 2.º O autuado, no prazo de 10 (dez) dias, apresentará defesa, juntando ou indicando
as provas que tiver. Findo esse prazo, com ou sem a defesa, juntadas ou indicadas as
provas, o processo será encaminhado ao responsável pelo órgão local incumbido da
aplicação da lei para, em 5 (cinco) dias, homologar o auto de infração e arbitrar a
multa.

Art. 14. Homologado o auto de infração e arbitrada a multa, será o autuado notificado
para pagar, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 15. No prazo de 10 (dez) dias da data da entrega da notificação ao infrator, este,
desde que deposite metade do valor da multa, poderá recorrer à autoridade a que estiver
subordinado o prolator da decisão.

Art. 16. Feito o depósito, o processo será encaminhado ao prolator, o qual confirmará
ou reformará a decisão antes de remetê-lo, ex officio, à instância final.

Art. 17. Se a decisão final mantiver a multa ou reduzi-la, o depósito converter-se-á,
automaticamente, em pagamento, até a quantia depositada, restituindo-se ao infrator o
excesso depositado.

Parágrafo único. Se o valor da multa for superior ao depósito o infrator pagará o
saldo no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 18. Decorrido o prazo, sem que seja feito o depósito ou o pagamento, o valor do
débito será inscrito como dívida ativa, valendo a certidão de inscrição para cobrança
pelo rito dos executivos fiscais.

Art. 19. São competentes para julgar os processos e impor as sanções previstas nesta
Lei:

a) os responsáveis pelos órgãos estaduais que forem incumbidos de sua execução;
b) os responsáveis pelos órgãos locais das instituições federais que, nas Unidades da

Federação, estejam incumbidos da execução desta Lei.



Art. 20. As multas aplicadas pelos órgãos estaduais constituirão receita da respectiva
Unidade da Federação.

Art. 21. As cominações previstas nesta Lei cumulam-se com as sanções penais e são,
umas e outras, independentes entre si, bem assim as instâncias administrativas, civil e
penal.

Art. 22. Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua
publicação.

Art. 23. Enquanto não expressamente revogadas, continuam em vigor as resoluções,
portarias, determinações, ordens de serviço e mais atos baixados pela COFAP e seus
órgãos auxiliares.

•• COFAP: extinta nos termos do art. 11, § 1.º, da Lei n. 3.782, de 22-7-1960.

Art. 24. A vigência desta Lei não prejudicará os processos civis fiscais, criminais e
inquéritos administrativos, instaurados no regime da Lei n. 1.522, de 26 de dezembro
1951, e suas alterações.

Art. 25. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação, revogadas,
na mesma data, a Lei n. 1.522, de 26 de dezembro 1951, suas alterações e outras
disposições em contrário, ressalvando-se a continuação dos serviços por ela criados, os
quais, serão extintos à medida que forem substituídos pelos novos serviços.

Brasília, 26 de setembro de 1962; 141.º da Independência e 74.º da República.

JOÃO GOULART

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-9-1962, e retificada em 2-10-1962.
Regulamentado pelo Decreto n. 51.644-A, de 26-11-1962.





LEI N. 370, DE 4 DE JANEIRO DE 1937 (*)

     Dispõe sobre o dinheiro e objetos de valor depositados nos
estabelecimentos bancários e comerciais.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Consideram-se abandonados o dinheiro e os objetos de ouro, platina, prata e
pedras preciosas, depositados em quaisquer estabelecimentos bancários, comerciais ou
industriais e nas Caixas Econômicas, quando a conta de depósito tiver ficado sem
movimento e os objetos não houverem sido reclamados durante 30 (trinta) anos,
contados do depósito.

Art. 2.º O dinheiro e os objetos, nas condições previstas no artigo antecedente, serão
recolhidos ao Tesouro Nacional pelos bancos, casas bancárias, empresas e
estabelecimentos comerciais ou industriais e Caixas Econômicas, que os houverem
recebido, se dentro de 6 (seis) meses da data da vigência desta Lei o interessado não
movimentar o depósito, não exigir a entrega dos objetos, ou não declarar expressamente
que deseja continuem em poder do depositário.

Art. 3.º Findo o prazo de 6 (seis) meses, a que alude o preceito anterior, os bancos,
empresas e estabelecimentos e Caixas Econômicas, incumbidos da guarda do dinheiro e
objetos referidos nesta Lei, farão o seu recolhimento ao Tesouro Nacional, sempre e à
medida que, em relação a cada depósito, se verificar a hipótese prevista no art. 1.º.

Art. 4.º O Presidente da República, dentro de 30 (trinta) dias da data desta Lei,
expedirá regulamento para sua execução, podendo cominar multa de cinquenta contos de
réis aos institutos de crédito, estabelecimentos, empresas e quaisquer outras pessoas que
deixarem de fazer, quando obrigatório, o recolhimento exigido nesta Lei, ou que
procurarem por qualquer modo ocultar a existência do depósito, ou impedir ou
embaraçar o recolhimento.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1937, 116.º da Independência e 49.º da Republica.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-1-1937. Regulamentada pelo Decreto n.
1.508, de 17-3-1937. São originais os valores constantes deste diploma legal.





LEI N. 492, DE 30 DE AGOSTO DE 1937 (*)

    Regula o Penhor Rural e a Cédula Pignoratícia.

O Presidente da República:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO PENHOR RURAL

Art. 1.º Constitui-se o penhor rural pelo vínculo real, resultante do registro, por via do
qual agricultores ou criadores sujeitam suas culturas ou animais ao cumprimento de
obrigações, ficando como depositários daquelas ou destes.

Parágrafo único. O penhor rural compreende o penhor agrícola e o penhor pecuário,
conforme a natureza da coisa dada em garantia.

Art. 2.º Contrata-se o penhor rural por escritura pública ou por escritura particular,
transcrita no registro imobiliário da comarca em que estiverem situados os bens ou
animais empenhados, para valimento contra terceiros.

§ 1.º A escritura particular pode ser feita e assinada ou somente assinada pelos
contratantes, sendo subscrita por duas testemunhas.

§ 2.º A escritura deve declarar:
I - os nomes, prenomes, estado, nacionalidade, profissão e domicílio dos contratantes;
II - o total da dívida ou sua estimação;
III - O prazo fixado para o pagamento;
IV - a taxa dos juros, se houver;
V - as coisas ou animais dados em garantia, com as suas especificações, de molde a

individualizá-las;
VI - a denominação, confrontação e situação da propriedade agrícola, onde se

encontrem as coisas ou animais empenhados, bem assim a data da escritura, de
aquisição, ou arrendamento, e número de sua transcrição imobiliária;

VII - as demais estipulações usuais no contrato mútuo.

Art. 3.º Pode ajustar-se o penhor rural em garantia de obrigação de terceiro, ficando
as coisas ou animais em poder do proprietário e sob sua responsabilidade, não lhe
sendo lícito, como depositário, dispor das mesmas, senão com o consentimento escrito
do credor.

§ 1.º No caso de falecimento do devedor ou de terceiro penhorante, depositários das



coisas ou animais empenhados, pode o credor requerer ao juiz competente a sua
imediata remoção para o poder de depositário, que nomear.

§ 2.º Assiste ao credor ou endossatário da cédula rural pignoratícia direito para,
sempre que lhe convier, verificar o estado das coisas ou animais dados em garantia,
inspecionando-os onde se acharem, por si ou por interposta pessoa, e de solicitar a
respeito informações escritas do devedor.

§ 3.º Aprovada resistência ou recusa deste ou de quem oferecer a garantia aos
cumprimentos do disposto no parágrafo anterior, importa se ao credor convier, no
vencimento da dívida e sua imediata exigibilidade.

§ 4.º Em caso de abandono das coisas ou animais empenhados pode o credor,
autorizando o juiz competente, encarregar-se de os guardar, administrar e conservar.

Art. 4.º Independe o penhor rural do consentimento do credor hipotecário, mas não lhe
prejudica o direito de prelação, nem restringe a extensão da hipoteca, ao ser executada.

§ 1.º Pode o devedor, independentemente de consentimento do credor, constituir novo
penhor rural se o valor dos bens ou dos animais exceder ao da dívida anterior,
ressalvada para esta a prioridade de pagamento.

§ 2.º Paga uma das dívidas, subsiste a garantia para a outra, em sua totalidade.
§ 3.º As coisas e animais dados em penhor garantem ao credor, em privilégio especial,

a importância da dívida, os juros, as despesas e as demais obrigações constantes da
escritura.

Art. 5.º Entre os direitos do credor pignoratício especificados na escritura
compreende-se ainda:

I - o valor do seguro dos bens ou dos animais empenhados no caso de seu perecimento;
II - a indenização a que estiver sujeito o causador da perda ou deterioração dos bens

ou animais empenhados, podendo exigir do devedor a satisfação do prejuízo sofrido por
vício ou defeito oculto;

III - o preço da desapropriação ou da requisição dos bens ou animais, em caso de
utilidade ou necessidade pública.

Seção I

Do Penhor Agrícola

Art. 6.º Podem ser objeto de penhor agrícola:
I - colheitas pendentes ou em via de formação, quer resultem de prévia cultura, quer de

produção espontânea do solo;
II - frutos armazenados, em ser, ou beneficiados e acondicionados para venda;
III - madeira das matas, preparada para o corte, ou em toras, ou já serrada e lavrada;
IV - lenha cortada ou carvão vegetal;



V - máquinas e instrumentos agrícolas.

Art. 7.º O prazo do penhor agrícola não excederá de dois anos, prorrogável por mais
dois, devendo ser mencionada, no contrato, a época da colheita da cultura apenhada e,
embora vencido, subsiste a garantia enquanto subsistirem os bens que a constituem.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 4.360 de 5-6-1942.

§ 1.º Sendo objeto do penhor agrícola a colheita pendente ou em via de formação,
abrange ele a colheita imediatamente seguinte no caso de frustrar-se ou ser insuficiente a
dada em garantia. Quando, porém, não quiser ou não puder o credor, notificado com 15
dias de antecedência, financiar a nova safra, fica o devedor com o direito de estabelecer
com terceiro novo penhor, em quantia máxima equivalente ao primitivo contrato,
considerando-se qualquer excesso apurado na colheita, apenhado à liquidação da dívida
anterior.

§ 2.º Nesse caso, não chegando as partes a ajustá-lo, assiste ao credor o direito de,
exibindo a prova do tanto quanto a colheita se lhe consignou, ou se apurou, ou de ter-se
frustrado no todo ou em parte, requerer ao juiz competente da situação da propriedade
agrícola que faça expedir mandado para averbação de estender-se o penhor à colheita
imediata.

§ 3.º Da decisão do juiz cabe o recurso de agravo de petição para a Corte de
Apelação, interposto pelo credor ou devedor.

§ 4.º A prorrogação do prazo de vencimento da dívida garantida por penhor agrícola se
efetua por simples escrito, assinado pelas partes e averbado à margem da transcrição
respectiva.

Art. 8.º Pode-se estipular, na escritura de penhor agrícola, que os frutos, tanto que
colhidos e convenientemente preparados para o transporte, sejam remetidos pelo
devedor ao credor, ou para que se torne simples depositário deles, ou para que os
venda, por conta e segundo as instruções do devedor ou os usos e costumes da praça,
marcando-se os prazos e quantidades das remessas.

Parágrafo único. Nesse caso, o credor, sujeito às obrigações e investido dos direitos
de comissário, prestará contas ao devedor de cada venda que for realizando.

Art. 9.º Não vale o contrato de penhor agrícola celebrado pelo locatário, arrendatário,
colono ou qualquer prestador de serviços, sem o consentimento expresso do
proprietário agrícola, dado previamente ou no ato da constituição do penhor.

Parágrafo único. Na parceria rural, o penhor somente pode ajustar-se com o
consentimento do outro parceiro e recai somente sobre os animais do devedor, salvo
estipulação diversa.



Seção II

Do Penhor Pecuário

Art. 10. Podem ser objeto de penhor pecuário os animais que se criam pascendo para
a indústria pastoril, agrícola ou de laticínios, em qualquer de suas modalidades, ou de
que sejam eles simples acessório ou pertences de sua exploração.

Parágrafo único. Deve a escritura, sob pena de nulidade, designar os animais com a
maior precisão, indicando o lugar onde se encontrem e o destino que têm, mencionando
de cada um a espécie, denominação comum ou científica, raça, grau de mestiçagem,
marca, sinal, nome, se tiver, e todos os característicos por que se identifique.

Art. 11. É o penhor pecuário ajustável independentemente do penhor agrícola: nada,
porém, se opõe a que celebre-se conjuntamente e com ele, para a garantia da mesma
dívida, ficando, neste caso, subordinado à disciplina deste, no qual se integra.

Parágrafo único. Como o agrícola, o penhor pecuário independe de outorga uxória.

Art. 12. Não pode o devedor vender o gado, nem qualquer dos animais empenhados,
sem prévio consentimento escrito do credor.

§ 1.º Quando o devedor pretenda vendê-los ou, por negligente, ameace prejudicar ao
credor, pode este requerer se depositem os animais sob a guarda de terceiro ou exigir
que incontinente se lhe pague a dívida.

§ 2.º os animais da mesma espécie, comprados para substituir os mortos, ficam sub-
rogados no penhor, que se estende às crias dos empenhados.

§ 3.º Esta substituição presume-se, mas não vale contra terceiros se não constar de
menção adicional ao respectivo contrato.

Art. 13. O penhor pecuário não admite prazo maior de três anos, mas pode ser
prorrogado por igual período, averbando-se a propagação na transcrição respectiva.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 4.360 de 5-6-1942.

Parágrafo único. Vencida a prorrogação, deve o penhor ser reconstituído, se não
executado.

CAPÍTULO II

DA CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA



Art. 14. A escritura, pública ou particular, de penhor rural deve ser apresentada ao
oficial do registro imobiliário da circunscrição ou comarca em que estiver situada a
propriedade agrícola em que se encontrem os bens ou animais dados em garantia, a fim
de ser transcrito, no livro e pela forma por que se transcreve o penhor agrícola.

Parágrafo único. Quando contraído por escritura particular, dela se tiram tantas vias
quantas julgadas conveniente, de modo a ficar uma com as firmas reconhecidas,
arquivada no cartório do registro imobiliário.

Art. 15. Feita a transcrição da escritura de penhor rural, em qualquer de suas
modalidades, pode o oficial do registro imobiliário se o credor lhe solicitar, expedir em
seu favor, averbando-o à margem da respectiva transcrição e entregar-lhe, mediante
recibo, uma cédula rural pignoratícia destacando-a, depois de preenchida e por ambos
assinada, no livro próprio.

§ 1.º Haverá, em cada cartório de registro imobiliário, um livro talão, de cédulas
rurais pignoratícias, de folhas duplas e de igual conteúdo, do modelo anexo, numerado e
rubricado pela autoridade judiciária competente, contendo cada uma:

I - a designação do Estado, comarca, município, distrito ou circunscrição;
II - o número e data da emissão;
III - os nomes do devedor e do credor;
IV - a importância da dívida, seus juros e data do vencimento;
V - a denominação e individualização da propriedade agrícola em que se acham os

bens ou animais empenhados, indicando a data e tabelião em que se passou a escritura
de aquisição ou arrendamento daquela ou o título por que se operou, número da
transcrição respectiva, data, livro e página em que se efetuou;

VI - a identificação e a quantidade dos bens e dos animais empenhados;
VII - a data e o número da transcrição do penhor rural;
VIII - as assinaturas, de próprio punho, nas duas folhas, do oficial e do credor;
IX - qualquer compromisso anterior nos casos dos artigos 4.º, § 1.º e 6.º, I.
§ 2.º Se o credor pignoratício não souber ou não puder assinar será o título assinado

por procurador, com poderes especiais, ficando a procuração, por instrumento público,
arquivada em cartório.

Art. 16. A cédula rural pignoratícia é transferível, sucessivamente, por endosso em
preto, em que à ordem de pagamento se acrescente o nome ou firma do endossante, seu
domicílio, a data e a assinatura do endossante. O primeiro endossante só pode ser o
credor pignoratício.

§ 1.º O endosso é puro e simples, reputando-se não escrita qualquer cláusula
condicional ou restritiva; e investe o endossatário nos direitos do endossante contra os
signatários anteriores, solidariamente, e contra o devedor pignoratício.

§ 2.º O endosso parcial é nulo.
§ 3.º O endosso cancelado é inexistente, mas hábil para justificar a série de

transmissões do título.



§ 4.º O endossante responde pela legitimidade da cédula rural pignoratícia e da
existência das coisas ou animais empenhados.

§ 5.º O endosso pode ser garantido por aval.

Art. 17. Expedindo a cédula rural pignoratícia, dá o oficial, imediatamente, por carta,
mediante recibo, aviso ao credor pignoratício, e os endossatários devem apresentar-lhe
para que, averbando o endosso à margem da transcrição, nela o anote.

Parágrafo único. Ao averbar o endosso, o oficial averbará os anteriores ainda não
anotados.

Art. 18. Emitida a cédula rural pignoratícia, passa a escritura de penhor a fazer parte
dela, de modo que os direitos do credor se exercem pelo endossatário, em cujo poder se
encontre, e inválido é o pagamento porventura efetuado pelo devedor sem que o título
lhe seja restituído ou sem que nele registre o endossatário o pagamento parcial
realizado, dando recibo em separado, para o mesmo efeito.

§ 1.º Quando o empréstimo estabelecido na escritura do penhor rural for entregue em
parcelas periódicas ao devedor será permitida a expedição de várias cédulas
pignoratícias, conforme as quantias e prazos acordados, devendo, porém, constar nas
respectivas cédulas o número da transcrição da escritura e a quantia total do penhor
contratado.

§ 2.º Não podem os bens, nem os animais empenhados ser objeto de penhora, arresto,
sequestro ou outra medida judicial, desde que expedida a cédula rural pignoratícia,
obrigando o devedor, sob pena de responder pelos prejuízos resultantes, a denunciar aos
oficiais incumbidos da diligência, para que a não efetuem, ou ao juiz da causa, a
existência do título, juntando o aviso recebido ao tempo de sua expedição.

Art. 19. É a cédula rural pignoratícia resgatável a qualquer tempo, desde que se efetue
o pagamento de sua importância, mais os juros devidos até ao dia da liquidação, e em
caso de recusa por parte do endossatário constante do registro, pode o devedor fazer a
consignação judicial da importância total da dívida capital e juros até ao dia do
depósito, citado aquele e notificado o oficial do registro imobiliário competente para o
cancelamento da transcrição e anotação no verso da folha do talão arquivando a
respectiva contrafé, de que constará o teor do termo de depósito.

Parágrafo único. A consignação judicial libera os bens ou animais empenhados, sub-
rogando-se o vínculo real pignoratício na quantia depositada.

Art. 20. Tentando o devedor ou o terceiro, como depositário legal, desviar, no todo ou
em parte, ou vender, sem consentimento do credor pignoratício ou do endossatário da
cédula rural pignoratícia os bens ou animais empenhados, tem este direito para requerer
ao juiz que os remova para o poder do depositário público, se houver, ou particular, que
nomear, correndo todas as custas e despesas por conta do devedor.

Parágrafo único. Desviados ou vendidos, com infração do disposto neste artigo, pode



o juiz determinar-lhe o sequestro, cuja concessão importa no vencimento da dívida e sua
exigibilidade.

Art. 21. Cancela-se a transcrição do penhor rural:
I - a requerimento do credor e do devedor, conjuntamente, se não expedida a cédula

rural pignoratícia;
II - pela apresentação da cédula rural pignoratícia, caso em que o oficial depois de

lançar, no verso da primeira via, no livro talão, o cancelamento, a devolverá ao
apresentado com anotação idêntica;

III - pela consignação judicial da importância total da dívida, capital e juros, até ao
dia do depósito;

IV - por sentença judicial.

CAPÍTULO III

DA EXCUSSÃO PIGNORATÍCIA

Art. 22. Vencida e não paga a cédula rural pignoratícia, o seu portador, como
endossatário, deve apresentá-la ao devedor, nos três dias seguintes, a fim de ser
resgatada.

§ 1.º A apresentação pode ser feita por via oficial de protestos, pessoalmente ao
devedor, ou por carta, mediante recibo, em que lhe dê o aviso de achar-se em seu
cartório, a fim de ser resgatada, sob pena de protesto.

§ 2.º Findo o prazo de três dias, sem pagamento, o oficial tirará nos três dias seguintes,
o instrumento do protesto, com as formalidades do protesto cambial, dando dele aviso a
todos os endossantes, naquele prazo, por carta registrada, na impossibilidade ou
dificuldade de fazer a notificação pessoal.

§ 3.º Se o devedor pignoratício, por não encontrado, tiver de ser citado por edital,
neste não se mencionarão os nomes dos endossantes.

§ 4.º A falta de interposição do protesto desonera os endossantes de qualquer
responsabilidade pelo pagamento da cédula rural pignoratícia.

Art. 23. Tirado o protesto, o devedor é citado para, no prazo de quarenta e oito horas,
que correrá em cartório, a contar do momento da entrega, neste, da fé de citação, efetuar
o pagamento ou depositar, em juízo, as coisas ou animais empenhados.

§ 1.º A petição inicial é instruída com a cédula rural pignoratícia e instrumento de
protesto.

§ 2.º Quando o penhor tiver sido dado por terceiro, será este o citado para efetuar o
depósito, em prazo igual, se não tiver sido o pagamento efetuado.

§ 3.º Não realizado o depósito, pode o credor requerer o sequestro dos bens ou
animais empenhados, dando-se-lhes depositário judicial.



§ 4.º Efetuada a prisão preventiva, o juiz determina ao escrivão que este tire, em cinco
dias, traslado dos autos e imediatamente o encaminhe ao juiz criminal competente, se
também ele não tiver jurisdição criminal e competência para o processo, caso em que o
instaurará.

§ 5.º Recebido e autuado o traslado no juízo criminal, o promotor público oferece a
denúncia para o devido processo, na forma da lei.

§ 6.º O credor pignoratício ou o endossatário pode apresentar queixa, antes de dada a
denúncia, e o promotor público aditá-la e promover as diligências, que julgar
necessárias, sem prejuízo das de iniciativa do queixoso.

§ 7.º Se o querelante não der andamento ao processo, incumbe ao promotor público
dar-lhe movimento.

Art. 24. O credor pignoratício, quando não expedida a cédula rural, juntando uma das
vias da escritura particular ou certidão da pública, pode praticar as diligências
constantes do art. 23 e parágrafos, independentemente de protesto.

Art. 25. Feito o depósito ou sequestro, tem o devedor o prazo de seis dias para
defender-se por via de embargos.

§ 1.º Sendo estes irrelevantes, pode o juiz desprezá-los, condenando o devedor ao
pagamento pedido, despesas judiciais e custas.

§ 2.º Sendo relevantes, pode recebê-los e mandar contestar, dando ao processo o curso
sumário.

§ 3.º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, mandará o juiz expedir, incontinente,
alvará para a venda dos bens ou animais empenhados, insuspensível sob qualquer
pretexto ou por qualquer recurso, respondendo ele e o escrivão, solidariamente, pelo
retardamento.

§ 4.º Provado documentalmente, o pagamento, o juiz, julgando extinta a ação, mandará
cancelar a transcrição do penhor, condenando o autor nas despesas judiciais e custas.

Art. 26. Se tiver sido ajustada a venda amigável, esta se fará nos termos
convencionados e sempre que possível por corretor oficial.

Parágrafo único. A venda judicial se realizará em leilão público, por leiloeiro, ou,
onde não existir, pelo porteiro dos auditórios, ou quem suas vezes fizer.

Art. 27. No caso de venda amigável, se o resultado se mostrar insuficiente para o
pagamento integral da dívida, assiste ao credor o direito de prosseguir na excussão
penhorando tantos dos bens do devedor, quantos bastarem; seguindo-se como na ação
executiva.

§ 1.º Procede-se, nesse caso, ao cancelamento da transcrição, por mandado judicial.
§ 2.º Se a excussão tiver sido de cédula pignoratícia, o endossante prestará em juízo,

contas da execução, citando a todos os coobrigados para a impugnarem, se quiserem,
por embargos, que serão processados como na ação de prestação de contas.



Art. 28. No caso de venda judicial, o preço será depositado em juízo e levantado pelo
exequente, depois de efetuado o pagamento:

I - das custas e despesas judiciais;
II - dos impostos devidos.
§ 1.º O saldo, se houver, se restitui ao credor.
§ 2.º Pela importância que faltar para o pagamento integral da dívida, seus juros,

despesas, custas, tem o endossatário ação executiva contra o devedor pignoratício e os
endossantes, avalistas ou coobrigados, todos solidariamente responsáveis; a ação pode
ser proposta contra todos conjuntamente ou contra cada um ou alguns separadamente,
como lhe convier.

§ 3.º Cada endossatário tem o direito de reaver do seu endossante, por ação executiva,
a importância que pagar.

§ 4.º Se os bens, em leilão público, não encontrarem licitantes, é permitido ao credor
requerer-lhes a adjudicação, pela avaliação constante do contrato ou pela que, em juízo
se fizer, prosseguindo na ação pelo saldo creditício.

Art. 29. Perde o direito e ação contra os coobrigados no pagamento da cédula rural
pignoratícia, por efeito de endosso ou de aval, o endossatário último, se não praticar as
diligências do art. 23 e seguintes dentro em 15 dias depois de tirado o instrumento do
protesto.

Art. 30. Não se suspende a execução do penhor pela morte ou pela falência do
devedor, prosseguindo contra os herdeiros e o síndico ou liquidatário.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Aplicam-se ao penhor rural, no que lhe for pertinente, as disposições sobre os
direitos reais de garantia e os contratos de sua instituição.

Art. 32. (Revogado pelo Decreto-lei n. 182 de 5-1-1938.)

Art. 33. A garantia subsidiária de penhor para a cédula rural ou título cujo devedor,
aceitante ou emitente exerça a sua atividade na agricultura ou pecuária ou em indústrias
derivadas ou conexas, e cujo endossante, seja firma bancária idônea, confere-lhe o
direito de redesconto, sem outro limite, em importância ou garantia, que o estabelecido
pelo Conselho da Carteira de Redesconto para as cooperativas e, em um máximo de
50% dos capitais e fundos de reserva, para cada Banco.



Art. 34. Pela transcrição do penhor rural as custas do oficial do registro imobiliário
são as do regimento em vigor, em hipótese alguma excedente de 50$000; pela expedição
da cédula rural pignoratícia, de 10$000; e pela averbação dos endossos, 5$000 cada
vez, cabendo-lhe importância igual pelo cancelamento da transcrição.

Parágrafo único. O oficial não pode, sob pena de responsabilidade, recusar ou
demorar a transcrição e a expedição da cédula rural pignoratícia.

•• Artigo com aplicação suspensa, por inconstitucionalidade, pela Resolução SF n. 48
de 20-5-1965.

Art. 35. O devedor, ou terceiro que der os seus bens ou animais em garantia da dívida
que os desviar, abandonar ou permitir que se depreciem ou venham a perecer, fica
sujeito às penas de depositário infiel.

Parágrafo único. Pratica o crime de estelionato e fica sujeito às penas do art. 338 da
Consolidação das Leis Penais aquele que fizer declarações falsas acerca da quantidade,
da qualidade e dos característicos dos bens ou animais empenhados ou omitir, na
escritura, a declaração de estarem eles já sujeitos ao vínculo de outro penhor.

Art. 36. Entrará esta lei em execução trinta dias depois de publicada no Diário Oficial
da União, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1937, 116.º da Independência e 49.º da República.

GETÚLIO VARGAS

MODELO

a que se refere o § 1.º do art. 15

Estado de ...............

Comarca de ...............

Município de ...............

Distrito de ...............

............... Circunscrição

N. ...............



CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA

expedida, nos termos da lei n. ..............., de ............... de ............... de 1937, em favor
de ............... por efeito de transcrição, sob n. ..............., à pág. ............... do livro n.
..............., de ............... de ............... de 193..... do Cartório do Registro Imobiliário da
Comarca de ..............., da escritura ............... de ............... de ............... de 193....., por
via da qual ..............., brasileiro, agricultor, domiciliado em ..............., constituindo-se-
lhe devedor da quantia de ............... contos de réis (Rs. ............... $000), se obrigou a
fazer-lhe o devido pagamento, com os juros de ............... por cento (.....%) ao ano, no
dia ............... de ............... de 193....., dando-lhe em penhor ...............os seguintes:
...........................................................................................................................................................................

Os .... empenhados se acham depositados em poder do devedor, na propriedade agrícola
denominada .... situada nesta comarca e município, bairro de ..... distrito de ......, e
adquirida por escritura de .... de .... de 193..., das notas do .... tabelião (L. N..... fls. ..).
desta comarca, transcrita, sob n. ... em ... de .... de 193...

O Oficial

.............................................

O Credor

.............................................

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-9-1937.



LEI N. 94, DE 16 DE SETEMBRO DE 1947 (*)

     Permite aos juízes da Fazenda Pública a requisição de processos
administrativos, para extração de peças.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas causas em que forem interessados a União, os Estados, os Municípios, ou
suas autarquias, os juízes da Fazenda Pública, ex officio ou a requerimento das partes,
poderão requisitar, por telégrafo ou ofício, os processos administrativos relacionados
com o ato ou fato submetido ao Judiciário.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.567, de 25-11-1969.

Parágrafo único. Logo que receba o processo administrativo, mandará o juiz extrair,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, as peças que julgar indispensáveis, pelo
respectivo escrivão, ou por cópia fotostática, que serão autenticadas por este
serventuário. O processo será devolvido à repartição de origem nos 3 (três) dias que se
seguirem à expiração daquele prazo, sob pena de responsabilidade.

Art. 2.º São revogados o Decreto-lei n. 4.530, de 30 de julho de 1942, e demais
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1947; 126.º da Independência e 59.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-9-1947.



LEI N. 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949 (*)

     Declara feriados nacionais os dias 1.º de janeiro, 1.º de maio, 7 de
setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São feriados nacionais os dias 1.º de janeiro, 21 de abril, 1.º de maio, 7 de
setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.607, de 19-12-2002.

Art. 2.º Só serão permitidas nos feriados nacionais atividades privadas e
administrativas absolutamente indispensáveis.

Art. 3.º Os chamados "pontos facultativos" que os Estados, Distrito Federal ou os
Municípios decretarem não suspenderão as horas normais do ensino nem prejudicarão
os atos da vida forense, dos tabeliães e dos cartórios de registro.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1949; 128.º da Independência e 61.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-4-1949.



LEI N. 765, DE 14 DE JULHO DE 1949 (*)

     Dispõe sobre o registro civil de nascimento.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os brasileiros, de um e outro sexo, ainda não inscritos no registro civil de
nascimento serão registrados independentemente do pagamento da multa regulamentar,
mediante petição isenta de selos, taxas, emolumentos e custas, despachada pelo juiz
competente e apenas atestada por duas testemunhas idôneas na forma e sob as penas da
lei:

I - se o registrando for maior de 18 (dezoito) anos de idade ou menor de 21 (vinte e
um), ou os nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil;

II - se o registrando for maior de 18 (dezoito) anos durante o período do alistamento
eleitoral, ou se maior de 17 (dezessete) anos durante o período do alistamento militar,
determinados em lei;

III - se o registrando for menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 21 (vinte e um),
quando apresentado atestado firmado por autoridade competente, desde que considerado
pessoa pobre, dispensada, para os menores de 12 (doze) anos de idade, a petição de que
trata este artigo, porém, com a atestação de duas testemunhas idôneas.

Art. 2.º As custas dos registros lavrados nos termos desta Lei serão cobradas apenas
sobre os atos taxados nos regimentos respectivos para a inscrição do nascimento e sua
primeira certidão extraída no talão, excluídas quaisquer outras previstas nos mesmos
regimentos de custas, dispensados do pagamento dessas custas mínimas os que
apresentarem atestado de pobreza extrema nos termos do art. 40 do Decreto n. 4.857, de
9 de novembro de 1939.

Art. 3.º O juiz terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para despachar a petição
respectiva.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1949; 128.º da Independência e 61.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-7-1949.



LEI N. 818, DE 18 DE SETEMBRO DE 1949 (*)

     Regula a aquisição, a perda e a reaquisição da nacionalidade, e a
perda dos direitos políticos.

O Presidente da República resolve:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DA NACIONALIDADE

•• Os arts. 12 a 16 da Constituição Federal dispõem sobre nacionalidade e direitos
políticos.

Art. 1.º São brasileiros:
I - os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que não residam estes a

serviço de seu país;
II - os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estrangeiro, se os pais estiverem

a serviço do Brasil, ou, não o estando, se vierem residir no país. Neste caso, atingida a
maioridade, deverão, para conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela dentro em
quatro anos;

III - os que adquiriram a nacionalidade brasileira, nos termos do art. 69, n. 4 e 5, da
Constituição de 24 de fevereiro de 1891;

IV - os naturalizados, pela forma estabelecida em lei.

DA OPÇÃO

Art. 2.º Quando um dos pais for estrangeiro, residente no Brasil a serviço de seu
governo, e o outro for brasileiro, o filho, aqui nascido, poderá optar pela nacionalidade
brasileira, na forma do art. 129, n. II, da Constituição Federal.

Art. 3.º A opção, a que se refere os artigos 1.º, II, e 2.º, constará do termo assinado
pelo optante, ou seu procurador, no registro civil de nascimento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

§ 1.º A lavratura do termo será requerida ao juízo competente do domicílio do optante,
mediante petição instruída com documento comprobatório da nacionalidade brasileira
de um dos pais do optante, na data de seu nascimento.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

§ 2.º Ouvido o representante do Ministro Público federal no prazo de 5 (cinco) dias,
decidirá o juiz, em igual prazo, e recorrerá de ofício, na hipótese de autorizar a
lavratura do termo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

Art. 4.º O filho de brasileiro, ou brasileira, nascido no estrangeiro e cujos pais ali não
estejam a serviço do Brasil, poderá, após a sua chegada ao País, para nele residir,
requerer ao juízo competente do seu domicílio, fazendo-se constar deste, e das
respectivas certidões que o mesmo só valerá, como prova de nacionalidade brasileira,
até 4 (quatro) anos depois de atingida a maioridade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

§ 1.º O requerimento será instruído com documentos comprobatórios da nacionalidade
brasileira de um dos genitores do optante, na data de seu nascimento, e de seu domicílio
no Brasil.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

§ 2.º Ouvido o representante do Ministério Público federal, no prazo de 5 (cinco) dias,
decidirá o juiz em igual prazo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

§ 3.º Esta decisão estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 5.º São brasileiros natos os de que tratam os ns. I e II do art. 129 da Constituição
Federal.

DA NACIONALIDADE BRASILEIRA DECLARADA
JUDICIALMENTE

Art. 6.º Os que, até 16 de julho de 1934, hajam adquirido nacionalidade brasileira,
nos termos do art. 69, ns. 4 e 5, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891, poderão



requerer, em qualquer tempo, ao juiz de direito do seu domicílio, o título declaratório.
§ 1.º O processo para concessão do título será iniciado mediante petição assinada pelo

próprio naturalizado, ou por procurador com poderes especiais, devendo constar dela o
seu nome, naturalidade, profissão e domicílio, nome do cônjuge e dos filhos brasileiros,
e a indicação precisa do imóvel ou dos imóveis possuídos.

§ 2.º Recebida a petição, devidamente instruída com a prova dos requisitos exigidos,
conforme o caso, pelo n. 4 ou pelo n. 5 do art. 69 da Constituição de 1891, determinará
o juiz a publicação dos editais, para ciência pública, podendo qualquer cidadão
impugnar o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, ainda que sem o oferecimento de
documentos.

§ 3.º Com impugnação ou sem ela, será aberta vista dos autos, por outros 10 (dez) dias,
ao representante do Ministério Público federal, que, por sua vez, poderá impugnar o
pedido, oferecendo documentos ou limitando-se a opinar, em face da prova oferecida.

§ 4.º Em seguida serão os autos conclusos ao juiz, que decidirá, no prazo de 30 (trinta)
dias, cabendo de sua decisão, dentro de 15 (quinze) dias, apelação para o Tribunal
Federal de Recursos.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

§ 5.º Neste processo, aplicar-se-ão subsidiariamente as regras do Código de Processo
Civil, e as partes poderão funcionar pessoalmente, ou por intermédio de advogado, não
sendo admissíveis senão provas documentais.

§ 6.º Da expedição do título declaratório, o juiz dará ciência ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores e ao órgão criado pelo art. 162, parágrafo único, da Constituição
Federal.

•• Refere-se à CF de 1934. Atualmente vide arts. 142 e 143 da CF (Das Forças
Armadas).

•• Desmembrado o Ministério da Justiça e Negócios Interiores em Ministério da Justiça
e Ministério da Integração Nacional.

DA NATURALIZAÇÃO

•• Os arts. 111 a 121 da Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro), passou a
dispor sobre naturalização.

Art. 7.º A concessão da naturalização é de faculdade exclusiva do Presidente da
República, em decreto referendado pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de



19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Parágrafo único. A naturalização poderá ser concedida mediante decreto coletivo,
desde que, no seu texto, fique perfeitamente individualizado cada beneficiário.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 8.º São condições para naturalização:
I - capacidade civil do naturalizado segundo a lei brasileira;
II - residência contínua no Território Nacional pelo prazo mínimo de cinco anos,

imediatamente anteriores ao pedido de naturalização;
III - ler e escrever a língua portuguesa, levada em conta a condição do naturalizando;
IV - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e da

família;
V - bom procedimento;
VI - ausência de pronúncia ou condenação no Brasil, por crime cuja pena seja superior

a um ano de prisão;
VII - sanidade física.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º A estrangeira, casada com brasileiro, e aos portugueses não se exigirá o requisito
do n. IV, bastando aos últimos, quanto aos dos ns. II e III, a prova de residência
ininterrupta durante um ano e o uso adequado da língua portuguesa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º Não se exigirá a prova de sanidade física a nenhum estrangeiro, quando o prazo
de residência for superior a um ano.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de



19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 3.º Aos filhos menores de brasileiros naturalizados que residam no Brasil, nascidos
antes da naturalização do pai ou da mãe, é permitido requerer naturalização desde que
atinjam a idade de 18 anos, dispensada, ainda, para os que vivem na dependência
paterna, a condição do art. 8.º, n. IV, e concedida ao requerimento prioridade sobre
todos os outros.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 5.145, de 20-10-1966.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 9.º O prazo de residência, fixado no art. 8.º, n. II, será reduzido, quando o
naturalizando preencher qualquer das seguintes condições:

I - ter filho ou cônjuge brasileiro;
II - ser filho de brasileiro ou brasileira;
III - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística;
IV - ser agricultor ou trabalhador especializado em qualquer setor industrial;
V - ter prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do Governo;
VI - ser ou ter sido empregado em missão diplomática ou repartição consular do Brasil

e contar vinte anos de bons serviços.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

VII - ter, no Brasil, bem imóvel, do valor mínimo de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros), ser agricultor ou industrial que disponha de fundos de igual valor, ou possuir
cota integralizada de montante, pelo menos, idêntico, em sociedade comercial ou civil
destinada principal e permanentemente, ao exercício da indústria ou da agricultura.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Parágrafo único. A residência será de um ano, no caso do n. II; de dois anos, nos
casos dos ns. I e VI; e de três anos, nos demais.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 10. O estrangeiro que pretender naturalizar-se deverá requerê-lo ao Presidente da
República, declarando na petição o nome por extenso, nacionalidade, naturalidade,
filiação, estado civil, dia, mês e ano de nascimento profissão e os lugares onde tenha



residido anteriormente, aqui ou no estrangeiro.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º A petição será assinada pelo naturalizando ou, se for português e analfabeto, por
procurador com poderes especiais, devendo ter reconhecida a firma e ser instruída com
os seguintes documentos:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

I - carteira de identidade para estrangeiro;
II - atestado policial de residência contínua no Brasil (art. 8.º, n. II);
III - atestado policial de bons antecedentes e folha corrida, passados pelos serviços

competentes do lugar do Brasil, onde resida.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

IV - carteira profissional, diplomas, atestados de associações, sindicatos ou empresas
empregadoras (art. 8.º, n. IV);

V - atestado de sanidade física;
VI - certidões ou atestados que provem, quando for o caso, as condições do art. 9.º, ns.

I a VII.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º Desde que a carteira de identidade, de que trata o n. I, omita qualquer dado
relativo à qualificação do naturalizando, deverá ser apresentado documento que o
comprove.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 11. Serão exigidas unicamente para a naturalização das estrangeiras, casadas há
mais de cinco anos, com diplomatas brasileiros em atividade, as condições estatuídas
nas alíneas III e VII do art. 8.º, devendo o pedido de naturalização ser instruído com a
prova do casamento devidamente autorizado pelo Governo brasileiro, se assim era
necessário ao tempo de ser contraído o matrimônio.



•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 12. A petição de que trata o art. 10 será apresentada, no Distrito Federal, ao
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, que, depois de lhe examinar a conformidade
com os dispositivos desta lei, a remeterá ao Departamento Federal de Segurança
Pública, para a sindicância prevista no § 1.º do artigo seguinte.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 13. Nos Estados e Territórios, a petição, dirigida ao Presidente da República,
será apresentada à Prefeitura Municipal da localidade em que residir o naturalizando, e
daí remetida à Secretaria de Segurança ou órgão correspondente do Governo do Estado,
o qual poderá, entretanto, recebê-la diretamente.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º A Secretaria de Segurança, antes de opinar sobre a naturalização, fará a remessa
das individuais dactiloscópicas do naturalizando aos órgãos congêneres dos Estados,
onde tenha ele residido, e fará sindicância sobre a sua vida pregressa.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º O processo deverá ultimar-se dentro em cento e vinte dias, findos os quais será
devolvido imediatamente, no Distrito Federal, ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, e, nos Estados e Territórios, aos respectivos Governadores.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 3.º O Departamento Federal de Segurança Pública, a Secretaria de Segurança
Pública, ou o órgão congênere dos Estados e Territórios quando ouvidos pelo serviço
que houver sido inicialmente provocado, deverá prestar as informações dento em
noventa dias, sob pena de responsabilidade dos funcionários culpados pela demora.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 4.º Recebidas, ou não, as informações, será o processo devolvido diretamente ao



Ministério da Justiça e Negócios Interiores, pelo Departamento Federal de Segurança
Pública, ou pela repartição correspondente dos Estados ou Territórios, por intermédio
do Governador.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 14. Recebido o processo pelo Ministro da Justiça, este, se não julgar necessárias
novas diligências, ou depois de realizadas as que determinar, submetê-lo-á, com o seu
parecer, ao Presidente da República.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º Ressalvadas as prioridades decorrentes do art. 9.º, os processos serão
examinados e informados dentro de cada classe, em ordem cronológica rigorosa, sob
pena de responsabilidade.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º O Ministério da Justiça e Negócios Interiores, quando houver despacho cujo
cumprimento dependa do naturalizando, poderá marcar-lhe prazo para esse fim, caso em
que, se o mesmo não for observado, o pedido se tornará caduco.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 3.º Se a diligência determinada independer do interessado, a repartição ou o serviço
a que for requisitada, deverá executá-la dentro em sessenta dias.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 4.º Das exigências feitas, a seção competente do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores dará conhecimento ao interessado mediante carta registrada.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 15. Uma vez publicado, o decreto de naturalização será arquivado no Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, onde se extrairá, de ofício, certidão relativa a cada



naturalizando, visada pelo Diretor Geral do Departamento competente. Essa certidão
será remetida ao Juiz de Direito do domicílio do interessado, a fim de lhe ser imediata e
solenemente entregue, em audiência pública, na qual se explicará a significação do ato,
advertindo-se quanto aos deveres e direitos dele decorrentes.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º Onde houver mais de um Juiz de Direito, a entrega será feita pelo competente
para os feitos da União; se mais de um houver com essa competência, pelo da 1.ª Vara;
e, não havendo Juiz especial para tais feitos, pelo da 1.ª Vara Cível.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º Caso o Município em que residir o naturalizando não for sede de comarca, a
entrega poderá ser feita, mediante autorização do Juiz de Direito, por substituto togado.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 3.º Na mesma audiência poderá ser entregue mais de uma certidão.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 4.º A certidão referida neste artigo conterá, sob o título de "Certificado de
Naturalização", os seguintes dizeres e indicações essenciais: "O Diretor Geral do
Departamento do Interior e da Justiça do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, na
conformidade do art. 15 da Lei n. 818, de 18 de setembro de 1949, alterada pela de
número ... (número e data), 'Certifica' que, por decreto do Sr.
Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, de ... (dia, mês e ano do ato de
naturalização ) foi concedida, nos termos do art. 1.º, n. IV, da citada Lei n. 818, a
naturalização que pediu ...
(nome do naturalizado, especificando-se país de origem; dia, mês e ano de nascimento;
filiação e residência), a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e Leis do Brasil."



•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 16. A entrega da certidão constará de termo lavrado no livro de audiências e
assinado pelo Juiz e pelo naturalizando, devendo este:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

a) demonstrar que sabe ler e escrever a língua portuguesa, segundo a sua condição,
pela leitura de trechos da Constituição Federal;

b) declarar expressamente que renuncia à nacionalidade anterior;
c) assumir o compromisso de bem cumprir os deveres de brasileiro.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º Ao naturalizando de nacionalidade portuguesa, exigir-se-á, quanto ao inciso a,
apenas a comprovação do uso adequado da língua.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º Será anotada na certidão e comunicada, assim ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, como à repartição encarregada do recrutamento militar, a data da
entrega, e dela também constará a declaração de haver sido prestado o compromisso e
lavrado o termo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 3.º O ato de naturalização ficará sem efeito, salvo motivo de força maior
devidamente comprovado, se a entrega da certidão não for solicitada no prazo de seis
ou doze meses, contados da data da publicação, conforme o naturalizando residir no
Distrito Federal, ou noutro ponto do território brasileiro.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de



19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 4.º Decorrido qualquer desses prazos, será a certidão devolvida ao Ministro, que,
por simples despacho, mandará arquivá-la, apostilando-se- lhe a circunstância no livro
especial de registro (art. 43).

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 5.º Se o naturalizando, no curso do processo, mudar de residência, poderá requerer
lhe seja efetuada entrega da certidão no lugar para onde se houver mudado.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 17. Durante o processo de naturalização, poderá qualquer cidadão brasileiro
impugná-la, desde que o faça fundamentadamente, devendo ser junta ao processo a
impugnação e os documentos que a acompanharem.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 18. Será suspensa a entrega quando verificada, pelas autoridades federais ou
estaduais, mudança nas condições que autorizavam a naturalização.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

DOS EFEITOS DA NATURALIZAÇÃO

•• Os arts. 111 a 121 da Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro), passou a
dispor sobre naturalização.

Art. 19. A naturalização só produzirá efeito após a entrega da certidão, na forma dos
arts. 15 e 16, e confere ao naturalizado o gozo de todos os direitos civis e políticos,
excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente a brasileiros natos.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 20. A naturalização, não importa a aquisição da nacionalidade brasileira pelo
cônjuge do naturalizado ou pelos seus filhos.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

Art. 21. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores, no ato da naturalização, poderá
autorizar a tradução do nome do naturalizando, se este o requerer.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

DA PERDA DA NACIONALIDADE

Art. 22. Perde a nacionalidade o brasileiro:
I - que, por naturalização voluntária, adquirir outra nacionalidade;
II - que, sem licença do Presidente da República, aceitar, de governo estrangeiro,

comissão, emprego ou pensão;
III - que, por sentença judiciária, tiver cancelada a naturalização, por exercer

atividade nociva ao interesse nacional.

Art. 23. A perda da nacionalidade, nos casos do art. 22, I e II, será decretada pelo
Presidente da República, apuradas as causas em processo que, iniciado de ofício, ou
mediante representação fundamentada, correrá no Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, ouvido sempre o interessado.

Art. 24. O processo para cancelamento da naturalização será da atribuição do juiz de
direito competente para os feitos da União, do domicílio do naturalizado, e iniciado
mediante solicitação do Ministro da Justiça e Negócios Interiores, ou representação de
qualquer pessoa.

Art. 25. A representação, que deverá mencionar, expressamente, a atividade reputada
nociva ao interesse nacional, será dirigida à autoridade policial competente, que
mandará instaurar o necessário inquérito.



Art. 26. Ao receber a requisição ou inquérito, o juiz mandará dar vista ao procurador
da República, que opinará, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecendo a denúncia ou
requerendo o arquivamento.

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público federal requerer o arquivamento, o
juiz, caso considere improcedentes as razões invocadas, remeterá os autos ao
Procurador-Geral da República, que oferecerá denúncia, designará outro órgão do
Ministério Público, para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, que não
poderá, então, ser recusado.

Art. 27. O juiz, ao receber a denúncia, marcará dia e hora para qualificação do
denunciado, determinando a citação, que se fará por mandado.

§ 1.º Se não for ele encontrado, a citação será feita por edital, com o prazo de 15
(quinze) dias.

§ 2.º Se o denunciado não comparecer no dia e hora determinados, prosseguir-se-á, à
sua revelia, dando-se-lhe, neste caso, curador.

Art. 28. O denunciado ou seu procurador, a partir da audiência em que for qualificado
terá o prazo de 5 (cinco) dias, independente de notificação, para oferecer alegações
escritas, requerer diligências e indicar o rol de testemunhas.

Parágrafo único. Quando se tratar de revel, o prazo será concedido ao curador
nomeado.

Art. 29. Decorrido o prazo do artigo anterior, determinará o juiz a realização das
diligências requeridas pelas partes, inclusive inquirição de testemunhas, e outras que lhe
parecerem necessárias, tudo no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 30. O Ministério Público federal, e o denunciado, a seguir, terão o prazo de 48
(quarenta e oito) horas, cada um, para requerer as diligências cuja necessidade ou
conveniência tenha resultado da instrução.

Art. 31. Esgotados estes prazos, sem requerimento das partes, ou concluídas as
diligências requeridas e ordenadas, será aberta vista dos autos, ao Ministério Público e
ao denunciado, que terão 3 (três) dias, cada um, para o oferecimento das razões finais.

Art. 32. Findos estes prazos, serão os autos conclusos ao juiz que, dentro de 10 (dez)
dias, em audiência, com a presença do denunciado, e do órgão do Ministério Público,
procederá à leitura da sentença.

Art. 33. Da sentença que concluir pelo cancelamento da naturalização caberá
apelação, sem efeito suspensivo, para o Tribunal Federal de Recursos, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da audiência em que se tiver realizado a leitura, independente de



notificação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Parágrafo único. Será, também, de 15 (quinze) dias, e nas mesmas condições, o prazo
para o Ministério Público federal apelar da sentença absolutória.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 34. A decisão que concluir pelo cancelamento da naturalização, depois de
transitar em julgado, será remetida, por cópia, ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, a fim de ser apostilada a circunstância em livro especial de registro (art. 43).

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

DA NULIDADE DO ATO DE NATURALIZAÇÃO

•• Título com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• O art. 112, §§ 2.º e 3.º, da Lei n. 6.815, de 19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro),
passou a dispor sobre nulidade do ato de naturalização.

Art. 35. Será nulo o ato de naturalização se provada a falsidade ideológica ou material
de qualquer dos requisitos exigidos pelos arts. 8.º e 9.º.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 1.º A nulidade será declarada em ação, com o rito constante dos arts. 24 a 34, e
poderá ser promovida pelo Ministério Público federal, ou por qualquer cidadão.

•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

§ 2.º A ação de nulidade deverá ser proposta dentro dos 4 (quatro) anos que se
seguirem à entrega da certidão de naturalização.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.



•• Prejudicado pelo Decreto-lei n. 941, de 18-10-1969, revogado pela Lei n. 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangeiro).

DA REAQUISIÇÃO DA NACIONALIDADE

Art. 36. O brasileiro que, por qualquer das causas do art. 22, ns. I e II, desta lei,
houver perdido a nacionalidade, poderá readquiri-la por decreto, se estiver domiciliado
no Brasil.

§ 1.º O pedido de reaquisição, dirigido ao Presidente da República, será processado
no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ao qual será encaminhado por intermédio
dos respectivos Governadores, se o requerente residir nos Estados ou Territórios.

§ 2.º A reaquisição, no caso do art. 22, I, não será concedida, se se apurar que o
brasileiro, ao eleger outra nacionalidade, o fez para se eximir de deveres a cujo
cumprimento estaria obrigado, se se conservasse brasileiro.

§ 3.º No caso do art. 22, II, é necessário tenha renunciado à comissão, ao emprego ou
pensão de Governo estrangeiro.

Art. 37. A verificação do disposto nos §§ 2.º e 3.º do artigo anterior, quando
necessária, será efetuada por intermédio do Ministério das Relações Exteriores.

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 38. São direitos políticos aqueles que a Constituição e as Leis atribuem a
brasileiros, precipuamente o de votar e ser votado.

Art. 39. Os direitos políticos somente se suspendem ou perdem, nos casos previstos
no art. 135, §§ 1.º e 2.º, da Constituição Federal.

Art. 40. O brasileiro que houver perdido direitos políticos, poderá readquiri-los:
a) declarando, em termo lavrado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, se

residir no Distrito Federal, ou nas Secretarias congêneres dos Estados e Territórios, se
neles residir, que se acha pronto para suportar o ônus de que se havia libertado, contanto
que esse procedimento não importe fraude da lei;

b) afirmando, por termo idêntico, ter renunciado a condecoração ou título nobiliário,
renúncia que deverá ser comunicada, por via diplomática, ao Governo estrangeiro
respectivo.

Art. 41. A perda e a reaquisição dos direitos políticos serão declaradas por decreto,
referendado pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores.



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. Serão seladas as petições e os documentos relativos à naturalização e ao
título declaratório.

Art. 43. Haverá no Departamento competente do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores dois livros especiais destinados, um a servir de índice nominal das
naturalizações concedidas e, outro, ao registro dos títulos declaratórios, expedidos na
forma do art. 6.º.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 3.192, de 4-7-1957.

Parágrafo único. Este departamento comunicará ao órgão criado pelo art. 162,
parágrafo único, da Constituição Federal as naturalizações efetivamente concedidas e
seus cancelamentos, para efeito de registro de livros próprios, quer de naturalização,
quer de título declaratório.

Art. 44. A naturalização não isenta o naturalizado das responsabilidades a que estava
anteriormente obrigado perante o seu país de origem.

Art. 45. Os requerimentos de naturalização que já se encontrarem no Ministério da
Justiça e Negócios Interiores serão despachados na conformidade desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1949; 128.º da Independência e 61.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-9-1949, e retificada em 24-9-1949.



LEI N. 968, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1949 (*)

     Estabelece a fase preliminar de conciliação ou acordo nas causas de
desquite litigioso ou de alimentos, inclusive os provisionais, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas causas de desquite litigioso e de alimentos, inclusive os provisionais, o
juiz, antes de despachar a petição inicial, logo que esta lhe seja apresentada, promoverá
todos os meios para que as partes se reconciliem, ou transijam, nos casos e segundo a
forma em que a lei permite a transação.

Art. 2.º Para os fins do artigo anterior, o juiz, pessoalmente, ouvirá os litigantes,
separada ou conjuntamente, e poderá ainda determinar as diligências que julgar
necessárias.

Parágrafo único. Salvo impedimento das partes, ou seu expresso consentimento, a
audiência das mesmas e mais diligências serão efetuadas em prazo não maior de 30
(trinta) dias.

Art. 3.º Obtida a reconciliação, o juiz, em despacho, fará constar o fato da inicial, que
devolverá ao autor, com todos os documentos e traslados, se houver, e mandará cancelar
a distribuição. Antes da devolução, o réu poderá pedir, para seu documento, as
certidões que quiser.

Art. 4.º Se não conseguir a reconciliação dos cônjuges, nos casos de desquite
litigioso, em se tratando de casamento realizado há mais de 2 (dois) anos, o juiz
promoverá a solução do litígio por meio de desquite amigável, que, se for aceito, será
processado na forma da legislação em vigor.

Art. 5.º Conseguida a transação entre as partes, o juiz mandará autuar a petição inicial
e documentos, e determinará que seja o acordo reduzido a termo, por elas assinado, ou,
a seu rogo, se não souberem ler ou não puderem escrever, a fim de ser por ele
homologado, após ouvir o Ministério Público.

Art. 6.º Verificada a impossibilidade de solução amigável, inclusive pela falta de
comparecimento de qualquer dos litigantes, o juiz despachará a petição, mandará lavrar
termo de ocorrência e determinará a citação do réu para se defender no processo, que
seguirá o curso estabelecido na lei.



Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1949; 128.º da Independência e 61.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-12-1949.



LEI N. 1.110, DE 23 DE MAIO DE 1950 (*)

     Regula o reconhecimento dos efeitos civis do casamento religioso.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O casamento religioso equivalerá ao civil, se observadas as prescrições desta
Lei (Constituição Federal, art. 163, §§ 1.º e 2.º).

•• Refere-se à Constituição de 1946. Vide art. 226, § 2.º, da Constituição Federal.

•• Vide arts. 1.515 e 1.516 do Código Civil.

HABILITAÇÃO PRÉVIA

Art. 2.º Terminada a habilitação para o casamento perante o oficial do registro civil
(Código Civil, artigos 180 e 182 e seu parágrafo) é facultado aos nubentes, para se
casarem perante a autoridade civil ou ministro religioso, requerer a certidão de que
estão habilitados, na forma da lei civil, deixando-a, obrigatoriamente, em poder da
autoridade celebrante, para ser arquivada.

•• A referência é feita a dispositivos do Código Civil de 1916. Vide arts. 1.525 e 1.527
do Código vigente.

Art. 3.º Dentro nos 3 (três) meses imediatos à entrega da certidão, a que se refere o
artigo anterior (Código Civil, art. 181, § 1.º), o celebrante do casamento religioso ou
qualquer interessado poderá requerer a sua inscrição, no registro público.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide arts. 1.531 e 1.532
do Código vigente.

§ 1.º A prova do ato do casamento religioso, subscrita pelo celebrante, conterá os
requisitos constantes dos incisos do art. 81 do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de
1939, exceto o de n. 5 (Lei dos Registros Públicos).

•• O Decreto n. 4.857, de 9-11-1939, foi revogado pela Lei n. 6.015, de 31-12-1973,
atual Lei de Registros Públicos, constante deste volume.



§ 2.º O oficial do registro civil anotará a entrada no prazo do requerimento e, dentro
em 24 (vinte e quatro) horas, fará a inscrição.

HABILITAÇÃO POSTERIOR

Art. 4.º Os casamentos religiosos, celebrados sem a prévia habilitação perante oficial
do registro público, anteriores ou posteriores à presente Lei, poderão ser inscritos,
desde que apresentados pelos nubentes, com o requerimento de inscrição, a prova do ato
religioso e os documentos exigidos pelo art. 180 do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide art. 1.525 do Código
vigente.

Parágrafo único. Se a certidão do ato do casamento não contiver os requisitos
constantes dos incisos do art. 81 do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939, exceto
o de n. 5 (Lei dos Registros Públicos), os requerentes deverão suprir os que faltarem.

• Vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973, art. 70.

Art. 5.º Processada a habilitação dos requerentes e publicados os editais, na forma do
disposto no Código Civil, o oficial do registro certificará que está findo o processo de
habilitação, sem nada que impeça o registro do casamento religioso já realizado.

Art. 6.º No mesmo dia, o juiz ordenará a inscrição do casamento religioso, de acordo
com a prova do ato religioso e os dados constantes do processo, tendo em vista o
disposto no art. 81 do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939 (Lei dos Registros
Públicos).

• Vide Lei n. 6.015, de 31-12-1973, art. 70.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7.º A inscrição produzirá os efeitos jurídicos a contar do momento da celebração
do casamento.

Art. 8.º A inscrição no Registro revalida os atos praticados com omissão de qualquer
das formalidades exigidas, ressalvado o disposto nos artigos 207 e 209 do Código
Civil.



•• A referência é feita a dispositivos do Código Civil de 1916. Vide arts. 1.548, caput e
II, e 1.550, caput, do Código vigente.

Art. 9.º As ações, para invalidar efeitos civis de casamento religioso, obedecerão
exclusivamente aos preceitos da lei civil.

Art. 10. São derrogados os artigos 4.º e 5.º do Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de
1941, e revogadas a Lei n. 379, de 16 de janeiro de 1937, e demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1950; 129.º da Independência e 62.º da República.

EURICO G. DUTRA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-5-1950.



LEI N. 1.134, DE 14 DE JUNHO DE 1950 (*)

     Faculta Representação Perante as Autoridades Administrativas e a
Justiça Ordinária aos Associados de Classes que Especifica.

O Congresso Nacional decreta e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do artigo 70, § 4.º, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.º Às associações de classes existentes na data da publicação desta Lei, sem
nenhum caráter político, fundadas nos termos do Código Civil e enquadradas nos
dispositivos constitucionais, que congreguem funcionários ou empregados de empresas
industriais da União, administradas ou não por ela, dos Estados, dos Municípios e de
entidades autárquicas, de modo geral, é facultada a representação coletiva ou individual
de seus associados, perante as autoridades administrativas e a justiça ordinária.

•• Refere-se ao Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-1916).

Art. 2.º A essas associações, que passam a ter as prerrogativas de órgãos de
colaboração com o Estado, no estudo e na solução dos problemas que se relacionem
com a classe que representam, é permitido, mediante consignação em folha de
pagamento de seus associados, o desconto de mensalidades sociais.

Art. 3.º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 14 de junho de 1950.

Nereu Ramos

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-6-1950.



LEI N. 1.508, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 (*)

     Regula o Processo das Contravenções Definidas nos artigos 58 e 60
do Decreto-lei n. 6.259, de 10 de Fevereiro de 1944.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O procedimento sumário das contravenções definidas nos artigos 58 e seu §
1.º e 60 do Decreto-lei n. 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, pode ser iniciado por auto
de flagrante, denúncia do Ministério Público ou portaria da autoridade policial ou do
Juiz.

Art. 2.º O auto de flagrante será lavrado por determinação da autoridade judiciária ou
policial a que for apresentado o preso, observando-se o disposto no art. 304, do Código
de Processo Penal; e, quando policial a autoridade, será por ela imediatamente remetido
ao Juiz.

§ 1.º Lavrado o auto de flagrante pelo Juiz ou recebido o que for remetido pela polícia,
o Juiz designará, incontinenti, para daí a cinco dias, a audiência de instrução e
julgamento, notificados da designação o Ministério Público, o réu e seu defensor
designando curador para o réu menor.

§ 2.º O réu, por seu defensor ou curador, poderá requerer, dentro do prazo de três dias
anteriores à audiência, sejam ouvidas as testemunhas de defesa, em número não superior
a três, pedindo sejam notificadas, ou declarando que comparecerão independente de
notificação.

§ 3.º Na audiência de instrução e julgamento, o Juiz ouvirá o réu e as testemunhas por
este arroladas. Em seguida, realizar-se-ão os debates e será proferida a sentença, de
acordo com o que estatui o art. 538, parágrafos 2.º e 3.º, do Código de Processo Penal.

Art. 3.º Quando o processo se iniciar por denúncia do Ministério Público, recebida
esta, o juiz designará audiência de instrução e julgamento e mandará citar o réu,
observando-se o disposto no § 2.º do artigo precedente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.187, de 26-4-1984.

Parágrafo único. Depois de interrogado o réu e inquiridas as testemunhas, o juiz dará
a palavra pelo tempo de 20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao representante do
Ministério Público e ao defensor do réu e em seguida, ou no prazo de 5 (cinco) dias,
proferirá a sentença.



•• Parágrafo acrescentado pela Lei n. 7.187, de 26-4-1984.

Art. 4.º O mesmo procedimento será observado quando a ação for promovida por
portaria do Juiz. Nesse caso, a portaria conterá a designação da audiência e rol das
testemunhas de acusação. Funcionará na audiência de instrução e julgamento o
representante do Ministério Público, ao qual, desde então, incumbirá movimentar o
processo em todos os seus termos.

Art. 5.º Quando a ação penal se iniciar por portaria da autoridade policial, observar-
se-á o disposto no art. 536 do Código de Processo Penal. Depois de ouvido o
Ministério Público, designará o Juiz dia e hora para a audiência de instrução e
julgamento, nos termos do disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do art. 2.º desta Lei.

Art. 6.º Quando qualquer do povo provocar a iniciativa do Ministério Público, nos
termos do art. 27 do Código do Processo Penal, para o processo tratado nesta Lei, a
representação, depois do registro pelo distribuidor do juízo, será por este enviada,
incontinenti, ao Promotor Público, para os fins legais.

Parágrafo único. Se a representação for arquivada, poderá o seu autor interpor
recurso no sentido estrito.

Art. 7.º São revogadas as disposições em contrário, e, especialmente, o disposto no
art. 58, § 3.º, do Decreto-lei n. 6.259, de 10 de fevereiro de 1944.

Art. 8.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 130.º da Independência e 63.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-1951.



LEI N. 1.542, DE 5 DE JANEIRO DE 1952 (*)

     Dispõe sobre o casamento dos funcionários da carreira de diplomacia
com pessoa de nacionalidade estrangeira.

O Congresso Nacional, decreta e eu promulgo nos têrmos do art. 70, § 4.º, da
Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.º Os funcionários da carreira de diplomacia só poderão casar com estrangeira
mediante licença do ministro de Estado.

§ 1.º O interessado solicitará do ministro de Estado licença para casar e este deferirá
ou indeferirá o pedido, à vista de atestado fornecido pelo chefe da missão diplomática
nos países de origem e de residência da pessoa com a qual o funcionário deseja contrair
matrimônio.

§ 2.º Quando se tratar do chefe da missão, o atestado será fornecido pelo chefe da
missão mais próxima, de superior ou igual categoria.

§ 3.º Quando o chefe da missão não puder atestar favoravelmente as qualidades morais
da noiva, por impossibilidade da indagação fidedigna, fará uma declaração nesse
sentido e a licença será negada.

§ 4.º Quando o chefe da missão, não conhecendo a noiva, ou considerando
inconveniente o casamento, atestar favoravelmente, incorrerá na perda do cargo.

Art. 2.º O funcionário da carreira de diplomacia casado com pessoa de nacionalidade
estrangeira não poderá servir no país de origem do seu cônjuge, salvo decisão em
contrário do Presidente da República.

Senado Federal, em 5 de janeiro de 1952.

João Café Filho

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-1-1952.



LEI N. 1.565, DE 3 DE MARÇO DE 1952 (*)

     Estabelece obrigatoriedade da representação, pelas companhias
teatrais, de peças de autores nacionais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Decorrido 1 (um) ano após a publicação desta Lei, as companhias teatrais
nacionais, de qualquer gênero, serão obrigadas, durante suas temporadas, a representar,
no mínimo, em cada série de três peças, uma de autor brasileiro.

Art. 2.º Toda empresa teatral, ao solicitar licença para a realização de espetáculos de
estreia de companhia nacional, apresentará relação do repertório programado para a
temporada.

Art. 3.º A empresa que não cumprir a exigência do art. 1.º desta Lei terá a respectiva
licença cassada.

Art. 4.º A fiscalização do que determina esta Lei poderá ser exercida pela Censura do
Teatro e Cinema do Departamento Federal de Segurança Pública, pelo Serviço Nacional
de Teatro, pelas sociedades defensoras dos direitos dos autores e pelos respectivos
delegados nos Estados e Territórios.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de março de 1952; 131.º da Independência e 64.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-3-1952. Regulamentada pelo Decreto n.
50.631, de 19-5-1961.



LEI N. 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 (*)

     Dispõe sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma do art. 53 da
Constituição Federal, terão ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar os fatos
determinados que deram origem à sua formação.

•• A Constituição referida é a de 1946. Vide art. 58 e §§ 1.º a 4.º, sobre Comissões, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito dependerá de
deliberação plenária, se não for determinada pelo terço da totalidade dos membros da
Câmara dos Deputados ou do Senado.

Art. 2.º No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Parlamentares de
Inquérito determinar as diligências que reputarem necessárias e requerer a convocação
de ministros de Estado, tomar o depoimento de quaisquer autoridades federais,
estaduais ou municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso,
requisitar de repartições públicas e autárquicas informações e documentos, e
transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença.

Art. 3.º Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições
estabelecidas na legislação penal.

§ 1.º Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo justificado, a sua
intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade em que resida ou se encontre, na
forma do art. 218 do Código de Processo Penal.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.679, de 23-5-2003.

§ 2.º O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que em reunião
secreta.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.679, de 23-5-2003.

Art. 4.º Constitui crime:
I - Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, o regular



funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou livre exercício das atribuições
de qualquer dos seus membros.

Pena - a do art. 329 do Código Penal.
II - Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito,

tradutor ou intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito.
Pena - a do art. 342 do Código Penal.

Art. 5.º As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus
trabalhos à respectiva Câmara, concluindo por projeto de resolução.

§ 1.º Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a comissão dirá, em separado,
sobre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais.

§ 2.º A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina com a sessão
legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deliberação da respectiva Câmara,
prorrogando-a dentro da legislatura em curso.

Art. 6.º O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão ao que prescreve esta Lei,
no que lhes for aplicável, às normas do processo penal.

Art. 7.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1952; 131.º da Independência e 64.º da República.

GETÚLIO VARGAS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-3-1952.



LEI N. 2.185, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1954 (*)

     Modifica a data de início da contagem do prazo para apresentação
dos documentos e pedidos de regularização de posses de terrenos
pertencentes ao domínio da união.

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do art. 70 parágrafo 4.º da
Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1.º Os pedidos de regularização de posses de terrenos do domínio da União, bem
como a apresentação dos respectivos títulos para exame das repartições competentes,
poderão ser feitos em qualquer tempo, enquanto não intimados os interessados.

Art. 2.º A intimação será feita diretamente à pessoa do ocupante das terras, e, no caso
de não ser encontrada, de ocultar-se ou negar-se a apor o ciente, far-se-á intimação por
meio de editais.

Art. 3.º Os prazos do art. 2.º do Decreto-lei n. 893, de 26 de novembro de 1938, do
art. 61 e seus parágrafos do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, serão
contados da data da intimação de parte do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 11 de fevereiro de 1954.

João Café Filho

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-2-1954.



LEI N. 2.313, DE 3 DE SETEMBRO DE 1954 (*)

     Dispõe sobre os prazos dos contratos de depósito regular e voluntário
de bens de qualquer espécie, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do art. 70, § 4.º, da
Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.º Os contratos de depósito regular e voluntário de bens de qualquer espécie
extinguem-se no prazo de 25 (vinte e cinco) anos, podendo, entretanto, ser renovados
por expressa aquiescência das partes.

§ 1.º Extintos esses contratos, pelo decurso do prazo, os bens depositados serão
recolhidos ao Tesouro Nacional e, aí, devidamente relacionados, em nome dos seus
proprietários, permanecerão, se não forem estes reclamados no prazo de 5 (cinco) anos,
findo o qual se incorporarão ao patrimônio nacional.

§ 2.º Por ocasião desse recolhimento ao Tesouro Nacional, os depositários dele darão
conhecimento aos interessados por meio de publicidade no Diário Oficial, e na
imprensa local, onde houver, pelo menos três vezes.

Art. 2.º Os créditos resultantes de contratos de qualquer natureza que se encontrarem
em poder de estabelecimentos bancários, comerciais e industriais e nas Caixas
Econômicas, e não forem reclamados ou movimentadas as respectivas contas pelos
credores por mais de 25 (vinte e cinco) anos serão recolhidos, observado o disposto no
§ 2.º do art. 1.º, ao Tesouro Nacional e aí escriturados em conta especial, sem juros, à
disposição dos seus proprietários ou de seus sucessores, durante 5 (cinco) anos, em
cujo termo se transferirão ao patrimônio nacional.

§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo os depósitos populares feitos nos
estabelecimentos mencionados, que são imprescritíveis, e os casos para os quais a lei
determine prazo de prescrição menor de 25 (vinte e cinco) anos.

§ 2.º Valerá como reclamação dos créditos e movimentação das contas a apresentação
ou remessa, aos ditos estabelecimentos, da caderneta para contagem e lançamentos de
juros, ou de qualquer documento pelo qual os credores acusem ciência dos seus saldos
ou queiram deles conhecer, ressalvados também os meios idôneos admitidos em lei.

§ 3.º Suspendem-se os prazos acima estipulados em tempo de guerra, pelo tempo que
esta durar, em favor dos credores, a serviço das Forças Armadas dentro ou fora do País.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 3 de setembro de 1954.

Alexandre Marcondes Filho



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-9-1954. Regulamentada pelo Decreto
n. 40.395, de 21-11-1956. Vide Lei n. 370, de 4-1-1937.



LEI N. 2.664, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1955 (*)

     Dispõe sobre ações judiciais decorrentes de atos das mesas das
Câmaras do Congresso Nacional e da presidência dos Tribunais
Federais.

O vice-presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Presidente da
República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As ações decorrentes de atos administrativos das mesas das Câmaras do
Congresso Nacional e da presidência dos Tribunais Federais serão pleiteadas no juízo
da Fazenda Pública do Distrito Federal, neles oficiando representante do Ministério
Público.

§ 1.º O representante do Ministério Público solicitará ao presidente da Câmara
Legislativa ou do tribunal, contra cuja mesa ou presidência a ação for proposta, as
informações necessárias à defesa dos atos sub judice.

§ 2.º Em se tratando de ação em que pleiteiem direitos dos funcionários dos serviços
administrativos das Câmaras Legislativas ou dos Tribunais Federais, ou em que seja
controvertida qualquer matéria constitucional ou regimental, sempre que a sentença for
condenatória será de obrigatória apelação, de ofício, pelo prolator da sentença.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1955; 134.º da Independência e 67.º da República.

Nereu Ramos

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-12-1955.



LEI N. 2.770, DE 4 DE MAIO DE 1956 (*)

     Suprime a Concessão de Medidas Liminares nas Ações e
Procedimentos Judiciais de qualquer Natureza que Visem a Liberação de
Bens, Mercadorias ou Coisas de Procedência Estrangeira, e dá outras
Providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas ações e procedimentos judiciais de qualquer natureza, que visem obter a
liberação de mercadorias, bens ou coisas de qualquer espécie procedentes do
estrangeiro, não se concederá, em caso algum, medida preventiva ou liminar que, direta
ou indiretamente, importe na entrega da mercadoria, bem ou coisa.

Art. 2.º No curso da lide ou enquanto pender recurso, mesmo sem efeito suspensivo,
da sentença ou acórdão, a execução de julgado que determinar a entrega ou a vinda do
exterior de mercadorias, bens ou coisas de qualquer natureza, não será ordenada pelo
juiz ou tribunal antes que o autor ou requerente preste garantias de restituição do
respectivo valor, para o caso de, afinal, decair da ação ou procedimento.

§ 1.º As garantias referidas neste artigo consistirão no oferecimento de fiança bancária
idônea, aceita pela autoridade alfandegária competente, ou de caução em títulos da
Dívida Pública Federal, de valor nominal correspondente a 150% (cento e cinquenta
por cento) ad valorem das mercadorias, bens e coisas objeto de litígio, na forma do art.
6.º, § 4.º, da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953.

§ 2.º O valor exigível, tanto para a fiança bancária quanto para a caução, de que trata o
parágrafo anterior, será comprovado com documento expedido pela Carteira de
Comércio Exterior, do qual constarão todos os dados indispensáveis à precisa
caracterização da mercadoria, bem ou coisa.

Art. 3.º As sentenças que julgarem a liquidação por arbitramento ou artigos nas
execuções de sentenças ilíquidas contra a União, o Estado ou Município, ficam sujeitas
ao duplo grau de jurisdição.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.071, de 3-7-1974.

Art. 4.º As disposições desta Lei, que entrará em vigor na data de sua publicação,
inclusive quanto à sua obrigatoriedade nos Estados estrangeiros, revogado, para esse
efeito, o § 1.º do art. 1.º do Decreto-lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942, se aplicam
aos processos em curso.



Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 4 de maio de 1956; 135.º da Independência e 68.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-5-1956.



LEI N. 2.860, DE 31 DE AGOSTO DE 1956 (*)

     Estabelece prisão especial para os dirigentes de entidades sindicais e
para o empregado no exercício de representação profissional ou no cargo
de administração sindical.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Terão direito à prisão especial os dirigentes de entidades sindicais de todos os
graus e representativas de empregados, empregadores, profissionais liberais, agentes e
trabalhadores autônomos.

Art. 2.º O empregado eleito para a função de representação profissional ou para cargo
de administração sindical, quando sujeito a prisão antes de condenação definitiva, será
recolhido a prisão especial à disposição da autoridade competente.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1956; 135.º da Independência e 68.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-9-1956.



LEI N. 2.889, DE 1.º DE OUTUBRO DE 1956 (*)

     Define e pune o crime de genocídio.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, étnico,
racial ou religioso, como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de ocasionar-

lhe a destruição física total ou parcial;
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo.

Será punido:
com as penas do art. 121, § 2.º, do Código Penal, no caso da letra a;
com as penas do art. 129, § 2.º, no caso da letra b;
com as penas do art. 270, no caso da letra c;
com as penas do art. 125, no caso da letra d;
com as penas do art. 148, no caso da letra e.

Art. 2.º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados
no artigo anterior:

Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos.

Art. 3.º Incitar, direta e publicamente, alguém a cometer qualquer dos crimes de que
trata o art. 1.º:

Pena - metade das penas ali cominadas.
§ 1.º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se este se

consumar.
§ 2.º A pena será aumentada de um terço, quando a incitação for cometida pela

imprensa.

Art. 4.º A pena será agravada de um terço, no caso dos arts. 1.º, 2.º e 3.º, quando
cometido o crime por governante ou funcionário público.

Art. 5.º Será punida com dois terços das respectivas penas a tentativa dos crimes
definidos nesta Lei.



Art. 6.º Os crimes de que trata esta Lei não serão considerados crimes políticos para
efeitos de extradição.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 1.º de outubro de 1956; 135.º da Independência e 68.º da

República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-10-1956.



LEI N. 3.099, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1957 (*)

     Determina as condições para o funcionamento de estabelecimento de
informações reservadas ou confidenciais, comerciais ou particulares.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os estabelecimentos de informações reservadas ou confidenciais, comerciais
ou particulares, só poderão funcionar depois de registrados nas Juntas Comerciais dos
seus Estados ou Territórios, com observância de todas as formalidades legais.

Art. 2.º As informações serão sempre prestadas por escrito em papel que contenha
impressos o nome do estabelecimento, o da sociedade e, por extenso, o de um gerente ou
diretor, pelo menos.

Art. 3.º A observância das disposições contidas nesta Lei não exime os interessados
do cumprimento de quaisquer outras exigências legais.

Art. 4.º Os estabelecimentos, já em funcionamento, terão o prazo improrrogável de 90
(noventa) dias para regularizar sua situação.

Art. 5.º Os estabelecimentos autorizados a funcionar fornecerão à Polícia (à
Superintendência da Ordem Política e Social e à chefia do Departamento de
Investigações, onde existirem) todas as informações que lhes forem solicitadas.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1957; 136.º da Independência e 69.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-2-1957.



LEI N. 3.193, DE 4 DE JULHO DE 1957 (*)

     Dispõe Sobre a Aplicação do art. 31, V, b, da Constituição Federal,
que Isenta de Imposto Templos de qualquer Culto, Bens e Serviços de
Partidos Políticos, Instituições de Educação e de Assistência Social.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é vedado lançar
imposto sobre templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos,
instituições de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam
aplicadas integralmente no País para os respectivos fins (Constituição Federal, art. 31,
V, b).

•• Refere-se à Constituição Federal de 1946. A de 1988 trata da matéria no art. 150, VI,
b e c.

Art. 2.º As entidades, a que se refere o art. 1.º, juntando a prova que tiverem, deverão
requerer a declaração da isenção à autoridade administrativa competente, que decidirá
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Enquanto não for o assunto decidido pela referida autoridade, fica
suspensa qualquer cobrança administrativa ou judicial do tributo.

Art. 3.º Se a administração indeferir o pedido, é lícito ao ministro ou encarregado do
culto religioso ou à direção do partido, assim como à instituição ou associação requerer
ao juiz competente lhes declare a isenção, para o julgamento dos feitos em que for parte
a administração em causa.

§ 1.º O requerimento, acompanhado das provas existentes ou das outras, que se fizerem
mister, inclusive a testemunhal, poderá ser assinado pela parte, independente de
intervenção de advogado, e mencionará o nome e a qualidade do ministro ou entidade
em causa, fins e razões da isenção e pedirá a citação do Poder Público interessado.

§ 2.º Recebendo o requerimento, o juiz determinará a citação e, se houver protesto por
depoimento de testemunhas, marcará dia e hora para a sua realização, não podendo
demorar mais de 10 (dez) dias.

§ 3.º Terminada a fase de prova, as partes terão, em comum, o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para alegações, findo o qual, os autos serão enviados ao juiz, que decidirá
em 5 (cinco) dias. Se for declarada a isenção, o juiz expedirá imediatamente o mandado
contra a administração interessada.



Art. 4.º Da sentença do juiz caberá apelação, a qual será recebida somente no efeito
devolutivo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.071, de 3-7-1974.

Art. 5.º O processo correrá na primeira instância sem pagamento de custas.

Art. 6.º O despacho que reconhecer a isenção fará coisa julgada; o que negar não
impedirá a discussão do assunto no executivo fiscal ou outra ação.

Art. 7.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1957; 136.º da Independência e 69.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-7-1957.



LEI N. 3.207, DE 18 DE JULHO DE 1957 (*)

     Regulamenta as atividades dos empregados vendedores, viajantes ou
pracistas.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas serão
reguladas pelos preceitos desta lei, sem prejuízo das normas estabelecidas na
Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943 - no
que lhes for aplicável.

Art. 2.º O empregado vendedor terá direito à comissão avançada sobre as vendas que
realizar. No caso de lhe ter sido reservada expressamente, com exclusividade, uma zona
de trabalho, terá esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela empresa ou
por um preposto desta.

§ 1.º A zona de trabalho do empregado vendedor poderá ser ampliada ou restringida de
acordo com a necessidade da empresa, respeitados os dispositivos desta Lei quanto à
irredutibilidade da remuneração.

§ 2.º Sempre que, por conveniência da empresa empregadora, for o empregado
viajante transferido da zona de trabalho, com redução de vantagens, ser-lhe-á
assegurado, como mínimo de remuneração, um salário correspondente à média dos 12
(doze) últimos meses, anteriores à transferência.

Art. 3.º A transação será considerada aceita se o empregador não a recusar por
escrito, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da proposta. Tratando-se de transação
a ser concluída com comerciante ou empresa estabelecida noutro Estado ou no
estrangeiro, o prazo para aceitação ou recusa da proposta de venda será de 90 (noventa)
dias, podendo, ainda, ser prorrogado, por tempo determinado, mediante comunicação
escrita feita ao empregado.

Art. 4.º O pagamento de comissões e percentagem deverá ser feito mensalmente,
expedindo a empresa, no fim de cada mês, a conta respectiva com as cópias das faturas
correspondentes aos negócios concluídos.

Parágrafo único. Ressalva-se às partes interessadas fixar outra época para o
pagamento de comissões e percentagens, o que, no entanto, não poderá exceder a 1 (um)
trimestre, contado da aceitação do negócio, sendo sempre obrigatória a expedição, pela
empresa, da conta referida neste artigo.



Art. 5.º Nas transações em que a empresa se obrigar por prestações sucessivas, o
pagamento das comissões e percentagens será exigível de acordo com a ordem de
recebimento das mesmas.

Art. 6.º A cessação das relações de trabalho, ou a inexecução voluntária do negócio
pelo empregador, não prejudicará a percepção das comissões e percentagens devidas.

Art. 7.º Verificada a insolvência do comprador, cabe ao empregador o direito de
estornar a comissão que houver pago.

Art. 8.º Quando for prestado serviço de inspeção e fiscalização pelo empregado
vendedor, ficará a empresa vendedora obrigada ao pagamento adicional de 1/10 (um
décimo) da remuneração atribuída ao mesmo.

Art. 9.º O empregado vendedor viajante não poderá permanecer em viagem por tempo
superior a 6 (seis) meses consecutivos. Em seguida a cada viagem haverá um intervalo
para descanso, calculado na base de 3 (três) dias por mês da viagem realizada, não
podendo, porém, ultrapassar o limite de 15 (quinze) dias.

Art. 10. Caracterizada a relação de emprego, aplicam-se os preceitos desta lei a
quantos exercerem funções iguais, semelhantes ou equivalentes aos empregados-
viajantes, embora sob outras designações.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de 1957; 136.º da Independência e 69.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-7-1957.



LEI N. 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1957 (*)

     Assegura aos Servidores do Departamento Federal de Segurança
Pública, com exercício de atividade estritamente policial, prisão
especial, aposentadoria aos 25 anos de serviço e promoção "post-
mortem".

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os servidores do Departamento Federal de segurança Pública, que exerçam...
(vetado) ... atividade estritamente policial, terão direito a:

I - prisão especial no quartel da corporação ou repartição em que servirem;
II - aposentadoria com vencimentos integrais, ao completarem 25 (vinte e cinco) anos

de serviço (artigo 191, § 4.º, da Constituição Federal).
§ 1.º Em caso de prisão, os servidores, de que trata esta lei, ficarão à disposição do

juízo criminal sob a responsabilidade da autoridade designada pelo Chefe de Polícia
para custodiá-los.

§ 2.º Para os efeitos da aposentadoria dos servidores, a que se refere esta lei, será
computado apenas o tempo de serviço em função estritamente policial, ... (vetado.)

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro de 1957; 136.º da Independência e 69.º da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-11-1957.



LEI N. 3.764, DE 25 DE ABRIL DE 1960 (*)

     Estabelece rito sumaríssimo para retificações no registro civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A retificação de registro de pessoa natural poderá ser processada no próprio
cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada pelo interessado,
ou procurador, independentemente do pagamento de selos e taxas.

Art. 2.º Recebida a petição, protocolada e autuada, o oficial de registro a submeterá
com documentos ao órgão do Ministério Público e fará os autos conclusos ao juiz
togado da circunscrição, que despachará em 48 (quarenta e oito) horas.

§ 1.º Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, poderá o
oficial certificá-lo nos autos.

§ 2.º A identidade do requerente e a veracidade de suas declarações poderão ser
atestadas pelo próprio oficial ou por duas testemunhas idôneas.

Art. 3.º Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação à margem do registro,
mencionando número do protocolo, a data da decisão e seu trânsito em julgado.

Art. 4.º Entendendo o juiz que o pedido exige maior indagação, ou sendo impugnado
pelo órgão do Ministério Público, mandará distribuir os autos a um dos cartórios
judiciais da circunscrição, procedendo-se à retificação na forma da lei processual,
assistida por advogado.

Art. 5.º Os atos praticados no cartório do registro vencerão emolumentos, conforme o
regimento de custas, dispensado delas o requerente reconhecidamente pobre.

Parágrafo único. Quando o erro do registro for atribuível ao oficial, não lhe serão
devidos emolumentos pela retificação.

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Brasília, 25 de abril de 1960; 139.º da Independência e 72.º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-4-1960.



LEI N. 3.924, DE 26 DE JULHO DE 1961 (*)

     Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Art. 1.º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza
existentes no território nacional e todos os elementos que neles se encontram ficam sob
a guarda e proteção do Poder Público, de acordo com o que estabelece o art. 175 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não inclui a
das jazidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nelas incorporados na
forma do art. 152 da mesma Constituição.

•• Refere-se à CF de 1946.

Art. 2.º Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos:
a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos

da cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou
tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras não
especificadas aqui, mas de significado idêntico, a juízo da autoridade competente;

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos
paleoameríndios, tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha;

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado
ou de aldeamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se encontrem vestígios humanos
de interesse arqueológico ou paleoetnográfico;

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e outros
vestígios de atividade de paleoameríndios.

Art. 3.º São proibidos em todo o território nacional o aproveitamento econômico, a
destruição ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pré-históricas
conhecidas como sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem
assim dos sítios, inscrições e objetos enumerados nas alíneas b, c e d do artigo anterior,
antes de serem devidamente pesquisados, respeitadas as concessões anteriores e não
caducas.



Art. 4.º Toda a pessoa, natural ou jurídica, que, na data da publicação desta Lei, já
estiver procedendo, para fins econômicos ou outros, à exploração de jazidas
arqueológicas ou pré-históricas, deverá comunicar à Diretoria do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional, dentro de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa de Cr$ 10.000,00
a Cr$ 50.000,00 (dez mil a cinquenta mil cruzeiros), o exercício dessa atividade, para
efeito de exame, registro, fiscalização e salvaguarda do interesse da ciência.

• O art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11 de julho de 1984, dispõe sobre as penas de multa e
prevê o cancelamento, nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, de
quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de por
multa.

Art. 5.º Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos monumentos a que se
refere o art. 2.º desta Lei, será considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, como
tal, punível de acordo com o disposto nas leis penais.

Art. 6.º As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao governo da União,
por intermédio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, de acordo
com o art. 4.º e registradas na forma do art. 27 desta lei, terão precedência para estudo e
eventual aproveitamento, em conformidade com o Código de Minas.

Art. 7.º As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natureza, não
manifestadas e registradas na forma dos arts. 4.º e 6.º desta lei, são consideradas, para
todos os efeitos, bens patrimoniais da União.

CAPÍTULO II

DAS ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS REALIZADAS POR
PARTICULARES

Art. 8.º O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em terras de
domínio público ou particular, constitui-se mediante permissão do Governo da União,
através da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ficando obrigado a
respeitá-lo o proprietário ou possuidor do solo.

Art. 9.º O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional, acompanhado de indicação exata do local, do vulto e da duração
aproximada dos trabalhos a serem executados, da prova de idoneidade técnico-
científica e financeira do requerente e do nome do responsável pela realização dos
trabalhos.



Parágrafo único. Estando em condomínio a área em que se localiza a jazida, somente
poderá requerer a permissão o administrador ou cabecel, eleito na forma do Código
Civil.

Art. 10. A permissão terá por título uma portaria do Ministro da Educação e Cultura,
que será transcrita em livro próprio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, e na qual ficarão estabelecidas as condições a serem observadas ao
desenvolvimento das escavações e estudos.

Art. 11. Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em terreno que não
pertence ao requerente, deverá ser anexado ao seu pedido o consentimento escrito do
proprietário do terreno ou de quem esteja em uso e gozo desse direito.

§ 1.º As escavações devem ser necessariamente executadas sob a orientação do
permissionário, que responderá, civil, penal e administrativamente, pelos prejuízos que
causar ao Patrimônio Nacional ou a terceiros.

§ 2.º As escavações devem ser realizadas de acordo com as condições estipuladas no
instrumento de permissão, não podendo o responsável, sob nenhum pretexto, impedir a
inspeção dos trabalhos por delegado especialmente designado pela Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, quando for julgado conveniente.

§ 3.º O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, trimestralmente, sobre o andamento das escavações salvo a
ocorrência de fato excepcional, cuja notificação deverá ser feita imediatamente, para as
providências cabíveis.

Art. 12. O Ministro da Educação e Cultura poderá cassar a permissão concedida, uma
vez que:

a) não sejam cumpridas as prescrições da presente lei e do instrumento de concessão
da licença;

b) sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior a doze (12) meses, salvo
motivo de força maior, devidamente comprovado;

c) no caso de não cumprimento do § 3.º do artigo anterior.
Parágrafo único. Em qualquer dos casos acima enumerados, o permissionário não terá

direito a indenização alguma pelas despesas que tiver efetuado.

CAPÍTULO III

DAS ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS REALIZADAS POR
INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS ESPECIALIZADAS DA UNIÃO,

DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS



Art. 13. A União, bem como os Estados e Municípios mediante autorização federal,
poderão proceder a escavações e pesquisas, no interesse da arqueologia e da pré-
história em terrenos de propriedade particular, com exceção das áreas muradas que
envolvem construções domiciliares.

Parágrafo único. À falta de acordo amigável com o proprietário da área onde situar-
se a jazida, será esta declarada de utilidade pública e autorizada a sua ocupação pelo
período necessário à execução dos estudos, nos termos do art. 36 do Decreto-lei n.
3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 14. No caso de ocupação temporária do terreno, para realização de escavações
nas jazidas declaradas de utilidade pública, deverá ser lavrado um auto, antes do início
dos estudos, no qual se descreva o aspecto exato do local.

§ 1.º Terminados os estudos, o local deverá ser restabelecido, sempre que possível, na
sua feição primitiva.

§ 2.º Em caso de escavações produzirem a destruição de um relevo qualquer, essa
obrigação só terá cabimento quando se comprovar que, desse aspecto particular do
terreno, resultavam incontestáveis vantagens para o proprietário.

Art. 15. Em casos especiais e em face do significado arqueológico excepcional das
jazidas, poderá ser promovida a desapropriação do imóvel, ou parte dele, por utilidade
pública, com fundamento no art. 5.º, alíneas k e l do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 16. Nenhum órgão da administração federal, dos Estados ou dos Municípios,
mesmo no caso do art. 28 desta Lei, poderá realizar escavações arqueológicas ou pré-
históricas, sem prévia comunicação à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, para fins de registro no cadastro de jazidas arqueológicas.

Parágrafo único. Dessa comunicação deve constar, obrigatoriamente, o local, o tipo
ou a designação da jazida, o nome do especialista encarregado das escavações, os
indícios que determinaram a escolha do local e, posteriormente, uma súmula dos
resultados obtidos e do destino do material coletado.

CAPÍTULO IV

DAS DESCOBERTAS FORTUITAS

Art. 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica
constituem, em princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou



pré-histórico, histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada
à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais
autorizados, pelo autor do achado ou pelo proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o
achado, é responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até
pronunciamento e deliberação da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional.

Art. 19. A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão
sumária do achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventos pelos danos que vier
a causar ao Patrimônio Nacional, em decorrência da omissão.

CAPÍTULO V

DA REMESSA, PARA O EXTERIOR, DE OBJETOS DE
INTERESSE ARQUEOLÓGICO OU PRÉ-HISTÓRICO,

HISTÓRICO, NUMISMÁTICO OU ARTÍSTICO

Art. 20. Nenhum objeto que apresente interesse arqueológico ou pré-histórico,
numismático ou artístico poderá ser transferido para o exterior, sem licença expressa da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, constante de uma "guia" de
liberação na qual serão devidamente especificados os objetos a serem transferidos.

Art. 21. A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará na apreensão
sumária do objeto a ser transferido, sem prejuízo das demais cominações legais a que
estiver sujeito o responsável.

Parágrafo único. O objeto apreendido, razão deste artigo, será entregue à Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta lei, poderá ser
realizado na forma e nas condições prescritas pelo Código de Minas, uma vez concluída
a sua exploração científica, mediante parecer favorável da Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional ou do órgão oficial autorizado.

Parágrafo único. De todas as jazidas será preservada sempre que possível ou
conveniente, uma parte significativa, a ser protegida pelos meios convenientes, como



blocos testemunhos.

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas
encaminhará à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional qualquer pedido
de cientista estrangeiro, para realizar escavações arqueológicas ou pré-históricas, no
país.

Art. 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas de calcário de
concha, que possua as características de monumentos arqueológicos ou pré-históricos,
poderá ser concedida sem audiência prévia da Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional.

Art. 25. A realização de escavações arqueológicas ou pré-históricas, com infringência
de qualquer dos dispositivos desta lei, dará lugar à multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), sem prejuízo de sumária
apreensão e consequente perda, para o Patrimônio Nacional, de todo o material e
equipamento existentes no local.

Art. 26. Para melhor execução da presente lei, a Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional poderá solicitar a colaboração de órgãos federais, estaduais,
municipais, bem como de instituições que tenham, entre os seus objetivos específicos, o
estudo e a defesa dos monumentos arqueológicos e pré-históricos.

Art. 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional manterá um
Cadastro dos monumentos arqueológicos do Brasil, no qual serão registradas todas as
jazidas manifestadas, de acordo com o disposto nesta lei, bem como das que se tornarem
conhecidas por qualquer via.

Art. 28. As atribuições conferidas ao Ministério da Educação e Cultura, para o
cumprimento desta lei, poderão ser delegadas a qualquer unidade da Federação, que
disponha de serviços técnico-administrativos especialmente organizados para a guarda,
preservação e estudo das jazidas arqueológicas e pré-históricas, bem como de recursos
suficientes para o custeio e bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o produto das multas aplicadas e apreensões
de material legalmente feitas, reverterá em benefício do serviço estadual organizado
para a preservação e estudo desses monumentos.

Art. 29. Aos infratores desta Lei serão aplicadas as sanções dos arts. 163 a 167 do
Código Penal, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 30. O Poder Executivo baixará, no prazo de 180 dias, a partir da vigência desta



lei, a regulamentação que for julgada necessária à sua fiel execução.

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1961; 140.º da Independência e 73.º da República.

JÂNIO QUADROS

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-7-1961. Retificada em 28-7-1961. São
originais os valores aqui constantes.



LEI N. 3.988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961 (*)

     Estende aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais a regalia
concedida pelo art. 295, do Código de Processo Penal, que trata de
prisão especial.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que já tiverem exercido
efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art. 295 do
Código de Processo Penal.

Art. 2.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1961; 142.º da Independência e 75.º da República.

JOÃO GOULART

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1961.



LEI N. 4.021, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 (*)

Cria a profissão de leiloeiro rural e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica criada a profissão de leiloeiro rural, que se regerá por esta Lei.

Art. 2.º Para exercer a profissão de leiloeiro rural, o interessado deverá:
I - ser maior de idade e estar em gozo dos direitos civis;
II - ser domiciliado, por mais de 1 (um) ano, no lugar em que pretende fazer centro da

profissão;
III - ter boa conduta, comprovada com atestado policial e folha corrida passada pelo

cartório do foro do seu domicílio;
IV - possuir conhecimentos indispensáveis ao exercício da profissão atestados pela

Associação Rural do Município do seu domicílio.

Art. 3.º O número de leiloeiros rurais será fixado, em cada Estado, pela respectiva
Federação das Associações Rurais, que os nomeará atendendo às condições previstas
no artigo anterior.

Parágrafo único. Compete, também, às Federações das Associações Rurais destituir e
suspender os leiloeiros quando infringirem as disposições da presente Lei.

Art. 4.º Onde houver leiloeiros rurais nomeados, compete-lhes, privativamente, a
venda em público pregão, de estabelecimentos rurais, semoventes, produtos agrícolas,
veículos, máquinas, utensílios e outros bens pertencentes aos profissionais da
agricultura.

Parágrafo único. Excetuam-se da competência dos leiloeiros rurais a venda dos bens
imóveis nas arrematações por execuções de sentença ou hipotecárias, dos bens
pertencentes a menores sob tutela e interditos e dos que estejam gravados por
disposições testamentárias.

Art. 5.º O leiloeiro exercerá pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las,
senão por moléstia ou impedimento ocasional em seu preposto.

Art. 6.º O preposto indicado pelo leiloeiro é considerado mandatário legal do
proponente para o efeito de substituí-lo e de praticar, sob sua responsabilidade, os atos
que lhe forem inerentes.

Parágrafo único. A nomeação do preposto far-se-á mediante requerimento do



proponente à Federação das Associações Rurais, instruído com as provas de que
preenche as condições exigidas no art. 2.º.

Art. 7.º É proibido ao leiloeiro, sob pena de destituição:
I - vender a prazo ou a crédito sem expressa autorização do comitente;
II - adquirir para si, para sócio ou para pessoa de sua família bens de cuja venda tenha

sido incumbido;
III - aceitar propostas de seus empregados ou dependentes.

Art. 8.º Nenhum leilão poderá realizar-se sem anúncio no jornal do lugar, com 20
(vinte) dias de antecedência; na falta de imprensa, o aviso será feito por edital afixado
na sede da Associação Rural ou em lugar público.

Art. 9.º Os leiloeiros não poderão suspender a venda por considerar que o lance é
baixo, salvo se o comitente fixou o mínimo do preço e este não foi atingido.

Art. 10. Aceitos os lances sem condições nem reservas os arrematantes ficam
obrigados a cumprir as condições da venda anunciada pelo leiloeiro.

Parágrafo único. A não se realizar o pagamento no prazo estipulado, o leiloeiro ou
proprietário do estabelecimento ou dos animais terá opção para rescindir a venda,
perdendo o arrematante o sinal dado, ou para demandá-lo, pelo preço com os juros de
mora, por ação executiva, instruída com certidão do leiloeiro em que se declare não ter
sido completado o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão.

Art. 11. Os leiloeiros não poderão vender bens em leilão, senão mediante autorização
por carta ou relação em que o comitente declare as instruções que julgar convenientes,
as despesas que autoriza fazer e, se assim o entender, o mínimo dos preços que pretenda.

Parágrafo único. O leiloeiro é obrigado a cumprir fielmente as ordens que receber
dos seus comitentes, sob pena de responder por perdas e danos.

Art. 12. Os leiloeiros são obrigados a declarar até 5 (cinco) dias depois do leilão, no
aviso e conta de venda que remeterem ao comitente, nos casos de venda, o pagamento,
os prazos estipulados, o nome e domicílio dos compradores.

Art. 13. O comitente fica obrigado ao pagamento da comissão de 3% (três por cento)
sobre o montante das vendas efetuadas, salvo convenção em contrário.

§ 1.º Do total das comissões pagas pelas partes, caberão 75% (setenta e cinco por
cento) ao leiloeiro e 25% (vinte e cinco por cento) à Associação Rural do Município
onde se realizar o leilão.

§ 2.º Se não existir Associação Rural no Município onde se realizar o leilão, o produto
dos 25% (vinte e cinco por cento) a que se refere o § 1.º reverterá em benefício da
Federação das Associações Rurais do Estado.



§ 3.º Os leiloeiros poderão cobrar judicialmente dos comitentes a sua comissão e as
quantias que tiverem desembolsado com anúncios e a realização do leilão.

Art. 14. São livros obrigatórios dos leiloeiros rurais:
I - Diário da entrada, destinado ao assentamento dos bens e semoventes, com indicação

dos nomes e domicílios das pessoas de quem os receberem registrando, ainda, marcas,
sinais e outras características necessárias à sua identificação;

II - Diário de saída, no qual assentarão as vendas efetuadas, preço, condições de
pagamento, sinal e comissão, assim como o nome e domicílio dos adquirentes;

III - Livro de contas-correntes para as que existam entre os leiloeiros e os comitentes;
IV - Diário de leilões, que será escriturado no ato dos leilões, com indicação da sua

data, nome de quem o autorizou, nome dos compradores, preço de venda de cada coisa
semovente ou lote;

V - Livro-talão, de cópia carbônica, para extração das faturas destinadas aos
arrematantes, com indicação do nome e domicílio;

VI - Copiador de cartas e correspondência.

Art. 15. Todos os livros do leiloeiro serão encadernados, numerados e rubricados em
todas as suas folhas pelo presidente da Associação Rural do Município de sua sede, que
subscreverá os termos de abertura e encerramento.

Parágrafo único. A escrituração dos livros será feita pela ordem cronológica, sem
intervalos em branco, nem entrelinhas, borraduras, raspaduras ou emendas, a fim de
merecer fé.

Art. 16. As certidões ou contas que os leiloeiros extraírem dos seus livros quando
estes se apresentarem em forma regular, relativamente às vendas, têm fé pública.

Art. 17. No que esta Lei for omissa, aplicam-se normas comuns sobre a profissão de
leiloeiro.

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 142.º da Independência e 75.º da República.

JOÃO GOULART

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-1-1962.



LEI N. 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 (*)

     Define os casos de desapropriação por interesse social e dispõe sobre
sua aplicação.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º A desapropriação por interesse social será decretada para promover a justa
distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem-estar social, na forma do
art. 147 da Constituição Federal.

•• A referência é à Constituição Federal de 1946. Na vigente Constituição, a matéria é
tratada no art. 184.

Art. 2.º Considera-se de interesse social:
I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem correspondência com

as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de população a que deve
ou possa suprir por seu destino econômico;

II - a instalação ou a intensificação das culturas nas áreas em cuja exploração não se
obedeça a plano de zoneamento agrícola (Vetado);

III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de povoamento e
trabalho agrícola;

IV - a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerância expressa
ou tácita do proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos
residenciais de mais de dez famílias;

V - a construção de casas populares;
VI - as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela conclusão de

obras e serviços públicos, notadamente de saneamento, portos, transporte, eletrificação,
armazenamento de água e irrigação, no caso em que não sejam ditas áreas socialmente
aproveitadas;

VII - a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de reservas
florestais;

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam
apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas.

•• Item VIII acrescentado pela Lei n. 6.513, de 20-12-1977.

§ 1.º O disposto no item I deste artigo só se aplicará nos casos de bens retirados de
produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por ineficientemente



explorados, seja inferior à média da região, atendidas as condições naturais do seu solo
e sua situação em relação aos mercados.

§ 2.º As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apuradas anualmente
segundo a conjuntura e condições econômicas locais, cabendo o seu estudo e
verificação às autoridades encarregadas de velar pelo bem-estar e pelo abastecimento
das respectivas populações.

Art. 3.º O expropriante tem o prazo de 2 (dois) anos, a partir da decretação da
desapropriação por interesse social, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar as
providências de aproveitamento do bem expropriado.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 4.º Os bens desapropriados serão objeto de venda ou locação, a quem estiver em
condições de dar-lhes a destinação social prevista.

Art. 5.º No que esta Lei for omissa aplicam-se as normas legais que regulam a
desapropriação por utilidade pública, inclusive no tocante ao processo e à justa
indenização devida ao proprietário.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de setembro de 1962; 141.º da Independência e 74.º da República.

JOÃO GOULART

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-11-1962.



LEI N. 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 (*)

     Institui o salário-família do trabalhador e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O salário-família, instituído por esta Lei, será devido, pelas empresas
vinculadas à Previdência Social, a todo empregado, como tal definido na Consolidação
das Leis do Trabalho, qualquer que seja o valor e a forma de sua remuneração, e na
proporção do respectivo número de filhos.

Art. 2.º O salário-família será pago sob a forma de uma quota percentual, calculada
sobre o valor do salário-mínimo local, arredondado este para o múltiplo de 1.000 (mil)
seguinte, por filho menor de qualquer condição, até 14 (catorze) anos de idade.

Art. 3.º O custeio do salário-família será feito mediante o sistema de compensação,
cabendo a cada empresa, qualquer que seja o número e o estado civil de seus
empregados, recolher, para esse fim, ao Instituto Nacional da Previdência Social, a
contribuição que for fixada em correspondência com o valor da quota percentual
referida no art. 2.º.

§ 1.º A contribuição de que trata este artigo corresponderá a uma percentagem
incidente sobre o salário-mínimo local multiplicado pelo número total de empregados
da empresa, observados os mesmos prazos de recolhimento, sanções administrativas e
penais e demais condições estabelecidas com relação às contribuições destinadas ao
custeio da Previdência Social.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 5.890, de 8-6-1973.)

Art. 4.º O pagamento das quotas do salário-família será feito pelas próprias empresas,
mensalmente, aos seus empregados, juntamente com o do respectivo salário, nos termos
do art. 2.º.

§ 1.º Quando os pagamentos forem semanais ou por outros períodos, as quotas serão
pagas juntamente com o último relativo ao mês.

§ 2.º Para efeito do pagamento das quotas, exigirão as empresas, dos empregados, as
certidões de nascimento dos filhos, que a isto os habilitam.

§ 3.º As certidões expedidas para os fins do § 2.º deste artigo são isentas de selo, taxas
ou emolumentos de qualquer espécie, assim como o reconhecimento de firmas a elas
referente, quando necessário.

§ 4.º Dos pagamentos de quotas feitos guardarão as empresas os respectivos
comprovantes, bem como as certidões, para o efeito da fiscalização do Instituto, no



tocante ao reembolso a que se refere o art. 5.º.

Art. 5.º As empresas serão reembolsadas, mensalmente, dos pagamentos das quotas
feitos aos seus empregados, na forma desta Lei, mediante desconto do valor respectivo
no total das contribuições recolhidas ao Instituto Nacional da Previdência Social.

Art. 6.º A fixação do salário-mínimo, de que trata o Capítulo II do Título II da
Consolidação das Leis do Trabalho, terá por base unicamente as necessidades normais
do trabalhador sem filhos, considerando-se atendido, com o pagamento do salário-
família instituído por esta Lei, o preceituado no art. 157, I, da Constituição Federal.

• O Decreto n. 3.048, de 6-5-1999, dispõe sobre o Regulamento da Previdência Social,
e trata, em seus arts. 81 a 92, sobre o salário-família.

Art. 7.º Ficam fixados, pelo período de 3 (três) anos, os seguintes valores relativos à
presente lei:

I - de 5% (cinco por cento) para cada quota percentual a que se refere o art. 2.º;
II - de 6% (seis por cento) para a contribuição de que trata o art. 3.º.
§ 1.º Se, findo o período previsto neste artigo, não forem revistos os valores nele

fixados, continuarão a vigorar até que isto se venha a efetuar.
§ 2.º A qualquer alteração no valor de uma das percentagens deverá corresponder

proporcionalmente o da outra, de modo a que seja assegurado o perfeito equilíbrio do
custeio do sistema, no regime de repartição anual.

Art. 8.º Os empregados abrangidos pela presente Lei ficam excluídos do campo de
aplicação do Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, no tocante ao abono às
famílias numerosas.

• O Decreto-lei citado dispõe sobre a organização e proteção da família.

Art. 9.º As quotas do salário-família não se incorporarão, para nenhum efeito, ao
salário ou remuneração devidos aos empregados.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro dia do mês que se seguir ao
decurso de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Parágrafo único. Dentro do prazo referido neste artigo, o Poder Executivo expedirá o
Regulamento desta lei.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de outubro de 1963; 142.º da Independência e 75.º da República.

JOÃO GOULART



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-10-1963. Regulamentada pelo Decreto
n. 53.153, de 10-12-1963.



LEI N. 4.337, DE 1.º DE JUNHO DE 1964 (*)

     Regula a Declaração de Inconstitucionalidade para os Efeitos do art.
7.º, VII, da Constituição Federal.

•• Refere-se à Constituição Federal de 1946. Vide arts. 34 e 36 da Constituição de 1988.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Cabe ao procurador-geral da República, ao ter conhecimento de ato dos
poderes estaduais que infrinja qualquer dos princípios estatuídos no art. 7.º, VII, da
Constituição Federal, promover a declaração de inconstitucionalidade perante o
Supremo Tribunal Federal.

Art. 2.º Se o conhecimento da inconstitucionalidade resultar de representação que lhe
seja dirigida por qualquer interessado, o procurador-geral da República terá o prazo de
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da representação para apresentar a arguição
perante o Supremo Tribunal Federal.

Art. 3.º O relator que for designado ouvirá, em 30 (trinta) dias, os órgãos que hajam
elaborado ou praticado o ato arguido e, findo esse termo, terá prazo igual para
apresentar o relatório.

Art. 4.º Apresentado o relatório, do qual se remeterá cópia a todos os ministros, o
presidente designará dia para que o tribunal pleno decida a espécie, cientes os
interessados.

Parágrafo único. Na sessão de julgamento, findo o relatório, poderão usar da palavra,
na forma do Regimento Interno do Tribunal, o procurador-geral da República,
sustentando a arguição, e o procurador dos órgãos estaduais interessados, defendendo a
constitucionalidade do ato impugnado.

Art. 5.º Se, ao receber os autos, ou no curso do processo, o ministro relator entender
que a decisão de espécie é urgente, em face de relevante interesse de ordem pública,
poderá requerer, com prévia ciência das partes, a imediata convocação do tribunal, e
este, sentindo-se esclarecido, poderá suprimir os prazos do art. 3.º desta Lei e proferir
seu pronunciamento, com as cautelas do art. 200 da Constituição Federal.

Art. 6.º Só caberão embargos, que se processarão na forma da legislação em vigor,
quando, na decisão, forem três ou mais os votos divergentes.



Art. 7.º Se a decisão final for pela inconstitucionalidade, o presidente do Supremo
Tribunal Federal imediatamente a comunicará aos órgãos estaduais interessados e,
publicado que seja o acórdão, levá-lo-á ao conhecimento do Congresso Nacional para
os fins dos artigos 8.º, parágrafo único, e 13 da Constituição Federal.

Art. 8.º Caso não sejam suficientes as providências determinadas no artigo anterior e
sem prejuízo da iniciativa que possa competir ao Poder Legislativo, o procurador-geral
da República representará ao Congresso Nacional para que seja decretada a intervenção
federal nos termos do art. 8.º, parágrafo único, da Constituição Federal.

Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 2.271, de 22
de julho de 1954, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1.º de junho de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-6-1964.



LEI N. 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 (*)

     Autoriza a Emissão de Obrigações do Tesouro Nacional, Altera a
Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir Obrigações do Tesouro Nacional
até o limite de títulos em circulação de Cr$ 700.000.000.000,00 (setecentos bilhões de
cruzeiros), observadas as seguintes condições, facultada a emissão de títulos múltiplos:

a) vencimento entre 3 (três) e 20 (vinte) anos;
b) juros máximos de 10% (dez por cento) ao ano, calculados sobre o valor nominal

atualizado.

•• Alínea b com redação determinada pelo Decreto-lei n. 328, de 20-7-1967.

c) valor unitário mínimo de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).
§ 1.º O valor nominal das Obrigações será atualizado periodicamente em função das

variações do poder aquisitivo da moeda nacional, de acordo com o que estabelece o §
1.º do art. 7.º desta Lei.

§ 2.º O valor nominal unitário, em moeda corrente, resultante da atualização referida
no parágrafo anterior, será declarado trimestralmente, mediante portaria do Ministro da
Fazenda.

§ 3.º As Obrigações terão valor nominal unitário em moeda corrente, fixado em
portaria do Ministro da Fazenda, podendo ser colocadas, ao par, ou pelo valor de
cotação, nas Bolsas de Valores, desde que não inferior a 50% (cinquenta por cento) do
deságio médio dos melhores papéis (letras e debêntures) das empresas particulares
idôneas.

§ 4.º As Obrigações terão poder liberatório pelo seu valor atualizado de acordo com o
§ 1.º, para pagamento de qualquer tributo federal, após decorridos 30 (trinta) dias do
seu prazo de resgate.

§ 5.º Para os efeitos do limite de emissão, somente serão considerados em circulação
os títulos efetivamente negociados, computado o valor nominal unitário de referência de
que trata a alínea c deste artigo.

§ 6.º O Ministro da Fazenda fica autorizado a celebrar convênios, ajustes, ou contratos
para emissão, colocação e resgate das Obrigações a que se refere este artigo.

§ 7.º As diferenças, em moeda corrente, de valor nominal unitário, resultantes da
atualização prevista no parágrafo 1.º, não constituem rendimento tributável das pessoas
físicas ou jurídicas.



§ 8.º O Orçamento da União consignará, anualmente, as dotações necessárias aos
serviços de juros e amortizações das Obrigações previstas nesta lei.

§ 9.º As Obrigações, a qualquer tempo, poderão ser recebidas, pelo seu valor
atualizado, como caução fiscal ou contratual perante quaisquer repartições ou autarquias
federais.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 4.506, de 30-11-1964.

Art. 2.º Os recursos do Fundo de Indenizações Trabalhistas a que se refere o art. 46 da
Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958, será, obrigatoriamente, aplicados na
aquisição de Obrigações da emissão referida no artigo anterior, no Tesouro Nacional ou
na Bolsa de Valores.

§ 1.º A disposição deste artigo não se aplica às quantias correspondentes ao Fundo de
Indenizações Trabalhistas anteriormente constituído pelas pessoas jurídicas, já
aplicadas em títulos da dívida pública prevista pelo Decreto n. 53.787, de 20 de março
de 1964.

§ 2.º Os contribuintes do Imposto de Renda, como pessoas jurídicas, são obrigados a
constituir o Fundo de Indenizações Trabalhistas a fim de assegurar a sua
responsabilidade eventual pela indenização por dispensa dos seus empregados, e as
importâncias pagas em cada exercício, a esse título, correrão obrigatoriamente, por
conta desse Fundo, desde que haja saldo credor suficiente.

• O art. 22 da Lei n. 5.107, de 13-9-1966, torna extinto o Fundo de Indenização
Trabalhista criado por este § 2.º.

§ 3.º A obrigação mensal da constituição do Fundo referido no parágrafo anterior
corresponderá a 3% (três por cento) sobre o total da remuneração mensal paga aos
empregados, não computado o 13.º salário previsto na Lei n. 4.090, de 13 de julho de
1962.

• Fica reduzido para 2% o percentual previsto neste § 3.º, conforme disposto no art. 6.º
da Lei n. 4.923, de 23-12-1965.

• A contribuição prevista neste § 3.º fica extinta conforme disposto no art. 22 da Lei n.
5.107, de 13-9-1966.

§ 4.º Para as empresas exclusivamente destinadas à agricultura e à pecuária a
obrigação de que trata o parágrafo anterior será de 1 1/2% (um e meio por cento),
somente até o exercício de 1970.

§ 5.º A quota do Fundo de Indenizações Trabalhistas, aplicada na aquisição das
Obrigações, nos termos do presente artigo, será dedutível do lucro bruto, para o efeito
do Imposto de Renda, ressalvada a hipótese do § 1.º.



§ 6.º A quota do Fundo de Indenizações Trabalhistas, a ser constituída na vigência
desta lei, será recolhida até o último dia útil do mês subsequente àquele em que for paga
a remuneração, devendo o primeiro recolhimento ser feito no prazo de 60 (sessenta)
dias da data da publicação desta lei.

§ 7.º Os recolhimentos mensais previstos no § 6.º serão efetuados na forma
estabelecida em Regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, podendo, para tal
fim, ser utilizada a rede de agências do Banco do Brasil S.A.

§ 8.º Para tais recolhimentos, referidos no parágrafo anterior pode, também, ser
utilizada, complementarmente, a rede dos estabelecimentos bancários em geral e Caixas
Econômicas, devendo os mesmos recolher, até o dia útil seguinte ao encerramento de
seu balancete mensal, às Agências do Banco do Brasil S.A. que jurisdicionam sua
região, o total que houverem recolhido.

§ 9.º As Obrigações adquiridas nos termos deste artigo, serão nominativas, não
podendo ser transferidas, salvo nos casos de fusão, incorporação ou sucessão de
pessoas jurídicas, mas poderão ser resgatadas por antecipação:

a) para reembolso da importância correspondente às indenizações efetivamente pagas
a partir da vigência desta lei;

b) nos casos de liquidação da pessoa jurídica.
§ 10. Até o exercício de 1967, inclusive, o reembolso de que trata a alínea a do

parágrafo anterior corresponderá à metade das indenizações efetivamente pagas, a partir
da vigência desta lei.

§ 11. As correções monetárias do valor do principal das Obrigações em que for
aplicado o Fundo de Indenizações Trabalhistas acrescerão ao Valor do Fundo.

§ 12. Para os efeitos da aplicação prevista neste artigo, serão desprezadas as frações
de quotas a aplicar, de montante inferior ao valor nominal mínimo das obrigações.

§ 13. Será suspensa a obrigação mensal do recolhimento de que tratam os §§ 3.º e 4.º,
quando o saldo do Fundo de Indenizações Trabalhistas atingir o montante das
responsabilidades totais do contribuinte, relativas aos seus empregados sem
estabilidade.

§ 14. A falta de aquisição das Obrigações, nos termos deste artigo e seus parágrafos,
sujeitará a pessoa jurídica à multa de 10% (dez por cento), por semestre ou fração de
semestre, de atraso, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos
calculados sobre a importância devida, corrigida nos termos do art. 7.º.

Art. 3.º A correção monetária, de valor original dos bens do ativo imobilizado das
pessoas jurídicas, prevista no art. 57 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958, será
obrigatória a partir da data desta lei, seguindo os coeficientes fixados anualmente pelo
Conselho Nacional de Economia, de modo que traduzam a variação do poder aquisitivo
da moeda nacional, entre o mês de dezembro do último ano e a média anual de cada um
dos anos anteriores.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 54.936, de 4-11-1964.



§ 1.º Dentro de 30 (trinta) dias da publicação desta lei, o Conselho Nacional de
Economia ajustará os coeficientes em vigor ao disposto neste artigo.

§ 2.º Até 30 de novembro de 1964, as pessoas jurídicas ficam obrigadas a processar o
reajustamento do seu capital social pela correção monetária dos valores do seu ativo
imobilizado, constante do último balanço, e, dentro do mesmo prazo, deverão efetuar o
recolhimento da primeira prestação do imposto estabelecido no § 7.º ou da importância
em dobro, correspondente ao valor das Obrigações, de acordo com o § 8.º.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.481, de 14-11-1964.

§ 3.º O resultado da correção monetária, efetuada obrigatoriamente em cada ano, será
registrado, no "Passivo não Exigível", a crédito de conta com intitulação própria, nela
permanecendo até sua incorporação ao capital, para efeito do disposto no parágrafo
seguinte.

§ 4.º O aumento de capital que resultar da correção deverá ser refletido em alteração
contratual ou estatutária, conforme o caso, dentro de 4 (quatro) meses contados da data
do encerramento do balanço a que corresponder a correção operada.

§ 5.º Excepcionalmente, será permitido que no aumento de capital seja aplicada parte
do resultado da correção, somente para evitar que o valor nominal das ações e das
quotas e quinhões do capital social das pessoas jurídicas, na forma do parágrafo
anterior, seja expresso em números fracionários, devendo permanecer na conta citada no
§ 3.º o saldo correspondente às frações, que será adicionado à correção monetária
seguinte, e assim, sucessivamente.

§ 6.º Quando a variação do valor do capital das pessoas jurídicas, decorrente da
correção monetária de que trata este artigo, for superior a 3 (três) vezes a importância
do capital registrado, será permitido, mediante autorização do Ministro da Fazenda, que
o montante da variação constitua reserva de capital, excluída ... (Vetado) ... da limitação
do § 2.º do art. 130, do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, mas sujeita
igualmente ao imposto estabelecido no § 7.º, a qual será aplicada obrigatoriamente no
aumento do capital social, dentro dos 5 (cinco) anos seguintes ao balanço da correção,
sem qualquer outro ônus.

§ 7.º O Imposto de Renda a que se refere o § 7.º do art. 57 da Lei n. 3.470, de 28 de
novembro de 1958, fica reduzido a 5% (cinco por cento), e será pago em 12 (doze)
prestações mensais.

§ 8.º O pagamento do imposto a que se refere o parágrafo anterior será dispensado,
desde que o contribuinte prefira adquirir Obrigações, da emissão mencionada no art. 1.º
desta lei, para vencimento em prazo não inferior a 5 (cinco) anos contados da data do
balanço que consignar a correção monetária geradora da obrigação tributária, em valor
nominal atualizado correspondente ao dobro do que seria devido como imposto.

§ 9.º A aquisição das Obrigações a que se refere o parágrafo precedente será efetuada
mediante tantos pagamentos mensais quantos corresponderiam à quitação do imposto
pela remissão do qual a pessoa jurídica tiver optado, observado o disposto no parágrafo



7.º do art. 2.º.
§ 10. Para determinação do montante a ser aplicado na aquisição de Obrigações a que

se referem os parágrafos antecedentes, serão desprezadas as importâncias inferiores ao
valor unitário daquelas.

§ 11. O Banco do Brasil S.A. entregará ao Ministério da Fazenda, nos termos do
regulamento desta lei, extratos das contas e demonstrações do recolhimento das
importâncias destinadas à subscrição de Obrigações referida neste artigo,
acompanhados dos documentos relativos à sua movimentação.

§ 12. As Obrigações adquiridas nos termos deste artigo serão nominativas e
intransferíveis, durante o prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do balanço corrigido,
salvo nos casos de fusão, incorporação, sucessão ou liquidação da pessoa jurídica.

§ 13. O aumento de capital realizado obrigatoriamente nos termos do § 4.º, bem como
o resultante do recebimento de ações novas ou quotas distribuídas em decorrência das
correções monetárias previstas nesta lei, fica isento do imposto do selo.

§ 14. No cálculo das quotas anuais de depreciação ou amortização para efeito do
Imposto de Renda, considerar-se-á o valor da aquisição o valor original dos bens,
corrigido nos termos do art. 57 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958.

§ 15. Nos exercícios de 1965 e de 1966, as quotas de depreciação ou amortização,
dedutíveis do lucro bruto, serão calculadas, respectivamente, sobre 50% (cinquenta por
cento) e 70% (setenta por cento), do valor da correção monetária dos bens móveis.

§ 16. O recolhimento do imposto estabelecido no parágrafo 7.º poderá ser efetuado em
tantas prestações mensais quantas sejam necessárias a que cada uma não ultrapasse a
quinta parte da média mensal do lucro tributável, indicado pelo contribuinte em seu
último balanço, observado o limite máximo de 24 (vinte e quatro) prestações.

§ 17. Quando o pagamento na forma dos parágrafos 7.º, 8.º e 16 importar em exigência
de prestações mensais superiores a 2% (dois por cento) da média mensal da receita
bruta da pessoa jurídica, indicada no seu último balanço, o recolhimento do imposto ou
as quantias destinadas a subscrição das Obrigações poderão ser limitados ao mínimo de
24 (vinte e quatro) prestações, desde que o aumento de capital seja reduzido ao valor
cuja tributação corresponda às aludidas prestações.

•• § 17 com redação determinada pela Lei n. 4.506, de 30-11-1964.

§ 18. Às correções monetárias de que trata este artigo aplicam-se as normas
estabelecidas nos parágrafos do art. 57 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958,
exceto as disposições de seus §§ 11, 12, 14 e 17.

§ 19. As filiais, sucursais, agências ou representações de sociedades estrangeiras
autorizadas a funcionar no Brasil, ficam também obrigadas a corrigir, na forma do
presente artigo o registro contábil dos bens do ativo imobilizado que possuem no País,
podendo o correspondente aumento de capital refletir-se apenas sobre a parte destinada
às operações no Brasil.

§ 20. A inobservância do disposto neste artigo e parágrafos anteriores sujeitará a



pessoa jurídica:
a) à correção monetária do ativo imobilizado, ex officio, para efeito de tributação;
b) à perda do direito de optar pela aquisição de Obrigações, na forma do parágrafo 8.º;
c) a multa em importância igual ao valor do imposto devido.
§ 21. Com exclusão das empresas concessionárias de serviços de energia elétrica,

ficam dispensadas da obrigatoriedade de correção monetária, de que trata este artigo, as
sociedades de economia mista nas quais, pelo menos, 51% (cinquenta e um por cento)
das ações com direito a voto pertençam à União, aos Estados e aos Municípios, e às
pessoas jurídicas compreendidas no § 1.º do art. 18 da Lei n. 4.154, de 28 de novembro
de 1962.

•• § 21 com redação determinada pela Lei n. 5.073, de 18-8-1966.

§ 22. Ficam desobrigadas da correção monetária de que trata este artigo as pessoas
jurídicas cujo capital social realizado não exceda de 50 (cinquenta) vezes o salário
mínimo fiscal.

§ 23. Nos casos do parágrafo 5.º, o saldo da conta prevista no parágrafo 3.º será
considerado como capital, para efeito do cálculo do Imposto Adicional de Renda.

Art. 4.º Para efeito do disposto no art. 93 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.
51.900, de 10 de abril de 1963, será permitido, à pessoa física vendedora, efetuar a
correção monetária do custo da aquisição de imóvel, inclusive o imposto de transmissão
pago e benfeitorias realizadas, ... (Vetado)... observado o disposto nos parágrafos deste
artigo, sem o gozo cumulativo dos abatimentos previstos no § 1.º do mesmo artigo 93.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 54.936, de 4-11-1964.

§ 1.º Do valor corrigido das benfeitorias será deduzida a percentagem de 2% (dois por
cento) para cada ano que tiver decorrido desde o término de sua realização, até a
alienação.

§ 2.º A correção monetária de que trata este artigo, que será processada mediante
aplicação dos coeficientes a que se refere o art. 3.º, ficará sujeita tão somente ao
imposto de 5% (cinco por cento), sobre a diferença entre o valor global da aquisição,
corrigido monetariamente nos termos deste artigo e seus parágrafos, e o valor histórico
de aquisição, permitida a opção prevista no parágrafo 8.º do art. 3.º.

§ 3.º As obrigações adquiridas nos termos do parágrafo anterior serão intransferíveis,
salvo no caso de partilhas em inventário ou arrolamento judicial, e serão liquidadas a
partir do quinto ano de sua emissão, mediante apresentação em qualquer agência do
Banco do Brasil S.A.

§ 4.º A opção prevista no § 2.º deverá ser exercida dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
a contar do instrumento de alienação ou de promessa de alienação de imóvel ou do
direito à aquisição, mediante o efetivo pagamento das Obrigações.



§ 5.º No caso de pagamento a prazo do preço de alienação de imóvel contratada a
partir desta lei, o imposto de que trata o art. 92 do Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 51.900, de 10 de abril de 1963, terá o seu montante corrigido monetariamente nos
termos do art. 7.º desta lei, sempre que pago depois do recebimento, pelo alienante, de
mais de 70% (setenta por cento) do valor da alienação do imóvel, ou do direito a sua
aquisição.

§ 6.º A correção monetária referida neste artigo poderá ser efetuada em relação às
alienações de imóveis já contratadas para pagamento a prazo, cujo imposto ainda não
tenha sido efetivamente liquidado, desde que o contribuinte pague o imposto de 5%
(cinco por cento) sobre a correção monetária ou efetive a subscrição em dobro das
Obrigações dentro de 60 (sessenta) dias da data da vivência desta lei.

• O prazo estabelecido neste § 6.º fica prorrogado até 30-11-1964, pela Lei n. 4.481, de
14-11-1964.

Art. 5.º As firmas ou sociedades que tenham por atividade predominante a exploração
de empreendimentos industriais ou agrícolas, com sede na Amazônia ou no Nordeste,
nas áreas de atuação da SPVEA ou SUDENE, poderão corrigir, com isenção de
impostos e taxas federais, até 30 de junho de 1965, o registro contábil do valor original
dos bens de seu ativo imobilizado, deduzido das respectivas quotas de depreciação ou
amortização, desde que a reavaliação fique compreendida nos limites dos coeficientes
fixados pelo Conselho Nacional de Economia, nos termos do art. 3.º.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 54.936, de 4-11-1964.

§ 1.º Simultaneamente à correção do ativo previsto nesse artigo, serão registradas,
obrigatoriamente, as diferenças do passivo resultantes de variações cambiais no saldo
devedor de empréstimos em moeda estrangeira, devendo, ainda, ser feita a compensação
de prejuízos apurados em balanço, no caso de inexistência de reservas.
§ 2.º A diferença entre a variação do valor do ativo e as compensações estabelecidas no
parágrafo anterior será aplicada no aumento do capital da firma ou sociedade,
permitido, tão somente para evitar que o valor nominal das ações, quotas e quinhões do
capital seja expresso em números fracionários, que uma parcela seja mantida em conta
especial, do passivo não exigível, até a correção seguinte.
§ 3.º Ficam também isentos de quaisquer impostos e taxas federais:

a) o recebimento de ações novas, quinhões ou quotas de capital, pelos acionistas,
sócios ou quotistas, quando decorrentes do aumento de que trata este artigo, inclusive os
acréscimos de capital que beneficiem os titulares de firmas individuais;

b) os aumentos de capital, realizados até 31 de outubro de 1965, por firmas ou
sociedades, para efeito, exclusivamente, de incorporação ou ao seu ativo de ações,
quotas ou quinhões de capital recebidos de acordo com a alínea a.

§ 4.º As isenções previstas neste artigo não beneficiam as pessoas que tiverem



quaisquer débitos com a Fazenda Nacional, ressalvados os pendentes de decisão
administrativa ou judicial.

Art. 6.º No cálculo das quotas de depreciação ou amortização dos bens móveis,
dedutíveis do lucro bruto, para efeito do Imposto de Renda, devido pelas firmas ou
sociedades, considerar-se-á como valor de aquisição, além do valor original corrigido
nos termos do art. 57 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958, o valor determinado
nos termos do artigo anterior da presente lei ou de acordo com o art. 17 da Lei n. 4.239,
de 27 de junho de 1963, regulamentado pelo Decreto n. 52.779, de 29 de outubro de
1963, desde que limitada a aplicação dos coeficientes de correção monetária
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 54.936, de 4-11-1964.

Parágrafo único. São aplicáveis às firmas ou sociedades a que se refere este artigo, as
disposições do § 15 do art. 3.º da presente lei.

Art. 7.º Os débitos fiscais, decorrentes de não recolhimento, na data devida, de
tributos, adicionais ou penalidades, que não forem efetivamente liquidados no trimestre
civil em que deveriam ter sido pagos, terão o seu valor atualizado monetariamente, em
função das variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 1.º O Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, de acordo com o art. 7.º, da
Lei n. 5.334, de 12 de outubro de 1967, fará pública, mensalmente no "Diário Oficial", a
atualização dos coeficientes de variação do poder aquisitivo da moeda nacional, e a
correção prevista neste artigo será feita com base no coeficiente em vigor na data em
que for efetivamente liquidado o crédito fiscal.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.281, de 24-7-1973.

§ 2.º A correção prevista neste artigo aplicar-se-á inclusive aos débitos cuja cobrança
seja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo se o contribuinte tiver
depositado em moeda a importância questionada.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, a importância do depósito que tiver de ser
devolvida, por ter sido julgado procedente o recurso, reclamação ou medida judicial,
será atualizada monetariamente, nos termos deste artigo e seus parágrafos.

§ 4.º As importâncias depositadas pelos contribuintes em garantia da instância
administrativa ou judicial deverão ser devolvidas obrigatoriamente no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados da data da decisão que houver reconhecido a
improcedência parcial ou total da exigência fiscal.

§ 5.º Se as importâncias depositadas, na forma do parágrafo anterior, não forem
devolvidas no prazo nele previsto, ficarão sujeitas à permanente correção monetária, até
a data da efetiva devolução, podendo ser utilizadas pelo contribuinte, como



compensação, no pagamento de tributos federais.
§ 6.º As multas e juros de mora previstos na legislação vigente como percentagens do

débito fiscal serão calculados sobre o respectivo montante corrigido monetariamente
nos termos deste artigo.

§ 7.º Os débitos fiscais liquidados até 30 de novembro de 1964 gozarão de redução de
cinquenta por cento do valor das multas correspondentes e ficarão excluídos dos efeitos
da correção monetária a que se refere este artigo.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 4.481, de 14-11-1964.

§ 8.º A correção monetária prevista neste artigo aplica-se, também, a quaisquer débitos
fiscais que deveriam ter sido pagos antes da vigência desta lei, se o devedor ou seu
representante deixar de liquidar a sua obrigação:

a) dentro de 120 (cento e vinte) dias da data desta lei, se o débito for inferior a Cr$
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros);

• O prazo desta alínea a fica prorrogado para 15-12-1964, conforme disposto no art. 3.º
da Lei n. 4.481, de 14-11-1964.

b) em, no máximo, 20 (vinte) prestações mensais, sucessivas, de valor não inferior a
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) cada uma, no caso de débitos em montante
superior a Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), efetuando-se o pagamento da
primeira prestação, obrigatoriamente, dentro de 90 (noventa) dias desta lei;

• O prazo desta alínea b fica prorrogado para 30-11-1964, conforme disposto no art. 5.º
da Lei n. 4.481, de 14-11-1964.

c) em duas prestações mensais, iguais e sucessivas, se o valor do débito estiver
compreendido entre Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) e Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros), devendo a primeira ser paga dentro de 90 (noventa) dias da
data desta lei.

• O prazo desta alínea c fica prorrogado para 30-11-1964, conforme disposto no art. 5.º
da Lei n. 4.481, de 14-11-1964.

§ 9.º Excluem-se das disposições do parágrafo anterior os débitos cuja cobrança esteja
suspensa por medida administrativa ou judicial, se o devedor ou seu representante legal
já tiver depositado, em moeda, a importância questionada, ou vier a fazê-lo, dentro de
90 (noventa) dias da data desta lei.

• O prazo deste § 9.º fica prorrogado para 30-11-1964, conforme disposto no art. 5.º da
Lei n. 4.481, de 14-11-1964.



Art. 8.º O disposto no artigo anterior e seus parágrafos aplica-se às contribuições
devidas por empregados e por empregadores às instituições de previdência e de
assistência social.

Parágrafo único. As empresas que tenham crédito a receber de sociedade de
economia mista, a qual seja titular de financiamento deferido, por estabelecimento de
crédito oficial da União, poderão quitar os débitos de que trata este artigo mediante
carta de crédito ou outro documento hábil, emitido pelo mesmo estabelecimento oficial
de crédito e que represente a obrigação do pagamento das quantias por elas devidas, nos
prazos e condições do § 8.º do artigo anterior.

Art. 9.º As multas previstas na legislação fiscal e administrativa vigente, e fixadas em
cruzeiros, serão anualmente atualizadas por decreto do Poder Executivo, mediante
aplicação dos coeficientes de correção monetária a que se refere o § 18 do art. 3.º desta
lei, tendo em vista o ano da entrada da lei que estabeleceu ou autorizou a multa.

Art. 10. Ressalvados os casos especiais previstos em lei, quando a importância do
tributo for exigível parceladamente, vencida uma prestação e não paga até o vencimento
da prestação seguinte, considerar-se-á vencida a dívida global, sujeitando-se o devedor
às sanções legais.

Art. 11. Inclui-se entre os fatos constitutivos do crime de apropriação indébita,
definido no art. 168 do Código Penal, o não recolhimento, dentro de 90 (noventa) dias
do término dos prazos legais:

a) das importâncias do Imposto de Renda, seus adicionais e empréstimos
compulsórios, descontados pelas fontes pagadoras de rendimentos;

b) do valor do Imposto de Consumo indevidamente creditado nos livros de registro de
matérias-primas (modelos 21 e 21-A do Regulamento do Imposto de Consumo) e
deduzido de recolhimentos quinzenais, referente a notas fiscais que não correspondam a
uma efetiva operação de compra e venda ou que tenham sido emitidas em nome de firma
ou sociedade inexistente ou fictícia;

• O Imposto de Consumo passou a denominar-se Imposto sobre Produtos
Industrializados, por força do disposto no Decreto-lei n. 34, de 18 de novembro de
1966.

c) do valor do Imposto do Selo recebido de terceiros pelos estabelecimentos sujeitos
ao regime de verba especial.

• A Lei n. 5.143, de 20-10-1966, que instituiu o Imposto sobre Operações Financeiras,
extinguiu o Imposto do Selo.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)



§ 3.º Nos casos previstos neste artigo, a ação penal será iniciada por meio de
representação da Procuradoria da República, à qual a autoridade julgadora de primeira
instância é obrigada a encaminhar as peças principais do feito, destinadas a comprovar
a existência de crime, logo após a decisão final condenatória proferida na esfera
administrativa.

§ 4.º Quando a infração for cometida por sociedade, responderão por ela os seus
diretores, administradores, gerentes ou empregados cuja responsabilidade no crime for
apurada em processo regular. Tratando-se de sociedade estrangeira, a responsabilidade
será apurada entre seus representantes, dirigentes e empregados no Brasil.

Art. 12. Entre 1.º de julho e 31 de dezembro de 1964, os rendimentos a que se refere o
inciso 1.º do art. 98 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 51.900, de 10 de abril de
1963, serão tributados na fonte, progressivamente, mediante a aplicação da seguinte
escala: até 4 (quatro) vezes o salário mínimo fiscal, de acordo com a tabela
estabelecida no art. 207, e seus parágrafos, do mesmo regulamento; entre 4 (quatro) e 5
(cinco) vezes o salário mínimo fiscal - 2% (dois por cento); entre 5 (cinco) e 8 (oito)
vezes o salário mínimo fiscal - 4% (quatro por cento); entre 8 (oito) e 10 (dez) vezes o
salário mínimo fiscal - 6% (seis por cento); entre 10 (dez) e 15 (quinze) vezes o salário
mínimo fiscal - 8% (oito por cento); acima de 15 (quinze) vezes o salário mínimo fiscal
- 10% (dez por cento).

•• Regulamentado pelo Decreto n. 54.333, de 28-9-1964.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, será permitido deduzir da remuneração
mensal a contribuição de previdência do empregado e a do Imposto Sindical.

§ 2.º Em relação aos contribuintes excluídos da tabela a que se refere o art. 207 do
Regulamento aprovado pelo Decreto n. 51.900, de 10 de abril de 1963, da importância
apurada na forma deste artigo será dedutível a quota de 2% (dois por cento) do limite de
isenção mensal por dependente.

§ 3.º Para efeito do disposto neste artigo, considerar-se-ão na sua totalidade os
rendimentos previstos no art. 5.º, § 1.º, item I, do Regulamento aprovado pelo Decreto n.
51.900, de 10 de abril de 1963, prevalecendo os limites de que tratam os §§ 2.º, 3.º, 4.º,
5.º e 6.º do mesmo artigo, tão somente, para os fins da classificação dos rendimentos
nas declarações das pessoas físicas e jurídicas.

§ 4.º O imposto recolhido na fonte, nos termos deste artigo, será deduzido do que
houver de ser pago pela pessoa física beneficiária do rendimento, de acordo com a sua
declaração anual, cabendo a devolução do excesso, caso a importância recolhida na
fonte seja superior ao imposto devido em conformidade com a declaração.

Art. 13. No cálculo do total do Imposto de Renda lançado sobre as pessoas físicas ou
jurídicas, ou exigível mediante recolhimento pelas fontes, será desprezada a fração
inferior a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros).



Art. 14. (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.338, de 23-7-1974.)

Art. 15. Poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas físicas as despesas
realizadas com a instrução do contribuinte e do seu cônjuge, filhos e menores de dezoito
anos, que crie e eduque, e que não apresentem declaração de rendimentos em separado,
até o limite de 20% (vinte por cento) da renda bruta declarada, desde que os
comprovantes do efetivo pagamento sejam apensados à declaração de rendimentos.

Art. 16. A remuneração auferida pelos trabalhadores avulsos, a que se refere a Lei
Orgânica da Previdência Social, Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, art. 4.º, letra c,
será classificada, para os efeitos do Imposto de Renda, como de empregado assalariado.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 54.333, de 28-9-1964.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, as caixas, associações e organizações
sindicais de empregados e de empregadores, que interfiram no pagamento da
remuneração dos serviços prestados, são consideradas responsáveis pelo desconto dos
tributos devidos, ficando ainda obrigadas a prestar às autoridades fiscais todos os
esclarecimentos ou informações, como representantes das fontes pagadoras.

Art. 17. Serão classificados na cédula "B" da declaração de pessoa física beneficiada,
os juros de debêntures ou de outras obrigações ao portador, provenientes de
empréstimos contraídos dentro ou fora do País, por sociedades nacionais ou
estrangeiras que operem no território nacional.

Art. 18. O imposto de que trata o § 2.º do art. 3.º da Lei n. 4.154, de 28 de novembro
de 1962, será exigido à razão de 60% (sessenta por cento), a partir de 1.º de julho de
1964.
Parágrafo único. O empréstimo compulsório estabelecido na alínea b do § 2.º do art.

72 da Lei n. 4.242, de 17 de julho de 1963, será cobrado, a partir de 1.º de julho de
1964, à razão de 10% (dez por cento).

Art. 19. A partir de 1.º de julho de 1964, o empréstimo compulsório, de que trata o art.
72 da Lei n. 4.242, de 17 de julho de 1963, incidente sobre os rendimentos do trabalho,
classificados na cédula "C", será cobrado, mediante desconto na fonte, à razão de 3,5%
(três e meio por cento) sobre a diferença entre a remuneração de cada mês e o limite
mensal de isenção do Imposto de Renda previsto no art. 12 desta lei.
§ 1.º Será permitido deduzir da remuneração mensal, para os efeitos deste artigo, a

contribuição de previdência dos contribuintes e a do Imposto Sindical.
§ 2.º Da importância apurada na forma deste artigo, será dedutível a quota de 2% (dois

por cento) de limite de isenção mensal por dependente do contribuinte.



Art. 20. (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 21. A partir do exercício financeiro de 1965, ficam revogados os artigos 72, 73 e
75 da Lei n. 4.242, de 17 de julho de 1963, bem como os respectivos parágrafos.

Art. 22. A partir do exercício financeiro de 1965, fica revogada a cobrança dos
adicionais de proteção à família, criados pelo Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de
1941.

Art. 23. As omissões ou erros na declaração de bens, nos exercícios de 1963 e 1964,
poderão ser retificados dentro de 90 (noventa) dias a partir da vigência desta lei,
pagando o contribuinte em 12 (doze) prestações, a multa de 10% (dez por cento) sobre
os impostos correspondentes aos rendimentos resultantes da mesma retificação.

• O prazo deste artigo fica prorrogado até 30-4-1965, conforme disposto no art. 83 da
Lei n. 4.506, de 30-11-1964.

Art. 24. A ação fiscal direta, externa e permanente, estender-se-á a operações
realizadas pelas firmas e sociedades no próprio ano em que se efetuar a fiscalização,
devendo os agentes fiscais do Imposto de Renda, lavrar auto de infração, que consigne a
falta verificada.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pelo Decreto-lei n. 2.303, de 21-11-1986.)

Art. 25. O lucro presumido obtido pelas pessoas jurídicas, sujeito ao Imposto de
Renda, na forma da legislação em vigor, será determinado pela aplicação do coeficiente
de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta, quando esta exceder a vinte vezes do
salário mínimo fiscal.

• Fica revogada a modalidade de tributação a que se refere este artigo, conforme
disposto no art. 11 da Lei n. 6.468, de 14-11-1977.

§ 1.º A pessoa jurídica cuja receita bruta não ultrapassar o limite estabelecido neste
artigo, ficará isenta do pagamento do Imposto de Renda, podendo a autoridade
lançadora dispensá-la da obrigação de apresentar declaração de rendimento.

§ 2.º O art. 33 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 51.900, de 10 de abril de
1963, passa a vigorar com a redação seguinte:
"Art. 33. A pessoa jurídica cujo capital não ultrapassar de 10 (dez) vezes o valor do
salário mínimo fiscal, e cuja receita bruta anual não exceder a 60 (sessenta) vezes este
salário mínimo, poderá optar pela tributação baseada no lucro presumido, segundo a
forma estabelecida neste artigo".



§ 3.º As sociedades, de qualquer espécie, que explorarem exclusivamente atividades
agrícolas e pastoris, e cuja receita bruta não for superior a 120 (cento e vinte) vezes o
salário mínimo fiscal, poderão optar pela tributação baseada no lucro presumido de que
trata este artigo.

Art. 26. Fica suprimido o item I da letra h, do § 1.º do art. 43 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n. 51.900, de 10 de abril de 1963.

Art. 27. A partir do exercício financeiro de 1965, para o cálculo do imposto adicional
de renda, em relação ao capital das pessoas jurídicas, de que trata o art. 1.º da Lei n.
2.862, de 4 de setembro de 1956, será facultado às pessoas jurídicas abater do lucro
excedente tributável a importância correspondente à manutenção do capital de giro
próprio durante o ano-base da sua declaração.

§ 1.º O montante da manutenção do capital de giro será determinado pela aplicação
sobre o capital de giro próprio da empresa, no início do exercício, das percentagens de
correção, publicadas periodicamente pelo Conselho Nacional de Economia, que
deverão traduzir o aumento de nível geral de preços no período correspondente ao ano-
base.

§ 2.º Para efeitos deste artigo, considera-se capital de giro próprio, no início do
exercício, o ativo disponível mais o ativo realizável, diminuído do passivo exigível
depois de excluídos:

I - do passivo exigível, os saldos devedores dos empréstimos em moeda estrangeira e
dos empréstimos sujeitos à atualização;

II - do ativo realizável:
a) os valores ou créditos em moeda estrangeira ou sujeitos à atualização monetária;
b) as ações, quotas e quaisquer títulos correspondentes à participação societária em

outras empresas;
c) o saldo não integralizado do capital social.
§ 3.º A manutenção de capital de giro a que se refere este artigo, não poderá, em

nenhuma hipótese, ser deduzida na apuração do lucro real sujeito ao Imposto de Renda,
nem poderá ser computada entre os excedentes de fundos de reserva de que trata o art.
99 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 51.900, de 10 de abril de 1963.

Art. 28. Não estão obrigadas à apresentação de declaração do imposto adicional de
renda, a que se refere o artigo anterior, as pessoas jurídicas que tiverem, no ano-base,
lucro inferior a 90 (noventa) vezes o salário mínimo fiscal vigente a 2 de janeiro do
exercício financeiro.

Art. 29. (Revogado pela Lei n. 4.862, de 29-11-1965.)

Art. 30. Nos casos de alteração do exercício social, quando a pessoa jurídica instruir
a sua declaração de rendimento com os resultados de operações correspondentes a



período inferior a 12 (doze) meses, ficará sujeita a uma pena compensatória, não
inferior à metade do valor do salário mínimo fiscal, se já houver procedido à mudança
do exercício social no decurso do quinquênio procedente.

Parágrafo único. A multa a que se refere este artigo será fixada pela autoridade
lançadora, à razão de múltiplos de 1/36 (um trinta e seis avos) dos lucros verificados no
balanço que instruir a declaração, em número igual aos meses faltantes para completar
doze meses.

Art. 31. (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)

Art. 32. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, para com
a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, por falta de recolhimento
de imposto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão:

a) distribuir ...(vetado)... quaisquer bonificações a seus acionistas;
b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas, bem como a seus

diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos;
c) (Vetado.)
§ 1.º A inobservância do disposto neste artigo importa em multa que será imposta:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações, em
montante igual a 50% (cinquenta por cento) das quantias distribuídas ou pagas
indevidamente; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

II - aos diretores e demais membros da administração superior que receberem as
importâncias indevidas, em montante igual a 50% (cinquenta por cento) dessas
importâncias.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 2.º A multa referida nos incisos I e II do § 1.º deste artigo fica limitada,
respectivamente, a 50% (cinquenta por cento) do valor total do débito não garantido da
pessoa jurídica.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

Art. 33. A pessoa jurídica que, por força de lei, possua, em seu ativo, títulos de capital
de outras empresas, poderá distribuir mediante autorização do Ministro da Fazenda, por
vários exercícios sucessivos, até o máximo de cinco, os lucros decorrentes do aumento
de capital das empresas de que seja acionista, realizados nos termos do art. 3.º.

Art. 34. O parágrafo 1.º do art. 11 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958, passa
a ter a seguinte redação:
"§ 1.º - A dedução das despesas de viagem e estada, a que se refere a alínea a, será
admitida somente até o limite das importâncias recebidas para o custeio desses gastos,
salvo se correrem por conta do contribuinte, caso em que poderão ser deduzidas às
despesas comprovadas ou até 30% do rendimento declarado, independentemente da
comprovação, quando se tratar de caixeiro-viajante ... (vetado)."

Art. 35. Ficam assegurados todos os benefícios concedidos pelas Leis ns. 3.692, de 15
de dezembro de 1959, 3.995, de 14 de dezembro de 1961, 4.216, de 6 de maio de 1963,
e 4.239, de 27 de junho de 1963, vedada a acumulação dos incentivos constantes do art.
18 da Lei n. 4.239, de 27 de junho de 1963, e do art. 1.º da Lei n. 4.216, de 6 de maio de
1963.

Art. 36. Excepcionalmente, no exercício de 1964, o encargo financeiro a que se refere
o art. 29 da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962, poderá ser elevado até 30% (trinta
por cento) do valor dos produtos importados e sem a limitação do prazo estabelecido no
parágrafo único do mesmo artigo.

Art. 37. A arrecadação de impostos, adicionais, taxas e contribuições devidos à União
e às Autarquias Federais, poderá ser efetuada através de agência do Banco do Brasil
S.A., e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco de Crédito da Amazônia S.A.

Art. 38. Aos casos previstos nos arts. 7.º e 11 desta Lei aplica-se o disposto no art.
316 e parágrafos do Código Penal, independentemente da responsabilidade civil
destinada à reparação de perdas e danos, ocasionada pelo excesso de exação.
Parágrafo único. Ao contribuinte prejudicado fica assegurado o direito de

representação ao Ministério Público, para o exercício da ação penal, com a observância
das disposições estabelecidas para os crimes de ação pública, no Código de Processo
Penal.

Art. 39. (Revogado pela Lei n. 4.862, de 29-11-1965.)

Art. 40. O provimento dos cargos da classe inicial de agente-fiscal do Imposto de



Renda será efetuado mediante concurso público de provas, com exigência de diploma
de bacharel em ciências contábeis ou de título equivalente, vedada a nomeação em
caráter interino e mantidos os níveis 14 a 18 nas classes da respectiva série.

Parágrafo único. Dentro de 60 (sessenta) dias da data desta lei o Departamento
Administrativo do Serviço Público abrirá inscrição para o concurso previsto neste
artigo, a ser realizado com a colaboração da Divisão do Imposto de Renda, do
Ministério da Fazenda.

Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros) para vigorar no
período de 1.º de junho de 1964 a 31 de dezembro de 1966, para atender a despesas
resultantes da emissão das obrigações de que trata o art. 1.º, inclusive para o
reaparelhamento da Caixa de Amortização e das repartições fazendárias incumbidas de
executar a presente lei.

•• Fica prorrogado por dois exercícios (1967 e 1968) o prazo de vigência e aplicação
do crédito especial de que trata este artigo, conforme disposto no art. 5.º do Decreto-lei
n. 95, de 30-12-1966.

§ 1.º O crédito de que trata este artigo será automaticamente registrado pelo Tribunal
de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional, e será movimentado pelo Ministro da
Fazenda ou por autoridades por ele delegadas.

§ 2.º As despesas abrangidas por este artigo compreendem os gastos com material e
com serviços de terceiros, inclusive a locação ou sublocação de imóveis, ficando
vedada a criação de cargos ou a admissão de pessoal à conta do crédito referido neste
artigo.

Art. 42. O Poder Executivo baixará dentro de 60 (sessenta dias) os decretos previstos
no texto da presente lei, bem como baixará decreto consolidando a legislação sobre a
cobrança e fiscalização do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza,
introduzindo as modificações consignadas nesta lei.

Art. 43. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-1964.



LEI N. 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 (*)

     Institui a correção monetária nos contratos imobiliários de interesse
social, o sistema financeiro para a aquisição da casa própria, cria o
Banco Nacional de Habitação (BNH), e sociedades de crédito
imobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA
INICIATIVA PRIVADA

Art. 1.º O Governo Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a política
nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos
públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de
habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria,
especialmente pelas classes da população de menor renda.

Art. 2.º O Governo Federal intervirá no setor habitacional por intermédio:
I - do Banco Nacional da Habitação;
II - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo;
III - das Caixas Econômicas Federais, IPASE, das Caixas Militares, dos órgãos

federais de desenvolvimento regional e das sociedades de economia mista.

Art. 3.º Os órgãos federais enumerados no artigo anterior exercerão de preferência
atividade de coordenação, orientação e assistência técnica e financeira, ficando
reservadas:

I - aos Estados e Municípios, com a assistência dos órgãos federais, a elaboração e
execução de planos diretores, projetos e orçamentos para a solução dos seus problemas
habitacionais;

II - à iniciativa privada, a promoção e execução de projetos de construção de
habitações segundo as diretrizes urbanísticas locais.

§ 1.º Será estimulada a coordenação dos esforços, na mesma área ou local, dos órgãos
públicos federais, estaduais e municipais, bem como das iniciativas privadas, de modo
que se obtenha a concentração e melhor utilização dos recursos disponíveis.



§ 2.º A execução dos projetos somente caberá aos órgãos federais para suprir a falta
de iniciativa local, pública ou privada.

Art. 4.º Terão prioridade na aplicação dos recursos:
I - construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação de favelas,

mocambos e outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação;
II - os projetos municipais ou estaduais que, com as ofertas de terrenos já urbanizados

e dotados dos necessários melhoramentos, permitirem o início imediato da construção
de habitações;

III - os projetos de cooperativas e outras formas associativas de construção de casa
própria;

IV - os projetos da iniciativa privada que contribuam para a solução dos problemas
habitacionais ...(Vetado);

V - a construção de moradia para a população rural.

•• Mantido este item V pelo Congresso após veto presidencial.

CAPÍTULO II

DA CORREÇÃO MONETÁRIA NOS CONTRATOS
IMOBILIÁRIOS

Art. 5.º Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção
de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção
de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e
juros, com a consequente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário
mínimo legal for alterado.

§ 1.º O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou
adotado pelo Conselho Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações
no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2.º O reajustamento contratual será efetuado ...(vetado)... na mesma proporção da
variação do índice referido no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de
salário mínimo, no primeiro reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário mínimo, nos
reajustamentos subsequentes ao primeiro.

§ 3.º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência
da alteração do salário mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará
até novo reajustamento.

§ 4.º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de



reajustamento, a relação original entre a prestação mensal de amortização e juros e o
salário mínimo em vigor na data do contrato.

§ 5.º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá
exceder, em relação ao salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6.º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no
parágrafo anterior, tomar-se-á por base o salário mínimo da região onde se acha situado
o imóvel.

§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º (Vetado.)
§ 9.º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico,

poderá ser aplicado tomando como base a vigência da lei que lhes altere os
vencimentos.

Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda,
promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimos que satisfaçam às
seguintes condições:

a) (Revogada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.)
b) (Revogada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.)
c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam
amortização e juros;

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas
prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas e do saldo devedor
a elas correspondente;

e) os juros convencionais não excedam de 10% (dez por cento) ao ano;
f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou

promitente cessionário o direito a liquidar antecipadamente a dívida em forma
obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do
saldo devedor, de acordo com os limites previstos no § 1.º do artigo anterior.

Parágrafo único. As restrições das alíneas a, b não obrigam as entidades integrantes
do Sistema Financeiro da Habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos
artigos 11 e 12.

• Remissão prejudicada em face da revogação das alíneas a e b.

Art. 7.º Após 180 (cento e oitenta) dias da concessão do "habite-se", caracterizando a
conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser vendida ou prometida
vender, ou ceder, com o benefício de pagamentos regidos pelos artigos 5.º e 6.º desta
Lei.

§ 1.º Para os efeitos desse artigo equipara-se ao "habite-se" das autoridades
municipais a ocupação efetiva da unidade residencial.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos imóveis já construídos cuja alienação



seja contratada, nos termos dos artigos 5.º e 6.º, pelos respectivos titulares, desde que
estes incorporem ao capital de sociedade de crédito imobiliário o preço da transação.

§ 3.º Aos imóveis de propriedade das pessoas jurídicas de direito público ou de
sociedade de economia mista, de que o Poder Público seja majoritário, não se aplica o
disposto neste artigo.

§ 4.º A restrição deste artigo não se aplicará àquele que, não sendo proprietário,
promitente comprador ou promitente cessionário de mais de uma habitação, desejar
aliená-la de modo a adquirir outra, na forma dos artigos 5.º e 6.º desta Lei, desde que a
aquisição seja de qualquer forma contratada simultaneamente com a alienação.

§ 5.º Não se aplicam as restrições deste artigo aos imóveis ocupados há mais de 2
(dois) anos, pelo locatário que pretender adquiri-los mediante financiamento de
qualquer dos agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação, desde que os
recursos obtidos pelo locador sejam utilizados na construção de novas habitações,
conforme normas regulamentares a serem baixadas pelo Banco Nacional da Habitação
ou que permaneçam depositados no Sistema Financeiro da Habitação, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 5.455, de 19-6-1968.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

Seção I

Órgãos Componentes do Sistema

Art. 8.º O Sistema Financeiro da Habitação, destinado a facilitar e promover a
construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de
menor renda da população, será integrado:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.245 de 18-10-1991.

I - pelos bancos múltiplos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

II - pelos bancos comerciais;



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

III - pelas caixas econômicas;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

IV - pelas sociedades de crédito imobiliário;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

V - pelas associações de poupança e empréstimo;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

VI - pelas companhias hipotecárias;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

VII - pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia
mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem, de acordo
com o disposto nesta Lei, no financiamento de habitações e obras conexas;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

VIII - pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas para construção ou
aquisição da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acordo com as
diretrizes desta Lei;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

IX - pelas caixas militares;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

X - pelas entidades abertas de previdência complementar;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

XI - pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.



XII - por outras instituições que venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário
Nacional como integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

Parágrafo único. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito fixará as
normas que regulem as relações entre o Sistema Financeiro da Habitação e o restante do
sistema financeiro nacional, especialmente quanto à possibilidade, às condições e aos
limites de aplicação de recursos da rede bancária em letras imobiliárias, emitidas, nos
termos desta Lei, pelo Banco Nacional da Habitação.

Seção II

Das Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação

Art. 9.º Todas as aplicações do Sistema terão por objeto, fundamentalmente, a
aquisição de casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes,
vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de
operação financeira destinada à construção da mesma.

§ 1.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.)
§ 2.º Após 180 (cento e oitenta) dias da concessão do "habite-se", caracterizando a

conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser objeto de aplicação
pelo Sistema Financeiro da Habitação, equiparando-se ao "habite-se" das autoridades
municipais a ocupação efetiva da unidade residencial.

§ 3.º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveis já construídos, que
sejam alienados a partir desta Lei por seus proprietários ou promitentes compradores,
por motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às condições desta Lei para ser
objeto de aplicação pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 10. Todas as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação revestirão a forma
de créditos reajustáveis de acordo com os artigos 5.º e 6.º desta Lei.

§ 1.º Os financiamentos para aquisição ou construção de habitações e as vendas a
prazo de habitações, efetuadas pelas Caixas Econômicas ...(Vetado)... e outras
autarquias ...(Vetado)... ou por sociedades de economia mista ...(Vetado)...,
estabelecerão, obrigatoriamente, o reajustamento do saldo devedor e das prestações de
amortização e juros, obedecidas as disposições dos artigos 5.º e 6.º.

§ 2.º As entidades estatais, inclusive as sociedades de economia mista, em que o Poder
Público seja majoritário, adotarão, nos seus financiamentos, critérios e classificação
dos candidatos aprovados pelo Banco Nacional da Habitação, ouvido o Serviço Federal
de Habitação e Urbanismo, e darão, obrigatoriamente, ampla publicidade das inscrições



e dos financiamentos concedidos.
§ 3.º Os órgãos federais deverão aplicar os recursos por eles arrecadados para o

Sistema Financeiro da Habitação, até 50% (cinquenta por cento) no Estado de origem
dos recursos, redistribuindo o restante pelas unidades federativas compreendidas em
regiões de menor desenvolvimento econômico.

Art. 11. Os recursos destinados ao setor habitacional pelas entidades estatais,
inclusive sociedades de economia mista de que o Poder Público seja majoritário,
distribuir-se-ão, permanentemente, da seguinte forma:

I - em habitações de valor unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo
mensal, vigente no País, uma percentagem mínima dos recursos a ser fixada,
bienalmente, pelo Banco Nacional da Habitação, em função das condições do mercado e
das regiões, e por instituição ou tipo de instituição;

II - em habitações de valor unitário compreendido entre 300 (trezentas) e 400
(quatrocentas) vezes o maior salário mínimo, vigente no País, no máximo, 20% (vinte
por cento) dos recursos, vedadas as aplicações em habitações de valor unitário superior
a 400 (quatrocentas) vezes o maior salário mínimo citado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 1.º Dentro do limite de recursos obrigatoriamente aplicados em habitações de valor
unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo no País, o Banco Nacional
da Habitação fixará, para cada região ou localidade, a percentagem mínima de recursos
que devem ser aplicados no financiamento de projetos destinados à eliminação de
favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 2.º Nas aplicações a que se refere o inciso II, a parcela financiada do valor do
imóvel não poderá ultrapassar 80% (oitenta por cento) do mesmo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 3.º Os recursos aplicados ou com aplicação contratada, no setor habitacional, na data
da publicação desta Lei, pelas entidades estatais, inclusive sociedades de economia
mista, não serão computados nas percentagens de aplicação a que se refere este artigo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica aos processos das Caixas Econômicas
Federais, Caixas Militares e IPASE, já deferidos pelos órgãos e autoridades
competentes, na data da publicação desta Lei.



•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 5.º Em função das condições de mercado e das regiões, o Banco Nacional da
Habitação poderá alterar os critérios de distribuição das aplicações previstas no inciso
II deste artigo.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

Art. 12. Os recursos aplicados pelas entidades privadas integrantes do Sistema
Financeiro da Habitação se distribuirão permanentemente da seguinte forma:

I - no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos deverão estar aplicados em
habitações de valor unitário inferior a 300 (trezentas) vezes o maior salário mínimo
mensal vigente no País;

•• Item I com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

II - no máximo 20% (vinte por cento) dos recursos poderão estar aplicados em
habitações de valor unitário superior a 400 (quatrocentas) vezes o maior salário mínimo
mensal vigente no País;

•• Item II com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

III - Serão vedadas as aplicações em habitações de valor unitário superior a 500
(quinhentas) vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País.

•• Item III com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

Parágrafo único. Nas aplicações a que se refere o inciso II, a parcela financiada do
valor do imóvel não poderá ultrapassar de 80% (oitenta por cento) do mesmo.

Art. 13. A partir do terceiro ano da aplicação da presente Lei, o Banco Nacional da
Habitação poderá alterar os critérios de distribuição das aplicações previstas nos
artigos anteriores.

Art. 14. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.)

Seção III

Dos Recursos do Sistema Financeiro da Habitação



Art. 15. As entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação poderão
assegurar reajustamento monetário nas condições previstas no art. 5.º:

I - aos depósitos no sistema que obedeçam às normas gerais fixadas pelo Banco
Nacional da Habitação, cujo prazo não poderá ser inferior a 1 (um) ano, e que não
poderão ser movimentados com cheques;

II - aos financiamentos contraídos no País ou no Exterior para a execução de projetos
de habitações, desde que observem os limites e as normas gerais estabelecidas pelo
Banco Nacional da Habitação;

III - às letras imobiliárias emitidas nos termos desta Lei pelo Banco Nacional da
Habitação ou pelas sociedades de crédito imobiliário.

§ 1.º Em relação às Caixas Econômicas Federais e a outras entidades do sistema, que
não operem exclusivamente no setor habitacional, o reajustamento previsto neste artigo
somente poderá ser assegurado aos depósitos e empréstimos das suas carteiras
especializadas no setor habitacional.

§ 2.º O sistema manterá depósitos especiais de acumulação de poupanças para os
pretendentes a financiamento de casa própria, cujos titulares terão preferência na
obtenção desses financiamentos, obedecidas as condições gerais estabelecidas pelo
Banco Nacional da Habitação.

§ 3.º Todos os financiamentos externos e acordos de assistência técnica relacionados
com a habitação dependerão da aprovação prévia do Banco Nacional da Habitação e
não poderão estar condicionados à utilização de patentes, licenças e materiais de
procedência estrangeira.

Art. 15-A. É permitida a pactuação de capitalização de juros com periodicidade
mensal nas operações realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 1.º No ato da contratação e sempre que solicitado pelo devedor será apresentado
pelo credor, por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro e preciso, e
de fácil entendimento e compreensão, o seguinte conjunto de informações:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

I - saldo devedor e prazo remanescente do contrato;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

II - taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas periodicidades mensal e anual;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.



III - valores repassados pela instituição credora às seguradoras, a título de pagamento
de prêmio de seguro pelo mutuário, por tipo de seguro;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

IV - taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com a prestação,
discriminadas uma a uma;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

V - somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a:

•• Inciso V, caput, acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

a) juros;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

b) amortização;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

c) prêmio de seguro por tipo de seguro;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

VI - valor mensal projetado das prestações ainda não pagas, pelo prazo remanescente
do contrato, e o respectivo somatório, decompostos em juros e amortizações;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

VII - valor devido em multas e demais penalidades contratuais quando houver atraso
no pagamento da prestação.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 2.º No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § 1.º, a instituição credora



deve desconsiderar os efeitos de eventual previsão contratual de atualização monetária
do saldo devedor ou das prestações.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

Art. 15-B. Nas operações de empréstimo ou financiamento realizadas por instituições
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação que prevejam pagamentos por meio de
prestações periódicas, os sistemas de amortização do saldo devedor poderão ser
livremente pactuados entre as partes.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 1.º O valor presente do fluxo futuro das prestações, compostas de amortização do
principal e juros, geradas pelas operações de que trata o caput, deve ser calculado com
a utilização da taxa de juros pactuada no contrato, não podendo resultar em valor
diferente ao do empréstimo ou do financiamento concedido.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 2.º No caso de empréstimos e financiamentos com previsão de atualização monetária
do saldo devedor ou das prestações, para fins de apuração do valor presente de que
trata o § 1.º, não serão considerados os efeitos da referida atualização monetária.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

§ 3.º Nas operações de empréstimo ou financiamento de que dispõe o caput é
obrigatório o oferecimento ao mutuário do Sistema de Amortização Constante - SAC e
de, no mínimo, outro sistema de amortização que atenda o disposto nos §§ 1.º e 2.º, entre
eles o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e o Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price).

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.977, de 7-7-2009.

CAPÍTULO IV

DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

Art. 16. Fica criado, vinculado ao Ministério da Fazenda, o Banco Nacional da
Habitação (BNH), que terá personalidade jurídica de direito público, patrimônio
próprio e autonomia administrativa, gozando de imunidade tributária.

§ 1.º O Banco Nacional da Habitação poderá instalar agências em todo o território



nacional, mas operará, de preferência, usando como agentes e representantes as Caixas
Econômicas Federais e Estaduais, os bancos oficiais e de economia mista e as demais
entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.
§ 2.º O Banco Nacional da Habitação poderá utilizar-se da rede bancária comercial

nas localidades em que não haja agentes ou representantes das entidades referidas no
parágrafo anterior.

Art. 17. O Banco Nacional da Habitação terá por finalidade:
I - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação;
II - incentivar a formação de poupança e sua canalização para o Sistema Financeiro da

Habitação;
III - disciplinar o acesso das sociedades de crédito imobiliário ao mercado nacional

de capitais;
IV - manter serviços de redesconto e de seguro para garantia das aplicações do

Sistema Financeiro da Habitação e dos recursos a ele entregues;
V - manter serviços de seguro de vida de renda temporária para os compradores de

imóveis objeto de aplicações do Sistema;
VI - financiar ou refinanciar a elaboração e execução de projetos promovidos por

entidades locais ...(Vetado)... de conjuntos habitacionais, obras e serviços correlatos;
VII - refinanciar as operações das sociedades de crédito imobiliário;
VIII - financiar ou refinanciar projetos relativos a ...(Vetado)... instalação e

desenvolvimento da indústria ...(Vetado)... de materiais de construção e pesquisas
tecnológicas, necessárias à melhoria das condições habitacionais do País ...(Vetado)...
Parágrafo único. O Banco Nacional da Habitação operará exclusivamente como órgão

orientador, disciplinador e de assistência financeira, sendo-lhe vedado operar
diretamente em financiamento, compra e venda ou construção de habitações, salvo para
a venda dos terrenos referidos no art. 26 ou para realização de bens recebidos em
liquidação de garantias.

Art. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação:
I - autorizar e fiscalizar o funcionamento das sociedades de crédito imobiliário;
II - fixar as condições gerais quanto a limites, prazos, retiradas, juros e seguro

obrigatório das contas de depósito no Sistema Financeiro da Habitação;
III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema

Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores
máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação.

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-
2001.

IV - fixar os limites, em relação ao capital e reservas, dos depósitos recebidos e dos



empréstimos tomados pelas sociedades de crédito imobiliário;
V - fixar os limites mínimos de diversificações de aplicações a serem observados

pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação;
VI - fixar os limites de emissão e as condições de colocação, vencimento e juros das

letras imobiliárias, bem como as condições dos seguros de suas emissões;
VII - fixar as condições e os prêmios dos seguros de depósitos e de aplicações a que

serão obrigadas as entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação;
VIII - fixar as condições gerais de operação da sua carteira de redesconto das

aplicações do Sistema Financeiro da Habitação;
IX - determinar as condições em que a rede seguradora privada nacional operará nas

várias modalidades de seguro previstas na presente Lei;
X - (Vetado);
XI - exercer as demais atribuições previstas nesta Lei.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o Banco Nacional da Habitação

obedecerá aos limites globais e às condições gerais fixadas pelo Conselho da
Superintendência da Moeda e do Crédito, com o objetivo de subordinar o Sistema
Financeiro da Habitação à política financeira, monetária e econômica em execução pelo
Governo Federal.

Art. 19. O Banco Nacional da Habitação ...(Vetado)... poderá receber depósitos:
a) de entidades governamentais, autárquicas, paraestatais e de economia mista;
b) das entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação;
c) que resultem de operações realizadas pelo Banco ou que a elas estejam diretamente

vinculadas.

Art. 20. Mediante autorização do Ministro da Fazenda, o Banco Nacional da
Habitação poderá tomar empréstimos, no País ou no Exterior, a fim de obter recursos
para a realização das suas finalidades.

§ 1.º Os empréstimos internos referidos neste artigo poderão ser corrigidos de acordo
com o art. 5.º ou revestir a forma de letras imobiliárias.

§ 2.º O Ministro da Fazenda poderá dar a garantia do Tesouro Nacional aos
empréstimos referidos neste artigo, até um saldo devedor total em cada momento, de um
trilhão de cruzeiros para os empréstimos internos e trezentos milhões de dólares ou
equivalente em outras moedas, para os empréstimos em moeda estrangeira.

§ 3.º O limite em cruzados constante do parágrafo anterior será anualmente reajustado
pelos índices referidos no art. 5.º.

Art. 21. O Serviço Social da Indústria (SESI) e o Serviço Social do Comércio
(SESC), inclusive os Departamentos Regionais, aplicarão anualmente na aquisição de
letras imobiliárias de emissão do Banco Nacional da Habitação, a partir do exercício
de 1965, 20% (vinte por cento) das receitas compulsórias a eles vinculadas.

§ 1.º (Vetado.)



§ 2.º O Ministro da Fazenda fixará periodicamente a percentagem dos depósitos das
Caixas Econômicas Federais, que deverá ser obrigatoriamente aplicada em depósitos no
BNH.

•• Primitivo § 3.º renumerado pela Lei n. 5.455, de 19-6-1968.

Art. 22. Todas as empresas do País que mantenham empregados sujeitos a desconto
para Institutos de Aposentadoria e Pensões são obrigadas a contribuir com a
percentagem de 1% (um por cento) mensal sobre o montante de suas folhas de
pagamento para a constituição do capital do Banco Nacional da Habitação.

§ 1.º A cobrança dessa percentagem obedecerá aos dispositivos da legislação vigente
sobre as contribuições previdenciárias.

§ 2.º Os Institutos de Aposentadoria e Pensões recolherão mensalmente ao Banco
Nacional da Habitação o produto da arrecadação prevista neste artigo, descontada a
taxa correspondente às despesas de administração fixada de comum acordo entre o
DNPS e o Banco Nacional da Habitação.

§ 3.º O recolhimento a que se refere o presente artigo será devido a partir do segundo
mês após a promulgação desta Lei.

§ 4.º Na forma a ser estabelecida em regulamento a ser baixado pelo BNH, as
empresas abrangidas por este artigo poderão deduzir a importância correspondente a
50% (cinquenta por cento) do valor das aplicações que façam em planos de habitação
destinados à casa própria de seus empregados, da contribuição prevista neste artigo.

§ 5.º Os planos a que se refere o parágrafo anterior dependem de prévia aprovação e
execução controlada pelo BNH, diretamente ou por delegação.

§ 6.º Não estão obrigados ao recolhimento da contribuição prevista neste artigo as
instituições de educação e de assistência social, amparadas pela Lei n. 3.193, de 4 de
julho de 1957, e Lei n. 3.577, de 4 de julho de 1959, bem como pelo Decreto n. 1.117,
de 1.º de junho de 1962.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 5.127, de 29-9-1966.

Art. 23. A construção de prédios residenciais, cujo custo seja superior a 850
(oitocentas e cinquenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País, considerado este
custo para cada unidade residencial, seja em prédio individual, seja em edifícios de
apartamentos ou vilas, fica sujeito ao pagamento de uma subscrição pelo proprietário
promitente comprador ou promitente cessionário do respectivo terreno, de letras
imobiliárias emitidas pelo Banco Nacional da Habitação, com as características do art.
45 desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 1.º O montante dessa subscrição será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da



construção, quando esta estiver entre os limites de 850 (oitocentas e cinquenta) a 1.150
(mil cento e cinquenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País à época da
concessão do respectivo "habite-se" e de 10% (dez por cento) sobre o que exceder de
tal limite.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 2.º As autoridades municipais, antes de concederem o "habite-se" para os prédios
residenciais, exigirão do construtor uma declaração do seu custo efetivo e, quando for o
caso, do proprietário comprovação do cumprimento do disposto no presente artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

§ 3.º Só poderão gozar dos benefícios e vantagens previstos na presente Lei os
Municípios que obedecerem ao disposto neste artigo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 4.864, de 29-11-1965.

Art. 24. O Banco Nacional da Habitação poderá operar em:
I - prestação de garantia em financiamento obtido, no País ou no Exterior, pelas

entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação, destinado à execução de
projetos de habitação de interesse social;

II - carteira de seguro dos créditos resultantes da venda ou construção de habitação a
prazo, ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações;

III - carteira de seguro dos depósitos, nas entidades integrantes do Sistema Financeiro
da Habitação;

IV - carteira de redesconto para assegurar a liquidez do Sistema Financeiro da
Habitação;

V - carteira de seguro de vida de renda temporária dos adquirentes, financiados pelo
Sistema Financeiro da Habitação;

VI - carteira de seguro de resgate e pagamento de juros das letras imobiliárias
emitidas pelas sociedades de crédito imobiliário;

VII - financiamento ou refinanciamento da elaboração ou execução de projetos de
construção de conjuntos habitacionais ...(Vetado)... instalação e desenvolvimento da
indústria ...(Vetado)... de materiais de construção e pesquisas tecnológicas;

VIII - refinanciamento parcial dos créditos concedidos pelas sociedades de crédito
imobiliário.

§ 1.º O Banco Nacional da Habitação somente operará ...(Vetado)... para aplicação
dos recursos disponíveis, depois de asseguradas as reservas técnicas necessárias às
operações referidas nos incisos I a VI, inclusive.

§ 2.º Os recursos disponíveis do Banco Nacional da Habitação serão mantidos em
depósito no Banco do Brasil S.A ...(Vetado).



§ 3.º Dos recursos recolhidos ao Banco Nacional da Habitação, serão destinadas
anualmente as verbas necessárias ao custeio das atividades do Serviço Federal da
Habitação e Urbanismo ...(Vetado).

Art. 25. O capital do Banco Nacional da Habitação pertencerá integralmente à União
Federal.
Parágrafo único. O capital inicial do Banco Nacional da Habitação será de um bilhão

de cruzeiros.

Art. 26. O Poder Executivo transferirá, dentro de 1 (um) ano, para o patrimônio do
Banco Nacional da Habitação, terrenos de propriedade da União Federal que não sejam
necessários aos serviços públicos federais ou que possam ser vendidos para realizar
recurso, líquidos destinados ao aumento do capital do Banco, desde que se prestem à
construção de conjuntos residenciais de interesse social.
§ 1.º O Banco poderá igualmente receber dos Governos Estaduais, Municipais e

particulares ou de entidades de direito privado, estes sob a forma de doações, terras ou
terrenos rurais ou urbanos, apropriados para a construção de imóveis.
§ 2.º No caso de doações previstas no parágrafo anterior, nenhum ônus recairá sobre o

doador de terras ou terrenos recebidos pelo Banco.

Art. 27. O Banco Nacional da Habitação será administrado por um Conselho de
Administração e uma diretoria, cujos membros serão nomeados pelo Presidente da
República e aprovados pelo Senado Federal.
§ 1.º O Conselho de Administração será composto de:
a) o presidente do Banco Nacional da Habitação, como seu presidente, e com voto de

qualidade;
b) de seis a nove Conselheiros, com mandato de 3 (três) anos cada um;
c) os diretores do Banco.
§ 2.º A diretoria será composta de:
a) o presidente do Banco Nacional da Habitação, demissível ad nutum;
b) o diretor superintendente com mandato de 4 (quatro) anos;
c) dois a cinco diretores com mandato de 4 (quatro) anos.

Art. 28. Os membros da diretoria e três dos membros do Conselho de Administração
serão escolhidos dentre cidadãos de reconhecida idoneidade moral e comprovada
capacidade em assuntos econômico-financeiros, sendo dois outros membros do
Conselho de Administração escolhidos dentre os especialistas, respectivamente, em
assuntos de saúde pública, de previdência social, e o sexto o superintendente do
Serviço Federal da Habitação e Urbanismo.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os conselheiros serão anualmente renovados pelo terço e, na composição inicial,

um terço terá mandato de 1 (um) ano, um terço mandato de 2 (dois) anos e um terço



mandato de 3 (três) anos.
§ 3.º Na composição inicial da diretoria, metade dos diretores terá mandato de 2

(dois) anos.

Art. 29. Compete ao Conselho de Administração:
I - organizar e modificar o Regimento Interno do Banco, que será aprovado por ato do

Ministro da Fazenda;
II - decidir sobre a orientação geral das operações do Banco;
III - exercer as atribuições normativas do Banco, como órgão de orientação, disciplina

e controle do Sistema Financeiro da Habitação;
IV - aprovar os orçamentos de custeio, recursos e aplicações do Banco e as normas

gerais a serem observadas nos seus serviços;
V - distribuir os serviços do Banco entre os diretores, observado o disposto nesta Lei;
VI - criar ou extinguir cargo e funções, fixando os respectivos vencimentos e

vantagens, mediante proposta do diretor superintendente, bem como dirimir dúvidas
quanto aos direitos, vantagens e deveres dos servidores, podendo ainda baixar o
Regulamento do Pessoal do Banco;

VII - examinar e aprovar os balancetes e balanços do Banco, financeiros e
patrimoniais;

VIII - escolher substitutos no caso de vaga ou impedimento dos diretores, até que o
Presidente da República o faça em caráter efetivo;

IX - examinar e dar parecer sobre a prestação anual das contas do Banco;
X - deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela diretoria.

Art. 30. Compete à diretoria:
I - decidir sobre todos os assuntos da direção executiva do Banco, de acordo com o

seu Regimento Interno;
II - aprovar as operações do Banco, que excedam os limites fixados pelo Regimento

Interno para cada diretor.

Art. 31. Compete ao presidente do Banco:
I - representar o Banco em suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, sem

prejuízo do disposto no art. 29;
II - convocar extraordinariamente o Conselho e a diretoria sempre que necessário;
III - enviar ao Tribunal de Contas, até 31 de janeiro de cada ano, as contas dos

administradores do Banco relativas ao exercício anterior para os fins do art. 77, II, da
Constituição;

•• Refere-se à Constituição de 1946.

IV - enviar ao Tribunal de Contas, até 31 de janeiro de cada ano, as contas gerais do
Banco relativas ao exercício anterior.



Art. 32. Compete ao diretor superintendente:
I - substituir o presidente nos seus impedimentos ocasionais, sem prejuízo do exercício

normal de suas funções;
II - administrar e dirigir os negócios ordinários do Banco decidindo das operações que

se contiverem no limite da sua competência, de acordo com o Regimento Interno;
III - outorgar e aceitar escrituras, ou assinar contratos, conjuntamente com o presidente

ou outro diretor;
IV - designar, conjuntamente com o presidente, procuradores com poderes especiais,

agentes ou representantes do Banco;
V - praticar os atos referentes à administração do pessoal, podendo delegar poderes,

salvo quando se tratar de nomeação, promoção ou demissão;
VI - superintender e coordenar os serviços dos diferentes setores do Banco e zelar

pelo fiel cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da diretoria;
VII - prover, interinamente, até que o Presidente da República o faça em caráter

efetivo, as vagas dos membros do Conselho de Administração, cuja substituição não
esteja prevista no Regulamento do Banco.

Art. 33. Os diretores referidos no art. 27, § 2.º, c, terão as atribuições que forem
determinadas no Regimento Interno.

Art. 34. O pessoal contratado pelo Banco será regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação complementar e admitido mediante concurso de provas ou de
provas e títulos.

§ 1.º Poderão ser requisitados pelo Banco servidores dos quadros do serviço público
federal, das autarquias federais, ou de sociedades de economia mista controladas pelo
Governo Federal.

§ 2.º (Vetado.)

CAPÍTULO V

DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 35. As sociedades de crédito imobiliário são instituições de crédito
especializado, dependem de autorização do Banco Nacional da Habitação para
funcionar e estão sujeitas a permanente fiscalização do Governo Federal, através do
referido Banco e da Superintendência da Moeda e do Crédito.

§ 1.º As sociedades de crédito imobiliário se organizarão sob a forma anônima de
ações nominativas, observando nos atos de sua constituição todos os dispositivos legais
aplicáveis, mas só poderão dar início às suas atividades após publicação, no Diário
Oficial da União, da autorização do Banco Nacional da Habitação.



§ 2.º As sociedades de crédito imobiliário serão constituídas com o capital mínimo de
Cr$ 100 mil (cem mil cruzados) em moeda corrente, na forma da legislação que rege as
sociedades anônimas, mas a emissão de autorização para funcionar dependerá da
integralização mínima de 50% (cinquenta por cento), mediante depósito do BNH.
§ 3.º O limite mínimo referido no parágrafo anterior será anualmente atualizado, com

base nos índices de que trata o art. 5.º, § 1.º.

Art. 36. A autorização para funcionar será concedida por tempo indeterminado,
enquanto a sociedade observar as disposições legais e regulamentares em vigor.
§ 1.º Somente poderão ser membros dos órgãos da administração e do Conselho Fiscal

das sociedades de crédito imobiliário pessoas de reconhecida idoneidade moral e
comercial, sendo que dois diretores deverão comprovar capacidade financeira e
técnica.
§ 2.º Os diretores somente poderão ser investidos nos seus cargos depois da

aprovação pelo Banco Nacional da Habitação, à vista das provas exigidas pela SUMOC
para investimento de diretores de estabelecimento bancário em geral.
§ 3.º A responsabilidade dos administradores de sociedade de crédito imobiliário é a

mesma prevista na lei para os diretores de Bancos.
§ 4.º A expressão "crédito imobiliário" constará obrigatoriamente da denominação das

sociedades referidas neste artigo.
§ 5.º As sociedades de crédito imobiliário enviarão para publicação até o 10.º dia de

cada mês, no Diário Oficial do Estado onde funcionarem, os balancetes mensais.

Art. 37. Ficarão sujeitas à prévia aprovação do Banco Nacional da Habitação:
I - as alterações dos estatutos sociais das sociedades de crédito imobiliário;
II - abertura de agências ou escritórios das referidas sociedades;
III - a cessação de operações da matriz ou das dependências das referidas sociedades.

Art. 38. Os pedidos de autorização para funcionamento, alteração estatutária, abertura
ou fechamento de agências ou dependências e aprovação de administradores deverão
ser decididos pelo Banco Nacional da Habitação, dentro de 120 (cento e vinte) dias da
sua apresentação e das decisões do Banco caberá recurso voluntário para o Ministro da
Fazenda.
Parágrafo único. O regulamento discriminará a documentação a ser apresentada, com

os requerimentos referidos neste artigo, podendo o Banco Nacional da Habitação fazer
as exigências que considerar de interesse para a apreciação do pedido e fixar prazo
razoável para o seu atendimento.

Art. 39. As sociedades de crédito imobiliário somente poderão operar em
financiamento para construção, venda ou aquisição de habitações mediante:
I - abertura de crédito a favor de empresários que promovam projetos de construção de

habitações para venda a prazo;



II - abertura de crédito para a compra ou construção de casa própria com liquidação a
prazo de crédito utilizado;
III - desconto, mediante cessão de direitos de receber a prazo o preço da construção

ou venda de habitações;
IV - outras modalidades de operações autorizadas pelo Banco Nacional da Habitação.
§ 1.º Cada sociedade de crédito imobiliário somente poderá operar com imóveis

situados na área geográfica para a qual for autorizada a funcionar.
§ 2.º As sociedades de crédito imobiliário não poderão operar em compra e venda ou

construção de imóveis, salvo para liquidação de bens que tenham recebido em
pagamento dos seus créditos ou no caso dos imóveis necessários à instalação de seus
serviços.
§ 3.º Nas suas operações as sociedades de crédito imobiliário observarão as normas

desta Lei e as expedidas pelo Banco Nacional da Habitação, com relação dos limites do
valor unitário, prazo, condições de pagamento, juros, garantias, seguro, ágios e deságios
na colocação de letras imobiliárias e diversificação de aplicações.
§ 4.º As disponibilidades das sociedades de crédito imobiliário serão mantidas em

depósito no Banco Nacional da Habitação, no Banco do Brasil, nos demais bancos
oficiais da União e dos Estados e nas Caixas Econômicas ...(Vetado).

Art. 40. As sociedades de crédito imobiliário não poderão:
a) receber depósitos de terceiros que não sejam proprietários de ações nominativas, a

não ser nas condições e nos limites autorizados pelo Banco Nacional da Habitação;
b) tomar empréstimos em moeda nacional ou estrangeira, a não ser nas condições

mínimas de prazo e nos limites máximos, em relação ao capital e reservas estabelecidos
pelo Banco Nacional da Habitação;
c) emitir letras imobiliárias em valor superior aos limites máximos aprovados pelo

Banco Nacional da Habitação em relação ao capital e reservas e ao montante dos
créditos em carteira;
d) admitir a movimentação de suas contas por meio de cheques contra ela girados ou

emitir cheques na forma do Decreto n. 24.777, de 14 de julho de 1934;
e) possuir participação em outras empresas.
§ 1.º O Banco Nacional da Habitação fixará o limite de recursos de terceiros que as

sociedades poderão receber, até o máximo de 15 (quinze) vezes os recursos próprios.
§ 2.º O Banco Nacional da Habitação fixará também os limites mínimos de prazo dos

vencimentos dos recursos de terceiros recebidos pela sociedade em relação aos prazos
de suas aplicações.

Art. 41. O Banco Nacional da Habitação e a SUMOC manterão fiscalização
permanente e ampla das sociedades de crédito imobiliário podendo para isso, a
qualquer tempo, examinar livros e registros, papéis e documentação de qualquer
natureza, atos e contratos.
§ 1.º As sociedades são obrigadas a prestar toda e qualquer informação que lhes for



solicitada pelo Banco Nacional da Habitação ou pela SUMOC.
§ 2.º A recusa, a criação de embaraços, a divulgação ou fornecimento de informações

falsas sobre as operações e as condições financeiras da sociedade serão punidas na
forma da lei.
§ 3.º O Banco Nacional da Habitação e a SUMOC manterão sigilo com relação a

documentos e informações que as sociedades de crédito imobiliário lhes fornecerem.

Art. 42. As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a observar o plano de
contas e as normas de contabilização aprovadas pelo Banco Nacional da Habitação,
bem como a divulgar, em seus relatórios semestrais, as informações mínimas exigidas
pelo Banco Nacional da Habitação, quanto às suas condições financeiras.
§ 1.º As sociedades de crédito imobiliário são obrigadas a enviar ao Banco Nacional

da Habitação até o último dia do mês seguinte, cópia do balancete do mês anterior, do
balanço semestral e da demonstração de lucros e perdas, bem como prova de envio para
publicação das atas de assembleias gerais, dentro de 30 (trinta) dias da realização
destas.
§ 2.º O BNH poderá exigir quando, a seu critério, considerar necessário, que

sociedades de crédito imobiliário se sujeitem à auditoria externa por empresas
especializadas por ele aprovadas.
§ 3.º As sociedades de crédito imobiliário mencionarão em sua publicidade os

respectivos capitais realizados, suas reservas e o total de recursos mutuados aplicados,
constantes de seu último balancete mensal.

Art. 43. A infração dos preceitos legais ou regulamentares sujeitará a sociedade às
seguintes penalidades:
a) multas, até 5% (cinco por cento) do capital social e das reservas especificadas para

cada infração de dispositivos da presente Lei;
b) suspensão da autorização para funcionar pelo prazo de 6 (seis) meses;
c) cassação da autorização para funcionar.
§ 1.º As multas serão impostas pelo Banco Nacional da Habitação após a apuração em

processo cujas normas serão expedidas pelo Ministro da Fazenda, assegurada às
sociedades ampla defesa.
§ 2.º Da suspensão ou cassação de funcionamento caberá recurso, com efeito

suspensivo, para o Ministro da Fazenda.

CAPÍTULO VI

LETRAS IMOBILIÁRIAS

 Arts. 44 a 53. (Revogados pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.)



CAPÍTULO VII

DO SERVIÇO FEDERAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO

Art. 54. A fundação da Casa Popular, criada pelo Decreto-lei n. 9.218, de 1.º de maio
de 1946, passa a constituir com o seu patrimônio, revogada a legislação que lhe
concerne, o "Serviço Federal de Habitação e Urbanismo", entidade autárquica ...
(Vetado).

§ 1.º O Serviço Federal de Habitação e Urbanismo será dirigido por um
superintendente ...(Vetado).

§ 2.º O superintendente, de notória competência em matéria de habitação e urbanismo,
será nomeado ... (Vetado) ... pelo Conselho de Administração do Banco Nacional da
Habitação.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º Ficam extintos o Conselho Central, o Conselho Técnico e a Junta de Controle da

Fundação da Casa Popular.
§ 5.º Os servidores do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo serão admitidos no

regime da legislação trabalhista ...(Vetado).
§ 6.º Os servidores da atual Fundação da Casa Popular serão aproveitados no Serviço

Nacional de Habitação e Urbanismo ou em outros serviços de igual regime.

•• § 6.º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional.

Art. 55. O Serviço Federal de Habitação e Urbanismo terá as seguintes atribuições:
a) promover pesquisas e estudos relativos ao deficit habitacional, aspectos do

planejamento físico, técnico e socioeconômico da habitação;
b) promover, coordenar e prestar assistência técnica a programas regionais e

municipais de habitação de interesse social, os quais deverão necessariamente ser
acompanhados de programas educativos e de desenvolvimento e organização de
comunidade;

c) fomentar o desenvolvimento da indústria de construção, através de pesquisas e
assistência técnica, estimulando a iniciativa regional e local;

d) incentivar o aproveitamento de mão de obra e dos materiais característicos de cada
região;

e) estimular a organização de fundações, cooperativas, mútuas e outras formas
associativas em programas habitacionais, propiciando-lhes assistência técnica;

f) incentivar a investigação tecnológica, a formação de técnicos, em qualquer nível,
relacionadas com habitação e urbanismo;

g) prestar assistência técnica aos Estados e Municípios na elaboração dos planos
diretores, bem como no planejamento da desapropriação por interesse social, de áreas



urbanas adequadas a construção de conjuntos habitacionais;
h) promover, em colaboração com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a

realização de estatísticas sobre habitação no País;
i) (Vetado);
j) prestar assistência técnica aos Estados, aos Municípios e às empresas do País para

constituição, organização e implantação de entidades de caráter público, de economia
mista ou privada, que terão por objetivo promover a execução de planos habitacionais
ou financiá los, inclusive assisti-los para se candidatarem aos empréstimos do Banco
Nacional da Habitação ou das sociedades de crédito imobiliário;

l) prestar assistência técnica na elaboração de planos de emergência, intervindo na
normalização de situações provocadas por calamidades públicas;

m) estabelecer normas técnicas para a elaboração de planos diretores, de acordo com
as peculiaridades das diversas regiões do País;

n) assistir aos Municípios na elaboração ou adaptação de seus planos diretores às
normas técnicas a que se refere o item anterior.

§ 1.º Os Municípios que não tiverem códigos de obras adaptados às normas técnicas
do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo ou que aprovarem projetos e planos
habitacionais em desacordo com as mesmas normas, não poderão receber recursos
provenientes de entidades governamentais, destinados a programas de habitação e
urbanismo.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 56. A organização administrativa do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo
será estabelecida em decreto, devendo ser prevista a sua descentralização regional.

Parágrafo único. (Vetado.)

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 57. (Revogado pelo Decreto-lei n. 1.338, de 23-7-1974.)

Art. 58. Ficam isentos do Imposto de Renda, até 31 de dezembro de 1970, os lucros e
rendimentos auferidos pelas pessoas físicas ou jurídicas, resultantes de operações de
construção e primeira transação, inclusive alienação e locação, relativos aos prédios
residenciais que vierem a ser construídos no Distrito Federal, cujo valor não ultrapasse
60 (sessenta) vezes o salário mínimo da região.

Parágrafo único. Ficam igualmente isentos os mesmos imóveis, pelo mesmo prazo,
dos Impostos de Transmissão causa mortis e inter vivos relativos à primeira
transferência de propriedade.



Art. 59. São isentos de Imposto do Selo:
a) a emissão, colocação, transferência, cessão, endosso, inscrição ou averbação de

letras imobiliárias;
b) os atos e contratos, de qualquer natureza, entre as entidades que integram o Sistema

Financeiro da Habitação;
c) os contratos de que participem entidades integrantes do Sistema Financeiro da

Habitação, e que tenham por objeto habitações de menos de 50 (cinquenta) metros
quadrados não incluídas as partes comuns, se for o caso, e de valor inferior a 60
(sessenta) vezes o maior salário mínimo legal vigente no País;
d) os contratos de construção, venda, ou promessa de venda a prazo, promessa de

cessão e hipoteca, de habitações que satisfaçam aos requisitos da alínea anterior.

• A Lei n. 5.143, de 20-10-1966, instituiu o Imposto sobre Operações Financeiras e, em
seu art. 15, revogou as leis relativas ao Imposto do Selo.

Art. 60. A aplicação da presente Lei, pelo seu sentido social, far-se-á de modo a que
sejam simplificados todos os processos e métodos pertinentes às respectivas transações,
objetivando principalmente:
I - o maior rendimento dos serviços e a segurança e rapidez na tramitação dos

processos e papéis;
II - economia de tempo e de emolumentos devidos aos cartórios;
III - simplificação das escrituras e dos critérios para efeito do Registro de Imóveis.

Art. 61. Para plena consecução do disposto no artigo anterior, as escrituras deverão
consignar exclusivamente as cláusulas, termos ou condições variáveis ou específicas.
§ 1.º As cláusulas legais, regulamentares, regimentais ou ainda quaisquer normas

administrativas ou técnicas e, portanto, comuns a todos os mutuários não figurarão
expressamente nas respectivas escrituras.
§ 2.º As escrituras, no entanto, consignarão obrigatoriamente que as partes contratantes

adotam e se comprometem a cumprir as cláusulas, termos e condições a que se refere o
parágrafo anterior, sempre transcritas, verbo ad verbum, no respectivo cartório ou
ofício, mencionado inclusive o número do livro e das folhas do competente registro.
§ 3.º Aos mutuários, ao receberem os respectivos traslados de escritura, será

obrigatoriamente entregue cópia, impressa ou mimeografada, autenticada, do contrato-
padrão constante das cláusulas, termos e condições referidas no § 1.º deste artigo.
§ 4.º Os Cartórios de Registro de Imóveis, obrigatoriamente, para os devidos efeitos

legais e jurídicos, receberão, autenticamente, das pessoas jurídicas mencionadas na
presente Lei, o instrumento a que se refere o parágrafo anterior, tudo de modo a facilitar
os competentes registros.
§ 5.º Os contratos de que forem parte o Banco Nacional da Habitação ou entidades que

integrem o Sistema Financeiro da Habitação, bem como as operações efetuadas por
determinação da presente Lei, poderão ser celebrados por instrumento particular, os



quais poderão ser impressos, não se aplicando aos mesmos as disposições do art. 134,
II, do Código Civil, atribuindo-se o caráter de escritura pública, para todos os fins de
direito, aos contratos particulares firmados pelas entidades acima citadas até a data da
publicação desta Lei.

•• § 5.º acrescentado pelo art. 1.º da Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide art. 108 do Código
vigente.

§ 6.º Os contratos de que trata o parágrafo anterior serão obrigatoriamente rubricados
por todas as partes em todas as suas folhas.

•• § 6.º acrescentado pelo art. 1.º da Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

§ 7.º Todos os contratos públicos ou particulares serão obrigatoriamente transcritos no
Cartório de Registro de Imóveis competente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data de sua assinatura, devendo tal obrigação figurar como cláusula contratual.

•• § 7.º acrescentado pelo art. 1.º da Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

Art. 62. Os oficiais do registro de imóveis inscreverão, obrigatoriamente, os contratos
de promessa de venda, promessa de cessão ou de hipoteca celebrados de acordo com a
presente Lei, declarando expressamente que os valores deles constantes são meramente
estimativos, estando sujeitos os saldos devedores, assim como as prestações mensais, as
correções do valor, determinadas nesta Lei.
§ 1.º Mediante simples requerimento, firmado por ambas as partes contratantes, os

oficiais do registro de imóveis averbarão, à margem das respectivas inscrições, as
correções de valores determinados por esta Lei, com indicação do novo valor do preço
ou da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova prestação contratual.
§ 2.º Se o promitente comprador, promitente cessionário ou mutuário se recusar a

assinar o requerimento de averbação das correções verificadas, ficará, não obstante,
obrigado ao pagamento da nova prestação, podendo a entidade financiadora, se lhe
convier, rescindir o contrato, com notificação prévia no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 63. Os órgãos da administração federal, centralizada ou descentralizada, ficam
autorizados a firmar acordos ou convênios com as entidades estaduais e municipais,
buscando sempre a plena execução da presente Lei e o máximo de cooperação
interadministrativa.

Art. 64. O Banco Nacional da Habitação poderá promover desapropriações, por
utilidade pública ou por interesse social.



Art. 65. A partir da data da vigência desta Lei as Carteiras Imobiliárias dos Institutos
de Aposentadoria e Pensões não poderão iniciar novas operações imobiliárias e seus
segurados passarão a ser atendidos de conformidade com este Diploma legal.
§ 1.º Institutos de Aposentadoria e Pensões, as Autarquias em geral, as Fundações e as

Sociedades de Economia Mista, inclusive a Petrobrás S. A. e o Banco do Brasil S. A.,
efetuarão, no prazo máximo de 12 (doze) meses, a venda de seus conjuntos e unidades
residenciais, em consonância com o Sistema Financeiro da Habitação, de que trata esta
lei, de acordo com as instruções expedidas, no prazo de 90 (noventa) dias,
conjuntamente, pelo Banco Nacional de Habitação e Departamento Nacional de
Previdência Social.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

•• A Resolução do Senado Federal n. 6, de 5-5-1970, suspende, por
inconstitucionalidade, a expressão "e as Sociedades de Economia Mista, inclusive a
Petrobtrás S. A. e o Banco do Brasil S. A", contida neste § 1.º.

§ 2.º Os recursos provenientes da alienação de que trata o parágrafo anterior serão
aplicados na aquisição ou construção de imóveis destinados à instalação de órgãos do
Instituto.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.455, de 19-6-1968.

§ 3.º Não sendo oportuna a aplicação prevista no parágrafo anterior, os recursos serão
aplicados em letras imobiliárias, cuja liquidação se fará em 24 (vinte e quatro) parcelas
mensais consecutivas, para a aquisição ou construção de edifícios-sede.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 5.455, de 19-6-1968, renumerando-se os demais.

§ 4.º Os órgãos referidos no § 1.º deste artigo que possuam unidades residenciais em
Brasília, conjuntamente com a Caixa Econômica Federal de Brasília, submeterão a
aprovação do Presidente da República, por intermédio do Ministro do Planejamento e
Coordenação Econômica, no prazo de 90 (noventa) dias, sugestões e normas, em
consonância com o Sistema Financeiro da Habitação, referentes à sua alienação.
§ 5.º Os órgãos de que trata o parágrafo anterior celebrarão convênio com a Caixa

Econômica Federal de Brasília, incumbindo-a da alienação, aos respectivos ocupantes,
dos imóveis residenciais que possuírem no Distrito Federal, devendo o produto da
operação constituir fundo rotativo destinado a novos investimentos em construções
residenciais em Brasília, assegurado às entidades convenentes rateio financeiro anual,
que lhes permita a retirada de valores correspondentes no mínimo a 50% (cinquenta por
cento) da renda líquida atual, efetivamente realizada, com a locação de tais imóveis.
§ 6.º Os imóveis residenciais que deixarem de ser alienados aos ocupantes, por



desinteresse ou impossibilidade legal dos mesmos, serão objeto de aquisição pela
União que poderá para resgatá-los solicitar a abertura de crédito especial, dar em
pagamento imóveis não necessários aos seus serviços ou ações de sua propriedade em
empresas de economia mista, mantida, nesta hipótese, a situação majoritária da União.

§ 7.º A administração dos imóveis adquiridos pela União, na forma do parágrafo
anterior, será feita pelo Serviço do Patrimônio da União.

§ 8.º Realizadas as operações previstas no § 1.º, extinguir-se-ão as Carteiras
Imobiliárias dos IAPs.

§ 9.º Os atuais inquilinos ou ocupantes de imóveis residenciais dos IAPs e,
sucessivamente, os seus contribuintes, estes inscritos e classificados de acordo com a
legislação vigente, terão preferência no atendimento pelos órgãos estatais integrantes do
Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 66. O Ministro do Planejamento adotará as medidas necessárias para a criação de
um Fundo de Assistência Habitacional objetivando o financiamento às populações de
renda insuficiente, destinando-lhes recursos próprios.

Art. 67. O Banco Nacional da Habitação e o Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo deverão publicar mensalmente a relação dos servidores admitidos ao seu
serviço, a qualquer título, no mês anterior à publicação.

Art. 68. O Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à execução desta Lei,
inclusive os relativos à extinção dos órgãos federais que vêm exercendo funções e
atividades que possam ser por ela reguladas, podendo incorporar serviços, órgãos e
departamentos dispondo, sobre a situação dos respectivos servidores e objetivando o
enquadramento dos órgãos federais que integram o sistema Financeiro da Habitação.

Parágrafo único. Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, o Poder Executivo baixará os
atos necessários à adaptação do funcionamento das Caixas Econômicas Federais,
Caixas Militares e IPASE aos dispositivos desta Lei.

Art. 69. O contrato de promessa de cessão de direitos relativos a imóveis não
loteados, sem cláusula de arrependimento e com imissão de posse, uma vez inscrita no
Registro Geral de Imóveis, atribui ao promitente cessionário direito real oponível a
terceiro e confere direito a obtenção compulsória da escritura definitiva de cessão,
aplicando-se, neste caso, no que couber, o disposto no art. 16 do Decreto-lei n. 58, de
10 de dezembro de 1937, e no art. 346 do Código de Processo Civil.

•• Refere-se ao Código de 1939.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos contratos em via de execução
compulsória, em qualquer instância.



Art. 70. Fica assegurada às Caixas Econômicas Federais, na forma em que o Poder
Executivo regulamentar, dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 68, a
exploração da Loteria Federal.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei n. 204, de 27-2-1967.)

Art. 71. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
crédito especial no montante de um bilhão de cruzeiros, com vigência durante 3 (três)
anos, destinados à integralização gradativa do capital do Banco Nacional da Habitação.

Art. 72. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-9-1964. As partes mantidas pelo
Congresso Nacional foram publicadas no Diário Oficial da União, de 30-9-1964.



LEI N. 4.410, DE 24 DE SETEMBRO DE 1964 (*)

     Institui prioridade para os feitos eleitorais, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os feitos eleitorais terão prioridade na participação do Ministério Público e
na dos juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas
corpus e mandado de segurança.

§ 1.º Consideram-se feitos eleitorais as questões levadas à Justiça que tenham por
objeto o provimento ou o exercício dos cargos eletivos.

§ 2.º Na segunda instância, para a referida prioridade ser cumprida, serão convocadas
sessões extraordinárias quando preciso.

Art. 2.º Os que infringirem o disposto no art. 1.º cometem o crime de
responsabilidade.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-9-1964.



LEI N. 4.511, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 1964 (*)

     Dispõe sobre o Meio Circulante, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A unidade do sistema monetário brasileiro é o "Cruzeiro".
§ 1.º Fica extinta a fração do cruzeiro, denominada "centavo".
§ 2.º As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo Cr$.

Art. 2.º O meio circulante é constituído de moedas metálicas e de cédulas.

Art. 3.º As moedas metálicas, que corresponderão aos valores de 1, 2, 5, 10, 20, 50,
100, 200 e 500 cruzeiros terão as suas características técnicas bem como pormenores
artísticos determinados pela Casa da Moeda.

Art. 4.º As cédulas serão dos valores de 1.000, 5.000 e 10.000 cruzeiros.
Parágrafo único. Cada cédula conterá, obrigatoriamente, os seguintes dizeres:

No anverso:
"República do Estados Unidos do Brasil".
"Tesouro Nacional".
"Valor Legal".
No reverso:
"República dos Estados Unidos do Brasil".

Art. 5.º Compete à Casa da Moeda a determinação das características técnicas e
artísticas do papel-moeda.

Parágrafo único. Enquanto a Casa da Moeda não iniciar a fabricação do papel-moeda,
este terá os seus pormenores fixados pela Junta Administrativa da Caixa de
Amortização.

Art. 6.º É vedada, sob qualquer motivo, a cunhagem de moedas comemorativas.

Art. 7.º As moedas de 10, 20 e 50 centavos e as dos antigos cunhos serão
desamoedadas de acordo com instruções que forem expedidas pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 8.º As cédulas de 1, 2, 5, 10, 20, 50, 100, 200 e 500 cruzeiros ora em circulação,
serão gradualmente substituídas por moedas metálicas, as cédulas dos demais valores o



serão por novos modelos, tão logo a Casa da Moeda inicie a fabricação do papel-
moeda.

Art. 9.º É autorizado o Ministério da Fazenda a fixar, anualmente, o limite das moedas
metálicas a serem cunhadas pela Casa da Moeda, nos valores estabelecidos no art. 3.º
desta Lei.

Art. 10. A Caixa de Amortização e a Casa da Moeda deverão manter estoques de
cédulas e moedas metálicas.

Art. 11. Sempre que julgar conveniente, a Junta Administrativa da Caixa de
Amortização, através de instruções específicas, ordenará o recolhimento de cédulas de
determinado valor, estampa e série, observados, para a substituição das cédulas a serem
recolhidas, os seguintes prazos e condições:
- nos primeiros seis meses, sem qualquer desconto;
- do sétimo ao décimo segundo, com desconto de 5%;
- do décimo terceiro ao décimo quinto, com desconto de 10%;
- do décimo sexto ao décimo oitavo, com desconto de 20%;
- do décimo nono ao vigésimo primeiro, com desconto de 40%;
- do vigésimo segundo ao vigésimo quarto, com desconto de 70%.

Parágrafo único. Perderá, totalmente, o valor, a cédula que não for trocada dentro de
dois anos, a contar da publicação da decisão que ordenar o seu recolhimento.

Art. 12. As encomendas de papel-moeda serão efetuadas pela Caixa de Amortização à
Casa da Moeda.

Art. 13. É proibido o uso, para qualquer fim, de cheques, vales, bilhetes, bônus,
brindes ou qualquer outra forma de impresso, seja qual for a sua procedência ou origem,
de natureza particular ou pública, que, de algum modo, se assemelhem às cédulas de
papel-moeda ou às moedas metálicas.

§ 1.º A infração deste dispositivo, quando por particular, será punida com multa de
cinquenta mil a quinhentos mil cruzeiros, fixada pelo Ministro da Fazenda, sem prejuízo
de outras sanções previstas em lei; quando por autoridade pública, o Ministério da
Fazenda instaurará inquérito competente, sendo o fato considerado "crime de
responsabilidade".

§ 2.º O Ministério da Fazenda, dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da vigência desta
Lei, baixará instruções para a execução deste artigo, determinando, inclusive, a forma
de apreensão dos referidos materiais e respectivas matrizes.

Art. 14. A cédula de papel-moeda que contenha marcas, símbolos, desenhos ou
quaisquer caracteres a ela estranhos, perderá o poder de circulação, devendo ser
substituída por seu valor na Caixa de Amortização, ou em outros órgãos, a critério da



Junta Administrativa e de acordo com instruções que esta expedirá.

Art. 15. As parcelas referentes a centavos, atualmente consignadas, quer na
escrituração pública, quer na particular, ficam desprezadas para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. Nos bancos e estabelecimentos de crédito em que a soma das
parcelas desprezadas ultrapassar 50.000 cruzeiros, o total apurado será entregue ao
Tesouro Nacional, que o receberá como receita extraordinária.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 1.º de dezembro de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-12-1964.



LEI N. 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 (*)

     Regula a profissão de corretor de seguros.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO CORRETOR DE SEGUROS E DA SUA HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL

Art. 1.º O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, é o intermediário
legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguros, admitidos pela
legislação vigente, entre as sociedades de seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de
direito público ou privado.

Art. 2.º O exercício da profissão de corretor de seguros depende da prévia obtenção
do título de habilitação, o qual será concedido pelo Departamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado.

Art. 3.º O interessado na obtenção do título a que se refere o artigo anterior o
requererá ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, indicando o
ramo de seguro a que se pretenda dedicar, provando documentalmente:

a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente;
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro ou naturalizado;
c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as Seções II, III e IV do

Capitulo VI do Título I; os Capítulos I, II, III, IV, V, VI e VII do Título II; o Capítulo V do
Título VI; Capítulos I, II e III do Título VIII; os Capítulos I, II, III e IV do Título X e o
Capítulo I do Título XI, parte especial do Código Penal;

d) não ser falido;
e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos requeridos.
§ 1.º Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que está organizada

segundo as leis brasileiras, ter sede no País, e que seus diretores, gerentes ou
administradores preencham as condições deste artigo.

§ 2.º Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá ele direito a imediata
obtenção do título.



Art. 4.º O cumprimento da exigência da alínea e do artigo anterior poderá consistir na
observância comprovada de qualquer das seguintes condições:

a) haver concluído curso técnico profissional de seguros, oficial ou reconhecido;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 7.278, de 10-12-1984.

b) apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta Lei, fornecido pelo
sindicato de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e
Capitalização.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 7.278, de 10-12-1984.

Art. 5.º O corretor, seja pessoa física ou jurídica, antes de entrar no exercício da
profissão deverá:

a) (Revogada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.)
b) estar quite com o imposto sindical;
c) inscrever-se para o pagamento do Imposto de Indústrias e Profissões.

Art. 6.º Não se poderá habilitar novamente como corretor aquele cujo título de
habilitação profissional houver sido cassado, nos termos do art. 24.

Art. 7.º O título de habilitação de corretor de seguros será expedido pelo
Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização e publicado no Diário
Oficial da República.

Art. 8.º O atestado, a que se refere a alínea c do art. 4.º, será concedido na
conformidade das informações e documentos colhidos pela diretoria do sindicato, e dele
deverão constar os dados de identidade do pretendente, bem como as indicações
relativas ao tempo de exercício nos diversos ramos de seguro e as empresas a que tiver
servido.

•• A alínea c do art. 4.º a que se refere este artigo foi suprimida pela Lei n. 7.278, de 10-
12-1984. A remissão agora deve ser feita à alínea b.

§ 1.º Da recusa do sindicato em fornecer o atestado acima referido, cabe recurso, no
prazo de 60 (sessenta) dias, para o Departamento Nacional de Seguros Privados e
Capitalização.

§ 2.º Os motivos da recusa do atestado, quando se fundarem em razões que atentem à
honra do interessado, terão caráter sigiloso e somente poderão ser certificados a pedido
de terceiros por ordem judicial ou mediante requisição do Departamento Nacional de
Seguros Privados e Capitalização.



Art. 9.º Nos Municípios onde não houver sindicatos da respectiva categoria,
delegacias ou seções desses sindicatos, poderá o atestado ser fornecido pelo sindicato
da localidade mais próxima.

Art. 10. Os sindicatos organizarão e manterão registro dos corretores e respectivos
prepostos, habilitados na forma desta Lei, com os assentamentos essenciais sobre a
habilitação legal e o curriculum vitae profissional de cada um.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o Departamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização fornecerá aos interessados os dados necessários.

Art. 11. Os sindicatos farão publicar semestralmente, no Diário Oficial da União e
dos Estados, a relação devidamente atualizada dos corretores e respectivos prepostos
habilitados.

CAPÍTULO II

DOS PREPOSTOS DOS CORRETORES

Art. 12. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha bem como
designar, entre eles, o que o substitua nos impedimentos ou faltas.

Parágrafo único. Os prepostos serão registrados no Departamento Nacional de
Seguros Privados e Capitalização, mediante requerimento do corretor e preenchimento
dos requisitos exigidos pelo art. 3.º.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 13. Só ao corretor de seguros devidamente habilitado nos termos desta Lei e que
houver assinado a proposta, deverão ser pagas as corretagens admitidas para cada
modalidade de seguro, pelas respectivas tarifas, inclusive em caso de ajustamento de
prêmios.

§ 1.º Nos casos de alterações de prêmios por erro de cálculo na proposta ou por
ajustamentos negativos, deverá o corretor restituir a diferença da corretagem.

§ 2.º Nos seguros efetuados diretamente entre o segurador e o segurado, sem
interveniência de corretor, não haverá corretagem a pagar.

Art. 14. O corretor deverá ter o registro devidamente autenticado pelo Departamento
Nacional de Seguros Privados e Capitalização das propostas que encaminhar às



sociedades de seguros, com todos os assentamentos necessários à elucidação completa
dos negócios em que intervier.

Art. 15. O corretor deverá recolher incontinenti à caixa da seguradora o prêmio que
porventura tiver recebido do segurado para pagamento de seguro realizado por seu
intermédio.

Art. 16. Sempre que for exigido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e
Capitalização e no prazo por ele determinado, os corretores e prepostos deverão exibir
os seus registros bem como os documentos nos quais se baseiam os lançamentos feitos.

Art. 17. É vedado aos corretores e aos prepostos:
a) aceitarem ou exercerem empregos de pessoa jurídica de direito público, inclusive

de entidade paraestatal;
b) serem sócios, administradores, procuradores, despachantes ou empregados de

empresa de seguros.
Parágrafo único. O impedimento previsto neste artigo é extensivo aos sócios e

diretores de empresa de corretagem.

CAPÍTULO IV

DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE SEGUROS

Art. 18. As sociedades de seguros, por suas matrizes, filiais, sucursais, agências ou
representantes, só poderão receber proposta de contrato de seguros:

a) por intermédio de corretor de seguros devidamente habilitado;
b) diretamente dos proponentes ou seus legítimos representantes.

Art. 19. Nos casos de aceitação de propostas pela forma a que se refere a alínea b do
artigo anterior, a importância habitualmente cobrada a título de comissão e calculada de
acordo com a tarifa respectiva será recolhida ao Fundo de Desenvolvimento
Educacional do Seguro, administrado pela Fundação Escola Nacional de Seguros -
FUNENSEG, que se destinará à criação e manutenção de:

a) escolas e cursos de formação e aperfeiçoamento profissional de corretores de
seguros e prepostos;

b) bibliotecas especializadas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.317, de 22-12-1975.

§ 1.º As empresas de seguros escriturarão essa importância em livro devidamente



autenticado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, e recolherão
diretamente à FUNENSEG as importâncias arrecadadas, no prazo de 30 (trinta) dias de
seu efetivo recebimento, cabendo à SUSEP fiscalizar a regularidade de tais créditos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 6.317, de 22-12-1975.

§ 2.º (Vetado.)

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 20. O corretor responderá profissional e civilmente pelas declarações inexatas
contidas em propostas por ele assinadas, independentemente das sanções que forem
cabíveis a outros responsáveis pela infração.

Art. 21. Os corretores de seguros, independentemente de responsabilidade penal e
civil em que possam incorrer no exercício de suas funções, são passíveis das penas
disciplinares de multa, suspensão e destituição.

Art. 22. Incorrerá na pena de multa de cinco mil cruzeiros a dez mil cruzeiros e, na
reincidência, em suspensão pelo tempo que durar a infração, o corretor que deixar de
cumprir o disposto nos artigos 16 e 17.

Art. 23. Incorrerá em pena de suspensão das funções, de 20 (vinte) a 180 (cento e
oitenta) dias, o corretor que infringir as disposições desta Lei, quando não foi cominada
pena de multa ou destituição.

Art. 24. Incorrerá em pena de destituição o corretor que sofrer condenação penal por
motivo de ato praticado no exercício da profissão.

Art. 25. Ficam sujeitos à multa correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
prêmio anual da respectiva apólice, e ao dobro no caso de reincidência, as empresas de
seguro e corretores que, transgredindo o art. 14 desta Lei e as disposições do Decreto-
lei n. 2.063, de 7 de março de 1940, concederem, sob qualquer forma, vantagens que
importem no tratamento desigual dos segurados.

Art. 26. O processo para cominação das penalidades previstas nesta Lei reger-se-á no
que for aplicável, pelos artigos 167, 168, 169, 170 e 171 do Decreto-lei n. 2.063, de 7
de março de 1940.



CAPÍTULO VI

DA REPARTIÇÃO FISCALIZADORA

Art. 27. Compete ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização
aplicar as penalidades previstas nesta Lei e fazer cumprir as suas disposições.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A presente Lei é aplicável aos territórios estaduais nos quais existem
Sindicatos de Corretores de Seguros legalmente constituídos.

Art. 29. Não se enquadram nos efeitos desta Lei as operações de cosseguro e
resseguro entre as empresas seguradoras.

Art. 30. Nos Municípios onde não houver corretor legalmente habilitado, as propostas
de contratos de seguro relativos a bens e interesses de pessoas físicas ou jurídicas neles
domiciliadas continuarão a ser encaminhadas às empresas seguradoras por corretor de
seguros ou por qualquer cidadão, indiferentemente, mantido o regime de livre
concorrência na mediação do contrato de seguro em vigor na data da publicação desta
Lei.

§ 1.º As comissões, devidas pela mediação de contratos de seguro de pessoa física ou
jurídica, domiciliada nos Municípios a que se refere este artigo e neles agenciados e
assinados, continuarão a ser pagas ao intermediário da proposta, seja corretor
habilitado ou não.

§ 2.º As companhias seguradoras deverão encaminhar instruções, nos termos da
presente Lei, a fim de que os referidos corretores possam se habilitar e se registrar,
dando ciência dessa providência ao sindicato de classe mais próximo.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 31. Os corretores, já em atividade de sua profissão quando da vigência desta Lei,
poderão continuar a exercê-la desde que apresentem ao Departamento Nacional de



Seguros Privados e Capitalização seus requerimentos, acompanhados dos documentos
exigidos pelas alíneas a, c e d do art. 3.º, c, do art. 4.º, e prova da observância do
disposto no art. 5.º.

Art. 32. Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta Lei, o Poder
Executivo regulamentará as profissões de corretor de seguro de vida e capitalização,
obedecidos os princípios estabelecidos na presente Lei.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de dezembro de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-1-1965, e regulamentada pelo Decreto
n. 56.903, de 24-9-1965.



LEI N. 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 (*)

     Dispõe sobre a política e as instituições monetárias, bancárias e
creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1.º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, será
constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;
III - do Banco do Brasil S.A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

•• O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico teve sua denominação alterada
para Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

•• A Lei n. 9.069, de 29-6-1995, dispõe que a partir de 1.º de julho de 1994, a unidade
do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em todo o
território nacional.

•• O Decreto n. 1.307, de 9-11-1994, aprova o Regimento Interno do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 2.º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, e



criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a
política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso
econômico e social do País.

Art. 3.º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:
I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia

nacional e seu processo de desenvolvimento;
II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões econômicas
e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do País,
tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, quer
privadas, tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis
ao desenvolvimento harmônico da economia nacional;

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, com
vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos;

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras;
VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida

pública, interna e externa.

Art. 4.º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas
pelo Presidente da República:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 6.045, de 15-5-1974.

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia
dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto,
pelo Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos
termos do art. 49 desta Lei:
O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil a
emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento
existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades
produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do
Poder Legislativo, mediante mensagem do Presidente da República, para as emissões
que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.
Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas atividades o
determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se
fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente
da República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas;

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda
(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as



normas reguladoras do meio circulante;
III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil, por

meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito;
IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas;
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda
estrangeira.

•• Inciso V com redação determinada pelo Decreto-lei n. 581, de 14-5-1969.

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias em
todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por
parte das instituições financeiras;

• A Resolução n. 2.933, de 28-2-2002, do Banco Central do Brasil, autoriza a realização
de operações de derivativos de crédito, por parte das instituições que especifica.

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3.º desta Lei com a de investimentos do
Governo Federal;

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem
atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;

•• A Resolução n. 1.065, de 5-12-1985, do Banco Central do Brasil, regulamenta a
aplicação das penalidades aos estabelecimentos de crédito.

• Vide Súmula 19 do STJ.

• A Resolução n. 2.932, de 28-2-2002, do Banco Central do Brasil, altera e consolida as
normas que dispõem sobre horário de funcionamento das instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como
acerca dos dias úteis para fins de operações praticadas no mercado financeiro.

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e
qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros,
inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos
financiamentos que se destinem a promover:

•• A Resolução n. 3.919, de 25-11-2010, do Banco Central do Brasil, disciplina a
cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

- recuperação e fertilização do solo;



- reflorestamento;
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;
- eletrificação rural;
- mecanização;
- irrigação;
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias;

X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras
poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e
outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras;

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas
instituições financeiras;

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo das
instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a
localização de suas sedes e agências ou filiais;

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos depósitos
e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição de
letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública
Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao
Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional
determinar, podendo este:

a) adotar percentagens diferentes em função: das regiões geoeconômicas; das
prioridades que atribuir às aplicações; da natureza das instituições financeiras;

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados
em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas pelo
Conselho Monetário Nacional;

•• Inciso XIV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.959, de 14-9-1982.

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos de
pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como
dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se
refere o inciso anterior;

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês
subsequente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos
compulsórios (Vetado);

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de
redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas
e privadas de natureza bancária;

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de câmbio
quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões
para prever a iminência de tal situação;



XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em suas
transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado;

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas
federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de
responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado;

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos
públicos;

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, para
preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei;

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, o
limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão
recolhidos ao Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o
Conselho estabelecer;

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no prazo
máximo de 30 (trinta) dias;

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e fixar
seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus
funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as
respectivas propostas;

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil;

•• Criado, no Ministério da Fazenda, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, com a finalidade de julgar, em segunda e última instância, os recursos
interpostos das decisões relativas à aplicação de penalidades administrativas previstas
no inciso XXVI e no § 7.º do art. 4.º, e nos incisos I, II, III e IV do art. 44 da Lei n.
4.595, de 31-12-1964; Decretos n. 91.152, de 15-6-1985, art. 1.º, I e III, e 1.935, de 20-
6-1996, art. 2.º, I.

XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e decidir
sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e
prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da
competência do Tribunal de Contas da União;

•• Inciso XXVII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.376, de 25-11-1987.

• A Portaria n. 29.971, de 4-3-2005, divulga o Regimento Interno do Banco Central do
Brasil.

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas vedações
ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se;

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de empréstimos



externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento do
disposto no art. 63, II, da Constituição Federal;

•• Refere-se à CF de 1946; vide art. 52, V, da CF.

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do art.
7.º desta Lei;

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps, fixando
limites, taxas, prazos e outras condições;

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais sociedades
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas sujeitas ao
mesmo controle acionário ou coligadas.

•• Inciso XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.290, de 21-11-1986.

§ 1.º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no inciso
VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização
para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de
ordem geral.

§ 2.º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos orçamentos
monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as
sugestões que considerar convenientes.

§ 3.º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento (Vetado)
de igual montante em cédulas.

§ 4.º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.

§ 5.º Nas hipóteses do art. 4.º, I, e do § 6.º do art. 49 desta Lei, se o Congresso
Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades
responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei n. 1.079, de 10 de abril de
1950.

§ 6.º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 de
março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no
ano anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para
cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os
montantes das emissões de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das
atividades produtivas.

§ 7.º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional,
juntamente com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização,
coordenação e fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do
Brasil, quanto à execução, nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em
contrário.



•• Vide notas ao inciso XXVI deste artigo.

Art. 5.º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de
responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição
Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de
economia mista, nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.

•• Refere-se à CF de 1946; vide art. 105, I, b, da CF.

Art. 6.º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.362, de 30-11-1967.

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente;
II - presidente do Banco do Brasil S.A.;
III - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

•• Vide nota ao art. 1.º, IV, desta Lei.

IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do
Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade
em assuntos econômico-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser
reconduzidos.

§ 1.º O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a
presença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de
qualidade.

§ 2.º Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) o
Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e
Economia, cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões.

§ 3.º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituído, na
presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do
Comércio, ou, na falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia.

§ 4.º Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamentada do
Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus membros
referidos no inciso IV deste artigo.

§ 5.º Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância do
disposto no inciso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituído.

§ 6.º Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV deste
artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível, as diferentes
regiões geoeconômicas do País.

Art. 7.º Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Comissões



Consultivas:

•• Vide notas ao inciso XXVI, art. 4.º, desta Lei.

I - bancária, constituída de representantes:
1. do Conselho Nacional de Economia;
2. do Banco Central do Brasil;
3. do Banco do Brasil S.A.;
4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

•• Vide nota ao art. 1.º, IV, desta Lei.

5. do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais;
6. do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;

•• A Lei n. 8.029, de 12-4-1990, e o Decreto n. 99.226, de 27-4-1990, tratam da
extinção e da dissolução desta sociedade de economia mista.

7. do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;
8. do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;
9. dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais;
10. dos bancos privados;
11. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
12. das bolsas de valores;
13. do comércio;
14. da indústria;
15. da agropecuária;
16. das cooperativas que operam em crédito.
II - de mercado de capitais, constituída de representantes:
1. do Ministério da Indústria e do Comércio;
2. do Conselho Nacional de Economia;
3. do Banco Central do Brasil;
4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

•• Vide nota ao art. 1.º, IV, desta Lei.

5. dos bancos privados;
6. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
7. das bolsas de valores;
8. das companhias de seguros privados e capitalização;
9. da Caixa de Amortização.
III - de crédito rural, constituída de representantes:



1. do Ministério da Agricultura;
2. da Superintendência da Reforma Agrária;
3. da Superintendência Nacional de Abastecimento;
4. do Banco Central do Brasil;
5. da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;
6. da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.;
7. do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;

•• A Lei n. 8.029, de 12-4-1990, e o Decreto n. 99.226, de 27-4-1990, tratam da
extinção e da dissolução desta sociedade de economia mista.

8. do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;
9. do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;
10. do Instituto Brasileiro do Café;

•• A Lei n. 8.029, de 12-4-1990, trata da extinção e dissolução desta autarquia.

11. do Instituto do Açúcar e do Álcool;

•• A Lei n. 8.029, de 12-4-1990, trata da extinção e dissolução desta autarquia.

12. dos bancos privados;
13. da Confederação Rural Brasileira;
14. das instituições financeiras públicas estaduais ou municipais, que operem em

crédito rural;
15. das cooperativas de crédito agrícola.
IV - (Vetado.)
1 a 15. (Vetado.)
V - de crédito industrial, constituída de representantes:
1. do Ministério da Indústria e do Comércio;
2. do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia;
3. do Banco Central do Brasil;
4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

•• Vide nota ao art. 1.º, IV, desta Lei.

5. da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;
6. dos bancos privados;
7. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
8. da indústria.
§ 1.º A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regulados

pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que:



a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho;
b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nas referidas

Comissões;
c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades específicas das
referidas Comissões, ressalvados os casos em que se impuser sigilo.

§ 2.º Os representantes a que se refere este artigo serão indicados pelas entidades nele
referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 3.º O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de dois terços de seus membros,
poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem como admitir a
participação de representantes de entidades não mencionadas neste artigo, desde que
tenham funções diretamente relacionadas com suas atribuições.

CAPÍTULO III

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 8.º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em autarquia
federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco
Central do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este constituído
dos bens, direitos e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da
apropriação dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta Lei, do disposto no
art. 9.º do Decreto-lei n. 8.495, de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é
expressamente revogado.

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas as
receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1.º de janeiro de 1988,
apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após
compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.376, de 25-11-1987.

Art. 9.º Compete ao Banco Central do Brasil cumprir e fazer cumprir as disposições
que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

• Vide Súmula 23 do STJ.

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil:
I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo

Conselho Monetário Nacional (Vetado);



•• A competência para emissão de moeda é da União (CF, art. 21, VII). Cabe ao
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre moeda,
seus limites de emissão e montante da dívida mobiliária federal (CF, art. 48, XIV). A
competência será da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo Banco
Central. É vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, empréstimo ao
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. O
Banco Central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. As disponibilidades de caixa
da União serão depositadas no Banco Central (CF, art. 164 e §§ 1.º a 3.º).

II - executar os serviços do meio circulante;

• A Circular n. 3.109, de 10-4-2002, do Banco Central do Brasil, institui o Sistema do
Meio Circulante - CIR, que disciplina as operações de meio circulante realizadas pela
rede bancária no âmbito do Sistema Brasileiro de Pagamento.

III - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total dos depósitos à
vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das instituições
financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional
ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em
espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições
por ele determinadas, podendo:

a) adotar percentagens diferentes em função:
1 - das regiões geoeconômicas;
2 - das prioridades que atribuir às aplicações;
3 - da natureza das instituições financeiras;
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados

em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele
fixadas;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, os
depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2.º
do art. 19;

•• Inciso IV renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras bancárias
e as referidas no art. 4.º, XIV, b, e no § 4.º do art. 49 desta Lei;

•• Inciso V renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.



VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas;

•• Inciso VI renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei;

•• Inciso VII renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de Direitos
Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no
Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional;

•• Inciso VIII com redação determinada pelo Decreto-lei n. 581, de 14-5-1969,
renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades
previstas;

•• Inciso IX renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

•• A Resolução n. 2.901, de 31-10-2001, do Banco Central do Brasil, define critérios
para a aplicação de penalidades na prestação de informações ao Banco Central do
Brasil e na inobservância de procedimentos relativos a operações de câmbio e a
transferências internacionais em reais.

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam:

•• Inciso X renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

a) funcionar no País;
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior;
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas;
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros
títulos de crédito ou imobiliários;
e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento;
f) alterar seus estatutos;
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário;

•• Alínea g acrescentada pelo Decreto-lei n. 2.321, de 25-2-1987.

• Vide Súmula 283 do STJ.



XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de
administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de
quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que
forem expedidas pelo Conselho Monetário Nacional;

•• Inciso XI renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda de
títulos públicos federais;

•• Inciso XII renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros
das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano.

•• Inciso XIII renumerado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 1.º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base
nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil
estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a
autorização pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes
ao interesse público.

•• Citado inciso IX passou a X por determinação da Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

• Vide arts. 1.123 a 1.141 do CC.

§ 2.º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que
possam funcionar no País (Vetado).

• Vide arts. 1.123 a 1.141 do CC.

Art. 11. Compete ao Banco Central do Brasil:
I - entender-se, em nome do Governo brasileiro, com as instituições financeiras

estrangeiras e internacionais;
II - promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos internos

ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços;
III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da estabilidade

relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo para
esse fim comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de
crédito no exterior, inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os



mercados de câmbio financeiro e comercial;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 581, de 14-5-1969.

• A Circular n. 3.083, de 30-1-2002, dispõe sobre a atuação do Banco Central do Brasil
no mercado de câmbio.

IV - efetuar compra e venda de títulos de sociedades de economia mista e empresas do
Estado;

V - emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as condições
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;

VI - regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis;

• A Circular n. 3.532, de 25-4-2011, do Banco Central do Brasil, institui a truncagem
como procedimento padrão no âmbito da Centralizadora da Compensação de Cheques
(Compe), altera e consolida a pertinente regulamentação.

VII - exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre
empresas que, direta, ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às
modalidades ou processos operacionais que utilizem;

VIII - prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua
Secretaria.

§ 1.º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, o
Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais
ou jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas
pessoas sujeitas ao disposto no art. 44, § 8.º, desta Lei.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.321, de 25-2-1987.

•• Citado inciso VIII passado a IX pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 2.º O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com autorização do Conselho
Monetário Nacional, nas diferentes regiões geoeconômicas do País, tendo em vista a
descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o
cumprimento das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto-lei n. 2.321, de 25-2-1987.

Art. 12. O Banco Central do Brasil operará exclusivamente com instituições
financeiras públicas e privadas, vedadas operações bancárias de qualquer natureza com
outras pessoas de direito público ou privado, salvo as expressamente autorizadas por
lei.



Art. 13. Os encargos e serviços de competência do Banco Central, quando por ele não
executados diretamente, serão contratados de preferência com o Banco do Brasil S.A.,
exceto nos casos especialmente autorizados pelo Conselho Monetário Nacional.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 278, de 28-2-1967.

Art. 14. O Banco Central do Brasil será administrado por uma diretoria de cinco
membros, um dos quais será o presidente, escolhidos pelo Conselho Monetário
Nacional dentre seus membros mencionados no inciso IV do art. 6.º desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.362, de 30-11-1967.

•• O art. 1.º do Decreto n. 91.961, de 19-11-1985, modifica o disposto neste artigo,
estabelecendo que: "O Banco Central do Brasil será administrado por uma diretoria
composta de 9 (nove) membros, um dos quais será seu Presidente, todos nomeados pelo
Presidente da República, entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em
assuntos econômico-financeiros, sendo demissíveis ad nutum". O mesmo Decreto em
seu art. 2.º diz que "compete ao Presidente do Banco Central do Brasil definir a
competência e as atribuições dos membros de sua diretoria".

•• Vide arts. 52, III, d, e 84, XIV, da CF.

§ 1.º O presidente do Banco Central do Brasil será substituído pelo diretor que o
Conselho Monetário Nacional designar.

§ 2.º O término do mandato, a renúncia ou a perda da qualidade de membro do
Conselho Monetário Nacional determinam, igualmente, a perda da função de diretor do
Banco Central do Brasil.

Art. 15. O regimento interno do Banco Central do Brasil, a que se refere o inciso
XXVII do art. 4.º desta Lei, prescreverá as atribuições do presidente e dos diretores e
especificará os casos que dependerão de deliberação da diretoria, a qual será tomada
por maioria de votos, presentes no mínimo o presidente ou seu substituto eventual e dois
outros diretores, cabendo ao presidente também o voto de qualidade.

Parágrafo único. A diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana, e,
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do presidente ou a
requerimento de, pelo menos, dois de seus membros.

Art. 16. Constituem receita do Banco Central do Brasil as rendas:
I - de operações financeiras e de outras aplicações de seus recursos;
II - das suas operações de câmbio, da compra e venda de ouro e de quaisquer outras

operações em moeda estrangeira;
III - eventuais, inclusive as derivadas de multas e de juros de mora aplicados por força



do disposto na legislação em vigor.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.376, de 25-11-1987.

§ 1.º Do resultado das operações de câmbio de que trata o inciso II deste artigo,
ocorrido a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 75% (setenta e cinco por cento)
da parte referente ao lucro realizado na compra e venda de moeda estrangeira destinar-
se-á à formação de reserva monetária do Banco Central do Brasil, que registrará esses
recursos em conta específica, na forma que for estabelecida pelo Conselho Monetário
Nacional.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.076, de 20-12-1983.

§ 2.º A critério do Conselho Monetário Nacional, poderão também ser destinados à
reserva monetária de que trata o § 1.º os recursos provenientes de rendimentos gerados
por:
a) suprimentos específicos do Banco Central do Brasil ao Banco do Brasil S.A.,

concedidos nos termos do § 1.º, do art. 19, desta Lei;
b) suprimentos especiais do Banco Central do Brasil aos fundos e programas que

administra.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.076, de 20-12-1983.

§ 3.º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, observado o disposto no § 1.º do
art. 19 desta Lei, a cada exercício, as bases da remuneração das operações referidas no
§ 2.º e as condições para incorporação desses rendimentos à referida reserva monetária.

•• § 3.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 2.076, de 20-12-1983.

CAPÍTULO IV

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Seção I

Da Caracterização e Subordinação

Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação em
vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal



ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou
de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de
terceiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei e da legislação em vigor, equiparam-se às
instituições financeiras as pessoas físicas que exerçam qualquer das atividades referidas
neste artigo, de forma permanente ou eventual.

•• A Lei n. 7.492, de 16-6-1986, define os crimes contra o sistema financeiro nacional.
Seu art. 1.º diz: "considera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pessoa
jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória,
cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros
(VETADO) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão,
distribuição, negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários".
Continua o parágrafo único: "equiparar-se à instituição financeira: I - a pessoa jurídica
que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou qualquer tipo de
poupança, ou recursos de terceiros; II - a pessoa natural que exerça quaisquer das
atividades referidas neste artigo, ainda que de forma eventual".

•• Vide Súmula 96 do TFR. Fiscalização das instituições financeiras (CF, art. 163, V).

•• A Resolução n. 1.065, de 5-12-1985, do Banco Central do Brasil, prevê a instauração
de processo administrativo contra instituições financeiras, seus diretores, membros de
conselhos e gerentes, bem como às pessoas físicas ou jurídicas a ela equiparadas, por
descumprimento a disposição legal ou regulamentar.

•• A Lei n. 10.305, de 7-11-2001, que estabelece normas para registro do resultado
líquido negativo decorrente do ajuste dos valores em reais de obrigações e créditos e dá
outras providências, não se aplica às instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante
prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando
forem estrangeiras.

§ 1.º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de
crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de
crédito ou a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às
disposições e disciplinas desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores,
companhias de seguros e de capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de
prêmios em imóveis, mercadoria ou dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão
ou por qualquer forma, e as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria
ou de terceiros, atividade relacionada com a compra e venda de ações e outros
quaisquer títulos, realizando, nos mercados financeiros e de capitais, operações ou



serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras.
§ 2.º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe compete,

regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes os
abusos com a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta Lei.

§ 3.º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil as campanhas
destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas
abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das
sociedades por ações.

Seção II

Do Banco do Brasil S.A.

• O Decreto n. 3.905, de 31-8-2001, dispõe sobre a composição, indicação, eleição e
nomeação dos membros dos órgãos colegiados do Banco do Brasil S.A.

Art. 19. Ao Banco do Brasil S.A. competirá, precipuamente, sob a supervisão do
Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e
financeira do Governo Federal:

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de outras
funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto no art. 8.º da Lei n.
1.628, de 20 de junho de 1952:

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias provenientes da
arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das operações de que trata
o art. 49 desta Lei;

b) realizar os pagamentos e suprimentos necessários à execução do Orçamento Geral
da União e leis complementares que lhe forem transmitidas pelo Ministério da Fazenda,
as quais não poderão exceder o montante global dos recursos a que se refere a letra
anterior, vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer natureza ao Tesouro
Nacional;

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante expressa autorização legal;
d) adquirir e financiar estoques de produção exportável;
e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris;
f) ser agente pagador e receber fora do País;
g) executar o serviço da dívida pública consolidada;
II - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo Federal,

inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as disponibilidades
de quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os ministérios
civis e militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões,
departamentos, entidades em regime especial de administração e quaisquer pessoas
físicas ou jurídicas responsáveis por adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5.º



deste artigo, as exceções previstas em lei ou casos especiais, expressamente autorizadas
pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil;
III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições de que trata o inciso

III, do art. 10, desta Lei, escriturando as respectivas contas;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.284, de 10-3-1986.

•• Atualmente a matéria é tratada pelo art. 10, IV, desta Lei.

IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis;

• A Circular n. 3.532, de 25-4-2011, do Banco Central do Brasil, institui a truncagem
como procedimento padrão no âmbito da Centralizadora da Compensação de Cheques
(Compe), altera e consolida a pertinente regulamentação.

V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os arts. 38, item 3.º, do
Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 1.º do Decreto-lei n. 5.956, de 1.º de
novembro de 1943, ressalvado o disposto no art. 27 desta Lei;

•• Vide art. 80, III, da Lei n. 6.404, de 15-12-1976 (LSA).

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda de moeda estrangeira e,
por conta do Banco Central do Brasil, nas condições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional;
VII - realizar recebimento ou pagamentos e outros serviços de interesse do Banco

Central do Brasil, mediante contratação na forma do art. 13 desta Lei;
VIII - dar execução à política de comércio exterior (Vetado);
IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade rural, nos

termos da legislação que regular a matéria;
X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento referido no

art. 4.º, IX, e art. 53 desta Lei;
XI - difundir e orientar o crédito, inclusive as atividades comerciais suplementando a

ação da rede bancária:
a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades creditícias

das diferentes regiões do País;
b) no financiamento das exportações e importações.
§ 1.º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que possibilitem

ao Banco do Brasil S.A., sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos
previstos nesta Lei.
§ 2.º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III deste

artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central do Brasil,
observadas as normas que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a



parcela que exceder as necessidades normais de movimentação das contas respectivas,
em função dos serviços aludidos no inciso IV deste artigo.
§ 3.º Os encargos referidos no inciso I deste artigo serão objeto de contratação entre o

Banco do Brasil S.A. e a União Federal, esta representada pelo Ministro da Fazenda.
§ 4.º O Banco do Brasil S.A. prestará ao Banco Central do Brasil todas as informações

por este julgadas necessárias para a exata execução desta Lei.
§ 5.º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo também poderão ser feitos nas

Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições fixados pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 20. O Banco do Brasil S.A. e o Banco Central do Brasil elaborarão, em conjunto,
o programa global de aplicações e recursos do primeiro, para fins de inclusão nos
orçamentos monetários de que trata o inciso III do art. 4.º desta Lei.

Art. 21. O presidente e os diretores do Banco do Brasil S.A. deverão ser pessoas de
reputação ilibada e notória capacidade.
§ 1.º A nomeação do presidente do Banco do Brasil S.A. será feita pelo Presidente da

República, após aprovação do Senado Federal.
§ 2.º As substituições eventuais do presidente do Banco do Brasil S.A. não poderão

exceder o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, sem que o Presidente da República
submeta ao Senado Federal o nome do substituto.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)

Seção III

Das Instituições Financeiras Públicas

Art. 22. As instituições financeiras públicas são órgãos auxiliares da execução da
política de crédito do Governo Federal.
§ 1.º O Conselho Monetário Nacional regulará as atividades, capacidade e modalidade

operacionais das instituições financeiras públicas federais, que deverão submeter à
aprovação daquele órgão, com a prioridade por ele prescrita, seus programas de
recursos e aplicações, de forma que se ajustem à política de crédito do Governo
Federal.
§ 2.º A escolha dos diretores ou administradores das instituições financeiras públicas

federais e a nomeação dos respectivos presidentes e designação dos substitutos
observarão o disposto no art. 21, §§ 1.º e 2.º, desta Lei.
§ 3.º A atuação das instituições financeiras públicas será coordenada nos termos do

art. 4.º desta Lei.



Art. 23. O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico é o principal instrumento
de execução de política de investimentos do Governo Federal, nos termos das Leis n.
1.628, de 20 de junho de 1952, e 2.973, de 26 de novembro de 1956.

•• Vide nota ao art. 1.º, IV, desta Lei.

Art. 24. As instituições financeiras públicas não federais ficam sujeitas às disposições
relativas às instituições financeiras privadas, assegurada a forma de constituição das
existentes na data da publicação desta Lei.
Parágrafo único. As Caixas Econômicas Estaduais equiparam-se, no que couber, às

Caixas Econômicas Federais, para os efeitos da legislação em vigor, estando isentas do
recolhimento a que se refere o art. 4.º, XIV, e à taxa de fiscalização, mencionada no art.
16 desta Lei.

Seção IV

Das Instituições Financeiras Privadas

Art. 25. As instituições financeiras privadas, exceto as cooperativas de crédito,
constituir-se-ão unicamente sob a forma de sociedade anônima, devendo a totalidade de
seu capital com direito a voto ser representada por ações nominativas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

§ 1.º Observadas as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, as instituições
a que se refere este artigo poderão emitir até o limite de 50% de seu capital social em
ações preferenciais, nas formas nominativas, e ao portador, sem direito a voto, às quais
não se aplicará o disposto no parágrafo único do art. 81 do Decreto-lei n. 2.627, de 26
de setembro de 1940.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

•• O citado art. 81 do Decreto-lei n. 2.627, de 26-9-1940, foi revogado pela Lei n.
6.404, de 15-12-1976 (LSA).

§ 2.º A emissão de ações preferenciais ao portador, que poderá ser feita em virtude de
aumento de capital, conversão de ações ordinárias ou de ações preferenciais
nominativas, ficará sujeita a alterações prévias dos estatutos das sociedades, a fim de
que sejam neles incluídas as declarações sobre:
I - as vantagens preferenciais e restrições atribuídas a cada classe de ações



preferenciais, de acordo com o Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940;

•• Vide Lei n. 6.404, de 15-12-1976 (LSA).

II - as formas e prazos em que poderá ser autorizada a conversão das ações, vedada a
conversão das ações preferenciais em outro tipo de ações com direito a voto.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

§ 3.º Os títulos e cautelas representativas das ações preferenciais, emitidos nos termos
dos parágrafos anteriores, deverão conter expressamente as restrições ali especificadas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 5.710, de 7-10-1971.

Art. 26. O capital inicial das instituições financeiras públicas e privadas será sempre
realizado em moeda corrente.

Art. 27. Na subscrição do capital inicial e na de seus aumentos em moeda corrente,
será exigida no ato a realização de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do montante
subscrito.

§ 1.º As quantias recebidas dos subscritores de ações serão recolhidas no prazo de 5
(cinco) dias, contados do recebimento, ao Banco Central do Brasil, permanecendo
indisponíveis até a solução do respectivo processo.

§ 2.º O remanescente do capital subscrito, inicial ou aumentado, em moeda corrente,
deverá ser integralizado dentro de 1 (um) ano da data da solução do respectivo
processo.

Art. 28. Os aumentos de capital, que não forem realizados em moeda corrente,
poderão decorrer da incorporação de reservas, segundo normas expedidas pelo
Conselho Monetário Nacional, e da reavaliação da parcela dos bens do ativo
imobilizado, representado por imóveis de uso e instalações, aplicados no caso, como
limite máximo, os índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia.

Art. 29. As instituições financeiras privadas deverão aplicar, de preferência, não
menos de 50% (cinquenta por cento) dos depósitos do público que recolherem, na
respectiva Unidade Federada ou Território.

§ 1.º O Conselho Monetário Nacional poderá, em casos especiais, admitir que o
percentual referido neste artigo seja aplicado em cada Estado e Território isoladamente
ou por grupos de Estados e Territórios componentes da mesma região geoeconômica.

§ 2.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 48, de 18-11-1966.)

Art. 30. As instituições financeiras de direito privado, exceto as de investimento, só



poderão participar de capital de quaisquer sociedades com prévia autorização do Banco
Central do Brasil, solicitada justificadamente e concedida expressamente, ressalvados
os casos de garantia de subscrição, nas condições que forem estabelecidas, em caráter
geral, pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 31. As instituições financeiras levantarão balanços gerais a 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, obrigatoriamente, com observância das regras contábeis
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 32. As instituições financeiras públicas deverão comunicar ao Banco Central do
Brasil a nomeação ou a eleição de diretores e membros de órgãos consultivos, fiscais e
semelhantes, no prazo de 15 (quinze) dias da data de sua ocorrência.

Art. 33. As instituições financeiras privadas deverão comunicar ao Banco Central do
Brasil os atos relativos à eleição de diretores e membros de órgãos consultivos, fiscais
e semelhantes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua ocorrência, de acordo com o
estabelecido no art. 10, X, desta Lei.

•• Citado inciso X passado a XI pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 1.º O Banco Central do Brasil, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, decidirá
aceitar ou recusar o nome do eleito, que não atender às condições a que se refere o art.
10, X, desta Lei.

§ 2.º A posse do eleito dependerá da aceitação a que se refere o parágrafo anterior.
§ 3.º Oferecida integralmente a documentação prevista nas normas referidas no art. 10,

X, desta Lei, e decorrido, sem manifestações do Banco Central do Brasil, o prazo
mencionado no § 1.º deste artigo, entender-se-á não ter havido recusa à posse.

•• Vide nota ao caput deste artigo.

Art. 34. É vedado às instituições financeiras conceder empréstimos ou adiantamentos:

•• A Resolução n. 2.228, de 20-12-1995, do Banco Central do Brasil, estabelece multa
de valor igual ao dobro do empréstimo ou adiantamento concedido em desacordo com
este artigo, observado o limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

I - a seus diretores e membros dos conselhos consultivo ou administrativo, fiscais e
semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges;

II - aos parentes, até segundo grau, das pessoas a que se refere o inciso anterior;
III - às pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais de 10%

(dez por cento), salvo autorização específica do Banco Central do Brasil, em cada caso,



quando se tratar de operações lastreadas por efeitos comerciais resultantes de
transações de compra e venda ou penhor de mercadorias, em limites que forem fixados
pelo Conselho Monetário Nacional, em caráter geral;
IV - às pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10% (dez por cento);
V - às pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de 10% (dez por cento),

quaisquer dos diretores ou administradores da própria instituição financeira, bem como
seus cônjuges e respectivos parentes, até o segundo grau.
§ 1.º A infração ao disposto no inciso I deste artigo constitui crime e sujeitará os

responsáveis pela transgressão à pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos,
aplicando-se, no que couber, o Código Penal e o Código de Processo Penal.
§ 2.º O disposto no inciso IV deste artigo não se aplica às instituições financeiras

públicas.

Art. 35. É vedado ainda às instituições financeiras:
I - emitir debêntures a partes beneficiárias;
II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, salvo os recebidos em

liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverão vendê-
los dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar do recebimento, prorrogável até duas vezes,
a critério do Banco Central do Brasil.

•• A Resolução n. 2.284, de 5-6-1996, do Banco Central do Brasil, autoriza a locação,
arrendamento ou cessão, total ou parcial, temporariamente, dos bens imóveis de que
trata este artigo, observado o prazo aqui previsto.

Parágrafo único. As instituições financeiras que não recebem depósitos do público
poderão emitir debêntures, desde que previamente autorizadas pelo Banco Central do
Brasil, em cada caso.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.290, de 21-11-1986.

Art. 36. As instituições financeiras não poderão manter aplicações em imóveis de uso
próprio, que, somadas ao seu ativo em instalações, excedam o valor de seu capital
realizado e reservas livres.

Art. 37. As instituições financeiras, entidades e pessoas referidas nos arts. 17 e 18
desta Lei, bem como os corretores de fundos públicos, ficam obrigados a fornecer ao
Banco Central do Brasil, na forma por ele determinada, os dados ou informes julgados
necessários para o fiel desempenho de suas atribuições.

•• A Circular n. 2.132, de 6-2-1992, do Banco Central do Brasil, dispõe sobre a
remessa de informações diárias.



•• A Resolução n. 2.901, de 31-10-2001, do Banco Central do Brasil, define critérios
para a aplicação de penalidades na prestação de informações ao Banco Central do
Brasil e na inobservância de procedimentos relativos a operações de câmbio e a
transferências internacionais em reais.

Art. 38. (Revogado pela Lei Complementar n. 105, de 10-1-2001.)

Art. 39. Aplicam-se às instituições financeiras estrangeiras, em funcionamento ou que
venham a se instalar no País, as disposições da presente Lei, sem prejuízo das que se
contêm na legislação vigente.

Arts. 40 e 41. (Revogados pela Lei Complementar n. 130, de 17-4-2009.)

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

•• Os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional estão previstos na Lei n. 7.492, de
16-6-1986.

Art. 42. O art. 2.º da Lei n. 1.808, de 7-1-1953, terá a seguinte redação:

•• Prejudicado pela revogação da Lei n. 1.808, de 7-1-1953, pela Lei n. 6.024, de 13-3-
1974.

Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a concessão de
empréstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, se o fato não constituir crime, ficará
sujeito, sem prejuízo das sanções administrativas ou civis cabíveis, à multa igual ao
dobro do valor do empréstimo ou adiantamento concedido, cujo processamento
obedecerá, no que couber, ao disposto no art. 44 desta Lei.

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições financeiras,
seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes,
às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

•• Vide notas ao art. 4.º, XXVI, desta Lei.

•• Vide art. 9.º, I, da Lei n. 10.214, de 27-3-2001.

I - advertência;



II - multa pecuniária variável;
III - suspensão do exercício de cargos;
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção na

administração ou gerência em instituições financeiras;
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas,

exceto as federais ou privadas;
VI - detenção, nos termos do § 7.º deste artigo;
VII - reclusão, nos termos dos arts. 34 e 38 desta Lei.

•• Vide art. 3.º da Lei n. 7.089, de 23-3-1983, sobre aplicação das penalidades previstas
neste artigo.

§ 1.º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições
constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível
também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em
atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o
art. 4.º, XII, desta Lei.
§ 2.º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo

vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:
a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las no

prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central do Brasil;
b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva, encaixe,

recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não
atendimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts. 34 (incisos II a
V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2.º);
c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil.
§ 3.º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco

Central do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5.º deste artigo e serão cobradas
judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data
da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo.
§ 4.º As penas referidas nos incisos III e IV deste artigo, serão aplicadas quando forem

verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou
quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões
anteriormente punidas com multa.
§ 5.º As penas referidas nos incisos II, III e IV, deste artigo serão aplicadas pelo Banco

Central do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Monetário
Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
notificação.

•• Vide notas ao art. 4.º, XXVI, desta Lei.



§ 6.º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas
integralmente ao Banco Central do Brasil.

§ 7.º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, sem
estar devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, ficam sujeitas à multa
referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos,
quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores.

§ 8.º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o Banco Central
do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou jurídicas,
inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus,
expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração,
considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à
pena de multa, prevista no § 2.º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções
cabíveis.

•• Citado inciso VIII passado a IX pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 9.º A pena de cassação, referida no inciso V deste artigo será aplicada pelo
Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil, nos casos de
reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos
incisos III e IV deste artigo.

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão sujeitas,
nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central do Brasil
ou à liquidação extrajudicial.

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este artigo
não poderão impetrar concordata.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Ficam transferidas as atribuições legais e regulamentares do Ministério da
Fazenda relativamente ao meio circulante, inclusive as exercidas pela Caixa de
Amortização para o Conselho Monetário Nacional, e (Vetado) para o Banco Central do
Brasil.

Art. 47. Será transferido à responsabilidade do Tesouro Nacional, mediante
encampação, sendo definitivamente incorporado ao meio circulante, o montante das
emissões feitas por solicitação da Carteira de Redesconto do Banco do Brasil S.A., e da
Caixa de Mobilização Bancária.



§ 1.º O valor correspondente à encampação será destinado à liquidação das
responsabilidades financeiras do Tesouro Nacional no Banco do Brasil S.A., inclusive
as decorrentes de operações de câmbio concluídas até a data da vigência desta Lei,
mediante aprovação específica do Poder Legislativo, ao qual será submetida a lista
completa dos débitos assim amortizados.

§ 2.º Para a liquidação do saldo remanescente das responsabilidades do Tesouro
Nacional, após a encampação das emissões atuais por solicitação da Carteira de
Redescontos do Banco do Brasil S.A., e da Caixa de Mobilização Bancária, o Poder
Executivo submeterá ao Poder Legislativo proposta específica, indicando os recursos e
os meios necessários a esse fim.

Art. 48. Concluídos os acertos financeiros previstos no artigo anterior, a
responsabilidade da moeda em circulação passará a ser do Banco Central do Brasil.

Art. 49. As operações de crédito da União, por antecipação de receita orçamentária ou
a qualquer outro título dentro dos limites legalmente autorizados, somente serão
realizadas mediante colocação de obrigações, apólices ou letras do Tesouro Nacional.

§ 1.º A lei de orçamento, nos termos do art. 73, § 1.º, II, da Constituição Federal,
determinará, quando for o caso, a parcela do deficit que poderá ser coberta pela venda
de títulos do Tesouro Nacional diretamente ao Banco Central do Brasil.

•• Refere-se à CF de 1946. Do orçamento na CF: vide arts. 165 a 169.

§ 2.º O Banco Central do Brasil, mediante autorização do Conselho Monetário
Nacional baseada na lei orçamentária do exercício, poderá adquirir diretamente letras
do Tesouro Nacional, com emissão de papel-moeda.

§ 3.º O Conselho Monetário Nacional decidirá, a seu exclusivo critério, a política de
sustentação em bolsa da cotação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional.

§ 4.º No caso de despesas urgentes e inadiáveis do Governo Federal, a serem
atendidas mediante critérios suplementares ou especiais, autorizados após a lei do
orçamento, o Congresso Nacional determinará, especificamente, os recursos a serem
utilizados na cobertura de tais despesas, estabelecendo, quando a situação do Tesouro
Nacional for deficitária, a discriminação prevista neste artigo.

§ 5.º Na ocorrência das hipóteses citadas no parágrafo único do art. 75 da Constituição
Federal, o Presidente da República poderá determinar que o Conselho Monetário
Nacional, através do Banco Central do Brasil, faça aquisição de letras do Tesouro
Nacional com a emissão de papel-moeda até o montante do crédito extraordinário que
tiver sido decretado.

•• Refere-se à CF de 1946. A matéria agora é tratada no art. 167, § 3.º, da CF.

§ 6.º O Presidente da República fará acompanhar a determinação ao Conselho



Monetário Nacional, mencionada no parágrafo anterior, de cópia da mensagem que
deverá dirigir ao Congresso Nacional, indicando os motivos que tornaram indispensável
a emissão e solicitando a sua homologação.

§ 7.º As letras do Tesouro Nacional, colocadas por antecipação de receita, não
poderão ter vencimentos posteriores a 120 (cento e vinte) dias do encerramento do
exercício respectivo.

§ 8.º Até 15 de março do ano seguinte, o Poder Executivo enviará mensagem ao Poder
Legislativo, propondo a forma de liquidação das letras do Tesouro Nacional emitidas no
exercício anterior e não resgatadas.

§ 9.º É vedada a aquisição dos títulos mencionados neste artigo pelo Banco do Brasil
S.A., e pelas instituições bancárias de que a União detenha a maioria das ações.

•• Em casos excepcionais, o Conselho Monetário Nacional poderá autorizar o
levantamento da proibição estabelecida neste parágrafo (art. 4.º, a, do Decreto-lei n.
1.290, de 3-12-1973).

Art. 50. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil, o Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico, o Banco do Brasil S.A., o Banco do
Nordeste do Brasil S.A. e o Banco de Crédito da Amazônia S.A. gozarão dos favores,
isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional,
ressalvado quanto aos três últimos o regime especial de tributação do Imposto de Renda
a que estão sujeitos na forma da legislação em vigor.

•• Vide nota ao art. 1.º, IV, desta Lei.

Parágrafo único. São mantidos os favores, isenções e privilégios de que atualmente
gozam as instituições financeiras.

Art. 51. Ficam abolidas, após 3 (três) meses da data da vigência desta Lei, as
exigências de "visto" em "pedidos de licença" para efeito de exportação, excetuadas as
referentes às armas, munições, entorpecentes, materiais estratégicos, objetos e obras de
valor artístico, cultural ou histórico.

Parágrafo único. Quando o interesse nacional exigir, o Conselho Monetário Nacional
criará o "visto" ou exigência equivalente.

Art. 52. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil será constituído de:
I - pessoal próprio, admitido mediante concurso público de provas ou de títulos e

provas, sujeita à pena de nulidade a admissão que se processar com inobservância
destas exigências;

II - pessoal requisitado ao Banco do Brasil S.A. e a outras instituições financeiras
federais, de comum acordo com as respectivas administrações;

III - pessoal requisitado a outras instituições e que venham prestando serviços à



Superintendência da Moeda e do Crédito há mais de 1 (um) ano, contado da data da
publicação desta Lei.
§ 1.º O Banco Central do Brasil baixará, dentro de 90 (noventa) dias da vigência desta

Lei, o estatuto de seus funcionários e servidores, no qual serão garantidos os direitos
legalmente atribuídos a seus atuais servidores e mantidos deveres e obrigações que lhes
são inerentes.
§ 2.º Aos funcionários e servidores requisitados, na forma deste artigo, as instituições

de origem lhes assegurarão os direitos e vantagens que lhes cabem ou lhes venham a ser
atribuídos, como se em efetivo exercício nelas estivessem.
§ 3.º Correrão por conta do Banco Central do Brasil todas as despesas decorrentes do

cumprimento do disposto no parágrafo anterior, inclusive as de aposentadoria e pensão
que sejam de responsabilidade das instituições de origem ali mencionadas, estas últimas
rateadas proporcionalmente em função dos prazos de vigência da requisição.
§ 4.º Os funcionários do quadro pessoal próprio permanecerão com seus direitos e

garantias regidos pela legislação de proteção ao trabalho e de previdência social,
incluídos na categoria profissional de bancários.
§ 5.º Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados da data da vigência desta Lei, é

facultado aos funcionários de que tratam os incisos II e III deste artigo, manifestarem
opção para transferência para o quadro do pessoal próprio do Banco Central do Brasil,
desde que:
a) tenham sido admitidos nas respectivas instituições de origem, consoante determina o

inciso I deste artigo;
b) estejam em exercício (Vetado) há mais de 2 (dois) anos;
c) seja a opção feita pela diretoria do Banco Central do Brasil, que sobre ela deverá

pronunciar-se conclusivamente no prazo máximo de 3 (três) meses, contados da entrega
do respectivo requerimento.

Art. 53. (Revogado pela Lei n. 4.829, de 5-11-1965.)

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 54. O Poder Executivo, com base em proposta do Conselho Monetário Nacional,
que deverá ser apresentada dentro de 90 (noventa) dias de sua instalação, submeterá ao
Poder Legislativo projeto de lei que institucionalize o crédito rural, regule seu campo
específico e caracterize as modalidades de aplicação, indicando as respectivas fontes
de recursos.
Parágrafo único. A Comissão Consultiva do Crédito Rural dará assessoramento ao

Conselho Monetário Nacional, na elaboração da proposta que estabelecerá a
coordenação das instituições existentes ou que venham a ser criadas, com o objetivo de



garantir sua melhor utilização e da rede bancária privada na difusão do crédito rural,
inclusive com redução de seu custo.

Art. 55. Ficam transferidas ao Banco Central do Brasil as atribuições cometidas por
lei ao Ministério da Agricultura, no que concerne à autorização de funcionamento e
fiscalização de cooperativas de crédito de qualquer tipo, bem assim da seção de crédito
das cooperativas que a tenham.

•• Vide Resolução n. 3.859, de 27-5-2010, do Banco Central do Brasil.

Art. 56. Ficam extintas a Carteira de Redescontos do Banco do Brasil S.A. e a Caixa
de Mobilização Bancária, incorporando-se seus bens, direitos e obrigações ao Banco
Central do Brasil.

Parágrafo único. As atribuições e prerrogativas legais da Caixa de Mobilização
Bancária passam a ser exercidas pelo Banco Central do Brasil, sem solução de
continuidade.

Art. 57. Passam à competência do Conselho Monetário Nacional as atribuições de
caráter normativo da legislação cambial vigente e as executivas ao Banco Central do
Brasil e ao Banco do Brasil S.A., nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Fica extinta a Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S.A.,
passando suas atribuições e prerrogativas legais ao Banco Central do Brasil.

Art. 58. Os prejuízos decorrentes das operações de câmbio concluídas e
eventualmente não regularizadas nos termos desta Lei, bem como os das operações de
câmbio contratadas e não concluídas até a data de vigência desta Lei, pelo Banco do
Brasil S.A., como mandatário do Governo Federal, serão, na medida em que se
efetivarem, transferidos ao Banco Central do Brasil, sendo neste registrados como
responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 1.º Os débitos do Tesouro Nacional perante o Banco Central do Brasil, provenientes
das transferências de que trata este artigo, serão regularizados com recursos
orçamentários da União.

§ 2.º O disposto neste artigo se aplica também aos prejuízos decorrentes de operações
de câmbio que outras instituições financeiras federais, de natureza bancária, tenham
realizado como mandatárias do Governo Federal.

Art. 59. É mantida, no Banco do Brasil S.A., a Carteira de Comércio Exterior, criada
nos termos da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e regulamentada pelo Decreto
n. 42.820, de 16 de dezembro de 1957, como órgão executor da política de comércio
exterior (Vetado).

Art. 60. O valor equivalente aos recursos financeiros que, nos termos desta Lei,



passarem à responsabilidade do Banco Central do Brasil, e estejam, na data de sua
vigência, em poder do Banco do Brasil S.A., será neste escriturado em conta e em nome
do primeiro, considerando-se como suprimento de recursos, nos termos do § 1.º do art.
19 desta Lei.

Art. 61. Para cumprir as disposições desta Lei, o Banco do Brasil S.A. tomará
providências no sentido de que seja remodelada sua estrutura administrativa, a fim de
que possa eficazmente exercer os encargos e executar os serviços que lhe estão
reservados, como principal instrumento de execução da política de crédito do Governo
Federal.

Art. 62. O Conselho Monetário Nacional determinará providências no sentido de que
a transferência de atribuições dos órgãos existentes para o Banco Central do Brasil se
processe sem solução de continuidade dos serviços atingidos por esta Lei.

Art. 63. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Monetário Nacional, a que
alude o inciso IV do art. 6.º desta Lei, serão respectivamente de 6 (seis), 5 (cinco), 4
(quatro), 3 (três), 2 (dois) e 1 (um) anos.

Art. 64. O Conselho Monetário Nacional fixará prazo de até 1 (um) ano de vigência
desta Lei para a adaptação das instituições financeiras às disposições desta Lei.

§ 1.º Em casos excepcionais o Conselho Monetário Nacional poderá prorrogar até
mais de 1 (um) ano o prazo para que seja complementada a adaptação a que se refere
este artigo.

§ 2.º Será de 1 (um) ano, prorrogável, nos termos do parágrafo anterior, o prazo para
cumprimento do estabelecido por força do art. 30 desta Lei.

Art. 65. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1964; 143.º da Independência e 76.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-1964. Retificada em 3-2-1965. O
Decreto-lei n. 278, de 28-2-1967, alterou a denominação do Banco Central da
República do Brasil para Banco Central do Brasil. Crimes contra o sistema financeiro
nacional: Lei n. 7.492, de 16-6-1986. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ:
Instrução Normativa n. 1.470, de 30-5-2014, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.



LEI N. 4.673, DE 15 DE JUNHO DE 1965 (*)

    Aplica aos Bens Penhorados em Execuções Fiscais as Normas de
Impenhorabilidade do art. 942 do Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas execuções fiscais promovidas nos termos do Decreto-lei n. 960, de 1939,
aplicam-se, quanto aos bens e direitos objeto de penhora, as cláusulas de
impenhorabilidade previstas no art. 942 do Código de Processo Civil.

•• Refere-se ao Código de 1939. Vide art. 649 do Código vigente.

•• O Decreto-lei n. 960, de 17-12-1938, foi revogado tacitamente. Trata da matéria
atualmente a Lei n. 6.830, de 22-9-1980.

Art. 2.º O executado nomeará bens à penhora, obedecendo-se à gradação prevista no
Código de Processo Civil.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de junho de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-6-1965.



LEI N. 4.725, DE 13 DE JULHO DE 1965 (*)

     Estabelece normas para o processo dos dissídios coletivos, e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Justiça do Trabalho, no processo dos dissídios coletivos, entre categorias
profissionais e econômicas, observará as normas previstas na CLT (arts. 856 a 874),
com as alterações subsequentes e as constantes desta Lei.

Art. 2.º A sentença tomará por base o índice resultante da reconstituição do salário
real médio da categoria nos últimos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao término da
vigência do último acordo ou sentença normativa adaptando as taxas encontradas às
situações configuradas pela ocorrência conjunta ou separadamente dos seguintes fatores:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

a) repercussão dos reajustamentos salariais na comunidade e na economia nacional;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

b) adequação do reajuste às necessidades mínimas de sobrevivência do assalariado e
de sua família;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

c) (vetada);
d) perda do poder aquisitivo médio real ocorrido entre a data da entrada da

representação e a da sentença;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

e) necessidade de considerar a correção de distorções salariais para assegurar
adequada hierarquia salarial na categoria profissional dissidente e, subsidiariamente, no
conjunto das categorias profissionais, como medida de equidade social.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.



§ 1.º A partir de 1.º de julho de 1966 se acrescentará ao índice referido neste artigo o
percentual que traduza o aumento da produtividade nacional no ano anterior, segundo os
dados do Conselho Nacional de Economia, observando o seu ajustamento ao aumento da
produtividade da empresa ou empresas componentes da respectiva categoria econômica.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º As normas e condições estabelecidas por sentença terão vigência a partir da data

da publicação de suas conclusões no órgão oficial da Justiça do Trabalho.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

Art. 3.º A Justiça do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho poderão solicitar a
colaboração dos seguintes órgãos:

1 - Conselho Nacional de Economia;
2 - Fundação Getúlio Vargas;
3 - Ministério do Trabalho e Previdência Social, por seus departamentos competentes,

especialmente:
a) Serviço de Estatística e Previdência do Trabalho;
b) Conselho Nacional de Política Salarial;
c) Departamento Nacional de Emprego e Salários.

Art. 4.º Sendo partes, nos dissídios coletivos, empresas que dependam, para
atendimento dos novos encargos salariais resultantes da sentença, da decisão de órgãos
do Poder Executivo competentes para a fixação das tarifas e taxas, o Juiz solicitará
àqueles órgãos os cálculos de incidência de majoração salarial nos valores de taxas,
como elemento elucidativo da sentença a ser proferida.

Parágrafo único. O órgão competente, para efetuar o cálculo de que trata este artigo,
terá o prazo de 15 (quinze) dias para atender à solicitação do Juiz.

Art. 5.º Na apreciação de dissídios coletivos suscitados pelos empregados da Marinha
Mercante, dos portos e da Rede Ferroviária Federal S.A., os Tribunais do Trabalho
observarão as seguintes normas:

a) serão excluídos aqueles que não estão sujeitos aos preceitos da Consolidação das
Leis do Trabalho (Lei n. 3.115, de 1957, art. 15; Lei n. 3.780, de 1960; Lei n. 4.564, de
1964) e tenham a sua remuneração fixada por lei;

b) (Vetado);
c) não será concedido aumento salarial, se a empresa se encontrar em regime

deficitário (vetado).



Art. 6.º Os recursos das decisões proferidas nos dissídios coletivos terão efeito
meramente devolutivo.

§ 1.º O Presidente do Tribunal Superior poderá dar efeito suspensivo ao recurso, a
requerimento do recorrente em petição fundamentada. Do despacho caberá agravo para
o Pleno, no prazo de 5 (cinco) dias, de conformidade com o disposto no Regimento
Interno do Tribunal.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 4.903, de 16-12-1965.

§ 2.º O Tribunal ad quem deverá julgar o recurso no prazo de 60 (sessenta) dias,
improrrogavelmente.

§ 3.º O provimento do recurso não importará na restituição dos salários ou vantagens
pagos, em execução do julgado.

Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 5.451, de 16-6-1968.)

Art. 8.º O Conselho Nacional de Política Salarial, que funcionará sob a presidência do
Ministro do Trabalho e Previdência Social, como órgão de assessoria do Poder
Executivo na formulação e execução de sua política salarial, e cuja composição e
atribuições constarão de decreto do Presidente da República, poderá, para execução
dos serviços de sua Secretaria Executiva, requisitar servidores públicos, nos termos da
legislação em vigor, bem como admitir pessoal temporário, sujeito às normas da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único. A remuneração do pessoal admitido nos termos deste artigo, bem
como as gratificações a serem pagas ao pessoal requisitado, constarão de tabela
anualmente aprovada pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social, dentro do limite
dos recursos atribuídos ao Conselho Nacional de Política Salarial.

Art. 9.º Para atender às despesas com o funcionamento da Secretaria Executiva do
Conselho Nacional de Política Salarial, fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social o crédito especial de Cr$ 60.000.000
(sessenta milhões de cruzeiros).

Art. 10. Os ajustamentos de salário fixados em decisões da Justiça do Trabalho,
aprovados em julgamento de dissídios coletivos ou em acordos homologados, serão
aplicados, automaticamente, nas mesmas condições estabelecidas para os integrantes
das categorias profissionais litigantes ou interessadas, aos empregados das próprias
entidades suscitantes e suscitadas, observadas as peculiaridades que lhes sejam
inerentes, ficando, desde logo, autorizado o reajustamento das respectivas verbas
orçamentárias.



Art. 11. A assistência aos trabalhadores prevista no art. 500 da CLT, aprovada pelo
Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, e na Lei n. 4.066, de 28 de maio de 1962,
será gratuita, vedada aos órgãos e autoridades a quem for solicitada a cobrança de
qualquer importância para o atendimento de custas, taxas, emolumentos, remuneração ou
a qualquer título.

•• A Lei n. 4.066, de 28-5-1962, foi expressamente revogada pela Lei n. 5.562, de 12-
12-1968.

Art. 12. Nenhum reajustamento de salário será homologado ou determinado pela
Justiça do Trabalho antes de decorrido 1 (um) ano do último acordo ou dissídio
coletivo, não sendo possível a inclusão da cláusula de antecipação do aumento salarial
durante o prazo de vigência da sentença normativa.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei n. 424, de 21-1-1969.)

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-7-1965.



LEI N. 4.864, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 (*)

     Cria Medidas de Estímulo à Indústria de Construção Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Sem prejuízo das disposições da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, os
contratos que tiverem por objeto a venda ou a construção de habitações com pagamento
a prazo poderão prever a correção monetária da dívida, com o consequente
reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, observadas as seguintes
normas:

I - somente poderão ser corrigidos os contratos de venda, promessa de venda, cessão e
promessa de cessão, ou de construção, que tenham por objeto imóveis construídos ou
terrenos cuja construção esteja contratada, inclusive unidades autônomas e respectivas
quotas ideais de terreno em edificação ou conjunto de edificações incorporada em
condomínio;

II - a parte financiada, sujeita à correção monetária, deverá ser paga em prestações
mensais de igual valor, incluindo amortização e juros convencionados à taxa máxima
fixada pelo Conselho Monetário Nacional, admitida a fixação em contrato das
prestações posteriores à entrega da unidade autônoma em valor diverso do das
anteriores à entrega, sendo vedada a correção do valor de prestações intermediárias, se
houver, e do saldo devedor a elas correspondente, exceção feita à prestação vinculada à
entrega das chaves, desde que não seja superior, inicialmente, a 10% (dez por cento) do
valor original da parte financiada;

III - o saldo devedor e as prestações serão corrigidos em períodos não inferiores a 6
(seis) meses com base em índices de preços apurados pelo Conselho Nacional de
Economia, ou pela Fundação "Getúlio Vargas", e o contrato deverá indicar em detalhe
as condições do reajustamento e o índice convencionado;

IV - o reajustamento das prestações não poderá entrar em vigor antes de decorridos 60
(sessenta) dias do término do mês da correção;

V - nas condições previstas no contrato, o adquirente poderá liquidar antecipadamente
a dívida ou parte da mesma;

VI - a rescisão do contrato por inadimplemento do adquirente somente poderá ocorrer
após o atraso de, no mínimo, 3 (três) meses do vencimento de qualquer obrigação
contratual ou de três prestações mensais, assegurado ao devedor o direito de purgar a
mora dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do vencimento da obrigação
não cumprida ou da primeira prestação não paga;

VII - nos casos de rescisão a que se refere o item anterior, o alienante poderá
promover a transferência para terceiro dos direitos decorrentes do contrato, observadas,
no que forem aplicáveis, as disposições dos §§ 1.º a 8.º do art. 63 da Lei n. 4.591, de 16



de dezembro de 1964, ficando o alienante, para tal fim, investido dos poderes naqueles
dispositivos conferidos à Comissão de Representantes.

VIII - (Vetado.)
IX - (Vetado.)
§ 1.º Os contratos de aquisição de imóveis a que se refere o art. 63 da Lei n. 4.728, de

14 de julho de 1965, poderão prever a correção monetária nos termos do item III deste
artigo.

§ 2.º As diferenças nominais no principal dos contratos referidos neste artigo e seus
parágrafos, resultantes da correção monetária, não constituirão rendimento tributável
para efeitos do Imposto de Renda.

§ 3.º Nos casos e nas condições aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, as
entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação poderão operar com as
cláusulas de correção previstas neste artigo, quer nas obrigações ativas, quer nas
passivas.

Art. 2.º Quando o valor do imóvel, nos contratos a que se refere o artigo anterior, não
exceder a 300 (trezentas) vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País, será
obrigatória a contratação, nos moldes preconizados pelo Banco Nacional da Habitação,
como parte integrante dos contratos e durante sua vigência, do seguro de vida de renda
temporária em nome e benefício do adquirente.

Parágrafo único. Nos contratos com valor superior a 200 (duzentas) e até 300
(trezentas) vezes o maior salário mínimo vigente no País, será facultativo, a critério do
adquirente, o cumprimento do disposto neste artigo, quando do contrato constar o
compromisso expresso do alienante em oferecer ao espólio do adquirente a opção, por
90 (noventa) dias, entre continuar com a unidade nas condições do contrato ou receber,
em prazo igual ao de sua vigência, a devolução de todas as prestações pagas, com a
respectiva correção monetária e juros à taxa que for convencionada.

Art. 3.º Nos casos de rescisão, por culpa do alienante, dos contratos a que se refere o
art. 1.º, a indenização a que o adquirente tiver direito será corrigida monetariamente até
o seu efetivo pagamento, segundo os mesmos índices de correção fixados no contrato
rescindido.

Art. 4.º Os itens I, II e III do art. 12 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, passam a
ter a seguinte redação:
"I - no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos deverão estar aplicados em
habitações de valor unitário inferior a 300 (trezentas) vezes o maior salário-mínimo
mensal vigente no País;
II - no máximo 20% (vinte por cento) dos recursos poderão estar aplicados em
habitações de valor unitário superior a 400 (quatrocentas) vezes o maior salário-mínimo
mensal vigente no País;
III - serão vedadas as aplicações em habitações de valor unitário superior a 500



(quinhentas) vezes o maior salário-mínimo mensal vigente no País."

Art. 5.º O art. 2.º da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica acrescido dos
seguintes parágrafos:
"§ 1.º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas
edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade
exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos
contratuais adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no
caso de não lhe ser atribuída fração ideal específica de terreno.
§ 2.º O direito de que trata o § 1.º deste artigo poderá ser transferido a outro condômino,
independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua
transferência a pessoas estranhas ao condomínio.
§ 3.º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno
específicas".

Art. 6.º No caso de um conjunto de edificações a que se refere o art. 8.º da Lei n.
4.591, de 16 de dezembro de 1964, poder-se-á estipular o desdobramento da
incorporação em várias incorporações, fixando a Convenção de Condomínio ou contrato
prévio, quando a incorporação ainda estiver subordinada a períodos de carência, os
direitos e as relações de propriedade entre condôminos de várias edificações.

Art. 7.º O art. 9.º da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica acrescido do
seguinte parágrafo:
"§ 4.º No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 8.º, a convenção de
condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das
várias edificações, podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e
alienar porções do terreno, inclusive as edificadas".

Art. 8.º O art. 18 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 18. A desapropriação de edificações ou conjuntos de edificações abrangerá
sempre a sua totalidade, com todas as suas dependências, indenizando-se os
proprietários das unidades expropriadas".

•• Citado art. 18 prejudicado pela nova redação determinada pelo Decreto-lei n. 981, de
21-10-1969.

Art. 9.º As disposições dos arts. 28 e segs. da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de
1964, não se aplicam às incorporações iniciadas antes de 10 de março de 1965.

§ 1.º Caracteriza o início da incorporação, para o efeito deste artigo, a venda,
promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de quota ideal de terreno vinculada a
projeto de construção, ou contrato de construção assinado pelo incorporador, ou por



adquirente.
§ 2.º Os instrumentos de contrato referidos no parágrafo anterior somente farão prova

de início da execução da incorporação, quando o respectivo Imposto do Selo tiver sido
pago antes da data desta Lei.

•• Com a reforma tributária de 1965 foi extinto o Imposto do Selo, o qual foi substituído
pelo Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários.

Art. 10. O art. 32 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos:
"§ 8.º O Oficial do Registro de Imóveis, que não observar os prazos previstos no § 6.º
ficará sujeito a penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante
igual ao dos emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por
quinzena ou fração de quinzena de superação de cada um daqueles prazos.
§ 9.º Oficial do Registro de Imóveis não responde pela exatidão dos documentos que lhe
forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alíneas e, g, h, l,
e p deste artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra.
§ 10 As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser apresentadas
em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de cópia da
licença de construção.
§ 11 Até 30 de junho de 1966 se, dentro de 15 (quinze) dias de entrega ao Cartório do
Registro de Imóveis da documentação completa prevista neste artigo, feita por carta
enviada pelo Ofício de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue
a certidão de arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências
previstas no § 6.º, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório.
§ 12 O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador a
negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do
Registro de Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de
Imóveis, sem prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade
e da obrigação de satisfazer as exigências posteriormente formuladas pelo Cartório,
bem como, de completar o registro definitivo".

Parágrafo único. Às alíneas do art. 32 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
fica acrescida a seguinte:
"p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a
garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos".

Art. 11. O art. 65 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com
acréscimo do seguinte parágrafo:
"§ 3.º Em qualquer fase do procedimento criminal objeto deste artigo, a prisão do
indicado dependerá sempre de mandado do Juízo referido no § 2.º."



Art. 12. Fica elevado para 180 (cento e oitenta) dias o prazo da validade de registro
da incorporação a que se refere o art. 33 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. 13. É de 60 (sessenta) dias o prazo máximo concedido ao incorporador, no art. 35
da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. 14. Até 31 de dezembro de 1966, os sindicatos da indústria da construção civil,
nas suas respectivas bases territoriais, atenderão ao disposto no art. 54 da Lei n. 4.591,
de 16 de dezembro de 1964, com base em critérios, normas e tipos de prédios
padronizados que adotarem, mediante estudos próprios ou contratados.

Parágrafo único. O incorporador, ao elaborar a avaliação do custo global da obra
para atendimento do disposto na alínea h do art. 32 da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro
de 1964, utilizará o custo unitário divulgado pelo sindicato na forma deste artigo,
referente ao tipo de prédio padronizado que mais se aproxime do prédio objeto da
incorporação.

Art. 15. (Revogado pelo Decreto-lei n. 283, de 28-2-1967.)

Art. 16. O art. 13 e seus parágrafos, da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13. Estão sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, a razão de 10% (dez
por cento), as importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas a pessoas
físicas, a título de juros, cujo montante exceda, em cada semestre, a Cr$15.000 (quinze
mil cruzeiros).

Parágrafo único. As importâncias retidas nos termos deste artigo serão abatidas do
imposto apurado na declaração anual da pessoa física".

Art. 17. (Revogado pela Lei n. 6.649, de 16-5-1979.)

Arts. 18 e 19. (Revogados pela Lei n. 5.143, de 20-10-1966.)

Art. 20. O Banco Central poderá autorizar as sociedades de crédito e financiamento a
se transformarem em sociedades de crédito imobiliário, com as características que lhes
atribui a Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, ou a manterem carteira especializada
nas operações próprias das sociedades de crédito imobiliário.

§ 1.º Compete ao Conselho Monetário Nacional disciplinar o acesso das sociedades
de Crédito Imobiliário ao mercado de capitais ou financeiro e fixar as condições que
deverão observar nas suas operações ativas e passivas.

§ 2.º Compete ao Banco Central o registro, a autorização para funcionamento, a
fiscalização e todas as demais medidas previstas na Lei n. 4.380, de 21 de agosto de
1964, para o funcionamento das sociedades de crédito imobiliário.



§ 3.º Quando o Conselho Monetário Nacional se reunir para as finalidades a que se
refere o § 1.º, participará da reunião, com direito a voto, o presidente do BNH.

§ 4.º Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, as entidades
financeiras de que trata este artigo poderão operar em um sistema integrado de
acumulação de poupanças e empréstimos, aplicando-se o disposto no § 1.º do art. 7.º da
Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965.

Art. 21. Nas suas operações de crédito imobiliário, as Caixas Econômicas, ouvido o
Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, darão preferência ao
financiamento de projetos da iniciativa privada para a construção e venda a prazo, em
edificações, ou conjunto de edificações, de unidades habitacionais de interesse social,
ou destinadas às classes de nível médio de renda.

§ 1.º Nas operacões previstas neste artigo, as Caixas Econômicas poderão financiar,
mediante abertura de crédito a ser utilizado pelo empresário, à medida da entrega das
unidades habitacionais, admitido o contrato prévio de promessa de financiamento.

§ 2.º Nas condições que o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais fixar,
poderá ser permitida a utilização, antes da entrega das unidades e em função da
execução da obra, de 60% (sessenta por cento) do financiamento contratado.

§ 3.º Nas operações a que se referem os §§ 1.º e 2.º deste artigo, poderá ser previsto
que o valor nominal dos desembolsos ajustados seja atualizado monetariamente à data
de sua efetiva entrega ao financiado.

§ 4.º Nas operações previstas nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, a correção monetária do
débito e os juros cobrados incidirão apenas sobre o saldo devedor da parcela do
financiamento que tenha sido efetivamente realizada.

§ 5.º O disposto neste artigo e seus parágrafos poderá ser aplicado nas operações
contratadas diretamente com pessoas físicas.

Art. 22. Os créditos abertos nos termos do artigo anterior pelas Caixas Econômicas,
bem como pelas sociedades de crédito imobiliário, poderão ser garantidos pela caução,
a cessão parcial ou a cessão fiduciária dos direitos decorrentes dos contratos de
alienação das unidades habitacionais integrantes do projeto financiado.

§ 1.º Nas aberturas de crédito garantidas pela caução referida neste artigo, vencido o
contrato por inadimplemento da empresa financiada, o credor terá o direito de,
independentemente de qualquer procedimento judicial e com preferência sobre todos os
demais credores da empresa financiada, haver os créditos caucionados diretamente dos
adquirentes das unidades habitacionais, até a final liquidação do crédito garantido.

§ 2.º Na cessão parcial referida neste artigo, o credor é titular dos direitos cedidos na
percentagem prevista no contrato, podendo, mediante comunicações ao adquirente da
unidade habitacional, exigir, diretamente, o pagamento em cada prestação da sua
percentagem nos direitos cedidos.

Art. 23. Na cessão fiduciária em garantia referida no art. 22, o credor é titular



fiduciário dos direitos cedidos até a liquidação da dívida garantida, continuando o
devedor a exercer os direitos em nome do credor, segundo as condições do contrato e
com as responsabilidades de depositário.

§ 1.º No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o credor fiduciário poderá,
mediante comunicação aos adquirentes das unidades habitacionais, passar a exercer
diretamente todos os direitos decorrentes dos créditos cedidos, aplicando as
importâncias recebidas no pagamento do seu crédito e nas despesas decorrentes da
cobrança, e entregando ao devedor o saldo porventura apurado.

§ 2.º Se a importância recebida na realização dos direitos cedidos não bastar para
pagar o crédito do credor fiduciário, bem como as despesas referidas no parágrafo
anterior, o devedor continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo remanescente.

§ 3.º É nula a cláusula que autoriza o cessionário fiduciário a ficar com os direitos
cedidos em garantia, se a dívida não for paga no seu vencimento.

§ 4.º A cessão fiduciária em garantia somente valerá contra terceiros depois que o seu
instrumento, público ou particular, qualquer que seja o seu valor, for arquivado por
cópia no Registro de Títulos e Documentos.

Art. 24. Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, as sociedades de
crédito imobiliário poderão operar nas modalidades de financiamento referidas nos arts.
21 e 22, mediante aceite de letras de câmbio reajustáveis sacadas pela empresa
financiada, cujos valores e vencimentos, correspondentes aos direitos caucionados,
tenham sido cedidos parcialmente, ou cedidos fiduciariamente em garantia.

Art. 25. O art. 11 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 11. Os recursos destinados ao setor habitacional pelas entidades estatais, inclusive
sociedades de economia mista de que o Poder Público seja majoritário, distribuir-se-ão,
permanentemente, da seguinte forma:
I - em habitações de valor unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo
mensal, vigente no País, uma percentagem mínima dos recursos a ser fixada,
bienalmente, pelo Banco Nacional de Habitação, em função das condições do mercado e
das regiões, e por instituição ou tipo de instituição.
II - em habitações de valor unitário compreendido entre 300 (trezentas) e 400
(quatrocentas) vezes o maior salário-mínimo, vigente no País, no máximo, 20% (vinte
por cento) dos recursos, vedadas as aplicações em habitações de valor unitário superior
a 400 (quatrocentas) vezes o maior salário-mínimo citado.
§ 1.º Dentro do limite de recursos obrigatoriamente aplicados em habitações de valor
unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo do País, o Banco Nacional
de Habitação fixará, para cada região ou localidade, a percentagem mínima de recursos
que devem ser aplicados no financiamento de projetos destinados à eliminação de
favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação.
§ 2.º Nas aplicações a que se refere o inciso II, a parcela financiada do valor do imóvel



não poderá ultrapassar 80% (oitenta por cento) do mesmo.
§ 3.º Os recursos aplicados ou com aplicação contratada, no setor habitacional, na data
da publicação desta Lei, pelas entidades estatais, inclusive sociedades de economia
mista, não serão computadas nas percentagens de aplicação a que se refere este artigo.
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica aos processos das Caixas Econômicas
Federais, Caixas Militares e IPASE, já deferidos pelos órgãos e autoridades
competentes, na data da publicação desta Lei.
§ 5.º Em função das condições de mercado e das regiões, o Banco Nacional de
Habitação poderá alterar os critérios de distribuição das aplicações previstas no inciso
II deste artigo".

Art. 26. O art. 23 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a ter a seguinte
redação:
"Art. 23. A construção de prédios residenciais, cujo custo seja superior a 850 vezes o
maior salário-mínimo vigente no País, considerado esse custo para cada unidade
residencial, seja em prédio individual, seja em edifícios de apartamentos ou vilas, fica
sujeita ao pagamento de uma subscrição pelo proprietário, promitente comprador ou
promitente cessionário do respectivo terreno, de letras imobiliárias emitidas pelo Banco
Nacional de Habitação, com as características do art. 45 desta Lei.
§ 1.º O montante dessa subscrição será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
construção, quando esta estiver entre os limites de 850 e 1.150 vezes o maior salário-
mínimo vigente no País à época da concessão do respectivo "habite-se" e de 10% (dez
por cento) sobre a que exceder de tal limite.
§ 2.º As autoridades municipais, antes de concederem o "habite-se" para os prédios
residenciais, exigirão do construtor uma declaração do seu custo efetivo e, quando for o
caso, do proprietário comprovação de cumprimento do disposto no presente artigo.
§ 3.º Só poderão gozar dos benefícios e vantagens previstos na presente Lei os
municípios que obedecerem ao disposto neste artigo".

Art. 27. Os §§ 2.º e 3.º do art. 52 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, passam a
ter a seguinte redação:
"§ 2.º O valor em cruzeiros correntes da Unidade-Padrão do capital será reajustado
semestralmente, com base nos índices do Conselho Nacional de Economia, referidos no
art. 5.º, § 1.º, desta Lei.
§ 3.º Os reajustamentos entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a publicação dos
índices referidos no parágrafo anterior".

Art. 28. (Revogado pela Lei n. 6.649, de 16-5-1979.)

Art. 29. As modificações, os acréscimos e os melhoramentos de edifício em
construção, bem como os acabamentos especiais e partes complementares das
respectivas unidades autônomas, inclusive decoração permanente, serão consideradas



partes integrantes da obra, para efeito de tributação, quando executados, em cada
unidade, antes da respectiva entrega.

Art. 30. Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas
por entidades estatais, paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja
participação majoritária do Poder Público, mesmo quando não integrante do Sistema
Financeiro da Habitação, em financiamento de construção ou de aquisição de unidades
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas
fixados na conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6.º da Lei n.
4.380, de 21 de agosto de 1964.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

§ 1.º Incorrerá nas penalidades previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União o funcionário ou autoridade que, por ação ou omissão, no exercício das
funções de seu cargo, não cumprir o disposto neste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

§ 2.º Os índices e critérios de correção monetária mencionados neste artigo e fixados
pelo Conselho Nacional de Economia, segundo normas estabelecidas pelo Banco
Nacional da Habitação, aplicam-se aos §§ 2.º e 3.º do art. 52 da Lei n. 4.380, de 21 de
agosto de 1964.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

§ 3.º As unidades habitacionais cujos optantes hajam optado pela sua compra ou
venham a fazê-lo, até 90 (noventa) dias da data da publicação desta Lei, são isentas da
correção monetária referida neste artigo, desde que tenham as mesmas sofrido
reavaliação no preço do custo da construção.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 5.049, de 29-6-1966.

Art. 31. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados:
I - as edificações (casas, hangares, torres e pontes) pré-fabricadas;
II - os componentes, relacionados pelo Ministério da Fazenda, dos produtos referidos

no inciso anterior, desde que se destinem à montagem desses produtos e sejam
fornecidos diretamente pela indústria de edificações pré-fabricadas;

III - as preparações e os blocos de concreto, bem como as estruturas metálicas
relacionados ou definidos pelo Ministro da Fazenda, destinados à aplicação em obras
hidráulicas ou de construção civil.



•• Caput e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.593, de 21-12-1977.

§ 1.º A isenção dos produtos referidos neste artigo não exclui a tributação das
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na sua
industrialização.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.593, de 21-12-1977.

§ 2.º As estruturas metálicas, bem como os componentes dos produtos referidos no
inciso I, quando derivados de aço, ficam excluídos do disposto neste artigo se
fornecidos diretamente pelos estabelecimentos siderúrgicos de que trata o Decreto-lei n.
1.547, de 18 de abril de 1977.

•• § 2.º com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.593, de 21-12-1977.

Art. 32. (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 33. (Vetado.)

Art. 34. Não incidirá o Imposto do Selo sobre as seguintes obrigações relativas a
transações imobiliárias:

•• Com a reforma tributária de 1965 foi extinto o Imposto do Selo, o qual foi substituído
pelo Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários.

a) contratos de promessa de financiamento em que uma das partes seja instituição
financeira;

b) cartas de intenção de financiamento em que uma das partes seja instituição
financeira;

c) cessão de direitos que constitua cumprimento de promessa de cessão de direitos já
tributada;

d) opção de compra ou venda de bens imóveis;
e) os adiantamentos ou reembolsos efetuados pelo proprietário ao construtor para

pagamento de débitos de sua responsabilidade.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de novembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.



H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-11-1965.



LEI N. 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965 (*)

     Institui o cadastro permanente das admissões e dispensas de
empregados, estabelece medidas contra o desemprego e de assistência
aos desempregados, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído, em caráter permanente, no Ministério do Trabalho, o registro
das admissões e dispensas de empregados nas empresas abrangidas pelo sistema da
CLT.

§ 1.º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer
a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia
7 do mês subsequente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal por
estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados
indispensáveis à sua identificação pessoal.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 2.º O cumprimento do prazo fixado no § 1.º será exigido a partir de 1.º de janeiro de
2001.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 2.º A empresa que, em face de conjuntura econômica, devidamente comprovada,
se encontrar em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da jornada
normal ou do número de dias do trabalho, poderá fazê-lo, mediante prévio acordo com a
entidade sindical representativa dos seus empregados, homologado pela Delegacia
Regional do Trabalho, por prazo certo, não excedente de 3 (três) meses, prorrogável,
nas mesmas condições, se ainda indispensável, e sempre de modo que a redução do
salário mensal resultante não seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do salário
contratual, respeitado o salário mínimo regional e reduzidas proporcionalmente a
remuneração e as gratificações de gerentes e diretores.

§ 1.º Para o fim de deliberar sobre o acordo, a entidade sindical profissional
convocará assembleia geral dos empregados diretamente interessados, sindicalizados ou
não, que decidirão por maioria de votos, obedecidas as normas estatutárias.

§ 2.º Não havendo acordo, poderá a empresa submeter o caso à Justiça do Trabalho,
por intermédio da Junta de Conciliação e Julgamento ou, em sua falta, do Juiz de



Direito, com jurisdição na localidade. Da decisão de primeira instância caberá recurso
ordinário, no prazo de 10 (dez) dias, para o Tribunal Regional do Trabalho da
correspondente Região, sem efeito suspensivo.

§ 3.º A redução de que trata o artigo não é considerada alteração unilateral do contrato
individual de trabalho para os efeitos do disposto no art. 468 da CLT.

Art. 3.º As empresas que tiverem autorização para redução de tempo de trabalho, nos
termos do art. 2.º e seus parágrafos, não poderão, até 6 (seis) meses depois da cessação
desse regime admitir novos empregados, antes de readmitirem os que tenham sido
dispensados pelos motivos que hajam justificado a citada redução ou comprovarem que
não atenderam, no prazo de 8 (oito) dias, ao chamado para a readmissão.

§ 1.º O empregador notificará diretamente o empregado para reassumir o cargo, ou,
por intermédio da sua entidade sindical, se desconhecida sua localização, correndo o
prazo de 8 (oito) dias a partir da data do recebimento da notificação pelo empregado ou
pelo órgão de classe, conforme o caso.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos cargos de natureza técnica.

Art. 4.º É igualmente vedado às empresas mencionadas no art. 3.º, nas condições e
prazos nele contidos, trabalhar em regime de horas extraordinárias, ressalvadas
estritamente as hipóteses previstas no art. 61, e seus §§ 1.º e 2.º, da CLT.

Art. 5.º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, de acordo com o disposto nos
artigos seguintes e na forma que for estabelecida em regulamento, um plano de
assistência aos trabalhadores que, após 120 (cento e vinte) dias consecutivos de serviço
na mesma empresa, se encontrarem desempregados ou venham a se desempregar, por
dispensa sem justa causa ou por fechamento total ou parcial da empresa.

§ 1.º A assistência a que se refere este artigo será prestada pelas Delegacias Regionais
do Trabalho e consistirá num auxílio em dinheiro, não excedente de 80% (oitenta por
cento) do salário mínimo local devido, até o prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir
do mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses computados no cálculo
da indenização paga na forma da legislação trabalhista, observadas as bases que forem
estabelecidas no regulamento, dentro das possibilidades do Fundo de que trata o art. 6.º.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 5.737 de 22-11-1971.

§ 2.º Será motivo de cancelamento do pagamento do auxílio a recusa, por parte do
desempregado, de outro emprego apropriado ou de readmissão, na hipótese prevista no
art. 3.º na empresa de que tiver sido dispensado.

§ 3.º O auxílio a que se refere o § 1.º não é acumulável com o salário nem com
quaisquer dos benefícios concedidos pela Previdência Social, não sendo, outrossim,
devido quando o trabalhador tiver renda própria de qualquer natureza que lhe assegure a
subsistência.



§ 4.º É condição essencial à percepção do auxílio a que se refere o § 1.º o registro do
desempregado no órgão competente, conforme estabelecer o regulamento desta Lei.

§ 5.º Nos casos de emergência ou de grave situação social, poderá o Fundo de
Assistência ao Desempregado, a que se refere o art. 6.º e mediante expressa autorização
do Ministro do Trabalho e Previdência Social, prestar ajuda financeira a trabalhadores
desempregados, na hipótese da impossibilidade do seu reemprego imediato.

•• § 5.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.107 de 18-6-1970.

Art. 6.º Para atender ao custeio do plano a que se refere o art. 5.º, fica o Poder
Executivo autorizado a constituir um Fundo de Assistência ao Desempregado, pelo qual
exclusivamente correrão as respectivas despesas.

Parágrafo único. A integralização do Fundo de que trata este artigo se fará conforme
dispuser o regulamento de que trata o art. 5.º:

a) pela contribuição das empresas correspondente a 1% (um por cento) sobre a base
prevista no § 3.º do art. 2.º da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, ficando reduzida
para 2% (dois por cento) a percentagem ali estabelecida para o Fundo de Indenizações
Trabalhistas;

• A Lei n. 5.107 de 13-9-1966 extinguiu a contribuição referida nesta alínea.

b) por 2/3 (dois terços) da conta "Emprego e Salário" a que alude o art. 18 da Lei n.
4.589, de 11 de dezembro de 1964.

Art. 7.º O atual Departamento Nacional de Emprego e Salário, do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, criado pelo art. 2.º da Lei n. 4.589, de 11 de dezembro
de 1964 fica desdobrado em Departamento Nacional de Mão de Obra (DNMO) e
Departamento Nacional de Salário (DNS).

§ 1.º Caberão ao DNMO as atribuições referidas nos itens V a X do art. 4.º e no art. 20
da lei mencionada neste artigo; ao DNS as referidas nos itens I a IV e a ambos a referida
no item XI do art. 4.º da mesma lei.

§ 2.º Caberão ainda ao DNMO as atribuições transferidas ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social, segundo o disposto nos arts. 115, item V e 116, da Lei n. 4.504, de
30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), na forma que se dispuser em regulamento.

§ 3.º Aplica-se ao DNMO o disposto no parágrafo único do art. 3.º da Lei n. 4.589,
ficando criado um cargo de Diretor-Geral em comissão, símbolo 2-C, processando-se o
respectivo custeio pela forma prevista no art. 26 da mesma lei.

§ 4.º Passa a denominar-se de Conselho Consultivo de Mão de Obra (CCMO) o
Conselho referido no art. 5.º da Lei n. 4.589, o qual funcionará junto ao DNMO, sob a
presidência do respectivo Diretor-Geral, para os assuntos relativos a emprego.

§ 5.º A atribuição mencionada no art. 6.º da Lei n. 4.589 passa a ser exercida pelo
Conselho Nacional de Política Salarial (CNPS), criado pelo art. 8.º da Lei n. 4.725, de



13 de julho de 1965, o qual, quando reunido para exercê-la, terá a composição
acrescida com os representantes das categorias econômicas e profissionais, que
integram a CCMO, de que trata o § 4.º deste artigo.

§ 6.º Enquanto as Delegacias Regionais do Trabalho não estiverem convenientemente
aparelhadas, a atribuição mencionada no item I, letras e e f do art. 14 da Lei n. 4.589,
continuará a cargo do IBGE, com o qual se articularão os órgãos respectivos do
Ministério.

§ 7.º As Delegacias Regionais do Trabalho no Estado da Guanabara e no Estado de
São Paulo passarão a categoria especial, alterados os atuais cargos de Delegado
Regional, símbolos 4-C e 3-C, respectivamente, para símbolo 2-C, do mesmo modo que
o cargo de Diretor, símbolo 5-C, do Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho,
para símbolo 3-C.

Art. 8.º O Ministério do Trabalho e Previdência Social, através do Departamento
Nacional de Mão de Obra, organizará agências de colocação de mão de obra, sobretudo
nas regiões mais atingidas pelo desemprego, com a colaboração, para isto, do INDA, do
IBRA, das entidades sindicais de empregados e empregadores e suas delegacias, do
SESI, SESC, SENAI, SENAC e LBA.

Art. 9.º Ressalvada a decisão que vier a ser tomada consoante o disposto no art. 16 da
Lei n. 4.589, de 11 de dezembro de 1964, a conta especial "Emprego e Salário" de que
trata o seu art. 18, inclusive os saldos transferidos de um para outro exercício,
continuará a ser utilizada, nos exercícios de 1966 e seguintes, pela forma nele prevista,
revogado seu parágrafo único, com exclusão, porém, das despesas com vencimentos e
vantagens fixas do pessoal, já incluídas, de acordo com o art. 19 da mesma lei, na lei
orçamentária do exercício de 1966 e observado o disposto nos parágrafos deste artigo.

§ 1.º Da conta de que trata este artigo, destinar-se-ão:
a) 2/3 (dois terços) ao custeio do "Fundo de Assistência ao Desemprego", de acordo

com o disposto no art. 6.º da presente lei;
b) 1/3 (um terço), para completar a instalação e para funcionamento dos órgãos

criados, transformados ou atingidos pela mencionada Lei n. 4.589, com as alterações
referidas no art. 7.º desta Lei, e, em especial, para o reaparelhamento das Delegacias
Regionais do Trabalho com o respectivo Serviço de Coordenação dos Órgãos
Regionais, e das Delegacias de Trabalho Marítimo, assim como para complementar a
confecção e distribuição de Carteiras Profissionais, de modo que se lhes assegure a
plena eficiência dos serviços notadamente os da Inspeção do Trabalho, com a mais
ampla descentralização local dos mesmos.

§ 2.º A partir de 1.º de janeiro de 1966, as atribuições referidas no art. 17 da Lei n.
4.589, passarão a ser exercidas pelo Departamento de Administração do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, através de seus órgãos administrativos, cabendo ao
respectivo Diretor-Geral a de que trata a letra d do mesmo artigo.

§ 3.º O Grupo de Trabalho de que trata o art. 17 da Lei n. 4.589, no prazo de 120



(cento e vinte) dias, após o encerramento do exercício, apresentará sua prestação de
contas para encaminhamento ao Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no § 1.º
do art. 16 do regulamento aprovado pelo Decreto n. 55.784, de 19 de fevereiro de 1965,
promovendo no mesmo prazo a transferência de seu acervo aos órgãos competentes do
Ministério.

Art. 10. A falta da comunicação a que se refere o parágrafo único do art. 1.º desta Lei,
no prazo ali estipulado, importará na aplicação automática de multa no valor de 1/3 (um
terço) do salário mínimo regional, por empregado, de competência da Delegacia
Regional do Trabalho.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 193, de 24-2-1967.

Parágrafo único. A multa prevista no artigo ficará reduzida para 1/9 (um nono) e 1/6
(um sexto) do salário mínimo regional por empregado, quando, antes de qualquer
procedimento fiscal por parte do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a
comunicação for feita, respectivamente, dentro de 30 (trinta) ou 60 (sessenta) dias após
o término do prazo fixado.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 193, de 24-2-1967.

Art. 11. A empresa que mantiver empregado, não registrado, nos termos do art. 41 e
seu parágrafo único da CLT, incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo
regional, por trabalhador não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 193 de 24-2-1967.

Art. 12. Dentro de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei será constituída uma
Comissão de Estudo do Seguro-Desemprego, com 3 (três) representantes dos
trabalhadores, 3 (três) dos empregadores, indicados em conjunto pelas Confederações
Nacionais respectivas, e 3 (três) do Poder Executivo cada qual com direito a um voto,
sob a presidência do Diretor-Geral do DNMO, para elaborar, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias improrrogáveis, anteprojeto de Lei de Seguro-Desemprego.

§ 1.º A Comissão, tão logo instalada, utilizando os Fundos a que se refere a letra a do §
1.º do art. 9.º, contratará uma Assessoria, composta de sociólogos, atuários,
economistas, estatísticos e demais pessoal que se faça preciso, para fazer os estudos
técnicos apropriados, que permitam delimitar as necessidades de seguro e
possibilidades de seu financiamento.

§ 2.º O disposto nos arts. 5.º, 6.º, 9.º e seu § 1.º vigorará até que o Seguro-Desemprego
seja estabelecido por lei federal.

§ 3.º Os Fundos referidos nas letras a e b do § 1.º do art. 9.º, que apresentem saldo,
serão transferidos à entidade que ficar com os encargos decorrentes do Seguro-



Desemprego, quando este for estabelecido por lei federal.

Art. 13. O regulamento a que se refere o art. 5.º será expedido pelo Poder Executivo,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da vigência desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1965; 144.º da Independência e 77.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-12-1965, e retificada em 26-1-1966.



LEI N. 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 (*)

     Fixa normas de Direito Agrário, dispõe sobre o sistema de
organização e funcionamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária,
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas de Direito Agrário e de ordenamento,
disciplinação, fiscalização e controle dos atos e fatos administrativos relativos ao
planejamento e à implantação da Reforma Agrária, na forma do que dispõe a Lei n.
4.504, de 30 de novembro de 1964.

Parágrafo único. Os Atos do Poder Executivo que na forma da Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária,
fixarão as prioridades a serem observadas na sua execução pelos órgãos da
administração centralizada e descentralizada.

CAPÍTULO II

DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS

Art. 2.º Compete privativamente ao IBRA, nos termos do art. 147 da Constituição
Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n. 10, e dos artigos 16,
parágrafo único, e 22 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, selecionar, para fins
de Reforma Agrária, os imóveis rurais a serem desapropriados nas áreas prioritárias
fixadas em decreto do Poder Executivo.

•• A referência é à CF de 1946.

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais selecionados
como necessários à integração de projetos e à garantia de continuidade de sua áreas, de
acesso ao sistema de transportes e, ainda, de conservação de recursos naturais



indispensáveis à sua execução.

Art. 3.º Os foreiros, arrendatários, possuidores, ocupantes e quantos se julguem com
direito sobre qualquer porção dos imóveis rurais pertencentes à União, que foram ou
vierem a ser transferidos para o IBRA, ficam obrigados a apresentar ao referido
Instituto os títulos ou qualquer prova, em direito admitida, em que fundamentam as suas
alegações.

§ 1.º A apresentação desses títulos deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias a contar da data do edital de convocação que será publicado no Diário Oficial da
União, devendo o IBRA promover a divulgação dessa convocação por meio de resumo
estampado em jornal de grande circulação na Capital Federal, nas capitais dos Estados
e Territórios, bem como por editais afixados na sede dos Municípios onde estejam
situados os imóveis.

§ 2.º Quando houver dúvida quanto aos títulos apresentados, o IBRA os submeterá ao
Conselho de Terras da União, que deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, decidir de sua
legitimidade.

§ 3.º Não apresentados os títulos ou não reconhecidos como legítimos, observada a
norma do parágrafo anterior, o IBRA providenciará no sentido de recuperar a posse do
imóvel.

Art. 4.º O IBRA promoverá a extinção dos aforamentos existentes sempre que as terras
respectivas se tornarem necessárias à execução dos planos de colonização e de serviço,
a eles atinentes, aplicando-se, para fins de avaliação do depósito prévio, o disposto no
art. 5.º, I, a e b, do Decreto-lei n. 893, de 26 de novembro de 1938.

§ 1.º Os foros devidos pelas áreas transferidas ao IBRA, cujo aforamento não for
extinto ou até sua extinção, serão arrecadados pelo IBRA e incorporados ao Fundo
Nacional de Reforma Agrária.

§ 2.º Compete ao IBRA, quanto às terras que lhe forem transferidas, declarar em
comissão e, consequentemente, extintos os aforamentos dos enfiteutas em débito, nos
termos da lei, indenizadas as benfeitorias e aplicado, para consolidação do domínio
pleno, o rito sumário do art. 685 do Código do Processo Civil.

§ 3.º Compete, ainda, ao IBRA, quanto às terras que lhe forem transferidas:
I - declarar a inadimplência do foreiro, em qualquer caso;
II - declarar a nulidade de pleno direito de transmissão inter vivos do domínio útil sem

prévio assentimento do senhorio direto;
III - promover, quando for o caso, as medidas judiciais consequentes.

Art. 5.º Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover as
judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinquenta) quilômetros ao
longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei n. 2.597, de 13 de setembro
de 1955.



§ 1.º É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de terras já
feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam com os
objetivos do Estatuto da Terra.

§ 2.º Para os fins previstos no art. 11 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, o
Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da
presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados de pedidos de
aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos seus ocupantes
ou pretendentes ao aproveitamento agropecuário.

§ 3.º Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde que com as
finalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como aqueles
destinados a atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa de
Fronteiras.

•• O art. 5.º do Decreto-lei n. 1.561, de 13-7-1977, revoga este § 3.º no que se refere
aos terrenos de marinha.

§ 4.º Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em venda
definitiva na respectiva área, para consecução dos fins determinados nos artigos 2.º e 10
do Estatuto da Terra.

Art. 6.º Todos os imóveis rurais pertencentes à União, desde que destinados à
atividade agropecuária, somente podem ser concedidos, por venda ou outra forma de
alienação, aos ocupantes ou pretendentes, através do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária (IBRA), ou de órgão Federal de Colonização por ele autorizado em cada caso.

Parágrafo único. A receita proveniente da venda ou outra forma de alienação de
imóveis rurais pertencentes à União, realizadas nos termos desta Lei, será recolhida ao
Banco do Brasil S/A, à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da
União, sendo o seu produto destinado à cobertura das providências administrativas e
judiciárias, a cargo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
concernentes à discriminação, arrecadação, demarcação, transcrição e alienação de
terras devolutas.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.640, de 20-11-1978.

Art. 7.º No desempenho das atribuições de alienar bens da União, com finalidades
agropecuárias, o IBRA submeterá à prévia audiência:

a) da Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, se se tratar de área na faixa sob sua
jurisdição;

b) dos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, se houver fortificações ou
estabelecimentos militares nas proximidades da área pretendida ou na faixa de 100
(cem) metros ao longo da costa marítima;

c) das Prefeituras Municipais, quando se tratar de terreno situado em zona que esteja



sendo urbanizada.
§ 1.º A consulta versará sobre zona determinada, devidamente caracterizada.
§ 2.º Os órgãos consultados deverão pronunciar-se dentro de 30 (trinta) dias do

recebimento da consulta, prazo que poderá ser prorrogado por outros 30 (trinta) dias,
quando solicitado, importando o silêncio em assentimento à alienação.

Art. 8.º Poderá ser delegada aos Estados, mediante convênio com o IBRA,
competência para reconhecer as posses legítimas e expedir, em nome deste ou da União,
os respectivos títulos de domínio, desde que respeitados, para isso, os critérios
estabelecidos no Estatuto da Terra.

Art. 9.º As áreas e prédios dos imóveis rurais transferidos para o IBRA, que não
forem necessários à instalação de seus serviços ou à colocação de excedentes rurais,
poderão retornar à administração do Serviço de Patrimônio da União ou, se julgados
necessários para planos habitacionais, cedidos ao Banco Nacional de Habitação.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 59.428, de 27-10-1966.

Art. 10. Fica vedada a inscrição de loteamentos rurais no registro de imóveis, sem
prova de prévia aprovação pela autoridade pública competente a que se refere o art. 61
da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964.

§ 1.º São nulos de pleno direito a inscrição e todos os atos dela decorrentes, quando
praticados com infração do disposto neste artigo.

§ 2.º Nos loteamentos já inscritos até a publicação da Lei n. 4.947, de 6 de abril de
1966, é permitida a venda dos lotes rurais remanescentes, com área inferior à do
módulo fixado para a respectiva região.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 5.672, de 2-7-1971.

§ 3.º Ao fim de cada exercício, para fins estatísticos, o IBRA enviará ao Tribunal de
Contas relação pormenorizada das alienações efetuadas.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 59.428, de 27-10-1966.

Art. 11. Não se aplica aos núcleos coloniais que foram ou vierem a ser transferidos
para a jurisdição do IBRA o estabelecido no art. 39 do Decreto-lei n. 6.117, de 16 de
dezembro de 1943.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 59.428, de 27-10-1966.

Art. 12. Para execução do disposto no art. 32 do Decreto-lei n. 6.117, de 16 de
dezembro de 1943, o Presidente do IBRA designará Comissões especiais de verificação



e regularização, com poderes para aplicar as sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Das decisões tomadas pelas referidas Comissões, caberá recurso, no

prazo de 30 (trinta) dias, à Diretoria do IBRA, a contar da data da notificação.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 59.428, de 27-10-1966.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS AGRÁRIOS

•• Capítulo III regulamentado pelo Decreto n. 59.428, de 27-10-1966.

Art. 13. Os contratos agrários regulam-se pelos princípios gerais que regem os
contratos de Direito comum, no que concerne ao acordo de vontade e ao objeto,
observados os seguintes preceitos de Direito Agrário:

I - arts. 92, 93 e 94 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, quanto ao uso ou
posse temporária da terra;

II - arts. 95 e 96 da mesma Lei, no tocante ao arrendamento rural e à parceria agrícola,
pecuária, agroindustrial e extrativa;

III - obrigatoriedade de cláusulas irrevogáveis, estabelecidas pelo IBRA, que visem à
conservação de recursos naturais;

IV - proibição de renúncia, por parte do arrendatário ou do parceiro não proprietário,
de direitos ou vantagens estabelecidas em leis ou regulamentos;

V - proteção social e econômica aos arrendatários cultivadores diretos e pessoais.
§ 1.º O disposto neste artigo aplicar-se-á a todos os contratos pertinentes ao Direito

Agrário e informará a regulamentação do Capítulo IV do Título III da Lei n. 4.504, de 30
de novembro de 1964.

§ 2.º Os órgãos oficiais de assistência técnica e creditícia darão prioridade aos
contratos agrários que obedecerem ao disposto neste artigo.

Art. 14. Fica o IBRA autorizado a permitir, a título precário, nas áreas pioneiras do
País, a utilização de terras públicas sob qualquer das formas de uso temporário
previstas na Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e a promover sua progressiva
adaptação às normas estabelecidas na referida Lei.

Art. 15. O inciso III do art. 95 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a ter
a seguinte redação:
"III - o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam ser
recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, previamente,
com o locador, a forma de pagamento do uso da terra por esse prazo excedente."



•• Alteração prejudicada pela Lei n. 11.443, de 5-1-2007, que deu nova redação a esse
artigo.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
IBRA

Art. 16. A Diretoria do IBRA, além das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.
4.504, de 30 de novembro de 1964, e atos complementares, para exercício da autonomia
administrativa e financeira assegurada ao Instituto, terá ainda, em caráter exclusivo e
privativo, nos assuntos de administração geral, competências idênticas às conferidas ao
Conselho de Administração do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico,
estabelecidas na alínea c do art. 13 da Lei n. 1.628, de 20 de junho de 1952; no art. 23
da Lei n. 2.973, de 26 de novembro de 1956; e na forma do disposto no art. 32 da Lei n.
4.863, de 29 de novembro de 1965.

§ 1.º Cabe ao Secretário-Executivo do IBRA atribuição idêntica à conferida ao
Diretor-Superintendente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico pela alínea
a do art. 13, da Lei n. 1.628, de 20 de junho de 1952.

§ 2.º Para execução de serviços de caráter transitório ou eventual, pagos mediante
recibo, ou cuja vinculação de emprego seja regida pela Consolidação das Leis do
Trabalho, as tabelas de remuneração e a relação quantitativa do pessoal serão fixadas
em cada caso, nos atos que autorizarem aquela execução.

§ 3.º Os funcionários optantes da extinta SUPRA serão readaptados, após cursos de
treinamento e de capacitação que os habilitem ao exercício de suas novas funções nos
quadros do IBRA, respeitada a situação jurídica de cada qual.

Art. 17. Fica o IBRA autorizado a promover a criação, organização, incorporação,
fusão e aquisição de sociedade de economia mista, para execução de empreendimentos
e serviços de natureza agroindustrial ou comercial que se enquadrem nos objetivos da
Reforma Agrária ou da Política Agrícola a seu cargo, e, especialmente, que visem à
execução de projetos dos Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Será cometida aos Governos dos Estados, dos Territórios Federais, dos



Municípios e do Distrito Federal, mediante convênios firmados na forma dos arts. 6.º,
7.º e 8.º da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, a responsabilidade da execução,
em colaboração com o IBRA, dentro dos respectivos limites territoriais, de tarefas que
visem à implantação da Reforma Agrária, bem como à fiscalização do cumprimento das
instruções e outros atos normativos baixados para consecução daquele objetivo.

Parágrafo único. A celebração e o cumprimento dos convênios podem constituir
condição para a concessão de assistência técnica e financeira por parte do Governo
Federal.

Art. 19. Utilizar, como prova de propriedade ou de direitos a ela relativos, documento
expedido pelo IBRA para fins cadastrais ou tributários, em prejuízo de outrem ou em
proveito próprio ou alheio:

Pena: Reclusão de 2 a 6 anos.
Parágrafo único. Se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se

do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Art. 20. Invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e dos
Municípios:

Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, com idêntico propósito, invadir terras

de órgãos ou entidades federais, estaduais ou municipais, destinadas à Reforma Agrária.

Art. 21. Caberá ao Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária decretar a
prisão administrativa dos responsáveis por dinheiros, bens ou valores pertencentes,
direta ou indiretamente, ao IBRA, ou que se achem sob sua guarda.

Art. 22. A partir de 1.º de janeiro de 1967, somente mediante apresentação do
Certificado de Cadastro, expedido pelo IBRA e previsto na Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, poderá o proprietário de qualquer imóvel rural pleitear as
facilidades proporcionadas pelos órgãos federais de administração centralizada ou
descentralizada, ou por empresas de economia mista de que a União possua a maioria
das ações, e, bem assim, obter inscrição, aprovação e registro de projetos de
colonização particular, no IBRA ou no INDA, ou aprovação de projetos de loteamento.

§ 1.º Sem apresentação do Certificado de Cadastro, não poderão os proprietários, a
partir da data a que se refere este artigo, sob pena de nulidade, desmembrar, arrendar,
hipotecar, vender ou prometer em venda imóveis rurais.

§ 2.º Em caso de sucessão causa mortis nenhuma partilha, amigável ou judicial,
poderá ser homologada pela autoridade competente, sem a apresentação do Certificado
de Cadastro, a partir da data referida neste artigo.

§ 3.º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no
caput deste artigo e nos §§ 1.º e 2.º, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de
quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, correspondente aos



últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos
no art. 20 da Lei n. 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 4.º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará
obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamentação desta
Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 5.º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, para fins
de cadastramento do imóvel rural.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 6.º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei n. 7.433, de
18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar nas escrituras
os seguintes dados do CCIR:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

I - código do imóvel;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

II - nome do detentor;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

III - nacionalidade do detentor;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

IV - denominação do imóvel;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

V - localização do imóvel.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.



§ 7.º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA,
mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias decorrentes de
mudanças de titularidade, parcelamento, desmenbramento, loteamento, remembramento,
retificação de área, reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e
restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados
do patrimônio público.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 8.º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de imóveis, os
códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7.º, para serem averbados de ofício, nas
respectivas matrículas.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

Art. 23. O IBRA poderá promover, em colaboração com os órgãos executivos da
Política Habitacional, a organização de nucleamentos urbanos para assegurar a
colocação de excedentes rurais não qualificados para as atividades agropecuárias.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 59.428, de 27-10-1966.

Art. 24. Os acordos, convênios ou contratos de interesse da política agrária instituída
pela Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, firmados em qualquer Ministério ou
outra entidade de direito público, serão registrados no Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária (IBRA).

Parágrafo único. O IBRA enviará relatório anual, ao Tribunal de Contas, para os fins
estatísticos e de contabilidade pública, sobre os convênios, acordos e contratos
firmados no exercício.

Art. 25. Nenhum dos instrumentos referidos no artigo anterior, após a lavratura e para
o fim de registro, poderá ser enviado diretamente, pelas partes que nele se obrigarem,
ao Tribunal de Contas da União.

Art. 26. Para que não seja considerado latifúndio o imóvel rural, ainda que do
domínio particular, cujo objetivo de preservação florestal ou de outros recursos naturais
haja sido reconhecido para fins de tombamento pelo órgão competente da administração
pública, deve este tombamento, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua ultimação, ser
submetido ao julgamento do IBRA.

Art. 27. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.



Brasília, 6 de abril de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-4-1966. Retificada em 27-4-1966.



LEI N. 5.085, DE 27 DE AGOSTO DE 1966 (*)

    Reconhece aos Trabalhadores Avulsos o Direito a Férias.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 80.271, de 1.º-9-1977.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos termos da parte

final do § 3.º, do, art. 70, da Constuição Federal a seguinte Lei:

Art. 1.º É reconhecido aos trabalhadores avulsos, inclusive aos estivadores,
conferentes e consertadores de carga e descarga, vigias portuários, arrumadores e
ensacadores de café e de cacau, o direito a férias anuais remuneradas, aplicando-se aos
mesmos, no que couber, as disposições constantes das Seções I a V, do Capítulo IV do
Título II, arts. 130 a 147, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

Art. 2.º As férias serão pagas pelos empregadores que adicionarão ao salário normal
do trabalhador avulso, uma importância destinada a esse fim.

Art. 3.º Os Sindicatos representativos das respectivas categorias profissionais agirão
como intermediários, recebendo as importâncias correspondentes às férias, fiscalizando
o preenchimento das condições, legais e regulamentares, aquisitivas do direito, e
efetuando o pagamento das férias aos trabalhadores, sindicalizados ou não, que fizerem
jus a elas.

Art. 4.º O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias, regulamentará a presente lei,
fixando o quantum percentual a ser acrescido ao salário para o pagamento das férias,
que deverá ter em vista a relação existente entre o número de dias e horas trabalhados e
os referentes às férias, e estabelecendo a importância a ser recebida pelos Sindicatos
para atender às necessárias despesas de administração.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de agosto de 1966; 145.º da Independência e 78.º da República.

H CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-8-1966.





LEI N. 5.143, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 (*)

     Institui o Imposto sobre Operações Financeiras, regula a respectiva
cobrança, dispõe sobre a aplicação das reservas monetárias oriundas da
sua receita, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Imposto sobre Operações Financeiras incide nas operações de crédito e
seguro, realizadas por instituições financeiras e seguradoras, e tem como fato gerador:

I - no caso de operações de crédito, a entrega do respectivo valor ou sua colocação à
disposição do interessado;

II - no caso de operações de seguro, o recebimento do prêmio.

Art. 2.º Constituirá a base do imposto:
I - nas operações de crédito, o valor global dos saldos das operações de empréstimo,

de abertura de crédito, e de desconto de títulos, apurados mensalmente;
II - nas operações de seguro, o valor global dos prêmios recebidos em cada mês.

Art. 3.º O imposto será cobrado com as seguintes alíquotas:
I - empréstimos sob qualquer modalidade, as aberturas de crédito, e os descontos de

títulos - 0,3%;
II - seguro de vida e congêneres e de acidentes pessoais e do trabalho - 1,0%;
III - seguros de bens, valores, coisas e outros não especificados, excluídos o

resseguro, o seguro de crédito a exportação e o de transporte de mercadorias em viagens
internacionais - 2,0%.

•• Alteração das alíquotas: Decreto n. 6.306, de 14-12-2007.

Art. 4.º São contribuintes do imposto os tomadores de crédito e os segurados.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 914, de 7-10-1969.

Art. 5.º São responsáveis pela cobrança do imposto e pelo seu recolhimento ao Banco
Central do Brasil, ou a quem este determinar, nos prazos fixados pelo Conselho
Monetário Nacional:

I - nas operações de crédito, as instituições financeiras a que se refere o art. 17 da Lei
n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964;

II - nas operações de seguro, o segurador ou as instituições financeiras a quem este



encarregar da cobrança dos prêmios.

•• Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei n. 914, de 7-10-1969.

Art. 6.º Sem prejuízo da pena criminal que couber, serão punidos com:
I - multa de 30 a 100% do valor do imposto devido, a falta de recolhimento do imposto

no prazo fixado;
II - multa de valor equivalente a 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional -

OTN: a falsificação ou adulteração de guia, livro ou outro papel necessário ao registro
ou ao recolhimento do imposto ou a coautoria na prática de qualquer dessas infrações;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.391, de 18-12-1987.

III - multa de valor equivalente a 350 (trezentas e cinquenta) Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN: o embaraço ou impedimento da ação fiscalizadora ou a recusa de
exibição de livros, guias ou outro papel necessário ao registro ou ao recolhimento do
imposto, quando solicitado pela fiscalização;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.391, de 18-12-1987.

IV - multa de valor equivalente a 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN:
qualquer outra infração prevista no Regulamento.

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.391, de 18-12-1987.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III será imposta cumulativamente a penalidade
que couber, se for apurada a prática de outra infração.

Art. 7.º A instituição financeira ou seguradora, que, antes de qualquer procedimento
fiscal, recolher espontaneamente o imposto fora do prazo previsto, ficará sujeita à multa
de 20% (vinte por cento) do imposto, a qual será incluída na mesma guia
correspondente ao tributo, sem necessidade de autorização ou despacho.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 914, de 7-10-1969.

Parágrafo único. O pagamento do imposto, sem a multa a que se refere este artigo,
importará na aplicação das penalidades do art. 6.º.

•• Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-lei n. 914, de 7-10-1969.

Art. 8.º A fiscalização da aplicação desta Lei caberá ao Banco Central da República
do Brasil, que poderá delegá-la, no todo ou em parte, ao Departamento Nacional de



Seguros Privados e Capitalização do Ministério da Indústria e do Comércio, no que
respeita às operações previstas nos incisos II e III do art. 3.º, ou a outros órgãos ou
autoridades em todo o País ou apenas em certas regiões, segundo entenda conveniente.

Art. 9.º O Conselho Monetário Nacional baixará normas para execução do presente
Decreto-lei estabelecendo inclusive o processo fiscal aplicável às controvérsias a
respeito do imposto.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 914, 7-10-1969.

§ 1.º Enquanto não for expedida a regulamentação de que trata este artigo, aplicar-se-
ão as normas de processo fiscal relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 914, de 7-10-1969.

§ 2.º O julgamento dos processos contraditórios caberá:
I - em primeira instância, ao órgão ou autoridade que o Conselho Monetário Nacional

designar;
II - em segunda instância, ao Terceiro Conselho de Contribuintes.

•• Parágrafo único renumerado para § 2.º pelo Decreto-lei n. 914, de 7-10-1969.

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional poderá desdobrar as hipóteses de incidência,
modificar ou eliminar as alíquotas e alterar as bases de cálculo do imposto, observado,
no caso de aumento, o limite máximo do dobro daquela que resultar das normas desta
Lei.

Art. 11. Do produto da arrecadação do imposto será destacada uma parcela, não
superior a 2%, destinada às despesas de custeio do Banco Central da República do
Brasil na substituição da taxa de fiscalização referida no § 1.º do art. 16 da Lei n. 4.595,
de 31 de dezembro de 1964, que fica extinta.

Art. 12. A receita líquida do imposto se destinará à formação de reservas monetárias,
as quais serão aplicadas pelo Banco Central do Brasil na intervenção nos mercados de
câmbio e de títulos, na assistência a instituições financeiras, particularmente ao Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico, e em outros fins, conforme estabelecer o
Conselho Monetário Nacional.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 1.342, de 28-8-1974.

§ 1.º Em casos excepcionais, visando a assegurar a normalidade dos mercados
financeiro e de capitais ou a resguardar os legítimos interesses de depositantes,



investidores e demais credores, acionistas e sócios minoritários, poderá o Conselho
Monetário Nacional autorizar o Banco Central do Brasil a aplicar recursos das reservas
monetárias:

a) na recomposição do patrimônio de instituições financeiras e de sociedades
integrantes do sistema de distribuição no mercado de capitais, referidas nos incisos I, III
e IV do art. 5.º da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, com o saneamento de seus
ativos e passivos;

b) no pagamento total ou parcial do passivo de qualquer das instituições ou sociedades
referidas na alínea precedente, mediante as competentes cessões e transferências dos
correspondentes créditos, direitos e ações, a serem efetivadas pelos respectivos
titulares ao Banco Central do Brasil, caso decretada a intervenção na instituição ou
sociedade ou a sua liquidação extrajudicial, nos termos da legislação vigente.

•• § 1.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.342, de 28-8-1974.

§ 2.º Na hipótese da alínea a do parágrafo anterior, poderá o Banco Central do Brasil
deixar de decretar a intervenção na instituição ou sociedade, ou a sua liquidação
extrajudicial, se entender que as providências a serem adotadas possam conduzir à
completa normalização da situação da empresa.

•• § 2.º acrescentado pelo Decreto-lei n. 1.342, de 28-8-1974.

Art. 13. As vinculações da receita de Imposto do Selo, de que tratam o art. 4.º da Lei
n. 3.519, de 30 de dezembro de 1958, e o art. 6.º da Lei n. 3.736, de 22 de março de
1960, passarão a ser feitas com base na arrecadação do Imposto sobre Produtos
Industrializados correspondente à posição n. 24.02 da Tabela anexa à Lei n. 4.502, de
30 de novembro de 1964.

Art. 14. Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 15. São revogadas as leis relativas ao Imposto do Selo e as disposições em
contrário, e o art. 11 da Lei n. 1.002, de 24 de dezembro de 1949, observado o seguinte:

I - aplicar-se-á a legislação vigente à época em que se constitui a obrigação tributária,
no caso de exigência do imposto cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de
1966;

II - a complementação periódica ao Imposto do Selo deixará de ser obrigatória a partir
de 1.º de janeiro de 1967, ainda que a ocorrência do respectivo fato gerador seja
anterior à vigência desta Lei;

III - as sanções previstas na Lei n. 4.505, de 30 de novembro de 1964, regulamentada
pelo Decreto n. 55.852, de 22 de março de 1965, aplicam-se às infrações das
respectivas normas ocorridas durante a sua vigência, ainda que se relacionem com



hipóteses de incidência que esta Lei revoga.

Art. 16. A partir da data da publicação desta Lei, o Ministro da Fazenda, por proposta
do Conselho Monetário Nacional, poderá reduzir ou suprimir o Imposto do Selo sobre
operações de câmbio.

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional poderá permitir que a assinatura no cheque
seja impressa, por processo mecânico, atendidas as cautelas que estabelecer.

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.º de janeiro de 1967, salvo quanto aos arts.
16 e 17, que vigorarão a partir da data de sua publicação.

Brasília, em 20 de outubro de 1965; 145.º da Independência e 78.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-10-1966.



LEI N. 5.249, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 (*)

     Dispõe sobre a Ação Pública de Crimes de Responsabilidade.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A falta de representação do ofendido, nos casos de abusos previstos na Lei n.
4.898, de 9 de dezembro de 1965, não obsta a iniciativa ou o curso de ação pública.

Art. 2.º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de fevereiro de 1967; 146.º da Independência e 79.º da República.

H. CASTELLO BRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-2-1967.



LEI N. 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968 (*)

     Regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É autorizada, em todo o território nacional, a microfilmagem de documentos
particulares e oficiais arquivados, estes de órgãos federais, estaduais e municipais.

§ 1.º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões, os traslados e as
cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos legais
dos documentos originais em juízo ou fora dele.

§ 2.º Os documentos microfilmados poderão, a critério da autoridade competente, ser
eliminados por incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que
assegure a sua desintegração.

§ 3.º A incineração dos documentos microfilmados ou sua transferência para outro
local far-se-á mediante lavratura de termo por autoridade competente em livro próprio.

§ 4.º Os filmes negativos resultantes de microfilmagem ficarão arquivados na
repartição detentora do arquivo, vedada sua saída sob qualquer pretexto.

§ 5.º A eliminação ou transferência para outro local dos documentos microfilmados
far-se-á mediante lavratura de termo em livro próprio pela autoridade competente.

§ 6.º Os originais dos documentos ainda em trânsito, microfilmados, não poderão ser
eliminados antes de seu arquivamento.

§ 7.º Quando houver conveniência, ou por medida de segurança, poderão
excepcionalmente ser microfilmados documentos ainda não arquivados, desde que
autorizados por autoridade competente.

Art. 2.º Os documentos de valor histórico não deverão ser eliminados, podendo ser
arquivados em local diverso da repartição detentora dos mesmos.

Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias, a presente
Lei, indicando as autoridades competentes, nas esferas federais, estaduais e municipais
para a autenticação de traslados e certidões originárias de microfilmagem de
documentos oficiais.

§ 1.º O decreto de regulamentação determinará, igualmente, quais os cartórios e órgãos
públicos capacitados para efetuarem a microfilmagem de documentos particulares, bem
como os requisitos que a microfilmagem realizada por aqueles cartórios e órgãos
públicos deve preencher para serem autenticados, a fim de produzirem efeitos jurídicos,
em juízo ou fora dele, quer os microfilmes, quer os seus traslados e certidões



originárias.
§ 2.º Prescreverá também o decreto as condições que os cartórios competentes terão

de cumprir para a autenticação de microfilmes realizados por particulares, para
produzir efeitos jurídicos contra terceiros.

Art. 4.º É dispensável o recolhimento da firma da autoridade que autenticar os
documentos oficiais arquivados, para efeito de microfilmagem e os traslados e certidões
originais de microfilmes.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de maio de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-5-1968. Regulamentada pelo Decreto
n. 1.799, de 30-1-1996.



LEI N. 5.553, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1968 (*)

     Dispõe sobre a Apresentação e Uso de Documentos de Identificação
Pessoal.

•• Os valores monetários das penas de multas previstas neste Diploma legal são os
originais. O art. 2.º da Lei n. 7.209, de 11-7-1984, prevê o cancelamento, as leis
especiais alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, de quaisquer referências a valores
de multas, substituindo-se a expressão multa de por multa. A Lei n. 9.454, de 7-4-1997,
institui o número único de Registro de Identidade Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito
público ou de direito privado, é lícito reter qualquer documento de identificação
pessoal, ainda que apresentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive
comprovante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira profissional,
certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, comprovante de
naturalização e carteira de identidade de estrangeiro.

Art. 2.º Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de
documento de identificação, a pessoa que fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5
(cinco) dias, os dados que interessarem, devolvendo em seguida o documento ao seu
exibidor.

§ 1.º Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem judicial poderá ser
retido qualquer documento de identificação pessoal.

•• Parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 9.453, de 20-3-1997.

§ 2.º Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa em
órgãos públicos ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o
documento imediatamente ao interessado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.453, de 20-3-1997.

Art. 3.º Constitui contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 (um) a
3 (três) meses ou multa de cinquenta centavos a três cruzeiros novos, a retenção de
qualquer documento a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por preposto ou agente de pessoa



jurídica, considerar-se-á responsável quem houver ordenado o ato que ensejou a
retenção, a menos que haja, pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens
ou instruções expressas, quando, então, será este o infrator.

Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1968; 147.º da Independência e 80.º da República.

A. COSTA E SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-12-1968, e retificada em 20-12-1968.



LEI N. 5.589, DE 3 DE JULHO DE 1970 (*)

     Autoriza a Utilização de Chancela Mecânica para Autenticação de
Títulos ou Certificados e Cautelas de Ações e Debêntures das Sociedades
Anônimas de Capital Aberto; Dá Nova Redação ao § 10 do art. 34 e ao
art. 74 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965; Altera o art. 13 do
Decreto-lei n. 401, de 30 de dezembro de 1968; Dá Nova Redação ao
Inciso II do § 3.º do art. 52 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966;
Altera os arts. 88 e 129 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de
1940, e dá outras Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os títulos ou certificados de ações, debêntures ou obrigações, bem como suas
cautelas representativas, de emissão das sociedades anônimas de capital aberto, as
duplicatas emitidas ou endossadas pelo emitente, podem ser autenticados mediante
chancela mecânica, obedecidas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional
- CMN.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.464, de 18-4-1986.

Parágrafo único. Aquele que utilizar chancela mecânica obriga-se e responde
integralmente pela legitimidade e valor dos títulos e endossos assim autenticados,
inclusive nos casos de uso indevido ou irregular de tal processo, por quem quer que
seja.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.304, de 15-12-1975.

Art. 2.º O § 10 do art. 34 e o art. 74 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, que
disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas para o seu desenvolvimento,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 34...........................................................
..................................................................
§ 10. As sociedades cujas ações seja admitidas à cotação das Bolsas de Valores
deverão colocar à disposição dos acionistas, no prazo máximo de 60 dias, a contar da
data da publicação da Ata da Assembleia Geral, os dividendos e as bonificações em
dinheiro distribuídos, assim como as ações correspondentes ao aumento de capital
mediante incorporação de reservas e correção monetária."
"Art. 74. Quem colocar no mercado ações de sociedade anônima ou cautelas que a



representem, falsas ou falsificadas, responderá por delito de ação pública, e será punido
com pena de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão.
Parágrafo Único. Incorrerá nas penas previstas neste artigo quem falsificar ou concorrer
para a falsificação ou uso indevido de assinatura autenticada mediante chancela
mecânica."

Art. 3.º O § 2.º do art. 13 do Decreto-lei n. 401, de 30 de dezembro de 1968, que
altera dispositivos da legislação do Imposto de Renda, alterado pelo Decreto-lei n. 484,
de 3 de março de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13..............................................................
.......................................................................
§ 2.º Será depositado no Banco do Brasil S.A., em conta vinculada o saldo dos
dividendos e bonificações em dinheiro não reclamados pelos acionistas dentro de 120
(cento e vinte) dias, contados da data da publicação da Ata da Assembleia Geral que
autorizou a distribuição, respeitado o disposto no art. 103 do Decreto-lei n. 2.627, de 26
de setembro de 1940".

Art. 4.º Ao art. 13 do Decreto-lei n. 401, a que se refere o artigo anterior, é acrescido
o seguinte parágrafo:
"Art. 13.................................................................
§ 5.º No caso de a Assembleia Geral de acionistas fixar parcelamento para o pagamento
de dividendos ou bonificações em dinheiro, o prazo a que se refere o § 2.º deste artigo
será contado a partir da data estabelecida para o início de cada pagamento parcial,
considerando-se o dividendo ou bonificação não reclamados, também
proporcionalmente."

Art. 5.º O inciso II do § 3.º do art. 52 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, que
dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário
aplicáveis a União, Estados e Municípios, passa a vigorar com a seguinte redação:
"II - sobre a alienação fiduciária em garantia, bem como na operação posterior ao
vencimento do contrato de financiamento respectivo, efetuado pelo credor em razão do
inadimplemento do devedor."

•• O art. 52 do Código Tributário Nacional já havia sido revogado, quando da
expedição desta Lei, pelo Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

Art. 6.º As sociedades, cujas ações sejam admitidas à cotação, enviarão à Bolsa de
Valores sob cuja zona de ação encontrar-se sua sede, no prazo de 15 (quinze) dias, após
a realização de suas Assembleias Gerais, cópias autênticas das respectivas atas.

Art. 7.º Os arts. 88 e 129 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, que
dispõe sobre as sociedades por ações, passam a vigorar acrescidos dos seguintes



parágrafos, passando o parágrafo único do art. 129 a § 1.º.
I - "Art. 88........................................................
§ 3.º Tratando-se de aumento de capital, o anúncio ou edital de convocação deverá
indicar o montante e sumárias características do aumento proposto.
§ 4.º As sociedades registradas em Bolsas de Valores deverão, com a antecedência
prevista para a convocação da Assembleia, remeter às entidades junto às quais se
encontrem registradas, cópia do edital e da proposta da Diretoria a ser apresentada à
Assembleia Geral".
II - "Art. 129......................................................
§ 2.º As sociedades registradas em Bolsas de Valores ficam obradas a remeter às
entidades junto às quais mantenham registro, até 30 (trinta) dias após o enceramento do
primeiro e segundo semestres do seu exercício anual, um balanço econômico-financeiro
provisório, demonstrativo dos resultados, com esclarecimentos necessários, que serão
afixados pelas Bolsas.

•• Prejudicado pela revogação do Decreto-lei n. 2.627, de 1940, pela vigente Lei de
Sociedades Anônimas: Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o § 2.º do art. 39
da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 3 de julho de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-7-1970.



LEI N. 5.606, DE 9 DE SETEMBRO DE 1970 (*)

     Outorga a regalia de prisão especial aos oficiais da Marinha
Mercante.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É extensiva aos oficiais da Marinha Mercante a regalia concedida pelo art.
295 do Código de Processo Penal.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-9-1970.



LEI N. 5.621, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1970 (*)

     Regulamenta o art. 144, § 5.º, da Constituição e dá outras
providências.

•• Refere-se à Constituição Federal de 1969. Vide art. 96 da Constituição Federal de
1988.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Caberá aos Tribunais de Justiça dos Estados dispor, em resolução aprovada
pela maioria absoluta de seus membros, sobre a divisão e organização judiciárias.

Art. 2.º As alterações na divisão e organização judiciárias dos Estados somente
poderão ser feitas de cinco em cinco anos, contados da vigência da primeira
modificação posterior a esta Lei.

Art. 3.º As alterações a que alude o artigo antecedente entrarão em vigor a 1.º de
janeiro do ano inicial de cada quinquênio.

§ 1.º A alteração imediatamente subsequente a esta Lei vigorará a partir de 1.º de
janeiro do ano seguinte ao de sua promulgação.

§ 2.º Se no quinquênio posterior ao da última alteração não for adotada modificação na
divisão e organização judiciárias do Estado, esta poderá ser realizada a qualquer tempo,
vigendo a 1.º de janeiro do ano seguinte, quando se iniciará a contagem do novo
quinquênio.

Art. 4.º Ressalvado o disposto na Constituição (arts. 115, II, e 144, § 6.º), deverão ser
enviadas ao Governador do Estado, para a iniciativa do processo legislativo, as
resoluções dos Tribunais de Justiça que implicarem em:

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos;
II - aumento de vencimentos ou da despesa pública;
III - disciplina do regime jurídico dos servidores;
IV - forma e condições de provimento de cargos;
V - condições para aquisição de estabilidade.

Art. 5.º A divisão judiciária compreende a criação, a alteração e a extinção das
seções, circunscrições, comarcas, termos e distritos judiciários, bem como a sua
classificação.

Parágrafo único. Para a criação, a alteração, a extinção ou a classificação das



comarcas e outras divisões judiciárias, os Estados observarão critérios uniformes com
base em:

I - extensão territorial;
II - número de habitantes;
III - número de eleitores;
IV - receita tributária;
V - movimento forense.

Art. 6.º Respeitada a legislação federal, a organização judiciária compreende:
I - constituição, estrutura, atribuições e competência dos tribunais, bem como de seus

órgãos de direção e fiscalização;
II - constituição, classificação, atribuições e competência dos juízes e varas;
III - organização e disciplina da carreira dos magistrados;
IV - organização, classificação, disciplina e atribuições dos serviços auxiliares da

justiça, inclusive tabelionatos e ofícios de registros públicos.
§ 1.º Não se incluem na organização judiciária:
I - a organização e disciplina da carreira do Ministério Público;
II - a elaboração dos regimentos internos dos tribunais.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-11-1970.



LEI N. 5.638, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 (*)

     Dispõe sobre o processo e julgamento das ações trabalhistas de
competência da justiça federal, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As ações trabalhistas, em que sejam partes a União, suas autarquias e as
empresas públicas federais serão processadas e julgadas pelos juízos da Justiça
Federal, nos termos do art. 110 da Constituição, observado, no que couber, o disposto
no Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452,
de 1.º de maio de 1943, e no Decreto-lei n. 779, de 21 de agosto de 1969.

Parágrafo único. O recurso ordinário cabível da decisão de primeira instância
processar-se-á consoante o Capítulo VI do Título X da Consolidação das Leis do
Trabalho, competindo-lhe o julgamento ao Tribunal Federal de Recursos, conforme
dispuser o respectivo Regimento Interno.

Art. 2.º Os processos de dissídios individuais em que forem partes a União, autarquias
e empresas públicas federais, em tramitação, na Justiça do Trabalho, a 30 de outubro de
1969, serão remetidos ao juiz federal competente, salvo os que já tiverem a instrução
iniciada.

§ 1.º Serão processadas e julgadas pela Justiça do Trabalho as ações trabalhistas em
que forem partes a União, autarquias e empresas públicas federais cuja instrução teve
início antes de 30 de outubro de 1969, assim como as execuções das sentenças que,
nelas, haja proferido ou venha a proferir, e as ações rescisórias de seus julgados.

§ 2.º Julgar-se-ão pelos Tribunais Regionais do Trabalho os recursos, interpostos ou
que se interpuserem, cabíveis em ações ou execuções de sentenças de que trata o § 1.º.

§ 3.º Serão julgados pelo Tribunal Superior do Trabalho:
I - os recursos de revista interpostos de acórdãos dos Tribunais Regionais do

Trabalho, bem como os agravos de instrumento correspondentes;
II - os embargos às decisões de suas turmas.
§ 4.º O recurso interposto, sob fundamento de inobservância da Constituição, para o

Supremo Tribunal Federal, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, processar-se-
á por este.

Art. 3.º As ações trabalhistas em que forem partes as sociedades de economia mista ou
as fundações criadas por lei federal somente passarão à competência da Justiça Federal
se a União nelas intervier como assistente ou oponente.



•• Mantivemos "oponente" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
"opoente".

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-12-1970.



LEI N. 5.670, DE 2 DE JULHO DE 1971 (*)

     Dispõe sobre o cálculo da correção monetária.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O cálculo da correção monetária não recairá, em qualquer caso, sobre período
anterior à data em que tenha entrado em vigor a lei que a instituiu.

Art. 2.º Esta Lei aplica-se aos processos pendentes, inclusive às liquidações de
sentenças, ainda não transitadas em julgado, que fixem o valor do débito ou da
indenização.

Parágrafo único. Não se aplica, porém, o preceito deste artigo, quando, na data da
entrada em vigor desta Lei, a sentença transitada em julgado haja expressamente fixado
termo inicial diverso para a incidência da correção monetária.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de julho de 1971; 150.º da Independência e 83.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-7-1971.



LEI N. 5.700, DE 1.º DE SETEMBRO DE 1971 (*)

     Dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais, e dá
outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º São Símbolos Nacionais:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

I - a Bandeira Nacional;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

II - o Hino Nacional;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

III - as Armas Nacionais; e

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

IV - o Selo Nacional.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

CAPÍTULO II

DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS

Seção I



Dos Símbolos em Geral

Art. 2.º Consideram-se padrões dos Símbolos Nacionais os modelos compostos de
conformidade com as especificações e regras básicas estabelecidas na presente lei.

Seção II

Da Bandeira Nacional

Art. 3.º A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto n. 4, de 19 de novembro de 1889,
com as modificações da Lei n. 5.443, de 28 de maio de 1968, fica alterada na forma do
Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que ocorrer a criação ou a extinção de
Estados.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

§ 1.º As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao aspecto do
céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de
1889 (doze horas siderais) e devem ser consideradas como vistas por um observador
situado fora da esfera celeste.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

§ 2.º Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que compõem o
aspecto celeste referido no parágrafo anterior, de modo a permitir-lhes a inclusão no
círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposição estética original constante do
desenho proposto pelo Decreto n. 4, de 19 de novembro de 1889.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

§ 3.º Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos Estados
extintos, permanecendo a designada para representar o novo Estado, resultante de fusão,
observado, em qualquer caso, o disposto na parte final do parágrafo anterior.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

Art. 4.º A Bandeira Nacional em tecido, para as repartições públicas em geral,
federais, estaduais, e municipais, para quartéis e escolas públicas e particulares, será
executada em um dos seguintes tipos: tipo 1, com um pano de 45 centímetros de largura;



tipo 2, com dois panos de largura; tipo 3, três panos de largura; tipo 4, quatro panos de
largura; tipo 5, cinco panos de largura; tipo 6, seis panos de largura; tipo 7, sete panos
de largura.

Parágrafo único. Os tipos enumerados neste artigo são os normais.
Poderão ser fabricados tipos extraordinários de dimensões maiores, menores ou
intermediárias, conforme as condições de uso, mantidas, entretanto, as devidas
proporções.

Art. 5.º A feitura da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes regras (Anexo n. 2):
I - Para cálculo das dimensões, tomar-se-á por base a largura desejada, dividindo-se

esta em 14 (quatorze) partes iguais. Cada uma das partes será considerada uma medida
ou módulo.

II - O comprimento será de vinte módulos (20 M).
III - A distância dos vértices do losango amarelo ao quadro externo será de um módulo

e sete décimos (1,7 M).
IV - O círculo azul no meio do losango amarelo terá o raio de três módulos e meio (3,5

M).
V - O centro dos arcos da faixa branca estará dois módulos (2 M) à esquerda do ponto

do encontro do prolongamento do diâmetro vertical do círculo com a base do quadro
externo (ponto C indicado no Anexo n. 2).

VI - O raio do arco inferior da faixa branca será de oito módulos (8 M); o raio do arco
superior da faixa branca será de oito módulos e meio (8,5 M).

VII - A largura da faixa branca será de meio módulo (0,5 M).
VIII - As letras da legenda "Ordem e Progresso" serão escritas em cor verde. Serão

colocadas no meio da faixa branca, ficando, para cima e para baixo, um espaço igual em
branco. A letra S ficará sobre o diâmetro vertical do círculo. A distribuição das demais
letras far-se-á conforme a indicação do Anexo n. 2. As letras da palavra "Ordem" e da
palavra "Progresso" terão um terço de módulo (0,33 M) de altura. A largura dessas
letras será de três décimos de módulo (0,30 M). A altura da letra da conjunção "E" será
de três décimos de módulo (0,30 M). A largura dessa letra será de um quarto de módulo
(0,25 M).

IX - As estrelas serão de 5 (cinco) dimensões: de primeira, segunda, terceira, quarta e
quinta grandezas. Devem ser traçadas dentro de círculos cujos diâmetros são: de três
décimos de módulo (0,30 M) para as de primeira grandeza; de um quarto de módulo
(0,25 M) para as de segunda grandeza; de um quinto de módulo (0,20 M) para as de
terceira grandeza; de um sétimo de módulo (0,14 M) para as de quarta grandeza; e de um
décimo de módulo (0,10 M) para a de quinta grandeza.

X - As duas faces devem ser exatamente iguais, com a faixa branca inclinada da
esquerda para a direita (do observador que olha a faixa de frente), sendo vedado fazer
uma face como avesso da outra.

Seção III



Do Hino Nacional

Art. 6.º O Hino Nacional é composto da música de Francisco Manoel da Silva e do
poema de Joaquim Osório Duque Estrada, de acordo com o que dispõem os Decretos n.
171, de 20 de janeiro de 1890, e n. 15.671, de 6 de setembro de 1922, conforme consta
dos Anexos n. 3, 4, 5, 6 e 7.

Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do mestre de música Antão Fernandes,
integrará as instrumentações de orquestra e banda, nos casos de execução do Hino
Nacional, mencionados no inciso I do art. 25 desta Lei, devendo ser mantida e adotada
adaptação vocal, em fá maior, do maestro Alberto Nepomuceno.

Seção IV

Das Armas Nacionais

Art. 7.º As Armas Nacionais são as instituídas pelo Decreto n. 4, de 19 de novembro
de 1889 com a alteração feita pela Lei n. 5.443, de 28 de maio de 1968 (Anexo n. 8).

Art. 8.º A feitura das Armas Nacionais deve obedecer à proporção de 15 (quinze) de
altura por 14 (quatorze) de largura, e atender às seguintes disposições:

I - O escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco estrelas
de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadura do campo
perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em número igual ao das estrelas
existentes na Bandeira Nacional;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

II - O escudo ficará pousado numa estrela partida-gironada, de 10 (dez) peças de
sinopla e ouro, bordada de 2 (duas) tiras, a interior de goles e a exterior de ouro.

III - O todo brocante sobre uma espada, em pala, empunhada de ouro, guardas de blau,
salvo a parte do centro, que é de goles e contendo uma estrela de prata, figurará sobre
uma coroa formada de um ramo de café frutificado, à destra, e de outro de fumo florido,
à sinistra, ambos da própria cor, atados de blau, ficando o conjunto sobre um resplendor
de ouro, cujos contornos formam uma estrela de 20 (vinte) pontas.

IV - Em listel de blau, brocante sobre os punhos da espada, inscrever-se-á, em ouro, a
legenda "República Federativa do Brasil", no centro, e ainda as expressões "15 de
novembro", na extremidade destra, e as expressões "de 1889", na sinistra.



Seção V

Do Selo Nacional

Art. 9.º O Selo Nacional será constituído, de conformidade com o Anexo n. 9, por um
círculo representando uma esfera celeste, igual ao que se acha no centro da Bandeira
Nacional, tendo em volta as palavras "República Federativa do Brasil". Para a feitura
do Selo Nacional observar-se-á o seguinte:

I - Desenham-se 2 (duas) circunferências concêntricas, havendo entre os seus raios a
proporção de 3 (três) para 4 (quatro).

II - A colocação das estrelas, da faixa e da legenda "Ordem e Progresso" no círculo
interior obedecerá às mesmas regras estabelecidas para a feitura da Bandeira Nacional.

III - As letras das palavras "República Federativa do Brasil" terão de altura um sexto
do raio do círculo interior, e, de largura, um sétimo do mesmo raio.

CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS

Seção I

Da Bandeira Nacional

Art. 10. A Bandeira Nacional pode ser usada em todas as manifestações do sentimento
patriótico dos brasileiros, de caráter oficial ou particular.

Art. 11. A Bandeira Nacional pode ser apresentada:
I - Hasteada em mastro ou adriças, nos edifícios públicos ou particulares, templos,

campos de esporte, escritórios, salas de aula, auditórios, embarcações, ruas e praças, e
em qualquer lugar em que lhe seja assegurado o devido respeito;

II - Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou balões, aplicada sobre a
parede ou presa a um cabo horizontal ligando edifícios, árvores, postes ou mastros;

III - Reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças, veículos e aeronaves;
IV - Compondo, com outras bandeiras, panóplias, escudos ou peças semelhantes;
V - Conduzida em formaturas, desfiles, ou mesmo individualmente;
VI - Distendida sobre ataúdes, até a ocasião do sepultamento.



Art. 12. A Bandeira Nacional estará permanentemente no topo de um mastro especial
plantado na Praça dos Três Poderes de Brasília, no Distrito Federal, como símbolo
perene da Pátria e sob a guarda do povo brasileiro.

§ 1.º A substituição dessa Bandeira será feita com solenidades especiais no 1.º
domingo de cada mês, devendo o novo exemplar atingir o topo do mastro antes que o
exemplar substituído comece a ser arriado.

§ 2.º Na base do mastro especial estarão inscritos exclusivamente os seguintes dizeres:
"Sob a guarda do povo brasileiro, nesta Praça dos Três Poderes, a Bandeira sempre no
alto - visão permanente da Pátria".

Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional e a do Mercosul:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.157, de 23-12-2009.

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da
República;

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;
III - Nas Casas do Congresso Nacional;
IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais

de Recursos e nos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 5.812, de 13-10-1972.

V - Nos edifícios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados,
Territórios e Distrito Federal;

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;
VII - Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de fronteira;
VIII - Nas Missões Diplomáticas, Delegações junto a Organismos Internacionais e

Repartições Consulares de carreira, respeitados os usos locais dos países em que
tiverem sede;

IX - Nas unidades da Marinha Mercante, de acordo com as Leis e Regulamentos da
navegação, polícia naval e praxes internacionais.

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de
luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e
sindicatos.

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o hasteamento
solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana.

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou da



noite.
§ 1.º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas.
§ 2.º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 horas,

com solenidades especiais.
§ 3.º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.

Art. 16. Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas simultaneamente, a
Bandeira Nacional é a primeira a atingir o tope e a última a dele descer.

Art. 17. Quando em funeral, a Bandeira fica a meio mastro ou a meia adriça. Nesse
caso, no hasteamento ou arriamento, deve ser levada inicialmente até o tope.

Parágrafo único. Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço de crepe
atado junto à lança.

Art. 18. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações, desde que
não coincidam com os dias de festa nacional:

I - Em todo o País, quando o Presidente da República decretar luto oficial;
II - Nos edifícios-sede dos poderes legislativos federais, estaduais ou municipais,

quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivo de falecimento de um de
seus membros;

III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais
de Recursos, nos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e nos Tribunais de Justiça estaduais, quando determinado pelos respectivos
presidentes, pelo falecimento de um de seus ministros, desembargadores ou
conselheiros;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 5.812, de 13-10-1972.

IV - Nos edifícios-sede dos Governos dos Estados, Territórios, Distrito Federal e
Municípios, por motivo do falecimento do Governador ou Prefeito, quando determinado
luto oficial pela autoridade que o substituir;

V - Nas sedes de Missões Diplomáticas, segundo as normas e uso do país em que estão
situadas.

Art. 19. A Bandeira Nacional, em todas as apresentações no território nacional, ocupa
lugar de honra, compreendido como uma posição:

I - Central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando com outras bandeiras,
pavilhões ou estandartes, em linha de mastros, panóplias, escudos ou peças semelhantes;

II - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em formaturas ou
desfiles;

III - À direita de tribunas, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho.
Parágrafo único. Considera-se direita de um dispositivo de bandeiras a direita de uma



pessoa colocada junto a ele e voltada para a rua, para a plateia ou, de modo geral, para
o público que observa o dispositivo.

Art. 20. A Bandeira Nacional, quando não estiver em uso, deve ser guardada em local
digno.

Art. 21. Nas repartições públicas e organizações militares, quando a Bandeira é
hasteada em mastro colocado no solo, sua largura não deve ser maior que 1/5 (um
quinto) nem menor que 1/7 (um sétimo) da altura do respectivo mastro.

Art. 22. Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que o lado
maior fique na horizontal e a estrela isolada em cima, não podendo ser ocultada, mesmo
parcialmente, por pessoas sentadas em suas imediações.

Art. 23. A Bandeira Nacional nunca se abate em continência.

Seção II

Do Hino Nacional

Art. 24. A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes prescrições:
I - será sempre executado em andamento metronômico de uma semínima igual a 120

(cento e vinte);
II - É obrigatória a tonalidade de si bemol para a execução instrumental simples;
III - Far-se-á o canto sempre em uníssono;
IV - Nos casos de simples execução instrumental, tocar-se-á a música integralmente,

mas sem repetição; nos casos de execução vocal, serão sempre cantadas as duas partes
do poema;

V - Nas continências ao Presidente da República, para fins exclusivos do Cerimonial
Militar, serão executados apenas a introdução e os acordes finais, conforme a
regulamentação específica.

Art. 25. Será o Hino Nacional executado:
I - Em continência à Bandeira Nacional e ao Presidente da República, ao Congresso

Nacional e ao Supremo Tribunal Federal, quando incorporados; e nos demais casos
expressamente determinados pelos regulamentos de continência ou cerimônias de
cortesia internacional;

II - Na ocasião do hasteamento da Bandeira Nacional previsto no parágrafo único do
art. 14.

§ 1.º A execução será instrumental ou vocal de acordo com o cerimonial previsto em



cada caso.
§ 2.º É vedada a execução do Hino Nacional, em continência, fora dos casos previstos

no presente artigo.
§ 3.º Será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de sessões cívicas, nas

cerimônias religiosas a que se associe sentido patriótico, no início ou no encerramento
das transmissões diárias das emissoras de rádio e televisão, bem assim para exprimir
regozijo público em ocasiões festivas.

§ 4.º Nas cerimônias em que se tenha de executar um Hino Nacional Estrangeiro, este
deve, por cortesia, preceder o Hino Nacional Brasileiro.

Seção III

Das Armas Nacionais

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais:
I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da

República;
II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;
III - Nas Casas do Congresso Nacional;
IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais Federais

de Recursos;
V - Nos edifícios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados,

Territórios e Distrito Federal;
VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;
VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais;
VIII - Nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e

Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos
navios de guerra;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

IX - Na frontaria, ou no salão principal das escolas públicas;
X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível federal.

Seção IV

Do Selo Nacional

Art. 27. O Selo Nacional será usado para autenticar os atos de governo e bem assim



os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos de ensino oficiais ou
reconhecidos.

CAPÍTULO IV

DAS CORES NACIONAIS

Art. 28. Consideram-se cores nacionais o verde e o amarelo.

Art. 29. As cores nacionais podem ser usadas sem quaisquer restrições, inclusive
associadas a azul e branco.

CAPÍTULO V

DO RESPEITO DEVIDO À BANDEIRA NACIONAL E AO HINO
NACIONAL

Art. 30. Nas cerimônias de hasteamento ou arriamento, nas ocasiões em que a
Bandeira se apresentar em marcha ou cortejo, assim como durante a execução do Hino
Nacional, todos devem tomar atitude de respeito, de pé e em silêncio, os civis do sexo
masculino com a cabeça descoberta e os militares em continência, segundo os
regulamentos das respectivas corporações.

Parágrafo único. É vedada qualquer outra forma de saudação.

Art. 31. São consideradas manifestações de desrespeito à Bandeira Nacional, e
portanto proibidas:

I - Apresentá-la em mau estado de conservação;
II - Mudar-lhe a forma, as cores, as proporções, o dístico ou acrescentar-lhe outras

inscrições;
III - Usá-la como roupagem, reposteiro, pano de boca, guarnição de mesa,

revestimento de tribuna, ou como cobertura de placas, retratos, painéis ou monumentos a
inaugurar;

IV - Reproduzi-la em rótulos ou invólucros de produtos expostos à venda.

Art. 32. As Bandeiras em mau estado de conservação devem ser entregues a qualquer
Unidade Militar, para que sejam incineradas no Dia da Bandeira, segundo o cerimonial
peculiar.

Art. 33. Nenhuma bandeira de outra nação pode ser usada no País sem que esteja ao



seu lado direito, de igual tamanho e em posição de realce, a Bandeira Nacional, salvo
nas sedes das representações diplomáticas ou consulares.

Art. 34. É vedada a execução de quaisquer arranjos vocais do Hino Nacional, a não
ser o de Alberto Nepomuceno; igualmente não será permitida a execução de arranjos
artísticos instrumentais do Hino Nacional que não sejam autorizados pelo Presidente da
República, ouvido o Ministério da Educação e Cultura.

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 35. A violação de qualquer disposição desta Lei, excluídos os casos previstos no
art. 44 do Decreto-lei n. 898, de 29 de setembro de 1969, é considerada contravenção,
sujeito o infrator à pena de multa de 1 (uma) a 4 (quatro) vezes o maior Valor de
Referência vigente no País, elevada ao dobro nos casos de reincidência.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.913, de 27-5-1981.

•• O Decreto-lei n. 898, de 29-9-1969, foi revogado pela Lei n. 6.620, de 17-12-1978.

Art. 36. O processo das infrações a que alude o artigo anterior obedecerá ao rito
previsto para as contravenções penais em geral.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.913, de 27-5-1981.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Haverá nos Quartéis-Generais das Forças Armadas, na Casa da Moeda, na
Escola Nacional de Música, nas embaixadas, delegações e consulados do Brasil, nos
museus históricos oficiais, nos comandos de unidades de terra, mar e ar, capitanias de
portos e alfândegas, e nas prefeituras municipais, uma coleção de exemplares-padrão
dos Símbolos Nacionais, a fim de servirem de modelos obrigatórios para a respectiva
feitura, constituindo o instrumento de confronto para a aprovação dos exemplares
destinados à apresentação, procedam ou não da iniciativa particular.

Art. 38. Os exemplares da Bandeira Nacional e das Armas Nacionais não podem ser



postos à venda, nem distribuídos gratuitamente sem que tragam na tralha do primeiro e
no reverso do segundo a marca e o endereço do fabricante ou editor, bem como a data
de sua feitura.

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional,
bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os
estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus.
Parágrafo único. Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, é

obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.031, de 21-9-2009.

Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre
conhecimento do Hino Nacional.

Art. 41. O Ministério da Educação e Cultura fará a edição oficial definitiva de todas
as partituras do Hino Nacional e bem assim promoverá a gravação em discos de sua
execução instrumental e vocal, bem como de sua letra declamada.

Art. 42. Incumbe ainda ao Ministério da Educação e Cultura organizar concursos entre
autores nacionais para a redução das partituras de orquestras do Hino Nacional para
orquestras restritas.

Art. 43. O Poder Executivo regulará os pormenores de cerimonial referentes aos
Símbolos Nacionais.

Art. 44. O uso da Bandeira Nacional nas Forças Armadas obedece as normas dos
respectivos regulamentos, no que não colidir com a presente Lei.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a de n.
5.389, de 22 de fevereiro de 1968, a de n. 5.443, de 28 de maio de 1968, e demais
disposições em contrário.
Brasília, 1 de setembro de 1971; 150.º da Independência e 83.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

ANEXOS

1. Desenho da Bandeira Nacional
2. Desenho modular da Bandeira Nacional.



3. Hino Nacional - "Música para Piano" - Parte para Piano.
4. Hino Nacional - "Música para Orquestra":
I - Partitura para Orquestra, em Si B Maior;
II - Partitura para Orquestra e Canto em Fá Maior.
5. Hino Nacional - "Música para Banda":
I - Partitura para Banda, em Si B Maior;
II - Partitura para Banda e Canto, em Fá Maior.
6. Hino Nacional - "Poema":
I - Poema de Joaquim Osório Duque Estrada;
II - Parte para Canto, em Fá Maior.
7. Hino Nacional - "Música para Piano e Canto", em Fá Maior:
I - Parte para Piano e Canto, em Fá Maior.
8. Desenho das Armas Nacionais.
9. Desenho do Selo Nacional

•• Anexo 1 alterado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.



•• Anexo 2 alterado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

APÊNDICE 1 AO ANEXO N. 2

CORRESPONDÊNCIA DAS ESTRELAS DA BANDEIRA
NACIONAL COM O DISTRITO FEDERAL E OS ESTADOS

BRASILEIROS
ESTADO ESTRELA

ACRE GAMA DA HIDRA FÊMEA

AMAPÁ BETA DO CÃO MAIOR

AMAZONAS PROCYON (ALFA DO CÃO MENOR)

PARÁ SPICA (ALFA DA VIRGEM)

MARANHÃO BETA DO ESCORPIÃO

PIAUÍ ANTARES (ALFA DO ESCORPIÃO)

CEARÁ EPSILON DO ESCORPIÃO

RIO GRANDE DO NORTE LAMBDA DO ESCORPIÃO

PARAÍBA CAPA DO ESCORPIÃO

PERNAMBUCO MU DO ESCORPIÃO

ALAGOAS TETA DO ESCORPIÃO

SERGIPE IOTÁ DO ESCORPIÃO

BAHIA GAMA DO CRUZEIRO DO SUL

ESPÍRITO SANTO EPSILON DO CRUZEIRO DO SUL

RIO DE JANEIRO BETA DO CRUZEIRO DO SUL

SÃO PAULO ALFA DO CRUZEIRO DO SUL

PARANÁ GAMA DO TRIÂNGULO AUSTRAL

SANTA CATARINA BETA DO TRIÂNGULO AUSTRAL

RIO GRANDE DO SUL ALFA DO TRIÂNGULO AUSTRAL

MINAS GERAIS DELTA DO CRUZEIRO DO SUL

GOIÁS CANOPUS (ALFA DE ARGUS)

MATO GROSSO SIRIUS (ALFA DO CÃO MAIOR)

MATO GROSSO DO SUL ALFARD (ALFA DA HIDRA FÊMEA)

RONDÔNIA GAMA DO CÃO MAIOR

RORAIMA DELTA DO CÃO MAIOR

TOCANTINS EPSILON DO CÃO MAIOR

BRASÍLIA (DF) SIGMA DO OITANTE



•• Apêndice 1 ao anexo 2 acrescentado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

•• Anexos 3 a 7: Não incluídos por incompatibilidade com o sistema.

•• Anexo 8 alterado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.



•• Anexo 9 alterado pela Lei n. 8.421, de 11-5-1992.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-9-1971.



LEI N. 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 (*)

     Regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro residente no país
ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, e dá
outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 74.965, de 26-11-1974.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a
funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei.

§ 1.º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta lei a pessoa jurídica
brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior.

§ 2.º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão
legítima, ressalvado o disposto no art. 7.º.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.572, de 30-9-1978.

Art. 2.º (Revogado pela Lei n. 6.815, de 19-8-1980.)

Art. 3.º A aquisição de imóvel rural por pessoa física estrangeira não poderá exceder
a 50 (cinquenta) módulos de exploração indefinida, em área contínua ou descontínua.

§ 1.º Quando se tratar de imóvel com área não superior a 3 (três) módulos, a aquisição
será livre, independendo de qualquer autorização ou licença, ressalvadas as exigências
gerais determinadas em lei.

§ 2.º O Poder Executivo baixará normas para a aquisição de área compreendida entre
3 (três) e 50 (cinquenta) módulos de exploração indefinida.

§ 3.º O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá
aumentar o limite fixado neste artigo.

Art. 4.º Nos loteamentos rurais efetuados por empresas particulares de colonização, a
aquisição e ocupação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da área total serão feitas
obrigatoriamente por brasileiros.

Art. 5.º As pessoas jurídicas estrangeiras referidas no art. 1.º desta lei só poderão
adquirir imóveis rurais destinados à implantação de projetos agrícolas, pecuários,
industriais, ou de colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários.



§ 1.º Os projetos de que trata este artigo deverão ser aprovados pelo Ministério da
Agricultura, ouvido o órgão federal competente de desenvolvimento regional na
respectiva área.

§ 2.º Sobre os projetos de caráter industrial será ouvido o Ministério da Indústria e
Comércio.

Art. 6.º Adotarão obrigatoriamente a forma nominativa as ações de sociedades
anônimas:

I - que se dediquem a loteamento rural;
II - que explorem diretamente áreas rurais; e
III - que sejam proprietárias de imóveis rurais não vinculados a suas atividades

estatutárias.
Parágrafo único. A norma deste artigo não se aplica às entidades mencionadas no art.

4.º do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto-lei n. 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 7.º A aquisição de imóvel situado em área considerada indispensável à segurança
nacional por pessoa estrangeira, física ou jurídica, depende do assentimento prévio da
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 8.º Na aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, é da
essência do ato a escritura pública.

Art. 9.º Da escritura relativa à aquisição de área rural por pessoas físicas estrangeiras
constará, obrigatoriamente:

I - menção do documento de identidade do adquirente;
II - prova de residência no território nacional; e
III - quando for o caso, autorização do órgão competente ou assentimento prévio da

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.
Parágrafo único. Tratando-se de pessoa jurídica estrangeira, constará da escritura a

transcrição do ato que concedeu autorização para a aquisição da área rural, bem como
dos documentos comprobatórios de sua constituição e de licença para seu funcionamento
no Brasil.

Art. 10. Os Cartórios de Registro de Imóveis manterão cadastro especial em livro
auxiliar, das aquisições de terras rurais por pessoas estrangeiras, físicas e jurídicas, no
qual deverá constar:

I - menção do documento de identidade das partes contratantes ou dos respectivos atos
de constituição, se pessoas jurídicas;

II - memorial descritivo do imóvel, com área, características, limites e confrontações;
e

III - transcrição da autorização do órgão competente, quando for o caso.



Art. 11. Trimestralmente, os Cartórios de Registros de Imóveis remeterão, sob pena de
perda do cargo, à Corregedoria da Justiça dos Estados a que estiverem subordinados e
ao Ministério da Agricultura relação das aquisições de áreas rurais por pessoas
estrangeiras, da qual constem os dados enumerados no artigo anterior.

Parágrafo único. Quando se tratar de imóvel situado em área indispensável à
segurança nacional, a relação mencionada neste artigo deverá ser remetida também à
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 12. A soma das áreas rurais pertencentes a pessoas estrangeiras, físicas ou
jurídicas, não poderá ultrapassar a 1/4 (um quarto) da superfície dos Municípios onde
se situem, comprovada por certidão do Registro de Imóveis, com base no livro auxiliar
de que trata o art. 10.

§ 1.º As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser proprietárias, em cada
Município, de mais de 40% (quarenta por cento) do limite fixado neste artigo.

§ 2.º Ficam excluídas das restrições deste artigo as aquisições de áreas rurais:
I - inferiores a 3 (três) módulos;
II - que tiverem sido objeto de compra e venda, de promessa de compra e venda, de

cessão ou de promessa de cessão, mediante escritura pública ou instrumento particular
devidamente protocolado no Registro competente, e que tiverem sido cadastradas no
INCRA em nome do promitente comprador, antes de 10 de março de 1969;

III - quando o adquirente tiver filho brasileiro ou for casado com pessoa brasileira sob
o regime de comunhão de bens.

§ 3.º O Presidente da República poderá, mediante decreto, autorizar a aquisição além
dos limites fixados neste artigo, quando se tratar de imóvel rural vinculado a projetos
julgados prioritários em face dos planos de desenvolvimento do País.

Art. 13. O art. 60 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 60. Para os efeitos desta Lei, consideram-se empresas particulares de colonização
as pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas no Brasil, ou
jurídicas, constituídas e sediadas no País, que tiverem por finalidade executar programa
de valorização de área ou distribuição de terras".

Art. 14. Salvo nos casos previstos em legislação de núcleos coloniais, onde se
estabeleçam em lotes rurais, como agricultores, estrangeiros imigrantes, é vedada, a
qualquer título, a doação de terras da União ou dos Estados a pessoas estrangeiras,
físicas ou jurídicas.

Art. 15. A aquisição de imóvel rural, que viole as prescrições desta Lei, é nula de
pleno direito. O tabelião que lavrar a escritura e o oficial de registro que a transcrever
responderão civilmente pelos danos que causarem aos contratantes, sem prejuízo da



responsabilidade criminal por prevaricação ou falsidade ideológica. O alienante está
obrigado a restituir ao adquirente o preço do imóvel.

Art. 16. As sociedades anônimas, compreendidas em quaisquer dos incisos do caput
do art. 6.º, que já estiverem constituídas à data do início da vigência desta Lei,
comunicarão, no prazo de 6 (seis) meses, ao Ministério da Agricultura a relação das
áreas rurais de sua propriedade ou exploração.

§ 1.º As sociedades anônimas, indicadas neste artigo, que não converterem em
nominativas suas ações ao portador, no prazo de 1 (um) ano do início da vigência desta
Lei, reputar-se-ão irregulares, ficando sujeitas à dissolução, na forma da lei, por
iniciativa do Ministério Público.

§ 2.º No caso de empresas concessionárias de serviço público, que possuam imóveis
rurais não vinculados aos fins da concessão, o prazo de conversão das ações será de 3
(três) anos.

§ 3.º As empresas concessionárias de serviço público não estão obrigadas a converter
em nominativas as ações ao portador, se dentro do prazo de 3 (três) anos, contados da
vigência desta Lei, alienarem os imóveis rurais não vinculados aos fins da concessão.

Art. 17. As pessoas jurídicas brasileiras que, até 30 de janeiro de 1969, tiverem
projetos de colonização aprovados nos termos do art. 61 da Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, poderão, mediante autorização do Presidente da República, ouvido
o Ministério da Agricultura, concluí-los e outorgar escrituras definitivas, desde que o
façam dentro de 3 (três) anos e que a área não exceda, para cada adquirente, 3 (três)
módulos de exploração indefinida.

Art. 18. São mantidas em vigor as autorizações concedidas, com base nos Decretos-
leis ns. 494, de 10 de março de 1969, e 924, de 10 de outubro de 1969, em estudos e
processos já concluídos, cujos projetos tenham sido aprovados pelos órgãos
competentes.

Art. 19. O Poder Executivo baixará, dentro de 90 (noventa) dias, o regulamento para
execução desta Lei.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se os Decretos-leis ns. 494, de 10 de março de 1969, e n. 924, de
10 de outubro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de outubro de 1971; 150.º da independência e 83.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-10-1971.





LEI N. 5.741, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 1971 (*)

     Dispõe sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vinculados
ao Sistema Financeiro da Habitação.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da
Habitação, criado pela Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor
promover a execução de que tratam os arts. 31 e 32 do Decreto-lei n. 70, de 21 de
novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente Lei.

Art. 2.º A execução terá início por petição escrita, com os requisitos do art. 282 do
Código de Processo Civil, apresentada em três vias, servindo a segunda e a terceira de
mandado e contrafé, e sendo a primeira instruída com:

I - o título da dívida devidamente inscrita;
II - a indicação do valor das prestações e encargos cujo não pagamento deu lugar ao

vencimento do contrato;
III - o saldo devedor, discriminadas as parcelas relativas a principal, juros, multas e

outros encargos contratuais, fiscais e honorários advocatícios;
IV - cópia dos avisos regulamentares reclamando o pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções do Banco Nacional da Habitação.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.071, de 3-7-1974.

Art. 3.º O devedor será citado para pagar o valor do crédito reclamado ou depositá-lo
em juízo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de lhe ser penhorado o imóvel
hipotecado.

§ 1.º A citação far-se-á na pessoa do réu e de seu cônjuge ou de seus representantes
legais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.004, de 14-3-1990.

§ 2.º Se o executado e seu cônjuge se acharem fora da jurisdição da situação do
imóvel, a citação far-se-á por meio de edital, pelo prazo de 10 (dez) dias, publicado,
uma vez, no órgão oficial do Estado e, pelo menos, duas vezes, em jornal local de
grande circulação, onde houver.

Art. 4.º Se o executado não pagar a dívida indicada no inciso II do art. 2.º, acrescida



das custas e honorários de advogado ou não depositar o saldo devedor, efetuar-se-á a
penhora do imóvel hipotecado, sendo nomeado depositário o exequente ou quem este
indicar.

§ 1.º Se o executado não estiver na posse direta do imóvel, o juiz ordenará a expedição
de mandado de desocupação contra a pessoa que o estiver ocupando, para entregá-lo ao
exequente no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2.º Se o executado estiver na posse direta do imóvel, o juiz ordenará que o desocupe
no prazo de 30 (trinta) dias, entregando-o ao exequente.

Art. 5.º O executado poderá opor embargos no prazo de 10 (dez) dias contados da
penhora e que serão recebidos com efeito suspensivo, desde que alegue e prove:

I - que depositou por inteiro a importância reclamada na inicial;
II - que resgatou a dívida, oferecendo desde logo a prova da quitação.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Parágrafo único. Os demais fundamentos de embargos, previstos no art. 741 do
Código de Processo Civil, não suspendem a execução.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 6.014, de 27-12-1973.

Art. 6.º Rejeitados os embargos referidos no caput do artigo anterior, o juiz ordenará
a venda do imóvel hipotecado em praça pública por preço não inferior ao saldo
devedor, expedindo-se edital pelo prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. O edital será fixado à porta do edifício onde tiver sede o juízo, e
publicado três vezes, por extrato, em um dos jornais locais de maior circulação, onde
houver.

Art. 7.º Não havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de 48
(quarenta e oito) horas, ao exequente o imóvel hipotecado, ficando exonerado o
executado da obrigação de pagar o restante da dívida.

Art. 8.º É lícito ao executado remir o imóvel penhorado, desde que deposite em juízo,
até a assinatura do auto de arrematação, a importância que baste ao pagamento da dívida
reclamada, mais custas e honorários advocatícios; caso em que convalescerá o contrato
hipotecário.

Art. 9.º Constitui crime de ação pública, punido com a pena de detenção de 6 (seis)
meses a 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínimos, invadir
alguém, ou ocupar, com o fim de esbulho possessório, terreno ou unidade residencial,
construída ou em construção, objeto de financiamento do Sistema Financeiro da
Habitação.



§ 1.º Se o agente usa de violência, incorre também nas penas a esta cominadas.
§ 2.º É isento da pena de esbulho o agente que, espontaneamente, desocupa o imóvel

antes de qualquer medida coativa.
§ 3.º O salário a que se refere este artigo é o maior mensal vigente no País, à época do

fato.

Art. 10. A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo
executado das prestações vencidas, será processada na forma do Código de Processo
Civil, que se aplicará, subsidiariamente, à ação executiva de que trata esta Lei.

Art. 11. Ficam dispensadas de averbação no Registro de Imóveis as alterações
contratuais de qualquer natureza, desde que não importem em novação objetiva da
dívida, realizadas em operações do Sistema Financeiro da Habitação, criado pela Lei n.
4.380, de 21 de agosto de 1964, sejam as operações consubstanciadas em instrumentos
públicos ou particulares, ou em cédulas hipotecárias.

Parágrafo único. O registro da cédula hipotecária limitar-se-á à averbação de suas
características originais, a que se refere o art. 13 do Decreto-lei n. 70, de 21 de
novembro de 1966, ficando dispensadas de averbação também as alterações que
decorram da circulação do título.

Art. 12. As entidades credoras integrantes do Sistema Financeiro da Habitação ficam
obrigadas a fornecer, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias, as informações sobre as
alterações de que trata o art. 11, quando requeridas por interessados.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1.º de dezembro de 1971; 150.º da Independência e 83.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-12-1971.



LEI N. 5.778, DE 16 DE MAIO DE 1972 (*)

     Dispõe sobre o Processo e Julgamento das Representações de que
trata a alínea d do § 3.º do art. 15 da Constituição Federal, e dá outras
Providências.

•• Refere-se à Constituição Federal de 1969. Vide art. 35 da Constituição Federal de
1988.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O processo e o julgamento das representações de que trata a alínea d do § 3.º
do art. 15 da Constituição Federal regulam-se, no que for aplicável, pela Lei n. 4.337,
de 1.º de junho de 1964, excetuado o seu art. 6.º.

Art. 2.º O relator da representação poderá, a requerimento do chefe do Ministério
Público estadual e mediante despacho fundamentado, suspender liminarmente o ato
impugnado.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de maio de 1972; 151.º da Independência e 84.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-5-1972.



LEI N. 5.811, DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 (*)

     Dispõe sobre o regime de trabalho dos empregados nas atividades de
exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,
industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo
e seus derivados por meio de dutos.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O regime de trabalho regulado nesta Lei é aplicável aos empregados que
prestam serviços em atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de
petróleo, bem como na industrialização do xisto, na indústria petroquímica e no
transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos.

Art. 2.º Sempre que for imprescindível a continuidade operacional, o empregado será
mantido em seu posto de trabalho em regime de revezamento.

§ 1.º O regime de revezamento em turno de 8 (oito) horas será adotado nas atividades
previstas no art. 1.º, ficando a utilização do turno de 12 (doze) horas restrita às
seguintes situações especiais:

a) atividades de exploração, perfuração, produção e transferência de petróleo no mar;
b) atividades de exploração, perfuração e produção de petróleo em áreas terrestres

distantes ou de difícil acesso.
§ 2.º Para garantir a normalidade das operações ou para atender a imperativos de

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento previsto no item II do
art. 3.º, a disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades,
durante o intervalo destinado a repouso e alimentação.

Art. 3.º Durante o período em que o empregado permanecer no regime de revezamento
em turno de 8 (oito) horas, ser-lhe-ão assegurados os seguintes direitos:

I - pagamento do adicional de trabalho noturno na forma do art. 73 da Consolidação
das Leis do Trabalho;

II - pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação suprimida nos termos do §
2.º do art. 2.º;

III - alimentação gratuita, no posto de trabalho, durante o turno em que estiver em
serviço;

IV - transporte gratuito para o local de trabalho;
V - direito a um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada 3 (três)

turnos trabalhados.
Parágrafo único. Para os empregados que já venham percebendo habitualmente da



empresa pagamento à conta de horas de repouso e alimentação ou de trabalho noturno,
os respectivos valores serão compensados nos direitos a que se referem os itens I e II
deste artigo.

Art. 4.º Ao empregado que trabalhe no regime de revezamento em turno de 12 (doze)
horas, ficam assegurados, além dos já previstos nos itens I, II, III e IV do art. 3.º, os
seguintes direitos:

I - alojamento coletivo gratuito e adequado ao seu descanso e higiene;
II - repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada turno trabalhado.

Art. 5.º Sempre que for imprescindível à continuidade operacional durante as 24
(vinte e quatro) horas do dia, o empregado com responsabilidade de supervisão das
operações previstas no art. 1.º, ou engajado em trabalhos de geologia de poço, ou,
ainda, em trabalhos de apoio operacional às atividades enumeradas nas alíneas a e b do
§ 1.º do art. 2.º, poderá ser mantido no regime de sobreaviso.

§ 1.º Entende-se por regime de sobreaviso aquele em que o empregado permanecer à
disposição do empregador por um período de 24 (vinte e quatro) horas para prestar
assistência aos trabalhos normais ou atender a necessidades ocasionais de operação.

§ 2.º Em cada jornada de sobreaviso, o trabalho efetivo não excederá de 12 (doze)
horas.

Art. 6.º Durante o período em que permanecer no regime de sobreaviso, serão
assegurados ao empregado, além dos já previstos nos itens III e IV do art. 3.º e I do art.
4.º, os seguintes direitos:

I - repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada período de 24 (vinte e
quatro) horas em que permanecer de sobreaviso;

II - remuneração adicional correspondente a, no mínimo 20% (vinte por cento) do
respectivo salário básico, para compensar a eventualidade de trabalho noturno ou a
variação de horário para repouso e alimentação.

Parágrafo único. Considera-se salário básico a importância fixa mensal
correspondente à retribuição do trabalho prestado pelo empregado na jornada normal de
trabalho, antes do acréscimo de vantagens, incentivos ou benefícios, a qualquer título.

Art. 7.º A concessão de repouso na forma dos itens V do art. 3.º, II do art. 4.º, e I do
art. 6.º quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado de que trata a
Lei n. 605, de 5 de janeiro de 1949.

Art. 8.º O empregado não poderá permanecer em serviço, no regime de revezamento
previsto para as situações especiais de que tratam as alíneas a e b do § 1.º do art. 2.º,
nem no regime estabelecido no art. 5.º, por período superior a 15 (quinze) dias
consecutivos.



Art. 9.º Sempre que, por iniciativa do empregador, for alterado o regime de trabalho
do empregado, com a redução ou supressão das vantagens inerentes aos regimes
instituídos nesta Lei, ser-lhe-á assegurado o direito à percepção de uma indenização.

Parágrafo único. A indenização de que trata o presente artigo corresponderá a um só
pagamento, igual à média das vantagens previstas nesta Lei, percebidas nos últimos 12
(doze) meses anteriores à mudança, para cada ano ou fração igual ou superior a 6 (seis)
meses de permanência no regime de revezamento ou de sobreaviso.

Art. 10. A variação de horário, em escalas de revezamento diurno, noturno ou misto,
será estabelecida pelo empregador com obediência aos preceitos desta Lei.

Parágrafo único. Não constituirá alteração ilícita a exclusão do empregado do regime
de revezamento, cabendo-lhe exclusivamente, nesta hipótese, o pagamento previsto no
art. 9.º.

Art. 11. Os atuais regimes de trabalho, nas atividades previstas no art. 1.º, bem como
as vantagens a eles inerentes, serão ajustados às condições estabelecidas nesta Lei, de
forma que não ocorra redução de remuneração.

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo ao empregado que cumpra
jornada inferior a 8 (oito) horas dependerá de acordo individual ou coletivo,
assegurados, em tal caso, exclusivamente, os direitos constantes desta Lei.

Art. 12. As disposições desta Lei se aplicam a situações análogas, definidas em
regulamento.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1972; 151.º da Independência e 84.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-10-1972. Infração ao disposto nesta
Lei: vide art. 3.º, II, da Lei n. 7.855, de 24-10-1989.



LEI N. 5.891, DE 12 DE JUNHO DE 1973 (*)

     Altera normas sobre exame médico na habilitação de casamento entre
colaterais de terceiro grau.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Filinto Müller, Presidente do
Senado Federal , nos termos do § 5.º do art. 59 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1.º No processo preliminar para a habilitação do casamento de colaterais de
terceiro grau, quando não se conformarem com o laudo médico, poderão os nubentes
requerer novo exame, que o juiz determinará, com observância do disposto no art. 2.º do
Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, caso reconheça procedentes as alegações
ou hajam os nubentes juntado ao pedido atestado divergente firmado por outro médico.

Art. 2.º Os médicos nomeados de acordo com o disposto no art. 2.º do Decreto-lei n.
3.200, de 19 de abril de 1941, terão a remuneração que o juiz fixar, não superior a 25%
(vinte e cinco por cento) de um salário mínimo da região para cada um.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os §§ 5.º e 9.º
do art. 2.º do Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, e demais disposições em
contrário.

Senado Federal, 12 de junho de 1973.

Filinto Müller

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-6-1973.



LEI N. 5.970, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 (*)

     Exclui da aplicação do disposto nos arts. 6.º, I, 64 e 169 do Código de
Processo Penal, os casos de acidente de trânsito, e dá outras
providências.

•• A redação do inciso I do art. 6.º, do Código de Processo Penal, foi alterada pela Lei
n. 8.862, de 28-3-1994.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Em caso de acidente de trânsito, a autoridade ou agente policial que primeiro
tomar conhecimento do fato poderá autorizar, independentemente de exame do local, a
imediata remoção das pessoas que tenham sofrido lesão, bem como dos veículos nele
envolvidos, se estiverem no leito da via pública e prejudicarem o tráfego.

Parágrafo único. Para autorizar a remoção, a autoridade ou agente policial lavrará
boletim da ocorrência, nele consignando o fato, as testemunhas que o presenciaram e
todas as demais circunstâncias necessárias ao esclarecimento da verdade.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1973; 152.º da Independência e 85.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-12-1973.



LEI N. 6.091, DE 15 DE AGOSTO DE 1974 (*)

     Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, em dias de
eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais, e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os veículos e embarcações, devidamente abastecidos e tripulados,
pertencentes à União, Estados, Territórios e Municípios e suas respectivas autarquias e
sociedades de economia mista, excluídos os de uso militar, ficarão à disposição da
Justiça Eleitoral para o transporte gratuito de eleitores em zonas rurais, em dias de
eleição.

§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo os veículos e embarcações em número
justificadamente indispensável ao funcionamento de serviço público insusceptível de
interrupção.

§ 2.º Até quinze dias antes das eleições, a Justiça Eleitoral requisitará dos órgãos da
administração direta ou indireta da União, dos Estados, Territórios, Distrito Federal e
Municípios os funcionários e as instalações de que necessitar para possibilitar a
execução dos serviços de transporte e alimentação de eleitores previstos nesta Lei.

Art. 2.º Se a utilização de veículos pertencentes às entidades previstas no art. 1.º não
for suficiente para atender ao disposto nesta Lei, a Justiça Eleitoral requisitará veículos
e embarcações a particulares, de preferência de aluguel.

Parágrafo único. Os serviços requisitados serão pagos, até trinta dias depois do
pleito, a preços que correspondam aos critérios da localidade. A despesa correrá por
conta do Fundo Partidário.

Art. 3.º Até cinquenta dias antes da data do pleito, os responsáveis por todas as
repartições, órgãos e unidades do serviço público federal, estadual e municipal
oficiarão à Justiça Eleitoral, informando o número, a espécie e lotação dos veículos e
embarcações de sua propriedade, e justificando, se for o caso, a ocorrência da exceção
prevista no § 1.º do art. 1.º desta Lei.

§ 1.º Os veículos e embarcações à disposição da Justiça Eleitoral deverão, mediante
comunicação expressa de seus proprietários, estar em condições de ser utilizados, pelo
menos, vinte e quatro horas antes das eleições e circularão exibindo de modo bem
visível, dístico em letras garrafais, com a frase: "A serviço da Justiça Eleitoral".

§ 2.º A Justiça Eleitoral, à vista das informações recebidas, planejará a execução do
serviço de transporte de eleitores e requisitará aos responsáveis pelas repartições,
órgãos ou unidades, até trinta dias antes do pleito, os veículos e embarcações



necessários.

Art. 4.º Quinze dias antes do pleito, a Justiça Eleitoral divulgará, pelo órgão
competente, o quadro geral de percursos e horários programados para o transporte de
eleitores, dele fornecendo cópias aos partidos políticos.

§ 1.º O transporte de eleitores somente será feito dentro dos limites territoriais do
respectivo município e quando das zonas rurais para as mesas receptoras distar pelo
menos dois quilômetros.

§ 2.º Os partidos políticos, os candidatos, ou eleitores em número de vinte, pelo
menos, poderão oferecer reclamações em três dias contados da divulgação do quadro.

§ 3.º As reclamações serão apreciadas nos três dias subsequentes, delas cabendo
recurso sem efeito suspensivo.

§ 4.º Decididas as reclamações, a Justiça Eleitoral divulgará, pelos meios disponíveis,
o quadro definitivo.

Art. 5.º Nenhum veículo ou embarcação poderá fazer transporte de eleitores desde o
dia anterior até o posterior à eleição, salvo:

I - a serviço da Justiça Eleitoral;
II - coletivos de linhas regulares e não fretados;
III - de uso individual do proprietário, para o exercício do próprio voto e dos

membros da sua família;
IV - o serviço normal, sem finalidade eleitoral, de veículos de aluguel não atingidos

pela requisição de que trata o art. 2.º.

Art. 6.º A indisponibilidade ou as deficiências do transporte de que trata esta Lei não
eximem o eleitor do dever de votar.

Parágrafo único. Verificada a inexistência ou deficiência de embarcações e veículos,
poderão os órgãos partidários ou os candidatos indicar à Justiça Eleitoral onde há
disponibilidade para que seja feita a competente requisição.

Art. 7.º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o Juiz Eleitoral até
sessenta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento
sobre o salário mínimo da região, imposta pelo Juiz Eleitoral e cobrada na forma
prevista no art. 367, da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965.

Art. 8.º Somente a Justiça Eleitoral poderá, quando imprescindível, em face da
absoluta carência de recursos de eleitores da zona rural, fornecer-lhes refeições,
correndo, nesta hipótese, as despesas por conta do Fundo Partidário.

Art. 9.º É facultado aos Partidos exercer fiscalização nos locais onde houver
transporte e fornecimento de refeições a eleitores.



Art. 10. É vedado aos candidatos ou órgãos partidários, ou a qualquer pessoa, o
fornecimento de transporte ou refeições aos eleitores da zona urbana.

Art. 11. Constitui crime eleitoral:
I - descumprir, o responsável por órgão, repartição ou unidade do serviço público, o

dever imposto no art. 3.º, ou prestar informações inexatas que visem a elidir, total ou
parcialmente, a contribuição de que ele trata:

Pena - detenção de quinze dias a seis meses e pagamento de 60 (sessenta) a 100 (cem)
dias-multa;

II - desatender à requisição de que trata o art. 2.º:
Pena - pagamento de 200 (duzentos) a 300 (trezentos) dias-multa, além da apreensão

do veículo para o fim previsto;
III - descumprir a proibição dos arts. 5.º, 8.º e 10:
Pena - reclusão de quatro a seis anos e pagamento de 200 (duzentos) a 300 (trezentos)

dias-multa (art. 302 do Código Eleitoral);
IV - obstar, por qualquer forma, a prestação dos serviços previstos nos arts. 4.º e 8.º

desta Lei, atribuídos à Justiça Eleitoral:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos;
V - utilizar em campanha eleitoral, no decurso dos 90 (noventa) dias que antecedem o

pleito, veículos e embarcações pertencentes à União, Estados, Territórios, Municípios e
respectivas autarquias e sociedades de economia mista:

Pena - cancelamento do registro do candidato ou de seu diploma, se já houver sido
proclamado eleito.

Parágrafo único. O responsável, pela guarda do veículo ou da embarcação, será
punido com a pena de detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e pagamento de 60
(sessenta) a 100 (cem) dias-multa.

Art. 12. A propaganda eleitoral, no rádio e na televisão, circunscrever-se-á, única e
exclusivamente, ao horário gratuito disciplinado pela Justiça Eleitoral, com a expressa
proibição de qualquer propaganda paga.

Parágrafo único. Será permitida apenas a divulgação paga, pela imprensa escrita, do
curriculum vitae do candidato e do número do seu registro na Justiça Eleitoral, bem
como do partido a que pertence.

Art. 13. São vedados e considerados nulos de pleno direito, não gerando obrigação de
espécie alguma para a pessoa jurídica interessada, nem qualquer direito para o
beneficiário, os atos que, no período compreendido entre os noventa dias anteriores à
data das eleições parlamentares e o término, respectivamente, do mandato do
Governador do Estado importem em nomear, contratar, designar, readaptar ou proceder
a quaisquer outras formas de provimento de funcionário ou servidor na administração
direta e nas autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista dos Estados



e Municípios, salvo os cargos em comissão, e da magistratura, do Ministério Público e,
com aprovação do respectivo Órgão Legislativo, dos Tribunais de Contas e os
aprovados em concursos públicos homologados até a data da publicação desta Lei.

§ 1.º Excetuam-se do disposto no artigo:
I - nomeação ou contratação necessárias à instalação inadiável de serviços públicos

essenciais, com prévia e expressa autorização do Governador ou Prefeito;
II - nomeação ou contratação de técnico indispensável ao funcionamento do serviço

público essencial.
§ 2.º O ato com a devida fundamentação será publicado no respectivo órgão oficial.

Art. 14. A Justiça Eleitoral instalará, trinta dias antes do pleito, na sede de cada
Município, Comissão Especial de Transporte e Alimentação, composta de pessoas
indicadas pelos Diretórios Regionais dos Partidos Políticos Nacionais, com a
finalidade de colaborar na execução desta Lei.

§ 1.º Para compor a Comissão, cada Partido indicará três pessoas, que não disputem
cargo eletivo.

§ 2.º É facultado a candidato, em Município de sua notória influência política, indicar
ao Diretório do seu Partido, pessoa de sua confiança para integrar a Comissão.

Art. 15. Os Diretórios Regionais, até quarenta dias antes do pleito, farão as indicações
de que trata o art. 14 desta Lei.

Art. 16. O eleitor que deixar de votar por se encontrar ausente de seu domicílio
eleitoral deverá justificar a falta, no prazo de 60 (sessenta) dias, por meio de
requerimento dirigido ao Juiz Eleitoral de sua zona de inscrição, que mandará anotar o
fato, na respectiva folha individual de votação.

§ 1.º O requerimento, em duas vias, será levado, em sobrecarta aberta, a agência
postal, que, depois de dar andamento à 1.ª via, aplicará carimbo de recepção na 2.ª,
devolvendo-a ao interessado, valendo esta como prova para todos os efeitos legais.

§ 2.º Estando no exterior, no dia em que se realizarem eleições, o eleitor terá o prazo
de 30 (trinta) dias, a contar de sua volta ao País, para a justificação.

Arts. 17 a 25. (Revogados pela Lei n. 7.493, de 17-6-1986.)

Art. 26. O Poder Executivo é autorizado a abrir o crédito especial de Cr$
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) destinado ao Fundo Partidário, para atender
às despesas decorrentes da aplicação desta Lei na eleição de 15 de novembro de 1974.

Parágrafo único. A abertura do crédito autorizado neste artigo será compensada
mediante a anulação de dotações constantes no Orçamento para o corrente exercício, de
que trata a Lei n. 5.964, de 10 de dezembro de 1973.

• Os arts. 26 e 27 ficaram prejudicados no tempo.



Art. 27. Sem prejuízo do disposto no inciso XVII do art. 30 do Código Eleitoral (Lei
n. 4.737, de 15 de julho de 1965), o Tribunal Superior Eleitoral, expedirá, dentro de 15
dias da data da publicação desta Lei, as instruções necessárias à sua execução.

• Os arts. 26 e 27 ficaram prejudicados no tempo.

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de agosto de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1974.



LEI N. 6.149, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1974 (*)

    Dispõe sobre a Segurança do Transporte Metroviário, e dá outras
Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A segurança do transporte metroviário incumbe à pessoa jurídica que o
execute, observado o disposto nesta Lei, no regulamento do serviço e nas instruções de
operações de tráfego.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, incluem-se na segurança do transporte metroviário a
preservação do patrimônio vinculado a ele, as medidas de natureza técnica,
administrativa, policial e educativa que visem à regularidade do tráfego, a incolumidade
e comodidade dos usuários, à prevenção de acidentes, a higiene e a manutenção da
ordem em suas instalações.

Art. 3.º Para a segurança do transporte metroviário, a pessoa jurídica que o execute
deve manter corpo próprio e especializado de agentes de segurança com atuação nas
áreas do serviço, especialmente nas estações, linhas e carros de transporte.

Art. 4.º O corpo de segurança do metrô colaborará com a Polícia local para manter a
ordem pública, prevenir ou reprimir crimes e contravenções penais nas áreas do serviço
de transporte metroviário.

§ 1.º Em qualquer emergência ou ocorrência, o corpo de segurança deverá tomar
imediatamente as providências necessárias à manutenção ou restabelecimento da
normalidade do tráfego e da ordem nas dependências do metrô.

§ 2.º Em caso de acidente de crime ou contravenção penal, o corpo de segurança do
metrô adotará as providências previstas na Lei n. 5.970, de 11 de dezembro de 1973,
independentemente da presença de autoridade ou agente policial, devendo ainda:

I - remover os feridos para pronto-socorro ou hospital;
II - prender em flagrante os autores dos crimes ou contravenções penais e apreender os

instrumentos e objetos que tiverem relação com o fato, entregando-os à autoridade
policial competente; e

III - isolar o local para verificações e perícias, se possível e conveniente, sem a
paralisação do tráfego.

Art. 5.º Em qualquer dos casos a que se refere o § 2.º do artigo anterior, após a adoção
das providências previstas, o corpo de segurança do metrô lavrará, encaminhando-o à



autoridade policial competente, boletim de ocorrência em que serão consignados o fato,
as pessoas nele envolvidas, as testemunhas e os demais elementos úteis para o
esclarecimento da verdade.

Parágrafo único. O boletim de ocorrência se equipara ao registro policial de
ocorrência para todos os fins de direito.

Art. 6.º A executora do transporte metroviário é obrigada a fornecer às vítimas de
acidentes nele ocorridos, como aos seus beneficiários ou a outros interessados, cópia
autenticada do boletim de ocorrência no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data do recebimento do pedido, sob pena de multa correspondente a 10 (dez) vezes o
valor do maior salário-mínimo vigente no País, à época, se o requerimento for da vítima
ou beneficiário desta, e a 2 (duas) vezes o citado valor, se de terceiro com legítimo
interesse próprio, devendo a metade da multa entregar-se ao requerente da cópia.

Parágrafo único. Pelo fornecimento da cópia do boletim de ocorrência poderão ser
cobrados dos interessados emolumentos previstos no regulamento do transporte
metroviário, nunca superior a um quarenta avos do valor do salário-mínimo a que se
refere este artigo.

Art. 7.º O regulamento do transporte metroviário, que será expedido pela autoridade
local, além de pormenorizar o modo e a forma de operação do serviço, a conduta do
usuário, os direitos e deveres da executora e as atribuições e o procedimento do corpo
de segurança, observado o disposto nesta Lei, estabelecerá as multas e demais sanções
administrativas para os infratores de suas disposições, com previsão de recursos para
cada caso.

Art. 8.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-12-1974.



LEI N. 6.192, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 (*)

Dispõe sobre Restrições a Brasileiros Naturalizados, e dá outras
Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É vedada qualquer distinção entre brasileiros natos e naturalizados.

Art. 2.º A condição de "brasileiro nato", exigida em leis ou decretos, para qualquer
fim, fica modificada para a de "brasileiro".

Art. 3.º Não serão admitidos a registro os atos de constituição de sociedade comercial
ou civil que contiverem restrição a brasileiro naturalizado.

Art. 4.º Nos documentos públicos, a indicação da nacionalidade brasileira alcançada
mediante naturalização far-se-á sem referência a esta circunstância.

Art. 5.º A violação do disposto no art. 1.º desta Lei constitui contravenção penal,
punida com as penas de prisão simples de quinze dias a três meses e multa igual a três
vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País.

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-1974.



LEI N. 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 (*)

     Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A alínea b do art. 20, do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, passa
a ter a seguinte redação:
"Art. 20. ..........................................................
b) Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias fluvial,
lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 8.374, de 30-12-1991, que deu nova redação à alínea
b.

Art. 2.º Fica acrescida ao art. 20, do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, a
alínea l, nestes termos:
"Art. 20. ..........................................................
l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 8.374, de 30-12-1991, que deu nova redação à alínea
I.

Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2.º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
e



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II, do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 2.º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 3.º As despesas de que trata o § 2.º deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser



reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 4.º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art.
792 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.)
§ 3.º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Art. 5.º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1.º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na
praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos
seguintes documentos:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de
qualidade de beneficiários no caso de morte;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente
- no caso de danos pessoais.

§ 2.º Os documentos referidos no § 1.º serão entregues à Sociedade Seguradora,
mediante recibo, que os especificará.

§ 3.º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida diretamente pelo
Instituto Médico Legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade
policial ou da jurisdição do acidente.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

§ 4.º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em
caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar, relatório de internamento ou
tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido
verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

§ 5.º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 6.º O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de
depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta-corrente ou conta de
poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

§ 7.º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção
monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base
em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Art. 6.º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem 2 (dois) ou mais
veículos, a indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em
que cada pessoa vitimada era transportada.

§ 1.º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas
correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos
veículos envolvidos.

§ 2.º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga
pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.

Art. 7.º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos
valores, condições e prazos dos demais casos por um Consórcio constituído
obrigatoriamente, por todas as Sociedades Seguradoras que operem no seguro objeto



desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

§ 1.º O Consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do
proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde logo,
como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária,
reserva de domínio, leasing ou qualquer outro.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

§ 2.º O Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP estabelecerá normas para
atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua
distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio.

Art. 8.º Comprovado o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a
indenização poderá, mediante ação própria, haver do responsável a importância
efetivamente indenizada.

Art. 9.º Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários de
veículos automotores de via terrestre, as indenizações por danos materiais causados a
terceiros serão pagas independentemente de responsabilidade que for apurada em ação
judicial contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o
responsável.

Art. 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil nas
causas relativas aos danos pessoais mencionados na presente Lei.

Art. 11. A sociedade seguradora que infringir as disposições desta Lei estará sujeita
às penalidades previstas no art. 108 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966,
de acordo com a gravidade da irregularidade, observado o disposto no art. 118 do
referido Decreto-lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e
tarifas que atendam ao disposto nesta Lei.

§ 1.º O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de sua
competência, garantidoras do não licenciamento e não circulação de veículos
automotores de vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberta do seguro
previsto nesta Lei.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

§ 2.º Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito expedirá
normas para o vencimento do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do
bilhete ou apólice no prontuário respectivo, bem como fazer constar no registro de
ocorrências nome, qualificação, endereço residencial e profissional completos do
proprietário do veículo, além do nome da Seguradora, número e vencimento do bilhete
ou apólice de seguro.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.441, de 13-7-1992.

§ 3.º O CNSP estabelecerá anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e
da cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por veículos automotores de vias terrestres.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 4.º O disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991,
não se aplica ao produto da arrecadação do ressarcimento do custo descrito no § 3.º
deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei
n. 814, de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

ANEXO

ART. 3.º DA LEI N. 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

.----------------------------------------------------*----------------.
:         Danos Corporais Totais                     :   Percentual   :
:  Repercussão na Íntegra do Patrimônio Fisico       :    da Perda    :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda anatômica e/ou funcional completa           :                :
:  de ambos os membros                               :                :
:  superiores ou inferiores                          :                :
.----------------------------------------------------*                .
:  Perda anatômica e/ou funcional completa           :                :
:  de ambas as mãos ou de ambos os pés               :                :
.----------------------------------------------------*                .
:  Perda anatômica e/ou funcional completa           :                :
:  de um membro superior e de um membro inferior     :                :



.----------------------------------------------------*                .
:  Perda completa da visão em ambos os olhos         :                :
:  (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  :                :
.----------------------------------------------------*                .
:  Lesões neurológicas que cursem com                :                :
:  (a) dano cognitivo-comportamental                 :      100       :
.----------------------------------------------------*                .
:  alienante; (b) impedimento do senso de orientação :                :
:  espacial e/ou do livre                            :                :
.----------------------------------------------------*                .
:  deslocamento corporal; (c) perda completa do      :                :
:  controle esfincteriano; (d)               :       :                :
.----------------------------------------------------*                .
:  comprometimento de função vital ou autonômica     :                :
.----------------------------------------------------*                .
:  Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,     :                :
:  cervicais, torácicos, abdominais,pélvicos ou      :                :
:  retroperitoneais cursando com prejuízos           :                :
:  funcionais não compensáveis, de ordem             :                :
:  autonômica, respiratória, cardiovascular,         :                :
:  digestiva, excretora ou de qualquer               :                :
:  outra espécie, desde que haja comprometimento     :                :
:  de função vital                                   :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:    Danos Corporais Segmentares (Parciais)          :  Percentuais   :
:        Repercussões em Partes de Membros : das perdas :
: Superiores e Inferiores                 :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda anatômica e/ou funcional completa de um     :                :
:  dos membros superiores e/ou de uma das mãos       :                :
.----------------------------------------------------*       70       .
:  Perda anatômica e/ou funcional completa de um     :                :
:  dos membros inferiores                            :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda anatômica e/ou funcional completa de um     :                :
:  dos pés                                           :      50        :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda completa da mobilidade de um dos ombros,    :                :
:  cotovelos, punhos                                 :                :
:  ou dedo polegar                                   :                :
.----------------------------------------------------*       25       .
:  Perda completa da mobilidade de um quadril,       :                :
:  joelho ou tornozelo                               :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda anatômica e/ou funcional completa de        :                :
:  qualquer um dentre os outros dedos da mão         :                :
.----------------------------------------------------*       10       .
:  Perda anatômica e/ou funcional completa de        :                :
:  qualquer um dos dedos do pé                       :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Danos Corporais Segmentares (Parciais) : Percentuais :
: Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas : das perdas :
: Corporais : :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda auditiva total bilateral (surdez completa)  :      50        :
:  ou da fonação (mudez completa) ou da visão        :                :
:  de um olho                                        :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda completa da mobilidade de um segmento       :      25        :
:  da coluna vertebral exceto o sacral               :                :
.----------------------------------------------------*----------------.
:  Perda integral (retirada cirúrgica) do baço       :      10        :
.----------------------------------------------------*----------------.

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009, retificado em 24-6-2009.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-1974.



LEI N. 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 (*)

     Estabelece a descaracterização do salário-mínimo como fator de
correção monetária e acrescenta parágrafo único ao art. 1.º da Lei n.
6.147, de 29 de novembro de 1974.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão
considerados para quaisquer fins de direito.

§ 1.º Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo a fixação de quaisquer
valores salariais, bem como os seguintes valores ligados à legislação da previdência
social, que continuam vinculados ao salário mínimo:

I - os benefícios mínimos estabelecidos no art. 3.º da Lei n. 5.890, de 8 de junho de
1973;

II - a cota do salário-família a que se refere o art. 2.º da Lei n. 4.266, de 3 de outubro
de 1963;

III - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares n. 11, de 25 de maio de
1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos pelo FUNRURAL;

IV - o salário-base e os benefícios da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972;
V - o benefício instituído pela Lei n. 6.179, de 11 de dezembro de 1974;
VI - (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Para os efeitos do disposto no art. 5.º da Lei n. 5.890, de 8 de junho de 1973, os

montantes atualmente correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário
mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 6.708, de 30-10-1979.

§ 4.º Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da publicação desta Lei,
inclusive os de locação, não se aplicarão, até o respectivo término, as disposições deste
artigo.

Art. 2.º Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Poder Executivo
estabelecerá sistema especial de atualização monetária.

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segundo o disposto neste
artigo, será baseado no fator de reajustamento salarial a que se referem os arts. 1.º e 2.º
da Lei n. 6.147, de 29 de novembro de 1974, excluído o coeficiente de aumento de



produtividade. Poderá estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a
variação das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.

Art. 3.º O art. 1.º da Lei n. 6.147, de 29 de novembro de 1974, fica acrescido de
parágrafo único, com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Todos os salários superiores 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo
vigente no País terão, como reajustamento legal, obrigatório, o acréscimo igual a
importância resultante da aplicação àquele limite da taxa de reajustamento decorrente
do disposto no caput deste artigo."

•• Revogada a citada Lei n. 6.147/74 pela Lei n. 6.708, de 30-10-1979.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-4-1975.



LEI N. 6.313, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 (*)

     Dispõe sobre títulos de crédito à exportação, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As operações de financiamento à exportação ou à produção de bens para
exportação, bem como às atividades de apoio e complementação integrantes e
fundamentais da exportação, realizadas por instituições financeiras, poderão ser
representadas por Cédula de Crédito à Exportação e por Nota de Crédito à Exportação
com características idênticas, respectivamente, à Cédula de Crédito Industrial e à Nota
de Crédito Industrial, instituídas pelo Decreto-lei n. 413, de 9 de janeiro de 1969.

Parágrafo único. A Cédula de Crédito à Exportação e a Nota de Crédito à Exportação
poderão ser emitidas por pessoas físicas e jurídicas, que se dediquem a qualquer das
atividades referidas neste artigo.

Art. 2.º Os financiamentos efetuados por meio de Cédula de Crédito à Exportação e da
Nota de Crédito à Exportação ficarão isentos do Imposto sobre Operações Financeiras
de que trata a Lei n. 5.143, de 20 de outubro de 1966.

Art. 3.º Serão aplicáveis à Cédula de Crédito à Exportação e à Nota de Crédito à
Exportação, respectivamente, os dispositivos do Decreto-lei n. 413, de 9 de janeiro de
1969, referente à Cédula de Crédito Industrial e à Nota de Crédito Industrial.

Art. 4.º O registro da Cédula de Crédito à Exportação será feito no mesmo livro e
observados os requisitos aplicáveis à Cédula Industrial.

Art. 5.º A Cédula de Crédito à Exportação e a Nota de Crédito à Exportação
obedecerão os modelos anexos ao Decreto-lei n. 413, de 9 de janeiro de 1969,
respeitada, porém, em cada caso, a respectiva denominação.

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-12-1975.



LEI N. 6.338, DE 7 DE JUNHO DE 1976 (*)

     Inclui as ações de indenização por acidente do trabalho entre as que
têm curso nas férias forenses.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As ações relativas à reclamação de direitos decorrentes da Lei n. 5.316, de 14
de setembro de 1967, processar-se-ão durante as férias forenses e não se suspenderão
pela superveniência delas, de conformidade com o disposto no art. 174, III, do Código
de Processo Civil.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1976; 155.º da Independência e 88.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-6-1976.



LEI N. 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 (*)

    Dispõe sobre o Seguro de Acidentes do Trabalho a Cargo do INPS, e dá
outras Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos empregados do regime
de Previdência Social da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social), e legislação posterior, é realizado pelo Instituto Nacional de
Previdência Social - INPS.

§ 1.º Consideram-se também empregados, para os fins desta Lei, o trabalhador
temporário, o trabalhador avulso, assim entendido o que presta serviços a diversas
empresas, pertencendo ou não a sindicato, inclusive o estivador, o conferente e
assemelhados, bem como o presidiário que exerce trabalho remunerado.

§ 2.º Esta Lei não se aplica ao titular de firma individual, ao diretor, sócio gerente,
sócio solidário, sócio cotista e sócio de indústria de qualquer empresa, que não tenha a
condição de empregado, nem ao trabalhador autônomo e ao empregado doméstico.

Art. 2.º Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a
serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a
morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 1.º Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fins desta Lei:
I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente ou peculiar a

determinado ramo de atividade e constante de relação organizada pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social - MPAS;

II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido a causa única, haja
contribuído diretamente para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade para o
trabalho;

III - o acidente sofrido pelo empregado no local e no horário do trabalho, em
consequência de:

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, inclusive companheiro de
trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada
com o trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro, inclusive
companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação ou incêndio;



f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;
IV - a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de área médica, no

exercício de sua atividade;
V - o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou

proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção utilizado,

inclusive veículo de propriedade do empregado;
d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela.
§ 2.º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de

outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado será
considerado a serviço da empresa.

§ 3.º Em casos excepcionais, constatando que doença não incluída na relação prevista
no item I do § 1.º resultou de condições especiais em que o trabalho é executado e com
ele se relaciona diretamente, o Ministério da Previdência e Assistência Social deverá
considerá-la como acidente do trabalho.

§ 4.º Não poderão ser consideradas, para os fins do disposto no § 3.º, a doença
degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não acarreta incapacidade para o
trabalho.

§ 5.º Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do
trabalho, a data da comunicação desta à empresa ou, na sua falta, a da entrada do pedido
de benefício no INPS, a partir de quando serão devidas as prestações cabíveis.

Art. 3.º Não será considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho
lesão que, resultante de outro acidente, se associe ou se superponha às consequências do
anterior.

Art. 4.º Em caso de acidente do trabalho, os segurados de que trata o art. 1.º e seus
dependentes, terão direito, independentemente de período de carência, às prestações
previdenciárias cabíveis, observado o disposto nesta Lei.

Art. 5.º Os benefícios por acidente do trabalho serão calculados, concedidos,
mantidos e reajustados na forma do regime de Previdência Social do INPS, salvo no
tocante aos valores dos benefícios de que trata este artigo, que serão os seguintes:

I - auxílio-doença: valor mensal igual a 92% (noventa e dois por cento) do salário de
contribuição do empregado, vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a 92%
(noventa e dois por cento) de seu salário de benefício;

II - aposentadoria por invalidez: valor mensal igual ao do salário de contribuição
vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior ao de seu salário de benefício;

III - pensão: valor mensal igual ao estabelecido no item II, qualquer que seja o número
inicial de dependentes.



§ 1.º Não serão considerados para a fixação do salário de contribuição de que trata
este artigo os aumentos que excedam os limites legais, inclusive os voluntariamente
concedidos nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo
se resultantes de promoções reguladas por normas gerais da empresa admitidas pela
legislação do trabalho, de sentenças normativas ou de reajustamentos salariais obtidos
pela categoria respectiva.

§ 2.º A pensão será devida a contar da data do óbito, e o benefício por incapacidade a
contar do décimo sexto dia do afastamento do trabalho, cabendo à empresa pagar a
remuneração integral do dia do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes.

§ 3.º O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que em conseqüência de
acidente do trabalho necessitar da assistência permanente de outra pessoa, segundo
critérios previamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social, será majorado em 25% (vinte e cinco por cento).

§ 4.º No caso de empregado de remuneração variável e de trabalhador avulso, o valor
dos benefícios de que trata este artigo, respeitado o percentual previsto no seu item I,
será calculado com base na média aritmética:

I - dos 12 (doze) maiores salários de contribuição apurados em período não superior a
18 (dezoito) meses imediatamente anteriores ao acidente, se o segurado contar, nele,
mais de 12 (doze) contribuições;

II - dos salários de contribuição compreendidos nos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao do acidente ou no período de que trata o item I, conforme for mais
vantajoso, se o segurado contar 12 (doze) ou menos contribuições nesse período.

§ 5.º O direito ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez ou à pensão, nos
termos deste artigo, exclui o direito aos mesmos benefícios nas condições do regime de
Previdência Social do INPS, sem prejuízo porém dos demais benefícios por este
assegurados.

§ 6.º Quando se tratar de trabalhador avulso, referido no § 1.º do art. 1.º desta Lei, o
benefício por incapacidade ficará a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social -
INPS, a partir do dia seguinte ao do acidente.

§ 7.º Nenhum dos benefícios por acidente do trabalho de que trata este artigo poderá
ser inferior ao salário mínimo do local de trabalho do acidentado, ressalvado o disposto
no inciso I deste artigo.

Art. 6.º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do
acidente, permanecer incapacitado para o exercício da atividade que exercia
habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará jus, a partir
da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente.

§ 1.º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou
outro benefício não relacionado ao mesmo acidente, será concedido, mantido e
reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e corresponderá a 40%
(quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do art. 5.º desta Lei, observado o
disposto no § 4.º do mesmo artigo.



§ 2.º A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão
quando a morte do seu titular não resultar de acidente do trabalho.

§ 3.º O titular do auxílio-acidente terá direito ao abono anual.

Art. 7.º Em caso de morte decorrente de acidente do trabalho, será também devido aos
dependentes do acidentado um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o valor de
referência, fixado nos termos da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na
localidade de trabalho do acidentado.

Art. 8.º Em caso de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente de trabalho,
será devido, também, ao acidentado, um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de
referência, fixado nos termos da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na
localidade de trabalho do acidentado.

Art. 9.º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do
acidente, apresentar, como sequelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da
capacidade funcional, constantes de relação previamente elaborada pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social - MPAS, as quais, embora não impedindo o
desempenho da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na
realização do trabalho, fará jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a um auxílio
mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de que trata o inciso II do
art. 5.º desta Lei, observado o disposto no § 4.º do mesmo artigo.

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu
valor não será incluído no cálculo de pensão.

Art. 10. A assistência médica, aí incluídas a cirúrgica, a hospitalar, a farmacêutica e a
odontológica, bem como o transporte do acidentado e a reabilitação profissional,
quando indicada, serão devidos em caráter obrigatório.

Art. 11. Quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada pelo
uso de aparelhos de prótese ou órtese, estes serão fornecidos pelo INPS,
independentemente das prestações cabíveis.

Art. 12. Nas localidades onde o INPS não dispuser de recursos próprios ou
contratados, a empresa prestará ao acidentado a assistência médica de emergência e,
quando indispensável a critério do médico, providenciará sua remoção.

§ 1.º Entende-se como assistência médica de emergência a necessária ao atendimento
do acidentado até que o INPS assuma a responsabilidade por ele.

§ 2.º O INPS reembolsará a empresa das despesas com a assistência de que trata este
artigo, até limites compatíveis com os padrões do local de atendimento.

Art. 13. Para pleitear direitos decorrentes desta Lei, não é obrigatória a constituição



de advogado.

Art. 14. A empresa deverá, salvo em caso de impossibilidade absoluta, comunicar o
acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 (vinte e quatro) horas, e à autoridade policial
competente no caso de morte, sob pena de multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o maior
valor de referência fixado nos termos da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975.

Parágrafo único. Compete ao INPS aplicar e cobrar a multa de que trata este artigo.

Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta Lei será atendido pelas atuais
contribuições previdenciárias a cargo da União, da empresa e do segurado, com um
acréscimo, a cargo exclusivo da empresa, das seguintes percentagens do valor da folha
de salário de contribuição dos segurados de que trata o art. 1.º:

I - 0,4% para a empresa em cuja atividade o risco de acidente do trabalho seja
considerado leve;

II - 1,2% para a empresa em cuja atividade esse risco seja considerado médio;
III - 2,5% para a empresa em cuja atividade esse risco seja considerado grave.
§ 1.º O acréscimo de que trata este artigo será recolhido juntamente com as demais

continuações arrecadadas pelo INPS.
§ 2.º O Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS classificará os três

graus de risco em tabela própria organizada de acordo com a atual experiencia de risco,
na qual as empresas serão automaticamente enquadradas, segundo a natureza da
respectiva atividade.

§ 3.º A tabela será revista trienalmente pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social, de acordo com a experiência de risco verificada no período.

§ 4.º O enquadramento individual na tabela, de iniciativa da empresa, poderá ser
revisto pelo INPS, a qualquer tempo.

Art. 16. A contribuição anual da Previdência Social para a Fundação Centro Nacional
de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, instituída pela Lei
n. 5.161, de 21 de outubro de 1966, será de 1% (um por cento) da receita adicional
prevista no art. 15 desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 6.617, de 16-12-1978.

Art. 17. (Revogado pela Lei n. 6.617, de 16-12-1978.)

Art. 18. As ações referentes a prestações por acidente do trabalho prescreverão em 5
(cinco) anos contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, verificada
esta em perícia médica a cargo do INPS;

II - da entrada do pedido de benefício no Instituto Nacional de Previdência Social -
INPS, ou do afastamento do trabalho, quando este for posterior àquela, no caso de



doença profissional, e da ciência, dada pelo Instituto acima mencionado ao paciente, de
reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, nos demais casos de
doenças do trabalho. Não sendo reconhecida pelo Instituto essa relação, o prazo
prescricional aqui previsto se iniciará a partir do exame pericial que comprovar, em
juízo, a enfermidade e aquela relação;

III - em que for reconhecida pelo INPS a incapacidade permanente ou sua agravação.

Art. 19. Os litígios relativos a acidentes do trabalho serão apreciados:
I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e

prazos aplicáveis às demais prestações previdenciárias mas com prioridade absoluta
para conclusão;

II - na via judicial, pela Justiça comum dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, segundo o procedimento sumaríssimo.

Art. 20. A legislação do regime de Previdência Social do INPS aplica se
subsidiariamente à matéria de que trata esta Lei.

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês seguinte ao de sua
publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-lei n.
7.036, de 10 de novembro de 1944, e a Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967.

Brasília, 19 de outubro de 1976; 155.º da Independência e 88.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-10-1976.



LEI N. 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 (*)

     Dispõe sobre o processo discriminatório de terras devolutas da União,
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por
esta Lei.

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 2.º O processo discriminatório administrativo será instaurado por Comissões
Especiais constituídas de três membros, a saber: um bacharel em direito do Serviço
Jurídico do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que a
presidirá; um engenheiro agrônomo e um outro funcionário que exercerá as funções de
secretário.

§ 1.º As Comissões Especiais serão criadas por ato do presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e terão jurisdição e sede estabelecidas no
respectivo ato de criação, ficando os seus presidentes investidos de poderes de
representação da União, para promover o processo discriminatório administrativo
previsto nesta Lei.

§ 2.º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no prazo de 30
(trinta) dias após a vigência desta Lei, baixará Instruções Normativas, dispondo,
inclusive, sobre o apoio administrativo às Comissões Especiais.

Art. 3.º A Comissão Especial instruirá inicialmente o processo com memorial
descritivo da área, no qual constará:

I - o perímetro com suas características e confinância, certa ou aproximada,



aproveitando, em princípio, os acidentes naturais;
II - a indicação de registro da transcrição das propriedades;
III - o rol das ocupações conhecidas;
IV - o esboço circunstanciado da gleba a ser discriminada ou seu levantamento

aerofotogramétrico;
V - outras informações de interesse.

Art. 4.º O presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias e em local a ser fixado no edital de
convocação, seus títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso,
testemunhas.

§ 1.º Consideram-se de interesse as informações relativas à origem e sequência dos
títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se
julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes;
natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas existentes;
financiamento e ônus incidentes sobre o imóvel e comprovantes de impostos pagos, se
houver.

§ 2.º O edital de convocação conterá a delimitação perimétrica da área a ser
discriminada com suas características e será dirigido, nominalmente, a todos os
interessados, proprietários, ocupantes, confinantes certos e respectivos cônjuges, bem
como aos demais interessados incertos ou desconhecidos.

§ 3.º O edital deverá ter a maior divulgação possível, observado o seguinte
procedimento:

a) afixação em lugar público na sede dos municípios e distritos, onde se situar a área
nele indicada;

b) publicação simultânea, por duas vezes, no Diário Oficial da União, nos órgãos
oficiais do Estado ou Território Federal e na imprensa local, onde houver, com intervalo
mínimo de 8 (oito) e máximo de 15 (quinze) dias entre a primeira e a segunda.

§ 4.º O prazo de apresentação dos interessados será contado a partir da segunda
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5.º A Comissão Especial autuará e processará a documentação recebida de cada
interessado, em separado, de modo a ficar bem caracterizado o domínio ou a ocupação
com suas respectivas confrontações.

§ 1.º Quando se apresentarem dois ou mais interessados no mesmo imóvel, ou parte
dele, a Comissão Especial procederá à apensação dos processos.

§ 2.º Serão tomadas por termo as declarações dos interessados e, se for o caso, os
depoimentos de testemunhas previamente arroladas.

Art. 6.º Constituído o processo, deverá ser realizada, desde logo, obrigatoriamente, a
vistoria para identificação dos imóveis e, se forem necessárias, outras diligências.



Art. 7.º Encerrado o prazo estabelecido no edital de convocação, o presidente da
Comissão Especial, dentro de 30 (trinta) dias improrrogáveis, deverá pronunciar-se
sobre as alegações, títulos de domínio, documentos dos interessados e boa-fé das
ocupações, mandando lavrar os respectivos termos.

Art. 8.º Reconhecida a existência de dúvida sobre a legitimidade do título, o
presidente da Comissão Especial reduzirá a termo as irregularidades encontradas,
encaminhando-o à Procuradoria do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, para propositura da ação competente.

Art. 9.º Encontradas ocupações, legitimáveis ou não, serão lavrados os respectivos
termos de identificação, que serão encaminhados ao órgão competente do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para as providências cabíveis.

Art. 10. Serão notificados, por ofício, os interessados e seus cônjuges para, no prazo
não inferior a 8 (oito) nem superior a 30 (trinta) dias, a contar da juntada ao processo do
recibo de notificação, celebrarem com a União os termos cabíveis.

Art. 11. Celebrado, em cada caso, o termo que couber, o presidente da Comissão
Especial designará agrimensor para, em dia e hora avençados com os interessados,
iniciar o levantamento geodésico e topográfico das terras objeto de discriminação, ao
fim da qual determinará a demarcação das terras devolutas, bem como, se for o caso,
das retificações objeto de acordo.

§ 1.º Aos interessados será permitido indicar um perito para colaborar com o
agrimensor designado.

§ 2.º A designação do perito, a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser feita até a
véspera do dia fixado para início do levantamento geodésico e topográfico.

Art. 12. Concluídos os trabalhos demarcatórios, o presidente da Comissão Especial
mandará lavrar o termo de encerramento da discriminação administrativa, do qual
constarão, obrigatoriamente:

I - o mapa detalhado da área discriminada;
II - o rol de terras devolutas apuradas, com suas respectivas confrontações;
III - a descrição dos acordos realizados;
IV - a relação das áreas com titulação transcrita no Registro de Imóveis, cujos

presumidos proprietários ou ocupantes não atenderam ao edital de convocação ou à
notificação (arts. 4.º e 10 desta Lei);

V - o rol das ocupações legitimáveis;
VI - o rol das propriedades reconhecidas; e
VII - a relação dos imóveis cujos títulos suscitaram dúvidas.



Art. 13. Encerrado o processo discriminatório, o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA providenciará o registro, em nome da União, das terras
devolutas discriminadas, definidas em lei, como bens da União.

Parágrafo único. Caberá ao oficial do Registro de Imóveis proceder à matrícula e ao
registro da área devoluta discriminada em nome da União.

Art. 14. O não atendimento ao edital de convocação ou à notificação (arts. 4.º e 10 da
presente Lei) estabelece a presunção de discordância e acarretará imediata propositura
da ação judicial prevista no art. 19, II.

Parágrafo único. Os presumíveis proprietários e ocupantes, nas condições do presente
artigo, não terão acesso ao crédito oficial ou aos benefícios de incentivos fiscais, bem
como terão cancelados os respectivos cadastros rurais junto ao órgão competente.

Art. 15. O presidente da Comissão Especial comunicará a instauração do processo
discriminatório administrativo a todos os oficiais de Registro de Imóveis da jurisdição.

Art. 16. Uma vez instaurado o processo discriminatório administrativo, o oficial do
Registro de Imóveis não efetuará matrícula, registro, inscrição ou averbação estranhas à
discriminação, relativamente aos imóveis situados, total ou parcialmente, dentro da área
discriminada, sem que desses atos tome prévio conhecimento o presidente da Comissão
Especial.

Parágrafo único. Contra os atos praticados com infração do disposto no presente
artigo, o presidente da Comissão Especial solicitará que a Procuradoria do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA utilize os instrumentos previstos
no Código de Processo Civil, incorrendo o oficial do Registro de Imóveis infrator nas
penas do crime de prevaricação.

Art. 17. Os particulares não pagam custas no processo administrativo, salvo para
serviços de demarcação e diligências a seu exclusivo interesse.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 18. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica
investido de poderes de representação da União, para promover a discriminação
judicial das terras devolutas da União.

Art. 19. O processo discriminatório judicial será promovido:
I - quando o processo discriminatório administrativo for dispensado ou interrompido



por presumida ineficácia;
II - contra aqueles que não atenderem ao edital de convocação ou à notificação (arts.

4.º e 10 da presente Lei); e
III - quando configurada a hipótese do art. 25 desta Lei.
Parágrafo único. Compete à Justiça Federal processar e julgar o processo

discriminatório judicial regulado nesta Lei.

Art. 20. No processo discriminatório judicial será observado o procedimento
sumaríssimo de que trata o Código de Processo Civil.

§ 1.º A petição inicial será instruída com o memorial descritivo da área, de que trata o
art. 3.º desta Lei.

§ 2.º A citação será feita por edital, observados os prazos e condições estabelecidos
no art. 4.º desta Lei.

Art. 21. Da sentença proferida caberá apelação somente no efeito devolutivo,
facultada a execução provisória.

Art. 22. A demarcação da área será procedida, ainda que em execução provisória da
sentença, valendo esta, para efeitos de registro, como título de propriedade.

Parágrafo único. Na demarcação observar-se-á, no que couber, o procedimento
prescrito nos arts. 959 a 966 do Código de Processo Civil.

Art. 23. O processo discriminatório judicial tem caráter preferencial e prejudicial em
relação às ações em andamento, referentes a domínio ou posse de imóveis situados, no
todo ou em parte, na área discriminada, determinando o imediato deslocamento da
competência para a Justiça Federal.

Parágrafo único. Nas ações em que a União não for parte, dar-se-á, para os efeitos
previstos neste artigo, a sua intervenção.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 24. Iniciado o processo discriminatório, não poderão alterar-se quaisquer divisas
na área discriminada, sendo defesa a derrubada da cobertura vegetal, a construção de
cercas e transferências de benfeitorias a qualquer título, sem assentimento do
representante da União.

Art. 25. A infração ao disposto no artigo anterior constituirá atentado, cabendo a
aplicação das medidas cautelares previstas no Código de Processo Civil.



Art. 26. No processo discriminatório judicial os vencidos pagarão as custas a que
houverem dado causa e participarão pro rata das despesas da demarcação, considerada
a extensão da linha ou linhas de confrontação com as áreas públicas.

Art. 27. O processo discriminatório previsto nesta Lei aplicar-se-á, no que couber, às
terras devolutas estaduais, observado o seguinte:

I - na instância administrativa, por intermédio de órgão estadual específico, ou através
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, mediante convênio;

II - na instância judicial, na conformidade do que dispuser a Lei de Organização
Judiciária local.

Art. 28. Sempre que se apurar, através de pesquisa nos registros públicos, a
inexistência de domínio particular em áreas rurais declaradas indispensáveis à
segurança e ao desenvolvimento nacionais, a União, desde logo, as arrecadará mediante
ato do presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
qual constará:

I - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel, conforme
o critério adotado pela legislação local;

II - a eventual denominação, as características e confrontações do imóvel.
§ 1.º A autoridade que promover a pesquisa, para fins deste artigo, instruirá o processo

de arrecadação com certidão negativa comprobatória da inexistência de domínio
particular, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, certidões do Serviço do
Patrimônio da União e do órgão estadual competente que comprovem não haver
contestação ou reclamação administrativa promovida por terceiros, quanto ao domínio e
posse do imóvel.

§ 2.º As certidões negativas mencionadas neste artigo consignarão expressamente a sua
finalidade.

Art. 29. O ocupante de terras públicas, que as tenha tornado produtivas com o seu
trabalho e o de sua família, fará jus à legitimação da posse de área contínua até 100
(cem) hectares, desde que preencha os seguintes requisitos:

I - não seja proprietário de imóvel rural;
II - comprove a morada permanente e cultura efetiva, pelo prazo mínimo de 1 (um)

ano.
§ 1.º A legitimação da posse de que trata o presente artigo consistirá no fornecimento

de uma Licença de Ocupação, pelo prazo mínimo de mais 4 (quatro) anos, findo o qual o
ocupante terá a preferência para aquisição do lote, pelo valor histórico da terra nua,
satisfeitos os requisitos de morada permanente e cultura efetiva e comprovada a sua
capacidade para desenvolver a área ocupada.

§ 2.º Aos portadores de Licenças de Ocupação, concedidas na forma da legislação
anterior, será assegurada a preferência para aquisição de área até 100 (cem) hectares,
nas condições do parágrafo anterior, e, o que exceder esse limite, pelo valor atual da



terra nua.
§ 3.º A Licença de Ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não

podendo ser objeto de penhora e arresto.

Art. 30. A Licença de Ocupação dará acesso aos financiamentos concedidos pelas
instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural.

§ 1.º As obrigações assumidas pelo detentor de Licença de Ocupação serão garantidas
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

§ 2.º Ocorrendo inadimplência do favorecido, o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA cancelará a Licença de Ocupação e providenciará a
alienação do imóvel, na forma da lei, a fim de ressarcir-se do que houver assegurado.

Art. 31. A União poderá, por necessidade ou utilidade pública, em qualquer tempo que
necessitar do imóvel, cancelar a Licença de Ocupação e imitir-se na posse do mesmo,
promovendo, sumariamente, a sua desocupação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1.º As benfeitorias existentes serão indenizadas pela importância fixada através de
avaliação pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
considerados os valores declarados para fins de cadastro.

§ 2.º Caso o interessado se recuse a receber o valor estipulado, o mesmo será
depositado em juízo.

§ 3.º O portador da Licença de Ocupação, na hipótese prevista no presente artigo, fará
jus, se o desejar, à instalação em outra gleba da União, assegurada a indenização, de que
trata o § 1.º deste artigo, e computados os prazos de morada habitual e cultura efetiva da
antiga ocupação.

Art. 32. Não se aplica aos imóveis rurais o disposto nos arts. 19 a 31, 127 a 133, 139,
140 e 159 a 174 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946.

•• Os arts. 129, 130, 139, 140 e 159 a 163 foram revogados pelo Decreto-lei n. 2.398,
de 21-12-1987.

•• O art. 133 foi revogado pela Lei n. 9.636, de 15-5-1998.

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se, desde
logo, aos processos pendentes.

Art. 34. Revogam-se a Lei n. 3.081, de 22 de dezembro de 1956, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1976; 155.º da Independência e 88.º da República.

ERNESTO GEISEL



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-12-1976, e retificada em 15-12-1976.



LEI N. 6.423, DE 17 DE JUNHO DE 1977 (*)

     Estabelece base para correção monetária e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico,
da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação
nominal da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.

•• Extinção da OTN: Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica:
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei n. 6.147, de 29 de novembro de 1974;

•• A Lei n. 6.147, de 29-11-1974, foi revogada pela Lei n. 6.708, de 30-10-1979.

b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o § 1.º do
art. 1.º da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975; e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.
§ 2.º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos
pela variação nominal da OTN.

•• Vide nota ao caput.

•• A Lei n. 6.147, de 29-11-1974, foi revogada pela Lei n. 6.708, de 30-10-1979.

§ 3.º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de
correção monetária com base em índice diverso da variação nominal da OTN.

•• Vide nota ao caput.

Art. 2.º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se
obrigue a vender bens para entrega futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem
produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de produção ou da
variação no preço de insumos utilizados.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de junho de 1977; 156.º da Independência e 89.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-6-1977.



LEI N. 6.453, DE 17 DE OUTUBRO DE 1977 (*)

     Dispõe sobre a responsabilidade civil por danos nucleares e a
responsabilidade criminal por atos relacionados com atividades
nucleares, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - "operador", a pessoa jurídica devidamente autorizada para operar instalação

nuclear;
II - "combustível nuclear", o material capaz de produzir energia, mediante processo

autossustentado de fissão nuclear;
III - "produtos ou rejeitos radioativos", os materiais radioativos obtidos durante o

processo de produção ou de utilização de combustíveis nucleares, ou cuja
radioatividade se tenha originado da exposição às irradiações inerentes a tal processo,
salvo os radioisótopos que tenham alcançado o estágio final de elaboração e já se
possam utilizar para fins científicos, médicos, agrícolas, comerciais ou industriais;

IV - "material nuclear", o combustível nuclear e os produtos ou rejeitos radioativos;
V - "reator nuclear", qualquer estrutura que contenha combustível nuclear, disposto de

tal maneira que, dentro dela, possa ocorrer processo autossustentado de fissão nuclear,
sem necessidade de fonte adicional de nêutrons;

VI - "instalação nuclear":
a) o reator nuclear, salvo o utilizado como fonte de energia em meio de transporte,

tanto para sua propulsão como para outros fins;
b) a fábrica que utilize combustível nuclear para a produção de materiais nucleares ou

na qual se proceda a tratamento de materiais nucleares, incluídas as instalações de
reprocessamento de combustível nuclear irradiado;

c) o local de armazenamento de materiais nucleares, exceto aquele ocasionalmente
usado durante seu transporte;

VII - "dano nuclear", o dano pessoal ou material produzido como resultado direto ou
indireto das propriedades radioativas, da sua combinação com as propriedades tóxicas
ou com outras características dos materiais nucleares, que se encontrem em instalação
nuclear, ou dela procedentes ou a ela enviados;



VIII - "acidente nuclear", o fato ou sucessão de fatos da mesma origem, que cause dano
nuclear;

IX - "radiação ionizante", a emissão de partículas alfa, beta, nêutrons, íons acelerados
ou raios X ou gama, capazes de provocar a formação de íons no tecido humano.

Art. 2.º Várias instalações nucleares situadas no local e que tenham um único operador
poderão ser consideradas, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, como uma só
instalação nuclear.

Art. 3.º Será também considerado dano nuclear o resultante de acidente nuclear
combinado com outras causas, quando não se puderem distinguir os danos não
nucleares.

CAPÍTULO II

DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS NUCLEARES

Art. 4.º Será exclusiva do operador da instalação nuclear, nos termos desta Lei,
independentemente da existência de culpa, a responsabilidade civil pela reparação de
dano nuclear causado por acidente nuclear:

I - ocorrido na instalação nuclear;
II - provocado por material nuclear procedente de instalação nuclear, quando o

acidente ocorrer:
a) antes que o operador da instalação nuclear a que se destina tenha assumido, por

contrato escrito, a responsabilidade por acidentes nucleares causados pelo material;
b) na falta de contrato, antes que o operador da outra instalação nuclear haja assumido

efetivamente o encargo do material;
III - provocado por material nuclear enviado à instalação nuclear, quando o acidente

ocorrer:
a) depois que a responsabilidade por acidente provocado pelo material lhe houver

sido transferida, por contrato escrito, pelo operador da outra instalação nuclear;
b) na falta de contrato, depois que o operador da instalação nuclear houver assumido

efetivamente o encargo do material a ele enviado.

Art. 5.º Quando responsáveis mais de um operador, respondem eles solidariamente, se
impossível apurar-se a parte dos danos atribuível a cada um, observado o disposto nos
arts. 9.º a 13.

Art. 6.º Uma vez provado haver o dano resultado exclusivamente de culpa da vítima, o
operador será exonerado, apenas em relação a ela, da obrigação de indenizar.



Art. 7.º O operador somente tem direito de regresso contra quem admitiu, por contrato
escrito, o exercício desse direito, ou contra a pessoa física que, dolosamente, deu causa
ao acidente.

Art. 8.º O operador não responde pela reparação do dano resultante de acidente
nuclear causado diretamente por conflito armado, hostilidades, guerra civil, insurreição
ou excepcional fato da natureza.

Art. 9.º A responsabilidade do operador pela reparação do dano nuclear é limitada,
em cada acidente, ao valor correspondente a um milhão e quinhentas mil Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O limite fixado neste artigo não compreende os juros de mora, os
honorários de advogado e as custas judiciais.

Art. 10. Se a indenização relativa a danos causados por determinado acidente nuclear
exceder ao limite fixado no artigo anterior, proceder-se-á ao rateio entre os credores, na
proporção de seus direitos.

§ 1.º No rateio, os débitos referentes a danos pessoais serão executados separada e
preferentemente aos relativos a danos materiais.
Após seu pagamento, ratear-se-á o saldo existente entre os credores por danos
materiais.

§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo quando a União, organização internacional ou
qualquer entidade fornecer recursos financeiros para ajudar a reparação dos danos
nucleares e a soma desses recursos com a importância fixada no artigo anterior for
insuficiente ao pagamento total da indenização devida.

Art. 11. As ações em que se pleiteiem indenizações por danos causados por
determinado acidente nuclear deverão ser processadas e julgadas pelo mesmo Juízo
Federal, fixando-se a prevenção jurisdicional segundo as disposições do Código de
Processo Civil. Também competirá ao Juízo prevento a instauração, ex-officio, do
procedimento do rateio previsto no artigo anterior.

Art. 12. O direito de pleitear indenização com fundamento nesta Lei prescreve em 10
(dez) anos, contados da data do acidente nuclear.

Parágrafo único. Se o acidente for causado por material subtraído, perdido ou
abandonado, o prazo prescricional contar-se-á do acidente, mas não excederá a 20
(vinte) anos contados da data da subtração, perda ou abandono.

Art. 13. O operador da instalação nuclear é obrigado a manter seguro ou outra garantia
financeira que cubra a sua responsabilidade pelas indenizações por danos nucleares.

§ 1.º A natureza da garantia e a fixação de seu valor serão determinadas, em cada caso,



pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, no ato da licença de construção ou da
autorização para a operação.

§ 2.º Ocorrendo alteração na instalação, poderão ser modificados a natureza e o valor
da garantia.

§ 3.º Para a determinação da natureza e do valor da garantia, levar-se-ão em conta o
tipo, a capacidade, a finalidade, a localização de cada instalação, bem como os demais
fatores previsíveis.

§ 4.º O não cumprimento, por parte do operador, da obrigação prevista neste artigo
acarretará a cassação da autorização.

§ 5.º A Comissão Nacional de Energia Nuclear poderá dispensar o operador da
obrigação a que se refere o caput deste artigo, em razão dos reduzidos riscos
decorrentes de determinados materiais ou instalações nucleares.

Art. 14. A União garantirá, até o limite fixado no art. 9.º, o pagamento das
indenizações por danos nucleares de responsabilidade do operador, fornecendo os
recursos complementares necessários, quando insuficientes os provenientes do seguro
ou de outra garantia.

Art. 15. No caso de acidente provocado por material nuclear ilicitamente possuído ou
utilizado e não relacionado a qualquer operador, os danos serão suportados pela União,
até o limite fixado no art. 9.º, ressalvado o direito de regresso contra a pessoa que lhes
deu causa.

Art. 16. Não se aplica a presente Lei às hipóteses de dano causado por emissão de
radiação ionizante quando o fato não constituir acidente nuclear.

Art. 17. As indenizações pelos danos causados aos que trabalham com material
nuclear ou em instalação nuclear serão reguladas pela legislação especial sobre
acidentes do trabalho.

Art. 18. O disposto nesta Lei não se aplica às indenizações relativas a danos nucleares
sofridos:

I - pela própria instalação nuclear;
II - pelos bens que se encontrem na área da instalação, destinados ao seu uso;
III - pelo meio de transporte no qual, ao produzir-se o acidente nuclear, estava o

material que o ocasionou.

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIDADE CRIMINAL



Art. 19. Constituem crimes na exploração e utilização de energia nuclear os descritos
neste Capítulo, além dos tipificados na legislação sobre Segurança Nacional e nas
demais leis.

Art. 20. Produzir, processar, fornecer ou usar material nuclear sem a necessária
autorização ou para fim diverso do permitido em lei:

Pena: reclusão, de quatro a dez anos.

Art. 21. Permitir o responsável pela instalação nuclear sua operação sem a necessária
autorização:

Pena: reclusão, de dois a seis anos.

Art. 22. Possuir, adquirir, transferir, transportar, guardar ou trazer consigo material
nuclear, sem a necessária autorização:

Pena: reclusão, de dois a seis anos.

Art. 23. Transmitir ilicitamente informações sigilosas, concernentes à energia nuclear:
Pena: reclusão, de quatro a oito anos.

Art. 24. Extrair, beneficiar ou comerciar ilegalmente minério nuclear:
Pena: reclusão, de dois a seis anos.

Art. 25. Exportar ou importar, sem a necessária licença, material nuclear, minérios
nucleares e seus concentrados, minérios de interesse para a energia nuclear e minérios e
concentrados que contenham elementos nucleares:

Pena: reclusão, de dois a oito anos.

Art. 26. Deixar de observar as normas de segurança ou de proteção relativas à
instalação nuclear ou ao uso, transporte, posse e guarda de material nuclear, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:

Pena: reclusão, de dois a oito anos.

Art. 27. Impedir ou dificultar o funcionamento de instalação nuclear ou o transporte de
material nuclear:

Pena: reclusão, de quatro a dez anos.

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 17 de outubro de 1977; 156.º da Independência e 89.º da República.



ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-10-1977.



LEI N. 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 (*)

     Dá nova regulamentação à profissão de corretor de imóveis, disciplina
o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 81.871, de 29-6-1978.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O exercício da profissão de corretor de imóveis, no território nacional, é
regido pelo disposto na presente Lei.

Art. 2.º O exercício da profissão de corretor de imóveis será permitido ao possuidor
de título de técnico em transações imobiliárias.

Art. 3.º Compete ao corretor de imóveis exercer a intermediação na compra, venda,
permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização
imobiliária.

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas,
também, por pessoa jurídica inscrita nos termos desta Lei.

Art. 4.º A inscrição do corretor de imóveis e da pessoa jurídica será objeto de
Resolução do Conselho Federal de Corretores de Imóveis.

Art. 5.º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos de disciplina e
fiscalização do exercício da profissão de corretor de imóveis, constituídos em
autarquia, dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério
do Trabalho, com autonomia administrativa, operacional e financeira.

Art. 6.º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis
sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele
inscritas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como
sócio, gerente ou diretor um corretor de imóveis individualmente inscrito.

Art. 7.º Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais representar, em
juízo ou fora dele, os legítimos interesses da categoria profissional, respeitadas as
respectivas áreas de competência.



Art. 8.º O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em
todo o território nacional.

Art. 9.º Cada Conselho Regional terá sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos
Estados ou Territórios da jurisdição, a critério do Conselho Federal.

Art. 10. O Conselho Federal será composto por 2 (dois) representantes, efetivos e
suplentes, de cada Conselho Regional, eleitos dentre os seus membros.

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos por vinte e sete membros efetivos e
igual número de suplentes, eleitos em chapa pelo sistema de voto pessoal indelegável,
secreto e obrigatório, dos profissionais inscritos, sendo aplicável ao profissional que
deixar de votar, sem causa justificada, multa em valor máximo equivalente ao da
anuidade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.)

Art. 12. Somente poderão ser membros do Conselho Regional os corretores de
imóveis com inscrição principal na jurisdição há mais de 2 (dois) anos e que não
tenham sido condenados por infração disciplinar.

Art. 13. Os Conselhos Federal e Regionais serão administrados por uma diretoria,
eleita dentre os seus membros.

§ 1.º A diretoria será composta de um presidente, dois vice-presidentes, dois
secretários e dois tesoureiros.

§ 2.º Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um Conselho Fiscal,
composto de 3 (três) membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus membros.

Art. 14. Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais terão mandato
de 3 (três) anos.

Art. 15. A extinção ou perda do mandato de membro do Conselho Federal e dos
Conselhos Regionais ocorrerá:

I - por renúncia;
II - por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição;
III - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de sentença transitada

em julgado;
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de

improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em



julgado;
V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou seis

intercaladas em cada ano.

Art. 16. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger sua diretoria;
II - elaborar e alterar seu regimento;
III - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a

previsão orçamentária para o exercício seguinte;
IV - criar e extinguir Conselhos Regionais e sub-regiões, fixando-lhes a sede e

jurisdição;
V - baixar normas de ética profissional;
VI - elaborar contrato-padrão para os serviços de corretagem de imóveis, de

observância obrigatória pelos inscritos;
VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;
VIII - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;
IX - julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;
X - elaborar o regimento-padrão dos Conselhos Regionais;
XI - homologar o regimento dos Conselhos Regionais;
XII - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Regionais;
XIII - credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, para verificação de

irregularidades e pendências acaso existentes;
XIV - intervir temporariamente nos Conselhos Regionais, nomeando diretoria

provisória, até que seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do
mandato:

a) se comprovada irregularidade na administração;
b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento da contribuição;
XV - destituir diretor de Conselho Regional, por ato de improbidade no exercício de

suas funções;
XVI - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento dos

Conselhos Regionais e adotar medidas para sua eficiência e regularidade;
XVII - baixar resoluções e deliberar sobre os casos omissos.
§ 1.º Na fixação do valor das anuidades referidas no inciso VII deste artigo, serão

observados os seguintes limites máximos:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

I - pessoa física ou firma individual: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

II - pessoa jurídica, segundo o capital social:



•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

a) até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais): R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais);

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

b) de R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil e um reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais): R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos);

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

c) de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais) até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais): R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais);

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

d) de R$ 75.001,00 (setenta e cinco mil e um reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais):
R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos);

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

e) acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 1.140,00 (mil, cento e quarenta reais).

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

§ 2.º Os valores correspondentes aos limites máximos estabelecidos no § 1.º deste
artigo serão corrigidos anualmente pelo índice oficial de preços ao consumidor.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.795, de 5-12-2003.

Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais:
I - eleger sua diretoria;
II - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a

previsão orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à
consideração do Conselho Federal;

III - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um número
mínimo de corretores de imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal;

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços de
corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respectivos;

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de corretor de imóveis e de pessoas
jurídicas;

VI - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas;



VII - expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição;
VIII - impor as sanções previstas nesta Lei;
IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência.

Art. 18. Constituem receitas do Conselho Federal:
I - a percentagem de 20% (vinte por cento) sobre as anuidades e emolumentos

arrecadados pelos Conselhos Regionais;
II - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 19. Constituem receitas de cada Conselho Regional:
I - as anuidades, emolumentos e multas;
II - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.

Art. 20. Ao corretor de imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos órgãos de que trata a
presente Lei é vedado:

I - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem confiados;
II - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício da profissão aos não inscritos;
III - anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através

de documento escrito;
IV - fazer anúncio ou impresso relativo à atividade de profissional sem mencionar o

número da inscrição;
V - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número de registro do

loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis;
VI - violar o sigilo profissional;
VII - negar aos interessados prestação de contas ou recibo de quantias ou documentos

que lhe tenham sido entregues a qualquer título;
VIII - violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão;
IX - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime

ou contravenção;
X - deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional.

Art. 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos corretores de imóveis e pessoas
jurídicas as seguintes sanções disciplinares:

I - advertência verbal;
II - censura;
III - multa;
IV - suspensão da inscrição, até 90 (noventa) dias;
V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional.



§ 1.º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas
circunstâncias de cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.

§ 2.º A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade.
§ 3.º A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de

reincidência na mesma falta, aplicar-se-á em dobro.
§ 4.º A pena de suspensão será anotada na carteira profissional do corretor de imóveis

ou responsável pela pessoa jurídica e se este não a apresentar para que seja consignada
a penalidade, o Conselho Regional poderá convertê-la em cancelamento da inscrição.

Art. 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis
aplica-se o regime jurídico das Leis do Trabalho.

Art. 23. Fica assegurado aos corretores de imóveis, inscritos nos termos da Lei n.
4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício da profissão, desde que o requeiram
conforme o que for estabelecido na regulamentação desta Lei.

Art. 24. Esta Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias a partir da sua
vigência.

Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 4.116, de 27
de agosto de 1962.

Brasília, 12 de maio de 1978; 157.º da Independência e 90.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-5-1978.



LEI N. 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 (*)

    Dispõe sobre os Serviços Postais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao
serviço de telegrama em todo o território do País, incluídas as águas territoriais e o
espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais
lhes reconheçam extraterritorialidade.

Parágrafo único. O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos
também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo
Brasil.

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 2.º O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através
de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.

§ 1.º Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:
a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;
b) explorar atividades correlatas;
c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de suas

atribuições;
d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das Comunicações.
§ 2.º A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder Executivo,

pode constituir subsidiárias para a prestação de serviços compreendidos no seu objeto.
§ 3.º A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e

econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar
contratos e convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante
autorização do Ministro das Comunicações.

§ 4.º Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:
a) da receita proveniente da prestação dos serviços;
b) da venda de bens compreendidos no seu objeto;
c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas;



d) do produto de operações de crédito;
e) de dotações orçamentárias;
f) de valores provenientes de outras fontes.
§ 5.º A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.
§ 6.º A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens ou

direitos, mediante ato declaratório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.
§ 7.º O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços compreendidos

no objeto da empresa exploradora que vierem a ser criados.

Art. 3.º A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços,
observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos
fixados pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4.º É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do
serviço de telegrama, observadas as disposições legais e regulamentares.

Art. 5.º O sigilo da correspondência é inviolável.
Parágrafo único. A ninguém é permitido intervir no serviço postal ou no serviço de

telegrama, salvo nos casos e na forma previstos em lei.

Art. 6.º As pessoas encarregadas do serviço postal ou do serviço de telegrama são
obrigadas a manter segredo profissional sobre a existência de correspondência e do
conteúdo de mensagem de que tenham conhecimento em razão de suas funções.

Parágrafo único. Não se considera violação do segredo profissional, indispensável à
manutenção do sigilo de correspondência, a divulgação do nome de destinatário de
objeto postal ou de telegrama que não tenha podido ser entregue por erro ou
insuficiência de endereço.

TÍTULO II

Do Serviço Postal

Art. 7.º Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de
objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento.

§ 1.º São objetos de correspondência:
a) carta;
b) cartão-postal;
c) impresso;
d) cecograma;
e) pequena-encomenda.



§ 2.º Constitui serviço postal relativo a valores:
a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado;
b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal;
c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista,

por via postal.
§ 3.º Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e entrega de objetos,

com ou sem valor mercantil, por via postal.

Art. 8.º São atividades correlatas ao serviço postal:
I - venda de selos, peças filatélicas, cupões-resposta internacionais, impressos e

papéis para correspondência;
II - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de código de

endereçamento e outros assuntos referentes ao serviço postal;
III - exploração de publicidade comercial em objetos de correspondência.
Parágrafo único. A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos

formulários de uso no serviço postal, bem como nas listas de código de endereçamento
postal, é privativa da empresa exploradora do serviço postal.

Art. 9.º São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades
postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de carta e cartão-postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição para o
exterior, de correspondência agrupada;

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.
§ 1.º Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço

postal:
a) venda de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal;
b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem

como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal.
§ 2.º Não se incluem no regime de monopólio:
a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa

jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação
comercial;

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal, executados eventualmente e sem fins
lucrativos, na forma definida em regulamento.

Art. 10. Não constitui violação de sigilo da correspondência postal a abertura de
carta:

I - endereçada a homônimo, no mesmo endereço;
II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;
III - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de



expedição, uso ou entrega proibidos;
IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de

impossibilidade de sua entrega e restituição.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II e III a abertura será feita obrigatoriamente

na presença do remetente ou do destinatário.

Art. 11. Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem de direito.
§ 1.º Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou insuficiência de

endereço, o objeto permanecerá à disposição do destinatário, na forma definida em
regulamento.

§ 2.º Quando nem a entrega, nem a restituição tenham sido possíveis, o objeto será
inutilizado, conforme disposto em regulamento.

§ 3.º Os impressos sem registro, cuja entrega não tenha sido possível, serão
inutilizados, na forma prevista em regulamento.

Art. 12. O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, encaminhamento e
entrega dos objetos postais, compreendendo, entre outras, código de endereçamento,
formato, limites de peso, valor e dimensões, acondicionamento, franqueamento e
registro.

§ 1.º Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos arábicos e no
sentido de sua maior dimensão, o nome do destinatário e seu endereço completo.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e algarismos
do idioma do país de destino.

Art. 13. Não é aceito nem entregue:
I - objeto com peso, dimensões, volume, formato, endereçamento, franqueamento ou

acondicionamento em desacordo com as normas regulamentares ou com as previstas em
convenções e acordos internacionais aprovados pelo Brasil;

II - substância explosiva, deteriorável, fétida, corrosiva ou facilmente inflamável, cujo
transporte constitua perigo ou possa danificar outro objeto.

III - cocaína, ópio, morfina, demais estupefacientes e outras substâncias de uso
proibido;

IV - objeto com endereço, dizeres ou desenho injuriosos, ameaçadores, ofensivos à
moral ou ainda contrários à ordem pública ou aos interesses do País;

V - animal vivo, exceto os admitidos em convenção internacional ratificada pelo
Brasil;

VI - planta viva;
VII - animal morto;
VIII - objeto cujas indicações de endereçamento não permitam assegurar a correta

entrega ao destinatário;
IX - objeto cuja circulação no País, exportação ou importação, estejam proibidos por

ato de autoridade competente.



§ 1.º A infringência a qualquer dos dispositivos de que trata este artigo acarretará
apreensão ou retenção do objeto, conforme disposto em regulamento, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

§ 2.º O remetente de qualquer objeto postal é responsável, perante a empresa
exploradora do serviço postal, pela danificação produzida em outro objeto em virtude
de inobservância de dispositivos legais regulamentares, desde que não tenha havido
erro ou negligência da empresa exploradora do serviço postal ou do transportador.

Art. 14. O objeto postal, além de outras distinções que venham a ser estabelecidas em
regulamento, se classifica:

I - quanto ao âmbito:
a) nacional - postado no território brasileiro e a ele destinado;
b) internacional - quando em seu curso intervier unidade postal fora da jurisdição

nacional.
II - quanto à postagem:
a) simples - quando postado em condições ordinárias;
b) qualificado - quando sujeito a condição especial de tratamento, quer por solicitação

do remetente, quer por exigência de dispositivo regulamentar.
III - quanto ao local de entrega:
a) de entrega interna - quando deva ser procurado e entregue em unidade de

atendimento da empresa exploradora;
b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo remetente.

Art. 15. A empresa exploradora do serviço postal é obrigada a manter, em suas
unidades de atendimento, à disposição dos usuários, a lista dos códigos de
endereçamento postal.

§ 1.º A edição de listas dos códigos de endereçamento postal é da competência
exclusiva da empresa exploradora do serviço postal, que pode contratá-la com
terceiros, bem como autorizar sua reprodução total ou parcial.

§ 2.º A edição ou reprodução total ou parcial da lista de endereçamento postal fora das
condições regulamentares, sem expressa autorização da empresa exploradora do serviço
postal, sujeita quem a efetue à busca e apreensão dos exemplares e documentos a eles
pertinentes, além da indenização correspondente ao valor da publicidade neles inserta.

§ 3.º É facultada a edição de lista de endereçamento postal sem finalidade comercial e
de distribuição gratuita, conforme disposto em regulamento.

Art. 16. Compete à empresa exploradora do serviço postal definir o tema ou motivo
dos selos postais, e programar sua emissão, conservadas as disposições do regulamento.

Art. 17. A empresa exploradora do serviço postal responde, na forma prevista em
regulamento, pela perda ou danificação de objeto postal, devidamente registrado, salvo
nos casos de:



I - força maior;
II - confisco ou destruição por autoridade competente;
III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento.

Art. 18. A condução de malas postais é obrigatória em veículos, embarcações e
aeronaves em todas as empresas de transporte, ressalvados os motivos de segurança,
sempre que solicitada por autoridade competente, mediante justa remuneração, na forma
da lei.

§ 1.º O transporte de mala postal tem prioridade logo após o passageiro e respectiva
bagagem.

§ 2.º No transporte de malas postais e malotes de correspondência agrupada, não
incide o Imposto sobre Transporte Rodoviário.

Art. 19. Para embarque e desembarque de malas postais, coleta e entrega de objetos
postais, é permitido o estacionamento de viatura próximo às unidades postais e caixas
de coleta, bem como nas plataformas de embarque e desembarque e terminais de carga,
nas condições estabelecidas em regulamento.

Art. 20. Nos edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham
de portaria, é obrigatória a instalação de caixas individuais para depósito de objetos de
correspondência.

Art. 21. Nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas
industriais e comerciais, escritórios, repartições públicas, associações e outros
edifícios não residenciais de ocupação coletiva, deve ser instalado, obrigatoriamente,
no recinto de entrada, em pavimento térreo, local destinado ao recebimento de objetos
de correspondência.

Art. 22. Os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os gerentes, os
porteiros, zeladores ou empregados são credenciados a receber objetos de
correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu
extravio ou violação.

Art. 23. As autoridades competentes farão constar dos códigos de obras disposições
referentes às condições previstas nos artigos 20 e 21 para entrega de objetos de
correspondência, como condição de "habite-se".

Art. 24. Na construção de terminais rodoviários, ferroviários, marítimos e aéreos, a
empresa exploradora do serviço postal deve ser consultada quanto à reserva de área
para embarque, desembarque e triagem de malas postais.



TÍTULO III

Do Serviço de Telegrama

Art. 25. Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega de
mensagens escritas, conforme definido em regulamento.

Art. 26. São atividades correlatas ao serviço de telegrama:
I - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, e outros assuntos

referentes ao serviço de telegrama;
II - exploração de publicidade comercial em formulários de telegrama.
Parágrafo único. A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos

formulários de uso no serviço de telegrama é privativa da empresa exploradora do
serviço de telegrama.

Art. 27. O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de
monopólio.

Art. 28. Não constitui violação do sigilo de correspondência o conhecimento do texto
de telegrama endereçado a homônimo, no mesmo endereço.

Art. 29. Não é aceito nem entregue telegrama que:
I - seja anônimo;
II - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, contrários à

ordem pública e aos interesses do País;
III - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou embaraçar ação

da Justiça ou da Administração;
IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa;
V - esteja em desacordo com disposições legais ou convenções e acordos

internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil.
§ 1.º Não se considera anônimo o telegrama transmitido sem assinatura, por permissão

regulamentar.
§ 2.º Podem ser exigidas identificação e assinatura do expedidor do telegrama, não se

responsabilizando, em qualquer caso, a empresa expedidora pelo conteúdo da
mensagem.

§ 3.º O telegrama que, por infração de dispositivo legal, não deva ser transmitido ou
entregue será considerado apreendido.

§ 4.º O telegrama que, por indício de infração de dispositivo legal, ou por mandado
judicial, deva ser entregue depois de satisfeitas formalidades exigíveis será considerado
retido.



§ 5.º Quando o telegrama não puder ser entregue, o ato será comunicado ao expedidor.

Art. 30. O telegrama, além de outras categorias que venham a ser estabelecidas em
regulamento, se classifica:

I - Quanto ao âmbito:
a) nacional - expedido no território brasileiro e a ele destinado;
b) internacional - quando, em seu curso, intervier estação fora da jurisdição nacional.
II - Quanto à linguagem:
a) corrente - texto compreensível pelo sentido que apresenta;
b) cifrada - texto redigido em linguagem codificada, com chave previamente

registrada.
III - Quanto à apresentação:
a) simples - que deva ter curso e entrega sem condições especiais de tratamento;
b) urgente - que deva ter prioridade de transmissão e entrega, quer a pedido do

expedidor, quer por exigência de dispositivo regulamentar.
IV - Quanto à entrega:
a) de entrega interna - quando deve ser procurado e entregue em unidade de

atendimento da empresa exploradora do serviço;
b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo expedidor.
§ 1.º Na redação de telegrama em linguagem corrente podem ser utilizados, além do

português, os idiomas especificados quando deva ser procurado e entregue em unidade
de atendimento da empresa exploradora do serviço.

§ 2.º Para expedição de telegrama em linguagem cifrada, salvo nos casos previstos em
regulamento, é obrigatória a indicação do código, previamente registrado, utilizado na
sua redação, podendo seu tráfego ser suspenso pelo Ministro das Comunicações, quando
o interesse público o exigir.

§ 3.º A empresa exploradora do serviço de telegrama responde pelos atrasos ocorridos
na transmissão ou entrega de telegrama, nas condições definidas em regulamento.

Art. 31. Para a constituição da rede de transmissão de telegrama, é assegurada à
empresa exploradora do serviço de telegrama, a utilização dos meios de
telecomunicações das empresas exploradoras de serviços públicos de
telecomunicações, bem como suas conexões internacionais, mediante justa remuneração.

TÍTULO IV

Da Remuneração dos Serviços

Art. 32. O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados através de tarifas,
de preços, além de prêmios ad valorem com relação ao primeiro, aprovados pelo



Ministério das Comunicações.

Art. 33. Na fixação das tarifas, preços e prêmios ad valorem, são levados em
consideração natureza, âmbito, tratamento e demais condições de prestação dos
serviços.

§ 1.º As tarifas e os preços devem proporcionar:
a) cobertura dos custos operacionais;
b) expansão e melhoramento dos serviços.
§ 2.º Os prêmios ad valorem são fixados em função do valor declarado nos objetos

postais.

Art. 34. É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços e
prêmios ad valorem, ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos
atos internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento.

Art. 35. A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em valor
não superior a 2 (dois) valores-padrão de referência, na forma prevista em regulamento,
a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta exigência.

TÍTULO V

Dos Crimes Contra o Serviço Postal e o Serviço de Telegrama

Falsificação de selo, fórmula de franqueamento ou vale-postal
Art. 36. Falsificar, fabricando ou adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento ou
vale-postal:

Pena: reclusão, até 8 (oito) anos, e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.
Uso de selo, fórmula de franqueamento ou vale-postal falsificados

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem importa ou exporta, adquire, vende,
troca, cede, empresta, guarda, fornece, utiliza ou restitui à circulação, selo, outra
fórmula de franqueamento ou vale-postal falsificados.

Supressão de sinais de utilização
Art. 37. Suprimir, em selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal, quando
legítimos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de
sua utilização:

Pena: reclusão, até 4 (quatro) anos, e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.
Forma assimilada
§ 1.º Incorre nas mesmas penas quem usa, vende, fornece ou guarda, depois de alterado,
selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal.



§ 2.º Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de boa-fé, selo, outra fórmula
de franqueamento ou vale-postal, depois de conhecer a falsidade ou alteração, incorre
na pena de detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou pagamento de 3 (três) a 10 (dez)
dias-multa.

Petrechos de falsificação de selo, fórmula de franqueamento ou vale-postal
Art. 38. Fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, possuir, guardar, ou
colocar em circulação objeto especialmente destinado à falsificação de selo, outra
fórmula de franqueamento ou vale-postal:

Pena: reclusão, até 3 (três) anos, e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa.

Reprodução e adulteração de peça filatélica
Art. 39. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica de valor para coleção, salvo
quando a reprodução ou alteração estiver visivelmente anotada na face ou no verso do
selo ou peça:

Pena: detenção, até 2 (dois) anos, e pagamento de 3 (três) a 10 (dez) dias-multa.
Forma assimilada

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem, para fins de comércio, faz uso de
selo ou peça filatélica de valor para coleção, ilegalmente reproduzidos ou alterados.

Violação de correspondência
Art. 40. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada dirigida a
outrem:

Pena: detenção, até 6 (seis) meses, ou pagamento não excedente a 20 (vinte) dias-
multa.
Sonegação ou destruição de correspondência

§ 1.º Incorre nas mesmas penas quem se apossa indevidamente de correspondência
alheia, embora não fechada, para sonegá-la ou destruí-la, no todo ou em parte.
Aumento de pena

§ 2.º As penas aumentam-se da metade se há dano para outrem.

Quebra do sigilo profissional
Art. 41. Violar segredo profissional, indispensável à manutenção do sigilo da
correspondência mediante:

I - divulgação de nomes de pessoas que mantenham, entre si, correspondência;
II - divulgação, no todo ou em parte, de assunto ou texto de correspondência de que,

em razão do ofício, se tenha conhecimento;
III - revelação do nome de assinante de caixa postal ou o número desta, quando houver

pedido em contrário do usuário;
IV - revelação do modo pelo qual ou do local especial em que qualquer pessoa recebe

correspondência:
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou pagamento não excedente a 50



(cinquenta) dias-multa.

Violação do privilégio postal da União
Art. 42. Coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das condições
legais, objetos de qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda que pagas as
tarifas postais ou de telegramas.

Pena: detenção, até 2 (dois) meses, ou pagamento não excedente a 10 (dez) dias-multa.
Forma assimilada

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem promova ou facilite o contrabando
postal ou pratique qualquer ato que importe em violação do monopólio exercido pela
União sobre os serviços postal e de telegrama.

Agravação de pena
Art. 43. Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama, quando praticados
por pessoa prevalecendo-se do cargo, ou em abuso da função, terão a pena agravada.

Pessoa Jurídica
Art. 44. Sempre que ficar caracterizada a vinculação de pessoa jurídica em crimes
contra o serviço postal ou serviço de telegrama, a responsabilidade penal incidirá
também sobre o dirigente da empresa que, de qualquer modo, tenha contribuído para a
prática do crime.

Representação
Art. 45. A autoridade administrativa, a partir da data em que tiver ciência da prática
de crime relacionado com o serviço postal ou com o serviço de telegrama, é obrigada a
representar, no prazo de 10 (dez) dias, ao Ministério Público Federal contra o autor ou
autores do ilícito penal, sob pena de responsabilidade.

Provas documentais e periciais
Art. 46. O Ministério das Comunicações colaborará com a entidade policial,
fornecendo provas que forem colhidas em inquéritos ou processos administrativos e,
quando possível, indicando servidor para efetuar perícias e acompanhar os agentes
policiais em suas diligências.

TÍTULO VI

Das Definições

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
Carta - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação



escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha
informação de interesse específico do destinatário.
Cartão-postal - objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório,
contendo mensagem e endereço.
Cecograma - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos cegos.
Considera-se também cecograma o material impresso para uso dos cegos.
Código de Endereçamento Postal - conjunto de números, ou letras e números, gerados
segundo determinada lógica, que identifiquem um local.
Correspondência - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, através da
via postal, ou por telegrama.
Correspondência agrupada - reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a
pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou
representantes.
Cupom-Resposta Internacional - título ou documento de valor postal permutável em todo
País-Membro da União Postal Universal por um ou mais selos postais, destinados a
permitir ao expedidor pagar para seu correspondente no estrangeiro o franqueamento de
uma carta para resposta.
Encomenda - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via postal.
Estação - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de transmissores e
receptores, incluindo os equipamentos acessórios necessários para assegurar um serviço
de telecomunicações em um determinado local.
Fórmula de Franqueamento - representação material de pagamento de prestação de um
serviço postal.
Franqueamento Postal - pagamento da tarifa e, quando for o caso, do prêmio, relativos a
objeto postal. Diz-se também da representação da tarifa.
Impresso - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, editado em
vários exemplares idênticos.
Objeto Postal - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda encaminhado
por via postal.
Pequena-Encomenda - objeto de correspondência, com ou sem valor mercantil, com
peso limitado, remetido sem fins comerciais.
Preço - remuneração das atividades conectadas ao serviço postal ou ao serviço de
telegrama.
Prêmio - importância fixada percentualmente sobre o valor declarado dos objetos
postais, a ser paga pelos usuários de determinados serviços para cobertura de riscos.
Registro - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço postal
contra emissão de certificado.
Selo - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem como a estampa produzida por meio de
máquina de franquear correspondência, destinadas a comprovar o pagamento da
prestação de um serviço postal.
Tarifa - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a ser paga



pelo usuário do serviço postal ou do serviço de telegrama.
Telegrama - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou qualquer
outra forma equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao
destinatário.
Vale-Postal - título emitido por uma unidade postal à vista de um depósito de quantia
para pagamento na mesma ou em outra unidade postal.

Parágrafo único. São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as definições
estabelecidas em convenções e acordos internacionais.

Art. 48. O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta Lei
em prazo não superior a 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação, permanecendo
em vigor as disposições constantes dos atuais e que não tenham sido, explícita ou
implicitamente, revogados ou derrogados.

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 22 de junho de 1978; 157.º da Independência e 90.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-6-1978.



LEI N. 6.602, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1978 (*)

     Altera a redação da alínea "i" do art. 5.º do Decreto-lei n. 3.365, de 21
de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade
pública, e acrescenta parágrafos ao mesmo artigo.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º - A alínea i do art. 5.º do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5.º - .................................................................
............................................................................
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução
de planos de urbanização; o loteamento de terreno, edificados ou não, para sua melhor
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos
industriais."

•• Alínea i prejudicada pela nova redação determinada pela Lei n. 9.785, de 29-1-1999.

Art. 2.º - São acrescentados ao art. 5.º do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de
1941, os seguintes parágrafos:
"Art. 5.º -................................................................
§ 1.º - A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do
caput deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias à instalação de indústrias e
atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas
previamente qualificadas.
§ 2.º - A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos
industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente,
do respectivo projeto de implantação".

Art. 3.º A desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para os fins
de criação ou ampliação de distritos industriais, que tenha por objeto imóvel rural,
incluído em área declarada prioritária para fins de reforma agrária, nos termos do art.
161 e parágrafos da Constituição Federal, depende de decreto autorizativo do
Presidente da República, não se aplicando nesse caso o disposto no art. 2.º do Decreto-
lei n. 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.



Brasília, 7 de dezembro de 1978; 157.º da Independência e 90.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-12-1978.



LEI N. 6.629, DE 16 DE ABRIL DE 1979 (*)

     Estabelece normas para a comprovação de residência, quando exigida
por autoridade pública para a expedição de documento.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A comprovação de residência para efeito de expedição de documento público
poderá ser feita, além do atestado de residência firmado por autoridade policial ou
judicial, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - notificação do Imposto de Renda do último exercício ou recibo da declaração
referente ao exercício em curso;

II - contrato de locação em que figure como locatário;
III - conta de luz, água, gás ou telefone correspondente ao último mês.
Parágrafo único. Quando o interessado for menor de 21 (vinte e um) anos bastará a

comprovação da residência do pai ou responsável legal.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de abril de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-4-1979.



LEI N. 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 (*)

     Dispõe sobre a faixa de fronteira, altera o Decreto-lei n. 1.135, de 3
de dezembro de 1970, e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 85.064, de 26-8-1980.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É considerada área indispensável à segurança nacional a faixa interna de 150
km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do
território nacional, que será designada como faixa de fronteira.

Art. 2.º Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será
vedada, na faixa de fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação
de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons
ou radiodifusão de sons e imagens;

II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;
III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança nacional,

assim relacionadas em decreto do Poder Executivo;
IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:
a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles

de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de Mineração;
b) colonização e loteamentos rurais;
V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;
VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural.
§ 1.º O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança
Nacional, em cada caso.

§ 2.º Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for denegatório
ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso ao
Presidente da República.

§ 3.º Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão
federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso.

Art. 3.º Na faixa de fronteira, as empresas que se dedicarem às indústrias ou



atividades previstas nos itens III e IV do art. 2.º deverão, obrigatoriamente, satisfazer às
seguintes condições:

I - pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital pertencer a brasileiros;
II - pelo menos dois terços de trabalhadores serem brasileiros; e
III - caber a administração ou gerência à maioria de brasileiros, assegurados a estes os

poderes predominantes.
Parágrafo único. No caso de pessoa física ou empresa individual, só a brasileiro será

permitido o estabelecimento ou exploração das indústrias ou das atividades referidas
neste artigo.

Art. 4.º As autoridades, entidades e serventuários públicos exigirão prova do
assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional para a prática de qualquer ato
regulado por esta Lei.

Parágrafo único. Os tabeliães e oficiais do registro de imóveis, bem como os
servidores das Juntas Comerciais, quando não derem fiel cumprimento ao disposto neste
artigo, estarão sujeitos à multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do negócio
irregularmente realizado, independentemente das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 5.º As Juntas Comerciais não poderão arquivar ou registrar contrato social,
estatuto ou ato constitutivo de sociedade, bem como suas eventuais alterações, quando
contrariarem o disposto nesta Lei.

Art. 6.º Os atos previstos no art. 2.º, quando praticados sem o prévio assentimento do
Conselho de Segurança Nacional, serão nulos de pleno direito e sujeitarão os
responsáveis à multa de até 20% (vinte por cento) do valor declarado do negócio
irregularmente realizado.

Art. 7.º Competirá à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional solicitar,
dos órgãos competentes, a instauração de inquérito destinado a apurar as infrações às
disposições desta Lei.

Art. 8.º A alienação e a concessão de terras públicas, na faixa de fronteira, não
poderão exceder de 3.000 ha (três mil hectares), sendo consideradas como uma só
unidade às alienações e concessões feitas a pessoas jurídicas que tenham
administradores, ou detentores da maioria do capital, comuns.

§ 1.º O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional e mediante
prévia autorização do Senado Federal, poderá autorizar a alienação e a concessão de
terras públicas acima do limite estabelecido neste artigo, desde que haja manifesto
interesse para a economia regional.

§ 2.º A alienação e a concessão de terrenos urbanos reger-se-ão por legislação
específica.



Art. 9.º Toda vez que existir interesse para a segurança nacional, a União poderá
concorrer com o custo, ou parte deste, para a construção de obras públicas, a cargo dos
Municípios total ou parcialmente abrangidos pela faixa de fronteira.

§ 1.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
§ 2.º Os recursos serão repassados diretamente às Prefeituras Municipais, mediante a

apresentação de projetos específicos.

Art. 10. Anualmente, o desembargador-corregedor da Justiça Estadual, ou magistrado
por ele indicado, realizará correição nos livros dos tabeliães e oficiais do registro de
imóveis, nas comarcas dos respectivos Estados que possuírem Municípios abrangidos
pela faixa de fronteira, para verificar o cumprimento desta Lei, determinando, de
imediato, as providências que forem necessárias.

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a correição prevista neste artigo será
realizada pelo desembargador-corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios.

Art. 11. O § 3.º do art. 6.º do Decreto-lei n. 1.135, de 3 de dezembro de 1970, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6.º -......................................................................................
...................................................................................................
§ 3.º. Caberá recurso ao Presidente da República dos atos de que trata o parágrafo
anterior, quando forem denegatórios ou implicarem a modificação ou cassação de atos
já praticados."

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei n. 2.597,
de 12 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-5-1979, e retificada em 11-5-1979.



LEI N. 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 (*)

     Concede anistia e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de
setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos
servidores da Administração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Poder
Público, aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos
dirigentes e representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e
Complementares (vetado).

§ 1.º Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer natureza
relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.

§ 2.º Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de
crimes de terrorismo, assalto, sequestro e atentado pessoal.

§ 3.º Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do militar demitido por Ato
Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo, para poder
habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as exigências do art. 3.º.

Art. 2.º (Revogado pela Lei n. 10.559, de 13-11-2002.)

Art. 3.º O retorno ou reversão ao serviço ativo somente deferido para o mesmo cargo
ou emprego, posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocupava na data de seu
afastamento, condicionado, necessariamente, à existência de vaga e ao interesse da
Administração.

§ 1.º Os requerimentos serão processados e instruídos por comissões especialmente
designadas pela autoridade à qual caiba apreciá-los.

§ 2.º O despacho decisório será proferido nos 180 (cento e oitenta), dias seguintes ao
recebimento do pedido.

§ 3.º No caso de deferimento, o servidor civil será incluído em Quadro Suplementar e
o militar de acordo com o que estabelecer o decreto a que se refere o art. 13 desta Lei.

§ 4.º O retorno e a reversão ao serviço ativo não serão permitidos se o afastamento
tiver sido motivado por improbidade do servidor.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 10.559, de 13-11-2002.)

Arts. 4.º e 5.º (Revogados pela Lei n. 10.559, de 13-11-2002.)



Art. 6.º O cônjuge, qualquer parente, ou afim na linha reta, ou na colateral, ou o
Ministério Público, poderá requerer a declaração de ausência de pessoa que, envolvida
em atividades políticas, esteja, até a data de vigência desta Lei, desaparecida do seu
domicílio, sem que dela haja notícias por mais de 1 (um) ano.

§ 1.º Na petição, o requerente, exibindo a prova de sua legitimidade, oferecerá rol de,
no mínimo, 3 (três) testemunhas e os documentos relativos ao desaparecimento, se
existentes.

§ 2.º O juiz designará audiência, que, na presença do órgão do Ministério Público, será
realizada nos 10 (dez) dias seguintes ao da apresentação do requerimento e proferirá,
tanto que concluída a instrução, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, da qual, se
concessiva do pedido, não caberá recurso.

§ 3.º Se os documentos apresentados pelo requerente constituírem prova suficiente do
desaparecimento, o juiz, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) horas,
proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de audiência, sentença, da
qual, se concessiva, não caberá recurso.

§ 4.º Depois de averbada no registro civil, a sentença que declarar a ausência gera a
presunção de morte do desaparecido, para os fins de dissolução do casamento e de
abertura de sucessão definitiva.

Art. 7.º É concedida anistia aos empregados das empresas privadas que, por motivo
de participação em greve ou em quaisquer movimentos reivindicatórios ou de
reclamação de direitos regidos pela legislação social, hajam sido despedidos do
trabalho, ou destituídos de cargos administrativos ou de representação sindical.

Art. 8.º São anistiados, em relação às infrações e penalidades decorrentes do não
cumprimento das obrigações do serviço militar, os que, à época do recrutamento, se
encontravam, por motivos políticos, exilados ou impossibilitados de se apresentarem.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos dependentes do anistiado.

Art. 9.º Terão os benefícios da anistia os dirigentes e representantes sindicais punidos
pelos Atos a que se refere o art. 1.º, ou que tenham sofrido punições disciplinares ou
incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde que não excedentes de 30 (trinta)
dias, bem como os estudantes.

Art. 10. Aos servidores civis e militares reaproveitados, nos termos do art. 2.º, será
contado o tempo de afastamento do serviço ativo, respeitado o disposto no art. 11.

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela expressos, não gera quaisquer outros,
inclusive aqueles relativos a vencimentos, soldos, salários, proventos, restituições,
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimentos.



Art. 12. Os anistiados que se inscreveram em partido político legalmente constituído
poderão votar e ser votados nas convenções partidárias a se realizarem no prazo de 1
(um) ano a partir da vigência desta Lei.

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias, baixará decreto regulamentando
esta Lei.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de agosto de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO BAPTISTA FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-8-1979. Regulamentada pela Decreto
n. 84.143, de 31-10-1979.



LEI N. 6.708, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 (*)

     Dispõe sobre a Correção Automática dos Salários, Modifica a Política
Salarial e dá outras Providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 84.560, de 14-3-1980.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, variando o fator de aplicação na forma
desta Lei.

Art. 2.º A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e
cumulativamente, observados os seguintes critérios:

•• Caput com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.024, de 25-5-1983.

I - até 7 (sete) vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário
ajustado por um fator correspondente a 1,0 da variação semestral do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC;

•• Inciso I com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.024, de 25-5-1983.

II - de 7 (sete) a 15 (quinze) salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,8;

•• Inciso II com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.024, de 25-5-1983.

III - de 15 (quinze) a 20 (vinte) salários mínimos aplicar-se-ão, até os limites dos
incisos anteriores, as regras neles contidas e, no que exceder, o fator 0,5;

•• Inciso III com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.024, de 25-5-1983.

IV - acima de 20 (vinte) salários mínimos aplicar-se-ão as regras dos incisos
anteriores até os respectivos limites e, no que exceder, o fator 0 (zero).

•• Inciso IV com redação determinada pelo Decreto-lei n. 2.024, de 25-5-1983.



§ 1.º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ocorrida nos 6 (seis) meses anteriores.

§ 2.º O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades
Sindicais os elementos básicos utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor.

Art. 3.º A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior,
independerá de negociação coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos
empregados.

§ 1.º Para a correção a ser feita no mês, será utilizada a variação a que se refere o § 1.º
do art. 2.º, publicada no mês anterior.

§ 2.º Será facultado aos Sindicatos, independente da outorga de poderes dos
integrantes da respectiva categoria profissional, apresentar reclamação na qualidade de
substituto processual de seus associados, com o objetivo de assegurar a percepção dos
valores salariais corrigidos na forma do artigo anterior.

Art. 4.º A contagem de tempo para fins de correção salarial será feita a partir da data-
base da categoria profissional.

§ 1.º Entende-se por data-base, para fins desta Lei, a data de início de vigência de
acordo ou convenção coletiva, ou sentença normativa.

§ 2.º Os empregados que não estejam incluídos numa das hipóteses do parágrafo
anterior terão como data-base a data do seu último aumento ou reajustamento de salário,
ou na falta desta, a data de início de vigência de seu contrato de trabalho.

Art. 5.º O salário do empregado admitido após a correção salarial da categoria será
atualizado na subsequente revisão proporcionalmente ao número de meses a partir da
admissão.

Parágrafo único. A regra do artigo não se aplica às empresas que adotem Quadro de
Pessoal organizado em carreira e em que a correção incida sobre os respectivos níveis
ou classes de salários.

Art. 6.º A correção do valor monetário dos salários dos empregados, que trabalham
em regime de horário parcial, será calculada proporcionalmente à correção de seu
salário por hora de trabalho.

Parágrafo único. Para o cálculo da correção do salário por hora de trabalho, aplicar-
se-á o disposto no art. 2.º desta Lei, substituindo-se o salário do trabalhador pelo seu
salário por hora de trabalho e o salário mínimo pelo salário mínimo/hora.

Art. 7.º A correção monetária a que se referem os artigos 1.º e 2.º desta Lei não se
estende às remunerações variáveis, percebidas com base em comissões percentuais pré-
ajustadas, aplicando-se, porém, à parte fixa do salário misto percebido pelo empregado



assim remunerado.

Art. 8.º A correção dos valores monetários dos salários de trabalhadores avulsos,
negociados para grupos de trabalhadores, diretamente, pelas suas Entidades Sindicais,
será procedida de acordo com o disposto no art. 2.º desta Lei.

Parágrafo único. No caso de trabalhadores avulsos, cuja remuneração seja
disciplinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial, a data-base será a de sua
última revisão salarial.

Art. 9.º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que
antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional
equivalente a um salário mensal, seja ele, ou não, optante pelo Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

Art. 10. Ficam mantidas as datas-bases das categorias profissionais para efeito de
negociações coletivas com finalidade de obtenção de aumentos de salários e do
estabelecimento de cláusulas que regulem condições especiais de trabalho.

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários serão ajustados por um ano, não
podendo ocorrer revisão, a esse título, antes de vencido aquele prazo.

Art. 11. O aumento dos salários poderá ser estipulado por convenção, acordo coletivo
ou sentença normativa, com fundamento no acréscimo verificado na produtividade da
categoria profissional.

§ 1.º Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para os empregados, segundo os
níveis de remuneração.

§ 2.º A convenção coletiva poderá fixar níveis diversos para o aumento dos salários,
em empresas de diferentes portes, sempre que razões de caráter econômico justifiquem
essa diversificação, ou excluir as empresas que comprovarem sua incapacidade
econômica para suportar esse aumento.

§ 3.º Será facultado à empresa não excluída do campo de incidência do aumento
determinado na forma deste artigo comprovar, na ação de cumprimento, sua
incapacidade econômica, para efeito de sua exclusão ou colocação em nível compatível
com suas possibilidades.

§ 4.º As empresas empregadoras não poderão repassar, para os preços dos produtos ou
serviços, o aumento de custo decorrente do aumento de salários a que se refere o caput
deste artigo, salvo por resolução do Conselho Interministerial de Preços - CIP.

Art. 12. As empresas públicas, as Sociedades de Economia Mista de que a União
Federal ou qualquer de suas autarquias detenha a maioria do capital social, as empresas
privadas, subvencionadas pela União ou concessionários de Serviço Público Federal, e,
ainda, as entidades governamentais cujo regime de remuneração de pessoal não obedeça
integralmente ao disposto na Lei n. 5.645, de 10 de dezembro de 1970, somente poderão



celebrar acordos coletivos de trabalho, de natureza econômica ou conceder aumento
coletivo de salários, nos termos das resoluções do Conselho Nacional de Política
Salarial.

§ 1.º As disposições deste artigo aplicam-se aos trabalhadores avulsos, cuja
remuneração seja disciplinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial.

§ 2.º Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla marítima subordinados à
Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM, compete a esta rever os
salários, inclusive taxas de produção, previamente ouvido o Conselho Nacional de
Política Salarial.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 6.886, de 10-12-1980.

Art. 13. Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo empregador, antes ou após a
vigência desta Lei, serão deduzidos da correção salarial.

Art. 14. O § 3.º, do art. 1.º, da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"§ 3.º Para os efeitos do disposto no art. 5.º da Lei n. 5.890, de 8 de junho de 1973, os
montantes atualmente correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário
mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor."

Art. 15. Os empregados que integram categorias profissionais cujas datas-base
estejam compreendidas nos meses de novembro de 1978 a abril de 1979 terão seus
salários corrigidos na data de início de vigência desta Lei, no percentual de 22% (vinte
e dois por cento) sobre o salário vigente na data-base, compensados ou aumentos
concedidos na forma do art. 13 desta Lei.

§ 1.º Os salários resultantes da correção a que se refere o caput deste artigo servirão
como base para a nova correção a ser procedida na data-base.

§ 2.º Os empregados cuja data-base ocorreu no último mês de maio anterior a esta Lei
terão seus salários corrigidos no mês de novembro de 1979, por percentual equivalente
à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, relativo ao semestre anterior
ao mês de outubro.

§ 3.º A correção inicial dos salários dos empregados a que se refere o § 2.º, do art. 4.º,
desta Lei não poderá incidir sobre período superior a 6 (seis) meses, ainda que sua
data-base ocorra antes de maio de 1979.

Art. 16. Os empregados integrados em categorias profissionais cuja data-base ocorra
no mês de novembro terão, após corrigidos na forma do artigo anterior, os salários
novamente corrigidos, no percentual equivalente ao da variação do índice relativo ao
semestre anterior ao mês de outubro de 1979, e que será publicado até o final do mês de
novembro do mesmo ano.



Art. 17. O Poder Executivo poderá estabelecer, a partir de 1.º de janeiro de 1981,
periodicidade diversa da prevista no art. 1.º desta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo, observada a legislação pertinente, ajustará a política do
salário mínimo aos objetivos desta Lei.

Art. 19. A partir de 1.º de maio de 1980, dar-se-á gradativa redução das regiões em
que se subdivide o território nacional, a fim de que seja alcançada (vetado), a
unificação do salário-mínimo no País.

Art. 20. As disposições da presente Lei não se aplicam aos servidores da União, dos
Territórios, dos Estados e dos Municípios e de suas Autarquias submetidas ao regime da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 21. Fica revogada a Lei n. 6.147, de 29 de novembro de 1974, e demais
disposições em contrário.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.º de novembro de 1979, independentemente
de sua regulamentação pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de
sua publicação.

Brasília, em 30 de outubro de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-10-1979.



LEI N. 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 (*)

     Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores
de veículos automotores de via terrestre.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através
de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no
que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais.

Art. 2.º Consideram-se:
I - produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos

automotores;
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica,

que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes
novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à
atividade;

III - veículo automotor, de via terrestre, o automóvel, caminhão, ônibus, trator,
motocicleta e similares;

IV - implemento, a máquina ou petrecho que se acopla a veículo automotor, na
interação de suas finalidades;

V - componente, a peça ou conjunto integrante do veículo automotor ou implemento de
série;

VI - máquina agrícola, a colheitadeira, a debulhadora, a trilhadeira e demais aparelhos
similares destinados à agricultura, automotrizes ou acionados por trator ou outra fonte
externa;

VII - implemento agrícola, o arado, a grade, a roçadeira e demais petrechos destinados
à agricultura;

VIII - serviço autorizado, a empresa comercial que presta serviços de assistência a
proprietários de veículos automotores, assim como a empresa que comercializa peças e
componentes.

•• Caput e incisos com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 1.º Para os fins desta Lei:
a) intitula-se também o produtor de concedente e o distribuidor de concessionário;
b) entende-se por trator aquele destinado a uso agrícola, capaz também de servir a

outros fins, excluídos os tratores de esteira, as motoniveladoras e as máquinas



rodoviárias para outras destinações;
c) caracterizar-se-ão as diversas classes de veículos automotores pelas categorias

econômicas de produtores e distribuidores, e os produtos, diferenciados em cada marca,
pelo produtor e sua rede de distribuição, em conjunto.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 2.º Excetuam-se da presente Lei os implementos e máquinas agrícolas caracterizados
neste artigo, incisos VI e VII, que não sejam fabricados por produtor definido no inciso
I.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Art. 3.º Constitui objeto da concessão:
I - a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes fabricados

ou fornecidos pelo produtor;
II - a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu

atendimento em garantia ou revisão;
III - o uso gratuito da marca do concedente, como identificação.
§ 1.º A concessão poderá, em cada caso:
a) ser estabelecida para uma ou mais classes de veículos automotores;
b) vedar a comercialização de veículos automotores novos fabricados ou fornecidos

por outro produtor.
§ 2.º Quanto aos produtos lançados pelo concedente:
a) se forem da mesma classe daqueles compreendidos na concessão, ficarão nesta

incluídos automaticamente;
b) se forem de classe diversa, o concessionário terá preferência em comercializá-los,

se atender às condições prescritas pelo concedente para esse fim.
§ 3.º É facultado ao concessionário participar das modalidades auxiliares de venda

que o concedente promover ou adotar, tais como consórcios, sorteios, arrendamentos
mercantis e planos de financiamento.

Art. 4.º Constitui direito do concessionário também a comercialização de:
I - implementos e componentes novos produzidos ou fornecidos por terceiros,

respeitada, quanto aos componentes, a disposição do art. 8.º;
II - mercadorias de qualquer natureza que se destinem a veículo automotor, implemento

ou à atividade da concessão;
III - veículos automotores e implementos usados de qualquer marca.
Parágrafo único. Poderá o concessionário ainda comercializar outros bens e prestar

outros serviços, compatíveis com a concessão.

Art. 5.º São inerentes à concessão:



I - área operacional de responsabilidade do concessionário para o exercício de suas
atividades;

II - distâncias mínimas entre estabelecimentos de concessionários da mesma rede,
fixadas segundo critérios de potencial de mercado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 1.º A área poderá conter mais de um concessionário da mesma rede.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 2.º O concessionário obriga-se à comercialização de veículos automotores,
implementos, componentes e máquinas agrícolas, de via terrestre, e à prestação de
serviços inerentes aos mesmos, nas condições estabelecidas no contrato de concessão
comercial, sendo-lhe defesa a prática dessas atividades, diretamente ou por intermédio
de prepostos, fora de sua área demarcada.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 3.º O consumidor, à sua livre escolha, poderá proceder à aquisição dos bens e
serviços a que se refere esta Lei em qualquer concessionário.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 4.º Em convenção de marca serão fixados os critérios e as condições para
ressarcimento da concessionária ou serviço autorizado que prestar os serviços de
manutenção obrigatórios pela garantia do fabricante, vedada qualquer disposição de
limite à faculdade prevista no parágrafo anterior.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Art. 6.º É assegurada ao concedente a contratação de nova concessão:
I - se o mercado de veículos automotores novos da marca, na área delimitada,

apresentar as condições justificadoras da contratação que tenham sido ajustadas entre o
produtor e sua rede de distribuição;

II - pela necessidade de prover vaga de concessão extinta.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 1.º Na hipótese do inciso I deste artigo, o concessionário instalado na área
concorrerá com os demais interessados, em igualdade de condições.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 2.º A nova contratação não se poderá estabelecer em condições que de algum modo
prejudiquem os concessionários da marca.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Art. 7.º Compreende-se na concessão a quota de veículos automotores assim
estabelecida:

I - o concedente estimará sua produção destinada ao mercado interno para o período
anual subsequente, por produto diferenciado e consoante a expectativa de mercado da
marca;

II - a quota corresponderá a uma parte da produção estimada, compondo-se de
produtos diferenciados e independentes entre si, inclusive quanto às respectivas
quantidades;

III - o concedente e o concessionário ajustarão a quota que a este caberá, consoante a
respectiva capacidade empresarial e desempenho de comercialização e conforme a
capacidade do mercado de sua área demarcada.

§ 1.º O ajuste da quota independe dos estoques mantidos pelo concessionário, nos
termos da presente Lei.

§ 2.º A quota será revista anualmente, podendo reajustar-se conforme os elementos
constantes dos incisos deste artigo e a rotatividade dos estoques do concessionário.

§ 3.º Em seu atendimento, a quota de veículos automotores comportará ajustamentos
decorrentes de eventual diferença entre a produção efetiva e a produção estimada.

§ 4.º É facultado incluir na quota os veículos automotores comercializados através das
modalidades auxiliares de venda a que se refere o art. 3.º, § 3.º.

Art. 8.º Integra a concessão o índice de fidelidade de compra de componentes dos
veículos automotores que dela faz parte, podendo a convenção de marca estabelecer
percentuais de aquisição obrigatória pelos concessionários.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Parágrafo único. Não estão sujeitas ao índice de fidelidade de compra ao concedente
as aquisições que o concessionário fizer:

a) de acessórios para veículos automotores;
b) de implementos de qualquer natureza e máquinas agrícolas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Art. 9.º Os pedidos do concessionário e os fornecimentos do concedente deverão



corresponder à quota de veículos automotores e enquadrar-se no índice de fidelidade de
componentes.

§ 1.º Os fornecimentos do concedente se circunscreverão a pedidos formulados por
escrito e respeitarão os limites mencionados no art. 10, §§ 1.º e 2.º.

§ 2.º O concedente deverá atender ao pedido no prazo fixado e, se não o fizer, poderá
o concessionário cancelá-lo.

§ 3.º Se o concedente não atender aos pedidos de componentes, o concessionário
ficará desobrigado do índice de fidelidade a que se refere o art. 8.º, na proporção do
desatendimento verificado.

Art. 10. O concedente poderá exigir do concessionário a manutenção de estoque
proporcional à rotatividade dos produtos novos, objeto da concessão, e adequado à
natureza dos clientes do estabelecimento, respeitados os limites prescritos nos §§ 1.º,
2.º e seguintes.

§ 1.º É facultado ao concessionário limitar seu estoque:
a) de veículos automotores em geral a 65% (sessenta e cinco por cento) e de

caminhões em particular a 30% (trinta por cento) da atribuição mensal das respectivas
quotas anuais por produto diferenciado, ressalvado o disposto na alínea b seguinte;

b) de tratores, a 4% (quatro por cento) da quota anual de cada produto diferenciado;
c) de implementos, a 5% (cinco por cento) do valor das respectivas vendas que houver

efetuado nos últimos 12 (doze) meses;
d) de componentes, a valor que não ultrapasse o preço pelo qual adquiriu aqueles que

vendeu a varejo nos últimos 3 (três) meses.
§ 2.º Para efeito dos limites previstos no parágrafo anterior, em suas alíneas a e b, a

cada 6 (seis) meses será comparada a quota com a realidade do mercado do
concessionário, segundo a comercialização por este efetuada, reduzindo-se os referidos
limites na proporção de eventual diferença a menor das vendas em relação às
atribuições mensais, consoante os critérios estipulados entre produtor e sua rede de
distribuição.

§ 3.º O concedente reparará o concessionário do valor do estoque de componentes que
alterar ou deixar de fornecer, mediante sua recompra por preço atualizado à rede de
distribuição ou substituição pelo sucedâneo ou por outros indicados pelo
concessionário, devendo a reparação dar-se em 1 (um) ano da ocorrência do fato.

Art. 11. O pagamento do preço das mercadorias fornecidas pelo concedente não
poderá ser exigido, no todo ou em parte, antes do faturamento, salvo ajuste diverso entre
o concedente e sua rede de distribuição.

Parágrafo único. Se o pagamento da mercadoria preceder a sua saída, esta se dará até
o sexto dia subsequente àquele ato.

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.



Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste artigo:
a) operações entre concessionários da mesma rede de distribuição que, em relação à

respectiva quota, não ultrapassem 15% (quinze por cento) quanto a caminhões e 10%
(dez por cento) quanto aos demais veículos automotores;

b) vendas que o concessionário destinar ao mercado externo.

Art. 13. É livre o preço de venda do concessionário ao consumidor, relativamente aos
bens e serviços objeto da concessão dela decorrentes.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 1.º Os valores do frete, seguro e outros encargos variáveis de remessa da mercadoria
ao concessionário e deste ao respectivo adquirente deverão ser discriminados,
individualmente, nos documentos fiscais pertinentes.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

§ 2.º Cabe ao concedente fixar o preço de venda aos concessionários, preservando sua
uniformidade e condições de pagamento para toda a rede de distribuição.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Art. 14. (Revogado pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.)

Art. 15. O concedente poderá efetivar vendas diretas de veículos automotores:
I - independentemente de atuação ou pedido de concessionário:
a) à Administração Pública, Direta ou Indireta, ou ao Corpo Diplomático;
b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com

sua rede de distribuição;
II - através da rede de distribuição:
a) às pessoas indicadas no inciso I, a, incumbindo o encaminhamento do pedido a

concessionário que tenha esta atribuição;
b) a frotistas de veículos automotores, expressamente caracterizados, cabendo

unicamente aos concessionários objetivar vendas desta natureza;
c) a outros compradores especiais, facultada a qualquer concessionário a apresentação

do pedido.
§ 1.º Nas vendas diretas, o concessionário fará jus ao valor da contraprestação relativa

aos serviços de revisão que prestar, na hipótese do inciso I, ou ao valor da margem de
comercialização correspondente à mercadoria vendida, na hipótese do inciso II deste
artigo.

§ 2.º A incidência das vendas diretas através de concessionário, sobre a respectiva
quota de veículos automotores, será estipulada entre o concedente e sua rede de



distribuição.

Art. 16. A concessão compreende ainda o resguardo da integridade da marca e dos
interesses coletivos do concedente e da rede de distribuição, ficando vedadas:

I - prática de atos pelos quais o concedente vincule o concessionário a condições de
subordinação econômica, jurídica ou administrativa ou estabeleça interferência na
gestão de seus negócios;

II - exigência entre concedente e concessionário de obrigação que não tenha sido
constituída por escrito ou de garantias acima do valor e duração das obrigações
contraídas;

III - diferenciação de tratamento entre concedente e concessionário quanto a encargos
financeiros e quanto a prazo de obrigações que se possam equiparar.

Art. 17. As relações objeto desta Lei serão também reguladas por convenção que,
mediante solicitação do produtor ou de qualquer uma das entidades adiante indicadas,
deverão ser celebradas com força de lei, entre:

I - as categorias econômicas de produtores e distribuidores de veículos automotores,
cada uma representada pela respectiva entidade civil ou, na falta desta, por outra
entidade competente, qualquer delas sempre de âmbito nacional, designadas convenções
das categorias econômicas;

II - cada produtor e a respectiva rede de distribuição, esta através da entidade civil de
âmbito nacional que a represente, designadas convenções da marca.

§ 1.º Qualquer dos signatários dos atos referidos neste artigo poderá proceder ao seu
registro no cartório competente do Distrito Federal e à sua publicação no Diário Oficial
da União, a fim de valerem também contra terceiros em todo o território nacional.

§ 2.º Independentemente de convenções, a entidade representativa da categoria
econômica ou da rede de distribuição da respectiva marca poderá diligenciar a solução
de dúvidas e controvérsias, no que tange às relações entre concedente e concessionário.

Art. 18. Celebrar-se-ão convenções das categorias econômicas para:
I - explicitar princípios e normas de interesse dos produtores e distribuidores de

veículos automotores;
II - declarar a entidade civil representativa de rede de distribuição;
III - resolver, por decisão arbitral, as questões que lhe forem submetidas pelo produtor

e a entidade representativa da respectiva rede de distribuição;
IV - disciplinar, por juízo declaratório, assuntos pertinentes às convenções da marca,

por solicitação de produtor ou entidade representativa da respectiva rede de
distribuição.

Art. 19. Celebrar-se-ão convenções da marca para estabelecer normas e
procedimentos relativos a:

I - atendimento de veículos automotores em garantia ou revisão (art. 3.º, II);



II - uso gratuito da marca do concedente (art. 3.º, III);
III - inclusão na concessão de produtos lançados na sua vigência e modalidades

auxiliares de venda (art. 3.º, § 2.º, a, § 3.º);
IV - comercialização de outros bens e prestação de outros serviços (art. 4.º, parágrafo

único);
V - fixação de área demarcada e distâncias mínimas, abertura de filiais e outros

estabelecimentos (art. 5.º, I e II, § 4.º);
VI - venda de componentes em área demarcada diversa (art. 5.º, § 3.º);
VII - novas concessões e condições de mercado para sua contratação ou extinção de

concessão existente (art. 6.º, I e II);
VIII - quota de veículos automotores, reajustes anuais, ajustamentos cabíveis,

abrangência quanto a modalidades auxiliares de venda (art. 7.º, §§ 1.º, 2.º, 3.º e 4.º) e
incidência de vendas diretas (art. 15, § 2.º);

IX - pedidos e fornecimentos de mercadoria (art. 9.º);
X - estoques do concessionário (art. 10 e §§ 1.º e 2.º);
XI - alteração de época de pagamento (art. 11);
XII - cobrança de encargos sobre o preço da mercadoria (art. 13, parágrafo único);
XIII - margem de comercialização, inclusive quanto a sua alteração em casos

excepcionais (art. 14 e parágrafo único), seu percentual atribuído a concessionário de
domicílio do comprador (art. 5.º, § 2.º);

XIV - vendas diretas, com especificação de compradores especiais, limites das vendas
pelo concedente sem mediação de concessionário, atribuição de faculdade a
concessionários para venda à Administração Pública e ao Corpo Diplomático,
caracterização de frotista de veículos automotores, valor de margem de comercialização
e de contraprestação de revisões, demais regras de procedimento (art. 15, § 1.º);

XV - regime de penalidades gradativas (art. 22, § 1.º);
XVI - especificação de outras reparações (art. 24, IV);
XVII - contratações para prestação de assistência técnica e comercialização de

componentes (art. 28);
XVIII - outras matérias previstas nesta Lei e as que as partes julgarem de interesse

comum.

Art. 20. A concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos
automotores será ajustada em contrato que obedecerá forma escrita padronizada para
cada marca e específicará produtos, área demarcada, distância mínima e quota de
veículos automotores, bem como as condições relativas a requisitos financeiros,
organização administrativa e contábil, capacidade técnica, instalações, equipamentos e
mão de obra especializada do concessionário.

Art. 21. A concessão comercial entre produtor e distribuidor de veículos automotores
será de prazo indeterminado e somente cessará nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O contrato poderá ser inicialmente ajustado por prazo determinado,



não inferior a 5 (cinco) anos, e se tornará automaticamente de prazo indeterminado se
nenhuma das partes manifestar à outra a intenção de não prorrogá-lo, antes de 180 (cento
e oitenta) dias do seu termo final e mediante notificação por escrito devidamente
comprovada.

Art. 22. Dar-se-á a resolução do contrato:
I - por acordo das partes ou força maior;
II - pela expiração do prazo determinado, estabelecido no início da concessão, salvo

se prorrogado nos termos do art. 21, parágrafo único;
III - por iniciativa da parte inocente, em virtude de infração a dispositivo desta Lei,

das convenções ou do próprio contrato, considerada infração também a cessação das
atividades do contraente.

§ 1.º A resolução prevista neste artigo, inciso III, deverá ser precedida da aplicação de
penalidades gradativas.

§ 2.º Em qualquer caso de resolução contratual, as partes disporão do prazo necessário
à extinção das suas relações e das operações do concessionário, nunca inferior a 120
(cento e vinte) dias, contados da data da resolução.

Art. 23. O concedente que não prorrogar o contrato ajustado nos termos do art. 21,
parágrafo único, ficará obrigado perante o concessionário a:

I - readquirir-lhe o estoque de veículos automotores e componentes novos, estes em
sua embalagem original, pelo preço de venda à rede de distribuição, vigente na data de
reaquisição;

II - comprar-lhe os equipamentos, máquinas, ferramental e instalações destinados à
concessão, pelo preço de mercado correspondente ao estado em que se encontrarem e
cuja aquisição o concedente determinara ou dela tivera ciência por escrito sem lhe fazer
oposição imediata e documentada, excluídos desta obrigação os imóveis do
concessionário.

Parágrafo único. Cabendo ao concessionário a iniciativa de não prorrogar o contrato,
ficará desobrigado de qualquer indenização ao concedente.

Art. 24. Se o concedente der causa à rescisão do contrato de prazo indeterminado,
deverá reparar o concessionário:

I - readquirindo-lhe o estoque de veículos automotores, implementos e componentes
novos, pelo preço de venda ao consumidor, vigente na data da rescisão contratual;

II - efetuando-lhe a compra prevista no art. 23, II;
III - pagando-lhe perdas e danos, à razão de 4% (quatro por cento) do faturamento

projetado para um período correspondente à soma de uma parte fixa de 18 (dezoito)
meses e uma variável de 3 (três) meses por quinquênio de vigência da concessão,
devendo a projeção tomar por base o valor corrigido monetariamente do faturamento de
bens e serviços concernentes à concessão, que o concessionário tiver realizado nos 2
(dois) anos anteriores à rescisão;



IV - satisfazendo-lhe outras reparações que forem eventualmente ajustadas entre o
produtor e sua rede de distribuição.

Art. 25. Se a infração do concedente motivar a rescisão do contrato de prazo
determinado, previsto no art. 21, parágrafo único, o concessionário fará jus às mesmas
reparações estabelecidas no artigo anterior, sendo que:

I - quanto ao inciso III, será a indenização calculada sobre o faturamento projetado até
o término do contrato e, se a concessão não tiver alcançado 2 (dois) anos de vigência, a
projeção tomará por base o faturamento até então realizado;

II - quanto ao inciso IV, serão satisfeitas as obrigações vincendas até o termo final do
contrato rescindido.

Art. 26. Se o concessionário der causa à rescisão do contrato, pagará ao concedente a
indenização correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total das mercadorias que
dele tiver adquirido nos últimos 4 (quatro) meses do contrato.

Art. 27. Os valores devidos nas hipóteses dos arts. 23, 24, 25 e 26 deverão ser pagos
dentro de 60 (sessenta) dias da data da extinção da concessão e, no caso de mora,
ficarão sujeitos à correção monetária e juros legais, a partir do vencimento do débito.

Art. 28. O concedente poderá contratar, com empresa reparadora de veículos ou
vendedora de componentes, a prestação de serviços de assistência ou a comercialização
daqueles, exceto a distribuição de veículos novos, dando-lhe a denominação de serviço
autorizado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Parágrafo único. Às contratações a que se refere este artigo serão aplicados, no que
couber, os dispositivos desta Lei.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.132, de 26-12-1990.

Art. 29. As disposições do art. 66 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, com a
redação dada pelo Decreto-lei n. 911, de 1.º de outubro de 1969, não se aplicam às
operações de compra de mercadorias pelo concessionário, para fins de
comercialização.

•• Citação prejudicada em virtude da revogação do art. 66 pela Lei nº 10.931, de 2-8-
2004.

Art. 30. A presente Lei aplica-se às situações existentes entre concedentes e
concessionários, sendo consideradas nulas as cláusulas dos contratos em vigor que a



contrariem.
§ 1.º As redes de distribuição e os concessionários individualmente continuarão a

manter os direitos e garantias que lhes estejam assegurados perante os respectivos
produtores por ajustes de qualquer natureza, especialmente no que se refere a áreas
demarcadas e quotas de veículos automotores, ressalvada a competência da convenção
da marca para modificação de tais ajustes.

§ 2.º As entidades civis a que se refere o art. 17, II, existentes à data em que esta Lei
entrar em vigor, representarão a respectiva rede de distribuição.

Art. 31. Tornar-se-ão de prazo indeterminado, nos termos do art. 21, as relações
contratuais entre produtores e distribuidores de veículos automotores que já tiverem
somado 3 (três) anos de vigência à data em que a presente Lei entrar em vigor.

Art. 32. Se não estiver completo o lapso de 3 (três) anos a que se refere o artigo
anterior, o distribuidor poderá optar:

I - pela prorrogação do prazo do contrato vigente por mais 5 (cinco) anos, contados da
data em que esta Lei entrar em vigor;

II - pela conservação do prazo contratual vigente.
§ 1.º A opção a que se refere este artigo deverá ser feita em 90 (noventa) dias,

contados da data em que esta Lei entrar em vigor, ou até o término do contrato, se menor
prazo lhe restar.

§ 2.º Se a opção não se realizar, prevalecerá o prazo contratual vigente.
§ 3.º Tornar-se-á de prazo indeterminado, nos termos do art. 21, o contrato que for

prorrogado até 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento dos 5 (cinco) anos, na
hipótese do inciso I, ou até a data do seu vencimento, na hipótese do inciso II ou do §
2.º, deste artigo.

§ 4.º Aplicar-se-á o disposto no art. 23, se o contrato não for prorrogado nos prazos
mencionados no parágrafo anterior.

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 28 de novembro de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-11-1979.



LEI N. 6.739, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979 (*)

     Dispõe sobre a matrícula e o registro de imóveis rurais, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao corregedor-geral da
justiça, são declarados inexistentes e cancelados a matrícula e o registro de imóvel rural
vinculado a título nulo de pleno direito, ou feitos em desacordo com os artigos 221 e s.
da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n. 6.216, de 30 de junho
de 1975.

§ 1.º Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em provas irrefutáveis,
proceder-se-á, no quinquídio subsequente, à notificação pessoal:

a) da pessoa cujo nome constava na matrícula ou no registro cancelados;
b) do titular do direito real, inscrito ou registrado, do imóvel vinculado ao registro

cancelado.
§ 2.º Havendo outros registros, em cadeia com o registro cancelado, os titulares de

domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem direitos reais inscritos ou registrados
serão também notificados, na forma prevista neste artigo.

§ 3.º Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o destinatário não tenha
sido encontrado, far-se-á por edital:

a) afixado na sede da comarca ou do Tribunal de Justiça respectivos; e
b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes, e com destaque, em jornal de

grande circulação da sede da comarca, ou, se não houver, da capital do Estado ou do
Território.

§ 4.º O edital será afixado e publicado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
em que for cumprido o ato do corregedor-geral.

Art. 2.º A retificação de registro sempre será feita por serventuário competente,
mediante despacho judicial, como dispõe o art. 213 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro
de 1973, alterada pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975, e, quando feito em livro
impróprio, será procedida por determinação do corregedor-geral, na forma do art. 1.º.

Art. 3.º A parte interessada, se inconformada com o provimento, poderá ingressar com
ação anulatória, perante o juiz competente, contra a pessoa jurídica de direito público
que requereu o cancelamento, ação que não sustará os efeitos deste, admitido o registro
da citação, nos termos do art. 167, I, n. 21, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
alterada pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975.



Parágrafo único. Da decisão proferida, caberá apelação e, quando contrária ao
requerente do cancelamento, ficará sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Art. 4.º Nas ações anulatórias de registro ou de matrícula de imóvel rural, a citação
será pessoal aos réus residentes na comarca e por edital aos demais.

§ 1.º Aplicam-se, quando editalícia a citação, os arts. 232 e 233 do Código de
Processo Civil.

§ 2.º O edital será, ainda, publicado, por duas vezes, no espaço de 15 (quinze) dias,
em jornal de grande circulação da capital do Estado ou do Território.

Art. 5.º O corregedor-geral, quando em inspeção ou correição verificar a ocorrência
de graves irregularidades, determinará exames ou vistorias nos respectivos livros de
registros, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 1.º Na impossibilidade material da realização, em cartório, das diligências previstas
neste artigo, o corregedor-geral requisitará o livro, pelo prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

§ 2.º Apurada a existência de matrícula ou registro de imóveis rurais, ou retificações
abrangidas pelos arts. 1.º e 2.º desta Lei, e nos quais esteja envolvido interesse de
pessoa jurídica de direito público, será esta cientificada de todo o teor das
irregularidades, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término da inspeção ou
correição.

§ 3.º Cancelados o registro e a matrícula ou procedida a retificação, o corregedor-
geral enviará, no prazo de 15 (quinze) dias, ao representante do Ministério Público,
cópia do ato, para as providências cabíveis.

Art. 6.º Sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Organização Judiciária da
Unidade Federativa respectiva, considera-se incurso nas penas previstas no art. 319 e
conexos do Código Penal brasileiro quem levar a termo matrícula e registro ou
retificação sem exigir a apresentação de título formalmente válido, segundo o art. 221
da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n. 6.216, de 30 de junho
de 1975.

• Vide Lei n. 9.871, de 23-11-1999, sobre prazo para as ratificações de concessões e
alienações de terras feitas pelos Estados na Faixa de Fronteira.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não será aplicável quando a matrícula ou o
registro houverem sido objeto de dúvida decidida pelo juiz ou se a retificação decorreu
de ordem judicial.

Art. 7.º Os títulos de posse ou quaisquer documentos de ocupação, legitimamente
outorgados por órgão do Poder Público estadual, continuarão a produzir os efeitos
atribuídos pela legislação vigente à época de suas expedições e configuram situação



jurídica constituída, nos termos do art. 5.º, b, do Decreto-lei n. 1.164, de 1.º de abril de
1971.

• O Decreto-lei n. 1.164, de 1.º-4-1971, foi revogado pelo Decreto-lei n. 2.375, de 24-
11-1987.

Art. 8.º Os corregedores-gerais deverão providenciar para que, no prazo de 60
(sessenta) dias após a publicação desta lei, todos os oficiais de registro de imóveis
recebam seu texto integral.

Art. 8.º-A. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado poderá
promover, via administrativa, a retificação da matrícula, do registro ou da averbação
feita em desacordo com o art. 225 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quando
a alteração da área ou dos limites do imóvel importar em transferência de terras
públicas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 1.º O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da
prenotação do requerimento, procederá à retificação requerida e dela dará ciência ao
proprietário, nos 5 (cinco) dias seguintes à retificação.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 2.º Recusando-se a efetuar a retificação requerida, o Oficial Registrador suscitará
dúvida, obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

3.º Nos processos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, a apelação
de que trata o art. 202 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, será julgada pelo
Tribunal Regional Federal respectivo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 4.º A apelação referida no § 3.º poderá ser interposta, também, pelo Ministério
Público da União.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

Art. 8.º-B. Verificado que terras públicas foram objeto de apropriação indevida por
quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Estado, o Distrito Federal ou o



Município prejudicado, bem como seus respectivos órgãos ou entidades competentes,
poderão, à vista de prova da nulidade identificada, requerer o cancelamento da
matrícula e do registro na forma prevista nesta Lei, caso não aplicável o procedimento
estabelecido no art. 8.º-A.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 1.º Nos casos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, o requerimento
será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competente, ao qual incumbirão os
atos e procedimentos cometidos ao Corregedor Geral de Justiça.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 2.º Caso o Corregedor Geral da Justiça ou o Juiz Federal não considere suficientes
os elementos apresentados com o requerimento, poderá, antes de exarar a decisão,
promover as notificações previstas nos parágrafos do art. 1.º desta Lei, observados os
procedimentos neles estabelecidos, dos quais dará ciência ao requerente e ao Ministério
Público competente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n.º 10.267, de 28-8-2001.

§ 3.º Caberá apelação da decisão proferida:

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de Justiça;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional Federal.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 4.º Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
a títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados na forma deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

Art. 8.º-C. É de 8 (oito) anos, contados do trânsito em julgado da decisão, o prazo
para ajuizamento de ação rescisória relativa a processos que digam respeito a
transferência de terras públicas rurais.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

Art. 9.º Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-12-1979.



LEI N. 6.803, DE 2 DE JULHO DE 1980 (*)

     Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas
áreas críticas de poluição, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4.º do Decreto-lei n.
1.413, de 14 de agosto de 1975, as zonas destinadas à instalação de indústrias serão
definidas em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as
atividades industriais com a proteção ambiental.

§ 1.º As zonas de que trata este artigo serão classificadas nas seguintes categorias:
a) zonas de uso estritamente industrial;
b) zonas de uso predominantemente industrial;
c) zonas de uso diversificado.
§ 2.º As categorias de zonas referidas no parágrafo anterior poderão ser divididas em

subcategorias, observadas as peculiaridades das áreas críticas a que pertençam e a
natureza das indústrias nelas instaladas.

§ 3.º As indústrias ou grupos de indústrias já existentes, que não resultarem confinadas
nas zonas industriais definidas de acordo com esta Lei, serão submetidas à instalação de
equipamentos especiais de controle e, nos casos mais graves, à relocalização.

Art. 2.º As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, à
localização de estabelecimentos industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos,
ruídos, vibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e
à segurança das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de
controle e tratamento de efluentes, nos termos da legislação vigente.

§ 1.º As zonas a que se refere este artigo deverão:
I - situar-se em áreas que apresentem elevada capacidade de assimilação de efluentes

e proteção ambiental, respeitadas quaisquer restrições legais ao uso do solo;
II - localizar-se em áreas que favoreçam a instalação de infraestrutura e serviços

básicos necessários ao seu funcionamento e segurança;
III - manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamento capazes de proteger as zonas

circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e acidentes.
§ 2.º É vedado, nas zonas de uso estritamente industrial, o estabelecimento de

quaisquer atividades não essenciais às suas funções básicas, ou capazes de sofrer
efeitos danosos em decorrência dessas funções.

Art. 3.º As zonas de uso predominantemente industrial destinam-se, preferencialmente,



à instalação de indústrias cujos processos, submetidos a métodos adequados de controle
e tratamento de efluentes, não causem incômodos sensíveis às demais atividades urbanas
e nem perturbem o repouso noturno das populações.

Parágrafo único. As zonas a que se refere este artigo deverão:
I - localizar-se em áreas cujas condições favoreçam a instalação adequada de

infraestrutura de serviços básicos necessária a seu funcionamento e segurança;
II - dispor, em seu interior, de áreas de proteção ambiental que minimizem os efeitos

da poluição, em relação a outros usos.

Art. 4.º As zonas de uso diversificado destinam-se à localização de estabelecimentos
industriais cujo processo produtivo seja complementar das atividades do meio urbano
ou rural em que se situem, e com elas se compatibilizem, independentemente do uso de
métodos especiais de controle da poluição, não ocasionando, em qualquer caso,
inconvenientes à saúde, ao bem-estar e à segurança das populações vizinhas.

Art. 5.º As zonas de uso industrial, independentemente de sua categoria, serão
classificadas em:

I - não saturadas;
II - em vias de saturação;
III - saturadas.

Art. 6.º O grau de saturação será aferido e fixado em função da área disponível para
uso industrial da infraestrutura, bem como dos padrões e normas ambientais fixadas pela
Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA e pelo Estado e Município, no limite
das respectivas competências.

§ 1.º Os programas de controle da poluição e o licenciamento para a instalação,
operação ou ampliação de indústrias, em áreas críticas de poluição, serão objeto de
normas diferenciadas, segundo o nível de saturação, para cada categoria de zona
industrial.

§ 2.º Os critérios baseados em padrões ambientais, nos termos do disposto neste
artigo, serão estabelecidos tendo em vista as zonas não saturadas, tornando-se mais
restritivos, gradativamente, para as zonas em via de saturação e saturadas.

§ 3.º Os critérios baseados em área disponível e infraestrutura existente, para aferição
de grau de saturação, nos termos do disposto neste artigo, em zonas de uso
predominantemente industrial e de uso diversificado, serão fixados pelo Governo do
Estado, sem prejuízo da legislação municipal aplicável.

Art. 7.º Ressalvada a competência da União e observado o disposto nesta Lei, o
Governo do Estado, ouvidos os Municípios interessados, aprovará padrões de uso e
ocupação do solo, bem como de zonas de reserva ambiental, nas quais, por suas
características culturais, ecológicas, paisagísticas, ou pela necessidade de preservação
de mananciais e proteção de áreas especiais, ficará vedada a localização de



estabelecimentos industriais.

Art. 8.º A implantação de indústrias que, por suas características, devam ter
instalações próximas às fontes de matérias-primas situadas fora dos limites fixados para
as zonas de uso industrial obedecerá a critérios a serem estabelecidos pelos Governos
Estaduais, observadas as normas contidas nesta Lei e demais dispositivos legais
pertinentes.

Art. 9.º O licenciamento para implantação, operação e ampliação, de estabelecimentos
industriais, nas áreas críticas de poluição, dependerá da observância do disposto nesta
Lei bem como do atendimento das normas e padrões ambientais definidos pela SEMA,
pelos organismos estaduais e municipais competentes, notadamente quanto às seguintes
características dos processos de produção:

I - emissão de gases, vapores, ruídos, vibrações e radiações;
II - riscos de explosão, incêndios, vazamentos danosos e outras situações de

emergência;
III - volume e qualidade de insumos básicos, de pessoal e de tráfego gerados;
IV - padrões de uso e ocupação do solo;
V - disponibilidade nas redes de energia elétrica, água, esgoto, comunicações e outros;
VI - horários de atividade.
Parágrafo único. O licenciamento previsto no caput deste artigo é da competência dos

órgãos estaduais de controle da poluição e não exclui a exigência de licenças para
outros fins.

Art. 10. Caberá aos governos estaduais, observado o disposto nesta Lei e em outras
normas legais em vigor:

I - aprovar a delimitação, a classificação e a implantação de zonas de uso estritamente
industrial e predominantemente industrial;

II - definir, com base nesta Lei e nas normas baixadas pela SEMA, os tipos de
estabelecimentos industriais que poderão ser implantados em cada uma das categorias
de zonas industriais a que se refere o § 1.º do art. 1.º desta Lei;

III - instalar e manter, nas zonas a que se refere o item anterior, serviços permanentes
de segurança e prevenção de acidentes danosos ao meio ambiente;

IV - fiscalizar, nas zonas de uso estritamente industrial e predominantemente industrial,
o cumprimento dos padrões e normas de proteção ambiental;

V - administrar as zonas industriais de sua responsabilidade direta ou quando esta
responsabilidade decorrer de convênios com a União.

§ 1.º Nas Regiões Metropolitanas, as atribuições dos Governos Estaduais previstas
neste artigo serão exercidas através dos respectivos Conselhos Deliberativos.

§ 2.º Caberá exclusivamente à União, ouvidos os Governos Estadual e Municipal
interessados, aprovar a delimitação e autorizar a implantação de zonas de uso
estritamente industrial que se destinem à localização de polos petroquímicos,



cloroquímicos, carboquímicos, bem como a instalações nucleares e outras definidas em
lei.

§ 3.º Além dos estudos normalmente exigíveis para o estabelecimento de zoneamento
urbano, a aprovação das zonas a que se refere o parágrafo anterior será precedida de
estudos especiais de alternativas e de avaliações de impacto, que permitam estabelecer
a confiabilidade da solução a ser adotada.

§ 4.º Em casos excepcionais, em que se caracterize o interesse público, o Poder
Estadual, mediante a exigência de condições convenientes de controle, e ouvidos a
SEMA, o Conselho Deliberativo da Região Metropolitana e, quando for o caso, o
Município, poderá autorizar a instalação de unidades industriais fora das zonas de que
trata o § 1.º, do art. 1.º desta Lei.

Art. 11. Observado o disposto na Lei Complementar n. 14, de 8 de junho de 1973,
sobre a competência dos Órgãos Metropolitanos, compete aos Municípios:

I - instituir esquema de zoneamento urbano, sem prejuízo do disposto nesta Lei;
II - baixar, observados os limites da sua competência, normas locais de combate à

poluição e controle ambiental.

Art. 12. Os órgãos e entidades gestores de incentivos governamentais e os bancos
oficiais condicionarão a concessão de incentivos e financiamentos às indústrias,
inclusive para participação societária, à apresentação da licença de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Os projetos destinados à relocalização de indústrias e à redução da
poluição ambiental, em especial aqueles em zonas saturadas, terão condições especiais
de financiamento, a serem definidos pelos órgãos competentes.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 2 de julho de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-7-1980.



LEI N. 6.822, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 (*)

     Dispõe sobre a cobrança executiva dos débitos fixados em acórdãos
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As decisões do Tribunal de Contas da União condenatórias de responsáveis
em débito para com a Fazenda Pública tornam a dívida líquida e certa e têm força
executiva, cumprindo ao Ministério Público federal, ou, nos Estados e Municípios, a
quem dele as vezes fizer, ou aos procuradores das entidades da administração indireta,
promover a sua cobrança executiva, independentemente de quaisquer outras
formalidades, na forma do disposto na alínea c do art. 50 do Decreto-lei n. 199, de 25
de fevereiro de 1967.

•• O Decreto-lei n. 199, de 25-2-1967, foi revogado pela Lei n. 8.443, de 16-7-1992.

Art. 2.º Incluem-se entre os responsáveis mencionados no artigo anterior os da
administração indireta, os das fundações instituídas ou mantidas pela União, e os
abrangidos pelos arts. 31, X, e 43 do Decreto-lei n. 199, de 25 de fevereiro de 1967, e
pelo art. 183 do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como os
administradores de quaisquer recursos originários de transferências federais.

Art. 3.º As multas impostas pelo Tribunal de Contas da União, nos casos previstos no
art. 53 do Decreto-lei n. 199, de 25 de fevereiro de 1967, após fixadas em decisão
definitiva, serão, também, objeto de cobrança executiva, na forma estabelecida no artigo
anterior.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 22 de setembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-9-1980, e retificada em 29-9-1980.



LEI N. 6.840, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1980 (*)

     Dispõe sobre títulos de crédito comercial, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As operações de empréstimo concedidas por instituições financeiras a pessoa
física ou jurídica que se dedique à atividade comercial ou de prestação de serviços
poderão ser representadas por Cédula de Crédito Comercial e por Nota de Crédito
Comercial.

Art. 2.º A aplicação de crédito decorrente da operação de que trata o artigo anterior
poderá ser ajustada em orçamento assinado pelo financiado e autenticado pela
instituição financeira, dele devendo constar expressamente qualquer alteração que
convencionarem.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, far-se-á, na cédula, menção do orçamento,
que a ela ficará vinculado.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, será dispensada a descrição a que se refere o inciso
V, do art. 14, do Decreto-lei n. 413, de 9 de janeiro de 1969, quando a garantia se
constituir através de penhor de títulos de crédito, hipótese em que se estabelecerá
apenas o valor global.

Art. 4.º A não identificação dos bens objeto da alienação fiduciária cedular não retira
a eficácia da garantia, que incidirá sobre outros de mesmo gênero, quantidade e
qualidade.

Art. 5.º Aplicam-se à cédula de crédito comercial e à nota de crédito comercial as
normas do Decreto-lei n. 413, de 9 de janeiro de 1969, inclusive quanto aos modelos
anexos àquele diploma, respeitadas, em cada caso, a respectiva denominação e as
disposições desta Lei.

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 3 de novembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-11-1980.





LEI N. 6.858, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1980 (*)

     Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores
não recebidos em vida pelos respectivos titulares.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das
contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de
Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão
pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na
forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de
inventário ou arrolamento.

§ 1.º As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança,
rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o menor completar 18
(dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à
residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e
educação do menor.

§ 2.º Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que trata este artigo
reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de Previdência e Assistência Social, do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP,
conforme se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de FGTS e do
Fundo PIS - PASEP.

Art. 2.º O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao Imposto de Renda e
outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a
inventário, aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de
investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistirem dependentes ou sucessores do titular, os
valores referidos neste artigo reverterão em favor do Fundo de Previdência e
Assistência Social.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 24 de novembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-11-1980, e retificada em 26-11-1980.
Regulamentada pelo Decreto n. 85.845, de 26-3-1981. Vide Súmula 161 do STJ.



LEI N. 6.868, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1980 (*)

     Dispensa a apresentação dos documentos que especifica, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam abolidas quaisquer exigências de apresentação de atestados de bons
antecedentes, de boa conduta ou de folha corrida para fins de registro profissional
perante o Ministério do Trabalho ou os órgãos fiscalizadores do exercício profissional,
aceitando-se, em substituição, a declaração escrita do interessado.

Parágrafo único. A declaração substitutiva, prevista neste artigo, reputar-se-á
verdadeira até prova em contrário.

Art. 2.º Havendo fundadas razões de dúvida quanto à veracidade da declaração, serão
desde logo solicitadas ao interessado providências para que a mesma seja dirimida,
anotando-se a circunstância.

Art. 3.º Verificada em qualquer tempo a ocorrência de fraude ou falsidade em prova
documental ou declaração do interessado, a exigência será considerada como não
satisfeita e sem efeito o ato praticado em consequência de sua apresentação ou juntada,
dando-se conhecimento do fato à autoridade competente, para instauração de processo
criminal e de processo administrativo, quando couber.

Art. 4.º Aplica-se à exigência da apresentação de atestado de bons antecedentes
prevista no art. 380 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, o disposto no art. 1.º desta Lei.

•• O art. 380 da CLT foi revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 3 de dezembro de 1980; 159.º da Independência e 92.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-12-1980.



LEI N. 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 (*)

    Dispõe sobre a Criação de Estações Ecológicas, Áreas de Proteção
Ambiental, e dá outras Providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 99.274 de 6-6-1990.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Estações Ecológicas são áreas representativas de ecossistemas brasileiros,
destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de Ecologia, à proteção do
ambiente natural e ao desenvolvimento da educação conservacionista.

§ 1.º 90% (noventa por cento) ou mais da área de cada Estação Ecológica será
destinada, em caráter permanente, e definida em ato do Poder Executivo, à preservação
integral da biota.

§ 2.º Na área restante, desde que haja um plano de zoneamento aprovado, segundo se
dispuser em regulamento, poderá ser autorizada a realização de pesquisas ecológicas
que venham a acarretar modificações no ambiente natural.

§ 3.º As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas Estações Ecológicas
levarão sempre em conta a necessidade de não colocar em perigo a sobrevivência das
populações das espécies ali existentes.

Art. 2.º As Estações Ecológicas serão criadas pela União, Estados e Municípios, em
terras de seus domínios, definidos, no ato de criação, seus limites geográficos e o órgão
responsável pela sua administração.

Art. 3.º Nas áreas vizinhas às Estações Ecológicas serão observados, para a proteção
da biota local, os cuidados a serem estabelecidos em regulamento, e na forma prevista
nas Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 5.197, de 3 de janeiro de 1967.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

Art. 4.º As Estações Ecológicas serão implantadas e estruturadas de modo a permitir
estudos comparativos com as áreas da mesma região ocupadas e modificadas pelo
homem, a fim de obter informações úteis ao planejamento regional e ao uso racional de
recursos naturais.

Art. 5.º Os órgãos federais financiadores de pesquisas e projetos no campo da



Ecologia darão atenção especial aos trabalhos científicos a serem realizados nas
Estações Ecológicas.

Art. 6.º Caberá ao Ministério do Interior, através da Secretaria Especial do Meio
Ambiente - SEMA, zelar pelo cumprimento da destinação das Estações Ecológicas,
manter organizado o cadastro das que forem criadas e promover a realização de
reuniões científicas, visando à elaboração de planos e trabalhos a serem nelas
desenvolvidos.

Art. 7.º As Estações Ecológicas não poderão ser reduzidas nem utilizadas para fins
diversos daqueles para os quais foram criadas.

§ 1.º Na área reservada às Estações Ecológicas será proibido:
a) presença de rebanho de animais domésticos de propriedade particular;
b) exploração de recursos naturais, exceto para fins experimentais, que não importem

em prejuízo para a manutenção da biota nativa, ressalvado o disposto no § 2.º do art.
1.º;

c) porte e uso de armas de qualquer tipo;
d) porte e uso de instrumentos de corte de árvores;
e) porte e uso de redes de apanha de animais e outros artefatos de captura.
§ 2.º Quando destinados aos trabalhos científicos e à manutenção da Estação, a

autoridade responsável pela sua administração poderá autorizar o uso e o porte dos
objetos mencionados nas alíneas c, d e e do parágrafo anterior.

§ 3.º A infração às proibições estabelecidas nesta Lei sujeitará o infrator à apreensão
do material proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, e ao pagamento de
indenização pelos danos causados.

§ 4.º As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas pela
Administração da Estação Ecológica.

Art. 8.º O Poder Executivo, quando houver relevante interesse público, poderá
declarar determinadas áreas do Território Nacional como de interesse para a proteção
ambiental, a fim de assegurar o bem-estar das populações humanas e conservar ou
melhorar as condições ecológicas locais.

Art. 9.º Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos princípios constitucionais
que regem o exercício do direito de propriedade, o Poder Executivo estabelecerá
normas, limitando ou proibindo:

a) a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras, capazes
de afetar mananciais de água;

b) a realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais, quando essas
iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais;

c) o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada erosão das terras e/ou
um acentuado assoreamento das coleções hídricas;



d) o exercício de atividades que ameacem extinguir na área protegida as espécies raras
da biota regional.

§ 1.º A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou órgão equivalente no âmbito
estadual, em conjunto ou isoladamente, ou mediante convênio com outras entidades,
fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção Ambiental.

§ 2.º Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não cumprimento das normas
disciplinadoras previstas neste artigo sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas
irregulares, à medida cautelar de apreensão do material e das máquinas usadas nessas
atividades, à obrigação de reposição e reconstituição, tanto quanto possível, da situação
anterior e à imposição de multas graduadas de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamente, em caso de infração continuada,
e reajustáveis de acordo com os índices das ORTNs - Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional.

§ 3.º As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas por iniciativa da
Secretaria Especial do Meio Ambiente ou do órgão estadual correspondente e
constituirão, respectivamente, receita da União ou do Estado, quando se tratar de multas.

§ 4.º Aplicam-se às multas previstas nesta Lei as normas da legislação tributária e do
processo administrativo fiscal que disciplinam a imposição e a cobrança das
penalidades fiscais.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 27 de abril de 1981; 160.º da Independência e 93.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-4-1981.



LEI N. 6.986, DE 13 DE ABRIL DE 1982 (*)

     Altera a Denominação da Categoria Funcional de Inspetor do
Trabalho, Dispõe sobre o Pagamento de Gratificação de Produtividade
nos Casos que Menciona, Eleva as Multas Previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho, e dá outras Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A categoria funcional de Inspetor do Trabalho, código NS-933 ou LT-NS-933,
do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, constante do Anexo IV do Decreto-lei n.
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a denominar-se Fiscal do Trabalho, código
NS-933 ou LT-NS-933, com as referências de vencimento ou salário por classe,
escalonadas na forma do Anexo à presente Lei.

Art. 2.º Os atuais cargos efetivos e empregos permanentes de Inspetor do Trabalho,
vagos ou ocupados, do Quadro ou Tabela Permanente do Ministério do Trabalho,
passarão, mediante reclassificação, a integrar a categoria funcional de Fiscal do
Trabalho.

Parágrafo único. O servidor abrangido por este artigo será mantido na mesma
referência de vencimento ou salário do cargo ou emprego em que se encontrar, salvo se
estiver em referência inferior à NS-08, inicial prevista para a classe A da categoria,
caso em que será nesta localizado.

Art. 3.º A Gratificação de Produtividade, instituída pelo Decreto-lei n. 1.445, de 13 de
fevereiro de 1976, será paga aos servidores integrantes da categoria funcional de Fiscal
do Trabalho, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código NS-933 ou LT-NS-
933, observadas as disposições desta Lei.

§ 1.º A Gratificação de que trata este artigo será atribuída em função da produtividade
do servidor, aferida em razão dos encargos assumidos e das atividades desempenhadas,
inerentes às funções de fiscalização do trabalho.

§ 2.º A Gratificação de Produtividade corresponderá a percentuais de 40% (quarenta
por cento), 60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta por cento) do vencimento ou
salário fixado para o cargo efetivo ou emprego permanente ocupado pelo servidor.

§ 3.º O percentual médio das gratificações individuais concedidas em cada órgão será
de, no máximo, 60% (sessenta por cento).

§ 4.º (Revogado pelo Decreto-lei n. 2.246, de 21-2-1985.)

Art. 4.º Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de Produtividade e os



correspondentes percentuais serão fixados pelo Ministro de Estado ou autoridade
delegada.

Art. 5.º Os servidores integrantes da categoria funcional de Fiscal do Trabalho, no
exercício de cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, de função de Nível Superior do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias ou de função de Assessoramento Superior a que se refere o
art. 122 do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, farão jus à Gratificação de
Produtividade calculada sobre a referência correspondente ao cargo efetivo ou emprego
permanente, desde que haja correlação com as atribuições do respectivo cargo ou
emprego.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o total percebido pelo servidor, a título
de vencimento ou salário, Representação Mensal e Gratificação de Produtividade, não
poderá ultrapassar a retribuição fixada para o símbolo do cargo em comissão ou função
de confiança DAS-4, observada a hierarquia salarial estabelecida em regulamento.

Art. 6.º À Gratificação de Produtividade, concedida na forma desta Lei, aplicam-se,
no que couber, as disposições do Decreto-lei n. 1.709, de 31 de outubro de 1979,
especialmente o disposto no seu art. 5.º.

Art. 7.º As multas por infração aos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho
ficam elevadas em 10 (dez) vezes o seu valor.

Art. 8.º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à conta dos recursos
orçamentários próprios do Ministério do Trabalho.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto o art. 7.º, que entrará
em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do 1.º (primeiro) dia do mês seguinte
ao da publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 13 de abril de 1982; 161.º da Independência e 94.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

ANEXO

(Art. 1.º da Lei n. 6.986, de 13 de abril de 1982)

-------------------------------------------------------------------
     Grupos          Categoria     Código     Referência de
                     Funcional                Vencimento ou



                                              Salário por Classe
-------------------------------------------------------------------
       -              -            -                -
Outras Atividades .. Fiscal do     NS-933 ou  Especial   NS-22 a 25
De Nível Superior .. Trabalho      LT-NS-933  Classe "C" NS-18 a 21
(NS-900 ou            -            ou         Classe "B" NS-15 a 17
LT-NS-900) .........  -            -          Classe "A" NS-08 a 14
                      -            -
-------------------------------------------------------------------

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-4-1982.



LEI N. 7.002, DE 14 DE JUNHO DE 1982 (*)

     Autoriza a Implantação de Jornada Noturna Especial nos Portos
Organizados, e dá outras Providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A administração do porto, mediante prévia aprovação da Empresa de Portos
do Brasil S/A - PORTOBRÁS, poderá adotar, para serviços de capatazias realizados no
período noturno, jornada especial de trabalho de 6 (seis) horas ininterruptas, de 60
(sessenta) minutos cada.

Art. 2.º A remuneração básica da jornada especial será a mesma da jornada ordinária
diurna, acrescida de adicional noturno de até 50% (cinquenta por cento), incidente sobre
as 6 (seis) horas trabalhadas e sua eventual hora de prorrogação.

Parágrafo único. Os valores do adicional noturno e do acréscimo da hora
extraordinária serão estabelecidos em acordo coletivo de trabalho, homologado pelo
Conselho Nacional de Política Salarial.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 14 de junho de 1982; 161.º da Independência e 94.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-6-1982.



LEI N. 7.029, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982 (*)

    Dispõe sobre o Transporte Dutoviário de Álcool e dá outras
Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A construção e a operação de alcooldutos serão objeto de concessão da União,
conforme estabelecido no Regulamento desta Lei, o qual disporá, inclusive, quanto aos
direitos e obrigações dos concessionários e das unidades industriais produtoras de
álcool, existentes na área de influência do alcoolduto.

Art. 2.º É considerada caso de utilidade pública a construção de duto destinado ao
transporte de álcool (alcoolduto).

Art. 3.º Compete à União a declaração de utilidade pública, para fins de
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à
construção, operação e segurança dos alcooldutos.

Art. 4.º O produto da arrecadação das multas em que incorrerem os titulares de
autorizações ou concessões disciplinadas no regulamento do abastecimento nacional do
petróleo e no Regulamento desta Lei, bem como o da alienação de bens apreendidos por
infração dos mesmos regulamentos, serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., à conta
do Tesouro Nacional, como Receita Orçamentária da União.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 13 de setembro de 1982; 161.º da Independência e 94.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-9-1982.



LEI N. 7.064, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982 (*)

     Dispõe sobre a situação de trabalhadores contratados ou transferidos
para prestar serviços no exterior.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1.º Esta Lei regula a situação de trabalhadores contratados no Brasil ou
transferidos por seus empregadores para prestar serviço no exterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.962, de 3-7-2009.

Parágrafo único. Fica excluído do regime desta Lei o empregado designado para
prestar serviços de natureza transitória, por período não superior a 90 (noventa) dias,
desde que:

a) tenha ciência expressa dessa transitoriedade;
b) receba, além da passagem de ida e volta, diárias durante o período de trabalho no

exterior, as quais, seja qual for o respectivo valor, não terão natureza salarial.

CAPÍTULO II

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se transferido:
I - o empregado removido para o exterior, cujo contrato estava sendo executado no

território brasileiro;
II - o empregado cedido à empresa sediada no estrangeiro, para trabalhar no exterior,

desde que mantido o vínculo trabalhista com o empregador brasileiro;
III - o empregado contratado por empresa sediada no Brasil para trabalhar a seu

serviço no exterior.

Art. 3.º A empresa responsável pelo contrato de trabalho do empregado transferido



assegurar-lhe-á, independentemente da observância da legislação do local da execução
dos serviços:

I - os direitos previstos nesta Lei;
II - a aplicação da legislação brasileira de proteção ao trabalho, naquilo que não for

incompatível com o disposto nesta Lei, quando mais favorável do que a legislação
territorial, no conjunto de normas e em relação a cada matéria.

Parágrafo único. Respeitadas as disposições especiais desta Lei, aplicar-se-á a
legislação brasileira sobre Previdência Social, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS e Programa de Integração Social - PIS/PASEP.

Art. 4.º Mediante ajuste escrito, empregador e empregado fixarão os valores do
salário-base e do adicional de transferência.

§ 1.º O salário-base ajustado na forma deste artigo fica sujeito aos reajustes e
aumentos compulsórios previstos na legislação brasileira.

§ 2.º O valor do salário-base não poderá ser inferior ao mínimo estabelecido para a
categoria profissional do empregado.

§ 3.º Os reajustes e aumentos compulsórios previstos no § 1.º incidirão exclusivamente
sobre os valores ajustados em moeda nacional.

Art. 5.º O salário-base do contrato será obrigatoriamente estipulado em moeda
nacional, mas a remuneração devida durante a transferência do empregado, computado o
adicional de que trata o artigo anterior, poderá, no todo ou em parte, ser paga no
exterior, em moeda estrangeira.

§ 1.º Por opção escrita do empregado, a parcela da remuneração a ser paga em moeda
nacional poderá ser depositada em conta bancária.

§ 2.º É assegurada ao empregado, enquanto estiver prestando serviços no exterior, a
conversão e remessa dos correspondentes valores para o local de trabalho, observado o
disposto em regulamento.

•• § 2.º regulamentado pelo Decreto n. 89.339, de 31-1-1984.

Art. 6.º Após 2 (dois) anos de permanência no exterior, será facultado ao empregado
gozar anualmente férias no Brasil, correndo por conta da empresa empregadora, ou para
a qual tenha sido cedido, o custeio da viagem.

§ 1.º O custeio de que trata este artigo se estende ao cônjuge e aos demais dependentes
do empregado com ele residentes.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplicará ao caso de retorno definitivo do
empregado antes da época do gozo das férias.

Art. 7.º O retorno do empregado ao Brasil poderá ser determinado pela empresa
quando:

I - não se tornar mais necessário ou conveniente o serviço do empregado no exterior;



II - der o empregado justa causa para a rescisão do contrato.
Parágrafo único. Fica assegurado ao empregado seu retorno ao Brasil, ao término do

prazo da transferência ou, antes deste, na ocorrência das seguintes hipóteses:
a) após 3 (três) anos de trabalho contínuo;
b) para atender à necessidade grave de natureza familiar, devidamente comprovada;
c) por motivo de saúde, conforme recomendação constante de laudo médico;
d) quando der o empregador justa causa para a rescisão do contrato;
e) na hipótese prevista no inciso I deste artigo.

Art. 8.º Cabe à empresa o custeio do retorno do empregado.
Parágrafo único. Quando o retorno se verificar, por iniciativa do empregado, ou

quando der justa causa para rescisão do contrato, ficará ele obrigado ao reembolso das
respectivas despesas, ressalvados os casos previstos no parágrafo único do artigo
anterior.

Art. 9.º O período de duração da transferência será computado no tempo de serviço do
empregado para todos os efeitos da legislação brasileira, ainda que a lei local de
prestação do serviço considere essa prestação como resultante de um contrato autônomo
e determine a liquidação dos direitos oriundos da respectiva cessação.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 89.339, de 31-1-1984.

§ 1.º Na hipótese de liquidação de direitos prevista neste artigo, a empresa
empregadora fica autorizada a deduzir esse pagamento dos depósitos do FGTS em nome
do empregado, existentes na conta vinculada de que trata o art. 2.º da Lei n. 5.107, de 13
de setembro de 1966.

§ 2.º Se o saldo da conta a que se refere o parágrafo anterior não comportar a dedução
ali mencionada, a diferença poderá ser novamente deduzida do saldo dessa conta
quando da cessação, no Brasil, do respectivo contrato de trabalho.

§ 3.º As deduções acima mencionadas, relativamente ao pagamento em moeda
estrangeira, serão calculadas mediante conversão em cruzeiros ao câmbio do dia em que
se operar o pagamento.

§ 4.º O levantamento pelo empregador, decorrente da dedução acima prevista,
dependerá de homologação judicial.

Art. 10. O adicional de transferência, as prestações in natura, bem como quaisquer
outras vantagens a que fizer jus o empregado em função de sua permanência no exterior,
não serão devidas após seu retorno ao Brasil.

Art. 11. Durante a prestação de serviços no exterior não serão devidas, em relação aos
empregados transferidos, as contribuições referentes a: Salário-Educação, Serviço
Social da Indústria, Serviço Social do Comércio, Serviço Nacional de Aprendizagem



Comercial, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e Instituto Nacional de
Colonização e de Reforma Agrária.

CAPÍTULO III

DA CONTRATAÇÃO POR EMPRESA ESTRANGEIRA

Art. 12. A contratação de trabalhador, por empresa estrangeira, para trabalhar no
exterior está condicionada à prévia autorização do Ministério do Trabalho.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 89.339, de 31-1-1984.

Art. 13. A autorização a que se refere o art. 12 somente poderá ser dada à empresa de
cujo capital participe, em pelo menos 5% (cinco por cento), pessoa jurídica domiciliada
no Brasil.

Art. 14. Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação dos serviços, no que
respeita a direitos, vantagens e garantias trabalhistas e previdenciárias, a empresa
estrangeira assegurará ao trabalhador os direitos a ele conferidos neste Capítulo.

Art. 15. Correrão obrigatoriamente por conta da empresa estrangeira as despesas de
viagem de ida e volta do trabalhador ao exterior, inclusive a dos dependentes com ele
residentes.

Art. 16. A permanência do trabalhador no exterior não poderá ser ajustada por
período superior a 3 (três) anos, salvo quando for assegurado a ele e a seus dependentes
o direito de gozar férias anuais no Brasil, com despesas de viagem pagas pela empresa
estrangeira.

Art. 17. A empresa estrangeira assegurará o retorno definitivo do trabalhador ao
Brasil quando:

I - houver terminado o prazo de duração do contrato, ou for o mesmo rescindido;
II - por motivo de saúde do trabalhador, devidamente comprovado por laudo médico

oficial que o recomende.

Art. 18. A empresa estrangeira manterá no Brasil procurador bastante, com poderes
especiais de representação, inclusive o de receber citação.

Art. 19. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil a que alude o art. 13 será
solidariamente responsável com a empresa estrangeira por todas as obrigações



decorrentes da contratação do trabalhador.

Art. 20. O aliciamento de trabalhador domiciliado no Brasil, para trabalhar no
exterior, fora do regime desta Lei, configurará o crime previsto no art. 206 do Código
Penal Brasileiro.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES COMUNS E FINAIS

Art. 21. As empresas de que trata esta Lei farão, obrigatoriamente, seguro de vida e
acidentes pessoais a favor do trabalhador, cobrindo o período a partir do embarque para
o exterior, até o retorno ao Brasil.

Parágrafo único. O valor do seguro não poderá ser inferior a 12 (doze) vezes o valor
da remuneração mensal do trabalhador.

Art. 22. As empresas a que se refere esta Lei garantirão ao empregado, no local de
trabalho no exterior ou próximo a ele, serviços gratuitos e adequados de assistência
médica e social.

Art. 23. Serão regulamentadas no prazo de 90 (noventa) dias as disposições dos arts.
5.º, § 2.º; 9.º, §§ 1.º e 4.º; e 12.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 6 de dezembro de 1982; 161.º da Independência e 94.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-12-1982, e retificada em 13-12-1982.



LEI N. 7.088, DE 23 DE MARÇO DE 1983 (*)

     Estabelece normas para a expedição de documentos escolares.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Os diplomas e certificados expedidos por estabelecimentos de ensino de 1.º e
2.º graus, bem como de nível superior, em todo o País, consignarão, quando bastarem
para a identificação inconfundível do portador, apenas os seguintes dados, além do
nome:

I - nacionalidade;
II - naturalidade;
III - data de nascimento.
Parágrafo único. Tratando-se de maiores de 16 (dezesseis) anos, consignar-se-á

também o número da respectiva cédula de identidade.

Art. 2.º O disposto no artigo anterior aplica-se à escrituração ou às anotações em
fichários e demais documentos de utilização interna nos estabelecimentos de ensino.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 23 de março de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-3-1983.



LEI N. 7.089, DE 23 DE MARÇO DE 1983 (*)

     Veda a cobrança de juros de mora sobre título cujo vencimento se dê
em feriado, sábado ou domingo.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica proibida a cobrança de juros de mora, por estabelecimentos bancários e
instituições financeiras, sobre título de qualquer natureza, cujo vencimento se dê em
sábado, domingo ou feriado, desde que seja quitado no 1.º dia útil subsequente.

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º A inobservância do disposto nos artigos anteriores sujeitará os infratores à
aplicação das penalidades previstas no art. 44 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 23 de março de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-3-1983.



LEI N. 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 (*)

     Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece
normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que
exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja
guarda de valores ou movimentação de numerário que não possua sistema de segurança
com parecer favorável à sua aprovação elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma
desta lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

§ 1.º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos
oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de
poupança, suas agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as
cooperativas singulares de crédito e suas respectivas dependências.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 2.º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação financeira,
requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas
dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa singular de
crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de segurança
instalada em conformidade com o art. 2.º desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de segurança
por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas dependências;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.



III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a
existência do estabelecimento.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

§ 3.º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia
Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares
de crédito e suas dependências.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.718, de 20-6-2008.

Art. 2.º O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com
segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais
um dos seguintes dispositivos:

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação
dos assaltantes;

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos permitindo sua perseguição,
identificação ou captura; e

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o expediente
para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do
estabelecimento.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.)

Art. 3.º A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão executados:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

I - por empresa especializada contratada; ou

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado e preparado para
tal fim, com pessoal próprio, aprovado em curso de formação de vigilante autorizado
pelo Ministério da Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua
aprovação emitido pelo Ministério da Justiça.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o serviço de vigilância
ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias Militares, a critério do Governo da



respectiva Unidade da Federação.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei 9.017, de 30-3-1995.

Art. 4.º O transporte de numerário em montante superior a vinte mil UFIR, para
suprimento ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será
obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria instituição ou de empresa
especializada.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Art. 5.º O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil UFIR poderá ser efetuado
em veículo comum, com a presença de dois vigilantes.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Art. 6.º Além das atribuições previstas no art. 20, compete ao Ministério da Justiça:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao cumprimento desta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

II - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumprimento desta Lei, pelo
estabelecimento financeiro, à autoridade que autoriza o seu funcionamento;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no inciso I, o Ministério da

Justiça poderá celebrar convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos
respectivos Estados e Distrito Federal.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Art. 7.º O estabelecimento financeiro que infringir disposição desta Lei ficará sujeito
às seguintes penalidades, conforme a gravidade da infração e levando-se em conta a
reincidência e a condição econômica do infrator:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.



I - advertência;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

II - multa, de mil a vinte mil UFIR;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

III - interdição do estabelecimento.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Art. 8.º Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor de estabelecimentos
financeiros, apólice de seguros que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e furto
qualificado de numerário e outros valores, sem comprovação de cumprimento, pelo
segurado, das exigências previstas nesta Lei.

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto neste artigo não terão
cobertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros do Brasil.

Art. 9.º Nos seguros contra roubo e furto qualificado de estabelecimentos financeiros,
serão concedidos descontos sobre os prêmios aos segurados que possuírem, além dos
requisitos mínimos de segurança, outros meios de proteção previstos nesta Lei, na forma
de seu regulamento.

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em
prestação de serviços com a finalidade de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

I - proceder a vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros
estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas;

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de
carga.

§ 1.º Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser executados por
uma mesma empresa.

•• Parágrafo único renumerado para § 1.º pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

§ 2.º As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, vigilância e
transporte de valores, constituídas sob a forma de empresas privadas, além das
hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício
das atividades de segurança privada a pessoas; a estabelecimentos comerciais,



industriais, de prestação de serviços e residenciais; a entidades sem fins lucrativos; e
órgãos e empresas públicas.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

§ 3.º Serão regidas por esta Lei, pelos regulamentos dela decorrentes e pelas
disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, previdenciária e penal, as
empresas definidas no parágrafo anterior.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

§ 4.º As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva e do
transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional próprio, para execução
dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do disposto nesta Lei e demais
legislações pertinentes.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

§ 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

§ 6.º (Vetado.)

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

Art. 11. A propriedade e a administração das empresas especializadas que vierem a se
constituir são vedadas a estrangeiros.

Art. 12. Os Diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão
ter antecedentes criminais registrados.

Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas não pode ser inferior a
cem mil UFIR.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Art. 14. São condições essenciais para que as empresas especializadas operem nos
Estados, Territórios e Distrito Federal:

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 desta Lei; e
II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território

ou Distrito Federal.



Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado contratado para a execução
das atividades definidas nos incisos I e II do caput e §§ 2.º, 3.º e 4.º do art. 10.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
III - ter instrução correspondente à 4.ª série do 1.º grau;
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta Lei.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;
VI - não ter antecedentes criminais registrados; e
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
Parágrafo único. O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos

vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei.

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento
de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das
situações enumeradas no art. 16.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.184-23, de 24-8-2001.

Art. 18. O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.

Art. 19. É assegurado ao vigilante:
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;
II - porte de arma, quando em serviço;
III - prisão especial por ato decorrente do serviço;
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou
mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito
Federal:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

I - conceder autorização para o funcionamento:



a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e
c) dos cursos de formação de vigilantes;
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior;
III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as

penalidades previstas no art. 23 desta Lei;
IV - aprovar uniforme;
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada Unidade da

Federação;
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no inciso

I deste artigo.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 8.863, de 28-3-1994.

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão
objeto de convênio.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e
responsabilidade:

I - das empresas especializadas;
II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado de

vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas.

Art. 22. Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver calibre 32 ou
38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha.

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de valores,
poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de
fabricação nacional.

Art. 23. As empresas especializadas e os cursos de formação de vigilantes que
infringirem disposições desta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis
pelo Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de Segurança
Pública, conforme a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a
condição econômica do infrator:

I - advertência;



II - multa de quinhentas até cinco mil UFIR;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.017, de 30-3-1995.

III - proibição temporária de funcionamento; e
IV - cancelamento do registro para funcionar.
Parágrafo único. Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas e os

estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio de armas e munições.

Art. 24. As empresas já em funcionamento deverão proceder à adaptação de suas
atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data em que entrar em vigor o regulamento da presente Lei, sob pena de terem suspenso
seu funcionamento até que comprovem essa adaptação.

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revogam-se os Decretos-leis n. 1.034, de 21 de outubro de 1969, e n. 1.103,
de 6 de abril de 1970, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 20 de junho de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-6-1983. Retificada em 13-4-1995.
Regulamentada pelo Decreto n. 89.056, de 24-11-1983.



LEI N. 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 (*)

     Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio
interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para fins de prova em processo
penal.

Art. 2.º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções
civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.

Art. 3.º A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 29 de agosto de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-8-1983.



LEI N. 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 (*)

     Assegura validade nacional às Carteiras de Identidade, regula sua
expedição e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 89.250, de 27-12-1983.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Carteira de Identidade emitida por órgãos de identificação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território
nacional.

Art. 2.º Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será
exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de
nascimento ou de casamento.

§ 1.º A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão de
casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em consequência do
matrimônio.

§ 2.º O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.
§ 3.º É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.687, de 18-7-2012

Art. 3.º A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:
a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil";
b) nome da Unidade da Federação;
c) identificação do órgão expedidor;
d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição;
e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma

resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento;
f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar direito do

identificado;
g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.

Art. 4.º Desde que o interessado o solicite, a Carteira de Identidade conterá, além dos
elementos referidos no art. 3.º desta Lei, os números de inscrição do titular no Programa
de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.



§ 1.º O Poder Executivo federal poderá aprovar a inclusão de outros dados opcionais
na Carteira de Identidade.

§ 2.º A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá ser
parcial e dependerá exclusivamente da apresentação dos respectivos documentos
comprobatórios.

Art. 5.º A Carteira de Identidade do português beneficiado pelo Estatuto da Igualdade
será expedida consoante o disposto nesta Lei, devendo dela constar referência à sua
nacionalidade e à Convenção promulgada pelo Decreto n. 70.391, de 12 de abril de
1972.

Art. 6.º A Carteira de Identidade fará prova de todos os dados nela incluídos,
dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nela tenham
sido mencionados.

Art. 7.º A expedição de segunda via da Carteira de Identidade será efetuada mediante
simples solicitação do interessado, vedada qualquer outra exigência, além daquela
prevista no art. 2.º desta Lei.

Art. 8.º A Carteira de Identidade de que trata esta Lei será expedida com base no
processo de identificação datiloscópica.

Art. 9.º A apresentação dos documentos a que se refere o art. 2.º desta Lei poderá ser
feita por cópia regularmente autenticada.

Art. 10. O Poder Executivo federal aprovará o modelo da Carteira de Identidade e
expedirá as normas complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento desta
Lei.

Art. 11. As Carteiras de Identidade emitidas anteriormente à vigência desta Lei
continuarão válidas em todo o território nacional.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 29 de agosto de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-8-1983.



LEI N. 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 (*)

    Define os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e
social, estabelece seu processo e julgamento e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1.º Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão:
I - a integridade territorial e a soberania nacional;
II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito;
III - a pessoa dos chefes dos poderes da União.

Art. 2.º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no
Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta
Lei:

I - a motivação e os objetivos do agente;
II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior.

Art. 3.º Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, reduzida
de um a dois terços, quando não houver expressa previsão e cominação específica para
a figura tentada.

Parágrafo único. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução, ou
impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.

Art. 4.º São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não elementares do
crime:

I - ser o agente reincidente;
II - ter o agente:
a) praticado o crime com o auxílio, de qualquer espécie, de governo, organização

internacional ou grupos estrangeiros;
b) promovido, organizado ou dirigido a atividade dos demais, no caso do concurso de

agentes.



Art. 5.º Em tempo de paz, a execução da pena privativa da liberdade, não superior a
dois anos, pode ser suspensa, por dois a seis anos, desde que:

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso, salvo o disposto no § 1.º do art.
71 do Código Penal Militar;

II - os seus antecedentes e personalidade, os motivos e as circunstâncias do crime, bem
como sua conduta posterior, autorizem a presunção de que não tornará a delinquir.

Parágrafo único. A sentença especificará as condições a que fica subordinada a
suspensão.

Art. 6.º Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos nesta Lei:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia ou indulto;
III - pela retroatividade da lei que não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição.

Art. 7.º Na aplicação desta Lei, observar-se-á, no que couber, a Parte Geral do
Código Penal Militar e, subsidiariamente, a sua Parte Especial.

Parágrafo único. Os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, ficando
sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.

TÍTULO II

Dos Crimes e das Penas

Art. 8.º Entrar em entendimento ou negociação com governo ou grupo estrangeiro, ou
seus agentes, para provocar guerra ou atos de hostilidade contra o Brasil.
Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único. Ocorrendo a guerra ou sendo desencadeados os atos de hostilidade,
a pena aumenta-se até o dobro.

Art. 9.º Tentar submeter o território nacional, ou parte dele, ao domínio ou à soberania
de outro país.

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos.
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até um

terço; se resulta morte, aumenta-se até a metade.

Art. 10. Aliciar indivíduos de outro país para invasão do território nacional.
Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.
Parágrafo único. Ocorrendo a invasão, a pena aumenta-se até o dobro.



Art. 11. Tentar desmembrar parte do território nacional para constituir país
independente.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 12. Importar ou introduzir, no território nacional, por qualquer forma, sem
autorização da autoridade federal competente, armamento ou material militar privativo
das Forças Armadas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização legal, fabrica, vende,

transporta, recebe, oculta, mantém em depósito ou distribui o armamento ou material
militar de que trata este artigo.

Art. 13. Comunicar, entregar ou permitir a comunicação ou a entrega, a governo ou
grupo estrangeiro, ou a organização ou grupo de existência ilegal, de dados, documentos
ou cópias de documentos, planos, códigos, cifras ou assuntos que, no interesse do
Estado brasileiro, são classificados como sigilosos.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - com o objetivo de realizar os atos previstos neste artigo, mantém serviço de

espionagem ou dele participa;
II - com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofotográfica ou de sensoreamento

remoto, em qualquer parte do território nacional;
III - oculta ou presta auxílio a espião, sabendo-o tal, para subtraí-lo à ação da

autoridade pública;
IV - obtém ou revela, para fim de espionagem, desenhos, projetos, fotografias, notícias

ou informações a respeito de técnicas, de tecnologias, de componentes, de
equipamentos, de instalações ou de sistemas de processamento automatizado de dados,
em uso ou em desenvolvimento no País, que, reputados essenciais para a sua defesa,
segurança ou economia, devem permanecer em segredo.

Art. 14. Facilitar, culposamente, a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts.
12 e 13, e seus parágrafos.

Pena: detenção, de 1 a 5 anos.

Art. 15. Praticar sabotagem contra instalações militares, meios de comunicações,
meios e vias de transporte, estaleiros, portos, aeroportos, fábricas, usinas, barragens,
depósitos e outras instalações congêneres.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.
§ 1.º Se do fato resulta:
a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a metade;
b) dano, destruição ou neutralização de meios de defesa ou de segurança; paralisação,



total ou parcial, de atividade ou serviços públicos reputados essenciais para a defesa, a
segurança ou a economia do País, a pena aumenta-se até o dobro;

c) morte, a pena aumenta-se até o triplo.
§ 2.º Punem-se os atos preparatórios de sabotagem com a pena deste artigo reduzida de

dois terços, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 16. Integrar ou manter associação, partido, comitê, entidade de classe ou
grupamento que tenha por objetivo a mudança do regime vigente ou do Estado de
Direito, por meios violentos ou com emprego de grave ameaça.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 17. Tentar mudar, com emprego de violência ou grave ameaça, a ordem, o regime
vigente ou o Estado de Direito.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a

metade; se resulta morte, aumenta-se até o dobro.

Art. 18. Tentar impedir, com emprego de violência ou grave ameaça, o livre exercício
de qualquer dos Poderes da União ou dos Estados.

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos.

Art. 19. Apoderar-se ou exercer o controle de aeronave, embarcação ou veículo de
transporte coletivo, com emprego de violência ou grave ameaça à tripulação ou a
passageiros.

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o

dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo.

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir, roubar, sequestrar, manter em cárcere privado,
incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de terrorismo,
por inconformismo político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção de
organizações políticas clandestinas ou subversivas.
Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o
dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo.

Art. 21. Revelar segredo obtido em razão de cargo, emprego ou função pública,
relativamente a planos, ações ou operações militares ou policiais contra rebeldes,
insurretos ou revolucionários.

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.

Art. 22. Fazer, em público, propaganda:



I - de processos violentos ou ilegais para alteração da ordem política ou social;
II - de discriminação racial, de luta pela violência entre as classes sociais, de

perseguição religiosa;
III - de guerra;
IV - de qualquer dos crimes previstos nesta Lei.
Pena: detenção, de 1 a 4 anos.
§ 1.º A pena é aumentada de um terço quando a propaganda for feita em local de

trabalho ou por meio de rádio ou televisão.
§ 2.º Sujeita-se à mesma pena quem distribui ou redistribui:
a) fundos destinados a realizar a propaganda de que trata este artigo;
b) ostensiva ou clandestinamente boletins ou panfletos contendo a mesma propaganda.
§ 3.º Não constitui propaganda criminosa a exposição, a crítica ou o debate de

quaisquer doutrinas.

Art. 23. Incitar:
I - à subversão da ordem política ou social;
II - à animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as classes sociais ou as

instituições civis;
III - à luta com violência entre as classes sociais;
IV - à prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei.
Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.

Art. 24. Constituir, integrar ou manter organização ilegal de tipo militar, de qualquer
forma ou natureza, armada ou não, com ou sem fardamento, com finalidade combativa.

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos.

Art. 25. Fazer funcionar, de fato, ainda que sob falso nome ou forma simulada, partido
político ou associação dissolvidos por força de disposição legal ou de decisão judicial.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 26. Caluniar ou difamar o Presidente da República, o do Senado Federal, o da
Câmara dos Deputados ou o do Supremo Tribunal Federal, imputando-lhes fato definido
como crime ou fato ofensivo à reputação.

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, conhecendo o caráter ilícito da

imputação, a propala ou divulga.

Art. 27. Ofender a integridade corporal ou a saúde de qualquer das autoridades
mencionadas no artigo anterior.

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.
§ 1.º Se a lesão é grave, aplica-se a pena de reclusão de 3 a 15 anos.
§ 2.º Se da lesão resulta a morte e as circunstâncias evidenciam que este resultado



pode ser atribuído a título de culpa ao agente, a pena é aumentada até um terço.

Art. 28. Atentar contra a liberdade pessoal de qualquer das autoridades referidas no
art. 26.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 29. Matar qualquer das autoridades referidas no art. 26.
Pena: reclusão, de 15 a 30 anos.

TÍTULO III

Da Competência, do Processo e das Normas Especiais de
Procedimentos

Art. 30. Compete à Justiça Militar processar e julgar os crimes previstos nesta Lei,
com observância das normas estabelecidas no Código de Processo Penal Militar, no que
não colidirem com disposição desta Lei, ressalvada a competência originária do
Supremo Tribunal Federal nos casos previstos na Constituição.

Parágrafo único. A ação penal é pública, promovendo-a o Ministério Público.

Art. 31. Para apuração de fato que configure crime previsto nesta Lei instaurar-se-á
inquérito policial, pela Polícia Federal:

I - de ofício;
II - mediante requisição do Ministério Público;
III - mediante requisição de autoridade militar responsável pela segurança interna;
IV - mediante requisição do Ministro da Justiça.
Parágrafo único. Poderá a União delegar, mediante convênio, a Estado, ao Distrito

Federal ou a Território, atribuições para a realização do inquérito referido neste artigo.

Art. 32. Será instaurado inquérito Policial-Militar se o agente for militar ou
assemelhado, ou quando o crime:

I - lesar patrimônio sob administração militar;
II - for praticado em lugar diretamente sujeito à administração militar ou contra militar

ou assemelhado em serviço;
III - for praticado nas regiões alcançadas pela decretação do estado de emergência ou

do estado de sítio.

Art. 33. Durante as investigações, a autoridade que presidir o inquérito poderá manter
o indiciado preso ou sob custódia, pelo prazo de quinze dias, comunicando
imediatamente o fato ao juízo competente.



§ 1.º Em caso de justificada necessidade, esse prazo poderá ser dilatado por mais
quinze dias, por decisão do juiz, a pedido do encarregado do inquérito, ouvido o
Ministério Público.

§ 2.º A incomunicabilidade do indiciado, no período inicial das investigações, será
permitida pelo prazo improrrogável de, no máximo, cinco dias.

§ 3.º O preso ou custodiado deve ser recolhido e mantido em lugar diverso do
destinado aos presos por crimes comuns, com estrita observância do disposto nos arts.
237 a 242 do Código de Processo Penal Militar.

§ 4.º Em qualquer fase do inquérito, a requerimento da defesa, do indiciado, de seu
cônjuge, descendente ou ascendente, será realizado exame na pessoa do indiciado para
verificação de sua integridade física e mental; uma via do laudo, elaborado por dois
peritos médicos e instruída com fotografias, será juntada aos autos do inquérito.

§ 5.º Esgotado o prazo de quinze dias de prisão ou custódia ou de sua eventual
prorrogação, o indiciado será imediatamente libertado, salvo se decretada a prisão
preventiva, a requerimento do encarregado do inquérito ou do Órgão do Ministério
Público.

§ 6.º O tempo de prisão ou custódia será computado no de execução da pena privativa
de liberdade.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se a Lei n. 6.620, de 17 de dezembro de 1978, e demais disposições
em contrário.

Brasília, em 14 de dezembro de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-12-1983.



LEI N. 7.172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 (*)

     Outorga a Regalia da Prisão Especial aos Professores do Ensino de
1.º e 2.º Graus.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É extensiva aos professores do ensino de 1.º e 2.º Graus a regalia concedida
pelo art. 295 do Código de Processo Penal, posto em vigor pelo Decreto-lei n. 3.689, de
3 de outubro de 1941.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 14 de dezembro de 1983; 162.º da Independência e 95.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-12-1983.



LEI N. 7.183, DE 5 DE ABRIL DE 1984 (*)

     Regula o exercício da Profissão de Aeronauta, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Aeronauta e da sua Classificação

Art. 1.º O exercício da profissão de aeronauta é regulado pela presente Lei.

Art. 2.º Aeronauta é o profissional habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, que
exerce atividade a bordo de aeronave civil nacional, mediante contrato de trabalho.

Parágrafo único. Considera-se também aeronauta, para os efeitos desta Lei, quem
exerce atividade a bordo de aeronave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho
regido pela leis brasileiras.

Art. 3.º Ressalvados os casos previstos no Código Brasileiro do Ar, a profissão de
aeronauta é privativa de brasileiros.

•• Vigora, em substituição ao Código Brasileiro do Ar, o Código Brasileiro de
Aeronáutica, aprovado pela Lei n. 7.565, de 19-12-1986.

Parágrafo único. As empresas brasileiras que operam em linhas Internacionais
poderão utilizar comissários estrangeiros, desde que o número destes não exceda a 1/3
(um terço) dos comissários existentes a bordo da aeronave.

Art. 4.º O aeronauta no exercício de função específica a bordo de aeronave, de acordo
com as prerrogativas da licença de que é titular, tem a designação de tripulante.



Art. 5.º O aeronauta de empresa de transporte aéreo regular que se deslocar, a serviço
desta, sem exercer função a bordo de aeronave tem a designação de tripulante extra.

Parágrafo único. O aeronauta de empresa de transporte aéreo não regular ou serviço
especializado tem a designação de tripulante extra somente quando se deslocar em
aeronave da empresa, a serviço desta.

Art. 6.º São tripulantes:
a) Comandante: piloto responsável pela operação e segurança da aeronave - exerce a

autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui;
b) Copiloto: piloto que auxilia o Comandante na operação da aeronave;
c) Mecânico de Voo: auxiliar do Comandante, encarregado da operação e controle de

sistemas diversos conforme especificação dos manuais técnicos da aeronave;
d) Navegador: auxiliar do Comandante, encarregado da navegação da aeronave quando

a rota e o equipamento o exigirem, a critério do Órgão competente do Ministério da
Aeronáutica;

e) Radioperador de Voo: auxiliar do Comandante, encarregado do serviço de
radiocomunicações nos casos previstos pelo órgão competente do Ministério da
Aeronáutica; e

f) Comissário: é o auxiliar do Comandante, encarregado do cumprimento das normas
relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da guarda de bagagens,
documentos, valores e malas postais que lhe tenham sido confiados pelo Comandante.

§ 1.º A guarda dos valores fica condicionada à existência de local apropriado e seguro
na aeronave, sendo responsabilidade do empregador atestar a segurança do local.

§ 2.º A guarda de cargas e malas postais em terra somente será confiada ao comissário
quando no local inexistir serviço próprio para essa finalidade.

Art. 7.º Consideram-se também tripulantes, para os efeitos desta Lei, os operadores de
equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços aéreos
especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica.

Seção II

Das Tripulações

Art. 8.º Tripulação é o conjunto de tripulantes que exercem função a bordo de
aeronave.

Art. 9.º Uma tripulação poderá ser: mínima, simples, composta e de revezamento.



Art. 10. Tripulação mínima é a determinada na forma da certificação de tipo de
aeronave e a constante do seu manual de operação, homologada pelo órgão competente
do Ministério da Aeronáutica, sendo permitida sua utilização em voos: locais de
instrução, de experiência, de vistoria e de traslado.

Art. 11. Tripulação simples é a constituída basicamente de uma tripulação mínima
acrescida, quando for o caso, dos tripulantes necessários à realização do voo.

Art. 12. Tripulação composta é a constituída basicamente de uma tripulação simples,
acrescida de um piloto qualificado a nível de piloto em comando, um mecânico de voo,
quando o equipamento assim o exigir, e o mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
número de comissários.

Parágrafo único. Aos tripulantes acrescidos à tripulação simples serão asseguradas,
pelo empregador, poltronas reclináveis.

Art. 13. Tripulação de revezamento é a constituída basicamente de uma tripulação
simples, acrescida de mais um piloto qualificado a nível de piloto em comando, um
copiloto, um mecânico de voo, quando o equipamento assim o exigir, e de 50%
(cinquenta por cento) do número de comissários.

Parágrafo único. Aos pilotos e mecânicos de voo acrescidos à tripulação simples
serão asseguradas, pelo empregador, acomodações para o descanso horizontal e, para os
comissários, número de assentos reclináveis igual à metade do seu número com
aproximação para o inteiro superior.

Art. 14. O órgão competente do Ministério da Aeronáutica, considerando o interesse
da segurança de voo, as características da rota e do voo, e a programação a ser
cumprida, poderá determinar a composição da tripulação ou as modificações que se
tornarem necessárias.

Art. 15. As tripulações compostas ou de revezamento só poderão ser empregadas em
voos internacionais e nas seguintes hipóteses:

a) mediante programação;
b) para atender a atrasos ocasionados por condições meteorológicas ou por trabalhos

de manutenção; e
c) em situações excepcionais, mediante autorização do Ministério da Aeronáutica.
Parágrafo único. Uma tripulação composta poderá ser utilizada em voos domésticos

para atender a atrasos ocasionados por condições meteorológicas desfavoráveis ou por
trabalhos de manutenção.

Art. 16. Um tipo de tripulação só poderá ser transformado na origem do voo e até o
limite de 3 (três) horas, contadas a partir da apresentação da tripulação previamente



escalada.
Parágrafo único. A contagem de tempo para limite da jornada será a partir da hora da

apresentação da tripulação original ou do tripulante de reforço, considerando o que
ocorrer primeiro.

CAPÍTULO II

DO REGIME DE TRABALHO

Seção I

Da Escala de Serviço

Art. 17. A determinação para a prestação de serviço dos aeronautas, respeitados os
períodos de folgas e repousos regulamentares, será feita:

a) por intermédio de escala especial ou de convocação, para realização de cursos,
exames relacionados com o adestramento e verificação de proficiência técnica;

b) por intermédio de escala, no mínimo semanal, divulgada com antecedência mínima
de 2 (dois) dias para a primeira semana de cada mês e 7 (sete) dias para as semanas
subsequentes, para os voos de horário, serviços de reserva, sobreaviso e folga; e

c) mediante convocação, por necessidade de serviço.

Art. 18. A escala deverá observar, como princípio, a utilização do aeronauta em
regime de rodízio e em turnos compatíveis com a higiene e segurança do trabalho.

Art. 19. É de responsabilidade do aeronauta manter em dia seus certificados de
habilitação técnica e de capacidade física estabelecidos na legislação em vigor,
cabendo-lhe informar ao serviço de escala, com antecedência de 30 (trinta) dias, as
respectivas datas de vencimento, a fim de que lhe seja possibilitada a execução dos
respectivos exames.

Seção II

Da Jornada de Trabalho

Art. 20. Jornada é a duração do trabalho do aeronauta, contada entre a hora da
apresentação no local de trabalho e a hora em que o mesmo é encerrado.



§ 1.º A jornada na base domiciliar será contada a partir da hora de apresentação do
aeronauta no local de trabalho.

§ 2.º Fora da base domiciliar, a jornada será contada a partir da hora de apresentação
do aeronauta no local estabelecido pelo empregador.

§ 3.º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, a apresentação no aeroporto
não deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos da hora prevista para o início do voo.

§ 4.º A jornada será considerada encerrada 30 (trinta) minutos após a parada final dos
motores.

Art. 21. A duração da jornada de trabalho do aeronauta será de:
a) 11 (onze) horas, se integrante de uma tripulação mínima ou simples;
b) 14 (quatorze) horas, se integrante de uma tripulação composta; e
c) 20 (vinte) horas, se integrante de uma tripulação de revezamento.
§ 1.º Nos voos de empresa de táxi-aéreo, de serviços especializados, de transporte

aéreo regional ou em voos internacionais regionais de empresas de transporte aéreo
regular realizados por tripulação simples, se houver interrupção programada da viagem
por mais 4 (quatro) horas consecutivas, e for proporcionado pelo empregador
acomodações adequadas para repouso dos tripulantes, a jornada terá a duração
acrescida da metade do tempo de interrupção, mantendo-se inalterados os limites
prescritos na alínea a, do art. 29, desta Lei.

§ 2.º Nas operações com helicópteros a jornada poderá ter a duração acrescida de até
1 (uma) hora para atender exclusivamente a trabalhos de manutenção.

Art. 22. Os limites da jornada de trabalho poderão ser ampliados de 60 (sessenta)
minutos, a critério exclusivo do Comandante da aeronave e nos seguintes casos:

a) inexistência, em local de escala regular, de acomodações apropriadas para o
repouso da tripulação e dos passageiros;

b) espera demasiadamente longa, em local de espera regular intermediária, ocasionada
por condições meteorológicas desfavoráveis ou por trabalho de manutenção; e

c) por imperiosa necessidade.
§ 1.º Qualquer ampliação dos limites das horas de trabalho deverá ser comunicada

pelo Comandante ao empregador, 24 (vinte e quatro) horas após a viagem, o qual, no
prazo de 15 (quinze) dias, a submeterá à apreciação do Ministério da Aeronáutica.

§ 2.º Para as tripulações simples, o trabalho noturno não excederá de 10 (dez) horas.
§ 3.º Para as tripulações simples nos horários mistos, assim entendidos os que

abrangem períodos diurnos e noturnos, a hora de trabalho noturno será computada como
de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

Art. 23. A duração do trabalho do aeronauta, computado os tempos de voo, de serviço
em terra durante a viagem, de reserva e de 1/3 (um terço) do sobreaviso, assim como o
tempo do deslocamento, como tripulante extra, para assumir voo ou retornar à base após
o voo e os tempos de adestramento em simulador, não excederá a 60 (sessenta) horas



semanais e 176 (cento e setenta e seis) horas mensais.
§ 1.º O limite semanal estabelecido neste artigo não se aplica ao aeronauta que estiver

sob o regime estabelecido no art. 24 desta Lei.
§ 2.º O tempo gasto no transporte terrestre entre o local de repouso ou da apresentação,

e vice-versa, ainda que em condução fornecida pela empresa, na base do aeronauta ou
fora dela, não será computado como de trabalho para fins desta Lei.

Art. 24. Para o aeronauta pertencente à empresa de táxi-aéreo ou serviços
especializados, o período máximo de trabalho consecutivo será de 21 (vinte e um) dias,
contados do dia de saída do aeronauta de sua base contratual até o dia do regresso à
mesma, observado o disposto do art. 34 desta Lei.

Parágrafo único. O período consecutivo de trabalho, no local de operação, não
poderá exceder a 17 (dezessete) dias.

Seção III

Do Sobreaviso e Reserva

Art. 25. Sobreaviso é o período de tempo não excedente a 12 (doze) horas, em que o
aeronauta permanece em local de sua escolha, à disposição do empregador, devendo
apresentar-se no aeroporto ou outro local determinado, até 90 (noventa) minutos após
receber comunicação para o início de nova tarefa.

§ 1.º O número de sobreavisos que o aeronauta poderá concorrer não deverá exceder a
2 (dois) semanais ou 8 (oito) mensais.

§ 2.º O número de sobreavisos estabelecidos no parágrafo anterior não se aplica aos
aeronautas de empresas de táxi-aéreo ou serviço especializado.

Art. 26. Reserva é o período de tempo em que o aeronauta permanece, por
determinação do empregador, em local de trabalho à sua disposição.

§ 1.º O período de reserva para aeronautas de empresas de transporte aéreo regular
não excederá de 6 (seis) horas.

§ 2.º O período de reserva para aeronautas de empresas de táxi-aéreo ou de serviços
especializados não excederá de 10 (dez) horas.

§ 3.º Prevista a reserva, por prazo superior a 3 (três) horas, o empregador deverá
assegurar ao aeronauta acomodações adequadas para o seu descanso.

Seção IV

Das Viagens



Art. 27. Viagem é o trabalho realizado pelo tripulante, contado desde a saída de sua
base até o regresso à mesma.

§ 1.º Uma viagem pode compreender uma ou mais jornadas.
§ 2.º É facultado ao empregador fazer com que o tripulante cumpra uma combinação de

voos, passando por sua base, sem ser dispensado do serviço, desde que obedeça à
programação prévia, observadas as limitações estabelecidas nesta Lei.

§ 3.º Pode o empregador exigir do tripulante uma complementação de voo para atender
à realização ou à conclusão de serviços inadiáveis, sem trazer prejuízo da sua
programação subsequente, respeitadas as demais disposições desta Lei.

Seção V

Dos Limites de Voo e de Pouso

Art. 28. Denomina-se "hora de voo", ou "tempo de voo" o período compreendido entre
o início do deslocamento, quando se tratar de aeronave de asa fixa, ou entre a "partida"
dos motores, quando se tratar de aeronave de asa rotativa, em ambos os casos para fins
de decolagem até o momento em que respectivamente, se imobiliza ou se efetua o
"corte" dos motores, ao término do voo (calço a calço).

Art. 29. Os limites de voo e pousos permitidos para uma jornada serão os seguintes:
a) 9 (nove) horas e 30 (trinta) minutos de voo e 5 (cinco) pousos, na hipótese de

integrante de tripulação mínima ou simples;
b) 12 (doze) horas de voo e 6 (seis) pousos, na hipótese de integrante de tripulação

composta;
c) 15 (quinze) horas de voo e 4 (quatro) pousos, na hipótese de integrante de tripulação

de revezamento; e
d) 8 (oito) horas sem limite de pousos, na hipótese de integrante de tripulação de

helicópteros.
§ 1.º O número de pousos na hipótese da alínea a deste artigo poderá ser estendido a 6

(seis), a critério do empregador; neste caso o repouso que precede a jornada deverá ser
aumentado de 1 (uma) hora.

§ 2.º Em caso de desvio para alternativa, é permitido o acréscimo de mais 1 (um)
pouso aos limites estabelecidos nas alíneas a, b e c deste artigo.

§ 3.º As empresas de transporte aéreo regional que operam com aeronaves
convencionais e turboélice poderão acrescentar mais 4 (quatro) pousos, aos limites
estabelecidos neste artigo.

§ 4.º Os limites de pousos estabelecidos nas alíneas a, b e c deste artigo não serão
aplicados às empresas de táxi-aéreo e de serviços especializados.

§ 5.º O Ministério da Aeronáutica, tendo em vista as peculiaridades dos diferentes



tipos de operação, poderá reduzir os limites estabelecidos na alínea d deste artigo.

Art. 30. Os limites de tempo de voo do tripulante não poderão exceder em cada mês,
trimestre ou ano, respectivamente:

a) em aviões convencionais: 100 - 270 - 1.000 horas;
b) em aviões turboélices: 100 - 255 - 935 horas;
c) em aviões a jato: 85 - 230 - 850 horas; e
d) em helicópteros: 90 - 260 - 960 horas.
§ 1.º Quando o aeronauta tripular diferentes tipos de aeronave será observado o menor

limite.
§ 2.º Os limites de tempo de voo para aeronautas de empresas de transporte aéreo

regular, em espaço inferior a 30 (trinta) dias serão proporcionais ao limite mensal mais
10 (dez) horas.

Art. 31. As horas realizadas como tripulante extra serão computadas para os limites de
jornada, semanais e mensais de trabalho, não sendo as mesmas consideradas para os
limites de horas de voo previstos no art. 30 desta Lei.

Seção VI

Dos Períodos de Repouso

Art. 32. Repouso é o espaço de tempo ininterrupto após uma jornada, em que o
tripulante fica desobrigado da prestação de qualquer serviço.

Art. 33. São assegurados ao tripulante, fora de sua base domiciliar, acomodações para
seu repouso, transporte ou ressarcimento deste, entre o aeroporto e o local de repouso e
vice-versa.

§ 1.º O previsto neste artigo não será aplicado ao aeronauta de empresas de táxi-aéreo
ou de serviços especializados quando o custeio do transporte e hospedagem, ou somente
esta, for por elas ressarcido.

§ 2.º Quando não houver disponibilidade de transporte ao término da jornada, o
período de repouso será computado a partir da colocação do mesmo à disposição da
tripulação.

Art. 34. O repouso terá a duração diretamente relacionada ao tempo da jornada
anterior, observando-se os seguintes limites:

a) 12 (doze) horas de repouso, após jornada de até 12 (doze) horas;
b) 16 (dezesseis) horas de repouso, após jornada de mais de 12 (doze) horas e até 15

(quinze) horas; e



c) 24 (vinte e quatro) horas de repouso, após jornada de mais de 15 (quinze) horas.

Art. 35. Quando ocorrer o cruzamento de 3 (três) ou mais fusos horários em um dos
sentidos da viagem, o tripulante terá, na sua base domiciliar, o repouso acrescido de 2
(duas) horas por fuso cruzado.

Art. 36. Ocorrendo o regresso de viagem de uma tripulação simples entre 23:00 (vinte
e três) e 6:00 (seis) horas, tendo havido pelo menos 3 (três) horas de jornada, o
tripulante não poderá ser escalado para trabalho dentro desse espaço de tempo no
período noturno subsequente.

Seção VII

Da Folga Periódica

Art. 37. Folga é o período de tempo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas
consecutivas em que o aeronauta, em sua base contratual, sem prejuízo de remuneração,
está desobrigado de qualquer atividade relacionada com seu trabalho.

§ 1.º A folga deverá ocorrer, no máximo, após o 6.º (sexto) período consecutivo de até
24 (vinte e quatro) horas à disposição do empregador, contado a partir da sua
apresentação, observados os limites estabelecidos nos arts. 21 e 34 desta Lei.

§ 2.º No caso de voos internacionais de longo curso, que não tenham sido previamente
programados, o limite previsto no parágrafo anterior, poderá ser ampliado de 24 (vinte
e quatro) horas, ficando o empregador obrigado a conceder ao tripulante mais 48
(quarenta e oito) horas de folga além das previstas no art. 34 desta Lei.

§ 3.º A folga do tripulante que estiver sob o regime estabelecido no art. 24 desta Lei
será igual ao período despendido no local da operação, menos 2 (dois) dias.

Art. 38. O número de folgas não será inferior a 8 (oito) períodos de 24 (vinte e
quatro) horas por mês.

§ 1.º Do número de folgas estipulado neste artigo, serão concedidos 2 (dois) períodos
consecutivos de 24 (vinte e quatro) horas devendo pelo menos um destes incluir um
sábado ou um domingo.

§ 2.º A folga só terá início após a conclusão do repouso da jornada.

Art. 39. Quando o tripulante for designado para curso fora da base, sua folga poderá
ser gozada nesse local, devendo a empresa assegurar, no regresso, uma licença
remunerada de 1 (um) dia para cada 15 (quinze) dias fora da base.

Parágrafo único. A licença remunerada não deverá coincidir com sábado, domingo ou
feriado, se a permanência do tripulante fora da base for superior a 30 (trinta) dias.



CAPÍTULO III

DA REMUNERAÇÃO E DAS CONCESSÕES

Seção I

Da Remuneração

Art. 40. Ressalvada a liberdade contratual, a remuneração do aeronauta corresponderá
à soma das quantias por ele percebidas da empresa.

Parágrafo único. Não se consideram integrantes da remuneração as importâncias
pagas pela empresa a título de ajudas de custo, assim como as diárias de hospedagem,
alimentação e transporte.

Art. 41. A remuneração da hora de voo noturno, assim como as horas de voo como
tripulante extra, será calculada na forma da legislação em vigor, observados os acordos
e condições contratuais.

§ 1.º Considera-se voo noturno o realizado entre o pôr e o nascer do sol.
§ 2.º A hora de voo noturno para efeito de remuneração é contada à razão de 52'30"

(cinquenta e dois minutos e trinta segundos).

Art. 42. As frações de hora serão computadas para efeito de remuneração.

Seção II

Da Alimentação

Art. 43. Durante a viagem, o tripulante terá direito à alimentação, em terra ou em voo,
de acordo com as instruções técnicas dos Ministérios do Trabalho e da Aeronáutica.

§ 1.º A alimentação assegurada ao tripulante deverá:
a) quando em terra, ter a duração mínima de 45' (quarenta e cinco minutos) e a máxima

de 60' (sessenta minutos); e
b) quando em voo, ser servida com intervalos máximos de 4 (quatro) horas.
§ 2.º Para tripulante de helicópteros a alimentação será servida em terra ou a bordo de

unidades marítimas, com duração de 60' (sessenta minutos) período este que não será
computado na jornada de trabalho.

§ 3.º Nos voos realizados no período de 22:00 (vinte duas) às 6:00 (seis) horas,



deverá ser servida uma refeição se a duração do voo for igual ou superior a 3 (três)
horas.

Art. 44. É assegurada alimentação ao aeronauta na situação de reserva ou em
cumprimento de uma programação de treinamento entre 12:00 (doze) e 14:00 (quatorze)
horas, e entre 19:00 (dezenove) e 21:00 (vinte e uma) horas, com duração de 60'
(sessenta minutos).

§ 1.º Os intervalos para alimentação não serão computados na duração da jornada de
trabalho.

§ 2.º Os intervalos para alimentação de que trata este artigo não serão observados, na
hipótese de programação de treinamento em simulador.

Seção III

Da Assistência Médica

Art. 45. Ao aeronauta em serviço fora da base contratual, a empresa deverá assegurar
assistência médica em casos de urgência, bem como remoção por via aérea, de retorno à
base ou ao local de tratamento.

Seção IV

Do Uniforme

Art. 46. O aeronauta receberá gratuitamente da empresa, quando não forem de uso
comum, as peças de uniforme e os equipamentos exigidos para o exercício de sua
atividade profissional, estabelecidos por ato da autoridade competente.

Seção V

Das Férias

Art. 47. As férias anuais do aeronauta serão de 30 (trinta) dias.

Art. 48. A concessão de férias será participada ao aeronauta, por escrito, com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo o empregado assinar a respectiva
notificação.



Art. 49. A empresa manterá atualizado um quadro de concessão de férias, devendo
existir um rodízio entre os tripulantes do mesmo equipamento quando houver concessão
nos meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro.

Art. 50. Ressalvados os casos de rescisão de contrato, as férias não poderão se
converter em abono pecuniário.

CAPÍTULO IV

DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 51. Para efeito de transferência, provisória ou permanente, considera-se base do
aeronauta a localidade onde o mesmo está obrigado a prestar serviços e na qual deverá
ter domicílio.
§ 1.º Entende-se como:
a) transferência provisória o deslocamento do aeronauta de sua base, por período

mínimo de 30 (trinta) dias e não superior a 120 (cento e vinte) dias, para prestação de
serviços temporários, sem mudança de domicílio, à qual retorna tão logo cesse a
incumbência que lhe foi cometida; e
b) transferência permanente, o deslocamento do aeronauta de sua base, por período

superior a 120 (cento e vinte) dias, com mudança de domicílio.
§ 2.º Após cada transferência provisória o aeronauta deverá permanecer na sua base

pelo menos 180 (cento e oitenta) dias.
§ 3.º O interstício entre transferências permanentes será de 2 (dois) anos.
§ 4.º Na transferência provisória serão assegurados ao aeronauta acomodações,

alimentação e transporte a serviço e, ainda, transporte aéreo de ida e volta, e no
regresso uma licença remunerada de 2 (dois) dias para o 1.º (primeiro) mês, mais 1
(um) dia para cada mês ou fração subsequente, sendo que no mínimo 2 (dois) dias não
deverão coincidir com o sábado, domingo ou feriado.
§ 5.º Na transferência permanente serão assegurados ao aeronauta pela empresa:
a) uma ajuda de custo, para fazer face às despesas de instalação na nova base, não

inferior a 4 (quatro) vezes o valor do salário mensal, calculado o salário variável por
sua taxa atual multiplicada pela média do correspondente trabalho, em horas ou
quilômetros de voo, nos últimos 12 (doze) meses;
b) o transporte aéreo para si e seus dependentes;
c) a translação da respectiva bagagem; e
d) uma dispensa de qualquer atividade relacionada com o trabalho pelo período de 8

(oito) dias, a ser fixado por sua opção, com aviso-prévio de 8 (oito) dias, à empresa,
dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à sua chegada à nova base.
§ 6.º Na forma que dispuser o regulamento desta Lei, poderá ser a transferência



provisória transformada em transferência permanente.

Art. 52. O aeronauta deverá ser notificado pelo empregador com a antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias na transferência permanente e 15 (quinze) dias na
provisória.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. Além dos casos previstos nesta Lei, as responsabilidades do aeronauta são
definidas no Código Brasileiro do Ar, nas leis e regulamentos em vigor e no que
decorrer do contrato de trabalho, acordos e convenções internacionais.

Art. 54. Os tripulantes das aeronaves das categorias administrativa e privada de
indústria e comércio ficam equiparados, para os efeitos desta Lei, aos de aeronaves
empregados em serviços de taxi-aéreo.

Art. 55. Os Ministros de Estado do Trabalho e da Aeronáutica expedirão as instruções
que se tornarem necessárias à execução desta Lei.

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de abril de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-4-1984.



LEI N. 7.203, DE 3 DE JULHO DE 1984 (*)

    Dispõe sobre a assistência e salvamento de embarcação, coisa ou bem
em perigo no mar, nos portos e nas vias navegáveis interiores.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A assistência e salvamento de embarcações, coisas ou bem em perigo no mar,
nos portos e nas vias navegáveis interiores, bem como os danos causados a terceiros e
ao meio ambiente decorrentes dessa situação de perigo, são submetidos às disposições
desta Lei.

§ 1.º Para efeitos desta Lei, a expressão "assistência e salvamento" significa todo o ato
ou atividade efetuado para assistir e salvar uma embarcação, coisa ou bem em perigo no
mar, nos portos e nas vias navegáveis interiores.

§ 2.º Para efeitos desta Lei, a palavra "salvamento", quando empregada isoladamente,
tem o mesmo significado que a expressão "assistência e salvamento".

§ 3.º Para efeitos desta Lei, a expressão "salvador" significa todo aquele que presta,
prestou ou irá prestar serviço de assistência e salvamento.

Art. 2.º Competem ao Ministério da Marinha a coordenação e controle das atividades
de assistência e salvamento de embarcação, coisa ou bem em perigo no mar, nos portos
e nas vias navegáveis interiores.

Parágrafo único. O Ministério da Marinha poderá delegar a execução de tais serviços
a outros órgãos federais, estaduais, municipais e, por concessão, a particulares, em
áreas definidas de jurisdição.

Art. 3.º Quando a embarcação, coisa ou bem em perigo representar um risco de dano a
terceiros ou ao meio ambiente, o armador ou o proprietário, conforme o caso, será o
responsável pelas providências necessárias para anular ou minimizar esse risco e, caso
o dano se concretize, pelas suas consequências sobre terceiros ou sobre o meio
ambiente, sem prejuízo do direito regressivo que lhe possa corresponder.

Art. 4.º É facultado ao armador ou ao proprietário da embarcação, coisa ou bem em
perigo, o direito de escolha do salvador, ressalvado o prescrito no art. 9.º desta Lei.

Art. 5.º O comandante da embarcação em perigo deverá tomar todas as medidas
possíveis para obter assistência e salvamento e deverá, juntamente com a tripulação,
cooperar integralmente com o salvador, envidando seus melhores esforços antes e
durante as operações de assistência e salvamento, inclusive para evitar ou minimizar



danos a terceiros e ao meio ambiente.

Art. 6.º O salvador envidará o melhor de seus esforços para obter êxito nas operações
de assistência e salvamento e para evitar ou minimizar danos decorrentes a terceiros e
ao meio ambiente.

§ 1.º O salvador deverá, sempre que necessário, providenciar auxílio de outros
salvadores.

§ 2.º Durante as operações de assistência e salvamento, a oferta de auxílio por parte de
um segundo salvador não poderá ser rejeitada, a menos que o primeiro seja capaz de
completar as operações dentro de prazo razoável ou que os recursos técnicos do
segundo salvador sejam inadequados.

Art. 7.º Quando a assistência e salvamento ocorrerem em águas sob jurisdição
nacional e existir envolvimento de embarcação brasileira nessa operação, a
competência para julgar questões pertinentes ou decorrentes desse salvamento é da
responsabilidade de tribunal brasileiro.

Parágrafo único. Toda cláusula que atribuir jurisdição a um tribunal estrangeiro ou
toda cláusula compromissória dando competência a um tribunal arbitral sediado no
estrangeiro é nula, desde que a embarcação que assistir ou salvar, ou a embarcação que
foi assistida ou salva, seja de nacionalidade brasileira e a assistência e salvamento
sejam prestados em águas sob jurisdição brasileira.

Art. 8.º Aqueles que estiverem prestando serviços de busca e salvamento e que
participarem de operações de assistência e salvamento terão direito a remuneração.

Art. 9.º A autoridade naval poderá intervir em operações de assistência e salvamento,
ou providenciá-la, quando necessário, para prevenir, controlar ou evitar danos a
propriedade de terceiros ou ao meio ambiente.

§ 1.º A intervenção independe de solicitação ou da vontade expressa dos responsáveis
pela embarcação assistida.

§ 2.º A intervenção não isenta o proprietário ou armador da embarcação assistida da
responsabilidade por danos a terceiros ou ao meio ambiente.

Art. 10. A remuneração devida a prestação de serviço de assistência e salvamento
será objeto de acordo entre as partes interessadas.

§ 1.º Qualquer ato de assistência e salvamento que tenha resultado útil, dará direito a
uma remuneração equitativa, que não poderá exceder o valor da embarcação, coisas ou
bens salvos.

§ 2.º Nos casos em que, mesmo não havendo resultado útil do ato de assistência e
salvamento, resultar terem sido evitados danos a terceiros ou ao meio ambiente, ao
salvador será sempre devido o reembolso das despesas decorrentes, inclusive as perdas
e danos.



§ 3.º Se não houver acordo entre as partes, o pagamento será fixado por arbitragem ou
por tribunal competente.

§ 4.º O Poder Executivo regulará as qualificações e as atribuições do árbitro a que se
refere o parágrafo anterior.

Art. 11. A remuneração devida por prestação de serviços de assistência e salvamento
será cumulativa com aquela devida por operação de reboque se, durante esta faina,
ocorrer uma situação de perigo para a embarcação rebocada, por motivo de acidente ou
fato de navegação não decorrente de culpa da embarcação rebocadora, que torne
necessária, para salvamento da embarcação em perigo, a prestação de serviços de
assistência e salvamento não previstos no contrato de reboque.

Art. 12. Prescreve em 2 (dois) anos a ação de qualquer salvador para exigir a
remuneração pelos serviços prestados, contados do dia em que terminarem as operações
de assistência e salvamento.

§ 1.º São causas de interrupção de prescrição:
I - a apresentação de medida cautelar visando a embargar a movimentação da

embarcação assistida ou a disposição das coisas que se encontrem a bordo;
II - o requerimento, em juízo, de vistoria judicial para fixação do valor das coisas

salvas.
§ 2.º A prescrição será interrompida:
I - por protesto judicial; e
II - pelo reconhecimento expresso, por parte do proprietário ou armador da

embarcação que foi assistida ou salva, do direito do salvador de cobrar remuneração.
§ 3.º No caso da embarcação assistida ou salva não ter sido arrestada ou embargada

em águas brasileiras, o privilégio referido no § 2.º deste artigo vigorará pelo prazo de 3
(três) anos.

Art. 13. As dívidas decorrentes das operações de assistência e salvamento gozam de
privilégio em relação as embarcações, coisas ou bens que estavam em perigo, tendo
preferência mesmo em relação aos créditos garantidos por hipoteca ou penhor sobre os
referidos bens.

Art. 14. São consideradas autoridades navais, para fins da presente Lei, as do
Ministério da Marinha, conforme as atribuições definidas nos respectivos regulamentos.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 3 de julho de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-7-1984.



LEI N. 7.238, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 (*)

    Dispõe sobre a manutenção da correção monetária automática
semestral dos salários, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, e revoga dispositivos do Decreto-lei n. 2.065, de 26
de outubro de 1983.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O valor monetário dos salários será corrigido semestralmente, de acordo com
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, variando o fator de aplicação na
forma desta Lei.

Art. 2.º A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e
cumulativamente, observados os seguintes critérios:

I - até 3 (três) vezes o valor do salário-mínimo, multiplicando-se o salário ajustado
por um fator correspondente a 1,0 (uma unidade) da variação semestral do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC;

II - acima de 3 (três) salários-mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a
regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,8 (oito décimos).

§ 1.º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrido nos 6 (seis) meses
anteriores.

§ 2.º O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das entidades
sindicais os elementos básicos utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC.

Art. 3.º A correção de valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior,
independerá de negociação coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos
empregados.

§ 1.º Para a correção a ser feita no mês, será utilizada a variação a que se refere o §
1.º, do art. 2.º, desta Lei, publicado no mês anterior.

§ 2.º Será facultado aos sindicatos, independente da outorga de poderes dos integrantes
da respectiva categoria profissional, apresentar reclamação na qualidade de substituto
processual de seus associados, com o objetivo de assegurar a percepção dos valores
salariais corrigidos na forma do artigo anterior.

Art. 4.º A contagem de tempo para fins de correção salarial será feita a partir da data-
base da categoria profissional.



§ 1.º Entende-se por data-base, para fins desta Lei, a data de início de vigência de
acordo ou convenção coletiva, ou sentença normativa.

§ 2.º Os empregados que não estejam incluídos numa das hipóteses do parágrafo
anterior terão como data-base a data do seu último aumento ou reajustamento de salário,
ou, na falta desta, a data de início de vigência de seu contrato de trabalho.

Art. 5.º O salário do empregado admitido após a correção salarial da categoria será
atualizado na subsequente revisão, proporcionalmente ao número de meses a partir da
admissão.

Parágrafo único. A regra deste artigo não se aplica às empresas que adotem quadro de
pessoal organizado em carreira, no qual a correção incida sobre os respectivos níveis
ou classes de salários.

Art. 6.º A correção do valor monetário dos salários dos empregados que trabalham em
regime de horário parcial será calculada proporcionalmente à correção de seu salário
por hora de trabalho.

§ 1.º Para o cálculo da correção do salário por hora de trabalho, aplicar-se-á o
disposto no art. 2.º desta Lei, substituindo-se o salário do trabalhador pelo seu salário
por hora de trabalho e o salário-mínimo pelo salário-mínimo-hora.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 7.º A correção monetária a que se referem os arts. 1.º e 2.º desta Lei não se
estende às remunerações variáveis, percebidas com base em comissões percentuais pré-
ajustadas, aplicando-se, porém, à parte fixa do salário misto percebido pelo empregado
assim remunerado.

Art. 8.º A correção dos valores monetários dos salários de trabalhadores avulsos,
negociados para grupos de trabalhadores, diretamente, pelas suas entidades sindicais,
será efetuada de acordo com o disposto no art. 2.º desta Lei.

Parágrafo único. No caso de trabalhadores avulsos, cuja remuneração seja
disciplinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial - CNPS, a data-base será a de
sua última revisão salarial.

Art. 9.º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que
antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional
equivalente a 1 (um) salário mensal, seja ele optante ou não pelo Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 10. Ficam mantidas as datas-base das categorias profissionais, para efeito de
negociações coletivas com finalidade de obtenção de aumentos de salários e de
estabelecimento de cláusulas que regulem condições especiais de trabalho.

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários serão reajustados por 1 (um) ano,



não podendo ocorrer revisão, a esse título, antes de vencido aquele prazo.

Art. 11. Mediante convenção, acordo coletivo ou sentença normativa, fica ainda
facultado complementar a correção de salário a que se refere o inciso II, do art. 2.º,
desta Lei até o limite de 100% (cem por cento).

§ 1.º Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para os empregados, segundo os
níveis de remuneração.

§ 2.º A convenção coletiva poderá fixar níveis diversos para a correção e/ou aumento
dos salários, em empresas de diferentes portes, sempre que razões de caráter econômico
justificarem essa diversificação, ou excluir as empresas que comprovarem sua
incapacidade econômica para suportar esse aumento.

§ 3.º Será facultado à empresa não excluída do campo de incidência do aumento
determinado na forma deste artigo, comprovar, na ação de cumprimento, sua
incapacidade econômica, para efeito de sua exclusão ou colocação em nível compatível
com suas possibilidades.

Art. 12. Parcela suplementar poderá ser negociada entre empregados e empregadores,
por ocasião da data-base, com fundamento no acréscimo de produtividade da categoria,
parcela essa que terá por limite superior, fixado pelo Poder Executivo, a variação do
Produto Interno Bruto - PIB, real per capita.

Art. 13. As empresas não poderão repassar para os preços de seus produtos ou
serviços a parcela suplementar de aumento salarial de que trata o artigo anterior, sob
pena de:

I - suspensão temporária de concessão de empréstimos e financiamentos por
instituições financeiras oficiais;

II - revisão de concessão de incentivos fiscais e de tratamentos tributários especiais.

Art. 14. Garantida a correção automática prevista no art. 2.º desta Lei, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista, as fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, as entidades governamentais cujo regime de remuneração do pessoal não
obedeça integralmente ao disposto na Lei n. 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e
legislação complementar, as empresas privadas subvencionadas pelo Poder Público, as
concessionárias de serviços públicos federais e demais empresas sob controle direto ou
indireto do Poder Público somente poderão celebrar contratos coletivos de trabalho, de
natureza econômica, ou conceder aumentos coletivos de salários, nos termos das
resoluções do Conselho Nacional de Política Salarial - CNPS.

§ 1.º As disposições deste artigo aplicam-se aos trabalhadores avulsos, cuja
remuneração seja disciplinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial.

§ 2.º Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla marítima subordinados à
Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM, compete a esta rever os
salários, inclusive taxas de produção.



§ 3.º A inobservância das disposições deste artigo, por parte de dirigentes de
entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal de Contas da União, poderá, a critério da
referida Corte, ser considerada ato irregular de gestão e acarretar, para os infratores,
inabilitação temporária para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança
nos órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta e nas fundações sob
supervisão ministerial.

§ 4.º Na hipótese de dissídio coletivo que envolva entidade referida no caput deste
artigo, quando couber e sob pena de inépcia, a petição inicial será acompanhada de
parecer do Conselho Nacional de Política Salarial - CNPS, relativo à possibilidade, ou
não, de acolhimento, sob aspectos econômico e financeiro da proposta de acordo.

§ 5.º O parecer a que se refere o parágrafo anterior deverá ser substituído pela prova
documental de que, tendo sido solicitado há mais de 30 (trinta) dias, não foi proferido
pelo Conselho Nacional de Política Salarial - CNPS.

Art. 15. Às categorias cuja data-base tenha ocorrido nos últimos 3 (três) meses
anteriores à vigência desta Lei, será facultada a negociação de que trata o art. 11 quando
da próxima correção automática semestral de salários, para viger no semestre
subsequente.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os arts. 24 a 42 do
Decreto-lei n. 2.065, de 26 de outubro de 1983.

Brasília, em 29 de outubro de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-10-1984.



LEI N. 7.275, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984 (*)

    Autoriza a Participação, em Comissão de Inquérito, de Servidor
Ocupante de Emprego Permanente, Regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho, Aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Poderá integrar Comissão de Inquérito, constituída para apurar irregularidades
no serviço público federal, como membro ou secretário, o servidor ocupante de
emprego permanente, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

Art. 2.º A autorização de que trata o artigo anterior também se estende à designação
para atuar como defensor ex officio.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 10 de dezembro de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1984.



LEI N. 7.316, DE 28 DE MAIO DE 1985 (*)

     Atribui às Entidades Sindicais que Integram a Confederação Nacional
das Profissões Liberais o mesmo Poder de Representação dos Sindicatos
Representativos das Categorias Profissionais Diferenciadas, nas Ações
Individuais e Coletivas de Competência da Justiça do Trabalho.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nas ações individuais e coletivas de competência da Justiça do Trabalho, as
entidades sindicais que integram a Confederação Nacional das Profissões Liberais terão
o mesmo poder de representação dos trabalhadores-empregados atribuído, pela
legislação em vigor, aos sindicatos representativos das categorias profissionais
diferenciadas.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 28 de maio de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-5-1985.



LEI N. 7.377, DE 30 DE SETEMBRO DE 1985 (*)

     Dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O exercício da profissão de Secretário é regulado pela presente Lei.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, é considerado:
I - Secretário Executivo:
a) o profissional diplomado no Brasil por curso superior de Secretariado, legalmente

reconhecido, ou diplomado no exterior por curso superior de Secretariado, cujo
diploma seja revalidado na forma da lei;

b) portador de qualquer diploma de nível superior que, na data de início da vigência
desta Lei, houver comprovado, através de declarações de empregadores, o exercício
efetivo, durante pelo menos trinta e seis meses, das atribuições mencionadas no art. 4.º
desta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.261, de 10-1-1996.

II - Técnico em Secretariado:
a) o profissional portador de certificado de conclusão de curso de Secretariado, em

nível de 2.º grau;
b) o portador de certificado de conclusão do 2.º grau que, na data da vigência desta

Lei, houver comprovado, através de declarações de empregadores, o exercício efetivo,
durante pelo menos trinta e seis meses, das atribuições mencionadas no art. 5.º desta
Lei.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.261, de 10-1-1996.

Art. 3.º É assegurado o direito ao exercício da profissão aos que, embora não
habilitados nos termos do artigo anterior, contem, pelo menos, cinco anos ininterruptos
ou dez intercalados de exercício de atividades próprias de secretaria, na data da
vigência desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.261, de 10-1-1996.

Art. 4.º São atribuições do Secretário Executivo:



I - planejamento, organização e direção de serviços de secretaria;
II - assistência e assessoramento direto a executivos;
III - coleta de informações para a consecução de objetivos e metas de empresas;
IV - redação de textos profissionais especializados, inclusive em idioma estrangeiro;
V - interpretação e sintetização de textos e documentos;
VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferências, palestras de explanações,

inclusive em idioma estrangeiro;
VII - versão e tradução em idioma estrangeiro, para atender às necessidades de

comunicação da empresa;
VIII - registro e distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas;
IX - orientação da avaliação e seleção da correspondência para fins de

encaminhamento à chefia;
X - conhecimentos protocolares.

Art. 5.º São atribuições do Técnico em Secretariado:
I - organização e manutenção dos arquivos de secretaria;
II - classificação, registro e distribuição da correspondência;
III - redação e datilografia de correspondência ou documentos de rotina, inclusive em

idioma estrangeiro;
IV - execução de serviços típicos de escritório, tais como recepção, registro de

compromissos, informações e atendimento telefônico.

Art. 6.º O exercício da profissão de Secretário requer prévio registro na Delegacia
Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e far-se-á mediante a apresentação de
documento comprobatório de conclusão dos cursos previstos nos incisos I e II, do art.
2.º, desta Lei, e da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Parágrafo único. No caso dos profissionais incluídos no art. 3.º, a prova da atuação
será feita por meio de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social e através
de declarações das empresas nas quais os profissionais tenham desenvolvido suas
respectivas atividades, discriminando as atribuições a serem confrontadas com os
elencos especificados nos arts. 4.º e 5.º.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.261, de 10-1-1996.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de setembro de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1-10-1985.





LEI N. 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 (*)

    Institui o Vale-Transporte e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 95.247, de 17-11-1987.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o Vale-Transporte (vetado) que o empregador, pessoa física ou
jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento
residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público,
urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos
urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e
com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os
especiais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

§ 1.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.165-36, de 23-8-2001.)
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.)

Art. 2.º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, no
que se refere à contribuição do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;
b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço;
c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.

•• Primitivo art. 3.º, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 3.º (Revogado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)

Art. 4.º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador
dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso
residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do
trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por
cento) de seu salário básico.



•• Primitivo art. 5.º renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987, revogado pela Lei n.
9.532, de 10-12-1997 e restabelecido pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-
2001.

• A Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001, complementa este artigo, permitindo
a dedução dos correspondentes gastos como despesa operacional.

Art. 5.º A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada
a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à
disposição dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem
repassá-los para a tarifa dos serviços.

•• Primitivo art. 6.º, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

§ 1.º Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, será
instalado, pelo menos, um posto de vendas para cada grupo de 100.000 (cem mil)
habitantes na localidade, que comercializarão todos os tipos de Vale-Transporte.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.

§ 2.º Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comercialização do
Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central de vendas, para efeito de
cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 3.º Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral do
deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na legislação local.

Art. 6.º O poder concedente fixará as sanções a serem aplicadas à empresa operadora
que comercializar o vale diretamente ou através de delegação, no caso de falta ou
insuficiência de estoque de Vales-Transporte necessários ao atendimento da demanda e
ao funcionamento do sistema.

•• Primitivo art. 7.º, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 7.º Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalhador, se superiores aos
instituídos nesta Lei, vedada a cumulação de vantagens.

•• Primitivo art. 8.º, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 8.º Asseguram-se os benefícios desta lei ao empregador que proporcionar, por
meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte coletivo, o
deslocamento integral de seus trabalhadores.



•• Primitivo art. 9.º, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 9.º Os Vales-Transporte anteriores perdem sua validade decorridos 30 (trinta)
dias da data de reajuste tarifário.

•• Primitivo art. 10, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.

•• Primitivo art. 11, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•• Primitivo art. 12, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

•• Primitivo art. 13, renumerado pela Lei n. 7.619, de 30-9-1987.

Brasília, em 16 de dezembro de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-12-1985. Regulamentada pelo Decreto
n. 95.247, de 17-11-1987. Infração ao disposto nesta Lei: vide art. 3.º, V, da Lei n.
7.855, de 24-10-1989.



LEI N. 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 (*)

     Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras públicas e
dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 93.240, de 9-9-1986.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além dos
documentos de identificação das partes, somente serão apresentados os documentos
expressamente determinados nesta Lei.

§ 1.º O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a que se
refere o art. 61 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei n. 5.049,
de 29 de junho de 1966.

 § 2.º O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento
comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões
fiscais e as certidões de propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua
transcrição.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 3.º Obriga-se o tabelião a manter, em cartório, os documentos e certidões de que
trata o parágrafo anterior, no original ou em cópias autenticadas.

Art. 2.º Ficam dispensadas, na escritura pública de imóveis urbanos, sua descrição e
caracterização, desde que constem, estes elementos, da certidão do Cartório do Registro
de Imóveis.

§ 1.º Na hipótese prevista neste artigo, o instrumento consignará exclusivamente o
número do registro ou matrícula no Registro de Imóveis, sua completa localização,
logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos e certidões constantes do §
2.º do art. 1.º desta mesma Lei.

§ 2.º Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 4.º da Lei n. 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, modificada pela Lei n. 7.182, de 27 de março de 1984, considerar-
se-á prova de quitação a declaração feita pelo alienante ou seu procurador, sob as penas
da lei, a ser expressamente consignada nos instrumentos de alienação ou de
transferência de direitos.

Art. 3.º Esta Lei será aplicada, no que couber, aos casos em que o instrumento público



recair sobre coisas ou bens cuja aquisição haja sido feita através de documento não
sujeito a matrícula no Registro de Imóveis.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de dezembro de 1985; 164.º da Independência e 97.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-12-1985.



LEI N. 7.466, DE 23 DE ABRIL DE 1986 (*)

    Dispõe sobre a comemoração do feriado de 1.º de maio - Dia do
Trabalho.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O feriado de 1.º de Maio, consagrado como "Dia do Trabalho" será
comemorado na própria data, não se lhe aplicando a antecipação prevista na Lei n.
7.320, de 11 de junho de 1985.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 23 de abril de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-4-1986.



LEI N. 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986 (*)

     Dispõe sobre benefícios fiscais na área do imposto sobre a renda
concedidos a operações de caráter cultural ou artístico.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O contribuinte do Imposto sobre a Renda poderá abater da renda bruta, ou
deduzir como despesa operacional, o valor das doações, patrocínios e investimentos,
inclusive despesas e contribuições necessárias à sua efetivação, realizada através ou a
favor de pessoa jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no
Ministério da Cultura, na forma desta Lei.

§ 1.º Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da renda bruta, a pessoa
física poderá abater:

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinquenta por cento) do valor do investimento.
§ 2.º O abatimento previsto no § 1.º deste artigo não está sujeito ao limite de 50%

(cinquenta por cento) da renda bruta previsto na legislação do Imposto sobre a Renda.
§ 3.º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor equivalente à

aplicação da alíquota cabível do Imposto sobre a Renda, tendo como base de cálculo:
I - até 100% (cem por cento) do valor das doações;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinquenta por cento) do valor do investimento.
§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, observado o limite máximo de 2% (dois por

cento) do imposto devido, as deduções previstas não estão sujeitas a outros limites
estabelecidos na legislação do Imposto sobre a Renda.

§ 5.º Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou reduzem outros benefícios ou
abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a entidades de
utilidade pública feitas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 6.º Observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de dedutibilidade do imposto
devido pela pessoa jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu período-
base, dos benefícios concedidos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5%
(cinco por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural,
gerido pelo Ministério da Cultura.

Art. 2.º Para os objetivos da presente Lei, no concernente a doações e patrocínio,
consideram-se atividades culturais, sujeitas à regulamentação e critérios do Ministério
da Cultura:



I - incentivar a formação artística e cultural mediante concessão de bolsas de estudo,
de pesquisas, e de trabalho, no Brasil ou no exterior a autores, artistas e técnicos
brasileiros, ou estrangeiros residentes no Brasil;

II - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de arte, filmes, espetáculos musicais
e de artes cênicas, em concursos e festivais realizados no Brasil;

III - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de valor cultural a museus,
bibliotecas, arquivos, e outras entidades de acesso público, de caráter cultural,
cadastradas no Ministério da Cultura;

IV - doar em espécies às mesmas entidades;
V - editar obras relativas às ciências humanas, às letras, às artes e outras de cunho

cultural;
VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográficas

de caráter cultural;
VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos teatrais, de dança, de

música, de ópera, de circo e atividades congêneres;
VIII - restaurar, preservar e conservar prédios, monumentos, logradouros, sítios ou

áreas tombadas pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal;
IX - restaurar obras de arte e bens móveis de reconhecido valor cultural, desde que

acessíveis ao público;
X - erigir monumentos, em consonância com os Poderes Públicos, que visem preservar

a memória histórica e cultural do País, com prévia autorização do Ministério da Cultura;
XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar museus, arquivos ou bibliotecas de

acesso público;
XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e outros ambientes destinados a

atividades artísticas e culturais em geral, desde que de propriedade de entidade sem fins
lucrativos;

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultural do Ministério da Cultura,
para fundações culturais, ou para instalação e manutenção de cursos de caráter cultural
ou artístico, destinados ao aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos;

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da cultura;
XV - preservar o folclore e as tradições populares nacionais bem como patrocinar os

espetáculos folclóricos sem fins lucrativos;
XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, parques zoológicos e sítios

ecológicos de relevância cultural;
XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos para esse fim, de espetáculos

artísticos ou culturais;
XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bibliotecas de acesso público;
XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções particulares que tenham significado

especial em seu conjunto, a entidades culturais de acesso público;
XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte de artistas, bolsistas,

pesquisadores ou conferencistas, brasileiros ou residentes no Brasil, quando em missão



de caráter cultural no País ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da Cultura;
XXI - custear despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural destinados

à exposição ao público no País;
XXII - outras atividades assim consideradas pelo Ministério da Cultura.

Art. 3.º Para fins desta Lei considera-se doação a transferência definitiva de bens ou
numerário, sem proveito pecuniário para o doador.

§ 1.º O doador terá direito aos favores fiscais previstos nesta Lei se expressamente
declarar, no instrumento de doação a ser inscrito no Registro de Títulos e Documentos,
que a mesma se faz sob as condições de irreversibilidade do ato e inalienabilidade e
impenhorabilidade do objeto doado.

§ 2.º O Ministério da Cultura ou o Ministério da Fazenda poderá determinar a
realização de perícia para apurar a autenticidade e o valor do bem doado, cuja despesa
correrá por conta do doador.

§ 3.º Quando a perícia avaliar o bem doado por valor menor ao atribuído pelo doador,
para efeitos fiscais, prevalecerá o valor atribuído pela perícia.

§ 4.º Os donatários de bens ou valores, na forma prevista nesta Lei, ficam isentos da
incidência do Imposto sobre a Renda sobre a receita não operacional obtida em razão
da doação.

Art. 4.º Para os efeitos desta Lei, considera-se investimento a aplicação de bens ou
numerários com proveito pecuniário ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo
as seguintes atividades:

I - compra ou subscrição de ações nominativas preferenciais sem direito a voto, ou
quotas de sociedades limitadas de empresas livreiras, ou editoriais que publiquem, pelo
menos, 30% (trinta por cento) dos seus títulos de autores nacionais, devidamente
cadastrados no Ministério da Cultura;

II - participação em títulos patrimoniais de associações, ou em ações nominativas
preferenciais sem direito a voto, quotas do capital social ou de participantes de
sociedades que tenham por finalidade: produções cinematográficas, musicais, de artes
cênicas, comercialização de produtos culturais e outras atividades empresariais de
interesse cultural.

§ 1.º As participações de que trata este artigo dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídicas
que tenham sede no País e estejam, direta ou indiretamente, sob controle de pessoas
naturais residentes no Brasil.

§ 2.º As ações ou quotas adquiridas nos termos desta Lei ficarão inalienáveis e
impenhoráveis, não podendo ser utilizadas para fins de caução, ou qualquer outra forma
de garantia, pelo prazo de 5 (cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem,
também, o compromisso de compra e venda, a cessão de direito à sua aquisição e
qualquer outro contrato que tenha por objetivo o bem e implique a sua alienação ou
gravame, mesmo que futuros.

§ 3.º As quotas de participantes são estranhas ao capital social e:



a) conferem a seus titulares o direito de participar do lucro líquido da sociedade, nas
condições estipuladas no estatuto ou contrato social;

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no estatuto ou contrato social, com
os recursos de provisão formada com parcela do lucro líquido anual;

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos
termos da lei, os atos dos administradores da sociedade.

§ 4.º O capital contribuído por seus subscritores é inexigível mas, em caso de
liquidação da sociedade, será reembolsado aos titulares antes das ações ou quotas do
capital social.

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, considera-se patrocínio a promoção de atividades
culturais, sem proveito pecuniário ou patrimonial direto para o patrocinador.

Art. 6.º As instituições financeiras, com os benefícios fiscais que obtiverem com base
nesta Lei, poderão constituir carteira especial destinada a financiar, apenas com a
cobertura dos custos operacionais, as atividades culturais mencionadas no art. 4.º.

Art. 7.º Nenhuma aplicação de benefícios fiscais previstos nesta Lei poderá ser feita
através de qualquer tipo de intermediação ou corretagem.

Art. 8.º As pessoas jurídicas beneficiadas pelos incentivos da presente Lei deverão
comunicar, para fins de registro, aos Ministérios da Cultura e da Fazenda, os aportes
recebidos e enviar comprovante de sua devida aplicação.

§ 1.º Os Ministérios da Cultura e da Fazenda poderão celebrar convênios com órgãos
públicos estaduais ou municipais delegando-lhes as atividades mencionadas neste
artigo, desde que as entidades e empresas beneficiadas não recebam, como doações,
patrocínios ou investimentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada
contribuinte.

§ 2.º As operações superiores a 2.000 (duas mil) OTN deverão ser previamente
comunicadas ao Ministério da Fazenda pelo doador, patrocinador ou investidor para
fins de cadastramento e posterior fiscalização. O Ministério da Cultura certificará se
houve a realização da atividade incentivada.

Art. 9.º Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocínio e o investimento poderão ser
feitos pelo contribuinte à pessoa a ele vinculada.

Parágrafo único. Considera-se pessoa vinculada ao contribuinte:
a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titular, administrador, acionista, ou

sócio à data da operação, ou nos 12 (doze) meses anteriores;
b) o cônjuge, os parentes até o 3.º grau, inclusive os afins, e os dependentes do

contribuinte ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica
vinculada ao contribuinte nos termos da alínea anterior;

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica.



Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos incentivos referentes à doação, patrocínio ou
investimento, for superior ao permitido, é facultado ao contribuinte deferir o excedente
para até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no art. 1.º e
seus parágrafos.

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, sujeitarão o contribuinte à cobrança do Imposto sobre a Renda não recolhido
em cada exercício acrescido das penalidades previstas na legislação do Imposto sobre a
Renda, além da perda do direito de acesso, após a condenação, aos benefícios fiscais
aqui instituídos, e sujeitando o beneficiário à multa de 30% (trinta por cento) do valor
da operação, assegurando o direito de regresso contra os responsáveis pela fraude.

Art. 12. As doações, patrocínios e investimentos, de natureza cultural, mencionados
nesta Lei serão comunicados ao Conselho Federal de Cultura, para que este possa
acompanhar e supervisionar as respectivas aplicações, podendo, em caso de desvios ou
irregularidades, serem por ele suspensos.

§ 1.º O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses deste artigo, será auxiliado,
(vetado), pelos Conselhos Estaduais de Cultura (vetado).

§ 2.º (Vetado.)

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal, no exercício das suas atribuições
específicas, fiscalizará a efetiva execução desta Lei, no que se refere à realização das
atividades culturais ou à aplicação dos recursos nela comprometidos.

Art. 14. Obter redução do Imposto sobre a Renda, utilizando-se fraudulentamente de
qualquer dos benefícios desta Lei, constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 6
(seis) meses e multa.

§ 1.º No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o acionista controlador e os
administradores, que para ele tenham concorrido.

§ 2.º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou valores, em
função desta Lei, deixa de promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do
incentivo.

Art. 15. No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Poder Executivo baixará decreto
regulamentando a presente Lei.

Art. 16. Esta Lei produzirá seus efeitos no exercício financeiro de 1987, sendo
aplicável às doações, patrocínios e investimentos realizados a partir da data de sua
publicação.



Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 2 de julho de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-7-1986.



LEI N. 7.520, DE 15 DE JULHO DE 1986 (*)

     Cria a 15.ª Região da Justiça do Trabalho, institui a correspondente
Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto à Justiça
do Trabalho, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica criada, por esta Lei, a 15.ª Região da Justiça do Trabalho, abrangendo a
área territorial definida no § 2.º deste artigo, e, com jurisdição sobre ela, o Tribunal
Regional do Trabalho da 15.ª Região, com sede em Campinas, no Estado de São Paulo.

§ 1.º Fica alterada a divisão jurisdicional estabelecida no art. 647 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943,
passando a 2.ª Região da Justiça do Trabalho a abranger apenas o Município da capital
do Estado de São Paulo, e os Municípios de Arujá, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras,
Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Cubatão, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Ferraz de
Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, Guarujá, Guarulhos,
Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporã, Mauá,
Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, Praia Grande, Ribeirão Pires,
Rio Grande da Serra, Salesópolis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André,
Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Vicente, Suzano e Taboão da
Serra.

§ 2.º A 15.ª Região da Justiça do Trabalho compreende a área do Estado de São Paulo
não abrangida pela jurisdição estabelecida no parágrafo anterior para a 2.ª Região.

Art. 2.º O Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região será composto de 15 (quinze)
juízes togados, de investidura vitalícia, e de 8 (oito) juízes classistas, de investidura
temporária, representantes, paritariamente, dos empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. Ao número de juízes classistas corresponderá igual número de juízes
suplentes.

Art. 3.º Os juízes togados serão escolhidos:
I - 9 (nove), dentre juízes do trabalho presidentes de Juntas de Conciliação e

Julgamento sediadas no Estado de São Paulo, por antiguidade e merecimento,
alternadamente, assegurada precedência à remoção dos atuais juízes do Tribunal
Regional do Trabalho da 2.ª Região, oriundos da carreira de magistrado;

II - 3 (três), dentre integrantes do Ministério Público da União, junto à Justiça do
Trabalho, assegurada precedência à remoção dos atuais juízes do Tribunal Regional do
Trabalho da 2.ª Região, oriundos desse mesmo Ministério Público;



III - 3 (três), dentre advogados no efetivo exercício da profissão, assegurada
precedência à remoção dos atuais juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª
Região, da mesma origem.

§ 1.º As remoções previstas nos incisos I, II e III deste artigo deverão ser requeridas
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da vigência desta Lei, ao Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 2.ª Região, que emitirá os competentes atos de provimento,
depois de tomadas as providências do parágrafo seguinte.

§ 2.º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o Tribunal Regional do
Trabalho da 2.ª Região, em sua composição ainda íntegra, promoverá, na forma da lei,
as medidas necessárias ao preenchimento, concomitante, dos cargos ainda vagos na 15.ª
Região e daqueles que se verificarem vagos, no Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª
Região, por motivo da remoção tratada no inciso I deste artigo, concorrendo, em ambas
as situações, simultaneamente, os juízes do trabalho Presidentes de todas as Juntas de
Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de São Paulo.

Art. 4.º Os juízes representantes classistas serão designados pelo Presidente da
República, na forma dos artigos 684 a 689 da Consolidação das Leis do Trabalho,
dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas associações de grau
superior, que tenham sede no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, dentro de 10 (dez)
dias, contados da publicação desta Lei, mandará publicar edital, convocando as
associações sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 30
(trinta) dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do
Trabalho, ao Ministério da Justiça.

Art. 5.º A posse dos juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região dar-se-á
perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação dos respectivos atos de provimento, podendo, no entanto para
tal fim, ser delegada competência ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª
Região ou a juiz mais antigo eventualmente já removido.

§ 1.º Independem de posse os juízes eventualmente removidos, segundo o disposto no
art. 3.º, assegurada, entre eles, a posição na ordem de antiguidade no Tribunal de
origem.

§ 2.º Os juízes removidos entrarão em exercício perante o Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho, em ato formal, cujo termo se lavrará em livro próprio.

Art. 6.º O novo Tribunal será instalado e inicialmente presidido pelo juiz togado mais
antigo, devendo-se promover, no prazo de 10 (dez) dias e segundo o disposto na Lei
Orgânica da Magistratura Nacional, a eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do
Corregedor, que tomarão posse na mesma sessão, assim que proclamado o resultado.

Parágrafo único. Não ocorrendo a hipótese de remoção, prevalecerão os critérios
adotados para aferição de antiguidade pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª



Região.

Art. 7.º No prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua instalação, o Tribunal
Regional do Trabalho da 15.ª Região aprovará seu Regimento Interno.

Art. 8.º Até a data da instalação do novo Tribunal, fica mantida a atual competência do
Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região.

§ 1.º Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região, o Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos
do Território sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do relator.

§ 2.º Os processos que já tenham recebido visto do relator serão julgados pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região.

Art. 9.º Fica excluído da jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de Jacareí o
Município de Santa Isabel, que passa a integrar a jurisdição das Juntas de Conciliação e
Julgamento de Guarulhos, da 2.ª Região da Justiça do Trabalho.

Art. 10. Fica incluído na jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de
Itapecerica da Serra da 2.ª Região da Justiça do Trabalho, o Município de Cotia.

Art. 11. Ressalvado o disposto nos artigos 9.º e 10 desta Lei, ficam mantidas as atuais
áreas de jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. As alterações de jurisdição a que se referem os artigos 9.º e 10
processar-se-ão a partir da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região.

Art. 12. Compete exclusivamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região
processar, conciliar e julgar os dissídios coletivos nos quais a decisão a ser proferida
deva produzir efeitos em área territorial alcançada, em parte, pela jurisdição desse
mesmo Tribunal e, em outra parte, pela jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da
15.ª Região.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.254, de 3-1-1996.

Art. 13. Os juízes do trabalho presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento que
tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição sobre o território da 15.ª Região,
poderão optar por sua permanência no quadro da 2.ª Região, ou por sua remoção para o
quadro da 15.ª Região.

§ 1.º A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de 30 (trinta)
dias, contados da publicação desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 2.ª Região e terá caráter irrevogável.

§ 2.º Os juízes do trabalho presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento que



optarem na forma do caput deste artigo terão assegurados seus direitos à remoção e
promoção, à medida que ocorrerem vagas na Região preferida, observados os critérios
legais de provimento.

Art. 14. O Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região terá a mesma competência
atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legislação em vigor.

Art. 15. As Juntas de Conciliação e Julgamento e demais órgãos da Justiça do
Trabalho, sediados no território desmembrado da 2.ª Região, ficam transferidos, com
seus funcionários e acervo patrimonial, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª
Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus
juízes, vogais e servidores.

§ 1.º Os cargos e funções existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª
Região, a que se refere este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do
Trabalho da 15.ª Região.

§ 2.º Os juízes, vogais e funcionários, transferidos na forma deste artigo, continuarão a
perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região, até
que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei e os recursos necessários ao
respectivo pagamento.

§ 3.º Poderão ser aproveitados, no Quadro do Pessoal do Tribunal ora criado, em
cargos equivalentes, os servidores requisitados de outros órgãos da Justiça do Trabalho
ou da Administração Pública Federal, em exercício, nas unidades sediadas no território
desmembrado da 2.ª Região, desde que haja concordância do órgão de origem.

Art. 16. Os funcionários atualmente em exercício nos órgãos com jurisdição no
território da 15.ª Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de
Pessoal da 2.ª Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere este artigo continuarão em exercício
nas respectivas unidades de lotação, até que se viabilize seu remanejamento para a 2.ª
Região, sem prejuízo de seus direitos e vantagens.

Art. 17. Ficam transferidos para a 15.ª Região da Justiça do Trabalho 25 (vinte e
cinco) cargos de Juiz do Trabalho Substituto, atualmente integrantes do quadro da 2.ª
Região da Justiça do Trabalho.

§ 1.º Poderão os juízes substitutos da 2.ª Região, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação desta Lei, requerer remoção para o quadro do Tribunal Regional do
Trabalho da 15.ª Região, até o limite do número de cargos previsto no caput deste
artigo.

§ 2.º A remoção a que se refere o parágrafo anterior terá caráter irrevogável, não
podendo o juiz removido concorrer a promoções na área de jurisdição do Tribunal



Regional do Trabalho da 2.ª Região.
§ 3.º Ocorrendo a hipótese de remoções em número inferior a 25 (vinte e cinco), os

cargos destinados à 15.ª Região, até o limite fixado no caput deste artigo, somente serão
transferidos na oportunidade de suas respectivas vacâncias.

Art. 18. Ficam criados 5 (cinco) cargos de Juiz do Trabalho Substituto para a 15.ª
Região da Justiça do Trabalho, com vencimentos e vantagens fixados pela legislação em
vigor.

Parágrafo único. O Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região, no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua instalação, publicará edital de concurso público
de provas e títulos, para o provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto.

Art. 19. Além dos cargos e funções transferidos ou criados por esta Lei, ficam
criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª
Região, os cargos constantes do Anexo I.

Art. 20. Os cargos de Assessor de Juiz, código TRT.15.ª.DAS.102, são privativos de
bacharéis em Direito, indicados pelos Magistrados junto aos quais forem servir.

Art. 21. Os cargos criados por esta Lei, constantes do Anexo I, à exceção dos de
Assessor de Juiz, somente serão providos após a posse do primeiro Presidente eleito do
Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região.

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de seu Presidente e com a
cooperação do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região, tomar as
medidas de natureza administrativa necessárias à instalação e ao funcionamento do novo
Tribunal.

Art. 23. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União junto à Justiça do
Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 15.ª Região, com a competência
prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 15.ª Região compor-se-á
de 23 (vinte e três) Procuradores do Trabalho de 2.ª Categoria, um dos quais será
designado Procurador Regional.

Art. 24. Para atendimento da composição da Procuradoria Regional do Trabalho da
15.ª Região ficam criados 23 (vinte e três) cargos de Procurador do Trabalho de 2.ª
Categoria, que serão preenchidos na conformidade da legislação em vigor.

Parágrafo único. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional do
Trabalho da 15.ª Região, na forma do Anexo II desta Lei, cujos cargos, assim como os
de provimento efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 15.ª Região, serão preenchidos de acordo com as normas legais e



regulamentares estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias Regionais do
Trabalho, observadas as disposições do § 2.º do artigo 108 da Constituição Federal.

Art. 25. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho,
promoverá a instalação da Procuradoria Regional do Trabalho da 15.ª Região.

Art. 26. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos especiais até os limites de
Cz$ 34.793.000,00 (trinta e quatro milhões, setecentos e noventa e três mil cruzados) e
Cz$ 4.224.200,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos cruzados),
para atender às respectivas despesas iniciais de organização, instalação e
funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região e da Procuradoria
Regional do Trabalho da 15.ª Região.

§ 1.º Os créditos a que se refere este artigo serão consignados, respectivamente, em
favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Ministério Público da União junto à Justiça
do Trabalho.

§ 2.º Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos créditos especiais
autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderá cancelar dotações consignadas no
orçamento da 2.ª Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam
realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas na área desmembrada, ou
outras dotações orçamentárias, bem como utilizar dotações orçamentárias do Ministério
da Justiça.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de julho de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

ANEXO I
(LEI N. 7.520, DE 15 DE JULHO DE 1986)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15.ª REGIÃO

CARGOS EM COMISSÃO
Número Cargo Código

1 Secretário-Geral da Presidência TRT.15ª.DAS.101

1 Diretor-Geral TRT.15ª.DAS.101

1 Secretário do Tribunal TRT.15ª.DAS.101

1 Secretário da Corregedoria TRT.15ª.DAS.101

4 Diretor de Secretaria TRT.15ª.DAS.101

4 Secretário de Turma TRT.15ª.DAS.101

23 Assessor de Juiz TRT.15ª.DAS.102



12 Assessor TRT.15ª.DAS.102

2 Subsecretário do Tribunal TRT.15ª.DAS.101

11 Diretor de Serviço TRT.15ª.DAS.101

QUADRO PERMANENTE

Grupo Categorias Funcionais N. de Cargos Código

Atividades de Apoio Judiciário (TRT.15ª.020)

Técnico Judiciário 72 TRT.15ª.021

Auxiliar Judiciário 107 TRT.15ª.023

Agente de Seg. Judiciária 35 TRT.15ª.024

Atendente Judiciário 17 TRT.15ª.025

Taquígrafo Judiciário 6 TRT.15ª.026

Outras Atividades de Nível Superior (TRT.15ª.900)

Médico 3 TRT.15ª.901

Psicólogo 2 TRT.15ª.907

Odontólogo 2 TRT.15ª.909

Assistente Social 3 TRT.15ª.930

Bibliotecário 1 TRT.15ª.932

ANEXO II
(LEI N. 7.520, DE 15 DE JULHO DE 1986)

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 15.ª REGIÃO

QUADRO PERMANENTE

Grupos Categorias Funcionais Código N. de Cargos

Outras Atividades de Nível Superior (PRT.15ª.NS.900)

Técnico de Administração PRT.15ª.NS.923 4

Assistente Social PRT.15ª.NS.930 1

Bibliotecário PRT.15ª.NS.932 1

Serviços Auxiliares (PRT.15ª.SA.800)
Agente Administrativo PRT.15ª.SA.801 12

Datilógrafo PRT.15ª.SA.802 12

Outras Atividades de Nível Médio (PRT.15ª.NM.1000)
Aux. Operac. Serv. Diversos PRT.15ª.NM.1006 1

Agentes de Mecanização e de Apoio PRT.15ª.NM.1043 1

Serviços Jurídicos (PRT.15ª.SJ.1100) Assistente Jurídico PRT.15ª.SJ.1102 2

Serviços de Transporte Oficial e Portaria (PRT.15ª.TP.1200)
Motorista Oficial PRT.15ª.TP.1201 2

Agente de Portaria PRT.15ª.TP.1202 4

Artesanato (TRT.15ª.700)

Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia TRT.15ª.701 3

Artífice de Mecânica TRT.15ª.702 3

Artífice de Eletricidade e Comunicações TRT.15ª.703 3

Artífice de Carpintaria e Marcenaria TRT.15ª.704 3



Outras Atividades de Nível Médio (TRT.15ª.1000)
Auxiliar de Enfermagem TRT.15ª.1001 2

Telefonista TRT.15ª.1044 4

Serviços de Transporte Oficial e Portaria (TRT.15ª.1200) Agente de Portaria TRT.15ª.1202 15

CARGOS EM COMISSÃO
Número Cargo Código

1 Secretário Regional PRT.15ª.DAS.101.1

FUNÇÕES
Grupo: Direção e Assistência Intermediárias

Número Função Código

1 Secretário Administrativo PRT.15ª.DAI.111.1

1 Chefe da Seção Processual PRT.15ª.DAI.111.3

1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo PRT.15ª.DAI.111.3

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-7-1986.



LEI N. 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986 (*)

     Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas
ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob
jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus acrescidos e em
terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do
mar, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob
jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais,
em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, ficam submetidos às
disposições desta Lei.

Art. 2.º Compete ao Ministério da Marinha a coordenação, o controle e a fiscalização
das operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou
bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em
terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de
sinistro, alijamento ou fortuna do mar.

Parágrafo único. O Ministro da Marinha poderá delegar a execução de tais serviços a
outros órgãos federais, estaduais, municipais e, por concessão, a particulares, em áreas
definidas de jurisdição.

Art. 3.º As coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei serão considerados como
perdidos quando o seu responsável:

I - declarar à Autoridade Naval que o considera perdido;
II - não for conhecido, estiver ausente ou não manifestar sua disposição de

providenciar, de imediato, a flutuação ou recuperação da coisa ou bem, mediante
operação de assistência e salvamento.

Art. 4.º O responsável por coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei poderá
solicitar à Autoridade Naval licença para pesquisá-los, explorá-los, removê-los ou
demoli-los, no todo ou em parte.

Art. 5.º A Autoridade Naval, a seu exclusivo critério, poderá determinar ao
responsável por coisas ou bens, referidos no art. 1.º desta Lei, sua remoção ou
demolição, no todo ou em parte, quando constituírem ou vierem a constituir perigo,
obstáculo à navegação ou ameaça de danos a terceiros ou ao meio ambiente.



Parágrafo único. A Autoridade Naval fixará prazos para início e término da remoção
ou demolição, que poderão ser alterados, a seu critério.

Art. 6.º O direito estabelecido no art. 4.º desta Lei prescreverá em 5 (cinco) anos, a
contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna do mar.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo ficará suspenso quando:
I - o responsável iniciar a remoção ou demolição;
II - a Autoridade Naval determinar a remoção ou demolição;
III - a remoção ou demolição for interrompida mediante protesto judicial.

Art. 7.º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do sinistro, alijamento
ou fortuna do mar, sem que o responsável pelas coisas ou bens referidos no art. 1.º desta
Lei tenha solicitado licença para sua remoção ou demolição, será considerado como
presunção legal de renúncia à propriedade, passando as coisas ou os bens ao domínio
da União.

Art. 8.º O responsável pelas coisas ou pelos bens referidos no art. 1.º desta Lei
poderá ceder a terceiros seus direitos de disposição sobre os mesmos.

§ 1.º O cedente e o cessionário são solidariamente responsáveis pelos riscos ou danos
à segurança da navegação, a terceiros e ao meio ambiente, decorrentes da existência das
coisas ou dos bens referidos no art. 1.º ou consequentes das operações de sua remoção
ou demolição.

§ 2.º A cessão deverá ser comunicada à Autoridade Naval, sob pena de ser anulado o
ato.

Art. 9.º A determinação de remoção ou demolição de que trata o art. 5.º desta Lei será
feita:

I - por intimação pessoal, quando o responsável tiver paradeiro conhecido no País;
II - por edital, quando o responsável tiver paradeiro ignorado, incerto ou

desconhecido, quando não estiver no País, quando se furtar à intimação pessoal ou
quando for desconhecido.

§ 1.º A intimação de responsável estrangeiro deverá ser feita através de edital,
enviando-se cópia à Embaixada ou ao Consulado de seu país de origem, ou, caso seu
paradeiro seja conhecido, à Embaixada ou Consulado do país em que residir.

§ 2.º O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, será publicado, uma vez, no Diário
Oficial da União, em jornal de grande circulação da capital da Unidade da Federação
onde se encontrem as coisas ou os bens, em jornal da cidade portuária mais próxima ou
de maior importância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os
bens se encontrem afastados da costa ou nas proximidades de ilhas oceânicas.

Art. 10. A Autoridade Naval poderá assumir as operações de pesquisa, exploração,
remoção ou demolição das coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, por conta e



risco de seu responsável, caso este não tenha providenciado ou conseguido realizar
estas operações dentro dos prazos legais estabelecidos.

Art. 11. A Autoridade Naval determinará que o responsável, antes de dar início à
pesquisa, exploração, remoção ou demolição solicitadas ou determinadas, das coisas ou
dos bens referidos no art. 1.º desta Lei adote providências imediatas e preliminares para
prevenir, reduzir ou controlar os riscos ou danos à segurança da navegação, a terceiros e
ao meio ambiente.

§ 1.º A providência determinada deverá consistir:
I - na manutenção, se possível, a bordo, ou em local próximo à embarcação, de seu

Comandante ou de um Oficial ou um Tripulante; e
II - na demarcação ou sinalização das coisas ou dos bens.
§ 2.º Na falta de atendimento imediato de tais providências, ou quando for

impraticável ou não houver tempo para intimar o responsável, a Autoridade Naval
poderá adotar providências por conta e risco do responsável.

Art. 12. A Autoridade Naval poderá empregar seus próprios meios ou autorizar
terceiros para executarem as operações de pesquisa, exploração, remoção ou demolição
de coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, no exercício do direito a que se referem
o art. 10 e o § 2.º do art. 11.

§ 1.º No contrato com terceiro ou na autorização a estes dada poderá constar cláusula
determinando o pagamento no todo ou em parte, com as coisas ou os bens recuperados,
ou removidos, ressalvado o direito do responsável de reaver a posse até 30 (trinta) dias
após a recuperação, mediante pagamento do valor da fatura, do seguro ou de mercado o
que for maior, da mesma coisa ou bem, além do pagamento do que faltar para reembolso
integral das despesas havidas ou contratadas para a operação executada.

§ 2.º Na falta de disposição em contrário no contrato ou autorização ou sendo a
recuperação feita pela Autoridade Naval, as coisas ou os bens resgatados, nacionais ou
nacionalizados, serão imediatamente vendidos em licitação ou hasta pública, dando-se
preferência na arrematação aquele que efetuou a remoção ou recuperação, ressalvado o
direito do responsável de reaver sua posse, na forma e no prazo estabelecidos no
parágrafo anterior.

Art. 13. O responsável pelas coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, seu
cessionário e o segurador, que tenham coberto especificadamente os riscos de pesquisa,
exploração, remoção ou demolição das coisas ou bens, permanecerão solidariamente
responsáveis:

I - pelos danos que venham provocar, direta ou indiretamente, à segurança da
navegação, a terceiros ou ao meio ambiente, até que as coisas ou os bens sejam
removidos ou demolidos, ou até que sejam incorporados ao domínio da União pelo
decurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do sinistro; e

II - pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a União, quando a Autoridade Naval



tiver atuado conforme disposto no art. 10 e no § 2.º do art. 11.
§ 1.º No caso de uma embarcação, o seu responsável responderá, solidariamente, com

o responsável pela carga, pelos danos que esta carga possa provocar à segurança da
navegação, a terceiros e ao meio ambiente.

§ 2.º No caso de haver saldo a favor do responsável pelas coisas ou pelos bens, após a
disposição das coisas e dos bens recuperados, e depois de atendido o disposto no inciso
II deste artigo, o saldo será mantido pela Autoridade Naval, à disposição do
interessado, até 5 (cinco) anos a contar da data do sinistro, depois do que será
considerado como receita da União.

§ 3.º As responsabilidades de que tratam o inciso I e o § 1.º deste artigo permanecerão,
mesmo nos casos em que os danos sejam decorrentes de operações realizadas pela
Autoridade Naval, nos termos do art. 10 e do § 2.º do art. 11.

Art. 14. No caso de embarcação que contiver carga e que em decorrência de sinistro
ou fortuna do mar se encontrar em uma das situações previstas no art. 1.º desta Lei, será
adotado o seguinte procedimento:

I - não havendo manifestação de interesse por parte do responsável pela carga, o
responsável pela embarcação poderá solicitar autorização para remoção ou recuperação
da carga ou ser intimado pela Autoridade Naval a remover a carga, juntamente com a
embarcação ou separadamente dela;

II - o responsável pela carga poderá solicitar à Autoridade Naval autorização para sua
remoção ou recuperação, independente de pedido por parte do responsável pela
embarcação.

§ 1.º A Autoridade Naval poderá, a seu critério, exigir a remoção da carga intimando o
seu responsável e o responsável pela embarcação, junta ou separadamente.

§ 2.º A Autoridade Naval poderá negar autorização ao responsável pela carga, para
sua remoção ou recuperação, quando, a seu critério, concluir haver sério risco de
resultar em modificação de situação em relação à embarcação, que venha a tornar mais
difícil ou onerosa a sua remoção.

§ 3.º A Autoridade Naval, ao assumir a operação de remoção da embarcação, poderá
aceitar, a seu critério, a colaboração ou participação do responsável interessado pela
recuperação da carga.

Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesquisa, exploração, remoção ou demolição
das coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, o responsável deverá indicar:

I - os meios de que dispõe, ou que pretende obter, para a realização das operações;
II - a data em que pretende dar início às operações e a data prevista para o seu

término;
III - o processo a ser empregado; e
IV - se a recuperação será total ou parcial.
§ 1.º A Autoridade Naval poderá vetar o uso de meios ou processos que, a seu critério,

representem riscos inaceitáveis para a segurança da navegação, para terceiros ou para o



meio ambiente.
§ 2.º A Autoridade Naval poderá condicionar a autorização à remoção, pelo

responsável, de todas as coisas ou bens, e não parte deles, bem como de seus acessórios
e remanescentes ou, quando se tratar de embarcação, também de sua carga.

§ 3.º A Autoridade Naval fiscalizará as operações e, na hipótese de que o responsável
venha a abandoná-las sem completar a remoção do todo determinado, poderá substituí-
lo nos termos do art. 10.

Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder autorização para a remoção ou
exploração, no todo ou em parte, de coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, que
tenham passado ao domínio da União.

§ 1.º O pedido de autorização para exploração ou remoção deverá ser antecedido por
pedido de autorização para pesquisa de coisas ou bens.

§ 2.º Havendo mais de um pedido de exploração ou remoção, em relação à mesma
coisa ou bem, apresentados no prazo de intimação ou do edital a que se refere o § 3.º
deste artigo, terão preferência, independente de prazos para início e fim das operações,
mas desde que ofereçam as mesmas condições econômicas para a União:

I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente autorizado a pesquisar, tenha localizado
a coisa ou o bem;

II - em segundo lugar, o antigo responsável pela coisa ou pelo bem.
§ 3.º Para que possam manifestar sua preferência, se assim o desejarem, deverão

aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2.º deste artigo ser intimados, pessoalmente
ou por edital, obedecendo-se no que couber, as regras estabelecidas no art. 9.º e seus
parágrafos. O custo das intimações ou da publicação de editais correrá por conta dos
interessados.

§ 4.º Nas intimações ou editais será estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para que
aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2.º deste artigo manifestem seu desejo de
preferência. Manifestada a preferência, a Autoridade Naval decidirá de acordo com o
que dispõe o § 2.º deste artigo.

§ 5.º Poderá ser concedida autorização para realizar operações e atividades de
pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de coisas e bens
referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União, a pessoa física ou
jurídica nacional ou estrangeira com comprovada experiência em atividades de
pesquisa, localização ou exploração de coisas e bens submersos, a quem caberá
responsabilizar-se por seus atos perante a Autoridade Naval.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

Art. 17. A Autoridade Naval, quando for de seu interesse, poderá pesquisar, explorar,
remover e demolir quaisquer coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, já
incorporados ao domínio da União.



Art. 18. A Autoridade Naval, no exame de solicitação de autorização para pesquisa,
exploração ou remoção de coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, levará em conta
os interesses da preservação do local, das coisas ou dos bens de valor artístico, de
interesse histórico ou arqueológico, a segurança da navegação e o perigo de danos a
terceiros e ao meio ambiente.

Parágrafo único. A autorização de pesquisa não dá ao interessado o direito de alterar
o local em que foi encontrada a coisa ou bem, suas condições, ou de remover qualquer
parte.

Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autorização para pesquisa, fixará, a seu
critério, prazos para seu início e término.

§ 1.º A Autoridade Naval, a seu critério, poderá autorizar que mais de um interessado
efetue pesquisas e tente a localização de coisas ou bens.

§ 2.º O autorizado a realizar operações de pesquisa manterá a Autoridade Naval
informada do desenvolvimento das operações e, em especial, de seus resultados e
achados.

Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou
arqueológico permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação,
doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o que deverá constar do
contrato ou do ato de autorização elaborado previamente à remoção.

•• Caput com redação determinaada pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 1.º O contrato ou o ato de autorização previsto no caput deste artigo deverá ser
assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um representante do
Ministério da Cultura.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 2.º O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o pagamento de recompensa
ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de interesse histórico ou
arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de até quarenta por cento do
valor total atribuído às coisas e bens como tais classificados.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 3.º As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma comissão de peritos,
convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, que decidirá se
eles são de valor artístico, de interesse cultural ou arqueológico e atribuirá os seus
valores, devendo levar em consideração os preços praticados no mercado internacional.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 4.º Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das coisas e bens
resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que serão
adjudicados.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

Art. 21. O contrato ou ato de autorização de remoção ou exploração poderá prever
como pagamento ao concessionário, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei, in fine:

I - soma em dinheiro;
II - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas e bens que vierem

a ser recuperados, até o limite de setenta por cento, aplicando-se, para definição da
parcela em cada caso, o disposto no § 1.º deste artigo;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

III - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser resgatados, até o limite
de setenta por cento, aplicando-se, também, para a definição da parcela em cada caso, o
disposto no § 1.º deste artigo;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de remoção ou exploração, conforme
as regras estabelecidas para fixação de pagamento por assistência e salvamento, no que
couber.

§ 1.º A atribuição da parcela que caberá ao concessionário dependerá do grau de
dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as atividades de
localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a serem aferidas pela
Autoridade Naval.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 2.º As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza e conteúdo, deverão
ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados nacional e
internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, ser
aferidos por organizações renomadas por sua atuação no segmento específico.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 3.º O valor das coisas ou dos bens que vierem a ser removidos poderá ser fixado no
contrato ou no ato de concessão antes do início ou depois do término das operações de



remoção.

Art. 22. A Autoridade Naval poderá cancelar a autorização se:
I - o autorizado não tiver dado início às operações dentro do prazo estabelecido no ato

de autorização, ou, no curso das operações, não apresentar condições para lhes dar
continuidade;

II - verificar, durante as operações, o surgimento de riscos inaceitáveis para a
segurança da navegação, de danos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando
nas operações, e ao meio ambiente;

III - verificar, durante as operações, que o processo ou os meios empregados estão
causando ou poderão causar prejuízo às coisas ou aos bens de valor artístico, de
interesse histórico ou arqueológico, ou danificar local que deva ser preservado pelos
mesmos motivos.

Parágrafo único. Nenhum pagamento será devido ao autorizado pelo cancelamento da
autorização, salvo quando já tenha havido coisas ou bens, desprovidos de valor artístico
e de interesse histórico ou arqueológico, recuperados, à situação em que tais coisas ou
bens poderão ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo que em
proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autorização, para pagamento e
compensação do autorizado.

Art. 23. Independente da forma de pagamento contratada, toda e qualquer coisa ou bem
recuperados mesmo os destituídos de valor artístico e de interesse histórico ou
arqueológico, deverão ser entregues, tão logo recuperados, à Autoridade Naval. O
autorizado, como depositário, será o responsável pela guarda e conservação dos bens
recuperados, até efetuar a sua entrega.

Art. 24. O autorizado para uma remoção, quando na autorização constar que a coisa ou
o bem deve ser totalmente removido, permanecerá responsável pela operação até sua
completa remoção. A Autoridade Naval poderá intimá-lo a completar a remoção, nos
prazos estabelecidos na autorização, bem como poderá substituí-lo, por sua conta e
risco, para terminar a remoção, se necessário.

Art. 25. O autorizado ou contratado estará sujeito às mesmas regras de
responsabilidade que se aplicam, na forma do art. 13 desta Lei, ao responsável, ao seu
cessionário e ao segurador autorizados ou compelidos a efetuar remoção ou demolição
de coisas ou de bens, referidos no art. 1.º.

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exigir, do interessado e requerente de autorização
para pesquisa, uma caução, em valor por ela arbitrado, como garantia das
responsabilidades do autorizado.

Art. 27. Nos casos em que exista interesse público na remoção ou demolição de



embarcações ou quaisquer outras coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, e já
incorporados ao domínio da União, a Autoridade Naval poderá vendê-los, em licitação
ou hasta pública, a quem se obrigue a removê-los ou demoli-los no prazo por ela
determinado.

Art. 28. Aquele que achar quaisquer coisas ou bens referidos no art. 1.º desta Lei, em
águas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos
marginais, não estando presente o seu responsável, fica obrigado a:

I - não alterar a situação das referidas coisas ou bens, salvo se for necessário para
colocá-los em segurança; e

II - comunicar imediatamente o achado à Autoridade Naval, fazendo a entrega das
coisas e dos bens que tiver colocado em segurança e dos quais tiver a guarda ou posse.

Parágrafo único. A quem achar coisas ou bens nos locais estabelecidos no art. 1.º, não
caberá invocar em seu benefício as regras da Lei n. 3.071, de 1.º de janeiro de 1916 -
Código Civil Brasileiro - que tratam da invenção e do tesouro.

Art. 29. As coisas e os bens referidos no art. 1.º desta Lei, encontradas nas condições
previstas no artigo anterior, serão arrecadados e ficarão sob a custódia da Autoridade
Naval, que poderá entregá-los, quando nacionais ou nacionalizados, aos seus
responsáveis.

§ 1.º As coisas e os bens que ainda não tenham sido alienados pela Autoridade Naval,
poderão ser reclamados e entregues aos seus responsáveis, pagando o interessado as
custas e despesas de guarda e conservação.

§ 2.º Não sendo as coisas e os bens reclamados por seus responsáveis, no prazo de 30
(trinta) dias da arrecadação, a Autoridade Naval poderá declará-los perdidos.

§ 3.º As coisas e os bens de difícil guarda e conservação poderão ser alienados em
licitação ou hasta pública pela Autoridade Naval. O produto da alienação será guardado
por aquela Autoridade Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição do responsável
pela coisa ou bem. Decorrido o prazo, o produto da alienação será convertido em
receita da União.

Art. 30. As coisas e os bens de que trata o art. 1.º desta Lei, quando identificados pela
Autoridade Naval como de procedência estrangeira e não incorporados ao domínio da
União por força do art. 32, serão encaminhados à Secretaria da Receita Federal para
aplicação da legislação fiscal pertinente.

Art. 31. As autorizações concedidas, até a data da promulgação desta Lei, para a
pesquisa, exploração ou remoção de coisas ou bens referidos no art. 1.º, não ficarão
prejudicadas, ficando os interessados, no entanto, sujeitos às normas desta Lei.

Art. 32. As coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob
jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais,



em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 (vinte)
anos da data de publicação desta Lei, cujos responsáveis não venham a requerer
autorização para pesquisa com fins de remoção, demolição ou exploração, no prazo de 1
(um) ano a contar da data da publicação desta Lei, serão considerados,
automaticamente, incorporados ao domínio da União.

§ 1.º Os destroços de navios de casco de madeira afundados nos séculos XVI, XVII e
XVIII ter-se-ão como automaticamente incorporados ao domínio da União,
independentemente do decurso de prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

§ 2.º É livre, dependendo apenas de comunicação à Autoridade Naval e desde que não
represente riscos inaceitáveis para a segurança da navegação, para terceiros ou para o
meio ambiente, a realização de excursões de turismo submarino, com turistas
mergulhadores nacionais e estrangeiros, em sítios arqueológicos já incorporados ao
domínio da União, quando promovidas por conta e responsabilidade de empresas
devidamente cadastradas na Marinha do Brasil e no Instituto Brasileiro de Turismo,
sendo vedada aos mergulhadores a remoção de qualquer bem ou parte deste.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.166, de 27-12-2000.

Art. 33. Das decisões proferidas, nos termos desta Lei, caberá pedido de
reconsideração à própria Autoridade Naval ou recurso à instância imediatamente
superior àquela que proferiu a decisão, sem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, o Ministro da Marinha é
considerado a instância final, na esfera da Administração Pública, para recursos às
decisões da Autoridade Naval.

Art. 34. São consideradas Autoridades Navais, para fins desta Lei, as do Ministério
da Marinha, conforme as atribuições definidas nos respectivos regulamentos.

Art. 35. O Ministro da Marinha, sem prejuízo da aplicação imediata do estabelecido
nesta Lei, baixará e manterá atualizadas instruções necessárias à sua execução.

Art. 36. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam os infratores às sanções
cabíveis ao Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sem
prejuízo da aplicação de outras previstas na legislação vigente.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 38. Ficam revogados os arts. 731 a 739 da Lei n. 556, de 25 de junho de 1850 -
Código Comercial Brasileiro; o art. 5.º do Decreto-lei n. 1.284, de 18 de maio de 1939;



o Decreto-lei n. 235, de 2 de fevereiro de 1938; o Decreto-lei n. 8.256, de 30 de
novembro de 1945, com as alterações introduzidas pela Lei n. 1.471, de 21 de
novembro de 1951, a alínea p do art. 3.º da Lei n. 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o
Título XXI do Livro V do Decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939 (arts. 769 a
771) e o inciso XV do art. 1.218 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil e demais disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1986; 165.º da Independência e 98.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-9-1986, e retificada em 25-3-1987.



LEI N. 7.627, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987 (*)

     Dispõe sobre a eliminação de autos findos nos órgãos da Justiça do
Trabalho e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica facilitado aos Tribunais do Trabalho determinar a eliminação, por
incineração, destruição mecânica ou por outro meio adequado, de autos findos há mais
de 5 (cinco) anos, contado o prazo da data do arquivamento do processo.

Art. 2.º A eliminação de autos findos, nos termos do disposto no artigo anterior, será
decidida pelo Tribunal Pleno, mediante proposta circunstanciada do seu Presidente.

Parágrafo único. Os feitos arquivados nas Juntas de Conciliação e Julgamento
poderão ser eliminados, atendidas as mesmas condições, mediante proposta do
respectivo Titular, aprovada pelo Pleno do Tribunal a que estiver o órgão subordinado.

Art. 3.º Deliberada a eliminação, o Presidente do Tribunal, para conhecimento dos
interessados, fará publicar a decisão em órgão oficial de imprensa, por 2 (duas) vezes,
com prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1.º É lícito às partes interessadas requerer, às suas expensas, o desentranhamento dos
documentos que juntaram aos autos, certidões ou cópias de peças do processo ou a
microfilmagem total ou parcial do mesmo.

§ 2.º Se, a juízo da autoridade competente, houver, nos autos, documentos de valor
histórico, serão eles recolhidos em arquivo próprio, no Tribunal respectivo.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-11-1987.



LEI N. 7.644, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 (*)

     Dispõe sobre a regulamentação da atividade de mãe social e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As instituições sem finalidade lucrativa, ou de utilidade pública de assistência
ao menor abandonado, e que funcionem pelo sistema de casas-lares, utilizarão mães
sociais visando a propiciar ao menor as condições familiares ideais ao seu
desenvolvimento e reintegração social.

Art. 2.º Considera-se mãe social, para efeito desta Lei, aquela que, dedicando-se à
assistência ao menor abandonado, exerça o encargo em nível social, dentro do sistema
de casas-lares.

Art. 3.º Entende-se como casa-lar a unidade residencial sob responsabilidade de mãe
social, que abrigue até 10 (dez) menores.

§ 1.º As casas-lares serão isoladas, formando, quando agrupadas, uma aldeia
assistencial ou vila de menores.

§ 2.º A instituição fixará os limites de idade em que os menores ficarão sujeitos às
casas-lares.

§ 3.º Para os efeitos dos benefícios previdenciários, os menores residentes nas casas-
lares e nas Casas da Juventude são considerados dependentes da mãe social a que foram
confiados pela instituição empregadora.

Art. 4.º São atribuições da mãe social:
I - propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e

assistindo os menores colocados sob seus cuidados;
II - administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes;
III - dedicar-se, com exclusividade, aos menores e à casa-lar que lhes forem

confiados.
Parágrafo único. A mãe social, enquanto no desempenho de suas atribuições, deverá

residir, juntamente com os menores que lhe forem confiados, na casa-lar que lhe for
destinada.

Art. 5.º À mãe social ficam assegurados os seguintes direitos:
I - anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - remuneração, em valor não inferior ao salário mínimo;



III - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas;
IV - apoio técnico, administrativo e financeiro no desempenho de suas funções;
V - 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas nos termos do que dispõe o capítulo

IV, da Consolidação das Leis do Trabalho;
VI - benefícios e serviços previdenciários, inclusive, em caso de acidente do trabalho,

na qualidade de segurada obrigatória;
VII - gratificação de Natal (13.º salário);
VIII - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou indenização, nos termos da

legislação pertinente.

Art. 6.º O trabalho desenvolvido pela mãe social é de caráter intermitente, realizando-
se pelo tempo necessário ao desempenho de suas tarefas.

Art. 7.º Os salários devidos à mãe social serão reajustados de acordo com as
disposições legais aplicáveis, deduzido o percentual de alimentação fornecida pelo
empregador.

Art. 8.º A candidata ao exercício da profissão de mãe social deverá submeter-se a
seleção e treinamento específicos, a cujo término será verificada sua habilitação.

§ 1.º O treinamento será composto de um conteúdo teórico e de uma aplicação prática,
esta sob forma de estágio.

§ 2.º O treinamento e estágio a que se refere o parágrafo anterior não excederão de 60
(sessenta) dias, nem criarão vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 3.º A estagiária deverá estar segurada contra acidentes pessoais e receberá
alimentação, habitação e bolsa de ajuda para vestuário e despesas pessoais.

§ 4.º O Ministério da Previdência e Assistência Social assegurará assistência médica e
hospitalar à estagiária.

Art. 9.º São condições para admissão como mãe social:
a) idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;
b) boa sanidade física e mental;
c) curso de primeiro grau, ou equivalente;
d) ter sido aprovada em treinamento e estágio exigidos por esta Lei;
e) boa conduta social;
f) aprovação em teste psicológico específico.

Art. 10. A instituição manterá mães sociais para substituir as efetivas durante seus
períodos de afastamento do serviço.

§ 1.º A mãe social substituta, quando não estiver em efetivo serviço de substituição,
deverá residir na aldeia assistencial e cumprir tarefas determinadas pelo empregador.

§ 2.º A mãe social, quando no exercício da substituição, terá direito à retribuição
percebida pela titular e ficará sujeita ao mesmo horário de trabalho.



Art. 11. As instituições que funcionam pelo sistema de casas-lares manterão, além
destas, Casas de Juventude, para jovens com mais de 13 (treze) anos de idade, os quais
encaminharão ao ensino profissionalizante.

Parágrafo único. O ensino a que se refere o caput deste artigo poderá ser ministrado
em comum, em cada aldeia assistencial ou em várias dessas aldeias assistenciais
reunidas, ou, ainda, em outros estabelecimentos de ensino, públicos ou privados,
conforme julgar conveniente a instituição.

Art. 12. Caberá à administração de cada aldeia assistencial providenciar a colocação
dos menores no mercado de trabalho, como estagiários, aprendizes ou como
empregados, em estabelecimentos públicos ou privados.

Parágrafo único. As retribuições percebidas pelos menores nas condições
mencionadas no caput deste artigo serão assim distribuídas e destinadas:

I - até 40% (quarenta por cento) para a casa-lar a que estiverem vinculados, revertidos
no custeio de despesas com manutenção do próprio menor;

II - 40% (quarenta por cento) para o menor destinados a despesas pessoais;
III - até 30% (trinta por cento) para depósito em caderneta de poupança ou

equivalente, em nome do menor, com assistência da instituição mantenedora, e que
poderá ser levantado pelo menor a partir dos 18 (dezoito) anos de idade.

Art. 13. Extinto o contrato de trabalho, a mãe social deverá retirar-se da casa-lar que
ocupava, cabendo à entidade empregadora providenciar a imediata substituição.

Art. 14. As mães sociais ficam sujeitas às seguintes penalidades aplicáveis pela
entidade empregadora:

I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão.
Parágrafo único. Em caso de demissão sem justa causa, a mãe social será indenizada,

na forma da legislação vigente, ou levantará os depósitos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, com os acréscimos previstos em lei.

Art. 15. As casas-lares e as aldeias assistenciais serão mantidas exclusivamente com
rendas próprias, doações, legados, contribuições e subvenções de entidades públicas ou
privadas, vedada a aplicação em outras atividades que não sejam de seus objetivos.

Art. 16. Fica facultado a qualquer entidade manter casas-lares, desde que cumprido o
disposto nesta Lei.

Art. 17. Por menor abandonado entende-se, para os efeitos desta Lei, o "menor em
situação irregular" pela morte ou abandono dos pais, ou, ainda, pela incapacidade



destes.

Art. 18. As instituições que mantenham ou coordenem o sistema de casas-lares para o
atendimento gratuito de menores abandonados, registradas como tais no Conselho
Nacional do Serviço Social, ficam isentas do recolhimento dos encargos patronais à
previdência social.

Art. 19. Às relações do trabalho previstas nesta Lei, no que couber, aplica-se o
disposto nos Capítulos I e IV do Título II, Seções IV, V e VI do Capítulo IV do Título III
e nos Títulos IV e VII, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 20. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho e do
Ministério da Previdência e Assistência Social, observadas as áreas de atuação, a
fiscalização do disposto nesta Lei, competindo à Justiça do Trabalho dirimir as
controvérsias entre empregado e empregador.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 18 de dezembro de 1987; 166.º da Independência e 99.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-1987.



LEI N. 7.649, DE 25 DE JANEIRO DE 1988 (*)

     Estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de
sangue bem como a realização de exames laboratoriais no sangue
coletado, visando a prevenir a propagação de doenças, e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto 95.721 de 11-2-1988.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os bancos de sangue, os serviços de hemoterapia e outras entidades afins
ficam obrigados a proceder ao cadastramento dos doadores e a realizar provas de
laboratório, visando a prevenir a propagação de doenças transmissíveis através do
sangue ou de suas frações.

Art. 2.º O cadastramento referido no artigo anterior deverá conter o nome do doador,
sexo, idade, local de trabalho, tipo e número de documento de identidade, histórico
patológico, data da coleta e os resultados dos exames de laboratório realizados no
sangue coletado.

Parágrafo único. Será recusado o doador que não fornecer corretamente os dados
solicitados.

Art. 3.º As provas de laboratório referidas no art. 1.º desta Lei incluirão,
obrigatoriamente, aquelas destinadas a detectar as seguintes infecções: Hepatite B,
Sífilis, Doença de Chagas, Malária e Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS).

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, através de portarias, determinará a inclusão
de testes laboratoriais para outras doenças transmissíveis, sempre que houver
necessidade de proteger a saúde das pessoas e os testes forem disponíveis.

Art. 4.º Os tipos de provas laboratoriais a serem executadas bem como os reagentes e
as técnicas utilizados serão definidos através de portarias do Ministério da Saúde.

Art. 5.º O sangue coletado que apresentar pelo menos uma prova laboratorial de
contaminação não poderá ser utilizado, no seu todo ou em suas frações, devendo ser
desprezado.

Art. 6.º A autoridade sanitária e o receptor da transfusão de sangue ou, na sua
impossibilidade, seus familiares ou responsáveis terão acesso aos dados constantes do



cadastramento do doador ou doadores do sangue transfundido ou a transfundir.

Art. 7.º Compete às Secretarias de Saúde das unidades federadas fiscalizar a execução
das medidas previstas nesta Lei, em conformidade com as normas do Ministério da
Saúde.

Art. 8.º A inobservância das normas desta Lei acarretará a suspensão do
funcionamento da entidade infratora por um período de 30 (trinta) dias e, no caso de
reincidência, o cancelamento da autorização de funcionamento da mesma, sem prejuízo
da responsabilidade penal dos seus diretores e/ou responsáveis.

Art. 9.º A inobservância das normas desta Lei configurará o delito previsto no art. 268
do Código Penal.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias a partir de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 25 de janeiro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-1-1988.



LEI N. 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 (*)

    Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 5.300, de 7-12-2004.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar - PNRM
e da Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de
Gerenciamento Costeiro - PNGC.

Art. 2.º Subordinando-se aos princípios, e tendo em vista os objetivos genéricos, da
PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2.º e 4.º da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de
1981, o PNGC visará especificamente a orientar a utilização racional dos recursos na
Zona Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população,
e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se Zona Costeira o espaço
geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou
não, abrangendo uma faixa marítima e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano.

Art. 3.º O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades na Zona Costeira e
dar prioridade à conservação e proteção, entre outros, dos seguintes bens:

I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; recifes, parcéis e bancos de algas;
ilhas costeiras e oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e lagunares, baías e enseadas;
praias; promontórios, costões e grutas marinhas; restingas e dunas; florestas litorâneas,
manguezais e pradarias submersas;

II - sítios ecológicos de relevância cultural e demais unidades naturais de preservação
permanente;

III - monumentos que integrem o patrimônio natural, histórico, paleontológico,
espeleológico, arqueológico, étnico, cultural e paisagístico.

Art. 4.º O PNGC será elaborado e, quando necessário, atualizado por um Grupo de
Coordenação, dirigido pela Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos
do Mar - SECIRM, cuja composição e forma de atuação serão definidas em decreto do
Poder Executivo.

§ 1.º O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à Comissão Interministerial
para os Recursos do Mar - CIRM, à qual caberá aprová-lo, com audiência do Conselho



Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.
§ 2.º O Plano será aplicado com a participação da União, dos Estados, dos Territórios

e dos Municípios, através de órgãos e entidades integradas ao Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA.

Art. 5.º O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões
relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo
CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação
e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema
viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia;
habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico,
étnico, cultural e paisagístico.

§ 1.º Os Estados e Municípios poderão instituir, através de lei, os respectivos Planos
Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas e diretrizes,
do Plano Nacional e o disposto nesta Lei, e designar os órgãos competentes para a
execução desses Planos.

§ 2.º Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como
limitações à utilização de imóveis poderão ser estabelecidas nos Planos de
Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as
disposições de natureza mais restritiva.

Art. 6.º O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, construção,
instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das características
naturais da Zona Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, as demais
normas específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos
Planos de Gerenciamento Costeiro.

§ 1.º A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do licenciamento
previsto neste artigo serão sancionados com interdição, embargo ou demolição, sem
prejuízo da cominação de outras penalidades previstas em lei.

§ 2.º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela
atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental e a apresentação do respectivo
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei.

Art. 7.º A degradação dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da
Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de reparar o dano causado e a sujeição
às penalidades previstas no art. 14 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o
limite máximo da multa ao valor correspondente a 100.000 (cem mil) Obrigações do
Tesouro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judiciais (Vetado), que
dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio ambiente pertinentes a esta Lei,
deverão ser comunicados pelo órgão do Ministério Público ao CONAMA.



Art. 8.º Os dados e as informações resultantes do monitoramento exercido sob
responsabilidade municipal, estadual ou federal na Zona Costeira comporão o
Subsistema "Gerenciamento Costeiro", integrante do Sistema Nacional de Informações
sobre o Meio Ambiente - SINIMA.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais, seccionais e locais do SISNAMA, bem como
universidades e demais instituições culturais, científicas e tecnológicas encaminharão ao
Subsistema os dados relativos ao patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, à
qualidade do meio ambiente e a estudos de impacto ambiental, da Zona Costeira.

Art. 9.º Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossistemas, do patrimônio e
dos recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC poderá prever a criação de unidades
de conservação permanente, na forma da legislação em vigor.

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado,
sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido,
ressalvados os trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em
áreas protegidas por legislação específica.

§ 1.º Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na
Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo.

§ 2.º A regulamentação desta Lei determinará as características e as modalidades de
acesso que garantam o uso público das praias e do mar.

§ 3.º Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas,
acrescida da faixa subsequente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos
e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde
comece um outro ecossistema.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de maio de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-5-1988.



LEI N. 7.684, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 (*)

    Estabelece as condições para emissão de Letras Hipotecárias.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 16, de 1988,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º As instituições financeiras, autorizadas a conceder créditos hipotecários,
poderão sacar, independentemente de tradição efetiva, letras da mesma espécie,
garantidas por créditos hipotecários, conferindo aos seus tomadores direito de crédito
pelo valor nominal, atualização monetária e juros nelas estipulados.

§ 1.º A letra hipotecária poderá ser emitida sob a forma nominativa, endossável ou ao
portador.

§ 2.º O certificado da letra conterá as seguintes declarações:
a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas de seus representantes;
b) o número de ordem, o local e a data de emissão;
c) a denominação "Letra Hipotecária";
d) o valor nominal e a data de vencimento;
e) a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, da atualização

monetária e dos juros;
f) os juros, que poderão ser fixos ou flutuantes;
g) a identificação dos créditos hipotecários caucionados e seu valor;
h) a denominação ao portador ou o nome do titular, se nominativa, e a declaração de

que a letra é transferível por endosso, se endossável.
§ 3.º A critério do credor poderá ser dispensada a emissão de certificado, ficando

registrada sob a forma escritural na instituição emissora.

Art. 2.º As letras hipotecárias poderão contar com garantia fidejussória adicional de
instituição financeira.

Art. 3.º A letra hipotecária poderá ser garantida por um ou mais créditos hipotecários,
mas a soma do principal das letras hipotecárias emitidas pela instituição financeira não
excederá, em hipótese alguma, o valor total dos créditos hipotecários em poder dessa
instituição.

§ 1.º A letra hipotecária não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de
vencimento dos créditos hipotecários que lhe servem de garantia.

§ 2.º O crédito hipotecário caucionado poderá ser substituído por outro crédito da
mesma natureza, por iniciativa do emissor, no caso de liquidação ou vencimento



antecipados, ou por solicitação do credor da letra.

Art. 4.º O endossante da letra hipotecária responderá pela veracidade do título, mas
contra ele não será admitido direito de cobrança regressiva.

Art. 5.º O Banco Central do Brasil estabelecerá o prazo mínimo a ser observado pelas
instituições financeiras para resgate de letras hipotecárias e poderá determinar que sua
emissão seja exclusiva dos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação, bem como
estará autorizado a baixar normas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 6.º Considerem-se válidos, para os fins desta Lei os atos praticados durante a
vigência do Decreto-lei n. 2.478, de 27 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Ficam revogados os arts. 25 a 30 do Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de
1986, e as disposições em contrário.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-12-1988.



LEI N. 7.685, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 (*)

    Dispõe sobre o registro provisório para o estrangeiro em situação
ilegal em território nacional.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 19, de 1988,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, tendo ingressado no
território nacional até a presente data, nele permaneça em situação ilegal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.675, de 29-6-1998.

•• Regulamenta este artigo o Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 2.º O registro provisório, a partir de sua concessão, assegura ao seu detentor
permanência por até dois anos, com os mesmos direitos e deveres de estrangeiro
possuidor de visto temporário, previsto no art. 13, item V, da Lei n. 6.815, de 19 de
agosto de 1980, inclusive:

•• Vide art. 3.º do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

I - exercício de atividade remunerada;
II - matrícula em estabelecimento de ensino;
III - livre locomoção pelo território nacional.

Art. 3.º O requerimento de registro provisório será dirigido ao Ministro da Justiça até
1.º de fevereiro de 1989, instruído com comprovante do pagamento de taxa de registro e
apenas um dos seguintes documentos:

•• Vide art. 4.º do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente;
II - certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do país de que seja

nacional o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade;
III - certidão de registro de nascimento ou casamento;
IV - qualquer outro documento de identificação, que permita à Administração conferir

os dados de qualificação do estrangeiro.



§ 1.º A taxa instituída por esta Lei corresponderá a duas vezes o Maior Valor de
Referência.

§ 2.º Os estrangeiros que requererem registro provisório estarão isentos do pagamento
de multas ou de quaisquer outras taxas, além da prevista nesta Lei.

•• Vide art. 6.º do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 4.º A concessão de registro provisório de estrangeiro implicará expedição de
cédula de identidade específica.

•• Vide arts. 5.º e 7.º do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Parágrafo único. Será obrigatória a expedição de cédula de identidade para os
menores em idade escolar.

Art. 5.º No prazo de noventa dias anteriores ao término da validade do registro, o
estrangeiro poderá requerer sua prorrogação por igual período, desde que comprove:

I - exercício de profissão ou emprego lícito ou a propriedade de bens suficientes à
manutenção própria e da família;

II - bom procedimento;
III - ausência de débitos fiscais e antecedentes criminais;
IV - possuir as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

•• Vide arts. 2.º, III, e 9.º do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 6.º Finda a prorrogação de que trata o artigo anterior, o registro provisório
poderá ser transformado em visto permanente, nos termos da legislação em vigor,
mediante requerimento apresentado nos noventa dias que antecederem o final daquele
período.

•• Vide art. 11 do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 7.º Negada ou declarada nula a prorrogação ou a permanência, o registro será
cancelado e a cédula de identidade perderá seus efeitos, devendo ser recolhida.

•• Vide art. 13 do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 8.º O registro provisório ou a permanência serão declarados nulos, se, a qualquer
tempo, verificar-se a falsidade das informações prestadas pelo estrangeiro.

Parágrafo único. O estrangeiro que prestar declaração falsa em processo de registro
provisório fica sujeito à deportação imediata.



•• Vide art. 12 do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 9.º O disposto nesta Lei é inaplicável ao estrangeiro expulso, passível de
expulsão ou àquele que, na forma da lei, ofereça indícios sérios de periculosidade ou
indesejabilidade.

•• Vide art. 14 do Decreto n. 2.771, de 8-9-1998.

Art. 10. Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos praticados durante a
vigência do Decreto-lei n. 2.481, de 3 de outubro de 1988, mantidos os efeitos deles
decorrentes.

Art. 11. O Poder Executivo expedirá normas para a fiel execução da presente Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 2 de dezembro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da

República.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-12-1988.



LEI N. 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 (*)

    Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 22, de 6 de
dezembro de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena,
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas,
destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2.º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes
da provisão para o Imposto sobre a Renda.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de

cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial,

será ajustado pela:
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de

patrimônio líquido;
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base;
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto

a provisão para o imposto de renda;
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de

patrimônio líquido;
 5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em

pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita;

•• Item 5 com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma
do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 8.034, de 12-4-1990.



§ 2.º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de
cálculo da contribuição corresponderá a 10% (dez por cento) da receita bruta auferida
no período de 1.º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na
alínea b do parágrafo anterior.

Art. 3.º A alíquota da contribuição é de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de
capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1.º do art. 1.º da Lei
Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 4.º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são
equiparadas pela legislação tributária.

Art. 5.º A contribuição social será convertida em número de Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN, mediante a divisão de seu valor em cruzados pelo valor de uma OTN,
vigente no mês de encerramento do período-base de sua apuração.

§ 1.º A contribuição será paga em 6 (seis) prestações mensais iguais e consecutivas,
expressas em número de OTN, vencíveis no último dia útil de abril a setembro de cada
exercício financeiro.

§ 2.º No caso do art. 2.º, § 1.º, alínea b, a contribuição social deverá ser paga até o
último dia útil do mês subsequente ao da incorporação, fusão, cisão ou encerramento de
atividades.

§ 3.º Os valores da contribuição social e de cada parcela serão expressos em número
de OTN até a 2.ª (segunda) casa decimal quando resultarem fracionários, abandonando-
se as demais.

§ 4.º Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor de 10 (dez) OTN.
§ 5.º O valor em cruzados de cada parcela será determinado mediante a multiplicação

de seu valor, expresso em número de OTN, pelo valor da OTN no mês de seu
pagamento.

Art. 6.º A administração e fiscalização da contribuição social de que trata esta Lei
compete à Secretaria da Receita Federal.



Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as disposições da
legislação do Imposto sobre a Renda referentes à administração, ao lançamento, à
consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo.

Art. 7.º Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às Procuradorias da
Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da contribuição de que trata esta Lei,
para fins de apuração e inscrição em Dívida Ativa da União.

§ 1.º Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e
certeza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor expresso em OTN.

§ 2.º Far-se-á a conversão do débito na forma prevista no parágrafo anterior com base
no valor da OTN no mês de seu vencimento.

Art. 8.º A contribuição social será devida a partir do resultado apurado no período-
base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988.

•• A Resolução do Senado Federal n. 11, de 4-4-1995, suspende a execução do disposto
neste artigo.

•• A Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 15-2 declara a inconstitucionalidade deste
artigo.

Art. 9.º Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes
sobre a folha de salários e a de que trata o Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio de 1982,
e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das empresas, com fundamento
no art. 195, I, da Constituição Federal.

•• A Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 15-2 declara a inconstitucionalidade deste
artigo.

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas jurídicas pagarão o
imposto de renda à alíquota de 30% (trinta por cento) sobre o lucro real ou arbitrado,
apurado em conformidade com a legislação tributária, sem prejuízo do adicional de que
tratam os arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre 1.º de janeiro e 31 de
dezembro de 1989, fica alterada para 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) a
alíquota de que tratam os itens II, III e V do art. 1.º do Decreto-lei n. 2.445, de 29 de
junho de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 2.449, de 21 de julho de 1988.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.



Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da
República.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-12-1988.



LEI N. 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*)

Dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos tributários
exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como
contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada
nas seguintes hipóteses:

I - transferência de domicílio para o exterior;

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
inconstitucionalidade deste inciso.

II - habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal Direta,
Indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União;

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
revogação deste inciso pela Lei n. 8.666, de 21-6-1993.

III - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distrato social
perante o registro público competente, exceto quando praticado por microempresa,
conforme definida na legislação de regência;

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
inconstitucionalidade deste inciso.

IV - quando o valor da operação for igual ou superior ao equivalente a 5.000 (cinco
mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN:

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
inconstitucionalidade deste inciso.

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos e
Documentos;

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis;
c) operação de empréstimo e de financiamento junto à instituição financeira, exceto



quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou
Municipais.

§ 1.º Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência deste artigo é aplicável às
partes intervenientes.

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
inconstitucionalidade deste parágrafo.

§ 2.º Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal, segundo
normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou
entidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados nos
incisos III e IV relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na
instância administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de quitação
ou garantia da dívida.

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
inconstitucionalidade deste parágrafo.

§ 3.º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou outro
documento hábil, emitido pelo órgão competente.

•• O STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 173-6 e 394-1, declarou a
inconstitucionalidade deste parágrafo.

Art. 2.º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer convênio com as
Fazendas Estaduais e Municipais para extensão àquelas esferas de governo das
hipóteses previstas no art. 1.º desta Lei.

Art. 3.º A partir do exercício de 1989 fica instituído programa de trabalho de
"Incentivo à Arrecadação da Dívida Ativa da União", constituído de projetos destinados
ao incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como
Dívida Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e modernização de redes e
sistemas de processamento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos
relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua
representação em Juízo, em causas de natureza fiscal, bem assim diligências,
publicações, pro labore de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao
Ministério Público Estadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços relativos à
penhora de bens e à remoção e depósito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda
Nacional.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 98.135, de 12-9-1989.



Parágrafo único. O produto dos recolhimentos do encargo de que trata o art. 1.º do
Decreto-lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3.º do Decreto-lei
n. 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 3.º do Decreto-lei n. 1.645, de 11 de dezembro de
1978, e art. 12 do Decreto-lei n. 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao
Fundo a que se refere o art. 4.º, em subconta especial, destinada a atender a despesa
com o programa previsto neste artigo e que será gerida pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, de acordo com o disposto no art. 6.º desta Lei.

Art. 4.º A partir do exercício de 1989, o produto da arrecadação de multas, inclusive
as que fazem parte do valor pago por execução da Dívida Ativa e de sua respectiva
correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo
instituído pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as
transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 10.593, de 6-12-2002.)

Art. 6.º O Poder Executivo estabelecerá por decreto as normas, planos, critérios,
condições e limites para a aplicação do Fundo de que tratam os arts. 3.º e 4.º, e Ato do
Ministro da Fazenda o detalhará.

§ 1.º O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo relatório semestral
detalhado relativo à aplicação desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando
os resultados.

§ 2.º Em nenhuma hipótese o incentivo ou retribuição adicional poderá caracterizar
participação direta proporcional ao valor cobrado ou fiscalizado.

§ 3.º O incentivo ou retribuição adicional mensal observará o limite estabelecido no
art. 37, item XI, da Constituição Federal.

Art. 7.º A receita proveniente de multas, bem assim de juros de mora, relativa aos
impostos constitutivos dos Fundos de Participação de Estados, Distrito Federal e
Municípios, são partes integrantes deles na proporção estabelecida na Constituição
Federal.

Art. 8.º O inciso III do art. 8.º do Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita
Federal; e".

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se o inciso II do art. 8.º do Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro



de 1975, e demais disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-1988.



LEI N. 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*)

     Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1.º de janeiro de
1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, serão tributados pelo
Imposto sobre a Renda na forma da legislação vigente, com as modificações
introduzidas por esta Lei.

Art. 2.º O Imposto sobre a Renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à
medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3.º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução,
ressalvado o disposto nos arts. 9.º a 14 desta Lei.

§ 1.º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
não correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2.º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3.º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem
alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de
direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa
própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de
direitos e contratos afins.

§ 4.º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência
do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.

§ 5.º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou
exclusão, da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das pessoas físicas, de
rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do



imposto por investimento de interesse econômico ou social.
§ 6.º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares

ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do Imposto
sobre a Renda.

Art. 4.º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de
capital percebidos pelas pessoas físicas.

Art. 5.º Salvo disposição em contrário, o imposto retido na fonte sobre rendimentos e
ganhos de capital percebidos por pessoas físicas será considerado redução do apurado
na forma dos arts. 23 e 24 desta Lei.

Art. 6.º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos
por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho,
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o
preço cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos
empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e
correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em
contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte
ou invalidez permanente do participante.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata
o Decreto-lei n. 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se
refere o art. 5.º, § 2.º, do Decreto-lei n. 2.292, de 21 de novembro de 1986;



XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita
ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo
Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua
morte, nos termos do art. 1.º da Lei n. 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis n. 8.794 e
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei n. 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da
Lei n. 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do
contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência
adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

•• Inciso XIV com redação determinada pela Lei n. 11.052, de 29-12-2004.

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a
reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de:

•• Inciso XV, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para
o ano-calendário de 2007;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2008;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.



c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos),
por mês, para o ano-calendário de 2009;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2010;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2011;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2012;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2013;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2014.

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma

do art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados
anteriormente à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou
crédito ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

•• Inciso XVIII com redação determinada pela Lei n. 7.799, de 10-7-1989.



XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de
aplicações de curto prazo;

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção
do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro,
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento
for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes
de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas
de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na
aquisição de mercadorias e serviços.

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura.

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 12.761, de 27-12-2012.

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos
referidos programas.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 7.º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou
jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1.º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento
ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora,
aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à
pessoa física no mês, a qualquer título.



§ 2.º (Revogado pela Lei n. 8.218, de 29-8-1991.)
§ 3.º (Vetado.)

Art. 8.º Fica sujeita ao pagamento do Imposto sobre a Renda, calculado de acordo
com o disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física,
ou de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido
tributados na fonte, no País.

§ 1.º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos
serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando
não forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.

§ 2.º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da 1.ª
(primeira) quinzena do mês subsequente ao da percepção dos rendimentos.

Art. 9.º Quando o contribuinte auferir rendimentos da prestação de serviços de
transporte, em veículo próprio locado, ou adquirido com reservas de domínio ou
alienação fiduciária, o Imposto sobre a Renda incidirá sobre:

I - 10% (dez por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.794, de 2-4-2013.

II - 60% (sessenta por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de
passageiros.

Parágrafo único. O percentual referido no item I deste artigo aplica-se também sobre
o rendimento bruto da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem,
colheitadeira e assemelhados.

Art. 10. O imposto incidirá sobre 10% (dez por cento) do rendimento bruto auferido
pelos garimpeiros matriculados nos termos do art. 73 do Decreto-lei n. 227, de 28 de
fevereiro de 1967, renumerado pelo art. 2.º do Decreto-lei n. 318, de 14 de março de
1967, na venda a empresas legalmente habilitadas de metais preciosos, pedras preciosas
e semipreciosas por eles extraídos.

Parágrafo único. A prova de origem dos rendimentos de que trata este artigo far-se-á
com base na via da nota de aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa
compradora.

Art. 11. Os titulares dos serviços notariais e de registro a que se refere o art. 236 da
Constituição da República, desde que mantenham escrituração das receitas e das
despesas, poderão deduzir dos emolumentos recebidos, para efeito da incidência do
imposto:

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, inclusive
encargos trabalhistas e previdenciários;

II - os emolumentos pagos a terceiros;



III - as despesas de custeio necessárias à manutenção dos serviços notariais e de
registro.

§ 1.º Fica ainda assegurada aos odontólogos a faculdade de deduzir, da receita
decorrente do exercício da respectiva profissão, as despesas com a aquisição do
material odontológico por eles aplicadas nos serviços prestados aos seus pacientes,
assim como as despesas com o pagamento dos profissionais dedicados à prótese e à
anestesia, eventualmente utilizados na prestação dos serviços, desde que, em qualquer
caso, mantenham escrituração das receitas e despesas realizadas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 7.975, de 26-12-1989.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 7.975, de 26-12-1989.

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no
mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das
despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão,
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a
anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na
fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos
recebidos no mês.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 1.º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou
pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos
rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da
multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores
constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou
crédito.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 2.º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos
tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados,
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 3.º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas
relativas ao montante dos rendimentos tributáveis:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo
homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 4.º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei n. 10.833, de
29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1.º e 3.º.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 5.º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2.º,
poderá integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste
Anual do ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 6.º Na hipótese do § 5.º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado
antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 7.º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1.º de janeiro de 2010 e o
dia anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória n.
497, de 27 de julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser
informados na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.



§ 8.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.350, de 20-12-2010, acrescentou este § 8.º, todavia sofreu veto
presidencial.

§ 9.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

Arts. 13 e 14. (Revogados pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)

Art. 15. (Revogado pela Lei n. 7.774, de 8-6-1989.)

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na
ausência deste, conforme o caso:

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do Imposto sobre a Transmissão;
II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do Imposto sobre a Importação

acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;
III - o valor da avaliação no inventário ou arrolamento;
IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho de capital

do alienante;
V - seu valor corrente, na data da aquisição.
§ 1.º O valor da contribuição de melhoria integra o custo do imóvel.
§ 2.º O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e dos

bens fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens.
§ 3.º No caso de participações societárias resultantes de aumento de capital por

incorporação de lucros e reservas, que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta
Lei, o custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que
corresponder ao sócio ou acionista beneficiário.

§ 4.º O custo é considerado igual a 0 (zero) no caso das participações societárias
resultantes de aumento de capital por incorporação de lucros e reservas, no caso de
partes beneficiárias adquiridas gratuitamente, assim como de qualquer bem cujo valor
não possa ser determinado nos termos previstos neste artigo.

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou direito, expresso em cruzados novos,
apurado de acordo com o artigo anterior, deverá ser corrigido monetariamente, a partir
da data do pagamento, da seguinte forma:

I - até janeiro de 1989, pela variação da OTN;
II - nos meses de fevereiro a abril de 1989, pelas seguintes variações: em fevereiro,

31,2025%; em março, 30,5774%; e em abril, 9,2415%;
III - a partir de maio de 1989, pela variação do BTN.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.959, de 21-12-1989.

§ 1.º Na falta de documento que comprove a data do pagamento, no caso de bens e
direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1988, a conversão poderá ser feita pelo valor
da OTN no mês de dezembro do ano em que este tiver constado pela primeira vez na
declaração de bens.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.799, de 10-7-1989.

§ 2.º Os bens ou direitos da mesma espécie, pagos em datas diferentes, mas que
constem agrupadamente na declaração de bens, poderão ser convertidos na forma do
parágrafo anterior, desde que tomados isoladamente em relação ao ano da aquisição.

§ 3.º No caso do parágrafo anterior, não sendo possível identificar o ano dos
pagamentos, a conversão será efetuada tomando-se por base o ano da aquisição mais
recente.

§ 4.º No caso de aquisição com pagamento parcelado, a correção monetária será
efetivada em relação a cada parcela.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.799, de 10-7-1989.

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens imóveis,
poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado,
segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte Tabela:

----------------------------------------------------------------------
  Ano de Aquisição     Percentual     Ano de Aquisição      Percentual
  ou Incorporação      de Redução     ou Incorporação       de Redução
                           %                                     %
----------------------------------------------------------------------
      Até 1969             100              1979                 50
          1970              95              1980                 45
          1971              90              1981                 40
          1972              85              1982                 35
          1973              80              1983                 30
          1974              75              1984                 25
          1975              70              1985                 20
          1976              65              1986                 15
          1977              60              1987                 10
          1978              55              1988                  5
---------------------------------------------------------------------

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição venha
a ocorrer a partir de 1.º de janeiro de 1989.

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo da operação de venda ou da cessão de
direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o valor
da transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.



Art. 20. A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor ou
preço, sempre que não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, o valor ou
preço informado pelo contribuinte, ressalvada em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 21. Nas alienações a prazo, o ganho de capital será tributado na proporção das
parcelas recebidas em cada mês, considerando-se a respectiva atualização monetária, se
houver.

Art. 22. Na determinação do ganho de capital serão excluídos:
I - o ganho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o titular possua,

desde que não tenha realizado outra operação nos últimos 5 (cinco) anos e o valor da
alienação não seja superior ao equivalente a setenta milhões de cruzeiros no mês da
operação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990, corrigido pela
Lei n. 8.218, de 29-8-1991.

II - (Revogado pela Lei n. 8.014, de 6-4-1990.)
III - as transferências causa mortis e as doações em adiantamento da legítima;
IV - o ganho de capital auferido na alienação de bens de pequeno valor, definido pelo

Poder Executivo.
Parágrafo único. Não se considera ganho de capital o valor decorrente de indenização

por desapropriação para fins de reforma agrária, conforme o disposto no § 5.º do art.
184 da Constituição Federal, e de liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo a
objeto segurado.

Arts. 23 e 24. (Revogados pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990.)

Art. 25. O imposto será calculado, observado o seguinte:
I - se o rendimento mensal for de até Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela

correspondente a Cr$ 250.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de
10%;

II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela
correspondente a Cr$ 550.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de
25%.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.269, de 16-12-1991.

§ 1.º Na determinação da base de cálculo sujeita a incidência do imposto poderão ser



deduzidos:
a) Cr$ 20.000,00, por dependente, até o limite de cinco dependentes;
b) Cr$ 250.000,00 correspondentes à parcela isenta dos rendimentos provenientes de

aposentadoria e pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade;
c) o valor da contribuição paga, no mês, para a previdência social da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
d) o valor da pensão judicial paga.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.269, de 16-12-1991.

§ 2.º As disposições deste artigo aplicam-se aos pagamentos efetuados a partir de 1.º
de dezembro de 1991.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.269, de 16-12-1991.

Art. 26. O valor da gratificação de Natal (13.º salário) a que se referem as Leis n.
4.090, de 13 de julho de 1962, e n. 4.281, de 8 de novembro de 1963, e o art. 10 do
Decreto-lei n. 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, será tributado à mesma alíquota (art.
25) a que estiver sujeito o rendimento mensal do contribuinte, antes de sua inclusão.

Art. 27. (Revogado pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.)

Arts. 28 e 29. (Revogados pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990.)

Art. 30. Permanecem em vigor as isenções de que tratam os arts. 3.º a 7.º do Decreto-
lei n. 1.380, de 23 de dezembro de 1974, e o art. 5.º da Lei n. 4.506, de 30 de novembro
de 1964.

Art. 31. Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei, relativamente à parcela correspondente às
contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou quando os rendimentos e
ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham
sido tributados na fonte:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.751, de 14-4-1989.

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate,
pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada;
II - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT de que trata o



Decreto-lei n. 2.292, de 21 de novembro de 1986.
§ 1.º O imposto será retido por ocasião do pagamento ou crédito, pela entidade de

previdência privada, no caso do inciso I, e pelo administrador da carteira, fundo ou
clube PAIT, no caso do inciso II.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 32. Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de
25% (vinte e cinco por cento):

I - os benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, mediante sorteio, dos
títulos de economia denominados capitalização;

II - os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos lucros da
empresa emitente.

§ 1.º A alíquota prevista neste artigo será de 15% (quinze por cento) em relação aos
prêmios pagos aos proprietários e criadores de cavalos de corrida.

§ 2.º O imposto de que trata este artigo será considerado:
a) antecipação do devido na declaração de rendimentos, quando o beneficiário for

pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
b) devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive quando o beneficiário

for pessoa jurídica isenta.
§ 3.º (Vetado.)

Art. 33. Ressalvado o disposto em normas especiais, no caso de ganho de capital
auferido por residente ou domiciliado no exterior, o imposto será devido, à alíquota de
25% (vinte e cinco por cento), no momento da alienação do bem ou direito.

Parágrafo único. O imposto deverá ser pago no prazo de 15 (quinze) dias contados da
realização da operação ou por ocasião da remessa, sempre que esta ocorrer antes desse
prazo.

Art. 34. Na inexistência de outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, os
valores relativos ao Imposto sobre a Renda e outros tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, bem como o resgate de quotas dos fundos fiscais criados
pelos Decretos-leis n. 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 880, de 18 de setembro de
1969, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, poderão ser restituídos ao
cônjuge, filho e demais dependentes do contribuinte falecido, inexigível a apresentação
de alvará judicial.

Parágrafo único. Existindo outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, a
restituição ao meeiro, herdeiros ou sucessores, far-se-á na forma e condições do alvará
expedido pela autoridade judicial para essa finalidade.

Art. 35. O sócio-quotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito
ao Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com
base no lucro líquido apurado pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do



período-base.

•• A Resolução do Senado Federal n. 82, de 18-11-1996, suspende a execução deste
artigo no que diz respeito à expressão "o acionista".

§ 1.º Para efeito da incidência de que trata este artigo, o lucro líquido do período-base
apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela:

a) adição do valor das provisões não dedutíveis na determinação do lucro real, exceto
a provisão para o Imposto sobre a Renda;

b) adição do valor da reserva de reavaliação, baixado no curso do período-base, que
não tenha sido computado no lucro líquido;

c) exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas, na forma
da alínea a, que tenham sido baixadas no curso do período-base, utilizando-se a
variação do BTN Fiscal;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 7.799, de 10-7-1989.

d) compensação de prejuízos contábeis apurados em balanço de encerramento de
período-base anterior, desde que tenham sido compensados contabilmente, ressalvado o
disposto no § 2.º deste artigo;

e) exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de
patrimônio líquido;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 7.959, de 21-12-1989.

f) exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo
de aquisição, que tenham sido computados como receita;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 7.959, de 21-12-1989.

g) adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de
patrimônio líquido.

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 7.959, de 21-12-1989.

§ 2.º Não poderão ser compensados os prejuízos:
a) que absorverem lucros ou reservas que não tenham sido tributados na forma deste

artigo;
b) absorvidos na redução de capital que tenha sido aumentado com os benefícios do

art. 63 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
§ 3.º O disposto nas alíneas a e c do § 1.º não se aplica em relação às provisões

admitidas pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e



Superintendência de Seguros Privados, quando constituídas por pessoas jurídicas
submetidas à orientação normativa dessas entidades.

§ 4.º O imposto de que trata este artigo:
a) será considerado devido exclusivamente na fonte, quando o beneficiário do lucro

for pessoa física;
b) (Revogada pela Lei n. 7.959, de 21-12-1989.)
c) poderá ser compensado com o imposto incidente na fonte sobre a parcela dos lucros

apurados pelas pessoas jurídicas, que corresponder à participação de beneficiário,
pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliado no exterior.

§ 5.º É dispensada a retenção na fonte do imposto a que se refere este artigo sobre a
parcela do lucro líquido que corresponder à participação de pessoa jurídica imune ou
isenta do imposto de renda.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 6.º O disposto neste artigo se aplica em relação ao lucro líquido apurado nos
períodos-base encerrados a partir da data da vigência desta Lei.

Art. 36. Os lucros que forem tributados na forma do artigo anterior, quando
distribuídos, não estarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte.

Parágrafo único. Incide, entretanto, o Imposto sobre a Renda na fonte:
a) em relação aos lucros que não tenham sido tributados na forma do artigo anterior;
b) no caso de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa de lucros, quando o

beneficiário for residente ou domiciliado no exterior.

Art. 37. O imposto a que se refere o art. 36 desta Lei será convertido em número de
OTN, pelo valor desta no mês de encerramento do período-base e deverá ser pago até o
último dia útil do 4.º (quarto) mês subsequente ao do encerramento do período-base.

Art. 38. O disposto no art. 63 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
somente se aplicará aos lucros e reservas relativos a resultados de períodos-base
encerrados anteriormente à data da vigência desta Lei.

• Vide nota ao art. 6.º, XVII, b, desta Lei.

Art. 39. O disposto no art. 36 desta Lei não se aplicará às sociedades civis de que
trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987.

•• O art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397 foi revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

Art. 40. Fica sujeita ao pagamento do Imposto sobre a Renda à alíquota de 10% (dez
por cento), a pessoa física que auferir ganhos líquidos nas operações realizadas nas



Bolsas de Valores, de Mercadorias, de Futuros e Assemelhadas, ressalvado o disposto
no inciso II do art. 22 desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.751, de 14-4-1989.

§ 1.º Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações ou
contratos liquidados em cada mês, admitida a dedução dos custos e despesas
efetivamente incorridos, necessários à realização das operações, e à compensação das
perdas efetivas ocorridas no mesmo período.
§ 2.º O ganho líquido será constituído:
a) no caso dos mercados à vista, pela diferença positiva entre o valor de transmissão

do ativo e o custo de aquisição do mesmo;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

b) no caso do mercado de opções:
1 - nas operações tendo por objeto a opção, a diferença positiva apurada entre o valor

das posições encerradas ou não exercidas até o vencimento da opção;
2 - nas operações de exercício, a diferença positiva apurada entre o valor de venda à

vista ou o preço médio à vista na data do exercício e o preço fixado para o exercício, ou
a diferença positiva entre o preço do exercício acrescido do prêmio e o custo de
aquisição;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

c) no caso dos mercados a termo, a diferença positiva apurada entre o valor da venda a
vista ou o preço médio a vista na data da liquidação do contrato a termo e o preço neste
estabelecido;
d) no caso dos mercados futuros, o resultado líquido positivo dos ajustes diários

apurados no período.
§ 3.º Se o contribuinte apurar resultado negativo no mês será admitida a sua

apropriação nos meses subsequentes.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.

§ 4.º O imposto deverá ser pago até o último dia útil da 1.ª (primeira) quinzena do mês
subsequente ao da percepção dos rendimentos.
§ 5.º (Revogado pela Lei n. 8.014, de 6-4-1990.)
§ 6.º O Poder Executivo poderá baixar normas para apuração e demonstração de

ganhos líquidos, bem como autorizar a compensação de perdas entre dois ou mais
mercados ou modalidades operacionais, previstos neste artigo.



Art. 41. As deduções de despesas, bem como a compensação de perdas previstas no
artigo anterior, serão admitidas exclusivamente para as operações realizadas em
mercados organizados, geridos ou sob a responsabilidade de instituição credenciada
pelo Poder Executivo e com objetivos semelhantes aos das Bolsas de Valores, de
mercadorias ou de futuros.

Art. 42. (Revogado pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990.)

Art. 43. Fica sujeito à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), o rendimento bruto produzido por
quaisquer aplicações financeiras.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de financiamento
realizadas em Bolsas de Valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica ao rendimento bruto auferido:
a) em aplicações em fundos de curto prazo, tributados nos termos do Decreto-lei n.

2.458, de 25 de agosto de 1988;
b) em operações financeiras de curto prazo, assim consideradas as de prazo inferior a

90 (noventa) dias, que serão tributadas às seguintes alíquotas, sobre o rendimento bruto:
1 - quando a operação se iniciar e encerrar no mesmo dia, 40% (quarenta por cento);
2 - nas demais operações, 10% (dez por cento), quando o beneficiário se identificar e

30% (trinta por cento), quando o beneficiário não se identificar.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 3.º Nas operações tendo por objeto Letras Financeiras do Tesouro - LFT ou títulos
estaduais e municipais a elas equiparados, o Imposto sobre a Renda na fonte será
calculado à alíquota de:

a) 40% (quarenta por cento), em se tratando de operação de curto prazo; e
b) 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo da operação for igual ou superior a

90 (noventa) dias.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 4.º A base de cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte sobre as operações de que
trata o § 3.º será constituída pelo rendimento que exceder à remuneração calculada com



base na taxa referencial acumulada da Letra Financeira do Tesouro no período,
divulgada pelo Banco Central do Brasil.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 5.º O Imposto sobre a Renda será retido pela fonte pagadora:
a) em relação aos juros de depósitos em cadernetas de poupança, na data do crédito ou

pagamento;
b) em relação às operações de financiamento realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas, na liquidação;
c) nos demais casos, na data da cessão, liquidação ou resgate, ou nos pagamentos

periódicos de rendimentos.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 6.º Nas aplicações em fundos em condomínio, exceto os de curto prazo, ou clubes de
investimento, efetuadas até 31 de dezembro de 1988, o rendimento real será
determinado tomando-se por base o valor da quota em 1.º de janeiro de 1989, facultado
à administradora optar pela tributação do rendimento no ato da liquidação ou resgate do
título ou aplicação, em substituição à tributação quando do resgate das quotas.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 7.º A alíquota de que trata o caput aplicar-se-á aos rendimentos de títulos,
obrigações ou aplicações produzidas a partir do período iniciado em 16 de janeiro de
1989, mesmo quando adquiridos ou efetuadas anteriormente a esta data.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

§ 8.º As alíquotas de que tratam os §§ 2.º e 3.º, incidentes sobre rendimentos auferidos
em operações de curto prazo, são aplicáveis às operações iniciadas a partir de 13 de
fevereiro de 1989.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 7.738, de 9-3-1989.

Art. 44. O imposto de que trata o artigo anterior será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, quando o beneficiário for

pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - devido exclusivamente na fonte nos demais casos, inclusive quando o beneficiário

for pessoa jurídica isenta, observado o disposto no art. 47 desta Lei.

Art. 45. (Revogado pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990.)



Art. 46. (Revogado pela Lei n. 7.730, de 31-1-1989.)

Art. 47. Fica sujeito à incidência do Imposto sobre a Renda exclusivamente na fonte, à
alíquota de 30% (trinta por cento), todo rendimento real ou ganho de capital pago a
beneficiário não identificado.

Art. 48. A tributação de que tratam os arts. 7.º, 8.º e 23 não se aplica aos rendimentos
e ganhos de capital tributados na forma dos arts. 41 e 47 desta Lei.

Art. 49. O disposto nesta Lei não se aplica aos rendimentos da atividade agrícola e
pastoril, que serão tributados na forma da legislação específica.

Art. 50. (Vetado.)

Art. 51. A isenção do Imposto sobre a Renda de que trata o art. 11, item I, da Lei n.
7.256, de 27 de novembro de 1984, não se aplica à empresa que se encontre nas
situações previstas no art. 3.º, itens I a V, da referida lei, nem às empresas que prestem
serviços profissionais de corretor, despachante, ator, empresário e produtor de
espetáculos públicos, cantor, músico, médico, dentista, enfermeiro, engenheiro, físico,
químico, economista, contador, auditor, estatístico, administrador, programador, analista
de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, ou assemelhados, e
qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente
exigida.

•• A Lei n. 7.256, de 27-11-1984, foi expressamente revogada pela Lei n. 9.841, de 5-
10-1999, que passou a dispor sobre as microempresas - ME e as empresas de pequeno
porte - EPP. A Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, dispõe atualmente sobre a
matéria.

Art. 52. A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou de quota deste, nos
prazos fixados nesta Lei, apresentada ou não a declaração, sujeitará o contribuinte às
multas e acréscimos previstos na legislação do Imposto sobre a Renda.

Art. 53. Os juros e as multas serão calculados sobre o imposto ou quota, observado o
seguinte:
a) quando expresso em BTN, serão convertidos em cruzados novos pelo valor do BTN

no mês do pagamento;
b) quando expresso em BTN Fiscal, serão convertidos em cruzados novos pelo valor

do BTN Fiscal no dia do pagamento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.799, de 10-7-1989.



Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a implantar medidas de estímulo à
eficiência da atividade fiscal em programas especiais de fiscalização.

Art. 55. Fica reduzida para 1% (um por cento) a alíquota aplicável às importâncias
pagas ou creditadas, a partir do mês de janeiro de 1989, a pessoas jurídicas, civis ou
mercantis, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e
por locação de mão de obra, de que trata o art. 3.º do Decreto-lei n. 2.462, de 30 de
agosto de 1988.

Art. 56. (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)

Art. 57. Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 1989.

Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei n. 4.862, de 29 de novembro de 1965, os arts. 1.º
a 9.º do Decreto-lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 1976, os arts. 65 e 66 do Decreto-
lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, os arts. 1.º a 4.º do Decreto-lei n. 1.641, de 7
de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-lei n. 1.950, de 14 de julho de 1982,
os arts. 15 e 100 da Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 do Decreto-lei n.
2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o parágrafo único, do art. 12, do Decreto-lei
n. 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item III, do art. 2.º, do Decreto-lei n. 2.301, de
21 de novembro de 1986, o item III, do art. 7.º, do Decreto-lei n. 2.394, de 21 de
dezembro de 1987, e demais disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167.º da Independência e 100.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-1988.



LEI N. 7.735, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989 (*)

    Dispõe sobre a extinção de órgão e de entidade autárquica, cria o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 34, de 1989,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam extintas:
I - a Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, órgão subordinado ao Ministério

do Interior, instituída pelo Decreto n. 73.030, de 30 de outubro de 1973;

•• O Decreto n. 73.030, de 30-10-1973, foi revogado pelo Decreto n. 99.604, de 13-10-
1990. Atualmente, o Decreto n. 1.205, de 1.º-8-1994, dispõe sobre a estrutura
regimental do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal.

II - a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, autarquia vinculada
ao Ministério da Agricultura, criada pela Lei Delegada n. 10, de 11 de outubro de 1962.

Art. 2.º É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito
público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio
Ambiente, com a finalidade de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.516, de 28-8-2007.

I - exercer o poder de polícia ambiental;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.516, de 28-8-2007.

II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições
federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à
autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle
ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do Meio Ambiente; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.516, de 28-8-2007.



III - executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a
legislação ambiental vigente.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.516, de 28-8-2007.

Art. 3.º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA, será administrado por um Presidente e cinco Diretores, designados em
comissão pelo Presidente da República.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 7.957, de 20-12-1989.

Art. 4.º O patrimônio, os recursos orçamentários, extraorçamentários e financeiros, a
competência, as atribuições, o pessoal, inclusive inativos e pensionistas, os cargos,
funções e empregos da Superintendência da Borracha - SUDHEVEA e do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, extintos pela Lei n. 7.732, de 14 de
fevereiro de 1989, bem assim os da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE e da Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA são transferidos para o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, que os
sucederá, ainda, nos direitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato
administrativo ou contrato, inclusive nas respectivas receitas.

§ 1.º O Ministro de Estado do Interior submeterá ao Presidente da República a
estrutura resultante das transferências referidas neste artigo e o quadro unificado de
pessoal, com as transformações e remuneração inerente aos seus cargos, empregos e
funções, mantido o regime jurídico dos servidores.

§ 2.º No caso de ocorrer duplicidade ou superposição de atribuições, dar-se-á a
extinção automática do cargo ou função considerado desnecessário.

§ 3.º Até que sejam aprovados a estrutura e o quadro previstos no § 1.º, as atividades
da SEMA e das entidades referidas neste artigo, sem solução de continuidade,
permanecerão desenvolvidas pelos seus órgãos, como unidades integrantes do Instituto
criado pelo art. 2.º.

Art. 5.º O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência desta
Lei, adotará as providências necessárias à fiel execução deste ato.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 22 de fevereiro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

Nelson Carneiro



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-2-1989.



LEI N. 7.766, DE 11 DE MAIO DE 1989 (*)

    Dispõe sobre o ouro, ativo financeiro e sobre seu tratamento tributário.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O ouro em qualquer estado de pureza, em bruto ou refinado, quando destinado
ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em operações
realizadas com a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, na forma e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será, desde a
extração, inclusive, considerado ativo financeiro ou instrumento cambial.

§ 1.º Enquadra-se na definição deste artigo:
I - O ouro envolvido em operações de tratamento, refino, transporte, depósito ou

custódia, desde que formalizado compromisso de destiná-lo ao Banco Central do Brasil
ou à instituição por ele autorizada;

II - as operações praticadas nas regiões de garimpo onde o ouro é extraído, desde que
o ouro na saída do município tenha o mesmo destino a que se refere o inciso I deste
parágrafo.

§ 2.º As negociações com o ouro, ativo financeiro, de que trata este artigo, efetuadas
nos pregões das Bolsas de Valores, de Mercadorias, de Futuros ou assemelhadas, ou no
Mercado de Balcão com a interveniência de instituição financeira autorizada, serão
consideradas operações financeiras.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, as cooperativas ou associações de garimpeiros,
desde que regularmente constituídas, serão autorizadas pelo Banco Central do Brasil a
operarem com ouro.

Parágrafo único. As operações com ouro, facultadas às cooperativas ou associações
de garimpeiros, restringem-se, exclusivamente, à sua compra na origem e à venda ao
Banco Central do Brasil, ou à instituição por ele autorizada.

Art. 3.º A destinação e as operações a que se referem os arts. 1.º e 2.º desta Lei serão
comprovadas mediante notas fiscais ou documentos que identifiquem tais operações.

§ 1.º O transporte do ouro, ativo financeiro, para qualquer parte do Território
Nacional, será acobertado exclusivamente por nota fiscal integrante da documentação
fiscal mencionada.

§ 2.º O ouro acompanhado por documentação fiscal irregular será objeto de apreensão
pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 4.º O ouro destinado ao mercado financeiro sujeita-se, desde sua extração



inclusive, exclusivamente, à incidência do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários.

Parágrafo único. A alíquota desse imposto será de 1% (um por cento), assegurada a
transferência do montante arrecadado, nos termos do art. 153, § 5.º, incisos I e II, da
Constituição Federal.

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º Tratando-se de ouro oriundo do exterior, considera-se Município e Estado de
origem o de ingresso do ouro no País.

Art. 7.º A pessoa jurídica adquirente fará constar, da nota de aquisição, o Estado, o
Distrito Federal, ou o Território e o Município de origem do ouro.

Art. 8.º O fato gerador do imposto é a primeira aquisição do ouro, ativo financeiro,
efetuada por instituição autorizada, integrante do Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Tratando-se de ouro físico oriundo do exterior, ingressado no País, o
fato gerador é o seu desembaraço aduaneiro.

Art. 9.º A base de cálculo do imposto é o preço de aquisição do ouro, desde que
dentro dos limites de variação da cotação vigente no mercado doméstico, no dia da
operação.

Parágrafo único. Tratando-se de ouro físico oriundo do exterior, o preço de aquisição,
em moeda nacional, será determinado com base no valor de mercado doméstico na data
do desembaraço aduaneiro.

Art. 10. Contribuinte do imposto é a instituição autorizada que efetuar a primeira
aquisição do ouro, ativo financeiro.

Art. 11. O imposto será pago até o último dia útil da 1.ª (primeira) quinzena do mês
subsequente ao da ocorrência do fato gerador.

Parágrafo único. A entidade arrecadadora repassará ao Estado, Distrito Federal ou
Município, conforme a origem do ouro, o produto da arrecadação, na proporção do
estabelecido no § 5.º, do art. 153, da Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias,
encaminhando uma cópia dos documentos de arrecadação ao Departamento Nacional de
Produção Mineral.

Art. 12. O recolhimento do imposto será efetuado no município produtor ou no
município em que estiver localizado o estabelecimento-matriz do contribuinte, devendo
ser indicado, no documento de arrecadação, o Estado, o Território ou o Distrito Federal
e o Município, conforme a origem do ouro.



Art. 13. Os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de operações com ouro, ativo
financeiro, sujeitam-se às mesmas normas de incidência do Imposto sobre a Renda
aplicáveis aos demais rendimentos e ganhos de capital resultantes de operações no
mercado financeiro.

Parágrafo único. O ganho de capital em operações com ouro não considerado ativo
financeiro será determinado segundo o disposto no art. 3.º, § 2.º da Lei n. 7.713, de 22
de dezembro de 1988.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de maio de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-5-1989.



LEI N. 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 (*)

    Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de
desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais,
incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de
elevar a qualidade de vida da população brasileira.

Art. 2.º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o art.
1.º desta Lei:

I - dotações orçamentárias da União;
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração

decorrente de aplicações do seu patrimônio;
IV - outros, destinados por lei.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990.)

Art. 3.º Os recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente deverão ser aplicados
através de órgãos públicos dos níveis federal, estadual e municipal ou de entidades
privadas cujos objetivos estejam em consonância com os objetivos do Fundo Nacional
de Meio Ambiente, desde que não possuam, as referidas entidades, fins lucrativos.

Art. 4.º O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pela Secretaria do Meio
Ambiente da Presidência da República, de acordo com as diretrizes fixadas pelo
Conselho de Governo, sem prejuízo das competências do CONAMA.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 8.028, de 12-4-1990.

Art. 5.º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que
trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:

I - Unidades de Conservação;
II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;
III - Educação Ambiental;
IV - Manejo e Extensão Florestal;
V - Desenvolvimento Institucional;



VI - Controle Ambiental;
VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas.
§ 1.º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e

diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao
Congresso Nacional.

§ 2.º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos
que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal.

Art. 6.º Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, a
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN-PR
e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
regulamentarão o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando as normas para a
obtenção e distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua
aplicação.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de julho de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-7-1989. Regulamentada pelo Decreto
n. 3.524, de 26-6-2000.



LEI N. 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 (*)

    Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem
e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e
afins, e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 4.074, de 4-1-2002.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes
e afins, serão regidos por esta Lei.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - agrotóxicos e afins:
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de
seres vivos considerados nocivos;

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores
e inibidores de crescimento;

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, os
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.

Art. 3.º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2.º
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e
utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e
da agricultura.

§ 1.º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e
afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.



§ 2.º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.

§ 3.º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão
realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia,
toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.

§ 4.º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob
pena de responsabilidade.

§ 5.º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim,
segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei.

§ 6.º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:
a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus

componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos
ao meio ambiente e à saúde pública;

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo

com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo com

procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com

animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;
f) cujas características causem danos ao meio ambiente.

Art. 4.º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes,
do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais
responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que
executam trabalhos de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.

Art. 5.º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em
nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, arguindo prejuízos ao meio ambiente, à
saúde humana e dos animais:

I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor;
II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional;
III - entidades legalmente constituídas para a defesa dos interesses difusos



relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais.
§ 1.º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos e

afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento
genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabilidade do
estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder de
laboratórios nacionais ou internacionais.

§ 2.º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de
impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não
exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados.

§ 3.º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União um
resumo do mesmo.

Art. 6.º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos
seguintes requisitos:

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento,
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de
lavagem, classificação, reutilização e reciclagem;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo
conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas;

III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não
sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal
conservação;

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser
aberto pela primeira vez.

§ 1.º O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por
estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e
condições previamente autorizados pelos órgãos competentes.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

§ 2.º Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a
devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que
foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo
de até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de
recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.



§ 3.º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de que
trata o § 2.º a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de
produto importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento,
caberá ao órgão registrante defini-la.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

§ 4.º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis em
água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e orientação
constante de seus rótulos e bulas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

§ 5.º As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e
afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas
fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso,
com vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

§ 6.º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo de
cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos adaptações
destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

Art. 7.º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os
agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em
português, que contenham, entre outros, os seguintes dados:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo:
a) o nome do produto;
b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos

ingredientes inertes que contém;
c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém,

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;
d) o nome e o endereço do fabricante e do importador;



e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador;
f) o número do lote ou da partida;
g) um resumo dos principais usos do produto;
h) a classificação toxicológica do produto;
II - instruções para utilização, que compreendam:
a) a data de fabricação e de vencimento;
b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre a

aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso;

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de onde
ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode
com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser
feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses e o
limites de sua utilização;

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos de
tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução,
destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e
efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos recipientes;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos:
a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o

meio ambiente;
b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a terceiros,

aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente;
c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a

classificação toxicológica do produto;
d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros

socorros, antídotos e recomendações para os médicos;
IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto.
§ 1.º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e facilmente

legíveis em condições normais e por pessoas comuns.
§ 2.º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como

obrigatórios, desde que:
I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios;
II - não contenham:
a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza,

composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;
b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;
c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;
d) declarações de propriedade relativas à inocuidade tais como seguro, não venenoso,



não tóxico; com ou sem uma frase complementar, como: quando utilizado segundo as
instruções;

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.
§ 3.º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto

complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que
obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões
reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte:

• Conforme dispõe o art. 49, § 2.º, do Decreto n. 4.074, de 4-1-2002, a bula supre o
folheto complementar de que trata este parágrafo.

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes da
utilização do produto;

II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções e
instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou
importador devem constar tanto do rótulo como do folheto.

Art. 8.º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer
meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do
produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte:

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, o
folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler;

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas,
tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade
de alimentos ou em presença de crianças;

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2.º do art. 7.º desta Lei.

Art. 9.º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes providências;
I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, importação,

transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico;
II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação;
III - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais e

importados;
IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação.

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o
consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno.

Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento
dos agrotóxicos, seus componentes e afins.



Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às
ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios
necessários.

Art. 12-A. Compete ao Poder Público a fiscalização:
I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles
impróprios para utilização ou em desuso;

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de
embalagens vazias e produtos referidos no inciso I.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário
próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais
que forem previstos na regulamentação desta Lei.

Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à
saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização,
transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins,
não cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida;
b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o

receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-
ambientais;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em desacordo
com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-
ambientais;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer
informações incorretas;

e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as especificações
constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou não



der destinação às embalagens vazias em conformidade com a legislação pertinente;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos
adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção,
distribuição e aplicação dos produtos.

Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, em
descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à
pena de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que deixar
de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, estará
sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 (cem) a
1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3
(três) anos, além de multa de 50 (cinquenta) a 500 (quinhentos) MVR.

Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em
regulamento, independente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento e
apreensão do produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa de até 1.000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável em

dobro em caso de reincidência;
III - condenação de produto;
IV - inutilização de produto;
V - suspensão de autorização, registro ou licença;
VI - cancelamento de autorização, registro ou licença;
VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento;
VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima do

permitido;
IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido

aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente.
Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas

aos infratores desta Lei.

Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins
apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter



outro destino, a critério da autoridade competente.
Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados

neste artigo correrão por conta do infrator.

Art. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e
esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes
e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o
meio ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria.

Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus
componentes e afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, programas
educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por
parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.974, de 6-6-2000.

Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no ramo
de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a partir da
regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências.

Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm como
componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos
termos desta Lei.

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data de sua publicação.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de julho de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-7-1989.



LEI N. 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 (*)

     Altera o Decreto-lei n. 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria o regime
de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra garimpeira

é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão,
localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios
trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM.

Art. 2.º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da
autoridade administrativa local, no município de situação do jazimento mineral.

Art. 3.º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio licenciamento
ambiental concedido pelo órgão ambiental competente.

Art. 4.º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria,
o respectivo procedimento para habilitação.

Art. 5.º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a brasileiro, a cooperativa de
garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes
condições:

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente renovada;

II - o título é pessoal e, mediante anuência do Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando
outorgado a cooperativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de autorização
expressa da Assembleia Geral;

III - a área permissionada não poderá exceder 50 (cinquenta) hectares, salvo quando
outorgada a cooperativa de garimpeiros.

Art. 6.º Se julgar necessária a realização de trabalhos de pesquisa, o Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário,



intimá-lo-á a apresentar projeto de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da
data da publicação da intimação no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se
refere o caput deste artigo, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
cancelará a permissão ou reduzir-lhe-á a área.

Art. 7.º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será
admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de
concessão de lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e
econômica no aproveitamento por ambos os regimes.

§ 1.º Havendo recusa por parte do titular da concessão ou do manifesto, o
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90
(noventa) dias para que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento
de nova substância ao título original, se for o caso.

§ 2.º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que o titular haja
apresentado o projeto de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM poderá conceder a permissão de lavra garimpeira.

Art. 8.º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será
admitida a concessão de lavra em área objeto de permissão de lavra garimpeira, com
autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no
aproveitamento por ambos os regimes.

Art. 9.º São deveres do permissionário de lavra garimpeira:
I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da

publicação do título no Diário Oficial da União, salvo motivo justificado;
II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título;
III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM a ocorrência de qualquer outra substância mineral não incluída no título, sobre a
qual, nos casos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito de
aditamento ao título permissionado;

IV - executar os trabalhos de mineração com observância das normas técnicas e
regulamentares, baixadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e
pelo órgão ambiental competente;

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que possam ocasionar danos
a terceiros;

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra com a proteção do
meio ambiente;

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público;
VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo motivo justificado;
IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, até o dia 15



de março de cada ano, informações quantitativas da produção e comercialização,
relativas ao ano anterior; e

X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta ou indiretamente,
dos trabalhos de lavra.

§ 1.º O não cumprimento das obrigações referidas no caput deste artigo sujeita o
infrator às sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II, do art. 63, do
Decreto-lei n. 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permissão.

§ 2.º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o Maior Valor de
Referência - MVR, estabelecido de acordo com o disposto no art. 2.º da Lei n. 6.205, de
29 de abril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em
portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.

§ 3.º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único, do
art. 6.º, desta Lei.

§ 4.º O disposto no § 1.º deste artigo não exclui a aplicação das sanções estabelecidas
na legislação ambiental.

Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de aproveitamento de substâncias
minerais garimpáveis, executadas no interior de áreas estabelecidas para este fim,
exercida por brasileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como
empresa de mineração, sob o regime de permissão de lavra garimpeira.

§ 1.º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o diamante, a cassiterita, a
columbita, a tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a
scheelita, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumênio, a
lepidolita, o feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que vierem a ser
indicados, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.

§ 2.º O local em que ocorre a extração de minerais garimpáveis, na forma deste artigo,
será genericamente denominado garimpo.

Art. 11. O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM estabelecerá as
áreas de garimpagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral
garimpável, o interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental.

Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os trabalhos deverão ser
realizados preferencialmente em forma associativa, com prioridade para as
cooperativas de garimpeiros.

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica condicionada à prévia licença do
órgão ambiental competente.

Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de garimpeiros prioridade para obtenção de
autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde



que a ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos:
I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-lei n. 227, de 28 de fevereiro

de 1967;
II - em áreas requeridas com prioridade, até a entrada em vigor desta Lei;
III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra garimpeira.
§ 1.º A cooperativa comprovará, quando necessário, o exercício anterior da

garimpagem na área.
§ 2.º O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM promoverá a

delimitação da área e proporá sua regulamentação na forma desta Lei.

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização da atividade garimpeira em
cooperativas, devendo promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio
ambiente na área explorada e a prática de melhores processos de extração e tratamento.

Art. 16. A concessão de lavra depende de prévio licenciamento do órgão ambiental
competente.

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de conservação
dependerá de prévia autorização do órgão ambiental que as administre.

Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao meio ambiente são
passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo com parecer do órgão
ambiental competente.

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira, de
concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina responde pelos danos
causados ao meio ambiente.

Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer correntes de água só
poderá ser realizado de acordo com solução técnica aprovada pelos órgãos
competentes.

Art. 21. A realização de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a
competente permissão, concessão ou licença, constitui crime, sujeito a penas de
reclusão de 3 (três) meses a 3 (três) anos e multa.

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, nos termos deste artigo, a
extração mineral realizada sem a competente permissão, concessão ou licença
acarretará a apreensão do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos
utilizados, os quais, após transitada em julgado a sentença que condenar o infrator, serão
vendidos em hasta pública e o produto da venda recolhido à conta do Fundo Nacional
de Mineração, instituído pela Lei n. 4.425, de 8 de outubro de 1964.



Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que tratam o inciso III do art. 2.º e o art.
73 do Decreto-lei n. 227, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em vigor terão validade por mais 6
(seis) meses, contados da data de publicação desta Lei.

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que trata esta Lei:
a) não se aplica a terras indígenas;
b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta Lei, fica ainda sujeita aos

critérios e condições que venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso III, do § 1.º,
do art. 91, da Constituição Federal.

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da data de sua publicação.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de julho de 1989; 160.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-7-1989.



LEI N. 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 (*)

     Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição Federal, institui o Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da
República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata
a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e
funcionarão nos termos desta Lei.

I - DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS

Art. 2.º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de
caráter regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores
produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.

§ 1.º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de
natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados
pelas instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões
beneficiárias.

§ 2.º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as
peculiaridades da área, atividades econômicas do semiárido, às quais destinará metade
dos recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição
Federal.

Art. 3.º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, serão
observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de
cada um dos Fundos:



I - concessão de financiamento exclusivamente aos setores produtivos das regiões
beneficiadas;

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;
III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e miniprodutores

rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão de
obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem
como aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas
associações e cooperativas;

IV - preservação do meio ambiente;
V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos

diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos,
tecnológicos e espaciais dos empreendimentos;

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores
tecnologicamente carentes;

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;
VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação das

responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um
universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno
às aplicações;

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e polos dinâmicos, notadamente em
áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intrarregionais de renda;

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido;
XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais
com assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de
desenvolvimento; e

•• Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009.

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e outros requisitos para a
concessão de financiamento.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4.º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e
jurídicas, além das cooperativas de produção, que desenvolvam atividades produtivas
nos setores agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de empreendimentos
comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as



prioridades estabelecidas nos respectivos planos regionais de desenvolvimento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 1.º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar empreendimentos
de infraestrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não
dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários
para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.775, de 17-9-2008.

§ 2.º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos regionais
ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os
citados fundos de incentivos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.775, de 17-9-2008.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.)

Art. 5.º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.808, de 20-7-1999.

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso
do Sul, Goiás e Distrito Federal;

IV - semiárido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

III - DOS RECURSOS E APLICAÇÕES

Art. 6.º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos



de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela
União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal;

II - os retornos e resultados de suas aplicações;
III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados,

calculado com base em indexador oficial;

•• O Decreto n. 98.339, de 27-10-1989, regulamenta este inciso.

IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, concedidos
por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será

observada a seguinte distribuição:
I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do

Norte;
II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de

Financiamento do Nordeste; e
III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro-Oeste.

Art. 7.º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração
Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na
transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração
Nacional, observada essa mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor
das instituições federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da
Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e
aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da
arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto
sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem
como a previsão de datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subsequentes.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-
2007.

Art. 8.º Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados,
rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição,



inclusive o imposto sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e as contribuições do PIS, PASEP e FINSOCIAL.

Art. 9.º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração
Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos
Constitucionais a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, com capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e
administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e
normas estabelecidas, programas de crédito especificamente criados com essa
finalidade.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

•• A Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009, propôs nova redação para este art. 9.º,
todavia a alteração sofreu veto presidencial.

§ 1.º (Vetado.)

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

Art. 9.º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco
exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei n.
10.177, de 12 de janeiro de 2001.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 1.º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção do
patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional.



•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 2.º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à manutenção da
proporção a que se refere o § 3.º e independe do adimplemento, pelos mutuários, das
obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 3.º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de redução
do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho
Monetário Nacional.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 4.º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1.º da Lei n. 10.177, de 2001; e

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

II - o del credere das instituições financeiras:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

•• A Lei n. 12.793, de 2-4-2013, propôs nova redação a esta alínea a, todavia sofreu
veto presidencial.

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.



§ 5.º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos
termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa
extramercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 6.º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão remunerados
pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del credere a que se refere o §
4.º, inciso II;

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 7.º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as
disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do
Fundo Constitucional ou da instituição financeira.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 8.º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos termos
deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8.º desta Lei.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 9.º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já tenham
sido repassados às instituições financeiras e às operações de crédito respectivas.

•• § 9.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 10. Na hipótese do § 9.º:

•• § 10, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações
contratadas até 30 de novembro de 1998;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

II - nas operações contratadas de 1.º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, o
risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinquenta por cento; e

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.



III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os encargos
pactuados com os mutuários:

•• Inciso III, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os
valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo.

•• § 11 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24-8-2001.

IV - DOS ENCARGOS FINANCEIROS

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 9.126, de 10-11-1995.)

Art. 11. (Revogado pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.)

Art. 12. (Revogado pela Lei n. 9.126, de 10-11-1995.)

V - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas
em lei, exercida pelos seguintes órgãos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do
Nordeste e do Centro-Oeste;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009.



II - Ministério da Integração Nacional; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de financiamento
dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o respectivo plano
regional de desenvolvimento;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de
cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros parâmetros, os tetos
de financiamento por mutuário;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao
cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento
às prioridades regionais;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se refere
o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer
aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1.º do art. 166
da Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso
Nacional.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras
federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do Conselho Deliberativo da
respectiva superintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplicação dos



recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte, a qual será
aprovada até 15 de dezembro.

Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e
orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os
programas de financiamento com as orientações da política macroeconômica, das
políticas setoriais e da Política Nacional de Desenvolvimento Regional.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

•• Artigo regulamentado pela Portaria n. 685, de 21-9-2011, do Ministério da Integração
Nacional.

Parágrafo único. O Ministério da Integração Nacional exercerá as competências
relativas aos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento das
Regiões Norte e Nordeste, de que trata o art. 14 desta Lei, até que sejam instalados os
mencionados Conselhos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de caráter
regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo com
os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade
bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de
financiamento aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à viabilidade
econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação
custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado,
para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de
encargos e deferir créditos;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9.º;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos e
aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos
deliberativos;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à recuperação dos
créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 15-D, e à renegociação
de dívidas, de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 1.º O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da
Integração Nacional, definirá as condições em que os bancos administradores poderão
renegociar dívidas, limitando os encargos financeiros de renegociação aos
estabelecidos no contrato de origem da operação inadimplida.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 2.º Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que trata o
caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas
superintendências regionais de desenvolvimento, para análise, a proposta dos
programas de financiamento para o exercício seguinte.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

Art. 15-A. (Revogado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.)

Art. 15-B. Ficam convalidadas as liquidações de dívida efetuadas pelas instituições
financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais, que tenham sido
realizadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias das
respectivas instituições e que tenham sido objeto de demanda judicial, recebidas pelo
equivalente financeiro do valor dos bens passíveis de penhora dos devedores diretos e
respectivos garantes, relativamente a operações concedidas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata esta Lei.



•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, considera-se liquidada a dívida pelo equivalente
financeiro do valor dos bens passíveis de penhora quando obtida mediante o desconto a
uma taxa real que corresponda ao custo de oportunidade do Fundo que tenha provido os
recursos financiadores da dívida liquidada, pelo tempo estimado para o desfecho da
ação judicial, aplicada sobre o valor de avaliação dos referidos bens.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 2.º A convalidação referida no caput deste dispositivo resultará na anotação de
restrição que impossibilitará a contratação de novas operações nas instituições
financeiras federais, ressalvada a hipótese de o devedor inadimplente recolher ao
respectivo Fundo financiador da operação o valor atualizado equivalente à diferença
havida entre o que pagou na renegociação e o que deveria ter sido pago caso incidissem
no cálculo os encargos de normalidade em sua totalidade, quando então poderá ser
baixada a aludida anotação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 3.º As instituições financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais
deverão apresentar relatório ao Ministério da Integração Nacional, com a indicação dos
quantitativos renegociados sob a metodologia referida no caput.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 4.º O disposto neste artigo somente se aplica aos devedores que tenham investido
corretamente os valores financiados, conforme previsto nos respectivos instrumentos de
crédito.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 15-C. As instituições financeiras federais poderão, nos termos do art. 15-B e
parágrafos, proceder à liquidação de dívidas em relação às propostas cujas tramitações
tenham sido iniciadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias de
cada instituição financeira federal.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 15-D. Os administradores dos Fundos Constitucionais ficam autorizados a
liquidar dívidas pelo equivalente financeiro do valor atual dos bens passíveis de
penhora, observando regulamentação específica dos respectivos Conselhos



Deliberativos, a qual deverá respeitar, no que couber, os critérios estabelecidos no art.
15-B.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO,
respectivamente.

§ 1.º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o
Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em
funcionamento, conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 10.177, de 12-1-2001.)

Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa de
administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo
respectivo e apropriada mensalmente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.126, de 10-11-1995.

•• A Lei n. 10.177, de 12-1-2001, propôs nova redação para este artigo, todavia a
alteração sofreu veto presidencial. 

VI - DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 18. Cada Fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a ele
referentes, valendo-se, para tal, do sistema contábil da respectiva instituição financeira
federal de caráter regional, no qual deverão ser criados e mantidos subtítulos
específicos para esta finalidade, com apuração de resultados à parte.

Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da
Integração Nacional, as Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do
Nordeste e do Centro-Oeste são responsáveis pelo funcionamento de ouvidorias para
atender às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades
representativas quanto às rotinas e aos procedimentos empregados na aplicação dos
recursos do respectivo Fundo Constitucional de Financiamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.



§ 1.º As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu funcionamento guiado
por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e as possibilidades das
partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a obrigação de fornecimento
das informações e justificações necessárias à completa elucidação dos fatos ocorridos e
à superação dos problemas detectados e pendências existentes.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 2.º Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da
Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste estabelecer o regulamento para o
funcionamento da ouvidoria do respectivo Fundo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 3.º O ouvidor de cada Fundo será nomeado, por proposta da Superintendência
Regional de Desenvolvimento, pelo respectivo Conselho Deliberativo, do qual
participará com direito à voz.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 4.º No prazo de até 30 (trinta) dias de sua solicitação, o tomador de financiamento
tem o direito de receber do banco administrador uma ficha completa de cada uma de
suas operações de crédito, com a discriminação de todos os lançamentos desde sua
contratação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 5.º As entidades representativas dos produtores rurais poderão, nos termos do
regulamento previsto no § 1.º, assistir aos tomadores na obtenção de informações sobre
as pendências em suas operações de crédito e promover reuniões de conciliação entre
os agentes econômicos e os bancos administradores.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 6.º A participação das entidades representativas dos produtores rurais, nos termos do
§ 5.º, não exclui nem mitiga a responsabilidade primária dos bancos administradores em
divulgar e disseminar as informações acerca das operações de crédito.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 7.º Caso o banco administrador não atenda à solicitação prevista no § 4.º, a
respectiva ouvidoria assumirá a responsabilidade pela solicitação e informará ao



Conselho Deliberativo em sua primeira reunião após esse fato, cabendo ao Presidente
do Banco Administrador justificar o não atendimento ou a demora em fazê-lo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar
semestralmente os balanços dos respectivos Fundos, devidamente auditados.

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas
superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

§ 1.º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de
apuração de resultados e apresentação de relatórios.

§ 2.º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para certificação
do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do exame
das contas e outros procedimentos usuais de auditagem.

§ 3.º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos
recursos, aplicações e resultados dos Fundos respectivos.

§ 4.º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho
deliberativo da superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação,
às comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de
desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para efeito de
fiscalização e controle.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009.

§ 5.º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho
deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará
em consideração o disposto no § 4.º deste artigo, à Comissão Mista permanente de que
trata o § 1.º do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle,
devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.



VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, ficam as
instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos
dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3.º
desta Lei.
§ 1.º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições

financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das
respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas
de financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão
ser aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.
§ 2.º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior,

pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo
desta Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de setembro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

Antônio Paes De Andrade

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-9-1989.



LEI N. 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 (*)

     Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, atualiza os valores das
multas trabalhistas, amplia sua aplicação, institui o Programa de
Desenvolvimento do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de
1.º de maio de 1943 (CLT), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdência Social conterá os seguintes elementos:
I - número, série, data da emissão ou Número de Identificação do Trabalhador - NIT;
II - uma fotografia tamanho 3 X 4 centímetros;
III - impressão digital;
IV - qualificação e assinatura;
V - decreto de naturalização ou documento de identidade de estrangeiro, quando for o
caso;
VI - especificação do documento que tiver servido de base para a emissão;
VII - comprovante de inscrição no Programa de Integração Social - PIS ou Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, quando se tratar de emissão de
segunda via."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 8.260, de 12-12-1991.

"Art. 29. A Carteira do Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente
apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o
prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a
remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema
manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho.
§ 1.º..................................................................
§ 2.º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas:
a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.
§ 3.º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a
lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar
a falta de anotação ao órgão competente, para o fim de instaurar o processo de



anotação."
"Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos
respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico,
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.
Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador,
deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e
efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstância que interessem à
proteção do trabalhador."
"Art. 42. Os documentos de que trata o art. 41 serão autenticados pelas Delegacias
Regionais do Trabalho, por outros órgãos autorizados ou pelo Fiscal do Trabalho,
vedada a cobrança de qualquer emolumento."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 10.243, de 19-6-2001, que revogou este art.42.

"Art. 74. ..............................................................................
§ 1.º .....................................................................
§ 2.º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação
da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-
assinalação do período de repouso.
§ 3.º. ...................................................................."
"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com multas de valor
igual a 160 BTN por empregado em situação irregular.
Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada
em dobro."
"Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições
estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo
Ministério do Trabalho:
I - na admissão;
II - na demissão;
III - periodicamente.
§ 1.º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão
exigíveis exames:
a) por ocasião da demissão;
b) complementares.
§ 2.º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para
apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que
deva exercer.
§ 3.º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o
tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.
§ 4.º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação de



primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.
§ 5.º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será
comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica."
"Art. 317. O exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de
ensino, exigirá apenas habilitação legal e registro no Ministério da Educação."
"Art. 459. .............................................................
§ 1.º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido."
"Art. 477. ..............................................................
§ 6.º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de
quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:
a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou
b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do
aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.
§ 7.º O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1.º e 2.º) será sem ônus para o
trabalhador e empregador.
§ 8.º A inobservância do disposto no § 6.º deste artigo sujeitará o infrator à multa de
160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em
valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do
BTN, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.
§ 9.º (Vetado.)"

Art. 2.º O valor das multas administrativas decorrentes da violação das normas
trabalhistas, previstas na CLT e legislação extravagante, será, na data da publicação
desta Lei, triplicado e, em seguida, expresso em quantidade de BTN.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às multas constantes do
Capítulo V do Título II da CLT, que terão seus valores convertidos em quantidades de
BTN, nem às previstas nos arts. 153 e 477, § 8.º, com a redação dada por esta Lei.

Art. 3.º Acarretarão a aplicação de multa de 160 BTN, por trabalhador prejudicado,
dobrada no caso de reincidência, as infrações ao disposto:

I - na Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, que dispõe sobre a gratificação de Natal;
II - na Lei n. 5.811, de 11 de outubro de 1972, que dispõe sobre o regime de trabalho

nas atividades petrolíferas;
III - na Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário

nas empresas urbanas;
IV - na Lei n. 7.183, de 5 de abril de 1984, que regula o exercício da profissão de

aeronauta;
V - na Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985, alterada pela Lei n. 7.619, de 30 de

setembro de 1987, que instituiu o vale-transporte; e
VI - no Decreto-lei n. 2.284, de 10 de março de 1986, que instituiu o Seguro-

Desemprego.



Art. 4.º O salário pago fora dos prazos previstos em lei, acordos ou convenções
coletivas e sentenças normativas sujeitará o infrator à multa administrativa de 160 BTN
por trabalhador prejudicado, salvo motivo de força maior (art. 501 da CLT).

Art. 5.º As multas previstas na legislação trabalhista serão, quando for o caso, e sem
prejuízo das demais cominações legais, agravadas até o grau máximo, nos casos de
artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se
em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-
financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei.

Art. 6.º O valor das multas não recolhidas no prazo previsto no § 3.º, do art. 636, da
CLT, será atualizado monetariamente pelo BTN Fiscal, acrescido de juros de mora de
um por cento ao mês calendário, na forma da legislação aplicada aos tributos federais,
até a data do seu efetivo pagamento.

§ 1.º Não será considerado reincidente o empregador que não for novamente autuado
por infração ao mesmo dispositivo, decorridos dois anos da imposição da penalidade.

§ 2.º A fiscalização, a autuação e o processo de imposição das multas reger-se-ão pelo
Título VII da CLT.

§ 3.º Será observado o critério de dupla visita nas empresas com até dez empregados,
salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado, anotação da
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social e na ocorrência de fraude, resistência ou
embaraço à fiscalização.

§ 4.º Na empresa que for autuada, após obedecido o disposto no parágrafo anterior,
não será mais observado o critério da dupla visita em relação ao dispositivo infringido.

Art. 7.º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento do Sistema Federal de
Inspeção do Trabalho, destinado a promover e desenvolver as atividades de inspeção
das normas de proteção, segurança e medicina do trabalho.

§ 1.º O Ministro de Estado do Trabalho estabelecerá os princípios norteadores do
Programa que terá como objetivo principal assegurar o reconhecimento do vínculo
empregatício do trabalhador e os direitos dele decorrentes e, para maior eficiência em
sua operacionalização, fará observar o critério de rodízio dos agentes de Inspeção do
Trabalho na forma prevista no Regulamento da Inspeção do Trabalho.

§ 2.º O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-lei n. 2.357, de 28 de
agosto de 1987, com as alterações introduzidas pelos arts. 11 e 12 do Decreto-lei n.
2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido aos servidores pertencentes às seguintes
categorias funcionais integrantes do Grupo Outras Atividades de Nível Superior (NS-
900), instituído na conformidade da Lei n. 5.645, de 10 de dezembro de 1970:

a) Fiscal do Trabalho - Códigos NS-933 e LT-NS-933;
b) Médico do Trabalho - Códigos NS-903 e LT-NS-903, quando no efetivo exercício

de funções de inspeção de medicina do trabalho;



c) Engenheiro - Códigos NS-916 e LT-NS-916, quando no efetivo exercício de funções
de inspeção da segurança do trabalho; e

d) Assistente Social - Códigos NS-930 e LT-NS-930, quando no efetivo exercício de
funções de inspeção do trabalho das mulheres e menores.

§ 3.º A gratificação de que trata o parágrafo anterior será atribuída até o máximo de
2.800 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,285% do respectivo
vencimento básico, mediante ato do Ministro de Estado do Trabalho, que fixará a
pontuação proporcionalmente à jornada legal de trabalho das referidas categorias.

Art. 8.º O § 1.º do art. 5.º, da Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985, modificado
pela Lei n. 7.619, de 30 de setembro de 1987, passa a ter a seguinte redação:
"§ 1.º Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, será
instalado, pelo menos, um posto de vendas para cada grupo de 100.000 (cem mil)
habitantes na localidade, que comercializarão todos os tipos de Vale-Transporte."

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. Os efeitos financeiros decorrentes da publicação desta Lei terão início em 1.º
de outubro de 1989.

Art. 11. As despesas com a execução do disposto nesta Lei correrão à conta das
dotações próprias constantes do Orçamento Geral da União.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se o parágrafo único do art. 16, os arts. 18, 19, 27, 28, 43, 44, 324,
374, 375, 378, 379, 380, 387, 418 e 446 da CLT e demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-10-1989. Vide Nota dos
Organizadores.



LEI N. 7.859, DE 25 DE OUTUBRO DE 1989 (*)

     Regula a concessão e o pagamento do abono previsto no § 3.º do art.
239 da Constituição Federal.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 88, de 1989,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Iram Saraiva, 1.º Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º É assegurado o recebimento de abono anual, no valor de um salário mínimo
vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que:

I - perceberem de empregadores, que contribuem para o Programa de Integração Social
(PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP),
até dois salários mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado, e que
tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante trinta dias no ano-base;

II - estejam cadastrados, há pelo menos cinco anos (art. 4.º, § 3.º, da Lei
Complementar n. 26, de 11 de setembro de 1975) no Fundo de Participação PIS-PASEP
ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-
PASEP, o abono anual será pago com os rendimentos das contas individuais, a cargo do
Fundo, e complementado, quando for o caso, com recursos oriundos da arrecadação das
contribuições dos programas mencionados neste artigo.

Art. 2.º O abono será pago pelo Banco do Brasil S/A e pela Caixa Econômica
Federal, mediante:

I - depósito em nome do trabalhador;
II - saque em espécie; ou
III - folha de salários.
§ 1.º Ao Banco do Brasil S/A caberá o pagamento aos servidores e empregados dos

contribuintes mencionados no art. 14 do Decreto-lei n. 2.052, de 3 de agosto de 1983, e
à Caixa Econômica Federal, aos empregados dos contribuintes a que se refere o art. 15
do mesmo Decreto-lei.

§ 2.º Os recursos financeiros, necessários à complementação prevista no parágrafo
único do art. 1.º, serão consignados no Orçamento da União e repassados ao Banco do
Brasil S/A e à Caixa Econômica Federal, de acordo com as datas de desembolsos
previstas nos respectivos cronogramas.

§ 3.º As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à disposição das
autoridades fazendárias, por processo que possibilite a sua imediata recuperação, os
comprovantes de pagamentos efetuados.



Art. 3.º O Ministro da Fazenda expedirá as instruções necessárias à execução desta
Lei, relacionadas com:

I - a aprovação do cronograma de pagamento e de desembolso;
II - os procedimentos para operacionalização do abono; e
III - a remuneração dos agentes.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 25 de outubro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

Iram Saraiva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-10-1989.



LEI N. 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989 (*)

    Institui a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores
mobiliários e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a Taxa de Fiscalização do mercado de valores mobiliários.

•• Vide Súmula 665 do STF sobre a constitucionalidade da taxa instituída por esta Lei.

Art. 2.º Constitui fato gerador da Taxa o exercício do poder de polícia legalmente
atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 3.º São contribuintes da Taxa as pessoas naturais e jurídicas que integram o
sistema de distribuição de valores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e
sociedades de investimentos, os administradores de carteira e depósitos de valores
mobiliários, os auditores independentes, os consultores e analistas de valores
mobiliários e as sociedades beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais
obrigadas a registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM (art. 9.º da Lei n.
6.385, de 7-12-1976, e art. 2.º do Decreto-lei n. 2.298, de 21-11-1986).

Parágrafo único. São isentos do pagamento da Taxa os analistas de valores
mobiliários não sujeitos a registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

Art. 4.º A Taxa é devida:
I - trimestralmente, de acordo com os valores expressos em Bônus do Tesouro

Nacional - BTN, nos casos especificados nas Tabelas A, B e C;
II - por ocasião do registro, de acordo com a alíquota correspondente, incidente sobre

o valor da operação, nos casos da Tabela D.

Art. 5.º A Taxa é recolhida:

• A Instrução n. 420, de 24-6-2005, da Comissão de Valores Mobiliários, dispõe sobre
o recolhimento da Taxa de Fiscalização de Títulos e Valores Mobiliários, instituída por
esta Lei.

I - até o último dia útil do primeiro decêndio dos meses de janeiro, abril, julho e



outubro de cada ano, nos casos das Tabelas A, B e C;
II - juntamente com a protocolização do pedido de registro, no caso da Tabela D.
§ 1.º A Taxa não recolhida no prazo fixado será atualizada na data do efetivo

pagamento, de acordo com o índice de variação do BTN Fiscal, e cobrada com os
seguintes acréscimos:

a) juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do
vencimento, à razão de 1% (um por cento) calculados na forma da legislação aplicável
aos tributos federais;

b) multa de mora de 20% (vinte por cento), sendo reduzida a 10% (dez por cento) se o
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente àquele em que deveria
ter sido paga;

c) encargos de 20% (vinte por cento), substitutivo da condenação do devedor em
honorários de advogado, calculados sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa,
que será reduzido para 10% (dez por cento) se o pagamento for efetuado antes do
ajuizamento da execução.

§ 2.º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.

Art. 6.º Os débitos referentes à Taxa, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza,
poderão ser inscritos como Dívida Ativa pelo valor expresso em BTN ou BTN Fiscal.

Art. 7.º Os débitos relativos à Taxa poderão ser parcelados, a juízo do Colegiado da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, de acordo com os critérios fixados na
legislação tributária.

• A Deliberação CVM n. 447, de 24-9-2002, estabelece, em seu art. 1.º, que os débitos
relativos à taxa de fiscalização de que trata esta Lei poderão ser parcelados em até
sessenta prestações mensais e sucessivas, a critério da autoridade.

Art. 8.º A Taxa será recolhida ao Tesouro Nacional, em conta vinculada à Comissão
de Valores Mobiliários - CVM, por intermédio de estabelecimento bancário integrante
da rede credenciada.

Art. 9.º A Taxa será cobrada a partir de 1.º de janeiro de 1990.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 20 de dezembro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY



TABELA "A" (ART. 4.º, I)

TAXA PROGRESSIVA, DE ACORDO COM O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO
CONTRIBUINTE

-------------------------------*----------------------------*---------
      Contribuinte             :    Classe do Patrimônio    : Valor da
                               :                            : Taxa
                               :      Líquido em BTN        : em BTN
-------------------------------*----------------------------:---------
                               : até 10.000.000             :  1.500
Companhias abertas             : de 10.000.001 a 50.000.000 :  3.000
                               : acima de 50.000.000        :  4.000
-------------------------------*----------------------------:---------
                               : até 1.000.000              :    700
Sociedades beneficiárias       : de 1.000.001 a 3.000.000   :  1.300
de incentivos fiscais          : acima de 3.000.000         :  2.000
-------------------------------*----------------------------:---------
Corretoras, bancos de          :                            :
investimento, bolsas de valores: até 500.000                :  1.000
e de futuros, distribuidoras   : de 500.001 a 1.500.000     :  3.000
e bancos múltiplos com carteira: acima de 1.500.000         :  4.000
de Investimento                :                            :
-------------------------------*----------------------------*---------
Fundos mútuos de ações; fundos :                            :
de conversão, fundos de        :                            :
investimento e carteiras de    : acima de 5.000.000         :  9.500
títulos e valores mobiliários  :                            :
- capital estrangeiro          :                            :
-------------------------------*----------------------------*---------

Observações:
1) Patrimônio líquido relativo a 31 de dezembro do ano anterior, convertido em BTN

pelo valor em vigor na data.
2) O valor da taxa para os Fundos Mútuos de Ações, Fundos de Conversão, Fundos de

Investimento e Carteiras de Títulos e Valores Mobiliários - Capital estrangeiro, cujos
patrimônios líquidos sejam inferiores a 5.000.000 BTN será correspondente a 0,1 % do
respectivo patrimônio líquido.

3) Não haverá superposição ou dupla cobrança de Taxas de Fiscalização.

TABELA "B" (ART. 4.º, I)

------------------------------------------------------*--------------
                        Contribuinte                  : Valor da Taxa
                                                      : em BTN
------------------------------------------------------*--------------
Prestadores de serviços de Auditoria independente -   :      500
Pessoa natural                                        :
------------------------------------------------------*--------------
Prestadores de serviços de ações escriturais,         :    3.000
custódia fungível e de emissão de certificados        :
------------------------------------------------------*--------------
Prestadores de serviços de administração de carteira, :



de consultor de valores mobiliários e em outras       :
atividades correlatas                                 :
      Pessoa natural                                  :      200
      Pessoa jurídica                                 :      400
------------------------------------------------------*--------------

Observação: Não haverá superposição ou dupla cobrança de Taxas de Fiscalização.

TABELA "C" (ART. 4.º, I)

TAXA PROGRESSIVA, DE ACORDO COM O NÚMERO DE
ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE

---------------------------*----------------------------*---------
     Contribuinte          :  Número de Estabelecimentos: Valor da
                           :      (Sede e filiais)      : Taxa em
                           :                            :    BTN
---------------------------*----------------------------*---------
Prestadores de serviços de : até 2 estabelecimentos     :    1.000
Auditoria independente   - : 3 ou 4 estabelecimentos    :    2.000
Pessoa jurídica            : mais de 4 estabelecimentos :    3.000
---------------------------*----------------------------*---------

Observação: Não haverá superposição ou dupla cobrança de Taxas de Fiscalização.

TABELA "D" (ART. 4.º II)

TAXA ESTABELECIDA EM FUNÇÃO DO VALOR DO REGISTRO

------------------------------------------------------------------------
            Tipo de Operação                                 : Alíquota
                                                             :
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de emissão de ações para distribuição pública      :   0,30
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de emissão de debêntures para distribuição pública :   0,30
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de emissão de bônus de subscrição para distribuição:   0,16
 pública                                                     :
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de distribuição secundária                         :   0,64
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de ofertas públicas de compra, venda e permuta  de :   0,64
 valores mobiliários                                         :
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de emissão de outros valores mobiliários           :   0,64
   * Item acrescentado pela Lei n. 8.383 de 30-12-1991.      :
-------------------------------------------------------------.----------
 Registro de Distribuição de Certificados de                 :   0,05
 Recebíveis do Agronegócio e de Certificados de              :
 Recebíveis Imobiliários                                     :
   * Item acrescentado pela Lei n. 11.908 de 3-3-2009        :
------------------------------------------------------------------------



Observações:
1) No caso do valor da contribuição, calculada na forma desta Tabela, resultar inferior

a duzentos e cinquenta e cinco BTN, prevalecerá este.
2) Os valores apurados na forma desta Tabela estarão limitados ao máximo equivalente

a 100.000 BTN, por registro.
3) Não haverá superposição ou dupla cobrança de Taxas de Fiscalização.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-1989.



LEI N. 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 (*)

     Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o abono salarial, institui
o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o
inciso II do art. 7.º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem
como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT.

•• O inciso IV do art. 201 da CF, foi alterado pela Emenda Constitucional n. 20, de 15-
12-1998. A referência correta é ao inciso III do mesmo artigo.

• A Resolução n. 685, de 29-12-2011, dispõe sobre o reajuste do valor do benefício
seguro-desemprego.

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO

Art. 2.º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude

de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.608, de 20-12-2002.

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-
2001.

Art. 2.º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2.º, fica instituída a bolsa de
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à
qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude
de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo
empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo
celebrado para este fim.



•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 2.º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de 6 (seis) meses, os trabalhadores
que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre
12 (doze) e 18 (dezoito) meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o
recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a 3 (três) parcelas do benefício,
correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais).

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 1.º O período de 12 (doze) a 18 (dezoito) meses de que trata o caput será contado a
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 2.º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e
articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do
beneficiado.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

§ 3.º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis
ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e
domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os
respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 2.º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de
trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação
de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e
terá direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário
mínimo cada, conforme o disposto no § 2.º deste artigo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.608, de 20-12-2002.

§ 1.º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no
mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma
estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.608, de 20-12-2002.

§ 2.º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício
previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento
dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício,
em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.608, de 20-12-2002.

Art. 3.º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem
justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos
a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter
exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15
(quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada,
previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-
acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei n. 6.367, de 19 de outubro de 1976,
bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei n. 5.890, de 8 de junho
de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de

sua família.
§ 1.º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do Programa

de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador
segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

•• O Decreto n. 7.721, de 16-4-2012, regulamenta o condicionamento do recebimento do
Seguro-Desemprego previsto neste parágrafo.

§ 2.º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da
assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1.º,
considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas
gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da
condicionalidade pelos respectivos beneficiários.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

§ 3.º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo
considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no
recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

Art. 3.º-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos
termos do art. 2.º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os
mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à
dispensa sem justa causa.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 4.º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou
alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de
dispensa que deu origem à primeira habilitação.

•• Caput prejudicado pela redação do art. 2.º da Lei n. 8.900, de 30-6-1994.

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo
período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3.º desta Lei, à exceção do
seu inciso II.

•• Parágrafo único prejudicado pela redação do art. 2.º da Lei n. 8.900, de 30-6-1994.

Art. 5.º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional - BTN,
devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes
critérios:

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três)
meses pelo fator 0,8 (oito décimos);

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 (trezentos e
quarenta) BTN.

§ 1.º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos
últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo
valor vigente nos respectivos meses trabalhados.

§ 2.º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.



§ 3.º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:
I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;
II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios colocados à

disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.

Art. 6.º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador,
podendo ser requerido a partir do sétimo dia subsequente à rescisão do contrato de
trabalho.

Art. 7.º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas seguintes
situações:

I - admissão do trabalhador em novo emprego;
II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social,

exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;
III - início de percepção de auxílio-desemprego.

Art. 7.º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se
ocorrer a rescisão do contrato de trabalho.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 8.º O benefício do seguro-desemprego será cancelado:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente
com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à
habilitação;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-
desemprego; ou

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

IV - por morte do segurado.



•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

§ 1.º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um período
de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção
do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

§ 2.º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de cumprir
a condicionalidade de que trata o § 1.º do art. 3.º desta Lei, na forma do regulamento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

Art. 8.º-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas
seguintes situações:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à
habilitação;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de
qualificação profissional;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

IV - por morte do beneficiário.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 8.º-B. Na hipótese prevista no § 5.º do art. 476-A da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver
recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que
fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego.



•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 8.º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o
período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos
períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3.º desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

DO ABONO SALARIAL

Art. 9.º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo
vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que:

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de Integração
Social - PIS ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PASEP, até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período
trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta)
dias no ano-base;

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação
PIS/PASEP ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação
PIS/PASEP, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos
proporcionados pelas respectivas contas individuais.

DO FUNDO DE AMPARO PARA O TRABALHADOR

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao
Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-
Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de
educação profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-se,
no que couber, à legislação vigente.

Art. 11. Constituem recursos do FAT:
I - o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao PASEP;
II - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em decorrência da

inobservância de suas obrigações;



III - a correção monetária e os juros devidos pelo agente aplicador dos recursos do
Fundo, bem como pelos agentes pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses
recebidos;

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo índice de rotatividade,
de que trata o § 4.º do art. 239 da Constituição Federal;

V - outros recursos que lhe sejam destinados.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. (Vetado.)

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao
Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem
definidas pelos gestores do FAT.

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes pagadores
remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária.

Arts. 16 e 17. (Revogados pela Lei n. 8.019, de 11-4-1990.)

GESTÃO

Art. 18. É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
I e II - (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
§ 3.º Os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas centrais sindicais e

confederações de trabalhadores; e os representantes dos empregadores, pelas
respectivas confederações.

§ 4.º Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação dos membros do CODEFAT.
§ 5.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
§ 6.º Pela atividade exercida no CODEFAT seus membros não serão remunerados.

Art. 19. Compete ao CODEFAT gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias:
I - (Vetado.);



II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do
Seguro-Desemprego e do Abono Salarial e os respectivos Orçamentos;

III - deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução orçamentária e
financeira do FAT;

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações;
V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao Seguro-Desemprego e ao

Abono Salarial e regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência;
VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno;

•• Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador:
Resolução n. 596, de 27-5-2009.

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos
investimentos realizados;

VIII - fiscalizar a administração do Fundo, podendo solicitar informações sobre
contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos;

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles
referidos nesta Lei;

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas;

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239
da Constituição Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do
FAT;

XII - (Vetado.);
XIII - (Vetado.);
XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do

benefício do seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes,
estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias;

XV - (Vetado.);
XVI - (Vetado.);
XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT.

Art. 19-A. O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o
respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.



II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que
solicitem recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento
socioeducativo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.594, de 18-1-2012.

Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo
Ministério do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao
seguro-desemprego e ao abono salarial.

Art. 21. As despesas com a implantação, administração e operação do Programa do
Seguro-Desemprego e de Abono Salarial, exceto as de pessoal, correrão por conta do
FAT.

Art. 22. Os recursos do FAT integrarão o orçamento da seguridade social na forma da
legislação pertinente.

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do cumprimento do
Programa de Seguro-Desemprego e do Abono Salarial.

Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestarão as informações necessárias, bem
como atenderão às exigências para a concessão do seguro-desemprego e o pagamento
do abono salarial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho.

Art. 25. O empregador que infringir os dispositivos desta Lei estará sujeito a multas
de 400 (quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, sua
extensão e a intenção do infrator, a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência,
oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.

§ 1.º Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do
Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

§ 2.º Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis por meios
fraudulentos na habilitação ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil
e criminalmente, nos termos desta Lei.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. (Vetado.)



Art. 27. A primeira investidura do CODEFAT dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação desta Lei.

Art. 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribuições ao PIS e ao PASEP, arrecadadas
a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da
Constituição Federal serão recolhidas como receita do FAT.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.019, de 11-4-1990.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 29. (Revogado pela Lei n. 8.019, de 11-4-1990.)

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias e
apresentará projeto de lei regulamentando a contribuição adicional pelo índice de
rotatividade, de que trata o § 4.º do art. 239 da Constituição Federal, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-1-1990. Vide Lei n. 8.900, de 30-6-
1994. Sobre BTN, vide Nota dos Organizadores. A Lei n. 10.208, de 23-3-2001, e o
Decreto n. 3.361, de 10-2-2000, facultam ao empregado doméstico o acesso ao seguro-
desemprego. Procedimentos relativos à concessão do seguro-desemprego: Resolução n.
467, de 21-12-2005.



LEI N. 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 (*)

     Dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e
tecnológica, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 141, de
1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º São isentas dos Impostos sobre a Importação e sobre Produtos Industrializados
e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante, as importações de
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa
científica e tecnológica.

§ 1.º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de
similaridade, da emissão de Guia de Importação ou documento de efeito equivalente e
controles prévios ao despacho aduaneiro.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por
cientistas, pesquisadores e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na
coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de
ensino, devidamente credenciados pelo CNPq.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.964, de 28-10-2004.

Art. 2.º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia,
estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1.º.

§ 1.º Não estão sujeitas ao limite global anual:
a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou

jurídicas estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia; e
b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de acordos

governamentais, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.
§ 2.º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que

encaminhará, mensalmente:
a) à Secretaria da Receita Federal (SRF) relação das entidades e pessoas físicas

importadoras, bem como das mercadorias autorizadas, valores e quantidades;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 10.964, de 28-10-2004.



b) à Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, para fins estatísticos, relação dos
importadores e o valor global, por pessoa física ou jurídica, das importações
autorizadas.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 10.964, de 28-10-2004.

§ 3.º As dispensas referidas no § 1.º do art. 1.º não se aplicarão às importações que
excederem o limite global anual a que se refere este artigo.

Art. 3.º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1.º será
simplificado, especialmente quando se tratar de deterioráveis.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

Nelson Carneiro

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-4-1990.



LEI N. 8.016, DE 8 DE ABRIL DE 1990 (*)

     Dispõe sobre a entrega das quotas de Participação dos Estados e do
Distrito Federal na arrecadação do Imposto sobre Produtos
Industrializados de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição
Federal.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 145, de
1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º As quotas de Participação dos Estados e do Distrito Federal no produto da
arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, de que trata a Lei
Complementar n. 61, de 26 de dezembro de 1989, serão creditadas em contas especiais
abertas pelas Unidades da Federação, em seus respectivos bancos oficiais ou, na falta
destes, em estabelecimentos por elas indicados, nos mesmos prazos de repasse das
quotas do Fundo de Participação dos Estados e Municípios.

Art. 2.º Os recursos já existentes relativos à arrecadação do IPI no período
compreendido entre 1.º de março e 31 de dezembro de 1989 serão creditados até o 5.º
(quinto) dia útil subsequente à publicação da Medida Provisória que deu origem a esta
Lei, tomando-se como base para o cálculo dos coeficientes de rateio o valor em dólar
americano das exportações de produtos industrializados, ocorridas nos Estados no
período de janeiro a novembro de 1989, informadas pela Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S.A. - CACEX.

§ 1.º Até a publicação dos coeficientes individuais de participação calculados pelo
Tribunal de Contas da União - TCU, de que trata o art. 2.º da Lei Complementar n. 61,
de 26 de dezembro de 1989, os recursos relativos à arrecadação do IPI, a partir do mês
de janeiro de 1990, serão creditados aos beneficiários com base nos mesmos
coeficientes de rateio definidos neste artigo.

§ 2.º Na programação orçamentária dos excessos de arrecadação de 1990, priorizar-
se-á dotação para o pagamento da correção monetária dos recursos a que se refere este
artigo, a ser calculada com base na variação mensal do valor do Bônus do Tesouro
Nacional, a partir da data da classificação da receita, ressalvada a prioridade dos
pagamentos de pessoal e dos serviços da dívida.

Art. 3.º O Tribunal de Contas da União determinará os ajustes a serem procedidos em
razão de diferenças que venham a ocorrer entre as quotas de participação calculadas
com base nos critérios estabelecidos no art. 2.º desta Lei e aquelas definidas em



conformidade com a Lei Complementar n. 61, de 26 de dezembro de 1989.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 8 de abril de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

Nelson Carneiro

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-4-1990. O Decreto n. 7.212, de 15-6-
2010, regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI.



LEI N. 8.018, DE 11 DE ABRIL DE 1990 (*)

     Dispõe sobre a criação de Certificados de Privatização e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 157, de
1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º Ficam criados os Certificados de Privatização, títulos de emissão do Tesouro
Nacional, com as seguintes características:

I - nominativos e não negociáveis, exceto com expressa autorização do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento;

II - sem data de resgate.

Art. 2.º Os detentores dos Certificados de Privatização terão direito a utilizá-los como
pagamento de ações das empresas do setor público que venham a ser desestatizadas.

Parágrafo único. A utilização dos Certificados de Privatização poderá ser limitada a
leilões convocados especificamente para a finalidade de venda de ações de empresas
do setor público, a critério de órgão ou instância criados especificamente para este
objetivo ou, na inexistência deste, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.

Art. 3.º O valor dos Certificados de Privatização será corrigido conforme as seguintes
regras:

I - o valor de face será corrigido por 100% da correção monetária, até a data da
primeira oferta de ações de empresa pública passíveis de serem adquiridas mediante
entrega destes certificados;

II - a partir da data da primeira oferta referida no inciso anterior, o percentual da
correção monetária a ser aplicado será reduzido em 1 ponto percentual ao mês
sucessivamente, por um prazo máximo de 40 meses;

III - a partir do fim do prazo estabelecido no inciso II, a variação mensal do valor dos
certificados ficará restrita a 60% da correção monetária.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, a correção monetária será medida pela variação
do BTNF - Bônus do Tesouro Nacional Fiscal.

Art. 4.º Findo o prazo de dez anos a contar de 16 de março de 1990, o Tesouro
Nacional fica obrigado a resgatar a diferença entre o valor total dos Certificados de
Privatização emitidos e o valor total de aquisição das ações de empresas públicas
passíveis de serem adquiridas por estes certificados.



Parágrafo único. No caso acima, a correção do valor dos Certificados de
Privatização será feita pela correção monetária integral, contada desde a data de sua
emissão até o seu resgate.

Art. 5.º O Conselho Monetário Nacional regulamentará os volumes e condições de
compra dos Certificados de Privatização por parte de entidades de previdência privada,
sociedades seguradoras e de capitalização, além das instituições financeiras.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 11 de abril de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

Nelson Carneiro

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-4-1990.



LEI N. 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 (*)

     Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração
Social - PIS, criado pela Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970 e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei
Complementar n. 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à cobertura
integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o art.
10 da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 2.º Conforme estabelece o § 1.º, do art. 239, da Constituição Federal, pelo menos
40% (quarenta por cento) da arrecadação mencionada no artigo anterior serão
repassados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para
aplicação em programas de desenvolvimento econômico.

§ 1.º Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo serão
corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC).

§§ 2.º e 3.º (Revogados pela Lei 9.365, de 16-12-1996.)
§ 4.º Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras realizadas com

os recursos mencionados no caput deste artigo.

Art. 3.º Os juros de que trata o § 2.º do artigo anterior serão recolhidos ao FAT a cada
semestre, até o 10.º (décimo) dia útil subsequente a seu encerramento.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do BTN
Fiscal, os recursos não recolhidos nos prazos previstos neste artigo.

Art. 4.º A arrecadação das contribuições ao PIS e ao PASEP será efetuada através de
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, nas condições estabelecidas
pela legislação em vigor.

Art. 5.º A alínea b do inciso IV do art. 69 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do terceiro mês subsequente ao da ocorrência
do fato gerador, exceção feita às modalidades especiais (Decreto-lei n. 2.445, de 29 de
junho de 1988, arts. 7.º e 8.º), cujo prazo será o dia quinze do mês subsequente ao da
ocorrência do fato gerador."



Art. 6.º O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender aos gastos efetivos daquele Fundo com seguro-
desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.199, de 14-2-2001.

Art. 7.º Em caso de insuficiência de recursos para o Programa de Seguro-Desemprego
e o pagamento do abono salarial, decorrente do efetivo aumento destas despesas, serão
recolhidas ao FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas dos saldos de
recursos repassados para financiamento de programa de desenvolvimento econômico:

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20% (vinte por cento);
II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10% (dez por cento);
III - a partir do sexto exercício, até 5% (cinco por cento).
§ 1.º Os percentuais referidos nos incisos do caput deste artigo incidirão sobre o saldo

ao final do exercício anterior, assegurada a correção monetária até a data do
recolhimento.

§ 2.º Caberá ao CODEFAT definir as condições e os prazos de recolhimento de que
trata o caput deste artigo.

Art. 8.º A remuneração mencionada no parágrafo único do art. 15 da Lei n. 7.998/90,
constitui receita do FAT.

Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabelecer os prazos de recolhimento e o
período-base de apuração da receita mencionada no caput deste artigo.

Art. 9.º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títulos do
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos especiais,
remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições financeiras
oficiais federais de que trata o art. 15 da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 1.º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a Reserva Mínima de
Liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao pagamento
das despesas referentes ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de que trata o
art. 239 da Constituição Federal.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 2.º O montante da Reserva estabelecida no parágrafo anterior não pode ser inferior
ao maior dentre os seguintes valores:

I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o produto da



arrecadação das contribuições de que trata o art. 239 da Constituição Federal e o
montante global dos pagamentos efetuados por conta das dotações orçamentárias para
atender as despesas com o Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e
com o financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo do BNDES,
custeados pela referida arrecadação;

II - o resultado da adição:
a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos seis meses

anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou na sua ausência, pela variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do art. 19 da
Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e

b) de cinquenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos termos do art. 9.º
da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores, atualizados na
forma prevista na alínea anterior.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 3.º Os recursos da Reserva Mínima de Liquidez somente poderão ser aplicados em
títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 4.º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponibilidades financeiras
que excederem o valor da Reserva Mínima de Liquidez em depósitos especiais no
Banco do Brasil S/A serão no montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e
vinte bilhões de cruzeiros).

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 5.º Os depósitos especiais de que trata o caput deste artigo serão remunerados, no
mínimo, pelos mesmos critérios e prazos aplicados aos depósitos das disponibilidades
de caixa do Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 5.º da Lei n. 7.862, de 30 de
outubro de 1989, com a redação dada pelo art. 8.º da Lei n. 8.177, de 1.º de março de
1991, ou, da sua ausência, pela remuneração média diária paga pelos títulos do Tesouro
Nacional, acrescidos, em ambos os casos, de juros de 5% (cinco por cento) ao ano,
calculados pro rata die.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 6.º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de que trata este
artigo constituirá receita do FAT.



•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 8.352, de 28-12-1991.

§ 7.º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá
utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas,
no âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da
Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do nível de emprego no
País, podendo a União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar
garantias parciais a operações da espécie, desde que justificado em exposição de
motivos conjunta dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e
da Fazenda.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.199, de 14-2-2001.

Art. 10. O art. 28 da Lei n. 7.998/90, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao PASEP, arrecadadas a
partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da
Constituição Federal, serão recolhidas como receita do FAT."

Art. 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao BNDES, ao amparo do § 1.º,
do art. 239, da Constituição Federal, antes da vigência da Lei n. 7.998, de 1990,
acrescidos de correção monetária pela variação do IPC e de juros de 5% (cinco por
cento) ao ano, constituirão direitos do FAT e serão contabilizados na forma do disposto
no art. 2.º desta Lei.

Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos de empregados participantes
do Fundo de Participação PIS/PASEP, corresponderá à diferença entre o salário mínimo
vigente na data do respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas individuais,
apurados na forma das alíneas b e c do art. 3.º da Lei Complementar n. 26, de 11 de
agosto de 1975.

Parágrafo único. O pagamento do rendimento das contas individuais mencionadas no
caput deste artigo é de competência do Fundo de Participação PIS/PASEP.

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro-Desemprego, no que diz respeito às
atividades de pré-triagem e habilitação de requerentes, auxílio aos requerentes e
segurados na busca de novo emprego, bem assim às ações voltadas para reciclagem
profissional, será executada prioritariamente em articulação com os Estados e
Municípios, através do Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos termos da Lei.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requisitar servidores, técnicos e
administrativos, da Administração Federal Direta, das autarquias, das fundações
públicas e do Governo do Distrito Federal, para o desempenho das tarefas previstas no



caput deste artigo e no art. 20 da Lei n. 7.998/90, ouvida a Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República.

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lei n. 7.998/90, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 11 de abril de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-4-1990.



LEI N. 8.023, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*)

     Altera a legislação do Imposto de Renda sobre o resultado da
atividade rural e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os resultados provenientes da atividade rural estarão sujeitos ao Imposto de
Renda de conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 2.º Considera-se atividade rural:
I - a agricultura;
II - a pecuária;
III - a extração e a exploração vegetal e animal;
IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura,

piscicultura e outras culturas animais;
V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam

alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio
agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas
atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural
explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e
o suco de laranja, acondicionados em embalagem de apresentação.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de
animais e de produtos agrícolas.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

Art. 3.º O resultado da exploração da atividade rural será obtido por uma das formas
seguintes:

I - simplificada, mediante prova documental, dispensada escrituração, quando a receita
bruta total auferida no ano-base não ultrapassar 70.000 (setenta mil) BTN;

II - escritural, mediante escrituração rudimentar, quando a receita bruta total do ano-
base for superior a 70.000 (setenta mil) BTN e igual ou inferior a 700.000 (setecentos
mil) BTN;

III - contábil, mediante escrituração regular em livros devidamente registrados, até o
encerramento do ano-base, em órgãos da Secretaria da Receita Federal, quando a



receita bruta total no ano-base for superior a 700.000 (setecentos mil) BTN.
Parágrafo único. Os livros ou fichas de escrituração e os documentos que servirem de

base à declaração deverão ser conservados pelo contribuinte à disposição da autoridade
fiscal, enquanto não ocorrer a prescrição quinquenal.

Art. 4.º Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os valores das
receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base.

§ 1.º É indedutível o valor da correção monetária dos empréstimos contraídos para
financiamento da atividade rural.

§ 2.º Os investimentos são considerados despesa no mês do efetivo pagamento.
§ 3.º Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não constitui

receita da atividade agrícola e será tributado de acordo com o disposto no art. 3.º,
combinado com os arts. 18 a 22 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Art. 5.º À opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base de cálculo, o
resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-á a 20% (vinte por cento) da
receita bruta no ano-base.

Parágrafo único. A falta de escrituração prevista nos incisos II e III do art. 3.º
implicará o arbitramento do resultado à razão de 20% (vinte por cento) da receita bruta
no ano-base.

Art. 6.º Considera-se investimento na atividade rural, para os propósitos do art. 4.º, a
aplicação de recursos financeiros, exceto a parcela que corresponder ao valor da terra
nua, com vistas ao desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou
melhoria da produtividade agrícola.

Art. 7.º A base de cálculo do imposto da pessoa física será constituída pelo resultado
da atividade rural apurado no ano-base, com os seguintes ajustes:

I - acréscimo do valor de que trata o § 1.º do art. 9.º;
II - dedução do valor a que se refere o caput do art. 9.º;
III e IV - (Revogados pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)
§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)

Art. 8.º O resultado da atividade rural e da base de cálculo do imposto terá seus
valores expressos em quantidades de BTN.

Parágrafo único. As receitas, despesas e demais valores que integram o resultado e a
base de cálculo serão convertidos em BTN pelo valor deste no mês do efetivo
recebimento ou pagamento.

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)



Art. 11. (Revogado pela Lei n. 8.134, de 27-12-1990.)

Art. 12. (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Art. 13. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade
rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto de conformidade
com o disposto nesta Lei, separadamente, na proporção dos rendimentos que couber a
cada um.

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa física e pela pessoa jurídica poderá ser
compensado com o resultado positivo obtido nos anos-base posteriores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao saldo de prejuízos
anteriores, constante da declaração de rendimentos relativa ao ano-base de 1989.

Art. 15. O excesso de redução por investimentos constante da declaração relativa ao
ano-base de 1989 poderá ser compensado com o resultado de até 3 (três) anos-base
seguintes.

Art. 16. Os valores das compensações a serem efetuadas pela pessoa física, nos
termos dos arts. 14 e 15, deverão ser expressos:

I - em se tratando de prejuízo ocorrido a partir do ano-base de 1990, em quantidade de
BTN resultante da apuração da base de cálculo do imposto;

II - em se tratando de prejuízos anteriores ao ano-base de 1990 ou excesso de redução
por investimentos, constantes da declaração de rendimentos relativa ao ano-base de
1989, em quantidade de BTN equivalente ao quociente resultante da divisão dos
respectivos valores, em cruzados novos, por NCz$ 7,1324.

Parágrafo único. A pessoa física que, na apuração da base de cálculo do imposto,
optar pela aplicação do disposto no art. 5.º perderá o direito à compensação do total
dos prejuízos ou excessos de redução por investimento correspondentes a anos-base
anteriores ao da opção.

Art. 17. Os valores dos estoques finais dos rebanhos, constantes da declaração
relativa ao ano-base de 1989, serão expressos em quantidades de BTN, equivalente ao
quociente obtido dividindo-se o respectivo montante, em cruzados novos, por NCz$
2,4042.

Art. 18. A inclusão, na apuração do resultado da atividade rural, de rendimentos
auferidos em outras atividades que não as previstas no art. 2.º, com o objetivo de
desfrutar de tributação mais favorecida, constitui fraude e sujeita o infrator à multa de
150% (cento e cinquenta por cento) do valor da diferença do imposto devido, sem



prejuízo de outras cominações legais.

Art. 19. O disposto nos arts. 35 a 39 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
aplica-se ao lucro líquido do período-base apurado pelas pessoas jurídicas de que trata
o art. 12.

Art. 20. Na programação especial relativa às operações oficiais de crédito na
atividade de política de preços agrícolas e de custeio agropecuário serão previstos,
além de outros, recursos equivalentes à estimativa de arrecadação do imposto de renda
sobre os resultados decorrentes da atividade rural de que trata esta Lei.

Art. 21. O Poder Executivo expedirá os atos que se fizerem necessários à execução do
disposto nesta Lei.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se os Decretos-leis n. 902, de 30 de setembro de 1969, 1.074, de 20
de janeiro de 1970, os arts. 1.º, 4.º e 5.º do Decreto-lei n. 1.382, de 26 de dezembro de
1974, e demais disposições em contrário.

Brasília, 12 de abril de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-4-1990.



LEI N. 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*)

    Dispõe sobre a isenção ou redução de impostos de importação e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto de Importação e do
Imposto sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou especial, que beneficiam
bens de procedência estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 2.º a 6.º
desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às importações realizadas por
entidades da Administração Pública Indireta, de âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 2.º As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas,
exclusivamente:

I - às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos

Municípios e pelas respectivas autarquias;
b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência social;
c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e

pelos respectivos integrantes;
d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
e) pelas instituições científicas e tecnológicas;
f) por cientistas e pesquisadores, nos termos do § 2.º do art. 1.º da Lei n. 8.010, de 29

de março de 1990;
II - aos casos de:
a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua reprodução;
b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas a pessoa física;
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus;
e) bens adquiridos em Loja Franca, no País;
f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea b do § 2.º do art. 1.º do Decreto-lei n.

2.120, de 14 de maio de 1984;
g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso III do art. 78

do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966;
h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para

aplicação na agricultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para sua produção no



País, importados ao amparo do art. 4.º da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a
redação dada pelo art. 7.º do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966;

i) bens importados ao amparo da Lei n. 7.232, de 29 de outubro de 1984;
j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de

aeronaves e embarcações;
l) importação de medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, bem como de

instrumental científico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência Imunológica
Adquirida, sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, dos tributos internos;

m) bens importados pelas áreas de livre comércio;
n) bens adquiridos para industrialização nas Zonas de Processamento de Exportações

(ZPEs).
Parágrafo único. As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas com

observância do disposto na legislação respectiva.

Art. 3.º Fica assegurada a isenção ou redução do Imposto sobre Produtos
Industrializados, conforme o caso:

I - nas hipóteses previstas no art. 2.º desta Lei, desde que satisfeitos os requisitos e
condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo ao Imposto de
Importação;

II - nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação simplificada de
remessas postais e encomendas aéreas internacionais.

Art. 4.º Fica igualmente assegurado às importações efetuadas para a Zona Franca de
Manaus e Amazônia Ocidental o tratamento tributário previsto nos arts. 3.º e 7.º do
Decreto-lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 2.º do Decreto-lei n. 356, de 15
de agosto de 1968, com a redação dada pelo art. 3.º do Decreto-lei n. 1.435, de 16 de
dezembro de 1975.

Art. 5.º O regime aduaneiro especial de que trata o inciso II do art. 78 do Decreto-lei
n. 37, de 18 de novembro de 1966, poderá ser aplicado à importação de matérias-
primas, produtos intermediários e componentes destinados à fabricação, no País, de
máquinas e equipamentos a serem fornecidos no mercado interno, em decorrência de
licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de
financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil
participe, ou por entidade governamental estrangeira ou, ainda, pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, com recursos captados no exterior.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.184, de 12-2-2001.

Art. 6.º Os bens objeto de isenção ou redução do Imposto de Importação, em
decorrência de acordos internacionais firmados pelo Brasil, terão o tratamento
tributário neles previsto.



Art. 7.º Os bens importados com alíquota 0 (zero) do Imposto de Importação estão
sujeitos aos tributos internos, nos termos das respectivas legislações.

Art. 8.º (Revogado pela Lei n. 8.085, de 23-10-1990.)

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 10.206, de 23-3-2001.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º É vedada a concessão de recursos do Fundo da Marinha Mercante a fundo

perdido, ressalvadas as operações já autorizadas na data da publicação desta Lei.
§ 3.º O produto da arrecadação do Adicional de Tarifa Portuária - ATP (Lei n. 7.700,

de 21-12-1988) passa a ser aplicado, a partir de 1.º de janeiro de 1991, pelo Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social de acordo com normas baixadas
pelos Ministérios da Infraestrutura e da Economia, Fazenda e Planejamento.

Art. 10. O disposto no art. 1.º desta Lei não se aplica:
I - às isenções e reduções comprovadamente concedidas nos termos da legislação

respectiva até a data da entrada em vigor desta Lei;
II - aos bens importados, a título definitivo, amparados por isenção ou redução na

forma da legislação anterior, cujas guias de importação tenham sido emitidas até a data
da entrada em vigor desta Lei.

III - (Vetado.)

Art. 11. Ficam suspensas por 180 (cento e oitenta) dias a criação e implantação de
Zonas de Processamento de Exportações (ZPEs) a que se refere o Decreto-lei n. 2.452,
de 29 de julho de 1988, e aprovação de projetos industriais e instalação de empresas
nas já criadas.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se o Decreto-lei n. 1.953, de 3 de agosto de 1982, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 12 de abril de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-4-1990.



LEI N. 8.076, DE 23 DE OUTUBRO DE 1990 (*)

     Estabelece hipóteses nas quais fica suspensa a concessão de medidas
liminares, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 198, de
1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º Nos mandados de segurança e nos procedimentos cautelares de que tratam os
artigos 796 e s. do Código de Processo Civil, que versem matérias reguladas pelas
disposições das Leis ns. 8.012, de 4 de abril de 1990, 8.014, de 6 de abril de 1990,
8.021, 8.023, 8.024, 8.029, 8.030, 8.032, 8.033, 8.034, todas de 12 de abril de 1990,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.039, de 30 de maio de 1990, fica suspensa, até 15 de
setembro de 1992, a concessão de medidas liminares.

Parágrafo único. Nos feitos referidos neste artigo, a sentença concessiva da
segurança, ou aquela que julgue procedente o pedido, sempre estará sujeita ao duplo
grau de jurisdição, somente produzindo efeitos após confirmada pelo respectivo
tribunal.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se a Medida Provisória n. 197, de 24 de julho de 1990, e demais
disposições em contrário.

Senado Federal, 23 de agosto de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

Nelson Carneiro

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-1990.



LEI N. 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 (*)

     Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes,
e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 7.508, de 28-6-2011.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.º Esta Lei regula, em todo o Território Nacional, as ações e serviços de saúde,
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas
naturais ou jurídicas de direito público ou privado.

TÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 2.º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1.º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário
às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2.º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da
sociedade.

Art. 3.º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País,
tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a
atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.864, de 24-9-2013.

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto



no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-
estar físico, mental e social.

TÍTULO II

Do Sistema Único de Saúde

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4.º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração Direta e Indireta e das
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 1.º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais,
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos,
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2.º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde - SUS, em
caráter complementar.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5.º São objetivos do Sistema Único de Saúde - SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde;
II- a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e

social, a observância do disposto no § 1.º do art. 2.º desta Lei;
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das
atividades preventivas.

Art. 6.º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde - SUS:
I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.
II- a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento

básico;



III- a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e

outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para a

saúde;
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano;
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico;
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.
§ 1.º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar,

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes
do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de
interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com
a saúde.

§ 2.º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§ 3.º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta Lei, um conjunto de
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos
advindos das condições de trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidente de trabalho ou portador de doença
profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, em
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde
existentes no processo de trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, da
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração,
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de
máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre

os riscos de acidente de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os
resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão,



periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;
VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do

trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de

trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a

interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo o ambiente de trabalho, quando
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7.º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS são desenvolvidos de
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo
ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;
II - integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada
caso em todos os níveis de complexidade do sistema;

III- preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer

espécie;
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua

utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação

de recursos e a orientação programática;
VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de

governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde.
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento

básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de
assistência à saúde da população;

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para



fins idênticos.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8.º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde -
SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada,
serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade
crescente.

Art. 9.º A direção do Sistema Único de Saúde-SUS é única, de acordo com o inciso I,
do art. 198, da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos
seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde

ou órgão equivalente; e
III- no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão

equivalente.

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto as
ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.

§ 1.º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção
única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.

§ 2.º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS poderá organizar-se em
distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a
cobertura total das ações de saúde.

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. Serão criadas Comissões Intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao
Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por
entidades representativas da sociedade civil.

Parágrafo único. As Comissões Intersetoriais terão a finalidade de articular políticas
e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das Comissões Intersetoriais,
abrangerá, em especial, as seguintes atividades:

I - alimentação e nutrição;



II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviços
de saúde e as instituições de ensino profissional e superior.

Parágrafo único. Cada uma dessas Comissões terá por finalidade propor prioridades,
métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do
Sistema Único de Saúde - SUS, na esfera correspondente, assim como em relação à
pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas como
foros de negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do
Sistema Único de Saúde (SUS).

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá por
objetivo:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão
compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada
em planos de saúde, aprovados pelos conselhos de saúde;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da
organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua
governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de
territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das
ações e serviços de saúde entre os entes federados.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.



Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como
entidades representativas dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias
referentes à saúde e declarados de utilidade pública e de relevante função social, na
forma do regulamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

§ 1.º O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por
meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas
institucionais, podendo ainda celebrar convênios com a União.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

§ 2.º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos
como entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de
matérias referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na
forma que dispuserem seus estatutos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.466, de 24-8-2011.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I

Das Atribuições Comuns

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu
âmbito administrativo, as seguintes atribuições:

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das
ações e serviços de saúde;

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à
saúde;

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das
condições ambientais;

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;
V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e



parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;
VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para

promoção da saúde do trabalhador;
VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento

básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente;
VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;
IX - participação na formulação e na execução da política de formação e

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;
X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde - SUS, de

conformidade com o plano de saúde;
XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde,

tendo em vista a sua relevância pública;
XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde,

autorizadas pelo Senado Federal;
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes

de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a
autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e
serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo lhes assegurada justa
indenização;

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;
XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos

à saúde, saneamento e meio ambiente;
XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da

saúde;
XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e

outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos
padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde;

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder

de polícia sanitária;
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de

atendimento emergencial.

Seção II

Da Competência

Art. 16. À direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS compete:
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
II - participar na formulação e na implementação das políticas:



a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária.
IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgãos afins, de

agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde
humana;

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;
VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e

fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios;

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício
profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos
na área de saúde;

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e
produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais
órgãos governamentais;

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a
saúde;

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde - SUS
e os serviços privados contratados de assistência à saúde;

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os Municípios,
dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e municipal;

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue,
Componentes e Derivados;

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as
competências estaduais e municipais;

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em
cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal;

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e



financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os
Estados, Municípios e Distrito Federal.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 1.651, de 28-9-1995.

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à
saúde, que possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde
- SUS ou que representem risco de disseminação nacional.

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS compete:
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de saúde;
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de

Saúde - SUS;
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações

e serviços de saúde;
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição; e
d) de saúde do trabalhador.
V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente

que tenham repercussão na saúde humana;
VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento

básico;
VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de

trabalho;
VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de

insumos e equipamentos para a saúde;
IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos

de alta complexidade, de referência estadual e regional;
X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e gerir

as unidades que permaneçam em sua organização administrativa;
XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das ações

e serviços de saúde;
XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de

procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo
humano;

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos
e fronteiras;

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e
mortalidade no âmbito da Unidade Federada.



Art. 18. À direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS compete:
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e

executar os serviços públicos de saúde;
II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e

hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua direção
estadual;

III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e
aos ambientes de trabalho;

IV - executar serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição;
d) de saneamento básico; e
e) de saúde do trabalhador.
V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a

saúde;
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussão

sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais
competentes, para controlá-las;

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;
IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de portos,

aeroportos e fronteiras;
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com

entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua
execução;

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;
XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu

âmbito de atuação.

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos
Municípios.

CAPÍTULO V

DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA

•• Capítulo V acrescentado ao Título II pela Lei n. 9.836 de 23-9-1999.

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações



indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao
disposto nesta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do
Sistema Único de Saúde - SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei n. 8.142, de
28 de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com
os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção
à saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global,
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição,
habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração
institucional.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS,
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.
§ 1.º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos

Sanitários Especiais Indígenas.
§ 2.º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde

Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas
regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o



atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações.
§ 3.º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local,

regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo
a atenção primária, secundária e terciária à saúde.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais
como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde,
quando for o caso.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.836, de 23-9-1999.

CAPÍTULO VI

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO
DOMICILIAR

•• Capítulo VI acrescentado pela Lei n. 10.424, de 15-4-2002.

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento
domiciliar e a internação domiciliar.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.424, de 15-4-2002.

§ 1.º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-
se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos,
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos
pacientes em seu domícilio.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.424, de 15-4-2002.

§ 2.º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e
reabilitadora.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.424, de 15-4-2002.

§ 3.º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por
indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.424, de 15-4-2002.

CAPÍTULO VII

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O
TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO

•• Capítulo VII acrescentado pela Lei n. 11.108, de 7-4-2005.

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria
ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um)
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.108, de 7-4-2005.

§ 1.º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela parturiente.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.108, de 7-4-2005.

§ 2.º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este
artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder
Executivo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.108, de 7-4-2005.

§ 3.º Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local visível de suas
dependências, aviso informando sobre o direito estabelecido no caput deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.895, de 18-12-2013.

Art. 19-L. (Vetado.)

CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE
TECNOLOGIA EM SAÚDE

•• Capítulo VIII acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.



Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I do
art. 6.º consiste em:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição
esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico
para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em
conformidade com o disposto no art. 19-P;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e
hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de
Saúde - SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou
contratado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes
definições:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e
equipamentos médicos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o
diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os
medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias
recomendadas; os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação
dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer os
medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do
agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de
eficácia e de surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo
medicamento, produto ou procedimento de primeira escolha.



•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o caput
deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e
custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de
que trata o protocolo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será
realizada:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS,
observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo
fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com base
nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a
responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações de
medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo
fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos
medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de
protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde,
assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

§ 1.º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja composição
e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um)



representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante,
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

§ 2.º O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS levará
em consideração, necessariamente:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança do
medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão
competente para o registro ou a autorização de uso;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às
tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar,
ambulatorial ou hospitalar, quando cabível.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão
efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o
pedido, admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as
circunstâncias exigirem.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

§ 1.º O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o disposto
na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações especiais:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de
produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do
disposto no § 2.º do art. 19-Q;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

II - (Vetado);



•• A Lei n. 12.401, de 28-4-2011, propôs o acréscimo deste inciso II, todavia, o texto
sofreu veto presidencial.

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância da
matéria justificar o evento.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

§ 2.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.401, de 28-4-2011, propôs o acréscimo deste parágrafo, todavia, o texto
sofreu veto presidencial.

Art. 19-S. (Vetado.)

•• A Lei n. 12.401, de 28-4-2011, propôs o acréscimo deste parágrafo, todavia, o texto
sofreu veto presidencial.

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e
procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e
produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos,
produtos de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será
pactuada na Comissão Intergestores Tripartite.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.401, de 28-4-2011.

TÍTULO III

Dos Serviços Privados de Assistência à Saúde

CAPÍTULO I

DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas
jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados
os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de
Saúde - SUS quanto às condições para seu funcionamento.

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de
cooperação técnica e de financiamento e empréstimos.
§ 1.º Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do

Sistema Único de Saúde - SUS, submetendo-se a seu controle as atividades que forem
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados.
§ 2.º Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, sem

finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes,
sem qualquer ônus para a seguridade social.

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde - SUS



poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será

formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito
público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de
Saúde - SUS, aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
§ 1.º Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saude - SUS
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.
§ 2.º Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços

contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único
de Saúde-SUS.

TÍTULO IV

Dos Recursos Humanos

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e
executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos
seguintes objetivos:
I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis de

ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente
aperfeiçoamento de pessoal;
II - (Vetado);
III - (Vetado);
IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde -

SUS.
Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde - SUS

constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas,
elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.



Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, só poderão ser exercidos em regime de tempo integral.
§ 1.º Os servidores que legalmente acumulam 2 (dois) cargos ou empregos poderão

exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde -
SUS.
§ 2.º O disposto no parágrafo anterior, aplica-se também aos servidores em regime de

tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou funções de chefia, direção ou
assessoramento.

Art. 29. (Vetado.)

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão serão
regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta Lei,
garantida a participação das entidades profissionais correspondentes.

TÍTULO V

Do Financiamento

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde - SUS
de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas
finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a
participação dos órgãos de Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista
as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de:
I - (Vetado);
II - serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde;
III - ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;
V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS; e
VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.
§ 1.º Ao Sistema Único de Saúde - SUS caberá metade da receita de que trata o inciso



I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de viciados.
§ 2.º As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS serão creditadas

diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de poder
onde forem arrecadadas.

§ 3.º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo
Sistema Único de Saúde - SUS, serão financiadas por recursos tarifários específicos e
outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde

serão cofinanciadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS, pelas universidades e pelo
orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de
origem externa e receita própria das instituições executoras.

§ 6.º (Vetado.)

CAPÍTULO II

DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde - SUS serão depositados
em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos
respectivos Conselhos de Saúde.

§ 1.º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a

conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá
ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, observado
o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às
dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a
serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da
Seguridade Social.



Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo
análise técnica de programas e projetos:

I - perfil demográfico da região;
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;
VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede;
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de

governo.
§ 1.º (Revogado pela Lei Complementar n. 141, de 13-1-2012.)
§ 2.º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os

critérios demográficos mencionados nesta Lei serão ponderados por outros indicadores
de crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle

interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde - SUS
será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos,
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de
recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da
União.

§ 1.º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de
direção do Sistema Único de Saúde - SUS, e seu financiamento será previsto na
respectiva proposta orçamentária.

§ 2.º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas
nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na
área de saúde.

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem observadas
na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas e da



organização dos serviços em cada jurisdição administrativa.

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do INAMPS para órgãos integrantes

do Sistema Único de Saúde - SUS será feita de modo a preservá-los como patrimônio
da Seguridade Social.
§ 6.º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os

seus acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para
utilização pelo órgão de direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou,
eventualmente, pelo estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem,
mediante simples termo de recebimento.
§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo Ministério

da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será assegurado às
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao
processo de gestão, de forma a permitir a gerência informatizada das contas e a
disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico hospitalares.

Art. 40. (Vetado.)

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Instituto
Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde
- SUS, permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos
humanos e para transferência de tecnologia.

Art. 42. (Vetado.)

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços
públicos e privados contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou
convênios estabelecidos com as entidades privadas.



Art. 44. (Vetado.)

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se ao
Sistema Único de Saúde - SUS, mediante convênio, preservada a sua autonomia
administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino,
pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados.
§ 1.º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social

deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde - SUS,
conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de
saúde.
§ 2.º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das Forças

Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde - SUS, conforme se dispuser
em convênio que, para esse fim, for firmado.

Art. 46. O Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecerá mecanismos de incentivos à
participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de
saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais
do Sistema Único de Saúde - SUS, organizará, no prazo de 2 (dois) anos, um sistema
nacional de informações em saúde, integrado em todo o Território Nacional, abrangendo
questões epidemiológicas e de prestação de serviços.

Art. 48. (Vetado.)

Art. 49. (Vetado.)

Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos
à proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 51. (Vetado.)

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular
de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos
financeiros do Sistema Único de Saúde - SUS em finalidades diversas das previstas
nesta Lei.

Art. 53. (Vetado.)



Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei n. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei n. 6.229, de 17
de julho de 1975, e demais disposições em contrário.
Brasília, 19 de setembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-9-1990.



LEI N. 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 (*)

     Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 284, de
1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º A partir do exercício financeiro de 1991, os rendimentos e ganhos de capital
percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados
pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas
por esta Lei.

Art. 2.º O imposto de renda das pessoas físicas será devido à medida em que os
rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido
no art. 11.

Art. 3.º O imposto de renda na fonte, de que tratam os arts. 7.º e 12 da Lei n. 7.713, de
22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os valores efetivamente pagos no mês.

Art. 4.º Em relação aos rendimentos percebidos a partir de 1.º de janeiro de 1991, o
imposto de que trata o art. 8.º da Lei n. 7.713, de 1988:

I - será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos no mês;
II - deverá ser pago até o último dia útil da 1.ª (primeira) quinzena do mês subsequente

ao da percepção dos rendimentos.

Art. 5.º Salvo disposição em contrário, o imposto retido na fonte (art. 3.º) ou pago
pelo contribuinte (art. 4.º), será considerado redução do apurado na forma do art. 11, I.

Parágrafo único. Pagamentos não obrigatórios do imposto, efetuados durante o ano-
base, não poderão ser deduzidos do imposto apurado na declaração (art. 11, I).

Art. 6.º O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado,
inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da
Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da
respectiva atividade:

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos
trabalhistas e previdenciários;

II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção



da fonte produtora.
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a
despesas de arrendamento;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial
autônomo.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

c) em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 9.º e 10 da Lei n. 7.713, de
1988.

§ 2.º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas,
mediante documentação idônea, escrituradas em livro-caixa, que serão mantidos em seu
poder, a disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência.

§ 3.º As deduções de que trata este artigo não poderão exceder à receita mensal da
respectiva atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes,
até dezembro, mas o excedente de deduções, porventura existente no final do ano-base,
não será transposto para o ano seguinte.

§ 4.º Sem prejuízo do disposto no art. 11 da Lei n. 7.713, de 1988, e na Lei n. 7.975, de
26 de dezembro de 1989, as deduções de que tratam os incisos I a III deste artigo
somente serão admitidas em relação aos pagamentos efetuados a partir de 1.º de janeiro
de 1991.

Art. 7.º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de
renda, poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos no art. 6.º, observada a vigência estabelecida no § 4.º
do mesmo artigo;

II - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

III - as demais deduções admitidas na legislação em vigor, ressalvado o disposto no
artigo seguinte.

Parágrafo único. A dedução de que trata o inciso II deste artigo somente será admitida
em relação à base de cálculo a ser determinada a partir de janeiro de 1991.

Art. 8.º Na declaração anual (art. 9.º), poderão ser deduzidos:
I - os pagamentos feitos, no ano-base, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas,



fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos;

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o art. 1.º da Lei n.
3.830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condições estabelecidas no art. 2.º da
mesma lei;

III - as doações de que trata o art. 260 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990;
IV - a soma dos valores referidos no art. 7.º, observada a vigência estabelecida no

parágrafo único do mesmo artigo.
§ 1.º O disposto no inciso I deste artigo:
a) aplica-se também aos pagamentos feitos a empresas brasileiras, ou autorizadas a

funcionar no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização e cuidados
médicos e dentários, e a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas de natureza médica, odontológica e hospitalar;

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte relativos ao seu próprio
tratamento e ao de seus dependentes;

c) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro de Pessoas Jurídicas, de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.

§ 2.º Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste artigo as despesas
cobertas por apólices de seguro ou quando ressarcidas por entidades de qualquer
espécie.

§ 3.º As deduções previstas nos incisos II e III deste artigo estão limitadas,
respectivamente, a 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) de todos os rendimentos
computados na base de cálculo do imposto, na declaração anual (art. 10, I), diminuídos
das despesas mencionadas nos incisos I a III do art. 6.º e no inciso II do art. 7.º.

§ 4.º A dedução das despesas previstas no art. 7.º, III, da Lei n. 8.023, de 12 de abril
de 1990, poderá ser efetuada pelo valor integral, observado o disposto neste artigo.

Art. 9.º As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos,
na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou a restituir.

Parágrafo único. A declaração, em modelo aprovado pelo Departamento da Receita
Federal, deverá ser apresentada até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de abril do ano
subsequente ao da percepção dos rendimentos ou ganhos de capital.

Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a diferença entre as
somas dos seguintes valores:

I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os
isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte; e

II - das deduções de que trata o art. 8.º.



Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaração anual (art. 9.º) será
determinado com observância das seguintes normas:

I - será apurado o imposto progressivo mediante aplicação da tabela (art. 12) sobre a
base de cálculo (art. 10);

II - será deduzido o valor original, excluída a correção monetária, do imposto pago ou
retido na fonte durante o ano-base, correspondente a rendimentos incluídos na base de
cálculo (art. 10);

III - (Revogado pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)

Art. 12. Para fins do ajuste de que trata o artigo anterior, o imposto de renda será
calculado mediante aplicação, sobre a base de cálculo (art. 10), de alíquotas
progressivas, previstas no art. 25 da Lei n. 7.713, de 1988, constantes de tabela anual.

Parágrafo único. A tabela anual de que trata este artigo corresponderá à soma dos
valores, em cruzeiros, constantes das 12 (doze) tabelas mensais de incidência do
imposto de renda na fonte (Lei n. 7.713, de 1988, art. 25), que tiverem vigorado durante
o respectivo ano-base.

Art. 13. O saldo do imposto a pagar ou a restituir (art. 11, III) será convertido em
quantidade de BTN pelo valor deste no mês de janeiro do exercício financeiro
correspondente.

§ 1.º O imposto de renda relativo à atividade rural será apurado, em quantidade de
BTN, segundo o disposto na Lei n. 8.023, de 1990, e será adicionado ao saldo do
imposto de que trata este artigo.

§ 2.º Resultando fração na apuração da quantidade de BTN, considerar-se-ão as 2
(duas) primeiras casas decimais, desprezando-se as outras.

Art. 14. O saldo do imposto (art. 13) poderá ser pago em até 6 (seis) quotas iguais,
mensais e sucessivas, observado o seguinte:

I - nenhuma quota será inferior a 35 (trinta e cinco) BTN e o imposto de valor inferior
a 70 (setenta) BTN será pago de uma só vez;

II - a 1.ª (primeira) quota ou quota única será paga no mês de abril do ano subsequente
ao da percepção dos rendimentos;

III - as quotas vencerão no dia 25 (vinte e cinco) de cada mês;
IV - fica facultado ao contribuinte, após o encerramento do ano-base, antecipar o

pagamento do imposto ou de quotas.
Parágrafo único. A quantidade de BTN de que trata este artigo será reconvertida em

cruzeiros pelo valor do BTN no mês do pagamento do imposto ou quota.

Art. 15. Para efeito de cálculo do imposto, os valores, em cruzeiros, constantes das
tabelas progressivas mensais, serão somados, relativamente ao número de meses do



período abrangido pela tributação, no ano-calendário, nos casos de declaração
apresentada:

I - em nome do espólio, no exercício em que for homologada a partilha ou feita a
adjudicação dos bens;

II - por contribuinte, residente ou domiciliado no Brasil, no exercício em que se retirar
em caráter definitivo do território nacional.

Art. 16. O imposto de renda previsto no art. 26 da Lei n. 7.713, de 1988, incidente
sobre o 13.º (décimo terceiro) salário (art. 7.º, VIII, da Constituição), será calculado de
acordo com as seguintes normas:

I - não haverá retenção na fonte, pelo pagamento de antecipações;
II - será devido, sobre o valor integral, no mês de sua quitação;
III - a tributação ocorrerá exclusivamente na fonte e separadamente dos demais

rendimentos do beneficiário;
IV - serão admitidas as deduções autorizadas pelo art. 7.º desta Lei, observada a

vigência estabelecida no parágrafo único do mesmo artigo;
V - a apuração do imposto far-se-á na forma do art. 25 da Lei n. 7.713, de 1988, com a

alteração procedida pelo art. 1.º da Lei n. 7.959, de 21 de dezembro de 1989.

Art. 17. O imposto de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras de renda fixa
será considerado:

I - antecipação do devido na declaração, quando o beneficiário for pessoa jurídica
tributada com base no lucro real;

II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos.
Parágrafo único. Aplica-se aos juros produzidos pelas letras hipotecárias emitidas

sob a forma exclusivamente escritural ou nominativa não transferível por endosso, o
mesmo regime de tributação, pelo imposto de renda, dos depósitos de poupança.

Art. 18. É sujeita ao pagamento do imposto de renda, à alíquota de 25% (vinte e cinco
por cento), a pessoa física que perceber:

I - ganhos de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, de que
tratam os §§ 2.º e 3.º do art. 3.º da Lei n. 7.713, de 1988, observado o disposto no art.
21 da mesma Lei;

II - ganhos líquidos nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas, de que tratam o art. 55 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989,
e a Lei n. 8.014, de 6 de abril de 1990.

§ 1.º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da 1.ª
(primeira) quinzena do mês subsequente ao da percepção dos mencionados ganhos.

§ 2.º Os ganhos a que se referem os incisos I e II deste artigo serão apurados e
tributados em separado e não integrarão a base de cálculo do imposto de renda, na
declaração anual, e o imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.



Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do
imposto de renda na fonte deverão fornecer à pessoa física beneficiária, até o dia 28 de
fevereiro, documento comprobatório, em 2 (duas) vias, com indicação da natureza e
montante do pagamento, das deduções e do imposto de renda retido no ano anterior.

§ 1.º Tratando-se de rendimentos sobre os quais não tenha havido retenção do imposto
de renda na fonte, o comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido, no
mesmo prazo, ao beneficiário que o tenha solicitado até o dia 31 de janeiro.

§ 2.º As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos beneficiários,
dentro do prazo, ou fornecerem com inexatidão, o documento a que se refere este artigo
ficarão sujeitas ao pagamento de multa de 35 (trinta e cinco) BTN por documento.

§ 3.º À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre pagamento ou imposto retido
na fonte será aplicada multa de 150% (cento e cinquenta por cento) sobre o valor que
for indevidamente utilizado como redução do imposto de renda devido,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 4.º Na mesma penalidade incorrerá aquele que se beneficiar da informação, sabendo
da falsidade.

Art. 20. Para efeito de justificar acréscimo patrimonial dos contribuintes a que se
referem os arts. 9.º e 10 da Lei n. 7.713, de 1988, somente será considerado o valor
correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto de renda, em cada
ano-base.

Art. 21. Para efeito de redução do imposto (artigo 11, II) na declaração de
rendimentos relativa ao exercício financeiro de 1991, ano-base de 1990, os valores,
correspondentes ao imposto, pagos pelo contribuinte nos termos dos arts. 8.º e 23 da Lei
n. 7.713, de 1988, serão considerados pelos seus valores originais, excluída a correção
monetária.

Art. 22. Os ganhos percebidos pelo contribuinte, no ano-base de 1990, na alienação de
bens e direitos e nas operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas, não integrarão a base de cálculo do imposto na declaração do exercício
financeiro de 1991 e o imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.

§ 1.º O contribuinte que não houver efetuado o pagamento do imposto, relativo aos
ganhos a que se refere este artigo, deverá adicioná-lo ao apurado na declaração.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto deverá ser calculado segundo as
normas da legislação vigente na data da ocorrência do fato gerador.

Art. 23. A falta ou insuficiência de pagamento do imposto ou de quota deste, nos
prazos fixados nesta Lei, apresentada ou não a declaração, sujeitará o contribuinte às
multas e acréscimos previstos na legislação em vigor e à correção monetária com base
na variação do valor do BTN.



Art. 24. A partir do exercício financeiro de 1991, não serão admitidas as deduções,
para efeito do imposto de renda, previstas nas Leis n. 7.505, de 2 de julho de 1986, e
7.752, de 14 de abril de 1989.

Art. 25. A partir de 1.º de janeiro de 1991, o rendimento real auferido no resgate de
quotas de fundos mútuos de ações ou clubes de investimento, constituídos com
observância da legislação pertinente, auferido por beneficiário pessoa física e pessoa
jurídica não tributada pelo lucro real, inclusive isenta, sujeita-se à tributação exclusiva
na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

§ 1.º Considera-se rendimento real para os fins deste artigo a diferença positiva entre o
valor de resgate da quota e o valor médio das aplicações atualizado monetariamente
pela variação do BTN Fiscal.

§ 2.º Em relação às aplicações realizadas pelo quotista, anteriormente a 1.º de janeiro
de 1991, é facultado considerar com valor médio das aplicações, de que trata o § 1.º, o
valor ajustado da quota em 31 de dezembro de 1990, para cuja determinação a carteira
do fundo de ações ou clube de investimento, naquela data, será valorizada mediante
multiplicação da quantidade de ações pelos respectivos preços médios ponderados,
calculados com base nas transações realizadas em bolsas de valores no mês de
dezembro de 1990.

§ 3.º O imposto será retido pelo administrador do fundo ou clube de investimento na
data do resgate e recolhido na forma e prazos da legislação vigente.

§ 4.º Os ganhos líquidos a que se refere o art. 55 da Lei n. 7.799, de 1989, e o
rendimento real das aplicações financeiras de renda fixa, auferidos pelos fundos e
clubes de investimento de que trata este artigo, não estão sujeitos à incidência do
imposto de renda.

§ 5.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos resgates de títulos e aplicações de
renda fixa realizados a partir de 1.º de janeiro de 1991 e aos ganhos líquidos de
operações liquidadas ou encerradas a partir da mesma data.

Art. 26. O disposto no artigo anterior não se aplica:
I - aos resgates de quotas dos fundos de renda fixa, que continuam tributados na forma

do art. 47 da Lei n. 7.799, de 1989;
II - aos resgates de quotas dos fundos de aplicação de curto prazo, que continuam

tributados na forma do art. 48 da Lei n. 7.799, de 1989, com as alterações do art. 1.º da
Lei n. 7.856, de 24 de outubro de 1989.

Art. 27. Na determinação do ganho líquido de operações realizadas no mercado à
vista de bolsas de valores é facultado ao contribuinte, relativamente às ações adquiridas
anteriormente a 1.º de janeiro de 1991, considerar como custo médio de aquisição o
preço médio ponderado da ação no mês de dezembro de 1990, calculado com base nas
transações realizadas em bolsas de valores.



Art. 28. O Poder Executivo fica autorizado a estabelecer critério alternativo para a
determinação de valores e custos médios, em relação aos constantes dos arts. 25 e 27,
quando não ocorrerem transações em bolsa no mês de dezembro de 1990 ou quando as
transações não refletirem condições normais de mercado.

Art. 29. Para efeito de determinação do imposto de renda da atividade rural, de que
trata a Lei n. 8.023, de 1990, o contribuinte, pessoa física ou jurídica, poderá,
excepcionalmente, no exercício financeiro de 1991, ano-base de 1990, reduzir em até
40% (quarenta por cento) o valor da base de cálculo para a cobrança do tributo.

Parágrafo único. A parcela de redução que exceder a 10% (dez por cento) do valor da
base de cálculo do imposto será adicionada ao resultado da atividade para compor a
base de cálculo do imposto, relativa ao ano-base de 1991, exercício financeiro de 1992.

Art. 30. O inciso I do art. 22 da Lei n. 7.713, de 1988, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"I - o ganho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o titular possua,
desde que não tenha realizado outra operação nos últimos cinco anos e o valor da
alienação não seja superior ao equivalente a trezentos mil BTN no mês da operação."

Art. 31. O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a consolidação da
legislação relativa ao imposto de renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se o inciso I e os §§ 1.º a 7.º do art. 14, os arts. 23, 24, 28, 29, 42 e
45 da Lei n. 7.713, de 1988, o parágrafo único do art. 2.º da Lei n. 7.797, de 10 de julho
de 1989, os §§ 4.º e 5.º do art. 55 da Lei n. 7.799, de 1989, o art. 5.º da Lei n. 7.959, de
1989, o art. 5.º da Lei n. 8.012, de 1990, os §§ 1.º e 2.º do art. 10 e o art. 11 da Lei n.
8.023, de 1990, e demais disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de dezembro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da
República.

Nelson Carneiro

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-12-1990.



LEI N. 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 (*)

    Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá
outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 4.073, de 3-1-2002.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.

Art. 2.º Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de documentos
produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades
privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa
física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

Art. 3.º Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações
técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda
permanente.

Art. 4.º Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

Art. 5.º A administração pública franqueará a consulta aos documentos públicos na
forma desta Lei.

Art. 6.º Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral



decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa.

CAPÍTULO II

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS

Art. 7.º Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos,
no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do
Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções administrativas,
legislativas e judiciárias.

§ 1.º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por
instituições de caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de
serviços públicos no exercício de suas atividades.

§ 2.º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o
recolhimento de sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua
transferência à instituição sucessora.

Art. 8.º Os documentos públicos são identificados como correntes, intermediários e
permanentes.

§ 1.º Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem
movimentação, constituam objeto de consultas frequentes.

§ 2.º Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso
corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua
eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

§ 3.º Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico,
probatório e informativo que devem ser definitivamente preservados.

Art. 9.º A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter
público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua
específica esfera de competência.

Art. 10. Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.

CAPÍTULO III

DOS ARQUIVOS PRIVADOS

Art. 11. Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou
recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades.



Art. 12. Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como de
interesse público e social, desde que sejam considerados como conjuntos de fontes
relevantes para a história e desenvolvimento científico nacional.

Art. 13. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social não
poderão ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos
para o exterior.

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá preferência
na aquisição.

Art. 14. O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de
interesse público e social poderá ser franqueado mediante autorização de seu
proprietário ou possuidor.

Art. 15. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social
poderão ser depositados a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas
públicas.

Art. 16. Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos
anteriormente à vigência do Código Civil ficam identificados como de interesse público
e social.

•• Refere-se ao Código Civil de 1916.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE INSTITUIÇÕES
ARQUIVÍSTICAS PÚBLICAS

Art. 17. A administração da documentação pública ou de caráter público compete às
instituições arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais.

§ 1.º São Arquivos Federais o Arquivo Nacional, os do Poder Executivo, e os
arquivos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário.
São considerados, também, do Poder Executivo os arquivos do Ministério da Marinha,
do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério do Exército e do Ministério da
Aeronáutica.

§ 2.º São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder
Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário.

§ 3.º São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do



Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário.
§ 4.º São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder

Legislativo.
§ 5.º Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua

estrutura político-jurídica.

Art. 18. Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos documentos
produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e facultar o
acesso aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a política nacional
de arquivos.

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional poderá
criar unidades regionais.

Art. 19. Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o
recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no
exercício das suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob
sua guarda.

Art. 20. Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o
recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no
exercício de suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secretarias,
bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda.

Art. 21. Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios de
organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o
acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição Federal e nesta Lei.

CAPÍTULO V

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS

Arts. 22 a 24. (Revogados pela Lei n. 12.527, de 18-11-2011.)

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da
legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente
ou considerado como de interesse público e social.



Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão vinculado
ao Arquivo Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como órgão central
de um Sistema Nacional de Arquivos - SINAR.

§ 1.º O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do Arquivo
Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas,
públicas e privadas.

§ 2.º A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serão estabelecidos
em regulamento.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-1-1991.



LEI N. 8.177, DE 1.º DE MARÇO DE 1991 (*)

     Estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial - TR, calculada a partir
da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados
nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira
comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais,
estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho
Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado
Federal.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 8.660, de 28-5-1993.)
§ 2.º As instituições que venham a ser utilizadas como bancos de referência, dentre

elas, necessariamente, as dez maiores do País, classificadas pelo volume de depósitos a
prazo fixo, estão obrigadas a fornecer as informações de que trata este artigo, segundo
normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, sujeitando-se a instituição e
seus administradores, no caso de infração às referidas normas, às penas estabelecidas
no art. 44 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 3.º Enquanto não aprovada a metodologia de cálculo de que trata este artigo, o Banco
Central do Brasil fixará a TR.

Art. 2.º O Banco Central do Brasil divulgará, para cada dia útil, a Taxa Referencial
Diária - TRD, correspondendo seu valor diário à distribuição pro rata dia da TR fixada
para o mês corrente.

•• Extinta, a partir de 1.º-5-1993, pela Lei n. 8.660, de 28-5-1993, a Taxa Referencial
Diária - TRD de que trata este artigo.

§ 1.º Enquanto não divulgada a TR relativa ao mês corrente, o valor da TRD será
fixado pelo Banco Central do Brasil com base em estimativa daquela taxa.

§ 2.º Divulgada a TR, a fixação da TRD nos dias úteis restantes do mês deve ser
realizada de forma tal que a TRD acumulada entre o 1.º dia útil do mês e o 1.º dia útil
do mês subsequente seja igual à TR do mês corrente.

Art. 3.º Ficam extintos a partir de 1.º de fevereiro de 1991:
I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989;



II - O Bônus do Tesouro Nacional - BTN de que trata o art. 5.º da Lei n. 7.777, de 19
de junho de 1989, assegurada a liquidação dos títulos em circulação, nos seus
respectivos vencimentos;

III - o Maior Valor de Referência - MVR e as demais unidades de conta assemelhadas
que são atualizadas, direta ou indiretamente, por índice de preços.

Parágrafo único. O valor do BTN e do BTN Fiscal destinado à conversão para
cruzeiros dos contratos extintos na data de publicação da Medida Provisória que deu
origem a esta Lei, assim como para efeitos fiscais, é de Cr$ 126,8621.

Art. 4.º A partir da vigência da Medida Provisória que deu origem a esta Lei, a
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística deixará de calcular o Índice de
Reajustes de Valores Fiscais - IRVF e o Índice da Cesta Básica - ICB, mantido o cálculo
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Art. 5.º A partir de 1.º de março de 1991, o valor nominal das Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 (art. 6.º do Decreto-lei
n. 2.284, de 10 de março de 1986), dos Bônus do Tesouro Nacional - BTN, emitidos até
a data de vigência da medida provisória que deu origem a esta Lei, das Letras do
Tesouro Nacional, de Série Especial (§ 1.º do art. 11 do Decreto-lei n. 2.376, de 25 de
novembro de 1987), e dos Títulos da Dívida Agrária - TDA, será atualizado, no
primeiro dia de cada mês, por índice calculado com base na TR referente ao mês
anterior.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também aos BTN emitidos anteriormente à
vigência da medida provisória que deu origem a esta Lei, com cláusula de opção,
ficando assegurada, por ocasião do resgate, a alternativa de atualização com base na
variação da cotação do dólar norte-americano divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 2.º Os BTN - Série Especial, emitidos em conformidade com o § 2.º do art. 9.º da
Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990, passam a ser atualizados, a partir de 1.º de
fevereiro de 1991, pela TRD, acrescidos de juros de seis por cento ao ano, ou fração
pro rata.

§ 3.º A partir de 5 de maio de 2000, os Títulos da Dívida Agrária - TDA emitidos para
desapropriação terão as seguintes remunerações:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-
2001.

I - três por cento ao ano para indenização de imóvel com área de até setenta módulos
fiscais;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

II - dois por cento ao ano para indenização de imóvel com área acima de setenta e até



cento e cinquenta módulos fiscais; e

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

III - um por cento ao ano para indenização de imóvel com área acima de cento e
cinquenta módulos fiscais.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 4.º Os TDA emitidos até 4 de maio de 2000 e os a serem emitidos para aquisição por
compra e venda de imóveis rurais destinados à implantação de projetos integrantes do
Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos das Leis n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e os decorrentes de acordo
judicial, em audiência de conciliação, com o objetivo de fixar a prévia e justa
indenização, a ser celebrado com a União, bem como com os entes federados, mediante
convênio, serão remunerados a seis por cento ao ano.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 5.º Os TDA a que se referem os §§ 3.º e 4.º terão remuneração anual ou fração pro
rata, mantido o seu poder liberatório nos termos da legislação em vigor, podendo, a
partir de seu vencimento, ser utilizados na aquisição de ações de empresas estatais
incluídas no Programa Nacional de Desestatização.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 6.º Para atualização de obrigações com cláusula de correção monetária pela
variação do BTN, do BTN Fiscal, das demais unidades referidas no art. 3.º e dos
índices mencionados no art. 4.º, relativas a contratos em geral, exceto aqueles cujo
objeto seja a venda de bens para entrega futura, a prestação de serviços contínuos ou
futuros e a realização de obras, firmados anteriormente à medida provisória que deu
origem a esta Lei, deverá ser observado o seguinte:

I - nos contratos que preveem índice substitutivo deverá ser adotado esse índice,
exceto nos casos em que esta Lei dispuser em contrário;

II - nos contratos em que não houver previsão de índice substitutivo, será utilizada a
TR, no caso dos contratos referentes ao BTN ou a unidade corrigida mensalmente, ou a
TRD, no caso daqueles referentes ao BTN Fiscal e a unidades corrigidas diariamente.

Parágrafo único. Para atualização, no mês de fevereiro de 1991, dos contratos
referentes ao BTN, a unidade de conta com correção mensal ou a índice de preços,
deverá ser utilizado índice resultante de composição entre o índice pro rata, no período
decorrido entre a data de aniversário do contrato no mês de janeiro de 1991 e o dia 1.º
de fevereiro de 1991 e a TRD entre 1.º de fevereiro de 1991 e o dia de aniversário do



contrato no mês de fevereiro.

Art. 7.º Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco Central do Brasil, na
forma da Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1.º de
fevereiro de 1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por
cento ao ano, ou fração pro rata, e serão, improrrogavelmente, convertidos em
cruzeiros, na forma da Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990.

Art. 8.º O art. 5.º da Lei n. 7.862, de 30 de outubro de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 5.º O Banco Central do Brasil e as instituições financeiras a que se refere o § 2.º
deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decênio,
remuneração incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no
decêndio imediatamente anterior.
§ 1.º Os saldos de que trata este artigo, a partir de 4 de fevereiro de 1991, serão
remunerados pela Taxa Referencial Diária (TRD), divulgada pelo Banco Central do
Brasil.
§ 2.º No caso em que órgãos e entidades da União, em virtude de características
operacionais específicas, não possam integrar o sistema de caixa único do Tesouro
Nacional, os recursos destinados a atender suas necessidades poderão,
excepcionalmente, ser depositados no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica
Federal."

Art. 9.º A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD
sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade
Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de
instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial
temporária.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.218, de 29-8-1991.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º A base de cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos

produzidos por títulos e aplicações de renda fixa será determinada mediante a exclusão,
do rendimento bruto, da parcela correspondente à remuneração pela TRD, verificada no
período da aplicação.

Art. 10. A partir da vigência da Medida Provisória que deu origem a esta Lei, é
vedado estipular, nos contratos referidos no art. 6.º, cláusula de correção monetária com
base em índice de preços, quando celebrados com prazo ou período de repactuação
inferior a 1 (um) ano.



Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.)

Art. 11. É admitida a utilização da Taxa Referencial - TR como base de remuneração
de contratos somente quando tenham prazo ou período de repactuação igual ou superior
a três meses.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.660, de 28-5-1993.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá alterar o prazo mencionado neste
artigo, respeitados os contratos firmados.

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão
remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no
período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do
crédito de rendimento, exclusive;

II - como remuneração adicional, por juros de:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.703, de 7-8-2012.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano,
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco
décimos por cento); ou

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.703, de 7-8-2012.

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central
do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais
casos.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.703, de 7-8-2012.

§ 1.º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período
de rendimento.

§ 2.º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:
I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido,

a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;
II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da

conta de depósito de poupança.
§ 3.º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua

abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31
como o dia 1.º do mês seguinte.



§ 4.º O crédito dos rendimentos será efetuado:
I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e

de entidades sem fins lucrativos; e
II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais

depósitos.
§ 5.º O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do contido

nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.703, de 7-8-2012.

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a
partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de
1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas
trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado
entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1.º de fevereiro de
1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos,
exclusive.

Art. 14. (Revogado pela Lei n. 10.192, de 14-2-2001.)

Art. 15. Para os contratos já existentes, contendo cláusula expressa de utilização da
Unidade-Padrão de Capital - UPC como fator de atualização, esta passa a ser atualizada
mediante a aplicação do índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com
data de aniversário no dia primeiro.

Art. 16. O disposto no artigo anterior aplica-se à atualização da UPC a ser realizada
em 1.º de abril de 1991.

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração
básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1.º, observada a
periodicidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor no FGTS são
mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de
novembro de 1986, por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros de Habitação e
do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da
UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir
de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos
Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantidas a



periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste caput.

§ 1.º Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25
de novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991, pelas entidades mencionadas neste
artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a
ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de
Poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste § 1.º

 § 2.º (Revogado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.)
§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos

fundos vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.
§ 4.º O disposto no § 1.º deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos

depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de
Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e
às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste § 4.º

§ 5.º As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam
autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica,
os índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei n. 7.684, de 2 de
dezembro de 1988:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.

I - Índice de Remuneração da Poupança;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.

II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.



IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.

§ 6.º As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo mínimo
de sessenta meses.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.

§ 7.º As instituições financeiras a que se refere o § 5.º deverão determinar no ato da
emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de
opção.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.181-45, de 24-8-2001.

 Art. 18-A. (Revogado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.)

Art. 19. Os contratos celebrados a partir de 1.º de fevereiro de 1991, relativos a
operações realizadas por empresas construtoras e incorporadoras com adquirentes de
imóveis residenciais e comerciais, poderão conter cláusula de remuneração pela taxa
básica aplicável aos depósitos de poupança, desde que vinculados a financiamento junto
a instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.

Art. 20. O resultado apurado pela aplicação do critério de cálculo de atualização das
operações de que trata o art. 18, lastreadas com recursos de Depósitos de Poupança e da
atualização desses depósitos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 13 desta
Lei, será incorporado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos
termos das instruções a serem expedidas pelo Banco Central do Brasil.

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste artigo.

Art. 21. Os saldos dos contratos de financiamento celebrados até o dia 31 de janeiro
de 1991, realizados com recursos dos depósitos de poupança rural, serão atualizados,
no mês de fevereiro de 1991, por índice composto:

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste caput.

I - da variação do BTN Fiscal observado entre a data de aniversário ou de assinatura
do contrato no mês de janeiro de 1991, e o dia 1.º de fevereiro de 1991; e

II - da TRD acumulada entre 1.º de fevereiro de 1991 e o dia do aniversário do
contrato no mês de fevereiro de 1991.



Parágrafo único. A partir do mês de março de 1991, os saldos dos contratos
mencionados neste artigo serão atualizados pela remuneração básica aplicada aos
depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura dos respectivos
contratos.

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo
único.

Art. 22. Os contratos celebrados a partir de 1.º de fevereiro de 1991 com recursos dos
depósitos de poupança rural terão cláusulas de atualização pela remuneração básica
aplicada aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura dos
respectivos contratos.

Art. 23. A partir de fevereiro de 1991, as prestações mensais nos contratos de
financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de Equivalência
Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, serão reajustadas em função da data-base
para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação:

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste artigo.

I - do índice derivado da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de
poupança livre no período, observado que:

a) nos contratos firmados até 24 de novembro de 1986, o índice a ser utilizado
corresponderá àquele aplicável às contas de poupança com data de aniversário no dia
primeiro de cada mês;

b) nos contratos firmados a partir de 25 de novembro de 1986, o índice a ser utilizado
corresponderá àquele aplicável às contas de depósitos de poupança com data de
aniversário no dia da assinatura dos respectivos contratos;

II - do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário.
§ 1.º No caso de contratos enquadrados na modalidade plena do PES/CP, far-se-á, a

partir do mês de fevereiro de 1991, o reajuste mensal das respectivas prestações,
observado o disposto nas alíneas a e b do item I deste artigo.

§ 2.º Do percentual de reajuste de que trata o caput deste artigo será deduzido o
percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3.º É facultado ao agente financeiro aplicar, em substituição aos percentuais
previstos no capute § 1.º deste artigo, o índice de aumento salarial da categoria
profissional, quando conhecido.

Art. 24. Aos mutuários com contratos vinculados ao PES/CP, firmados a qualquer
tempo, é assegurado que, na aplicação de qualquer reajuste, a participação da prestação
mensal na renda atual não excederá a relação prestação/renda verificada na data da
assinatura do contrato de financiamento ou da opção pelo PES, desde que efetuem a



devida comprovação perante o agente financeiro, podendo ser solicitada essa revisão a
qualquer tempo.

•• A ADIn n. 493-0, de 25-6-1992, declarou a inconstitucionalidade deste artigo.

§ 1.º Respeitada a relação de que trata este artigo, o valor de cada prestação mensal
deverá corresponder, no mínimo, ao valor da parcela mensal de juros, calculado à taxa
convencionada no contrato.

§ 2.º Não se aplica o disposto neste artigo às hipóteses de redução de renda por
mudança de emprego ou por alteração na composição da renda familiar em decorrência
da exclusão de um ou mais coadquirentes, assegurado ao mutuário, nesses casos, o
direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o
comprometimento inicial da renda.

§ 3.º Sempre que, em virtude da aplicação do PES/CP, a prestação for reajustada em
percentagem inferior àquela referida no art. 23 desta Lei, a diferença será incorporada
em futuros reajustes de prestações, até o limite de que trata o caput deste artigo.

Art. 25. (Revogado pela Lei n. 9.365, de 16-12-1996.)

Art. 26. As operações de crédito rural contratadas junto às instituições financeiras,
com recursos oriundos de depósitos à vista e com cláusula de atualização pelo Índice de
Preços ao Consumidor - IPC, passam a ser atualizadas pela TR, observado o disposto
no art. 6.º desta Lei.

Art. 27. As obrigações contratuais e pecuniárias e os títulos de crédito, inclusive
duplicatas, que tenham sido constituídos no período de 1.º de setembro de 1990 a 31 de
janeiro de 1991, sem cláusula de reajuste ou com cláusula de correção monetária
prefixada, serão deflacionados, no dia do vencimento, dividindo-se o montante expresso
em cruzeiros pelo fator de deflação a que se refere o § 1.º deste artigo.

§ 1.º O fator de deflação será diário e calculado pela multiplicação cumulativa de
1,0116 para cada dia útil, a partir de 1.º de fevereiro de 1991.

§ 2.º O Banco Central do Brasil poderá alterar e, a partir da data que fixar, tornar
constante o fator de deflação de que trata este artigo, desde que, neste caso, seja
observado o intervalo mínimo de trinta dias entre a divulgação de alteração e sua
efetiva vigência.

§ 3.º Não estão sujeitas ao regime de deflação de que trata este artigo as obrigações
tributárias, mensalidades escolares, mensalidades de clubes, associações e entidades
sem fins lucrativos, despesas condominiais e os pagamentos em geral contra a prestação
de serviços de telefonia, esgoto, fornecimento de água, energia elétrica e gás.

Art. 28. As operações realizadas em mercados a termo e de opções das bolsas de
valores e de mercadorias e de futuros sujeitam-se ao regime de deflação previsto no



artigo anterior, nas seguintes condições:
I - nos contratos a termo, o fator de deflação incidirá na data de vencimento, inclusive

no caso de encerramento antecipado;
II - nas operações com opções, o fator de deflação incidirá sobre o preço de exercício

na data em que o direito for exercido.
§ 1.º O fator de deflação não incide sobre os preços das operações realizadas no

mercado à vista ou disponível das bolsas de valores, de mercadorias e de futuros.
§ 2.º Os contratos futuros das bolsas de valores, de mercadorias e de futuros deverão

ser liquidados, compulsoriamente, no primeiro dia de pregão após a publicação da
medida provisória que deu origem a esta Lei.

Art. 29. As entidades de previdência privada, as companhias seguradoras e as de
capitalização são equiparadas às instituições financeiras e às instituições do sistema de
distribuição do mercado de valores mobiliários, com relação às suas operações
realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários, respectivamente, inclusive
em relação ao cumprimento das diretrizes do Conselho Monetário Nacional quanto às
suas aplicações, para efeito de fiscalização do Banco Central do Brasil e da Comissão
de Valores Mobiliários e da aplicação de penalidades previstas nas Leis n. 4.595, de 31
de dezembro de 1964, e 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não modifica o tratamento tributário definido
em lei nem a competência específica, relativamente àquelas entidades, do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social e da Superintendência de Seguros Privados, que
deverão ser comunicadas sobre quaisquer irregularidades constatadas pelo Banco
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 30. (Revogado pela Lei n. 10.179, de 6-2-2001.)
§ § 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 8.249, de 24-10-1991.)

Art. 31. Os bancos comerciais, os bancos de desenvolvimento, os bancos múltiplos e
as caixas econômicas, com carteira comercial ou de investimento, poderão emitir
Títulos de Desenvolvimento Econômico - TDE, para captação de recursos destinados ao
financiamento de projetos no âmbito do Programa de Fomento à Competitividade
Industrial - PFCI, aos quais terão acesso somente as empresas referidas no inciso II do
art. 171 da Constituição Federal.

§ 1.º Os TDE terão as seguintes características:
I - prazo: compatível com o cronograma financeiro dos projetos;
II - remuneração: TR;
III - colocação: por intermédio de instituições financeiras e do mercado de capitais,

junto a investidores institucionais, pessoas físicas e jurídicas.
§ 2.º O Banco Central do Brasil expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do

disposto neste artigo.



Art. 32. As receitas geradas pelos contratos de financiamento de projetos aprovados
no âmbito do PFCI não constituirão base de cálculo da contribuição para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o Programa de Integração
Social - PIS, bem como para o FINSOCIAL.

Art. 33. (Revogado pela Lei n. 11.795, de 8-10-2008.)
Parágrafo único. A fiscalização das operações mencionadas neste artigo, inclusive a

aplicação de penalidades, será exercida pelo Banco Central do Brasil.

Art. 34. (Vetado.)

Art. 35. É também permitida a utilização dos saldos em cruzados novos, transferidos
ao Banco Central do Brasil na forma do art. 9.º da Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990,
para fins de aquisição, exclusivamente por seus beneficiários, de unidades habitacionais
de propriedade de fundações que integrem, por força da lei de sua criação, o Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, desde que tais recursos estivessem depositados, em 15
de março de 1990, em contas de poupança de titularidade do adquirente.
Parágrafo único. Às fundações mencionadas neste artigo aplica-se o disposto no art.

11 da Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990.

Art. 36. No interesse da segurança do abastecimento de produtos agrícolas alimentares
e da estabilização dos preços, é o Poder Executivo, por intermédio da Companhia
Nacional de Abastecimento, autorizado a realizar operações de compra e venda de
estoques de produtos básicos essenciais ao consumo da população, ao abrigo das
disposições contidas no Decreto-lei n. 2.300, de 21 de novembro de 1986, do art. 35 da
Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991, do art. 3.º da Lei n. 8.174, de 30 de janeiro de
1991, demais legislação pertinente a espectiva regulamentação.

Art. 37. O Banco Central do Brasil enviará, trimestralmente, ao Senado Federal
demonstrativos financeiros das aplicações em projetos com recursos do Programa de
Fomento à Competitividade Industrial - PFCI.

Art. 38. Os saldos das contas do Fundo de Participação PIS/PASEP e as obrigações
emitidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND serão reajustados pela TR
nas épocas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo
empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva,
sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu
efetivo pagamento.



§ 1.º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou
decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas
condições homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos
juros de mora previstos no caput, juros de um por cento ao mês, contados do
ajuizamento da reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na
sentença ou no termo de conciliação.

§ 2.º Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata este artigo ser
anterior a 1.º de fevereiro de 1991, os juros de mora serão calculados pela composição
entre a variação acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de
vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD acumulada entre 1.º de
fevereiro de 1991 e seu efetivo pagamento.

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do
Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeiros), em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos
extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.542, de 23-12-1992.

§ 1.º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito recursal
terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros).

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.542, de 23-12-1992.

§ 2.º A exigência de depósito aplica-se, igualmente, aos embargos, à execução e a
qualquer recurso subsequente do devedor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.542, de 23-12-1992.

§ 3.º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será
equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.542, de 23-12-1992.

§ 4.º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela variação
acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 8.542, de 23-12-1992.

Art. 41. (Revogado pela Lei n. 9.126, de 10-11-1995.)



Art. 42. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, até 31 de março de 1991,
projeto de lei dispondo sobre a atualização das demonstrações financeiras das pessoas
jurídicas de que trata a Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, em virtude da extinção do
BTN e do BTN Fiscal.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se o Decreto-lei n. 75, de 21 de novembro de 1966, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 1.º de março de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-3-1991, e republicada em 8-5-1991.



LEI N. 8.178, DE 1.º DE MARÇO DE 1991 (*)

    Estabelece regras sobre preços e salários, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os preços de bens e serviços efetivamente praticados em 30 de janeiro de
1991 somente poderão ser majorados mediante prévia e expressa autorização do
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.

§ 1.º Os preços a que se refere este artigo são os fixados para pagamento à vista, em
moeda.

§ 2.º Considera-se preço à vista o preço líquido, após os descontos concedidos, na
data referida neste artigo, quer seja resultante de promoção ou bonificação.

§ 3.º Nas vendas a prazo realizadas até 31 de janeiro de 1991, sem cláusula de
correção monetária ou com cláusula de correção monetária prefixada, as parcelas
remanescentes deverão ser ajustadas pelo fator de deflação previsto no art. 27 da Lei n.
8.177, de 1.º de março de 1991.

§ 4.º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá fixar normas para a
conversão dos preços a prazo em preços à vista, com eliminação da correção monetária
implícita ou de expectativa inflacionária incluída nos preços a prazo.

§ 5.º Os atos do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que autorizem
majoração de preços de que trata o caput deste artigo, deverão ser publicados no
Diário Oficial da União, acompanhados de justificativa técnica.

§ 6.º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deverá expedir instruções
relativas aos procedimentos administrativos para que as empresas possam pleitear a
majoração dos preços de bens e serviços, inclusive com decurso de prazo.

Art. 2.º O disposto no art. 1.º desta Lei aplica-se, também, aos contratos cujo objeto
seja:

I - a venda de bens para entrega futura;
II - a prestação de serviços contínuos ou futuros; e
III - a realização de obras.
Parágrafo único. Os valores dos contratos referidos neste artigo e os das vendas a

prazo, firmados com cláusula de correção monetária pós-fixada, serão reajustados,
desde o último reajuste até o dia 30 de janeiro de 1991, pela variação pro rata do
índice pactuado para reajustes referentes ao mês de fevereiro de 1991.

Art. 3.º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá:
I - autorizar reajuste extraordinário para corrigir desequilíbrio de preços relativos



existentes na data referida no art. 1.º desta Lei;
II - suspender ou rever, total ou parcialmente, por prazo certo ou sob condição, a

vedação de reajustes de preços a que aludem os artigos anteriores;
III - baixar, em caráter especial, normas que liberem, total ou parcialmente, os preços

de qualquer setor;
IV - expedir instruções relativas à renegociação dos contratos de que trata o art. 4.º,

visando preservar seu equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 4.º Nos contratos mencionados no art. 2.º desta Lei, e naqueles relativos a vendas
a prazo com cláusula de correção monetária pós-fixada e a operações realizadas por
empresas construtoras ou incorporadoras com adquirentes de imóveis residenciais ou
comerciais, os índices de reajustamento que foram extintos pelos arts. 3.º e 4.º da Lei n.
8.177, de 1.º de março de 1991, serão substituídos da seguinte maneira:

I - nos contratos que preveem índice substitutivo deverá ser adotado esse índice,
exceto nos casos em que esta Lei dispuser diferentemente;

II - nos contratos em que não haja previsão de índice substitutivo e em que o bem
objeto da operação não tenha sido efetivamente entregue ao comprador ou o serviço
prestado, deverão ser utilizados índices setoriais de custos pactuados entre as partes,
vedada a utilização de índices gerais de preços, ou de índices baseados, direta ou
indiretamente, na Taxa Referencial (TR) ou Taxa Referencial Diária (TRD);

III - (Revogado pela Lei n. 8.218, de 29-8-1991.)
§ 1.º O reajuste, a partir do mês de fevereiro de 1991, para contratos referidos neste

artigo, será fixado em ato do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, nos
termos dos arts. 1.º e 3.º.

§ 2.º Nos casos de liquidação antecipada dos saldos dos contratos referidos no
parágrafo anterior, no período em que vigorar a restrição do art. 1.º desta Lei, far-se-á a
atualização do saldo, observado o disposto neste artigo e sem a consideração do
disposto nos arts. 1.º e 3.º.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 8.218, de 29-8-1991.)

Art. 5.º A partir de 1.º de março de 1991 é vedada a inclusão, nos contratos a que se
refere o art. 4.º, quando celebrados por prazo ou período de repactuação inferior a um
ano, de cláusula de reajustamento de preços, baseada em índices que não reflitam a
variação do custo de produção, exceto financeiro, ou do preço dos insumos utilizados,
até a efetiva entrega do bem ou prestação de serviço objeto da operação.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 8.218, de 29-8-1991.)
§ 3.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos contratos referidos no art. 19

da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991.

Art. 6.º No mês de fevereiro de 1991, os salários serão reajustados e terão seus
valores determinados de acordo com o disposto neste artigo.

§ 1.º Os salários de fevereiro de 1991, exceto os vencimentos, soldos e demais



remunerações e vantagens pecuniárias de servidores públicos civis e militares da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e as rendas mensais de
benefícios pagos pela Previdência Social ou pelo Tesouro Nacional, respeitado o
princípio da irredutibilidade salarial, serão calculados na forma deste artigo, ficando,
com esse reajustamento e com os decorrentes dos atos a que se refere o art. 25 desta
Lei, atualizados até 1.º de março de 1991:

a) multiplicando-se o valor do salário recebido nos últimos doze meses pelo índice de
remuneração, constante do Anexo desta Lei, correspondente ao dia do efetivo
pagamento;

b) somando-se os valores obtidos na forma da alínea anterior e dividindo-se o
resultado por doze.

§ 2.º Nos casos em que o efetivo pagamento do salário tiver ocorrido após o quinto dia
útil do mês subsequente ao da competência do salário, considerar-se-á esta data para
efeito do disposto neste artigo.

§ 3.º Na hipótese de adiantamento de salário, no todo ou em parte, far-se-á a
multiplicação de que trata a alínea a do § 1.º, utilizando-se o valor do índice de
remuneração correspondente ao dia do efetivo pagamento de cada parcela adiantada.

§ 4.º Sem prejuízo do direito do empregado à respectiva percepção, não serão
computados, no cálculo do salário de fevereiro de 1991:

a) o décimo terceiro salário ou gratificação equivalente;
b) as parcelas de natureza não habitual;
c) o abono de férias;
d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário.
§ 5.º As parcelas percentuais referidas na alínea d do parágrafo anterior serão

aplicadas após o cálculo do valor do salário de fevereiro de 1991, na forma do § 1.º
deste artigo.

Art. 7.º Os vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias de
servidores públicos civis e militares da Administração Pública Federal, direta,
autárquica e fundacional, bem como as rendas mensais de benefícios pagos pelo Tesouro
Nacional, serão reajustados em nove vírgula trinta e seis por cento no mês de fevereiro
de 1991.

Art. 8.º Respeitado o princípio da irredutibilidade salarial, o empregador poderá
efetuar, em fevereiro de 1991, ajustes nos salários de seus empregados, de modo a
preservar a organização do pessoal em quadro de carreira.

Art. 9.º A Política Salarial, no período de 1.º de março de 1991 a 31 de agosto de
1991, compreenderá exclusivamente a concessão dos seguintes abonos, os quais não
serão extensivos aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens
pecuniárias de servidores públicos civis e militares da Administração Pública Federal,
direta, autárquica e fundacional, e às rendas mensais de benefícios pagos pela



Previdência Social ou pelo Tesouro Nacional, ressalvado o disposto no § 6.º deste
artigo:

I - no mês de abril de 1991, Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros);
II - nos meses de maio, junho e julho de 1991, a variação, em cruzeiros, do custo da

cesta básica entre os meses de março e maio de 1991, acrescida de Cr$ 3.000,00 (três
mil cruzeiros);

III - no mês de agosto de 1991, a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica entre
os meses de março e agosto de 1991, acrescida de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).

§ 1.º Da aplicação do disposto neste artigo, da parcela do salário de março de 1991
que não exceder a Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), não poderá resultar
abono inferior aos seguintes percentuais:

a) dez por cento não cumulativos, em maio, junho e julho;
b) vinte e um por cento em agosto.
§ 2.º O valor da cesta básica, a que se referem os incisos II e III deste artigo, será de

Cr$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros), e a metodologia de aferição da
variação de seu custo será definida pelo Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, que considerará a superveniência de variações na oferta de produtos em
geral.

§ 3.º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento dará, previamente,
conhecimento da metodologia de cálculo de aferição da variação do custo da cesta
básica às entidades sindicais e ao Congresso Nacional.

§ 4.º Os abonos de que trata este artigo poderão ser pagos até o dia 15 do mês
subsequente ao mês em que eles são devidos.

§ 5.º Os abonos-horas serão iguais ao quociente dos valores dos abonos mensais de
que trata este artigo por duzentos e vinte, e os abonos diários, por trinta.

§ 6.º No caso dos aposentados e pensionistas da Previdência Social, são assegurados
os seguintes abonos:

a) nos meses de maio, junho e julho de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$
17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), o valor obtido pela aplicação do percentual da
variação do índice do custo da cesta básica entre os meses de março e maio de 1991,
sobre o valor do benefício em março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$
17.000,00 (dezessete mil cruzeiros), a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica
entre os meses de março e maio de 1991, não podendo a soma do benefício e do abono
ultrapassar o valor correspondente à soma do benefício de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil
cruzeiros) e do abono referente a esse benefício.

b) no mês de agosto de 1991, para os benefícios não inferiores a Cr$ 17.000,00
(dezessete mil cruzeiros), o valor obtido pela aplicação do percentual da variação do
índice do custo da cesta básica entre os meses de março e agosto de 1991, sobre o valor
do benefício em março de 1991; e para os benefícios inferiores a Cr$ 17.000,00
(dezessete mil cruzeiros), a variação, em cruzeiros, do custo da cesta básica, entre os
meses de março e agosto de 1991, não podendo a soma do benefício e do abono
ultrapassar o valor correspondente à soma do benefício de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil



cruzeiros), e do abono referente a esse benefício.
§ 7.º Os abonos referidos neste artigo não serão incorporados, a qualquer título, aos

salários, nem às rendas mensais de benefícios da Previdência Social, nem estarão
sujeitos a quaisquer incidências de caráter tributário ou previdenciário.

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 11.321, de 7-7-2006.)

Art. 11. É devido aos trabalhadores, no mês de agosto de 1990, um abono no valor de
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), desde que o valor do salário referente ao mês de
agosto de 1990, somado ao valor do abono concedido, não ultrapasse a Cr$ 26.017,30
(vinte e seis mil, dezessete cruzeiros e trinta centavos).

§ 1.º Se a soma referida neste artigo ultrapassar a Cr$ 26.017,30 (vinte e seis mil,
dezessete cruzeiros e trinta centavos), o abono será reduzido de forma a garantir a
condição estabelecida.

§ 2.º Ao abono a que se refere este artigo aplica-se o disposto no § 7.º do art. 9.º.
§ 3.º O abono de que trata este artigo não se aplica aos trabalhadores que o tenham

recebido de acordo com o disposto no art. 9.º da Medida Provisória n. 199, de 26 de
julho de 1990.

Art. 12. É devido aos trabalhadores, no mês de janeiro de 1991, um abono que será
calculado nos seguintes termos:

I - excepcionalmente, no mês de janeiro de 1991, nenhum empregado receberá, entre
remuneração e abono, uma quantia inferior a Cr$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos
cruzeiros);

II - deverá ser calculado para cada empregado e será o resultado da soma das
seguintes parcelas:

a) cinco por cento da parcela da remuneração que exceder a Cr$ 60.000,00 (sessenta
mil cruzeiros);

b) sete por cento da parcela da remuneração que exceder a Cr$ 36.000,00 (trinta e seis
mil cruzeiros) e não exceda a Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros);

c) nove por cento da parcela da remuneração que exceder a Cr$ 12.000,00 (doze mil
cruzeiros) e não exceder a Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros);

d) doze por cento da parcela da remuneração que não exceder a Cr$ 12.000,00 (doze
mil cruzeiros);

III - a soma da remuneração e o abono não poderá exceder o valor equivalente a Cr$
120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros);

IV - será pago, no máximo até o quinto dia útil do mês subsequente ao da publicação
desta Lei;

V - não será incorporado aos salários, a qualquer título;
VI - não estará sujeito a quaisquer incidências de caráter tributário ou previdenciário;
VII - não se aplica aos trabalhadores que o tenham recebido de acordo com o disposto

no art. 10 da Medida Provisória n. 292, de 3 de janeiro de 1991.



Art. 13. Até 15 de abril de 1991, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso
Nacional Projeto de Lei dispondo sobre a regulamentação do art. 8.º da Constituição
Federal e sobre as negociações coletivas de trabalho.

Art. 14. (Revogado pela Lei n. 9.870, de 23-11-1999.)

Art. 15. Nos contratos de locação residencial em geral, será observado o disposto
neste artigo.

§ 1.º O valor do aluguel referente ao mês de fevereiro de 1991 será calculado:
a) multiplicando-se o valor do aluguel desde o último reajuste pelo índice de

remuneração constante do Anexo desta Lei, correspondente ao dia em que o pagamento
era devido; e

b) somando-se os valores obtidos na forma da alínea anterior e dividindo-se o
resultado pelo número de meses considerado na referida alínea.

§ 2.º No mês de setembro de 1991, os contratos de aluguel serão reajustados pela
variação do índice de salários médios, verificada entre os meses de fevereiro e agosto
de 1991.

§ 3.º A partir de outubro de 1991, inclusive, os contratos de que trata este artigo serão
reajustados nos meses estipulados contratualmente, pelo índice de reajuste pactuado,
tomando-se por base o mês de agosto de 1991.

§ 4.º Os contratos que tenham sido pactuados com índice de preços extinto deverão, no
que se refere ao cumprimento do disposto no parágrafo anterior, utilizar o índice de
salário nominal médio.

Art. 16. (Revogado pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.)

Art. 17. Na locação de imóveis residenciais, é lícito às partes fixar, de comum acordo,
novo valor para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de reajuste, desde
que respeitadas as condições previstas no artigo anterior.

•• A Lei n. 8.494, de 23-11-1992, dispõe sobre a extinção do Índice de Salários
Nominais Médios e o reajuste dos contratos de locação residencial.

§ 1.º Não tendo havido acordo, nos termos deste artigo, o locador ou o locatário, após
três anos de vigência do contrato, poderá pedir a revisão judicial do aluguel, a fim de
reajustá-lo ao preço de mercado.

§ 2.º A revisão judicial poderá ser requerida de três em três anos, contados do último
acordo e, na falta deste, do início do contrato.

Art. 18. O Índice de Salários Nominais Médios deverá ser calculado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com metodologia amplamente divulgada.



Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica:
I - à exceção do estipulado nos arts. 7.º e 11, aos vencimentos, soldos e demais

remunerações e vantagens pecuniárias de servidores públicos civis e militares da
Administração Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, e às rendas mensais de
benefícios pagos pelo Tesouro Nacional; e

II - à exceção do estipulado nos arts. 9.º, § 6.º, e 11, às rendas mensais de benefícios
pagos pela Previdência Social.

Art. 20. A inobservância dos preceitos contidos nesta Lei sujeitará o infrator à
aplicação das sanções previstas na legislação relativa à defesa econômica, no que
couber, em particular na Lei Delegada n. 4, de 26 de setembro de 1962, na Lei n. 8.137,
de 27 de dezembro de 1990 e na Lei n. 8.158, de 8 de janeiro de 1991, sem prejuízo das
demais cominações legais.

Art. 21. Os valores constantes na legislação em vigor expressos ou referenciados:
I - ao BTN ou BTN Fiscal, são convertidos pelo valor de Cr$ 126,8621;
II - ao MVR, são convertidos pelos valores fixados na Tabela abaixo:

Valores
Cr$

Regiões e Sub-Regiões
(Tais como definidas pelo Decreto n. 75.679, de 29 de abril de 1975)

1.599,75 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª - 2.ª sub-região, 10.ª, 11.ª, 12.ª - 2.ª sub-região

1.772,35 1.ª, 2.ª, 3.ª, 9.ª - 1.ª sub-região, 12.ª - 1.ª sub-região, 20.ª, 21.ª

1.930,76 14.ª, 17.ª - 2.ª sub-região, 18.ª - 2.ª sub-região

2.107,02 17.ª - 1.ª sub-região, 18.ª - 1.ª sub-região, 19.ª

2.266,17 13.ª, 15.ª, 16.ª, 22.ª

III - aos índices de que trata o art. 4.º da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, são
atualizados, de acordo com a variação correspondente ao mês de janeiro de 1991.

Art. 22. Nas operações realizadas no mercado de capitais é admitida a utilização da
TR e da TRD como base para a remuneração dos respectivos contratos somente quando
não tenham prazo ou período de repactuação inferior a noventa dias.

Art. 23. Serão constituídas, no prazo de trinta dias, câmaras setoriais destinadas a
analisar a estrutura de custos e preços em setores e cadeias produtivas específicas para
assessorar o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento no monitoramento da
flexibilização de preços.

§ 1.º As competências e a abrangência das câmaras setoriais serão definidas pelo
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.

§ 2.º As Câmaras serão compostas por membros designados por portaria do Ministro
da Economia, Fazenda e Planejamento, representantes:

a) do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;
b) dos empregadores dos respectivos setores produtivos;
c) dos trabalhadores dos respectivos setores produtivos ou das entidades sindicais

nacionais.



Art. 24. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento expedirá as instruções
necessárias à execução do disposto nesta Lei.

Art. 25. São convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n.
193, de 25 de junho de 1990; 199, de 26 de julho de 1990; 211, de 24 de agosto de
1990, alterada pela Medida Provisória n. 219, e 4 de setembro de 1990; 234, de 26 de
setembro de 1990; 256, de 26 de outubro de 1990; 273, de 28 de novembro de 1990, e
292, de 3 de janeiro de 1991.

Art. 26. O Poder Executivo, para efeito do pagamento do seguro desemprego, de que
trata a Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, fica autorizado a suspender, total ou
parcialmente, por tempo determinado:

I - a exigência de comprovação de emprego, durante pelo menos quinze meses nos
últimos vinte e quatro meses, prevista no inciso II do art. 3.º da Lei n. 7.998, de 1990;

II - o período de carência de que trata o art. 4.º daquela lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às demissões, sem justa causa,

ocorridas ou que venham a ocorrer entre 15 de março de 1990 e 15 de setembro de
1991.

Art. 27. É acrescido o parágrafo único ao art. 10 da Lei n. 8.177, de 1.º de março de
1991, com a seguinte redação:

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.)

Art. 28. O Poder Executivo, dentro de sessenta dias, encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei dispondo sobre a proteção do valor real dos vencimentos,
soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos servidores públicos civis e
militares, da Administração Pública Federal, direta, autárquica e fundacional.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 8.030, de 12
de abril de 1990.

Brasília, 1.º de março de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

ANEXO

*-------------------------------------------------------------------------*
       1990
*-------------------------------------------------------------------------*



Dia     Fev       Mar       Abr       Mai      Jun      Jul       Ago
*-------------------------------------------------------------------------*
1    10.1927    5.5299    3.8190    3.5404    3.2317   2.8629   2.5546
2     9.9725    5.4642    3.8094    3.5300    3.2187   2.8515   2.5448
3     9.7571    5.3994    3.7997    3.5196    3.2057   2.8411   2.5349
4     9.5463    5.3353    3.7902    3.5092    3.1927   2.8307   2.5251
5     9.3401    5.2720    3.7806    3.4989    3.1798   2.8203   2.5154
6     9.1383    5.2094    3.7711    3.4887    3.1669   2.8100   2.5056
7     8.9409    5.1475    3.7616    3.4784    3.1541   2.7997   2.4959
8     8.7477    5.0864    3.7521    3.4682    3.1414   2.7895   2.4863
9     8.5588    5.0261    3.7426    3.4580    3.1287   2.7793   2.4767
10    8.3739    4.9664    3.7332    3.4478    3.1160   2.7691   2.4671
11    8.1930    4.9074    3.7238    3.4377    3.1034   2.7590   2.4576
12    8.0160    4.8492    3.7144    3.4276    3.0909   2.7489   2.4481
13    7.8428    4.7916    3.7050    3.4175    3.0784   2.7388   2.4386
14    7.6734    4.7348    3.6956    3.4075    3.0660   2.7288   2.4292
15    7.5076    4.6785    3.6863    3.3975    3.0536   2.7188   2.4198
16    7.3454    4.6230    3.6770    3.3875    3.0412   2.7089   2.4104
17    7.1868    4.5681    3.6678    3.3776    3.0289   2.6990   2.4011
18    7.0315    4.5139    3.6585    3.3676    3.0167   2.6891   2.3918
19    6.8796    4.4603    3.6493    3.3577    3.0045   2.6793   2.3826
20    6.7310    4.4074    3.6401    3.3479    2.9924   2.6695   2.3734
21    6.5856    4.3551    3.6309    3.3380    2.9803   2.6597   2.3642
22    6.4433    4.3034    3.6217    3.3282    2.9682   2.6500   2.3550
23    6.3041    4.2523    3.6126    3.3184    2.9562   2.6403   2.3459
24    6.1679    4.2018    3.6035    3.3087    2.9443   2.6306   2.3369
25    6.0347    4.1519    3.5944    3.2990    2.9324   2.6210   2.3278
26    5.9043    4.1026    3.5853    3.2893    2.9205   2.6114   2.3188
27    5.7768    4.0539    3.5763    3.2796    2.9087   2.6019   2.3099
28    5.6520    4.0058    3.5673    3.2700    2.8969   2.5924   2.3009
29     --       3.9583    3.5583    3.2604    2.8852   2.5829   2.2920
30     --       3.9113    3.5493    3.2508    2.8736   2.5734   2.2832
31     --       3.8649      --      3.2412     --      2.5640   2.2743
*-------------------------------------------------------------------------*

•• Tabela desmembrada.

*-------------------------------------------------------------------------*
                                                     1991
*-------------------------------------------------------------------------*
      Set      Out       Nov      Dez      Jan      Fev      Dia

*-------------------------------------------------------------------------*
    2.2656    1.9838    1.7164   1.4509   1.2100   1.0000     1
    2.2555    1.9746    1.7068   1.4424   1.2026   1.0000     2
    2.2456    1.9654    1.6973   1.4340   1.1952   1.0000     3
    2.2357    1.9562    1.6878   1.4256   1.1879   1.0000     4
    2.2258    1.9471    1.6784   1.4173   1.1806   1.0000     5
    2.2160    1.9301    1.6690   1.4090   1.1734   1.0000     6
    2.2062    1.9290    1.6597   1.4008   1.1662   1.0000     7
    2.1964    1.9200    1.6504   1.3926   1.1590   1.0000     8
    2.1867    1.9111    1.6412   1.3845   1.1519   1.0000     9
    2.1771    1.9022    1.6320   1.3764   1.1449   1.0000     10
    2.1675    1.8933    1.6229   1.3684   1.1378   1.0000     11
    2.1579    1.8845    1.6139   1.3604   1.1309   1.0000     12
    2.1484    1.8757    1.6048   1.3524   1.1239   1.0000     13
    2.1389    1.8670    1.5959   1.3445   1.1170   1.0000     14
    2.1294    1.8583    1.5870   1.3367   1.1102   1.0000     15
    2.1200    1.8496    1.5781   1.3289   1.1034   1.0000     16
    2.1107    1.8410    1.5693   1.3211   1.0966   1.0000     17
    2.1013    1.8324    1.5605   1.3134   1.0899   1.0000     18
    2.0921    1.8239    1.5518   1.3057   1.0832   1.0000     19
    2.0828    1.8154    1.5431   1.2981   1.0766   1.0000     20
    2.0736    1.8069    1.5345   1.2905   1.0700   1.0000     21
    2.0645    1.7985    1.5259   1.2830   1.0634   1.0000     22
    2.0554    1.7901    1.5174   1.2755   1.0569   1.0000     23
    2.0463    1.7818    1.5089   1.2680   1.0504   1.0000     24
    2.0372    1.7735    1.5005   1.2606   1.0440   1.0000     25
    2.0282    1.7652    1.4921   1.2533   1.0376   1.0000     26
    2.0193    1.7570    1.4838   1.2460   1.0312   1.0000     27
    2.0104    1.7488    1.4755   1.2387   1.0249   1.0000     28



    2.0015    1.7406    1.4673   1.2314   1.0186    --        29
    1.9926    1.7325    1.4591   1.2243   1.0124    --        30
      --      1.7245     --      1.2171   1.0062    --        31
*-------------------------------------------------------------------------

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-3-1991, e retificada em 20-3-1991.



LEI N. 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 (*)

    Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática
e automação, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Arts. 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.)

Art. 3.º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o
controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e
serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Vide Decreto n. 7.174, de 12-5-2010, que regulamenta este artigo.

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2006.

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a
ser definida pelo Poder Executivo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.)
§ 2.º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes

de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e
especificação de desempenho e preço.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 3.º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como
bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1.º da Lei n. 10.520, de
17 de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas
que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei n. 8.387, de 30
de dezembro de 1991.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

Art. 4.º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento
em tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei n. 8.191, de 11
de junho de 1991.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.906, de 26-9-2006.

§ 1.º O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1.º-C, respeitado
o disposto no art. 16-A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da
publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da
Integração Nacional.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 1.º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir
dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
observados os seguintes percentuais:

•• § 1.º-A, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1.º de janeiro até 31 de
dezembro de 2001;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1.º de janeiro até 31 de
dezembro de 2002;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1.º de janeiro até 31
de dezembro de 2003;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

 IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1.º de janeiro de
2004 até 31 de dezembro de 2024;



•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1.º de janeiro de
2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

§ 1.º-B. (Vetado.)
§ 1.º-C. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo,
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e
Tecnologia.

•• § 1.º-C acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

 § 1.º-D. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-
Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
- SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o
benefício da redução do IPI deverá observar os seguintes percentuais:

•• § 1.º-D, caput, acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2024;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1.º de janeiro de
2025 até 31 de dezembro de 2026; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.



 § 1.º-E. O disposto no § 1.º-D não se aplica a microcomputadores portáteis e às
unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades
de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e
eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como
exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31
de dezembro de 2024, o benefício da isenção do IPI que, a partir dessa data, fica
convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os
seguintes percentuais:

•• § 1.º-E, caput, acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 § 1.º-F. Os benefícios de que trata o § 1.º-E aplicam-se, também, aos bens
desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, que sejam incluídos na categoria de bens
de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento.

•• § 1.º-F acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

§ 2.º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da
Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo
de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,
devendo ser publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como
os motivos determinantes do indeferimento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 3.º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 4.º A apresentação do projeto de que trata o § 1.º-C não implica, no momento da
entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo
produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de
que trata o § 9.º do art. 11.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 5.º O disposto no § 1.º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e
às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades
de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e
eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como
exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os
seguintes percentuais:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

 I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2024;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1.º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2026; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1.º de janeiro de
2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

§ 6.º (Revogado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.)
§ 7.º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria de

bens de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes
percentuais:

•• § 7.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

 I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de



2010 até 31 de dezembro de 2024;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 II - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1.º de
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 III - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1.º de janeiro de
2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 § 8.º O Poder Executivo poderá atualizar os valores fixados nos §§ 1.º-E e 5.º
deste artigo.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

Arts. 5.º a 7.º (Revogados pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.)

Art. 8.º São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI as compras de
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos produzidos no Pais, bem como suas
partes e peças de reposição, acessórias, matérias-primas e produtos intermediários
realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na
execução de programa de pesquisa científica ou de ensino devidamente credenciadas
naquele Conselho.

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

Art. 9.º Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não
aprovação dos relatórios referidos no § 9.º do art. 11 desta Lei, poderá ser suspensa a
concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente
usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais
relativos aos tributos da mesma natureza.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.906, de 26-9-2006.



Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstos no art. 11 desta Lei não atingirem, em um determinado ano,
os mínimos fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento),
deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de
Tecnologia da Informação, de que trata o § 18 do art. 11 desta Lei.

•• Parágrafo único com redação determinada Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

•• Parágrafo único com redação determinada Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

Art. 10. Os incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando nela especificado em
contrário (art. 4.º), vigorarão até o exercício de 1997 e entrarão em vigência a partir de
sua publicação, excetuados os constantes de seu art. 6.º e aqueles a serem usufruídos
pelas empresas fabricantes de bens e serviços de informática que não preencham os
requisitos do art. 1.º, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a partir de 1.º de
janeiro de 1992 e 29 de outubro de 1992.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4.º desta Lei, as empresas de
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão
investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação a serem realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços
de informática, incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a
tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na
forma desta Lei ou do art. 2.º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ou do art. 4.º
da Lei n. 11.484, de 31 de maio de 2007, conforme projeto elaborado pelas próprias
empresas, a partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1.º-C do art.
4.º desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

§ 1.º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no caput
deste artigo deverão ser aplicados como segue:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 1.º, caput, por força do
art. 6.º da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de
ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5.º deste



artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso I, por força do art. 6.º
da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras
de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado nas
regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada a Zona
Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5.º deste artigo, devendo,
neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso II, por força do art.
6.º da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-
lei n. 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n. 8.172, de 18 de janeiro de
1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por
cento.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso III, por força do art.
6.º da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 2.º Os recursos de que trata o inciso III do § 1.º destinam-se, exclusivamente, à
promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação, inclusive em segurança da informação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 2.º, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 3.º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II do
§ 1.º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou
institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou
Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 3.º, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 6.º, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

I - em cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso I, por força do art. 6.º
da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

II - em dez por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso II, por força do art.
6.º da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

III - em quinze por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso III, por força do art.
6.º da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

 IV - em 20% (vinte por cento), de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de
2029;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 V e VI - (Revogados pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.)



§ 7.º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de
informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência
da Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e da Agência de Desenvolvimento
do Nordeste - ADENE, a redução prevista no § 6.º deste artigo obedecerá aos seguintes
percentuais:

•• § 7.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

I - em três por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso I, por força do art. 6.º
da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

II - em oito por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste inciso II, por força do art.
6.º da Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

 III - em 13% (treze por cento), de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de
2029;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

 IV e V - (Revogados pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.)
§ 8.º A redução de que tratam os §§ 6.º e 7.º deverá ocorrer de modo proporcional

dentre as formas de investimento previstas neste artigo.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 8.º, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 9.º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo
demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta
Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados
alcançados.



•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 9.º, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 10. O comitê mencionado no § 5.º deste artigo aprovará a consolidação dos
relatórios de que trata o § 9.º.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 10, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 11. O disposto no § 1.º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto
anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

•• § 11 com redação determinada pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos
financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1.º.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 12, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

 § 13. Para as empresas beneficiárias na forma do § 5.º do art. 4.º desta Lei
fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de
pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze
mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos
com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação,
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e
exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses
produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste
artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2029.

•• § 13 com redação determinada pela Lei n. 13.023, de 8-8-2014.

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução
mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento
realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.



•• § 14 acrescentado pela Lei n. 10.664, de 22-4-2003.

•• Fica restaurada, a partir de 30-12-2003, a vigência deste § 14, por força do art. 6.º da
Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste
artigo.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e
da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados
econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste
artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - Pasep.

•• § 17 acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1.º e 3.º deste artigo, até 2/3 (dois
terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento
mencionado no caput deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de
recursos financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de
Tecnologia da Informação, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.

•• § 18 acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

Art. 12. Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e
desenvolvimento a doação de bens e serviços de Informática.

Art. 13. (Vetado.)

Art. 14. Compete à Secretaria de Ciência e Tecnologia:
I - prestar apoio técnico e administrativo ao CONIN;
II - baixar, divulgar e fazer cumprir as resoluções do CONIN;
III - elaborar a proposta do Plano Nacional de Informática e Automação, submetê-la

ao CONIN e executá-la na sua área de competência;



IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de Informática, no
que lhe couber;

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de bens de
informática;

VI - manifestar-se, previamente, sobre as importações de bens e serviços de
informática.

Parágrafo único. A partir de 29 de outubro de 1992, cessam as competências da
Secretaria de Ciência e Tecnologia no que se refere a análise e decisão sobre os
projetos de desenvolvimento e produção de bens de informática, bens como a anuência
prévia sobre as importações de bens e serviços de informática, previstas nos incisos V e
VI deste artigo.

Art. 15. (Revogado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.)

Art. 16. (Vetado.)

Art. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e
automação:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.906, de 26-9-2006.

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos
insumos de natureza eletrônica;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções
de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos,
partes, peças e suporte físico para operação;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de
tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III.



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 1.º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; áudio
e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os
constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações
tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação
e Codificação de Mercadorias - SH:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de
reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo
com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 8520;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

III - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um
receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente
destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não
gravados, da posição 8523;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações
semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de
discos, da posição 8524;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), da



posição 8525;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão,
mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de
reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de
radiomensagem;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de
radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens;
monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de
vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos,
de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

XIII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de
reprodução de som incorporados, da posição 9007;

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução,
da posição 9008;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.



XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de
termocópia, da posição 9009;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91.

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

§ 2.º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos
benefícios de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

I - terminais portáteis de telefonia celular;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.176, de 11-1-2001.

II - unidades de saída por vídeo (monitores), da subposição NCM 8471.60, próprias
para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II do
caput deste artigo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 3.º O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas neste
artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio
competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do
impacto na produção de unidades de saída por vídeo (monitores), incentivados na forma
desta Lei, da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-lei n. 288, de 28
de fevereiro de 1967, da subposição NCM 8471.60, tendo em vista a evolução da
tecnologia de produto e a convergência no uso desses produtos, bem como os incentivos
fiscais e financeiros de qualquer outra natureza, para este fim.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

§ 4.º Os aparelhos telefônicos por fio, conjugados com aparelho telefônico sem fio,
que incorporem controle por técnicas digitais, serão considerados bens de informática e
automação para os efeitos previstos nesta Lei, sem a obrigação de realizar os
investimentos previstos no § 1.º do art. 11 desta Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.



§ 5.º Os aparelhos de que trata o § 4.º deste artigo, quando industrializados na Zona
Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7.º e no art. 9.º
do Decreto-lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem a obrigação de realizar os
investimentos previstos no § 3.º do art. 2.º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, especialmente, os arts. 6.º e seus parágrafos, 8.º e incisos, 11 e seu
parágrafo único, 12 e seus parágrafos, 13, 14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21
da Lei n. 7.232, de 29 de outubro de 1984, o Decreto-lei n. 2.203, de 27 de dezembro de
1984, bem como, a partir de 29 de outubro de 1992, os arts. 9.º e 22 e seus parágrafos
da Lei n. 7.232, de 29 de outubro de 1984.

Brasília, 23 de outubro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-10-1991.



LEI N. 8.257, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991 (*)

     Dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais se localizem
culturas ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais
de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente
destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e
medicamentos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras
sanções previstas em lei, conforme o art. 243 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá
em benefício de instituições e pessoal especializado no tratamento e recuperação de
viciado e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção
e repressão do crime de tráfico demais substâncias.

Art. 2.º Para efeito desta Lei, plantas psicotrópicas são aquelas que permitem a
obtenção de substância entorpecente proscrita, plantas estas elencadas no rol emitido
pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A autorização para a cultura de plantas psicotrópicas será concedida
pelo órgão competente do Ministério da Saúde, atendendo exclusivamente a finalidades
terapêuticas e científicas.

Art. 3.º A cultura das plantas psicotrópicas caracteriza-se pelo preparo da terra
destinada a semeadura, ou plantio, ou colheita.

Art. 4.º As glebas referidas nesta Lei, sujeitas a expropriação, são aquelas possuídas a
qualquer título.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º A ação expropriatória seguirá o procedimento judicial estabelecido nesta Lei.

Art. 7.º Recebida a inicial, o Juiz determinará a citação dos expropriados, no prazo de
cinco dias.

§ 1.º Ao ordenar a citação, o Juiz nomeará perito.



§ 2.º Após a investidura, o perito terá oito dias de prazo para entregar o laudo em
cartório.

Art. 8.º O prazo para contestação e indicação de assistentes técnicos será de dez dias,
a contar da data da juntada do mandado de citação aos autos.

Art. 9.º O Juiz determinará audiência de instrução e julgamento para dentro de quinze
dias, a contar da data da contestação.

Art. 10. O Juiz poderá emitir, liminarmente, a União na posse do imóvel expropriando,
garantindo-se o contraditório pela realização de audiência de justificação.

Art. 11. Na audiência de instrução e julgamento cada parte poderá indicar até cinco
testemunhas.

Art. 12. É vedado o adiamento da audiência, salvo motivo de força maior,
devidamente justificado.

Parágrafo único. Se a audiência, pela impossibilidade da produção de toda a prova
oral no mesmo dia, tiver que ser postergada, em nenhuma hipótese será ela marcada
para data posterior a três dias.

Art. 13. Encerrada a instrução, o Juiz prolatará a sentença em cinco dias.

Art. 14. Da sentença caberá recurso na forma da lei processual.

Art. 15. Transitada em julgado a sentença expropriatória, o imóvel será incorporado
ao patrimônio da União.

Parágrafo único. Se a gleba expropriada nos termos desta Lei, após o trânsito em
julgado da sentença, não puder ter em cento e vinte dias a destinação prevista no art. 1.º,
ficará incorporada ao patrimônio da União, reservada, até que sobrevenham as
condições necessárias àquela utilização.

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. A expropriação de que trata esta Lei prevalecerá sobre direitos reais de
garantia, não se admitindo embargos de terceiro, fundados em dívida hipotecária,
anticrética ou pignoratícia.

Art. 18. (Vetado.)

Art. 19. (Vetado.)



Art. 20. O não cumprimento dos prazos previstos nesta Lei sujeitará o funcionário
público responsável ou o perito judicial a multa diária, a ser fixada pelo Juiz.

Art. 21. (Vetado.)

Art. 22. (Vetado.)

Art. 23. Aplicam-se subsidiariamente as normas do Código de Processo Civil.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de novembro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-11-1991. Regulamentada pelo Decreto
n. 577, de 24-6-1992.



LEI N. 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 (*)

     Restabelece princípios da Lei n. 7.505, de 2 de julho de 1986, institui
o Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 5.761, de 27-4-2006.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), com a
finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e
o pleno exercício dos direitos culturais;

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira,
com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus
respectivos criadores;

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira e
responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e viver
da sociedade brasileira;

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico
brasileiro;

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de
outros povos ou nações;

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal formadores e
informadores de conhecimento, cultura e memória;

IX - priorizar o produto cultural originário do País.

Art. 2.º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:
I - Fundo Nacional da Cultura (FNC);
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico (FICART);
III - Incentivo a projetos culturais.



§ 1.º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais
cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas,
sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 11.646, de 10-3-2008.

§ 2.º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros
decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados
que estabeleçam limitações de acesso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.646, de 10-3-2008.

Art. 3.º Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1.º desta lei, os projetos
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC
atenderão, pelo menos, um dos seguintes objetivos:

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:
a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil;
b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes,

espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil;
c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:
a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta, média metragem e

filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras
de reprodução videofonográfica de caráter cultural;

•• Alínea a com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes;
c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de música

e de folclore;
d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural

destinados a exposições públicas no País e no exterior;
e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou

congêneres.
III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:
a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas
coleções e acervos;

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais



espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos;
c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural;
d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.
IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:
a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos;
b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários

segmentos;
c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter
cultural.

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:
a) realização de missões culturais no País e no exterior, inclusive através do

fornecimento de passagens;
b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais;
c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro

de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

CAPÍTULO II

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA (FNC)

Art. 4.º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei n. 7.505, de 2
de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura (FNC), com o
objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as
finalidades do PRONAC e de:

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na
execução de projetos culturais e artísticos;

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas
culturais conjuntas, de enfoque regional;

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento
profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a
diversidade cultural brasileira;

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico
brasileiro;

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos
interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de
atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos
através de seus aspectos socioculturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e



culturais com menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.
§ 1.º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, para

cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos
arts. 1.º e 3.º.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 2.º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após
aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da
Cultura.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 3.º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas
entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.

§ 4.º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para
análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o
deslocamento, quando houver, e respectivos pro labore e ajuda de custos, conforme
ficar definido no regulamento.

§ 5.º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da
estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.

§ 6.º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção
administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de
equipamentos e bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 7.º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a
verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem
definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.

§ 8.º As instituições públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e
executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR,
nos termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao
recebimento de novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do
parecer inicial.

Art. 5.º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração,
que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos
reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes
recursos:

I - recursos do Tesouro Nacional;
II - doações, nos termos da legislação vigente;



III - legados;
IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos

internacionais;
V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV e o

presente Capítulo desta Lei;
VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente Capítulo

desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;
VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que se

refere a Lei n. 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva
origem geográfica regional;

VIII - três por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se
este valor do montante destinado aos prêmios;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 9.999, de 30-8-2000.

•• Inciso regulamentado pelo Decreto n. 2.290, de 4-8-1997.

IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a título de
financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes
preserve o valor real;

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação
vigente sobre a matéria;

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente
mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministro da Economia, Fazenda e
Planejamento, observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil;

XII - saldos de exercícios anteriores;
XIII - recursos de outras fontes.

Art. 6.º O FNC financiará até oitenta por cento do custo total de cada projeto,
mediante comprovação, por parte do proponente, ainda que pessoa jurídica de direito
público, da circunstância de dispor do montante remanescente ou estar habilitado à
obtenção do respectivo financiamento, através de outra fonte devidamente identificada,
exceto quanto aos recursos com destinação especificada na origem.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Poderão ser considerados, para efeito de totalização do valor restante, bens e

serviços oferecidos pelo proponente para implementação do projeto, a serem
devidamente avaliados pela SEC/PR.

Art. 7.º A SEC/PR estimulará, através do FNC, a composição, por parte de
instituições financeiras, de carteiras para financiamento de projetos culturais, que levem
em conta o caráter social da iniciativa, mediante critérios, normas, garantias e taxas de



juros especiais a serem aprovados pelo Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO III

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
(FICART)

Art. 8.º Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultural e Artístico
(FICART), sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, caracterizando
comunhão de recursos destinados à aplicação em projetos culturais e artísticos.

Art. 9.º São considerados projetos culturais e artísticos, para fins de aplicação de
recursos do FICART, além de outros que venham a ser declarados pelo Ministério da
Cultura:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

I - a produção comercial de instrumentos musicais, bem como de discos, fitas, vídeos,
filmes e outras formas de reprodução fonovideográficas;

II - a produção comercial de espetáculos teatrais, de dança, música, canto, circo e
demais atividades congêneres;

III - a edição comercial de obras relativas às ciências, às letras e às artes, bem como
de obras de referência e outras de cunho cultural;

IV - construção, restauração, reparação ou equipamento de salas e outros ambientes
destinados a atividades com objetivos culturais, de propriedade de entidades com fins
lucrativos;

V - outras atividades comerciais ou industriais, de interesse cultural, assim
consideradas pelo Ministério da Cultura.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

Art. 10. Compete à Comissão de Valores Mobiliários, ouvida a SEC/PR, disciplinar a
constituição, o funcionamento e a administração dos FICART, observadas as
disposições desta Lei e as normas gerais aplicáveis aos fundos de investimento.

Art. 11. As quotas dos FICART, emitidas sempre sob a forma nominativa ou escritural,
constituem valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Art. 12. O titular das quotas de FICART:



I - não poderá exercer qualquer direito real sobre os bens e direitos integrantes do
Patrimônio do Fundo;

II - não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual,
relativamente aos empreendimentos do Fundo ou da instituição administradora, salvo
quanto à obrigação de pagamento do valor integral das quotas subscritas.

Art. 13. À instituição administradora de FICART compete:
I - representá-lo ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
II - responder pessoalmente pela evicção de direito, na eventualidade da liquidação

deste.

Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos FICART ficam isentos do
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, assim como do Imposto sobre a
Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

• Revogada a isenção prevista neste artigo, pela Lei n. 8.894, de 21-6-1994.

Art. 15. Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos FICART, sob qualquer
forma, sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota de vinte e
cinco por cento.

Parágrafo único. Ficam excluídos da incidência na fonte de que trata este artigo, os
rendimentos distribuídos a beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro
real, os quais deverão ser computados na declaração anual de rendimentos.

Art. 16. Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas ou jurídicas não tributadas
com base no lucro real, inclusive isentas, decorrentes da alienação ou resgate de quotas
dos FICART, sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda, à mesma alíquota
prevista para a tributação de rendimentos obtidos na alienação ou resgate de quotas e
fundos mútuos de ações.

§ 1.º Considera-se ganho de capital a diferença positiva entre o valor de cessão ou
resgate da quota e o custo médio atualizado da aplicação, observadas as datas de
aplicação, resgate ou cessão, nos termos da legislação pertinente.

§ 2.º O ganho de capital será apurado em relação a cada resgate ou cessão, sendo
permitida a compensação do prejuízo havido em uma operação com o lucro obtido em
outra, da mesma ou diferente espécie, desde que de renda variável, dentro do mesmo
exercício fiscal.

§ 3.º O imposto será pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subsequente àquele em que o ganho de capital foi auferido.

§ 4.º Os rendimentos e ganhos de capital a que se referem o caput deste artigo e o
artigo anterior, quando auferidos por investidores residentes ou domiciliados no
exterior, sujeitam-se à tributação pelo Imposto sobre a Renda, nos termos da legislação
aplicável a esta classe de contribuintes.



Art. 17. O tratamento fiscal previsto nos artigos precedentes somente incide sobre os
rendimentos decorrentes de aplicações em FICART que atendam a todos os requisitos
previstos na presente Lei e na respectiva regulamentação a ser baixada pela Comissão
de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por FICART, que
deixem de atender aos requisitos específicos desse tipo de Fundo, sujeitar-se-ão à
tributação prevista no art. 43 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

CAPÍTULO IV

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às
pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a
Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais
apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como
através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5.º, inciso II, desta Lei, desde que
os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1.º desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 1.º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3.º, previamente aprovados pelo
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do
imposto de renda vigente, na forma de:

a) doações; e
b) patrocínios.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 2.º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o
valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa
operacional.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 3.º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1.º,
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos:

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.



•• A Portaria n. 116, de 29-11-2011, do Ministério da Cultura, regulamenta os segmentos
culturais previstos neste parágrafo.

a) artes cênicas;

•• Alínea a com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

c) música erudita ou instrumental;

•• Alínea c com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

d) exposições de artes visuais;

•• Alínea d com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a
manutenção desses acervos;

•• Alínea e com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem
e preservação e difusão do acervo audiovisual;

•• Alínea f acrescentada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial;

•• Alínea g acrescentada pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar também
como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem mil)
habitantes.

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 11.646, de 10-3-2008.

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério da



Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para
aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 1.º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado o
projeto, no prazo máximo de cinco dias.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 2.º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta
dias.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para
obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.

§ 7.º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montante
dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no exercício
anterior, devidamente discriminados por beneficiário.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 8.º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não concentração
por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela
quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do
valor absoluto anual de renúncia fiscal.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante sua
execução, acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber a delegação
destas atribuições.

§ 1.º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo,
deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos
recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos.

§ 2.º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de reconsideração



ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 3.º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas do
Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo.

Art. 21. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este Capítulo deverão
comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, e SEC/PR, os aportes financeiros realizados e recebidos, bem como as
entidades captadoras efetuar a comprovação de sua aplicação.

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta Lei não poderão ser objeto de
apreciação subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.

Art. 23. Para os fins desta Lei, considera-se:
I - (Vetado.)
II - patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade promocional ou a

cobertura pelo contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza, de gastos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu patrimônio, sem a
transferência de domínio, para a realização, por outra pessoa física ou jurídica de
atividade cultural com ou sem finalidade lucrativa prevista no art. 3.º desta lei.

§ 1.º Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo patrocinador, de qualquer
vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que efetuar.

§ 2.º As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas ao recolhimento do
Imposto sobre a Renda na fonte.

Art. 24. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a doações, nos termos do
regulamento:

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-cultural por
pessoas jurídicas a seus empregados e dependentes legais;

II - despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de conservar,
preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse legítima, tombados
pelo Governo Federal, desde que atendidas as seguintes disposições:

a) preliminar definição, pelo Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, das
normas e critérios técnicos que deverão reger os projetos e orçamentos de que trata este
inciso;

b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos projetos e respectivos orçamentos de execução
das obras;

c) posterior certificação, pelo referido órgão, das despesas efetivamente realizadas e
das circunstâncias de terem sido as obras executadas de acordo com os projetos
aprovados.



Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de
natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as formas de
expressão, os modos de criar e fazer, os processos de preservação e proteção do
patrimônio cultural brasileiro, e os estudos e métodos de interpretação da realidade
cultural, bem como contribuir para propiciar meios, à população em geral, que permitam
o conhecimento dos bens e valores artísticos e culturais, compreendendo entre outros, os
seguintes segmentos:

•• A Portaria n. 116, de 29-11-2011, do Ministério da Cultura, regulamenta os segmentos
culturais previstos neste artigo.

I - teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;
II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e congêneres;
III - literatura, inclusive obras de referência;
IV - música;
V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;
VI - folclore e artesanato;
VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológico, bibliotecas,

museus, arquivos e demais acervos;
VIII - humanidades; e
IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não comercial.
Parágrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do inciso II

deste artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções independentes, bem como
as produções culturais-educativas de caráter não comercial, realizadas por empresas de
rádio e televisão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração
do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos
culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os
seguintes percentuais:
I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento dos

patrocínios;
II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por cento

das doações e trinta por cento dos patrocínios.
§ 1.º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e

patrocínios como despesa operacional.
§ 2.º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda
tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com



base no lucro real.
§ 3.º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios,

abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição
vinculada ao agente.

§ 1.º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:
a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores;
b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do

doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa
jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior;

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.
§ 2.º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos,

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em
funcionamento, na forma da legislação em vigor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

Art. 28. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá ser feita através
de qualquer tipo de intermediação.

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para
a obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de recursos ou
a sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural, não configura a intermediação
referida neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

Art. 29. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios deverão ser depositados
e movimentados, em conta bancária específica, em nome do beneficiário, e a respectiva
prestação de contas deverá ser feita nos termos do regulamento da presente Lei.

Parágrafo único. Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as
contribuições em relação às quais não se observe esta determinação.

Art. 30. As infrações aos dispositivos deste Capítulo, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis , sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do
Imposto sobre a Renda devido em relação a cada exercício financeiro, além das
penalidades e demais acréscimos previstos na legislação que rege a espécie.



§ 1.º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por
inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do
projeto.

•• Primitivo parágrafo único transformado em § 1.º pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 2.º A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos da
proponente junto ao Ministério da Cultura suspenderá a análise ou concessão de novos
incentivos, até a efetiva regularização.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

§ 3.º Sem prejuízo do parágrafo anterior, aplica-se, no que couber, cumulativamente, o
disposto nos arts. 38 e seguintes desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.874, de 23-11-1999.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Com a finalidade de garantir a participação comunitária, a representação de
artistas e criadores no trato oficial dos assuntos da cultura e a organização nacional
sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a institucionalização de Conselhos de
Cultura no Distrito Federal, nos Estados, e nos Municípios.

Art. 31-A. Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos como manifestação cultural a
música gospel e os eventos a ela relacionados, exceto aqueles promovidos por igrejas.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.590, de 9-1-2012.

Art. 32. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC, com a
seguinte composição:

I - o Secretário da Cultura da Presidência da República;
II - os Presidentes das entidades supervisionadas pela SEC/PR;
III - o Presidente da entidade nacional que congregar os Secretários de Cultura das

Unidades Federadas;
IV - um representante do empresariado brasileiro;
V - seis representantes de entidades associativas dos setores culturais e artísticos de

âmbito nacional.
§ 1.º A CNIC será presidida pela autoridade referida no inciso I deste artigo que, para



fins de desempate terá voto de qualidade.
§ 2.º Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a que se referem os

incisos IV e V deste artigo, assim como a competência da CNIC, serão estipulados e
definidos pelo regulamento desta Lei.

Art. 33. A SEC/PR, com a finalidade de estimular e valorizar a arte e a cultura,
estabelecerá um sistema de premiação anual que reconheça as contribuições mais
significativas para a área:

I - de artistas ou grupos de artistas brasileiros ou residentes no Brasil, pelo conjunto
de sua obra ou por obras individuais;

II - de profissionais de área do patrimônio cultural;
III - de estudiosos e autores na interpretação crítica da cultura nacional, através de

ensaios, estudos e pesquisas.

Art. 34. Fica instituída a Ordem do Mérito Cultural, cujo estatuto será aprovado por
decreto do Poder Executivo, sendo que as distinções serão concedidas pelo Presidente
da República, em ato solene, a pessoas que, por sua atuação profissional ou como
incentivadoras das artes e da cultura, mereçam reconhecimento.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 1.711, de 22-11-1995.

Art. 35. Os recursos destinados ao então Fundo de Promoção Cultural, nos termos do
art. 1.º, § 6.º, da Lei n. 7.505, de 2 de julho de 1986, serão recolhidos ao Tesouro
Nacional para aplicação pelo FNC, observada a sua finalidade.

Art. 36. O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, no exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva
execução desta Lei, no que se refere à aplicação de incentivos fiscais nela previstos.

Art. 37. O Poder Executivo a fim de atender o disposto no art. 26, § 2.º, desta Lei,
adequando-o às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo de
30 dias, Mensagem ao Congresso Nacional, estabelecendo o total da renúncia fiscal e
correspondente cancelamento de despesas orçamentárias.

Art. 38. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de
objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, multa correspondente a duas vezes o
valor da vantagem recebida indevidamente.

Art. 39. Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis meses e multa de vinte
por cento do valor do projeto, qualquer discriminação de natureza política que atente
contra a liberdade de expressão, de atividade intelectual e artística, de consciência ou
crença, no andamento dos projetos a que se refere esta Lei.



Art. 40. Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses e multa de vinte
por cento do valor do projeto, obter redução do Imposto de Renda utilizando-se
fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei.
§ 1.º No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista controlador e os

administradores que para ele tenham concorrido.
§ 2.º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou valores em

função desta Lei, deixe de promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do
incentivo.

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente Lei.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-12-1991.



LEI N. 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 (*)

     Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do
imposto de renda, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR

Art. 1.º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor
e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na
legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer
natureza.

§ 1.º O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive
previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas.

§ 2.º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de correção
monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties.

Art. 2.º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês calendário; e da
UFIR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual
à da UFIR do mesmo mês.

§ 1.º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do
Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal:

a) até o dia 1 de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$
126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde
fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado -
IPCA de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE);

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1.º de fevereiro de 1992, com base no
IPCA.

§ 2.º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial
cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês
de referência.

§ 3.º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão
monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada



precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa.
§ 4.º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a

metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR.
§ 5.º (Revogado pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.)
§ 6.º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído em

decorrência da Lei n. 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de
1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1.º deste artigo.

§ 7.º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de capital,
de que trata a Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá a partir de janeiro
de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal.

Art. 3.º Os valores expressos em cruzeiros na legislação tributária ficam convertidos
em quantidade de UFIR, utilizando-se como divisores:

I - o valor de Cr$ 215,6656, se relativos a multas e penalidades de qualquer natureza;
II - o valor de Cr$ 126,8621, nos demais casos.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS

Art. 4.º A renda e os proventos de qualquer natureza, inclusive os rendimentos e
ganhos de capital, percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil,
serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as
modificações introduzidas por esta Lei.

Art. 5.º A partir de 1.º de janeiro do ano-calendário de 1992, o imposto de renda
incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7.º, 8.º e 12 da Lei n. 7.713, de 22
de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva:

---------------------------------------------------------------

Base de Cálculo      : Parcela a Deduzir da Base de : Alíquota
   (em UFIR)         :     Cálculo (em UFIR)        :          
---------------------------------------------------------------
Até 1.000            :       -                      :  isento
Acima de 1.000 até   :                              :
1.950                :      1.000                   :  15%
Acima de 1.950       :      1.380                   :  25%
---------------------------------------------------------------

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os
rendimentos efetivamente recebidos em cada mês.

Art. 6.º O imposto sobre os rendimentos de que trata o art. 8.º da Lei n. 7.713, de
1988:



I - será convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês em que os
rendimentos forem recebidos;

II - deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente ao da percepção dos
rendimentos.

Parágrafo único. A quantidade de UFIR de que trata o inciso I será reconvertida em
cruzeiros pelo valor de UFIR no mês do pagamento do imposto.

Art. 7.º Sem prejuízo dos pagamentos obrigatórios estabelecidos na legislação, fica
facultado ao contribuinte efetuar, no curso do ano, complementação do imposto que for
devido sobre os rendimentos recebidos.

Art. 8.º O imposto retido na fonte ou pago pelo contribuinte, salvo disposição em
contrário, será deduzido do apurado na forma do inciso I do art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. Para efeito da redução, o imposto retido ou pago será convertido em
quantidade de UFIR pelo valor desta:

a) no mês em que os rendimentos forem pagos ao beneficiário, no caso de imposto
retido na fonte;

b) no mês do pagamento do imposto, nos demais casos.

Art. 9.º As receitas e despesas a que se refere o art. 6.º da Lei n. 8.134, de 27 de
dezembro de 1990, serão convertidas em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês
em que forem recebidas ou pagas, respectivamente.

Art. 10. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto
de renda poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos nos incisos do art. 6.º da Lei n. 8.134, de 1990;
II - as importâncias pagas em dinheiro a título de alimentos ou pensões, em

cumprimento de acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos
provisionais;

III - a quantia equivalente a cem UFIR por dependente;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.

• Vide art. 83, parágrafo único, I, da Lei n. 9.069, de 29-6-1995, que determina a
aplicação deste inciso somente aos fatos geradores ocorridos até 31-12-1994.

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

V - o valor de mil UFIR, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos
pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
ou por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o



contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade.

Art. 11. Na declaração de ajuste anual (art. 12) poderão ser deduzidos:
I - os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos;

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o art. 1.º da Lei n.
3.830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condições estabelecidas no art. 2.º da
mesma Lei;

III - as doações de que trata o art. 260 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990;
IV - a soma dos valores referidos no art. 10 desta Lei;
V - as despesas feitas com instrução do contribuinte e seus dependentes até o limite

anual individual de seiscentos e cinquenta UFIR.
§ 1.º O disposto no inciso I:
a) aplica-se, também, aos pagamentos feitos a empresas brasileiras ou autorizadas a

funcionar no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização e cuidados
médicos e dentários, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas de natureza médica, odontológica e hospitalar;

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio
tratamento e ao de seus dependentes;

c) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.

§ 2.º Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste artigo as despesas
ressarcidas por entidade de qualquer espécie.

§ 3.º A soma das deduções previstas nos incisos II e III está limitada a dez por cento da
base de cálculo do imposto, na declaração de ajuste anual.

§ 4.º As deduções de que trata este artigo serão convertidas em quantidade de UFIR
pelo valor desta no mês do pagamento ou no mês em que tiverem sido consideradas na
base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto.

Art. 12. As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de ajuste, na
qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou valor a ser restituído.

§ 1.º Os ganhos a que se referem o art. 26 desta Lei e o inciso I do art. 18 da Lei n.
8.134, de 1990, serão apurados e tributados em separado, não integrarão a base de
cálculo do imposto de renda na declaração de ajuste anual e o imposto pago não poderá
ser deduzido na declaração.

§ 2.º A declaração de ajuste anual, em modelo aprovado pelo Departamento da Receita
Federal, deverá ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do ano subsequente
ao da percepção dos rendimentos ou ganhos de capital.



§ 3.º Ficam dispensadas da apresentação de declaração:
a) as pessoas físicas cujos rendimentos do trabalho assalariado, no ano-calendário,

inclusive Gratificação de Natal ou Gratificação Natalina, conforme o caso, acrescidos
dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados
exclusivamente na fonte, sejam iguais ou inferiores a treze mil UFIR;

b) os aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou dos respectivos Tesouros, cujos
proventos e pensões no ano-calendário, acrescidos dos demais rendimentos recebidos,
exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, sejam iguais ou
inferiores a treze mil UFIR;

c) outras pessoas físicas declaradas em ato do Ministro da Economia, Fazenda e
Planejamento, cuja qualificação fiscal assegure a preservação dos controles fiscais pela
administração tributária.

Art. 13. Para efeito de cálculo do imposto a pagar ou do valor a ser restituído, os
rendimentos serão convertidos em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês em que
forem recebidos pelo beneficiário.

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto, na declaração de ajuste anual, será a
diferença entre as somas, em quantidade de UFIR:

a) de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os
não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte; e

b) das deduções de que trata o art. 11 desta Lei.

Art. 14. O resultado da atividade rural será apurado segundo o disposto na Lei n.
8.023, de 12 de abril de 1990, e, quando positivo, integrará a base de cálculo do
imposto definida no artigo anterior.

§ 1.º O resultado da atividade rural e a base de cálculo do imposto serão expressos em
quantidade de UFIR.

§ 2.º As receitas, despesas e demais valores, que integram o resultado e a base de
cálculo, serão convertidos em UFIR pelo valor desta no mês do efetivo pagamento ou
recebimento.

Art. 15. O saldo do imposto a pagar ou o valor a ser restituído na declaração de ajuste
anual (art. 12) será determinado com observância das seguintes normas:

I - será calculado o imposto progressivo de acordo com a tabela (art. 16);
II - será deduzido o imposto pago ou retido na fonte, correspondente a rendimentos

incluídos na base de cálculo;
III - o montante assim determinado, expresso em quantidade de UFIR, constituirá, se

positivo, o saldo do imposto a pagar e, se negativo, o valor a ser restituído.

Art. 16. Para fins do ajuste de que trata o artigo anterior, o imposto de renda
progressivo será calculado de acordo com a seguinte tabela:



-----------------------------------------------------------------
Base de Cálculo        Parcela a Deduzir da Base de      Alíquota
  (em UFIR)              Cálculo (em UFIR)                        
-----------------------------------------------------------------
Até 12.000                  -                            isento
Acima de 12.000 até
23.400                    12.000                         15%
Acima de 23.400           16.560                         25%
-----------------------------------------------------------------

Art. 17. O saldo do imposto (art. 15, III) poderá ser pago em até seis quotas iguais,
mensais e sucessivas, observado o seguinte:

I - nenhuma quota será inferior a cinquenta UFIR e o imposto de valor inferior a cem
UFIR será pago de uma só vez;

II - a primeira quota ou quota única deverá ser paga no mês de abril do ano
subsequente ao da percepção dos rendimentos;

III - as quotas vencerão no último dia útil de cada mês;
IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do

imposto ou das quotas.
Parágrafo único. A quantidade de UFIR será reconvertida em cruzeiros pelo valor da

UFIR no mês do pagamento do imposto ou da respectiva quota.

Art. 18. Para cálculo do imposto, os valores da tabela progressiva anual (art. 16)
serão divididos proporcionalmente ao número de meses do período abrangido pela
tributação, em relação ao ano-calendário, nos casos de declaração apresentada:

I - em nome do espólio, no exercício em que for homologada a partilha ou feita a
adjudicação dos bens;

II - pelo contribuinte, residente ou domiciliado no Brasil, que se retirar em caráter
definitivo do Território Nacional.

Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do
imposto de renda na fonte deverão fornecer à pessoa física beneficiária, até o dia 28 de
fevereiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do
montante do pagamento, das deduções e do imposto de renda retido no ano anterior.

§ 1.º Tratando-se de rendimentos pagos por pessoas jurídicas, quando não tenha havido
retenção do imposto de renda na fonte, o comprovante deverá ser fornecido no mesmo
prazo ao contribuinte que o tenha solicitado até o dia 15 de janeiro do ano subsequente.

§ 2.º No documento de que trata este artigo, o imposto retido na fonte, as deduções e os
rendimentos deverão ser informados por seus valores em cruzeiros e em quantidade de
UFIR, convertidos segundo o disposto na alínea a do parágrafo único do art. 8.º, no § 4.º
do art. 11 e no art. 13 desta Lei.

§ 3.º As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos beneficiários,
dentro do prazo, ou fornecerem com inexatidão, o documento a que se refere este artigo
ficarão sujeitas ao pagamento de multa de trinta e cinco UFIR por documento.

§ 4.º À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos,



deduções, ou imposto retido na fonte, será aplicada a multa de cento e cinquenta por
cento sobre o valor que for indevidamente utilizável como redução do imposto de renda
devido, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais.

§ 5.º Na mesma penalidade incorrerá aquele que se beneficiar da informação sabendo
ou devendo saber da falsidade.

CAPÍTULO III

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 20. O rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa iniciada a
partir de 1.º de janeiro de 1992, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa
jurídica isenta, sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte às alíquotas
seguintes:

I - (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)
II - demais operações: trinta por cento.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às operações de financiamento

realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, na forma
da legislação em vigor.

§ 2.º Fica dispensada a retenção do imposto de renda na fonte em relação à operação
iniciada e encerrada no mesmo dia quando o alienante for instituição financeira,
sociedade de arrendamento mercantil, sociedade corretora de títulos e valores
mobiliários ou sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários.

§ 3.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor
da alienação, líquido do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e
sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF (art. 18 da Lei n.
8.088, de 31 de outubro de 1990) e o valor da aplicação financeira de renda fixa,
atualizado com base na variação acumulada da UFIR diária, desde a data inicial da
operação até a da alienação.

§ 4.º Serão adicionados ao valor de alienação, para fins de composição da base de
cálculo do imposto, os rendimentos periódicos produzidos pelo título ou aplicação, bem
como qualquer remuneração adicional aos rendimentos prefixados, pagos ou creditados
ao alienante e não submetidos à incidência do imposto de renda na fonte, atualizados
com base na variação acumulada da UFIR diária, desde a data do crédito ou pagamento
até a da alienação.

§ 5.º Para fins da incidência do imposto de renda na fonte, a alienação compreende
qualquer forma de transmissão da propriedade, bem como a liquidação, resgate ou
repactuação do título ou aplicação.

§ 6.º Fica incluída na Tabela D a que se refere o art. 4.º, inciso II, da Lei n. 7.940, de
20 de dezembro de 1989, sujeita à alíquota de até 0,64% (sessenta e quatro centésimos
por cento), a operação de registro de emissão de outros valores mobiliários.



Art. 21. Nas aplicações em fundos de renda fixa, resgatadas a partir de 1.º de janeiro
de 1992, a base de cálculo do imposto de renda na fonte será constituída pela diferença
positiva entre o valor do resgate, líquido de IOF, e o custo de aquisição da quota,
atualizado com base na variação acumulada da UFIR diária, desde a data da conversão
da aplicação em quotas até a reconversão das quotas em cruzeiros.

§ 1.º Na determinação do custo de aquisição da quota, quando atribuída a remuneração
ao valor resgatado, observar-se-á a precedência segundo a ordem sequencial direta das
aplicações realizadas pelo beneficiário.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 8.894, de 21-6-1994.)
§ 3.º O imposto de renda na fonte, calculado à alíquota de trinta por cento, e o IOF

serão retidos pelo administrador do fundo de renda fixa na data do resgate.
§ 4.º Excluem-se do disposto neste artigo as aplicações em Fundo de Aplicação

Financeira - FAF, que continuam sujeitas à tributação pelo imposto de renda na fonte à
alíquota de cinco por cento sobre o rendimento bruto apropriado diariamente ao
quotista.

• Vide art. 53, § 1.º, da Lei n. 9.069, de 29-6-1995.

§ 5.º Na determinação da base de cálculo do imposto em relação ao resgate de quota
existente em 31 de dezembro de 1991, adotar-se-á, a título de custo de aquisição, o
valor da quota na mesma data.

Art. 22. São isentos do imposto de renda na fonte:
I - os rendimentos creditados ao quotista pelo Fundo de Investimento em Quotas de

Fundos de Aplicação, correspondente aos créditos apropriados por FAF;
II - os rendimentos auferidos por FAF, tributados quando da apropriação ao quotista.

Art. 23. A operação de mútuo e a operação de compra vinculada à revenda, no
mercado secundário, tendo por objeto ouro, ativo financeiro, iniciadas a partir de 1.º de
janeiro de 1992, ficam equiparadas à operação de renda fixa para fins de incidência do
imposto de renda na fonte.

§ 1.º Constitui fato gerador do imposto a liquidação da operação de mútuo ou a
revenda de ouro, ativo financeiro.

§ 2.º A base de cálculo do imposto nas operações de mútuo será constituída:
a) pelo valor do rendimento em moeda corrente, atualizado entre a data do recebimento

e a data de liquidação do contrato; ou
b) quando o rendimento for fixado em quantidade de ouro, pelo valor da conversão do

ouro em moeda corrente, estabelecido com base nos preços médios das operações
realizadas no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de ouro
transacionado na data de liquidação do contrato.

§ 3.º A base de cálculo nas operações de revenda e de compra de ouro, quando



vinculadas, será constituída pela diferença positiva entre o valor de revenda e o de
compra do ouro, atualizada com base na variação acumulada da UFIR diária, entre a
data de início e de encerramento da operação.

§ 4.º O valor da operação de que trata a alínea a do § 2.º será atualizado com base na
UFIR diária.

§ 5.º O imposto de renda na fonte será calculado aplicando-se alíquotas previstas no
art. 20, de acordo com o prazo de operação.

§ 6.º Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas com vistas a definir as
características da operação de compra vinculada à revenda, bem como a equiparar às
operações de que trata este artigo outras que, pelas suas características, produzam os
mesmos efeitos das operações indicadas.

§ 7.º O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer prazo mínimo para as
operações de que trata este artigo.

Art. 24. (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)

Art. 25. O rendimento auferido no resgate, a partir de 1.º de janeiro de 1992, de quota
de fundo mútuo de ações, clube de investimento e outros fundos da espécie, inclusive
Plano de Poupança e Investimentos - PAIT, de que trata o Decreto-lei n. 2.292, de 21 de
novembro de 1986, constituídos segundo a legislação aplicável, quando o beneficiário
for pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive
isenta, sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco
por cento.

§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor
de resgate e o custo médio de aquisição da quota, atualizado com base na variação
acumulada da UFIR diária da data da conversão em quotas até a de reconversão das
quotas em cruzeiros.

§ 2.º Os ganhos líquidos a que se refere o artigo seguinte e os rendimentos produzidos
por aplicações financeiras de renda fixa, auferidos por fundo mútuo de ações, clube de
investimentos e outros fundos da espécie, não estão sujeitos à incidência do imposto de
renda na fonte.

§ 3.º O imposto será retido pelo administrador do fundo ou clube de investimento na
data do resgate.

§ 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a permitir a compensação de perdas ocorridas
em aplicações de que trata este artigo.

Art. 26. Ficam sujeitas ao pagamento do imposto de renda, à alíquota de vinte e cinco
por cento, a pessoa física e a pessoa jurídica não tributada com base no lucro real,
inclusive isenta, que auferirem ganhos líquidos nas operações realizadas nas bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, encerradas a partir de 1.º de janeiro
de 1992.

§ 1.º Os custos de aquisição, os preços de exercício e os prêmios serão considerados



pelos valores médios pagos, atualizados com base na variação acumulada da UFIR
diária da data da aquisição até a data da alienação do ativo.

§ 2.º O Poder Executivo poderá baixar normas para apuração e demonstração dos
ganhos líquidos, bem como autorizar a compensação de perdas em um mesmo ou entre
dois ou mais mercados ou modalidades operacionais, previstos neste artigo, ressalvado
o disposto no art. 28 desta Lei.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos ganhos líquidos decorrentes da
alienação de ouro, ativo financeiro, fora da bolsa, com a interveniência de instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

§ 4.º O imposto de que trata este artigo será apurado mensalmente.

Art. 27. As deduções de despesas, bem como a compensação de perdas na forma
prevista no § 2.º do artigo precedente, são admitidas exclusivamente para as operações
realizadas nos mercados organizados, geridos ou sob responsabilidade de instituição
credenciada pelo Poder Executivo e com objetivos semelhantes ao das bolsas de
valores, de mercadorias ou de futuros.

Art. 28. Os prejuízos decorrentes de operações financeiras de compra e subsequente
venda ou de venda e subsequente compra, realizadas no mesmo dia (day-trade), tendo
por objeto ativo, título, valor mobiliário ou direito de natureza e características
semelhantes, somente podem ser compensados com ganhos auferidos em operações da
mesma espécie ou em operações de cobertura (hedge) à qual estejam vinculadas nos
termos admitidos pelo Poder Executivo.

§ 1.º O ganho líquido mensal correspondente às operações day trade, quando auferido
por beneficiário dentre os referidos no art. 26, integra a base de cálculo do imposto de
renda de que trata o mesmo artigo.

§ 2.º Os prejuízos decorrentes de operações realizadas fora de mercados organizados,
geridos ou sob responsabilidade de instituição credenciada pelo Poder Público, não
podem ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda e da apuração do ganho
líquido de que trata o art. 26, bem como não podem ser compensados com ganhos
auferidos em operações de espécie, realizadas em qualquer mercado.

Art. 29. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas de
tributação pelo imposto de renda, previstas para os residentes ou domiciliados no País,
em relação aos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.



II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de
mercadorias, de futuros e assemelhadas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos e clubes de investimentos de renda
variável.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, nos termos dos arts.
31 a 33, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras,
auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de
que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades
de investimento coletivo residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

Art. 30. O investimento estrangeiro nos mercados financeiros e de valores mobiliários
somente poderá ser realizado no País por intermédio de representante legal,
previamente designado dentre as instituições autorizadas pelo Poder Executivo a prestar
tal serviço e que será responsável, nos termos do art. 128 do Código Tributário
Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), pelo cumprimento das obrigações
tributárias decorrentes das operações que realizar por conta e ordem do representado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 1.º O representante legal não será responsável pela retenção e recolhimento do
imposto de renda na fonte sobre aplicações financeiras quando, nos termos da legislação
pertinente, tal responsabilidade for atribuída a terceiro.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 2.º O Poder Executivo poderá excluir determinadas categorias de investidores da
obrigatoriedade prevista neste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

Art. 31. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, à alíquota de vinte e cinco
por cento os rendimentos e ganhos de capital auferidos no resgate pelo quotista, quando
distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, por fundos em condomínio, a que se
refere o art. 50 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, constituídos na forma prescrita



pelo Conselho Monetário Nacional e mantidos com recursos provenientes de conversão
de débitos externos brasileiros, e de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou
jurídicas, fundos ou outras entidades de investimentos coletivos, residentes,
domiciliados, ou com sede no exterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor
de resgate e o custo médio de aquisição da quota, atualizados com base na variação
acumulada da UFIR diária da data da aplicação até a data da distribuição ao exterior.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 2.º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas carteiras dos fundos em
condomínio de que trata este artigo, ficam excluídos da retenção do imposto de renda na
fonte e do imposto de renda sobre o ganho líquido mensal.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

Art. 32. Ressalvados os rendimentos de Fundos de Aplicação Financeira - FAF, que
continuam tributados de acordo com o disposto no art. 21, § 4.º, ficam sujeitos ao
imposto de renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, os rendimentos auferidos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 2.285, de 23 de
julho de 1986;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei n. 4.728, de 1965,
de que participem investidores estrangeiros;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no
exterior, de certificados representativos de ações, mantidas por investidores
estrangeiros.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 1.º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando



auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou
carteiras referidos no caput deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

a - rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado,
inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios,
comissões, ágio, deságio, dividendos, bonificações em dinheiro e participações nos
lucros, bem como os resultados positivos auferidos em aplicações nos fundos e clubes
de investimento de que trata o art. 25;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

b - ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

b.1 - nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas;

•• Item b.1 com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

b.2 - nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa, intermediadas por
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

•• Item b.2 com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 3.º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas
entidades de que trata este artigo será apurada:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

a - de acordo com os critérios previstos no § 3.º do art. 20 e no art. 21, no caso de
aplicações de renda fixa;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.



b - de acordo com o tratamento previsto no § 4.º do art. 20, no caso de rendimentos
periódicos ou qualquer remuneração adicional não submetidos à incidência do imposto
de renda na fonte;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

c - pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo nos demais casos.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 4.º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos
apurados em operações de renda fixa e de renda variável.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 5.º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às
normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando,
entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 31.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

Art. 33. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades
de que trata o art. 32, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou
liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que
primeiro ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em
dinheiro.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 1.º Com exceção do imposto sobre aplicações no FAF, o imposto sobre os demais
rendimentos será retido pela instituição administradora do fundo, sociedade de
investimento ou carteira, e pelo banco custodiante, no caso de certificados
representativos de ações, sendo considerado, mesmo no caso do FAF, como exclusivo
de fonte.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 2.º No caso de rendimentos auferidos em operações realizadas antes de 1.º de
janeiro de 1994 e ainda não distribuídos, a base de cálculo do imposto de renda de que
trata este artigo será determinada de acordo com as normas da legislação aplicável às
operações de renda fixa realizadas por residentes no País, ressalvado o disposto no art.
34, devendo o imposto ser calculado à alíquota de quinze por cento e recolhido pelos



administradores dos fundos, sociedades ou carteiras até 31 de janeiro de 1994 ou na
data da distribuição dos rendimentos, se ocorrer primeiro, sem atualização monetária.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 3.º Os dividendos que foram atribuídos às ações integrantes do patrimônio do fundo,
sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações foram cotadas sem os
respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber,
em contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às
ações as quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos
de igual valor a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 4.º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo não
se sujeitam à nova incidência do imposto de renda quando distribuídos.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

§ 5.º O imposto deverá ser convertido em quantidade de UFIR diária pelo valor desta
no dia da ocorrência do fato gerador, e pago no prazo previsto no art. 52, inciso II,
alínea d.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 8.849, de 28-1-1994.

Art. 34. As disposições dos arts. 31 a 33 desta Lei abrangem as operações
compreendidas no período entre 15 de junho de 1989, inclusive, e 1.º de janeiro de
1992, exceto em relação ao imposto de que trata o art. 3.º do Decreto-lei n. 1.986, de 28
de dezembro de 1982, vedada a restituição ou compensação de imposto pago no mesmo
período.

Art. 35. Na cessão, liquidação ou resgate, será apresentada a nota de aquisição do
título ou o documento relativo à aplicação, que identifique as partes envolvidas na
operação.

§ 1.º Quando não apresentado o documento de que trata este artigo, considerar-se-á
como preço de aquisição o valor da emissão ou o da primeira colocação do título,
prevalecendo o menor.

§ 2.º Não comprovado o valor a que se refere o § 1.º, a base de cálculo do imposto de
renda na fonte será arbitrada em cinquenta por cento do valor bruto da alienação.

§ 3.º Fica dispensada a exigência prevista neste artigo relativamente a título ou
aplicação revestidos, exclusivamente, da forma escritural.



Art. 36. O imposto de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras ou pago
sobre ganhos líquidos mensais de que trata o art. 26 será considerado:
I - se o beneficiário for pessoa jurídica tributada com base no lucro real: antecipação

do devido na declaração;
II - se o beneficiário for pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no

lucro real, inclusive isenta: tributação definitiva, vedada a compensação na declaração
de ajuste anual.

Art. 37. A alíquota do imposto de renda na fonte sobre rendimentos produzidos por
títulos ou aplicações integrantes do patrimônio do fundo de renda fixa de que trata o art.
21 desta Lei será de vinte e cinco por cento e na base de cálculo será considerado como
valor de alienação aquele pelo qual o título ou aplicação constar da carteira no dia 31
de dezembro de 1991.
Parágrafo único. O recolhimento do imposto será efetuado pelo administrador do

fundo, sem correção monetária, até o dia seguinte ao da alienação do título ou resgate da
aplicação.

CAPÍTULO IV

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

Art. 38. A partir do mês de janeiro de 1992, o imposto de renda das pessoas jurídicas
será devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos.
§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, as pessoas jurídicas deverão apurar,

mensalmente, a base de cálculo do imposto e o imposto devido.
§ 2.º A base de cálculo do imposto será convertida em quantidade de UFIR diária pelo

valor desta no último dia do mês a que corresponder.
§ 3.º O imposto devido será calculado mediante a aplicação da alíquota sobre a base

de cálculo expressa em UFIR.
§ 4.º Do imposto apurado na forma do parágrafo anterior a pessoa jurídica poderá

diminuir:
a) os incentivos fiscais de dedução do imposto devido, podendo o valor excedente ser

compensado nos meses subsequentes, observados os limites e prazos fixados na
legislação específica;
b) os incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro

da exploração apurado mensalmente;
c) o imposto de renda retido na fonte sobre receitas computadas na base de cálculo do

imposto.
§ 5.º Os valores de que tratam as alíneas do parágrafo anterior serão convertidos em

quantidade de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que corresponderem.



§ 6.º O saldo do imposto devido em cada mês será pago até o último dia útil do mês
subsequente.

§ 7.º O prejuízo apurado na demonstração do lucro real em um mês poderá ser
compensado com o lucro real dos meses subsequentes.

§ 8.º Para efeito de compensação, o prejuízo será corrigido monetariamente com base
na variação acumulada da UFIR diária.

§ 9.º Os resultados apurados em cada mês serão corrigidos monetariamente (Lei n.
8.200, de 1991).

Art. 39. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão optar pelo
pagamento, até o último dia útil do mês subsequente, do imposto devido mensalmente,
calculado por estimativa, observado o seguinte:

I - nos meses de janeiro a abril, o imposto estimado corresponderá, em cada mês, a um
duodécimo do imposto e adicional apurados em balanço ou balancete anual levantado
em 31 de dezembro do ano anterior ou, na inexistência deste, a um sexto do imposto e
adicional apurados no balanço ou balancete semestral levantado em 30 de junho do ano
anterior;

II - nos meses de maio a agosto, o imposto estimado corresponderá, em cada mês, a um
duodécimo do imposto e adicional apurados no balanço anual de 31 de dezembro do ano
anterior;

III - nos meses de setembro a dezembro, o imposto estimado corresponderá, em cada
mês, a um sexto do imposto e adicional apurados em balanço ou balancete semestral
levantado em 30 de junho do ano em curso.

§ 1.º A opção será efetuada na data do pagamento do imposto correspondente ao mês
de janeiro e só poderá ser alterada em relação ao imposto referente aos meses do ano
subsequente.

§ 2.º A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto mensal
estimado, enquanto balanços ou balancetes mensais demonstrarem que o valor
acumulado já pago excede o valor do imposto calculado com base no lucro real do
período em curso.

§ 3.º O imposto apurado nos balanços ou balancetes será convertido em quantidade de
UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que se referir.

§ 4.º O imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos computados na
determinação do lucro real poderá ser deduzido do imposto estimado de cada mês.

§ 5.º A diferença entre o imposto devido, apurado na declaração de ajuste anual (art.
43), e a importância paga nos termos deste artigo será:

a) paga em quota única, até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual,
se positiva;

b) compensada, corrigida monetariamente, com o imposto mensal a ser pago nos meses
subsequentes ao fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, se negativa,
assegurada a alternativa de requerer a restituição do montante pago indevidamente.



Art. 40. (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)

Art. 41. A tributação com base no lucro arbitrado somente será admitida em caso de
lançamento de ofício, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por
esta Lei.

§ 1.º O lucro arbitrado e a contribuição social serão apurados mensalmente.
§ 2.º O lucro arbitrado, diminuído do imposto de renda da pessoa jurídica e da

contribuição social, será considerado distribuído aos sócios ou ao titular da empresa e
tributado exclusivamente na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.

§ 3.º A contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro arbitrado será devida mensalmente.

Art. 42. (Revogado pela Lei n. 9.317, de 5-12-1996.)

Art. 43. As pessoas jurídicas deverão apresentar, em cada ano, declaração de ajuste
anual consolidando os resultados mensais auferidos nos meses de janeiro a dezembro do
ano anterior, nos seguintes prazos:

I - até o último dia útil do mês de março, as tributadas com base no lucro presumido;
II - até o último dia útil do mês de abril, as tributadas com base no lucro real;
III - até o último dia útil do mês de junho, as demais.
Parágrafo único. Os resultados mensais serão apurados, ainda que a pessoa jurídica

tenha optado pela forma de pagamento do imposto e adicional referida no art. 39.

Art. 44. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro (Lei n. 7.689, de 1988) e ao
imposto incidente na fonte sobre o lucro líquido (Lei n. 7.713, de 1988, art. 35) as
mesmas normas de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
jurídicas.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.)

Art. 45. O valor em cruzeiros do imposto ou contribuição será determinado mediante a
multiplicação da sua quantidade em UFIR pelo valor da UFIR diária na data do
pagamento.

Art. 46. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão depreciar, em
vinte e quatro quotas mensais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e
equipamentos novos, adquiridos entre 1.º de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994,
utilizados em processo industrial da adquirente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.643, de 31-3-1993.

§ 1.º A parcela da depreciação acelerada que exceder à depreciação normal constituirá



exclusão do lucro líquido e será escriturada no livro de apuração do lucro real.
§ 2.º O total da depreciação acumulada, incluída a normal e a parcela excedente, não

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem, corrigido monetariamente.
§ 3.º A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o parágrafo anterior, a

depreciação normal, corrigida monetariamente, registrada na escrituração comercial,
deverá ser adicionada ao lucro líquido para determinar o lucro real.
§ 4.º Para efeito do disposto nos §§ 2.º e 3.º deste artigo, a conta de depreciação

excedente à normal, registrada no livro de apuração do lucro real, será corrigida
monetariamente.
§ 5.º As disposições contidas neste artigo aplicam-se às máquinas e equipamentos

objeto de contratos de arrendamento mercantil.

Art. 47. (Revogado pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.)

Art. 48. A partir de 1.º de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações
financeiras será efetuada com base na UFIR diária.

Art. 49. A partir do mês de janeiro de 1992, o adicional de que trata o art. 25 da Lei n.
7.450, de 23 de dezembro de 1985, incidirá à alíquota de dez por cento sobre a parcela
do lucro real ou arbitrado, apurado mensalmente, que exceder a vinte e cinco mil UFIR.
Parágrafo único. A alíquota será de quinze por cento para os bancos comerciais,

bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
corretoras, distribuidora de títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento
mercantil.

Art. 50. As despesas referidas na alínea b do parágrafo único do art. 52 e no item 2 da
alínea e do parágrafo único do art. 71, da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964,
decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, venham a ser
assinados, averbados no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI e
registrados no Banco Central do Brasil, passam a ser dedutíveis para fins de apuração
do lucro real, observados os limites e condições estabelecidos pela legislação em vigor.
Parágrafo único. A vedação contida no art. 14 da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de

1962, não se aplica às despesas dedutíveis na forma deste artigo.

Art. 51. Os balanços ou balancetes referidos nesta Lei deverão ser levantados com
observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no Diário ou no Livro de
Apuração do Lucro Real.

CAPÍTULO V



DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1.º de
novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

a) no caso dos produtos classificados no código 2402.20.00, da Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM, até o 10.º (décimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência
dos fatos geradores, observado o disposto no § 4.º deste artigo;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

b) (Revogada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.)
c) no caso dos demais produtos, até o 25.º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente

ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas, observado o
disposto no § 4.º deste artigo;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

1 e 2. (Revogados pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.)
II - Imposto de Renda na Fonte - IRF:
a) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador ou na data

da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais,
agências ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;

•• Artigo a com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos atribuídos
a residentes ou domiciliados no exterior;

•• Artigo b com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

c) até o último dia útil do mês subsequente ao da distribuição automática dos lucros,
no caso de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987;



•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

d) até o terceiro dia útil da quinzena subsequente à de ocorrência dos fatos geradores,
nos demais casos;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas
a títulos e valores mobiliários - IOF:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

a) até o terceiro dia útil da quinzena subsequente à de ocorrência dos fatos geradores,
no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os incisos
II a IV do art. 1.º da Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

b) até o terceiro dia útil do decêndio subsequente ao de cobrança ou registro contábil
do imposto, nos demais casos;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela
Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa
de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos
fatos geradores.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

§ 1.º O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos (Lei
n. 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do
mês subsequente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

§ 2.º O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas,
será pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os ganhos houverem
sido percebidos.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

§ 3.º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao IPI incidente no
desembaraço aduaneiro dos produtos importados.

•• § 3.º  acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 4.º Se o dia do vencimento de que tratam as alíneas a e c do inciso I docaput deste
artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o
anteceder.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em
quantidade de UFIR diária pelo valor desta:

I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

III - IOF:
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de

aquisição de ouro, ativo financeiro;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos
demais casos;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela
Lei Complementar n. 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no
último dia do mês de ocorrência dos fatos geradores;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria da



Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subsequente ao de
competência.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho.

•• Primitivo § 1.º renumerado pela Lei n. 8.850, de 28-1-1994.

CAPÍTULO VI

DA ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS

Art. 54. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até
31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão atualizados
monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em
quantidade de UFIR diária.

§ 1.º Os juros de mora calculados até 2 de janeiro de 1992 serão, também, convertidos
em quantidade de UFIR, na mesma data.

§ 2.º Sobre a parcela correspondente ao tributo ou contribuição, convertida em
quantidade de UFIR, incidirão juros moratórios à razão de um por cento, por mês-
calendário ou fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da multa de mora ou
de ofício.

§ 3.º O valor a ser recolhido será obtido multiplicando-se a correspondente quantidade
de UFIR pelo valor diário desta na data do pagamento.

Art. 55. Os débitos que forem objeto de parcelamento serão consolidados na data da
concessão e expressos em quantidade de UFIR diária.

§ 1.º O valor do débito consolidado, expresso em quantidade de UFIR, será dividido
pelo número de parcelas mensais concedidas.

§ 2.º O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros na forma da legislação pertinente.

§ 3.º Para efeito de pagamento, o valor em cruzeiros de cada parcela mensal será
determinado mediante a multiplicação de seu valor, expresso em quantidade de UFIR,
pelo valor desta no dia do pagamento.



Art. 56. No caso de parcelamento concedido administrativamente até o dia 31 de
dezembro de 1991, o saldo devedor, a partir de 1.º de janeiro de 1992, será expresso
em quantidade de UFIR diária mediante a divisão do débito, atualizado monetariamente,
pelo valor da UFIR diária no dia 1.º de janeiro de 1992.
Parágrafo único. O valor em cruzeiros do débito ou da parcela será determinado

mediante a multiplicação da respectiva quantidade de UFIR pelo valor diário desta na
data do pagamento.

Art. 57. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, bem como os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, poderão, sem prejuízo da
respectiva liquidez e certeza, ser inscritos como Dívida Ativa da União, pelo valor
expresso em quantidade de UFIR.
§ 1.º Os débitos de que trata este artigo, que forem objeto de parcelamento, serão

consolidados na data de sua concessão e expressos em quantidade de UFIR.
§ 2.º O encargo referido no art. 1.º do Decreto-lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969,

modificado pelo art. 3.º do Decreto-lei n. 1.569, de 8 de agosto de 1977, e art. 3.º do
Decreto-lei n. 1.645, de 11 de dezembro de 1978, será calculado sobre o montante do
débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido de juros e multa de
mora.

Art. 58. No caso de lançamento de ofício, a base de cálculo, o imposto, as
contribuições arrecadadas pela União e os acréscimos legais serão expressos em UFIR
diária ou mensal, conforme a legislação de regência do tributo ou contribuição.
Parágrafo único. Os juros e a multa de lançamento de ofício serão calculados com

base no imposto ou contribuição expresso em quantidade de UFIR.

CAPÍTULO VII

DAS MULTAS E DOS JUROS DE MORA

Art. 59. Os tributos e contribuições administrados pelo Departamento da Receita
Federal, que não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora
de vinte por cento e a juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração,
calculados sobre o valor do tributo ou contribuição corrigido monetariamente.
§ 1.º A multa de mora será reduzida a dez por cento, quando o débito for pago até o

último dia útil do mês subsequente ao do vencimento.
§ 2.º A multa incidirá a partir do primeiro dia após o vencimento do débito; os juros, a

partir do primeiro dia do mês subsequente.



Art. 60. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 61. As contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS ficarão sujeitas à multa variável, de caráter não relevável, nos
seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a data
do pagamento:
I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data do

pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito;
II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias contados da data do

recebimento da correspondente notificação de débito;
III - trinta por cento sobre todos os valores pagos mediante parcelamento, desde que

referido no prazo do inciso anterior;
IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive

por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento.
Parágrafo único. É facultada a realização de depósito, à disposição da Seguridade

Social, sujeito aos mesmos percentuais dos incisos I e II, conforme o caso, para
apresentação de defesa.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62. O § 2.º do art. 11 e os arts. 13 e 14 da Lei n. 8.218, de 1991, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 11. ................................................................
§ 1.º .................................................................
§ 2.º O Departamento da Receita Federal expedirá os atos necessários para estabelecer
a forma e o prazo em que os arquivos e sistemas deverão ser apresentados."
"Art. 13. A não apresentação dos arquivos ou sistemas até o trigésimo dia após o
vencimento do prazo estabelecido implicará o arbitramento do lucro da pessoa jurídica,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no artigo anterior."
"Art. 14. A tributação com base no lucro real somente será admitida para as pessoas
jurídicas que mantiverem, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas,
livro ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos
efetuados no Diário (Livro Razão), mantidas as demais exigências e condições previstas
na legislação.
Parágrafo único. A não manutenção do livro de que trata este artigo, nas condições
determinadas, implicará o arbitramento do lucro da pessoa jurídica."

Art. 63. (Revogado pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.)



Art. 64. Responderão como coautores de crime de falsidade o gerente e o
administrador de instituição financeira ou assemelhadas que concorrerem para que seja
aberta conta ou movimentados recursos sob nome:
I - falso;
II - de pessoa física ou de pessoa jurídica inexistente;
III - de pessoa jurídica liquidada de fato ou sem representação regular.
Parágrafo único. É facultado às instituições financeiras e às assemelhadas solicitar ao

Departamento da Receita Federal a confirmação do número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas ou no Cadastro Geral de Contribuintes.

Art. 65. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da
dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à
aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização.
§ 1.º Na hipótese de adquirente pessoa física, deverá ser considerado como custo de

aquisição das ações ou quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos
contra a União, corrigido monetariamente até a data da permuta.
§ 2.º Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, o custo de

aquisição será apurado na forma do parágrafo anterior.
§ 3.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição

das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos
entregues pelo adquirente na data da operação.
§ 4.º Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou

controlada, avaliável pelo valor do patrimônio líquido, a adquirente deverá registrar o
valor da equivalência no patrimônio adquirido, em conta própria de investimentos, e o
valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo investimento, que deverá
ser computado na determinação do lucro real do mês de realização do investimento, a
qualquer título.

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições
federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de
reforma, anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte
poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a período subsequente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.

§ 1.º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da
mesma espécie.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.



§ 2.º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.

§ 3.º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição
ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.

§ 4.º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento
do disposto neste artigo.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.

Art. 67. A competência de que trata o art. 1.º da Lei n. 8.022, de 12 de abril de 1990,
relativa à apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa oriunda das receitas
arrecadadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem
como a representação judicial nas respectivas execuções fiscais, cabe à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

Art. 68. O Anexo I do Decreto-lei n. 2.225, de 10 de janeiro de 1985, passa a vigorar
na forma do Anexo I a esta Lei.

Parágrafo único. Fica igualmente aprovado o Anexo II a esta Lei, que altera a
composição prevista no Decreto-lei n. 2.192, de 26 de dezembro de 1984.

Art. 69. O produto da arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte do valor
pago por execução da Dívida Ativa e de sua respectiva correção monetária, incidentes
sobre tributos e contribuições administrados pelo Departamento da Receita Federal e
próprios da União, bem como daquelas aplicadas à rede arrecadadora de receitas
federais, constituirá receita do Fundo instituído pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de
dezembro de 1975, sem prejuízo do disposto na legislação pertinente, excluídas as
transferências constitucionais para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Art. 70. Ficam isentas dos tributos incidentes sobre a importação as mercadorias
destinadas a consumo no recinto de congressos, feiras e exposições internacionais, e
eventos assemelhados, a título de promoção ou degustação, de montagem ou
conservação de estandes, ou de demonstração de equipamentos em exposição.

§ 1.º A isenção não se aplica a mercadorias destinadas à montagem de estandes,
susceptíveis de serem aproveitadas após o evento.

§ 2.º É condição para gozo da isenção que nenhum pagamento, a qualquer título, seja
efetuado ao exterior, em relação às mercadorias mencionadas no caput deste artigo.



§ 3.º A importação das mercadorias objeto da isenção fica dispensada da Guia de
Importação, mas sujeita-se a limites de quantidade e valor, além de outros requisitos,
estabelecidos pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.

Art. 71. As pessoas jurídicas de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de
dezembro de 1987, que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 40, poderão
optar pela tributação com base no lucro presumido.

Parágrafo único. Em caso de opção, a pessoa jurídica pagará o imposto
correspondente ao ano-calendário de 1992, obedecendo ao disposto no art. 40, sem
prejuízo do pagamento do imposto devido por seus sócios no exercício de 1992, ano-
base de 1991.

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta
(SAE), quando adquiridos por:

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi),
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa,
furto ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na
categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos
se destinem à utilização nessa atividade;

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de Trânsito
do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica
especifique:

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir automóveis
convencionais;

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, descritas
no referido laudo;

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário,
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de
serviços à comunidade.

§ 1.º O benefício previsto neste artigo:
a) poderá ser utilizado uma única vez;
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia

verificação de que o adquirente possui os requisitos.



§ 2.º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores
residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos
Estaduais, mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.

§ 3.º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo
alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e
a de que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da
incidência dos demais encargos previstos na legislação tributária.

Art. 73. O art. 2.º da Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os
seguintes acréscimos:
"Art. 2.º.................................................................
VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses:
a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima;
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação;
c) transferência das ações para sociedade controlada.
........................................................................
§ 4.º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão das ações
pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários".

Art. 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários:
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os

respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariamente até a data do balanço:
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus

assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;
b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea

precedente;
II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a

administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da
contratação de terceiros, tais como:

a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário
fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;
c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou

cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no item I.
§ 1.º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos

respectivos salários os valores a elas correspondentes.
§ 2.º A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos

valores, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e três por cento.



Art. 75. Sobre os lucros apurados a partir de 1.º de janeiro de 1993 não incidirá o
imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido, de que trata o art. 35 da Lei n. 7.713, de
1988, permanecendo em vigor a não incidência do imposto sobre o que for distribuído a
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 76. Não mais será exigido o imposto suplementar de renda de que trata o art. 43
da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962, com a redação dada pelo art. 1.º do Decreto-
lei n. 2.073, de 20 de junho de 1983, relativamente aos triênios encerrados
posteriormente a 31 de dezembro de 1991.

Art. 77. A partir de 1.º de janeiro de 1993, a alíquota do imposto de renda incidente
na fonte sobre lucros e dividendos de que trata o art. 97 do Decreto-lei n. 5.844, de 23
de setembro de 1943, com as modificações posteriormente introduzidas, passará a ser
de quinze por cento.

Art. 78. Relativamente ao exercício financeiro de 1992, ano-base de 1991, o saldo do
imposto a pagar ou o valor a ser restituído, apurado pelas pessoas físicas de acordo
com a Lei n. 8.134, de 1990, será convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta
no mês de janeiro de 1992.
§ 1.º O saldo do imposto devido será pago nos prazos e condições fixados na

legislação vigente.
§ 2.º Os valores em cruzeiros do imposto ou de quota deste, bem assim o do saldo a

ser restituído serão determinados mediante a multiplicação de seu valor, expresso em
quantidade de UFIR, pelo valor desta no mês de pagamento.

Art. 79. O valor do imposto de renda incidente sobre o lucro real, presumido ou
arbitrado, da contribuição social sobre o lucro (Lei n. 7.689, de 1988) e do imposto
sobre o lucro líquido (Lei n. 7.713, de 1988, art. 35), relativos ao exercício financeiro
de 1992, período-base de 1991, será convertido em quantidade de UFIR diária, segundo
o valor desta no dia 1.º de janeiro de 1992.
Parágrafo único. Os impostos e a contribuição social, bem como cada duodécimo ou

quota destes, serão reconvertidos em cruzeiros mediante a multiplicação da quantidade
de UFIR diária pelo valor dela na data do pagamento.

Art. 80. Fica autorizada a compensação do valor pago ou recolhido a título de encargo
relativo à Taxa Referencial Diária - TRD acumulada entre a data da ocorrência do fato
gerador e a do vencimento dos tributos e contribuições federais, inclusive
previdenciárias, pagos ou recolhidos a partir de 4 de fevereiro de 1991.

Art. 81. A compensação dos valores de que trata o artigo precedente, pagos pelas



pessoas jurídicas, dar-se-á na forma a seguir:
I - os valores referentes à TRD pagos em relação a parcelas do imposto de renda das

pessoas jurídicas, imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido (Lei n. 7.713, de
1988, art. 35), bem como correspondentes a recolhimento do imposto de renda retido na
fonte sobre rendimentos de qualquer espécie poderão ser compensados com impostos da
mesma espécie ou entre si, dentre os referidos neste inciso, inclusive com os valores a
recolher a título de parcela estimada do imposto de renda;

II - os valores referentes à TRD pagos em relação às parcelas da contribuição social
sobre o lucro (Lei n. 7.689, de 1988), do FINSOCIAL e do PIS/PASEP, somente
poderão ser compensados com as parcelas a pagar de contribuições da mesma espécie;

III - os valores referentes à TRD recolhidos em relação a parcelas do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e os pagos em relação às parcelas dos demais tributos ou
contribuições somente poderão ser compensados com parcelas de tributos e
contribuições da mesma espécie.

Art. 82. Fica a pessoa física autorizada a compensar os valores referentes à TRD,
pagos sobre as parcelas de imposto de renda por ela devidas, relacionadas a seguir:

I - quotas do imposto de renda das pessoas físicas;
II - parcelas devidas a título de "carnê-leão";
III - imposto de renda sobre ganho de capital na alienação de bens móveis ou imóveis;
IV - imposto de renda sobre ganhos líquidos apurados no mercado de renda variável.

Art. 83. Na impossibilidade da compensação total ou parcial dos valores referentes à
TRD, o saldo não compensado terá o tratamento de crédito de imposto de renda, que
poderá ser compensado com o imposto apurado na declaração de ajuste anual da pessoa
jurídica ou física, a ser apresentada a partir do exercício financeiro de 1992.

Art. 84. Alternativamente ao procedimento autorizado no artigo anterior, o contribuinte
poderá pleitear a restituição do valor referente à TRD mediante processo regular
apresentado na repartição do Departamento da Receita Federal do seu domicílio fiscal,
observando as exigências de comprovação do valor a ser restituído.

Art. 85. Ficam convalidados os procedimentos de compensação de valores referentes
à TRD pagos ou recolhidos e efetuados antes da vigência desta Lei, desde que tenham
sido observadas as normas e condições da mesma.

Art. 86. As pessoas jurídicas de que trata o art. 3.º do Decreto-lei n. 2.354, de 24 de
agosto de 1987, deverão pagar o imposto de renda relativo ao período-base encerrado
em 31 de dezembro de 1991 e o relativo aos meses dos anos-calendário de 1992 e
1993, da seguinte forma:

I - o do período-base encerrado em 31 de dezembro de 1991:
a) nos meses de janeiro a março, em duodécimos mensais, na forma do referido



Decreto-lei;
b) nos meses de abril a junho, em quotas mensais, iguais e sucessivas vencendo-se

cada uma no último dia útil dos mesmos meses;
II - o dos meses do ano-calendário de 1992, em nove parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis, cada uma, no último dia útil a partir do mês de julho, observado o seguinte:
a) em julho de 1992, o referente aos meses de janeiro e fevereiro;
b) em agosto de 1992, o referente aos meses de março e abril;
c) em setembro de 1992, o referente aos meses de maio e junho;
d) em outubro de 1992, o referente ao mês de julho;
e) em novembro de 1992, o referente ao mês de agosto;
f) em dezembro de 1992, o referente ao mês de setembro;
g) em janeiro de 1993, o referente ao mês de outubro;
h) em fevereiro de 1993, o referente ao mês de novembro; e,
i) em março de 1993, o referente ao mês de dezembro.
III - (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)
§ 1.º Ressalvado o disposto no § 2.º, as pessoas jurídicas de que trata este artigo

poderão optar pelo pagamento do imposto correspondente aos meses do ano-calendário
de 1992, calculado por estimativa, da seguinte forma:

a) nos meses de julho, agosto e setembro de 1992, no último dia útil de cada um, dois
duodécimos do imposto e adicional apurados no balanço anual levantado em 31 de
dezembro de 1991;

b) nos meses de outubro de 1992 a março de 1993, no último dia útil de cada um, um
sexto do imposto e adicional apurados em balanço ou balancete semestral levantado em
30 de junho de 1992.

§ 2.º No ano-calendário de 1992, não poderá optar pelo pagamento do imposto
calculado por estimativa a pessoa jurídica que, no exercício de 1992, período-base de
1991, apresentou prejuízo fiscal.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)
§ 4.º As pessoas jurídicas que exercerem a opção prevista nos parágrafos anteriores

deverão observar o disposto nos §§ 4.º e 5.º do art. 39.
§ 5.º As disposições deste artigo aplicam-se também ao pagamento da contribuição

social sobre o lucro (Lei n. 7.689, de 1988) e do imposto de renda incidente na fonte
sobre o lucro líquido (Lei n. 7.713, de 1988, art. 35), correspondente ao período-base
encerrado em 31 de dezembro de 1991 e ao ano-calendário de 1992.

§ 6.º O imposto de renda e a contribuição social serão convertidos em quantidade de
UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que corresponderem.

§ 7.º É facultado à pessoa jurídica pagar antecipadamente o imposto, duodécimo ou
quota.

§ 8.º (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)

Art. 87. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, não submetidas ao
disposto no artigo anterior, deverão pagar o imposto de renda relativo ao período-base



encerrado em 31 de dezembro de 1991 e o relativo aos meses dos anos-calendário de
1992 e 1993, da seguinte forma:

I - o do período-base encerrado em 31 de dezembro de 1991, em seis quotas mensais,
iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos meses de abril a setembro de 1992;

II - o dos meses do ano-calendário de 1992, em seis quotas mensais e sucessivas,
vencíveis no último dia útil, a partir do mês de outubro de 1992, observado o seguinte:

a) em outubro de 1992, o imposto referente aos meses de janeiro e fevereiro;
b) em novembro de 1992, o imposto referente aos meses de março e abril;
c) em dezembro de 1992, o imposto referente aos meses de maio e junho;
d) em janeiro de 1993, o imposto referente aos meses de julho e agosto;
e) em fevereiro de 1993, o imposto referente aos meses de setembro e outubro;
f) em março de 1993, o imposto referente aos meses de novembro e dezembro;
III - (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)
§ 1.º As pessoas jurídicas de que trata este artigo poderão optar pelo pagamento do

imposto correspondente aos meses dos anos-calendário de 1992 e 1993, calculado por
estimativa, da seguinte forma:

I - o relativo ao ano-calendário de 1992, nos meses de outubro de 1992 a março de
1993, no último dia útil de cada um, dois sextos do imposto e adicional apurados em
balanço ou balancete semestral levantado em 30 de junho de 1992;

II - (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)
§ 2.º As disposições deste artigo aplicam-se também ao pagamento da contribuição

social sobre o lucro (Lei n. 7.689, de 1988), correspondente ao período-base encerrado
em 31 de dezembro de 1991 e aos anos-calendário de 1992 e 1993, estendendo-se o
mesmo regime ao imposto sobre o lucro líquido (Lei n. 7.713, de 1988, art. 35),
enquanto este vigorar.

§ 3.º O imposto de renda e a contribuição social serão convertidos em quantidade de
UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que corresponder.

§ 4.º É facultado à pessoa jurídica pagar antecipadamente o imposto, duodécimo ou
quota.

§ 5.º A partir do mês de fevereiro de 1994, as pessoas jurídicas de que trata este artigo
iniciarão o pagamento do imposto referente aos meses do ano em curso.

Art. 88. (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)

Art. 89. As empresas que optarem pela tributação com base no lucro presumido
deverão pagar o imposto de renda da pessoa jurídica e a contribuição social sobre o
lucro (Lei n. 7.689, de 1988):

I - relativos ao período-base de 1991, nos prazos fixados na legislação em vigor, sem
as modificações introduzidas por esta Lei;

II - a partir do ano-calendário de 1992, segundo o disposto no art. 40.

•• Citado dispositivo encontra-se revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.



Art. 90. A pessoa jurídica que, no ano-calendário de 1991, tiver auferido receita bruta
total igual ou inferior a um bilhão de cruzeiros poderá optar pela tributação com base no
lucro presumido no ano-calendário de 1992.

Art. 91. As parcelas de antecipação do imposto de renda e da contribuição social
sobre o lucro, relativas ao exercício financeiro de 1992, pagas no ano de 1991, serão
corrigidas monetariamente com base na variação acumulada no INPC desde o mês do
pagamento até dezembro de 1991.

Parágrafo único. A contrapartida do registro da correção monetária referida neste
artigo será escriturada como variação monetária ativa, na data do balanço.

Art. 92. (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)

Art. 93. O art. 1.º e o art. 2.º do Decreto-lei n. 1.804, de 3 de setembro de 1980,
passam a vigorar com as seguintes modificações:
"Art. 1.º ..........................................................
§ 3.º O regime de que trata este artigo somente se aplica a remessas de valor até
quinhentos dólares norte-americanos, ou equivalente em outras moedas."
....................................................................
"Art. 2.º ...........................................................
II - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens contidos em remessas de
valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando
destinados a pessoas físicas.
..................................................................."

•• Alteração no art. 1.º prejudicada em face de posterior revogação de seu § 3.º pela Lei
n. 9.001, de 16-3-1995.

Art. 94. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento expedirá os atos
necessários à execução do disposto nesta Lei, observados os princípios e as diretrizes
nela estabelecidos, objetivando, especialmente, a simplificação e a desburocratização
dos procedimentos.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.541, de 23-12-1992.)

Art. 95. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá em 1992 e 1993,
alongar o prazo de pagamento dos impostos e da contribuição social sobre o lucro, se a
conjuntura econômica assim o exigir.

Art. 96. No exercício financeiro de 1992, ano-calendário de 1991, o contribuinte
apresentará declaração de bens na qual os bens e direitos serão individualmente
avaliados a valor de mercado no dia 31 de dezembro de 1991, e convertidos em



quantidade de UFIR pelo valor desta no mês de janeiro de 1992.
§ 1.º A diferença entre o valor de mercado referido neste artigo e o constante de

declarações de exercícios anteriores será considerada rendimento isento.
§ 2.º A apresentação da declaração de bens com estes avaliados em valores de

mercado não exime os declarantes de manter e apresentar elementos que permitam a
identificação de seus custos de aquisição.

§ 3.º A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor informado,
sempre que este não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, ressalvada,
em caso de contestação, avaliação contraditória administrativa ou judicial.

§ 4.º Todos e quaisquer bens e direitos adquiridos, a partir de 1.º de janeiro de 1992,
serão informados, nas declarações de bens de exercícios posteriores, pelos respectivos
valores em UFIR, convertidos com base no valor desta no mês de aquisição.

§ 5.º Na apuração de ganhos de capital na alienação dos bens e direitos de que trata
este artigo será considerado custo de aquisição o valor em UFIR:

a) constante da declaração relativa ao exercício financeiro de 1992, relativamente aos
bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991;

b) determinado na forma do parágrafo anterior, relativamente aos bens e direitos
adquiridos a partir de 1.º de janeiro de 1992.

§ 6.º A conversão, em quantidade de UFIR, das aplicações financeiras em títulos e
valores mobiliários de renda variável, bem como em ouro ou certificados
representativos de ouro, ativo financeiro, será realizada adotando-se o maior dentre os
seguintes valores:

a) de aquisição, acrescido da correção monetária e da variação da Taxa Referencial
Diária - TRD até 31 de dezembro de 1991, nos termos admitidos em lei;

b) de mercado, assim entendido o preço médio ponderado das negociações do ativo,
ocorridas na última quinzena do mês de dezembro de 1991, em bolsas do País, desde
que reflitam condições regulares de oferta e procura, ou o valor da quota resultante da
avaliação da carteira do fundo mútuo de ações ou clube de investimento, exceto Plano
de Poupança e Investimento - PAIT, em 31 de dezembro de 1991, mediante aplicação
dos preços médios ponderados.

§ 7.º Excluem-se do disposto neste artigo os direitos ou créditos relativos a operações
financeiras de renda fixa, que serão informados pelos valores de aquisição ou
aplicação, em cruzeiros.

§ 8.º A isenção de que trata o § 1.º não alcança:
a) os direitos ou créditos de que trata o parágrafo precedente;
b) os bens adquiridos até 31 de dezembro de 1990, não relacionados na declaração de

bens relativa ao exercício de 1991.
§ 9.º Os bens adquiridos no ano-calendário de 1991 serão declarados em moeda

corrente nacional, pelo valor de aquisição, e em UFIR, pelo valor de mercado em 31 de
dezembro de 1991.

§ 10. O Poder Executivo fica autorizado a baixar as instruções necessárias à aplicação
deste artigo, bem como a estabelecer critério alternativo para determinação do valor de



mercado de títulos e valores mobiliários, se não ocorrerem negociações nos termos do §
6.º.

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 1992.

Art. 98. Revogam-se o art. 44 da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962, os §§ 1.º e
2.º do art. 11 da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, o art. 2.º da Lei n. 4.729, de 14 de
julho de 1965, o art. 5.º do Decreto-lei n. 1.060, de 21 de outubro de 1969, os arts. 13 e
14 da Lei n. 7.713, de 1988, os incisos III e IV e os §§ 1.º e 2.º do art. 7.º e o art. 10 da
Lei n. 8.023, de 1990, o inciso III e parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.134, de 27 de
dezembro de 1990, e o art. 14 da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Brasília, 30 de dezembro de 1991, 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

ANEXO I

(Art. 68 da Lei n. 8.383, de 30-12-1991.)

-----------------------------------------------------------------
           Carreira Auditoria do Tesouro Nacional
-----------------------------------------------------------------
Denominação            Classe          Padrão          Quantidade
-----------------------------------------------------------------
Auditor-Fiscal do      Especial        I a III         1.500
Tesouro Nacional         1ª            I a IV          3.000
(Nível Superior)         2ª            I a IV          4.500
                         3ª            I a IV          6.000
-----------------------------------------------------------------
Técnico do Tesouro     Especial        I a III         1.800
Nacional (Nível          1ª            I a IV          3.600
Médio)                   2ª            I a IV          5.400
                         3ª            I a IV          7.200
-----------------------------------------------------------------

ANEXO II

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

-----------------------------------------------------------------
           CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
-----------------------------------------------------------------
DENOMINAÇÃO                           CLASSE           QUANTIDADE
-----------------------------------------------------------------
Procurador da Fazenda Nacional   Subprocurador-Geral     40
                                 1ª Categoria           155
                                 2ª Categoria           405
-----------------------------------------------------------------



•• Anexo II com redação determinada pela Lei n. 9.028, de 12-4-1995.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-1991.



LEI N. 8.501, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992 (*)

     Dispõe sobre a utilização de cadáver não reclamado, para fins de
estudos ou pesquisas científicas e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei visa disciplinar a destinação de cadáver não reclamado junto às
autoridades públicas, para fins de ensino e pesquisa.

Art. 2.º O cadáver não reclamado junto às autoridades públicas, no prazo de trinta
dias, poderá ser destinado às escolas de medicina, para fins de ensino e de pesquisa de
caráter científico.

Art. 3.º Será destinado para estudo, na forma do artigo anterior, o cadáver:
I - sem qualquer documentação;
II - identificado, sobre o qual inexistem informações relativas a endereços de parentes

ou responsáveis legais.
§ 1.º Na hipótese do inciso II deste artigo, a autoridade competente fará publicar, nos

principais jornais da cidade, a título de utilidade pública, pelo menos dez dias, a notícia
do falecimento.

§ 2.º Se a morte resultar de causa não natural, o corpo será, obrigatoriamente,
submetido à necropsia no órgão competente.

§ 3.º É defeso encaminhar o cadáver para fins de estudo, quando houver indício de que
a morte tenha resultado de ação criminosa.

§ 4.º Para fins de reconhecimento, a autoridade ou instituição responsável manterá,
sobre o falecido:

a) os dados relativos às características gerais;
b) a identificação;
c) as fotos do corpo;
d) a ficha datiloscópica;
e) o resultado da necropsia, se efetuada; e
f) outros dados e documentos julgados pertinentes.

Art. 4.º Cumpridas as exigências estabelecidas nos artigos anteriores, o cadáver
poderá ser liberado para fins de estudo.

Art. 5.º A qualquer tempo, os familiares ou representantes legais terão acesso aos
elementos de que trata o § 4.º do art. 3.º desta Lei.



Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de novembro de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

Itamar Franco

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-12-1992, e republicado em 15-12-
1992.



LEI N. 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 (*)

     Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.

• Vide Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL

Art. 1.º A partir do mês de janeiro de 1993, o Imposto sobre a Renda e adicional das
pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, das sociedades civis em geral, das
sociedades cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas operações ou
atividades estranhas a sua finalidade, nos termos da legislação em vigor, e, por opção, o
das sociedades civis de prestação de serviços relativos às profissões regulamentadas,
será devido mensalmente, à medida em que os lucros forem sendo auferidos.

Art. 2.º A base de cálculo do imposto será o lucro real, presumido ou arbitrado,
apurada mensalmente, convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Referência -
UFIR (Lei n. 8.383, de 30-12-1991, art. 1.º) diária pelo valor desta no último dia do
período-base.

Seção I

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado com Base no Lucro Real

Art. 3.º A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, deverá apurar
mensalmente os seus resultados, com observância da legislação comercial e fiscal.

§ 1.º O imposto será calculado mediante a aplicação da alíquota de 25% sobre o lucro



real mensal expresso em quantidade de UFIR diária.
§ 2.º Do imposto apurado na forma do parágrafo anterior a pessoa jurídica poderá

excluir o valor:
a) dos incentivos fiscais de dedução do imposto, podendo o valor excedente ser

compensado nos meses subsequentes, observados os limites e prazos fixados na
legislação específica;

b) dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no
lucro da exploração apurado mensalmente;

c) do Imposto de Renda retido na fonte e incidente sobre receitas computadas na base
de cálculo do imposto.

§ 3.º Os valores de que trata o parágrafo anterior serão convertidos em quantidade de
UFIR diária pelo valor desta no último dia do período-base.

§ 4.º O valor do imposto a pagar, em cada mês, será recolhido até o último dia útil do
mês subsequente ao de apuração, reconvertido para cruzeiro com base na expressão
monetária da UFIR diária vigente no dia anterior ao do pagamento.

§ 5.º Nos casos em que o Imposto de Renda retido na fonte, de que trata o § 2.º, alínea
c, deste artigo, seja superior ao devido, a diferença, corrigida monetariamente, poderá
ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses subsequentes.

§ 6.º Para os efeitos fiscais, os resultados apurados no encerramento de cada período-
base mensal serão corrigidos monetariamente.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)

Subseção I

Das pessoas jurídicas obrigadas à apuração do lucro real

Art. 5.º Sem prejuízo do pagamento mensal do Imposto sobre a Renda, de que trata o
art. 3.º, desta Lei, a partir de 1.º de janeiro de 1993, ficarão obrigadas à apuração do
lucro real as pessoas jurídicas:

I - cuja receita bruta total, acrescida das demais receitas e dos ganhos de capital, no
ano-calendário anterior, tiver ultrapassado o limite correspondente a 9.600.000 UFIR,
ou o proporcional ao número de meses do período quando inferior a doze meses;

II - constituídas sob a forma de sociedade por ações, de capital aberto;
III - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência
privada aberta;

IV - que se dediquem à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à



construção de imóveis e à execução de obras da construção civil;
V - que tenham sócio ou acionista residente ou domiciliado no exterior;
VI - que sejam sociedades controladoras, controladas e coligadas, na forma da

legislação vigente;
VII - constituídas sob qualquer forma societária, e que de seu capital participem

entidades da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
VIII - que sejam filiais, sucursais, agências ou representações, no País, de pessoas

jurídicas com sede no exterior;
IX - que forem incorporadas, fusionadas ou cindidas no ano-calendário em que

ocorrerem as respectivas incorporações, fusões ou cisões;
X - que gozem de incentivos fiscais calculados com base no lucro da exploração.

Subseção II

Das alterações na apuração do lucro real

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º As obrigações referentes a tributos ou contribuições somente serão dedutíveis,
para fins de apuração do lucro real, quando pagas.

§ 1.º Os valores das provisões, constituídas com base nas obrigações de que trata o
caput deste artigo, registrados como despesas indedutíveis, serão adicionados ao lucro
líquido, para efeito de apuração do lucro real, e excluídos no período-base em que a
obrigação provisionada for efetivamente paga.

§ 2.º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo
ou despesa o Imposto sobre a Renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou
como responsável em substituição ao contribuinte.

§ 3.º A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte
pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que o contribuinte assuma o ônus
do imposto.

§ 4.º Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo permanente
poderão, a seu critério, ser registrados como custo de aquisição ou deduzidos como
despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens que se acrescerão ao
custo de aquisição.

§ 5.º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações
fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não
resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.

Art. 8.º Serão consideradas como redução indevida do lucro real, de conformidade
com as disposições contidas no art. 6.º, § 5.º, alínea b, do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de



dezembro de 1977, as importâncias contabilizadas como custo ou despesa, relativas a
tributos ou contribuições, sua respectiva atualização monetária e as multas, juros e
outros encargos, cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 da Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito judicial em garantia.

Art. 9.º O percentual admitido para a determinação do valor da provisão para créditos
de liquidação duvidosa, previsto no art. 61, § 2.º, da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de
1964, passa a ser de até 1,5% (um e meio por cento).

Parágrafo único. O percentual a que se refere este artigo será de até 0,5% (meio por
cento) para as pessoas jurídicas referidas no art. 5.º, inciso III, desta Lei.

Art. 10. A partir de 1.º de janeiro de 1993, a pessoa jurídica estará sujeita a um
adicional do Imposto de Renda à alíquota de dez por cento sobre a parcela do lucro real
ou arbitrado que ultrapassar:

I - 25.000 UFIR, para as pessoas jurídicas que apurarem a base de cálculo
mensalmente;

II - 300.000 UFIR, para as pessoas jurídicas que apurarem o lucro real anualmente.
§ 1.º A alíquota de adicional de que trata este artigo será de quinze por cento para os

bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e
empresas de arrendamento mercantil.

§ 2.º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas
quaisquer deduções.

§ 3.º O limite previsto no inciso II do caput deste artigo será proporcional ao número
de meses do ano-calendário, no caso de período-base inferior a doze meses.

Art. 11. O valor dos impostos recolhidos na forma dos arts. 29, 31 e 36, desta Lei,
mantidas as demais disposições sobre a matéria, integrará o cálculo dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto-lei n. 1.376, de 12 de dezembro de 1974
(FINOR/FINAM/FUNRES).

•• O Decreto n. 2.259, de 20-6-1997, disciplina a destinação ao FINAM, FINOR ou
FUNRES, de parcela do Imposto sobre a Renda de Pessoas Jurídicas.

Subseção III

Dos prejuízos fiscais

Art. 12. (Revogado pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.)



Seção II

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado com Base no Lucro Presumido

Subseção I

Disposições gerais

Art. 13. Poderão optar pela tributação com base no lucro presumido as pessoas
jurídicas cuja receita bruta total, acrescida das demais receitas e ganhos de capital,
tenha sido igual ou inferior a 9.600.000 UFIR no ano-calendário anterior.

§ 1.º O limite será calculado tomando-se por base as receitas mensais, divididas pelos
valores da UFIR do último dia, dos meses correspondentes.

§ 2.º Sem prejuízo do recolhimento do Imposto sobre a Renda mensal de que trata esta
seção, a opção pela tributação com base no lucro presumido será exercida e
considerada definitiva pela entrega da declaração prevista no art. 18, inciso III, desta
Lei.

§ 3.º A pessoa jurídica que iniciar atividade ou que resultar de qualquer das operações
relacionadas no art. 5.º, inciso IX, desta Lei, que não esteja obrigada à tributação pelo
lucro real poderá optar pela tributação com base no lucro presumido, no respectivo ano-
calendário.

§ 4.º A pessoa jurídica que não exercer a opção prevista no § 2.º deste artigo deverá
apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano ou na data de encerramento de sua
atividade, com base na legislação em vigor e com as alterações desta Lei, e deduzir do
imposto apurado com base no lucro real o imposto recolhido na forma desta seção.

§ 5.º A diferença do imposto apurada na forma do parágrafo anterior será paga em cota
única, até a data fixada para a entrega da declaração, quando positiva; e compensada
com imposto devido nos meses subsequentes ao fixado para a entrega da declaração
anual, ou restituída, se negativa.

Subseção II

Da tributação com base no lucro presumido

Art. 14. A base de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do
percentual de 3,5% (três e meio por cento) sobre a receita bruta mensal auferida na
atividade, expressa em cruzeiros.

§ 1.º Nas seguintes atividades o percentual de que trata este artigo será de:



a) três por cento sobre a receita bruta mensal auferida na revenda de combustível;
b) oito por cento sobre a receita bruta mensal auferida sobre a prestação de serviços

em geral, inclusive sobre os serviços de transporte, exceto os de cargas;
c) vinte por cento sobre a receita bruta mensal auferida com as atividades de:
c.1) prestação de serviços, cuja receita remunere essencialmente o exercício pessoal,

por parte dos sócios, de profissões que dependam de habilitação profissional
legalmente exigida; e

c.2) intermediação de negócios, da administração de imóveis, locação ou
administração de bens móveis;

d) 3,5% (três e meio por cento) sobre a receita bruta mensal auferida na prestação de
serviços hospitalares.

§ 2.º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente
a cada atividade.

§ 3.º Para os efeitos desta Lei, a receita bruta das vendas e serviços compreende o
produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços
prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia.

§ 4.º Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os descontos
incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do
comprador ou contratante, e do qual o vendedor dos bens ou prestador dos serviços seja
mero depositário.

§ 5.º A base de cálculo será convertida em quantidade de UFIR diária pelo valor desta
no último dia do mês a que se referir.

Art. 15. O Imposto sobre a Renda mensal será calculado mediante a aplicação da
alíquota de 25% sobre a base de cálculo expressa em quantidade de UFIR diária.

§ 1.º Do imposto apurado na forma do caput deste artigo a pessoa jurídica poderá
excluir o valor dos incentivos fiscais de dedução do imposto, podendo o valor
excedente ser compensado nos meses subsequentes, observados os limites e prazos
fixados na legislação específica.

§ 2.º O Imposto sobre a Renda na fonte, pago ou retido, sobre as receitas incluídas na
base de cálculo de que trata o art. 14, desta Lei, será compensado com o valor do
imposto devido mensalmente e apurado nos termos deste artigo.

§ 3.º Para os efeitos do parágrafo anterior, o imposto pago ou retido, constante de
documento hábil, e os incentivos de que trata o § 1.º, deste artigo, serão convertidos em
quantidade de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que se referir o
pagamento ou a retenção.

§ 4.º Nos casos em que o Imposto sobre a Renda pago ou retido na fonte seja superior
ao devido, a diferença, corrigida monetariamente, poderá ser compensada com o
imposto mensal dos meses subsequentes.

Art. 16. O imposto será pago até o último dia útil do mês subsequente ao de apuração,
reconvertido para cruzeiro com base na expressão monetária da UFIR diária vigente no



dia anterior ao do pagamento.

Subseção III

Da tributação mensal dos demais resultados e ganhos de capital

Art. 17. Os resultados positivos decorrentes de receitas não compreendidas na base de
cálculo do art. 14, § 3.º, desta Lei, inclusive os ganhos de capital, serão tributados
mensalmente, a partir de 1.º de janeiro de 1993, à alíquota de 25%.

§ 1.º Entre os resultados a que alude o caput deste artigo, não se incluem os valores
tributados na forma dos arts. 29 e 36, desta Lei, bem como as variações monetárias
ativas decorrentes das operações mencionadas nos referidos artigos.

§ 2.º O ganho de capital, nas alienações de bens do ativo permanente e das aplicações
em ouro não tributadas na forma do art. 29 desta Lei, corresponderá à diferença positiva
verificada, no mês, entre o valor da alienação e o respectivo custo de aquisição,
corrigido monetariamente, até a data da operação.

§ 3.º A base de cálculo do imposto de que trata este artigo será a soma dos resultados
positivos e dos ganhos de capital, convertida em quantidade de UFIR diária pelo valor
desta no último dia do período-base.

§ 4.º O imposto será pago até o último dia útil do mês subsequente ao de apuração,
reconvertido para cruzeiro com base na expressão monetária da UFIR diária vigente no
dia anterior ao do pagamento.

Subseção IV

Das demais obrigações das pessoas jurídicas optantes pela tributação com base no
lucro presumido

Art. 18. A pessoa jurídica que optar pela tributação com base no lucro presumido
deverá adotar os seguintes procedimentos:

I - escriturar os recebimentos e pagamentos ocorridos em cada mês, em Livro-Caixa,
exceto se mantiver escrituração contábil nos termos da legislação comercial;

II - escriturar, ao término do ano-calendário, o Livro Registro de Inventário de seus
estoques, exigido pelo art. 2.º, da Lei n. 154, de 25 de novembro de 1947;

III - apresentar, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário seguinte ou no
mês subsequente ao de encerramento da atividade, Declaração Simplificada de
Rendimentos e Informações, em modelo próprio aprovado pela Secretaria da Receita
Federal;

IV - manter em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não
prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração



obrigatórios, por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis
que serviram de base para apurar os valores indicados na Declaração Anual
Simplificada de Rendimentos e Informações.

Art. 19. A pessoa jurídica que obtiver, no decorrer do ano-calendário, receita
excedente ao limite previsto no art. 13 desta Lei, a partir do ano-calendário seguinte
pagará o Imposto sobre a Renda com base no lucro real.

Parágrafo único. A pessoa jurídica que não mantiver escrituração comercial ficará
obrigada a realizar, no dia 1.º de janeiro do ano-calendário seguinte, levantamento
patrimonial, a fim de elaborar balanço de abertura e iniciar escrituração contábil.

Art. 20. Os rendimentos, efetivamente pagos a sócios ou titular de empresa individual
e escriturados nos livros indicados no art. 18, inciso I, desta Lei, que ultrapassarem o
valor do lucro presumido deduzido do Imposto sobre a Renda correspondente serão
tributados na fonte e na declaração anual dos referidos beneficiários.

Seção III

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado com Base no Lucro Arbitrado

Subseção I

Disposições gerais

Art. 21. (Revogado pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.)

Subseção II

Da tributação com base no lucro arbitrado

Art. 22. Presume-se, para os efeitos legais, rendimento pago aos sócios ou acionistas
das pessoas jurídicas, na proporção da participação no capital social, ou integralmente
ao titular da empresa individual, o lucro arbitrado deduzido do Imposto de Renda da
pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro.

Parágrafo único. O rendimento referido no caput deste artigo será tributado,
exclusivamente na fonte, à alíquota de 25%, devendo o imposto ser recolhido até o
último dia útil do mês seguinte ao do arbitramento.



Seção IV

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado por Estimativa

Subseção I

Disposições gerais

Art. 23. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão optar pelo
pagamento do imposto mensal calculado por estimativa.

§ 1.º A opção será formalizada mediante o pagamento espontâneo do imposto relativo
ao mês de janeiro ou do mês de início de atividade.

§ 2.º A opção de que trata o caput deste artigo poderá ser exercida em qualquer dos
outros meses do ano-calendário uma única vez, vedada a prerrogativa prevista no art.
26, desta Lei.

§ 3.º A pessoa jurídica que optar pelo disposto no caput deste artigo, poderá alterar
sua opção e passar a recolher o imposto com base no lucro real mensal, desde que
cumpra o disposto no art. 3.º, desta Lei.

§ 4.º O imposto recolhido por estimativa, exercida a opção prevista no § 3.º, deste
artigo, será deduzido do apurado com base no lucro real dos meses correspondentes e
os eventuais excessos serão compensados, corrigidos monetariamente, nos meses
subsequentes.

§ 5.º Se do cálculo previsto no § 4.º deste artigo, resultar saldo de imposto a pagar,
este será recolhido, corrigido monetariamente, na forma da legislação aplicável.

Subseção II

Da tributação por estimativa

Art. 24. No cálculo do imposto mensal por estimativa aplicar-se-ão as disposições
pertinentes a apuração do lucro presumido e dos demais resultados positivos e ganhos
de capital, previstas nos arts. 13 a 17 desta Lei, observado o seguinte:

a) (Revogada pela Lei n. 9.069, de 29-6-1995.)
b) as pessoas jurídicas e equiparadas que explorem atividades imobiliárias, tais como

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédios destinados à
venda, deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, não
gravado com cláusula de efeito suspensivo, relativo às unidades imobiliárias vendidas,
inclusive as receitas transferidas da conta de "Resultado de Exercícios Futuros" (Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 181) e os custos recuperados de períodos



anteriores;
c) no caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 5.º, inciso III, desta Lei, a base

de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de seis por
cento sobre a receita bruta mensal;

d) as pessoas jurídicas obrigadas a tributação pelo lucro real, beneficiárias dos
incentivos fiscais de isenção e redução calculados com base no lucro da exploração,
deverão:

d.1) aplicar as disposições pertinentes à apuração do lucro presumido, segregando as
receitas brutas mensais de suas diversas atividades;

d.2) considerar os incentivos de redução e isenção no cálculo do imposto incidente
sobre o lucro presumido das atividades incentivadas.

§ 1.º O Imposto de Renda retido na fonte sobre receitas computadas na determinação
da base de cálculo poderá ser deduzido do imposto devido em cada mês (art. 15, § 2.º,
desta Lei).

§ 2.º (Vetado.)

Art. 25. A pessoa jurídica que exercer a opção prevista no art. 23, desta Lei, deverá
apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano ou na data de encerramento de suas
atividades, com base na legislação em vigor e com as alterações desta Lei.

§ 1.º O imposto recolhido por estimativa na forma do art. 24, desta Lei, será deduzido,
corrigido monetariamente, do apurado na declaração anual, e a variação monetária ativa
será computada na determinação do lucro real.

§ 2.º Para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras, o resultado
apurado no encerramento de cada período-base anual será corrigido monetariamente.

§ 3.º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá determinar o lucro
real com base no balanço que serviu para a realização das operações de incorporação,
fusão ou cisão.

§ 4.º O lucro real apurado nos termos deste artigo será convertido em quantidade de
UFIR pelo valor desta no último dia do período de apuração.

Art. 26. Se não estiver obrigada à apuração do lucro real nos termos do art. 5.º desta
Lei, a pessoa jurídica poderá, no ato da entrega da declaração anual ou do
encerramento, optar pela tributação com base no lucro presumido, atendidas as
disposições previstas no art. 18 desta Lei.

Art. 27. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real e que tiver lucro diferido
por permissão legal, cuja realização estiver vinculada ao seu efetivo recebimento,
deverá, se optar pelo recolhimento do imposto mensal com base nas regras previstas no
art. 23, desta Lei, adicionar à base de cálculo do imposto mensal o lucro contido na
parcela efetivamente recebida, ainda que exerça a opção de que trata o art. 26, desta
Lei.



Art. 28. As pessoas jurídicas que optarem pelo disposto no art. 23, desta Lei, deverão
apurar o imposto na declaração anual do lucro real, e a diferença verificada entre o
imposto devido na declaração e o imposto pago referente aos meses do período-base
anual será:

I - paga em quota única, até a data fixada para entrega da declaração anual quando
positiva;

II - compensada, corrigida monetariamente, com o imposto mensal a ser pago nos
meses subsequentes ao fixado para a entrega da declaração anual se negativa,
assegurada a alternativa de restituição do montante pago a maior corrigido
monetariamente.

Seção V

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado sobre Rendas Variáveis

Art. 29. Ficam sujeitas ao pagamento do Imposto sobre a Renda, à alíquota de 25%, as
pessoas jurídicas, inclusive isentas que auferirem ganhos líquidos em operações
realizadas, a partir de 1.º de janeiro de 1993, nas bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas.

§ 1.º Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações ou
contratos liquidados em cada mês, admitida a dedução dos custos e despesas
efetivamente incorridos, necessários à realização das operações.

§ 2.º O ganho líquido será:
a) no caso dos mercados à vista, a diferença positiva entre o valor da transmissão do

ativo e o seu custo de aquisição, corrigido monetariamente;
b) no caso do mercado de opções, a diferença positiva apurada na negociação desses

ativos ou no exercício das opções de compra ou de venda;
c) no caso dos mercados a termo, a diferença positiva apurada entre o valor da venda à

vista na data da liquidação do contrato a termo e o preço neste estabelecido;
d) no caso dos mercados futuros, o resultado líquido positivo dos ajustes diários

apurados no período.
§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também aos ganhos líquidos auferidos na

alienação de ouro, ativo financeiro, fora de bolsa, bem como aos ganhos auferidos na
alienação de ações no mercado de balcão.

§ 4.º O resultado decorrente das operações de que trata este artigo será apurado
mensalmente, ressalvado o disposto no art. 28 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de
1991, e terá o seguinte tratamento:

I - se positivo (ganho líquido), será tributado em separado, devendo ser excluído do
lucro líquido para efeito de determinação do lucro real;

II - se negativo (perda líquida), será indedutível para efeito de determinação do lucro



real, admitida sua compensação, corrigido monetariamente pela variação da UFIR
diária, com os resultados positivos da mesma natureza em meses subsequentes.
§ 5.º O imposto de que trata este artigo será:
I - definitivo, não podendo ser compensado com o Imposto sobre a Renda apurado com

base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - indedutível na apuração do lucro real;
III - convertido em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a

que se referir;
IV - pago até o último dia útil do mês subsequente ao da apuração, reconvertido para

cruzeiros pelo valor da UFIR diária vigente no dia anterior ao do pagamento.
§ 6.º O custo de aquisição dos ativos objeto das operações de que trata este artigo será

corrigido monetariamente pela variação acumulada da UFIR diária, da data de aquisição
até a data de venda, sendo que, no caso de várias aquisições da mesma espécie de ativo,
no mesmo dia, será considerado como custo de aquisição o valor médio pago.
§ 7.º A partir de 1.º de janeiro de 1993, a variação monetária do custo de aquisição

dos ativos, a que se refere o § 6.º deste artigo, será apropriada segundo o regime de
competência.
§ 8.º Nos casos dos mercados de opções e a termo, o disposto neste artigo aplica-se às

operações iniciadas a partir de 1.º de janeiro de 1993.
§ 9.º Excluem-se do disposto neste artigo os ganhos líquidos nas alienações de

participações societárias permanentes em sociedades coligadas e controladas e os
resultantes da alienação de participações societárias que permaneceram no ativo da
pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições.
§ 10. (Vetado.)

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO CALCULADO SOBRE O LUCRO
INFLACIONÁRIO ACUMULADO

Art. 30. A pessoa jurídica deverá considerar realizado mensalmente, no mínimo,
1/240, ou o valor efetivamente realizado, nos termos da legislação em vigor, do lucro
inflacionário acumulado e do saldo credor da diferença de correção monetária
complementar IPC/BTNF (Lei n. 8.200, de 28-6-1991, art. 3.º).

Art. 31. À opção da pessoa jurídica, o lucro inflacionário acumulado e o saldo credor
da diferença de correção monetária complementar IPC/BTNF (Lei n. 8.200, de 28-6-
1991, art. 3.º) existente em 31 de dezembro de 1992, corrigidos monetariamente,
poderão ser considerados realizados mensalmente e tributados da seguinte forma:
I - 1/120 à alíquota de vinte por cento; ou
II - 1/60 à alíquota de dezoito por cento; ou



III - 1/36 à alíquota de quinze por cento; ou
IV - 1/12 à alíquota de dez por cento; ou
V - em cota única à alíquota de cinco por cento.
§ 1.º O lucro inflacionário acumulado realizado na forma deste artigo será convertido

em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no último dia do período-base.
§ 2.º O imposto calculado nos termos deste artigo será pago até o último dia útil do

mês subsequente ao da realização, reconvertido para cruzeiro, com base na expressão
monetária da UFIR diária vigente no dia anterior ao do pagamento.

§ 3.º O imposto de que trata este artigo será considerado como de tributação exclusiva.
§ 4.º A opção de que trata o caput deste artigo, que deverá ser feita até o dia 31 de

dezembro de 1994, será irretratável e manifestada através do pagamento do imposto
sobre o lucro inflacionário acumulado, cumpridas as instruções baixadas pela Secretaria
da Receita Federal.

Art. 32. A partir do exercício financeiro de 1995, a parcela de realização mensal do
lucro inflacionário acumulado, a que se refere o art. 30 desta Lei, será de, no mínimo,
1/120.

Art. 33. A pessoa jurídica optante pela tributação com base no lucro presumido, que
possuir saldo de lucro inflacionário acumulado anterior à opção, deverá tributar
mensalmente o correspondente a 1/240 deste saldo até 31 de dezembro de 1994 e 1/120
a partir do exercício financeiro de 1995.

Parágrafo único. Poderá a pessoa jurídica de que trata este artigo fazer a opção pela
tributação prevista no art. 31 desta Lei.

Art. 34. A pessoa jurídica que optar pelo disposto no art. 31 desta Lei poderá quitar,
com títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, nos termos e condições definidos
pelo Poder Executivo, o imposto incidente sobre a parcela que exceder o valor de
realização, mínima ou efetiva, do lucro inflacionário, conforme prevista pela legislação
vigente.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o imposto será calculado à alíquota de
25%.

Art. 35. Nos casos de incorporação, fusão, cisão total ou encerramento de atividades,
a pessoa jurídica incorporada, fusionada, cindida ou extinta deverá considerar
integralmente realizado o valor total do lucro inflacionário acumulado, corrigido
monetariamente. Na cisão parcial, a realização será proporcional à parcela do ativo,
sujeito à correção monetária que tiver sido vertida.

Parágrafo único. A pessoa jurídica, que tiver realizado o lucro inflacionário nos
termos do caput deste artigo deverá recolher o saldo remanescente do imposto até o
décimo dia subsequente à data do evento, não se lhes aplicando as reduções de alíquotas
mencionadas no art. 31 desta Lei.



TÍTULO II

Do Imposto de Renda Retido na Fonte

CAPÍTULO I

IMPOSTO SOBRE A RENDA CALCULADO SOBRE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA

Art. 36. Os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas, inclusive isentas, em
aplicações financeiras de renda fixa iniciadas a partir de 1.º de janeiro de 1993 serão
tributadas, exclusivamente na fonte, na forma da legislação vigente, com as alterações
introduzidas por esta Lei.

§ 1.º O valor que servir de base de cálculo do imposto de que trata este artigo será
excluído do lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.

§ 2.º O valor das aplicações de que trata este artigo deve ser corrigido monetariamente
pela variação acumulada da UFIR diária da data da aplicação até a data da cessão,
resgate, repactuação ou liquidação da operação.

§ 3.º A variação monetária ativa de que trata o parágrafo anterior comporá o lucro real
mensal ou anual, devendo ser apropriada pelo regime de competência.

§ 4.º O imposto retido na fonte lançado como despesa será indedutível na apuração do
lucro real.

§ 5.º O disposto neste artigo contempla as aplicações efetuadas nos fundos de
investimento de que trata o art. 25 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 6.º O disposto neste artigo se aplica às operações de renda fixa iniciadas e
encerradas no mesmo dia day-trade.

§ 7.º Fica mantida a tributação sobre as aplicações em Fundo de Aplicação Financeira
- FAF (Lei n. 8.383, de 30-12-1991, art. 21, § 4.º), nos termos previstos na referida Lei.

§ 8.º O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos nas operações de mútuo entre
pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas.

Art. 37. Não incidirá o Imposto de Renda na fonte de que trata o art. 36 desta Lei
sobre os rendimentos auferidos por instituição financeira, inclusive sociedades de
seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de títulos e valores mobiliários
e sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários, ressalvadas as aplicações de
que trata o art. 21, § 4.º, da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 1.º Os rendimentos auferidos pelas entidades de que trata este artigo em aplicações
financeiras de renda fixa deverão compor o lucro real.



§ 2.º Excluem-se do disposto neste artigo os rendimentos auferidos pelas associações
de poupança e empréstimo em aplicações financeiras de renda fixa.

TÍTULO III

Da Contribuição Social

CAPÍTULO I

DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Art. 38. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro (Lei n. 7.689, de 15-12-1988)
as mesmas normas de pagamento estabelecidas por esta Lei para o Imposto de Renda
das pessoas jurídicas, mantidas a base de cálculo e alíquotas previstas na legislação em
vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.

§ 1.º A base de cálculo da contribuição social para as empresas que exercerem a
opção a que se refere o art. 23 desta Lei será o valor correspondente a dez por cento da
receita bruta mensal, acrescido dos demais resultados e ganhos de capital.

§ 2.º A base de cálculo da contribuição social será convertida em quantidade de UFIR
diária pelo valor desta no último dia do período-base.

§ 3.º A contribuição será paga até o último dia útil do mês subsequente ao de apuração,
reconvertida para cruzeiro com base na expressão monetária da UFIR diária vigente no
dia anterior ao do pagamento.

Art. 39. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, apurada no
encerramento do ano-calendário, pelas empresas referidas no art. 38, § 1.º, desta Lei,
será convertida em UFIR diária tomando-se por base o valor desta no último dia do
período.

§ 1.º A contribuição social, determinada e recolhida na forma do art. 38 desta Lei, será
deduzida da contribuição apurada no encerramento do ano-calendário.

§ 2.º A diferença entre a contribuição devida, apurada na forma deste artigo, e a
importância paga nos termos do art. 38, § 1.º, desta Lei, será:

a) paga em quota única, até a data fixada para entrega da declaração anual, quando
positiva;

b) compensada, corrigida monetariamente, com a contribuição mensal a ser paga nos
meses subsequentes ao fixado para entrega da declaração anual, se negativa, assegurada
a alternativa de restituição do montante pago a maior.



TÍTULO IV

Das Penalidades

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. A falta ou insuficiência de pagamento do imposto e contribuição social sobre
o lucro previsto nesta Lei implicará o lançamento, de ofício, dos referidos valores com
acréscimos e penalidades legais.

Art. 41. A falta ou insuficiência de recolhimento do Imposto sobre a Renda mensal, no
ano-calendário, implicará o lançamento, de ofício, observados os seguintes
procedimentos:
I - para as pessoas jurídicas de que trata o art. 5.º desta Lei o imposto será exigido

com base no lucro real ou arbitrado;
II - para as demais pessoas jurídicas, o imposto será exigido com base no lucro

presumido ou arbitrado.

Art. 42. A suspensão ou a redução indevida do recolhimento do imposto decorrente do
exercício da opção prevista no art. 23 desta Lei sujeitará a pessoa jurídica ao seu
recolhimento integral com os acréscimos legais.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.)

CAPÍTULO II

DA OMISSÃO DE RECEITA

Arts. 43 e 44. (Revogados pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

TÍTULO V

Do Imposto de Renda das Pessoas Físicas



Art. 45. Estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 1,5%
(um e meio por cento), as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a
cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a
serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à
disposição.

§ 1.º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações
ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos
associados.

•• § 1.º com redação determiinada pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.

§ 2.º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de
restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e
condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.

•• § 2.º com redação determiinada pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.

Art. 46. O Imposto sobre a Renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário.

§ 1.º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da
alíquota correspondente, nos casos de:

I - juros e indenizações por lucros cessantes;
II - honorários advocatícios;
III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador,

leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante.
§ 2.º Quando se tratar de rendimento sujeito a aplicação da tabela progressiva, deverá

ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.

Art. 47. No art. 6.º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV
nova redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos:
"Art. 6.º ...........................................................
....................................................................
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem
serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída



depois da aposentadoria ou reforma;

•• Inciso prejudicado pela redação determinada pela Lei n. 11.052, de 29-12-2004.

....................................................................
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento
for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes
de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão."

Art. 48. Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os rendimentos percebidos pelas
pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença,
auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

TÍTULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 49. A pessoa jurídica estará obrigada a apuração do lucro real, no ano-calendário
de 1993, se, no ano-calendário de 1992, a soma da receita bruta anual, acrescida das
demais receitas e ganhos de capital, for igual ou superior a 9.600.000 UFIR.

§ 1.º Para fins de apuração do limite previsto neste artigo, as receitas serão
convertidas, mês a mês, em quantidade de UFIR, pelo valor desta no último dia do mês
em que forem auferidas.

§ 2.º O limite deste artigo será reduzido proporcionalmente ao número de meses do
período, nos casos de início de atividade, no ano-calendário de 1992.

Art. 50. Não será admitido pedido de reconsideração de julgamento dos Conselhos de
Contribuintes.

Art. 51. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, no ano-calendário de
1992, poderão, excepcionalmente, no ano-calendário de 1993, efetuar o pagamento do
Imposto de Renda mensal, da seguinte forma:

a) em abril de 1993, o imposto e adicional dos meses de janeiro e fevereiro;
b) em maio de 1993, o imposto e adicional dos meses de março e abril;
c) a partir de junho de 1993, o imposto e adicional referentes aos respectivos meses



imediatamente anteriores.

Art. 52. As pessoas jurídicas de que trata a Lei n. 7.256, de 27 de novembro de 1984
(microempresas), deverão apresentar, até o último dia útil do mês de abril do ano-
calendário seguinte, a Declaração Anual Simplificada de Rendimentos e Informações,
em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 53. O Ministro da Fazenda fica autorizado a baixar as instruções necessárias para
a simplificação da apuração do Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, bem como
alterar os limites previstos nos arts. 5.º, I, e 13, desta Lei.

Art. 54. O Ministro da Fazenda expedirá os atos necessários para permitir que as
pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real apresentem declarações de
rendimentos através de meios magnéticos ou de transmissão de dados, assim como para
disciplinar o cumprimento das obrigações tributárias principais, mediante débito em
conta corrente bancária.

Art. 55. O art. 14, § 2.º do Decreto-lei n.1.589, de 26 de dezembro de 1977, alterado
pelo art. 2.º da Lei n. 7.959, de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 14. ...........................................................
§ 2.º O valor dos bens existentes no encerramento do período poderá ser o custo médio
ou o dos bens adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda a avaliação
com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro."

Art. 56. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a convocar para a segunda etapa do
concurso público para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, a que se refere o
Edital n. 18, de 16 de outubro de 1991, da Escola de Administração Fazendária,
conforme as necessidades dos serviços de tributação, arrecadação e fiscalização, os
candidatos habilitados de acordo com os critérios mínimos exigidos na 1.ª etapa e
classificados além do quingentésimo selecionado, dentro do número de vagas do cargo
na referida carreira.
§ 1.º A autorização de que trata este artigo estende-se até 16 de outubro de 1993.
§ 2.º O prazo previsto no parágrafo anterior poderá, a critério do Ministro da Fazenda,

ser prorrogado por período não superior a um ano.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 1993, revogando-se as disposições em contrário e, especificamente,
os:
I - art. 16 do Decreto-lei n.1.598, de 26 de dezembro de 1977;
II - art. 26 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989;
III - arts. 19 e 27, da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991;



IV - inciso I do art. 20, art. 24, art. 40, inciso III, e §§ 3.º e 8.º do art. 86, inciso III do
caput e inciso II do § 1.º do art. 87, art. 88 e parágrafo único do art. 94, da Lei n. 8.383,
de 30 de dezembro de 1991.
Brasília, 23 de dezembro de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-12-1992.



LEI N. 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 (*)

    Dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, tem
por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas
nesta Lei.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 10.192, de 14-2-2001.)

Arts. 2.º a 5.º (Revogados pela Lei n. 8.880, de 27-5-1994.)

Art. 6.º Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo
empregador a todo trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em
qualquer região do País, às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e
previdência social.

§ 1.º O salário mínimo diário corresponderá a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
mensal, e o salário mínimo horário a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário
mínimo.

§ 2.º Para os trabalhadores que tenham por disposição legal a jornada máxima diária
de trabalho inferior a 8 (oito) horas, o salário mínimo será igual ao definido no
parágrafo anterior multiplicado por 8 (oito) e dividido pelo máximo legal.

Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 8.880, de 27-5-1994.)

Art. 8.º O art. 40 da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do
Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de
interposição de recurso ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeiros), em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos
extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo.
§ 1.º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito recursal
terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros).
§ 2.º A exigência de depósito aplica-se, igualmente, aos embargos, à execução e a
qualquer recurso subsequente do devedor.



§ 3.º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será
equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo.
§ 4.º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela variação
acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores".

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 8.880, de 27-5-1994.)

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 8.700, de 27-8-1993.)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 8.419, de 7
de maio de 1992, e o inciso II do art. 41 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991,
mantidos os efeitos financeiros quanto ao reajuste dos benefícios em janeiro.

Brasília, 23 de dezembro de 1992, 171.º da Independência e 104.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-12-1992.



LEI N. 8.617, DE 4 DE JANEIRO DE 1993 (*)

     Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica
exclusiva e a plataforma continental brasileiros, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO MAR TERRITORIAL

Art. 1.º O mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítimas
de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular
brasileiro, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas
oficialmente no Brasil.

Parágrafo único. Nos locais em que a costa apresente recortes profundos e
reentrâncias ou em que exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua proximidade
imediata, será adotado o método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados,
para o traçado da linha de base, a partir da qual será medida a extensão do mar
territorial.

Art. 2.º A soberania do Brasil estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo
sobrejacente, bem como ao seu leito e subsolo.

Art. 3.º É reconhecido aos navios de todas as nacionalidades o direito de passagem
inocente no mar territorial brasileiro.

§ 1.º A passagem será considerada inocente desde que não seja prejudicial à paz, à boa
ordem ou à segurança do Brasil, devendo ser contínua e rápida.

§ 2.º A passagem inocente poderá compreender o parar e o fundear, mas apenas na
medida em que tais procedimentos constituam incidentes comuns de navegação ou sejam
impostos por motivos de força maior ou por dificuldade grave, ou tenham por fim
prestar auxílio a pessoas, a navios ou aeronaves em perigo ou em dificuldade grave.

§ 3.º Os navios estrangeiros no mar territorial brasileiro estarão sujeitos aos
regulamentos estabelecidos pelo Governo brasileiro.

CAPÍTULO II



DA ZONA CONTÍGUA

Art. 4.º A zona contígua brasileira compreende uma faixa que se estende das doze às
vinte e quatro milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para
medir a largura do mar territorial.

Art. 5.º Na zona contígua, o Brasil poderá tomar as medidas de fiscalização
necessárias para:

I - evitar as infrações às leis e aos regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou
sanitários, no seu território ou no seu mar territorial;

II - reprimir as infrações às leis e aos regulamentos, no seu território ou no seu mar
territorial.

CAPÍTULO III

DA ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA

Art. 6.º A zona econômica exclusiva brasileira compreende uma faixa que se estende
das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem
para medir a largura do mar territorial.

Art. 7.º Na zona econômica exclusiva, o Brasil tem direitos de soberania para fins de
exploração e aproveitamento, conservação e gestão dos recursos naturais, vivos ou não
vivos, das águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu subsolo, e no que
se refere a outras atividades com vistas à exploração e ao aproveitamento da zona para
fins econômicos.

Art. 8.º Na zona econômica exclusiva, o Brasil, no exercício de sua jurisdição, tem o
direito exclusivo de regulamentar a investigação científica marinha, a proteção e
preservação do meio marinho, bem como a construção, operação e uso de todos os tipos
de ilhas artificiais, instalações e estruturas.

Parágrafo único. A investigação científica marinha na zona econômica exclusiva só
poderá ser conduzida por outros Estados com o consentimento prévio do Governo
brasileiro, nos termos da legislação em vigor que regula a matéria.

Art. 9.º A realização por outros Estados, na zona econômica exclusiva, de exercícios
ou manobras militares, em particular as que impliquem o uso de armas ou explosivos,
somente poderá ocorrer com o consentimento do Governo brasileiro.



Art. 10. É reconhecido a todos os Estados o gozo, na zona econômica exclusiva, das
liberdades de navegação e sobrevoo, bem como de outros usos do mar
internacionalmente lícitos, relacionados com as referidas liberdades, tais como os
ligados à operação de navios e aeronaves.

CAPÍTULO IV

DA PLATAFORMA CONTINENTAL

Art. 11. A plataforma continental do Brasil compreende o leito e o subsolo das áreas
submarinas que se estendem além do seu mar territorial, em toda a extensão do
prolongamento natural de seu território terrestre, até o bordo exterior da margem
continental, ou até uma distância de duzentas milhas marítimas das linhas de base, a
partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior
da margem continental não atinja essa distância.

Parágrafo único. O limite exterior da plataforma continental será fixado de
conformidade com os critérios estabelecidos no art. 76 da Convenção das Nações
Unidas sobre o Direito do Mar, celebrada em Montego Bay, em 10 de dezembro de
1982.

Art. 12. O Brasil exerce direitos de soberania sobre a plataforma continental, para
efeitos de exploração e aproveitamento dos seus recursos naturais.

Parágrafo único. Os recursos naturais a que se refere o caput são os recursos
minerais e outros recursos não vivos do leito do mar e subsolo, bem como os
organismos vivos pertencentes a espécies sedentárias, isto é, aquelas que no período de
captura estão imóveis no leito do mar ou no seu subsolo, ou que só podem mover-se em
constante contato físico com esse leito ou subsolo.

Art. 13. Na plataforma continental, o Brasil, no exercício de sua jurisdição, tem o
direito exclusivo de regulamentar a investigação científica marinha, a proteção e
preservação do meio marinho, bem como a construção, operação e o uso de todos os
tipos de ilhas artificiais, instalações e estruturas.

§ 1.º A investigação científica marinha, na plataforma continental, só poderá ser
conduzida por outros Estados com o consentimento prévio do Governo brasileiro, nos
termos da legislação em vigor que regula a matéria.

§ 2.º O Governo brasileiro tem o direito exclusivo de autorizar e regulamentar as
perfurações na plataforma continental, quaisquer que sejam os seus fins.

Art. 14. É reconhecido a todos os Estados o direito de colocar cabos e dutos na
plataforma continental.



§ 1.º O traçado da linha para a colocação de tais cabos e dutos na plataforma
continental dependerá do consentimento do Governo brasileiro.

§ 2.º O Governo brasileiro poderá estabelecer condições para a colocação dos cabos e
dutos que penetrem seu território ou seu mar territorial.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o Decreto-lei n. 1.098, de 25 de março de 1970, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-1-1993.



LEI N. 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 (*)

     Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais
relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da
Constituição Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Esta Lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária,
previstas no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

Art. 2.º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9.º é
passível de desapropriação, nos termos desta Lei, respeitados os dispositivos
constitucionais.

§ 1.º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária,
o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social.

§ 2.º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente,
autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados
e informações, mediante prévia comunicação escrita ao proprietário, preposto ou seu
representante.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

•• A Resolução n. 4, de 17-4-2007, do Senado Federal, suspende a execução deste § 2.º,
com redação da Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001, declarada
inconstitucional por decisão definitiva do STF no Mandado de Segurança n. 23.562/4-
TO.

§ 3.º Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a comunicação
será feita mediante edital, a ser publicado, por 3 (três) vezes consecutivas, em jornal de
grande circulação na capital do Estado de localização do imóvel.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 4.º Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao
domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até 6
(seis) meses após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de
que tratam os §§ 2.º e 3.º.



•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 5.º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será
dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2.º e 3.º.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 6.º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho possessório
ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não será
vistoriado, avaliado ou desapropriado nos 2 (dois) anos seguintes à sua desocupação,
ou no dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser apurada a
responsabilidade civil e administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou
comissivo que propicie o descumprimento dessas vedações.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 7.º Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, já
estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente desse
benefício na condição de inscrito em processo de cadastramento e seleção de
candidatos ao acesso à terra, for efetivamente identificado como participante direto ou
indireto em conflito fundiário que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural
de domínio público ou privado em fase de processo administrativo de vistoria ou
avaliação para fins de reforma agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial
de desapropriação em vias de imissão de posse ao ente expropriante; e bem assim quem
for efetivamente identificado como participante de invasão de prédio público, de atos
de ameaça, sequestro ou manutenção de servidores públicos e outros cidadãos em
cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de violência real ou pessoal praticados em
tais situações.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 8.º A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a sociedade de fato
que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, incitar,
induzir ou participar de invasão de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito
agrário ou fundiário de caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos
públicos.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 9.º Se, na hipótese do § 8.º, a transferência ou repasse dos recursos públicos já
tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o
de rescisão do contrato, convênio ou instrumento similar.



•• § 9.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 2.º-A. Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por parte do
proprietário ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6.º e 7.º do art. 2.º, o
órgão executor do Programa Nacional de Reforma Agrária aplicará pena administrativa
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) a R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e
cinco mil reais) e o cancelamento do cadastro do imóvel no Sistema Nacional de
Cadastro Rural, sem prejuízo das demais sanções penais e civis cabíveis.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a partir de
maio de 2000, no dia 1.º de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas,
no respectivo período.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 3.º (Vetado.)

Art. 4.º Para os efeitos desta Lei, conceituam-se:
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária,
extrativa vegetal, florestal ou agroindustrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;
b) (Vetada.)
c) (Vetada.)
III - Média Propriedade - o imóvel rural:
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais;
b) (Vetada.)
Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária a

pequena e a média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra
propriedade rural.

Art. 5.º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não
cumpra sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida
agrária.

§ 1.º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.
§ 2.º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma

agrária, autoriza a União a propor ação de desapropriação.



§ 3.º Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de preservação
de seu valor real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de sua emissão, em
percentual proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios:

I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de imóvel com
área de até setenta módulos fiscais;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de imóvel
com área acima de setenta e até cento e cinquenta módulos fiscais; e

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-
2001.

III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel com
área superior a cento e cinquenta módulos fiscais.

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-
2001.

§ 4.º No caso de aquisição por compra e venda de imóveis rurais destinados à
implantação de projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos
termos desta Lei e da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e os decorrentes de
acordo judicial, em audiência de conciliação, com o objetivo de fixar a prévia e justa
indenização, a ser celebrado com a União, bem como com os entes federados, o
pagamento será efetuado de forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária - TDA,
resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua
emissão, observadas as seguintes condições:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

II - imóveis com área superior a três mil hectares:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.



b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez anos;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares, em quinze
anos; e

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos.

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 5.º Os prazos previstos no § 4.º, quando iguais ou superiores a 10 (dez) anos,
poderão ser reduzidos em 5 (cinco) anos, desde que o proprietário concorde em receber
o pagamento do valor das benfeitorias úteis e necessárias integralmente em TDA.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 6.º Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias em
TDA, os prazos de resgates dos respectivos títulos serão fixados mantendo-se a mesma
proporcionalidade estabelecida para aqueles relativos ao valor da terra e suas acessões
naturais.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 6.º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e
racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na
exploração, segundo índices fixados pelo órgão federal competente.

§ 1.º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igual
ou superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área
efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel.

§ 2.º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual ou superior a 100%
(cem por cento), e será obtido de acordo com a seguinte sistemática:

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto pelos
respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, para cada Microrregião Homogênea;

II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais - UA
do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder
Executivo, para cada Microrregião Homogênea;

III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, dividida
pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de



eficiência na exploração.
§ 3.º Consideram-se efetivamente utilizadas:
I - as áreas plantadas com produtos vegetais;
II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação por zona

de pecuária, fixado pelo Poder Executivo;
III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices de

rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada
Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental;

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com o plano de exploração
e nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente;

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de
culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante
documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica.

•• Inciso V com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-
2001.

§ 4.º No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente
utilizada a área total do consórcio ou intercalação.

§ 5.º No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo
espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado.

§ 6.º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á a
área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2.º
deste artigo.

§ 7.º Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por razões de
força maior, caso fortuito ou de renovação de passagens tecnicamente conduzidas,
devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano
respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie.

§ 8.º São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural
relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o
disposto no art. 49 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964.

Art. 7.º Não será passível de desapropriação, para fins de reforma agrária, o imóvel
que comprove estar sendo objeto de implantação de projeto técnico que atenda aos
seguintes requisitos:

I - seja elaborado por profissional legalmente habilitado e identificado;
II - esteja cumprindo o cronograma físico-financeiro originalmente previsto, não

admitidas prorrogações dos prazos;
III - preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da área total aproveitável do

imóvel esteja efetivamente utilizada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas anuais
e 5 (cinco) anos para as culturas permanentes;

IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida em



regulamento, no mínimo 6 (seis) meses antes da comunicação de que tratam os §§ 2.º e
3.º do art. 2.º.

•• Inciso IV com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-
2001.

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso III deste artigo poderão ser
prorrogados em até 50% (cinquenta por cento), desde que o projeto receba, anualmente,
a aprovação do órgão competente para fiscalização e tenha sua implantação iniciada no
prazo de 6 (seis) meses, contado de sua aprovação.

Art. 8.º Ter-se-á como racional e adequado o aproveitamento de imóvel rural, quando
esteja oficialmente destinado à execução de atividades de pesquisa e experimentação
que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo só serão consideradas as propriedades que
tenham destinados às atividades de pesquisa, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da
área total aproveitável do imóvel, sendo consubstanciadas tais atividades em projeto:

I - adotado pelo Poder Público se pertencente a entidade de administração direta ou
indireta, ou empresa sob seu controle;

II - aprovado pelo Poder Público, se particular o imóvel.

Art. 9.º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta Lei, os seguintes
requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio

ambiente;
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.
§ 1.º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus de

utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1.º a 7.º do art. 6.º
desta Lei.

§ 2.º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis quando a
exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial
produtivo da propriedade.

§ 3.º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características
próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à
manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das
comunidades vizinhas.

§ 4.º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho implica tanto
o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às disposições
que disciplinam os contratos de arrendamento e parceria rurais.



§ 5.º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores rurais é
a que objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra,
observa as normas de segurança do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais
no imóvel.

§ 6.º (Vetado.)

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta Lei, consideram-se não aproveitáveis:
I - as áreas ocupadas por construções e instalações, excetuadas aquelas destinadas a

fins produtivos, como estufas, viveiros, sementeiros, tanques de reprodução e criação de
peixes e outros semelhantes;

II - as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer tipo de exploração
agrícola, pecuária, florestal ou extrativa vegetal;

III - as áreas sob efetiva exploração mineral;
IV - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas protegidas por

legislação relativa à conservação dos recursos naturais e à preservação do meio
ambiente.

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de
produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso
científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de
Estado do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o
Conselho Nacional de Política Agrícola.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do
imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e
as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

I - localização do imóvel;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

II - aptidão agrícola;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

III - dimensão do imóvel;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.



IV - área ocupada e ancianidade das posses;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 1.º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à
dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o
preço da terra a ser indenizado em TDA.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 2.º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo
de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o
preço de mercado do imóvel.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

§ 3.º O Laudo de Avaliação será subscrito por engenheiro agrônomo com registro de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das
informações.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001. 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios ficam
destinadas, preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária.

Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques, somente se
admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos diversos
dos previstos neste artigo, se o Poder Público os explorar direta ou indiretamente para
pesquisa, experimentação, demonstração e fomento de atividades relativas ao
desenvolvimento da agricultura, pecuária, preservação ecológica, áreas de segurança,
treinamento militar, educação de todo tipo, readequação social e defesa nacional.

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. Efetuada a desapropriação, o órgão expropriante, dentro do prazo de 3 (três)



anos, contados da data de registro do título translativo de domínio, destinará a
respectiva área aos beneficiários da reforma agrária admitindo-se para tanto, formas de
exploração individual, condominial, cooperativa, associativa ou mista.

Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em terras
economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, observado o seguinte:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de assentamento
integrantes do programa de reforma agrária será precedida de estudo sobre a
viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-08-2001.

II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua concordância
com as condições de obtenção das terras destinadas à implantação dos projetos de
assentamento, inclusive quanto ao preço a ser pago pelo órgão federal executor do
programa de reforma agrária e com relação aos recursos naturais;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-08-2001.

III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de Assentamento -
PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua implantação e os
respectivos investimentos;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento em
projetos de reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os requisitos fixados para
seleção e classificação, bem como as exigências contidas nos arts. 19, I a V e seu
parágrafo único, e 20 desta Lei;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas de reforma
agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a conclusão dos
investimentos, bem como com a outorga do instrumento definitivo de titulação.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Parágrafo único. (Vetado.)



 § 2.º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V do caput, fica o
Poder Executivo autorizado a conceder créditos de instalação aos assentados, nos
termos do regulamento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 3.º Poderá ser contratada instituição financeira federal para a operacionalização
da concessão referida no inciso V do caput, dispensada a licitação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 4.º As despesas relativas à concessão de crédito de que trata o inciso V do
caput adequar-se-ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras do órgão
responsável pela execução do referido programa.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 5.º O regulamento a que se refere o § 2.º estabelecerá prazos, carências, termos,
condições, rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento
do disposto neste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio
de títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU
instituído pelo art. 7.º do Decreto-lei n. 271, de 28 de fevereiro de 1967.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 1.º Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo prazo de 10 (dez)
anos, observado o disposto nesta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 2.º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o
beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, gratuito,
inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas,
estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos
concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir título de domínio ou a
CDRU nos termos desta Lei.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 3.º O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será
outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou
coletiva, após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do
imóvel a ser alienado.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 4.º É facultado ao beneficiário do programa de reforma agrária, individual ou
coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será outorgada na forma do regulamento.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 5.º O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar pelo título de
domínio, será definido com base no valor mínimo estabelecido em planilha referencial
de preços, sobre o qual poderão incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência,
estabelecidos em regulamento.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 6.º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas
em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas para os
financiamentos concedidos ao amparo da Lei Complementar n. 93, de 4 de fevereiro de
1998, e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não expiraram.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 7.º A alienação de lotes de até 1 (um) módulo fiscal, em projetos de
assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do Incra
ou da União, ocorrerá de forma gratuita.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 8.º São considerados não reembolsáveis:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.



 II - aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 III - aos serviços de medição e demarcação topográficos.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 9.º O título de domínio ou a CDRU de que trata o caput poderão ser concedidos
aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento no
inciso V do art. 17 desta Lei e no regulamento.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 10. Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso ou
de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será
processada administrativamente, não podendo fracioná-lo.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel
não poderão fracioná-lo.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 12. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado
o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e de beneficiários
da reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 Art. 18-A. Os lotes a serem distribuídos pelo Programa Nacional de Reforma
Agrária não poderão ter área superior a 2 (dois) módulos fiscais ou inferior à fração
mínima de parcelamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 1.º Fica autorizado o Incra, nos assentamentos com data de criação anterior ao
período de 10 anos contados retroativamente a partir de 27 de dezembro de 2013, a
conferir a CDRU ou título de domínio relativos às áreas em que ocorreram
desmembramentos ou remembramentos após a concessão de uso, desde que observados
os seguintes requisitos:



•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 I - observância dos limites de área estabelecidos no caput, por beneficiário;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 II - o beneficiário não possua outro imóvel a qualquer título;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 III - o beneficiário preencha os requisitos exigidos no art. 3.º da Lei n. 11.326, de
24 de julho de 2006; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 IV - o desmembramento ou remembramento seja anterior a 27 de dezembro de
2013.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 2.º O beneficiário titulado nos termos do § 1.º não fará jus aos créditos de
instalação de que trata o art. 17 desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 Art. 19. O título de domínio, a concessão de uso e a CDRU serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente de estado civil, observada a
seguinte ordem preferencial:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na qual se
situe a sede do imóvel;

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados,
parceiros ou arrendatários;

III - aos ex-proprietários de terra cuja propriedade de área total compreendida entre
um e quatro módulos fiscais tenha sido alienada para pagamento de débitos originados
de operações de crédito rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma
origem;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.279, de 12-9-2001.



IV - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários, em
outros imóveis;

•• Primitivo inciso III renumerado pela Lei n. 10.279, de 12-9-2001.

V - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da propriedade
familiar;

•• Primitivo inciso IV renumerado pela Lei n. 10.279, de 12-9-2001.

VI - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, insuficientes para o
sustento próprio e o de sua família.

•• Primitivo inciso V renumerado pela Lei n. 10.279, de 12-9-2001.

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade os
chefes de família numerosa, cujos membros se proponham a exercer a atividade agrícola
na área a ser distribuída.

Art. 20. Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras, a que se refere esta Lei,
o proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, IV e V do artigo anterior, nem o que
exercer função pública, autárquica ou em órgão parestatal, ou o que se ache investido de
atribuição parafiscal, ou quem já tenha sido contemplado anteriormente com parcelas
em programa de reforma agrária.

 Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio, concessão de uso ou
CDRU, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o
compromisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou por meio de seu núcleo
familiar, mesmo que por intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a
terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos translativos de domínio, de
concessão de uso ou de CDRU, cláusula resolutória que preveja a rescisão do contrato e
o retorno do imóvel ao órgão alienante ou concedente, no caso de descumprimento de
quaisquer das obrigações assumidas pelo adquirente ou concessionário.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 1.º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de 10 (dez) anos, o imóvel



objeto de título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a nova área
titulada não vier a integrar imóvel rural com área superior a 2 (dois) módulos fiscais.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

 § 2.ºAinda que feita pelos sucessores do titulado, a alienação de imóvel rural em
desacordo com o § 1.º é nula de pleno direito, devendo a área retornar ao domínio do
Incra, não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos
registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa,
civil e criminal de seus titulares ou prepostos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar no
Brasil só poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei n. 5.709, de 7 de outubro de
1971.
§ 1.º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições aplicáveis à

aquisição de imóveis rurais por estrangeiro, constantes da Lei referida no caput deste
artigo.
§ 2.º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o arrendamento

além dos limites de área e percentual fixados na Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971,
como a aquisição ou arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, de área superior a
100 (cem) módulos de exploração indefinida.

 Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser compatíveis com as ações da
política agrícola, das políticas sociais e das constantes no Plano Plurianual da União.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

Art. 25. O orçamento da União fixará, anualmente, o volume de títulos da dívida
agrária e dos recursos destinados, no exercício, ao atendimento do Programa de
Reforma Agrária.
§ 1.º Os recursos destinados à exceção do Plano Nacional de Reforma Agrária

deverão constar do orçamento do Ministério responsável por sua implementação e do
órgão executor da política de colonização e reforma agrária, salvo aqueles que, por sua
natureza, exijam instituições especializadas para a sua aplicação.
§ 2.º Objetivando a compatibilização dos programas de trabalho e propostas

orçamentárias, o órgão executor da reforma agrária encaminhará anualmente e em tempo
hábil, aos órgãos da administração pública responsáveis por ações complementares, o
programa a ser implantado no ano subsequente.

Art. 26. São isentas de impostos federais, estaduais e municipais, inclusive do Distrito



Federal, as operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma
agrária, bem como a transferência ao beneficiário do programa.

Art. 26-A. Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de títulos
translativos de domínio de imóveis rurais desapropriados para fins de reforma agrária.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 24-8-2001.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de fevereiro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-2-1993.



LEI N. 8.639, DE 31 DE MARÇO DE 1993 (*)

    Disciplina o uso de caracteres nas publicações obrigatórias.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É obrigatória, nos anúncios feitos por exigência legal nos jornais, sejam
editais, convocações, balanços, citações e avisos, a utilização de um corpo
suficientemente legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, de
quaisquer famílias, e que o título dessas publicações seja de tipo doze ou maior, de
qualquer família.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de março de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-4-1993.



LEI N. 8.650, DE 22 DE ABRIL DE 1993 (*)

     Dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional de
Futebol, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A associação desportiva ou clube de futebol é considerado empregador
quando, mediante qualquer modalidade de remuneração, utiliza os serviços de Treinador
Profissional de Futebol, na forma definida nesta Lei.

Art. 2.º O Treinador Profissional de Futebol é considerado empregado quando
especificamente contratado por clube de futebol ou associação desportiva, com a
finalidade de treinar atletas de futebol profissional ou amador, ministrando-lhes técnicas
e regras de futebol com o objetivo de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos
suficientes para a prática desse esporte.

Art. 3.º O exercício da profissão de Treinador Profissional de Futebol ficará
assegurado preferencialmente:

I - aos portadores de diploma expedido por Escolas de Educação Física ou entidades
análogas, reconhecidas na forma da lei;

II - aos profissionais que, até a data do início da vigência desta Lei, hajam,
comprovadamente, exercido cargos ou funções de treinador de futebol por prazo não
inferior a seis meses, como empregado ou autônomo, em clubes ou associações filiadas
às Ligas ou Federações, em todo o território nacional.

Art. 4.º São direitos do Treinador Profissional de Futebol:
I - ampla e total liberdade na orientação técnica e tática da equipe de futebol;
II - apoio e assistência moral e material assegurada pelo empregador, para que possa

bem desempenhar suas atividades;
III - exigir do empregador o cumprimento das determinações dos órgãos desportivos

atinentes ao futebol profissional.

Art. 5.º São deveres do Treinador Profissional de Futebol:
I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua orientação, acatando e fazendo acatar as

determinações dos órgãos técnicos do empregador;
II - manter o sigilo profissional.

Art. 6.º Na anotação do contrato de trabalho na Carteira Profissional deverá,



obrigatoriamente, constar:
I - prazo de vigência, em nenhuma hipótese, poderá ser superior a dois anos;
II - o salário, as gratificações, os prêmios, as bonificações, o valor das luvas, caso

ajustadas, bem como a forma, tempo e lugar de pagamento.
Parágrafo único. O contrato de trabalho será registrado, no prazo improrrogável de

dez dias, no Conselho Regional de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clube ou
associação for filiado.

Art. 7.º Aplicam-se ao Treinador Profissional de Futebol as legislações do trabalho e
da previdência social, ressalvadas as incompatibilidades com as disposições desta Lei.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de abril de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-4-1993.



LEI N. 8.653, DE 10 DE MAIO DE 1993 (*)

    Dispõe sobre o transporte de presos, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É proibido o transporte de presos em compartimento de proporções reduzidas,
com ventilação deficiente ou ausência de luminosidade.

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de maio de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-5-1993.



LEI N. 8.678, DE 13 DE JULHO DE 1993 (*)

     Dispõe sobre a concessão de benefício no pagamento da modalidade
de saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), prevista no
art. 20, inciso VIII, da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Fica instituída, a título de bonificação, taxa adicional de juros de três por
cento ao ano à remuneração dos valores disponíveis nas contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) que hajam permanecido sem crédito de depósito
por três anos ininterruptos, a vigorar no período de 17 de maio de 1993 até trinta dias
após o término do cronograma de pagamento, instituído pelo Conselho Curador do
FGTS para essas contas.

Art. 2.º Os recursos necessários ao cumprimento do estabelecido no artigo anterior
serão obtidos pela Caixa Econômica Federal através do incremento compensatório da
taxa de juros cobrada nas operações de crédito financiadas com recursos do FGTS.

Art. 3.º O Conselho Curador do FGTS baixará as instruções complementares
necessárias ao cumprimento desta Lei, inclusive quanto aos critérios de cálculo da
remuneração pro rata, quando for o caso.

Art. 4.º O inciso VIII do art. 20 e o art. 21 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 20. ..................................................................
...............................................................................
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1.º de junho
de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta.
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir
de 1.º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS,
serão incorporados ao patrimônio do fundo, resguardado o direito do beneficiário
reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da
remuneração prevista no § 2.º do art. 13 desta lei".



Art. 5.º Fica o Poder Executivo autorizado a publicar a versão consolidada da Lei n.
8.036, de 1990.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se o § 1.º do art. 6.º da Lei n. 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-7-1993.



LEI N. 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 (*)

     Cria mecanismos de fomento à atividade audiovisual e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes poderão deduzir do
imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de
obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a
aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas
obras, desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em
ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e
os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela Agência Nacional do
Cinema - ANCINE.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

§ 1.º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas
subscritas.

§ 2.º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto devido
pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas.

§ 3.º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para as

pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;
b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por estimativa,

apuram o lucro real anual;
2. as pessoas físicas.
§ 4.º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o total

dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.
§ 5.º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,

distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital
nacional, poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para
fruição dos incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.

Art. 1.º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão deduzir
do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras
cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido



previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º A dedução prevista neste artigo está limitada:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve observar
o limite previsto no inciso II do art. 6.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente com
as deduções de que trata o art. 22 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 2.º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de
patrocínio:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 3.º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o
caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da



Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 4.º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão,
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa
brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de
que trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 5.º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais
de que trata o caput deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.505, de 18-7-2007.

§ 6.º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de
distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais
brasileiras escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela
Ancine.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.505, de 18-7-2007.

§ 7.º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da
área audiovisual de que tratam os §§ 4.º e 5.º deste artigo poderão ser aplicados por
meio de valores reembolsáveis ou não reembolsáveis, conforme normas expedidas pela
Ancine.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.505, de 18-7-2007.

§ 8.º Os valores reembolsados na forma do § 7.º deste artigo destinar-se-ão ao Fundo
Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica
denominada Fundo Setorial do Audiovisual.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.505, de 18-7-2007.

Art. 2.º O art. 13 do Decreto-lei n. 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo art. 1.º
do Decreto-lei n. 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou entregues aos
produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como rendimentos decorrentes



da exploração de obras audiovisuais estrangeiras em todo o território nacional, ou por
sua aquisição ou importação a preço fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte."

Art. 3.º Os contribuintes do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 13 do
Decreto-lei n. 1.089, de 1970, alterado pelo art. 2.º desta Lei, poderão beneficiar-se de
abatimento de 70% (setenta por cento) do imposto devido, desde que invistam no
desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileiras de
longa-metragem de produção independente, e na coprodução de telefilmes e minisséries
brasileiros de produção independente e de obras cinematográficas brasileiras de
produção independente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

• Vide Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

§ 1.º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas, creditadas,
empregadas ou remetidas aos contribuintes de que trata o caput deste artigo terá
preferência na utilização dos recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata este
artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 2.º Para o exercício da preferência prevista no § 1.º deste artigo, o contribuinte
poderá transferir expressamente ao responsável pelo pagamento ou remessa o benefício
de que trata o caput deste artigo em dispositivo do contrato ou por documento
especialmente constituído para esses fins.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

Art. 3.º-A. Os contribuintes do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 72 da
Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, beneficiários do crédito, emprego, remessa,
entrega ou pagamento pela aquisição ou remuneração, a qualquer título, de direitos,
relativos à transmissão, por meio de radiodifusão de sons e imagens e serviço de
comunicação eletrônica de massa por assinatura, de quaisquer obras audiovisuais ou
eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação
brasileira, poderão beneficiar-se de abatimento de 70% (setenta por cento) do imposto
devido, desde que invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras
cinematográficas brasileira de longa-metragem de produção independente e na
coprodução de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção
independente de curta, média e longas-metragens, documentários, telefilmes e
minisséries.



•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas, creditadas,
empregadas, entregues ou remetidas aos contribuintes de que trata o caput deste artigo
terá preferência na utilização dos recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata
este artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 2.º Para o exercício da preferência prevista no § 1.º deste artigo, o contribuinte
poderá transferir expressamente ao responsável pelo crédito, emprego, remessa, entrega
ou pagamento o benefício de que trata o caput deste artigo em dispositivo do contrato ou
por documento especialmente constituído para esses fins.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

Art. 4.º O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos arts. 1.º, 1.º-A,
3.º e 3.º-A, todos desta Lei, depositará, dentro do prazo legal fixado para o
recolhimento do imposto, o valor correspondente ao abatimento em conta de aplicação
financeira especial, em instituição financeira pública, cuja movimentação sujeitar-se-á a
prévia comprovação pela Ancine de que se destina a investimentos em projetos de
produção de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras de
produção independente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º As contas de aplicação financeira a que se refere este artigo serão abertas:
I - em nome do proponente, para cada projeto, no caso do art. 1.º e do art. 1.º-A,

ambos desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

II - em nome do contribuinte, do seu representante legal ou do responsável pela
remessa, no caso do art. 3.º e do art. 3.º-A, ambos desta Lei;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

III - em nome da Ancine, para cada programa especial de fomento, no caso do § 5.º do
art. 1.º-A desta Lei.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.505, de 18-7- 2007.



§ 2.º Os projetos a que se refere este artigo e os projetos beneficiados por recursos
dos programas especiais de fomento instituídos pela Ancine deverão atender
cumulativamente aos seguintes requisitos:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.505, de 18-7-2007.

I - contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a 5% (cinco por
cento) do orçamento global aprovado, comprovados ao final de sua realização;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

II - limite do aporte de recursos objeto dos incentivos previstos no art. 1.º e no art. 1.º-
A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e, para o
incentivo previsto no art. 3.º e no art. 3.º-A, ambos desta Lei, somados, é de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), podendo esses limites serem utilizados
concomitantemente;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

III - apresentação do projeto para aprovação da ANCINE, conforme regulamento.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 3.º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na
produção de obras audiovisuais de natureza publicitária.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 4.º A liberação de recursos fica condicionada à integralização de pelo menos 50%
(cinquenta por cento) dos recursos aprovados para realização do projeto.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 5.º A utilização dos incentivos previstos nesta Lei não impossibilita que o mesmo
projeto se beneficie de recursos previstos na Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
desde que enquadrados em seus objetivos, limitado o total destes incentivos a 95%
(noventa e cinco por cento) do total do orçamento aprovado pela ANCINE.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Art. 5.º Os valores depositados nas contas de que trata o inciso I do § 1.º do art. 4.º e
não aplicados no prazo de 48 (quarenta e oito) meses da data do primeiro depósito e os



valores depositados nas contas de que trata o inciso II do § 1.º do art. 4.º e não
aplicados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, serão
destinados ao Fundo Nacional da Cultura, alocados no Fundo Setorial do Audiovisual.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Art. 6.º O não cumprimento do projeto a que se referem os arts. 1.º, 3.º e 5.º desta Lei
e a não efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído
implicam a devolução dos benefícios concedidos, acrescidos de correção monetária,
juros e demais encargos previstos na legislação do imposto de renda.

§ 1.º Sobre o débito corrigido incidirá multa de cinquenta por cento.
§ 2.º No caso de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor orçado do

projeto, a devolução será proporcional à parte não cumprida.

Art. 7.º Os arts. 4.º e 30 da Lei n. 8.401, de 1992, passam a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 4.º ................................................................
§ 1.º A produção e adaptação de obra audiovisual estrangeira, no Brasil, deverá
realizar-se mediante contrato com empresa produtora brasileira de capital nacional, e
utilizar, pelo menos, um terço de artistas e técnicos brasileiros.
§ 2.º O Poder Executivo poderá reduzir o limite mínimo, a que se refere o parágrafo
anterior, no caso de produções audiovisuais de natureza jornalístico-noticiosa."
.......................................................................
"Art. 30. Até o ano 2003, inclusive, as empresas distribuidoras de vídeo doméstico
deverão ter um percentual de obras brasileiras audiovisuais cinematográficas e
videofonográficas entre seus títulos, obrigando-se a lançá-las comercialmente.
§ 1.º O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este artigo será fixado
anualmente pelo Poder Executivo, ouvidas as entidades de caráter nacional
representativas das atividades de produção, distribuição e comercialização de obras
cinematográficas e videofonográficas.
......................................................................"

•• Alterações prejudicadas em face da revogação da Lei n. 8.401, de 8-1-1992, pela
Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001.

Art. 8.º Fica instituído o depósito obrigatório, na Cinemateca Brasileira, de cópia da
obra audiovisual que resultar da utilização de recursos incentivados ou que merecer
prêmio em dinheiro concedido pelo Governo Federal.

Parágrafo único. A Cinemateca Brasileira poderá credenciar arquivos ou
cinematecas, públicos ou privados, para o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 9.º O Poder Executivo fiscalizará a efetiva execução desta Lei no que se refere à



realização de obras audiovisuais e à aplicação dos recursos nela comprometidos.

Art. 10. Sem prejuízo das sanções de natureza administrativa ou fiscal, constitui crime
obter reduções de impostos, utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta
Lei, punível com a pena de reclusão de dois a seis meses e multa de cinquenta por cento
sobre o valor da redução.

§ 1.º No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o acionista ou o quotista
controlador e os administradores que para ele tenham concorrido, ou que dele se tenham
beneficiado.

§ 2.º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos em função desta Lei,
deixe de promover, sem justa causa, a atividade objeto do incentivo.

Art. 11. Fica sujeito a multa, que variará de 100 (cem) a 1.500 (hum mil e quinhentas)
UFIR, sem prejuízo de outras sanções que couberem, aquele que descumprir o disposto
nos arts. 4.º e 30 da Lei n. 8.401, de 1992, com a redação dada pelo art. 7.º desta Lei.

•• Vide nota ao art. 7.º.

Art. 12. É estimado o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei no exercício de
1993 em Cr$ 200.000.000.000,00 (duzentos bilhões de cruzeiros).

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogado o art. 45 da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962.
Brasília, 20 de julho de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-7-1993. Regulamentada pelo Decreto
n. 6.304, de 12-12-2007.



LEI N. 8.687, DE 20 DE JULHO DE 1993 (*)

     Retira da incidência do Imposto sobre a Renda benefícios percebidos
por deficientes mentais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Não se incluem entre os rendimentos tributáveis pelo Imposto sobre a Renda e
proventos de qualquer natureza as importâncias percebidas por deficientes mentais a
título de pensão, pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do
regime de previdência social ou de entidades de previdência privada.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se deficiente mental a
pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual subnormal
com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do
comportamento adaptativo.

Art. 2.º A isenção do Imposto sobre a Renda conferida por esta Lei não se comunica
aos rendimentos de deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda que
sob a mesma denominação dos benefícios referidos no artigo anterior.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de julho de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-7-1993.



LEI N. 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993 (*)

     Define planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos
devedores nos contratos de financiamentos habitacionais no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É criado o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, como modalidade de
reajustamento de contrato de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação.

•• Vide art. 48 da lei n. 10.931, de 2-8-2004, que veda a celebração de contratos com
cláusula de equivalência salarial ou de comprometimento da renda.

Art. 2.º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com
o Plano de Comprometimento da Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta
por cento de renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos encargos mensais.

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta Lei, o total pago,
mensalmente, pelo beneficiário de financiamento habitacional e compreendendo a
parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento concedido,
acrescida de seguros estipulados em contrato.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 3.º O percentual máximo referido no caput do art. 2.º corresponde à relação entre
o valor do encargo mensal e a renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o
valor do encargo mensal até o percentual máximo de comprometimento da renda
estabelecido no contrato, independentemente do percentual verificado por ocasião da
celebração do mesmo.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 4.º O reajustamento dos encargos mensais dos contratos regidos pelo Plano de
Comprometimento da Renda terá por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de
atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste índice não poderá
resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido
no contrato.



§ 1.º Sempre que o valor do novo encargo resultar em comprometimento da renda do
mutuário em percentual superior ao estabelecido em contrato, a instituição financiadora,
a pedido do mutuário, procederá à revisão do seu valor, para adequar a relação encargo
mensal/renda ao referido percentual máximo.

§ 2.º As diferenças apuradas nas revisões dos encargos mensais serão atualizadas com
base nos índices contratualmente definidos para reajuste do saldo devedor e
compensados nos encargos mensais subsequentes.

§ 3.º Não se aplica o disposto no § 1.º às situações em que o comprometimento da
renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato tenha-se verificado
em razão da redução da renda ou por alteração na composição da renda familiar,
inclusive em decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes.

§ 4.º Nas situações de que trata o parágrafo anterior, é assegurado ao mutuário o
direito de renegociar as condições de amortização, buscando adequar novo
comprometimento de renda ao percentual máximo estabelecido no contrato, mediante a
dilação do prazo de liquidação do financiamento, observado o prazo máximo
estabelecido em contrato e demais condições pactuadas.

§ 5.º Nos casos em que for verificada a insuficiência de amortização aplica-se o
estabelecido no art. 13 desta Lei.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 5.º Durante todo o curso do contrato, a instituição credora manterá demonstrativo
da evolução do saldo devedor do financiamento, discriminando o valor das quotas
mensais de amortização, calculadas em valor suficiente para a extinção da dívida no
prazo contratado, bem como as quotas mensais de amortização efetivamente pagas pelo
mutuário.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 6.º Os contratos celebrados após a data de publicação desta Lei, em
conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES, serão regidos pelo disposto
nesta Lei.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 7.º Não é permitido às instituições financiadoras aplicarem quaisquer
dispositivos de reajuste de encargos mensais do Plano de Equivalência Salarial nos
contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda, vedada a alteração de
Plano no curso do financiamento, salvo por acordo entre as partes.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.



Art. 8.º No Plano de Equivalência Salarial o encargo mensal, conforme definido do
parágrafo único do art. 2.º, desta Lei, acrescido do Coeficiente de Equiparação Salarial
- CES, será reajustado no mesmo percentual e na mesma periodicidade dos aumentos
salariais da categoria profissional do mutuário, aplicável no mês subsequente ao de
competência do aumento salarial.

§ 1.º Ocorrendo reajustes salariais diferenciados para uma mesma categoria
profissional, para efeito do disposto no caput deste artigo, a instituição credora deverá
utilizar o maior dos índices de reajuste informados.

§ 2.º Na hipótese de a instituição credora não ser informada dos índices de reajustes
salariais aplicados à categoria profissional do mutuário, utilizam-se reajustes em
consonância com o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo
devedor dos contratos.

§ 3.º É vedada a aplicação de reajustes aos encargos mensais inferiores aos índices de
correção aplicadas à categoria profissional do mutuário.

§ 4.º O reajuste do encargo mensal de contratos de financiamentos firmados no Plano
de Equivalência Salarial com mutuários pertencentes à categoria profissional sem data-
base determinada ou que exerçam atividade sem vínculo empregatício será efetuado com
base no maior índice definido pela Política Salarial para categorias com data-base no
mês de maio, ou, quando inexistente, pelo mesmo índice adotado para a correção do
saldo devedor.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 9.º É facultado ao mutuário recorrer da aplicação do disposto no artigo anterior,
apresentando documentação comprobatória de variação de rendimentos, para a efetiva
correção dos reajustes, devendo ser considerados como variação de rendimentos todos
os aumentos que, a qualquer título, impliquem elevação da renda bruta do adquirente,
decorrente do vínculo empregatício ou aposentadoria.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 10. É autorizado o Poder Executivo a adotar política de subsídio temporário,
pessoal e intransferível, destinado a famílias de baixa renda, cujo financiamento não
ultrapasse o valor de 2.500 UPF (duas mil e quinhentas Unidades Padrão de
Financiamento) para imóvel cuja avaliação não ultrapasse a 2.800 UPF (duas mil e
oitocentas Unidades Padrão de Financiamento), desde que existam recursos
orçamentários específicos.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 11. O percentual máximo de comprometimento de renda do mutuário nos contratos



regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, correspondente à relação entre o valor do
encargo mensal e a renda bruta do mutuário verificada no mês imediatamente anterior,
não poderá ser superior a trinta por cento.

§ 1.º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às situações em que o
comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato
tenha-se verificado em razão da redução da renda ou por alteração na composição da
renda familiar, inclusive em decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes.

§ 2.º Nas situações de que trata o parágrafo anterior, é assegurado ao mutuário o
direito de renegociar as condições de amortização, buscando adequar novo
comprometimento de renda ao percentual máximo estabelecido em contrato, mediante a
dilação do prazo de liquidação do financiamento, observado o prazo máximo
estabelecido em contrato e demais condições pactuadas.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 12. Em todo o curso do financiamento contratado sob o Plano de Equivalência
Salarial, será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual máximo de
comprometimento de renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual
verificado por ocasião de sua assinatura.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 13. Nos contratos regidos por esta Lei, a instituição credora manterá
demonstrativo da evolução do saldo devedor do financiamento, discriminando o valor
das quotas mensais de amortização, calculadas em valor suficiente à extinção da dívida
em prazo originalmente contratado ou no novo prazo contratado, bem como as quotas
mensais de amortização efetivamente pagas pelo mutuário.

§ 1.º Eventuais diferenças entre o valor das quotas mensais de amortização referidas
no caput deste artigo serão apuradas a cada doze meses, admitindo-se prazo menor para
a primeira apuração, procedendo-se, se necessário, ao recálculo dos encargos mensais,
observados os seguintes critérios e procedimentos:

a) verificada a insuficiência de amortização, o encargo mensal será recalculado com
base no saldo devedor atualizado, mantida a taxa de juros e demais acessórios
contratualmente estabelecidos e dilatando-se o prazo, se necessário, para adequar o
encargo mensal ao percentual máximo estipulado no contrato, observado o prazo
máximo aplicado ao contrato;

b) se após o recálculo a quota de amortização se mantiver em nível inferior para a
necessária extinção da dívida, a diferença entre o montante necessário para a extinção
da mesma e o montante efetivamente pago pelo mutuário a partir do primeiro mês do
último recálculo, atualizada pelos mesmos índices aplicados ao saldo devedor e
acrescida de juros contratuais, será paga, escalonadamente, até o final do contrato,
alternativamente:



1. por pagamento efetivado diretamente pelo mutuário;
2. por seguro especialmente contratado pelo mutuário para este fim; ou
3. por reservas constituídas pela contribuição voluntária de mutuários, administradas

pela instituição financiadora, e relativas às respectivas operações de financiamento
habitacional.

§ 2.º O prazo de doze meses referido no parágrafo anterior poderá, no curso do
contrato, ser alterado por acordo entre as partes.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 14. Não será imputada qualquer penalidade ao mutuário que paralisar o
pagamento de encargos mensais desde que, tendo requerido à instituição financiadora a
revisão dos encargos mensais, com a necessária juntada dos comprovantes das
variações da renda, não tenha recebido resposta formal após decorridos sessenta dias
da data de protocolização do requerimento.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 15. Os saldos devedores dos financiamentos de que trata esta Lei serão
atualizados monetariamente na mesma periodicidade e pelos mesmos índices utilizados
para a atualização:

I - das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, quando a
operação for lastreada com recursos do referido Fundo; e

II - dos depósitos em caderneta de poupança correspondentes ao dia da assinatura do
contrato, nos demais casos.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 16. O inciso IV do art. 9.º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a ter a
seguinte redação:
"Art. 9.º ...........................................................................
I - ...................................................................................
II - ..................................................................................
III - .................................................................................
IV - prazo máximo de trinta anos".
......................................................................................

Art. 17. Nas operações regidas por esta Lei não se aplica a contribuição para o Fundo
de Assistência Habitacional - FUNDHAB.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal fica desobrigada a aportar recursos ao
Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, revogando-se, para este efeito, o
disposto no art. 8.º do Decreto-lei n. 2.164, de 19 de setembro de 1984.



Art. 18. O percentual máximo referido nos art. 2.º e 11 poderá ser escalonado, em
função da renda do adquirente, pelo Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, nas operações lastreadas com recursos deste Fundo.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 19. O Ministério da Fazenda, através dos órgãos próprios, fará, no prazo de cento
e vinte dias, a revisão e atualização do cálculo atuarial do valor dos prêmios do seguro
habitacional.

Art. 20. Na transferência a terceiros de direitos e obrigações decorrentes dos
contratos de que trata esta Lei, será assegurada ao novo mutuário a manutenção das
condições de prazo, juros e plano de reajustamento, aproveitando-lhes as prestações
anteriormente pagas.

Art. 21. São dispensadas de registro, averbação ou arquivamento no Registro de
Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos as alterações contratuais decorrentes da
aplicação desta Lei.

§ 1.º Por ocasião da comercialização, ficam dispensadas todas as taxas de serviços
cobradas pelas instituições financiadoras em contratos de financiamento de até 2.800
UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento).

§ 2.º Para efeito de registro e averbação de contratos de financiamentos para moradia,
as taxas e emolumentos serão cobrados de acordo com os seguintes critérios:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.150, de 21-12-2000.

a) até 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do financiamento, quando os
contratos forem celebrados no âmbito de programas custeados com recursos do FGTS,
compreendidos ou não no SFH;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.150, de 21-12-2000.

b) até 1% (um por cento) incidente sobre o valor do negócio jurídico, incluindo as
parcelas financiadas e não financiadas, nos demais contratos pactuados no âmbito do
SFH.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.150, de 21-12-2000.

Art. 22. O Poder Executivo e o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço regulamentarão a aplicação dos dispositivos desta Lei, de acordo com as
respectivas competências, no prazo máximo de trinta dias a partir da data de sua



publicação.

Art. 23. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.)

Art. 24. (Vetado.)

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.

Art. 26. O Poder Executivo dará ampla divulgação das características de cada Plano e
as diferenças existentes entre eles.

•• Vide nota ao art. 1.º dessa lei.

Art. 27. Não se aplicam os dispositivos desta Lei aos contratos em vigor, assinados
em data anterior à publicação desta Lei, salvo por acordo entre as partes.

Art. 28. A critério dos proponentes, os financiamentos das unidades habitacionais
vinculadas a empreendimentos cujos contratos de empréstimo para produção tenham
sido firmados com os agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de
abril de 1993 poderão ser contratados com os adquirentes finais nas condições vigentes
anteriormente à data de publicação desta Lei.

Parágrafo único. É assegurado aos promitentes compradores de unidades
habitacionais, cujas propostas de financiamento tenham sido formalizadas junto aos
agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de abril de 1993, o
direito de optar pela aplicação do disposto no caput deste artigo.

Art. 29. As operações regidas por esta Lei não terão cobertura do Fundo de
Compensação das Variações Salariais - FCVS.

Art. 30. O Banco Central do Brasil deverá encaminhar, trimestralmente, à Comissão
de Finanças da Câmara dos Deputados, os dados e informações relativos à captação de
recursos em caderneta de poupança e à aplicação desses recursos em operações
habitacionais.

Parágrafo único. A Comissão de Finanças definirá o detalhamento das informações a
serem encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, de forma a permitir a verificação do
cumprimento da obrigatoriedade de aplicações dos recursos de cadernetas de poupança
pelas instituições financiadoras.



Art. 31. É o Poder Executivo autorizado a emitir títulos de longo prazo, sob a forma de
colocação direta, por valor não inferior ao par, para pagamento das dívidas da União
com a Caixa Econômica Federal, constituídas até a publicação desta Lei.

Art. 31-A. Na aquisição de unidades residenciais destinadas ao público de baixa
renda e de suas unidades comerciais complementares, a serem construídas em terrenos
cujo valor esteja incluído no preço final de cada unidade, na forma das diretrizes
fixadas pela entidade pública adquirente, as propostas serão julgadas, observadas a lei
geral de licitações em função do preço global final, calculado por metro quadrado
construído, considerando todos os insumos que o compõem.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.150, de 21-12-2000.

Art. 32. Até a publicação da regulamentação prevista nesta Lei será admitida a
contratação de financiamentos habitacionais em conformidade com a legislação vigente
até 24 de abril de 1993.

Art. 33. Admitida a ressalva do art. 27 desta Lei, para os contratos realizados a partir
de sua publicação não se aplicam os dispositivos legais vigentes que a contrariam,
relativos à indexação dos saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos,
especialmente aqueles constantes da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, dos
Decretos-leis n. 19, de 30 de agosto de 1966, 2.164, de 19 de setembro de 1984, das
Leis n. 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de julho de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-7-1993.



LEI N. 8.716, DE 11 DE OUTUBRO DE 1993 (*)

     Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Aos trabalhadores que perceberem remuneração variável, fixada por
comissão, peça, tarefa ou outras modalidades, será garantido um salário mensal nunca
inferior ao salário mínimo.

Art. 2.º A garantia assegurada pelo artigo anterior estende-se também aos
trabalhadores que perceberem salário misto, integrado por parte fixa e parte variável.

Art. 3.º É vedado ao empregador fazer qualquer tipo de desconto em mês subsequente
a título de compensação de eventuais complementações feitas em meses anteriores para
cumprimento do disposto nos arts. 1.º e 2.º.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de outubro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-10-1993.



LEI N. 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993 (*)

     Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para o
exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das fontes
de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo,
emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da
gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo,
por parte das autoridades e servidores públicos adiante indicados:

I - Presidente da República;
II - Vice-Presidente da República;
III - Ministros de Estado;
IV - membros do Congresso Nacional;
V - membros da Magistratura Federal;
VI - membros do Ministério Público da União;
VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de

confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da
União.

§ 1.º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e
assinada pelo declarante.

§ 2.º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal de
Contas da União, para o fim de este:

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades
públicas;

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com apoio
nos sistemas de controle interno de cada Poder;

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar
ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e
elementos constantes da declaração;

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas
Comissões informações solicitadas por escrito;

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade
administrativa, na forma da lei.



Art. 2.º A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e
utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos
bens imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre
veículos automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras
que, no País ou no exterior, constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de
seus dependentes, na data respectiva.

§ 1.º Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aquisição
constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação
concomitante de seus valores venais.

§ 2.º No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será
dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu
valor venal à época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado.

§ 3.º O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na
declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados.

§ 4.º Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e
obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do
patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso,
a Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou
privadas, no País e no exterior.

§ 5.º Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação
patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado
o eventual acréscimo.

§ 6.º Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos
colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em
empresas privadas ou do setor público e outras instituições, no País e no exterior.

§ 7.º O Tribunal de Contas da União poderá:
a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de remessa

de sua cópia;
b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos bens e

rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração.

Art. 3.º A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1.º, por ocasião da
posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se celebrado sem esse
requisito essencial.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresentação da declaração, a falta e
atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração
dolosamente inexata implicarão, conforme o caso:

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente da República, os
Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, observadas suas
disposições; ou

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, passível
de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da



função, além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo mandato e de
qualquer cargo, emprego ou função pública, observada a legislação específica.

Art. 4.º Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da
administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim
como toda a pessoa que, por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do
Tribunal de Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação correspondente,
cópia da declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período-base da gestão,
entregue à repartição competente, de conformidade com a legislação do Imposto sobre a
Renda.

§ 1.º O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a documentação
que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo.

§ 2.º Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de rendimentos
e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da
evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos
e as disponibilidades declarados.

Art. 5.º A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União poderão realizar,
em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de dados e informações que lhes
possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições legais.

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de natureza fiscal e de riqueza
de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu
conhecimento em razão do ofício, estende-se aos funcionários do Tribunal de Contas da
União que, em cumprimento das disposições desta Lei, encontrem-se em idêntica
situação.

Art. 6.º Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções mencionados no art. 1.º, e
obedecido o disposto no art. 2.º, prestarão a respectiva declaração de bens e rendas,
bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União, no prazo e condições por
este fixados.

Art. 7.º As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas gerais de direito
financeiro, velando pela sua observância os órgãos a que se refere o art. 75 da
Constituição Federal.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-11-1993.



LEI N. 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 (*)

     Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1.º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de
um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2.º A assistência social tem por objetivos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da
incidência de riscos, especialmente:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;



•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária; e

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

e) a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de
vitimizações e danos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto
das provisões socioassistenciais.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de
forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos
direitos sociais.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 3.º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de
direitos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de
prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as



deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os
incisos I e II do art. 18.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação
e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II
do art. 18.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 3.º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada,
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais,
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política
de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de
que tratam os incisos I e II do art. 18.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção I

Dos Princípios

Art. 4.º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de

rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se



qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer

natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais,

bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua
concessão.

Seção II

Das Diretrizes

Art. 5.º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência

social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6.º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma
de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência
Social (Suas), com os seguintes objetivos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre
os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social, na forma do art. 6.º-C;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação,
manutenção e expansão das ações de assistência social;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o
território.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por
esta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 3.º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 6.º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções
da assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade
social e seus agravos no território.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 6.º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as
especificidades de cada ação.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede
socioassistencial.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º Para o reconhecimento referido no § 1.º, a entidade deverá cumprir os seguintes
requisitos:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3.º;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9.º;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 3.º As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução,
garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações
de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos
por esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 4.º O cumprimento do disposto no § 3.º será informado ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência
social.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 6.º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no
Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem
fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3.º desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços,
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em
situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que
demandam intervenções especializadas da proteção social especial.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



§ 3.º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas,
que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e
ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 6.º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os
serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos
para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 6.º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações
continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais
que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta
daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número
de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as
aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 7.º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de
assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS, de que trata o art. 17 desta Lei.

Art. 8.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os
princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, fixarão suas respectivas Políticas de
Assistência Social.

Art. 9.º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende
de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1.º A regulamentação desta Lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das
entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um
Estado ou Distrito Federal.



§ 2.º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput, na forma
prevista em lei ou regulamento.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009.)
§ 4.º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus

direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional,
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar
convênios com entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os
Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se
de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a
coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada

definidos no art. 203 da Constituição Federal;
II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os

serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações
assistenciais de caráter de emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e
assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada
dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice
de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a
utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem
prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do
gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e



monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social,
bem como na articulação intersetorial;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do
Distrito Federal do Suas; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de
apoio financeiro à gestão do Suas.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma
de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem
transferidos a título de apoio financeiro.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a
sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto
no art. 8.º da Lei n. 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de
procedimento integrado àquele índice.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 3.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.435, de 6-7-2011, propôs o acréscimo do § 3.º a este artigo, porém, teve
seu texto vetado.

§ 4.º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados,
Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto
com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização
dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza
a servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



Art. 13. Compete aos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do

pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de
emergência;

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de

que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência
Social do Distrito Federal;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com

organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta Lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos

de assistência social em âmbito local;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu
âmbito.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 15. Compete aos Municípios:



I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de
que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de
Assistência Social;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.345, de 6-7-2011.

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com

organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta Lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos

de assistência social em âmbito local;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu
âmbito.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição
paritária entre governo e sociedade civil, são:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão

gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu
funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com
despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, órgão
superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração
Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência
Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2



(dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.

•• O Decreto n. 5.858, de 25-7-2006, determina que fica delegada competência ao
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome para, vedada a
subdelegação e observadas as disposições legais e regulamentares, designar os
membros, titulares e suplentes, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, de
que trata este artigo.

§ 1.º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 (dezoito)
membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração
Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência
Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados
e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou
de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos
trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério
Público Federal.

§ 2.º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um de seus
integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma
única recondução por igual período.

§ 3.º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma Secretaria
Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4.º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência
para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a
proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais,
estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,
mediante lei específica.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e

privada no campo da assistência social;
III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações

de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009.

•• A Resolução n. 18, de 20-6-2011, do Conselho Nacional de Assistência Social -



CNAS, regulamenta as competências desse órgão definidas neste inciso.

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos
Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009.

•• A Resolução n. 18, de 20-6-2011, do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, regulamenta as competências desse órgão definidas neste inciso.

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência
social;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997,
convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência
Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor
diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

VII - (Vetado.)
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser

encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e
Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização
mais equitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e
concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos
para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos programas e projetos aprovados;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS
junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as

contas do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e os respectivos pareceres
emitidos.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009.)



Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a Política Nacional

de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de
elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços,
programas e projetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada
definidos nesta Lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto
com as demais áreas da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta Lei;
VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma

prevista nesta Lei;
VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS

relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos;
VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios

e às entidades e organizações de assistência social;
IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos

humanos no campo da assistência social;
X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e

formulação de proposições para a área;
XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações

de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência
social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas socio-econômicas
setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades
básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS;

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS os
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS.

CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS
PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



Seção I

Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por
sua família.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que
vivam sob o mesmo teto.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência
aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas.

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza
física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência
para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 4.º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 5.º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o
direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 6.º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de
impedimento de que trata o § 2.º, composta por avaliação médica e avaliação social
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 7.º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento
ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

§ 8.º A renda familiar mensal a que se refere o § 3.º deverá ser declarada pelo
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos
no regulamento para o deferimento do pedido.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

§ 9.º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será
considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3.º deste artigo.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2.º deste artigo,
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.



Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

§ 1.º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.

§ 2.º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão
ou utilização.

§ 3.º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras,
não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com
deficiência.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 4.º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos
definidos em regulamento.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente
quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição
de microempreendedor individual.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 1.º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput
deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-
desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício
previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício
suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da
deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão
previsto no caput do art. 21.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.

§ 2.º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão
do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento
concomitante da remuneração e do benefício.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.470, de 31-8-2011.



Seção II

Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis
orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos
Conselhos de Assistência Social.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três)
esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e
cinco por cento) do salário mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 3.º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles
instituídos pelas Leis n. 10.954, de 29 de setembro de 2004, e n. 10.458, de 14 de maio
de 2002.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Seção III

Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de
amparo, entre outros:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento
ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei n. 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

II - às pessoas que vivem em situação de rua.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Seção IV

Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar,
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.
§ 1.º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos

Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta
Lei, com prioridade para a inserção profissional e social.
§ 2.º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência

serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no
art. 20 desta Lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com



famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o
rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações,
garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no
apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou
violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas
políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de
caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no
âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e
oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em
situação de trabalho.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 1.º O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos
entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir
para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em
situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e
ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



Seção V

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão
para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade
de vida, a preservação do meio ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em
mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em
sistema de cooperação entre organismos governamentais, não governamentais e da
sociedade civil.

CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária - FUNAC, instituído pelo
Decreto n. 91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo n.
66, de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 1.605, de 25-8-1995.

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos
nesta Lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição
Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

§ 1.º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da
Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de
Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência
Social.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

§ 2.º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
data de publicação desta Lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional



de Assistência Social - FNAS.
§ 3.º O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante

cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos
de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e
viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da
alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social
serão automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, à
medida que se forem realizando as receitas.

Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União destinados ao
financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser
repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS,
órgão responsável pela sua execução e manutenção.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito
Federal, dos recursos de que trata esta Lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade
civil;

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos
de Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.
Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos
recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos
de Assistência Social, a partir do exercício de 1999.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios
eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social
no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência
social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de
governo.



•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de
assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art.
204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a seguridade
social, na forma do art. 24 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do
respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços,
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada
pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão
submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a
execução das ações na forma de regulamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise
e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos
estabelecidos nesta Lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação
desta Lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto
de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do



Ministério do Bem-Estar Social.
§ 1.º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios,

serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal.
§ 2.º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de

elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das
organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de
assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta Lei, fica
extinto o Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, revogando-se, em
consequência, os Decretos-leis ns. 525, de 1.º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho
de 1943.
§ 1.º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e a transferência das atividades que
passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar
não haja solução de continuidade.
§ 2.º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60

(sessenta) dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que
promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de
registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de
assistência social, observado o disposto no art. 3.º desta Lei.

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social,
por ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, visando à implementação do disposto nesta Lei, por prazo máximo de
12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de
prestação continuada de que trata esta Lei, podendo, para tanto, contar com o concurso
de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.
Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de

comprovação do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os procedimentos
em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de
fiscalização, dentre outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes
públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade
civil e penal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.



Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo
requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua
concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu
pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de
que trata este artigo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no
caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na
atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.720, de 30-11-1998.

Art. 38. (Revogado pela Lei n. 12.435, de 6-7-2011.)

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, por decisão da maioria
absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a
disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, poderá propor ao
Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3.º
do art. 20 e caput do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos beneficiários previstos nos artigos 20 e 22 desta Lei,
extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes
no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei n. 8.213, de 24 de julho de
1991.
§ 1.º A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência

social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução
de continuidade.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

§ 2.º É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda,
alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1.º do art. 139
da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.711, de 20-11-1998.

 Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C
e 25 desta Lei serão pagos preferencialmente à mulher responsável pela unidade



familiar, quando cabível.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.014, de 21-7-2014, em vigor 90 dias após sua
publicação (DOU de 22-7-2014).

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de dezembro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-12-1993.



LEI N. 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 (*)

     Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos
nesta Lei.

Art. 2.º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - assistência a emergências em saúde pública;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:

•• Inciso VI, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a
encargos temporários de obras e serviços de engenharia;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

•• Vide art. 4.º, V, e parágrafo único, III, desta Lei.

b) de identificação e demarcação territorial;



•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

c) (Revogada pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.)
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de
informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a
Segurança das Comunicações - CEPESC;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n 9.849, de 26-10-1999.

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações
emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou
vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM;

•• Alínea g com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

•• Alínea h regulamentada pelo Decreto n. 4.748, de 16-6-2003.

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de
novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento
transitório no volume de trabalho, que não possam ser atendidas mediante a aplicação
do art. 74 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

•• Alínea i acrescentada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão
de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como



atividades permanentes do órgão ou entidade;

•• Alínea j acrescentada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e

•• Alínea l acrescentada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

m) de assistência à saúde junto a comunidades indígenas; e

•• Alínea m acrescentada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de
professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença
para exercer atividade empresarial relativa à inovação;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.973, de 2-12-2004.

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com
prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; e

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de
Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das
instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato
conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto
dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da
Educação.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.871, de 22-10-2013.



§ 1.º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput poderá
ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

I - vacância do cargo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor e diretor
de campus.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

§ 2.º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá
ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em exercício na
instituição federal de ensino.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

§ 3.º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área
da administração pública.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 4.º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração de
emergências em saúde pública.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 5.º A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de que
tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e extensão;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

§ 6.º A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de que
tratam os incisos IV e V do caput, deverão:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

II - ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação do
Conselho Superior da instituição contratante.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

§ 7.º São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a
contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam os
incisos IV e V do caput:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.



III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

§ 8.º Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor visitante ou
professor visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam comprovada
competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhecimento da
qualificação profissional pelo mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho
Superior da instituição contratante.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

§ 9.º A contratação de professores substitutos, professores visitantes e professores
visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, condicionada
à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas
decorrentes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos estabelecido para a
IFE.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de trabalho de
20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.772, de 28-12-2012.

Art. 3.º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através
do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1.º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública,
de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo
seletivo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 2.º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos IV
e V, e nos casos dos incisos V, VI, das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do VIII do
caput do art. 2.º, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou
científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.



§ 3.º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2.º desta
Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e
condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

•• § 3.º regulamentado pelo Decreto n. 4.748, de 16-6-2003.

Art. 4.º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes
prazos máximos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2.º desta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI e do inciso
X do caput do art. 2.º;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.425, de 17-6-2011.

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2.º;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos incisos VII, VIII e XI
do caput do art. 2.º desta Lei;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.871, de 22-10-2013.

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do
caput do art. 2.º desta Lei.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

 I - no caso do inciso IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X do caput do
art. 2.º, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 II - no caso do inciso III e da alínea e do inciso VI do caput do art. 2.º, desde que
o prazo total não exceda a 3 (três) anos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso VIII do
caput do art. 2.º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2.º, desde que o prazo
total não exceda a 5 (cinco) anos;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2.º, desde que o prazo total não
exceda 6 (seis) anos; e

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.871, de 22-10-2013.

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2.º desta Lei, pelo prazo necessário à
superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergências em saúde
pública, desde que não exceda a 2 (dois) anos.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 5.º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se
encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.)

Art. 5.º-A. Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de Recursos
Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do
disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

Art. 6.º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal
comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.123, de 7-6-2005.

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não
ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei n. 7.596, de
10 de abril de 1987;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.123, de 7-6-2005.

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo
Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública,
desde que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou
entidade da administração pública federal direta e indireta.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.123, de 7-6-2005.

§ 2.º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo
importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado,
inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao
contratado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

Art. 7.º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada:
 I - nos casos dos incisos IV, X e XI do caput do art. 2.º, em importância não

superior ao valor da remuneração fixada para os servidores de final de Carreira das
mesmas categorias, nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do
órgão ou entidade contratante;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

 II - nos casos dos incisos I a III, V, VI e VIII do caput do art. 2.º, em importância
não superior ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou dos
quadros de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenhem
função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de



trabalho; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

III - no caso do inciso III do art. 2.º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao
disposto no inciso II deste artigo.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.849, de 26-10-1999.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 2.º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses de
contratações previstas nas alíneas h, i, j, l e m do inciso VI do caput do art. 2.º.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 8.º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei n.
8.647, de 13 de abril de 1993.

Art. 9.º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24

(vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses dos
incisos I e IX do art. 2.º desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o
art. 5.º desta Lei.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.784, de 22-9-2008.)

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta
Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada
ampla defesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos arts. 53 e
54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 116, I a



V, a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, I a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, I, II e III, a
132, I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, I, primeira parte, a III, e §§ 1.º a 4.º; 236; 238 a 242,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a
indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos da

alínea h do inciso VI do art. 2.º

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 1.º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a
antecedência mínima de trinta dias.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.667, de 14-5-2003.

§ 2.º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante,
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do
contrato.

Arts. 13 a 15. (Revogados pela Lei n. 11.440, de 29-12-2006.)

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei
será contado para todos os efeitos.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 232 a 235 da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Brasília, 9 de dezembro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-12-1993.



LEI N. 8.748, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 (*)

    Altera a legislação reguladora do processo administrativo de
determinação e exigência de créditos tributários da União e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os dispositivos a seguir, do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, que,
por delegação do Decreto-lei n. 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo
administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9.º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação
de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificações de
lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão
estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensáveis à comprovação do ilícito.

•• Caput prejudicado pela Medida Provisória n. 449, de 3-12-2008.

§ 1.º Quando, na apuração dos fatos, for verificada a prática de infrações a dispositivos
legais relativos a um imposto, que impliquem a exigência de outros impostos da mesma
natureza ou de contribuições, e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos
elementos de prova, as exigências relativas ao mesmo sujeito passivo serão objeto de
um só processo, contendo todas as notificações de lançamento e autos de infração.

•• § 1.º prejudicado pela Lei n.11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7.º serão válidos, mesmo que
formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário
do sujeito passivo.
§ 3.º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a
jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer."
"Art. 15. ..........................................................
Parágrafo único. Na hipótese de devolução do prazo para impugnação do agravamento
da exigência inicial, decorrente de decisão de primeira instância, o prazo para
apresentação de nova impugnação, começará a fluir a partir da ciência dessa decisão."

•• Alteração prejudicada pela revogação deste parágrafo pela Medida Provisória n.
449, de 3-12-2008.



"Art. 16. ..........................................................
......................................................................
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e
as razões e provas que possuir;
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os
motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional do seu perito.
§ 1.º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
§ 2.º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a
requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3.º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-
á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador."
"Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante, admitindo-se a juntada de prova documental durante a
tramitação do processo, até a fase de interposição de recurso voluntário."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

"Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando
o disposto no art. 28, in fine.
§ 1.º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a
autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o
perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os
respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos
trabalhos a serem executados.
§ 2.º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a
juízo da autoridade.
§ 3.º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do
processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem
agravamento da exigência inicial,
inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de
infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito
passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada."
"Art. 20. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, a designação de servidor para
proceder aos exames relativos a diligências ou perícias recairá sobre Auditor-Fiscal do
Tesouro Nacional."



"Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora
declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta
dias, para cobrança amigável.
§ 1.º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não
litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento,
providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não
contestada, consignando essa circunstância no processo original.
§ 2.º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto no
caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias e outros bens perdidos em
razão de exigência não impugnada, na forma do art. 63.
§ 3.º .........................................................................
§ 4.º ........................................................................."
"Art. 25. ...................................................................
I - ..........................................................................
a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias especializadas nas
atividades concernentes a julgamento de processos, quanto aos tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal.
b)..............................................................................
II - ............................................................................
§ 1.º ..............................................................................
I - 1.º Conselho de Contribuintes: Imposto sobre Renda e Proventos de qualquer
Natureza; Imposto sobre Lucro Líquido (ISLL); Contribuição sobre o Lucro Líquido;
Contribuições para o Programa de Integração Social (PIS), para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), para o Fundo de Investimento
Social, (Finsocial) e para o financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituídas,
respectivamente, pela Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, pela Lei
Complementar n. 8, de 3 de dezembro de 1970, pelo Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio
de 1982, e pela Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, com as alterações
posteriores.

•• Alteração prejudicada pela Medida Provisória n. 449, de 3-12-2008.

....................................................................................

...................................................................................
§ 4.º O recurso voluntário interposto de decisão das Câmaras dos Conselhos de
Contribuintes no julgamento de recurso de ofício será decidido pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais."

•• Alteração prejudicada pela Medida Provisória n. 449, de 3-12-2008.

"Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o
mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do



pedido de diligência ou perícia, se for o caso."
"Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais,
conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de
defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências."
"Art. 33..........................................................................
Parágrafo único. No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para
interposição de recurso voluntário começará a fluir a partir da ciência, pelo sujeito
passivo, de decisão proferida no julgamento do recurso de ofício."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

"Art. 34...........................................................................
I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de crédito tributário de valor total
(lançamentos principal e decorrentes), atualizado monetariamente na data da decisão,
superior a 150.000 (cento e cinquenta mil) Unidades Fiscais de Referência (Ufir)."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

"Art. 59. ........................................................................
....................................................................................
§ 3.º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o
ato ou suprir-lhe a falta."

Art. 2.º São criadas dezoito Delegacias da Receita Federal especializadas nas
atividades concernentes ao julgamento de processos relativos a tributos e contribuições
federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, sendo de competência dos
respectivos Delegados o julgamento, em primeira instância, daqueles processos.

§ 1.º As Delegacias a que se refere este artigo serão instaladas, no prazo de cento e
vinte dias, por ato do Ministro da Fazenda, que fixará a lotação de cada unidade,
mediante aproveitamento de cargos e funções existentes, ou que venham a ser criados,
na Secretaria da Receita Federal.

§ 2.º Até que sejam instaladas as Delegacias de que trata o caput deste artigo, o
julgamento nele referido continuará sendo de competência dos Delegados da Receita
Federal.

Art. 3.º Compete aos Conselhos de Contribuintes, observada sua competência por
matéria e dentro de limites de alçada fixados pelo Ministro da Fazenda:

I - julgar os recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância, nos
processos a que se refere o art. 1.º desta Lei;

II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos



a restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

•• Inciso II com redação determinada pela n. 10.522, de 19-7-2002.

Art. 4.º O Ministro da Fazenda expedirá as instruções necessárias à aplicação do
disposto nesta Lei, inclusive à adequação dos Regimentos Internos dos Conselhos de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Art. 5.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias do Ministério da Fazenda.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se os arts. 6.º e 19 do Decreto n. 70.235, de 1972.
Brasília, 9 de dezembro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-12-1993.



LEI N. 8.844, DE 20 DE JANEIRO DE 1994 (*)

    Dispõe sobre a fiscalização, apuração e cobrança judicial das
contribuições e multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 393, de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das
contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem assim a
aplicação das multas e demais encargos devidos.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal - CEF e a rede arrecadadora prestarão
ao Ministério do Trabalho as informações necessárias ao desempenho dessas
atribuições.

Art. 2.º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida
Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem
como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio,
a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança,
relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação
respectiva.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.467, de 10-7-1997.

§ 1.º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos
judiciais de cobrança de seus créditos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.467, de 10-7-1997.

§ 2.º As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a
realização da inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e
acompanhamento dos processos judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.467, de 10-7-1997.



§ 3.º Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos
créditos trabalhistas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.467, de 10-7-1997.

§ 4.º Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por
cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o
qual será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do
ajuizamento da cobrança.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.964, de 10-4-2000.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 20 de janeiro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-1-1994.



LEI N. 8.846, DE 21 DE JANEIRO DE 1994 (*)

    Dispõe sobre a emissão de documentos fiscais e o arbitramento da
receita mínima para efeitos tributários, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda
de mercadorias, prestação de serviços ou operações de alienação de bens móveis,
deverá ser efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza, no momento da efetivação da operação.

§ 1.º O disposto neste artigo também alcança:
a) a locação de bens móveis e imóveis;
b) quaisquer outras transações realizadas com bens e serviços, praticadas por pessoas

físicas ou jurídicas.
§ 2.º O Ministro da Fazenda estabelecerá, para efeito da legislação do imposto sobre a

renda e proventos de qualquer natureza, os documentos equivalentes à nota fiscal ou
recibo podendo dispensá-los quando os considerar desnecessários.

Art. 2.º Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, inclusive ganhos de capital
para efeito do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e das
contribuições sociais, incidentes sobre o lucro e o faturamento, a falta de emissão da
nota fiscal, recibo ou documento equivalente, no momento da efetivação das operações a
que se refere o artigo anterior, bem como a sua emissão com valor inferior ao da
operação.

Arts. 3.º e 4.º (Revogados pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)

Art. 5.º Em todo local onde se proceda à venda de bens ou à prestação de serviços,
deverão ser afixados, em lugar visível e de fácil leitura, o teor dos arts. 1.º a 4.º desta
Lei, além de cartazes informativos elaborados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1.º A pessoa física ou jurídica que descumprir o disposto neste artigo ficará sujeita à
multa correspondente a CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros reais), atualizados
monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR mensal, a ser
aplicada pelos órgãos de proteção ao direito do consumidor, vinculados ao Ministério
da Justiça.

§ 2.º A multa será reaplicada a cada dez dias se não atendida a exigência a que se
refere o caput deste artigo.



Art. 6.º Verificada por indícios a omissão de receita, a autoridade tributária poderá,
para efeito de determinação da base de cálculo sujeita à incidência dos impostos
federais e contribuições sociais, arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base as
receitas, apuradas em procedimento fiscal, correspondentes ao movimento diário das
vendas, da prestação de serviços e de quaisquer outras operações.

§ 1.º Para efeito de arbitramento da receita mínima do mês, serão identificados pela
autoridade tributária os valores efetivos das receitas auferidas pelo contribuinte em três
dias alternados desse mesmo mês, necessariamente representativos das variações de
funcionamento do estabelecimento ou da atividade.

§ 2.º A renda mensal arbitrada corresponderá à multiplicação do valor correspondente
à média das receitas apuradas na forma do § 1.º pelo número de dias de funcionamento
do estabelecimento naquele mês.

§ 3.º O critério estabelecido no § 1.º poderá ser aplicado a pelo menos três meses do
mesmo ano-calendário.

§ 4.º No caso do parágrafo anterior, a receita média mensal das vendas, da prestação
de serviços e de outras operações correspondentes aos meses arbitrados será
considerada suficientemente representativa das receitas auferidas pelo contribuinte
naquele estabelecimento, podendo ser utilizada, para efeitos fiscais, por até doze meses
contados a partir do último mês submetido às disposições previstas no § 1.º.

§ 5.º A receita arbitrada a ser considerada nos meses subsequentes deverá ser
atualizada monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 6.º A diferença positiva entre a receita arbitrada e a escriturada no mês será
considerada na determinação da base de cálculo dos impostos federais e contribuições
sociais.

§ 7.º O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte da emissão de documentário
fiscal, bem como da escrituração a que estiver obrigado pela legislação comercial e
fiscal.

§ 8.º A diferença positiva a que se refere o § 6.º não integrará a base de cálculo de
quaisquer incentivos fiscais previstos na legislação tributária.

Art. 7.º Presumem-se rendimentos pagos aos sócios, acionistas ou titular de firma
individual as importâncias tributadas na forma do artigo anterior, deduzidas dos tributos
e das contribuições sociais sobre elas incidentes.

§ 1.º Os rendimentos referidos neste artigo, determinados mês a mês, submetem-se à
incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, exclusivamente
na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento.

§ 2.º O imposto incidente na fonte deverá ser pago até o terceiro dia útil do mês
subsequente àquele em que os rendimentos forem considerados pagos.

§ 3.º Para os efeitos do parágrafo anterior, o imposto será convertido em quantidade de
UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que corresponder o rendimento e
reconvertido para cruzeiros reais na data do pagamento.



Art. 8.º É facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de arbitramento a que se
refere o art. 6.º, outros métodos de determinação da receita quando constatado qualquer
artifício utilizado pelo contribuinte visando a frustrar a apuração da receita efetiva do
seu estabelecimento.

Art. 9.º O contribuinte que detiver a posse ou propriedade de bens que, por sua
natureza, revelem sinais exteriores de riqueza, deverá comprovar, mediante
documentação hábil e idônea, os gastos realizados a título de despesas com tributos,
guarda, manutenção, conservação e demais gastos indispensáveis à utilização desses
bens.

§ 1.º Consideram-se bens representativos de sinais exteriores de riqueza para os
efeitos deste artigo, automóveis, iates, imóveis, cavalos de raça, aeronaves e outros
bens que demandem gastos para sua utilização.

§ 2.º A falta de comprovação dos gastos a que se refere este artigo ou a verificação de
indícios de realização de gastos não comprovados, autorizará o arbitramento dos
dispêndios em valor equivalente a até dez por cento do valor de mercado do respectivo
bem, observada necessariamente a sua natureza, para cobertura de despesas realizadas
durante cada ano-calendário em que o contribuinte tenha detido a sua posse ou
propriedade.

§ 3.º O valor arbitrado na forma do parágrafo anterior, deduzido dos gastos
efetivamente comprovados, será considerado renda presumida nos anos-calendário
relativos ao arbitramento.

§ 4.º A diferença positiva, apurada entre a renda arbitrada e a renda disponível
declarada pelo contribuinte, será considerada omissão de rendimentos e comporá a base
de cálculo mensal do imposto de renda da pessoa física.

§ 5.º No caso de pessoa jurídica, a diferença positiva entre a renda arbitrada e os
gastos efetivamente comprovados será tributada na forma dos arts. 43 e 44 da Lei n.
8.541, de 23 de dezembro de 1992.

§ 6.º No arbitramento, tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes em
qualquer mês do ano-calendário a que se referir o arbitramento, convertidos em UFIR
pelo valor do mês da avaliação.

§ 7.º Fica autorizado o Poder Executivo a baixar tabela dos limites percentuais
máximos relativos a cada um dos bens ou atividades evidenciadoras de sinais exteriores
de riqueza, observados os critérios estabelecidos neste artigo.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n.
374, de 22 de novembro de 1993, e n. 391, de 23 de dezembro de 1993.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de janeiro de 1994, 173.º da Independência e 106.º da República.



ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-1-1994.



LEI N. 8.849, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 (*)

     Altera a legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer
natureza, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 402, de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Chagas Rodrigues, 1.º Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os arts. 29 a 33 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 29. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas de
tributação pelo imposto de renda, previstas para os residentes ou domiciliados no País,
em relação aos:
I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de
mercadorias, de futuros e assemelhadas;
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos e clubes de investimentos de renda
variável.
Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, nos termos dos arts. 31
a 33, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras,
auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de
que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades
de investimento coletivo residentes, domiciliadas ou com sede no exterior."
"Art. 30. 0 investimento estrangeiro nos mercados financeiros e de valores mobiliários
somente poderá ser realizado no País por intermédio de representante legal,
previamente designado dentre as instituições autorizadas pelo Poder Executivo a prestar
tal serviço e que será responsável, nos termos do art. 128 do Código Tributário
Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), pelo cumprimento das obrigações
tributárias decorrentes das operações que realizar por conta e ordem do representado.
§ 1.º O representante legal não será responsável pela retenção e recolhimento do
imposto de renda na fonte sobre aplicações financeiras quando, nos termos da legislação
pertinente tal responsabilidade for atribuída a terceiro.
§ 2.º O Poder Executivo poderá excluir determinadas categorias de investidores da
obrigatoriedade prevista neste artigo."
"Art. 31. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, à alíquota de vinte e cinco por
cento, os rendimentos e ganhos de capital auferidos no resgate pelo quotista, quando
distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, por fundos em condomínio, a que se
refere o art. 50 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, constituídos na forma prescrita
pelo Conselho Monetário Nacional e mantidos com recursos provenientes de conversão



de débitos externos brasileiros, e de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou
jurídicas, fundos ou outras entidades de investimentos coletivos, residente,
domiciliados, ou com sede no exterior.
§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor de
resgate e o custo médio de aquisição da quota, atualizados com base na variação
acumulada da Ufir diária da data da aplicação até a data da distribuição ao exterior.
§ 2.º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas carteiras dos fundos em
condomínio de que trata este artigo, ficam excluídos da retenção do imposto de renda na
fonte e do imposto de renda sobre o ganho líquido mensal."
"Art. 32. Ressalvados os rendimentos de Fundos de Aplicação Financeira (FAF), que
continuam tributados de acordo com o disposto no art. 21, § 4.º, ficam sujeitos ao
imposto de renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, os rendimentos auferidos:
I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 2.285, de 23 de
julho de 1986;
II - pelas sociedades de investimentos a que se refere o art. 49 da Lei n. 4.728, de 1965,
de que participem investidores estrangeiros;
III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no exterior,
de certificados representativos de ações, mantidas por investidores estrangeiros.
§ 1.º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando
auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou
carteiras referidos no caput deste artigo.
§ 2.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado,
inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios,
comissões, ágio, deságio, dividendos, bonificações em dinheiro e participações nos
lucros, bem como os resultados positivos auferidos em aplicações nos fundos e clubes
de investimento de que trata o art. 25;
b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:
b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas;
b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa, intermediadas por
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.
§ 3.º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas
entidades de que trata este artigo será apurada:
a) de acordo com os critérios previstos no § 3.º do art. 20 e no art. 21, no caso de
aplicações de renda fixa;
b) de acordo com o tratamento previsto no § 4.º do art. 20, no caso de rendimentos
periódicos ou qualquer remuneração adicional não submetidos à incidência do imposto
de renda na fonte;
c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo nos demais casos.
§ 4.º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos



apurados em operações de renda fixa e de renda variável.
§ 5.º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às
normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando,
entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 31."
"Art. 33. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades de
que trata o art. 32, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou
liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que
primeiro ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em
dinheiro.
§ 1.º Com exceção do imposto sobre aplicações no FAF, o imposto sobre os demais
rendimentos será retido pela instituição administradora do fundo, sociedade de
investimento ou carteira, e pelo banco custodiante, no caso de certificados
representativos de ações, sendo considerado, mesmo no caso do FAF, como exclusivo
de fonte.
§ 2.º No caso de rendimentos auferidos em operações realizadas antes de 1.º de janeiro
de 1994 e ainda não distribuídos, a base de cálculo do imposto de renda de que trata
este artigo será determinada de acordo com as normas da legislação aplicável às
operações de renda fixa realizadas por residentes no País, ressalvado o disposto no art.
34, devendo o imposto ser calculado à alíquota de quinze por cento e recolhido pelos
administradores dos fundos, sociedades ou carteiras até 31 de janeiro de 1994 ou na
data da distribuição dos rendimentos, se ocorrer primeiro, sem atualização monetária.
§ 3.º Os dividendos que foram atribuídos às ações integrantes do patrimônio do fundo,
sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações foram cotadas sem os
respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber,
em contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às
ações as quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos
de igual valor a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações.
§ 4.º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo não
se sujeitam à nova incidência do imposto de renda quando distribuídos.
§ 5.º O imposto deverá ser convertido em quantidade de Ufir diária pelo valor desta no
dia da ocorrência do fato gerador, e pago no prazo previsto no art. 52, inciso II, alínea
d."

Art. 2.º Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, quando
pagos ou creditados a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País,
estão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota de quinze por
cento.

§ 1.º O imposto descontado na forma deste artigo será:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa



física, assegurada a opção pela tributação exclusiva;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

b) considerado como antecipação, sujeita a correção monetária, compensável com o
Imposto sobre a Renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro
real, tiver de recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro,
lucros e outros interesses;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

c) definitivo, nos demais casos.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 2.º A compensação a que se refere a alínea b do parágrafo anterior poderá ser
efetuada com o Imposto sobre a Renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo
à retenção na fonte sobre a distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente
ou domiciliado no exterior.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 3.º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, o imposto
a que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 4.º A incidência prevista neste artigo alcança, exclusivamente, a distribuição de
lucros apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no
lucro real.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 5.º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, o imposto
descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do mês seguinte
àquele em que ocorrer o fato gerador, reconvertido para reais com base na expressão
monetária da UFIR vigente no mês de pagamento.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Art. 3.º Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros



ou reservas não sofrerão tributação do Imposto sobre a Renda.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 1.º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em balanço,
ainda que não tenham sido submetidos à tributação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 2.º A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, pessoas físicas ou
jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital
social, e ao titular da firma ou empresa individual.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 3.º O disposto no § 2.º não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco anos anteriores à
data de incorporação de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital aos sócios ou ao
titular, mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas
capitalizados será considerado, até o montante da redução do capital, corrigido
monetariamente com base na variação acumulada da UFIR, como lucro ou dividendo
distribuído, sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributação na fonte e na
declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos
acionistas, ou do titular da pessoa jurídica.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 4.º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subsequentes à data da incorporação
de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução
do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo líquido,
o capital restituído considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos
da legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for
o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 5.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de:
a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com

ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bônus
de subscrição, ou com correção monetária do capital;

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio
falecido, nas sociedades de pessoas;

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver



sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de que
era sócia ou acionista;

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de direito de retirada
assegurado pela Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 6.º O disposto nos §§ 3.º e 4.º não se aplica às sociedades de investimento isentas de
imposto.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 7.º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou
fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3.º e 4.º.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 8.º As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver parcela
de patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na
restrição de que tratam os §§ 3.º e 4.º.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 9.º Nos casos dos §§ 7.º e 8.º, a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou
reservas capitalizados, proporcional à contribuição:

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou
resultante da fusão; ou

b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o capital social da
sociedade que absorveu essa parcela.

•• § 9.º com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Art. 4.º Considerar-se-á realizado, integralmente, o lucro inflacionário acumulado,
bem como o saldo de lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos-base
anteriores, nos casos em que a pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Art. 5.º A soma das deduções a que se referem as Leis n. 6.321, de 14 de abril de
1976, 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o Decreto-lei n. 2.433, de 19 de maio de
1988, não poderá reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado o
disposto no § 2.º do art. 10 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Art. 6.º A soma das deduções a que se referem o § 2.º do art. 26 da Lei n. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, e o § 2.º do art. 1.º da Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993, não
poderá reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de cinco por cento,
observado o disposto no § 2.º do art. 10 da Lei n. 8.541, de 1992.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este
artigo será fixado, anualmente, pelo Poder Executivo, obedecido o limite nele
estabelecido.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Art. 7.º Acrescente-se parágrafo único ao art. 42 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, com a seguinte redação:
"Art. 42. .....................................
Parágrafo único. Constatada, após o encerramento do respectivo ano-calendário, a falta
ou insuficiência de recolhimento do imposto de renda e da contribuição social sobre o
lucro, calculados com base nas regras do lucro presumido ou por estimativa, e tendo a
pessoa jurídica apurado em seu balanço anual imposto de renda e contribuição social
em valor inferior ao total que deveria ter recolhido no período, aplicar-se-á a multa de
cinquenta por cento sobre a diferença, expressa em Ufir, não recolhida."

•• Prejudicado o disposto neste artigo em face de a Lei n. 8.981, de 20-1-1995, ter
revogado o referido parágrafo único.

Art. 8.º O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2.º, que, mediante prévia
comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos lucros
e dividendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, poderá
requerer a restituição do correspondente Imposto sobre a Renda retido na fonte por
ocasião da distribuição.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 1.º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições:
a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de capital de pessoa jurídica

tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que os
rendimentos foram distribuídos ao beneficiário;

b) a incorporação, mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora,
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos;



c) o valor dos lucros e dividendos, recebidos até 31 de dezembro de 1994, será
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês da distribuição, e
reconvertido para reais, com base no valor da UFIR fixado para o mês dos atos
referidos nas alíneas a e b.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 2.º O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 1994, será o correspondente à quantidade de UFIR, determinada nos
termos do § 3.º do art. 2.º, aplicando-se, para a reconversão em reais, o valor da UFIR
vigente no mês da restituição, a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias,
contados da incorporação a que se refere a alínea b.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 3.º O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir
de 1.º de janeiro de 1995, será atualizado, monetariamente, com base na variação da
UFIR, verificada entre o trimestre subsequente ao da retenção e o trimestre da
restituição.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 4.º Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas
do art. 3.º, relativamente à tributação pelo Imposto sobre a Renda.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

§ 5.º É o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas necessárias à execução do
disposto neste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•• Primitivo art. 8.º, renumerado para art. 9.º pela Lei n. 9.064, de 20-6-1995.

Senado Federal, 28 de janeiro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

Chagas Rodrigues

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-1-1994.





LEI N. 8.850, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 (*)

    Altera a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 406, de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Chagas Rodrigues, 1.º Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º O período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
incidente na saída dos produtos dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial, passa a ser mensal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.)
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro

dos produtos importados.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

Art. 2.º Os arts. 52 e 53 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1.º de
novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:
I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:

•• Inciso I prejudicado pela Medida Provisória n. 428, de 12-5-2008.

a) até o terceiro dia útil do decêndio subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores,
no caso dos produtos classificados no Capítulo 2 e nos Códigos 2402.20.9900 e
2402.90.0399 da Tabela de Incidência do IPI/TIPI;

•• Alínea a prejudicada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

b) até o último dia útil do decêndio subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores,
no caso dos demais produtos;



•• Alínea b prejudicada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

II - Imposto de Renda na Fonte - IRF:
a) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador ou na data
da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais,
agências ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;
b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos atribuídos a
residentes ou domiciliados no exterior;
c) até o último dia útil do mês subsequente ao da distribuição automática dos lucros, no
caso de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
d) até o terceiro dia útil da quinzena subsequente à de ocorrência dos fatos geradores,
nos demais casos;
III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a
títulos e valores mobiliários - IOF:
a) até o terceiro dia útil da quinzena subsequente à de ocorrência dos fatos geradores,
no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os incisos
II a IV do art. 1.º da Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990;
b) até o terceiro dia útil do decêndio subsequente ao de cobrança ou registro contábil do
imposto, nos demais casos;
IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela
Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa
de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos
fatos geradores.
§ 1.º O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos (Lei
n. 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do
mês subsequente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.
§ 2.º O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas,
será pago até o último dia útil do mês subsequente em que os ganhos houverem sido
percebidos."
"Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em
quantidade de UFIR diária pelo valor desta:
I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;
III - IOF;
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de
aquisição de ouro, ativo financeiro;
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos
demais casos;
IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela
Lei Complementar n. 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social



e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no
último dia do mês de ocorrência dos fatos geradores;
V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria da
Receita Federal, não referidos nesta lei, nas datas dos respectivos vencimentos;
VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subsequente ao de
competência.
Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho."

Art. 3.º O valor em cruzeiros reais do tributo ou contribuição a pagar será
determinado mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data
do pagamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, ao recolhimento do
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas de que
trata a Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992.

Art. 4.º O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR ocorre
no dia 1.º de janeiro de cada exercício.

Art. 5.º (Revogado pela Lei n. 8.981, de 20-1-1995.)

Art. 6.º O valor do ITR, apurado em UFIR, poderá ser pago em até seis quotas iguais,
mensais e sucessivas, a partir da notificação, em data a ser fixada pela Secretaria da
Receita Federal:

I - nenhuma quota será inferior a cinquenta UFIR e o imposto de valor inferior a cem
UFIR será pago de uma só vez;

II - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do
imposto ou das quotas;

III - o valor em cruzeiros reais de cada quota será determinado mediante a
multiplicação do seu valor, expresso em quantidade de UFIR, pelo valor desta no mês
do efetivo pagamento.

Art. 7.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 380,
de 1.º de dezembro de 1993.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9.º Revoga-se o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.450, de 29 de julho de 1988, com
alteração do art. 14 da Lei n. 7.798, de 10 de julho de 1989.

Senado Federal, 28 de janeiro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

Chagas Rodrigues



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-1-1994 - Edição Extra.



LEI N. 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 (*)

     Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 513, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a
Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o
valor das operações de crédito e relativas a títulos e valores mobiliários.

§ 1.º No caso de operações envolvendo contratos derivativos, a alíquota máxima é de
25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da operação.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 2.º O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste artigo, poderá
alterar as alíquotas tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

Art. 2.º Considera-se valor da operação:
I - nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da obrigação,

ou sua colocação à disposição do interessado;
II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários:
a) o valor de aquisição, resgate, cessão ou repactuação;
b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea anterior,

quando inferior a noventa e cinco por cento do valor inicial da operação, expressos,
respectivamente, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária;

c) o valor nocional ajustado dos contratos, no caso de contratos derivativos.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 1.º Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliários
os rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da
operação, atualizados pela variação acumulada da UFIR diária no período.

§ 2.º O disposto no inciso II, alínea a, aplica-se, inclusive, às operações de
financiamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e



assemelhadas.
§ 3.º Para fins do disposto na alínea c do inciso II do caput, considera-se como valor

nocional ajustado o produto do valor de referência do contrato (valor nocional) pela
variação do preço do derivativo em relação à variação do preço do seu ativo subjacente
(ativo objeto).

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 4.º A pessoa jurídica exportadora, relativamente às operações de hedge, poderá
descontar do IOF a recolher na condição de contribuinte, devido em cada período, o
IOF apurado e recolhido na forma da alínea c do inciso II do caput.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 5.º Na impossibilidade de efetuar o desconto de que trata o § 4.º, a pessoa jurídica
poderá solicitar restituição ou compensar o valor correspondente com imposto e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto as
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei
n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 6.º A parcela do IOF descontado ou compensado na forma deste artigo não será
dedutível para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

§ 7.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 4.º e 5.º
deste artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

Art. 3.º São contribuintes do imposto:
I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2.º, inciso I;
II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações

financeiras, na hipótese prevista no art. 2.º, inciso II, alínea a;
III - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil, na hipótese prevista no art. 2.º, inciso II, alínea b;
IV - os titulares dos contratos, na hipótese prevista na alínea c do inciso II do art. 2.º.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.



Art. 4.º O imposto de que trata o art. 2.º, II, a, será excluído da base de cálculo do
imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores
mobiliários, excetuadas as aplicações a que se refere o § 4.º do art. 21 da Lei n. 8.383,
de 30 de dezembro de 1991.

Art. 5.º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - IOF, incidente sobre operações de câmbio será cobrado
à alíquota de vinte e cinco por cento sobre o valor de liquidação da operação cambial.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota fixada
neste artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária, cambial e fiscal.

Art. 6.º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os
compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência
financeira para ou do exterior, respectivamente.

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis
pela retenção e recolhimento do imposto.

Art. 7.º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 8.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 487,
de 29 de abril de 1994.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei n. 8.088, de 31 de outubro de 1990, e, em
relação ao imposto de que trata esta Lei, as isenções previstas no art. 14 da Lei n. 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, no § 2.º do art. 21 da Lei n. 8.383, de 1991, e no art. 16 da
Lei n. 8.668, de 25 de junho de 1993.

Senado Federal, 21 de junho de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-6-1994.



LEI N. 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994 (*)

     Dispõe sobre o benefício do seguro-desemprego, altera dispositivo da
Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 2.º da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de
dispensa sem justa causa, inclusive a indireta;

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 10.608, de 20-12-2002.

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações
integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional."

•• Inciso II prejudicado pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24-8-2001.

Art. 2.º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado por um período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma
contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo
CODEFAT.

§ 1.º O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, observado o
disposto no artigo anterior.

§ 2.º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo observará
a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-
desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que
antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego:

I - 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 11
(onze) meses, no período de referência;

II - 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo
23 (vinte) e três meses, no período de referência;

III - 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, no
período de referência.



§ 3.º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês
integral, para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 4.º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente prolongado
em até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do CODEFAT,
desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, em
cada semestre, 10% (dez por cento) do montante da Reserva Mínima de Liquidez, de
que trata o § 2.º do art. 9.º da Lei n. 8.019, de 11 de abril de 1990, com a redação dada
pelo art. 1.º da Lei n. 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 5.º Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção do
benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a
evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de
desemprego de grupos específicos de trabalhadores.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-7-1994.



LEI N. 8.920, DE 20 DE JULHO DE 1994 (*)

     Veda o pagamento de dividendos e de participações nos lucros, com
base em saldo credor da conta de correção monetária, apurado por
empresas controladas pelo Poder Público, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais pessoas
jurídicas, controladas, de forma direta ou indireta, pelo Poder Público, deverão
destinar, à constituição de reserva de lucros a realizar, o saldo credor da conta de
registro das contrapartidas dos ajustes de correção monetária do ativo permanente e do
patrimônio líquido.

Parágrafo único. A destinação de que trata este artigo terá por limite o lucro líquido
do exercício.

Art. 2.º O valor da reserva será excluído do lucro para efeito da distribuição de
dividendos e do cálculo da participação de diretores e administradores nos resultados
das pessoas jurídicas referidas no artigo anterior, observado o disposto no art. 203 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 3.º As parcelas destinadas à constituição da reserva de lucros a realizar serão
revertidas para a conta de lucros acumulados, na proporção em que forem sendo
realizadas.

Art. 4.º A distribuição de dividendos e de participação nos lucros com inobservância
do disposto nesta Lei implica responsabilidade solidária dos administradores e fiscais,
que deverão repor à caixa social a importância distribuída, sem prejuízo da ação penal
que no caso couber.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de julho de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-7-1994.



LEI N. 8.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994 (*)

    Institui a cédula de produto rural, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR, representativa de promessa de
entrega de produtos rurais, com ou sem garantia cedularmente constituída.

Art. 2.º Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações,
inclusive cooperativas.

Art. 3.º A CPR conterá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto:
I - denominação "Cédula de Produto Rural";
II - data da entrega;
III - nome do credor e cláusula à ordem;
IV - promessa pura e simples de entregar o produto, sua indicação e as especificações

de qualidade e quantidade;
V - local e condições da entrega;
VI - descrição dos bens cedularmente vinculados em garantia;
VII - data e lugar da emissão;
VIII - assinatura do emitente.
§ 1.º Sem caráter de requisito essencial, a CPR poderá conter outras cláusulas

lançadas em seu contexto, as quais poderão constar de documento à parte, com a
assinatura do emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância.

§ 2.º A descrição dos bens vinculados em garantia pode ser feita em documento à
parte, assinado pelo emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância.

§ 3.º A descrição do bem será feita de modo simplificado e, quando for o caso, este
será identificado pela sua numeração própria, e pelos números de registro ou matrícula
no registro oficial competente, dispensada, no caso de imóveis, a indicação das
respectivas confrontações.

Art. 4.º A CPR é título líquido e certo, exigível pela quantidade e qualidade de
produto nela previsto.

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obrigação de entrega será anotado,
sucessivamente, no verso da cédula, tornando-se exigível apenas o saldo.

Art. 4.º-A. Fica permitida a liquidação financeira da CPR de que trata esta Lei, desde
que observadas as seguintes condições:



•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

I - que seja explicitado, em seu corpo, os referenciais necessários à clara identificação
do preço ou do índice de preços a ser utilizado no resgate do título, a instituição
responsável por sua apuração ou divulgação, a praça ou o mercado de formação do
preço e o nome do índice;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

II - que os indicadores de preço de que trata o inciso anterior sejam apurados por
instituições idôneas e de credibilidade junto às partes contratantes, tenham divulgação
periódica, preferencialmente diária, e ampla divulgação ou facilidade de acesso, de
forma a estarem facilmente disponíveis para as partes contratantes;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

III - que seja caracterizada por seu nome, seguido da expressão "financeira".

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

§ 1.º A CPR com liquidação financeira é um título líquido e certo, exigível, na data de
seu vencimento, pelo resultado da multiplicação do preço, apurado segundo os critérios
previstos neste artigo, pela quantidade do produto especificado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

§ 2.º Para cobrança da CPR com liquidação financeira, cabe ação de execução por
quantia certa.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

Art. 5.º A garantia cedular da obrigação poderá consistir em:
I - hipoteca;
II - penhor;
III - alienação fiduciária.

Art. 6.º Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos.
Parágrafo único. Aplicam-se à hipoteca cedular os preceitos da legislação sobre

hipoteca, no que não colidirem com esta Lei.

Art. 7.º Podem ser objeto de penhor cedular, nas condições desta Lei, os bens
suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil, bem como os bens suscetíveis de



penhor cedular.
§ 1.º Salvo se se tratar de títulos de crédito, os bens apenhados continuam na posse

imediata do emitente ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua guarda
e conservação como fiel depositário.

§ 2.º Cuidando-se de penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula responderá
solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens.

§ 3.º Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, conforme o caso, os preceitos da
legislação sobre penhor, inclusive o mercantil, o rural e o constituído por meio de
cédulas, no que não colidirem com os desta Lei.

Art. 8.º A não identificação dos bens objeto de alienação fiduciária não retira a
eficácia da garantia, que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e
quantidade, de propriedade do garante.

Art. 9.º A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por aditivos, que a integram,
datados e assinados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa
circunstância.

Art. 10. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, com
as seguintes modificações:

I - os endossos devem ser completos;
II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão somente, pela

existência da obrigação;
III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra

avalistas.

Art. 11. Além de responder pela evicção, não pode o emitente da CPR invocar em seu
benefício o caso fortuito ou de força maior.

Art. 12. A CPR, para ter eficácia contra terceiros, inscreve-se no Cartório de Registro
de Imóveis do domicílio do emitente.

§ 1.º Em caso de hipoteca e penhor, a CPR deverá também ser averbada na matrícula
do imóvel hipotecado e no Cartório de localização dos bens apenhados.

§ 2.º A inscrição ou averbação da CPR ou dos respectivos aditivos serão efetuadas no
prazo de três dias úteis, a contar da apresentação do título, sob pena de
responsabilidade funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários.

§ 3.º Para efeito de registro em cartório, a cobrança de emolumentos e custas das CPR
será regida de acordo com as normas aplicáveis à Cédula de Crédito Rural.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.200, de 14-2-2001.

Art. 13. A entrega do produto antes da data prevista na cédula depende da anuência do



credor.

Art. 14. A CPR poderá ser considerada vencida na hipótese de inadimplemento de
qualquer das obrigações do emitente.

Art. 15. Para cobrança da CPR, cabe a ação de execução para entrega de coisa
incerta.

Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, promovida pelo
credor, não elide posterior execução, inclusive da hipoteca e do penhor constituído na
mesma cédula, para satisfação do crédito remanescente.

Parágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo, o credor tem direito ao
desentranhamento do título, após efetuada a busca e apreensão, para instruir a cobrança
do saldo devedor em ação própria.

Art. 17. Pratica crime de estelionato aquele que fizer declarações falsas ou inexatas
acerca de bens oferecidos em garantia da CPR, inclusive omitir declaração de já
estarem eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie, até mesmo
de natureza fiscal.

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou sequestrados por outras
dívidas do emitente ou do terceiro prestador da garantia real, cumprindo a qualquer
deles denunciar a existência da cédula às autoridades incumbidas da diligência, ou a
quem a determinou, sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua
omissão.

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão.
§ 1.º O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira,

administrado por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil, é condição
indispensável para a negociação referida neste artigo.

§ 2.º Nas ocorrências da negociação referida neste artigo, a CPR será considerada
ativo financeiro e não haverá incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio
e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.

§ 3.º A CPR registrada em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos
autorizado pelo Banco Central do Brasil terá as seguintes características:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

I - será cartular antes do seu registro e após a sua baixa e escritural ou eletrônica
enquanto permanecer registrada em sistema de registro e de liquidação financeira;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.



II - os negócios ocorridos durante o período em que a CPR estiver registrada em
sistema de registro e de liquidação financeira não serão transcritos no verso dos títulos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

III - a entidade registradora é responsável pela manutenção do registro da cadeia de
negócios ocorridos no período em que os títulos estiverem registrados.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

§ 4.º Na hipótese de contar com garantia de instituição financeira ou seguradora, a
CPR poderá ser emitida em favor do garantidor, devendo o emitente entregá-la a este,
por meio de endosso-mandato com poderes para negociá-la, custodiá-la, registrá-la em
sistema de registro e liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do
Brasil e endossá-la ao credor informado pelo sistema de registro.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de agosto de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-8-1994.



LEI N. 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 (*)

     Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

• Vide Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 812, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º A partir do ano-calendário de 1995 a expressão monetária da Unidade Fiscal
de Referência - UFIR será fixa por períodos trimestrais.

§ 1.º O Ministério da Fazenda divulgará a expressão monetária da UFIR trimestral com
base no IPCA - Série Especial de que trata o art. 2.º da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro
de 1991.

§ 2.º O IPCA - Série Especial será apurado a partir do período de apuração iniciado
em 16 de dezembro de 1994 e divulgado trimestralmente pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (FIBGE).

§ 3.º A expressão monetária da UFIR referente ao primeiro trimestre de 1995 é de R$
0,6767.

Art. 2.º Para efeito de aplicação dos limites, bem como dos demais valores expressos
em UFIR na legislação federal, a conversão dos valores em Reais para UFIR será
efetuada utilizando-se o valor da UFIR vigente no trimestre de referência.

Art. 3.º A base de cálculo e o imposto de renda das pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real, presumido ou arbitrado, correspondentes aos períodos-base
encerrados no ano-calendário de 1994, serão expressos em quantidade de UFIR,
observada a legislação então vigente.

Art. 4.º O imposto de renda devido pelas pessoas físicas, correspondente ao ano-
calendário de 1994, será expresso em quantidade de UFIR, observada a legislação então
vigente.



Art. 5.º Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos
geradores ocorrerem até 31 de dezembro de 1994, inclusive os que foram objeto de
parcelamento, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real com
base no valor desta fixado para o trimestre do pagamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também às contribuições sociais
arrecadadas pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, relativas a períodos de
competência anteriores a 1.º de janeiro de 1995.

Art. 6.º Os tributos e contribuições sociais, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a
partir de 1.º de janeiro de 1995, serão apurados em Reais.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 7.º A partir de 1.º de janeiro de 1995, a renda e os proventos de qualquer
natureza, inclusive os rendimentos e ganhos de capital, percebidos por pessoas físicas
residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados pelo imposto de renda na forma da
legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.

Seção II

Da Incidência Mensal do Imposto

Arts. 8.º a 10. (Revogados pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.)

Seção III

Da Declaração de Rendimentos



Arts. 11 a 20. (Revogados pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.)

Seção IV

Tributação dos Ganhos de Capital das Pessoas Físicas

Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação
de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do imposto de renda, à
alíquota de quinze por cento.

§ 1.º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês
subsequente ao da percepção dos ganhos.

§ 2.º Os ganhos a que se refere este artigo serão apurados e tributados em separado e
não integrarão a base de cálculo do imposto de renda na declaração de ajuste anual, e o
imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.

Art. 22. Na apuração dos ganhos de capital na alienação de bens e direitos será
considerado como custo de aquisição:

I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1994, o valor em
UFIR, apurado na forma da legislação então vigente;

II - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1.º de janeiro de 1995, o valor
pago convertido em UFIR com base no valor desta fixado para o trimestre de aquisição
ou de cada pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.

Parágrafo único. O custo de aquisição em UFIR será reconvertido para Reais com
base no valor da UFIR vigente no trimestre em que ocorrer a alienação.

Art. 23. (Revogado pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.)

Seção V

Declaração de Bens e Direitos

Art. 24. A partir do exercício financeiro de 1996, a pessoa física deverá apresentar
relação pormenorizada de todos os bens e direitos, em Reais, que, no país ou no
exterior, constituam, em 31 de dezembro do ano-calendário anterior, seu patrimônio e o
de seus dependentes.

Parágrafo único. Os valores dos bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de
1994, declarados em UFIR, serão reconvertidos para Reais, para efeito de
preenchimento da declaração de bens e direitos a partir do ano-calendário de 1995,



exercício de 1996, com base no valor da UFIR vigente no primeiro trimestre do ano-
calendário de 1995.

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

Seção I

Normas Gerais

Art. 25. A partir de 1.º de janeiro de 1995, o imposto de renda das pessoas jurídicas,
inclusive das equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e
lucros forem sendo auferidos.

Art. 26. As pessoas jurídicas determinarão o imposto de renda segundo as regras
aplicáveis ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado.

§ 1.º É facultado às sociedades civis de prestação de serviços relativos às profissões
regulamentadas (art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987) optarem
pelo regime de tributação com base no lucro real ou presumido.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, a opção, de caráter irretratável, se fará
mediante o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro do ano-calendário
da opção ou do mês de início da atividade.

Seção II

Do Pagamento Mensal do Imposto

Art. 27. Para efeito de apuração do imposto de renda, relativo aos fatos geradores
ocorridos em cada mês, a pessoa jurídica determinará a base de cálculo mensalmente,
de acordo com as regras previstas nesta Seção, sem prejuízo do ajuste previsto no art.
37.

Art. 28. (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Art. 29. No caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 36, inciso III, desta Lei, a
base de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de



nove por cento sobre a receita bruta.
§ 1.º Poderão ser deduzidas da receita bruta:
a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores

mobiliários e câmbio, e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários:
a.1) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros;
a.2) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;
a.3) as despesas de cessão de créditos;
a.4) as despesas de câmbio;
a.5) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa;
a.6) as perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77;
b) no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os

valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios
destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

c) no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de
capitalização: a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à
constituição de provisões ou reservas técnicas;

d) no caso de operadoras de planos de assistência à saúde: as corresponsabilidades
cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de
provisões técnicas.

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 2.º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa.

Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão
considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades
imobiliárias vendidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada
ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu
controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

 Art. 31. (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acrescidos à base de cálculo
determinada na forma dos arts. 28 ou 29, para efeito de incidência do imposto de renda



de que trata esta Seção.

•• Citado art. 28 foi revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma dos
arts. 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem como
aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos
pela equivalência patrimonial.

 § 2.º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como
investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas na
forma do art. 72, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da
alienação e o respectivo valor contábil.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 3.º Na apuração dos valores de que trata o caput deverão ser considerados os
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 4.º Para fins do disposto no § 2.º, poderão ser considerados no valor contábil, e
na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 5.º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor
justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 6.º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação
do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor
contábil.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 7.º O disposto no § 6.º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente
computados na base de cálculo do imposto.



•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 33. (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)

Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto
apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de cálculo correspondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos
de dedução do imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-
Transporte, Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou
Artísticas e Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na
legislação vigente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

• Vide nota ao art. 32 desta Lei.

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais,
que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional,
calculado com base no lucro real do período em curso.

§ 1.º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:
a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos

no livro Diário;
b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto de renda e da

contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.
§ 2.º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de
prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

• Vide nota ao art. 32 desta Lei.

§ 3.º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser
efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado
que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos arts.
28 e 29.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 4.º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste



artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

Seção III

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real

Art. 36. (Revogado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.)

Art. 37. Sem prejuízo dos pagamentos mensais do imposto, as pessoas jurídicas
obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real (art. 36) e as pessoas
jurídicas que não optarem pelo regime de tributação com base no lucro presumido (art.
44) deverão, para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano-calendário ou na data
da extinção.

§ 1.º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido com
observância das disposições das leis comerciais.

§ 2.º Sobre o lucro real será aplicada a alíquota de 25%, sem prejuízo do disposto no
art. 39.

§ 3.º Para efeito de determinação do saldo do imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:

a) dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 2.º do art. 39;

b) dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no
lucro da exploração;

c) do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidentes sobre receitas computadas
na determinação do lucro real;

d) do imposto de renda calculado na forma dos arts. 27 a 35 desta Lei, pago
mensalmente.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)
§ 5.º O disposto no caput somente alcança as pessoas jurídicas que:
a) efetuaram o pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro,

devidos no curso do ano-calendário, com base nas regras previstas nos arts. 27 a 34;
b) demonstrarem, através de balanços ou balancetes mensais (art. 35):
b.1) que o valor pago a menor decorreu da apuração do lucro real e da base de cálculo

da contribuição social sobre o lucro, na forma da legislação comercial e fiscal; ou
b.2) a existência de prejuízos fiscais, a partir do mês de janeiro do referido ano-

calendário.



•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 6.º As pessoas jurídicas não enquadradas nas disposições contidas no § 5.º deverão
determinar, mensalmente, o lucro real e a base de cálculo da contribuição social sobre o
lucro, de acordo com a legislação comercial e fiscal.

§ 7.º Na hipótese do parágrafo anterior o imposto e a contribuição social sobre o lucro
devidos terão por vencimento o último dia útil do mês subsequente ao de encerramento
do período mensal.

Art. 38. (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)

Art. 39. O lucro real ou arbitrado da pessoa jurídica estará sujeito a um adicional do
imposto de renda à alíquota de:

I - doze por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 180.000,00 até R$
780.000,00;

II - dezoito por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 780.000,00;
III - doze por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ 15.000,00

até R$ 65.000,00;
IV - dezoito por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$

65.000,00.
§ 1.º Os limites previstos nos incisos I e II serão proporcionais ao número de meses

transcorridos do ano-calendário, quando o período de apuração for inferior a doze
meses.

§ 2.º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas
quaisquer deduções.

Art. 40. (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)

Subseção I

Das alterações na apuração do lucro real

Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real,
segundo o regime de competência.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja
exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei n. 5.172,
de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito judicial.

§ 2.º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo
ou despesa o imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou
responsável em substituição ao contribuinte.



§ 3.º A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte
pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus do imposto.

§ 4.º Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo permanente
poderão, a seu critério, ser registrados como custo de aquisição ou deduzidos como
despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens que se acrescerão ao
custo de aquisição.

§ 5.º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações
fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não
resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.

§ 6.º As contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou receita bruta e sobre o
valor das importações, pagas pela pessoa jurídica na aquisição de bens destinados ao
ativo permanente, serão acrescidas ao custo de aquisição.

Art. 42. A partir de 1.º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o
lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela
legislação do imposto de renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento.

Parágrafo único. A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de
1994, não compensada em razão do disposto no caput deste artigo poderá ser utilizada
nos anos-calendário subsequentes.

Art. 43. (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)

Seção IV

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Presumido

Art. 44. As pessoas jurídicas, cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido
igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), poderão optar, por
ocasião da entrega da declaração de rendimentos, pelo regime de tributação com base
no lucro presumido.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 1.º O limite previsto neste artigo será proporcional ao número de meses do ano-
calendário, no caso de início de atividade.

§ 2.º Na hipótese deste artigo, o imposto de renda devido, relativo aos fatos geradores
ocorridos em cada mês (arts. 27 a 32) será considerado definitivo.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.)



Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no
lucro presumido deverá manter:

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques

existentes no término do ano-calendário abrangido pelo regime de tributação
simplificada;

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não
prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração
obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis
que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica
que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar
escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária.

Art. 46. (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Seção V

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Arbitrado

Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime

de tributação de que trata o Decreto-lei n. 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na
forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras
exigidas pela legislação fiscal;

II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de
fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real;
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos

da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45,
parágrafo único;

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o

disposto no § 1.º do art. 76 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958;
VI - (Revogado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.)
VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis

recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou
subconta, os lançamentos efetuados no Diário.

VIII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os



livros ou registros auxiliares de que trata o § 2.º do art. 177 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e § 2.º do art. 8.º do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de
1977.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do
imposto de renda correspondente com base nas regras previstas nesta Seção.
§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior:
a) a apuração do imposto de renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-

calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não
submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela
legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por
aquela modalidade de tributação, observado o disposto no § 5.º do art. 37;
b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por

vencimento o último dia útil do mês subsequente ao de encerramento do referido
período.

Art. 48. (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Art. 49. As pessoas jurídicas que se dedicarem à venda de imóveis construídos ou
adquiridos para revenda, ao loteamento de terrenos e à incorporação de prédios em
condomínio terão seus lucros arbitrados deduzindo-se da receita bruta o custo do imóvel
devidamente comprovado.
Parágrafo único. O lucro arbitrado será tributado na proporção da receita recebida ou

cujo recebimento esteja previsto para o próprio mês.

Art. 50. (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)

Art. 51. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando não conhecida a receita bruta,
será determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das
seguintes alternativas de cálculo:
I - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real referente ao último período em que

pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais,
atualizado monetariamente;
II - 0,04 (quatro centésimos) da soma dos valores do ativo circulante, realizável a

longo prazo e permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido,
atualizado monetariamente;
III - 0,07 (sete centésimos) do valor do capital, inclusive a sua correção monetária

contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial
conhecido ou registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado
monetariamente;



IV - 0,05 (cinco centésimos) do valor do patrimônio líquido constante do último
balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;

V - 0,4 (quatro décimos) do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
VI - 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento

dos empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem;

VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no mês a empregados;
VIII - 0,9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido.
§ 1.º As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade

lançadora, poderão ter sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades
comerciais, industriais e de prestação de serviços e, no caso de empresas com atividade
mista, ser adotados isoladamente em cada atividade.

§ 2.º Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for
decorrente de período-base anual, o valor que servirá de base ao arbitramento será
proporcional ao número de meses do período-base considerado.

§ 3.º Para cálculo da atualização monetária a que se referem os incisos deste artigo,
serão adotados os índices utilizados para fins de correção monetária das demonstrações
financeiras, tomando-se como termo inicial a data do encerramento do período-base
utilizado, e, como termo final, o mês a que se referir o arbitramento.

 § 4.º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão
consideradas pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do art. 184 da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Arts. 52 e 53. (Revogados pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)

Art. 54. (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Art. 55. O lucro arbitrado na forma do art. 51 constituirá também base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro, de que trata a Lei n. 7.689, de 15 de dezembro de
1988.

Seção VI

Da Declaração de Rendimentos das Pessoas Jurídicas

Art. 56. As pessoas jurídicas deverão apresentar, até o último dia útil do mês de
março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-



calendário anterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 1.º A declaração de rendimentos será entregue na unidade local da Secretaria da
Receita Federal que jurisdicionar o declarante ou nos estabelecimentos bancários
autorizados, localizados na mesma jurisdição.

§ 2.º No caso de encerramento de atividades, a declaração de rendimentos deverá ser
entregue até o último dia útil do mês subsequente ao da extinção.

§ 3.º A declaração de rendimentos das pessoas jurídicas deverá ser apresentada em
meio magnético, ressalvado o disposto no parágrafo subsequente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

§ 4.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a
Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, optantes pelo SIMPLES, apresentem suas
declarações por meio de formulários.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

CAPÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n. 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das
pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de
cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas
por esta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

•• O art. 38 encontra-se revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 1.º Para efeito de pagamento mensal, a base de cálculo da contribuição social será o
valor correspondente a dez por cento do somatório:

a) da receita bruta mensal;
b) das demais receitas e ganhos de capital;
c) dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados de renda

variável;
d) dos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa.



§ 2.º No caso das pessoas jurídicas de que trata o inciso III do art. 36, a base de
cálculo da contribuição social corresponderá ao valor decorrente da aplicação do
percentual de nove por cento sobre a receita bruta ajustada, quando for o caso, pelo
valor das deduções previstas no art. 29.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 3.º A pessoa jurídica que determinar o imposto de renda a ser pago em cada mês com
base no lucro real (art. 35), deverá efetuar o pagamento da contribuição social sobre o
lucro, calculando-a com base no lucro líquido ajustado apurado em cada mês.

§ 4.º No caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro
real, a contribuição determinada na forma dos §§ 1.º a 3.º será deduzida da contribuição
apurada no encerramento do período de apuração.

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o
lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo
negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por cento.

Art. 59. A contribuição social sobre o lucro das sociedades civis, submetidas ao
regime de tributação de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 1987, deverá ser
paga até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano-calendário.

CAPÍTULO V

DA TRIBUTAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Art. 60. Estão sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, à alíquota de cinco
por cento, as importâncias pagas às pessoas jurídicas:

I - a título de juros e de indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença
judicial;

II - (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)
Parágrafo único. O imposto descontado na forma deste artigo será deduzido do

imposto devido apurado no encerramento do período-base.

Art. 61. Fica sujeito à incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, à
alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a
beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 1.º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou
aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não,
quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que



trata o § 2.º do art. 74 da Lei n. 8.383, de 1991.
§ 2.º Considera-se vencido o imposto de renda na fonte no dia do pagamento da

referida importância.
§ 3.º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o

reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.

Art. 62. A partir de 1.º de janeiro de 1995, a alíquota do imposto de renda na fonte de
que trata o art. 44 da Lei n. 8.541, de 1992, será de 35%.

Art. 63. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, através de concursos
e sorteios de qualquer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota de
vinte por cento, exclusivamente na fonte.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 1.º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do prêmio,
na data da distribuição.
§ 2.º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios, efetuar o

pagamento do imposto correspondente, não se aplicando o reajustamento da base de
cálculo.
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro, que continuam

sujeitos à tributação na forma do art. 14 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 64. O art. 45 da Lei n. 8.541, de 1992, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%,
as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho,
associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes
forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.
§ 1.º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos
associados.
§ 2.º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição,
desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas
em ato normativo do Ministro da Fazenda."

CAPÍTULO VI

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS



Seção I

Do Mercado de Renda Fixa

Art. 65. O rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por
qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1.º de janeiro de
1995, sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de dez por cento.

§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor
da alienação, líquido do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre
operações relativas a títulos ou valores mobiliários - IOF, de que trata a Lei n. 8.894, de
21 de junho de 1994, e o valor da aplicação financeira.

§ 2.º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, a alienação compreende
qualquer forma de transmissão da propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão
ou repactuação do título ou aplicação.

§ 3.º Os rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como
qualquer remuneração adicional aos rendimentos prefixados, serão submetidos à
incidência do imposto de renda na fonte por ocasião de sua percepção.

§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se também:
a) às operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados,

realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como
no mercado de balcão;

b) às operações de transferência de dívidas realizadas com instituição financeira,
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou com pessoa
jurídica não financeira;

c) aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer
forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 5.º Em relação às operações de que tratam as alíneas a e b do § 4.º, a base de cálculo
do imposto será:

a) o resultado positivo auferido no encerramento ou liquidação das operações
conjugadas;

b) a diferença positiva entre o valor da dívida e o valor entregue à pessoa jurídica
responsável pelo pagamento da obrigação, acrescida do respectivo imposto de renda
retido.

§ 6.º Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas com vistas a definir as
características das operações de que tratam as alíneas a e b do § 4.º.

§ 7.º O imposto de que trata este artigo será retido:
a) por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, no

caso de que trata a alínea b do § 4.º;
b) por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da



aplicação, nos demais casos.
§ 8.º É responsável pela retenção do imposto a pessoa jurídica que receber os

recursos, no caso de operações de transferência de dívidas, e a pessoa jurídica que
efetuar o pagamento do rendimento, nos demais casos.

Art. 66. Nas aplicações em fundos de renda fixa, inclusive em Fundo de Aplicação
Financeira - FAF, resgatadas a partir de 1.º de janeiro de 1995, a base de cálculo do
imposto sobre a renda na fonte será constituída pela diferença positiva entre o valor do
resgate, líquido de IOF, e o valor de aquisição da quota.

Parágrafo único. O imposto, calculado à alíquota de dez por cento, será retido pelo
administrador do fundo na data do resgate.

Art. 67. As aplicações financeiras de que tratam os arts. 65, 66 e 70, existentes em 31
de dezembro de 1994, terão os respectivos rendimentos apropriados pro rata tempore
até aquela data e tributados nos termos da legislação à época vigente.

§ 1.º O imposto apurado nos termos deste artigo será adicionado àquele devido por
ocasião da alienação ou resgate do título ou aplicação.

§ 2.º Para efeitos de apuração da base de cálculo do imposto quando da alienação ou
resgate, o valor dos rendimentos, apropriado nos termos deste artigo, será acrescido ao
valor de aquisição da aplicação financeira.

§ 3.º O valor de aquisição existente em 31 de dezembro de 1994, expresso em
quantidade de UFIR, será convertido em Real, pelo valor de R$ 0,6767.

§ 4.º Excluem-se do disposto neste artigo as aplicações em Fundo de Aplicação
Financeira - FAF existentes em 31 de dezembro de 1994, cujo valor de aquisição será
apurado com base no valor da quota na referida data.

§ 5.º Os rendimentos das aplicações financeiras de que trata este artigo, produzidos a
partir de 1.º de janeiro de 1995, poderão ser excluídos do lucro real, para efeito de
incidência do adicional do imposto de renda de que trata o art. 39.

§ 6.º A faculdade prevista no parágrafo anterior não se aplica aos rendimentos das
aplicações financeiras auferidos por instituição financeira, sociedade corretora de
títulos e valores mobiliários, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários,
sociedade de seguro, previdência e capitalização.

Art. 68. São isentos do imposto de renda:
I - os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de renda fixa;
II - os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimentos, de

titularidade de fundos cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de fundos
de investimentos;

III - os rendimentos auferidos por pessoa física em contas de depósitos de poupança,
de Depósitos Especiais Remunerados - DER e sobre os juros produzidos por letras
hipotecárias.



Art. 69. Ficam revogadas as isenções previstas na legislação do imposto de renda
sobre os rendimentos auferidos por pessoas jurídicas em contas de depósitos de
poupança, de Depósitos Especiais Remunerados - DER e sobre os juros produzidos por
letras hipotecárias.
Parágrafo único. O imposto devido sobre os rendimentos de que trata este artigo será

retido por ocasião do crédito ou pagamento do rendimento.

Art. 70. As operações de mútuo e de compra vinculada à revenda, no mercado
secundário, tendo por objeto ouro, ativo financeiro, continuam equiparadas às operações
de renda fixa para fins de incidência do imposto de renda na fonte.
§ 1.º Constitui fato gerador do imposto:
a) na operação de mútuo, o pagamento ou crédito do rendimento ao mutuante;
b) na operação de compra vinculada à revenda, a operação de revenda do ouro.
§ 2.º A base de cálculo do imposto será constituída:
a) na operação de mútuo, pelo valor do rendimento pago ou creditado ao mutuante;
b) na operação de compra vinculada à revenda, pela diferença positiva entre o valor

de revenda e o de compra do ouro.
§ 3.º A base de cálculo do imposto, em Reais, na operação de mútuo, quando o

rendimento for fixado em quantidade de ouro, será apurada com base no preço médio
verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações
com ouro, na data da liquidação do contrato, acrescida do imposto de renda retido na
fonte.
§ 4.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverão ser ainda

observados que:
a) a diferença positiva entre o valor de mercado, na data do mútuo, e o custo de

aquisição do ouro será incluída pelo mutuante na apuração do ganho líquido de que trata
o art. 72;
b) as alterações no preço do ouro durante o decurso do prazo do contrato de mútuo, em

relação ao preço verificado na data de realização do contrato, serão reconhecidas pelo
mutuante e pelo mutuário como receita ou despesa, segundo o regime de competência;
c) para efeito do disposto na alínea b será considerado o preço médio do ouro

verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações, na
data do registro da variação.
§ 5.º O imposto de renda na fonte será calculado aplicando-se a alíquota prevista no

art. 65.
§ 6.º Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas com vistas a definir as

características da operação de compra vinculada à revenda de que trata este artigo.

Art. 71. Fica dispensada a retenção do imposto de renda na fonte sobre rendimentos
de aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável quando o beneficiário do
rendimento declarar à fonte pagadora, por escrito, sua condição de entidade imune.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

Seção II

Do Mercado de Renda Variável

Art. 72. Os ganhos líquidos auferidos, a partir de 1.º de janeiro de 1995, por qualquer
beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, em operações realizadas nas bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, serão tributados pelo imposto de
renda na forma da legislação vigente, com as alterações introduzidas por esta Lei.
§ 1.º A alíquota do imposto será de dez por cento, aplicável sobre os ganhos líquidos

apurados mensalmente.
§ 2.º Os custos de aquisição dos ativos objeto das operações de que trata este artigo

serão:
a) considerados pela média ponderada dos custos unitários;
b) convertidos em Real pelo valor de R$ 0,6767, no caso de ativos existentes em 31 de

dezembro de 1994, expressos em quantidade de UFIR.
§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também:
a) aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário, na alienação de ouro, ativo

financeiro, fora de bolsa;
b) aos ganhos líquidos auferidos pelas pessoas jurídicas na alienação de participações

societárias, fora de bolsa.
§ 4.º As perdas apuradas nas operações de que trata este artigo poderão ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos nos meses subsequentes, em operações
da mesma natureza.
§§ 5.º e 6.º (Revogados pela Lei n. 9.959, de 27-1-2000.)
§ 7.º O disposto nos §§ 4.º e 5.º aplica-se, inclusive, às perdas existentes em 31 de

dezembro de 1994.
§ 8.º Ficam isentos do imposto de renda os ganhos líquidos auferidos por pessoa física

em operações no mercado à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com
ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações realizadas em cada mês seja igual ou
inferior a 5.000,00 UFIR, para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro,
respectivamente.

Art. 73. O rendimento auferido no resgate de quota de fundo de ações, de
commodities, de investimento no exterior, clube de investimento e outros fundos da
espécie, por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeita-se à
incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de dez por cento.
§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor

de resgate, líquido de IOF, e o valor de aquisição da quota.



§ 2.º Os ganhos líquidos previstos nos arts. 72 e 74 e os rendimentos produzidos por
aplicações financeiras de renda fixa auferidos pelas carteiras dos fundos e clubes de
que trata este artigo são isentos de imposto de renda.
§ 3.º O imposto de que trata este artigo será retido pelo administrador do fundo ou

clube na data do resgate.
§ 4.º As aplicações nos fundos e clubes de que trata este artigo, existentes em 31 de

dezembro de 1994, terão os respectivos rendimentos apropriados pro rata tempore até
aquela data.
§ 5.º No resgate de quotas, existentes em 31 de dezembro de 1994, deverão ser

observados os seguintes procedimentos:
a) se o valor de aquisição da aplicação, calculado segundo o disposto no § 2.º do art.

67, for inferior ao valor de resgate, o imposto devido será acrescido do imposto
apurado nos termos daquele artigo;
b) em qualquer outro caso, a base de cálculo do imposto no resgate das quotas será a

diferença positiva entre o valor de resgate, líquido do IOF, e o valor original de
aquisição, aplicando-se a alíquota vigente em 31 de dezembro de 1994.
§ 6.º Para efeito da apuração prevista na alínea b do § 5.º, o valor original de

aquisição em 31 de dezembro de 1994, expresso em quantidade de UFIR, será
convertido em Real pelo valor de R$ 0,6767.
§ 7.º Os rendimentos produzidos a partir de 1.º de janeiro de 1995, referentes a

aplicações existentes em 31 de dezembro de 1994 nos fundos e clubes de que trata este
artigo, poderão ser excluídos do lucro real para efeito de incidência do adicional do
imposto de renda de que trata o art. 39.

Art. 74. Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de dez
por cento, os rendimentos auferidos em operações de swap.
§ 1.º A base de cálculo do imposto das operações de que trata este artigo será o

resultado positivo auferido na liquidação do contrato de swap.
§ 2.º O imposto será retido pela pessoa jurídica que efetuar o pagamento do

rendimento, na data da liquidação do respectivo contrato.
§ 3.º Somente será admitido o reconhecimento de perdas em operações de swap

registradas nos termos da legislação vigente.

Art. 75. Ressalvado o disposto no § 3.º do art. 74, fica o Poder Executivo autorizado a
permitir a compensação dos resultados apurados nas operações de que tratam os arts. 73
e 74, definindo as condições para a sua realização.

Seção III

Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras



Art. 76. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações
financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líquidos mensais,
será:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

I - deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no caso de
pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real;

II - definitivo, no caso de pessoa jurídica não submetida ao regime de tributação com
base no lucro real, inclusive isenta, e de pessoa física.

§ 1.º No caso de sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de
tributação de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 1987, o imposto poderá ser
compensado com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos
sócios beneficiários.

§ 2.º Os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e os
ganhos líquidos produzidos a partir de 1.º de janeiro de 1995 integrarão o lucro real.

§ 3.º As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-
trade), realizadas em mercado de renda fixa ou de renda variável, não serão dedutíveis
na apuração do lucro real.

§ 4.º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, as perdas apuradas nas operações
de que tratam os arts. 72 a 74 somente serão dedutíveis na determinação do lucro real
até o limite dos ganhos auferidos em operações previstas naqueles artigos.

§ 5.º Na hipótese do § 4.º a parcela das perdas adicionadas poderá, nos anos-
calendário subsequentes, ser excluída na determinação do lucro real, até o limite
correspondente à diferença positiva apurada em cada ano, entre os ganhos e perdas
decorrentes das operações realizadas.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

§ 6.º Fica reduzida a zero a alíquota do IOF incidente sobre operações com títulos e
valores mobiliários de renda fixa e de renda variável.

§ 7.º O disposto no § 6.º não elide a faculdade do Poder Executivo alterar a alíquota
daquele imposto, conforme previsto no § 1.º do art. 153 da Constituição Federal e no
parágrafo único do art. 1.º da Lei n. 8.894, de 21 de junho de 1994.

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos rendimentos
ou ganhos líquidos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira,
inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de



títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores
mobiliários ou sociedade de arrendamento mercantil;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

II - (Revogado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)
III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento,
para a carteira própria das entidades citadas no inciso I;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.

IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades coligadas e
controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa
jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições;

V - em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de
mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão.

§ 1.º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura (hedge) as
operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações
de preço ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado:
a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica;
b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.

§ 2.º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a caracterização das
operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer procedimentos para
registro e apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações.

§ 3.º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão compor a base
de cálculo prevista nos arts. 28 ou 29 e o lucro real.

•• Citado art. 28 foi revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.

§ 4.º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos líquidos
auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota de
vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

Seção IV

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou
Domiciliados no Exterior



Art. 78. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas de
tributação pelo imposto de renda, previstas para os residentes ou domiciliados no país,
em relação aos:
I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas;
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável e

em clubes de investimentos.
Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, nos termos dos arts.

80 a 82, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras,
auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de
que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades
de investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior.

Art. 79. O investimento estrangeiro nos mercados financeiros e de valores mobiliários
somente poderá ser realizado no país por intermédio de representante legal, previamente
designado dentre as instituições autorizadas pelo Poder Executivo a prestar tal serviço e
que será responsável, nos termos do art. 128 do Código Tributário Nacional (Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966), pelo cumprimento das obrigações tributárias
decorrentes das operações que realizar por conta e ordem do representado.
§ 1.º O representante legal não será responsável pela retenção e recolhimento do

imposto de renda na fonte sobre aplicações financeiras quando, nos termos da legislação
pertinente tal responsabilidade for atribuída a terceiro.
§ 2.º O Poder Executivo poderá excluir determinadas categorias de investidores da

obrigatoriedade prevista neste artigo.

Art. 80. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, à alíquota de dez por cento,
os rendimentos e ganhos de capital auferidos no resgate pelo quotista, quando
distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, por fundos em condomínio, a que se
refere o art. 50 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, constituídos na forma prescrita
pelo Conselho Monetário Nacional e mantidos com recursos provenientes de conversão
de débitos externos brasileiros, e de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou
jurídicas, fundos ou outras entidades de investimentos coletivos, residentes,
domiciliados, ou com sede no exterior.
§ 1.º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor

de resgate e o custo de aquisição da quota.
§ 2.º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de que

trata este artigo, são isentos de imposto de renda.

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento, os
rendimentos auferidos:



I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 2.285, de 23 de
julho de 1986;
II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei n. 4.728, de 1965,

de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;
III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por
investidores estrangeiros.
§ 1.º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando

auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou
carteiras referidos no caput deste artigo.
§ 2.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado,

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios,
comissões, ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos
auferidos em aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73;

•• Vide art. 1.º da Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:
b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4.º do
art. 65;
b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa.
§ 3.º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas

entidades de que trata este artigo será apurada:
a) de acordo com os critérios previstos nos arts. 65 a 67 no caso de aplicações de

renda fixa;
b) de acordo com o tratamento previsto no § 3.º do art. 65 no caso de rendimentos

periódicos;
c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos.
§ 4.º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos

apurados em operações de renda fixa e de renda variável.
§ 5.º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando,
entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80.
§ 6.º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de renda à

alíquota de quinze por cento.

Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades
de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou
liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que



primeiro ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em
dinheiro.
§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)
§ 2.º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do fundo,

sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os
respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber,
em contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às
ações às quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos
de igual valor a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações.
§ 3.º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo não

se sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos.
§ 4.º (Revogado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

CAPÍTULO VII

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO

Art. 83. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a partir de 1.º de
janeiro de 1995, os pagamentos do imposto de renda retido na fonte, do imposto sobre
operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores
mobiliários e da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/PASEP
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:
I e II - (Revogados pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)
III - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP): até o último dia útil da
quinzena subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.

• A Instrução Normativa n. 247, de 21-11-2002, da Secretaria da Receita Federal,
dispõe sobre a contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
jurídicas de direito privado em geral.

CAPÍTULO VIII

DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1.º de janeiro de 1995, não
pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional



relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
II - multa de mora aplicada da seguinte forma:
a) dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;
b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;
c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês

subsequente ao do vencimento.
§ 1.º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do

vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
§ 2.º O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver

sendo efetuado será de 1%.
§ 3.º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo,

poderão ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art. 161, § 1.º, da Lei n. 5.172, de
25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei n. 8.383, de 1991, e no art. 3.º da Lei n. 8.620,
de 5 de janeiro de 1993.

•• Referido art. 3.º da Lei n. 8.620, de 5-1-1993, encontra-se revogado por força da Lei
n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 4.º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às
contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio
imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica.

§ 5.º Em relação aos débitos referidos no art. 5.º desta Lei incidirão, a partir de 1.º de
janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração.

§ 6.º O disposto no § 2.º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de
tributos e contribuições sociais, previstos nesta Lei.

§ 7.º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o
inciso I deste artigo.

§ 8.º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

Art. 85. O produto da arrecadação dos juros de mora, no que diz respeito aos tributos
e contribuições, exceto as contribuições arrecadadas pelo INSS, integra os recursos
referidos nos arts. 3.º, parágrafo único, 4.º e 5.º, § 1.º, da Lei n. 7.711, de 22 de
dezembro de 1988, e no art. 69 da Lei n. 8.383, de 1991, até o limite de juros previstos
no art. 161, § 1.º, da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 86. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do
imposto de renda na fonte, deverão fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária, até
o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza



e do montante do pagamento, das deduções e do imposto de renda retido no ano-
calendário anterior, quando for o caso.

§ 1.º No documento de que trata este artigo, o imposto retido na fonte, as deduções e os
rendimentos, deverão ser informados por seus valores em Reais.

§ 2.º As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos beneficiários,
dentro do prazo, ou fornecerem com inexatidão, o documento a que se refere este artigo,
ficarão sujeitas ao pagamento de multa de cinquenta UFIR por documento.

§ 3.º À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos,
deduções ou imposto retido na fonte, será aplicada multa de trezentos por cento sobre o
valor que for indevidamente utilizável, como redução do imposto de renda a pagar ou
aumento do imposto a restituir ou compensar, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais.

§ 4.º Na mesma penalidade incorrerá aquele que se beneficiar da informação, sabendo
ou devendo saber da sua falsidade.

Art. 87. Aplicar-se-ão às microempresas, as mesmas penalidades previstas na
legislação do imposto de renda para as demais pessoas jurídicas.

Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua apresentação
fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o imposto de renda devido,
ainda que integralmente pago;

II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que não
resulte imposto devido.

§ 1.º O valor mínimo a ser aplicado será:
a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas;
b) de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas.
§ 2.º A não regularização no prazo previsto na intimação, ou em caso de reincidência,

acarretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor anteriormente
aplicado.

§ 3.º As reduções previstas no art. 6.º da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, e art.
60 da Lei n. 8.383, de 1991, não se aplicam às multas previstas neste artigo.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.)

Art. 89. (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)

Art. 90. O art. 14 da Lei n. 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo
art. 6.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 14. O valor do ITR deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente
àquele em que o contribuinte for notificado.
Parágrafo único. À opção do contribuinte, o imposto poderá ser parcelado em até três



quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte:
a) nenhuma quota será inferior a R$ 35,00 e o imposto de valor inferior a R$ 70,00 será
pago de uma só vez;
b) a primeira quota deverá ser paga até o último dia útil do mês subsequente àquele em
que o contribuinte for notificado;
c) as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa média mensal de captação
do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, vencerão no último
dia útil de cada mês;
d) é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto
ou das quotas."

•• Alteração prejudicada em face da posterior revogação do art. citado pela Lei n.
9.393, de 19-12-1996.

CAPÍTULO IX

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS

Art. 91. (Revogado pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.)

Art. 92. Os débitos vencidos até 31 de outubro de 1994, poderão ser parcelados em
até sessenta prestações, desde que os pedidos sejam apresentados na unidade da
Secretaria da Receita Federal da jurisdição do contribuinte até 31 de março de 1995.

Parágrafo único. Sobre os débitos parcelados nos termos deste artigo, não incidirá o
encargo adicional de que trata a alínea b.1 do parágrafo único do art. 91.

Arts. 93 e 94. (Revogados pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.)

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 95. As empresas industriais titulares de Programas Especiais de Exportação
aprovados até 3 de junho de 1993, pela Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais
a Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, poderão compensar o prejuízo fiscal
verificado em um período-base com o lucro real determinado nos seis anos-calendário
subsequentes, independentemente da distribuição de lucros ou dividendos a seus sócios
ou acionistas.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.

Art. 96. A opção de que trata o § 4.º do art. 31 da Lei n. 8.541, de 1992, relativo ao
imposto incidente sobre o lucro inflacionário acumulado realizado no mês de dezembro
de 1994, será manifestada pelo pagamento até o vencimento da 1.ª quota ou quota única
do respectivo tributo.

Art. 97. A falta ou insuficiência de pagamento do imposto de renda e da contribuição
social sobre o lucro está sujeita aos acréscimos legais previstos na legislação tributária
federal.
Parágrafo único. No caso de lançamento de ofício, no decorrer do ano-calendário,

será observada a forma de apuração da base de cálculo do imposto adotada pela pessoa
jurídica.

Art. 98. (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)

Art. 99. No caso de lançamento de ofício, as penalidades previstas na legislação
tributária federal, expressas em UFIR, serão reconvertidas para Reais, quando aplicadas
a infrações cometidas a partir de 1.º de janeiro de 1995.

Art. 100. Poderão ser excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real e
da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, os juros reais produzidos por
Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas para troca compulsória no âmbito do
Programa Nacional de Privatização - PND.
Parágrafo único. O valor excluído será controlado na parte B do Livro de Apuração

do Lucro Real - LALUR, e computado na determinação do lucro real e da contribuição
social sobre o lucro no período do seu recebimento.

Art. 101. Fica acrescentado o § 4.º ao art. 24 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de
dezembro de 1977:
"Art. 24. ............................................................
§ 4.º A reserva de relativa a participações societárias vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização (art. 9.º da Lei n. 8.031, de 12 de abril de 1990), poderá, quando da
conclusão da operação de venda, ser estornada em contrapartida da conta de
investimentos."

Art. 102. O disposto nos arts. 100 e 101 aplica-se, inclusive, em relação ao ano-
calendário de 1994.

Art. 103. As pessoas jurídicas que explorarem atividade comercial de vendas de
produtos e serviços, poderão promover depreciação acelerada dos equipamentos



Emissores de Cupom Fiscal - ECF novos, que vierem a ser adquiridos no período
compreendido entre 1.º de janeiro de 1995 a 31 de dezembro de 1995.

§ 1.º A depreciação acelerada de que trata este artigo será calculada pela aplicação da
taxa de depreciação usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal.

§ 2.º O total acumulado da depreciação, inclusive a normal, não poderá ultrapassar o
custo de aquisição do bem.

§ 3.º O disposto neste artigo somente alcança os equipamentos:
a) que identifiquem no cupom fiscal emitido os produtos ou serviços vendidos; e
b) cuja utilização tenha sido autorizada pelo órgão competente dos Estados, do Distrito

Federal ou dos Municípios.

Arts. 104 e 105. (Revogados pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.)

Art. 106. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a forma de fixação da taxa de
câmbio, para cálculo dos impostos incidentes na importação, de que trata o parágrafo
único do art. 24 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada
pelo art. 1.º da Lei n. 7.683, de 2 de dezembro de 1988.

Art. 107. (Revogado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.)

Art. 108. O art. 4.º da Lei n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de Livre
Comércio de Tabatinga, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados,
quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 3.º.
§ 1.º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área
de Livre Comércio de Tabatinga.
§ 2.º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os produtos abaixo
mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução n. 75, de 22 de abril
de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores:
a) armas e munições: capítulo 93;
b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto ambulâncias, carros
funerários, carros celulares e jipes;
c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 2208.90.0100)
do capítulo 22;
d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações cosméticas:
posições 3303 a 3307 do capítulo 33;
e) fumo e seus derivados: capítulo 24."



Art. 109. O art. 6.º da Lei n. 8.210, de 19 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 6.º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de Livre
Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando
destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4.º.
§ 1.º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área
de Livre Comércio.
§ 2.º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os produtos abaixo,
compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias, aprovada pela Resolução n. 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê
Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores:
I - armas e munições: capítulo 93;
II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto ambulâncias, carros
funerários, carros celulares e jipes;
III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 2208.90.0100)
do capítulo 22;
IV - produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações cosméticas:
posições 3303 a 3307 do capítulo 33;
V - fumo e seus derivados: capítulo 24."

Art. 110. O art. 7.º das Leis n. 8.256, de 25 de novembro de 1991, e 8.857, de 8 de
março de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7.º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de Livre
Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando
destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4.º.
§ 1.º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área
de Livre Comércio.
§ 2.º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os produtos abaixo,
compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias, aprovada pela Resolução n. 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê
Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores:
I - armas e munições: capítulo 93;
II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87 exceto ambulâncias, carros
funerários, carros celulares e jipes;
III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 2208.90.0100)
do capítulo 22;
IV - produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações cosméticas:
posições 3303 a 3307 do capítulo 33;



V - fumo e seus derivados: capítulo 24."

Art. 111. O art. 14 do Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 14. Os cigarros apreendidos por infração de que decorra pena de perdimento, ou
que sejam declarados abandonados, serão incinerados após o encerramento do processo
administrativo fiscal.
Parágrafo único. Fica vedada qualquer outra destinação aos cigarros de que trata este
artigo."

Art. 112. (Revogado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.)

Art. 113. (Revogado pela Lei n. 9.065, de 20-6-1995.)

Art. 114. O lucro inflacionário acumulado existente em 31 de dezembro de 1994,
continua submetido aos critérios de realização previstos na Lei n. 7.799, de 10 de julho
de 1989, observado o disposto no art. 32, da Lei n. 8.541, de 1992.

Art. 115. O disposto nos arts. 48 a 51, 53, 55 e 56 da Medida Provisória n. 785, de 23
de dezembro de 1994, aplica-se somente aos fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 1994.

•• A Medida Provisória n. 785, de 23-12-1994, foi convalidada na Lei n. 9.069, de 29-
6-1995.

Art. 116. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1.º de janeiro de 1995.

Art. 117. Revogam-se as disposições em contrário, e, especificamente:
I - os arts. 12 e 21, e o parágrafo único do art. 42 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro

de 1992;
II - o parágrafo único do art. 44 e o art. 47 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de

1991;
III - art. 8.º do Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986;
IV - o § 3.º do art. 3.º da Lei n. 8.847, de 28 de janeiro de 1994;
V - o art. 5.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994;
VI - o art. 6.º da Lei n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989.
Senado Federal, 20 de janeiro de 1995.

Humberto Lucena

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-1-1995.





LEI N. 8.984, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1995 (*)

     Estende a competência da Justiça do Trabalho (art. 114 da
Constituição Federal).

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios que tenham
origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho ou acordos coletivos de
trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e
empregador.

• Vide arts. 611 e s. e 625 da CLT.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de fevereiro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-2-1995.



LEI N. 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 (*)

     Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-
Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras
providências.

• Vide Lei n. 9.704, de 17-11-1998.

• Vide Lei n. 10.480, de 2-7-2002, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Advocacia-
Geral da União, a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio
Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º O exercício das atribuições institucionais previstas na Lei Complementar n.
73, de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-á, em caráter emergencial e provisório, até a
criação e implantação da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da União - AGU,
nos termos e condições previstos nesta Lei.

Art. 2.º O Poder Público, por seus órgãos, entes e instituições, poderá, mediante
termo, convênio ou ajuste outro, fornecer à AGU, gratuitamente, bens e serviços
necessários à sua implantação e funcionamento.

Art. 3.º Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das atividades
das Procuradorias da União localizadas em sua área de atuação.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 1.º O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços, poderá
desativar Procuradoria da União situada em Capital de Unidade da Federação onde
esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta absorverá as atribuições
daquela.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1.º, incumbirá ao Advogado-Geral da
União dispor sobre a reestruturação da Procuradoria Regional, podendo remanejar
cargos e servidores da Procuradoria desativada.



•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2.º serão possíveis inclusive
na hipótese de coexistência das duas Procuradorias, se conveniente a utilização de
estrutura de apoio única para atender a ambas.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-Geral
da União igualmente autorizado a desativar ou deixar de instalar Procuradoria Seccional
da União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na parte final do § 1.º e no
§ 2.º deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 4.º Na defesa dos direitos ou interesses da União, os órgãos ou entidades da
Administração Federal fornecerão os elementos de fato, de direito e outros necessários
à atuação dos membros da AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de segurança,
habeas data e habeas corpus impetrados contra ato ou omissão de autoridade federal.

§ 1.º As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas
no prazo nelas assinalado.

§ 2.º A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada na
forma da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes
judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n. 73, de 1993.

§ 4.º Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de
Procuradoria da Advocacia-Geral da União, e para os fins previstos no caput, os órgãos
e as entidades da Administração Federal designarão servidores para que atuem como
peritos ou assistentes técnicos em feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as
disposições dos §§ 1.º e 2.º do presente artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 5.º Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato
objeto da reclamação, o qual, na ausência do representante judicial da União, entregará
a contestação subscrita pelo mesmo.

Art. 6.º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será
feita pessoalmente.

§ 1.º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União
designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n. 73, de 1993.



•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-
2001.

§ 2.º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas,
necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 7.º O vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo
art. 62 da Lei Complementar n. 73, de 1993, é o fixado no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os Advogados da União farão jus, além do vencimento básico, à
Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n. 13, de 27 de agosto de 1992,
no percentual de cento e sessenta por cento, bem como à gratificação a que se refere o
art. 7.º da Lei n. 8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do
Anexo I desta Lei.

Art. 8.º São criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da União, a serem
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde estejam instaladas
varas da Justiça Federal.

Art. 8.º-A. (Revogado pela Lei n. 10.480, de 2-7-2002.)

Art. 8.º-B. São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de integração e
coordenação, a Câmara de Atividades de Contencioso e a Câmara de Atividades de
Consultoria.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Parágrafo único. As Câmaras objeto do caput terão disciplinamento em ato do
Advogado-Geral da União.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 8.º-C. O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em
hipóteses as quais possam trazer reflexos de natureza econômica, ainda que indiretos, ao
erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de órgão
jurídico de empresa pública ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em
sede judicial ou extrajudicial.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.



Parágrafo único. Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-Geral
da União, as funções de executar a integração e a coordenação previstas neste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 8.º-D. É criado o Departamento de Cálculos e Perícias da Advocacia-Geral da
União, integrante da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral da União e ao
titular desta imediatamente subordinado.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 1.º Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, especialmente:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos, de
cálculo e periciais, referentes aos feitos de interesse da União, de suas autarquias e
fundações públicas, às liquidações de sentença e aos processos de execução; e

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

II - examinar os cálculos constantes dos precatórios judiciários de responsabilidade da
União, das autarquias e fundações públicas federais, antes do pagamento dos
respectivos débitos.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos aspectos de sua
competência, do acompanhamento, controle e centralização de precatórios, de interesse
da Administração Federal direta e indireta, atribuídos à Advocacia-Geral da União pela
Lei n. 9.995, de 25 de julho de 2000.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º As unidades, das autarquias e fundações públicas, que tenham a seu cargo as
matérias de competência do Departamento de Cálculos e Perícias, da Advocacia-Geral
da União, atuarão sob a supervisão técnica deste.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º Os órgãos e entidades da Administração Federal prestarão, ao Departamento de
Cálculos e Perícias, o apoio que se faça necessário ao desempenho de suas atividades,



inclusive colocando à sua disposição pessoal especializado.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 5.º O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 da Lei Complementar
n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, sobre o Departamento de Cálculos e Perícias e
editará os demais atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 8.º-E. É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Ações de
Recomposição do Patrimônio da União, com a finalidade de recuperar perdas
patrimoniais sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de títulos judiciais
e extrajudiciais, inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da União.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Parágrafo único. As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com
semelhantes atribuições, conforme dispuser ato do Advogado-Geral da União.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 8.º-F. O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de Assessoramento
Jurídico nas Capitais dos Estados e, quando o interesse do serviço recomendar, em
outras cidades.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 1.º Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos e
autoridades da Administração Federal Direta localizados fora do Distrito Federal,
quanto às matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e autoridades
assessorados, sem prejuízo das competências das Consultorias Jurídicas dos
respectivos Ministérios.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a autoridade
assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica, serão a esta
encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurídico.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.



§ 3.º O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de
Assessoramento Jurídico, dos Assistentes Jurídicos integrantes da Advocacia-Geral da
União, inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício em cidade sede dos
referidos Núcleos, respeitados os casos de cessão a outros órgãos ou entidades e os de
exercício temporário em órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, bem como os de
designação como representante judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei
Complementar n. 73, de 1993.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter
exercício nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, outros membros efetivos da
Advocacia-Geral da União, bem como Procuradores Federais.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 5.º Os Núcleos de Assessoramento Jurídico integram a Consultoria-Geral da União.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 6.º Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos Núcleos de
Assessoramento Jurídico, correrão à conta de dotações orçamentárias da Advocacia-
Geral da União.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 7.º O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei
Complementar n. 73, de 1993, dispondo sobre os Núcleos de Assessoramento Jurídico
de que trata este artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 8.º-G. São criadas, na Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa, as
Consultorias Jurídicas-Adjuntas dos Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, ficando extintas as Consultorias Jurídicas dos antigos Ministérios
Militares.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 1.º As Consultorias Jurídicas-Adjuntas objeto deste artigo terão competência
especializada, cabendo-lhes, no respectivo âmbito de atuação e no que couber, os
poderes funcionais previstos no art. 11 da Lei Complementar n. 73, de 1993, sem



prejuízo da competência geral da Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º Os cargos em comissão de Consultor Jurídico-Adjunto decorrentes do que dispõe
este artigo serão DAS 101.4.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º Na aplicação do disposto no § 2.º, são remanejados, dos Comandos da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, três cargos DAS 101.5 das extintas Consultorias
Jurídicas, e, da Secretaria de Gestão para o Ministério da Defesa, três cargos DAS
101.4.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio, editado nos termos do art.
45 da Lei Complementar n. 73, de 1993, sobre a competência, a estrutura e o
funcionamento da Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa e respectivas
Consultorias Jurídicas-Adjuntas.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 9.º São criados um cargo de Diretor-Geral de Administração, DAS 101.5, quatro
cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 102.3,
dois cargos de Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 101.2,
dois cargos de Chefe de Serviço, DAS 101.1, dois cargos de Oficial de Gabinete, DAS
101.1, destinados à composição da Diretoria-Geral de Administração; vinte e sete
cargos de Procurador-Chefe, DAS 101.5, titulares das Procuradorias da União nos
Estados e no Distrito Federal, de que trata o art. 2.º, inciso II, alínea a, da Lei
Complementar n. 73, de 1993; quarenta cargos de Procurador Seccional da União, DAS
101.4, três cargos de Adjunto do Advogado-Geral da União, DAS 102.5, três cargos de
Adjunto do Procurador-Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurídico,
DAS 102.3.

Art. 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais dos Estados e as
Procuradorias Seccionais da União, nas cidades onde estejam instaladas varas da
Justiça Federal.

Art. 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Regional, ser representada por seu Procurador-Chefe.



Art. 11-A. Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas
Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a representação judicial de autarquias
ou fundações públicas nas seguintes hipóteses:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

I - ausência de procurador ou advogado;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 1.º A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por
solicitação do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral da União.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou
Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual corra feito
de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a hipótese de ausência
prevista no inciso I deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências ocasionais
de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da União, poderá designar para prestar-lhes
colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União, Procuradores
Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades
de representação judicial ou de consultoria e assessoramento jurídicos, estando,
enquanto durar a colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos
aos integrantes do respectivo Órgão Vinculado.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

• Vide art. 4.º, V, do Ato Regimental n. 1, de 22-1-2002.

Art. 11-B. A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às
autarquias e fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a ser feita
diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, permanecendo os
Órgãos Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas respectivas atividades de



consultoria e assessoramento jurídicos.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

• O Anexo V, mencionado neste artigo, relaciona-se às entidades vinculadas a diversos
Ministérios.

• Vide nota ao caput do art. 11-A desta lei.

§ 1.º Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos
quadros das entidades de que trata o caput neles permanecerão, até que lei disponha
sobre a nova forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas
as suas entidades autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de
consultoria e assessoramento jurídicos a essas entidades.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei
continuarão, até 7 de julho de 2000, como corresponsáveis pela representação judicial
quanto aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou fundação.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações relacionadas no
Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o art. 11-A, serão feitas às
respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus
membros, no exercício da representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as
prerrogativas processuais previstas em lei.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os
respectivos Órgãos da Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias, farão o
levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se
encontram.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 5.º Até o advento da Lei referida no § 1.º deste artigo, o Advogado-Geral da União,
de ofício ou mediante proposta de dirigente de Procuradoria da União, poderá designar
Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades
relacionadas no Anexo V desta Lei para terem exercício nas Procuradorias da



Advocacia-Geral da União.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 6.º A Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio permanece responsável
pelas atividades judiciais que, de interesse individual ou coletivo dos índios, não se
confundam com a representação judicial da União.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 7.º Na hipótese de coexistirem, em determinada ação, interesse da União e de índios,
a Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio ingressará no feito juntamente
com a Procuradoria da Advocacia-Geral da União.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 12. O disposto no art. 14 da Lei n. 8.460, de 17 de dezembro de 1992, não se
aplica à escolha dos ocupantes dos cargos em comissão da AGU, até que tenha sido
organizado seu quadro de cargos efetivos e regularmente investidos os titulares de
sessenta por cento destes.

Art. 13. O Anexo II à Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
forma do Anexo II desta Lei.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Lei dar-se-á segundo a
necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias.

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio
necessário à instalação e ao funcionamento da Procuradoria-Geral da União, em todo o
território nacional.

Parágrafo único. O apoio de que trata este artigo compreende o fornecimento de
recursos materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União.

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da República fica
responsável pelas atividades de controle interno da AGU, até a criação do órgão
próprio da Instituição.

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral
da União, o Advogado-Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a
representante judicial da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n.
73, de 1993, Gratificação Temporária pelo exercício na Advocacia-Geral da União,
observado o disposto neste artigo.



§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.)
§ 2.º Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em

decreto.
§ 3.º A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao

cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento
nem aos proventos de aposentadoria ou de pensão, e não servirá de base de cálculo para
quaisquer outros benefícios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de
seguridade.

§ 4.º A Gratificação Temporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou
função de confiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete.

§ 5.º O pagamento da Gratificação Temporária cessará para os representantes judiciais
da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n. 73, de 1993, na data
de vigência da lei a que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n.
73, de 1993.

§ 6.º A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei
n. 8.460, de 1992.

§ 7.º (Revogado pela Lei n. 10.480, de 2-7-2002.)

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do
Advogado-Geral da União, conforme o disposto no art. 3.º da Lei n. 8.682, de 14 de
julho de 1993, serão providos por profissionais idôneos de nível superior.

Art. 19. São transpostos para as carreiras da Advocacia-Geral da União os atuais
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda
Nacional, como os de Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I - tenham titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas
constitucionais e ordinárias, anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa
data, tenha decorrido de aprovação em concurso público ou da incidência do § 3.º do
art. 41 da Constituição;

II - estejam vagos.
§ 1.º Nas hipóteses previstas no inciso I, a transposição objeto deste artigo abrange os

cargos e seus titulares.
§ 2.º A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV.
§ 3.º À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, caso a caso, a licitude da

investidura nos cargos a que se refere este artigo.
§ 4.º Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União

compete adotar, ou propor, as providências cabíveis.
§ 5.º As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão somente servidores

estáveis no serviço público, mencionados no item I do caput.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.



Art. 19-A. São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União, os atuais cargos efetivos da Administração Federal direta, privativos
de bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato normativo hábil, tenham
conteúdo eminentemente jurídico e correspondam àquelas de assistência fixadas aos
cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e os quais:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

I - estejam vagos; ou

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego
permanente, privativo de bacharel em Direito, de conteúdo eminentemente jurídico, nos
termos do caput, na Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, conforme
as normas constitucionais e legais então aplicáveis;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de aprovação
em concurso público ou da aplicação do § 3.º do art. 41 da Constituição.

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 1.º Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo abrange os
cargos e seus titulares.

• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 2.º A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública federal,
prevista no inciso II, alíneas a e b, alcança tão somente aquele que passou a integrar a
Administração direta em decorrência da extinção ou da alteração da natureza jurídica da
entidade à qual pertencia, e desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu
quadro de pessoal tenham sido, por lei, absorvidos por órgãos da Administração direta.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlação e



os procedimentos constantes do art. 19 desta Lei (§§ 2.º, 3.º e 4.º).

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 4.º As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato declaratório
do Advogado-Geral da União.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 5.º Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente serão
devidos, aos seus beneficiários, a partir da data em que publicado o ato declaratório,
objeto do § 4.º.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 6.º Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos quais
existam cargos na situação descrita no caput e inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-
Geral da União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
explicitando, relativamente a cada cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e
regência normativa.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 7.º Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do respectivo
Ministério ou Secretaria de Estado, com a documentação necessária a comprovar que o
servidor atende ao disposto neste artigo, após o que deverá ser encaminhado ao
Advogado-Geral da União, na forma por ele regulamentada, acompanhado de
manifestação conclusiva do respectivo órgão de assessoramento jurídico.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 20. Passam a ser de trinta e seis meses os prazos fixados nos arts. 66 e 69,
parágrafo único, da Lei Complementar n. 73, de 1993.

•• A Lei n. 9.366, de 16-12-1996, em seu art. 6.º, prorrogou por mais 24 meses os
prazos deste artigo. A Lei n. 9.651, de 27-5-1998, em seu art. 26, prorrogou os prazos
constantes do art. 6.º da Lei n. 9.366, de 1996, para 11-2-1999. A Medida Provisória n.
2.180-35, de 24-8-2001, prorrogou os prazos do art. 26 da Lei n. 9.651, de 1998, por 48
meses a partir do seu término.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da Fazenda
Nacional e de Assistente Jurídico das respectivas carreiras da Advocacia-Geral da



União incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as
atividades de assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme dispuser ato
normativo do Advogado-Geral da União.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

• A Ordem de Serviço n. 1, de 5-8-2002, da Advocacia-Geral da União, relaciona ações
judiciais sujeitas a acompanhamento especial pelos órgãos de representação judicial da
União.

Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas
áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os
membros dos Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV,
Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da
Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de
natureza especial, de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive
promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando
vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições
constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União,
suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo,
ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em
defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos
no caput, e ainda:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-
2001.

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei n. 6.024, de
13 de março de 1974, e nos Decretos-leis n. 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321,
de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção na concessão de serviço público de
energia elétrica;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em
decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar,
responderem a inquérito policial ou a processo judicial.



•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

§ 2.º O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação
autorizada por este artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

Art. 23. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta Lei.

Art. 24. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos
e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em
quaisquer foros e instâncias.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos
administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, seja no polo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o
representar em Juízo ou fora dele.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de abril de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

---------------------------------------------------------------------
     DENOMINAÇÃO                    VENCIMENTO             ARTIGO 7.º
                                      (R$)                   (R$)
---------------------------------------------------------------------
Advogado da União de Categoria
Especial                              524,30                  208,64



Advogado da União de 1ª Categoria     490,57                  199,43
Advogado da União de 2ª Categoria     458,43                  190,63
---------------------------------------------------------------------

ANEXO II

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

*-----------------------------------------------------------------------*
:              CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL                  :
.-----------------------------------------------------------------------.
:         DENOMINAÇÃO            :        CLASSE         :  QUANTIDADE  :
.--------------------------------.--------------------------------------.
:                                :  Subprocurador-Geral  :      40      :
: Procurador da Fazenda Naciona  :      1ª Categoria     :     155      :
:                                :      2ª Categoria     :     405      :
*-----------------------------------------------------------------------*

ANEXO III

(Revogado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.)

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

----------------------------------------------------------------------
- Subprocurador-Geral da Fazenda   - Procurador da Fazenda Nacional de
  Nacional                           Categoria Especial
- Procurador da Fazenda Nacional   - Procurador da Fazenda Nacional de
  de 1ª Categoria                    1ª Categoria
- Procurador da Fazenda Nacional   - Procurador da Fazenda Nacional de
  de 2ª Categoria                    2ª Categoria
- Assistente Jurídico, Classe A    - Assistente Jurídico de Categoria
                                     Especial
- Assistente Jurídico, Classe B    - Assistente Jurídico de 1ª
                                     Categoria
- Assistente Jurídico, Classes     - Assistente Jurídico de 2ª
  C e D                              Categoria
----------------------------------------------------------------------

ANEXO V

(Anexo V a que se refere o art. 11-B da Lei n. 9.028, de 1995)

Entidades vinculadas ao Ministério da Educação:
1. Centro Federal de Educação Tecnológica "Celso Suckow da Fonseca"



2. Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia
3. Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba
4. Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas
5. Centro Federal de Educação Tecnológica de Campos
6. Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás
7. Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
8. Centro Federal de Educação Tecnológica de Pelotas
9. Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco
10. Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina
11. Centro Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis
12. Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo
13. Centro Federal de Educação Tecnológica do Ceará
14. Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo
15. Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão
16. Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará
17. Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná
18. Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí
19. Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte
20. Centro Federal de Educação Tecnológica do Amazonas
21. Escola Agrotécnica Federal Antônio José Teixeira
22. Escola Agrotécnica Federal de Alegre
23. Escola Agrotécnica Federal de Alegrete
24. Escola Agrotécnica Federal de Araguatins
25. Escola Agrotécnica Federal de Bambui
26. Escola Agrotécnica Federal de Barbacena
27. Escola Agrotécnica Federal de Barreiros
28. Escola Agrotécnica Federal de Belo Jardim
29. Escola Agrotécnica Federal de Cáceres
30. Escola Agrotécnica Federal de Castanhal
31. Escola Agrotécnica Federal de Catu
32. Escola Agrotécnica Federal de Ceres
33. Escola Agrotécnica Federal de Codó
34. Escola Agrotécnica Federal de Colatina
35. Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste
36. Escola Agrotécnica Federal de Concórdia
37. Escola Agrotécnica Federal de Crato
38. Escola Agrotécnica Federal de Cuiabá
39. Escola Agrotécnica Federal de Iguatu
40. Escola Agrotécnica Federal de Inconfidentes
41. Escola Agrotécnica Federal de Januária
42. Escola Agrotécnica Federal de Machado
43. Escola Agrotécnica Federal de Manaus



44. Escola Agrotécnica Federal de Muzambinho
45. Escola Agrotécnica Federal de Rio do Sul
46. Escola Agrotécnica Federal de Rio Pomba
47. Escola Agrotécnica Federal de Rio Verde
48. Escola Agrotécnica Federal de Salinas
49. Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês
50. Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa
51. Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão
52. Escola Agrotécnica Federal de São Gabriel da Cachoeira
53. Escola Agrotécnica Federal de São João Evangelista
54. Escola Agrotécnica Federal de São Luís
55. Escola Agrotécnica Federal de São Vicente do Sul
56. Escola Agrotécnica Federal de Satuba
57. Escola Agrotécnica Federal de Senhor do Bonfim
58. Escola Agrotécnica Federal de Sertão
59. Escola Agrotécnica Federal de Sombrio
60. Escola Agrotécnica Federal de Sousa
61. Escola Agrotécnica Federal de Uberaba
62. Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia
63. Escola Agrotécnica Federal de Urutai
64. Escola Agrotécnica Federal de Vitória de Santo Antão
65. Escola Agrotécnica Federal Presidente Juscelino Kubitschek
66. Escola Técnica Federal de Mato Grosso
67. Escola Técnica Federal de Ouro Preto
68. Escola Técnica Federal de Palmas
69. Escola Técnica Federal de Porto Velho
70. Escola Técnica Federal de Rolim de Moura
71. Escola Técnica Federal de Roraima
72. Escola Técnica Federal de Santa Catarina
73. Escola Técnica Federal de Santarém
74. Escola Técnica Federal de Sergipe
75. Colégio Pedro II
76. Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas
77. Escola Federal de Engenharia de Itajubá
78. Escola Superior de Agricultura de Mossoró
79. Faculdade de Ciências Agrárias do Pará
80. Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro
81. Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina
82. Fundação de Ensino Superior de São João del Rei
83. Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre
84. Fundação Joaquim Nabuco
85. Universidade Federal de Pelotas



86. Universidade Federal do Piauí
87. Fundação Universidade Federal de Rondônia

Entidade vinculada ao Ministério do Esporte e Turismo:
88. EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo

Entidades vinculadas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
89. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
90. Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Entidade vinculada ao Ministério dos Transportes:
91. Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER

Entidade vinculada ao Ministério da Justiça:
92. Fundação Nacional do Índio - FUNAI

Entidade vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior:
93. Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA

Entidades vinculadas ao Ministério da Saúde:
94. Fundação Nacional de Saúde
95. Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ

Entidade vinculada ao Ministério da Integração Nacional:
96. Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

•• Anexo V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-4-1995, e retificada em 17-4-1995 e
em 19-4-1995.



LEI N. 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 (*)

    Proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras
práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência
da relação jurídica de trabalho, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para
efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem,
raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses
de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal.

Art. 2.º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro

procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem:
a) indução ou instigamento à esterilização genética;
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de
instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:
I - a pessoa física empregadora;
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3.º Sem prejuízo do prescrito no art. 2.º e nos dispositivos legais que tipificam os
crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta
Lei são passíveis das seguintes cominações:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador,
elevado em 50% (cinquenta por cento) em caso de reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras



oficiais.

Art. 4.º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar
entre:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento,
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas
dos juros legais;

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida
monetariamente e acrescida dos juros legais.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de abril de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-4-1995.



LEI N. 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 (*)

    Faculta o registro, nos documentos pessoais de identificação, das
informações que especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o registro,
no respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data
de validade dos seguintes documentos:

1 - Carteira Nacional de Habilitação;
2 - Título de Eleitor;
3 - Cartão de Identificação do Contribuinte do Imposto de Renda;
4 - Identidade Funcional ou Carteira Profissional;
5 - Certificado Militar.

Art. 2.º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, a pedido do titular,
informações sucintas sobre o tipo sanguíneo, a disposição de doar órgãos em caso de
morte e condições particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para
preservar a saúde ou salvar a vida do titular.

Art. 3.º Dispor-se-á, na regulamentação desta Lei, sobre o modelo de Cédula de
Identidade a ser adotado, bem como sobre os dísticos admissíveis.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de maio de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-5-1995.



LEI N. 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995 (*)

    Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e
esclarecimentos de situações.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações,
requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas
públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo
improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

Art. 2.º Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a que se refere esta
Lei, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do
pedido.

Art. 3.º (Vetado.)

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de maio de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-5-1995.



LEI N. 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 (*)

    Dá nova redação a dispositivos da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de
1995, que altera a legislação tributária federal, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os dispositivos da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, adiante indicados,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado em
até seis quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte:

•• Caput prejudicado pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

.................................................................
III - as demais quotas, acrescidas da variação da UFIR verificada entre o trimestre
subsequente ao período de apuração e o do pagamento, vencerão no último dia útil de
cada mês;

•• Inciso III prejudicado pela Lei n. 9.250, de 26-12-1995.

......................................................................."
"Art. 30. ............................................................
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada
ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu
controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária."
"Art. 33. O imposto de renda, de que trata esta Seção, será calculado mediante a
aplicação da alíquota de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo e pago até o
último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores.

•• Caput prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

"Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto
apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de cálculo correspondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos
de dedução do imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-
Transporte, Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou
Artísticas e Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na
legislação vigente."



"Art. 35. ...........................................................
....................................................................
§ 2.º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas jurídicas
que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos
fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário.
§ 3.º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser
efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado
que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos arts.
28 e 29.
§ 4.º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste
artigo."
"Art. 36. Estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real em cada ano-
calendário as pessoas jurídicas:

•• Caput prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 12.000.000
de UFIR, ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze
meses;

••  Inciso I prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

.....................................................................
X - que, no decorrer do ano-calendário, tenham suspendido ou reduzido o pagamento do
imposto, na forma do art. 35;

•• Inciso X prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

XI - que tenham sócios ou acionistas pessoas jurídicas;

•• Inciso XI prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

XII - cujo titular, sócio ou acionista participe com mais de cinco por cento do capital de
uma ou mais sociedades, quando a soma das receitas totais dessas empresas ultrapassar
o limite previsto no inciso I deste artigo;

•• Inciso XII prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

XIII - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a cinquenta por
cento da receita bruta da atividade, nos casos em que esta for superior a 1.200.000
UFIR.



•• Inciso XIII prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

Parágrafo único. .................................................."

•• Parágrafo único prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

"Art. 37. ............................................................
...................................................................
§ 5.º...............................................................
...................................................................
b) demonstrarem, através de balanços ou balancetes mensais (art. 35):
b.1) que o valor pago a menor decorreu da apuração do lucro real e da base de cálculo
da contribuição social sobre o lucro, na forma da legislação comercial e fiscal; ou
b.2) a existência de prejuízos fiscais, a partir do mês de janeiro do referido ano-
calendário.
......................................................................."
"Art. 40. ............................................................
I - pago em quota única até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, se
positivo;

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subsequente,
se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de
rendimentos, a restituição do montante pago a maior."

•• Inciso II prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

"Art. 43. .........................................................
.....................................................................
§ 8.º O débito dos prejuízos a que se refere o parágrafo anterior poderá ser efetuado,
independentemente de se terem esgotados os recursos para sua cobrança, após o decurso
de:

•• § 8.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

a) um ano de seu vencimento, se em valor inferior a 5.000 UFIR, por devedor;

•• alínea a prejudicada pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

b) dois anos de seu vencimento, se superior ao limite referido na alínea a, não podendo
exceder a vinte e cinco por cento do lucro real, antes de computada essa dedução.



•• alínea b prejudicada pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 9.º Os prejuízos debitados em prazos inferiores, conforme o caso, aos estabelecidos
no parágrafo anterior, somente serão dedutíveis quando houverem sido esgotados os
recursos para sua cobrança.

•• § 9.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

.......................................................................
§ 11. Os débitos a que se refere a alínea b do § 8.º não alcançam os créditos referidos
nas alíneas a, b, c, d, e e h do § 3.º."

•• § 11.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

"Art. 44. As pessoas jurídicas, cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido
igual ou inferior a 12.000.000 de UFIR, poderão optar, por ocasião da entrega da
declaração de rendimentos, pelo regime de tributação com base no lucro presumido.
.........................................................................."
"Art. 53. ...............................................................
§ 1.º Poderão ser deduzidos do imposto apurado na forma deste artigo o imposto de
renda pago ou retido na fonte, ressalvado o disposto no art. 76, e os incentivos de
dedução do imposto relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-
Transporte, Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou
Artísticas e Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na
legislação vigente, bem como o disposto no § 2.º do art. 39.

•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 2.º O imposto de renda de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do
mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

"Art. 56. As pessoas jurídicas deverão apresentar, até o último dia útil do mês de
março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-
calendário anterior.
....................................................................."
"Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n. 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das
pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de
cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas
por esta Lei.



........................................................................
§ 2.º No caso das pessoas jurídicas de que trata o inciso III do art. 36, a base de cálculo
da contribuição social corresponderá ao valor decorrente da aplicação do percentual de
nove por cento sobre a receita bruta ajustada, quando for o caso, pelo valor das
deduções previstas no art. 29.
......................................................................."
"Art. 63. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, através de concursos
e sorteios de qualquer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota de
vinte por cento, exclusivamente na fonte.
......................................................................."
"Art. 71. Fica dispensada a retenção do imposto de renda na fonte sobre rendimentos de
aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável quando o beneficiário do
rendimento declarar à fonte pagadora, por escrito, sua condição de entidade imune."
"Art. 76. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações
financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líquidos mensais,
será:
........................................................................
§ 5.º Na hipótese do § 4.º, a parcela das perdas adicionadas poderá, nos anos-
calendário subsequentes, ser excluída na determinação do lucro real, até o limite
correspondente à diferença positiva apurada em cada ano, entre os ganhos e perdas
decorrentes das operações realizadas.
......................................................................"
"Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos rendimentos
ou ganhos líquidos:
I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira,
inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores
mobiliários ou sociedade de arrendamento mercantil;
.......................................................................
§ 4.º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos líquidos
auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota de
vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29."
"Art. 89. Serão aplicadas multas de mil UFIR e de duzentas UFIR, por mês ou fração de
atraso, às pessoas jurídicas, cuja escrituração no Diário ou Livro Caixa (art. 45,
parágrafo único), respectivamente, contiver atraso superior a noventa dias, contado a
partir do último mês escriturado.

•• Caput prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 1.º O prazo previsto neste artigo não beneficia as pessoas jurídicas que se valerem das
regras de redução ou suspensão dos tributos de que trata o art. 35.



•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 2.º A não regularização no prazo previsto na intimação acarretará o agravamento da
multa em cem por cento sobre o valor anteriormente aplicado, sem prejuízo do disposto
no art. 47."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

"Art. 90. O art. 14 da Lei n. 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo
art. 6.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 14. O valor do ITR deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente
àquele em que o contribuinte for notificado".
"Art. 91. ...............................................................
Parágrafo único. .......................................................
........................................................................
a.2) o valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida
Mobiliária Federal Interna, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior
ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado;

•• Item a.2 prejudicado pela Lei n. 10.522, de 19-7-2002.

......................................................................"
"Art. 95. As empresas industriais titulares de Programas Especiais de Exportação
aprovados até 3 de junho de 1993, pela Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais
a Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, poderão compensar o prejuízo fiscal
verificado em um período-base com o lucro real determinado nos seis anos-calendário
subsequentes, independentemente da distribuição de lucros ou dividendos a seus sócios
ou acionistas."

Art. 2.º O dispositivo na alínea b do § 3.º do art. 43 da Lei n. 8.981, de 1995, somente
se aplica aos créditos relativos a:

I - operações em empréstimos, ou qualquer forma de adiantamento de recursos;
II - aquisição de títulos e valores mobiliários de renda fixa, cujo devedor ou emitente

seja pessoa jurídica de direito público ou empresa sob o seu controle, empresa pública,
sociedade de economia mista, ou sua subsidiária;

III - fundos administrados por qualquer das pessoas jurídicas referidas no inciso II.
Parágrafo único. Está também abrangida pelo disposto na alínea b do § 3.º do art. 43

da Lei n. 8.981, de 1995, a parcela de crédito correspondente ao lucro diferido nos
termos do art. 10 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.



Art. 3.º O saldo credor da conta de correção monetária de que trata o inciso II do art.
4.º da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, apurado a partir do encerramento do ano-
calendário de 1995, será computado na determinação do lucro real, podendo o
contribuinte diferir, com observância do disposto nos arts. 4.º e 8.º desta Lei, a
tributação do lucro inflacionário não realizado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, às pessoas jurídicas a
que se refere o § 6.º do art. 37 da Lei n. 8.981, de 1995.

Art. 4.º Considera-se lucro inflacionário, em cada ano-calendário, o saldo credor da
conta de correção monetária, ajustado pela diminuição das variações monetárias e das
receitas e despesas financeiras computadas na determinação do lucro líquido do ano-
calendário.

§ 1.º Proceder-se-á ao ajuste mediante a dedução, do saldo credor da conta de
correção monetária, de valor correspondente à diferença positiva entre a soma das
despesas financeiras com as variações monetárias passivas e a soma das receitas
financeiras com as variações monetárias ativas.

§ 2.º O lucro inflacionário a tributar será registrado em conta especial do Livro de
Apuração do Lucro Real, e o saldo transferido do ano-calendário anterior será
corrigido, monetariamente, com base na variação do valor da UFIR verificada entre o
primeiro dia seguinte ao do balanço de encerramento do ano-calendário anterior e o dia
seguinte ao do balanço do exercício da correção.

Art. 5.º Em cada ano-calendário considerar-se-á, realizada parte do lucro
inflacionário proporcional ao valor, realizado no mesmo período, dos bens e direitos do
ativo sujeitos à correção monetária.

§ 1.º O lucro inflacionário realizado em cada ano-calendário será calculado de acordo
com as seguintes regras:

a) será determinada a relação percentual entre o valor dos bens e direitos do ativo
sujeitos à correção monetária, realizado no ano-calendário, e a soma dos seguintes
valores:

a.1) a média do valor contábil do ativo permanente no início e no final do ano-
calendário;

a.2) a média dos saldos, no início e no fim do ano-calendário, das contas
representativas do custo dos imóveis não classificados no ativo permanente, das contas
representativas das aplicações em ouro, das contas representativas de adiantamentos a
fornecedores de bens sujeitos à correção monetária, salvo se o contrato previr a
indexação do crédito, e de outras contas que venham a ser determinadas pelo Poder
Executivo, considerada a natureza dos bens ou valores que representem;

b) o valor dos bens e direitos do ativo sujeitos à correção monetária, realizado no ano-
calendário, será a soma dos seguintes valores:

b.1) custo contábil dos imóveis existentes no estoque no início do ano-calendário e



baixados no curso deste;
b.2) valor contábil, corrigido monetariamente até a data da baixa, dos demais bens e

direitos do ativo sujeitos à correção monetária, baixados no curso do ano-calendário;
b.3) quotas de depreciação, amortização e exaustão, computadas como custo ou

despesa operacional do ano-calendário;
b.4) lucros ou dividendos, recebidos no ano-calendário, de quaisquer participações

societárias registradas como investimento;
c) o montante do lucro inflacionário realizado do ano-calendário será determinado

mediante a aplicação da percentagem de que trata a alínea a sobre o lucro inflacionário
do mesmo ano-calendário;

d) a percentagem de que trata a alínea a será também aplicada, em cada ano, sobre o
lucro inflacionário, apurado nos anos-calendário anteriores, excetuado o lucro
inflacionário acumulado, existente em 31 de dezembro de 1994.

§ 2.º O contribuinte que optar pelo diferimento da tributação do lucro inflacionário não
realizado deverá computar na determinação do lucro real o montante do lucro
inflacionário realizado (§ 1.º) ou o valor determinado de acordo com o disposto no art.
6.º, e excluir do lucro líquido do ano-calendário o montante do lucro inflacionário do
próprio ano-calendário.

Art. 6.º A pessoa jurídica deverá considerar realizado em cada ano-calendário, no
mínimo, dez por cento do lucro inflacionário, quando o valor, assim determinado,
resultar superior ao apurado na forma do § 1.º do art. 5.º.

Parágrafo único. A realização de que trata este artigo aplica-se, inclusive, ao valor do
lucro inflacionário apurado no próprio ano-calendário.

Art. 7.º Nos casos de incorporação, fusão, cisão total ou encerramento de atividades, a
pessoa jurídica incorporada, fusionada, cindida ou que encerrar atividades deverá
considerar integralmente realizado o lucro inflacionário acumulado.

§ 1.º Na cisão parcial, a realização será proporcional à parcela do ativo, sujeito à
correção monetária, que tiver sido vertida.

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, considera-se lucro inflacionário acumulado a soma
do lucro inflacionário de anos-calendário anteriores, corrigido monetariamente,
deduzida das parcelas realizadas.

Art. 8.º A partir de 1.º de janeiro de 1996, a pessoa jurídica deverá considerar
realizado mensalmente, no mínimo, 1/120 do lucro inflacionário, corrigido
monetariamente, apurado em cada ano-calendário anterior.

Parágrafo único. A parcela realizada na forma deste artigo integrará a base de cálculo
do imposto de renda devido mensalmente.

Art. 9.º A pessoa jurídica que tiver saldo de lucro inflacionário a tributar e que tiver a
ser tributada pelo lucro arbitrado deverá adicionar esse saldo, corrigido



monetariamente, à base de cálculo do imposto de renda.

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 9.249, de 26-12-1995.)

Art. 11. O lucro real ou arbitrado da pessoa jurídica estará sujeito a um adicional do
imposto de renda à alíquota de:

I - dez por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 180.000,00 até R$
780.000,00;

II - quinze por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 780.000,00;
III - dez por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ 15.000,00 até

R$ 65.000,00;
IV - quinze por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que ultrapassar R$ 65.000,00.
§ 1.º Os limites previstos nos incisos I e II serão proporcionais ao número de meses

transcorridos do ano-calendário, quando o período de apuração for inferior a doze
meses.

§ 2.º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas
quaisquer deduções.

Art. 12. O disposto nos arts. 42 e 58 da Lei n. 8.981, de 1995, vigorará até 31 de
dezembro de 1995.

Art. 13. A partir de 1.º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo
único do art. 14 da Lei n. 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art.
6.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n. 8.981, de 1995, o
art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n. 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.

Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos, a partir de 1.º de julho de
1995, pelos Fundos de Investimento Imobiliário e Fundos de Investimento Cultural e
Artístico - FICART, sob qualquer forma e qualquer que seja o beneficiário, sujeitam-se
à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de dez por cento.

Parágrafo único. Ao imposto retido nos termos deste artigo aplica-se o disposto no
art. 76 da Lei n. 8.981, de 1995.

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de
1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até
31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões
previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a
compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do



montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa,
apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada,
cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994,
com o resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na
legislação da referida contribuição social, determinado em anos-calendário
subsequentes, observado o limite máximo de redução de trinta por cento, previsto no art.
58 da Lei n. 8.981, de 1995.

• A Resolução n. 19, de 6-9-2001, do Comitê Gestor do Programa de Recuperação
Fiscal, estabelece procedimentos para a utilização de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no âmbito do Programa
de Recuperação Fiscal (Refis).

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da
base de cálculo negativa utilizada para a compensação.

• O limite máximo de redução do lucro líquido ajustado previsto neste artigo não se
aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade rural, relativamente à
compensação de base de cálculo negativa da CSLL (art. 41 da Medida Provisória n.
2.158-35, de 24-8-2001).

Art. 17. O pagamento da Contribuição para o Programa de Integração Social e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) deverá ser
efetuado até o último dia útil da quinzena subsequente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 1995, exceto os arts. 10, 11, 15 e 16, que produzirão efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 1996, e os arts. 13 e 14, com efeitos, respectivamente, a partir de
1.º de abril e 1.º de julho de 1995.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário e, especificamente, o § 3.º do art.
44, o § 4.º do art. 88, e os artigos 104, 105, 107 e 113 da Lei n. 8.981, de 1995, bem
como o inciso IV do § 2.º do art. 7.º das Leis n. 8.256, de 25 de novembro de 1991, e
8.857, de 8 de março de 1994, o inciso IV do § 2.º do art. 6.º da Lei n. 8.210, de 19 de
julho de 1991, e a alínea d do § 2.º do art. 4.º da Lei n. 7.965, de 22 de dezembro de
1989.

Brasília, 20 de junho 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-6-1995, e retificada em 3-7-1995.



LEI N. 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 (*)

     Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece
as regras e condições de emissão do REAL e os critérios para conversão
das obrigações para o REAL, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL

Art. 1.º A partir de 1.º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional
passa a ser o REAL (art. 2.º da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso
legal em todo o território nacional.

• A Lei n. 8.880, de 27-5-1994, dispõe sobre o programa de estabilização econômica e
o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV e dá outras
providências.

§ 1.º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.
§ 2.º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.
§ 3.º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1.º de julho de 1994, será

igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo
Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.

§ 4.º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins
previstos no art. 3.º, § 3.º, da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2.º desta
Lei.

§ 5.º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de
valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras,
na Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de
outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as
frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos.

Art. 2.º O Cruzeiro Real, a partir de 1.º de julho de 1994, deixa de integrar o Sistema
Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as cédulas
e moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§



3.º e 4.º do art. 3.º da Lei n. 8.880, de 1994.
§ 1.º Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com indicação

de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financeiras e pelos
serviços de compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, nos termos da legislação
pertinente.

§ 2.º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Banco Central do
Brasil.

§ 3.º Os documentos de que trata o § 1.º serão acolhidos e contabilizados com a
paridade fixada, na forma do § 3.º do art. 1.º, para o dia 1.º de julho de 1994.

Art. 3.º O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a prévia vinculação de
reservas internacionais em valor equivalente, observado o disposto no art. 4.º desta Lei.

§ 1.º As reservas internacionais passíveis de utilização para composição do lastro
para emissão do REAL são os ativos de liquidez internacional denominados ou
conversíveis em dólares dos Estados Unidos da América.

§ 2.º A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que se refere o caput
deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da América para cada REAL emitido.

§ 3.º Os rendimentos resultantes das aplicações das reservas vinculadas não se
incorporarão a estas, sendo incorporadas às reservas não vinculadas administradas pelo
Banco Central do Brasil.

§ 4.º O Conselho Monetário Nacional, segundo critérios aprovados pelo Presidente da
República:

I - regulamentará o lastreamento do REAL;
II - definirá a forma como o Banco Central do Brasil administrará as reservas

internacionais vinculadas;
III - poderá modificar a paridade a que se refere o § 2.º deste artigo.
§ 5.º O Ministro da Fazenda submeterá ao Presidente da República os critérios de que

trata o parágrafo anterior.

Art. 4.º Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do Brasil
deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o seguinte:

I - limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33% (treze
vírgula trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de
setembro de 1994;

II - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994, para as
emissões de REAL no conceito ampliado;

III - nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a estabilidade da
moeda, a programação monetária de que trata o art. 6.º desta Lei estimará os percentuais
de alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima.

§ 1.º Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Conselho Monetário
Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, definirá os
componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emissões lastreadas de



que trata o art. 3.º desta Lei.
§ 2.º O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações extraordinárias, poderá

autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em até 20% (vinte por cento) os valores
resultantes dos percentuais previstos no caput deste artigo.

§ 3.º O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro de Estado da
Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes à alteração de
que trata o § 2.º deste artigo.

§ 4.º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do Presidente da
República, regulamentará o disposto neste artigo, inclusive no que diz respeito à
apuração dos valores das emissões autorizadas e em circulação e à definição de
emissões no conceito ampliado.

Art. 5.º Serão grafadas em REAL, a partir de 1.º de julho de 1994, as demonstrações
contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os títulos, os preços, os precatórios, os
valores de contratos e todas as demais expressões pecuniárias que se possam traduzir
em moeda nacional.

CAPÍTULO II

DA AUTORIDADE MONETÁRIA

Art. 6.º O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho Monetário
Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária para o trimestre, da qual
constarão, no mínimo:

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários compatíveis
com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e

II - análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, e justificativa
da programação monetária.

§ 1.º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação monetária será
encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.

§ 2.º O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de Assuntos
Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere o
caput deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu
recebimento.

§ 3.º O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à aprovação ou
rejeição in totum da programação monetária, vedada a introdução de qualquer
alteração.

§ 4.º Decorrido o prazo a que refere o § 2.º deste artigo, sem apreciação da matéria
pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será considerada
aprovada.

§ 5.º Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser encaminhada,



nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição.
§ 6.º Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o final do

primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil autorizado a
executá-la até sua aprovação.

Art. 7.º O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Ministro da
Fazenda, ao Presidente da República, e aos Presidentes das duas Casas do Congresso
Nacional:

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetária; e
II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas determinantes e a

posição das reservas internacionais a elas vinculadas.

Art. 8.º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei n. 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;
II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-
2001.

III - Presidente do Banco Central do Brasil.

• O Decreto n. 1.307, de 9-11-1994, aprova o Regimento Interno do Conselho Monetário
Nacional.

§ 1.º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao
Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad
referendum dos demais membros.

§ 2.º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão
ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 3.º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes
sendo permitido o direito de voto.

§ 4.º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 5.º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho.
§ 6.º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por decreto

do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação
desta Lei.

§ 7.º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do
Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.



Art. 9.º É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da
Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;
II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;
III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

•• Inciso III com redação determinada Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política Econômica
do Ministério da Fazenda.

§ 1.º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil.
§ 2.º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será aprovado

por decreto do Presidente da República.

Art. 10. Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito:
I - propor a regulamentação das matérias tratadas na presente Lei, de competência do

Conselho Monetário Nacional;
II - manifestar-se, na forma prevista em seu regimento interno, previamente, sobre as

matérias de competência do Conselho Monetário Nacional, especialmente aquelas
constantes da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964;

III - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 11. Funcionarão, também, junto ao Conselho Monetário Nacional, as seguintes
Comissões Consultivas:

I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro;
II - de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros;
III - de Crédito Rural;
IV - de Crédito Industrial;
V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e Infraestrutura Urbana;
VI - de Endividamento Público;
VII - de Política Monetária e Cambial.
§ 1.º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas serão

objeto de Regimento Interno, a ser aprovado por Decreto do Presidente da República.
§ 2.º Ficam extintos, a partir de 30 de junho de 1994, os mandatos dos membros das

Comissões Consultivas.

CAPÍTULO III

DAS CONVERSÕES PARA REAL



Art. 12. Na operação de conversão de Cruzeiros Reais para REAL, serão adotadas
quatro casas decimais no quociente da divisão.

§ 1.º Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou a pagar e registros
contábeis, serão desprezados, para todos os efeitos legais, os valores inferiores ao
correspondente a um centavo de REAL.

§ 2.º Nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na forma do parágrafo
anterior, será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional, no prazo a ser fixado pelo
Poder Executivo, para ser utilizada em programas emergenciais contra a fome e a
miséria, conforme regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Art. 13. A partir de 1.º de julho de 1994, todos os valores expressos em URV passam
a ser expressos, de pleno direito, em igual número de REAIS.

Art. 14. As obrigações pecuniárias expressas em Cruzeiros Reais que não tenham sido
convertidas em URV até 30 de junho de 1994, inclusive, serão, em 1.º de julho de 1994,
obrigatoriamente convertidas em REAL, de acordo com as normas desta Lei.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às obrigações que tenham
sido mantidas em Cruzeiros Reais por força do contido na Lei n. 8.880, de 27 de maio
de 1994, inclusive em seu art. 16.

Art. 15. Serão convertidos em REAL, em 1.º de julho de 1994, segundo a paridade
fixada para aquela data:

I - as contas correntes;
II - os depósitos à vista nas instituições financeiras;
III - os depósitos compulsórios em espécie sobre depósitos à vista, mantidos pelo

sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil.

Art. 16. Observado o disposto nos parágrafos deste artigo, serão igualmente
convertidos em REAL, em 1.º de julho de 1994, de acordo com a paridade fixada para
aquela data:

I - os saldos das cadernetas de poupança;
II - os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do

Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança;
III - os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo do Serviço - FGTS, do

Fundo de Participação PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;
IV - as operações de crédito rural;
V - as operações ativas e passivas dos Sistemas Financeiro da Habitação e do

Saneamento (SFH e SFS), observado o disposto nos arts. 20 e 21 desta Lei;
VI - as operações de seguro, de previdência privada e de capitalização;
VII - as demais operações contratadas com base na Taxa Referencial - TR ou no índice



de remuneração básica dos depósitos de poupança; e
VIII - as demais operações da mesma natureza, não compreendidas nos incisos

anteriores.
§ 1.º A conversão de que trata este artigo será precedida de atualização pro rata

tempore, desde a data do último aniversário até 30 de junho de 1994, inclusive,
mediante a aplicação da Taxa Referencial - TR ou do referencial legal ou contratual
pertinente, na forma da legislação vigente.

§ 2.º Na data de aniversário no mês de julho, incidirá, pro rata tempore, desde a data
de conversão, sobre o valor convertido, a Taxa Referencial - TR ou o referencial legal
ou contratual pertinente e juros, na forma da legislação vigente.

§ 3.º O crédito da remuneração básica e dos juros, no que diz respeito às cadernetas de
poupança, ocorrerá somente nas datas de aniversário, que são mantidas para todos os
efeitos.

§ 4.º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República, o Ministro
de Estado da Fazenda, o Conselho Monetário Nacional, o Conselho de Gestão da
Previdência Complementar e o Conselho Nacional de Seguros Privados, dentro de suas
respectivas competências, regulamentarão o disposto neste artigo.

Art. 17. Os valores das prestações de financiamentos habitacionais firmados com
entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e entidades de
previdência privada, quando em condições análogas às utilizadas no Sistema Financeiro
da Habitação, expressos em Cruzeiros Reais, no mês de junho de 1994, serão
convertidos em REAL, no dia 1.º de julho de 1994, observada a paridade entre o
Cruzeiro Real e o REAL fixada para aquela data.

Parágrafo único. São mantidos o índice de reajuste e a periodicidade contratualmente
estabelecidos para atualização das prestações de que trata este artigo.

Art. 18. Os depósitos da União no Banco Central do Brasil e nas instituições
financeiras terão seu saldo atualizado, pela taxa média referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC, até 30 de junho de 1994, e convertidos para
REAL, em 1.º de julho de 1994, observada a paridade fixada para aquela data.

Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláusula de correção
monetária ou com cláusula de correção monetária prefixada, serão convertidas em
REAL, no dia 1.º de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o
REAL fixada para aquela data.

Art. 20. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção
monetária baseada em índices de preços, em que a periodicidade de reajuste pleno é
igual ou menor que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia
1.º de julho de 1994, observada a paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro
rata tempore os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o último



aniversário até o dia 30 de junho de 1994, inclusive, de acordo com o índice constante
do contrato.

Art. 21. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção
monetária baseada em índices de preços, em que a periodicidade de reajuste pleno é
maior que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1.º de
julho de 1994, de acordo com as disposições abaixo:

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia do aniversário
em cada um dos meses imediatamente anteriores, em número igual aos do último
período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV nesses
mesmos dias;

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior;
III - reconvertendo-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela URV do dia do

aniversário em junho de 1994;
IV - aplicando-se, pro rata tempore, sobre o valor em Cruzeiros Reais de que trata o

inciso anterior, o índice contratual ou legal até 30 de junho de 1994; e
V - convertendo-se em REAL o valor corrigido na forma do inciso anterior pela

paridade fixada para aquela data.
§ 1.º O cálculo da média a que se refere este artigo será feito com base nos preços

unitários, nos casos dos contratos para aquisição ou produção de bens para entrega
futura, execução de obras, prestação de serviços, locação, uso e arrendamento, quando
as quantidades de bens e serviços, a cada mês, forem variáveis.

§ 2.º No caso de obrigações em que tenha transcorrido um número de meses menor que
o da periodicidade de reajuste pleno, a conversão será feita, na forma do caput deste
artigo, levando-se em conta apenas os valores referentes aos meses a partir da
contratação.

§ 3.º No caso dos contratos de locação residencial com cláusula de reajuste superior a
seis meses, as disposições do caput deste artigo serão aplicadas tomando em conta
apenas os aluguéis dos primeiros seis meses do último período de reajuste pleno.

§ 4.º Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, os contratos de locação
residencial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser revistos, a partir de 1.º
de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as partes, ou judicialmente, a fim
de adequá-los aos preços de mercado, sem prejuízo do direito à ação revisional
prevista na Lei n. 8.245, de 1991.

§ 5.º Efetivada a revisão, o novo valor do aluguel residencial vigorará pelo prazo
mínimo de um ano.

Art. 22. Para os efeitos desta Lei, "dia de aniversário", "data de aniversário" e
"aniversário" correspondem:

I - no caso de obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula de correção
monetária por índice de preço, ao dia do vencimento; na falta deste, ao dia do último
reajuste; e, na falta deste, ao dia do surgimento, em qualquer mês, da obrigação, do



título, do contrato ou da parcela contratual;
II - no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção de bens para

entrega futura, a execução de obras, ou a prestação de serviços, e que tenham cláusulas
de reajuste de preços por índices de preços setoriais, regionais ou específicos, ou,
ainda, que reflitam a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, ao último
dia de validade dos preços contratuais em cada período de reajuste.

Art. 23. As disposições desta Lei, sobre conversões, aplicam-se aos contratos de que
trata o art. 15 da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, e sua regulamentação.

§ 1.º Na conversão para REAL dos contratos que não contiverem cláusula de
atualização monetária entre a data final do período de adimplemento da obrigação e a
data da exigibilidade do pagamento, será deduzida a expectativa de inflação
considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato não
mencionar explicitamente a expectativa inflacionária, ser adotada para a dedução a
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP/DI, da Fundação
Getúlio Vargas - FGV, no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que esta
se referir, aplicado pro rata tempore relativamente ao prazo previsto para o pagamento.

§ 2.º Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária decorrente de atraso
de pagamento, corrigido também o período decorrido entre a data do adimplemento da
obrigação e da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este período a dedução referida
no parágrafo anterior, segundo os critérios nele estabelecidos.

§ 3.º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 24. Nas obrigações convertidas em REAL na forma dos arts. 20 e 21, o cálculo da
correção monetária, a partir de 1.º de julho de 1994, somente é válido quando baseado
em índice de preços calculado na forma do art. 38 da Lei n. 8.880, de 27 de maio de
1994.

§ 1.º O cálculo dos índices de correção monetária de obrigações a que se refere o
caput deste artigo tomará por base preços em REAL, o equivalente em URV dos preços
em Cruzeiros Reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses
anteriores.

§ 2.º Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertidos em REAL, na
forma dos arts. 20 e 21, serão aplicados pro rata tempore, da data da conversão até a
data do aniversário, os índices de correção monetária a que estiverem sujeitos,
calculados de conformidade com o art. 38 da Lei n. 8.880, 27 de maio de 1994, de
acordo com as respectivas disposições legais, regulamentares, contratuais, ou decisões
judiciais com base nas quais tiverem sido constituídos.

§ 3.º No cálculo dos índices de que trata este artigo, os preços em Cruzeiros Reais
deverão ser convertidos em URV do dia de sua coleta.

§ 4.º Caso o índice de preços constante do contrato não esteja disponível na forma do
caput deste artigo, será utilizado, para os fins do disposto no art. 38 da Lei n. 8.880, de
27 de maio de 1994, e nesta Lei, índice equivalente substituto, na forma da



regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.
§ 5.º É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a aplicação de índice, para

fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida neste artigo.

Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da União enviada ao
Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos do art. 166, § 5.º, da
Constituição Federal, serão corrigidas para preços médios de 1994, mediante a
aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do multiplicador de
66,8402, sendo então convertidos em 1.º de julho de 1994 em REAIS pela paridade
fixada para aquela data.

§ 1.º Serão também convertidos em REAL em 1.º de julho de 1994, pela paridade
fixada para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 30 de junho
de 1994, constantes de balanços e de todos os atos e fatos relacionados com a gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, se resultarem valores inferiores a R$ 0,01 (um
centavo de REAL), os mesmos serão representados por este valor (R$ 0,01).

Art. 26. Como forma de garantir o equilíbrio econômico-financeiro na conversão dos
contratos relativos à atividade agrícola, ficam asseguradas as condições de equivalência
constantes nos contratos de financiamento de custeio e de comercialização para produtos
contemplados na safra 1993/94 e na safra 1994 com "preços mínimos de garantia"
dentro da Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

CAPÍTULO IV

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Art. 27. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio
jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária contraída a partir de 1.º de
julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do Índice de
Preços ao Consumidor, Série r - IPC-r.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n. 857, de 11 de setembro de

1969, e o art. 6.º da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994;
II - aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega futura,

prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá ser reajustado em
função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada
dos custos dos insumos utilizados;

III - às hipóteses tratadas em lei especial.
§ 2.º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de 1.º de julho de 1994,

de correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo.



§ 3.º Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em que haja cláusula de
correção monetária por índice de preços ou por índice que reflita a variação ponderada
dos custos dos insumos utilizados, o cálculo desses índices, para efeitos de reajuste,
deverá ser nesta moeda até a emissão do REAL e, daí em diante, em REAL, observado o
art. 38 da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994.

§ 4.º A correção monetária dos contratos convertidos na forma do art. 21 desta Lei será
apurada somente a partir do primeiro aniversário da obrigação, posterior à sua
conversão em REAIS.

§ 5.º A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operações realizadas
nos mercados financeiros, de valores mobiliários, de seguros, de previdência privada,
de capitalização e de futuros.

• Vide art. 4.º da Lei n. 10.192, de 14-2-2001.

§ 6.º Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 39 da Lei n. 8.177,
de 1.º de março de 1991.

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula de correção
monetária por índices de preço ou por índice que reflita a variação ponderada dos
custos dos insumos utilizados, a periodicidade de aplicação dessas cláusulas será anual.

§ 1.º É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de correção
monetária cuja periodicidade seja inferior a um ano.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas ou contratadas em
URV até 27 de maio de 1994 e às convertidas em REAL.

§ 3.º A periodicidade de que trata o caput deste artigo será contada a partir:
I - da conversão em REAL, no caso das obrigações ainda expressas em Cruzeiros

Reais;
II - da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações expressas em URV

contratadas até 27 de maio de 1994;
III - da contratação, no caso de obrigações contraídas após 1.º de julho de 1994; e
IV - do último reajuste no caso de contratos de locação residencial.
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro de

Habitação - SFH, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e
Empréstimo - SBPE e aos financiamentos habitacionais de entidades de previdência
privada;

II - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n. 857, de 1969, e o art. 6.º da
Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994.

§ 5.º O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que trata este artigo.
§ 6.º O devedor, nos contratos com prazo superior a um ano, poderá amortizar, total ou

parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o faça com o seu valor



atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou do IPC-r até a data do
pagamento.
§ 7.º Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de março de 1994 e

não convertidas em URV, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o
REAL, ou no seu vencimento final, se anterior, sua atualização na forma contratada,
observadas as disposições desta Lei, abatidos os pagamentos, também atualizados,
eventualmente efetuados no período.

CAPÍTULO V

DA AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA FEDERAL

Art. 29. É criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, com
a finalidade de amortizar a dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional, que será
regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 30. O Fundo, de natureza contábil, será constituído através de vinculação,
mediante prévia e expressa autorização do Presidente da República, a título de
depósito:
I - de ações preferenciais sem direito de voto pertencentes à União;
II - de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto, excedentes ao número

necessário à manutenção, pela União, do controle acionário das empresas por ela
controladas por disposição legal;
III - de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto das empresas

controladas pela União em que não haja disposição legal determinando a manutenção
desse controle;
IV - de ações ordinárias ou preferenciais com direito ou sem direito a voto

pertencentes à União, em que esta é minoritária.
Parágrafo único. O percentual das ações a ser depositado no Fundo será fixado em

decreto do Poder Executivo.

Art. 31. O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, que promoverá as alienações, mediante delegação da União,
observado o disposto no art. 32 desta Lei.
Parágrafo único. O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, poderá praticar, em

nome e por conta da União, todos os atos necessários à consecução da venda em bolsa,
inclusive firmar os termos de transferência das ações alienadas, garantindo ampla
divulgação, com a publicação da justificativa e das condições de cada alienação.

Art. 32. As ordens de alienação de ações serão expedidas mediante Portaria conjunta



dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que deverá conter
o número, espécie e classe de ações a serem alienadas.

§ 1.º As despesas, encargos e emolumentos relacionados com a alienação das ações
serão abatidas do produto da alienação, devendo os valores líquidos ser repassados
pelo gestor do Fundo ao Tesouro Nacional, juntamente com o demonstrativo da
prestação de contas.

§ 2.º O produto líquido das alienações deverá ser utilizado, especificamente, na
amortização de principal atualizado de dívida pública mobiliária interna do Tesouro
Nacional e dos respectivos juros, devendo o Ministério da Fazenda publicar quadro
resumo, no qual constará a origem dos recursos e a dívida quitada.

§ 3.º Os demonstrativos de prestação de contas relativas a cada alienação de ações, na
forma da presente Lei, serão enviados pelo gestor do Fundo ao Tribunal de Contas da
União, para apreciação.

Art. 33. A amortização da dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional, a que se
refere o art. 29, poderá, por acordo entre as partes, se dar mediante dação em
pagamento de ações depositadas no Fundo.

Art. 34. A ordem de dação em pagamento prevista no art. 33 será expedida mediante
portaria conjunta dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, a
qual estabelecerá o número, espécie e classe das ações, bem assim os critérios de
fixação do respectivo preço, levando em conta o valor em bolsa.

Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste Capítulo as empresas incluídas no
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n. 8.031, de 12 abril de 1990.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS

• A Lei n. 9.430, de 27-12-1996, dispõe sobre a legislação tributária federal.

Art. 36. A partir de 1.º de julho de 1994, ficará interrompida, até 31 de dezembro de
1994, a aplicação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, exclusivamente para efeito
de atualização dos tributos, contribuições federais e receitas patrimoniais, desde que os
respectivos créditos sejam pagos nos prazos originais previstos na legislação.

§ 1.º No caso de tributos e contribuições apurados em declaração de rendimentos, a
interrupção da UFIR abrangerá o período compreendido entre a data de encerramento do
período de apuração e a data de vencimento.

§ 2.º Para os efeitos da interrupção de que trata o caput deste artigo, a reconversão



para REAL será efetuada com base no valor da UFIR utilizada para a respectiva
conversão.

§ 3.º Aos créditos tributários não pagos nos prazos previstos na legislação tributária
aplica-se a atualização monetária pela variação da UFIR, a partir do mês de ocorrência
do fato gerador, ou, quando for o caso, a partir do mês correspondente ao término do
período de apuração, nos termos da legislação pertinente, sem prejuízo da multa e de
acréscimos legais pertinentes.

§ 4.º Aos débitos para com o patrimônio imobiliário da União não pagos nos prazos
previstos na legislação patrimonial, ou à diferença de valor recolhido a menor, aplica-
se a atualização monetária pela variação da UFIR entre o mês do vencimento, ou da
ocorrência do fato gerador, e o mês do efetivo pagamento, além da multa de que trata o
art. 59 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e de acréscimos legais pertinentes.

§ 5.º Às contribuições sociais arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, quando não recolhidas nos prazos previstos na legislação específica, aplica-se a
atualização monetária pela variação da UFIR entre o mês subsequente ao de
competência e o mês do efetivo recolhimento, sem prejuízo da multa e de acréscimos
legais pertinentes.

§ 6.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos débitos incluídos em
parcelamento.

Art. 37. No caso de tributos, contribuições e outros débitos para com a Fazenda
Nacional, pagos indevidamente, dentro do prazo previsto no art. 36 desta Lei, a
compensação ou restituição será efetuada com base na variação da UFIR calculada a
partir do mês seguinte ao pagamento.

Art. 38. Nas situações de que tratam os §§ 3.º, 4.º e 5.º do art. 36 desta Lei, os juros
de mora serão equivalentes, a partir de 1.º de julho de 1994, ao excedente da variação
acumulada da Taxa Referencial - TR em relação à variação da UFIR no mesmo período.

§ 1.º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no caput deste artigo poderão
ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art. 161, parágrafo 1.º, da Lei n. 5.172, de
25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei n. 8.383, de 1991, e no art. 3.º da Lei n. 8.620,
de 5 de janeiro de 1993.

•• Referido art. 3.º da Lei n. 8.620, de 5-1-1993, encontra-se revogado por força da Lei
n. 9.528, de 10-12-1997.

§ 2.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos débitos incluídos em
parcelamento concedido anteriormente à data de entrada em vigor desta Lei.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

Art. 39. O imposto sobre rendimentos de que trata o art. 8.º da Lei n. 7.713, de 22 de



dezembro de 1988, pago na forma do art. 36 desta Lei, será, para efeito de redução do
imposto devido na declaração de ajuste anual, convertido em quantidade de UFIR pelo
valor desta no mês em que os rendimentos forem recebidos.

Art. 40. O produto da arrecadação dos juros de mora de que trata o art. 38 desta Lei,
no que diz respeito aos tributos e contribuições, exceto as contribuições sociais
arrecadadas pelo INSS, integra os recursos referidos nos artigos 3.º, parágrafo único,
4.º e 5.º, § 1.º, da Lei n. 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e no art. 69, da Lei n. 8.383,
de 1991, até o limite de juros previsto no art. 161, § 1.º, da Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966.

Art. 41. A restituição do imposto de renda da pessoa física, apurada na declaração de
rendimentos relativa ao exercício financeiro de 1995, será reconvertida em REAL com
base no valor da UFIR no mês do recebimento.

Art. 42. As pessoas jurídicas farão levantamento de demonstrações contábeis e
financeiras extraordinárias, com vistas à adaptação dos respectivos lançamentos aos
preceitos desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 43. Fica extinta, a partir de 1.º de setembro de 1994, a UFIR diária de que trata a
Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 44. A correção monetária das unidades fiscais estaduais e municipais será feita
pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade com que será corrigida a Unidade
Fiscal de Referência - UFIR, de que trata a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 45. As alíquotas previstas no art. 5.º da Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990,
ficam reduzidas para:

I - zero, nas hipóteses de que tratam os incisos I, III e IV;
II - 15% (quinze por cento), nas hipóteses de que trata o inciso II.
Parágrafo único. Tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal, o Poder

Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o inciso II deste artigo.

Art. 46. Os valores constantes da legislação tributária, expressos ou com referencial
em UFIR diária serão, a partir de 1.º de setembro de 1994, expressos ou referenciados
em UFIR.

Parágrafo único. Para efeito de aplicação dos limites previstos na legislação
tributária federal, a conversão dos valores em REAL para UFIR será efetuada com base
na UFIR vigente no mês de referência.



Art. 47. A partir de 1.º de setembro de 1994, a correção monetária das demonstrações
financeiras será efetuada com base na UFIR.
Parágrafo único. O período da correção será o compreendido entre o último balanço

corrigido e o primeiro dia do mês seguinte àquele em que o balanço deverá ser
corrigido.

Art. 48. A partir de 1.º de setembro de 1994, a base de cálculo do imposto de renda
das pessoas jurídicas será convertida em quantidade de UFIR, mediante a divisão do
valor do lucro real, presumido ou arbitrado, pelo valor da UFIR vigente no mês
subsequente ao de encerramento do período-base de sua apuração.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também à base de cálculo do imposto de renda
mensal determinada com base nas regras de estimativa e à tributação dos demais
resultados e ganhos de capital (art. 17 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992).
§ 2.º Na hipótese de incorporação, fusão, cisão ou extinção da pessoa jurídica, no

curso do período-base, a base de cálculo do imposto será convertida em quantidade de
UFIR, com base no valor desta vigente no mês de encerramento do período-base.

Art. 49. O imposto de renda da pessoa jurídica será calculado mediante a aplicação
da alíquota sobre a base de cálculo expressa em UFIR.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

Art. 50. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n. 7.689, de 15 de
dezembro de 1988) as mesmas normas de conversão em UFIR da base de cálculo e de
pagamento estabelecidas por esta Lei para o imposto de renda das pessoas jurídicas.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

Art. 51. O imposto de renda retido na fonte ou pago pelo contribuinte relativo a fatos
geradores ocorridos a partir de 1.º de setembro de 1994, incidente sobre receitas
computadas na base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica será, para efeito
de compensação, convertido em quantidade de UFIR, tomando por base o valor desta no
mês subsequente ao da retenção.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

Parágrafo único. A conversão em quantidade de UFIR prevista neste artigo aplica-se,
também, aos incentivos fiscais de dedução do imposto e de redução e isenção



calculados com base no lucro da exploração.

Art. 52. São dedutíveis, na determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro, segundo o regime de competência, as contrapartidas
de variação monetária de obrigações, inclusive de tributos e contribuições, ainda que
não pagos, e perdas cambiais e monetárias na realização de créditos.

Art. 53. Os rendimentos das aplicações financeiras de renda fixa e os ganhos líquidos
nos mercados de renda variável continuam apurados e tributados na forma da legislação
vigente, com as seguintes alterações:

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

I - a partir de 1.º de setembro de 1994, o valor aplicado e o custo de aquisição serão
convertidos em UFIR pelo valor desta no mês da aplicação ou aquisição, e
reconvertidos em REAL pelo valor da UFIR do mês do resgate ou da liquidação da
operação;

II - o valor das aplicações financeiras e do custo dos ativos existentes em 31 de agosto
de 1994, expresso em quantidade de UFIR, será reconvertido em REAL na forma
prevista na alínea anterior.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também aos rendimentos auferidos no resgate de
quotas de fundos e clubes de investimento, excetuados os rendimentos do fundo de que
trata o § 4.º do art. 21 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 2.º São isentos do imposto de renda os rendimentos auferidos nos resgates de quotas
de fundos de investimento, de titularidade de fundos cujos recursos sejam aplicados na
aquisição de quotas de fundos de investimento.

§ 3.º Fica mantido, em relação ao Fundo de Investimento em Quotas de Fundos de
Aplicação Financeira, o disposto no art. 22, inciso I, da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro
de 1991.

Art. 54. Constituem aplicações financeiras de renda fixa, para os efeitos da legislação
tributária, as operações de transferência de dívidas realizadas com instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Para os efeitos do art. 18 da Lei Complementar n. 77, de 13 de julho
de 1993, o cedente da dívida é titular da aplicação e beneficiário da liquidação da
operação.

Art. 55. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1.º de
setembro de 1994, os tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal serão convertidos em quantidade de UFIR com base no valor desta no mês em
que ocorrer o fato gerador ou no mês em que se encerrar o período de apuração.



• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

§ 1.º Para efeito de pagamento, a reconversão para REAL far-se-á mediante a
multiplicação da respectiva quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês do
pagamento, observado o disposto no art. 36 desta Lei.

§ 2.º A reconversão para REAL, nos termos do parágrafo anterior, aplica-se, inclusive,
aos tributos e contribuições relativos a fatos geradores anteriores a 1.º de setembro de
1994, expressos em UFIR, diária ou mensal, conforme a legislação de regência.

Art. 56. A partir da competência setembro de 1994, as contribuições sociais
arrecadadas pelo INSS serão convertidas em UFIR com base no valor desta no mês
subsequente ao de competência.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se às contribuições de que trata este artigo o disposto nos §§
1.º e 2.º do artigo anterior.

Art. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a partir de 1.º de
agosto de 1994, o pagamento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991,
e das contribuições para o Programa de Integração Social e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP deverá ser efetuado até o
último dia útil do primeiro decêndio subsequente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores.

• Vide art. 83, parágrafo único, II, desta Lei.

Art. 58. O inciso III do art. 10 e o art. 66 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. ........................................................
III - a quantia equivalente a cem UFIR por dependente;
....................................................................."
"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições
federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de
reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte
poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a período subsequente.
§ 1.º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da
mesma espécie.
§ 2.º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§ 3.º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição



ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
§ 4.º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo."

Art. 59. A prática de atos que configurem crimes contra a ordem tributária (Lei n.
8.137, de 27 de dezembro de 1990), bem assim a falta de emissão de notas fiscais, nos
termos da Lei n. 8.846, de 21 de janeiro de 1994, acarretarão à pessoa jurídica infratora
a perda, no ano-calendário correspondente, dos incentivos e benefícios de redução ou
isenção previstos na legislação tributária.

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal,
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da
quitação de tributos e contribuições federais.

• O Ato Declaratório Interpretativo n. 12, de 20-8-2002, da Secretaria da Receita
Federal - SRF, dispõe sobre a concessão de regimes especiais de emissão de
documentos e escrituração de livros fiscais, em relação à aplicação do disposto neste
artigo.

Art. 61. A partir de 1.º de setembro de 1994, os débitos de qualquer natureza para com
a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União,
constituídos ou não, cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de agosto de 1994,
expressos em UFIR, serão convertidos para REAL com base no valor desta no mês do
pagamento.

Art. 62. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos
geradores ocorram a partir de 1.º de setembro de 1994, serão convertidos em
quantidade de UFIR, com base no valor desta no mês da ocorrência do fato gerador, e
reconvertidos para REAL mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor
desta vigente no mês do pagamento.
Parágrafo único. No caso das contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, a

conversão dos débitos para UFIR terá por base o valor desta no mês subsequente ao de
competência da contribuição.

Art. 63. No caso de parcelamento concedido administrativamente até o dia 31 de
agosto de 1994, o valor do débito ou da parcela a pagar será determinado mediante a
multiplicação da respectiva quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do pagamento.

Art. 64. No caso de parcelamento concedido administrativamente a partir de 1.º de



setembro de 1994, o valor do débito será consolidado em UFIR, conforme a legislação
aplicável, e reconvertido para REAL mediante a multiplicação da quantidade de UFIR
pelo valor desta vigente no mês do pagamento.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 65. O ingresso no País e a saída do País de moeda nacional e estrangeira devem
ser realizados exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado
de câmbio, à qual cabe a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 1.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores:
I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);
II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista

na regulamentação pertinente.
§ 2.º O Banco Central do Brasil, segundo diretrizes do Conselho Monetário Nacional,

regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre a forma, os limites e as
condições de ingresso no País e saída do País de moeda nacional e estrangeira.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

•• A Circular n. 3.280, de 9-3-2005, do Banco Central do Brasil, divulga o Regulamento
do Mercado de Câmbio e Capitais Internacionais, contemplando as operações em moeda
nacional ou estrangeira, realizadas entre as pessoas físicas ou jurídicas residentes,
domiciliados ou com sede no País e pessoas físicas ou jurídicas residentes,
domiciliados ou com sede no exterior.

§ 3.º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na
legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor
excedente dos limites referidos no § 1.º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional.

Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, que apresentem insuficiência nos recolhimentos
compulsórios ou efetuem saques a descoberto na Conta "Reservas Bancárias", ficam
sujeitas aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo
das cominações legais previstas no art. 44 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no mínimo, aos da linha de



empréstimo de liquidez.

Art. 67. As multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no exercício de sua
competência legal, às instituições financeiras e às demais entidades por ele autorizadas
a funcionar, bem assim aos administradores dessas instituições e entidades, terão o
valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

•• De acordo com a Medida Provisória n. 2.224, de 4-9-2001, o valor máximo da multa
prevista neste artigo passa a ser de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

§ 1.º O disposto no caput deste artigo não se aplica às infrações de natureza cambial.
§ 2.º O Conselho Monetário Nacional regulamentará a gradação das multas a que se

refere o caput deste artigo.

•• A Resolução n. 2.228, de 20-12-1995, do Banco Central do Brasil, adapta a este
artigo disposições da Resolução n. 1.065, de 5-12-1985, que regulamenta a aplicação
de penalidades às instituições financeiras.

Art. 68. Os depósitos das instituições financeiras bancárias mantidos no Banco
Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas Bancárias" são impenhoráveis e
não responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária,
trabalhista ou de outra natureza, contraída por essas instituições ou quaisquer outras a
elas ligadas.
Parágrafo único. A impenhorabilidade de que trata o caput deste artigo não se aplica

aos débitos contratuais efetuados pelo Banco Central do Brasil e aos decorrentes das
relações das instituições financeiras com o Banco Central do Brasil.

Art. 69. A partir de 1.º de julho de 1994, fica vedada a emissão, pagamento e
compensação de cheque de valor superior a R$ 100,00 (cem reais), sem identificação
do beneficiário.
Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto neste

artigo.

Art. 70. A partir de 1.º de julho de 1994, o reajuste e a revisão dos preços públicos e
das tarifas de serviços públicos far-se-ão:
I - conforme atos, normas e critérios a serem fixados pelo Ministro da Fazenda; e
II - anualmente.
§ 1.º O Poder Executivo poderá reduzir o prazo previsto no inciso II deste artigo.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à fixação dos níveis das tarifas para

o serviço público de energia elétrica, reajustes e revisões de que trata a Lei n. 8.631, de
4 de março de 1993.



Art. 71. Ficam suspensas, até 30 de junho de 1995:
I - a concessão de avais e quaisquer outras garantias, para qualquer fim, pelo Tesouro

Nacional ou em seu nome;
II - a abertura de créditos especiais no Orçamento Geral da União;
III - a colocação, por parte dos Órgãos Autônomos, Autarquias, Empresas Públicas,

Sociedades de Economia Mista e Fundações da União, e demais entidades, controladas
direta ou indiretamente pela União, de qualquer título ou obrigação no exterior, exceto
quando vinculado à amortização de principal corrigido de dívida interna ou externa;

IV - a contratação, por parte dos órgãos e entidades mencionados no inciso anterior, de
novas operações de crédito interno ou externo, exceto quando vinculada à amortização
de principal corrigido de dívida interna ou externa, quando referente a operações
mercantis ou quando relativa a créditos externos de entidades oficiais de financiamentos
de projetos públicos;

V - a conversão, em títulos públicos federais, de créditos oriundos da Conta de
Resultados a Compensar - CRC, objeto da Lei n. 8.631, de 1993, com as alterações da
Lei n. 8.724, de 28 de outubro de 1993.

§ 1.º O Poder Executivo poderá prorrogar o prazo de que trata o caput deste artigo.
§ 2.º Durante o prazo de que trata o caput deste artigo, qualquer pedido de crédito

adicional suplementar ao Orçamento Geral da União deverá ser previamente apreciado
pela Junta de Conciliação Orçamentária e Financeira de que trata o Decreto de 19 de
março de 1993, para fins de compatibilização com os recursos orçamentários.

§ 3.º O disposto nos incisos I, IV e V deste artigo não se aplica ao Banco Central do
Brasil e às instituições financeiras públicas federais.

§ 4.º Em casos excepcionais, e desde que de acordo com as metas de emissão de
moeda constantes desta Lei, o Presidente da República, por proposta do Ministro de
Estado da Fazenda, poderá afastar a suspensão de que trata este artigo.

Art. 72. Os §§ 2.º e 3.º do art. 23 e o art. 58 da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de
1962, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 23..............................................................
§ 2.º Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário, ao corretor e ao cliente,
punível com multa de 50 (cinquenta) a 300% (trezentos por cento) do valor da operação
para cada um dos infratores, a declaração de falsa identidade no formulário que, em
número de vias e segundo o modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será
exigido em cada operação, assinado pelo cliente e visado pelo estabelecimento
bancário e pelo corretor que nela intervierem.
§ 3.º Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, punível com multa de
5 (cinco) a 100% (cem por cento) do valor da operação, a declaração de informações
falsas no formulário a que se refere o § 2.º.
Art. 58. As infrações à presente Lei, ressalvadas as penalidades específicas constantes
de seu texto, ficam sujeitas a multas de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem
aplicadas pelo Banco Central do Brasil, na forma prescrita em regulamento a ser



baixado pelo Conselho Monetário Nacional."

Art. 73. O art. 1.º da Lei n. 8.392, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1.º É prorrogado até a data da promulgação da lei complementar de que trata o art.
192 da Constituição Federal o prazo a que se refere o art. 1.º das Leis n. 8.056, de 28 de
junho de 1990, n. 8.127, de 20 de dezembro de 1990 e n. 8.201, de 29 de junho de 1991,
exceto no que se refere ao disposto nos arts. 4.º, inciso I, 6.º e 7.º, todos da Lei n. 4.595,
de 31 de dezembro de 1964."

Art. 74. Os arts. 4.º e 19 da Lei n. 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4.º................................................................
XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, mediante autosserviço,
grande variedade de mercadorias, em especial produtos alimentícios em geral e
produtos de higiene e limpeza;
XIX - Armazém e empório - estabelecimento que comercializa, no atacado ou no varejo,
grande variedade de mercadorias e, de modo especial, gêneros alimentícios e produtos
de higiene e limpeza;
XX - Loja de conveniência e drugstore - estabelecimento que, mediante autosserviço ou
não, comercializa diversas mercadorias, com ênfase para aquelas de primeira
necessidade, dentre as quais alimentos em geral, produtos de higiene e limpeza e
apetrechos domésticos, podendo funcionar em qualquer período do dia e da noite,
inclusive nos domingos e feriados;
......................................................................
Art. 19. Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto
de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja
de conveniência e a drugstore."

Art. 75. O art. 4.º da Lei n. 7.862, de 30 de outubro de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º Os resultados positivos do Banco Central do Brasil, apurados em seus
balanços semestrais, serão recolhidos ao Tesouro Nacional, até o dia 10 do mês
subsequente ao da apuração.
§ 1.º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão destinados à amortização da
dívida pública do Tesouro Nacional, devendo ser amortizado, prioritariamente, o
principal atualizado e os respectivos juros da Dívida Pública Mobiliária Federal
interna de responsabilidade do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil.
§ 2.º Excepcionalmente, os resultados positivos do segundo semestre de 1994 serão
transferidos mensalmente ao Tesouro Nacional, até o dia 10 do mês subsequente ao da
apuração.
§ 3.º Os recursos transferidos ao Tesouro Nacional nos termos do parágrafo anterior



serão utilizados, exclusivamente, para amortização do principal atualizado e dos
respectivos encargos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna de responsabilidade
do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil.
§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao resultado referente ao primeiro
semestre de 1994."

Art. 76. O art. 17 da Lei n. 8.880, de 1994, passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos, renumerados os atuais §§ 2.º e 3.º para §§ 4.º e 5.º:
"Art. 17 ................................................................
§ 1.º .................................................................
§ 2.º Interrompida a apuração ou divulgação do IPC-r, caberá ao Ministro de Estado da
Fazenda fixá-lo com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em
relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa.
§ 3.º No caso do parágrafo anterior, o Ministro da Fazenda divulgará a metodologia
adotada para a determinação do IPC-r.
......................................................................"

Art. 77. O § 2.º do art. 36 da Lei n. 8.880, de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 36.................................................................
§ 2.º A justificação a que se refere o caput deste artigo far-se-á perante a Secretaria de
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, que dará conhecimento total
dos fatos e medidas adotadas à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da
Justiça."

Art. 78. Os arts. 7.º, 11, 20, 23, 42, 47 e 54 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994,
passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 7.º.................................................................
XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre seu funcionamento, na
forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus serviços
internos, inclusive estabelecendo férias coletivas do Colegiado e do Procurador-Geral,
durante o qual não correrão os prazos processuais nem aquele referido no § 6.º do art.
54 desta Lei.
XXII - indicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de faltas,
afastamento ou impedimento.
........................................................................
Art. 11....................................................................
§ 3.º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-Geral,
o Plenário indicará e o Presidente do CADE nomeará o substituto eventual, para atuar
por prazo não superior a 90 (noventa) dias, dispensada a aprovação pelo Senado
Federal, fazendo ele jus à remuneração do cargo enquanto durar a substituição.
........................................................................



Art. 20...............................................................
§ 3.º A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a
empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante,
podendo este percentual ser alterado pelo CADE para setores específicos da economia.
........................................................................
Art. 23 ..............................................................
III - No caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem
como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito,
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam
atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento
bruto, a multa será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais
de Referência - UFIR, ou padrão superveniente.
.......................................................................
Art. 42. Recebido o processo, o Presidente do CADE o distribuirá, mediante sorteio, ao
Conselheiro-Relator, que abrirá vistas à Procuradoria para manifestar-se no prazo de
vinte dias.
.......................................................................
Art. 47. O CADE fiscalizará o cumprimento de suas decisões.
........................................................................
Art. 54. .................................................................
§ 3.º Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas,
constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de
agrupamento societário que implique participação de empresa ou grupo de empresas
resultante em 20% (vinte por cento) de um mercado relevante, ou em que qualquer dos
participantes tenha registrado faturamento bruto anual no último balanço equivalente a
100.000.000 (cem milhões) de UFIR, ou unidade de valor superveniente.
......................................................................"

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 10.149, de 21-12-2000.

Art. 79. Na aplicação do disposto no § 2.º do art. 29 da Lei n. 8.880, de 1994, serão
deduzidas as antecipações concedidas a qualquer título no período compreendido entre
a conversão dos salários para URV e a data-base.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se imediatamente,

independentemente de regulamentação.

Art. 80. Será aplicado ao salário dos trabalhadores em geral, quando a conversão de
seus salários em URV tiver sido efetuada mediante a utilização de URV diversa daquela
do efetivo pagamento, o maior dos valores resultantes da aplicação do disposto no art.
27, caput, e em seu § 3.º, da Lei n. 8.880, de 1994.



Art. 81. Fica transferida para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, criado pelo Decreto n. 91.152, de 15 de março de 1985, a competência do
Conselho Monetário Nacional para julgar recursos contra decisões do Banco Central do
Brasil, relativas à aplicação de penalidades por infrações à legislação cambial, de
capitais estrangeiros e de crédito rural e industrial.
Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Poder

Executivo disporá sobre a organização, reorganização e funcionamento do Conselho de
Recursos do Sistema Financeiro Nacional, podendo, inclusive, modificar sua
composição.

Art. 82. Nas sociedades de economia mista em que a União é obrigada a deter o
controle do capital votante, a União manterá um mínimo de 50%, mais uma ação, do
referido capital, ficando revogados os dispositivos de leis especiais que estabeleçam
participação superior a esse limite, aplicando-se, para fins de controle acionário, o
disposto no art. 116 da Lei n. 6.404, de 15 de fevereiro de 1976.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 83. Observado o disposto no § 3.º do art. 23 desta Lei, ficam revogadas as Leis n.
5.601, de 26 de agosto de 1970, e n. 8.646, de 7 de abril de 1993, o inciso III do art. 2.º
da Lei n. 8.021, de 12 de abril de 1990, o parágrafo único do art. 10 da Lei n. 8.177, de
1.º de março de 1991, acrescentado pelo art. 27 da Lei n. 8.178, de 1.º de março de
1991, o art. 16 da Lei n. 8.178, de 1.º de março de 1991, o § 5.º do art. 2.º da Lei n.
8.383, de 30 de dezembro de 1991, a alínea a do art. 24 da Lei n. 8.541, de 23 de
dezembro de 1992, o art. 11 da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, o § 1.º do art. 65
da Lei n. 8.694, de 12 de agosto de 1993, o art. 11 da Lei n. 8.880, de 27 de maio de
1994, o art. 59 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994, e demais disposições em
contrário.
Parágrafo único. Aplicam-se somente aos fatos geradores ocorridos até 31 de

dezembro de 1994 os seguintes dispositivos:
I - art. 10, inciso III, da Lei n. 8.383, de 1991, com a redação dada pelo art. 58 desta

Lei;
II - arts. 38, 48 a 51, 53, 55 a 57 desta Lei, este último no que diz respeito apenas às

Contribuições para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP).

Art. 84. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n.
542, de 30 de junho de 1994; n. 566, de 29 de julho de 1994; n. 596, de 26 de agosto de



1994; n. 635, de 27 de setembro de 1994; n. 681, de 27 de outubro de 1994; n. 731, de
25 de novembro de 1994; n. 785, de 23 de dezembro de 1994; n. 851, de 20 de janeiro
de 1995; n. 911, de 21 de fevereiro de 1995; n. 953, de 23 de março de 1995; n. 978, de
20 de abril de 1995; n. 1.004, de 19 de maio de 1995; e n. 1.027, de 20 de junho de
1995.

Art. 85. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de junho de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-6-1995.



LEI N. 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 (*)

     Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e
permissões de serviços públicos e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos
termos da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras
públicas de competência da União:

I - (Vetado.)
II - (Vetado.)
III - (Vetado.)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, diques

e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;
VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.
VII - serviços postais.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.668, de 2-5-2008.)
§ 2.º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de

vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.684, de 30-5-2003.

§ 3.º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2.º,
incluídas as anteriores à Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas
pelo prazo previsto no § 2.º.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.684, de 30-5-2003.



Art. 2.º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço
público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos
casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal,
nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios,
observado, em qualquer caso, os termos da Lei n. 8.987, de 1995.

§ 1.º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos iniciados
com base na Lei n. 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente Lei,
fica dispensada de lei autorizativa.

§ 2.º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos
meios rodoviário e aquaviário.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.432, de 8-1-1997.

§ 3.º Independe de concessão ou permissão o transporte:
I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;
II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no

exercício dessa atividade;
III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda que

em forma regular.

Art. 3.º Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei n. 8.987, de 1995, serão observadas
pelo poder concedente as seguintes determinações:

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;
II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso;
III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da

competitividade global da economia nacional;
IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda

e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;
V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais.

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Seção I

Das Concessões, Permissões e Autorizações



Art. 4.º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e
instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão
contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei n. 8.987, e das
demais.

§ 1.º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser
feitas a título oneroso em favor da União.

§ 2.º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de
2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e
cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser
prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as
condições estabelecidas nos contratos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 3.º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, contratadas a
partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a
trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser
prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições
estabelecidas no contrato.

§ 4.º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo
concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data
final do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o
requerimento até dezoito meses antes dessa data.

§ 5.º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de
distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não
poderão desenvolver atividades:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

I - de geração de energia elétrica;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

II - de transmissão de energia elétrica;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei,
exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da
empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais
consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o
disposto no art. 31, VIII, Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos
contratos de concessão; ou

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos
previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 6.º Não se aplica o disposto no § 5.º deste artigo às concessionárias, permissionárias
e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.292, de 26-4-2006.

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 500
(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.292, de 26-4-2006.

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao
próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a
controladora comum, desde que destinados ao serviço público de energia elétrica,
mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3.º da
Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei n.
10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto
na Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 7.º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem no
Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de
sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.



§ 8.º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto nos
§§ 5.º, 6.º e 7.º deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 9.º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida
Provisória n. 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização
dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do
imprescindível contrato.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar
aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de
potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do
respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de
bem público coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:

•• § 10, caput, acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia
no Ambiente Regulado - CCEAR; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do
início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará
condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo
titular da concessão para a postergação solicitada.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 12. No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá
apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de
concessão.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.



Art. 4.º-A. Os concessionários de geração de aproveitamentos hidrelétricos
outorgados até 15 de março de 2004 que não entrarem em operação até 30 de junho de
2013 terão o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a rescisão de seus contratos de
concessão, sendo-lhes assegurado, no que couber:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das obrigações do contrato
de concessão;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigência do contrato de
concessão;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de estudos ou projetos que
venham a ser aprovados para futura licitação para exploração do aproveitamento, nos
termos do art. 28 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

§ 1.º O poder concedente poderá expedir diretrizes complementares para fins do
disposto neste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

§ 2.º A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do caput, fica assegurada
ao concessionário a devolução do valor de Uso de Bem Público - UBP efetivamente
pago e ou a remissão dos encargos de mora contratualmente previstos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

Art. 4.º-B. As concessionárias de distribuição de energia elétrica sujeitas a controle
societário comum que, reunidas, atendam a critérios de racionalidade operacional e
econômica, conforme regulamento, poderão solicitar o reagrupamento das áreas de
concessão com a unificação do termo contratual.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

Art. 5.º São objeto de concessão, mediante licitação:



I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW e a
implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados a
execução de serviço público;

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW,
destinados à produção independente de energia elétrica;

III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência
superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, resguardado direito
adquirido relativo às concessões existentes.

§ 1.º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá
especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.

§ 2.º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do
"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante
vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.

§ 3.º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua concepção
global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d'água operativos,
reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de
uma bacia hidrográfica.

Art. 6.º As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderão ser
objeto de concessão mediante licitação ou autorização.

Art. 7.º São objeto de autorização:
I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5.000 kW, destinada a

uso exclusivo do autoprodutor;
II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 1.000 kW e

igual ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso exclusivo do autoprodutor.
Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5.º e 6.º não

compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear.

Art. 8.º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 kW, e
a implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão
dispensados de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados
ao poder concedente.

Art. 9.º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de
autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei,
sem ato autorizativo.

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder
concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei.

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das



áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e
autorizados de energia elétrica.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Seção II

Do Produtor Independente de Energia Elétrica

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica ou
empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder
concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da
energia produzida, por sua conta e risco.

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às regras
de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em
vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o
direito de acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço público de
distribuição e das concessionárias do serviço público de transmissão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.943, de 28-5-2009.

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para:
I - concessionário de serviço público de energia elétrica;
II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16;
III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou comercial,

aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de
cogeração;

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição;

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o concessionário
local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da
respectiva solicitação.

Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do caput
deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder
Concedente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção
independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma
desta Lei.



Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveitamentos de
produção independente poderão ser concedidas ou autorizadas, simultânea ou
complementarmente, aos respectivos contratos de uso do bem público.

Seção III

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por Parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e
as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica
a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou
superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte,
com produtor independente de energia elétrica.

§ 1.º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste
artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 2.º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual
ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou
autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 3.º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.

§ 4.º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus
contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo
com prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que
nenhum prazo poderá exceder a trinta e seis meses, contado a partir da data de
manifestação formal à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição
que os atenda.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 5.º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia
elétrica que haja perdido mercado.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.



§ 6.º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço
público, mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base
em critérios fixados pelo poder concedente.

§ 7.º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei
deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um
ou mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação,
observado o disposto no art. 3.º, X, da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 8.º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta
Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada,
garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da
regulamentação, desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada
de distribuição local, com antecedência mínima de 5 (cinco) anos.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 9.º Os prazos definidos nos §§ 4.º e 8.º deste artigo poderão ser reduzidos, a critério
da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada
aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica
produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a
redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de
fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à
concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e
oitenta) dias.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior
que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua
compra de energia elétrica.

Seção IV



Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as
que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito
próprio do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de
geração e as destinadas a interligações internacionais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

§ 1.º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do
Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na
modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico,
com regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos
recursos eletroenergéticos existentes ou futuros.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.943, de 28-5-2009.

§ 2.º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de
distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da
concessão de distribuição.

§ 3.º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração
poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou
autorizações.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 4.º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, serão
classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com
o disposto neste artigo.

§ 5.º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica,
poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts.
19 e 22, no que couber.

§ 6.º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações
internacionais outorgadas a partir de 1.º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica
serão objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na
modalidade de concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

§ 7.º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de
energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para
efeitos técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de



que trata o § 6.º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do
agente, as tarifas de que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3.º da Lei n. 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e a forma de ajuste dos contratos atuais de importação e
exportação de energia.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

§ 8.º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de
energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de
transmissão de que trata o § 7.º.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados,
para produção independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime
legal próprio de cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n.
8.987, de 1995.
Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo

único do art. 21 podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do início
de funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes
legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de
constituição.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Seção V

Da Prorrogação das Concessões Atuais

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos
consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as
concessões de geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei n. 8.987, de
1995, desde que requerida a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular
de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, observado o disposto no art. 25
desta Lei.
§ 1.º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados em até um ano, contado da

data da publicação desta Lei.
§ 2.º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o

pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo
final respectivo.



§ 3.º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos
comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do
interessado, bem como comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos
junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos
contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1.º
do art. 20 da Constituição Federal.

§ 4.º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1.º e 2.º
deste artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as
concessões, manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a
União, no vencimento do prazo da concessão, e licitadas.

§ 5.º (Vetado.)

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo
parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei n. 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos
empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser
prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, limitado a trinta e
cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo
interessado:

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;
II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos

recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.
Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade com

os termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder
concedente, de acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei n. 8.987,
de 1995.

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras,
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua
associação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a
empresa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para a energia
produzida.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais
formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde
que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as concessões ser
revistas para adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei n. 8.987, de 1995, observado
o disposto no art. 20, II, e no art. 25 desta Lei.

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da
Lei n. 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segundo
critérios de racionalidade operacional e econômica, por solicitação do concessionário
ou iniciativa do poder concedente.



§ 1.º Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamento, serão
mantidas as atuais áreas e prazos das concessões.

§ 2.º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre as
concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação desta Lei,
prevalecendo o maior.

§ 3.º (Vetado.)

Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia elétrica, o
poder concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às
empresas distribuidoras com as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural,
examinando suas situações de fato como prestadoras de serviço público, visando
enquadrar as cooperativas como permissionárias de serviço público de energia elétrica.

§ 1.º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em situação
de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de
comercialização de energia elétrica a público indistinto localizado em sua área de
atuação é facultado ao poder concedente promover a regularização da permissão,
preservado o atual regime jurídico próprio das cooperativas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.292 , de 26-4-2006.

•• § 1.º regulamentado pelo Decreto n. 6.160, de 20-7-2007.

§ 2.º O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural será definido
em regulamentação própria, preservando suas peculiaridades associativistas.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.292 , de 26-4-2006.

•• § 2.º regulamentado pelo Decreto n. 6.160, de 20-7-2007.

§ 3.º As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de Eletrificação
Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a
juízo do poder concedente.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

Art. 24. O disposto nos §§ 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do art. 19 aplica-se às concessões
referidas no art. 22.

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no art. 20, o disposto nos
§§ 3.º e 4.º do art. 19.

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão eficácia com
assinatura de contratos de concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais



direitos preexistentes que contrariem a Lei n. 8.987, de 1995.
§ 1.º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na

legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico do
concessionário ou permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de
índices apropriados.

§ 2.º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade
técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas,
que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao
mercado.

CAPÍTULO III

DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União autorizada
a:

• Vide Lei n. 9.472, de 16-7-1997, sobre a organização dos serviços de
telecomunicações.

I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos
concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos termos do
disposto no art. 27 da Lei n. 8.987, de 1995;

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições
preestabelecidas no edital de licitação.

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o
concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei n.
8.987, de 1995.

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas sob
controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simultaneamente com
a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões existentes, a União,
exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá:

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a
transferência do controle societário;

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem
alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência.

§ 1.º Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferenciados, de



forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo
prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos,
contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão.
§ 2.º Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias de

serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis n. 8.031, de 1990 e
8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do
prazo da concessão.
§ 3.º O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatização de

concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências.
§ 4.º A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições estabelecidas no

art. 25.

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao poder
concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens
vinculados ao respectivo serviço público.
§ 1.º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de

geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime
de exploração, no todo ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto às
condições de extinção da concessão ou autorização e de encampação das instalações,
bem como da indenização porventura devida.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 2.º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as
condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela
ANEEL.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 3.º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da
produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da
água da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros
de Estado de Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza cada
bacia hidrográfica.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 4.º O edital referido no § 2.º deve estabelecer as obrigações dos sucessores com os
programas de desenvolvimento socioeconômico regionais em andamento, conduzidos
diretamente pela empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia



hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado
ao Poder Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos que
considere necessários à condução desses programas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas à outorga
de nova concessão com a finalidade de promover a transferência de serviço público
prestado por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos
da Lei n. 8.031, de 1990, no Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a
alienação das quotas ou ações representativas de seu controle societário.

•• A Lei n. 8.031, de 12-4-1990, foi revogada pela Lei n. 9.491, de 9-9-1997, que
passou a dispor sobre os procedimentos relativos ao Programa Nacional de
Desestatização.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao respectivo
serviço público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante contrato de
arrendamento a ser celebrado com o concessionário original.

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou
indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes
acordem quanto às regras estabelecidas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos ou uso de
bem público, os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos básico ou
executivo podem participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de
obras ou serviços.

Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de licitante, de concorrência
para concessão e permissão de serviço público, poderá, para compor sua proposta,
colher preços de bens ou serviços fornecidos por terceiros e assinar pré-contratos com
dispensa de licitação.



§ 1.º Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva de pleno direito,
sem penalidades ou indenizações, no caso de outro licitante ser declarado vencedor.

§ 2.º Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os contratos definitivos,
firmados entre a empresa estatal e os fornecedores de bens e serviços, serão,
obrigatoriamente, submetidos à apreciação dos competentes órgãos de controle externo
e de fiscalização específica.

Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamento
determinará que o poder concedente, observado o disposto nos arts. 3.º e 30 da Lei n.
8.987, de 1995, estabeleça forma de participação dos usuários na fiscalização e torne
disponível ao público, periodicamente, relatório sobre os serviços prestados.

Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da União, já revertidos ou
entregues à sua administração, deverá:

I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos mesmos;
II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, na forma do disposto

no art. 6.º da Lei n. 8.987, de 1995.

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente fica
condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da
estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser
atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer
pretexto, o benefício singular.

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da
Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de cooperação,
credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem atividades complementares de
fiscalização e controle dos serviços prestados nos respectivos territórios.

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicações de uso
restrito do outorgado, que não sejam passíveis de exploração comercial.

Art. 38. (Vetado.)

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei n. 8.987, de 1995, e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-7-1995, e republicada em 28-9-1998.



LEI N. 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 (*)

    Dispõe sobre feriados.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São feriados civis:
I - os declarados em lei federal;
II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.
III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município,

fixados em lei municipal.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.335, de 10-12-1996.

Art. 2.º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de
acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-
Feira da Paixão.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 11 da Lei n.
605, de 5 de janeiro de 1949.

Brasília, 12 de setembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-9-1995.



LEI N. 9.112, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995 (*)

     Dispõe sobre a exportação de bens sensíveis e serviços diretamente
vinculados.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei disciplina as operações relativas à exportação de bens sensíveis e
serviços diretamente vinculados a tais bens.

§ 1.º Consideram-se bens sensíveis os bens de uso duplo e os bens de uso na área
nuclear, química e biológica:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-
2001.

I - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)
II - consideram-se bens de uso duplo os de aplicação generalizada, desde que

relevantes para aplicação bélica;
III - consideram-se bens de uso na área nuclear os materiais que contenham elementos

de interesse para o desenvolvimento da energia nuclear, bem como as instalações e
equipamentos utilizados para o seu desenvolvimento ou para as inúmeras aplicações
pacíficas da energia nuclear;

IV - consideram-se bens químicos ou biológicos os que sejam relevantes para qualquer
aplicação bélica e seus precursores.

§ 2.º Consideram-se serviços diretamente vinculados a um bem as operações de
fornecimento de informação específica ou tecnologia necessária ao desenvolvimento, à
produção ou à utilização do referido bem, inclusive sob a forma de fornecimento de
dados técnicos ou de assistência técnica.

Art. 2.º Os bens de que trata o artigo anterior serão relacionados em Listas de Bens
Sensíveis, atualizadas periodicamente e publicadas no Diário Oficial.

Art. 3.º Dependerão de prévia autorização formal dos órgãos federais competentes,
segundo a regulamentação estabelecida e publicada no Diário Oficial, a exportação de:

I - bem constante das Listas de Bens Sensíveis; e
II - serviço diretamente vinculado a bem constante das Listas de Bens Sensíveis.
§ 1.º O exportador deverá apresentar ao órgão coordenador a que se refere o parágrafo

único do art. 4.º documentos de garantia de destino ou uso final, julgados suficientes.
§ 2.º Os órgãos federais competentes poderão exigir dos exportadores, por intermédio



do órgão coordenador, cópias de contratos ou outros documentos que sejam
considerados necessários para subsidiar suas deliberações sobre a operação em
questão, assegurada a devida proteção ao sigilo da documentação.

§ 3.º Os órgãos federais competentes poderão aplicar o disposto neste artigo a outros
bens e serviços não abrangidos pelos incisos I e II, desde que seja considerado que se
destinam, em todo ou em parte, a contribuir para o desenvolvimento, a produção ou a
utilização de armas de destruição em massa - nucleares, químicas ou biológicas - ou
sistemas de ataques, inclusive mísseis, carregados com tais armas.

Art. 4.º No âmbito da Presidência da República, fica constituída a Comissão
Interministerial de Controle de Exportação de Bens Sensíveis, integrada por
representantes dos órgãos federais envolvidos no processo de exportação dos bens de
que trata esta Lei.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 4.214, de 30-4-2002.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tecnologia exercerá a função de órgão
coordenador.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de
31-8-2001.

Art. 5.º Compete à Comissão Interministerial de Controle de Exportação de Bens
Sensíveis:

I - propor os regulamentos, critérios, procedimentos e mecanismos de controle a serem
adotados para a exportação de bens sensíveis e serviços diretamente vinculados, de que
trata esta Lei;

II - elaborar, atualizar e divulgar as Listas de Bens Sensíveis;
III - aplicar as penalidades administrativas previstas no art. 6.º desta Lei.
Parágrafo único. No exercício de sua competência, a Comissão deverá observar os

seguintes pressupostos:
I - os interesses da política externa, da defesa nacional, da capacitação tecnológica e

do comércio exterior do País; e
II - os tratados e compromissos internacionais de que o Brasil é parte.

Art. 6.º A exportação de bens sensíveis e serviços diretamente vinculados, em
violação ao disposto nesta Lei e em suas normas reguladoras, tornará o infrator sujeito
às seguintes penalidades:

I - advertências;
II - multa de até o dobro do valor equivalente ao da operação;
III - perda do bem objeto da operação;
IV - suspensão do direito de exportar, pelo prazo de seis meses a cinco anos;



V - cassação da habilitação para atuar no comércio exterior, no caso de reincidência.
§ 1.º A advertência será aplicada por escrito, no caso de infrações de menor

relevância, que não justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
§ 2.º As penalidades previstas nos incisos II a V podem ser aplicadas

cumulativamente.
§ 3.º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas levando-se em conta a

gravidade da infração e os antecedentes do infrator, depois de concluída a apuração de
responsabilidades em processo administrativo no qual se assegure ao indiciado amplo
direito de defesa.

Art. 7.º As pessoas físicas que, direta ou indiretamente, por ação ou omissão,
concorrerem para o descumprimento desta Lei, incorrerão em crime.

Pena - reclusão, de um a quatro anos.

Art. 8.º Permanece com o Ministério do Exército a atribuição de fiscalização sobre os
produtos controlados de que trata o Decreto n. 55.649, de 28 de janeiro de 1965.

Art. 9.º O Poder Executivo, observadas as condições estabelecidas nesta Lei,
regulamentará as operações de exportação de bens sensíveis e serviços diretamente
vinculados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de outubro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-10-1995, e retificada em 18-10-1995.
Regulamentada pelo Decreto n. 1.861, de 12-4-1996.



LEI N. 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 (*)

     Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros,
observado o disposto na Lei n. 8.427, de 27 de maio de 1992.

• A Lei n. 8.427, de 27-5-1992, dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas
operações de crédito rural.

§ 1.º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste
artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os
limites e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2.º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos
e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este
artigo.

Art. 2.º Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei
e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2.º do art. 16 da Lei n. 8.880, de
27 de maio de 1994.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.168-40, de 24-8-2001.

Art. 3.º O disposto no art. 31 da Lei n. 8.931, de 22 de setembro de 1994, não se
aplica aos empréstimos e financiamentos, destinados ao crédito rural, com recursos das
Operações Oficiais de Crédito (OOC) sob supervisão do Ministério da Fazenda.

Art. 4.º É facultado às instituições financeiras conceder financiamento rural sob a
modalidade de crédito rotativo, com limite de crédito fixado com base em orçamento
simplificado, considerando-se líquido e certo o saldo devedor apresentado no extrato ou
demonstrativo da conta vinculada à operação.

Parágrafo único. Os financiamentos de que trata este artigo poderão ser formalizados
através da emissão de cédula de crédito rural, disciplinada pelo Decreto-lei n. 167, de
14 de fevereiro de 1967.

Art. 5.º São as instituições e os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito
Rural, instituído pela Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a proceder



ao alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais,
suas associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às
seguintes operações, realizadas até 20 de junho de 1995:

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização, excetuados os
empréstimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV);

II - realizadas ao amparo da Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE
e FCO);

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros
recursos operados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES);

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ).
§ 1.º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão de operações de

outras fontes.
§ 2.º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo devedor será apurado

segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 3.º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as operações contratadas

por produtores rurais, suas associações, condomínios e cooperativas de produtores
rurais, inclusive as de crédito rural, comprovadamente destinadas à condução de
atividades produtivas, lastreadas com recursos de qualquer fonte, observado como
limite máximo, para cada emitente do instrumento de crédito identificado pelo
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Geral do Contribuinte - CGC,
o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observado, no caso de associações,
condomínios e cooperativas, o seguinte:

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas na regra geral;
II - as operações originárias de crédito rural sem identificação do tomador final serão

enquadrados, observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela
multiplicação do valor médio refinanciável de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
pelo número de associados ativos da respectiva unidade;

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-se-á um limite
máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se
cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CGC.

§ 4.º As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos
procedimentos previstos neste artigo, desde que a desclassificação não tenha decorrido
de desvio de crédito ou outra ação dolosa do devedor.

§ 5.º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento
previsto no § 3.º, terão seus vencimentos alongados pelo prazo mínimo de sete anos,
observadas as seguintes condições:

• Vide arts. 1.º e 10 da Lei n. 10.437, de 25-4-2002.

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de outubro de



1997, admitidos ajustes no cronograma de retorno das operações alongadas e adoção de
bônus de adimplência nas prestações, conforme o estabelecido nesta Lei e a devida
regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

II - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual;
III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida pelo mutuário, os

contratos terão cláusula de equivalência em produto, ficando a critério do mesmo a
escolha de um dos produtos, a serem definidos pelo Conselho Monetário Nacional,
cujos preços de referência constituirão a base de cálculo dessa equivalência;

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser feito em moeda corrente
ou em equivalentes unidades de produto agropecuário, consoante a opção referida no
inciso anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de armazenamento
credenciada pelo Governo Federal;

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade de pagamento de seu
débito nas condições supraindicadas, o prazo de vencimento da operação poderá ser
estendido até o máximo de dez anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de
outubro de 1998, sujeitando-se, ainda, ao disposto na parte final do inciso I deste
parágrafo, autorizados os seguintes critérios e condições de renegociação:

•• Inciso V, caput, com redação determinada pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

a) prorrogação das parcelas vincendas nos exercícios de 1999 e 2000, para as
operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos
devedores seja, em 31 de julho de 1999, inferior a quinze mil reais.

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

b) nos casos em que as prestações de um mesmo mutuário totalizem saldo devedor
superior a quinze mil reais, pagamento de dez por cento e quinze por cento,
respectivamente, das prestações vencíveis nos exercícios de 1999 e 2000, e
prorrogação do restante para o primeiro e segundo ano subsequente ao do vencimento da
última parcela anteriormente ajustada:

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

c) o pagamento referente à prestação vencível em 31 de outubro de 1999 fica
prorrogado para 31 de dezembro do mesmo ano, mantendo-se os encargos de
normalidade;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.



d) o bônus de adimplência a que se refere o inciso I deste parágrafo, será aplicado
sobre cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao
desconto de:

1) 30% (trinta por cento), se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinquenta mil
reais;

2) 30% (trinta por cento) até o valor de cinquenta mil reais e quinze por cento sobre o
valor excedente a cinquenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a esta mesma
importância;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito rural,
sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, de apresentação de garantias
adicionais, liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito
rural;

VII - a data de enquadramento da operação nas condições estabelecidas neste
parágrafo será aquela da publicação desta Lei.

§ 6.º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no limite de alongamento
estabelecido no § 3.º, terão alongada a parcela compreendida naquele limite segundo as
condições estabelecidas no § 5.º, enquanto a parcela excedente será objeto de
renegociação entre as partes, segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 6.º-A. Na renegociação da parcela a que se refere o § 6.º, o Tesouro Nacional
efetuará, mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas
instituições financeiras, o pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais
ao ano sobre a taxa de juros, aplicado a partir de 24 de agosto de 1999, para que não
incidam taxas de juros superiores aos novos patamares estabelecidos pelo Conselho
Monetário Nacional para essa renegociação, não podendo da aplicação do rebate
resultar taxa de juros inferior a seis por cento ao ano, inclusive nos casos já
renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores sem o citado rebate.

•• § 6.º-A acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

• Vide arts. 2.º, 10 e 11 da Lei n. 10.437, de 25-4-2002.

§ 6.º-B. As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre 20
de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 e contenham índice de atualização
monetária, bem como aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - Recoop, poderão ser renegociadas segundo o
que estabelecem os §§ 6.º-A e 6.º-C deste artigo.

•• § 6.º-B acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.



§ 6.º-C. As instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, na
renegociação da parcela a que se referem os §§ 6.º, 6.º-A e 6.º-B, a seu exclusivo
critério, sem ônus para o Tesouro Nacional, não podendo os valores correspondentes
integrar a declaração de responsabilidade a que alude o § 6.º-A, ficam autorizadas:

•• § 6.º-C, caput, acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

I - a financiar a aquisição dos títulos do Tesouro Nacional, com valor de face
equivalente ao da dívida a ser financiada, os quais devem ser entregues ao credor em
garantia do principal;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

II - a conceder rebate do qual resulte taxa de juros inferior a 6% (seis por cento) ao
ano.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

§ 6.º-D. Dentro dos seus procedimentos bancários, os agentes financeiros devem
adotar as providências necessárias à continuidade da assistência creditícia a mutuários
contemplados com o alongamento de que trata esta Lei, quando imprescindível ao
desenvolvimento de suas explorações.

•• § 6.º-D acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

§ 6.º-E. Ficam excluídos dos benefícios constantes dos parágrafos 5.º, 6.º-A, 6.º-B,
6.º-C e 6.º-D os mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade
de crédito.

•• § 6.º-E acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

§ 7.º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que trata este artigo os
valores deferidos em processos de cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO.

§ 8.º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado poderá ser acrescido da
parcela da dívida, escriturada em conta especial, referente ao diferencial de índices
adotados pelo plano de estabilização econômica editado em março de 1990,
independentemente do limite referido no § 3.º, estendendo-se o prazo de pagamento
referido no § 5.º em um ano.

§ 9.º O montante das dívidas mencionadas no caput, passíveis do alongamento previsto
no § 5.º, é de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais).

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo poderão ser formalizadas



através da emissão de cédula rural, disciplinada pelo Decreto-lei n. 167, de 14 de
fevereiro de 1967.

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato consolidado de sua conta
gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente
os parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor.

Art. 6.º É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o montante de R$
7.000.000.000,00, (sete bilhões de reais) para garantir as operações de alongamento dos
saldos consolidados de dívidas de que trata o art. 5.º.

§ 1.º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput poderão ser emitidos
para garantir o valor total das operações nele referidas ou, alternativamente, para
garantir o valor da equalização decorrente do alongamento.

§ 2.º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Fazenda, fundamentará
solicitação ao Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e
VIII do art. 52 da Constituição Federal.

Art. 7.º Os contratos de repasse de recursos do Fundo de Participação PIS/PASEP, do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
FUNCAFÉ, dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) e de outros fundos ou instituições oficiais federais,
quando lastrearem dívidas de financiamentos rurais objeto do alongamento de que trata
o art. 5.º, terão seus prazos de retorno e encargos financeiros devidamente ajustados às
respectivas operações de alongamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.715, de 25-11-1998.

Parágrafo único. O custo da equalização nessas operações de alongamento correrá à
conta do respectivo fundo, excetuados os casos lastreados com recursos do Fundo de
Participação PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em observância
ao disposto no art. 239, § 1.º, da Constituição, para os quais o ônus da equalização será
assumido pelo Tesouro Nacional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.715, de 25-11-1998.

Art. 8.º Na formalização de operações de crédito rural e nas operações de
alongamento celebradas nos termos desta Lei, as partes poderão pactuar, na forma
definida pelo Conselho Monetário Nacional, encargos financeiros substitutivos para
incidirem a partir do vencimento ordinário ou extraordinário, e até a liquidação do
empréstimo ou financiamento, inclusive no caso de dívidas ajuizadas, qualquer que seja
o instrumento de crédito utilizado.

Parágrafo único. Em caso de prorrogação do vencimento da operação, ajustada de
comum acordo pelas partes ou nas hipóteses previstas na legislação de crédito rural,



inclusive aquelas mencionadas no Decreto-lei n. 167, de 14 de fevereiro de 1967, e no
art. 4.º, parágrafo único da Lei n. 7.843, de 18 de outubro de 1989, os encargos
financeiros serão os mesmos pactuados para a situação de normalidade do
financiamento.

Art. 8.º-A. Fica o gestor do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ,
instituído pelo Decreto-lei n. 2.295, de 21 de novembro de 1986, autorizado a promover
ajuste contratual junto ao agente financeiro, com base nas informações dele recebidas, a
fim de adequar os valores e prazos de reembolso, ao Fundo, das operações de
consolidação e reescalonamento de dívidas de cafeicultores e suas cooperativas,
realizadas no exercício de 1997, e ainda, das operações de custeio e colheita da safra
1997/1998, à luz de resolução do Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. A adequação de valores e prazos de reembolso de que trata o caput
será efetuada nas mesmas condições que forem estabelecidas segundo o que determina o
inciso I do § 5.º do art. 5.º desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.866, de 9-11-1999.

Art. 9.º É a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a contratar
operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. no valor correspondente aos
Empréstimos do Governo Federal (EGF), vencidos até 31 de dezembro de 1994.

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional deliberará a respeito das características
financeiras dos títulos do Tesouro Nacional a serem emitidos na forma do art. 6.º e
disporá sobre as demais normas, condições e procedimentos a serem observados na
formalização das operações de alongamento referidas nesta Lei.

Art. 11. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.131,
de 26 de setembro de 1995.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de novembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-11-1995. Vide Lei n. 10.437, de 25-4-
2002, que dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias de crédito rural de que
trata esta Lei.



LEI N. 9.140, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 (*)

     Reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão de
participação, ou acusação de participação, em atividades políticas, no
período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São reconhecidos como mortas, para todos os efeitos legais, as pessoas que
tenham participado, ou tenham sido acusadas de participação, em atividades políticas,
no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988, e que, por este motivo,
tenham sido detidas por agentes públicos, achando-se, deste então, desaparecidas, sem
que delas haja notícias.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.536, de 14-8-2002.

Art. 2.º A aplicação das disposições desta Lei e todos os seus efeitos orientar-se-ão
pelo princípio de reconciliação e de pacificação nacional, expresso na Lei n. 6.683, de
28 de agosto de 1979 - Lei de Anistia.

Art. 3.º O cônjuge, o companheiro ou a companheira, descendente, ascendente, ou
colateral até quarto grau, das pessoas nominadas na lista referida no art. 1.º,
comprovando essa condição, poderão requerer a oficial de registro civil das pessoas
naturais de seu domicílio a lavratura do assento de óbito, instruindo o pedido com
original ou cópia da publicação desta Lei e de seus anexos.
Parágrafo único. Em caso de dúvida, será admitida justificação judicial.

Art. 4.º Fica criada Comissão Especial que, face às circunstâncias descritas no art. 1.º
desta Lei, assim como diante da situação política nacional compreendida no período de
2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988, tem as seguintes atribuições:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

I - proceder ao reconhecimento de pessoas:
a) desaparecidas, não relacionadas no Anexo I desta Lei;
b) que, por terem participado, ou por terem sido acusadas de participação, em

atividades políticas, tenham falecido por causas não naturais, em dependências policiais
ou assemelhadas;



•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

c) que tenham falecido em virtude de repressão policial sofrida em manifestações
públicas ou em conflitos armados com agentes do poder público;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

d) que tenham falecido em decorrência de suicídio praticado na iminência de serem
presas ou em decorrência de sequelas psicológicas resultantes de atos de tortura
praticados por agentes do poder público;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

II - envidar esforços para a localização dos corpos de pessoas desaparecidas no caso
de existência de indícios quanto ao local em que possam estar depositados;

III - emitir parecer sobre os requerimentos relativos a indenização que venham a ser
formulados pelas pessoas mencionadas no art. 10 desta Lei.

Art. 5.º A Comissão Especial será composta por sete membros, de livre escolha e
designação do Presidente da República, que indicará, dentre eles, quem irá presidi-la,
com voto de qualidade.

§ 1.º Dos sete membros da Comissão, quatro serão escolhidos:
I - dentre os membros da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados;
II - dentre as pessoas com vínculo com os familiares das pessoas referidas na lista

constante do Anexo I;
III - dentre os membros do Ministério Público Federal; e
IV - dentre os integrantes do Ministério da Defesa.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

§ 2.º A Comissão Especial poderá ser assessorada por funcionários públicos federais,
designados pelo Presidente da República, podendo, ainda, solicitar o auxílio das
Secretarias de Justiça dos Estados, mediante convênio com a Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República, se necessário.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

Art. 6.º A Comissão Especial funcionará junto à Secretaria Especial dos Direitos
Humanos da Presidência da República, que lhe dará o apoio necessário.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.



Art. 7.º Para fins de reconhecimento de pessoas desaparecidas não relacionadas no
Anexo I desta Lei, os requerimentos, por qualquer das pessoas mencionadas no art. 3.º,
serão apresentados perante a Comissão Especial, no prazo de cento e vinte dias,
contado a partir da data da publicação desta Lei, e serão instruídos com informações e
documentos que possam comprovar a pretensão.

•• O prazo previsto neste artigo será reaberto, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a
contar da publicação da Lei n. 10.536, de 14-8-2002.

§ 1.º Idêntico procedimento deverá ser observado nos casos baseados na alínea b do
inciso I do art. 4.º.

§ 2.º Os deferimentos, pela Comissão Especial, dos pedidos de reconhecimento de
pessoas não mencionadas no Anexo I desta Lei instruirão os pedidos de assento de óbito
de que trata o art. 3.º, contado o prazo de cento e vinte dias, a partir da ciência da
decisão deferitória.

Art. 8.º A Comissão Especial, no prazo de cento e vinte dias de sua instalação
mediante solicitação expressa de qualquer das pessoas mencionadas no art. 3.º, e
concluindo pela existência de indícios suficientes, poderá diligenciar no sentido da
localização dos restos mortais do desaparecido.

Art. 9.º Para os fins previstos nos arts. 4.º e 7.º, a Comissão Especial poderá solicitar:
I - documentos de qualquer órgão público;
II - a realização de perícias;
III - a colaboração de testemunhas;
IV - a intermediação do Ministério das Relações Exteriores para a obtenção de

informações junto a governos e a entidades estrangeiras.

Art. 10. A indenização prevista nesta Lei é deferida às pessoas abaixo indicadas, na
seguinte ordem:

•• O prazo previsto neste artigo será reaberto, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a
contar da publicação da Lei n. 10.536, de 14-8-2002.

I - ao cônjuge;
II - ao companheiro ou companheira, definidos pela Lei n. 8.971, de 29 de dezembro

de 1994;
III - aos descendentes;
IV - aos ascendentes;
V - aos colaterais, até o quarto grau.
§ 1.º O pedido de indenização poderá ser formulado até cento e vinte dias a contar da



publicação desta Lei. No caso de reconhecimento pela Comissão Especial, o prazo se
conta da data do reconhecimento.

•• A Lei n. 10.536, de 14-8-2002, dispõe sobre o prazo previsto neste artigo, que será
reaberto, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei.

§ 2.º Havendo acordo entre as pessoas nominadas no caput deste artigo, a indenização
poderá ser requerida independentemente da ordem nele prevista.

§ 3.º Reconhecida a morte nas situações previstas nas alíneas b a d do inciso I do art.
4.º desta Lei, as pessoas mencionadas no caput poderão, na mesma ordem e condições,
requerer indenização à Comissão Especial.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.875, de 1.º-6-2004.

Art. 11. A indenização, a título reparatório, consistirá no pagamento de valor único
igual a R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicado pelo número de anos correspondentes à
expectativa de sobrevivência do desaparecido, levando-se em consideração a idade à
época do desaparecimento e os critérios e valores traduzidos na tabela constante do
Anexo II desta Lei.

§ 1.º Em nenhuma hipótese o valor da indenização será inferior a R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

§ 2.º A indenização será concedida mediante decreto do Presidente da República, após
parecer favorável da Comissão Especial criada por esta Lei.

Art. 12. No caso de localização, com vida, de pessoa desaparecida, ou de existência
de provas contrárias às apresentadas, serão revogados os respectivos atos decorrentes
da aplicação desta Lei, não cabendo ação regressiva para o ressarcimento do pagamento
já efetuado, salvo na hipótese de comprovada má-fé.

Art. 13. Finda a apreciação dos requerimentos, a Comissão Especial elaborará
relatório circunstanciado, que encaminhará, para publicação, ao Presidente da
República, e encerrará seus trabalhos.

Parágrafo único. Enquanto durarem seus trabalhos, a Comissão Especial deverá
apresentar trimestralmente relatórios de avaliação.

Art. 14. Nas ações judiciais indenizatórias fundadas em fatos decorrentes da situação
política mencionada do art. 1.º, os recursos das sentenças condenatórias serão recebidos
somente no efeito devolutivo.

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações
consignadas no orçamento da União pela Lei Orçamentária.



Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de dezembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

I - Nomes de Pessoas Desaparecidas (com a época do desaparecimento)

1 - Adriano Fonseca Filho, brasileiro, solteiro, nascido em 18 de dezembro de 1945
em Ponte Nova, Minas Gerais, filho de Adriano Fonseca e Zely Eustáquio Fonseca.
(1973)

2 - Aluisio Palhano Pedreira Ferreira, brasileiro, casado, nascido em 5 de setembro de
1922 em Pirujuí, filho de Henrique Palhano Pedreira Ferreira e Henise Palhano
Pedreira Ferreira. (1971)

3 - Ana Rosa Kucinski Silva, brasileira, casada, nascida a 12 de janeiro de 1942 em
São Paulo-SP, filha de Majer Kucinski e Ester Kucinski. (1974)

4 - André Grabois, brasileiro, nascido a 3 de julho de 1946 no Rio de Janeiro-RJ, filho
de Maurício Grabois e Alzira da Costa Reis. (1973)

5 - Antonio Alfredo Campos, brasileiro, casado. (1973)
6 - Antônio Carlos Monteiro Teixeira, brasileiro, casado, nascido a 22 de agosto de

1944 em Ilhéus-BA, filho de Gessori da Silva Teixeira e Maria Luiza Monteiro Teixeira.
(1972)

7 - Antonio de Padua Costa, brasileiro, solteiro, nascido a 12 de junho de 1943 no
Piauí, filho de João Lino da Costa e Maria Jardililna da Costa. (1974)

8 - Antonio dos Treis Reis de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 19 de
novembro de 1948 em Tiros-MG, filho de Argum de Oliveira e Gláucia Maria de
Oliveira. (1970)

9 - Antonio Guilherme Ribeiro Ribas, brasileiro, solteiro, nascido a 20 de setembro de
1946 em São Paulo-SP, filho de Walter Pinto Ribas e Benedita de Araújo Ribas. (1973)

10 - Antônio Joaquim de Souza Machado, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de
setembro de 1939 em Papagaios-MG, filho de Joaquim Maria de Souza Machado e
Maria de Oliveira Campos, morador no Rio de Janeiro. (1971)

11 - Antonio Teodoro de Castro, brasileiro, solteiro, nascido a 12 de abril de 1945 em
Itapipoca-CE, filho de Raimundo de Castro Sobrinho e Benedita Pinto de Castro. (1973)

12 - Arildo Valadão, brasileiro, casado, nascido a 28 de dezembro de 1948 em Itaici-
ES, filho de Altivo Valadão de Andrade e Helena Almochidice Valadão. (1973)

13 - Armando Teixeira Frutuoso, brasileiro, casado, nascido em 20 de maio de 1921 na
cidade do Rio de Janeiro-RJ, filho de Aníbal Teixeira Frutuoso e Maria da Glória
Frutuoso. (1975)

14 - Áurea Eliza Pereira, brasileira, casada, nascida em 6 de abril de 1950 em Monte



Belo-MG, filha de José Pereira e Odila Mendes Pereira. (1974)
15 - Aylton Adalberto Mortati, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de janeiro de 1946

em Catanduva-SP, filho de Umberto Mortati e Carmem Sobrinho Martins. (1971)
16 - Bergson Gurjão Farias, brasileiro, solteiro, nascido em 17 de maio de 1947 em

Fortaleza-CE, filho de Gessiner Farias e Luiza Gurjão Farias. (1972)
17 - Caiuby Alves de Castro, brasileiro, nascido em 16 de agosto de 1928, filho de

Mariano Alves de Castro e Leopoldina Ribeiro de Castro. (1973)
18 - Carlos Alberto Soares de Freitas, brasileiro, solteiro, nascido em 12 de agosto de

1939, filho de Jayme Martins de Freitas e Alice Soares de Freitas. (1971)
19 - Celso Gilberto de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de dezembro de

1945, filho de João Adelino de Oliveira e Julieta Pedroso de Oliveira. (1970)
20 - Cilon Cunha Brun, brasileiro, solteiro, nascido em 3 de fevereiro de 1946 em São

Sepé-RS, filho de Lino Brun e Eloá Cunha Brun. (1970)
21 - Ciro Flavio Salazar Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de setembro de

1943 em Araguari-MG, filho de Arédio Oliveira e Maria de Lourdes Oliveira. (1972)
22 - Custódio Saraiva Neto, brasileiro, nascido em 5 de abril de 1952 no Ceará, filho

de Dario Saraiva Leão e Hilda Quaresma Saraiva Leão. (1974)
23 - Daniel José Carvalho, brasileiro. (1974)
24 - Daniel Ribeiro Callado, brasileiro, nascido em 16 de outubro de 1940 em São

Gonçalo-RJ, filho de Consueto Ribeiro Callado e América Ribeiro Callado. (1974)
25 - David Capistrano da Costa, brasileiro, casado, nascido em 16 de novembro de

1913 em Boa Viagem-CE, filho de José Capistrano da Costa e Cristina Cirila de Araújo.
(1974)

26 - Dênis Casemiro, brasileiro, solteiro, nascido em 9 de dezembro de 1942 em
Votuporanga-SP, filho de Antonio Casemiro e Maria Casemiro. (1971)

27 - Dermeval da Silva Pereira, brasileiro, solteiro, nascido em 16 de fevereiro de
1945 em Salvador-BA, filho de Carlos Gentil Pereira e Francisca das Chagas Pereira.
(1974)

28 - Dinaelza Santana Coqueiro, brasileira, casada, nascida em 22 de março de 1949
em Vitória da Conquista-BA, filha de Antonio Pereira de Santana e Jumilia Soares
Santana. (1973)

29 - Dinalva Oliveira Teixeira, brasileira, casada, nascida em 16 de maio de 1945 em
Castro Alves-BA, filha de Viriato Augusto Oliveira e Elza Conceição Bastos. (1973)

30 - Divino Ferreira de Souza, brasileiro, solteiro, nascido em 12 de setembro de 1942
em Caldas Novas-GO (registrado em Mossamedes-GO) filho de José Ferreira de Souza
e Maria Gomes de Souza. (1973)

31 - Durvalino de Souza, brasileiro, filho de José Porfírio de Souza. (1973)
32 - Edgar de Aquino Duarte, brasileiro, solteiro, nascido em 28 de fevereiro de 1941

em Bom Jardim-PE, filho de José Geraldo Duarte e Maria Francisca Duarte. (1973)
33 - Edmur Péricles Camargo, brasileiro, solteiro, nascido em 4 de setembro de 1914

em São Paulo-SP, filho de Tomás Benedito Moura Camargo e Maria da Penha Amaral
Vilaça. (1975)



34 - Eduardo Collier Filho, brasileiro, solteiro, nascido em 5 de dezembro de 1948 em
Recife-PE, filho de Eduardo Collier e Rizoleta Meira. (1974)

35 - Eleni Telles Pereira Guariba, brasileira, casada, nascida em 13 de março de 1941
em Bebedouro-SP, filha de Isaac Ferreira Caetano e Pascoalina Alves Ferreira. (1971)

36 - Elmo Corrêa, brasileiro, solteiro, nascido em 16 de abril de 1946 no Rio de
Janeiro-RJ, filho de Edgar Correa e Irene Guedes Correa. (1974)

37 - Elson Costa, brasileiro, casado, nascido em 26 de agosto de 1913 em Prata-MG,
filho de João Soares da Costa e Maria Novais Costa. (1975)

38 - Enrique Ernesto Ruggia, argentino, nascido em 25 de julho de 1955 em
Corrientes/ARG., filho de Atílio Carlos Ruggia e Ana Violeta Bambula Ruggia. (1974)

39 - Ezequias Bezerra da Rocha, brasileiro, casado, nascido em 24 de dezembro de
1944 em João Pessoa-PB, filho de Simplício Bezerra da Rocha e Antonia Bulhões
Bezerra. (1972)

40 - Félix Escobar Sobrinho, brasileiro, nascido em 23 de março de 1923 em
Miracema-RJ, filho de José Escobar Sobrinho e Emilici Gomes Escobar. (1971)

41 - Fernando Augusto Santa Cruz Oliveira, brasileiro, casado, nascido em 20 de
fevereiro de 1948 em Recife-PE, filho de Lincoln de Santa Cruz Oliveira e Elzita Santos
de Santa Cruz Oliveira. (1974)

42 - Francisco Manoel Chaves (ou José Francisco Chaves), brasileiro, morou na
região de Caianos. (1972)

43 - Gilberto Olímpio Maria, brasileiro, casado, nascido em 11 de março de 1942 em
Mirassol-SP, filho de Antonio Olimpio Maria e Rosa Cabello Maria. (1973)

44 - Guilherme Gomes Lund, brasileiro, solteiro, nascido em 11 de julho de 1947 no
Rio de Janeiro-RJ, filho de João Carlos Lund e Julia Gomes Lund. (1973)

45 - Helenira Rezende de Souza Nazareth, brasileira, solteira, nascida em 19 de
janeiro de 1944 em Cerqueira Cezar-SP, filha de Adalberto de Assis Nazareth e
Euthalia Rezende de Souza Nazareth. (1972)

46 - Hélio Luiz Navarro de Magalhães, brasileiro, solteiro, nascido em 23 de
novembro de 1949 no Rio de Janeiro-RJ, filho de Gerson Menezes Magalhães e
Carmem Navarro de Magalhães. (1974)

47 - Hiran de Lima Pereira, brasileiro, casado, nascido em 3 de outubro de 1913 em
Caicó-RN, filho de Hilário Amâncio Pereira e Maria Marieta de Lima Pereira. (1975)

48 - Honestino Monteiro Guimarães, brasileiro, casado, nascido em 28 de março de
1947 em Itaberaí-GO, filho de Benedito Guimarães e Maria Rosa Leite Guimarães.
(1973)

49 - Humberto Albuquerque Câmara Neto, brasileiro, solteiro, nascido em 28 de maio
de 1947 em Campina Grande-PB, filho de Roberto Alves Câmara e Marilene de Sá
Leitão Câmara. (1973)

50 - Idalisio Soares Aranha Filho, brasileiro, casado, nascido em 27 de agosto de
1947 em Rubim-MG, filho de Idalísio Soares Aranha e Aminthas Rodrigues Pereira.
(1972)

51 - Ieda Santos Delgado, brasileira, solteira, nascida em 9 de julho de 1945 no Rio de



Janeiro-RJ, filha de Odorico Arthur Delgado e Eunice Santos Delgado. (1974)
52 - Isis Dias de Oliveira, brasileira, casada, nascida em 29 de agosto de 1941 em São

Paulo-SP, filha de Edmundo Dias de Oliveira e Felícia Mardini de Oliveira. (1972)
53 - Issami Nakamura Okano, brasileiro, nascido em 23 de novembro de 1945 em

Cravinhos-SP, filho de Hideo Okano e Sadae Nakamura. (1974)
54 - Itair José Veloso, brasileiro, casado, nascido em 10 de junho de 1930 em Minas

Gerais, filho de Sebastião Veloso e Zulmira Veloso. (1975)
55 - Ivan Mota Dias, brasileiro, solteiro, nascido em 29 de outubro de 1942 em Passa

Quatro-MG, filho de Lucas de Souza Dias e Nair Mota Dias. (1971)
56 - Jaime Amorim Miranda, brasileiro, casado, nascido em 18 de julho de 1926 em

Maceió-AL, filho de Manoel Simplício de Miranda e Hermé Amorim de Miranda.
(1973)

57 - Jaime Petit da Silva, brasileiro, casado, nascido em 18 de junho de 1945 em
Iacanga-SP, filho de José Bernardino da Silva e Julieta Petit da Silva. (1973)

58 - Jana Moroni Barroso, brasileira, solteira, nascida em 10 de junho de 1948 em
Fortaleza-CE, filha de Benigno Girão Barroso e Cirene Moroni Barroso. (1974)

59 - João Alfredo Dias, brasileiro, nascido em 23 de junho de 1932 em Sapé-PB, filho
de Alfredo Ulisses Gonçalo e Amélia Gonçalo Dias, sapateiro e trabalhador do campo.
(1964)

60 - João Batista Rita, brasileiro, casado, nascido em 24 de junho de 1948 em Braço
Norte-SC, filho de Graciliano Miguel Rita e Aracy Pereira Rita. (1973)

61 - João Carlos Haas Sobrinho, brasileiro, nascido em 24 de junho de 1941 em São
Leopoldo-RS, filho de Idelfonso Haas e Ilma Haas. (1972)

62 - João Gualberto Calatrone, brasileiro, nascido em 7 de janeiro de 1951 em Nova
Venecia-ES, filho de Clotildio Calatrone e Osoria Calatrone. (1974)

63 - João Leonardo da Silva Rocha, brasileiro, nascido em Salvador-BA, filho de
Mario Rocha e Maria Natalia da Silva Rocha. (1974)

64 - João Massena Melo, brasileiro, casado, nascido em 18 de agosto de 1919 em
Palmares-PE, filho de Sebastião Massena Melo e Olímpia Melo Maciel. (1974)

65 - Joaquim Pires Cerveira, brasileiro, casado, nascido em 14 de dezembro de 1923,
em Santa Maria-RS, filho de Marcelo Pires e Auricela Goulart Cerveira. (1973)

66 - Joel José de Carvalho, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de julho de 1948 em
Muriaé-MG, filho de Ely José de Carvalho e Esther José de Carvalho. (1974)

67 - Joel Vasconcelos Santos, brasileiro, solteiro, nascido em 9 de agosto de 1949 em
Nazaré-BA, filho de João Vicente Vasconcelos Santos e Elza Joana dos Santos. (1973)

68 - Jorge Leal Gonçalves Pereira, brasileiro, nascido em 25 de dezembro de 1938 em
Salvador-BA, filho de Enéas Gonçalves Pereira e Rosa Leal Gonçalves Pereira. (1970)

69 - Jorge Oscar Adur, (padre) argentino, nascido em Nogoya, província de Entreiros.
(1978)

70 - José Huberto Bronca, brasileiro, nascido em 8 de setembro de 1934 em Porto
Alegre-RS, filho de Huberto Atteo Bronca e Ermelinda Mazaferro Bronca. (1974)

71 - José Lavechia, brasileiro, nascido em 25 de maio de 1919 em São Paulo-SP, filho



de Leo Lavechia e Felicia Mateus Lavechia. (1974).
72 - José Lima Piauhy Dourado, brasileiro, nascido em 24 de março de 1946 em

Barreiras-BA, filho de Pedro Piauhy Dourado, e Anita Lima Piauhy Dourado. (1974)
73 - José Maria Ferreira Araújo, brasileiro, casado, nascido em 6 de junho de 1941 no

Ceará, filho de José Alexandre de Araújo e Maria da Conceição Ferreira de Araújo.
(1970)

74 - José Maurílio Patrício, brasileiro, nascido em 1943 em Santa Tereza-ES, filho de
Joaquim Patrício e Isaura de Souza Patrício. (1974)

75 - José Montenegro de Lima, brasileiro, solteiro, nascido em 1948 no Ceará. (1975)
76 - José Porfírio de Souza, brasileiro, casado, nascido em 27 de julho de 1912 em

Pedro Afonso-GO. (1973)
77 - José Roman, brasileiro, nascido em 4 de outubro de 1926 em São Paulo-SP.

(1974)
78 - José Toledo de Oliveira, brasileiro, nascido em 17 de julho de 1941 em

Uberlândia-MG, filho de José Sebastião de Oliveira e Adaide de Toledo de Oliveira.
(1972)

79 - Kleber Lemos da Silva, brasileiro, nascido em 21 de maio de 1942 no Rio de
Janeiro-RJ, filho de Norival Euphrosino da Silva e Karitza Lemos da Silva. (1972)

80 - Libero Giancarlo Castiglia, italiano, nascido em 4 de julho de 1944 em Corenza,
filho de Luigi Castiglia e Elena Gibertini Castiglia. (1973)

81 - Lourival de Moura Paulino, brasileiro, nascido em Xambioá-PA, filho de Joaquim
Moura Cambino e Jardilina Santos Moura. (1974)

82 - Lucia Maria de Souza, brasileira, solteira, nascida em 22 de junho de 1944 em
São Gonçalo-RJ, filha de José Augusto de Souza e Jovina Ferreira. (1973)

83 - Lucio Petit da Silva, brasileiro, nascido em 1.º de dezembro de 1941 em
Piratininga-SP, filho de José Bernardino da Silva Júnior e Julieta Petit da Silva. (1973)

84 - Luís Eurico Tejera Lisbôa, brasileiro, casado, nascido em 29 de janeiro de 1948
em Porto União-SC, filho de Eurico Siqueira Lisbôa e Clélia Tejera Lisbôa. (1972)

85 - Luís Inácio Maranhão Filho, brasileiro, casado, nascido em 25 de janeiro de 1921
em Natal-RN, filho de Luis Inácio Maranhão e Maria Salmé Maranhão. (1974)

86 - Luiz Almeida Araújo, brasileiro, nascido em 27 de agosto de 1943 em Anadia-
AL, filho de João Rodrigues de Araújo e Maria José Mendes de Almeida. (1971)

87 - Luíz René Silveira e Silva, brasileiro, solteiro, nascido a 15 de julho de 1951 no
Rio de Janeiro-RJ, filho de René de Oliveira e Silva e Lulita Silveira e Silva. (1974)

88 - Luiz Vieira de Almeida, brasileiro, casado, com um filho, morava em Bocaba.
(1973)

89 - Luíza Augusta Garlippe, brasileira, solteira, nascida a 16 de outubro de 1941 em
Araraquara-SP, filha de Armando Garlippe e Durvalina Santomo. (1974)

90 - Manoel Alexandrino, brasileiro, nascido na Paraíba, morava no Engenho de
Maraú. (1974)

91 - Manuel José Nurchis, brasileiro, nascido em 19 de dezembro de 1940 em São
Paulo-SP, filho de José Francisco Nurchis e Rosalina Carvalho Nurchis. (1972)



92 - Márcio Beck Machado, brasileiro, nascido em 14 de dezembro de 1943 em São
Paulo-SP, filho de Otávio Menezes Machado e Edna Beck Machado. (1973)

93 - Marco Antônio Dias Batista, brasileiro, solteiro, nascido em 7 de agosto de 1954
em Sorocaba-SP filho de Waldomiro Dias Batista e Maria de Campos Batista. (1970)

94 - Marcos José de Lima, brasileiro, nascido no Espírito Santo, ferreiro. (1973)
95 - Maria Augusta Thomaz, brasileira, solteira, nascida em 14 de novembro de 1947

em Leme-SP, filha de Aniz Thomaz e Olga Michael Thomaz. (1973)
96 - Maria Celia Corrêa, brasileira, nascida em 30 de abril de 1945 no Rio de Janeiro-

RJ, filha de Adgar Corrêa e Irene Corrêa. (1974)
97 - Maria Lúcia Petit da Silva, brasileira, solteira, nascida a 20 de março de 1950 em

Agudos-SP, filha de José Bernardinho da Silva Júnior e Julieta Petit da Silva. (1972)
98 - Mariano Joaquim da Silva, brasileiro, casado, nascido a 2 de maio de 1930 em

Timbaúba-PE, filho de Antonio Joaquim da Silva e Maria Joana Conceição. (1970)
99 - Mário Alves de Souza Vieira, brasileiro, casado, nascido a 14 de fevereiro de

1923 em Santa Fé-BA, filho de Romualdo Leal Vieira e Julieta Alves de Souza Vieira.
(1970)

100 - Maurício Grabois, brasileiro, casado, nascido em 2 de outubro de 1912 em
Salvador-BA, filho de Agostim Grabois e Dora Grabois. (1973)

101 - Miguel Pereira dos Santos, brasileiro, nascido em 12 de julho de 1943 em
Recife-PE, filho de Pedro Francisco dos Santos e Helena Pereira dos Santos. (1972)

102 - Nelson de Lima Piauhy Dourado, brasileiro, nascido em 3 de maio de 1941 em
Jacobina-BA, filho de Pedro Piauhy Dourado e Anita Lima Piauhy Dourado. (1974)

103 - Nestor Veras, brasileiro, nascido em 19 de maio de 1915 em Ribeirão Preto-SP,
filho de Manoel Veras e Pilar Velasques. (1975)

104 - Noberto Armando Habeger, argentino, jornalista, passaporte com nome de
Hector Estevan Cuello. (1978)

105 - Onofre Pinto, brasileiro, nascido em 26 de janeiro de 1937 em Jacupiranga-SP,
filho de Júlio Rosário e Maria Pinto Rosário. (1974)

106 - Orlando da Silva Rosa Bonfim Júnior, brasileiro, casado, nascido em 14 de
janeiro de 1915 em Santa Tereza-ES, filho de Orlando da Silva Rosa Bonfim e Maria
Gasparini Bonfim. (1974)

107 - Orlando Momente, brasileiro, casado, nascido em 10 de outubro de 1933 em Rio
Claro-SP, filho de Álvaro Momente e Antonia Rivelino Momente. (1973)

108 - Osvaldo Orlando da Costa, brasileiro, nascido em 27 de abril de 1938 em Passa
Quatro-MG, filho de José Orlando da Costa e Rita Orlando dos Santos. (1974)

109 - Paulo César Botelho Massa, brasileiro, solteiro, nascido em 5 de outubro de
1945 no Rio de Janeiro-RJ, filho de Cristovam Sanches Massa e Laís Maria Botelho
Massa. (1972)

110 - Paulo Costa Ribeiro Bastos, brasileiro, nascido em 16 de fevereiro de 1945 em
Juiz de Fora-MG, filho de Othon Ribeiro Bastos e Maria do Carmo Costa Bastos.
(1972)

111 - Paulo de Tarso Celestino da Silva, brasileiro, nascido em 26 de maio de 1944 em



Morrinhos-GO, filho de Pedro Celestino da Silva Filho e Zuleika Borges Pereira
Celestino. (1971)

112 - Paulo Mendes Rodrigues, brasileiro, nascido em 25 de setembro de 1931 em
Cruz Alta-RS, filho de Francisco Alves Rodrigues e Otília Mendes Rodrigues. (1973)

113 - Paulo Roberto Pereira Marques, brasileiro, nascido em 14 de maio de 1949, em
Pains-MG, filho de Silvio Marques Carrilho e Maria Leonor Pereira Marques. (1973)

114 - Paulo Stuart Wright, brasileiro, casado, nascido em 2 de julho de 1933 em
Herval D'Oeste-SC, filho de Lathan Ephraim Wright e Maggie Belle Wrigth. (1973)

115 - Pedro Alexandrino de Oliveira Filho, brasileiro, solteiro, nascido em 19 de
março de 1947 em Belo Horizonte-MG, filho de Pedro Alexandrino de Oliveira e Diana
Piló de Oliveira. (1974)

116 - Pedro Inácio de Araújo, brasileiro, morava em Miriri-PB. (1974)
117 - Ramires Maranhão do Valle, brasileiro, nascido em 2 de novembro de 1950 em

Recife-PE, filho de Francisco Clóvis Marques do Valle e Agrícola Maranhão do Valle.
(1973)

118 - Rodolfo de Carvalho Troiano, brasileiro, nascido em 1950 em Juiz de Fora-MG,
filho de Rodolfo Troiano e Geny de Carvalho Troiano. (1974)

119 - Rosalindo Souza, brasileiro, nascido em 2 de janeiro de 1940 em Caldeirão
Grande-BA, filho de Rosalvo Cypriano Souza e Lindaura Correira de Souza. (1973)

120 - Rubens Beirodt Paiva, brasileiro, casado, nascido em 26 de setembro de 1929
em Santos-SP, filho de Jaime de Almeida Paiva e Aracy Beirodt Paiva. (1971)

121 - Ruy Frazão Soares, brasileiro, casado, nascido em 4 de outubro de 1941 em São
Luiz-MA, filho de Mario da Silva Soares e Alice Frazão Soares. (1974)

122 - Ruy Carlos Vieira Berbert, brasileiro, solteiro, nascido em 16 de dezembro de
1947 em Regente Feijó-SP, filho de Ruy Thales Jaccond Berbert e Otilia Vieira Berbert.
(1972)

123 - Sérgio Landulfo Furtado, brasileiro, solteiro, nascido em 24 de maio de 1951 em
Serrinha-BA, filho de George Furtado e Diva Furtado. (1972)

124 - Stuart Edgar Angel Jones, brasileiro, casado, nascido em 11 de janeiro de 1946
em Salvador-BA, filho de Norman Angel Jones e Zuleika Angel Jones. (1971)

125 - Suely Yumiko Kamayana, brasileira, solteira, nascida em 25 de maio de 1948 em
Coronel Macedo-SP. (1973)

126 - Telma Regina Cordeiro Corrêa, brasileira, casada, nascida em 23 de julho de
1947 no Rio de Janeiro-RJ, filha de Luiz Durval Cordeiro e Celeste Durval Cordeiro.
(1974)

127 - Thomaz Antônio da Silva Meirelles Neto, brasileiro, casado, nascido em 1.º de
julho de 1937 em Patintins-AM, filho de Togo Meirelles e Maria Garcia Meirelles.
(1974)

128 - Tobias Pereira Júnior, brasileiro, nascido em 16 de novembro de 1949 no Rio de
Janeiro-RJ, filho de Tobias Pereira e Emilia Barreto Pereira. (1974)

129 - Uirassu de Assis Batista, brasileiro, solteiro, nascido em 5 de abril de 1952 em
Itapicuru-BA, filho de Francisco de Assis Batista e Adinalva Dantas Batista. (1974)



130 - Vandick Reidner Pereira Coqueiro, brasileiro, casado, nascido em 9 de
dezembro de 1949 em Boa Nova-BA, filho de Arnóbio Santos Coqueiro e Elza Pereira
Coqueiro. (1974)
131 - Virgílio Gomes da Silva, brasileiro, casado, nascido em 15 de agosto de 1933

em Sitio Novo (Santa Cruz)-RN, filho de Arnóbio Santos Coqueiro e Elza Pereira
Coqueiro. (1969)
132 - Vitorino Alves Moitinho, brasileiro, solteiro, nascido em 3 de janeiro de 1949 na

Bahia, filho de Isaú Lopes Moitinha e Yolinda Alves Moitinha. (1973)
133 - Walquíria Afonso Costa, brasileira, casada, nascida em 2 de agosto de 1947,

filha de Edwin Costa e Odete Afonso Costa. (1974)
134 - Wálter de Souza Ribeiro, brasileiro, casado, nascido em 24 de setembro de 1924

em Teófilo Otoni-MG, filho de Benedito Ribeiro e Maria Natalícia de Souza Ribeiro.
(1974)
135 - Wálter Ribeiro Novaes, brasileiro, casado, nascido na Bahia, filho de Arlindo

Ribeiro e Maria Rosalinda Ribeiro. (1971)
136 - Wilson Silva, brasileiro, casado, nascido em 21 de abril de 1942 em São Paulo-

SP, filho de João Silva e Lígia Vilaça Silva. (1974)

ANEXO II

TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO

  Idade na data do                 Expectativa Média de Sobrevida
  Desaparecimento                     Homens          Mulheres
     16 - 20                          45,74             50,75
     21 - 25                          41,37             46,1
     26 - 30                          37,12             41,53
     31 - 35                          32,96             37,06
     36 - 40                          28,93             32,7
     41 - 45                          25,06             28,48
     46 - 50                          21,37             24,38
     51 - 55                          17,9              20,45
     56 - 60                          14,66             16,73
     61 - 65                          11,67             13,27

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-12-1995.



LEI N. 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 (*)

     Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas,
bem como da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão
expressos em Reais.

Art. 2.º O Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o
lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as
alterações desta Lei.

Art. 3.º A alíquota do Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas é de quinze por
cento.

§ 1.º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante
da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota
de dez por cento.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação,
fusão ou cisão e de extinção de pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore
atividade rural de que trata a Lei n. 8.023, de 12 de abril de 1990.

§ 4.º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas
quaisquer deduções.

Art. 4.º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que
tratam a Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1.º da Lei n. 8.200, de 28 de junho
de 1991.

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária
de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários.



•• A Instrução n. 248, de 29-3-1996, da CVM, estabelece que as demonstrações
financeiras e as informações trimestrais exigidas nos atos normativos da CVM devem
ser adaptadas às modificações na legislação societária introduzidas por este artigo.

Art. 5.º O inciso IV do art. 187 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 187.................................................................
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais;
............................................................................"

•• Inciso IV prejudicado pela Medida Provisória n. 449, de 3-12-2008.

Art. 6.º Os valores controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real,
existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serão corrigidos monetariamente até
essa data, observada a legislação então vigente, ainda que venham a ser adicionados,
excluídos ou compensados em períodos-base posteriores.

Parágrafo único. A correção dos valores referidos neste artigo será efetuada tomando-
se por base o valor da UFIR vigente em 1.º de janeiro de 1996.

Art. 7.º O saldo do lucro inflacionário acumulado, remanescente em 31 de dezembro
de 1995, corrigido monetariamente até essa data, será realizado de acordo com as
regras da legislação então vigente.

§ 1.º Para fins do cálculo do lucro inflacionário realizado nos períodos-base
posteriores, os valores dos ativos que estavam sujeitos a correção monetária, existentes
em 31 de dezembro de 1995, deverão ser registrados destacadamente na contabilidade
da pessoa jurídica.

§ 2.º O disposto no parágrafo único do art. 6.º aplica-se à correção dos valores de que
trata este artigo.

§ 3.º À opção da pessoa jurídica, o lucro inflacionário acumulado existente em 31 de
dezembro de 1995, corrigido monetariamente até essa data, com base no parágrafo
único do art. 6.º, poderá ser considerado realizado integralmente e tributado à alíquota
de dez por cento.

§ 4.º A opção de que trata o parágrafo anterior, que deverá ser feita até 31 de
dezembro de 1995, será irretratável e manifestada através do pagamento do imposto em
cota única, podendo alcançar também o saldo do lucro inflacionário a realizar relativo à
opção prevista no art. 31 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992.

§ 5.º O imposto de que trata o § 3.º será considerado como de tributação exclusiva.

Art. 8.º Permanecem em vigor as normas aplicáveis às contrapartidas de variações
monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função da taxa
de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual.



Art. 9.º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e
limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

•• O Ato Declaratório Normativo n. 13, de 27-5-1996, da Secretaria da Receita Federal,
dispõe: "O limite, para fins de dedutibilidade, como despesa financeira, do valor dos
juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, a título de remuneração do capital
próprio, será de 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido correspondente ao período-
base do seu pagamento ou crédito, antes da provisão para o Imposto sobre a Renda e da
dedução dos referidos juros, ou dos saldos de lucros acumulados de períodos
anteriores, o que for maior".

• A Instrução Normativa n. 41, de 22-4-1998, da Secretaria da Receita Federal, dispõe
sobre os juros remuneratórios do capital próprio.

§ 1.º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de
lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou
creditados.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

§ 2.º Os juros ficarão sujeitos a incidência do Imposto sobre a Renda na fonte à
alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.

§ 3.º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário

pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não

tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4.º.
§ 4.º (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)
§ 5.º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao

regime de tributação de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro
de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos
rendimentos aos sócios beneficiários.

§ 6.º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata o § 2.º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do
pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular,
sócios ou acionistas.

§ 7.º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que
trata o art. 202 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no



§ 2.º.
 § 8.º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão

consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido:

•• § 8.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 I - capital social;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - reservas de capital;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 III - reservas de lucros;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 IV - ações em tesouraria; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 V - prejuízos acumulados.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§§ 9.º e 10. (Revogados pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)
 § 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital
social, prevista no inciso I do § 8.º deste artigo, inclui todas as espécies de ações
previstas no art. 15 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas
em contas de passivo na escrituração comercial.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir
do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do Imposto



sobre a Renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do Imposto sobre a Renda do
beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.

• A Instrução Normativa n. 252, de 3-12-2002, da Secretaria da Receita Federal, dispõe
sobre a incidência do imposto de renda na fonte sobre rendimentos pagos, creditados,
empregados, entregues ou remetidos para pessoas jurídicas domiciliadas no exterior.

 § 1.º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de
capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de
reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do
lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 2.º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou
creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de
passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração
comercial.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 3.º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL
os lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de
ação prevista no art. 15 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que
classificados como despesa financeira na escrituração comercial.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos
por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do
Imposto sobre a Renda à alíquota de quinze por cento.

§ 1.º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados pro rata tempore até
31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos
termos da legislação então vigente.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.430, de 27-12-1996.)
§ 3.º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos arts. 76 e 77 da Lei n.

8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Art. 12. O inciso III do art. 77 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 77.................................................................



III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão
organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento,
para a carteira própria das entidades citadas no inciso I;"

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964:

I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de
empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei n. 8.981, de 20
de janeiro de 1995, com as alterações da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, e as
provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das
entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a
elas aplicável;

•• Vide art. 14 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou
imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou
comercialização dos bens e serviços;

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto
se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e
serviços;

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social,
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;

VI - das doações, exceto as referidas no § 2.º;
VII - das despesas com brindes.

 VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem
objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça
contabilmente o encargo.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados.

§ 2.º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I - as de que trata a Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada

por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da
Constituição Federal, até o limite de 1,5% (um e meio por cento) do lucro operacional,



antes de computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;
III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica,

antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida
pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os
recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa
física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato
formal de órgão competente da União.

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro
líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de
que tratam o § 2.º do art. 2.º da Lei n. 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2.º do
art. 19 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo
Decreto-lei n. 1.730, de 17 de outubro de 1979.

 Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante
a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,
observado o disposto no art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n. 8.981, de 20 de
janeiro de 1995.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;
II - dezesseis por cento:
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o

qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo;
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei n. 8.981, de

20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 29 da referida Lei;
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio



diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora
destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza;
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia,

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a
receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de
prestação de serviços (factoring).

 e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 2.º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a
cada atividade.

§ 3.º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de
cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao
regime de tributação com base no lucro real, fizer jus.

§ 4.º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita
financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento
de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem
como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente
da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes
previstos em contrato.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a
aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15,
acrescidos de vinte por cento.

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei
n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado
será de quarenta e cinco por cento.

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas
jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos:



I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o
custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano,
tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1.º de janeiro de 1996, não se lhe
aplicando qualquer correção monetária a partir dessa data;

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo
de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária.

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será
apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País.

Art. 19. A partir de 1.º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o
lucro líquido, de que trata a Lei n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de
oito por cento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere o
§ 1.º do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da
contribuição social será de dezoito por cento.

 Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido

 Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida
pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se
referem os arts. 2.º, 25 e 27 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá
a doze por cento sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de
26 de dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas
que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1.º do art. 15, cujo percentual
corresponderá a trinta e dois por cento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em
relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a
tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a
receita financeira de que trata o § 4.º do art. 15 desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

 Incorporação, Fusão e Cisão



 Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em
virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse
fim, observada a legislação comercial.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do
evento.

 §§ 2.º e 3.º (Revogados pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)
§ 4.º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar

declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-
calendário, em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subsequente ao do evento.

Art. 22. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular
ou a sócio ou acionista a título de devolução de sua participação no capital social,
poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado.

§ 1.º No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre este
e o valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, que
será computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou na
base de cálculo do Imposto sobre a Renda e da contribuição social sobre o lucro líquido
devidos pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado.

§ 2.º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa jurídica, os bens ou direitos recebidos
em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da
participação ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que
esteja devolvendo capital.

§ 3.º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa física, os bens ou direitos recebidos em
devolução de sua participação no capital serão informados, na declaração de bens
correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor
contábil ou de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica.

§ 4.º A diferença entre o valor de mercado e o valor constante da declaração de bens,
no caso de pessoa física, ou o valor contábil, no caso de pessoa jurídica, não será
computada, pelo titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do Imposto sobre a Renda
ou da contribuição social sobre o lucro líquido.

Art. 23. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de
integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração
de bens ou pelo valor de mercado.

§ 1.º Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas
físicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor
dos bens ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-lei
n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e no art. 20, II, do Decreto-lei n. 2.065, de 26 de



outubro de 1983.
§ 2.º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a

diferença a maior será tributável como ganho de capital.

Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor
do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que
estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.

§ 1.º No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no
lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se
refere a receita omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual
mais elevado.

§ 2.º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo
para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição
para o PIS/Pasep e das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 9.430 de 27-12-1996.)
§ 4.º Para a determinação do valor da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, na hipótese de a
pessoa jurídica auferir receitas sujeitas a alíquotas diversas, não sendo possível
identificar a alíquota aplicável à receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota mais
elevada entre aquelas previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se ao recolhimento da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep, calculadas por unidade de medida de produto, não
sendo possível identificar qual o produto vendido ou a quantidade que se refere à
receita omitida, a contribuição será determinada com base na alíquota ad valorem mais
elevada entre aquelas previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 6.º Na determinação da alíquota mais elevada, considera-rse-ão:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - para efeito do disposto nos §§ 4.º e 5.º deste artigo, as alíquotas aplicáveis às
receitas auferidas pela pessoa jurídica no ano-calendário em que ocorreu a omissão;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - para efeito do disposto no § 5.º deste artigo, as alíquotas ad valorem
correspondentes àquelas fixadas por unidade de medida do produto, bem como as
alíquotas aplicáveis às demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão
computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao
balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano.
§ 1.º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na

apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte:
I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a

taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil;
II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver

cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em
Reais;
§ 2.º Os lucros auferidos por filias, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas

jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com
observância do seguinte:
I - as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que

auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação
brasileira;
II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou

controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real;
III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu

lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do
balanço de encerramento;
IV - as demonstrações financeiras das filiais, sucursais e controladas que embasarem

as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no art.
173 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.
§ 3.º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas

no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção

da participação da pessoa jurídica no capital da coligada;
II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são apurados no balanço

ou balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica;
III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu

lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada
apurados por esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da
pessoa jurídica;



IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações
financeiras da coligada.

§ 4.º Os lucros a que se referem os §§ 2.º e 3.º serão convertidos em Reais pela taxa de
câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados
os lucros da filial, sucursal, controlada ou coligada.

§ 5.º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão
compensados com lucros auferidos no Brasil.

§ 6.º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da
equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente,
sem prejuízo do disposto nos §§ 1.º, 2.º e 3.º.

 § 7.º Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação comercial do país
de domicílio.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o Imposto sobre a Renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até
o limite do Imposto sobre a Renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

§ 1.º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no
Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no
exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica
no Brasil.

§ 2.º Para fins de compensação, o documento relativo ao Imposto sobre a Renda
incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo
Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.

§ 3.º O Imposto sobre a Renda a ser compensado será convertido em quantidade de
Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago;
caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida
em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.

Art. 27. As pessoas jurídicas que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital
oriundos do exterior estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real.

Art. 28. A alíquota do Imposto sobre a Renda de que tratam o art. 77 da Lei n. 3.470,
de 28 de novembro de 1958, e o art. 100 do Decreto-lei n. 5.844, de 23 de setembro de
1943, com as modificações posteriormente introduzidas, passa, a partir de 1.º de janeiro
de 1996, a ser de quinze por cento.

Art. 29. Os limites a que se referem os arts. 36, I, e 44, da Lei n. 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, passam
a ser de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).



Art. 30. Os valores constantes da legislação tributária, expressos em quantidade de
UFIR, serão convertidos em Reais pelo valor da UFIR vigente em 1.º de janeiro de
1996.

 Art. 31. (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

Art. 32. (Vetado.)

Art. 33. (Vetado.)

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei n. 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, e na Lei n. 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover
o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do
recebimento da denúncia.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 1996.

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente:
I - o Decreto-lei n. 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no art. 178 da

Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966;
II - os arts. 2.º a 19 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989;
III - os arts. 9.º e 12 da Lei n. 8.023, de 12 de abril de 1990;
IV - os artigos 43 e 44 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992;
V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os arts. 46, 48 e

54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, alterada
pela Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei n. 9.065, de 20 de junho de
1995.

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-1995.



LEI N. 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 (*)

     Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas físicas, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A partir de 1.º de janeiro de 1996 o Imposto sobre a Renda das pessoas físicas
será determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei.

Art. 2.º Os valores expressos em UFIR na legislação do Imposto sobre a Renda das
pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR
vigente em 1.º de janeiro de 1996.

CAPÍTULO II

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO

Art. 3.º O Imposto sobre a Renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts.
7.º, 8.º e 12 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com
a seguinte tabela progressiva em Reais:

-----------------------------*----------------*----------------------
BASE DE CÁLCULO              : ALÍQUOTA %     : PARCELA A DEDUZIR
EM R$:                                        : DO IMPOSTO EM R$
-----------------------------*----------------*----------------------
até 900,00                   :   ---------    :   ---------
acima de 900,00 até 1.800,00 :    15          :      135
acima de 1.800,00            :    25          :      315
-----------------------------*----------------*----------------------

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os
rendimentos efetivamente recebidos em cada mês.

•• Vide art. 1.º, da Lei n. 11.482, de 31-5-2007.



Art. 4.º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do Imposto
sobre a Renda poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos no art. 6.º da Lei n. 8.134, de 27 de dezembro de
1990;

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito
de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a
que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - a quantia, por dependente, de:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de
2007;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário
de 2009;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-
calendário de 2011;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-



calendário de 2012;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-
calendário de 2014;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País,
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social;

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, de:

•• Inciso VI, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para
o ano-calendário de 2007;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2008;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos),
por mês, para o ano-calendário de 2009;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.



d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2010;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2011;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2012;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2013;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2014.

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

 VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de
natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos
da Previdência Social.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base
de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse
título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-
calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8.º desta Lei.

Art. 5.º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições
do Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao Imposto sobre a Renda na
fonte incidente sobre a base de cálculo de que trata o art. 4.º, mediante utilização da



tabela progressiva de que trata o art. 3.º.
§ 1.º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao
do pagamento do rendimento.

§ 2.º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4.º serão convertidas em
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do
mês anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 3.º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o
art. 4.º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho
assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo.

Art. 6.º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação
no Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao
do recebimento do rendimento.

CAPÍTULO III

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

Art. 7.º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor
a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e
apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário
subsequente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 1.º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos
relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995.

§ 2.º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos.

§ 3.º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação
da declaração, dentro do exercício financeiro.

§ 4.º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada
pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a
sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1.º de
janeiro até a data da homologação ou adjudicação.

• A Instrução Normativa n. 81, de 11-10-2001, da Secretaria da Receita Federal, dispõe
sobre as declarações de rendimentos de espólio.



§ 5.º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado para
a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no
parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao
ano-calendário anterior.

Art. 8.º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre
as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os
não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação
definitiva;

II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e
próteses ortopédicas e dentárias;

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil,
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à
educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação
(mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o
ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de:

•• Alínea b, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o
ano-calendário de 2007;

•• Item 1 com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos)
para o ano-calendário de 2008;

•• Item 2 com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o
ano-calendário de 2009;

•• Item 3 com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o
ano-calendário de 2010;



•• Item 4 com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

5. (Revogado pela Lei n. 11482, de 31-5-2007.)
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos)

para o ano-calendário de 2011;

•• Item 6 acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012;

•• Item 7 acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2013;

•• Item 8 acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a
partir do ano-calendário de 2014;

•• Item 9 acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

c) à quantia, por dependente, de:

•• Alínea c, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o
ano-calendário de 2007;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para
o ano-calendário de 2008;

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-
calendário de 2009;

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.



4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010;

•• Item 4 com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos)
para o ano-calendário de 2011;

•• Item 5 acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para
o ano-calendário de 2012;

•• Item 6 acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2013;

•• Item 7 acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a
partir do ano-calendário de 2014;

•• Item 8 acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País,
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social;

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito
de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a
que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil;

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6.º da
Lei n. 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não assalariado, inclusive
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro;

h) (Vetado.)



•• A Lei n. 12.469, de 26-8-2011, propôs o acréscimo desta alínea, porém, o texto sofreu
veto presidencial.

 i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de
natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos
da Previdência Social.

•• Alínea i com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 1.º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência
privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de
que trata o inciso I.

§ 2.º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País,

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem
como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da
mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio
tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome,
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação,
ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias,
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 3.º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo
alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração,
observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II
do caput deste artigo.

§ 4.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.469, de 26-8-2011, propôs o acréscimo deste parágrafo, porém, o texto



sofreu veto presidencial.

Art. 9.º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei n. 8.023, de 12 de
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de
cálculo do imposto definida no artigo anterior.

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá todas
as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por
cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual,
independentemente do montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da
despesa e a indicação de sua espécie, limitada a:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois
centavos) para o ano-calendário de 2007;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos)
para o ano-calendário de 2008;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três
centavos) para o ano-calendário de 2009;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-
calendário de 2010;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) para
o ano-calendário de 2011;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta
centavos) para o ano-calendário de 2012;



•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o
ano-calendário de 2013;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) a
partir do ano-calendário de 2014.

•• Inciso VIII acrescentada pela Lei n. 12.469, de 26-8-2011.

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de
acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Art. 11. O Imposto sobre a Renda devido na declaração será calculado mediante
utilização da seguinte tabela:

-----------------------------*----------------*----------------------
BASE DE CÁLCULO              :     ALÍQUOTA % : PARCELA A DEDUZIR
EM R$                        :                : DO IMPOSTO EM R$
-----------------------------*----------------*----------------------
até 10.800,00                :  ------------- : -----------------   
-----------------------------*----------------*----------------------
acima de 10.800,00 até       :                :
21.600,00                    :       15       :      1.620,00        
-----------------------------*----------------*----------------------
acima de 21.600,00           :       25       :       3.780,00
-----------------------------*----------------*----------------------

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:
I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais,

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.213, de 20-1-2010.

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados
na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC,
instituído pelo art. 1.º da Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e
condições previstas nos arts. 1.º e 4.º da Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993;

IV - (Vetado.)
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento



complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5.º da Lei n. 4.862,

de 29 de novembro de 1965;
 VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da
remuneração do empregado; e

•• Inciso VII com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD,
previamente aprovados pelo Ministério da Saúde.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o
imposto devido em mais de doze por cento.
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

I - está limitada:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em
conjunto;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

III - não poderá exceder:



•• Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal,
sobre o 13.º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias,
referidos também a 1 (um) salário mínimo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de
que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.324, de 19-7-2006.

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo,
saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído.

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último
dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos.

Art. 14. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado em
até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.311, de 13-6-2006.

I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), e o imposto de valor
inferior a R$ 100,00 (cem reais) será pago de uma só vez;

II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de
rendimentos;

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de
rendimentos até o mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do
pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês;

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do
imposto ou das quotas.

Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do território



nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores
correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos meses do
período abrangido pela tributação no ano-calendário.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.311, de 13-6-2006.

Art. 16. O valor da restituição do Imposto sobre a Renda da pessoa física, apurado em
declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de
rendimentos até o mês anterior ao da liberação da restituição e de 1% (um por cento) no
mês em que o recurso for colocado no banco à disposição do contribuinte.

CAPÍTULO IV

TRIBUTAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL

Art. 17. O art. 2.º da Lei n. 8.023, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º .................................................................
........................................................................
V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas
a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou
criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais,
utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como a
pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja,
acondicionados em embalagem de apresentação.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais
e de produtos agrícolas."

Art. 18. O resultado da exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a
partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante escrituração do Livro Caixa,
que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais
valores que integram a atividade.

§ 1.º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas
escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o
adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu
poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição.

§ 2.º A falta da escrituração prevista neste artigo implicará arbitramento da base de
cálculo à razão de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário.

§ 3.º Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de R$



56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) faculta-se apurar o resultado da exploração da
atividade rural, mediante prova documental, dispensado o registro do Livro Caixa.

Art. 19. O resultado positivo obtido na exploração da atividade rural pela pessoa
física poderá ser compensado com prejuízos apurados em anos-calendário anteriores.

Parágrafo único. A pessoa física fica obrigada à conservação e guarda do Livro Caixa
e dos documentos fiscais que demonstram a apuração do prejuízo a compensar.

Art. 20. O resultado decorrente da atividade rural, exercida no Brasil por residente ou
domiciliado no exterior, apurado por ocasião do encerramento do ano-calendário,
constituirá a base de cálculo do imposto e será tributado à alíquota de quinze por cento.

§ 1.º Na hipótese de que trata este artigo, a apuração do resultado deverá ser feita por
procurador, a quem compete reter e recolher o imposto devido, não sendo permitidas a
opção pelo arbitramento de vinte por cento da receita bruta e a compensação de
prejuízos apurados.

§ 2.º O imposto apurado deverá ser pago na data da ocorrência do fato gerador.
§ 3.º Ocorrendo remessa de lucros antes do encerramento do ano-calendário, o

imposto deverá ser recolhido no ato sobre o valor remetido por ocasião do evento,
exceto no caso de devolução de capital.

Art. 21. O resultado da atividade rural exercida no exterior, por residentes e
domiciliados no Brasil, convertido em Reais mediante utilização do valor do dólar dos
Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil, para o
último dia do ano-calendário a que se refere o resultado, sujeita-se ao mesmo tratamento
tributário previsto no art. 9.º, vedada a compensação de resultado positivo obtido no
exterior, com resultado negativo obtido no País.

CAPÍTULO V

TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL DAS PESSOAS
FÍSICAS

Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienação de
bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta
se realizar, seja igual ou inferior a:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações negociadas no
mercado de balcão;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Parágrafo único. No caso de alienação de diversos bens ou direitos da mesma
natureza, será considerado, para os efeitos deste artigo, o valor do conjunto dos bens
alienados no mês.

Art. 23. Fica isento do Imposto sobre a Renda o ganho de capital auferido na
alienação do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até R$
440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), desde que não tenha sido realizada
qualquer outra alienação nos últimos cinco anos.

Art. 24. Na apuração do ganho de capital de bens adquiridos por meio de
arrendamento mercantil, será considerado custo de aquisição o valor residual do bem
acrescido dos valores pagos a título de arrendamento.

CAPÍTULO VI

DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Art. 25. Como parte integrante da declaração de rendimentos, a pessoa física
apresentará relação pormenorizada dos bens imóveis e móveis e direitos que, no País ou
no exterior, constituam o seu patrimônio e o de seus dependentes, em 31 de dezembro do
ano-calendário, bem como os bens e direitos adquiridos e alienados no mesmo ano.
§ 1.º Devem ser declarados:
I - os bens imóveis, os veículos automotores, as embarcações e as aeronaves,

independentemente do valor de aquisição;
II - os demais bens móveis, tais como antiguidades, obras de arte, objetos de uso

pessoal e utensílios, adquiridos a partir do ano-calendário de 1996, cujo valor de
aquisição unitário seja igual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
III - os saldos de aplicações financeiras e de conta corrente bancária cujo valor

individual, em 31 de dezembro do ano-calendário, exceda a R$ 140,00 (cento e quarenta
reais);
IV - os investimentos em participações societárias, em ações negociadas ou não em

bolsa de valores e em ouro, ativo financeiro, adquiridos a partir do ano-calendário de
1996, cujo valor de aquisição unitário seja igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais).
§ 2.º Os bens serão declarados discriminadamente pelos valores de aquisição em



Reais, constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade ou da
nota fiscal.

§ 3.º Os bens existentes no exterior devem ser declarados pelos valores de aquisição
constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, segundo a
moeda do país em que estiverem situados, convertidos em Reais pela cotação cambial
de venda do dia da transmissão da propriedade.

§ 4.º Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem ser
relacionados na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo valor do
saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em reais pela cotação cambial
de compra em 31 de dezembro, sendo isento o acréscimo patrimonial decorrente da
variação cambial.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001.

§ 5.º Na declaração de bens e direitos, também deverão ser consignados os ônus reais
e obrigações da pessoa física e de seus dependentes, em 31 de dezembro do ano-
calendário, cujo valor seja superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 6.º O disposto nos incisos II e IV do § 1.º poderá ser observado na declaração de
bens referente ao ano-calendário de 1995, com relação aos bens móveis e aos
investimentos adquiridos anteriormente a 1996.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Ficam isentas do Imposto sobre a Renda as bolsas de estudo e de pesquisa
caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos
ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem
para o doador, nem importem contraprestação de serviços.

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para o
doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos
médicos residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de
educação profissional, científica e tecnológica que participem das atividades do
Pronatec, nos termos do § 1.º do art. 9.º da Lei n. 12.513, de 26 de outubro de 2011.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.816, de 5-6-2013.

Art. 27. O art. 48 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas
físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-



funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada."

Art. 28. O inciso XV do art. 6.º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6.º .................................................................
........................................................................
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público
interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos
reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos
de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do
imposto."

•• Inciso XV prejudicado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Art. 29. Estão isentos do Imposto sobre a Renda na fonte os rendimentos pagos a
pessoa física, residente ou domiciliada no exterior, por autarquias ou repartições do
Governo brasileiro situadas fora do Território Nacional e que correspondam a serviços
prestados a esses órgãos.

Art. 30. A partir de 1.º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6.º da Lei n. 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço
médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1.º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de
moléstias passíveis de controle.

§ 2.º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6.º da Lei n. 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n. 8.541, de 23 de
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose).

Art. 31. (Vetado.)

Art. 32. O inciso VII do art. 6.º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6.º..................................................................
........................................................................
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou
invalidez permanente do participante."



Art. 33. Sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte e na declaração
de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como
as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 34. As alíneas a e b do § 1.º do art. 6.º da Lei n. 8.134, de 27 de dezembro de
1990, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6.º..................................................................
........................................................................
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica:
a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a
despesas de arrendamento;
b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial
autônomo."

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4.º, III, e 8.º, II, c, poderão ser considerados
como dependentes:
I - o cônjuge;
II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de

cinco anos, ou por período menor, se da união resultou filho;
III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a

guarda judicial;
V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física
ou mentalmente para o trabalho;
VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou

não, superiores ao limite de isenção mensal;
VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.
§ 1.º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderão ser assim

considerados quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando
estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau.
§ 2.º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer

um dos cônjuges.
§ 3.º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os

que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou
acordo homologado judicialmente.
§ 4.º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo dependente,

na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte.



CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. O contribuinte que no ano-calendário de 1995 tiver auferido rendimentos
tributáveis até o limite de R$ 21.458,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito
reais) poderá optar pelo regime de tributação simplificada de que trata o art. 10.

Art. 37. Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a:
I - instituir modelo de documento fiscal a ser emitido por profissionais liberais;
II - celebrar, em nome da União, convênio com os Estados, Distrito Federal e

Municípios, objetivando instituir cadastro único de contribuintes, em substituição aos
cadastros federal, estaduais e municipais.

Art. 38. Os processos fiscais relativos a tributos e contribuições federais e a
penalidades isoladas e as declarações não poderão sair dos órgãos da Secretaria da
Receita Federal, salvo quando se tratar de:
I - encaminhamento de recursos à instância superior;
II - restituições de autos aos órgãos de origem;
III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.
§ 1.º Nos casos a que se referem os incisos I e II deverá ficar cópia autenticada dos

documentos essenciais na repartição.
§ 2.º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu

mandatário.

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de
1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, somente
poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa,
contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação
constitucional, apurado em períodos subsequentes.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º A partir de 1.º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da
data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Art. 40. A base de cálculo mensal do Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas



prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16%
sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da
Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que

prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de
serviços de profissões legalmente regulamentadas.

• O Ato Declaratório Normativo n. 22, de 31-10-2000, da Coordenação-Geral do
Sistema de Tributação, dispõe sobre o percentual do Lucro Presumido aplicável às
sociedades prestadoras de serviços relativos ao exercício de profissões
regulamentadas.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o Decreto-lei n.
1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de
1988, o art. 26 da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8.º a 20 e 23 da Lei
n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174.º da Independência e 107.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-1995.



LEI N. 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 (*)

     Regula o § 7.º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do
planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR

Art. 1.º O planejamento familiar é direito de todo cidadão, observado o disposto nesta
Lei.

Art. 2.º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de
ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação
ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.

Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para
qualquer tipo de controle demográfico.

Art. 3.º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção à
mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à
saúde.

Parágrafo único. As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os seus
níveis, na prestação das ações previstas no caput, obrigam-se a garantir, em toda a sua
rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao casal, programa
de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades
básicas, entre outras:

I - a assistência à concepção e contracepção;
II - o atendimento pré-natal;
III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;
IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis;

 V - o controle e prevenção do câncer cérvico-uterino, do câncer de mama, de
próstata e de pênis.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 13.045, de 25-11-2014.

Art. 4.º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e pela



garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para
a regulação da fecundidade.

Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamento de recursos
humanos, com ênfase na capacitação do pessoal técnico, visando a promoção de ações
de atendimento à saúde reprodutiva.

Art. 5.º É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, no que
couber, às instâncias componentes do sistema educacional, promover condições e
recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem o livre
exercício do planejamento familiar.

Art. 6.º As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas instituições públicas
e privadas, filantrópicas ou não, nos termos desta Lei e das normas de funcionamento e
mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instâncias gestoras do Sistema Único
de Saúde.

Parágrafo único. Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde definir as
normas gerais de planejamento familiar.

Art. 7.º É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais
estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar, desde que autorizada,
fiscalizada e controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de Saúde.

Art. 8.º A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação da
fecundidade somente será permitida se previamente autorizada, fiscalizada e controlada
pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios estabelecidos
pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 9.º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos
os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não
coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante
avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens,
desvantagens e eficácia.

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:

•• Artigo vetado, posteriormente mantido pelo Congresso Nacional, e promulgado pelo
Presidente da República, em 19-8-1997.

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco anos
de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo
de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será



propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade,
incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a
esterilização precoce;

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em relatório
escrito e assinado por dois médicos.

§ 1.º É condição para que se realize a esterilização, o registro de expressa
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito
dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e
opções de contracepção reversíveis existentes.

§ 2.º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou
aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas
anteriores.

§ 3.º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1.º, expressa
durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de
álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou
permanente.

§ 4.º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada
através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito,
sendo vedada através da histerectomia e ooforectomia.

§ 5.º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento
expresso de ambos os cônjuges.

§ 6.º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá
ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei.

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à direção
do Sistema Único de Saúde.

•• Artigo vetado, posteriormente mantido pelo Congresso Nacional, e promulgado pelo
Presidente da República, em 19-8-1997.

Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prática da
esterilização cirúrgica.

Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de gravidez para
quaisquer fins.

Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o seu nível de
competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e controlar as instituições e serviços que
realizam ações e pesquisas na área do planejamento familiar.

Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica as
instituições que ofereçam todas as opções de meios e métodos de contracepção
reversíveis.



•• Parágrafo único vetado, posteriormente mantido pelo Congresso Nacional, e
promulgado pelo Presidente da República, em 19-8-1997.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES

Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no art. 10
desta Lei.

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime mais
grave.

•• Artigo vetado, posteriormente mantido pelo Congresso Nacional, e promulgado pelo
Presidente da República, em 19-8-1997.

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se a esterilização for praticada:
I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art. 10 desta

Lei;
II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência de

alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, estados
emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente;

III - através de histerectomia e ooforectomia;
IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial;
V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização.

Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esterilizações
cirúrgicas que realizar.

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização cirúrgica.
Pena - reclusão, de um a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime for cometido contra a coletividade, caracteriza-se como

genocídio, aplicando-se o disposto na Lei n. 2.889, de 1.º de outubro de 1956.

Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim.
Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permitam a prática
de qualquer dos atos ilícitos previstos nesta Lei o disposto no caput e nos §§ 1.º e 2.º do
art. 29 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.



Art. 20. As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão as seguintes sanções,
sem prejuízo das aplicáveis aos agentes do ilícito, aos coautores ou aos partícipes:

I - se particular a instituição:
a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reincidente, suspensão das

atividades ou descredenciamento, sem direito a qualquer indenização ou cobertura de
gastos ou investimentos efetuados;

b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas e de se
beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o
Estado é acionista;

II - se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo dos agentes do
ilícito, dos gestores e responsáveis dos cargos ou funções ocupados, sem prejuízo de
outras penalidades.

Art. 21. Os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a que pertençam ficam
obrigados a reparar os danos morais e materiais decorrentes de esterilização não
autorizada na forma desta Lei, observados, nesse caso, o disposto nos arts. 159, 1.518 e
1.521 e seu parágrafo único do Código Civil, combinados com o art. 63 do Código de
Processo Penal.

•• Acreditamos seja art. 1.521 e incisos, onde constou art. 1.521 e seu parágrafo único.

•• Os arts. 159, 1.518 e 1.521 são do Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071, de 1.º-1-
1916) e correspondem aos arts. 186, 927, caput, 932 e 942 do Código Civil vigente
(Lei n. 10.406, de 10-1-2002).

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto no Decreto-lei n. 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Código Penal, e, em especial, nos seus arts. 29, caput, e §§ 1.º e
2.º; 43, caput e incisos I, II e III; caput e incisos I e II e III e parágrafo único; 45, caput
e incisos I e II; 46, caput e parágrafo único; 47, caput e incisos I, II e III; 48, caput e
parágrafo único; 49 caput e §§ 1.º e 2.º; 50, caput, § 1.º e alíneas e § 2.º; 51, caput e §§
1.º e 2.º; 52; 56; 129, caput e § 1.º, incisos I, II e III, § 2.º, incisos I, III e IV e § 3.º.

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar
da data de sua publicação.



Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-1-1996.



LEI N. 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 (*)

    Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5.º da Constituição, dispondo
sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim
considerados:

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta o
art. 14 da Constituição;

•• O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade deste inciso, na Ação
Declaratória de Constitucionalidade n. 5-2 (DOU de 22-10-2007).

II - aqueles referentes ao alistamento militar;
III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos,

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na
órbita pública;

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico,
corrupção ou fraude;

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a defesa
do interesse público.

VI - o registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira certidão
respectiva.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 9.534, de 10-12-1997.

•• O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade deste inciso, na Ação
Declaratória de Constitucionalidade n. 5-2 (DOU de 22-10-2007).

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-2-1996.





LEI N. 9.289, DE 4 DE JULHO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de
primeiro e segundo graus, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus,
são cobradas de acordo com as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1.º Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.

§ 2.º As custas previstas nas tabelas anexas não excluem as despesas estabelecidas na
legislação processual não disciplinadas por esta Lei.

Art. 2.º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das
receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta
instituição no local, em outro banco oficial.

•• De acordo com a Instrução Normativa n. 44, de 2-8-1996, a arrecadação será feita
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, preenchido de
acordo com as instruções seguintes:
1. Número de vias: 03 (três)
2. Destino das vias:
1.ª retida pela agência bancária;
2.ª: anexada ao processo ou retida pela Justiça Federal como comprovante de
pagamento das custas;
3.ª: contribuinte.
Obs.: a terceira via será autenticada a carbono, se pago na CEF. Autenticada a carimbo,
se pago em outro banco oficial.
3. Forma de preenchimento:
Datilografado ou manuscrito em letra de fôrma, de forma legível, sem emenda ou rasura.
4. Preenchimento: 

 .----------*------------------------------------------------------------.
 :CAMPO DO  :                   O QUE DE DEVE CONTER                     :
 :  DARF    :                                                            :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   01     : Não preencher;                                             :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   02     : Informar a data em que o pagamento estiver sendo  efetuado;:
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   03     : Indicar o número do CPF ou do CGC do autor ou requerente;  :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   04     : Preencher com o número 1513, quando se tratar de execução  :



 :          : fiscal;                                                    :
 :          : Preencher com o número 1505, nos demais casos;             :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   05     : Não preencher;                                             :
 :          :                                                            :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   06     : Não preencher;                                             :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   07     : Indicar o valor das custas, em Reais, constantes  das      :
 :          : tabelas da Lei n. 9.289/96, vedado qualquer desmembramento  :
 :          : ou redução de valor não previsto na Lei;                   :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   08     : Não preencher;                                             :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   09     : Não preencher;                                             :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   10     : Transcrever o valor do campo 07;                           :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   11     : Não preencher;                                             :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   12     : Nome do autor ou requerente;                               :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   13     : Número do telefone do autor ou requerente, se tiver;       :
 :----------*------------------------------------------------------------.
 :   14     : Informar o número dos autos do processo ou outras          :
 :          : informações, a critério da Justiça Federal.                :
 :----------*------------------------------------------------------------.

Art. 3.º Incumbe ao Diretor de Secretaria fiscalizar o exato recolhimento das custas.

Art. 4.º São isentos de pagamento de custas:
I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as

respectivas autarquias e fundações;
II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência

judiciária gratuita;
III - o Ministério Público;
IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de

que trata o Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-
fé.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no
inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Art. 5.º Não são devidas custas nos processos de habeas corpus e habeas data.

Art. 6.º Nas ações penais subdivididas, as custas são pagas a final pelo réu, se
condenado.

Art. 7.º A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de
custas.

Art. 8.º Os recursos dependentes de instrumento sujeitam-se ao pagamento das
despesas de traslado.



Parágrafo único. Se o recurso for unicamente de qualquer das pessoas jurídicas
referidas no inciso I do art. 4.º, o pagamento das custas e dos traslados será efetuado a
final pelo vencido, salvo se este também for isento.

Art. 9.º Em caso de incompetência, redistribuído o feito a outro Juiz federal, não
haverá novo pagamento de custas, nem haverá restituição quando se declinar da
competência para outros órgãos juridicionais.

Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em
despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários
apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e
o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art.
33 do Código de Processo Civil.

Art. 11. Os depósitos de pedras e metais preciosos e de quantias em dinheiro e a
amortização ou liquidação de Dívida Ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da
parte, diretamente na Caixa Econômica Federal, ou, na sua inexistência no local, em
outro banco oficial, os quais manterão guias próprias para tal finalidade.

§ 1.º Os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas
de poupança, no que se refere à remuneração básica e ao prazo.

§ 2.º O levantamento dos depósitos a que se refere este artigo dependerá de alvará ou
de ofício do Juiz.

Art. 12. A unidade utilizada para o cálculo das custas previstas nesta Lei é a mesma
utilizada para os débitos de natureza fiscal, considerando-se o valor fixado no primeiro
dia do mês.

Art. 13. Não se fará levantamento de caução ou de fiança sem o pagamento das custas.

Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que
se processam nos próprios autos efetua-se da forma seguinte:

I - o autor ou requerente pagará metade das custas e contribuições tabeladas, por
ocasião da distribuição do feito, ou, não havendo distribuição, logo após o despacho da
inicial;

II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro do prazo
de cinco dias, sob pena de deserção;

III - não havendo recurso, e cumprindo o vencido desde logo a sentença, reembolsará
ao vencedor as custas e contribuições por este adiantadas, ficando obrigado ao
pagamento previsto no inciso II;

IV - se o vencido, embora não recorrendo da sentença, oferecer defesa à sua execução,
ou embaraçar seu cumprimento, deverá pagar a outra metade, no prazo marcado pelo
Juiz, não excedente de três dias, sob pena de não ter apreciada sua defesa ou



impugnação.
§ 1.º O abandono ou desistência de feito, ou a existência de transação que lhe ponha

termo, em qualquer fase do processo, não dispensa o pagamento das custas e
contribuições já exigíveis, nem dá direito à restituição.

§ 2.º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor
serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.

§ 3.º Nas ações em que o valor estimado for inferior ao da liquidação, a parte não
pode prosseguir na execução sem efetuar o pagamento da diferença de custas e
contribuições, recalculadas de acordo com a importância a final apurada ou resultante
da condenação definitiva.

§ 4.º As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo vencido, ainda que seja
uma das entidades referidas no inciso I do art. 4.º, nos termos da decisão que o
condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, nos processos divisórios e
demarcatórios, ou suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judicial.

§ 5.º Nos recursos a que se refere este artigo o pagamento efetuado por um recorrente
não aproveita aos demais, salvo se representados pelo mesmo advogado.

Art. 15. A indenização de transporte, de que trata o art. 60 da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, destinada ao ressarcimento de despesas realizadas com a utilização
do meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, será paga aos
Oficiais de Justiça Avaliadores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, de
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, que fixará também
o percentual correspondente.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se como serviço
externo as atividades exercidas no cumprimento das diligências fora das dependências
dos Tribunais Regionais Federais ou das Seções Judiciárias em que os Oficiais de
Justiça estejam lotados.

Art. 16. Extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente
intimada, não as pagar dento de quinze dias, o Diretor da Secretaria encaminhará os
elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua inscrição como
Dívida Ativa da União.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n. 6.032, de 30 de
abril de 1974, alterada pelas Leis n. 6.789, de 28 de maio de 1980, e 7.400, de 6 de
novembro de 1985.

Brasília, 4 de julho de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



ANEXO

TABELA DE CUSTAS

TABELA I
DAS AÇÕES CÍVEIS EM GERAL

a) Ações cíveis em geral:
- um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIRs e o máximo de mil e
oitocentas UFIRs.

b) Processo cautelar e procedimentos de jurisdição voluntária:
- cinquenta por cento dos valores constantes da letra a;

c) Causas de valor inestimável e cumprimento de carta rogatória:
- dez UFIRs.

TABELA II
DAS AÇÕES CRIMINAIS EM GERAL

a) Ações penais em geral, pelo vencido, a final:
- duzentos e oitenta UFIRs.

b) Ações penais privadas:
- cem UFIRs.

c) Notificações, interpelações e procedimentos cautelares:
- cinquenta UFIRs.

TABELA III
DA ARREMATAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E REMIÇÃO

Arrematação, adjudicação e remição:
- meio por cento do respectivo valor, com o mínimo de dez UFIRs e o máximo de mil e
oitocentas UFIRs.
Observação:
As custas serão pagas pela interessada antes da assinatura do auto correspondente.

TABELA IV
DAS CERTIDÕES E CARTAS DE SENTENÇAS

Certidões em geral, por folha expedida:
a) Mediante processamento eletrônico de dados:

- quarenta por cento do valor da UFIRs;
b) Por cópia reprográfica:



- dez por cento do valor da UFIR.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-7-1996, e republicada em 8-7-1996.



LEI N. 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos
fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos
agrícolas, nos termos do § 4.º do art. 220 da Constituição Federal.

•• Redação conforme publicação oficial. Onde constou "fumígeros" acreditamos que
seja "fumígeno", porém mantivemos a redação original da publicação oficial.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de
bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos
às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4.º do art. 220 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as
bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac.

Art. 2.º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado,
privado ou público.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

§ 1.º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e
postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as
salas de teatro e cinema.

§ 2.º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos de
transporte coletivo.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 3.º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a
permanente utilização simultânea por várias pessoas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

Art. 3.º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros,
cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não



do tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de
vendas, desde que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2.º,
3.º e 4.º deste artigo e da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo
de venda no varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à
época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

§ 1.º A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se aos
seguintes princípios:

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-estar ou
saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas;

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades
calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão ou qualquer efeito similar;

III - não associar ideias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas,
insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes;

IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou
não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou
ilegais;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo;
VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

§ 2.º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas
características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os malefícios
do fumo, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo
frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma
simultânea ou rotativa.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 3.º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos destinados à
exportação, e o material de propaganda referido no caput deste artigo conterão a
advertência mencionada no § 2.º acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o
sentido da mensagem.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.



§ 4.º Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2.º deste artigo
serão sequencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese
devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e
ostensivamente destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que
sejam habitualmente comercializados diretamente ao consumidor.

§ 5.º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, as
cláusulas de advertência a que se refere o § 2.º deste artigo serão sequencialmente
usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no
máximo a cada 5 (cinco) meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada,
em 100% (cem por cento) de sua face posterior e de uma de suas laterais.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

Art. 3.º-A. Quanto aos produtos referidos no art. 2.º desta Lei, são proibidos:
I - a venda por via postal;
II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde;
III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet;
IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em estabelecimento de

ensino ou local público;
V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva;
VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar;
VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", nos

programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário;
VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento de saúde e

em órgãos ou entidades da Administração Pública;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

IX - a venda a menores de dezoito anos.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

§ 1.º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica no caso
de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em um único país e sejam
organizados ou realizados por instituições estrangeiras.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

§ 2.º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos esportivos a
que se refere o § 1.º, propaganda fixa com mensagem de advertência escrita que
observará os conteúdos a que se refere o § 2.º do art. 3.º-C, cabendo aos responsáveis
pela sua organização assegurar os locais para a referida afixação.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

Art. 3.º-B. Somente será permitida a comercialização de produtos fumígenos que
ostentem em sua embalagem a identificação junto à Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, na forma do regulamento.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

Art. 3.º-C. A aplicação do disposto no § 1.º do art. 3.º-A, bem como a transmissão ou
retransmissão, por televisão, em território brasileiro, de eventos culturais ou esportivos
com imagens geradas no estrangeiro patrocinados por empresas ligadas a produtos
fumígeros, exige a veiculação gratuita pelas emissoras de televisão, durante a
transmissão do evento, de mensagem de advertência sobre os malefícios do fumo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

§ 1.º Na abertura e no encerramento da transmissão do evento, será veiculada
mensagem de advertência, cujo conteúdo será definido pelo Ministério da Saúde, com
duração não inferior a trinta segundos em cada inserção.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

§ 2.º A cada intervalo de quinze minutos será veiculada, sobreposta à respectiva
transmissão, mensagem de advertência escrita e falada sobre os malefícios do fumo com
duração não inferior a quinze segundos em cada inserção, por intermédio das seguintes
frases e de outras a serem definidas na regulamentação, usadas sequencialmente, todas
precedidas da afirmação "O Ministério da Saúde adverte":

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

I - "fumar causa mau hálito, perda de dentes e câncer de boca";

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

II - "fumar causa câncer de pulmão";

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

III - "fumar causa infarto do coração";

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.



IV - "fumar na gravidez prejudica o bebê";

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

V - "em gestantes, o cigarro provoca partos prematuros, o nascimento de crianças com
peso abaixo do normal e facilidade de contrair asma";

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

VI - "crianças começam a fumar ao verem os adultos fumando";

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

VII - "a nicotina é droga e causa dependência"; e

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

VIII - "fumar causa impotência sexual".

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

§ 3.º Considera-se, para os efeitos desse artigo, integrantes do evento os treinos livres
ou oficiais, os ensaios, as reapresentações e os compactos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

Art. 4.º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas
emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas.

§ 1.º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte
olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução
de veículos e a imagens ou ideias de maior êxito ou sexualidade das pessoas.

§ 2.º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos
seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool".

Art. 4.º-A. Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser
afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a
influência de álcool, punível com detenção.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.705, de 19-6-2008.

Art. 5.º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos arts.
2.º e 4.º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio



e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com
a marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu consumo.

§ 1.º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em estádios,
veículos de competição e locais similares.

§ 2.º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos
produtos estarão liberados da exigência do § 2.º do art. 3.º desta Lei.

Art. 6.º É vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente a esportes olímpicos,
para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei.

Art. 7.º A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie poderá
ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a
profissionais e instituições de saúde.

§ 1.º Os medicamentos anódinos e de venda livre, assim classificados pelo órgão
competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação
social com as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade
classificatória.

§ 2.º A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter
afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar
depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo.

§ 3.º Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no
disposto no § 1.º deste artigo deverão apresentar comprovação científica dos seus
efeitos terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que sua
propaganda será automaticamente vedada.

§ 4.º É permitida a propaganda de medicamentos genéricos em campanhas
publicitárias patrocinadas pelo Ministério da Saúde e nos recintos dos estabelecimentos
autorizados a dispensá-los, com indicação do medicamento de referência.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 5.º Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência
indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado.

•• Primitivo § 4.º renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 8.º A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito
tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e
publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação
sobre a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que
dispuser o órgão competente do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, sem
prejuízo das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema
Único de Saúde.



Art. 9.º Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas
na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor e na
Legislação de Telecomunicações, as seguintes sanções:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

I - advertência;
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra propaganda

do produto, por prazo de até trinta dias;
III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para compensar

propaganda distorcida ou de má-fé;
IV - apreensão do produto;
V - multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplicada

conforme a capacidade econômica do infrator;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

VI - suspensão da programação da emissora de rádio e televisão, pelo tempo de dez
minutos, por cada minuto ou fração de duração da propaganda transmitida em desacordo
com esta Lei, observando-se o mesmo horário;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

VII - no caso de violação do disposto no inciso IX do artigo 3.º-A, as sanções
previstas na Lei n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo do disposto no art. 243
da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

§ 1.º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente, e, na
reincidência, cumulativamente, de acordo com as especificidades do infrator.

§ 2.º Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada.
§ 3.º Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa natural ou

jurídica que, de forma direta ou indireta, seja responsável pela divulgação da peça
publicitária ou pelo respectivo veículo de comunicação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

§ 4.º Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções previstas neste
artigo, na forma do art. 12 da Lei n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, ressalvada a
competência exclusiva ou concorrente:



•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

I - do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive quanto às
sanções aplicáveis às agências de publicidade, responsáveis por propaganda de âmbito
nacional;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

II - do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da Defesa, em relação
a infrações verificadas no interior de aeronaves;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

III - do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela fiscalização das
emissoras de rádio e televisão;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

IV - do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos Transportes, em
relação a infrações ocorridas no interior de transportes rodoviários, ferroviários e
aquaviários de passageiros.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.167, de 27-12-2000.

§ 5.º O Poder Executivo definirá as competências dos órgãos e entidades da
administração federal encarregados em aplicar as sanções deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.702, de 14-7-2003.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de sessenta dias
de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de julho de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-7-1996. Regulamentada pelo Decreto
n. 2.018, de 1.º-10-1996. A Resolução n. 15, de 17-1-2003, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, regulamenta disposições dadas por esta Lei.





LEI N. 9.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre a instituição de crédito presumido do imposto sobre
produtos industrializados, para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e
COFINS nos casos que especifica, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.484-27, de
1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares ns. 7, de 7 de setembro de 1970; 8,
de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.

Art. 2.º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual
correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do
produtor exportador.

§ 1.º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a
base de cálculo definida neste artigo.

§ 2.º No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a
apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz.

§ 3.º O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser
transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com
o Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 4.º A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a
exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições
para o PIS/PASEP e COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados,
bem assim de valor correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa
produtora vendedora.

§ 5.º Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao crédito



presumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37%, sobre
sessenta por cento do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

§ 6.º Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos
adquiridos para exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições
para o PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no § 4.º.

§ 7.º O pagamento dos valores referidos nos §§ 4.º e 5.º deverá ser efetuado até o
décimo dia subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da
exportação, acrescido de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da
nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último
dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta,
da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das
contribuições referidas no art. 1.º, tendo em vista o valor constante da respectiva nota
fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e
do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente,
dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos
intermediários e material de embalagem.

Art. 4.º Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito presumido
em compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados devido, pelo produtor
exportador, nas operações de venda no mercado interno, far-se-á o ressarcimento em
moeda corrente.

Parágrafo único. Na hipótese de crédito presumido apurado na forma do § 2.º do art.
2.º, o ressarcimento em moeda corrente será efetuado ao estabelecimento matriz da
pessoa jurídica.

Art. 5.º A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias recolhidas em
pagamento das contribuições referidas no art. 1.º, bem assim a compensação mediante
crédito, implica imediato estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente.

Art. 6.º O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para
apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de
receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse
título, efetuados pelo produtor exportador.

Art. 7.º O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, encaminhará ao Congresso



Nacional projeto de lei cancelando dotação orçamentária para compensar o acréscimo
de renúncia tributária decorrente desta Lei.

Art. 8.º São declarados insubsistentes os atos praticados com base na Medida
Provisória n. 905, de 21 de fevereiro de 1995.

Art. 9.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.484-27, de 22 de novembro de 1996.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 13 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da

República.

José Sarney

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-12-1996. A Medida Próvisória n.
2.158-35, de 24-8-2001, suspendeu a aplicação desta lei entre 1.º-4-1999 e 31-12-
1999.



LEI N. 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.471-26, de
1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.º A partir de 1.º de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá
período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos seguintes
parâmetros:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.183, de 12-2-2001.

I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro mês
de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho
Monetário Nacional;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.183, de 12-2-2001.

II - prêmio de risco.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.183, de 12-2-2001.

Art. 2.º A TJLP será fixada pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada até o
último dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua vigência.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.183, de 12-2-2001.

Art. 3.º Além dos casos previstos na legislação vigente, a TJLP poderá ser utilizada
em quaisquer operações realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários,
nas condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e, no caso desse último
mercado, também pela Comissão de Valores Mobiliários.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.183, de 12-2-2001.



Art. 4.º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por este
administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1.º de dezembro de
1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo
período, ressalvado o disposto no § 1.º do art. 5.º e nos artigos 6.º e 7.º desta Lei.

Parágrafo único. O BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de Participação
PIS-PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à TJLP
aludida no caput deste artigo, limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a diferença,
podendo o Conselho Monetário Nacional, após manifestação favorável do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e do Conselho Diretor
do Fundo de Participação PIS-PASEP, alterar esse limite.

Art. 4.º-A A administração e a aplicação dos recursos do Fundo de Participação PIS-
PASEP, constituído pelos valores do Programa de Integração Social - PIS e do
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inclusive suas
disponibilidades, em poder do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal serão realizadas de
acordo com as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.199, de 14-2-2001.

Art. 5.º O BNDES poderá aplicar até 20% (vinte por cento) dos recursos repassados
pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, excetuados os de que trata o art. 11 desta Lei,
em operações de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção
ou comercialização de bens e serviços, inclusive os relacionados à atividade turística,
com reconhecida inserção internacional, nos quais as obrigações de pagamentos sejam
denominadas ou referenciadas em dólar ou em euro.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

§ 1.º Os recursos referidos no caput deste artigo, assim como os saldos devedores dos
financiamentos a que se destinem, poderão ser referenciados pelo contravalor, em
moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América ou da cotação do
euro, moeda da União Europeia, divulgadas pelo Banco Central do Brasil.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

§ 2.º O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado por decisão do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.



§ 3.º As operações do BNDES de financiamentos a empreendimentos e projetos
destinados à produção ou comercialização de bens com reconhecida inserção
internacional, com recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, cujas
obrigações de pagamento sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, ficam
disciplinadas pelo art. 4.º desta Lei, não se aplicando o limite previsto no caput deste
artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

Art. 6.º Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações de
financiamentos de que trata o caput do art. 5.º desta Lei terão como remuneração:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

I - a Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de
Londres - LIBOR, informada pelo Banco Central do Brasil, ou a taxa de juros dos
Títulos do Tesouro dos Estados Unidos da América - Treasury Bonds,quando
referenciados pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

II - a Taxa de Juros de oferta para empréstimo na moeda euro, no mercado
interbancário de Londres, informada pelo Banco Central do Brasil, ou a taxa
representativa da remuneração média de títulos de governos de países da zona
econômica do euro - euro area yield curve, divulgada pelo Banco Central Europeu,
quando referenciados pela cotação do euro.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

§ 1.º Em caso de não divulgação das taxas referidas no inciso II do caput deste artigo,
poderão ser utilizadas as taxas informadas pela Associação Britânica de Bancos -
British Bankers Association ou da Federação Bancária Europeia - European Banking
Federation.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.

§ 2.º O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a remuneração
prevista no caput deste artigo, no prazo a que se refere o art. 3.º da Lei n. 8.019, de 11
de abril de 1990.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.786, de 25-9-2008.



Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 10.893, de 13-7-2004.)

Art. 8.º A partir de 1.º de dezembro de 1994, os recursos dos Fundos mencionados no
art. 4.º desta Lei, repassados ao BNDES ou por este administrados e destinados a
financiamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - TR
a que alude o art. 25 da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, substituída pela TJLP,
ajustada por fator de redução a ser definido pelo Conselho Monetário Nacional,
mantidos os juros previstos nos §§ 2.º e 3.º do art. 2.º da Lei n. 8.019, de 11 de abril de
1990, exclusivamente para os recursos ali aludidos.

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 10.893, de 13-7-2004.)

Art. 10. A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo da Marinha
Mercante, bem assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados
com os respectivos recursos, será efetuada com base no critério pro rata tempore.

Art. 11. Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados em depósitos
especiais, definidos pelo art. 9.º da Lei n. 8.019, de 11 de abril de 1990, alterado pelo
art. 1.º da Lei n. 8.352, de 28 de dezembro de 1991, destinados a programas de
investimento voltados para a geração de emprego e renda, enquanto disponíveis nas
instituições financeiras, serão remunerados, pro rata die, pelo mesmo indexador
estabelecido para remunerar os saldos diários dos depósitos da União, e, a partir da
liberação das parcelas do financiamento ao tomador final, pela TJLP, pro rata die.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.872, de 23-11-1999.

Art. 12. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de Participação PIS-PASEP
terão, a partir de 1.º de dezembro de 1994, a Taxa Referencial - TR a que alude o art. 38
da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada pelo fator de
redução a que alude o art. 8.º desta Lei.

Art. 13. A partir de 1.º de dezembro de 1995, o Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-
PASEP e a Comissão do Fundo da Marinha Mercante poderão propor ao Conselho
Monetário Nacional a adoção de outros critérios legais para a remuneração dos
respectivos recursos, em substituição à TJLP de que trata esta Lei.

Art. 14. Nas hipóteses de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em
instituição financeira agente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES ou da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME, estes



sub-rogar-se-ão automaticamente, de pleno direito, nos créditos e garantias constituídos
em favor do agente financeiro, decorrentes das respectivas operações de repasse.

Art. 15. Observado o disposto no art. 8.º, in fine, desta Lei, ficam revogados o art. 25
da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, e os §§ 2.º e 3.º do art. 2.º da Lei n. 8.019, de
11 de abril de 1990.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.471-25, de 24 de outubro de 1996.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da
República

José Sarney

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-12-1996.



LEI N. 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
sobre pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária, e
dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 4.382, de 19-9-2002.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
- ITR

Seção I

Do Fato Gerador do ITR

Definição

Art. 1.º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza,
localizado fora da zona urbana do município, em 1.º de janeiro de cada ano.

§ 1.º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins de
reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão
prévia na posse.

§ 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada de
uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município.

§ 3.º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no
município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no
município onde se localize a maior parte do imóvel.

Imunidade

Art. 2.º Nos termos do art. 153, § 4.º, in fine, da Constituição, o imposto não incide



sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário
que não possua outro imóvel.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são os imóveis
com área igual ou inferior a:

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou no
Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou na
Amazônia Oriental;

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município.

Seção II

Da Isenção

Art. 3.º São isentos do imposto:
I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, caracterizado

pelas autoridades competentes como assentamento, que, cumulativamente, atenda aos
seguintes requisitos:

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;
b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos no

artigo anterior;
c) o assentado não possua outro imóvel.
II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total observe os

limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que, cumulativamente, o
proprietário:

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;
b) não possua imóvel urbano.

 Art. 3.º-A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupadas
por remanescentes de comunidades de quilombos que estejam sob a ocupação direta e
sejam explorados, individual ou coletivamente, pelos membros destas comunidades são
isentos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 1.º Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a
inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, e
cancelados o lançamento e a inscrição relativos ao ITR referentes aos imóveis rurais de
que trata o caput a partir da data do registro do título de domínio previsto no art. 68 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 2.º Observada a data prevista no § 1.º, não serão aplicadas as penalidades
estabelecidas nos arts. 7.º e 9.º para fatos geradores ocorridos até a data de publicação
da lei decorrente da conversão da Medida Provisória n. 651, de 9 de julho de 2014, e
ficam anistiados os valores decorrentes de multas lançadas pela apresentação da
declaração do ITR fora do prazo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Seção III

Do Contribuinte e do Responsável

Contribuinte

Art. 4.º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio
útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de localização
do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.

Responsável

Art. 5.º É responsável pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, nos termos
dos arts. 128 a 133 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional).

Seção IV

Das Informações Cadastrais

Entrega do DIAC

Art. 6.º O contribuinte ou o seu sucessor comunicará ao órgão local da Secretaria da
Receita Federal, por meio do Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR
- DIAC, as informações cadastrais correspondentes a cada imóvel, bem como qualquer
alteração ocorrida, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

•• A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal



do Brasil, por força da Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

§ 1.º É obrigatória, no prazo de sessenta dias, contado de sua ocorrência, a
comunicação das seguintes alterações:

I - desmembramento;
II - anexação;
III - transmissão, por alienação da propriedade ou dos direitos a ela inerentes, a

qualquer título;
IV - sucessão causa mortis;
V - cessão de direitos;
VI - constituição de reservas ou usufruto.
§ 2.º As informações cadastrais integrarão o Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR,

administrado pela Secretaria da Receita Federal, que poderá, a qualquer tempo,
solicitar informações visando à sua atualização.

§ 3.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 4.º, o contribuinte poderá
indicar no DIAC, somente para fins de intimação, endereço diferente daquele constante
do domicílio tributário, que valerá para esse efeito até ulterior alteração.

Entrega do DIAC Fora do Prazo

Art. 7.º No caso de apresentação espontânea do DIAC fora do prazo estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal será cobrada multa de 1% (um por cento) ao mês ou
fração sobre o imposto devido não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo
da multa e dos juros de mora pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou
quota.

Seção V

Da Declaração Anual

Art. 8.º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento
de Informação e Apuração do ITR-DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas
data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1.º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente
ao imóvel.

§ 2.º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1.º de janeiro do ano a
que se referir o DIAT, e será considerado autoavaliação da terra nua a preço de
mercado.

 § 3.º O contribuinte cujo imóvel se enquadre nas hipóteses estabelecidas nos arts.
2.º, 3.º e 3.º-A fica dispensado da apresentação do DIAT.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Entrega do DIAT Fora do Prazo

Art. 9.º A entrega do DIAT fora do prazo estabelecido sujeitará o contribuinte à multa
de que trata o art. 7.º, sem prejuízo da multa e dos juros de mora pela falta ou
insuficiência de recolhimento do imposto ou quota.

Seção VI

Da Apuração e do Pagamento

Subseção I

Da apuração

Apuração pelo Contribuinte

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologação posterior.

§ 1.º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n. 12.651, de 25 de

maio de 2012;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Aplicando-se
aos fatores geradores ocorridos a partir de 1.º-1-2013.

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante
ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso
previstas na alínea anterior;

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária,



granjeira, aquícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do
órgão competente, federal ou estadual;

d) sob regime de servidão ambiental;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou
avançado de regeneração;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006.

f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada
pelo poder público.

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo
quociente entre a área tributável e a área total;

IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira,
aquícola ou florestal, excluídas as áreas:

a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;
b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.428, de 22-12-2006.

V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:
a) sido plantada com produtos vegetais;
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de

pecuária;
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por

produto e a legislação ambiental;
d) servido para exploração de atividades granjeira e aquícola;
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7.º da Lei n.

8.629, de 25 de fevereiro de 1993;
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e

a área aproveitável.
§ 2.º As informações que permitam determinar o GU deverão constar do DIAT.
§ 3.º Os índices a que se referem as alíneas b e c do inciso V do § 1.º serão fixados,

ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola, pela Secretaria da Receita Federal,
que dispensará da sua aplicação os imóveis com área inferior a:

a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia Ocidental ou
no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;



b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das Secas ou na
Amazônia Oriental;

c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município.
§ 4.º Para os fins do inciso V do § 1.º, o contribuinte poderá valer-se dos dados sobre

a área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrendatário ou parceiro, quando
o imóvel, ou parte dele, estiver sendo explorado em regime de arrendamento ou
parceria.

§ 5.º Na hipótese de que trata a alínea c do inciso V do § 1.º, será considerada a área
total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo órgão competente,
e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte.

§ 6.º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no
ano anterior, estejam:

I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada
pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens;

II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação
que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.

§ 7.º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as
alíneas a e d do inciso II, § 1.º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por
parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.

•• § 7.º acrescentada pela Medida Provisória n. 2.166-67, de 24-8-2001.

Valor do Imposto

Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua
Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados
a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.

§ 1.º Na hipótese de inexistir área aproveitável após efetuadas as exclusões previstas
no art. 10, § 1.º, inciso IV, serão aplicadas as alíquotas, correspondentes aos imóveis
com grau de utilização superior a 80% (oitenta por cento), observada a área total do
imóvel.

§ 2.º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00 (dez
reais).

Subseção II

Do pagamento

Prazo



Art. 12. O imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega
do DIAT.

Parágrafo único. À opção do contribuinte, o imposto a pagar poderá ser parcelado em
até três quotas iguais, mensais e consecutivas, observando-se que:

I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);
II - a primeira quota ou quota única deverá ser paga até a data fixada no caput;
III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente à data fixada no caput até o
último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do
pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês;

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do
imposto ou das quotas.

Pagamento Fora do Prazo

Art. 13. O pagamento do ITR fora dos prazos previstos nesta Lei será acrescido de:
I - multa de mora calculada à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por

dia de atraso, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento), calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do
imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento;

II - juros de mora calculados à taxa a que se refere o art. 12, parágrafo único, inciso
III, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

Seção VII

Dos Procedimentos de Ofício

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação
ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto,
considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel,
apurados em procedimentos de fiscalização.

§ 1.º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no
art. 12, § 1.º, II, da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou
dos Municípios.

§ 2.º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis



aos demais tributos federais.

Seção VIII

Da Administração do Imposto

Competência da Secretaria da Receita Federal

Art. 15. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, incluídas as
atividades de arrecadação, tributação e fiscalização.

Parágrafo único. No processo administrativo fiscal, compreendendo os
procedimentos destinados à determinação e exigência do imposto, imposição de
penalidades, repetição de indébito e solução de consultas, bem como a compensação do
imposto, observar-se-á a legislação prevista para os demais tributos federais.

Convênios de Cooperação

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a finalidade de delegar as
atividades de fiscalização das informações sobre os imóveis rurais, contidas no DIAC e
no DIAT.

§ 1.º No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá celebrar
convênios de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e Secretarias
Estaduais de Agricultura.

§ 2.º No uso de suas atribuições, os agentes do INCRA terão acesso ao imóvel de
propriedade particular, para levantamento de dados e informações.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará o CAFIR
e colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autarquia, para fins de
levantamento e pesquisa de dados e de proposição de ações administrativas e judiciais.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

§ 4.º Às informações a que se refere o § 3.º aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966.

•• § 4.º  com redação determinada pela Lei n. 10.267, de 28-8-2001.

Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar convênios com:
I - órgãos da administração tributária das unidades federadas, visando delegar

competência para a cobrança e o lançamento do ITR;



II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, com a finalidade de fornecer dados
cadastrais de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contribuições sindicais
devidas àquelas entidades.

Seção IX

Das Disposições Gerais

Dívida Ativa - Penhora ou Arresto

Art. 18. Na execução de dívida ativa, decorrente de crédito tributário do ITR, na
hipótese de penhora ou arresto de bens, previstos no art. 11 da Lei n. 6.830, de 22 de
setembro de 1980, será penhorado ou arrestado, preferencialmente, imóvel rural, não
tendo recaído a penhora ou o arresto sobre dinheiro.

§ 1.º No caso de imóvel rural penhorado ou arrestado, na lavratura do termo ou auto de
penhora, deverá ser observado, para efeito de avaliação, o VTN declarado e o disposto
no art. 14.

§ 2.º A Fazenda Pública poderá, ouvido o INCRA, adjudicar, para fins fundiários, o
imóvel rural penhorado, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos.

§ 3.º O depósito da diferença de que trata o parágrafo único do art. 24 da Lei n. 6.830,
de 22 de setembro de 1980, poderá ser feito em Títulos da Dívida Agrária, até o
montante equivalente ao VTN declarado.

§ 4.º Na hipótese do § 2.º, o imóvel passará a integrar o patrimônio do INCRA, e a
carta de adjudicação e o registro imobiliário serão expedidos em seu nome.

Valores para Apuração de Ganho de Capital

Art. 19. A partir do dia 1.º de janeiro de 1997, para fins de apuração de ganho de
capital, nos termos da legislação do imposto de renda, considera-se custo de aquisição e
valor da venda do imóvel rural o VTN declarado, na forma do art. 8.º, observado o
disposto no art. 14, respectivamente, nos anos da ocorrência de sua aquisição e de sua
alienação.

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural
adquirido anteriormente à data a que se refere este artigo, será considerado custo de
aquisição o valor constante da escritura pública, observado o disposto no art. 17 da Lei
n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Incentivos Fiscais e Crédito Rural

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas



modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias,
ficam condicionadas à comprovação do recolhimento do ITR, relativo ao imóvel rural,
correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a
exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que
tenha sido efetivada a penhora.

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhimento do
imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de financiamento ao amparo
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

Registro Público

Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco
últimos exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 e
168 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos),
observada a ressalva prevista no caput do artigo anterior, in fine.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos acréscimos
legais, nos termos do art. 134 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional, os serventuários do registro de imóveis que descumprirem o
disposto neste artigo, sem prejuízo de outras sanções legais.

Depósito Judicial na Desapropriação

Art. 22. O valor da terra nua para fins do depósito judicial, a que se refere o inciso I
do art. 6.º da Lei Complementar n. 76, de 6 de julho de 1993, na hipótese de
desapropriação do imóvel rural de que trata o art. 184 da Constituição, não poderá ser
superior ao VTN declarado, observado o disposto no art. 14.

Parágrafo único. A desapropriação por valor inferior ao declarado não autorizará a
redução de imposto a ser pago, nem a restituição de quaisquer importâncias já
recolhidas.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto
aos arts. 1.º a 22, a partir de 1.º de janeiro de 1997.

Art. 24. Revogam-se os arts. 1.º a 22 e 25 da Lei n. 8.847, de 28 de janeiro de 1994.
Brasília, 19 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO

TABELA DE ALÍQUOTAS
(Art. 11)

.---------------------------*----------------------------------------.
:  Área total do imóvel     :     GRAU DE UTILIZAÇÃO - GU (EM %)     :
:      (em hectares)        *-------*-------*-------*-------*--------.
:                           : Maior : Maior : Maior : Maior : Até 30 :
:                           :  que  :  que  :  que  :  que  :        :
:                           :   80  :   65  :   50  :   30  :        :
:                           :       :  até  :  até  :  até  :        :
:                           :       :   80  :   65  :   50  :        :
.---------------------------*-------*-------*-------*-------*--------.
: Até 50                    :  0,03 :  0,20 :  0,40 :  0,70 :  1,00  :
: Maior que 50 até 200      :  0,07 :  0,40 :  0,80 :  1,40 :  2,00  :
: Maior que 200 até 500     :  0,10 :  0,60 :  1,30 :  2,30 :  3,30  :
: Maior que 500 até 1.000   :  0,15 :  0,85 :  1,90 :  3,30 :  4,70  :
: Maior que 1.000 até 5.000 :  0,30 :  1,60 :  3,40 :  6,00 :  8,60  :
: Acima de 5.000            :  0,45 :  3,00 :  6,40 : 12,00 : 20,00  :
.---------------------------*-------*-------*-------*-------*--------.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-1996.



LEI N. 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1.º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1.º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente,
por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2.º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2.º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

Art. 3.º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte

e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos



sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;
XII - consideração com a diversidade étnico-racial.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4.º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a
garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de
idade, organizada da seguinte forma:

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

a) pré-escola;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

b) ensino fundamental;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

c) ensino médio;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal
a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.



IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não
os concluíram na idade própria;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do
processo de ensino-aprendizagem.

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima
de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de
idade.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.700, de 13-6-2008.

Art. 5.º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical,
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público,
acionar o poder público para exigi-lo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

§ 1.º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os
jovens e adultos que não concluíram a educação básica;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.



II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.
§ 2.º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e
legais.

§ 3.º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2.º do art. 208 da Constituição Federal,
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4.º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5.º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente
da escolarização anterior.

Art. 6.º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação
básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

Art. 7.º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de

ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da

Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1.º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em
relação às demais instâncias educacionais.

§ 2.º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

Art. 9.º A União incumbir-se-á de:
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito



Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal

de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar
formação básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando
a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior,

com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de
ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de
ensino.

§ 1.º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2.º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos
educacionais.

§ 3.º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas

de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as
dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de
ensino;



V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.061, de 27-10-2009.

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.709, de 31-7-2003.

•• O art. 3.º da lei n. 10.709, de 31-7-2003, determina que cabe aos Estados artiular-se
com os respectivos Munícipios, para prover o disposto nesta Lei da forma que melhor
atenda aos interesses dos alunos.

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos
Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas

de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de

ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima
dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e
desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.709, de 31-7-2003.

•• O art. 3.º da lei n. 10.709, de 31-7-2003, determina que cabe aos Estados artiular-se
com os respectivos Munícipios, para prover o disposto nesta Lei da forma que melhor
atenda aos interesses dos alunos.

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu
sistema de ensino, terão a incumbência de:



I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da

sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a
execução da proposta pedagógica da escola;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.013, de 6-8-2009.

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem
quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 10.287, de 20-9-2001.

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do

estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a
comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os
seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da
escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou
equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro



público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:
I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e

pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa

privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e

mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo

Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes
categorias administrativas:

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas
pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou
jurídicas de direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias:
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas

por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as
características dos incisos abaixo;

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins
lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.020, de 27-8-2009.

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e



ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;
IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino

médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais,
ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não seriados, com base na
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização,
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1.º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as
normas curriculares gerais.

§ 2.º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive



climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames
finais, quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase
anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola,

que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema
de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a sequência
do currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras,
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre
os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do

aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas
instituições de ensino em seus regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima de
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as
especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação



adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições
materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para
atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio
devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.796 , de 4-4-2013.

§ 1.º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo
da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da
realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2.º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a
promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.287, de 13-7-2010.

§ 3.º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

II - maior de trinta anos de idade;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver
obrigado à prática da educação física;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

IV - amparado pelo Decreto-lei n. 1.044, de 21 de outubro de 1969;



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

V - (Vetado.)

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

VI - que tenha prole.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.793, de 1.º-12-2003.

§ 4.º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes
indígena, africana e europeia.
§ 5.º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.
§ 6.º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente

curricular de que trata o § 2.º deste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.769, de 18-8-2008.

•• O art. 3.º da Lei n. 11.769, de 18-8-2008, determina que os sistemas de ensino terão 3
(três) anos letivos para se adaptarem a esta exigência.

§ 7.º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos
obrigatórios.

 § 8.º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição
obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.006, de 26-6-2014.

 § 9.º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas
de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais,
nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a
produção e distribuição de material didático adequado.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.010, de 26-6-2014.

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e



privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.645, de 10-3-2008.

•• A Resolução n. 1, de 17-6-2004, do Conselho Nacional de Educação, institui
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para
o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

§ 1.º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas
áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.645, de 10-3-2008.

§ 2.º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.645, de 10-3-2008.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.639, de 9-1-2003.

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes
diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;
III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural
e de cada região, especialmente:

• A Resolução n. 2, de 28-4-2008, do Conselho Nacional de Educação, estabelece
diretrizes complementares, normas e princípios para o desenvolvimento de políticas
públicas de atendimento da Educação Básica no Campo.



I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e
interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases
do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
 Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas

será precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino,
que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do
diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.960, de 27-3-2014.

Seção II

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade
o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico,
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12-796, de 4-4-2013.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras
comuns:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças,
sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo
de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial
e de 7 (sete) horas para a jornada integral;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento
e aprendizagem da criança.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

Seção III

Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação
básica do cidadão, mediante:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.274 , de 6-2-2006.

•• O art. 5.º da Lei n. 11.274, de 6-2-2006, estabelece que os Municípios, os Estados e o
Distrito Federal terão prazo até 2010 para implementar a obrigatoriedade para o ensino
fundamental disposto neste artigo. 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de
tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1.º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.



§ 2.º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de
ensino.
§ 3.º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às

comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de
aprendizagem.
§ 4.º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como

complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.
§ 5.º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate

dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei n. 8.069, de 13
de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a
produção e distribuição de material didático adequado.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.525, de 25-9-2007.

§ 6.º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos
currículos do ensino fundamental.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.472, de 1.º-9-2011.

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil,
vedadas quaisquer formas de proselitismo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.475, de 22-7-1997.

§ 1.º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão
dos professores.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.475, de 22-7-1997.

§ 2.º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.475, de 22-7-1997.

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de
permanência na escola.



§ 1.º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de
organização autorizadas nesta Lei.

§ 2.º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a
critério dos sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três
anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e
o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos,
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e
as seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência,
das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura;
a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e
exercício da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos
estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória,
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das
disponibilidades da instituição.

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas
as séries do ensino médio.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.684, de 2-6-2008.

§ 1.º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal
forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção
moderna;



II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - (Revogado pela Lei n. 11.684, de 2-6-2008.)
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.)
§ 3.º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao

prosseguimento de estudos.
§ 4.º (Revogado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.)

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

•• Seção IV-A acrescentada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio,
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de
profissões técnicas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas
seguintes formas:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

I - articulada com o ensino médio;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.



I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no
inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo
o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível
médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando,
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais
disponíveis;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais
disponíveis;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade,
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.



•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio,
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos
na educação superior.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas
formas articuladas concomitante e subsequente, quando estruturados e organizados em
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação
para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize
uma qualificação para o trabalho.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.
§ 1.º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que

não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de
vida e de trabalho, mediante cursos e exames.
§ 2.º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.
§ 3.º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a

educação profissional, na forma do regulamento.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de
estudos em caráter regular.
§ 1.º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.
§ 2.º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais



serão aferidos e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

•• Capitulo III com denominação determinada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

•• A Portaria  n. 646, de 14-5-1997, do MEC, regulamenta  a implantação do disposto
neste Capítulo.

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.154, de 23-7-2004.

§ 1.º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos,
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

§ 2.º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

II - de educação profissional técnica de nível médio;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.



§ 3.º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições
especializadas ou no ambiente de trabalho.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.154, de 23-7-2004.

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para
prosseguimento ou conclusão de estudos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.154, de 23-7-2004.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.)

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula
à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.741, de 16-7-2008.

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do

pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em

setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira,
e colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse



modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;
IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de
publicações ou de outras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com
esta uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e
tecnológica geradas na instituição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:
I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos

a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino,
desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.632, de 27-12-2007.

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou
equivalente e tenham sido classificados me processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em
cada caso pelas instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de
classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os
critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.331, de 25-7-2006.

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior,
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados,
periodicamente, após processo regular de avaliação.



§ 1.º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme
o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em
suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.
§ 2.º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se
necessários, para a superação das deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos
exames finais, quando houver.
§ 1.º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos,
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-
se a cumprir as respectivas condições.
§ 2.º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com
as normas dos sistemas de ensino.
§ 3.º É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo nos programas de

educação a distância.
§ 4.º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de

graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão
orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.
§ 1.º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e

aqueles conferidos por instituições não universitárias serão registrados em
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.
§ 2.º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.
§ 3.º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível
equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo
seletivo.



Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.

•• Parágrafo único regulamentado pela Lei n. 9.536, de 11-12-1997.

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com
os órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do
saber humano, que se caracterizam por:

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 3, de 14-10-2010, do Conselho Nacional da
Educação.

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional
e nacional;
II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou

doutorado;
III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do

saber.

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do
respectivo sistema de ensino;
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais

pertinentes;
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção

artística e atividades de extensão;
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências

do seu meio;
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas

gerais atinentes;



VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme
dispositivos institucionais;
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante

de convênios com entidades públicas e privadas.
Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades,

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos
orçamentários disponíveis, sobre:
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime
jurídico do seu pessoal.

• O Decreto n. 7.233, de 19-7-2010, dispõe sobre procedimentos orçamentários e
financeiros relacionados à autonomia universitária, e dá outras providências.

§ 1.º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo
anterior, as universidades públicas poderão:
I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um

plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos
disponíveis;
II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais

concernentes;
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a

obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo
respectivo Poder mantenedor;
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de

organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;



VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2.º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação
realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior
por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 2.668, de 13-7-1998.

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

§ 1.º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular,
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2.º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3.º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.



Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para
atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para
a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a
integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins,
bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística,
intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis
para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com
atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo
Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação
do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento
e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino,
independetemente do apoio às instituições previstas nesse artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei 12.796, de 4-4-2013.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando
em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.



I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação
infantil e nos ensinos fundamental e médio;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação
em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem
como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior
em área pedagógica ou afim.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e
capacitação em serviço;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino
e em outras atividades.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.014, de 6-8-2009.

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do
magistério na educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a
oferecida em nível médio na modalidade normal.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

§ 1.º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos
profissionais de magistério.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.056, de 13-10-2009.

§ 2.º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.056, de 13-10-2009.

§ 3.º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a
distância.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.056, de 13-10-2009.

§ 4.º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível
superior para atuar na educação básica pública.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

§ 5.º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação
de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em
cursos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

§ 6.º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos
de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação -
CNE.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

§ 7.º (Vetado.)

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.



Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á
por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior,
incluindo habilitações tecnológicas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior,
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou
tecnológicos e de pós-graduação.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.276, de 6-12-1999.

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação
superior que queiram se dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos
diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento,
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de
ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de
pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira
do magistério público:



I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento períodico

remunerado para esse fim;
III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do

desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de

trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1.º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer

outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.301, de 10-5-2006.

§ 2.º Para os efeitos do disposto no § 5.º do art. 40 e no § 8.º do art. 201 da
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas,
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.301, de 10-5-2006.

§ 3.º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos
profissionais da educação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

TÍTULO VII

Dos Recursos Financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.



Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, vinte cinco por cento, ou o que consta nas respectivas
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1.º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não
será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a
transferir.

§ 2.º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3.º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual
excesso de arrecadação.

§ 4.º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas,
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas
e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5.º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela
educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o

trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo

dia do mês subsequente.
§ 6.º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos
necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto



nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte

escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua
qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo
ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou
civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função
ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que
se refere o § 3.º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas
de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal,
no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação
concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental,
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao
final de cada ano, com validade para o ano subsequente, considerando variações
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão
mínimo de qualidade de ensino.

§ 1.º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado,
do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do



ensino.
§ 2.º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os

recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3.º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1.º e 2.º, a União poderá fazer a
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o
número de alunos que efetivamente frequentam a escola.

§ 4.º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei,
em número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não lucrativa e não distribuam resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou
pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica

ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1.º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo

para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares de rede pública de domicílio
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão
da sua rede local.

§ 2.º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos povos
indígenas, com os seguintes objetivos:



I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas
línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações,
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades
indígenas e não índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo
programas integrados de ensino e pesquisa.

§ 1.º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.
§ 2.º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de

Educação, terão os seguintes objetivos:
I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade

indígena;
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação

escolar nas comunidades indígenas;
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos

culturais correspondentes às respectivas comunidades;
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.
§ 3.º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o

atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas,
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.416, de 9-6-2011.

Art. 79-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela lei n. 10.639, de 9-1-2003.

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia Nacional
da Consciência Negra'.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.639, de 9-1-2003.

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação
continuada.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.622, de 19-12-2005.



§ 1.º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.
§ 2.º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de

diploma relativos a cursos de educação a distância.
§ 3.º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.
§ 4.º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de

sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante
autorização, concessão ou permissão do poder público;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.603, de 3-4-2012.

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários

de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais,
desde que obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.788, de 25-9-2008.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.788, de 25-9-2008.)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos,
ressalvados os direitos assegurados pelos artigos 41 da Constituição Federal e 19 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.



Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades
integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema
Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação
desta Lei.
§ 1.º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao

Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.)
§ 3.º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.330, de 25-7-2006.

I - (Revogado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.)
a) a c) (Revogadas pela Lei n. 11.274, de 6-2-2006.)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente

escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício,

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.
§ 4.º (Revogado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.)
§ 5.º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares

públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.
§ 6.º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos
governos beneficiados.

Art. 87-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.796, de 4-4-2013.

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um



ano, a partir da data de sua publicação.
§ 1.º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos

dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por
estes estabelecidos.
§ 2.º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art.

52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema
de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia
universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e
5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns. 5.692, de
11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-
leis que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-1996.



LEI N. 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art.
60, § 7.º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arts. 1.º a 8.º (Revogados pela Lei n. 11.494, de 20-6-2007.)

Art. 9.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis
meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério, de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo
exercício no magistério;

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula;
III - a melhoria da qualidade do ensino.
§ 1.º Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão contemplar

investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a integrar
quadro em extinção, de duração de cinco anos.

§ 2.º Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da
habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.

§ 3.º A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é condição para ingresso no
quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e remuneração.

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar:
I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;
II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com

as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo
anterior;

III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo escolar, ou para
fins de elaboração de indicadores educacionais.

• A Portaria MEC n. 177, de 5-3-1998, dispõe sobre a realização do Censo Escolar.

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo, ou o
fornecimento de informações falsas, acarretará sanções administrativas, sem prejuízo
das civis ou penais ao agente executivo que lhe der causa.



Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os Tribunais de
Contas da União, dos Estados e Municípios, criarão mecanismos adequados à
fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da Constituição Federal e
desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os
Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34, inciso VII,
alínea e, do art. 35, inciso III, da Constituição Federal.

Art. 12. O Ministério da Educação e do Desporto realizará avaliações periódicas dos
resultados da aplicação desta Lei, com vistas à adoção de medidas operacionais e de
natureza político-educacional corretivas, devendo a primeira realizar-se dois anos após
sua promulgação.

Art. 13. (Revogado pela Lei n. 11.494, de 20-6-2007.)

Art. 14. A União desenvolverá política de estímulo às iniciativas de melhoria de
qualidade do ensino, acesso e permanência na escola promovidos pelas unidades
federadas, em especial aquelas voltadas às crianças e adolescentes em situação de risco
social.

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5.º, da Constituição Federal e
devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é
calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim
definidos no art. 12, inciso I, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

• O Decreto n. 6.003, de 28-12-2006, regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a
cobrança da contribuição social do salário-educação.

§ 1.º O montante da arrecadação do salário-educação, após a dedução de 1% (um por
cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor
por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação
realizada em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:

•• 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.832, de 29-12-2003.

I - Quota Federal, corresponde a um terço do montante de recursos, que será destinada
ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a
universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis
socioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões
brasileiras;

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de



recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de
Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de
programas, projetos e ações do ensino fundamental.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.832, de 29-12-2003.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, como

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino
fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções da contribuição
social do salário-educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1.º de
janeiro de 1997, o benefício assegurado, respeitadas as condições em que foi
concedido, e vedados novos ingressos nos termos do art. 212, § 5.º, da Constituição
Federal.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 1997.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-12-1996.



LEI N. 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o
regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá
outras providências.

•• A Lei n. 9.991, de 24-7-2000, dispõe sobre a realização de investimentos em
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética por parte das empresas
concessionárias, permissionárias e autorizadas do setor de energia elétrica. A
Resolução n. 414, de 9-9-2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1.º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob
regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.

Art. 2.º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e
fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica,
em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.)

Art. 3.º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art.
29 e no art. 30 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências
expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1.º , compete à ANEEL:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos
regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n. 9.074,
de 7 de julho de 1995;

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes



aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de
concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e
distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de
potenciais hidráulicos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

III - (Revogado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.)
IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia

elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou
mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação
dos serviços de energia elétrica;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias,
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como
entre esses agentes e seus consumidores;

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6.º do art. 15
da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação
frustrada entre os agentes envolvidos;

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural os
critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados
à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de
negociação frustrada entre os agentes envolvidos;

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica,
restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto
à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração
societária e à realização de negócios entre si;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários,
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o
limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da
energia produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondentes



aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração, ou estimados para um
período de doze meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por
um período inferior a doze meses;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam
inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas
autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura
dos mercados atendidos;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e permissionária
de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem periodicamente
alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem
celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores,
suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas
de controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e
obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou
contrato;

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica,
contratada de formas regulada e livre;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as
tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de
distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios



referidos no inciso XV do caput deste artigo;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o atendimento
à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de energia
elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos
arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que
as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:

•• Inciso XVIII, caput, acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos
sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede
básica;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes que
mais onerem o sistema de transmissão;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar
permanentemente sua prestação;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações
internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade
tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória n. 579, de
11 de setembro de 2012.



•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a
ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da
Justiça.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

Art. 3.º-A. Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei
n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica,
compete ao Poder Concedente:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos
licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de
serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a
outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de
energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 1.º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei n. 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput
deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 2.º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o
Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos
licitatórios.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 3.º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o
inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.



§ 4.º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art.
29 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do
Poder Concedente.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

Art. 4.º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a
estrutura organizacional da autarquia.

§ 1.º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia terá
a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de
energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.)
§ 3.º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos

do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando
possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela
ANEEL.

Art. 5.º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da
República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que
dispõe o art. 29.

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da
Constituição Federal.

Art. 6.º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada,
produtor independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas
empresas sob regulamentação ou fiscalização da autarquia:

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três décimos por
cento no capital social ou superior a dois por cento no capital social de empresa
controladora;

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva;
III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas

controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras.
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da ANEEL

membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de
interesses dos agentes mencionados no caput, de categoria profissional de empregados
desses agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia.

Art. 7.º A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, negociado e



celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de noventa dias após
a nomeação do Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para
registro no Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de referência em
auditoria operacional.

§ 1.º O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa da
autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de
contas do Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9.º da Lei n.
8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência considerada falta de natureza
formal, de que trata o inciso II do art. 16 da mesma Lei.

§ 2.º Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da autarquia, os
procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3.º,
o contrato de gestão deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores
que permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu desempenho.

§ 3.º O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por
ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade
entre seus membros.

Art. 8.º (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 9.º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze meses
seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou
indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de
serviço às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas,
coligadas ou subsidiárias.

§ 1.º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente continuará
prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública direta
da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração
equivalente à do cargo de direção que exerceu.

§ 2.º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia
ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 3.º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo
indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo
único.

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia,
aplicando-se-lhes as mesmas restrições do art. 6.º quando preenchidos por pessoas
estranhas aos quadros da ANEEL, exceto no período a que se refere o art. 29.

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com
fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da
autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de



empresas sob sua regulamentação ou fiscalização.

CAPÍTULO II

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA

Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL:
I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia

elétrica, instituída por esta Lei;
II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da

União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive

para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição
em concurso público;

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar;
V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais;
VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade.
Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária da

União, nos termos do inciso I do § 5.º do art. 165 da Constituição Federal, deve
considerar as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de
três anos, os recursos ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço
concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia
elétrica e a autoprodução de energia.

§ 1.o A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do valor
do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou
autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

I - TFg = P x Gu

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

onde:



•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

P = potência instalada para o serviço de geração;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de
geração;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

II - TFt = P x Tu

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

onde:

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

P = potência instalada para o serviço de transmissão;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de
transmissão;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

onde:



•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em
megawatt/hora;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço
concedido;

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual decorrente
da exploração do serviço de distribuição.

•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

§ 2.º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o parágrafo
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato
de outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público,
ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente.

§ 3.º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será calculado
com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada.

§ 4.o (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários,
permissionários e autorizados a partir de 1.º de janeiro de 1997, devendo ser recolhida
diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta
Lei.

§ 1.º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o
art. 4.º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9.º da Lei
n. 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será
deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por
conta da instituição desse tributo.

§ 2.º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada
incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes:



I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá sobre
os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo
art. 9.º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da
receita anual;

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinquenta por
cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de
eletrificação rural, conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades
de baixa renda;

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com
Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia
elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural,
Cooperativas responsáveis pela implantação de infraestrutura em projetos de reforma
agrária e Consórcios Intermunicipais;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

IV - os recursos destinados ao semiárido da Região Nordeste serão aplicados a taxas
de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a alínea c
do inciso I do art. 159 da Constituição Federal;

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a
critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a
programas vinculados às metas de universalização do serviço público de energia
elétrica nas regiões mencionadas no inciso II.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

CAPÍTULO III

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES
DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia
elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas
baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos
casos e condições previstos na Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de
modo a assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica;

III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante contribuição



financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em
regulamento;
IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;
V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens

considerados reversíveis.

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o
qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas:
I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos

da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na

legislação vigente;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos
indicados no art. 27 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995;
IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores,

resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato.
§ 1.º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo

deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da
concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se
limitem à comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices
utilizados.
§ 2.º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos

novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação.

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula
prevista no inciso V do art. 23 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão
prever o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a
atender a expansão do mercado e a ampliação e modernização das instalações
vinculadas ao serviço.

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica a
consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra
prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao
Poder Executivo Estadual.
§ 1.º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de
energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de
faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos
consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do
recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão -
RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem
público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica - PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica,
implicará a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por
cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela legislação
em vigor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.762, de 11-11-2003.

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e
permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao
concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, excluídos os lucros
cessantes.

CAPÍTULO IV

DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e no inciso XI
do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades complementares de
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá
ser descentralizada pela União para os Estados e para o Distrito Federal visando à
gestão associada de serviços públicos, mediante convênio de cooperação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

§ 1.º A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elétrica
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto:

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme condições



estabelecidas em regulamento da Aneel;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

II - os de transmissão integrante da rede básica.
§ 2.º A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito

Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos
competentes, devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas
atividades, conforme condições estabelecidas em regulamento da Aneel.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

§ 3.º A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas será
disciplinada por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a Agência Estadual
ou Distrital, conforme regulamentação da Aneel, que observará os seguintes parâmetros:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

II - contraprestação baseada em custos de referência;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo indeterminado.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

§ 4.º Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de dezembro de
2011.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade federativa
observará as pertinentes normas legais e regulamentares federais.

§ 1.º As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa deverão
se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL.

§ 2.º É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou
permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização



obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas
congêneres, sem prévia autorização da ANEEL.

Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos serviços
e instalações de energia elétrica, parte da Taxa de Fiscalização correspondente, prevista
no art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida
como contraprestação pelos serviços delegados, na forma estabelecida no contrato de
metas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o
disposto nesta Lei, nas Leis ns. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho
de 1995, e, como norma geral, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1.º Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço público
e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2.º Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta,
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas,
neste caso, todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições
vigentes de concessão, permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por
expirar.

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas
nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título
oneroso.

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os
interessados pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente.

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independente de energia
elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor
independente poderá realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que
vier a adquirir, observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos
celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração de sua usina em virtude de
determinação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico.



Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL,
autorizar:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual
ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas
as características de pequena central hidrelétrica;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das
respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6.º do art.
17 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus
excedentes de energia elétrica.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do
potencial hidráulico;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e
igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou
autoprodução, independentemente de ter ou não características de pequena central
hidrelétrica.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.943, de 28-5-2009.

§ 1.º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou



distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará
percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas
de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e
no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

•• A Lei n. 12.839, de 9-7-2013, propôs nova redação a este § 1.º, todavia sofreu veto
presidencial.

§ 2.º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado
ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da
operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de
energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se
submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

§ 3.º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos
II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 1995.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 4.º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação
após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4.º da Lei n. 7.990,
de 28 de dezembro de 1989.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.648, de 27-5-1998.

§ 5.º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil kilowates) kW e aqueles
com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil kilowates) kW
poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou
igual a 500 kW (quinhentos kilowates) observados os prazos de carência constantes dos
arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da
ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que
produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1.º e 2.º deste artigo.



•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.783, de 11-1-2013.

§ 6.º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste
artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

§ 7.º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na
forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à
amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

§ 8.º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5.º deste
artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos
sistemas elétricos isolados.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.438, de 26-4-2002.

§ 9.º (Vetado.)

•• A Lei n. 11.943, de 28-5-2009, acresceu este § 9.º, todavia sofreu veto presidencial.

Art. 27. (Revogado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.)

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de
aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de
registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço
público ou uso de bem público.

§ 1.º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia
hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a
permitir a realização de levantamentos de campo quando o interessado dispuser de
autorização específica da ANEEL.

§ 2.º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para
eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto
dos levantamentos.

§ 3.º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder Concedente,
para inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado
o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas
condições estabelecidas no edital.



•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

§ 4.º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com
autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada
caso.

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados
pelo Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois
Diretores nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5.º.
§ 1.º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e

Energia serão nomeados pelo período de três anos.
§ 2.º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o disposto

nos arts. 6.º e 8.º desta Lei.

Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de publicação
desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica
serão efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente,
observados os parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos
Ministros de Minas e Energia e da Fazenda.

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica - DNAEE.
§ 1.º Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriundas do § 1.º

do art. 20 da Constituição Federal.
§ 2.º Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária da

ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos
aos aproveitamentos de energia hidráulica.
§ 3.º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL

devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias
hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de potenciais
hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou
por iniciar, mas já concedidas.

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de
estruturação e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações
orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas, observados os



mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária
em vigor.

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua organização, a
ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para as empresas
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, com a segmentação das contas
por tipo de atividade de geração, transmissão e distribuição.

Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial, com a
definição da estrutura organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação
dos Diretores, a que se refere o § 1.º do art. 29, e do Procurador-Geral.
§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.649, de 27-5-1998.)
§ 2.º (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)
§ 3.º Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria

Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à
autarquia a assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências.
§ 4.º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a publicação

de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica - DNAEE.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-1996, e republicada em 28-9-1998.



LEI N. 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a
seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

Seção I

Apuração da Base de Cálculo

Período de Apuração Trimestral

Art. 1.º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas
será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de
apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e
31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as
alterações desta Lei.

§ 1.º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do
imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art.
21 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2.º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da
base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

Pagamento por Estimativa

 Art. 2.º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá
optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo
estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n. 9.249, de
26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-lei n.
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções,
vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto
nos §§ 1.º e 2.º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de



1995.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado
mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

§ 2.º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) ficará sujeita a incidência de adicional de imposto de renda à alíquota
de dez por cento.

§ 3.º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que
tratam os §§ 1.º e 2.º do artigo anterior.

§ 4.º Para efeito de determinação do saldo do imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249,
de 26 de dezembro de 1995;

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no
lucro da exploração;

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinação do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Seção II

Pagamento do Imposto

Escolha da Forma de Pagamento

Art. 3.º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1.º, pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2.º será
irretratável para todo o ano-calendário.

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2.º será manifestada com o
pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.

Adicional do Imposto de Renda

Art. 4.º Os §§ 1.º e 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3.º. ............................................................
§ 1.º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota



de dez por cento.
§ 2.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação,
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.
...................................................................."

Imposto Correspondente a Período Trimestral

Art. 5.º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1.º, será pago em quota
única, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de
apuração.

§ 1.º À opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três quotas
mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subsequentes
ao de encerramento do período de apuração a que corresponder.

§ 2.º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de
valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia
útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração.

§ 3.º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao do
encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento
e de um por cento no mês do pagamento.

§ 4.º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo
encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último dia útil do
mês subsequente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 1.º.

Pagamento por Estimativa

Art. 6.º O imposto devido, apurado na forma do art. 2.º, deverá ser pago até o último
dia útil do mês subsequente àquele a que se referir.

§ 1.º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano
subsequente, observado o disposto no § 2.º; ou

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art.
74.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 2.º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será



acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3.º do art. 5.º, a partir de 1.º de
fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento.

§ 3.º O prazo a que se refere o inciso I do § 1.º não se aplica ao imposto relativo ao
mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano
subsequente.

Disposições Transitórias

Art. 7.º Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alterações da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, a pessoa jurídica
tributada com base no lucro real ou presumido poderá efetuar o pagamento do saldo do
imposto devido, apurado em 31 de dezembro de 1996, em até quatro quotas mensais,
iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga até o último dia útil do mês de março
de 1997 e as demais no último dia útil dos meses subsequentes.

•• O art. 40 da Lei n. 8.981, de 20-1-1995, encontra-se revogado pela Lei n. 9.430, de
27-12-1996.

§ 1.º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de
valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia
útil do mês de março de 1997.

§ 2.º As quotas do imposto serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere
o § 3.º do art. 5.º, a partir de 1.º de abril de 1997, até o último dia do mês anterior ao do
pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

§ 3.º Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa jurídica poderá compensá-lo
com o imposto devido, correspondente aos períodos de apuração subsequentes,
facultado o pedido de restituição.

Art. 8.º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado pela forma de
pagamento do art. 2.º, deverão calcular e pagar o imposto de renda relativo aos meses
de janeiro e fevereiro de 1997 de conformidade com o referido dispositivo.

Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do art. 1.º o imposto pago
com base na receita bruta auferida nos meses de janeiro e fevereiro de 1997 será
deduzido do que for devido em relação ao período de apuração encerrado no dia 31 de
março de 1997.

Seção III

Perdas no Recebimento de Créditos

Dedução



Art. 9.º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa
jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real,
observado o disposto neste artigo.

§ 1.º Poderão ser registrados como perda os créditos:
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em

sentença emanada do Poder Judiciário;
II - sem garantia, de valor:
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses,

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por

operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os
procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança
administrativa;

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;

 IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou
recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se
comprometido a pagar, observado o disposto no § 5.º.

•• Inciso IV com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 2.º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais
parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os
limites a que se referem as alíneas a e b do inciso II do § 1.º e as alíneas a e b do inciso
II do § 7.º serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o
mesmo devedor.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 3.º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas
com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com
outras garantias reais.

 § 4.º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em
concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da
data da decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou
recuperação judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais
necessários para o recebimento do crédito.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



 § 5.º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado
pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser
deduzida como perda, observadas as condições previstas neste artigo.

•• § 5.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 6.º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa
jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com
pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa
jurídica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.

 § 7.º Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida
Provisória n. 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os
créditos:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em
sentença emanada do Poder Judiciário;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 II - sem garantia, de valor:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis
meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu
recebimento;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais),
por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os
procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde
que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



 III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor:

•• Inciso III, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos
os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou
recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se
comprometido a pagar, observado o disposto no § 5.º.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

Registro Contábil das Perdas

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a
débito de conta de resultado e a crédito:

 I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1.º do
art. 9.º e a alínea a do inciso II do § 7.º do art. 9.º;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.
§ 1.º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco

anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada
ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao
período de apuração em que se der a desistência.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado
desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.

§ 3.º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença
judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para
determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber
renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.

§ 4.º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput
poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a



partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito
sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu
recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para
determinação do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito,
contabilizado como receita, auferido a partir do prazo definido neste artigo.

 § 1.º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1.º do art. 9.º,
das alíneas a e b do inciso II do § 7.º do art. 9.º e da alínea a do inciso III do § 7.º do
art. 9.º, o disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver
tomado as providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 2.º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que,
para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que
reconhecida a respectiva perda.

§ 3.º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica
devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os
encargos incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como
despesa ou custo, incorridos a partir daquela data.

§ 4.º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser
excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em
que ocorra a quitação do débito por qualquer forma.

Créditos Recuperados

Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos créditos
deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título,
inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia
real.

§ 1.º Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor do
crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua
incorporação ao patrimônio do credor.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 2.º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o
reconhecimento da receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento
do crédito.



•• § 2.º com redação determminada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Disposição Transitória

Art. 13. No balanço levantado para determinação do lucro real em 31 de dezembro de
1996, a pessoa jurídica poderá optar pela constituição de provisão para créditos de
liquidação duvidosa na forma do art. 43, da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com
as alterações da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, ou pelos critérios de perdas a que
se referem os arts. 9.º a 12.

Saldo de Provisões Existentes em 31-12-1996

Art. 14. A partir do ano-calendário de 1997, ficam revogadas as normas previstas no
art. 43 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei n. 9.065, de
20 de junho de 1995, bem como a autorização para a constituição de provisão nos
termos dos artigos citados, contida no inciso I do art. 13 da Lei n. 9.249, de 26 de
dezembro de 1995.

§ 1.º A pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pelos
critérios de dedução de perdas de que tratam os arts. 9.º a 12 deverá, nesse mesmo
balanço, reverter os saldos das provisões para créditos de liquidação duvidosa,
constituídas na forma do art. 43 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alterações da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995.

§ 2.º Para a pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pela
constituição de provisão na forma do art. 43 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
com as alterações da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, a reversão a que se refere o
parágrafo anterior será efetuada no balanço correspondente ao primeiro período de
apuração encerrado em 1997, se houver adotado o regime de apuração trimestral, ou no
balanço de 31 de dezembro de 1997 ou da data da extinção, se houver optado pelo
pagamento mensal de que trata o art. 2.º.

§ 3.º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a reversão de que trata o parágrafo
anterior será efetuada no balanço que servir de base à apuração do lucro real
correspondente.

Seção IV

Rendimentos do Exterior

Compensação de Imposto Pago

Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no exterior,
receita decorrente da prestação de serviços efetuada diretamente poderá compensar o
imposto pago no país de domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, observado o
disposto no art. 26 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.



Lucros e Rendimentos

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei n. 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no
exterior, serão:

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;
II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando não for possível a

determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis às
pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real.

§ 1.º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no
exterior, em um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho,
na determinação do lucro real.

§ 2.º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica:
I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras

correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo;
II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2.º do art. 26 da Lei n. 9.249, de

26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do
lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que
houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.

§ 3.º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no Brasil,
os lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao
lucro arbitrado para determinação da base de cálculo do imposto.

§ 4.º Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital
oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de
incentivo fiscal.

Operações de Cobertura em Bolsa do Exterior

Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos,
positivos ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em
mercados de liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no
exterior.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil
expedirão instruções para a apuração do resultado líquido, sobre a movimentação de
divisas relacionadas com essas operações, e outras que se fizerem necessárias à
execução do disposto neste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

Seção V

Preços de Transferência



•• A Instrução Normativa n. 243, de 11-11-2002, da Secretaria da Receita Federal,
disciplina a matéria tratada nesta seção.

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos,
constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com
pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor
que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares,
apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda
empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento
semelhantes;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média
aritmética ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços
importados, em condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a
metodologia a seguir:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem,
direito ou serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos
impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total
do bem, direito ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado
do bem, direito ou serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito
ou serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de custos da empresa;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem,
direito ou serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou
serviço importado no custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de
venda calculado de acordo com a alínea a;



•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor
econômico da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a
participação do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou
serviço vendido, calculado de acordo com a alínea c; e

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

1 e 2. (Revogados pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.);
e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou

serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado
conforme a alínea c, e a "margem de lucro", calculada de acordo com a alínea d; e

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio
ponderado de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido
dos impostos e taxas cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente
produzidos, e de margem de lucro de 20% (vinte por cento), calculada sobre o custo
apurado.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do
caput e o custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão
calculados considerando-se os preços praticados e os custos incorridos durante todo o
período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os
custos, despesas ou encargos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 2.º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.
§ 3.º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços

praticados pela empresa com compradores não vinculados.
§ 4.º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o

maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subsequente.
§ 5.º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo, forem

superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica
limitada ao montante deste último.
§ 6.o Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do



caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que
tenham sido contratados com pessoas:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - não vinculadas; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação
favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 6.o-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II
do caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro.

•• § 6.º-A acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 7.º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com
este artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.

§ 8.º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos
fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço
determinado na forma deste artigo.

§ 9.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência técnica,
científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às
condições de dedutibilidade constantes da legislação vigente.

§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas
para fins de cálculo devem:

•• § 10, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação
sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no
período de apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese
em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas próprias
operações; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das
respectivas operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-
calendário da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação
efetuada no ano-calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela
variação cambial do período.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de
acordo com o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos
controles de preços de transferência e incidirão, independentemente de submissão a
processo produtivo ou não no Brasil, nos seguintes percentuais:

•• § 12, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - 40% (quarenta por cento), para os setores de:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

b) produtos do fumo;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

e) extração de petróleo e gás natural; e

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

f) produtos derivados do petróleo;



•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - 30% (trinta por cento) para os setores de:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

a) produtos químicos;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

b) vidros e de produtos do vidro;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

c) celulose, papel e produtos de papel; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

d) metalurgia; e

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

III - 20% (vinte por cento) para os demais setores.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em
mais de um inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem
correspondente ao setor da atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado,
observado o disposto no § 14.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção
de um ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes
processos produtivos no Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos
valores encontrados mediante a aplicação do método PRL, de acordo com suas
respectivas destinações.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado



considerando-se os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos
estoques para resultado.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método
do Preço sob Cotação na Importação - PCI definido no art. 18-A.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 5%
(cinco por cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de
transferência no período de apuração, o percentual poderá ser complementado com as
importações efetuadas no ano-calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação
cambial do período.

•• § 17 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os
valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas
residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses
bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas,
ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação,
nos casos de importação de:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida;
ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.



III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 2.º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a
última cotação conhecida.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 3.º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será
efetuada considerando-se a data do registro da declaração de importação de
mercadoria.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 4.º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1.º
poderão ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes
fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 5.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará
a aplicação do disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e
futuros e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para
cotação de preços.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Receitas Oriundas de Exportações para o Exterior

Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam
sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos,
nas exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo
do imposto de renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na
venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo
período, em condições de pagamento semelhantes.

§ 1.º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a
determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de
outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou
similares, no mercado brasileiro.

§ 2.º Para efeito de comparação, o preço de venda:
I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos



incondicionais concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços,
do imposto sobre serviços e das contribuições para a seguridade social - COFINS e
para o PIS/PASEP;

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de frete
e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.

§ 3.º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata
este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por
base o valor apurado segundo um dos seguintes métodos:

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média
aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para
outros clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos,
idênticos ou similares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do
imposto de renda e em condições de pagamento semelhantes;

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou
similares, praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de
pagamento semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no
referido país, e de margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no
atacado;

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVV: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou
similares, praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de
pagamento semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no
referido país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre o preço de venda no
varejo;

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP:
definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens,
serviços ou direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no
Brasil e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos
e contribuições.

§ 4.º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em
relação ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da
empresa brasileira.

§ 5.º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos
valores apurados, observado o disposto no parágrafo subsequente.

§ 6.º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3.º for inferior aos
preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da
receita reconhecida conforme os referidos documentos.

§ 7.º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao
valor já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido,
para determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro
presumido e do lucro arbitrado.



§ 8.º Para efeito do disposto no § 3.º, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.

•• Vide art. 4.º da Lei n. 10.451, de 10-5-20002.

§ 9.º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método
do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como
os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas
residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos
bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas,
ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação,
nos casos de exportação para:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida;
ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 2.º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a
última cotação conhecida.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.



§ 3.º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será
efetuada considerando-se a data de embarque dos bens exportados.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 4.º As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao
arbitramento de preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa
por cento) previsto no caput do art. 19.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 5.º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1.º
poderão ser comparados:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições
de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no
Diário Oficial da União.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 6.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará
o disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das
instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de
preços.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 7.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.715, de 17-9-2012, propôs o acréscimo do § 7.º a este artigo, todavia
sofreu veto presidencial.

Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas,
alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante requerimento
conforme o § 2.º do art. 21.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

•• Vide art. 4.º da Lei n. 10.451, de 10-5-20002.

•• A Portaria n. 222, de 24-9-2008, do Ministério da fazenda, dispõe sobre a forma de
efetuação das alterações de percentuais tratados nos dispositivos citados por este artigo.

Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos
nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo
contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o
método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela
fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método
previsto na legislação.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela
pessoa jurídica.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 2.º A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço
parâmetro, com base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos
previstos nos arts. 18 e 19, quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que
trata o caput:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado
nem às respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o
método escolhido;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção
do cálculo do preço parâmetro pelo método escolhido; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para
apuração do preço parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela



autoridade fiscal.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o
prazo e a forma de opção de que trata o caput.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os
arts. 18 e 19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-
calendário.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Apuração dos Preços Médios

Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser
apurados com base em:

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou
declaração da autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver
acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou
publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas
pesquisadas e a margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados
coletados e trabalhados.

§ 1.º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este artigo
somente serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância de
métodos de avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período
contemporâneo com o de apuração da base de cálculo do imposto de renda da empresa
brasileira.

§ 2.º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 19,
desde que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou
relatórios elaborados de conformidade com o disposto neste artigo.

§ 3.º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo
poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando
considerados inidôneos ou inconsistentes.

•• Vide art. 4.º da Lei n. 10.451, de 10-5-2002.

Juros

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis
para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor



calculado com base em taxa determinada conforme este artigo acrescida de margem
percentual a título de spread, a ser definida por ato do Ministro de Estado da Fazenda
com base na média de mercado, proporcionalizados em função do período a que se
referirem os juros.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 1.º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante, domiciliada
no Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no
mínimo o valor apurado segundo o disposto neste artigo.

§ 2.º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com
base no valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e
convertida em reais pela taxa de câmbio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para
a data do termo final do cálculo dos juros.

§ 3.º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença de
receita apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do
imposto de renda devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou
arbitrado.

§ 4.º (Revogado Lei n. 12.715, de 17-9-2012.)
§ 5.º (Revogado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.)
§ 6.º A taxa de que trata o caput será a taxa:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no
mercado externo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações
em dólares dos Estados Unidos da América com taxa prefixada;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no
mercado externo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa
prefixada; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pelo prazo de 6 (seis) meses, nos
demais casos.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 7.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na



hipótese de operações em reais no exterior com taxa flutuante.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 8.º Na hipótese do inciso III do § 6.º, para as operações efetuadas em outras moedas
nas quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa
Libor para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 9.º A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação da
operação e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1.º de janeiro de 2013.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 10. Para fins do disposto no § 9.º, a novação e a repactuação são consideradas novos
contratos.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

§ 11. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas
no caput e no § 6.º.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

Pessoa Vinculada - Conceito

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica
domiciliada no Brasil:
I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação

societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na
forma definida nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua

controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de
15 de dezembro de 1976;
V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no

Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo
menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física
ou jurídica;
VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto



com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital
social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou
coligadas desta, na forma definida nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;
VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua

associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação
brasileira, em qualquer empreendimento;
VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau,

cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista
controlador em participação direta ou indireta;
IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de

exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda
de bens, serviços ou direitos;
X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual

a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente,
distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.

Países com Tributação Favorecida

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts.
18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que
não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute
a alíquota máxima inferior a vinte por cento.
§ 1.º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas,
conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.
§ 2.º No caso de pessoa física residente no Brasil:
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou
direito;
II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de

capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;
III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;
IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de

conformidade com o art. 22.
§ 3.º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação

do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou domicílio.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.451, de 10-5-2002.

§ 4.º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja



legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de
pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de
rendimentos atribuídos a não residentes.

•• § 4.º com acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as
disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta
Lei, nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País
com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou
domiciliada no exterior.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado
aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou
dependência;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou
dependência;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os
rendimentos auferidos fora de seu território;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária,
titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que
tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A,ambos desta
Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também
ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos
econômicos dos quais o País participe.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Seção VI

Lucro Presumido

Determinação

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes
parcelas:

 I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n.
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do
Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de
que trata o art. 1.º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em
aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste
a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo
período.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.



 § 1.º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e
intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo
valor contábil.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 2.º Para fins do disposto no § 1.º, poderão ser considerados no valor contábil, e
na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 3.º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor
justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 4.º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes
de avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 5.º O disposto no § 4.º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente
computados na base de cálculo do imposto.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Opção

Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em
relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.

§ 1.º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira
ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de
cada ano-calendário.

§ 2.º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre
manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota
do imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.

§ 3.º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e que,
em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com
base no lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a



diferença de imposto paga a menor.
§ 4.º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida

quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes
de iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do
respectivo ano-calendário.

Seção VII

Lucro Arbitrado

Determinação

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes
parcelas:

 I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei n.
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do
Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de
que trata o art. 1.º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em
aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele
mesmo período.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os
coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei n. 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, deverão ser multiplicados pelo número de meses do período de
apuração.

§ 2.º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a
VIII do art. 51 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor
resultante da soma dos valores apurados para cada mês do período de apuração.

 § 3.º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e
intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo
valor contábil.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 4.º Para fins do disposto no § 3.º, poderão ser considerados no valor contábil, e
na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 5.º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor
justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 6.º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes
de avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 7.º O disposto no § 6.º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente
computados na base de cálculo do imposto.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

CAPÍTULO II

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

Seção I

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento

Normas Aplicáveis

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição
social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos
arts. 1.º a 3.º, 5.º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Empresas sem Escrituração Contábil

Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais
empresas dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:

I - de que trata o art. 20 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
 II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em

aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele
mesmo período.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Pagamento Mensal Estimado

Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de renda
na forma do art. 2.º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social
sobre o lucro líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver
sujeita sobre a base de cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior.

CAPÍTULO III

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
Contribuinte Substituto

Art. 31. O art. 35 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 35. ..................................................................................
.............................................................................................
II - como contribuinte substituto:
.............................................................................................
c) o industrial ou equiparado, mediante requerimento, nas operações anteriores,
concomitantes ou posteriores às saídas que promover, nas hipóteses e condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1.º Nos casos das alíneas a e b do inciso II deste artigo, o pagamento do imposto não



exclui a responsabilidade por infração do contribuinte originário quando este for
identificado, e será considerado como efetuado fora do prazo, para todos os efeitos
legais.
§ 2.º Para implementar o disposto na alínea c do inciso II, a Secretaria da Receita
Federal poderá instituir regime especial de suspensão do imposto."

CAPÍTULO IV

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

•• O Decreto n. 7.574, de 29-9-2011, regulamenta o processo de determinação e
exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da
legislação tributária federal e outros processos que especifica, sobre a matérias
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Seção I

Suspensão da Imunidade e da Isenção

Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de
requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo.

§ 1.º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de que
trata a alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não está observando
requisito ou condição previstos nos arts. 9.º, § 1.º, e 14, da Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a fiscalização tributária expedirá
notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício,
indicando inclusive a data da ocorrência da infração.

§ 2.º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, apresentar as
alegações e provas que entender necessárias.

§ 3.º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência das
alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso de
improcedência, dando, de sua decisão, ciência à entidade.

§ 4.º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2.º
sem qualquer manifestação da parte interessada.

§ 5.º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração.
§ 6.º Efetivada a suspensão da imunidade:
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar

impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia da



Receita Federal de Julgamento competente;
II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.
§ 7.º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas

reguladoras do processo administrativo fiscal.
§ 8.º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo

em relação ao ato declaratório contestado.
§ 9.º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e

contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para
serem decididas simultaneamente.

§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, também, às hipóteses de
suspensão de isenções condicionadas, quando a entidade beneficiária estiver
descumprindo as condições ou requisitos impostos pela legislação de regência.

§ 11. Somente se inicia o procedimento que visa à suspensão da imunidade tributária
dos partidos políticos após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior
Eleitoral que julgar irregulares ou não prestadas, nos termos da Lei, as devidas contas à
Justiça Eleitoral.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos
que determinam a suspensão do benefício.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Seção II

Regimes Especiais de Fiscalização

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de
livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo,
bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira,
negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que
autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966;

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as
atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que
não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;



IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no
cadastro de contribuintes apropriado;

V - prática reiterada de infração da legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho;
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da

legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.
§ 1.º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude de ato do Secretário

da Receita Federal.
§ 2.º O regime especial pode consistir, inclusive, em:
I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo;
II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos

tributos;
III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e

recolhimento diário dos respectivos tributos;
IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias;
V - controle especial da impressão e emissão de documentos comerciais e fiscais e da

movimentação financeira.
§ 3.º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações
tributárias.

§ 4.º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades previstas
na legislação tributária.

§ 5.º Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver
submetido a regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o inciso I
do caput do art. 44 desta Lei, duplicando-se o seu percentual.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

Seção III

Documentação Fiscal

Acesso à Documentação

Art. 34. São também passíveis de exame os documentos do sujeito passivo, mantidos
em arquivos magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação, que
tenham relação direta ou indireta com a atividade por ele exercida.

Retenção de Livros e Documentos

Art. 35. Os livros e documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do
sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pela autoridade fiscal, em
que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e condições dos livros e



documentos retidos.
§ 1.º Constituindo os livros ou documentos prova da prática de ilícito penal ou

tributário, os originais retidos não serão devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao
interessado.

§ 2.º Excetuado o disposto no parágrafo anterior, devem ser devolvidos os originais
dos documentos retidos para exame, mediante recibo.

Lacração de Arquivos

Art. 36. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou fiscalização poderá
promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontram arquivos
e documentos, toda vez que ficar caracterizada a resistência ou o embaraço à
fiscalização, ou ainda quando as circunstâncias ou a quantidade de documentos não
permitirem sua identificação e conferência no local ou no momento em que foram
encontrados.

Parágrafo único. O sujeito passivo e demais responsáveis serão previamente
notificados para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e identificação
dos elementos de interesse da fiscalização.

Guarda de Documentos

Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que
repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que
se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários
relativos a esses exercícios.

Arquivos Magnéticos

Art. 38. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá
manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para
possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da
sua emissão gráfica, quando solicitada.

Extravio de Livros e Documentos

Art. 39. (Revogado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)

Seção IV

Omissão de Receita

Falta de Escrituração de Pagamentos

Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim
como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada,



caracterizam, também, omissão de receita.

Levantamento Quantitativo por Espécie

Art. 41. A omissão de receita poderá, também, ser determinada a partir de
levantamento por espécie das quantidades de matérias-primas e produtos intermediários
utilizados no processo produtivo da pessoa jurídica.

§ 1.º Para os fins deste artigo, apurar-se-á a diferença, positiva ou negativa, entre a
soma das quantidades de produtos em estoque no início do período com a quantidade de
produtos fabricados com as matérias-primas e produtos intermediários utilizados e a
soma das quantidades de produtos cuja venda houver sido registrada na escrituração
contábil da empresa com as quantidades em estoque, no final do período de apuração,
constantes do livro de Inventário.

§ 2.º Considera-se receita omitida, nesse caso, o valor resultante da multiplicação das
diferenças de quantidades de produtos ou de matérias-primas e produtos intermediários
pelos respectivos preços médios de venda ou de compra, conforme o caso, em cada
período de apuração abrangido pelo levantamento.

§ 3.º Os critérios de apuração de receita omitida de que trata este artigo aplicam-se,
também, às empresas comerciais, relativamente às mercadorias adquiridas para
revenda.

Depósitos Bancários

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos
utilizados nessas operações.

§ 1.º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.

§ 2.º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido
computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos,
submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3.º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados
individualizadamente, observado que não serão considerados:

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou
jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro
do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

•• Valores alterados pela Lei n. 9.481, de 13-8-1997, para R$ 12.000,00 (doze mil
reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.



§ 4.º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5.º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de

investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação
dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo
titular da conta de depósito ou de investimento.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 6.º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

Seção V

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

Auto de Infração sem Tributo

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3.º
do art. 5.º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Multas de Lançamento de Ofício

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou
contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e
nos de declaração inexata;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.



II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

a) na forma do art. 8.º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no
caso de pessoa física;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

b) na forma do art. 2.º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o
lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 1.º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

I a IV - (Revogados pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.)
V - (Revogado pela Lei n. 9.716, de 26-11-1998.)
§ 2.º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1.º deste artigo

serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no
prazo marcado, de intimação para:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

I - prestar esclarecimentos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n. 8.218,
de 29 de agosto de 1991;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 3.º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6.º da
Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro
de 1991.
§ 4.º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer
incentivo ou benefício fiscal.

• Vide art. 76 e §§ 3.º a 7.º, do Decreto n. 4.382, de 19-9-2002.

§ 5.º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-
fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na
Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação
tributária; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

II - (Vetado.)

•• A Lei n. 12.249, de 11-6-2010, acresceu este inciso, todavia sofreu veto presidencial.

Arts. 45 e 46. (Revogados pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.)

Seção VI

Aplicação de Acréscimos de Procedimento Espontâneo

Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da
Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subsequente à data de recebimento do
termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for
sujeito passivo, como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis
nos casos de procedimento espontâneo.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.



CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Processo Administrativo de Consulta

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos de
consulta serão solucionados em instância única.
§ 1.º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia, na forma

disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, poderá ser atribuída:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

I - a unidade central; ou

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

II - a unidade descentralizada.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

§ 2.º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão observados
quando da solução da consulta.
§ 3.º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do

despacho que declarar sua ineficácia.
§ 4.º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma

disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal.
§ 5.º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma

mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito
suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1.º.
§ 6.º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo destinatário

da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução.
§ 7.º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções

divergentes sobre idênticas situações.
§ 8.º O juízo de admissibilidade do recurso será realizado na forma disciplinada pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.



•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

§ 9.º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, formular
representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções
divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento.

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que
esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre
idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5.º, no prazo de trinta dias
contados da respectiva publicação.

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato
específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da
solução reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência.

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela
expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado
ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.

§ 13. A partir de 1.º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de
consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31
de janeiro de 1997:

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria consultada;
II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as normas

previstas nesta Lei.
§ 14. A consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na forma disciplinada pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

§ 15. O Poder Executivo regulamentará prazo para solução das consultas de que trata
este artigo.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria da Receita
Federal as disposições dos arts. 54 a 58 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 50. Aplicam-se aos processos de consulta relativos à classificação de
mercadorias as disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de
1972, e do art. 48 desta Lei.

§ 1.º O órgão de que trata o inciso I do § 1.º do art. 48 poderá alterar ou reformar, de
ofício, as decisões proferidas nos processos relativos à classificação de mercadorias.

§ 2.º Da alteração ou reforma mencionada no parágrafo anterior, deverá ser dada
ciência ao consulente.

§ 3.º Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao consulente, nos casos de



que trata o § 1.º deste artigo, aplicam-se as conclusões da decisão proferida pelo órgão
regional da Secretaria da Receita Federal.

§ 4.º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de
consulta sobre classificação de mercadorias, para órgãos do Mercado Comum do Sul -
MERCOSUL, será efetuado exclusivamente pelo órgão de que trata o inciso I do § 1.º
do art. 48.

Seção II

Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado

Art. 51. Os juros de que trata o art. 9.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
bem como os rendimentos e ganhos líquidos decorrentes de quaisquer operações
financeiras, serão adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de
determinação do imposto de renda devido.

Parágrafo único. O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos de que
trata este artigo será considerado como antecipação do devido na declaração de
rendimentos.

Art. 52. Na apuração de ganho de capital de pessoa jurídica tributada pelo lucro
presumido ou arbitrado, os valores acrescidos em virtude de reavaliação somente
poderão ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e
direitos se a empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados na
determinação da base de cálculo do imposto de renda.

Art. 53. Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com
perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido ou
arbitrado para determinação do imposto de renda, salvo se o contribuinte comprovar
não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de
tributação com base no lucro real ou que se refiram a período no qual tenha se
submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.

 Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido
tributada com base no lucro real deverá adicionar à base de cálculo do imposto de
renda, correspondente ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela
tributação com base no lucro presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os
saldos dos valores cuja tributação havia diferido, independentemente da necessidade de
controle no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8.º do Decreto-lei n. 1.598, de
26 de dezembro de 1977.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Seção III

Normas Aplicáveis a Atividades Especiais

Sociedades Civis

Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao
exercício de profissão legalmente regulamentada de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n.
2.397, de 21 de dezembro de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir
de 1.º de janeiro de 1997, a ser tributadas pelo imposto de renda de conformidade com
as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente
regulamentada passam a contribuir para a seguridade social com base na receita bruta
da prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar n. 70, de 30 de
dezembro de 1991.

Parágrafo único. Para efeito da incidência da contribuição de que trata este artigo,
serão consideradas as receitas auferidas a partir do mês de abril de 1997.

•• Vide Súmula 508 do STJ.

Art. 56-A. A entidade privada de abrangência nacional e sem fins lucrativos,
constituída pelo conjunto das cooperativas de crédito e dos bancos cooperativos, na
forma da legislação e regulamentação próprias, destinada a administrar mecanismo de
proteção a titulares de créditos contra essas instituições e a contribuir para a
manutenção da estabilidade e a prevenção de insolvência e de outros riscos dessas
instituições, é isenta do imposto de renda, inclusive do incidente sobre ganhos líquidos
mensais e do retido na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa
e de renda variável, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 1.º Para efeito de gozo da isenção, a referida entidade deverá ter seu estatuto e seu
regulamento aprovados pelo Conselho Monetário Nacional.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 2.º Ficam autorizadas as transferências, para a entidade mencionada no caput, de
recursos oriundos de recolhimentos realizados pelas cooperativas de crédito e bancos



cooperativos, de forma direta ou indireta, ao Fundo Garantidor de Crédito de que trata o
art. 4.º da Lei n. 9.710, de 19 de novembro de 1998.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 3.º As transferências dos recursos de que trata o § 2.º não serão tributadas, nos
termos deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 4.º Em caso de dissolução, por qualquer motivo, da entidade de que trata o caput, os
recursos eventualmente devolvidos às associadas estarão sujeitos à tributação na
instituição recebedora, na forma da legislação vigente.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

§ 5.º O disposto neste artigo entra em vigor no dia seguinte ao da aprovação pelo
Conselho Monetário Nacional do estatuto e do regulamento da entidade de que trata o
caput.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

Associações de Poupança e Empréstimo

Art. 57. As Associações de Poupança e Empréstimo pagarão o imposto de renda
correspondente aos rendimentos e ganhos líquidos, auferidos em aplicações financeiras,
à alíquota de quinze por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos
referidos rendimentos e ganhos líquidos.

Parágrafo único. O imposto incidente na forma deste artigo será considerado
tributação definitiva.

Empresas de Factoring

Art. 58. Fica incluído no art. 36 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alterações da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, o seguinte inciso XV:
"Art. 36. .........................................................................
........................................................................................
XV - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração
de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring)."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.



Atividade Florestal

Art. 59. Considera-se, também, como atividade rural o cultivo de florestas que se
destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização.

Liquidação Extrajudicial e Falência

Art. 60. As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência
sujeitam-se às normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da
União aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o
período em que perdurarem os procedimentos para a realização de seu ativo e o
pagamento do passivo.

Seção IV

Acréscimos Moratórios

Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1.º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação
específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso.

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3.º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à

taxa a que se refere o § 3.º do art. 5.º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de
pagamento.

Pagamento em Quotas-Juros

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei n.
9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3.º do art.
5.º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega tempestiva
da declaração de rendimentos.

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se
refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n. 8.847, de 28 de janeiro de 1994,
serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3.º do art. 5.º, a partir do
primeiro dia do mês subsequente àquele em que o contribuinte for notificado até o
último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.



•• O art. 14 da Lei n. 8.847, de 28-1-1994, encontra-se revogado pela Lei n. 9.393, de
19-12-1996.

Débitos com Exigibilidade Suspensa

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência,
relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na
forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, não
caberá lançamento de multa de ofício.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão
da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de
ofício a ele relativo.

§ 2.º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a
incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a
data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.

Seção V

Arrecadação de Tributos e Contribuições

Retenção de Tributos e Contribuições

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração
pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços,
estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social
sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1.º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.
§ 2.º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a

crédito da respectiva conta de receita da União.
§ 3.º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às
mesmas contribuições.

§ 4.º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social
somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de
imposto ou contribuição.

§ 5.º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da
alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo
percentual de que trata o art. 15 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à



espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.
§ 6.º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será

determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser
pago.

§ 7.º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será
determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.

§ 8.º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado
mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.

 § 9.º Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a retenção dos tributos na fonte
de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da
administração pública federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do
Governo Federal - CPGF, no caso de compra de passagens aéreas diretamente das
companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a
contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para
suas autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas
autarquias e fundações.

Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no art. 82 da
Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que recebam para comercialização a
produção de suas associadas, são responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar n. 70,
de 30 de dezembro de 1991 e da Contribuição para o Programa de Integração Social -
PIS, criada pela Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, com suas
posteriores modificações.

§ 1.º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas mencionadas no caput
deste artigo, deverá ser por elas informado, individualizadamente, às suas filiadas,
juntamente com o montante do faturamento relativo às vendas dos produtos de cada uma
delas, com vistas a atender aos procedimentos contábeis exigidos pela legislação.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, eventualmente,
tenha sido anteriormente adotado pelas cooperativas centralizadoras de vendas,
inclusive quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL, criada pelo Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas
posteriores modificações.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas necessárias ao
cumprimento e controle das disposições contidas neste artigo.

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda

Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, de valor igual ou inferior a



R$ 10,00 (dez reais), incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar a base de
cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual.

Utilização de DARF

Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais
para o pagamento de tributos e contribuições de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).
§ 1.º O imposto ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal,

arrecadado sob um determinado código de receita, que, no período de apuração, resultar
inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser adicionado ao imposto ou contribuição de
mesmo código, correspondente aos períodos subsequentes, até que o total seja igual ou
superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será pago ou recolhido no prazo
estabelecido na legislação para este último período de apuração.
§ 2.º O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica-se, também, ao imposto

sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a títulos e
valores mobiliários - IOF.

Art. 68-A. O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os
limites e valores de que tratam os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma
diferenciada por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos à utilização do
Documento de Arrecadação de Receitas Federais, podendo reduzir ou restabelecer os
limites e valores que vier a fixar.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Imposto Retido na Fonte - Responsabilidade

Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte,
incidente sobre os rendimentos auferidos pelos fundos, sociedades de investimentos e
carteiras de que trata o art. 81 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, a pessoa
jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos.

Seção VI

Casos Especiais de Tributação

Multas por Rescisão de Contrato

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica,
ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive
isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda
na fonte à alíquota de quinze por cento.
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da



pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem.
§ 2.º O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º O valor da multa ou vantagem será:
I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de

ajuste anual da pessoa física;
II - computado como receita, na determinação do lucro real;
III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo

do imposto devido pela pessoa jurídica.
§ 4.º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como

antecipação do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no
parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta.
§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em

conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos
patrimoniais.

Ganhos em Mercado de Balcão

Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
os ganhos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas
demais operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão
tributados de acordo com as normas aplicáveis aos ganhos líquidos auferidos em
operações de natureza semelhante realizadas em bolsa.
§ 1.º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que trata este artigo o

disposto no § 1.º do art. 81 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
§ 2.º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações registradas nos

termos da legislação vigente.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

Remuneração de Direitos

Art. 72. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o
exterior pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de
direito, inclusive à transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro
meio, de quaisquer filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais
faça parte representação brasileira.

Seção VII



Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e
GPS cuja receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo
credor perante a Fazenda Nacional:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

I e II - (Revogados pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.)
Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia,

inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação
desses débitos, observado o seguinte:

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a
que se referir;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será
creditada à conta do respectivo tributo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele Órgão.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 1.º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.



§ 2.º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 3.º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição,
não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da
declaração referida no § 1.º:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Física;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração
de Importação.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela
Secretaria da Receita Federal - SRF;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se
encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.



§ 4.º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo,
para os efeitos previstos neste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 5.º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será
de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 6.º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 7.º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o
sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do
ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 8.º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7.º, o débito será encaminhado
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União,
ressalvado o disposto no § 9.º.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 9.º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7.º, apresentar
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá
recurso ao Conselho de Contribuintes.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9.º e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.



•• § 11 acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

• Suspensão do crédito tributário: reclamações e recursos (art. 151, III, do CTN).

• Vide Decreto n. 70.235, de 6-3-1972, que dispõe sobre o processo administrativo
fiscal.

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

•• § 12, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

I - previstas no § 3.º deste artigo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

II - em que o crédito:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

a) seja de terceiros;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1.º do Decreto-lei n. 491, de 5 de
março de 1969;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

c) refira-se a título público;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal - SRF;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos



em que a lei:

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação
direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a
favor do contribuinte; ou

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos
termos do art. 103-A da Constituição Federal.

•• Item 4 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 13. O disposto nos §§ 2.º e 5.º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas
no § 12 deste artigo.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo,
inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de
restituição, de ressarcimento e de compensação.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

 §§ 15 e 16. (Revogados pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.)
 § 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do

débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de
falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.

•• § 17 com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não



homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que
trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no
inciso III do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional.

•• § 18 acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

Seção VIII

UFIR

Art. 75. A partir de 1.º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal
de Referência - UFIR, de que trata o art. 1.º da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de
1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1.º de
janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de
parcelamento concedido até 31 de dezembro de 1994.

Seção IX

Competências dos Conselhos de Contribuintes

Art. 76. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as competências relativas às
matérias objeto de julgamento pelos Conselhos de Contribuintes do Ministério da
Fazenda.

Seção X

Dispositivo Declarado Inconstitucional

Art. 77. Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar as hipóteses em que a
administração tributária federal, relativamente aos créditos tributários baseados em
dispositivo declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal
Federal, possa:

I - abster-se de constituí-los;
II - retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido

constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;



III - formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar
de interpor recursos de decisões judiciais.

Seção XI

Juros sobre o Capital Próprio

Art. 78. O § 1.º do art. 9.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9.º...........................................................................
§ 1.º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros,
computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou
creditados.
..........................................................................."

Seção XII

Admissão Temporária

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no País, para utilização econômica, ficam
sujeitos ao pagamento dos impostos incidentes na importação proporcionalmente ao
tempo de sua permanência em território nacional, nos termos e condições estabelecidos
em regulamento.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá excepcionar, em caráter temporário, a
aplicação do disposto neste artigo em relação a determinados bens.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS
Empresa Inidônea

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar
declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não



regularizarem sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da
publicação da intimação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - que não existam de fato; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado
sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as
pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria
da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ
das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se
automaticamente baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não
tenham providenciado a regularização.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio na
internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam
extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.



Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente,
sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a
inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando
obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios
consecutivos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a
origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos
empregados em operações de comércio exterior.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, a comprovação da origem de recursos provenientes
do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação
da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou
jurídica titular dos recursos remetidos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 3.º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2.º ser pessoa jurídica deverão
ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 4.º O disposto nos §§ 2.º e 3.º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2.º do
art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 5.º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que
não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na
legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o
documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente

de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do
pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou
utilização dos serviços.

Crime contra a Ordem Tributária

Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem
tributária previstos nos arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos
crimes contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao Ministério
Público depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência
fiscal do crédito tributário correspondente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

§ 1.º Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação
fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão
da pessoa física ou jurídica do parcelamento.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.382, de 25-2-2011.

§ 2.º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos no
caput, durante o período em que a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o
agente dos aludidos crimes estiver incluída no parcelamento, desde que o pedido de
parcelamento tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia criminal.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.382, de 25-2-2011.

§ 3.º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão
punitiva.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.382, de 25-2-2011.

§ 4.º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a pessoa física
ou a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos
oriundos de tributos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de
parcelamento.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.382, de 25-2-2011.

§ 5.º O disposto nos §§ 1.º a 4.º não se aplica nas hipóteses de vedação legal de
parcelamento.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.382, de 25-2-2011.

§ 6.º As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos inquéritos e processos em
curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.382, de 25-2-2011.

Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no Programa
Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das Unidades
Federadas e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário
acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 31 de
dezembro de 1995, que houver sido vertida.

§ 1.º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente aos ativos
vertidos sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será integralmente
transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão.

§ 2.º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para a pessoa
jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das contas do
ativo, sujeitas a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que houverem sido
vertidas.

§ 3.º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e submetido
a tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na legislação
vigente.

Fretes Internacionais



Art. 85. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de quinze por cento,
os rendimentos recebidos por companhias de navegação aérea e marítima, domiciliadas
no exterior, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil.

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo não será exigido das companhias
aéreas e marítimas domiciliadas em países que não tributam, em decorrência da
legislação interna ou de acordos internacionais, os rendimentos auferidos por empresas
brasileiras que exercem o mesmo tipo de atividade.

Art. 86. Nos casos de pagamento de contraprestação de arrendamento mercantil, do
tipo financeiro, a beneficiária pessoa jurídica domiciliada no exterior, a Secretaria da
Receita Federal expedirá normas para excluir da base de cálculo do imposto de renda
incidente na fonte a parcela remetida que corresponder ao valor do bem arrendado.

Vigência

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 1.º de janeiro de 1997.

Revogação

Art. 88. Revogam-se:
I - o § 2.º do art. 97 do Decreto-lei n. 5.844, de 23 de setembro de 1943, o Decreto-lei

n. 7.885, de 21 de agosto de 1945, o art. 46 da Lei n. 4.862, de 29 de novembro de 1965
e o art. 56 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988;

II - o Decreto-lei n. 165, de 13 de fevereiro de 1967;
III - o § 3.º do art. 21 do Decreto-lei n. 401, de 30 de dezembro de 1968;
IV - o Decreto-lei n. 716, de 30 de julho de 1969;
V - o Decreto-lei n. 815, de 4 de setembro de 1969, o Decreto-lei n. 1.139, de 21 de

dezembro de 1970, o art. 87 da Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e os arts. 11 e
12 do Decreto-lei n. 2.303, de 21 de novembro de 1986;

VI - o art. 3.º do Decreto-lei n. 1.118, de 10 de agosto de 1970, o art. 6.º do Decreto-
lei n. 1.189, de 24 de setembro de 1971 e o inciso IX do art. 1.º da Lei n. 8.402, de 8 de
janeiro de 1992;

VII - o art. 9.º do Decreto-lei n. 1.351, de 24 de outubro de 1974, o Decreto-lei n.
1.411, de 31 de julho de 1975 e o Decreto-lei n. 1.725, de 7 de dezembro de 1979;

VIII - o art. 9.º do Decreto-lei n. 1.633, de 9 de agosto de 1978;
IX - o número 4 da alínea b do § 1.º do art. 35 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, com a redação dada pelo inciso VI do art. 1.º do Decreto-lei n.
1.730, de 17 de dezembro de 1979;

X - o Decreto-lei n. 1.811, de 27 de outubro de 1980, e o art. 3.º da Lei n. 7.132, de 26
de outubro de 1983;

XI - o art. 7.º do Decreto-lei n. 1.814, de 28 de novembro de 1980;



XII - o Decreto-lei n. 2.227, de 16 de janeiro de 1985;
XIII - os arts. 29 e 30 do Decreto-lei n. 2.341, de 29 de junho de 1987;
XIV - os arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
XV - o art. 8.º do Decreto-lei n. 2.429, de 14 de abril de 1988;
XVI - (Revogado pela Lei n. 11.508, de 20-7-2007.)
XVII - o art. 40 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989;
XVIII - o § 5.º do art. 6.º da Lei n. 8.021, de 12 de abril de 1990;
XIX - o art. 22 da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991;
XX - o art. 92 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991;
XXI - o art. 6.º da Lei n. 8.661, de 2 de junho de 1993;
XXII - o art. 1.º da Lei n. 8.696, de 26 de agosto de 1993;
XXIII - o parágrafo único do art. 3.º da Lei n. 8.846, de 21 de janeiro de 1994;
XXIV - o art. 33, o § 4.º do art. 37 e os arts. 38, 50, 52 e 53, o § 1.º do art. 82 e art. 98,

todos da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995;
XXV - o art. 89 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a redação dada pela

Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995;
XXVI - os §§ 4.º, 9.º e 10 do art. 9.º, o § 2.º do art. 11, e o § 3.º do art. 24, todos da Lei

n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
XXVII - a partir de 1.º de abril de 1997, o art. 40 da Lei n. 8.981, de 1995, com as

alterações introduzidas pela Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995.
Brasília, 27 de dezembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-12-1996.



LEI N. 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário, e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 2.256, de 17-6-1997.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 1.º Esta Lei se aplica:
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras, quando

amparados por acordos firmados pela União.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - os navios de guerra e de Estado que não estejam empregados em atividades

comerciais.
II - as embarcações de esporte e recreio.
III - as embarcações de turismo.
IV - as embarcações de pesca.
V - as embarcações de pesquisa.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso e

o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o
comandante e a tripulação;

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a
embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;



III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a
colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador
para efetuar transporte em uma ou mais viagens;

IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, em seu
nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração
comercial;

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a
operar pelo órgão competente;

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira brasileira;
VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e terminais

aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;
VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações

e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas
atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos;

IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território
brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores;

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional ou
internacional;

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da embarcação

suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a embarcação seja
inscrita em registro de outro país;

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio comercial
internacional, produzida por embarcação;

XIV - navegação de travessia: aquela realizada:

•• Inciso XIV, caput, acrescentado pela Lei n. 12.379, de 6-1-2011.

a) transversalmente aos cursos dos rios e canais;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.379, de 6-1-2011.

b) entre 2 (dois) pontos das margens em lagos, lagoas, baías, angras e enseadas;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.379, de 6-1-2011.

c) entre ilhas e margens de rios, de lagos, de lagoas, de baías, de angras e de enseadas,
numa extensão inferior a 11 (onze) milhas náuticas;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.379, de 6-1-2011.



d) entre 2 (dois) pontos de uma mesma rodovia ou ferrovia interceptada por corpo de
água.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.379, de 6-1-2011.

CAPÍTULO III

DA BANDEIRA DAS EMBARCAÇÕES

Art. 3.º Terão o direito de arvorar a bandeira brasileira as embarcações:
I - inscritas no Registro de Propriedade Marítima, de propriedade de pessoa física

residente e domiciliada no País ou de empresa brasileira;
II - sob contrato de afretamento a casco nu, por empresa brasileira de navegação,

condicionado à suspensão provisória de bandeira no país de origem.

CAPÍTULO IV

DA TRIPULAÇÃO

Art. 4.º Nas embarcações de bandeira brasileira serão necessariamente brasileiros o
comandante, o chefe de máquinas e dois terços da tripulação.

CAPÍTULO V

DOS REGIMES DA NAVEGAÇÃO

Art. 5.º A operação ou exploração do transporte de mercadorias na navegação de
longo curso é aberta aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações de
todos os países, observados os acordos firmados pela União, atendido o princípio da
reciprocidade.

§ 1.º As disposições do Decreto-lei n. 666, de 2 de julho de 1969, e suas alterações,
só se aplicam às cargas de importação brasileira de países que pratiquem, diretamente
ou por intermédio de qualquer benefício, subsídio, favor governamental ou prescrição
de cargas em favor de navio de sua bandeira.

§ 2.º Para os efeitos previstos no parágrafo anterior, o Poder Executivo manterá, em
caráter permanente, a relação dos países que estabelecem proteção às suas bandeiras.

§ 3.º O Poder Executivo poderá suspender a aplicação das disposições do Decreto-lei



n. 666, de 2 de julho de 1969, e suas alterações, quando comprovada a inexistência ou
indisponibilidade de embarcações operadas por empresas brasileiras de navegação, do
tipo e porte adequados ao transporte pretendido, ou quando estas não oferecerem
condições de preço e prazo compatíveis com o mercado internacional.

Art. 6.º A operação ou exploração da navegação interior de percurso internacional é
aberta às empresas de navegação e embarcações de todos os países, exclusivamente na
forma dos acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade.

Art. 7.º As embarcações estrangeiras somente poderão participar do transporte de
mercadorias na navegação de cabotagem e da navegação interior de percurso nacional,
bem como da navegação de apoio portuário e da navegação de apoio marítimo, quando
afretadas por empresas brasileiras de navegação, observado o disposto nos arts. 9.º e
10.

Parágrafo único. O governo brasileiro poderá celebrar acordos internacionais que
permitam a participação de embarcações estrangeiras nas navegações referidas neste
artigo, mesmo quando não afretadas por empresas brasileiras de navegação, desde que
idêntico privilégio seja conferido à bandeira brasileira nos outros Estados contratantes.

CAPÍTULO VI

DOS AFRETAMENTOS DE EMBARCAÇÕES

Art. 8.º A empresa brasileira de navegação poderá afretar embarcações brasileiras e
estrangeiras por viagem, por tempo e a casco nu.

Art. 9.º O afretamento de embarcação estrangeira por viagem ou por tempo, para
operar na navegação interior de percurso nacional ou no transporte de mercadorias na
navegação de cabotagem ou nas navegações de apoio portuário e marítimo, bem como a
casco nu na navegação de apoio portuário, depende de autorização do órgão competente
e só poderá ocorrer nos seguintes casos:

I - quando verificada inexistência ou indisponibilidade de embarcação de bandeira
brasileira do tipo e porte adequados para o transporte ou apoio pretendido;

II - quando verificado interesse público, devidamente justificado;
III - quando em substituição a embarcações em construção no País, em estaleiro

brasileiro, com contrato em eficácia, enquanto durar a construção, por período máximo
de trinta e seis meses, até o limite:

a) da tonelagem de porte bruto contratada, para embarcações de carga;
b) da arqueação bruta contratada, para embarcações destinadas ao apoio.
Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo também se aplica ao caso de



afretamento de embarcação estrangeira para a navegação de longo curso ou interior de
percurso internacional, quando o mesmo se realizar em virtude da aplicação do art. 5.º,
§ 3.º.

Art. 10. Independe de autorização o afretamento de embarcação:
I - de bandeira brasileira para a navegação de longo curso, interior, interior de

percurso internacional, cabotagem, de apoio portuário e de apoio marítimo;
II - estrangeira, quando não aplicáveis as disposições do Decreto-lei n. 666, de 2 de

julho de 1969, e suas alterações, para a navegação de longo curso ou interior de
percurso internacional;

III - estrangeira a casco nu, com suspensão de bandeira, para a navegação de
cabotagem, navegação interior de percurso nacional e navegação de apoio marítimo,
limitado ao dobro da tonelagem de porte bruto das embarcações, de tipo semelhante, por
ela encomendadas a estaleiro brasileiro instalado no País, com contrato de construção
em eficácia, adicionado de metade da tonelagem de porte bruto das embarcações
brasileiras de sua propriedade, ressalvado o direito ao afretamento de pelo menos uma
embarcação de porte equivalente.

CAPÍTULO VII

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA MARINHA
MERCANTE

Art. 11. É instituído o Registro Especial Brasileiro - REB, no qual poderão ser
registradas embarcações brasileiras, operadas por empresas brasileiras de navegação.

§ 1.º O financiamento oficial à empresa brasileira de navegação, para construção,
conversão, modernização e reparação de embarcação pré-registrada no REB, contará
com taxa de juros semelhante à da embarcação para exportação, a ser equalizada pelo
Fundo da Marinha Mercante.

§ 2.º É assegurada às empresas brasileiras de navegação a contratação, no mercado
internacional, da cobertura de seguro e resseguro de cascos, máquinas e
responsabilidade civil para suas embarcações registradas no REB, desde que o mercado
interno não ofereça tais coberturas ou preços compatíveis com o mercado internacional.

§ 3.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Deverão ser celebrados novas convenções e acordos coletivos de trabalho para

as tripulações das embarcações registradas no REB, os quais terão por objetivo
preservar condições de competitividade com o mercado internacional.

§ 6.º Nas embarcações registradas no REB serão necessariamente brasileiros apenas o
comandante e o chefe de máquinas.

§ 7.º (Revogado pela Lei n. 10.206, de 23-3-2001.)



§ 8.º As embarcações inscritas no REB são isentas do recolhimento de taxa para
manutenção do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.

§ 9.º A construção, a conservação, a modernização e o reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no REB serão, para todos os efeitos legais e fiscais,
equiparadas à operação de exportação.

§ 10. As empresas brasileiras de navegação, com subsidiárias integrais proprietárias
de embarcações construídas no Brasil, transferidas de sua matriz brasileira, são
autorizadas a restabelecer o registro brasileiro como de propriedade da mesma empresa
nacional, de origem, sem incidência de impostos ou taxas.

§ 11. A inscrição no REB será feita no Tribunal Marítimo e não suprime, sendo
complementar, o registro de propriedade marítima, conforme dispõe a Lei n. 7.652, de 3
de fevereiro de 1988.

§ 12. Caberá ao Poder Executivo regulamentar o REB, estabelecendo as normas
complementares necessárias ao seu funcionamento e as condições para a inscrição de
embarcações e seu cancelamento.

Art. 12. São extensivos às embarcações que operam na navegação de cabotagem e nas
navegações de apoio portuário e marítimo os preços de combustível cobrados às
embarcações de longo curso.

Art. 13. O Poder Executivo destinará, por meio de regulamento, um percentual do
Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, para manutenção
do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, a título de
compensação pela perda de receita imposta pelo art. 11, § 8.º.

Art. 14. Será destinado ao Fundo da Marinha Mercante - FMM 100% (cem por cento)
do produto da arrecadação do AFRMM recolhido por empresa brasileira de navegação,
operando embarcação estrangeira afretada a casco nu.

Parágrafo único. O AFRMM terá, por um período máximo de trinta e seis meses,
contado da data da assinatura do contrato de construção ou reparo, a mesma destinação
do produzido por embarcação de registro brasileiro, quando gerado por embarcação
estrangeira afretada a casco nu em substituição a embarcação de tipo e porte semelhante
em construção ou reparo em estaleiro brasileiro.

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

Art. 15. A inobservância do disposto nesta Lei sujeita o infrator às seguintes sanções:
I - multa, no valor de até R$ 10,00 (dez reais) por tonelada de arqueação bruta da



embarcação;
II - suspensão da autorização para operar por prazo de até seis meses.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 16. Caso o Registro Especial Brasileiro não seja regulamentado no prazo de
cento e oitenta dias, contado da data de publicação desta Lei, será admitida, até que
esteja regulamentado o REB, a transferência ou exportação de embarcação inscrita no
Registro de Propriedade Marítima, de propriedade de empresa brasileira, para a sua
subsidiária integral no exterior, atendidas, no caso daquelas ainda não quitadas, as
seguintes exigências:

I - manutenção, em nome da empresa brasileira, do financiamento vinculado à
embarcação, da mesma forma que novas solicitações de recursos;

II - constituição, no país de registro da embarcação, de hipoteca a favor do credor no
Brasil;

III - prestação de fiança adicional, pela subsidiária integral, para o financiamento de
que trata o inciso I.

§ 1.º As embarcações transferidas ou exportadas para as subsidiárias integrais,
domiciliadas no exterior, de empresas brasileiras gozarão dos mesmos direitos das
embarcações de bandeira brasileira, desde que:

I - sejam brasileiros o seu comandante e seu chefe de máquinas;
II - sejam observados, no relacionamento trabalhista com as respectivas tripulações,

requisitos mínimos estabelecidos por organismos internacionais devidamente
reconhecidos;

III - tenham sido construídas no Brasil ou, se construídas no exterior, tenham sido
registradas no Brasil até a data da vigência desta Lei;

IV - submetam-se a inspeções periódicas pelas autoridades brasileiras, sob as mesmas
condições das embarcações de bandeira brasileira.

§ 2.º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior às embarcações que já tenham sido
anteriormente exportadas ou transferidas para as subsidiárias integrais no exterior de
empresas brasileiras.

§ 3.º As embarcações construídas no Brasil e exportadas ou transferidas para as
subsidiárias integrais de empresa brasileira gozarão dos incentivos legais referentes à
exportação de bens.

§ 4.º O descumprimento de qualquer das exigências estabelecidas neste artigo implica
a perda dos direitos previstos no § 1.º.

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei, não
incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as



mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou
Nordeste do País.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.543, de 20-9-2005.

•• O prazo previsto neste artigo fica prorrogado até 8-1-2017, nas navegações de
cabotagem, interior fluvial e lacustre, por força da Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.)

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de tensão,
emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de
coordenação nacional definidos pelo Poder Executivo.

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. O art. 2.º, § 2.º, da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º ...........................................................................
§ 2.º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos
meios rodoviário e aquaviário."

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se o Decreto-lei n. 1.143, de 30 de dezembro de 1970, e o art. 6.º
da Lei n. 7.652, de 3 de fevereiro de 1988.

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-1-1997.



LEI N. 9.454, DE 7 DE ABRIL DE 1997 (*)

    Institui o número único de Registro de Identidade Civil e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 7.166, de 5-5-2010.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual cada
cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a
sociedade e com os organismos governamentais e privados.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

Parágrafo único. (Vetado.)
I - (Vetado.)
II - (Vetado.)
III - (Vetado.)

Art. 2.º É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, destinado
a conter o número único de Registro de Identidade Civil, acompanhado dos dados de
identificação de cada cidadão.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

Art. 3.º O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as atividades de
implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de
Identificação Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema Nacional de Registro
de Identificação Civil.

§ 1.º Fica a União autorizada a firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal
para a implementação do número único de registro de identificação civil.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 2.º Os Estados e o Distrito Federal, signatários do convênio, participarão do Sistema
Nacional de Registro de Identificação Civil e ficarão responsáveis pela
operacionalização e atualização, nos respectivos territórios, do Cadastro Nacional de
Registro de Identificação Civil, em regime de compartilhamento com o órgão central, a



quem caberá disciplinar a forma de compartilhamento a que se refere este parágrafo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.)

Art. 4.º Será incluída, na proposta orçamentária do órgão central do sistema, a
provisão de meios necessários, acompanhada do cronograma de implementação e
manutenção do sistema.

Art. 5.º O Poder Executivo providenciará, no prazo de cento e oitenta dias, a
regulamentação desta Lei e, no prazo de trezentos e sessenta dias, o início de sua
implementação.

Art. 6.º (Revogado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.)

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de abril de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-4-1997.



LEI N. 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997 (*)

    Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 2.366, de 5-11-1997.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1.º Fica instituído o direito de Proteção de Cultivares, de acordo com o
estabelecido nesta Lei.

Art. 2.º A proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual referente a cultivar
se efetua mediante a concessão de Certificado de Proteção de Cultivar, considerado bem
móvel para todos os efeitos legais e única forma de proteção de cultivares e de direito
que poderá obstar a livre utilização de plantas ou de suas partes de reprodução ou de
multiplicação vegetativa, no País.

Art. 3.º Considera-se, para os efeitos desta Lei:
I - melhorista: a pessoa física que obtiver cultivar e estabelecer descritores que a

diferenciem das demais;
II - descritor: a característica morfológica, fisiológica, bioquímica ou molecular que

seja herdada geneticamente, utilizada na identificação de cultivar;
III - margem mínima: o conjunto mínimo de descritores, a critério do órgão

competente, suficiente para diferenciar uma nova cultivar ou uma cultivar
essencialmente derivada das demais cultivares conhecidas;

IV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior que seja
claramente distinguível de outras cultivares conhecidas por margem mínima de
descritores, por sua denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos
descritores através de gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo
complexo agroflorestal, descrita em publicação especializada disponível e acessível ao
público, bem como a linhagem componente de híbridos;

V - nova cultivar: a cultivar que não tenha sido oferecida à venda no Brasil há mais de
doze meses em relação à data do pedido de proteção e que, observado o prazo de
comercialização no Brasil, não tenha sido oferecida à venda em outros países, com o



consentimento do obtentor, há mais de seis anos para espécies de árvores e videiras e há
mais de quatro anos para as demais espécies;

VI - cultivar distinta: a cultivar que se distingue claramente de qualquer outra cuja
existência na data do pedido de proteção seja reconhecida;

VII - cultivar homogênea: a cultivar que, utilizada em plantio, em escala comercial,
apresente variabilidade mínima quanto aos descritores que a identifiquem, segundo
critérios estabelecidos pelo órgão competente;

VIII - cultivar estável: a cultivar que, reproduzida em escala comercial, mantenha a
sua homogeneidade através de gerações sucessivas;

IX - cultivar essencialmente derivada: a essencialmente derivada de outra cultivar se,
cumulativamente, for:

a) predominantemente derivada da cultivar inicial ou de outra cultivar essencialmente
derivada, sem perder a expressão das características essenciais que resultem do
genótipo ou da combinação de genótipos da cultivar da qual derivou, exceto no que diz
respeito às diferenças resultantes da derivação;

b) claramente distinta da cultivar da qual derivou, por margem mínima de descritores,
de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão competente;

c) não tenha sido oferecida à venda no Brasil há mais de doze meses em relação à data
do pedido de proteção e que, observado o prazo de comercialização no Brasil, não
tenha sido oferecida à venda em outros países, com o consentimento do obtentor, há
mais de seis anos para espécies de árvores e videiras e há mais de quatro anos para as
demais espécies;

X - linhagens: os materiais genéticos homogêneos, obtidos por algum processo
autogâmico continuado;

XI - híbrido: o produto imediato do cruzamento entre linhagens geneticamente
diferentes;

XII - teste de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE): o procedimento
técnico de comprovação de que a nova cultivar ou a cultivar essencialmente derivada
são distinguíveis de outra cujos descritores sejam conhecidos, homogêneas quanto às
suas características em cada ciclo reprodutivo e estáveis quanto à repetição das mesmas
características ao longo de gerações sucessivas;

XIII - amostra viva: a fornecida pelo requerente do direito de proteção que, se
utilizada na propagação da cultivar, confirme os descritores apresentados;

XIV - semente: toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação de uma
cultivar;

• A Lei n. 10.711, de 5-8-2003, dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas
e dá outras providências.

XV - propagação: a reprodução e a multiplicação de uma cultivar, ou a concomitância
dessas ações;

XVI - material propagativo: toda e qualquer parte da planta ou estrutura vegetal



utilizada na sua reprodução e multiplicação;
XVII - planta inteira: a planta com todas as suas partes passíveis de serem utilizadas

na propagação de uma cultivar;
XVIII - complexo agroflorestal: o conjunto de atividades relativas ao cultivo de

gêneros e espécies vegetais visando, entre outras, à alimentação humana ou animal, à
produção de combustíveis, óleos, corantes, fibras e demais insumos para fins industrial,
medicinal, florestal e ornamental.

TÍTULO II

Da Propriedade Intelectual

CAPÍTULO I

DA PROTEÇÃO

Seção I

Da Cultivar Passível de Proteção

Art. 4.º É passível de proteção a nova cultivar ou a cultivar essencialmente derivada,
de qualquer gênero ou espécie vegetal.

§ 1.º São também passíveis de proteção as cultivares não enquadráveis no disposto no
caput e que já tenham sido oferecidas à venda até a data do pedido, obedecidas as
seguintes condições cumulativas:

I - que o pedido de proteção seja apresentado até doze meses após cumprido o
disposto no § 2.º deste artigo, para cada espécie ou cultivar;

II - que a primeira comercialização da cultivar haja ocorrido há, no máximo, dez anos
da data do pedido de proteção;

III - a proteção produzirá efeitos tão somente para fins de utilização da cultivar para
obtenção de cultivares essencialmente derivadas;

IV - a proteção será concedida pelo período remanescente aos prazos previstos no art.
11, considerada, para tanto, a data da primeira comercialização.

§ 2.º Cabe ao órgão responsável pela proteção de cultivares divulgar,
progressivamente, as espécies vegetais e respectivos descritores mínimos necessários à
abertura de pedidos de proteção, bem como as respectivas datas-limite para efeito do
inciso I do parágrafo anterior.

§ 3.º A divulgação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a uma escala de



espécies, observado o seguinte cronograma, expresso em total cumulativo de espécies
protegidas:

I - na data de entrada em vigor da regulamentação desta Lei: pelo menos 5 espécies;
II - após 3 anos: pelo menos 10 espécies;
III - após 6 anos: pelo menos 18 espécies;
IV - após 8 anos: pelo menos 24 espécies.

Seção II

Dos Obtentores

Art. 5.º À pessoa física ou jurídica que obtiver nova cultivar ou cultivar
essencialmente derivada no País será assegurada a proteção que lhe garanta o direito de
propriedade nas condições estabelecidas nesta Lei.

§ 1.º A proteção poderá ser requerida por pessoa física ou jurídica que tiver obtido
cultivar, por seus herdeiros ou sucessores ou por eventuais cessionários mediante
apresentação de documento hábil.

§ 2.º Quando o processo de obtenção for realizado por duas ou mais pessoas, em
cooperação, a proteção poderá ser requerida em conjunto ou isoladamente, mediante
nomeação e qualificação de cada uma, para garantia dos respectivos direitos.

§ 3.º Quando se tratar de obtenção decorrente de contrato de trabalho, prestação de
serviços ou outra atividade laboral, o pedido de proteção deverá indicar o nome de
todos os melhoristas que, nas condições de empregados ou de prestadores de serviço,
obtiveram a nova cultivar ou a cultivar essencialmente derivada.

Art. 6.º Aplica-se, também, o disposto nesta Lei:
I - aos pedidos de proteção de cultivar proveniente do exterior e depositados no País

por quem tenha proteção assegurada por Tratado em vigor no Brasil;
II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou

pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.

Art. 7.º Os dispositivos dos Tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em igualdade
de condições, às pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.

Seção III

Do Direito de Proteção

Art. 8.º A proteção da cultivar recairá sobre o material de reprodução ou de



multiplicação vegetativa da planta inteira.

Art. 9.º A proteção assegura a seu titular o direito à reprodução comercial no território
brasileiro, ficando vedados a terceiros, durante o prazo de proteção, a produção com
fins comerciais, o oferecimento à venda ou a comercialização, do material de
propagação da cultivar, sem sua autorização.

Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida aquele que:
I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu estabelecimento ou em

estabelecimento de terceiros cuja posse detenha;
II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto obtido do seu plantio,

exceto para fins reprodutivos;
III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento genético ou na pesquisa

científica;
IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, para doação ou troca,

exclusivamente para outros pequenos produtores rurais, no âmbito de programas de
financiamento ou de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos
públicos ou organizações não governamentais, autorizados pelo Poder Público.

§ 1.º Não se aplicam as disposições do caput especificamente para a cultura da cana-
de-açúcar, hipótese em que serão observadas as seguintes disposições adicionais,
relativamente ao direito de propriedade sobre a cultivar:

I - para multiplicar material vegetativo, mesmo que para uso próprio, o produtor
obrigar-se-á a obter a autorização do titular do direito sobre a cultivar;

II - quando, para a concessão de autorização, for exigido pagamento, não poderá este
ferir o equilíbrio econômico-financeiro da lavoura desenvolvida pelo produtor;

III - somente se aplica o disposto no inciso I às lavouras conduzidas por produtores
que detenham a posse ou o domínio de propriedades rurais com área equivalente a, no
mínimo, 4 (quatro) módulos fiscais, calculados de acordo com o estabelecido na Lei n.
4.504, de 30 de novembro de 1964, quando destinadas à produção para fins de
processamento industrial;

IV - as disposições deste parágrafo não se aplicam aos produtores que,
comprovadamente, tenham iniciado, antes da data de promulgação desta Lei, processo
de multiplicação, para uso próprio, de cultivar que venha a ser protegida.

§ 2.º Para os efeitos do inciso III do caput, sempre que:
I - for indispensável a utilização repetida da cultivar protegida para produção

comercial de outra cultivar ou de híbrido, fica o titular da segunda obrigado a obter a
autorização do titular do direito de proteção da primeira;

II - uma cultivar venha a ser caracterizada como essencialmente derivada de uma
cultivar protegida, sua exploração comercial estará condicionada à autorização do
titular da proteção desta mesma cultivar protegida.

§ 3.º Considera-se pequeno produtor rural, para fins do disposto no inciso IV do caput,
aquele que, simultaneamente, atenda os seguintes requisitos:



I - explore parcela de terra na condição de proprietário, posseiro, arrendatário ou
parceiro;

II - mantenha até 2 (dois) empregados permanentes, sendo admitido ainda o recurso
eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da atividade agropecuária o
exigir;

III - não detenha, a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais,
quantificados segundo a legislação em vigor;

IV - tenha, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua renda bruta anual proveniente da
exploração agropecuária ou extrativa; e

V - resida na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximo.

Seção IV

Da Duração da Proteção

Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do Certificado
Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras, as árvores
frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o seu
porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito anos.

Art. 12. Decorrido o prazo de vigência do direito de proteção, a cultivar cairá em
domínio público e nenhum outro direito poderá obstar sua livre utilização.

Seção V

Do Pedido de Proteção

Art. 13. O pedido de proteção será formalizado mediante requerimento assinado pela
pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, ou por seu procurador, e protocolado no
órgão competente.

Parágrafo único. A proteção, no território nacional, de cultivar obtida por pessoa
física ou jurídica domiciliada no exterior, nos termos dos incisos I e II do art. 6.º,
deverá ser solicitada diretamente por seu procurador, com domicílio no Brasil, nos
termos do art. 50 desta Lei.

Art. 14. Além do requerimento, o pedido de proteção, que só poderá se referir a uma
única cultivar, conterá:

I - a espécie botânica;
II - o nome da cultivar;



III - a origem genética;
IV - relatório descritivo mediante preenchimento de todos os descritores exigidos;
V - declaração garantindo a existência de amostra viva à disposição do órgão

competente e sua localização para eventual exame;
VI - o nome e o endereço do requerente e dos melhoristas;
VII - comprovação das características de DHE, para as cultivares nacionais e

estrangeiras;
VIII - relatório de outros descritores indicativos de sua distinguibilidade,

homogeneidade e estabilidade, ou a comprovação da efetivação, pelo requerente, de
ensaios com a cultivar junto com controles específicos ou designados pelo órgão
competente;

IX - prova do pagamento da taxa de pedido de proteção;
X - declaração quanto à existência de comercialização da cultivar no País ou no

exterior;
XI - declaração quanto à existência, em outro país, de proteção, ou de pedido de

proteção, ou de qualquer requerimento de direito de prioridade, referente à cultivar cuja
proteção esteja sendo requerida;

XII - extrato capaz de identificar o objeto do pedido.
§ 1.º O requerimento, o preenchimento dos descritores definidos e a indicação dos

novos descritores deverão satisfazer as condições estabelecidas pelo órgão competente.
§ 2.º Os documentos a que se refere este artigo deverão ser apresentados em língua

portuguesa.

Art. 15. Toda cultivar deverá possuir denominação que a identifique, destinada a ser
sua denominação genérica, devendo para fins de proteção, obedecer aos seguintes
critérios:

I - ser única, não podendo ser expressa apenas de forma numérica;
II - ter denominação diferente de cultivar preexistente;
III - não induzir a erro quanto às suas características intrínsecas ou quanto à sua

procedência.

Art. 16. O pedido de proteção, em extrato capaz de identificar o objeto do pedido,
será publicado, no prazo de até sessenta dias corridos, contados da sua apresentação.

Parágrafo único. Publicado o pedido de proteção, correrá o prazo de noventa dias
para apresentação de eventuais impugnações, dando-se ciência ao requerente.

Art. 17. O relatório descritivo e os descritores indicativos de sua distinguibilidade,
homogeneidade e estabilidade não poderão ser modificados pelo requerente, exceto:

I - para retificar erros de impressão ou datilográficos;
II - se imprescindível para esclarecer ou precisar o pedido e somente até a data da

publicação do mesmo;
III - se cair em exigência por não atender o disposto no § 2.º do art. 18.



Art. 18. No ato de apresentação do pedido de proteção, proceder-se-á à verificação
formal preliminar quanto à existência de sinonímia e, se inexistente, será protocolado,
desde que devidamente instruído.

§ 1.º Do protocolo de pedido de proteção de cultivar constarão hora, dia, mês, ano e
número de apresentação do pedido, nome e endereço completo do interessado e de seu
procurador, se houver.

§ 2.º O exame, que não ficará condicionado a eventuais impugnações oferecidas,
verificará se o pedido de proteção está de acordo com as prescrições legais, se está
tecnicamente bem definido e se não há anterioridade, ainda que com denominação
diferente.

§ 3.º O pedido será indeferido se a cultivar contrariar as disposições do art. 4.º.
§ 4.º Se necessário, serão formuladas exigências adicionais julgadas convenientes,

inclusive no que se refere à apresentação do novo relatório descritivo, sua
complementação e outras informações consideradas relevantes para conclusão do exame
do pedido.

§ 5.º A exigência não cumprida ou não contestada no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da ciência da notificação acarretará o arquivamento do pedido, encerrando-se
a instância administrativa.

§ 6.º O pedido será arquivado se for considerada improcedente a contestação
oferecida à exigência.

§ 7.º Salvo o disposto no § 5.º deste artigo, da decisão que denegar ou deferir o pedido
de proteção caberá recurso no prazo de sessenta dias a contar da data de sua
publicação.

§ 8.º Interposto o recurso, o órgão competente terá o prazo de até 60 (sessenta) dias
para decidir sobre o mesmo.

Art. 19. Publicado o pedido de proteção, será concedido, a título precário, Certificado
Provisório de Proteção, assegurando, ao titular, o direito de exploração comercial da
cultivar, nos termos desta Lei.

Seção VI

Da Concessão do Certificado de Proteção de Cultivar

Art. 20. O Certificado de Proteção de Cultivar será imediatamente expedido depois de
decorrido o prazo para recurso ou, se este interposto, após a publicação oficial de sua
decisão.

§ 1.º Deferido o pedido e não havendo recurso tempestivo, na forma do § 7.º do art.
18, a publicação será efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias.

§ 2.º Do Certificado de Proteção de Cultivar deverão constar o número respectivo,



nome e nacionalidade do titular ou, se for o caso, de seu herdeiro, sucessor ou
cessionário, bem como o prazo de duração da proteção.

§ 3.º Além dos dados indicados no parágrafo anterior, constarão do Certificado de
Proteção de Cultivar o nome do melhorista e, se for o caso, a circunstância de que a
obtenção resultou de contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou outra atividade
laboral, fato que deverá ser esclarecido no respectivo pedido de proteção.

Art. 21. A proteção concedida terá divulgação, mediante publicação oficial, no prazo
de até 15 (quinze) dias a partir da data de sua concessão.

Art. 22. Obtido o Certificado Provisório de Proteção ou o Certificado de Proteção de
Cultivar, o titular fica obrigado a manter, durante o período de proteção, amostra viva
da cultivar protegida à disposição do órgão competente, sob pena de cancelamento do
respectivo Certificado se, notificado, não a apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, quando da obtenção
do Certificado Provisório de Proteção ou do Certificado de Proteção de Cultivar, o
titular fica obrigado a enviar ao órgão competente duas amostras vivas da cultivar
protegida, uma para manipulação e exame, outra para integrar a coleção de
germoplasma.

Seção VII

Das Alterações no Certificado de Proteção de Cultivar

Art. 23. A titularidade da proteção de cultivar poderá ser transferida por ato inter
vivos ou em virtude de sucessão legítima ou testamentária.

Art. 24. A transferência, por ato inter vivos ou sucessão legítima ou testamentária de
Certificado de Proteção de Cultivar, a alteração de nome, domicílio ou sede de seu
titular, as condições de licenciamento compulsório ou de uso público restrito, suspensão
transitória ou cancelamento da proteção, após anotação no respectivo processo, deverão
ser averbados no Certificado de Proteção.

§ 1.º Sem prejuízo de outras exigências cabíveis, o documento original de transferência
conterá a qualificação completa do cedente e do cessionário, bem como das testemunhas
e a indicação precisa da cultivar protegida.

§ 2.º Serão igualmente anotados e publicados os atos que se refiram, entre outros, à
declaração de licenciamento compulsório ou de uso público restrito, suspensão
transitória, extinção da proteção ou cancelamento do certificado, por decisão de
autoridade administrativa ou judiciária.

§ 3.º A averbação não produzirá qualquer efeito quanto à remuneração devida por



terceiros ao titular, pela exploração da cultivar protegida, quando se referir a cultivar
cujo direito de proteção esteja extinto ou em processo de nulidade ou cancelamento.

§ 4.º A transferência só produzirá efeito em relação a terceiros, depois de publicado o
ato de deferimento.

§ 5.º Da denegação da anotação ou averbação caberá recurso, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da ciência do respectivo despacho.

Art. 25. A requerimento de qualquer pessoa, com legítimo interesse, que tenha
ajuizado ação judicial relativa à ineficácia dos atos referentes a pedido de proteção, de
transferência de titularidade ou alteração de nome, endereço ou sede de titular, poderá o
juiz ordenar a suspensão do processo de proteção, de anotação ou averbação, até
decisão final.

Art. 26. O pagamento das anuidades pela proteção da cultivar, a serem definidas em
regulamento, deverá ser feito a partir do exercício seguinte ao da data da concessão do
Certificado de Proteção.

Seção VIII

Do Direito de Prioridade

Art. 27. Às pessoas físicas ou jurídicas que tiverem requerido um pedido de proteção
em país que mantenha acordo com o Brasil ou em organização internacional da qual o
Brasil faça parte e que produza efeito de depósito nacional, será assegurado direito de
prioridade durante um prazo de até 12 (doze) meses.

§ 1.º Os fatos ocorridos no prazo previsto no caput, tais como a apresentação de outro
pedido de proteção, a publicação ou a utilização da cultivar objeto do primeiro pedido
de proteção, não constituem motivo de rejeição do pedido posterior e não darão origem
a direito a favor de terceiros.

§ 2.º O prazo previsto no caput será contado a partir da data de apresentação do
primeiro pedido, excluído o dia de apresentação.

§ 3.º Para beneficiar-se das disposições do caput, o requerente deverá:
I - mencionar, expressamente, no requerimento posterior de proteção, a reivindicação

de prioridade do primeiro pedido;
II - apresentar, no prazo de até 3 (três) meses, cópias dos documentos que instruíram o

primeiro pedido, devidamente certificadas pelo órgão ou autoridade ante a qual tenham
sido apresentados, assim como a prova suficiente de que a cultivar objeto dos dois
pedidos é a mesma.

§ 4.º As pessoas físicas ou jurídicas mencionadas no caput deste artigo terão um prazo
de até 2 (dois) anos após a expiração do prazo de prioridade para fornecer informações,
documentos complementares ou amostra viva, caso sejam exigidos.



CAPÍTULO II

DA LICENÇA COMPULSÓRIA

Art. 28. A cultivar protegida nos termos desta Lei poderá ser objeto de licença
compulsória, que assegurará:

I - a disponibilidade da cultivar no mercado, a preços razoáveis, quando a manutenção
de fornecimento regular esteja sendo injustificadamente impedida pelo titular do direito
de proteção sobre a cultivar;

II - a regular distribuição da cultivar e manutenção de sua qualidade;
III - remuneração razoável ao titular do direito de proteção da cultivar.
Parágrafo único. Na apuração da restrição injustificada à concorrência, a autoridade

observará, no que couber, o disposto no art. 21 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994.

Art. 29. Entende-se por licença compulsória o ato da autoridade competente que, a
requerimento de legítimo interessado, autorizar a exploração da cultivar
independentemente da autorização de seu titular, por prazo de 3 (três) anos prorrogável
por iguais períodos, sem exclusividade e mediante remuneração na forma a ser definida
em regulamento.

Art. 30. O requerimento de licença compulsória conterá, dentre outros:
I - qualificação do requerente;
II - qualificação do titular do direito sobre a cultivar;
III - descrição suficiente da cultivar;
IV - os motivos do requerimento, observado o disposto no art. 28 desta Lei;
V - prova de que o requerente diligenciou, sem sucesso, junto ao titular da cultivar no

sentido de obter licença voluntária;
VI - prova de que o requerente goza de capacidade financeira e técnica para explorar a

cultivar.

Art. 31. O requerimento de licença será dirigido ao Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e decidido pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
criado pela Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994.

§ 1.º Recebido o requerimento, o Ministério intimará o titular do direito de proteção a
se manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2.º Com ou sem a manifestação de que trata o parágrafo anterior, o Ministério
encaminhará o processo ao CADE, com parecer técnico do órgão competente e no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, recomendando ou não a concessão da licença compulsória.

§ 3.º Se não houver necessidade de diligências complementares, o CADE apreciará o



requerimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 32. O Ministério da Agricultura e do Abastecimento e o Ministério da Justiça, no
âmbito das respectivas atribuições, disporão de forma complementar sobre o
procedimento e as condições para apreciação e concessão da licença compulsória,
observadas as exigências procedimentais inerentes à ampla defesa e à proteção ao
direito de propriedade instituído por esta Lei.

Art. 33. Da decisão do CADE que conceder licença requerida não caberá recurso no
âmbito da Administração nem medida liminar judicial, salvo, quanto à última, ofensa ao
devido processo legal.

Art. 34. Aplica-se à licença compulsória, no que couber, as disposições previstas na
Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 35. A licença compulsória somente poderá ser requerida após decorridos 3 (três)
anos da concessão do Certificado Provisório de Proteção, exceto na hipótese de abuso
do poder econômico.

CAPÍTULO III

DO USO PÚBLICO RESTRITO

Art. 36. A cultivar protegida será declarada de uso público restrito, ex officio pelo
Ministro da Agricultura e do Abastecimento, com base em parecer técnico dos
respectivos órgãos competentes, no exclusivo interesse público, para atender às
necessidades da política agrícola, nos casos de emergência nacional, abuso do poder
econômico, ou outras circunstâncias de extrema urgência e em casos de uso público não
comercial.
Parágrafo único. Considera-se de uso público restrito a cultivar que, por ato do

Ministro da Agricultura e do Abastecimento, puder ser explorada diretamente pela
União Federal ou por terceiros por ela designados, sem exclusividade, sem autorização
de seu titular, pelo prazo de 3 (três) anos, prorrogável por iguais períodos, desde que
notificado e remunerado o titular na forma a ser definida em regulamento.

CAPÍTULO IV

DAS SANÇÕES



Art. 37. Aquele que vender, oferecer à venda, reproduzir, importar, exportar, bem
como embalar ou armazenar para esses fins, ou ceder a qualquer título, material de
propagação de cultivar protegida, com denominação correta ou com outra, sem
autorização do titular, fica obrigado a indenizá-lo, em valores a serem determinados em
regulamento, além de ter o material apreendido, assim como pagará multa equivalente a
20% (vinte por cento) do valor comercial do material apreendido, incorrendo, ainda, em
crime de violação dos direitos do melhorista, sem prejuízo das demais sanções penais
cabíveis.

§ 1.º Havendo reincidência quanto ao mesmo ou outro material, será duplicado o
percentual da multa em relação à aplicada na última punição, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

§ 2.º O órgão competente destinará gratuitamente o material apreendido - se de
adequada qualidade - para distribuição, como semente para plantio, a agricultores
assentados em programas de Reforma Agrária ou em áreas onde se desenvolvam
programas públicos de apoio à agricultura familiar, vedada sua comercialização.

§ 3.º O disposto no caput e no § 1.º deste artigo não se aplica aos casos previstos no
art. 10.

CAPÍTULO V

DA OBTENÇÃO OCORRIDA NA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE
TRABALHO OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU OUTRA

ATIVIDADE LABORAL

Art. 38. Pertencerão exclusivamente ao empregador ou ao tomador dos serviços os
direitos sobre as novas cultivares, bem como as cultivares essencialmente derivadas,
desenvolvidas ou obtidas pelo empregado ou prestador de serviços durante a vigência
do Contrato de Trabalho ou de Prestação de Serviços ou outra atividade laboral,
resultantes de cumprimento de dever funcional ou de execução de contrato, cujo objeto
seja a atividade de pesquisa no Brasil, devendo constar obrigatoriamente do pedido e
do Certificado de Proteção o nome do melhorista.

§ 1.º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a contraprestação do
empregado ou do prestador de serviço ou outra atividade laboral, na hipótese prevista
neste artigo, será limitada ao salário ou remuneração ajustada.

§ 2.º Salvo convenção em contrário, será considerada obtida durante a vigência do
Contrato de Trabalho ou de Prestação de Serviços ou outra atividade laboral, a nova
cultivar ou a cultivar essencialmente derivada, cujo Certificado de Proteção seja
requerido pelo empregado ou prestador de serviços até 36 (trinta e seis) meses após a
extinção do respectivo contrato.



Art. 39. Pertencerão a ambas as partes, salvo expressa estipulação em contrário, as
novas cultivares, bem como as cultivares essencialmente derivadas, obtidas pelo
empregado ou prestador de serviços ou outra atividade laboral, não compreendidas no
disposto no art. 38, quando decorrentes de contribuição pessoal e mediante a utilização
de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador ou do
tomador dos serviços.

§ 1.º Para os fins deste artigo, fica assegurado ao empregador ou tomador dos serviços
ou outra atividade laboral, o direito exclusivo de exploração da nova cultivar ou da
cultivar essencialmente derivada e garantida ao empregado ou prestador de serviços ou
outra atividade laboral a remuneração que for acordada entre as partes, sem prejuízo do
pagamento do salário ou da remuneração ajustada.

§ 2.º Sendo mais de um empregado ou prestador de serviços ou outra atividade
laboral, a parte que lhes couber será dividida igualmente entre todos, salvo ajuste em
contrário.

CAPÍTULO VI

DA EXTINÇÃO DO DIREITO DE PROTEÇÃO

Art. 40. A proteção da cultivar extingue-se:
I - pela expiração do prazo de proteção estabelecido nesta Lei;
II - pela renúncia do respectivo titular ou de seus sucessores;
III - pelo cancelamento do Certificado de Proteção nos termos do art. 42.
Parágrafo único. A renúncia à proteção somente será admitida se não prejudicar

direitos de terceiros.

Art. 41. Extinta a proteção, seu objeto cai em domínio público.

Art. 42. O Certificado de Proteção será cancelado administrativamente ex officio ou a
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, em qualquer das seguintes
hipóteses:

I - pela perda de homogeneidade ou estabilidade;
II - na ausência de pagamento da respectiva anuidade;
III - quando não forem cumpridas as exigências do art. 50;
IV - pela não apresentação da amostra viva, conforme estabelece o art. 22;
V - pela comprovação de que a cultivar tenha causado, após a sua comercialização,

impacto desfavorável ao meio ambiente ou à saúde humana.
§ 1.º O titular será notificado da abertura do processo de cancelamento, sendo-lhe

assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para contestação, a contar da data da
notificação.



§ 2.º Da decisão que conceder ou denegar o cancelamento, caberá recurso no prazo de
60 (sessenta) dias corridos, contados de sua publicação.

§ 3.º A decisão pelo cancelamento produzirá efeitos a partir da data do requerimento
ou da publicação de instauração ex officio do processo.

CAPÍTULO VII

DA NULIDADE DA PROTEÇÃO

Art. 43. É nula a proteção quando:
I - não tenham sido observadas as condições de novidade e distinguibilidade da

cultivar, de acordo com os incisos V e VI do art. 3.º desta Lei;
II - tiver sido concedida contrariando direitos de terceiros;
III - o título não corresponder a seu verdadeiro objeto;
IV - no seu processamento tiver sido omitida qualquer das providências determinadas

por esta Lei, necessárias à apreciação do pedido e expedição do Certificado de
Proteção.

Parágrafo único. A nulidade do Certificado produzirá efeitos a partir da data do
pedido.

Art. 44. O processo de nulidade poderá ser instaurado ex officio ou a pedido de
qualquer pessoa com legítimo interesse.

TÍTULO III

Do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO

Art. 45. Fica criado, no âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, o
Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, a quem compete a proteção de
cultivares.

§ 1.º A estrutura, as atribuições e as finalidades do SNPC serão definidas em
regulamento.

§ 2.º O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC manterá o Cadastro
Nacional de Cultivares Protegidas.



TÍTULO IV

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DOS ATOS, DOS DESPACHOS E DOS PRAZOS

Art. 46. Os atos, despachos e decisões nos processos administrativos referentes à
proteção de cultivares só produzirão efeito após sua publicação no Diário Oficial da
União, exceto:
I - despachos interlocutórios que não necessitam ser do conhecimento das partes;
II - pareceres técnicos, a cuja vista, no entanto, terão acesso as partes, caso requeiram;
III - outros que o Decreto de regulamentação indicar.

Art. 47. O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC editará publicação
periódica especializada para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares
Protegidas, previsto no § 2.º do art. 45 e no disposto no caput, e seus incisos I, II, e III,
do art. 46.

Art. 48. Os prazos referidos nesta Lei contam-se a partir da data de sua publicação.

CAPÍTULO II

DAS CERTIDÕES

Art. 49. Será assegurado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
protocolização do requerimento, o fornecimento de certidões relativas às matérias de
que trata esta Lei, desde que regularmente requeridas e comprovado o recolhimento das
taxas respectivas.

CAPÍTULO III

DA PROCURAÇÃO DE DOMICILIADO NO EXTERIOR



Art. 50. A pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior deverá constituir e manter
procurador, devidamente qualificado e domiciliado no Brasil, com poderes para
representá-la e receber notificações administrativas e citações judiciais referentes à
matéria desta Lei, desde a data do pedido da proteção e durante a vigência do mesmo,
sob pena de extinção do direito de proteção.

§ 1.º A procuração deverá outorgar poderes para efetuar pedido de proteção e sua
manutenção junto ao SNPC e ser específica para cada caso.

§ 2.º Quando o pedido de proteção não for efetuado pessoalmente, deverá ser instruído
com procuração, contendo os poderes necessários, devidamente traduzida por tradutor
público juramentado, caso lavrada no exterior.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. O pedido de proteção de cultivar essencialmente derivada de cultivar
passível de ser protegida nos termos do § 1.º do art. 4.º somente será apreciado e, se for
o caso, concedidos os respectivos Certificados, após decorrido o prazo previsto no
inciso I do mesmo parágrafo, respeitando-se a ordem cronológica de apresentação dos
pedidos.

Parágrafo único. Poderá o SNPC dispensar o cumprimento do prazo mencionado no
caput nas hipóteses em que, em relação à cultivar passível de proteção nos termos do §
1.º do art. 4.º:

I - houver sido concedido Certificado de Proteção; ou
II - houver expressa autorização de seu obtentor.

Art. 52. As cultivares já comercializadas no Brasil cujo pedido de proteção,
devidamente instruído, não for protocolizado no prazo previsto no Inciso I do § 1.º do
art. 4.º serão consideradas automaticamente de domínio público.

Art. 53. Os serviços de que trata esta Lei, serão remunerados pelo regime de preços
de serviços públicos específicos, cabendo ao Ministério da Agricultura e do
Abastecimento fixar os respectivos valores e forma de arrecadação.

Art. 54. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias após
sua publicação.

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.



Brasília, 25 de abril de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-4-1997. Retificada em 26-8-1997 e em
25-9-1997.



LEI N. 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 (*)

     Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4.º da Lei Complementar
n. 73, de 10 de fevereiro de 1993; dispõe sobre a intervenção da União
nas causas em que figurarem, como autores ou réus, entes da
administração indireta; regula os pagamentos devidos pela Fazenda
Pública em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei n. 8.197, de 27 de
junho de 1991, e a Lei n. 9.081, de 19 de julho de 1995, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.561-6, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os
dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de
acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste artigo, o
acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa
autorização do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado ou do titular da
Secretaria da Presidência da República a cuja área de competência estiver afeto o
assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do
Tribunal de Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da
República, no caso de interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ou do
Ministério Público da União, excluídas as empresas públicas federais não dependentes,
que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente máximo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.348, de 15-12-2010.)
§ 3.º As competências previstas neste artigo podem ser delegadas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 1.º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito,



autorizar o não ajuizamento de ações e a não interposição de recursos, assim como o
requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos
judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas
federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

•• Artigo regulamentado pela Portaria n. 377, de 25-8-2011, da Advocacia Geral da
União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos
processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação
judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 1.º-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a
não propositura de ações e a não interposição de recursos, assim como o requerimento
de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais,
para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez
mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes
ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste
artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa
autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da
República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das
empresas públicas não dependentes que necessitarão apenas de prévia e expressa
autorização de seu dirigente máximo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 1.º-C. Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das
autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos
créditos, não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já
interpostos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 2.º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal e os dirigentes



máximos das empresas públicas federais e do Banco Central do Brasil poderão
autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos do processo
judicial, para o pagamento de débitos de valores não superiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 60 (sessenta).

•• Caput com redação determinda pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 1.º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º Inadimplida qualquer parcela, pelo prazo de trinta dias, instaurar-se-á o processo
de execução ou nele prosseguir-se-á, pelo saldo.

Art. 3.º As autoridades indicadas no caput do art. 1.º poderão concordar com pedido
de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie
expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, V, do Código de Processo
Civil).

Parágrafo único. Quando a desistência de que trata este artigo decorrer de prévio
requerimento do autor dirigido à administração pública federal para apreciação de
pedido administrativo com o mesmo objeto da ação, esta não poderá negar o seu
deferimento exclusivamente em razão da renúncia prevista no caput deste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 4.º Não havendo Súmula da Advocacia-Geral da União (arts. 4.º, XII, e 43, da Lei
Complementar n. 73, de 1993), o Advogado-Geral da União poderá dispensar a
propositura de ações ou a interposição de recursos judiciais quando a controvérsia
jurídica estiver sendo iterativamente decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelos
Tribunais Superiores.

Art. 4.º-A. O termo de ajustamento de conduta, para prevenir ou terminar litígios, nas
hipóteses que envolvam interesse público da União, suas autarquias e fundações,
firmado pela Advocacia-Geral da União, deverá conter:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

I - a descrição das obrigações assumidas;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

II - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

III - a forma de fiscalização da sua observância;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

IV - os fundamentos de fato e de direito; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

V - a previsão de multa ou de sanção administrativa, no caso de seu descumprimento.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União poderá solicitar aos órgãos e
entidades públicas federais manifestação sobre a viabilidade técnica, operacional e
financeira das obrigações a serem assumidas em termo de ajustamento de conduta,
cabendo ao Advogado-Geral da União a decisão final quanto à sua celebração.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

Art. 5.º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés,
autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas
federais.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja
decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir,
independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de
fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da
matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de
competência, serão consideradas partes.

Art. 6.º Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e
pelas autarquias e fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão,
exclusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à
conta do respectivo crédito.

§ 1.º É assegurado o direito de preferência aos credores de obrigação de natureza
alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos
precatórios judiciários.



•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Medida Provisória n. 2.226, de 4-9-2001.

§ 2.º O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de
procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão
administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade
de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados,
mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.226, de 4-9-2001.

Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 7.º-A. As competências previstas nesta Lei aplicam-se concorrentemente àquelas
específicas existentes na legislação em vigor em relação às autarquias, às fundações e
às empresas públicas federais não dependentes.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 8.º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às ações propostas e aos
recursos interpostos pelas entidades legalmente sucedidas pela União.

Art. 9.º A representação judicial das autarquias e fundações públicas por seus
procuradores ou advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros,
independe da apresentação do instrumento de mandato.

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475,
caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.

Art. 10-A. Ficam convalidados os acordos ou transações, em juízo, para terminar o
litígio, realizados pela União ou pelas autarquias, fundações ou empresas públicas
federais não dependentes durante o período de vigência da Medida Provisória n. 449,
de 3 de dezembro de 2008, que estejam de acordo com o disposto nesta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.561-5, de 15 de maio de 1997.

Art. 12. Revogam-se a Lei n. 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei n. 9.081, de 19 de
julho de 1995.



Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176.º da Independência e 109.º da

República

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-7-1997.



LEI N. 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a
criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n. 8, de 1995.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Livro I

Dos Princípios Fundamentais

Art. 1.º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração
dos serviços de telecomunicações.

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de
órbita e espectro de radiofrequências.

Art. 2.º O Poder Público tem o dever de:
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços

razoáveis, em condições adequadas;
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços,

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência
dos usuários;

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e

industrial em ambiente competitivo;
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as

metas de desenvolvimento social do País.

Art. 3.º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;



III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas

e preços;
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e

condições constitucional e legalmente previstas;
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições
contratuais;

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os

organismos de defesa do consumidor;
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.

Art. 4.º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por

prestadora de serviço de telecomunicações.

Art. 5.º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações
observar-se-ão, em especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função
social da propriedade, liberdade de iniciativa, livre-concorrência, defesa do
consumidor, redução das desigualdades regionais e sociais, repressão ao abuso do
poder econômico e continuidade do serviço prestado no regime público.

Art. 6.º Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da
livre, ampla e justa competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público
atuar para propiciá-la, bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e
reprimir as infrações da ordem econômica.

Art. 7.º As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de
telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei.

§ 1.º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime
público ou privado, que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive
mediante fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o
controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, ficam submetidos
aos controles, procedimentos e condicionamentos previstos nas normas gerais de
proteção à ordem econômica.



§ 2.º Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador.

§ 3.º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de
telecomunicações que, na celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços,
adotar práticas que possam limitar, falsear ou, de qualquer forma, prejudicar a livre-
concorrência ou a livre-iniciativa.

Livro II

Do Órgão Regulador e das Políticas Setoriais

TÍTULO I

Da Criação do Órgão Regulador

Art. 8.º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das
telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades
regionais.

§ 1.º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também,
com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e
uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções.

§ 2.º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira.

Art. 9.º A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-
se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua
competência.

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento,
aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional.

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência,
investindo-a automaticamente no exercício de suas atribuições.

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de até
noventa dias, a partir da publicação desta Lei, mensagem criando o quadro efetivo de
pessoal da Agência, podendo remanejar cargos disponíveis na estrutura do Ministério



das Comunicações.

Arts. 12 a 14. (Revogados pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento Anual
e sua programação orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos seus
valores para movimentação e empenho.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos
necessários à instalação da Agência, podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos
orçamentários, empregando como recursos dotações destinadas a atividades finalísticas
e administrativas do Ministério das Comunicações, inclusive do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações - FISTEL.

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem
como as obrigações e direitos do Ministério das Comunicações, correspondentes às
atividades a ela atribuídas por esta Lei.

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica.

TÍTULO II

Das Competências

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de
decreto:

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público,
concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;
III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço

prestado no regime público;
IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de
telecomunicações.

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no
contexto de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à
participação estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações.

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando
com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e



especialmente:
I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações;
II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a

coordenação do Poder Executivo;
III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de

Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do
artigo anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a
III;

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de
telecomunicações no regime público;

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime
público;

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no
regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como
homologar reajustes;

VIII - administrar o espectro de radiofrequências e o uso de órbitas, expedindo as
respectivas normas;

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofrequência e de órbita,
fiscalizando e aplicando sanções;

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime
privado;

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado,
fiscalizando e aplicando sanções;

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de
telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e
normas por ela estabelecidos;

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação
integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos
terminais;

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;
XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de

telecomunicações e sobre os casos omissos;
XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de

serviço de telecomunicações;
XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;
XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria

de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das



Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou
instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou
manutenção de serviço no regime público;

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;
XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os
procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento;

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei n.
8.745, de 9 de dezembro de 1993;

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;
XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido

recurso ao Conselho Diretor;
XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento;
XXVII - aprovar o seu regimento interno;
XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento

da política do setor definida nos termos do artigo anterior;
XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e,

por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;
XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao
Presidente da República, para aprovação;

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de
interesse comum.

TÍTULO III

Dos Órgãos Superiores

CAPÍTULO I

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por
maioria absoluta.

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu
voto.

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão



arquivadas na Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral.
§ 1.º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar

segredo protegido ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão
mantidos em sigilo.

§ 2.º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver
pendências entre agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e
serviços de telecomunicações serão públicas, permitida a sua gravação por meios
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições.

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:
I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das

Comunicações, as modificações do regulamento da Agência;
II - aprovar normas próprias de licitação e contratação;
III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de

telecomunicações;
IV - editar normas sobre matérias de competência da Agência;
V - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela

prorrogação, transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para
prestação de serviço no regime público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder
Executivo;

VI - aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado;
VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela

prorrogação, transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de
serviço no regime privado, na forma do regimento interno;

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofrequência e de ocupação de
órbitas;

IX - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que
dispuser o regimento interno;

X - aprovar o regimento interno;
XI - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;
XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de

competência da Agência, ressalvadas as atividades de apoio.

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado
Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.



Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por
sucessor investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo
remanescente.

Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três,
quatro, cinco, seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 26. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus
impedimentos, bem como durante a vacância.

Art. 28. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos administrativos da
Agência.

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar
qualquer pessoa ou interesse perante a Agência.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações
privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em
improbidade administrativa.

Art. 31. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico sobre
o pessoal e o serviço, exercendo todas as competências administrativas
correspondentes, bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor.

Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais
da Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 33. O Conselho consultivo é o órgão de participação institucionalizada da
sociedade na Agência.

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal,



pela Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das
prestadoras de serviços de telecomunicações, por entidades representativas dos
usuários e por entidades representativas da sociedade, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus
membros e terá mandato de um ano.

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo:
I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o

plano geral de outorgas, o plano geral de metas para universalização de serviços
prestados no regime público e demais políticas governamentais de telecomunicações;

II - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime
público;

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor;
IV - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22.

Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão
mandato de três anos, vedada a recondução.

§ 1.º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e três anos,
na proporção de um terço para cada período.

§ 2.º O Conselho será renovado anualmente em um terço.

Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do Conselho Consultivo.

TÍTULO IV

Da Atividade e do Controle

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da
legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade,
igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade.

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a
segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais
permanecerão abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca.

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às
empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento.

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal
dos motivos que os justifiquem.



Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação no Diário
Oficial da União, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação.

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública,
formalizada por publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões
merecer exame e permanecer à disposição do público na Biblioteca.

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a manifestação
dos interessados.

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da
Agência no prazo máximo de trinta dias, devendo a decisão da Agência ser conhecida
em até noventa dias.

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois
anos, admitida uma recondução.

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio
administrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente ou quando
oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da Agência, encaminhando-as ao
Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das Comunicações, a outros
órgãos do Poder Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo publicá-las para
conhecimento geral.

Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos servidores
da Agência, avaliando sua eficiência e o cumprimento dos deveres funcionais e
realizando os processos disciplinares.

TÍTULO V

Das Receitas

Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de
funcionamento a que se refere a Lei n. 5.070, de 7 de julho de 1966, será destinado ao
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, por ela criado.

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de
telecomunicações e de uso de radiofrequência, para qualquer serviço, será sempre feita
a título oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço nas condições
estabelecidas nesta Lei e na regulamentação, constituindo o produto da arrecadação
receita do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.



§ 1.º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária,
permissionária ou autorizada poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou
várias parcelas, ou de parcelas anuais, sendo seu valor, alternativamente:

I - determinado pela regulamentação;
II - determinado no edital de licitação;
III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento;
IV - fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos casos de

inexigibilidade de licitação.
§ 2.º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações

mencionado no inciso II do art. 81, parte do produto da arrecadação a que se refere o
caput deste artigo será a ele destinada, nos termos da lei correspondente.

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das Comunicações a sua
proposta de orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério
do Planejamento e Orçamento para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que
se refere o § 5.º do art. 165 da Constituição Federal.

§ 1.º A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de um quadro
demonstrativo do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu
equilíbrio orçamentário e financeiro nos cinco exercícios subsequentes.

§ 2.º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de
universalização a que se refere o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem
transferidos ao Tesouro Nacional.

§ 3.º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e
capital da Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao
Tesouro Nacional e ao fundo de universalização, relativos ao exercício a que ela se
referir.

§ 4.º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas
pela Agência ao final de cada mês.

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n.
5.070, de 7 de julho de 1966, passará à administração exclusiva da Agência, a partir da
data de sua instalação, com os saldos nele existentes, incluídas as receitas que sejam
produto da cobrança a que se refere o art. 14 da Lei n. 9.295, de 19 de julho de 1996.

Art. 51. Os arts. 2.º, 3.º, 6.º e seus parágrafos, o art. 8.º e seu § 2.º, e o art. 13, da Lei
n. 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação:
"Art. 2.º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das
seguintes fontes:
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,
transferências e repasses que lhe forem conferidos;
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos
de operações financeiras que realizar;



c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no
regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de
telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de
autorização de serviço, multas e indenizações;
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofrequência para
qualquer fim, inclusive multas e indenizações;
f) taxas de fiscalização;
g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades,
organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou
locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações
técnicas, inclusive para fins de licitação;
j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e
pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de
Telecomunicações;
l) rendas eventuais."
"Art. 3.º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de
Telecomunicações exclusivamente:
...................................................................................
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no
exercício de sua competência."
"Art. 6.º As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2.º são a de instalação
e a de funcionamento.
§ 1.º Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias,
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de
radiofrequência, no momento da emissão do certificado de licença para o funcionamento
das estações.
§ 2.º Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias,
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de
radiofrequência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações."
"Art. 8.º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31
de março, e seus valores serão os correspondentes a cinquenta por cento dos fixados
para a Taxa de Fiscalização de Instalação.
.......................................................................................
§ 2.º O não pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de sessenta
dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, permissão
ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização.
....................................................................................."



"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de
Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a
Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares."

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento,
constantes do Anexo I da Lei n. 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela
do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até
que nova regulamentação seja editada, com base nesta Lei.

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2.º da Lei n. 5.070, de 7 de
julho de 1966, com a redação dada por esta Lei, serão estabelecidos pela Agência.

TÍTULO VI

Das Contratações

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao
procedimento das licitações previsto em lei geral para a Administração Pública.

Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá utilizar
procedimentos próprios de contratação, nas modalidades de consulta e pregão.

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as
disposições desta Lei e, especialmente:

I - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre
interessados, obter um contrato econômico, satisfatório e seguro para a Agência;

II - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o
universo de proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de
propostas, regulará o procedimento, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas
do contrato;

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser compatível e
proporcional ao objeto, visando à garantia do cumprimento das futuras obrigações;

V - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em situação
regular perante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus códigos de
inscrição, exigida a comprovação como condição indispensável à assinatura do
contrato;

VI - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento convocatório,
comparação objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio;



VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento
convocatório, prazos razoáveis para o preparo de propostas, os direitos ao contraditório
e ao recurso, bem como a transparência e fiscalização;

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma única
fase, podendo a habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação ao
licitante vencedor;

IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais
participantes na ordem de classificação;

X - somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela Agência,
que terão validade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição
dos interessados.

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita em
licitação na modalidade de pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão
chamados a formular lances em sessão pública.

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor
oferta quanto ao objeto, forma e valor.

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados,
independentemente de cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa
competitiva, a qualificação subjetiva e a aceitabilidade da proposta:

I - para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do
regulamento;

II - quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco;
III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos;
IV - quando o Conselho Diretor assim o decidir.

Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de bens
e serviços não compreendidos nos arts. 56 e 57.

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta,
considerando a qualificação do proponente.

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas
especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar
atividades de sua competência, vedada a contratação para as atividades de fiscalização,
salvo para as correspondentes atividades de apoio.

Livro III

Da Organização dos Serviços de Telecomunicações



TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a
oferta de telecomunicação.

§ 1.º Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio,
radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de
símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer
natureza.

§ 2.º Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos,
dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus
acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e
complementam, inclusive terminais portáteis.

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de
informações.

§ 1.º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações,
classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá
suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.

§ 2.º É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações
para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse
direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as
prestadoras de serviço de telecomunicações.

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de
telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de



interesse restrito.
Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos

condicionamentos necessários para que sua exploração não prejudique o interesse
coletivo.

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações
classificam-se em públicos e privados.
Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado

mediante concessão ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de
universalização e de continuidade.

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade
a própria União comprometa-se a assegurar.
Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico

fixo comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação:
I - exclusivamente no regime público;
II - exclusivamente no regime privado; ou
III - concomitantemente nos regimes público e privado.
§ 1.º Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de

serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de
universalização.
§ 2.º A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em

âmbito nacional, regional, local ou em áreas determinadas.

Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e
privado, serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua
prestação no regime público.

Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de
telecomunicações de interesse restrito.

Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou
indireta, de uma mesma modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em
regiões, localidades ou áreas distintas.

CAPÍTULO III



DAS REGRAS COMUNS

Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua
finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou
de outros atributos.

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir
informação, decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de
apresentação da informação ou de combinação destas, considerando-se formas de
telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a
transmissão de imagens.

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e
justa entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial:

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços;
II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos

concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço;
III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de

serviços por outrem.

Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica
no mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas
ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e
autorizações.

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de
informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário.

§ 1.º A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e
específica do usuário.

§ 2.º A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de
seus serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do
usuário, ou a violação de sua intimidade.

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão
direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados
por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse
público, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem
utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não
isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais,



estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e
equipamentos em logradouros públicos.

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de
telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel
ou imóvel, conforme dispuser a Agência.

Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de
telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil,
na área de telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei.

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e
vinte dias da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o
desenvolvimento tecnológico das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de
estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação
dos recursos humanos, fomentar a geração de empregos e promover o acesso de
pequenas e médias empresas a recursos de capital, de modo a ampliar a competição na
indústria de telecomunicações.

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações
serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e
aduaneira.

TÍTULO II

Dos Serviços Prestados em Regime Público

CAPÍTULO I

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE
CONTINUIDADE

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade
atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.

§ 1.º Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de
qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações,
independentemente de sua localização e condição socioeconômica, bem como as
destinadas a permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de
interesse público.



§ 2.º Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os
serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso.

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme
plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá
referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou
individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou
social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas.
§ 1.º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização,

que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras.
§ 2.º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não

poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos
termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar.

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de
prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a
exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:
I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão

prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos
da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo
Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.
Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do

caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:
I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de

usuários;
II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à
continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de
intervenção, conforme o caso.

CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO

Seção I



Da Outorga

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela
Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofrequências
necessárias, conforme regulamentação.
Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua

prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a
concessionária aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos
usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas
obrigações e pelos prejuízos que causar.

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao
plano geral de outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de
prestadoras para cada uma delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de
novas prestadoras.
§ 1.º As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das

concessões e os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos
considerando-se o ambiente de competição, observados o princípio do maior benefício
ao usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a propiciar a justa
remuneração da prestadora do serviço no regime público.
§ 2.º A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o

vencimento concomitante das concessões de uma mesma área.

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara
determinação dos direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência.

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as
leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente
serviços de telecomunicações.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de
telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre outros, aos
seguintes princípios, de acordo com regulamentação da Anatel:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das
tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da
racionalização decorrente da prestação de outros serviços de telecomunicações, ou



ainda mediante a transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da
eficiência ou iniciativa empresarial, observados os termos dos §§ 2.º e 3.º do art. 108
desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa competição,
reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos do art. 6.º desta Lei;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público no que
tange aos bens reversíveis.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, localidade
ou área, já presta a mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do
compromisso de, no prazo máximo de dezoito meses, contado da data de assinatura do
contrato, transferir a outrem o serviço anteriormente explorado, sob pena de sua
caducidade e de outras sanções previstas no processo de outorga.

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação.

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios
constitucionais, as disposições desta Lei e, especialmente:
I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher quem

possa executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência,
segurança e as tarifas razoáveis;
II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia;
III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as

condições de sua prestação, expansão e universalização, definirá o universo de
proponentes, estabelecerá fatores e critérios para aceitação e julgamento de propostas,
regulará o procedimento, determinará a quantidade de fases e seus objetivos, indicará as
sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão;
IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem

como as garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes,
deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão;
V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e a

Seguridade Social;
VI - participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da

concessão, será sempre admitida;



VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório
e comparação objetiva;

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor
tarifa, maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento
da demanda, respeitado sempre o princípio da objetividade;

IX - o empate será resolvido por sorteio;
X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento

convocatório, prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao
contraditório, ao recurso e à ampla defesa.

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a
empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido
declarada inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores
com a decretação de caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de
telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofrequência.

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo
conduzido pela Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária.

§ 1.º Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar o
serviço, nas condições estipuladas.

§ 2.º Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração
do serviço por todos os interessados que atendam às condições requeridas.

§ 3.º O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento
público para apurar o número de interessados.

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de concessão
dependerá de procedimento administrativo sujeito aos princípios da publicidade,
moralidade, impessoalidade e contraditório, para verificar o preenchimento das
condições relativas às qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-
financeira, à regularidade fiscal e às garantias do contrato.

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais
a sua natureza e dimensão.

Seção II

Do Contrato

Art. 93. O contrato de concessão indicará:
I - objeto, área e prazo da concessão;
II - modo, forma e condições da prestação do serviço;



III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação,
expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade;

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço;
V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento;
VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor;
VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e

revisão;
VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as

provenientes de projetos associados;
IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da

concessionária;
X - a forma da prestação de contas e da fiscalização;
XI - os bens reversíveis, se houver;
XII - as condições gerais para interconexão;
XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação;
XIV - as sanções;
XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais.
Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da

União, como condição de sua eficácia.

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as
condições e limites estabelecidos pela Agência:

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infraestrutura que não lhe
pertençam;

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou
complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados.

§ 1.º Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a
Agência e os usuários.

§ 2.º Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os
terceiros, que não terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta
Lei.

Art. 95. A Agência concederá prazos adequados para adaptação da concessionária às
novas obrigações que lhe sejam impostas.

Art. 96. A concessionária deverá:
I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e

contábil, ou outras pertinentes que a Agência solicitar;
II - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma

modalidade de serviço de telecomunicações;
III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado



com os usuários, bem como os acordos operacionais que pretenda firmar com
prestadoras estrangeiras;
IV - divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art.

3.º, bem como o art. 213, desta Lei;
V - submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização;
VI - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de universalização

constantes do contrato de concessão.

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a
transformação, a incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de
seu controle societário.
Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à

competição e não colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art.
7.º desta Lei.

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da Agência
desde que, cumulativamente:
I - o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento regular

das obrigações;
II - o cessionário preenche todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às

garantias, à regularidade jurídica e fiscal e à qualificação técnica e econômico-
financeira;
III - a medida não prejudique a competição e não coloque em risco a execução do

contrato, observado o disposto no art. 7.º desta Lei.

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que a concessionária tenha cumprido as
condições da concessão e manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos,
trinta meses antes de sua expiração.
§ 1.º A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela concessionária,

pelo direito de exploração do serviço e pelo direito de uso das radiofrequências
associadas, e poderá, a critério da Agência, incluir novos condicionamentos, tendo em
vista as condições vigentes à época.
§ 2.º A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento,

sujeitará a concessionária à pena de multa.
§ 3.º Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da

concessão para ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente,
poderá a Agência indeferir o pedido de prorrogação.

Seção III



Dos Bens

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou
instituição de servidão, de bens imóveis ou móveis, necessários à execução do serviço,
cabendo à concessionária a implementação da medida e o pagamento da indenização e
das demais despesas envolvidas.

Art. 101. A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de
prévia aprovação da Agência.

Art. 102. A extinção da concessão transmitirá automaticamente à União a posse dos
bens reversíveis.
Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importará

pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda não
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a
continuidade e atualidade do serviço concedido.

Seção IV

Das Tarifas

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade
de serviço.
§ 1.º A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que

corresponda à média ponderada dos valores dos itens tarifários.
§ 2.º São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de

usuários, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 81 desta Lei.
§ 3.º As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta

apresentada na licitação.
§ 4.º Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e

constarão do contrato de concessão.

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência
poderá, se existir ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço, submeter
a concessionária ao regime de liberdade tarifária.
§ 1.º No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas

próprias tarifas, devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua
vigência.
§ 2.º Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a

Agência restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis.



Art. 105. Quando da implantação de novas prestações, utilidades ou comodidades
relativas ao objeto da concessão, suas tarifas serão previamente levadas à Agência,
para aprovação, com os estudos correspondentes.
Parágrafo único. Considerados os interesses dos usuários, a Agência poderá decidir

por fixar as tarifas ou por submetê-las ao regime de liberdade tarifária, sendo vedada
qualquer cobrança antes da referida aprovação.

Art. 106. A concessionária poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução
se baseie em critério objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o
abuso do poder econômico.

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos
os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição.

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos
contratos de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica.
§ 1.º A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária.
§ 2.º Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os

ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos
serviços, bem como de novas receitas alternativas.
§ 3.º Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não

decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de
tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços.
§ 4.º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica

extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto
sobre a renda, implicará a revisão do contrato.

Art. 109. A Agência estabelecerá:
I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária,

inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações;
II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência;
III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas.

Seção V

Da Intervenção

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em
caso de:



I - paralisação injustificada dos serviços;
II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo

razoável;
III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque

em risco a continuidade dos serviços;
IV - prática de infrações graves;
V - inobservância de atendimento das metas de universalização;
VI - recusa injustificada de interconexão;
VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria.

Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que serão
determinados em função das razões que a ensejaram, e designará o interventor.

§ 1.º A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da
concessionária nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento
de seus administradores.

§ 2.º A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela
Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada
cautelarmente, hipótese em que o procedimento será instaurado na data de intervenção e
concluído em até cento e oitenta dias.

§ 3.º A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, cuja
remuneração será paga com recursos da concessionária.

§ 4.º Dos atos do interventor caberá recurso à Agência.
§ 5.º Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o

interventor necessitará de prévia autorização da Agência.
§ 6.º O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar.

Seção VI

Da Extinção

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação,
caducidade, rescisão e anulação.

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à
prestação de serviço.

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o prazo
da concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei
autorizativa específica e após o pagamento de prévia indenização.

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses:



I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da
concessionária;

II - de transferência irregular do contrato;
III - de não cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87

desta Lei;
IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, inócua,

injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária.
§ 1.º Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da

concessão puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.
§ 2.º A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo

instaurado pela Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária.

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do
Poder Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa.

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente.

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade insanável
e grave do contrato de concessão.

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis, poderá:

I - ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado
na prestação dos serviços, necessários a sua continuidade;

II - manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento nos
incisos I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não cumprirem
com as obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento.

CAPÍTULO III

DA PERMISSÃO

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de
telecomunicações em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento
do serviço que, em virtude de suas peculiaridades, não possa ser atendida, de forma
conveniente ou em prazo adequado, mediante intervenção na empresa concessionária ou
mediante outorga de nova concessão.

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo
pelo qual se atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime
público e em caráter transitório, até que seja normalizada a situação excepcional que a



tenha ensejado.

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado,
instaurado pela Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de
inexigibilidade previstos no art. 91, observado o disposto no art. 92, desta Lei.

Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que indicará:
I - o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de vigência

estimados;
II - modo, forma e condições da prestação do serviço;
III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e as

possíveis fontes de receitas alternativas;
IV - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do

permissionário;
V - as condições gerais de interconexão;
VI - a forma da prestação de contas e da fiscalização;
VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário;
VIII - as sanções;
IX - os bens reversíveis, se houver;
X - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências.
Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário

Oficial da União, como condição de sua eficácia.

Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a recusa
injustificada pelo outorgado em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções
previstas no instrumento convocatório.

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência
estimado, observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem como por revogação,
caducidade e anulação.

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade
relevantes e supervenientes à permissão.

§ 1.º A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a
indenização.

§ 2.º O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, que
não será inferior a sessenta dias.

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se
persistir a situação excepcional que a motivou.

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os princípios e



objetivos desta Lei.

TÍTULO III

Dos Serviços Prestados em Regime Privado

CAPÍTULO I

DO REGIME GERAL DA EXPLORAÇÃO

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será
baseada nos princípios constitucionais da atividade econômica.

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo
viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à
ordem econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir:
I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade;
II - a competição livre, ampla e justa;
III - o respeito aos direitos dos usuários;
IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime

privado e público, observada a prevalência do interesse público;
V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços;
VI - a isonomia de tratamento às prestadoras;
VII - o uso eficiente do espectro de radiofrequências;
VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos

encargos dela decorrentes;
IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor;
X - a permanente fiscalização.

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das
diversas modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou
sujeições, a Agência observará a exigência de mínima intervenção na vida privada,
assegurando que:
I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e

interferências do Poder Público;
II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;
III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de

adequação, com finalidades públicas específicas e relevantes;
IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à



privação que ele impuser;
V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos

a elas reconhecidos.

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 136
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do
poder econômico, nos termos da legislação própria.

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à
permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início
das atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela
regulamentação.

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos
condicionamentos.

Art. 130-A. É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de
suas redes para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.841, de 9-7-2013.

Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às regras
de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.841, de 9-7-2013.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES

Seção I

Da Obtenção

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização
da Agência, que acarretará direito de uso das radiofrequências necessárias.

§ 1.º Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que
faculta a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de
telecomunicações, quando preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias.

§ 2.º A Agência definirá os casos que independerão de autorização.



§ 3.º A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente à
Agência o início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas
correspondentes.

§ 4.º A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial
da União.

Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço:
I - disponibilidade de radiofrequência necessária, no caso de serviços que a utilizem;
II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas

aplicáveis.

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de
interesse coletivo pela empresa:

I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País;
II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido

declarada inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação
da caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações,
ou da caducidade de direito de uso de radiofrequência;

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade
econômico-financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade
Social;

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma
modalidade de serviço.

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de
autorização de serviço de interesse restrito.

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de
caráter coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado,
de compromissos de interesse da coletividade.

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de
regulamentação, pela Agência, observados os princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e igualdade.

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de
impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder
comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse coletivo.

§ 1.º A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação
e disporá sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas.

§ 2.º As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma
estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas
condições estabelecidas no art. 98, desta Lei.



§ 3.º Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem
econômica que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários.

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, associados
à autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou
caducidade.

Seção II

Da Extinção

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência sujeita a
termo final, extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou
anulação.

Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou
manutenção da autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação.

Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da
autorização de uso da radiofrequência respectiva.

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da
autorização ou de descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência
poderá extinguir a autorização decretando-lhe a caducidade.

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em
face de razões de excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de
atividade objeto da autorização ou a suprimir a exploração no regime privado.

§ 1.º A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento senão
quando a preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com
o interesse público.

§ 2.º Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias
atividades regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação.

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a
prestadora manifesta seu desinteresse pela autorização.

Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o
desonerará de suas obrigações com terceiros.

Art. 143. A anulação da autorização será decretada, judicial ou administrativamente,
em caso de irregularidade insanável do ato que a expediu.



Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de
procedimento prévio, garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado.

TÍTULO IV

Das Redes de Telecomunicações

Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a
dar suporte à prestação de serviços de interesse coletivo, no regime público ou privado,
observarão o disposto neste Título.

Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço em
regime privado poderão ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte, na
forma da regulamentação expedida pela Agência.

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos
termos seguintes:

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação;
II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e

internacional;
III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de

cumprimento de sua função social.
Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações

funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes
possam comunicar-se com usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela
disponíveis.

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se refere o
art. 145 desta Lei, solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos
da regulamentação.

Art. 148. É livre a interconexão entre redes de suporte à prestação de serviços de
telecomunicações no regime privado, observada a regulamentação.

Art. 149. A regulamentação estabelecerá as hipóteses e condições de interconexão a
redes internacionais.

Art. 150. A implantação, o funcionamento e a interconexão das redes obedecerão à
regulamentação editada pela Agência, assegurando a compatibilidade das redes das
diferentes prestadoras, visando à sua harmonização em âmbito nacional e internacional.



Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, assegurando
sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, garantindo
o atendimento aos compromissos internacionais.

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em que a
prestadora de serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código
de acesso do usuário e informar o seu novo código.

Art. 152. O provimento da interconexão será realizado em termos não
discriminatórios, sob condições técnicas adequadas, garantindo preços isonômicos e
justos, atendendo ao estritamente necessário à prestação do serviço.

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação
entre os interessados, mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da
regulamentação.

§ 1.º O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de homologação
pela Agência, arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta por qualquer
interessado.

§ 2.º Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um
deles, arbitrará as condições para a interconexão.

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas
como suporte de serviço a ser prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito.

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de
telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela
Agência, disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de
telecomunicações de interesse coletivo.

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação,
expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei.

§ 1.º Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o
acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de
transdução, estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou,
ainda, incorporar funções secundárias.

§ 2.º Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de
determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.

TÍTULO V



Do Espectro e da Órbita

CAPÍTULO I

DO ESPECTRO DE RADIOFREQUÊNCIAS

Art. 157. O espectro de radiofrequências é um recurso limitado, constituindo-se em
bem público, administrado pela Agência.

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos
internacionais, a Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de
radiofrequências, e detalhamento necessário ao uso das radiofrequências associadas aos
diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades
específicas e as de suas expansões.

§ 1.º O plano destinará faixas de radiofrequência para:
I - fins exclusivamente militares;
II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em regime

privado;
III - serviços de radiodifusão;
IV - serviços de emergência e de segurança pública;
V - outras atividades de telecomunicações.
§ 2.º A destinação de faixas de radiofrequência para fins exclusivamente militares será

feita em articulação com as Forças Armadas.

Art. 159. Na destinação de faixas de radiofrequência serão considerados o emprego
racional e econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e
consignações existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais.

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, irradiação
ou indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a
telecomunicação.

Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, podendo
restringir o emprego de determinadas radiofrequências ou faixas, considerado o
interesse público.

Parágrafo único. O uso da radiofrequência será condicionado à sua compatibilidade
com a atividade ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à potência, à
faixa de transmissão e à técnica empregada.

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofrequências
ou faixas, bem como ordenada a alteração de potências ou de outras características



técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados
internacionais assim o determine.
Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da

mudança.

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à
licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da
regulamentação.
§ 1.º Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não

confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos.
§ 2.º É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofrequência sem

certificação expedida ou aceita pela Agência.
§ 3.º A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação

marítima ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou
aeronáutica, dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de
embarcações e aeronaves.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIA

Art. 163. O uso de radiofrequência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá
de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação.
§ 1.º Autorização de uso de radiofrequência é o ato administrativo vinculado,

associado à concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de
telecomunicações, que atribui a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de
radiofrequência, nas condições legais e regulamentares.
§ 2.º Independerão de outorga:
I - o uso de radiofrequência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos

pela Agência;
II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofrequências nas faixas destinadas a fins

exclusivamente militares.
§ 3.º A eficácia da autorização de uso de radiofrequência dependerá de publicação de

extrato no Diário Oficial da União.

Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofrequência e ocorrendo o
interesse na sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão
de serviço e, havendo ou não, concomitantemente, outros interessados em prestar a
mesma modalidade de serviço, observar-se-á:
I - a autorização de uso de radiofrequência dependerá de licitação, na forma e

condições estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa;



II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da
radiofrequência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do
serviço.

Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação
prevista no artigo anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei.

Art. 166. A autorização de uso de radiofrequência terá o mesmo prazo de vigência da
concessão ou permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja
vinculada.

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos,
prorrogável uma única vez por igual período.
§ 1.º A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do

vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo,
doze meses.
§ 2.º O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso

racional e adequado da radiofrequência, se houver cometido infrações reiteradas em
suas atividades ou se for necessária a modificação de destinação do uso da
radiofrequência.

Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofrequências sem a
correspondente transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do
serviço a elas vinculada.

Art. 169. A autorização de uso de radiofrequências extinguir-se-á pelo advento de seu
termo final ou no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade,
decaimento, renúncia ou anulação da autorização para prestação do serviço de
telecomunicações que dela se utiliza.

CAPÍTULO III

DA ÓRBITA E DOS SATÉLITES

Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para execução
de serviço de telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não,
independentemente de o acesso a ele ocorrer a partir do território nacional ou do
exterior.

Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por



esta Lei, deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este
propiciar condições equivalentes às de terceiros.
§ 1.º O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua contratação

for feita com empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e administração
no País, na condição de representante legal do operador estrangeiro.
§ 2.º Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico

notificados pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e
monitoração seja instalada no território brasileiro.

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de
telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofrequências
destinadas ao controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por
prazo de até quinze anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos termos
da regulamentação.
§ 1.º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique

utilização de novos recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e,
considerando-as em conformidade com a regulamentação, encaminhará à União
Internacional de Telecomunicações a correspondente notificação, sem que isso
caracterize compromisso de outorga ao requerente.
§ 2.º Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito

de exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela
Agência.
§ 3.º Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido

nos arts. 88 a 90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo.
§ 4.º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme

dispuser a Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem
como de parcelas anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade, conforme
dispuser a regulamentação.

TÍTULO VI

Das Sanções

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a
inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de



permissão, autorização de serviço ou autorização de uso de radiofrequência, sujeitará os
infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza
civil e penal:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária;
IV - caducidade;
V - declaração de inidoneidade.

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua
completa apuração.

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla
defesa.
Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da

defesa.

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da
infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a
reincidência específica.
Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual

natureza após o recebimento de notificação anterior.

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a
sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé.

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na
aplicação de outra sanção.

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção,
não devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para cada
infração cometida.
§ 1.º Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.
§ 2.º A imposição, à prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente

de infração da ordem econômica, observará os limites previstos na legislação
específica.

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de serviço
ou de uso de radiofrequência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não
justifiquem a decretação de caducidade.



Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias.

Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização
de serviço ou autorização de uso de radiofrequência, nos casos previstos nesta Lei.

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos
ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação.

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será
superior a cinco anos.

CAPÍTULO II

DAS SANÇÕES PENAIS

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:
Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro,

e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer

para o crime.

Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;
II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de

boa-fé, dos bens empregados na atividade clandestina, sem prejuízo de sua apreensão
cautelar.

Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a
competente concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofrequência
e de exploração de satélite.

Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação penal pública, incondicionada,
cabendo ao Ministério Público promovê-la.

Livro IV

Da Reestruturação e da Desestatização das Empresas Federais de
Telecomunicações

Art. 186. A reestruturação e a desestatização das empresas federais de
telecomunicações têm como objetivo conduzir ao cumprimento dos deveres constantes



do art. 2.º desta Lei.

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reestruturação e a
desestatização das seguintes empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União,
e supervisionadas pelo Ministério das Comunicações:

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS;
II - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL;
III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA;
IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA;
V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ;
VI - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN;
VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA;
VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE;
IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA;
X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE;
XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA;
XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS;
XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT;
XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS;
XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA;
XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON;
XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE;
XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA;
XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ;
XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON;
XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ;
XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ;
XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG;
XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST;
XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP;
XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC;
XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR;
XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC;
XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR.
Parágrafo único. Incluem-se na autorização a que se refere o caput as empresas

subsidiárias exploradoras do serviço móvel celular, constituídas nos termos do art. 5.º
da Lei n. 9.295, de 19 de julho de 1996.

Art. 188. A reestruturação e a desestatização deverão compatibilizar as áreas de
atuação das empresas com o plano geral de outorgas, o qual deverá ser previamente
editado, na forma do art. 84 desta Lei, bem como observar as restrições, limites ou
condições estabelecidas com base no art. 71.



Art. 189. Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder
Executivo autorizado a adotar as seguintes medidas:

I - cisão, fusão e incorporação;
II - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos;
III - redução de capital social.

Art. 190. Na reestruturação e desestatização da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRÁS deverão ser previstos mecanismos que assegurem a preservação da
capacidade em pesquisa e desenvolvimento tecnológico existente na empresa.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, fica o Poder Executivo
autorizado a criar entidade, que incorporará o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da
TELEBRÁS, sob uma das seguintes formas:

I - empresa estatal de economia mista ou não, inclusive por meio da cisão a que se
refere o inciso I do artigo anterior;

II - fundação governamental, pública ou privada.

Art. 191. A desestatização caracteriza-se pela alienação onerosa de direitos que
asseguram à União, direta ou indiretamente, preponderância nas deliberações sociais e o
poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade, podendo ser realizada
mediante o emprego das seguintes modalidades operacionais:

I - alienação de ações;
II - cessão do direito de preferência à subscrição de ações em aumento de capital.
Parágrafo único. A desestatização não afetará as concessões, permissões e

autorizações detidas pela empresa.

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações
poderá ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e
condições privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

Art. 193. A desestatização de empresas ou grupo de empresas citadas no art. 187
implicará a imediata abertura à competição, na respectiva área, dos serviços prestados
no regime público.

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação conjunta o controle acionário de empresas
prestadoras de serviço telefônico fixo comutado e o de empresas prestadoras do serviço
móvel celular.

Parágrafo único. Fica vedado ao novo controlador promover a incorporação ou fusão
de empresa prestadora do serviço telefônico fixo comutado com empresa prestadora do
serviço móvel celular.



Art. 195. O modelo de reestruturação e desestatização das empresas enumeradas no
art. 187, após submetido a consulta pública, será aprovado pelo Presidente da
República, ficando a coordenação e o acompanhamento dos atos e procedimentos
decorrentes a cargo de Comissão Especial de Supervisão, a ser instituída pelo Ministro
de Estado das Comunicações.

§ 1.º A execução de procedimentos operacionais necessários à desestatização poderá
ser cometida, mediante contrato, a instituição financeira integrante da Administração
Federal, de notória experiência no assunto.

§ 2.º A remuneração da contratada será paga com parte do valor líquido apurado nas
alienações.

Art. 196. Na reestruturação e na desestatização poderão ser utilizados serviços
especializados de terceiros, contratados mediante procedimento licitatório de rito
próprio, nos termos seguintes:

I - o Ministério das Comunicações manterá cadastro organizado por especialidade,
aberto a empresas e instituições nacionais ou internacionais, de notória especialização
na área de telecomunicações e na avaliação e auditoria de empresas, no planejamento e
execução de venda de bens e valores mobiliários e nas questões jurídicas relacionadas;

II - para inscrição no cadastro, os interessados deverão atender aos requisitos
definidos pela Comissão Especial de Supervisão, com a aprovação do Ministro de
Estado das Comunicações;

III - poderão participar das licitações apenas os cadastrados, que serão convocados
mediante carta, com a especificação dos serviços objeto do certame;

IV - os convocados, isoladamente ou em consórcio, apresentarão suas propostas em
trinta dias, contados da convocação;

V - além de outros requisitos previstos na convocação, as propostas deverão conter o
detalhamento dos serviços, a metodologia de execução, a indicação do pessoal técnico a
ser empregado e o preço pretendido;

VI - o julgamento das propostas será realizado pelo critério de técnica e preço;
VII - o contratado, sob sua exclusiva responsabilidade e com a aprovação do

contratante, poderá subcontratar parcialmente os serviços objeto do contrato;
VIII - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessários nos serviços, de até vinte e cinco
por cento do valor inicial do ajuste.

Art. 197. O processo especial de desestatização obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, podendo adotar a forma de
leilão ou concorrência ou, ainda, de venda de ações em oferta pública, de acordo com o
estabelecido pela Comissão Especial de Supervisão.

Parágrafo único. O processo poderá comportar uma etapa de pré-qualificação,
ficando restrita aos qualificados a participação em etapas subsequentes.



Art. 198. O processo especial de desestatização será iniciado com a publicação, no
Diário Oficial da União e em jornais de grande circulação nacional, de avisos
referentes ao edital, do qual constarão, obrigatoriamente:

I - as condições para qualificação dos pretendentes;
II - as condições para aceitação das propostas;
III - os critérios de julgamento;
IV - minuta do contrato de concessão;
V - informações relativas às empresas objeto do processo, tais como seu passivo de

curto e longo prazo e sua situação econômica e financeira, especificando-se lucros,
prejuízos e endividamento interno e externo, no último exercício;

VI - sumário dos estudos de avaliação;
VII - critério de fixação do valor mínimo de alienação, com base nos estudos de

avaliação;
VIII - indicação, se for o caso, de que será criada, no capital social da empresa objeto

da desestatização, ação de classe especial, a ser subscrita pela União, e dos poderes
especiais que lhe serão conferidos, os quais deverão ser incorporados ao estatuto
social.

§ 1.º O acesso à integralidade dos estudos de avaliação e a outras informações
confidenciais poderá ser restrito aos qualificados, que assumirão compromisso de
confidencialidade.

§ 2.º A alienação do controle acionário, se realizada mediante venda de ações em
oferta pública, dispensará a inclusão, no edital, das informações relacionadas nos
incisos I a III deste artigo.

Art. 199. Visando à universalização dos serviços de telecomunicações, os editais de
desestatização deverão conter cláusulas de compromisso de expansão do atendimento à
população, consoantes com o disposto no art. 80.

Art. 200. Para qualificação, será exigida dos pretendentes comprovação de
capacidade técnica, econômica e financeira, podendo ainda haver exigências quanto a
experiência na prestação de serviços de telecomunicações, guardada sempre a
necessária compatibilidade com o porte das empresas objeto do processo.

Parágrafo único. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do edital.

Art. 201. Fica vedada, no decurso do processo de desestatização, a aquisição, por um
mesmo acionista ou grupo de acionistas, do controle, direto ou indireto, de empresas
atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas.

Art. 202. A transferência do controle acionário ou da concessão, após a
desestatização, somente poderá efetuar-se quando transcorrido o prazo de cinco anos,
observado o disposto nos incisos II e III do art. 98 desta Lei.



§ 1.º Vencido o prazo referido no caput, a transferência de controle ou de concessão
que resulte no controle, direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de
acionistas, de concessionárias atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas,
não poderá ser efetuada enquanto tal impedimento for considerado, pela Agência,
necessário ao cumprimento do plano.

§ 2.º A restrição à transferência da concessão não se aplica quando efetuada entre
empresas atuantes em uma mesma área do plano geral de outorgas.

Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos exclusivamente em moeda corrente,
admitido o parcelamento, nos termos do edital.

Art. 204. Em até trinta dias após o encerramento de cada processo de desestatização,
a Comissão Especial de Supervisão publicará relatório circunstanciado a respeito.

Art. 205. Entre as obrigações da instituição financeira contratada para a execução de
atos e procedimentos da desestatização, poderá ser incluído o fornecimento de
assistência jurídica integral aos membros da Comissão Especial de Supervisão e aos
demais responsáveis pela condução da desestatização, na hipótese de serem
demandados pela prática de atos decorrentes do exercício de sua funções.

Art. 206. Os administradores das empresas sujeitas à desestatização são responsáveis
pelo fornecimento, no prazo fixado pela Comissão Especial de Supervisão ou pela
instituição financeira contratada, das informações necessárias à instrução dos
respectivos processos.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 207. No prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei, as
atuais prestadoras do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em
geral, inclusive as referidas no art. 187 desta Lei, bem como do serviço dos troncos e
suas conexões internacionais, deverão pleitear a celebração de contrato de concessão,
que será efetivada em até vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei.

§ 1.º A concessão, cujo objeto será determinado em função do plano geral de outorgas,
será feita a título gratuito, com termo final fixado para o dia 31 de dezembro de 2005,
assegurado o direito à prorrogação única por vinte anos, a título oneroso, desde que
observado o disposto no Título II do Livro III desta Lei.

§ 2.º À prestadora que não atender ao disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão as
seguintes disposições:

I - se concessionária, continuará sujeita ao contrato de concessão atualmente em vigor,
o qual não poderá ser transferido ou prorrogado;

II - se não for concessionária, o seu direito à exploração do serviço extinguir-se-á em



31 de dezembro de 1999.
§ 3.º Em relação aos demais serviços prestados pelas entidades a que se refere o

caput, serão expedidas as respectivas autorizações ou, se for o caso, concessões,
observado o disposto neste artigo, no que couber, e no art. 208 desta Lei.

Art. 208. As concessões das empresas prestadoras de serviço móvel celular
abrangidas pelo art. 4.º da Lei n. 9.295, de 19 de julho de 1996, serão outorgadas na
forma e condições determinadas pelo referido artigo e seu parágrafo único.

Art. 209. Ficam autorizadas as transferências de concessão, parciais ou totais, que
forem necessárias para compatibilizar as áreas de atuação das atuais prestadoras com o
plano geral de outorgas.

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações e
de uso de radiofrequência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta
Lei, a elas não se aplicando as Leis n. 8.666, de 21 de junho de 1993, n. 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e suas alterações.

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica
excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder
Executivo, devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição
de canais, levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução
tecnológica.

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das
respectivas estações.

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e
procedimentos de outorga, continuará regido pela Lei n. 8.977, de 6 de janeiro de 1995,
ficando transferidas à Agência as competências atribuídas pela referida Lei ao Poder
Executivo.

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio, de listas
de assinantes do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral.

§ 1.º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3.º desta Lei, as prestadoras do
serviço serão obrigadas a fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de forma não
discriminatória, a relação de seus assinantes a quem queira divulgá-la.

§ 2.º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas telefônicas aos
assinantes dos serviços, diretamente ou por meio de terceiros, nos termos em que
dispuser a Agência.

Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições:
I - os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente



substituídos por regulamentação a ser editada pela Agência, em cumprimento a esta Lei;
II - enquanto não for editada a nova regulamentação, as concessões, permissões e

autorizações continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras;
III - até a edição da regulamentação decorrente desta Lei, continuarão regidos pela Lei

n. 9.295, de 19 de julho de 1996, os serviços por ela disciplinados e os respectivos atos
e procedimentos de outorga;
IV - as concessões, permissões e autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não

reguladas no seu art. 207, permanecerão válidas pelos prazos nelas previstos;
V - com a aquiescência do interessado, poderá ser realizada a adaptação dos

instrumentos de concessão, permissão e autorização a que se referem os incisos III e IV
deste artigo aos preceitos desta Lei;
VI - a renovação ou prorrogação, quando prevista nos atos a que se referem os incisos

III e IV deste artigo, somente poderá ser feita quando tiver havido a adaptação prevista
no inciso anterior.

Art. 215. Ficam revogados:
I - a Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não tratada

nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão;
II - a Lei n. 6.874, de 3 de dezembro de 1980;
III - a Lei n. 8.367, de 30 de dezembro de 1991;
IV - os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 7.º, 9.º, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1.º e 4.º do art.

8.º, da Lei n. 9.295, de 19 de julho de 1996;
V - o inciso I do art. 16 da Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990.

•• O dispositivo refere-se ao primitivo art. 16 da Lei n. 8.029, de 12-4-1990, que foi
renumerado pela Lei n. 8.154, de 28-12-1990, passando a ser art. 19.

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

(Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

ANEXO II

(Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)



ANEXO III

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR
ESTAÇÃO

(Art. 1.º da Lei n. 9.691, de 22 de julho de 1998)

.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 1. Serviço Móvel Celular       : a) base                :  1.340,80 :
:                                : b) repetidora          :  1.340,80 :
:                                : c) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 2. Serviço Telefônico Público  : a) base                :    134,08 :
: Móvel Rodoviário/Telestrada    : b) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 3. Serviço Radiotelefônico     : a) até 12 canais       :     26,83 :
: Público                        : b) acima de 12 até 60  :           :
:                                : canais                 :    134,08 :
:                                : c) acima de 60 até     :           :
:                                : 300 canais             :    268,16 :
:                                : d) acima de 300 até    :           :
:                                : 900 canais             :    402,24 :
:                                : e) acima de 900 canais :    536,32 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 4. Serviço de Radiocomunicação : a) base                :  6.704,00 :
: Aeronáutica Público - Restrito : b) móvel               :    536,60 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 5. Serviço Limitado Privado    : a) base                :    134,08 :
:                                : b) repetidora          :    134,08 :
:                                : c) fixa                :     26,83 :
:                                : d) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 6. Serviço Limitado Móvel      : a) base em área de até :           :
: Especializado                  : 300.000 habitantes     :    670,40 :
:                                : b) base em área acima  :           :
:                                : de 300.000 até 700.000 :           :
:                                : habitantes             :    938,20 :
:                                : c) base acima de       :           :
:                                : 700.000 habitantes     :  1.206,00 :
:                                : d) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 7. Serviço Limitado de Fibras  :                        :           :
: Óticas                         :                        :    134,08 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 8. Serviço Limitado Móvel      :                        :           :
: Privativo                      : a) base                :    670,40 :
:                                : b) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 9. Serviço Limitado Privado de : a) base                :    134,40 :
: Radiochamada                   : b) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 10. Serviço Limitado de        : a) base                :    134,08 :
: Radioestrada                   : b) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 11. Serviço Limitado Móvel     :                        :           :
: Aeronáutico                    :                        :    134,08 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 12. Serviço Limitado Móvel     : a) costeira            :    134,08 :
: Marítimo                       : b) portuária           :    134,08 :
:                                : c) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 13. Serviço Especial para Fins : a) base                :    137,32 :
: Científicos ou Experimentais   : b) móvel               :     53,66 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 14. Serviço Especial de        : a) base                :    670,40 :
: Radiorrecado                   : b) móvel               :     26,83 :



.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 15. Serviço Especial           : a) base em área de até :           :
: Radiochamada                   : 300.000 habitantes     :    670,40 :
:                                : b) base em área acima  :           :
:                                : de 300.000 até 700.000 :           :
:                                : habitantes             :    938,20 :
:                                : c) base acima de       :           :
:                                : 700.000 habitantes     :  1.206,00 :
:                                : d) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 16. Serviço Especial de        :                        :           :
: Frequência Padrão              :                        :    isento :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 17. Serviço Especial de Sinais :                        :           :
: Horários                       :                        :    isento :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 18. Serviço Especial de        : a) fixa                :    670,40 :
: Radiodeterminação              : b) base                :    670,40 :
:                                : c) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 19. Serviço Especial de        : a) base                :    134,08 :
: Supervisão e Controle          : b) fixa                :     26,83 :
:                                : c) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 20. Serviço Especial de        :                        :           :
: Radioautocine                  :                        :    134,08 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 21. Serviço Especial de        :                        :           :
: Boletins Meteorológicos        :                        :    isento :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 22. Serviço Especial de TV por Assinatura               :  2.413,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 23. Serviço Especial de Canal Secundário de             :           :
: Radiodifusão de Sons e Imagens                          :    335,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 24. Serviço Especial de Música Funcional                :    670,40 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora    :           :
: de FM                                                   :    335,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 26. Serviço Especial de Repetição por Televisão         :    400,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV       :           :
: Via Satélite                   :                        :    400,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão      :    500,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 29. Serviço Suportado por Meio : a) terminal de sistema :           :
: de Satélite                    : de comunicação global  :           :
:                                : por satélite           :     26,83 :
:                                : b) estação terrena     :           :
:                                : de pequeno porte com   :           :
:                                : capacidade de          :           :
:                                : transmissão e diâmetro :           :
:                                : de antena inferior a   :           :
:                                : 2,4m, controlada por   :           :
:                                : estação central        :    201,12 :
:                                : c) estação terrena     :           :
:                                : central controladora   :           :
:                                : de aplicações de redes :           :
:                                : de dados e outras      :    402,24 :
:                                : d) estação terrena de  :           :
:                                : grande porte com       :           :
:                                : capacidade de          :           :
:                                : transmissão, utilizada :           :
:                                : para sinais de áudio,  :           :
:                                : vídeo, dados ou        :           :
:                                : telefonia e outras     :           :
:                                : aplicações, com        :           :
:                                : diâmetro de antena     :           :
:                                : superior a 4,5m        : 13.408,00 :
:                                : e) estação terrena     :           :
:                                : móvel com capacidade   :           :



:                                : de transmissão         :  3.352,00 :
:                                : f) estação espacial    :           :
:                                : geoestacionária (por   :           :
:                                : satélite)              : 26.816,00 :
:                                : g) estação espacial    :           :
:                                : não geoestacionária    :           :
:                                : (por sistema)          : 26.816,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 30. Serviço de Distribuição    : a) base em área de até :           :
: Sinais Multiponto Multicanal   : 300.000 habitantes     : 10.056,00 :
:                                : b) base em área acima  :           :
:                                : de 300.000 até 700.000 :           :
:                                : habitantes             : 13.408,00 :
:                                : c) base acima de       :           :
:                                : 700.000 habitantes     : 16.760,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 31. Serviço Rádio Acesso                                :    335,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 32. Serviço de Radiotáxi       : a) base                :    134,08 :
:                                : b) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 33. Serviço de Radioamador     : a) fixa                :     33,52 :
:                                : b) repetidora          :     33,52 :
:                                : c) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 34. Serviço Rádio do Cidadão   : a) fixa                :     33,52 :
:                                : b) base                :     33,52 :
:                                : c) móvel               :     26,83 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 35. Serviço de TV a Cabo       : a) base em área de até :           :
:                                : 300.000 habitantes     : 10.056,00 :
:                                : b) base em área acima  :           :
:                                : de 300.000 até 700.000 :           :
:                                : habitantes             : 13.408,00 :
:                                : c) base acima de       :           :
:                                : 700.000 habitantes     : 16.760,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios   :           :
: Físicos                                                 :  5.028,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado            :  1.340,80 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 38. Radiodifusão Sonora em     : a) potência de 0,25 a  :           :
: Ondas Médias                   : 1kW                    :    972,00 :
:                                : b) potência acima de 1 :           :
:                                : até 5kW                :  1.257,00 :
:                                : c) potência acima de 5 :           :
:                                : a 10kW                 :  1.543,00 :
:                                : d) potência acima de   :           :
:                                : 10 a 25kW              :  2.916,00 :
:                                : e) potência acima de   :           :
:                                : 25 a 50kW              :  3.888,00 :
:                                : f) potência acima de   :           :
:                                : 50 até 100kW           :  4.860,00 :
:                                : g) potência acima de   :           :
:                                : 100kW                  :  5.832,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas      :    972,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais          :    972,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 41. Serviço de Radiodifusão    : a) comunitária         :    200,00 :
: Sonora em Frequência Modulada  : b) classe C            :  1.000,00 :
:                                : c) classe B2           :  1.500,00 :
:                                : d) classe B1           :  2.000,00 :
:                                : e) classe A4           :  2.600,00 :
:                                : f) classe A3           :  3.800,00 :
:                                : g) classe A2           :  4.600,00 :
:                                : h) classe A1           :  5.800,00 :
:                                : i) classe E3           :  7.800,00 :
:                                : j) classe E2           :  9.800,00 :
:                                : l) classe E1           : 12.000,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.



: 42. Serviço de Radiodifusão de : a) estações instaladas :           :
: Sons e Imagens                 : nas cidades com popu-  :           :
:                                : lação até 500.000      :           :
:                                : habitantes             : 12.200,00 :
:                                : b) estações instaladas :           :
:                                : nas cidades com        :           :
:                                : população entre 500.001:           :
:                                : e 1.000.000 de         :           :
:                                : habitantes             : 14.400,00 :
:                                : c) estações instaladas :           :
:                                : nas cidades com        :           :
:                                : população entre        :           :
:                                : 1.000.001 e 2.000.000  :           :
:                                : de habitantes          : 18.600,00 :
:                                : d) estações instaladas :           :
:                                : nas cidades com        :           :
:                                : população entre        :           :
:                                : 2.000.001 e 3.000.000  :           :
:                                : de habitantes          : 22.500,00 :
:                                : e) estações instaladas :           :
:                                : nas cidades com        :           :
:                                : população entre        :           :
:                                : 3.000.001 e 4.000.000  :           :
:                                : de habitantes          : 27.000,00 :
:                                : f) estações instaladas :           :
:                                : nas cidades com        :           :
:                                : população entre        :           :
:                                : 4.000.001 e 5.000.000  :           :
:                                : de habitantes          : 31.058,00 :
:                                : g) estações instaladas :           :
:                                : nas cidades com        :           :
:                                : população acima de     :           :
:                                : 5.000.000 de habitantes: 34.065,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para    :
: Transmissão de Programas, Reportagem Externa, Comunicação de        :
: Ordens, Telecomando, Telemando e outros                             :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 43.1 - Radiodifusão Sonora     :                        :    400,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 43.2 - Televisão               :                        :  1.000,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 43.3 - Televisão por Assinatura                         :  1.000,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 44. Serviço Telefônico Fixo    : a) até 200 terminais   :    740,00 :
: Comutado (STFC)                : b) de 201 a 500        :           :
:                                : terminais              :  1.850,00 :
:                                : c) de 501 a 2.000      :           :
:                                : terminais              :  7.400,00 :
:                                : d) de 2.001 a 4.000    :           :
:                                : terminais              : 14.748,00 :
:                                : e) de 4.001 a 20.000   :           :
:                                : terminais              : 22.123,00 :
:                                : f) acima de 20.000     :           :
:                                : terminais              : 29.497,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 44.1 - Radiodifusão Sonora     : a) Potência até 1.000W :    670,40 :
:                                : b) Potência de 1.000   :           :
:                                : até 10.000W            :  1.340,80 :
:                                : c) Potência acima de   :           :
:                                : 10.000W                :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 44.2 - Televisão               : a) classe A            :  2.011,20 :
:                                : b) classe B            :  3.016,80 :
:                                : c) classe E            :  4.022,40 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 44.3 - Televisão por           :                        :           :
: Assinatura                     :                        :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 45. Serviço de Comunicação de  :                        :           :
: Dados Comutado                 :                        : 29.497,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 45.1 - Radiodifusão Sonora     : a) Potência até 1.000W :    670,40 :



:                                : b) Potência de 1.000   :           :
:                                : até 10.000W            :  1.340,80 :
:                                : c) Potência acima de   :           :
:                                : 10.000W                :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 45.2 - Televisão               : a) classe A            :  2.011,20 :
:                                : b) classe B            :  3.016,80 :
:                                : c) classe E            :  4.022,40 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 45.3 - Televisão por Assinatura:                        :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 46. Serviço de Comutação de    :                        :           :
: Textos                         :                        : 14.748,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 46.1 - Radiodifusão Sonora     : a) Potência até 1.000W :    670,40 :
:                                : b) Potência de 1.000   :           :
:                                : até 10.000W            :  1.340,80 :
:                                : c) Potência acima de   :           :
:                                : 10.000W                :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 46.2 - Televisão               : a) classe A            :  2.011,20 :
:                                : b) classe B            :  3.016,80 :
:                                : c) classe E            :  4.022,40 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 46.3 - Televisão por Assinatura                         :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 47. Serviço de Distribuição    : a) base com capacidade :           :
: de Sinais de Televisão e de    : de cobertura nacional  : 16.760,00 :
: Áudio por Assinatura via       : b) estação terrena de  :           :
: Satélite (DTH)                 : grande porte com       :           :
:                                : capacidade para        :           :
:                                : transmissão de sinais  :           :
:                                : de televisão ou de     :           :
:                                : áudio, bem como de     :           :
:                                : ambos                  : 13.408,00 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 47.1 - Radiodifusão Sonora     : a) Potência até 1.000W :    670,40 :
:                                : b) Potência de 1.000   :           :
:                                : até 10.000W            :  1.340,80 :
:                                : c) Potência acima de   :           :
:                                : 10.000W                :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 47.2 - Televisão               : a) classe A            :  2.011,20 :
:                                : b) classe B            :  3.016,80 :
:                                : c) classe E            :  4.022,40 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 47.3 - Televisão por Assinatura                         :  2.011,20 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos          :  1.340,80 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 49 - Serviço Telefônico        : a) até 4.000 terminais : 14.748,80 :
: Comutado Fixo (STP)            : b) de 4.000 a 20.000   :           :
:                                : terminais              : 22.123,20 :
:                                : c) acima de 20.000     :           :
:                                : terminais              : 29.497,60 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 50 - Serviço de Comunicação de Dados Comutado           : 29.497,60 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.
: 51 - Serviço de Comunicação de Textos                   : 14.748,80 :
.--------------------------------*------------------------*-----------.

•• Anexo III com redação determinada pela Lei n. 9.691, de 22-7-1998.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-1997.



LEI N. 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 (*)

     Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI e o
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada Individual
- FAPI, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à
Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e administradores.

§ 1.º Os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, constituídos sob a
forma de condomínio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que vier a
ser determinado pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2.º O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada
Individual - FAPI, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à
Aposentadoria Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e
administradores, observado o disposto nesta Lei.

§ 3.º Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei, a pessoa que, residente ou
domiciliada no País, aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício.

§ 4.º Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza
empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera
trabalhadores, inclusive seus administradores.

Art. 2.º As aquisições de quotas do Fundo a que se refere o artigo anterior serão
realizadas em moeda corrente nacional.

Art. 3.º Os Fundos a que se refere o art. 1.º podem ser instituídos e administrados por
instituições financeiras ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

§ 1.º Compete ao Conselho Monetário Nacional aprovar o regulamento que disciplina
a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI.

§ 2.º O regulamento deverá dispor, pelo menos, sobre:
I - constituição e suas características;
II - administração;
III - taxa de administração;
IV - composição e diversificação da carteira, objetivando a prudência e a

diversificação de riscos;
V - patrimônio líquido;



VI - emissão, colocação e resgate de quotas;
VII - regras para os planos de contribuição, obedecido o intervalo máximo de um ano

entre as aquisições de quotas por parte dos participantes;
VIII - portabilidade, objetivando garantir a possibilidade de transferência de

patrimônio individual (quota-parte) de um fundo para outro, decorrido período de no
mínimo seis meses;

IX - custódia e liquidação dos títulos e valores mobiliários dos Fundos;
X - assembleia geral;
XI - demonstrações financeiras;
XII - prestação de informações ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores

Mobiliários e à Superintendência de Seguros Privados;
XIII - publicidade e remessa de documentos;
XIV - aplicação de penalidades;
XV - normas gerais.
§ 3.º Para os efeitos do inciso IV do parágrafo anterior, pode o Conselho Monetário

Nacional limitar a participação, na Carteira de Aplicação dos Fundos de Aposentadoria
Programada Individual - FAPI, de títulos e obrigações de responsabilidade do
instituidor do Plano de Incentivo e de seu administrador, controladas, coligadas e
interligadas.

Art. 4.º Compete ao Banco Central do Brasil e à Superintendência de Seguros
Privados, no âmbito das respectivas atribuições:

I - autorizar a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI
e a transferência de sua administração;

II - exercer a fiscalização dos administradores dos Fundos e aplicar as penalidades
previstas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a competência da Comissão de
Valores Mobiliários com relação aos valores mobiliários integrantes da carteira dos
Fundos de que trata o art. 1.º desta Lei.

Art. 5.º O administrador do Fundo, observadas as limitações legais, deve praticar os
atos necessários à administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos
inerentes aos ativos que a integram, podendo contratar os serviços de terceiros,
legalmente habilitados.

§ 1.º As instituições contratadas para a execução dos serviços de que trata este artigo
respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem
ao Fundo.

§ 2.º As ordens de compra e venda de quotas, títulos e valores mobiliários são sempre
expedidas com identificação precisa do Fundo.

Art. 6.º Os ativos dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI são
impenhoráveis e sobre eles não incidem encaixes obrigatórios ou depósitos



compulsórios.

Art. 7.º O empregador que instituir Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada
Individual, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode deduzir
como despesas operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria Programada
Individual - FAPI adquiridas, observado o disposto no art. 10 desta Lei, desde que o
Plano atinja, no mínimo, cinquenta por cento dos seus empregados.

Art. 8.º Os recursos utilizados pelo empregador para aquisição de quotas em nome de
seus empregados ou administradores, dentro do Plano de Incentivo à Aposentadoria
Programada Individual, de que trata esta Lei, não são considerados integrantes da
remuneração dos beneficiários para efeitos da legislação do trabalho e da previdência e
não integram a base de cálculo para as contribuições para o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, de Assistência Social e Sindical.

Parágrafo único. O participante de Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada
Individual que perder o vínculo com a empresa continua com direito às quotas do Fundo
adquiridas em seu nome, com recursos do empregador, podendo movimentá-las somente
após o prazo de capitalização, observados os casos especiais a que se refere o inciso I
do art. 9.º e regulamentação pertinentes.

Art. 9.º O resgate parcial ou total do Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI pode realizar-se:

I - com isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas
a Títulos e Valores Mobiliários após o prazo de dez anos, contado a partir da
contribuição inicial para a formação do patrimônio e nos casos de invalidez permanente,
de aposentadoria, ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate se dará na
forma da legislação civil;

II - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativas a Títulos e Valores Mobiliários, calculado à alíquota de vinte e cinco por
cento sobre o valor resgatado antes do prazo de dez anos, contado a partir da
contribuição inicial.

§ 1.º Não se aplica o disposto no inciso II nos casos de invalidez permanente, de
aposentadoria ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-á na
forma da legislação civil.

§ 2.º Transcorrido o prazo de capitalização a que se refere o inciso I, o participante
tem direito a resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir renda junto a
sociedades seguradoras ou a entidades de previdência privada, na forma da lei.

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.)

Art. 11. Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Aposentadoria
Programada Individual não se comunicam com o patrimônio da instituição



administradora, assim como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da
instituição administradora, o patrimônio do FAPI não integra a massa falida ou
liquidante da instituição.

Art. 12. Os resgates na carteira dos Fundos para mudança das aplicações (art. 3.º, §
2.º, inciso VIII) entre Fundos instituídos por esta Lei ou para a aquisição de renda junto
às instituições privadas de previdência e seguradoras que operam com esse produto,
estão isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a
Títulos e Valores Mobiliários e do Imposto de Renda.

Parágrafo único. É vedada a utilização da dedução de que trata o art. 10, nas
hipóteses referidas neste artigo.

Art. 13. As infrações do disposto nesta Lei sujeitam as instituições administradoras
dos Fundos às penalidades previstas no art. 44 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964, e no art. 108 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, sem prejuízo de
outras estabelecidas na legislação vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de julho de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-7-1997.



LEI N. 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao
monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL

Art. 1.º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia
visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os

recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos

termos do § 2.º do art. 177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas

diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos

insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre-concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional;
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos

biocombustíveis na matriz energética nacional;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional;



•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos
da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e
complementar à fonte hidráulica;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de
biocombustíveis;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de
biocombustíveis;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis.

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2.º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à
Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com
a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas
específicas destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no Capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas



específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;
III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;
IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural,

do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás
natural e condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de
Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, de que trata o art. 4.º da Lei n. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda
nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que
tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e
confiabilidade do Sistema Elétrico;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.848, de 15-3-2004.

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno
e externos;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da
indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.



X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, a
serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção,
observado o disposto no inciso IX;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

 XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em
lei específica.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 13.033, de 24-9-2014.

§ 1.º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos
órgãos reguladores do setor energético.

§ 2.º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.

CAPÍTULO III

DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO
GÁS NATURAL

Seção I

Do Exercício do Monopólio

Art. 3.º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros
hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte
terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.

Art. 4.º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição
Federal, as seguintes atividades:

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos
fluidos;

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto,



de petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.

Art. 5.º As atividades econômicas de que trata o art. 4.º desta Lei serão reguladas e
fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis
brasileiras, com sede e administração no País.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

Seção II

Das Definições Técnicas

Art. 6.º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a exemplo
do óleo cru e condensado;

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas
condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios
petrolíferos ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;
IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;
V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo

em derivados de petróleo;
VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações destinadas a

permitir o seu transporte, distribuição e utilização;
VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás

natural em meio ou percurso considerado de interesse geral;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou
gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do
proprietário ou explorador das facilidades;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades



específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;
XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em

produção;
XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e de

interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a
localização de petróleo ou gás natural;

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas
geográficas de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou
produção de petróleo e gás natural;

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás
natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a
profundidades variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás
natural;

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo
ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a
viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em condições
que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no
desenvolvimento e na produção;

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a
exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação
e exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou
com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito
envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos
aplicáveis;

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás
liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis
e regulamentos aplicáveis;

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás
canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados,
diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2.º do art. 25 da Constituição
Federal;

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios
próprios, formações naturais ou artificiais;

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como
biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode
ser empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou



para outro tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente
combustíveis de origem fóssil;

•• Inciso XXIV com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em
motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento,
para geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente
combustíveis de origem fóssil;

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de indústrias
que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de
resinas termoplásticas;

•• Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 11.921, de 13-4-2009.

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás natural e
outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e a
estocagem, bem como o seu consumo;

•• Inciso XXVII acrescentado pela Lei n. 12.114, de 9-12-2009.

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas
relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte,
armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação
de qualidade de biocombustíveis;

•• Inciso XXVIII acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a
transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível;

•• Inciso XXIX acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem como
principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou mediante
alterações, em motores a combustão interna com ignição por centelha, em outras formas
de geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas
tecnológicas distintas, conforme especificado em regulamento; e



•• Inciso XXX acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que
pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme
regulamento, em outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente
combustível de origem fóssil.

•• Inciso XXXI acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

CAPÍTULO IV

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

•• Capítulo IV com denominação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Seção I

Da Instituição e das Atribuições

Art. 7.º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves
- ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime
autárquico especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus
derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na
cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 8.º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás
natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do
Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás



natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na
proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos
produtos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou
contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração,
desenvolvimento e produção;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção
petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização,
em bases não exclusivas;

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração,
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a
sua execução;

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação,
carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar
seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei n. 8.078, de 11
de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito
Federal as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos
biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas
em lei, regulamento ou contrato;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de
desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de
refinarias, de dutos e de terminais;

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás
natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.



X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção,
transporte, refino e processamento;

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às
atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo e
gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, de que trata o art. 4.º da Lei n. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre matérias
de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de
combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à
revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de
conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante
convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

•• Inciso XVI com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações de
produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento,
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus
derivados e dos biocombustíveis.

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação de



capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas
e Energia;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de
transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização,
celebrados entre os agentes de mercado;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural contratado e
a ser contratado entre os agentes de mercado;

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural,
inclusive no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações concedidas;

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de
concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás
natural;

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os contratos de
concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás natural
sujeitas ao regime de concessão;

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro da
esfera de competência da União;

•• Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de
transporte e de transferência;

•• Inciso XXVII acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.



XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando
compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás
natural.

•• Inciso XXVIII acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase na
garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas
sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em
regulamento:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em
instalação própria ou de terceiro;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de
combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos,
contratos de fornecimento entre os agentes regulados.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

Art. 8.º-A. Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de
transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

§ 1.º O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das
operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como de
contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

§ 2.º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, sem
prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos de
transporte;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás natural
permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as
informações sobre necessidades de reforço ao sistema;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte,
confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam
sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do
sistema de transporte e estocagem de gás natural.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

§ 3.º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural necessários à
supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser
disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

Art. 9.º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP
exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de
Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de
derivados de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de fato
que possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo
imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade e à Secretaria
de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes adotem as providências
cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.202, de 20-2-2001.



Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput deste artigo, o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade notificará a ANP do teor da
decisão que aplicar sanção por infração da ordem econômica cometida por empresas ou
pessoas físicas no exercício de atividades relacionadas com o abastecimento nacional
de combustíveis, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a publicação do
respectivo acórdão, para que esta adote as providências legais de sua alçada.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.202, de 20-2-2001.

Seção II

Da Estrutura Organizacional da Autarquia

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria composta de
um Diretor-Geral e quatro Diretores.

§ 1.º Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral.
§ 2.º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após

aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso
III do art. 52 da Constituição Federal.

§ 3.º Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes,
permitida a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei.

Art. 12. (Vetado.)
I - (Vetado.)
II - (Vetado.)
III - (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 13. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da ANP
ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa
integrante das indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de distribuição.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 1.º Durante o impedimento, o ex-Diretor que não tiver sido exonerado nos termos do
art. 12 poderá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão da
Administração Direta da União, mediante remuneração equivalente à do cargo de



direção que exerceu.
§ 2.º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o

ex-Diretor que violar o impedimento previsto neste artigo.

Seção III

Das Receitas e do Acervo da Autarquia

Art. 15. Constituem receitas da ANP:
I - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

transferências e repasses que lhe forem conferidos;
II - parcela das participações governamentais referidas nos incisos I e III do art. 45

desta Lei, de acordo com as necessidades operacionais da ANP, consignadas no
orçamento aprovado;

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com
entidades, organismos ou empresas, excetuados os referidos no inciso anterior;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
V - o produto dos emolumentos, taxas e multas previstos na legislação específica, os

valores apurados na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de sua propriedade,
bem como os decorrentes da venda de dados e informações técnicas, inclusive para fins
de licitação, ressalvados os referidos no § 2.º do art. 22 desta Lei.

Art. 16. Os recursos provenientes da participação governamental prevista no inciso IV
do art. 45, nos termos do art. 51, destinar-se-ão ao financiamento das despesas da ANP
para o exercício das atividades que lhe são conferidas nesta Lei.

Seção IV

Do Processo Decisório

Art. 17. O processo decisório da ANP obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a resolver
pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores e usuários de bens e
serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas,
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito
de delas obter transcrições.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas administrativas
que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos ou de consumidores e
usuários de bens e serviços das indústrias de petróleo, de gás natural ou de
biocombustíveis serão precedidas de audiência pública convocada e dirigida pela ANP.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre os procedimentos a serem
adotados para a solução de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes e usuários e
consumidores, com ênfase na conciliação e no arbitramento.

CAPÍTULO V

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

Seção I

Das Normas Gerais

Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte
terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva,
pertencem à União, cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de
outros órgãos e entidades expressamente estabelecidas em lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias
sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos
petrolíferos nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração.
§ 1.º A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS transferirá para a ANP as informações

e dados de que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como sobre as
atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo ou gás natural,
desenvolvidas em função da exclusividade do exercício do monopólio até a publicação
desta Lei.
§ 2.º A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRAS pelos dados e



informações referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes
interessadas, com fiel observância ao disposto no art. 117 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, com as alterações procedidas pela Lei n. 9.457, de 5 de maio de
1997.

§ 3.º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que
se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento
setorial, mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de
gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na
forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas áreas do pré-
sal e nas áreas estratégicas, conforme legislação específica.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.)
§ 2.º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de

autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o
aproveitamento do gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a
licitação prevista no caput deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a de
produção.

§ 1.º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual
descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.

§ 2.º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento.

Art. 25. Somente poderão obter concessão para a exploração e produção de petróleo
ou gás natural as empresas que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos
estabelecidos pela ANP.

Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por sua
conta e risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado
bloco, conferindo-lhe a propriedade desses bens, após extraídos, com os encargos
relativos ao pagamento dos tributos incidentes e das participações legais ou contratuais
correspondentes.

§ 1.º Em caso de êxito na exploração, o concessionário submeterá à aprovação da ANP
os planos e projetos de desenvolvimento e produção.



§ 2.º A ANP emitirá seu parecer sobre os planos e projetos referidos no parágrafo
anterior no prazo máximo de cento e oitenta dias.

§ 3.º Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior sem que haja manifestação da
ANP, os planos e projetos considerar-se-ão automaticamente aprovados.

Art. 27. (Revogado pela Lei n. 12.351, de 22-12-2010.)

Art. 28. As concessões extinguir-se-ão:
I - pelo vencimento do prazo contratual;
II - por acordo entre as partes;
III - pelos motivos de rescisão previstos em contrato;
IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer descoberta

comercial, conforme definido no contrato;
V - no decorrer da fase de exploração, se o concessionário exercer a opção de

desistência e de devolução das áreas em que, a seu critério, não se justifiquem
investimentos em desenvolvimento.

§ 1.º A devolução de áreas, assim como a reversão de bens, não implicará ônus de
qualquer natureza para a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessionário
qualquer direito de indenização pelos serviços, poços, imóveis e bens reversíveis, os
quais passarão à propriedade da União e à administração da ANP, na forma prevista no
inciso VI do art. 43.

§ 2.º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua conta
exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão,
ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e
praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes.

Art. 29. É permitida a transferência do contrato de concessão, preservando-se seu
objeto e as condições contratuais, desde que o novo concessionário atenda aos
requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP, conforme o
previsto no art. 25.

Parágrafo único. A transferência do contrato só poderá ocorrer mediante prévia e
expressa autorização da ANP.

Art. 30. O contrato para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo ou gás
natural não se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o concessionário
obrigado a informar a sua descoberta, prontamente e em caráter exclusivo, à ANP.

Seção II

Das Normas Específicas para as Atividades em Curso



Art. 31. A PETROBRAS submeterá à ANP, no prazo de três meses da publicação
desta Lei, seu programa de exploração, desenvolvimento e produção, com informações e
dados que propiciem:
I - o conhecimento das atividades de produção em cada campo, cuja demarcação

poderá incluir uma área de segurança técnica;
II - o conhecimento das atividades de exploração e desenvolvimento, registrando,

neste caso, os custos incorridos, os investimentos realizados e o cronograma dos
investimentos a realizar, em cada bloco onde tenha definido prospectos.

Art. 32. A PETROBRAS terá ratificados seus direitos sobre cada um dos campos que
se encontrem em efetiva produção na data de início de vigência desta Lei.

Art. 33. Nos blocos em que, quando do início da vigência desta Lei, tenha a
PETROBRAS realizado descobertas comerciais ou promovido investimentos na
exploração, poderá ela, observada sua capacidade de investir, inclusive por meio de
financiamentos, prosseguir nos trabalhos de exploração e desenvolvimento pelo prazo
de três anos e, nos casos de êxito, prosseguir nas atividades de produção.
Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avaliação da capacitação financeira da

PETROBRAS e dos dados e informações de que trata o art. 31, aprovar os blocos em
que os trabalhos referidos neste artigo terão continuidade.

Art. 34. Cumprido o disposto no art. 31 e dentro do prazo de um ano a partir da data
de publicação desta Lei, a ANP celebrará com a PETROBRAS, dispensada a licitação
prevista no art. 23, contratos de concessão dos blocos que atendam às condições
estipuladas nos arts. 32 e 33, definindo-se, em cada um desses contratos, as
participações devidas, nos termos estabelecidos na Seção VI.
Parágrafo único. Os contratos de concessão referidos neste artigo serão regidos, no

que couber, pelas normas gerais estabelecidas na Seção anterior e obedecerão ao
disposto na Seção V deste Capítulo.

Art. 35. Os blocos não contemplados pelos contratos de concessão mencionados no
artigo anterior e aqueles em que tenha havido insucesso nos trabalhos de exploração, ou
não tenham sido ajustados com a ANP, dentro dos prazos estipulados, serão objeto de
licitação pela ANP para a outorga de novos contratos de concessão, regidos pelas
normas gerais estabelecidas na Seção anterior.

Seção III

Do Edital de Licitação



Art. 36. A licitação para outorga dos contratos de concessão referidos no art. 23
obedecerá ao disposto nesta Lei, na regulamentação a ser expedida pela ANP e no
respectivo edital.

Art. 37. O edital da licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo
contrato e indicará, obrigatoriamente:
I - o bloco objeto da concessão, o prazo estimado para a duração da fase de

exploração, os investimentos e programas exploratórios mínimos;
II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 25, e os critérios de

pré-qualificação, quando este procedimento for adotado;
III - as participações governamentais mínimas, na forma do disposto no art. 45, e a

participação dos superficiários prevista no art. 52;
IV - a relação de documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição da

capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos
interessados, bem como para o julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;
V - a expressa indicação de que caberá ao concessionário o pagamento das

indenizações devidas por desapropriações ou servidões necessárias ao cumprimento do
contrato;
VI - o prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados,

estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem
como o custo de sua aquisição.
Parágrafo único. O prazo de duração da fase de exploração, referido no inciso I deste

artigo, será estimado pela ANP, em função do nível de informações disponíveis, das
características e da localização de cada bloco.

Art. 38. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, o edital conterá
as seguintes exigências:
I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do consórcio,

subscrito pelas consorciadas;
II - indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio e pela condução das

operações, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas;
III - apresentação, por parte de cada uma das empresas consorciadas, dos documentos

exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira do
consórcio;
IV - proibição de participação de uma mesma empresa em outro consórcio, ou

isoladamente, na licitação de um mesmo bloco;
V - outorga de concessão ao consórcio vencedor da licitação condicionada ao registro

do instrumento constitutivo do consórcio, na forma do disposto no parágrafo único do
art. 279 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 39. O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer



isoladamente ou em consórcio deverá apresentar, juntamente com sua proposta e em
envelope separado:
I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal,

nos termos da regulamentação a ser editada pela ANP;
II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de encontrar-se organizada e em

funcionamento regular, conforme a lei de seu país;
III - designação de um representante legal junto à ANP, com poderes especiais para a

prática de atos e assunção de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta
apresentada;
IV - compromisso de, caso vencedora, constituir empresa segundo as leis brasileiras,

com sede e administração no Brasil.
Parágrafo único. A assinatura do contrato de concessão ficará condicionada ao

efetivo cumprimento do compromisso assumido de acordo com o inciso IV deste artigo.

Seção IV

Do Julgamento da Licitação

Art. 40. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa, segundo
critérios objetivos, estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel observância
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade
entre os concorrentes.

Art. 41. No julgamento da licitação, além de outros critérios que o edital
expressamente estipular, serão levados em conta:
I - o programa geral de trabalho, as propostas para as atividades de exploração, os

prazos, os volumes mínimos de investimentos e os cronogramas físico-financeiros;
II - as participações governamentais referidas no art. 45.

Art. 42. Em caso de empate, a licitação será decidida em favor da PETROBRAS,
quando esta concorrer não consorciada com outras empresas.

Seção V

Do Contrato de Concessão

Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais:
I - a definição do bloco objeto da concessão;



II - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação;
III - o programa de trabalho e o volume do investimento previsto;
IV - as obrigações do concessionário quanto às participações, conforme o disposto na

Seção VI;
V - a indicação das garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao

cumprimento do contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados para
cada fase;

VI - a especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive
retirada de equipamentos e instalações, e reversão de bens;

VII - os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades de
exploração, desenvolvimento e produção, e para auditoria do contrato;

VIII - a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP relatórios, dados e
informações relativos às atividades desenvolvidas;

IX - os procedimentos relacionados com a transferência do contrato, conforme o
disposto no art. 29;

X - as regras sobre solução de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua
execução, inclusive a conciliação e a arbitragem internacional;

XI - os casos de rescisão e extinção do contrato;
XII - as penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo concessionário

das obrigações contratuais.
Parágrafo único. As condições contratuais para prorrogação do prazo de exploração,

referidas no inciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a assegurar a devolução
de um percentual do bloco, a critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento pela
ocupação da área, conforme disposto no parágrafo único do art. 51.

Art. 44. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:
I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos

reservatórios e de outros recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos
equipamentos e para a proteção do meio ambiente;

II - comunicar à ANP, imediatamente a descoberta de qualquer jazida de petróleo, gás
natural ou outros hidrocarbonetos ou de outros minerais;

III - realizar a avaliação da descoberta nos termos do programa submetido à ANP,
apresentando relatório de comercialidade e declarando seu interesse no
desenvolvimento do campo;

IV - submeter à ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado comercial,
contendo o cronograma e a estimativa de investimento;

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e
quaisquer danos decorrentes das atividades de exploração, desenvolvimento e produção
contratadas, devendo ressarcir à ANP ou à União os ônus que venham a suportar em
consequência de eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade do
concessionário;

VI - adotar as melhores práticas da indústria internacional do petróleo e obedecer às



normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, inclusive quanto às técnicas
apropriadas de recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do
declínio das reservas.

Seção VI

Das Participações

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações
governamentais, previstas no edital de licitação:

I - bônus de assinatura;
II - royalties;
III - participação especial;
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.
§ 1.º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão

obrigatórias.
§ 2.º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput,

alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta
Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas
para as respectivas programações.

§ 3.º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos no
parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao
Tesouro Nacional.

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e
corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo
ser pago no ato da assinatura do contrato.

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data de
início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por
cento da produção de petróleo ou gás natural.

§ 1.º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros
fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a
redução do valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante
correspondente a, no mínimo, cinco por cento da produção.

§ 2.º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás
natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.

§ 3.º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de
produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume
total da produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.



Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que
representar 5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo
referido no § 1.º do art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de
embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na
forma e critérios estabelecidos pela ANP;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona
econômica exclusiva:

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2.º, 3.º e 4.º da Lei n. 7.525, de 22 de julho
de 1986;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de
embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos



fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre
Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito
Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea a dos
incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea a
deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2.º do art. 50 desta Lei;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159
da Constituição;

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que
serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso,
proporcionalmente às suas participações no FPE;

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não
receba recursos em decorrência do disposto na alínea a dos incisos I e II do art. 42-B da
Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea a deste inciso e do inciso II do art.
49 desta Lei e no inciso II do § 2.º do art. 50 desta Lei;

•• Item 4 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se
for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;

•• Item 5 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.



e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os
Municípios de acordo com os seguintes critérios:

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido
recursos em decorrência do disposto nas alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da
Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas b e c deste inciso e do inciso II
do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2.º do art. 50 desta Lei;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos
recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído
entre Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo
especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do
disposto nas alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, nas alíneas b e c deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no
inciso III do § 2.º do art. 50 desta Lei;

•• Item 4 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do
fundo especial de que trata esta alínea;

•• Item 5 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por
esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração
Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo.

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.



§ 1.º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos
das alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de
2010, com os royalties devidos nos termos das alíneas b e c dos incisos I e II deste art.
48 e do art. 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do
§ 2.º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em
2011;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível
nacional, multiplicado pela população do Município.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 2.º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que exceder
o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1.º será
transferida para o fundo especial de que trata a alínea e do inciso II.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 3.º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea
c dos incisos I e II.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 4.º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das
alíneas d e e do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá
a seguinte distribuição:

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:
a) cinquenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a

produção;



b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social,
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-12-2012.

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:
a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2.º, 3.º e 4.º da Lei n. 7.525, de 22 de julho
de 1986;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de
embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos
fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre
Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito
Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea a dos
incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea a
deste inciso e do inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso II do § 2.º do art. 50 desta Lei;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159
da Constituição;



•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que
serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no
item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso,
proporcionalmente às suas participações no FPE;

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não
receba os recursos referidos no item 1;

•• Item 4 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se
for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;

•• Item 5 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os
Municípios de acordo com os seguintes critérios:

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido
recursos em decorrência do disposto nas alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da
Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas b e c deste inciso e do inciso II
do art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2.º do art. 50 desta Lei;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do
FPM, de que trata o art. 159 da Constituição;

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos
recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído
entre Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;



•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo
especial de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos referidos no item 1;

•• Item 4 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do
fundo especial de que trata esta alínea;

•• Item 5 acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por
esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração
Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo.

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§§ 1.º a 3.º (Revogados pela Lei 12.734, de 30-11-2012.)
§ 4.º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos

das alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de
2010, com os royalties devidos nos termos das alíneas b e c dos incisos I e II deste
artigo e do art. 48 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III
do § 2.º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em
2011;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível
nacional, multiplicado pela população do Município.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 5.º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o valor que
exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 4.º
será transferida para o fundo especial de que trata a alínea e do inciso II.



•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 6.º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das
alíneas d e e do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 7.º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de
royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea
c dos incisos I e II.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea b do inciso II do
art. 48 e a alínea b do inciso II do art. 49 serão reduzidos:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano subsequente até 2018,
quando alcançará 5% (cinco por cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará o mínimo de 4% (quatro
por cento).

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 4% (quatro por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Art. 49-B. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea d do inciso II do
art. 48 e a alínea d do inciso II do art. 49 serão acrescidos:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24%
(vinte e quatro por cento) em 2016;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando atingirá
25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis inteiros
e cinco décimos por cento);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o máximo
de 27% (vinte e sete por cento).

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 27% (vinte e sete por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Art. 49-C. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea e do inciso II do
art. 48 e a alínea e do inciso II do art. 49 serão acrescidos:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24%
(vinte e quatro por cento) em 2016;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando atingirá
25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis inteiros
e cinco décimos por cento);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.



IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o máximo
de 27% (vinte e sete por cento).

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 27% (vinte e sete por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação
especial, a ser regulamentada em decreto do Presidente da República.

§ 1.º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção,
deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2.º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:
I - 42% (quarenta e dois por cento) à União, a ser destinado ao Fundo Social,

instituído pela Lei n. 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos
específicos da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder
Executivo;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

II - 34% (trinta e quatro por cento) para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

III - 5% (cinco por cento) para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

IV - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo
especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo
com os seguintes critérios:

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

a) os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito
Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea a dos



incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea a do
inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 2.º deste artigo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159
da Constituição;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

c) o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que
serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto na
alínea a será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso,
proporcionalmente às suas participações no FPE;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

d) o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata este inciso, desde que não
receba recursos em decorrência do disposto na alínea a dos incisos I e II do art. 42-B da
Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea a do inciso II dos arts. 48 e 49
desta Lei e no inciso II do § 2.º deste artigo;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

e) os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se
for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista na alínea d serão
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata este inciso;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo
especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

a) os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido
recursos em decorrência do disposto nas alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da
Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas b e c do inciso II dos arts. 48 e
49 desta Lei e no inciso III do § 2.º deste artigo;



•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do
FPM, de que trata o art. 159 da Constituição;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

c) o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos
recursos do fundo especial em decorrência do disposto na alínea a será redistribuído
entre Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

d) o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo
especial de que trata este inciso, desde que não receba recursos em decorrência do
disposto nas alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, nas alíneas b e c do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso
III do § 2.º deste artigo;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de
arrecadar em função da opção prevista na alínea d serão adicionados aos recursos do
fundo especial de que trata este inciso.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.114, de 9-12-2009.)
§ 4.º (Revogado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.)
§ 5.º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos

das alíneas b e c dos incisos I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de
2010, com os royalties devidos nos termos das alíneas b e c dos incisos I e II dos arts.
48 e 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2.º
deste artigo, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em
2011;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.



II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível
nacional, multiplicado pela população do Município.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 6.º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata a alínea d dos
incisos IV e V poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação
especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

§ 7.º A parcela da participação especial que contribuir para o valor que exceder o
limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 5.º será
transferida para o fundo especial de que trata o inciso V do § 2.º.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012.

Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o inciso I do § 2.º do art. 50
será acrescido de 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até 2016,
quando alcançará 46% (quarenta e seis por cento).

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Parágrafo único. A partir de 2016, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 46% (quarenta e seis por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Art. 50-B. O percentual de distribuição a que se refere o inciso II do § 2.º do art. 50
será reduzido:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013, quando atingirá 32% (trinta e dois por
cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

II - em 3 (três) pontos percentuais em 2014 e em 2015, quando atingirá 26% (vinte e
seis por cento);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 



III - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em 2018, quando atingirá
20% (vinte por cento).

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Parágrafo único. A partir de 2018, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 20% (vinte por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Art. 50-C. O percentual de distribuição a que se refere o inciso III do § 2.º do art. 50
será reduzido em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando atingirá 4% (quatro por
cento).

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 4% (quatro por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Art. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o inciso IV do § 2.º do art. 50
será acrescido:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez por
cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze por
cento);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5%
(doze inteiros e cinco décimos por cento);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 



IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% (quatorze
inteiros e cinco décimos por cento);

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% (quinze
por cento).

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 15% (quinze por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Art. 50-E. O percentual de distribuição a que se refere o inciso V do § 2.º do art. 50
será acrescido:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez por
cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze por
cento);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5%
(doze inteiros e cinco décimos por cento);

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% (quatorze
inteiros e cinco décimos por cento);

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% (quinze
por cento).



•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este
artigo será de 15% (quinze por cento).

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Art. 50-F. O fundo especial de que tratam as alíneas d e e do inciso II dos arts. 48 e
49 desta Lei, os incisos IV e V do § 2.º do art. 50 desta Lei e as alíneas d e e dos incisos
I e II do art. 42-B da Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, serão destinados para
as áreas de educação, infraestrutura social e econômica, saúde, segurança, programas de
erradicação da miséria e da pobreza, cultura, esporte, pesquisa, ciência e tecnologia,
defesa civil, meio ambiente, em programas voltados para a mitigação e adaptação às
mudanças climáticas, e para o tratamento e reinserção social dos dependentes químicos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão anexo
contendo a previsão para a aplicação dos recursos de que trata o caput junto aos
respectivos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis do orçamento
anual.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.734, de 30-11-2012. 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção
de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície
do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.
Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação
do prazo de exploração.

Art. 52. Constará também do contrato de concessão de bloco localizado em terra
cláusula que determine o pagamento aos proprietários da terra de participação
equivalente, em moeda corrente, a um percentual variável entre cinco décimos por cento
e um por cento da produção de petróleo ou gás natural, a critério da ANP.
Parágrafo único. A participação a que se refere este artigo será distribuída na

proporção da produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na
superfície do bloco.

CAPÍTULO VI



DO REFINO DE PETRÓLEO E DO PROCESSAMENTO DE GÁS
NATURAL

Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no art.
5.º desta Lei poderá submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto,
para a construção e operação de refinarias e de unidades de processamento, de
liquefação, de regaseificação e de estocagem de gás natural, bem como para a
ampliação de sua capacidade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

§ 1.º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, econômicos e jurídicos a serem
atendidos pelos proponentes e as exigências de projeto quanto à proteção ambiental e à
segurança industrial e das populações.
§ 2.º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a ANP outorgará a autorização a que

se refere o inciso V do art. 8.º, definindo seu objeto e sua titularidade.

Art. 54. É permitida a transferência da titularidade da autorização, mediante prévia e
expressa aprovação pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requisitos expressos
no § 1.º do artigo anterior.

Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a ANP
expedirá as autorizações relativas às refinarias e unidades de processamento de gás
natural existentes, ratificando sua titularidade e seus direitos.
Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo obedecerão ao disposto no art.

53 quanto à transferência da titularidade e à ampliação da capacidade das instalações.

CAPÍTULO VII

DO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL

Art. 56. Observadas as disposições das leis pertinentes, qualquer empresa ou
consórcio de empresas que atender ao disposto no art. 5.º poderá receber autorização da
ANP para construir instalações e efetuar qualquer modalidade de transporte de petróleo,
seus derivados e gás natural, seja para suprimento interno ou para importação e
exportação.
Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre a habilitação dos interessados e as

condições para a autorização e para transferência de sua titularidade, observado o
atendimento aos requisitos de proteção ambiental e segurança de tráfego.



Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a
PETROBRAS e as demais empresas proprietárias de equipamentos e instalações de
transporte marítimo e dutoviário receberão da ANP as respectivas autorizações,
ratificando sua titularidade e seus direitos.

Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo observarão as normas de que
trata o parágrafo único do artigo anterior, quanto à transferência da titularidade e à
ampliação da capacidade das instalações.

Art. 58. Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos
terminais marítimos existentes ou a serem construídos, com exceção dos terminais de
Gás Natural Liquefeito - GNL, mediante remuneração adequada ao titular das
instalações ou da capacidade de movimentação de gás natural, nos termos da lei e da
regulamentação aplicável.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

§ 1.º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada com
base em critérios previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre as partes,
cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compatível com o mercado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

§ 2.º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações para
movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima
utilização da capacidade de transporte pelos meios disponíveis.

§ 3.º A receita referida no caput deste artigo deverá ser destinada a quem efetivamente
estiver suportando o custo da capacidade de movimentação de gás natural.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.909, de 4-3-2009.

Art. 59. Os dutos de transferência serão reclassificados pela ANP como dutos de
transporte, caso haja comprovado interesse de terceiros em sua utilização, observadas
as disposições aplicáveis deste Capítulo.

CAPÍTULO VIII

DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL



Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atender ao disposto no art.
5.º poderá receber autorização da ANP para exercer a atividade de importação e
exportação de petróleo e seus derivados, de gás natural e condensado.

Parágrafo único. O exercício da atividade referida no caput deste artigo observará as
diretrizes do CNPE, em particular as relacionadas com o cumprimento das disposições
do art. 4.º da Lei n. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais normas
legais e regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO IX

DA PETROBRAS

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS é uma sociedade de economia
mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a
lavra, a refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente
de poço, de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins,
conforme definidas em lei.

§ 1.º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela
PETROBRAS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das
condições de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os
demais princípios e diretrizes desta Lei.

§ 2.º A PETROBRAS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, associada
ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das
atividades integrantes de seu objeto social.

Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRAS com a propriedade e
posse de, no mínimo, cinquenta por cento das ações, mais uma ação, do capital votante.

Parágrafo único. O capital social da PETROBRAS é dividido em ações ordinárias,
com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas
escriturais, na forma do art. 34 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 63. A PETROBRAS e suas subsidiárias ficam autorizadas a formar consórcios
com empresas nacionais ou estrangeiras, na condição ou não de empresa líder,
objetivando expandir atividades, reunir tecnologias e ampliar investimentos aplicados à
indústria do petróleo.

Art. 64. Para o estrito cumprimento de atividades de seu objeto social que integrem a
indústria do petróleo, fica a PETROBRAS autorizada a constituir subsidiárias, as quais
poderão associar-se, majoritária ou minoritariamente, a outras empresas.



Art. 65. A PETROBRAS deverá constituir uma subsidiária com atribuições
específicas de operar e construir seus dutos, terminais marítimos e embarcações para
transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, ficando facultado a essa subsidiária
associar-se, majoritária ou minoritariamente, a outras empresas.

Art. 66. A PETROBRAS poderá transferir para seus ativos os títulos e valores
recebidos por qualquer subsidiária, em decorrência do Programa Nacional de
Desestatização, mediante apropriada redução de sua participação no capital social da
subsidiária.

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRAS, para aquisição de bens e
serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em
decreto do Presidente da República.

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações que
precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRAS poderá assinar pré-
contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos
de fornecimento de bens e serviços.

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a ser
exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado
vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo
e fiscalização.

CAPÍTULO IX-A

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE
BIOCOMBUSTÍVEIS

•• Capítulo IX-A acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis
brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para
exercer as atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 1.º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das
atividades econômicas em regime de livre-iniciativa e ampla competição, nos termos da
legislação específica.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 2.º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo
interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das
seguintes, conforme regulamento:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como
demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos
padrões técnicos aplicáveis à atividade;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida pelo
órgão competente;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo órgão
competente;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento
suficientes para o empreendimento.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 3.º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio
interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa
penalidade, conforme previsto em lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.



§ 4.º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma do
regulamento.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 5.º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos
anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade
regulamentada pela ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo
administrativo com decisão definitiva.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 6.º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a
fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica,
quando vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a
unidade de produção de biocombustível.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 7.º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar energia
elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e
entidades competentes.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 8.º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação de
instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de
biocombustíveis.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Período de Transição



Art. 69. Durante o período de transição, que se estenderá, no máximo, até o dia 31 de
dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo
e gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão
efetuados segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto,
pelos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.990, de 21-7-2000.

•• O art. 7.º da Lei n. 10.453, de 13-5-2002, regulamentado pelo Decreto n. 4.267, de
12-6-2002, dispõe que, para os efeitos do art. 74 desta Lei, o período de transição
definido neste artigo fica prorrogado em 6 meses, adimitida nova prorrogação, por igual
período, mediante ato do Poder Executivo. O Decreto n. 4.491, de 29-11-2002, estendeu
essa prorrogação até 31-12-2002.

Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP
estabelecerá critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de
gás natural, os quais serão compatíveis com os critérios de desregulamentação de
preços, previstos no mesmo dispositivo.

Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás natural que constituam insumos para a
indústria petroquímica terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, objetivando a
competitividade do setor.

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da data de publicação desta
Lei, a União assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em funcionamento no país,
excluídas do monopólio da União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, condições operacionais e econômicas, com base nos
critérios em vigor, aplicados à atividade de refino.

Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, observar-se-á o seguinte:
I - (Vetado.)
II - as refinarias se obrigam a submeter à ANP plano de investimentos na

modernização tecnológica e na expansão da produtividade de seus respectivos parques
de refino, com vistas ao aumento da produção e à consequente redução dos subsídios a
elas concedidos;

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de competitividade das refinarias, a
realização dos respectivos planos de investimentos e a consequente redução dos
subsídios relativos a cada uma delas.

Art. 73. Até que se esgote o período de transição estabelecido no art. 69, os preços
dos derivados básicos praticados pela PETROBRAS poderão considerar os encargos
resultantes de subsídios incidentes sobre as atividades por ela desenvolvidas.



Parágrafo único. À exceção das condições e do prazo estabelecidos no artigo
anterior, qualquer subsídio incidente sobre os preços dos derivados básicos,
transcorrido o período previsto no art. 69, deverá ser proposto pelo CNPE e submetido
à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do inciso II do art. 2.º.

Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional procederá ao levantamento completo de
todos os créditos e débitos recíprocos da União e da PETROBRAS, abrangendo as
diversas contas de obrigações recíprocas e subsídios, inclusive os relativos à
denominada Conta Petróleo, Derivados e Álcool, instituída pela Lei n. 4.452, de 5 de
novembro de 1964, e legislação complementar, ressarcindo-se o Tesouro dos
dividendos mínimos legais que tiverem sido pagos a menos desde a promulgação da Lei
n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. Até que se esgote o período de transição, o saldo credor desse
encontro de contas deverá ser liquidado pela parte devedora, ficando facultado à União,
caso seja a devedora, liquidá-lo em títulos do Tesouro Nacional.

Seção II

Das Disposições Finais

Art. 75. Na composição da primeira Diretoria da ANP, visando implementar a
transição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores
serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado de
Minas e Energia, respectivamente com mandatos de três, dois e um ano, e dois Diretores
serão nomeados conforme o disposto nos §§ 2.º e 3.º do art. 11.

Art. 76. A ANP poderá contatar especialistas para a execução de trabalhos nas áreas
técnica, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, com dispensa de
licitação nos casos previstos na legislação aplicável.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 77. O Poder Executivo promoverá a instalação do CNPE e implantará a ANP,
mediante a aprovação de sua estrutura regimental, em até cento e vinte dias, contados a
partir da data de publicação desta Lei.

§ 1.º A estrutura regimental da ANP incluirá os cargos em comissão e funções
gratificadas existentes no DNC.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Enquanto não implantada a ANP, as competências a ela atribuídas por esta Lei

serão exercidas pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.



Art. 78. Implantada a ANP, ficará extinto o DNC.
Parágrafo único. Serão transferidos para a ANP o acervo técnico-patrimonial, as

obrigações, os direitos e as receitas do DNC.

Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender às despesas de
estruturação e manutenção da ANP, utilizando como recursos as dotações orçamentárias
destinadas às atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos
subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 80. As disposições desta Lei não afetam direitos anteriores de terceiros,
adquiridos mediante contratos celebrados com a PETROBRAS, em conformidade com
as leis em vigor, e não invalidam os atos praticados pela PETROBRAS e suas
subsidiárias, de acordo com seus estatutos, os quais serão ajustados, no que couber, a
esta Lei.

Art. 81. Não se incluem nas regras desta Lei os equipamentos e instalações destinados
a execução de serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que se refere o § 2.º
do art. 25 da Constituição Federal.

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei n. 2.004, de 3 de
outubro de 1953.
Brasília, 6 de agosto de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-8-1997.



LEI N. 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a incidência do Imposto de Renda na Fonte sobre
Rendimentos de Beneficiários Residentes ou Domiciliados no Exterior e
dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.563-7, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero,
nas seguintes hipóteses:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.532, de 10-12-1997.

 I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações
marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves
estrangeiros, feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades
competentes, bem como os pagamentos de aluguel de contêineres, sobrestadia e outros
relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;
III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior;

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

•• A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a
partir de 1.º-1-2000, devido à Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e
arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes,
inclusive promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços
brasileiros e para promoção de destinos turísticos brasileiros;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.



b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços
destinados à promoção do Brasil no exterior;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no
mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de
mercadorias (hedge);

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento
mercantil de bens de capital, celebrados com entidades domiciliadas no exterior;

•• Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31-12-2003, a aplicação
da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata o artigo 1.º da Lei n. 9.959, de 27-
1-2000, incidente nas operações de que trata este inciso, na hipótese de pagamentos de
contraprestação de arrendamento mercantil de bens de capital arrendados por empresa
de transporte aéreo de cargas ou de passageiros, por força do artigo 1.º da Lei n.
10.560, de 13-11-2002.

•• Vide art. 16 da lei n. 11.371, de 28-11-2006, sobre a redução de alíquota relativa às
operações de que trata este inciso.

•• A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a
partir de 1.º-1-2000, devido à Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de
ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;

•• A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a
partir de 1.º-1-2000, devido à Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no
exterior;

•• A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a
partir de 1.º-1-2000, devido à Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que
mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou



oficiais, por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor,
com instituições financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal
nos respectivos acordos tributários;

•• A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a
partir de 1.º-1-2000, devido à Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior,
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito
internacionais, inclusive commercial papers, desde que o prazo médio de amortização
corresponda, no mínimo, a 96 meses;

•• A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no
País, por residentes e domiciliados no exterior, prevista neste inciso, será de 15% a
partir de 1.º-1-2000, devido à Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de
banqueiros inerentes a essas cambiais;

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao
financiamento de exportações;

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior
pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e
transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

 § 1.º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo,
deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder
Executivo.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 2.º No caso do inciso I do caput deste artigo, quando ocorrer execução
simultânea do contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e do
contrato de prestação de serviço, relacionados à prospecção e exploração de petróleo
ou gás natural, celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, do valor total dos
contratos a parcela relativa ao afretamento ou aluguel não poderá ser superior a:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - 85% (oitenta e cinco por cento), no caso de embarcações com sistemas



flutuantes de produção e/ou armazenamento e descarga (Floating Production Systems -
FPS);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - 80% (oitenta por cento), no caso de embarcações com sistema do tipo sonda
para perfuração, completação, manutenção de poços (navios-sonda); e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 III - 65% (sessenta e cinco por cento), nos demais tipos de embarcações.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 3.º Para cálculo dos percentuais previstos no § 2.º, o contrato celebrado em
moeda estrangeira deverá ser convertido para Real à taxa de câmbio da moeda do país
de origem, fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data da
apresentação da proposta pelo fornecedor, que é parte integrante do contrato.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 4.º Em caso de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos contratos,
as novas condições deverão ser consideradas para fins de verificação do
enquadramento do contrato de afretamento nos limites previstos no § 2.º.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 5.º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento nos
limites previstos no § 2.º, deverá ser desconsiderado o efeito da variação cambial.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 6.º A parcela do contrato de afretamento que exceder os limites estabelecidos no
§ 2.º sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), quando a remessa for destinada a país ou
dependência com tributação favorecida, ou quando o arrendante ou locador for
beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei n.
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 7.º Para efeitos do disposto no § 2.º, será considerada vinculada a pessoa



jurídica proprietária da embarcação marítima sediada no exterior e a pessoa jurídica
prestadora do serviço quando forem sócias, direta ou indiretamente, em sociedade
proprietária dos ativos arrendados ou locados.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 8.º O Ministro da Fazenda poderá elevar ou reduzir em até 10 (dez) pontos
percentuais os limites de que trata o § 2.º.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 2.º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações
relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente
àquela data.

Art. 3.º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII do art. 9.º da Lei n. 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, não se aplica, também, à pessoa jurídica situada
exclusivamente em área de livre comércio.

Art. 4.º Os valores a que se refere o inciso II do § 3.º do art. 42 da Lei n. 9.430, de 27
de dezembro de 1996, passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), respectivamente.

Art. 5.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.563-6, de 20 de junho de 1997.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 1997.

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 1997; 176.º da Independência e 109.º da
República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-8-1997.



LEI N. 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 (*)

     Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de
Desestatização, revoga a Lei n. 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 2.594, de 15-5-1998.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos
fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa
privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através
da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida;

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser
transferidas à iniciativa privada;

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a
modernização da infraestrutura e do parque industrial do País, ampliando sua
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da
economia, inclusive através da concessão de crédito;

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em
que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades
nacionais;

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da
oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das
empresas que integrarem o Programa.

Art. 2.º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei:
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao

controle direto ou indireto da União;
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital

social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n. 2.321, de 25 de fevereiro de 1987;
V - bens móveis e imóveis da União.



•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 1.º Considera-se desestatização:
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de

outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a
maioria dos administradores da sociedade;

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos
explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como
daqueles de sua responsabilidade;

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos
termos desta Lei.

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 2.º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações
minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras
sociedades e às ações excedentes à participação acionária detida pela União
representativa do mínimo necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras, nos termos do art. 62 da Lei n. 9.478, de 6-8-1997.

§ 3.º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por
solicitação de Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar
o processo de desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas,
detentoras de concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos,
observados, quanto ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos
nesta Lei.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão.

§ 5.º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos
imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação
aplicável às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio
da União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6.º.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 6.º (Revogado pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.)

Art. 3.º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa
Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que
exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e
XXIII do art. 21 e a alínea c do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal,
não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas



entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas participações.

•• As ações detidas, direta ou indiretamente, pela União que excedam o controle
acionário do Banco do Brasil S.A. ficam excluídas da vedação prevista neste artigo por
força da Lei n. 10.568, de 19-11-2002.

Art. 4.º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades
operacionais:

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário,
preferencialmente mediante a pulverização de ações;

II - abertura de capital;
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de

subscrição;
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações;
V - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a

consequente alienação de seus ativos;
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos;
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de uso

resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União.

•• Inciso VII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 1.º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da
modalidade operacional escolhida.

§ 2.º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da
liquidação da empresa.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 3.º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas
nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade
de leilão.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

Art. 5.º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão
o Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao Presidente
da República, integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na
qualidade de Presidente;



•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-
2001.

III - Ministro de Estado da Fazenda;

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-
2001.

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

•• Inciso IV com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-
2001.

V - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.)
§ 1.º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços

públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou
serviço se vincule.

§ 2.º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 3.º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 4.º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto
de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse,
ad referendum do colegiado.

§ 5.º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão
ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 6.º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem
direito a voto.

§ 7.º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 8.º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da
Casa Civil da Presidência da República.

•• § 8.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 9.º Nas suas ausência ou impedimentos, os membros do Conselho serão



representados por substitutos por eles designados.

Art. 6.º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização:
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e
participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no
Programa Nacional de Desestatização;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras:
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização;
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento

financeiro, necessários às desestatizações;
c) as condições aplicáveis às desestatizações;
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União;
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral,

necessárias à viabilização das desestatizações;
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou

estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos
específicos;

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND.

•• Alínea g acrescentada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o
disposto no art. 13 desta Lei;

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência;
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização,

que venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho;
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades;
VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às

desestatizações de bens móveis e imóveis da União.

•• Inciso VII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 1.º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização
deverá recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da
Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e
acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no
que couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei.

§ 2.º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras



da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização,
bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação
específica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados.

§ 3.º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas
pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as
atribuições previstas no art. 18 desta Lei.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

§ 4.º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização:
a) presidir as reuniões do Conselho;
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização;
c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 1.º,

2.º e 3.º deste artigo;
d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração

Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do
art. 18 desta Lei.

§ 5.º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central
do Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas
no art. 18 desta Lei.

§ 6.º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, no
caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do
Banco Central do Brasil.

§ 7.º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais,
financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização,
inclusive por conta dos recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei
n. 5.143, de 20 de outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1.º do Decreto-lei n.
1.342, de 28 de agosto de 1974.

§ 8.º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais
que, dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra
instituição financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União
autorizada a assegurar à instituição financeira federal adquirente:

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos
ativos e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco
Central do Brasil pelos recursos recebidos em linha de financiamento específica,
destinada a dar suporte à aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos
incorridos, inclusive os de administração, fiscais e processuais;

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na
aquisição dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final;

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos



ativos adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências
ativas identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos
financeiros referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial
de qualquer natureza.

§ 9.º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o
parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente
de eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente.

Art. 7.º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das
modalidades previstas no art. 4.º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público,
de concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação
aplicável ao serviço.

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à
concessão, permissão ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar
do edital de desestatização.

Art. 8.º Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou
indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição
financeira objeto da desestatização, que lhe confira poderes especiais em determinadas
matérias, as quais deverão ser caracterizadas nos seus estatutos sociais.

Art. 9.º Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização - FND, de natureza contábil,
constituído mediante vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de
propriedade direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido
incluídas no Programa Nacional de Desestatização.

§ 1.º As ações representativas de quaisquer outras participações societárias, incluídas
no Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo
Nacional de Desestatização.

§ 2.º Serão emitidos Recibos de Depósitos de Ações - RDA, intransferíveis e
inegociáveis a qualquer título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo
Nacional de Desestatização.

§ 3.º Os Recibos de Depósitos de Ações, de cada depositante, serão automaticamente
cancelados quando do encerramento do processo de desestatização.

§ 4.º Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem
alteração de critério, até que se encerre o processo de desestatização.

Art. 10. A União e as entidades da Administração Indireta, titulares das participações
acionárias que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização,
deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da
publicação, no Diário Oficial da União, da decisão que determinar a inclusão no
referido programa, depositar as suas ações no Fundo Nacional de Desestatização.



Parágrafo único. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a
emissão de ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou
de conversões de debêntures, quando couber.

Art. 11. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se
processará a alienação do controle acionário da empresa, inclusive instituição
financeira incluída no Programa Nacional de Desestatização, assim como de sua
situação econômica, financeira e operacional, será dada ampla divulgação das
informações necessárias, mediante a publicação de edital, no Diário Oficial da União e
em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo menos, os seguintes
elementos:

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a
ser alienado;

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se
estatizada, data, ato e motivos que determinaram sua estatização;

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo;
d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos,

endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios;
e) pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa controladas direta ou

indiretamente, e aporte de recursos à conta capital, providos direta ou indiretamente
pela União, nos últimos quinze anos;

f) sumário dos estudos de avaliação;
g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação;
h) modelagem de venda e valor mínimo da participação a ser alienada;
i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes

nela compreendidos.

Art. 12. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá
atingir cem por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação
expressa do Poder Executivo, que determine percentual inferior.

Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas
vencidas e vincendas perante a União.

§ 1.º Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos
deverá ser objeto de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos
securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional, cujas características e
prerrogativas serão definidas por decreto.

§ 2.º O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a
esses terceiros ou a outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização.



§ 3.º Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização poderão ser atualizados e remunerados pelo mesmos índices das Notas
do Tesouro Nacional ou dos créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que
se refere o § 1.º, desde a data da liquidação financeira da respectiva alienação das
ações ou bens.

Art. 14. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de
bens e direitos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, atendidos os
seguintes princípios:

I - admissão de moeda corrente;
II - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de

Desestatização, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das
Letras Hipotecárias da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e
créditos já renegociados e que, no momento da renegociação, eram passíveis dessa
utilização;

III - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, de títulos e créditos líquidos e certos diretamente contra a União, ou
contra entidades por ela controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação,
desde que gozem de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional, e que venham a ser
renegociados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho
Nacional de Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades
operacionais no Programa Nacional de Desestatização.

Art. 15. O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido à deliberação
do órgão competente do titular das ações.

§ 1.º A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as condições
gerais de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como
instrução de voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste
artigo.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação de ações, bens ou
direitos quando diretamente detidos pela União.

Art. 16. As empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização que vierem a
integrar o Fundo Nacional de Desestatização terão sua estratégia voltada para atender os
objetivos da desestatização.

Art. 17. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo.

Art. 18. Compete ao Gestor do Fundo:



I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do
Conselho Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria;

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações
que vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes;

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas
subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos
termos da alínea d do § 4.º do art. 6.º, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à
implementação das desestatizações;

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados
necessários à execução das desestatizações;

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de
que trata o inciso II do art. 6.º, desta Lei;

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as
Bolsas de Valores;

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação
na negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de
ativos;

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do
Tribunal de Contas da União;

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa
Nacional de Desestatização.

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo,
poderá o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição
da remuneração dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre
mediante licitação.

Art. 19. Os acionistas controladores e os administradores das empresas incluídas no
Programa Nacional de Desestatização adotarão, nos prazos estabelecidos, as
providências que vierem a ser determinadas pelo Conselho Nacional de Desestatização,
necessárias à implantação dos processos de alienação.

Art. 20. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades
incluídas no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das
informações sobre as mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização.

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou
servidores públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de
informações e outros dados necessários à execução dos processos de desestatização.

Art. 21. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura
de seus custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com
terceiros, necessários à execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei.



Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor
seja de pequena monta, a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização,
poderão ser dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de
que trata este artigo.

Art. 22. O Fundo Nacional de Desestatização será auditado por auditores externos
independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, a serem contratados
mediante licitação pública pelo Gestor do Fundo.

Art. 23. Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações
que impliquem infringência desta Lei.

Art. 24. No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de
sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização, aplicar-se-ão, no que
couber, as disposições da Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990.

Art. 25. O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados
em razão de prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no
referido órgão.

Art. 26. A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e cinquenta e três
mil, novecentos e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro
milhões, trezentos e setenta e duas mil, cento e cinquenta e quatro) ações preferenciais
nominativas, de sua propriedade no capital da Companhia Vale do Rio Doce.

§ 1.º O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor
nominal equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente,
a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais em
vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR, de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo
das dívidas a que se refere a alínea anterior.

§ 2.º Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste artigo
o disposto no inciso III do art. 6.º e no art. 13 desta Lei, e na alínea a do § 1.º do art. 30
da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991, alterada pela Lei n. 8.696, de 26 de agosto de
1993, com a redação ora vigente.

•• O citado art. 30 da Lei n. 8.177, de 1.º-3-1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia, foi revogado pela Lei n. 10.179, de 6-2-2001.



§ 3.º As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo Nacional
de Desestatização, em nome do BNDES.
§ 4.º Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização da

Companhia Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 62.000.000 (sessenta e
dois milhões) de ações ordinárias nominativas do total de que trata o caput deste artigo,
devendo as ações remanescentes ser transferidas no dia útil seguinte ao da liquidação
financeira do leilão.
§ 5.º As condições complementares à concretização da operação de que trata este

artigo serão regulamentadas por decreto do Presidente da República.

Art. 27. O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem
transferidas na forma do art. 26, à concessão de crédito para a reestruturação econômica
nacional, de forma a atender os objetivos fundamentais do Programa Nacional de
Desestatização, estabelecidos no art. 1.º desta Lei, observado ainda que:
I - as operações serão registradas no BNDES, em conta específica;
II - as disponibilidades de caixa serão aplicadas conforme as normas emanadas do

Conselho Monetário Nacional;
III - é vedada a concessão de empréstimo ou a concessão de garantias à Administração

direta, indireta ou fundacional, excetuando-se:
a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização dos

respectivos objetivos sociais;
b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de agentes

repassadores, instituições financeiras públicas.

Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta ou
indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de Desestatização, é
assegurada a oferta de parte das ações representativas de seu capital, segundo os
princípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas pelo
Conselho Nacional de Desestatização, inclusive quanto à:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.700, de 12-11-1998.

I - disponibilidade posterior das ações;
II - quantidade a ser individualmente adquirida.
Parágrafo único. A oferta de que trata o caput deste artigo será de, pelo menos, dez

por cento das ações do capital social detidas, direta ou indiretamente, pela União,
podendo tal percentual mínimo ser revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização,
caso o mesmo seja incompatível com o modelo de desestatização aprovado.

Art. 29. A participação dos empregados na aquisição de ações far-se-á,
opcionalmente, por intermédio de clube de investimento que constituírem para



representá-los legalmente, inclusive como substituto processual, observada a
regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer
espécie onde o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações
com incentivo, em troca de vantagem pecuniária ou não.

§ 1.º O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os
envolvidos nessa operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários,
se estatutariamente disponíveis.

§ 2.º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado
por representação, adotará as providências necessárias à determinação da
responsabilidade criminal, bem como solicitará fiscalização por parte da Receita
Federal, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social,
sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais, distritais e municipais, no âmbito de
suas competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma
operação.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.161-35, de 23-8-2001.

Art. 31. Os art. 7.º, o caput e os §§ 1.º e 3.º do art. 18 e o art. 20 da Lei n. 8.036, de
11 de maio de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:
"Art. 7.º ..........................................................................
VIII - (Vetado.)"
"Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará
este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que
ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.
§ 1.º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do
montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.
.......................................................................................

§ 3.º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de
trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador,
exclusivamente, quanto aos valores discriminados."
"Art. 20. ..........................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com o depósito dos valores de que trata o artigo 18.

•• Inciso I prejudicado pela Medida Provisória n. 2.197-43, de 24-8-2001.



XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n. 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinquenta por cento)
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, na data em que exercer a opção.
§ 6.º Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII deste artigo, serão destinados a aquisições de valores mobiliários, no âmbito
do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n. 8.031, de 12 de abril de
1990, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização.

•• § 6.º prejudicado pela Lei n. 9.635, de 15-5-1998.

§ 7.º Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só poderão ser
integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após sua aquisição,
podendo ser alienada, em prazo inferior, parcela equivalente a 10% (dez por cento) do
valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da
Lei n. 6.385, de 1976.

•• § 7.º prejudicado pela Lei n. 9.635, de 15-5-1998.

§ 8.º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, impenhoráveis
e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na
Lei n. 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

•• § 8.º prejudicado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 9.º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das
quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6.º deste artigo ficará limitado ao valor
dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a
constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos
Mútuos de Privatização.
§ 13. A garantia a que alude o § 4.º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a
que se refere o inciso XII deste artigo.

•• § 13 prejudicado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.



§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos
de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

•• § 14 prejudicado pela Lei n. 11.491, de 20-6-2007.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da
multa rescisória de que tratam os parágrafos 1.º e 2.º do art. 18 desta Lei."

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.481-52, de 8 de agosto de 1997.

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de sessenta
dias, baixando as instruções necessárias à sua execução.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revoga-se a Lei n. 8.031, de 12 de abril de 1990, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-9-1997, e republicada em 11-9-1997.



LEI N. 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a
alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

Seção I

Da Finalidade

Art. 1.º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade promover o
financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação
dos fundos respectivos.

Seção II

Das Entidades

Art. 2.º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os bancos
de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de crédito
imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a
critério do Conselho Monetário Nacional - CMN, outras entidades.

Art. 3.º As companhias securitizadoras de créditos imobiliários, instituições não
financeiras constituídas sob a forma de sociedade por ações, terão por finalidade a
aquisição e securitização desses créditos e a emissão e colocação, no mercado
financeiro, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, podendo emitir outros títulos de
crédito, realizar negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional - CMN poderá fixar condições para
o funcionamento das companhias de que trata este artigo.



Seção III

Do Financiamento Imobiliário

Art. 4.º As operações de financiamento imobiliário em geral serão livremente
efetuadas pelas entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e
observadas as prescrições legais.

Parágrafo único. Nas operações de que trata este artigo, poderão ser empregados
recursos provenientes da captação nos mercados financeiro e de valores mobiliários, de
acordo com a legislação pertinente.

Art. 5.º As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão
livremente pactuadas pelas partes, observadas as seguintes condições essenciais:

I - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste;
II - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato;
III - capitalização dos juros;
IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os riscos de

morte e invalidez permanente.
§ 1.º As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de que trata o inciso I,

observada a legislação vigente.
§ 2.º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento parcelado, de

arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento imobiliário em geral poderão ser
pactuadas nas mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no
SFI.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 3.º Na alienação de unidades em edificação sob o regime da Lei n. 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, a critério do adquirente e mediante informação obrigatória do
incorporador, poderá ser contratado seguro que garanta o ressarcimento ao adquirente
das quantias por este pagas, na hipótese de inadimplemento do incorporador ou
construtor quanto à entrega da obra.

Seção IV

Do Certificado de Recebíveis Imobiliários

Art. 6.º O Certificado de Recebíveis Imobiliários - CRI é título de crédito nominativo,



de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e constitui promessa de
pagamento em dinheiro.

Parágrafo único. O CRI é de emissão exclusiva das companhias securitizadoras.

Art. 7.º O CRI terá as seguintes características:
I - nome da companhia emitente;
II - número de ordem, local e data de emissão;
III - denominação "Certificado de Recebíveis Imobiliários";
IV - forma escritural;
V - nome do titular;
VI - valor nominal;
VII - data de pagamento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação dos

valores e das datas de pagamento das diversas parcelas;
VIII - taxa de juros, fixa ou flutuante, e datas de sua exigibilidade, admitida a

capitalização;
IX - cláusula de reajuste, observada a legislação pertinente;
X - lugar de pagamento;
XI - identificação do Termo de Securitização de Créditos que lhe tenha dado origem.
§ 1.º O registro e a negociação do CRI far-se-ão por meio de sistemas centralizados de

custódia e liquidação financeira de títulos privados.
§ 2.º O CRI poderá ter, conforme dispuser o Termo de Securitização de Créditos,

garantia flutuante, que lhe assegurará privilégio geral sobre o ativo da companhia
securitizadora, mas não impedirá a negociação dos bens que compõem esse ativo.

Seção V

Da Securitização de Créditos Imobiliários

Art. 8.º A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais créditos
são expressamente vinculados à emissão de uma série de títulos de crédito, mediante
Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora, do qual
constarão os seguintes elementos:

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a
emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do
Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado e respectiva matrícula, bem
como a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

II - a identificação dos títulos emitidos;
III - a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se for o



caso.
Parágrafo único. Será permitida a securitização de créditos oriundos da alienação de

unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei n. 4.591, de 16
de dezembro de 1964.

Seção VI

Do Regime Fiduciário

Art. 9.º A companhia securitizadora poderá instituir regime fiduciário sobre créditos
imobiliários, a fim de lastrear a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários,
sendo agente fiduciário uma instituição financeira ou companhia autorizada para esse
fim pelo BACEN e beneficiários os adquirentes dos títulos lastreados nos recebíveis
objeto desse regime.

Art. 10. O regime fiduciário será instituído mediante declaração unilateral da
companhia securitizadora no contexto do Termo de Securitização de Créditos, que, além
de conter os elementos de que trata o art. 8.º, submeter-se-á às seguintes condições:

I - a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão;
II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos créditos

submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão;
III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos;
IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres,

responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua
destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação;

V - a forma de liquidação do patrimônio separado.
Parágrafo único. O Termo de Securitização de Créditos, em que seja instituído o

regime fiduciário, será averbado nos Registros de Imóveis em que estejam matriculados
os respectivos imóveis.

Art. 11. Os créditos objeto do regime fiduciário:
I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da companhia

securitizadora;
II - manter-se-ão apartados do patrimônio da companhia securitizadora até que se

complete o resgate de todos os títulos da série a que estejam afetados;
III - destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem afetados, bem

como ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações fiscais;
IV - estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da companhia

securitizadora;
V - não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer dos

credores da companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam;



VI - só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados.
§ 1.º No Termo de Securitização de Créditos, poderá ser conferido aos beneficiários e

demais credores do patrimônio separado, se este se tornar insuficiente, o direito de
haverem seus créditos contra o patrimônio da companhia securitizadora.

§ 2.º Uma vez assegurado o direito de que trata o parágrafo anterior, a companhia
securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do patrimônio separado,
promoverá a respectiva recomposição, mediante aditivo ao Termo de Securitização de
Créditos, nele incluindo outros créditos imobiliários, com observância dos requisitos
previstos nesta Seção.

§ 3.º A realização dos direitos dos beneficiários limitar-se-á aos créditos imobiliários
integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias
adicionais por terceiros.

Art. 12. Instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia securitizadora
administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em
relação a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações financeiras.

Parágrafo único. A totalidade do patrimônio da companhia securitizadora responderá
pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da
finalidade do patrimônio separado.

Art. 13. Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de representação da
comunhão dos beneficiários, inclusive os de receber e dar quitação, incumbindo-lhe:

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários, acompanhando a
atuação da companhia securitizadora na administração do patrimônio separado;

II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses
dos beneficiários, bem como à realização dos créditos afetados ao patrimônio separado,
caso a companhia securitizadora não o faça;

III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, a administração
do patrimônio separado;

IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de Securitização de Créditos, a
liquidação do patrimônio separado;

V - executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de Securitização
de Créditos.

§ 1.º O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento
de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária.

§ 2.º Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades
impostos pelo art. 66 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 14. A insuficiência dos bens do patrimônio separado não dará causa à declaração
de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao agente fiduciário convocar assembleia geral
dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do



patrimônio separado.
§ 1.º Na hipótese de que trata este artigo, a assembleia geral estará legitimada a adotar

qualquer medida pertinente à administração ou liquidação do patrimônio separado,
inclusive a transferência dos bens e direitos dele integrantes para outra entidade que
opere no SFI, a forma de liquidação do patrimônio e a nomeação do liquidante.

§ 2.º A assembleia geral, convocada mediante edital publicado por três vezes, com
antecedência de vinte dias, em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido
feita a emissão dos títulos, instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de
beneficiários que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos e, em
segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela
maioria absoluta desse capital.

Art. 15. No caso de insolvência da companhia securitizadora, o agente fiduciário
assumirá imediatamente a custódia e administração dos créditos imobiliários integrantes
do patrimônio separado e convocará a assembleia geral dos beneficiários para deliberar
sobre a forma de administração, observados os requisitos estabelecidos no § 2.º do art.
14.

Parágrafo único. A insolvência da companhia securitizadora não afetará os
patrimônios separados que tenha constituído.

Art. 16. Extinguir-se-á o regime fiduciário de que trata esta Seção pelo implemento
das condições a que esteja submetido, na conformidade do Termo de Securitização de
Créditos que o tenha instituído.

§ 1.º Uma vez satisfeitos os créditos dos beneficiários e extinto o regime fiduciário, o
Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de três dias úteis, à companhia securitizadora,
termo de quitação, que servirá para baixa, nos competentes Registros de Imóveis, da
averbação que tenha instituído o regime fiduciário.

§ 2.º A baixa de que trata o parágrafo anterior importará na reintegração ao patrimônio
comum da companhia securitizadora dos recebíveis imobiliários que sobejarem.

§ 3.º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para
cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados como
ato único.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Seção VII

Das Garantias

Art. 17. As operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser garantidas
por:



I - hipoteca;
II - cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de

imóveis;
III - caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou

promessa de venda de imóveis;
IV - alienação fiduciária de coisa imóvel.
§ 1.º As garantias a que se referem os incisos II, III e IV deste artigo constituem direito

real sobre os respectivos objetos.
§ 2.º Aplicam-se à caução dos direitos creditórios a que se refere o inciso III deste

artigo as disposições dos arts. 789 a 795 do Código Civil.
§ 3.º As operações do SFI que envolvam locação poderão ser garantidas

suplementarmente por anticrese.

Art. 18. O contrato de cessão fiduciária em garantia opera a transferência ao credor da
titularidade dos créditos cedidos, até a liquidação da dívida garantida, e conterá, além
de outros elementos, os seguintes:

I - o total da dívida ou sua estimativa;
II - o local, a data e a forma de pagamento;
III - a taxa de juros;
IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão fiduciária.

Art. 19. Ao credor fiduciário compete o direito de:
I - conservar e recuperar a posse dos títulos representativos dos créditos cedidos,

contra qualquer detentor, inclusive o próprio cedente;
II - promover a intimação dos devedores que não paguem ao cedente, enquanto durar a

cessão fiduciária;
III - usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os

créditos cedidos e exercer os demais direitos conferidos ao cedente no contrato de
alienação do imóvel;

IV - receber diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente.
§ 1.º As importâncias recebidas na forma do inciso IV deste artigo, depois de

deduzidas as despesas de cobrança e de administração, serão creditadas ao devedor
cedente, na operação objeto da cessão fiduciária, até final liquidação da dívida e
encargos, responsabilizando-se o credor fiduciário perante o cedente, como depositário,
pelo que receber além do que este lhe devia.

§ 2.º Se as importâncias recebidas, a que se refere o parágrafo anterior, não bastarem
para o pagamento integral da dívida e seus encargos, bem como das despesas de
cobrança e de administração daqueles créditos, o devedor continuará obrigado a
resgatar o saldo remanescente nas condições convencionadas no contrato.

Art. 20. Na hipótese de falência do devedor cedente e se não tiver havido a tradição
dos títulos representativos dos créditos cedidos fiduciariamente, ficará assegurada ao



cessionário fiduciário a restituição na forma da legislação pertinente.
Parágrafo único. Efetivada a restituição, prosseguirá o cessionário fiduciário no

exercício de seus direitos na forma do disposto nesta Seção.

Art. 21. São suscetíveis de caução, desde que transmissíveis, os direitos aquisitivos
sobre imóvel, ainda que em construção.

§ 1.º O instrumento da caução, a que se refere este artigo, indicará o valor do débito e
dos encargos e identificará o imóvel cujos direitos aquisitivos são caucionados.

§ 2.º Referindo-se a caução a direitos aquisitivos de promessa de compra e venda cujo
preço ainda não tenha sido integralizado, poderá o credor caucionário, sobrevindo a
mora do promissário comprador, promover a execução do seu crédito ou efetivar, sob
protesto, o pagamento do saldo da promessa.

§ 3.º Se, nos termos do disposto no parágrafo anterior, o credor efetuar o pagamento, o
valor pago, com todo os seus acessórios e eventuais penalidades, será adicionado à
dívida garantida pela caução, ressalvado ao credor o direito de executar desde logo o
devedor, inclusive pela parcela da dívida assim acrescida.

CAPÍTULO II

DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o
devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

§ 1.º A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou jurídica, não
sendo privativa das entidades que operam no SFI, podendo ter como objeto, além da
propriedade plena:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

I - bens enfitêuticos, hipótese em que será exigível o pagamento do laudêmio, se
houver a consolidação do domínio útil no fiduciário;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

II - o direito de uso especial para fins de moradia;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

III - o direito real de uso, desde que suscetível de alienação;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

IV - a propriedade superficiária.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

§ 2.º Os direitos de garantia instituídos nas hipóteses dos incisos III e IV do § 1.º deste
artigo ficam limitados à duração da concessão ou direito de superfície, caso tenham sido
transferidos por período determinado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no
competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário
possuidor indireto da coisa imóvel.

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:
I - o valor do principal da dívida;
II - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do crédito do fiduciário;
III - a taxa de juros e os encargos incidentes;
IV - a cláusula de constituição da propriedade fiduciária, com a descrição do imóvel

objeto da alienação fiduciária e a indicação do título e modo de aquisição;
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização, por

sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária;
VI - a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos

critérios para a respectiva revisão;
VII - a cláusula dispondo sobre os procedimentos de que trata o art. 27.

Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste
artigo, a propriedade fiduciária do imóvel.

§ 1.º No prazo de trinta dias, a contar da data de liquidação da dívida, o fiduciário
fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa em favor
deste, equivalente a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o valor do contrato.

§ 2.º À vista do termo de quitação de que trata o parágrafo anterior, o oficial do
competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da propriedade
fiduciária.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.)

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o



fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome
do fiduciário.

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo
oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação.

§ 2.º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.
§ 3.º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou

ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do
oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo
correio, com aviso de recebimento.

 § 4.º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou
procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será
certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de
Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital
publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação
local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária,
contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 5.º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação
fiduciária.

§ 6.º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora,
entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e
de intimação.

§ 7.º Decorrido o prazo de que trata o § 1.º sem a purgação da mora, o oficial do
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da
prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do
laudêmio.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 8.º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao
imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

•• 8.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.



Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de
trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7.º do artigo anterior,
promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1.º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do
imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos
quinze dias seguintes.

§ 2.º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou
superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,
inclusive tributos, e das contribuições condominiais.

§ 3.º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele

incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de

intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as
relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro.

§ 4.º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará
ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e
encargos de que tratam os §§ 2.º e 3.º, fato esse que importará em recíproca quitação,
não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivo do Código Civil de 1916. Vide art. 1.219 do Código
vigente.

§ 5.º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor
referido no § 2.º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de
que trata o § 4.º.

§ 6.º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a
contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo
próprio.

§ 7.º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de
trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do
fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data
da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar
expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua
apresentação gráfica.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 8.º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o
imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a



data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 28. A cessão do crédito objeto da alienação fiduciária implicará a transferência,
ao cessionário, de todos os direitos e obrigações inerentes à propriedade fiduciária em
garantia.

Art. 29. O fiduciante, com anuência expressa do fiduciário, poderá transmitir os
direitos de que seja titular sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária em garantia,
assumindo o adquirente as respectivas obrigações.

Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 27,
a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação
em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a
consolidação da propriedade em seu nome.

Art. 31. O fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida ficará sub-rogado, de
pleno direito, no crédito e na propriedade fiduciária.
Parágrafo único. Nos casos de transferência de financiamento para outra instituição

financeira, o pagamento da dívida à instituição credora original poderá ser feito, a favor
do mutuário, pela nova instituição credora.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 32. Na hipótese de insolvência do fiduciante, fica assegurada ao fiduciário a
restituição do imóvel alienado fiduciariamente, na forma da legislação pertinente.

Art. 33. Aplicam-se à propriedade fiduciária, no que couber, as disposições dos arts.
647 e 648 do Código Civil.

•• A referência é feita a dispositivos do Código Civil de 1916. Vide arts. 1.359 e 1.360
do Código vigente.

CAPÍTULO II-A

DO REFINANCIAMENTO COM TRANFERÊNCIA DE CREDOR

Art. 33-A. A transferência de dívida de financiamento imobiliário com garantia real,



de um credor para outro, inclusive sob a forma de sub-rogação, obriga o credor original
a emitir documento que ateste, para todos os fins de direito, inclusive para efeito de
averbação, a validade da transferência.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Parágrafo único. A emissão do documento será feita no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis após a quitação da dívida original.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 33-B. Para fins de efetivação do disposto no art. 33-A, a nova instituição credora
deverá informar à instituição credora original, por documento escrito ou, quando
solicitado, eletrônico, as condições de financiamento oferecidas ao mutuário, inclusive
as seguintes:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

I - a taxa de juros do financiamento;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

II - o custo efetivo total;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

III - o prazo da operação;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

IV - o sistema de pagamento utilizado; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

V - o valor das prestações.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 1.º A instituição credora original terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento das informações de que trata o caput, para solicitar à instituição
proponente da transferência o envio dos recursos necessários para efetivar a
transferência.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 2.º O mutuário da instituição credora original poderá, a qualquer tempo, enquanto
não encaminhada a solicitação de envio dos recursos necessários para efetivar a
transferência de que trata o § 1.º, decidir pela não efetivação da transferência, sendo
vedada a cobrança de qualquer tipo de ônus ou custa por parte das instituições
envolvidas.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 3.º A eventual desistência do mutuário deverá ser informada à instituição credora
original, que terá até 2 (dois) dias úteis para transmiti-la à instituição proponente da
transferência.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 33-C. O credor original deverá fornecer a terceiros, sempre que formalmente
solicitado pelo mutuário, as informações sobre o crédito que se fizerem necessárias
para viabilizar a transferência referida no art. 33-A.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Parágrafo único. O credor original não poderá realizar ações que impeçam, limitem
ou dificultem o fornecimento das informações requeridas na forma do caput.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 33-D. A instituição credora original poderá exigir ressarcimento financeiro pelo
custo de originação da operação de crédito, o qual não poderá ser repassado ao
mutuário.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 1.º O ressarcimento disposto no caput deverá ser proporcional ao valor do saldo
devedor apurado à época da transferência e decrescente com o decurso de prazo desde a
assinatura do contrato, cabendo sua liquidação à instituição proponente da transferência.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 2.º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto neste artigo, podendo
inclusive limitar o ressarcimento considerando o tipo de operação de crédito ou o prazo
decorrido desde a assinatura do contrato de crédito com a instituição credora original



até o momento da transferência.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 33-E. O Conselho Monetário Nacional e o Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no âmbito de suas respectivas competências, expedirão
as instruções que se fizerem necessárias à execução do disposto no parágrafo único do
art. 31 e nos arts. 33-A a 33-D desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 33-F. O disposto nos arts. 33-A a 33-E desta Lei não se aplica às operações de
transferência de dívida decorrentes de cessão de crédito entre entidades que compõem o
Sistema Financeiro da Habitação, desde que a citada transferência independa de
manifestação do mutuário.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 34. Os contratos relativos ao financiamento imobiliário em geral poderão
estipular que litígios ou controvérsias entre as partes sejam dirimidos mediante
arbitragem, nos termos do disposto na Lei n. 9.307, de 24 de setembro de 1996.

Art. 35. Nas cessões de crédito a que aludem os arts. 3.º, 18 e 28 é dispensada a
notificação do devedor.

Art. 36. Nos contratos de venda de imóveis a prazo, inclusive alienação fiduciária, de
arrendamento mercantil de imóveis, de financiamento imobiliário em geral e nos títulos
de que tratam os arts. 6.º, 7.º e 8.º, admitir-se-á, respeitada a legislação pertinente, a
estipulação de cláusula de reajuste e das condições e critérios de sua aplicação.

Art. 37. Às operações de arrendamento mercantil de imóveis não se aplica a
legislação pertinente à locação de imóveis residenciais, não residenciais ou comerciais.

Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a título de
taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do
valor a que se refere o inciso VI do art. 24, computado e exigível desde a data da



alienação em leilão até a data em que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido
na posse do imóvel.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante o fiduciário ou
seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel alienado
fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito do fiduciário.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

Art. 38. Os atos e contratos referidos nesta Lei ou resultantes da sua aplicação, mesmo
aqueles que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos
reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por escritura pública ou por instrumento
particular com efeitos de escritura pública.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:
I - não se aplicam as disposições da Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as

demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;
II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei n. 70, de 21 de

novembro de 1966.

Art. 40. Os incisos I e II do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos seguintes itens:
"Art. 167. ...................................................................
I - ..............................................................................
..................................................................................
35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
II - ..............................................................................
...................................................................................
17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a regime
fiduciário."

 Art. 41. O Conselho Monetário Nacional poderá regulamentar o disposto nesta
Lei, inclusive estabelecer prazos mínimos e outras condições para emissão e resgate de
CRI e diferenciar tais condições de acordo com o tipo de crédito imobiliário vinculado
à emissão e com o indexador adotado contratualmente.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de novembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-11-1997, e retificada em 24-11-1997.



LEI N. 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 (*)

     Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais,
controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do
lucro real correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-
calendário em que tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no
Brasil.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados
disponibilizados para a empresa no Brasil:

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados;
 b) (Revogada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou
controlada, possuir lucros ou reservas de lucros;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por
conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra
em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

 § 2.º (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)
§ 3.º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou
creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio,
incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas
controladas, domiciliadas no exterior.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 24-8-2001.

 § 4.º (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)
§ 5.º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999.
§ 6.º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1.º o valor considerado disponibilizado será



o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis
de distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da
disponibilização.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

§ 7.º Considerar-se-á disponibilizado o lucro:
a) na hipótese da alínea c do § 1.º:
1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela

controlada ou coligada;
2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações

de mútuo anteriormente contratadas;
b) na hipótese da alínea d do § 1.º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que tenha

sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 9.959, de 27-1-2000.

Art. 2.º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3.º do art. 11
do Decreto-lei n. 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos
arts. 1.º, II, 19 e 23, da Lei n. 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4.º, V, da Lei n.
8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para:

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir
de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir
de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir
de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

§1.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.156-5, de 24-8-2001.)
§ 2.º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º

de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo.

Art. 3.º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei n. 4.239, de 27
de junho de 1963, o art. 23 do Decreto-lei n. 756, de 11 de agosto de 1969, com a
redação do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.564, de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do
art. 1.º da Lei n. 9.440, de 14 de março de 1997, para os projetos de instalação,
modernização, ampliação ou diversificação, aprovados pelo órgão competente, a partir
de 1.º de janeiro de 1998, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria,
passam a ser de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, observados
os seguintes percentuais:

I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1.º de janeiro de 1998 até 31 de
dezembro de 2003;

II - 50% (cinquenta por cento), a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 dezembro de



2008;
III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1.º de janeiro de 2009 até 31 de

dezembro de 2013.
§ 1.º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 14

de novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de
isenção até o término do prazo de concessão do benefício.

§ 2.º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não
restituíveis, de que tratam o art. 14 da Lei n. 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-lei
n. 756, de 11 de agosto de 1969, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à
matéria, passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais:

I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1.º de janeiro de
1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1.º de janeiro de 2004 até 31 de
dezembro de 2008;

III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1.º de janeiro de
2009 até 31 de dezembro de 2013.

§ 3.º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1.º
de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo.

Art. 4.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.199-14, de 24-8-2001.)

Art. 5.º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art.
1.º da Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei n. 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, e no inciso I do art. 4.º da Lei n. 8.661, de 1993, não poderá
exceder, quando considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda
devido, observado o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 1995.

Art. 6.º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4.º do
art. 3.º da Lei n. 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam:

I - o art. 1.º da Lei n. 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4.º da Lei n. 8.661, de 1993,
não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido;

II - o art. 26 da Lei n. 8.313, de 1991, e o art. 1.º da Lei n. 8.685, de 20 de julho de
1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido.

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-
2001.

Art. 7.º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com
ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26
de dezembro de 1977:

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a



alínea a do § 2.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, em contrapartida à conta
que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do §
2.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo
permanente, não sujeita a amortização;

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do
§ 2.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à
apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à
razão de 1/6 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b
do § 2.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à
apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subsequentes à
incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada
mês do período de apuração.

§ 1.º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para
efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou
exaustão.

§ 2.º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na
hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no

inciso IV.
§ 3.º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de

capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou
acionista, na hipótese de devolução de capital;

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se
comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe
deu causa.

§ 4.º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica
do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao
pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros
de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.

§ 5.º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere
o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.

Art. 8.º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade



da participação societária.

Art. 9.º À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado,
existente no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser
considerado realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por cento.

§ 1.º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art. 28
da Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por
cento.

§ 2.º A opção a que se refere este artigo será irretratável e manifestada mediante o
pagamento do imposto, em quota única, na data da opção.

Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido não
será permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal.

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência
privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8.º da Lei n. 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada
Individual - FAPI, a que se refere a Lei n. 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja
da própria pessoa física, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de
contribuições para o Regime Geral de Previdência Social ou, quando for o caso, para
regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e
limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação
da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§ 1.º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada
Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de
que trata o art. 33 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

•• § 1.º com redação mantida pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§ 2.º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre
o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a
que se refere o inciso V do art. 13 da Lei n. 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os
Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei n. 9.477
de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada
período de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da
remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano.

•• § 2.º com redação mantida pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.



§ 3.º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2.º deste
artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real
e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§ 4.º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7.º da Lei n.
9.477 de 24 de julho de 1997.

•• § 4.º com redação mantida pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§ 5.º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de
aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime
geral de previdência social."

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

 § 6.º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência
complementar a que se referem o inciso VII do art. 4.º e a alínea i do inciso II do art. 8.º
da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde que limitadas à alíquota de
contribuição do ente público patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no caput.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 7.º Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6.º poderão ser
deduzidos desde que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, VI, c, da Constituição, considera-se imune
a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais
houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter
complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos.

§ 1.º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital
auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.

§ 2.º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão
obrigadas a atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;
b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus

objetivos sociais;
c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;



d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas,
bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar
sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a
contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as
obrigações acessórias daí decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições
para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de
suas atividades, ou a órgão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o
funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

§ 3.º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas
contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado,
integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.

§ 4.º A exigência a que se refere a alínea a do § 2.º não impede:

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a
remuneração de servidores do Poder Executivo federal.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 5.º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4.º deverá
obedecer às seguintes condições:

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3.º (terceiro) grau,
inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou
equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições
estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite
individual estabelecido neste parágrafo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 6.º O disposto nos §§ 4.º e 5.º não impede a remuneração da pessoa do dirigente
estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício,
exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita
Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente
aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma,
houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da
legislação tributária, especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir
ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma
cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais.

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação
tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou
dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a
ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda ou da contribuição social
sobre o lucro líquido.

Art. 14. À suspensão do gozo da imunidade aplica-se o disposto no art. 32 da Lei n.
9.430, de 1996.

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo,
cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais
houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se
destinam, sem fins lucrativos.

§ 1.º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao
imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido,
observado o disposto no parágrafo subsequente.

§ 2.º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos
de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.

§ 3.º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2.º, alíneas a a e e
§ 3.º e dos arts. 13 e 14.



§ 4.º (Revogado pela Lei n. 9.718, de 27-11-1998.)

Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das
instituições isentas as disposições do art. 23 da Lei n. 9.249, de 1995.

Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades
isentas para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou
cisão, deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso
de doação.

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a
diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de
instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em
dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido
patrimônio.

§ 1.º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do inciso
I do art. 17 da Lei n. 9.249, de 1995.

§ 2.º O imposto de que trata este artigo será:
a) considerado tributação exclusiva;
b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subsequente ao recebimento dos

valores.
§ 3.º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos

for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na determinação
do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de
tributação a que estiver sujeita.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar:

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda
com base no lucro real;

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base
no lucro presumido ou arbitrado.

§ 5.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.715, de 17-9-2012, propôs o acréscimo do § 5.º a este artigo, todavia,
sofreu veto presidencial.

Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art. 30 da Lei n. 4.506, de
1964, e alterações posteriores, às entidades que se dediquem às seguintes atividades:

I - educacionais;
II - de assistência à saúde;
III - de administração de planos de saúde;
IV - de prática desportiva, de caráter profissional;
V - de administração do desporto.



Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de
imunidade ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou do art.
15.

Art. 19. (Revogado pela Lei n. 9.779, de 19-1-1999.)

Art. 20. O caput do art. 1.º da Lei n. 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1.º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero,
nas seguintes hipóteses:".

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de
1998 a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que
tratam os arts. 3.º e 11 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as
correspondentes parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5%
(vinte e sete inteiros e cinco décimos por cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de
dezembro de 2001, de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil,
trezentos e vinte reais), e a partir de 1.º de janeiro de 2002, aquelas determinadas pelo
art. 1.º da Lei n. 10.451, de 10 de maio de 2002, a saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e
vinte e três reais e oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais e
noventa centavos).

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.828, de 23-12-2003.)

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei n.
9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo
aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções.

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão
ser avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de
cujus ou do doador.

§ 1.º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse
e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-
se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento.

§ 2.º O imposto a que se referem os §§ 1.º e 5.º deverá ser pago:
I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio,

nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7.º, § 4.º, da Lei n. 9.250,
de 26 de dezembro de 1995;



II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subsequente ao da doação, no
caso de doação em adiantamento da legítima;

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil do
mês subsequente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.779, de 19-1-1999.

• A Instrução Normativa n. 81, de 11-10-2001, da Secretaria da Receita Federal, dispõe
sobre as declarações de rendimentos de espólio.

§ 3.º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua
declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido
efetuada a transferência.

§ 4.º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem
sido transferidos.

§ 5.º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos a
cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar.

Art. 24. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das
pessoas físicas, relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens
adquiridos até 31 de dezembro de 1995 deverão ser informados pelos valores apurados
com observância do disposto no art. 17 da Lei n. 9.249, de 1995.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à
aplicação do disposto neste artigo.

Art. 25. O § 2.º do art. 7.º da Lei n. 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"§ 2.º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos."

Art. 26. Os §§ 3.º e 4.º do art. 56 da Lei n. 8.981, de 1995, com as alterações da Lei n.
9.065, de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:
"§ 3.º A declaração de rendimentos das pessoas jurídicas deverá ser apresentada em
meio magnético, ressalvado o disposto no parágrafo subsequente.
§ 4.º O Ministro da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a Lei n. 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, optantes pelo SIMPLES, apresentem suas declarações por
meio de formulários."

Art. 27. A multa a que se refere o inciso I do art. 88 da Lei n. 8.981, de 1995, é



limitada a vinte por cento do imposto de renda devido, respeitado o valor mínimo de
que trata o § 1.º do referido art. 88, convertido em reais de acordo com o disposto no
art. 30 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei n. 8.981, de 1995, será:
a) deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à

restituição;
b) exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita Federal,

notificado ao contribuinte.

Art. 28. A partir de 1.º de janeiro de 1998, a incidência do imposto de renda sobre os
rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou
isenta, nas aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma,
ocorrerá:

•• A Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.758-4, declara a inconstitucionalidade da
expressão "inclusive pessoa jurídica imune", contida neste caput.

I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações financeiras e
valores mobiliários de renda fixa integrantes das carteiras dos fundos;
II - por ocasião do resgate das quotas, em relação à parcela dos valores mobiliários de

renda variável integrante das carteiras dos fundos.
§ 1.º Na hipótese de que trata o inciso II, a base de cálculo do imposto será constituída

pelo ganho apurado pela soma algébrica dos resultados apropriados diariamente ao
quotista.
§ 2.º Para efeitos do disposto neste artigo o administrador do fundo de investimento

deverá apropriar, diariamente, para cada quotista:
a) os rendimentos de que trata o inciso I, deduzido o imposto de renda;
b) os resultados positivos ou negativos decorrentes da avaliação dos ativos previstos

no inciso II.
§ 3.º As aplicações, os resgates e a apropriação dos valores de que trata o parágrafo

anterior serão feitos conforme a proporção dos ativos de renda fixa e de renda variável
no total da carteira do fundo de investimento.
§ 4.º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos

auferidos em resgates posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com
sistemática a ser definida pela Secretaria da Receita Federal.
§ 5.º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por

95% (noventa e cinco por cento) de ativos de renda fixa, ao calcular o imposto pela
apropriação diária de que trata o inciso I, poderão computar, na base de cálculo, os
rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo.
§ 6.º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por

67% (sessenta e cento por cento) de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de
valores ou entidade assemelhada, poderão calcular o imposto no resgate de quotas,



abrangendo os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo.

•• A Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001, reduz para 10% (dez por cento) a
alíquota do imposto de renda na fonte sobre rendimentos auferidos no resgate de quotas
dos fundos de investimento, de que trata este § 6.º.

•• A Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001, alterou o percentual de que trata este
parágrafo para 67% (sessenta e sete por cento).

•• A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, conforme dispõe
este artigo, será aplicável somente a partir de 1.º-7-1998, por força da Medida
Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001.

§ 7.º A base de cálculo do imposto de que trata o parágrafo anterior será constituída
pela diferença positiva entre o valor de resgate e o valor de aquisição da quota.

§ 8.º A Secretaria da Receita Federal definirá os requisitos e condições para que os
fundos de que trata o § 6.º atendam ao limite ali estabelecido.

§ 9.º O imposto de que trata este artigo incidirá à alíquota de vinte por cento, vedada a
dedução de quaisquer custos ou despesas incorridos na administração do fundo.

§ 10. Ficam isentos do imposto de renda:
a) os rendimentos e ganhos líquidos auferidos na alienação, liquidação, resgate, cessão

ou repactuação dos títulos, aplicações financeiras e valores mobiliários integrantes das
carteiras dos fundos de investimento;

b) os juros de que trata o art. 9.º da Lei n. 9.249, de 1995, recebidos pelos fundos de
investimento.

§ 11. Fica dispensada a retenção do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos
pelos quotistas dos fundos de investimento:

a) cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros fundos de
investimento;

b) constituídos, exclusivamente, pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 77, I, da Lei
n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 12. Os fundos de investimento de que trata a alínea a do parágrafo anterior serão
tributados:

a) como qualquer quotista, quanto a aplicações em quotas de outros fundos de
investimento;

b) como os demais fundos, quanto a aplicações em outros ativos.
§ 13. O disposto neste artigo aplica-se, também, à parcela dos ativos de renda fixa dos

fundos de investimento imobiliário tributados nos termos da Lei n. 8.668, de 1993, e dos
demais fundos de investimentos que não tenham resgate de quotas.

Art. 29. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o



primeiro período de carência em 1998, os rendimentos correspondentes à diferença
positiva entre o valor da quota em 31 de dezembro de 1997 e o respectivo custo de
aquisição.

§ 1.º Na hipótese de resgate anterior ao vencimento do período de carência, a apuração
dos rendimentos terá por base o valor da quota na data do último vencimento da
carência, ocorrido em 1997.

§ 2.º No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas, com rendimento
integral, consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no dia 2 de janeiro de 1998.

§ 3.º Os rendimentos de que trata este artigo serão tributados pelo imposto de renda na
fonte, à alíquota de 10% (dez por cento), na data da ocorrência do fato gerador.

•• § 3.º corrigido pelo art. 1.º da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001, que
reduz a alíquota de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento).

Art. 30. O imposto de que trata o § 3.º do artigo anterior, retido pela instituição
administradora do fundo, na data da ocorrência do fato gerador, será recolhido em quota
única, até o terceiro dia útil da semana subsequente.

Art. 31. Excluem-se do disposto no art. 29, os rendimentos auferidos até 31 de
dezembro de 1997 pelos quotistas dos fundos de investimento de renda variável, que
serão tributados no resgate de quotas.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se de renda variável os fundos
de investimento que, nos meses de novembro e dezembro de 1997, tenham mantido, no
mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) de patrimônio aplicado em ações negociadas
no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos rendimentos auferidos pelos
quotistas de fundo de investimento que, nos meses de novembro e dezembro de 1997,
tenham mantido, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seus recursos aplicados
em quotas dos fundos de que trata o parágrafo anterior.

Art. 32. O imposto de que tratam os arts. 28 a 31 será retido pelo administrador do
fundo de investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido até o terceiro
dia útil da semana subsequente.

Art. 33. Os clubes de investimento, as carteiras administradas e qualquer outra forma
de investimento associativo ou coletivo, sujeitam-se às mesmas normas do imposto de
renda aplicáveis aos fundos de investimento.

Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o art. 81
da Lei n. 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação previstas na
legislação vigente.



•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-2001.

Art. 35. Relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1.º de janeiro de 1998,
por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive
pessoa jurídica imune ou isenta, a alíquota do imposto de renda será de vinte por cento.

Art. 36. Os rendimentos decorrentes das operações de swap, de que trata o art. 74 da
Lei n. 8.981, de 1995, passam a ser tributados à mesma alíquota incidente sobre os
rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa.

Parágrafo único. Quando a operação de swap tiver por objeto taxa baseada na
remuneração dos depósitos de poupança, esta remuneração será adicionada à base de
cálculo do imposto de que trata este artigo.

Art. 37. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de
1964, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso II do art. 4.º:
"II - as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de produtos
importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento do
mesmo contribuinte";

II - o § 1.º do art. 9.º:
"§ 1.º Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à destinação do
produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao
pagamento do imposto e da penalidade cabível, como se a imunidade, a isenção ou a
suspensão não existissem";

III - o inciso II do art. 15:
"II - a 90% (noventa por cento) do preço de venda aos consumidores, não inferior ao
previsto no inciso anterior, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da
mesma empresa, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo";

IV - o § 2.º do art. 46:
"§ 2.º A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo especial, ou
o uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas regulamentares,
importará em considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito nos
documentos fiscais";

V - o § 2.º do art. 62:
"§ 2.º No caso de falta do documento fiscal que comprove a procedência do produto e
identifique o remetente pelo nome e endereço, ou de produto que não se encontre selado,
rotulado ou marcado quando exigido o selo de controle, a rotulagem ou a marcação, não
poderá o destinatário recebê-lo, sob pena de ficar responsável pelo pagamento do
imposto, se exigível, e sujeito às sanções cabíveis".

Art. 38. Fica acrescentada ao inciso I do art. 5.º da Lei n. 4.502, de 1964, com a



redação dada pelo art. 1.º do Decreto-lei n. 1.133, de 16 de novembro de 1970, a alínea
e, com a seguinte redação:
"e) objeto de operação de venda, que for consumido ou utilizado dentro do
estabelecimento industrial."

Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os
produtos destinados à exportação, quando:
I - adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de

exportação;
II - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o despacho

aduaneiro de exportação.
§ 1.º Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo às matérias-

primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na industrialização
dos produtos a que se refere este artigo.
§ 2.º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos

remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou
para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
§ 3.º A empresa comercial exportadora fica obrigada ao pagamento do IPI que deixou

de ser pago na saída dos produtos do estabelecimento industrial, nas seguintes
hipóteses:
a) transcorridos 180 dias da data da emissão da nota fiscal de venda pelo

estabelecimento industrial, não houver sido efetivada a exportação;
b) os produtos forem revendidos no mercado interno;
c) ocorrer a destruição, o furto ou roubo dos produtos.
§ 4.º Para efeito do parágrafo anterior, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o

IPI na data da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial.
§ 5.º O valor a ser pago nas hipóteses do § 3.º ficará sujeito à incidência:
a) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal, referida no § 4.º, até o
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento;
b) da multa a que se refere o art. 61 da Lei n. 9.430, de 1996, calculada a partir do dia

subsequente ao da emissão da referida nota fiscal.
§ 6.º O imposto de que trata este artigo, não recolhido espontaneamente, será exigido

em procedimento de ofício, pela Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos
aplicáveis na espécie.

Art. 40. Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI, no início do consumo ou
da utilização do papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos a que se
refere a alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição, em finalidade diferente destas
ou na sua saída do fabricante, do importador ou de seus estabelecimentos distribuidores,
para pessoas que não sejam empresas jornalísticas ou editoras.



Parágrafo único. Responde solidariamente pelo imposto e acréscimos legais a pessoa
física ou jurídica que não seja empresa jornalística ou editora, em cuja posse for
encontrado o papel a que se refere este artigo.

Art. 41. Aplica-se aos produtos do Capítulo 22 da TIPI o disposto no art. 18 do
Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 42. (Revogado pela Lei n. 9.779, de 19-1-1999.)

Art. 43. O inciso II do art. 4.º da Lei n. 8.661, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"II - redução de cinquenta por cento da alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados, prevista na Tabela de Incidência do IPI - TIPI, incidente sobre
equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem assim sobre os acessórios
sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao
desenvolvimento tecnológico".

Art. 44. A comercialização de cigarros no País observará o disposto em regulamento,
especialmente quanto a embalagem, apresentação e outras formas de controle.

Art. 45. A importação de cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será efetuada com
observância do disposto nos arts. 46 a 54 desta Lei, sem prejuízo de outras exigências,
inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em legislação específica.

Art. 46. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada no
país de origem.

Art. 47. O importador de cigarros deve constituir-se sob a forma de sociedade,
sujeitando-se, também, à inscrição no Registro Especial instituído pelo art. 1.º do
Decreto-lei n. 1.593, de 1977.

Art. 48. O importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal do Brasil o
fornecimento dos selos de controle de que trata o art. 46 da Lei n. 4.502, de 30 de
novembro de 1964, devendo, no requerimento, prestar as seguintes informações:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.402, de 2-5-2011.

I - nome e endereço do fabricante no exterior;
II - quantidade de vintenas, marca comercial e características físicas do produto a ser

importado;
III - preço de venda a varejo pelo qual será feita a comercialização do produto no



Brasil.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.402, de 2-5-2011.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 12.402, de 2-5-2011.)

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal, com base nos dados do Registro Especial,
nas informações prestadas pelo importador e nas normas de enquadramento em classes
de valor aplicáveis aos produtos de fabricação nacional, deverá:

I - se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da União, a
identificação do importador, a marca comercial e características do produto, o preço de
venda a varejo, a quantidade autorizada de vintenas e o valor unitário e cor dos
respectivos selos de controle;

II - se não aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando as
razões da não aceitação.

§ 1.º O preço de venda no varejo de cigarro importado de marca que também seja
produzida no País não poderá ser inferior àquele praticado pelo fabricante nacional.

§ 2.º Divulgada a aceitação do requerimento, o importador terá o prazo de quinze dias
para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na Receita Federal.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.402, de 2-5-2011.)
§ 4.º Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante no exterior,

devendo ser aplicado em cada maço, carteira, ou outro recipiente, que contenha vinte
unidades do produto, na mesma forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
para os produtos de fabricação nacional.

§ 5.º Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o § 2.º, fica sem efeito a
autorização para a importação.

§ 6.º O importador terá o prazo de noventa dias a partir da data de fornecimento do
selo de controle para efetuar o registro da declaração da importação.

Art. 50. No desembaraço aduaneiro de cigarros importados do exterior deverão ser
observados:

I - se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada e se estão
devidamente seladas;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.402, de 2-5-2011.

II - se a quantidade de vintenas importada corresponde à quantidade autorizada;
III - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as

informações exigidas para os produtos de fabricação nacional.
Parágrafo único. A inobservância de qualquer das condições previstas no inciso I

sujeitará o infrator à pena de perdimento.



Art. 51. Sujeita-se às penalidade previstas na legislação, aplicáveis às hipóteses de
uso indevido de selos de controle, o importador que descumprir o prazo estabelecido no
§ 6.º do art. 49.
Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão calculadas sobre a

quantidade de selos adquiridos que não houver sido utilizada na importação, se ocorrer
importação parcial.

Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do código
2402.20.00 da TIPI será apurado da mesma forma que para o produto nacional,
tomando-se por base a classe de enquadramento divulgada pela Secretaria da Receita
Federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo estão sujeitos ao imposto apenas
por ocasião do desembaraço aduaneiro.

Art. 53. O importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de
contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das contribuições para
o PIS/PASEP e para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, calculadas
segundo as mesmas normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais.

Art. 54. O pagamento das contribuições a que se refere o artigo anterior deverá ser
efetuado na data do registro da Declaração de Importação no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - SISCOMEX.

Art. 55. Ficam reduzidos à metade os percentuais relacionados nos incisos I, II, III e V
do art. 1.º da Lei n. 9.440, de 14 de março de 1997, e nos incisos I, II e III do art. 1.º da
Lei n. 9.449, de 14 de março de 1997.

Art. 56. O inciso IV do art. 1.º da Lei n. 9.440, de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"IV - redução de cinquenta por cento do imposto sobre produtos industrializados
incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental,
moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de
qualidade, novos, importados ou de fabricação nacional, bem como os respectivos
acessórios, sobressalentes e peças de reposição".

Art. 57. A apresentação de declaração de bagagem falsa ou inexata sujeita o viajante a
multa correspondente a cinquenta por cento do valor excedente ao limite de isenção,
sem prejuízo do imposto devido.



Art. 58. A pessoa física ou jurídica que alienar, à empresa que exercer as atividades
relacionadas na alínea d do inciso III do § 1.º do art. 15 da Lei n. 9.249, de 1995
(factoring), direitos creditórios resultantes de vendas a prazo, sujeita-se à incidência do
imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos e valores
mobiliários - IOF às mesmas alíquotas aplicáveis às operações de financiamento e
empréstimo praticadas pelas instituições financeiras.
§ 1.º O responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a

empresa de factoring adquirente do direito creditório.
§ 2.º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro

dia útil da semana subsequente à da ocorrência do fato gerador.

Art. 59. A redução do IOF de que trata o inciso V do art. 4.º da Lei n. 8.661, de 1993,
passará a ser de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 60. O valor dos lucros distribuídos disfarçadamente, de que tratam os arts. 60 a
62 do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, com as alterações do art. 20 do Decreto-lei n.
2.065, de 26 de outubro de 1983, serão, também, adicionados ao lucro líquido para
efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.

Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e
as empresas prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento Emissor de
Cupom Fiscal - ECF.
§ 1.º Para efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da

legislação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, os
documentos emitidos pelo ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica
compradora, no mínimo:
a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC,
se pessoa jurídica, ambos do Ministério da Fazenda;
b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que resumida ou por

códigos;
c) a data e o valor da operação.
§ 2.º Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, somente

poderá ser utilizado com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado da
Fazenda com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa interessada.

Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que
possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a operações com
mercadorias ou com a prestação de serviços somente será admitida quando estiver
autorizada, pela unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o
domicílio fiscal da empresa, a integrar o ECF.



Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput
deste artigo ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade
Federada e utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente
de seu uso.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 63. O disposto nos arts. 61 e 62 observará convênio a ser celebrado entre a
União, representada pela Secretaria da Receita Federal, e as Unidades Federadas,
representadas no Conselho de Política Fazendária - CONFAZ pelas respectivas
Secretarias de Fazenda.

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos
do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade
for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.
§ 1.º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento

devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados
com a cláusula de incomunicabilidade.
§ 2.º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o

valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.
§ 3.º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia

do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los,
aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que
jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 4.º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos

arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o
requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.
§ 5.º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado

independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:
I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam

registrados ou controlados;
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio

tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.
§ 6.º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto

à existência de arrolamento.
§ 7.º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$

500.000,00 (quinhentos mil reais).

•• O Decreto n. 7.573, de 29-9-2011, altera para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), o valor limite de que trata este parágrafo.



§ 8.º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o
crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão
ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido
registrado, nos termos do § 5.º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9.º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, o
crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para
inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita
pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que
trata o § 7.º deste artigo.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

 § 11. Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados
possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de
cópia do documento comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no
§ 3.º deste artigo.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 12. A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo,
substituir bem ou direito arrolado por outro que seja de valor igual ou superior, desde
que respeitada a ordem de prioridade de bens a serem arrolados definida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e seja realizada a avaliação do bem arrolado e
do bem a ser substituído nos termos do § 2.º do art. 64-A.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos
suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para
cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

 § 1.º O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de
complementar o valor referido no caput.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 2.º Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos
órgãos de registro público onde os bens e direitos estiverem arrolados, por petição



fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão de
registro, a identificar o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo,
excesso de garantia.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 65. Os arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.397, de 6 de janeiro de 1992, passam a vigorar
com as seguintes alterações:
"Art. 1.º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do
crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.
Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea b,
e VII, do art. 2.º, independe da prévia constituição do crédito tributário."
"Art. 2.º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor:
..................................................................................
III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;
IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;
V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:
a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;
b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;
VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta
por cento do seu patrimônio conhecido;
VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda
Pública competente, quando exigível em virtude de lei;
VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão
fazendário;
IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

Art. 66. O órgão competente do Ministério da Fazenda poderá intervir em instrumento
ou negócio jurídico que depender de prova de inexistência de débito, para autorizar sua
lavratura ou realização, desde que o débito seja pago por ocasião da lavratura do
instrumento ou realização do negócio, ou seja oferecida garantia real suficiente, na
forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 67. O Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-
lei n. 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação
e exigência de créditos tributários da União, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 16.................................................................
...........................................................................
§ 4.º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o



impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de
força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5.º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade
julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de
uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6.º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instância."
"Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante."
"Art. 23. ..................................................................
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na
repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
....................................................................................
§ 2.º........................................................................
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,
quinze dias após a data da expedição da intimação;
III - quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado.
§ 3.º Os meios de intimação previstos nos incisos I e II deste artigo não estão sujeitos a
ordem de preferência.

•• Paragráfo prejudicado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º Considera-se domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo o do endereço postal,
eletrônico ou de fax, por ele fornecido, para fins cadastrais, à Secretaria da Receita
Federal."

•• Paragráfo prejudicado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

"Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento
aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária
ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos em
ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste
artigo."



"Art. 30...................................................................
............................................................................
§ 3.º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, exarados em
outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de inteiro teor
ou cópia fiel, nos seguintes casos:
a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual
denominação, marca e especificação;
b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros produtos
complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais especificações,
marca e modelo."
"Art. 34.............................................................
I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total
(lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da
Fazenda."

Art. 68. Os processos em que estiverem presentes as circunstâncias de que trata o art.
27 do Decreto n. 70.235, de 1972, terão prioridade de tratamento, na forma estabelecida
em ato do Ministro de Estado da Fazenda, na cobrança administrativa, no
encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, na efetivação da inscrição e no
ajuizamento das respectivas execuções fiscais.

Art. 69. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e
fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência
dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas
jurídicas.

Art. 70. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei n. 9.430, de 1996, passam a
vigorar com a seguinte redação:
I - o § 2.º do art. 44:

"§ 2.º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e
doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado,
de intimação para:
a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n. 8.218, de
29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei n. 8.383, de 30
de dezembro de 1991;
c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

II - o art. 47:



"Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da
Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subsequente à data de recebimento do
termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for
sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis
nos casos de procedimento espontâneo."

Art. 71. O disposto no art. 15 do Decreto-lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 1976,
aplica-se, também, nas hipóteses de aquisições de imóveis por pessoas jurídicas.

Art. 72. O § 1.º do art. 15 do Decreto-lei n. 1.510, de 1976, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"§ 1.º A comunicação deve ser efetuada em meio magnético aprovado pela Secretaria da
Receita Federal."

Art. 73. O termo inicial para cálculo dos juros de que trata o § 4.º do art. 39 da Lei n.
9.250, de 1995, é o mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o
devido.

Art. 74. O art. 6.º do Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 6.º.................................................................
Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear:
a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos
Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e
passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença
de que trata o parágrafo único do art. 1.º da Lei n. 5.708, de 4 de outubro de 1971;
b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal,
inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno,
organismo internacional ou administração fiscal estrangeira."

Art. 75. (Revogado Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)

Art. 76. O disposto nos arts. 43, 55 e 56 não se aplica a projetos aprovados ou
protocolizados no órgão competente para a sua apreciação, até 14 de novembro de
1997.
§ 1.º O disposto no art. 55 não se aplica a projetos de empresas a que se refere o art.

1.º, § 1.º, h, da Lei n. 9.449, de 14 de março de 1997, cuja produção seja destinada
totalmente à exportação até 31 de dezembro de 2002.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.184, de 12-2-2001.

§ 2.º A empresa que usar do benefício previsto no parágrafo anterior e deixar de



exportar a totalidade de sua produção no prazo ali estabelecido estará sujeita à multa de
setenta por cento aplicada sobre o valor FOB do total das importações realizadas nos
termos dos incisos I e II do art. 1.º da Lei n. 9.449, de 1997.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.184, de 12-2-2001.

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados com
qualquer dos incentivos fiscais a que se referem o Decreto-lei n. 288, de 28 de fevereiro
de 1967, com as posteriores alterações, o Decreto-lei n. 356, de 15 de agosto de 1968,
o Decreto-lei n. 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e a Lei n. 8.387, de 30 de dezembro
de 1991, fica condicionada à vigência de:

I - lei complementar que institua contribuição social de intervenção no domínio
econômico, incidente sobre produtos importados do exterior pelos respectivos
estabelecimentos beneficiados; e

II - lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos projetos,
visando aos seguintes objetivos:

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-primas
produzidas na Amazônia Ocidental;

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas,
necessários para aumentar a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados
na Zona Franca de Manaus;

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do território
nacional;

d) capacidade de inserção internacional do parque produtivo;
e) maior geração de emprego por unidade de renúncia fiscal estimada;
f) elevação dos níveis mínimos de agregação dos produtos oriundos de

estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental.
§ 1.º O disposto no caput deste artigo deixará de produzir efeitos se o Poder Executivo

não encaminhar ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos de lei de
que trata este artigo.

§ 2.º Ficam extintos, a partir de 1.º de janeiro de 2024, os benefícios fiscais a que se
referem os dispositivos legais mencionados no caput deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

Art. 78. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle, sem ônus
para o consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e
importação ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer pretexto,
observado para esse efeito o disposto em regulamento.

Art. 79. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de propriedade
de sociedades criadas pelos Estados, Municípios ou Distrito Federal, com o propósito



específico de contribuir para o saneamento das finanças dos respectivos controladores,
no âmbito de Programas de Privatização, ficam isentos do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo fica condicionada à aplicação
exclusiva do produto da alienação das participações acionárias no pagamento de
dívidas dos Estados, Municípios ou Distrito Federal.

Art. 80. Aos atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.602, de 14 de
novembro de 1997, e aos fatos jurídicos dela decorrentes, aplicam-se as disposições
nela contidas.

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - nessa data, em relação aos arts. 9.º, 37 a 42, 44 a 54, 64 a 68, 74 e 75;
II - a partir de 1.º de janeiro de 1998, em relação aos demais dispositivos dela

constantes.

Art. 82. Ficam revogados:
I - a partir da data de publicação desta Lei:
a) os seguintes dispositivos da Lei n. 4.502, de 1964:
1. o inciso IV acrescentado ao art. 4.º pelo Decreto-lei n. 1.199, de 27 de dezembro de

1971, art. 5.º, alteração 1.ª;
2. os incisos X, XIV e XX do art. 7.º;
3. os incisos XI, XIII, XXI, XXII, XXV, XXVII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII,

XXXIV, XXXV do art. 7.º, com as alterações do Decreto-lei n. 34, de 1966, art. 2.º,
alteração 3.ª;

4. o parágrafo único do art. 15, acrescentado pelo art. 2.º, alteração sexta, do Decreto-
lei n. 34, de 1966;

5. o § 3.º do art. 83, acrescentado pelo art. 1.º, alteração terceira, do Decreto-lei n.
400, de 1968;

6. o § 2.º do art. 84, renumerado pelo art. 2.º, alteração vigésima-quarta, do Decreto-
lei n. 34, de 1966;

b) o art. 58 da Lei n. 5.227, de 18 de janeiro de 1967;
c) o art. 1.º do Decreto-lei n. 1.276, de 1.º de junho de 1973;
d) o § 1.º do art. 18 da Lei n. 6.099, de 12 de setembro de 1974;
e) o art. 7.º do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976;
f) o Decreto-lei n. 1.568, de 2 de agosto de 1977;
g) os incisos IV e V do art. 4.º, o art. 5.º, o art. 10 e os incisos II, III, VI e VIII do art.

19, todos do Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977;
h) o Decreto-lei n. 1.622, de 18 de abril de 1978;
i) o art. 2.º da Lei n. 8.393, de 30 de dezembro de 1991;
j) o inciso VII do art. 1.º da Lei n. 8.402, de 1992;
l) o art. 4.º da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992;



m) os arts. 3.º e 4.º da Lei n. 8.846, de 21 de janeiro de 1994;
n) o art. 39 da Lei n. 9.430, de 1996;
II - a partir de 1.º de janeiro de 1998:
a) o art. 28 do Decreto-lei n. 5.844, de 23 de setembro de 1943;
b) o art. 30 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964;
c) o § 1.º do art. 260, da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990;
d) os §§ 1.º e 4.º do art. 40 da Lei n. 8.672, de 6 de julho de 1993;
e) o art. 10 da Lei n. 9.477, de 1997;
f) o art. 3.º da Lei n. 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1.º da

Lei n. 7.619, de 30 de setembro de 1987.

•• Alínea f com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.189-49, de 23-8-
2001.

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1997.



LEI N. 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 (*)

    Dá nova redação ao art. 30 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de
1973, que dispõe sobre os registros públicos; acrescenta inciso ao art. 1.º
da Lei n. 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que trata da gratuidade dos
atos necessários ao exercício da cidadania; e altera os arts. 30 e 45 da
Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre os serviços
notariais e de registro.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 30 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n.
7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo
assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.
§ 1.º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas
demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.
§ 2.º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a
rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas
testemunhas.
§ 3.º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do
interessado.
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)
§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º (Vetado.)".

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º O art. 1.º da Lei n. 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VI:
"Art. 1.º .......................................................................
..................................................................................
VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira certidão
respectiva".

Art. 4.º (Vetado.)



Art. 5.º O art. 45 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem
como a primeira certidão respectiva.
Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos
pelas certidões a que se refere este artigo".

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.789, de 2-10-2008.

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão instituir, junto aos Ofícios de
Registro Civil, serviços itinerantes de registros, apoiados pelo poder público estadual e
municipal, para provimento da gratuidade prevista nesta Lei.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, contado da data de sua
publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1997.



LEI N. 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob
jurisdição nacional e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por esta
Lei.

§ 1.º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os profissionais
não tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob
jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas
estrangeiras, a soberania do Estado costeiro.

§ 2.º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob
jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e
definições:

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para
operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não profissional;

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima
para operar embarcações em caráter profissional;

III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade,
apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua conta;

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante
responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança,
extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo;

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, quando
rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se
locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas;

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com atribuição
do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição;

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na fiscalização
do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e



resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à
salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias
interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas
fixas ou suas instalações de apoio;

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de apoio
à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas;

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar;
X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime de

cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia;
XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas

desabrigadas;
XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados

rios, lagos, canais, lagoas, baias, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas
abrigadas;

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo
profissional não tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela
embarcação;

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às atividades
direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos
recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da
plataforma continental e seu subsolo;

XV - Prático - aquaviário não tripulante que presta serviços de praticagem embarcado;
XVI - Profissional não tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições

diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo;
XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da

embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal
Marítimo;

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, com
a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima;

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a operar,
com segurança, a embarcação;

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na operação
da embarcação;

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e
internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de
segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas.

Art. 3.º Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução desta
Lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da
navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental
por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio.



Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade
marítima, no que for pertinente a esta Lei.

Art. 4.º São atribuições da autoridade marítima:
I - elaborar normas para:
a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores;
b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem

como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas;
c) realização de inspeções navais e vistorias;
d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação das

embarcações;
e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade;
f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais;
g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com vistas à

homologação por parte do órgão competente;
h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens

das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço
aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais
órgãos competentes;

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas náuticas,
no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar
aberto e em hidrovias interiores;

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras;
l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação;
m) aplicação de penalidade pelo Comandante;
II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em que a

utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do
serviço;

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes
interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada;

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso a
bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação;

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para
embarcações e plataformas;

VI - estabelecer os limites da navegação interior;
VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e habitabilidade e

para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas
instalações de apoio;

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, onde as
embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos;

IX - executar a inspeção naval;
X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades



especializadas.

Art. 4.º-A. Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade marítima, é
obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das
embarcações que possam promover riscos à integridade física dos passageiros e da
tripulação.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.970, de 6-7-2009.

§ 1.º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste artigo
sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do caput do art.
16, bem como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.970, de 6-7-2009.

§ 2.º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 (três),
além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de habilitação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.970, de 6-7-2009.

§ 3.º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste artigo
não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.970, de 6-7-2009.

Art. 5.º A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente
irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando
ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego
aquaviário, pode ser ordenada a:

I - não entrar no porto;
II - não sair do porto;
III - sair das águas jurisdicionais;
IV - arribar em porto nacional.

Art. 6.º A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a fiscalização do tráfego
de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas áreas
adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres.

CAPÍTULO II

DO PESSOAL



Art. 7.º Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido pela
autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações.

Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras do
seu contrato de trabalho.

Art. 8.º Compete ao Comandante:
I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os regulamentos, bem

como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil;
II - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos estabelecidos para a

salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança
da navegação, da própria embarcação e da carga;

III - manter a disciplina a bordo;
IV - proceder:
a) à lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos a bordo, nos

termos da legislação específica;
b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo,

entregando-os à autoridade competente, nos termos da legislação específica;
c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos in extremis, nos termos da

legislação específica;
V - comunicar à autoridade marítima:
a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e qualquer obstáculo

ou estorvo à navegação que encontrar;
b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação;
c) infração desta Lei ou das normas e dos regulamentos dela decorrentes, cometida por

outra embarcação.
Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste artigo sujeita o

Comandante, nos termos do art. 22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão do
certificado de habilitação, que podem ser cumulativas.

Art. 9.º Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante.

Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia da segurança das
pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode:

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente;
II - ordenar o desembarque de qualquer pessoa;
III - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário com

algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade física de terceiros, da
embarcação ou da carga;

IV - determinar o alijamento de carga.

Art. 11. O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro tripulante,



segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, dos cargos e
funções a bordo das embarcações.

CAPÍTULO III

DO SERVIÇO DE PRATICAGEM

Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais de
assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que dificultem
a livre e segura movimentação da embarcação.

Art. 13. O serviço de praticagem será executado por práticos devidamente habilitados,
individualmente, organizados em associações ou contratados por empresas.

§ 1.º A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos estabelecidos
pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada zona de
praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação.

§ 2.º A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da frequência
mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima.

§ 3.º É assegurado a todo prático, na forma prevista no caput deste artigo, o livre
exercício do serviço de praticagem.

§ 4.º A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios de bandeira
brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem
específica ou em parte dela, os quais serão considerados como práticos nesta situação
exclusiva.

Art. 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, deve estar
permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas.

Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput deste artigo, a autoridade
marítima poderá:

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de praticagem;
II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem;
III - requisitar o serviço de práticos.

Art. 15. O prático não pode recusar-se à prestação do serviço de praticagem, sob pena
de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de reincidência, cancelamento
deste.

CAPÍTULO IV



DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas administrativas:
I - apreensão do certificado de habilitação;
II - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de embarcação;
III - embargo de construção, reparo ou alteração das características de embarcação;
IV - embargo da obra;
V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas.
§ 1.º A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades previstas

nesta Lei, possuindo caráter complementar a elas.
§ 2.º As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os motivos que

ensejaram a sua imposição.

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local determinado pela
autoridade marítima.

§ 1.º A autoridade marítima designará responsável pela guarda de embarcação
apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto.

§ 2.º A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada no prazo de noventa
dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União.

Art. 18. O proprietário, armador ou preposto responde, nesta ordem, perante a
autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação
apreendida.

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a repará-los ou
indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da penalidade
prevista.

Art. 20. A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer documento ou ato
administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de infração desta Lei,
até a sua quitação.

Art. 21. O procedimento para a aplicação das medidas administrativas obedecerá ao
disposto no Capítulo V.

Parágrafo único. Para salvaguarda da vida humana e segurança da navegação, a
autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminarmente.

CAPÍTULO V



DAS PENALIDADES

Art. 22. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, que se
inicia com o auto de infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 23. Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela autoridade
competente designada pela autoridade marítima.

§ 1.º Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, que disporá de quinze dias
úteis, contados da data de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa.

§ 2.º Será considerado revel o infrator que não apresentar sua defesa.

Art. 24. A autoridade a que se refere o artigo anterior disporá de trinta dias para
proferir sua decisão, devidamente fundamentada.

§ 1.º Da decisão a que se refere o caput deste artigo caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da respectiva notificação,
dirigido à autoridade superior designada pela autoridade marítima, que proferirá
decisão no prazo e forma previstos no caput.

§ 2.º Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será exigido o depósito
prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o correspondente
comprovante.

Art. 25. As infrações são passíveis das seguintes penalidades:
I - multa;
II - suspensão do certificado de habilitação;
III - cancelamento do certificado de habilitação;
IV - demolição de obras e benfeitorias.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I e IV poderão ser cumuladas

com qualquer das outras.

Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, considerando a
gravidade da infração.

Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser superior a doze meses.

Art. 28. Decorridos dois anos de imposição da pena de cancelamento, o infrator
poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos
para a certificação de habilitação.

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra ou benfeitoria será
realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes à recomposição
do local, restaurando as condições anteriormente existentes para a navegação.



Parágrafo único. A autoridade marítima poderá providenciar diretamente a demolição
de obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou pela contratação de
terceiros, às expensas do infrator.

Art. 30. São circunstâncias agravantes:
I - reincidência;
II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito;
III - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica;
IV - grave ameaça à integridade física de pessoas.

Art. 31. A aplicação das penalidades para as infrações das normas baixadas em
decorrência do disposto na alínea b do inciso I do art. 4.º desta Lei, cometidas nas áreas
adjacentes às praias, far-se-á:

I - na hipótese prevista no art. 6.º desta Lei, pelos órgãos municipais competentes, no
caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e posturas
municipais;

II - pela autoridade competente designada pela autoridade marítima, nos demais casos.

Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2.º do art. 24 desta Lei, o infrator disporá do
prazo de quinze dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa.

Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei específica, aí incluídos os
ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito administrativo
instaurado pela autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo.

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, é vedada a aplicação das sanções
previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma
infração for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente
da navegação, com exceção da hipótese de poluição das águas.

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações desta Lei:
I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto;
II - o proprietário ou construtor da obra;
III - a pessoa física ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou lavra

de minerais;
IV - o autor material.

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31, serão arrecadadas pela
autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de
fiscalização desta Lei e das normas decorrentes.

CAPÍTULO VI



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à
salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da
poluição ambiental causada por embarcações.

Art. 37. A arguição contra normas ou atos baixados em decorrência desta Lei será
encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, à autoridade à qual
esta estiver subordinada.

Art. 38. As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade marítima, em
decorrência da aplicação desta Lei, tais como vistorias, testes e homologação de
equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão indenizadas
pelos interessados.

Parágrafo único. Os emolumentos previstos neste artigo terão seus valores
estipulados pela autoridade marítima e serão pagos no ato da solicitação do serviço.

Art. 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministério da Marinha.

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta dias,
contado a partir da data de sua publicação.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.

Art. 42. Revogam-se o Decreto-lei n. 2.161, de 30 de abril de 1940; os §§ 1.º e 2.º do
art. 3.º, o art. 5.º e os arts. 12 a 23 do Decreto-lei n. 2.538, de 27 de agosto de 1940; o
Decreto-lei n. 3.346, de 12 de junho de 1941; o Decreto-lei n. 4.306, de 18 de maio de
1942; o Decreto-lei n. 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei n. 5.838, de 5 de dezembro
de 1972; e demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1997, 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-12-1997. Regulamentada pelo Decreto
n. 2.596, de 18-5-1998.



LEI N. 9.611, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre o Transporte Multimodal de Cargas e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 3.411, de 12-4-2000.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO TRANSPORTE MULTIMODAL DE CARGAS

Art. 1.º O Transporte Multimodal de Cargas reger-se-á pelo disposto nesta Lei.

Art. 2.º Transporte Multimodal de Cargas é aquele que, regido por um único contrato,
utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é
executado sob a responsabilidade única de um Operador de Transporte Multimodal.

Parágrafo único. O Transporte Multimodal de Cargas é:
I - nacional, quando os pontos de embarque e de destino estiverem situados no

território nacional;
II - internacional, quando o ponto de embarque ou de destino estiver situado fora do

território nacional.

Art. 3.º O Transporte Multimodal de Cargas compreende, além do transporte em si, os
serviços de coleta, unitização, desunitização, movimentação, armazenagem e entrega de
carga ao destinatário, bem como a realização dos serviços correlatos que forem
contratados entre a origem e o destino, inclusive os de consolidação e desconsolidação
documental de cargas.

Art. 4.º O Ministério dos Transportes é o órgão responsável pela política de
Transporte Multimodal de Cargas nos segmentos nacional e internacional, ressalvada a
legislação vigente e os acordos, tratados e convenções internacionais.

CAPÍTULO II



DO OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL

Art. 5.º O Operador de Transporte Multimodal é a pessoa jurídica contratada como
principal para a realização do Transporte Multimodal de Cargas da origem até o
destino, por meios próprios ou por intermédio de terceiros.

Parágrafo único. O Operador de Transporte Multimodal poderá ser transportador ou
não transportador.

Art. 6.º O exercício da atividade de Operador de Transporte Multimodal depende de
prévia habilitação e registro no órgão federal designado na regulamentação desta Lei,
que também exercerá funções de controle.

Parágrafo único. Quando por tratado, acordo ou convenção internacional firmado pelo
Brasil, o Operador de Transporte Multimodal puder, nessa qualidade, habilitar-se para
operar em outros países, deverá atender aos requisitos que forem exigidos em tais
tratados, acordos ou convenções.

Art. 7.º Cabe ao Operador de Transporte Multimodal emitir o Conhecimento de
Transporte Multimodal de Carga.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE TRANSPORTE

Art. 8.º O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas evidencia o contrato de
transporte multimodal e rege toda a operação de transporte desde o recebimento da
carga até a sua entrega no destino, podendo ser negociável ou não negociável, a critério
do expedidor.

Art. 9.º A emissão do Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas e o
recebimento da carga pelo Operador de Transporte Multimodal dão eficácia ao contrato
de transporte multimodal.

§ 1.º O Operador de Transporte Multimodal, no ato do recebimento da carga, deverá
lançar ressalvas no Conhecimento se:

I - julgar inexata a descrição da carga feita pelo expedidor;
II - a carga ou sua embalagem não estiverem em perfeitas condições físicas, de acordo

com as necessidades peculiares ao transporte a ser realizado.
§ 2.º Qualquer subcontratado, no ato do recebimento da carga do Operador de

Transporte Multimodal ou de outro subcontratado deste, deverá lançar ressalva no
Conhecimento de Transporte Multimodal se verificada qualquer das condições descritas
no parágrafo anterior, ainda que respaldada por outro documento.



§ 3.º Os documentos emitidos pelos subcontratados do Operador de Transporte
Multimodal serão sempre em favor deste.

Art. 10. O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas apresentará as
características e dados próprios deste documento, devendo explicitar o valor dos
serviços prestados no Brasil e no exterior, e conter:

I - a indicação "negociável" ou "não negociável" na via original, podendo ser emitidas
outras vias, não negociáveis;

II - o nome, a razão ou denominação social e o endereço do emitente, do expedidor,
bem como do destinatário da carga ou daquele que deva ser notificado, quando não
nominal;

III - a data e o local da emissão;
IV - os locais de origem e destino;
V - a descrição da natureza da carga, seu acondicionamento, marcas particulares e

números de identificação da embalagem ou da própria carga, quando não embalada;
VI - a quantidade de volumes ou de peças e o seu peso bruto;
VII - o valor do frete, com a indicação "pago na origem" ou "a pagar no destino";
VIII - outras cláusulas que as partes acordarem.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE

Art. 11. Com a emissão do Conhecimento, o Operador de Transporte Multimodal
assume perante o contratante a responsabilidade:

I - pela execução dos serviços de transporte multimodal de cargas, por conta própria
ou de terceiros, do local em que as receber até a sua entrega no destino;

II - pelos prejuízos resultantes de perda, danos ou avaria às cargas sob sua custódia,
assim como pelos decorrentes de atraso em sua entrega, quando houver prazo acordado.

Parágrafo único. No caso de dano ou avaria, será lavrado o "Termo de Avaria",
assegurando-se às partes interessadas o direito de vistoria, de acordo com a legislação
aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do contrato de seguro, quando
houver.

Art. 12. O Operador de Transporte Multimodal é responsável pelas ações ou omissões
de seus empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para
a execução dos serviços de transporte multimodal, como se essas ações ou omissões
fossem próprias.

Parágrafo único. O Operador de Transporte Multimodal tem direito a ação regressiva
contra os terceiros contratados ou subcontratados, para se ressarcir do valor da
indenização que houver pago.



Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período
compreendido entre o instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao
destinatário.

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa
quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas.

Art. 14. O atraso na entrega ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro
do prazo expressamente acordado entre as partes ou, na ausência de tal acordo, dentro
de um prazo que possa, razoavelmente, ser exigido do operador de transporte
multimodal, tomando em consideração as circunstâncias do caso.

Parágrafo único. Se as mercadorias não forem entregues dentro de noventa dias
corridos depois da data da entrega estabelecida, de conformidade com o disposto no
caput, o consignatário ou qualquer outra pessoa com direito de reclamar as mercadorias
poderá considerá-las perdidas.

Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando
solicitado, o prazo previsto para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará,
em tempo hábil, sua chegada ao destino.

§ 1.º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo
prazo de noventa dias, se outra condição não for pactuada.

§ 2.º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada
abandonada.

§ 3.º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1.º deste
artigo poderá ser reduzido, conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de
Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor e ao destinatário.

§ 4.º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os
procedimentos previstos na legislação específica.

Art. 16. O Operador de Transporte Multimodal e seus subcontratados somente serão
liberados de sua responsabilidade em razão de:

I - ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;
II - inadequação da embalagem, quando imputável ao expedidor da carga;
III - vício próprio ou oculto da carga;
IV - manuseio, embarque, estiva ou descarga executados diretamente pelo expedidor,

destinatário ou consignatário da carga, ou, ainda, pelos seus agentes ou propostos;
V - força maior ou caso fortuito.
Parágrafo único. Inobstante as excludentes de responsabilidade previstas neste artigo,

o Operador de Transporte Multimodal e seus subcontratados serão responsáveis pela
agravação das perdas ou danos a que derem causa.

Art. 17. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal por prejuízos



resultantes de perdas ou danos causados às mercadorias é limitada ao valor declarado
pelo expedidor e consignado no Conhecimento de Transporte Multimodal, acrescido dos
valores do frete e do seguro correspondentes.

§ 1.º O valor das mercadorias será o indicado na documentação fiscal oferecida.
§ 2.º A responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na entrega ou de qualquer

perda ou dano indireto, distinto da perda ou dano das mercadorias, é limitada a um
valor que não excederá o equivalente ao frete que se deva pagar pelo transporte
multimodal.

§ 3.º Na hipótese de o expedidor não declarar o valor das mercadorias, a
responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal ficará limitada ao valor que
for estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 4.º Quando a perda ou dano à carga for produzida em fase determinada o transporte
multimodal para a qual exista lei imperativa ou convenção internacional aplicável que
fixe limite de responsabilidade específico, a responsabilidade do Operador de
Transporte Multimodal por perdas ou danos será determinada de acordo com o que
dispuser a referida lei ou convenção.

§ 5.º Quando a perda, dano ou atraso na entrega da mercadoria ocorrer em um
segmento de transporte claramente identificado, o operador do referido segmento será
solidariamente responsável com o Operador de Transporte Multimodal, sem prejuízo do
direito de regresso deste último pelo valor que haja pago em razão da responsabilidade
solidária.

Art. 18. Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem
operações de transbordo são responsáveis, perante o Operador de Transporte
Multimodal de Cargas que emitiu o Conhecimento de Transporte Multimodal, pela perda
e danos provocados às mercadorias quando da realização das referidas operações,
inclusive de depósito.

Art. 19. A responsabilidade acumulada do Operador de Transporte Multimodal não
excederá os limites de responsabilidade pela perda total das mercadorias.

Art. 20. O Operador de Transporte Multimodal não poderá valer-se de qualquer
limitação de responsabilidade se for provado que a perda, dano ou atraso na entrega
decorreram de ação ou omissão dolosa ou culposa a ele imputável.

Art. 21. O expedidor, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, indenizará o
Operador de Transporte Multimodal pelas perdas, danos ou avarias resultantes de
inveracidade na declaração da carga ou de inadequação dos elementos que lhe compete
fornecer para a emissão do Conhecimento, sem que tal dever de indenizar exima ou
atenue a responsabilidade do Operador, nos termos previstos nesta Lei.

Art. 22. As ações judiciais oriundas do não cumprimento das responsabilidades



decorrentes do transporte multimodal deverão ser intentadas no prazo máximo de um
ano, contado da data da entrega da mercadoria no ponto de destino ou, caso isso não
ocorra, no nonagésimo dia após o prazo previsto para a referida entrega, sob pena de
prescrição.

Art. 23. É facultado ao proprietário da mercadoria e ao Operador de Transporte
Multimodal dirimir seus conflitos recorrendo à arbitragem.

CAPÍTULO V

DA UNIDADE DE CARGA

Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer
equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a
movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas no
percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem
embalagem e são partes integrantes do todo.

Art. 25. A unidade de carga deve satisfazer aos requisitos técnicos e de segurança
exigidos pelas convenções internacionais reconhecidas pelo Brasil e pelas normas
legais e regulamentares nacionais.

Art. 26. É livre a entrada e saída, no País, de unidade de carga e seus acessórios e
equipamentos, de qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte
doméstico.

CAPÍTULO VI

DO CONTROLE ADUANEIRO E DA RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA

Art. 27. No caso de transporte multimodal de carga internacional, na importação ou na
exportação, quando o desembaraço não for realizado nos pontos de entrada ou saída do
País, a concessão do regime especial de trânsito aduaneiro será considerada válida para
todos os percursos no território nacional, independentemente de novas concessões.

§ 1.º O beneficiário do regime será o Operador de Transporte Multimodal.
§ 2.º O regime especial de trânsito aduaneiro será concedido:
I - na importação, pela unidade aduaneira com jurisdição sobre o ponto de entrada das



mercadorias no território nacional;
II - na exportação, pela unidade aduaneira em cuja jurisdição se proceder o

desembaraço para exportação.

Art. 28. O expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer subcontratado
para a realização do transporte multimodal são responsáveis solidários, perante a
Fazenda Nacional, pelo crédito tributário exigível.

Parágrafo único. O Operador de Transporte Multimodal será responsável solidário
preferencial, cabendo-lhe direito de regresso.

Art. 29. Nos casos de dano ao erário, se ficar provada a responsabilidade do
Operador de Transporte Multimodal, sem prejuízo da responsabilidade que possa ser
imputável ao transportador, as penas de perdimento, previstas no Decreto-lei n. 37, de
18 de novembro de 1966, e no Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, serão
convertidas em multas, aplicáveis ao Operador de Transporte Multimodal, de valor
equivalente ao do bem passível de aplicação da pena de perdimento.

Parágrafo único. No caso de pena de perdimento de veículo, a conversão em multa
não poderá ultrapassar três vezes o valor da mercadoria transportada, à qual se vincule
a infração.

Art. 30. Para efeitos fiscais, no contrato de transporte multimodal, é nula a inclusão de
cláusula excludente ou restritiva de responsabilidade tributária.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. A documentação fiscal e os procedimentos atualmente exigidos dos
transportadores deverão adequar-se ao Conhecimento de Transporte Multimodal de
Cargas instituído por esta Lei.

Parágrafo único. Para atender ao disposto neste artigo, a União, os Estados e o
Distrito Federal celebrarão convênio, no prazo de cento e oitenta dias da data de
publicação desta Lei.

Art. 32. O Poder Executivo regulamentará a cobertura securitária do transporte
multimodal e expedirá os atos necessários à execução desta Lei no prazo de cento e
oitenta dias, contados da data de sua publicação.

§ 1.º Enquanto não for regulamentado o disposto no § 3.º do art. 17, será observado o
limite de 666,67 DES (seiscentos e sessenta e seis Direitos Especiais de Saque e
sessenta e sete centésimos) por volume ou unidade, ou de 2,00 DES (dois Direitos



Especiais de Saque) por quilograma de peso bruto das mercadorias danificadas,
avariadas ou extraviadas, prevalecendo a quantia que for maior.

§ 2.º Para fins de aplicação dos limites estabelecidos no parágrafo anterior, levar-se-á
em conta cada volume ou unidade de mercadoria declarada como conteúdo da unidade
de carga.

§ 3.º Se no Conhecimento de Transporte Multimodal for declarado que a unidade de
carga foi carregada com mais de um volume ou unidade de mercadoria, os limites
estabelecidos no parágrafo anterior serão aplicados a cada volume ou unidade
declarada.

§ 4.º Se for omitida essa menção, todas as mercadorias contidas na unidade de carga
serão consideradas como uma só unidade de carga transportada.

Art. 33. A designação do representante do importador e exportador pode recair no
Operador de Transporte Multimodal, relativamente ao despacho aduaneiro de
mercadorias importadas e exportadas, em qualquer operação de comércio exterior,
inclusive no despacho de bagagem de viajantes, no tocante às cargas sob sua
responsabilidade.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. São revogadas as Lei ns. 6.288, de 11 de dezembro de 1975; 7.092, de 19 de
abril de 1983; e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-2-1998.



LEI N. 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 (*)

     Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não formais e obedece às
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado
Democrático de Direito.

§ 1.º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas
entidades nacionais de administração do desporto.

§ 2.º A prática desportiva não formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2.º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática

desportiva;
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas

organizarem-se para a prática desportiva;
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas

desportivas formais e não formais;
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto

profissional e não profissional;



VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações
desportivas de criação nacional;

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser
autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao
desporto educacional;

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos
e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento harmônicos
de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual,
distrital e municipal;

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, quanto
a sua integridade física, mental ou sensorial;

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e
administrativa.

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem
exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos
princípios:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - da transparência financeira e administrativa;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - da moralidade na gestão desportiva;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

III - da responsabilidade social de seus dirigentes;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

V - da participação na organização desportiva do País.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

CAPÍTULO III



DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO

Art. 3.º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas

de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes,
com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação
para o exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes
na plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio
ambiente;

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e
integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal

de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II - de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática e pela

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos
materiais e de patrocínio.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

a) e b) (Revogadas pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.)

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

Seção I

Da Composição e dos Objetivos

Art. 4.º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:
I - o Ministério do Esporte;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - (Revogado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.)



III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração,
integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.

§ 1.º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.

§ 2.º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive
para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5.º da Lei Complementar n. 75, de 20
de maio de 1993.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 3.º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas que
desenvolvam práticas não formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e
formem e aprimorem especialistas.

Seção II

Dos Recursos do Ministério do Esporte

•• Seção II com denominação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 5.º Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme dispuser o
Plano Nacional do Desporto, observado o disposto nesta Seção.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.)
§ 3.º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos do inciso II do art.

11 propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o disposto no art. 217 da
Constituição Federal.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)

Art. 6.º Constituem recursos do Ministério do Esporte:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei;
II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, permitido o

arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se refere o
Decreto-lei n. 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei n. 6.717, de 12 de novembro de
1979, destinado ao cumprimento do disposto no art. 7.º;

III - doações, legados e patrocínios;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não

reclamados;
V - outras fontes.
§ 1.º O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será computado no

montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos
de qualquer natureza ou taxas de administração.

§ 2.º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II deste
artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dos Estados e do
Distrito Federal ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes
na área do esporte, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada
unidade da Federação, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes
olímpicos e paraolímpicos, admitida também sua aplicação nas destinações previstas
nos incisos I, VI e VIII do art. 7.º desta Lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2.º será
aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo menos 50%
(cinquenta por cento) investidos em projetos apresentados pelos Municípios ou, na falta
de projetos, em ações governamentais em benefício dos Municípios.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 4.º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresentará balancete ao
Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente do adicional de que trata
o inciso II deste artigo.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 7.º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.



I - desporto educacional;
II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de

administração do desporto em competições internacionais, bem como as competições
brasileiras dos desportos de criação nacional;

III - desporto de criação nacional;
IV - capacitação de recursos humanos:
a) cientistas desportivos;
b) professores de educação física; e
c) técnicos de desporto;
V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação;
VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;
VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a finalidade

de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a atividade;
VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência.

Art. 8.º A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a seguinte
destinação:

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor
correspondente ao imposto sobre a renda;

II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao custeio total
da administração dos recursos e prognósticos desportivos;

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de práticas
desportivas constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos;

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

V - 10% (dez por cento) para a Seguridade Social.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)

Art. 9.º Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva
Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para treinamento e
competições preparatórias das equipes olímpicas nacionais.

•• O Decreto n. 5.139, de 12-7-2004, dispõe sobre a aplicação dos recursos financeiros
tratados neste artigo.

§ 1.º Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a
renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será destinada ao



Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de delegações
nacionais nesses eventos.

§ 2.º Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas de testes
da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste artigo para o
Comitê Olímpico Brasileiro-COB.

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no inciso III
do art. 8.º e no caput do art. 9.º constituem receitas próprias dos beneficiários que lhes
serão entregues diretamente pela CAIXA.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º O direito da entidade de prática desportiva de resgatar os recursos de que trata o
inciso III do art. 8.º desta Lei decai em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
disponibilização pela Caixa Econômica Federal - CEF.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.118, de 19-5-2005.

§ 2.º Os recursos que não forem resgatados no prazo estipulado no § 1.º deste artigo
serão repassados ao Ministério do Esporte para aplicação em programas referentes à
política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.118, de 19-5-2005.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.118, de 19-5-2005.

Seção III

Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB

•• A Lei n. 10.672, de 15-5-2003, alterou a redação do art. 11, dispondo agora sobre
CNE, porém manteve a denominação desta seção conforme publicação anterior.

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento,
diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - zelar pela aplicação dos princípios e preceitos desta Lei;



II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto;
III - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais;
IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do

Esporte;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a questões de
natureza desportiva;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações, com as
peculiaridades de cada modalidade; e

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos na prática
desportiva.

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao
CNE.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro
do Esporte, que o presidirá.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Parágrafo único. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados na forma
da regulamentação desta lei, para um mandato de dois anos, permitida uma recondução.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Seção IV



Do Sistema Nacional do Desporto

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as
práticas desportivas de rendimento.

Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação,
administração, normatização, apoio e prática do desporto, bem como as incumbidas da
Justiça Desportiva e, especialmente:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - o Comitê Olímpico Brasileiro - COB;
II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro;
III - as entidades nacionais de administração do desporto;
IV - as entidades regionais de administração do desporto;
V - as ligas regionais e nacionais;
VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos

anteriores;
VII - a Confederação Brasileira de Clubes.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, o Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB e as entidades nacionais de administração do desporto, que lhes são filiadas ou
vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º Aplica-se aos comitês e às entidades referidas no caput o disposto no inciso II do
art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos estejam plenamente de acordo
com as disposições constitucionais e legais aplicáveis.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º Compete ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB e ao Comitê Paraolímpico
Brasileiro - CPB o planejamento das atividades do esporte de seus subsistemas
específicos.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, entidade jurídica de direito privado,



compete representar o País nos eventos olímpicos, pan-americanos e outros de igual
natureza, no Comitê Olímpico Internacional e nos movimentos olímpicos internacionais,
e fomentar o movimento olímpico no território nacional, em conformidade com as
disposições da Constituição Federal, bem como com as disposições estatutárias e
regulamentares do Comitê Olímpico Internacional e da Carta Olímpica.

§ 1.º Caberá ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB representar o olimpismo brasileiro
junto aos poderes públicos.

§ 2.º É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB e do Comitê Paraolímpico
Brasileiro - CPOB o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos olímpicos e
paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos", "olimpíadas", "jogos
paraolímpicos" e "paraolimpíadas", permitida a utilização destas últimas quando se
tratar de eventos vinculados ao desporto educacional e de participação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 3.º Ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB são concedidos os direitos e benefícios
conferidos em lei às entidades nacionais de administração do desporto.

§ 4.º São vedados o registro e uso para qualquer fim de sinal que integre o símbolo
olímpico ou que o contenha, bem como do hino e dos lemas olímpicos, exceto mediante
prévia autorização do Comitê Olímpico Brasileiro - COB.

§ 5.º Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, no que couber, as disposições
previstas neste artigo.

Art. 16. As entidades de prática desportiva e as entidades de administração do
desporto, bem como as ligas de que trata o art. 20, são pessoas jurídicas de direito
privado, com organização e funcionamento autônomo, e terão as competências definidas
em seus estatutos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º As entidades nacionais de administração do desporto poderão filiar, nos termos
de seus estatutos, entidades regionais de administração e entidades de prática
desportiva.

§ 2.º As ligas poderão, a seu critério, filiar-se ou vincular-se a entidades nacionais de
administração do desporto, vedado a estas, sob qualquer pretexto, exigir tal filiação ou
vinculação.

§ 3.º É facultada a filiação direta de atletas nos termos previstos nos estatutos das
respectivas entidades de administração do desporto.

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos



públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II do art. 217
da Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que:

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras;
II - (Revogado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)
III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei;
IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das
respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I
a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 18-A. Sem prejuízo do disposto no art. 18, as entidades sem fins lucrativos
componentes do Sistema Nacional do Desporto, referidas no parágrafo único do art. 13,
somente poderão receber recursos da administração pública federal direta e indireta
caso:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

•• Este artigo produz efeito a partir do 6.º (sexto) mês contado da publicação da Lei n.
12.868, de 15-10-2013 (DOU de 16-10-2013).

I - seu presidente ou dirigente máximo tenham o mandato de até 4 (quatro) anos,
permitida 1 (uma) única recondução;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - atendam às disposições previstas nas alíneas b a e do § 2.º e no § 3.º do art. 12 da
Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - destinem integralmente os resultados financeiros à manutenção e ao
desenvolvimento dos seus objetivos sociais;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

IV - sejam transparentes na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e
financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e
quaisquer outros aspectos de gestão;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

V - garantam a representação da categoria de atletas das respectivas modalidades no
âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das
competições;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

VI - assegurem a existência e a autonomia do seu conselho fiscal;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

VII - estabeleçam em seus estatutos:

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

a) princípios definidores de gestão democrática;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

b) instrumentos de controle social;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

c) transparência da gestão da movimentação de recursos;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

d) fiscalização interna;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

e) alternância no exercício dos cargos de direção;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.



f) aprovação das prestações de contas anuais por conselho de direção, precedida por
parecer do conselho fiscal; e

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

g) participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da
entidade; e

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

VIII - garantam a todos os associados e filiados acesso irrestrito aos documentos e
informações relativos à prestação de contas, bem como àqueles relacionados à gestão
da respectiva entidade de administração do desporto, os quais deverão ser publicados
na íntegra no sítio eletrônico desta.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º As entidades de prática desportiva estão dispensadas das condições previstas:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - no inciso V do caput;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - na alínea g do inciso VII do caput; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - no inciso VIII do caput, quanto aos contratos comerciais celebrados com cláusula
de confidencialidade, ressalvadas, neste caso, a competência de fiscalização do
conselho fiscal e a obrigação do correto registro contábil de receita e despesa deles
decorrente.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I a VIII do
caput deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º Para fins do disposto no inciso I do caput:



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - será respeitado o período de mandato do presidente ou dirigente máximo eleitos
antes da vigência desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - são inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2.º (segundo)
grau ou por adoção.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 4.º A partir do 6.º (sexto) mês contado da publicação desta Lei, as entidades
referidas no caput deste artigo somente farão jus ao disposto no art. 15 da Lei n. 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, e nos arts. 13 e 14 da Medida Provisória n. 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, caso cumpram os requisitos dispostos nos incisos I a VIII do
caput.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. As entidades de prática desportiva participantes de competições do Sistema
Nacional do Desporto poderão organizar ligas regionais ou nacionais.

•• O Decreto n. 3.944, de 28-9-2001, regulamenta este artigo.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º As entidades de prática desportiva que organizarem ligas, na forma do caput

deste artigo, comunicarão a criação destas às entidades nacionais de administração do
desporto das respectivas modalidades.

§ 3.º As ligas integrarão os sistemas das entidades nacionais de administração do
desporto que incluírem suas competições nos respectivos calendários anuais de eventos
oficiais.

§ 4.º Na hipótese prevista no caput deste artigo, é facultado às entidades de prática
desportiva participarem, também, de campeonatos nas entidades de administração do
desporto a que estiverem filiadas.

§ 5.º É vedada qualquer intervenção das entidades de administração do desporto nas
ligas que se mantiverem independentes.

§ 6.º As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em
competições de atletas profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do
disposto nesta Lei, às entidades de administração do desporto.



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 7.º As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela
organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 21. As entidades de prática desportiva poderão filiar-se, em cada modalidade, à
entidade de administração do desporto do Sistema Nacional do Desporto, bem como à
correspondente entidade de administração do desporto de um dos sistemas regionais.

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão:
I - colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos, admitida

a diferenciação de valor dos seus votos;
II - defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição;
III - eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa de grande

circulação, por três vezes;
IV - sistema de recolhimento dos votos imune a fraude;
V - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação.
Parágrafo único. Na hipótese da adoção de critério diferenciado de valoração dos

votos, este não poderá exceder à proporção de um para seis entre o de menor e o de
maior valor.

Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de
conformidade com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mínimo:

I - instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei;
II - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções eletivas ou

de livre nomeação de:
a) condenados por crime doloso em sentença definitiva;
b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão

administrativa definitiva;
c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;
d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude

de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;
e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;
f) falidos.
Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o

afastamento preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram
em qualquer das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa
para a destituição.



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 24. As prestações de contas anuais de todas as entidades de administração
integrantes do Sistema Nacional do Desporto serão obrigatoriamente submetidas, com
parecer dos Conselhos Fiscais, às respectivas assembleias gerais, para a aprovação
final.
Parágrafo único. Todos os integrantes das assembleias gerais terão acesso irrestrito

aos documentos, informações e comprovantes de despesas de contas de que trata este
artigo.

Seção V

Dos Sistemas do Desporto dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios

•• Seção V com denominação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 25. Os Estados e o Distrito Federal constituirão seus próprios sistemas,
respeitadas as normas estabelecidas nesta Lei e a observância do processo eleitoral.
Parágrafo único. Aos Municípios é facultado constituir sistemas próprios de desporto,

observado o disposto nesta Lei e, no que couber, na legislação do respectivo Estado.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

CAPÍTULO V

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL

•• Capítulo V com denominação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 26. Atletas e entidades de prática desportiva são livres para organizar a atividade
profissional, qualquer que seja sua modalidade, respeitados os termos desta Lei.
Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei

aquela promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja
remuneração decorra de contrato de trabalho desportivo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais



e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem,
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei n. 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade
desportiva em proveito próprio ou de terceiros.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 1.º ( Primitivo parágrafo único renumerado e revogado pela Lei n. 9.981, de 14-7-
2000.)

§ 2.º A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais,
desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como
garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da assembleia geral dos
associados e na conformidade do respectivo estatuto.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§§ 3.º e 4.º (Revogados pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.)
§ 5.º O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o

caput deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 6.º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o
caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer
jus a programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem
às seguintes condições:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua
situação financeira;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração,
quando houver;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

IV - adotar modelo profissional e transparente; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos
relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 7.º Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate
serão utilizados:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança,
saúde e bem-estar do torcedor.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 8.º Na hipótese do inciso II do § 7.º, a entidade de prática desportiva deverá
apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 9.º É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente
em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da
Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades
de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em
que se organizarem e as entidades de administração de desporto profissional.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.



§ 11. Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem solidária e
ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao
previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

•• § 11 com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 12. (Vetado.)

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades
profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da
forma jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades
empresárias.

•• § 13 com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação
simultânea no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva
disputante da mesma competição profissional.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 1.º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades
desportivas quando:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração
de mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos
que integrem os seus patrimônios.



•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 2.º A vedação de que trata este artigo aplica-se:

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas
jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra
forma assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 3.º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de
licenciamento de uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que
não importem na administração direta ou na cogestão das atividades desportivas
profissionais das entidades de prática desportiva, assim como os contratos individuais
ou coletivos que sejam celebrados entre as detentoras de concessão, permissão ou
autorização para exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
bem como de televisão por assinatura, e entidades de prática desportiva para fins de
transmissão de eventos desportivos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 4.º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática
desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 5.º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por
assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de
seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades
desportivas.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 6.º A violação do disposto no § 5.º implicará a eliminação da entidade de prática



desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou,
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as
entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir
ou influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do
atleta ou da entidade de prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou
convenção coletiva de trabalho.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 27-C. São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu
representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as
cláusulas contratuais ou de instrumentos procuratórios que:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - resultem vínculo desportivo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva da
entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de
atleta, em vista da exclusividade de que trata o inciso I do art. 28;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade



inferior a 18 (dezoito) anos.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 28. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada
em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática
desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática
desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a
vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de
prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao
atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5.º.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do caput
deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente quantificado no
instrumento contratual:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes o valor médio do salário contratual,
para as transferências nacionais; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula indenizatória
desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova entidade de
prática desportiva empregadora.

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I a III - (Revogados pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)
§ 3.º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II do caput

deste artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado no contrato especial
de trabalho desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o
valor do salário mensal no momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor total de
salários mensais a que teria direito o atleta até o término do referido contrato.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 4.º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da
Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, especialmente as
seguintes:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - se conveniente à entidade de prática desportiva, a concentração não poderá ser
superior a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde que esteja programada qualquer
partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo o atleta ficar à disposição
do empregador por ocasião da realização de competição fora da localidade onde tenha
sua sede;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - o prazo de concentração poderá ser ampliado, independentemente de qualquer
pagamento adicional, quando o atleta estiver à disposição da entidade de administração
do desporto;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - acréscimos remuneratórios em razão de períodos de concentração, viagens, pré-
temporada e participação do atleta em partida, prova ou equivalente, conforme previsão
contratual;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas,
preferentemente em dia subsequente à participação do atleta na partida, prova ou
equivalente, quando realizada no final de semana;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de férias,
coincidentes com o recesso das atividades desportivas;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 5.º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva contratante
constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade de
administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo
empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula
compensatória desportiva;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da
entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação trabalhista; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

V - com a dispensa imotivada do atleta.



•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 6.º (Revogado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.)
§ 7.º A entidade de prática desportiva poderá suspender o contrato especial de

trabalho desportivo do atleta profissional, ficando dispensada do pagamento da
remuneração nesse período, quando o atleta for impedido de atuar, por prazo
ininterrupto superior a 90 (noventa) dias, em decorrência de ato ou evento de sua
exclusiva responsabilidade, desvinculado da atividade profissional, conforme previsto
no referido contrato.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 8.º O contrato especial de trabalho desportivo deverá conter cláusula expressa
reguladora de sua prorrogação automática na ocorrência da hipótese prevista no § 7.º
deste artigo.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 9.º Quando o contrato especial de trabalho desportivo for por prazo inferior a 12
(doze) meses, o atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão contratual por
culpa da entidade de prática desportiva empregadora, a tantos doze avos da
remuneração mensal quantos forem os meses da vigência do contrato, referentes a férias,
abono de férias e 13.º (décimo terceiro) salário.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de trabalho desportivo os arts. 479 e 480 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de
maio de 1943.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de 16 (dezesseis) anos que
não mantém relação empregatícia com entidade de prática desportiva, auferindo
rendimentos por conta e por meio de contrato de natureza civil.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º O vínculo desportivo do atleta autônomo com a entidade de prática desportiva
resulta de inscrição para participar de competição e não implica reconhecimento de
relação empregatícia.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º A filiação ou a vinculação de atleta autônomo a entidade de administração ou a
sua integração a delegações brasileiras partícipes de competições internacionais não
caracteriza vínculo empregatício.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica às modalidades desportivas coletivas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar
com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de
trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Parágrafo único. (Vetado.)
§ 2.º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

•• A Lei n. 9.981, de 14-7-2000, acrescentou o § 2.º a este artigo, sem mencionar o § 1.º.

I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e
complementação educacional; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional de
administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em competições
oficiais;



•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como
alimentação, transporte e convivência familiar;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em matéria de
alimentação, higiene, segurança e salubridade;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

e) manter corpo de profissionais especializados em formação tecnico-desportiva;

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não superior a 4
(quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de curso profissionalizante,
além de propiciar-lhe a matrícula escolar, com exigência de frequência e satisfatório
aproveitamento;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática desportiva;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

h) comprovar que participa anualmente de competições organizadas por entidade de
administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da respectiva
modalidade desportiva; e

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares.

•• Alínea i acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º A entidade nacional de administração do desporto certificará como entidade de
prática desportiva formadora aquela que comprovadamente preencha os requisitos
estabelecidos nesta Lei.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



§ 4.º O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos
de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva
formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante
contrato formal, sem que seja gerado vínculo empregatício entre as partes.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 5.º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor indenizatório se ficar
impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho desportivo por
oposição do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer forma, a outra entidade de
prática desportiva, sem autorização expressa da entidade de prática desportiva
formadora, atendidas as seguintes condições:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido desligado da
entidade de prática desportiva formadora;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 (duzentas) vezes os
gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, especificados no contrato
de que trata o § 4.º deste artigo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por outra
entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à entidade de prática
desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da
vinculação do atleta à nova entidade de prática desportiva, para efeito de permitir novo
registro em entidade de administração do desporto.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 6.º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4.º deste artigo deverá
incluir obrigatoriamente:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - identificação das partes e dos seus representantes legais;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



II - duração do contrato;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro de vida e
de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização com a
formação desportiva.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 7.º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro contrato
especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de
preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser
superior a 3 (três) anos, salvo se para equiparação de proposta de terceiro.

•• § 7.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I a V - (Revogados pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)
§ 8.º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática desportiva

formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo deverá
apresentar, até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do contrato em curso,
proposta ao atleta, de cujo teor deverá ser cientificada a correspondente entidade
regional de administração do desporto, indicando as novas condições contratuais e os
salários ofertados, devendo o atleta apresentar resposta à entidade de prática desportiva
formadora, de cujo teor deverá ser notificada a referida entidade de administração, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da proposta, sob pena de
aceitação tácita.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 9.º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer proposta
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva que o formou, deve-
se observar o seguinte:

•• § 9.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva formadora



proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à correspondente
entidade regional de administração; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá o direito de
preferência de que trata o § 7.º, nas mesmas condições oferecidas.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o recebimento das
propostas de que tratam os §§ 7.º e 8.º, nos seus meios oficiais de divulgação, no prazo
de 5 (cinco) dias contados da data do recebimento.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas condições, e,
ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato especial de trabalho
desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática desportiva contratante o valor
indenizatório correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) vezes o valor do salário
mensal constante da proposta.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 12. A contratação do atleta em formação será feita diretamente pela entidade de
prática desportiva formadora, sendo vedada a sua realização por meio de terceiros.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato de
formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração da respectiva
modalidade desportiva.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou temporária, de
atleta profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago pela nova entidade de



prática desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de práticas
desportivas que contribuíram para a formação do atleta, na proporção de:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - 1% (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 17
(dezessete) anos de idade, inclusive; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 19
(dezenove) anos de idade, inclusive.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do valor a ser
pago à entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por cento) do valor acordado
para a transferência, distribuindo-os às entidades de prática desportiva que contribuíram
para a formação do atleta.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º Como exceção à regra estabelecida no § 1.º deste artigo, caso o atleta se
desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante pagamento
da cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 desta Lei, caberá à
entidade de prática desportiva que recebeu a cláusula indenizatória desportiva distribuir
5% (cinco por cento) de tal montante às entidades de prática desportiva responsáveis
pela formação do atleta.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do atleta
deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela entidade
nacional de administração do desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente em
até 30 (trinta) dias da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o cumprimento do que
dispõe este parágrafo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com
vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco anos.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato especial de trabalho desportivo do atleta
profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 31. A entidade de prática desportiva empregadora que estiver com pagamento de
salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, por período igual ou
superior a 3 (três) meses, terá o contrato especial de trabalho desportivo daquele atleta
rescindido, ficando o atleta livre para se transferir para qualquer outra entidade de
prática desportiva de mesma modalidade, nacional ou internacional, e exigir a cláusula
compensatória desportiva e os haveres devidos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º São entendidos como salário, para efeitos do previsto no caput, o abono de
férias, o décimo terceiro salário, as gratificações, os prêmios e demais verbas inclusas
no contrato de trabalho.

§ 2.º A mora contumaz será considerada também pelo não recolhimento do FGTS e das
contribuições previdenciárias.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)
§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 32. É lícito ao atleta profissional recusar competir por entidade de prática
desportiva quando seus salários, no todo ou em parte, estiverem atrasados em dois ou
mais meses.

Art. 33. (Revogado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)

Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

I - registrar o contrato especial de trabalho desportivo do atleta profissional na
entidade de administração da respectiva modalidade desportiva;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas
competições desportivas, treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à
prática desportiva.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 35. São deveres do atleta profissional, em especial:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

I - participar dos jogos, treinos, estágios e outras sessões preparatórias de
competições com a aplicação e dedicação correspondentes às suas condições
psicofísicas e técnicas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

II - preservar as condições físicas que lhes permitam participar das competições
desportivas, submetendo-se aos exames médicos e tratamentos clínicos necessários à
prática desportiva;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

III - exercitar a atividade desportiva profissional de acordo com as regras da
respectiva modalidade desportiva e as normas que regem a disciplina e a ética
desportivas.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Arts. 36 e 37. (Revogados pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.)

Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de atleta profissional ou não profissional
depende de sua formal e expressa anuência.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 39. O atleta cedido temporariamente a outra entidade de prática desportiva que
tiver os salários em atraso, no todo ou em parte, por mais de 2 (dois) meses, notificará a
entidade de prática desportiva cedente para, querendo, purgar a mora, no prazo de 15



(quinze) dias, não se aplicando, nesse caso, o disposto no caput do art. 31 desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º O não pagamento ao atleta de salário e contribuições previstas em lei por parte
da entidade de prática desportiva cessionária, por 2 (dois) meses, implicará a rescisão
do contrato de empréstimo e a incidência da cláusula compensatória desportiva nele
prevista, a ser paga ao atleta pela entidade de prática desportiva cessionária.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º Ocorrendo a rescisão mencionada no § 1.º deste artigo, o atleta deverá retornar à
entidade de prática desportiva cedente para cumprir o antigo contrato especial de
trabalho desportivo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta profissional para entidade de prática
desportiva estrangeira observar-se-ão as instruções expedidas pela entidade nacional de
título.

§ 1.º As condições para transferência do atleta profissional para o exterior deverão
integrar obrigatoriamente os contratos de trabalho entre o atleta e a entidade de prática
desportiva brasileira que o contratou.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 2.º O valor da cláusula indenizatória desportiva internacional originalmente pactuada
entre o atleta e a entidade de prática desportiva cedente, independentemente do
pagamento da cláusula indenizatória desportiva nacional, será devido a esta pela
entidade de prática desportiva cessionária caso esta venha a concretizar transferência
internacional do mesmo atleta, em prazo inferior a 3 (três) meses, caracterizando o
conluio com a entidade de prática desportiva estrangeira.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 41. A participação de atletas profissionais em seleções será estabelecida na
forma como acordarem a entidade de administração convocante e a entidade de prática
desportiva cedente.

§ 1.º A entidade convocadora indenizará a cedente dos encargos previstos no contrato
de trabalho, pelo período em que durar a convocação do atleta, sem prejuízo de
eventuais ajustes celebrados entre este e a entidade convocadora.

§ 2.º O período de convocação estender-se-á até a reintegração do atleta à entidade



que o cedeu, apto a exercer sua atividade.

Art. 42. Pertence às entidades de prática desportiva o direito de arena, consistente na
prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar ou proibir a captação, a fixação, a
emissão, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de imagens, por qualquer meio
ou processo, de espetáculo desportivo de que participem.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º Salvo convenção coletiva de trabalho em contrário, 5% (cinco por cento) da
receita proveniente da exploração de direitos desportivos audiovisuais serão
repassados aos sindicatos de atletas profissionais, e estes distribuirão, em partes iguais,
aos atletas profissionais participantes do espetáculo, como parcela de natureza civil.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica à exibição de flagrantes de espetáculo ou
evento desportivo para fins exclusivamente jornalísticos, desportivos ou educativos,
respeitadas as seguintes condições:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - a captação das imagens para a exibição de flagrante de espetáculo ou evento
desportivo dar-se-á em locais reservados, nos estádios e ginásios, para não detentores
de direitos ou, caso não disponíveis, mediante o fornecimento das imagens pelo detentor
de direitos locais para a respectiva mídia;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - a duração de todas as imagens do flagrante do espetáculo ou evento desportivo
exibidas não poderá exceder 3% (três por cento) do total do tempo de espetáculo ou
evento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - é proibida a associação das imagens exibidas com base neste artigo a qualquer
forma de patrocínio, propaganda ou promoção comercial.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo
equipara-se, para todos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do art. 2.º da Lei n.



8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas
não profissionais com idade superior a vinte anos.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 44. É vedada a prática do profissionalismo, em qualquer modalidade, quando se
tratar de:

I - desporto educacional, seja nos estabelecimentos escolares de 1.º e 2.º graus ou
superiores;

II - desporto militar;
III - menores até a idade de dezesseis anos completos.

Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida e
de acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais,
com o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º A importância segurada deve garantir ao atleta profissional, ou ao beneficiário
por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente
ao valor anual da remuneração pactuada.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médico-
hospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto a
seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere o § 1.º deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional de modalidade desportiva, referido no
inciso V do art. 13 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, poderá ser concedido
visto, observadas as exigências da legislação específica, por prazo não excedente a 5
(cinco) anos e correspondente à duração fixada no respectivo contrato especial de
trabalho desportivo, permitida uma única renovação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como integrante
de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional nos campeonatos



oficiais quando o visto de trabalho temporário recair na hipótese do inciso III do art. 13
da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade de
prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacionalidade
estrangeira fornecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de
cancelamento da inscrição desportiva.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de
prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais,
independentemente da forma jurídica adotada, ficam obrigadas a:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - elaborar suas demonstrações financeiras, separadamente por atividade econômica,
de modo distinto das atividades recreativas e sociais, nos termos da lei e de acordo com
os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade, e, após
terem sido submetidas a auditoria independente, providenciar sua publicação, até o
último dia útil do mês de abril do ano subsequente, por período não inferior a 3 (três)
meses, em sítio eletrônico próprio e da respectiva entidade de administração ou liga
desportiva;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o
inciso I ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias de
recursos públicos, na forma do regulamento.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 1.º Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária,
trabalhista, previdenciária, cambial, e das consequentes responsabilidades civil e penal,
a infringência a este artigo implicará:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a
inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou



funções eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos
no parágrafo único do art. 13 desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus
dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade
ou empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais da
respectiva modalidade desportiva.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 2.º As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - ao afastamento de seus dirigentes; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade,
após a prática da infração, respeitado o direito de terceiros de boa-fé.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º Os dirigentes de que trata o § 2.º serão sempre:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

CAPÍTULO VI



DA ORDEM DESPORTIVA

Art. 47. No âmbito de suas atribuições, os Comitês Olímpico e Paraolímpico
Brasileiros e as entidades nacionais de administração do desporto têm competência para
decidir, de ofício ou quando lhes forem submetidas pelos seus filiados, as questões
relativas ao cumprimento das normas e regras de prática desportiva.

Art. 48. Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados
de seus poderes internos, poderão ser aplicadas, pelas entidades de administração do
desporto e de prática desportiva, as seguintes sanções:
I - advertência;
II - censura escrita;
III - multa;
IV - suspensão;
V - desfiliação ou desvinculação.
§ 1.º A aplicação das sanções previstas neste artigo não prescinde do processo

administrativo no qual sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
§ 2.º As penalidades de que tratam o incisos IV e V deste artigo somente poderão ser

aplicadas após decisão definitiva da Justiça Desportiva.

CAPÍTULO VII

DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem os §§ 1.º e 2.º do art. 217 da
Constituição Federal e o art. 33 da Lei n. 8.028, de 12 de abril de 1990, regula-se pelas
disposições deste Capítulo.

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva,
limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições
desportivas, serão definidos nos Códigos de Justiça Desportiva, facultando-se às ligas
constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas
competições.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º As transgressões relativas à disciplina e às competições desportivas sujeitam o
infrator a:
I - advertência;



II - eliminação;
III - exclusão de campeonato ou torneio;
IV - indenização;
V - interdição de praça de desportos;
VI - multa;
VII - perda do mando do campo;
VIII - perda de pontos;
IX - perda de renda;
X - suspensão por partida;
XI - suspensão por prazo.
§ 2.º As penas disciplinares não serão aplicadas aos menores de quatorze anos.
§ 3.º As penas pecuniárias não serão aplicadas a atletas não profissionais.
§ 4.º Compete às entidades de administração do desporto promover o custeio do

funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que funcionem junto a si.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 51. O disposto nesta Lei sobre Justiça Desportiva não se aplica aos Comitês
Olímpico e Paraolímpico Brasileiros.

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes
das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do Superior
Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de
administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às
entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares, com
competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça
Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 1.º Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais dos Tribunais de Justiça
Desportiva são impugnáveis nos termos gerais do direito, respeitados os pressupostos
processuais estabelecidos nos §§ 1.º e 2.º do art. 217 da Constituição Federal.
§ 2.º O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente

produzidos em consequência da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça
Desportiva.

Art. 53. No Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento envolvendo
competições interestaduais ou nacionais, e nos Tribunais de Justiça Desportiva,
funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas
cada qual de 5 (cinco) membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes, mas
sejam por estes escolhidos.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, assegurados

a ampla defesa e o contraditório.
§ 3.º Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de Justiça

Desportiva e deste ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas
nos respectivos Códigos de Justiça Desportiva.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 4.º O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será recebido e processado com
efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas partidas consecutivas ou quinze
dias.

Art. 54. O membro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce função considerada de
relevante interesse público e, sendo servidor público, terá abonadas suas faltas,
computando-se como de efetivo exercício a participação nas respectivas sessões.

Art. 55. O Superior Tribunal de Justiça Desportiva e os Tribunais de Justiça
Desportiva serão compostos por nove membros, sendo:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

I - dois indicados pela entidade de administração do desporto;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

II - dois indicados pelas entidades de prática desportiva que participem de
competições oficiais da divisão principal;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

III - dois advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Ordem dos
Advogados do Brasil;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

IV - 1 (um) representante dos árbitros, indicado pela respectiva entidade de classe;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



V - 2 (dois) representantes dos atletas, indicados pelas respectivas entidades sindicais.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.)
§ 2.º O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva terá duração

máxima de quatro anos, permitida apenas uma recondução.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 3.º É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das
entidades de prática o exercício de cargo ou função na Justiça Desportiva, exceção feita
aos membros dos conselhos deliberativos das entidades de prática desportiva.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 4.º Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderão ser bacharéis em
Direito ou pessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 5.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.395, de 16-3-2011, propôs o acréscimo deste parágrafo, todavia, seu texto
sofreu veto presidencial.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não
formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em
programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de:

I - fundos desportivos;
II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;
III - doações, patrocínios e legados;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não

reclamados nos prazos regulamentares;
V - incentivos fiscais previstos em lei;



VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se
este valor do montante destinado aos prêmios;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.264, de 16-7-2001.

•• O Decreto n. 5.139, de 12-7-2004, dispõe sobre a aplicação dos recursos financeiros
tratados neste inciso.

VII - outras fontes;

•• Inciso VII renumerado pela Lei n. 10.264, de 16-7-2001.

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se
refere o inciso II do art. 6.º desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2.º
do referido artigo.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI
do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados ao Comitê Olímpico
Brasileiro - COB e 15% (quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB,
devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à
celebração de convênios pela União.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB,
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes -
CBC:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação
definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em programação
definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário -
CBDU.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º Os recursos a que se refere o inciso VI serão exclusiva e integralmente aplicados
em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de
formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de
atletas, bem como sua participação em eventos desportivos.

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I e II - (Revogados pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)
§ 4.º Os recursos de que trata o § 3.º serão disponibizados aos beneficiários no prazo

de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto
em regulamento.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 5.º Dos programas e projetos referidos no § 3.º será dada ciência ao Ministério da
Educação e ao Ministério do Esporte.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 6.º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 7.º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos no
§ 3.º deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que
deverá ser aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade
beneficiada não receber os recursos no ano subsequente.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 8.º O relatório a que se refere o § 7.º deste artigo será publicado no sítio do
Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



II - os valores gastos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 9.º Os recursos citados no § 1.º serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico
Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma
descentralizada em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática
do desporto.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à
Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a
formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de
normas aplicáveis à celebração de convênios pela União.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as
entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei
celebrem contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do
regulamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 1.º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o Ministério
do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na
execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante
cumprimento de metas de desempenho.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela
entidade;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos
prazos de execução ou cronograma;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a
serem utilizados, mediante indicadores de resultado;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao
Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu
objeto, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados
alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente
realizados;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio
contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem
como para compras com emprego de recursos provenientes do poder público,
observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo da
sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no
regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória
referida no inciso V, sob pena de não liberação dos recursos nele previstos.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 3.º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do
Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de
trabalho apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 4.º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação
de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que



deverão constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as
metas a serem atingidas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 5.º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro)
anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos
Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos
Jogos Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 6.º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de
responsabilidade do Ministério do Esporte.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 7.º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento e
avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer
sobre os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação
de contas dos resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de
controle interno e externo do Poder Executivo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 8.º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é
condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das
medidas administrativas cabíveis.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 9.º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o
Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único
do art. 13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele
Ministério.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos para a
assinatura do contrato de desempenho será exigido das entidades beneficiadas que
sejam regidas por estatutos cujas normas disponham expressamente sobre:



•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em
decorrência da participação no respectivo processo decisório;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

IV - prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no
mínimo:

•• Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas
brasileiras de contabilidade;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo-se as certidões negativas de débitos com o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à
disposição para exame de qualquer cidadão.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar o contrato de desempenho deverão
formular requerimento escrito ao Ministério do Esporte, instruído com cópias
autenticadas dos seguintes documentos:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



I - estatuto registrado em cartório;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

II - ata de eleição de sua atual diretoria;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

IV - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

V - comprovação da regularidade jurídica e fiscal.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação os recolhidos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

I - diretamente para a federação das associações de atletas profissionais - FAAP,
equivalentes a:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou parcelas que
compõem o salário mensal, nos termos do contrato do atleta profissional pertencente ao
Sistema Brasileiro do Desporto, a serem pagos mensalmente pela entidade de prática
desportiva contratante; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências nacionais
e internacionais, a serem pagos pela entidade de prática desportiva cedente; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.



II - diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol -
FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento) do valor correspondente às
transferências nacionais e internacionais de atletas da modalidade de futebol, a serem
pagos no ato do recebimento pela entidade de prática desportiva cedente;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

III e IV - (Revogados pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.)
§ 1.º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta profissional de

entidade de prática desportiva para outra deverá exigir, sob pena de sua não efetivação,
além dos documentos necessários, o comprovante do recolhimento dos valores fixados
neste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em
conformidade com programa de assistência social e educacional, previamente aprovado
pelas entidades de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos termos dos seus estatutos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 58. (Vetado.)

CAPÍTULO IX

DO BINGO

Arts. 59 a 81. (Revogados pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.)

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos de entidades de administração do desporto,
inscritas ou não no registro de comércio, não exercem função delegada pelo Poder
Público, nem são consideradas autoridades públicas para os efeitos desta Lei.

Art. 82-A. As entidades de prática desportiva de participação ou de rendimento,
profissional ou não profissional, promoverão obrigatoriamente exames periódicos para



avaliar a saúde dos atletas, nos termos da regulamentação.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.346, de 9-12-2010.

Art. 83. As entidades desportivas internacionais com sede permanente ou temporária
no País receberão dos poderes públicos o mesmo tratamento dispensado às entidades
nacionais de administração do desporto.

Art. 84. Será considerado como efetivo exercício, para todos os efeitos legais, o
período em que o atleta servidor público civil ou militar, da Administração Pública
direta, indireta, autárquica ou fundacional, estiver convocado para integrar
representação nacional em treinamento ou competição desportiva no País ou no exterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

§ 1.º O período de convocação será definido pela entidade nacional de administração
da respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos Comitês Olímpico ou
Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e solicitar ao Ministério do
Esporte a competente liberação do afastamento do atleta, árbitro e assistente, cabendo
ao referido Ministério comunicar a ocorrência ao órgão de origem do servidor ou
militar.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos profissionais especializados e
dirigentes, quando indispensáveis à composição da delegação.

Art. 84-A. Todos os jogos das seleções brasileiras de futebol, em competições
oficiais, deverão ser exibidos, pelo menos, em uma rede nacional de televisão aberta,
com transmissão ao vivo, inclusive para as cidades brasileiras nas quais os mesmos
estejam sendo realizados.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Parágrafo único. As empresas de televisão de comum acordo, ou por rodízio, ou por
arbitramento, resolverão como cumprir o disposto neste artigo, caso nenhuma delas se
interesse pela transmissão. O órgão competente fará o arbitramento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 85. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como as instituições de ensino superior, definirão normas específicas



para verificação do rendimento e o controle de frequência dos estudantes que integrarem
representação desportiva nacional, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os
interesses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar.

Art. 86. É instituído o Dia do Desporto, a ser comemorado no dia 23 de junho, Dia
Mundial do Desporto Olímpico.

Art. 87. A denominação e os símbolos de entidade de administração do desporto ou
prática desportiva, bem como o nome ou apelido desportivo do atleta profissional, são
de propriedade exclusiva dos mesmos, contando com a proteção legal, válida para todo
o território nacional, por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou
averbação no órgão competente.

Parágrafo único. A garantia legal outorgada às entidades e aos atletas referidos neste
artigo permite-lhes o uso comercial de sua denominação, símbolos, nomes e apelidos.

Art. 87-A. O direito ao uso da imagem do atleta pode ser por ele cedido ou
explorado, mediante ajuste contratual de natureza civil e com fixação de direitos,
deveres e condições inconfundíveis com o contrato especial de trabalho desportivo.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbitragem poderão constituir entidades nacionais,
estaduais e do Distrito Federal, por modalidade desportiva ou grupo de modalidades,
objetivando o recrutamento, a formação e a prestação de serviços às entidades de
administração do desporto.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Parágrafo único. Independentemente da constituição de sociedade ou entidades, os
árbitros e seus auxiliares não terão qualquer vínculo empregatício com as entidades
desportivas diretivas onde atuarem, e sua remuneração como autônomos exonera tais
entidades de quaisquer outras responsabilidades trabalhistas, securitárias e
previdenciárias.

Art. 89. Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, as entidades
de administração do desporto determinarão em seus regulamentos o princípio do acesso
e do descenso, observado sempre o critério técnico.

Art. 89-A. As entidades responsáveis pela organização de competições desportivas
profissionais deverão disponibilizar equipes para atendimento de emergências entre
árbitros e atletas, nos termos da regulamentação.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.346, de 9-12-2010.

Art. 90. É vedado aos administradores e membros de conselho fiscal de entidade de
prática desportiva o exercício de cargo ou função em entidade de administração do
desporto.

Art. 90-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 90-B. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

Art. 90-C. As partes interessadas poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios
relativos a direitos patrimoniais disponíveis, vedada a apreciação de matéria referente à
disciplina e à competição desportiva,

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Parágrafo único. A arbitragem deverá estar prevista em acordo ou convenção coletiva
de trabalho e só poderá ser instituída após a concordância expressa de ambas as partes,
mediante cláusula compromissória ou compromisso arbitral.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 90-D. Os atletas profissionais poderão ser representados em juízo por suas
entidades sindicais em ações relativas aos contratos especiais de trabalho desportivo
mantidos com as entidades de prática desportiva.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 90-E. O disposto no § 4.º do art. 28 quando houver vínculo empregatício aplica-
se aos integrantes da comissão técnica e da área de saúde.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Art. 90-F. Os profissionais credenciados pelas Associações de Cronistas Esportivos
quando em serviço têm acesso a praças, estádios e ginásios desportivos em todo o
território nacional, obrigando-se a ocupar locais a eles reservados pelas respectivas
entidades de administração do desporto.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não
Profissionais continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constantes desta
Lei.

•• A Lei n. 12.395, de 16-3-2011, propôs nova redação a este artigo, todavia, seu texto
sofreu veto presidencial.

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, na data de
entrada em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, permanecerão nesta situação, e a
rescisão de seus contratos de trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 480 da CLT.

Art. 93. O disposto no art. 28, § 2.º, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a
partir de 26 de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos
contratos de trabalho e vínculos desportivos de atletas profissionais pactuados com base
na legislação anterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 94. O disposto nos arts. 27, 27-A, 28, 29, 29-A, 30, 39, 43, 45 e no § 1.º do art.
41 desta Lei será obrigatório exclusivamente para atletas e entidades de prática
profissional da modalidade de futebol.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.395, de 16-3-2011.

Parágrafo único. É facultado às demais modalidades desportivas adotar os preceitos
constantes dos dispositivos referidos no caput deste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 94-A. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive a



distribuição dos recursos, gradação das multas e os procedimentos de sua aplicação.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 9.981, de 14-7-2000.

Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 96. São revogados, a partir da vigência do disposto no § 2.º do art. 28 desta Lei,
os incisos II e V e os §§ 1.º e 3.º do art. 3.º, os arts. 4.º, 6.º, 11 e 13, o § 2.º do art. 15, o
parágrafo único do art. 16 e os arts. 23 e 26 da Lei n. 6.354, de 2 de setembro de 1976;
são revogadas, a partir da data de publicação desta Lei, as Leis n. 8.672, de 6 de julho
de 1993, e 8.946, de 5 de dezembro de 1994.

Brasília, 24 de março de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-3-1998. Regulamentada pelo Decreto
n. 7.984, de 8-4-2013.



LEI N. 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a
criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e
entidades que menciona e a absorção de suas atividades por
organizações sociais, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I

Da Qualificação

Art. 1.º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação
do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2.º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo
anterior habilitem-se à qualificação como organização social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes

financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto,
asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas
nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de
representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;



f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios
financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer

hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou
membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que
lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas
atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização
social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e
bens por estes alocados;

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como
organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de
atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado.

Seção II

Do Conselho de Administração

Art. 3.º O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que dispuser o
respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de
qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - ser composto por:
a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder

Público, definidos pelo estatuto da entidade;
b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da

sociedade civil, definidos pelo estatuto;
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os

membros ou os associados;
d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do

conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade
moral;

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida
pelo estatuto;

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de
quatro anos, admitida uma recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas a e b do inciso I devem
corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;



IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois
anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do Conselho, sem
direito a voto;

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e,
extraordinariamente, a qualquer tempo;

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta
condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da
qual participem;

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem
renunciar ao assumirem funções executivas.

Art. 4.º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser
atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre outras:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;
II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
IV - designar e dispensar os membros da diretoria;
V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por

maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros;
VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a

estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;
VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento

próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos
empregados da entidade;

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de
auditoria externa.

Seção III

Do Contrato de Gestão

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento
firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com
vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades
relativas às áreas relacionadas no art. 1.º.



Art. 6.º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade
supervisora e a organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e
obrigações do Poder Público e da organização social.

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo
Conselho de Administração da entidade, ao Ministro de Estado ou autoridade
supervisora da área correspondente à atividade fomentada.

Art. 7.º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os
seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a
estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como
previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem
utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de
qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações
sociais, no exercício de suas funções.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou autoridades supervisoras da área de
atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos de gestão de que
sejam signatários.

Seção IV

Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 8.º A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será
fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à
atividade fomentada.

§ 1.º A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público
supervisora signatária do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer momento,
conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de
gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados
alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício
financeiro.

§ 2.º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser
analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade
supervisora da área correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e
adequada qualificação.

§ 3.º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre
a avaliação procedida.



Art. 9.º Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de
recursos ou bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao
Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 10. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir
a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação
de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão
ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria da entidade para
que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da
entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou
terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio
público.

§ 1.º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e
825 do Código de Processo Civil.

§ 2.º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de
bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos
termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 3.º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor
dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das
atividades sociais da entidade.

Seção V

Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como
entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e
bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

§ 1.º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as
respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso
previsto no contrato de gestão.

§ 2.º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do
contrato de gestão parcela de recursos para compensar desligamento de servidor
cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela organização social.

§ 3.º Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais,
dispensada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do
contrato de gestão.



Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por
outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio
da União.

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do
bem e expressa autorização do Poder Público.

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as
organizações sociais, com ônus para a origem.

§ 1.º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.

§ 2.º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por
organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão,
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de
direção e assessoria.

§ 3.º O servidor cedido perceberá as vantangens do cargo a que fizer jus no órgão de
origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização
social.

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11 e 12, § 3.º, para
as entidades qualificadas como organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação
local não contrarie os preceitos desta Lei e a legislação específica de âmbito federal.

Seção VI

Da Desqualificação

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como
organização social, quando constatado o descumprimento das disposições contidas no
contrato de gestão.

§ 1.º A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o
direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e
solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2.º A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores
entregues à utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO II



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. A organização social fará publicar, no prazo máximo de noventa dias contado
da assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que
adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego
de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 18. A organização social que absorver atividades de entidade federal extinta no
âmbito da área de saúde deverá considerar no contrato de gestão, quanto ao atendimento
da comunidade, os princípios do Sistema Único de Saúde, expressos no art. 198 da
Constituição Federal e no art. 7.º da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Art. 19. As entidades que absorverem atividades de rádio e televisão educativa
poderão receber recursos e veicular publicidade institucional de entidades de direito
público ou privado, a título de apoio cultural, admitindo-se o patrocínio de programas,
eventos e projetos, vedada a veiculação renumerada de anúncios e outras práticas que
configurem comercialização de seus intervalos.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.396, de 21-3-2005.

Art. 20. Será criado, mediante decreto do Poder Executivo, o Programa Nacional de
Publicização - PNP, com o objetivo de estabelecer diretrizes e critérios para a
qualificação de organizações sociais, a fim de assegurar a absorção de atividades
desenvolvidas por entidades ou órgãos públicos da União, que atuem nas atividades
referidas no art. 1.º, por organizações sociais, qualificadas na forma desta Lei,
observadas as seguintes diretrizes:

I - ênfase no atendimento do cidadão-cliente;
II - ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos prazos pactuados;
III - controle social das ações de forma transparente.

Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, integrante da estrutura
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e a
Fundação Roquette Pinto, entidade vinculada à Presidência da República.

§ 1.º Competirá ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
supervisionar o processo de inventário do Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, a
cargo do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq,
cabendo-lhe realizá-lo para a Fundação Roquette Pinto.

§ 2.º No curso do processo de inventário da Fundação Roquette Pinto e até a assinatura
do contrato de gestão, a continuidade das atividades sociais ficará sob a supervisão da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.

§ 3.º É o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, nos



termos desta Lei, as pessoas jurídicas de direito privado indicadas no Anexo I, bem
assim a permitir a absorção de atividades desempenhadas pelas entidades extintas por
este artigo.

§ 4.º Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto seja parte, ativa ou
passivamente, serão transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo
representada pela Advocacia-Geral da União.

Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços por organizações sociais
de que trata esta Lei observarão os seguintes preceitos:

I - os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e das entidades
extintos terão garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo
ou emprego e integrarão quadro em extinção nos órgãos ou nas entidades indicados no
Anexo II, sendo facultada aos órgãos e entidades supervisoras, ao seu critério exclusivo,
a cessão de servidor, irrecusável para este, com ônus para a origem, à organização
social que vier a absorver as correspondentes atividades, observados os §§ 1.º e 2.º do
art. 14;

II - a desativação das unidades extintas será realizada mediante inventário de seus
bens imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como dos contratos e
convênios, com a adoção de providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento
das atividades sociais a cargo dessas unidades, nos termos da legislação aplicável em
cada caso;

III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destinados às
unidades extintas, serão utilizados no processo de inventário e para a manutenção e o
financiamento das atividades sociais até a assinatura do contrato de gestão;

IV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser reprogramada,
mediante crédito especial a ser enviado ao Congresso Nacional, para o órgão ou
entidade supervisora dos contratos de gestão, para o fomento das atividades sociais,
assegurada a liberação periódica do respectivo desembolso financeiro para a
organização social;

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em comissão
serão considerados extintos;

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas
poderá adotar os símbolos designativos destes, seguidos da identificação "OS".

§ 1.º A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades extintas
efetivar-se-á mediante a celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 6.º e 7.º.

§ 2.º Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referidas no inciso IV parcela
dos recursos decorrentes da economia de despesa incorrida pela União com os cargos e
funções comissionados existentes nas unidades extintas.

Art. 23. É o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os servidores da Fundação
Roquette Pinto no Estado do Maranhão ao Governo daquele Estado.



Art. 23-A. Os servidores oriundos da extinta Fundação Roquette Pinto e do extinto
Território Federal de Fernando de Noronha poderão ser redistribuídos ou cedidos para
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, independentemente do disposto
no inciso II do art. 37 e no inciso I do art. 93 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, assegurados todos os direitos e vantagens, inclusive o pagamento de gratificação
de desempenho ou de produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela remuneratória.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se aos servidores que se
encontram cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.269, de 21-6-2010.

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.648-7, de 23 de abril de 1998.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de maio de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

.------------------*-----------------------*-------------------------.
: ÓRGÃO E ENTIDADE : ENTIDADE AUTORIZADA A :    REGISTRO CARTORIAL   :
:    EXTINTOS      :     SER QUALIFICADA   :                         :
:------------------*-----------------------*-------------------------:
: Laboratório      : Associação Brasileira : Primeiro Ofício de      :
: Nacional de Luz  : de Tecnologia de Luz  : Registro de Títulos e   :
: Síncrotron       : Síncrotron - ABTLus   : Documentos da Cidade de :
:                  :                       : Campinas - SP, nº de    :
:                  :                       : ordem 169367, averbado  :
:                  :                       : na inscrição nº 10.814, :
:                  :                       : Livro A-36, Fls 01.     :
:------------------*-----------------------*-------------------------:
: Fundação         : Associação de         : Registro Civil das      :
: Roquette Pinto   : Comunicação Educativa : Pessoas Jurídicas, Av.  :
:                  : Roquette Pinto -      : Pres. Roosevelt, 126,   :
:                  : ACERP                 : Rio de Janeiro - RJ,    :
:                  :                       : apontado sob o nº de    :
:                  :                       : ordem 624205 do         :
:                  :                       : protocolo do Livro A nº :
:                  :                       : 54, registrado sob o nº :
:                  :                       : de ordem 161374 do      :
:                  :                       : Livro A nº 39 do        :
:                  :                       : Registro Civil das      :
:                  :                       : Pessoas Jurídicas.      :
.------------------*-----------------------*-------------------------.



ANEXO II

.------------------------------*--------------------------------.
  : ÓRGÃO E ENTIDADE EXTINTOS    : QUADRO EM EXTINÇÃO             :
  .------------------------------*--------------------------------.
  : Laboratório Nacional de Luz  : Conselho Nacional de           :
  : Síncrotron                   : Desenvolvimento Científico     :
  :                              : e Tecnológico - CNPq           :
  .------------------------------*--------------------------------.
  : Fundação Roquette Pinto      : Ministério da Administração    :
  :                              : Federal e Reforma do Estado    :
  .------------------------------*--------------------------------.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-5-1998, e retificada em 25-5-1998.



LEI N. 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado
que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação
específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui
estabelecidas, as seguintes definições:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou
cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde,
pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde,
livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou
referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga
integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou
pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a
modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão,
que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de
serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e
o § 1.º deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente,
além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e
odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente



financeira, tais como:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

a) custeio de despesas;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

c) reembolso de despesas;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

d) mecanismos de regulação;

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de
procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e

•• Alínea e acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-
assistenciais.

•• Alínea f acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de
que tratam o inciso I e o § 1.º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que
mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de
administração.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de
direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de
assistência à saúde.



•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o
§ 1.º deste artigo.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Arts. 2.º a 7.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.)

Art. 8.º Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados
de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, independentemente de
outros que venham a ser determinados pela ANS:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - registro nos Conselhos Regionais de Medicina e Odontologia, conforme o caso, em
cumprimento ao disposto no art. 1.º da Lei n. 6.839, de 30 de outubro de 1980;

II - descrição pormenorizada dos serviços de saúde próprios oferecidos e daqueles a
serem prestados por terceiros;

III - descrição de suas instalações e equipamentos destinados a prestação de serviços;
IV - especificação dos recursos humanos qualificados e habilitados com

responsabilidade técnica de acordo com as leis que regem a matéria;
V - demonstração da capacidade de atendimento em razão dos serviços a serem

prestados;
VI - demonstração da viabilidade econômico-financeira dos planos privados de

assistência à saúde oferecidos, respeitadas as peculiaridades operacionais de cada uma
das respectivas operadoras;

VII - especificação da área geográfica coberta pelo plano privado de assistência à
saúde.

§ 1.º São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas nos incisos VI e
VII deste artigo as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência privada à
saúde na modalidade de autogestão, citadas no § 2.º do art. 1.º.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º A autorização de funcionamento será cancelada caso a operadora não
comercialize os produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, no prazo
máximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º As operadoras privadas de assistência à saúde poderão voluntariamente requerer



autorização para encerramento de suas atividades, observando os seguintes requisitos,
independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

a) comprovação da transferência da carteira sem prejuízo para o consumidor, ou a
inexistência de beneficiários sob sua responsabilidade;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

b) garantia da continuidade da prestação de serviços dos beneficiários internados ou
em tratamento;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

c) comprovação da quitação de suas obrigações com os prestadores de serviço no
âmbito da operação de planos privados de assistência à saúde;

•• Alínea c acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

d) informação prévia à ANS, aos beneficiários e aos prestadores de serviço
contratados, credenciados ou referenciados, na forma e nos prazos a serem definidos
pela ANS.

•• Alínea d acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

• I - nos incisos I a V do caput, as operadoras de seguros privados a que alude o inciso
II do § 1.º do art. 1.º;

• II - nos incisos VI e VII do caput, as entidades ou empresas que mantêm sistemas de
assistência privada à saúde na modalidade de autogestão, definidas no § 2.º do art. 1.º."

Art. 9.º Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras,
e duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos de assistência à saúde, e
até que sejam definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas jurídicas
que operam os produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, e
observado o que dispõe o art. 19, só poderão comercializar estes produtos se:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente cadastradas na ANS; e



•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de configurar
infração, constitui agravante na aplicação de penalidades por infração das demais
normas previstas nesta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e promover a
suspensão do todo ou de parte das condições dos planos apresentados.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º A autorização de comercialização será cancelada caso a operadora não
comercialize os planos ou os produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta
Lei, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do seu registro na ANS.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º A ANS poderá determinar a suspensão temporária da comercialização de plano
ou produto caso identifique qualquer irregularidade contratual, econômico-financeira ou
assistencial.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 10. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura
assistencial médico-hospitalar, compreendendo partos e tratamentos realizados
exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou
similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a
Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas
estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e
próteses para o mesmo fim;

III - inseminação artificial;
IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética;
V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados;
VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, ressalvado o disposto

nas alíneas c do inciso I e g do inciso II do art. 12;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.880, de 12-11-2013.

VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico;

•• Inciso VII com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

VIII - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.)
IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não

reconhecidos pelas autoridades competentes;
X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela

autoridade competente.
§ 1.º As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação

pela ANS.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o §
1.º do art. 1.º desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de
1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros
consumidores.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

•• O Supremo Tribunal Federal, em liminar parcialmente concedida aos 21-8-2003, na
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) n. 1.931-8, decidiu suspender a eficácia
da expressão "atuais e" deste § 2.º.

§ 3.º Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2.º deste artigo as pessoas
jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e
as pessoas jurídicas que operem exclusivamente planos odontológicos.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



§ 4.º A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta
complexidade, será definida por normas editadas pela ANS.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 10-A. Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § 1.º do art. 1.º desta
Lei, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica
reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias, para o
tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.223, de 15-5-2001.

Art. 10-B. Cabe às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art.
1.º, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, ou mediante
reembolso, fornecer bolsas de colostomia, ileostomia e urostomia, sonda vesical de
demora e coletor de urina com conector, para uso hospitalar, ambulatorial ou domiciliar,
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.738, de 30-11-2012.

Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de
contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei após 24
(vinte e quatro) meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à
respectiva operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do
consumidor ou beneficiário.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou
beneficiário, titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da
regulamentação a ser editada pela ANS.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam
o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV
deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-
referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



I - quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e

especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos

ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente;

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

c) cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso oral, incluindo
medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e
adjuvantes;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.880, de 12-11-2013.

II - quando incluir internação hospitalar:
a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e

quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal
de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos;

•• Alínea a com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar,
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico-
assistente;

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de
enfermagem e alimentação;

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases
medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição
do médico-assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação
hospitalar;

•• Alínea d com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da



remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento
hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em
território brasileiro; e

•• Alínea e com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 18
(dezoito) anos;

g) cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso oral,
procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de
procedimentos cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência
prestada em âmbito de internação hospitalar;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 12.880, de 12-11-2013.

III - quando incluir atendimento obstétrico:
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou

de seu dependente, durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto;
b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor,

como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a
inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção;

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

IV - quando incluir atendimento odontológico:
a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo

odontólogo assistente;
b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia;
c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente

ambulatorial e sem anestesia geral;
V - quando fixar períodos de carência:
a) prazo máximo de 300 (trezentos) dias para partos a termo;
b) prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para os demais casos;
c) prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a cobertura dos casos de urgência e

emergência;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art.
1.º desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo



beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não
for possível a utilização dos serviços próprios, contratados ou credenciados pelas
operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares
praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
entrega da documentação adequada;

•• Inciso VI com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

VII - inscrição de filho adotivo, menor de 12 (doze) anos de idade, aproveitando os
períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante.

§ 1.º Após 120 (cento e vinte) dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento
de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei fora das segmentações
de que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e
contratação.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de
produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, nas segmentações de que
trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem
conhecimento da existência e disponibilidade do plano-referência, e de que este lhe foi
oferecido.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.)
§ 4.º As coberturas a que se referem as alíneas c do inciso I e g do inciso II deste

artigo serão objeto de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, revisados
periodicamente, ouvidas as sociedades médicas de especialistas da área, publicados
pela ANS.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.880, de 12-11-2013.

§ 5.º O fornecimento previsto nas alíneas c do inciso I e g do inciso II deste artigo dar-
se-á, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, diretamente ao
paciente ou ao seu representante legal, podendo ser realizado de maneira fracionada por
ciclo, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos reguladores e de acordo com
prescrição médica.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.880, de 12-11-2013.



Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei
têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não
cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão
vigência mínima de 1 (um) ano, sendo vedadas:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-
44, de 24-8-2001.

I - a recontagem de carências;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não
pagamento da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou
não, nos últimos 12 (doze) meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja
comprovadamente notificado até o quinquagésimo dia de inadimplência; e

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a
ocorrência de internação do titular.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de
deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência
à saúde.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de
produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, em razão da idade do
consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas
etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas
expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no art. 35-E.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com
mais de 60 (sessenta) anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1.º do art. 1.º, ou sucessores, há mais de 10 (dez) anos.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de
24-8-2001.

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com
clareza:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - as condições de admissão;
II - o início da vigência;
III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames;
IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15;
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário;

•• Inciso V com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

VI - os eventos cobertos e excluídos;
VII - o regime, ou tipo de contratação:

•• Inciso VII, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de
24-8-2001.

a) individual ou familiar;

•• Alínea a com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

b) coletivo empresarial; ou

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

c) coletivo por adesão;

•• Alínea c com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-



2001.

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de coparticipação do
consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência
médica, hospitalar e odontológica;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária;
X - a área geográfica de abrangência;

•• Inciso X com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias;
XII - número de registro na ANS.

•• Inciso XII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será
obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento
ou das condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º, além
de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas
características, direitos e obrigações.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de
24-8-2001.

 Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como contratado,
referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º
desta Lei implica compromisso com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo
da vigência dos contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro
prestador equivalente e mediante comunicação aos consumidores com 30 (trinta) dias de
antecedência.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias
após sua publicação (DOU de 25-6-2014).

§ 1.º É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste
artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à
ANS com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos



decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1.º
ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o
estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até
a alta hospitalar, a critério médico, na forma do contrato.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º Excetuam-se do previsto no § 2.º os casos de substituição do estabelecimento
hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação,
quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para
outro estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus
adicional para o consumidor.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas
deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

I - nome da entidade a ser excluída;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS,
correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura
com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



 Art. 17-A. As condições de prestação de serviços de atenção à saúde no âmbito
dos planos privados de assistência à saúde por pessoas físicas ou jurídicas,
independentemente de sua qualificação como contratadas, referenciadas ou
credenciadas, serão reguladas por contrato escrito, estipulado entre a operadora do
plano e o prestador de serviço.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 § 1.º São alcançados pelas disposições do caput os profissionais de saúde em
prática liberal privada, na qualidade de pessoa física, e os estabelecimentos de saúde,
na qualidade de pessoa jurídica, que prestem ou venham a prestar os serviços de
assistência à saúde a que aludem os arts. 1.º e 35-F desta Lei, no âmbito de planos
privados de assistência à saúde.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 § 2.º O contrato de que trata o caput deve estabelecer com clareza as condições
para a sua execução, expressas em cláusulas que definam direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, incluídas, obrigatoriamente, as que determinem:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após
sua publicação (DOU de 25-6-2014).

 I - o objeto e a natureza do contrato, com descrição de todos os serviços
contratados;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 II - a definição dos valores dos serviços contratados, dos critérios, da forma e da
periodicidade do seu reajuste e dos prazos e procedimentos para faturamento e
pagamento dos serviços prestados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 III - a identificação dos atos, eventos e procedimentos médico-assistenciais que
necessitem de autorização administrativa da operadora;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua



publicação (DOU de 25-6-2014).

 IV - a vigência do contrato e os critérios e procedimentos para prorrogação,
renovação e rescisão;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 V - as penalidades pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 § 3.º A periodicidade do reajuste de que trata o inciso II do § 2.º deste artigo será
anual e realizada no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, contado do início de
cada ano-calendário.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 § 4.º Na hipótese de vencido o prazo previsto no § 3.º deste artigo, a Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, quando for o caso, definirá o índice de reajuste.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 § 5.º A ANS poderá constituir, na forma da legislação vigente, câmara técnica com
representação proporcional das partes envolvidas para o adequado cumprimento desta
Lei.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 § 6.º A ANS publicará normas regulamentares sobre o disposto neste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

 Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional
de saúde, da condição de contratado, referenciado, credenciado ou cooperado de uma
operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei implica as
seguintes obrigações e direitos:



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias
após sua publicação (DOU de 25-6-2014).

I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum
pretexto ou alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela
dispensada aos clientes vinculados a outra operadora ou plano;

II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser feita
de forma a atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de
emergência ou urgência, assim como as pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até 5 (cinco) anos;

III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou
referenciamento com número ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às
operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de
exclusividade ou de restrição à atividade profissional.

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

Parágrafo único. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou
profissionais de saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento
com operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização
conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 19. Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas
que já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1..º do art. 1.º desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da
publicação da regulamentação específica pela ANS.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros
provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar
a comercialização ou operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de
janeiro de 1999.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a que
alude o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes
documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos:



•• § 2.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - nome fantasia;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - CNPJ;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - endereço;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

V - telefone, fax e "e-mail"; e

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam.

•• Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser
apresentados à ANS os seguintes dados:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - razão social da operadora ou da administradora;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - CNPJ da operadora ou da administradora;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - nome do produto;



•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar
sem obtetrícia, odontológica e referência);

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por
adesão);

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

VI - âmbito geográfico de cobertura;

•• Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

VII - faixas etárias e respectivos preços;

•• Inciso VII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e
referência);

•• Inciso VIII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações
hospitalar e referência);

•• Inciso IX acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados pela ANS.

•• Inciso X acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão
tratados em norma específica da ANS.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do
registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou dos
instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o



caput, contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e
cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, para cada segmentação definida
no art. 12.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º O não cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diária
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de que
tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 7.º As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos
privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos
registros de que trata o § 1.º deste artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta
Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas
relativas às suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas
que permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus
nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde
residem, para fins do disposto no art. 32.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercício das atividades
de fiscalização e nos limites por ela estabelecidos, têm livre acesso às operadoras,
podendo requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e
demais documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º
desta Lei.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, a
imposição de qualquer dificuldade à consecução dos objetivos da fiscalização, de que
trata o § 1.º deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 21. É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde realizar



quaisquer operações financeiras:
I - com seus diretores e membros dos conselhos administrativos, consultivos, fiscais

ou assemelhados, bem como com os respectivos cônjuges e parentes até o segundo grau,
inclusive;
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso I, desde que

estas sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como controladoras da
empresa.

•• Inciso II com redação determnada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 22. As operadoras de planos privados de assistência à saúde submeterão suas
contas a auditores independentes, registrados no respectivo Conselho Regional de
Contabilidade e na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, publicando, anualmente, o
parecer respectivo, juntamente com as demonstrações financeiras - determinadas pela
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 1.º A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos cálculos

atuariais, elaborados segundo diretrizes gerais definidas pelo CONSU.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º As operadoras com número de beneficiários inferior a vinte mil usuários ficam
dispensadas da publicação do parecer do auditor e das demonstrações financeiras,
devendo, a ANS, dar-lhes publicidade.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 23. As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer
concordata e não estão sujeitas a falência ou insolvência civil, mas tão somente ao
regime de liquidação extrajudicial.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

• A Resolução-RDC n. 47, de 1-3-2001, da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
dispõe sobre a liquidação extrajudicial das operadoras de planos de assistência à
saúde.

§ 1.º As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de falência ou insolvência civil quando,
no curso da liquidação extrajudicial, forem verificadas uma das seguintes hipóteses:

• § 1.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento de pelo menos a



metade dos créditos quirografários;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, para o pagamento
das despesas administrativas e operacionais inerentes ao regular processamento da
liquidação extrajudicial; ou

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - nas hipóteses de fundados indícios de condutas previstas nos arts. 186 a 189 do
Decreto-lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo todo ativo que possa
ser convertido em moeda corrente em prazo compatível para o pagamento das despesas
administrativas e operacionais da massa liquidanda.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º À vista do relatório do liquidante extrajudicial, e em se verificando qualquer uma
das hipóteses previstas nos incisos I, II e II do § 1.º deste artigo, a ANS poderá autorizá-
lo a requerer a falência ou insolvência civil da operadora.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º A distribuição do requerimento produzirá imediatamente os seguintes efeitos:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - a manutenção da suspensão dos prazos judiciais em relação à massa liquidanda;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - a suspensão dos procedimento administrativos de liquidação extajudicial, salvo os
relativos à guarda e à proteção dos bens e imóveis da massa;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes,
conselheiros e assemelhados, até posterior determinação judicial; e



•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação ao pedido de
conversão do regime.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º A ANS, no caso previsto no inciso II do § 1.º deste artigo, poderá, no período
compreendido entre a distribuição do requerimento e a decretação da falência ou
insolvência civil, apoiar a proteção dos bens móveis e imóveis da massa liquidanda.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º O liquidante enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais em curso cujo
andamento ficará suspenso até que o juiz competente nomeie o síndico da massa falida
ou o liquidante da massa insolvente.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 24. Sempre que detectadas nas operadoras sujeitas à disciplina desta Lei
insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro, anormalidades econômico-
financeiras ou administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a
qualidade do atendimento à saúde, a ANS poderá determinar a alienação da carteira, o
regime de direção fiscal ou técnica, por prazo não superior a trezentos e sessenta e
cinco dias, ou a liquidação extrajudicial, conforme a gravidade do caso.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º O descumprimento das determinações do diretor-fiscal ou técnico, e do
liquidante, por dirigentes, administradores, conselheiros ou empregados da operadora
de planos privados de assistência à saúde acarretará o imediato afastamento do infrator,
por decisão da ANS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o direito ao
contraditório, sem que isto implique efeito suspensivo da decisão administrativa que
determinou o afastamento.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor técnico ou fiscal ou do
liquidante, poderá, em ato administrativo devidamente motivado, determinar o
afastamento dos diretores, administradores, gerentes e membros do conselho fiscal da
operadora sob regime de direção ou em liquidação.



•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico procederá à análise da
organização administrativa e da situação econômico-financeira da operadora, bem assim
da qualidade do atendimento aos consumidores, e proporá à ANS as medidas cabíveis.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º O diretor-fiscal ou técnico poderá propor a transformação do regime de direção
em liquidação extrajudicial.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º A ANS promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a alienação da carteira das
operadoras de planos privados de assistência à saúde, no caso de não surtirem efeito as
medidas por ela determinadas para sanar as irregularidades ou nas situações que
impliquem risco para os consumidores participantes da carteira.

•• § 5.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 24-A. Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à
saúde em regime de direção fiscal ou liquidação extrajudicial, independentemente da
natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não
podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e
liquidação final de suas responsabilidades.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção
fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge a todos aqueles que tenham estado no
exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de bens a que se
refere o caput deste artigo poderá não alcançar os bens dos administradores, por
deliberação expressa da Diretoria Colegiada da ANS.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor fiscal ou do liquidante, poderá
estender a indisponibilidade prevista neste artigo:



•• § 3.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido,
no período previsto no § 1.º, para a decretação da direção fiscal ou da liquidação
extrajudicial;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no § 1.º,
das pessoas referidas no inciso I, desde que configurada fraude na transferência.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis pela legislação em vigor.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de contrato de alienação,
de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de cessão de direitos, desde
que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público,
anteriormente à data da decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde
respondem solidariamente pelas obrigações por eles assumidas durante sua gestão até o
montante dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 24-B. A Diretoria Colegiada definirá as atribuições e competências do Diretor
Técnico, Diretor Fiscal e do responsável pela alienação de carteira, podendo ampliá-
las, se necessário.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 24-C. Os créditos decorrentes da prestação de serviços de assistência privada à
saúde preferem a todos os demais, exceto os de natureza trabalhista e tributários.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



Art. 24-D. Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de
assistência à saúde e ao disposto nos arts. 24-A e 35-I, no que couber com os preceitos
desta Lei, o disposto na Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-lei n. 7.661,
de 21 de junho de 1945, no Decreto-lei n. 41, de 18 de novembro de 1966, e no
Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o que dispuser a ANS.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como
aos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários
de planos privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que
tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, seus administradores, membros de
conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - advertência;
II - multa pecuniária;
III - suspensão do exercício do cargo;
IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de

assistência à saúde;

•• Inciso IV com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

V - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou em conselhos das
operadoras a que se refere esta Lei, bem como em entidades de previdência privada,
sociedades seguradoras, corretoras de seguros e instituições financeiras;
VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da

operadora.

•• Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 26. Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos,
consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respondem
solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas,
cooperados e consumidores de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso,
em consequência do descumprimento de leis, normas e instruções referentes às
operações previstas na legislação e, em especial, pela falta de constituição e cobertura
das garantias obrigatórias.



•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de
suas atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora
ou prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6.º do
art. 19.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.)

Art. 28. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.)

Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por
base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares,
cabendo à ANS dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos,
instâncias e prazos.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

• A Resolução n. 124, de 30-3-2006, do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU,
dispõe sobre o rito e os prazos do processo administrativo para apuração de infrações e
aplicação de penalidades previstas na Lei n. 9.656, de 1998.

§ 1.º O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a título
excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora ou prestadora de serviço assinar
termo de compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá
eficácia de título executivo extrajudicial, obrigando-se a:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração; e

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos delas decorrentes.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, necessariamente, as
seguintes cláusulas:



•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto da apuração, no
prazo estabelecido;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não inferior a R$
5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de
acordo com o porte econômico da operadora ou da prestadora de serviço.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta não importa
confissão do compromissário quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude
da conduta em apuração.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuízo
da aplicação da multa a que se refere o inciso II do § 2.º, acarreta a revogação da
suspensão do processo.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso de ajuste de
conduta, será extinto o processo.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de ajuste
de conduta.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 7.º Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver
havido descumprimento de outro termo de compromisso de ajuste de conduta nos termos
desta Lei, dentro do prazo de dois anos.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



§ 8.º O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser publicado no Diário
Oficial da União.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 9.º A ANS regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 1.º a 7.º deste artigo.

•• § 9.º cacrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 29-A. ANS poderá celebrar com as operadoras termo de compormisso, quando
houver interesse na implementação de práticas que consistam em vantagens para os
consumidores, com vistas a assegurar a manutenção da qualidade dos serviços de
assistência à saúde.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º O termo de compromisso referido no caput não poderá implicar restrição de
direitos do usuário.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Na definição do termo de que trata este artigo será considerados os critérios de
aferição e controle da qualidade dos serviços a serem oferecidos pelas operadoras.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º O descumprimento injustificado do termo de compromisso poderá importar na
aplicação da penalidade de multa a que se refere o inciso II, § 2.º, do art. 29 desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º
do art. 1.º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter
sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que
gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento
integral.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

•• Artigo regulamentado pela Resolução Normativa n. 279, de 24-11-2011, da ANS.



§ 1.º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput
será 1/3 (de um terço) do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e
o § 1.º do art. 1.º, ou sucessores, com um mínimo assegurado de 6 (seis) meses e um
máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo grupo
familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho.
§ 3.º Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos

dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos
termos do disposto neste artigo.
§ 4.º O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados

decorrentes de negociações coletivas de trabalho.
§ 5.º A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão

do consumidor titular em novo emprego.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada
contribuição a coparticipação do consumidor, única e exclusivamente, em
procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência
médica ou hospitalar.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º
do art. 1.º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de 10
(dez) anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas
condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de
trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

•• Artigo regulamentado pela Resolução Normativa n. 279, de 24-11-2011, da ANS.

§ 1.º Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por
período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como
beneficiário, à razão de 1 (um) ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o
pagamento integral do mesmo.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



§ 2.º Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas
condições estabelecidas nos §§ 2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 6.º do art. 30.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o
§ 1.º do art. 1.º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os
serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de
valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de
Saúde - FNS.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a
discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º A operadora efetuará o ressarcimento até o 15.º (décimo quinto) dia da data de
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3.º será cobrado com os
seguintes acréscimos:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento
ao mês ou fração;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - multa de mora de dez por cento.



•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3.º serão inscritos em dívida
ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao
Fundo Nacional de Saúde.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 7.º A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos
encaminhados, conforme previsto no § 2.º deste artigo, cabendo-lhe, inclusive,
estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 8.º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e
nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o
§ 1.º do art. 1.º desta Lei.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 9.º Os valores a que se referem os §§ 3.º e 6.º deste artigo não serão computados
para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos
termos da Constituição Federal.

•• § 9.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 33. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios
ou credenciados pelo plano, é garantido ao consumidor o acesso à acomodação, em
nível superior, sem ônus adicional.

Art. 34. As pessoas jurídicas que executam outras atividades além das abrangidas por
esta Lei deverão, na forma e prazo definidos pela ANS, constituir pessoas jurídicas
independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para operar planos privados
de assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial desta Lei e de
seus regulamentos.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir
de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como
àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1.º de janeiro de 1999,
a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este
artigo deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo
com as normas a serem definidas pela ANS.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária,
a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao
aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá
determinar sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e
dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei,
observados, quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa
operadora.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não optantes tem
caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já
inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência
da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei, contratados até
1.º de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado,
apenas para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo
considerados extintos para fim de comercialização.



•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 7.º Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não optantes pela
adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais,
nas coberturas assistenciais neles pactuadas.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 8.º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser
adotados pelas empresas para a adaptação dos contratos de que trata este artigo.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado
integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de
saúde suplementar;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - aprovar o contrato de gestão da ANS;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre:

•• Inciso IV, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

a) aspectos econômico-financeiros;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto às
formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros
garantidores;

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar
adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência
à saúde em caso de insolvência de empresas operadoras;

•• Alínea e acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a
subsidiar suas decisões.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV
deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais
estabelecidas pelo CONSU.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - da Saúde;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - da Fazenda;



•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - da Justiça; e

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

V - do Planejamento, Orçamento e Gestão.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao
Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad
referendum dos demais membros.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão
ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim
outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo
permitido o direito de voto.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 5.º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da
República.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 6.º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 7.º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do
CONSU.



•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.935, de 11-5-2009.

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de
lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico-assistente;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.935, de 11-5-2009.

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de
complicações no processo gestacional;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.935, de 11-5-2009.

III - de planejamento familiar.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.935, de 11-5-2009.

Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste
artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência
fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão
recolhidas à conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) por infração, ressalvado o disposto no § 6.º do art. 19 desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-E. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos
celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei que:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de
sessenta anos de idade estará sujeita à autorização prévia da ANS;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação
da matéria pela ANS;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou familiar
de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei por parte da
operadora, salvo o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou em
centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico-assistente.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

•• O STF, em liminar parcialmente concedida em 21-8-2003, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIn) n. 1.931-8, decidiu suspender a eficácia deste artigo, em
razão da violação do art. 5.º, XXXVI, da CF.

§ 1.º Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por
mudança de faixa etária com idade inicial em 60 (sessenta) anos ou mais, deverão ser
adaptados, até 31 de outubro de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste,
observadas as seguintes disposições:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único do
art. 15, para as mudanças de faixa etária ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-
se-á à diluição da aplicação do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais
anuais, com adoção de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o
reajuste integral no início do último ano da faixa etária considerada;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de 10 (dez) anos as faixas
etárias que tenham sido estipuladas sem limite superior;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reajuste, deverá ser
encaminhada aos consumidores, juntamente com o boleto ou título de cobrança, com a



demonstração do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de
reajuste anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizará esta
repactuação;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por
faixa etária a consumidores com 60 (sessenta) anos ou mais de idade e 10 (dez) anos ou
mais de contrato, deverá submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de
nota técnica, para, uma vez aprovada a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a
diluição prevista neste parágrafo.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

•• O STF, em liminar parcialmente concedida em 21-8-2003, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIn) n. 1.931-8, decidiu suspender a eficácia deste artigo, em
razão da violação do art. 5.º, XXXVI, da CF.

§ 2.º Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º
desta Lei, independentemente da data de sua celebração, a aplicação de cláusula de
reajuste das contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

•• O STF, em liminar parcialmente concedida em 21-8-2003, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIn) n. 1.931-8, decidiu suspender a eficácia deste artigo, em
razão da violação do art. 5.º, XXXVI, da CF.

§ 3.º O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste
artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1.º desta Lei compreende todas as ações
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da
saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras de
produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei as disposições da Lei n.
8.078, de 1990.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas
operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º desta Lei e que
forem encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de
parecer conclusivo daquela Autarquia.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-I. Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos
consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e
trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de
conselhos da operadora de plano privado de assistência à saúde, independentemente da
sua natureza jurídica.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-J. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo
relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do
encargo, sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das
responsabilidades civis e penais.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 35-L. Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão
ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de
qualquer forma, gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno
direito, as alienações realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente
inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento
firmado pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



Art. 35-M. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º
desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente
autorizadas a operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei n. 9.932, de 20 de
dezembro de 1999, e regulamentações posteriores.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-6-1998.



LEI N. 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e
contribuições federais.

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória n. 1.721, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a
tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa
Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -
DARF, específico para essa finalidade.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos
e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.

§ 2.º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo
prazo fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.

§ 3.º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da
autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide
ou do processo litigioso, será:

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte
e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for,
acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4.º do art. 39 da Lei n. 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do
correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de
sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional.

§ 4.º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta
Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.

§ 5.º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou
devolvidos.

Art. 2.º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos depósitos
judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.

Art. 2.º-A. Aos depósitos efetuados antes de 1.º de dezembro de 1998 será aplicada a



sistemática prevista nesta Lei de acordo com um cronograma fixado por ato do
Ministério da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única do Tesouro
Nacional.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 1.º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente
devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.099, de 27-11-2009.

§ 2.º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos
referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 4.º do art. 39 da Lei n.
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.099, de 27-11-2009.

§ 3.º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os
recursos depositados à remuneração na forma estabelecida pelo § 4.º do art. 39 da Lei n.
9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os administradores das
instituições financeiras às penalidades previstas na Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.099, de 27-11-2009.

§ 4.º (Vetado.)

•• A Lei n. 12.099, de 27-11-2009, acrescentou este § 4.º, todavia sofreu veto
presidencial.

Art. 3.º Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em
regulamento.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos depósitos
efetuados a partir de 1.º de dezembro de 1998.

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da
República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-11-1998.





LEI N. 9.704, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Institui normas relativas ao exercício, pelo Advogado-Geral da União,
de orientação normativa e de supervisão técnica sobre os órgãos
jurídicos das autarquias federais e das fundações instituídas e mantidas
pela União.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.722, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os órgãos jurídicos das autarquias federais e das fundações instituídas e
mantidas pela União estão sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do
Advogado-Geral da União.

§ 1.º A supervisão técnica a que se refere este artigo compreende a prévia anuência do
Advogado-Geral da União ao nome indicado para a chefia dos órgãos jurídicos das
autarquias federais e das fundações instituídas e mantidas pela União.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-
2001.

§ 2.º Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será
preferencialmente indicado Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade,
capacidade e experiência para o cargo.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

§ 3.º Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja
Procurador Federal, deverá ser suficientemente justificada assim como atendidos todos
os demais requisitos do § 2.º.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001.

Art. 2.º O Advogado-Geral da União, caso considere necessário, poderá recomendar,
aos órgãos jurídicos dessas entidades, a alteração da tese jurídica sustentada nas
manifestações produzidas, para adequá-la à jurisprudência prevalecente nos Tribunais
Superiores e no Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Terão natureza vinculante, e serão de observância obrigatória, as
recomendações de alteração da tese jurídica sustentada, feitas pelo Advogado-Geral da



União.

Art. 3.º De ofício ou mediante solicitação, justificada, dos representantes legais das
autarquias federais e das fundações instituídas e mantidas pela União, o Advogado-
Geral da União poderá promover ou determinar que se promova a apuração de
irregularidade no serviço público, ocorrida no âmbito interno daquelas entidades,
podendo cometer a órgão da Advocacia-Geral da União, expressamente, o exercício de
tal encargo.

Art. 4.º Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1.º, o Advogado-Geral da
União poderá delegar a prática dos atos de orientação normativa e de supervisão técnica
previstos nesta Lei.

Art. 5.º O Advogado-Geral da União expedirá as normas necessárias à aplicação do
disposto nesta Lei.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da

República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-11-1998.



LEI N. 9.710, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre medidas de fortalecimento do Sistema Financeiro
Nacional e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória n. 1.604-38, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O Programa de Estímulo à Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema
Financeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional com vistas a
assegurar liquidez e solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de
depositantes e investidores, será implementado por meio de reorganizações
administrativas, operacionais e societárias, previamente autorizadas pelo Banco Central
do Brasil.

§ 1.º O Programa de que trata o caput aplica-se inclusive às instituições submetidas
aos regimes especiais previstos na Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974, e no Decreto-
lei n. 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

§ 2.º O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições financeiras,
instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte integrante do Programa de que
trata o caput.

Art. 2.º Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do
Programa a que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributário:

I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos
créditos de difícil recuperação, observadas, para esse fim, normas fixadas pelo
Conselho Monetário Nacional;

II - as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio, na aquisição do
investimento, a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da
participação societária adquirida;

III - as perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro líquido da
instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;

IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso II, registrado contabilmente,
poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;

V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o valor
compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em
cada período-base, a trinta por cento do lucro líquido, ajustado pelas adições e
exclusões previstas na legislação aplicável;



VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado ao lucro líquido, para efeito de
determinar a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

§ 1.º O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de
dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à
entidade administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito, de que trata o
§ 2.º do art. 1.º.

§ 2.º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 3.º Nas reorganizações societárias ocorridas no âmbito do Programa de que trata
o art. 1.º não se aplica o disposto nos arts. 230, 254, 255, 256, § 2.º, 264, § 3.º, e 270,
parágrafo único, da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 4.º O Fundo Garantidor de Crédito, de que tratam as Resoluções ns. 2.197, de 31
de agosto de 1995, e 2.211, de 16 de novembro de 1995, do Conselho Monetário
Nacional, é isento do imposto de renda, inclusive no tocante aos ganhos líquidos
mensais e à retenção na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa
e de renda variável, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido.

Art. 5.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.604-37, de 24 de setembro de 1998.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 19 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da
República.

Antônio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-11-1998.



LEI N. 9.716, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Dá nova redação aos arts. 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do Decreto-lei n. 1.578, de
11 de outubro de 1977, que dispõe sobre o imposto de exportação, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória n. 1.725, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os arts. 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do Decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 1977,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º .........................................................
.....................................................................
§ 3.º O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto."
"Art. 2.º ..........................................................
......................................................................
§ 3.º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda das
mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou produção,
acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e de margem de lucro de quinze
por cento sobre a soma dos custos, mais impostos e contribuições."
"Art. 3.º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo
reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio
exterior.
Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a
cinco vezes o percentual fixado neste artigo."
"Art. 4.º .........................................................
Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino da
mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro de Estado da
Fazenda."

Art. 2.º Na hipótese em que a saída do produto industrializado for beneficiada com
isenção em virtude de incentivo fiscal, o crédito do IPI poderá ser:

I - utilizado para compensação com o incidente na saída de outros produtos
industrializados pela mesma pessoa jurídica;

II - objeto de pedido de restituição, em espécie, ou para compensação com outros
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observadas
normas por esta editadas.



Art. 3.º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio
Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda.

§ 1.º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de
Importação, à razão de:

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;
II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de

Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.
§ 2.º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente,

mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de
operação e dos investimentos no SISCOMEX.

§ 3.º Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao
Imposto de Importação.

§ 4.º O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização
- FUNDAF, instituído pelo art. 6.º do Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5.º O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir
de 1.º de janeiro de 1999.

Art. 4.º Fica restabelecida a destinação, ao FUNDAF, da receita de que trata o § 3.º do
art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 5.º As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos
constitutivos, a compra e venda de veículos automotores poderão equiparar, para efeitos
tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos usados,
adquiridos para revenda, bem assim dos recebidos como parte do preço da venda de
veículos novos ou usados.

Parágrafo único. Os veículos usados, referidos neste artigo, serão objeto de Nota
Fiscal de Entrada e, quando da venda, de Nota Fiscal de Saída, sujeitando-se ao
respectivo regime fiscal aplicável às operações de consignação.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Fica revogado o inciso V do § 1.º do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

Congresso Nacional, em 26 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da
República.

Antonio Carlos Magalhães



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-11-1998.



LEI N. 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos
Estados e do Distrito Federal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do
Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade
e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os
seguintes critérios:

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros
gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e
dos pensionistas, para os seus respectivos regimes;

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e
militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para
pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as
despesas administrativas estabelecidas no art. 6.º, inciso VIII, desta Lei, observado os
limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-
2001.

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes possam
garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios,
preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros
gerais;

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares,
e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de
benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios
e entre Municípios;



VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e
participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e
inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto
de discussão e deliberação;

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes
estatais, conforme diretrizes gerais;

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de
todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas,
bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos;

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira,
orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo.

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de
cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de
contribuição do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição
Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2.º do citado artigo;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de
permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5.º do art. 2.º e
o § 1.º do art. 3.º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de previdência
social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6.º.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de
24-8-2001.

Art. 1.º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado
a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro
ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao
regime de origem.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 2.º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que
estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do



servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§ 1.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela
cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio,
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§ 2.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30
(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e
orçamentário da receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro
em curso.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

§§ 3.º a 7.º (Revogados pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.)

Art. 2.º-A. (Revogado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.)

Art. 3.º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social
não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo
ainda ser observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre
as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em
atividade do respectivo ente estatal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 10.887, de 18-6-2004.)

Art. 5.º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do
Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime
Geral de Previdência Social, de que trata a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo
disposição em contrário da Constituição Federal.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do §
4.º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a
matéria.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.



Art. 6.º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a
constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade
previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o artigo 1.º e,
adicionalmente, os seguintes preceitos:

I - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.)
II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa;
III - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.)
IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional;
V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados;

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do
Governo Federal;

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, em
conformidade com a Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subsequentes;

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros
gerais;

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei.

Art. 7.º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1.º de julho de 1999:

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou
entidades da Administração direta e indireta da União;

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais.
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência

Social em razão da Lei n. 9.796, de 5 de maio de 1999.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 8.º Os dirigentes do órgão ou da entidade gestora do regime próprio de
previdência social dos entes estatais, bem como os membros dos conselhos
administrativo e fiscal dos fundos de que trata o art. 6.º, respondem diretamente por
infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-se, no que couber, ao regime repressivo da
Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977, e alterações subsequentes, conforme diretrizes
gerais.

Parágrafo único. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que
tenha por base o auto, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, em
que se assegure ao acusado o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com
diretrizes gerais.



Art. 9.º Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência
Social:

I - a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes próprios de previdência
social dos servidores públicos e dos militares da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e dos fundos a que se refere o art. 6.º, para o fiel
cumprimento dos dispositivos desta Lei;

II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais previstos
nesta Lei.

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades,
por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8.º desta Lei.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão
ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações
sobre regime próprio de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 6.ºo
desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24-8-2001.

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o
Estado, o Distrito Federal e os Municípios assumirão integralmente a responsabilidade
pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles
benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados
anteriormente à extinção do regime próprio de previdência social.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-11-1998. Regulamentada pelo Decreto
n. 3.048, de 6-5-1999.



LEI N. 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 (*)

    Altera a Legislação Tributária Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n. 70,
de 30 de dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

CAPÍTULO I

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS

Art. 2.º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas
a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.

 Art. 3.º O faturamento a que se refere o art. 2.º compreende a receita bruta de que
trata o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
§ 2.º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o

art. 2.º, excluem-se da receita bruta:
 I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda,
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta;



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

III - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)
 IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n. 6.404, de

15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante,
classificado como investimento, imobilizado ou intangível; e

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 V - (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)
 VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo
de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.)
§ 4.º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda
e o preço de compra da moeda estrangeira.

§ 5.º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1.º do art. 22 da Lei n. 8.212, de
24 de julho de 1991, serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e
deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para
o PIS/PASEP.

§ 6.º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1.º do art. 22 da Lei n. 8.212, de 1991,
além das exclusões e deduções mencionadas no § 5.º, poderão excluir ou deduzir:

•• § 6.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

•• Fica elevada para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas neste § 6.º,
por força do art. 18 da Lei n. 10.684, de 30-5-2003 - em vigor desde a publicação,
produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao do termo final do prazo nonagesimal,
a que refere o § 6.º do art. 195 da Constituição Federal.

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de
crédito:



•• Inciso I, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições
de direito privado;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

c) deságio na colocação de títulos;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge";

•• Alínea e acrescentada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias
recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de
aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 7.º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6.º restringem-se aos rendimentos



de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões
técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 8.º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas
pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

•• Fica elevada para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas neste § 8.º,
por força do art. 18 da Lei n. 10.684, de 30-5-2003 - em vigor desde a publicação,
produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao do termo final do prazo nonagesimal,
a que refere o § 6.º do art. 195 da Constituição Federal.

I - imobiliários, nos termos da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

II - financeiros, observada a regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional;
§ 9.º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:

•• § 9.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-82001.

I - corresponsabilidades cedidas;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões
técnicas;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,



efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de
responsabilidades.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 9.º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações
correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9.º entende-se o
total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura
oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da
própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de
transferência de responsabilidade assumida.

•• § 9.º-A acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

 § 9.º-B. Para efeitos de interpretação do caput, não são considerados receita bruta
das administradoras de benefícios os valores devidos a outras operadoras de planos de
assistência à saúde.

•• § 9.º-B acrescentado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagamento de tarifas, as pessoas
jurídicas que prestem serviços de arrecadação de receitas federais poderão excluir da
base de cálculo da Cofins o valor a elas devido em cada período de apuração como
remuneração por esses serviços, dividido pela alíquota referida no art. 18 da Lei n.
10.684, de 30 de maio de 2003.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 10 na base de cálculo da
Cofins referente ao período em que auferida remuneração, o montante excedente poderá
ser excluído da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará
o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto à definição do valor devido como
remuneração dos serviços de arrecadação de receitas federais.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

 § 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução
superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço



predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos será calculada sobre a receita
apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do
imposto sobre a renda, previstos para a espécie de operação.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 14. A pessoa jurídica poderá excluir da base de cálculo da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da alienação de
participação societária o valor despendido para aquisição dessa participação, desde
que a receita de alienação não tenha sido excluída da base de cálculo das mencionadas
contribuições na forma do inciso IV do § 2.º do art. 3.º.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 4.º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo
serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte e três inteiros e
quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda de óleo diesel e suas correntes;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e
quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

IV - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento) incidentes
sobre a receita bruta decorrente das demais atividades.



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 9.990, de 21-7-2000.

Paragráfo único. (Revogado pela Lei n. 9.990, de 21-7-2000.)

Art. 5.º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta
auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base
nas alíquotas, respectivamente, de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.727 , de 23-6-2008.

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove décimos
por cento), no caso de produtor ou importador; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% (dezessete
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive
para fins carburantes, quando auferida:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - por comerciante varejista, em qualquer caso;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1.º deste artigo não
se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



§ 3.º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não enquadradas como
produtor, importador, distribuidor ou varejista ficam sujeitas às disposições da
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica
distribuidora.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 4.º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste artigo
poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas,
respectivamente, em:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e sete reais
e cinquenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por
produtor ou importador;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

• O Decreto n. 6.573, de 19-9-2008, reduz as alíquotas de contribuição  para o
PIS/PASEP e da COFINS de que trata este inciso para R$ 8,57 (oito reais e cinquenta e
sete centavos) e R$ 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e três centavos) por metro
cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor ou importador.

II - R$ 58,45 (cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 268,80
(duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, no caso
de venda realizada por distribuidor.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

• O Decreto n. 6.573, de 19-9-2008, reduz as alíquotas de contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS de que trata este inciso para R$ 21,43 (vinte e um reais e
quarenta e três centavos) e R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos)
por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por distribuidor.

§ 5.º A opção prevista no § 4.º deste artigo será exercida, segundo normas e condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês
de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante
todo o ano-calendário subsequente ao da opção.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



§ 6.º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4.º e 5.º deste artigo, a Secretaria
da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de
início da opção.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 7.º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-
calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês
de novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir
do dia 1.º de janeiro do ano-calendário subsequente.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas
previstas no caput e no § 4.º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou
para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

• O Decreto n. 6.573, de 19-9-2008, fixa em 0,6333 o coeficiente para redução das
alíquotas de contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que trata este parágrafo.

§ 9.º Na hipótese do § 8.º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o produtor e
o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o distribuidor.

••  § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8.º e 9.º deste artigo não poderá
resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins superiores a,
respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6%
(sete inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a partir de
dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos volumes de
álcool comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses
anteriores ao da fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8.º e 9.º deste artigo.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção,
importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser exercida
em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que for
exercida.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeitos ao
regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
podem descontar créditos relativos à aquisição do produto para revenda de outro
produtor ou de outro importador.

•• § 13 com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da
operação.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de álcool anidro para
adição à gasolina, hipótese em que os valores dos créditos serão estabelecidos por ato
do Poder Executivo.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

• O Decreto n. 6.573, de 19-9-2008, determina que os valores dos créditos da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que trata este parágrafo ficam
estabelecidos, respectivamente, em R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos) e R$
14,79 (quatorze reais e setenta e nove centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de
venda realizada por produtor ou importador; e R$ 16,07 (dezesseis reais e sete
centavos) e R$ 73,93 (setenta e três reais e noventa e três centavos) por metro cúbico de
álcool, no caso de venda realizada por distribuidor.

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica às aquisições de
que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do art. 3.º da Lei
n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3.º da
Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool, inclusive



para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de
interdependência, o valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois
inteiros e quarenta e três centésimos por cento) do preço corrente de venda desse
produto aos consumidores na praça desse produtor ou importador.

•• § 17 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de
interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art.
42 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964.

•• § 18 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 19. O disposto no § 3.º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por produtores
de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por intermédio de
cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora.

•• § 19 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 6.º O disposto no art. 4.º desta Lei aplica-se, também, aos demais produtores e
importadores dos produtos ali referidos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 9.990, de 21-7-2000.

Paragráfo único. (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)

Art. 7.º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço
predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, o pagamento das
contribuições de que trata o art. 2.º desta Lei poderá ser diferido, pelo contratado, até a
data do recebimento do preço.

Parágrafo único. A utilização do tratamento tributário previsto no caput deste artigo é
facultada ao subempreiteiro ou subcontratado, na hipótese de subcontratação parcial ou
total da empreitada ou do fornecimento.

Art. 8.º Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS.
§§ 1.º a 4.º (Revogados pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)

Art. 8.º-A. Fica elevada para 4% (quatro por cento) a alíquota da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas
no § 9.º do art. 3.º desta Lei, observada a norma de interpretação do § 9.º-A, produzindo



efeitos a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente ao da publicação
da lei decorrente da conversão da Medida Provisória n. 619, de 6 de junho de 2013,
exclusivamente quanto à alíquota.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.873, de 24-10-2013.

 Art. 8.º-B. A Cofins incidente sobre as receitas decorrentes da alienação de
participações societárias deve ser apurada mediante a aplicação da alíquota de 4%
(quatro por cento).

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 9.º As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do
contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por
disposição legal ou contratual serão consideradas, para efeitos da legislação do imposto
de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição PIS/PASEP e da
COFINS, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso.

Art. 10. Os dispositivos abaixo enumerados da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de
1997, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7.º ........................................................................
...................................................................................
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do §
2.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à
apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à
razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
................................................................................"
"Art. 12. ...................................................................
................................................................................
§ 3.º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas
contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado,
integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais."

Art. 11. Sem prejuízo do disposto nos incisos III e IV do art. 7.º da Lei n. 9.532, de
1997, a pessoa jurídica sucessora poderá classificar, no patrimônio líquido,
alternativamente ao disposto no § 2.º do mencionado artigo, a conta que registrar o ágio



ou deságio nele mencionado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos a

partir de 1.º de janeiro de 1998.

Art. 12. Sem prejuízo das normas de tributação aplicáveis aos não residentes no País,
sujeitar-se-á à tributação pelo imposto de renda, como residente, a pessoa física que
ingressar no Brasil:

I - com visto temporário:
a) para trabalhar com vínculo empregatício, em relação aos fatos geradores ocorridos

a partir da data de sua chegada;
b) por qualquer outro motivo, e permanecer por período superior a cento e oitenta e

três dias, consecutivos ou não, contado, dentro de um intervalo de doze meses, da data
de qualquer chegada, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia
subsequente àquele em que se completar referido período de permanência.

II - com visto permanente, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de sua
chegada.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá normas quanto às
obrigações acessórias decorrentes da aplicação do disposto neste artigo.

Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha
sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses
de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá
optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.814, de 16-5-2013, vigente a partir de
1.º-1-2014.

§ 1.º A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação
ao todo o ano-calendário.

§ 2.º Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no
ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado
o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação
com base no lucro presumido.

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:
I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$

78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do
período, quando inferior a 12 (doze) meses;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.814, de 16-5-2013, vigente a partir
de 1.º-1-2014.



II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos,
valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas
de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalização e entidades de previdência privada aberta;

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais

relativos à isenção ou redução do imposto;
V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo

regime de estimativa, na forma do art. 2.º da Lei n. 9.430, de 1996;
VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração
de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);

VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros
e do agronegócio.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E
SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES

MOBILIÁRIOS

Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e
cinco por cento.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 16. A pessoa jurídica que, obrigada a apresentar, à Secretaria da Receita Federal,
declaração de informações, deixar de fazê-lo ou fizer após o prazo fixado para sua
apresentação, sujeitar-se-á à multa de um por cento ao mês ou fração, incidente sobre o
imposto de renda devido, ainda que integralmente pago, relativo ao ano-calendário a



que corresponderem as respectivas informações.
Parágrafo único. Ao disposto neste artigo aplicam-se as normas constantes dos §§ 1.º

a 3.º do art. 88 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do art. 27 da Lei n. 9.532,
de 1997.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - em relação aos arts. 2.º a 8.º, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de

fevereiro de 1999;
II - em relação aos arts. 9.º e 12 a 15, a partir de 1.º de janeiro de 1999.

Art. 18. Ficam revogados, a partir de 1.º de janeiro de 1999:
I - o § 2.º do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.330, de 13 de maio de 1974;
II - o § 2.º do art. 4.º do Decreto-lei n. 1.506, de 23 de dezembro de 1976;
III - o art. 36 e o inciso VI do art. 47 da Lei n. 8.981, de 1995;
IV - o § 4.º do art. 15 da Lei n. 9.532, de 1997.
Brasília, 27 de novembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-11-1998.



LEI N. 9.765, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998 (*)

     Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais
nucleares e radioativos e suas instalações.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de instalações e
materiais nucleares e radioativos e suas instalações - TLC.

Art. 2.º Constitui fato gerador da TLC o exercício do poder de polícia legalmente
atribuído à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades
relacionadas:

I - à pesquisa mineral de minerais nucleares, de minerais contendo urânio ou tório, ou
ambos associados, e de minerais contendo elementos de interesse para a energia
nuclear, conforme especificado pela CNEN;

II - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações
nucleares;

III - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações
destinadas à produção ou utilização de radioisótopos para pesquisa, usos medicinais,
agrícolas e industriais e atividades análogas;

IV - à produção e comercialização de:
a) minérios e materiais nucleares;
b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos associados;
c) minerais, minérios, concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse

para a energia nuclear;
V - ao transporte de material radioativo ou nuclear;
VI - à construção ou operação de estabelecimento destinado à produção de material

radioativo ou nuclear ou à utilização de energia nuclear;
VII - à posse, ao uso ou à guarda de material radioativo ou nuclear;
VIII - à habilitação ao manuseio, à utilização e ao exercício da supervisão de fontes de

radiação ionizante, conforme as normas e regulamentos da CNEN; e
IX - ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento, ao transporte e à deposição de

rejeitos radioativos.

Art. 3.º São contribuintes da TLC:
I - as pessoas jurídicas autorizadas a operar instalações nucleares;
II - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a utilizar material

radioativo ou nuclear;



III - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas à posse, uso, manuseio,
transporte e armazenamento de fontes de radiação ionizante;

IV - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a realizar pesquisa de
minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, e minerais contendo elementos de
interesse para a energia nuclear;

V - as pessoas jurídicas autorizadas à produção e comercialização de minérios
nucleares, minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, bem como minerais,
minérios, concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse nuclear; e

VI - as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela geração de rejeitos radioativos.
Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos de pesquisa e desenvolvimento da

área nuclear do Programa de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear, Organizações
Militares, hospitais públicos integrantes do Sistema Único de Saúde, instituições
públicas de pesquisa que empreguem técnicas nucleares, bem como pessoas jurídicas
instituídas exclusivamente para fins filantrópicos, assim consideradas na forma da lei e
que comprovadamente utilizem material radioativo para atender a esses fins.

Art. 4.º Os prazos para as renovações dos atos expedidos pela CNEN serão
estabelecidos em normas específicas por ela emitidas.

Art. 5.º Os valores da TLC estão fixados no Anexo a esta Lei, e serão devidos quando
da apresentação do respectivo requerimento formulado pelo interessado à CNEN.

Art. 6.º A TLC será recolhida à conta de recursos próprios da CNEN, mediante
documento único de arrecadação, por intermédio da rede bancária.

Art. 7.º Os recursos provenientes da TLC serão destinados às atividades da CNEN
voltadas para:

I - segurança nuclear, licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e
radioativos e suas instalações;

II - pesquisa e desenvolvimento relacionados às atividades previstas no inciso
anterior;

III - apoio técnico operacional relacionado às atividades previstas no inciso I;
IV - apoio ao desenvolvimento e aplicação de materiais didáticos e pedagógicos

relacionados às atividades previstas no inciso I.

Art. 8.º A CNEN baixará as instruções complementares para o cumprimento desta Lei.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro do ano subsequente ao de sua
publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



ANEXO

.----------------*------------------------------*--------------------.
:   OBJETO       :             ATO              :     VALOR (R$)     :
.----------------*------------------------------*--------------------.
: Reator nuclear :                              :                    :
: de potência    : Aprovação de local(*)        :         446.400,00 :
:                : Licença de construção(*)     :       3.978.000,00 :
:                : Autorização para utilização  :                    :
:                : de material nuclear          :          74.000,00 :
:                : Autorização para operação    :                    :
:                : inicial(*)                   :       5.392.000,00 :
:                : Autorização para operação    :                    :
:                : permanente                   :         409.200,00 :
:                : Licenciamento ou renovação   :                    :
:                : de licença de operador       :           1.200,00 :
:                : Certificação da qualificação :                    :
:                : do Supervisor em             :                    :
:                : Radioproteção                :           1.200,00 :
.----------------*------------------------------*--------------------.
: TLC a ser paga anualmente após                :                    :
: emissão da Autorização para                   :                    :
: operação permanente                           :        915.000,00  :
.--------------------------------------------------------------------.
  * Este valor fica reduzido em cinquenta por cento, quando se tratar da 
segunda usina ou subsequentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a 
mesma usina de referência.
.----------------*------------------------------*--------------------.
:   OBJETO       :             ATO              :     VALOR (R$)     :
.----------------*------------------------------*--------------------.
: Reator nuclear :                              :                    :
: de pesquisa/   : Aprovação de local           :         298.000,00 :
: teste          : Licença de construção        :         815.000,00 :
:                : Autorização para utilização  :                    :
:                : de material nuclear          :          74.000,00 :
:                : Autorização para operação    :                    :
:                : inicial                      :       1.107.000,00 :
:                : Autorização para operação    :                    :
:                : permanente                   :          84.000,00 :
:                : Licenciamento ou Renovação   :                    :
:                : de licença de operador       :           1.200,00 :
:                : Certificação da qualificação :                    :
:                : do Supervisor em             :                    :
:                : Radioproteção                :           1.200,00 :
:--------------------------------------------------------------------:
: TLC a ser paga anualmente após                :                    :
: emissão da Autorização para                   :                    :
: operação permanente                           :          205.000,00:
.--------------------------------------------------------------------.
.----------------*---------------*----------*-------------------------.
:   OBJETO:      :     ATO       :          VALOR (R$)                :
:                :               :                                    :
: Instalação do  :               :                                    :
: Ciclo do       :               :                                    :
: Combustível    :               :                                    :
: Nuclear        :               :------------------------------------:
:                :               :           ESCALA                   :
:                :               :------------*-----------*-----------:
:                :               : INDUSTRIAL : PILOTO    : LABORAT.  :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: Mineração de   : Aprovação de  :            :           :           :
: minérios de    : local         :  24.000,00 : 24.000,00 :      0,00 :
: urânio e/ou    : Licença de    :            :           :           :

: tório          : Construção    :  40.100,00 : 13.700,00 :      0,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       :  40.100,00 : 13.700,00 :      0,00 :



:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    :  40.100,00 : 13.700,00 :      0,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   :   9.200,00 :  4.600,00 :      0,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   :  14.000,00 : 14.000,00 :      0,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :   1.600,00 :  1.600,00 :      0,00 :
:----------------:---------------:------------:-----------:-----------:
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               :            :           :           :
: permanente     :               :  15.000,00 :  7.500,00 :           :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: Beneficiamento : Aprovação de  :            :           :           :
: (produção de   : local         :  24.000,00 : 24.000,00 :      0,00 :
: concentrado)   : Licença de    :            :           :           :
:                : Construção    :  40.100,00 : 13.700,00 :  9.200,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :   1.700,00 :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       :  40.100,00 : 13.700,00 :  9.200,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    :  40.100,00 :  4.600,00 :  4.600,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   :   9.200,00 :  4.600,00 :  4.600,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   :  20.500,00 : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :   1.600,00 :  1.600,00 :  1.600,00 :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               :  15.000,00 :  7.000,00 :  4.000,00 :
: permanente     :               :            :           :           :

:----------------*---------------*------------*-----------*-----------:
: Conversão      : Aprovação de  :            :           :           :
:                : local         :  24.000,00 : 24.000,00 :      0,00 :
:                : Licença de    :            :           :           :
:                : construção    :  40.100,00 : 13.700,00 :  9.200,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :   1.700,00 :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       :  40.100,00 : 13.700,00 :  9.200,00 :



:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    :  40.100,00 :  4.600,00 :  4.600,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   :   9.200,00 :  4.600,00 :  4.600,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   :  20.500,00 : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :   1.600,00 :  1.600,00 :  1.600,00 :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               : 15.000,00  : 7.000,00 :  4.000,00 :
: permanente     :               :            :           :           :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: Enriquecimento : Aprovação de  :            :           :           :
:                : local         : 24.000,00  : 24.000,00 :      0,00 :
:                : Licença de    :            :           :           :
:                : construção    : 43.400,00  : 14.800,00 : 10.000,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :  1.700,00  :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       : 43.400,00  : 14.800,00 : 10.000,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    : 43.400,00  :  5.000,00 :  5.000,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   : 43.400,00  :  5.000,00 :  5.000,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   : 20.500,00  : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :

:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :  1.600,00  :  1.600,00 :  1.600,00 :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               : 18.000,00  :  7.500,00 :  4.500,00 :
: permanente     :               :            :           :           :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: Reconversão    : Aprovação de  :            :           :           :
:                : local         : 24.000,00  : 24.000,00 :      0,00 :
:                : Licença de    :            :           :           :
:                : construção    : 43.400,00  : 14.800,00 : 10.000,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :  1.700,00  :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       : 43.400,00  : 14.800,00 : 10.000,00 :



:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    : 43.400,00  :  5.000,00 :  5.000,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   : 43.400,00  :  4.600,00 :  5.000,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   : 20.500,00  : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :  1.600,00  :  1.600,00 :  1.600,00 :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               : 18.000,00  :  7.500,00 :  7.500,00 :
: permanente     :               :            :           :           :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: Fabricação de  : Aprovação de  :            :           :           :
: Elemento       : local         : 24.000,00  : 24.000,00 :      0,00 :
: Combustível    : Licença de    :            :           :           :
:                : construção    : 43.400,00  : 14.800,00 : 10.000,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :  1.700,00  :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       : 43.400,00  : 14.800,00 : 10.000,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    : 43.400,00  :  5.000,00 :  5.000,00 :

:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   : 43.400,00  :  4.600,00 :  5.000,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   : 20.500,00  : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :  1.600,00  :  1.600,00 :  1.600,00 :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               : 18.000,00  :  7.500,00 :  7.500,00 :
: permanente     :               :            :           :           :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------.
: Reprocessamento: Aprovação de  :            :           :           :
:                : local         : 46.700,00  : 23.800,00 :      0,00 :
:                : Licença de    :            :           :           :
:                : construção    : 92.500,00  : 16.000,00 : 10.600,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :  3.200,00  :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       : 92.500,00  : 16.000,00 : 10.600,00 :



:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    : 92.500,00  :  5.300,00 :  5.300,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   : 92.500,00  :  5.300,00 :  5.300,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : autorização   : 40.100,00  : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : de Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :  1.600,00  :  1.600,00 : 1.600,00  :
.----------------*---------------*------------*-----------*-----------:
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da Autorização :               :            :           :           :
: para operação  :               : 41.000,00  :  9.000,00 :  2.000,00 :
: permanente     :               :            :           :           :
:----------------*---------------*------------*-----------*-----------:
: Armazenamento  : Aprovação de  :            :           :           :
: de material    : local         : 24.000,00  : 24.000,00 :      0,00 :
: nuclear        : Licença de    :            :           :           :
:                : construção    : 20.500,00  :  7.000,00 :  4.700,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :

:                : para          :            :           :           :
:                : utilização de :            :           :           :
:                : material      :            :           :           :
:                : nuclear       :  1.700,00  :    840,00 :    840,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : inicial       : 20.500,00  : 14.800,00 :  4.700,00 :
:                : Autorização   :            :           :           :
:                : para operação :            :           :           :
:                : permanente    : 20.500,00  :  7.000,00 :  2.400,00 :
:                : Renovação ou  :            :           :           :
:                : transferência :            :           :           :
:                : de licença ou :            :           :           :
:                : autorização   : 20.500,00  :  2.400,00 :  2.400,00 :
:                : Cancelamento  :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : autorização   : 20.500,00  : 20.500,00 : 20.500,00 :
:                : Certificação  :            :           :           :
:                : da            :            :           :           :
:                : qualificação  :            :           :           :
:                : do Supervisor :            :           :           :
:                : de            :            :           :           :
:                : Radioproteção :  1.600,00  :  1.600,00 :  1.600,00 :
:----------------*---------------*------------*-----------*-----------:
: TLC a ser paga :               :            :           :           :
: anualmente     :               :            :           :           :
: após emissão   :               :            :           :           :
: da             :               :            :           :           :
: Autorização    :               :            :           :           :
: para operação  :               :  9.000,00  :  7.000,00 :  3.000,00 :
: permanente     :               :            :           :           :
:----------------*---------------*------------*-----------*-----------:
.----------------*------------------------------*--------------------.
:   OBJETO       :             ATO              :     VALOR (R$)     :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Empresas que   : Emissão de autorização para  : 0,5% do valor da   :
: praticam o     : importação                   : fatura ao câmbio   :
: comércio de    :                              : do dia do          :
: minerais,      :                              : pagamento          :
: minérios e     : Cadastramento de empresas    :              48,00 :
: concentrados,  :                              :                    :
: produtos e     : Renovação de cadastro        :              48,00 :
: subprodutos de :                              :                    :



: elementos de   :                              :                    :
: interesse para :                              :                    :
: a energia      :                              :                    :
: nuclear ou que :                              :                    :
: contenham      :                              :                    :
: urânio e/ou    :                              :                    :
: tório          :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Minerais e     : Parecer técnico sobre        :                    :
: minérios de    : Relatório Final de Pesquisa  :          16.800,00 :
: interesse para :                              :                    :
: a energia      :                              :                    :
: nuclear        :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Jazida         : Parecer técnico sobre        :                    :
: pesquisada ou  : enquadramento no regime de   :                    :
: lavra de       : monopólio                    :          16.800,00 :
: minerais ou    :                              :                    :
: minérios       :                              :                    :

: contendo       :                              :                    :
: urânio e/ou    :                              :                    :
: tório          :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
.----------------*------------------------------*--------------------.
:   OBJETO:      :             ATO              :     VALOR (R$)     :
:  Instalação    :                              :                    :
:  Radiativa     :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Irradiador de  : Aprovação de local           :          11.600,00 :
: grande porte   : Autorização para construção  :                    :
:                : ou modificação               :          19.000,00 :
:                : Autorização para operação    :          38.700,00 :
:                : Retirada de Operação         :           1.500,00 :
:                : Certificação da qualificação :                    :
:                : do Supervisor de             :                    :
:                : Radioproteção                :           1.300,00 :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Laboratórios   : Aprovação de local           :          11.600,00 :
: de produção de : Autorização para construção  :                    :
: radioisótopos  : ou modificação               :          19.000,00 :
:                : Autorização para operação    :          38.700,00 :
:                : Retirada de Operação         :           1.500,00 :
:                : Certificação da qualificação :                    :
:                : do Supervisor de             :                    :
:                : Radioproteção                :           1.300,00 :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Acelerador     : Autorização para construção  :                    :
: linear         : ou modificação               :          19.000,00 :
: (indústria e   : Autorização para operação    :          37.600,00 :
: pesquisa)      : Retirada de Operação         :             750,00 :
:                : Certificação da qualificação :                    :
:                : do Supervisor de             :                    :
:                : Radioproteção                :           1.300,00 :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Indústria      : Autorização para construção  :                    :
: convencional:  : ou modificação               :           6.000,00 :
: radiografia    : Autorização para operação    :           3.800,00 :
: industrial     : Retirada de Operação         :           1.900,00 :
: fixa, fábrica  : Certificação da qualificação :                    :
: de             : do Supervisor de             :                    :
: equipamentos   : Radioproteção                :             540,00 :
: com fontes     :                              :                    :
: incorporadas   :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Indústria      : Autorização para operação    :           3.800,00 :
: convencional:  : Retirada de operação         :             760,00 :
: radiografia    : Certificação da qualificação :                    :
: móvel,         : do Supervisor de             :                    :
: medidores      : Radioproteção                :             540,00 :
: nucleares      :                              :                    :
: fixos e        :                              :                    :
: portáteis,     :                              :                    :



: inclusive      :                              :                    :
: prospecção     :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Medicina:      : Autorização para construção  :                    :
: teleterapia    : ou modificação               :           6.000,00 :
: com            : Autorização para operação    :           3.800,00 :
: radioisótopos, : Retirada de operação         :           1.900,00 :
: terapia com    : Certificação da qualificação :                    :
: fontes seladas : do Supervisor de             :                    :

: e aceleradores : Radioproteção                :             820,00 :
: lineares       :                              :                    :
: utilizados em  :                              :                    :
: teleterapia    :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Medicina e     : Autorização para operação    :           3.800,00 :
: pesquisa:      : Retirada de operação         :             750,00 :
: diagnóstico    : Certificação da qualificação :                    :
: com            : do Supervisor de             :                    :
: radiofármacos  : Radioproteção                :             410,00 :
: e radioterapia :                              :                    :
: com fontes não :                              :                    :
: seladas,       :                              :                    :
: laboratórios   :                              :                    :
: com            :                              :                    :
: manipulação    :                              :                    :
: de fontes,     :                              :                    :
: traçadores     :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Frentes de     : Autorização específica para  :                    :
: trabalho em    : vias públicas e zonas        :                    :
: gamagrafia     : urbanas                      :           1.900,00 :
: (radiografia   : Renovação da autorização     :                    :
: industrial     : específica                   :             750,00 :
: móvel, com     :                              :                    :
: fontes)        :                              :                    :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Todas as       : Renovação das autorizações   :                    :
: instalações    : para operação                : 10% do valor de    :
: radiativas     :                              : emissão da         :
:                :                              : Autorização para   :
:                :                              : Operação           :
:                : Renovação da Certificação de :                    :
:                : Supervisor de Radioproteção  :             370,00 :
:                : Autorizações para aquisição  :                    :
:                : de fontes radioativas        : 1% do valor total  :
:                :                              : declarado no       :
:                :                              : formulário próprio :
:----------------*------------------------------*--------------------:
.----------------*------------------------------*--------------------.
:   OBJETO       :             ATO              :     VALOR (R$)     :
:----------------*------------------------------*--------------------:
: Transporte de  : Aprovação normal de          :                    :
: materiais      : transporte                   :           1.100,00 :
: radioativos    : Aprovação especial de        :                    :
:                : transporte                   :           1.170,00 :
:                : Aprovação de projeto de      :                    :
:                : embalado do tipo B(U)        :          11.300,00 :
:                : Aprovação de projeto de      :                    :
:                : embalado do tipo B(M)        :          11.300,00 :
:                : Aprovação de projeto de      :                    :
:                : embalado contendo material   :                    :
:                : físsil                       :          18.800,00 :
:                : Certificação da qualificação :                    :
:                : de Supervisor de             :                    :
:                : Radioproteção                :             900,00 :
: Material       :                              :                    :
: radioativo sob :                              :                    :
: forma especial : Aprovação de projeto         :           5.700,00 :
: Rejeitos       :                              :                    :
: Radioativos    : Deposição de rejeitos de     :                    :
:                : baixo e médio níveis de      :                    :



:                : radiação                     :           5.000,00 :
:                :                              :   Por metro cúbico :
.----------------*------------------------------*--------------------.

 

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-12-1998.



LEI N. 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 (*)

     Altera a legislação que rege o Salário-Educação, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei n.
9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e
sujeitar-se-á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às
contribuições sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a
competência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sobre a
matéria.

§ 1.º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios bem como suas respectivas

autarquias e fundações;
II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau;
III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente registradas e

reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no inciso II
do art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em
regulamento;

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam,
cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei n.
8.212, de 1991.

§ 2.º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais a que estão sujeitos
os contribuintes em atraso.

§ 3.º Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do
Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de
atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as
empresas e demais entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social.

Art. 2.º A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1.º e seu
inciso II do art. 15 da Lei 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente
redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de
alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme
apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da Educação.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.832, de 29-12-2003.



Art. 3.º O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego e
não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos
empregados das empresas contribuintes.

Art. 4.º A contribuição do Salário-Educação será recolhida ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS ou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Parágrafo único. O INSS reterá, do montante por ele arrecadado, a importância
equivalente a um por cento, a título de taxa de administração, creditando o restante no
Banco do Brasil S.A., em favor do FNDE, para os fins previstos no art. 15, § 1.º, da Lei
n. 9.424, de 1996.

Art. 5.º A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação será realizada pelo INSS,
ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria.

Parágrafo único. Para efeito da fiscalização prevista neste artigo, seja por parte do
INSS, seja por parte do FNDE, não se aplicam as disposições legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos
comerciais ou fiscais, dos comerciantes, empresários, industriais ou produtores, ou da
obrigação destes de exibi-los.

Art. 6.º As disponibilidades financeiras dos recursos gerenciados pelo FNDE,
inclusive os arrecadados à conta do Salário-Educação, poderão ser aplicadas por
intermédio de instituição financeira pública federal, na forma que vier a ser
estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo.

Art. 7.º O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do
FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do
regulamento e das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia,
vedada sua destinação ao pagamento de pessoal.

Art. 8.º Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação especial,
desde que vinculada ao ensino fundamental público.

Art. 9.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias da data de
sua publicação.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.607-24, de 19 de novembro de 1998.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revoga-se a Lei n. 8.150, de 28 de dezembro de 1990.



Brasília, 18 de dezembro 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-12-1998. Regulamentada pelo Decreto
n. 6.003, de 28-12-2006.



LEI N. 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 (*)

    Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, relativamente à
tributação dos Fundos de Investimento Imobiliário e dos rendimentos
auferidos em aplicação ou operação financeira de renda fixa ou variável,
ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, à
incidência sobre rendimentos de beneficiários no exterior, bem assim a
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
relativamente ao aproveitamento de créditos e à equiparação de
atacadista a estabelecimento industrial, do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários -
IOF, relativamente às operações de mútuo, e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido, relativamente às despesas financeiras, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.788, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os arts. 10 e 16 a 19 da Lei n. 8.668, de 25 de junho de 1993, a seguir
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. .........................................................................
......................................................................................."
"XI - critérios relativos à distribuição de rendimentos e ganhos de capital.
Parágrafo único. O fundo deverá distribuir a seus quotistas, no mínimo, noventa e cinco
por cento dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em
balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano."
"Art. 16-A. Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelos Fundos de Investimento
Imobiliário, em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, sujeitam-se à
incidência do imposto de renda na fonte, observadas as mesmas normas aplicáveis às
pessoas jurídicas submetidas a esta forma de tributação.
Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo poderá ser compensado com o retido
na fonte, pelo Fundo de Investimento Imobiliário, quando da distribuição de rendimentos
e ganhos de capital."
"Art. 17. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de
caixa, quando distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário a qualquer
beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de
renda na fonte, à alíquota de vinte por cento.



Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo deverá ser recolhido até o último dia
útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração."
"Art. 18. Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou no resgate de
quotas dos fundos de investimento imobiliário, por qualquer beneficiário, inclusive por
pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de vinte
por cento:"
"I - na fonte, no caso de resgate;
II - às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos auferidos em
operações de renda variável, nos demais casos."
"Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 será considerado:"
"I - antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica
tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - tributação exclusiva, nos demais casos."

Art. 2.º Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o Fundo de Investimento
Imobiliário de que trata a Lei n. 8.668, de 1993, que aplicar recursos em
empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, quotista
que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de vinte e cinco
por cento das quotas do fundo.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se pessoa ligada ao
quotista:

I - pessoa física:
a) os seus parentes até o segundo grau;
b) a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o segundo grau;
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada,

conforme definido nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

Art. 3.º Os lucros acumulados até 31 de dezembro de 1998 pelos Fundos de
Investimento Imobiliário constituídos antes da publicação desta Lei, que forem
distribuídos até 31 de janeiro de 1999, sujeitar-se-ão à incidência do imposto de renda
na fonte à alíquota de vinte por cento.

Parágrafo único. Os lucros a que se refere este artigo, distribuídos após 31 de janeiro
de 1999, sujeitar-se-ão à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e
cinco por cento.

Art. 4.º Ressalvada a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do imposto
sobre os rendimentos de que trata o art. 16-A da Lei n. 8.668, de 1993, com a redação
dada por esta Lei, fica a instituição administradora do Fundo de Investimento
Imobiliário responsável pelo cumprimento das demais obrigações tributárias, inclusive
acessórias, do Fundo.



Art. 5.º Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de
renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte,
mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações
de swap e outras, nos mercados de derivativos.

Parágrafo único. A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de
beneficiário referido no inciso I do art. 77 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de1995,
com redação dada pela Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995.

Art. 6.º O art. 9.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 9.º ......................................................................"
"I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais);
................................................................................."
"§ 1.º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao
da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$
10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número
de meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.
....................................................................................."

•• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que revogou a
Lei n. 9.317, de 5-12-1996.

Art. 7.º Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da
prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a
residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na
fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.

Art. 8.º Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art.
1.º da Lei n. 9.481, de 13 de agosto de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer
operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a
renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art.
24 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de
renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.

Art. 9.º Os juros e comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o
inciso XI do art. 1.º da Lei n. 9.481, de 1997, não aplicada no financiamento de
exportações, sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e
cinco por cento.

Parágrafo único. O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último dia



útil do 1.º (primeiro) decêndio do mês subsequente ao de apuração dos referidos juros e
comissões.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

Art. 10. O § 2.º do art. 23 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"§ 2.º O imposto a que se referem os §§ 1.º e 5.º deverá ser pago:
I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio,
nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7.º, § 4.º, da Lei n. 9.250,
de 26 de dezembro de 1995;
II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subsequente ao da doação, no
caso de doação em adiantamento da legítima;
III - pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil do mês
subsequente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar."

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado
em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de
produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com
o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o
disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n. 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da Fazenda.

Art. 12. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos atacadistas
dos produtos da Posição 8703 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI.

Parágrafo único. A equiparação a que se refere o caput aplica-se, inclusive, ao
estabelecimento fabricante dos produtos da Posição 8703 da TIPI, em relação aos
produtos da mesma posição, produzidos por outro fabricante, ainda que domiciliado no
exterior, que revender.

•• A Lei n. 10.184, de 12-2-2001, suspendeu a aplicação do disposto neste artigo no
período de 15-4-1999 a 30-6-2000.

Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros
entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência
do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e
empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.

§ 1.º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da
concessão do crédito.

§ 2.º Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a



pessoa jurídica que conceder o crédito.
§ 3.º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro

dia útil da semana subsequente à da ocorrência do fato gerador.

Art. 14. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)

Art. 15. Serão efetuados, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da
pessoa jurídica:

I - o recolhimento do imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos;
II - a apuração do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

de que trata a Lei n. 9.363, de 13 de dezembro de 1996;
III - a apuração e o pagamento das contribuições para o Programa de Integração Social

e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

IV - a apresentação das declarações de débitos e créditos de tributos e contribuições
federais e as declarações de informações, observadas normas estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal.

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações
acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo,
inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de
tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição,
com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o
pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão
declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do
pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.

§ 1.º O disposto neste artigo estende-se:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em matéria
tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição;



•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos
à execução da Dívida Ativa da União.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 2.º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato
gerador:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno do
Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1.º;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso II
do § 1.º;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1.º.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 3.º O pagamento referido neste artigo:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

I - importa em confissão irretratável da dívida;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de
Processo Civil;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-
se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as
demais no último dia útil dos meses subsequentes;



•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de
julho de 1999.

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 4.º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3.º serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de
vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no
mês do pagamento.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 5.º Na hipótese do inciso IV do § 3.º, os juros a que se refere § 4.º serão calculados a
partir do mês de fevereiro de 1999.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 6.º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a
determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 7.º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3.º alcança
exclusivamente os valores pagos.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

§ 8.º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

•• A Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001, prorrogou o prazo previsto neste
artigo para o último dia útil do mês de fevereiro de 1999. Relativamente às
contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo fica prorrogado para o último dia útil do
mês de abril de 1999.

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na



hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de
1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das
formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos
dos juros e da multa de que trata o art. 61 da Lei n. 9.430, de 1996, e das despesas
decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato
gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo
de permanência da mercadoria no recinto alfandegado.

Art. 19. A pena de perdimento, aplicada na hipótese a que se refere o caput do art. 18,
poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a destinação, em
multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria.

Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, em conformidade com o
disposto neste artigo, fica condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao
atendimento das normas de controle administrativo.

Art. 20. A SRF expedirá os atos necessários à aplicação do disposto nos arts. 18 e 19.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Ficam revogados:
I - a partir da publicação desta Lei, o art. 19 da Lei n. 9.532, de 1997;
II - a partir de 1.º de janeiro de 1999:
a) o art. 13 da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, com redação dada pela Lei n.

8.383, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 42 da Lei n. 9.532, de 1997.
Congresso Nacional, em 19 de janeiro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da

República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-1-1999.



LEI N. 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 (*)

     Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 3.029, de 16-4-1999.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.791, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 1.º O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende o conjunto de ações
definido pelo § 1.º do art. 6.º e pelos arts. 15 a 18 da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de
1990, executado por instituições da Administração Pública direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de
regulação, normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária.

Art. 2.º Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:
I - definir a política nacional de vigilância sanitária;
II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse

para a saúde;
IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo essa

atribuição ser supletivamente exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios;

•• A Resolução-RDC n. 217, de 21-11-2001, estabelece o regulamento nos Portos de
Controle Sanitário instalados no território nacional, embarcações que operem transporte
de cargas ou viajantes nesses locais, e com vistas à promoção da vigilância
epidemiológica e do controle de valores dessas áreas e dos meios de transportes que
nela circulam.

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e municipais de vigilância
sanitária;



VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios;

VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e
VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, em cooperação com os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
§ 1.º A competência da União será exercida:
I - pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação, ao acompanhamento e à

avaliação da política nacional de vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária;

II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em conformidade com as
atribuições que lhe são conferidas por esta Lei; e

III - pelos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, cujas áreas de
atuação se relacionem com o sistema.

§ 2.º O Poder Executivo Federal definirá a alocação, entre os seus órgãos e entidades,
das demais atribuições e atividades executadas pelo Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária, não abrangidas por esta Lei.

§ 3.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão, mediante convênio, as
informações solicitadas pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO II

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 3.º Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia
sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito
Federal, prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada
pela independência administrativa, estabilidade de seus dirigentes e autonomia
financeira.

Art. 4.º A Agência atuará como entidade administrativa independente, sendo-lhe
assegurada, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de
suas atribuições.

Art. 5.º Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento,
aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional.



Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.)

Art. 6.º A Agência terá por finalidade institucional promover a proteção da saúde da
população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de
produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos
processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de
portos, aeroportos e de fronteiras.

Art. 7.º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos
incisos II a VII do art. 2.º desta Lei, devendo:

I - coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas atribuições;
III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as

ações de vigilância sanitária;
IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de contaminantes, resíduos tóxicos,

desinfetantes, metais pesados e outros que envolvam risco à saúde;
V - intervir, temporariamente, na administração de entidades produtoras, que sejam

financiadas, subsidiadas ou mantidas com recursos públicos, assim como nos
prestadores de serviços e ou produtores exclusivos ou estratégicos para o abastecimento
do mercado nacional, obedecido o disposto no art. 5.º da Lei n. 6.437, de 20 de agosto
de 1977, com a redação que lhe foi dada pelo art. 2.º da Lei n. 9.695, de 20 de agosto de
1998;

VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, instituída
pelo art. 23 desta Lei;

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação
dos produtos mencionados no art. 8.º desta Lei e de comercialização de medicamentos;

•• Inciso VII com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-
2001.

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos mencionados no art. 8.º desta
Lei;

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação;
X - conceder e cancelar o certificado de cumprimento de boas práticas de fabricação;
XI a XIII - (Revogados pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.)
XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais de fabricação,

controle, importação, armazenamento, distribuição e venda de produtos e de prestação
de serviços relativos à saúde, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco
iminente à saúde;

XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a
comercialização de produtos e insumos, em caso de violação da legislação pertinente ou
de risco iminente à saúde;



XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a autorização especial de
funcionamento de empresas, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco
iminente à saúde;

XVII - coordenar as ações de vigilância sanitária realizadas por todos os laboratórios
que compõem a rede oficial de laboratórios de controle de qualidade em saúde;

XVIII - estabelecer, coordenar e monitorar os sistemas de vigilância toxicológica e
farmacológica;

XIX - promover a revisão e atualização periódica da farmacopeia;
XX - manter sistema de informação contínuo e permanente para integrar suas atividades

com as demais ações de saúde, com prioridade às ações de vigilância epidemiológica e
assistência ambulatorial e hospitalar;

XXI - monitorar e auditar os órgãos e entidades estaduais, distrital e municipais que
integram o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, incluindo-se os laboratórios
oficiais de controle de qualidade em saúde;

XXII - coordenar e executar o controle da qualidade de bens e produtos relacionados
no art. 8.º desta Lei, por meio de análises previstas na legislação sanitária, ou de
programas especiais de monitoramento da qualidade em saúde;

XXIII - fomentar o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema e a
cooperação técnico-científica nacional e internacional;

XXIV - autuar e aplicar as penalidades previstas em lei.
XXV - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, equipamentos,

componentes, insumos e serviços de saúde, podendo para tanto:

•• Inciso XXV, caput, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

a) requisitar, quando julgar necessário, informações sobre produção, insumos,
matérias-primas, vendas e quaisquer outros dados, em poder de pessoas de direito
público ou privado que se dediquem às atividades de produção, distribuição e
comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal
quando for o caso;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

b) proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de quaisquer empresas ou pessoas
de direito público ou privado que se dediquem às atividades de produção, distribuição
e comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal
quando for o caso;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

c) quando for verificada a existência de indícios da ocorrência de infrações previstas
nos incisos III ou IV do art. 20 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994, mediante



aumento injustificado de preços ou imposição de preços excessivos, dos bens e serviços
referidos nesses incisos, convocar os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias
úteis, justificar a respectiva conduta;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

d) aplicar a penalidade prevista no art. 26 da Lei n. 8.884, de 1994;

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação sanitária, a
propaganda e publicidade de produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária;

•• Inciso XXVI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

XXVII - definir, em ato próprio, os locais de entrada e saída de entorpecentes,
psicotrópicos e precursores no País, ouvido o Departamento de Polícia Federal e a
Secretaria da Receita Federal.

•• Inciso XXVII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 1.º A Agência poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a
execução de atribuições que lhe são próprias, excetuadas as previstas nos incisos I, V,
VIII, IX, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX deste artigo.

§ 2.º A Agência poderá assessorar, complementar ou suplementar as ações estaduais,
municipais e do Distrito Federal para o exercício do controle sanitário.

§ 3.º As atividades de vigilância epidemiológica e de controle de vetores relativas a
portos, aeroportos e fronteiras, serão executadas pela Agência, sob orientação técnica e
normativa do Ministério da Saúde.

§ 4.º A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da Saúde a execução de
atribuições previstas neste artigo relacionadas a serviços médico-ambulatorial-
hospitalares, previstos nos §§ 2.º e 3.º do art. 8.º, observadas as vedações definidas no
§ 1.º deste artigo.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 5.º A Agência deverá pautar sua atuação sempre em observância das diretrizes
estabelecidas pela Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dar seguimento ao
processo de descentralização da execução de atividades para Estados, Distrito Federal
e Municípios, observadas as vedações relacionadas no § 1.º deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.



§ 6.º A descentralização de que trata o § 5.º será efetivada somente após manifestação
favorável dos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 8.º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e
fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública.

§ 1.º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária
pela Agência:

I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, processos
e tecnologias;

II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens,
aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de
medicamentos veterinários;

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes;
IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em ambientes

domiciliares, hospitalares e coletivos;
V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico;
VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e

de diagnóstico laboratorial e por imagem;
VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e hemoderivados;
VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em transplantes ou

reconstituições;
IX - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofármacos e produtos radioativos

utilizados em diagnóstico e terapia;
X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não

do tabaco;
XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, obtidos por

engenharia genética, por outro procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação.
§ 2.º Consideram-se serviços submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela

Agência, aqueles voltados para a atenção ambulatorial, seja de rotina ou de emergência,
os realizados em regime de internação, os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico,
bem como aqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias.

§ 3.º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, submetem-se ao regime de
vigilância sanitária as instalações físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes e
procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos de produção dos bens e
produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos
respectivos resíduos.

§ 4.º A Agência poderá regulamentar outros produtos e serviços de interesse para o
controle de riscos à saúde da população, alcançados pelo Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária.

§ 5.º A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas,



medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de
organismos multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo
Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas.

•• § 5.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 6.º O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a realização de ações
previstas nas competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos
específicos e que impliquem risco à saúde da população.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 7.º O ato de que trata o § 6.º deverá ser publicado no Diário Oficial da União.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 8.º Consideram-se serviços e instalações submetidos ao controle e fiscalização
sanitária aqueles relacionados com as atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas
estações aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de transportes aquáticos,
terrestres e aéreos.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA

Seção I

Da Estrutura Básica

Art. 9.º A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar,
também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades
especializadas incumbidas de diferentes funções.

Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que deverá
ter, no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários,
na forma do regulamento.



•• Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de
23-8-2001.

Seção II

Da Diretoria Colegiada

Art. 10. A gerência e a administração da Agência serão exercidas por uma Diretoria
Colegiada, composta por até cinco membros, sendo um deles o seu Diretor-Presidente.

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo
Presidente da República após aprovação prévia do Senado Federal nos termos do art.
52, III, f, da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida
uma única recondução.

Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo Presidente da República,
dentre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou pelo
prazo restante de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos.

Art. 12. A exoneração imotivada de Diretor da Agência somente poderá ser
promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais será assegurado seu
pleno e integral exercício, salvo nos casos de prática de ato de improbidade
administrativa, de condenação penal transitada em julgado e de descumprimento
injustificado do contrato de gestão da autarquia.

Art. 13. Aos dirigentes da Agência é vedado o exercício de qualquer outra atividade
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.

§ 1.º É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse direto ou indireto, em empresa
relacionada com a área de atuação da Vigilância Sanitária, prevista nesta Lei, conforme
dispuser o regulamento.

§ 2.º A vedação de que trata o caput deste artigo não se aplica aos casos em que a
atividade profissional decorra de vínculo contratual mantido com entidades públicas
destinadas ao ensino e à pesquisa, inclusive com as de direito privado a elas
vinculadas.

§ 3.º No caso de descumprimento da obrigação prevista no caput e no § 1.º deste
artigo, o infrator perderá o cargo, sem prejuízo de responder as ações cíveis e penais
cabíveis.

Art. 14. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-dirigente representar
qualquer pessoa ou interesse perante a Agência.

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput é vedado, ainda, ao ex-



dirigente, utilizar em benefício próprio informações privilegiadas obtidas em
decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em ato de improbidade
administrativa.

Art. 15. Compete à Diretoria Colegiada:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

I - definir as diretrizes estratégicas da Agência;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e diretrizes governamentais
destinadas a permitir à Agência o cumprimento de seus objetivos;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância sanitária;

•• Primitivo inciso V renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;

•• Primitivo inciso VI renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões da Agência, mediante provocação dos
interessados;

•• Inciso VI com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-
2001.

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência aos órgãos competentes.

•• Primitivo inciso VIII renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 1.º A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre eles
o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará por maioria simples.



•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 2.º Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada, com
efeito suspensivo, como última instância administrativa.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 16. Compete ao Diretor-Presidente:
I - representar a Agência em juízo ou fora dele;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;

•• Primitivo inciso IV renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

IV - decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria Colegiada;

•• Primitivo inciso V renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

V - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, em comissão e funções
de confiança, e exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor;

•• Primitivo inciso VI renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

VI - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódicos elaborados pela
Diretoria Colegiada;

•• Primitivo inciso VII renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

VII - assinar contratos, convênios e ordenar despesas;

•• Primitivo inciso VIII renumerado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a área de atuação das
unidades organizacionais e a estrutura executiva da Agência;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-
2001.

IX - exercer a gestão operacional da Agência.

•• Inciso IX acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.



Seção III

Dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas

Art. 17. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da
Agência, relacionados no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos em Comissão do Grupo de Direção e Assessoramento
Superior serão exercidos, preferencialmente, por integrantes do quadro de pessoal da
autarquia.

Art. 18. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

CAPÍTULO IV

DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 19. A Administração da Agência será regida por um contrato de gestão, negociado
entre o seu Diretor-Presidente e o Ministro de Estado da Saúde, ouvidos previamente os
Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo
máximo de cento e vinte dias seguintes à nomeação do Diretor-Presidente da autarquia.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Parágrafo único. O contrato de gestão é o instrumento de avaliação da atuação
administrativa da autarquia e de seu desempenho, estabelecendo os parâmetros para a
administração interna da autarquia bem como os indicadores que permitam quantificar,
objetivamente, a sua avaliação periódica.

Art. 20. O descumprimento injustificado do contrato de gestão implicará a exoneração
do Diretor-Presidente, pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro
de Estado da Saúde.

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO E RECEITAS



Seção I

Das Receitas da Autarquia

Art. 21. Constituem patrimônio da Agência os bens e direitos de sua propriedade, os
que lhe forem conferidos ou que venha adquirir ou incorporar.

Art. 22. Constituem receita da Agência:
I - o produto resultante da arrecadação da taxa de fiscalização de vigilância sanitária,

na forma desta Lei;
II - a retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;
III - o produto da arrecadação das receitas das multas resultantes das ações

fiscalizadoras;
IV - o produto da execução de sua dívida ativa;
V - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

créditos adicionais e transferências e repasses que lhe forem conferidos;
VI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com

entidades e organismos nacionais e internacionais;
VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade;
IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática de

infração, assim como do patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência do
exercício do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da Agência nos termos de
decisão judicial;
X - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas

nos incisos I a IV e VI a IX deste artigo.

•• Inciso X acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Parágrafo único. Os recursos previstos nos incisos I, II e VII deste artigo, serão
recolhidos diretamente à Agência, na forma definida pelo Poder Executivo.

Art. 23. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.
§ 1.º Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária a prática

dos atos de competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária constantes do
Anexo II.
§ 2.º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo as pessoas

físicas e jurídicas que exercem atividades de fabricação, distribuição e venda de
produtos e a prestação de serviços mencionados no art. 8.º desta Lei.



§ 3.º A taxa será devida em conformidade com o respectivo fato gerador, valor e prazo
a que refere a tabela que constitui o Anexo II desta Lei.

§ 4.º A taxa deverá ser recolhida nos termos dispostos em ato próprio da ANVISA.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 5.º A arrecadação e a cobrança da taxa a que se refere este artigo poderá ser
delegada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a critério da Agência, nos
casos em que por eles estejam sendo realizadas ações de vigilância, respeitado o
disposto no § 1.º do art. 7.º desta Lei.

§ 6.º Os laboratórios instituídos ou controlados pelo Poder Público, produtores de
medicamentos e insumos sujeitos à Lei n. 6.360, de 23 de setembro de 1976, à vista do
interesse da saúde pública, estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Vigilância Sanitária.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 7.º Às renovações de registros, autorizações e certificados aplicam-se as
periodicidades e os valores estipulados para os atos iniciais na forma prevista no
Anexo.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 8.º O disposto no § 7.º aplica-se ao contido nos §§ 1.º a 8.º do art. 12 e parágrafo
único do art. 50 da Lei n. 6.360, de 1976, no § 2.º do art. 3.º do Decreto-lei n. 986, de
21 de outubro de 1969, e § 3.º do art. 41 desta Lei.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

 § 9.º O agricultor familiar, definido conforme a Lei n. 11.326, de 24 de julho de
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, Física ou
Jurídica, bem como o Microempreendedor Individual, previsto no art. 18-A da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e o empreendedor da economia
solidária estão isentos do pagamento de Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 13.001, de 20-6-2014.

Art. 24. A Taxa não recolhida nos prazos fixados em regulamento, na forma do artigo
anterior, será cobrada com os seguintes acréscimos:

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do
vencimento, à razão de 1% ao mês, calculados na forma da legislação aplicável aos
tributos federais;



II - multa de mora de 20%, reduzida a 10% se o pagamento for efetuado até o último
dia útil do mês subsequente ao do seu vencimento;

III - encargos de 20%, substitutivo da condenação do devedor em honorários de
advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como dívida ativa, que será
reduzido para 10%, se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução.

§ 1.º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.
§ 2.º Os débitos relativos à Taxa poderão ser parcelados, a juízo da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária.

Art. 25. A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será devida a partir de 1.º de
janeiro de 1999.

Art. 26. A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será recolhida em conta
bancária vinculada à Agência.

Seção II

Da Dívida Ativa

Art. 27. Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à Agência e apurados
administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão inscritos em dívida ativa
própria da Agência e servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma da
Lei.

Art. 28. A execução fiscal da dívida ativa será promovida pela Procuradoria da
Agência.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Na primeira gestão da Autarquia, visando implementar a transição para o
sistema de mandatos não coincidentes:

I - três diretores da Agência serão nomeados pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Saúde;

II - dois diretores serão nomeados na forma do parágrafo único, do art. 10, desta Lei.
Parágrafo único. Dos três diretores referidos no inciso I deste artigo, dois serão

nomeados para mandato de quatro anos e um para dois anos.



Art. 30. Constituída a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com a publicação de
seu regimento interno pela Diretoria Colegiada, ficará a Autarquia, automaticamente,
investida no exercício de suas atribuições, e extinta a Secretaria de Vigilância Sanitária.

•• Artigo com redação determiada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir para a Agência o acervo técnico e patrimonial, obrigações, direitos e

receitas do Ministério da Saúde e de seus órgãos, necessários ao desempenho de suas
funções;

II - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério da Saúde
para atender as despesas de estruturação e manutenção da Agência, utilizando como
recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e
administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas
previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 32. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.)

Art. 32-A. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária poderá, mediante celebração
de convênios de cooperação técnica e científica, solicitar a execução de trabalhos
técnicos e científicos, inclusive os de cunho econômico e jurídico, dando preferência às
instituições de ensino superior e de pesquisa mantidas pelo poder público e organismos
internacionais com os quais o Brasil tenha acordos de cooperação técnica.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.090, de 11-11-2009.

Art. 33. A Agência poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas
áreas técnica, científica, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados,
observada a legislação em vigor.

Art. 34. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 35. É vedado à ANVS contratar pessoal com vínculo empregatício ou contratual
junto a entidades sujeitas à ação da Vigilância Sanitária, bem como os respectivos
proprietários ou responsáveis, ressalvada a participação em comissões de trabalho
criadas com fim específico, duração determinada e não integrantes da sua estrutura
organizacional.

Art. 36. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 37. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)



Art. 38. Em prazo não superior a cinco anos, o exercício da fiscalização de produtos,
serviços, produtores, distribuidores e comerciantes, inseridos no Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária, poderá ser realizado por servidor requisitado ou pertencente ao
quadro da ANVS, mediante designação da Diretoria, conforme regulamento.

Art. 39. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.)

Art. 40. A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Saúde, por intermédio de sua
Consultoria Jurídica, mediante comissão conjunta, promoverão, no prazo de cento e
oitenta dias, levantamento das ações judiciais em curso, envolvendo matéria cuja
competência tenha sido transferida à Agência, a qual substituirá a União nos respectivos
processos.
§ 1.º A substituição a que se refere o caput, naqueles processos judiciais, será

requerida mediante petição subscrita pela Advocacia-Geral da União, dirigida ao Juízo
ou Tribunal competente, requerendo a intimação da Procuradoria da Agência para
assumir o feito.
§ 2.º Enquanto não operada a substituição na forma do parágrafo anterior, a

Advocacia-Geral da União permanecerá no feito, praticando todos os atos processuais
necessários.

Art. 41. O registro dos produtos de que trata a Lei n. 6.360, de 1976, e o Decreto-lei
n. 986, de 21 de outubro de 1969, poderá ser objeto de regulamentação pelo Ministério
da Saúde e pela Agência visando a desburocratização e a agilidade nos procedimentos,
desde que isto não implique riscos à saúde da população ou à condição de fiscalização
das atividades de produção e circulação.
§ 1.º A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e registro a

produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias destinadas a
mercados externos, desde que não acarretem riscos à saúde pública.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

§ 2.º A regulamentação a que se refere o caput deste artigo atinge inclusive a isenção
de registro.

•• Primitivo parágrafo único renumerado para § 2.º pela Medida Provisória n. 2.190-34,
de 23-8-2001.

§ 3.º As empresas sujeitas ao Decreto-lei n. 986, de 1969, ficam, também, obrigadas a
cumprir o art. 2.º da Lei n. 6.360, de 1976, no que se refere à autorização de
funcionamento pelo Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos órgãos sanitários das
Unidades Federativas em que se localizem.



•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 41-A. O registro de medicamentos com denominação exclusivamente genérica
terá prioridade sobre o dos demais, conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 41-B. Quando ficar comprovada a comercialização de produtos sujeitos à
vigilância sanitária, impróprios para o consumo, ficará a empresa responsável obrigada
a veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições indicados
pela autoridade sanitária, sujeitando-se ao pagamento de taxa correspondente ao exame
e à anuência prévia do conteúdo informativo pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.

Art. 42. O art. 57 do Decreto-lei n. 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 57. A importação de alimentos, de aditivos para alimentos e de substâncias
destinadas a serem empregadas no fabrico de artigos, utensílios e equipamentos
destinados a entrar em contato com alimentos, fica sujeita ao disposto neste Decreto-lei
e em seus Regulamentos sendo a análise de controle efetuada por amostragem, a critério
da autoridade sanitária, no momento de seu desembarque no país."

Art. 43. A Agência poderá apreender bens, equipamentos, produtos e utensílios
utilizados para a prática de crime contra a saúde pública e a promover a respectiva
alienação judicial, observado, no que couber, o disposto no art. 34 da Lei n. 6.368, de
21 de outubro de 1976, bem como requerer, em juízo, o bloqueio de contas bancárias de
titularidade da empresa e de seus proprietários e dirigentes, responsáveis pela autoria
daqueles delitos.

Art. 44. Os arts. 20 e 21 da Lei n. 6.360, de 23 de setembro de 1976, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 20. ......................................................................."
"Parágrafo único. Não poderá ser registrado o medicamento que não tenha em sua
composição substância reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico ou
terapêutico."
"Art. 21. Fica assegurado o direito de registro de medicamentos similares a outros já
registrados, desde que satisfaçam as exigências estabelecidas nesta Lei."
"§ 1.º Os medicamentos similares a serem fabricados no País, consideram-se
registrados após decorrido o prazo de cento e vinte dias, contado da apresentação do



respectivo requerimento, se até então não tiver sido indeferido.
§ 2.º A contagem do prazo para registro será interrompida até a satisfação, pela empresa
interessada, de exigência da autoridade sanitária, não podendo tal prazo exceder a cento
e oitenta dias.
§ 3.º O registro, concedido nas condições dos parágrafos anteriores, perderá a sua
validade, independentemente de notificação ou interpelação, se o produto não for
comercializado no prazo de um ano após a data de sua concessão, prorrogável por mais
seis meses, a critério da autoridade sanitária, mediante justificação escrita de iniciativa
da empresa interessada.
§ 4.º O pedido de novo registro do produto poderá ser formulado dois anos após a
verificação do fato que deu causa à perda da validade do anteriormente concedido,
salvo se não for imputável à empresa interessada.
§ 5.º As disposições deste artigo aplicam-se aos produtos registrados e fabricados em
Estado-Parte integrante do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, para efeito de sua
comercialização no País, se corresponderem a similar nacional já registrado."

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46. Fica revogado o art. 58 do Decreto-lei n. 986, 21 de outubro de 1969.
Congresso Nacional, em 26 de janeiro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da

República.

Antonio Carlos Magalhães

ANEXO I

(Revogado pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-2001.)

ANEXO II

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Itens Fatos Geradores Valores
em R$

Prazo para
Renovação

1

1.1 Registro de alimentos, aditivos alimentares, bebidas, águas envasadas e embalagens recicladas 6.000 Cinco anos

1.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de alimentos 1.800 ---

1.3 Revalidação ou renovação de registro de alimentos 6.000 Cinco anos

1.4(1) Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril, por linha de produção de alimentos

1.4.1 No País e MERCOSUL

1.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação e Controle para cada estabelecimento ou unidade fabril, por tipo de atividade e linha de produção ou
comercialização para indústrias de alimentos 15.000 Anual

1.4.2 Outros países 37.000 Anual

2

2.1 Registro de cosméticos 2.500 Cinco anos



2.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de cosméticos 1.800 ---

2.3 Revalidação ou renovação de registro de cosméticos 2.500 Cinco anos

2.4(1) Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril, por linha de produção de cosméticos

2.4.1 No País e MERCOSUL

2.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril por linha de produção de cosméticos, produtos de higiene e perfumes 15.000 Anual

2.4.2 Outros países 37.000 Anual

3

3.1(3) Autorização e autorização especial de funcionamento de empresa --- ---

3.1.1(3) Indústria de medicamentos 20.000 ---

3.1.2(3) Indústria de insumos farmacêuticos 20.000 ---

3.1.3(3) Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora e reembaladora e demais previstas em legislação específica de
medicamentos e insumos farmacêuticos 15.000 ---

3.1.4(3) Fracionamento de insumos farmacêuticos 15.000 ---

3.1.5(3) Drogarias e farmácias 500 ---

3.1.6(3) Indústria de cosméticos, produtos de higiene e perfumes 6.000 ---

3.1.7(3) Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora e reembaladora e demais previstas em legislação específica de
cosméticos, produtos de higiene e perfumes 6.000 ---

3.1.8(3) Indústria de saneantes 6.000 ---

3.1.9(3) Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora e reembaladora e demais previstas em legislação específica de saneantes 6.000 ---

3.2(3) Autorização e autorização especial de funcionamento de farmácia de manipulação 5.000 ---

4

4.1 Registro, revalidação e renovação de registro de medicamentos

4.1.1 Produto novo 80.000 Cinco anos

4.1.2 Produto similar 21.000 Cinco anos

4.1.3 Produto genérico 6.000 Cinco anos

4.1.4 Nova associação no País 21.000 ---

4.1.5 Monodroga aprovada em associação 21.000 ---

4.1.6 Nova via de administração do medicamento no País 21.000 ---

4.1.7 Nova concentração no País 21.000 ---

4.1.8 Nova forma farmacêutica no País 21.000 ---

4.1.9 Medicamentos fitoterápicos

4.1.9.1 Produto novo 6.000 Cinco anos

4.1.9.2 Produto similar 6.000 Cinco anos

4.1.9.3 Produto tradicional 6.000 Cinco anos

4.1.10 Medicamentos homeopáticos

4.1.10.1 Produto novo 6.000 Cinco anos

4.1.10.2 Produto similar 6.000 Cinco anos

4.1.11 Novo acondicionamento no País 1.800 ---

4.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de medicamentos 1.800 ---

4.3(1) Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril, por linha de produção de medicamentos

4.3.1 No País e MERCOSUL

4.3.2 Certificação de Boas Práticas de Fabricação de medicamentos e insumos farmacêuticos 15.000 Anual

4.3.3 Outros países 37.000 Anual

4.3.4 Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de medicamentos e insumos farmacêuticos por estabelecimento 15.000 Anual

5

5.1(3) Autorização de funcionamento --- ---

5.1.1(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e distribuição de medicamentos, matérias-primas e insumos
farmacêuticos em terminais alfandegados de uso público 15.000 ---

5.1.2(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e distribuição de substâncias e medicamentos sob controle especial em
terminais alfandegados de uso público 15.000 ---

5.1.3(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e distribuição de cosméticos, produtos de higiene ou perfumes e matérias-
primas em terminais alfandegados de uso público 6.000 ---

5.1.4(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e distribuição de produtos saneantes domissanitários e matérias-primas em
terminais alfandegados de uso público 6.000 ---

5.1.5(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e distribuição de materiais e equipamentos médico-hospitalares e produtos
de diagnóstico de uso in vitro (correlatos) em terminais alfandegados de uso público 6.000 ---

5.1.6(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e distribuição de alimentos em terminais alfandegados de uso público 6.000 ---

5.1.7(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços alternativos de abastecimento de água potável para consumo humano a bordo de aeronaves,
embarcações e veículos terrestres que operam transporte coletivo internacional de passageiros 6.000 ---

5.1.8(3)
Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de desinsetização ou desratização em embarcações, veículos terrestres em trânsito por
estações e passagens de fronteira, aeronaves, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estações e
passagens de fronteira

6.000 ---

5.1.9(3)
Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de limpeza, desinfecção e descontaminação de superfícies de aeronaves, veículos terrestres
em trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso
público e estação e passagem de fronteiras

6.000 ---

5.1.10(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de limpeza e recolhimento de resíduos resultantes do tratamento de águas servidas e dejetos
em terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estações e passagens de fronteira 6.000 ---



5.1.11(3) Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de esgotamento e tratamento de efluentes sanitários de aeronaves, embarcações e veículos
terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira em terminais aeroportuários, portuário e estações e passagens de fronteira 6.000 ---

5.1.12(3)
Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e
disposição final de resíduos sólidos resultantes de aeronaves, veículos terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, terminais
portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais alfandegados de uso público e estações e passagens de fronteira

6.000 ---

5.1.13(3)
Autorização de funcionamento de empresas que operam a prestação de serviços, nas áreas portuárias, aeroportuárias e estações e passagens de fronteira, de
lavanderia, atendimento médico, hotelaria, drogarias, farmácias e ervanários, comércio de materiais e equipamentos hospitalares, salões de barbeiros e
cabeleireiros, pedicuros e institutos de beleza e congêneres

500 ---

5.1.14(3) Autorização de funcionamento de empresas prepostas para gerir, representar ou administrar negócios, em nome de empresa de navegação, tomando as
providências necessárias ao despacho de embarcação em porto (agência de navegação) 6.000 ---

5.2 Anuência em processo de importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária

5.2.1 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de bens, produtos, matérias-primas e insumos sujeitos à vigilância sanitária, para fins de comercialização ou
industrialização

5.2.1.1 Importação de até dez itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 100 ---

5.2.1.2 Importação de onze a vinte itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 200 ---

5.2.1.3 Importação de vinte e um a trinta itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 300 ---

5.2.1.4 Importação de trinta e um a cinquenta itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 1.000 ---

5.2.1.5 Importação de cinquenta e um a cem itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 2.000 ---

5.3 Anuência de importação, por pessoa física, de materiais e equipamentos médico-hospitalares e de produtos para diagnóstico de uso in vitro, sujeitos à
vigilância sanitária, para fins de oferta e comércio de prestação de serviços a terceiros 100 ---

5.4 Anuência de importação, por hospitais e estabelecimentos de saúde privados, de materiais e equipamentos médico-hospitalares e de produtos para diagnóstico
de uso in vitro, sujeitos à vigilância sanitária, para fins de oferta e comércio de prestação de serviços a terceiros 100 ---

5.5 Anuência de importação e exportação, por pessoa física, de produtos ou matérias-primas sujeitas à vigilância sanitária, para fins de uso individual ou próprio ISENTO ---

5.6 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de amostras de produto ou matérias-primas sujeitas à vigilância sanitária, para análises e experiências, com
vistas ao registro de produto 100 ---

5.7 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de amostras de produto ou matérias-primas sujeitas à vigilância sanitária, para fins de demonstração em feiras
ou eventos públicos 100 ---

5.8 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de amostras de produto sujeitas à vigilância sanitária, para fins de demonstração a profissionais especializados 100 ---

5.9 Anuência em processo de exportação de produtos sujeitos à vigilância sanitária --- ---

5.9.1 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de bens, produtos, matérias-primas e insumos sujeitos à vigilância sanitária, para fins de comercialização ou
industrialização ISENTO ---

5.9.2 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de amostras de bens, produtos, matérias-primas ou insumos sujeitos à vigilância sanitária, para análises e
experiências, com vistas ao registro de produto ISENTO ---

5.9.3 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de amostras de produto ou matérias-primas sujeitas à vigilância sanitária, para fins de demonstração em feiras
ou eventos públicos ISENTO ---

5.9.4 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de amostras de produto sujeitas à vigilância sanitária, para fins de demonstração a profissionais especializados ISENTO ---

5.9.5 Anuência de exportação e importação, por pessoa jurídica, de amostras biológicas humanas, para fins de realização de ensaios e experiências laboratoriais

5.9.5.1 Exportação e importação de no máximo vinte amostras 100 ---

5.9.5.2 Exportação e importação de vinte e uma até cinquenta amostras 200 ---

5.9.6 Anuência de exportação, por instituições públicas de pesquisa, de amostras biológicas humanas, para fins de realização de ensaios e experiências laboratoriais ISENTO ---

5.9.7 Anuência em licença de importação substitutiva relacionada a processos de importação de produtos e matérias-primas sujeitas à vigilância sanitária 50 ---

5.10 Colheita e transporte de amostras para análise laboratorial de produtos importados sujeitos a análise de controle

5.10.1 Dentro do Município 150 ---

5.10.2 Outro Município no mesmo Estado 300 ---

5.10.3 Outro Estado 600 ---

5.11 Vistoria para verificação do cumprimento de exigências sanitárias relativas à desinterdição de produtos importados, armazenados em área externa ao terminal
alfandegado de uso público

5.11.1 Dentro do Município 150 ---

5.11.2 Outro Município no mesmo Estado 300 ---

5.11.3 Outro Estado 600 ---

5.12
Vistoria semestral para verificação do cumprimento de exigências sanitárias relativas às condições higiênico-sanitárias de plataformas constituídas de
instalação ou estrutura, fixas ou móveis, localizadas em águas sob jurisdição nacional, destinadas a atividade direta ou indireta de pesquisa e de lavra de
recursos minerais oriundos do leito das águas interiores ou de seu subsolo, ou do mar, da plataforma continental ou de seu subsolo

6.000 ---

5.13 Anuência para isenção de imposto em processo de importação ou exportação de produtos sujeitos à vigilância sanitária ISENTO ---

5.14 Atividades de controle sanitário de portos

5.14.1 Emissão de certificado internacional de desratização e isenção de desratização de embarcações que realizem navegação de

5.14.1.1 Mar aberto de longo curso em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades ou
serviços de transporte de cargas ou de passageiros 1.000 ---

5.14.1.2 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamentos marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades de
pesca 1.000 ---

5.14.1.3 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades de
esporte e recreio com fins não comerciais ISENTO ---

5.14.1.4 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de passageiros 1.000 ---

5.14.1.5 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades de pesca 1.000 ---

5.14.1.6 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais ISENTO ---

5.14.2 Emissão dos certificados nacional de desratização e isenção de desratização de embarcações que realizem navegação de

5.14.2.1 Mar aberto de cabotagem, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem
atividades ou serviços de transporte de cargas ou de passageiros 500 ---

5.14.2.2 Mar aberto de apoio marítimo, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre 500 ---

5.14.2.3 Mar aberto que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-
lacustre 500 ---

5.14.2.4 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de 500 ---



cargas ou de passageiros

5.14.2.5 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de
transporte de cargas ou de passageiros 500 ---

5.14.2.6 Interior, de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre 500 ---

5.14.2.7 Interior, de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 500 ---

5.14.2.8 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre 500 ---

5.14.2.9 Interior, que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 500 ---

5.14.2.10 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e entrada entre portos distintos do território nacional 500 ---

5.14.2.11 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e retorno ao mesmo porto do território nacional e sem escalas intermediárias ISENTO ---

5.14.2.12 Interior que desenvolvem atividadesde esporte e recreio com fins não comerciais, em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento
marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre ISENTO ---

5.14.2.13 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais, em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento
marítimo ou marítimo-lacustre ISENTO ---

5.14.3 Emissão de guia de desembarque de passageiros e tripulantes de embarcações, aeronaves ou veículos terrestres de trânsito internacional 500 ---

5.14.4 Emissão do certificado de livre prática de embarcações que realizam navegação de

5.14.4.1 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou
serviços de transporte de cargas ou passageiros 600 ---

5.14.4.2 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades de
pesca 600 ---

5.14.4.3 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades de
esporte e recreio com fins não comerciais ISENTO ---

5.14.4.4 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades de
esporte e recreio com fins comerciais 600 ---

5.14.4.5 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais ISENTO ---

5.14.4.6 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins comerciais 600 ---

5.14.4.7 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades de pesca 600 ---

5.14.4.8 Mar aberto de cabotagem, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem
atividades ou serviços de transporte de cargas ou de passageiros 600 ---

5.14.4.9 Mar aberto de apoio marítimo, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre 600 ---

5.14.4.10 Mar aberto que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-
lacustre 600 ---

5.14.4.11 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de
cargas ou de passageiros 600 ---

5.14.4.12 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de
transporte de cargas ou de passageiros 600 ---

5.14.4.13 Interior de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre 600 ---

5.14.4.14 Interior de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 600 ---

5.14.4.15 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre 600 ---

5.14.4.16 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 600 ---

5.14.4.17 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e entrada entre portos distintos do território nacional 600 ---

5.14.4.18 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e retorno ao mesmo porto do território nacional e sem escalas intermediárias ISENTO ---

5.14.4.19 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais, em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento
marítimo ou marítimo-lacustre ISENTO ---

5.14.4.20 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento
marítimo-lacustre, marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre ISENTO ---

5.14.4.21 Qualquer embarcação da Marinha do Brasil, ou sob seu convite, utilizadas para fins não comerciais ISENTO ---

6

6.1 Registro de saneantes

6.1.1 Produto de Grau de Risco II 8.000 Cinco anos

6.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de saneantes 1.800 ----

6.3 Revalidação ou renovação de registro de saneantes

6.3.1 Produto de Grau de Risco II 8.000 Cinco anos

6.4(1) Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril por linha de produção de saneantes

6.4.1 No País e MERCOSUL

6.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação por estabelecimento ou unidade fabril por linha de produção para indústrias de saneantes domissanitários 15.000 Anual

6.4.2 Outros países 37.000 Anual

7

7.1(3) Autorização e renovação de funcionamento de empresas por estabelecimento ou unidade fabril para cada tipo de atividade --- ---

7.1.1(3) Por estabelecimento fabricante de uma ou mais linhas de produtos para saúde (equipamentos, materiais e produtos para diagnóstico de uso in vitro) 10.000 ---

7.1.2(3) Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora, reembaladora e demais previstas em legislação específica de produtos
para saúde 8.000 ---

7.1.3(3) Por estabelecimento de comércio varej ista de produtos para saúde 5.000 ---

7.2(1) Certificação de Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde, para cada estabelecimento ou unidade fabril por linha de produção --- ---

7.2.1 No País e MERCOSUL --- ---

7.2.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde 15.000 Anual

7.2.2 Outros países 37.000 Anual

7.3(1) Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de produtos para saúde por estabelecimento 15.000 Anual

7.4 Modificação ou acréscimo na certificação por inclusão de novo tipo de linha de produto (equipamento, materiais e produtos para diagnósticode uso in vitro) 5.000 ---



7.5 Registro, revalidação ou renovação de registro de produtos para saúde

7.5.1 Equipamentos de grande porte para diagnóstico ou terapia, tais como medicina nuclear, tomografia computadorizada, ressonância magnética e cineangiocoro-
nariografia 20.000 Cinco anos

7.5.2 Outros equipamentos de médio e pequeno portes para diagnóstico ou terapia, artigos, materiais, produtos para diagnóstico de uso in vitro e demais produtos
para saúde 8.000 Cinco anos

7.5.3 Família de equipamentos de grande porte para diagnóstico ou terapia 28.000 Cinco anos

7.5.4 Família de equipamentos de médio e pequeno portes para diagnóstico ou terapia, artigos, materiais, reagentes de diagnóstico de uso in vitro e demais produtos
para saúde 12.000 Cinco anos

7.6 Alteração, inclusão ou isenção no registro de produtos para saúde 1.800 ---

7.7 Emissão de certificado para exportação ISENTO ---
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8.1 Avaliação toxicológica para fim de registro de produto

8.1.1 Produto técnico de ingrediente ativo não registrado no País 1.800 ---

8.1.2 Produto técnico de ingrediente ativo já registrado no País 1.800 ---

8.1.3 Produto formulado 1.800 ---

8.2 Avaliação toxicológica para registro de componente 1.800 ---

8.3 Avaliação toxicológica para fim de Registro Especial Temporário 1.800 ---

8.4 Reclassificação toxicológica 1.800 ---

8.5 Reavaliação de registro de produto, conforme Decreto n. 991/93 1.800 ---

8.6 Avaliação toxicológica para fim de inclusão de cultura 1.800 ---

8.7 Alteração de dose

8.7.1 Alteração de dose, para maior, na aplicação 1.800 ---

8.8 Alteração de dose, para menor, na aplicação ISENTO ---
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9.1(2) Registro, revalidação ou renovação de registro de fumígenos, com exceção dos produtos destinados exclusivamente à exportação 100.000 Anual

10 Anuência para veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições indicados pela autoridade sanitária 10.000 ---

11 Anuência em processo de pesquisa clínica 10.000 ---

12 Alteração ou acréscimo na autorização de funcionamento 4.000 ---

13 Substituição de representante legal, responsável técnico ou cancelamento de autorização ISENTO ---

14 Certidão, atestado e demais atos declaratórios 1.800 ---

15 Desarquivamento de processo e segunda via de documento 1.800 ---

•• (1) A Lei n. 11.972, de 6-7-2009, altera os prazos para renovação das Certificações
de Boas Práticas dos produtos sujeitos ao regime da vigilância sanitária que constam
dos subitens dos itens 1.4, 2.4, 4.3, 6.4, 7.2 e 7.3 deste Anexo II para até 4 (quatro)
anos, conforme regulamentação específica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, observado o risco inerente à atividade da empresa.

•• (2) Item 9.1 com redação determinada pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

•• (3) Itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1, bem como seus respectivos subitens com redação
determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Notas:
1. Os valores da Tabela ficam reduzidos em:
a) quinze por cento, no caso das empresas com faturamento anual igual ou inferior a R$

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e superior a R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais);

b) trinta por cento, no caso das empresas com faturamento anual igual ou inferior a R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais);

c) sessenta por cento, no caso das empresas com faturamento anual igual ou inferior a
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais);



d) noventa por cento, no caso das pequenas empresas;
e) noventa e cinco por cento, no caso das microempresas, exceto para os itens 3.1,

cujos valores, no caso de microempresa, ficam reduzidos em noventa por cento.
2. Nos itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.6, 3.1.8 e 7.1.1, o processo de fabricação contempla as

atividades necessárias para a obtenção dos produtos mencionados nesses itens.
3. Nos itens 3.1.3, 3.1.7, 3.1.9 e 7.1.2, a distribuição de medicamentos, cosméticos,

produtos de higiene, perfume e saneantes domissanitários contempla as atividades de
armazenamento e expedição.

4. Para as pequenas e microempresas, a taxa para concessão de Certificação de Boas
Práticas de Fabricação e Controle será cobrada para cada estabelecimento ou unidade
fabril.

5. Até 31 de dezembro de 2001, as microempresas estarão isentas da taxa para
concessão de Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, Registro ou
Renovação de Registro de Produtos ou Grupo de Produtos, bem como das taxas
relativas às hipóteses previstas nos itens 5.2.1 e 5.10.1, podendo essa isenção ser
prorrogada, até 31 de dezembro de 2003, por decisão da Diretoria Colegiada da
ANVISA.

6. Será considerado novo, para efeito de Registro ou Renovação de Registro, o
medicamento que contenha molécula nova e tenha proteção patentária.

7. A taxa para Registro ou Renovação de Registro de medicamentos ou grupo de
medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, Soluções Parenterais de Grande Volume e
Soluções Parenterais de Pequeno Volume será a do item 4.1.3. Genéricos.

8. Os valores da Tabela para Renovação de Registro de Produto ou Grupo de Produtos
serão reduzidos em dez por cento na renovação.

9. O enquadramento como pequena empresa e microempresa, para os efeitos previstos
no item 1, dar-se-á em conformidade com o que estabelece a Lei n. 9.841, de 5 de
outubro de 1999.

10. Fica isento o recolhimento de taxa para emissão de certidões, atestados e demais
atos declaratórios, desarquivamento de processo e segunda via de documento, quando se
tratar de atividade voltada para exportação.

11. Fica isento o recolhimento de taxa para acréscimo ou alteração de registro,
referente a texto de bula, formulário de uso e rotulagem, mudança de número de telefone,
número de CGC/CNPJ, ou outras informações legais, conforme dispuser ato da
Diretoria Colegiada da ANVISA.

12. Os valores de redução previstos no item 1 não se aplicam aos itens 3.1.5 e 5.1.13
da Tabela, e às empresas localizadas em países que não os membros do MERCOSUL.

13. Às empresas que exercem atividades de remessa expressa (courrier) e que estão
enquadradas nas letras a, b e c do item 1 das Notas, aplica-se, independentemente do
faturamento, a taxa única de anuência de importação das mercadorias de que tratam os
itens 5.3, 5.4, 5.6, 5.7 e 5.8 deste Anexo, no valor de R$ 40,00.

14. Às empresas que exercem atividades de remessa expressa (courrier) e que estão
enquadradas nas letras a, b e c do item 1 das Notas, aplica-se, independentemente do



faturamento, a taxa de anuência de exportação das mercadorias de que tratam os itens
5.9.5.1 e 5.9.5.2 deste Anexo, nos seguintes valores:
a) R$ 40,00, quando se tratar de no máximo 20 amostras por remessa a destinatário,

comprovada por item, mediante conferência do conhecimento de embarque de carga
pela autoridade sanitária;
b) R$ 80,00, quando se tratar de 21 a 50 amostras por remessa a destinatário,

comprovada por item, mediante conferência do conhecimento de embarque de carga
pela autoridade sanitária.
15. A Diretoria Colegiada da ANVISA adequará o disposto no item 5.14 e seus

descontos ao porte das embarcações por arqueação líquida e classe, tipos de navegação,
vias navegáveis e deslocamentos efetuados.
16. Para os efeitos do disposto no item anterior, considera-se:
16.1. Arqueação líquida - AL: expressão da capacidade útil de uma embarcação,

determinada de acordo com as prescrições dessas regras, sendo função do volume dos
espaços fechados destinados ao transporte de carga, do número de passageiros
transportados, do local onde serão transportados os passageiros, da relação
calado/pontal e da arqueação bruta, entendida arqueação líquida ainda como um
tamanho adimensional.
16.2. Classe de embarcações: esporte recreio, pesca, passageiros, cargas, mistas e

outras.
16.3. Tipo de navegação:
16.3.1. Navegação de Mar Aberto: realizada em águas marítimas consideradas

desabrigadas, podendo ser de:
16.3.1.1. Longo Curso: aquela realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;
16.3.1.2. Cabotagem: aquela realizada entre portos ou pontos do território brasileiro

utilizado a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores; e
16.3.1.3. Apoio Marítimo: aquela realizada para apoio logístico a embarcações e

instalações em águas territoriais nacionais e na zona econômica exclusiva, que atuem
nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos;
16.3.2. Navegação de Interior: realizada em hidrovias interiores assim considerados

rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas
abrigadas;
16.3.3. Navegação de Apoio Portuário: realizada exclusivamente nos portos e

terminais aquaviários para atendimento de embarcações e instalações portuárias.
16.4. Vias navegáveis: marítimas, fluviais, lacustres.
16.5. Deslocamentos: municipal, intermunicipal, interestadual e internacional.

•• Anexo II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.190-34, de 23-8-
2001.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-1-1999.



LEI N. 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado,
sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 3.100, de 30-6-1999.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO

 Art. 1.º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos,
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos
instituídos por esta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de
direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na
consecução do respectivo objeto social.

§ 2.º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento
dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2.º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no
art. 3.º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria



profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos,

práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas

mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por

órgão público ou por fundações públicas;
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.

Art. 3.º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o
princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das
Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I - promoção da assistência social;
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de

participação das organizações de que trata esta Lei;
IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação

das organizações de que trata esta Lei;
V - promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável;
VII - promoção do voluntariado;
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria

jurídica gratuita de interesse suplementar;
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e

de outros valores universais;
XII - estudos e pesquisas, de desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às
atividades mencionadas neste artigo.



Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações
correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos
e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

Art. 4.º Atendido o disposto no art. 3.º, exige-se ainda, para qualificarem-se como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas
interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência;

II - a adoação de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em
decorrência da participação no respectivo processo decisório;

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores
da entidade;

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio
líquido será transferido da outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei,
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta;

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída
por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a
outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o
mesmo objeto social;

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que
atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na
região correspondente a sua área de atuação;

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que
determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à
disposição para exame de qualquer cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme
previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos



pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme
determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de
conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a percepção
de remuneração ou subsídio, a qualquer título.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.539, de 23-9-2002.

Art. 5.º Cumpridos os requisitos dos arts. 3.º e 4.º desta Lei, a pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por
esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com
cópias autenticadas dos seguintes documentos:

I - estatuto registrado em cartório;
II - ata de eleição de sua atual diretoria;
III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV - declaração de isenção do imposto de renda;
V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

Art. 6.º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça
decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.

§ 1.º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze dias
da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público.

§ 2.º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1.º, dará ciência da
decisão, mediante publicação no Diário Oficial.

§ 3.º O pedido de qualificação somente será indeferido quando:
I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2.º desta Lei;
II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3.º e 4.º desta Lei;
III - a documentação apresentada estiver incompleta.

Art. 7.º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou
judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados,
ampla defesa e o devido contraditório.

Art. 8.º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de erro
ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte
legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação
instituída por esta Lei.

CAPÍTULO II



DO TERMO DE PARCERIA

Art. 9.º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível
de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação
entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público
previstas no art. 3.º desta Lei.

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos,
responsabilidades e obrigações das partes signatárias.

§ 1.º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos de
Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos
níveis de governo.

§ 2.º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:
I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;
II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos

prazos de execução ou cronograma;
III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;
IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento,

estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o
detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos
oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e
consultores;

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre as
quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a
execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas
propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos
gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no
inciso IV;

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União,
conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de
demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação
obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de
Parceria.

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada



por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade fomentada, e
pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes,
em cada nível de governo.

§ 1.º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser
analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão
parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

§ 2.º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a
avaliação procedida.

§ 3.º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que trata
esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou
bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal
de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo indícios
fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela
fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para
que requeiram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da
entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou
terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio
público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei n. 8.429, de 2 de junho de
1992, e na Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1.º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e
825 do Código de Processo Civil.

§ 2.º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de
bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos
termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 3.º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor
dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das
atividades sociais da organização parceira.

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, contado
da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos
que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com
emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os princípios
estabelecidos no inciso I do art. 4.º desta Lei.

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da
celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade.



 Art. 15-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria
perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos
públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as
metas propostas e os resultados alcançados;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 III - extrato da execução física e financeira;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 IV - demonstração de resultados do exercício;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 V - balanço patrimonial;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 VII - demonstração das mutações do patrimônio social;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.



 VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

 IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 13.019, de 31-7-2014.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público a participação em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interessados,
livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público.

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com
base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos,
sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos
contados da data de vigência desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

§ 1.º Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a
qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia
automática de suas qualificações anteriores.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

§ 2.º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica
perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Brasília, 23 de março de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-3-1999.



LEI N. 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 (*)

    Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de
Educação Ambiental e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 4.281, de 25-6-2002.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 1.º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades,
atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso
comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Art. 2.º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação
nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades
do processo educativo, em caráter formal e não formal.

Art. 3.º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação
ambiental, incumbindo:

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir
políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação,
recuperação e melhoria do meio ambiente;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada
aos programas educacionais que desenvolvem;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama,
promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação,
recuperação e melhoria do meio ambiente;

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na
disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a
dimensão ambiental em sua programação;

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle



efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo
produtivo no meio ambiente;

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores,
atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais.

Art. 4.º São princípios básicos da educação ambiental:
I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;
II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência

entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;
III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e

transdisciplinaridade;
IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;
V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;
VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;
VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e

globais;
VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e

cultural.

Art. 5.º São objetivos fundamentais da educação ambiental:
I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas

múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais,
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos;

II - a garantia de democratização das informações ambientais;
III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática

ambiental e social;
IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na

preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade
ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania;

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e
macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente
equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia,
justiça social, responsabilidade e sustentabilidade;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;
VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como

fundamentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL



Seção I

Disposições Gerais

Art. 6.º É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 7.º A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação,
além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
Sisnama, instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os
órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
organizações não governamentais com atuação em educação ambiental.

Art. 8.º As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem
ser desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das seguintes
linhas de atuação inter-relacionadas:

I - capacitação de recursos humanos;
II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;
III - produção e divulgação de material educativo;
IV - acompanhamento e avaliação.
§ 1.º Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão

respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei.
§ 2.º A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:
I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização

dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino;
II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização

dos profissionais de todas as áreas;
III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental;
IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio

ambiente;
V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz

respeito à problemática ambiental.
§ 3.º As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para:
I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da

dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de
ensino;

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental;
III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos

interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática
ambiental;

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área



ambiental;
V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de

material educativo;
VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações

enumeradas nos incisos I a V.

Seção II

Da Educação Ambiental no Ensino Formal

Art. 9.º Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no
âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando:

I - educação básica:
a) educação infantil;
b) ensino fundamental; e
c) ensino médio;
II - educação superior;
III - educação especial;
IV - educação profissional;
V - educação de jovens e adultos.

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.

§ 1.º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no
currículo de ensino.

§ 2.º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto
metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação
de disciplina específica.

§ 3.º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades
profissionais a serem desenvolvidas.

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação complementar
em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao cumprimento
dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de
seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos



arts. 10 e 11 desta Lei.

Seção III

Da Educação Ambiental não Formal

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não formal as ações e práticas
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à
sua organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal,
incentivará:

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres,
de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados
ao meio ambiente;

II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não
governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à
educação ambiental não formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas
de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações não
governamentais;

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação;
V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de

conservação;
VI - a sensibilização ambiental dos agricultores;
VII - o ecoturismo.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a cargo de
um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei.

Art. 15. São atribuições do órgão gestor:
I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional;
II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de

educação ambiental, em âmbito nacional;
III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e projetos na



área de educação ambiental.

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência
e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação
ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação
Ambiental.

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos públicos
vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se
em conta os seguintes critérios:

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de
Educação Ambiental;

II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de Educação;
III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o

retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto.
Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser

contemplados, de forma equitativa, os planos, programas e projetos das diferentes
regiões do País.

Art. 18. (Vetado.)

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e
educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de
educação ambiental.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua
publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de
Educação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de abril de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-4-1999.



LEI N. 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre incentivos fiscais para desenvolvimento regional, altera
a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.916, de
1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto,
incidente nas saídas de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n.
2.092, de 10 de dezembro de 1996.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.422, de 31-12-2010.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais
instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.

§ 2.º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI
incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput,
nacionais ou importados diretamente pelo beneficiário.

 § 3.º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas
até 31 de dezembro de 2020.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 4.º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive
na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor do crédito presumido apurado.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.218, de 30-3-2010.

§ 5.º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4.º, na



forma estabelecida em regulamento.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.218, de 30-3-2010.

Art. 2.º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído pelos
contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.

§ 1.º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.

§ 2.º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos
projetos.

§ 3.º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo anterior
a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique
transferência de empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.

§ 4.º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois meses,
contado da data de sua aprovação.

§ 5.º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do projeto,
alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.

Art. 3.º O crédito presumido de que trata o art. 1.º não poderá ser usufruído
cumulativamente com outros benefícios fiscais federais, exceto os de caráter regional
relativos ao imposto de renda das pessoas jurídicas.

Parágrafo único. Para efeito de interpretação, o regime de tributação de que trata o
art. 56 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não impede nem
prejudica a fruição dos benefícios e incentivos fiscais de que trata esta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.407, de 19-5-2011.

Art. 4.º A utilização do crédito presumido em desacordo com as normas estabelecidas,
bem assim o descumprimento do projeto implicará o pagamento do IPI com os
correspondentes acréscimos legais.

Art. 5.º Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças dos produtos
autopropulsados classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11,
da TIPI, sairão com suspensão do IPI do estabelecimento industrial.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

§ 1.º Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças, referidos no
caput, de origem estrangeira, serão desembaraçados com suspensão do IPI quando
importados diretamente por estabelecimento industrial.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

§ 2.º A suspensão de que trata este artigo é condicionada a que o produto, inclusive
importado, seja destinado a emprego, pelo estabelecimento industrial adquirente:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

I - na produção de componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes ou peças dos
produtos autopropulsados;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

II - na montagem dos produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29,
84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.03, 87.05, 87.06 e 87.11, e nos códigos 8704.10.00,
8704.2 e 8704.3, da TIPI.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

§ 3.º A suspensão do imposto não impede a manutenção e a utilização dos créditos do
IPI pelo respectivo estabelecimento industrial.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

§ 4.º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no caput deverá constar a
expressão "Saída com suspensão do IPI" com a especificação do dispositivo legal
correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

§ 5.º Na hipótese de destinação dos produtos adquiridos ou importados com suspensão
do IPI, distinta da prevista no § 2.º deste artigo, a saída dos mesmos do estabelecimento
industrial adquirente ou importador dar-se-á com a incidência do imposto.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.485, de 3-7-2002.

§ 6.º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento equiparado a
industrial, de que trata o § 5.º do art. 17 da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de
agosto de 2001.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

Art. 6.º A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do



território brasileiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e
cambiais, quando o pagamento for efetivado em moeda nacional ou estrangeira de livre
conversibilidade e a venda for realizada para:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

I - empresa sediada no exterior, para ser utilizada exclusivamente nas atividades de
pesquisa ou lavra de jazidas de petróleo e de gás natural, conforme definidas na Lei n.
9.478, de 6 de agosto de 1997, ainda que a utilização se faça por terceiro sediado no
País;

II - empresa sediada no exterior, para ser totalmente incorporado a produto final
exportado para o Brasil;

III - órgão ou entidade de governo estrangeiro ou organismo internacional de que o
Brasil seja membro, para ser entregue, no País, à ordem do comprador.

Parágrafo único. As operações previstas neste artigo estarão sujeitas ao cumprimento
de obrigações e formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme estabelecido
pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 7.º Aplicam-se a toda a área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE os benefícios de programas de desenvolvimento econômico-
social do Governo Federal destinados à região Nordeste, na forma e nos termos do
regulamento.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 23 de agosto de 1999; 178.º da Independência e 111.º da

República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-1999.



LEI N. 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento
nacional de combustíveis, de que trata a Lei n. 9.478, de 6 de agosto de
1997, estabelece sanções administrativas e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.883-17, de
1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos
biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei n. 9.478, de 6
de agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 1.º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e
abrange as seguintes atividades:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição,
revenda, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás
natural e seus derivados;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem,
estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como
avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

III - (Revogado pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.)



§ 2.º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e
equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.

§ 3.º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades de
produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação
e exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar
ou alterar a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas
previstas nesta Lei, sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

§ 4.º Para o efeito do disposto no § 3.º, a ANP poderá estabelecer os termos e
condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de
informações relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à
qualidade, à movimentação e à estocagem deles.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

Art. 2.º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao
exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de
biocombustíveis, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de
Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis
ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil
e penal cabíveis:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

I - multa;
II - apreensão de bens e produtos;
III - perdimento de produtos apreendidos;
IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;
V - suspensão de fornecimento de produtos;
VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou

instalação;
VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;
VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.
Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas

cumulativamente.

Art. 3.º A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites
seguintes:

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis,
ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de



Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, sem prévio
registro ou autorização exigidos na legislação aplicável:

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

Multa - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e

biocombustíveis em quantidade ou especificação diversa da autorizada, bem como dar
ao produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na
legislação aplicável:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
III - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a venda de petróleo, seus

derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível:
Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com a

legislação aplicável ou não apresentá-los quando solicitados:
Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar,

simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na
legislação aplicável:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável ou, na

sua ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos comprobatórios de
produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento,
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e
comercialização de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis:

•• Inciso VI, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar,

simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na
legislação aplicável para o fim de receber indevidamente valores a título de subsídio,
ressarcimento de frete, despesas de transferência, estocagem e comercialização:

•• Inciso VII, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais);



VIII - deixar de atender às normas de segurança previstas para o comércio ou
estocagem de combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade
física ou a saúde, o patrimônio público ou privado, a ordem pública ou o regular
abastecimento nacional de combustíveis:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício das

atividades abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável:
Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);
X - sonegar produtos:
Multa - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e

biocombustíveis fora de especificações técnicas, com vícios de qualidade ou
quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes
do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor:

•• Inciso XI, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
XII - deixar de comunicar informações para cadastro ou alterações de informações já

cadastradas no órgão, alteração de razão social ou nome de fantasia, e endereço, nas
condições estabelecidas:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
XIII - ocultar, violar ou inutilizar lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da

fiscalização, para identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou
obra:

Multa - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
XIV - extraviar, remover, alterar ou vender produto depositado em estabelecimento ou

instalação suspensa ou interditada nos termos desta Lei:
Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais);
XV - deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na legislação

aplicável ou fornecê-las em desacordo com a referida legislação:
Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
XVI - deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou atendimento

de determinações exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se constituir,
por si só, em fato já definido como infração na presente Lei:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais);
XVII - deixar de comprovar orientação ou entrega de manuais, documentos,

formulários e equipamentos necessários na forma da legislação vigente:
Multa - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
XVIII - não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade,



quantidade estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo, do gás
natural e seus derivados, e dos biocombustíveis:

•• Inciso XVIII, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
XIX - não enviar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, as

informações mensais sobre suas atividades:

•• Inciso XIX, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 4.º A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a
vantagem auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes.

§ 1.º A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão administrativa
definitiva.

§ 2.º O não pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a:
I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração;
II - multa de mora de 2% (dois por cento) ao mês ou fração.
§ 3.º Na hipótese de o autuado expressamente renunciar ao direito de recorrer da

decisão proferida no processo administrativo, a multa poderá ser recolhida no prazo
para a interposição do recurso com redução de trinta por cento.

Art. 5.º Sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização
poderá, como medida cautelar:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

I - interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados se ocorrer
exercício de atividade relativa à indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis sem a autorização exigida na legislação aplicável;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

II - interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados
diretamente no exercício da atividade se o titular, depois de outorgada a autorização,
concessão ou registro, por qualquer razão deixar de atender a alguma das condições
requeridas para a outorga, pelo tempo em que perdurarem os motivos que deram ensejo
à interdição;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.



III - interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII,
IX, XI e XIII do art. 3.º desta Lei, as instalações e equipamentos utilizados diretamente
no exercício da atividade outorgada;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

IV - apreender bens e produtos, nos casos previstos nos incisos I, II, VI, VII, VIII, IX,
XI e XIII do art. 3.º desta Lei.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

§ 1.º Ocorrendo a interdição ou a apreensão de bens e produtos, o fiscal, no prazo de
vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade, comunicará a ocorrência à
autoridades competente da ANP, encaminhando-lhe cópia do auto de infração e, se
houver, da documentação que o instrui.

§ 2.º Comprovada a cessação das causas determinantes do ato de interdição ou
apreensão, a autoridade competente da ANP, em despacho fundamentado, determinará a
desinterdição ou devolução dos bens ou produtos apreendidos, no prazo máximo de sete
dias úteis.

Art. 6.º As penas de apreensão de bens e produtos, de perdimento de produtos
apreendidos, de suspensão de fornecimento de produtos e de cancelamento do registro
do produto serão aplicadas, conforme o caso, quando forem constatados vícios de
quantidade ou de qualidade por inadequação ou falta de segurança do produto.

Art. 7.º Em se tratando de produtos fora das especificações ou com vício de qualidade
ou quantidade, suscetíveis de reaproveitamento, total ou parcial, a ANP notificará o
autuado ou o fornecedor do produto para que proceda sua retirada para reprocessamento
ou decantação, cujas despesas e eventuais ressarcimentos por perdas e danos serão
suportadas por aquele que, no julgamento definitivo do respectivo processo
administrativo, for responsabilizado pela infração cometida.

Parágrafo único. O produto não passível de reaproveitamento ficará sob a guarda de
fiel depositário, indicado pela ANP, até decisão final do respectivo processo
administrativo, ficando ao encargo daquele que, administrativamente, vier a ser
responsabilizado pela infração, o pagamento dos custos havidos com a guarda do
produto.

Art. 8.º A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de
estabelecimento ou instalação, será aplicada:

I - quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da gravidade da
infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional; ou

II - no caso de segunda reincidência.



§ 1.º Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da
decisão administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista
nesta Lei.

§ 2.º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade
administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da decisão.

§ 3.º A pena de suspensão temporária será aplicada por prazo mínimo de 10 (dez) e
máximo de 15 (quinze) dias.

§ 4.º A suspensão temporária será de 30 (trinta) dias quando aplicada a infrator já
punido com a penalidade prevista no parágrafo anterior.

Art. 9.º A pena de cancelamento de registro será aplicada a estabelecimento ou
instalação que já tenha tido seu funcionamento suspenso, total ou parcialmente, nos
termos previstos no § 4.º do artigo anterior.

Art. 10. A penalidade de revogação de autorização para o exercício de atividade será
aplicada quando a pessoa jurídica autorizada:

I - praticar fraude com o objetivo de receber indevidamente valores a título de
ressarcimento de frete, subsídio e despesas de transferência, estocagem e
comercialização;

II - já tiver sido punida com a pena de suspensão temporária, total ou parcial, de
funcionamento de estabelecimento ou instalação;

III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art. 3.º desta Lei;
IV - descumprir a pena de suspensão temporária, total ou parcial, ou a pena de

cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;
V - praticar, no exercício de atividade relacionada ao abastecimento nacional de

combustíveis, infração da ordem econômica, reconhecida pelo Conselho Administrativo
de Defesa Econômica - CADE ou por decisão judicial.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.202, de 20-2-2001.

§ 1.º Aplicada a pena prevista neste artigo, os responsáveis pela pessoa jurídica
ficarão impedidos, por 5 (cinco) anos, de exercer atividade constante desta Lei.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.202, de 20-2-2001.

§ 2.º Na hipótese do inciso V deste artigo, a revogação da autorização dar-se-á
automaticamente na data de recebimento da notificação expedida pela autoridade
competente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.202, de 20-2-2001.

Art. 11. A penalidade de perdimento de produtos apreendidos na forma do art. 5.º,



inciso IV, desta Lei, será aplicada quando:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

I - comprovado, por exame realizado pela autoridade fiscalizadora, vício no produto
ou produto que não esteja adequado à especificação autorizada;

II - falta de segurança do produto;
III - quando o produto estiver sendo utilizado em atividade relativa à indústria do

petróleo, por pessoa sem prévio registro ou autorização exigidos na legislação
aplicável;

IV - quando o produto estiver sendo utilizado para destinação não permitida ou diversa
da autorizada;

V - o produto apreendido não tiver comprovação de origem por meio de nota fiscal.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

§ 1.º A pena de perdimento só será aplicada após decisão definitiva, proferida em
processo administrativo com a observância do devido processo legal.

§ 2.º A penalidade prevista neste artigo será aplicada sem prejuízo das demais
penalidades previstas nesta Lei e das sanções de natureza civil ou penal.

Art. 12. São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo
administrativo os funcionários da ANP ou de órgãos conveniados, designados para as
atividades de fiscalização.

Art. 13. As infrações serão apuradas em processo administrativo, que deverá conter
os elementos suficientes para determinar a natureza da infração, a individualização e a
gradação da penalidade, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório.

§ 1.º Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do cometimento da
infração, as sanções administrativas previstas nesta Lei.

§ 2.º A prescrição interrompe-se pela notificação do infrator ou por qualquer ato
inequívoco que importe apuração da irregularidade.

Art. 14. Qualquer pessoa, constatando infração às normas relativas à indústria do
petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques
de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, poderá
dirigir representação à ANP, para efeito do exercício do seu poder de polícia.

Art. 15. O funcionário da ANP que tiver conhecimento de infração às normas relativas
à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema
Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, é obrigado a comunicar o fato à autoridade competente, com vistas a sua



apuração imediata, sob pena de corresponsabilidade.

Art. 16. O fiscal requisitará o emprego de força policial sempre que for necessário
para efetivar a fiscalização.

Art. 17. Constatada a prática das infrações previstas nos incisos V, VI, VIII, X, XI e
XIII do art. 3.º desta Lei, e após a decisão definitiva proferida no processo
administrativo, a autoridade competente da ANP, sob pena de responsabilidade,
encaminhará ao Ministério Público cópia integral dos autos, para os efeitos previstos no
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, nas Leis n. 8.078, de 11 de setembro de
1990, n. 8.884, de 11 de junho de 1994, e n. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e
legislação superveniente.

Art. 18. Os fornecedores e transportadores de petróleo, gás natural, seus derivados e
biocombustíveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade,
inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do
recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

§ 1.º As companhias distribuidoras proprietárias de equipamentos, destinados ao
abastecimento de combustíveis e responsáveis pela sua manutenção, respondem
solidariamente com os postos revendedores por vícios de funcionamento dos mesmos.

§ 2.º A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas,
autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato.

§ 3.º Poderá ser desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade sempre que
esta constituir obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento
nacional de combustíveis ou ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.

Art. 19. Para os efeitos do disposto nesta Lei, poderá ser exigida a documentação
comprobatória de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição,
revenda, destinação e comercialização dos produtos sujeitos à regulação pela ANP.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.097, de 13-1-2005.

Art. 20. A administração dos recursos a que se refere o art. 13, II, da Lei n. 4.452, de
5 de novembro de 1964, alterado pelo Decreto-lei n. 1.785, de 13 de maio de 1980, será
regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.



1.883-16, de 27 de agosto de 1999.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de outubro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da

República.

Senador Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-10-1999.



LEI N. 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais,
visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as pessoas
em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no
interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos
cidadãos, e incluem entre suas atividades:

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e
II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de serviços.

Art. 2.º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo anterior,
é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-lhes todas as
normas relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos
desta Lei.

Art. 3.º Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta Lei:
I - os deficientes físicos e sensoriais;
II - os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de acompanhamento

psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos;
III - os dependentes químicos;
IV - os egressos de prisões;
V - (Vetado.)
VI - os condenados a penas alternativas à detenção;
VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar difícil do

ponto de vista econômico, social ou afetivo.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que diz

respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e minimizar as
dificuldades gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem, e
desenvolverão e executarão programas especiais de treinamento com o objetivo de
aumentar-lhes a produtividade e a independência econômica e social.

§ 3.º A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação
proveniente de órgãos da administração pública, ressalvando-se o direito à privacidade.

Art. 4.º O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias de



sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluídos na
definição de pessoas em desvantagem.

Art. 5.º (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de novembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-11-1999.



LEI N. 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 (*)

    Estabelece prazo para as ratificações de concessões e alienações de
terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) anos, contado de 1.º de janeiro de 1999,
para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na
faixa de fronteira de até 150 (cento e cinquenta) quilômetros, ainda não ratificado,
requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a
ratificação de que trata o art. 5.º, § 1.º, da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966,
observado o disposto no Decreto-lei n. 1.414, de 18 de agosto de 1975.

•• Estabelece o art. 1.º da Lei n. 10.787, de 25-11-2003, que fica prorrogado até 31-12-
2003 o prazo para que o detentor de título de alienação ou de concessão de terras feitas
pelos Estados na faixa de fronteira de até 150 km (cento e cinquenta quilômetros), ainda
não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização - INCRA a ratificação de
que trata o art. 5.º, § 1.º, da Lei n. 4.947, de 6-4-1966, observando o disposto no
Decreto-lei n. 1.414, de 18-8-1975, e na Lei n. 9.871, de 23-11-1999.

§ 1.º Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida a
ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às
disposições do Decreto-lei n. 1.414, de 1975, o INCRA deverá:

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;
III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do disposto na

Lei n. 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais
ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6.º do referido Decreto-
lei;

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de
Imóveis.

§ 2.º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua fluência,
com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício, vistoria
objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os
requisitos necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.

§ 3.º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2.º, as condições para ser
ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso contrário,



procederá na forma prevista no § 1.º.

Art. 2.º Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1.º for objeto de
ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o Incra, de
imediato, impugnará o domínio do imóvel.

§ 1.º Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará
retido até a decisão final sobre a propriedade da área.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento.

Art. 3.º Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária,
recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome de
particular, que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título
formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será
citado para integrar a ação de desapropriação.

§ 1.º Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá a citação do Estado.
§ 2.º Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do

imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 2.º.
§ 3.º Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o domínio do

Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural
de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este.

Art. 4.º Ficam ratificados, de ofício, os títulos de alienação ou de concessão de terras
feitas pelos Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas propriedades rurais,
conforme as conceitua o art. 4.º, inciso II, alínea a, da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro de 1999,
desde que o seu proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural.

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, a ratificação de ofício a que
se refere este artigo abrange, inclusive a média propriedade, conforme a conceitua o art.
4.º, inciso III, alínea a, da Lei n. 8.629, de 1993.

Art. 5.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.910-10, de 24 de setembro de 1999.

Art. 6.º (Vetado.)
Brasília, 23 de novembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-11-1999.



LEI N. 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 (*)

    Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela
Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 1.859-17, de
1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1.º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

§ 2.º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime,
a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 1.º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular
do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da
administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por
infração à legislação em vigor.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 2.º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III - pela decisão condenatória recorrível;
IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de



solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 2.º-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - pelo protesto judicial;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

V - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de
solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 3.º Suspende-se a prescrição durante a vigência:
I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos

arts. 53 e 58 da Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994;
II - do termo de compromisso de que trata o § 5.º do art. 11 da Lei n. 6.385, de 7 de

dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei n. 9.457, de 5 de maio de 1997.

Art. 4.º Ressalvadas as hipóteses de interrupção previstas no art. 2.º, para as infrações
ocorridas há mais de três anos, contados do dia 1.º de julho de 1998, a prescrição
operará em dois anos, a partir dessa data.

Art. 5.º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributária.



Art. 6.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
1.859-16, de 24 de setembro de 1999.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Ficam revogados o art. 33 da Lei n. 6.385, de 1976, com a redação dada pela
Lei n. 9.457, de 1997, o art. 28 da Lei n. 8.884, de 1994, e demais disposições em
contrário, ainda que constantes de lei especial.

Congresso Nacional, em 23 de novembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da
República.

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-11-1999.



LEI N. 9.956, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 (*)

    Proíbe o funcionamento de bombas de autosserviço nos postos de
abastecimento de combustíveis e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica proibido o funcionamento de bombas de autosserviço operadas pelo
próprio consumidor nos pontos de abastecimento e combustíveis, em todo o território
nacional.

Art. 2.º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará aplicação de multa
equivalente a duas mil UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o
posto estiver vinculado.

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará o pagamento
do dobro do valor da multa estabelecida no caput deste artigo, e, em caso de
constatação do terceiro descumprimento, no fechamento do posto.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-1-2000.



LEI N. 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000 (*)

    Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.013-4, de
1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.º Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de
2000, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no País, por residentes e domiciliados no exterior, nas hipóteses previstas nos incisos III
e V a IX do art. 1.º da Lei n. 9.481, de 13 de agosto de 1997, com a redação dada pelo
art. 20 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, será de quinze por cento,
observado, em relação aos incisos VI e VII, o disposto no art. 8.º da Lei n. 9.779, de 19
de janeiro de 1999.

•• Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31-12-2003, a aplicação
da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata este artigo, incidente nas
operações de que trata o inciso V do art. 1.º da Lei n. 9.481, de 13-8-1997, na hipótese
de pagamentos de contraprestação de arrendamento mercantil de bens de capital
arrendados por empresa de transporte aéreo de cargas ou de passageiros, por força do
art. 1.º da Lei n. 10.560, de 13-11-2002.

§ 1.º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1999, relativos às operações
mencionadas neste artigo, fica garantido o tratamento tributário a eles aplicável nessa
data.

§ 2.º Relativamente a qualquer das hipóteses referidas no caput, a alíquota de quinze
por cento poderá ser reduzida, por prazo certo, pelo Poder Executivo, alcançando,
exclusivamente, os contratos celebrados durante o período em que vigorar a redução.

Art. 2.º A alínea d do inciso II do art. 18 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores
referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens
importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses."



Art. 3.º O art. 1.º da Lei n. 9.532, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ..................................................................................
§ 1.º ......................................................................................
.............................................................................................
c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou
controlada, possuir lucros ou reservas de lucros;
d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por
conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra
em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço.
...........................................................................................
§ 3.º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, pagos ou creditados, incidentes
sobre o valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas:

•• § 3.º prejudicado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.

I - coligadas ou controladas, domiciliadas no exterior, quando estas forem as
beneficiárias do pagamento ou crédito;
II - controladas, domiciliadas no exterior, independente do beneficiário.
......................................................................................
§ 6.º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1.º o valor considerado disponibilizado será o
mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de
distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da
disponibilização.
§ 7.º Considerar-se-á disponibilizado o lucro:
a) na hipótese da alínea c do § 1.º:
1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela
controlada ou coligada;
2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações
de mútuo anteriormente contratadas;
b) na hipótese da alínea "d" do § 1.º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que
tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação."

Art. 4.º A contrapartida da reavaliação de quaisquer bens da pessoa jurídica somente
poderá ser computada em conta de resultado ou na determinação do lucro real e da base
de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido quando ocorrer a efetiva
realização do bem reavaliado.

Art. 5.º Aplica-se à pessoa jurídica incorporadora o disposto no art. 21 da Lei n.
9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no § 1.º do art. 1.º da Lei n. 9.430, de 1996, salvo
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.



Art. 6.º A alíquota de que trata o art. 72 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, é
fixada em percentual igual ao estabelecido para os rendimentos produzidos por
aplicações financeiras de renda fixa:

I - a partir do ano-calendário de 2001, no caso de ganhos líquidos auferidos em
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, assemelhadas e
no mercado de balcão, ressalvado o disposto no inciso II;

II - a partir do ano-calendário de 2002, no caso de ganhos líquidos auferidos nos
mercados à vista de ações negociadas em bolsas de valores e de rendimentos
produzidos pelos fundos de investimento previstos no § 6.º do art. 28 da Lei n. 9.532, de
1997, com as alterações introduzidas pelos arts. 1.º e 2.º da Medida Provisória n.
1.990-26, de 14 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. Aos ganhos líquidos a que se refere o inciso I aplicar-se-á, no ano-
calendário de 2000, a alíquota de quinze por cento.

Art. 7.º O regime de tributação previsto no art. 81 da Lei n. 8.981, de 1995, com a
alteração introduzida pelo art. 11 da Lei n. 9.249, de 1995, não se aplica a investimento
estrangeiro oriundo de país que tribute a renda à alíquota inferior a vinte por cento, o
qual sujeitar-se-á às mesmas regras estabelecidas para os residentes ou domiciliados no
País.

Art. 8.º Os rendimentos auferidos em operações de day trade realizadas em bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário, inclusive
pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota
de um por cento.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo:
I - considera-se:
a) day trade: a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas em um

mesmo dia, com o mesmo ativo, em uma mesma instituição intermediadora, em que a
quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou parcialmente;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

b) rendimento: o resultado positivo apurado no encerramento das operações de day
trade;

II - não será considerado valor ou quantidade de estoque do ativo existente em data
anterior.

§ 2.º Será admitida a compensação de perdas incorridas em operações de day trade
realizadas no mesmo dia.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.



§ 3.º O responsável pela retenção e recolhimento do imposto de que trata este artigo é
a instituição intermediadora da operação de day trade que receber, diretamente, a
ordem do cliente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

I e II - (Revogados pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.)
§ 4.º O valor do imposto retido na fonte sobre operações de day trade poderá ser:
I - deduzido do imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados no mês;
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurado nos meses

subsequentes, se, após a dedução de que trata o inciso anterior, houver saldo de imposto
retido.

§ 5.º Se, ao término de cada ano-calendário, houver saldo de imposto retido na fonte a
compensar, fica facultado à pessoa física ou às pessoas jurídicas de que trata o inciso II
do § 8.º, pedido de restituição, na forma e condições estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 6.º As perdas incorridas em operações day trade somente poderão ser compensadas
com os rendimentos auferidos em operações de mesma espécie (day trade), realizadas
no mês, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 7.º O resultado mensal da compensação referida no parágrafo anterior:
I - se positivo, integrará a base de cálculo do imposto referente aos ganhos líquidos;
II - se negativo, poderá ser compensado com os resultados positivos de operações de

day trade apurados no meses subsequentes.
§ 8.º Sem prejuízo do disposto no § 4.º, o imposto de renda retido na fonte em

operações de day trade será:
I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data de

extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado;

II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica isenta, bem assim a sujeita
ao tratamento previsto na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

Art. 9.º O disposto nos arts. 6.º e 8.º não se aplica aos rendimentos e ganhos líquidos
auferidos pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso I, do art. 77 da Lei n. 8.981, de
1995, que continuam sujeitos às normas previstas na legislação vigente.

Art. 10. Fica prorrogado, até 1.º de março de 2000, o prazo de que trata o art. 4.º da
Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.005-3, de 14 de dezembro de 1999.



Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1.º de janeiro de 2000.

Art. 13. Ficam revogados:
I - a partir de 1.º de janeiro de 2000, os §§ 5.º e 6.º do art. 72 da Lei n. 8.981, de 1995,

e o § 2.º do art. 1.º da Lei n. 9.481, de 13 de agosto de 1997, introduzido pelo art. 11 da
Medida Provisória n. 1.990-26, de 14 de dezembro de 1999;

II - a Medida Provisória n. 2.005-3, de 14 de dezembro de 1999.
Congresso Nacional, em 27 de janeiro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da

República.

Heráclito Fortes

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-1-2000.



LEI N. 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 (*)

     Institui a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, em favor da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, estabelece
preços a serem cobrados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, cria a Taxa de Fiscalização
Ambiental - TFA, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É instituída a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, tendo como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

Art. 2.º São isentos do pagamento da TSA:
I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e

fundações públicas;
II - as instituições sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública pelo

Governo Federal;
III - as entidades consulares;
IV - livros, jornais, periódicos ou papel destinado à sua impressão;
V - equipamentos médico-hospitalares;
VI - os produtos importados destinados à venda no comércio do Município de Manaus

e áreas de livre comércio.

Art. 3.º O pagamento da TSA obedecerá aos valores constantes dos Anexos I a VI a
esta Lei.

Parágrafo único. Os produtos de que tratam os Anexos IV e V desta Lei serão
definidos em portaria do Superintendente da SUFRAMA e poderão ser atualizados
mediante análise de propostas apresentadas pelas entidades de classe respectivas.

Art. 4.º O não recolhimento da TSA, nas condições fixadas, sujeitará o contribuinte
aos seguintes acréscimos:

I - juros de mora, contados da data do vencimento do débito, à razão de 1% a.m. (um
por cento ao mês) ou fração;

II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, até o
limite máximo de 10% (dez por cento).



Art. 5.º Os recursos provenientes da arrecadação da TSA serão creditados diretamente
à SUFRAMA, na forma definida pelo Poder Executivo.

•• Regulamenta este artigo o Decreto n. 3.408, de 10-4-2000.

Art. 6.º Os recursos provenientes da TSA serão destinados exclusivamente ao custeio
e às atividades fins da SUFRAMA, obedecidas as prioridades por ela estabelecidas.

Art. 7.º O Superintendente da SUFRAMA disporá, em portaria, sobre os prazos e as
condições de recolhimento da TSA, inclusive sobre a redução de níveis de cobrança
diferenciados para segmentos considerados de interesse para o desenvolvimento da
região, sujeita essa redução à homologação do Conselho de Administração da
SUFRAMA.

Art. 8.º A Lei n. 6.938, de 31 agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos seguintes
artigos:
"Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados em
âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei."
"Art. 17-B. É criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 1.º Constitui fato gerador da TFA, o exercício das atividades mencionadas no inciso
II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei n. 7.804, de 18 de julho de 1989."

•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 2.º São sujeitos passivos da TFA, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas ao
registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu valor
corresponderá à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais)."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 1.º Será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) para empresas de pequeno
porte, de 90% (noventa por cento) para microempresas e de 95% (noventa e cinco por



cento) para pessoas físicas."

•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 2.º O contribuinte deverá apresentar ao Ibama, no ato do cadastramento ou quando
por ele solicitada, a comprovação da sua respectiva condição, para auferir do benefício
dos descontos concedidos sobre o valor da TFA, devendo, anualmente, atualizar os
dados de seu cadastro junto àquele Instituto."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 3.º São isentas do pagamento da TFA, as entidades públicas federais, distritais,
estaduais e municipais, em obediência ao constante da alínea a do inciso IV do art. 9.º
do Código Tributário Nacional."

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-D. A TFA será cobrada a partir de 1.º de janeiro de 2000, e o seu recolhimento
será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento
próprio de arrecadação daquele Instituto."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00
(quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999."
"Art. 17-F. A TFA, sob a administração do Ibama, deverá ser paga, anualmente, até o dia
31 de março, por todos os sujeitos passivos citados no § 2.º do art. 17-B desta Lei."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-G. O não pagamento da TFA ensejará a fiscalização do Ibama, a lavratura de
auto de infração e a consequente aplicação de multa correspondente ao valor da TFA,
acrescido de 100% (cem por cento) desse valor, sem prejuízo da exigência do
pagamento da referida Taxa."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento), se o
pagamento for efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento estipulado no
respectivo auto de infração."

•• Parágrafo único prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.



"Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação será cobrada
com os seguintes acréscimos:"

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"I - juros de mora, contados do mês subsequente ao do vencimento, à razão de 1% a.m.
(um por cento ao mês), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos
federais;"

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, até o
limite máximo de 20% (vinte por cento)."

•• Inciso II prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Parágrafo único. Os débitos relativos à TFA poderão ser parcelados, a juízo do Ibama,
de acordo com os critérios fixados em portaria do seu Presidente."

•• Parágrafo único prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as atividades mencionadas nos
incisos I e II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei n. 7.804, de 1989, e que
ainda não estejam inscritas nos respectivos cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de
junho de 2000."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no disposto neste artigo,
que não se cadastrarem até a data estabelecida, incorrerão em infração punível com
multa, ficando sujeitas, ainda, às sanções constantes do art. 17-G desta Lei, no que
couber."

•• Parágrafo único prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-I terá como valor a
importância correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 50% (cinquenta por cento) para
empresas de pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para microempresas e em 95%



(noventa e cinco por cento) para pessoas físicas."

•• Parágrafo único prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões
relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos
órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente."
"Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, inclusive os
referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, permanência
e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão definidos em
portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente
daquele Instituto."
"Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do
Ibama, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em
portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente
daquele Instituto."
"Art. 17-O. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução do valor do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório
Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama 10% (dez por cento) do valor auferido
como redução do referido Imposto, a título de preço público pela prestação de serviços
técnicos de vistoria."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 1.º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é opcional."

•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 2.º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única
ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo contribuinte, para pagamento do
ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 3.º Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais)."

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

"§ 4.º O não pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos
termos da Lei n. 8.005, de 22 de março de 1990."

•• § 4.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.



"§ 5.º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não
coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de
ofício, novo ADA contendo os dados efetivamente levantados, o qual será encaminhado
à Secretaria da Receita Federal, para as providências decorrentes."

•• § 5.º prejudicado pela Lei n. 10.165, de 27-12-2000.

Art. 9.º São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 2.007,
de 14 de dezembro de 1999.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revoga-se a Medida Provisória n. 2.007, de 14 de dezembro de 1999.
Brasília, 28 de janeiro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

Tabela de taxas de serviços administrativos cobrados pela SUFRAMA

.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
:            INSTRUMENTO                                          :     VALOR (R$)  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1. Mercadoria Estrangeira                                       :     -           :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.1. Destinada à Comercialização                                :   ver Anexo II  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2. Destinada ao Setor Industrial                              :      -          :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.1. Bens Finais (insumos)                                    :   ver Anexo III :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.2. Bens Intermediários (componentes)                        :   ver Anexo IV  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.3. Bens de Informática                                      :  ver Anexo V    :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.4. Bens de Capital (por LI)                                 :     10,00       :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5. Bens de Uso Próprio (administrativos)                    :     -           :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.1. Produtores de componentes                              : ver Anexo IV    :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.2. Produtores de bens de informática                      : ver Anexo V     :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.3. Produtores de bens finais                              : ver Anexo III   :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.4. Produtores de bens finais, componentes e/ou            :                 :
: informática                                                     :   ver Anexo III :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.2.5.5. Produtores de componentes e informática                :   ver Anexo V   :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.3. Outros Setores de Atividades                               :   ver Anexo III :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.4. Cancelamento de Licenciamento de Importação (por LI)       :            1,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.



: 1.5. Emissão de Extratos                                        :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.6. Cancelamento de Declaração de Importação                   :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.7. Autorização de PLI, Internamento e DI sob os regimes de    :                 :
: admissão temporária, substituição e retorno                     :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 1.8. Outros Serviços                                            :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 2. Mercadoria Nacional                                          :        -        :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 2.1. Internamento de Mercadoria                                 :    ver Anexo VI :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 2.2. Outros Serviços                                            :           10,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3. Entreposto Internacional da ZFM                              :               - :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.1. Armazenagem                                                :               - :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.1.1. Mercadorias (m3 / quinzena)                              :            3,50 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.1.2. Veículos (unidade / quinzena)                            :          150,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.2. Utilização de empilhadeira (conteiner / caminhão)          :           45,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.3. Desunitização / Unitização (conteiner 20')                 :          190,00 :
:                                 (conteiner 40')                 :          220,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.4. Movimentação Interna de Mercadoria (utilização de          :                 :
:                                         empilhadeira /h)        :           35,00 :
                                 (separador de carga / h)         :            6,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 3.5. Outros Serviços                                            :           15,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4. Cadastro / Credenciamento                                    :               - :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.1. Cadastramento                                              :           50,00 :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.2. Recadastramento                                            :          15,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.3. Credenciamento                                             :          50,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.4. Renovação de Credenciamento                                :          15,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.5. Fornecimento de Listagens                                  :         100,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.
: 4.6. Reativação Cadastral                                       :         100,00  :
.-----------------------------------------------------------------*-----------------.

ANEXO II

Tabela de taxas de serviços administrativos cobrados pela Suframa
Mercadoria Estrangeira (Comercialização)

            .---------------------------------------------*---------------------.
            :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                     :
            :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :   VALOR EM R$       :
  .---------*---------------------------------------------*---------------------.
  :   1     :              0,01   :            1.000,00   :         3,47        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   2     :          1.000,01   :            2.500,00   :        15,84        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   3     :          2.500,01   :            5.000,00   :        34,46        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   4     :          5.000,01   :           10.000,00   :        69,23        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   5     :         10.000,01   :           15.000,00   :       116,99        :



  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   6     :         15.000,01   :           20.000,00   :       167,64        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   7     :         20.000,01   :           25.000,00   :       214,95        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   8     :         25.000,01   :           30.000,00   :       262,27        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   9     :         30.000,01   :           35.000,00   :       314,45        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   10    :         35.000,01   :           40.000,00   :       363,62        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   11    :         40.000,01   :           45.000,00   :       409,91        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   12    :         45.000,01   :           50.000,00   :       461,47        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   13    :         50.000,01   :           55.000,00   :       509,79        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   14    :         55.000,01   :           60.000,00   :       557,17        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   15    :         60.000,01   :           65.000,00   :       604,68        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   16    :         65.000,01   :           70.000,00   :       653,91        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   17    :         70.000,01   :           75.000,00   :       703,62        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   18    :         75.000,01   :          100.000,00   :       832,66        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   19    :        100.000,01   :          125.000,00   :     1.081,36        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   20    :        125.000,01   :          150.000,00   :     1.353,59        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   21    :        150.000,01   :          175.000,00   :     1.542,85        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   22    :        175.000,01   :          200.000,00   :     1.820,30        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   23    :        200.000,01   :          250.000,00   :     2.176,55        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   24    :        250.000,01   :          300.000,00   :     2.633,71        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   25    :        300.000,01   :          350.000,00   :     3.179,47        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   26    :        350.000,01   :          400.000,00   :     3.636,41        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   27    :        400.000,01   :          450.000,00   :     4.156,39        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
  :   28    :        450.000,01   :       (*)500.000,00   :     4.563,34        :
  .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

ANEXO III

Tabela de taxas de serviços administrativos cobrados pela Suframa Mercadoria
Estrangeira (Bens Finais - Insumos da Indústria e Outros Setores de Atividade)

            .---------------------------------------------*-------------------.
            :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                   :
            :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :   VALOR EM R$     :
  .---------*---------------------------------------------*-------------------.
  :   1     :              0,01   :      1.000,00         :         6,61      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   2     :          1.000,01   :      2.500,00         :        32,17      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   3     :          2.500,01   :      5.000,00         :        70,12      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.



  :   4     :          5.000,01   :     10.000,00         :       139,27      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   5     :         10.000,01   :     15.000,00         :       240,54      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   6     :         15.000,01   :     20.000,00         :       340,11      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   7     :         20.000,01   :     25.000,00         :       437,61      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   8     :         25.000,01   :     30.000,00         :       536,49      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   9     :         30.000,01   :     35.000,00         :       635,35      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  10     :         35.000,01   :     40.000,00         :       732,57      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  11     :         40.000,01   :     45.000,00         :       830,57      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  12     :         45.000,01   :     50.000,00         :       929,84      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  13     :         50.000,01   :     55.000,00         :     1.027,37      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  14     :         55.000,01   :     60.000,00         :     1.125,04      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  15     :         60.000,01   :     65.000,00         :     1.223,00      :
  .---------*---------------------*-----------------------*------------------ :
  :   16    :         65.000,01   :     70.000,00         :     1.322,71      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  17     :         70.000,01   :     75.000,00         :     1.418,47      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  18     :         75.000,01   :    100.000,00         :     1.687,75      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  19     :       100.000,01    :    125.000,00         :     2.191,11      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  20     :       125.000,01    :    150.000,00         :     2.664,63      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  21     :       150.000,01    :    175.000,00         :     3.166,60      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  22     :       175.000,01    :    200.000,00         :     3.667,45      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  23     :       200.000,01    :    250.000,00         :     4.405,94      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  24     :       250.000,01    :    300.000,00         :     5.308,14      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  25     :       300.000,01    :    350.000,00         :     6.290,85      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  26     :       350.000,01    :    400.000,00         :     7.358,10      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  27     :       400.000,01    :    450.000,00         :     8.246,41      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------:
  :  28     :       450.000,01    : (*)500.000,00         :    15.412,62      :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

ANEXO IV

Tabela de taxas de serviços administrativos cobrados pela Suframa
Mercadoria Estrangeira (Bens Intermediários - Componentes)

            .---------------------------------------------*-------------------.
            :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                   :
            :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :   VALOR EM R$     :
  .---------*---------------------------------------------*-------------------.
  :   1     :              0,01   :      1.000,00         :        1,64       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   2     :          1.000,01   :      2.500,00         :        6,64       :



  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   3     :          2.500,01   :      5.000,00         :       14,61       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   4     :          5.000,01   :     10.000,00         :       28,56       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   5     :         10.000,01   :     15.000,00         :       49,61       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   6     :         15.000,01   :     20.000,00         :       69,12       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   7     :         20.000,01   :     25.000,00         :       89,31       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   8     :         25.000,01   :     30.000,00         :      109,29       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :   9     :         30.000,01   :     35.000,00         :      128,51       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  10     :         35.000,01   :     40.000,00         :      150,12       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  11     :         40.000,01   :     45.000,00         :      170,09       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  12     :         45.000,01   :     50.000,00         :      190,78       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  13     :         50.000,01   :     55.000,00         :      209,09       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  14     :         55.000,01   :     60.000,00         :      230,52       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  15     :         60.000,01   :     65.000,00         :      249,96       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  16     :         65.000,01   :     70.000,00         :      268,96       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  17     :         70.000,01   :     75.000,00         :      288,19       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  18     :         75.000,01   :    100.000,00         :      348,92       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  19     :        100.000,01   :    125.000,00         :      452,53       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  20     :        125.000,01   :    150.000,00         :      551,06       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  21     :        150.000,01   :    175.000,00         :      647,74       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  22     :        175.000,01   :    200.000,00         :      744,05       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------:
  :  23     :        200.000,01   :    250.000,00         :      904,80       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  24     :       250.000,01    :    300.000,00         :    1.107,47       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  25     :       300.000,01    :    350.000,00         :    1.290,35       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  26     :       350.000,01    :    400.000,00         :    1.501,20       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  27     :       400.000,01    :    450.000,00         :    1.691,07       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.
  :  28     :       450.000,01    : (*)500.000,00         :    3.800,42       :
  .---------*---------------------*-----------------------*-------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

ANEXO V

Tabela de taxas de serviços administrativos cobrados pela Suframa
Mercadoria Estrangeira (Bens de Informática )

            .-------------------------------------------*---------------------.
          :     FAIXAS POR VALOR DE LICENCIAMENTO       :                     :
          :       DE IMPORTAÇÃO (VALOR EM R$)           :     VALOR EM R$     :
.---------*---------------------------------------------*---------------------.



:   1     :              0,01   :      1.000,00         :        1,43         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   2     :          1.000,01   :      2.500,00         :        8,11         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   3     :          2.500,01   :      5.000,00         :       17,99         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   4     :          5.000,01   :     10.000,00         :       35,83         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   5     :         10.000,01   :     15.000,00         :       61,10         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   6     :         15.000,01   :     20.000,00         :       86,70         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   7     :         20.000,01   :     25.000,00         :      111,42         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   8     :         25.000,01   :     30.000,00         :      138,06         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:   9     :         30.000,01   :     35.000,00         :      162,07         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  10     :         35.000,01   :     40.000,00         :     186,41          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  11     :         40.000,01   :     45.000,00         :     211,80          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  12     :         45.000,01   :     50.000,00         :     237,54          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  13     :         50.000,01   :     55.000,00         :     261,98          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  14     :         55.000,01   :     60.000,00         :     292,32          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  15     :         60.000,01   :     65.000,00         :     316,54          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  16     :         65.000,01   :     70.000,00         :     341,86          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  17     :         70.000,01   :     75.000,00         :     361,62          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  18     :         75.000,01   :    100.000,00         :     432,86          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  19     :        100.000,01   :    125.000,00         :     559,26          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  20     :        125.000,01   :    150.000,00         :     686,97          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  21     :        150.000,01   :    175.000,00         :     804,75          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  22     :        175.000,01   :    200.000,00         :     937,69          :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  23     :        200.000,01   :    250.000,00         :    1.111,02         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  24     :        250.000,01   :    300.000,00         :    1.360,58         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  25     :        300.000,01   :    350.000,00         :    1.607,84         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  26     :        350.000,01   :    400.000,00         :    1.853,56         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  27     :        400.000,01   :    450.000,00         :    2.112,30         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
:  28     :        450.000,01   : (*)500.000,00         :    4.034,11         :
.---------*---------------------*-----------------------*---------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

ANEXO VI

Tabela de taxas de serviços administrativos cobrados pela Suframa
Internamento de Mercadoria Nacional

           .---------------------------------------------*---------------------.



           :     FAIXAS POR VALOR DE INTERNAMENTO        :     VALOR EM R$     :
           :            (VALOR EM R$)                    :                     :
 .---------*---------------------------------------------*---------------------.
 :   1     :          0,01       :          100,00       :        1,00         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   2     :        100,01       :          500,00       :        2,06         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   3     :        500,01       :        1.000,00       :        6,97         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   4     :      1.000,01       :        2.000,00       :       12,64         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   5     :      2.000,01       :        5.000,00       :       29,07         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   6     :      5.000,01       :       10.000,00       :       55,90         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   7     :     10.000,01       :       20.000,00       :      126,88         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   8     :     20.000,01       :       50.000,00       :      281,74         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :   9     :     50.000,01       :      100.000,00       :      630,50         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  10     :    100.000,01       :      150.000,00       :    1.213,51         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  11     :    150.000,01       :      200.000,00       :    1.610,01         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  12     :    200.000,01       :      300.000,00       :    2.167,65         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  13     :    300.000,01       :      500.000,00       :    3.484,54         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  14     :    500.000,01       :    1.000.000,00       :    6.153,67         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  15     :  1.000.000,01       :    2.000.000,00       :   12.307,34         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  16     :  2.000.000,01       :    3.000.000,00       :   18.416,01         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.
 :  17     :  3.000.000,01       : (*)5.000.000,00       :   24.614,68         :
 .---------*---------------------*-----------------------*---------------------.

(*) O excedente será reenquadrado na tabela, adicional e sucessivamente

ANEXO VII

Tabela de Preços dos Serviços e Produtos Cobrados pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

(Anexo à Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981)

------------------------------------------------------------*----------
                  DESCRIÇÃO                                 : VALOR (R$)
------------------------------------------------------------*-----------
I - FAUNA
------------------------------------------------------------*-----------
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO                                      :
------------------------------------------------------------*-----------
1.  Licença ou renovação para transporte nacional de fauna :
    silvestre, partes, produtos e derivados para    .       :
    criadouros científicos ligados a instituições públicas  :
    de pesquisa, pesquisadores ligados a instituições       :
    públicas de pesquisa e zoológicos públicos              :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
*   Licença ou renovação para transporte nacional de fauna  :
    silvestre, partes, produtos e derivados da fauna  .     :
    exótica constante do Anexo I da Convenção sobre     .   :
    Comércio Internacional de Espécies da Fauna e Flora em  :



    perigo de extinção - CITES (por formulário)             :      21,00
------------------------------------------------------------*-----------
*    Licença ou renovação para exposição ou concurso        :
    de animais silvestres (por formulário)                  :      32,00
------------------------------------------------------------*-----------
*    Licença para importação, exportação ou reexportação de :
    animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna    :
    para criadouros científicos e pesquisadores ligados a   :
    instituições públicas de pesquisa e zoológicos          :
    públicos                                                :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
*. Licença para importação, exportação ou reexportação de   :
    animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna:   :
------------------------------------------------------------*-----------
1.5.1. Por formulário de até 14 itens                       :      37,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.5.2. Por formulário adicional                             :       6,00
------------------------------------------------------------*-----------
2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL
------------------------------------------------------------*-----------
2.1. Criadouro de espécimes da fauna exótica para fins      :
      comerciais:                                           :
------------------------------------------------------------*-----------
      2.1.1. Pessoa física                                  :     600,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.1.2. Microempresa                                   :     800,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.1.3. Demais empresas                                :   1.200,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.2. Mantenedor de fauna exótica:                           :
------------------------------------------------------------*-----------
      2.2.1. Pessoa física                                  :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.2.2. Microempresa                                   :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
      2.2.3. Demais empresas                                :     500,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes,         :
     produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira   :
     e exótica:                                             :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.3.1. Microempresa                                    :     500,00
------------------------------------------------------------*-----------
     2.3.2. Demais empresas                                 :     600,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.4. Circo:                                                 :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.4.1. Microempresa                                    :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
     2.4.2. Demais empresas                                 :     600,00
------------------------------------------------------------*-----------
Obs.: O licenciamento ambiental da fauna será renovável a   :
      cada dois anos                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
3. REGISTRO                                                 :
------------------------------------------------------------*-----------
3.1. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins   :
     científicos:                                           :
------------------------------------------------------------*-----------
     3.1.1. Vinculados a instituições públicas de           :
            pesquisas                                       :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     3.1.2. Não vinculados                                  :     100,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins   :
     comerciais:                                            :
------------------------------------------------------------*-----------
     3.2.1. Categoria A - Pessoa Física                     :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
     3.2.2. Categoria B - Pessoa Jurídica                   :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.3. Indústria de beneficiamento de peles, partes,          :
     produtos e derivados da fauna brasileira               :     400,00



------------------------------------------------------------*-----------
3.4. Zoológico Público - Categorias A, B e C                :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
3.5. Zoológico privado:                                     :
------------------------------------------------------------*-----------
     3.5.1. Categorias A                                    :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
     3.5.2. Categorias B                                    :     350,00
------------------------------------------------------------*-----------
     3.5.3. Categorias C                                    :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes,         :
     produtos e derivados da fauna                          :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes,         :
     produtos e derivados da fauna                          :     400,00
------------------------------------------------------------*-----------
4. CAÇA AMADORISTA                                          :
------------------------------------------------------------*-----------
4.1. Liberação de armas e demais petrechos de caça          :     373,00
------------------------------------------------------------*-----------
4.2. Autorização anual de caça amadorista de campo e        :
     licença de transporte das peças abatidas               :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
4.3. Autorização anual de caça amadorista de banhado e      :
     licença de transporte das peças abatidas               :     300,00
------------------------------------------------------------*-----------
4.4. Autorização de ingresso de caça abatida no exterior    :
     (por formulário)                                       :     319,00
------------------------------------------------------------*-----------
5. VENDA DE PRODUTOS                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes,         :
     produtos e derivados da fauna                          :       1,10
------------------------------------------------------------*-----------
6. SERVIÇOS DIVERSOS                                        :
------------------------------------------------------------*-----------
6.1. Expedição ou renovação anual de carteira da fauna      :
     para sócios de clubes agrupados à Federação            :
     Ornitófila                                             :      30,00
------------------------------------------------------------*-----------
6.2. Identificação ou marcação de espécimes da fauna        :
     (por unidade por ano)                                  :      16,00
------------------------------------------------------------*-----------
II - FLORA                                                  :
------------------------------------------------------------*-----------
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO                                      :
------------------------------------------------------------*-----------
1.1. Licença ou renovação para exposição ou concurso de     :
     plantas ornamentais                                    :      53,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.2. Licença ou renovação para transporte nacional de       :
     flora brasileira, partes, produtos e derivados para    :
     jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados a   :
     instituições públicas de pesquisa                      :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
1.3. Licença ou renovação para transporte nacional de       :
     flora exótica constante do Anexo I da CITES            :
     (por formulário)                                       :      21,00
------------------------------------------------------------*-----------
1.4. Licença ou renovação para importação, exportação ou    :
     reexportação de plantas vivas, partes, produtos e      :
     derivados da flora para jardins botânicos públicos     :
     e pesquisadores ligados a instituições públicas de     :
     pesquisa                                               :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
1.5. Licença ou renovação para importação, exportação ou    :
     reexportação de plantas vivas, partes, produtos e      :
     derivados da flora:                                    :
------------------------------------------------------------*-----------
     1.5.1. Por formulário de 14 itens                      :      37,00
------------------------------------------------------------*-----------
     1.5.2. Por formulário adicional                        :       6,00



------------------------------------------------------------*-----------
1.6. Licença para porte e uso de motosserra - anual         :      30,00
------------------------------------------------------------*-----------
2. AUTORIZAÇÃO                                              :
------------------------------------------------------------*-----------
2.1. Autorização para uso do fogo em queimada controlada:   :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.1.1. Sem vistoria                                    :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     2.1.2. Com vistoria:                                   :
------------------------------------------------------------*-----------
            2.1.2.1. Queimada Comunitária:                  :
------------------------------------------------------------*-----------
                     . Área até 13 hectares                 :       3,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 14 a 35 hectares                  :       7,00
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 36 a 60 hectares                  :      10,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 61 a 85 hectares                  :      14,00
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 86 a 110 hectares                 :      17,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 111 a 135 hectares                :      21,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . De 136 a 150 hectares                :      25,50
------------------------------------------------------------*-----------
            2.1.2.2. Demais Queimadas Controladas:          :
------------------------------------------------------------*-----------
                     . Área até 13 hectares                 :       3,50
------------------------------------------------------------*-----------
                     . Acima de 13 hectares - por hectare   :
                       autorizado                           :       3,50
------------------------------------------------------------*-----------
2.2. Autorização de Transporte para Produtos                :
     Florestais - ATPF                                      :
------------------------------------------------------------*-----------
     2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, palanques          :
            roliços, escoramentos, xaxim, óleos essenciais  :
            e carvão vegetal                                :       5,00
------------------------------------------------------------*-----------
     2.2.2. Para demais produtos                            :      10,00
------------------------------------------------------------*-----------
2.3. Autorização para Consumo de Matéria-Prima Florestal    :
     - m³ consumido/ano                                     :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
     Até 1.000           = (125,00 + Q x 0,0020) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     1.001 a 10.000      = (374,50 + Q x 0,0030) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     10.001 a 25.000     = (623,80 + Q x 0,0035) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     25.001 a 50.000     = (873,80 + Q x 0,0040) Reais      :
------------------------------------------------------------*-----------
     50.001 a 100.000    = (1.248,30 + Q x 0,0045) Reais    :
------------------------------------------------------------*-----------
     100.001 a 1.000.000 = (1.373,30 + Q x 0,0050) Reais    :
------------------------------------------------------------*-----------
     1.000.001 a 2.500.000 = (1.550,00 + Q x 0,0055) Reais  :
------------------------------------------------------------*-----------
     Acima de 2.500.000   = 22.500,00 Reais                 :
            Q = quantidade consumida em metros cúbicos      :
------------------------------------------------------------*-----------
3. VISTORIA                                                 :
------------------------------------------------------------*-----------
3.1. Vistorias para fins de loteamento urbano               :     532,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.2. Vistoria prévia para implantação de Plano de Manejo    :
     Florestal Sustentado (área projetada):                 :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 250 ha.                                          :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------



     . Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55       :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de Manejo          :
     Florestal Sustentado (área explorada):                 :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 250 ha.                                          :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55       :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.4. Vistoria técnica para coleta de plantas ornamentais    :
     e medicinais (área a ser explorada):                   :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 20 ha./ano                                       :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 21 a 50 ha./ano                                   :     160,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 51 a 100 ha./ano                                  :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 100 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha.                                              :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.5. Vistoria para limpeza de área (área solicitada)        :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
3.6. Vistoria técnica de desmatamento para uso alternativo  :
     do solo de projetos enquadrados no Programa Nacional   :
     de Agricultura Familiar - PRONAF ou no Programa de     :
     Financiamento à Conservação e Controle do Meio         :
     Ambiente - FNE VERDE (área a ser explorada):           :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até Módulo INCRA por ano                             :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de Módulo INCRA por ano - Valor = R$ 128,00 +  :
       R$ 0,55 por ha. excedente                            :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.7. Vistorias de implantação, acompanhamento e exploração  :
     de florestas plantadas, enriquecimento (palmito e      :
     outras frutíferas) e cancelamentos de projetos         :
     (por área a ser vistoriada):                           :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 50 ha/ano                                        :      64,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 51 a 100 ha./ano                                  :     117,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 100 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.8. Vistoria técnica para desmatamento para uso            :
     alternativo do solo e utilização de sua matéria-prima  :
     florestal:                                             :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 20 ha.                                           :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 21 a 50 ha./ano                                   :     160,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 51 a 100 ha./ano                                  :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . Acima de 100 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
3.9. Vistoria para fins de averbação de área de Reserva     :
     Legal (sobre a área total da propriedade):             :
------------------------------------------------------------*-----------
     . Até 100 ha/ano                                       :     ISENTO
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 101 a 300 ha./ano                                 :      75,00



------------------------------------------------------------*-----------
     . De 301 a 500 ha./ano                                 :      122,00
------------------------------------------------------------*-----------
     . De 501 a 750 ha./ano                                 :      160,00
------------------------------------------------------------*------------
     . Acima de 750 ha./ano - Valor = R$ 160,00 + R$ 0,21   :    vide
       por ha. excedente                                    :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
Obs.: Quando a solicitação de vistoria para averbação de    :
      reserva legal for concomitante a outras vistorias     :
      (desmatamento, plano de manejo, etc.), cobra-se       :
      pelo maior valor                                      :
------------------------------------------------------------*------------
3.10. Vistoria de áreas degradadas em recuperação, de       :
      avaliação de danos ambientais em áreas antropizadas   :
      e em empreendimentos cujas áreas estão sujeitas a     :
      impacto ambiental - EIA/RIMA:                         :
------------------------------------------------------------*-----------
      - Até 250 ha. ano                                     :     289,00
------------------------------------------------------------*-----------
     - Acima de 250 ha./ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55   :
       por ha. excedente                                    :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
3.11. Demais Vistorias Técnicas Florestais:                 :      289,00
                                                            :
------------------------------------------------------------*-----------
       Até 250 ha. ano                                      :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*-----------
       Acima de 250 ha. ano - Valor = R$ 289,00 +           :
       R$ 0,55 por ha. excedente                            :
                                                            :
------------------------------------------------------------*------------
4. INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA PARA         :
   EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO                                 :
------------------------------------------------------------*------------
4.1. Inspeção de espécies contingenciadas                   :      ISENTO
------------------------------------------------------------*------------
4.2 Levantamento circunstanciado de áreas vinculadas à      :
    reposição florestal e ao Plano Integrado Florestal,     :
    Plano de Corte e Resinagem (projetos vinculados e       :
    projetos de reflorestamento para implantação ou         :
    cancelamento):                                          :
------------------------------------------------------------*------------
    - Até 250 ha./ano                                        :      289,00
------------------------------------------------------------*------------
    - Acima de 250 ha/ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55     :
      por ha. excedente                                      :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL                          :
------------------------------------------------------------*------------
5.1. Valor por árvore                                       :        1,10
------------------------------------------------------------*------------
III - CONTROLE AMBIENTAL                                    :
------------------------------------------------------------*------------
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO                                      :
------------------------------------------------------------*------------
1.1. Licença Ambiental ou Renovação                         : vide tabela
                                                            :
                      EMPRESA DE PEQUENO PORTE              :
    Impacto Ambiental      Pequeno    Médio     Alto        :
    Licença Prévia         2.000,00   4.000,00  8.000,00    :
    Licença de Instalação  5.600,00  11.200,00  22.400,00   :
    Licença de Operação    2.800,00   5.600,00  11.200,00   :
------------------------------------------------------------*
                       EMPRESA DE PORTE MÉDIO               :
    Impacto Ambiental      Pequeno    Médio     Alto        :
    Licença Prévia         2.800,00   5.600,00  11.200,00   :
    Licença de Instalação  7.800,00  15.600,00  31.200,00   :
    Licença de Operação    3.600,00   7.800,00  15.600,00   :
------------------------------------------------------------*



                       EMPRESA DE GRANDE PORTE              :
    Impacto Ambiental      Pequeno    Médio     Alto        :
    Licença Prévia         4.000,00   8.000,00  16.000,00   :
    Licença de Instalação 11.200,00   22.400,00 44.800,00   :
    Licença de Operação    5.600,00   11.200,00 22.400,00   :
------------------------------------------------------------*------------
1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou motor   :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
     Valor = R$ 266,00 + N x R$ 1,00                        :
       N = número de veículos comercializados no mercado    :
           interno - pagamento até o último dia do mês      :
           subsequente à comercialização                    :
------------------------------------------------------------*------------
1.3. Licença de uso do Selo Ruído                           :      266,00
------------------------------------------------------------*------------
1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da            :
     configuração de veículo ou motor por unidade           :      266,00
------------------------------------------------------------*------------
1.5. Declaração de atendimento aos limites de ruídos        :      266,00
------------------------------------------------------------*------------
2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE                                      :
------------------------------------------------------------*------------
2.1. Análise de documentação técnica que subsidie a         :
     emissão de: Registros, Autorizações, Licenças,         :
     inclusive para supressão de vegetação em Áreas de      :    vide
     Preservação Permanente e respectivas renovações:       :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
     Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]}              :
     A - n. de Técnicos envolvidos na análise               :
     B - n. de horas/homem necessárias para análise         :
     C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos          :
         envolvidos na análise + total de obrigações        :
         sociais                                            :
     (OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem              :
     D - Despesas com viagem                                :
     E - n. de viagens necessárias                          :
     K - Despesas administrativas = 5% do somatório de      :
     (A x B x C) + (D x A x E)                              :
------------------------------------------------------------*------------
2.2. Avaliação e classificação do Potencial de              :
     Periculosidade Ambiental - PPA:                        :
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.1. Produto Técnico                                 :   22.363,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.2. Produto formulado                               :   11.714,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.3. Produto Atípico                                 :    6.389,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.4. PPA complementar                                :    2.130,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.2.5. Pequenas alterações                             :      319,00
------------------------------------------------------------*------------
2.3. Conferência de documentação técnica para avaliação e   :
     registro de agrotóxicos e afins                        :      319,00
------------------------------------------------------------*------------
2.4. Avaliação de eficiência de agrotóxicos e afins para    :
     registro                                               :    2.130,00
------------------------------------------------------------*------------
2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de        :
     novos usos)                                            :    3.195,00
------------------------------------------------------------*------------
2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus    :
     componentes e afins, com ou sem emissão de             :
     Certificado de Registro Especial Temporário:           :
------------------------------------------------------------*------------
     2.6.1. Fase 2                                          :      532,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.6.2. Fase 3                                          :    2.130,00
------------------------------------------------------------*------------
     2.6.3. Fase 4                                          :    4.260,00
------------------------------------------------------------*------------
2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos          :



     Biotecnológicos para fins de registro                  :    6.389,00
------------------------------------------------------------*------------
2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira        :    4.260,00
------------------------------------------------------------*------------
2.9. Avaliação Ambiental de Organismos Geneticamente        :
     Modificados                                            :   22.363,00
------------------------------------------------------------*------------
3. AUTORIZAÇÃO                                              :
------------------------------------------------------------*------------
3.1. Autorizações para supressão de vegetação em Área de    :
     Preservação Permanente:                                :
------------------------------------------------------------*------------
     . Até 50 ha.                                           :      133,00
------------------------------------------------------------*------------
     . Acima de 50 ha.                                      :     vide
                                                            :    fórmula
------------------------------------------------------------*------------
            Valor = R$ 6.250,00 +(25,00 x Área que          :
            excede 50 ha.)                                  :
------------------------------------------------------------*------------
3.2. Autorização para importação, produção,                 :
     comercialização e uso de mercúrio                      :    vide
                                                            :   fórmula
------------------------------------------------------------*------------
     Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM)              :
     QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em        :
          quilograma) importado, comercializado ou          :
          produzido por ano                                 :
------------------------------------------------------------*------------
4. REGISTRO                                                 :
------------------------------------------------------------*------------
4.1. Proprietário e comerciante de motosserra               :      ISENTO
------------------------------------------------------------*------------
4.2. Registro de agrotóxicos, seus componentes e afins      :    1.278,00
------------------------------------------------------------*------------
4.3. Manutenção de registro ou da classificação do PPA      :
     (Classe I e II)                                        :    7.454,00
------------------------------------------------------------*------------
4.4. Manutenção de registro ou da classificação do PPA      :
     (Classe III e IV)                                      :    3.195,00
------------------------------------------------------------*------------
4.5. Registro ou renovação de produto preservativo de       :
     madeira                                                :    1.278,00
------------------------------------------------------------*------------
4.6. Registro de produtos que contenham organismos          :
     geneticamente modificados                              :    1.278,00
------------------------------------------------------------*------------
4.7. Manutenção de registro de produtos que contenham       :
     organismos geneticamente modificados                   :    5.325,00
------------------------------------------------------------*------------

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-1-2000 - Edição Extra.



LEI N. 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 (*)

     Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 3.327, de 5-1-2000.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA

Art. 1.º É criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia sob o
regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro na cidade do Rio
de Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território nacional,
como órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que
garantam a assistência suplementar à saúde.

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à ANS é caracterizada
por autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos,
autonomia nas suas decisões técnicas e mandato fixo de seus dirigentes.

Art. 2.º Caberá ao Poder Executivo instalar a ANS, devendo o seu regulamento,
aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional
básica.

Parágrafo único. Constituída a ANS, com a publicação de seu regimento interno, pela
diretoria colegiada, ficará a autarquia, automaticamente, investida no exercício de suas
atribuições.

Art. 3.º A ANS terá por finalidade institucional promover a defesa do interesse
público na assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive
quanto às suas relações com prestadores e consumidores, contribuindo para o
desenvolvimento das ações de saúde no País.

Art. 4.º Compete à ANS:
I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar -

CONSU para a regulação do setor de saúde suplementar;
II - estabelecer as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na



atividade das operadoras;
III - elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência

básica para os fins do disposto na Lei n. 9.656, de 3 de junho de 1998, e suas
excepcionalidades;

IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento de
prestadores de serviço às operadoras;

V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em assistência à
saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras;

VI - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS;
VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de planos

de assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde;
VIII - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a

subsidiar suas decisões;
IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes;
X - definir, para fins de aplicação da Lei n. 9.656, de 1998, a segmentação das

operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as
suas peculiaridades;

XI - estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de procedimento
para garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31 da Lei n. 9.656, de 1998;

XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no § 1.º do
art. 1.º da Lei n. 9.656, de 1998;

XIII - decidir sobre o estabelecimento de subsegmentações aos tipos de planos
definidos nos incisos I a IV do art. 12 da Lei n. 9.656, de 1998;

XIV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das operadoras
de planos privados de assistência à saúde;

XV - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços oferecidos
pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam eles próprios,
referenciados, contratados ou conveniados;

XVI - estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, manutenção e
cancelamento de registro dos produtos das operadoras de planos privados de assistência
à saúde;

XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos
privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda;

•• Inciso XVII com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

XVIII - expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza econômico-
financeira pelas operadoras, com vistas à homologação de reajustes e revisões;

XIX - proceder à integração de informações com os bancos de dados do Sistema Único
de Saúde;

XX - autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde;



XXI - monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à saúde, seus
prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos;

XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de
assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou
transferência do controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.884, de 11 de
junho de 1994;

•• Inciso XXII com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

XXIII - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à
saúde e zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento;

XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de
acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde;

XXV - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos privados de
assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os
recursos disponíveis na área geográfica de abrangência;

XXVI - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde com
relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos;

XXVII - fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumprimento da legislação
referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos à prestação de serviços
médicos e hospitalares no âmbito da saúde suplementar;

XXVIII - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde;

XXIX - fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei n. 9.656, de 1998, e de sua
regulamentação;

XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei n. 9.656, de 1998, e de sua
regulamentação;

XXXI - requisitar o fornecimento de informações às operadoras de planos privados de
assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a elas credenciadas;

XXXII - adotar as medidas necessárias para estimular a competição no setor de planos
privados de assistência à saúde;

XXXIII - instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras;
XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a

falência ou insolvência civil das operadoras de planos privados de assistência à saúde;

•• Inciso XXXIV com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-
8-2001.

XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de



assistência à saúde das operadoras;

•• Inciso XXXV com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-
8-2001.

XXXVI - articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a eficácia da
proteção e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde,
observado o disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990;

XXXVII - zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito da
assistência à saúde suplementar;

XXXVIII - administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei;
XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de

conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos;

•• Inciso XXXIX acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do
liquidante e do responsável pela alienação de carteira;

•• Inciso XL acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

XLI - fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e fiscalização das
operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1.º do art. 1.º da Lei n. 9.656, 3 de
junho de 1998, incluindo:

•• Inciso XLI, caput, acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

a) conteúdos e modelos assistenciais;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

b) adequação e utilização de tecnologias em saúde;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

c) direção fiscal ou técnica;

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

d) liquidação extrajudicial;

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.



e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras;

•• Alínea e acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

f) normas de aplicação de penalidades;

•• Alínea f acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados ou
disponibilizados;

•• Alínea g acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

XLII - estipular índices e demais condições técnicas sobre investimentos e outras
relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de assistência à
saúde.

•• Inciso XLII, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações
ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária de R$
5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário,
para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora
de serviços.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da
operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos.

§ 3.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.)

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5.º A ANS será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, também,
com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas
incumbidas de diferentes funções, de acordo com o regimento interno.

Parágrafo único. A ANS contará, ainda, com a Câmara de Saúde Suplementar, de
caráter permanente e consultivo.



Art. 6.º A gestão da ANS será exercida pela Diretoria Colegiada, composta por até
cinco Diretores, sendo um deles o seu Diretor-Presidente.

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo
Presidente da República após aprovação prévia pelo Senado Federal, nos termos do art.
52, III, f, da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida
uma única recondução.

Art. 7.º O Diretor-Presidente da ANS será designado pelo Presidente da República,
dentre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou pelo
prazo restante de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos.

Art. 8.º Após os primeiros quatro meses de exercício, os dirigentes da ANS somente
perderão o mandato em virtude de:

I - condenação penal transitada em julgado;
II - condenação em processo administrativo, a ser instaurado pelo Ministro de Estado

da Saúde, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
III - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; e
IV - descumprimento injustificado de objetivos e metas acordados no contrato de

gestão de que trata o Capítulo III desta Lei.
§ 1.º Instaurado processo administrativo para apuração de irregularidades, poderá o

Presidente da República, por solicitação do Ministro de Estado da Saúde, no interesse
da Administração, determinar o afastamento provisório do dirigente, até a conclusão.

§ 2.º O afastamento de que trata o § 1.º não implica prorrogação ou permanência no
cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato.

Art. 9.º Até doze meses após deixar o cargo, é vedado a ex-dirigente da ANS:
I - representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência, excetuando-se os

interesses próprios relacionados a contrato particular de assistência à saúde
suplementar, na condição de contratante ou consumidor;

II - deter participação, exercer cargo ou função em organização sujeita à regulação da
ANS.

Art. 10. Compete à Diretoria Colegiada:
I - exercer a administração da ANS;
II - editar normas sobre matérias de competência da ANS;
III - aprovar o regimento interno da ANS e definir a área de atuação de cada Diretor;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à saúde suplementar;
V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;
VI - julgar, em grau de recurso, as decisões dos Diretores, mediante provocação dos

interessados;
VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANS aos órgãos competentes.
§ 1.º A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três diretores, dentre eles



o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos
coincidentes.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Dos atos praticados pelos Diretores caberá recurso à Diretoria Colegiada como
última instância administrativa.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 3.º O recurso a que se refere o § 2.º terá efeito suspensivo, salvo quando a matéria
que lhe constituir o objeto envolver risco à saúde dos consumidores.

Art. 11. Compete ao Diretor-Presidente:
I - representar legalmente a ANS;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - decidir nas questões de urgência ad referendum da Diretoria Colegiada;
V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;
VI - nomear ou exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, em comissão e

funções de confiança, e exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor;
VII - encaminhar ao Ministério da Saúde e ao CONSU os relatórios periódicos

elaborados pela Diretoria Colegiada;
VIII - assinar contratos e convênios, ordenar despesas e praticar os atos de gestão

necessários ao alcance dos objetivos da ANS.

Art. 12. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 13. A Câmara de Saúde Suplementar será integrada:
I - pelo Diretor-Presidente da ANS, ou seu substituto, na qualidade de Presidente;
II - por um diretor da ANS, na qualidade de Secretário;
III - por um representante de cada Ministério a seguir indicado:
a) da Fazenda;
b) da Previdência e Assistência Social;
c) do Trabalho e Emprego;
d) da Justiça;
e) da Saúde;
IV - por um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:
a) Conselho Nacional de Saúde;
b) Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde;
c) Conselho Nacional dos Secretários Municipais de Saúde;
d) Conselho Federal de Medicina;



e) Conselho Federal de Odontologia;
f) Conselho Federal de Enfermagem;
g) Federação Brasileira de Hospitais;
h) Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos e Serviços;
i) Confederação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades

Filantrópicas;
j) Confederação Nacional da Indústria;
l) Confederação Nacional do Comércio;
m) Central Única dos Trabalhadores;
n) Força Sindical;
o) Social Democracia Sindical;
p) Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização;

•• Alínea p acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

q) Associação Médica Brasileira;

•• Alínea q acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

V - por um representante de cada entidade a seguir indicada:
a) do segmento de autogestão de assistência à saúde;

•• Alínea a com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

b) das empresas de medicina de grupo;

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

c) das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde suplementar;

•• Alínea c com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

d) das empresas de odontologia de grupo;

•• Alínea d com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

e) das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na área de saúde
suplementar;



•• Alínea e com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-
2001.

VI - por dois representantes de entidades a seguir indicadas:

•• Inciso VI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

a) de defesa do consumidor;

•• Alínea a acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

b) de associações de consumidores de planos privados de assistência à saúde;

•• Alínea b acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

c) das entidades de portadores de deficiência e de patologias especiais.

•• Alínea c acrescentada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo Diretor-
Presidente da ANS.

§ 2.º As entidades de que tratam as alíneas dos incisos V e VI escolherão entre si,
dentro de cada categoria, os seus representantes e respectivos suplentes na Câmara de
Saúde Suplementar.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 14. A administração da ANS será regida por um contrato de gestão, negociado
entre seu Diretor-Presidente e o Ministro de Estado da Saúde e aprovado pelo Conselho
de Saúde Suplementar, no prazo máximo de cento e vinte dias seguintes à designação do
Diretor-Presidente da autarquia.

Parágrafo único. O contrato de gestão estabelecerá os parâmetros para a
administração interna da ANS, bem assim os indicadores que permitam avaliar,
objetivamente, a sua atuação administrativa e o seu desempenho.

Art. 15. O descumprimento injustificado do contrato de gestão implicará a dispensa do



Diretor-Presidente, pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro de
Estado da Saúde.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 16. Constituem patrimônio da ANS os bens e direitos de sua propriedade, os que
lhe forem conferidos ou os que venha a adquirir ou incorporar.

Art. 17. Constituem receitas da ANS:
I - o produto resultante da arrecadação da Taxa de Saúde Suplementar de que trata o

art. 18;
II - a retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;
III - o produto da arrecadação das multas resultantes das suas ações fiscalizadoras;
IV - o produto da execução da sua dívida ativa;
V - as dotações consignadas no Orçamento-Geral da União, créditos especiais,

créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
VI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com

entidades ou organismos nacionais e internacionais;
VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade;
IX - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;
X - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas

neste artigo, na forma definida pelo Poder Executivo;
XI - quaisquer outras receitas não especificadas nos incisos I a X deste artigo.
Parágrafo único. Os recursos previstos nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo serão

creditados diretamente à ANS, na forma definida pelo Poder Executivo.

Art. 18. É instituída a Taxa de Saúde Suplementar, cujo fato gerador é o exercício pela
ANS do poder de polícia que lhe é legalmente atribuído.

Art. 19. São sujeitos passivos da Taxa de Saúde Suplementar as pessoas jurídicas,
condomínios ou consórcios constituídos sob a modalidade de sociedade civil ou
comercial, cooperativa ou entidade de autogestão, que operem produto, serviço ou
contrato com a finalidade de garantir a assistência à saúde visando a assistência médica,
hospitalar ou odontológica.

Art. 20. A Taxa de Saúde Suplementar será devida:



I - por plano de assistência à saúde, e seu valor será o produto da multiplicação de R$
2,00 (dois reais) pelo número médio de usuários de cada plano privado de assistência à
saúde, deduzido o percentual total de descontos apurado em cada plano, de acordo com
as Tabelas I e II do Anexo II desta Lei;

II - por registro de produto, registro de operadora, alteração de dados referente ao
produto, alteração de dados referente à operadora, pedido de reajuste de
contraprestação pecuniária, conforme os valores constantes da Tabela que constitui o
Anexo III desta Lei.

§ 1.º Para fins do cálculo do número médio de usuários de cada plano privado de
assistência à saúde, previsto no inciso I deste artigo, não serão incluídos os maiores de
sessenta anos.

§ 2.º Para fins do inciso I deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será devida
anualmente e recolhida até o último dia útil do primeiro decêndio dos meses de março,
junho, setembro e dezembro e de acordo com o disposto no regulamento da ANS.

§ 3.º Para fins do inciso II deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será devida
quando da protocolização do requerimento e de acordo com o regulamento da ANS.

§ 4.º Para fins do inciso II deste artigo, os casos de alteração de dados referentes ao
produto ou à operadora que não produzam consequências para o consumidor ou o
mercado de saúde suplementar, conforme disposto em resolução da Diretoria Colegiada
da ANS, poderão fazer jus a isenção ou redução da respectiva Taxa de Saúde
Suplementar.

§ 5.º Até 31 de dezembro de 2000, os valores estabelecidos no Anexo III desta Lei
sofrerão um desconto de 50% (cinquenta por cento).

§ 6.º As operadoras de planos privados de assistência à saúde que se enquadram nos
segmentos de autogestão por departamento de recursos humanos, ou de filantropia, ou
que tenham número de usuários inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede
própria, mais de sessenta por cento do custo assistencial relativo aos gastos em serviços
hospitalares referentes a seus Planos Privados de Assistência à Saúde e que prestam ao
menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde - SUS, farão jus a
um desconto de trinta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste
artigo, conforme dispuser a ANS.

•• § 6.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 7.º As operadoras de planos privados de assistência à saude que comercializam
exclusivamente planos odontológicos farão jus a um desconto de cinquenta por cento
sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS.

•• § 7.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 8.º As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil poderão optar pelo
recolhimento em parcela única no mês de março, fazendo jus a um desconto de cinco por



cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, além dos descontos
previstos nos §§ 6.º e 7.º, conforme dispuser a ANS.

•• § 8.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 9.º Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em cinquenta por
cento, no caso das empresas com número de usuários inferior a vinte mil.

•• § 9.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 10. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, os casos de alteração de dados
referentes a produtos ou a operadoras, até edição da norma correspondente aos seus
registros definitivos, conforme o disposto na Lei n. 9.656, de 1998, ficam isentos da
respectiva Taxa de Saúde Suplementar.

•• § 10 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 11. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, nos casos de alienação compulsória
de carteira, as operadoras de planos privados de assistência à saúde adquirentes ficam
isentas de pagamento da respectiva Taxa de Saúde Suplemetar, relativa aos
beneficiários integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos.

•• § 11 acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 21. A Taxa de Saúde Suplementar não recolhida nos prazos fixados será cobrada
com os seguintes acréscimos:
I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do

vencimento, à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) ou fração de mês;
II - multa de mora de 10% (dez por cento).
§ 1.º Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão ser parcelados, a

juízo da ANS, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária.

•• Parágrafo único renumerado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Além dos acréscimos previstos nos incisos I e II deste artigo, o não recolhimento
da Taxa de Saúde Suplementar implicará a perda dos descontos previstos nesta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 22. A Taxa de Saúde Suplementar será devida a partir de 1.º de janeiro de 2000.

Art. 23. A Taxa de Saúde Suplementar será recolhida em conta vinculada à ANS.



Art. 24. Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ANS e apurados
administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão inscritos em dívida ativa
da própria ANS e servirão de título executivo para cobrança judicial na forma da lei.

Art. 25. A execução fiscal da dívida ativa será promovida pela Procuradoria da ANS.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. A ANS poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas áreas
técnica, científica, administrativa, econômica e jurídica, por projetos ou prazos
limitados, observada a legislação em vigor.

Art. 27. (Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

Art. 28. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 29. É vedado à ANS requisitar pessoal com vínculo empregatício ou contratual
junto a entidades sujeitas à sua ação reguladora, bem assim os respectivos responsáveis,
ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com fim específico,
duração determinada e não integrantes da sua estrutura organizacional.

Parágrafo único. Excetuam-se da vedação prevista neste artigo os empregados de
empresas públicas e sociedades de economia mista que mantenham sistema de
assistência à saúde na modalidade de autogestão.

Art. 30. Durante o prazo máximo de cinco anos, contado da data de instalação da
ANS, o exercício da fiscalização das operadoras de planos privados de assistência à
saúde poderá ser realizado por contratado, servidor ou empregado requisitado ou
pertencente ao Quadro da Agência ou do Ministério da Saúde, mediante designação da
Diretoria Colegiada, conforme dispuser o regulamento.

Art. 31. Na primeira gestão da ANS, visando implementar a transição para o sistema
de mandatos não coincidentes, as nomeações observarão os seguintes critérios:

I - três diretores serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do
Ministro de Estado da Saúde;

II - dois diretores serão nomeados na forma do parágrafo único do art. 6.º desta Lei.
§ 1.º Dos três diretores referidos no inciso I deste artigo, dois serão nomeados para

mandato de quatro anos e um, para mandato de três anos.



§ 2.º Dos dois diretores referidos no inciso II deste artigo, um será nomeado para
mandato de quatro anos e o outro, para mandato de três anos.

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir para a ANS o acervo técnico e patrimonial, as obrigações, os direitos e as

receitas do Ministério da Saúde e de seus órgãos, necessários ao desempenho de suas
funções;

II - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério da Saúde e
do Fundo Nacional de Saúde para atender as despesas de estruturação e manutenção da
ANS, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades
finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e
grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor;

III - sub-rogar contratos ou parcelas destes relativos à manutenção, instalação e
funcionamento da ANS.

Parágrafo único. Até que se conclua a instalação da ANS, são o Ministério da Saúde
e a Fundação Nacional de Saúde incumbidos de assegurar o suporte administrativo e
financeiro necessário ao funcionamento da Agência.

Art. 33. A ANS designará pessoa física de comprovada capacidade e experiência,
reconhecida idoneidade moral e registro em conselho de fiscalização de profissões
regulamentadas, para exercer o encargo de diretor fiscal, de diretor técnico ou de
liquidante de operadora de planos privados de assistência à saúde.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 1.º A remuneração do diretor técnico, do diretor fiscal ou do liquidante deverá ser
suportada pela operadora ou pela massa.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 2.º Se a operadora ou a massa não dispuserem de recursos para custear a
remuneração de que trata este artigo, a ANS poderá, excepcionalmente, promover este
pagamento, em valor equivalente à do cargo em comissão de Gerência Executiva, nível
III, símbolo CGE-III, ressarcindo-se dos valores despendidos com juros e correção
monetária junto à operadora ou à massa, conforme o caso.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

Art. 34. Aplica-se à ANS o disposto nos arts. 54 a 58 da Lei n. 9.472, de 16 de julho
de 1997.

Art. 35. Aplica-se à ANS o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.666, de



21 de junho de 1993, alterado pela Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 36. São estendidas à ANS, após a assinatura e enquanto estiver vigendo o
contrato de gestão, as prerrogativas e flexibilidades de gestão previstas em lei,
regulamentos e atos normativos para as Agências Executivas.

Art. 37. Até a efetiva implementação da ANS, a Taxa de Saúde Suplementar instituída
por esta Lei poderá ser recolhida ao Fundo Nacional de Saúde, a critério da Diretoria
Colegiada.

Art. 38. A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Saúde, por intermédio de sua
Consultoria Jurídica, mediante comissão conjunta, promoverão, no prazo de cento e
oitenta dias, levantamento dos processos judiciais em curso, envolvendo matéria cuja
competência tenha sido transferida à ANS, a qual substituirá a União nos respectivos
processos.

§ 1.º A substituição a que se refere o caput, naqueles processos judiciais, será
requerida mediante petição subscrita pela Advocacia-Geral da União, dirigida ao Juízo
ou Tribunal competente, requerendo a intimação da Procuradoria da ANS para assumir
o feito.

§ 2.º Enquanto não operada a substituição na forma do § 1.º, a Advocacia-Geral da
União permanecerá no feito, praticando todos os atos processuais necessários.

Art. 39. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1.º do art. 1.º da Lei n. 9.656, de 1998, bem assim às suas operadoras.

Art. 40. O Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, enviará projeto de
lei tratando da matéria objeto da presente Lei, inclusive da estrutura física e do
funcionamento da ANS.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de janeiro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

(Revogado pela Lei n. 9.986, de 18-7-2000.)

ANEXO II



TABELA I
DESCONTOS POR ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA DO PLANO

       .-------------------------*---------------------.
       : ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA  :     DESCONTO (%)    :
       .-------------------------*---------------------.
       : Nacional                :          5          :
       : Grupo de Estados        :         10          :
       : Estadual                :         15          :
       : Grupo de Municípios     :         20          :
       : Municipal               :         25          :
       .-------------------------*---------------------.
                     

TABELA II
DESCONTOS POR COBERTURA MÉDICO-HOSPITALAR-ODONTOLÓGICA

OFERECIDA

      .-----------------------*-------------------.
      :        COBERTURA      :   DESCONTO (%)    :
      .-----------------------*-------------------.
      :    Ambulatorial (A)   :      20           :
      .-----------------------*-------------------.
      :    A+Hospitalar (H)   :       6           :
      .-----------------------*-------------------.
      : A+H+Odontológico (O)  :       4           :
      .-----------------------*-------------------.
      : A+H+Obstetrícia (OB)  :       4           :
      .-----------------------*-------------------.
      :      A+H+OB+O         :       2           :
      .-----------------------*-------------------.
      :        A+O            :      14           :
      .-----------------------*-------------------.
      :         H             :      16           :
      .-----------------------*-------------------.
      :        H+O            :      14           :
      .-----------------------*-------------------.
      :        H+OB           :      14           :
      .-----------------------*-------------------.
      :       H+OB+O          :      12           :
      .-----------------------*-------------------.
      :         O             :      32           :
      .-----------------------*-------------------.

ANEXO III

ATOS DE SAÚDE SUPLEMENTAR

      .-----------------------------------*-----------------.
      : ATOS DE SAÚDE SUPLEMENTAR         :   VALOR (R$)    :
      .-----------------------------------*-----------------.
      : Registro de Produto               :    1.000,00     :
      .-----------------------------------*-----------------.
      : Registro de Operadora             :    2.000,00     :
      .-----------------------------------*-----------------.
      : Alteração de Dados - Produto      :      500,00     :
      .-----------------------------------*-----------------.
      : Alteração de Dados - Operadora    :    1.000,00     :
      .-----------------------------------*-----------------.
      : Pedido de Reajuste de Mensalidade :    1.000,00     :
      .-----------------------------------*-----------------.



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-1-2000, Edição Extra.



LEI N. 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 (*)

     Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis e dá outras
providências, e altera as Leis n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de
20 de janeiro de 1994.

•• Regulamentada pelos Decretos n. 3.431, de 24-4-2000, e n. 3.712, de 27-12-2000. A
Lei n. 10.002, de 14-9-2000, reabriu o prazo de opção ao REFIS até 90 (noventa) dias
contados a partir da data de sua publicação.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover
a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas,
relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de
2000, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de
valores retidos.

§ 1.º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para
implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o
disposto no regulamento.

§ 2.º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado, designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)
§ 3.º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas

pelo poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1.º de outubro de 1999.

Art. 2.º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o
art. 1.º.

§ 1.º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2.º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a



data da formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3.º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os
acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais
encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores.

§ 4.º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1.º

de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.189, de 14-2-2001.

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada
mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita
bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da
Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida
ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes
das atividades comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e
de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5.º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas

serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6.º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no

inciso IV do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis,
dos respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de
opção, condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da
respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os
mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.

§ 7.º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados,
observadas as normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas,
mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social



sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita
Federal até 31 de outubro de 1999.

§ 8.º Na hipótese do inciso II do § 7.º, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa,
das alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9.º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da
Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea,
sujeita-se ao limite estabelecido no art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 3.º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2.º;
II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção
pelo Refis;

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio
magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS e para com o ITR;
VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e

das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.
§ 1.º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1.º.
§ 2.º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em

que a pessoa jurídica permanecer no Refis.
§ 3.º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida

cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.
§ 4.º Ressalvado o disposto no § 3.º, a homologação da opção pelo Refis é

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento
dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei n. 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

§ 5.º São dispensadas das exigências referidas no § 4.º as pessoas jurídicas optantes
pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

§ 6.º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e
VI do art. 14 da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Art. 4.º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei n.
9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo
regime de tributação com base no lucro presumido.



•• Artigo regulamentado pela Instrução Normativa n. 16, da Secretaria da Receita
Federal, de 15-2-2001.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso III
do art. 14 da Lei n. 9.718, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e ganhos
de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido.

Art. 5.º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes
hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput
do art. 3.º;

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000;

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a
tributo ou contribuição abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a que se
refere o inciso I do caput do art. 3.º, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias,
contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou
judicial;

IV - compensação ou utilização indevida de créditos, prejuízo fiscal ou base de
cálculo negativa referidos nos §§ 7.º e 8.º do art. 2.º;

V - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;
VI - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n. 8.397, de 6 de janeiro

de 1992;
VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante

simulação de ato;
VIII - declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,

nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei n. 9.430, de 1996;
IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa

jurídica, relativa ao débito referido no § 6.º do art. 2.º e não incluído no Refis, salvo se
integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência da referida decisão;

X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, nos casos de determinação da base de
cálculo do imposto de renda por critério diferente do da receita bruta;

XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de
receita bruta por nove meses consecutivos.

§ 1.º A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia
prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na
forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 2.º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a
partir do mês subsequente àquele em que for cientificado o contribuinte.



§ 3.º Na hipótese do inciso III, e observado o disposto no § 2.º, a exclusão dar-se-á, na
data da decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido
contestado o lançamento.

Art. 6.º O art. 22 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a
importância correspondente."
"§ 1.º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de
0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também,
às obrigações e sanções previstas no Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968."
"§ 2.º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS."
"§ 2.º-A. A multa referida no § 1.º deste artigo será cobrada nas condições que se
seguem:"
"I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação;"
"II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação."
"§ 3.º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% (oito
por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação."

Art. 7.º Na hipótese de quitação integral dos débitos para com o FGTS, referente a
competências anteriores a janeiro de 2000, incidirá, sobre o valor acrescido da TR, o
percentual de multa de 5% (cinco por cento) e de juros de mora de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento), por mês de atraso, desde que o pagamento seja efetuado até 30
de junho de 2000.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos em cobrança
administrativa ou judicial, notificados ou não, ainda que amparados por acordo de
parcelamento.

Art. 8.º O § 4.º do art. 2.º da Lei n. 8.844, de 20 de janeiro de 1994, alterada pela Lei
n. 9.467, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"§ 4.º Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por
cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o
qual será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do
ajuizamento da cobrança."

Art. 9.º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à execução
do Refis, especialmente em relação:

I - às modalidades de garantia passíveis de aceitação;
II - à fixação do percentual da receita bruta a ser utilizado para determinação das

parcelas mensais, que poderá ser diferenciado em função da atividade econômica



desenvolvida pela pessoa jurídica;
III - às formas de homologação da opção e de exclusão da pessoa jurídica do Refis,

bem assim às suas consequências;
IV - à forma de realização do acompanhamento fiscal específico;
V - às exigências para fins de liquidação na forma prevista nos §§ 7.º e 8.º do art. 2.º.

Art. 10. O tratamento tributário simplificado e favorecido das microempresas e das
empresas de pequeno porte é o estabelecido pela Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de
1996, e alterações posteriores, não se aplicando, para esse efeito, as normas constantes
da Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Art. 11. Os pagamentos efetuados no âmbito do Refis serão alocados
proporcionalmente, para fins de amortização do débito consolidado, tendo por base a
relação existente, na data-base da consolidação, entre o valor consolidado de cada
tributo e contribuição, incluído no Programa, e o valor total parcelado.

Art. 12. Alternativamente ao ingresso no Refis, a pessoa jurídica poderá optar pelo
parcelamento, em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, dos débitos
referidos no art. 1.º, observadas todas as demais regras aplicáveis àquele Programa.

•• Vide art. 23 da Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

§ 1.º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa jurídica optante pelo Simples;
II - R$ 1.000,00 (um mil reais), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de

tributação com base no lucro presumido;
III - R$ 3.000,00 (três mil reais), nos demais casos.
§ 2.º Ao disposto neste artigo não se aplica a restrição de que trata o inciso II do § 3.º

do art. 1.º.

Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29
de fevereiro de 2000, poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e
sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observadas as demais
regras aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12.

§ 1.º Para débitos não tributários inscritos, sujeitos ao parcelamento simplificado ou
para os quais não se exige garantia no parcelamento ordinário, não se aplica a vedação
de novos parcelamentos.

§ 2.º Para os débitos não tributários inscritos, não alcançados pelo disposto no § 1.º,
admitir-se-á o reparcelamento, desde que requerido até o último dia útil do mês de abril
de 2000.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência
de ação judicial para fins de inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do



INSS, no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 2.º.
§ 4.º Na hipótese do § 3.º, o parcelamento deverá ser solicitado pela pessoa jurídica

no prazo de trinta dias, contado da data em que efetivada a desistência, na forma e
condições a serem estabelecidas pelos órgãos competentes.

Art. 14. As obrigações decorrentes dos débitos incluídos no Refis ou nos
parcelamentos referidos nos arts. 12 e 13 não serão consideradas para fins de
determinação de índices econômicos vinculados a licitações promovidas pela
administração pública direta ou indireta, bem assim a operações de financiamentos
realizadas por instituições financeiras oficiais federais.

Art. 15. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos
arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e no art. 95 da Lei n. 8.212,
de 24 de julho de 1991, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o
agente dos aludidos crimes estiver incluída no Refis, desde que a inclusão no referido
Programa tenha ocorrido antes do recebimento da denúncia criminal.

§ 1.º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão
punitiva.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também:
I - a programas de recuperação fiscal instituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e

pelos Municípios, que adotem, no que couber, normas estabelecidas nesta Lei;
II - aos parcelamentos referidos nos arts. 12 e 13.
§ 3.º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa

jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de
tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de
concessão de parcelamento antes do recebimento da denúncia criminal.

Art. 16. Na hipótese de novação ou repactuação de débitos de responsabilidade de
pessoas jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento alternativo a que se refere o
art. 12, a recuperação de créditos anteriormente deduzidos como perda, até 31 de
dezembro de 1999, será, para fins do disposto no art. 12 da Lei n. 9.430, de 1996,
computada na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro líquido, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II do art. 14 da Lei n.
9.718, de 1998, à medida do efetivo recebimento, na forma a ser estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos vinculados ao
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - Recoop,
instituído pela Medida Provisória n. 1.961-20, de 2 de março de 2000, ainda que a
pessoa jurídica devedora não seja optante por qualquer das formas de parcelamento
referida no caput.

Art. 17. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.



2.004-5, de 11 de fevereiro de 2000.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de abril de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-4-2000.



LEI N. 9.965, DE 27 DE ABRIL DE 2000 (*)

    Restringe a venda de esteroides ou peptídeos anabolizantes e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A dispensação ou a venda de medicamentos do grupo terapêutico dos
esteroides ou peptídeos anabolizantes para uso humano estarão restritas à apresentação
e retenção, pela farmácia ou drogaria, da cópia carbonada de receita emitida por
médico ou dentista devidamente registrados nos respectivos conselhos profissionais.

Parágrafo único. A receita de que trata este artigo deverá conter a identificação do
profissional, o número de registro no respectivo conselho profissional (CRM ou CRO),
o número do Cadastro da Pessoa Física (CPF), o endereço e telefone profissionais,
além do nome, do endereço do paciente e do número do Código Internacional de
Doenças (CID), devendo a mesma ficar retida no estabelecimento farmacêutico por
cinco anos.

Art. 2.º A inobservância do disposto nesta Lei configurará infração sanitária, estando
o infrator sujeito ao processo e penalidades previstos na Lei n. 6.437, de 20 de agosto
de 1977, sem prejuízo das demais sanções civis ou penais.

Art. 3.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão celebrar
convênios para a fiscalização e o controle da observância desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de abril de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-4-2000.



LEI N. 9.973, DE 29 DE MAIO DE 2000 (*)

    Dispõe sobre o sistema de armazenagem dos produtos agropecuários.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 3.855, de 3-7-2001.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As atividades de armazenagem de produtos agropecuários, seus derivados,
subprodutos e resíduos de valor econômico ficam sujeitas às disposições desta Lei.

Art. 2.º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento criará sistema de
certificação, estabelecendo condições técnicas e operacionais, assim como a
documentação pertinente, para qualificação dos armazéns destinados à atividade de
guarda e conservação de produtos agropecuários.

Parágrafo único. Serão arquivados na Junta Comercial o termo de nomeação de fiel e
o regulamento interno do armazém.

Art. 3.º O contrato de depósito conterá, obrigatoriamente, entre outras cláusulas, o
objeto, o prazo de armazenagem, o preço e a forma de remuneração pelos serviços
prestados, os direitos e as obrigações do depositante e do depositário, a capacidade de
expedição e a compensação financeira por diferença de qualidade e quantidade.

§ 1.º O prazo de armazenagem, o preço dos serviços prestados e as demais condições
contratuais serão fixados por livre acordo entre as partes.

§ 2.º Durante o prazo de vigência de contrato com o Poder Público para fins da
política de estoques, bem como nos casos de contratos para a guarda de produtos
decorrentes de operações de comercialização que envolvam gastos do Tesouro
Nacional, a título de subvenções de preços, o Ministério da Agricultura e do
Abastecimento manterá disponível, na rede internet, extratos dos contratos
correspondentes contendo as informações previstas no caput deste artigo.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.)

Art. 5.º Os critérios de preferência para a admissão de produtos e para a prestação de
outros serviços nas unidades armazenadoras deverão constar do regulamento interno do
armazém.

Art. 6.º O depositário é responsável pela guarda, conservação, pronta e fiel entrega
dos produtos que tiver recebido em depósito.



§ 1.º O depositário responderá por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos,
pelos furtos, roubos e sinistros ocorridos com os produtos depositados, bem como pelos
danos decorrentes de seu manuseio inadequado, na forma da legislação específica.

§ 2.º O presidente, o diretor e o sócio-gerente da empresa privada, ou o equivalente,
no caso de cooperativas, assim como o titular de firma individual, assumirão
solidariamente com o fiel responsabilidade integral pelas mercadorias recebidas em
depósito.

§ 3.º O depositário e o depositante poderão definir, de comum acordo, a constituição
de garantias, as quais deverão estar registradas no contrato de depósito ou no
Certificado de Depósito Agropecuário - CDA.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

§ 4.º A indenização devida em decorrência dos casos previstos no § 1.º será definida
na regulamentação desta Lei.

§ 5.º O depositário não é obrigado a se responsabilizar pela natureza, pelo tipo, pela
qualidade e pelo estado de conservação dos produtos contidos em invólucros que
impossibilitem sua inspeção, ficando sob inteira responsabilidade do depositante a
autenticidade das especificações indicadas.

§ 6.º Fica obrigado o depositário a celebrar contrato de seguro com a finalidade de
garantir, a favor do depositante, os produtos armazenados contra incêndio, inundação e
quaisquer intempéries que os destruam ou deteriorem.

§ 7.º O disposto no § 3.º deste artigo não se aplica à relação entre cooperativa e seus
associados de que trata o art. 83 da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.076, de 30-12-2004.

Art. 7.º Poderão ser recebidos em depósito e guardados a granel no mesmo silo ou
célula produtos de diferentes depositantes, desde que sejam da mesma espécie, classe
comercial e qualidade.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o depositário poderá restituir o
produto depositado ou outro, respeitadas as especificações previstas no caput.

Art. 8.º A prestação de serviços de armazenagem de que trata esta Lei não impede o
depositário da prática de comércio de produtos da mesma espécie daqueles usualmente
recebidos em depósito.

Art. 9.º O depositário tem direito de retenção sobre os produtos depositados, até o
limite dos valores correspondentes, para garantia do pagamento de:

I - armazenagem e demais despesas tarifárias;
II - adiantamentos feitos com fretes, seguros e demais despesas e serviços, desde que

devidamente autorizados, por escrito, pelo depositante; e



III - comissões, custos de cobrança e outros encargos, relativos a operação com
mercadorias depositadas.

§ 1.º O direito de retenção poderá ser oposto à massa falida do devedor.
§ 2.º O direito de retenção não poderá ser exercido quando existir débito perante o

depositante, decorrente de contrato de depósito, em montante igual ou superior ao dos
créditos relativos aos serviços prestados.

Art. 10. O depositário é obrigado:
I - a prestar informações, quando autorizado pelo depositante, sobre a emissão de

títulos representativos do produto em fase de venda e sobre a existência de débitos que
possam onerar o produto; e

II - a encaminhar informações ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, na
forma e periodicidade que este regulamentar.

Art. 11. O Ministério da Agricultura e do Abastecimento, diretamente, ou por
intermédio dos seus conveniados, terá livre acesso aos armazéns para verificação da
existência do produto e suas condições de armazenagem.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. O depositário que praticar infração das disposições desta Lei ficará sujeito às
penas de suspensão temporária ou de exclusão do sistema de certificação de armazéns,
aplicáveis pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento, conforme dispuser o
regulamento, além das demais cominações legais.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de noventa
dias, contados da data de sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de maio de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-5-2000.



LEI N. 9.981, DE 14 DE JULHO DE 2000 (*)

    Altera dispositivos da Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 3.º...................................................................
Parágrafo único. ....................................................
II - de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência
de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de
patrocínio.
a) (revogada);
b) (revogada)."
"Art. 4.º......................................................................
I - o Ministério do Esporte e Turismo;

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

............................................................."
"Art. 11. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB é órgão
colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente vinculado ao
Gabinete do Ministro de Estado do Esporte e Turismo, cabendo-lhe:

•• Caput prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

.............................................................................
V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a questões de
natureza desportiva;
VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações;
VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos na prática
desportiva.
.........................................................................."
"Art. 12-A. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB terá a
seguinte composição:

•• Caput prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.



I - o Ministro do Esporte e Turismo;

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - o Presidente do INDESP;

•• Inciso II prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

III - um representante de entidades de administração do desporto;

•• Inciso III prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

IV - dois representantes de entidades de prática desportiva;

•• Inciso IV prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

V - um representante de atletas;

•• Inciso V prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

VI - um representante do Comitê Olímpico Brasileiro - COB;

•• Inciso VI prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

VII - um representante do Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPOB;

•• Inciso VII prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

VIII - quatro representantes do desporto educacional e de participação indicados pelo
Presidente da República;

•• Inciso VIII prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

IX - um representante dos secretários estaduais de esporte;

•• Inciso IX prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

X - três representantes indicados pelo Congresso Nacional, sendo dois deles da maioria
e um da minoria.

•• Inciso X prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.



Parágrafo único. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados na forma da
regulamentação desta Lei, para um mandato de dois anos, permitida uma recondução."
"Art. 15.. ........................................................................
§ 2.º É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB e do Comitê Paraolímpico
Brasileiro - CPOB o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos olímpicos e
paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos", "olimpíadas", "jogos
paraolímpicos" e "paraolimpíadas", permitida a utilização destas últimas quando se
tratar de eventos vinculados ao desporto educacional e de participação.
..............................................................................."
"Art. 18. .....................................................................
Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I a
IV deste artigo será de responsabilidade do INDESP.
......................................................................................"
"Art. 27. É facultado à entidade de prática desportiva participante de competições
profissionais:

•• Caput prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

I - transformar-se em sociedade civil de fins econômicos;

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

II - transformar-se em sociedade comercial;

•• Inciso II prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

III - constituir ou contratar sociedade comercial para administrar suas atividades
profissionais.

•• Inciso III prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 1.º (parágrafo único original) (Revogado).
§ 2.º A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais,
desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como
garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da assembleia geral dos
associados e na conformidade do respectivo estatuto.
§ 3.º Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, a entidade de prática
desportiva deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinquenta e um por cento do
capital com direito a voto e ter o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena
de ficar impedida de participar de competições desportivas profissionais.

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.



§ 4.º A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar
compromisso por dirigente com mandato eletivo."

•• § 4.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

"Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação
simultânea no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva
disputante da mesma competição profissional.
§ 1.º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades
desportivas quando:
a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,
b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração
de mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos
que integrem os seus patrimônios.
§ 2.º A vedação de que trata este artigo aplica-se:
a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e
b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas
jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra
forma assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo.
§ 3.º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de
licenciamento de uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que
não importem na administração direta ou na cogestão das atividades desportivas
profissionais das entidades de prática desportiva, assim como os contratos individuais
ou coletivos que sejam celebrados entre as detentoras de concessão, permissão ou
autorização para exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
bem como de televisão por assinatura, e entidades de prática desportiva para fins de
transmissão de eventos desportivos.
§ 4.º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática
desportiva para a percepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como a
suspensão prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar a transgressão.

•• § 4.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 5.º Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por
assinatura, impedidas de patrocinar entidades de prática desportiva."



•• § 5.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

"Art. 28. .......................................................................
§ 3.º O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente
estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da
remuneração anual pactuada.
§ 4.º Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3.º deste artigo, haverá a redução
automática do valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para cada ano
integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais
progressivos e não cumulativos:

•• § 4.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

a) dez por cento após o primeiro ano;

•• alínea a prejudicada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

b) vinte por cento após o segundo ano;

•• alínea b prejudicada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

c) quarenta por cento após o terceiro ano;

•• alínea c prejudicada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

d) oitenta por cento após o quarto ano.

•• alínea d prejudicada pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

§ 5.º Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto de
qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho
desportivo.
§ 6.º Na hipótese prevista no § 3.º, quando se tratar de atletas profissionais que recebam
até dez salários mínimos mensais, o montante da cláusula penal fica limitado a dez vezes
o valor da remuneração anual pactuada ou a metade do valor restante do contrato,
aplicando-se o que for menor."

•• § 6.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

"Art. 29. (Vetado.)

•• Caput prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.



...............................................................................
§ 2.º Para os efeitos do caput deste artigo, exige-se da entidade de prática desportiva
formadora que comprove estar o atleta por ela registrado como não profissional há, pelo
menos, dois anos, sendo facultada a cessão deste direito a entidade de prática
desportiva, de forma remunerada.
§ 3.º A entidade de prática desportiva detentora do primeiro contrato de trabalho com o
atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira renovação
deste contrato."

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

"Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com
vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco anos.
Parágrafo único. Não se aplica ao contrato de trabalho do atleta profissional o disposto
no art. 445 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT."
"Art. 33. Cabe à entidade nacional de administração do desporto que registrar o contrato
de trabalho profissional fornecer a condição de jogo para as entidades de prática
desportiva, mediante a prova de notificação do pedido de rescisão unilateral firmado
pelo atleta ou documento do empregador no mesmo sentido, desde que acompanhado da
prova de pagamento da cláusula penal nos termos do art. 28 desta Lei."
"Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial:
I - registrar o contrato de trabalho do atleta profissional na entidade de administração
nacional da respectiva modalidade desportiva;
II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas
competições desportivas, treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais;
III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à
prática desportiva."
"Art. 35. São deveres do atleta profissional, em especial:
I - participar dos jogos, treinos, estágios e outras sessões preparatórias de competições
com a aplicação e dedicação correspondentes às suas condições psicofísicas e técnicas;
II - preservar as condições físicas que lhes permitam participar das competições
desportivas, submetendo-se aos exames médicos e tratamentos clínicos necessários à
prática desportiva;
III - exercitar a atividade desportiva profissional de acordo com as regras da respectiva
modalidade desportiva e as normas que regem a disciplina e a ética desportivas."
"Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de atleta profissional ou não profissional
depende de sua formal e expressa anuência."
"Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas
não profissionais com idade superior a vinte anos."
"Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de
acidentes de trabalho para atletas profissionais a ela vinculados, com o objetivo de
cobrir os riscos a que eles estão sujeitos.



Parágrafo único. A importância segurada deve garantir direito a uma indenização
mínima correspondente ao valor total anual da remuneração ajustada no caso dos atletas
profissionais."
"Art. 50. (Vetado.)

•• Caput prejudicado pela Lei n. 10.672, de 15-5-2003.

................................................................................
§ 4.º Compete às entidades de administração do desporto promover o custeio do
funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que funcionem junto a si."
"Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes
das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do Superior
Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de
administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às
entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares, com
competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça
Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório."
"Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento envolvendo
competições interestaduais ou nacionais, e aos Tribunais de Justiça Desportiva,
funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas
cada qual de cinco membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes e que
por estes serão indicados.
......................................................................
§ 3.º Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de Justiça
Desportiva e deste ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas
nos respectivos Códigos de Justiça Desportiva."
"Art. 55. O Superior Tribunal de Justiça Desportiva e os Tribunais de Justiça
Desportiva serão compostos por nove membros, sendo:
I - dois indicados pela entidade de administração do desporto;
II - dois indicados pelas entidades de prática desportiva que participem de competições
oficiais da divisão principal;
III - dois advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Ordem dos
Advogados do Brasil;
IV - um representante dos árbitros, por estes indicado;
V - dois representantes dos atletas, por estes indicados.
§ 1.º (Revogado).
§ 2.º O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva terá duração máxima
de quatro anos, permitida apenas uma recondução.
§ 3.º É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das
entidades de prática o exercício de cargo ou função na Justiça Desportiva, exceção feita
aos membros dos conselhos deliberativos das entidades de prática desportiva.
§ 4.º Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderão ser bacharéis em Direito



ou pessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada."
"Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação
das Associações de Atletas Profissionais - FAAP:
I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Brasileiro do
Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais e
internacionais, a ser pago pelo atleta;
III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas
entidades nacionais de administração do desporto profissional;
IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas
entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da
Justiça Desportiva."
"Art. 84. Será considerado como efetivo exercício, para todos os efeitos legais, o
período em que o atleta servidor público civil ou militar, da Administração Pública
direta, indireta, autárquica ou fundacional, estiver convocado para integrar
representação nacional em treinamento ou competição desportiva no País ou no exterior.
§ 1.º O período de convocação será definido pela entidade nacional da administração da
respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos Comitês Olímpico ou
Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e solicitar ao INDESP a
competente liberação do afastamento do atleta ou dirigente.
.............................................................................."
"Art. 84-A. Todos os jogos das seleções brasileiras de futebol, em competições oficiais,
deverão ser exibidos, pelo menos, em uma rede nacional de televisão aberta, com
transmissão ao vivo, inclusive para as cidades brasileiras nas quais os mesmos estejam
sendo realizados.
Parágrafo único. As empresas de televisão de comum acordo, ou por rodízio, ou por
arbitramento, resolverão como cumprir o disposto neste artigo, caso nenhuma delas se
interesse pela transmissão. O órgão competente fará o arbitramento."
"Art. 93. O disposto no art. 28, § 2.º, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a
partir de 26 de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos
contratos de trabalho e vínculos desportivos de atletas profissionais pactuados com base
na legislação anterior.
Parágrafo único. (Vetado.)"
"Art. 94. Os artigos 27, 27-A, 28, 29, 30, 39, 43, 45 e o § 1.º do art. 41 desta Lei serão
obrigatórios exclusivamente para atletas e entidades de prática profissional da
modalidade de futebol.
Parágrafo único. É facultado às demais modalidades desportivas adotar os preceitos
constantes dos dispositivos referidos no caput deste artigo."
"Art. 94-A. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive a
distribuição dos recursos, gradação das multas e os procedimentos de sua aplicação."



Art. 2.º Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os arts. 59 a 81 da Lei
n. 9.615, de 24 de março de 1998, respeitando-se as autorizações que estiverem em
vigor até a data da sua expiração.

Parágrafo único. Caberá ao INDESP o credenciamento das entidades e à Caixa
Econômica Federal a autorização e a fiscalização da realização dos jogos de bingo, bem
como a decisão sobre a regularidade das prestações de contas.

Art. 3.º Os prêmios de jogos de bingo obtidos de acordo com a Lei n. 9.615, de 1998,
e não reclamados, bem como as multas aplicadas em decorrência do descumprimento do
disposto no Capítulo IX do mesmo diploma legal, constituirão recursos do INDESP.

Art. 4.º Na hipótese de a administração do jogo de bingo ser entregue a empresa
comercial, é de exclusiva responsabilidade desta o pagamento de todos os tributos e
encargos da seguridade social incidentes sobre as respectivas receitas obtidas com essa
atividade.

Art. 5.º Revogam-se os arts. 36 e 37 da Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, bem
como a Lei n. 9.940, de 21 de dezembro de 1999.

Art. 6.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.011-8, de 26 de maio de 2000.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de julho de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-2000.



LEI N. 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 (*)

     Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade
federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1.º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua
atuação, sua estrutura administrativa e suas fontes de recursos.

CAPÍTULO II

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA

Art. 2.º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a articulação
dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados
pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos e formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei n.
9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 3.º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob regime
especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio
Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política
Nacional de Recursos Hídricos, integrando o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos.

Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar
unidades administrativas regionais.



Art. 4.º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em
articulação com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do cumprimento
da legislação federal pertinente aos recursos hídricos;

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o
controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;

III - (Vetado.)
IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos em

corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5.º, 6.º, 7.º e 8.º;
V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União;
VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional de

Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de
domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de
Bacia Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei n. 9.433, de 1997;

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia
Hidrográfica;

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a cobrança
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança pelo
uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei n.
9.433, de 1997;

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de secas e
inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos
Estados e Municípios;

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos
financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de
alocação e distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com
o estabelecido nos planos de recursos hídricos;

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme
estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede
hidrometeorológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou
privadas que a integram, ou que dela sejam usuárias;

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos
Hídricos;

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de
recursos hídricos;

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos;



XVII - propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o estabelecimento de
incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos
hídricos;

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e
supervisionar a sua implementação;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da União, a
prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de
água bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação
desses serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de
tarifa, quando cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos
contratos de concessão, quando existentes.

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança
de Barragens (SNISB);

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 12.334, de 20-9-2010.

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 12.334, de 20-9-2010.

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e encaminhá-
lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma
consolidada.

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 12.334, de 20-9-2010.

§ 1.º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão
considerados, nos casos de bacias hidrográficas compartilhadas com outros países, os
respectivos acordos e tratados.

§ 2.º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a aplicação
de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a observância
de critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.

§ 3.º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição das condições de
operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em
articulação com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

§ 4.º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia hidrográfica a



execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei n. 9.433, de
1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.

§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei n.
9.433, de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes
ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 7.º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de
cursos de água que banham o semiárido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV
deste artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e
V do art. 15 da Lei n. 9.433, de 1997.

§ 8.º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA
zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em
observância aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos
recursos hídricos.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

Art. 5.º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União,
serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos
respectivos atos administrativos de autorização:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;
II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;
III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.
§ 1.º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos serão

fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em
consideração, quando for o caso, o período de retorno do investimento.

§ 2.º Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser ampliados, quando o
porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o
Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 3.º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, respeitando-
se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

§ 4.º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e
autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por
prazos coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou atos
administrativos de autorização.

Art. 6.º A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos hídricos, com a
finalidade de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o
disposto no art. 13 da Lei n. 9.433, de 1997.

§ 1.º A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se destina



a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o planejamento
de empreendimentos que necessitem desses recursos.

§ 2.º O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se em conta a
complexidade do planejamento do empreendimento, limitando-se ao máximo de três
anos, findo o qual será considerado o disposto nos incisos I e II do art. 5.º.

Art. 7.º Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de energia hidráulica
em corpo de água de domínio da União, a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL deverá promover, junto à ANA, a prévia obtenção de declaração de reserva de
disponibilidade hídrica.

§ 1.º Quando o potencial hidráulico localizar-se em corpo de água de domínio dos
Estados ou do Distrito Federal, a declaração de reserva de disponibilidade hídrica será
obtida em articulação com a respectiva entidade gestora de recursos hídricos.

§ 2.º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada
automaticamente, pelo respectivo poder outorgante, em outorga de direito de uso de
recursos hídricos à instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou a
autorização de uso do potencial de energia hidráulica.

§ 3.º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no art.
13 da Lei n. 9.433, de 1997, e será fornecida em prazos a serem regulamentados por
decreto do Presidente da República.

Art. 8.º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de recursos
hídricos de domínio da União, bem como aos atos administrativos que deles resultarem,
por meio de publicação na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande
circulação na respectiva região.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA

Art. 9.º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco
membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de
quatro anos, admitida uma única recondução consecutiva, e contará com uma
Procuradoria.

§ 1.º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República entre
os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo
que restar de seu mandato.

§ 2.º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor
investido na forma prevista no caput, que o exercerá pelo prazo remanescente.



Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos quatro
meses iniciais dos respectivos mandatos.

§ 1.º Após o prazo a que se refere o caput, os dirigentes da ANA somente perderão o
mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou
de decisão definitiva em processo administrativo disciplinar.

§ 2.º Sem prejuízo do que preveem as legislações penal e relativa à punição de atos de
improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a
inobservância, por qualquer um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições
inerentes ao cargo que ocupa.

§ 3.º Para os fins do disposto no § 2.º, cabe ao Ministro de Estado do Meio Ambiente
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão
especial, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo,
quando for o caso, e proferir o julgamento.

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.

§ 1.º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, ter
interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 2.º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades
profissionais decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou
privadas de ensino e pesquisa.

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:
I - exercer a administração da ANA;
II - editar normas sobre matérias de competência da ANA;
III - aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e o âmbito

decisório de cada diretoria;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional de

Gerenciamento de Recursos Hídricos;
V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos

de domínio da União;
VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;
VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos competentes;
VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da

ANA; e
IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes da

Diretoria da ANA.
§ 1.º A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá com a presença

de, pelo menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal.
§ 2.º As decisões relacionadas com as competências institucionais da ANA, previstas

no art. 3.º, serão tomadas de forma colegiada.



Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente:
I - exercer a representação legal da ANA;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;
V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;
VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comissão e as funções de

confiança;
VII - admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os empregos públicos;
VIII - encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os relatórios

elaborados pela Diretoria Colegiada e demais assuntos de competência daquele
Conselho;

IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e
X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.

Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à Advocacia-Geral da União
para fins de orientação normativa e supervisão técnica:

I - representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processuais de Fazenda
Pública;

II - representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções de direção,
inclusive após a cessação do respectivo exercício, com referência a atos praticados em
decorrência de suas atribuições legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas
judiciais cabíveis, em nome e em defesa dos representados;

III - apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da ANA, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial; e

IV - executar as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos.

Art. 15. (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DOS SERVIDORES DA ANA

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da data de
publicação desta Lei, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de
concurso público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores
de órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)



Arts. 17 e 18. (Revogados pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.)

Art. 18-A. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e quatro CD II;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

II - cinquenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco CGE I, treze
CGE II, trinta e três CGE III e um CGE IV;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro CA I; quatro CA II
e quatro CA III;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as disposições da Lei
n. 9.986, de 18 de julho de 2000.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31-8-2001.

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua propriedade, os que
lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar.



Art. 20. Constituem receitas da ANA:
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas no

Orçamento-Geral da União, créditos especiais, créditos adicionais e transferências e
repasses que lhe forem conferidos;

II - os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de corpos hídricos de
domínio da União, respeitando-se as formas e os limites de aplicação previstos no art.
22 da Lei n. 9.433, de 1997;

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com
entidades, organismos ou empresas nacionais ou internacionais;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
V - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações,

inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de
inscrições em concursos;

VI - retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;
VII - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em decorrência de ações

de fiscalização de que tratam os arts. 49 e 50 da Lei n. 9.433, de 1997;
VIII - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade;
IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática de

infrações, assim como do patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência do
exercício do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da autarquia, nos termos de
decisão judicial; e

X - os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos administrativos.

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos de
domínio da União serão mantidas à disposição da ANA, na Conta Única do Tesouro
Nacional, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações.

§ 1.º A ANA manterá registros que permitam correlacionar as receitas com as bacias
hidrográficas em que foram geradas, com o objetivo de cumprir o estabelecido no art.
22 da Lei n. 9.433, de 1997.

§ 2.º As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser mantidas em
aplicações financeiras, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º As prioridades de aplicação de recursos a que se refere o caput do art. 22 da Lei

n. 9.433, de 1997, serão definidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em
articulação com os respectivos comitês de bacia hidrográfica.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS



Art. 22. Na primeira gestão da ANA, um diretor terá mandato de três anos, dois
diretores terão mandatos de quatro anos e dois diretores terão mandatos de cinco anos,
para implementar o sistema de mandatos não coincidentes.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir para a ANA o acervo técnico e patrimonial, direitos e receitas do

Ministério do Meio Ambiente e de seus órgãos, necessários ao funcionamento da
autarquia;

II - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério do Meio
Ambiente para atender às despesas de estruturação e manutenção da ANA, utilizando,
como recursos, as dotações orçamentárias destinadas às atividades fins e
administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas
previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 24. A Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente e a Advocacia-Geral
da União prestarão à ANA, no âmbito de suas competências, a assistência jurídica
necessária, até que seja provido o cargo de Procurador da autarquia.

Art. 25. O Poder Executivo implementará a descentralização das atividades de
operação e manutenção de reservatórios, canais e adutoras de domínio da União,
excetuada a infraestrutura componente do Sistema Interligado Brasileiro, operado pelo
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

Parágrafo único. Caberá à ANA a coordenação e a supervisão do processo de
descentralização de que trata este artigo.

Art. 26. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contado a partir da data de
publicação desta Lei, por meio de decreto do Presidente da República, estabelecerá a
estrutura regimental da ANA, determinando sua instalação.

Parágrafo único. O decreto a que se refere o caput estabelecerá regras de caráter
transitório, para vigorarem na fase de implementação das atividades da ANA, por prazo
não inferior a doze e nem superior a vinte e quatro meses, regulando a emissão
temporária, pela ANEEL, das declarações de reserva de disponibilidade hídrica de que
trata o art. 7.º.

Art. 27. A ANA promoverá a realização de concurso público para preenchimento das
vagas existentes no seu quadro de pessoal.

Art. 28. O art. 17 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata a
Lei n. 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco



centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular
de concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem instalações
destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos
respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da União."
"§ 1.º Da compensação financeira de que trata o caput:"
"I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados,
Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1.º da Lei n.
8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei;"
"II - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do
disposto nesta Lei."
"§ 2.º A parcela a que se refere o inciso II do § 1.º constitui pagamento pelo uso de
recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei n. 9.433, de 1997."

Art. 29. O art. 1.º da Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada pela
Lei n. 9.433, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do §
1.º do art. 17 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta
Lei, será feita da seguinte forma:"
"I - quarenta e cinco por cento aos Estados;"
"II - quarenta e cinco por cento aos Municípios;"
"III - quatro inteiros e quatro décimos por cento ao Ministério do Meio Ambiente;"
"IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Ministério de Minas e Energia;"
"V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia."
"§ 1.º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o
montante correspondente às parcelas de Estado e de Município."
"§ 2.º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo
de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente
para determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito
Federal e Municípios afetados por esses reservatórios."
"§ 3.º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos
no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração
direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e
cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no
Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos
interpretativos subsequentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por
reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de



energia nela produzida."
"§ 4.º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional."
"§ 5.º (Revogado.)"

Art. 30. O art. 33 da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos:"
"I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;"
"I-A - a Agência Nacional de Águas;"
"II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;"
"III - os Comitês de Bacia Hidrográfica;"
"IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e
municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos;"
"V - as Agências de Água."

Art. 31. O inciso IX do art. 35 da Lei n. 9.433, de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 35. ..................................................
.......................................................... "
"IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;
.......................................................... "

Art. 32. O art. 46 da Lei n. 9.433, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos:"
"I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos;"
"II - (revogado);"
"III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;"
"IV - (revogado);"
"V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e
submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos."

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de julho de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-7-2000.





LEI N. 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 (*)

    Regulamenta o art. 225, § 1.º, incisos I, II, III e VII da Constituição
Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
- SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das
unidades de conservação.

Art. 2.º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as

águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo
Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial
de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a
preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do
ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às
atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das
gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens,
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo
ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção
a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos
ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por
interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a



manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e,
no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido
suas propriedades características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da
diversidade biológica e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais;

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos
naturais;

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos
recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade
e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo
sustentável, de recursos naturais renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição
original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada o mais próximo possível da sua condição original;

XV - (Vetado.)
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com

objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e
as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma
harmônica e eficaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as
normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a
implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as
atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais,
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas
degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua
sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA
NATUREZA - SNUC



Art. 3.º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é
constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais,
de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 4.º O SNUC tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no

território nacional e nas águas jurisdicionais;
II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;
III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas

naturais;
IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais;
V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no

processo de desenvolvimento;
VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica;
VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica,

espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural;
VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos;
IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;
X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e

monitoramento ambiental;
XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;
XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a

recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico;
XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações

tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as
social e economicamente.

Art. 5.º O SNUC será regido por diretrizes que:
I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas

amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e
ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, salvaguardando o
patrimônio biológico existente;

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da
sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de unidades de
conservação;

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e
gestão das unidades de conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não governamentais, de
organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas
científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico,
monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação;



V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e
administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de
conservação;

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de
populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e
recursos genéticos silvestres;

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação
sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das terras e águas
circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e econômicas locais;

IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no
desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos
naturais;

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de
recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação meios de
subsistência alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos;

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários para que,
uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser geridas de forma eficaz e
atender aos seus objetivos;

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respeitadas
as conveniências da administração, autonomia administrativa e financeira; e

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades
de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas respectivas
zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes atividades de
preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração e
recuperação dos ecossistemas.

Art. 6.º O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições:
I - Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente -

Conama, com as atribuições de acompanhar a implementação do Sistema;
II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar o

Sistema; e
III - Órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em caráter supletivo, os

órgãos estaduais e municipais, com a função de implementar o SNUC, subsidiar as
propostas de criação e administrar as unidades de conservação federais, estaduais e
municipais, nas respectivas esferas de atuação.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.516, de 28-8-2007.

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama,
unidades de conservação estaduais e municipais que, concebidas para atender a
peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que não possam ser



satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas
características permitam, em relação a estas, uma clara distinção.

CAPÍTULO III

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 7.º As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos,
com características específicas:

I - Unidades de Proteção Integral;
II - Unidades de Uso Sustentável.
§ 1.º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza,

sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos
previstos nesta Lei.

§ 2.º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a
conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.

Art. 8.º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes
categorias de unidade de conservação:

I - Estação Ecológica;
II - Reserva Biológica;
III - Parque Nacional;
IV - Monumento Natural;
V - Refúgio de Vida Silvestre.

Art. 9.º A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a
realização de pesquisas científicas.

§ 1.º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que
dispõe a lei.

§ 2.º É proibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educacional, de
acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regulamento específico.

§ 3.º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas,
bem como àquelas previstas em regulamento.

§ 4.º Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecossistemas no
caso de:

I - medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados;
II - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica;
III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas;
IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele



causado pela simples observação ou pela coleta controlada de componentes dos
ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo três por cento da extensão total
da unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares.

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e
demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou
modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus
ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o
equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.

§ 1.º A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que
dispõe a lei.

§ 2.º É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de
acordo com regulamento específico.

§ 3.º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas,
bem como àquelas previstas em regulamento.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas
naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.

§ 1.º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que
dispõe a lei.

§ 2.º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de
Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua
administração, e àquelas previstas em regulamento.

§ 3.º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas,
bem como àquelas previstas em regulamento.

§ 4.º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão
denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal.

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais
raros, singulares ou de grande beleza cênica.

§ 1.º O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja
possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos
naturais do local pelos proprietários.

§ 2.º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas
ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão
responsável pela administração da unidade para a coexistência do Monumento Natural



com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe
a lei.

§ 3.º A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no Plano
de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua
administração e àquelas previstas em regulamento.

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambientes naturais
onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou
comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória.

§ 1.º O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por áreas particulares, desde
que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos
recursos naturais do local pelos proprietários.

§ 2.º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas
ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão
responsável pela administração da unidade para a coexistência do Refúgio de Vida
Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o
que dispõe a lei.

§ 3.º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de
Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua
administração, e àquelas previstas em regulamento.

§ 4.º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas,
bem como àquelas previstas em regulamento.

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias
de unidade de conservação:

I - Área de Proteção Ambiental;
II - Área de Relevante Interesse Ecológico;
III - Floresta Nacional;
IV - Reserva Extrativista;
V - Reserva de Fauna;
VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e
VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo
grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais
especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações
humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o
processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

§ 1.º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas.
§ 2.º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e

restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de



Proteção Ambiental.
§ 3.º As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública nas

áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade.
§ 4.º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as

condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências e restrições
legais.

§ 5.º A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão
responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos públicos,
de organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser no
regulamento desta Lei.

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena
extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo
manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação
da natureza.

§ 1.º A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas ou
privadas.

§ 2.º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e
restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de
Relevante Interesse Ecológico.

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies
predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos
recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração
sustentável de florestas nativas.

§ 1.º A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que
dispõe a lei.

§ 2.º Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais
que a habitam quando de sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento
e no Plano de Manejo da unidade.

§ 3.º A visitação pública é permitida, condicionada às normas estabelecidas para o
manejo da unidade pelo órgão responsável por sua administração.

§ 4.º A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão
responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este
estabelecidas e àquelas previstas em regulamento.

§ 5.º A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão
responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos,
de organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das populações tradicionais
residentes.



§ 6.º A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, será
denominada, respectivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal.

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas
tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na
agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como
objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar
o uso sustentável dos recursos naturais da unidade.

§ 1.º A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às populações
extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação
específica, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2.º A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo
órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos
públicos, de organizações da sociedade civil e das populações tradicionais residentes
na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.

§ 3.º A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses locais e
de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área.

§ 4.º A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia
autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e
restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento.

§ 5.º O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho Deliberativo.
§ 6.º São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou

profissional.
§ 7.º A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases

sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais atividades
desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em regulamento e no Plano
de Manejo da unidade.

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de espécies
nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos
técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos.

§ 1.º A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que
dispõe a lei.

§ 2.º A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejo da
unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua
administração.

§ 3.º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.
§ 4.º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas

obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos.



Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga
populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de
exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às
condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da
natureza e na manutenção da diversidade biológica.

§ 1.º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico preservar a
natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a
reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos
naturais das populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populações.

§ 2.º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, sendo que as
áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando necessário,
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3.º O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de acordo
com o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica.

§ 4.º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho
Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por
representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações
tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de
criação da unidade.

§ 5.º As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável
obedecerão às seguintes condições:

I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os
interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área;

II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação da natureza,
à melhor relação das populações residentes com seu meio e à educação ambiental,
sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela administração da unidade,
às condições e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento;

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da população
e a conservação; e

IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em regime de
manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, desde
que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao Plano de Manejo da área.

§ 6.º O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável definirá as zonas
de proteção integral, de uso sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e
será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade.

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com
perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.746, de 5-4-2006.



§ 1.º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso assinado
perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, e será
averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis.

§ 2.º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, conforme
se dispuser em regulamento:

I - a pesquisa científica;
II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais;
III - (Vetado.)
§ 3.º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão

orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio
Natural para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão da
unidade.

CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos

e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites
mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.

§ 3.º No processo de consulta de que trata o § 2.º, o Poder Público é obrigado a
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes
interessadas.

§ 4.º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a
consulta de que trata o § 2.º deste artigo.

§ 5.º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser
transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2.º deste artigo.

§ 6.º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação dos
seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os
procedimentos de consulta estabelecidos no § 2.º deste artigo.

§ 7.º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode ser



feita mediante lei específica.

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras
atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei,
decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e
empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a
realização de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a
critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos recursos
naturais ali existentes.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.132, de 4-7-2005.

§ 1.º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área
submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem
em exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.132, de 4-7-2005.

§ 2.º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no
prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação
administrativa.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.132, de 4-7-2005.

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas
Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por
contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.
§ 1.º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação,

recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação.
§ 2.º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo obedecerá

às seguintes normas:
I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas que

danifiquem os seus habitats;
II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos

ecossistemas;
III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade de

conservação e no contrato de concessão de direito real de uso.

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade do
ecossistema, integram os limites das unidades de conservação.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.



Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva
Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando
conveniente, corredores ecológicos.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

§ 1.º O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas
específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento
e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação.

§ 2.º Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as
respectivas normas de que trata o § 1.º poderão ser definidas no ato de criação da
unidade ou posteriormente.

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias
diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas
públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de
forma integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de
conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da
sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão integrada
do conjunto das unidades.

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

§ 1.º O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua zona de
amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover
sua integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas.

§ 2.º Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das Reservas
Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de Proteção
Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante
Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação da população residente.

§ 3.º O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo
de cinco anos a partir da data de sua criação.

§ 4.º O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada e
cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de Proteção Ambiental e
nas zonas de amortecimento das demais categorias de unidade de conservação,
observadas as informações contidas na decisão técnica da Comissão Técnica Nacional



de Biossegurança - CTNBio sobre:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo
geneticamente modificado;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em relação aos
seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à biodiversidade.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades
ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de
Manejo e seus regulamentos.

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e
obras desenvolvidas nas unidades de conservação de proteção integral devem se limitar
àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos que a unidade objetiva proteger,
assegurando-se às populações tradicionais porventura residentes na área as condições e
os meios necessários para a satisfação de suas necessidades materiais, sociais e
culturais.

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um
Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e
constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil,
por proprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento
Natural, quando for o caso, e, na hipótese prevista no § 2.º do art. 42, das populações
tradicionais residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da
unidade.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.



Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da
sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante
instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies não
autóctones.

§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, as
Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento
Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à administração e às atividades
das demais categorias de unidades de conservação, de acordo com o que se dispuser em
regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 2.º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e Monumentos
Naturais podem ser criados animais domésticos e cultivadas plantas considerados
compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com o que dispuser o seu Plano
de Manejo.

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o
propósito de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a
ecologia das unidades de conservação e sobre formas de uso sustentável dos recursos
naturais, valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais.

§ 1.º As pesquisas científicas nas unidades de conservação não podem colocar em
risco a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2.º A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação, exceto Área
de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende de
aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do órgão responsável por sua
administração.

§ 3.º Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pesquisa
nacionais, mediante acordo, a atribuição de aprovar a realização de pesquisas
científicas e de credenciar pesquisadores para trabalharem nas unidades de
conservação.

Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou
desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da
exploração da imagem de unidade de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental
e Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá de prévia autorização e sujeitará
o explorador a pagamento, conforme disposto em regulamento.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.



Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação
podem receber recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais,
com ou sem encargos, provenientes de organizações privadas ou públicas ou de pessoas
físicas que desejarem colaborar com a sua conservação.
Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão gestor da

unidade, e estes serão utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e
manutenção.

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção
Integral mediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de
arrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão aplicados de acordo com
os seguintes critérios:
I - até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na implementação,

manutenção e gestão da própria unidade;
II - até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na regularização

fundiária das unidades de conservação do Grupo;
III - até cinquenta por cento, e não menos que quinze por cento, na implementação,

manutenção e gestão de outras unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral.

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo
impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com
fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o
empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de
conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no
regulamento desta Lei.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

§ 1.º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade
não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do
empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo
com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento.
§ 2.º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a

serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o
empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de
conservação.
§ 3.º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona

de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser
concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a
unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser
uma das beneficiárias da compensação definida neste artigo.



CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. (Vetado.)

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem
inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à
flora, à fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conservação, bem como às
suas instalações e às zonas de amortecimento e corredores ecológicos, sujeitam os
infratores às sanções previstas em lei.

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte
redação:
"Art. 40. (Vetado.)
"§ 1.º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações
Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e
os Refúgios de Vida Silvestre."
"§ 2.º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das
Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante
para a fixação da pena."
"§ 3.º ...................................................................."

Art. 40. Acrescente-se à Lei n. 9.605, de 1998, o seguinte art. 40-A:
"Art. 40-A. (Vetado.)
"§ 1.º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de
Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais,
as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento
Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural."
"§ 2.º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das
Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante
para a fixação da pena."
"§ 3.º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade."

CAPÍTULO VI

DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestão



integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de
preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o
monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a
melhoria da qualidade de vida das populações.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

§ 1.º A Reserva da Biosfera é constituída por:
I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;
II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que não

resultem em dano para as áreas-núcleo; e
III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de

ocupação e o manejo dos recursos naturais são planejados e conduzidos de modo
participativo e em bases sustentáveis.

§ 2.º A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado.
§ 3.º A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já criadas

pelo Poder Público, respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada
categoria específica.

§ 4.º A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por
representantes de instituições públicas, de organizações da sociedade civil e da
população residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de constituição da
unidade.

§ 5.º A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O
Homem e a Biosfera - MAB", estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é
membro.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais
sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas
benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público, em local e
condições acordados entre as partes.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

§ 1.º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento das
populações tradicionais a serem realocadas.

§ 2.º Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão
estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das



populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos
modos de vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia destas populações,
assegurando-se a sua participação na elaboração das referidas normas e ações.
§ 3.º Na hipótese prevista no § 2.º, as normas regulando o prazo de permanência e suas

condições serão estabelecidas em regulamento.

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o
objetivo de definir áreas destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco anos
após a publicação desta Lei.

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da
natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedida de autorização do órgão
ambiental competente.
Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os órgãos que se

utilizam das citadas ilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente de
compromissos legais assumidos.

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária das
unidades de conservação, derivadas ou não de desapropriação:
I - (Vetado.)
II - (Vetado.)
III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;
IV - expectativas de ganhos e lucro cessante;
V - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de juros compostos;
VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação da

unidade.

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e
infraestrutura urbana em geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos
são admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua
administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração de estudos de impacto
ambiental e outras exigências legais.
Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das

unidades do Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade privada
inseridas nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas.

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento de
água ou que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada por
uma unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e
implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.



Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e
distribuição de energia elétrica, beneficiário da proteção oferecida por uma unidade de
conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementação da
unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é
considerada zona rural, para os efeitos legais.
Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que trata

este artigo, uma vez definida formalmente, não pode ser transformada em zona urbana.

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e manterá um Cadastro Nacional
de Unidades de Conservação, com a colaboração do Ibama e dos órgãos estaduais e
municipais competentes.
§ 1.º O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados principais de cada

unidade de conservação, incluindo, dentre outras características relevantes, informações
sobre espécies ameaçadas de extinção, situação fundiária, recursos hídricos, clima,
solos e aspectos socioculturais e antropológicos.
§ 2.º O Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à disposição do público

interessado os dados constantes do Cadastro.

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à apreciação do Congresso Nacional, a
cada dois anos, um relatório de avaliação global da situação das unidades de
conservação federais do País.

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que compõem o SNUC.

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma relação revista e
atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no território
brasileiro.
Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes órgãos estaduais e municipais a

elaborarem relações equivalentes abrangendo suas respectivas áreas de jurisdição.

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exemplares de
espécies ameaçadas de extinção destinadas a programas de criação em cativeiro ou
formação de coleções científicas, de acordo com o disposto nesta Lei e em
regulamentação específica.

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com base nas
legislações anteriores e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei serão



reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o objetivo de definir
sua destinação com base na categoria e função para as quais foram criadas, conforme o
disposto no regulamento desta Lei.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.340, de 22-8-2002.

Art. 56. (Vetado.)

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e
indigenista deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a
partir da vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com vistas à
regularização das eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de
conservação.
Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os

participantes, bem como a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, garantida a
participação das comunidades envolvidas.

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos
geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de conservação até que
seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano de Manejo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.950, de 31-10-2006.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas de Proteção
Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.460, de 21-3-2007.

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua
aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60. Revogam-se os arts. 5.º e 6.º da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965; o
art. 5.º da Lei n. 5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei n. 6.938, de 31 de
agosto de 1981.
Brasília, 18 de julho de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-7-2000.



LEI N. 10.001, DE 4 DE SETEMBRO DE 2000 (*)

    Dispõe sobre a prioridade nos procedimentos a serem adotados pelo
Ministério Público e por outros órgãos a respeito das conclusões das
comissões parlamentares de inquérito.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional encaminharão o relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito
respectiva, e a resolução que o aprovar, aos chefes do Ministério Público da União ou
dos Estados, ou ainda às autoridades administrativas ou judiciais com poder de decisão,
conforme o caso, para a prática de atos de sua competência.

Art. 2.º A autoridade a quem for encaminhada a resolução informará ao remetente, no
prazo de trinta dias, as providências adotadas ou a justificativa pela omissão.

Parágrafo único. A autoridade que presidir processo ou procedimento, administrativo
ou judicial, instaurado em decorrência de conclusões de Comissão Parlamentar de
Inquérito, comunicará, semestralmente, a fase em que se encontra, até a sua conclusão.

Art. 3.º O processo ou procedimento referido no art. 2.º terá prioridade sobre
qualquer outro, exceto sobre aquele relativo a pedido de habeas corpus, habeas data e
mandado de segurança.

Art. 4.º O descumprimento das normas desta Lei sujeita a autoridade a sanções
administrativas, civis e penais.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de setembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-9-2000.



LEI N. 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 (*)

    Altera o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, a Lei n. 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-lei n. 201, de 27
de fevereiro de 1967.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 339 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial,
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:"
"Pena ............................................................."
"§ 1.º ............................................................"
"§ 2.º ............................................................"

Art. 2.º O Título XI do Decreto-lei n. 2.848, de 1940, passa a vigorar acrescido do
seguinte capítulo e artigos:

"CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS"

"Contratação de operação de crédito"

"Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, sem
prévia autorização legislativa:"
"Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos."
"Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de
crédito, interno ou externo:"
"I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em
resolução do Senado Federal;"
"II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado
por lei."

"Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar"

"Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não
tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:"



"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos."

"Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura"

"Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos
quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga
no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte,
que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:"
"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos."

"Ordenação de despesa não autorizada"

"Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:"
"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos."

"Prestação de garantia graciosa"

"Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída
contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da
lei:"
"Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano."

"Não cancelamento de restos a pagar"

"Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do
montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:"
"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos."

"Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura"

"Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total
com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:"
"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos."

"Oferta pública ou colocação de títulos no mercado"

"Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no
mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou
sem que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:"
"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos."

Art. 3.º A Lei n. 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 10. ........................................................
......................................................................."
"5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do
limite máximo fixado pelo Senado Federal;"



"6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de
crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;"
"7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou
a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com
inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;"
"8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por
antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos,
até o encerramento do exercício financeiro;"
"9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito
com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação
de dívida contraída anteriormente;"
"10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo
fato gerador ainda não tenha ocorrido;"
"11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos
para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;"
"12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição
estabelecida em lei."
"Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do Supremo
Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as condutas
previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas."
"Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos
substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais
de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de
Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou
função equivalente no primeiro grau de jurisdição."
"Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral da
República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da
União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou
praticadas."
"Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:"
"I - ao Advogado-Geral da União;"
"II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procuradores-Gerais
de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do
Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da União e dos Estados, da
Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal,
quando no exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das
respectivas instituições."
"Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se
referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 40-A, as
ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade



previstos no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito
instituído pela Lei n. 8.038, de 28 de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o
oferecimento da denúncia."

Art. 4.º O art. 1.º do Decreto-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1.º .........................................................
..............................................................................."
"XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do
limite máximo fixado pelo Senado Federal;"
"XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de
crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;"
"XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;"
"XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito
por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais
encargos, até o encerramento do exercício financeiro;"
"XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de
crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação
de dívida contraída anteriormente;"
"XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo
fato gerador ainda não tenha ocorrido;"
"XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos
para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;"
"XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou
condição estabelecida em lei."
"......................................................................"

Art. 5.º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:
I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;
II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na

forma da lei;
III - deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação

financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei;
IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de

medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a
repartição por Poder do limite máximo.



§ 1.º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua
responsabilidade pessoal.

§ 2.º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de
Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa
jurídica de direito público envolvida.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de outubro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-10-2000.



LEI N. 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 (*)

     Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de
colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.741, de 1.º-10-2003.

Art. 2.º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às
pessoas a que se refere o art. 1.º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de
atendimento às pessoas mencionadas no art. 1.º.

Art. 3.º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes,
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de
colo.

Art. 4.º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público,
terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação,
baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais
pelas pessoas portadoras de deficiência.

Art. 5.º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das
pessoas portadoras de deficiência.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de

cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações
necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 6.º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:



I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às
penalidades previstas na legislação específica;

II - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as
condições previstas nos arts. 3.º e 5.º;

III - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, I, II e III,
da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em
caso de reincidência.

Art. 7.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado
de sua publicação.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de novembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-11-2000. Vide Decreto n. 5.296, de 2-
12-2004, que regulamenta esta Lei.



LEI N. 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 (*)

     Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,
mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no
mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de
comunicação.

•• Vide art. 9.º da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, aprovada pelo Decreto n. 6.949, de 25-8-2009.

Art. 2.º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança

e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência
ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços
de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios
públicos e privados;

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou
permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-



lo;
IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos,
distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de
água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos,
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma
que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos,
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o
acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO

Art. 3.º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 4.º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes,
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser
adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das
modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no
mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para
possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida,
tanto quanto tecnicamente possível.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.982, de 16-7-2009.

Art. 5.º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de
uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os
percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os
parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 6.º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças,



jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um
sanitário e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.

Art. 7.º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em
espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras
de deficiência com dificuldade de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número
equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as
normas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO

Art. 8.º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de
acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a
circulação, e de modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.

Art. 9.º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência,
ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de
pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a
periculosidade da via assim determinarem.

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em
locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO IV

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO
COLETIVO

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem
acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.



Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou
reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem, horizontal e verticalmente todas
as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-
se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de
lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive
acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso,
circulação e comunicação.

CAPÍTULO V

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de
acessibilidade:

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as
dependências de uso comum;

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam
obrigados à instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de
projeto que facilitem a instalação de um elevador adaptado, devendo os demais



elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações,
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.

CAPÍTULO VII

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E
SINALIZAÇÃO

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com
dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à
comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo
de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de
comunicação.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.626, de 22-12-2005.

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.



CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas,
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das
agências de financiamento, fomentará programas destinados:

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de
deficiências;

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as
pessoas portadoras de deficiência;

III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade.

CAPÍTULO IX

DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do
Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação
orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente,
dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras
arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que
estejam sob sua administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do
primeiro ano de vigência desta Lei.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à
população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à



acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida.

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados
bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações
necessárias observem as normas específicas reguladoras destes bens.

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade
estabelecidos nesta Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2000. Vide Decreto n. 5.296, de 2-
12-2004, que regulamenta esta Lei.



LEI N. 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 (*)

    Regula o § 2.º do art. 236 da Constituição Federal, mediante o
estabelecimento de normas gerais para a fixação de emolumentos
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1.º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos aos
atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas
desta Lei.

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao efetivo
custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.

Art. 2.º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito
Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de
registro, atendidas ainda as seguintes regras:

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda
corrente do País;

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão
remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato;

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em:
a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos

atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região;
b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos

serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e
máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos
serviços notariais e de registro.

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores
decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os
fins do disposto na alínea b do inciso III deste artigo.

Art. 3.º É vedado:
I - (Vetado.)
II - fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico

objeto dos serviços notariais e de registro;
III - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente

previstas nas tabelas de emolumentos;



IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que teve
de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços
notariais e de registro;

V - (Vetado.)

Art. 4.º As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das
respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a
fiscalização do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada
serviço notarial e de registro.

Art. 5.º Quando for o caso, o valor dos emolumentos poderá sofrer reajuste,
publicando-se as respectivas tabelas, até o último dia do ano, observado o princípio da
anterioridade.

Art. 6.º Os notários e os registradores darão recibo dos emolumentos percebidos, sem
prejuízo da indicação definitiva e obrigatória dos respectivos valores à margem do
documento entregue ao interessado, em conformidade com a tabela vigente ao tempo da
prática do ato.

Art. 7.º O descumprimento, pelos notários e registradores, do disposto nesta Lei
sujeitá-los-á às penalidades previstas na Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções legais.

Art. 8.º Os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de sua competência, respeitado o
prazo estabelecido no art. 9.º desta Lei, estabelecerão forma de compensação aos
registradores civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos, por eles praticados,
conforme estabelecido em lei federal.

Parágrafo único. O disposto no caput não poderá gerar ônus para o Poder Público.

Art. 9.º Os Estados e o Distrito Federal deverão proceder à revisão das tabelas de
emolumentos atualmente em vigor, a fim de adaptá-las ao disposto nesta Lei, no prazo de
noventa dias contado da data de sua vigência.

Parágrafo único. Até a publicação das novas tabelas de emolumentos, revistas e
adaptadas conforme estabelece este artigo, os atos praticados pelos serviços notariais e
de registro continuarão a ser remunerados na forma da legislação em vigor nos Estados
e no Distrito Federal, observadas, desde logo, as vedações estabelecidas no art. 3.º
desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-12-2000 - Edição Extra.



LEI N. 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata
a Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de
adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de
proposta do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política
Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos
regionais de desenvolvimento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

I - (Revogado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.):
a) a d) (Revogadas pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.)
II - (Revogado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.):
a) a d) (Revogadas pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.)
III - (Revogado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.):
a) a d) (Revogadas pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.)
IV - (Revogado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.).
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput poderão

ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do
beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 3.º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de crédito
destinadas a:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente,
recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e
desenvolvimento de atividades sustentáveis;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

III - (Vetado.)

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

IV - (Vetado.); e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

V - (Vetado).

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 5.º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo
das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer
benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 6.º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência que
resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho
Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos
incidirão, a partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já
contratados.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

§ 7.º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao ano,
está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será
reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.



§ 8.º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão em
vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de
adimplência que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

Art. 2.º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados
pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os
devedores, excluído o del credere correspondente.

Art. 3.º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
ficam autorizados a adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações e composições
de dívidas, as seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será apurado
sem computar encargos por inadimplemento, multas, mora e honorários de advogados;

II - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de
1998, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento;

III - encargos financeiros: os fixados no art. 1.º, com a incidência dos bônus
estabelecidos no seu § 5.º;

IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabelecendo-se novo
esquema de amortização fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor.

§ 1.º Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as operações
negociadas com amparo na Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 2.º Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de dívidas
de que trata este artigo deverão manifestar formalmente seu interesse aos bancos
administradores.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.437, de 25-4-2002.

§ 3.º Fica estabelecido o prazo até 31 de março de 2003 para o encerramento das
renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos
Fundos Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que trata o art. 4.º desta
Lei.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.646, de 28-3-2002.

§ 4.º As operações originariamente contratadas ao amparo dos Fundos Constitucionais
de Financiamento que se enquadrarem no disposto neste artigo e tenham sido
recompostas com recursos de outras fontes dos agentes financeiros poderão ser
renegociadas com base nesta Lei, a critério dos bancos operadores.

§ 5.º Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, para efeito
de reversão aos Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atualizados, a partir da



data da exclusão dos financiamentos das contas dos Fundos, com encargos financeiros
não superiores à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por
inadimplemento e honorários de advogados.

§ 6.º O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido
constatados desvio de recursos.

§§ 7.º e 8.º (Vetados.)
§ 9.º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão

fornecer aos mutuários demonstrativo de cálculo da evolução dos saldos da conta do
financiamento.

Art. 4.º Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de
Financiamento, se do interesse dos mutuários de financiamentos amparados por recursos
dos Fundos e alternativamente às condições estabelecidas no artigo anterior, autorizados
a renegociar as operações de crédito rural nos termos da Resolução n. 2.471, de 26 de
fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e suas alterações posteriores.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Nas renegociações de que trata este artigo, os bancos administradores poderão

financiar, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, a aquisição de
Certificado do Tesouro Nacional - CTN, adotando para essa operação o prazo máximo
de cinco anos, com os encargos de que trata o art. 1.º.

Art. 5.º O mutuário que vier a inadimplir, depois de ter renegociado, prorrogado ou
recomposto sua dívida nos termos desta Lei, não poderá tomar novos financiamentos em
bancos oficiais, enquanto não for regularizada a situação da respectiva dívida.

Art. 6.º Em cada operação dos Fundos Constitucionais, contratada a partir de 1.º de
dezembro de 1998, excluída a decorrente da renegociação, prorrogação e composição
de que trata o art. 3.º, o risco operacional do banco administrador será de cinquenta por
cento, cabendo igual percentual ao respectivo Fundo.

Parágrafo único. Eventuais prejuízos, decorrentes de valores não liquidados em cada
operação de financiamento, serão rateados entre as partes nos percentuais fixados no
caput.

Art. 6.º-A. Nos financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento, a partir de 1.º de julho de 2004, a beneficiários dos grupos "B",
"A/C", Pronaf-Semiárido e Pronaf-Floresta, integrantes da regulamentação do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, o risco será assumido
integralmente pelo respectivo Fundo Constitucional.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.011, de 20-12-2004.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.)



Art. 6.º-B. Nas operações formalizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, realizadas com beneficiários de qualquer grupo, modalidade e
linha de crédito, com risco operacional assumido integralmente pelo respectivo Fundo
Constitucional ou risco operacional compartilhado entre os respectivos bancos
administradores e Fundo Constitucional, os bancos farão jus a uma remuneração a ser
definida pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministério da Integração
Nacional, destinada à cobertura de custos decorrentes da operacionalização do
Programa.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.793, de 2-4-2013.

Art. 7.º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento e
dos Fundos de Investimentos Regionais fornecerão ao Ministério da Integração
Nacional, na forma que vier a ser por este determinada, as informações necessárias à
supervisão, ao acompanhamento e ao controle da aplicação dos recursos e à avaliação
de desempenho desses Fundos.

Parágrafo único. Sem prejuízo das informações atualmente prestadas, será facultado
aos bancos administradores período de adaptação de até um ano para atendimento do
previsto no caput.

Art. 8.º Os Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em conjunto,
estabelecerão normas para estruturação e padronização dos balanços e balancetes dos
Fundos Constitucionais de Financiamento.

Art. 8.º-A. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linhas de crédito especiais
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste, destinadas a atender aos setores produtivos rural, industrial, comercial e
de serviços dos Municípios com situação de emergência ou estado de calamidade
pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 1.º As linhas de crédito especiais devem ser temporárias e com prazo determinado
em decorrência do tipo e da intensidade do evento que ocasionou a situação de
emergência ou o estado de calamidade pública.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 2.º As linhas de crédito especiais poderão ser diferenciadas de acordo com as
modalidades de crédito e os setores produtivos envolvidos.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 3.º Os recursos para as linhas de crédito especiais serão destinados aos
beneficiários das regiões de atuação dos Fundos Constitucionais a que se refere o caput.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 4.º Os encargos financeiros, prazos, limites, finalidades e demais condições dos
financiamentos serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional, a partir de proposta
apresentada pelo Ministério da Integração Nacional.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 5.º Os recursos que integram o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE serão destinados, prioritariamente, às linhas de crédito especiais de que trata o
caput, visando conferir maior abrangência à situação emergencial provocada pela longa
estiagem.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

Art. 9.º A Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 4.º ..................................
§ 1.º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar empreendimentos
não governamentais de infraestrutura econômica até o limite de dez por cento dos
recursos previstos, em cada ano, para os respectivos Fundos.
..............................."

•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 11.775, de 17-9-2008.

"§ 3.º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar empreendimentos
comerciais e de serviços até o limite de dez por cento dos recursos previstos, em cada
ano, para os respectivos Fundos."

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 11.775, de 17-9-2008.

"Art. 7.º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração
Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na
transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração
Nacional, observada essa mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor



das instituições federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A.
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da
Integração Nacional e aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de
Financiamento a soma da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza e do imposto sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas
para cada Fundo, bem como a previsão de datas e valores das três liberações
imediatamente subsequentes."

•• Parágrafo único prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

"Art. 9.º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional,
os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a
outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com
capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a
realizar, em segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas,
programas de crédito especificamente criados com essa finalidade."
"Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas
em lei, exercida pelos seguintes órgãos:
I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do
Nordeste e pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste;

•• Inciso I prejudicado pela Lei Complementar n. 129, de 8-1-2009.

II - Ministério da Integração Nacional; e
III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A."
"Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da
Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste:

•• Artigo prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

I - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de
cada Fundo, com os respectivos tetos de financiamento por mutuário;

•• Inciso I prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

....................................................................
III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao
cumprimento das diretrizes aprovadas."



•• Inciso III prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

"Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de caráter
regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei:
I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo com
os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos;
II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade
bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de
financiamento aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo;
III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir os créditos;

•• Inciso III prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9.º;
V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos e
aplicações ao Ministério da Integração Nacional, que as submeterá aos Conselhos
Deliberativos;

•• Inciso V prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação dos
créditos.
Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de
que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional a proposição de
aplicação dos recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício
seguinte."
"Art. 15-A. Até 15 de novembro de cada ano, o Ministério da Integração Nacional
encaminhará ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da
Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste as propostas de aplicação dos recursos relativas aos
programas de financiamento para o exercício seguinte."

•• Artigo prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

"Art. 17. (Vetado.)"
"Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional, relatório
circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.

•• Artigo prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

.................................



§ 5.º O Ministério da Integração Nacional encaminhará ao Conselho Deliberativo das
Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho
Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste os relatórios
de que trata o caput."

•• § 5.º prejudicado pela Lei Complementar n. 125, de 3-1-2007.

Art. 10. A Lei n. 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 4.º Os saldos diários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, do FINOR, do FINAM e do FUNRES,
bem como dos recursos depositados na forma do art. 19 da Lei n. 8.167, de 16 de
janeiro de 1991, enquanto não desembolsados pelos bancos administradores e
operadores, serão remunerados com base na taxa extramercado divulgada pelo Banco
Central do Brasil."
"Art. 8.º (Vetado.)"

Art. 11. O art. 1.º da Lei n. 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1.º ..................................
§ 1.º A aplicação de que trata este artigo poderá ser realizada na forma do art. 9.º da Lei
n. 8.167, de 16 de janeiro de 1991, ou em composição com os recursos de que trata o
art. 5.º da mesma Lei.
.................................
§ 4.º Na hipótese de utilização de recursos de que trata o art. 5.º da Lei n. 8.167, de
1991, o montante não poderá ultrapassar cinquenta por cento do total da participação do
Fundo no projeto, e as debêntures a serem subscritas serão totalmente inconversíveis em
ações, observadas as demais normas que regem a matéria.
§ 5.º A subscrição de debêntures de que trata o parágrafo anterior não será computada
no limite de trinta por cento do orçamento anual fixado no § 1.º do art. 5.º da Lei n.
8.167, de 1991."

Art. 12. As disposições do art. 1.º da Lei n. 9.808, de 1999, na redação dada por esta
Lei, aplicam-se aos projetos aprovados até 27 de setembro de 1999.

Art. 13. O art. 2.º da Lei n. 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 2013, correspondente ao
período-base de 2012, os prazos e percentuais para destinação dos recursos de que
tratam o art. 5.º do Decreto-lei n. 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6.º do Decreto-
lei n. 1.179, de 6 de julho de 1971, e alterações posteriores, para aplicação em projetos
relevantes para o desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade



do Ministério da Integração Nacional."

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados o art. 11 e o § 2.º do art. 16 da Lei n. 7.827, de 27 de
setembro de 1989; os arts. 1.º, 3.º, 5.º, 6.º; o § 3.º do art. 8.º e o art. 13, da Lei n. 9.126,
de 10 de novembro de 1995.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.035-28, de 21 de dezembro de 2000.

Brasília, 12 de janeiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-1-2001. Retificada em 16-1-2001.



LEI N. 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 (*)

    Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orçamento
Federal, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal
e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.112-88, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Organização Sistêmica

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Serão organizadas sob a forma de sistemas as atividades de planejamento e de
orçamento federal, de administração financeira federal, de contabilidade federal e de
controle interno do Poder Executivo Federal.

TÍTULO II

Do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 2.º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal tem por finalidade:
I - formular o planejamento estratégico nacional;



II - formular planos nacionais, setoriais e regionais de desenvolvimento econômico e
social;

III - formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais;
IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal;
V - promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,

visando a compatibilização de normas e tarefas afins aos diversos Sistemas, nos planos
federal, estadual, distrital e municipal.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3.º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal compreende as atividades
de elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, programas e orçamentos, e de
realização de estudos e pesquisas socioeconômicas.

Art. 4.º Integram o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal:
I - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão central;
II - órgãos setoriais;
III - órgãos específicos.
§ 1.º Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento dos

Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da
Presidência da República.

§ 2.º Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao órgão central
do Sistema, cuja missão está voltada para as atividades de planejamento e orçamento.

§ 3.º Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orientação normativa e à
supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão
em cuja estrutura administrativa estiverem integrados.

§ 4.º As unidades de planejamento e orçamento das entidades vinculadas ou
subordinadas aos Ministérios e órgãos setoriais ficam sujeitas à orientação normativa e
à supervisão técnica do órgão central e também, no que couber, do respectivo órgão
setorial.

§ 5.º O órgão setorial da Casa Civil da Presidência da República tem como área de
atuação todos os órgãos integrantes da Presidência da República, ressalvados outros
determinados em legislação específica.

Art. 5.º Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes, as
unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujeitas à orientação normativa do
órgão central do Sistema.



Art. 6.º Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e
órgãos da Administração Pública Federal, os órgãos integrantes do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal e as unidades responsáveis pelo planejamento e
orçamento dos demais Poderes realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos e
programas respectivos.

Seção I

Do Planejamento Federal

Art. 7.º Compete às unidades responsáveis pelas atividades de planejamento:
I - elaborar e supervisionar a execução de planos e programas nacionais e setoriais de

desenvolvimento econômico e social;
II - coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano plurianual e o item, metas e

prioridades da Administração Pública Federal, integrantes do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias, bem como de suas alterações, compatibilizando as propostas
de todos os Poderes, órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal
com os objetivos governamentais e os recursos disponíveis;

III - acompanhar física e financeiramente os planos e programas referidos nos incisos I
e II deste artigo, bem como avaliá-los, quanto à eficácia e efetividade, com vistas a
subsidiar o processo de alocação de recursos públicos, a política de gastos e a
coordenação das ações do governo;

IV - assegurar que as unidades administrativas responsáveis pela execução dos
programas, projetos e atividades da Administração Pública Federal mantenham rotinas
de acompanhamento e avaliação da sua programação;

V - manter sistema de informações relacionados a indicadores econômicos e sociais,
assim como mecanismos para desenvolver previsões e informação estratégica sobre
tendências e mudanças no âmbito nacional e internacional;

VI - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos do Governo, suas
fontes de financiamento e sua articulação com os investimentos privados, bem como
prestar o apoio gerencial e institucional à sua implementação;

VII - realizar estudos e pesquisas socioeconômicas e análises de políticas públicas;
VIII - estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação das empresas estatais.
Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais, para efeito do disposto no inciso

VIII, as empresas públicas, as sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto.

Seção II



Do Orçamento Federal

Art. 8.º Compete às unidades responsáveis pelas atividades de orçamento:
I - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos projetos da lei de diretrizes

orçamentárias e da lei orçamentária da União, compreendendo os orçamentos fiscal, da
seguridade social e de investimento das empresas estatais;

II - estabelecer normas e procedimentos necessários à elaboração e à implementação
dos orçamentos federais, harmonizando-os com o plano plurianual;

III - realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e ao
aperfeiçoamento do processo orçamentário federal;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financeira, sem prejuízo da
competência atribuída a outros órgãos;

V - estabelecer classificações orçamentárias, tendo em vista as necessidades de sua
harmonização com o planejamento e o controle;

VI - propor medidas que objetivem a consolidação das informações orçamentárias das
diversas esferas de governo.

TÍTULO III

Do Sistema de Administração Financeira Federal

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 9.º O Sistema de Administração Financeira Federal visa ao equilíbrio financeiro
do Governo Federal, dentro dos limites da receita e despesa públicas.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. O Sistema de Administração Financeira Federal compreende as atividades de
programação financeira da União, de administração de direitos e haveres, garantias e
obrigações de responsabilidade do Tesouro Nacional e de orientação técnico-normativa
referente à execução orçamentária e financeira.



Art. 11. Integram o Sistema de Administração Financeira Federal:
I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
II - órgãos setoriais.
§ 1.º Os órgãos setoriais são as unidades de programação financeira dos Ministérios,

da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da Presidência da
República.

§ 2.º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica
do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura
administrativa estiverem integrados.

Art. 12. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do Sistema de
Administração Financeira Federal:

I - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;
II - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional;
III - elaborar a programação financeira do Tesouro Nacional, gerenciar a Conta Única

do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa
pública;

IV - gerir a dívida pública mobiliária federal e a dívida externa de responsabilidade
do Tesouro Nacional;

V - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta
e indireta, do Tesouro Nacional;

VI - administrar as operações de crédito sob a responsabilidade do Tesouro Nacional;
VII - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União

junto a entidades ou organismos internacionais;
VIII - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e

financeira, bem como promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização
da execução da despesa pública;

IX - promover a integração com os demais Poderes e esferas de governo em assuntos
de administração e programação financeira.

Art. 13. Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional os
representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes das
entidades da administração indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais
deverão ser, preferencialmente, servidores integrantes da carreira Finanças e Controle
que não estejam em exercício nas áreas de controle interno no ministério ou órgão
equivalente ao qual a entidade esteja vinculada.

TÍTULO IV



Do Sistema de Contabilidade Federal

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 14. O Sistema de Contabilidade Federal visa a evidenciar a situação
orçamentária, financeira e patrimonial da União.

Art. 15. O Sistema de Contabilidade Federal tem por finalidade registrar os atos e
fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial da União
e evidenciar:

I - as operações realizadas pelos órgãos ou entidades governamentais e os seus efeitos
sobre a estrutura do patrimônio da União;

II - os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações decorrentes de créditos
adicionais, as receitas prevista e arrecadada, a despesa empenhada, liquidada e paga à
conta desses recursos e as respectivas disponibilidades;

III - perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de qualquer modo,
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes
ou confiados;

IV - a situação patrimonial do ente público e suas variações;
V - os custos dos programas e das unidades da Administração Pública Federal;
VI - a aplicação dos recursos da União, por unidade da Federação beneficiada;
VII - a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais.
Parágrafo único. As operações de que resultem débitos e créditos de natureza

financeira não compreendidas na execução orçamentária serão, também, objeto de
registro, individualização e controle contábil.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 16. O Sistema de Contabilidade Federal compreende as atividades de registro, de
tratamento e de controle das operações relativas à administração orçamentária,
financeira e patrimonial da União, com vistas à elaboração de demonstrações contábeis.

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal:
I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;



II - órgãos setoriais.
§ 1.º Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna dos Ministérios e da

Advocacia-Geral da União.
§ 2.º O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá também as atividades de

órgão setorial contábil de todos os órgãos integrantes da Presidência da República, da
Vice-Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica.

§ 3.º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica
do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura
administrativa estiverem integrados.

Art. 18. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do Sistema de
Contabilidade Federal:

I - manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;
II - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e

dos fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da
Administração Pública Federal;

III - com base em apurações de atos e fatos inquinados de ilegais ou irregulares,
efetuar os registros pertinentes e adotar as providências necessárias à responsabilização
do agente, comunicando o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e
ao órgão ou unidade do Sistema de Controle Interno;

IV - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que permitam realizar a
contabilização dos atos e fatos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da
União e gerar informações gerenciais necessárias à tomada de decisão e à supervisão
ministerial;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por
bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra
irregularidade que resulte dano ao erário;

VI - elaborar os Balanços Gerais da União;
VII - consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, com vistas à elaboração do Balanço do Setor Público Nacional;
VIII - promover a integração com os demais Poderes e esferas de governo em assuntos

de contabilidade.

TÍTULO V

Do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal

CAPÍTULO I



DAS FINALIDADES

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal visa à avaliação
da ação governamental e da gestão dos administradores públicos federais, por
intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,
e a apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 20. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal tem as seguintes
finalidades:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da
Administração Pública Federal, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 21. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal compreende as
atividades de avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União e de avaliação da
gestão dos administradores públicos federais, utilizando como instrumentos a auditoria
e a fiscalização.

Art. 22. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal:
I - a Secretaria Federal de Controle Interno, como órgão central;
II - órgãos setoriais.
§ 1.º A área de atuação do órgão central do Sistema abrange todos os órgãos do Poder

Executivo Federal, excetuados aqueles indicados no parágrafo seguinte.
§ 2.º Os órgãos setoriais são aqueles de controle interno que integram a estrutura do

Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Defesa, da Advocacia-Geral da
União e da Casa Civil.

§ 3.º O órgão de controle interno da Casa Civil tem como área de atuação todos os
órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-Presidência da República,
além de outros determinados em legislação específica.



§ 4.º Os órgãos central e setoriais podem subdividir-se em unidades setoriais e
regionais, como segmentos funcionais e espaciais, respectivamente.

§ 5.º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica
do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura
administrativa estiverem integrados.

Art. 23. Fica instituída a Comissão de Coordenação de Controle Interno, órgão
colegiado de coordenação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal,
com o objetivo de promover a integração e homogeneizar entendimentos dos respectivos
órgãos e unidades.

Art. 24. Compete aos órgãos e às unidades do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal:

I - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual;
II - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, inclusive ações

descentralizadas realizadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos da União,
quanto ao nível de execução das metas e objetivos estabelecidos e à qualidade do
gerenciamento;

III - avaliar a execução dos orçamentos da União;
IV - exercer o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres

da União;
V - fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das

atividades constantes dos orçamentos da União;
VI - realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos federais sob a

responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados;
VII - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por

agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos federais e, quando for
o caso, comunicar à unidade responsável pela contabilidade para as providências
cabíveis;

VIII - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e
demais sistemas administrativos e operacionais;

IX - avaliar o desempenho da auditoria interna das entidades da administração indireta
federal;

X - elaborar a Prestação de Contas Anual do Presidente da República a ser
encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 84, inciso XXIV, da
Constituição Federal;

XI - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas
contemplados com recursos oriundos dos orçamentos da União.

TÍTULO VI



Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 25. Observadas as disposições contidas no art. 117 da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes dos órgãos e das unidades dos Sistemas
referidos no art. 1.º exercerem:

I - atividade de direção político-partidária;
II - profissão liberal;
III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Administração Pública

Federal, na forma que dispuser o regulamento.

Art. 26. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos
servidores dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder
Executivo Federal, no exercício das atribuições inerentes às atividades de registros
contábeis, de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.

§ 1.º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle Interno, no
desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

§ 2.º Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de
caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento especial de acordo com o
estabelecido em regulamento próprio.

§ 3.º O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos
assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os,
exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 4.º Os integrantes da carreira de Finanças e Controle observarão código de ética
profissional específico aprovado pelo Presidente da República.

Art. 27. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à
execução dos orçamentos da União.

Art. 28. Aos dirigentes dos órgãos e das unidades do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal e dos órgãos do Sistema de Contabilidade Federal, no
exercício de suas atribuições, é facultado impugnar, mediante representação ao
responsável, quaisquer atos de gestão realizados sem a devida fundamentação legal.

Art. 29. É vedada a nomeação para o exercício de cargo, inclusive em comissão, no
âmbito dos Sistemas de que trata esta Lei, de pessoas que tenham sido, nos últimos
cinco anos:

I - responsáveis por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de



Contas da União, do tribunal de contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município,
ou ainda, por conselho de contas de Município;

II - punidas, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro,
na Lei n. 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1.º As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se, também, às nomeações para
cargos em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos
financeiros ou de patrimônio, na Administração direta e indireta dos Poderes da União,
bem como para as nomeações como membros de comissões de licitações.

§ 2.º Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos em comissão que forem
alcançados pelas hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo.

Art. 30. Os servidores das carreiras de Planejamento e Orçamento e Finanças e
Controle, os ocupantes dos cargos efetivos de Técnico de Planejamento P-1501 do
Grupo TP-1500, de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA, nível intermediário do IPEA e demais cargos de nível
superior do IPEA, poderão ser cedidos para ter exercício nos órgãos e nas unidades dos
Sistemas referidos nesta Lei, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou
função de confiança.

Art. 31. Os incisos I, II, IV, V e VI do art. 1.º e o inciso I do art. 30 da Lei n. 9.625, de
7 de abril de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ................................................................
I - da carreira de Finanças e Controle, quando em exercício no Ministério da Fazenda ou
nos órgãos e nas unidades integrantes dos Sistemas de Administração Financeira
Federal, de Contabilidade Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal e de
Planejamento e Orçamento Federal;
II - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-
1501 do Grupo TP-1500, quando em exercício no Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e
Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de
Controle Interno do Poder Executivo Federal;
............................................................................
IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, quando em exercício no Ministério da Fazenda, no Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no IPEA ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas
de Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade
Federal ou de Controle Interno do Poder Executivo Federal;
V - de nível superior do IPEA, não referidos no inciso anterior, quando em exercício no
Ministério da Fazenda, no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no IPEA ou



nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de
Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal ou de Controle Interno do
Poder Executivo Federal, no desempenho de atividades de elaboração de planos e
orçamentos públicos;
VI - de nível intermediário do IPEA, quando nele em exercício ou no Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no desempenho de atividades de apoio direto à
elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se
refere o § 3.º do art. 2.º desta Lei.
......................................................................................."
"Art. 30. ..........................................................................
I - da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos centrais dos Sistemas de
Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do
Poder Executivo Federal;
......................................................................................."

Art. 32. Os cargos em comissão, no âmbito da Secretaria Federal de Controle Interno
da Corregedoria-Geral da União, assim como os cargos de Assessor Especial de
Ministro de Estado incumbido de funções de Controle Interno, serão providos,
preferencialmente, por ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Finanças e
Controle.

•• Caput com redação determinada pelo Decreto n. 4.427, de 17-10-2002.

§ 1.º Na hipótese de provimento dos cargos de que trata este artigo por não integrantes
da carreira de Finanças e Controle, será exigida a comprovação de experiência de, no
mínimo, cinco anos em atividades de auditoria, de finanças públicas ou de contabilidade
pública.

•• § 1.º com redação determinada pelo Decreto n. 4.427, de 17-10-2002.

§ 2.º A indicação para o cargo de Assessor Especial de Ministro de Estado incumbido
de funções de Controle Interno será submetida previamente à apreciação do órgão
central do Sistema.

Art. 33. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, até 31 de dezembro de
2000, servidores públicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e
sociedades de economia mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional
e nos seus órgãos setoriais e na Secretaria Federal de Controle Interno,
independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.
Parágrafo único. Os servidores públicos em exercício, em 31 de dezembro de 1998,

na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, transferida para o
âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, poderão permanecer em



exercício naquela Secretaria, com os mesmos direitos e vantagens até então auferidos.

Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n. 8.460, de 17 de setembro de 1992,
parágrafo único com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Nas unidades setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal, poderá, excepcionalmente, ser designado para o exercício de FG
servidor efetivo dos quadros de órgãos em que a unidade tiver atuação".

Art. 35. Os órgãos e as entidades da Administração direta e indireta da União, ao
celebrarem compromissos em que haja a previsão de transferências de recursos
financeiros, de seus orçamentos, para Estados, Distrito Federal e Municípios,
estabelecerão nos instrumentos pactuais a obrigação dos entes recebedores de fazerem
incluir tais recursos nos seus respectivos orçamentos.

§ 1.º Ao fixarem os valores a serem transferidos, conforme o disposto neste artigo, os
entes nele referidos farão análise de custos, de maneira que o montante de recursos
envolvidos na operação seja compatível com o seu objeto, não permitindo a
transferência de valores insuficientes para a sua conclusão, nem o excesso que permita
uma execução por preços acima dos vigentes no mercado.

§ 2.º Os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal zelarão pelo cumprimento do disposto neste artigo, e, nos seus trabalhos de
fiscalização, verificarão se o objeto pactuado foi executado obedecendo aos respectivos
projeto e plano de trabalho, conforme convencionado, e se a sua utilização obedece à
destinação prevista no termo pactual.

§ 3.º Os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal, ao desempenhar o seu trabalho, constatando indícios de irregularidades,
comunicarão ao Ministro supervisor da unidade gestora ou entidade e aos respectivos
órgãos de controle interno e externo dos entes recebedores para que sejam tomadas as
providências de suas competências.

§ 4.º Quando ocorrer prejuízo à União, os órgãos e as unidades do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal adotarão as providências de sua competência,
previstas na legislação pertinente, com vistas ao ressarcimento ao erário.

Art. 36. Os órgãos e as entidades de outras esferas de governo que receberem recursos
financeiros do Governo Federal, para execução de obras, para a prestação de serviços
ou a realização de quaisquer projetos, usarão dos meios adequados para informar à
sociedade e aos usuários em geral a origem dos recursos utilizados.

Art. 37. A documentação comprobatória da execução orçamentária, financeira e
patrimonial das unidades da Administração Federal direta permanecerá na respectiva
unidade, à disposição dos órgãos e das unidades de controle interno e externo, nas
condições e nos prazos estabelecidos pelo órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal.



Art. 38. O Poder Executivo disporá, em regulamento e no prazo de sessenta dias,
sobre a competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes dos
Sistemas de que trata esta Lei, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais
dirigentes.

Art. 39. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.112-87, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41. Revogam-se o Decreto-lei n. 2.037, de 28 de junho de 1983, e o § 2.º do art.
19 da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992.

Congresso Nacional, em 6 de fevereiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da
República.

Senador Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-2-2001.



LEI N. 10.185, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre a especialização das sociedades seguradoras em planos
privados de assistência à saúde e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.122-2, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º As sociedades seguradoras poderão operar o seguro enquadrado no art. 1.º,
inciso I e § 1.º, da Lei n. 9.656, de 3 de junho de 1998, desde que estejam constituídas
como seguradoras especializadas nesse seguro, devendo seu estatuto social vedar a
atuação em quaisquer outros ramos ou modalidades.

§ 1.º As sociedades seguradoras que já operam o seguro de que trata o caput deste
artigo, conjuntamente com outros ramos de seguro, deverão providenciar a sua
especialização até 1.º de julho de 2001, a ser processada junto à Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, mediante cisão ou outro ato societário pertinente.

§ 2.º As sociedades seguradoras especializadas, nos termos deste artigo, ficam
subordinadas às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde - ANS, que
poderá aplicar-lhes, em caso de infringência à legislação que regula os planos privados
de assistência à saúde, as penalidades previstas na Lei n. 9.656, de 1998, e na Lei n.
9.961, de 28 de janeiro de 2000.

§ 3.º Caberá, exclusivamente, ao Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, nos
termos da Lei n. 9.656, de 1998, e à ANS, nos termos da Lei n. 9.961, de 2000,
disciplinar o seguro de que trata este artigo quanto às matérias previstas nos incisos I e
IV do art. 35-A da referida Lei n. 9.656, de 1998, e no art. 4.º da Lei n. 9.961, de 2000,
bem como quanto à autorização de funcionamento e à operação das sociedades
seguradoras especializadas.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.177-44, de 24-8-2001.

§ 4.º Enquanto as sociedades seguradoras não promoverem a sua especialização em
saúde, nos termos deste artigo, ficarão sujeitas à fiscalização da SUSEP e da ANS, no
âmbito de suas respectivas competências.

§ 5.º As sociedades seguradoras especializadas em seguro saúde, nos termos deste
artigo, continuarão subordinadas às normas sobre as aplicações dos ativos garantidores
das provisões técnicas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN.

Art. 2.º Para efeito da Lei n. 9.656, de 1998, e da Lei n. 9.961, de 2000, enquadra-se o



seguro saúde como plano privado de assistência à saúde e a sociedade seguradora
especializada em saúde como operadora de plano de assistência à saúde.

Art. 3.º A sociedade seguradora que não se adaptar ao disposto nesta Lei fica obrigada
a transferir sua carteira de saúde para sociedade seguradora especializada já
estabelecida ou para operadora de planos privados de assistência à saúde, que venha a
apresentar o plano de sucessão segundo as normas fixadas pela ANS.

Parágrafo único. Deverá ser observado o prazo limite de 1.º de julho de 2001 para a
transferência da carteira de saúde de que trata o caput deste artigo.

Art. 4.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.122-1, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da

República

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-2-2001.



LEI N. 10.188, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 (*)

    Cria o Programa de Arrendamento Residencial, institui o
arrendamento residencial com opção de compra e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.135-24, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da
necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

§ 1.º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização, à
Caixa Econômica Federal - CEF.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

§ 2.º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a
remuneração da CEF pelas atividades exercidas no âmbito do Programa.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

§ 3.º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos
imóveis adquiridos no âmbito do Programa.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.

Art. 2.º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada
a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e
contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

§ 1.º O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central
do Brasil, devendo sua contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), aos princípios gerais de
contabilidade e, no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

§ 2.º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta
Lei; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

§ 3.º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em
especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus
frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a
tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integram o ativo da CEF;
II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;
III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial

ou extrajudicial;
IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;
V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais

privilegiados que possam ser;
VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.
§ 4.º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a

VI e destacará que o bem adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o
caput.

§ 5.º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no
parágrafo anterior.

§ 6.º A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, quando alienar imóveis



integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.
§ 7.º A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o

caput deste artigo será efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de
alienação documento hábil para cancelamento, perante o Cartório de Registro de
Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam os §§ 3.º e
4.º deste artigo, observando-se:

•• § 7.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

II - a critério do gestor do Fundo, por processo de desimobilização do fundo
financeiro de que trata o caput deste artigo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

§ 8.º Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu
regulamento para a aprovação da assembleia de cotistas.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

Art. 2.º-A. A integralização de cotas pela União poderá ser realizada, a critério do
Ministério da Fazenda:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

I - em moeda corrente;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

II - em títulos públicos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

III - por meio de suas participações minoritárias; ou

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao
necessário para manutenção de seu controle acionário.



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

§ 1.º A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma do inciso
V do caput do art. 10 do Decreto-lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

§ 2.º O Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que trata o inciso II do caput
do art. 2.º da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias,
pelas quais responderá com seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer
obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

Art. 3.º Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta Lei,
fica a CEF autorizada a:

I - utilizar os saldos disponíveis dos seguintes Fundos e Programa em extinção:
a) Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, criado pela Lei n. 6.168, de 9

de dezembro de 1974;
b) Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, criado pelo Decreto-lei n. 1.940, de

25 de maio de 1982;
c) Programa de Difusão Tecnológica para Construção de Habitação de Baixo Custo -

PROTECH, criado por Decreto de 28 de julho de 1993; e
d) Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, a que se refere o Decreto n. 103, de 22 de

abril de 1991;
II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, na forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite
a ser fixado pelo Poder Executivo; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

III - incorporar as receitas pertencentes ao fundo financeiro específico do Programa,
provenientes do processo de desimobilização previsto no inciso II do § 7.º do art. 2.º
desta Lei; e

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

IV - receber outros recursos a serem destinados ao Programa.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

§ 1.º Do saldo relativo ao FDS será deduzido o valor necessário ao provisionamento,



na CEF, das exigibilidades de responsabilidade do Fundo existentes na data de
publicação desta Lei.

§ 2.º A CEF promoverá o pagamento, nas épocas próprias, das obrigações de
responsabilidade do FDS.

§ 3.º As receitas provenientes das operações de arrendamento e das aplicações de
recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de
administração, utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o
inciso II.

§ 4.º O saldo positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à
União.

§ 5.º A aquisição de imóveis para atendimento dos objetivos do Programa será
limitada a valor a ser estabelecido pelo Poder Executivo.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

§ 6.º No caso de imóveis tombados pelo Poder Público nos termos da legislação de
preservação do patrimônio histórico e cultural ou daqueles inseridos em programas de
revitalização ou reabilitação de centros urbanos, a CEF fica autorizada a adquirir os
direitos de posse em que estiverem imitidos a União, Estados, Distrito Federal,
Municípios e suas entidades, desde que devidamente registrados no Registro Geral de
Imóveis - RGI, nos termos do art. 167, inciso I, item 36, da Lei n. 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

Art. 3.º-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do
setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos
integrantes de seu patrimônio.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.693, de 24-7-2012.

Art. 4.º Compete à CEF:
I - criar o fundo financeiro a que se refere o art. 2.º;
II - alocar os recursos previstos no art. 3.º, inciso II, responsabilizando-se pelo retorno

dos recursos ao FGTS, na forma do § 1.º do art. 9.º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de
1990;

III - expedir os atos necessários à operacionalização do Programa;
IV - definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no

arrendamento com opção de compra dos imóveis destinados ao Programa;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.



V - assegurar que os resultados das aplicações sejam revertidos para o fundo e que as
operações de aquisição de imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o
Programa;

VI - representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
VII - promover, em nome do arrendador, o registro dos imóveis adquiridos.
VIII - observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere a

impedimentos à atuação em programas habitacionais, subsidiando a atualização dos
cadastros existentes, inclusive os do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

Parágrafo único. As operações de aquisição, construção, recuperação, arrendamento e
venda de imóveis obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os
princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade administrativa, interesse
público e eficiência, ficando dispensada da observância das disposições específicas da
lei geral de licitação.

Art. 5.º Compete ao Ministério das Cidades:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

I - estabelecer diretrizes gerais para a aplicação dos recursos alocados;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

II - fixar regras e condições para implementação do Programa, tais como áreas de
atuação, público-alvo, valor máximo de aquisição da unidade habitacional, entre outras
que julgar necessárias;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

III - acompanhar e avaliar o desempenho do Programa em conformidade com os
objetivos estabelecidos nesta Lei.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

IV - estabelecer diretrizes para a alienação prevista no § 7.º do art. 2.º desta Lei;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

V - encaminhar às 2 (duas) Casas do Congresso Nacional relatório semestral sobre as
ações do Programa.



•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

CAPÍTULO II

DO ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

Art. 6.º Considera-se arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do
Programa instituído nesta Lei, que tenha por objeto o arrendamento com opção de
compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se arrendatária a pessoa física que,
atendidos os requisitos estabelecidos pelo Ministério das Cidades, seja habilitada, pela
CEF, ao arrendamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

Art. 7.º (Revogado pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.)

Art. 8.º O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, as cessões de posse e as
promessas de cessão, bem como o contrato de transferência do direito de propriedade
ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento particular com
força de escritura pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis competente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.859, de 14-4-2004.

§ 1.º O contrato de compra e venda, referente ao imóvel objeto de arrendamento
residencial que vier a ser alienado na forma do inciso II do § 7.º do art. 2.º desta Lei,
ainda que o pagamento integral seja feito à vista, contemplará cláusula impeditiva de o
adquirente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, vender, prometer vender ou ceder
seus direitos sobre o imóvel alienado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

§ 2.º O prazo a que se refere o § 1.º deste artigo poderá, excepcionalmente, ser
reduzido conforme critério a ser definido pelo Ministério das Cidades, nos casos de
arrendamento com período superior à metade do prazo final regulamentado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

§ 3.º Nos imóveis alienados na forma do inciso II do § 7.º do art. 2.º desta Lei, será
admitida a utilização dos recursos depositados em conta vinculada do FGTS, em



condições a serem definidas pelo Conselho Curador do FGTS.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

Art. 9.º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação
ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho
possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse.

Art. 10. Aplica-se ao arrendamento residencial, no que couber, a legislação pertinente
ao arrendamento mercantil.

Art. 10-A. Os valores apurados com a alienação dos imóveis serão utilizados para
amortizar os saldos devedores dos empréstimos tomados perante o FGTS, na forma do
inciso II do caput do art. 3.º desta Lei, nas condições a serem estabelecidas pelo
Conselho Curador do FGTS.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.474, de 15-5-2007.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.135-23, de 28 de dezembro de 2000.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da

República

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-2-2001.



LEI N. 10.189, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal - Refis.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.061-4, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O inciso I do § 4.º do art. 2.º da Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1.º
de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo".

Art. 2.º As pessoas jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento a ele
alternativo poderão, excepcionalmente, parcelar os débitos relativos aos tributos e às
contribuições referidos no art. 1.º da Lei n. 9.964, de 2000, com vencimento entre 1.º de
março e 15 de setembro de 2000, em até seis parcelas mensais, iguais e sucessivas.

§ 1.º O parcelamento de que trata este artigo será requerido junto ao órgão a que
estiver vinculado o débito, até o último dia útil do mês de novembro de 2000.

§ 2.º O débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão.
§ 3.º O valor de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).
§ 4.º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de

juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
(SELIC), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês
em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 5.º O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado no mês em que for
protocolizado o pedido de parcelamento, vencendo-se as demais parcelas até o último
dia útil de cada mês subsequente.

§ 6.º A falta de pagamento de duas prestações implicará a rescisão do parcelamento e
a exclusão da pessoa jurídica do Refis.

§ 7.º Relativamente aos débitos parcelados na forma deste artigo não será exigida
garantia ou arrolamento de bens, observado o disposto no § 3.º do art. 3.º da Lei n.
9.964, de 2000.

Art. 3.º Na hipótese de opções formalizadas com base na Lei n. 10.002, de 14 de
setembro de 2000, a pessoa jurídica optante deverá adotar, para fins de determinação da
parcela mensal, nos seis primeiros meses do parcelamento, o dobro do percentual a que



estiver sujeito, nos termos estabelecidos no inciso II do § 4.º do art. 2.º da Lei n. 9.964,
de 2000.

§ 1.º Na hipótese de opção pelo parcelamento alternativo ao Refis, a pessoa jurídica
deverá pagar, nos primeiros seis meses, duas parcelas a cada mês.

§ 2.º A formalização da opção referida no caput dar-se-á pela postagem do respectivo
termo nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou, nas
hipóteses estabelecidas pelo Poder Executivo, inclusive por intermédio do Comitê
Gestor do Refis, nas unidades da Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 4.º Não se aplica o disposto no inciso V do art. 5.º da Lei n. 9.964, de 2000, na
hipótese de cisão da pessoa jurídica optante pelo Refis, desde que, cumulativamente:

I - o débito consolidado seja atribuído integralmente a uma única pessoa jurídica;
II - as pessoas jurídicas que absorverem o patrimônio vertido assumam, de forma

expressa, irrevogável e irretratável, entre si e, no caso de cisão parcial, com a própria
cindida, a condição de responsáveis solidários pela totalidade do débito consolidado,
independentemente da proporção do patrimônio vertido.

§ 1.º O disposto no inciso V do art. 5.º da Lei n. 9.964, de 2000, também não se aplica
na hipótese de cisão de pessoa jurídica optante pelo parcelamento alternativo ao Refis.

§ 2.º Na hipótese do caput deste artigo:
I - a pessoa jurídica a quem for atribuído o débito consolidado, independentemente da

data da cisão, será considerada optante pelo Refis, observadas as demais normas e
condições estabelecidas para o Programa;

II - a assunção da responsabilidade solidária estabelecida no inciso II do caput será
comunicada ao Comitê Gestor;

III - as parcelas mensais serão determinadas com base no somatório das receitas
brutas das pessoas jurídicas que absorveram patrimônio vertido e, no caso de cisão
parcial, da própria cindida;

IV - as garantias apresentadas ou o arrolamento de bens serão mantidos integralmente.

Art. 5.º Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei n.
9.964, de 2000, o prazo de opção estabelecido pelo parágrafo único do art. 1.º da Lei n.
10.002, de 2000.

• A Lei n. 10.002, de 14-9-2000, dispôs, no parágrafo único do art. 1.º, que "a opção ao
REFIS poderá ser formalizada até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
publicação desta Lei".

§ 1.º Poderão, também, ser parcelados, em até sessenta parcelas mensais e sucessivas,
observadas as demais normas estabelecidas para o parcelamento a que se refere o art.
13 da Lei n. 9.964, de 2000, os débitos de natureza não tributária não inscritos em
dívida ativa.



§ 2.º O parcelamento de que trata o parágrafo anterior deverá ser requerido no prazo
referido no caput, perante órgão encarregado da administração do respectivo débito.

§ 3.º Na hipótese do § 3.º do art. 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o valor da verba de
sucumbência será de até um por cento do valor do débito consolidado, incluído no Refis
ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da referida Lei, decorrente da
desistência da respectiva ação judicial.

Art. 6.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.061-3, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se, no que
couber, às opções efetuadas até o último dia útil do mês de abril de 2000.

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da
República

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-2-2001.



LEI N. 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.074-73, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exequíveis no
território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:
I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o

disposto nos arts. 2.º e 3.º do Decreto-lei n. 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte
final do art. 6.º da Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994;

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária
de conta de qualquer natureza;

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o
disposto no artigo seguinte.

Art. 2.º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 1.º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

§ 2.º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária
ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 3.º Ressalvado o disposto no § 7.º do art. 28 da Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995,
e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na
apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de
reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4.º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto seja
a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles
relativos, as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um
ano, contado a partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a
periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da
mesma forma, efetuados no período.

§ 5.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28



de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997.
§ 6.º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do

Poder Executivo.

Art. 3.º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no
que com ela não conflitarem, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1.º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada
a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se
referir.

§ 2.º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 4.º Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5.º do art. 27
da Lei n. 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança
financeira, bem assim no da previdência privada fechada, permanecem regidos por
legislação própria.

Art. 5.º Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no mercado
financeiro, de prazo de duração igual ou superior a sessenta dias.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias
ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo
previsto no caput.

Art. 6.º A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei n. 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, será reajustada:

I - semestralmente, durante o ano-calendário de 1996;
II - anualmente, a partir de 1.º de janeiro de 1997.
Parágrafo único. A reconversão, para Real, dos valores expressos em UFIR, extinta

em 27 de outubro de 2000, será efetuada com base no valor dessa Unidade fixado para o
exercício de 2000.

Art. 7.º Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1.º de julho
de 1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público,
exceto as unidades monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito
Federal, que serão extintas a partir de 1.º de janeiro de 1996.

§ 1.º Em 1.º de julho de 1995 e em 1.º de janeiro de 1996, os valores expressos,
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste
artigo serão convertidos em Real, com observância do disposto no art. 44 da Lei n.
9.069, de 1995, no que couber.

§ 2.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas



mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas
unidades monetárias de conta fiscais extintas.

Art. 8.º A partir de 1.º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

§ 1.º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este
será substituído, a partir de 1.º de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente
para este fim.

§ 2.º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não
haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de
abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Art. 9.º É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria
após julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r
entre a última data-base, anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive.

Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser
fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação
coletiva.

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1.º O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas,
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, na forma da regulamentação de que trata o § 5.º
deste artigo.

§ 2.º A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de
equilíbrio, participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério
do Trabalho e Emprego a designação de mediador, que convocará a outra parte.

§ 3.º O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo
de negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas.

§ 4.º Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as
reivindicações de natureza econômica, documento que instruirá a representação para o
ajuizamento do dissídio coletivo.

§ 5.º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou
deliberação do Tribunal, na sentença normativa.

§ 1.º A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade,
deverá traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes,
e guardar adequação com o interesse da coletividade.



§ 2.º A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do
Tribunal.

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de
preços.

§ 1.º Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações
concedidas no período anterior à revisão.

§ 2.º Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar
amparada em indicadores objetivos.

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho.

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a
ressarcimento em virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de
empresas e instituições sob os regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação
extrajudicial.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.074-72, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se os §§ 1.º e 2.º do art. 947 do Código Civil, os §§ 1.º e 2.º do art.
1.º da Lei n. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e o art. 14 da Lei n. 8.177, de 1.º de
março de 1991.

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da
República

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-2-2001.



LEI N. 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (*)

     Dispõe sobre a instituição de sociedades de crédito ao
microempreendedor, altera dispositivos das Leis n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.082-40, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º É autorizada a constituição de Sociedades de Crédito ao Microempreendedor
e à Empresa de Pequeno Porte, as quais:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

I - terão por objeto social a concessão de financiamentos a pessoas físicas, a
microempresas e a empresas de pequeno porte, com vistas na viabilização de
empreendimentos de natureza profissional, comercial ou industrial, equiparando-se às
instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor, podendo exercer outras
atividades definidas pelo Conselho Monetário Nacional;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho
Monetário Nacional;

III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil;
IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito;
V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, bem

como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas.

Art. 2.º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
com a alteração introduzida pela Lei n. 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração pessoas
naturais, devendo os membros do conselho de administração ser acionistas e os
diretores residentes no País, acionistas ou não.
§ 1.º A ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração que eleger
administradores deverá conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de



gestão, ser arquivada no registro do comércio e publicada.

•• § 1.º prejudicado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

§ 2.º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à
constituição de procurador residente no País, com poderes para receber citação em
ações contra ele propostas com base na legislação societária, com prazo de validade
coincidente com o do mandato."

•• § 2.º prejudicado pela Lei n. 10.303, de 31-10-2001.

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio
líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:"

Art. 3.º O art. 11 da Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990, introduzido pelo art. 2.º da
Lei n. 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2.º,
alterando-se o atual parágrafo único para § 1.º e dando-se nova redação ao seu caput:
"Art. 11. ..........................................................
§ 1.º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial apoiar
o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos e programas
que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionalização, modernização, capacitação
gerencial, bem como facilitar o acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do
mercado secundário de títulos de capitalização dessas empresas, terão a seguinte
destinação:
...........................................................................
§ 2.º Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se refere
o parágrafo anterior poderão ser efetivados:
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes financeiros
públicos ou privados, para lastrear a prestação de aval ou fiança nas operações de
crédito destinadas às microempresas e empresas de pequeno porte;

•• Alteração prejudicada em face da nova redação determinada a este dispositivo pela
Lei n. 11.110, de 25-4-2005.

b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos ou privados,
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei n. 9.790, de 23
de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a
sistemas alternativos de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social
exclusivo a concessão de financiamento ao microempreendedor;
c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de investimento no
capital de empresas emergentes que destinem à capitalização das micro e pequenas
empresas, principalmente as de base tecnológica e as exportadoras, no mínimo, o



equivalente à participação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE nesses fundos;
d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de títulos de
capitalização das micro e pequenas empresas.
§ 3.º A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos mútuos de
investimento, a que se refere a alínea c do parágrafo anterior, não poderá ser superior a
cinquenta por cento do total das quotas desses mesmos fundos."

Art. 4.º O art. 10, o caput do art. 11, o inciso II do art. 12 e o inciso II do art. 37 da
Lei n. 8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído pelo
mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais."
"Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados,
salvo disposição em contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros
que satisfaçam as seguintes condições:
..............................................................................."
"Art. 12.............................................................................
........................................................................................
II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do Ministro
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
.............................................................................."
"Art. 37............................................................................
.......................................................................................
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar
impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude
de condenação criminal;
................................................................................"

Art. 5.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.082-39, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da

República

Antonio Carlos Magalhães

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-2-2001.



LEI N. 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de
compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos
brasileiro, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 2.115-16, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Jader Barbalho, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de
compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.

Art. 2.º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as
entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e
de outros ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de
pagamentos em qualquer de suas formas.

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de
compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização
concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de
liquidação, pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em
suas áreas de competência:

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;
II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;
III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores mobiliários;
IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de

mercadorias e de futuros; e
V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.

Art. 3.º É admitida a compensação multilateral de obrigações no âmbito de uma
mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, define-se compensação multilateral de
obrigações o procedimento destinado à apuração da soma dos resultados bilaterais
devedores e credores de cada participante em relação aos demais.

Art. 4.º Nos sistemas em que o volume e a natureza dos negócios, a critério do Banco
Central do Brasil, forem capazes de oferecer risco à solidez e ao normal funcionamento
do sistema financeiro, as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de



liquidação assumirão, sem prejuízo de obrigações decorrentes de lei, regulamento ou
contrato, em relação a cada participante, a posição de parte contratante, para fins de
liquidação das obrigações, realizada por intermédio da câmara ou prestador de
serviços.

§ 1.º As câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação não
respondem pelo adimplemento das obrigações originárias do emissor, de resgatar o
principal e os acessórios de seus títulos e valores mobiliários objeto de compensação e
de liquidação.

§ 2.º Os sistemas de que trata o caput deverão contar com mecanismos e salvaguardas
que permitam às câmaras e aos prestadores de serviços de compensação e de liquidação
assegurar a certeza da liquidação das operações neles compensadas e liquidadas.

§ 3.º Os mecanismos e as salvaguardas de que trata o parágrafo anterior compreendem,
dentre outros, dispositivos de segurança adequados e regras de controle de riscos, de
contingências, de compartilhamento de perdas entre os participantes e de execução
direta de posições em custódia, de contratos e de garantias aportadas pelos
participantes.

Art. 5.º Sem prejuízo do disposto no § 3.º do artigo anterior, as câmaras e os
prestadores de serviços de compensação e de liquidação responsáveis por um ou mais
ambientes sistemicamente importantes deverão, obedecida a regulamentação baixada
pelo Banco Central do Brasil, separar patrimônio especial, formado por bens e direitos
necessários a garantir exclusivamente o cumprimento das obrigações existentes em cada
um dos sistemas que estiverem operando.

§ 1.º Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial de que trata o caput, bem
como seus frutos e rendimentos, não se comunicarão com o patrimônio geral ou outros
patrimônios especiais da mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e de
liquidação, e não poderão ser utilizados para realizar ou garantir o cumprimento de
qualquer obrigação assumida pela câmara ou prestador de serviços de compensação e
de liquidação em sistema estranho àquele ao qual se vinculam.

§ 2.º Os atos de constituição do patrimônio separado, com a respectiva destinação,
serão objeto de averbação ou registro, na forma da lei ou do regulamento.

Art. 6.º Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial, bem como aqueles
oferecidos em garantia pelos participantes, são impenhoráveis, e não poderão ser objeto
de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial,
exceto para o cumprimento das obrigações assumidas pela própria câmara ou prestador
de serviços de compensação e de liquidação na qualidade de parte contratante, nos
termos do disposto no caput do art. 4.º desta Lei.

Art. 7.º Os regimes de insolvência civil, concordata, intervenção, falência ou
liquidação extrajudicial, a que seja submetido qualquer participante, não afetarão o
adimplemento de suas obrigações, assumidas no âmbito das câmaras ou prestadores de



serviços de compensação e de liquidação, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara
ou prestador de serviços, na forma de seus regulamentos.

Parágrafo único. O produto da realização das garantias prestadas pelo participante
submetido aos regimes de que trata o caput, assim como os títulos, valores mobiliários
e quaisquer outros seus ativos, objeto de compensação ou liquidação, serão destinados à
liquidação das obrigações assumidas no âmbito das câmaras ou prestadores de serviços.

Art. 8.º Nas hipóteses de que trata o artigo anterior, ou quando verificada a
inadimplência de qualquer participante de um sistema, a liquidação das obrigações,
observado o disposto nos regulamentos e procedimentos das câmaras ou prestadores de
serviços de compensação e de liquidação, dar-se-á:

I - com a tradição dos ativos negociados ou a transferência dos recursos, no caso de
movimentação financeira; e

II - com a entrega do produto da realização das garantias e com a utilização dos
mecanismos e salvaguardas de que tratam os §§ 2.º e 3.º do art. 4.º, quando inexistentes
ou insuficientes os ativos negociados ou os recursos a transferir.

Parágrafo único. Se, após adotadas as providências de que tratam os incisos I e II,
houver saldo positivo, será ele transferido ao participante, integrando a respectiva
massa, se for o caso, e se houver saldo negativo, constituirá ele crédito da câmara ou do
prestador de serviços de compensação e de liquidação contra o participante.

Art. 9.º A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema de
pagamentos sujeita as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de
liquidação, seus administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e
assemelhados às penalidades previstas:

I - no art. 44 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, aplicáveis pelo Banco
Central do Brasil;

II - no art. 11 da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicáveis pela Comissão de
Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelo Banco Central do Brasil e pela
Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento neste artigo, caberá recurso, sem
efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no
prazo de quinze dias.

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários, nas suas respectivas esferas de competência, baixarão as normas e
instruções necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.115-15, de 26 de janeiro de 2001.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Congresso Nacional, em 27 de março de 2001; 180.º da Independência e 113.º da
República.

Jader Barbalho

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-3-2001 - Edição Extra.



LEI N. 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 (*)

     Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação -
"Bolsa Escola", e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima
vinculada à educação - "Bolsa Escola".

§ 1.º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento de
participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima
associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas
municipais.

§ 2.º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município.
§ 3.º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros
órgãos da Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em
regulamento.

§ 4.º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, mediante
remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, obedecidas
as formalidades legais:

I - o fornecimento da infraestrutura necessária à organização e manutenção do cadastro
nacional de beneficiários;

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados;
III - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios; e
IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação.

Art. 2.º A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de renda
mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido no
inciso I do art. 5.º;

II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda familiar
per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para cada
exercício e que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e
quinze anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com
freqüência escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento;

III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da



comunidade, incentivem e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede
escolar, por meio de ações socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de
alimentação e de práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das aulas;
e

IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, designado
ou constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e da
sociedade civil, observado o disposto no art. 8.º.

§ 1.º Para os fins do inciso II, considera-se:
I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos

completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da
União; e

II - para determinação da renda familiar per capita, a média dos rendimentos brutos
auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do
programa de que trata esta Lei.

§ 2.º Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta Lei os
Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei n.
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3.º Fica o Ministério da Educação autorizado a celebrar convênios de cooperação
com os Estados, dispondo sobre a participação destes nos programas de que trata esta
Lei, inclusive no seu acompanhamento, avaliação e auditoria.

Art. 4.º A participação da União nos programas de que trata o caput do art. 2.º
compreenderá o pagamento, diretamente à família beneficiária, do valor mensal de R$
15,00 (quinze reais) por criança que atenda ao disposto no inciso II daquele artigo, até o
limite máximo de três crianças por família.

§ 1.º Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente
ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um
grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição
de seus membros.

§ 2.º O pagamento de que trata o caput deste artigo será feito à mãe das crianças que
servirem de base para o cálculo do benefício, ou, na sua ausência ou impedimento, ao
respectivo responsável legal.

§ 3.º O Poder Executivo poderá reajustar os valores fixados no caput deste artigo, bem
assim o valor limite de renda familiar per capita referido no inciso II do art. 2.º para o
exercício subsequente, desde que os recursos para tanto necessários constem
explicitamente da lei orçamentária anual, observado, também, o disposto no § 6.º do art.
5.º.

§ 4.º Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da contribuição
instituída pela Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996, o benefício será acrescido do
valor correspondente àquela contribuição.



Art. 5.º O Poder Executivo publicará o regulamento do programa instituído pelo art.
1.º, o qual compreenderá:

I - o termo de adesão do Município, bem como as condições para sua homologação
pelo Ministério da Educação;

II - as normas de organização e manutenção do cadastro de famílias beneficiárias por
parte dos Municípios aderentes; e

III - as normas de organização, funcionamento, acompanhamento e avaliação do
programa no âmbito federal.

§ 1.º Os cadastros referidos no inciso II, bem assim a documentação comprobatória
das informações deles constantes, serão mantidos pelos Municípios pelo prazo de dez
anos, contado do encerramento do exercício em que ocorrer o pagamento da
participação financeira da União, e estarão sujeitos, a qualquer tempo, a vistoria do
respectivo conselho de controle social, bem assim a auditoria a ser efetuada por agente
ou representante do Ministério da Educação, devidamente credenciado.

§ 2.º A auditoria referida no parágrafo anterior poderá incluir a convocação pessoal de
beneficiários da participação financeira da União, ficando estes obrigados ao
comparecimento e à apresentação da documentação solicitada, sob pena de sua exclusão
do programa.

§ 3.º O Ministério da Educação realizará periodicamente a compatibilização entre os
cadastros de que trata este artigo e as demais informações disponíveis sobre os
indicadores econômicos e sociais dos Municípios.

§ 4.º Na hipótese de apuração de divergência no processo de que trata o parágrafo
anterior, com excesso de famílias beneficiárias, caberá ao Ministério da Educação:

I - excluir as famílias consideradas excedentes, em ordem decrescente de renda
familiar per capita, no caso de divergência inferior a cinco por cento da base calculada
a partir dos indicadores disponíveis; e

II - restituir o cadastro ao Município, para adequação, nos demais casos.
§ 5.º Em qualquer hipótese, o pagamento da participação financeira da União no

programa será devido a partir do mês subsequente ao da homologação do cadastro por
parte do Ministério da Educação.

§ 6.º A partir do exercício de 2002, a inclusão de novos beneficiários no programa de
que trata o art. 1.º será:

I - condicionada à compatibilidade entre a projeção de custo do programa e a lei
orçamentária anual nos meses de janeiro a junho;

II - suspensa nos meses de julho e agosto; e
III - condicionada à compatibilidade simultânea entre as projeções de custo do

programa para os exercícios em curso e seguinte, a lei orçamentária do ano em curso e a
proposta orçamentária para o exercício seguinte nos meses de setembro a dezembro.

Art. 6.º Serão excluídas do cálculo do benefício pago pela União as crianças:
I - que deixarem a faixa etária definida no inciso II do art. 2.º;
II - cuja frequência escolar situe-se abaixo de oitenta e cinco por cento;



III - pertencentes a famílias residentes em Município que descumprir os compromissos
constantes do termo de adesão de que trata o inciso I do art. 5.º, bem assim as demais
disposições desta Lei.

§ 1.º Na hipótese da ocorrência da situação referida no inciso III, o Ministério da
Educação fará publicar no Diário Oficial da União o extrato do relatório de exclusão,
bem assim encaminhará cópias integrais desse relatório ao conselho de que trata o
inciso IV do art. 2.º, ao Poder Legislativo municipal e aos demais agentes públicos do
Município afetado.

§ 2.º Ao Município que incorrer na situação referida no inciso III somente será
permitida nova habilitação à participação financeira da União nos termos desta Lei
quando comprovadamente sanadas todas as irregularidades praticadas.

Art. 7.º É vedada a inclusão nos programas referidos nesta Lei, por parte dos
Municípios, de famílias beneficiadas pelo Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil, enquanto permanecerem naquela condição.

Art. 8.º O conselho referido no inciso IV do art. 2.º terá em sua composição cinquenta
por cento, no mínimo, de membros não vinculados à administração municipal,
competindo-lhe:

I - acompanhar e avaliar a execução do programa de que trata o art. 2.º no âmbito
municipal;

II - aprovar a relação de famílias cadastradas pelo Poder Executivo municipal para a
percepção dos benefícios do programa de que trata o art. 2.º;

III - estimular a participação comunitária no controle da execução do programa no
âmbito municipal;

IV - elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno; e
V - exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

Art. 9.º A autoridade responsável pela organização e manutenção dos cadastros
referidos no § 1.º do art. 5.º que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa
ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, bem
assim contribuir para a entrega da participação financeira da União a pessoa diversa do
beneficiário final, será responsabilizada civil, penal e administrativamente.

§ 1.º Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que gozar ilicitamente do auxílio
será obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida, em prazo a ser
estabelecido pelo Poder Executivo, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data do recebimento, e de um por cento
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado.

§ 2.º Ao servidor público ou agente de entidade conveniada ou contratada que
concorra para ilícito previsto neste artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração falsa
em documento que deva produzir efeito perante o programa, aplica-se, nas condições a



serem estabelecidas em regulamento e sem prejuízo das sanções penais e
administrativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos rendimentos ilegalmente
pagos, atualizada, anualmente, até seu pagamento, pela variação acumulada do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.

Art. 10. Constituirão créditos da União junto ao Município as importâncias que, por
ação ou omissão dos responsáveis pelo programa no âmbito municipal forem
indevidamente pagas a título de participação financeira da União nos programas de que
trata esta Lei, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

§ 1.º Os créditos referidos no caput serão lançados na forma do regulamento, e
exigíveis a partir da data de ocorrência do pagamento indevido que lhe der origem.

§ 2.º A satisfação dos créditos referidos no caput é condição necessária para que o
Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos recursos do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação
dos Municípios, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da
administração direta e indireta da União.

Art. 11. Na análise para homologação dos termos de adesão recebidos pelo órgão
designado para este fim, terão prioridade os firmados por Municípios:

I - com os quais a União tenha celebrado, no exercício de 2000, convênio nos termos
da Lei n. 9.533, de 10 de dezembro de 1997;

II - pertencentes aos catorze Estados de menor Índice de Desenvolvimento Humano -
IDH;

III - pertencentes a microrregiões com IDH igual ou inferior a 0,500;
IV - com IDH igual ou inferior a 0,500 que não se enquadrem no inciso anterior;
V - e demais Municípios.

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 212 da Constituição, não serão considerados
despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino os recursos despendidos pela
União nos termos desta Lei, assim como os gastos pelos Estados e Municípios na
concessão de benefícios pecuniários às famílias carentes, em complementação do valor
a que se refere o art. 4.º.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, da unidade orçamentária
26.298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para a unidade orçamentária
26.101 - Ministério da Educação, as dotações orçamentárias constantes da Lei n.
10.171, de 5 de janeiro de 2001, destinadas às ações referidas no § 1.º do art. 1.º desta
Lei.

Parágrafo único. No presente exercício, as despesas administrativas para execução do
disposto no art. 1.º correrão à conta das dotações orçamentárias referidas neste artigo.



Art. 14. A participação da União em programas municipais de garantia de renda
mínima associados a ações socioeducativas previstos na Lei n. 9.533, de 1997, passa a
obedecer, exclusivamente, ao disposto nesta Lei.

Art. 15. A Lei n. 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os
seguintes:
....................................................................
VII - Ministério da Educação:
....................................................................
g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou
dependentes;
..............................................................."
"Art. 16. Integram a estrutura básica:
....................................................................
VII - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto Benjamin
Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até seis Secretarias.
..............................................................."

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.140-01, de 14 de março de 2001.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de abril de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-4-2001. Regulamentada pelo Decreto
n. 4.313, de 24-7-2002.



LEI N. 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 (*)

     Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre,
cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1.º Constituem o objeto desta Lei:
I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art.

178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de
Viação e regulando a prestação de serviços de transporte;

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V - criar o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

• O Decreto n. 5.765, de 27-4-2006, aprova a estrutura regimental do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2.º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infraestrutura viária e
pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob
jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em
consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição
Federal.



Art. 3.º O Sistema Federal de Viação - SFV, sob jurisdição da União, abrange a malha
arterial básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes
do ponto de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões
internacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da infraestrutura viária
existente e planejada, definidos pela legislação vigente.

Art. 4.º São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:
I - dotar o País de infraestrutura viária adequada;
II - garantir a operação racional e segura dos transportes de pessoas e bens;
III - promover o desenvolvimento social e econômico e a integração nacional.
§ 1.º Define-se como infraestrutura viária adequada a que torna mínimo o custo total do

transporte, entendido como a soma dos custos de investimentos, de manutenção e de
operação dos sistemas.

§ 2.º Entende-se como operação racional e segura a que se caracteriza pela gerência
eficiente das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando tornar
mínimos os custos operacionais e, consequentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a
segurança e a confiabilidade do transporte.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS
DE TRANSPORTE

Art. 5.º Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte -
CONIT, vinculado à Presidência da República, com a atribuição de propor ao
Presidente da República políticas nacionais de integração dos diferentes modos de
transporte de pessoas e bens, em conformidade com:

I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa nacional, de
meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de
governo;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

II - as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das
operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

III - a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da
descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados;

IV - as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da indústria



de equipamentos e veículos de transporte;
V - a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de

Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa,
da Justiça, das Cidades e à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

Art. 6.º No exercício da atribuição prevista no art. 5.º, caberá ao CONIT:
I - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e

terrestre e a harmonização das respectivas políticas setoriais;
II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem implementados

pelos órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, vinculados ao
Ministério dos Transportes, conforme estabelece esta Lei, pela Secretaria Especial de
Portos e pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

III - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos
encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes
interestaduais, intermunicipais e urbanos;

IV - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de
serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo
ao Presidente da República e ao Congresso Nacional as medidas específicas que
implicarem a criação de subsídios;

V - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as diversas
regiões do País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as
reformulações do Sistema Nacional de Viação que atendam ao interesse nacional.

Art. 7.º (Vetado.)

Art. 7.º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e terá
como membros os Ministros de Estado da Justiça, da Defesa, da Fazenda, do
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
das Cidades e o Secretário Especial de Portos da Presidência da República.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do CONIT.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.



Art. 8.º (Vetado.)

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES
AQUAVIÁRIO E TERRESTRE

Seção I

Dos Princípios Gerais

Art. 11. O gerenciamento da infraestrutura e a operação dos transportes aquaviário e
terrestre serão regidos pelos seguintes princípios gerais:

I - preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimento econômico e social;
II - assegurar a unidade nacional e a integração regional;
III - proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e oferta de serviços de

transporte e dos consumidores finais quanto à incidência dos fretes nos preços dos
produtos transportados;

IV - assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem pelos custos dos serviços
prestados em regime de eficiência;

V - compatibilizar os transportes com a preservação do meio ambiente, reduzindo os
níveis de poluição sonora e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos
hídricos;

VI - promover a conservação de energia, por meio da redução do consumo de
combustíveis automotivos;

VII - reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos congestionamentos de
tráfego;

VIII - assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de locomoção e dos meios
de transporte mais adequados às suas necessidades;

IX - estabelecer prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo
de passageiros, em sua superposição com o transporte individual, particularmente nos
centros urbanos;

X - promover a integração física e operacional do Sistema Nacional de Viação com os
sistemas viários dos países limítrofes;



XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional;
XII - estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias aplicáveis ao setor de

transportes.

Seção II

Das Diretrizes Gerais

Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da infraestrutura e da operação
dos transportes aquaviário e terrestre:

I - descentralizar as ações, sempre que possível, promovendo sua transferência a
outras entidades públicas, mediante convênios de delegação, ou a empresas públicas ou
privadas, mediante outorgas de autorização, concessão ou permissão, conforme dispõe o
inciso XII do art. 21 da Constituição Federal;

II - aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte,
promovendo sua integração física e a conjugação de suas operações, para a
movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens;

III - dar prioridade aos programas de ação e de investimentos relacionados com os
eixos estratégicos de integração nacional, de abastecimento do mercado interno e de
exportação;

IV - promover a pesquisa e a adoção das melhores tecnologias aplicáveis aos meios
de transporte e à integração destes;

V - promover a adoção de práticas adequadas de conservação e uso racional dos
combustíveis e de preservação do meio ambiente;

VI - estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e tarifas constituam ônus ao
nível de governo que os imponha ou conceda;

VII - reprimir fatos e ações que configurem ou possam configurar competição
imperfeita ou infrações da ordem econômica.

Art. 13. Ressalvado o disposto em legislação específica, as outorgas a que se refere o
inciso I do caput do art. 12 serão realizadas sob a forma de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - concessão, quando se tratar de exploração de infraestrutura de transporte público,
precedida ou não de obra pública, e de prestação de serviços de transporte associados à
exploração da infraestrutura;

II - (Vetado.)
III - (Vetado.)

 IV - permissão, quando se tratar de:



•• Inciso IV, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 a) prestação regular de serviços de transporte terrestre coletivo interestadual
semiurbano de passageiros desvinculados da exploração da infraestrutura;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 b) prestação regular de serviços de transporte ferroviário de passageiros
desvinculados da exploração de infraestrutura;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 V - autorização, quando se tratar de:

•• Inciso V, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

a) prestação não regular de serviços de transporte terrestre coletivo de passageiros;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

b) prestação de serviço de transporte aquaviário;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

c) exploração de infraestrutura de uso privativo; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

d) transporte ferroviário de cargas não associado à exploração da infraestrutura
ferroviária, por operador ferroviário independente.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

 e) prestação regular de serviços de transporte terrestre coletivo interestadual e
internacional de passageiros desvinculados da exploração da infraestrutura.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Parágrafo único. Considera-se, para os fins da alínea d do inciso V do caput,
operador ferroviário independente a pessoa jurídica detentora de autorização para
transporte ferroviário de cargas desvinculado da exploração da infraestrutura.



•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o disposto no art. 13 aplica-
se conforme as seguintes diretrizes:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - depende de concessão:
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos

organizados que compõem a Infraestrutura do Sistema Nacional de Viação;
b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da

infraestrutura ferroviária;
II - (Vetado.)
III - depende de autorização:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

a) (Vetada.)
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento;
c) a construção e a exploração das instalações portuárias de que trata o art. 8.o da Lei

na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

d) (Vetada.)
e) o transporte aquaviário;

•• Alínea e acrescentada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

f) o transporte ferroviário não regular de passageiros, não associado à exploração da
infraestrutura;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

g) e h) (Revogadas pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.)
i) o transporte ferroviário de cargas não associado à exploração da infraestrutura, por

operador ferroviário independente; e

•• Alínea i acrescentada pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

 j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e internacional de



passageiros, que terá regulamentação específica expedida pela ANTT;

•• Alínea j acrescentada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

IV - depende de permissão:

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

 a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiurbano de passageiros;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

b) o transporte ferroviário regular de passageiros não associado à infraestrutura.

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

§ 1.º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação,
conforme prescreve o art. 175 da Constituição Federal.

§ 2.º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de
qualquer natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela
autoridade competente.

§ 3.º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar
vinculadas a contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com
cláusula de reversão ao patrimônio da União.

§ 4.º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este artigo
são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de
terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no Registro
Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um ano, a
contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

CAPÍTULO V



DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. (Vetado.)

Art. 19. (Vetado.)

CAPÍTULO VI

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS
TRANSPORTES TERRESTRE E AQUAVIÁRIO

Seção I

Dos Objetivos, da Instituição e das Esferas de Atuação

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes
Terrestre e Aquaviário:

I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, pelo Ministério dos
Transportes e pela Secretaria de Portos da Presidência da República, nas respectivas
áreas de competência, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

II - regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades
de prestação de serviços e de exploração da infraestrutura de transportes, exercidas por
terceiros, com vistas a:

a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de
eficiência, segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e
tarifas;

b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas
concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas,



arbitrando conflitos de interesses e impedindo situações que configurem competição
imperfeita ou infração da ordem econômica.

Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades integrantes da
administração federal indireta, submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas,
respectivamente, ao Ministério dos Transportes e à Secretaria de Portos da Presidência
da República, nos termos desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 1.º A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar
unidades administrativas regionais.

§ 2.º O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ é caracterizado pela
independência administrativa, autonomia financeira e funcional e mandato fixo de seus
dirigentes.

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:
I - o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema Nacional de

Viação;
II - a exploração da infraestrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos

operacionais correspondentes;
III - o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
IV - o transporte rodoviário de cargas;
V - a exploração da infraestrutura rodoviária federal;
VI - o transporte multimodal;
VII - o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e ferrovias.
§ 1.º A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do

transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando à movimentação
intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens.

§ 2.º A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas
viários e das operações de transporte intermunicipal e urbano.

§ 3.º A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte dutoviário, para
resolução de interfaces intermodais e organização de cadastro do sistema de dutovias do
Brasil.

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário,



de cabotagem e de longo curso;
II - os portos organizados e as instalações portuárias neles localizadas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

III - as instalações portuárias de que trata o art. 8.º da Lei na qual foi convertida a
Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

IV - o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas;
V - a exploração da infraestrutura aquaviária federal.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º A ANTAQ articular-se-à com órgãos e entidades da administração, para
resolução das interfaces do transporte aquaviário com as outras modalidades de
transporte, com a finalidade de promover a movimentação intermodal mais econômica e
segura de pessoas e bens.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 2.º A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados e dos
Municípios encarregados do gerenciamento das operações de transporte aquaviário
intermunicipal e urbano.

Seção II

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:
I - promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de

transporte;
II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto

com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos
realizados;

 III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de concessão e permissão,
os planos de outorgas, instruídos por estudos específicos de viabilidade técnica e
econômica, para exploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte
terrestre;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e
terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços
de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;
V - editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infraestrutura e de

prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos
contratos e demais instrumentos administrativos;
VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de

Infraestrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-
financeiro dos respectivos contratos;
VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as

disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;
VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados,

cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e
aplicando penalidades pelo seu descumprimento;
IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,

encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de
declaração de utilidade pública;

•• Inciso IX com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

•• A Lei n. 12.996, de 18-6-2014, propôs nova redação a este inciso IX, todavia teve
seu texto vetado.

X - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito
dos arrendamentos contratados;
XI - promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou

fluxos de produção;
XII - habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais

agências reguladoras de transportes;
XIII - promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias

do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte
dutoviário;
XIV - estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações

de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;
XV - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira;
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções,

acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de
Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;



•• Inciso XVI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no
inciso VIII do art. 21 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas.

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 10.561, de 13-11-2002.

 XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis
aos serviços de transportes.

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos
Transportes;

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte
Ferroviário:

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 576, de 15-8-2012.

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para
prestação de serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculação com
contratos de arrendamento de ativos operacionais;

II - administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até
a vigência desta Lei, em consonância com o inciso VI do art. 24;

III - publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão para
construção e exploração de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos
ativos operacionais edificados e instalados;

IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de
convênios de cooperação, o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de
serviços ferroviários e de manutenção e reposição dos ativos arrendados;

V - regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade com
relação aos interesses dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o



direito de passagem de trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não
resolvidas pelas partes;

VI - articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios para conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes
locais de metrôs e trens urbanos destinados ao deslocamento de passageiros;

VII - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das
ferrovias, em cooperação com as instituições associadas à cultura nacional, orientando e
estimulando a participação dos concessionários do setor.

VIII - regular os procedimentos e as condições para cessão a terceiros de capacidade
de tráfego disponível na infraestrutura ferroviária explorada por concessionários.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.743, de 19-12-2012.

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a ANTT estimulará a
formação de associações de usuários, no âmbito de cada concessão ferroviária, para a
defesa de interesses relativos aos serviços prestados.

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

 I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão
para prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano
de passageiros;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a
finalidade de turismo;

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;
IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas

constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional
de transportadores rodoviários de cargas;

V - habilitar o transportador internacional de carga;
VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de

rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;
VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de

convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das
cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para
exploração da Infraestrutura;

 VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.



 IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais
rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos
serviços disciplinados por esta Lei.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso

VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens
econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da
aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é
cobrado.

§ 3.º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do
disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a
terceiros, podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação
administrativa avençada.

§ 4.º O disposto no § 3.º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias
federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.

§ 5.º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput,
poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 6.º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a
prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou
autorizados.

Seção III

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:
I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de atividades

portuárias;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto
com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos
realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da
infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

a) e b) (Revogadas pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.)
IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de

transporte e à exploração da infraestrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia
no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição
entre os operadores;
V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços de

transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio
marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos
arts. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;
VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de

infraestrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;
VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a

comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder
concedente e ao Ministério da Fazenda;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

VIII - promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à
prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais
quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de
embarcações estrangeiras;
IX - (Vetado.)
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos
federais;
XI - (Vetado.)
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na navegação

de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;
XIII - (Vetado.)
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos
termos da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de
2012;

•• Inciso XIV com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos de



licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de
portos organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder
concedente, em obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida
Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012;

•• Inciso XV com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão de
porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à
manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o
inciso VIII do caput do art. 5.o da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n.
595, de 6 de dezembro de 2012;

•• Inciso XVI com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de
Portos, conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública;

•• Inciso XVII com redação determinada pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

XVIII - (Vetado.)
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte

aquaviário de cargas especiais e perigosas;
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira;
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de navegação

de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre;

•• Inciso XXI acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação
portuária de que trata o art. 8.º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n.
595, de 6 de dezembro de 2012;

•• Inciso XXII com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no
âmbito das outorgas;

•• Inciso XXIII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de cabotagem,



de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de embarcações
estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei n. 9.432, de 8 de
janeiro de 1997;

•• Inciso XXIV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura
aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos
administrativos;

•• Inciso XXV com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de
arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto da Lei na qual
foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012.

•• Inciso XXVI com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XXVII - (Revogado pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.)
§ 1.º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais.

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e
atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa
nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar,
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de
segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação
de serviços de transporte aquaviário.

§§ 3.º e 4.º (Revogados pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.)

Seção IV



Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

Subseção I

Das normas gerais

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as
normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga
previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:
I - a exploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte se exerçam de

forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;
II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação pública

e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados
para o exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:
a) (Vetado.)
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;
c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o

caso.
d) prazos contratuais.

•• Alínea d acrescentada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou permissão para prestação
de serviços e para exploração das infraestruturas de transporte doméstico pelos meios
aquaviário e terrestre as empresas ou entidades constituídas sob as leis brasileiras, com
sede e administração no País, e que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e
jurídicos estabelecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de concessão ou
permissão, preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o novo
titular atenda aos requisitos a que se refere o art. 29.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º A transferência da titularidade da outorga só poderá ocorrer mediante prévia e
expressa autorização da respectiva Agência de Regulação, observado o disposto na
alínea b do inciso II do art. 20.
§ 2.º Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1.º, serão também consideradas

como transferência de titularidade as transformações societárias decorrentes de cisão,



fusão, incorporação e formação de consórcio de empresas concessionárias ou
permissionárias.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato que configure ou possa configurar
infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça
ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, conforme o
caso.

Art. 32. As Agências acompanharão as atividades dos operadores estrangeiros que
atuam no transporte internacional com o Brasil, visando a identificar práticas
operacionais, legislações e procedimentos, adotados em outros países, que restrinjam ou
conflitem com regulamentos e acordos internacionais firmados pelo Brasil.
§ 1.º Para os fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar esclarecimentos e

informações e, ainda, notificar os agentes e representantes legais dos operadores que
estejam sob análise.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º Identificada a existência de legislação, procedimento ou prática prejudiciais aos
interesses nacionais, a Agência instruirá o processo respectivo e proporá, ou aplicará,
conforme o caso, sanções, na forma prevista na legislação brasileira e nos regulamentos
e acordos internacionais.

Art. 33. Ressalvado o disposto em legislação específica, os atos de outorga de
autorização, concessão ou permissão editados e celebrados pela ANTT e pela Antaq
obedecerão ao disposto na Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Subseções II,
III, IV e V desta Seção e nas regulamentações complementares editadas pelas Agências.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

Subseção II

Das concessões

Art. 34. (Vetado.)

Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ para a
exploração de infraestrutura, precedidas ou não de obra pública, ou para prestação de



serviços de transporte ferroviário associado à exploração de infraestrutura, terão
caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão precedidas de licitação
disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da Agência e no
respectivo edital.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia consulta
pública.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º O edital de licitação indicará obrigatoriamente, ressalvado o disposto em
legislação específica:

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições para sua
prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as condições
relativas à reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus das
desapropriações;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os critérios de
pré-qualificação, quando este procedimento for adotado;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição
da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos
interessados, bem como para a análise técnica e econômico-financeira da proposta;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de serviços
adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor tarifa e a melhor oferta
pela outorga;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio;



•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

VI - (Vetado.)

•• A Lei n. 12.619, de 30-4-2012, propôs o acréscimo deste inciso, todavia o texto
sofreu veto presidencial.

Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais, ressalvado o disposto em
legislação específica, as relativas a:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - definições do objeto da concessão;
II - prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação;
III - modo, forma e condições de exploração da infraestrutura e da prestação dos

serviços, inclusive quanto à segurança das populações e à preservação do meio
ambiente;

IV - deveres relativos a exploração da infraestrutura e prestação dos serviços,
incluindo os programas de trabalho, o volume dos investimentos e os cronogramas de
execução;

V - obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor
devido pela outorga, se for o caso;

VI - garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do
contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados;

VII - tarifas;
VIII - critérios para reajuste e revisão das tarifas;
IX - receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos

associados;
X - direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do concessionário;
XI - critérios para reversibilidade de ativos;
XII - procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade pública,

para fins de desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis necessários à
prestação do serviço ou execução de obra pública;

XIII - procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades concedidas e
para auditoria do contrato;

XIV - obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência relatórios, dados e
informações relativas às atividades desenvolvidas;

XV - procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato,
conforme o disposto no art. 30;

XVI - regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua
execução, inclusive a conciliação e a arbitragem;



XVII - sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para
sua aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração;

XVIII - casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.

§ 1.º Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do caput
deverão considerar:

a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;
b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores

que afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade
do concessionário.

§ 2.º A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser aplicada
isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em
regulamento aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em
legislação específica.

§ 3.º A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XVIII do
caput será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento,
garantindo-se a prévia e ampla defesa ao interessado.

§ 4.º O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como
condição de sua eficácia.

Art. 36. (Vetado.)

Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:
I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos

recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a
preservação do meio ambiente;

II - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e
quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou
à União os ônus que estas venham a suportar em consequência de eventuais demandas
motivadas por atos de responsabilidade do concessionário;

III - adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação de
serviços, segundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando,
sempre que possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia
aplicada ao setor.

Subseção III

Das permissões

 Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT para o transporte
rodoviário interestadual semiurbano e para o transporte ferroviário e pela ANTAQ



aplicar-se-ão à prestação regular de serviços de transporte de passageiros que
independam da exploração da infraestrutura utilizada e não tenham caráter de
exclusividade ao longo das rotas percorridas, devendo também ser precedidas de
licitação regida por regulamento próprio, aprovado pela diretoria da Agência e pelo
respectivo edital.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

§ 1.º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1.º e dos incisos II
a V do § 2.º do art. 34-A.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:
I - o objeto da permissão;
II - o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão;
III - o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à

evolução da demanda;
IV - as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e
V - as exigências de prestação de serviços adequados.

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a:
I - objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários;
II - prazo de vigência e condições para sua prorrogação;
III - modo, forma e condições de prestação dos serviços, em função da evolução da

demanda;
IV - obrigações dos permissionários quanto às participações governamentais e ao

valor devido pela outorga, se for o caso;
V - tarifas;
VI - critérios para reajuste e revisão de tarifas;
VII - direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do permissionário;
VIII - procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades permitidas e

para auditoria do contrato;
IX - obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência relatórios, dados e

informações relativas às atividades desenvolvidas;
X - procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato,

conforme o disposto no art. 30;
XI - regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua

execução, incluindo conciliação e arbitragem;
XII - sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para

sua aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração;



XIII - casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.
§ 1.º Os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão considerar:
a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;
b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores

que afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade
do concessionário.
§ 2.º A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput poderá ser aplicada

isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em
regulamento aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em
legislação específica.
§ 3.º A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XIII do

caput será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento,
garantindo-se a prévia e ampla defesa ao interessado.
§ 4.º O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como

condição de sua eficácia.

Art. 40. (Vetado.)

Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência poderá autorizar a utilização
de equipamentos de maior capacidade e novas frequências e horários, nos termos da
permissão outorgada, conforme estabelece o inciso III do § 2.º do art. 38.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a:
I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a segurança das

pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente;
II - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e

quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou
à União os ônus que venham a suportar em consequência de eventuais demandas
motivadas por atos de responsabilidade do permissionário;
III - adotar as melhores práticas de prestação de serviços, segundo normas e

procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor.

Subseção IV

Das autorizações

Art. 43. A autorização, ressalvado o disposto em legislação específica, será outorgada
segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apresenta as seguintes



características:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - independe de licitação;
II - é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e fretes, e em ambiente de

livre e aberta competição;
III - não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se pela sua plena

eficácia, por renúncia, anulação ou cassação.

Art. 44. A autorização, ressalvado o disposto em legislação específica, será
disciplinada em regulamento próprio e será outorgada mediante termo que indicará:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

I - o objeto da autorização;
II - as condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao interesse

público, à segurança das populações e à preservação do meio ambiente;
III - as condições para anulação ou cassação;
IV - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.)
V - sanções pecuniárias.

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 45. Os preços dos serviços autorizados serão livres, reprimindo-se toda prática
prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico, adotando-se nestes
casos as providências previstas no art. 31.

Art. 46. As autorizações para prestação de serviços de transporte internacional de
cargas obedecerão ao disposto nos tratados, convenções e outros instrumentos
internacionais de que o Brasil é signatário, nos acordos entre os respectivos países e
nas regulamentações complementares das Agências.

Art. 47. A empresa autorizada não terá direito adquirido à permanência das condições
vigentes quando da outorga da autorização ou do início das atividades, devendo
observar as novas condições impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará
prazo suficiente para adaptação.

 Art. 47-A. Em função das características de cada mercado, a ANTT poderá
estabelecer condições específicas para a outorga de autorização para o serviço regular
de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações para o serviço
regular de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, salvo no
caso de inviabilidade operacional.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 Parágrafo único. Na hipótese do caput, a ANTT poderá realizar processo
seletivo público para outorga da autorização, observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na forma do regulamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 Art. 47-C. A ANTT poderá intervir no mercado de serviços regulares de
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, com o objetivo de
cessar abuso de direito ou infração contra a ordem econômica, inclusive com o
estabelecimento de obrigações específicas para a autorização, sem prejuízo do disposto
no art. 31.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da
autorização, ou de sua transferência irregular, a Agência extingui-la-á mediante
cassação.

Art. 49. É facultado à Agência autorizar a prestação de serviços de transporte sujeitos
a outras formas de outorga, em caráter especial e de emergência.

§ 1.º A autorização em caráter de emergência vigorará por prazo máximo e
improrrogável de cento e oitenta dias, não gerando direitos para continuidade de
prestação dos serviços.

§ 2.º A liberdade de preços referida no art. 45 não se aplica à autorização em caráter
de emergência, sujeitando-se a empresa autorizada, nesse caso, ao regime de preços
estabelecido pela Agência para as demais outorgas.

Subseção V

Das normas específicas para as atividades em curso

Art. 50. As empresas que, na data da instalação da ANTT ou da ANTAQ, forem



detentoras de outorgas expedidas por entidades públicas federais do setor dos
transportes, terão, por meio de novos instrumentos de outorga, seus direitos ratificados e
adaptados ao que dispõem os arts. 13 e 14.

Parágrafo único. Os novos instrumentos de outorga serão aplicados aos mesmos
objetos das outorgas anteriores e serão regidos, no que couber, pelas normas gerais
estabelecidas nas Subseções I, II, III e IV desta Seção.

Art. 51. (Vetado.)

Art. 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de fiscalização das atividades
desenvolvidas pelas administrações de portos organizados, pelos operadores portuários
e pelas arrendatárias ou autorizatárias de instalações portuárias, observado o disposto
na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 1.º Na atribuição citada no caput incluem-se as administrações dos portos objeto de
convênios de delegação celebrados nos termos da Lei n. 9.277, de 10 de maio de 1996.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 2.º A Antaq prestará ao Ministério dos Transportes ou à Secretaria de Portos da
Presidência da República todo apoio necessário à celebração dos convênios de
delegação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

Seção V

Da Estrutura Organizacional das Agências

Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias atuando em regime de colegiado como
órgãos máximos de suas estruturas organizacionais, as quais contarão também com um
Procurador-Geral, um Ouvidor e um Corregedor.

Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores
e a Diretoria da ANTAQ será composta por um Diretor-Geral e dois Diretores.

§ 1.º Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a serem
exercidos, e serão nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo



Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
§ 2.º O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes

da Diretoria, e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não
coincidentes, admitida uma recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado
pelo sucessor investido na forma prevista no § 1.º do art. 53.

Art. 55. Para assegurar a não coincidência, os mandatos dos primeiros membros da
Diretoria da ANTT serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e os mandatos dos
primeiros membros da Diretoria da ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem
estabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em virtude de renúncia,
condenação judicial transitada em julgado, processo administrativo disciplinar, ou
descumprimento manifesto de suas atribuições.

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, conforme o caso,
instaurar o processo administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado o exercício de qualquer
outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e na ANTAQ a pessoa
que mantenha, ou tenha mantido, nos doze meses anteriores à data de início do mandato,
um dos seguintes vínculos com empresa que explore qualquer das atividades reguladas
pela respectiva Agência:

I - participação direta como acionista ou sócio;
II - administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal;
III - empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, inclusive de sua

instituição controladora, ou de fundação de previdência de que a empresa ou sua
controladora seja patrocinadora ou custeadora.

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção o membro de
conselho ou diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses
patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência.

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Diretor representar qualquer
pessoa ou interesse perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado.



Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar informações privilegiadas,
obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade
administrativa.

Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribuições e responder pelos deveres que são
conferidos por esta Lei à respectiva Agência.
Parágrafo único. A Diretoria aprovará o regimento interno da Agência.

Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação da Agência e o comando hierárquico
sobre pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas,
bem como a presidência das reuniões da Diretoria.

Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer a representação judicial da respectiva
Agência, com as prerrogativas processuais da Fazenda Pública.
Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser bacharel em Direito com experiência

no efetivo exercício da advocacia e será nomeado pelo Presidente da República,
atendidos os pré-requisitos legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral da
União.

Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República, para mandato de três
anos, admitida uma recondução.
Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor:
I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à respectiva

Agência, e responder diretamente aos interessados;
II - produzir semestralmente, ou quando a Diretoria da Agência julgar oportuno,

relatório circunstanciado de suas atividades.

Art. 64. À Corregedoria compete fiscalizar as atividades funcionais da respectiva
Agência e a instauração de processos administrativos e disciplinares, excetuado o
disposto no art. 56.
Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados pelo Presidente da República.

Art. 65. (Vetado.)

Seção VI

Do Processo Decisório das Agências

Art. 66. O processo decisório da ANTT e da ANTAQ obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.



Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de
seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em
atas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões de Diretoria, assim como
os documentos que as instruam, deverão ser objeto de ampla publicidade, inclusive por
meio da internet, na forma do regulamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas administrativas e
decisões da Diretoria para resolução de pendências que afetem os direitos de agentes
econômicos ou de usuários de serviços de transporte serão precedidas de audiência
pública.

§ 1.º Na invalidação de atos e contratos, será previamente garantida a manifestação
dos interessados.

§ 2.º Os atos normativos das Agências somente produzirão efeitos após publicação no
Diário Oficial, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação.

§ 3.º Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá o direito de peticionar ou
de recorrer contra atos das Agências, no prazo máximo de trinta dias da sua
oficialização, observado o disposto em regulamento.

Seção VII

Dos Quadros de Pessoal

Art. 69. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados da
ANTT e da ANTAQ, ficam criados:

I e II - (Revogados pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)
III - os cargos efetivos de nível superior de Procurador;
IV - os Cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de

Assessoria - CA e de Assistência - CAS;
V - os Cargos Comissionados Técnicos - CCT.
§ 1.º Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos comissionados da ANTT e da

ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I desta Lei.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)
§ 3.º É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisitados, aos ocupantes de

cargos comissionados e aos dirigentes das Agências o exercício regular de outra
atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-
partidária, excetuados os casos admitidos em lei.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

Art. 71. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de
Assistência são de livre nomeação e exoneração da Diretoria da Agência.

Art. 73. (Revogado pela Lei n. 11.526, de 4-10-2007.)

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70 desta
Lei são de ocupação privativa de ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal
Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e
114-A desta Lei e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração
Pública.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.526, de 4-10-2007.)

Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de
trinta dias a contar da data de publicação desta Lei, tabela estabelecendo as
equivalências entre os Cargos Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos
previstos nas Tabelas II e IV do Anexo I e os Cargos em Comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superior - DAS, para efeito de aplicação de legislações específicas
relativas à percepção de vantagens, de caráter remuneratório ou não, por servidores ou
empregados públicos.

Art. 76. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Seção VIII

Das Receitas e do Orçamento



Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ:
I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada Agência,

créditos especiais, transferências e repasses;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

II - recursos provenientes dos instrumentos de outorga e arrendamento administrados
pela respectiva Agência, excetuados os provenientes dos contratos de arrendamento
originários da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA não adquiridos pelo
Tesouro Nacional com base na autorização contida na Medida Provisória n. 2.181-45,
de 24 de agosto de 2001;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de serviços e
de exploração de infraestrutura atribuídas a cada Agência;

•• Inciso III com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

IV - recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, inclusive os referentes à
prestação de serviços técnicos e fornecimento de publicações, material técnico, dados e
informações;

V - o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da cobrança de
emolumentos e multas;

VI - outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alienação de bens, da
aplicação de valores patrimoniais, de operações de crédito, de doações, legados e
subvenções.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

 § 3.º No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, a taxa de fiscalização de que trata o inciso III do caput deste artigo será de
R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa
detentora de autorização ou permissão outorgada pela ANTT.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao Ministério dos Transportes e à Secretaria
de Portos da Presidência da República, respectivamente, suas propostas orçamentárias
anuais, nos termos da legislação em vigor.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.



Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela ANTAQ,
relativo aos incisos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo orçamento
do exercício seguinte, de acordo com a Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, não se
aplicando o disposto no art. 1.º da Lei n. 9.530, de 10 de dezembro de 1997, podendo
ser utilizado no custeio de despesas de manutenção e funcionamento de ambas as
Agências, em projetos de estudos e pesquisas no campo dos transportes, ou na execução
de projetos de infraestrutura a cargo do DNIT, desde que devidamente programados no
Orçamento Geral da União.

Seção IX

Das Sanções

•• Seção IX acrescentada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no
contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável
às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de
natureza civil e penal:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

I - advertência;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

II - multa;

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

III - suspensão;

•• Inciso III acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

IV - cassação;

•• Inciso IV acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

V - declaração de inidoneidade;

•• Inciso V acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.



 VI - perdimento do veículo.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

§ 1.º Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq observará o disposto na
Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 2.º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando se tratar de
concessão de porto organizado ou arrendamento e autorização de instalação portuária,
caberá ao poder concedente, mediante proposta da Antaq.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

 § 3.º Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção referida no inciso VI
do caput.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de
penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão assegurados o
contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de necessária
urgência.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da
infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do
infrator e a reincidência genérica ou específica.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual
natureza.



•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com
sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo
ou culpa.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção
e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de cada
Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre a
gravidade da falta e a intensidade da sanção.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de
infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação específica.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será
imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a cassação.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular instaurado
na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a autorização.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos
ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será
superior a cinco anos.



•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou
permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar ou
contratar com o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida
nos cinco anos anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de
concessão ou permissão objeto de caducidade no mesmo período.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

 Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando houver reincidência no
seu uso, dentro do período de 1 (um) ano, no transporte terrestre coletivo interestadual
ou internacional de passageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que
não possua ato de outorga expedido pela ANTT.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta do veículo
respondem conjunta ou isoladamente pela sanção de perdimento, conforme o caso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

CAPÍTULO VII

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

Seção I

Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
pessoa jurídica de direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao
Ministério dos Transportes.
Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar

unidades administrativas regionais.

Art. 80. Constitui objetivo do DNIT implementar, em sua esfera de atuação, a política



formulada para a administração da infraestrutura do Sistema Federal de Viação,
compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de
capacidade, e ampliação mediante construção de novas vias e terminais, segundo os
princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infraestrutura do Sistema Federal
de Viação, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída de:
I - vias navegáveis;
II - ferrovias e rodovias federais;
III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal, exceto as portuárias;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

IV - (Revogado pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.)

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou
reposição de vias, terminais e instalações;
II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de

projetos e execução de obras viárias;
III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a

formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infraestrutura
viária;
IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,

os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e
lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis,
terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às
companhias docas, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos
Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua
competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;



VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a
cooperação técnica com entidades públicas e privadas;
VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício

de suas atribuições;
IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para

implantação do Sistema Federal de Viação;
X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar

sua incorporação e desincorporação;
XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais;
XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo

estradas de ferro;

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a
transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal
de Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de
projetos e execução de obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal
de Viação;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do Sistema
Federal de Viação, observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na atividade
ferroviária, sobre os quais será exercida a fiscalização pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta Lei,
bem como dos bens não operacionais que lhe forem transferidos;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais
devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; e



•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

XIX - propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a destinação
dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento.

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

§ 1.º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da
infraestrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.561, 13-11-2002.

§ 2.º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias navegáveis,
o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 3.º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente ou
mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei n. 9.503, de 1997,
observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.561, de 13-11-2002.

§ 4.º O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução das
atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à ANTT a
responsabilidade concorrente pela execução do controle patrimonial e contábil dos bens
operacionais recebidos pelo DNIT, vinculados aos contratos de arrendamento referidos
nos incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

Seção II

Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício
direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar pelo cumprimento das
boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de
editais, julgamento de licitações e celebração de contratos se processem em fiel
obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a



competição, em defesa do interesse público.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais, quanto
às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas,
para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos investimentos.

Art. 84. No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT
poderá firmar convênios de delegação ou cooperação com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
buscando a descentralização e a gerência eficiente dos programas e projetos.

§ 1.º Os convênios deverão conter compromisso de cumprimento, por parte das
entidades delegatárias, dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei,
particularmente quanto aos preceitos do art. 83.

§ 2.º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-los ao
verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Seção III

Da Estrutura Organizacional do DNIT

Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma Diretoria
composta por um Diretor-Geral e pelas Diretorias Executiva, de Infraestrutura
Ferroviária, de Infraestrutura Rodoviária, de Administração e Finanças, de
Planejamento e Pesquisa, e de Infraestrutura Aquaviária.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

Parágrafo único. (Vetado.)
§ 2.º Às Diretorias compete:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

•• Numeração conforme publicação oficial.

I - Diretoria Executiva:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.



a) orientar, coordenar e supervisionar as atividades das Diretorias setoriais e dos
órgãos regionais; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

b) assegurar o funcionamento eficiente e harmônico do DNIT;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

II - Diretoria de Infraestrutura Ferroviária:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de construção,
manutenção, operação e restauração da infraestrutura ferroviária;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução de obras; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infraestrutura de transporte
ferroviário, observado o disposto no art. 82 desta Lei;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

III - Diretoria de Infraestrutura Rodoviária:

•• Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de construção,
operação, manutenção e restauração da infraestrutura rodoviária;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução de obras;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infraestrutura de transporte



rodoviário, observado o disposto no art. 82 desta Lei;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

IV - Diretoria de Administração e Finanças: planejar, administrar, orientar e controlar
a execução das atividades relacionadas com os Sistemas Federais de Orçamento, de
Administração Financeira, de Contabilidade, de Organização e Modernização
Administrativa, de Recursos Humanos e Serviços Gerais;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

V - Diretoria de Planejamento e Pesquisa:

•• Inciso V, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

a) planejar, coordenar, supervisionar e executar ações relativas à gestão e à
programação de investimentos anual e plurianual para a infraestrutura do Sistema
Federal de Viação;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

b) promover pesquisas e estudos nas áreas de engenharia de infraestrutura de
transportes, considerando, inclusive, os aspectos relativos ao meio ambiente; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

c) coordenar o processo de planejamento estratégico do DNIT;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

VI - Diretoria de Infraestrutura Aquaviária:

•• Inciso VI, caput, acrescentado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de construção,
operação, manutenção e restauração da infraestrutura aquaviária;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução e obras; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.



c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infraestrutura de transporte
aquaviário.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.

Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma Procuradoria-Geral, uma
Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Auditoria.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a representação judicial
da autarquia.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária, financeira
e patrimonial da autarquia.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado dos
Transportes e nomeado pelo Presidente da República.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à autarquia e
responder diretamente aos interessados;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

II - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório circunstanciado de
suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao Ministério dos Transportes.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 86. Compete ao Conselho de Administração:
I - aprovar o regimento interno do DNIT;



II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho
e de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades
estabelecidas;

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

III - aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o
inciso anterior.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 87. Comporão o Conselho de Administração do DNIT:
I - o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes;
II - o seu Diretor-Geral;
III - dois representantes do Ministério dos Transportes;
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Fazenda.
§ 1.º A presidência do Conselho de Administração do DNIT será exercida pelo

Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes.
§ 2.º A participação como membro do Conselho de Administração do DNIT não

ensejará remuneração de qualquer espécie.

Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter idoneidade moral e reputação
ilibada, formação universitária, experiência profissional compatível com os objetivos,
atribuições e competências do DNIT e elevado conceito no campo de suas
especialidades, e serão indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeados
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas,
individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III
do art. 52 da Constituição.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 89. Compete à Diretoria do DNIT:
I - (Vetado.)
II - editar normas e especificações técnicas sobre matérias da competência do DNIT;
III - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;
IV - autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais instrumentos

legais;
V - resolver sobre a aquisição e alienação de bens;
VI - autorizar a contratação de serviços de terceiros;
VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de

modificação do regimento interno do DNIT.



•• Inciso VII acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º Cabe ao Diretor-Geral a representação do DNIT e o comando hierárquico sobre
pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas, bem
como a presidência das reuniões da Diretoria.

§ 2.º O processo decisório do DNIT obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

§ 3.º As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas
que ficarão disponíveis para conhecimento geral, juntamente com os documentos que as
instruam.

Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser bacharel em Direito com
experiência no efetivo exercício da advocacia, será indicado pelo Ministro de Estado
dos Transportes e nomeado pelo Presidente da República, atendidos os pré-requisitos
legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral da União.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. (Vetado.)
I - (Vetado.)
II - (Vetado.)

Art. 92. À Corregedoria do DNIT compete fiscalizar as atividades funcionais e a
instauração de processos administrativos e disciplinares.

§ 1.º O Corregedor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado
pelo Presidente da República.

§ 2.º A instauração de processos administrativos e disciplinares relativos a atos da
Diretoria ou de seus membros será da competência do Ministro de Estado dos
Transportes.

Seção IV

Do Quadro de Pessoal do DNIT

Art. 93. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 94. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)



§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)
§ 3.º Os cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS e as

Funções Gratificadas - FG, para preenchimento de cargos de direção e assessoramento
do DNIT estão previstos no âmbito da estrutura organizacional da Presidência da
República e dos Ministérios.

§ 4.º É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos
comissionados e aos dirigentes do DNIT o exercício regular de outra atividade
profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária,
excetuados os casos admitidos em lei.

Art. 95. (Vetado.)

Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e
observado o disposto na Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo
determinado, pelo prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao
exercício de suas competências institucionais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

§ 1.º A contratação de pessoal de que trata o caput dar-se-á mediante processo
seletivo simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e,
facultativamente, análise de curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a
critério da entidade, venham a ser exigidas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o disposto nos arts. 5.º

e 6.º da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

§ 4.º As contratações referidas no caput deste artigo poderão ser prorrogadas, desde
que sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando
limitada sua vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

§ 5.º A remuneração do pessoal contratado nos termos referidos no caput deste artigo
terá como referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.



•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

§ 6.º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado pelo DNIT o disposto no
§ 1.º do art. 7.º, nos arts. 8.º, 9.º, 10, 11, 12 e 16 da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de
1993.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

Seção V

Das Receitas e do Orçamento

Art. 97. Constituem receitas do DNIT:
I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

transferências e repasses;
II - remuneração pela prestação de serviços;
III - recursos provenientes de acordos, convênios e contratos;
IV - produto da cobrança de emolumentos, taxas e multas;
V - outras receitas, inclusive as resultantes da alienação de bens e da aplicação de

valores patrimoniais, operações de crédito, doações, legados e subvenções.

Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao Ministério dos Transportes a sua proposta
orçamentária, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS

Seção I

Da Instalação dos Órgãos

Art. 99. O Poder Executivo promoverá a instalação do CONIT, da ANTT, da ANTAQ
e do DNIT, mediante a aprovação de seus regulamentos e de suas estruturas regimentais,
em até noventa dias, contados a partir da data de publicação desta Lei.
Parágrafo único. A publicação dos regulamentos e das estruturas regimentais marcará

a instalação dos órgãos referidos no caput e o início do exercício de suas respectivas



atribuições.

Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos
necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da ANTAQ e do DNIT,
podendo remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas
na Lei n. 10.171, de 5 de janeiro de 2001, consignadas em favor do Ministério dos
Transportes e suas Unidades Orçamentárias vinculadas, cujas atribuições tenham sido
transferidas ou absorvidas pelo Ministério dos Transportes ou pelas entidades criadas
por esta Lei, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de
programação em seu menor nível, conforme definida no § 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.995,
de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária,
grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de
uso e da situação primária ou financeira da despesa.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 101. Decreto do Presidente da República reorganizará a estrutura administrativa
do Ministério dos Transportes, mediante proposta do respectivo Ministro de Estado, em
função das transferências de atribuições instituídas por esta Lei.

Seção II

Da Extinção e Dissolução de Órgãos

Art. 102. (Vetado.)

Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a Comissão
Federal de Transportes Ferroviários - COFER e o Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem - DNER e dissolvida a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
- GEIPOT.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o disposto na
Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a incorporação
dos direitos, das obrigações e dos bens móveis e imóveis do DNER.



•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 3.º Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências cabíveis para o
cumprimento do decreto a que se refere o § 2.º.

•• § 3.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 4.º Decreto do Presidente da República disciplinará o processo de liquidação do
GEIPOT e a transferência do pessoal a que se refere o art. 114-A.

•• § 4.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 103. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a Empresa de
Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB transferirão para os Estados e
Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de
passageiros, conforme disposto na Lei n. 8.693, de 3 de agosto de 1993.
Parágrafo único. No exercício das atribuições referidas nos incisos V e VI do art. 25,

a ANTT coordenará os acordos a serem celebrados entre os concessionários
arrendatários das malhas ferroviárias e as sociedades sucessoras da CBTU, em cada
Estado ou Município, para regular os direitos de passagem e os planos de investimentos,
em áreas comuns, de modo a garantir a continuidade e a expansão dos serviços de
transporte ferroviário de passageiros e cargas nas regiões metropolitanas.

Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos transportes
ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU os
recursos necessários ao atendimento dos projetos constantes dos respectivos convênios
de transferência desses serviços, podendo a CBTU:

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

I - executar diretamente os projetos;

•• Inciso I acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

II - transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades por eles constituídas,
os recursos necessários para a implementação do processo de descentralização.

•• Inciso II acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de descentralização
compreende a transferência, a implantação, a modernização, a ampliação e a
recuperação dos serviços.



•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e
metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao Estado de
Minas Gerais, por intermédio da empresa Trem Metropolitano de Belo Horizonte S.A.,
os recursos necessários ao pagamento das despesas com a folha de pessoal, encargos
sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
REFER, dos empregados transferidos, por sucessão trabalhista, na data da transferência
do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais,
Município de Belo Horizonte e Município de Contagem, de acordo com a Lei n. 8.693,
de 3 de agosto de 1993.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 1.º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva assunção
do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho de 2003, devendo ser
aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas neste artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

§ 2.º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das despesas
acima referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU correndo à conta de sua dotação
orçamentária.

•• § 2.º acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1.º do art. 1.º da Lei n. 9.600, de 19
de janeiro de 1998, e o § 1.º do art. 1.º da Lei n. 9.603, de 22 de janeiro de 1998,
passam, respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 de dezembro de 2005.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da União, a
utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o disposto nesta Lei e na
legislação vigente.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 104. Atendido o disposto no caput do art. 103, ficará dissolvida a CBTU, na
forma do disposto no § 6.º do art. 3.º da Lei n. 8.693, de 3 de agosto de 1993.

Parágrafo único. As atribuições da CBTU que não tiverem sido absorvidas pelos



Estados e Municípios serão transferidas para a ANTT ou para o DNIT, conforme sua
natureza.

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a transferência das
atividades do Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF para entidades de serviço
social autônomas ou do setor privado com atuação congênere.

Art. 106. (Vetado.)

Art. 107. (Vetado.)

Art. 108. Para cumprimento de suas atribuições, particularmente no que se refere ao
inciso VI do art. 24 e ao inciso VI do art. 27, serão transferidos para a ANTT ou para a
ANTAQ, conforme se trate de transporte terrestre ou aquaviário, os contratos e os
acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações, detidos por órgãos e
entidades do Ministério dos Transportes encarregados, até a vigência desta Lei, da
regulação da prestação de serviços e da exploração da infraestrutura de transportes.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput os contratos firmados pelas
Autoridades Portuárias no âmbito de cada porto organizado.

Art. 109. Para o cumprimento de suas atribuições, serão transferidos para o DNIT os
contratos, os convênios e os acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações
detidos por órgãos do Ministério dos Transportes e relativos à administração direta ou
delegada de programas, projetos e obras pertinentes à infraestrutura viária.

Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT as funções do órgão de pesquisas
hidroviárias da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, e as funções das
administrações hidroviárias vinculadas às Companhias Docas, juntamente com os
respectivos acervos técnicos e bibliográficos, bens e equipamentos utilizados em suas
atividades.

Art. 110. (Vetado.)

Art. 111. (Vetado.)

Seção III

Das Requisições e Transferências de Pessoal

Art. 112. (Vetado.)



Art. 113. Ficam criados os quadros de Pessoal Específico na ANTT, na ANTAQ e no
DNIT, com a finalidade de absorver servidores do Regime Jurídico Único, dos quadros
de pessoal do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e do Ministério
dos Transportes.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será feito por redistribuição
do cargo, na forma do disposto na Lei n. 9.986, de 18 de julho de 2000.

•• Caput acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do
servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Art. 114. (Vetado.)

Arts. 114-A e 115. (Revogados pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.)

Art. 116. (Vetado.)

Art. 116-A. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizado a
aprovar a realização de programa de desligamento voluntário para os empregados da
Rede Ferroviária Federal, em liquidação.

•• Artigo acrescentado pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Seção IV

Das Responsabilidades sobre Inativos e Pensionistas

Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos Transportes a responsabilidade pelo
pagamento dos inativos e pensionistas oriundos do DNER, mantidos os vencimentos,
direitos e vantagens adquiridos.

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do
DNIT para o exercício das medidas administrativas decorrentes do disposto no caput.

Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA para o Ministério do Planejamento,



Orçamento e Gestão:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pelas Leis n. 8.186, de 21
de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002; e

••  Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

II - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos
proventos de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei n. 2.061, de 13 de abril
de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de
reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei n. 3.887,
de 8 de fevereiro de 1961.

••  Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

§ 1.º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do
caput deste artigo terá como referência os valores previstos no plano de cargos e
salários da extinta RFFSA, aplicados aos empregados cujos contratos de trabalho foram
transferidos para quadro de pessoal especial da VALEC - Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A., com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

§ 2.º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, mediante celebração
de convênio, utilizar as unidades regionais do DNIT e da Inventariança da extinta
RFFSA para adoção das medidas administrativas decorrentes do disposto no caput
deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.483, de 31-5-2007.

Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como
patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - REFER e do Portus - Instituto de Seguridade Social,
na condição de sucessoras das entidades às quais estavam vinculados os empregados
que absorverem, nos termos do art. 114-A, observada a exigência de paridade entre a
contribuição da patrocinadora e a contribuição do participante.

•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 2.217-3, de 4-9-2001.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos empregados



absorvidos, cujo conjunto constituirá massa fechada.

Seção V

Disposições Gerais e Finais

Art. 120. (Vetado.)

Art. 121. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2001.)

Art. 122. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT poderão contratar especialistas ou empresas
especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para execução
de trabalhos técnicos, por projetos ou por prazos determinados, nos termos da
legislação em vigor.

Art. 123. As disposições desta Lei não alcançam direitos adquiridos, bem como não
invalidam atos legais praticados por quaisquer das entidades da Administração Pública
Federal direta ou indiretamente afetadas, os quais serão ajustados, no que couber, às
novas disposições em vigor.

Art. 124. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de junho de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

TABELA I
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

Quadro de Pessoal Efetivo

.----------------------------------------------*---------------------------.
:                  EMPREGO                     :      QUANTIDADE           :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: 1 - EPNS - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR :                           :
:----------------------------------------------*---------------------------.
: Regulador                                    :           589             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Analista de Suporte à Regulação              :           107             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                     :           696             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: 2 - EPNM - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO    :                           :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Técnico em Regulação                         :           861             :



.----------------------------------------------*---------------------------.
: Técnico de Suporte à Regulação               :           151             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                     :         1.012             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: TOTAL GERAL                                  :         1.708             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: 3 - CARGO EFETIVO DE PROCURADOR              :                           :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Procurador                                   :            51             :
.----------------------------------------------*---------------------------.

•• Ficam excluídos do Quadro de Pessoal Efetivo desta tabela os empregos públicos de
nível superior de Regulador e Analista de Suporte à Regulação; de nível intermediário,
de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à Regulação; e os cargos efetivos de
nível superior Procurador, por força do art. 24 Lei n. 10.871, de 20-5-2004.

TABELA II
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

Quadro de Cargos Comissionados

.------------------------------------------------*---------------------------.
:  1 - CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO           :                           :
:------------------------------------------------*---------------------------.
:  CD I                                          :           1               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
:  CD II                                         :           4               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :           5               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 2 - CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CGE I                                          :           6               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CGE II                                         :          15               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CGE III                                        :          41               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          62               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 3 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA         :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CA I                                           :          13               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CA II                                          :           4               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CA III                                         :           6               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          23               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 4 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSISTÊNCIA        :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CAS I                                          :          28               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CAS II                                         :          28               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          56               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 5 - CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS              :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT I                                          :         100               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT II                                         :          87               :
.------------------------------------------------*---------------------------.



: CCT III                                        :          67               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT IV                                         :          53               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT V                                          :          20               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :         337               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: TOTAL GERAL                                    :         483               :
.------------------------------------------------*---------------------------.

TABELA III
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ

Quadro de Pessoal Efetivo

.----------------------------------------------*---------------------------.
:                  EMPREGO                     :      QUANTIDADE           :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: 1 - EPNS - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR :                           :
:----------------------------------------------*---------------------------.
: Regulador                                    :           129             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Analista de Suporte à Regulação              :            53             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                     :           182             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: 2 - EPNM - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO    :                           :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Técnico em Regulação                         :           103             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Técnico de Suporte à Regulação               :            51             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                     :           154             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: TOTAL GERAL                                  :           336             :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: 3 - CARGO EFETIVO DE PROCURADOR              :                           :
.----------------------------------------------*---------------------------.
: Procurador                                   :            10             :
.----------------------------------------------*---------------------------.

TABELA IV
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ

Quadro de Cargos Comissionados

.------------------------------------------------*---------------------------.
:  1 - CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO           :                           :
:------------------------------------------------*---------------------------.
:  CD I                                          :           1               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
:  CD II                                         :           2               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :           3               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 2 - CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CGE I                                          :           2               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CGE II                                         :           7               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CGE III                                        :          21               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          30               :



.------------------------------------------------*---------------------------.
: 3 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA         :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CA I                                           :           7               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CA II                                          :           4               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CA III                                         :           2               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          13               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 4 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSISTÊNCIA        :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CAS I                                          :          15               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CAS II                                         :           6               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          21               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: 5 - CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS              :                           :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT I                                          :          24               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT II                                         :          20               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT III                                        :          15               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT IV                                         :          10               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: CCT V                                          :           7               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: SUBTOTAL                                       :          76               :
.------------------------------------------------*---------------------------.
: TOTAL GERAL                                    :         143               :
.------------------------------------------------*---------------------------.

TABELA V
(Revogada pela Lei n. 11.526, de 4-10-2007.)

TABELA VI
(Revogada pela Lei n. 11.526, de 4-10-2007.)

TABELA VII
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e

Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
Limites de salários para os Empregos Públicos

.-----------------*---------------------------*------------------------.
:      NÍVEL      :       VALOR MÍNIMO (R$)   :     VALOR MÁXIMO (R$)  :
.-----------------*---------------------------*------------------------.
:     Superior    :         1.990,00          :         7.100,00       :
.-----------------*---------------------------*------------------------.
:     Médio       :           514,00          :         3.300,00       :
.-----------------*---------------------------*------------------------.

ANEXO II



TABELA I
(Revogada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

TABELA II
(Vetada.)

TABELA III
(Revogada pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

TABELA IV
(Vetada.)

(*) Publicada no Diário Oficial da Uião, de 6-6-2001.



LEI N. 10.300, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (*)

    Proíbe o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a comercialização,
a importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção ou a
transferência, direta ou indiretamente, de minas terrestres antipessoal.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É vedado o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a comercialização, a
importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção ou a transferência, direta
ou indiretamente, de minas terrestres antipessoal no território nacional.

§ 1.º Ficam ressalvados do disposto neste artigo a retenção e o manuseio, pelas Forças
Armadas, de uma quantidade de minas antipessoal a ser fixada pelo Poder Executivo,
com a finalidade de permitir o desenvolvimento de técnicas de sua detecção,
desminagem e destruição.

§ 2.º Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se mina terrestre antipessoal
como o artefato explosivo de emprego dissimulado para ser acionado pela presença,
proximidade ou contato de uma pessoa, destinado a incapacitar, ferir ou matar uma ou
mais pessoas.

Art. 2.º É crime o emprego, o desenvolvimento, a fabricação, a comercialização, a
importação, a exportação, a aquisição, a estocagem, a retenção ou a transferência, direta
ou indiretamente, de minas terrestres antipessoal no território nacional:

Pena: reclusão, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e multa.
§ 1.º A pena é acrescida de 1/3 (um terço) se o agente for funcionário público civil ou

militar.
§ 2.º A pena é acrescida de metade em caso de reincidência.
§ 3.º Não constitui crime a retenção de minas antipessoal pelas Forças Armadas, em

quantidade a ser fixada pelo Poder Executivo, e o seu manuseio e transferência dentro
do território nacional, para fins do desenvolvimento de técnicas de detecção,
desminagem ou destruição de minas pelos militares.

Art. 3.º O cumprimento desta Lei dar-se-á de acordo com o cronograma inserto na
Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de
Minas Antipessoal e sobre sua Destruição.

Art. 4.º A destruição das minas antipessoal existentes no País, excetuando-se o
previsto no § 1.º do art. 1.º, será implementada pelas Forças Armadas no prazo previsto
na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de



Minas Antipessoal e sobre sua Destruição e obedecendo a um programa a ser
estabelecido pelo Poder Executivo.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de outubro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

Marco Antonio De Oliveira Maciel

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1-11-2001.



LEI N. 10.305, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2001 (*)

    Estabelece normas para registro do resultado líquido negativo
decorrente do ajuste dos valores em reais de obrigações e créditos, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 3, de 2001,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º As pessoas jurídicas poderão registrar, em conta do ativo diferido, o resultado
líquido negativo decorrente do ajuste dos valores em reais de obrigações e créditos,
efetuado em virtude de variação nas taxas de câmbio ocorrida no ano-calendário de
2001.

Parágrafo único. O valor da despesa, registrada na forma deste artigo, deverá ser
amortizado à razão de vinte e cinco por cento, no mínimo, por ano-calendário, a partir
de 2001.

Art. 2.º A pessoa jurídica que houver adotado o procedimento referido no artigo 1.º
deverá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real e da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido, relativos ao ano-calendário de 2001, a
diferença entre o valor da despesa, registrado no ativo diferido, e o amortizado no
mesmo período.

Parágrafo único. O valor amortizado nos períodos de apuração subsequentes ao da
exclusão será adicionado ao lucro líquido, para determinação do lucro real e da base de
cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido correspondentes ao mesmo período.

Art. 3.º Para fins de determinação da base de cálculo dos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, o valor em reais das transferências do e para o exterior
será apurado com base na cotação de venda, para a moeda, correspondente ao segundo
dia útil imediatamente anterior ao da contratação da respectiva operação de câmbio ou,
se maior, da operação de câmbio em si.

Art. 4.º A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal, no
âmbito de suas competências, expedirão normas necessárias à aplicação do disposto
nesta Lei.

Art. 5.º O disposto nos arts. 1.º e 2.º desta Lei não se aplica às instituições financeiras
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.



Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 7 novembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da

República.

Senador Ramez Tebet
Presidente Da Mesa Do Congresso Nacional

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-11-2001.



LEI N. 10.308, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre a seleção de locais, a construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabilidade
civil e as garantias referentes aos depósitos de rejeitos radioativos, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas para o destino final dos rejeitos radioativos
produzidos em território nacional, incluídos a seleção de locais, a construção, o
licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabilidade
civil e as garantias referentes aos depósitos radioativos.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, adotar-se-á a nomenclatura técnica
estabelecida nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

Art. 2.º A União, com base nos arts. 21, inciso XXIII, e 22, inciso XXVI, da
Constituição Federal, por meio da CNEN, no exercício das competências que lhe são
atribuídas pela Lei n. 6.189, de 16 de dezembro de 1974, modificada pela Lei n. 7.781,
de 27 de junho de 1989, é responsável pelo destino final dos rejeitos radioativos
produzidos em território nacional.

Art. 3.º São permitidas a instalação e a operação dos seguintes tipos de depósitos de
rejeitos radioativos:

I - depósitos iniciais;
II - depósitos intermediários;
III - depósitos finais.

Art. 4.º Os depósitos iniciais, intermediários e finais serão construídos, licenciados,
administrados e operados segundo critérios, procedimentos e normas estabelecidos pela
CNEN, vedado o recebimento nos depósitos finais de rejeitos radioativos na forma
líquida ou gasosa.

§ 1.º Os depósitos iniciais utilizados para o armazenamento de rejeitos nas instalações
de extração ou de beneficiamento de minério poderão ser convertidos em depósitos



finais, mediante expressa autorização da CNEN.
§ 2.º Nos casos de acidentes radiológicos ou nucleares, excepcionalmente, poderão ser

construídos depósitos provisórios, que serão desativados, com a transferência total dos
rejeitos para depósito intermediário ou depósito final, segundo critérios, procedimentos
e normas especialmente estabelecidos pela CNEN.

CAPÍTULO II

DA SELEÇÃO DE LOCAIS PARA DEPÓSITOS DE REJEITOS
RADIOATIVOS

Art. 5.º A seleção de locais para depósitos iniciais obedecerá aos critérios
estabelecidos pela CNEN para a localização das atividades produtoras de rejeitos
radioativos.

Art. 6.º A seleção de locais para instalação de depósitos intermediários e finais
obedecerá aos critérios, procedimentos e normas estabelecidos pela CNEN.

Parágrafo único. Os terrenos selecionados para depósitos finais serão declarados de
utilidade pública e desapropriados pela União, quando já não forem de sua propriedade.

Art. 7.º É proibido o depósito de rejeitos de quaisquer naturezas nas ilhas oceânicas,
na plataforma continental e nas águas territoriais brasileiras.

CAPÍTULO III

DA CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITOS DE REJEITOS
RADIOATIVOS

Art. 8.º O projeto, a construção e a instalação de depósitos iniciais de rejeitos
radioativos são de responsabilidade do titular da autorização outorgada pela CNEN
para operação da instalação onde são gerados os rejeitos.

Art. 9.º Cabe à CNEN projetar, construir e instalar depósitos intermediários e finais
de rejeitos radioativos.

Parágrafo único. Poderá haver delegação dos serviços previstos no caput a terceiros,
mantida a responsabilidade integral da CNEN.

CAPÍTULO IV



DO LICENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS

Art. 10. A responsabilidade pelo licenciamento de depósitos iniciais, intermediários e
finais é da CNEN no que respeita especialmente aos aspectos referentes ao transporte,
manuseio e armazenamento de rejeitos radioativos e à segurança e proteção radiológica
das instalações, sem prejuízo da licença ambiental e das demais licenças legalmente
exigíveis.

Art. 11. A fiscalização dos depósitos iniciais, intermediários e finais será exercida
pela CNEN, no campo de sua competência específica, sem prejuízo do exercício por
outros órgãos de atividade de fiscalização prevista em lei.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DOS DEPÓSITOS

Art. 12. Constituem obrigações do titular da autorização para operar a atividade
geradora dos rejeitos a administração e a operação de depósitos iniciais.

Art. 13. Cabe à CNEN a administração e a operação de depósitos intermediários e
finais.

Parágrafo único. Poderá haver delegação dos serviços previstos no caput a terceiros,
mantida a responsabilidade integral da CNEN.

CAPÍTULO VI

DA REMOÇÃO DOS REJEITOS

Art. 14. A remoção de rejeitos de depósitos iniciais para depósitos intermediários ou
de depósitos iniciais para depósitos finais é da responsabilidade do titular da
autorização para operação da instalação geradora dos rejeitos, que arcará com todas as
despesas diretas e indiretas decorrentes.

Parágrafo único. A remoção de rejeitos prevista no caput será sempre precedida de
autorização específica da CNEN.

Art. 15. A remoção de rejeitos dos depósitos intermediários para os depósitos finais é
de responsabilidade da CNEN, que arcará com todas as despesas diretas e indiretas



decorrentes.
Parágrafo único. Poderá haver delegação do serviço previsto no caput a terceiros,

mantida a responsabilidade integral da CNEN.

CAPÍTULO VII

DOS CUSTOS DOS DEPÓSITOS DE REJEITOS RADIOATIVOS

Art. 16. O titular da autorização para a operação da instalação geradora de rejeitos
arcará integralmente com os custos relativos à seleção de locais, projeto, construção,
instalação, licenciamento, administração, operação e segurança física dos depósitos
iniciais.

Art. 17. A CNEN arcará com os custos relativos à seleção de locais, projeto,
construção, instalação, licenciamento, administração, operação e segurança física dos
depósitos intermediários e finais.

Parágrafo único. A CNEN poderá celebrar com terceiros convênios ou ajustes de
mútua cooperação relativos à efetivação total ou parcial do que trata o caput, não se
isentando, com isso, de sua responsabilidade.

Art. 18. O serviço de depósito intermediário e final de rejeitos radioativos terá seus
respectivos custos indenizados à CNEN pelos depositantes, conforme tabela aprovada
pela Comissão Deliberativa da CNEN, a vigorar a partir do primeiro dia útil
subsequente ao da publicação no Diário Oficial da União.

§ 1.º Para a elaboração da tabela referida no caput a Comissão Deliberativa levará em
conta, entre outros, os seguintes fatores:

I - volume a ser depositado;
II - ativo isotópico do volume recebido;
III - custo de licenciamento, da construção, da operação, da manutenção e da segurança

física do depósito.
§ 2.º São dispensados do pagamento dos custos de que trata o caput os projetos

vinculados à Defesa Nacional.

CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 19. Nos depósitos iniciais, a responsabilidade civil por danos radiológicos
pessoais, patrimoniais e ambientais causados por rejeitos radioativos neles depositados,



independente de culpa ou dolo, é do titular da autorização para operação daquela
instalação.

Art. 20. Nos depósitos intermediários e finais, a responsabilidade civil por danos
radiológicos pessoais, patrimoniais e ambientais causados por rejeitos radioativos neles
depositados, independente de culpa ou dolo, é da CNEN.

Art. 21. No transporte de rejeitos dos depósitos iniciais para os depósitos
intermediários ou de depósitos iniciais para os depósitos finais, a responsabilidade
civil por danos radiológicos pessoais, patrimoniais e ambientais causados por rejeitos
radioativos é do titular da autorização para operação da instalação que contém o
depósito inicial.

Art. 22. No transporte de rejeitos dos depósitos intermediários para os depósitos
finais, a responsabilidade civil por danos radiológicos pessoais, patrimoniais e
ambientais causados por rejeitos radioativos é da CNEN.

Parágrafo único. Poderá haver delegação do serviço previsto no caput a terceiros,
mantida a responsabilidade integral da CNEN.

CAPÍTULO IX

DAS GARANTIAS

Art. 23. As autorizações para operação de depósitos iniciais, intermediários ou finais
condicionam-se à prestação das garantias previstas no art. 13 da Lei n. 6.453, de 17 de
outubro de 1977.

Art. 24. Para a operação e o descomissionamento de depósitos iniciais e de
intermediários e finais, caso estes estejam sendo operados por terceiros, o titular da
autorização para operação da instalação deverá oferecer garantia para cobrir as
indenizações por danos radiológicos causados por rejeitos radioativos.

Art. 25. Nos depósitos intermediários e finais, caso sejam operados por terceiros,
consoante o art. 13 desta Lei, o prestador de serviços deverá oferecer garantia para
cobrir as indenizações por danos radiológicos.

CAPÍTULO X

DOS DIREITOS SOBRE OS REJEITOS RADIOATIVOS



Art. 26. Pelo simples ato de entrega de rejeitos radioativos para armazenamento nos
depósitos intermediários ou finais, o titular da autorização para operação da instalação
geradora transfere à CNEN todos os direitos sobre os rejeitos entregues.

CAPÍTULO XI

DOS DEPÓSITOS PROVISÓRIOS

Art. 27. Nos casos de acidentes nucleares ou radiológicos, a CNEN, a seu exclusivo
critério, considerada a emergência enfrentada, poderá determinar a construção de
depósitos provisórios para o armazenamento dos rejeitos radioativos resultantes.

Art. 28. A seleção do local, projeto, construção, operação e administração dos
depósitos provisórios, ainda que executadas por terceiros devidamente autorizados, são
de exclusiva responsabilidade da CNEN.

§ 1.º A fiscalização dos depósitos provisórios será exercida pela CNEN, no campo de
sua competência específica, sem prejuízo do exercício por outros órgãos de atividade
de fiscalização prevista em lei.

§ 2.º Os custos relativos aos depósitos provisórios, inclusive os de remoção de
rejeitos e descomissionamento, são de responsabilidade da CNEN.

Art. 29. (Vetado.)

Art. 30. O Estado em cujo território ocorrer o acidente e consequente instalação do
depósito provisório será responsável pelo fornecimento de guarda policial para a
garantia da segurança física e inviolabilidade do referido depósito.

Art. 31. A responsabilidade civil por danos radiológicos pessoais, patrimoniais e
ambientais causados por rejeitos nos depósitos provisórios ou durante o transporte do
local do acidente para o depósito provisório e deste para o depósito final é da CNEN.

Parágrafo único. A responsabilidade civil pelos danos radiológicos causados por
rejeitos armazenados em depósito provisório decorrente de falha na segurança física é
do Estado.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 32. A responsabilidade civil por danos decorrentes das atividades disciplinadas
nesta Lei será atribuída na forma da Lei n. 6.453, de 1977.

Art. 33. É assegurado à CNEN o direito de regresso em relação a prestadores de
serviço na hipótese de culpa ou dolo destes.

Art. 34. Os Municípios que abriguem depósitos de rejeitos radioativos, sejam iniciais,
intermediários ou finais, receberão mensalmente compensação financeira.

§ 1.º A compensação prevista no caput deste artigo não poderá ser inferior a 10% (dez
por cento) dos custos pagos à CNEN pelos depositantes de rejeitos nucleares.

§ 2.º Caberá à CNEN receber e transferir aos Municípios mensalmente os valores
previstos neste artigo, devidos pelo titular da autorização para operação da instalação
geradora de rejeitos.

§ 3.º Nos depósitos iniciais e intermediários, onde não haja pagamentos previstos no §
1.º deste artigo, o titular da autorização da operação da instalação geradora de rejeitos
pagará diretamente a compensação ao Município, em valores estipulados pela CNEN,
levando em consideração valores compatíveis com a atividade da geradora e os
parâmetros estabelecidos no § 1.º do art. 18 desta Lei.

Art. 35. Os órgãos responsáveis pela fiscalização desta Lei enviarão anualmente ao
Congresso Nacional relatório sobre a situação dos depósitos de rejeitos radioativos.

Art. 36. É proibida a importação de rejeitos radioativos.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 37. A CNEN deverá iniciar estudos para a seleção de local, projeto, construção e
licenciamento para a entrada em operação, no mais curto espaço de tempo tecnicamente
viável, de um depósito final de rejeitos radioativos em território nacional.

Parágrafo único. Para atingir o objetivo fixado no caput, a CNEN deverá receber
dotação orçamentária específica.

Art. 38. (Vetado.)

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de novembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.



FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-11-2001.



LEI N. 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)

    Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts.
149 e 177 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.
33, de 11 de dezembro de 2001.

§ 1.º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária,
ao:

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural
e seus derivados e de derivados de petróleo;

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e
do gás; e

III - financiamento de programas de infraestrutura de transportes.
§ 2.º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da

Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.

Art. 1.º-A. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado,
obrigatoriamente, no financiamento de programas de infraestrutura de transportes, o
percentual a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a
arrecadação da contribuição prevista no art. 1.º desta Lei, inclusive os respectivos
adicionais, juros e multas moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente,
deduzidos os valores previstos no art. 8.º desta Lei e a parcela desvinculada nos termos
do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 1.º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal,
trimestralmente, até o 8.º (oitavo) dia útil do mês subsequente ao do encerramento de
cada trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no
Banco do Brasil S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo
Poder Executivo federal.



•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 2.º A distribuição a que se refere o § 1.º deste artigo observará os seguintes critérios:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal e
estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme
estatísticas elaboradas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no
Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas
elaboradas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o Distrito
Federal.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 3.º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito
Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 4.º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos
Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na
forma do § 2.º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente
anterior, observado o seguinte cronograma:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2.º deste



artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais
individuais de que trata o caput deste parágrafo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os
percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se
refere o § 5.º deste artigo.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 5.º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos
percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo
Tribunal de Contas da União.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 6.º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos
percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais
ajustes quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5.º deste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 7.º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos
Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para
utilização dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no
exercício subsequente, contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de
transportes, os respectivos custos unitários e totais e os cronogramas financeiros
correlatos.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 8.º Caberá ao Ministério dos Transportes:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas de
trabalho referidos no § 7.º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os



cronogramas financeiros correlatos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos Estados
ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze)
dias após o recebimento.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 9.º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em
desacordo com o programa de trabalho vigente.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1.º deste artigo ficam
condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária
estadual ou do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos
programas de trabalho referidos no § 7.º deste artigo.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o
Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil
de fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira
dos respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no
§ 1.º deste artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas
propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro,
cabendo ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7.º deste
artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no
§ 1.º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva
unidade da federação até a regularização da pendência.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.



§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados,
relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos
federais e estaduais de controle interno e externo.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos
recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos
Transportes, das Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o
Distrito Federal atuarão de forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos
respectivos sistemas de transportes, a compatibilização das ações dos respectivos
planos plurianuais e o alcance dos objetivos previstos no art. 6.º da Lei n. 10.636, de 30
de dezembro de 2002.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

Art. 1.º-B. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do
art. 1.º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios
para serem aplicados no financiamento de programas de infraestrutura de transportes.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 1.º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4.º, da
Constituição Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes
critérios:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

I - 50% (cinquenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na
regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e
161, II, da Constituição Federal; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

II - 50% (cinquenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 2.º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados pelo
Tribunal de Contas da União na forma do § 1.º deste artigo, observado, no que couber, o
disposto nos §§ 4.º, 5.º e 6.º do art. 1.º-A desta Lei.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 4.º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3.º deste artigo ficam
condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária
municipal.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

§ 5.º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 1.º-
A desta Lei.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.

Art. 2.º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa
física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3.º.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível
líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme
definido pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de
Formulação de Combustíveis, as seguintes atividades:

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;
II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de

obter gasolinas e diesel;
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de combustíveis

formulados;
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e
V - comercialização de sobras de correntes.

Art. 3.º A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos contribuintes
referidos no art. 2.º, de importação e de comercialização no mercado interno de:

I - gasolinas e suas correntes;
II - diesel e suas correntes;
III - querosene de aviação e outros querosenes;
IV - óleos combustíveis (fuel-oil);
V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e
VI - álcool etílico combustível.
§ 1.º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os

hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados
de gás natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de



diesel, de conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.
§ 2.º A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos produtos

relacionados no caput deste artigo.
§ 3.º A receita de comercialização dos gases propano, classificado no código 2711.12,

butano, classificado no código 2711.13, todos da NCM, e a mistura desses gases,
quando destinados à utilização como propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão
sujeitos à incidência da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela
Agência Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

Art. 4.º A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os
produtos de que trata o art. 3.º, na importação e na comercialização no mercado interno.

Art. 5.º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as
seguintes alíquotas específicas:

I - gasolinas, R$ 860,00 por m³;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida para R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, por força do art. 1.º do Decreto n.
5.060, de 30-4-2004.

II - diesel, R$ 390,00 por m³;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida para R$ 70,00 (setenta reais) por metro
cúbico de diesel e suas correntes, por força do art. 1.º do Decreto n. 5.060, de 30-4-
2004.

III - querosene de aviação, R$ 92,10 por m³;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida a 0 (zero), por força do art. 1.º do
Decreto n. 5.060, de 30-4-2004.

IV - outros querosenes, R$ 92,10 por m³;



•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida a 0 (zero), por força do art. 1.º do
Decreto n. 5.060, de 30-4-2004.

V - óleos combustíveis com alto teor de enxofre, R$ 40,90 por t;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida a 0 (zero), por força do art. 1.º do
Decreto n. 5.060, de 30-4-2004.

VI - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre, R$ 40,90 por t;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida a 0 (zero), por força do art. 1.º do
Decreto n. 5.060, de 30-4-2004.

VII - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta, R$
250,00 por t;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida a 0 (zero), por força do art. 1.º do
Decreto n. 5.060, de 30-4-2004.

VIII - álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m³.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 10.636, de 30-12-2002.

•• A alíquota tratada neste inciso fica reduzida a 0 (zero), por força do art. 1.º do
Decreto n. 5.060, de 30-4-2004.

§ 1.º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas
características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação
de diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto.

§ 2.º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos as mesmas alíquotas
específicas fixadas para gasolinas.

§ 3.º O Poder Executivo poderá dispensar o pagamento da Cide incidente sobre as
correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou
diesel, nos termos e condições que estabelecer, inclusive de registro especial do



produtor, formulador, importador e adquirente.
§ 4.º Os hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 3.º serão identificados mediante

marcação, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.
§§ 5.º e 6.º (Revogados pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)
§ 7.º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a

receita bruta do vendedor.

Art. 6.º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data do
registro da Declaração de Importação.

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida será
apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subsequente ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 7.º Do valor da Cide incidente na comercialização, no mercado interno, dos
produtos referidos no art. 5.º poderá ser deduzido o valor da Cide:

I - pago na importação daqueles produtos;
II - incidente quando da aquisição daqueles produtos de outro contribuinte.
Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo será efetuada pelo valor global da

Cide pago nas importações realizadas no mês, considerado o conjunto de produtos
importados e comercializados, sendo desnecessária a segregação por espécie de
produto.

Art. 8.º O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou
na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no
art. 5.º, até o limite de, respectivamente:

•• Ficam reduzidos a 0 (zero) os limites de dedução da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS a que se refere este artigo, por força do art. 2.º do Decreto n. 5.060, de 30-
4-2004.

I - R$ 49,90 e R$ 230,10 por m³, no caso de gasolinas;

•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 46,50 e R$ 214,60 por
metro cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

II - R$ 30,30 e R$ 139,70 por m³, no caso de diesel;

•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 26,40 e R$ 121,60 por
metro cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

III - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m³, no caso de querosene de aviação;



•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 11,60 e R$ 53,70 por
metro cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

IV - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m³, no caso dos demais querosenes;

•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 16,30 e R$ 37,50 por
metro cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

V - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com alto teor de enxofre;

•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 10,50 e R$ 19,20 por
metro cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

VI - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com baixo teor de
enxofre;

•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 29,80 e R$ 137,80 por
metro cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

VII - R$ 44,40 e R$ 205,60 por t, no caso de gás liquefeito de petróleo, inclusive
derivado de gás natural e de nafta;

•• O limite de dedução tratado neste inciso passa a ser de R$ 5,25 e R$ 24,00 por metro
cúbico, por força do Decreto n. 4.565, de 1.º-1-2003.

VIII - R$ 13,20 e R$ 24,00 por m³, no caso de álcool etílico combustível.
§ 1.º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a um

mesmo período de apuração ou posteriores.
§ 2.º As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão contabilizadas, no

âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e a
débito da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal.

Art. 8.º-A. O valor da Cide-Combustíveis pago pelo vendedor de hidrocarbonetos
líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá ser deduzido dos
valores devidos pela pessoa jurídica adquirente desses produtos, relativamente a
tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos,
limites e condições estabelecidos em regulamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 1.º A pessoa jurídica importadora dos produtos de que trata o caput deste artigo não



destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá deduzir dos valores dos tributos
ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos, limites e
condições estabelecidos em regulamento, o valor da Cide-Combustíveis pago na
importação.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo somente aos hidrocarbonetos líquidos utilizados
como insumo pela pessoa jurídica adquirente.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 9.º O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto,
bem assim restabelecê-las até o valor fixado no art. 5.º.

§ 1.º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução
referidos no art. 8.º.

§ 2.º Observado o valor limite fixado no art. 5.º, o Poder Executivo poderá estabelecer
alíquotas específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de
acordo com classificação estabelecida pela ANP.

Art. 10. São isentos da Cide os produtos, referidos no art. 3.º, vendidos a empresa
comercial exportadora, conforme definida pela ANP, com o fim específico de
exportação para o exterior.

§ 1.º A empresa comercial exportadora que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de aquisição, não houver efetuado a exportação dos produtos para o
exterior, fica obrigada ao pagamento da Cide de que trata esta Lei, relativamente aos
produtos adquiridos e não exportados.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º, o valor a ser pago será determinado mediante a aplicação
das alíquotas específicas aos produtos adquiridos e não exportados.

§ 3.º O pagamento do valor referido no § 2.º deverá ser efetuado até o décimo dia
subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a empresa comercial
exportadora efetivar a exportação, acrescido de:

I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2.º do art. 61 da Lei n. 9.430, de
27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de
aquisição dos produtos; e

II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
- Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
dia do mês subsequente ao de aquisição dos produtos, até o último dia do mês anterior
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

§ 4.º A empresa comercial exportadora que alterar a destinação do produto adquirido
com o fim específico de exportação, ficará sujeita ao pagamento da Cide objeto da
isenção na aquisição.



§ 5.º O pagamento do valor referido no § 4.º deverá ser efetuado até o último dia útil
da primeira quinzena do mês subsequente ao de ocorrência da revenda no mercado
interno, acrescido de:
I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2.º do art. 61 da Lei n. 9.430, de

1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de aquisição do produto
pela empresa comercial exportadora; e
II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia

- Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
dia do mês subsequente ao de aquisição dos produtos pela empresa comercial
exportadora, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
no mês do pagamento.

Art. 11. É responsável solidário pela Cide o adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de
pessoa jurídica importadora.

Art. 12. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, relativamente à Cide, o
adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada
por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 13. A administração e a fiscalização da Cide compete à Secretaria da Receita
Federal.
Parágrafo único. A Cide sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo

fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais e de consulta,
previstas no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, bem assim, subsidiariamente e
no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto
às penalidades e aos demais acréscimos aplicáveis.

Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de
gasolina ou diesel as disposições do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de
1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as
alíquotas específicas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou
formulação exclusivamente de óleo diesel; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou
formulação de óleo diesel ou gasolina.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

Art. 15. Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia e a ANP poderão editar os
atos necessários ao cumprimento das disposições contidas nesta Lei.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1.º de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no art. 14.

Brasília, 19 de dezembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO

Percentuais de Participação dos Estados e do Distrito Federal na CIDE

.-------------------------------*-----------------------------------------.

:      ESTADO                   :               PERCENTUAL                :
:                               :                                         :
.-------------------------------*-----------------------------------------.
:  ACRE                         :                    0,74%                :
:  ALAGOAS                      :                    1,60%                :
:  AMAPÁ                        :                    0,57%                :
:  AMAZONAS                     :                    1,39%                :
:  BAHIA                        :                    6,39%                :
:  CEARÁ                        :                    3,55%                :
:  DISTRITO FEDERAL             :                    1,43%                :
:  ESPÍRITO SANTO               :                    2,13%                :
:  GOIÁS                        :                    4,69%                :
:  MARANHÃO                     :                    3,00%                :
:  MATO GROSSO                  :                    2,76%                :
:  MATO GROSSO DO SUL           :                    2,72%                :
:  MINAS GERAIS                 :                   10,72%                :
:  PARÁ                         :                    2,85%                :
:  PARAÍBA                      :                    1,95%                :
:  PARANÁ                       :                    7,23%                :
:  PERNAMBUCO                   :                    3,67%                :
:  PIAUÍ                        :                    1,98%                :
:  RIO DE JANEIRO               :                    5,53%                :
:  RIO GRANDE DO NORTE          :                    2,22%                :
:  RIO GRANDE DO SUL            :                    6,50%                :
:  RONDÔNIA                     :                    1,23%                :
:  RORAIMA                      :                    0,74%                :
:  SANTA CATARINA               :                    3,92%                :
:  SÃO PAULO                    :                   17,47%                :
:  SERGIPE                      :                    1,34%                :
:  TOCANTINS                    :                    1,68%                :
.-------------------------------*-----------------------------------------.
:  T O T A L                    :                  100,00%                :
.-------------------------------*-----------------------------------------.

•• Anexo acrescentado pela Lei n. 10.866, de 4-5-2004.



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-12-2001.



LEI N. 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002 (*)

    Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 16, de 2001,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Em relação ao estoque de ações existente em 31 de dezembro de 2001, fica
facultado à pessoa física e à pessoa jurídica isenta ou sujeita ao regime de tributação de
que trata a Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, efetuar o pagamento do imposto de
renda incidente sobre ganhos líquidos em operações realizadas no mercado à vista de
bolsa de valores, sem alienar a ação, à alíquota de 10% (dez por cento.)

§ 1.º O imposto de que trata este artigo:
I - terá como base de cálculo a diferença positiva entre o preço médio ponderado da

ação verificado na Bolsa de Valores de São Paulo, no mês de dezembro de 2001, ou no
mês anterior mais próximo, caso não tenha havido negócios com a ação naquele mês, e o
seu custo médio de aquisição;

II - será pago pelo contribuinte de forma definitiva, sem direito a qualquer restituição
ou compensação, até 31 de janeiro de 2002;

III - abrangerá a totalidade de ações de uma mesma companhia, pertencentes à optante,
por espécie e classe.

§ 2.º O preço médio ponderado de que trata o § 1.º:
I - constituirá o novo custo de aquisição, para efeito de apuração do imposto quando

da efetiva alienação da ação;
II - será divulgado por meio de relação editada pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 2.º O disposto no art. 1.º aplica-se também no caso de ações negociadas à vista
em mercado de balcão organizado, mantido por entidade cujo objeto social seja análogo
ao das bolsas de valores e que funcione sob a supervisão e fiscalização da Comissão de
Valores Mobiliários.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal divulgará também relação contendo
os preços das ações negociadas na entidade de que trata este artigo, que serão avaliadas
pelo mesmo critério previsto no inciso I do § 1.º do art. 1.º.

Art. 3.º As aplicações existentes em 31 de dezembro de 2001 nos fundos de
investimento de que trata o § 6.º do art. 28 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
com as alterações introduzidas pelos arts. 1.º e 2.º da Medida Provisória n. 2.189-49,
de 23 de agosto de 2001, terão os respectivos rendimentos apropriados pro rata



tempore até aquela data.
§ 1.º No resgate de quotas referentes às aplicações de que trata este artigo serão

observados os seguintes procedimentos:
I - se o valor de aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados até 31 de dezembro

de 2001, for inferior ao valor de resgate, o imposto de renda devido será o resultado da
soma das parcelas correspondentes a 10% (dez por cento) dos rendimentos apropriados
até aquela data e a 20% (vinte por cento) dos rendimentos apropriados entre 1.º de
janeiro de 2002 e a data do resgate;

II - se o valor de aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados até 31 de
dezembro de 2001, for superior ao valor de resgate, a base de cálculo do imposto será a
diferença positiva entre o valor de resgate e o valor de aquisição, sendo aplicada
alíquota de 10% (dez por cento).

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se também aos clubes de investimento que
mantenham em suas carteiras percentual mínimo de 67% (sessenta e sete por cento) de
ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou de entidade referida no art.
2.º.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 11.053, de 29-12-2004.)

Art. 5.º As entidades fechadas de previdência complementar ficam isentas da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativamente aos fatos geradores
ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 2002.

Art. 6.º As perdas apuradas no resgate de quotas de fundo de investimento poderão ser
compensadas com rendimentos auferidos em resgates ou incidências posteriores, no
mesmo ou em outro fundo de investimento administrado pela mesma pessoa jurídica,
desde que sujeitos à mesma alíquota do imposto de renda, observados os procedimentos
definidos pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 7.º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração
de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de
Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com
incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do
imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago,



no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observado o disposto no § 3.º;

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante
dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da
Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3.º;

III - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da
Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda
que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3.º deste artigo; e

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou
omitidas.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 1.º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste
artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo
originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva
entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 2.º Observado o disposto no § 3.º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer

procedimento de ofício;
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no

prazo fixado em intimação.
§ 3.º A multa mínima a ser aplicada será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e

pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei n. 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
§ 4.º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações

técnicas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 5.º Na hipótese do § 4.º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova

declaração, no prazo de 10 (dez dias), contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à
multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1.º a 3.º.

§ 6.º No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de



Contribuições Sociais - DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o
inciso III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS ou da Contribuição para o
PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 8.º Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias
anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos sob sua responsabilidade, mediante a
apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), em meio magnético,
nos termos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1.º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOI, que deverá ser apresentada
até o último dia útil do mês subsequente ao da anotação, averbação, lavratura, matrícula
ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no caso de falta de
apresentação, ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% (zero
vírgula um por cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada
a 1% (um por cento), observado o disposto no inciso III do § 2.º.

§ 2.º A multa de que trata o § 1.º:
I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado

para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não apresentação, da lavratura do auto de infração;

II - será reduzida:
a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de

ofício;
b) a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo

fixado em intimação;
III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 3.º O responsável que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado a
apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por informação inexata,
incompleta ou omitida, que será reduzida em cinquenta por cento, caso a retificadora
seja apresentada no prazo fixado.

Art. 9.º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1.º, quando for o caso, a fonte
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabíveis.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade
ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for
recolhida após o prazo fixado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 24 de abril de 2002; 181.º da Independência e 114.º da

República.

Ramez Tebet

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-4-2002.



LEI N. 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002 (*)

     Dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias de crédito rural,
de que trata a Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5.º do art. 5.º da Lei n.
9.138, de 29 de novembro de 1995:

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para 29
de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de 3 % (três por cento) ao ano pro rata
die;

II - pagamento mínimo de 32, 5% (trinta e dois vírgula cinco por cento) do valor a que
se refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto
nos incisos I e V, d, do § 5.º do art. 5.º da Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 1.º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar
adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.

§ 2.º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será apurado
pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos
respectivos preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de 3% (três por
cento) ao ano incorporada às parcelas remanescentes.

§ 3.º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1.º deste artigo,
incidirá juro de 3% (três por cento) ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da
unidade de produto vinculado.

§ 4.º As prestações subsequentes à de vencimento prevista no inciso I serão calculadas
sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os
mutuários e credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez
ao ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e
da última até 31 de outubro de 2025.

§ 5.º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas
aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.

§ 6.º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o § 5.º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do
preço mínimo estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.

§ 7.º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5.º do art. 5.º da Lei n. 9.138, de 29 de
novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de
acordo com o valor da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:



I - 20 (vinte) pontos percentuais para operações de valor até R$ 10.000, 00 (dez mil
reais); ou

II - 10 (dez) pontos percentuais para operações de valor superior a R$ 10.000, 00 (dez
mil reais).

Art. 2.º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6.º-A do art. 5.º da Lei n.
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da
publicação desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a
data do respectivo vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva,
originalmente contratada, de até 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) e 10% (dez
por cento) ao ano sobre o principal atualizado com base na variação do Índice Geral de
Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:

I - zero vírgula setecentos e cinquenta e nove por cento ao mês sobre o saldo principal,
para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.646, de 28-3-2003, e mantida pela
Lei n. 10.696, de 2-7-2003.

II - 3% (três por cento), 4% (quatro por cento) e 5% (cinco por cento) ao ano, para a
taxa de juros de 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) e 10% (dez por cento),
respectivamente, calculada pro rata die a partir de 31 de outubro de 2001.

§ 1.º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro
Nacional.

§ 2.º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas,
desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de
2002.

§ 3.º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o
valor recebido de acordo com o caput deste artigo.

§ 4.º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6.º-A do art. 5.º da Lei
n. 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro
de 1997 e 31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.

Art. 3.º Fica a União autorizada a dispensar o tratamento estabelecido nos arts. 1.º e
2.º desta Lei às operações da mesma espécie adquiridas sob a égide da Medida
Provisória n. 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Art. 4.º Fica a União autorizada a dispensar o tratamento estabelecido nos arts. 1.º e
2.º desta Lei às operações contratadas com recursos do Programa de Cooperação Nipo-
Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - Prodecer, etapas II e III.



Art. 5.º Fica o gestor do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ,
instituído pelo Decreto-lei n. 2.295, de 21 de novembro de 1986, autorizado a conceder
alongamento de prazos e ajustar encargos financeiros das operações que se seguem,
conforme disposições específicas do Conselho Monetário Nacional:

I - operações de consolidação e reescalonamento de dívidas de cafeicultores e suas
cooperativas, realizadas no exercício de 1997, e operações de custeio e colheita da
safra 1997/1998, a que se refere o art. 8.º-A da Lei n. 9.138, de 29 de novembro de
1995;

II - operações a que se refere o art. 3.º da Medida Provisória n. 2.196-3, de 2001.

Art. 6.º Para as operações de crédito ao amparo do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida Provisória
n. 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, fica assegurada, a partir da data de publicação
desta Lei, a taxa de juros efetiva de nove vírgula setenta e cinco por cento ao ano, em
substituição aos encargos financeiros pactuados.

Art. 7.º (Vetado.)

Art. 8.º O art. 3.º da Lei n. 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 3.º .............................................................................
§ 2.º Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de dívidas
de que trata este artigo deverão manifestar formalmente seu interesse aos bancos
administradores.
§ 3.º Fica estabelecido o prazo até 29 de junho de 2002 para o encerramento das
renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos
Fundos Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que trata o art. 4.º."

•• § 3.º prejudicado pela Lei n. 10.646, de 28-3-2003.

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. Fica estabelecido o prazo de até 29 de junho de 2002 para formalização das
repactuações de que tratam os arts. 1.º, 2.º e 9.º desta Lei.

Art. 11. O impacto orçamentário-financeiro decorrente da aplicação desta Lei,
relativo às operações previstas no § 6.º-A do art. 5.º da Lei n. 9.138, de 29 de novembro
de 1995, será suportado pelas disponibilidades estabelecidas para o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Orçamento Geral da União, nos respectivos
exercícios de 2001 a 2003.



Art. 12. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições que se fizerem
necessárias à implementação das disposições constantes desta Lei, inclusive quanto ao
prazo para a formalização da repactuação.

Art. 13. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 9, de
31 de outubro de 2001.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de abril de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-4-2002. Vide Súmula 298 do STJ.



LEI N. 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 (*)

    Dispõe sobre infrações penais de repercussão interestadual ou
internacional que exigem repressão uniforme, para os fins do disposto no
inciso I do § 1.º do art. 144 da Constituição.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Na forma do inciso I do § 1.º do art. 144 da Constituição, quando houver
repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da
responsabilidade dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição
Federal, em especial das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à
investigação, dentre outras, das seguintes infrações penais:

I - sequestro, cárcere privado e extorsão mediante sequestro (arts. 148 e 159 do
Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em
razão da função pública exercida pela vítima;

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4.º da Lei n. 8.137, de 27 de
dezembro de 1990);

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil se
comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte;

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas em
operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha
ou bando em mais de um Estado da Federação; e

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do
produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.894, de 17-12-2013.

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia
Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja
autorizada ou determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de maio de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-5-2002.



LEI N. 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002 (*)

    Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

 .---------------------------*------------------*----------------------------.
 : Base de cálculo em R$     :   Alíquota %     :    Parcela a deduzir do    :
 :                           :                  :       Imposto em R$        :
 .---------------------------*------------------*----------------------------.
 : Até 1.058,00              :       -          :            -               :
 : De 1.058,01 até           :       15         :          158,70            :
 : 2.115,00                  :                  :                            :
 : Acima de 2.115,00         :       27,5       :          423,08            :
 .---------------------------*------------------*----------------------------.

Tabela Progressiva Anual

 .---------------------------*------------------*----------------------------.
 : Base de cálculo em R$     :   Alíquota %     :    Parcela a deduzir do    :
 :                           :                  :       Imposto em R$        :
 .---------------------------*------------------*----------------------------.
 : Até 12.696,00             :       -          :             -              :
 : De 12.696,01 até          :       15         :           1.904,40         :
 : 25.380,00                 :                  :                            :
 : Acima de 25.380,00        :       27,5       :           5.076,90         :
 .---------------------------*------------------*----------------------------.

•• Sobre os valores constantes destas tabelas vide art. 1.º da Lei n. 11.482, de 31-5-
2007.

Art. 2.º Os arts. 4.º, 8.º e 10 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4.º ..........................................
...................................................
III - a quantia de R$ 106,00 (cento e seis reais) por dependente;

•• Inciso III prejudicado pela Lei n. 11.482, de 21-5-2007.

...................................................
VI - a quantia de R$ 1.058,00 (um mil e cinquenta e oito reais), correspondente à
parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência



para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

•• Inciso VI prejudicado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

.................................................. "
"Art. 8.º ...........................................
....................................................
II - das deduções relativas:
....................................................
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-
escolar, de 1.º, 2.º e 3.º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes
do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um
mil, novecentos e noventa e oito reais);

•• Alínea b prejudicada pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por dependente;

•• Alínea c prejudicada pela Lei n. 11.482, de-5-2007.

..................................................."
"Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na declaração,
recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que
consistirá em dedução de 20% (vinte por cento) do valor desses rendimentos, limitada a
R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), na Declaração de Ajuste Anual,
dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.
..................................................."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

Art. 3.º O art. 24 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3.º:
"Art. 24 ........................................
.................................................
§ 3.º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação
do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou
domicílio."

Art. 4.º As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts.



18 a 22 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicam-se, também, às operações
efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país ou
dependência cuja legislação interna oponha sigilo relativo à composição societária de
pessoas jurídicas ou à sua titularidade.

Art. 5.º Na hipótese de doação de livros, objetos fonográficos ou iconográficos, obras
audiovisuais e obras de arte, para os quais seja atribuído valor de mercado, efetuada
por pessoa física a órgãos públicos, autarquias, fundações públicas ou entidades civis
sem fins lucrativos, desde que os bens doados sejam incorporados ao acervo de museus,
bibliotecas ou centros de pesquisa ou ensino, no Brasil, com acesso franqueado ao
público em geral:

I - o doador deverá considerar como valor de alienação o constante em sua declaração
de bens;

II - o donatário registrará os bens recebidos pelo valor atribuído no documento de
doação.

Parágrafo único. No caso de alienação dos bens recebidos em doação, será
considerado, para efeito de apuração de ganho de capital, custo de aquisição igual a
zero.

Art. 6.º O campo de incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
abrange todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n.
4.070, de 28 de dezembro de 2001, observadas as disposições contidas nas respectivas
notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação "NT" (não
tributado).

Art. 7.º Para efeito do disposto no art. 4.º, incisos I e II, do Decreto-lei n. 1.199, de 27
de dezembro de 1971, o percentual de incidência é o constante da TIPI, aprovada pelo
Decreto n. 4.070, de 28 de dezembro de 2001.

•• A referência ao Decreto n. 4.070 de 28-12-2001, encontra-se prejudicada pela
revogação expressa determinada pelo Decreto n. 4.542, de 26-12-2002, que aprovou a
nova Tabela de Incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

• O Decreto-lei n. 1.199, de 27-12-1971, altera a Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias (NBM), a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), a legislação sobre produtos
industrializados, e dá outras providências.

Art. 8.º Até 31 de dezembro de 2015, é concedida isenção do Imposto de Importação e
do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na importação de equipamentos
ou materiais esportivos destinados às competições, ao treinamento e à preparação de



atletas e equipes brasileiras.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

§ 1.º A isenção de que trata o caput aplica-se exclusivamente às competições
desportivas em jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos,
nacionais e mundiais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

§ 2.º A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo, sem similar nacional,
homologado pela entidade desportiva internacional da respectiva modalidade esportiva,
para as competições a que se refere o § 1.º.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

§ 3.º Quando fabricados no Brasil, os materiais e equipamentos de que trata o caput
deste artigo são isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

Art. 9.º São beneficiários da isenção de que trata o art. 8.º desta Lei os órgãos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias
e fundações, os atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas e os das
competições mundiais, o Comitê Olímpico Brasileiro - COB e o Comitê Paraolímpico
Brasileiro - CPB, bem como as entidades nacionais de administração do desporto que
lhes sejam filiadas ou vinculadas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 10. O direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 8.º fica
condicionado:

I - à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos tributos e
contribuições federais;

II - à manifestação do Ministério do Esporte sobre:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.116, de 18-5-2005.

a) o atendimento do requisito estabelecido no § 1.º do art. 8.º;
b) a condição de beneficiário da isenção ou da alíquota zero, do importador ou

adquirente, nos termos do art. 9.º desta Lei; e



•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

c) a adequação dos equipamentos e materiais importados ou adquiridos no mercado
interno, quanto à sua natureza, quantidade e qualidade, ao desenvolvimento do programa
de trabalho do atleta ou da entidade do desporto a que se destinem.

Parágrafo único. Tratando-se de produtos destinados à modalidade de tiro esportivo,
a manifestação quanto ao disposto nas alíneas a e c do inciso II será do órgão
competente do Ministério da Defesa.

Art. 11. Os produtos importados ou adquiridos no mercado interno na forma do art. 8.º
desta Lei poderão ser transferidos pelo valor de aquisição, sem o pagamento dos
respectivos impostos:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

I - para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de 4 (quatro)
anos, contado da data do registro da Declaração de Importação ou da emissão da Nota
Fiscal de aquisição do fabricante nacional; ou

II - a qualquer tempo e qualquer título, para pessoa física ou jurídica que atenda às
condições estabelecidas nos arts. 8.º a 10 desta Lei, desde que a transferência seja
previamente aprovada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 1.º As transferências, a qualquer título, que não atendam às condições estabelecidas
nos incisos I e II do caput sujeitarão o beneficiário importador ou adquirente ao
pagamento dos impostos que deixaram de ser pagos por ocasião da importação ou da
aquisição no mercado interno, com acréscimo de juros e de multa de mora ou de ofício.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º deste artigo, o adquirente, a qualquer título, de produto
beneficiado com a isenção ou alíquota zero é responsável solidário pelo pagamento dos
impostos e respectivos acréscimos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 12. (Revogado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.)

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 8.º a 11 desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 14. Ficam revogados os arts. 13 e 15 da Lei n. 9.493, de 10 de setembro de 1997.



Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, no caso
dos arts. 1.º e 2.º, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de
2002, observado o disposto no art. 1.º da Lei n. 9.887, de 7 de dezembro de 1999.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

Brasília, 10 de maio de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-5-2002.



LEI N. 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 (*)

    Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União, a
criação da Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU,
os cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, ocupados
por servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei n. 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas,
não integrantes de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data de
publicação desta Lei.

§ 1.º Os servidores de que trata o caput poderão optar por permanecer no quadro
permanente de pessoal do órgão ou entidade de origem, devendo fazê-lo perante a AGU,
de forma irretratável, em até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 1.º-A. A contar de 1.º de julho de 2008, os servidores titulares de cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata o art. 1.º
desta Lei, integrantes do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, serão
automaticamente enquadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de
que trata a Lei n. 11.357, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as respectivas
atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela,
conforme Anexo II desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 1.º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar a que se refere o art. 1.º
desta Lei que estejam vagos em 1.º de julho de 2008, e os que vierem a vagar serão
transpostos para o PGPE, de acordo com o respectivo nível e requisitos exigidos para
ingresso.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 2.º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á automaticamente,
salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de



setembro de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo III desta Lei, com
efeitos financeiros a contar de 1.º de julho de 2008.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 3.º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2.º deste artigo
permanecerão na situação em que se encontravam em 30 de junho de 2008, não fazendo
jus aos vencimentos e às vantagens devidas aos integrantes do PGPE.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 4.º O prazo para exercer a opção referida no § 2.º deste artigo estender-se-á até 30
(trinta) dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81
e 102 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 5.º Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo
Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 2.º deste artigo, podendo o
servidor permanecer na condição de cedido.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 6.º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 7.º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos
financeiros dar-se-ão a contar da data da opção ou do retorno, conforme o caso.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 1.º-B. A contar de 1.º de julho de 2008, os servidores titulares de cargos de
provimento efetivo da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei n.
10.483, de 3 de julho de 2002, integrantes do Quadro de Pessoal da Advocacia Geral da
União - AGU, serão automaticamente enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde
e do Trabalho, de que trata a Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as
respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na
Tabela, conforme Anexo IV desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.



§ 1.º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho, a que se refere o caput deste artigo, que estiverem vagos em 1.º
de julho de 2008 e os que vierem a vagar serão transpostos para a Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com o respectivo nível e requisitos
exigidos para ingresso.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 2.º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á automaticamente,
salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de
setembro de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo V desta Lei, com
efeitos financeiros a contar de 1.º de julho de 2008.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 3.º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2.º deste artigo
permanecerão na situação em que se encontravam em 30 de junho de 2008, não fazendo
jus aos vencimentos e às vantagens devidas aos integrantes da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 4.º O prazo para exercer a opção referida no § 2.º deste artigo estender-se-á até 30
(trinta) dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81
e 102 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 5.º Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo
Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 2.º deste artigo, podendo o
servidor permanecer na condição de cedido.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 6.º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 7.º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos
financeiros dar-se-ão a contar da data de opção ou do retorno, conforme o caso.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.



Art. 2.º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores de níveis
superior, intermediário e auxiliar pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, não
integrantes das Carreiras jurídicas da Instituição, quando lotados e em exercício das
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na AGU.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 1.º A GDAA será atribuída em função do desempenho individual do servidor e do
alcance de metas de desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos
estabelecidos em ato do Advogado-Geral da União.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 2.º A GDAA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo
de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos
níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo I desta Lei, produzindo
efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 3.º A pontuação máxima da GDAA a que se refere o § 2.º deste artigo será assim
distribuída:

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

I - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho
individual; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho
institucional.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 4.º A avaliação de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para
o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 5.º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo no
alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas



da AGU.
§ 6.º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1.º deste artigo e processados

os resultados da primeira avaliação individual e institucional, considerando a
distribuição de pontos de que trata o § 3.º deste artigo os servidores que fazem jus à
GDAA, inclusive os ocupantes de cargos ou funções comissionadas, perceberão a
referida gratificação em valor correspondente à última pontuação que lhe foi atribuída a
título de avaliação de desempenho, observados o nível, a classe e o padrão do servidor,
considerando o valor do ponto constante do Anexo I desta Lei.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 7.º O servidor que não se encontre na AGU no efetivo exercício das atividades
inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus à GDAA, observado o disposto no § 6.º:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas
hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDAA calculada
com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício na AGU; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - quando cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso
I deste parágrafo e investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4 ou
equivalentes, e perceberá a GDAA calculada com base no resultado da avaliação
institucional da AGU no período.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 8.º O titular de cargo efetivo de que trata o caput deste artigo em efetivo exercício na
AGU quando investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus a GDAA
da seguinte forma:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a GDAA
calculada conforme disposto no § 9.º deste artigo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a GDAA calculada com
base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação



institucional da AGU no período.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 9.º Os valores a serem pagos a título de GDAA serão calculados multiplicando-se o
somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho institucional e individual
pelo valor do ponto constante do Anexo I desta Lei de acordo com o respectivo nível,
classe e padrão.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 10. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manutenção do cargo efetivo,
os servidores que fazem jus à GDAA continuarão percebendo a respectiva gratificação
de desempenho correspondente à última pontuação obtida, até que seja processada a sua
primeira avaliação após a exoneração.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 11. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, sem
prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o
servidor continuará percebendo a GDAA correspondente à última pontuação obtida, até
que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 12. O disposto no § 11 deste artigo não se aplica aos casos de cessão.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 13. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que
venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que
tenha retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção da GDAA no decurso do ciclo de avaliação receberão a respectiva
gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 14. O servidor beneficiário da GDAA que obtiver na avaliação de desempenho
individual pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima
estabelecida para essa parcela será submetido a processo de capacitação ou de análise
da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade da AGU.



•• § 14 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 15. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas do resultado obtido
na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas que
possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 16. A GDAA não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou
vantagens.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 2.º-A. Fica instituída a Gratificação Temporária da Advocacia-Geral da União -
GTAGU, devida, exclusivamente, aos servidores de nível superior, intermediário e
auxiliar, não integrantes das Carreiras jurídicas, pertencentes ao Quadro de Pessoal da
AGU, conforme valores estabelecidos no Anexo VI desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 1.º A GTAGU gerará efeitos financeiros:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

I - de 1.º de julho de 2008 a 30 de junho de 2010, para os cargos de nível superior;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - de 1.º de julho de 2008 a 30 de junho de 2011, para os cargos de nível
intermediário; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

III - de 1.º de julho de 2008 a 31 de dezembro de 2008, para os cargos de nível
auxiliar.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 2.º A GTAGU integrará os proventos das aposentadorias e as pensões.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.



§ 3.º A GTAGU ficará extinta a partir de:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

I - 1.º de julho de 2010, para os cargos de nível superior;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - 1.º de julho de 2011, para os cargos de nível intermediário; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

III - 1.º de janeiro de 2009, para os cargos de nível auxiliar.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

§ 4.º A GTAGU não servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou vantagens
e não poderá ser paga em conjunto com as seguintes gratificações:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

I - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE, de que
trata a Lei n. 11.357, de 19 de outubro de 2006;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - Gratificação Temporária de Nível Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e
do Trabalho, de que trata a Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 3.º A GDAA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação
de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada n. 13, de 27 de agosto de 1992, aos
servidores que em função dos Planos de Carreiras e de Cargos a que pertençam façam
jus a essa gratificação, enquanto permanecerem nesta condição.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.



Art. 3.º-A. A GDAA não poderá ser paga cumulativamente com quaisquer outras
gratificações de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da
sua denominação ou base de cálculo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Parágrafo único. É assegurado ao servidor que perceba gratificação de desempenho
de atividade ou de produtividade em decorrência do exercício do respectivo cargo
efetivo, qualquer que seja a sua denominação ou base de cálculo, optar pela
continuidade do seu recebimento, hipótese em que não fará jus à GDAA.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 4.º Os servidores de que trata o art. 2.º não fazem jus à percepção de qualquer
outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional,
individual, coletivo ou institucional ou a produção, e em especial à:

I - Gratificação Temporária instituída pela Lei n. 9.028, de 12 de abril de 1995;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa instituída pela

Lei n. 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e
III - Gratificação de Representação de Gabinete.

Art. 5.º A GDAA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo
com:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDAA
será:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

a) a partir de 1.º de julho de 2008, correspondente a 40 (quarenta) pontos,
considerados o nível, classe e padrão do servidor; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

b) a partir de 1.º de julho de 2009, correspondente a 50 (cinquenta) pontos,
considerados o nível, classe e padrão do servidor;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.



a) quando percebida por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses e ao servidor
que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3.º e 6.º da
Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3.º da Emenda
Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores recebidos
nos últimos 60 (sessenta) meses;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

b) quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses, ao servidor de que
trata a alínea a deste inciso aplicar-se-ão os pontos constantes das alíneas a e b do
inciso I do caput deste artigo; e

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

III - aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o
disposto na Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes por ocasião da publicação
desta Lei aplica-se o disposto nas alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Art. 6.º A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e pensionistas não poderá
implicar redução de proventos e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão
geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 7.º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a
Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2014, os servidores ou empregados
requisitados pela Advocacia-Geral da União.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.809, de 15-5-2013.

§ 1.º Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e setenta)
Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 200
(duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de
Representação de Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-
III, 29 (vinte e nove) de nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I.



•• § 1.º renumerado pela Lei n. 11.490, de 20-6-2007.

§ 2.º Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o quantitativo
referido no § 1.º deste artigo será reduzido proporcionalmente por ato do Advogado-
Geral da União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso público
para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes das
Carreiras jurídicas da instituição.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.490, de 20-6-2007.

Art. 8.º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações
Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor
ou empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos
servidores referidos no § 1.º do art. 1.º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7.º desta
Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.907, de 15-7-2004.

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7.º desta
Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou empregado
na Advocacia-Geral da União.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.907, de 15-7-2004.

Art. 9.º É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada autonomia
administrativa e financeira, vinculada à Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da Procuradoria-
Geral Federal.

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e
extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para
fins de cobrança amigável ou judicial.

§ 1.º No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à Procuradoria-
Geral Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar n.
73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 2.º Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, Departamentos
Jurídicos, Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fundações
federais, como órgãos de execução desta, mantidas as suas atuais competências.

§ 3.º Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos jurídicos



de autarquias e fundações de âmbito nacional.
§ 4.º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e nas

Capitais dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos das entidades de âmbito local.
§ 5.º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais Federais fora das Capitais,

quando o interesse público recomendar, às quais competirão a representação judicial de
autarquias e fundações sediadas em sua área de atuação, e o assessoramento jurídico
quanto às matérias de competência legal ou regulamentar das entidades e autoridades
assessoradas.
§ 6.º As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Seccionais

Federais prestarão assessoramento jurídico a órgãos e autoridades de autarquias e
fundações de âmbito nacional localizados em sua área de atuação, que não disponham
de órgão descentralizado da respectiva procuradoria especializada, e farão, quando
necessário, a representação judicial dessas entidades.
§ 7.º Quando o assessoramento jurídico de que trata o § 6.º envolver matéria

específica de atividade fim da entidade, que exija manifestação de procuradoria
especializada, ou decisão de autoridade superior da entidade, o Chefe da Procuradoria
Federal não especializada e o Procurador Seccional Federal encaminharão a matéria à
correspondente Procuradoria Especializada.
§ 8.º Enquanto não instaladas as Procuradorias Federais não especializadas e as

Procuradorias Seccionais Federais as suas competências poderão ser exercidas pelos
atuais órgãos jurídicos das autarquias e fundações de âmbito local, ou por Procuradoria
especializada da Procuradoria-Geral Federal existente na localidade, ou por
Procuradoria da União, quanto à representação judicial e, quanto ao assessoramento
jurídico, por Núcleo de Assessoramento Jurídico da Consultoria-Geral da União.
§ 9.º Em cada Procuradoria de autarquia ou fundação federal de âmbito nacional e nas

Procuradorias Federais não especializadas haverá setor específico de cálculos e
perícias, a ser instalado conforme a necessidade do serviço e a disponibilidade
financeira.
§ 10. O Advogado-Geral da União indicará, para os fins desta Lei, as autarquias e

fundações de âmbito nacional.
§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais

Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais poderão assumir definitivamente as atividades de representação judicial e
extrajudicial das autarquias e das fundações públicas federais de âmbito nacional.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.098, de 13-1-2005.

§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais
Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais poderão ainda centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos
créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades das autarquias e fundações



públicas federais, incluindo as de âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável ou judicial, bem como as atividades de consultoria e
assessoramento jurídico delas derivadas.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.098, de 13-1-2005.

§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarquias e
fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à
Procuradoria-Geral Federal até a sua total implantação.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.098, de 13-1-2005.

Art. 11. É criado, na Procuradoria-Geral Federal, o cargo de Procurador-Geral
Federal, de Natureza Especial, privativo de Bacharel em Direito de elevado saber
jurídico e reconhecida idoneidade.

§ 1.º O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante
indicação do Advogado-Geral da União.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º Compete ao Procurador-Geral Federal:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a
atuação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - exercer a representação das autarquias e fundações federais perante o Supremo
Tribunal Federal e os Tribunais Superiores;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das
autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

IV - distribuir os cargos e lotar os membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou
Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais;



•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da Carreira de
Procurador Federal;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra membros
da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as
correspondentes penalidades;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores
Federais; e

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições.

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar junto
a qualquer juízo ou Tribunal.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º É permitida a delegação da atribuição prevista no inciso II do § 2.º deste artigo
aos Procuradores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou
Assessorias Jurídicas de autarquias e fundações federais e aos procuradores federais na
Adjuntoria de Contencioso, bem como as dos incisos IV a VII do § 2.º deste artigo ao
Subprocurador-Geral Federal.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 12. Os cargos, e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal criada pela
Medida Provisória n. 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, integram quadro próprio da
Procuradoria-Geral Federal.

§ 1.º Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Carreira de Procurador
Federal e seus Membros:

I - disciplinar, promover e homologar os concursos públicos, de provas e títulos, de
ingresso na Carreira de Procurador Federal;



II - distribuir os cargos pelas três categorias da Carreira; e
III - determinar o exercício provisório de Procurador Federal em órgãos da

Advocacia-Geral da União.
§ 2.º Até que a Procuradoria-Geral Federal disponha de orçamento próprio, a

remuneração dos Membros da Carreira de Procurador Federal incumbe à autarquia ou
fundação federal em que o servidor estiver lotado ou em exercício temporário, e à
Advocacia-Geral da União quando em exercício temporário em órgãos desta.

§ 3.º Os dirigentes dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Geral Federal serão
nomeados por indicação do Advogado-Geral da União.

§ 4.º O Presidente da República poderá delegar ao Advogado-Geral da União
competência para prover, nos termos da lei, os cargos, efetivos e em comissão, da
Procuradoria-Geral Federal.

§ 5.º São criados na Procuradoria-Geral Federal 1 (um) cargo de Subprocurador-Geral
Federal, DAS 101.6, 1 (um) de Adjunto de Consultoria, e 1 (um) de Contencioso, DAS
102.5, 1 (um) de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral Federal, DAS 101.4.

Art. 13. A Advocacia-Geral da União dará o apoio técnico, financeiro e
administrativo à Procuradoria-Geral Federal na sua fase de implantação.

Art. 14. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários dispondo sobre a
competência, a estrutura e o funcionamento da Procuradoria-Geral Federal, bem como
sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes.

Parágrafo único. A representação judicial exercida pela Advocacia-Geral da União
na forma dos arts. 11-A e 11-B da Lei n. 9.028, de 12 de abril de 1993, acrescentados
pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, poderá ser gradualmente
assumida pela Procuradoria-Geral Federal, conforme ato do Advogado-Geral da União,
observado o disposto no § 8.º do art. 10.

Art. 15. O disposto nos arts. 10 e 11 não se aplica à Procuradoria-Geral do Banco
Central do Brasil.

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. É criado o cargo de Diretor do Centro de Estudos da Advocacia-Geral da
União, DAS 101.5.

§ 1.º São transformados em cargos de Coordenador-Geral os cargos de Procurador
Seccional da União das Procuradorias Seccionais desativadas.

§ 2.º São transformados em cargos de Subprocurador Regional da União os cargos de
Procurador-Chefe das Procuradorias da União que vierem a ser desativadas em
decorrência da aplicação do art. 3.º da Lei n. 9.028, de 12 de abril de 1995.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 19. Revogam-se o art. 8.º-A e o § 7.º do art. 17 da Lei n. 9.028, de 12 de abril de
1995, acrescentados pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
Brasília, 2 de julho de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

•• Anexo I com redação determinada pela Lei n. 12.778, de 28-12-2012.

Tabelas de Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio
Técnico-Administrativo na AGU - GDAA

a) Valor do ponto da GDAA para os cargos de nível superior: Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAA

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1.º JUL 2012 1.º JAN
2013

1.º JAN
2014

1.º JAN
2015

ESPECIAL III 36,17 39,50 42,84 46,17

ESPECIAL II 35,48 38,81 42,15 45,48

ESPECIAL I 34,81 38,14 41,48 44,81

C VI 33,90 37,23 40,57 43,90

C V 33,26 36,59 39,93 43,26

C IV 32,64 35,97 39,31 42,64

C III 32,03 35,36 38,70 42,03

C II 31,44 34,77 38,11 41,44

C I 30,86 34,19 37,53 40,86

B VI 30,08 33,41 36,75 40,08

B V 29,54 32,87 36,21 39,54

B IV 29,01 32,34 35,68 39,01

B III 28,49 31,82 35,16 38,49

B II 27,99 31,32 34,66 37,99

B I 27,50 30,83 34,17 37,50

A V 26,83 30,16 33,50 36,83

A IV 26,37 29,70 33,04 36,37

A III 25,92 29,25 32,59 35,92

A II 25,48 28,81 32,15 35,48

A I 25,05 28,38 31,72 35,05



b) Valor do ponto da GDAA para os cargos de nível intermediário: Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAA

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1.º JUL
2012

1.º JAN
2013

1.º JAN
2014

1.º JAN
2015

ESPECIAL III 16,80 19,90 23,00 26,10

ESPECIAL II 16,58 19,68 22,78 25,88

ESPECIAL I 16,37 19,47 22,57 25,67

C VI 16,00 19,10 22,20 25,30

C V 15,80 18,90 22,00 25,10

C IV 15,60 18,70 21,80 24,90

C III 15,40 18,50 21,60 24,70

C II 15,20 18,30 21,40 24,50

C I 15,01 18,11 21,21 24,31

B VI 14,68 17,78 20,88 23,98

B V 14,49 17,59 20,69 23,79

B IV 14,31 17,41 20,51 23,61

B III 14,13 17,23 20,33 23,43

B II 13,95 17,05 20,15 23,25

B I 13,78 16,88 19,98 23,08

A V 13,48 16,58 19,68 22,78

A IV 13,31 16,41 19,51 22,61

A III 13,14 16,24 19,34 22,44

A II 12,98 16,08 19,18 22,28

A I 12,82 15,92 19,02 22,12

c) Valor do ponto da GDAA para os cargos de nível auxiliar: Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAA

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

CLASSE PADRÃO 1.º JUL 2012 1.º JAN
2013

1.º JAN
2014

1.º JAN
2015

ESPECIAL III 6,53 8,63 10,73 12,83

ESPECIAL II 6,48 8,58 10,68 12,78

ESPECIAL I 6,44 8,54 10,64 12,74

ANEXO II



•• Anexo II acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Tabela de Correlação dos Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Classificação
de Cargos - PCC, de que Trata o Art. 1.º desta Lei, Integrantes do Quadro de
Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, Enquadrados no Plano Geral de

Cargos do Poder Executivo - PGPE

a) Cargos de Nível Superior e Intermediário:

*-----------------------------------------------------------------------------------*
:              SITUAÇÃO ATUAL            :             SITUAÇÃO NOVA                :
.----------------------.--------.--------.--------.----------.----------------------.
:        CARGOS        : CLASSE : PADRÃO : PADRÃO :  CLASSE  :        CARGOS        :
.----------------------.--------.--------.--------.----------.----------------------.
:                      :        :   III  :   III  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :    A   :    II  :    II  : ESPECIAL :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :     I  :     I  :          :                      :
:                      .--------.--------.--------.----------.                      :
:                      :        :    VI  :    VI  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :     V  :     V  :          :                      :
:  Cargos de nível     :        .--------.--------.          :  Cargos de nível     :
:  superior e          :        :    IV  :    IV  :          :  superior e          :
:  intermediário do    :    B   .--------.--------.    C     :  intermediário do    :
:  PCC, de que trata   :        :   III  :   III  :          :  do Quadro de        :
:  o art. 1.º desta    :        .--------.--------.          :  Pessoal da AGU      :
:  Lei, integrantes    :        :    II  :    II  :          :  enquadrados         :
:  do Quadro de        :        .--------.--------.          :  no PGPE             :
:  Pessoal da AGU      :        :     I  :     I  :          :                      :
:                      .--------.--------.--------.----------.                      :
:                      :        :    VI  :    VI  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :     V  :     V  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :    C   :    IV  :    IV  :    B     :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :   III  :   III  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :    II  :    II  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :     I  :     I  :          :                      :
:                      .--------.--------.--------.----------.                      :
:                      :        :     V  :     V  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :    IV  :    IV  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :    D   :   III  :   III  :    A     :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :    II  :    II  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :     I  :     I  :          :                      :
*-----------------------------------------------------------------------------------*

b) Cargos de nível auxiliar

*-----------------------------------------------------------------------------------*
:              SITUAÇÃO ATUAL            :             SITUAÇÃO NOVA                :
.----------------------.--------.--------.--------.----------.----------------------.
:        CARGOS        : CLASSE : PADRÃO : PADRÃO :  CLASSE  :        CARGOS        :
.----------------------.--------.--------.--------.----------.----------------------.



:                      :        :   III  :   III  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :   A    :    II  :    II  :          :                      :
:                      :        .--------.--------.          :                      :
:                      :        :     I  :        :          :                      :
:                      .--------.--------.        :          :                      :
:                      :        :    VI  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :     V  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
: Cargos de nível      :   B    :    IV  :        :          :  Cargos de nível     :
: auxiliar do PCC,     :        .--------.        :          :  auxiliar do         :
: de que trata         :        :   III  :        :          :  Quadro de Pessoal   :
: o art. 1.º desta     :        .--------.        :          :  da AGU enquadrados  :
: Lei, integrantes     :        :    II  :        :          :  no PGPE             :
: do Quadro de         :        .--------.        :          :                      :
: Pessoal da AGU       :        :     I  :        :          :                      :
:                      .--------.--------.        : ESPECIAL :                      :
:                      :        :    VI  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :     V  :    I   :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :   C    :    IV  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :   III  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :    II  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :     I  :        :          :                      :
:                      .--------.--------.        :          :                      :
:                      :        :     V  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :    IV  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :   D    :   III  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :    II  :        :          :                      :
:                      :        .--------.        :          :                      :
:                      :        :     I  :        :          :                      :
*-----------------------------------------------------------------------------------*

ANEXO III

•• Anexo III acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Termo de Opção

*---------------------------------------------------------------*
:    1.1.1        PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO      :
.---------------------------------------------------------------.
: Nome:                                     : Cargo:            :
:                                           :                   :
.-----------------.-------------------------.-------------------.
: Matrícula       : Unidade de              : Unidade           :
: SIAPE:          : Lotação:                : Pagadora:         :
:                 :                         :                   :
:                 .-------------------------.-------------------.
:                 : Cidade:                 : Estado:           :
:                 :                         :                   :
.-----------------.-------------------------.-------------------.
:                                                               :
:                      Servidor ativo ( )                       :
:                          Aposentado ( )                       :
:                         Pensionista ( )                       :
:                                                               :
.---------------------------------------------------------------.



:                                                               :
: Venho, nos termos da Lei n. 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,:
: e observado o disposto no § 2.º do art. 1.º-A, optar pelo não :
: enquadramento no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -   :
: PGPE e pelo não recebimento dos vencimentos e vantagens       :
: estabelecidos pela Lei n. 11.357, de 19 de outubro de 2006,   :
: e pela manutenção da situação funcional do cargo efetivo que  :
: ocupo ou em que passei à inatividade ou do qual sou           :
: beneficiário de pensão.                                       :
:                                                               :
:                          Local e data                         :
:                                                               :
:        _________________________,_______/_______/________.    :
:                                                               :
:                                                               :
:                                                               :
:           ___________________________________________         :
:                             Assinatura                        :
:                                                               :
:                                                               :
.---------------------------------------------------------------.
:                                                               :
:           Recebido em:___________/_________/_________.        :
:                                                               :
:                                                               :
:           _____________________________________________       :
:            Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor        :
:              do órgão do Sistema de Pessoal Civil da          :
:                    Administração Federal - SIPEC              :
*---------------------------------------------------------------*

ANEXO IV

•• Anexo IV acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Tabela de Correlação dos Cargos de Provimento Efetivo da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho, de que Trata a Lei n. 10.483, Integrantes do Quadro de
Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, Enquadrados na Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho

a) Cargos de Nível Superior e Intermediário:

*-------------------------------------------------------------------------------------*
:               SITUAÇÃO ATUAL             :             SITUAÇÃO NOVA                :
.----------------------.----------.--------.--------.----------.----------------------.
:        CARGOS        :  CLASSE  : PADRÃO : PADRÃO :  CLASSE  :        CARGOS        :
.----------------------.----------.--------.--------.----------.----------------------.
:                      :          :  III   :  III   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
: Cargos de nível      : ESPECIAL :   II   :   II   : ESPECIAL : Cargos de nível      :
: superior e           :          .--------.--------.          : superior e           :
: intermediário da     :          :    I   :    I   :          : intermediário do     :
: Carreira da          .----------.--------.--------.----------. Quadro de Pessoal    :
: Seguridade Social    :          :   VI   :   VI   :          : da AGU enquadrados   :
: e do Trabalho,       :          .--------.--------.          : na Carreira da       :
: de que trata         :          :    V   :    V   :          : Previdência, da      :
: a Lei n. 10.483,     :          .--------.--------.          : Saúde e do           :
: integrantes do       :     C    :   IV   :   IV   :     C    : Trabalho             :
: Quadro de Pessoal    :          .--------.--------.          :                      :
: da AGU               :          :  III   :  III   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :   II   :   II   :          :                      :



:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :    I   :    I   :          :                      :
:                      .----------.--------.--------.----------.                      :
:                      :          :   VI   :   VI   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :    V   :    V   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :     B    :   IV   :   IV   :     B    :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :  III   :  III   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :   II   :   II   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :    I   :    I   :          :                      :
:                      .----------.--------.--------.----------.                      :
:                      :          :    V   :    V   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :   IV   :   IV   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :     A    :  III   :  III   :     A    :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :   II   :   II   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      :          :    I   :    I   :          :                      :
*-------------------------------------------------------------------------------------*

b) Cargos de nível auxiliar

*-------------------------------------------------------------------------------------*
:               SITUAÇÃO ATUAL             :             SITUAÇÃO NOVA                :
.----------------------.----------.--------.--------.----------.----------------------.
:        CARGOS        :  CLASSE  : PADRÃO : PADRÃO :  CLASSE  :        CARGOS        :
.----------------------.----------.--------.--------.----------.----------------------.
:                      :          :  III   :  III   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
:                      : ESPECIAL :   II   :   II   :          :                      :
:                      :          .--------.--------.          :                      :
: Cargos de nível      :          :    I   :        :          : Cargos de nível      :
: auxiliar da          .----------.--------.        :          : auxiliar do          :
: Carreira da          :          :   VI   :        :          : Quadro de Pessoal    :
: Seguridade           :          .--------.        :          : da AGU enquadrados   :
: Social e do          :          :    V   :        :          : na Carreira da       :
: Trabalho, de que     :          .--------.        :          : Previdência,         :
: trata a Lei          :     C    :   IV   :        :          : da Saúde e do        :
: n. 10.483,           :          .--------.        :          : Trabalho             :
: integrantes do       :          :  III   :        :          :                      :
: Quadro de Pessoal    :          .--------.        :          :                      :
: da AGU               :          :   II   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :    I   :        :          :                      :
:                      .----------.--------.        :          :                      :
:                      :          :   VI   :    I   : ESPECIAL :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :    V   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :     B    :   IV   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :  III   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :   II   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :    I   :        :          :                      :
:                      .----------.--------.        :          :                      :
:                      :          :    V   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :   IV   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :     A    :  III   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :



:                      :          :   II   :        :          :                      :
:                      :          .--------.        :          :                      :
:                      :          :    I   :        :          :                      :
*-------------------------------------------------------------------------------------*

ANEXO V

•• Anexo V acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Termo de Opção

*---------------------------------------------------------------*
:    1.1.2   CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO    :
.---------------------------------------------------------------.
: Nome:                                     : Cargo:            :
:                                           :                   :
.-----------------.-------------------------.-------------------.
: Matrícula       : Unidade de              : Unidade           :
: SIAPE:          : Lotação:                : Pagadora:         :
:                 :                         :                   :
:                 .-------------------------.-------------------.
:                 : Cidade:                 : Estado:           :
:                 :                         :                   :
.-----------------.-------------------------.-------------------.
:                                                               :
:                      Servidor ativo ( )                       :
:                          Aposentado ( )                       :
:                         Pensionista ( )                       :
:                                                               :
.---------------------------------------------------------------.
:                                                               :
: Venho, nos termos da Lei n. 11.907, de  2 de fevereiro de     :
: 2009, e observado o disposto no § 2.º do art. 1.º-B optar pelo:
: não enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do   :
: Trabalho e pelo não recebimento dos vencimentos e vantagens   :
: estabelecidos pela Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006,   :
: e pela manutenção da situação funcional do cargo efetivo que  :
: ocupo ou em que passei à inatividade ou do qual sou           :
: beneficiário de pensão.                                       :
:                                                               :
:                                                               :
:                          Local e data                         :
:                                                               :
:        _________________________,_______/_______/________.    :
:                                                               :
:                                                               :
:                                                               :
:           ___________________________________________         :
:                             Assinatura                        :
:                                                               :
:                                                               :
.---------------------------------------------------------------.
:                                                               :
:           Recebido em:___________/_________/_________.        :
:                                                               :
:                                                               :
:           _____________________________________________       :
:            Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor        :
:              do órgão do Sistema de Pessoal Civil da          :
:                    Administração Federal - SIPEC              :
*---------------------------------------------------------------*

ANEXO VI



•• Anexo VI acrescentado pela Lei n. 11.907, de 2-2-2009.

Tabelas de Valor da Gratificação Temporária da Advocacia-Geral da União -
GTAGU

a) Valor da GTAGU para os cargos de Nível Superior:

Em R$
*------------------------------------------------------*
:          :        :         VALOR DA GTAGU           :
:          :        .----------------------------------.
:          :        : EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  :
:  CLASSE  : PADRÃO .-----------------.----------------.
:          :        :                 :   1.º JUL 2009 :
:          :        :   1.º JUL 2008  :       ATÉ      :
:          :        :                 :   30 JUN 2010  :
.----------.--------.-----------------.----------------.
: ESPECIAL :   III  :      364,76     :      197,63    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      353,11     :      191,32    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      341,83     :      185,21    :
.----------.--------.-----------------.----------------.
:          :    VI  :      310,75     :      168,37    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :     V  :      300,82     :      162,99    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:     C    :    IV  :      291,21     :      157,78    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :   III  :      281,91     :      152,74    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      272,90     :      147,86    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      264,18     :      143,14    :
.----------.--------.-----------------.----------------.
:          :    VI  :      255,74     :      138,57    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :     V  :      232,49     :      125,97    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:     B    :    IV  :      225,06     :      121,95    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :   III  :      217,87     :      118,05    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      210,91     :      114,28    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      204,17     :      110,63    :
.----------.--------.-----------------.----------------.
:          :     V  :      185,61     :      100,57    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :    IV  :      179,68     :       97,36    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:     A    :   III  :      173,94     :       94,25    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      168,38     :       91,24    :
:          .--------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      163,00     :       88,33    :
*------------------------------------------------------*

b) Valor da GTAGU para os cargos de Nível Intermediário:

     Em R$
*------------------------------------------------------------------------*



:          :        :                    VALOR DA GTAGU                  :
:          :        .----------------------------------------------------.
:          :        :           EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE          :
:  CLASSE  : PADRÃO .-----------------.-----------------.----------------.
:          :        :                 :                 :   1.º JUL 2010 :
:          :        :   1.º JUL 2008  :   1.º JUL 2009  :       ATÉ      :
:          :        :                 :                 :   30 JUN 2011  :
.----------.--------.-----------------.-----------------.----------------.
: ESPECIAL :   III  :      280,91     :      294,55     :      111,89    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      278,13     :      294,26     :      111,78    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      275,38     :      293,97     :      111,67    :
.----------.--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    VI  :      272,65     :      293,68     :      111,56    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     V  :      269,95     :      293,39     :      111,45    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:    C     :    IV  :      267,28     :      293,10     :      111,34    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :   III  :      264,63     :      292,81     :      111,23    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      262,01     :      292,52     :      111,12    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      259,42     :      292,23     :      111,01    :
.----------.--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    VI  :      256,85     :      291,94     :      110,90    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     V  :      254,31     :      291,65     :      110,79    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:    B     :    IV  :      251,79     :      291,36     :      110,68    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :   III  :      249,30     :      291,07     :      110,57    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      246,83     :      290,78     :      110,46    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      244,39     :      290,49     :      110,35    :
.----------.--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     V  :      241,97     :      290,20     :      110,24    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    IV  :      239,57     :      289,91     :      110,13    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:    A     :   III  :      237,20     :      289,62     :      110,02    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :    II  :      234,85     :      289,33     :      109,91    :
:          .--------.-----------------.-----------------.----------------.
:          :     I  :      232,52     :      289,04     :      109,80    :
*------------------------------------------------------------------------*

c) Valor da GTAGU para os cargos de Nível Auxiliar:

   Em R$
*------------------------------------------------------*
:          :        :         VALOR DA GTAGU           :
:          :        .----------------------------------.
:  CLASSE  : PADRÃO : EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  :
:          :        :   1.º JUL 2008 ATÉ 31 DEZ 2008   :
.----------.--------.----------------------------------.
:          :   III  :             279,67               :
:          .--------.----------------------------------.
: ESPECIAL :    II  :             276,90               :
:          .--------.----------------------------------.
:          :     I  :             274,16               :
*------------------------------------------------------*

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-7-2002.



LEI N. 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 (*)

     Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de
órgãos e entidades federais e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.

Art. 2.º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em

uma das seguintes situações:
a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.
§ 1.º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas

próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas
ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2.º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se
todas as informações pertinentes ao débito.

§ 3.º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue
após 15 (quinze) dias da respectiva expedição.

§ 4.º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa
atenderá ao disposto no § 2.º deste artigo.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin,
o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, à respectiva baixa.



§ 6.º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5.º, o órgão ou
a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros
pendentes de regularização.

§ 7.º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §§ 2.º e 4.º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5.º,
sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei n. 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do
Trabalho).

§ 8.º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.

Art. 3.º As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do Cadin
serão centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - Sisbacen,
cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa,
inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no Cadin terão acesso às
informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo
registro, ou, mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade
integrante do Cadin

Art. 4.º A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de
regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei,
decreto ou demais atos normativos.

§ 1.º No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no
âmbito de programas oficiais de apoio à microempresa e empresa de pequeno porte,
ficam as mutuárias, no caso de não estarem inscritas no Cadin, dispensadas da
apresentação, inclusive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e
respectivas garantias, de quaisquer certidões exigidas em lei, decreto ou demais atos
normativos, comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais.

§ 2.º O disposto no § 1.º aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos
agricultores familiares.

Art. 5.º O Cadin conterá as seguintes informações:
I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art.
2.º, I;

II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam
na situação prevista no art. 2.º, II, inclusive a indicação do número da inscrição
suspensa ou cancelada;

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço
e telefone do respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro.



Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2.º manterá,
sob sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações
ou situações que tenham registrado no Cadin, inclusive para atender ao que dispõe o
parágrafo único do art. 3.º.

Art. 6.º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, direta e indireta, para:

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;
II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso,

a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:
I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida

pelo Governo Federal;
II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações

objeto de registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade
credora;

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso
pessoal ou doméstico.

Art. 7.º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:
I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu

valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;
II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Art. 8.º A não observância do disposto no § 1.º do art. 2.º e nos arts. 6.º e 7.º desta Lei
sujeita os responsáveis às sanções da Lei n. 8.112, de 1990, e do Decreto-lei n. 5.452,
de 1943.

Art. 9.º Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput
do art. 22, e no seu § 2.º, do Decreto-lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação
que lhes deram o art. 4.º do Decreto-lei n. 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do
Decreto-lei n. 2.163, de 19 de setembro de 1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma,
prioridades e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, dos débitos passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança
judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade
fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.637, de 30-12-2002.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

 Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver
deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da
Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda
Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas
observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida
consolidada:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - da 1.ª à 12.ª prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por
cento);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - da 13.ª à 24.ª prestação: 1% (um por cento);

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 III - da 25.ª à 83.ª prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três
milésimos por cento); e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 IV - 84.ª prestação: saldo devedor remanescente.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 1.º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou
da sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da
União, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou
em fase de execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos
em parcelamentos regidos por outras leis.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 2.º No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou
judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito



passivo deverá comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da
impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou
a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso
administrativo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 3.º O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam
parcelados nos termos deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 4.º Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do
parcelamento a não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei n.
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa
jurídica.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 5.º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento
de que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da
União, poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 6.º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do
devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos
respectivos créditos.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 7.º O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas
nesta Lei, ressalvado o disposto no § 1.º do art. 11, no inciso II do § 1.º do art. 12, nos
incisos I, II e VIII do art. 14 e no § 2.º do art. 14-A.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o
disposto no § 1.º do art. 13 desta Lei.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de
Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou
fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito,
exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela
inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei n. 9.317,
de 5 de dezembro de 1996.

•• A Lei n. 9.317, de 5-12-1996, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006.

§ 2.º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3.º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.
§§ 4.º a 9.º (Revogados pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão
dos valores parcelados ser objeto de verificação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - consolidado na data do pedido; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa)
dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se
pronunciado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da
Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor
pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais
instituídas pelos arts. 1.º e 2.º da Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001,
será requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no
caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2.º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito
consolidado pelo número de parcelas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.345, de 14-9-2006.

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º deste artigo, o montante do débito será atualizado e
acrescido dos encargos previstos na Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o
caso, no Decreto-lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.345, de 14-9-2006.

§ 3.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo,
delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não
inscritos em dívida ativa da União.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.345, de 14-9-2006.

§ 4.º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em
dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.345, de 14-9-2006.

§ 5.º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando
inscritos em Dívida Ativa da União.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.491, de 27-5-2009.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações
relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro
Nacional;

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres
públicos;

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo
de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito
Santo - FUNRES;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2.º da
Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que
trata o art. 8.º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988;



•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento
anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A
desta Lei;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física
com insolvência civil decretada; e

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4.º da Lei n. 10.931, de 2 de agosto de
2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de
Afetação.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido
reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido
rescindido.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos
débitos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com



histórico de reparcelamento anterior.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais
disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para
inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a
falta de pagamento:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado,
importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as
vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios
conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

•• Caput  acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do



Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP
ou, no caso de sua não apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas 12 (doze) competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no
caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de
eventuais diferenças.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos
parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à
execução do parcelamento de que trata esta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em
até:

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;
II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;
III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução
fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente
quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2.º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se
aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

§ 3.º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a
partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.

§ 4.º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições
federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de
dezembro de 1997.

§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o
parcelamento previsto no caput deste artigo.

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras



garantias honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira
transferidos à União por força da extinção de entidades públicas federais, existentes em
30 de setembro de 1996, incluindo eventuais repactuações, poderão ser parcelados com
prazo de até 72 (setenta e dois) meses, desde que os pedidos de parcelamento sejam
protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições
estabelecidos nesta Lei.
§ 1.º O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de

acordo com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de
12% a.a. (doze por cento ao ano), mais 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano)
sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito pelo agente financeiro.
§ 2.º O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de

confissão, consolidação e parcelamento de dívida, sem implicar novação, junto ao
Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional.
§ 3.º Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em

operações externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de
recursos na rede bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos 30
(trinta) dias do vencimento.

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei n. 8.981, de 20 de
janeiro de 1995:
"Art. 84. .........................................................
§ 8.º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional".

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a
inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal,
bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente:
I - à contribuição de que trata a Lei n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente

sobre o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;
II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-lei n. 2.288, de 23 de julho de

1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;
III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - Finsocial, exigida das empresas

exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9.º da Lei
n. 7.689, de 1988, na alíquota superior a 0,5% (cinco décimos por cento), conforme
Leis n. 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de
28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de 0,1% (um décimo por cento) sobre
os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do Decreto-lei
n. 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de

créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar n.
77, de 13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993, e às imunidades previstas no art.



150, VI, a, b, c e d, da Constituição;
V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n.

2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei n. 7.690, de 15 de dezembro
de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;
VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação

e exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso;

•• A Lei n. 9.309, de 2-10-1996, extinguiu o Adicional de Tarifa Portuária - ATP.

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do
Decreto-lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-lei n. 2.449, de 21 de julho
de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n. 7, de 7
de setembro de 1970, e alterações posteriores;

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - Cofins, nos termos do
art. 7.º da Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo art. 1.º da Lei Complementar n. 85, de 15 de fevereiro de 1996.

X - à Cota de Contribuição revigorada pelo art. 2.º do Decreto-lei n. 2.295, de 21 de
novembro de 1986.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 1.º Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 2.º Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão
arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo
a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 3.º O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a
não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,

do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal
Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.



III - (Vetado.)

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo
Tribunal Federal, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei n.
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior
Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-C da Lei n.
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, com exceção daquelas que
ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 1.º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar
no feito deverá, expressamente:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta,
inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em
que não haverá condenação em honorários; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 2.º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1.º, não se subordinará ao duplo grau de
jurisdição obrigatório.

§ 3.º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação
de desinteresse.

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários
relativos às matérias de que tratam os incisos II, IV e V do caput, após manifestação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.



§ 5.º As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão reproduzir, em
suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o entendimento adotado nas
decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 6.º (Vetado.)

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

§ 7.º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá
rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito
tributário, conforme o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do
Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos
como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

§ 1.º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 2.º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as
execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de
valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

 § 3.º (Revogado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.)
§ 4.º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da

Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no
caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições
reunidas.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-Geral



da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo
exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda
de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação
e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:
I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado;
II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.

Art. 22. O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo
presidente do tribunal, ficando extinto o crédito tributário, até o limite dos depósitos
convertidos.
§ 1.º Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do

tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado o
feito, informando a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a
conversão dos depósitos em renda da União, independentemente do retorno dos autos do
processo ou da respectiva ação cautelar à vara de origem.
§ 2.º A petição de que trata o § 1.º deverá conter o número da conta a que os depósitos

estejam vinculados e virá acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde tiver
sido publicado o ato homologatório.
§ 3.º Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a

ela vinculadas, nas quais não será devida verba de sucumbência.

Art. 23. O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda
deverá ser expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data do despacho
judicial que acolher a petição.

Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as
cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo.

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das autarquias e
fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição
inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por
chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em
Dívida Ativa e à cobrança judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos



na legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados,
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais ou ações em faixa
de fronteira, em decorrência de inadimplementos objetos de registro no Cadin e no
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 1.º Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em
leis, decretos e outros atos normativos.

§ 2.º Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, exceto quando se tratar de transferências relativas à assistência
social.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.954, de 29-9-2004.

§ 3.º Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não
inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e de suas entidades da administração indireta, decorrentes,
exclusivamente, de convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas
seguintes condições:

I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao
órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro
Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito;

II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive
quanto à vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de
repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, I, a e c, e II,
da Constituição;

III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;
IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida,
com a interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do
Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União;

V - o vencimento da primeira prestação será 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato de parcelamento;

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 4.º Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3.º aplica-se o
disposto no art. 13 desta Lei.



Art. 26-A. O órgão ou entidade que receber recursos para execução de convênios,
contratos de repasse e termos de parcerias na forma estabelecida pela legislação federal
estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o disposto
nos §§ 1.º a 10 deste artigo.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 1.º Norma específica disporá sobre o prazo para prestação de contas e instauração
de tomada de contas especial, se for o caso.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 2.º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido, será
concedido o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento
dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 3.º Para os convênios em que não tenha havido qualquer execução física nem
utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a
incidência de juros de mora, mas com os rendimentos da aplicação financeira.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 4.º Apresentada a prestação de contas, o concedente deverá apreciá-la aprovando ou
rejeitando, total ou parcialmente, as contas, de forma motivada.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 5.º Na ocorrência de uma das hipóteses de inadimplência previstas nos §§ 1.º a 4.º,
ou no caso de as contas prestadas serem rejeitadas total ou parcialmente, o concedente
registrará a inadimplência no sistema de gestão do instrumento e comunicará o fato ao
órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de
tomada de contas especial, ou outro procedimento de apuração no qual sejam garantidos
oportunizados o contraditório e a ampla defesa das partes envolvidas.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 6.º Confirmada a existência de prejuízo ao erário ou desvio dos recursos na forma do
§ 5.º, serão implementadas medidas administrativas ou judiciais para recuperação dos
valores, sob pena de responsabilização solidária.



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 7.º Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestarem contas dos recursos
provenientes de convênios, contratos de repasse e termos de parcerias firmados pelos
seus antecessores.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 8.º Na impossibilidade de atender ao disposto no § 7.º, deverão ser apresentadas ao
concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e solicitação
de instauração de tomada de contas especial.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 9.º Adotada a providência prevista no § 8.º, o registro de inadimplência do órgão ou
entidade será suspenso, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, pelo concedente.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

§ 10. Norma específica disporá sobre o prazo para registro de inadimplência no
sistema de gestão do instrumento e a forma de notificação prévia com os referidos
prazos.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 12.810, de 15-5-2013.

Art. 27. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, em processos relativos a tributos administrados por esse
órgão:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

I - quando se tratar de pedido de restituição de tributos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

II - quando se tratar de ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

III - quando se tratar de reembolso do salário-família e do salário-maternidade;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

IV - quando se tratar de homologação de compensação;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

V - nos casos de redução de penalidade por retroatividade benigna; e

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

VI - nas hipóteses em que a decisão estiver fundamentada em decisão proferida em
ação direta de inconstitucionalidade, em súmula vinculante proferida pelo Supremo
Tribunal Federal e no disposto no § 6.º do art. 19.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.788, de 14-1-2013.

Art. 28. O inciso II do art. 3.º da Lei n. 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a
seguinte redação:
"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a
restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados."

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de
parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR,
serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1.º de janeiro de
1997.
§ 1.º A partir de 1.º de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais.
§ 2.º Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da

União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor
originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da
obrigação.
§ 3.º Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano

de 2000, nos termos do art. 75 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta
a Unidade de Referência Fiscal - UFIR, instituída pelo art. 1.º da Lei n. 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em
Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1.º de janeiro de 1997, juros de
mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -



Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

Art. 31. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva
execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:
I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei n. 7.940, de 20 de

dezembro de 1989, devida a partir de 1.º de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas
companhias fechadas beneficiárias de incentivos fiscais;
II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos

da Instrução CVM n. 92, de 8 de dezembro de 1988.
§ 1.º O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham

patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
conforme demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente auditadas
por auditor independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu
registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade desses títulos, nos
termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM n. 265, de 18 de julho de 1997, caso
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.
§ 2.º Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão

arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência
de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.
§ 3.º O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. O art. 33 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do
Decreto-lei n. 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de
determinação e exigência de créditos tributários da União, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 33. (Vetado.)

Art. 34. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei n. 8.212, de 24 de
julho de 1991:

•• Alteração já processada no diploma modificado.

Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária
poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de computadores) com as seguintes
características:
I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos

emissores;



II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário
Oficial da União onde conste o modelo do documento.

Art. 36. O inciso II do art. 11 da Lei n. 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e implementada a
estrutura de apoio administrativo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional."
..................................................................."

Art. 37. Os créditos do Banco Central do Brasil passíveis de inscrição e cobrança
como Dívida Ativa e não pagos nos prazos previstos serão acrescidos de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.548, de 15-12-2011.

I - juros de mora, contados do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento,
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para os títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.548, de 15-12-2011.

II - multa de mora de 2% (dois por cento), a partir do primeiro dia após o vencimento
do débito, acrescida, a cada 30 (trinta) dias, de igual percentual, até o limite de 20%
(vinte por cento), incidente sobre o valor atualizado na forma do inciso I do caput deste
artigo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.548, de 15-12-2011.

§ 1.º Os juros de mora incidentes sobre os créditos provenientes de multas impostas
em processo administrativo punitivo que, em razão de recurso, tenham sido confirmadas
pela instância superior contam-se do primeiro dia do mês subsequente ao do
vencimento, previsto na intimação da decisão de primeira instância.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.548, de 15-12-2011.

§ 2.º Os créditos referidos no caput deste artigo poderão ser parcelados em até 30
(trinta) parcelas mensais, a exclusivo critério do Banco Central do Brasil, na forma e
condições por ele estabelecidas, incidindo sobre cada parcela a pagar os juros de mora
previstos neste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.548, de 15-12-2011.



Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer
natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e
multa de mora, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos
federais.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal,
substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos
termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer
natureza, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 1.º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em Dívida Ativa
e centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Federais nos
Estados e Procuradorias Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da
Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, e do art. 22 da Lei n. 11.457, de 16 de março de
2007.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 2.º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o
disposto no § 9.º deste artigo.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 3.º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
o valor correspondente a uma prestação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 4.º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 5.º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade competente no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data
da protocolização do pedido.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 6.º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores parcelados
ser objeto de verificação.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 7.º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 8.º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 9.º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do Procurador-
Geral Federal.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 11. A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma
parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão do parcelamento
e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as



condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, poderá ser concedido, de
ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira
prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do
crédito.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento
dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais,
constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao recolhimento
da primeira parcela em valor correspondente a:

•• § 14, caput, acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com
histórico de reparcelamento anterior.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não os
contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas neste artigo.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente perante as
Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as
Procuradorias Seccionais Federais.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo compete
privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às Procuradorias Federais nos
Estados e às Procuradorias Seccionais Federais.



•• § 17 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do
parcelamento de que trata este artigo.

•• § 18 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da Advocacia-
Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de sua
competência.

•• § 19 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas nesta
Lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional.

•• § 20 acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União poderá celebrar os convênios de que trata o
art. 46 da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, em relação às informações de pessoas
físicas ou jurídicas que tenham débito inscrito em Dívida Ativa das autarquias e
fundações públicas federais.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.

Art. 38. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.176-79, de 23 de agosto de 2001.

Art. 39. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-lei n. 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-lei n. 2.049, de 1.º de agosto de 1983; o art.
11 do Decreto-lei n. 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-lei n. 2.163, de
19 de setembro de 1984; os arts. 91, 93 e 94 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de julho de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-7-2002.



LEI N. 10.555, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 (*)

    Autoriza condições especiais para o crédito de valores iguais ou
inferiores a R$ 100,00, de que trata a Lei Complementar n. 110, de 29 de
junho de 2001, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 55, de 2002,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda constitucional n. 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas
específicas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio
Fundo, os valores do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4.º da
Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de julho de
2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 1.º A adesão de que trata o art. 4.º da Lei Complementar n. 110, de 2001, em relação
às contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor
creditado na conta vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque
previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 2.º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu
exercício, o crédito será imediatamente revertido ao FGTS.

Art. 2.º O titular de conta vinculada do FGTS, com idade igual ou superior a sessenta
anos ou que vier a completar essa idade a qualquer tempo, fará jus ao crédito do
complemento de atualização monetária de que trata a Lei Complementar n. 110, de 2001,
com a redução nela prevista, em parcela única, desde que tenha firmado o termo de
adesão de que trata o art. 6.º da mencionada Lei Complementar.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.936, de 12-8-2004.

• A Lei n. 10.936, de 12-8-2004, dispõe em seu art. 3.º: "O titular de que trata o art. 2.º
da Lei n. 10.555, de 2002, terá direito ao crédito nele referido no mês seguinte ao de
publicação desta Lei ou no mês subsequente ao que completar sessenta anos".

Art. 2.º-A. O beneficiário de titular de conta vinculada do FGTS, falecido, terá
direito ao crédito do complemento de atualização monetária de que trata a Lei
Complementar n. 110, de 2001, com a redução nela prevista, em parcela única, desde
que tenha sido firmado pelo beneficiário ou pelo próprio titular o termo de adesão de
que trata o art. 6.º da mencionada Lei Complementar.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.936, de 12-8-2004.

• A Lei n. 10.936, de 12-8-2004, dispõe em seu art. 4.º: "O beneficiário de que trata o
art. 2.º-A da Lei n. 10.555, de 2002, terá direito ao crédito nele referido após trinta dias
da publicação desta Lei ou de falecimento do titular da conta vinculada ao FGTS".

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da

República.

Ramez Tebet

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-11-2002.



LEI N. 10.603, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 (*)

    Dispõe sobre a proteção de informação não divulgada submetida para
aprovação da comercialização de produtos e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula a proteção, contra o uso comercial desleal, de informações
relativas aos resultados de testes ou outros dados não divulgados apresentados às
autoridades competentes como condição para aprovar ou manter o registro para a
comercialização de produtos farmacêuticos de uso veterinário, fertilizantes, agrotóxicos
seus componentes e afins.

Parágrafo único. As informações protegidas serão aquelas cuja elaboração envolva
esforço considerável e que tenham valor comercial enquanto não divulgadas.

Art. 2.º Consideram-se não divulgadas as informações que, até a data da solicitação
do registro:

I - não sejam facilmente acessíveis a pessoas que normalmente lidam com o tipo de
informação em questão, seja como um todo, seja na configuração e montagem
específicas de seus componentes; e

II - tenham sido objeto de precauções eficazes para manutenção da sua
confidencialidade pela pessoa legalmente responsável pelo seu controle.

Parágrafo único. Atendido o disposto nos incisos I e II, presumem-se não divulgadas
as informações apresentadas sob declaração de confidencialidade.

Art. 3.º A proteção das informações, definidas na forma dos arts. 1.º e 2.º e pelos
prazos do art. 4.º, implicará a:

I - não utilização pelas autoridades competentes dos resultados de testes ou outros
dados a elas apresentados em favor de terceiros;

II - não divulgação dos resultados de testes ou outros dados apresentados às
autoridades competentes, exceto quando necessário para proteger o público.

§ 1.º O regulamento disporá sobre as medidas adequadas para a não divulgação de tais
informações por parte das autoridades às quais foram apresentadas, garantindo, porém,
o seu livre acesso ao público em geral após o período de proteção a que se refere o art.
4.º.

§ 2.º Após o período de proteção, as autoridades competentes pelo registro deverão,
sempre que solicitadas, utilizar as informações disponíveis para registrar produtos de
terceiros, ressalvada a possibilidade de exigir outras informações quando tecnicamente
necessário.



Art. 4.º Os prazos de proteção a que se refere o art. 3.º serão:
I - para os produtos que utilizem novas entidades químicas ou biológicas, de dez anos

contados a partir da concessão do registro ou até a primeira liberação das informações
em qualquer país, o que ocorrer primeiro, garantido no mínimo um ano de proteção;

II - para os produtos que não utilizem novas entidades químicas ou biológicas, de
cinco anos contados a partir da concessão do registro ou até a primeira liberação das
informações em qualquer país, o que ocorrer primeiro, garantido no mínimo um ano de
proteção;

III - para novos dados exigidos após a concessão do registro dos produtos
mencionados nos incisos I e II, pelo prazo de proteção remanescente concedido aos
dados do registro correspondente ou um ano contado a partir da apresentação dos novos
dados, o que ocorrer por último.

§ 1.º Para a proteção estabelecida nesta Lei, considera-se nova entidade química ou
biológica toda molécula ou organismo ainda não registrados no Brasil, podendo ser
análogos ou homólogos a outra molécula ou organismo, independentemente de sua
finalidade.

§ 2.º (Vetado.)

Art. 5.º Durante os prazos determinados no art. 4.º, as informações definidas no art. 1.º
somente poderão ser utilizadas pela autoridade competente para instruir ou justificar
concessão de registro de terceiros mediante prévia autorização do detentor do registro.

Art. 6.º Aquele que apresentar à autoridade competente as informações objeto de
proteção na forma desta Lei poderá, a qualquer tempo, autorizar seu uso para ou por
terceiros.

Art. 7.º Durante os prazos de proteção, as autoridades competentes poderão utilizar, a
pedido de terceiros, de forma compulsória, as informações de que tratam os arts. 1.º e
2.º para a concessão do registro de produto a terceiros, desde que decorridos dois anos
da concessão do registro sem que tenha o produto sido comercializado no Brasil.

§ 1.º O pedido de utilização compulsória deverá ser apresentado à autoridade
competente pelo registro mediante indicação, pelo requerente do pedido, das condições
oferecidas.

§ 2.º Será considerada aceita a proposta nas condições oferecidas se, apresentado o
pedido e intimado o detentor do registro, deixar ele de apresentar manifestação no prazo
de sessenta dias da intimação.

§ 3.º Não havendo acordo entre o detentor do registro e o requerente do pedido quanto
à remuneração adequada, a autoridade competente submeterá a questão a arbitramento.

§ 4.º O pedido, incluindo o arbitramento da remuneração, será decidido por comissão
composta por representantes dos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura, saúde,
meio ambiente, propriedade intelectual, política industrial e defesa da concorrência.

§ 5.º No arbitramento da remuneração, poderão ser realizadas as necessárias



diligências, considerando as circunstâncias de cada caso, levando-se em conta,
obrigatoriamente, o valor econômico das informações, podendo a comissão ouvir
especialistas não integrantes dos quadros das instituições que a compõem.

§ 6.º O quórum para a deliberação e o funcionamento da comissão serão definidos em
regulamento.

§ 7.º Instruído o processo, a comissão emitirá parecer em trinta dias, intimando as
partes para se manifestarem no prazo comum de trinta dias.

§ 8.º Decorrido o prazo fixado no § 7.º, mesmo que não apresentadas as manifestações,
o processo será decidido, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 8.º Poderá também ser concedida utilização compulsória para o uso de
informações pelas autoridades competentes pelo registro, independentemente dos prazos
mencionados no art. 7.º, nos casos de:

I - interesse público ou estado de emergência, declarados em ato do Poder Executivo
Federal;

II - violação do disposto na Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994, conforme
recomendação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica.

§ 1.º Na hipótese de utilização compulsória, para o caso do inciso I, serão observadas,
no que couber, as disposições do art. 7.º.

§ 2.º Não caberá remuneração pela utilização compulsória na hipótese do inciso II.

Art. 9.º Findos os prazos de proteção determinados no art. 4.º, as informações de que
trata esta Lei não mais serão consideradas confidenciais, podendo ser divulgadas e
utilizadas, inclusive para a obtenção de novos registros.

§ 1.º Findo o prazo de proteção, será assegurado ao público em geral o livre acesso às
informações apresentadas, sem prejuízo das demais normas de tutela à propriedade
intelectual, ao meio ambiente, à saúde pública, ao consumidor e à defesa da
concorrência.

§ 2.º As demais informações técnicas ou científicas eventualmente apresentadas por
exigência das autoridades competentes pelo registro, visando a esclarecer processos ou
métodos empregados na fabricação de produtos ou na obtenção das informações ou
dados de que trata o art. 1.º, que constituírem segredo de indústria ou de comércio,
serão mantidas confidenciais, podendo ser utilizadas internamente pelos órgãos de
governo para fins de registro.

Art. 10. Os atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção
protegida por patente, exclusivamente para a obtenção de informações, dados e
resultados de testes para a obtenção do registro de comercialização, observarão o
disposto no inciso VII do art. 43 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 11. A utilização de informações protegidas pelas autoridades competentes, na
forma desta Lei, não tipifica crime de concorrência desleal, previsto na Lei n. 9.279, de



14 de maio de 1996.

Art. 12. As informações referentes a produtos registrados até a vigência desta Lei
serão protegidas na forma nela prevista pelo prazo remanescente do art. 4.º, garantido o
prazo mínimo de proteção de um ano.

Art. 13. Independentemente da concessão do registro pela autoridade competente, a
observância dos eventuais direitos de propriedade intelectual protegidos no País é de
responsabilidade exclusiva do beneficiado.

Art. 14. Esta Lei não exclui os direitos exclusivos de comercialização de produtos
farmacêuticos e produtos químicos para a agricultura, estabelecidos em acordos ou
tratados internacionais em vigor no Brasil.

Art. 15. Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos órgãos da administração
pública, direta, indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual, municipal e do
Distrito Federal.

Art. 16. O Poder Executivo promoverá, no que couber, a regulamentação desta Lei.

Art. 17. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 69, de
26 de setembro de 2002.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-12-2002.



LEI N. 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 (*)

    Dispõe sobre a participação de capital estrangeiro nas empresas
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, conforme o §
4.º do art. 222 da Constituição, altera os arts. 38 e 64 da Lei n. 4.117, de
27 de agosto de 1962, o § 3.º do art. 12 do Decreto-lei n. 236, de 28 de
fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei disciplina a participação de capital estrangeiro nas empresas
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata o § 4.º do art.
222 da Constituição.

Art. 2.º A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de
dez anos no capital social de empresas jornalísticas e de radiodifusão não poderá
exceder a trinta por cento do capital total e do capital votante dessas empresas e
somente se dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as
leis brasileiras e que tenha sede no País.

§ 1.º As empresas efetivamente controladas, mediante encadeamento de outras
empresas ou por qualquer outro meio indireto, por estrangeiros ou por brasileiros
naturalizados há menos de dez anos não poderão ter participação total superior a trinta
por cento no capital social, total e votante, das empresas jornalísticas e de radiodifusão.

§ 2.º É facultado ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente
da República requisitar das empresas jornalísticas e das de radiodifusão, dos órgãos de
registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas as informações e os
documentos necessários para a verificação do cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3.º As alterações de controle societário de empresas jornalísticas e de
radiodifusão sonora e de sons e imagens serão comunicadas ao Congresso Nacional.

Parágrafo único. A comunicação ao Congresso Nacional de alteração de controle
societário de empresas de radiodifusão será de responsabilidade do órgão competente
do Poder Executivo e a comunicação de alterações de controle societário de empresas
jornalísticas será de responsabilidade destas empresas.

Art. 4.º As empresas jornalísticas deverão apresentar, até o último dia útil de cada
ano, aos órgãos de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas,
declaração com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente,



de pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante.

Art. 5.º Os órgãos de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas não
procederão ao registro ou arquivamento dos atos societários de empresas jornalísticas e
de radiodifusão, caso seja constatada infração dos limites percentuais de participação
previstos no art. 2.º, sendo nulo o ato de registro ou arquivamento baseado em
declaração que omita informação ou contenha informação falsa.

Art. 6.º Será nulo de pleno direito qualquer acordo entre sócios, acionistas ou cotistas,
ou qualquer ato, contrato ou outra forma de avença que, direta ou indiretamente, confira
ou objetive conferir, a estrangeiros ou a brasileiros naturalizados há menos de dez anos,
participação no capital total e no capital votante de empresas jornalísticas e de
radiodifusão, em percentual acima do previsto no art. 2.º, ou que tenha por objeto o
estabelecimento, de direito ou de fato, de igualdade ou superioridade de poderes desses
sócios em relação aos sócios brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

§ 1.º Será também nulo qualquer acordo, ato, contrato ou outra forma de avença que,
direta ou indiretamente, de direito ou de fato, confira ou objetive conferir aos sócios
estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos a responsabilidade
editorial, a seleção e direção da programação veiculada e a gestão das atividades das
empresas referidas neste artigo.

§ 2.º Caracterizada a prática dos crimes tipificados no art. 1.º da Lei n. 9.613, de 3 de
março de 1998, aplicar-se-á a sanção prevista no art. 91, inciso II, letra a, do Código
Penal à participação no capital de empresas jornalísticas e de radiodifusão adquirida
com os recursos de origem ilícita, sem prejuízo da nulidade de qualquer acordo, ato ou
contrato ou outra forma de avença que vincule ou tenha por objeto tal participação
societária.

Art. 7.º Os arts. 38 e 64 da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e
cláusulas:
a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação
civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos
encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou
estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato;
b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos
sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou aumento de
capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão ser
informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da



República, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato;
c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do
Poder Executivo;
..................................................................................
g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na mesma localidade;
................................................................................
i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar,
até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente definido
pelo Presidente da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de
pessoas jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a
nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou
indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante.
Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária,
permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de
imunidade parlamentar ou de foro especial."
"Art. 64. ..................................................................................
g) não observância, pela concessionária ou permissionária, das disposições contidas no
art. 222, caput e seus §§ 1.º e 2.º, da Constituição."

Art. 8.º Na aplicação desta Lei, deverá ser obedecido o disposto no art. 12 do
Decreto-lei n. 236, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 9.º Não se aplica a limitação estabelecida no caput do art. 12 do Decreto-lei n.
236, de 28 de fevereiro de 1967, aos investimentos de carteira de ações, desde que o
seu titular não indique administrador em mais de uma empresa executante de serviço de
radiodifusão, ou em suas respectivas controladoras, nem detenha mais de uma
participação societária que configure controle ou coligação em tais empresas.

§ 1.º Entende-se como coligação, para fins deste artigo, a participação, direta ou
indireta, em pelo menos quinze por cento do capital de uma pessoa jurídica, ou se o
capital de duas pessoas jurídicas for detido, em pelo menos quinze por cento, direta ou
indiretamente, pelo mesmo titular de investimento financeiro.

§ 2.º Consideram-se investimentos de carteira de ações, para os fins do caput deste
artigo, os recursos aplicados em ações de companhias abertas, por investidores
individuais e institucionais, estes últimos entendidos como os investidores, com sede ou
domicílio no Brasil ou no exterior, que apliquem, de forma diversificada, por força de
disposição legal, regulamentar ou de seus atos constitutivos, recursos no mercado de
valores mobiliários, devendo cada ação ser nominalmente identificada.



Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n. 70,
de 1.º de outubro de 2002.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-2002.



LEI N. 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 (*)

    Dispõe sobre a não cumulatividade na cobrança da contribuição para
os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o
pagamento e o parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição
de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

 Art. 1.º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa,
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 1.º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas
as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 2.º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1.º.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 3.º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (Vetado.)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em



relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;

 b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como receita;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado
como investimento, imobilizado ou intangível;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1.º
do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

 VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas
excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no
valor justo;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos
econômicos e de doações feitas pelo poder público;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.



 XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo
de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das
isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1.º do art. 19 do
Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 2.º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á,
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1.º, a alíquota de 1,65%
(um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

•• Este artigo produzirá efeitos a partir de 1.º-12-2002, conforme disposto no art. 68
desta Lei.

§ 1.º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - nos incisos I a III do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

II - no inciso I do art. 1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou
de higiene pessoal, nele relacionados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.



III - no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00,
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da TIPI;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

IV - no inciso II do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

V - no caput do art. 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VI - no art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda de querosene de aviação;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VII - no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores,
no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água,
refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VIII - no art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das
bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de
venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa
jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

X - no art. 23 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas



e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de
aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 1.º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4.º do art. 5.º da
Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, VI, d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito
décimos por cento).

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde
realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre
semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 4.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1.º a 3.º deste artigo, às alíquotas de:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa
jurídica estabelecida:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.



a) na Zona Franca de Manaus; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no
regime de não cumulatividade;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto
de renda com base no lucro presumido;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto
de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída
do regime de incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

§ 5.º O disposto no § 4.º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis
n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n.
8.857, de 8 de março de 1994.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 6.º A exigência prevista no § 4.º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se



aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5.º deste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 3.º Do valor apurado na forma do art. 2.º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

•• Este artigo produzirá efeitos a partir de 1.º-12-2002, conforme disposto no art. 68
desta Lei.

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, 30-4-2004.

a) no inciso III do § 3.º do art. 1.º desta Lei; e

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

b) nos §§ 1.º e 1.º-A do art. 2.º desta Lei;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.787, de 25-9-2008.

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2.º da Lei n. 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - (Vetado.)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados

nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de



bens destinados à venda ou na prestação de serviços;

• Vide art. 132, III, d, da Lei n. 11.196, de 21-11-2005, para a vigência desta alteração.

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de
mão de obra, tenha sido suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento
do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa jurídica;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação
de serviços de limpeza, conservação e manutenção;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.898, de 8-1-2009.

 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do
art. 2.º desta Lei sobre o valor:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.864, de 30-5-2003.

 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos
incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2.º Não dará direito a crédito o valor:



•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - de mão de obra paga a pessoa física; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.864, de 30-5-2003.

§ 3.º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4.º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subsequentes.
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)
§ 7.º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito
será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a
essas receitas.

§ 8.º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7.º e àquelas
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9.º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal.

§§ 10 e 11. (Revogados pela Lei n. 10.925, de 27-7-2004.)
§ 12. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca



de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a
alínea b do inciso II do § 4.º do art. 2.º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

•• § 12 com redação determinada pela Lei n. 11.307, de 19-5-2006.

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos
de que tratam os incisos do § 2.º deste artigo.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

•• A Medida Provisória n. 413, de 3-1-2008, acrescentou o § 14 a este artigo. No
entanto, este paragráfo não foi reproduzido pela sua conversão na Lei n. 11.727, de 23-
6-2008.

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de
que tratam as Leis n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991,
e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento).

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

 § 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III
do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 17 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem
objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.



•• § 18 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto
de quaisquer créditos calculados em relação a:

•• § 19 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea
“b” do § 1.º do art. 17 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração
do local em que estiver situado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no
valor justo.

•• § 20 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento de infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em
ativo intangível, representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro,
somente poderão ser aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for
amortizado e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado,
para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput.

•• § 21 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido
no § 21.

•• § 22 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 4.º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que
auferir as receitas a que se refere o art. 1.º.



Art. 5.º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes
das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1.º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito

apurado na forma do art. 3.º para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.
§ 2.º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir

utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1.º, poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

Art. 5.º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP
e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca
de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos
industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

•• A Lei n. 10.925, de 23-7-2004, propôs nova redação para este artigo, todavia a
alteração sofreu veto presidencial.

Art. 6.º (Revogado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.)

Art. 7.º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de outra
pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora,
não comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os
impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora,
acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da
legislação que rege a cobrança do tributo não pago.



§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse
sido efetuada para o mercado interno.

§ 2.º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não
poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) ou de contribuição para o PIS/Pasep, decorrente da
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.

§ 3.º A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as
mercadorias.

Art. 8.º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos
arts. 1.º a 6.º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6.º, 8.º e 9.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27
de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória n. 2.158-35, de
24 de agosto de 2001), e Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido
ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art.
61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;

VI - (Vetado.)
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
c) referidas no art. 5.º da Lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - (Vetado.)
X - as sociedades cooperativas;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 10.684, de 30-5-2003.

•• A Lei n. 12.973, de 13-5-2014, propos o veto desse inciso X.

XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de
radiodifusão sonora e de sons e imagens;

XII - (Vetado.)

•• A Lei n. 12.715, de 17-9-2012, propôs o acréscimo do inciso XII a este artigo,



todavia, sofreu veto presidencial. 

 XIII - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias.

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1.º desta Lei deverá ser paga até o 25.º
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for dia
útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor
devido na forma do art. 3.º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de
abertura dos bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa
jurídica domiciliada no País, existentes em 1.º de dezembro de 2002.

§ 1.º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.

§ 2.º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1.º e 7.º será utilizado em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste
artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 3.º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar o
regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa
opção, sujeitar-se à incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito
a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do
crédito presumido na forma prevista neste artigo.

§ 4.º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em
elaboração.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.684, de 30-5-2003.

§ 5.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7.º a 9.º do art. 3.º



desta Lei, destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis n. 9.990, de 21 de
julho de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e
10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência
monofásica da contribuição.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 6.º As disposições do § 5.º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a
alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 7.º O montante do crédito presumido de que trata o § 5.º deste artigo será igual ao
resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos
por cento) sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos
produtos referidos no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

Art. 12. Até 31 de dezembro de 2003, o Poder Executivo submeterá ao Congresso
Nacional projeto de lei tornando não cumulativa a cobrança da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Parágrafo único. O projeto conterá também a modificação, se necessária, da alíquota
da contribuição para o PIS/Pasep, com a finalidade de manter constante, em relação a
períodos anteriores, a parcela da arrecadação afetada pelas alterações introduzidas por
esta Lei.

CAPÍTULO II

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

Art. 13. Poderão ser pagos até o último dia útil de janeiro de 2003, em parcela única,
os débitos a que se refere o art. 11 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, vinculados ou não a qualquer ação judicial, relativos a fatos geradores
ocorridos até 30 de abril de 2002.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência
expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a
serem pagos e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se fundam as
referidas ações.

§ 2.º Na hipótese de que trata este artigo, serão dispensados os juros de mora devidos



até janeiro de 1999, sendo exigido esse encargo, na forma do § 4.º do art. 17 da Lei n.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, acrescido pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, a partir do mês:
I - de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de

1999;
II - seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.
§ 3.º Na hipótese deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, incidente sobre o débito

constituído ou não, será reduzida no percentual fixado no caput do art. 6.º da Lei n.
8.218, de 29 de agosto de 1991.
§ 4.º Para efeito do disposto no caput, se os débitos forem decorrentes de lançamento

de ofício e se encontrarem com exigibilidade suspensa por força do inciso III do art.
151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, o sujeito passivo deverá desistir
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto.

Art. 14. Os débitos de que trata o art. 13, relativos a fatos geradores vinculados a
ações judiciais propostas pelo sujeito passivo contra exigência de imposto ou
contribuição instituído após 1.º de janeiro de 1999 ou contra majoração, após aquela
data, de tributo ou contribuição anteriormente instituído, poderão ser pagos em parcela
única até o último dia útil de janeiro de 2003 com a dispensa de multas moratória e
punitivas.
§ 1.º Para efeito deste artigo, o contribuinte ou o responsável deverá comprovar a

desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os
tributos a serem pagos na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de direito
sobre as quais se fundam as referidas ações.
§ 2.º O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído caso o

contribuinte ou o responsável pague integralmente, no mesmo prazo estabelecido no
caput, os débitos nele referidos, relativos a fatos geradores ocorridos de maio de 2002
até o mês anterior ao do pagamento.
§ 3.º Na hipótese deste artigo, os juros de mora devidos serão determinados pela

variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).

Art. 15. Relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, o contribuinte ou o responsável que, a partir de 15 de maio de 2002,
tenha efetuado pagamento de débitos, em conformidade com norma de caráter
exonerativo, e divergir em relação ao valor de débito constituído de ofício, poderá
impugnar, com base nas normas estabelecidas no Decreto n. 70.235, de 6 de março de
1972, a parcela não reconhecida como devida, desde que a impugnação:
I - seja apresentada juntamente com o pagamento do valor reconhecido como devido;
II - verse, exclusivamente, sobre a divergência de valor, vedada a inclusão de

quaisquer outras matérias, em especial as de direito em que se fundaram as respectivas
ações judiciais ou impugnações e recursos anteriormente apresentados contra o mesmo
lançamento;



III - seja precedida do depósito da parcela não reconhecida como devida, determinada
de conformidade com o disposto na Lei n. 9.703, de 17 de novembro de 1998.

§ 1.º Da decisão proferida em relação à impugnação de que trata este artigo caberá
recurso nos termos do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.

§ 2.º A conclusão do processo administrativo-fiscal, por decisão definitiva em sua
esfera ou desistência do sujeito passivo, implicará a imediata conversão em renda do
depósito efetuado, na parte favorável à Fazenda Nacional, transformando-se em
pagamento definitivo.

§ 3.º A parcela depositada nos termos do inciso III do caput que venha a ser
considerada indevida por força da decisão referida no § 2.º sujeitar-se-á ao disposto na
Lei n. 9.703, de 17 de novembro de 1998.

§ 4.º O disposto neste artigo também se aplica a majoração ou a agravamento de multa
de ofício, na hipótese do art. 13.

Art. 16. Aplica-se o disposto nos arts. 13 e 14 às contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), observada regulamentação editada por esse
órgão, em especial quanto aos procedimentos no âmbito de seu contencioso
administrativo.

Art. 17. A opção pela modalidade de pagamento de débitos prevista no caput do art.
5.º da Medida Provisória n. 2.222, de 4 de setembro de 2001, poderá ser exercida até o
último dia útil do mês de janeiro de 2003, desde que o pagamento seja efetuado em
parcela única até essa data.

•• A Lei n. 11.053, de 29-12-2004, revogou, a partir de 1.º janeiro de 2005, a Medida
Provisória n. 2.222, de 4 de setembro de 2001.

Parágrafo único. Os débitos a serem pagos em decorrência do disposto no caput
serão acrescidos de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
mês de janeiro de 2002 até o mês anterior ao do pagamento, e adicionados de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo feito.

Art. 18. Os débitos relativos à contribuição para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep) dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de suas autarquias e fundações públicas, sem exigibilidade
suspensa, correspondentes a fato gerador ocorrido até 30 de abril de 2002, poderão ser
pagos mediante regime especial de parcelamento, por opção da pessoa jurídica de
direito público interno devedora.

Parágrafo único. A opção referida no caput deverá ser formalizada até o último dia
útil do mês de setembro de 2002, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal.



Art. 19. O regime especial de parcelamento referido no art. 18 implica a consolidação
dos débitos na data da opção e abrangerá a totalidade dos débitos existentes em nome da
optante, constituídos ou não, inclusive os juros de mora incidentes até a data de opção.

Parágrafo único. O débito consolidado na forma deste artigo:
I - sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros equivalentes à taxa do Selic

para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data de deferimento
do pedido até o mês anterior ao do pagamento, e adicionados de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo feito;

II - será pago mensalmente, até o último dia útil da primeira quinzena de cada mês, no
valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor devido no mesmo mês pela optante,
relativo ao Pasep correspondente ao fato gerador ocorrido no mês imediatamente
anterior, até a liquidação total do débito;

III - a última parcela será paga pelo valor residual do débito, quando inferior ao
referido no inciso II.

Art. 20. A opção pelo regime especial de parcelamento referido no art. 18 sujeita a
pessoa jurídica:

I - à confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 19;
II - ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem como dos valores

devidos relativos ao Pasep decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente a
30 de abril de 2002.

Parágrafo único. A opção pelo regime especial exclui qualquer outra forma de
parcelamento de débitos relativos ao Pasep.

Art. 21. A pessoa jurídica optante pelo regime especial de parcelamento referido no
art. 18 será dele excluída nas seguintes hipóteses:

I - inobservância da exigência estabelecida no inciso I do art. 20;
II - inadimplência, por 2 (dois) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados,

relativamente ao Pasep, inclusive decorrente de fatos geradores ocorridos
posteriormente a 30 de abril de 2002.

§ 1.º A exclusão da pessoa jurídica do regime especial implicará exigibilidade
imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago.

§ 2.º A exclusão será formalizada por meio de ato da Secretaria da Receita Federal e
produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que a pessoa jurídica optante
for cientificada.

Art. 22. (Vetado.)

Art. 23. A opção pelo parcelamento alternativo ao Refis de que trata o art. 12 da Lei n.
9.964, de 10 de abril de 2000, regularmente efetuada, poderá ser convertida em opção
pelo Refis, e vice-versa, na hipótese de erro de fato cometido por ocasião do primeiro



pagamento efetuado, observadas as normas estabelecidas pelo Comitê Gestor do
referido Programa.
§ 1.º A mudança de opção referida neste artigo deverá ser solicitada até o último dia

útil do mês de janeiro de 2003.
§ 2.º A pessoa jurídica excluída do parcelamento alternativo ao Refis em razão de

pagamento de parcela em valor inferior ao fixado no art. 12, § 1.º, da Lei n. 9.964, de 10
de abril de 2000, acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de
Juros de Longo Prazo (TJLP), poderá ter sua opção restabelecida, observado o disposto
no caput.
§ 3.º A conversão da opção nos termos deste artigo não implica restituição ou

compensação de valores já pagos.

Art. 24. O caput do art. 10 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade
fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei.
........................................................................."

Art. 25. Relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, na hipótese de, na data do pagamento realizado de conformidade com
norma de caráter exonerativo, o contribuinte ou o responsável estiver sob ação de
fiscalização relativamente à matéria a ser objeto desse pagamento, a parcela não
reconhecida como devida poderá ser impugnada no prazo fixado na intimação constante
do auto de infração ou da notificação de lançamento, nas condições estabelecidas pela
referida norma, inclusive em relação ao depósito da respectiva parcela dentro do prazo
previsto para o pagamento do valor reconhecido como devido.

Art. 26. Poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nas
condições estabelecidas pela Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas
jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades de:
I - agência de viagem e turismo;
II a IX - (Vetados.)

Art. 27. A operação de comércio exterior realizada mediante utilização de recursos de
terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto nos
arts. 77 a 81 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Art. 28. As empresas de transporte internacional que operem em linha regular, por via
aérea ou marítima, deverão prestar informações sobre tripulantes e passageiros, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.



Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo ensejará a aplicação de
multa no valor de:
I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo cujas informações não sejam prestadas;

ou
II - R$ 200,00 (duzentos reais) por informação omitida, limitado ao valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) por veículo.

Art. 29. As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de
produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no código 2309.90.90), 28, 29, 30,
31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, inclusive
aqueles a que corresponde a notação NT (não tributados), sairão do estabelecimento
industrial com suspensão do referido imposto.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.684, de 3-5-2003.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, também, às saídas de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem, quando adquiridos por:
I - estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de:
a) componentes, chassis, carroçarias, partes e peças dos produtos a que se refere o art.

1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002;
b) partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de produto

classificado no Capítulo 88 da Tipi;
c) bens de que trata o § 1.º-C do art. 4.º da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, que

gozem do benefício referido no caput do mencionado artigo;

•• Alínea c acrescentada pela a Lei n. 11.908, de 3-3-2009.

II - pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras.
§ 2.º O disposto no caput e no inciso I do § 1.º aplica-se ao estabelecimento industrial

cuja receita bruta decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 60% (sessenta por
cento) de sua receita bruta total no mesmo período.
§ 3.º Para fins do disposto no inciso II do § 1.º, considera-se pessoa jurídica

preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação
para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, tenha sido
superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no
mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.



§ 4.º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
importados diretamente por estabelecimento de que tratam o caput e o § 1.º serão
desembaraçados com suspensão do IPI.
§ 5.º A suspensão do imposto não impede a manutenção e a utilização dos créditos do

IPI pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem.
§ 6. Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no § 5.º, deverá constar a expressão

"Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal
correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.
§ 7.º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:
I - atender aos termos e às condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;
II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos

os requisitos estabelecidos.
§ 8.º (Revogado pela Lei n. 12.712, de 30-8-2012.)

Art. 30. A falta de prestação das informações a que se refere o art. 5.º da Lei
Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua apresentação de forma inexata
ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica às seguintes penalidades:
I - R$ 50,00 (cinquenta reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou

omitidas;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração, independentemente da

sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da declaração que venha a
ser instituída para o fim de apresentação das informações.
§ 1.º O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não atenda às

especificações que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, inclusive
quando exigida em meio digital.
§ 2.º As multas de que trata este artigo serão:
I - apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao término do

prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega;
II - majoradas em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de infração.
§ 3.º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não apresente

a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva entrega.

Art. 31. A falta de apresentação dos elementos a que se refere o art. 6.º da Lei
Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua apresentação de forma inexata
ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica à multa equivalente a 2% (dois por cento) do
valor das operações objeto da requisição, apurado por meio de procedimento fiscal
junto à própria pessoa jurídica ou ao titular da conta de depósito ou da aplicação
financeira, bem como a terceiros, por mês-calendário ou fração de atraso, limitada a
10% (dez por cento), observado o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Parágrafo único. À multa de que trata este artigo aplica-se o disposto nos §§ 2.º e 3.º

do art. 30.



Art. 32. As entidades fechadas de previdência complementar poderão excluir da base
de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, além dos valores já previstos
na legislação vigente, os referentes a:

I - rendimentos relativos a receitas de aluguel, destinados ao pagamento de benefícios
de aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates;

II - receita decorrente da venda de bens imóveis, destinada ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates;

III - resultado positivo auferido na reavaliação da carteira de investimentos
imobiliários referida nos incisos I e II.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput poderão pagar em parcela única,
até o último dia útil do mês de novembro de 2002, com dispensa de juros e multa, os
débitos relativos à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, constituídos ou não,
inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, referentes a fatos geradores
ocorridos até 31 de julho de 2002 e decorrentes de:

I - rendimentos relativos a receitas de aluguel, destinados ao pagamento de benefícios
de aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates;

II - receita decorrente da venda de bens imóveis, destinada ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates;

III - resultado positivo auferido na reavaliação da carteira de investimentos
imobiliários referida nos incisos I e II.

Art. 33. (Vetado.)

Art. 34. A condição e a vedação estabelecidas, respectivamente, no art. 13, § 2.º, III,
b, da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 12, § 2.º, a, da Lei n. 9.532, de
10 de dezembro de 1997, não alcançam a hipótese de remuneração de dirigente, em
decorrência de vínculo empregatício, pelas Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público (Oscip), qualificadas segundo as normas estabelecidas na Lei n.
9.790, de 23 de março de 1999, e pelas Organizações Sociais (OS), qualificadas
consoante os dispositivos da Lei n. 9.637, de 15 de maio de 1998.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente à remuneração não
superior, em seu valor bruto, ao limite estabelecido para a remuneração de servidores
do Poder Executivo Federal.

Art. 35. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores mobiliários,
instrumentos financeiros, derivativos e itens objeto de hedge, registrada pelas
instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, instituições autorizadas a operar pela Superintendência de Seguros Privados -
Susep e sociedades autorizadas a operar em seguros ou resseguros em decorrência da
valoração a preço de mercado no que exceder ao rendimento produzido até a referida
data somente será computada na base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas



Jurídicas, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da contribuição para o PIS/Pasep
quando da alienação dos respectivos ativos.

§ 1.º Na hipótese de desvalorização decorrente da avaliação mencionada no caput, o
reconhecimento da perda para efeito do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido será computada também quando da
alienação.

§ 2.º Para fins do disposto neste artigo, considera-se alienação qualquer forma de
transmissão da propriedade, bem como a liquidação, o resgate e a cessão dos referidos
títulos e valores mobiliários, instrumentos financeiros derivativos e itens objeto de
hedge.

§ 3.º Os registros contábeis de que trata este artigo serão efetuados em contrapartida à
conta de ajustes específica para esse fim, na forma a ser estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 4.º Ficam convalidados os procedimentos efetuados anteriormente à vigência desta
Lei, no curso do ano-calendário de 2002, desde que observado o disposto neste artigo.

Art. 36. (Revogado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

Art. 37. (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)

Art. 38. Fica instituído, em relação aos tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, bônus de adimplência fiscal, aplicável às pessoas
jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro real ou presumido.

§ 1.º O bônus referido no caput:
I - corresponde a 1% (um por cento) da base de cálculo da CSLL determinada segundo

as normas estabelecidas para as pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração
com base no lucro presumido;

II - será calculado em relação à base de cálculo referida no inciso I, relativamente ao
ano-calendário em que permitido seu aproveitamento.

§ 2.º Na hipótese de período de apuração trimestral, o bônus será calculado em
relação aos 4 (quatro) trimestres do ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL
devida correspondente ao último trimestre.

§ 3.º Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica que, nos últimos 5 (cinco) anos-
calendário, se enquadre em qualquer das seguintes hipóteses, em relação a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal:

I - lançamento de ofício;
II - débitos com exigibilidade suspensa;
III - inscrição em dívida ativa;
IV - recolhimentos ou pagamentos em atraso;
V - falta ou atraso no cumprimento de obrigação acessória.
§ 4.º Na hipótese de decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, que



implique desoneração integral da pessoa jurídica, as restrições referidas nos incisos I e
II do § 3.º serão desconsideradas desde a origem.
§ 5.º O período de 5 (cinco) anos-calendário será computado por ano completo,

inclusive aquele em relação ao qual dar-se-á o aproveitamento do bônus.
§ 6.º A dedução do bônus dar-se-á em relação à CSLL devida no ano-calendário.
§ 7.º A parcela do bônus que não puder ser aproveitada em determinado período

poderá sê-lo em períodos posteriores, vedado o ressarcimento ou a compensação
distinta da referida neste artigo.
§ 8.º A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a imposição da

multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996, duplicando-se o seu percentual, sem prejuízo do disposto no § 2.º

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 9.º O bônus será registrado na contabilidade da pessoa jurídica beneficiária:
I - na aquisição do direito, a débito de conta de Ativo Circulante e a crédito de Lucro

ou Prejuízos Acumulados;
II - na utilização, a débito da provisão para pagamento da CSLL e a crédito da conta de

Ativo Circulante referida no inciso I.
§ 10. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as normas necessárias à aplicação

deste artigo.

Arts. 39 e 40. (Revogados pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

Art. 41. (Vetado.)

Arts. 42 e 43. (Revogados pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

Art. 44. (Vetado.)

Art. 45. Nos casos de apuração de excesso de custo de aquisição de bens, direitos e
serviços, importados de empresas vinculadas e que sejam considerados indedutíveis na
determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro
líquido, apurados na forma do art. 18 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a
pessoa jurídica deverá ajustar o excesso de custo, determinado por um dos métodos
previstos na legislação, no encerramento do período de apuração, contabilmente, por
meio de lançamento a débito de conta de resultados acumulados e a crédito de:
I - conta do ativo onde foi contabilizada a aquisição dos bens, direitos ou serviços e

que permanecerem ali registrados ao final do período de apuração; ou
II - conta própria de custo ou de despesa do período de apuração, que registre o valor

dos bens, direitos ou serviços, no caso de esses ativos já terem sido baixados da conta
de ativo que tenha registrado a sua aquisição.



§ 1.º No caso de bens classificáveis no ativo permanente e que tenham gerado quotas
de depreciação, amortização ou exaustão, no ano-calendário da importação, o valor do
excesso de preço de aquisição na importação deverá ser creditado na conta de ativo em
cujas quotas tenham sido debitadas, em contrapartida à conta de resultados acumulados
a que se refere o caput.
§ 2.º Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, na determinação do lucro real e da

base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, o valor do excesso
apurado em cada período de apuração somente por ocasião da realização por alienação
ou baixa a qualquer título do bem, direito ou serviço adquirido, o valor total do excesso
apurado no período de aquisição deverá ser excluído do patrimônio líquido, para fins
de determinação da base de cálculo dos juros sobre o capital próprio, de que trata o art.
9.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, alterada pela Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.
§ 3.º Na hipótese do § 2.º, a pessoa jurídica deverá registrar o valor total do excesso

de preço de aquisição em subconta própria que registre o valor do bem, serviço ou
direito adquirido no exterior.

Art. 46. O art. 13, caput, e o art. 14, I, da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha
sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade
do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime
de tributação com base no lucro presumido.
.........................................................................."
"Art. 14. .......................................................................
I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$
48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses
do período, quando inferior a 12 (doze) meses;
..........................................................................."

Art. 47. A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica
(MAE), instituído pela Lei n. 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime
especial de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).
§ 1.º A opção pelo regime especial referido no caput:
I - será exercida mediante simples comunicado, nos termos e condições estabelecidos

pela Secretaria da Receita Federal;
II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês

subsequente ao do exercício da opção.
§ 2.º Para os fins do regime especial referido no caput, considera-se receita bruta



auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da
regulamentação de que trata o art. 14 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, com a
redação dada pela Lei n. 10.433, de 24 de abril de 2002, para efeitos de incidência da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados
mensalmente pela pessoa jurídica optante.
§ 3.º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da

Cofins, a pessoa jurídica optante poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a
ajustes de contabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia
elétrica, realizadas no âmbito do MAE, quando decorrentes de:
I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma
prevista no § 3.º do art. 2.º da Lei n. 10.433, de 24 de abril de 2002;
II - resolução da Aneel;
III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado; e
IV - (Vetado.)
§ 4.º A dedução de que trata o § 3.º é permitida somente na hipótese em que o ajuste de

contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e da
Cofins, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
§ 5.º Sem prejuízo do disposto nos §§ 3.º e 4.º, geradoras de energia elétrica optantes

poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o
valor da receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio do
Mecanismo de Realocação de Energia, de que trata a alínea b do parágrafo único do art.
14 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, introduzida pela Lei n. 10.433, de 24 de
abril de 2002.
§ 6.º Aplicam-se ao regime especial de que trata este artigo as demais normas

aplicáveis às contribuições referidas no caput, observado o que se segue:
I - em relação ao PIS/Pasep, não se aplica o disposto nos arts. 1.º a 6.º;
II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o pagamento

dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito com
dispensa de multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o
último dia útil do mês de setembro de 2002.
§ 7.º (Vetado.)

Art. 48. (Vetado.)

Art. 49. O art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele Órgão.



§ 1.º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.
§ 2.º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
§ 3.º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição,
não poderão ser objeto de compensação:
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Física;
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de
Importação.
§ 4.º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo,
para os efeitos previstos neste artigo.
§ 5.º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo."

Art. 50. O caput do art. 6.º da Lei n. 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 6.º A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do
território brasileiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e
cambiais, quando o pagamento for efetivado em moeda estrangeira de livre
conversibilidade e a venda for realizada para:
..................................................................."

Art. 51. O caput do art. 52 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do código
2402.20.00 da Tipi será apurado da mesma forma que para o produto nacional,
tomando-se por base a classe de enquadramento divulgada pela Secretaria da Receita
Federal.
.............................................................."

Art. 52. O art. 33 do Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar
com a seguinte alteração:
"Art. 33. Aplicam-se as seguintes penalidades, em relação ao selo de controle de que
trata o art. 46 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, na ocorrência das seguintes
infrações:
I - venda ou exposição à venda de produto sem o selo ou com emprego de selo já
utilizado: multa igual ao valor comercial do produto, não inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais);
II - emprego ou posse de selo legítimo não adquirido pelo próprio estabelecimento
diretamente da repartição fornecedora: multa de R$ 1,00 (um real) por unidade, não



inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);
III - emprego de selo destinado a produto nacional, quando se tratar de produto
estrangeiro, e vice-versa; emprego de selo destinado a produto diverso; emprego de
selo não utilizado ou marcado como previsto em ato da Secretaria da Receita Federal;
emprego de selo que não estiver em circulação: consideram-se os produtos como não
selados, equiparando-se a infração à falta de pagamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados, que será exigível, além da multa igual a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor do imposto exigido;
IV - fabricação, venda, compra, cessão, utilização ou posse, soltos ou aplicados, de
selos de controle falsos: independentemente de sanção penal cabível, multa de R$ 5,00
(cinco reais) por unidade, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da
apreensão dos selos não utilizados e da aplicação da pena de perdimento dos produtos
em que tenham sido utilizados os selos;
V - transporte de produto sem o selo ou com emprego de selo já utilizado: multa igual a
50% (cinquenta por cento) do valor comercial do produto, não inferior a R$ 1.000,00
(mil reais).
§ 1.º Aplicar-se-á a mesma pena cominada no inciso II àqueles que fornecerem a outro
estabelecimento, da mesma pessoa jurídica ou de terceiros, selos de controle legítimos
adquiridos diretamente da repartição fornecedora.
§ 2.º Aplicar-se-á ainda a pena de perdimento aos produtos do código 24.02.20.00 da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi):
I - na hipótese de que tratam os incisos I e V do caput;
II - encontrados no estabelecimento industrial, acondicionados em embalagem destinada
a comercialização, sem o selo de controle.
§ 3.º Para fins de aplicação das penalidades previstas neste artigo, havendo a
constatação de produtos com selos de controle em desacordo com as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, considerar-se-á irregular a totalidade
do lote identificado onde os mesmos foram encontrados."

Art. 53. É proibida a fabricação, em estabelecimento de terceiros, dos produtos do
código 24.02.20.00 da Tipi.

Parágrafo único. Aos estabelecimentos que receberem ou tiverem em seu poder
matérias-primas, produtos intermediários ou material de embalagem para a fabricação
de cigarros para terceiros, aplica-se a penalidade prevista no inciso II do art. 15 do
Decreto-Lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 54. O papel para cigarros, em bobinas, somente poderá ser vendido, no mercado
interno, a estabelecimento industrial fabricante de cigarros, classificados no código
2402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, ou mortalhas.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.



§ 1.º Os fabricantes e os importadores do papel de que trata o caput deverão:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

I - exigir do estabelecimento industrial fabricante de cigarros a comprovação, no ato
da venda, de que possui o registro especial de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n.
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e alterações posteriores;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

II - prestar informações acerca da comercialização de papel para industrialização de
cigarros, nos termos definidos pela Secretaria da Receita Federal.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

§ 2.º O disposto no inciso I do § 1.º não se aplica aos fabricantes de cigarros
classificados no Ex 01 do código 2402.20.00 da TIPI.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.833, de 29-12-2003.

 Art. 55. (Revogado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

Art. 56. (Vetado.)

Art. 57. O encargo de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 1.025, de 21 de outubro de
1969, inclusive na condição de que trata o art. 3.º do Decreto-lei n. 1.569, de 8 de
agosto de 1977, nos pagamentos de débitos relativos a tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, inscritos na Dívida Ativa da União, e
efetuados a partir de 15 de maio de 2002, em virtude de norma de caráter exonerativo,
inclusive nas hipóteses de que tratam os arts. 13 e 14 desta Lei, será calculado sobre os
valores originalmente devidos, limitado ao valor correspondente à multa calculada nos
termos do § 3.º do art. 13.

Art. 58. O art. 42 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 5.º e 6.º:
"Art. 42. .....................................................................
..........................................................................................
§ 5.º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos
rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo
titular da conta de depósito ou de investimento.



§ 6.º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares."

Art. 59. O art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
"Art. 23. ................................................................
......................................................................................
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação
do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação,
mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
§ 1.º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será
punido com a pena de perdimento das mercadorias.
§ 2.º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não
comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.
§ 3.º A pena prevista no § 1.º converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da
mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.
§ 4. O disposto no § 3.º não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos no
inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no território
nacional."

Art. 60. O art. 81 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 81. ........................................................................
§ 1.º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a
origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos
empregados em operações de comércio exterior.
§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, a comprovação da origem de recursos provenientes
do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:
I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação
da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País;
II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou
jurídica titular dos recursos remetidos.
§ 3.º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2.º ser pessoa jurídica deverão
ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial.
§ 4.º O disposto nos §§ 2.º e 3.º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2.º do
art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976."

Art. 61. (Vetado.)



Art. 62. O art. 15 da Lei n. 10.451, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, no caso
dos arts. 1.º e 2.º, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de
2002, observado o disposto no art. 1.º da Lei n. 9.887, de 7 de dezembro de 1999."

Art. 63. (Revogado pela Lei n. 10.828, de 23-12-2003.)

Art. 64. O art. 43 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2.º, renumerando-se o parágrafo único para § 1.º:
"Art. 43.........................................................................
................................................................................
§ 2.º O disposto neste artigo, no que diz respeito aos produtos classificados nas
posições 84.32 e 84.33, alcança apenas os veículos autopropulsados descritos nos
Códigos 8432.30, 8432.40.00, 8432.80.00 (exceto rolos para gramados ou campo de
esporte), 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5."

Art. 65. (Vetado.)

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. A Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
editarão, no âmbito de suas respectivas competências, as normas necessárias à
aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 67. (Vetado.)

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 1.º de outubro de 2002, em relação aos arts. 29 e 49;
II - a partir de 1.º de dezembro de 2002, em relação aos arts. 1.º a 6.º e 8.º a 11;
III - a partir de 1.º de janeiro de 2003, em relação aos arts. 34, 37 a 44, 46 e 48;
IV - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais artigos.
Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181.º da Independência e 114.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-2002 - Edição Extra.



LEI N. 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I

Da Estrutura

Art. 1.º A Presidência da República é constituída, essencialmente:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - pela Casa Civil;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - pela Secretaria-Geral;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - pela Secretaria de Relações Institucionais;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - pela Secretaria de Comunicação Social;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

V - pelo Gabinete Pessoal;



•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IX - pela Secretaria de Direitos Humanos;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

XI - pela Secretaria de Portos; e

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

XII - pela Secretaria de Aviação Civil.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

XIII - pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa.

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

§ 1.º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento imediato
ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;
II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - o Conselho Nacional de Política Energética;
V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI - o Advogado-Geral da União;



VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII - (Revogado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.)
IX - (Revogado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)
X - o Conselho de Aviação Civil.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

§ 2.º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do
Presidente da República:

I - o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3.º Integram ainda a Presidência da República:
I - A Controladoria-Geral da União;
II - (Revogado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)
III - (Revogado pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.)
IV - (Revogado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.)
V a VII - (Revogados pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.)

Seção II

Das Competências e da Organização

Art. 2.º À Casa Civil da Presidência da República compete:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, especialmente:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

a) na coordenação e na integração das ações do Governo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, inclusive
das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais;



•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e
entidades da administração pública federal;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - a Imprensa Nacional;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - o Gabinete;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - a Secretaria-Executiva; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

V - até 3 (três) Subchefias.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 2.º-A. À Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de
suas atribuições e, em especial:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.



I - na coordenação política do Governo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

II - na condução do relacionamento do Governo com o Congresso Nacional e os
Partidos Políticos; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

III - na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

§ 1.º Compete, ainda, à Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social, visando à articulação da sociedade civil organizada para a
consecução de modelo de desenvolvimento configurador de novo e amplo contrato
social.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

§ 2.º A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República tem como
estrutura básica o Gabinete, 1 (uma) Secretaria-Executiva, até 2 (duas) Subchefias e a
Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

Art. 2.º-B. À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de
suas atribuições, especialmente:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação social do
Governo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

II - na implantação de programas informativos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.



III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa de
opinião pública;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de informação e
difusão das políticas de governo;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de
patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e
indireta, e de sociedades sob controle da União;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de televisão
pública.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

§ 1.º Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de
suas atribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio da
divulgação dos atos do Presidente da República e sobre os temas que lhe forem
determinados, falando em seu nome e promovendo o esclarecimento dos programas e
políticas de governo, contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de
vista do Presidente da República, por determinação deste, em todas as comunicações
dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no que se refere à cobertura jornalística das
audiências concedidas pela Presidência da República, ao relacionamento do Presidente
da República com a imprensa nacional, regional e internacional, à coordenação do
credenciamento de profissionais de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde
ocorram atividades de que participe o Presidente da República, à articulação com os
órgãos governamentais de comunicação social na divulgação de programas e políticas e
em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o Presidente da República,
bem como prestar apoio jornalístico e administrativo ao comitê de imprensa do Palácio
do Planalto, promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e
prestar apoio aos órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento



com a imprensa.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.

§ 2.º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 3.º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

I - no relacionamento e articulação com as entidades da sociedade civil e na criação e
implementação de instrumentos de consulta e participação popular de interesse do Poder
Executivo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

II - na elaboração da agenda futura do Presidente da República;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

III - na preparação e formulação de subsídios para os pronunciamentos do Presidente
da República;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

IV - na promoção de análises de políticas públicas e temas de interesse do Presidente
da República e na realização de estudos de natureza político-institucional;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

V - na formulação, supervisão, coordenação, integração e articulação de políticas
públicas para a juventude e na articulação, promoção e execução de programas de
cooperação com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à
implementação de políticas de juventude;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.



VI a VIII - (Revogados pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.)
IX - no exercício de outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente da

República.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

§ 1.º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da República
e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos administradores, no
âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e Vice-Presidência da
República, além de outros determinados em legislação específica, por intermédio da
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

§ 2.º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura básica:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - o Conselho Nacional de Juventude;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - o Gabinete;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - a Secretaria-Executiva;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - a Secretaria Nacional de Juventude;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.



V - até 5 (cinco) Secretarias; e

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VI - 1 (um) órgão de Controle Interno.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

§ 3.º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da República
exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura
da Secretaria-Geral da Presidência da República subordinadas ao Ministro de Estado,
as funções que lhe forem por este atribuídas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)

Art. 5.º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República competem as atividades de
coordenação de agenda, de secretaria particular, de cerimonial, de ajudância de ordens
e de organização do acervo documental privado do Presidente da República.

Art. 6.º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República compete:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e
iminente ameaça à estabilidade institucional;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da informação;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.



V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe
de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos titulares dos
órgãos essenciais da Presidência da República e de outras autoridades ou
personalidades quando determinado pelo Presidente da República, bem como pela
segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-
Presidente da República.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.)
§ 3.º Os locais onde o Chefe de Estado e o Vice-Presidente da República trabalham,

residem, estejam ou haja a iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas
consideradas de segurança das referidas autoridades, cabendo ao Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste
artigo, adotar as necessárias medidas para a sua proteção, bem como coordenar a
participação de outros órgãos de segurança nessas ações.

§ 4.º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem como
estrutura básica:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin);

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - o Gabinete;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - a Secretaria-Executiva; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - até 3 (três) Secretarias.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 6.º-A. (Revogado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.)

Art. 7.º Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na
formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de



atuação:
I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República ou, por sua

determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, que será integrado pelos
Ministros de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

II - Câmaras do Conselho de Governo, a ser criadas em ato do Poder Executivo, com a
finalidade de formular políticas públicas setoriais cujo escopo ultrapasse as
competências de um único Ministério.

§ 1.º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II do
caput, serão constituídos Comitês Executivos, cuja composição e funcionamento serão
definidos em ato do Poder Executivo.

§ 2.º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente da República e
secretariado por um de seus membros, por ele designado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 3.º O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das
Câmaras e Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 1.º.

Art. 8.º Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social compete assessorar o
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes específicas, voltadas ao
desenvolvimento econômico e social, produzindo indicações normativas, propostas
políticas e acordos de procedimento, e apreciar propostas de políticas públicas e de
reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam submetidas
pelo Presidente da República, com vistas na articulação das relações de governo com
representantes da sociedade civil organizada e no concerto entre os diversos setores da
sociedade nele representados.

§ 1.º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será presidido pelo
Presidente da República e integrado:

I - pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República, que será o seu Secretário-Executivo;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do Gabinete
de Segurança Institucional, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Secretaria de
Políticas para as Mulheres, da Secretaria de Direitos Humanos, da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial e da Secretaria da Micro e Pequena
Empresa;



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores;
da Pesca e Aquicultura; e Presidente do Banco Central do Brasil;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

IV - por noventa cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, de
ilibada conduta e reconhecida liderança e representatividade, todos designados pelo
Presidente da República para mandatos de dois anos, facultada a recondução.
§ 2.º Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão

convocados os seus suplentes.
§ 3.º Os integrantes referidos nos incisos I, II e III terão como suplentes os Secretários

Executivos ou Secretários Adjuntos das respectivas Pastas.
§ 4.º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social reunir-se-á por convocação

do Presidente da República, e as reuniões serão realizadas com a presença da maioria
dos seus membros.
§ 5.º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá instituir,

simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de caráter temporário, destinadas ao
estudo e elaboração de propostas sobre temas específicos, a ser submetidos à sua
composição plenária, podendo requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos
direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem, servidores de
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, necessários aos seus
trabalhos.
§ 6.º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá requisitar dos

órgãos e entidades da Administração Pública Federal estudos e informações
indispensáveis ao cumprimento de suas competências.
§ 7.º A participação no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será

considerada função relevante e não será remunerada.
§ 8.º É vedada a participação no Conselho ao detentor de direitos que representem

mais de 5% (cinco por cento) do capital social de empresa em situação fiscal ou
previdenciária irregular.

•• § 8.º com redação determinada pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

Art. 9.º Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e definição de
diretrizes para a garantia do direito humano à alimentação, e especialmente integrar as
ações governamentais visando ao atendimento da parcela da população que não dispõe
de meios para prover suas necessidades básicas, em especial o combate à fome.



Art. 10. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete assessorar o
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes de energia, nos termos
do art. 2.º da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 11. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte compete
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas nacionais de
integração dos diferentes modos de transporte de pessoas e bens, nos termos do art. 5.º
da Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 11-A. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado Chefe
da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, com composição e
funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete estabelecer as diretrizes da
política relativa ao setor de aviação civil.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 12. Ao Advogado-Geral da União, o mais elevado órgão de assessoramento
jurídico do Poder Executivo, incumbe assessorar o Presidente da República em assuntos
de natureza jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas,
diretrizes, assistir-lhe no controle interno da legalidade dos atos da Administração
Pública Federal, sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse
público e apresentar-lhe as informações a ser prestadas ao Poder Judiciário quando
impugnado ato ou omissão presidencial, dentre outras atribuições fixadas na Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 13. À Assessoria Especial do Presidente da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições e,
especialmente, realizar estudos e contatos que por ele lhe sejam determinados em
assuntos que subsidiem a coordenação de ações em setores específicos do Governo,
assistir ao Presidente da República, em articulação com o Gabinete Pessoal, na
preparação de material de informação e de apoio, de encontros e audiências com
autoridades e personalidades nacionais e estrangeiras, preparar a correspondência do
Presidente da República com autoridades e personalidades estrangeiras, participar,
juntamente com os demais órgãos competentes, do planejamento, preparação e execução
das viagens de que participe o Presidente da República, e encaminhar e processar
proposições e expedientes da área diplomática em tramitação na Presidência da
República.

Art. 14. (Revogado pela Lei n. 11.497, de 28-6-2007.)

Art. 15. (Revogado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)



Art. 16. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a
composição e as competências previstas na Constituição, têm a organização e o
funcionamento regulados pelas Leis n. 8.041, de 5 junho de 1990, e 8.183, de 11 de abril
de 1991, respectivamente.

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão
como Secretários Executivos, respectivamente, o Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional e o Chefe da Casa Civil.

Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao
Presidente da República no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e
providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio
público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate
à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no
âmbito da administração pública federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.

§ 1.º A Controladoria-Geral da União tem como titular o Ministro de Estado Chefe da
Controladoria-Geral da União, e sua estrutura básica é constituída por: Gabinete,
Assessoria Jurídica, Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção,
Comissão de Coordenação de Controle Interno, Secretaria-Executiva, Corregedoria-
Geral da União, Ouvidoria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) a
Secretaria Federal de Controle Interno.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 2.º O Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção será composto
paritariamente por representantes da sociedade civil organizada e representantes do
Governo Federal.

Art. 18. À Controladoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o
devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas
a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde.

§ 1.º À Controladoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da
autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e
processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo
a aplicação da penalidade administrativa cabível.

§ 2.º Cumpre à Controladoria-Geral da União, na hipótese do § 1.º, instaurar
sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente
da República para apurar a omissão das autoridades responsáveis.



§ 3.º A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os
casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo
daquele órgão, bem como provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de
Contas da União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade
penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a
representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas.

§ 4.º Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração e
avocação facultadas à Controladoria-Geral da União aqueles objeto do Título V da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei n. 8.429, de 2 de junho de
1992, assim como outros a ser desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão ou ameaça de lesão ao
patrimônio público.

§ 5.º Ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, no exercício da
sua competência, incumbe, especialmente:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que
receber, indicando as providências cabíveis;

II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as
respectivas comissões, bem como requisitar a instauração daqueles que venham sendo
injustificadamente retardados pela autoridade responsável;

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou
entidades da Administração Pública Federal;

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na
Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de
providências, ou a correção de falhas;

V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo
administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos
envolvidos nos autos, e na nulidade declarada;

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por
autoridade da Administração Pública Federal;

VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for
o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas, as informações e os
documentos necessários a trabalhos da Controladoria-Geral da União;

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais os servidores e empregados
necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem
como qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo;

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a
evitar a repetição de irregularidades constatadas;



X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e
promover a apuração do exercício negligente de cargo, emprego ou função na
Administração Pública Federal, quando não houver disposição legal que atribua
competências específicas a outros órgãos;
XI - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República.

Art. 19. Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
federal devem cientificar o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União
das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos ou
fatos, atribuíveis a agentes da administração pública federal, dos quais haja resultado,
ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado pelo Tribunal de
Contas da União, relativamente à tomada de contas especial elaborada de forma
simplificada.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 20. Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de
técnicos, pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, que serão
irrecusáveis.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública federal estão
obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, bem como a comunicar-lhe
a instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 21. (Revogado pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)

Art. 22. À Secretaria de Políticas para as Mulheres compete assessorar direta e
imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e articulação de
políticas para as mulheres, bem como elaborar e implementar campanhas educativas e
antidiscriminatórias de caráter nacional, elaborar o planejamento de gênero que
contribua na ação do governo federal e demais esferas de governo, com vistas na
promoção da igualdade, articular, promover e executar programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação
de políticas para as mulheres, promover o acompanhamento da implementação de
legislação de ação afirmativa e definição de ações públicas que visem ao cumprimento
dos acordos, convenções e planos de ação assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos
à igualdade entre mulheres e homens e de combate à discriminação, tendo como



estrutura básica o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o Gabinete, a Secretaria-
Executiva e até 3 (três) Secretarias.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 23. (Revogado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.)

Art. 24. À Secretaria de Direitos Humanos compete assessorar direta e imediatamente
o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes voltadas à promoção
dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à
defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção da sua integração à vida
comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos humanos, em
conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH,
articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos
humanos em âmbito nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por organizações da sociedade, e
exercer as funções de ouvidoria nacional de direitos humanos, da criança, do
adolescente, do idoso e das minorias.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 1.º Compete ainda à Secretaria de Direitos Humanos, sem prejuízo das atribuições
dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas -
SISNAD, atuar em favor da ressocialização e da proteção dos dependentes químicos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 2.º A Secretaria de Direitos Humanos tem como estrutura básica o Conselho de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate à
Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, o Conselho Nacional dos
Direitos do Idoso, o Gabinete, a Secretaria-Executiva, o Departamento de Ouvidoria
Nacional e até 4 (quatro) Secretarias.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e imediatamente o
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento
e o fomento do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres e,
especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de
apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e instalações
portuárias marítimos, fluviais e lacustres.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 1.º A Secretaria de Portos tem como estrutura básica o Gabinete, o Instituto Nacional
de Pesquisas Hidroviárias - INPH, a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 2.º As competências atribuídas, no caput deste artigo, à Secretaria de Portos
compreendem:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes para
sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

III - a elaboração dos planos gerais de outorgas;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos
internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes às competências
mencionadas no caput deste artigo; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

V - o desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e
instalações portuárias sob sua esfera de atuação, com a finalidade de promover a
segurança e a eficiência do transporte aquaviário de cargas e de passageiros.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

§ 3.º No exercício das competências previstas no caput deste artigo, a Secretaria de
Portos observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.



§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.

Art. 24-B. À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República
compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da República no planejamento
nacional e na elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo
prazo voltadas ao desenvolvimento nacional.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

§ 1.º A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem como estrutura básica o Gabinete, a
Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

§ 2.º As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria de Assuntos
Estratégicos compreendem:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

I - o planejamento nacional de longo prazo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a situação presente e as
possibilidades do futuro;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

III - a articulação com o governo e a sociedade para formular a estratégia nacional de
desenvolvimento de longo prazo; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

Art. 24-C. À Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial compete
assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na formulação,
coordenação e articulação de políticas e diretrizes para a promoção da igualdade racial



na formulação, coordenação e avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção
da igualdade e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos, com
ênfase na população negra, afetados por discriminação racial e demais formas de
intolerância, na articulação, promoção e acompanhamento da execução dos programas
de cooperação com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
voltados à implementação da promoção da igualdade racial, na formulação,
coordenação e acompanhamento das políticas transversais de governo para a promoção
da igualdade racial, no planejamento, coordenação da execução e avaliação do
Programa Nacional de Ações Afirmativas e na promoção do acompanhamento da
implementação de legislação de ação afirmativa e definição de ações públicas que
visem ao cumprimento dos acordos, convenções e outros instrumentos congêneres
assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos à promoção da igualdade e de combate à
discriminação racial ou étnica.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial tem
como estrutura básica o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR,
o Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento do setor de
aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em articulação, no
que couber, com o Ministério da Defesa;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do transporte aéreo e
do transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção em
articulação com os demais órgãos governamentais competentes, com atenção às
exigências de mobilidade urbana e acessibilidade;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo prioridades
dos programas de investimentos;



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura
aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac);

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade pública, para fins de
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à
construção, manutenção e expansão da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura de aviação
civil;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em articulação com
o Ministério da Defesa, no que couber; e

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação,
administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, direta ou
indiretamente.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Parágrafo único. A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura básica o Gabinete,
a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 24-E. À Secretaria da Micro e Pequena Empresa compete assessorar direta e
imediatamente o Presidente da República, especialmente:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

I - na formulação, coordenação e articulação de:

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.



a) políticas e diretrizes para o apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e
artesanato e de fortalecimento, expansão e formalização de Micro e Pequenas Empresas;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

b) programas de incentivo e promoção de arranjos produtivos locais relacionados às
microempresas e empresas de pequeno porte e de promoção do desenvolvimento da
produção;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

c) programas e ações de qualificação e extensão empresarial voltadas à microempresa,
empresa de pequeno porte e artesanato; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

d) programas de promoção da competitividade e inovação voltados à microempresa e
empresa de pequeno porte;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

II - na coordenação e supervisão dos Programas de Apoio às Empresas de Pequeno
Porte custeados com recursos da União;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

III - na articulação e incentivo à participação da microempresa, empresa de pequeno
porte e artesanato nas exportações brasileiras de bens e serviços e sua
internacionalização.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

§ 1.º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa participará na formulação de políticas
voltadas ao microempreendedorismo e ao microcrédito, exercendo suas competências
em articulação com os demais órgãos da administração pública federal, em especial
com os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda, da
Ciência, Tecnologia e Inovação e do Trabalho e Emprego.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

§ 2.º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa tem como estrutura básica o Gabinete,
a Secretaria Executiva e até 2 (duas) Secretarias.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.

CAPÍTULO II

DOS MINISTÉRIOS

Seção I

Da Denominação

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

III - das Cidades;
IV - da Ciência, Tecnologia e Inovação;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.545, de 14-12-2011.

V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Defesa;
VIII - do Desenvolvimento Agrário;
IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X - da Educação;
XI - do Esporte;
XII - da Fazenda;
XIII - da Integração Nacional;
XIV - da Justiça;
XV - do Meio Ambiente;
XVI - de Minas e Energia;
XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XVIII - da Previdência Social;
XIX - das Relações Exteriores;
XX - da Saúde;
XXI - do Trabalho e Emprego;
XXII - dos Transportes;



XXIII - do Turismo; e

•• Inciso XXIII com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

XXIV - da Pesca e Aquicultura.

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

Parágrafo único. São Ministros de Estado:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

I - os titulares dos Ministérios;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

II - os titulares das Secretarias da Presidência da República;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

III - o Advogado-Geral da União;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 26. (Revogado pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.)



Seção II

Das Áreas de Competência

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são os
seguintes:
I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento,

armazenagem e garantia de preços mínimos;
b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da heveicultura;
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques

reguladores e estratégicos;
d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de

serviços no setor;
g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive em

ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao
comércio exterior;
h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo agrícola e

pecuário;
i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
l) cooperativismo e associativismo rural;
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;

•• Fica transferida a competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, relativa à assistência técnica e extensão rural, estabelecida nesta alínea
para o Ministério do Desenvolvimento Agrário, por força do Decreto n. 4.739, de 13-6-
2003.

o) política relativa ao café, açúcar e álcool;
p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor

agroindustrial canavieiro;
II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

a) política nacional de desenvolvimento social;



•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

b) política nacional de segurança alimentar e nutricional;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

c) política nacional de assistência social;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.   

d) política nacional de renda de cidadania;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais e a
sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e
de assistência social;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais, do
Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento
social, à produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à
assistência social;

•• Alínea f com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e
projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional,
de renda de cidadania e assistência social;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de
desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de
assistência social;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

i) gestão do Fundo Nacional de Assistência Social;



•• Primitiva alínea e renumerada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de programas
de transferência de renda;

•• Alínea j acrescentada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do Serviço
Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST;

•• Primitiva alínea f renumerada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

III - Ministério das Cidades:
a) política de desenvolvimento urbano;
b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano e trânsito;
c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor privado

e organizações não governamentais, de ações e programas de urbanização, de habitação,
de saneamento básico e ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento
urbano;

d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano;
e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos em

políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e
ambiental, transporte urbano e trânsito;

f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos sistemas
urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como unidades
básicas do planejamento e gestão do saneamento;

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação:

•• Inciso IV, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.545, de 14-12-2011.

a) políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à inovação;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.545, de 14-12-2011.

b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de ciência,
tecnologia e inovação;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.545, de 14-12-2011.

c) política de desenvolvimento de informática e automação;
d) política nacional de biossegurança;
e) política espacial;



f) política nuclear;
g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis;
h) articulação com os governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, com a

sociedade civil e com outros órgãos do Governo Federal no estabelecimento de
diretrizes para as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação;

•• Alínea h acrescentada pela Lei n. 12.545, de 14-12-2011.

V - Ministério das Comunicações:
a) política nacional de telecomunicações;
b) política nacional de radiodifusão;
c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;
VI - Ministério da Cultura:
a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;
c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem

como determinação de suas demarcações, que serão homologadas mediante decreto;

•• Fica transferida do Ministério da Cultura para o Ministério do Desenvolvimento
Agrário a competência relativa à delimitação das terras dos remanescentes das
comunidades dos quilombos, bem como a determinação de suas demarcações,
estabelecida nesta alínea, por força do Decreto n. 4.883, de 20-11-2003.

VII - Ministério da Defesa:

•• Inciso VII, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

a) política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do Livro
Branco de Defesa Nacional;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

b) políticas e estratégias setoriais de defesa e militares;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

c) doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e singular das
Forças Armadas;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;



e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;
f) operações militares das Forças Armadas;
g) relacionamento internacional de defesa;

•• Alínea g com redação mantida pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

h) orçamento de defesa;
i) legislação de defesa e militar;

•• Alínea i com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

j) política de mobilização nacional;
k) política de ensino de defesa;

•• Alínea k acrescentada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

l) política de ciência, tecnologia e inovação de defesa;

•• Alínea l com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

m) política de comunicação social de defesa;

•• Alínea m com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

n) política de remuneração dos militares e pensionistas;
o) política nacional:

•• Alínea o, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

1. de exportação de produtos de defesa, bem como fomento às atividades de pesquisa e
desenvolvimento, produção e exportação em áreas de interesse da defesa e controle da
exportação de produtos de defesa;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

2. de indústria de defesa; e

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

3. de inteligência de defesa;

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.



p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da ordem, visando
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, na
garantia da votação e da apuração eleitoral, bem como sua cooperação com o
desenvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e
ambientais;

•• Alínea p com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

q) logística de defesa;

•• Alínea q com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

r) serviço militar;
s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças navais,

terrestres e aéreas;
u) política marítima nacional;
v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida humana

no mar;
w) patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo das

competências atribuídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

•• Alínea w acrescentada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

x) política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional;

•• Alínea x com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica;

•• Alínea y com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam);

•• Alínea z com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário:
a) reforma agrária;
b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos

agricultores familiares;
IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:



a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;
c) metrologia, normalização e qualidade industrial;
d) políticas de comércio exterior;
e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao comércio

exterior;
f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial;
g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior;
h) (Revogada pela Lei n. 12.792, de 28-3-2013.)
i) execução das atividades de registro do comércio;
X - Ministério da Educação:
a) política nacional de educação;
b) educação infantil;
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino

superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial e
educação a distância, exceto ensino militar;

d) avaliação, informação e pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensão universitária;
f) magistério;
g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou

dependentes;
XI - Ministério do Esporte:
a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;
b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e

estrangeiros, voltados à promoção do esporte;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades esportivas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de

incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e inclusão
social por intermédio do esporte;

XII - Ministério da Fazenda:
a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros

privados e previdência privada aberta;
b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;
c) administração financeira e contabilidade públicas;
d) administração das dívidas públicas interna e externa;
e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais e

agências governamentais;
f) preços em geral e tarifas públicas e administradas;
g) fiscalização e controle do comércio exterior;
h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica;
i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional:



1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada mediante
sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;

2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas
assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta pública e
com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;

4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de
entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou
alojamento e organização de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de
despesas de manutenção, mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;

5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante sorteio;
6. (Revogado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.)
7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades de

loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos;
XIII - Ministério da Integração Nacional:
a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada;
b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento;
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais;
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos

programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da
Constituição Federal;

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento dos
fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos de investimentos
regionais;

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de desenvolvimento
nacional;

h) defesa civil;
i) obras contra as secas e de infraestrutura hídrica;
j) formulação e condução da política nacional de irrigação;
l) ordenação territorial;
m) obras públicas em faixas de fronteiras;
XIV - Ministério da Justiça:
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;
b) política judiciária;
c) direitos dos índios;
d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária

Federal e do Distrito Federal;
e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;
f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional;
g) nacionalidade, imigração e estrangeiros;



h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor;
i) ouvidoria das polícias federais;
j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados,

assim considerados em lei;
l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da

Administração Pública Federal indireta;
m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados
com as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não autorizada
de drogas, bem como aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a
reinserção social de usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao
Crack e outras Drogas;

•• Alínea m com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

n) política nacional de arquivos; e

•• Alínea n acrescentada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro Ministério;

•• Alínea o acrescentada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

XV - Ministério do Meio Ambiente:
a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;
b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, e

biodiversidade e florestas;
c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a

melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais;
d) políticas para integração do meio ambiente e produção;
e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal;
f) zoneamento ecológico-econômico;
XVI - Ministério de Minas e Energia:
a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) aproveitamento da energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;
XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional;
b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo

Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;
c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura



socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;
d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos e

dos orçamentos anuais;
e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;
f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento e

avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos
multilaterais e agências governamentais;

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de pessoal
civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos da
informação e informática e de serviços gerais;

h) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança
corporativa das empresas estatais federais;

•• Alínea h com redação determinada pela Lei n. 11.754, de 23-7-2008.

i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público;
j) administração patrimonial;
l) (Revogada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.)
XVIII - Ministério da Previdência Social:
a) previdência social;
b) previdência complementar;
XIX - Ministério das Relações Exteriores:
a) política internacional;
b) relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com

governos e entidades estrangeiras;
d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e

organismos internacionais e multilaterais;
XX - Ministério da Saúde:
a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e

coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;
d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos

marítimos, fluviais e aéreos;
g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;
XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:



a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das

sanções previstas em normas legais ou coletivas;
d) política salarial;
e) formação e desenvolvimento profissional;
f) segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;
h) cooperativismo e associativismo urbanos;
XXII - Ministério dos Transportes:
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

b) marinha mercante e vias navegáveis; e

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

c) participação na coordenação dos transportes aeroviários.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.815, de 5-6-2013.

XXIII - Ministério do Turismo:
a) política nacional de desenvolvimento do turismo;
b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de

incentivo ao turismo;
e) gestão do Fundo Geral de Turismo;
f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação das

atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos.
XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:

•• Inciso XXIV, caput, acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte,
beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e armazenagem;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

b) fomento da produção pesqueira e aquícola;



•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à
comercialização do pescado e de fomento à pesca e aquicultura;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

e) sanidade pesqueira e aquícola;

•• Alínea e regulamentada pelo Decreto n. 7.024, de 7-12-2009.

f) normatização das atividades de aquicultura e pesca;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas atribuições e
competências;

•• Alínea g acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e
das seguintes modalidades de pesca no território nacional, compreendendo as águas
continentais e interiores e o mar territorial da Plataforma Continental, da Zona
Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades de
Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação
vigente:

•• Alínea h, caput, acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e artesanal;

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

2) pesca de espécimes ornamentais;

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

3) pesca de subsistência;



•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

4) pesca amadora ou desportiva;

•• Item 4 acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de sua
operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com o
Ministério do Meio Ambiente;

•• Alínea i acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo diesel
instituída pela Lei n. 9.445, de 14 de março de 1997;

•• Alínea j acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

l) pesquisa pesqueira e aquícola; e

•• Alínea l acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro Geral da
Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca e
aquicultura, para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais.

•• Alínea m acrescentada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

§ 1.º Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à
população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos
Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública.
§ 2.º A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do Orçamento
Geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em recursos
vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.
§ 3.º A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que trata a

alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.
§ 4.º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a alínea f

do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Integração



Nacional; e da Pesca e Aquicultura.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

§ 5.º A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério da Justiça
na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas
em prol das comunidades indígenas.
§ 6.º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente, em conjunto e

sob a coordenação do primeiro, nos aspectos relacionados ao uso sustentável dos
recursos pesqueiros:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso sustentável
dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados científicos e existentes, na forma
de regulamento; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

•• Inciso I regulamentado pelo Decreto n. 6.981, de 13-10-2009.

• Vide o art. 15 da Lei n. 11.958, de 26-6-2009, que dispõe sobre a entrada em vigor
deste inciso.

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das Relações
Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a
interferência em interesses nacionais sobre a pesca e aquicultura.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

§ 7.º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação policial
necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios da União
e das entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem prejuízo da
responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública.
§ 8.º As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a e b do

inciso XXII compreendem:
I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;
II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes para

sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;
III - a aprovação dos planos de outorgas;
IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos

internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios de transportes;



V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo de Marinha
Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante nacional,
em articulação com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e Gestão;
VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações estrangeiras por

empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de cargas prescritas.
§ 9.º São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa Econômica

Federal previstas no art. 18-B da Lei n. 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação
dada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.
§ 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a

fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1.º do art. 144 da Constituição Federal.
§ 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação.
§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não exclui o

exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 50% (cinquenta por
cento) das receitas das taxas arrecadadas, destinadas ao custeio das atividades de
fiscalização da pesca e da aquicultura.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

Seção III

Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis

Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores;
II - Gabinete do Ministro;
III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.
§ 1.º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993.
§ 2.º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além

da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério,
exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.



§ 3.º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-
Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de
material, patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de
tecnologia da informação e informática.

Seção IV

Dos Órgãos Específicos

Art. 29. Integram a estrutura básica:
I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional de

Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de
Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de
Meteorologia e até cinco Secretarias;
II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho Nacional

de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho
Gestor do Programa Bolsa Família, e até cinco Secretarias;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento
Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até quatro
Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito;
IV - do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Conselho Nacional de Ciência

e Tecnologia, o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, o Instituto Nacional de
Pesquisa do Pantanal, o Instituto Nacional de Águas, o Instituto Nacional da Mata
Atlântica, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de
Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o
Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e
Tecnologia, o Instituto Nacional do Semiárido, o Centro de Tecnologia da Informação
Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro de Tecnologia
Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de Computação
Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio Goeldi,
o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, o Conselho
Nacional de Controle de Experimentação Animal, o Centro Nacional de Monitoramento
e Alertas de Desastres Naturais e até 4 (quatro) Secretarias;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.954, de 5-2-2014.

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias;



VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho Nacional
de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até 6 (seis)
Secretarias;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da Marinha,
o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, a Secretaria-Geral, a Escola Superior de Guerra, o Centro Gestor e
Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, o Hospital das Forças Armadas, a
Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa, até 3 (três) Secretarias e
um órgão de controle interno;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 12.702, de 7-8-2012.

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4
(quatro) Secretarias, sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e
supervisionar o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal,
nos termos do art. 33 da Lei n. 11.952, de 25 de junho de 2009;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional das
Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto Benjamin
Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até 4 (quatro)
Secretarias;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 12.094, de 19-11-2009.

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho Nacional
de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o
Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1.º, 2.º
e 3.º Conselhos de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à
Exportação - CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, a Escola de Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias;



•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 11.457, de 16-3-2007.

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região
Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de
Defesa Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho
Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;

XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor
do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria
e Delitos contra a Propriedade Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, o
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Departamento de Polícia Ferroviária
Federal, a Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional e até 6 (seis) Secretarias;

•• Inciso XIV com redação determinada pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o
Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de
Florestas Públicas e até 5 (cinco) Secretarias;

•• Inciso XV com redação determinada pela Lei n. 11.284, de 2-3-2006.

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até 8 (oito) Secretarias;

•• Inciso XVII com redação determinada pela Lei n. 12.490, de 16-9-2011.

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência
Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho Nacional de
Previdência Complementar, a Câmara de Recursos da Previdência Complementar e até
2 (duas) Secretarias;

•• Inciso XVIII com redação determinada pela Lei n. 12.154, de 23-12-2009.

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de
Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral
das Relações Exteriores, esta composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a



Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas
permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de
Promoções;

•• Inciso XIX com redação determinada pela Lei n. 12.280, de 30-4-2010.

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional de
Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias;

•• Inciso XX com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o
Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho
Nacional de Economia Solidária e até quatro Secretarias;

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;
XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas

Secretarias;
XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de Aquicultura e

Pesca e até 4 (quatro) Secretarias.

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

§ 1.º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido pelo
Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos
Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de
Gabinete do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§ 2.º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e
Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição
tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos
empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.)
§ 4.º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro de

Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma
estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de
articulação e integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.

§ 5.º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20-B da Lei n. 9.649, de 27
de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31 de
outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.



§ 6.º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da
Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no
Ministério da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores,
observado o limite máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á
sem aumento de despesa.

§ 7.º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro de Estado
da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder
Executivo, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e
aquicultura, propondo diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção
pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da
pesca e aquicultura e propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da
atividade pesqueira e aquícola.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.

§ 8.º Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária oriundos do grupo Rede, Rede
Ferroviária Federal (RFFSA), da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) e da
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre (Trensurb) que estavam em exercício em 11
de dezembro de 1990, passam a integrar o Departamento de Polícia Ferroviária Federal
do Ministério da Justiça.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

CAPÍTULO III

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E
CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E CARGOS

Art. 30. São criados:
I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
III - a Assessoria Especial do Presidente da República;
IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;
V e VI - (Revogados pela Lei n. 11.204, de 5-12-2005.)
VII - (Revogado pela Lei n. 11.958, de 26-6-2009.)
VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;
IX - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca;
X - o Ministério do Turismo;
XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;
XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;
XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária;



XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade
Intelectual.

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.075, de 30-12-2004.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição e
funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII, XIII e XIV.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.075, de 30-12-2004.

Art. 31. São transformados:
I - o Gabinete do Presidente da República em Gabinete Pessoal do Presidente da

República;
II - a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo em Secretaria de

Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;
III - A Corregedoria-Geral da União e sua Subcorregedoria-Geral, respectivamente,

em Controladoria-Geral da União e Subcontroladoria-Geral da União, mantidas suas
Corregedorias;

IV - a Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça, em
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

V - a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, do Ministério da Justiça, em
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;

VI - o Ministério do Esporte e Turismo em Ministério do Esporte;
VII - a Secretaria de Estado de Assistência Social em Ministério da Assistência

Social;
VIII - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República

em Ministério das Cidades;
IX - o Ministério da Previdência e Assistência Social em Ministério da Previdência

Social;
X - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano em Conselho das Cidades.

Art. 32. São transferidas as competências:
I - da Secretaria-Geral da Presidência da República, relativas à coordenação política

do Governo, ao relacionamento com o Congresso Nacional, à interlocução com os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios e com os partidos políticos, para a Casa
Civil da Presidência da República;

II - da Casa Civil da Presidência da República, relativas ao Programa Comunidade
Solidária, para o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança
Alimentar e Combate à Fome;

III - da Secretaria de Imprensa e Divulgação do Gabinete da Presidência da República
para a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;

IV - da Assessoria Especial do Gabinete do Presidente da República para a



Assessoria Especial do Presidente da República;
V - do Porta-Voz do Presidente da República para o Porta-Voz da Presidência da

República;
VI - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, relativas à aquicultura e

pesca, para a Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca;
VII - do Ministério do Esporte e Turismo, relativas ao turismo, para o Ministério do

Turismo;
VIII - do Ministério da Previdência e Assistência Social, relativas à assistência

social, para o Ministério da Assistência Social;
IX - do Ministério da Justiça, relativas a direitos da cidadania, da criança, do

adolescente, do idoso e das minorias, à defesa dos direitos das pessoas portadoras de
deficiência e promoção da sua integração à vida comunitária e ouvidoria-geral dos
direitos humanos, para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da
República;

X - do Ministério da Justiça, relativas ao trânsito, para o Ministério das Cidades;
XI - do Ministério dos Transportes, relativas ao transporte urbano, para o Ministério

das Cidades.

Art. 33. São transferidos:
I - da Casa Civil da Presidência da República, o Conselho do Programa Comunidade

Solidária e sua Secretaria-Executiva, para o Gabinete do Ministro de Estado
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;

II - da Secretaria-Geral da Presidência da República, a Secretaria de Assuntos
Federativos e a Secretaria de Assuntos Parlamentares, para a Casa Civil da Presidência
da República, passando a denominar-se, respectivamente, Subchefia de Assuntos
Federativos e Subchefia de Assuntos Parlamentares;

III - o Departamento de Pesca e Aquicultura, da Secretaria de Apoio Rural e
Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República;

IV - o Conselho Nacional de Assistência Social, do Ministério da Previdência e
Assistência Social para o Ministério da Assistência Social;

V - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça para a
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

VI - o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de
Combate à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, todos do Ministério da Justiça, para a
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;

VII - o Conselho Nacional de Trânsito e o Departamento Nacional de Trânsito, do
Ministério da Justiça para o Ministério das Cidades;

VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano, da Presidência da República
para o Ministério das Cidades, ficando alterada a sua denominação para Conselho das



Cidades, cabendo-lhe, além das competências estabelecidas no art. 10 da Medida
Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001, propor as diretrizes para a distribuição
regional e setorial do orçamento do Ministério das Cidades;

IX - o Conselho Nacional de Turismo, do Ministério do Esporte e Turismo para o
Ministério do Turismo.

Art. 34. São transformados os cargos:
I - de Ministro de Estado do Esporte e Turismo em Ministro de Estado do Esporte;
II - de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social em Ministro da

Previdência Social;
III - de Ministro de Estado do Controle e da Transparência em Ministro de Estado

Chefe da Controladoria-Geral da União;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

IV - de Subcorregedor-Geral da Corregedoria-Geral da União em Subcontrolador-
Geral da Controladoria-Geral da União.

Art. 35. São criados os cargos de Ministro de Estado das Cidades, de Ministro de
Estado do Turismo e de Ministro de Estado da Assistência Social.

Art. 36. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica.

Art. 37. (Revogado pela Lei n. 10.869, de 13-5-2004.)

Art. 38. São criados os cargos de natureza especial de Secretário Especial do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, de Secretário Especial de
Aquicultura e Pesca, de Secretário Especial dos Direitos Humanos e de Secretário
Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República.

§ 1.º Os cargos referidos no caput terão prerrogativas, garantias, vantagens e direitos
equivalentes aos de Ministro de Estado.

§ 2.º A remuneração dos cargos referidos no caput é de R$ 8.280,00 (oito mil duzentos
e oitenta reais).

Art. 39. Ficam criados:
I - um cargo de natureza especial de Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da

República;
II - dois cargos de Subsecretário DAS 101.6, na Secretaria-Geral da Presidência da

República;
III - um cargo de natureza especial de Secretário Adjunto, na Secretaria de

Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;



IV - cinco cargos de Assessor Especial DAS 102.6, na Assessoria Especial do
Presidente da República;
V - um cargo de direção e assessoramento superior DAS 101.6 de Porta-Voz da

Presidência da República.
Parágrafo único. A remuneração dos cargos de natureza especial referidos nos incisos

I e III é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Art. 40. São criados, para o atendimento imediato das necessidades dos órgãos
criados ou transformados por esta Lei:
I - quatro cargos de natureza especial de Secretário Executivo, assim distribuídos: um

cargo no Ministério do Turismo, um cargo no Ministério da Assistência Social, um
cargo no Ministério das Cidades e um cargo no Gabinete do Ministro de Estado
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;
II - dois cargos de Secretário Adjunto, DAS 101.6, assim distribuídos: um cargo na

Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, e um cargo
na Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca.
Parágrafo único. Ficam criados, no âmbito da Administração Pública Federal, sem

aumento de despesa, dois cargos de natureza especial, quatrocentos e dezesseis cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e cento e oitenta e
duas Funções Gratificadas - FG, sendo: vinte e seis DAS 6, sessenta e três DAS 5, cento
e cinquenta e três DAS 4, quarenta e seis DAS 3, cento e vinte e oito DAS 1 e cento e
oitenta e duas FG-2.

Art. 41. São extintos, com a finalidade de compensar o aumento de despesa decorrente
dos cargos criados pelos arts. 35, 36, 37, 38, 39 e 40, os cargos:
I - de natureza especial de Secretário de Estado de Comunicação de Governo, de

Secretário de Estado de Direitos da Mulher, de Secretário Especial de Desenvolvimento
Urbano, de Secretário de Estado de Assistência Social e de Secretário de Estado dos
Direitos Humanos;
II - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores: cinco cargos DAS-5, dez cargos

DAS-4, treze cargos DAS-3, treze cargos DAS-2 e trinta e dois cargos DAS-1.
Parágrafo único. Ficam extintos, no âmbito da Administração Pública Federal, para

compensação dos cargos criados no parágrafo único do art. 40, oitocentos e cinco
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 2 e duas
mil, trezentas e cinquenta e duas Funções Gratificadas - FG, sendo: mil quinhentas e
dezessete FG-1, e oitocentas e trinta e cinco FG-3.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS



Art. 42. O acervo patrimonial dos órgãos extintos, transformados, transferidos,
incorporados ou desmembrados por esta Lei será transferido para os Ministérios,
órgãos e entidades que tiverem absorvido as correspondentes competências.
Parágrafo único. O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata este artigo

será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes
competências.

Art. 43. É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da
Administração Federal direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou
função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 2002, se
encontravam à disposição de órgãos da Administração direta.

Art. 44. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2003 em favor dos órgãos
extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei,
mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de
programação em seu menor nível, conforme definida no art. 3.º, § 4.º, da Lei n. 10.524,
de 25 de julho de 2002, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.
§ 1.º Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na

forma estabelecida no art. 65 da Lei n. 10.524, de 25 de julho de 2002.
§ 2.º Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do

Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata
o § 4.º do art. 3.º da Lei n. 10.524, de 25 de julho de 2002.
§ 3.º Os procedimentos previstos no caput aplicam-se, igualmente, às dotações

orçamentárias aprovadas em favor das autarquias e fundações públicas federais, cujos
órgãos jurídicos passaram a integrar a Procuradoria-Geral Federal, criada pela Lei n.
10.480, de 2 de julho de 2002.

Art. 45. Enquanto não dispuserem de quadro de pessoal permanente:
I - os servidores e empregados requisitados por órgãos cujas atribuições foram

transferidas para o Ministério das Cidades poderão permanecer à disposição do
referido Ministério, aplicando-se-lhes o disposto no parágrafo único do art. 2.º da Lei n.
9.007, de 17 de março de 1995;
II - os Ministérios da Assistência Social; das Cidades; da Defesa; do Desenvolvimento

Agrário; do Esporte; e do Turismo e o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário
de Segurança Alimentar e Combate à Fome poderão requisitar servidores da
Administração Federal direta para ter exercício naquele órgão, independentemente da
função a ser exercida.
Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram as



condições definidas neste artigo, as requisições de servidores para os Ministérios
referidos no caput serão irrecusáveis e deverão ser prontamente atendidas.

Art. 46. São transferidas aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a seus
titulares as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos
órgãos transformados, transferidos ou extintos por esta Lei, ou a seus titulares.

Art. 47. O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos
Ministérios, dos órgãos essenciais, dos órgãos de assessoramento direto e imediato ao
Presidente da República, da Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social da Presidência da República, da Secretaria Especial de
Aquicultura e Pesca da Presidência da República, da Secretaria Especial de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República e da Controladoria-Geral da União,
sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e especificação dos
cargos.

Art. 48. A estrutura dos órgãos essenciais, dos órgãos de assessoramento direto e
imediato ao Presidente da República, da Secretaria Especial do Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca,
da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, da Secretaria Especial de Políticas para
as Mulheres, da Controladoria-Geral da União e dos Ministérios de que trata esta Lei
será implementada sem aumento de despesa, observados os quantitativos totais de
cargos em comissão e funções de confiança e a despesa deles decorrente, vigentes em
31 de dezembro de 2002, observadas as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 49. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta serão
vinculadas aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios, segundo as
normas constantes do § 1.º do art. 4.º e § 2.º do art. 5.º do Decreto-lei n. 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e sujeitas à supervisão exercida por titular de órgão de assistência
imediata ao Presidente da República ou por Ministro de Estado.
Parágrafo único. A supervisão de que trata este artigo pode se fazer diretamente, ou

através de órgãos da estrutura do Ministério.

Art. 50. O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização, denominação
de cargos e funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transformação
das estruturas regimentais.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 51. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e de
assessoramento da Presidência da República, das Secretarias Especiais da Presidência
da República e dos Ministérios de que trata o art. 25, são mantidas as estruturas, as



competências, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos
respectivos cargos, vigentes em 31 de dezembro de 2002, observadas as alterações
introduzidas por esta Lei.

§ 1.º Caberá à Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social prestar a
assistência jurídica ao Ministério da Assistência Social, enquanto este não dispuser de
órgão próprio de assessoramento jurídico.

§ 2.º Caberá à Consultoria Jurídica do Ministério do Esporte prestar a assistência
jurídica ao Ministério do Turismo, enquanto este não dispuser de órgão próprio de
assessoramento jurídico.

§ 3.º Caberá à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil prestar a assistência
jurídica ao Ministério das Cidades e ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário
de Segurança Alimentar e Combate à Fome, enquanto estes não dispuserem de órgão
próprio de assessoramento jurídico.

Art. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da
Administração Pública Federal diverso daquele a que está atribuída a competência a
responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, de
material, patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças e de controle interno.

Art. 53. O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do Ministério das Relações
Exteriores serão nomeados pelo Presidente da República entre os Ministros de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata.

Art. 54. O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher será presidido pelo titular da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 12.314, de 19-8-2010.)

Art. 55. Nos conselhos de administração das empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, haverá
sempre um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

Art. 56. (Revogado pela Lei n. 11.518, de 5-9-2007.)

Art. 57. O art. 16 da Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre



os integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de
Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do
Poder Executivo, do Departamento de Polícia Federal, do Ministério das Relações
Exteriores e da Controladoria-Geral da União, atendendo, nesses quatro últimos casos,
à indicação dos respectivos Ministros de Estado.
..............................................."

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n. 9.649,
de 27 de maio de 1998, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.
2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e os §§ 1.º e 2.º do art. 2.º da Lei n. 8.442, de 14 de
julho de 1992.

Brasília, 28 de maio de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-5-2003.



LEI N. 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 (*)

    Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de débitos
junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados
em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento.

§ 2.º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

§ 3.º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não
poderá ser inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica,
no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte
enquadradas no disposto no art. 2.º da Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado
o disposto no art. 8.º desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo
mínimo de cento e vinte meses;

•• As Leis n. 9.317, de 5-12-1996, e 9.841, de 5-10-1999 foram revogadas pela Lei
Complementar n. 123, de 14-12-2006, que institui em seu art. 12 o Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributo e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I,
no caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinquenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4.º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2.º da Lei n. 9.841, de 5 de



outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta
avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês
imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser
inferior a:

•• A Lei n. 9.841, de 5-10-1999, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5.º Aplica-se o disposto no § 4.º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no
inciso XV do art. 9.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa
jurídica exerça a opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a
partir de 1.º de janeiro de 2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da
Receita Federal.

•• A Lei n. 9.317, de 5-12-1996, foi revogada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-
2006, que institui em seu art. 12 o Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributo e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional.

§ 6.º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3.º e 4.º, será
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP, a partir do mês subsequente ao da consolidação, até o mês do pagamento.

§ 7.º Para os fins da consolidação referida no § 3.º, os valores correspondentes à
multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinquenta por cento.

§ 8.º A redução prevista no § 7.º não será cumulativa com qualquer outra redução
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.

§ 9.º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinquenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7.º, determinado sobre o
valor original da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a
transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida
no § 7.º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para
cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o
requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela
determinada nos termos do § 3.º ou 4.º.

Art. 2.º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que



trata a Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo,
poderão, a critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art.
1.º, nos termos a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória e

definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas
aplicável;

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1.º o saldo devedor dos débitos
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 3.º Ressalvado o disposto no art. 2.º, não será concedido o parcelamento de que
trata o art. 1.º na hipótese de existência de parcelamentos concedidos sob outras
modalidades, admitida a transferência dos saldos remanescentes para a modalidade
prevista nesta Lei, mediante requerimento do sujeito passivo.

Art. 4.º O parcelamento a que se refere o art. 1.º:
I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts.

2.º e 3.º, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei,
perante a unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, responsável pela cobrança do respectivo débito;

•• O art. 13 da Lei n. 10.743, de 9-10-2003, prorroga o prazo previsto neste inciso para
até 31 de agosto de 2003, observadas as demais normas constantes desta Lei.

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por
força dos incisos III a V do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso
de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do
recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de
direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações
judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;

III - reger-se-á pelas disposições da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, ressalvado
o disposto no seu art. 14;

IV - aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES;
V - independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas

aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou
de execução fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de
um por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva
ação judicial.



Art. 5.º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de
contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de
acordo para pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas
as condições fixadas neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo
mês subsequente ao da publicação desta Lei.

•• O art. 13 da Lei n. 10.743, de 9-10-2003, prorroga o prazo previsto neste artigo para
até 31 de agosto de 2003, observadas as demais normas constantes desta Lei.

§ 1.º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1.º a 11 do
art. 1.º, observado o disposto no art. 8.º.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de

arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras
modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.

Art. 6.º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos
dos arts. 1.º e 5.º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da
Seguridade Social ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso,
concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente.

Art. 7.º O sujeito passivo será excluído dos parcelamentos a que se refere esta Lei na
hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições referidos
nos arts. 1.º e 5.º, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de 2003.

Art. 8.º Na hipótese de a pessoa jurídica manter parcelamentos de débitos com base
no art. 1.º e no art. 5.º, simultaneamente, o percentual a que se refere o inciso I do § 3.º
do art. 1.º será reduzido para setenta e cinco centésimos por cento.

§ 1.º Caberá à pessoa jurídica requerer a redução referida no caput até o prazo fixado
no inciso I do art. 4.º e no caput do art. 5.º.

§ 2.º Ocorrendo liquidação, rescisão ou extinção de um dos parcelamentos, inclusive
por exclusão do sujeito passivo, nos termos do art. 7.º, aplica-se o percentual fixado no
inciso I do § 3.º do art. 1.º ao parcelamento remanescente, a partir do mês subsequente
ao da ocorrência da liquidação, extinção ou rescisão do parcelamento obtido junto ao
outro órgão.

§ 3.º A pessoa jurídica deverá informar a liquidação, rescisão ou extinção do
parcelamento ao órgão responsável pelo parcelamento remanescente, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento, bem como efetuar o recolhimento
da parcela referente àquele mês observando o percentual fixado no inciso I do § 3.º do
art. 1.º.



§ 4.º O desatendimento do disposto nos parágrafos anteriores implicará a exclusão do
sujeito passivo do parcelamento remanescente e a aplicação do disposto no art. 11.

Art. 9.º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos
arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em
que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no
regime de parcelamento.

§ 1.º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão
punitiva.

§ 2.º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa
jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de
tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas respectivas
competências, os atos necessários à execução desta Lei.

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante a
Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 11. Ao sujeito passivo que, optando por parcelamento a que se referem os arts. 1.º
e 5.º, dele for excluído, será vedada a concessão de qualquer outra modalidade de
parcelamento até 31 de dezembro de 2006.

Art. 12. A exclusão do sujeito passivo do parcelamento a que se refere esta Lei,
inclusive a prevista no § 4.º do art. 8.º, independerá de notificação prévia e implicará
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e
automática execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 13. Os débitos relativos à contribuição para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PASEP) dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de suas autarquias e fundações públicas, com vencimento até 31
de dezembro de 2002, poderão ser pagos mediante regime especial de parcelamento,
por opção da pessoa jurídica de direito público interno devedora.

Parágrafo único. A opção referida no caput deverá ser formalizada até o último dia
útil do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 14. O regime especial de parcelamento referido no art. 13 implica a consolidação
dos débitos na data da opção e abrangerá a totalidade dos débitos existentes em nome



do optante, constituídos ou não, inclusive os juros de mora incidentes até a data de
opção.

Parágrafo único. O débito consolidado na forma deste artigo:
I - sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data de deferimento do pedido
até o mês anterior ao do pagamento, e adicionados de um por cento relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo feito;

II - será pago mensalmente, até o último dia útil da primeira quinzena de cada mês, no
valor equivalente a, no mínimo, um cento e vinte avos do total do débito consolidado;

III - o valor de cada parcela não poderá ser inferior a dois mil reais.

Art. 15. A opção pelo regime especial de parcelamento referido no art. 13 sujeita a
pessoa jurídica optante:

I - à confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 14;
II - ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem como dos valores

devidos relativos ao PASEP com vencimento após dezembro de 2002.
Parágrafo único. A opção pelo regime especial exclui qualquer outra forma de

parcelamento de débitos relativos ao PASEP.

Art. 16. A pessoa jurídica optante pelo regime especial de parcelamento referido no
art. 13 será dele excluída nas seguintes hipóteses:

I - inobservância da exigência estabelecida no art. 15;
II - inadimplência, por dois meses consecutivos ou seis alternados, relativamente ao

PASEP, inclusive aqueles com vencimento após dezembro de 2002.
§ 1.º A exclusão da pessoa jurídica do regime especial implicará exigibilidade

imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago.
§ 2.º A exclusão será formalizada por meio de ato da Secretaria da Receita Federal e

produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que a pessoa jurídica optante
for cientificada.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, e no art. 1.º da Medida Provisória n. 101, de 30 de dezembro de
2002, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural
poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS os custos
agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os
valores dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus
associados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a partir
da vigência da Medida Provisória n. 1.858-10, de 26 de outubro de 1999.



• Vide art. 29 desta Lei.

Art. 18. Fica elevada para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas
nos §§ 6.º e 8.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998.

• Vide art. 29 desta Lei.

Art. 19. O art. 22-A da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, introduzido pela Lei n.
10.256, de 9 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 22-A. .........................................................
§ 6.º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que,
relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de
processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em
pasta celulósica.
§ 7.º Aplica-se o disposto no § 6.º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da
comercialização da produção".

Art. 20. O § 1.º do art. 126 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 126. ..........................................................................
§ 1.º Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito
previdenciário, o recurso de que trata este artigo somente terá seguimento se o
recorrente, pessoa jurídica ou sócio desta, instruí-lo com prova de depósito, em favor
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de valor correspondente a trinta por
cento da exigência fiscal definida na decisão".

Art. 21. (Revogado pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009.)

Art. 22. O art. 20 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas
pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a
34 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de
escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma
definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as
pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1.º do art.
15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento.



Parágrafo único. A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá,
excepcionalmente, em relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro
real, sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros
trimestres".

• Vide art. 29 desta Lei.

Art. 23. O art. 9.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:
"Art. 9.º ..........................................................................
..........................................................................
§ 5.º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese
de participação no capital de cooperativa de crédito".

•• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006, que revoga esta
Lei.

Art. 24. Os arts. 1.º e 2.º da Lei n. 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1.º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9.º da Lei n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente
às seguintes atividades:
I - creches e pré-escolas;
II - estabelecimentos de ensino fundamental;
III - centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre
de passageiros e de carga;
IV - agências lotéricas;
V - agências terceirizadas de correios;
VI - (Vetado.)
VII - (Vetado.)"
"Art. 2.º Ficam acrescidos de cinquenta por cento os percentuais referidos no art. 5.º da
Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei n. 9.732, de 11 de dezembro
de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a V do art. 1.º desta Lei e
às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de serviços em
montante igual ou superior a trinta por cento da receita bruta total".

Art. 25. A Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 5.º-A e com as seguintes alterações dos arts. 1.º, 3.º, 8.º, 11 e 29:
"Art. 1.º ..........................................................................
......................................................................................
§ 3.º ...............................................................................
.....................................................................................



VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado".
"Art. 3.º ..........................................................................
.....................................................................................
II - bens e serviços utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à
venda ou na prestação de serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes;

•• Inciso II prejudicado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

..........................................................................
V - despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações
de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

•• Inciso V prejudicado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

..........................................................................
IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.

•• Inciso IX prejudicado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 1.º ...................................................................
..........................................................................
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;
..........................................................................
§ 10. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as
pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas
nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00,
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 15.14, 1515.2,
1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do
Mercosul, destinados à alimentação humana ou animal poderão deduzir da contribuição
para o PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste artigo,
adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.

•• § 10 prejudicado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 11. Relativamente ao crédito presumido referido no § 10:

•• § 11, caput, prejudicado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.



I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas
aquisições, de alíquota correspondente a setenta por cento daquela constante do art. 2.º;

•• Inciso I prejudicado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie
de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal."

•• Inciso II prejudicado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

"Art. 5.º-A. Ficam isentas da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS as receitas
decorrentes da comercialização de matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem, produzidos na Zona Franca de Manaus para emprego em processo de
industrialização por estabelecimentos industriais ali instalados e consoante projetos
aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA."

•• Artigo prejudicado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

"Art. 8.º ..........................................................................
.....................................................................................
X - as sociedades cooperativas;
XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de
radiodifusão sonora e de sons e imagens."
"Art. 11. ........................................................................
.....................................................................................
§ 4.º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em
elaboração."
.......................................................
"Art. 29. As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de
produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no código 2309.90.90), 28, 29, 30,
31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, inclusive
aqueles a que corresponde a notação NT (não tributados), sairão do estabelecimento
industrial com suspensão do referido imposto.
....................................................................................."

• Vide art. 29 desta Lei.

Art. 26. O art. 1.º da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido



dos seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo único para § 1.º:
"Art. 1.º ..........................................................................
..........................................................................
§ 2.º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de
vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos.
§ 3.º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2.º,
incluídas as anteriores à Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas
pelo prazo previsto no § 2.º."

Art. 27. (Vetado.)

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública
atualizados de acordo com as disposições do inciso I do § 4.º do art. 2.º da Lei n. 9.964,
de 10 de abril de 2000, com prazo de vencimento determinado em função do prazo
médio estimado da carteira de recebíveis do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
instituído pela referida Lei, os quais terão poder liberatório perante a Secretaria da
Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social quanto as dívidas inscritas no
referido programa, diferindo-se os efeitos tributários de sua utilização, em função do
prazo médio da dívida do contribuinte.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - em relação ao art. 17, a partir de 1.º de janeiro de 2003;
II - em relação ao art. 25, a partir de 1.º de fevereiro de 2003;
III - em relação aos arts. 18, 19, 20 e 22, a partir do mês subsequente ao do termo final

do prazo nonagesimal, a que refere o § 6.º do art. 195 da Constituição Federal.
Brasília, 30 de maio de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-5-2003 - Edição Extra. Retificada em
6-6-2003 e em 9-6-2003.



LEI N. 10.744, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003 (*)

     Dispõe sobre a assunção, pela União, de responsabilidades civis
perante terceiros no caso de atentados terroristas, atos de guerra ou
eventos correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira operadas
por empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as
empresas de táxi-aéreo.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 5.035, de 5-4-2004.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 126, de
2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, combinado com o art. 12 da
Resolução n. 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica a União autorizada, na forma e critérios estabelecidos pelo Poder
Executivo, a assumir despesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese
da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados
terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, ocorridos no Brasil ou no exterior,
contra aeronaves de matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de
transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi-aéreo.

§ 1.º O montante global das despesas de responsabilidades civis referidas no caput
fica limitado ao equivalente em reais a US$ 1,000,000,000.00 (um bilhão de dólares
dos Estados Unidos da América) para o total dos eventos contra aeronaves de matrícula
brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as
empresas de táxi-aéreo.

§ 2.º As despesas de responsabilidades civis perante terceiros, na hipótese da
ocorrência de danos a pessoas de que trata o caput deste artigo, estão limitadas
exclusivamente à reparação de danos corporais, doenças, morte ou invalidez sofridos
em decorrência dos atos referidos no caput deste artigo, excetuados, dentre outros, os
danos morais, ofensa à honra, ao afeto, à liberdade, à profissão, ao respeito aos mortos,
à psique, à saúde, ao nome, ao crédito e ao bem-estar, sem necessidade da ocorrência
de prejuízo econômico.

§ 3.º Entende-se por atos de guerra qualquer guerra, invasão, atos inimigos
estrangeiros, hostilidades com ou sem guerra declarada, guerra civil, rebelião,
revolução, insurreição, lei marcial, poder militar ou usurpado ou tentativas para
usurpação do poder.

§ 4.º Entende-se por ato terrorista qualquer ato de uma ou mais pessoas, sendo ou não
agentes de um poder soberano, com fins políticos ou terroristas, seja a perda ou dano
dele resultante acidental ou intencional.



§ 5.º Os eventos correlatos, a que se refere o caput deste artigo, incluem greves,
tumultos, comoções civis, distúrbios trabalhistas, ato malicioso, ato de sabotagem,
confisco, nacionalização, apreensão, sujeição, detenção, apropriação, sequestro ou
qualquer apreensão ilegal ou exercício indevido de controle da aeronave ou da
tripulação em voo por parte de qualquer pessoa ou pessoas a bordo da aeronave sem
consentimento do explorador.

Art. 2.º Caberá ao Ministro de Estado da Fazenda definir as normas para a
operacionalização da assunção de que trata esta Lei, segundo disposições a serem
estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 3.º Caberá ao Ministro de Estado da Defesa, ouvidos os órgãos competentes,
atestar que a despesa a que se refere o art. 1.º desta Lei ocorreu em virtude de atentados
terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos.

Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar critérios de suspensão e
cancelamento da assunção a que se refere esta Lei.

Art. 5.º Fica a União autorizada a emitir títulos de responsabilidade do Tesouro
Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda,
para atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros na
hipótese da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por
atentados terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de
matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público,
excluídas as empresas de táxi-aéreo.

Art. 6.º A União ficará sub-rogada, em todos os direitos decorrentes dos pagamentos
efetuados, contra aqueles que, por ato, fato ou omissão tenham causado os prejuízos
pagos pela União ou tenham para eles concorrido, obrigando-se a empresa aérea ou o
beneficiário a fornecer os meios necessários ao exercício dessa sub-rogação.

Art. 7.º Na hipótese de haver diferença positiva, em favor de empresa aérea, entre o
valor pago a título de cobertura de seguros até 10 de setembro de 2001 e o valor pago a
mesmo título após aquela data, deverá aquela diferença ser recolhida ao Tesouro
Nacional como condição para a efetivação da assunção de despesas a que se refere o
art. 1.º desta Lei.

Art. 8.º O art. 2.º da Lei n. 9.825, de 23 de agosto de 1999, passa a ter a seguinte
redação:
"Art. 2.º A receita a que se refere o art. 1.º desta Lei destinar-se-á à amortização da
dívida pública mobiliária federal.
Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser destinada para



atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese da
ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados
terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de matrícula
brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as
empresas de táxi aéreo."

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogada a Lei n. 10.605, de 18 de dezembro de 2002.
Congresso Nacional, em 9 de outubro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da

República.

José Sarney

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-10-2003.



LEI N. 10.755, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003 (*)

    Estabelece multa em operações de importação, e dá outras
providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o importador sujeito ao pagamento de multa a ser recolhida ao Banco
Central do Brasil nas importações com Declaração de Importação - DI, registrada no
Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex, quando:

I - contratar operação de câmbio ou efetuar pagamento em reais sem observância dos
prazos e das demais condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil;

II - não efetuar o pagamento de importação até cento e oitenta dias a partir do primeiro
dia do mês subsequente ao previsto para pagamento da importação, conforme
consignado na DI ou no Registro de Operações Financeiras - ROF, quando financiadas.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também às irregularidades previstas na
legislação anterior, desde que pendentes de julgamento definitivo nas instâncias
administrativas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 2.º A multa de que trata o caput será aplicada pelo Banco Central do Brasil na
forma, no prazo, no percentual e nas demais condições que vier a fixar, limitada a cem
por cento do valor equivalente em reais da respectiva importação, e será apurada e
devida:

I - na data da contratação do câmbio ou do pagamento em reais, nas situações objeto
do inciso I do caput deste artigo;

II - no centésimo octogésimo primeiro dia a partir do primeiro dia do mês subsequente
ao previsto para pagamento da importação, nas situações objeto do inciso II do caput
deste artigo.

§ 3.º No caso de importação realizada por conta e ordem de terceiro, o adquirente da
mercadoria indicado na Declaração de Importação é responsável solidário pelo
pagamento da multa de que trata o caput.

Art. 2.º A multa de que trata esta Lei não se aplica:
I - aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 de março de

1997, inclusive;
II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados especificados pelo Banco

Central do Brasil;



III - aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda;

IV - às importações cujo saldo para pagamento seja inferior a US$ 10,000.00 (dez mil
dólares norte-americanos) ou o seu equivalente em outras moedas;

V - aos pagamentos de importações de produtos de consumo alimentar básico, visando
ao atendimento de aspectos conjunturais do abastecimento, conforme dispuser ato do
Ministro de Estado da Fazenda;

VI - às importações, financiadas ou não, cujo pagamento seja de responsabilidade da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, suas fundações e autarquias,
inclusive aquelas importações efetuadas em data anterior à publicação desta Lei;

VII - aos valores apurados na forma desta Lei inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 3.º São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata esta Lei:
I - o banco vendedor da moeda estrangeira, nas importações pagas em moeda

estrangeira;
II - o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas

importações pagas em reais;
III - o importador, nas demais situações.

Art. 4.º (Revogado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

Art. 5.º O Banco Central do Brasil baixará as normas necessárias à execução do
disposto nesta Lei.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Fica revogada a Lei n. 9.817, de 23 de agosto de 1999.
Brasília, 3 de novembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

José Alencar Gomes Da Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-11-2003.



LEI N. 10.778, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003 (*)

    Estabelece a notificação compulsória, no território nacional, do caso
de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde
públicos ou privados.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 5.099, de 3-6-2004.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Constitui objeto de notificação compulsória, em todo o território nacional, a
violência contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos e privados.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer ação
ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de discriminação ou desigualdade
étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto
no âmbito público quanto no privado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.288, de 20-7-2010.

§ 2.º Entender-se-á que violência contra a mulher inclui violência física, sexual e
psicológica e que:

I - tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em qualquer outra relação
interpessoal, em que o agressor conviva ou haja convivido no mesmo domicílio que a
mulher e que compreende, entre outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual;

II - tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e que
compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, maus-tratos de pessoas,
tráfico de mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no lugar de
trabalho, bem como em instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou
qualquer outro lugar; e

III - seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra.
§ 3.º Para efeito da definição serão observados também as convenções e acordos

internacionais assinados pelo Brasil, que disponham sobre prevenção, punição e
erradicação da violência contra a mulher.

Art. 2.º A autoridade sanitária proporcionará as facilidades ao processo de
notificação compulsória, para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 3.º A notificação compulsória dos casos de violência de que trata esta Lei tem
caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autoridades sanitárias que a tenham



recebido.
Parágrafo único. A identificação da vítima de violência referida nesta Lei, fora do

âmbito dos serviços de saúde, somente poderá efetivar-se, em caráter excepcional, em
caso de risco à comunidade ou à vítima, a juízo da autoridade sanitária e com
conhecimento prévio da vítima ou do seu responsável.

Art. 4.º As pessoas físicas e as entidades, públicas ou privadas, abrangidas ficam
sujeitas às obrigações previstas nesta Lei.

Art. 5.º A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei constitui infração da
legislação referente à saúde pública, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 6.º Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista nesta Lei, o
disposto na Lei n. 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Art. 7.º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Saúde, expedirá a
regulamentação desta Lei.

Art. 8.º Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação.
Brasília, 24 de novembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-11-2003.



LEI N. 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 (*)

    Dispõe sobre a concessão do benefício de seguro-desemprego, durante
o período de defeso, ao pescador profissional que exerce a atividade
pesqueira de forma artesanal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal,
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual
de parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário
mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação
da espécie.

§ 1.º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da mesma
família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

§ 2.º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie
marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.

Art. 2.º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão
competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos:

I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, com antecedência
mínima de um ano da data do início do defeso;

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como
pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária;

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação
continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio-acidente e pensão
por morte; e

IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre a
área onde atue o pescador artesanal, que comprove:

•• O Supremo Tribunal Federal julgou procedente, em 29-10-2008, a ADIn n. 3.464-2,
para declarar a inconstitucionalidade deste inciso.

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1.º desta Lei;

•• O Supremo Tribunal Federal julgou procedente, em 29-10-2008, a ADIn n. 3.464-2,



para declarar a inconstitucionalidade desta alínea.

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período compreendido
entre o defeso anterior e o em curso; e

•• O Supremo Tribunal Federal julgou procedente, em 29-10-2008, a ADIn n. 3.464-2,
para declarar a inconstitucionalidade desta alínea.

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade
pesqueira.

•• O Supremo Tribunal Federal julgou procedente, em 29-10-2008, a ADIn n. 3.464-2,
para declarar a inconstitucionalidade desta alínea.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar
necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício.

Art. 3.º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer ou
beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei
estará sujeito:

I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público;
II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por dois anos, se

pescador profissional.

Art. 4.º O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - início de atividade remunerada;
II - início de percepção de outra renda;
III - morte do beneficiário;
IV - desrespeito ao período de defeso; ou
V - comprovação de falsidade nas informações prestadas para a obtenção do

benefício.

Art. 5.º O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta Lei será pago à conta
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n. 7.998, de 11 de
janeiro de 1990.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Fica revogada a Lei n. 8.287, de 20 de dezembro de 1991.
Brasília, 25 de novembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-11-2003.



LEI N. 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 (*)

    Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DA COFINS

•• A Instrução Normativa n. 404, de 12-3-2004, da Secretaria da Receita Federal,
dispõe sobre a incidência não cumulativa da Cofins, nos termos deste Capítulo.

 Art. 1.º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS,
com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 1.º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas
as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 2.º A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, conforme definido no caput e no § 1.º.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 3.º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0

(zero);

• Vide art. 15 desta Lei.



 II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado
como investimento, imobilizado ou intangível;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em
relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;

 b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como receita;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1.º
do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

 VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas
excluídas da base de cálculo da COFINS;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base
no valor justo;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos
econômicos e de doações feitas pelo Poder Público;



•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo
de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções
e reduções de que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1.º do art. 19 do Decreto-lei n.
1.598, de 26 de dezembro de 1977; e

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 2.º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1.º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos
por cento).

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

§ 1.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - nos incisos I a III do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

II - no inciso I do art. 1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou
de higiene pessoal, nele relacionados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.



III - no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00,
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da TIPI;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

IV - no inciso II do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

V - no caput do art. 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VI - no art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda de querosene de aviação;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens
nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados
nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A
desta Lei;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no
art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial
instituído pelo art. 58-J desta Lei;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

X - no art. 23 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas



e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de
aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 1.º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4.º do art. 5.º da
Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, VI, d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três
inteiros e dois décimos por cento).

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais,
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo
Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas,
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e
embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda
de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da
Educação e da Secretaria da Receita Federal.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 5.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1.º a 4.º deste artigo, às alíquotas de:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.



I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

a) na Zona Franca de Manaus; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não
cumulatividade;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto
de renda com base no lucro presumido;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto
de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída
do regime de incidência não cumulativa da COFINS;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 10.996, de 15-12-2004.

§ 6.º O disposto no § 5.º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis
n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n.
8.857, de 8 de março de 1994.



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 7.º A exigência prevista no § 5.º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6.º deste artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 3.º Do valor apurado na forma do art. 2.º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

a) no inciso III do § 3.º do art. 1.º desta Lei; e

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

b) nos §§ 1.º e 1.º-A do art. 2.º desta Lei;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.787, de 25-9-2008.

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2.º da Lei n. 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa jurídica;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados
nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e



Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de
bens destinados à venda ou na prestação de serviços;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

• Vide art. 15 desta Lei.

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento
do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I
e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor;

• Vide art. 15 desta Lei.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação
de serviços de limpeza, conservação e manutenção;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.898, de 8-1-2009.

 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

§ 1.º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a
aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2.º desta Lei sobre o valor:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

• Vide art. 15 desta Lei.



 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos
incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2.º Não dará direito a crédito o valor:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - de mão de obra paga a pessoa física; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 3.º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4.º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subsequentes.
§§ 5.º e 6.º (Revogados pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)
§ 7.º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não cumulativa da

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8.º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7.º e àquelas
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada mês.



§ 9.º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do §
8.º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa,
observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da
contribuição.

• Vide art. 15 desta Lei.

§§ 11 e 12. (Revogados pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em
outros produtos que tenham tido a mesma destinação.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III
do § 1.º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao
ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das
alíquotas referidas no caput do art. 2.º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48
(um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação
da Secretaria da Receita Federal.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de
que trata o art. 150, VI, d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de
periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2.º do art.
2.º desta Lei.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III
do § 1.º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis,
classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

•• § 16, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no
prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente,
mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo
autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos
créditos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca
de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota:

•• § 17, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.507, de 11-10-2011.

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os
bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.507, de 11-10-2011.

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que trata a
alínea b do inciso II do § 5.º do art. 2.º desta Lei; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.507, de 11-10-2011.

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.507, de 11-10-2011.

§ 18. No caso de devolução de vendas efetuadas em períodos anteriores, o crédito
calculado mediante a aplicação da alíquota incidente na venda será apropriado no mês
do recebimento da devolução.

•• § 18 com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço
de transporte de carga prestado por:



•• § 19, caput, acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada
período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses serviços;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos
pagamentos efetuados por esses serviços.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de
alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2.º
desta Lei.

•• § 20 acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos
de que tratam os incisos do § 2.º deste artigo.

•• § 21 acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

•• A Medida Provisória n. 413, de 3-1-2008, acrescentou o § 22 a este artigo. A sua
conversão na Lei n. 11.727, de 23-6-2008, não dispõe sobre este acréscimo.

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de
que tratam as Leis n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991,
e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994.

•• § 23 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento).



•• § 24 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

 § 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III
do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

•• § 25 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem
objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.

•• § 26 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto
de quaisquer créditos calculados em relação a:

•• § 27 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea
“b” do § 1.º do art. 17 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração
do local em que estiver situado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no
valor justo.

•• § 28 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento de infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em
ativo intangível, representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro,
somente poderão ser aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for
amortizado e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado,
para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput.



•• § 29 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido
no § 29.

•• § 30 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 4.º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos
custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do
art. 3.º, somente a partir da efetivação da venda.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

§ 1.º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação
do imposto de renda.

§ 2.º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que trata
o art. 2.º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento,
ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas,
sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na
importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no
exterior.

§ 3.º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado na
forma do § 2.º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da
unidade imobiliária, à medida do recebimento.

§ 4.º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor
orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2.º e 3.º.

§ 5.º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo
orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de
renda, com os ajustes previstos no § 2.º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por
cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a
diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento)
deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da
conclusão, sem acréscimos legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao
crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão,



sem acréscimos.
§ 6.º A diferença de custo a que se refere o § 5.º será, no período de apuração em que

ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o
caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3.º, devendo ainda, em
relação à contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos
os acréscimos referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na
forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não paga.

§ 7.º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a
apuração da COFINS na forma do art. 2.º, o custo orçado poderá ser calculado na data
de início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2.º e 3.º, observado, quanto aos
custos incorridos até essa data, o disposto no § 4.º do art. 12.

§ 8.º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida
Provisória n. 2.221, de 4 de setembro de 2001.

•• Citada Medida Provisória foi revogada pela Lei n. 10.931, de 2-8-2004.

§ 9.º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do
desfazimento do negócio.

• Vide art. 16 desta Lei.

Art. 5.º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se
refere o art. 1.º.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

Art. 6.º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1.º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito

apurado na forma do art. 3.º, para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;



II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação
específica aplicável à matéria.
§ 2.º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir

utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1.º poderá solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 3.º O disposto nos §§ 1.º e 2.º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a

custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto
nos §§ 8.º e 9.º do art. 3.º.

• Vide art. 15 desta Lei.

§ 4.º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1.º não beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III
do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de
exportação.

• Vide art. 15 desta Lei.

Art. 7.º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço
predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica
optante pelo regime previsto no art. 7.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998,
somente poderá utilizar o crédito a ser descontado na forma do art. 3.º, na proporção
das receitas efetivamente recebidas.

• Vide art. 15 desta Lei.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

Art. 8.º A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução
superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço
predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, será calculada sobre a receita
apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do
imposto de renda, previstos para a espécie de operação.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

Parágrafo único. O crédito a ser descontado na forma do art. 3.º somente poderá ser
utilizado na proporção das receitas reconhecidas nos termos do caput.

• Vide art. 15 desta Lei.



Art. 9.º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de outra
pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota fiscal pela vendedora,
não comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os
impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora,
acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da
legislação que rege a cobrança do tributo não pago.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse
sido efetuada para o mercado interno.

§ 2.º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não
poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, ou da COFINS, decorrente da aquisição das
mercadorias e serviços objeto da incidência.

§ 3.º A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as
mercadorias.

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1.º a 8.º:

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6.º, 8.º e 9.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de
1998, e na Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido
ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art.
61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das
deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e o art. 17 da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as
disposições do § 7.º do art. 3.º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.



VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas no art. 5.º da Lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei
n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:

• Vide art. 15 desta Lei.

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de
bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento,
a preço predeterminado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens
ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública,
sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos
posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório,
até aquela data;

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

• Vide art. 15 desta Lei.

XIII - as receitas decorrentes de serviços:

•• Inciso XIII, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de fisioterapia
e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises
clínicas; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

•• A Lei n. 12.973, de 13-5-2014, propos o veto desta alínea a.



b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de
sangue;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos
fundamental e médio e educação superior;
XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi-
aéreo;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de
periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos
serviços públicos de telefonia;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso
agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center,
telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

 XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil;

•• Inciso XX com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014, em vigor a
partir do 4.º mês subsequente ao da publicação (DOU de 14-11-2014).

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de



hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e do Turismo;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias
operadoras de rodovias;

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e de
viagens e turismo;

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das
atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito
de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria,
consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas
ainda como softwares as páginas eletrônicas;

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento ou
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à
venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro
de 2003;

•• Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

XXVII - (Vetado.)

•• Inciso XXVII acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

XXVIII - (Vetado.)

•• Inciso XXVIII acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012. Todavia sofreu veto



presidencial.

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de
areia para construção civil e de areia de brita.

•• Inciso XXIX acrescentado pela Lei n. 12.766, de 27-12-2012.

 XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias.

•• Inciso XXX acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 1.º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual redação
do inciso IX deste artigo.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 2.º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização,
licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1.º desta Lei deverá ser paga até o vigésimo
quinto dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for dia
útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor
devido na forma do art. 3.º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de
abertura dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de
pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta
contribuição de acordo com esta Lei.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, I, desta Lei.

§ 1.º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do
percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.
§ 2.º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1.º, 9.º e 10 deste artigo será



utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se
refere o caput deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 3.º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em
elaboração.

§ 4.º A pessoa jurídica referida no art. 4.º que, antes da data de início da vigência da
incidência não cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade
imobiliária construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela
data, observado:

• Vide art. 16 desta Lei.

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1.º sobre o valor dos
bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas
jurídicas domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser
utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do
recebimento.

§ 5.º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo
SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à
incidência não cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito
presumido na forma prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura,
devidamente comprovado, na data da mudança do regime de tributação adotado para
fins do imposto de renda.

• Vide art. 16 desta Lei.

§ 6.º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta
Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5.º, serão considerados
como integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser
utilizado na forma do § 2.º a partir da data da devolução.

• Vide art. 16 desta Lei.

§ 7.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7.º a 9.º do art. 3.º
desta Lei, destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis n. 9.990, de 21 de
julho de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e
10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência
monofásica da contribuição.



•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 8.º As disposições do § 7.º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da
contribuição.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 9.º O montante do crédito presumido de que trata o § 7.º deste artigo será igual ao
resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento)
sobre o valor do estoque.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7.º deste artigo, relativo às
pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da
alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de
janeiro de 2004, e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos
bens em estoque adquiridos a partir de 1.º de fevereiro de 2004.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4.º do art. 3.º, do art. 4.º e dos §§
1.º e 2.º do art. 6.º, bem como do § 2.º e inciso II do § 4.º e § 5.º do art. 12, não ensejará
atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores.

• Vide art. 15 desta Lei.

Art. 14. O disposto nas Leis n. 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e 10.276, de 10 de
setembro de 2001, não se aplica à pessoa jurídica submetida à apuração do valor
devido na forma dos arts. 2.º e 3.º desta Lei e dos arts. 2.º e 3.º da Lei n. 10.637, de 30
de dezembro de 2002.

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa de que trata a Lei
n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - nos incisos I e II do § 3.º do art. 1.º desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.



II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1.º e 10 a 20 do art. 3.º desta Lei;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

III - nos §§ 3.º e 4.º do art. 6.º desta Lei;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

IV - nos arts. 7.º e 8.º desta Lei;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1.º e 2.º do art. 10 desta Lei;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

VI - no art. 13 desta Lei.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

Art. 16. O disposto no art. 4.º e no § 4.º do art. 12 aplica-se, a partir de 1.º de janeiro
de 2003, à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa, de que trata a Lei n. 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, com observância das alíquotas de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento) e de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por
cento) em relação à apuração na forma dos referidos artigos, respectivamente.
Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso II do caput do art. 3.º e nos §§ 5.º e

6.º do art. 12 aplica-se também à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa na
forma e a partir da data prevista no caput.

CAPÍTULO II

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 17. O art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 49 da
Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 74. ...........................................................................
...........................................................................
§ 3.º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição,
não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da



declaração referida no § 1.º:
...........................................................................
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;
IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação
Fiscal - Refis, ou do parcelamento a ele alternativo; e

•• Inciso IV com alteração prejudicada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela
Secretaria da Receita Federal.

•• Inciso V com alteração prejudicada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

...........................................................................
§ 5.º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
§ 6.º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
§ 7.º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o
sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do
ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
§ 8.º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7.º, o débito será encaminhado à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União,
ressalvado o disposto no § 9.º.
§ 9.º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7.º, apresentar manifestação
de inconformidade contra a não homologação da compensação.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá
recurso ao Conselho de Contribuintes.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9.º e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.
§ 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo, podendo,
para fins de apreciação das declarações de compensação e dos pedidos de restituição e
de ressarcimento, fixar critérios de prioridade em função do valor compensado ou a ser
restituído ou ressarcido e dos prazos de prescrição."

•• § 12 com alteração prejudicada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.



Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n. 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não
homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada
pelo sujeito passivo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 1.º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente
compensado o disposto nos §§ 6.º a 11 do art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996.
§ 2.º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual

previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente
compensado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 3.º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não homologação da
compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo,
as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.
§ 4.º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente

compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do
inciso II do § 12 do art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, duplicado na forma de seu § 1.º, quando for o caso.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 5.º Aplica-se o disposto no § 2.º do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996, às hipóteses previstas nos §§ 2.º e 4.º deste artigo.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

Art. 19. O art. 8.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 6. º:
"Art. 8.º ...........................................................................
...........................................................................
§ 6.º O indeferimento da opção pelo SIMPLES, mediante despacho decisório de
autoridade da Secretaria da Receita Federal, submeter-se-á ao rito processual do
Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972."

•• Alteração prejudicada pela revogação da Lei n. 9.317, de 5-12-1996, pela Lei



Complementar n. 123, de 14-12-2006.

Art. 20. O art. 11 da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4.º desta Lei, as empresas de
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão
investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços
de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem
como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei e da n. 8.387,
de 30 de dezembro de 1991, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a
partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1.º-C do art. 4.º desta
Lei."

•• Alteração com redação prejudicada pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

Art. 21. O art. 2.º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º ...............................................................
...........................................................................
§ 3.º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham como
finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no
mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente
da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos
correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos
incentivados na forma desta Lei e da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, em
atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme
projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser
apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, e ao Ministério
da Ciência e Tecnologia."

•• § 3.º com redação prejudicada pela Lei n. 11.077, de 30-12-2004.

Art. 22. As sociedades cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no
art. 82 da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e que recebam para
comercialização a produção de seus associados, são responsáveis pelo recolhimento da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, incidente sobre a
comercialização de álcool etílico combustível, observadas as normas estabelecidas na
Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 23. A incidência da CIDE, nos termos do art. 3.º, V, da Lei n. 10.336, de 19 de



dezembro de 2001, da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos do art.
4.º, III , e art. 6.º, caput, da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.990, de 21 de julho de 2000, sobre os gases liquefeitos de petróleo,
classificados na subposição 2711.1 da NCM, não alcança os produtos classificados no
código 2711.11.00.

Art. 24. O disposto no § 2.º, I e II, do art. 14 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, não se aplica às vendas enquadradas nas hipóteses previstas nos
incisos IV, VI, VIII e IX de seu caput.

Art. 25. A pessoa jurídica encomendante, no caso de industrialização por encomenda,
sujeita-se, conforme o caso, às alíquotas previstas nas alíneas a ou b do inciso I do art.
1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações posteriores, incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos nelas referidos.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput:
I - as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis à pessoa

jurídica executora da encomenda ficam reduzidas a 0 (zero); e
II - o crédito presumido de que trata o art. 3.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de

2000, quando for o caso, será atribuído à pessoa jurídica encomendante.

Art. 26. O adquirente, pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, ou
o procurador, quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, fica
responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre o ganho
de capital a que se refere o art. 18 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, auferido
por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior que alienar bens
localizados no Brasil.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, II, desta Lei.

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão
da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na
fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3%
(três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do
pagamento ao beneficiário ou seu representante legal.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, II, desta Lei.

§ 1.º Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à
instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são



isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no
SIMPLES.

§ 2.º O imposto retido na fonte de acordo com o caput será:
I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das

pessoas físicas; ou
II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da

extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica.
§ 3.º A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem
como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações
sobre:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo
imposto de renda retido na fonte;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais
Regionais Federais antes de 1.º de fevereiro de 2004.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

Art. 28. Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias da data da retenção de
que trata o caput do art. 46 da Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992, comprovar, nos
respectivos autos, o recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça do Trabalho.

§ 1.º Na hipótese de omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação de que
trata o caput, e nos pagamentos de honorários periciais, competirá ao Juízo do Trabalho
calcular o imposto de renda na fonte e determinar o seu recolhimento à instituição
financeira depositária do crédito.

§ 2.º A não indicação pela fonte pagadora da natureza jurídica das parcelas objeto de



acordo homologado perante a Justiça do Trabalho acarretará a incidência do imposto de
renda na fonte sobre o valor total da avença.
§ 3.º A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física beneficiária o Comprovante de
Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar
à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre:
I - os pagamentos efetuados à reclamante e o respectivo imposto de renda retido na

fonte, na hipótese do § 1.º;
II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte;
III - as importâncias pagas a título de honorários assistenciais de que trata o art. 16 da

Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970;
IV - a indicação do advogado da reclamante.

Art. 29. Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda, à alíquota de 1,5% (um inteiro
e cinco décimos por cento), que será deduzido do apurado no encerramento do período
de apuração, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de
prestação de serviços a outras pessoas jurídicas que explorem as atividades de
prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,
seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, II, desta Lei.

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas
de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção,
segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão de obra, pela prestação de
serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos,
administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços
profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:
I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais

sindicais e serviços sociais autônomos;
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
III - fundações de direito privado; ou
IV - condomínios edilícios.
§ 2.º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas

jurídicas optantes pelo SIMPLES.
§ 3.º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do

imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas
previstas na legislação do imposto de renda.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, II, desta Lei.



Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que
trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do
percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.

§ 1.º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por
cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no
regime de não cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS.

§ 2.º No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação
específica, de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-
á mediante a aplicação da alíquota específica correspondente às contribuições não
alcançadas pela isenção.

§ 3.º É dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 4.º Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa jurídica,
deverá ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito de cálculo do
limite de retenção previsto no § 3.º deste artigo, compensando-se o valor retido
anteriormente.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

Art. 32. A retenção de que trata o art. 30 não será exigida na hipótese de pagamentos
efetuados a:

I - cooperativas, relativamente à CSLL;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

II - empresas estrangeiras de transporte de valores;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES.
Parágrafo único. A retenção da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP não será

exigida, cabendo, somente, a retenção da CSLL nos pagamentos:
I - a título de transporte internacional de valores efetuados por empresa nacional;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.



II - aos estaleiros navais brasileiros nas atividades de conservação, modernização,
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial
Brasileiro - REB, instituído pela Lei n. 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 33. A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, poderá celebrar
convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para estabelecer a
responsabilidade pela retenção na fonte da CSLL, da COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, mediante a aplicação das alíquotas previstas no art. 31, nos pagamentos
efetuados por órgãos, autarquias e fundações dessas administrações públicas às pessoas
jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços
em geral.

• Vide arts. 35 e 36, desta Lei.

Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do imposto de renda, da
CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei
n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública
federal:

•• Produz efeitos a partir de 1.º-2-2004, por força do art. 93, II desta Lei.

I - empresas públicas;
II - sociedades de economia mista; e
III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do

capital social com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e
estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na modalidade
total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Parágrafo único. A retenção a que se refere o caput deste artigo não se aplica na
hipótese de pagamentos relativos à aquisição de:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, querosene de
aviação e demais derivados de petróleo e gás natural;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - álcool, biodiesel e demais biocombustíveis.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei,



deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção
ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último
dia útil da quinzena subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à
pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como
antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao
imposto de renda e às respectivas contribuições.

Art. 37. Relativamente aos investimentos existentes em 31 de outubro de 2003, fica
facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento da Contribuição Provisória
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira - CPMF, que seria devida por ocasião da remessa, para o exterior, de
recursos financeiros apurados na liquidação de operações com ações ou opções de
ações adquiridas em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado.

§ 1.º A antecipação do pagamento da CPMF aplica-se a recursos financeiros não
empregados exclusivamente, e por todo tempo de permanência no País, em ações ou
contratos referenciados em ações ou índices de ações, negociados nos mercados
referidos no caput ou em bolsa de mercadorias e de futuros, desde que na data do
pagamento da contribuição estejam investidos nesses valores mobiliários.

§ 2.º A CPMF de que trata este artigo:
I - será apurada mediante lançamento a débito, precedido de lançamento a crédito no

mesmo valor, em conta corrente de depósito do investidor estrangeiro;
II - terá como base de cálculo o valor correspondente à multiplicação da quantidade de

ações ou de opções:
a) pelo preço médio ponderado da ação verificado na Bolsa de Valores de São Paulo

ou em mercado de balcão organizado, no mês anterior ao do pagamento;
b) pelo preço médio da opção verificado na Bolsa referida na alínea a, no mês anterior

ao do pagamento da CPMF;
III - será retida pela instituição financeira onde é mantida a conta corrente de que trata

o inciso I até o dia 1.º de dezembro de 2003, e recolhida até o 3.º (terceiro) dia útil da
semana subsequente à da retenção.

§ 3.º O pagamento da CPMF, nos termos previstos neste artigo, dispensa nova
incidência da contribuição quando da remessa para o exterior dos recursos apurados na
efetiva liquidação das operações.

Art. 38. O pagamento indevido ou maior que o devido efetuado no âmbito do
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, ou do parcelamento a ele alternativo será
restituído a pedido do sujeito passivo.

§ 1.º Na hipótese de existência de débitos do sujeito passivo relativos a tributos e



contribuições perante a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive inscritos em dívida
ativa, o valor da restituição deverá ser utilizado para quitá-los, mediante compensação
em procedimento de ofício.

§ 2.º A restituição e a compensação de que trata este artigo serão efetuadas pela
Secretaria da Receita Federal, aplicando-se o disposto no art. 39 da Lei n. 9.250, de 26
de dezembro de 1995, alterado pelo art. 73 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
observadas as normas estabelecidas pelo Comitê Gestor do REFIS.

Art. 39. (Revogado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.)

Art. 40. O caput do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, com
a redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art.
18 do mesmo Decreto-lei passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os
classificados no Ex 01, será exercida exclusivamente pelas empresas que, dispondo de
instalações industriais adequadas, mantiverem registro especial na Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda."
"Art. 18. Consideram-se como produtos estrangeiros introduzidos clandestinamente no
território nacional, para todos os efeitos legais, os cigarros nacionais destinados à
exportação que forem encontrados no País, salvo se em trânsito, diretamente entre o
estabelecimento industrial e os destinos referidos no art. 8.º, desde que observadas as
formalidades previstas para a operação.
§ 1.º Será exigido do proprietário do produto em infração deste artigo o imposto que
deixou de ser pago, aplicando-se-lhe, independentemente de outras sanções cabíveis, a
multa de 150% (cento e cinquenta por cento) do seu valor.
§ 2.º Se o proprietário não for identificado, considera-se como tal, para os efeitos do §
1.º, o possuidor, transportador ou qualquer outro detentor do produto."

Art. 41. O art. 54 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 54. O papel para cigarros, em bobinas, somente poderá ser vendido, no mercado
interno, a estabelecimento industrial fabricante de cigarros, classificados no código
2402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, ou mortalhas.
§ 1.º Os fabricantes e os importadores do papel de que trata o caput deverão:
I - exigir do estabelecimento industrial fabricante de cigarros a comprovação, no ato da
venda, de que possui o registro especial de que trata o art. 1.º do Decreto-lei n. 1.593,
de 21 de dezembro de 1977, e alterações posteriores;
II - prestar informações acerca da comercialização de papel para industrialização de
cigarros, nos termos definidos pela Secretaria da Receita Federal.
§ 2.º O disposto no inciso I do § 1.º não se aplica aos fabricantes de cigarros



classificados no Ex 01 do código 2402.20.00 da TIPI."

Art. 42. O art. 1.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1.º O período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
incidente nas saídas dos produtos dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial, passa a ser:
I - de 1.º de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2004: quinzenal; e
II - a partir de 1.º de janeiro de 2005: mensal.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do caput não se aplica aos produtos
classificados no capítulo 22, nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11 e
no código 2402.20.00, da Tabela de Incidência do IPI - TIPI aprovada pelo Decreto n.
4.542, de 26 de dezembro de 2002, em relação aos quais o período de apuração é
decendial."

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

Art. 43. O inciso I do art. 52 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:
a) no caso dos produtos classificados no capítulo 22 e no código 2402.20.00, da Tabela
de Incidência do IPI (TIPI): até o terceiro dia útil do decêndio subsequente ao de
ocorrência dos fatos geradores;

•• Alínea a com alteração prejudicada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

b) no caso dos produtos classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e
87.11 da TIPI: até o último dia útil do decêndio subsequente ao de ocorrência dos fatos
geradores; e

•• Alínea b com alteração prejudicada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

c) no caso dos demais produtos:
1. em relação aos fatos geradores que ocorrerem no período de 1.º de janeiro de 2004

até 31 de dezembro de 2004: até o último dia útil do decêndio subsequente à quinzena
de ocorrência dos fatos geradores; e

2. em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1.º de janeiro de 2005: até
o último dia útil da quinzena subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores;"

•• Alínea c com alteração prejudicada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

Art. 44. O art. 2.º da Lei n. 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com a



seguinte redação:
"Art. 2.º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas no art.
2.º da Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999, recolherão o IPI da seguinte forma:
I - o período de apuração é mensal; e
II - o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao de
ocorrência dos fatos geradores.
Parágrafo único. O disposto no art. 1.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e no
inciso I do art. 52 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, não se aplica ao IPI
devido pelas microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o caput e ao
incidente sobre os produtos importados."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

Art. 45. A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer normas, tendo em vista
condições especiais de rentabilidade e representatividade de operações da pessoa
jurídica, disciplinando a forma de simplificação da apuração dos métodos de preço de
transferência de que trata o art. 19 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 1.º O disposto no caput não se aplica em relação às vendas efetuadas para empresa,
vinculada ou não, domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida, ou
cuja legislação interna oponha sigilo, conforme definido no art. 24 da Lei n. 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e art. 4.º da Lei n. 10.451, de 10 de maio de 2002.

§ 2.º A autorização de que trata o caput se aplica também na fixação de percentual de
margem de divergência máxima entre o preço ajustado, a ser utilizado como parâmetro,
de acordo com os métodos previstos nos arts. 18 e 19 da Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e o daquele constante na documentação de importação e exportação.

Art. 46. (Vetado.)

Art. 47. Sem prejuízo do disposto no art. 10 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de
1995, e no art. 7.º da Lei n. 9.959, de 27 de janeiro de 2000, o ganho de capital
decorrente de operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado em país ou
dependência com tributação favorecida, a que se refere o art. 24 da Lei n. 9.430, de 27
de dezembro de 1996, sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de
25% (vinte e cinco por cento).

Art. 48. O art. 71 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 71. ...........................................................................
...........................................................................
§ 2.º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações registradas nos
termos da legislação vigente."



Arts. 49 e 50. (Revogados pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de
embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores
destinadas ao envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e
22.03 da Tipi, ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins fixadas por unidade de produto, respectivamente, em:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço,
classificada no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de
envasamento:
a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$

0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro
décimos de milésimo do real); e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

b) para bebidas classificadas no código 22.03 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e noventa
e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do
real);
II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da

TIPI:

•• Inciso II, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real)
e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de
capacidade nominal de envasamento da embalagem final; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste inciso,
com faixa de gramatura:

•• Alínea b, caput, acrescentada pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

1 - até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) e R$
0,0470 (quarenta e sete milésimos do real);

•• Item 1 acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.



2 - acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 (duzentos
e cinquenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e setenta
e seis décimos de milésimo do real); e

•• Item 2 acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

3 - acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e cinco
décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do real);

•• Item 3 acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da TIPI,
para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de
milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de
capacidade nominal de envasamento da embalagem final;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI,
para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do
real) e R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de
envasamento da embalagem final.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 10.865, de 30-4-2004.

§ 1.º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas neste artigo
será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições para o
PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 2.º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das embalagens
referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das embalagens.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 3.º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens referidas
no § 2.º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas
neste artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que
registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.



•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 4.º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito
referido no § 3.º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá
compensá-lo com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a
legislação específica aplicável à matéria.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

Art. 52. (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das
alíquotas previstas no art. 51 desta Lei, os quais poderão ser alterados, a qualquer
tempo, para mais ou para menos, em relação aos produtos, sua utilização ou sua
destinação a pessoa jurídica enquadrada no regime especial instituído pelo art. 58-J
desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

•• Produz efeitos a partir do 1.º dia do 4.º mês subsequente ao de sua publicação, por
força do art. 93, II, desta Lei.

Art. 54. As pessoas jurídicas industriais mencionadas no art. 51 deverão destacar o
valor da contribuição para o PIS/PASEP e o da COFINS nas notas fiscais de saída
referentes às operações nele referidas.

Art. 55. (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)

Art. 56. (Revogado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)

Arts. 57 e 58. (Revogados pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)

Art. 58-A. A Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins, a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, a Cofins-
Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devidos pelos
importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos
classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do
código 22.02.90.00, e 22.03, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto n. 6.006, de 28 de dezembro de 2006,
serão exigidos na forma dos arts. 58-B a 58-U desta Lei e nos demais dispositivos



pertinentes da legislação em vigor.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. A pessoa jurídica encomendante e a executora da industrialização
por encomenda dos produtos de que trata este artigo são responsáveis solidários pelo
pagamento dos tributos devidos na forma estabelecida nesta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-B. Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas decorrentes da venda dos produtos de que
trata o art. 58-A desta Lei auferidas por comerciantes atacadistas e varejistas.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

I - à venda a consumidor final pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial de
produtos por ela fabricados;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar n. 123,
de 14 de dezembro de 2006.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-C. A Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação
devidas pelos importadores dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei serão
apuradas:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - sobre a base de cálculo do inciso I do caput do art. 7.º da Lei n. 10.865, de 30 de
abril de 2004;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - mediante a aplicação das alíquotas previstas no inciso II do caput do art. 58-M



desta Lei.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo independentemente de o
importador haver optado pelo regime especial previsto nesta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-D. As alíquotas do IPI dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei são as
constantes da Tipi.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-E. Para efeitos da apuração do IPI, fica equiparado a industrial o
estabelecimento:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - comercial atacadista dos produtos a que se refere o art. 58-A desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - varejista que adquirir os produtos de que trata o art. 58-A desta Lei, diretamente de
estabelecimento industrial, de importador ou diretamente de encomendante equiparado
na forma do inciso III do caput deste artigo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - comercial de produtos de que trata o art. 58-A desta Lei cuja industrialização
tenha sido encomendada a estabelecimento industrial, sob marca ou nome de fantasia de
propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio executor da encomenda.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-F. O IPI será apurado e recolhido pelo importador ou industrial, na qualidade
de:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - contribuinte, relativamente ao desembaraço ou às suas saídas; e



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - responsável, relativamente à parcela do imposto devida pelo estabelecimento
equiparado na forma dos incisos I e II do caput do art. 58-E desta Lei, quanto aos
produtos a este fornecidos, ressalvada a hipótese do art. 58-G desta Lei.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art. 58-D
desta Lei pelo importador sobre:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - o valor de que trata a alínea b do inciso I do caput do art. 14 da Lei n. 4.502, de 30
de novembro de 1964, apurado na qualidade de contribuinte;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na qualidade de
contribuinte equiparado na importação; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso II deste parágrafo,
apurado na qualidade de responsável.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art. 58-D
desta Lei pelo industrial sobre:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na qualidade de
contribuinte; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I deste parágrafo,
apurado na qualidade de responsável.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



§ 3.º O IPI, apurado na qualidade de responsável na forma do inciso II do caput deste
artigo, será devido pelo importador ou industrial no momento em que derem saída dos
produtos de que trata o art. 58-A desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-G. Quando a industrialização se der por encomenda, o IPI será apurado e
recolhido pelo encomendante, calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no
art. 58-D desta Lei sobre:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - o valor da operação de que decorrer a saída do produto de seu estabelecimento,
apurado na qualidade de contribuinte equiparado na forma do inciso III do caput do art.
58-E desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I do caput deste
artigo, relativamente ao imposto devido pelo estabelecimento equiparado na forma dos
incisos I e II do art. 58-E desta Lei, apurado na qualidade de responsável.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. O IPI, apurado na qualidade de responsável na forma do inciso II do
caput deste artigo, será devido pelo encomendante no momento em que der saída dos
produtos de que trata o art. 58-A desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-H. Fica suspenso o IPI devido na saída do importador ou estabelecimento
industrial para o estabelecimento equiparado de que trata o art. 58-E desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º Fica suspenso o IPI devido na saída do encomendante para o estabelecimento
equiparado de que tratam os incisos I e II do caput do art. 58-E desta Lei.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º A suspensão de que trata este artigo não prejudica o direito de crédito do
estabelecimento industrial e do importador relativamente às operações ali referidas.



•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se ao IPI devido na forma do inciso II do § 1.º e do
inciso I do § 2.º do art. 58-F e do inciso I do caput do art. 58-G desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-I. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelos importadores e
pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos de que trata o art.
58-A desta Lei serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses
produtos, mediante a aplicação das alíquotas de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por
cento) e 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
respectivamente.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. O disposto neste artigo:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento industrial, de produtos por
ele produzidos; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - aplica-se às pessoas jurídicas industriais referidas no art. 58-A desta Lei nas
operações de revenda dos produtos nele mencionados, admitido, neste caso, o crédito
dos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva
aquisição.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o
art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a
Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI serão apurados em função do valor-
base, que será expresso em reais ou em reais por litro, discriminado por tipo de produto
e por marca comercial e definido a partir do preço de referência.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º A opção pelo regime especial de que trata este artigo aplica-se conjuntamente às



contribuições e ao imposto referidos no caput deste artigo, alcançando todos os
estabelecimentos da pessoa jurídica optante e abrangendo todos os produtos por ela
fabricados ou importados.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º O disposto neste artigo alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento
industrial de produtos por ele produzidos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º Quando a industrialização se der por encomenda, o direito à opção de que trata o
caput deste artigo será exercido pelo encomendante.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 4.º O preço de referência de que trata o caput deste artigo será apurado com base no
preço médio de venda:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - a varejo, obtido em pesquisa de preços realizada por instituição de notória
especialização;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - a varejo, divulgado pelas administrações tributárias dos Estados e do Distrito
Federal, para efeito de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - praticado pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial ou, quando a
industrialização se der por encomenda, pelo encomendante.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 5.º A pesquisa de preços referida no inciso I do § 4.º deste artigo, quando
encomendada por pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação ou por
entidade que a represente, poderá ser utilizada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil mediante termo de compromisso firmado pelo encomendante com a anuência da



contratada.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 6.º Para fins do inciso II do § 4.º deste artigo, sempre que possível, o preço de
referência será apurado tomando-se por base, no mínimo, uma unidade federada por
região geográfica do País.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 7.º Para fins do disposto no inciso III do § 4.º deste artigo, os preços praticados
devem ser informados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma a ser definida
em ato específico, pela própria pessoa jurídica industrial ou importadora ou, quando a
industrialização se der por encomenda, pelo encomendante.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 8.º O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da Receita
Federal do Brasil de requerer à pessoa jurídica optante, a qualquer tempo, outras
informações, inclusive para a apuração do valor-base.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 9.º Para efeito da distinção entre tipos de produtos, poderão ser considerados a
capacidade, o tipo de recipiente, as características e a classificação fiscal do produto.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 10. A opção de que trata este artigo não prejudica o disposto no caput do art. 58-B
desta Lei.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 11. No caso de omissão de receitas, sem prejuízo do disposto no art. 58-S desta Lei
quando não for possível identificar:

•• § 11, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - a saída do produto, o IPI incidirá na forma dos arts. 58-D a 58-H, desta Lei,
aplicando-se, sobre a base omitida a maior alíquota prevista para os produtos de que
trata o art. 58-A desta Lei;



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - o produto vendido, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre as
receitas omitidas na forma do art. 58-I desta Lei.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 12. (Vetado.)

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 13. A propositura pela pessoa jurídica optante de ação judicial questionando os
termos deste regime especial implica desistência da opção.

•• § 13 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 14. O Poder Executivo poderá estabelecer alíquota específica mínima por produto,
marca e tipo de embalagem.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 15. A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste
artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III
do art. 51 desta Lei, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em
que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.

•• § 15 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 16. O disposto no § 15 deste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese da
industrialização por encomenda, desde que o encomendante tenha feito a opção de que
trata este artigo.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 58-L. O Poder Executivo fixará qual valor-base será utilizado, podendo ser
adotados os seguintes critérios:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - até 70% (setenta por cento) do preço de referência do produto, apurado na forma
dos incisos I ou II do § 4.º do art. 58-J desta Lei, adotando-se como residual, para cada
tipo de produto, o menor valor-base dentre os listados;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - o preço de venda da marca comercial do produto referido no inciso III do § 4.º do
art. 58-J desta Lei.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º O Poder Executivo poderá adotar valor-base por grupo de marcas comerciais,
tipo de produto, ou por tipo de produto e marca comercial.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 2.º O valor-base será divulgado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil por
meio do seu sítio na internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, vigorando
a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer o percentual de que trata o
inciso I do caput deste artigo por classificação fiscal do produto.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 4.º Para fins do disposto no § 1.º, deste artigo, será utilizada a média dos preços dos
componentes do grupo, devendo ser considerados os seguintes critérios, isolada ou
cumulativamente:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

I - tipo de produto;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - faixa de preço;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

III - tipo de embalagem.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 5.º Para efeito do disposto no § 4.º deste artigo, a distância entre o valor do piso e o



valor do teto de cada faixa de preço será de até 5% (cinco por cento).

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-M. Para os efeitos do regime especial:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - o Poder Executivo estabelecerá as alíquotas do IPI, por classificação fiscal; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins serão de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento),
respectivamente;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

III - (Revogado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.)
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas referidas no art. 58-A desta

Lei nas operações de revenda dos produtos nele mencionados, admitido, neste caso, o
crédito dos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva
aquisição.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 2.º O imposto e as contribuições, no regime especial optativo, serão apurados
mediante alíquotas específicas determinadas pela aplicação das alíquotas previstas nos
incisos I e II do caput deste artigo sobre o valor-base de que trata o art. 58-L desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 3.º Para os efeitos do § 2.º, deste artigo as alíquotas específicas do imposto e das
contribuições serão divulgadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio
do seu sítio na Internet, vigorando a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente
ao da publicação, sendo dispensada, neste caso, a publicação de que trata o § 2.º do art.
58-L desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-N. No regime especial, o IPI incidirá:



•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - uma única vez sobre os produtos nacionais na saída do estabelecimento industrial,
observado o disposto no parágrafo único; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - sobre os produtos de procedência estrangeira no desembaraço aduaneiro e na saída
do estabelecimento importador equiparado a industrial.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto será
devido na saída do estabelecimento que industrializar os produtos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 58-A desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-O. A opção pelo regime especial previsto no art. 58-J desta Lei poderá ser
exercida a qualquer tempo e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês
subsequente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 1.º A opção a que se refere o caput deste artigo será automaticamente prorrogada,
salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 2.º A desistência da opção a que se refere o caput deste artigo poderá ser exercida a
qualquer tempo e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente.

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

I - de novembro de cada ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos dar-se-
á a partir do dia primeiro de janeiro do ano-calendário subsequente; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - anterior ao de início de vigência da alteração da alíquota específica, divulgada na
forma do disposto no § 3.º do art. 58-M desta Lei, hipótese em que a produção de



efeitos dar-se-á a partir do primeiro dia do mês de início de vigência da citada
alteração.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 3.º No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção ou
importação dos produtos elencados no art. 58-A desta Lei, a opção pelo regime especial
poderá ser exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do
mês subsequente ao da opção.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, pela internet, o nome das
pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da
respectiva opção.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 5.º No ano-calendário de 2008, a opção de que trata o caput deste artigo poderá ser
exercida até o último dia útil do mês de dezembro, produzindo efeitos a partir de 1.º de
janeiro de 2009.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 6.º Na hipótese de exclusão do Simples Nacional, a qualquer título, a opção a que se
refere o caput deste artigo produzirá efeitos na mesma data em que se iniciarem os
efeitos da referida exclusão.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 7.º Na hipótese do § 6.º deste artigo, aplica-se o disposto nos arts. 28 a 32 da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 8.º Fica reaberto o prazo da opção referida no caput deste artigo até o dia 30 de
junho de 2009, hipótese em que alcançará os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de
janeiro do mesmo ano.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 58-P. Ao formalizar a opção, nos termos do art. 58-O desta Lei, a pessoa jurídica



optante apresentará demonstrativo informando os preços praticados, de acordo com o
disposto no § 7.º do art. 58-J desta Lei.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-Q. A pessoa jurídica que prestar de forma incorreta ou incompleta as
informações previstas no § 7.º do art. 58-J desta Lei ficará sujeita à multa de ofício no
valor de 150% (cento e cinquenta por cento) do valor do tributo que deixou de ser
lançado ou recolhido.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se inclusive nos casos em
que o contribuinte se omitir de prestar as informações de que trata o § 7.º do art. 58-J
desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-R. As pessoas jurídicas que adquirirem no mercado interno, para
incorporação ao seu ativo imobilizado, os equipamentos de que trata o inciso XIII do
caput do art. 28 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, poderão deduzir da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas em cada período créditos
presumidos relativos ao ressarcimento do custo de sua aquisição, nos termos e
condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às
especificações técnicas desses equipamentos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão calculados com
base no valor de aquisição do bem e apropriados no mesmo prazo em que se der a
aquisição ou financiamento, proporcionalmente a cada mês, multiplicando-se, para
efeito de rateio entre as contribuições:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

I - pelo fator de 0,177 (cento e setenta e sete milésimos), no caso do crédito da
Contribuição para o PIS/Pasep; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - pelo fator de 0,823 (oitocentos e vinte e três milésimos), no caso do crédito da
Cofins.



•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 2.º As disposições deste artigo aplicam-se somente no caso de aquisições de
equipamentos novos, efetuadas em cumprimento de determinações legais.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º A revenda dos equipamentos de que trata o caput deste artigo faz cessar o direito
de apropriação de crédito eventualmente não apropriado, a partir do mês da revenda.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 4.º Os créditos de que trata este artigo somente poderão ser utilizados no desconto do
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados no regime de incidência
não cumulativa.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 5.º As disposições deste artigo aplicam-se às aquisições efetuadas a partir de
primeiro de abril de 2006.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 6.º Nas aquisições efetuadas anteriormente à publicação desta Lei serão excluídos do
custo de aquisição os valores já descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins a pagar, na forma do inciso VI do caput do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, do inciso VI do caput do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, ou do art. 2.º da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 7.º Os créditos de que trata este artigo:

•• § 7.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - serão apropriados no prazo mínimo de 1 (um) ano, contado da data da publicação
da Lei n. 11.727, de 23 de junho de 2008, na hipótese de aquisições efetuadas
anteriormente a essa data; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - não poderão ser utilizados concomitantemente com os créditos calculados na forma



do inciso VI do caput do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do inciso
VI do caput do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, ou do art. 2.º da
Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 8.º As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo poderão deduzir da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins créditos presumidos relativos ao
ressarcimento dos custos de instalação e manutenção dos equipamentos de que trata o
inciso XIII do caput do art. 28 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, por elas
adquiridos no mercado interno, para incorporação ao seu ativo imobilizado.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

§ 9.º Os créditos presumidos de que trata o § 8.º deste artigo serão apropriados no
próprio mês em que forem apurados, observados os limites máximos de valores fixados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, multiplicando-se, para efeito de rateio
entre as contribuições:

•• § 9.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

I - pelo fator de 0,177 (cento e setenta e sete milésimos), no caso do crédito da
Contribuição para o PIS/Pasep; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

II - pelo fator de 0,823 (oitocentos e vinte e três milésimos), no caso do crédito da
Cofins.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

Art. 58-S. Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, a exigência de multas e juros de mora dar-se-á em conformidade
com as normas gerais desses tributos.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 58-A
desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que
possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca
comercial, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei
n. 11.488, de 15 de junho de 2007.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

•• O Decreto n. 6.707, de 23-12-2008, regulamenta este artigo.

§ 1.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, limites,
condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput, deste
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.827, de 20-11-2008.

 § 2.º (Revogado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.)

Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será regulamentado pelo Poder
Executivo.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 58-V. O disposto no art. 58-A desta Lei, em relação às posições 22.01 e 22.02 da
TIPI, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, refrescos, cerveja sem álcool,
repositores hidroeletrolíticos e compostos líquidos prontos para o consumo que
contenham como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

•• Regulamento Aduaneiro: Decreto n. 6.759, de 5-2-2009.

Art. 59. O beneficiário de regime aduaneiro suspensivo, destinado à industrialização
para exportação, responde solidariamente pelas obrigações tributárias decorrentes da
admissão de mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua anuência, com
vistas na execução de etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado.

§ 1.º Na hipótese do caput, a aquisição de mercadoria nacional por qualquer dos
beneficiários do regime, para ser incorporada ao produto a ser exportado, será realizada
com suspensão dos tributos incidentes.

§ 2.º Compete à Secretaria da Receita Federal disciplinar a aplicação dos regimes
aduaneiros suspensivos de que trata o caput e estabelecer os requisitos, as condições e



a forma de registro da anuência prevista para a admissão de mercadoria, nacional ou
importada, no regime.

Art. 60. Extinguem os regimes de admissão temporária, de admissão temporária para
aperfeiçoamento ativo, de exportação temporária e de exportação temporária para
aperfeiçoamento passivo, aplicados a produto, parte, peça ou componente recebido do
exterior ou a ele enviado para substituição em decorrência de garantia ou, ainda, para
reparo, revisão, manutenção, renovação ou recondicionamento, respectivamente, a
exportação ou a importação de produto equivalente àquele submetido ao regime.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos seguintes bens:
I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto das isenções previstas na alínea j

do inciso II do art. 2.º e no inciso I do art. 3.º da Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990;
II - produtos nacionais exportados definitivamente, ou suas partes e peças, que

retornem ao País, mediante admissão temporária, ou admissão temporária para
aperfeiçoamento ativo, para reparo ou substituição em virtude de defeito técnico que
exija sua devolução; e

III - produtos nacionais, ou suas partes e peças, remetidos ao exterior mediante
exportação temporária, para substituição de outro anteriormente exportado
definitivamente, que deva retornar ao País para reparo ou substituição, em virtude de
defeito técnico que exija sua devolução.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal disciplinará os procedimentos para a aplicação
do disposto neste artigo e os requisitos para reconhecimento da equivalência entre os
produtos importados e exportados.

Art. 61. Nas operações de exportação sem saída do produto do território nacional,
com pagamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando reconhecidos pela
legislação vigente, serão produzidos no momento da contratação, sob condição
resolutória, aperfeiçoando-se pelo recebimento integral em moeda nacional ou
estrangeira de livre conversibilidade.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao produto exportado sem
saída do território nacional, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, para ser:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

I - totalmente incorporado a bem que se encontre no País, de propriedade do
comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob a
responsabilidade de terceiro;

II - entregue a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos



Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato decorrente
de licitação internacional;

III - entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o regime de
loja franca;

IV - entregue, no País, a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a forma de
brinde a fornecedores e clientes;

V - entregue a terceiro, no País, em substituição de produto anteriormente exportado e
que tenha se mostrado, após o despacho aduaneiro de importação, defeituoso ou
imprestável para o fim a que se destinava;

VI - entregue, no País, a missão diplomática, repartição consular de caráter
permanente ou organismo internacional de que o Brasil seja membro, ou a seu
integrante, estrangeiro; ou

VII - entregue, no País, para ser incorporado a plataforma destinada à pesquisa e lavra
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão contratada por empresa
sediada no exterior, ou a seus módulos.

VIII - entregue no País:

•• Inciso VIII, caput, acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

a) para ser incorporado a produto do setor aeronáutico industrializado no território
nacional, na hipótese de industrialização por encomenda de empresa estrangeira do bem
a ser incorporado; ou

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

b) em regime de admissão temporária, por conta do comprador estrangeiro, sob a
responsabilidade de terceiro, no caso de aeronaves;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

IX - entregue no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporado a produto
de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no território nacional, em
decorrência de acordo internacional.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

Art. 62. O regime de entreposto aduaneiro de que tratam os arts. 9.º e 10 do Decreto-
lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 69 da Medida
Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, poderá, mediante autorização da
Secretaria da Receita Federal, observados os requisitos e condições estabelecidos na
legislação específica, ser também operado em:

I - instalações portuárias previstas no inciso III do art. 2.º da Lei n. 12.815, de 5 de



junho de 2013;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

II - bens destinados à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em
construção ou conversão no País, contratados por empresas sediadas no exterior e
relacionados em ato do Poder Executivo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o beneficiário do regime será o contratado pela
empresa sediada no exterior e o regime poderá ser operado também em estaleiros
navais ou em outras instalações industriais, destinadas à construção dos bens de que
trata aquele inciso.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

Art. 63. A Secretaria da Receita Federal fica autorizada a estabelecer:
I - hipóteses em que, na substituição de beneficiário de regime aduaneiro suspensivo, o

termo inicial para o cálculo de juros e multa de mora relativos aos tributos suspensos
passe a ser a data da transferência da mercadoria; e

II - os serviços permitidos no regime de entreposto aduaneiro na importação e na
exportação.

Art. 64. Os documentos instrutivos de declaração aduaneira ou necessários ao
controle aduaneiro podem ser emitidos, transmitidos e recepcionados eletronicamente,
na forma e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1.º A outorga de poderes a representante legal, inclusive quando residente no Brasil,
para emitir e firmar os documentos referidos no caput deste artigo, também pode ser
realizada por documento emitido e assinado eletronicamente.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.452, de 27-2-2007.

§ 2.º Os documentos eletrônicos referidos no caput deste artigo e no § 1.º deste artigo
são válidos para os efeitos fiscais e de controle aduaneiro, observado o disposto na
legislação sobre certificação digital e atendidos os requisitos estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.452, de 27-2-2007.

Art. 65. A Secretaria da Receita Federal poderá adotar nomenclatura simplificada
para a classificação de mercadorias apreendidas, na lavratura do correspondente auto



de infração para a aplicação da pena de perdimento, bem como aplicar alíquotas de
50% (cinquenta por cento) sobre o valor arbitrado dessas mercadorias, para o cálculo
do valor estimado do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados que seriam devidos na importação, para efeitos de controle patrimonial,
elaboração de estatísticas, formalização de processo administrativo fiscal e
representação fiscal para fins penais.

Art. 66. As diferenças percentuais de mercadoria a granel, apuradas em conferência
física nos despachos aduaneiros, não serão consideradas para efeitos de exigência dos
impostos incidentes, até o limite de 1% (um por cento), conforme dispuser o Poder
Executivo.

 Art. 67. Na impossibilidade de identificação da mercadoria importada, em razão
de seu extravio ou consumo, e de descrição genérica nos documentos comerciais e de
transporte disponíveis, será aplicada, para fins de determinação dos impostos e dos
direitos incidentes na importação, alíquota única de 80% (oitenta por cento) em regime
de tributação simplificada relativa ao Imposto de Importação - II, ao Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, à Contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, à Contribuição Social
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 1.º A base de cálculo da tributação simplificada prevista neste artigo será
arbitrada em valor equivalente à mediana dos valores por quilograma de todas as
mercadorias importadas a título definitivo, pela mesma via de transporte internacional,
constantes de declarações registradas no semestre anterior, incluídas as despesas de
frete e seguro internacionais.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 2.º Na falta de informação sobre o peso da mercadoria, adotar-se-á o peso líquido
admitido na unidade de carga utilizada no seu transporte.

Art. 68. As mercadorias descritas de forma semelhante em diferentes declarações
aduaneiras do mesmo contribuinte, salvo prova em contrário, são presumidas idênticas
para fins de determinação do tratamento tributário ou aduaneiro.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a identificação das mercadorias

poderá ser realizada no curso do despacho aduaneiro ou em outro momento, com base
em informações coligidas em documentos, obtidos inclusive junto a clientes ou a
fornecedores, ou no processo produtivo em que tenham sido ou venham a ser utilizadas.



Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias
constantes da declaração de importação.

§ 1.º A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou
beneficiário de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta
informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à
determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado.

§ 2.º As informações referidas no § 1.º, sem prejuízo de outras que venham a ser
estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, compreendem a
descrição detalhada da operação, incluindo:

I - identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação:
importador/exportador; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante,
agente de compra ou de venda e representante comercial;

II - destinação da mercadoria importada: industrialização ou consumo, incorporação
ao ativo, revenda ou outra finalidade;

III - descrição completa da mercadoria: todas as características necessárias à
classificação fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e
outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal que confiram sua
identidade comercial;

IV - países de origem, de procedência e de aquisição; e
V - portos de embarque e de desembarque.

 § 3.º Quando aplicada sobre a exportação, a multa prevista neste artigo incidirá
sobre o preço normal definido no art. 2.º do Decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de
1977.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 70. O descumprimento pelo importador, exportador ou adquirente de mercadoria
importada por sua conta e ordem, da obrigação de manter, em boa guarda e ordem, os
documentos relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido
na legislação tributária a que estão submetidos, ou da obrigação de os apresentar à
fiscalização aduaneira quando exigidos, implicará:

I - se relativo aos documentos comprobatórios da transação comercial ou os
respectivos registros contábeis:

a) a apuração do valor aduaneiro com base em método substitutivo ao valor de
transação, caso exista dúvida quanto ao valor aduaneiro declarado; e

b) o não reconhecimento de tratamento mais benéfico de natureza tarifária, tributária ou
aduaneira eventualmente concedido, com efeitos retroativos à data do fato gerador, caso
não sejam apresentadas provas do regular cumprimento das condições previstas na
legislação específica para obtê-lo;

II - se relativo aos documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras:



a) o arbitramento do preço da mercadoria para fins de determinação da base de
cálculo, conforme os critérios definidos no art. 88 da Medida Provisória n. 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, se existir dúvida quanto ao preço efetivamente praticado; e

b) a aplicação cumulativa das multas de:
1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das mercadorias importadas; e
2. 100% (cem por cento) sobre a diferença entre o preço declarado e o preço

efetivamente praticado na importação ou entre o preço declarado e o preço arbitrado.
§ 1.º Os documentos de que trata o caput compreendem os documentos de instrução

das declarações aduaneiras, a correspondência comercial, incluídos os documentos de
negociação e cotação de preços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro e
cambial, de transporte e seguro das mercadorias, os registros contábeis e os
correspondentes documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita
Federal venha a exigir em ato normativo.

§ 2.º Nas hipóteses de incêndio, furto, roubo, extravio ou qualquer outro sinistro que
provoque a perda ou deterioração dos documentos a que se refere o § 1.º, deverá ser
feita comunicação, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do sinistro, à
unidade de fiscalização aduaneira da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o
domicílio matriz do sujeito passivo.

§ 3.º As multas previstas no inciso II do caput não se aplicam no caso de regular
comunicação da ocorrência de um dos eventos previstos no § 2.º.

§ 4.º Somente produzirá efeitos a comunicação realizada dentro do prazo referido no §
2.º e instruída com os documentos que comprovem o registro da ocorrência junto à
autoridade competente para apurar o fato.

§ 5.º No caso de encerramento das atividades da pessoa jurídica, a guarda dos
documentos referidos no caput será atribuída à pessoa responsável pela guarda dos
demais documentos fiscais, nos termos da legislação específica.

§ 6.º A aplicação do disposto neste artigo não prejudica a aplicação das multas
previstas no art. 107 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação
dada pelo art. 77 desta Lei, nem a aplicação de outras penalidades cabíveis.

Art. 71. O despachante aduaneiro, o transportador, o agente de carga, o depositário e
os demais intervenientes em operação de comércio exterior ficam obrigados a manter
em boa guarda e ordem, e a apresentar à fiscalização aduaneira, quando exigidos, os
documentos e registros relativos às transações em que intervierem, ou outros definidos
em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, na forma e nos prazos por ela
estabelecidos.

Art. 72. Aplica-se a multa de:

•• Vide art. 81 desta Lei.

I - 10% (dez por cento) do valor aduaneiro da mercadoria submetida ao regime



aduaneiro especial de admissão temporária, ou de admissão temporária para
aperfeiçoamento ativo, pelo descumprimento de condições, requisitos ou prazos
estabelecidos para aplicação do regime; e

II - 5% (cinco por cento) do preço normal da mercadoria submetida ao regime
aduaneiro especial de exportação temporária, ou de exportação temporária para
aperfeiçoamento passivo, pelo descumprimento de condições, requisitos ou prazos
estabelecidos para aplicação do regime.

§ 1.º O valor da multa prevista neste artigo será de R$ 500,00 (quinhentos reais),
quando do seu cálculo resultar valor inferior.

§ 2.º A multa aplicada na forma deste artigo não prejudica a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso.

Art. 73. Verificada a impossibilidade de apreensão da mercadoria sujeita a pena de
perdimento, em razão de sua não localização ou consumo, extinguir-se-á o processo
administrativo instaurado para apuração da infração capitulada como dano ao Erário.

§ 1.º Na hipótese prevista no caput, será instaurado processo administrativo para
aplicação da multa prevista no § 3.º do art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de
1976, com a redação dada pelo art. 59 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

§ 2.º A multa a que se refere o § 1.º será exigida mediante lançamento de ofício, que
será processado e julgado nos termos da legislação que rege a determinação e exigência
dos demais créditos tributários da União.

Art. 74. O transportador de passageiros, em viagem internacional, ou que transite por
zona de vigilância aduaneira, fica obrigado a identificar os volumes transportados como
bagagem em compartimento isolado dos viajantes, e seus respectivos proprietários.

§ 1.º No caso de transporte terrestre de passageiros, a identificação referida no caput
também se aplica aos volumes portados pelos passageiros no interior do veículo.

§ 2.º As mercadorias transportadas no compartimento comum de bagagens ou de carga
do veículo, que não constituam bagagem identificada dos passageiros, devem estar
acompanhadas do respectivo conhecimento de transporte.

§ 3.º Presume-se de propriedade do transportador, para efeitos fiscais, a mercadoria
transportada sem a identificação do respectivo proprietário, na forma estabelecida no
caput ou nos §§ 1.º e 2.º deste artigo.

§ 4.º Compete à Secretaria da Receita Federal disciplinar os procedimentos
necessários para fins de cumprimento do previsto neste artigo.

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de
passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar
mercadoria sujeita a pena de perdimento:

•• Vide art. 81 desta Lei.



I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou
II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a

quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à
referida pena.

§ 1.º Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou o deferimento do
recurso a que se refere o § 3.º.

§ 2.º A retenção prevista no § 1.º será efetuada ainda que o infrator não seja o
proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o primeiro
para se ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos.

§ 3.º Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no
prazo de 20 (vinte) dias da ciência da retenção a que se refere o § 1.º, ao titular da
unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela retenção, que o apreciará em
instância única.

§ 4.º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da
ciência do indeferimento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o veículo será
considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e ensejando a aplicação da
pena de perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril
de 1976.

§ 5.º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de:
I - reincidência da infração prevista no caput, envolvendo o mesmo veículo

transportador; ou
II - modificações da estrutura ou das características do veículo, com a finalidade de

efetuar o transporte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.
§ 6.º O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver

sujeito à pena de perdimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-lei n. 37, de 18
de novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras penalidades estabelecidas.

§ 7.º Enquanto não consumada a destinação do veículo, a pena de perdimento prevista
no § 4.º poderá ser relevada à vista de requerimento do interessado, desde que haja o
recolhimento de 2 (duas) vezes o valor da multa aplicada.

§ 8.º A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador que incorrer
na infração prevista no caput ou que seja submetido à aplicação da pena de perdimento
de veículo à autoridade competente para fiscalizar o transporte terrestre.

§ 9.º Na hipótese do § 8.º, as correspondentes autorizações de viagens internacionais
ou por zonas de vigilância aduaneira do transportador representado serão canceladas,
ficando vedada a expedição de novas autorizações pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às
seguintes sanções:

I - advertência, na hipótese de:
 a e b) (Revogadas pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.)

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo mercadoria



submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
 d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria sob

controle aduaneiro em desacordo com o previsto em ato normativo, relativamente a sua
efetiva qualidade ou quantidade;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 e) prática de ato que prejudique a identificação ou quantificação de mercadoria
sob controle aduaneiro;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 f) (Revogada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.)
 g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada em desacordo com

disposição estabelecida em ato normativo e que altere o tratamento tributário ou
aduaneiro da mercadoria;

•• Alínea g com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de informações
sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de mercadorias
sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou
utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se
ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou

 j) descumprimento de obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os
documentos relativos à operação em que realizar ou em que intervier, bem como outros
documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou

•• Alínea j com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 k) descumprimento de determinação legal ou de outras obrigações relativas ao
controle aduaneiro previstas em ato normativo não referidas às alíneas c a j;

•• Alínea k acrescentada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;



b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse desta;
 c) (Revogada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.)
 d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro,
licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica; ou

•• Alínea e com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 f) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;

•• Alínea f acrescentada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou
habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado,
exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12
(doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento ou
habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na
legislação específica;

 d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização
aduaneira, para benefício próprio ou de terceiros;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 e) (Revogada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.)
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou indireta, na

prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a

importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou
h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de

registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica.

 § 1.º A aplicação das sanções previstas neste artigo será anotada no registro do



infrator pela administração aduaneira, após a decisão definitiva na esfera
administrativa, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos de
sua efetivação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 2.º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se intervenientes o
importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de
carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o
administrador de recinto alfandegado, o perito ou qualquer outra pessoa que tenha
relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 3.º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se contumaz o
atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das operações
de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de
operações.

 § 4.º Na aplicação da sanção prevista no inciso I do caput e na determinação do
prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II do caput serão considerados:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - os danos que dela provierem; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 III - os antecedentes do infrator, inclusive quanto à proporção das irregularidades
no conjunto das operações por ele realizadas e seus esforços para melhorar a
conformidade à legislação, segundo os critérios estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 5.º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, será
considerado reincidente o infrator que:



•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - cometer nova infração pela mesma conduta já sancionada com advertência, no
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da aplicação da
sanção; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - não sanar a irregularidade que ensejou a aplicação da advertência, depois de
um mês de sua aplicação, quando se tratar de conduta passível de regularização.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 5.º-A. Para os efeitos do § 5.º, no caso de operadores que realizam grande
quantidade de operações, poderá ser observada a proporção de erros e omissões em
razão da quantidade de documentos, declarações e informações a serem prestadas, nos
termos, limites e condições disciplinados pelo Poder Executivo.

•• § 5.º-A acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 6.º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que
exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só
poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da
sanção, devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a
inscrição.

§ 7.º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto perdurarem
os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem
autorização do titular da unidade jurisdicionante.

§ 8.º Compete a aplicação das sanções:
I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela apuração da

infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou
II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de procedimento

simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas com o
despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob
controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.

§ 9.º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.

 § 10. Feita a intimação, a não apresentação de impugnação no prazo de 20 (vinte)
dias implicará revelia, cabendo a imediata aplicação da penalidade.

•• § 10 com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.



 § 10-A. A intimação a que se refere o § 10 deste artigo será:

•• § 10-A, caput, acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente preparador, na repartição ou
fora dela, produzindo efeitos com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, produzindo
efeitos com o recebimento no domicílio indicado à Secretaria da Receita Federal do
Brasil pelo interveniente na operação de comércio exterior ou, se omitida a data do
recebimento, com o decurso de 15 (quinze) dias da expedição da intimação ao referido
endereço;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante envio ao domicílio
tributário do sujeito passivo ou registro em meio magnético ou equivalente utilizado
pelo sujeito passivo, produzindo efeitos:

•• Inciso III, caput, acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no
domicílio tributário do sujeito passivo;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta ao endereço eletrônico a ele
atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a
deste inciso; ou

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito
passivo; ou

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 IV - por edital, quando resultarem improfícuos os meios previstos nos incisos I a



III deste parágrafo, ou no caso de pessoa jurídica declarada inapta perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, produzindo efeitos com o decurso de 15 (quinze)
dias da publicação ou com qualquer manifestação do interessado no mesmo período.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 (quinze)
dias para remessa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a
realização de diligências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 (trinta)
dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final
administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9.º a 13 aplica-se também aos processos
ainda não conclusos para julgamento em 1.ª (primeira) instância julgados na esfera
administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação
ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1.º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-lei n. 37, de 18 de
novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1.º ...........................................................................
...........................................................................
§ 4.º O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:
I - avariada ou que se revele imprestável para os fins a que se destinava, desde que seja
destruída sob controle aduaneiro, antes de despachada para consumo, sem ônus para a
Fazenda Nacional;
II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou
III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em que não seja
localizada, tenha sido consumida ou revendida."
"Art. 17. ...........................................................................
Parágrafo único. ...........................................................................
...........................................................................
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que os
beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos."
"Art. 36. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários determinados, ou
eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados.
§ 1.º A administração aduaneira determinará os horários e as condições de realização
dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput.
..........................................................................."



"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1.º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.
§ 2.º Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em
embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste artigo.
§ 3.º A Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da visita a
embarcações prevista no art. 32 da Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966.
§ 4.º A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos necessárias para
prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação, inclusive em momento
anterior à prestação das informações referidas no caput."
"Art. 50. A verificação de mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou em
qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal, ou sob a
sua supervisão, por servidor integrante da Carreira Auditoria da Receita Federal, na
presença do viajante, do importador, do exportador, ou de seus representantes, podendo
ser adotados critérios de seleção e amostragem, de conformidade com o estabelecido
pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1.º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a verificação
poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos, dispensada a
exigência da presença do importador ou do exportador.
§ 2.º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a
responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante, do importador ou do
exportador.
§ 3.º Nas hipóteses dos §§ 1.º e 2.º, o depositário e o transportador, ou seus prepostos,
representam o viajante, o importador ou o exportador, para efeitos de identificação,
quantificação e descrição da mercadoria verificada."
"Art. 104. ...........................................................................
Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:
I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;
II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por passageiro
ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além do
perdimento da mercadoria que transportar."
"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
I - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por contêiner ou qualquer veículo contendo
mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local ou recinto sob controle aduaneiro,
que não seja localizado;
II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo contendo mercadoria,
inclusive a granel, no regime de trânsito aduaneiro, que não seja localizado;



III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade aduaneira;
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença
de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo
transportador marítimo, fluvial ou lacustre;
b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos relativos à
operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela
Secretaria da Receita Federal, ou não mantiver os correspondentes arquivos em boa
guarda e ordem;
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou
impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não apresentação de
resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal;
d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem
autorização prévia da autoridade aduaneira;
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre
as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
serviços de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga; e
f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua
responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário;
V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de passageiro, pelo
descumprimento de exigência estabelecida para a circulação de veículos e mercadorias
em zona de vigilância aduaneira;
VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume ou unidade de
carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro, ou de dispositivo de segurança;
VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):
a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja
localizado;
b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos bons costumes, à
saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação da pena prevista no inciso XIX do
art. 105;
c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito aduaneiro, sem
autorização prévia da autoridade aduaneira;
d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela administração aduaneira
para a prestação de serviços relacionados com o despacho aduaneiro;
e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados;
f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
executar atividades de movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos; e



g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para utilização de
procedimento aduaneiro simplificado;
VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):
a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a regular
autorização, aplicada ao administrador do local ou recinto;
b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob controle aduaneiro,
que não seja localizada;
c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de trânsito
aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem motivo justificado;
d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao controle de papel
imune; e
e) pela não apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos documentos de
instrução da declaração aduaneira;
IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em regime de trânsito
aduaneiro, que não seja localizado no veículo transportador, limitada ao valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais);
X - de R$ 200,00 (duzentos reais):
a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que não seja
localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais);
b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle aduaneiro sem a regular
autorização; e
c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou mais de uma das
indicações estabelecidas no regulamento; e
XI - de R$ 100,00 (cem reais):
a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem prejuízo da aplicação
da pena prevista no inciso IV do art. 105; e
b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença
de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo
transportador rodoviário ou ferroviário.
§ 1.º O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso VII não garante o
direito a regular operação do regime ou do recinto, nem a execução da atividade, do
serviço ou do procedimento concedidos a título precário.
§ 2.º As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso."
"Art. 169. ...........................................................................
...........................................................................
§ 2.º ...........................................................................
I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);
II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e
c, item 2, do inciso III do caput deste artigo."



Art. 78. O art. 3.º do Decreto-lei n. 399, de 30 de dezembro de 1968, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 3.º ...........................................................................
Parágrafo único. Sem prejuízo da sanção penal referida neste artigo, será aplicada, além
da pena de perdimento da respectiva mercadoria, a multa de R$ 2,00 (dois reais) por
maço de cigarro ou por unidade dos demais produtos apreendidos."

Art. 79. Os arts. 7.º e 8.º da Lei n. 9.019, de 30 de março de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 7.º ...........................................................................
...........................................................................
§ 2.º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do
registro da declaração de importação.
§ 3.º A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos compensatórios na
data prevista no § 2.º acarretará, sobre o valor não recolhido:
I - no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro:
a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento), por dia de atraso, a partir do 1.º (primeiro) dia subsequente ao do registro
da declaração de importação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20%
(vinte por cento); e
b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir
do 1.º (primeiro) dia do mês subsequente ao do registro da declaração de importação
até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do
pagamento; e
II - no caso de exigência de ofício, de multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos
juros de mora previstos na alínea b do inciso I deste parágrafo.
§ 4.º A multa de que trata o inciso II do § 3.º será exigida isoladamente quando os
direitos antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido pagos após o
registro da declaração de importação, mas sem os acréscimos moratórios.
§ 5.º A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e
decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração
lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto n.
70.235, de 6 de março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro
da declaração de importação.
§ 6.º Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal
encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição em
Dívida Ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de 5
(cinco) anos.
§ 7.º A restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de direitos
compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos acréscimos legais
correspondentes e das penalidades pecuniárias, de caráter material, prejudicados pela



causa da restituição."
"Art. 8.º ...........................................................................
§ 1.º Nos casos de retroatividade, a Secretaria da Receita Federal intimará o
contribuinte ou responsável para pagar os direitos antidumping ou compensatórios,
provisórios ou definitivos, no prazo de 30 (trinta) dias, sem a incidência de quaisquer
acréscimos moratórios.
§ 2.º Vencido o prazo previsto no § 1.º, sem que tenha havido o pagamento dos direitos,
a Secretaria da Receita Federal deverá exigi-los de ofício, mediante a lavratura de auto
de infração, aplicando-se a multa e os juros de mora previstos no inciso II do § 3.º do
art. 7.º, a partir do término do prazo de 30 (trinta) dias previsto no § 1.º deste artigo."

Art. 80. O art. 2.º da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar
acrescido do § 3.º, com a seguinte redação:
"Art. 2.º ...........................................................................
...........................................................................
§ 3.º Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo
desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo
extravio ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese
de mercadoria sob regime suspensivo de tributação."

Art. 81. A redução da multa de lançamento de ofício prevista no art. 6.º da Lei n.
8.218, de 29 de agosto de 1991, não se aplica:

I - às multas previstas nos arts. 70, 72 e 75 desta Lei;
II - às multas previstas no art. 107 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966,

com a redação dada pelo art. 77 desta Lei;
III - à multa prevista no § 3.º do art. 23 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976,

com a redação dada pelo art. 59 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
IV - às multas previstas nos arts. 67 e 84 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de

agosto de 2001;
V - à multa prevista no inciso I do art. 83 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964,

com a redação dada pelo art. 1.º do Decreto-lei n. 400, de 3 de dezembro de 1968; e
VI - à multa prevista no art. 19 da Lei n. 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 82. O art. 2.º da Lei n. 10.034, de 24 de outubro de 2000, passa vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º Ficam acrescidos de 50% (cinquenta por cento) os percentuais referidos no art.
5.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei n. 9.732, de 11 de



dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a IV do art. 1.º
desta Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de
serviços em montante igual ou superior a 30% (trinta por cento) da receita bruta total.
Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput será
destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do § 1.º do art. 3.º da Lei
n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996."

Art. 83. O não cumprimento das obrigações previstas nos arts. 11 e 19 da Lei n. 9.311,
de 24 de outubro de 1996, sujeita as cooperativas de crédito às multas de:

•• Apesar de não expressamente revogada, a Lei n. 9.311, de 24-10-2006, encontra-se
sem aplicação, já que a contribuição instituída por ela, a CPMF, foi extinta pelo art. 90
do ADCT da Constituição Federal.

I - R$ 5,00 (cinco reais) por grupo de 5 (cinco) informações inexatas, incompletas ou
omitidas;
II - R$ 200,00 (duzentos reais) ao mês-calendário ou fração, independentemente da

sanção prevista no inciso I, se o formulário ou outro meio de informação padronizado
for apresentado fora do período determinado.
Parágrafo único. Apresentada a informação, fora de prazo, mas antes de qualquer

procedimento de ofício, ou se, após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo
nesta fixado, as multas serão reduzidas à metade.

Art. 84. (Revogado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.)

Art. 85. A Lei n. 10.753, de 31 de outubro de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 4.º É permitida a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa,
imunes de impostos nos termos do art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e, nos
termos do regulamento, de tarifas alfandegárias prévias, sem prejuízo dos controles
aduaneiros e de suas taxas."
"Art. 8.º As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV do
art. 5.º poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de
cada período de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro
líquido, correspondente a 1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na
forma que dispuser o regulamento, inclusive em relação ao tratamento contábil e fiscal a
ser dispensado às reversões dessa provisão."
"Art. 9.º A provisão referida no art. 8.º será dedutível para fins de determinação do
lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido."

Art. 86. (Revogado pela Lei n. 12.111, de 9-12-2009.)



Art. 87. Os §§ 2.º, 3.º e 4.º do art. 5.º da Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5.º ...........................................................................
...........................................................................
§ 2.º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos as mesmas alíquotas
específicas fixadas para gasolinas.
§ 3.º O Poder Executivo poderá dispensar o pagamento da Cide incidente sobre as
correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou
diesel, nos termos e condições que estabelecer, inclusive de registro especial do
produtor, formulador, importador e adquirente.
§ 4.º Os hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 3.º serão identificados mediante
marcação, nos termos e condições estabelecidos pela ANP."

Art. 88. A Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, fica acrescida do art. 8.º-A:
"Art. 8.º-A. O contribuinte da Cide, incidente sobre as correntes de hidrocarbonetos
líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel, poderá deduzir o valor da
Cide, pago na importação ou na comercialização no mercado interno, dos valores da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos na comercialização, no mercado
interno, dos produtos referidos neste artigo."

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 89. No prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da publicação desta
Lei, o Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei ao Congresso Nacional prevendo a
substituição parcial da contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, prevista no art. 22
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, em Contribuição Social incidente sobre a
receita bruta, observado o princípio da não cumulatividade.

•• O prazo tratado neste artigo fica prorrogado até 31-7-2005, por força do art. 11 da
Lei n. 10.999, de 15-12-2004.

• A Lei n. 8.212, de 24-7-1991, dispõe sobre a organização da seguridade social, institui
plano de custeio, e dá outras providências.

Art. 90. (Revogado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.)

Art. 91. Serão reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de álcool etílico
hidratado carburante, realizada por distribuidor e revendedor varejista, desde que
atendidas as condições estabelecidas pelo Poder Executivo.



Parágrafo único. A redução de alíquotas referidas no caput somente será aplicável a
partir do mês subsequente ao da edição do decreto que estabeleça as condições
requeridas.

Art. 92. A Secretaria da Receita Federal editará, no âmbito de sua competência, as
normas necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em
relação:
I - aos arts. 1.º a 15 e 25, a partir de 1.º de fevereiro de 2004;
II - aos arts. 26, 27, 29, 30 e 34 desta Lei, a partir de 1.º de fevereiro de 2004;
III - ao art. 1.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e ao inciso I do art. 52 da Lei

n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelos arts. 42 e 43, a partir
de 1.º de janeiro de 2004;
IV - aos arts. 49 a 51 e 53 a 58 desta Lei, a partir do 1.º dia do quarto mês subsequente

ao de sua publicação;
V - ao art. 52 desta Lei, a partir do 1.º dia do segundo mês subsequente ao de

publicação desta Lei;
VI - aos demais artigos, a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 94. Ficam revogados:
I - as alíneas a dos incisos III e IV e o inciso V do art. 106, o art. 109 e o art. 137 do

Decreto-lei n. 37, de 1966, este com a redação dada pelo art. 4.º do Decreto-lei n.
2.472, de 1988;
II - o art. 7.º do Decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 1977;
III - o inciso II do art. 77 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995;
IV - o art. 75 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
V - os §§ 5.º e 6.º do art. 5.º da Lei n. 10.336, 28 de dezembro de 2001; e
VI - o art. 6.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a partir da data de início

dos efeitos desta Lei.
Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

(Revogado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-12-2003 - Edição Extra-A.



LEI N. 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 (*)

     Dispõe sobre a contribuição para os programas de integração social e
de formação do patrimônio do servidor público e a contribuição para o
financiamento da seguridade social incidentes sobre a importação de
bens e serviços e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 1.º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos
Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou
Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2.º, II, e 195, IV,
da Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6.º.

§ 1.º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior
prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas
seguintes hipóteses:

I - executados no País; ou
II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País.
§ 2.º Consideram-se também estrangeiros:
I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se:
a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado;
b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país

importador;
d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador;
II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, bem

como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional,
adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados
para a execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País.

Art. 2.º As contribuições instituídas no art. 1.º desta Lei não incidem sobre:



I - bens estrangeiros que, corretamente descritos nos documentos de transporte,
chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que forem
redestinados ou devolvidos para o exterior;

II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à
reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após o
desembaraço aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam,
observada a regulamentação do Ministério da Fazenda;

III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto nas
hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendidos;

IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da declaração de
importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda;

V - pescado capturado fora das águas territoriais do País por empresa localizada no
seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira;

VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária;
VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de assistência social,

nos termos do § 7.º do art. 195 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 10
desta Lei;

VIII - bens em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos;
IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se destinavam,

desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados para consumo, sem
ônus para a Fazenda Nacional; e

X - o custo do transporte internacional e de outros serviços, que tiverem sido
computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição;

XI - valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou
jurídica a título de remuneração de serviços vinculados aos processos de avaliação da
conformidade, metrologia, normalização, inspeção sanitária e fitossanitária,
homologação, registros e outros procedimentos exigidos pelo país importador sob o
resguardo dos acordos sobre medidas sanitárias e fitossanitárias (SPS) e sobre
barreiras técnicas ao comércio (TBT), ambos do âmbito da Organização Mundial do
Comércio (OMC).

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

Parágrafo único. O disposto no inciso XI não se aplica à remuneração de serviços
prestados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país ou
dependência com tributação favorecida ou beneficiada por regime fiscal privilegiado,
de que trata os arts. 24 e 24-A da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

CAPÍTULO II



DO FATO GERADOR

Art. 3.º O fato gerador será:
I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou
II - o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes

ou domiciliados no exterior como contraprestação por serviço prestado.
§ 1.º Para efeito do inciso I do caput deste artigo, consideram-se entrados no território

nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo extravio venha a ser
apurado pela administração aduaneira.

§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo não se aplica:
I - às malas e às remessas postais internacionais; e
II - à mercadoria importada a granel que, por sua natureza ou condições de manuseio

na descarga, esteja sujeita a quebra ou a decréscimo, desde que o extravio não seja
superior a 1% (um por cento).

§ 3.º Na hipótese de ocorrer quebra ou decréscimo em percentual superior ao fixado
no inciso II do § 2.º deste artigo, serão exigidas as contribuições somente em relação ao
que exceder a 1% (um por cento).

Art. 4.º Para efeito de cálculo das contribuições, considera-se ocorrido o fato gerador:
I - na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a despacho

para consumo;
II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de bens

constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente, cujo extravio ou
avaria for apurado pela autoridade aduaneira;

III - na data do vencimento do prazo de permanência dos bens em recinto alfandegado,
se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de aplicada a pena de perdimento, na
situação prevista pelo art. 18 da Lei n. 9.779, de 19 de janeiro de 1999;

IV - na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa de
valores na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 3.º desta Lei.

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se, inclusive, no
caso de despacho para consumo de bens importados sob regime suspensivo de
tributação do imposto de importação.

CAPÍTULO III

DO SUJEITO PASSIVO

Art. 5.º São contribuintes:
I - o importador, assim considerada a pessoa física ou jurídica que promova a entrada

de bens estrangeiros no território nacional;



II - a pessoa física ou jurídica contratante de serviços de residente ou domiciliado no
exterior; e

III - o beneficiário do serviço, na hipótese em que o contratante também seja residente
ou domiciliado no exterior.

Parágrafo único. Equiparam-se ao importador o destinatário de remessa postal
internacional indicado pelo respectivo remetente e o adquirente de mercadoria
entrepostada.

Art. 6.º São responsáveis solidários:
I - o adquirente de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e

ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora;
II - o transportador, quando transportar bens procedentes do exterior ou sob controle

aduaneiro, inclusive em percurso interno;
III - o representante, no País, do transportador estrangeiro;
IV - o depositário, assim considerado qualquer pessoa incumbida da custódia de bem

sob controle aduaneiro; e
V - o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer subcontratado para a

realização do transporte multimodal.

CAPÍTULO IV

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 7.º A base de cálculo será:
I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3.º desta Lei; ou

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da
retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer
Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput
do art. 3.º desta Lei.

§ 1.º A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro
cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue,
empregado ou remetido.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não
enquadrados no disposto no inciso X do art. 2.º desta Lei.

§ 3.º A base de cálculo fica reduzida:



I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, para
revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e
oitocentos quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500
kg (mil e quinhentos quilogramas), classificados na posição 87.04 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as
especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal; e

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de importação,
para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e posições da
TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente
os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e
8702.90.90).

§§ 4.º e 5.º (Revogados pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.)

CAPÍTULO V

DAS ALÍQUOTAS

Art. 8.º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de
cálculo de que trata o art. 7.º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 1.º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código
3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2,
3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10,
3006.60.00, são de:

• Vide art. 45 desta Lei.

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 2.º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição
33.06; e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00;
são de:

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.839, 9-7-2013.

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e



II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 3.º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são
de:

• Vide art. 45 desta Lei.

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 4.º O disposto no § 3.º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 5.º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de

borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:

• Vide art. 45 desta Lei.

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 6.º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da

Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à
incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de
produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21
desta Lei.

§ 6.º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6.º deste artigo, quando realizada
por pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens.

•• § 6.º-A acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 7.º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
§ 8.º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e
querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23
desta Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de
apuração e pagamento ali referido.

• Vide art. 45 desta Lei.

§ 9.º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei n. 10.485, de



3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas
e veículos relacionados no art. 1.º da referida Lei, as alíquotas são de:

• Vide art. 45 desta Lei.

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, VI, d, da

Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, quando
destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

•• § 10 regulamentado pelo Decreto n. 5.171, de 6-8-2004.

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação;
e

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições
30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de
importação de:

•• § 12 regulamentado pelo Decreto n. 5.171, de 6-8-2004.

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira
de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro
como propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por



cento) do consumo interno;

•• O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30-4-2016, por força da Lei n.
12.649, de 17-5-2012.

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até
que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

•• O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30-4-2016, por força da Lei n.
12.649, de 17-5-2012.

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à
indústria cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores,
suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

VIII - (Revogado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.
XII - livros, conforme definido no art. 2.º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 2003.

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos
produtos referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;



•• Inciso XIII com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão
do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

XVI - gás natural liquefeito - GNL.

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia
elétrica para o Sistema Interligado Nacional.

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código
90.21.10 da NCM;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM.

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

•• A Medida Provisória n. 491, de 23-6-2010, propôs o acréscimo do inciso XXII a este



parágrafo. Todavia, o Ato do Congresso Nacional n. 46, de 16-11-2010, declarou
encerrado o prazo de vigência desta MP, tornando sem eficácia o acréscimo deste
parágrafo.

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM.

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01,
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo
Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011;

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código
8470.10.00 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência,
classificados no código 8471.60.52 da Tipi;

•• Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXVII - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi;

•• Inciso XXVII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXVIII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz
classificados no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXIX acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi

•• Inciso XXX acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.



XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi;

•• Inciso XXXI acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual
classificadas no código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXXII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;

•• Inciso XXXIII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi;

•• Inciso XXXIV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual;

•• Inciso XXXV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem
texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos;

•• Inciso XXXVI acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXVII - (Vetado.);

•• Inciso XXXVII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

 XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no
código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99,
9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi; e

•• Inciso XXXVIII com redação determinada pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

 XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o §
1.º do art. 1.º da Lei n. 12.859, de 10 de setembro de 2013.

•• Inciso XXXIX acrescentado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.



 XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI.

•• Inciso XL acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar:

•• § 13, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a

XXI e XXIV a XXXVIII do § 12.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de
arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves
utilizados na atividade da empresa.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas;
bem como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno,
tolueno, isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de,
respectivamente:

•• § 15 com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

•• Vide art. 132, V, c, da Lei n. 11.196, de 21-11-2005 para a vigência desta alteração.

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta
e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.



III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos
por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste
artigo, não se aplica o disposto no § 8.º deste artigo.

•• § 16 acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou
jurídica residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços
de frete, afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais
destinadas ao transporte de pessoas para fins turísticos.

•• § 17 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação ou
utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para
fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade.

•• § 18 acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

 § 19. Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação de
álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do
produto, às alíquotas de que trata o § 4.º do art. 5.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro
de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de
apuração e pagamento ali referido.

•• § 19 com redação determinada pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

§ 20. (Sem eficácia.)
§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de

um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada
pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei n.



12.546, de 14 de dezembro de 2011.

•• § 21 com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

I a VI - (Revogados pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.)
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas
no Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade,
conteúdo técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada
pelo Poder Executivo.

•• § 22 acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos arts.
56 e 57 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005.

•• § 23 acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 24. (Vetado.)

•• A Lei n. 12.715, de 17-9-2012, propôs o acréscimo do § 24 a este artigo, todavia,
sofreu veto presidencial. 

CAPÍTULO VI

DA ISENÇÃO

Art. 9.º São isentas das contribuições de que trata o art. 1.º desta Lei:
I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e

pelos respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
II - as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se apliquem

os regimes de tributação simplificada ou especial;
d) bens adquiridos em loja franca no País;



e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas
fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas
cidades fronteiriças brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de
isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM,
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por
outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por
instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o
disposto na Lei n. 8.010, de 29 de março de 1990.

III - (Vetado.)

•• A Lei n. 10.925, de 23-7-2004, acresceu este inciso, todavia a alteração sofreu veto
presidencial.

§ 1.º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão concedidas
se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

§ 2.º (Vetado.)

•• A Lei n. 10.925, de 23-7-2004, acresceu este § 2.º, todavia a alteração sofreu veto
presidencial.

Art. 10. Quando a isenção for vinculada à qualidade do importador, a transferência de
propriedade ou a cessão de uso dos bens, a qualquer título, obriga ao prévio pagamento
das contribuições de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos bens transferidos
ou cedidos:

I - a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, mediante prévia
decisão da autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal;

II - após o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado da data do registro da
declaração de importação; e

III - a entidades beneficentes, reconhecidas como de utilidade pública, para serem
vendidos em feiras, bazares e eventos semelhantes, desde que recebidos em doação de
representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País.

Art. 11. A isenção das contribuições, quando vinculada à destinação dos bens, ficará



condicionada à comprovação posterior do seu efetivo emprego nas finalidades que
motivaram a concessão.

Art. 12. Desde que mantidas as finalidades que motivaram a concessão e mediante
prévia decisão da autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal, poderá
ser transferida a propriedade ou cedido o uso dos bens antes de decorrido o prazo de 3
(três) anos a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 10 desta Lei, contado da
data do registro da correspondente declaração de importação.

CAPÍTULO VII

DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 13. As contribuições de que trata o art. 1.º desta Lei serão pagas:
I - na data do registro da declaração de importação, na hipótese do inciso I do caput

do art. 3.º desta Lei;
II - na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, na hipótese do inciso

II do caput do art. 3.º desta Lei;
III - na data do vencimento do prazo de permanência do bem no recinto alfandegado,

na hipótese do inciso III do caput do art. 4.º desta Lei.

CAPÍTULO VIII

DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS

Art. 14. As normas relativas à suspensão do pagamento do imposto de importação ou
do IPI vinculado à importação, relativas aos regimes aduaneiros especiais, aplicam-se
também às contribuições de que trata o art. 1.º desta Lei.
§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às importações, efetuadas por

empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de bens a serem empregados na
elaboração de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem
destinados a emprego em processo de industrialização por estabelecimentos ali
instalados, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata o art. 5.º-A da
Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal estabelecerá os requisitos necessários para a

suspensão de que trata o § 1.º deste artigo.

Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o art. 1.º desta Lei



nas importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de Manaus de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para emprego em
processo de industrialização por estabelecimentos industriais instalados na Zona Franca
de Manaus e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

CAPÍTULO IX

DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS, nos termos dos arts. 2.º e 3.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de
determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento
das contribuições de que trata o art. 1.º desta Lei, nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e
lubrificantes;

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à
venda ou na prestação de serviços.

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

•• Vide art. 132, III, b, da Lei n. 11.196, de 21-11-2005, para a vigência desta alteração.

§ 1.º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em
relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir
da produção dos efeitos desta Lei.

§ 2.º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subsequentes.

§ 3.º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das
alíquotas previstas no caput do art. 2.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das
contribuições, na forma do art. 7.º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à



importação, quando integrante do custo de aquisição.
§ 4.º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado

mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3.º deste artigo sobre o valor da
depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.

§ 5.º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7.º
e 9.º do art. 3.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

§ 6.º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos
pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento
das contribuições de que trata esta Lei.

§ 7.º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4.º
deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das
alíquotas referidas no § 3.º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um
quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da
Secretaria da Receita Federal.

§ 8.º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1.º a 3.º e 5.º a 7.º do art. 8.º desta Lei, quando destinados à
revenda;

II - produtos do § 8.º do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que
ocorra fase intermediária de mistura;

III - produtos do § 9.º do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização
como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei n. 10.485,
de 3 de julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8.º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
quando destinados à revenda.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§§ 9.º e 10. (Revogados pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.)
§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro

de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos no § 6.º do
art. 8.º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o
art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação
das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2.º das Leis n. 10.637, de 30 de



dezembro de 2002, e n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da
Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de
determinação da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à
importação dos produtos referidos no § 6.º do art. 8.º desta Lei, utilizados no processo
de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas
referidas no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

 § 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput:

•• § 13, caput, acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do
caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser
considerados como parte integrante do custo ou valor de aquisição; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo
com base no valor justo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

 § 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.

•• § 14 acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses
referidas nos incisos III e IV do § 3.º do art. 1.º e no art. 8.º da Lei n 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3.º do art. 1.º e no art. 10 da Lei n. 10.833,
de 29 de dezembro de 2003.

• Vide art. 45 desta Lei.

§ 1.º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a importação



efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados
como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela
contribuição.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 2.º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9.º desta Lei não
dará direito a crédito, em qualquer caso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1.º a 3.º, 5.º
a 10, 17 e 19 do art. 8.º desta Lei e no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação desses produtos, nas hipóteses:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - dos §§ 1.º a 3.º, 5.º a 7.º e 10 do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

II - do § 8.º do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase
intermediária de mistura;
III - do § 9.º do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como

insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei n. 10.485, de 3
de julho de 2002;
IV (Revogado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.)
V - produtos referidos no § 19 do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

VI - do art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, quando destinados à
revenda.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)
§ 2.º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação das

alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita
decorrente da venda, no mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da
legislação específica, sobre o valor de que trata o § 3.º do art. 15 desta Lei.



§ 3.º Na hipótese do § 6.º do art. 8.º desta Lei, os créditos serão determinados,
conforme o caso, com base nas alíquotas de que trata oart. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º-A. Os créditos de que trata o inciso VI deste artigo serão determinados conforme
os incisos do art. 58-C da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 3.º-A com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 4.º (Revogado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)
§ 5.º Na hipótese do § 8.º do art. 8.º desta Lei, os créditos serão determinados com

base nas alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei.
§ 6.º Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o § 4.º do

art. 15 desta Lei, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

•• § 6.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou

•• Inciso I acrescentado pelaLei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da Lei n.
10.833, de 29 de dezembro de 2003, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um
sexto) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição
dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão
estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 7.º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação efetuada
por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3
de julho de 2002.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.051, 29-12-2004.

§ 8.º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o art. 15
desta Lei.



•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

Art. 18. No caso da importação por conta e ordem de terceiros, os créditos de que
tratam os arts. 15 e 17 desta Lei serão aproveitados pelo encomendante.

CAPÍTULO X

DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 19. Nos casos de lançamentos de ofício, serão aplicadas, no que couber, as
disposições dos arts. 43 e 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO XI

DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUTO

Art. 20. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização das
contribuições de que trata esta Lei.

§ 1.º As contribuições sujeitam-se às normas relativas ao processo administrativo
fiscal de determinação e exigência do crédito tributário e de consulta de que trata o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, bem como, no que couber, às disposições da
legislação do imposto de renda, do imposto de importação, especialmente quanto à
valoração aduaneira, e da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal editará, no âmbito de sua competência, as
normas necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 6.º, 10, 12, 15, 25, 27, 32, 34, 49, 50, 51, 52, 53, 56 e 90
da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º.............................................................
....................................................................
§ 3.º................................................................
.....................................................................
IV - de venda de álcool para fins carburantes;



...................................................................."
"Art. 2.º............................................................
§ 1.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:
I - nos incisos I a III do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo
diesel e gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural;

•• Inciso I com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

II - no inciso I do art. 1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou
de higiene pessoal, nele relacionados;
III - no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso
de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00,
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da TIPI;
IV - no inciso II do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei;
V - no caput do art. 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;
VI - no art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda de querosene de aviação;
VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens
nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados
nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e
VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água,
refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02,
22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI.

•• Inciso VIII com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, VI, d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três
inteiros e dois décimos por cento).
§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em laboratório de
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições



30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos
da TIPI."

•• § 3.º com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

"Art. 3.º.....................................................................
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:
a) nos incisos III e IV do § 3.º do art. 1.º desta Lei; e
b) no § 1.º do art. 2.º desta Lei;

•• Alínea b com alteração prejudicada pela Lei n. 11.787, de 25-9-2008.

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2.º da Lei n. 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
.....................................................................
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
.....................................................................
§ 1.º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a
aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2.º desta Lei sobre o valor:
.....................................................................
§ 2.º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão de obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.
.....................................................................
§ 6.º.....................................................................
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas
aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela constante do
caput do art. 2.º desta Lei;

•• § 6.º com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

.....................................................................
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para



revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em
outros produtos que tenham tido a mesma destinação.
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do
§ 1.º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das
alíquotas referidas no caput do art. 2.º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48
(um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação
da Secretaria da Receita Federal.
§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de
que trata o art. 150, VI, d, da Constituição Federal, quando destinado à impressão de
periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2.º do art.
2.º desta Lei."
"Art. 6.º......................................................................
.....................................................................
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
....................................................................."
"Art. 10. .....................................................................
.....................................................................
VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das
deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e o art. 17 da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as
disposições do § 7.º do art. 3.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;
.....................................................................
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de serviços
das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
.....................................................................
XIII - as receitas decorrentes de serviços:
a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de fisioterapia
e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises
clínicas; e
b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de
sangue;
.....................................................................
XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas
jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976;
XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi-



aéreo;
XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de periódicos
e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços
públicos de telefonia;
XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso agrícola
inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);
XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center,
telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral;
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006;
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de
hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e do Turismo.
Parágrafo único. Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual
redação do inciso IX deste artigo."

•• Parágrafo único alterado para § 1.º pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

"Art. 12. .....................................................................
.....................................................................
§ 2.º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1.º e 9.º deste artigo será utilizado
em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o
caput deste artigo.

•• § 2.º com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

.....................................................................
§ 7.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7.º a 9.º do art. 3.º
desta Lei, destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis n. 9.990, de 21 de
julho de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e
10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência
monofásica da contribuição.
§ 8.º As disposições do § 7.º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da
contribuição.
§ 9.º O montante do crédito presumido de que trata o § 7.º deste artigo será igual ao
resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento)
sobre o valor do estoque.
§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7.º deste artigo, relativo às
pessoas jurídicas referidas no parágrafo único do art. 56 desta Lei, será igual ao
resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em



estoque adquiridos até 31 de janeiro de 2004, e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos
por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos a partir de 1.º de fevereiro de
2004."

•• § 10 com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

"Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa de que trata a Lei
n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
I - nos incisos I e II do § 3.º do art. 1.º desta Lei;
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1.º, incisos II e III, 6.º, inciso I, e 10 a 15
do art. 3.º desta Lei;

•• Inciso II com alteração prejudicada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

III - nos §§ 3.º e 4.º do art. 6.º desta Lei;
IV - nos arts. 7.º e 8.º desta Lei;
V - no art. 10, incisos VI, IX e XI a XXI desta Lei; e

•• Inciso V com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

VI - no art. 13 desta Lei."
"Art. 25. A pessoa jurídica encomendante, no caso de industrialização por encomenda,
sujeita-se, conforme o caso, às alíquotas previstas nas alíneas a ou b do inciso I do art.
1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações posteriores, incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos nelas referidas.
....................................................................."
"Art. 27. .....................................................................
.....................................................................
§ 3.º A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem
como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações
sobre:
I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo
imposto de renda retido na fonte;
II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte;
III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária.
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais
Regionais Federais antes de 1.º de fevereiro de 2004."
"Art. 32 .....................................................................
I - cooperativas, relativamente à CSLL;
II - empresas estrangeiras de transporte de valores;



.....................................................................
Parágrafo único. .....................................................................
I - a título de transporte internacional de valores efetuados por empresa nacional;
....................................................................."
"Art. 34. .....................................................................
.....................................................................
Parágrafo único. A retenção a que se refere o caput não se aplica na hipótese de
pagamentos relativos à aquisição de gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de
petróleo, querosene de aviação e demais derivados de petróleo e gás natural."

•• Parágrafo único com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

"Art. 49. A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos importadores e
pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos classificados nas
posições 22.01, 22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no código 2106.90.10 Ex 02
(preparações compostas, não alcoólicas, para elaboração de bebida refrigerante), todos
da TIPI, aprovada pelo Decreto n. 4.542, de 26 de dezembro de 2002, serão calculadas
sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos, respectivamente, com a
aplicação das alíquotas de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9%
(onze inteiros e nove décimos por cento).
§ 1.º O disposto neste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos
22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente, água, refrigerante e cerveja sem álcool.
....................................................................."
"Art. 50. .....................................................................
.....................................................................
III - verniz, tipo pasta de alumínio e folha de alumínio troquelada gravada, classificados
respectivamente nos códigos 3208.90.29 e 7607.19.10, quando adquiridos por pessoa
jurídica fabricante de latas de alumínio, classificadas no código 7612.90.19 da TIPI, e
destinada à produção desse produto."

•• Inciso III com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

"Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de
embalagens, pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores,
destinadas ao envasamento dos produtos relacionados no art. 49 desta Lei, ficam
sujeitas ao recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS fixadas por
unidade de produto, respectivamente, em:

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

.....................................................................
II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da



TIPI:
a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real) e
R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de
capacidade nominal de envasamento da embalagem final; e
b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste inciso, com
faixa de gramatura:
1 - até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) e R$
0,0470 (quarenta e sete milésimos do real);
2 - acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 (duzentos
e cinquenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e setenta
e seis décimos de milésimo do real); e
3 - acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e cinco
décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do real);
III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da TIPI,
para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de
milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de
capacidade nominal de envasamento da embalagem final;
IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI, para
refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do real) e
R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de
envasamento da embalagem final.
....................................................................."
"Art. 52. .....................................................................
I - água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 0,0212
(duzentos e doze décimos de milésimo do real) e R$ 0,0980 (noventa e oito milésimos
do real);
....................................................................."
"Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das
alíquotas previstas nos arts. 51 e 52 desta Lei, os quais poderão ser alterados para mais
ou para menos, ou extintos, em relação aos produtos ou sua utilização, a qualquer
tempo."

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

"Art. 56. .....................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos incisos I e II do art. 51 desta
Lei."

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

"Art. 90. Até a entrada em vigor da lei a que se refere o art. 89 desta Lei, permanecem
sujeitas às normas da legislação da COFINS vigentes anteriormente a esta Lei, não se



lhes aplicando as disposições dos arts. 1.º a 8.º desta Lei, as pessoas jurídicas que, no
ano-calendário imediatamente anterior, tenham auferido receita bruta igual ou inferior a
R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicado pelo número de meses de efetiva atividade,
e se dediquem exclusiva e cumulativamente à atividade de desenvolvimento, instalação,
suporte técnico e consultoria de software, desde que não detenham participação
societária em outras pessoas jurídicas, nem tenham sócio ou acionista pessoa jurídica ou
pessoa física residente no exterior.

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

....................................................................."

Art. 22. Os dispositivos legais a seguir passam a vigorar com a seguinte redação:

• Vide art. 45 desta Lei.

I - art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998:
"Art. 4.º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo
serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:
I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e
quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;
II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda de óleo diesel e suas correntes;
III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e
quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liquefeito de petróleo (GLP) dos derivados de petróleo e gás natural;

•• Inciso III com alteração prejudicada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

....................................................................."
II - art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002:

"Art. 2.º A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, relativamente à receita bruta
decorrente da venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas
realizadas pelo produtor ou importador, às alíquotas de 5% (cinco por cento) e 23,2%
(vinte e três inteiros e dois décimos por cento), respectivamente."

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do art.
4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de



novembro de 2002, poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual os valores das contribuições são
fixados, respectivamente, em:

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 (seiscentos e
cinquenta e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e suas
correntes, exceto gasolina de aviação;

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e setenta e
nove reais e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e
cinquenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo -
GLP, derivado de petróleo e de gás natural;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50 (duzentos e vinte
e cinco reais e cinquenta centavos), por metro cúbico de querosene de aviação.

§ 1.º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de
novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante
todo o ano-calendário subsequente ao da opção.

§ 2.º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida
até o último dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir
do dia 1.º de maio.

§ 3.º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1.º e 2.º deste artigo, a Secretaria
da Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da
opção.

§ 4.º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-
calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de
outubro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia
1.º de janeiro do ano-calendário subsequente.

§ 5.º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas
previstas neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para menos, ou
extintos, em relação aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.

Art. 24. O inciso III do § 2.º do art. 8.º da Lei n. 10.426, de 24 de abril de 2002, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8.º.....................................................................
.....................................................................
§ 2.º.....................................................................
.....................................................................
III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).



....................................................................."

.........................................................

Art. 25. O disposto no art. 9.º da Medida Provisória n. 2.159-70, de 24 de agosto de
2001, aplica-se, também, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de
abril de 2004, às remessas para o exterior vinculadas ao pagamento de despesas
relacionadas com a promoção de destinos turísticos brasileiros.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, entende-se por
despesas vinculadas à promoção de destinos turísticos brasileiros aquelas decorrentes
de pesquisa de mercado, participação em exposições, feiras e eventos semelhantes,
inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição.

Art. 26. (Revogado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.)

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que
estabelecer e para os fins referidos no art. 3.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras
decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a
residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1.º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou
créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo
societário.

§ 2.º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de
que tratam os incisos I e II do caput do art. 8.º desta Lei, as alíquotas da contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não cumulatividade das referidas contribuições,
nas hipóteses que fixar.

 § 3.º O disposto no § 2.º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno,
de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por
cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder
Executivo;

•• O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30-4-2016, por força da Lei n.



12.649, de 17-5-2012.

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99,
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

•• O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30-4-2016, por força da Lei n.
12.649, de 17-5-2012.

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças,
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos,
lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos;

•• Inciso IV com redação determinada pelaLei n. 11.727, de 23-6-2008.

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

VI - livros, conforme definido no art. 2.º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 2003;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.033, de 21-12-2004.

• A Lei n. 10.753, de 30-10-2003, institui a Política Nacional do Livro.

VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos
produtos referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a
44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das
redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União,
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em



regulamento do Poder Executivo;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas,
classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados,
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do
Poder Executivo;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes,
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da
administração pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi,
além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção,
modernização e conversão;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

 XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente
responsáveis pela sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos
e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

•• Inciso XIII com redação determinada pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-



NCM;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10
da NCM;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades
Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS n. 114, de 11 de dezembro de 2009,
quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital
e municipal;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

•• A Medida Provisória n. 491, de 23-6-2010, acrescentou o inciso XIX a este artigo,
todavia, o referido dispositivo perdeu a sua eficácia com o encerramento da vigência da
mencionada Medida Provisória, declarada pelo Ato do Congresso Nacional n. 46, de
16-11-2010.

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV),
assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250
km/h (duzentos e cinquenta quilômetros por hora);

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00,



9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi;

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código
8470.10.00 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXIV - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência,
classificados no código 8471.60.52 da Tipi;

•• Inciso XXIV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXV - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi;

•• Inciso XXV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXVI acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz
classificados no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXVII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXVIII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi;

•• Inciso XXIX acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual
classificadas no código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi;

•• Inciso XXX acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;



•• Inciso XXXI acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi;

•• Inciso XXXII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual;

•• Inciso XXXIII acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem
texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e

•• Inciso XXXIV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código
9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e
9021.90.99, todos da Tipi.

•• Inciso XXXV acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

XXXVI - (Vetado.)

•• A Lei n. 12.715, de 17-9-2012 propôs o acréscimo do inciso XXXVI a este artigo,
todavia, sofreu veto presidencial. 

 XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI.

•• Inciso XXXVII acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X
e XIII a XXXV do caput.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Medida Provisória n. 545, de 29-9-
2011. O Ato do Congresso Nacional n. 44, de 18-11-2011- em vigor desde a publicação,
prorrogou a vigência desta Medida Provisória pelo período de 60 dias.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.



Art. 29. As disposições do art. 3.º da Lei Complementar n. 70, de 30 de dezembro de
1991, do art. 5.º da Lei n. 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei n.
9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.

Art. 30. Considera-se aquisição, para fins do desconto do crédito previsto nos arts. 3.º
das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a
versão de bens e direitos neles referidos, em decorrência de fusão, incorporação e cisão
de pessoa jurídica domiciliada no País.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se somente nas hipóteses em que fosse admitido o

desconto do crédito pela pessoa jurídica fusionada, incorporada ou cindida.
§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo a partir da data de produção de efeitos do art.

3.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, conforme o caso.

Art. 31. É vedado, a partir do último dia do terceiro mês subsequente ao da
publicação desta Lei, o desconto de créditos apurados na forma do inciso III do § 1.º do
art. 3.º das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados
adquiridos até 30 de abril de 2004.
§ 1.º Poderão ser aproveitados os créditos referidos no inciso III do § 1.º do art. 3.º

das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
apurados sobre a depreciação ou amortização de bens e direitos de ativo imobilizado
adquiridos a partir de 1.º de maio.
§ 2.º O direito ao desconto de créditos de que trata o § 1.º deste artigo não se aplica ao

valor decorrente da reavaliação de bens e direitos do ativo permanente.
§ 3.º É também vedado, a partir da data a que se refere o caput, o crédito relativo a

aluguel e contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já tenham integrado o
patrimônio da pessoa jurídica.

Art. 32. O art. 41 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 41. .....................................................................
.....................................................................
§ 6.º As contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou receita bruta e sobre o
valor das importações, pagas pela pessoa jurídica na aquisição de bens destinados ao
ativo permanente, serão acrescidas ao custo de aquisição."

Art. 33. O art. 5.º da Lei n. 9.826, de 23 de agosto de 1999, com a redação dada pela
Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5.º.....................................................................
.....................................................................



§ 6.º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento equiparado a
industrial, de que trata o § 5.º do art. 17 da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de
agosto de 2001."

Art. 34. Os arts. 1.º e 3.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, com a redação
dada pela Lei n. 10.548, de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1.º.....................................................................
I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:
a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código
3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20,
3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por
cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento);
b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas
posições 33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2%
(dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento);
....................................................................."
"Art. 3.º.....................................................................
.....................................................................
§ 1.º.....................................................................
I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I
do art. 1.º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas
a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo
Poder Executivo;
....................................................................."

Art. 35. O art. 3.º da Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 3.º.....................................................................
.....................................................................
§ 3.º A receita de comercialização dos gases propano, classificado no código 2711.12,
butano, classificado no código 2711.13, todos da NCM, e a mistura desses gases,
quando destinados à utilização como propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão
sujeitos à incidência da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela
Agência Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal."

Art. 36. Os arts. 1.º, 3.º e 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e veículos
classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00,



8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n. 4.070, de
28 de dezembro de 2001, relativamente à receita bruta decorrente da venda desses
produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2%
(dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente.
....................................................................."
"Art. 3.º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas
dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de:
I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e
seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante:
a) de veículos e máquinas relacionados no art. 1.º desta Lei; ou
b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando destinadas à fabricação
de produtos neles relacionados;
II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito décimos
por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou
para consumidores.
§ 1.º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a relação de
produtos discriminados nesta Lei, inclusive em decorrência de modificações na
codificação da TIPI.
§ 2.º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante
atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de que trata:
I - o caput deste artigo; e
II - o caput do art. 1.º deste artigo, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas a que
se refere o art. 17, § 5.º, da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.
§ 3.º Os pagamentos efetuados pela pessoa jurídica fabricante dos produtos
relacionados no art. 1.º desta Lei a pessoa jurídica fornecedora de autopeças, exceto
pneumáticos e câmaras de ar, estão sujeitos à retenção na fonte da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS.

•• § 3.º com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º O valor a ser retido na forma do § 3.º deste artigo constitui antecipação das
contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado
mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do percentual de 0,5% (cinco
décimos por cento) para a contribuição para o PIS/PASEP e 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento) para a COFINS.

•• § 4.º com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.



§ 5.º Os valores retidos deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional até o 3.º (terceiro)
dia útil da semana subsequente àquela em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa
jurídica fornecedora de autopeças.

•• § 5.º com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 6.º Na hipótese de a pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no art. 1.º
desta Lei revender produtos constantes dos Anexos I e II desta Lei, serão aplicadas,
sobre a receita auferida, as alíquotas previstas no inciso II do caput deste artigo."
"Art. 5.º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da
TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,5% (nove
inteiros e cinco décimos por cento), respectivamente.
....................................................................."

Art. 37. Os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 5.º-A e 11 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º.....................................................................
.....................................................................
§ 3.º.....................................................................
.....................................................................
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
....................................................................."
"Art. 2.º.....................................................................
§ 1.º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:
I - nos incisos I a III do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo
diesel e gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural;

•• Inciso I com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

II - no inciso I do art. 1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou
de higiene pessoal nele relacionados;
III - no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso
de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00,
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da TIPI;
IV - no inciso II do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças



relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei;
V - no caput do art. 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;
VI - no art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda de querosene de aviação;
VII - no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores,
no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água,
refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e
VIII - no art. 49 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores,
no caso de venda de refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos
códigos 2202, 2203 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI.

•• Inciso VIII com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, VI, d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito
décimos por cento).
§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em laboratório de
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições
30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos
da TIPI."

•• § 3.º com alteração prejudicada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

"Art. 3.º.....................................................................
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:
a) nos incisos III e IV do § 3.º do art. 1.º desta Lei; e

•• Alínea a com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

b) no § 1.º do art. 2.º desta Lei;

•• Alínea b com alteração prejudicada pela Lei n. 11.787, de 25-9-2008.

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2.º da Lei n. 10.485, de



3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
.....................................................................
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
.....................................................................
§ 1.º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do
art. 2.º desta Lei sobre o valor:
.....................................................................
§ 2.º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão de obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.
....................................................................."
"Art. 5.º.....................................................................
.....................................................................
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
....................................................................."
"Art. 5.º A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca
de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos
industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA."
"Art. 11. .....................................................................
.....................................................................
§ 2.º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1.º e 7.º será utilizado em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste
artigo.
.....................................................................
§ 5.º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7.º a 9.º do art. 3.º
desta Lei, destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis n. 9.990, de 21 de
julho de 2000, 10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e
10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência
monofásica da contribuição.
§ 6.º As disposições do § 5.º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a
alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição.



§ 7.º O montante de crédito presumido de que trata o § 5.º deste artigo será igual ao
resultado da aplicação do percentual de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco
centésimos por cento) sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas
fabricantes dos produtos referidos no parágrafo único do art. 56 da Lei n. 10.833, de 29
de dezembro de 2003."

•• § 7.º com alteração prejudicada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

....................................................................

Art. 38. A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS fica suspensa
no caso de venda a pessoa jurídica sediada no exterior, com contrato de entrega no
território nacional, de insumos destinados à industrialização, por conta e ordem da
encomendante sediada no exterior, de máquinas e veículos classificados nas posições
87.01 a 87.05 da TIPI.

§ 1.º Consideram-se insumos, para os fins deste artigo, os chassis, as carroçarias, as
peças, as partes, os componentes e os acessórios.

§ 2.º Na hipótese de os produtos resultantes da industrialização por encomenda serem
destinados:

I - ao exterior, resolve-se a suspensão das referidas contribuições; ou
II - ao mercado interno, serão remetidos obrigatoriamente à pessoa jurídica a que se

refere o § 5.º do art. 17 da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, por
conta e ordem da pessoa jurídica domiciliada no exterior, com suspensão da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 3.º A utilização do benefício da suspensão de que trata este artigo obedecerá ao
disposto no § 6.º do art. 17 da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 39. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação
específica, relativamente aos atos cooperativos, ficam isentas da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL.

•• Produz efeitos a partir de 1.º-1-2005, por força do art. 48 desta Lei.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às sociedades
cooperativas de consumo de que trata o art. 69 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de
1997.

Art. 40. A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS ficará suspensa
no caso de venda de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem destinados a pessoa jurídica preponderantemente exportadora.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.



§ 1.o Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica preponderantemente
exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-
calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo
período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 2.º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá
constar a expressão "Saída com suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS", com a especificação do dispositivo legal correspondente.

§ 3.º A suspensão das contribuições não impede a manutenção e a utilização dos
créditos pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.

§ 4.º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:
I - atender aos termos e às condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;

e
II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos

os requisitos estabelecidos.
§ 5.º A pessoa jurídica que, após adquirir matérias-primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem com o benefício da suspensão de que trata este artigo, der-lhes
destinação diversa de exportação, fica obrigada a recolher as contribuições não pagas
pelo fornecedor, acrescidas de juros e multa de mora, ou de ofício, conforme o caso,
contados a partir da data da aquisição.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.051, de 29-12-2004.

§ 6.º As disposições deste artigo aplicam-se à Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre os produtos de que trata o caput
deste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.

§ 6.º-A A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas de frete, bem como as
receitas auferidas pelo operador de transporte multimodal, relativas a frete contratado
pela pessoa jurídica preponderantemente exportadora no mercado interno para o
transporte dentro do território nacional de:

•• § 6.º-A com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos na



forma deste artigo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica preponderantemente
exportadora.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 7.º Para fins do disposto no inciso II do § 6.º-A deste artigo, o frete deverá referir-se
ao transporte dos produtos até o ponto de saída do território nacional.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 8.º O disposto no inciso II do § 6.º-A deste artigo aplica-se também na hipótese de
vendas a empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 9.º Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado destina-
se à exportação ou à formação de lote com a finalidade de exportação, condição a ser
comprovada mediante o Registro de Exportação - RE.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

§ 10. (Revogado pela Lei n. 12.712, de 30-8-2012.)

Art. 40-A. A suspensão de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
de que trata o art. 40 desta Lei aplica-se também à venda de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem destinados a pessoa jurídica fabricante dos
produtos referidos no inciso XI do caput do art. 28 desta Lei, quando destinados a
órgãos e entidades da administração pública direta.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º A pessoa jurídica que, após adquirir matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem com o benefício da suspensão de que trata este artigo, lhes der
destinação diversa de venda a órgãos e entidades da administração pública direta fica
obrigada a recolher as contribuições não pagas, acrescidas de juros e multa de mora ou
de ofício, conforme o caso, contados a partir da data da aquisição.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



§ 2.º Da nota fiscal constará a indicação de que o produto transportado destina-se à
venda a órgãos e entidades da administração pública direta, no caso de produtos
referidos no inciso XI do caput do art. 28 desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º Aplicam-se ainda ao disposto neste artigo os §§ 3.º, 4.º e 6.º do art. 40 desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

Art. 41. Ficam incluídos no campo de incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, tributados à alíquota de 30% (trinta por cento), os produtos
relacionados na subposição 2401.20 da TIPI.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.452, de 27-2-2007.

§ 1.º A incidência do imposto independe da forma de apresentação, acondicionamento,
estado ou peso do produto.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.452, de 27-2-2007.

§§ 2.º e 3.º (Revogados pela Lei n. 11.452, de 27-2-2007.)

Art. 42. Opcionalmente, as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real que aufiram
receitas de venda dos produtos de que tratam os §§ 1.º a 3.º e 5.º a 9.º do art. 8.º desta
Lei poderão adotar, antecipadamente, o regime de incidência não cumulativa da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 1.º A opção será exercida até o dia 31 de maio de 2004, de acordo com as normas e
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, produzindo efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia 1.º de maio de 2004.

§ 2.º Não se aplicam as disposições dos arts. 45 e 46 desta Lei às pessoas jurídicas
que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 10.925, de 23-7-2004.

Art. 43. (Revogado pela Lei n. 10.999, de 15-12-2004.)

Art. 44. Fica revogado o § 4.º do art. 1.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de
2000, alterado pela Lei n. 10.548, de 13 de novembro de 2002.

§ 1.º Os efeitos da revogação de que trata o caput dar-se-ão a partir do 4.º (quarto)
mês subsequente ao de publicação desta Lei.

§ 2.º (Vetado.)



Art. 45. Produzem efeitos a partir do primeiro dia do 4.º (quarto) mês subsequente ao
de publicação desta Lei, quanto às alterações efetuadas em relação à Medida Provisória
n. 164, de 29 de janeiro de 2004, as disposições constantes desta Lei:

•• A Medida Provisória n. 164, de 29-1-2004, foi convalidada na Lei n. 10.865, de 30-
4-2004.

I - nos §§ 1.º a 3.º, 5.º, 8.º e 9.º do art. 8.º;
II - no art. 16;
III - no art. 17; e
IV - no art. 22.
Parágrafo único. As disposições de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo,

na redação original da Medida Provisória n. 164, de 29 de janeiro de 2004, produzem
efeitos a partir de 1.º de maio de 2004.

• Vide nota ao caput deste artigo.

Art. 46. Produz efeitos a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente
ao de publicação desta Lei o disposto:
I - nos arts. 1.º, 12, 50 e art. 51, incisos II e IV, da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de

2003, com a redação dada pelo art. 21 desta Lei;
II - nos arts. 1.º e 3.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, com a redação

dada pelo art. 34 desta Lei;
III - nos arts. 1.º, 3.º e 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação dada

pelo art. 36 desta Lei, observado o disposto no art. 47; e
IV - nos arts. 1.º, 2.º, 3.º e 11 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a

redação dada pelo art. 37 desta Lei.

Art. 47. O disposto nos §§ 3.º a 5.º do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002,
com a redação dada por esta Lei, produz efeitos a partir do 1.º (primeiro) dia do 3.º
(terceiro) mês subsequente ao de publicação desta Lei.

Art. 48. Produz efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2005 o disposto no art. 39 desta
Lei.

Art. 49. Os arts. 55 a 58 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, produzem
efeitos a partir de 1.º de fevereiro de 2004, relativamente à hipótese de que trata o seu
art. 52.

Art. 50. Os arts. 49 e 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação às
alterações introduzidas pelo art. 21 desta Lei, produzem efeitos a partir de 1.º de maio



de 2004.

Art. 51. O disposto no art. 53 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a
alteração introduzida pelo art. 21 desta Lei, produz efeito a partir de 29 de janeiro de
2004.

Art. 52. Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção pelo regime
especial de que trata o art. 52 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderá ser
exercida até o último dia útil do mês subsequente ao da publicação desta Lei,
produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do mês subsequente ao da opção, até
31 de dezembro de 2004.

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
do dia 1.º de maio de 2004, ressalvadas as disposições contidas nos artigos anteriores.
Brasília, 30 de abril de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-4-2004 - Edição Extra.



LEI N. 10.875, DE 1.º DE JUNHO DE 2004 (*)

    Altera dispositivos da Lei n. 9.140, de 4 de dezembro de 1995, que
reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão de participação,
ou acusação de participação, em atividades políticas.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 176, de
2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, combinado com o art. 12 da
Resolução n. 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os arts. 4.º, 5.º, 6.º e 10 da Lei n. 9.140, de 4 de dezembro de 1995, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4.º Fica criada Comissão Especial que, face às circunstâncias descritas no art. 1.º
desta Lei, assim como diante da situação política nacional compreendida no período de
2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988, tem as seguintes atribuições:
I - ................................................................................
.....................................................................................
b) que, por terem participado, ou por terem sido acusadas de participação, em
atividades políticas, tenham falecido por causas não naturais, em dependências policiais
ou assemelhadas;
c) que tenham falecido em virtude de repressão policial sofrida em manifestações
públicas ou em conflitos armados com agentes do poder público;
d) que tenham falecido em decorrência de suicídio praticado na iminência de serem
presas ou em decorrência de sequelas psicológicas resultantes de atos de tortura
praticados por agentes do poder público;
........................................................................"
"Art. 5.º .................................................................
§ 1.º .............................................................................
......................................................................
IV - dentre os integrantes do Ministério da Defesa.
§ 2.º A Comissão Especial poderá ser assessorada por funcionários públicos federais,
designados pelo Presidente da República, podendo, ainda, solicitar o auxílio das
Secretarias de Justiça dos Estados, mediante convênio com a Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República, se necessário."
"Art. 6.º A Comissão Especial funcionará junto à Secretaria Especial dos Direitos
Humanos da Presidência da República, que lhe dará o apoio necessário."
"Art. 10. .....................................................................
................................................................................
§ 3.º Reconhecida a morte nas situações previstas nas alíneas b a d do inciso I do art. 4.º



desta Lei, as pessoas mencionadas no caput poderão, na mesma ordem e condições,
requerer indenização à Comissão Especial."

Art. 2.º Para o fim de se proceder ao reconhecimento de pessoas que tenham falecido
nas situações previstas nas alíneas c e d do inciso I do art. 4.º da Lei n. 9.140, de 1995,
os legitimados de que trata o seu art. 10 poderão apresentar requerimento perante a
Comissão Especial, instruído com informações e documentos que possam comprovar a
pretensão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de publicação
desta Lei.

Art. 3.º Os recursos necessários ao cumprimento do disposto nesta Lei advirão de
dotações consignadas no orçamento da Secretaria Especial dos Direitos Humanos,
observadas as normas pertinentes da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 1.º de junho de 2004; 183.º da Independência e 116.º da

República

José Sarney

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-6-2004.



LEI N. 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 (*)

     Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias,
Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de
Crédito Bancário, altera o Decreto-lei n. 911, de 1.º de outubro de 1969,
as Leis n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, n. 4.728, de 14 de julho de
1965, e n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE
AFETAÇÃO

Art. 1.º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações
imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito
ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a
incorporação.

Art. 2.º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1.º será
efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade competente
da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, conforme
disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. 3.º O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária sujeitas ao regime
especial de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não
responderão por dívidas tributárias da incorporadora relativas ao Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e à Contribuição
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP, exceto aquelas calculadas na forma do art. 4.º sobre as receitas
auferidas no âmbito da respectiva incorporação.

Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá pelas dívidas tributárias
da incorporação afetada.



Art. 4.º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 4% (quatro por cento) da
receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do
seguinte imposto e contribuições:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Em vigor desde a
publicação, com efeitos retroativos a 4-6-2013.

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
§ 1.º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem
a incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes
desta operação.

§ 2.º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste
artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à
restituição ou à compensação com o que for apurado pela incorporadora.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na
forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos
tributos e contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em
virtude de suas outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos
pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto
total da incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de
todas as incorporações e o de outras atividades exercidas pela incorporadora.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 5.º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o
recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.



 § 6.º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorporação de imóveis
residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a
partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos
tributos de que trata o caput será equivalente a um por cento da receita mensal recebida.

•• § 6.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

§ 7.º Para efeito do disposto no § 6.º, consideram-se projetos de incorporação de
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de
valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida, de que trata a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

§ 8.º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6.º serão definidas em
regulamento.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

Art. 5.º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art.
4.º deverá ser feito até o 20.º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver
sido auferida a receita.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, no
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de
inscrição da incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código
de arrecadação próprio.

Art. 6.º Os créditos tributários devidos pela incorporadora na forma do disposto no
art. 4.º não poderão ser objeto de parcelamento.

Art. 7.º O incorporador fica obrigado a manter escrituração contábil segregada para
cada incorporação submetida ao regime especial de tributação.

Art. 8.º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2.º do art. 4.º, o
percentual de 4% (quatro por cento) de que trata o caput do art. 4.º será considerado:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Em vigor desde a
publicação, com efeitos retroativos a 4-6-2013.



I - 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) como Cofins;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Em vigor desde a
publicação, com efeitos retroativos a 4-6-2013.

II - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Em vigor desde
a publicação, com efeitos retroativos a 4-6-2013.

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como IRPJ; e

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Em vigor desde
a publicação, com efeitos retroativos a 4-6-2013.

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como CSLL.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013. Em vigor desde
a publicação, com efeitos retroativos a 4-6-2013.

Parágrafo único. O percentual de 1% (um por cento) de que trata o § 6.º do art. 4.º
será considerado para os fins do caput:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

Art. 9.º Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra a que se refere o § 1.º



do art. 31-F da Lei n. 4.591, de 1964, bem como os efeitos do regime de afetação
instituídos por esta Lei, caso não se verifique o pagamento das obrigações tributárias,
previdenciárias e trabalhistas, vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou insolvência do
incorporador, as quais deverão ser pagas pelos adquirentes em até um ano daquela
deliberação, ou até a data da concessão do habite-se, se esta ocorrer em prazo inferior.

Art. 10. O disposto no art. 76 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, não se aplica ao patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias definido
pela Lei n. 4.591, de 1964.

Art. 11. (Revogado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.)

CAPÍTULO II

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito
imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as
associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies
de instituições que, para as operações a que se refere este artigo, venham a ser
expressamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, poderão emitir,
independentemente de tradição efetiva, Letra de Crédito Imobiliário - LCI, lastreada por
créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa
imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo valor nominal, juros e, se
for o caso, atualização monetária nelas estipulados.

§ 1.º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível mediante
endosso em preto, e conterá:

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;
II - o número de ordem, o local e a data de emissão;
III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";
IV - o valor nominal e a data de vencimento;
V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se for o

caso, da atualização monetária;
VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das partes;
VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;
VIII - o nome do titular; e
IX - cláusula à ordem, se endossável.
§ 2.º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo a

LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira
de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.



Art. 13. A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que
emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.

Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária
apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial, em
prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualização
mensal por índice de preços.

Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de instituição
financeira.

Art. 15. A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, mas a soma
do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos
imobiliários em poder da instituição emitente.

§ 1.º A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de quaisquer dos
créditos imobiliários que lhe servem de lastro.

§ 2.º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro crédito da
mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou
vencimento antecipados do crédito, ou por solicitação justificada do credor da letra.

Art. 16. O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas contra ele não
será admitido direito de cobrança regressiva.

 Art. 17. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o prazo mínimo e
outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 13 desta
Lei, podendo inclusive diferenciar tais condições de acordo com o tipo de indexador
adotado contratualmente.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

CAPÍTULO III

DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário - CCI para representar créditos
imobiliários.

§ 1.º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser integral,
quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando representar parte
dele, não podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito
exceder o valor total do crédito que elas representam.



§ 2.º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a qualquer
momento antes do vencimento do crédito que elas representam.

§ 3.º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, sob a forma
escritural ou cartular.

§ 4.º A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante escritura pública ou
instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição
financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos
privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.

§ 5.º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI será
averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula,
devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante.

§ 6.º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo,
quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de
cobrança de emolumentos.

§ 7.º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI será efetuada
nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva cártula.

§ 8.º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição judicial que
recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele título.

§ 9.º No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à instituição custodiante
identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8.º.

Art. 19. A CCI deverá conter:
I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando emitida cartularmente;
II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso de emissão

escritural, também o do custodiante;
III - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indicação da

respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro da constituição da
garantia, se for o caso;

IV - a modalidade da garantia, se for o caso;
V - o número e a série da cédula;
VI - o valor do crédito que representa;
VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese, também a

indicação da fração que representa;
VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela incluídas as

parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos contratuais de
responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das multas previstas
contratualmente, com a indicação do local de pagamento;

IX - o local e a data da emissão;
X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente;
XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no caso de contar

com garantia real; e
XII - cláusula à ordem, se endossável.



Art. 20. A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apurado de acordo
com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe deu origem.

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI será exigível mediante ação de
execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento especial,
judicial ou extrajudicial para satisfação do crédito e realização da garantia.

Art. 21. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do devedor do
crédito imobiliário que ela representa.

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ser feita por meio de
sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo
Banco Central do Brasil.

§ 1.º A cessão do crédito representado por CCI implica automática transmissão das
respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos representados
pela cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato de alienação fiduciária,
investido na propriedade fiduciária.

§ 2.º A cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI
emitida sob a forma escritural, está dispensada de averbação no Registro de Imóveis,
aplicando-se, no que esta Lei não contrarie, o disposto nos arts. 286 e seguintes da Lei
n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro.

Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei n. 9.514, de 20 de novembro
de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos, mediante
indicação do seu valor, número, série e instituição custodiante, dispensada a enunciação
das informações já constantes da Cédula ou do seu registro na instituição custodiante.

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI do Capítulo I da Lei n.
9.514, de 1997, no caso de emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários
lastreados em créditos representados por CCI, será registrado na instituição custodiante,
mencionando o patrimônio separado a que estão afetados, não se aplicando o disposto
no parágrafo único do art. 10 da mencionada Lei.

Art. 24. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a declaração de
quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios admitidos em direito.

Art. 25. É vedada a averbação da emissão de CCI com garantia real quando houver
prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos imobiliários
respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer mandado ou ação judicial.

CAPÍTULO IV



DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou
jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada,
representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito,
de qualquer modalidade.

§ 1.º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo
admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada
no exterior, desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro
brasileiros.

§ 2.º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior
poderá ser emitida em moeda estrangeira.

Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem garantia, real
ou fidejussória, cedularmente constituída.

Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na Cédula de Crédito
Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, no que não forem com elas
conflitantes, as da legislação comum ou especial aplicável.

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo
saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2.º.

§ 1.º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:
I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for

o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais
encargos decorrentes da obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em
lei;

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades
contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro
garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais
ou extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão
superar o limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses
de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;
VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de

cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na
própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2.º; e



VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação,
obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que
não contrariem as disposições desta Lei.

§ 2.º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo
devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por
meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição
financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida,
documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil
entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas
contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de
atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais
penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos
até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de
abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito
posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo,
discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão
anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do
crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos
encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3.º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exequendo em
desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao
devedor o dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:
I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";
II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no

seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito
bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as
datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;
V - a data e o lugar de sua emissão; e
VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou

de seus respectivos mandatários.
§ 1.º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao

qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o
endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais



encargos na forma pactuada na Cédula.
§ 2.º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em tantas vias quantas

forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor,
se houver, ou por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via.

§ 3.º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais vias a
expressão "não negociável".

§ 4.º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada e ratificada mediante
documento escrito, datado, com os requisitos previstos no caput, passando esse
documento a integrar a Cédula para todos os fins.

Art. 30. A constituição de garantia da obrigação representada pela Cédula de Crédito
Bancário é disciplinada por esta Lei, sendo aplicáveis as disposições da legislação
comum ou especial que não forem com ela conflitantes.

Art. 31. A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá ser fidejussória ou real,
neste último caso constituída por bem patrimonial de qualquer espécie, disponível e
alienável, móvel ou imóvel, material ou imaterial, presente ou futuro, fungível ou
infungível, consumível ou não, cuja titularidade pertença ao próprio emitente ou a
terceiro garantidor da obrigação principal.

Art. 32. A constituição da garantia poderá ser feita na própria Cédula de Crédito
Bancário ou em documento separado, neste caso fazendo-se, na Cédula, menção a tal
circunstância.

Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e individualizado de modo
que permita sua fácil identificação.

Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo da garantia
poderá ser substituída pela remissão a documento ou certidão expedida por entidade
competente, que integrará a Cédula de Crédito Bancário para todos os fins.

Art. 34. A garantia da obrigação abrangerá, além do bem principal constitutivo da
garantia, todos os seus acessórios, benfeitorias de qualquer espécie, valorizações a
qualquer título, frutos e qualquer bem vinculado ao bem principal por acessão física,
intelectual, industrial ou natural.

§ 1.º O credor poderá averbar, no órgão competente para o registro do bem
constitutivo da garantia, a existência de qualquer outro bem por ela abrangido.

§ 2.º Até a efetiva liquidação da obrigação garantida, os bens abrangidos pela garantia
não poderão, sem prévia autorização escrita do credor, ser alterados, retirados,
deslocados ou destruídos, nem poderão ter sua destinação modificada, exceto quando a
garantia for constituída por semoventes ou por veículos, automotores ou não, e a
remoção ou o deslocamento desses bens for inerente à atividade do emitente da Cédula
de Crédito Bancário, ou do terceiro prestador da garantia.



Art. 35. Os bens constitutivos de garantia pignoratícia ou objeto de alienação
fiduciária poderão, a critério do credor, permanecer sob a posse direta do emitente ou
do terceiro prestador da garantia, nos termos da cláusula de constituto possessório, caso
em que as partes deverão especificar o local em que o bem será guardado e conservado
até a efetiva liquidação da obrigação garantida.
§ 1.º O emitente e, se for o caso, o terceiro prestador da garantia responderão

solidariamente pela guarda e conservação do bem constitutivo da garantia.
§ 2.º Quando a garantia for prestada por pessoa jurídica, esta indicará representantes

para responder nos termos do § 1.º.

Art. 36. O credor poderá exigir que o bem constitutivo da garantia seja coberto por
seguro até a efetiva liquidação da obrigação garantida, em que o credor será indicado
como exclusivo beneficiário da apólice securitária e estará autorizado a receber a
indenização para liquidar ou amortizar a obrigação garantida.

Art. 37. Se o bem constitutivo da garantia for desapropriado, ou se for danificado ou
perecer por fato imputável a terceiro, o credor sub-rogar-se-á no direito à indenização
devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do dano, até o montante necessário
para liquidar ou amortizar a obrigação garantida.

Art. 38. Nos casos previstos nos arts. 36 e 37 desta Lei, facultar-se-á ao credor exigir
a substituição da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao direito à percepção do valor
relativo à indenização.

Art. 39. O credor poderá exigir a substituição ou o reforço da garantia, em caso de
perda, deterioração ou diminuição de seu valor.
Parágrafo único. O credor notificará por escrito o emitente e, se for o caso, o terceiro

garantidor, para que substituam ou reforcem a garantia no prazo de quinze dias, sob pena
de vencimento antecipado da dívida garantida.

Art. 40. Nas operações de crédito rotativo, o limite de crédito concedido será
recomposto, automaticamente e durante o prazo de vigência da Cédula de Crédito
Bancário, sempre que o devedor, não estando em mora ou inadimplente, amortizar ou
liquidar a dívida.

Art. 41. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser protestada por indicação, desde que
o credor apresente declaração de posse da sua única via negociável, inclusive no caso
de protesto parcial.

Art. 42. A validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário não dependem de
registro, mas as garantias reais, por ela constituídas, ficam sujeitas, para valer contra



terceiros, aos registros ou averbações previstos na legislação aplicável, com as
alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional, podem emitir título representativo das Cédulas de Crédito
Bancário por elas mantidas em depósito, do qual constarão:

I - o local e a data da emissão;
II - o nome e a qualificação do depositante das Cédulas de Crédito Bancário;
III - a denominação "Certificado de Cédulas de Crédito Bancário";
IV - a especificação das cédulas depositadas, o nome dos seus emitentes e o valor, o

lugar e a data do pagamento do crédito por elas incorporado;
V - o nome da instituição emitente;
VI - a declaração de que a instituição financeira, na qualidade e com as

responsabilidades de depositária e mandatária do titular do certificado, promoverá a
cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e de que as cédulas depositadas, assim
como o produto da cobrança do seu principal e encargos, somente serão entregues ao
titular do certificado, contra apresentação deste;

VII - o lugar da entrega do objeto do depósito; e
VIII - a remuneração devida à instituição financeira pelo depósito das cédulas objeto

da emissão do certificado, se convencionada.
§ 1.º A instituição financeira responde pela origem e autenticidade das Cédulas de

Crédito Bancário depositadas.
§ 2.º Emitido o certificado, as Cédulas de Crédito Bancário e as importâncias

recebidas pela instituição financeira a título de pagamento do principal e de encargos
não poderão ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão, ou qualquer
outro embaraço que impeça a sua entrega ao titular do certificado, mas este poderá ser
objeto de penhora, ou de qualquer medida cautelar por obrigação do seu titular.

§ 3.º O certificado poderá ser emitido sob a forma escritural, sendo regido, no que for
aplicável, pelo contido nos arts. 34 e 35 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 4.º O certificado poderá ser transferido mediante endosso ou termo de transferência,
se escritural, devendo, em qualquer caso, a transferência ser datada e assinada pelo seu
titular ou mandatário com poderes especiais e averbada junto à instituição financeira
emitente, no prazo máximo de dois dias.

§ 5.º As despesas e os encargos decorrentes da transferência e averbação do
certificado serão suportados pelo endossatário ou cessionário, salvo convenção em
contrário.

Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não contrariar o disposto
nesta Lei, a legislação cambial, dispensado o protesto para garantir o direito de
cobrança contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores.

Art. 45. Os títulos de crédito e direitos creditórios, representados sob a forma



escritural ou física, que tenham sido objeto de desconto, poderão ser admitidos a
redesconto junto ao Banco Central do Brasil, observando-se as normas e instruções
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1.º Os títulos de crédito e os direitos creditórios de que trata o caput considerar-se-
ão transferidos, para fins de redesconto, à propriedade do Banco Central do Brasil,
desde que inscritos em termo de tradição eletrônico constante do Sistema de
Informações do Banco Central - SISBACEN, ou, ainda, no termo de tradição previsto no
§ 1.º do art. 5.º do Decreto n. 21.499, de 9 de junho de 1932, com a redação dada pelo
art. 1.º do Decreto n. 21.928, de 10 de outubro de 1932.

§ 2.º Entendem-se inscritos nos termos de tradição referidos no § 1.º os títulos de
crédito e direitos creditórios neles relacionados e descritos, observando-se os
requisitos, os critérios e as formas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 3.º A inscrição produzirá os mesmos efeitos jurídicos do endosso, somente se
aperfeiçoando com o recebimento, pela instituição financeira proponente do redesconto,
de mensagem de aceitação do Banco Central do Brasil, ou, não sendo eletrônico o termo
de tradição, após a assinatura das partes.

§ 4.º Os títulos de crédito e documentos representativos de direitos creditórios,
inscritos nos termos de tradição, poderão, a critério do Banco Central do Brasil,
permanecer na posse direta da instituição financeira beneficiária do redesconto, que os
guardará e conservará em depósito, devendo proceder, como comissária del credere, à
sua cobrança judicial ou extrajudicial.

CAPÍTULO V

DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS

Art. 46. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento imobiliário
em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos títulos e valores
mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida
estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços
setoriais ou gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança.

§ 1.º É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária apropriados
nos títulos e valores mobiliários, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial,
em prazo inferior ao estabelecido no caput.

§ 2.º Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput serão cancelados pelo
emitente na hipótese de resgate antecipado em que o prazo a decorrer for inferior a trinta
e seis meses.

§ 3.º Não se aplica o disposto no § 1.º, no caso de quitação ou vencimento antecipados
dos créditos imobiliários que lastreiem ou tenham originado a emissão dos títulos e
valores mobiliários a que se refere o caput.



Art. 47. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, de forma direta ou
indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do prazo mínimo de que trata o
caput do art. 46.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar o disposto neste
artigo.

Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de equivalência salarial
ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espécie em
contratos já firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de entrada em
vigor da Medida Provisória n. 2.223, de 4 de setembro de 2001, as disposições
anteriormente vigentes.

Art. 49. No caso do não pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tributos e das taxas
condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário respectivo, bem
como das parcelas mensais incontroversas de encargos estabelecidos no respectivo
contrato e de quaisquer outros encargos que a lei imponha ao proprietário ou ao
ocupante de imóvel, poderá o juiz, a requerimento do credor, determinar a cassação de
medida liminar, de medida cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha
interferido na eficácia de cláusulas do contrato de crédito imobiliário correspondente ou
suspendido encargos dele decorrentes.

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de
empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na
petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1.º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
§ 2.º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do

montante correspondente, no tempo e modo contratados.
§ 3.º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o

§ 2.º deste artigo, com remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao
contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou
II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido.
§ 4.º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2.º em caso de relevante razão

de direito e risco de dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão
detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.

§ 5.º É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal sob a
alegação de compensação com valores pagos a maior, sem o depósito do valor integral
desta.



Art. 51. Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as obrigações em geral
também poderão ser garantidas, inclusive por terceiros, por cessão fiduciária de
direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, por caução de
direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de
venda de imóveis e por alienação fiduciária de coisa imóvel.

Art. 52. Uma vez protocolizados todos os documentos necessários à averbação ou ao
registro dos atos e dos títulos a que se referem esta Lei e a Lei n. 9.514, de 1997, o
oficial de Registro de Imóveis procederá ao registro ou à averbação, dentro do prazo de
quinze dias.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Alterações da Lei de Incorporações
Art. 53. O Título II da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar
acrescido dos seguintes Capítulo e artigos:

"CAPÍTULO I-A
DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao regime
da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem
como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio
do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da
incorporação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos
adquirentes.
§ 1.º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e
obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação
por ele constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação
respectiva.
§ 2.º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de afetação.
§ 3.º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser
objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja integralmente
destinado à consecução da edificação correspondente e à entrega das unidades
imobiliárias aos respectivos adquirentes.
§ 4.º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da
comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o produto da
cessão também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no §



6.º.
§ 5.º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais
serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha
sido assumida por terceiros, nos termos da parte final do § 6.º do art. 35.
§ 6.º Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados para
pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação.
§ 7.º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando da
alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais,
considerando-se tão somente os valores efetivamente recebidos pela alienação.
§ 8.º Excluem-se do patrimônio de afetação:
I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da obra
(art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os
recursos necessários à quitação de financiamento para a construção, se houver; e
II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada unidade
vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime por
empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).
§ 9.º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8.º, poderão ser
constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os:
I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão (art.
8.º, alínea a); e
II - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8.º, alínea b).
§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9.º deverá
estar declarada no memorial de incorporação.
§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades
deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela
cientificada, conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento.
§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive mediante
transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias
integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária, de direitos
creditórios decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a
transferência para o credor de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do
cedente, do incorporador ou do construtor, permanecendo estes como únicos
responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são imputáveis.
Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante averbação, a
qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo incorporador e, quando
for o caso, também pelos titulares de direitos reais de aquisição sobre o terreno.
Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais que tenham
sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia do pagamento do
preço de sua aquisição ou do cumprimento de obrigação de construir o empreendimento.
Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da construção
poderão nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e
acompanhar o patrimônio de afetação.



§ 1.º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer
responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por
qualquer outra obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou do
construtor, seja legal ou a oriunda dos contratos de alienação das unidades imobiliárias,
de construção e de outros contratos eventualmente vinculados à incorporação.
§ 2.º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata o caput
deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra
natureza referentes ao patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e
sigilo destas informações.
§ 3.º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu
relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a requerimento desta, não
constituindo esse fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 2.º deste artigo.
Art. 31-D. Incumbe ao incorporador:
I - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do
patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção de medidas judiciais;
II - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação;
III - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá-los na
forma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da
obra;
IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três meses,
demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência com o prazo pactuado ou
com os recursos financeiros que integrem o patrimônio de afetação recebidos no
período, firmados por profissionais habilitados, ressalvadas eventuais modificações
sugeridas pelo incorporador e aprovadas pela Comissão de Representantes;
V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação em conta de
depósito aberta especificamente para tal fim;
VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o trimestre
civil, relativos a cada patrimônio de afetação;
VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C o livre acesso à obra, bem
como aos livros, contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva referida no
inciso V deste artigo e quaisquer outros documentos relativos ao patrimônio de afetação;
e
VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado pela
legislação tributária.
Art. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:
I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de aquisição
em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o caso, extinção das obrigações do
incorporador perante a instituição financiadora do empreendimento;
II - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas aos
adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei;
e
III - liquidação deliberada pela assembleia geral nos termos do art. 31-F, § 1.º.



Art. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do incorporador
não atingem os patrimônios de afetação constituídos, não integrando a massa concursal o
terreno, as acessões e demais bens, direitos creditórios, obrigações e encargos objeto
da incorporação.
§ 1.º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da insolvência civil
do incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convocação da sua Comissão de
Representantes ou, na sua falta, de um sexto dos titulares de frações ideais, ou, ainda,
por determinação do juiz prolator da decisão, realizará assembleia geral, na qual, por
maioria simples, ratificará o mandato da Comissão de Representantes ou elegerá novos
membros, e, em primeira convocação, por dois terços dos votos dos adquirentes ou, em
segunda convocação, pela maioria absoluta desses votos, instituirá o condomínio da
construção, por instrumento público ou particular, e deliberará sobre os termos da
continuação da obra ou da liquidação do patrimônio de afetação (art. 43, inciso III);
havendo financiamento para construção, a convocação poderá ser feita pela instituição
financiadora.
§ 2.º O disposto no § 1.º aplica-se também à hipótese de paralisação das obras prevista
no art. 43, inciso VI.
§ 3.º Na hipótese de que tratam os §§ 1.º e 2.º, a Comissão de Representantes ficará
investida de mandato irrevogável para firmar com os adquirentes das unidades
autônomas o contrato definitivo a que estiverem obrigados o incorporador, o titular do
domínio e o titular dos direitos aquisitivos do imóvel objeto da incorporação em
decorrência de contratos preliminares.
§ 4.º O mandato a que se refere o § 3.º será válido mesmo depois de concluída a obra.
§ 5.º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere poderes para
transmitir domínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabilidade do alienante
pela evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades respectivas.
§ 6.º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquirentes que tenham
obrigações a cumprir perante o incorporador ou a instituição financiadora, desde que
comprovadamente adimplentes, situação em que a outorga do contrato fica condicionada
à constituição de garantia real sobre o imóvel, para assegurar o pagamento do débito
remanescente.
§ 7.º Ainda na hipótese dos §§ 1.º e 2.º, a Comissão de Representantes ficará investida
de mandato irrevogável para, em nome dos adquirentes, e em cumprimento da decisão
da assembleia geral que deliberar pela liquidação do patrimônio de afetação, efetivar a
alienação do terreno e das acessões, transmitindo posse, direito, domínio e ação,
manifestar a responsabilidade pela evicção, imitir os futuros adquirentes na posse do
terreno e das acessões.
§ 8.º Na hipótese do § 7.º, será firmado o respectivo contrato de venda, promessa de
venda ou outra modalidade de contrato compatível com os direitos objeto da
transmissão.
§ 9.º A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos limites
estabelecidos pela deliberação da assembleia geral e prestará contas aos adquirentes,



entregando-lhes o produto líquido da alienação, no prazo de cinco dias da data em que
tiver recebido o preço ou cada parcela do preço.
§ 10. Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser depositados
em Juízo pela Comissão de Representantes.
§ 11. Caso decidam pela continuação da obra, os adquirentes ficarão automaticamente
sub-rogados nos direitos, nas obrigações e nos encargos relativos à incorporação,
inclusive aqueles relativos ao contrato de financiamento da obra, se houver.
§ 12. Para os efeitos do § 11 deste artigo, cada adquirente responderá individualmente
pelo saldo porventura existente entre as receitas do empreendimento e o custo da
conclusão da incorporação na proporção dos coeficientes de construção atribuíveis às
respectivas unidades, se outro critério de rateio não for deliberado em assembleia geral
por dois terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte:
I - os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da incorporação que
não tenham sido pagos ao incorporador até a data da decretação da falência ou da
insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão de Representantes, permanecendo o
somatório desses recursos submetido à afetação, nos termos do art. 31-A, até o limite
necessário à conclusão da incorporação;
II - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a Comissão
de Representantes fica investida de mandato legal, em caráter irrevogável, para, em
nome do incorporador ou do condomínio de construção, conforme o caso, receber as
parcelas do saldo do preço e dar quitação, bem como promover as medidas
extrajudiciais ou judiciais necessárias a esse recebimento, praticando todos os atos
relativos ao leilão de que trata o art. 63 ou os atos relativos à consolidação da
propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514, de 20 de
novembro de 1997, devendo realizar a garantia e aplicar na incorporação todo o
produto do recebimento do saldo do preço e do leilão;
III - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a receber,
vincendas e vencidas e ainda não pagas, de cada adquirente, correspondentes ao preço
de aquisição das respectivas unidades ou do preço de custeio de construção, bem como
os recursos disponíveis afetados; e
IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio da
construção do edifício e a averbação da construção das edificações para efeito de
individualização e discriminação das unidades, nos termos do art. 44.
§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da conclusão
da incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser entregue à massa falida
pela Comissão de Representantes.
§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras ou à
liquidação do patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no prazo de
sessenta dias, a contar da data de realização da assembleia geral de que trata o § 1.º,
promoverá, em leilão público, com observância dos critérios estabelecidos pelo art. 63,
a venda das frações ideais e respectivas acessões que, até a data da decretação da
falência ou insolvência não tiverem sido alienadas pelo incorporador.



§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, na proporção
atribuível à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao
empreendimento, inclusive nas obrigações de eventual financiamento, e, em se tratando
da hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações perante o proprietário do terreno.
§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem assim, o inciso
III do art. 43, constarão o valor das acessões não pagas pelo incorporador (art. 35, §
6.º) e o preço da fração ideal do terreno e das acessões (arts. 40 e 41).
§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, sucessivamente, em
igualdade de condições com terceiros:
I - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da pessoa
do incorporador, a preferência para aquisição das acessões vinculadas à fração objeto
da venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas seguintes à data designada para a
venda; e
II - ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso I, ou caso não
haja licitantes, a preferência para aquisição da fração ideal e acessões, desde que
deliberada em assembleia geral, pelo voto da maioria simples dos adquirentes
presentes, e exercida no prazo de quarenta e oito horas a contar da data designada para a
venda.
§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, incumbirá à Comissão de Representantes,
sucessivamente, nos cinco dias que se seguirem ao recebimento do preço:
I - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas ao
respectivo patrimônio de afetação, observada a ordem de preferência prevista na
legislação, em especial o disposto no art. 186 do Código Tributário Nacional;
II - reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com recursos
próprios, para pagamento das obrigações referidas no inciso I;
III - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue para a
construção, salvo se outra forma for convencionada entre as partes interessadas;
IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para construção das
acessões de responsabilidade do incorporador (§ 6.º do art. 35 e § 5.º do art. 31-A), na
proporção do valor obtido na venda;
V - entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da
pessoa do incorporador, o valor apurado na venda, em proporção ao valor atribuído à
fração ideal; e
VI - entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer.
§ 19. O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o
acesso a todas as informações necessárias à verificação do montante das obrigações
referidas no § 12, inciso I, do art. 31-F vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação.
§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações relativas, de
maneira direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro,
devidas pela pessoa jurídica do incorporador, inclusive por equiparação, bem como as
obrigações oriundas de outras atividades do incorporador não relacionadas diretamente
com as incorporações objeto de afetação."



Art. 54. A Lei n. 4.591, de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 32. ...............................................................
.............................................................................
§ 2.º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem direito
real oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação compulsória perante o
incorporador ou a quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência posterior ao
término da obra.
............................................................................."
"Art. 43. ...............................................................
.............................................................................
VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime da afetação
e não sendo possível à maioria prosseguir na construção, a assembleia geral poderá,
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos adquirentes, deliberar pela venda do terreno, das
acessões e demais bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação, mediante leilão
ou outra forma que estabelecer, distribuindo entre si, na proporção dos recursos que
comprovadamente tiverem aportado, o resultado líquido da venda, depois de pagas as
dívidas do patrimônio de afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno a
quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; não se obtendo, na venda, a reposição dos
aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na forma da lei e de acordo com os
critérios do contrato celebrado com o incorporador, os adquirentes serão credores
privilegiados pelos valores da diferença não reembolsada, respondendo
subsidiariamente os bens pessoais do incorporador."
"Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em assembleia geral uma
Comissão de Representantes composta de três membros, pelo menos, escolhidos entre
os adquirentes, para representá-los perante o construtor ou, no caso do art. 43, ao
incorporador, em tudo o que interessar ao bom andamento da incorporação, e, em
especial, perante terceiros, para praticar os atos resultantes da aplicação dos arts. 31-A
a 31-F.
.............................................................................
§ 2.º A assembleia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos adquirentes,
alterar a composição da Comissão de Representantes e revogar qualquer de suas
decisões, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos efeitos já produzidos.
.............................................................................."

Alterações de Leis sobre Alienação Fiduciária
Art. 55. A Seção XIV da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Seção XIV
Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais



Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado
financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais e previdenciários,
deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002
- Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se
houver, e as demais comissões e encargos.
§ 1.º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por números, marcas
e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o ônus da
prova, contra terceiros, da identificação dos bens do seu domínio que se encontram em
poder do devedor.
§ 2.º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara
fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2.º, I, do
Código Penal.
§ 3.º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo
disposição em contrário, a posse direta e indireta do bem objeto da propriedade
fiduciária ou do título representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que,
em caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros
o bem objeto da propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no
pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da garantia,
entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação
realizada.
§ 4.º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos de
crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 18 a 20 da Lei n. 9.514, de 20 de
novembro de 1997.
§ 5.º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei os
arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
§ 6.º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei o
disposto no art. 644 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002."

Art. 56. O Decreto-lei n. 911, de 1.º de outubro de 1969, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 3.º .............................................................................
§ 1.º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária.
§ 2.º No prazo do § 1.º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
§ 3.º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da



liminar.
§ 4.º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da
faculdade do § 2.º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.
§ 5.º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo.
§ 6.º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, o juiz
condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante,
equivalente a cinquenta por cento do valor originalmente financiado, devidamente
atualizado, caso o bem já tenha sido alienado.
§ 7.º A multa mencionada no § 6.º não exclui a responsabilidade do credor fiduciário
por perdas e danos.
§ 8.º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e
independente de qualquer procedimento posterior."
"Art. 8.º-A. O procedimento judicial disposto neste Decreto-lei aplica-se
exclusivamente às hipóteses da Seção XIV da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, ou
quando o ônus da propriedade fiduciária tiver sido constituído para fins de garantia de
débito fiscal ou previdenciário."

Art. 57. A Lei n. 9.514, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5.º .............................................................................
..........................................................................................
§ 2.º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento parcelado, de
arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento imobiliário em geral poderão ser
pactuadas nas mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no
SFI."
"Art. 8.º .............................................................................
I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a emissão,
com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do Cartório de
Registro de Imóveis em que esteja registrado e respectiva matrícula, bem como a
indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido;
.........................................................................................."
"Art. 16 .............................................................................
.........................................................................................
§ 3.º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para cancelamento
do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados como ato único."
"Art. 22..............................................................................
Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos, sendo
também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do domínio útil no
fiduciário."

•• Parágrafo único com alteração prejudicada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

"Art. 26. ............................................................................



..........................................................................................
§ 7.º Decorrido o prazo de que trata o § 1.º sem a purgação da mora, o oficial do
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da
prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do
laudêmio.
§ 8.º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel
em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27."
"Art. 27. ...........................................................................
.........................................................................................
§ 7.º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta
dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário,
devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da
consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar
expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua
apresentação gráfica.
§ 8.º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o
imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a
data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."
"Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a título de
taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do
valor a que se refere o inciso VI do art. 24, computado e exigível desde a data da
alienação em leilão até a data em que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido
na posse do imóvel."
"Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante o fiduciário ou seus
sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel alienado
fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito do
fiduciário."
"Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de
mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com
garantia real poderão ser celebrados por instrumento particular, a eles se atribuindo o
caráter de escritura pública, para todos os fins de direito."

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

Alterações no Código Civil
Art. 58. A Lei n. 10.406, de 2002 - Código Civil passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 819-A. (Vetado.)"
"Art. 1.331. ......................................................................
.........................................................................................



§ 3.º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal no
solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no
instrumento de instituição do condomínio.
.........................................................................................."
"Art. 1.336. .......................................................................
..........................................................................................
I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais,
salvo disposição em contrário na convenção;
§ 1.º (Vetado.)
..........................................................................................."
"Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a
alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade
imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos."
"Art. 1.368-A. As demais espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade
fiduciária submetem-se à disciplina específica das respectivas leis especiais, somente
se aplicando as disposições deste Código naquilo que não for incompatível com a
legislação especial."
"Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes, poderá
prorrogar-se a hipoteca, até 30 (trinta) anos da data do contrato. Desde que perfaça esse
prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca reconstituindo-se por novo título e
novo registro; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe competir."

Alterações na Lei de Registros Públicos
Art. 59. A Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 167. ..............................................................................
.............................................................................................
II - ........................................................................................
.............................................................................................
21) da cessão de crédito imobiliário."
"Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a
verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a
requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art.
213, facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial.
Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 não
exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada.
Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação:
I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:
a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;
b) indicação ou atualização de confrontação;
c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento oficial;
d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de



coordenadas georreferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais;
e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das
medidas perimetrais constantes do registro;
f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido
objeto de retificação;
g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada
por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas;
II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida
perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial
descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
- CREA, bem assim pelos confrontantes.
§ 1.º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial averbará
a retificação.
§ 2.º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será notificado
pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, para se
manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo correio,
com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de Imóveis,
pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou
do domicílio de quem deva recebê-la.
§ 3.º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro de
Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo
requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não
sabido, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a
notificação do confrontante mediante edital, com o mesmo prazo fixado no § 2.º,
publicado por duas vezes em jornal local de grande circulação.
§ 4.º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no
prazo da notificação.
§ 5.º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; se
houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o
requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no
prazo de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação.
§ 6.º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação amigável
para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de
plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de
propriedade de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias
ordinárias.
§ 7.º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os
remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como
confrontantes tão somente os confinantes das áreas remanescentes.
§ 8.º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados pelo



mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam
logradouros devidamente averbados.
§ 9.º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por meio de
escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência de
área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se
rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a legislação
urbanística.
§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis contíguos,
mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam os arts. 1.314
e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o
condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será
representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Representantes.
§ 11. Independe de retificação:
I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de
Interesse Social, nos termos da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, promovida por
Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já estiverem cadastrados
individualmente ou com lançamento fiscal há mais de vinte anos;
II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3.º e 4.º, e
225, § 3.º, desta Lei.
§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua situação
em face dos confrontantes e localização na quadra.
§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à
retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente,
promovendo-se o registro em conformidade com a nova descrição.
§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do
memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos
prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais.
§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes de
regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública.
Art. 214. .........................................................................
§ 1.º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos.
§ 2.º Da decisão tomada no caso do § 1.º caberá apelação ou agravo conforme o caso.
§ 3.º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar danos de
difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que sem oitiva
das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel.
§ 4.º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, salvo
com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus
títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio.
§ 5.º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver preenchido
as condições de usucapião do imóvel."

Alteração na Lei do FGTS



Art. 60. O caput do art. 9.º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 9.º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do
FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos:"

Alterações na Lei de Locações
Art. 61. A Lei n. 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 32. .......................................................................
Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir de 1.º de outubro de 2001, o direito de
preferência de que trata este artigo não alcançará também os casos de constituição da
propriedade fiduciária e de perda da propriedade ou venda por quaisquer formas de
realização de garantia, inclusive mediante leilão extrajudicial, devendo essa condição
constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por
sua apresentação gráfica."
"Art. 39. (Vetado.)"

Alterações na Lei de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida
Art. 62. (Vetado.)

Normas Complementares a esta Lei
Art. 63. Nas operações envolvendo recursos do Sistema Financeiro da Habitação e do
Sistema Financeiro Imobiliário, relacionadas com a moradia, é vedado cobrar do
mutuário a elaboração de instrumento contratual particular, ainda que com força de
escritura pública.

Art. 63-A. A constituição de gravames e ônus sobre ativos financeiros e valores
mobiliários em operações realizadas no âmbito do mercado de valores mobiliários ou
do sistema de pagamentos brasileiro, de forma individualizada ou em caráter de
universalidade, será realizada, inclusive para fins de publicidade e eficácia perante
terceiros, exclusivamente mediante o registro do respectivo instrumento nas entidades
expressamente autorizadas para esse fim pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão
de Valores Mobiliários, nos seus respectivos campos de competência.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá as formas e condições do registro de
que trata o caput, inclusive no que concerne ao acesso às informações.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.543, de 8-12-2011.



Art. 64. (Vetado.)

Art. 65. O Conselho Monetário Nacional e a Secretaria da Receita Federal, no âmbito
das suas respectivas atribuições, expedirão as instruções que se fizerem necessárias à
execução das disposições desta Lei.

Vigência
Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogações
Art. 67. Ficam revogadas as Medidas Provisórias n. 2.160-25, de 23 de agosto de
2001, 2.221, de 4 de setembro de 2001, e 2.223, de 4 de setembro de 2001, e os arts. 66
e 66-A da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965.
Brasília, 2 de agosto de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-8-2004.



LEI N. 10.962, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004 (*)

    Dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e
serviços para o consumidor.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula as condições de oferta e afixação de preços de bens e serviços
para o consumidor.

Art. 2.º São admitidas as seguintes formas de afixação de preços em vendas a varejo
para o consumidor:

I - no comércio em geral, por meio de etiquetas ou similares afixados diretamente nos
bens expostos à venda, e em vitrines, mediante divulgação do preço à vista em
caracteres legíveis;

II - em autosserviços, supermercados, hipermercados, mercearias ou estabelecimentos
comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao produto, sem intervenção do
comerciante, mediante a impressão ou afixação do preço do produto na embalagem, ou a
afixação de código referencial, ou ainda, com a afixação de código de barras.

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código referencial ou de barras, o
comerciante deverá expor, de forma clara e legível, junto aos itens expostos, informação
relativa ao preço à vista do produto, suas características e código.

Art. 3.º Na impossibilidade de afixação de preços conforme disposto no art. 2.º, é
permitido o uso de relações de preços dos produtos expostos, bem como dos serviços
oferecidos, de forma escrita, clara e acessível ao consumidor.

Art. 4.º Nos estabelecimentos que utilizem código de barras para apreçamento,
deverão ser oferecidos equipamentos de leitura ótica para consulta de preço pelo
consumidor, localizados na área de vendas e em outras de fácil acesso.

§ 1.º O regulamento desta Lei definirá, observados, dentre outros critérios ou fatores, o
tipo e o tamanho do estabelecimento e a quantidade e a diversidade dos itens de bens e
serviços, a área máxima que deverá ser atendida por cada leitora ótica.

§ 2.º Para os fins desta Lei, considera-se área de vendas aquela na qual os
consumidores têm acesso às mercadorias e serviços oferecidos para consumo no varejo,
dentro do estabelecimento.

Art. 5.º No caso de divergência de preços para o mesmo produto entre os sistemas de
informação de preços utilizados pelo estabelecimento, o consumidor pagará o menor



dentre eles.

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de outubro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-10-2004. Regulamentada pelo Decreto
n. 5.903, de 20-9-2006.



LEI N. 10.996, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

     Altera a legislação tributária federal e as Leis n. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica excluída, para fins de incidência na fonte e no ajuste anual do imposto de
renda da pessoa física, a quantia de R$ 100,00 (cem reais) mensais do total dos
rendimentos tributáveis provenientes do trabalho assalariado pagos nos meses de agosto
a dezembro do ano-calendário de 2004.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao 13.º (décimo
terceiro) salário para fins de incidência do imposto de renda na fonte.

Art. 2.º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre
as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na
Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, entendem-se como vendas de mercadorias de
consumo na Zona Franca de Manaus - ZFM as que tenham como destinatárias pessoas
jurídicas que as venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a
varejo.

§ 2.º Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições do
inciso II do § 2.º do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II
do § 2.º do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3.º As disposições deste artigo aplicam-se às vendas de mercadorias destinadas ao
consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis n.
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n.
8.857, de 8 de março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

§ 4.º Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias que tenham como
destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de apuração
não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas Áreas
de Livre Comércio referidas no § 3.º.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.



§ 5.º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá
constar a expressão "Venda de mercadoria efetuada com alíquota zero da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.

Art. 3.º Os arts. 2.º e 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2.º ...........................................................
.......................................................................
§ 4.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1.º a 3.º deste artigo, às alíquotas de:
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa
jurídica estabelecida:
a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no
regime de não cumulatividade;
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de
renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de
renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do
regime de incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal."
"Art. 3.º ..................................................................
...............................................................................
§ 12. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca
de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento)."

•• Parágrafo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.307, de 19-5-2006.

Art. 4.º Os arts. 2.º e 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a
vigorar com a seguinte redação:



"Art. 2.º ...............................................................
§ 5.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1.º a 4.º deste artigo, às alíquotas de:
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não
cumulatividade;
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de
renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de
renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do
regime de incidência não cumulativa da COFINS;
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal."
"Art. 3.º ...................................................................
................................................................................
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 4.º do art. 2.º desta Lei,
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca
de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento)."

•• Parágrafo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.307, de 19-5-2006.

Art. 5.º A suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/PASEP incidente na
importação de produtos estrangeiros ou serviços e da COFINS devida pelo importador
de bens estrangeiros ou serviços do exterior, prevista nos arts. 14, § 1.º, e 14-A da Lei
n. 10.865, de 30 de abril de 2004, será resolvida mediante a aplicação de alíquota 0
(zero), quando as mercadorias importadas forem utilizadas em processo de fabricação
de matérias-primas, produtos industrializados finais, por estabelecimentos situados na
Zona Franca de Manaus - ZFM, consoante projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-12-2004.



LEI N. 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

     Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais; institui o
Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis n. 10.865, de 30 de abril
de 2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de
1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
e 10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os rendimentos de que trata o art. 5.º da Lei n. 9.779, de 19 de janeiro de
1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1.º de janeiro de
2005, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias;

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias
até 360 (trezentos e sessenta) dias;

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo
de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e
vinte) dias.

§ 1.º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da legislação

então vigente;
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os

incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:
a) de 1.º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação

desta Lei; e
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação desta

Lei.
§ 2.º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3.º da Lei n.

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do
disposto no inciso III deste parágrafo;

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 (noventa)
dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na fonte a
que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada
período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto



no inciso III deste parágrafo;
III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de acordo

com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão tributados

exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);
II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos

rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).
§ 4.º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar a

proporção referida no art. 2.º da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de
2001, aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, a partir do
momento do desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a
referida proporção não ultrapassar o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da
carteira, a situação for regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou
clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze)
meses subsequentes.

§ 5.º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5.º da Lei n.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas,
realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no
mercado de balcão.

§ 6.º As operações descritas no § 5.º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para
efeito da proporção referida no § 4.º deste artigo.

§ 7.º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere
o art. 2.º da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2.º O disposto no art. 1.º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos em
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas,
inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às
seguintes alíquotas:

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.
§ 1.º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-se à

incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por
cento) sobre os seguintes valores:

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada por
ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios
pagos e recebidos no mesmo dia;

III - nos contratos a termo:



a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, a
diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira previsto
no contrato;

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro ativo
financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.

§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo:
I - não se aplica às operações de exercício de opção;
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, tendo

por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1.º deste artigo,
bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.

§ 3.º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da
legislação vigente.

§ 4.º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1.º deste artigo cujo valor
seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).

§ 5.º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma
pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente
sobre todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção
previsto no § 4.º deste artigo.

§ 6.º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1.º e o inciso II do §
2.º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente,
a bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e
compensação das operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7.º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1.º deste artigo poderá ser:
I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses

subsequentes;
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos I

e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;
IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de

ações.
§ 8.º O imposto de renda retido na forma do § 1.º deste artigo deverá ser recolhido ao

Tesouro Nacional até o 3.º (terceiro) dia útil da semana subsequente à data da retenção.

Art. 3.º Ficam isentos do imposto de renda:
I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de

ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das
alienações, realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), para o conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de



crédito imobiliário.
III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos

distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

IV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida por Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, Warrant Agropecuário -
WA, Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do
Agronegócio - LCA e Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos
pelos arts. 1.º e 23 da Lei n. 11.076, de 30 de dezembro de 2004;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.311, de 13-6-2006.

V - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação financeira, instituída
pela Lei n. 8.929, de 22 de agosto de 1994, alterada pela Lei n. 10.200, de 14 de
fevereiro de 2001, desde que negociada no mercado financeiro.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.311, de 13-6-2006.

Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento Imobiliário
possua, no mínimo, 50 (cinquenta) quotistas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 10%
(dez por cento) ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo Fundo de Investimento
Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a
10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 4.º Não se aplica o disposto nos arts. 1.º e 2.º desta Lei às pessoas jurídicas de
que trata o art. 77, inciso I, da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores
estrangeiros referidos no art. 16 da Medida Provisória n. 2.189-49, de 23 de agosto de
2001, e às entidades ou fundos optantes pelo regime especial de que trata o art. 2.º da



Medida Provisória n. 2.222, de 4 de setembro de 2001, que permanecem sujeitos às
normas previstas na legislação vigente.

Art. 5.º Na transferência de titularidade de ações negociadas fora de bolsa, sem
intermediação, a entidade encarregada de seu registro deverá exigir o documento de
arrecadação de receitas federais que comprove o pagamento do imposto de renda sobre
o ganho de capital incidente na alienação ou declaração do alienante sobre a
inexistência de imposto devido, observadas as normas estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 1.º Quando a transferência for efetuada antes do vencimento do prazo legal para
pagamento do imposto devido, a comprovação de que trata o caput deste artigo deverá
ocorrer em até 15 (quinze) dias após o vencimento do referido prazo, ao final do qual,
caso não tenha sido realizada, a entidade deverá comunicar o fato à Secretaria da
Receita Federal na forma e prazo por ela regulamentados.

§ 2.º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a entidade à multa de 30%
(trinta por cento) do valor do imposto devido.

Art. 6.º Os arts. 8.º e 28 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 8.º ......................................................
.................................................................
§ 12. .........................................................
.................................................................
XII - livros, conforme definido no art. 2.º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 2003.
..............................................................."
"Art. 28. ......................................................
..................................................................
VI - livros, conforme definido no art. 2.º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 2003;
..................................................................."

Art. 7.º As pessoas jurídicas que aufiram as receitas de que trata o inciso XXIII do art.
10 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, são obrigadas a instalar equipamento
emissor de cupom fiscal em seus estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para
controle de receitas, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 8.º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente,
em relação ao 3.º (terceiro) e 4.º (quarto) trimestres-calendário de 2004, apurar o
Imposto de Renda com base no lucro real trimestral, sendo definitiva a tributação pelo
lucro presumido relativa aos 2 (dois) primeiros trimestres, observadas as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.



Art. 9.º Os incisos I e II do art. 1.º da Lei n. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ......................................................
I - de 1.º de janeiro de 2004 a 30 de setembro de 2004: quinzenal; e
II - a partir de 1.º de outubro de 2004: mensal.
..................................................................."

•• Artigo com alteração prejudicada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

...................................................................

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.)

Art. 11. Sem prejuízo do disposto no inciso I do § 10 do art. 8.º e no inciso I do caput
do art. 16 da Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996, será facultado o lançamento a
débito em conta corrente de depósito para investimento para a realização de operações
com os valores mobiliários de que tratam os referidos incisos, desde que seja mantido
controle, em separado, pela instituição interveniente, dos valores mobiliários
adquiridos por intermédio das contas correntes de depósito à vista e de investimento.

•• Apesar de não expressamente revogada, a Lei n. 9.311, de 24-10-2006, encontra-se
sem aplicação, já que a contribuição instituída por ela, a CPMF, foi extinta pelo art. 90
do ADCT da Constituição Federal.

§ 1.º Os valores referentes à liquidação das operações com os valores mobiliários de
que trata o caput deste artigo, adquiridos por intermédio de lançamento a débito em
conta corrente de depósito para investimento, serão creditados ou debitados a essa
mesma conta.

§ 2.º As instituições intervenientes deverão manter controles em contas segregadas que
permitam identificar a origem dos recursos que serão investidos em ações e produtos
derivados provenientes da conta corrente e da conta para investimento.

Art. 12. Será dada ciência ao sujeito passivo do ato que o excluir do parcelamento de
débitos com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de que tratam os arts. 1.º
e 5.º da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, mediante publicação no Diário Oficial
da União.

Parágrafo único. Fica dispensada a publicação de que trata o caput deste artigo nos
casos em que for dada ciência ao sujeito passivo pessoalmente ou por via postal, com
aviso de recebimento.



Art. 13. Fica instituído o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, nos termos desta Lei.

Art. 14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e, quando for o caso, do Imposto de Importação - II, as
vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens,
no mercado interno, quando adquiridos ou importados diretamente pelos beneficiários
do REPORTO e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva na
execução de serviços de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - sistemas suplementares de apoio operacional;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

III - proteção ambiental;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias,
produtos, veículos e embarcações;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

V - dragagens; e

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros de
Treinamento Profissional.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º A suspensão do Imposto de Importação e do IPI converte-se em isenção após o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da ocorrência do respectivo fato
gerador.



• O Anexo I do Decreto n. 6.582, de 26-9-2008, estabelece as relações de máquinas,
equipamentos e bens de que trata este parágrafo.

§ 2.º A suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS converte-se em
operação, inclusive de importação, sujeita a alíquota 0 (zero) após o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contado da data da ocorrência do respectivo fato gerador.

• O Anexo II do Decreto n. 6.582, de 26-9-2007, estabelece as relações de máquinas,
equipamentos e bens de que trata este parágrafo.

§ 3.º A aplicação dos benefícios fiscais, relativos ao IPI e ao Imposto de Importação,
fica condicionada à comprovação, pelo beneficiário, da quitação de tributos e
contribuições federais e, no caso do IPI vinculado à importação e do Imposto de
Importação, à formalização de termo de responsabilidade em relação ao crédito
tributário suspenso.

§ 4.º A suspensão do Imposto de Importação somente será aplicada a máquinas,
equipamentos e outros bens que não possuam similar nacional.

§ 5.º A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens adquiridos no
mercado interno ou importados mediante aplicação do REPORTO, dentro do prazo
fixado nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, deverá ser precedida de autorização da Secretaria da
Receita Federal e do recolhimento dos tributos suspensos, acrescidos de juros e de
multa de mora estabelecidos na legislação aplicável.

§ 6.º A transferência a que se refere o § 5.º deste artigo, previamente autorizada pela
Secretaria da Receita Federal, a adquirente também enquadrado no REPORTO será
efetivada com dispensa da cobrança dos tributos suspensos desde que, cumulativamente:

I - o adquirente formalize novo termo de responsabilidade a que se refere o § 3.º deste
artigo;

II - assuma perante a Secretaria da Receita Federal a responsabilidade pelos tributos e
contribuições suspensos, desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos
geradores.

§ 7.º O Poder Executivo relacionará as máquinas, equipamentos e bens objetos da
suspensão referida no caput deste artigo.

• O Anexo I do Decreto n. 6.582, de 26-9-2008, estabelece as relações de máquinas,
equipamentos e bens de que trata este parágrafo.

§ 8.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens utilizados na
execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas
posições 86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul, e aos trilhos e
demais elementos de vias férreas, classificados na posição 73.02 da Nomenclatura
Comum do Mercosul, relacionados pelo Poder Executivo.



•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

• O Anexo II do Decreto n. 6.582, de 26-9-2008, estabelece as relações de máquinas,
equipamentos e bens de que trata este parágrafo.

§ 9.º As peças de reposição citadas no caput deste artigo deverão ter seu valor
aduaneiro igual ou superior a 20% (vinte por cento) do valor aduaneiro da máquina ou
equipamento ao qual se destinam, de acordo com a Declaração de Importação - DI
respectiva.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.726, de 23-6-2008.

§ 10. Os veículos adquiridos com o benefício do REPORTO deverão receber
identificação visual externa a ser definida pelo órgão competente do Poder Executivo.

•• § 10 com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 11. Na hipótese de utilização do bem em finalidade diversa da que motivou a
suspensão de que trata o caput deste artigo, a sua não incorporação ao ativo imobilizado
ou a ausência da identificação citada no § 10 deste artigo, o beneficiário fica sujeito à
multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor de aquisição do bem no mercado
interno ou do respectivo valor aduaneiro.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.726, de 23-6-2008.

§ 12. A aplicação da multa prevista no § 11 deste artigo não prejudica a exigência dos
tributos suspensos, de outras penalidades cabíveis, bem como dos acréscimos legais.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.726, de 23-6-2008.

Art. 15. São beneficiários do REPORTO o operador portuário, o concessionário de
porto organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa
autorizada a explorar instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclusive
aquelas que operam com embarcações de offshore.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º Pode ainda ser beneficiário do Reporto o concessionário de transporte
ferroviário.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.



§ 2.o A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os
procedimentos para habilitação dos beneficiários ao Reporto, bem como para
coabilitação dos fabricantes dos bens listados no § 8.º do art. 14 desta Lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.688, de 18-7-2012.

Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos
das empresas de dragagem, definidas na Lei n. 11.610, de 12 de dezembro de 2007, dos
recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de treinamento profissional de
que trata o art. 32 da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 (Lei dos Portos), e
poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto até 31 de dezembro
de 2015.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.688, de 18-7-2012.

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não
incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a
manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.

Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar da vigência da Lei n. 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da Marinha
Mercante - AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino seja porto
localizado na Região Norte e Nordeste do país, exceto para as embarcações de casco
com fundo duplo, destinadas ao transporte de combustíveis, cujo prazo será de 25 (vinte
e cinco) anos.

Art. 19. O levantamento ou a autorização para depósito em conta bancária de valores
decorrentes de precatório judicial somente poderá ocorrer mediante a apresentação ao
juízo de certidão negativa de tributos federais, estaduais, municipais, bem como
certidão de regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa da União, depois de ouvida a Fazenda Pública.

•• O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.453-7, de
30-11-2006, declarou a inconstitucionalidade deste artigo.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo:
I - aos créditos de natureza alimentar, inclusive honorários advocatícios;
II - aos créditos de valor igual ou inferior ao disposto no art. 3.º da Lei n. 10.259, de

12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais no âmbito da Justiça Federal.



Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a
processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-
se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

Art. 21. Os arts. 13, 19 e 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13. ........................................................................
§ 1.º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa
da União ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento, com exceção do
previsto no § 2.º deste artigo.
§ 2.º Salvo o disposto no art. 11 da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, "que trata de
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras
providências", será admitido o reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, observado o seguinte:
I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado;
II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no caso de o
pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor correspondente a
50% (cinquenta por cento) do débito consolidado;
III - aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não o
contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei."

•• Alteração prejudicada pela Medida Provisória n. 449, de 3-12-2008.

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a
não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
....................................................................................
§ 1.º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar
no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado
para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou
manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.
....................................................................................
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às
matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo.
§ 5.º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá
rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito
tributário, conforme o caso." (NR)
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do



Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos
como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
....................................................................................
§ 2.º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as
execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de
valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).
....................................................................................
§ 4.º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da
Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no
caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições
reunidas."

Art. 22. O art. 17 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 17. ........................................................................
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil expedirão
instruções para a apuração do resultado líquido, sobre a movimentação de divisas
relacionadas com essas operações, e outras que se fizerem necessárias à execução do
disposto neste artigo."
............................................................................

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - na hipótese dos arts. 1.º a 5.º e 7.º, a partir de 1.º de janeiro de 2005;
II - na hipótese do art. 11, a partir de 1.º de outubro de 2004;
III - na data de sua publicação, nas demais hipóteses.

Art. 24. Ficam revogados o art. 63 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a
partir de 1.º de janeiro de 2005, e o § 2.º do art. 10 da Lei n. 10.925, de 23 de julho de
2004.
Brasília, 21 de dezembro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-12-2004.



LEI N. 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

     Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e da Contribuição para o PIS/PASEP
e Cofins não cumulativas e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão utilizar crédito
relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à razão de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, relacionados em regulamento, adquiridos entre 1.º de outubro de
2004 e 31 de dezembro de 2010, destinados ao ativo imobilizado e empregados em
processo industrial do adquirente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 1.º O crédito de que trata o caput deste artigo será deduzido do valor da CSLL
apurada, no regime trimestral ou anual.

§ 2.º A utilização do crédito está limitada ao saldo da CSLL a pagar, observado o
disposto no § 1.º deste artigo, não gerando a parcela excedente, em qualquer hipótese,
direito à restituição, compensação, ressarcimento ou aproveitamento em períodos de
apuração posteriores.

§ 3.º Será admitida a utilização do crédito no pagamento mensal por estimativa.
§ 4.º Na hipótese do § 3.º deste artigo, o crédito a ser efetivamente utilizado está

limitado à CSLL apurada no encerramento do período de apuração.
§ 5.º É vedada a utilização do crédito referido nos §§ 1.º e 3.º deste artigo, na hipótese

de a pessoa jurídica não compensar base de cálculo negativa de períodos anteriores
existente ou o fizer em valor inferior ao admitido na legislação.

§ 6.º As pessoas jurídicas poderão se beneficiar do crédito a partir do mês em que o
bem entrar em operação até o final do 4.º (quarto) ano-calendário subsequente àquele a
que se referir o mencionado mês.

§ 7.º A partir do ano-calendário subsequente ao término do período de gozo do
benefício a que se refere o § 6.º deste artigo, deverá ser adicionado à CSLL devida o
valor utilizado a título de crédito em função dos anos-calendário de gozo do benefício e
do regime de apuração da CSLL.

§ 8.º A parcela a ser adicionada nos termos do § 7.º deste artigo será devida pelo seu
valor integral, ainda que a pessoa jurídica apure, no período, base de cálculo negativa
da CSLL.

§ 9.º A pessoa jurídica que deixar de ser tributada com base no lucro real deverá



adicionar os créditos a que se refere o caput deste artigo, aproveitados anteriormente, à
CSLL devida relativa ao 1.º (primeiro) período de apuração do novo regime de
tributação adotado.

§ 10. Na hipótese de a pessoa jurídica vir a optar pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, o crédito a que se refere o caput deste artigo, aproveitado anteriormente,
deverá ser recolhido em separado, em quota única, até o último dia útil de janeiro do
ano-calendário a que corresponderem os efeitos dessa opção.

§ 11. Na hipótese de extinção, a pessoa jurídica deverá recolher, em quota única, os
créditos aproveitados anteriormente até o último dia útil do mês subsequente ao evento.

§ 12. Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput deste artigo, o valor total
dos créditos aproveitados anteriormente deverá ser recolhido, em quota única, até o
último dia útil do mês subsequente ao da alienação ou ser adicionado ao valor da CSLL
devida no período de apuração em que ocorrer a alienação.

Art. 2.º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 2 (dois) anos,
dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do
§ 1.º do art. 3.º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e o § 4.º do art. 15 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, na
hipótese de aquisição dos bens de que trata o art. 1.º desta Lei.

§ 1.º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada
mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2.º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor correspondente a 1/24
(um vinte e quatro avos) do custo de aquisição do bem.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas após 1.º de outubro de
2004.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 3.º Os arts. 14 e 18 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 14. ............................................................................
I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não
recolhidos ao Tesouro Nacional;
......................................................................"
"Art. 18. .............................................................
.......................................................................
X - à Cota de Contribuição revigorada pelo art. 2.º do Decreto-lei n. 2.295, de 21 de
novembro de 1986.
......................................................................"

Art. 4.º O art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a



seguinte redação:
"Art. 74. ............................................................................
............................................................................
§ 3.º ............................................................................
............................................................................
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela
Secretaria da Receita Federal - SRF;
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se
encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.
............................................................................
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:
I - previstas no § 3.º deste artigo;
II - em que o crédito:
a) seja de terceiros;
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1.º do Decreto-lei n. 491, de 5 de
março de 1969;
c) refira-se a título público;
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal - SRF.
§ 13. O disposto nos §§ 2.º e 5.º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no
§ 12 deste artigo.
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo,
inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de
restituição, de ressarcimento e de compensação."
............................................................................

Art. 5.º O disposto nos arts. 36, 37 e 38 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, aplica-se aos estabelecimentos envasadores ou industriais fabricantes
dos produtos classificados na posição 2201 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n. 4.542, de 26 de dezembro de
2002.

Art. 6.º O art. 40 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 40. ............................................................................
............................................................................
§ 4.º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição



intercorrente e decretá-la de imediato."
............................................................................

Art. 7.º Na determinação das bases de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, relativamente às
atividades de que trata o art. 4.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, deverá
ser adotado o regime de reconhecimento de receitas previsto na legislação do imposto
de renda.

•• Este artigo produz efeitos financeiros a partir de 1.º-11-2004, conforme disposto no
art. 34, I, desta Lei.

Art. 8.º A suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a importação de bens, na forma dos arts. 14 e 14-A da Lei n. 10.865, de
30 de abril de 2004, será convertida em alíquota zero quando esses bens forem
utilizados:

I - na elaboração de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem destinados a emprego em processo de industrialização por estabelecimentos
industriais instalados na Zona Franca de Manaus e consoante projetos aprovados pelo
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa;

II - como matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem em
processo de industrialização por estabelecimentos industriais instalados na Zona Franca
de Manaus e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.

Art. 9.º O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8.º da Lei n. 10.925, de 23
de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do
art. 3.º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno,
em cada período de apuração, ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
devidas em relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles
derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória n.
2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

•• Este artigo produz efeitos financeiros a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto)
mês subsequente ao da publicação desta Lei, conforme disposto em seu art. 34, II, desta
Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de
que trata o art. 15 da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004.

Art. 10. Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins



incidentes sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica encomendante, no caso de
industrialização por encomenda, aplicam-se, conforme o caso, as alíquotas previstas:

•• Este artigo produz efeitos financeiros a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto)
mês subsequente ao da publicação desta Lei, conforme disposto em seu art. 34, II, desta
Lei.

I - nos incisos I a III do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo
diesel e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

II - no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00,
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da TIPI;

III - para autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei n. 10.485, de 3 de julho de
2002:

a) no inciso I do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para as
pessoas jurídicas nele relacionadas; ou

b) no inciso II do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de venda
para as pessoas jurídicas nele relacionadas;

IV - no caput do art. 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;

V - no art. 2.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda de querosene de aviação; e

VI - no art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das
bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei.

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 1.º Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I, V e VI do caput deste artigo,
aplica-se à pessoa jurídica encomendante, conforme o caso, o direito à opção pelo
regime especial de que tratam o art. 23 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art.
58-J da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a receita bruta
auferida pela pessoa jurídica executora da encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro
e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento), respectivamente.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 3.º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de industrialização por
encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. Não se considera industrialização a operação de que resultem os produtos
relacionados na subposição 2401.20 da TIPI, quando exercida por produtor rural pessoa
física.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.452, de 27-2-2007.

Art. 13. Fica a administração fazendária federal, durante o prazo de 1 (um) ano,
contado da publicação desta Lei, autorizada a atribuir os mesmos efeitos previstos no
art. 205 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, à
certidão quanto a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal - SRF e à dívida ativa da União de que conste a existência de débitos em
relação aos quais o interessado tenha apresentado, ao órgão competente, pedido de
revisão fundado em alegação de pagamento integral anterior à inscrição pendente da
apreciação há mais de 30 (trinta) dias.

§ 1.º Para fins de obtenção da certidão a que se refere o caput deste artigo, o
requerimento deverá ser instruído com:

I - cópia do pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União instruído
com os documentos de arrecadação da Receita Federal - DARF que comprovem o
pagamento alegado;

II - declaração firmada pelo devedor de que o pedido de revisão e os documentos
relativos aos pagamentos referem-se aos créditos de que tratará a certidão.

§ 2.º A concessão da certidão a que se refere o caput deste artigo não implica o
deferimento do pedido de revisão formulado.

§ 3.º Será suspenso, até o pronunciamento formal do órgão competente, o registro no
Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - Cadin, de
que trata a Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o devedor comprovar, nos
termos do § 1.º deste artigo, a situação descrita no caput deste artigo.

§ 4.º A certidão fornecida nos termos do caput deste artigo perderá sua validade com a
publicação, no Diário Oficial da União, do respectivo cancelamento.

§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º A falsidade na declaração de que trata o inciso II do § 1.º deste artigo implicará

multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do pagamento alegado, não passível
de redução, sem prejuízo de outras penalidades administrativas ou criminais.



§ 7.º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e a Secretaria da Receita
Federal - SRF expedirão os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste
artigo.

Art. 14. Para os fins do disposto no § 4.º do art. 1.º da Lei n. 10.684, de 30 de maio de
2003, o enquadramento das pessoas jurídicas observará exclusivamente os limites de
receita bruta expressos no art. 2.º da Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Art. 15. O art. 4.º da Lei n. 10.964, de 28 de outubro de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9.º da Lei n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes
atividades:
I - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus e outros
veículos pesados;
II - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores;
III - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;
IV - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de
informática;
V - serviços de manutenção e reparação de aparelhos eletrodomésticos.
§ 1.º Fica assegurada a permanência no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, com
efeitos retroativos à data de opção da empresa, das pessoas jurídicas de que trata o
caput deste artigo que tenham feito a opção pelo sistema em data anterior à publicação
desta Lei, desde que não se enquadrem nas demais hipóteses de vedação previstas na
legislação.
§ 2.º As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo que tenham sido excluídas do
SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XIII do art. 9.º da Lei n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996, poderão solicitar o retorno ao sistema, com efeitos
retroativos à data de opção desta, nos termos, prazos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, desde que não se enquadrem nas demais hipóteses
de vedação previstas na legislação.
§ 3.º Na hipótese de a exclusão de que trata o § 2.º deste artigo ter ocorrido durante o
ano-calendário de 2004 e antes da publicação desta Lei, a Secretaria da Receita Federal
- SRF promoverá a reinclusão de ofício dessas pessoas jurídicas retroativamente à data
de opção da empresa.
§ 4.º Aplica-se o disposto no art. 2.º da Lei n. 10.034, de 24 de outubro de 2000, a
partir de 1.º de janeiro de 2004."
............................................................................

Art. 16. O crédito apurado no âmbito do Parcelamento Especial - Paes de que trata o



art. 1.º da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, decorrente de pagamento indevido,
bem como de pagamento a maior, no caso de liquidação deste parcelamento, será
restituído a pedido do sujeito passivo.

§ 1.º Na hipótese de existência de débitos do sujeito passivo relativos a tributos e
contribuições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF ou a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, o valor da restituição, após o prévio reconhecimento do
direito creditório a pedido do sujeito passivo, deverá ser utilizado para quitá-los,
mediante compensação em procedimento de ofício.

§ 2.º À compensação com os créditos a que se refere o caput deste artigo não se
aplicam as disposições sobre a declaração de compensação de que trata o art. 74 da Lei
n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, cujo procedimento somente será realizado na
forma do § 1.º deste artigo.

§ 3.º A restituição e a compensação de que trata este artigo serão efetuadas pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, aplicando-se o disposto no art. 39 da Lei n. 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, alterado pelo art. 73 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de
1997.

Art. 17. O 32 da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 32. ............................................................................
............................................................................
§ 1.º A inobservância do disposto neste artigo importa em multa que será imposta:
I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações, em
montante igual a 50% (cinquenta por cento) das quantias distribuídas ou pagas
indevidamente; e
II - aos diretores e demais membros da administração superior que receberem as
importâncias indevidas, em montante igual a 50% (cinquenta por cento) dessas
importâncias.
§ 2.º A multa referida nos incisos I e II do § 1.º deste artigo fica limitada,
respectivamente, a 50% (cinquenta por cento) do valor total do débito não garantido da
pessoa jurídica."

Art. 18. O art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a redação dada
pela Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4.º ............................................................................
............................................................................
III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e
quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;
............................................................................"

Art. 19. O art. 7.º da Lei n. 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar com a



seguinte redação:
"Art. 7.º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração
de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de
Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com
incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
............................................................................
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da
Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda
que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3.º deste artigo; e
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou
omitidas.
§ 1.º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste
artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo
originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva
entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.
............................................................................"

Art. 20. O art. 4.º da Lei n. 10.560, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º ................................................................
............................................................................
§ 3.º Para os efeitos desta Lei, considera-se acordo qualquer forma de ajuste entre os
países interessados, observadas as prescrições do § 1.º deste artigo.
§ 4.º Havendo questionamento judicial sobre os débitos referidos no caput e no § 1.º
deste artigo, a remissão fica condicionada à renúncia, por parte do contribuinte, do
direito em que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, dos ônus de
sucumbência."

Art. 21. O art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 18:
"Art. 3.º ................................................................
............................................................................
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1.º e 2.º do
art. 2.º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na
venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em
devolução no mês."



•• § 18 com alteração prejudicada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

............................................................................"

Art. 22. O disposto no art. 21 desta Lei produz efeitos a partir de 1.º de agosto de
2004.

Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que apuram o imposto de renda com base
no lucro real que, por opção, adotaram antecipadamente o regime de incidência não
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nos termos do art. 42 da Lei
n. 10.865, de 30 de abril de 2004, o disposto no art. 21 desta Lei produz efeitos em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de maio de 2004.

Art. 23. O art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 19 e 20:
"Art. 3.º ............................................................................
............................................................................
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço
de transporte de carga prestado por:
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada
período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses serviços;
II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins
devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses serviços.
§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de
alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2.º
desta Lei."

Art. 24. O disposto no art. 23 desta Lei aplica-se a partir da data da publicação desta
Lei, produzindo efeitos, em relação ao § 20, no que se refere ao inciso II do § 19, ambos
do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a partir do 1.º (primeiro) dia
do 4.º (quarto) mês subsequente ao de sua publicação.

Art. 25. Os arts. 10, 18, 51 e 58 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. ............................................................................
.........................................................................................
XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das
atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito
de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria,



consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas
ainda como softwares as páginas eletrônicas.
§ 1.º (antigo parágrafo único)..............................................
§ 2.º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização,
licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado."
"Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n. 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão da não
homologação de compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar
caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n. 4.502, de 30
de novembro de 1964.
...................................................................
§ 2.º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual
previsto no inciso II do caput ou no § 2.º do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, conforme o caso, e terá como base de cálculo o valor total do débito
indevidamente compensado.
............................................................................
§ 4.º A multa prevista no caput deste artigo também será aplicada quando a
compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74
da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

•• Artigo e parágrafos com alteração prejudicada pela Lei n. 11.488, de 15-6-2007.

"Art. 51. ............................................................................
............................................................................
§ 2.º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das embalagens
referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das embalagens.
§ 3.º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens referidas no
§ 2.º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas neste
artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o
respectivo documento fiscal de aquisição.
§ 4.º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito
referido no § 3.º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá
compensá-lo com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a
legislação específica aplicável à matéria."
"Art. 58. ............................................................................
§ 1.º As pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei poderão, a partir da data em que
submetidas às normas de apuração ali referidas, creditar-se, em relação à:
I - Contribuição para o PIS/Pasep, do saldo dos créditos apurados de conformidade com
a Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, não aproveitados pela modalidade de
tributação não cumulativa; e



II - Cofins, do saldo dos créditos apurados de conformidade com esta Lei, não
aproveitados pela modalidade de tributação não cumulativa.
............................................................................"

Art. 26. O art. 15 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 15. ............................................................................
............................................................................
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1.º e 10 a 20 do art. 3.º desta Lei;
............................................................................
V - nos incisos VI, IX a XXV do caput e no § 2.º do art. 10 desta Lei;
............................................................................"

•• Inciso V com alteração prejudicada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

............................................................................"

Art. 27. O art. 26 desta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observados, com
relação às alterações produzidas por esta Lei, os mesmos prazos de produção de efeitos
determinados para a Cofins.

Art. 28. Os arts. 8.º, 17, 23 e 40 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8.º ............................................................................
............................................................................
§ 6.º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep -
Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6.º deste artigo, quando realizada
por pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens.
............................................................................"
"Art. 17. ............................................................................
I - dos §§ 1.º a 3.º, 5.º a 7.º e 10 do art. 8.º desta Lei, quando destinados à revenda;
............................................................................
§ 7.º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação efetuada
por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3
de julho de 2002.
§ 8.º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o art. 15
desta Lei."
"Art. 23. ............................................................................
............................................................................
III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e
cinquenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo -



GLP, derivado de petróleo e de gás natural;
............................................................................"
"Art. 40. ............................................................................
............................................................................
§ 5.º A pessoa jurídica que, após adquirir matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem com o benefício da suspensão de que trata este artigo, der-lhes
destinação diversa de exportação, fica obrigada a recolher as contribuições não pagas
pelo fornecedor, acrescidas de juros e multa de mora, ou de ofício, conforme o caso,
contados a partir da data da aquisição."

Art. 29. Os arts. 1.º, 8.º, 9.º e 15 da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ............................................................................
............................................................................
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados,
respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI;
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma ultrapasteurizado, destinado
ao consumo humano.

• Inciso XI com alteração prejudicada pela Lei n. 11.488 de 15-6-2007.

............................................................................"
"Art. 8.º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos
desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do
art. 3.º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
§ 1.º ............................................................................
............................................................................
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção
agropecuária.
............................................................................
§ 6.º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos
produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades
de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e



sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados
pela classificação oficial.
§ 7.º O disposto no § 6.º deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as
atividades nele previstas."
"Art. 9.º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no
caso de venda:
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1.º do art. 8.º desta Lei, quando efetuada por
pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso;
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do §
1.º do art. 8.º desta Lei; e
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8.º
desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do
§ 1.º do mencionado artigo.
§ 1.º O disposto neste artigo:
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com
base no lucro real; e
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6.º e
7.º do art. 8.º desta Lei.
§ 2.º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF."
"Art. 15. ............................................................................
............................................................................
§ 3.º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa na
hipótese de venda de produtos in natura de origem vegetal, efetuada por pessoa jurídica
que exerça atividade rural e cooperativa de produção agropecuária, para pessoa
jurídica tributada com base no lucro real, nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal - SRF.
§ 4.º É vedado o aproveitamento de crédito pela pessoa jurídica que exerça atividade
rural e pela cooperativa de produção agropecuária, em relação às receitas de vendas
efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.
............................................................................"

Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário de cargas,
na apuração dos valores devidos a título de Cofins e PIS-faturamento, poderão excluir
da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que
couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de
infraestrutura.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

 Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi, bem como aquelas cujos cooperados se



dediquem a serviços relacionados a atividades culturais, de música, de cinema, de
letras, de artes cênicas (teatro, dança, circo) e de artes plásticas, poderão excluir da
base de cálculo da contribuição para PIS/Pasep e Cofins:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

I - os valores repassados aos associados pessoas físicas decorrentes de serviços por
eles prestados em nome da cooperativa;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

II - as receitas de vendas de bens, mercadorias e serviços a associados, quando
adquiridos de pessoas físicas não associadas; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

III - as receitas financeiras decorrentes de repasses de empréstimos a associados,
contraídos de instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

Parágrafo único. Na hipótese de utilização de uma ou mais das exclusões referidas no
caput, a cooperativa ficará também sujeita à incidência da contribuição para o
PIS/Pasep, determinada em conformidade com o disposto no art. 13 da Medida
Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.649, de 17-5-2012.

 Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou
não em dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros
de mora quando relacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para o
PIS/Pasep sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases de cálculo nos termos
do art. 30-A desta Lei das associações civis e das sociedades cooperativas referidas no
art. 30-A desta Lei.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da
Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de
autarquias federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida
Líquida do Setor Público na data da publicação desta Lei.



Art. 32. Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda das
pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, os
resultados positivos ou negativos incorridos nas operações realizadas em mercados de
liquidação futura, inclusive os sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por
ocasião da liquidação do contrato, cessão ou encerramento da posição.
§ 1.º O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo será constituído pela

soma algébrica dos ajustes, no caso das operações a futuro sujeitas a essa
especificação, e pelo rendimento, ganho ou perda, apurado na operação, nos demais
casos.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se:
I - no caso de operações realizadas no mercado de balcão, somente àquelas registradas

nos termos da legislação vigente;
II - em relação à pessoa física, aos ganhos líquidos auferidos em mercados de

liquidação futura sujeitos a ajustes de posições, ficando mantidas para os demais
mercados as regras previstas na legislação vigente.

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal - SRF expedirá, no âmbito da sua
competência, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, em
relação:
I - ao art. 7.º, a partir de 1.º de novembro de 2004;
II - aos arts. 9.º, 10 e 11, a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente

ao de sua publicação;
III - aos demais artigos, a partir da data da sua publicação.

Art. 35. Ficam revogados:
I - o § 3.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998;
II - o inciso IV do caput do art. 17 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;
III - o art. 90 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
IV - o art. 84 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a partir do 1.º (primeiro)

dia do 4.º (quarto) mês subsequente ao de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-12-2004, e retificada em 4-1-2005,
11-1-2005, e 16-2-2005.



LEI N. 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 (*)

     Dispõe sobre o Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, o
"Warrant" Agropecuário - WA, o Certificado de Direitos Creditórios do
Agronegócio - CDCA, a Letra de Crédito do Agronegócio - LCA e o
Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, dá nova redação a
dispositivos das Leis n. 9.973, de 29 de maio de 2000, que dispõe sobre o
sistema de armazenagem dos produtos agropecuários, 8.427, de 27 de
maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas
operações de crédito rural, 8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a
Cédula de Produto Rural - CPR, 9.514, de 20 de novembro de 1997, que
dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e institui a
alienação fiduciária de coisa imóvel, e altera a Taxa de Fiscalização de
que trata a Lei n. 7.940, de 20 de dezembro de 1989, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO CDA E DO WA

Seção I

Disposições Iniciais

Art. 1.º Ficam instituídos o Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e o Warrant
Agropecuário - WA.

§ 1.º O CDA é título de crédito representativo de promessa de entrega de produtos
agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, depositados
em conformidade com a Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000.

§ 2.º O WA é título de crédito representativo de promessa de pagamento em dinheiro
que confere direito de penhor sobre o CDA correspondente, assim como sobre o produto
nele descrito.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.



§ 3.º O CDA e o WA são títulos unidos, emitidos simultaneamente pelo depositário, a
pedido do depositante, podendo ser transmitidos unidos ou separadamente, mediante
endosso.

§ 4.º O CDA e o WA são títulos executivos extrajudiciais.

Art. 2.º Aplicam-se ao CDA e ao WA as normas de direito cambial no que forem
cabíveis e o seguinte:

I - os endossos devem ser completos;
II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão somente, pela

existência da obrigação;
III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra

endossantes e avalistas.

Art. 3.º O CDA e o WA serão:
I - cartulares, antes de seu registro em sistema de registro e de liquidação financeira a

que se refere o art. 15 desta Lei, e após a sua baixa;
II - escriturais ou eletrônicos, enquanto permanecerem registrados em sistema de

registro e de liquidação financeira.

Art. 4.º Para efeito desta Lei, entende-se como:
I - depositário: pessoa jurídica apta a exercer as atividades de guarda e conservação

dos produtos especificados no § 1.º do art. 1.º desta Lei, de terceiros e, no caso de
cooperativas, de terceiros e de associados, sem prejuízo do disposto nos arts. 82 e 83
da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

II - depositante: pessoa física ou jurídica responsável legal pelos produtos
especificados no § 1.º do art. 1.º desta Lei entregues a um depositário para guarda e
conservação;

III - entidade registradora autorizada: sistema de registro e de liquidação financeira de
ativos autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Art. 5.º O CDA e o WA devem conter as seguintes informações:
I - denominação do título;
II - número de controle, que deve ser idêntico para cada conjunto de CDA e WA;
III - menção de que o depósito do produto sujeita-se à Lei n. 9.973, de 29 de maio de

2000, a esta Lei e, no caso de cooperativas, à Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
IV - identificação, qualificação e endereços do depositante e do depositário;
V - identificação comercial do depositário;
VI - cláusula à ordem;
VII - endereço completo do local do armazenamento;
VIII - descrição e especificação do produto;
IX - peso bruto e líquido;
X - forma de acondicionamento;



XI - número de volumes, quando cabível;
XII - valor dos serviços de armazenagem, conservação e expedição, a periodicidade

de sua cobrança e a indicação do responsável pelo seu pagamento;
XIII - identificação do segurador do produto e do valor do seguro;
XIV - qualificação da garantia oferecida pelo depositário, quando for o caso;
XV - data do recebimento do produto e prazo do depósito;
XVI - data de emissão do título;
XVII - identificação, qualificação e assinatura dos representantes legais do

depositário;
XVIII - identificação precisa dos direitos que conferem.
Parágrafo único. O depositante e o depositário poderão acordar que a

responsabilidade pelo pagamento do valor dos serviços a que se refere o inciso XII do
caput deste artigo será do endossatário do CDA.

Seção II

Da Emissão, do Registro e da Circulação dos Títulos

Subseção I

Da emissão

Art. 6.º A solicitação de emissão do CDA e do WA será feita pelo depositante ao
depositário.

§ 1.º Na solicitação, o depositante:
I - declarará, sob as penas da lei, que o produto é de sua propriedade e está livre e

desembaraçado de quaisquer ônus;
II - outorgará, em caráter irrevogável, poderes ao depositário para transferir a

propriedade do produto ao endossatário do CDA.
§ 2.º Os documentos mencionados no § 1.º deste artigo serão arquivados pelo

depositário junto com as segundas vias do CDA e do WA.
§ 3.º Emitidos o CDA e o WA, fica dispensada a entrega de recibo de depósito.

Art. 7.º É facultada a formalização do contrato de depósito, nos termos do art. 3.º da
Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000, quando forem emitidos o CDA e o WA.

Art. 8.º O CDA e o WA serão emitidos em, no mínimo, 2 (duas) vias, com as seguintes
destinações:

I - primeiras vias, ao depositante;



II - segundas vias, ao depositário, nas quais constarão os recibos de entrega dos
originais ao depositante.

Parágrafo único. Os títulos terão numeração sequencial, idêntica em ambos os
documentos, em série única, vedada a subsérie.

Art. 9.º O depositário que emitir o CDA e o WA é responsável, civil e criminalmente,
inclusive perante terceiros, pelas irregularidades e inexatidões neles lançadas.

Art. 10. O depositante tem o direito de pedir ao depositário a divisão do produto em
tantos lotes quantos lhe convenha e solicitar a emissão do CDA e do WA
correspondentes a cada um dos lotes.

Art. 11. O depositário assume a obrigação de guardar, conservar, manter a qualidade e
a quantidade do produto recebido em depósito e de entregá-lo ao credor na quantidade e
qualidade consignadas no CDA e no WA.

Art. 12. Emitidos o CDA e o WA, o produto a que se referem não poderá sofrer
embargo, penhora, sequestro ou qualquer outro embaraço que prejudique a sua livre e
plena disposição.

Art. 13. O prazo do depósito a ser consignado no CDA e no WA será de até 1 (um)
ano, contado da data de sua emissão, podendo ser prorrogado pelo depositário a pedido
do credor, os quais, na oportunidade, ajustarão, se for necessário, as condições de
depósito do produto.

Parágrafo único. As prorrogações serão anotadas nas segundas vias em poder do
depositário e nos registros de sistema de registro e de liquidação financeira.

Art. 14. Incorre na pena prevista no art. 178 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal aquele que emitir o CDA e o WA em desacordo com
as disposições desta Lei.

Subseção II

Do registro

Art. 15. É obrigatório o registro do CDA e do WA em sistema de registro e de
liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do Brasil, no prazo de até
30 (trinta) dias, contado da data de emissão dos títulos, no qual constará o respectivo
número de controle do título, de que trata o inciso II do caput do art. 5.º desta Lei.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

§ 1.º O registro de CDA e WA em sistema de registro e de liquidação financeira será
precedido da entrega dos títulos à custódia de instituição legalmente autorizada para
esse fim, mediante endosso-mandato.

§ 2.º A instituição custodiante é responsável por efetuar o endosso do CDA e do WA
ao respectivo credor, quando da retirada dos títulos do sistema de registro e de
liquidação financeira.

§ 3.º Vencido o prazo de 30 (trinta) dias sem o cumprimento da providência a que se
refere o caput deste artigo, deverá o depositante solicitar ao depositário o cancelamento
dos títulos e sua substituição por novos ou por recibo de depósito, em seu nome.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

Subseção III

Da circulação

Art. 16. O CDA e o WA serão negociados nos mercados de bolsa e de balcão como
ativos financeiros.

Art. 17. Quando da 1.ª (primeira) negociação do WA separado do CDA, a entidade
registradora consignará em seus registros o valor da negociação do WA, a taxa de juros
e a data de vencimento ou, ainda, o valor a ser pago no vencimento ou o indicador que
será utilizado para o cálculo do valor da dívida.

§ 1.º Os registros dos negócios realizados com o CDA e com o WA, unidos ou
separados, serão atualizados eletronicamente pela entidade registradora autorizada.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

§ 2.º Se, na data de vencimento do WA, o CDA e o WA não estiverem em nome do
mesmo credor e o credor do CDA não houver consignado o valor da dívida, na forma do
inciso II do § 1.º do art. 21 desta Lei, o titular do WA poderá, a seu critério, promover a
execução do penhor sobre:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

I - o produto, mediante sua venda em leilão a ser realizado em bolsa de mercadorias;
ou



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

II - o CDA correspondente, mediante a venda do título, em conjunto com o WA, em
bolsa de mercadorias ou de futuros, ou em mercado de balcão organizado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

§ 3.º Nas hipóteses referidas nos incisos I e II do § 2.º deste artigo, o produto da venda
da mercadoria ou dos títulos, conforme o caso, será utilizado para pagamento imediato
do crédito representado pelo WA ao seu respectivo titular na data do vencimento,
devendo o saldo remanescente ser entregue ao titular do CDA, após debitadas as
despesas comprovadamente incorridas com a realização do leilão da mercadoria ou dos
títulos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

§ 4.º O adquirente dos títulos no leilão poderá colocá-los novamente em circulação,
observando-se o disposto no caput deste artigo, no caso de negociação do WA separado
do CDA.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

Art. 18. As negociações do CDA e do WA são isentas do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários.

Art. 19. Os negócios ocorridos durante o período em que o CDA e o WA estiverem
registrados em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos autorizado pelo
Banco Central do Brasil não serão transcritos no verso dos títulos.

Art. 20. A entidade registradora é responsável pela manutenção do registro da cadeia
de negócios ocorridos no período em que os títulos estiverem registrados em sistema de
registro e de liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Seção III

Da Retirada do Produto

Art. 21. Para a retirada do produto, o credor do CDA providenciará a baixa do
registro eletrônico do CDA e requererá à instituição custodiante o endosso na cártula e a
sua entrega.



§ 1.º A baixa do registro eletrônico ocorrerá somente se:
I - o CDA e o WA estiverem em nome do mesmo credor; ou
II - o credor do CDA consignar, em dinheiro, na instituição custodiante, o valor do

principal e dos juros devidos até a data do vencimento do WA.
§ 2.º A consignação do valor da dívida do WA, na forma do inciso II do § 1.º deste

artigo, equivale ao real e efetivo pagamento da dívida, devendo a quantia consignada
ser entregue ao credor do WA pela instituição custodiante.

§ 3.º Na hipótese do inciso I do § 1.º deste artigo, a instituição custodiante entregará ao
credor, junto com a cártula do CDA, a cártula do WA.

§ 4.º Na hipótese do inciso II do § 1.º deste artigo, a instituição custodiante entregará,
junto com a cártula do CDA, documento comprobatório do depósito consignado.

§ 5.º Com a entrega do CDA ao depositário, juntamente com o respectivo WA ou com o
documento a que se refere o § 4.º deste artigo, o endossatário adquire a propriedade do
produto nele descrito, extinguindo-se o mandato a que se refere o inciso II do § 1.º do
art. 6.º desta Lei.

§ 6.º São condições para a transferência da propriedade ou retirada do produto:
I - o pagamento dos serviços de armazenagem, conservação e expedição, na forma do

inciso XII e do parágrafo único do art. 5.º desta Lei;
II - o cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, relativas à

operação.

Seção IV

Do Seguro

Art. 22. Para emissão de CDA e WA, o seguro obrigatório de que trata o art. 6.º, § 6.º,
da Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000, deverá ter cobertura contra incêndio, raio,
explosão de qualquer natureza, danos elétricos, vendaval, alagamento, inundação,
furacão, ciclone, tornado, granizo, quedas de aeronaves ou quaisquer outros engenhos
aéreos ou espaciais, impacto de veículos terrestres, fumaça e quaisquer intempéries que
destruam ou deteriorem o produto vinculado àqueles títulos.

Parágrafo único. No caso de armazéns públicos, o seguro obrigatório de que trata o
caput deste artigo também conterá cláusula contra roubo e furto.

CAPÍTULO II

DO CDCA, DA LCA E DO CRA

Seção I



Disposições Iniciais

Art. 23. Ficam instituídos os seguintes títulos de crédito:
I - Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA;
II - Letra de Crédito do Agronegócio - LCA;
III - Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA.
Parágrafo único. Os títulos de crédito de que trata este artigo são vinculados a

direitos creditórios originários de negócios realizados entre produtores rurais, ou suas
cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados com a
produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos
agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária.

Seção II

Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio

Art. 24. O Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA é título de
crédito nominativo, de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em
dinheiro e constitui título executivo extrajudicial.

Parágrafo único. O CDCA é de emissão exclusiva de cooperativas de produtores
rurais e de outras pessoas jurídicas que exerçam a atividade de comercialização,
beneficiamento ou industrialização de produtos e insumos agropecuários ou de máquinas
e implementos utilizados na produção agropecuária.

Art. 25. O CDCA terá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto:
I - o nome do emitente e a assinatura de seus representantes legais;
II - o número de ordem, local e data da emissão;
III - a denominação "Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio";
IV - o valor nominal;
V - a identificação dos direitos creditórios a ele vinculados e seus respectivos valores,

ressalvado o disposto no art. 30 desta Lei;
VI - data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação dos

valores e das datas de vencimento das diversas parcelas;
VII - taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VIII - o nome da instituição responsável pela custódia dos direitos creditórios a ele

vinculados;
IX - o nome do titular;
X - cláusula "à ordem", ressalvado o disposto no inciso II do art. 35 desta Lei.
§ 1.º Os direitos creditórios vinculados ao CDCA serão:



I - registrados em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos autorizado
pelo Banco Central do Brasil;

II - custodiados em instituições financeiras ou outras instituições autorizadas pela
Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviço de custódia de valores mobiliários.

§ 2.º Caberá à instituição custodiante a que se refere o § 1.º deste artigo:
I - manter sob sua guarda documentação que evidencie a regular constituição dos

direitos creditórios vinculados ao CDCA;
II - realizar a liquidação física e financeira dos direitos creditórios custodiados,

devendo, para tanto, estar munida de poderes suficientes para efetuar sua cobrança e
recebimento, por conta e ordem do emitente do CDCA;

III - prestar quaisquer outros serviços contratados pelo emitente do CDCA.
§ 3.º Será admitida a emissão de CDCA em série, em que os CDCA serão vinculados a

um mesmo conjunto de direitos creditórios, devendo ter igual valor nominal e conferir a
seus titulares os mesmos direitos.

Seção III

Letra de Crédito do Agronegócio

Art. 26. A Letra de Crédito do Agronegócio - LCA é título de crédito nominativo, de
livre negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro e constitui
título executivo extrajudicial.

Parágrafo único. A LCA é de emissão exclusiva de instituições financeiras públicas
ou privadas.

Art. 27. A LCA terá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto:
I - o nome da instituição emitente e a assinatura de seus representantes legais;
II - o número de ordem, o local e a data de emissão;
III - a denominação "Letra de Crédito do Agronegócio";
IV - o valor nominal;
V - a identificação dos direitos creditórios a ela vinculados e seus respectivos valores,

ressalvado o disposto no art. 30 desta Lei;
VI - taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VII - data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação dos

valores e das datas de vencimento das diversas parcelas;
VIII - o nome do titular;
IX - cláusula "à ordem", ressalvado o disposto no inciso II do art. 35 desta Lei.
Parágrafo único. Os direitos creditórios vinculados à LCA:
I - deverão ser registrados em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos

autorizado pelo Banco Central do Brasil;
II - poderão ser mantidos em custódia, aplicando-se, neste caso, o disposto no inciso II



do § 1.º e no § 2.º do art. 25 desta Lei.

Seção IV

Disposições Comuns ao CDCA e à LCA

Art. 28. O valor do CDCA e da LCA não poderá exceder o valor total dos direitos
creditórios do agronegócio a eles vinculados.

Art. 29. Os emitentes de CDCA e de LCA respondem pela origem e autenticidade dos
direitos creditórios a eles vinculados.

Art. 30. A identificação dos direitos creditórios vinculados ao CDCA e à LCA poderá
ser feita em documento à parte, do qual conste a assinatura dos representantes legais do
emitente, fazendo-se menção a essa circunstância no certificado ou nos registros da
instituição responsável pela manutenção dos sistemas de escrituração.

Parágrafo único. A identificação dos direitos creditórios vinculados ao CDCA e à
LCA poderá ser feita pelos correspondentes números de registro no sistema a que se
refere o inciso I do § 1.º do art. 25 desta Lei.

Art. 31. O CDCA e a LCA poderão conter outras cláusulas, que constarão de
documento à parte, com a assinatura dos representantes legais do emitente, fazendo-se
menção a essa circunstância em seu contexto.

Art. 32. O CDCA e a LCA conferem direito de penhor sobre os direitos creditórios a
eles vinculados, independentemente de convenção, não se aplicando o disposto nos arts.
1.452, caput, e 1.453 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 1.º A substituição dos direitos creditórios vinculados ao CDCA e à LCA, mediante
acordo entre o emitente e o titular, importará na extinção do penhor sobre os direitos
substituídos, constituindo-se automaticamente novo penhor sobre os direitos creditórios
dados em substituição.

§ 2.º Na hipótese de emissão de CDCA em série, o direito de penhor a que se refere o
caput deste artigo incidirá sobre fração ideal do conjunto de direitos creditórios
vinculados, proporcionalmente ao crédito do titular dos CDCA da mesma série.

Art. 33. Além do penhor constituído na forma do art. 32 desta Lei, o CDCA e a LCA
poderão contar com garantias adicionais, reais ou fidejussórias, livremente negociadas
entre as partes.

Parágrafo único. A descrição das garantias reais poderá ser feita em documento à
parte, assinado pelos representantes legais do emitente, fazendo-se menção a essa



circunstância no contexto dos títulos.

Art. 34. Os direitos creditórios vinculados ao CDCA e à LCA não serão penhorados,
sequestrados ou arrestados em decorrência de outras dívidas do emitente desses títulos,
a quem caberá informar ao juízo, que tenha determinado tal medida, a respeito da
vinculação de tais direitos aos respectivos títulos, sob pena de responder pelos
prejuízos resultantes de sua omissão.

Art. 35. O CDCA e a LCA poderão ser emitidos sob a forma escritural, hipótese em
que:

I - tais títulos serão registrados em sistemas de registro e de liquidação financeira de
ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil;

II - a transferência de sua titularidade operar-se-á pelos registros dos negócios
efetuados na forma do inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. A entidade registradora é responsável pela manutenção do registro
da cadeia de negócios ocorridos com os títulos registrados no sistema.

Seção V

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio

Subseção I

Do certificado de recebíveis do agronegócio

Art. 36. O Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA é título de crédito
nominativo, de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro
e constitui título executivo extrajudicial.

Parágrafo único. O CRA é de emissão exclusiva das companhias securitizadoras de
direitos creditórios do agronegócio, nos termos do parágrafo único do art. 23 desta Lei.

Art. 37. O CRA terá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto:
I - nome da companhia emitente;
II - número de ordem, local e data de emissão;
III - denominação "Certificado de Recebíveis do Agronegócio";
IV - nome do titular;
V - valor nominal;
VI - data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação dos

valores e das datas de vencimento das diversas parcelas;



VII - taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VIII - identificação do Termo de Securitização de Direitos Creditórios que lhe tenha

dado origem.
§ 1.º O CRA adotará a forma escritural, observado o disposto no art. 35 desta Lei.
§ 2.º O CRA poderá ter, conforme dispuser o Termo de Securitização de Direitos

Creditórios, garantia flutuante, que assegurará ao seu titular privilégio geral sobre o
ativo da companhia securitizadora, mas não impedirá a negociação dos bens que
compõem esse ativo.

Subseção II

Das companhias securitizadoras de direitos creditórios do agronegócio e do regime
fiduciário

Art. 38. As companhias securitizadoras de direitos creditórios do agronegócio são
instituições não financeiras constituídas sob a forma de sociedade por ações e terão por
finalidade a aquisição e securitização desses direitos e a emissão e colocação de
Certificados de Recebíveis do Agronegócio no mercado financeiro e de capitais.

Art. 39. As companhias securitizadoras de direitos creditórios do agronegócio podem
instituir regime fiduciário sobre direitos creditórios oriundos do agronegócio, o qual
será regido, no que couber, pelas disposições expressas nos arts. 9.º a 16 da Lei n.
9.514, de 20 de novembro de 1997.

Subseção III

Da securitização de direitos creditórios do agronegócio

Art. 40. A securitização de direitos creditórios do agronegócio é a operação pela qual
tais direitos são expressamente vinculados à emissão de uma série de títulos de crédito,
mediante Termo de Securitização de Direitos Creditórios, emitido por uma companhia
securitizadora, do qual constarão os seguintes elementos:
I - identificação do devedor;
II - valor nominal e o vencimento de cada direito creditório a ele vinculado;
III - identificação dos títulos emitidos;
IV - indicação de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, quando

constituídas.

Seção VI



Disposições Comuns ao CDCA, à LCA e ao CRA

Art. 41. É facultada a cessão fiduciária em garantia de direitos creditórios do
agronegócio, em favor dos adquirentes do CDCA, da LCA e do CRA, nos termos do
disposto nos arts. 18 a 20 da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Art. 42. O CDCA, a LCA e o CRA poderão conter cláusula expressa de variação do
seu valor nominal, desde que seja a mesma dos direitos creditórios a eles vinculados.

Art. 43. O CDCA, a LCA e o CRA poderão ser distribuídos publicamente e
negociados em Bolsas de Valores e de Mercadorias e Futuros e em mercados de balcão
organizados autorizados a funcionar pela Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, será observado o disposto na Lei
n. 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Art. 44. Aplicam-se ao CDCA, à LCA e ao CRA, no que forem cabíveis, as normas de
direito cambial, com as seguintes modificações:

I - os endossos devem ser completos;
II - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra

endossantes e avalistas.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 45. Fica autorizada a emissão do CDA e do WA até 31 de dezembro de 2009 por
armazéns que não detenham a certificação prevista no art. 2.º da Lei n. 9.973, de 29 de
maio de 2000, mas que atendam a requisitos mínimos a serem definidos pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.524, de 24-9-2007.

Art. 46. Para os produtos especificados no § 1.º do art. 1.º desta Lei, fica vedada a
emissão do Conhecimento de Depósito e do Warrant previstos no Decreto n. 1.102, de
21 de novembro de 1903, observado o disposto no art. 55, II, desta Lei.

•• Este artigo produzirá efeitos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a publicação
desta Lei, conforme disposto no art. 55, II.



Art. 47. O caput do art. 82 da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas em comum poderá registrar-se como
armazém geral, podendo também desenvolver as atividades previstas na Lei n. 9.973, de
29 de maio de 2000, e nessa condição expedir Conhecimento de Depósito, Warrant,
Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e Warrant Agropecuário - WA para os
produtos de seus associados conservados em seus armazéns, próprios ou arrendados,
sem prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de suas atividades normais,
aplicando-se, no que couber, a legislação específica.
...................................................................."

Art. 48. O art. 6.º da Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 6.º ............................................................
§ 3.º O depositário e o depositante poderão definir, de comum acordo, a constituição de
garantias, as quais deverão estar registradas no contrato de depósito ou no Certificado
de Depósito Agropecuário - CDA.
..........................................................................
§ 7.º O disposto no § 3.º deste artigo não se aplica à relação entre cooperativa e seus
associados de que trata o art. 83 da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971."

 Art. 49. Cabe ao Conselho Monetário Nacional regulamentar as disposições
desta Lei referentes ao CDA, ao WA, ao CDCA, à LCA e ao CRA, podendo inclusive
estabelecer prazos mínimos e outras condições para emissão e resgate e diferenciar tais
condições de acordo com o tipo de indexador adotado contratualmente.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

Art. 50. O art. 2.º da Lei n. 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 2.º .................................................................................
§ 1.º ......................................................................................
.............................................................................................
II - no máximo, a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda
de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o
valor de mercado desses produtos.
.............................................................................................

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 11.775, de 17-9-2008.

§ 3.º A subvenção a que se refere este artigo será concedida mediante a observância das



condições, critérios, limites e normas estabelecidas no âmbito do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as disponibilidades
orçamentárias e financeiras existentes para a finalidade."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 11.775, de 17-9-2008.

Art. 51. O art. 19 da Lei n. 8.929, de 22 de agosto de 1994, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §§ 3.º e 4.º:
"Art. 19. .........................................................................
......................................................................................
§ 3.º A CPR registrada em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos
autorizado pelo Banco Central do Brasil terá as seguintes características:
I - será cartular antes do seu registro e após a sua baixa e escritural ou eletrônica
enquanto permanecer registrada em sistema de registro e de liquidação financeira;
II - os negócios ocorridos durante o período em que a CPR estiver registrada em sistema
de registro e de liquidação financeira não serão transcritos no verso dos títulos;
III - a entidade registradora é responsável pela manutenção do registro da cadeia de
negócios ocorridos no período em que os títulos estiverem registrados.
§ 4.º Na hipótese de contar com garantia de instituição financeira ou seguradora, a CPR
poderá ser emitida em favor do garantidor, devendo o emitente entregá-la a este, por
meio de endosso-mandato com poderes para negociá-la, custodiá-la, registrá-la em
sistema de registro e liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do
Brasil e endossá-la ao credor informado pelo sistema de registro."
......................................................................................

Art. 52. É devida pelos fundos de investimento regulados e fiscalizados pela
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, independentemente dos ativos que
componham sua carteira, a Taxa de Fiscalização instituída pela Lei n. 7.940, de 20 de
dezembro de 1989, segundo os valores constantes dos Anexos I e II desta Lei.

•• Este artigo produzirá efeitos a partir de 3-1-2005, conforme disposto no art. 55, I
desta Lei.

§ 1.º Na hipótese do caput deste artigo:
I - a Taxa de Fiscalização será apurada e paga trimestralmente, com base na média
diária do patrimônio líquido referente ao trimestre imediatamente anterior;
II - a Taxa de Fiscalização será recolhida até o último dia útil do 1.º (primeiro)
decêndio dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, observado o disposto
no inciso I deste parágrafo.
§ 2.º Os fundos de investimento que, com base na regulamentação aplicável vigente, não
apurem o valor médio diário de seu patrimônio líquido, recolherão a taxa de que trata o
caput deste artigo com base no patrimônio líquido apurado no último dia do trimestre



imediatamente anterior ao do pagamento.

Art. 53. Os arts. 22, parágrafo único, e 38 da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de
1997, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 22. ................................................................................
Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI, podendo ter como objeto
bens enfitêuticos, hipótese em que será exigível o pagamento do laudêmio, se houver a
consolidação do domínio útil no fiduciário."

•• Alteração prejudicada pela Lei n. 11.481, de 31-5-2007.

"Art. 38. Os atos e contratos referidos nesta Lei ou resultantes da sua aplicação, mesmo
aqueles que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos
reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por escritura pública ou por instrumento
particular com efeitos de escritura pública."
................................................................................

Art. 54. Revoga-se o art. 4.º da Lei n. 9.973, de 29 de maio de 2000.

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - quanto ao art. 52 e aos Anexos I e II, a partir de 3 de janeiro de 2005;
II - quanto ao art. 46, a partir de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a data de

publicação desta Lei.
Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183.º da Independência e 116.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I

•• Este anexo produzirá efeitos a partir de 3-1-2005, conforme disposto no art. 55, I
desta Lei.

Valor da Taxa de Fiscalização devida pelos Fundos de Investimento

Em Reais

(Vide art. 55, I)

.-------------------------------------------*----------------------.
: Classe de Patrimônio Líquido Médio        :   Valor da Taxa de   :
:                                           :    Fiscalização      :



.-------------------------------------------*----------------------.
: Até 2.500.000,00                          :                600,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 2.500.000,01 a 5.000.000,00            :                900,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 5.000.000,01 a 10.000.000,00           :              1.350,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 10.000.000,01 a 20.000.000,00          :              1.800,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 20.000.000,01 a 40.000.000,00          :              2.400,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 40.000.000,01 a 80.000.000,00          :              3.840,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 80.000.000,01 a 160.000.000,00         :              5.760,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 160.000.000,01 a 320.000.000,00        :              7.680,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 320.000.000,01 a 640.000.000,00        :              9.600,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: Acima de 640.000.000,00                   :             10.800,00:
.-------------------------------------------*----------------------.

ANEXO II

•• Este anexo produzirá efeitos a partir de 3-1-2005, conforme disposto no art. 55, I
desta Lei.

Valor da Taxa de Fiscalização devida pelos Fundos de Investimento em Quotas de
Fundos de Investimento

Em Reais

(Vide art. 55, I)

.-------------------------------------------*----------------------.
: Classe de Patrimônio Líquido Médio        :   Valor da Taxa de   :
:                                           :    Fiscalização      :
.-------------------------------------------*----------------------.
: Até 2.500.000,00                          :                300,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 2.500.000,01 a 5.000.000,00            :                450,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 5.000.000,01 a 10.000.000,00           :                675,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 10.000.000,01 a 20.000.000,00          :                900,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 20.000.000,01 a 40.000.000,00          :              1.200,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 40.000.000,01 a 80.000.000,00          :              1.920,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 80.000.000,01 a 160.000.000,00         :              2.880,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 160.000.000,01 a 320.000.000,00        :              3.840,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: De 320.000.000,01 a 640.000.000,00        :              4.800,00:
:-------------------------------------------:----------------------:
: Acima de 640.000.000,00                   :              5.400,00:
.-------------------------------------------*----------------------.



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-2004.



LEI N. 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 (*)

     Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, regula a
atuação de entidades beneficentes de assistência social no ensino
superior; altera a Lei n. 10.891, de 9 de julho de 2004, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e
cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e sequenciais de formação
específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 1.º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de
até 1 (um) salário mínimo e 1/2 (meio).

§ 2.º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e
cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo
Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não portadores de diploma de
curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três)
salários mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 3.º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou
anuidades escolares fixadas com base na Lei n. 9.870, de 23 de novembro de 1999.

§ 4.º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se
todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive
aqueles dados em virtude do pagamento pontual das mensalidades.

Art. 2.º A bolsa será destinada:
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública

ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;
III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica,
independentemente da renda a que se referem os §§ 1.º e 2.º do art. 1.º desta Lei.

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo
máximo para a conclusão do curso de graduação ou sequencial de formação específica,
dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em



normas expedidas pelo Ministério da Educação.

Art. 3.º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM
ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final,
selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual
competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato.

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e
autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.

Art. 4.º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, estarão
igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição.

Art. 5.º A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins
lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de
adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a
10,7 (dez inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente
matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a
ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número correspondente a
bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em cursos
efetivamente nela instalados.

§ 1.º O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data de
sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei.

§ 2.º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos,
restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.

§ 3.º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não
implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo
Prouni, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as
normas internas da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4.º
desta Lei.

§ 4.º A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins
lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em substituição ao requisito
previsto no caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte e
dois) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos
efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério
da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50%
(cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária para
que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5%
(oito inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual dos períodos letivos que já
têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei n. 9.870, de 23 de
novembro de 1999, em cursos de graduação ou sequencial de formação específica.

§ 5.º Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos



ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá:
I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer,

no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente pagantes e
devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, conforme
regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número
correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição,
em cursos efetivamente nela instalados;

II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste parágrafo,
oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente
pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, conforme
regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça,
adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 25%
(vinte e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios
concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da receita
anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos
termos da Lei n. 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou
sequencial de formação específica.

§ 6.º Aplica-se o disposto no § 5.º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno
efetivamente instaladas a partir do 1.º (primeiro) processo seletivo posterior à
publicação desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos
estudantes de cursos de graduação e sequencial de formação específica da instituição, e
o disposto no caput e no § 4.º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno
efetivamente instaladas a partir do exercício de 2006, até atingir as proporções
estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e sequencial de
formação específica da instituição.

Art. 5.º-A. (Vetado.)

•• A Lei n. 12.837, de 9-7-2013, acrescentou este artigo, todavia sofreu veto
presidencial.

Art. 6.º Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6.º do art. 5.º desta Lei,
para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e sequencial de formação
específica da instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar
discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a
cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para
estabelecer aquela proporção.

Art. 7.º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão
previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas
necessárias:

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, respeitados os



parâmetros estabelecidos no art. 5.º desta Lei;
II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas afirmativas

de acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados
indígenas e negros.

§ 1.º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no mínimo,
igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na
respectiva unidade da Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 2.º No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1.º deste
artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se
enquadrem em um dos critérios dos arts. 1.º e 2.º desta Lei.

§ 3.º As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam autorizadas
a ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus cursos,
no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do
regulamento.

§ 4.º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado
insuficiente, sem prejuízo do estudante já matriculado, segundo critérios de desempenho
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por duas
avaliações consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado,
nos processos seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos
demais cursos da instituição, respeitado o disposto no art. 5.º desta Lei.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.509, de 20-7-2007.

§ 5.º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos cursos
referidos no § 4.º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente,
oferecido por outra instituição participante do Programa.

Art. 8.º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e
contribuições no período de vigência do termo de adesão:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei n. 7.689, de 15 de

dezembro de 1988;
III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei

Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991; e
IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei

Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970.
§ 1.º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses

dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos
incisos III e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino
superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos sequenciais de formação
específica.



§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto
neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3.º A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da ocupação
efetiva das bolsas devidas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Art. 9.º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão sujeita a
instituição às seguintes penalidades:

I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, que será
determinado, a cada processo seletivo, sempre que a instituição descumprir o percentual
estabelecido no art. 5.º desta Lei e que deverá ser suficiente para manter o percentual
nele estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto);

II - desvinculação do Prouni, determinada em caso de reincidência, na hipótese de
falta grave, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes
beneficiados e sem ônus para o Poder Público.

§ 1.º As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas pelo Ministério da
Educação, nos termos do disposto em regulamento, após a instauração de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa.

§ 2.º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isenção dos
impostos e contribuições de que trata o art. 8.º desta Lei terá como termo inicial a data
de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Prouni, aplicando-se o disposto
nos arts. 32 e 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no que couber.

§ 3.º As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplicadas quando o
descumprimento das obrigações assumidas se der em face de razões a que a instituição
não deu causa.

Art. 10. A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou em área
distinta da educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de
assistência social se oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para
estudante de curso de graduação ou sequencial de formação específica, sem diploma de
curso superior, enquadrado no § 1.º do art. 1.º desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes
pagantes de cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares da
instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, e atender às demais
exigências legais.

§§ 1.º e 2.º (Revogados pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009, com redação determinada
pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.)

§ 3.º Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada curso e
turno efetivamente instalados a partir do 1.º (primeiro) processo seletivo posterior à
publicação desta Lei.

§ 4.º Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste artigo para o
conjunto dos estudantes de cursos de graduação e sequencial de formação específica da



instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar discrepância
em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada processo
seletivo, oferecerá bolsas de estudo integrais na proporção necessária para restabelecer
aquela proporção.

§ 5.º É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto)
das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.

Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior
poderão, mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar as
regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com
bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e
cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3.º e no inciso II do caput e §§
1.º e 2.º do art. 7.º desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de
adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto
no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições:

I e II - (Revogados pela Lei n. 12.101, de 27-11-2009, com redação determinada pela
Lei n. 12.868, de 15-10-2013.)

a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante de curso de
graduação ou sequencial de formação específica, sem diploma de curso superior,
enquadrado no § 1.º do art. 1.º desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de
curso de graduação ou sequencial de formação específica regulares da instituição,
matriculados em cursos efetivamente instalados, observado o disposto nos §§ 3.º, 4.º e
5.º do art. 10 desta Lei;

b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de 50%
(cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a estudantes
enquadrados no § 2.º do art. 1.º desta Lei, e o montante direcionado para a assistência
social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa;

III - gozar do benefício previsto no § 3.º do art. 7.º desta Lei.
§ 1.º Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais órgãos

interessados a situação da entidade em relação ao cumprimento das exigências do
Prouni, sem prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal e do Ministério
da Previdência Social.

§ 2.º As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos de
renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos,
nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao percentual mínimo de
gratuidade exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta Lei, poderão, até
60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS a concessão de novo Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social e, posteriormente, requerer ao Ministério da Previdência Social a
isenção das contribuições de que trata o art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 3.º O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da
entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo com efeitos a partir da



edição da Medida Provisória n. 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo à entidade
comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das obrigações
assumidas, até o último dia do mês de abril subsequente a cada um dos 3 (três)
próximos exercícios fiscais.

§ 4.º Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de março de
2005, a entidade poderá formular ao Ministério da Previdência Social o pedido de
isenção, independentemente do pronunciamento do CNAS, mediante apresentação de
cópia do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo de recebimento.

§ 5.º Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo o disposto
no art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 12. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos §§ 1.º e 2.º do art.
1.º desta Lei, as instituições que aderirem ao Prouni ou adotarem suas regras de seleção
poderão considerar como bolsistas do programa os trabalhadores da própria instituição
e dependentes destes que forem bolsistas em decorrência de convenção coletiva ou
acordo trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das bolsas Prouni concedidas.

Art. 13. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de
ensino superior, sem fins lucrativos, que adotarem as regras de seleção de estudantes
bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei e que estejam no gozo da isenção da
contribuição para a seguridade social de que trata o § 7.º do art. 195 da Constituição
Federal, que optarem, a partir da data de publicação desta Lei, por transformar sua
natureza jurídica em sociedade de fins econômicos, na forma facultada pelo art. 7.º-A da
Lei n. 9.131, de 24 de novembro de 1995, passarão a pagar a quota patronal para a
previdência social de forma gradual, durante o prazo de 5 (cinco) anos, na razão de
20% (vinte por cento) do valor devido a cada ano, cumulativamente, até atingir o valor
integral das contribuições devidas.

Parágrafo único. A pessoa jurídica de direito privado transformada em sociedade de
fins econômicos passará a pagar a contribuição previdenciária de que trata o caput
deste artigo a partir do 1.º dia do mês de realização da assembleia geral que autorizar a
transformação da sua natureza jurídica, respeitada a gradação correspondente ao
respectivo ano.

Art. 14. Terão prioridade na distribuição dos recursos disponíveis no Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES as instituições de direito privado
que aderirem ao Prouni na forma do art. 5.º desta Lei ou adotarem as regras de seleção
de estudantes bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei.

Art. 15. Para os fins desta Lei, o disposto no art. 6.º da Lei n. 10.522, de 19 de julho
de 2002, será exigido a partir do ano de 2006 de todas as instituições de ensino superior
aderentes ao Prouni, inclusive na vigência da Medida Provisória n. 213, de 10 de
setembro de 2004.



Art. 16. O processo de deferimento do termo de adesão pelo Ministério da Educação,
nos termos do art. 5.º desta Lei, será instruído com a estimativa da renúncia fiscal, no
exercício de deferimento e nos 2 (dois) subsequentes, a ser usufruída pela respectiva
instituição, na forma do art. 9.º desta Lei, bem como o demonstrativo da compensação
da referida renúncia, do crescimento da arrecadação de impostos e contribuições
federais no mesmo segmento econômico ou da prévia redução de despesas de caráter
continuado.

Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal das instituições
privadas de ensino superior será acompanhada por grupo interministerial, composto por
1 (um) representante do Ministério da Educação, 1 (um) do Ministério da Fazenda e 1
(um) do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os subsídios necessários à
execução do disposto no caput deste artigo.

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicidade dos resultados do
Programa.

Art. 19. Os termos de adesão firmados durante a vigência da Medida Provisória n.
213, de 10 de setembro de 2004, ficam validados pelo prazo neles especificado,
observado o disposto no § 4.º e no caput do art. 5.º desta Lei.

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 21. Os incisos I, II e VII do caput do art. 3.º da Lei n. 10.891, de 9 de julho de
2004, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3.º .................................................................
I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12
(doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil;
II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que
pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil;
...............................................................................
VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada,
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil."

Art. 22. O Anexo I da Lei n. 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar com a
alteração constante do Anexo I desta Lei.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I

Anexo I da Lei n. 10.891, de 9 de julho de 2004

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Estudantil

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor
Mensal

Atletas a partir de 12 (doze) anos, participantes dos jogos estudantis organizados pelo Ministério do Esporte, tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação nas modalidades individuais ou
que tenham sido selecionados entre os 24 (vinte e quatro) melhores atletas das modalidades coletivas dos referidos eventos e que continuem a treinar para futuras competições
nacionais.

R$
300,00

(trezentos
reais)

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-1-2005. Regulamentada pelo Decreto
n. 5.493, de 18-7-2005.



LEI N. 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 (*)

    Atribui ao Ministério da Previdência Social competências relativas à
arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização de receitas
previdenciárias, autoriza a criação da Secretaria da Receita
Previdenciária no âmbito do referido Ministério; altera as Leis ns. 8.212,
de 24 de julho de 1991, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 de
maio de 2003; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arts. 1.º a 4.º (Revogados pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)

Art. 5.º O art. 10 da Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar acrescido
dos seguintes parágrafos:
"Art. 10. ......................................................
...................................................................
§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais
Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais poderão assumir definitivamente as atividades de representação judicial e
extrajudicial das autarquias e das fundações públicas federais de âmbito nacional.
§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais
Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais poderão ainda centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos
créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades das autarquias e fundações
públicas federais, incluindo as de âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável ou judicial, bem como as atividades de consultoria e
assessoramento jurídico delas derivadas.
§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarquias e
fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à
Procuradoria-Geral Federal até a sua total implantação."

•• Em vigor a partir de 5-10-2004, por força do art. 14, II desta Lei.

Arts. 6.º e 7.º (Revogados pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)

Art. 8.º Para assegurar o cumprimento do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a:



•• Em vigor a partir de 5-10-2004, por força do art. 14, II desta Lei.

I a IV - (Revogados pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)
V - fixar o exercício, no âmbito da Procuradoria-Geral Federal, dos servidores que, na

data de 5 de outubro de 2004, se encontrem em efetivo exercício nas unidades
vinculadas à área de cobrança da dívida ativa e contencioso fiscal da Procuradoria
Federal Especializada junto ao INSS, sem prejuízo da percepção da remuneração e das
demais vantagens relacionadas ao cargo que ocupem e sem alteração de suas atribuições
e de suas respectivas unidades de lotação;

•• Em vigor a partir de 5-10-2004, por força do art. 14, II desta Lei.

VI e VII - (Revogados pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)

Art. 9.º (Revogado pela Lei n. 11.501, de 11-7-2007.)

Art. 10. Ficam criados no âmbito do Poder Executivo Federal, para reestruturação do
Ministério da Previdência Social, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

•• Em vigor a partir de 5-10-2004, por força do art. 14, II desta Lei.

I - 1 (um) DAS-6;
II - 2 (dois) DAS-5;
III - 2 (dois) DAS-4; e
IV - 2 (dois) DAS-3.

Art. 11. Ficam transformados, no âmbito do Poder Executivo Federal, sem aumento de
despesas, 41 (quarenta e um) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, nível 1, e 170 (cento e setenta) Funções Gratificadas - FG, sendo 132
(cento e trinta e duas) FG-1, 6 (seis) FG-2 e 32 (trinta e duas) FG-3, em 7 (sete) DAS-4,
15 (quinze) DAS-3 e 22 (vinte e dois) DAS-2.

•• Em vigor a partir de 5-10-2004, por força do art. 14, II desta Lei.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o patrimônio da União, no
todo ou em parte, os imóveis pertencentes à Universidade Federal de Minas Gerais,
relacionados no Anexo II desta Lei.



•• Em vigor a partir de 5-10-2004, por força do art. 14, II desta Lei.

Parágrafo único. Os atos de transferência autorizados na forma do caput deste artigo
disciplinarão as condições e prazos de entrega dos imóveis por parte da Universidade
Federal de Minas Gerais.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor:
I - a partir da data de publicação do ato referido no inciso I do art. 8.º, para os arts.

1.º, 2.º, 3.º e 4.º; e
II - a partir de 5 de outubro de 2004, para os demais artigos.
Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO I

(Vetado.)

ANEXO II

1. 19.º (décimo nono) andar do Edifício Acaiaca à Avenida Afonso Pena, n. 867,
Centro, conforme Escritura Pública transcrita em 13 de agosto de 1980, sob Matrícula n.
19.221, no Livro 2, do Cartório do 4.º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

2. 20.º (vigésimo) andar do Edifício Acaiaca à Avenida Afonso Pena, n. 867, Centro,
conforme Escritura Pública transcrita em 13 de agosto de 1980, sob Matrícula n.
19.222, no Livro 2, do Cartório do 4.º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

3. Edificações e respectivos terrenos do Complexo da Escola de Engenharia
(excetuando o Edifício Alcindo Vieira - Centro Cultural - à Avenida Santos Dumont, n.
174): prédio do Pavilhão José Renault Coelho, situado à Rua Guaicurus, n. 243,
Galpões das antigas Oficinas Christiano Ottoni, situados à Rua Guaicurus, ns. 187 e
203, prédio do Pavilhão Mário Werneck (Biblioteca), situado à Rua da Bahia, n. 112,
prédio denominado Edifício Cássio Pinto, situado à Rua Espírito Santo, n. 96, prédio
denominado Edifício João Fulgêncio de Paula, situado à Rua Guaicurus, n. 214, prédio
denominado Edifício Lourenço Baeta Neves, situado à Rua Guaicurus, n. 200, prédio
denominado Tecnologia Industrial, situado à rua da Bahia, n. 52, prédio denominado
Edifício Arthur Guimarães, situado à Rua Espírito Santo, n. 35, prédio denominado
Edifício Álvaro da Silveira, situado à Avenida do Contorno, n. 842, conforme Escritura
Pública transcrita em 11 de julho de 1980, sob Matrícula n. 16.003, Livro 2, do Cartório
do 5.º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.



4. Prédio de 12 (doze) pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Ciências
Econômicas, situado à Rua Curitiba, n. 832, conforme Escritura Pública de 17 de
fevereiro de 1976, transcrita sob a Matrícula n. 5.830, Livro 2, do Cartório do 3.º
Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

5. Prédio de 7 (sete) pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Farmácia,
situado à Av. Olegário Maciel, n. 2.360, conforme Escritura Pública, transcrita em 28 de
setembro de 1979 sob a Matrícula n. 13.130, Livro 2, no Cartório do 5.º Ofício de
Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

6. Prédio de 4 (quatro) pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Odontologia,
situado no bairro Cidade Jardim, entre as ruas Bernardo Mascarenhas, Renato César e
Josafá Belo, de forma triangular, conforme Escritura Pública transcrita em 19 de agosto
de 1977 sob a Matrícula n. 6.864, Livro 2, do Cartório do 1.º Oficío de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte.

7. Terreno de 3.778,00 m2 e respectivas edificações do Coleginho da FAFICH, situado
à rua Carangola, n. 288, conforme Escritura Pública de 15 de abril de 2002, transcrita
às fls. 3, sob o n. 6.863, Livro 2, do Cartório do 1.º Ofício de Registro de Belo
Horizonte.

8. Lote 9 da Quadra 5 da Cidade Jardim situado à Rua Josafá Belo, conforme Escritura
Pública lavrada a 21 de março de 1956 e transcrita em 11 de junho de 1956 às fls. 215,
sob o n. 1981 do Livro 3-A, do Cartório do 4.º Ofício de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte.

9. Lote 10 da Quadra 5 da Cidade Jardim situado à Rua Josafá Belo, conforme
Escritura Pública lavrada a 21 de março de 1956 e transcrita em 11 de junho de 1956 às
fls. 215, sob o n. 1981 do Livro 3-A, do Cartório do 4.º Ofício de Registro de Imóveis
de Belo Horizonte.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-1-2005.



LEI N. 11.128, DE 28 DE JUNHO DE 2005 (*)

    Dispõe sobre o Programa Universidade para Todos - PROUNI e altera
o inciso I do art. 2.º da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A adesão da instituição de ensino superior ao Programa Universidade para
Todos - PROUNI, nos termos da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005, dar-se-á por
intermédio de sua mantenedora, e a isenção prevista no art. 8.º dessa Lei será aplicada
pelo prazo de vigência do termo de adesão, devendo a mantenedora comprovar, ao final
de cada ano-calendário, a quitação de tributos e contribuições federais administrados
pela Secretaria da Receita Federal, sob pena de desvinculação do Programa, sem
prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei n. 9.069, de 29 de junho
de 1995, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 30 de setembro de 2012.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.688, de 18-7-2012.

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de junho de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-6-2005.



LEI N. 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005 (*)

     Institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem; cria
o Conselho Nacional da Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional de
Juventude; altera as Leis ns. 10.683, de 28 de maio de 2003, e 10.429, de
24 de abril de 2002; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arts. 1.º a 8.º (Revogados pela Lei n. 11.692, de 10-6-2008.)

Art. 9.º Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional da Secretaria-Geral da
Presidência da República, o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, com a finalidade
de formular e propor diretrizes da ação governamental voltadas à promoção de políticas
públicas de juventude, fomentar estudos e pesquisas acerca da realidade
socioeconômica juvenil e o intercâmbio entre as organizações juvenis nacionais e
internacionais.

§ 1.º O CNJ terá a seguinte composição:
I - 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público;
II - 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil.
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição a que se refere o § 1.º deste

artigo e sobre o funcionamento do CNJ.

Art. 10. O art. 3.º da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 3.º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente no relacionamento e articulação com as entidades da sociedade civil e na
criação e implementação de instrumentos de consulta e participação popular de
interesse do Poder Executivo, na elaboração da agenda futura do Presidente da
República, na preparação e formulação de subsídios para os pronunciamentos do
Presidente da República, na promoção de análises de políticas públicas e temas de
interesse do Presidente da República, na realização de estudos de natureza político-
institucional, na formulação, supervisão, coordenação, integração e articulação de
políticas públicas para a juventude e na articulação, promoção e execução de programas
de cooperação com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
voltados à implementação de políticas de juventude, bem como outras atribuições que
lhe forem designadas pelo Presidente da República, tendo como estrutura básica o



Conselho Nacional de Juventude - CNJ, o Gabinete, a Subsecretaria-Geral, a Secretaria
Nacional de Juventude e até 2 (duas) outras Secretarias."

Art. 11. À Secretaria Nacional de Juventude, criada na forma da lei, compete, dentre
outras atribuições, articular todos os programas e projetos destinados, em âmbito
federal, aos jovens na faixa etária entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, ressalvado
o disposto na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Parágrafo único. Fica assegurada a participação da Secretaria de que trata o caput
deste artigo no controle e no acompanhamento das ações previstas nos arts. 13 a 18
desta Lei.

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para atender às
necessidades da Secretaria-Geral da Presidência da República, 25 (vinte e cinco)
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 1
(um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 4 (quatro) DAS-3, 4 (quatro) DAS-2 e 4
(quatro) DAS-1.

Art. 13. Fica instituída a Residência em Área Profissional da Saúde, definida como
modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, voltada para a educação em serviço
e destinada às categorias profissionais que integram a área de saúde, excetuada a
médica.

§ 1.º A Residência a que se refere o caput deste artigo constitui-se em um programa de
cooperação intersetorial para favorecer a inserção qualificada dos jovens profissionais
da saúde no mercado de trabalho, particularmente em áreas prioritárias do Sistema
Único de Saúde.

§ 2.º A Residência a que se refere o caput deste artigo será desenvolvida em regime de
dedicação exclusiva e realizada sob supervisão docente-assistencial, de
responsabilidade conjunta dos setores da educação e da saúde.

Art. 14. Fica criada, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Nacional de
Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, cuja organização e funcionamento
serão disciplinados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.

Art. 15. É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, destinado
aos estudantes de educação superior, prioritariamente com idade inferior a 29 (vinte e
nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área
da saúde, à educação profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à
especialização em área profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de
profissionais em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para
o Sistema Único de Saúde.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

§ 1.º O Programa de Bolsas de que trata o caput deste artigo poderá ser estendido aos
militares convocados à prestação do Serviço Militar, de acordo com a Lei n. 5.292, de 8
de junho de 1967.

§ 2.º As bolsas a que se refere o caput deste artigo ficarão sob a responsabilidade
técnico-administrativa do Ministério da Saúde, sendo concedidas mediante seleção
pública promovida pelas instituições responsáveis pelos processos formativos, com
ampla divulgação.

Art. 16. As bolsas objeto do Programa instituído pelo art. 15 desta Lei serão
concedidas nas seguintes modalidades:

I - Iniciação ao Trabalho;
II - Residente;
III - Preceptor;
IV - Tutor;
V - Orientador de Serviço; e

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

VI - Trabalhador-Estudante.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.

§ 1.º As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos I e II do caput deste
artigo terão, respectivamente, valores isonômicos aos praticados para a iniciação
científica no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e
para a residência médica, permitida a majoração desses valores de acordo com critérios
técnicos relativos à dificuldade de acesso e locomoção ou provimento e fixação dos
profissionais.

§ 2.º As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos III a V do caput deste
artigo terão seus valores fixados pelo Ministério da Saúde, guardada a isonomia com as
modalidades congêneres dos programas de residência médica, permitida a majoração
desses valores em virtude da aplicação dos mesmos critérios definidos no § 1.º deste
artigo.

§ 3.º Os atos de fixação dos valores e quantitativos das bolsas de que trata o caput
deste artigo serão instruídos com demonstrativo de compatibilidade ao disposto no art.
16 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 4.º As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores fixados
pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade mínima requerida.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.513, de 26-10-2011.



Art. 17. As despesas com a execução do Programa de Bolsas para a Educação pelo
Trabalho correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente, a título
de ações ou serviços públicos de saúde, no orçamento do Ministério da Saúde,
observados os limites de movimentação, empenho e de pagamento da programação
orçamentária e financeira anual.

Art. 18. O Ministério da Saúde expedirá normas complementares pertinentes ao
Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho.

Art. 19. O caput do art. 1.º da Lei n. 10.429, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1.º Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005 o Auxílio-
Aluno, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo
municipal, intermunicipal ou interestadual pelos alunos matriculados em cursos
integrantes do Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores da Área de Enfermagem
- PROFAE, nos deslocamentos de suas residências para os locais de realização dos
cursos que estiverem frequentando e destes para suas residências.
...................................................................................................."

Art. 20. Os auxílios financeiros previstos nesta Lei, independentemente do nome
jurídico adotado, não implicam caracterização de qualquer vínculo trabalhista.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-7-2005.



LEI N. 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 (*)

     Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras -
RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais
para a inovação tecnológica; altera o Decreto-lei n. 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-
lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis n. 4.502, de 30 de novembro
de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991,
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981,
de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24
de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004,
10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004,
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a
Medida Provisória n. 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei n.
8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis n. 8.668, de 25 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória n.
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A
PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES

•• O Decreto n. 5.712, de 2-3-2006, regulamenta o Regime Especial de Tributação para



a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES,
instituído por este Capítulo.

Art. 1.º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições
necessárias para a habilitação ao Repes.

Art. 2.º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as
atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia
da informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de
exportação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual
decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após excluídos
os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.712, de 30-8-2012.)
§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.)

Art. 3.º (Revogado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.)

Art. 4.º No caso de venda ou de importação de bens novos destinados ao
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da informação, fica
suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da
venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa
jurídica beneficiária do Repes para incorporação ao seu ativo imobilizado;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando os
referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Repes
para incorporação ao seu ativo imobilizado.

§ 1.º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput deste artigo,
deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente.

§ 2.º Na hipótese deste artigo, o percentual de exportações de que trata o art. 2.º desta
Lei será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário
subsequente ao do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito do Repes, durante
o período de 3 (três) anos-calendário.

§ 3.º O prazo de início de utilização a que se refere o § 2.º deste artigo não poderá ser
superior a 1 (um) ano, contado a partir da aquisição.



§ 4.º Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput deste artigo serão
relacionados em regulamento.

Art. 5.º No caso de venda ou de importação de serviços destinados ao
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da informação, fica
suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta
auferida pela prestadora de serviços, quando tomados por pessoa jurídica beneficiária
do Repes;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, para
serviços importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Repes.

§ 1.º Nas notas fiscais relativas aos serviços de que trata o inciso I do caput deste
artigo, deverá constar a expressão "Venda de serviços efetuada com suspensão da
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do
dispositivo legal correspondente.

§ 2.º Na hipótese do disposto neste artigo, o percentual de exportação a que se refere o
art. 2.º desta Lei será apurado considerando as vendas efetuadas no ano-calendário
subsequente ao da prestação do serviço adquirido com suspensão.

§ 3.º Os serviços beneficiados pela suspensão referida no caput deste artigo serão
relacionados em regulamento.

Art. 6.º As suspensões de que tratam os arts. 4.º e 5.º desta Lei convertem-se em
alíquota 0 (zero) após cumprida a condição de que trata o caput do art. 2.º desta Lei,
observados os prazos de que tratam os §§ 2.º e 3.º do art. 4.º e o § 2.º do art. 5.º desta
Lei.

Art. 7.º A adesão ao Repes fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica
em relação aos tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

Art. 8.º A pessoa jurídica beneficiária do Repes terá a adesão cancelada:
I - na hipótese de descumprimento do compromisso de exportação de que trata o art.

2.º desta Lei;
II - sempre que se apure que o beneficiário:
a) não satisfazia as condições ou não cumpria os requisitos para a adesão; ou
b) deixou de satisfazer as condições ou de cumprir os requisitos para a adesão;
III - a pedido.
§ 1.º Na ocorrência do cancelamento da adesão ao Repes, a pessoa jurídica dele

excluída fica obrigada a recolher juros e multa de mora, na forma da lei, contados a
partir da data da aquisição no mercado interno ou do registro da Declaração de
Importação, conforme o caso, referentes às contribuições não pagas em decorrência da
suspensão de que tratam os arts. 4.º e 5.º desta Lei, na condição de contribuinte, em
relação aos bens ou serviços importados, ou na condição de responsável, em relação



aos bens ou serviços adquiridos no mercado interno.
§ 2.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1.º deste artigo,

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do
art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 3.º Relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, os juros e multa, de
mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos:

I - isoladamente, na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo;
II - juntamente com as contribuições não pagas, na hipótese de que tratam os incisos II

e III do caput deste artigo.
§ 4.º Nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a pessoa

jurídica excluída do Repes somente poderá efetuar nova adesão após o decurso do
prazo de 2 (dois) anos, contado da data do cancelamento.

§ 5.º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, a que
se referem os §§ 1.º e 2.º deste artigo e o art. 9.º desta Lei será aplicada sobre o valor
das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à diferença entre o percentual
mínimo de exportações estabelecido no art. 2.º desta Lei e o efetivamente alcançado.

Art. 9.º A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos bens
importados ou adquiridos no mercado interno com suspensão da exigência das
contribuições de que trata o art. 4.º desta Lei, antes da conversão das alíquotas a 0
(zero), conforme o disposto no art. 6.º desta Lei, será precedida de recolhimento, pelo
beneficiário do Repes, de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da
data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação, conforme o caso, na
condição de contribuinte, em relação aos bens importados, ou na condição de
responsável, em relação aos bens adquiridos no mercado interno.

§ 1.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do caput deste artigo,
caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do
art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 2.º Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos:
I - juntamente com as contribuições não pagas, no caso de transferência de propriedade

efetuada antes de decorridos 18 (dezoito) meses da ocorrência dos fatos geradores;
II - isoladamente, no caso de transferência de propriedade efetuada após decorridos 18

(dezoito) meses da ocorrência dos fatos geradores.

Art. 10. É vedada a adesão ao Repes de pessoa jurídica optante do Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - Simples.

Art. 11. A importação dos bens relacionados pelo Poder Executivo na forma do § 4.º
do art. 4.º desta Lei, sem similar nacional, efetuada diretamente pelo beneficiário do
Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, será efetuada com suspensão da
exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.



§ 1.º A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em isenção após
cumpridas as condições de que trata o art. 2.º desta Lei, observados os prazos de que
tratam os §§ 2.º e 3.º do art. 4.º desta Lei.

§ 2.º Na ocorrência do cancelamento da adesão ao Repes, na forma do art. 8.º desta
Lei, a pessoa jurídica dele excluída fica obrigada a recolher juros e multa de mora, na
forma da lei, contados a partir da ocorrência do fato gerador, referentes ao imposto não
pago em decorrência da suspensão de que trata o caput deste artigo.

§ 3.º A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos bens
importados com suspensão da exigência do IPI na forma do caput deste artigo, antes de
ocorrer o disposto no § 1.º deste artigo, será precedida de recolhimento, pelo
beneficiário do Repes, de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da
ocorrência do fato gerador.

§ 4.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma dos §§ 2.º ou 3.º deste
artigo, caberá lançamento de ofício do imposto, acrescido de juros e da multa de que
trata o caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO II

DO REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
PARA EMPRESAS EXPORTADORAS - RECAP

•• Capítulo regulamentado pelo Decreto n. 5.649, de 29-12-2005.

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras - Recap, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições para
habilitação do Recap.

Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente exportadora,
assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no
ano-calendário imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior
a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no
período e que assuma compromisso de manter esse percentual de exportação durante o
período de 2 (dois) anos-calendário.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após excluídos
os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

§ 2.º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano
anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput deste artigo poderá



habilitar-se ao Recap desde que assuma compromisso de auferir, no período de 3 (três)
anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 3.º O disposto neste artigo:
I - não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Simples e às que tenham suas

receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins;

II - aplica-se a estaleiro naval brasileiro, no caso de aquisição ou importação de bens
de capital relacionados em regulamento destinados à incorporação ao seu ativo
imobilizado para utilização nas atividades de construção, conservação, modernização,
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial
Brasileiro - REB, instituído pela Lei n. 9.432, de 8 de janeiro de 1997,
independentemente de efetuar o compromisso de exportação para o exterior de que trata
o caput e o § 2.º deste artigo ou de possuir receita bruta decorrente de exportação para
o exterior.

§ 4.º Para as pessoas jurídicas que fabricam os produtos relacionados no art. 1.º da Lei
n. 11.529, de 22 de outubro de 2007, os percentuais de que tratam o caput e o § 2.º deste
artigo ficam reduzidos para 60% (sessenta por cento).

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 12.712, de 30-8-2012.)

Art. 14. No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, fica suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da
venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa
jurídica beneficiária do Recap para incorporação ao seu ativo imobilizado;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando os
referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Recap
para incorporação ao seu ativo imobilizado.

§ 1.º O benefício de suspensão de que trata este artigo poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 3 (três) anos contados da data de
adesão ao Recap.

§ 2.º O percentual de exportações de que tratam o caput e o § 2.º do art. 13 desta Lei
será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário subsequente ao
do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito do Recap, durante o período de:

I - 2 (dois) anos-calendário, no caso do caput do art. 13 desta Lei; ou
II - 3 (três) anos-calendário, no caso do § 2.º do art. 13 desta Lei.



§ 3.º O prazo de início de utilização a que se refere o § 2.º deste artigo não poderá ser
superior a 3 (três) anos.

§ 4.º A pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender o bem
antes da conversão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8.º deste artigo, ou não atender
às demais condições de que trata o art. 13 desta Lei fica obrigada a recolher juros e
multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da
Declaração de Importação - DI, referentes às contribuições não pagas em decorrência
da suspensão de que trata este artigo, na condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-
Importação;

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.
§ 5.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4.º deste artigo,

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do
art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 6.º Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos:
I - isoladamente, na hipótese em que o contribuinte não alcançar o percentual de

exportações de que tratam o caput e o § 2.º do art. 13 desta Lei;
II - juntamente com as contribuições não pagas, nas hipóteses em que a pessoa jurídica

não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender o bem antes da conversão da
alíquota a 0 (zero), na forma do § 8.º deste artigo, ou desatender as demais condições do
art. 13 desta Lei.

§ 7.º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo deverá
constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.

§ 8.º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zero) após:
I - cumpridas as condições de que trata o caput do art. 13, observado o prazo a que se

refere o inciso I do § 2.º deste artigo;
II - cumpridas as condições de que trata o § 2.º do art. 13 desta Lei, observado o prazo

a que se refere o inciso II do § 2.º deste artigo;
III - transcorrido o prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data da aquisição, no caso

do beneficiário de que trata o inciso II do § 3.º do art. 13 desta Lei.
§ 9.º A pessoa jurídica que efetuar o compromisso de que trata o § 2.º do art. 13 desta

Lei poderá, ainda, observadas as mesmas condições ali estabelecidas, utilizar o
benefício de suspensão de que trata o art. 40 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004.

§ 10. Na hipótese de não atendimento do percentual de que tratam o caput e o § 2.º do
art. 13 desta Lei, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 4.º deste artigo será
aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à diferença
entre o percentual mínimo de exportações estabelecido e o efetivamente alcançado.

Art. 15. A adesão ao Recap fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica
em relação aos tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.



Art. 16. Os bens beneficiados pela suspensão da exigência de que trata o art. 14 desta
Lei serão relacionados em regulamento.

CAPÍTULO III

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma
dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais
pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento
na forma prevista no § 2.º deste artigo;

II - redução de 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os
acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à
pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do
IRPJ e da CSLL;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, no
período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de
bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do
beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ;

V - (Revogado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.)
VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas

efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e
cultivares.

§ 1.º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de
fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao



produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade
ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado.

§ 2.º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no
País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o
inciso IX do art. 2.º da Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa
jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a
gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios.

§ 3.º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e
de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a
dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei n.
4.506, de 30 de novembro de 1964.

§ 4.º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados
como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.

§ 5.º (Revogado pela Lei n. 12.350, de 20-12-2010.)
§ 6.º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de

apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
§ 7.º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica

obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa,
desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento.

§ 8.º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste artigo
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será
controlada em livro fiscal de apuração do lucro real.

§ 9.º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá
ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 9.º
deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser
adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.

§ 11. As disposições dos §§ 8.º, 9.º e 10 deste artigo aplicam-se também às quotas de
amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso I do
caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6.º, as importâncias transferidas a microempresas e
empresas de pequeno porte de que trata a Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999,
destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação
tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a
transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter
participação no resultado econômico do produto resultante.



•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para
inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2.º da Lei n. 10.973, de 2 de
dezembro de 2004.

§ 2.º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, nem
rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do caput
deste artigo, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou
desenvolvimento de inovação tecnológica.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º deste artigo, para as microempresas e empresas de pequeno
porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com base no lucro
real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro
real e da base de cálculo da CSLL.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do ano-calendário de
2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e
da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta por cento) da
soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa pela legislação
do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

§ 1.º A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80% (oitenta por
cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores contratados
pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.

§ 2.º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do
regulamento, os sócios que exerçam atividade de pesquisa.

§ 3.º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1.º deste artigo, a pessoa jurídica
poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo da
CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte por cento) da soma dos dispêndios ou
pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica objeto de patente concedida ou cultivar registrado.

§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º deste artigo, os dispêndios e pagamentos serão
registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no período de
apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar.



§ 5.º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e da base
de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual
excesso em período de apuração posterior.

§ 6.º O disposto no § 5.º deste artigo não se aplica à pessoa jurídica referida no § 2.º
deste artigo.

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração
do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de
inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica (ICT), a
que se refere o inciso V do caput do art. 2.º da Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de
2004, ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos,
conforme regulamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

§ 1.º A exclusão de que trata o caput deste artigo:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no máximo duas
vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos §§ 6.º, 7.º e
8.º deste artigo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem
efetivamente despendidos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da própria
exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração
posterior.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 2.º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas sujeitas
ao regime de tributação com base no lucro real.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.



§ 3.º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL
os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou custo
operacional.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 4.º As adições de que trata o § 3.º deste artigo serão proporcionais ao valor das
exclusões referidas no § 1.º deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem por
cento).

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 5.º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária mantida
em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT, vinculada
à execução do projeto e movimentada para esse único fim.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 6.º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a criação e a
propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão entre a
diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo benefício
fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT a parte
remanescente.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 7.º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de uso e a
exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a pessoa
jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte, nos
termos dos §§ 6.º e 8.º, ambos deste artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 8.º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos
apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de
acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação
tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da
Educação, na forma do regulamento.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.



§ 9.º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria da
ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da Lei n.
10.973, de 2 de dezembro de 2004.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei n. 10.973, de 2 de
dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6.º a 18.

•• § 10 acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o regime
de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto nos arts.
17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2.º do art. 13 da
Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos pela
ICT com recursos despendidos na forma do caput deste artigo.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo.

•• § 12 acrescentado pela Lei n. 11.487, de 15-6-2007.

Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos dispêndios
incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos,
destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico,
metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a produtos,
processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, licenças,
homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de
proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na forma
da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser excluído
na determinação do lucro real, no período de apuração em que for concluída sua
utilização.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

§ 1.º O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser controlado
em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação do lucro
real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou amortização
normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional.



§ 2.º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos
termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-se do
benefício de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos.

§ 3.º A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e IV do
caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não
amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração da
base de cálculo da CSLL.

Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e tecnologia,
poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, titulados como mestres
ou doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em empresas
localizadas no território brasileiro, na forma do regulamento.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será de:
I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de atuação das

extintas Sudene e Sudam;
II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões.

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 desta Lei:

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e
II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas residentes e

domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e VI do caput do art.
17 desta Lei.

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da subvenção de que tratam os arts. 17 a 21
desta Lei fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da pessoa jurídica.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 24. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos
incentivos de que tratam os arts. 17 a 22 desta Lei bem como a utilização indevida dos



incentivos fiscais neles referidos implicam perda do direito aos incentivos ainda não
utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em
decorrência dos incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de
ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e
Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA e os projetos
aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão regidos pela legislação em vigor na data
da publicação da Medida Provisória n. 252, de 15 de junho de 2005, autorizada a
migração para o regime previsto nesta Lei, conforme disciplinado em regulamento.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem os
benefícios de que tratam as Leis ns. 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, observado o art. 27 desta Lei.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 7-6-2006.

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

§ 1.º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente às atividades de
informática e automação, poderá deduzir, para efeito de apuração do lucro real e da
base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 160% (cento e sessenta por
cento) dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 2.º A dedução de que trata o § 1.º deste artigo poderá chegar a até 180% (cento e
oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores
contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 3.º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o § 1.º



deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo aos dispêndios, conforme o
caso, registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

§ 4.º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer outras atividades
além daquelas que geraram os benefícios ali referidos poderá usufruir, em relação a
essas atividades, os benefícios de que trata este Capítulo.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

Art. 27. (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL

•• O Decreto n. 5.602, de 6-12-2005, regulamenta o Programa de Inclusão Digital a que
se refere este Capítulo.

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:
I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela

de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico
estabelecido pelo Poder Executivo;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso
inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm³ (cento
e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19
ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico
estabelecido pelo Poder Executivo;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de
sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de
processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado
(unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados,



respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi
produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder
Executivo;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados,
respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem
a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi;

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da
Tipi;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que
tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio
de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm³ (cento e quarenta centímetros
quadrados) e inferior a 600 cm³ (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam
função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi,
produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder
Executivo.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.507, de 11-10-2011.

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta
velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da TIPI,
produzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder
Executivo;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas
posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da TIPI, desenvolvidos no País conforme processo
produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições
estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas
jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações



instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle
direto ou indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.

§ 3.º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às
sociedades de arrendamento mercantil leasing.

§ 4.º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas
à venda dos produtos de que tratam os inciso I, II, III e VI do caput, deverá constar a
expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a
especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 5.º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos
do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública
federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações
instituídas e mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle
direto ou indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal,
poderão estar acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor),
mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada).

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 6.º O disposto no § 5.º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que se
refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com
benefício.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a retenção na
fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 da Lei n.
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta Lei:
I - não se aplicam às vendas efetuadas por empresas optantes pelo Simples;

 II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2018.

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS ÀS MICRORREGIÕES NAS ÁREAS DE



ATUAÇÃO DAS EXTINTAS SUDENE E SUDAM

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens
adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as
pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação,
modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados
prioritários para o desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas
localizadas nas áreas de atuação das extintas Sudene e Sudam, terão direito:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.712, de 30-8-2012.

I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto sobre a
renda;
II - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos créditos da

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1.º do art. 3.º
da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1.º do art. 3.º da Lei n.
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4.º do art. 15 da Lei n. 10.865, de 30 de abril
de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos,
novos, relacionados em regulamento, destinados à incorporação ao seu ativo
imobilizado.
§ 1.º As microrregiões alcançadas bem como os limites e condições para fruição do

benefício referido neste artigo serão definidos em regulamento.
§ 2.º A fruição desse benefício fica condicionada à fruição do benefício de que trata o

art. 1.º da Medida Provisória n. 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

•• A Lei n. 12.712, de 30-8-2012 , propôs nova redação a este parágrafo, todavia, sofreu
veto presidencial.

§ 3.º A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput deste artigo consiste na
depreciação integral, no próprio ano da aquisição ou até o 4.º (quarto) ano subsequente
à aquisição.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.712, de 30-8-2012.

§ 4.º A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá
exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será escriturada no
livro fiscal de apuração do lucro real.
§ 5.º O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, não poderá

ultrapassar o custo de aquisição do bem.
§ 6.º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 5.º

deste artigo, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será
adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.



§ 7.º Os créditos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão apurados mediante
a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2.º da Lei n. 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisição do
bem.
§ 8.º Salvo autorização expressa em lei, os benefícios fiscais de que trata este artigo

não poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de mesma natureza.

Art. 32. O art. 1.º da Medida Provisória n. 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e
aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das
extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência
de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% (setenta e
cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro
da exploração.
§ 1.º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir do
ano-calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação, ampliação,
modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo
Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-
calendário subsequente ao do início da operação.
..........................................................................................................
§ 3.º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir do
ano-calendário de início de sua fruição".

CAPÍTULO VI

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

Art. 33. Os arts. 2.º e 15 da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2.º ........................................................................................
I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta
igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário,



receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).
........................................................................................"

•• Alteração prejudicada pela revogação expressa desta Lei pelo art. 89 da Lei
Complementar n. 123, de 14-12-2006.

"Art. 15. ........................................................................................
........................................................................................
II - a partir do mês subsequente ao que for incorrida a situação excludente, nas hipóteses
de que tratam os incisos III a XIV e XVII a XIX do caput do art. 9.º desta Lei;
........................................................................................
VI - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência do ato declaratório de
exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI do caput do art. 9.º desta Lei.
........................................................................................
§ 5.º Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, será permitida a permanência da
pessoa jurídica como optante pelo Simples mediante a comprovação, na unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o seu domicílio fiscal, da quitação do
débito inscrito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência do ato
declaratório de exclusão."

•• Alteração prejudicada pela revogação expressa desta Lei pelo art. 89 da Lei
Complementar n. 123, de 14-12-2006.

CAPÍTULO VII

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL

Art. 34. Os arts. 15 e 20 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. ........................................................................................
........................................................................................
§ 4.º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita
financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento
de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem
como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente
da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes
previstos em contrato."
"Art. 20. ........................................................................................
§ 1.º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em



relação ao 4.º (quarto) trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo
definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos 3 (três) primeiros trimestres.
§ 2.º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a receita
financeira de que trata o § 4.º do art. 15 desta Lei."

Art. 35. O caput do art. 1.º da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão utilizar crédito
relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à razão de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, relacionados em regulamento, adquiridos entre 1.º de outubro de
2004 e 31 de dezembro de 2006, destinados ao ativo imobilizado e empregados em
processo industrial do adquirente.
........................................................................................"

Art. 36. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a instituir, por prazo certo, mecanismo
de ajuste para fins de determinação de preços de transferência, relativamente ao que
dispõe o caput do art. 19 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como aos
métodos de cálculo que especificar, aplicáveis à exportação, de forma a reduzir
impactos relativos à apreciação da moeda nacional em relação a outras moedas.

Parágrafo único. O Secretário-Geral da Receita Federal do Brasil poderá determinar
a aplicação do mecanismo de ajuste de que trata o caput deste artigo às hipóteses
referidas no art. 45 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 37. A diferença entre o valor do encargo decorrente das taxas anuais de
depreciação fixadas pela Receita Federal do Brasil e o valor do encargo contabilizado
decorrente das taxas anuais de depreciação fixadas pela legislação específica aplicável
aos bens do ativo imobilizado, exceto terrenos, adquiridos ou construídos por empresas
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração de energia elétrica, poderá
ser excluída do lucro líquido para a apuração do lucro real e da base de cálculo da
CSLL.

• Vide art. 132, III, d, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens novos adquiridos ou
construídos destinados a empreendimentos cuja concessão, permissão ou autorização
tenha sido outorgada a partir da data da publicação desta Lei até 31 de dezembro de
2018.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 2.º A diferença entre os valores dos encargos de que trata o caput deste artigo será



controlada no livro fiscal destinado à apuração do lucro real.
§ 3.º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a fiscal, não poderá

ultrapassar o custo do bem depreciado.
§ 4.º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3.º

deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial será
adicionado ao lucro líquido, para efeito da determinação do lucro real e da base de
cálculo da CSLL, com a concomitante baixa na conta de controle do livro fiscal de
apuração do lucro real.

§ 5.º O disposto neste artigo produz apenas efeitos fiscais, não altera as atribuições e
competências fixadas na legislação para a atuação da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL e não poderá repercutir, direta ou indiretamente, no aumento de
preços e tarifas de energia elétrica.

CAPÍTULO VIII

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF

Art. 38. O art. 22 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienação de
bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta
se realizar, seja igual ou inferior a:
I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações negociadas no
mercado de balcão;
II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos.
........................................................................................"

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física residente
no País na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na
aquisição de imóveis residenciais localizados no País.

§ 1.º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo será
contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1.ª (primeira) operação.

§ 2.º A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho
proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.

§ 3.º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este artigo
aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na
aquisição de imóveis residenciais.

§ 4.º A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em exigência
do imposto com base no ganho de capital, acrescido de:

I - juros de mora, calculados a partir do 2.º (segundo) mês subsequente ao do



recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e
II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2.º (segundo) mês seguinte ao do

recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for
pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste artigo.
§ 5.º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este artigo 1

(uma) vez a cada 5 (cinco) anos.

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre
o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis
realizada por pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e
FR2) do ganho de capital apurado.
§ 1.º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de capital

pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:
I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei,
inclusive na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;
II - FR2 = 1/1,0035m³, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da
aquisição do imóvel, se posterior, e o de sua alienação.
§ 2.º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de

redução de que trata o inciso I do § 1.º deste artigo será aplicado a partir de 1.º de
janeiro de 1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro
de 1988.

CAPÍTULO IX

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

Art. 41. O § 8.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso III:
"Art. 3.º ........................................................................................
........................................................................................
§ 8.º ........................................................................................
........................................................................................
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional.
........................................................................................"

Art. 42. O art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 3.º .....................................................



..............................................................
§ 3.º Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os
pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei,
exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante:
I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1.º
desta Lei;
II - de produtos relacionados no art. 1.º desta Lei.
§ 4.º O valor a ser retido na forma do § 3.º deste artigo constitui antecipação das
contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado
mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do percentual de 0,1% (um décimo
por cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para
a Cofins.
§ 5.º O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último dia útil da quinzena
subsequente àquela em que tiver ocorrido o pagamento.
................................................................
§ 7.º A retenção na fonte de que trata o § 3.º deste artigo:
I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou varejista;
II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de
industrialização por encomenda."

• Vide art. 132, V, a, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 43. Os arts. 2.º, 3.º, 10 e 15 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2.º ...................................................
............................................................
§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais,
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo
Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas,
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e
embriões da posição 05.11, todos da Tipi.
............................................................."
"Art. 3.º ....................................................
.............................................................
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de
bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
.............................................................



§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos
de que tratam os incisos do § 2.º deste artigo."
"Art. 10. ...................................................
.............................................................
XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento ou
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à
venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro
de 2003;
XXVII - (Vetado.)
............................................................."
"Art. 15. ....................................................
..............................................................
V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1.º e 2.º do art. 10 desta Lei;
............................................................."

Art. 44. Os arts. 7.º, 8.º, 15, 28 e 40 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7.º ........................................................................................
........................................................................................
§ 5.º Para efeito do disposto no § 4.º deste artigo, não se inclui a parcela a que se refere
a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de
1996."
"Art. 8.º ........................................................................................
........................................................................................
§ 11. ........................................................................................
........................................................................................
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições
30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.
§ 12. ........................................................................................
........................................................................................
XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01
da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos
produtos referidos no art. 49 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
........................................................................................"
"Art. 15. ........................................................................................
........................................................................................
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à
venda ou na prestação de serviços.



........................................................................................"
"Art. 28. ........................................................................................
........................................................................................
VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01
da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos
produtos referidos no art. 49 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
........................................................................................"
"Art. 40. ........................................................................................
§ 1.º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se pessoa jurídica
preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação
para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido
igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes
sobre a venda.
........................................................................................"

Art. 45. O art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 3.º ........................................................................................
........................................................................................
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de
bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
........................................................................................
§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos
de que tratam os incisos do § 2.º deste artigo."

Art. 46. Os arts. 2.º, 10 e 30 da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2.º (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas após 1.º de outubro de
2004."
"Art. 10. .......................................................................................
III - para autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei n. 10.485, de 3 de julho de
2002:
a) no inciso I do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para as
pessoas jurídicas nele relacionadas; ou
b) no inciso II do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de venda para
as pessoas jurídicas nele relacionadas;
........................................................................................



§ 2.º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a receita bruta
auferida pela pessoa jurídica executora da encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro
e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento), respectivamente.
§ 3.º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de industrialização por
encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI."
"Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário de cargas, na
apuração dos valores devidos a título de Cofins e PIS-faturamento, poderão excluir da
base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que
couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de
infraestrutura."

• Vide art. 132, V, b, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do art.
3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3.º da
Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos ou
aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de
alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições
39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, e demais desperdícios e
resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi.

• Vide art. 132, V, c, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no
caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para
pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se aplica às
vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.

• Vide art. 132, V, c, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda a empresa sediada no
exterior para entrega em território nacional de material de embalagem a ser totalmente
utilizado no acondicionamento de mercadoria destinada à exportação para o exterior.

§ 1.º A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero)
após a exportação da mercadoria acondicionada.

§ 2.º Nas notas fiscais relativas às vendas com suspensão de que trata o caput deste
artigo deverá constar a expressão "Saída com suspensão da exigência da Contribuição



para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente.

§ 3.º O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído após atendidos
os termos e condições estabelecidos em regulamento do Poder Executivo.

§ 4.º A pessoa jurídica que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em
que se realizou a operação de venda, não houver efetuado a exportação para o exterior
das mercadorias acondicionadas com o material de embalagem recebido com suspensão
da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica obrigada ao
recolhimento dessas contribuições, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei,
contados a partir da referida data de venda, na condição de responsável.

§ 5.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4.º deste artigo,
caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do
art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 6.º Nas hipóteses de que tratam os §§ 4.º e 5.º deste artigo, a pessoa jurídica
fabricante do material de embalagem será responsável solidária com a pessoa jurídica
destinatária desses produtos pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos
acréscimos legais.

Art. 50. A suspensão de que trata o § 1.º do art. 14 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de
2004, aplica-se também nas importações de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica
importadora.

§ 1.º A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero)
após decorridos 18 (dezoito) meses da incorporação do bem ao ativo imobilizado da
pessoa jurídica importadora.

§ 2.º A pessoa jurídica importadora que não incorporar o bem ao seu ativo imobilizado
ou revender o bem antes do prazo de que trata o § 1.º deste artigo recolherá a
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação, acrescidas de juros e
multa de mora, na forma da lei, contados a partir do registro da Declaração de
Importação.

§ 3.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 2.º deste artigo,
caberá lançamento de ofício das contribuições, acrescidas de juros e da multa de que
trata o caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 4.º As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos beneficiados pela
suspensão da exigência das contribuições na forma deste artigo serão relacionados em
regulamento.

Art. 51. O caput do art. 1.º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar
acrescido dos seguintes incisos:
"Art. 1.º ........................................................................................
........................................................................................
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, e leite



em pó, integral ou desnatado, destinados ao consumo humano;
XII - queijos tipo muçarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota e requeijão.
........................................................................................"

• Vide art. 132, V, c, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 52. Fica instituído Regime Aduaneiro Especial de Importação de embalagens
referidas na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, que permite a apuração da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação utilizando-se as alíquotas previstas:

•• O Decreto n. 5.652, de 29-12-2005, regulamenta o Regime Aduaneiro Especial de
Importação instituído por este artigo.

I - na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, no caso de importação de embalagens destinadas ao envasamento de água e
refrigerante;
II - nos incisos I e II do caput do art. 8.º da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, no

caso de importação de embalagens destinadas ao envasamento de outros produtos.
Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições

necessárias para a habilitação ao regime de que trata o caput deste artigo.

Art. 53. Somente poderá habilitar-se ao regime de que trata o art. 52 desta Lei a
pessoa jurídica comercial que importe as embalagens nele referidas para revendê-las
diretamente a pessoa jurídica industrial.

•• O Decreto n. 5.652, de 29-12-2005, regulamenta o Regime Aduaneiro Especial de
Importação instituído pelo art. 52 desta Lei.

Parágrafo único. A pessoa jurídica industrial será responsável solidária com a pessoa
jurídica comercial importadora com relação ao pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.

Art. 54. Se no registro da Declaração de Importação - DI a pessoa jurídica comercial
importadora, habilitada ao regime de que trata o art. 52 desta Lei, desconhecer a
destinação das embalagens, o recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação será realizado por estimativa tendo por base as
vendas dos últimos 3 (três) meses.

•• Caput com redação determinada pela Lei 11. 774, de 17-9-2008.

•• O Decreto n. 5.652, de 29-12-2005, regulamenta o Regime Aduaneiro Especial de



Importação instituído pelo art. 52 desta Lei.

§ 1.º Ocorrendo recolhimento a menor da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e
da Cofins-Importação, em função da destinação dada às embalagens após sua
importação, a diferença, no período de apuração em que se verificar, será recolhida ao
Tesouro Nacional com o acréscimo de juros de mora e multa, de mora ou de ofício,
calculados desde a data do registro da Declaração de Importação - DI.

§ 2.º Se, durante o período de 12 (doze) meses anteriores ao mês de importação, em
função da estimativa, por 4 (quatro) meses de apuração consecutivos ou 6 (seis)
alternados, ocorrer em cada mês recolhimento a menor da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação superior a 20% (vinte por cento) do
valor devido, a pessoa jurídica comercial importadora será excluída do regime.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.774, de 17-9-2008.

Art. 55. A venda ou a importação de máquinas e equipamentos utilizados na
fabricação de papéis destinados à impressão de jornais ou de papéis classificados nos
códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90,
todos da Tipi, destinados à impressão de periódicos, serão efetuadas com suspensão da
exigência:

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.881, de 31-8-2006.

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da
venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa
jurídica industrial para incorporação ao seu ativo imobilizado; ou

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando os
referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica industrial para
incorporação ao seu ativo imobilizado.

§ 1.º O benefício da suspensão de que trata este artigo:
I - aplica-se somente no caso de aquisições ou importações efetuadas por pessoa

jurídica que auferir, com a venda dos papéis referidos no caput deste artigo, valor igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) da sua receita bruta de venda total de papéis;

II - não se aplica no caso de aquisições ou importações efetuadas por pessoas
jurídicas optantes pelo Simples ou que tenham suas receitas, no todo ou em parte,
submetidas ao regime de incidência cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins; e

III - poderá ser usufruído nas aquisições ou importações realizadas até 30 de abril de
2008 ou até que a produção nacional atenda a 80% (oitenta por cento) do consumo
interno.

§ 2.º O percentual de que trata o inciso I do § 1.º deste artigo será apurado:
I - após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda; e



II - considerando-se a média obtida, a partir do início de utilização do bem adquirido
com suspensão, durante o período de 18 (dezoito) meses.

§ 3.º O prazo de início de utilização a que se refere o § 2.º deste artigo não poderá ser
superior a 3 (três) anos.

§ 4.º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zero) após
cumprida a condição de que trata o inciso I do § 1.º deste artigo, observados os prazos
determinados nos §§ 2.º e 3.º deste artigo.

§ 5.º No caso de não ser efetuada a incorporação do bem ao ativo imobilizado ou de
sua revenda antes da redução a 0 (zero) das alíquotas, na forma do § 4.º deste artigo, as
contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo serão
devidas, acrescidas de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei, contados a
partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na
condição de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, ou de
contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-
Importação.

§ 6.º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput deste artigo
deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente.

§ 7.º Na hipótese de não atendimento do percentual de venda de papéis estabelecido no
inciso I do § 1.º deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 5.º deste
artigo, será aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas, proporcionalmente
à diferença entre esse percentual de venda e o efetivamente alcançado.

§ 8.º A utilização do benefício da suspensão de que trata este artigo:
I - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica adquirente ou

importadora das máquinas e equipamentos, em relação aos tributos e contribuições
administrados pela Receita Federal do Brasil; e

II - será disciplinada pelo Poder Executivo em regulamento.
§ 9.º As máquinas e equipamentos beneficiados pela suspensão da exigência das

contribuições, na forma deste artigo, serão relacionados em regulamento.

•• O Decreto n. 5.653, de 29-12-2005, regulamenta o disposto neste parágrafo.

Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou
importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda
desse produto às centrais petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com base
nas alíquotas de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta
e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos
por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também:

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

I - às vendas de etano, propano, butano, condensado e correntes gasosas de refinaria -
HLR - hidrocarbonetos leves de refino para centrais petroquímicas para serem
utilizados como insumo na produção de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno,
benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

II - às vendas de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno, benzeno, tolueno,
isopreno e paraxileno para indústrias químicas para serem utilizados como insumo
produtivo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de não
cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos calculados às
alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes de aquisição ou
importação de nafta petroquímica.

§ 1.º Na hipótese de revenda dos produtos adquiridos na forma do art. 56 ou
importados na forma do § 15 do art. 8.º da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, os
créditos de que trata o caput serão calculados mediante a aplicação das alíquotas



estabelecidas nos incisos do caput do art. 56.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 2.º (Revogado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.)

Art. 57-A. O disposto no art. 57 aplica-se também às aquisições dos produtos cujas
vendas são referidas nos incisos do parágrafo único do art. 56.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 1.º O saldo de créditos apurados pelas indústrias petroquímicas na forma do art. 3.º
da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá, nos termos e prazos fixados
em regulamento:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação
específica aplicável à matéria; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 2.º O crédito previsto no art. 57 e neste artigo, decorrente da aquisição dos produtos
mencionados no caput e no parágrafo único do art. 56 que a pessoa jurídica não
conseguir utilizar até o final de cada trimestre-calendário poderá ser:

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislação específica aplicável à matéria; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

II - ressarcido em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

Art. 57-B. É o Poder Executivo autorizado a conceder às centrais petroquímicas
sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins crédito presumido relativo à aquisição de etanol utilizado na produção de
polietileno.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 1.º O crédito presumido de que trata o caput será estabelecido com parâmetro nas
oscilações de preço do etanol no mercado.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 2.º O montante do crédito presumido de que trata o caput será determinado mediante
aplicação de alíquota específica correspondente a, no máximo, R$ 80,00 (oitenta reais)
por metro cúbico de etanol.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

§ 3.º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser utilizado conforme
estabelecido no § 2.º do art. 57-A.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.859, de 10-9-2013.

Art. 58. O art. 8.º da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 8.º ........................................................................................
§ 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas,
as alíquotas são de:
I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação"

• Vide art. 132, V, c, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 59. O art. 14 da Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de
gasolina ou diesel as disposições do art. 4.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de
1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as
alíquotas específicas:
I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou



formulação exclusivamente de óleo diesel; ou
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou
formulação de óleo diesel ou gasolina.
§ 1.º (Revogado.)
§ 2.º (Revogado.)
§ 3.º (Revogado.)"

• Vide art. 132, V, c, desta Lei, para a vigência deste artigo.

 Art. 60. (Revogado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.)

Art. 61. O disposto no art. 33, § 2.º, inciso I, do Decreto-lei n. 1.593, de 21 de
dezembro de 1977, também se aplica aos demais produtos sujeitos ao selo de controle a
que se refere o art. 46 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964.

• Vide art. 132, V, c, desta Lei para a vigência deste artigo.

Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3.º da Lei
Complementar n. 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5.º da Lei n. 9.715, de 25 de
novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um inteiros e
sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois
centésimos), respectivamente.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

Art. 63. O art. 8.º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 8.º ........................................................................................
§ 1.º........................................................................................
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar
e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da
NCM;
........................................................................................"

Art. 64. Na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, destinado ao consumo ou
à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, efetuada por produtor, importador
ou distribuidor estabelecido fora da ZFM, aplica-se o disposto no art. 2.º da Lei n.
10.996, de 15 de dezembro de 2004.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.



§ 1.º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão nas vendas efetuadas pela
pessoa jurídica adquirente na forma do caput deste artigo, às alíquotas referidas no § 4.º
do art. 5.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, observado o disposto nos §§ 8.º
e 9.º do mesmo artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º O produtor, importador ou distribuidor fica obrigado a cobrar e recolher, na
condição de contribuinte-substituto, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas
pela pessoa jurídica de que trata o § 1.º deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 3.º Para os efeitos do § 2.º deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins
serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata o § 1.º deste artigo sobre
o volume vendido pelo produtor, importador ou distribuidor.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 4.º A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo álcool adquirido
com substituição tributária, na forma dos §§ 2.º e 3.º deste artigo, poderá abater da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre seu faturamento, o valor
dessas contribuições recolhidas pelo substituto tributário.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 5.º Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso VII do caput
do art. 8.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso VII do
caput do art. 10 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 6.º As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo
ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis n. 7.965, de 22
de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de
1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de
março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido
fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VIII do § 1.º do art. 2.º da Lei n.



10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo ou industrialização na
ZFM, aplica-se o disposto no art. 2.º da Lei n. 10.996, de 15 de dezembro de 2004.

• Vide art. 132, V, c, desta Lei para a vigência deste artigo.

§ 1.º No caso deste artigo, nas revendas efetuadas pela pessoa jurídica adquirente na
forma do caput deste artigo a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão às
alíquotas previstas:
I - no art. 23 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;
II - na alínea b do inciso I do art. 1.º e do art. 2.º da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro

de 2000, com a redação dada pela Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;
III - no art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.

10.865, de 30 de abril de 2004;
IV - no caput do art. 5.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação dada

pela Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;
V - nos incisos I e II do caput do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, com

a redação dada pela Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;
VI - no inciso II do art. 58-M da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

VII - no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores.
VIII - no art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 2.º O produtor, fabricante ou importador, no caso deste artigo, fica obrigado a cobrar
e recolher, na condição de contribuinte substituto, a Contribuição para o PIS/Pasep e a
Cofins devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 1.º deste artigo.
§ 3.º O disposto no § 2.º deste artigo não se aplica aos produtos farmacêuticos

classificados nas posições 30.01, 30.03, 30.04, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20,
3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, todos da Tipi.
§ 4.º Para os efeitos do § 2.º deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins

serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata o § 1.º deste artigo
sobre:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.727 , de 23-6-2008.

I - o valor-base de que trata o art. 58-L da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
no caso do inciso VI do § 1.º deste artigo;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

II - a quantidade de unidades de produtos vendidos pelo produtor, fabricante ou
importador, no caso dos incisos I e VII do § 1.º deste artigo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

III - o preço de venda do produtor, fabricante ou importador, no caso dos demais
incisos do § 1.º deste artigo.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.727, de 23-6-2008.

§ 5.º A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo ou incorporar ao
seu ativo permanente produtos adquiridos com substituição tributária, na forma dos §§
2.º e 4.º deste artigo, poderá abater da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre seu faturamento o valor dessas contribuições recolhidas pelo substituto
tributário.
§ 6.º Não se aplicam as disposições dos §§ 2.º, 4.º e 5.º deste artigo no caso de venda

dos produtos referidos nos incisos IV e V do § 1.º do art. 2.º da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, para montadoras de veículos.
§ 7.º Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso VII do art.

8.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso VII do art. 10
da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

•• Vide art. 33, III, da Lei n. 11.945, de 4-6-2009, para data de início de produção de
efeitos deste § 7.º.

§ 8.º As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo
ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis n. 7.965, de 22
de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de
1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de
março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.945, de 4-6-2009.

Art. 66. (Vetado.)

CAPÍTULO X



DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Art. 67. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, para o IPI relativo aos produtos
classificados nos códigos NCM 71.13, 71.14, 71.16 e 71.17, alíquotas correspondentes
às mínimas estabelecidas para o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS, nos termos do inciso VI do § 2.º do art. 155 da Constituição Federal.
Parágrafo único. As alíquotas do IPI fixadas na forma do caput deste artigo serão

uniformes em todo o território nacional.

Art. 68. O § 2.º do art. 43 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 43. ..........................................................
......................................................................
§ 2.º As indicações do caput deste artigo e de seu § 1.º serão feitas na forma do
regulamento, podendo ser substituídas por outros elementos que possibilitem a
classificação e controle fiscal dos produtos.
...................................................................."

Art. 69. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2009 a vigência da Lei n. 8.989, de 24
de fevereiro de 1995.
Parágrafo único. O art. 2.º e o caput do art. 6.º da Lei n. 8.989, de 24 de fevereiro de

1995, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2.º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art.
1.º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido
adquirido há mais de 2 (dois) anos."
"Art. 6.º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei n. 8.199, de 28
de junho de 1991, e da Lei n. 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de 2 (dois) anos
contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos
requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais acarretará o pagamento pelo
alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.
...................................................................."

CAPÍTULO XI

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 2006,
os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários



- IOF serão efetuados nos seguintes prazos:

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei para a vigência deste artigo.

I - IRRF:
a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:
1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;
2. pagamentos a beneficiários não identificados;
b) até o 3.º (terceiro) dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos

geradores, no caso de:
1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;
2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e
3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei n. 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;
c) até o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do período de apuração,

no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de investimento
imobiliário; e

d) até o último dia útil do 2.º (segundo) decêndio do mês subsequente ao mês de
ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei n. 11.933, de 28-4-2009.

II - IOF:
a) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores,

no caso de aquisição de ouro e ativo financeiro;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

b) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, no
caso de operações relativas a contrato de derivativos financeiros; e

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

c) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro contábil
do imposto, nos demais casos.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I do
caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:



I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:
a) até o 3.º (terceiro) dia útil do decêndio subsequente, para os fatos geradores

ocorridos no 1.º (primeiro) e 2.º (segundo) decêndios; e
b) até o último dia útil do 1.º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para os

fatos geradores ocorridos no 3.º (terceiro) decêndio;
II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:
a) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores,

no caso de aquisição de ouro e ativo financeiro;
b) até o último dia útil do 1.º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para os

fatos geradores ocorridos no 2.º (segundo) e no 3.º (terceiro) decêndio.

Art. 71. O § 1.º do art. 63 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 63. ........................................................................................
§ 1.º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do prêmio, na
data da distribuição.
........................................................................................"

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 72. O parágrafo único do art. 10 da Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. ........................................................................................
Parágrafo único. O pagamento ou a retenção e o recolhimento da Contribuição serão
efetuados no mínimo 1 (uma) vez por decêndio."

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 73. O § 2.º do art. 70 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 70. ........................................................................................
§ 2.º O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem.
........................................................................................"

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 74. O art. 35 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei,
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção
ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último
dia útil da quinzena subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à



pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço."

• Vide art. 132, IV, b, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 75. O caput do art. 6.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6.º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma
centralizada até o 20.º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido
auferida a receita bruta.
........................................................................................"

•• Alteração prejudicada pela revogação expressa desta Lei pelo art. 89 da Lei
Complementar n. 123, de 14-12-2006.

CAPÍTULO XII

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CONSTITUÍDOS POR
ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E

POR SOCIEDADES SEGURADORAS E DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTO PARA GARANTIA DE LOCAÇÃO

IMOBILIÁRIA

Art. 76. As entidades abertas de previdência complementar e as sociedades
seguradoras poderão, a partir de 1.º de janeiro de 2006, constituir fundos de
investimento, com patrimônio segregado, vinculados exclusivamente a planos de
previdência complementar ou a seguros de vida com cláusula de cobertura por
sobrevivência, estruturados na modalidade de contribuição variável, por elas
comercializados e administrados.

§ 1.º Durante o período de acumulação, a remuneração da provisão matemática de
benefícios a conceder, dos planos e dos seguros referidos no caput deste artigo, terá por
base a rentabilidade da carteira de investimentos dos respectivos fundos.

§ 2.º Os fundos de investimento de que trata o caput deste artigo somente poderão ser
administrados por instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários -
CVM para o exercício da administração de carteira de valores mobiliários.

Art. 77. A aquisição de plano ou seguro enquadrado na estrutura prevista no art. 76
desta Lei far-se-á mediante subscrição pelo adquirente de quotas dos fundos de
investimento vinculados.

§ 1.º No caso de plano ou seguro coletivo:



I - a pessoa jurídica adquirente também será cotista do fundo; e
II - o contrato ou apólice conterá cláusula com a periodicidade em que as quotas

adquiridas pela pessoa jurídica terão sua titularidade transferida para os participantes
ou segurados.

§ 2.º A transferência de titularidade de que trata o inciso II do § 1.º deste artigo:
I - conferirá aos participantes ou segurados o direito à realização de resgates e à

portabilidade dos recursos acumulados correspondentes às quotas;
II - não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de Renda.
§ 3.º Independentemente do disposto no inciso II do § 1.º deste artigo, no caso de

falência ou liquidação extrajudicial de pessoa jurídica proprietária de quotas:
I - a titularidade das quotas vinculadas a participantes ou segurados individualizados

será transferida a estes;
II - a titularidade das quotas não vinculadas a qualquer participante ou segurado

individualizado será transferida para todos os participantes ou segurados
proporcionalmente ao número de quotas de propriedade destes, inclusive daquelas cuja
titularidade lhes tenha sido transferida com base no inciso I deste parágrafo.

Art. 78. O patrimônio dos fundos de investimento de que trata o art. 76 desta Lei não
se comunica com o das entidades abertas de previdência complementar ou das
sociedades seguradoras que os constituírem, não respondendo, nem mesmo
subsidiariamente, por dívidas destas.

§ 1.º No caso de falência ou liquidação extrajudicial da entidade aberta de previdência
complementar ou da sociedade seguradora, o patrimônio dos fundos não integrará a
respectiva massa falida ou liquidanda.

§ 2.º Os bens e direitos integrantes do patrimônio dos fundos não poderão ser
penhorados, sequestrados, arrestados ou objeto de qualquer outra forma de constrição
judicial em decorrência de dívidas da entidade aberta de previdência complementar ou
da sociedade seguradora.

Art. 79. No caso de morte do participante ou segurado dos planos e seguros de que
trata o art. 76 desta Lei, os seus beneficiários poderão optar pelo resgate das quotas ou
pelo recebimento de benefício de caráter continuado previsto em contrato,
independentemente da abertura de inventário ou procedimento semelhante.

Art. 80. Os planos de previdência complementar e os seguros de vida com cláusula de
cobertura por sobrevivência comercializados até 31 de dezembro de 2005 poderão ser
adaptados pelas entidades abertas de previdência complementar e sociedades
seguradoras à estrutura prevista no art. 76 desta Lei.

Art. 81. O disposto no art. 80 desta Lei não afeta o direito dos participantes e
segurados à portabilidade dos recursos acumulados para outros planos e seguros,
estruturados ou não nos termos do art. 76 desta Lei.



Art. 82. A concessão de benefício de caráter continuado por plano ou seguro
estruturado na forma do art. 76 desta Lei importará na transferência da propriedade das
quotas dos fundos a que esteja vinculado o respectivo plano ou seguro para a entidade
aberta de previdência complementar ou a sociedade seguradora responsável pela
concessão.

Parágrafo único. A transferência de titularidade de quotas de que trata o caput deste
artigo não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de Renda.

Art. 83. Aplica-se aos planos e seguros de que trata o art. 76 desta Lei o disposto no
art. 11 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos arts. 1.º a 5.º e 7.º da Lei n.
11.053, de 29 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos e
contribuições incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos de investimento de
que trata o art. 76 desta Lei a entidade aberta de previdência complementar ou a
sociedade seguradora que comercializar ou administrar o plano ou o seguro enquadrado
na estrutura prevista no mencionado artigo, bem como pelo cumprimento das obrigações
acessórias decorrentes dessa responsabilidade.

Art. 84. É facultado ao participante de plano de previdência complementar
enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei o oferecimento, como garantia de
financiamento imobiliário, de quotas de sua titularidade dos fundos de que trata o
referido artigo.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também:
I - aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI;
II - aos segurados titulares de seguro de vida com cláusula de cobertura por

sobrevivência enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei.
§ 2.º A faculdade mencionada no caput deste artigo aplica-se apenas ao financiamento

imobiliário tomado em instituição financeira, que poderá ser vinculada ou não à
entidade operadora do plano ou do seguro.

Art. 85. É vedada às entidades abertas de previdência complementar e às sociedades
seguradoras a imposição de restrições ao exercício da faculdade mencionada no art. 84
desta Lei, mesmo que o financiamento imobiliário seja tomado em instituição financeira
não vinculada.

Art. 86. A garantia de que trata o art. 84 desta Lei será objeto de instrumento
contratual específico, firmado pelo participante ou segurado, pela entidade aberta de
previdência complementar ou sociedade seguradora e pela instituição financeira.

Parágrafo único. O instrumento contratual específico a que se refere o caput deste
artigo será considerado, para todos os efeitos jurídicos, como parte integrante do plano
de benefícios ou da apólice, conforme o caso.



Art. 87. As operações de financiamento imobiliário que contarem com a garantia
mencionada no art. 84 desta Lei serão contratadas com seguro de vida com cobertura de
morte e invalidez permanente.

Art. 88. As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM
para o exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários ficam
autorizadas a constituir fundos de investimento que permitam a cessão de suas quotas em
garantia de locação imobiliária.

§ 1.º A cessão de que trata o caput deste artigo será formalizada, mediante registro
perante o administrador do fundo, pelo titular das quotas, por meio de termo de cessão
fiduciária acompanhado de 1 (uma) via do contrato de locação, constituindo, em favor
do credor fiduciário, propriedade resolúvel das quotas.

§ 2.º Na hipótese de o cedente não ser o locatário do imóvel locado, deverá também
assinar o contrato de locação ou aditivo, na qualidade de garantidor.

§ 3.º A cessão em garantia de que trata o caput deste artigo constitui regime fiduciário
sobre as quotas cedidas, que ficam indisponíveis, inalienáveis e impenhoráveis,
tornando-se a instituição financeira administradora do fundo seu agente fiduciário.

§ 4.º O contrato de locação mencionará a existência e as condições da cessão de que
trata o caput deste artigo, inclusive quanto a sua vigência, que poderá ser por prazo
determinado ou indeterminado.

§ 5.º Na hipótese de prorrogação automática do contrato de locação, o cedente
permanecerá responsável por todos os seus efeitos, ainda que não tenha anuído no
aditivo contratual, podendo, no entanto, exonerar-se da garantia, a qualquer tempo,
mediante notificação ao locador, ao locatário e à administradora do fundo, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 6.º Na hipótese de mora, o credor fiduciário notificará extrajudicialmente o locatário
e o cedente, se pessoa distinta, comunicando o prazo de 10 (dez) dias para pagamento
integral da dívida, sob pena de excussão extrajudicial da garantia, na forma do § 7.º
deste artigo.

§ 7.º Não ocorrendo o pagamento integral da dívida no prazo fixado no § 6.º deste
artigo, o credor poderá requerer ao agente fiduciário que lhe transfira, em caráter pleno,
exclusivo e irrevogável, a titularidade de quotas suficientes para a sua quitação, sem
prejuízo da ação de despejo e da demanda, por meios próprios, da diferença
eventualmente existente, na hipótese de insuficiência da garantia.

§ 8.º A excussão indevida da garantia enseja responsabilidade do credor fiduciário
pelo prejuízo causado, sem prejuízo da devolução das quotas ou do valor
correspondente, devidamente atualizado.

§ 9.º O agente fiduciário não responde pelos efeitos do disposto nos §§ 6.º e 7.º deste
artigo, exceto na hipótese de comprovado dolo, má-fé, simulação, fraude ou negligência,
no exercício da administração do fundo.

§ 10. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos e contribuições
incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos de investimento de que trata o caput



deste artigo a instituição que administrar o fundo com a estrutura prevista neste artigo,
bem como pelo cumprimento das obrigações acessórias decorrentes dessa
responsabilidade.

Art. 89. Os arts. 37 e 40 da Lei n. 8.245, de 18 de outubro de 1991, passam a vigorar
acrescidos dos seguintes incisos:
"Art. 37. ........................................................................................
........................................................................................
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento.
........................................................................................"
"Art. 40. ........................................................................................
........................................................................................
VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento;
IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV do
art. 37 desta Lei."

Art. 90. Compete ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e à
Superintendência de Seguros Privados, no âmbito de suas respectivas atribuições,
dispor sobre os critérios complementares para a regulamentação deste Capítulo.

CAPÍTULO XIII

DA TRIBUTAÇÃO DE PLANOS DE BENEFÍCIO, SEGUROS E
FUNDOS DE INVESTIMENTO DE CARÁTER PREVIDENCIÁRIO

Art. 91. A Lei n. 11.053, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 1.º ...............................................................................
........................................................................................
§ 6.º As opções mencionadas no § 5.º deste artigo deverão ser exercidas até o último dia
útil do mês subsequente ao do ingresso nos planos de benefícios operados por entidade
de previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão
irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de
participantes e respectivas reservas.
§ 7.º Para o participante, segurado ou quotista que houver ingressado no plano de
benefícios até o dia 30 de novembro de 2005, a opção de que trata o § 6.º deste artigo
deverá ser exercida até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida neste
prazo, excepcionalmente, a retratação da opção para aqueles que ingressaram no
referido plano entre 1.º de janeiro e 4 de julho de 2005."
"Art. 2.º ...............................................................................



........................................................................................
§ 2.º A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo participante, segurado
ou quotista, à respectiva entidade de previdência complementar, sociedade seguradora
ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o último dia útil do mês de dezembro
de 2005.
........................................................................................"
"Art. 5.º ........................................................................................
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos fundos administrativos
constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às provisões,
reservas técnicas e fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001."

Art. 92. O caput do art. 8.º da Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso IX:
"Art. 8.º ........................................................................................
........................................................................................
IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas, fundos e provisões
de plano de benefício de caráter previdenciário entre entidades de previdência
complementar ou sociedades seguradoras, inclusive em decorrência de reorganização
societária, desde que:
a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante, nem mudança na
titularidade do plano; e
b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou entre gestores de planos.
........................................................................................"

Art. 93. O contribuinte que efetuou pagamento de tributos e contribuições com base no
art. 5.º da Medida Provisória n. 2.222, de 4 de setembro de 2001, em valor inferior ao
devido, poderá quitar o débito remanescente até o último dia útil do mês de dezembro
de 2005, com a incidência de multa, de mora ou de ofício, conforme o caso, bem como
com a incidência de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados
a partir do mês seguinte ao do vencimento do tributo e de 1% (um por cento) no mês do
pagamento.
§ 1.º O pagamento realizado na forma do caput deste artigo implicará a extinção dos

créditos tributários relativos aos fatos geradores a ele relacionados, ainda que já
constituídos, inscritos ou não em dívida ativa.
§ 2.º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo.

Art. 94. As entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e Fundos
de Aposentadoria Programada Individual - FAPI que, para gozo do benefício previsto no
art. 5.º da Medida Provisória n. 2.222, de 4 de setembro de 2001, efetuaram o
pagamento dos tributos e contribuições na forma ali estabelecida e desistiram das ações



judiciais individuais deverão comprovar, perante a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de sua jurisdição, a desistência das ações judiciais coletivas, bem como a
renúncia a qualquer alegação de direito a elas relativa, de modo irretratável e
irrevogável, até o último dia útil do mês de dezembro de 2005.
Parágrafo único. O benefício mencionado no caput deste artigo surte efeitos enquanto

não houver a homologação judicial do requerimento, tornando-se definitivo com a
referida homologação.

Art. 95. Na hipótese de pagamento de benefício não programado oferecido em planos
de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição
definida ou contribuição variável, após a opção do participante pelo regime de
tributação de que trata o art. 1.º da Lei n. 11.053, de 29 de dezembro de 2004, incidirá
imposto de renda à alíquota:
I - de 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo de acumulação for inferior ou

igual a 6 (seis) anos; e
II - prevista no inciso IV, V ou VI do art. 1.º da Lei n. 11.053, de 29 de dezembro de

2004, quando o prazo de acumulação for superior a 6 (seis) anos.
§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao benefício não programado

concedido pelos planos de benefícios cujos participantes tenham efetuado a opção pelo
regime de tributação referido no caput deste artigo, nos termos do art. 2.º da Lei n.
11.053, de 29 de dezembro de 2004.
§ 2.º Para fins deste artigo e da definição da alíquota de imposto de renda incidente

sobre as prestações seguintes, o prazo de acumulação continua a ser contado após o
pagamento da 1.ª (primeira) prestação do benefício, importando na redução progressiva
da alíquota aplicável em razão do decurso do prazo de pagamento de benefícios, na
forma definida em ato da Receita Federal do Brasil, da Secretaria de Previdência
Complementar e da Superintendência de Seguros Privados.

CAPÍTULO XIV

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS
MUNICÍPIOS

•• O Decreto n. 5.612, de 12-12-2005, regulamenta o disposto neste Capítulo.

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de
autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, com
vencimento até 31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.



I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas,
se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único do art. 11
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das
multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento)
dos juros de mora; e/ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições
sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de
julho de 1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-
rogação, com redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e,
também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 1.º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais e
correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento, inclusive aqueles parcelados na forma da Lei n. 9.639, de 25 de
maio de 1998.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 2.º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

•• A Lei n. 11.960, de 29-6-2009, propôs nova redação para este § 2.º, todavia a
alteração sofreu veto presidencial.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.)
§ 4.º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e repassados

à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios
suficientes para sua quitação.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 5.º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei
não serão incluídos no limite a que se refere o § 4.º do art. 5.º da Lei n. 9.639, de 25 de
maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13, de 24 de agosto



de 2001.
§ 6.º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a
partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores
incluídos no parcelamento de que trata esta Lei.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 7.º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso IX
do art. 14 e no § 2.º do art. 14-A da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 8.º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou
decadentes na forma da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que
eventualmente confessados em parcelamentos anteriores.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 9.º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de que
trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo
parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do
encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os
Municípios terão uma carência de:

•• § 10, caput, acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes,
contados da data a que se refere o § 6.º;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil)
habitantes, contados da data a que se refere o § 6.º.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.



§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo estipulado
pelo § 6.º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro de
2009.

•• § 11 acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do
parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinquenta
por cento).

•• A Lei n. 11.960, de 29-6-2009, revogava este artigo, todavia sofreu veto presidencial.

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais
equivalentes a:

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da
receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do
art. 96 desta Lei;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

II - (Vetado.)

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1.º (primeiro)
dia do mês subsequente ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da respectiva
prestação.

•• A Lei n. 11.960, de 29-6-2009, propôs revogar este artigo, todavia sofreu veto
presidencial.

Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes
condições:

I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre a
média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento
da prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000;

II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a
encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente
líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar n. 101, de 4 de



maio de 2000, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano;
III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput deste

artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da
variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de
juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida
publicada nos termos da legislação.

§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, fevereiro
e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos termos do
inciso I do caput deste artigo.

§ 2.º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela
definida nos termos do art. 2.º da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir do
mês subsequente ao da formalização do pedido de parcelamento.

§ 1.º No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento e o
mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as prestações mínimas
correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de
indeferimento do pedido.

§ 2.º O pedido se confirma com o pagamento da 1.ª (primeira) prestação na forma do §
1.º deste artigo.

§ 3.º A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido
mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das
prestações mínimas recolhidas nos termos do § 1.º deste artigo, pelo número de
prestações restantes, observados os valores mínimo e máximo constantes do art. 98
desta Lei.

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada:
I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do
disposto na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-
calendário de 2008;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.960, de 29-6-2009.

II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do art. 96
desta Lei.

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes
hipóteses:

I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que
primeiro ocorrer;

II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de que trata o



art. 96 desta Lei;
III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4.º do art. 96 desta Lei.

Art. 103-A. (Vetado.)

•• A Lei n. 11.960, de 29-6-2009, acresceu este artigo, todavia sofreu veto presidencial.

Art. 103-B. Fica autorizada a repactuação do parcelamento dos débitos
previdenciários, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei e mediante suspensão
temporária, na forma do regulamento, para o Município em situação de emergência ou
estado de calamidade pública em decorrência de seca, estiagem prolongada ou outros
eventos climáticos extremos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.844, de 13-11-2012.

§ 1.º O previsto no caput será aplicado com exclusividade ao contrato com Município
em situação de emergência ou estado de calamidade pública decorrentes de eventos
ocorridos em 2012 e reconhecidos pelo Poder Executivo federal nos termos da Lei n.
12.608, de 10 de abril de 2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

§ 2.º O valor das parcelas vincendas cujo pagamento foi adiado temporariamente será,
obrigatoriamente, aplicado em atividades e ações em benefício direto da população
afetada pela seca, estiagem prolongada ou outros eventos climáticos extremos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.716, de 21-9-2012.

Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à
execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei.

Parágrafo único. Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no
âmbito da Receita Federal do Brasil.

Art. 105. (Vetado.)

CAPÍTULO XV



DA DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA DA BOVINOCULTURA

Art. 106. (Vetado.)

Art. 107. (Vetado.)

Art. 108. (Vetado.)

CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 109. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput do art. 10 da
Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste de preços em função do custo de
produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos
insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1.º do art. 27 da Lei n. 9.069, de 29 de
junho de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço
predeterminado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se desde 1.º de novembro de 2003.

Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como
receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em mercados de liquidação
futura:

•• Regulamentado pelo Decreto n. 5.730, de 20-3-2006.

• Vide art. 132, VII, desta Lei para a vigência deste artigo.

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das taxas, dos
preços ou dos índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo apurado por
ocasião da liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da posição, nos casos
de:

a) swap e termo;
b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de

posições cujos ativos subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou
instrumentos de renda fixa para os quais seja possível a apuração do critério previsto
neste inciso;



II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso dos
mercados referidos na alínea b do inciso I do caput deste artigo cujos ativos subjacentes
aos contratos sejam mercadorias, moedas, ativos de renda variável, taxas de juros a
termo ou qualquer outro ativo ou variável econômica para os quais não seja possível
adotar o critério previsto no referido inciso;

III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da
posição, no caso de opções e demais derivativos.

§ 1.º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo,
podendo, inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na hipótese
de que trata a alínea b do inciso I do caput deste artigo, seja calculado:

I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados;
II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I do caput deste

artigo, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.
§ 2.º Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será admitido o

reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação tiver sido registrada em sistema
que disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou no encerramento da
posição, são consistentes com os preços de mercado.

§ 3.º No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidação futura em
bolsas no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o caput deste artigo serão
apropriadas pelo resultado:

I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso de contratos sujeitos
a ajustes de posições;

II - auferido na liquidação do contrato, no caso dos demais derivativos.
§ 4.º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep

e da Cofins, fica vedado o reconhecimento de despesas ou de perdas apuradas em
operações realizadas em mercados fora de bolsa no exterior.

§ 5.º Os ajustes serão efetuados no livro fiscal destinado à apuração do lucro real.

Art. 111. O art. 4.º da Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º ........................................................................................
§ 2.º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste
artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à
restituição ou à compensação com o que for apurado pela incorporadora.
§ 3.º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na
forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos
tributos e contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em
virtude de suas outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas.
§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos
pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto
total da incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de



todas as incorporações e o de outras atividades exercidas pela incorporadora.
§ 5.º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o
recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção."

Art. 112. (Revogado pela Lei n. 11.941, de 27-5-2009.)

Art. 113. O Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar acrescido do
art. 26-A e com a seguinte redação para os arts. 2.º, 9.º, 16 e 23:
"Art. 2.º ........................................................................................
Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo
poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou
equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária."
"Art. 9.º ........................................................................................
§ 1.º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de
prova.
........................................................................................"
"Art. 16. ........................................................................................
........................................................................................
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada
cópia da petição.
........................................................................................"
"Art. 23. ........................................................................................
........................................................................................
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.
§ 1.º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a
intimação poderá ser feita por edital publicado:
I - no endereço da administração tributária na internet;
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.
§ 2.º ........................................................................................
........................................................................................
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada:
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.
§ 3.º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão
sujeitos a ordem de preferência.
§ 4.º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:



I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que
autorizado pelo sujeito passivo.
§ 5.º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com
expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á
as normas e condições de sua utilização e manutenção.
§ 6.º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da
administração tributária."
"Art. 26-A. A Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda - CSRF
poderá, por iniciativa de seus membros, dos Presidentes dos Conselhos de
Contribuintes, do Secretário da Receita Federal ou do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, aprovar proposta de súmula de suas decisões reiteradas e uniformes.
§ 1.º De acordo com a matéria que constitua o seu objeto, a súmula será apreciada por
uma das Turmas ou pelo Pleno da CSRF.
§ 2.º A súmula que obtiver 2/3 (dois terços) dos votos da Turma ou do Pleno será
submetida ao Ministro de Estado da Fazenda, após parecer favorável da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, ouvida a Receita Federal do Brasil.
§ 3.º Após a aprovação do Ministro de Estado da Fazenda e publicação no Diário
Oficial da União, a súmula terá efeito vinculante em relação à Administração Tributária
Federal e, no âmbito do processo administrativo, aos contribuintes.
§ 4.º A súmula poderá ser revista ou cancelada por propostas dos Presidentes e Vice-
Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional
ou do Secretário da Receita Federal, obedecidos os procedimentos previstos para a sua
edição.
§ 5.º Os procedimentos de que trata este artigo serão disciplinados nos regimentos
internos dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do
Ministério da Fazenda."

Art. 114. O art. 7.º do Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 7.º A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao
ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda
Nacional.
§ 1.º Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento
será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito.
§ 2.º Existindo, nos termos da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome
do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições
instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou
parcialmente, com o valor do débito.
§ 3.º Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as



normas e procedimentos necessários à aplicação do disposto neste artigo."

• Vide art. 132, VI, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 115. O art. 89 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991 - Lei Orgânica da
Seguridade Social, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 8.º:
"Art. 89. .......................................................................................
§ 8.º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da
restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante
compensação."

• Vide art. 132, VI, desta Lei sobre a vigência deste artigo.

Art. 116. O art. 8.º-A da Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 8.º-A. O valor da Cide-Combustíveis pago pelo vendedor de hidrocarbonetos
líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá ser deduzido dos
valores devidos pela pessoa jurídica adquirente desses produtos, relativamente a
tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos,
limites e condições estabelecidos em regulamento.
§ 1.º A pessoa jurídica importadora dos produtos de que trata o caput deste artigo não
destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá deduzir dos valores dos tributos
ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos, limites e
condições estabelecidos em regulamento, o valor da Cide-Combustíveis pago na
importação.
§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo somente aos hidrocarbonetos líquidos utilizados
como insumo pela pessoa jurídica adquirente."

Art. 117. O art. 18 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 18. .........................................................
§ 4.º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente
compensado, quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do
inciso II do § 12 do art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se os
percentuais previstos:
I - no inciso I do caput do art. 44 da Lei n; 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
II - no inciso II do caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos
casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502, de 30
de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabíveis.
§ 5.º Aplica-se o disposto no § 2.º do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996, às hipóteses previstas no § 4.º deste artigo."



Art. 118. O § 2.º do art. 3.º, o art. 17 e o art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de
1993, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3.º ........................................................................................
........................................................................................
§ 2.º ........................................................................................
........................................................................................
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País.
"Art. 17. ........................................................................................
I - ........................................................................................
........................................................................................
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n. 6.383, de 7 de
dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;
........................................................................................
§ 2.º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real
de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização
do imóvel;
II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área
rural situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2.º da Lei n. 5.173, de 27 de
outubro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida na
alínea g do inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato
normativo do Poder Executivo.
§ 2.º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2.º deste artigo
ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes
condicionamentos:
I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja
comprovadamente anterior a 1.º de dezembro de 2004;
II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da
destinação e da regularização fundiária de terras públicas;
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não contempladas na lei
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou
administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de
declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social.
§ 2.º-B. A hipótese do inciso II do § 2.º deste artigo:
I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou
inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias;
II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a dispensa de
licitação para áreas superiores a esse limite; e



III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste
parágrafo.
........................................................................................"
"Art. 24. ........................................................................................
........................................................................................
XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.
........................................................................................"

Art. 119. O art. 27 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 27. ........................................................................................
§ 1.º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente
deverá:
I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.
§ 2.º Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente
autorizará a assunção do controle da concessionária por seus financiadores para
promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos
serviços.
§ 3.º Na hipótese prevista no § 2.º deste artigo, o poder concedente exigirá dos
financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo
alterar ou dispensar os demais requisitos previstos no § 1.º, inciso I deste artigo.
§ 4.º A assunção do controle autorizada na forma do § 2.º deste artigo não alterará as
obrigações da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente."

Art. 120. A Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida dos
arts. 18-A, 23-A e 28-A:
"Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e
julgamento, hipótese em que:
I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será
aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem
classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;
II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado
vencedor;
III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos
habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;
IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas



condições técnicas e econômicas por ele ofertadas."
"Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados
para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a
arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei n. 9.307,
de 23 de setembro de 1996."
"Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos
relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as
concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus
créditos operacionais futuros, observadas as seguintes condições:
I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e
Documentos para ter eficácia perante terceiros;
II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não
terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este
formalmente notificado;
III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a
titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional;
IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber
os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na
qualidade de representante e depositária;
V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso
IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos
para cobrança;
VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária
ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao
contrato de mútuo;
VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao
mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e
VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo
aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos."

Art. 121. O art. 25 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação
Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e
aquicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta
minutos) de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público
de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início,
mediante acordo com os consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m
(vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte."



Art. 122. O art. 199 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 199. ........................................................................................
§ 1.º Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput deste
artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos derivados de
contratos de locação, arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de
arrendamento de aeronaves ou de suas partes.
§ 2.º Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1.º deste artigo não se
submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, prevalecendo os
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, não se lhes aplicando
a ressalva contida na parte final do § 3.º do art. 49 desta Lei.
§ 3.º Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste artigo,
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos de locação,
de arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de
aeronaves ou de suas partes."

Art. 123. O disposto no art. 122 desta Lei não se aplica aos processos de falência,
recuperação judicial ou extrajudicial que estejam em curso na data de publicação desta
Lei.

Art. 124. A partir de 15 de agosto de 2005, a Receita Federal do Brasil deverá, por
intermédio de convênio, arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 1,5% (um e
meio por cento) do montante arrecadado, o adicional de contribuição instituído pelo §
3.º do art. 8.º da Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990, observados, ainda, os §§ 4.º e 5.º
do referido art. 8.º e, no que couber, o disposto na Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 125. O art. 3.º da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 3.º .......................................................................................
III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos
distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado.
Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:
I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento Imobiliário
possua, no mínimo, 50 (cinquenta) quotistas;
II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 10%
(dez por cento) ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo Fundo de Investimento
Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a
10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo."

Art. 126. O § 1.º do art. 1.º da Lei n. 10.755, de 3 de novembro de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:



"Art. 1.º ........................................................................................
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também às irregularidades previstas na legislação
anterior, desde que pendentes de julgamento definitivo nas instâncias administrativas.
........................................................................................"

Art. 127. O art. 3.º do Decreto-lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos:
"Art. 3.º ........................................................................................
........................................................................................
§ 3.º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do caput deste
artigo poderão ser posteriormente destinadas à exportação para o exterior, ainda que
usadas, com a manutenção da isenção dos tributos incidentes na importação.
§ 4.º O disposto no § 3.º deste artigo aplica-se a procedimento idêntico que,
eventualmente, tenha sido anteriormente adotado."

Art. 128. O art. 2.º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 19:
"Art. 2.º ........................................................................................
........................................................................................
§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de
unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM
8471.60.72, os percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente
sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado
interno, ficam reduzidos em um ponto percentual, a partir de 1.º de novembro de 2005."

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais,
inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou
não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da
sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão somente à
legislação aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no
art. 50 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 130. (Vetado.)

Art. 131. (Revogado pela Lei n. 11.482, de 31-5-2007.)

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 132. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir da data da publicação da Medida Provisória n. 255, de 1.º de julho de

2005, em relação ao disposto:
a) no art. 91 desta Lei, relativamente ao § 6.º do art. 1.º, § 2.º do art. 2.º, parágrafo

único do art. 5.º, todos da Lei n. 11.053, de 29 de dezembro de 2004;
b) no art. 92 desta Lei;
II - desde 14 de outubro de 2005, em relação ao disposto:
a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de

1996;
b) no art. 43 desta Lei, relativamente ao inciso XXVI do art. 10 e ao art. 15, ambos da

Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
c) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 40 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de

2004;
d) nos arts. 38 a 40, 41, 111, 116 e 117 desta Lei;
III - a partir do 1.º (primeiro) dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, em

relação ao disposto:
a) no art. 42 desta Lei, observado o disposto na alínea a do inciso V deste artigo;
b) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de

2004;
c) no art. 43 desta Lei, relativamente ao art. 3.º e ao inciso XXVII do art. 10 da Lei n.

10.833, de 29 de dezembro de 2003;
d) nos arts. 37, 45, 66 e 106 a 108;
IV - a partir de 1.º de janeiro de 2006, em relação ao disposto:
a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 2.º da Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de

1996;
b) nos arts. 17 a 27, 31 e 32, 34, 70 a 75 e 76 a 90 desta Lei;
V - a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente ao da publicação

desta Lei, em relação ao disposto:
a) no art. 42 desta Lei, relativamente ao inciso I do § 3.º e ao inciso II do § 7.º, ambos

do art. 3.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002;
b) no art. 46 desta Lei, relativamente ao art. 10 da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de

2004;
c) nos arts. 47 e 48, 51, 56 a 59, 60 a 62, 64 e 65;
VI - a partir da data da publicação do ato conjunto a que se refere o § 3.º do art. 7.º do

Decreto-lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986, na forma do art. 114 desta Lei, em relação
aos arts. 114 e 115 desta Lei;

VII - em relação ao art. 110 desta Lei, a partir da edição de ato disciplinando a
matéria, observado, como prazo mínimo:

a) o 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente ao da publicação desta Lei para
a Contribuição para o PIS/Pasep e para a Cofins;

b) o 1.º (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, para o IRPJ e para a CSLL;



VIII - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais dispositivos.

Art. 133. Ficam revogados:
I - a partir de 1.º de janeiro de 2006:
a) a Lei n. 8.661, de 2 de junho de 1993;
b) o parágrafo único do art. 17 da Lei n. 8.668, de 25 de junho de 1993;
c) o § 4.º do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de

1995;
d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
II - o art. 73 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;
III - o art. 36 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
IV - o art. 11 da Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004;
V - o art. 4.º da Lei n. 10.755, de 3 de novembro de 2003;
VI - a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente ao da publicação

desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8.º da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004.
Brasília, 21 de novembro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-11-2005.



LEI N. 11.254, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005 (*)

    Estabelece as sanções administrativas e penais em caso de realização
de atividades proibidas pela Convenção Internacional sobre a Proibição
do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso das Armas Químicas e
sobre a Destruição das Armas Químicas existentes no mundo (CPAQ).

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Sob pena de sofrer sanções penais ou administrativas, previstas nesta Lei, e
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, nenhuma pessoa física ou jurídica:

I - realizará, no Brasil, atividade vedada pela Convenção Internacional sobre
Proibição do Desenvolvimento, Produção e Uso das Armas Químicas e sobre a
Destruição das Armas Químicas existentes no mundo (CPAQ);

II - contribuirá para a realização, no Brasil ou no exterior, de atividade vedada pela
CPAQ;

III - omitirá informação ou prestará informação incorreta à Comissão Interministerial
para Assuntos relativos à Convenção sobre a Proibição das Armas Químicas e sua
aplicação no Brasil, criada pelo Decreto n. 2.074, de 14 de novembro de 1996,
doravante referida como Comissão Interministerial, ou se recusará a colaborar com essa
Comissão Interministerial no exercício de suas funções legais.

Art. 2.º A Comissão Interministerial arbitrará sobre a pertinência, por um lado, da
aplicação de sanções administrativas e, por outro lado, da tomada de providências
necessárias à iniciativa do processo criminal, caso julgue serem imputáveis sanções
penais.

Art. 3.º Omissões ou imprecisões de informação, bem como a não colaboração com a
Comissão Interministerial no exercício de suas funções legais, constituem infração
administrativa, ficando o infrator sujeito às seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa;
III - perda do bem envolvido na infração;
IV - suspensão do direito de comercializar, pelo prazo de 6 (seis) meses a 5 (cinco)

anos;
V - cassação da habilitação para atuação no comércio, no caso de reincidência.
§ 1.º A advertência será aplicada, por escrito, no caso de infrações de menor

relevância.
§ 2.º A multa será aplicada, conforme a infração, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil



reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
§ 3.º As penalidades previstas nos incisos II, III, IV e V podem ser aplicadas

cumulativamente, levando-se em consideração a gravidade da infração e os antecedentes
do infrator.

§ 4.º As penalidades administrativas serão aplicadas pela Comissão Interministerial,
depois de apurada a infração em processo administrativo, no qual se assegurará ao
infrator amplo direito de defesa.

Art. 4.º Constitui crime:
I - fazer uso de armas químicas ou realizar, no Brasil, atividade que envolva a

pesquisa, produção, estocagem, aquisição, transferência, importação ou exportação de
armas químicas ou de substâncias químicas abrangidas pela CPAQ com a finalidade de
produção de tais armas;

II - contribuir, direta ou indiretamente, por ação ou omissão, para o uso de armas
químicas ou para a realização, no Brasil ou no exterior, das atividades arroladas no
inciso I:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 10 (dez) anos.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de dezembro de 2005; 184.º da Independência e 117.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial União, de 28-12-2005.



LEI N. 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 (*)

    Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção
sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o
Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Florestal - FNDF; altera as Leis ns. 10.683, de 28 de
maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 de
agosto de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras
providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 7.167, de 5-5-2010.

• Vide Decreto n. 6.063, de 20-3-2007, que regulamenta dispositivos desta Lei.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

CAPÍTULO ÚNICO

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção
sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do
Meio Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.

Art. 2.º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:
I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores

culturais associados, bem como do patrimônio público;
II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento
sustentável local, regional e de todo o País;

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de



acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação;
IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação de

valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao
desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e
da mão de obra regional;

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de
florestas públicas, nos termos da Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003;

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à
conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas;

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população sobre
a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos
florestais;

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de longo
prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.

§ 1.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações
necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às
peculiaridades das diversas modalidades de gestão de florestas públicas.

§ 2.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência e
em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas
e complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal.

Art. 3.º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:
I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos biomas

brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito
Federal ou das entidades da administração indireta;

II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, potencial
ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais;

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo manejo
florestal sustentável;

IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou benefícios decorrentes do manejo e
conservação da floresta, não caracterizados como produtos florestais;

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) momentos de colheita de produtos
florestais numa mesma área;

VI - manejo florestal sustentável: administração da floresta para a obtenção de
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos produtos
e subprodutos não madeireiros, bem como a utilização de outros bens e serviços de
natureza florestal;

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder concedente, do direito
de praticar manejo florestal sustentável para exploração de produtos e serviços numa
unidade de manejo, mediante licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que



atenda às exigências do respectivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios técnicos,
socioculturais, econômicos e ambientais, localizado em florestas públicas, objeto de um
Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, podendo conter áreas degradadas para
fins de recuperação por meio de plantios florestais;

IX - lote de concessão florestal: conjunto de unidades de manejo a serem licitadas;
X - comunidades locais: populações tradicionais e outros grupos humanos, organizados

por gerações sucessivas, com estilo de vida relevante à conservação e à utilização
sustentável da diversidade biológica;

XI - auditoria florestal: ato de avaliação independente e qualificada de atividades
florestais e obrigações econômicas, sociais e ambientais assumidas de acordo com o
PMFS e o contrato de concessão florestal, executada por entidade reconhecida pelo
órgão gestor, mediante procedimento administrativo específico;

XII - inventário amostral: levantamento de informações qualitativas e quantitativas
sobre determinada floresta, utilizando-se processo de amostragem;

XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder concedente com a competência de
disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal;

XIV - órgão consultivo: órgão com representação do Poder Público e da sociedade
civil, com a finalidade de assessorar, avaliar e propor diretrizes para a gestão de
florestas públicas;

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito Federal ou Município.

TÍTULO II

Da Gestão de Florestas Públicas para Produção Sustentável

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4.º A gestão de florestas públicas para produção sustentável compreende:
I - a criação de florestas nacionais, estaduais e municipais, nos termos do art. 17 da

Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, e sua gestão direta;
II - a destinação de florestas públicas às comunidades locais, nos termos do art. 6.º

desta Lei;
III - a concessão florestal, incluindo florestas naturais ou plantadas e as unidades de

manejo das áreas protegidas referidas no inciso I do caput deste artigo.



CAPÍTULO II

DA GESTÃO DIRETA

Art. 5.º O Poder Público poderá exercer diretamente a gestão de florestas nacionais,
estaduais e municipais criadas nos termos do art. 17 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de
2000, sendo-lhe facultado, para execução de atividades subsidiárias, firmar convênios,
termos de parceria, contratos ou instrumentos similares com terceiros, observados os
procedimentos licitatórios e demais exigências legais pertinentes.

§ 1.º A duração dos contratos e instrumentos similares a que se refere o caput deste
artigo fica limitada a 120 (cento e vinte) meses.

§ 2.º Nas licitações para as contratações de que trata este artigo, além do preço,
poderá ser considerado o critério da melhor técnica previsto no inciso II do caput do
art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III

DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS

Art. 6.º Antes da realização das concessões florestais, as florestas públicas ocupadas
ou utilizadas por comunidades locais serão identificadas para a destinação, pelos
órgãos competentes, por meio de:

I - criação de reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento sustentável,
observados os requisitos previstos da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000;

II - concessão de uso, por meio de projetos de assentamento florestal, de
desenvolvimento sustentável, agroextrativistas ou outros similares, nos termos do art.
189 da Constituição Federal e das diretrizes do Programa Nacional de Reforma Agrária;

III - outras formas previstas em lei.
§ 1.º A destinação de que trata o caput deste artigo será feita de forma não onerosa

para o beneficiário e efetuada em ato administrativo próprio, conforme previsto em
legislação específica.

§ 2.º Sem prejuízo das formas de destinação previstas no caput deste artigo, as
comunidades locais poderão participar das licitações previstas no Capítulo IV deste
Título, por meio de associações comunitárias, cooperativas ou outras pessoas jurídicas
admitidas em lei.

§ 3.º O Poder Público poderá, com base em condicionantes socioambientais definidas
em regulamento, regularizar posses de comunidades locais sobre as áreas por elas
tradicionalmente ocupadas ou utilizadas, que sejam imprescindíveis à conservação dos
recursos ambientais essenciais para sua reprodução física e cultural, por meio de



concessão de direito real de uso ou outra forma admitida em lei, dispensada licitação.

CAPÍTULO IV

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 7.º A concessão florestal será autorizada em ato do poder concedente e
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas
pertinentes e do edital de licitação.

Parágrafo único. Os relatórios ambientais preliminares, licenças ambientais,
relatórios de impacto ambiental, contratos, relatórios de fiscalização e de auditorias e
outros documentos relevantes do processo de concessão florestal serão disponibilizados
por meio da Rede Mundial de Computadores, sem prejuízo do disposto no art. 25 desta
Lei.

Art. 8.º A publicação do edital de licitação de cada lote de concessão florestal deverá
ser precedida de audiência pública, por região, realizada pelo órgão gestor, nos termos
do regulamento, sem prejuízo de outras formas de consulta pública.

Art. 9.º São elegíveis para fins de concessão as unidades de manejo previstas no
Plano Anual de Outorga Florestal.

Seção II

Do Plano Anual de Outorga Florestal

Art. 10. O Plano Anual de Outorga Florestal - PAOF, proposto pelo órgão gestor e
definido pelo poder concedente, conterá a descrição de todas as florestas públicas a
serem submetidas a processos de concessão no ano em que vigorar.

§ 1.º O Paof será submetido pelo órgão gestor à manifestação do órgão consultivo da
respectiva esfera de governo.

§ 2.º A inclusão de áreas de florestas públicas sob o domínio da União no Paof requer
manifestação prévia da Secretaria de Patrimônio da União do Ministério do



Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 3.º O Paof deverá ser previamente apreciado pelo Conselho de Defesa Nacional

quando estiverem incluídas áreas situadas na faixa de fronteira definida no § 2.º do art.
20 da Constituição Federal.

§ 4.º (Vetado.)

Art. 11. O Paof para concessão florestal considerará:
I - as políticas e o planejamento para o setor florestal, a reforma agrária, a

regularização fundiária, a agricultura, o meio ambiente, os recursos hídricos, o
ordenamento territorial e o desenvolvimento regional;

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nacional e estadual e demais
instrumentos que disciplinam o uso, a ocupação e a exploração dos recursos ambientais;

III - a exclusão das unidades de conservação de proteção integral, das reservas de
desenvolvimento sustentável, das reservas extrativistas, das reservas de fauna e das
áreas de relevante interesse ecológico, salvo quanto a atividades expressamente
admitidas no plano de manejo da unidade de conservação;

IV - a exclusão das terras indígenas, das áreas ocupadas por comunidades locais e das
áreas de interesse para a criação de unidades de conservação de proteção integral;

V - as áreas de convergência com as concessões de outros setores, conforme
regulamento;

VI - as normas e as diretrizes governamentais relativas à faixa de fronteira e outras
áreas consideradas indispensáveis para a defesa do território nacional;

VII - as políticas públicas dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 1.º Além do disposto no caput deste artigo, o Paof da União considerará os Paofs

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 2.º O Paof deverá prever zonas de uso restrito destinadas às comunidades locais.
§ 3.º O Paof deve conter disposições relativas ao planejamento do monitoramento e

fiscalização ambiental a cargo dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA, incluindo a estimativa dos recursos humanos e financeiros necessários para
essas atividades.

Seção III

Do Processo de Outorga

Art. 12. O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato
justificando a conveniência da concessão florestal, caracterizando seu objeto e a
unidade de manejo.

Art. 13. As licitações para concessão florestal observarão os termos desta Lei e,
supletivamente, da legislação própria, respeitados os princípios da legalidade,



moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da
vinculação ao instrumento convocatório.

§ 1.º As licitações para concessão florestal serão realizadas na modalidade
concorrência e outorgadas a título oneroso.

§ 2.º Nas licitações para concessão florestal, é vedada a declaração de inexigibilidade
prevista no art. 25 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Seção IV

Do Objeto de Concessão

Art. 14. A concessão florestal terá como objeto a exploração de produtos e serviços
florestais, contratualmente especificados, em unidade de manejo de floresta pública,
com perímetro georreferenciado, registrada no respectivo cadastro de florestas
públicas e incluída no lote de concessão florestal.

Parágrafo único. Fica instituído o Cadastro Nacional de Florestas Públicas,
interligado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural e integrado:

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;
II - pelos cadastros de florestas públicas dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

Art. 15. O objeto de cada concessão será fixado no edital, que definirá os produtos
florestais e serviços cuja exploração será autorizada.

Art. 16. A concessão florestal confere ao concessionário somente os direitos
expressamente previstos no contrato de concessão.

§ 1.º É vedada a outorga de qualquer dos seguintes direitos no âmbito da concessão
florestal:

I - titularidade imobiliária ou preferência em sua aquisição;
II - acesso ao patrimônio genético para fins de pesquisa e desenvolvimento,

bioprospecção ou constituição de coleções;
III - uso dos recursos hídricos acima do especificado como insignificante, nos termos

da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997;
IV - exploração dos recursos minerais;
V - exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre;
VI - comercialização de créditos decorrentes da emissão evitada de carbono em

florestas naturais.
§ 2.º No caso de reflorestamento de áreas degradadas ou convertidas para uso

alternativo do solo, o direito de comercializar créditos de carbono poderá ser incluído
no objeto da concessão, nos termos de regulamento.

§ 3.º O manejo da fauna silvestre pelas comunidades locais observará a legislação



específica.

Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de subsistência para as comunidades locais
serão excluídos do objeto da concessão e explicitados no edital, juntamente com a
definição das restrições e da responsabilidade pelo manejo das espécies das quais
derivam esses produtos, bem como por eventuais prejuízos ao meio ambiente e ao poder
concedente.

Seção V

Do Licenciamento Ambiental

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo será requerida
pelo órgão gestor, mediante a apresentação de relatório ambiental preliminar ao órgão
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

§ 1.º Nos casos potencialmente causadores de significativa degradação do meio
ambiente, assim considerados, entre outros aspectos, em função da escala e da
intensidade do manejo florestal e da peculiaridade dos recursos ambientais, será
exigido estudo prévio de impacto ambiental - EIA para a concessão da licença prévia.

§ 2.º O órgão ambiental licenciador poderá optar pela realização de relatório
ambiental preliminar e EIA que abranjam diferentes unidades de manejo integrantes de
um mesmo lote de concessão florestal, desde que as unidades se situem no mesmo
ecossistema e no mesmo Estado.

§ 3.º Os custos do relatório ambiental preliminar e do EIA serão ressarcidos pelo
concessionário ganhador da licitação, na forma do art. 24 desta Lei.

§ 4.º A licença prévia autoriza a elaboração do PMFS e, no caso de unidade de manejo
inserida no Paof, a licitação para a concessão florestal.

§ 5.º O início das atividades florestais na unidade de manejo somente poderá ser
efetivado com a aprovação do respectivo PMFS pelo órgão competente do Sisnama e a
consequente obtenção da licença de operação pelo concessionário.

§ 6.º O processo de licenciamento ambiental para uso sustentável da unidade de
manejo compreende a licença prévia e a licença de operação, não se lhe aplicando a
exigência de licença de instalação.

§ 7.º Os conteúdos mínimos do relatório ambiental preliminar e do EIA relativos ao
manejo florestal serão definidos em ato normativo específico.

§ 8.º A aprovação do plano de manejo da unidade de conservação referida no inciso I
do art. 4.º desta Lei, nos termos da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, substitui a
licença prévia prevista no caput deste artigo, sem prejuízo da elaboração de EIA nos
casos previstos no § 1.º deste artigo e da observância de outros requisitos do
licenciamento ambiental.



Seção VI

Da Habilitação

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,
exige-se para habilitação nas licitações de concessão florestal a comprovação de
ausência de:

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração ambiental nos órgãos
competentes integrantes do Sisnama;

II - decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações penais relativas a crime
contra o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime previdenciário, observada a
reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal.

§ 1.º Somente poderão ser habilitadas nas licitações para concessão florestal empresas
ou outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e
administração no País.

§ 2.º Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de informações unificado, tendo em
vista assegurar a emissão do comprovante requerido no inciso I do caput deste artigo.

Seção VII

Do Edital de Licitação

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados os
critérios e as normas gerais da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e conterá,
especialmente:

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados;
II - a delimitação da unidade de manejo, com localização e topografia, além de mapas

e imagens de satélite e das informações públicas disponíveis sobre a unidade;
III - os resultados do inventário amostral;
IV - o prazo da concessão e as condições de prorrogação;
V - a descrição da infraestrutura disponível;
VI - as condições e datas para a realização de visitas de reconhecimento das unidades

de manejo e levantamento de dados adicionais;
VII - a descrição das condições necessárias à exploração sustentável dos produtos e

serviços florestais;
VIII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura

do contrato;
IX - o período, com data de abertura e encerramento, o local e o horário em que serão



fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos
orçamentos e apresentação das propostas;

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e parâmetros a serem utilizados no
julgamento da proposta;

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios de reajuste e revisão;
XIII - a descrição das garantias financeiras e dos seguros exigidos;
XIV - as características dos bens reversíveis, incluindo as condições em que se

encontram aqueles já existentes;
XV - as condições de liderança da empresa ou pessoa jurídica responsável, na

hipótese em que for permitida a participação de consórcio;
XVI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais referidas no

art. 30 desta Lei;
XVII - as condições de extinção do contrato de concessão.
§ 1.º As exigências previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão adaptadas

à escala da unidade de manejo florestal, caso não se justifique a exigência do
detalhamento.

§ 2.º O edital será submetido a audiência pública previamente ao seu lançamento, nos
termos do art. 8.º desta Lei.

Art. 21. As garantias previstas no inciso XIII do art. 20 desta Lei:
I - incluirão a cobertura de eventuais danos causados ao meio ambiente, ao erário e a

terceiros;
II - poderão incluir, nos termos de regulamento, a cobertura do desempenho do

concessionário em termos de produção florestal.
§ 1.º O poder concedente exigirá garantias suficientes e compatíveis com os ônus e

riscos envolvidos nos contratos de concessão florestal.
§ 2.º São modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro;
II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;

III - seguro-garantia;
IV - fiança bancária;
V - outras admitidas em lei.
§ 3.º Para concessão florestal a pessoa jurídica de pequeno porte, microempresas e

associações de comunidades locais, serão previstas em regulamento formas alternativas
de fixação de garantias e preços florestais.

Art. 22. Quando permitida na licitação a participação de pessoa jurídica em



consórcio, observar-se-ão, adicionalmente aos requisitos referidos no art. 19 desta Lei,
os seguintes requisitos:

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio,
subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança
estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante o poder
concedente;

III - apresentação dos documentos de que trata o inciso X do caput do art. 20 desta
Lei, por parte de cada consorciada;

IV - comprovação de cumprimento da exigência constante do inciso XV do caput do
art. 20 desta Lei;

V - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por
intermédio de mais de 1 (um) consórcio ou isoladamente.

§ 1.º O licitante vencedor ficará obrigado a promover, antes da celebração do contrato,
a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
do caput deste artigo.

§ 2.º A pessoa jurídica líder do consórcio é responsável pelo cumprimento do contrato
de concessão perante o poder concedente, sem prejuízo da responsabilidade solidária
das demais consorciadas.

§ 3.º As alterações na constituição dos consórcios deverão ser submetidas previamente
ao poder concedente para a verificação da manutenção das condições de habilitação,
sob pena de rescisão do contrato de concessão.

Art. 23. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, determinar que
o licitante vencedor, no caso de consórcio, constitua-se em empresa antes da celebração
do contrato.

Art. 24. Os estudos, levantamentos, projetos, obras, despesas ou investimentos já
efetuados na unidade de manejo e vinculados ao processo de licitação para concessão,
realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos
interessados.

§ 1.º O edital de licitação indicará os itens, entre os especificados no caput deste
artigo, e seus respectivos valores, que serão ressarcidos pelo vencedor da licitação.

§ 2.º As empresas de pequeno porte, microempresas e associações de comunidades
locais ficarão dispensadas do ressarcimento previsto no § 1.º deste artigo.

Art. 25. É assegurado a qualquer pessoa o acesso aos contratos, decisões ou pareceres
relativos à licitação ou às próprias concessões.

Seção VIII



Dos Critérios de Seleção

Art. 26. No julgamento da licitação, a melhor proposta será considerada em razão da
combinação dos seguintes critérios:
I - o maior preço ofertado como pagamento ao poder concedente pela outorga da

concessão florestal;
II - a melhor técnica, considerando:
a) o menor impacto ambiental;
b) os maiores benefícios sociais diretos;
c) a maior eficiência;
d) a maior agregação de valor ao produto ou serviço florestal na região da concessão.
§ 1.º A aplicação dos critérios descritos nos incisos I e II do caput deste artigo será

previamente estabelecida no edital de licitação, com regras e fórmulas precisas para
avaliação ambiental, econômica, social e financeira.
§ 2.º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, o edital de

licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas.
§ 3.º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou

financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.

Seção IX

Do Contrato de Concessão

Art. 27. Para cada unidade de manejo licitada, será assinado um contrato de concessão
exclusivo com um único concessionário, que será responsável por todas as obrigações
nele previstas, além de responder pelos prejuízos causados ao poder concedente, ao
meio ambiente ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelos órgãos competentes
exclua ou atenue essa responsabilidade.
§ 1.º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o caput deste artigo, o

concessionário poderá contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades
inerentes ou subsidiárias ao manejo florestal sustentável dos produtos e à exploração
dos serviços florestais concedidos.
§ 2.º As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pelo concessionário serão

regidas pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os
terceiros contratados pelo concessionário e o poder concedente.
§ 3.º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento

das normas regulamentares relacionadas a essas atividades.
§ 4.º É vedada a subconcessão na concessão florestal.

Art. 28. A transferência do controle societário do concessionário sem prévia anuência



do poder concedente implicará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções
contratuais, sem prejuízo da execução das garantias oferecidas.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência referida no caput deste artigo, o
pretendente deverá:

I - atender às exigências da habilitação estabelecidas para o concessionário;
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

Art. 29. Nos contratos de financiamento, os concessionários poderão oferecer em
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a
operacionalização e a continuidade da execução, pelo concessionário, do PMFS ou das
demais atividades florestais.

Parágrafo único. O limite previsto no caput deste artigo será definido pelo órgão
gestor.

Art. 30. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:
I - ao objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados e da

unidade de manejo;
II - ao prazo da concessão;
III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a execução do PMFS;
IV - ao modo, à forma, às condições e aos prazos da realização das auditorias

florestais;
V - ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços e prática do manejo

florestal;
VI - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e aos parâmetros definidores da

qualidade do meio ambiente;
VII - aos critérios máximos e mínimos de aproveitamento dos recursos florestais;
VIII - às ações de melhoria e recuperação ambiental na área da concessão e seu

entorno assumidas pelo concessionário;
IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local assumidas pelo

concessionário;
X - aos preços e aos critérios e procedimentos para reajuste e revisão;
XI - aos direitos e às obrigações do poder concedente e do concessionário, inclusive

os relacionados a necessidades de alterações futuras e modernização, aperfeiçoamento e
ampliação dos equipamentos, infraestrutura e instalações;

XII - às garantias oferecidas pelo concessionário;
XIII - à forma de monitoramento e avaliação das instalações, dos equipamentos, dos

métodos e práticas de execução do manejo florestal sustentável e exploração de
serviços;

XIV - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o concessionário e
sua forma de aplicação;

XV - aos casos de extinção do contrato de concessão;
XVI - aos bens reversíveis;



XVII - às condições para revisão e prorrogação;
XVIII - à obrigatoriedade, à forma e à periodicidade da prestação de contas do

concessionário ao poder concedente;
XIX - aos critérios de bonificação para o concessionário que atingir melhores índices

de desempenho socioambiental que os previstos no contrato, conforme regulamento;
XX - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.
§ 1.º No exercício da fiscalização, o órgão gestor terá acesso aos dados relativos à

administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do
concessionário, respeitando-se os limites do sigilo legal ou constitucionalmente
previsto.

§ 2.º Sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e
fiscalização ambiental, o órgão gestor poderá suspender a execução de atividades
desenvolvidas em desacordo com o contrato de concessão, devendo, nessa hipótese,
determinar a imediata correção das irregularidades identificadas.

§ 3.º A suspensão de que trata o § 2.º deste artigo não isenta o concessionário do
cumprimento das demais obrigações contratuais.

§ 4.º As obrigações previstas nos incisos V a IX do caput deste artigo são de relevante
interesse ambiental, para os efeitos do art. 68 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de
1998.

Art. 31. Incumbe ao concessionário:
I - elaborar e executar o PMFS, conforme previsto nas normas técnicas aplicáveis e

especificações do contrato;
II - evitar ações ou omissões passíveis de gerar danos ao ecossistema ou a qualquer de

seus elementos;
III - informar imediatamente a autoridade competente no caso de ações ou omissões

próprias ou de terceiros ou fatos que acarretem danos ao ecossistema, a qualquer de
seus elementos ou às comunidades locais;

IV - recuperar as áreas degradadas, quando identificado o nexo de causalidade entre
suas ações ou omissões e os danos ocorridos, independentemente de culpa ou dolo, sem
prejuízo das responsabilidades contratuais, administrativas, civis ou penais;

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo florestal, as regras de exploração de
serviços e as cláusulas contratuais da concessão;

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, iniciada dentro do prazo máximo fixado no
edital;

VII - buscar o uso múltiplo da floresta, nos limites contratualmente definidos e
observadas as restrições aplicáveis às áreas de preservação permanente e as demais
exigências da legislação ambiental;

VIII - realizar as benfeitorias necessárias na unidade de manejo;
IX - executar as atividades necessárias à manutenção da unidade de manejo e da

infraestrutura;
X - comercializar o produto florestal auferido do manejo;



XI - executar medidas de prevenção e controle de incêndios;
XII - monitorar a execução do PMFS;
XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeitorias vinculados à unidade de manejo

concedida;
XIV - manter atualizado o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a gestão dos recursos florestais

ao órgão gestor, nos termos definidos no contrato;
XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos encarregados da fiscalização e auditoria, a

qualquer momento, às obras, aos equipamentos e às instalações da unidade de manejo,
bem como à documentação necessária para o exercício da fiscalização;

XVII - realizar os investimentos ambientais e sociais definidos no contrato de
concessão.

§ 1.º As benfeitorias permanentes reverterão sem ônus ao titular da área ao final do
contrato de concessão, ressalvados os casos previstos no edital de licitação e no
contrato de concessão.

§ 2.º Como requisito indispensável para o início das operações de exploração de
produtos e serviços florestais, o concessionário deverá contar com o PMFS aprovado
pelo órgão competente do Sisnama.

§ 3.º Findo o contrato de concessão, o concessionário fica obrigado a devolver a
unidade de manejo ao poder concedente nas condições previstas no contrato de
concessão, sob pena de aplicação das devidas sanções contratuais e administrativas,
bem como da responsabilização nas esferas penal e civil, inclusive a decorrente da Lei
n. 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 32. O PMFS deverá apresentar área geograficamente delimitada destinada à
reserva absoluta, representativa dos ecossistemas florestais manejados, equivalente a,
no mínimo, 5% (cinco por cento) do total da área concedida, para conservação da
biodiversidade e avaliação e monitoramento dos impactos do manejo florestal.

§ 1.º Para efeito do cálculo do percentual previsto no caput deste artigo, não serão
computadas as áreas de preservação permanente.

§ 2.º A área de reserva absoluta não poderá ser objeto de qualquer tipo de exploração
econômica.

§ 3.º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgão gestor previamente à
elaboração do PMFS.

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às concessões florestais por pessoas
jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, serão definidos no Paof, nos
termos de regulamento, lotes de concessão, contendo várias unidades de manejo de
tamanhos diversos, estabelecidos com base em critérios técnicos, que deverão
considerar as condições e as necessidades do setor florestal, as peculiaridades
regionais, a estrutura das cadeias produtivas, as infraestruturas locais e o acesso aos
mercados.



Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente à proteção da concorrência e de outros
requisitos estabelecidos em regulamento, deverão ser observadas as seguintes
salvaguardas para evitar a concentração econômica:
I - em cada lote de concessão florestal, não poderão ser outorgados a cada

concessionário, individualmente ou em consórcio, mais de 2 (dois) contratos;
II - cada concessionário, individualmente ou em consórcio, terá um limite percentual

máximo de área de concessão florestal, definido no Paof.
Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do caput deste artigo será aplicado

sobre o total da área destinada à concessão florestal pelo Paof e pelos planos anuais de
outorga em execução aprovados nos anos anteriores.

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal será estabelecido de acordo com
o ciclo de colheita ou exploração, considerando o produto ou grupo de produtos com
ciclo mais longo incluído no objeto da concessão, podendo ser fixado prazo equivalente
a, no mínimo, um ciclo e, no máximo, 40 (quarenta) anos.
Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão exclusivos para exploração de

serviços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 (vinte) anos.

Seção X

Dos Preços Florestais

Art. 36. O regime econômico e financeiro da concessão florestal, conforme
estabelecido no respectivo contrato, compreende:
I - o pagamento de preço calculado sobre os custos de realização do edital de licitação

da concessão florestal da unidade de manejo;
II - o pagamento de preço, não inferior ao mínimo definido no edital de licitação,

calculado em função da quantidade de produto ou serviço auferido do objeto da
concessão ou do faturamento líquido ou bruto;
III - a responsabilidade do concessionário de realizar outros investimentos previstos

no edital e no contrato;
IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo disposição contratual, dos bens

considerados reversíveis.
§ 1.º O preço referido no inciso I do caput deste artigo será definido no edital de

licitação e poderá ser parcelado em até 1 (um) ano, com base em critérios técnicos e
levando-se em consideração as peculiaridades locais.
§ 2.º A definição do preço mínimo no edital deverá considerar:
I - o estímulo à competição e à concorrência;
II - a garantia de condições de competição do manejo em terras privadas;
III - a cobertura dos custos do sistema de outorga;



IV - a geração de benefícios para a sociedade, aferidos inclusive pela renda gerada;
V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta;
VI - a manutenção e a ampliação da competitividade da atividade de base florestal;
VII - as referências internacionais aplicáveis.
§ 3.º Será fixado, nos termos de regulamento, valor mínimo a ser exigido anualmente

do concessionário, independentemente da produção ou dos valores por ele auferidos
com a exploração do objeto da concessão.

§ 4.º O valor mínimo previsto no § 3.º deste artigo integrará os pagamentos anuais
devidos pelo concessionário para efeito do pagamento do preço referido no inciso II do
caput deste artigo.

§ 5.º A soma dos valores pagos com base no § 3.º deste artigo não poderá ser superior
a 30% (trinta por cento) do preço referido no inciso II do caput deste artigo.

Art. 37. O preço referido no inciso II do caput do art. 36 desta Lei compreende:
I - o valor estabelecido no contrato de concessão;
II - os valores resultantes da aplicação dos critérios de revisão ou de reajuste, nas

condições do respectivo contrato, definidos em ato específico do órgão gestor.
Parágrafo único. A divulgação do ato a que se refere o inciso II do caput deste artigo

deverá preceder a data de pagamento do preço em, no mínimo, 30 (trinta) dias.

Art. 38. O contrato de concessão referido no art. 27 desta Lei poderá prever o
compromisso de investimento mínimo anual do concessionário, destinado à
modernização da execução dos PMFS, com vistas na sua sustentabilidade.

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos preços da concessão florestal de
unidades localizadas em áreas de domínio da União serão distribuídos da seguinte
forma:

I - o valor referido no § 3.º do art. 36 desta Lei será destinado:
a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor para a execução de suas atividades;
b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA, para utilização restrita em atividades de controle e
fiscalização ambiental de atividades florestais, de unidades de conservação e do
desmatamento;

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, terá a
seguinte destinação:

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à distribuição da
floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da
utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir
com a finalidade deste aporte;

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à distribuição da
floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da
utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir



com a finalidade deste aporte;
c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF: 40% (quarenta por cento).
§ 1.º Quando os recursos financeiros forem oriundos dos preços da concessão florestal

de unidades localizadas em florestas nacionais criadas pela União nos termos do art. 17
da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, serão distribuídos da seguinte forma:

I - o valor referido no § 3.º do art. 36 desta Lei será destinado ao órgão gestor para a
execução de suas atividades;

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, terá a
seguinte destinação:

a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), para utilização restrita na gestão
das unidades de conservação de uso sustentável;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.516, de 28-8-2007.

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à distribuição da
floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da
utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir
com a finalidade deste aporte;

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à distribuição da
floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da
utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir
com a finalidade deste aporte;

d) FNDF: 20% (vinte por cento).
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º O repasse dos recursos a Estados e Municípios previsto neste artigo será

condicionado à instituição de conselho de meio ambiente pelo respectivo ente
federativo, com participação social, e à aprovação, por este conselho:

I - do cumprimento das metas relativas à aplicação desses recursos referentes ao ano
anterior;

II - da programação da aplicação dos recursos do ano em curso.

Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos preços de cada concessão florestal da
União serão depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos
mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma do regulamento.

§ 1.º O Tesouro Nacional, trimestralmente, repassará aos Estados e Municípios os
recursos recebidos de acordo com o previsto nas alíneas a e b do inciso II do caput e
nas alíneas b e c do inciso II do § 1.º, ambos do art. 39 desta Lei.

§ 2.º O Órgão Central de Contabilidade da União editará as normas gerais relativas à
consolidação das contas públicas aplicáveis aos recursos financeiros oriundos da
concessão florestal e à sua distribuição.



Seção XI

Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal

Art. 41. Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF, de
natureza contábil, gerido pelo órgão gestor federal, destinado a fomentar o
desenvolvimento de atividades sustentáveis de base florestal no Brasil e a promover a
inovação tecnológica do setor.
§ 1.º Os recursos do FNDF serão aplicados prioritariamente em projetos nas seguintes

áreas:
I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico em manejo florestal;
II - assistência técnica e extensão florestal;
III - recuperação de áreas degradadas com espécies nativas;
IV - aproveitamento econômico racional e sustentável dos recursos florestais;
V - controle e monitoramento das atividades florestais e desmatamentos;
VI - capacitação em manejo florestal e formação de agentes multiplicadores em

atividades florestais;
VII - educação ambiental;
VIII - proteção ao meio ambiente e conservação dos recursos naturais.
§ 2.º O FNDF contará com um conselho consultivo, com participação dos entes

federativos e da sociedade civil, com a função de opinar sobre a distribuição dos seus
recursos e a avaliação de sua aplicação.
§ 3.º Aplicam-se aos membros do conselho de que trata o § 2.º deste artigo as

restrições previstas no art. 59 desta Lei.
§ 4.º Adicionalmente aos recursos previstos na alínea c do inciso II do caput e na

alínea d do inciso II do § 1.º, ambos do art. 39 desta Lei, constituem recursos do FNDF
a reversão dos saldos anuais não aplicados, doações realizadas por entidades nacionais
ou internacionais, públicas ou privadas, e outras fontes de recursos que lhe forem
especificamente destinadas, inclusive orçamentos compartilhados com outros entes da
Federação.
§ 5.º É vedada ao FNDF a prestação de garantias.
§ 6.º Será elaborado plano anual de aplicação regionalizada dos recursos do FNDF,

devendo o relatório de sua execução integrar o relatório anual de que trata o § 2.º do art.
53 desta Lei, no âmbito da União.
§ 7.º Os recursos do FNDF somente poderão ser destinados a projetos de órgãos e

entidades públicas, ou de entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 8.º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de que trata o inciso I do § 1.º

deste artigo será feita prioritariamente em entidades públicas de pesquisa.
§ 9.º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de que trata o § 1.º deste artigo

poderá abranger comunidades indígenas, sem prejuízo do atendimento de comunidades



locais e outros beneficiários e observado o disposto no § 7.º deste artigo.

Seção XII

Das Auditorias Florestais

Art. 42. Sem prejuízo das ações de fiscalização ordinárias, as concessões serão
submetidas a auditorias florestais, de caráter independente, em prazos não superiores a
3 (três) anos, cujos custos serão de responsabilidade do concessionário.
§ 1.º Em casos excepcionais, previstos no edital de licitação, nos quais a escala da

atividade florestal torne inviável o pagamento dos custos das auditorias florestais pelo
concessionário, o órgão gestor adotará formas alternativas de realização das auditorias,
conforme regulamento.
§ 2.º As auditorias apresentarão suas conclusões em um dos seguintes termos:
I - constatação de regular cumprimento do contrato de concessão, a ser devidamente

validada pelo órgão gestor;
II - constatação de deficiências sanáveis, que condiciona a manutenção contratual ao

saneamento de todos os vícios e irregularidades verificados, no prazo máximo de 6
(seis) meses;
III - constatação de descumprimento, que, devidamente validada, implica a aplicação

de sanções segundo sua gravidade, incluindo a rescisão contratual, conforme esta Lei.
§ 3.º As entidades que poderão realizar auditorias florestais serão reconhecidas em ato

administrativo do órgão gestor.

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica, de forma justificada e devidamente
assistida por profissionais habilitados, poderá fazer visitas de comprovação às
operações florestais de campo, sem obstar o regular desenvolvimento das atividades,
observados os seguintes requisitos:
I - prévia obtenção de licença de visita no órgão gestor;
II - programação prévia com o concessionário.

Seção XIII

Da Extinção da Concessão

Art. 44. Extingue-se a concessão florestal por qualquer das seguintes causas:
I - esgotamento do prazo contratual;
II - rescisão;
III - anulação;



IV - falência ou extinção do concessionário e falecimento ou incapacidade do titular,
no caso de empresa individual;
V - desistência e devolução, por opção do concessionário, do objeto da concessão.
§ 1.º Extinta a concessão, retornam ao titular da floresta pública todos os bens

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no
edital e estabelecido em contrato.
§ 2.º A extinção da concessão autoriza, independentemente de notificação prévia, a

ocupação das instalações e a utilização, pelo titular da floresta pública, de todos os
bens reversíveis.
§ 3.º A extinção da concessão pelas causas previstas nos incisos II, IV e V do caput

deste artigo autoriza o poder concedente a executar as garantias contratuais, sem
prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista na Lei n. 6.938, de 31
de agosto de 1981.
§ 4.º A devolução de áreas não implicará ônus para o poder concedente, nem conferirá

ao concessionário qualquer direito de indenização pelos bens reversíveis, os quais
passarão à propriedade do poder concedente.
§ 5.º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua conta

exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objetos de reversão,
ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e
praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes.

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder
concedente, a rescisão da concessão, a aplicação das sanções contratuais e a execução
das garantias, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista na
Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das devidas sanções nas esferas administrativa
e penal.
§ 1.º A rescisão da concessão poderá ser efetuada unilateralmente pelo poder

concedente, quando:
I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais e

regulamentares concernentes à concessão;
II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que afete elementos essenciais de

proteção do meio ambiente e a sustentabilidade da atividade;
III - o concessionário paralisar a execução do PMFS por prazo maior que o previsto

em contrato, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, ou as
que, com anuência do órgão gestor, visem à proteção ambiental;
IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigação de pagamento dos preços

florestais;
V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para

manter a regular execução do PMFS;
VI - o concessionário não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos

prazos;
VII - o concessionário não atender a notificação do órgão gestor no sentido de



regularizar o exercício de suas atividades;
VIII - o concessionário for condenado em sentença transitada em julgado por crime

contra o meio ambiente ou a ordem tributária, ou por crime previdenciário;
IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse público que justifique a rescisão,

mediante lei autorizativa específica, com indenização das parcelas de investimento
ainda não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis que tenham sido realizados;

X - o concessionário submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho ou
análogas à de escravo ou explorar o trabalho de crianças e adolescentes.

§ 2.º A rescisão do contrato de concessão deverá ser precedida da verificação de
processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3.º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes da
notificação do concessionário e a fixação de prazo para correção das falhas e
transgressões apontadas.

§ 4.º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a rescisão
será efetuada por ato do poder concedente, sem prejuízo da responsabilização
administrativa, civil e penal.

§ 5.º Rescindido o contrato de concessão, não resultará para o órgão gestor qualquer
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou
compromissos com terceiros ou com empregados do concessionário.

§ 6.º O Poder Público poderá instituir seguro para cobertura da indenização prevista
no inciso IX do § 1.º deste artigo.

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e irretratável pelo qual o
concessionário manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão.

§ 1.º A desistência é condicionada à aceitação expressa do poder concedente, e
dependerá de avaliação prévia do órgão competente para determinar o cumprimento ou
não do PMFS, devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o caso,
as obrigações emergentes.

§ 2.º A desistência não desonerará o concessionário de suas obrigações com terceiros.

Art. 47. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do
concessionário, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder
concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

Seção XIV

Das Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais

Art. 48. As concessões em florestas nacionais, estaduais e municipais devem observar
o disposto nesta Lei, na Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, e no plano de manejo da
unidade de conservação.



§ 1.º A inserção de unidades de manejo das florestas nacionais, estaduais e municipais
no Paof requer prévia autorização do órgão gestor da unidade de conservação.

§ 2.º Os recursos florestais das unidades de manejo de florestas nacionais, estaduais e
municipais somente serão objeto de concessão após aprovação do plano de manejo da
unidade de conservação, nos termos da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 3.º Para a elaboração do edital e do contrato de concessão florestal das unidades de
manejo em florestas nacionais, estaduais e municipais, ouvir-se-á o respectivo conselho
consultivo, constituído nos termos do art. 17, § 5.º, da Lei n. 9.985, de 18 de julho de
2000, o qual acompanhará todas as etapas do processo de outorga.

TÍTULO III

Dos Órgãos Responsáveis pela Gestão e Fiscalização

CAPÍTULO I

DO PODER CONCEDENTE

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as
estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e,
especialmente:

I - definir o Paof;
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas públicas,

bem como sobre o Paof;
III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;
IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;
V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos licitatórios,

definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal sustentável e
celebrar os contratos de concessão florestal;

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando couber.
§ 1.º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste artigo, o

poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos
procedimentos licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.

§ 2.º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências
definidas neste artigo.

CAPÍTULO II



DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização
ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições:
I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;
II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por denúncia

de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de prévia
notificação;
III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental;
IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das

respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência;
V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas

públicas.
§ 1.º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo.
§ 2.º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos seccionais e

locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo firmar
convênios ou acordos de cooperação.
§ 3.º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio ou

acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de
manejo das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições.

CAPÍTULO III

DO ÓRGÃO CONSULTIVO

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, fica instituída a Comissão de Gestão de Florestas Públicas, no âmbito do
Ministério do Meio Ambiente, de natureza consultiva, com as funções de exercer, na
esfera federal, as atribuições de órgão consultivo previstas por esta Lei e,
especialmente:

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.795, de 5-6-2006.

I - assessorar, avaliar e propor diretrizes para gestão de florestas públicas da União;
II - manifestar-se sobre o Paof da União;
III - exercer as atribuições de órgão consultivo do SFB.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disporão sobre o

órgão competente para exercer as atribuições de que trata este Capítulo nas respectivas
esferas de atuação.



Art. 52. A Comissão de Gestão de Florestas Públicas será composta por
representantes do Poder Público, dos empresários, dos trabalhadores, da comunidade
científica, dos movimentos sociais e das organizações não governamentais, e terá sua
composição e seu funcionamento definidos em regulamento.
Parágrafo único. Os membros da Comissão de Gestão de Florestas Públicas exercem

função não remunerada de interesse público relevante, com precedência, na esfera
federal, sobre quaisquer cargos públicos de que sejam titulares e, quando convocados,
farão jus a transporte e diárias.

CAPÍTULO IV

DO ÓRGÃO GESTOR

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, estaduais e municipais, no âmbito de suas
competências:
I - elaborar proposta de Paof, a ser submetida ao poder concedente;
II - disciplinar a operacionalização da concessão florestal;
III - solicitar ao órgão ambiental competente a licença prévia prevista no art. 18 desta

Lei;
IV - elaborar inventário amostral, relatório ambiental preliminar e outros estudos;
V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos licitatórios,

inclusive audiência e consulta pública, definir os critérios para formalização dos
contratos e celebrá-los com concessionários de manejo florestal sustentável, quando
delegado pelo poder concedente;
VI - gerir e fiscalizar os contratos de concessão florestal;
VII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionários,

produtores independentes e comunidades locais;
VIII - controlar e cobrar o cumprimento das metas fixadas no contrato de concessão;
IX - fixar os critérios para cálculo dos preços de que trata o art. 36 desta Lei e

proceder à sua revisão e reajuste na forma desta Lei, das normas pertinentes e do
contrato;
X - cobrar e verificar o pagamento dos preços florestais e distribuí-los de acordo com

esta Lei;
XI - acompanhar e intervir na execução do PMFS, nos casos e condições previstos

nesta Lei;
XII - fixar e aplicar as penalidades administrativas e contratuais impostas aos

concessionários, sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis pelo
controle e fiscalização ambiental;
XIII - indicar ao poder concedente a necessidade de extinção da concessão, nos casos

previstos nesta Lei e no contrato;



XIV - estimular o aumento da qualidade, produtividade, rendimento e conservação do
meio ambiente nas áreas sob concessão florestal;
XV - dispor sobre a realização de auditorias florestais independentes, conhecer seus

resultados e adotar as medidas cabíveis, conforme o resultado;
XVI - disciplinar o acesso às unidades de manejo;
XVII - atuar em estreita cooperação com os órgãos de defesa da concorrência, com

vistas em impedir a concentração econômica nos serviços e produtos florestais e na
promoção da concorrência;
XVIII - incentivar a competitividade e zelar pelo cumprimento da legislação de defesa

da concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do
setor florestal;
XIX - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem

celebrados entre concessionários, impondo-lhes restrições à mútua constituição de
direitos e obrigações, especialmente comerciais, incluindo a abstenção do próprio ato
ou contrato ilegal;
XX - conhecer e julgar recursos em procedimentos administrativos;
XXI - promover ações para a disciplina dos mercados de produtos florestais e seus

derivados, em especial para controlar a competição de produtos florestais de origem
não sustentável;
XXII - reconhecer em ato administrativo as entidades que poderão realizar auditorias

florestais;
XXIII - estimular a agregação de valor ao produto florestal na região em que for

explorado.
§ 1.º Compete ao órgão gestor a guarda das florestas públicas durante o período de

pousio entre uma concessão e outra ou, quando por qualquer motivo, houver extinção do
contrato de concessão.
§ 2.º O órgão gestor deverá encaminhar ao poder concedente, ao Poder Legislativo e

ao conselho de meio ambiente, nas respectivas esferas de governo, relatório anual sobre
as concessões outorgadas, o valor dos preços florestais, a situação de adimplemento dos
concessionários, os PMFS e seu estado de execução, as vistorias e auditorias florestais
realizadas e os respectivos resultados, assim como as demais informações relevantes
sobre o efetivo cumprimento dos objetivos da gestão de florestas públicas.
§ 3.º O relatório previsto no § 2.º deste artigo relativo às concessões florestais da

União deverá ser encaminhado ao Conama e ao Congresso Nacional até 31 de março de
cada ano.
§ 4.º Caberá ao Conama, considerando as informações contidas no relatório referido

no § 3.º deste artigo, manifestar-se sobre a adequação do sistema de concessões
florestais e de seu monitoramento e sugerir os aperfeiçoamentos necessários.
§ 5.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disporão sobre o órgão

competente para exercer as atribuições de que trata este Capítulo nas respectivas esferas
de atuação.



TÍTULO IV

Do Serviço Florestal Brasileiro

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

Art. 54. Fica criado, na estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço
Florestal Brasileiro - SFB.

Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão das florestas públicas e tem por
competência:

I - exercer a função de órgão gestor prevista no art. 53 desta Lei, no âmbito federal,
bem como de órgão gestor do FNDF;

II - apoiar a criação e gestão de programas de treinamento, capacitação, pesquisa e
assistência técnica para a implementação de atividades florestais, incluindo manejo
florestal, processamento de produtos florestais e exploração de serviços florestais;

III - estimular e fomentar a prática de atividades florestais sustentáveis madeireira,
não madeireira e de serviços;

IV - promover estudos de mercado para produtos e serviços gerados pelas florestas;
V - propor planos de produção florestal sustentável de forma compatível com as

demandas da sociedade;
VI - criar e manter o Sistema Nacional de Informações Florestais integrado ao Sistema

Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente;
VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, exercendo as seguintes

funções:
a) organizar e manter atualizado o Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;
b) adotar as providências necessárias para interligar os cadastros estaduais e

municipais ao Cadastro Nacional;
VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus congêneres estaduais e municipais.
§ 1.º No exercício de suas atribuições, o SFB promoverá a articulação com os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para a execução de suas atividades de
forma compatível com as diretrizes nacionais de planejamento para o setor florestal e
com a Política Nacional do Meio Ambiente.

§ 2.º Para a concessão das florestas públicas sob a titularidade dos outros entes da
Federação, de órgãos e empresas públicas e de associações de comunidades locais,
poderão ser firmados convênios com o Ministério do Meio Ambiente, representado pelo
SFB.



§ 3.º As atribuições previstas nos incisos II a V do caput deste artigo serão exercidas
sem prejuízo de atividades desenvolvidas por outros órgãos e entidades da
Administração Pública federal que atuem no setor.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E GESTÃO DO SERVIÇO
FLORESTAL BRASILEIRO

Seção I

Do Conselho Diretor

Art. 56. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura organizacional e funcionamento
do SFB, observado o disposto neste artigo.

§ 1.º O SFB será dirigido por um Conselho Diretor, composto por um Diretor-Geral e
4 (quatro) diretores, em regime de colegiado, ao qual caberá:

I - exercer a administração do SFB;
II - examinar, decidir e executar ações necessárias ao cumprimento das competências

do SFB;
III - editar normas sobre matérias de competência do SFB;
IV - aprovar o regimento interno do SFB, a organização, a estrutura e o âmbito

decisório de cada diretoria;
V - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades do SFB;
VI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes das

diretorias do SFB.
§ 2.º As decisões relativas às atribuições do SFB são tomadas pelo Conselho Diretor,

por maioria absoluta de votos.

Art. 57. O SFB terá, em sua estrutura, unidade de assessoramento jurídico, observada
a legislação pertinente.

Art. 58. O Diretor-Geral e os demais membros do Conselho Diretor do SFB serão
brasileiros, de reputação ilibada, experiência comprovada e elevado conceito no campo
de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º O regulamento do SFB disciplinará a substituição do Diretor-Geral e os demais

membros do Conselho Diretor em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares e
ainda no período de vacância que anteceder à nomeação de novo diretor.



Art. 59. Está impedido de exercer cargo de direção no SFB quem mantiver, ou tiver
mantido nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à nomeação, os seguintes vínculos com
qualquer pessoa jurídica concessionária ou com produtor florestal independente:

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 1% (um por cento)
no capital social ou superior a 2% (dois por cento) no capital social de empresa
controladora;

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva;
III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas

controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras.
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção no SFB membro

do conselho ou diretoria de associação ou sindicato, regional ou nacional,
representativo de interesses dos agentes mencionados no caput deste artigo, ou de
categoria profissional de empregados desses agentes.

Art. 60. O ex-dirigente do SFB, durante os 12 (doze) meses seguintes ao seu
desligamento do cargo, estará impedido de prestar, direta ou indiretamente,
independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às
pessoas jurídicas concessionárias, sob regulamentação ou fiscalização do SFB,
inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias.

Parágrafo único. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o
infrator às penas previstas no art. 321 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, o ex-dirigente do SFB que descumprir o disposto no caput deste
artigo.

Art. 61. Os cargos em comissão e funções gratificadas do SFB deverão ser exercidos,
preferencialmente, por servidores do seu quadro efetivo, aplicando-se-lhes as restrições
do art. 59 desta Lei.

Seção II

Da Ouvidoria

Art. 62. O SFB contará com uma Ouvidoria, à qual competirá:
I - receber pedidos de informação e esclarecimento, acompanhar o processo interno de

apuração das denúncias e reclamações afetas ao SFB e responder diretamente aos
interessados, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas;

II - zelar pela qualidade dos serviços prestados pelo SFB e acompanhar o processo
interno de apuração das denúncias e reclamações dos usuários, seja contra a atuação do
SFB, seja contra a atuação dos concessionários;

III - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno:



a) relatório circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral do
SFB e ao Ministro de Estado do Meio Ambiente;
b) apreciações sobre a atuação do SFB, encaminhando-as ao Conselho Diretor, à

Comissão de Gestão de Florestas Públicas, aos Ministros de Estado do Meio Ambiente,
da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, bem como às comissões de fiscalização e controle da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, publicando-as para conhecimento geral.
§ 1.º O Ouvidor atuará junto ao Conselho Diretor do SFB, sem subordinação

hierárquica, e exercerá as suas atribuições sem acumulação com outras funções.
§ 2.º O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de 3 (três)

anos, sem direito a recondução.
§ 3.º O Ouvidor somente poderá perder o mandato em caso de renúncia, condenação

judicial transitada em julgado ou condenação em processo administrativo disciplinar.
§ 4.º O processo administrativo contra o Ouvidor somente poderá ser instaurado pelo

Ministro de Estado do Meio Ambiente.
§ 5.º O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio administrativo

de que necessitar.
§ 6.º Aplica-se ao ex-Ouvidor o disposto no art. 60 desta Lei.

Seção III

Do Conselho Gestor

Art. 63. (Vetado.)

Seção IV

Dos Servidores do SFB

Art. 64. O SFB constituirá quadro de pessoal, por meio da realização de concurso
público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos
e entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional.

Art. 65. O SFB poderá requisitar, independentemente da designação para cargo em
comissão ou função de confiança, e sem prejuízo dos vencimentos e vantagens a que
façam jus no órgão de origem, servidores de órgãos e entidades integrantes da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, observado o quantitativo
máximo estabelecido em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão e do Meio Ambiente.



Parágrafo único. No caso de requisição ao Ibama, ela deverá ser precedida de
autorização do órgão.

Art. 66. Ficam criados 49 (quarenta e nove) cargos do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, no âmbito do Poder Executivo Federal, para
reestruturação do Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de integrar a estrutura
do SFB, assim distribuídos:

I - 1 (um) DAS-6;
II - 4 (quatro) DAS-5;
III - 17 (dezessete) DAS-4;
IV - 10 (dez) DAS-3;
V - 9 (nove) DAS-2;
VI - 8 (oito) DAS-1.

Seção V

Da Autonomia Administrativa do SFB

Art. 67. O Poder Executivo poderá assegurar ao SFB autonomia administrativa e
financeira, no grau conveniente ao exercício de suas atribuições, mediante a celebração
de contrato de gestão e de desempenho, nos termos do § 8.º do art. 37 da Constituição
Federal, negociado e firmado entre o Ministério do Meio Ambiente e o Conselho
Diretor.

§ 1.º O contrato de gestão e de desempenho será o instrumento de controle da atuação
administrativa do SFB e da avaliação do seu desempenho, bem como elemento
integrante da sua prestação de contas, bem como do Ministério do Meio Ambiente,
aplicado o disposto no art. 9.º da Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua
inexistência considerada falta de natureza formal, conforme disposto no inciso II do art.
16 da mesma Lei.

§ 2.º O contrato de gestão e de desempenho deve estabelecer, nos programas anuais de
trabalho, indicadores que permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do SFB.

§ 3.º O contrato de gestão e de desempenho será avaliado periodicamente e, se
necessário, revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria do SFB.

Seção VI

Da Receita e do Acervo do Serviço Florestal Brasileiro

Art. 68. Constituem receitas do SFB:



I - recursos oriundos da cobrança dos preços de concessão florestal, conforme
destinação prevista na alínea a do inciso I do caput e no inciso I do § 1.º, ambos do art.
39 desta Lei, além de outros referentes ao contrato de concessão, incluindo os relativos
aos custos do edital de licitação e os recursos advindos de aplicação de penalidades
contratuais;

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional, consignados no Orçamento Fiscal da
União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive
para fins de licitação pública, e de emolumentos administrativos;

IV - recursos provenientes de convênios ou acordos celebrados com entidades,
organismos ou empresas públicas, ou contratos celebrados com empresas privadas;

V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados.

TÍTULO V

Disposições Transitórias e Finais

Art. 69. Sem prejuízo do disposto nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição
Federal, a execução das atividades relacionadas às concessões florestais poderá ser
delegada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios à União, bem como pela União
aos demais entes federados, mediante convênio firmado com o órgão gestor competente.

Parágrafo único. É vedado ao órgão gestor conveniado exigir do concessionário sob
sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização obrigação não prevista
previamente em contrato.

Art. 70. As unidades de manejo em florestas públicas com PMFS aprovados e em
execução até a data de publicação desta Lei serão vistoriadas:

I - pelo órgão competente do Sisnama, para averiguar o andamento do manejo florestal;
II - pelo órgão fundiário competente, para averiguar a situação da ocupação, de acordo

com os parâmetros estabelecidos na legislação específica.
§ 1.º As vistorias realizadas pelo órgão fundiário competente serão acompanhadas por

representante do Poder Público local.
§ 2.º Nas unidades de manejo onde não for verificado o correto andamento do manejo

florestal, os detentores do PMFS serão notificados para apresentar correções, no prazo
estabelecido pelo órgão competente do Sisnama.

§ 3.º Caso não sejam atendidas as exigências da notificação mencionada no § 2.º deste
artigo, o PMFS será cancelado e a área correspondente deverá ser desocupada sem ônus
para o Poder Público e sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

§ 4.º As unidades de manejo onde o correto andamento do manejo florestal for
verificado ou saneado nos termos do § 2.º deste artigo serão submetidas a processo
licitatório, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da manifestação



dos órgãos a respeito da vistoria prevista no caput deste artigo, desde que não seja
constatado conflito com comunidades locais pela ocupação do território e uso dos
recursos florestais.

§ 5.º Será dada a destinação prevista no art. 6.º desta Lei às unidades de manejo onde
o correto andamento do manejo florestal for verificado e os detentores dos PMFS forem
comunidades locais.

§ 6.º Até que sejam submetidas ao processo licitatório, as unidades de manejo
mencionadas no § 4.º deste artigo permanecerão sob a responsabilidade do detentor do
PMFS, que poderá dar continuidade às atividades de manejo mediante assinatura de
contrato com o poder concedente.

§ 7.º O contrato previsto no § 6.º deste artigo terá vigência limitada à assinatura do
contrato de concessão resultante do processo licitatório.

§ 8.º Findo o processo licitatório, o detentor do PMFS que der continuidade à sua
execução, nos termos deste artigo, pagará ao órgão gestor competente valor
proporcional ao preço da concessão florestal definido na licitação, calculado com base
no período decorrido desde a verificação pelo órgão competente do Sisnama até a
adjudicação do vencedor na licitação.

Art. 71. A licitação para a concessão florestal das unidades de manejo mencionadas
no § 4.º do art. 70 desta Lei, além de observar os termos desta Lei, deverá seguir as
seguintes determinações:

I - o vencedor da licitação, após firmar o contrato de concessão, deverá seguir o
PMFS em execução, podendo revisá-lo nas condições previstas em regulamento;

II - o edital de licitação deverá conter os valores de ressarcimento das benfeitorias e
investimentos já realizados na área a serem pagos ao detentor do PMFS pelo vencedor
do processo de licitação, descontado o valor da produção auferida previamente à
licitação nos termos do § 8.º do art. 70 desta Lei.

Art. 72. As florestas públicas não destinadas a manejo florestal ou unidades de
conservação ficam impossibilitadas de conversão para uso alternativo do solo, até que
sua classificação de acordo com o ZEE esteja oficializada e a conversão seja
plenamente justificada.

Art. 73. As áreas públicas já ocupadas e convertidas para uso alternativo do solo na
data de publicação desta Lei estarão excluídas das concessões florestais, desde que
confirmada a sua vocação para o uso atual por meio do ZEE aprovado de acordo com a
legislação pertinente.

§ 1.º Nos remanescentes das áreas previstas no caput deste artigo, o Poder Público
poderá autorizar novos Planos de Manejo Florestal Sustentável, observada a legislação
vigente.

§ 2.º Fica garantido o direito de continuidade das atividades econômicas realizadas,
em conformidade com a lei, pelos atuais ocupantes em áreas de até 2.500ha (dois mil e



quinhentos hectares), pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir da data de publicação desta
Lei.

Art. 74. Os parâmetros para definição dos tamanhos das unidades de manejo a serem
concedidas às pessoas jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, na forma
do art. 33 desta Lei, serão definidos em regulamento, previamente à aprovação do
primeiro Paof.

Art. 75. Após 5 (cinco) anos da implantação do primeiro Paof, será feita avaliação
sobre os aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais da aplicação desta Lei, a
que se dará publicidade.

Art. 76. Em 10 (dez) anos contados da data de publicação desta Lei, a área total com
concessões florestais da União não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de
área de suas florestas públicas disponíveis para a concessão, com exceção das unidades
de manejo localizadas em florestas nacionais criadas nos termos do art. 17 da Lei n.
9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 77. Ao final dos 10 (dez) primeiros anos contados da data de publicação desta
Lei, cada concessionário, individualmente ou em consórcio, não poderá concentrar mais
de 10% (dez por cento) do total da área das florestas públicas disponíveis para a
concessão em cada esfera de governo.

Art. 78. Até a aprovação do primeiro Paof, fica o poder concedente autorizado a
realizar concessões florestais em:

I - unidades de manejo em áreas públicas que, somadas, não ultrapassem 750.000ha
(setecentos e cinquenta mil hectares), localizadas numa faixa de até 100Km (cem
quilômetros) ao longo da rodovia BR-163;

II - florestas nacionais ou estaduais criadas nos termos do art. 17 da Lei n. 9.985, de
18 de julho de 2000, observados os seguintes requisitos:

a) autorização prévia do órgão gestor da unidade de conservação;
b) aprovação prévia do plano de manejo da unidade de conservação nos termos da Lei

n. 9.985, de 18 de julho de 2000;
c) oitiva do conselho consultivo da unidade de conservação, nos termos do § 3.º do art.

48 desta Lei;
d) previsão de zonas de uso restrito destinadas às comunidades locais.
Parágrafo único. As concessões de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo

devem ser objeto de licitação e obedecer às normas previstas nos arts. 8.º e 12 a 47
desta Lei.

Art. 79. As associações civis que venham a participar, de qualquer forma, das
concessões florestais ou da gestão direta das florestas públicas deverão ser constituídas



sob as leis brasileiras e ter sede e administração no País.

Art. 80. O inciso XV do art. 29 da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 29. .....................................................................
.....................................................................
XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o
Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de
Florestas Públicas e até 5 (cinco) Secretarias;
....................................................................."

Art. 81. O art. 1.º da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso V:
"Art. 1.º.....................................................................
.....................................................................
V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas.
....................................................................."

Art. 82. A Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 50-A e 69-A:
"Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou
nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão
competente:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.
§ 1.º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal
do agente ou de sua família.
§ 2.º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada
de 1 (um) ano por milhar de hectare."
"Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer
outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1.º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2.º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo
ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa."

Art. 83. O art. 19 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de domínio público



como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção
de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os
variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.
§ 1.º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo:
I - nas florestas públicas de domínio da União;
II - nas unidades de conservação criadas pela União;
III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou
regional, definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.
§ 2.º Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput deste
artigo:
I - nas florestas públicas de domínio do Município;
II - nas unidades de conservação criadas pelo Município;
III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento admissível,
ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito
Federal.
§ 3.º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem a
utilização de espécies nativas."

•• Alteração prejudicada em face da revogação da Lei n. 4.771, de 15-9-1965, pela Lei
n. 12.651, de 25-5-2012.

Art. 84. A Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 9.º .....................................................................
.....................................................................
XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro
ambiental e outros."
"Art. 9.º-A. Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário rural
pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter
permanente ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou
supressão de recursos naturais existentes na propriedade.
§ 1.º A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e de
reserva legal.
§ 2.º A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão instituída em
relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a
reserva legal.
§ 3.º A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis competente.
§ 4.º Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser averbada na
matrícula de todos os imóveis envolvidos.
§ 5.º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da
destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de



desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade."
"Art. 14. .....................................................................
.....................................................................
§ 5.º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das
obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1.º deste artigo."
"Art. 17-G .....................................................................
.....................................................................
§ 2.º Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de
controle e fiscalização ambiental."

Art. 85. O inciso II do caput do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 22 e 23:
"Art. 167. .....................................................................
.....................................................................
II - .....................................................................
.....................................................................
22. da reserva legal;
23. da servidão ambiental."

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de março de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-3-2006.



LEI N. 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 (*)

    Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda e da Contribuição
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos
e Direitos de Natureza Financeira - CPMF nos casos que especifica;
altera a Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2.º do art. 81 da Lei n. 8.981, de 20
de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de
fevereiro de 2006, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário
residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a
tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).

§ 1.º O disposto neste artigo:
I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;
II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;
III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo

comprador.
§ 2.º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no caput

e no § 1.º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam
tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado
do imposto nos termos do § 3.º deste artigo.

§ 3.º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de
fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do
imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que
seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário
residente ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data
do pagamento do imposto sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.

§ 4.º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3.º deste artigo será
apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez)
dias úteis que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público
divulgadas pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro -
ANDIMA.

Art. 2.º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento em



Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em
Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando
decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à
alíquota de 15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de
resgate e o custo de aquisição das cotas.

§ 1.º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que trata
o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas em
bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens ou
direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações
realizadas fora de bolsa.

§ 2.º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder o
respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste
artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes
da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 4.º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores
Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de
Investimento em Participações, além do disposto no § 3.º deste artigo, os fundos
deverão ter a carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações
de sociedades anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.

§ 5.º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas
nos incisos I a IV do caput do art. 1.º da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os
rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de
que trata o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3.º e
4.º deste artigo.

Art. 3.º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2.º
desta Lei quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no
País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 1.º O benefício disposto no caput deste artigo:
I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto com

pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das
cotas emitidas pelos fundos de que trata o art. 2.º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente
ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de
rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos
fundos;

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2.º desta Lei que detiverem em suas



carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por
cento) de seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida
mencionados no § 4.º do art. 2.º desta Lei e os títulos públicos;

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou
que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).

§ 2.º Para efeito do disposto no inciso I do § 1.º deste artigo, considera-se pessoa
ligada ao cotista:

I - pessoa física:
a) seus parentes até o 2.º (segundo) grau;
b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2.º (segundo) grau;
c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso ou

no inciso II deste artigo;
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada,

conforme definido nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

 § 3.º A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica aos ganhos de capital
auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de investimentos de que trata
este artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.

Art. 4.º O caput do art. 8.º da Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso X:
"Art. 8.º ..............................................................................
...........................................................................................
X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de residente
ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de operações de aquisição de
ações em oferta pública, registrada na Comissão de Valores Mobiliários, realizada fora
dos recintos ou sistemas de negociação de bolsa de valores, desde que a companhia
emissora tenha registro para negociação das ações em bolsas de valores."

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de junho de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-6-2006.



LEI N. 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 (*)

    Regulamenta o § 5.º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2.º da
Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 297, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, combinado com o art. 12 da
Resolução n. 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 2.º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos
entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade
da administração direta, autárquica ou fundacional.

Art. 3.º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de
atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares
ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal.

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na
sua área de atuação:

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da
comunidade;

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;
III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de

nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a

área da saúde;
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de

risco à família; e
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras

políticas que promovam a qualidade de vida.



Art. 4.º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de
atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de
cada ente federado.

Art. 5.º O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, de
promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se referem os arts. 3.º e 4.º e
estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos nos incisos II do art. 6.º e I do art. 7.º,
observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de
Educação.

Art. 6.º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para
o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do
processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e
continuada; e

III - haver concluído o ensino fundamental.
§ 1.º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos que, na data de

publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de
Saúde.

§ 2.º Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a definição
da área geográfica a que se refere o inciso I, observados os parâmetros estabelecidos
pelo Ministério da Saúde.

Art. 7.º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos
para o exercício da atividade:

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e
continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental.
Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II aos que, na data

de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de Agente de Combate
às Endemias.

Art. 8.º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias
admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA, na forma do disposto no § 4.º do art. 198 da Constituição, submetem-se ao
regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se,
no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma
diversa.



Art. 9.º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às
Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos
específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios certificar, em cada caso, a existência de anterior
processo de seleção pública, para efeito da dispensa referida no parágrafo único do art.
2.º da Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como
tal aquele que tenha sido realizado com observância dos princípios referidos no caput.

 Art. 9.º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento
inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 1.º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze
reais) mensais.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 2.º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso
salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de
promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das
famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação,
segundo as atribuições previstas nesta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 Art. 9.º-B. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 Art. 9.º-C. Nos termos do § 5.º do art. 198 da Constituição Federal, compete à
União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 9.º-A desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.



 § 1.º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal
autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes
passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o
auxílio da assistência financeira complementar da União.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 2.º A quantidade máxima de que trata o § 1.º deste artigo considerará tão
somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva competência
financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à
jornada de trabalho fixada para a concessão do piso salarial.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 3.º O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95%
(noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9.º-A desta Lei.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 4.º A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será
devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela
adicional no último trimestre.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 5.º Até a edição do decreto de que trata o § 1.º deste artigo, aplicar-se-ão as
normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 6.º Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que trata
este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do vínculo direto
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o
respectivo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que
vier a ser adotado na forma do art. 8.º desta Lei.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 Art. 9.º-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas
à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias.



•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 1.º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal
autorizado a fixar em decreto:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 I - parâmetros para concessão do incentivo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 II - valor mensal do incentivo por ente federativo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 2.º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que
possível, as peculiaridades do Município.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 3.º (Vetado.)

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 § 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 Art. 9.º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas
regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9.º-C e 9.º-D serão repassados
pelo Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e
Distrito Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias,
nos termos do disposto no art. 3.º da Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 Art. 9.º-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei



Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar
obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que
venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de pessoal
do ente federativo beneficiado pelas transferências.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 Art. 9.º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos
Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de
Combate às Endemias;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 II - definição de metas dos serviços e das equipes;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das
atividades, assegurados os seguintes princípios:

•• Inciso IV, caput, acrescentado pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o
conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final;

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 b) periodicidade da avaliação;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.



 d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de
forma que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a
avaliação;

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

 e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores.

•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato
do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, de acordo com
o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos

da Lei n. 9.801, de 14 de junho de 1999; ou
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo

menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta
dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da
relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades
das atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá
ser rescindido unilateralmente na hipótese de não atendimento ao disposto no inciso I do
art. 6.º, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 11. Fica criado, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA, Quadro Suplementar de Combate às Endemias, destinado a promover, no
âmbito do SUS, ações complementares de vigilância epidemiológica e combate a
endemias, nos termos do inciso VI e parágrafo único do art. 16 da Lei n. 8.080, de 19 de
setembro de 1990.

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput aplica-se, no que
couber, além do disposto nesta Lei, o disposto na Lei n. 9.962, de 22 de fevereiro de
2000, cumprindo-se jornada de trabalho de quarenta horas semanais.

Art. 12. Aos profissionais não ocupantes de cargo efetivo em órgão ou entidade da
administração pública federal que, em 14 de fevereiro de 2006, a qualquer título, se
achavam no desempenho de atividades de combate a endemias no âmbito da FUNASA é
assegurada a dispensa de se submeterem ao processo seletivo público a que se refere o
§ 4.º do art. 198 da Constituição, desde que tenham sido contratados a partir de anterior



processo de seleção pública efetuado pela FUNASA, ou por outra instituição, sob a
efetiva supervisão da FUNASA e mediante a observância dos princípios a que se refere
o caput do art. 9.º.

§ 1.º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e do Controle e da Transparência
instituirá comissão com a finalidade de atestar a regularidade do processo seletivo para
fins da dispensa prevista no caput.

§ 2.º A comissão será integrada por três representantes da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União, um dos quais a presidirá, pelo
Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde e pelo Chefe da
Auditoria Interna da FUNASA.

Art. 13. Os Agentes de Combate às Endemias integrantes do Quadro Suplementar a
que se refere o art. 11 poderão ser colocados à disposição dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, no âmbito do SUS, mediante convênio, ou para gestão
associada de serviços públicos, mediante contrato de consórcio público, nos termos da
Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, mantida a vinculação à FUNASA e sem prejuízo
dos respectivos direitos e vantagens.

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela contratação dos profissionais de que
trata esta Lei disporá sobre a criação dos cargos ou empregos públicos e demais
aspectos inerentes à atividade, observadas as especificidades locais.

Art. 15. Ficam criados cinco mil, trezentos e sessenta e cinco empregos públicos de
Agente de Combate às Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar referido no art. 11,
com retribuição mensal estabelecida na forma do Anexo desta Lei, cuja despesa não
excederá o valor atualmente despendido pela FUNASA com a contratação desses
profissionais.

§ 1.º A FUNASA, em até trinta dias, promoverá o enquadramento do pessoal de que
trata o art. 12 na tabela salarial constante do Anexo desta Lei, em classes e níveis com
salários iguais aos pagos atualmente, sem aumento de despesa.

§ 2.º Aplica-se aos ocupantes dos empregos referidos no caput a indenização de
campo de que trata o art. 16 da Lei n. 8.216, de 13 de agosto de 1991.

§ 3.º Caberá à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão disciplinar o desenvolvimento dos ocupantes dos empregos
públicos referidos no caput na tabela salarial constante do Anexo desta Lei.

 Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de
combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.994, de 17-6-2014.



Art. 17. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, exerçam atividades
próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias,
vinculados diretamente aos gestores locais do SUS ou a entidades de administração
indireta, não investidos em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo disposto
no parágrafo único do art. 9.º, poderão permanecer no exercício destas atividades, até
que seja concluída a realização de processo seletivo público pelo ente federativo, com
vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 18. Os empregos públicos criados no âmbito da FUNASA, conforme disposto no
art. 15 e preenchidos nos termos desta Lei, serão extintos, quando vagos.

Art. 19. As despesas decorrentes da criação dos empregos públicos a que se refere o
art. 15 correrão à conta das dotações destinadas à FUNASA, consignadas no Orçamento
Geral da União.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Fica revogada a Lei n. 10.507, de 10 de julho de 2002.
Brasília, 9 de junho de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

•• Anexo com redação determinada pela Lei n. 12.778, de 28-12-2012.

TABELA SALARIAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTES DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS

CLASSE NÍVEL

SALÁRIO - 40 HORAS
Em R$

EFEITOS FINANCEIROS

ESPECIAL

Até 31 de dezembro de 2012 1.o de janeiro de 2013 1.o de janeiro de 2014 1.o de janeiro de 2015

V 3.011,11 3.426,11 3.736,11 4.046,11

IV 2.977,07 3.392,07 3.702,07 4.012,07

III 2.944,22 3.359,22 3.669,22 3.979,22

II 2.897,36 3.312,36 3.622,36 3.932,36

I 2.864,97 3.279,97 3.589,97 3.899,97

V 2.832,76 3.247,76 3.557,76 3.867,76



C

IV 2.801,73 3.216,73 3.526,73 3.836,73

III 2.770,88 3.185,88 3.495,88 3.805,88

II 2.740,21 3.155,21 3.465,21 3.775,21

I 2.697,09 3.112,09 3.422,09 3.732,09

B

V 2.666,85 3.081,85 3.391,85 3.701,85

IV 2.637,78 3.052,78 3.362,78 3.672,78

III 2.608,88 3.023,88 3.333,88 3.643,88

II 2.580,15 2.995,15 3.305,15 3.615,15

I 2.551,58 2.966,58 3.276,58 3.586,58

A

V 2.512,10 2.927,10 3.237,10 3.547,10

IV 2.484,94 2.899,94 3.209,94 3.519,94

III 2.457,94 2.872,94 3.182,94 3.492,94

II 2.431,10 2.846,10 3.156,10 3.466,10

I 2.406,27 2.821,27 3.131,27 3.441,27

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-10-2006.



LEI N. 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 (*)

     Dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de
caráter desportivo e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 6.180, de 3-8-2007.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art. 1.º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive,
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste
Anual pelas pessoas físicas, ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela
pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de
patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos
previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

§ 1.º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, observado

o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada
período de apuração;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da
Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 2.º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

§ 3.º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios
fiscais e deduções em vigor.

§ 4.º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de



projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao
doador ou patrocinador.

§ 5.º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do

patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de
pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste
parágrafo;

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o
inciso II deste parágrafo.

Art. 2.º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e
direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo
menos uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em
regulamento:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

I - desporto educacional;
II - desporto de participação;
III - desporto de rendimento.
§ 1.º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte,
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.

§ 2.º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei
para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei n. 9.615,
de 24 de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.

§ 3.º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação,
valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4.º desta Lei.

Art. 3.º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - patrocínio:
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso V

do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e
paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do patrocinador,
sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e



paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

II - doação:
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso V

do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos
desportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que
para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e
paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a
integrantes de comunidades de vulnerabilidade social;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que
apoie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput
deste artigo;

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apoie
projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste
artigo;

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins
não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta
Lei.

Art. 4.º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na
forma prevista no art. 5.º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao
Ministério do Esporte, garantindo-se a participação de representantes governamentais,
designados pelo Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados
pelo Conselho Nacional de Esporte.

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão serão
estipulados e definidos em regulamento.

Art. 5.º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1.º desta Lei
serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação
estabelecida em regulamento e de orçamento analítico.

§ 1.º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá eficácia
após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição
responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de validade da autorização.



§ 2.º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei serão acompanhados
e avaliados pelo Ministério do Esporte.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6.º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos projetos
desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta Lei mencionará o apoio
institucional, com inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei n. 5.700, de 1.º de
setembro de 1971.

Art. 7.º A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos incentivos previstos
nesta Lei fica a cargo do proponente e será apresentada ao Ministério do Esporte, na
forma estabelecida pelo regulamento.

 Art. 8.º O Ministério do Esporte informará à Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB os valores correspondentes a doação ou patrocínio destinados ao apoio
direto a projetos desportivos e paradesportivos, no ano-calendário anterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 Parágrafo único. A RFB estabelecerá, em ato normativo próprio, a forma, o
prazo e as condições para o cumprimento da obrigação acessória a que se refere o caput
deste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 9.º Compete à Secretaria da Receita Federal, no âmbito de suas atribuições, a
fiscalização dos incentivos previstos nesta Lei.

Art. 10. Constituem infração aos dispositivos desta Lei:
I - o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem financeira ou

material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar;
II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou simulação para

utilizar incentivo nela previsto;
III - desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos recursos,

bens, valores ou benefícios com base nela obtidos;
IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva beneficiada

pelos incentivos nela previstos;



V - o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das estabelecidas em sua
regulamentação.

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis, sujeitarão:

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além das
penalidades e demais acréscimos previstos na legislação;

II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da
vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste
artigo.

Parágrafo único. O proponente é solidariamente responsável por inadimplência ou
irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do caput deste artigo.

Art. 12. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos termos do
art. 1.º desta Lei serão depositados e movimentados em conta bancária específica, no
Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha como titular o
proponente do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte.

Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos desta Lei, os valores em relação aos
quais não se observe o disposto neste artigo.

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e
paradesportivos previstos nesta Lei deverão ser disponibilizados na rede mundial de
computadores, de acordo com a Lei n. 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo ainda deverão ser
disponibilizados, mensalmente, no sítio do Ministério do Esporte, constando a sua
origem e destinação.

Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1.º desta Lei será fixado
anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável
das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste artigo o Poder
Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que
trata o art. 2.º desta Lei.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

Art. 13-B. A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes de projetos
desportivos e paradesportivos, culturais e de produção audiovisual e artística



financiados com recursos públicos mencionará o apoio institucional com a inserção da
Bandeira Nacional, nos termos da Lei n. 5.700, de 1.º de setembro de 1971.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição Federal, os
Ministérios da Cultura e do Esporte encaminharão ao Congresso Nacional relatórios
detalhados acerca da destinação e regular aplicação dos recursos provenientes das
deduções e benefícios fiscais previstos nas Leis n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e
11.438, de 29 de dezembro de 2006, para fins de acompanhamento e fiscalização
orçamentária das operações realizadas.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.472, de 2-5-2007.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-12-2006 - Edição Extra.



LEI N. 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 (*)

     Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as
Leis n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga
a Lei n. 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1.º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a
política federal de saneamento básico.

Art. 2.º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos
seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das
ações e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio
ambiente;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo
das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio
público e privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais
e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação,
de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da
saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento

dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;



IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos
decisórios institucionalizados;

X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos

hídricos.
XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água.

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 12.862, de 17-9-2013.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais

de:
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até
as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas
e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final
do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias
públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades,
infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de
cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição
Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios
ocupados ao saneamento básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços
públicos de saneamento básico;

V - (Vetado.);
VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou

mais titulares;
VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e
localidades de baixa renda;



VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)

Art. 4.º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos

de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros
resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei n. 9.433, de 8
de janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.

Art. 5.º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de
soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os
serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

Art. 6.º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja
responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder
público, ser considerado resíduo sólido urbano.

Art. 7.º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I
do caput do art. 3.º desta Lei;

II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por
compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do
caput do art. 3.º desta Lei;

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros
eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. 8.º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a
organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do
art. 241 da Constituição Federal e da Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.



Art. 9.º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento
básico, devendo, para tanto:

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua
atuação;

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública,
inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público,
observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água;

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do

art. 3.º desta Lei;
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema

Nacional de Informações em Saneamento;
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade

reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais.

Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não
integre a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a
sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de
natureza precária.

§ 1.º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos

termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações,
desde que se limitem a:

a) determinado condomínio;
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa

renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção
incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários;

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005.
§ 2.º A autorização prevista no inciso I do § 1.º deste artigo deverá prever a obrigação

de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico,
com os respectivos cadastros técnicos.

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação
de serviços públicos de saneamento básico:

I - a existência de plano de saneamento básico;
II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira

da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de
saneamento básico;

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento



das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de
fiscalização;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de
licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.

§ 1.º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser
compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.

§ 2.º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de
programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a
área a ser atendida;

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos
serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros
recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;
IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação

dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;
c) a política de subsídios;
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e

fiscalização dos serviços;
VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.
§ 3.º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.
§ 4.º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1.º e

2.º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador
execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada
por contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de
fiscalização.

§ 1.º A entidade de regulação definirá, pelo menos:
I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;
II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores
envolvidos;

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos
serviços;

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos
usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um



Município.
§ 2.º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:
I - as atividades ou insumos contratados;
II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou

insumos;
III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;
IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional

das atividades;
V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços

públicos aplicáveis ao contrato;
VI - as condições e garantias de pagamento;
VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;
VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas

unilaterais;
IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;
X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das

atividades ou insumos contratados.
§ 3.º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2.º deste artigo a

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor
da remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva
arrecadação e entrega dos valores arrecadados.

§ 4.º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que se
refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as
regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais
prestadores, bem como a obrigação e a forma de pagamento.

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos,
poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos,
parcelas das receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do
disposto nos respectivos planos de saneamento básico, a universalização dos serviços
públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão
ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos
investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento
básico.

CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS



DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é
caracterizada por:

I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não;
II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua

remuneração;
III - compatibilidade de planejamento.

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as
atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:

I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o
exercício dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes da
Federação, obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal;

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.
Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se

refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo
Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá
ser realizada por:

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública
ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma
da legislação;

II - empresa a que se tenham concedido os serviços.

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de
saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços
públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema
contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de
cada serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de
estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que
a apropriação e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as
diretrizes estabelecidas nesta Lei.

CAPÍTULO IV



DO PLANEJAMENTO

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que
poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e
apontando as causas das deficiências detectadas;

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos
setoriais;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de
modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;

IV - ações para emergências e contingências;
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia

das ações programadas.
§ 1.º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.
§ 2.º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão

efetuadas pelos respectivos titulares.
§ 3.º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.
§ 4.º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.
§ 5.º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou
consultas públicas.

§ 6.º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo
prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.

§ 7.º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico
devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.

§ 8.º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar
integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.

Art. 20. (Vetado.)
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de
serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.

CAPÍTULO V



DA REGULAÇÃO

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e

financeira da entidade reguladora;
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Art. 22. São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a

satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos

órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e
eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica,
econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes
aspectos:

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos

prazos;
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua

fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;
XII - (Vetado.)
§ 1.º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada

pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do
respectivo Estado, explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e
a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.

§ 2.º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores
de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou
de reclamações relativas aos serviços.



§ 3.º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente
sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente
atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os
titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da
regulação em toda a área de abrangência da associação ou da prestação.

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à
entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de
suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1.º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo
aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou
fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2.º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico
a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços
e para a correta administração de subsídios.

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e
instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços,
bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso
qualquer do povo, independentemente da existência de interesse direto.

§ 1.º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados
sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.

§ 2.º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar,
preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores -
internet.

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na
forma das normas legais, regulamentares e contratuais:

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem

estar sujeitos;
III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;
IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

Art. 28. (Vetado.)

CAPÍTULO VI



DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade
econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela
cobrança dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos
serviços ou para ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas
atividades;

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

§ 1.º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das
tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as
seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando

o cumprimento das metas e objetivos do serviço;
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de

eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§ 2.º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente
para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os
seguintes fatores:

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de
utilização ou de consumo;

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de

objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e
qualidade adequadas;



V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e
VI - capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa
renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:
I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando destinados

ao prestador dos serviços;
II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da

alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;
III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e de

prestação regional.

Art. 32. (Vetado.)

Art. 33. (Vetado.)

Art. 34. (Vetado.)

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada
destinação dos resíduos coletados e poderão considerar:
I - o nível de renda da população da área atendida;
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;
III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas
pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de
impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de
água de chuva, bem como poderá considerar:
I - o nível de renda da população da área atendida;
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão
realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as
normas legais, regulamentares e contratuais.

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da
prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:
I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários

e a reavaliação das condições de mercado;
II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no



contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio
econômico-financeiro.

§ 1.º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades
reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.

§ 2.º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência,
inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e
qualidade dos serviços.

§ 3.º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de
outras empresas do setor.

§ 4.º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos
usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não
administrados, nos termos da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as
revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com
relação à sua aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo
estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar
explicitados.

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes
hipóteses:

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza

nos sistemas;
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do

prestador, por parte do usuário; e
V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das

tarifas, após ter sido formalmente notificado.
§ 1.º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos

usuários.
§ 2.º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será

precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista
para a suspensão.

§ 3.º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá
obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da
saúde das pessoas atingidas.



Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão
negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico,
ouvido previamente o regulador.

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão
créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos
termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a
legislação pertinente às sociedades por ações.

§ 1.º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o
prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de
empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais
voluntárias.

§ 2.º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os
respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora.

§ 3.º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão
constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a
investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.

§ 4.º (Vetado.)

CAPÍTULO VII

DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade,
incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao
atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de
acordo com as normas regulamentares e contratuais.

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água.

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários e
de efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de
eficiência, a fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação
ambiental, em função da capacidade de pagamento dos usuários.

§ 1.º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de
licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do
porte das unidades e dos impactos ambientais esperados.

§ 2.º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a
qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos
padrões das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis
presentes de tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e



usuários envolvidos.

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de
regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e
sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e
do uso desses serviços.

§ 1.º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções
individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 2.º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água
não poderá ser também alimentada por outras fontes.

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que
obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos
hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com
objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da
prestação do serviço e a gestão da demanda.

CAPÍTULO VIII

DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO
CONTROLE SOCIAL

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir
a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito
Federal e municipais, assegurada a representação:

I - dos titulares dos serviços;
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor

relacionadas ao setor de saneamento básico.
§ 1.º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste

artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas
adaptações das leis que os criaram.

§ 2.º No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será
exercida nos termos da Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada
pela Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003.



CAPÍTULO IX

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará
as seguintes diretrizes:
I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso ao

saneamento básico;
II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;
III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;
IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;
V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;
VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa,

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características
econômicas e sociais peculiares;
VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias

apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;
IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização,
concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos
e ambientais;
X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de

suas ações;
XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios,

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados.
XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos

economizadores de água.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.862, de 17-9-2013.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de
promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da
qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere
ao financiamento, com o saneamento básico.

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais,



a geração de emprego e de renda e a inclusão social;
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos

serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa
renda;

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas
e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características
socioculturais;

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais
e de pequenos núcleos urbanos isolados;

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder
público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização
da relação benefício-custo e de maior retorno social;

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da
prestação dos serviços de saneamento básico;

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica e
financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo
meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de
recursos humanos, contempladas as especificidades locais;

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento
básico;

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento
das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do
solo e à saúde.

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução do
consumo de água;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.862, de 17-9-2013.

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 12.862, de 17-9-2013.

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos
da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão
feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49
desta Lei e com os planos de saneamento básico e condicionados:

I - ao alcance de índices mínimos de:
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;



b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;
II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.
§ 1.º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações e

empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham
capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira dos
serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.

§ 2.º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à
execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação
de investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados
com recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência
complementar, em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços
públicos de saneamento básico.

§ 3.º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração,
operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados
por órgão ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente
risco à saúde pública e ao meio ambiente.

§ 4.º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento
básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para
Municípios, o Distrito Federal ou Estados.

§ 5.º No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento
básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou
creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional
previamente estabelecidas.

§ 6.º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica à
destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de
serviços públicos de saneamento básico.

§ 7.º (Vetado.)

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá
prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o
recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando
previsto na legislação do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos
termos do art. 47 desta Lei.

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos
estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu
teor a todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá:
a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos,

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis



crescentes de saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade
com os demais planos e políticas públicas da União;
b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza

político-institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e
tecnológica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos;
c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e

as metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas
fontes de financiamento;
d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de

especial interesse turístico;
e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações

executadas;
II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação

com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de
desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal
na prestação de serviço público de saneamento básico.
§ 1.º O PNSB deve:
I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos

sólidos e o manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse
para a melhoria da salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e
unidades hidrossanitárias para populações de baixa renda;
II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas

áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas.
§ 2.º Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser

elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4
(quatro) anos, preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos
planos plurianuais.

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico -
SINISA, com os objetivos de:
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços

públicos de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da

prestação dos serviços de saneamento básico.
§ 1.º As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser

publicadas por meio da internet.
§ 2.º A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação em

saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9.º desta
Lei.



CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. (Vetado.)

Art. 55. O § 5.º do art. 2.º da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º .........................................................................................
......................................................................................................
§ 5.º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário,
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de
circulação.
............................................................................................. ”

Art. 56. (Vetado.)

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. ............................................................................................
.........................................................................................................
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo,
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas
de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas,
ambientais e de saúde pública.
................................................................................................... ”

Art. 58. O art. 42 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 42. ............................................................................................
§ 1.º Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser
prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante
novo contrato.
.........................................................................................................
§ 3.º As concessões a que se refere o § 2.º deste artigo, inclusive as que não possuam
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão
validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de



2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:
I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da
infraestrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais
relativos à prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a
realização do cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda não
amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observadas as disposições legais e
contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos
anteriores ao da publicação desta Lei;
II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios
e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda
não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no
inciso I deste parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum
acordo pelas partes; e
III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente,
autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses,
renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do
disposto nos incisos I e II deste parágrafo.
§ 4.º Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3.º deste artigo, o cálculo da
indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento
de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor
econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos
imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por
empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes.
§ 5.º No caso do § 4.º deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado,
mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da
parte ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas à
prestação dos serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de seu
controlador, ou originários de operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão
de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o
último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão.
§ 6.º Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5.º deste artigo ser paga
mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.”

Art. 59. (Vetado.)

Art. 60. Revoga-se a Lei n. 6.528, de 11 de maio de 1978.
Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-1-2007. Retificada em 11-1-2007. Vide
Decreto n. 7.217, de 21-6-2010, que regulamenta esta Lei.





LEI N. 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007 (*)

     Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública e
revoga a Lei n. 10.277, de 10 de setembro de 2001.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para
executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2.º A cooperação federativa de que trata o art. 1.º desta Lei, para fins desta Lei,
compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de
atividades de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional
de Segurança Pública.

Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e
serão desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente convenente.

Art. 3.º Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei:

I - o policiamento ostensivo;

•• Inciso I regulamentado pela Portaria n. 394, de 4-3-2008, do Ministério da Justiça.

II - o cumprimento de mandados de prisão;
III - o cumprimento de alvarás de soltura;
IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos;

•• Inciso IV regulamentado pela Portaria n. 394, de 4-3-2008, do Ministério da Justiça.

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade;
VI - o registro de ocorrências policiais.

Art. 4.º Os ajustes celebrados na forma do art. 1.º desta Lei deverão conter,
essencialmente:

I - identificação do objeto;
II - identificação de metas;
III - definição das etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;



V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto; e
VII - especificação do aporte de recursos, quando for o caso.
Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da Justiça, poderá colocar à

disposição dos Estados e do Distrito Federal, em caráter emergencial e provisório,
servidores públicos federais, ocupantes de cargos congêneres e de formação técnica
compatível, para execução do convênio de cooperação federativa de que trata esta Lei,
sem ônus.

Art. 5.º As atividades de cooperação federativa, no âmbito da Força Nacional de
Segurança Pública, serão desempenhadas por militares e servidores civis dos entes
federados que celebrarem convênio, na forma do art. 1.º desta Lei.

Art. 6.º Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito Federal que
participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação
de que trata esta Lei farão jus ao recebimento de diária a ser paga na forma prevista no
art. 4.º da Lei n. 8.162, de 8 de janeiro de 1991.

§ 1.º A diária de que trata o caput deste artigo será concedida aos servidores enquanto
mobilizados no âmbito do programa da Força Nacional de Segurança Pública em razão
de deslocamento da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do
território nacional e não será computada para efeito de adicional de férias e do 13.º
(décimo terceiro) salário, nem integrará os salários, remunerações, subsídios, proventos
ou pensões, inclusive alimentícias.

§ 2.º A diária de que trata o caput deste artigo será custeada pelo Fundo Nacional de
Segurança Pública, instituído pela Lei n. 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e,
excepcionalmente, à conta de dotação orçamentária da União.

Art. 7.º O servidor civil ou militar vitimado durante as atividades de cooperação
federativa de que trata esta Lei, bem como o Policial Federal, o Policial Rodoviário
Federal, o Policial Civil e o Policial Militar, em ação operacional conjunta com a Força
Nacional de Segurança Pública, farão jus, no caso de invalidez incapacitante para o
trabalho, à indenização no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e seus dependentes,
ao mesmo valor, no caso de morte.

Parágrafo único. A indenização de que trata o caput deste artigo correrá à conta do
Fundo Nacional de Segurança Pública.

Art. 8.º As indenizações previstas nesta Lei não excluem outros direitos e vantagens
previstos em legislação específica.

Art. 9.º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para atender às
necessidades do Programa da Força Nacional de Segurança Pública, 9 (nove) cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores DAS, sendo 1 (um) DAS-5, 3



(três) DAS-4 e 5 (cinco) DAS-3.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogada a Lei n. 10.277, de 10 de setembro de 2001.
Brasília, 10 de maio de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-5-2007.



LEI N. 11.481, DE 31 DE MAIO DE 2007 (*)

     Dá nova redação a dispositivos das Leis n. 9.636, de 15 de maio de
1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 2005,
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.514, de 20 de
novembro de 1997, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e dos Decretos-
leis n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967,
1.876, de 15 de julho de 1981, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; prevê
medidas voltadas à regularização fundiária de interesse social em
imóveis da União; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os arts. 1.º, 6.º, 7.º, 9.º, 18, 19, 26, 29, 31 e 45 da Lei n. 9.636, de 15 de maio
de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secretaria do Patrimônio da
União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar ações de
identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da
União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de
assentamentos informais de baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios com os
Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e, observados
os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa
privada.”
“Seção II
Do Cadastramento
Art. 6.º Para fins do disposto no art. 1.º desta Lei, as terras da União deverão ser
cadastradas, nos termos do regulamento.
§ 1.º Nas áreas urbanas, em imóveis possuídos por população carente ou de baixa renda
para sua moradia, onde não for possível individualizar as posses, poderá ser feita a
demarcação da área a ser regularizada, cadastrando-se o assentamento, para posterior
outorga de título de forma individual ou coletiva.
§ 2.º (Revogado.)
§ 3.º (Revogado.)
§ 4.º (Revogado.)”
“Seção II-A
Da Inscrição da Ocupação
Art. 7.º A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria do Patrimônio da União, é ato
administrativo precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo
aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos do regulamento, outorgada pela
administração depois de analisada a conveniência e oportunidade, e gera obrigação de



pagamento anual da taxa de ocupação.
§ 1.º É vedada a inscrição de ocupação sem a comprovação do efetivo aproveitamento
de que trata o caput deste artigo.
§ 2.º A comprovação do efetivo aproveitamento será dispensada nos casos de
assentamentos informais definidos pelo Município como área ou zona especial de
interesse social, nos termos do seu plano diretor ou outro instrumento legal que garanta a
função social da área, exceto na faixa de fronteira ou quando se tratar de imóveis que
estejam sob a administração do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.
§ 3.º A inscrição de ocupação de imóvel dominial da União, a pedido ou de ofício, será
formalizada por meio de ato da autoridade local da Secretaria do Patrimônio da União
em processo administrativo específico.
§ 4.º Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-se este o responsável no cadastro dos
bens dominiais da União, para efeito de administração e cobrança de receitas
patrimoniais.
§ 5.º As ocupações anteriores à inscrição, sempre que identificadas, serão anotadas no
cadastro a que se refere o § 4.º deste artigo para efeito de cobrança de receitas
patrimoniais dos respectivos responsáveis, não incidindo, em nenhum caso, a multa de
que trata o § 5.º do art. 3.º do Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987.
§ 6.º Os créditos originados em receitas patrimoniais decorrentes da ocupação de
imóvel da União serão lançados após concluído o processo administrativo
correspondente, observadas a decadência e a inexigibilidade previstas no art. 47 desta
Lei.
§ 7.º Para efeito de regularização das ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 nos
registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, as transferências de posse na
cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens dominiais da União
para o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, não
dependendo do prévio recolhimento do laudêmio.”
“Art. 9.º ............................................................
I - ocorreram após 27 de abril de 2006;
II - estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade das
áreas de uso comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental ou
necessárias à preservação dos ecossistemas naturais e de implantação de programas ou
ações de regularização fundiária de interesse social ou habitacionais das reservas
indígenas, das áreas ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, das vias
federais de comunicação e das áreas reservadas para construção de hidrelétricas ou
congêneres, ressalvados os casos especiais autorizados na forma da lei.”
“Art. 18........................................
I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas de
educação, cultura, assistência social ou saúde;
II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de
aproveitamento econômico de interesse nacional.



§ 1.º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de
concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7.º do Decreto-lei n. 271, de
28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos,
dispensando-se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se
enquadrem no inciso II do caput deste artigo.
......................................................
§ 6.º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a:
I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no
âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;
II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m³ (duzentos e
cinquenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006.”
“Art. 19..............................................
.........................................................
VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de terrenos
cedidos quando se tratar de regularização fundiária ou provisão habitacional para
famílias carentes ou de baixa renda.”
“Art. 26. Em se tratando de projeto de caráter social para fins de moradia, a venda do
domínio pleno ou útil observará os critérios de habilitação e renda familiar fixados em
regulamento, podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal de, no mínimo, 5%
(cinco por cento) do valor da avaliação, permitido o seu parcelamento em até 2 (duas)
vezes e do saldo em até 300 (trezentas) prestações mensais e consecutivas, observando-
se, como mínimo, a quantia correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do salário
mínimo vigente.
§ 1.º (Revogado.)
§ 2.º (Revogado.)
§ 3.º Nas vendas de que trata este artigo, aplicar-se-ão, no que couber, as condições
previstas no art. 27 desta Lei, não sendo exigido, a critério da administração, o
pagamento de prêmio mensal de seguro nos projetos de assentamento de famílias
carentes ou de baixa renda.”
“Art. 29................................................
§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, no caso de venda do domínio
pleno de imóveis, os ocupantes de boa-fé de áreas da União para fins de moradia não
abrangidos pelo disposto no inciso I do § 6.º do art. 18 desta Lei poderão ter
preferência na aquisição dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas condições
oferecidas pelo vencedor da licitação, observada a legislação urbanística local e outras
disposições legais pertinentes.
§ 2.º A preferência de que trata o § 1.º deste artigo aplica-se aos imóveis ocupados até
27 de abril de 2006, exigindo-se que o ocupante:
I - esteja regularmente inscrito e em dia com suas obrigações para com a Secretaria do



Patrimônio da União;
II - ocupe continuamente o imóvel até a data da publicação do edital de licitação.”
“Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, poderá ser autorizada a
doação de bens imóveis de domínio da União, observado o disposto no art. 23 desta
Lei, a:
I - Estados, Distrito Federal, Municípios, fundações públicas e autarquias públicas
federais, estaduais e municipais;
II - empresas públicas federais, estaduais e municipais;
III - fundos públicos nas transferências destinadas a realização de programas de
provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social;
IV - sociedades de economia mista voltadas à execução de programas de provisão
habitacional ou de regularização fundiária de interesse social; ou
V - beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, de programas de provisão habitacional
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades
da administração pública, para cuja execução seja efetivada a doação.
.........................................................
§ 3.º Nas hipóteses de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo, é vedada ao
beneficiário a possibilidade de alienar o imóvel recebido em doação, exceto quando a
finalidade for a execução, por parte do donatário, de projeto de assentamento de
famílias carentes ou de baixa renda, na forma do art. 26 desta Lei, e desde que, no caso
de alienação onerosa, o produto da venda seja destinado à instalação de infraestrutura,
equipamentos básicos ou de outras melhorias necessárias ao desenvolvimento do
projeto.
§ 4.º Na hipótese de que trata o inciso V do caput deste artigo:
I - não se aplica o disposto no § 2.º deste artigo para o beneficiário pessoa física,
devendo o contrato dispor sobre eventuais encargos e conter cláusula de
inalienabilidade por um período de 5 (cinco) anos; e
II - a pessoa jurídica que receber o imóvel em doação só poderá utilizá-lo no âmbito do
respectivo programa habitacional ou de regularização fundiária e deverá observar, nos
contratos com os beneficiários finais, o requisito de inalienabilidade previsto no inciso
I deste parágrafo.
§ 5.º Nas hipóteses de que tratam os incisos III a V do caput deste artigo, o beneficiário
final pessoa física deve atender aos seguintes requisitos:
I - possuir renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários mínimos;
II - não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural.”
“Art. 45. As receitas líquidas provenientes da alienação de bens imóveis de domínio da
União, de que trata esta Lei, deverão ser integralmente utilizadas na amortização da
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, sem prejuízo para o disposto
no inciso II do § 2.º e § 4.º do art. 4.º, no art. 35 e no inciso II do parágrafo único do art.
37 desta Lei, bem como no inciso VII do caput do art. 8.º da Lei n. 11.124, de 16 de
junho de 2005.”



Art. 2.º A Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:
“Art. 3.º-A Caberá ao Poder Executivo organizar e manter sistema unificado de
informações sobre os bens de que trata esta Lei, que conterá, além de outras
informações relativas a cada imóvel:
I - a localização e a área;
II - a respectiva matrícula no registro de imóveis competente;
III - o tipo de uso;
IV - a indicação da pessoa física ou jurídica à qual, por qualquer instrumento, o imóvel
tenha sido destinado; e
V - o valor atualizado, se disponível.
Parágrafo único. As informações do sistema de que trata o caput deste artigo deverão
ser disponibilizadas na internet, sem prejuízo de outras formas de divulgação.”
“Art. 6.º-A No caso de cadastramento de ocupações para fins de moradia cujo ocupante
seja considerado carente ou de baixa renda, na forma do § 2.º do art. 1.º do Decreto-lei
n. 1.876, de 15 de julho de 1981, a União poderá proceder à regularização fundiária da
área, utilizando, entre outros, os instrumentos previstos no art. 18, no inciso VI do art.
19 e nos arts. 22-A e 31 desta Lei.”
“Seção VIII
Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia
Art. 22-A. A concessão de uso especial para fins de moradia aplica-se às áreas de
propriedade da União, inclusive aos terrenos de marinha e acrescidos, e será conferida
aos possuidores ou ocupantes que preencham os requisitos legais estabelecidos na
Medida Provisória n. 2.220, de 4 de setembro de 2001.
§ 1.º O direito de que trata o caput deste artigo não se aplica a imóveis funcionais.
§ 2.º Os imóveis sob administração do Ministério da Defesa ou dos Comandos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica são considerados de interesse da defesa nacional
para efeito do disposto no inciso III do caput do art. 5.º da Medida Provisória n. 2.220,
de 4 de setembro de 2001, sem prejuízo do estabelecido no § 1.º deste artigo.”

Art. 3.º O art. 17 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 17............................................................
I - ...................................................................
......................................................................
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f e h;
....................................................................
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação
ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração



pública;
..................................................................
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação
ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até
250 m³ (duzentos e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da
administração pública;
................................................................
§ 7.º (Vetado.)”.

Art. 4.º Os arts. 8.º e 24 da Lei n. 11.124, de 16 de junho de 2005, passam a vigorar
com as seguintes alterações:
"Art. 8.º .........................................
......................................................
VII - receitas decorrentes da alienação dos imóveis da União que lhe vierem a ser
destinados; e
VIII - outros recursos que lhe vierem a ser destinados."
"Art. 24. .........................................
§ 1.º O Ministério das Cidades poderá aplicar os recursos de que trata o caput deste
artigo por intermédio dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até o
cumprimento do disposto nos incisos I a V do caput do art. 12 desta Lei.
§ 2.º O Conselho Gestor do FNHIS poderá estabelecer prazo-limite para o exercício da
faculdade de que trata o § 1.º deste artigo."

Art. 5.º Os arts. 11, 12, 79, 100, 103, 119 e 121 do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de
setembro de 1946, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. Para a realização da demarcação, a SPU convidará os interessados, por edital,
para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a estudo plantas, documentos e outros
esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho demarcando.”
“Art. 12...................................................
Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, o edital deverá ser publicado,
pelo menos 1 (uma) vez, em jornal de grande circulação local.”
“Art. 79..................................................
.............................................................
§ 4.º Não subsistindo o interesse do órgão da administração pública federal direta na
utilização de imóvel da União entregue para uso no serviço público, deverá ser
formalizada a devolução mediante termo acompanhado de laudo de vistoria, recebido
pela gerência regional da Secretaria do Patrimônio da União, no qual deverá ser
informada a data da devolução.
§ 5.º Constatado o exercício de posse para fins de moradia em bens entregues a órgãos
ou entidades da administração pública federal e havendo interesse público na utilização
destes bens para fins de implantação de programa ou ações de regularização fundiária



ou para titulação em áreas ocupadas por comunidades tradicionais, a Secretaria do
Patrimônio da União fica autorizada a reaver o imóvel por meio de ato de cancelamento
da entrega, destinando o imóvel para a finalidade que motivou a medida, ressalvados os
bens imóveis da União que estejam sob a administração do Ministério da Defesa e dos
Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e observado o disposto no inciso
III do § 1.º do art. 91 da Constituição Federal.
§ 6.º O disposto no § 5.º deste artigo aplica-se, também, a imóveis não utilizados para a
finalidade prevista no ato de entrega de que trata o caput deste artigo, quando verificada
a necessidade de sua utilização em programas de provisão habitacional de interesse
social.”
“Art. 100.........................................................
......................................................................
§ 6.º Nos casos de aplicação do regime de aforamento gratuito com vistas na
regularização fundiária de interesse social, ficam dispensadas as audiências previstas
neste artigo, ressalvados os bens imóveis sob administração do Ministério da Defesa e
dos Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica.”
“Art. 103. O aforamento extinguir-se-á:
I - por inadimplemento de cláusula contratual;
II - por acordo entre as partes;
III - pela remissão do foro, nas zonas onde não mais subsistam os motivos determinantes
da aplicação do regime enfitêutico;
IV - pelo abandono do imóvel, caracterizado pela ocupação, por mais de 5 (cinco) anos,
sem contestação, de assentamentos informais de baixa renda, retornando o domínio útil à
União; ou
V - por interesse público, mediante prévia indenização.
............................................................................”
“Art. 119. Reconhecido o direito do requerente e pagos os foros em atraso, o chefe do
órgão local da Secretaria do Patrimônio da União concederá a revigoração do
aforamento.
Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União disciplinará os procedimentos
operacionais destinados à revigoração de que trata o caput deste artigo.”
“Art. 121..................................................................
Parágrafo único. Nos casos de cancelamento do registro de aforamento, considera-se a
certidão da Secretaria do Patrimônio da União de cancelamento de aforamento
documento hábil para o cancelamento de registro nos termos do inciso III do caput do
art. 250 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.”

Art. 6.º O Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar acrescido
dos seguintes dispositivos:
“Seção III-A
Da Demarcação de Terrenos para Regularização Fundiária de Interesse Social
Art. 18-A. A União poderá lavrar auto de demarcação nos seus imóveis, nos casos de



regularização fundiária de interesse social, com base no levantamento da situação da
área a ser regularizada.
§ 1.º Considera-se regularização fundiária de interesse social aquela destinada a atender
a famílias com renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários mínimos.
§ 2.º O auto de demarcação assinado pelo Secretário do Patrimônio da União deve ser
instruído com:
I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos quais constem a sua
descrição, com suas medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes,
coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus
limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e o nome do pretenso
proprietário, quando houver;
II - planta de sobreposição da área demarcada com a sua situação constante do registro
de imóveis e, quando houver, transcrição ou matrícula respectiva;
III - certidão da matrícula ou transcrição relativa à área a ser regularizada, emitida pelo
registro de imóveis competente e das circunscrições imobiliárias anteriormente
competentes, quando houver;
IV - certidão da Secretaria do Patrimônio da União de que a área pertence ao patrimônio
da União, indicando o Registro Imobiliário Patrimonial - RIP e o responsável pelo
imóvel, quando for o caso;
V - planta de demarcação da Linha Preamar Média - LPM, quando se tratar de terrenos
de marinha ou acrescidos; e
VI - planta de demarcação da Linha Média das Enchentes Ordinárias - LMEO, quando
se tratar de terrenos marginais de rios federais.
§ 3.º As plantas e memoriais mencionados nos incisos I e II do § 2.º deste artigo devem
ser assinados por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
- CREA.
§ 4.º Entende-se por responsável pelo imóvel o titular de direito outorgado pela União,
devidamente identificado no RIP.
Art. 18-B. Prenotado e autuado o pedido de registro da demarcação no registro de
imóveis, o oficial, no prazo de 30 (trinta) dias, procederá às buscas para identificação
de matrículas ou transcrições correspondentes à área a ser regularizada e examinará os
documentos apresentados, comunicando ao apresentante, de 1 (uma) única vez, a
existência de eventuais exigências para a efetivação do registro.
Art. 18-C. Inexistindo matrícula ou transcrição anterior e estando a documentação em
ordem, ou atendidas as exigências feitas no art. 18-B desta Lei, o oficial do registro de
imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome da União e registrar o auto de
demarcação.
Art. 18-D. Havendo registro anterior, o oficial do registro de imóveis deve notificar
pessoalmente o titular de domínio, no imóvel, no endereço que constar do registro
imobiliário ou no endereço fornecido pela União, e, por meio de edital, os
confrontantes, ocupantes e terceiros interessados.



§ 1.º Não sendo encontrado o titular de domínio, tal fato será certificado pelo oficial
encarregado da diligência, que promoverá sua notificação mediante o edital referido no
caput deste artigo.
§ 2.º O edital conterá resumo do pedido de registro da demarcação, com a descrição que
permita a identificação da área demarcada, e deverá ser publicado por 2 (duas) vezes,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, em um jornal de grande circulação local.
§ 3.º No prazo de 15 (quinze) dias, contado da última publicação, poderá ser
apresentada impugnação do pedido de registro do auto de demarcação perante o registro
de imóveis.
§ 4.º Presumir-se-á a anuência dos notificados que deixarem de apresentar impugnação
no prazo previsto no § 3.º deste artigo.
§ 5.º A publicação dos editais de que trata este artigo será feita pela União, que
encaminhará ao oficial do registro de imóveis os exemplares dos jornais que os tenham
publicado.
Art. 18-E. Decorrido o prazo previsto no § 3.º do art. 18-D desta Lei sem impugnação, o
oficial do registro de imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome da União e
registrar o auto de demarcação, procedendo às averbações necessárias nas matrículas
ou transcrições anteriores, quando for o caso.
Parágrafo único. Havendo registro de direito real sobre a área demarcada ou parte dela,
o oficial deverá proceder ao cancelamento de seu registro em decorrência da abertura
da nova matrícula em nome da União.
Art. 18-F. Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis dará ciência de seus
termos à União.
§ 1.º Não havendo acordo entre impugnante e a União, a questão deve ser encaminhada
ao juízo competente, dando-se continuidade ao procedimento de registro relativo ao
remanescente incontroverso.
§ 2.º Julgada improcedente a impugnação, os autos devem ser encaminhados ao registro
de imóveis para que o oficial proceda na forma do art. 18-E desta Lei.
§ 3.º Sendo julgada procedente a impugnação, os autos devem ser restituídos ao registro
de imóveis para as anotações necessárias e posterior devolução ao poder público.
§ 4.º A prenotação do requerimento de registro da demarcação ficará prorrogada até o
cumprimento da decisão proferida pelo juiz ou até seu cancelamento a requerimento da
União, não se aplicando às regularizações previstas nesta Seção o cancelamento por
decurso de prazo.”

Art. 7.º O art. 7.º do Decreto-lei n. 271, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 7.º É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares
remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel,
para fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização,
industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas,
preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras



modalidades de interesse social em áreas urbanas.
...............................................................
§ 5.º Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a
anuência prévia:
I - do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica,
quando se tratar de imóveis que estejam sob sua administração; e
II - do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência de República, observados os
termos do inciso III do § 1.º do art. 91 da Constituição Federal.”

Art. 8.º Os arts. 1.º e 2.º do Decreto-lei n. 1.876, de 15 de julho de 1981, passam a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de ocupação e laudêmios,
referentes a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes ou de
baixa renda cuja situação econômica não lhes permita pagar esses encargos sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
§ 1.º A situação de carência ou baixa renda será comprovada a cada 4 (quatro) anos, na
forma disciplinada pelo órgão competente, devendo ser suspensa a isenção sempre que
verificada a alteração da situação econômica do ocupante ou foreiro.
§ 2.º Considera-se carente ou de baixa renda para fins da isenção disposta neste artigo o
responsável por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor
correspondente a 5 (cinco) salários mínimos.
§ 3.º A União poderá delegar aos Estados, Distrito Federal ou Municípios a
comprovação da situação de carência de que trata o § 2.º deste artigo, por meio de
convênio.
§ 4.º A isenção de que trata este artigo aplica-se desde o início da efetiva ocupação do
imóvel e alcança os débitos constituídos e não pagos, inclusive os inscritos em dívida
ativa, e os não constituídos até 27 de abril de 2006, bem como multas, juros de mora e
atualização monetária.”
“Art. 2.º ..............................................................
I - .....................................................................
.........................................................................
b) as empresas públicas, as sociedades de economia mista e os fundos públicos, nas
transferências destinadas à realização de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social;
c) as autarquias e fundações federais;
........................................................................
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange também os foros e as taxas
de ocupação enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das referidas entidades,
assim como os débitos relativos a foros, taxas de ocupação e laudêmios constituídos e
não pagos até 27 de abril de 2006 pelas autarquias e fundações federais.”

Art. 9.º O Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa a vigorar acrescido



do seguinte art. 3.º-A:
“Art. 3.º-A. Os cartórios deverão informar as operações imobiliárias anotadas,
averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos que envolvam terrenos da União sob sua
responsabilidade, mediante a apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias
em Terrenos da União - DOITU em meio magnético, nos termos estabelecidos pela
Secretaria do Patrimônio da União.
§ 1.º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOITU, que deverá ser
apresentada até o último dia útil do mês subsequente ao da anotação, averbação,
lavratura, matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no
caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à
multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o valor
da operação, limitada a 1% (um por cento), observado o disposto no inciso III do § 2.º
deste artigo.
§ 2.º A multa de que trata o § 1.º deste artigo:
I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para
a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não
apresentação, da lavratura do auto de infração;
II - será reduzida:
a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de
ofício;
b) a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo
fixado em intimação;
III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).
§ 3.º O responsável que apresentar DOITU com incorreções ou omissões será intimado
a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria do
Patrimônio da União, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por
informação inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 50% (cinquenta por
cento) caso a retificadora seja apresentada no prazo fixado”.

Art. 10. Os arts. 1.225 e 1.473 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.225..................................................................
.................................................................................
XI - a concessão de uso especial para fins de moradia;
XII - a concessão de direito real de uso.”
“Art. 1.473................................................................
...............................................................................
VIII - o direito de uso especial para fins de moradia;
IX - o direito real de uso;
X - a propriedade superficiária.
..............................................................................



§ 2.º Os direitos de garantia instituídos nas hipóteses dos incisos IX e X do caput deste
artigo ficam limitados à duração da concessão ou direito de superfície, caso tenham sido
transferidos por período determinado.”

Art. 11. O art. 22 da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 22.............................................................
§ 1.º A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou jurídica, não
sendo privativa das entidades que operam no SFI, podendo ter como objeto, além da
propriedade plena:
I - bens enfitêuticos, hipótese em que será exigível o pagamento do laudêmio, se houver
a consolidação do domínio útil no fiduciário;
II - o direito de uso especial para fins de moradia;
III - o direito real de uso, desde que suscetível de alienação;
IV - a propriedade superficiária.
§ 2.º Os direitos de garantia instituídos nas hipóteses dos incisos III e IV do § 1.º deste
artigo ficam limitados à duração da concessão ou direito de superfície, caso tenham sido
transferidos por período determinado”.

Art. 12. A Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 290-A:
“Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e
emolumentos:
I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de
agricultura familiar;
II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m³ (setenta metros
quadrados) de edificação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de
interesse social.
§ 1.º O registro e a averbação de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo
independem da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.
§ 2.º Considera-se regularização fundiária de interesse social para os efeitos deste
artigo aquela destinada a atender famílias com renda mensal de até 5 (cinco) salários
mínimos, promovida no âmbito de programas de interesse social sob gestão de órgãos
ou entidades da administração pública, em área urbana ou rural.”

Art. 13. A concessão de uso especial para fins de moradia, a concessão de direito real
de uso e o direito de superfície podem ser objeto de garantia real, assegurada sua
aceitação pelos agentes financeiros no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH.



Art. 14. A alienação de bens imóveis do Fundo do Regime Geral de Previdência
Social desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais será feita
mediante leilão público, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º deste artigo e as seguintes
condições:

I - o preço mínimo inicial de venda será fixado com base no valor de mercado do
imóvel estabelecido em avaliação elaborada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS ou por meio da contratação de serviços especializados de terceiros, cuja validade
será de 12 (doze) meses, observadas as normas aplicáveis da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT;

II - não havendo lance compatível com o valor mínimo inicial na primeira oferta, os
imóveis deverão ser novamente disponibilizados para alienação por valor
correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor mínimo inicial;

III - caso permaneça a ausência de interessados na aquisição em segunda oferta, o
imóveis deverão ser novamente disponibilizados para alienação com valor igual a 60%
(sessenta por cento) do valor mínimo inicial;

IV - na hipótese de ocorrer o previsto nos incisos II e III do caput deste artigo, tais
procedimentos de alienação acontecerão na mesma data e na sequência do leilão
realizado pelo valor mínimo inicial;

V - o leilão poderá ser realizado em 2 (duas) fases:
a) na primeira fase, os lances serão entregues ao leiloeiro em envelopes fechados, os

quais serão abertos no início do pregão; e
b) a segunda fase ocorrerá por meio de lances sucessivos a viva voz entre os licitantes

cujas propostas apresentem uma diferença igual ou inferior a 10% (dez por cento) em
relação à maior oferta apurada na primeira fase;

VI - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
VII - o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal correspondente a, no mínimo, 10%

(dez por cento) do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas
condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor do Fundo do Regime Geral
de Previdência Social, o valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o
caso, a respectiva comissão;

VIII - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor
especialmente designado;

IX - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão
será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e
será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal; e

X - demais condições previstas no edital de licitação.
§ 1.º O leilão de que trata o caput deste artigo realizar-se-á após a oferta pública dos

imóveis pelo INSS e a não manifestação de interesse pela administração pública para
destinação dos imóveis, inclusive para programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social.

§ 2.º Caso haja interesse da administração pública, essa deverá apresentar ao INSS, no
prazo de 60 (sessenta) dias, proposta de aquisição, nos termos do regulamento,



observado o preço mínimo previsto no inciso I do caput deste artigo.
§ 3.º Fica dispensado o sinal de pagamento quando os arrematantes forem

beneficiários de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse
social, ou cooperativa ou outro tipo de associação que os represente.

§ 4.º O edital preverá condições específicas de pagamento para o caso de os
arrematantes serem beneficiários de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social, ou cooperativa ou outro tipo de associação que os
represente.

Art. 15. Os bens imóveis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social poderão
ser alienados diretamente à União, Distrito Federal, Estados, Municípios e aos
beneficiários de programas de regularização fundiária ou de provisão habitacional de
interesse social.

§ 1.º Na alienação aos beneficiários de programas referidos no caput deste artigo,
deverão ser observadas condições específicas de pagamento e as demais regras fixadas
pelo Ministério da Previdência Social.

§ 2.º Somente poderão ser alienados diretamente aos beneficiários dos programas de
regularização fundiária ou provisão habitacional de interesse social os imóveis que
tenham sido objeto de praceamento sem arrematação nos termos do art. 14 desta Lei.

§ 3.º Os imóveis de que trata o § 2.º deste artigo serão alienados pelo valor de
viabilidade econômica do programa habitacional interessado em adquiri-los.

§ 4.º A alienação será realizada no âmbito do programa habitacional de interesse
social, sendo responsabilidade do gestor do programa estabelecer as condições de sua
operacionalização, na forma estabelecida pelo órgão federal responsável pelas políticas
setoriais de habitação.

§ 5.º A operacionalização será efetivada nos termos do § 1.º deste artigo, observada a
celebração de instrumento de cooperação específico entre o Ministério da Previdência
Social e o respectivo gestor do programa.

§ 6.º A União, no prazo de até 5 (cinco) anos, compensará financeiramente o Fundo do
Regime Geral de Previdência Social, para os fins do previsto no art. 61 da Lei n. 8.212,
de 24 de julho de 1991, pelos imóveis que lhe forem alienados na forma do caput deste
artigo, observada a avaliação prévia dos referidos imóveis nos termos da legislação
aplicável.

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. (Vetado.)

Art. 19. (Vetado.)



Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias jurídicas dos órgãos responsáveis pelos
imóveis de que trata o caput dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 desta Lei a requerer a
suspensão das ações possessórias, consoante o disposto no inciso II do caput do art.
265 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando
houver anuência do ente competente na alienação da área ou imóvel em litígio,
observados os arts. 14 a 19 desta Lei.

Art. 21. O disposto no art. 14 desta Lei não se aplica aos imóveis do Fundo do
Regime Geral de Previdência Social que tenham sido objeto de publicação oficial pelo
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, até 31 de agosto de 2006, para
alienação no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei n.
10.188, de 12 de fevereiro de 2001, os quais serão alienados pelo valor de viabilidade
econômica do programa habitacional interessado em adquiri-los.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas regularizações fundiárias
de interesse social promovidas nos imóveis de sua propriedade poderão aplicar, no que
couber, as disposições dos arts. 18-B a 18-F do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro
de 1946.

Art. 23. O Poder Executivo, por meio da Secretaria do Patrimônio da União, adotará
providências visando a realização de levantamento dos imóveis da União que possam
ser destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de menor
renda no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS,
instituído pela Lei n. 11.124, de 16 de junho de 2005.

Art. 24. As ocupações irregulares de imóveis por organizações religiosas para as suas
atividades finalísticas, ocorridas até 27 de abril de 2006, poderão ser regularizadas
pela Secretaria do Patrimônio da União mediante cadastramento, inscrição da ocupação
e pagamento dos encargos devidos, observada a legislação urbanística local e outras
disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. Para os fins previstos no caput deste artigo, os imóveis deverão
estar situados em áreas objeto de programas de regularização fundiária de interesse
social.

Art. 25. A concessão de uso especial de que trata a Medida Provisória n. 2.220, de 4
de setembro de 2001, aplica-se também a imóvel público remanescente de
desapropriação cuja propriedade tenha sido transferida a empresa pública ou sociedade
de economia mista.

Art. 26. A partir da data de publicação desta Lei, independentemente da data de
inscrição, em todos os imóveis rurais da União destinados a atividade agropecuária sob



administração da Secretaria do Patrimônio da União considerados produtivos será
aplicada a taxa de ocupação prevista no inciso I do caput do art. 1.º do Decreto-lei n.
2.398, de 21 de dezembro de 1987, ressalvados os casos de isenção previstos em lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Ficam revogados:
I - os arts. 6.º, 7.º e 8.º do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946;
II - o art. 3.º do Decreto-lei n. 1.876, de 15 de julho de 1981; e
III - o art. 93 da Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
Brasília, 31 de maio de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-5-2007 - Edição Extra.



LEI N. 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007 (*)

    Dispõe sobre os incentivos às indústrias de equipamentos para TV
Digital e de componentes eletrônicos semicondutores e sobre a proteção
à propriedade intelectual das topografias de circuitos integrados,
instituindo o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Semicondutores - PADIS e o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a TV
Digital - PATVD; altera a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga
o art. 26 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES

Seção I

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores

Art. 1.º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Semicondutores - PADIS, nos termos e condições estabelecidos por esta
Lei.

Art. 2.º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em
Pesquisa e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6.º e que exerça isoladamente ou
em conjunto, em relação a:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de:



•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) difusão ou processamento físico-químico; ou
c) corte, encapsulamento e teste;

•• Alínea c com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2.º deste artigo, as
atividades de:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de

luz; ou
c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.
III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos

descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e
fabricados conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as atividades:
I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se

enquadrar; ou
II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que se

enquadrar.
§ 2.º O disposto no inciso II do caput deste artigo:
I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder

Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD,
fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos
emissores de luz - LED, diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays
eletroluminescentes a filme fino - TFEL) ou similares com microestruturas de emissão
de campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos;

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.
§ 3.º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, exclusivamente,

as atividades previstas neste artigo.
§ 4.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício

das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de acordo
com projetos aprovados na forma do art. 5.º.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.



§ 5.º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos
semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso -
chip on board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Seção II

Da Aplicação do Padis

Art. 3.º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da
pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às atividades
de que tratam os incisos I a III do caput do art. 2.º desta Lei, ficam reduzidas a zero as
alíquotas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora
quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando a
importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; e

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente na importação ou na
saída do estabelecimento industrial ou equiparado quando a importação ou a aquisição
no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 1.º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as
ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados às atividades de que
trata o art. 2.º desta Lei quando importados ou adquiridos no mercado interno por
pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 2.º As disposições do caput e do § 1.º deste artigo alcançam somente os bens ou
insumos relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 3.º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2.º da Lei n. 10.168,
de 29 de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de
contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento
de tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica



beneficiária do Padis e vinculadas às atividades de que trata o art. 2.º desta Lei.

• Vide art. 65 desta Lei.

§ 4.º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por
intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 5.º Conforme ato do Poder Executivo, nas condições e pelo prazo nele fixados e
desde que destinados às atividades de que tratam os incisos I e III do caput do art. 2.º
desta Lei, poderá também ser reduzida a zero a alíquota do Imposto de Importação - II
incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas
computacionais (software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e insumos
importados por pessoa jurídica beneficiária do Padis.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

§ 6.o O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, e
no Decreto-lei n. 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados nos
termos do § 5.º.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

Art. 4.º Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do caput do art. 2.º
desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis, ficam reduzidas:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.

I - a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre as receitas auferidas;

II - a 0 (zero) as alíquotas do IPI incidentes sobre a saída do estabelecimento
industrial; e

III - em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e adicional incidentes
sobre o lucro da exploração.

§ 1.º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e III do caput deste artigo
aplicam-se também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 2.º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo
relativamente às vendas dos dispositivos referidos nos incisos II e III do caput do art.
2.º desta Lei aplicam-se somente quando as atividades referidas nas alíneas a ou b do
inciso II e no inciso III do caput do art. 2.º desta Lei tenham sido realizadas no País.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.249, de 11-6-2010.



§ 3.º Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste
artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e
exatidão, os elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados do
período de apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados
das demais atividades.

§ 4.º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de que trata o
inciso III do caput deste artigo não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá
reserva de capital da pessoa jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção de
prejuízos ou aumento do capital social.

§ 5.º Consideram-se distribuição do valor do imposto:
I - a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o

montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e
II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da

reserva de capital.
§ 6.º A inobservância do disposto nos §§ 3.º a 5.º deste artigo importa perda do direito

à redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo e obrigação de
recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver
deixado de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei.

§ 7.º As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam cumulativamente
com outras reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou contribuições,
ressalvado o disposto no inciso I do caput deste artigo e no § 2.º do art. 17 da Lei n.
11.196, de 21 de novembro de 2005.

Seção III

Da Aprovação dos Projetos

Art. 5.o Os projetos referidos no § 4.º do art. 2.º devem ser aprovados em ato conjunto
dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder
Executivo.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

§ 1.º A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal
da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Secretaria da
Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.

§ 2.º O prazo para apresentação dos projetos é de 4 (quatro) anos, prorrogável por até
4 (quatro) anos em ato do Poder Executivo.



§ 3.º O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos para
apreciação dos projetos.

Seção IV

Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 6.º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2.º desta Lei
deverá investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem
realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no
mercado interno, deduzidos os impostos incidentes na comercialização dos dispositivos
de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2.º desta Lei e o valor das aquisições de
produtos incentivados nos termos deste Capítulo.

§ 1.º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e
desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos mencionados nos
incisos I e II do caput do art. 2.º desta Lei, de optoeletrônicos, de ferramentas
computacionais (softwares) de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto e de
processo de fabricação dos componentes mencionados nos incisos I e II do caput do art.
2.º desta Lei.

§ 2.º No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos
incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado
mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de
ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia da
Informação - CATI, de que trata o art. 30 do Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de
2006, ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia -
CAPDA, de que trata o art. 26 do Decreto n. 6.008, de 29 de dezembro de 2006.

§ 3.º A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento realizados
mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção requerida
no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica
brasileira beneficiária do Padis.

§ 4.º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual previsto
no caput, não inferior a 2% (dois por cento).

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Art. 7.º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do
cumprimento, no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 6.º desta
Lei.

Art. 8.º No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no art.



6.º desta Lei não atingirem, em um determinado ano, o percentual mínimo fixado, a
pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá aplicar o valor residual no Fundo Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia),
acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de juros equivalentes à taxa do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, calculados desde 1.º de janeiro do ano
subsequente àquele em que não foi atingido o percentual até a data da efetiva aplicação.

§ 1.º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá efetuar a aplicação referida no
caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do ano subsequente àquele em
que não foi atingido o percentual.

§ 2.º Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali referida, no
prazo previsto no § 1.º deste artigo, obriga o contribuinte ao pagamento:

I - de juros e multa de mora, na forma da lei, referentes às contribuições e ao imposto
não pagos em decorrência das disposições dos incisos I e II do caput do art. 4.º desta
Lei; e

II - do imposto de renda e dos adicionais não pagos em função do disposto no inciso
III do caput do art. 4.º desta Lei, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei.

§ 3.º Os juros e multa de que trata o inciso I do § 2.º deste artigo serão recolhidos
isoladamente e devem ser calculados:

I - a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do caput do art. 4.º
desta Lei, ou a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, no caso
do inciso II do caput do art. 4.º desta Lei; e

II - sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos, proporcionalmente à
diferença entre o percentual mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimento
fixado e o efetivamente efetuado.

§ 4.º Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2.º e 3.º deste artigo não desobrigam a
pessoa jurídica beneficiária do Padis do dever de efetuar a aplicação no FNDCT (CT-
Info ou CT-Amazônia), na forma do caput deste artigo.

§ 5.º A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2.º deste artigo sujeita a
pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma da
lei.

§ 6.º O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa jurídica às
disposições do art. 9.º desta Lei.

Seção V

Da Suspensão e do Cancelamento da Aplicação do Padis

Art. 9.º A pessoa jurídica beneficiária do Padis será punida, a qualquer tempo, com a
suspensão da aplicação dos arts. 3.º e 4.º desta Lei, sem prejuízo da aplicação de
penalidades específicas, no caso das seguintes infrações:

I - não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 7.º desta Lei;



II - descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e
desenvolvimento, na forma do art. 6.º desta Lei, observadas as disposições do seu art.
8.º;

III - infringência aos dispositivos de regulamentação do Padis; ou
IV - irregularidade em relação a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria

da Receita Federal ou pela Secretaria da Receita Previdenciária.
§ 1.º A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em cancelamento da

aplicação dos arts. 3.º e 4.º desta Lei, no caso de a pessoa jurídica beneficiária do
Padis não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias contado da notificação da
suspensão.

§ 2.º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2
(dois) anos será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 3.º e 4.º desta Lei.

§ 3.º A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser revertida após 2
(dois) anos de sanada a infração que a motivou.

§ 4.º O Poder Executivo regulamentará as disposições deste artigo.

Seção VI

Disposições Gerais

Art. 10. O Ministério da Ciência e Tecnologia deverá comunicar à Secretaria da
Receita Federal os casos de:

I - descumprimento pela pessoa jurídica beneficiária do Padis da obrigação de
encaminhar os relatórios demonstrativos, no prazo disposto no art. 7.º desta Lei, ou da
obrigação de aplicar no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), na forma do caput do art.
8.º desta Lei, observado o prazo do seu § 1.º, quando não for alcançado o percentual
mínimo de investimento em pesquisa e desenvolvimento;

II - não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 7.º desta Lei; e
III - infringência aos dispositivos de regulamentação do Padis.
Parágrafo único. Os casos previstos no inciso I do caput deste artigo devem ser

comunicados até 30 de agosto de cada ano civil, os demais casos até 30 (trinta) dias
após a apuração da ocorrência.

Art. 11. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a cada 3 (três) anos, relatório com os
resultados econômicos e tecnológicos advindos da aplicação das disposições deste
Capítulo.

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, também, as modalidades e os
montantes de incentivos concedidos e aplicações em P&D por empresa beneficiária e
por projeto, na forma do regulamento.



CAPÍTULO II

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA A TV DIGITAL

Seção I

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Equipamentos para a TV Digital

Art. 12. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Equipamentos para TV Digital - PATVD, nos termos e condições
estabelecidas por esta Lei.

Art. 13. É beneficiária do PATVD a pessoa jurídica que realize investimento em
pesquisa e desenvolvimento - P&D na forma do art. 17 desta Lei e que exerça as
atividades de desenvolvimento e fabricação de equipamentos transmissores de sinais
por radiofrequência para televisão digital, classificados no código 8525.50.2 da NCM.

§ 1.º Para efeitos deste artigo, a pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve
cumprir Processo Produtivo Básico - PPB estabelecido por portaria interministerial do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da
Ciência e Tecnologia ou, alternativamente, atender aos critérios de bens desenvolvidos
no País definidos por portaria do Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício das atividades de
que trata o caput deste artigo devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na
forma do art. 16 desta Lei.

Seção II

Da Aplicação do PATVD

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobilizado
da pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados à
fabricação dos equipamentos de que trata o caput do art. 13 desta Lei, ficam reduzidas a
0 (zero) as alíquotas:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita da pessoa



jurídica vendedora quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do
PATVD;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando a
importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PATVD; e

III - do IPI incidente na importação ou na saída do estabelecimento industrial ou
equiparado quando a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada por
pessoa jurídica beneficiária do PATVD.

§ 1.º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as
ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados à fabricação dos
equipamentos de que trata o art. 13 desta Lei quando adquiridos no mercado interno ou
importados por pessoa jurídica beneficiária do PATVD.

§ 2.º As reduções de alíquotas de que tratam o caput e o § 1.º deste artigo alcançam
somente bens ou insumos relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 3.º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2.º da Lei n. 10.168,
de 29 de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de
contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e de fornecimento de
tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica
beneficiária do PATVD e vinculadas às atividades de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 4.º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 5.º Poderá também ser reduzida a 0 (zero) a alíquota do Imposto de Importação - II
incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados
em ato do Poder Executivo e nas condições e pelo prazo nele fixados, importados por
pessoa jurídica beneficiária do PATVD para incorporação ao seu ativo imobilizado e
destinados às atividades de que trata o art. 13 desta Lei.

Art. 15. Nas vendas dos equipamentos transmissores de que trata o art. 13 desta Lei
efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do PATVD, ficam reduzidas a 0 (zero) as
alíquotas:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas
auferidas; e

II - do IPI incidente sobre a saída do estabelecimento industrial.
Parágrafo único. As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam

cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos ao mesmo imposto ou às
mesmas contribuições.

Seção III



Da Aprovação dos Projetos

Art. 16. Os projetos referidos no § 2.º do art. 13 desta Lei devem ser aprovados em
ato conjunto do Ministério da Fazenda, do Ministério da Ciência e Tecnologia e do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições
estabelecidas pelo Poder Executivo.

§ 1.º A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal
da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal e pela Secretaria da Receita Previdenciária.

§ 2.º O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos para
apreciação dos projetos.

Seção IV

Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 17. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá investir, anualmente, em
atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas no País, no mínimo, 2,5%
(dois e meio por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, deduzidos os
impostos incidentes na comercialização dos equipamentos transmissores de que trata o
art. 13 desta Lei.

§ 1.º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e
desenvolvimento dos equipamentos referidos no art. 13 desta Lei, de software e de
insumos para tais equipamentos.

§ 2.º No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos
incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado
mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de
ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Cati ou pelo CAPDA.

§ 3.º A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento realizados
mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção requerida
no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica
brasileira beneficiária do PATVD.

Art. 18. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá encaminhar ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do
cumprimento, no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 17 desta
Lei.

Art. 19. No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no art.
17 desta Lei não atingirem, em um determinado ano, o percentual mínimo fixado, a



pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá aplicar o valor residual no FNDCT (CT-
Info ou CT-Amazônia) acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de juros
equivalentes à taxa Selic calculados desde 1.º de janeiro do ano subsequente àquele em
que não foi atingido o percentual até a data da efetiva aplicação.
§ 1.º A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá efetuar a aplicação referida no

caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do ano subsequente àquele em
que não foi atingido o percentual.
§ 2.º Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali referida no

prazo previsto no § 1.º deste artigo obriga o contribuinte ao pagamento de juros e multa
de mora, na forma da lei, referentes às contribuições e ao imposto não pagos em
decorrência das disposições dos incisos I e II do caput do art. 15 desta Lei.
§ 3.º Os juros e multa de que trata o § 2.º deste artigo serão recolhidos isoladamente e

devem ser calculados:
I - a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do caput do art. 15

desta Lei, ou a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, no caso
do inciso II do caput do art. 15 desta Lei; e
II - sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos proporcionalmente à

diferença entre o percentual mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimento
fixado e o efetivamente efetuado.
§ 4.º Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2.º e 3.º deste artigo não desobrigam a

pessoa jurídica beneficiária do PATVD do dever de efetuar a aplicação no FNDCT (CT-
Info ou CT-Amazônia) na forma do caput deste artigo.
§ 5.º A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2.º deste artigo sujeita a

pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma da
lei.
§ 6.º O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa jurídica às

disposições do art. 20 desta Lei.

Seção V

Da Suspensão e do Cancelamento da Aplicação do PATVD

Art. 20. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD será punida, a qualquer tempo, com
a suspensão da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei, sem prejuízo da aplicação de
penalidades específicas, no caso das seguintes infrações:
I - descumprimento das condições estabelecidas no § 1.º do art. 13 desta Lei;
II - descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e

desenvolvimento na forma do art. 17 desta Lei, observadas as disposições do art. 19
desta Lei;
III - não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 18 desta Lei;
IV - infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD; ou



V - irregularidade em relação a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria
da Receita Federal ou pela Secretaria da Receita Previdenciária.

§ 1.º A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em cancelamento da
aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei no caso de a pessoa jurídica beneficiária do
PATVD não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias contado da notificação da
suspensão.

§ 2.º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2
(dois) anos será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei.

§ 3.º A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser revertida após 2
(dois) anos de sanada a infração que a motivou.

§ 4.º O Poder Executivo regulamentará as disposições deste artigo.

Seção VI

Disposições Gerais

Art. 21. O Ministério da Ciência e Tecnologia deverá comunicar à Secretaria da
Receita Federal os casos de:

I - descumprimento pela pessoa jurídica beneficiária do PATVD:
a) das condições estabelecidas no § 1.º do art. 13 desta Lei;
b) da obrigação de encaminhar os relatórios demonstrativos, no prazo de que trata o

art. 18 desta Lei, ou da obrigação de aplicar no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), na
forma do caput do art. 19 desta Lei, observado o prazo do seu § 1.º quando não for
alcançado o percentual mínimo de investimento em pesquisa e desenvolvimento;

II - não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 18 desta Lei; e
III - infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD.
Parágrafo único. Os casos previstos na alínea b do inciso I do caput deste artigo

devem ser comunicados até 30 de agosto de cada ano civil, e os demais casos, até 30
(trinta) dias após a apuração da ocorrência.

Art. 22. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a cada 3 (três) anos, relatório com os
resultados econômicos e tecnológicos advindos da aplicação das disposições deste
Capítulo.

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, também, as modalidades e os
montantes de incentivos concedidos e aplicações em P&D por empresa beneficiária e
por projeto, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III



TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Seção I

Das Definições

Art. 23. Este Capítulo estabelece as condições de proteção das topografias de
circuitos integrados.

Art. 24. Os direitos estabelecidos neste Capítulo são assegurados:
I - aos nacionais e aos estrangeiros domiciliados no País; e
II - às pessoas domiciliadas em país que, em reciprocidade, conceda aos brasileiros

ou pessoas domiciliadas no Brasil direitos iguais ou equivalentes.

Art. 25. O disposto neste Capítulo aplica-se também aos pedidos de registro
provenientes do exterior e depositados no País por quem tenha proteção assegurada por
tratado em vigor no Brasil.

Art. 26. Para os fins deste Capítulo, adotam-se as seguintes definições:
I - circuito integrado significa um produto, em forma final ou intermediária, com

elementos dos quais pelo menos um seja ativo e com algumas ou todas as interconexões
integralmente formadas sobre uma peça de material ou em seu interior e cuja finalidade
seja desempenhar uma função eletrônica;

II - topografia de circuitos integrados significa uma série de imagens relacionadas,
construídas ou codificadas sob qualquer meio ou forma, que represente a configuração
tridimensional das camadas que compõem um circuito integrado, e na qual cada imagem
represente, no todo ou em parte, a disposição geométrica ou arranjos da superfície do
circuito integrado em qualquer estágio de sua concepção ou manufatura.

Seção II

Da Titularidade do Direito

Art. 27. Ao criador da topografia de circuito integrado será assegurado o registro que
lhe garanta a proteção nas condições deste Capítulo.

§ 1.º Salvo prova em contrário, presume-se criador o requerente do registro.
§ 2.º Quando se tratar de topografia criada conjuntamente por 2 (duas) ou mais

pessoas, o registro poderá ser requerido por todas ou quaisquer delas mediante



nomeação e qualificação das demais para ressalva dos respectivos direitos.
§ 3.º A proteção poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou sucessores

do criador, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o contrato de trabalho, de
prestação de serviços ou de vínculo estatutário determinar que pertença a titularidade,
dispensada a legalização consular dos documentos pertinentes.

Art. 28. Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador,
contratante de serviços ou entidade geradora de vínculo estatutário os direitos relativos
à topografia de circuito integrado desenvolvida durante a vigência de contrato de
trabalho, de prestação de serviços ou de vínculo estatutário, em que a atividade criativa
decorra da própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos ou quando
houver utilização de recursos, informações tecnológicas, segredos industriais ou de
negócios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, contratante de
serviços ou entidade geradora do vínculo.

§ 1.º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço prestado
limitar-se-á à remuneração convencionada.

§ 2.º Pertencerão exclusivamente ao empregado, prestador de serviços ou servidor
público os direitos relativos à topografia de circuito integrado desenvolvida sem
relação com o contrato de trabalho ou de prestação de serviços e sem a utilização de
recursos, informações tecnológicas, segredos industriais ou de negócios, materiais,
instalações ou equipamentos do empregador, contratante de serviços ou entidade
geradora de vínculo estatutário.

§ 3.º O disposto neste artigo também se aplica a bolsistas, estagiários e assemelhados.

Seção III

Das Topografias Protegidas

Art. 29. A proteção prevista neste Capítulo só se aplica à topografia que seja original,
no sentido de que resulte do esforço intelectual do seu criador ou criadores e que não
seja comum ou vulgar para técnicos, especialistas ou fabricantes de circuitos integrados,
no momento de sua criação.

§ 1.º Uma topografia que resulte de uma combinação de elementos e interconexões
comuns ou que incorpore, com a devida autorização, topografias protegidas de terceiros
somente será protegida se a combinação, considerada como um todo, atender ao
disposto no caput deste artigo.

§ 2.º A proteção não será conferida aos conceitos, processos, sistemas ou técnicas nas
quais a topografia se baseie ou a qualquer informação armazenada pelo emprego da
referida proteção.

§ 3.º A proteção conferida neste Capítulo independe da fixação da topografia.



Art. 30. A proteção depende do registro, que será efetuado pelo Instituto Nacional de
Propriedade Industrial - INPI.

Seção IV

Do Pedido de Registro

Art. 31. O pedido de registro deverá referir-se a uma única topografia e atender às
condições legais regulamentadas pelo Inpi, devendo conter:
I - requerimento;
II - descrição da topografia e de sua correspondente função;
III - desenhos ou fotografias da topografia, essenciais para permitir sua identificação e

caracterizar sua originalidade;
IV - declaração de exploração anterior, se houver, indicando a data de seu início; e
V - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito do pedido de

registro.
Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe deverão ser

apresentados em língua portuguesa.

Art. 32. A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, o pedido poderá ser
mantido em sigilo, pelo prazo de 6 (seis) meses, contado da data do depósito, após o
que será processado conforme disposto neste Capítulo.
Parágrafo único. Durante o período de sigilo, o pedido poderá ser retirado, com

devolução da documentação ao interessado, sem produção de qualquer efeito, desde que
o requerimento seja apresentado ao Inpi até 1 (um) mês antes do fim do prazo de sigilo.

Art. 33. Protocolizado o pedido de registro, o Inpi fará exame formal, podendo
formular exigências as quais deverão ser cumpridas integralmente no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
Parágrafo único. Será também definitivamente arquivado o pedido que indicar uma

data de início de exploração anterior a 2 (dois) anos da data do depósito.

Art. 34. Não havendo exigências ou sendo elas cumpridas integralmente, o Inpi
concederá o registro, publicando-o na íntegra e expedindo o respectivo certificado.
Parágrafo único. Do certificado de registro deverão constar o número e a data do

registro, o nome, a nacionalidade e o domicílio do titular, a data de início de
exploração, se houver, ou do depósito do pedido de registro e o título da topografia.

Seção V



Dos Direitos Conferidos pela Proteção

Art. 35. A proteção da topografia será concedida por 10 (dez) anos contados da data
do depósito ou da 1.ª (primeira) exploração, o que tiver ocorrido primeiro.

Art. 36. O registro de topografia de circuito integrado confere ao seu titular o direito
exclusivo de explorá-la, sendo vedado a terceiros sem o consentimento do titular:

I - reproduzir a topografia, no todo ou em parte, por qualquer meio, inclusive
incorporá-la a um circuito integrado;

II - importar, vender ou distribuir por outro modo, para fins comerciais, uma topografia
protegida ou um circuito integrado no qual esteja incorporada uma topografia protegida;
ou

III - importar, vender ou distribuir por outro modo, para fins comerciais, um produto
que incorpore um circuito integrado no qual esteja incorporada uma topografia
protegida, somente na medida em que este continue a conter uma reprodução ilícita de
uma topografia.

Parágrafo único. A realização de qualquer dos atos previstos neste artigo por terceiro
não autorizado, entre a data do início da exploração ou do depósito do pedido de
registro e a data de concessão do registro, autorizará o titular a obter, após a dita
concessão, a indenização que vier a ser fixada judicialmente.

Art. 37. Os efeitos da proteção prevista no art. 36 desta Lei não se aplicam:
I - aos atos praticados por terceiros não autorizados com finalidade de análise,

avaliação, ensino e pesquisa;
II - aos atos que consistam na criação ou exploração de uma topografia que resulte da

análise, avaliação e pesquisa de topografia protegida, desde que a topografia resultante
não seja substancialmente idêntica à protegida;

III - aos atos que consistam na importação, venda ou distribuição por outros meios,
para fins comerciais ou privados, de circuitos integrados ou de produtos que os
incorporem, colocados em circulação pelo titular do registro de topografia de circuito
integrado respectivo ou com seu consentimento; e

IV - aos atos descritos nos incisos II e III do caput do art. 36 desta Lei, praticados ou
determinados por quem não sabia, por ocasião da obtenção do circuito integrado ou do
produto, ou não tinha base razoável para saber que o produto ou o circuito integrado
incorpora uma topografia protegida, reproduzida ilicitamente.

§ 1.º No caso do inciso IV do caput deste artigo, após devidamente notificado, o
responsável pelos atos ou por sua determinação poderá efetuar tais atos com relação aos
produtos ou circuitos integrados em estoque ou previamente encomendados, desde que,
com relação a esses produtos ou circuitos, pague ao titular do direito a remuneração
equivalente à que seria paga no caso de uma licença voluntária.

§ 2.º O titular do registro de topografia de circuito integrado não poderá exercer os



seus direitos em relação a uma topografia original idêntica que tiver sido criada de
forma independente por um terceiro.

Seção VI

Da Extinção do Registro

Art. 38. O registro extingue-se:
I - pelo término do prazo de vigência; ou
II - pela renúncia do seu titular, mediante documento hábil, ressalvado o direito de

terceiros.
Parágrafo único. Extinto o registro, o objeto da proteção cai no domínio público.

Seção VII

Da Nulidade

Art. 39. O registro de topografia de circuito integrado será declarado nulo
judicialmente se concedido em desacordo com as disposições deste Capítulo,
especialmente quando:

I - a presunção do § 1.º do art. 27 desta Lei provar-se inverídica;
II - a topografia não atender ao requisito de originalidade consoante o art. 29 desta

Lei;
III - os documentos apresentados conforme disposto no art. 31 desta Lei não forem

suficientes para identificar a topografia; ou
IV - o pedido de registro não tiver sido depositado no prazo definido no parágrafo

único do art. 33 desta Lei.
§ 1.º A nulidade poderá ser total ou parcial.
§ 2.º A nulidade parcial só ocorre quando a parte subsistente constitui matéria

protegida por si mesma.
§ 3.º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do início de proteção

definida no art. 35 desta Lei.
§ 4.º No caso de inobservância do disposto no § 1.º do art. 27 desta Lei, o criador

poderá, alternativamente, reivindicar a adjudicação do registro.
§ 5.º A arguição de nulidade somente poderá ser formulada durante o prazo de vigência

da proteção ou, como matéria de defesa, a qualquer tempo.
§ 6.º É competente para as ações de nulidade a Justiça Federal com jurisdição sobre a

sede do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, o qual será parte necessária
no feito.



Art. 40. Declarado nulo o registro, será cancelado o respectivo certificado.

Seção VIII

Das Cessões e das Alterações no Registro

Art. 41. Os direitos sobre a topografia de circuito integrado poderão ser objeto de
cessão.
§ 1.º A cessão poderá ser total ou parcial, devendo, neste caso, ser indicado o

percentual correspondente.
§ 2.º O documento de cessão deverá conter as assinaturas do cedente e do cessionário,

bem como de 2 (duas) testemunhas, dispensada a legalização consular.

Art. 42. O Inpi fará as seguintes anotações:
I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;
II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o registro; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do titular.

Art. 43. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros depois de publicadas
no órgão oficial do Inpi ou, à falta de publicação, 60 (sessenta) dias após o protocolo da
petição.

Seção IX

Das Licenças e do Uso Não Autorizado

Art. 44. O titular do registro de topografia de circuito integrado poderá celebrar
contrato de licença para exploração.
Parágrafo único. Inexistindo disposição em contrário, o licenciado ficará investido de

legitimidade para agir em defesa do registro.

Art. 45. O Inpi averbará os contratos de licença para produzir efeitos em relação a
terceiros.

Art. 46. Salvo estipulação contratual em contrário, na hipótese de licenças cruzadas, a
remuneração relativa a topografia protegida licenciada não poderá ser cobrada de
terceiros que adquirirem circuitos integrados que a incorporem.
Parágrafo único. A cobrança ao terceiro adquirente do circuito integrado somente será



admitida se esse, no ato da compra, for expressamente notificado desta possibilidade.

Art. 47. O Poder Público poderá fazer uso público não comercial das topografias
protegidas, diretamente ou mediante contratação ou autorização a terceiros, observado o
previsto nos incisos III a VI do caput do art. 49 e no art. 51 desta Lei.
Parágrafo único. O titular do registro da topografia a ser usada pelo Poder Público

nos termos deste artigo deverá ser prontamente notificado.

Art. 48. Poderão ser concedidas licenças compulsórias para assegurar a livre
concorrência ou prevenir abusos de direito ou de poder econômico pelo titular do
direito, inclusive o não atendimento do mercado quanto a preço, quantidade ou
qualidade.

Art. 49. Na concessão das licenças compulsórias deverão ser obedecidas as seguintes
condições e requisitos:
I - o pedido de licença será considerado com base no seu mérito individual;
II - o requerente da licença deverá demonstrar que resultaram infrutíferas, em prazo

razoável, as tentativas de obtenção da licença em conformidade com as práticas
comerciais normais;
III - o alcance e a duração da licença serão restritos ao objetivo para o qual a licença

for autorizada;
IV - a licença terá caráter de não exclusividade;
V - a licença será intransferível, salvo se em conjunto com a cessão, alienação ou

arrendamento do empreendimento ou da parte que a explore; e
VI - a licença será concedida para suprir predominantemente o mercado interno.
§ 1.º As condições estabelecidas nos incisos II e VI do caput deste artigo não se

aplicam quando a licença for concedida para remediar prática anticompetitiva ou
desleal, reconhecida em processo administrativo ou judicial.
§ 2.º As condições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo também não se

aplicam quando a licença for concedida em caso de emergência nacional ou de outras
circunstâncias de extrema urgência.
§ 3.º Nas situações de emergência nacional ou em outras circunstâncias de extrema

urgência, o titular dos direitos será notificado tão logo quanto possível.

Art. 50. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante indicação
das condições oferecidas ao titular do registro.
§ 1.º Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para manifestar-se no

prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do titular, considerar-se-á
aceita a proposta nas condições oferecidas.
§ 2.º O requerente de licença que invocar prática comercial anticompetitiva ou desleal

deverá juntar documentação que a comprove.
§ 3.º Quando a licença compulsória requerida com fundamento no art. 48 desta Lei



envolver alegação de ausência de exploração ou exploração ineficaz, caberá ao titular
do registro comprovar a improcedência dessa alegação.
§ 4.º Em caso de contestação, o Inpi realizará as diligências indispensáveis à solução

da controvérsia, podendo, se necessário, designar comissão de especialistas, inclusive
de não integrantes do quadro da autarquia.

Art. 51. O titular deverá ser adequadamente remunerado segundo as circunstâncias de
cada uso, levando-se em conta, obrigatoriamente, no arbitramento dessa remuneração, o
valor econômico da licença concedida.
Parágrafo único. Quando a concessão da licença se der com fundamento em prática

anticompetitiva ou desleal, esse fato deverá ser tomado em consideração para
estabelecimento da remuneração.

Art. 52. Sem prejuízo da proteção adequada dos legítimos interesses dos licenciados,
a licença poderá ser cancelada, mediante requerimento fundamentado do titular dos
direitos sobre a topografia, quando as circunstâncias que ensejaram a sua concessão
deixarem de existir, e for improvável que se repitam.
Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput deste artigo poderá ser recusado

se as condições que propiciaram a concessão da licença tenderem a ocorrer novamente.

Art. 53. O licenciado deverá iniciar a exploração do objeto da proteção no prazo de 1
(um) ano, admitida:
I - 1 (uma) prorrogação, por igual prazo, desde que tenha o licenciado realizado

substanciais e efetivos preparativos para iniciar a exploração ou existam outras razões
que a legitimem;
II - 1 (uma) interrupção da exploração, por igual prazo, desde que sobrevenham razões

legítimas que a justifiquem.
§ 1.º As exceções previstas nos incisos I e II do caput deste artigo somente poderão

ser exercitadas mediante requerimento ao Inpi, devidamente fundamentado e no qual se
comprovem as alegações que as justifiquem.
§ 2.º Vencidos os prazos referidos no caput deste artigo e seus incisos sem que o

licenciado inicie ou retome a exploração, extinguir-se-á a licença.

Art. 54. Comete crime de violação de direito do titular de topografia de circuito
integrado quem, sem sua autorização, praticar ato previsto no art. 36 desta Lei,
ressalvado o disposto no art. 37 desta Lei.
§ 1.º Se a violação consistir na reprodução, importação, venda, manutenção em

estoque ou distribuição, para fins comerciais, de topografia protegida ou de circuito
integrado que a incorpore:
Pena: detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 2.º A pena de detenção será acrescida de 1/3 (um terço) à 1/2 (metade) se:
I - o agente for ou tiver sido representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado



do titular do registro ou, ainda, do seu licenciado; ou
II - o agente incorrer em reincidência.
§ 3.º O valor das multas, bem como sua atualização ou majoração, será regido pela

sistemática do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.
§ 4.º Nos crimes previstos neste artigo somente se procede mediante queixa, salvo

quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público.

§ 5.º Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá intentar ação para
proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com a cominação de pena pecuniária
para o caso de transgressão do preceito, cumulada de perdas e danos.

Seção X

Disposições Gerais

Art. 55. Os atos previstos neste Capítulo serão praticados pelas partes ou por seus
procuradores, devidamente habilitados.

§ 1.º O instrumento de procuração redigido em idioma estrangeiro, dispensada a
legalização consular, deverá ser acompanhado por tradução pública juramentada.

§ 2.º Quando não apresentada inicialmente, a procuração deverá ser entregue no prazo
de 60 (sessenta) dias do protocolo do pedido de registro, sob pena de arquivamento
definitivo.

Art. 56. Para os fins deste Capítulo, a pessoa domiciliada no exterior deverá constituir
e manter procurador, devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes para
representá-la administrativa e judicialmente, inclusive para receber citações.

Art. 57. O Inpi não conhecerá da petição:
I - apresentada fora do prazo legal;
II - apresentada por pessoa sem legítimo interesse na relação processual; ou
III - desacompanhada do comprovante de pagamentos da respectiva retribuição no

valor vigente à data de sua apresentação.

Art. 58. Não havendo expressa estipulação contrária neste Capítulo, o prazo para a
prática de atos será de 60 (sessenta) dias.

Art. 59. Os prazos estabelecidos neste Capítulo são contínuos, extinguindo-se
automaticamente o direito de praticar o ato após seu decurso, salvo se a parte provar
que não o realizou por razão legítima.

Parágrafo único. Reconhecida a razão legítima, a parte praticará o ato no prazo que



lhe assinalar o Inpi.

Art. 60. Os prazos referidos neste Capítulo começam a correr, salvo expressa
disposição em contrário, a partir do 1.º (primeiro) dia útil após a intimação.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, a intimação será feita mediante
publicação no órgão oficial do Inpi.

Art. 61. Pelos serviços prestados de acordo com este Capítulo será cobrada
retribuição, cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos em ato do
Ministro de Estado a que estiver vinculado o Inpi.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. O caput do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XXVIII:
“Art. 24. ......................................................
...................................................................
XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.
................................................................... ”

Art. 63. (Vetado.)

Art. 64. As disposições do art. 3.º e dos incisos I e II do caput do art. 4.º desta Lei
vigorarão até 22 de janeiro de 2022.

Art. 65. As disposições do § 3.º do art. 3.º e do inciso III do caput do art. 4.º desta Lei
vigorarão por:

I - 16 (dezesseis) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos
projetos que alcancem as atividades referidas nas alíneas:

a) a ou b do inciso I do caput do art. 2.º desta Lei; ou
b) a ou b do inciso II do caput do art. 2.º desta Lei;
II - 12 (doze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos

que alcancem somente as atividades referidas nas alíneas:
a) c do inciso I do caput do art. 2.º desta Lei; ou
b) c do inciso II do caput do art. 2.º desta Lei.
III - 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos



projetos que cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do
art. 2.º.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

Art. 66. As disposições dos arts. 14 e 15 desta Lei vigorarão até 22 de janeiro de
2017.

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação ao seu art. 62 a partir de 19 de fevereiro de 2007.
Brasília, 31 de maio de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-5-2007 - Edição Extra.



LEI N. 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 (*)

     Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de
que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
altera a Lei n. 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das
Leis ns. 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004,
e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a
aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
da obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na
forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo
único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de
1996, de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que
compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o
§ 1.º do art. 3.º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3.º desta Lei
somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e
cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e
desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.

Art. 2.º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação
básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna
remuneração, observado o disposto nesta Lei.



CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I

Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3.º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos
por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos
previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto no
inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da
Constituição Federal;

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do
caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição
Federal;

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir
no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da
Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial
rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput
do art. 158 da Constituição Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e prevista na alínea a do inciso I
do caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que
trata a Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de
Participação dos Municípios - FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art.
159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966;

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados
devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da
Constituição Federal e na Lei Complementar n. 61, de 26 de dezembro de 1989; e

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo,



bem como juros e multas eventualmente incidentes.
§ 1.º Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste

artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar n. 87, de 13
de setembro de 1996.

§ 2.º Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1.º deste artigo, os
Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste
Capítulo.

Seção II

Da Complementação da União

Art. 4.º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de
cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na
forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de
forma a que a complementação da União não seja inferior aos valores previstos no
inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1.º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor de
referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado
contabilmente em função da complementação da União.

§ 2.º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se a
complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7.º desta Lei,
relativa a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5.º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos
financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição
Federal.

§ 1.º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição
social do salário-educação a que se refere o § 5.º do art. 212 da Constituição Federal na
complementação da União aos Fundos.

§ 2.º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por
cento) da complementação da União.

Art. 6.º A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total
dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1.º A complementação da União observará o cronograma da programação financeira
do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por
cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês,
assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de



julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100%
(cem por cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subsequente.

§ 2.º A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença entre a
receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência será
ajustada no 1.º (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente subsequente e
debitada ou creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 3.º O não cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de
responsabilidade da autoridade competente.

Art. 7.º Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela Comissão
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade instituída
na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) de seu
valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados
para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a que
se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da
complementação nos termos do art. 4.º desta Lei, levar-se-á em consideração:

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos
Municípios ou por consórcios municipais;

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação dos
professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;

III - o esforço fiscal dos entes federados;
IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 8.º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado
e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na
proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica
pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.

§ 1.º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do
caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das



matrículas efetivadas:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.695, de 25-7-2012.

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.695, de 25-7-2012.

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham como
proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.695, de 25-7-2012.

§ 2.º As instituições a que se refere o § 1.º deste artigo deverão obrigatória e
cumulativamente:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e
atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em
educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1.º, 3.º e 4.º deste artigo;

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica
ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1.º, 3.º e 4.º deste
artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do
sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos
pedagógicos;

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão equivalente,
na forma do regulamento.

§ 3.º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das pré-
escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas
com o poder público e que atendam a crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos,
observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2.º, efetivadas, conforme o
censo escolar mais atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.837, de 9-7-2013.

§ 4.º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e no § 2.º deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida
em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos,
conveniadas com o poder público, com atuação exclusiva na modalidade.

§ 5.º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da



etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1.º
deste artigo serão aplicadas na criação de infraestrutura da rede escolar pública.

§ 6.º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1.º, 3.º e 4.º deste
artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da
Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9.º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão
consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados
apurados no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as
ponderações aplicáveis.

§ 1.º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus
Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de
atuação prioritária, conforme os §§ 2.º e 3.º do art. 211 da Constituição Federal,
observado o disposto no § 1.º do art. 21 desta Lei.

§ 2.º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de
ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas
especiais ou especializadas.

§ 3.º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino
cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1.º, 3.º e 4.º do art. 8.º desta Lei
serão considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do
disposto no art. 22 desta Lei.

§ 4.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar
recursos para retificação dos dados publicados.

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as
seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da
educação básica:

I - creche em tempo integral;
II - pré-escola em tempo integral;
III - creche em tempo parcial;
IV - pré-escola em tempo parcial;
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII - anos finais do ensino fundamental urbano;
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;
IX - ensino fundamental em tempo integral;
X - ensino médio urbano;
XI - ensino médio no campo;
XII - ensino médio em tempo integral;
XIII - ensino médio integrado à educação profissional;



XIV - educação especial;
XV - educação indígena e quilombola;
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio,

com avaliação no processo.
§ 1.º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de

ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino
fundamental urbano, observado o disposto no § 1.º do art. 32 desta Lei.

§ 2.º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será
resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre
0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em
qualquer hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.

§ 3.º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação
básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.

§ 4.º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano
letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de
educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e
no Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo
respectivo.

Seção II

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação
Básica de Qualidade

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a
seguinte composição:

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;
II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do
Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5
(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.

§ 1.º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a
Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada
conforme seu regimento interno.



§ 2.º As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em
resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada
exercício, para vigência no exercício seguinte.

§ 3.º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a
Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público,
e seus membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas,
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o
disposto no art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo real
da respectiva etapa e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica,
segundo estudos de custo realizados e publicados pelo Inep;

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas diferentes
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica,
observado o disposto no art. 11 desta Lei;

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para os
Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação
básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 7.º
desta Lei;

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes,
sempre que necessário;

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da
Educação.

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às instituições de que tratam
os incisos I e II do § 1.º e os §§ 3.º e 4.º do art. 8.º, de acordo com o número de
matrículas efetivadas.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.695, de 25-7-2012.

§ 1.º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual
mais atualizado realizado pelo Inep.

§ 2.º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de
Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos
incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de
universalização da educação básica estabelecidas no plano nacional de educação.

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a
Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente
consignadas ao Ministério da Educação.



CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício,
para vigência no exercício subsequente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos;
II - a estimativa do valor da complementação da União;
III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de cada

Estado;
IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.
Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2.º do

art. 6.º desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de
janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata
o art. 3.º desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras
ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição dos
valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal
em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para
distribuição sejam de sua responsabilidade.

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito
Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo
Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16
desta Lei.

§ 1.º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II
do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art.
159 da Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à conta das
compensações financeiras aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a
Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos da
União, dos Estados e do Distrito Federal e serão creditados pela União em favor dos
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios nas contas específicas a que
se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei,
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o
repasse do restante dessas transferências constitucionais em favor desses governos.

§ 2.º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e III



do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da
Constituição Federal constarão dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito
Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4.º
da Lei Complementar n. 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a
arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição
financeira de que trata o caput deste artigo.

§ 3.º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos
recursos dos impostos e participações mencionados no § 2.º deste artigo, creditará
imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos
Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as
finalidades estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de
forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao
restante da transferência do referido imposto.

§ 4.º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos
industrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal,
serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas
contas específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na
Lei Complementar n. 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5.º Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que trata
o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos
Municípios, na forma do disposto no art. 5.º da Lei Complementar n. 61, de 26 de
dezembro de 1989, será repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os
recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os
mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante dessa transferência
aos Municípios.

§ 6.º A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos
referidos nos incisos II, III e IV do § 1.º do art. 24 desta Lei os extratos bancários
referentes à conta do fundo.

§ 7.º Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo
serão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista
no § 5.º do art. 69 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 18. Nos termos do § 4.º do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os
Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, recursos
humanos, materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar,
acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao
número de matrículas assumido pelo ente federado.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo
Distrito Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as



respectivas transferências.

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas
específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto,
lastreadas em títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações
previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo
com os mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do valor principal
do Fundo.

CAPÍTULO V

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da
União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no
exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme
disposto no art. 70 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1.º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos
seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2.º e 3.º
do art. 211 da Constituição Federal.

§ 2.º Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive
relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1.º do art. 6.º desta Lei,
poderão ser utilizados no 1.º (primeiro) trimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos
serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da

educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes
da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município,
conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem
suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;



III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério
previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual,
temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo
descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus
para o empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:
I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e

desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996;
II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas,

contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se
destinem ao financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica.

CAPÍTULO VI

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL,
COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e
a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos,
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos
instituídos especificamente para esse fim.
§ 1.º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:
I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo:
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação -

CONSED;
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -

CNTE;
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -

UNDIME;
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;



II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do

órgão estadual responsável pela educação básica;
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação - UNDIME;
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Educação - CNTE;
f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos quais

indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;
III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros
mencionados nas suas alíneas b e d;

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um)

da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas

públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.
§ 2.º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um)

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do
Conselho Tutelar a que se refere a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por
seus pares.

§ 3.º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 20
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e
das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo
conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal,
conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos
pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais
da respectiva categoria.

§ 4.º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3.º deste artigo, o
Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do §
1.º deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos



previstos nos incisos II, III e IV do § 1.º deste artigo.
§ 5.º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:
I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3.º (terceiro) grau, do Presidente e

do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-
Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou
Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 3.º (terceiro) grau,
desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos

órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os

respectivos conselhos.
§ 6.º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus

pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do
governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

§ 7.º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou
subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente
ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8.º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas

ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término

do mandato para o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do

conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades
escolares.

§ 9.º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a
elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas
governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo



tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a
operacionalização dos Fundos.

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria,
incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir
infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos
conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação
e composição dos respectivos conselhos.

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, no
máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil
poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses
Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados,
relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os
referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos
responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno
e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1.º do art. 24
desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do
Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de
recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com

recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar

aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível,
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8.º
desta Lei;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:



a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares
com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do

Fundo.

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação
da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:
I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle

interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto

aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos

federais, especialmente em relação à complementação da União.

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos
dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas
competentes, observada a regulamentação aplicável.
Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho

responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30
(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas
prevista no caput deste artigo.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do
disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os
Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos termos da
alínea e do inciso VII do caput do art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da
Constituição Federal.

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério
Público Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais.
§ 1.º A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui a

de terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do
art. 5.º e o § 1.º do art. 129 da Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso
gratuito aos documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.
§ 2.º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do

Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos
que receberem complementação da União.



Art. 30. O Ministério da Educação atuará:
I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos

recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo;

II - na capacitação dos membros dos conselhos;
III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados

sobre a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por
meio de publicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de
livre acesso público;

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial
anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de
informações orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal;

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas na
adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo
a primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do
Fundo.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Disposições Transitórias

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) anos de
vigência, conforme o disposto neste artigo.

§ 1.º A porcentagem de recursos de que trata o art. 3.º desta Lei será alcançada
conforme a seguinte progressão:

I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, do
inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do
art. 159 da Constituição Federal, bem como para a receita a que se refere o § 1.º do art.
3.º desta Lei:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1.º
(primeiro) ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2.º (segundo) ano;
e



c) 20% (vinte por cento), a partir do 3.º (terceiro) ano, inclusive;
II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art.

155, inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição
Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1.º (primeiro) ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2.º (segundo) ano; e
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3.º (terceiro) ano, inclusive.
§ 2.º As matrículas de que trata o art. 9.º desta Lei serão consideradas conforme a

seguinte progressão:
I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das matrículas

imediatamente a partir do 1.º (primeiro) ano de vigência do Fundo;
II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:
a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1.º (primeiro) ano de vigência do Fundo;
b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2.º (segundo) ano de vigência do Fundo;
c) a totalidade das matrículas a partir do 3.º (terceiro) ano de vigência do Fundo,

inclusive.
§ 3.º A complementação da União será de, no mínimo:
I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1.º (primeiro) ano de vigência dos

Fundos;
II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2.º (segundo) ano de vigência dos

Fundos; e
III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3.º

(terceiro) ano de vigência dos Fundos.
§ 4.º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3.º deste artigo serão

atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a
preservar em caráter permanente o valor real da complementação da União.

§ 5.º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3.º deste artigo serão
corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período
compreendido entre o mês da promulgação da Emenda Constitucional n. 53, de 19 de
dezembro de 2006, e 1.º de janeiro de cada um dos 3 (três) primeiros anos de vigência
dos Fundos.

§ 6.º Até o 3.º (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de
complementação da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e
contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da
complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês,
assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de
julho e de 100% (cem por cento) até 31 de dezembro de cada ano.

§ 7.º Até o 3.º (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União não
sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da diferença entre a receita utilizada
para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, observado o disposto no



§ 2.º do art. 6.º desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito de
cada Estado.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do
Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional n. 14, de 12 de
setembro de 1996.
§ 1.º Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do

Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino
fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef,
adotar-se á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino
fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades
e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do regulamento.
§ 2.º O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo terá

como parâmetro aquele efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, anualmente,
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que lhe
venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em junho do ano
imediatamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino
fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado
nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef.

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da vigência dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos conselhos do
Fundef existentes na data de publicação desta Lei.

Art. 35. O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) anos contados da
vigência dos Fundos, fórum nacional com o objetivo de avaliar o financiamento da
educação básica nacional, contando com representantes da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.

Art. 36. No 1.º (primeiro) ano de vigência do Fundeb, as ponderações seguirão as
seguintes especificações:
I - creche - 0,80 (oitenta centésimos);
II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos);
III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um inteiro);
IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um inteiro e cinco

centésimos);
V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);



VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um inteiro e quinze
centésimos);
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco

centésimos);
VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);
X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);
XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um inteiro e trinta

centésimos);
XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 0,70 (setenta

centésimos);
XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio,

com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos).
§ 1.º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de

Qualidade fixará as ponderações referentes à creche e pré-escola em tempo integral.
§ 2.º Na fixação dos valores a partir do 2.º (segundo) ano de vigência do Fundeb, as

ponderações entre as matrículas da educação infantil seguirão, no mínimo, as seguintes
pontuações:
I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);
III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco centésimos);
IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);
V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);
VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos).

Seção II

Disposições Finais

Art. 37. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e
desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara
específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV
do § 1.º e nos §§ 2.º, 3.º, 4.º e 5.º do art. 24 desta Lei.
§ 1.º A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a distribuição, a

transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá competência deliberativa e
terminativa.
§ 2.º Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as

regras previstas no § 5.º do art. 24 desta Lei.



Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no
financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a
melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade
definido nacionalmente.
Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade educacional

no processo de definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste
artigo.

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de
melhoria de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas
unidades federadas, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crianças e
adolescentes em situação de risco social.
Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime

de colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos
alunos regularmente matriculados no sistema público de educação:
I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos

provisórios;
II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei n.

8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de
Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:
I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;
II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;
III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.
Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional

especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da qualidade do
ensino.

Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007,
piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da
educação básica.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 42. (Vetado.)

Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de
repartição de recursos prevista na Lei n. 9.424, de 24 de dezembro de 1996, mediante a
utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos
Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da
União.



Art. 44. A partir de 1.º de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é
realizada na forma prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A complementação da União prevista no inciso I do § 3.º do art. 31
desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente distribuída entre março e
dezembro.

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 2007
será realizado no mês de abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença entre o total dos recursos da alínea a
do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1.º do art. 31 desta Lei e os aportes referentes
a janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto neste artigo, será pago no
mês de abril de 2007.

Art. 46. Ficam revogados, a partir de 1.º de janeiro de 2007, os arts. 1.º a 8.º e 13 da
Lei n. 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei n. 10.880, de 9 de junho de
2004, e o § 3.º do art. 2.º da Lei n. 10.845, de 5 de março de 2004.

Art. 47. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União alocará, além
dos destinados à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários para a promoção
de programa emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do programa
nacional de apoio ao transporte escolar.

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 20 de junho de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

Nota explicativa:
O cálculo para a distribuição dos recursos do Fundeb é realizado em 4 (quatro) etapas
subsequentes:

1) cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, obtido pela razão entre o total de recursos de cada Fundo e o número de
matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de atuação prioritária (§§ 2.º e 3.º do art.
211 da Constituição Federal), multiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis;

2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o art. 7.º desta Lei;
3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes procedimentos:



3.1) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno obtidos nos Fundos de cada
Estado e do Distrito Federal;

3.2) complementação do último Fundo até que seu valor anual por aluno se iguale ao
valor anual por aluno do Fundo imediatamente superior;

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos Fundos, conforme operação
3.2, a complementação da União será distribuída a esses 2 (dois) Fundos até que seu
valor anual por aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo imediatamente
superior;

3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas vezes quantas forem necessárias até
que a complementação da União tenha sido integralmente distribuída, de forma que o
valor anual mínimo por aluno resulte definido nacionalmente em função dessa
complementação;

4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância do disposto no §
1.º do art. 32 (ensino fundamental) e no art. 11 (educação de jovens e adultos) desta Lei,
procedendo-se aos eventuais ajustes em cada Fundo.
Fórmulas de cálculo:









(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-6-2007 e retificada em 21-6-2007.
Regulamentada pelo Decreto n. 6.253, de 13-11-2007. A Instrução Normativa n. 60, de
4-11-2009, do Tribunal de Contas da União, dispõe sobre os procedimentos para a
fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei, no âmbito federal. Vide Lei n.
12.499, de 29-9-2011. Vide Decreto n. 7.507, de 27-6-2011, que disciplina a
movimentação financeira dos recursos transferidos por órgãos e entidades da
administração pública federal dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, em
decorrência desta Lei.



LEI N. 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 (*)

     Dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas
de Processamento de Exportação, e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 6.814, de 6-4-2009.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas,
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por
esta Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o
balanço de pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento
econômico e social do País.

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o
exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem
comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle
aduaneiro.

Art. 2.º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de
proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

§ 1.º A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes requisitos:
I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e

aeroportos internacionais;
II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE;
III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada;
IV - comprovação de disponibilidade mínima de infraestrutura e de serviços capazes

de absorver os efeitos de sua implantação;
V - indicação da forma de administração da ZPE; e
VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento.
§ 2.º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos competentes do

Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância e aos
dispositivos de segurança.

§ 3.º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos necessários
ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4.º O ato de criação de ZPE caducará:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.



I - se, no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado da sua publicação, a
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de
acordo com o cronograma previsto na proposta de criação;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

•• O prazo de 48 (quarenta e oito) meses previsto neste inciso aplica-se às Zonas de
Processamento de Exportação (ZPE) criadas a partir de 23-7-2007, desde que não tenha
sido declarada a sua caducidade até a publicação da Lei n. 12.865, de 9-10-2013.
Conforme o disposto no art. 21 da Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no prazo
de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do
cronograma da proposta de criação.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 5.º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante apresentação
de projeto, na forma estabelecida em regulamento.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 3.º Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação
- CZPE, criado pelo art. 3.º do Decreto-lei n. 2.452, de 29 de julho de 1988, com
competência para:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.634, de 5-11-2008.

I - analisar as propostas de criação de ZPE;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o disposto no § 5.º do
art. 2.º; e

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

III - traçar a orientação superior da política das ZPE.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.



IV - (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
V - decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos incisos I e II do

§ 4.º do art. 2.º e no caput do art. 25 protocolados a partir de 1.º de junho de 2012;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

VI - declarar a caducidade da ZPE no caso de não cumprimento dos prazos previstos
nos incisos I e II do § 4.º do art. 2.º e no caput do art. 25.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

§ 1.º Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE levará em
consideração, entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, as seguintes
diretrizes:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I e II - (Revogados pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria

nacional e da política econômica global, especialmente para as políticas industrial,
tecnológica e de comércio exterior;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica
privilegiada para a exportação; e

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

V - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autorizada a operar no
regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado em regulamento.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 2.º (Vetado.)

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 3.º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do impacto da
aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.



§ 4.º Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional relacionado
à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE poderá
propor:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o exterior, de
que trata o caput do art. 18 desta Lei; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em ZPE,
enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 5.º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que trata o § 4.º
deste artigo.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 6.º A apreciação dos projetos de instalação de empresas em ZPE será realizada de
acordo com a ordem de protocolo no CZPE.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 4.º O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio alfandegamento da
respectiva área.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, os
equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários ao seu
funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção de controle aduaneiro
informatizado da ZPE e de dispensa de alfandegamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 5.º É vedada a instalação em ZPE de empresas cujos projetos evidenciem a
simples transferência de plantas industriais já instaladas no País.

Parágrafo único. Não serão autorizadas, em ZPE, a produção, a importação ou
exportação de:

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização do
Comando do Exército;

II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional de



Energia Nuclear - CNEN; e
III - outros indicados em regulamento.

Art. 6.º (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)

Art. 6.º-A. As importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços
por empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da exigência dos seguintes
impostos e contribuições:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - Imposto de Importação;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

V - Contribuição para o PIS/Pasep;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

VI - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

VII - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 1.º A pessoa jurídica autorizada a operar em ZPE responde pelos impostos e
contribuições com a exigibilidade suspensa na condição de:



•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao Imposto de Importação,
ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação e ao
AFRMM; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação ao IPI, à Contribuição
para o PIS/Pasep e à Cofins.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 2.º A suspensão de que trata o caput deste artigo, quando for relativa a máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens, novos ou usados, para
incorporação ao ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em ZPE.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 3.º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o caput deste
artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial e que seja elemento
constitutivo da integralização do capital social da empresa.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 4.º Na hipótese do § 2.º deste artigo, a pessoa jurídica que não incorporar o bem ao
ativo imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota zero (0) ou em isenção,
na forma dos §§ 7.º e 8.º deste artigo, fica obrigada a recolher os impostos e
contribuições com a exigibilidade suspensa acrescidos de juros e multa de mora, na
forma da lei, contados a partir da data da aquisição no mercado interno ou de registro da
declaração de importação correspondente.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 5.º As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem,
importados ou adquiridos no mercado interno por empresa autorizada a operar em ZPE
com a suspensão de que trata o caput deste artigo deverão ser integralmente utilizados
no processo produtivo do produto final.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 6.º Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a operar na forma do



caput deste artigo deverá constar a expressão "Venda Efetuada com Regime de
Suspensão", com a especificação do dispositivo legal correspondente.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 7.º Na hipótese da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e do IPI, relativos aos bens referidos no §
2.º deste artigo, a suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0% (zero
por cento) depois de cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei
e decorrido o prazo de (dois) anos da data de ocorrência do fato gerador.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 8.º Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a suspensão de que trata
este artigo, se relativos:

•• § 8.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - aos bens referidos no § 2.º deste artigo, converte-se em isenção depois de cumprido
o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei e decorrido o prazo de 5
(cinco) anos da data de ocorrência do fato gerador; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, resolve-se
com a:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

a) reexportação ou destruição das mercadorias, a expensas do interessado; ou

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram importadas ou do
produto final no qual foram incorporadas.

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 9.º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4.º deste artigo ou
do inciso II do § 3.º do art. 18 desta Lei caberá lançamento de ofício, com aplicação de
juros e da multa de que trata o art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.



•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 7.º (Vetado.)

Art. 8.º O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os produtos a
serem fabricados de acordo com a sua classificação na Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM e assegurará o tratamento instituído por esta Lei pelo prazo de até
vinte anos.

§ 1.º A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem fabricados, na forma
estabelecida pelo Poder Executivo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 2.º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá, a critério do Conselho Nacional
das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, ser prorrogado por igual período,
nos casos de investimento de grande vulto que exijam longos prazos de amortização.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 9.º A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para usufruir incentivos previstos na
legislação tributária.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. As importações e exportações de empresa autorizada a operar em ZPE estarão
sujeitas ao seguinte tratamento administrativo:

I - dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com exceção dos
controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de proteção do meio
ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, operação, comercialização e
importação de bens e serviços que não as impostas por esta Lei; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - somente serão admitidas importações, com a suspensão do pagamento de impostos
e contribuições de que trata o art. 6.º-A desta Lei, de equipamentos, máquinas, aparelhos
e instrumentos, novos ou usados, e de matérias-primas, produtos intermediários e



materiais de embalagem necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o
processo produtivo.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 1.º A dispensa de licenças ou autorizações a que se refere o inciso I não se aplicará a
exportações de produtos:

I - destinados a países com os quais o Brasil mantenha convênios de pagamento, as
quais se submeterão às disposições e controles estabelecidos na forma da legislação em
vigor;

II - sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportações do País, vigentes na data de
aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente; e

III - sujeitos ao Imposto de Exportação.
§ 2.º As mercadorias importadas poderão ser, ainda, mantidas em depósito,

reexportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação aduaneira.
§ 3.º O disposto no art. 17 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, assim

como o disposto no art. 2.º do Decreto-lei n. 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica
aos produtos importados nos termos do art. 6.º-A desta Lei, os quais, se usados, ficam
dispensados das normas administrativas aplicáveis aos bens usados em geral.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 4.º Não se aplica o disposto no § 3.º deste artigo aos bens usados importados fora
das condições estabelecidas no § 3.º do art. 6.º-A desta Lei.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 13. Somente serão permitidas aquisições no mercado interno, com a suspensão do
pagamento de impostos e contribuições de que trata esta Lei, de bens necessários às
atividades da empresa, mencionados no inciso II do caput do art. 12 desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Parágrafo único. As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão ser, ainda,
mantidas em depósito, exportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação
aduaneira.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. Aplicam-se às empresas autorizadas a operar em ZPE as mesmas disposições



legais e regulamentares relativas a câmbio e capitais internacionais aplicáveis às
demais empresas nacionais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Parágrafo único. Os limites de que trata o caput do art. 1.º da Lei n. 11.371, de 28 de
novembro de 2006, não se aplicam às empresas que operarem em ZPE.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. A empresa instalada em ZPE não poderá usufruir de quaisquer incentivos ou
benefícios não expressamente previstos nesta Lei.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)

Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de
exportação para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta
total de venda de bens e serviços.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 1.º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada depois de
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 2.º O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo será apurado a
partir do ano-calendário subsequente ao do início da efetiva entrada em funcionamento
do projeto, em cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-
calendário de funcionamento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
a) a c) (Revogadas pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
II - (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
a) a e) (Revogadas pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
III - (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
a) a c) (Revogadas pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
§ 3.º Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado interno,



estarão sujeitos ao pagamento:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na operação; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem de procedência estrangeira neles empregados,
com acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 4.º Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a aplicação
dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - previstos para as áreas da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, instituída pela Lei Complementar n. 124, de 3 de janeiro de 2007; da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, instituída pela Lei
Complementar n. 125, de 3 de janeiro de 2007; e dos programas e fundos de
desenvolvimento da Região Centro-Oeste;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

III - previstos no art. 9.º da Medida Provisória n. 2.159-70, de 24 de agosto de 2001;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

IV - previstos na Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991; e

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.



§ 5.º Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6.º-A desta Lei para as aquisições de
mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE.

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I a III - (Revogados pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
§ 6.º A receita auferida com a operação de que trata o § 5.º deste artigo será

considerada receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado externo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

§ 7.º Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado
interno ou importados com a suspensão de que trata o art. 6.º-A desta Lei poderão ser
revendidos no mercado interno, observado o disposto nos §§ 3.º e 6.º deste artigo.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 18-A. (Vetado.)

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento as normas para a
fiscalização, o despacho e o controle aduaneiro de mercadorias em ZPE e a forma como
a autoridade aduaneira exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o
caso, da destinação de mercadoria exportada por empresa instalada em ZPE.

Art. 21. Para efeitos fiscais, cambiais e administrativos, aplicar-se-á aos serviços o
seguinte tratamento:
I - (Vetado.)
II - os prestados em ZPE, por residente ou domiciliado no exterior, para empresas ali

instaladas, serão considerados como prestados no exterior;
III - (Vetado.)
IV - (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 22. As sanções previstas nesta Lei não prejudicam a aplicação de outras
penalidades, inclusive do disposto no art. 76 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003.



•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 23. Considera-se dano ao erário, para efeito de aplicação da pena de perdimento,
na forma da legislação específica, a introdução:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

I - no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE que tenha sido importada,
adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE fora dos casos autorizados nesta
Lei; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

II - em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

III - (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976,

para efeitos de aplicação e julgamento da pena de perdimento estabelecida neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.

Art. 24. (Revogado pela Lei n. 11.732, de 30-6-2008.)

Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se
até 31 de dezembro de 2015 a administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo
justificado, as obras de implantação.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.767, de 27-12-2012.

Art. 26. (Vetado.)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se o Decreto-lei n. 2.452, de 29 de julho de 1988, as Leis n. 8.396,
de 2 de janeiro de 1992, e 8.924, de 29 de julho de 1994, o inciso II do § 2.º do art. 14
da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o inciso XVI do caput do
art. 88 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-7-2007.



LEI N. 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 (*)

    Institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania -
PRONASCI e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania -
PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos órgãos federais,
em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a
participação das famílias e da comunidade, mediante programas, projetos e ações de
assistência técnica e financeira e mobilização social, visando à melhoria da segurança
pública.

Art. 2.º O Pronasci destina-se a articular ações de segurança pública para a
prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas sociais e
ações de proteção às vítimas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 3.º São diretrizes do Pronasci:
I - promoção dos direitos humanos, intensificando uma cultura de paz, de apoio ao

desarmamento e de combate sistemático aos preconceitos de gênero, étnico, racial,
geracional, de orientação sexual e de diversidade cultural;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - fortalecimento dos conselhos tutelares;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

IV - promoção da segurança e da convivência pacífica;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.



V - modernização das instituições de segurança pública e do sistema prisional;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

VI - valorização dos profissionais de segurança pública e dos agentes penitenciários;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

VII - participação de jovens e adolescentes, de egressos do sistema prisional, de
famílias expostas à violência urbana e de mulheres em situação de violência;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

VIII - ressocialização dos indivíduos que cumprem penas privativas de liberdade e
egressos do sistema prisional, mediante implementação de projetos educativos,
esportivos e profissionalizantes;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

IX - intensificação e ampliação das medidas de enfrentamento do crime organizado e
da corrupção policial;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

X - garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios vulneráveis;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XI - garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação dos espaços
públicos;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XII - observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão descentralizados e
participativos das políticas sociais e das resoluções dos conselhos de políticas sociais
e de defesa de direitos afetos ao Pronasci;

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XIII - participação e inclusão em programas capazes de responder, de modo
consistente e permanente, às demandas das vítimas da criminalidade por intermédio de
apoio psicológico, jurídico e social;



•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XIV - participação de jovens e adolescentes em situação de moradores de rua em
programas educativos e profissionalizantes com vistas na ressocialização e reintegração
à família;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XV - promoção de estudos, pesquisas e indicadores sobre a violência que considerem
as dimensões de gênero, étnicas, raciais, geracionais e de orientação sexual;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XVI - transparência de sua execução, inclusive por meios eletrônicos de acesso
público; e

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

XVII - garantia da participação da sociedade civil.

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 4.º São focos prioritários dos programas, projetos e ações que compõem o
Pronasci:

I - foco etário: população juvenil de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro) anos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - foco social: jovens e adolescentes egressos do sistema prisional ou em situação de
moradores de rua, famílias expostas à violência urbana, vítimas da criminalidade e
mulheres em situação de violência;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - foco territorial: regiões metropolitanas e aglomerados urbanos que apresentem
altos índices de homicídios e de crimes violentos; e

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

IV - foco repressivo: combate ao crime organizado.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.



Art. 5.º O Pronasci será executado de forma integrada pelos órgãos e entidades
federais envolvidos e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios que a ele se
vincularem voluntariamente, mediante instrumento de cooperação federativa.

Art. 6.º Para aderir ao Pronasci, o ente federativo deverá aceitar as seguintes
condições, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e do pactuado no
respectivo instrumento de cooperação:

I - criação de Gabinete de Gestão Integrada - GGI;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - garantia da participação da sociedade civil e dos conselhos tutelares nos fóruns de
segurança pública que acompanharão e fiscalizarão os projetos do Pronasci;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - participação na gestão e compromisso com as diretrizes do Pronasci;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

IV - compartilhamento das ações e das políticas de segurança, sociais e de
urbanização;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

V - comprometimento de efetivo policial nas ações para pacificação territorial, no
caso dos Estados e do Distrito Federal;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

VI - disponibilização de mecanismos de comunicação e informação para mobilização
social e divulgação das ações e projetos do Pronasci;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

VII - apresentação de plano diretor do sistema penitenciário, no caso dos Estados e do
Distrito Federal;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

VIII - compromisso de implementar programas continuados de formação em direitos



humanos para os policiais civis, policiais militares, bombeiros militares e servidores
do sistema penitenciário;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

IX - compromisso de criação de centros de referência e apoio psicológico, jurídico e
social às vítimas da criminalidade; e

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

X - (Vetado.)

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 7.º Para fins de execução do Pronasci, a União fica autorizada a realizar
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades
da administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim
como com entidades de direito público e Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, observada a legislação pertinente.

Art. 8.º A gestão do Pronasci será exercida pelos Ministérios, pelos órgãos e demais
entidades federais nele envolvidos, bem como pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios participantes, sob a coordenação do Ministério da Justiça, na forma
estabelecida em regulamento.

Art. 8.º-A. Sem prejuízo de outros programas, projetos e ações integrantes do
Pronasci, ficam instituídos os seguintes projetos:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

I - Reservista-Cidadão;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - Proteção de Jovens em Território Vulnerável - PROTEJO;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - Mulheres da Paz; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.



IV - Bolsa-Formação.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Parágrafo único. A escolha dos participantes dos projetos previstos nos incisos I a III
do caput deste artigo dar-se-á por meio de seleção pública, pautada por critérios a
serem estabelecidos conjuntamente pelos entes federativos conveniados, considerando,
obrigatoriamente, os aspectos socioeconômicos dos pleiteantes.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 8.º-B. O projeto Reservista-Cidadão é destinado à capacitação de jovens recém-
licenciados do serviço militar obrigatório, para atuar como agentes comunitários nas
áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 1.º O trabalho desenvolvido pelo Reservista-Cidadão, que terá duração de 12 (doze)
meses, tem como foco a articulação com jovens e adolescentes para sua inclusão e
participação em ações de promoção da cidadania.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 2.º Os participantes do projeto de que trata este artigo receberão formação
sociojurídica e terão atuação direta na comunidade.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 8.º-C. O projeto de Proteção de Jovens em Território Vulnerável - Protejo é
destinado à formação e inclusão social de jovens e adolescentes expostos à violência
doméstica ou urbana ou em situações de moradores de rua, nas áreas geográficas
abrangidas pelo Pronasci.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 1.º O trabalho desenvolvido pelo Protejo terá duração de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período, e tem como foco a formação cidadã dos jovens e
adolescentes a partir de práticas esportivas, culturais e educacionais que visem a
resgatar a autoestima, a convivência pacífica e o incentivo à reestruturação do seu
percurso socioformativo para sua inclusão em uma vida saudável.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.



§ 2.º A implementação do Protejo dar-se-á por meio da identificação dos jovens e
adolescentes participantes, sua inclusão em práticas esportivas, culturais e educacionais
e formação sociojurídica realizada por meio de cursos de capacitação legal com foco
em direitos humanos, no combate à violência e à criminalidade, na temática juvenil, bem
como em atividades de emancipação e socialização que possibilitem a sua reinserção
nas comunidades em que vivem.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 3.º A União bem como os entes federativos que se vincularem ao Pronasci poderão
autorizar a utilização dos espaços ociosos de suas instituições de ensino (salas de aula,
quadras de esporte, piscinas, auditórios e bibliotecas) pelos jovens beneficiários do
Protejo, durante os finais de semana e feriados.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 8.º-D. O projeto Mulheres da Paz é destinado à capacitação de mulheres
socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.490, de 19-6-2008.

§ 1.º O trabalho desenvolvido pelas Mulheres da Paz tem como foco:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

I - a mobilização social para afirmação da cidadania, tendo em vista a emancipação
das mulheres e prevenção e enfrentamento da violência contra as mulheres; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - a articulação com jovens e adolescentes, com vistas na sua participação e inclusão
em programas sociais de promoção da cidadania e na rede de organizações parceiras
capazes de responder de modo consistente e permanente às suas demandas por apoio
psicológico, jurídico e social.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 2.º A implementação do projeto Mulheres da Paz dar-se-á por meio de:



•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

I - identificação das participantes;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - formação sociojurídica realizada mediante cursos de capacitação legal, com foco
em direitos humanos, gênero e mediação pacífica de conflitos;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - desenvolvimento de atividades de emancipação da mulher e de reeducação e
valorização dos jovens e adolescentes; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

IV - colaboração com as ações desenvolvidas pelo Protejo, em articulação com os
Conselhos Tutelares.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos limites orçamentários
previstos para o projeto de que trata este artigo, incentivos financeiros a mulheres
socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci, para a capacitação
e exercício de ações de justiça comunitária relacionadas à mediação e à educação para
direitos, conforme regulamento.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 8.º-E. O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional dos
integrantes das Carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo de
bombeiros, dos agentes penitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos,
contribuindo com a valorização desses profissionais e consequente benefício da
sociedade brasileira.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.443, de 23-2-2011.

§ 1.º Para aderir ao projeto Bolsa-Formação, o ente federativo deverá aceitar as
seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 6.º desta Lei, na legislação
aplicável e do pactuado no respectivo instrumento de cooperação:



•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

I - viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis, bombeiros,
agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos que demonstrarem interesse nos
cursos de qualificação;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - instituição e manutenção de programas de polícia comunitária; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a R$ 1.300,00 (mil e
trezentos reais) aos membros das corporações indicadas no inciso I deste parágrafo, até
2012.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 2.º Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de duração superior a 5
(cinco) anos.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 3.º O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário, agente
carcerário e perito dos Estados-membros que tiver aderido ao instrumento de
cooperação receberá um valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o previsto
em regulamento, desde que:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

I - frequente, a cada 12 (doze) meses, ao menos um dos cursos oferecidos ou
reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça, nos termos dos §§ 4.º a 7.º deste
artigo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - não tenha cometido nem sido condenado pela prática de infração administrativa
grave ou não possua condenação penal nos últimos 5 (cinco) anos; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

III - não perceba remuneração mensal superior ao limite estabelecido em regulamento.



•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 4.º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça será
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos peritos e
aos policiais militares e civis, bem como aos bombeiros.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 5.º O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça será
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos agentes
penitenciários e agentes carcerários.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 6.º Serão dispensados do cumprimento do requisito indicado no inciso I do § 3.º
deste artigo os beneficiários que tiverem obtido aprovação em curso de especialização
reconhecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou pelo Departamento
Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 7.º O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será devido a partir do mês
subsequente ao da homologação do requerimento pela Secretaria Nacional de Segurança
Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional, de acordo com a natureza do
cargo exercido pelo requerente.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 8.º Os requisitos previstos nos incisos I a III do § 3.º deste artigo deverão ser
verificados conforme o estabelecido em regulamento.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

 § 9.º Observadas as dotações orçamentárias do projeto, fica autorizada a inclusão
dos guardas civis municipais e dos agentes de trânsito, enquadrados nos limites inferior
e superior de remuneração definidos nas normas de concessão da Bolsa-Formação,
como beneficiários do projeto, mediante o instrumento de cooperação federativa de que
trata o art. 5.º desta Lei, observadas as demais condições previstas em regulamento.

•• § 9.º com redação determinada pela Lei n. 13.030, de 24-9-2014.



Art. 8.º-F. O Poder Executivo concederá auxílio financeiro aos participantes a que se
referem os arts. 8.º-B, 8.º-C e 8.º-D desta Lei, a partir do exercício de 2008, nos
seguintes valores:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos projetos Reservista-Cidadão e Protejo;
e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do projeto Mulheres da Paz.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro dependerá da comprovação da
assiduidade e do comprometimento com as atividades estabelecidas no âmbito dos
projetos de que tratam os arts. 8.º-B, 8.º-C e 8.º-D desta Lei, além de outras condições
previstas em regulamento, sob pena de exclusão do participante.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 8.º-G. A percepção dos auxílios financeiros previstos por esta Lei não implica
filiação do beneficiário ao Regime Geral de Previdência Social de que tratam as Leis n.
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 8.º-H. A Caixa Econômica Federal será o agente operador dos projetos
instituídos nesta Lei, nas condições a serem estabelecidas com o Ministério da Justiça,
obedecidas as formalidades legais.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

Art. 9.º As despesas com a execução dos projetos correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Ministério da Justiça.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.

§ 1.º Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo federal deverá,
progressivamente, até o ano de 2012, estender os projetos referidos no art. 8.º-A para as



regiões metropolitanas de todos os Estados.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 12.681, de 4-7-2012.

§ 2.º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança
Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou atualizar seus
dados e informações no Sistema não poderão receber recursos do Pronasci.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.681, de 4-7-2012.

Art. 10. (Revogado pela Lei n. 11.707, de 19-6-2008.)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de outubro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-10-2007.



LEI N. 11.577, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007 (*)

    Torna obrigatória a divulgação pelos meios que especifica de
mensagem relativa à exploração sexual e tráfico de crianças e
adolescentes apontando formas para efetuar denúncias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de mensagem relativa à
exploração sexual e tráfico de crianças e adolescentes indicando como proceder à
denúncia.

Art. 2.º É obrigatória a afixação de letreiro, nos termos dispostos nesta Lei, nos
seguintes estabelecimentos:

I - hotéis, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem;
II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
III - casas noturnas de qualquer natureza;
IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas cujo quadro de

associados seja de livre acesso ou que promovam eventos com entrada paga;
V - salões de beleza, agências de modelos, casas de massagem, saunas, academias de

fisiculturismo, dança, ginástica e atividades físicas correlatas;
VI - outros estabelecimentos comerciais que, mesmo sem fins lucrativos, ofereçam

serviços, mediante pagamento, voltados ao mercado ou ao culto da estética pessoal;
VII - postos de gasolina e demais locais de acesso público que se localizem junto às

rodovias.
§ 1.º O letreiro de que trata o caput deste artigo deverá:
I - ser afixado em local que permita sua observação desimpedida pelos usuários do

respectivo estabelecimento;
II - conter versões idênticas aos dizeres nas línguas portuguesa, inglesa e espanhola;
III - informar os números telefônicos por meio dos quais qualquer pessoa, sem

necessidade de identificação, poderá fazer denúncias acerca das práticas consideradas
crimes pela legislação brasileira;

IV - estar apresentado com caracteres de tamanho que permita a leitura à distância.
§ 2.º O texto contido no letreiro será EXPLORAÇÃO SEXUAL E TRÁFICO DE

CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO CRIMES: DENUNCIE JÁ!.
§ 3.º O poder público, por meio do serviço público competente, poderá fornecer aos

estabelecimentos o material de que trata este artigo.

Art. 3.º Os materiais de propaganda e informação turística publicados ou exibidos por



qualquer via eletrônica, inclusive internet, deverão conter menção, nos termos que
explicitará o Ministério da Justiça, aos crimes tipificados no Título VI da Parte Especial
do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sobretudo àqueles
cometidos contra crianças e adolescentes.

Art. 4.º (Vetado.)

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua
publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-11-2007.



LEI N. 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008 (*)

     Dispõe sobre a transferência e inclusão de presos em estabelecimentos
penais federais de segurança máxima e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de segurança
máxima e a transferência de presos de outros estabelecimentos para aqueles obedecerão
ao disposto nesta Lei.

Art. 2.º A atividade jurisdicional de execução penal nos estabelecimentos penais
federais será desenvolvida pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em que
estiver localizado o estabelecimento penal federal de segurança máxima ao qual for
recolhido o preso.

Art. 3.º Serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima
aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso,
condenado ou provisório.

Art. 4.º A admissão do preso, condenado ou provisório, dependerá de decisão prévia
e fundamentada do juízo federal competente, após receber os autos de transferência
enviados pelo juízo responsável pela execução penal ou pela prisão provisória.

§ 1.º A execução penal da pena privativa de liberdade, no período em que durar a
transferência, ficará a cargo do juízo federal competente.

§ 2.º Apenas a fiscalização da prisão provisória será deprecada, mediante carta
precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal competente, mantendo aquele juízo a
competência para o processo e para os respectivos incidentes.

Art. 5.º São legitimados para requerer o processo de transferência, cujo início se dá
com a admissibilidade pelo juiz da origem da necessidade da transferência do preso
para estabelecimento penal federal de segurança máxima, a autoridade administrativa, o
Ministério Público e o próprio preso.

§ 1.º Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurídica ao preso que estiver
nos estabelecimentos penais federais de segurança máxima.

§ 2.º Instruídos os autos do processo de transferência, serão ouvidos, no prazo de 5
(cinco) dias cada, quando não requerentes, a autoridade administrativa, o Ministério
Público e a defesa, bem como o Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, a quem
é facultado indicar o estabelecimento penal federal mais adequado.



§ 3.º A instrução dos autos do processo de transferência será disciplinada no
regulamento para fiel execução desta Lei.

§ 4.º Na hipótese de imprescindibilidade de diligências complementares, o juiz federal
ouvirá, no prazo de 5 (cinco) dias, o Ministério Público Federal e a defesa e, em
seguida, decidirá acerca da transferência no mesmo prazo.

§ 5.º A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal federal de segurança
máxima indicará o período de permanência.

§ 6.º Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá autorizar a imediata
transferência do preso e, após a instrução dos autos, na forma do § 2.º deste artigo,
decidir pela manutenção ou revogação da medida adotada.

§ 7.º A autoridade policial será comunicada sobre a transferência do preso provisório
quando a autorização da transferência ocorrer antes da conclusão do inquérito policial
que presidir.

Art. 6.º Admitida a transferência do preso condenado, o juízo de origem deverá
encaminhar ao juízo federal os autos da execução penal.

Art. 7.º Admitida a transferência do preso provisório, será suficiente a carta
precatória remetida pelo juízo de origem, devidamente instruída, para que o juízo
federal competente dê início à fiscalização da prisão no estabelecimento penal federal
de segurança máxima.

Art. 8.º As visitas feitas pelo juiz responsável ou por membro do Ministério Público,
às quais se referem os arts. 66 e 68 da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, serão
registradas em livro próprio, mantido no respectivo estabelecimento.

Art. 9.º Rejeitada a transferência, o juízo de origem poderá suscitar o conflito de
competência perante o tribunal competente, que o apreciará em caráter prioritário.

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima
será excepcional e por prazo determinado.

§ 1.º O período de permanência não poderá ser superior a 360 (trezentos e sessenta)
dias, renovável, excepcionalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de
origem, observados os requisitos da transferência.

§ 2.º Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente após seu decurso, pedido
de renovação da permanência do preso em estabelecimento penal federal de segurança
máxima, ficará o juízo de origem obrigado a receber o preso no estabelecimento penal
sob sua jurisdição.

§ 3.º Tendo havido pedido de renovação, o preso, recolhido no estabelecimento
federal em que estiver, aguardará que o juízo federal profira decisão.

§ 4.º Aceita a renovação, o preso permanecerá no estabelecimento federal de
segurança máxima em que estiver, retroagindo o termo inicial do prazo ao dia seguinte



ao término do prazo anterior.
§ 5.º Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá suscitar o conflito de

competência, que o tribunal apreciará em caráter prioritário.
§ 6.º Enquanto não decidido o conflito de competência em caso de renovação, o preso

permanecerá no estabelecimento penal federal.

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal federal de segurança máxima não
será ultrapassada.

§ 1.º O número de presos, sempre que possível, será mantido aquém do limite de
vagas, para que delas o juízo federal competente possa dispor em casos emergenciais.

§ 2.º No julgamento dos conflitos de competência, o tribunal competente observará a
vedação estabelecida no caput deste artigo.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de maio de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-5-2008. Regulamentada pelo Decreto n.
6.877, de 18-6-2009.



LEI N. 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 (*)

     Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem,
instituído pela Lei n. 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei n.
10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis n. 9.608, de
18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 10.940, de 27
de agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de
setembro de 2005; e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei n.
11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1.º de janeiro de 2008,
pelo disposto nesta Lei.

Art. 2.º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com
o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação
profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes
modalidades:

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;
II - Projovem Urbano;
III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e
IV - Projovem Trabalhador.

Art. 3.º A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de
esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da
Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
observada a intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e
entidades da administração pública federal.

§ 1.º Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria
Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto
pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1
(um) Secretário Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado
pelo respectivo Ministro de Estado.

§ 2.º O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela
Secretaria-Geral da Presidência da República; o Projovem Campo - Saberes da Terra,
pelo Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.



§ 3.º Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído
pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação de
representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo.

Art. 4.º Para a execução das modalidades tratadas no art. 2.º desta Lei, a União fica
autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem
a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante
depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da
aplicação dos recursos.

§ 1.º O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado em
parcelas e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em
regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e
qualificação profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação
de profissionais.

§ 2.º Os profissionais de que trata o § 1.º deste artigo deverão ser contratados em
âmbito local.

§ 3.º Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem
definirão, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor das
parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem
como as orientações e instruções necessárias à sua execução, observado o montante de
recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual.

§ 4.º Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2.º desta Lei, a
transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério da Educação,
observada a necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de
que trata o caput do art. 3.º desta Lei.

§ 5.º A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2.º desta Lei será ofertada
pelo Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e cofinanciada pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de
Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX
do caput do art. 18 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

§ 6.º Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do
Projovem, existentes na conta-corrente específica a que se refere o caput deste artigo
em 31 de dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subsequente, com
estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente.

Art. 5.º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito
público e privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do
Projovem, na forma e prazo definidos em regulamento e nas demais disposições
aplicáveis.



Art. 6.º Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00
(cem reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos
incisos II, III e IV do caput do art. 2.º desta Lei, a partir do exercício de 2008.

§ 1.º Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios
financeiros.

§ 2.º Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12
(doze) auxílios financeiros.

§ 3.º Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios
financeiros.

§ 4.º É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o
caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de
outros programas federais, permitida a opção por um deles.

Art. 7.º O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente
pagador entre uma instituição financeira oficial.

Art. 8.º As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira
anual.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de
beneficiários de cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias
existentes.

Art. 9.º O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os
serviços de que trata o art. 23 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como
objetivos:

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir
a convivência familiar e comunitária; e

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema
educacional.

Art. 10. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos:

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;
II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras

medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei n. 8.069, de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990;

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou
V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual.



Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo
devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos
programas e serviços especializados de assistência social do Município ou do Distrito
Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo
Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder
Judiciário.

Art. 11. O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à
conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de
ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto
no art. 81 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 12. O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29
(vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino
fundamental.

Art. 13. Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para
implantação do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades
socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente.

§ 1.º O disposto no art. 4.º desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas
no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou
instrumento congênere.

§ 2.º No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão
participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.

§ 3.º É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do
sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a
continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa.

Art. 14. O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a
escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e
formação profissional, na forma do art. 81 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
estimulando a conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral
do jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos
termos do regulamento.

Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18
(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que
não tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no
art. 3.º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006.



Art. 16. O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado
de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação
social e profissional e do estímulo à sua inserção.

Art. 17. O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29
(vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com
renda mensal per capita de até 1 (um) salário mínimo, nos termos do regulamento.

Art. 18. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas
similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho
e Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos
Programas.

Art. 19. Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego
fica autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e
de capital aos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e
municipal, bem como a entidades de direito público e privado sem fins lucrativos,
observada a legislação pertinente.

§ 1.º O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de
entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.

§ 2.º A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1.º deste artigo serão
processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.

Art. 20. Os arts. 2.º e 3.º da Lei n. 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 2.º ................................................................................................
..........................................................................................................
II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação
de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes,
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo
pago até o limite de 3 (três) benefícios por família;
III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que
se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo
pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família.
................................................................................................
§ 2.º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais) por mês,
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta
reais).
§ 3.º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$



120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição:
I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e
II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais).
§ 4.º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo
poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites
fixados nos citados incisos II e III.
§ 5.º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os
valores estabelecidos no § 2.º e no § 3.º deste artigo receberá exclusivamente os
benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os
limites fixados nesses incisos.
................................................................................................
§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa
Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número
de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal.
§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas,
nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil:
I - contas-correntes de depósito à vista;
II - contas especiais de depósito à vista;
III - contas contábeis; e
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.
................................................................................................
"Art. 3.º ................................................................................................
Parágrafo único. O acompanhamento da frequência escolar relacionada ao benefício
previsto no inciso III do caput do art. 2.º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por
cento) de frequência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24
da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996."

Art. 21. Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de
cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas,
à avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais a
serem observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a
manutenção e a suspensão do auxílio a que se refere o art. 6.º desta Lei.

§ 1.º Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, ficam
asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva
participação no Projovem.

§ 2.º Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2.º desta
Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua
portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira.

Art. 22. O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a
execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados



nesta Lei.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas

Leis n. 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de
23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos,
bem como o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou
instrumentos congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.

Art. 24. Ficam revogados, a partir de 1.º de janeiro de 2008:
I - o art. 3.º-A da Lei n. 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;
II - a Lei n. 10.748, de 22 de outubro de 2003;
III - os arts. 1.º, 2.º e 3.º da Lei n. 10.940, de 27 de agosto de 2004;
IV - os arts. 1.º a 8.º da Lei n. 11.129, de 30 de junho de 2005; e
V - os arts. 1.º a 10 da Lei n. 11.180, de 23 de setembro de 2005.
Brasília, 10 de junho de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-6-2008. Regulamentada pelo Decreto
n. 6.629, de 4-11-2008.



LEI N. 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 (*)

     Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do
Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor
turístico; revoga a Lei n. 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-lei
n. 2.294, de 21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei n. 8.181, de 28
de março de 1991; e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 7.381, de 2-12-2010.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas sobre a Política Nacional de Turismo, define as
atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor
turístico e disciplina a prestação de serviços turísticos, o cadastro, a classificação e a
fiscalização dos prestadores de serviços turísticos.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se turismo as atividades realizadas por
pessoas físicas durante viagens e estadas em lugares diferentes do seu entorno habitual,
por um período inferior a 1 (um) ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras.

Parágrafo único. As viagens e estadas de que trata o caput deste artigo devem gerar
movimentação econômica, trabalho, emprego, renda e receitas públicas, constituindo-se
instrumento de desenvolvimento econômico e social, promoção e diversidade cultural e
preservação da biodiversidade.

Art. 3.º Caberá ao Ministério do Turismo estabelecer a Política Nacional de Turismo,
planejar, fomentar, regulamentar, coordenar e fiscalizar a atividade turística, bem como
promover e divulgar institucionalmente o turismo em âmbito nacional e internacional.

Parágrafo único. O poder público atuará, mediante apoio técnico, logístico e
financeiro, na consolidação do turismo como importante fator de desenvolvimento
sustentável, de distribuição de renda, de geração de emprego e da conservação do
patrimônio natural, cultural e turístico brasileiro.



CAPÍTULO II

DA POLÍTICA, DO PLANO E DO SISTEMA NACIONAL DE
TURISMO

Seção I

Da Política Nacional de Turismo

Subseção I

Dos princípios

Art. 4.º A Política Nacional de Turismo é regida por um conjunto de leis e normas,
voltadas ao planejamento e ordenamento do setor, e por diretrizes, metas e programas
definidos no Plano Nacional do Turismo - PNT estabelecido pelo Governo Federal.

Parágrafo único. A Política Nacional de Turismo obedecerá aos princípios
constitucionais da livre iniciativa, da descentralização, da regionalização e do
desenvolvimento econômico-social justo e sustentável.

Subseção II

Dos objetivos

Art. 5.º A Política Nacional de Turismo tem por objetivos:
I - democratizar e propiciar o acesso ao turismo no País a todos os segmentos

populacionais, contribuindo para a elevação do bem-estar geral;
II - reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem regional, promovendo a

inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição de renda;
III - ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas nacionais

e estrangeiros no País, mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento do produto
turístico brasileiro;

IV - estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos turísticos
brasileiros, com vistas em atrair turistas nacionais e estrangeiros, diversificando os
fluxos entre as unidades da Federação e buscando beneficiar, especialmente, as regiões
de menor nível de desenvolvimento econômico e social;



V - propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio à realização de
feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e eventos nacionais e
internacionais;

VI - promover, descentralizar e regionalizar o turismo, estimulando Estados, Distrito
Federal e Municípios a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma
sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva participação das
comunidades receptoras nos benefícios advindos da atividade econômica;

VII - criar e implantar empreendimentos destinados às atividades de expressão
cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e de outros atrativos com
capacidade de retenção e prolongamento do tempo de permanência dos turistas nas
localidades;

VIII - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promovendo a
atividade como veículo de educação e interpretação ambiental e incentivando a adoção
de condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio
ambiente natural;

IX - preservar a identidade cultural das comunidades e populações tradicionais
eventualmente afetadas pela atividade turística;

X - prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de natureza
sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências dos
diversos órgãos governamentais envolvidos;

XI - desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos;
XII - implementar o inventário do patrimônio turístico nacional, atualizando-o

regularmente;
XIII - propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do

espaço turístico nacional de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a
modernização e a segurança dos equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às
preferências da demanda, e, também, às características ambientais e socioeconômicas
regionais existentes;

XIV - aumentar e diversificar linhas de financiamentos para empreendimentos
turísticos e para o desenvolvimento das pequenas e microempresas do setor pelos
bancos e agências de desenvolvimento oficiais;

XV - contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime, nas esferas
federal, estadual, distrital e municipal, para as diversas entidades componentes da
cadeia produtiva do turismo;

XVI - promover a integração do setor privado como agente complementar de
financiamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento
turístico;

XVII - propiciar a competitividade do setor por meio da melhoria da qualidade,
eficiência e segurança na prestação dos serviços, da busca da originalidade e do
aumento da produtividade dos agentes públicos e empreendedores turísticos privados;

XVIII - estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança na
prestação de serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos



turísticos;
XIX - promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a capacitação de

recursos humanos para a área do turismo, bem como a implementação de políticas que
viabilizem a colocação profissional no mercado de trabalho; e

XX - implementar a produção, a sistematização e o intercâmbio de dados estatísticos e
informações relativas às atividades e aos empreendimentos turísticos instalados no País,
integrando as universidades e os institutos de pesquisa públicos e privados na análise
desses dados, na busca da melhoria da qualidade e credibilidade dos relatórios
estatísticos sobre o setor turístico brasileiro.

Parágrafo único. Quando se tratar de unidades de conservação, o turismo será
desenvolvido em consonância com seus objetivos de criação e com o disposto no plano
de manejo da unidade.

Seção II

Do Plano Nacional de Turismo - PNT

Art. 6.º O Plano Nacional de Turismo - PNT será elaborado pelo Ministério do
Turismo, ouvidos os segmentos públicos e privados interessados, inclusive o Conselho
Nacional de Turismo, e aprovado pelo Presidente da República, com o intuito de
promover:

I - a política de crédito para o setor, nela incluídos agentes financeiros, linhas de
financiamento e custo financeiro;

II - a boa imagem do produto turístico brasileiro no mercado nacional e internacional;
III - a vinda de turistas estrangeiros e a movimentação de turistas no mercado interno;
IV - maior aporte de divisas ao balanço de pagamentos;
V - a incorporação de segmentos especiais de demanda ao mercado interno, em

especial os idosos, os jovens e as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, pelo incentivo a programas de descontos e facilitação de deslocamentos,
hospedagem e fruição dos produtos turísticos em geral e campanhas institucionais de
promoção;

VI - a proteção do meio ambiente, da biodiversidade e do patrimônio cultural de
interesse turístico;

VII - a atenuação de passivos socioambientais eventualmente provocados pela
atividade turística;

VIII - o estímulo ao turismo responsável praticado em áreas naturais protegidas ou
não;

IX - a orientação às ações do setor privado, fornecendo aos agentes econômicos
subsídios para planejar e executar suas atividades; e

X - a informação da sociedade e do cidadão sobre a importância econômica e social
do turismo.



Parágrafo único. O PNT terá suas metas e programas revistos a cada 4 (quatro) anos,
em consonância com o plano plurianual, ou quando necessário, observado o interesse
público, tendo por objetivo ordenar as ações do setor público, orientando o esforço do
Estado e a utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo.

Art. 7.º O Ministério do Turismo, em parceria com outros órgãos e entidades
integrantes da administração pública, publicará, anualmente, relatórios, estatísticas e
balanços, consolidando e divulgando dados e informações sobre:

I - movimento turístico receptivo e emissivo;
II - atividades turísticas e seus efeitos sobre o balanço de pagamentos; e
III - efeitos econômicos e sociais advindos da atividade turística.

Seção III

Do Sistema Nacional de Turismo

Subseção I

Da organização e composição

Art. 8.º Fica instituído o Sistema Nacional de Turismo, composto pelos seguintes
órgãos e entidades:

I - Ministério do Turismo;
II - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo;
III - Conselho Nacional de Turismo; e
IV - Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo.
§ 1.º Poderão ainda integrar o Sistema:
I - os fóruns e conselhos estaduais de turismo;
II - os órgãos estaduais de turismo; e
III - as instâncias de governança macrorregionais, regionais e municipais.
§ 2.º O Ministério do Turismo, Órgão Central do Sistema Nacional de Turismo, no

âmbito de sua atuação, coordenará os programas de desenvolvimento do turismo, em
interação com os demais integrantes.

Subseção II

Dos objetivos



Art. 9.º O Sistema Nacional de Turismo tem por objetivo promover o desenvolvimento
das atividades turísticas, de forma sustentável, pela coordenação e integração das
iniciativas oficiais com as do setor produtivo, de modo a:

I - atingir as metas do PNT;
II - estimular a integração dos diversos segmentos do setor, atuando em regime de

cooperação com os órgãos públicos, entidades de classe e associações representativas
voltadas à atividade turística;

III - promover a regionalização do turismo, mediante o incentivo à criação de
organismos autônomos e de leis facilitadoras do desenvolvimento do setor,
descentralizando a sua gestão; e

IV - promover a melhoria da qualidade dos serviços turísticos prestados no País.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional de Turismo,

observadas as respectivas áreas de competência, deverão orientar-se, ainda, no sentido
de:

I - definir os critérios que permitam caracterizar as atividades turísticas e dar
homogeneidade à terminologia específica do setor;

II - promover os levantamentos necessários ao inventário da oferta turística nacional e
ao estudo de demanda turística, nacional e internacional, com vistas em estabelecer
parâmetros que orientem a elaboração e execução do PNT;

III - proceder a estudos e diligências voltados à quantificação, caracterização e
regulamentação das ocupações e atividades, no âmbito gerencial e operacional, do setor
turístico e à demanda e oferta de pessoal qualificado para o turismo;

IV - articular, perante os órgãos competentes, a promoção, o planejamento e a
execução de obras de infraestrutura, tendo em vista o seu aproveitamento para
finalidades turísticas;

V - promover o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais vinculadas direta
ou indiretamente ao turismo;

VI - propor o tombamento e a desapropriação por interesse social de bens móveis e
imóveis, monumentos naturais, sítios ou paisagens cuja conservação seja de interesse
público, dado seu valor cultural e de potencial turístico;

VII - propor aos órgãos ambientais competentes a criação de unidades de conservação,
considerando áreas de grande beleza cênica e interesse turístico; e

VIII - implantar sinalização turística de caráter informativo, educativo e, quando
necessário, restritivo, utilizando linguagem visual padronizada nacionalmente,
observados os indicadores de sinalização turística utilizados pela Organização Mundial
de Turismo.

CAPÍTULO III

DA COORDENAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE DECISÕES E AÇÕES



NO PLANO FEDERAL

Seção Única

Das Ações, Planos e Programas

Art. 10. O poder público federal promoverá a racionalização e o desenvolvimento
uniforme e orgânico da atividade turística, tanto na esfera pública como privada,
mediante programas e projetos consoantes com a Política Nacional de Turismo e demais
políticas públicas pertinentes, mantendo a devida conformidade com as metas fixadas no
PNT.

Art. 11. Fica criado o Comitê Interministerial de Facilitação Turística, com a
finalidade de compatibilizar a execução da Política Nacional de Turismo e a
consecução das metas do PNT com as demais políticas públicas, de forma que os
planos, programas e projetos das diversas áreas do Governo Federal venham a
incentivar:

I - a política de crédito e financiamento ao setor;
II - a adoção de instrumentos tributários de fomento à atividade turística mercantil,

tanto no consumo como na produção;
III - o incremento ao turismo pela promoção adequada de tarifas aeroportuárias, em

especial a tarifa de embarque, preços de passagens, tarifas diferenciadas ou
estimuladoras relativas ao transporte turístico;

IV - as condições para afretamento relativas ao transporte turístico;
V - a facilitação de exigências, condições e formalidades, estabelecidas para o

ingresso, saída e permanência de turistas no País, e as respectivas medidas de controle
adotadas nos portos, aeroportos e postos de fronteira, respeitadas as competências dos
diversos órgãos governamentais envolvidos;

VI - o levantamento de informações quanto à procedência e nacionalidade dos turistas
estrangeiros, faixa etária, motivo da viagem e permanência estimada no País;

VII - a metodologia e o cálculo da receita turística contabilizada no balanço de
pagamentos das contas nacionais;

VIII - a formação, a capacitação profissional, a qualificação, o treinamento e a
reciclagem de mão de obra para o setor turístico e sua colocação no mercado de
trabalho;

IX - o aproveitamento turístico de feiras, exposições de negócios, congressos e
simpósios internacionais, apoiados logística, técnica ou financeiramente por órgãos
governamentais, realizados em mercados potencialmente emissores de turistas para a
divulgação do Brasil como destino turístico;

X - o fomento e a viabilização da promoção do turismo, visando à captação de turistas



estrangeiros, solicitando inclusive o apoio da rede diplomática e consular do Brasil no
exterior;

XI - o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte de turismo;

XII - a geração de empregos;
XIII - o estabelecimento de critérios de segurança na utilização de serviços e

equipamentos turísticos; e
XIV - a formação de parcerias interdisciplinares com as entidades da administração

pública federal, visando ao aproveitamento e ordenamento do patrimônio natural e
cultural para fins turísticos.

Parágrafo único. O Comitê Interministerial de Facilitação Turística, cuja composição,
forma de atuação e atribuições serão definidas pelo Poder Executivo, será presidido
pelo Ministro de Estado do Turismo.

Art. 12. O Ministério do Turismo poderá buscar, no Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, apoio técnico e financeiro para as iniciativas, planos e
projetos que visem ao fomento das empresas que exerçam atividade econômica
relacionada à cadeia produtiva do turismo, com ênfase nas microempresas e empresas
de pequeno porte.

Art. 13. O Ministério do Turismo poderá buscar, no Ministério da Educação e no
Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de suas respectivas competências, apoio
para estimular as unidades da Federação emissoras de turistas à implantação de férias
escolares diferenciadas, buscando minorar os efeitos da sazonalidade turística,
caracterizada pelas alta e baixa temporadas.

Parágrafo único. O Governo Federal, por intermédio do Ministério do Turismo,
poderá oferecer estímulos e vantagens especiais às unidades da Federação emissoras de
turistas em função do disposto neste artigo.

Art. 14. O Ministério do Turismo, diretamente ou por intermédio do Instituto
Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, poderá utilizar, mediante delegação ou convênio,
os serviços das representações diplomáticas, econômicas e culturais do Brasil no
exterior para a execução de suas tarefas de captação de turistas, eventos e investidores
internacionais para o País e de apoio à promoção e à divulgação de informações
turísticas nacionais, com vistas na formação de uma rede de promoção internacional do
produto turístico brasileiro, intercâmbio tecnológico com instituições estrangeiras e à
prestação de assistência turística aos que dela necessitarem.

CAPÍTULO IV

DO FOMENTO À ATIVIDADE TURÍSTICA



Seção I

Da Habilitação a Linhas de Crédito Oficiais e ao Fundo Geral de Turismo -
FUNGETUR

Art. 15. As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, com ou sem
fins lucrativos, que desenvolverem programas e projetos turísticos poderão receber
apoio financeiro do poder público, mediante:

I - cadastro efetuado no Ministério do Turismo, no caso de pessoas de direito privado;
e

II - participação no Sistema Nacional de Turismo, no caso de pessoas de direito
público.

Seção II

Do Suporte Financeiro às Atividades Turísticas

Art. 16. O suporte financeiro ao setor turístico será viabilizado por meio dos seguintes
mecanismos operacionais de canalização de recursos:

I - da lei orçamentária anual, alocado ao Ministério do Turismo e à Embratur;
II - do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR;
III - de linhas de crédito de bancos e instituições federais;
IV - de agências de fomento ao desenvolvimento regional;
V - alocados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
VI - de organismos e entidades nacionais e internacionais; e
VII - da securitização de recebíveis originários de operações de prestação de serviços

turísticos, por intermédio da utilização de Fundos de Investimento em Direitos
Creditórios - FIDC e de Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento
em Direitos Creditórios - FICFIDC, observadas as normas do Conselho Monetário
Nacional - CMN e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Parágrafo único. O poder público federal poderá viabilizar, ainda, a criação de
mecanismos de investimentos privados no setor turístico.

Art. 17. (Vetado.)

Seção III



Do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR

Art. 18. O Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, criado pelo Decreto-lei n. 1.191,
de 27 de outubro de 1971, alterado pelo Decreto-lei n. 1.439, de 30 de dezembro de
1975, ratificado pela Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991, terá seu funcionamento e
condições operacionais regulados em ato do Ministro de Estado do Turismo.

Art. 19. O Fungetur tem por objeto o financiamento, o apoio ou a participação
financeira em planos, projetos, ações e empreendimentos reconhecidos pelo Ministério
do Turismo como de interesse turístico, os quais deverão estar abrangidos nos objetivos
da Política Nacional de Turismo, bem como consoantes com as metas traçadas no PNT,
explicitados nesta Lei.

Parágrafo único. As aplicações dos recursos do Fungetur, para fins do disposto neste
artigo, serão objeto de normas, definições e condições a serem fixadas pelo Ministério
do Turismo, em observância à legislação em vigor.

Art. 20. Constituem recursos do Fungetur:
I - recursos do orçamento geral da União;
II - contribuições, doações, subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza,

inclusive de organismos internacionais;
III - (Vetado.);
IV - devolução de recursos de projetos não iniciados ou interrompidos, com ou sem

justa causa;
V - reembolso das operações de crédito realizadas a título de financiamento

reembolsável;
VI - recebimento de dividendos ou da alienação das participações acionárias do

próprio Fundo e da Embratur em empreendimentos turísticos;
VII - resultado das aplicações em títulos públicos federais;
VIII - quaisquer outros depósitos de pessoas físicas ou jurídicas realizados a seu

crédito;
IX - receitas eventuais e recursos de outras fontes que vierem a ser definidas; e
X - superávit financeiro de cada exercício.
Parágrafo único. A operacionalização do Fungetur poderá ser feita por intermédio de

agentes financeiros.

CAPÍTULO V

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS



Seção I

Da Prestação de Serviços Turísticos

Subseção I

Do funcionamento e das atividades

Art. 21. Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os fins desta Lei, as
sociedades empresárias, sociedades simples, os empresários individuais e os serviços
sociais autônomos que prestem serviços turísticos remunerados e que exerçam as
seguintes atividades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turismo:

I - meios de hospedagem;
II - agências de turismo;
III - transportadoras turísticas;
IV - organizadoras de eventos;
V - parques temáticos; e
VI - acampamentos turísticos.
Parágrafo único. Poderão ser cadastradas no Ministério do Turismo, atendidas as

condições próprias, as sociedades empresárias que prestem os seguintes serviços:
I - restaurantes, cafeterias, bares e similares;
II - centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e similares;
III - parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de

entretenimento e lazer;
IV - marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca desportiva;
V - casas de espetáculos e equipamentos de animação turística;
VI - organizadores, promotores e prestadores de serviços de infraestrutura, locação de

equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos;
VII - locadoras de veículos para turistas; e
VIII - prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas

modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de
planejamento, bem como a prática de suas atividades.

Art. 22. Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados ao cadastro no
Ministério do Turismo, na forma e nas condições fixadas nesta Lei e na sua
regulamentação.

§ 1.º As filiais são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, exceto no
caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em local destinado a
abrigar evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao período de sua



realização.
§ 2.º O Ministério do Turismo expedirá certificado para cada cadastro deferido,

inclusive de filiais, correspondente ao objeto das atividades turísticas a serem
exercidas.
§ 3.º Somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-los, os

prestadores de serviços turísticos referidos neste artigo quando devidamente
cadastrados no Ministério do Turismo.
§ 4.º O cadastro terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão do

certificado.
§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de transporte aéreo.

Subseção II

Dos meios de hospedagem

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou
estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar
serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de frequência individual e de
uso exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários,
denominados de serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual,
tácito ou expresso, e cobrança de diária.
§ 1.º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em
unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes,
estão sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.
§ 2.º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a

administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de
ocupação entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de
hospedagem.
§ 3.º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza
jurídica autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de
diversas pessoas, desde que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de
meio de hospedagem.
§ 4.º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas,
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher pelo
menos um dos seguintes requisitos:
I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para



prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da
edificação; e

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como condomínio
hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service condominial,
condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de
conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos
seguintes documentos:

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento de
instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus
usuários, condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes
mediante contrato de hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool
de locação;

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, como
sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão
dos proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à
exploração hoteleira do empreendimento;

c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime
solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de
responsabilidade de prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do
Turismo;

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos
estabelecimentos comerciais; e

e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade de
hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na
vigência desta Lei.

§ 1.º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de
que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha
sido emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença
de funcionamento.

§ 2.º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários,
organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de
hotelaria à disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades
exclusivamente para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta
finalidade, por períodos superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica.

Art. 25. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento:
I - as definições dos tipos e categorias de classificação e qualificação de

empreendimentos e estabelecimentos de hospedagem, que poderão ser revistos a
qualquer tempo;

II - os padrões, critérios de qualidade, segurança, conforto e serviços previstos para
cada tipo de categoria definido; e

III - os requisitos mínimos relativos a serviços, aspectos construtivos, equipamentos e



instalações indispensáveis ao deferimento do cadastro dos meios de hospedagem.
Parágrafo único. A obtenção da classificação conferirá ao empreendimento chancela

oficial representada por selos, certificados, placas e demais símbolos, o que será objeto
de publicidade específica em página eletrônica do Ministério do Turismo,
disponibilizada na rede mundial de computadores.

Art. 26. Os meios de hospedagem deverão fornecer ao Ministério do Turismo, em
periodicidade por ele determinada, as seguintes informações:

I - perfil dos hóspedes recebidos, distinguindo-os por nacionalidade; e
II - registro quantitativo de hóspedes, taxas de ocupação, permanência média e número

de hóspedes por unidade habitacional.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os meios de hospedagem utilizarão as

informações previstas nos impressos Ficha Nacional de Registro de Hóspedes - FNRH
e Boletim de Ocupação Hoteleira - BOH, na forma em que dispuser o regulamento.

Subseção III

Das agências de turismo

Art. 27. Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a
atividade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores
de serviços turísticos ou os fornece diretamente.

§ 1.º São considerados serviços de operação de viagens, excursões e passeios
turísticos, a organização, contratação e execução de programas, roteiros, itinerários,
bem como recepção, transferência e a assistência ao turista.

§ 2.º O preço do serviço de intermediação é a comissão recebida dos fornecedores ou
o valor que agregar ao preço de custo desses fornecedores, facultando-se à agência de
turismo cobrar taxa de serviço do consumidor pelos serviços prestados.

§ 3.º As atividades de intermediação de agências de turismo compreendem a oferta, a
reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes serviços turísticos
fornecidos por terceiros:

I - passagens;
II - acomodações e outros serviços em meios de hospedagem; e
III - programas educacionais e de aprimoramento profissional.
§ 4.º As atividades complementares das agências de turismo compreendem a

intermediação ou execução dos seguintes serviços:
I - obtenção de passaportes, vistos ou qualquer outro documento necessário à

realização de viagens;
II - transporte turístico;
III - desembaraço de bagagens em viagens e excursões;
IV - locação de veículos;



V - obtenção ou venda de ingressos para espetáculos públicos, artísticos, esportivos,
culturais e outras manifestações públicas;

VI - representação de empresas transportadoras, de meios de hospedagem e de outras
fornecedoras de serviços turísticos;

VII - apoio a feiras, exposições de negócios, congressos, convenções e congêneres;
VIII - venda ou intermediação remunerada de seguros vinculados a viagens, passeios e

excursões e de cartões de assistência ao viajante;
IX - venda de livros, revistas e outros artigos destinados a viajantes; e
X - acolhimento turístico, consistente na organização de visitas a museus, monumentos

históricos e outros locais de interesse turístico.
§ 5.º A intermediação prevista no § 2.º deste artigo não impede a oferta, reserva e

venda direta ao público pelos fornecedores dos serviços nele elencados.
§ 6.º (Vetado.)
§ 7.º As agências de turismo que operam diretamente com frota própria deverão

atender aos requisitos específicos exigidos para o transporte de superfície.

Subseção IV

Das transportadoras turísticas

Art. 28. Consideram-se transportadoras turísticas as empresas que tenham por objeto
social a prestação de serviços de transporte turístico de superfície, caracterizado pelo
deslocamento de pessoas em veículos e embarcações por vias terrestres e aquáticas,
compreendendo as seguintes modalidades:

I - pacote de viagem: itinerário realizado em âmbito municipal, intermunicipal,
interestadual ou internacional que incluam, além do transporte, outros serviços turísticos
como hospedagem, visita a locais turísticos, alimentação e outros;

II - passeio local: itinerário realizado para visitação a locais de interesse turístico do
município ou vizinhança, sem incluir pernoite;

III - traslado: percurso realizado entre as estações terminais de embarque e
desembarque de passageiros, meios de hospedagem e locais onde se realizem
congressos, convenções, feiras, exposições de negócios e respectivas programações
sociais; e

IV - especial: ajustado diretamente por entidades civis associativas, sindicais, de
classe, desportivas, educacionais, culturais, religiosas, recreativas e grupo de pessoas
físicas e de pessoas jurídicas, sem objetivo de lucro, com transportadoras turísticas, em
âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e internacional.

Art. 29. O Ministério do Turismo, ouvidos os demais órgãos competentes sobre a
matéria, fixará:

I - as condições e padrões para a classificação em categorias de conforto e serviços



dos veículos terrestres e embarcações para o turismo; e
II - os padrões para a identificação oficial a ser usada na parte externa dos veículos

terrestres e embarcações referidas no inciso I do caput deste artigo.

Subseção V

Das organizadoras de eventos

Art. 30. Compreendem-se por organizadoras de eventos as empresas que têm por
objeto social a prestação de serviços de gestão, planejamento, organização, promoção,
coordenação, operacionalização, produção e assessoria de eventos.
§ 1.º As empresas organizadoras de eventos distinguem-se em 2 (duas) categorias: as

organizadoras de congressos, convenções e congêneres de caráter comercial, técnico-
científico, esportivo, cultural, promocional e social, de interesse profissional,
associativo e institucional, e as organizadoras de feiras de negócios, exposições e
congêneres.
§ 2.º O preço do serviço das empresas organizadoras de eventos é o valor cobrado

pelos serviços de organização, a comissão recebida pela intermediação na captação de
recursos financeiros para a realização do evento e a taxa de administração referente à
contratação de serviços de terceiros.

Subseção VI

Dos parques temáticos

Art. 31. Consideram-se parques temáticos os empreendimentos ou estabelecimentos
que tenham por objeto social a prestação de serviços e atividades, implantados em local
fixo e de forma permanente, ambientados tematicamente, considerados de interesse
turístico pelo Ministério do Turismo.

Subseção VII

Dos acampamentos turísticos

Art. 32. Consideram-se acampamentos turísticos as áreas especialmente preparadas
para a montagem de barracas e o estacionamento de reboques habitáveis, ou
equipamento similar, dispondo, ainda, de instalações, equipamentos e serviços
específicos para facilitar a permanência dos usuários ao ar livre.



Parágrafo único. O Poder Executivo discriminará, mediante regulamentação, os
equipamentos mínimos necessários para o enquadramento do prestador de serviço na
atividade de que trata o caput deste artigo.

Subseção VIII

Dos direitos

Art. 33. São direitos dos prestadores de serviços turísticos cadastrados no Ministério
do Turismo, resguardadas as diretrizes da Política Nacional de Turismo, na forma desta
Lei:

I - o acesso a programas de apoio, financiamentos ou outros benefícios constantes da
legislação de fomento ao turismo;

II - a menção de seus empreendimentos ou estabelecimentos empresariais, bem como
dos serviços que exploram ou administram, em campanhas promocionais do Ministério
do Turismo e da Embratur, para as quais contribuam financeiramente; e

III - a utilização de siglas, palavras, marcas, logomarcas, número de cadastro e selos
de qualidade, quando for o caso, em promoção ou divulgação oficial para as quais o
Ministério do Turismo e a Embratur contribuam técnica ou financeiramente.

Subseção IX

Dos deveres

Art. 34. São deveres dos prestadores de serviços turísticos:
I - mencionar e utilizar, em qualquer forma de divulgação e promoção, o número de

cadastro, os símbolos, expressões e demais formas de identificação determinadas pelo
Ministério do Turismo;

II - apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelo Ministério do Turismo,
informações e documentos referentes ao exercício de suas atividades, empreendimentos,
equipamentos e serviços, bem como ao perfil de atuação, qualidades e padrões dos
serviços por eles oferecidos;

III - manter, em suas instalações, livro de reclamações e, em local visível, cópia do
certificado de cadastro; e

IV - manter, no exercício de suas atividades, estrita obediência aos direitos do
consumidor e à legislação ambiental.

Seção II



Da Fiscalização

Art. 35. O Ministério do Turismo, no âmbito de sua competência, fiscalizará o
cumprimento desta Lei por toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que exerça a
atividade de prestação de serviços turísticos, cadastrada ou não, inclusive as que
adotem, por extenso ou de forma abreviada, expressões ou termos que possam induzir
em erro quanto ao real objeto de suas atividades.

Seção III

Das Infrações e das Penalidades

Subseção I

Das penalidades

Art. 36. A não observância do disposto nesta Lei sujeitará os prestadores de serviços
turísticos, observado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;
II - multa;
III - cancelamento da classificação;
IV - interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial,

empreendimento ou equipamento; e
V - cancelamento do cadastro.
§ 1.º As penalidades previstas nos incisos II a V do caput deste artigo poderão ser

aplicadas isolada ou cumulativamente.
§ 2.º A aplicação da penalidade de advertência não dispensa o infrator da obrigação

de fazer ou deixar de fazer, interromper, cessar, reparar ou sustar de imediato o ato ou a
omissão caracterizada como infração, sob pena de incidência de multa ou aplicação de
penalidade mais grave.

§ 3.º A penalidade de multa será em montante não inferior a R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 4.º Regulamento disporá sobre critérios para gradação dos valores das multas.
§ 5.º A penalidade de interdição será mantida até a completa regularização da situação,

ensejando a reincidência de tal ocorrência aplicação de penalidade mais grave.
§ 6.º A penalidade de cancelamento da classificação ensejará a retirada do nome do

prestador de serviços turísticos da página eletrônica do Ministério do Turismo, na qual
consta o rol daqueles que foram contemplados com a chancela oficial de que trata o
parágrafo único do art. 25 desta Lei.



§ 7.º A penalidade de cancelamento de cadastro implicará a paralisação dos serviços e
a apreensão do certificado de cadastro, sendo deferido prazo de até 30 (trinta) dias,
contados da ciência do infrator, para regularização de compromissos assumidos com os
usuários, não podendo, no período, assumir novas obrigações.
§ 8.º As penalidades referidas nos incisos III a V do caput deste artigo acarretarão a

perda, no todo, ou em parte, dos benefícios, recursos ou incentivos que estejam sendo
concedidos ao prestador de serviços turísticos.

Art. 37. Serão observados os seguintes fatores na aplicação de penalidades:
I - natureza das infrações;
II - menor ou maior gravidade da infração, considerados os prejuízos dela decorrentes

para os usuários e para o turismo nacional; e
III - circunstâncias atenuantes ou agravantes, inclusive os antecedentes do infrator.
§ 1.º Constituirão circunstâncias atenuantes a colaboração com a fiscalização e a

presteza no ressarcimento dos prejuízos ou reparação dos erros.
§ 2.º Constituirão circunstâncias agravantes a reiterada prática de infrações, a

sonegação de informações e documentos e os obstáculos impostos à fiscalização.
§ 3.º O Ministério do Turismo manterá sistema cadastral de informações no qual serão

registradas as infrações e as respectivas penalidades aplicadas.

Art. 38. A multa a ser cominada será graduada de acordo com a gravidade da infração,
a vantagem auferida, a condição econômica do fornecedor, bem como com a imagem do
turismo nacional, devendo sua aplicação ser precedida do devido procedimento
administrativo, e ser levados em conta os seguintes fatores:
I - maior ou menor gravidade da infração; e
II - circunstâncias atenuantes ou agravantes.
§ 1.º As multas a que se refere esta Lei, devidamente atualizadas na data de seu efetivo

pagamento, serão recolhidas à conta única do Tesouro Nacional.
§ 2.º Os débitos decorrentes do não pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de multas

aplicadas pelo Ministério do Turismo serão, após apuradas sua liquidez e certeza,
inscritos na Dívida Ativa da União.

Art. 39. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da efetiva ciência pelo interessado, à autoridade que houver proferido a decisão
de aplicar a penalidade, a qual decidirá no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 1.º No caso de indeferimento, o interessado poderá, no prazo de 10 (dez) dias,

contados da ciência da decisão, apresentar recurso hierárquico, com efeito suspensivo,
para uma junta de recursos, com composição tripartite formada por 1 (um) representante
dos empregadores, 1 (um) representante dos empregados, ambos escolhidos entre as
associações de classe componentes do Conselho Nacional de Turismo, e 1 (um)
representante do Ministério do Turismo.
§ 2.º Os critérios para composição e a forma de atuação da junta de recursos, de que



trata o § 1.º deste artigo, serão regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 40. Cumprida a penalidade e cessados os motivos de sua aplicação, os
prestadores de serviços turísticos poderão requerer reabilitação.
Parágrafo único. Deferida a reabilitação, as penalidades anteriormente aplicadas

deixarão de constituir agravantes, no caso de novas infrações, nas seguintes condições:
I - decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a ocorrência de novas infrações nos casos

de advertência;
II - decorridos 2 (dois) anos sem a ocorrência de novas infrações nos casos de multa

ou cancelamento da classificação; e
III - decorridos 5 (cinco) anos, sem a ocorrência de novas infrações, nos casos de

interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial, empreendimento
ou equipamento ou cancelamento de cadastro.

Subseção II

Das infrações

Art. 41. Prestar serviços de turismo sem o devido cadastro no Ministério do Turismo
ou não atualizar cadastro com prazo de validade vencido:
Pena - multa e interdição do local e atividade, instalação, estabelecimento empresarial,

empreendimento ou equipamento.
Parágrafo único. A penalidade de interdição será mantida até a completa

regularização da situação, ensejando a reincidência de tal ocorrência aplicação de
penalidade mais grave.

Art. 42. Não fornecer os dados e informações previstos no art. 26 desta Lei:
Pena - advertência por escrito.

Art. 43. Não cumprir com os deveres insertos no art. 34 desta Lei:
Pena - advertência por escrito.
Parágrafo único. No caso de não observância dos deveres insertos no inciso IV do

caput do art. 34 desta Lei, caberá aplicação de multa, conforme dispuser Regulamento.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44. O Ministério do Turismo poderá delegar competência para o exercício de



atividades e atribuições específicas estabelecidas nesta Lei a órgãos e entidades da
administração pública, inclusive de demais esferas federativas, em especial das funções
relativas ao cadastramento, classificação e fiscalização dos prestadores de serviços
turísticos, assim como a aplicação de penalidades e arrecadação de receitas.

Art. 45. Os prestadores de serviços turísticos cadastrados na data da publicação desta
Lei deverão adaptar-se ao disposto nesta Lei quando expirado o prazo de validade do
certificado de cadastro.

Art. 46. (Vetado.)

Art. 47. (Vetado.)

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado, quanto ao seu
art. 46, o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional.

Art. 49. Ficam revogados:
I - a Lei n. 6.505, de 13 de dezembro de 1977;
II - o Decreto-lei n. 2.294, de 21 de novembro de 1986; e
III - os incisos VIII e X do caput e os §§ 2.º e 3.º do art. 3.º, o inciso VIII do caput do

art. 6.º e o art. 8.º da Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991.
Brasília, 17 de setembro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-9-2008.



LEI N. 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 (*)

     Regulamenta o inciso VII do § 1.º do art. 225 da Constituição Federal,
estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais; revoga a
Lei n. 6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa
científica, em todo o território nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei.

§ 1.º A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a:
I - estabelecimentos de ensino superior;
II - estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da área

biomédica.
§ 2.º São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas

relacionadas com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico,
produção e controle da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos,
imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em animais, conforme
definido em regulamento próprio.

§ 3.º Não são consideradas como atividades de pesquisa as práticas zootécnicas
relacionadas à agropecuária.

Art. 2.º O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas como
filo Chordata, subfilo Vertebrata, observada a legislação ambiental.

Art. 3.º Para as finalidades desta Lei entende-se por:

• O Decreto n. 6.899, de 15-7-2009, cria o Cadastro das Instituições de Uso Científico
de Animais - CIUCA, mediante a regulamentação desta Lei.

I - filo Chordata: animais que possuem, como características exclusivas, ao menos na
fase embrionária, a presença de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso
dorsal único;

II - subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, como características exclusivas, um



encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e uma coluna vertebral;
III - experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação

de fenônemos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e
preestabelecidas;

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal em condições que envolvam,
segundo as espécies, um mínimo de sofrimento físico ou mental.

Parágrafo único. Não se considera experimento:
I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles necessite;
II - o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação de outro método com

finalidade de identificação do animal, desde que cause apenas dor ou aflição
momentânea ou dano passageiro;

III - as intervenções não experimentais relacionadas às práticas agropecuárias.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA

•• O Decreto n. 6.899, de 15-7-2009, cria o Cadastro das Instituições de Uso Científico
de Animais - CIUCA, mediante a regulamentação desta Lei.

Art. 4.º Fica criado o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
CONCEA.

Art. 5.º Compete ao CONCEA:
I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à utilização humanitária de

animais com finalidade de ensino e pesquisa científica;
II - credenciar instituições para criação ou utilização de animais em ensino e pesquisa

científica;
III - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituam a

utilização de animais em ensino e pesquisa;
IV - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com animais

para ensino e pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das quais o
Brasil seja signatário;

V - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para instalação e
funcionamento de centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação
animal, bem como sobre as condições de trabalho em tais instalações;

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para credenciamento de instituições
que criem ou utilizem animais para ensino e pesquisa;

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados ou
em andamento no País, assim como dos pesquisadores, a partir de informações



remetidas pelas Comissões de Ética no Uso de Animais - CEUAs, de que trata o art. 8.º
desta Lei;

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões das CEUAs;
IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, para

aprovação, o seu regimento interno;
X - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades de ensino e pesquisa

tratadas nesta Lei.

Art. 6.º O CONCEA é constituído por:
I - Plenário;
II - Câmaras Permanentes e Temporárias;
III - Secretaria Executiva.
§ 1.º As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA serão definidas no

regimento interno.
§ 2.º A Secretaria Executiva é responsável pelo expediente do CONCEA e terá o apoio

administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia.
§ 3.º O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de reconhecida competência

técnica e científica, para instruir quaisquer processos de sua pauta de trabalhos.

Art. 7.º O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia e
integrado por:

I - 1 (um) representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:
a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
c) Ministério da Educação;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério da Saúde;
f) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil - CRUB;
h) Academia Brasileira de Ciências;
i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência;
j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental;
l) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal;
m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica;
II - 2 (dois) representantes das sociedades protetoras de animais legalmente

estabelecidas no País.
§ 1.º Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia será

substituído, na Presidência do CONCEA, pelo Secretário-Executivo do respectivo
Ministério.

§ 2.º O Presidente do CONCEA terá o voto de qualidade.
§ 3.º Os membros do CONCEA não serão remunerados, sendo os serviços por eles

prestados considerados, para todos os efeitos, de relevante serviço público.



CAPÍTULO III

DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS - CEUAS

Art. 8.º É condição indispensável para o credenciamento das instituições com
atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição prévia de Comissões de
Ética no Uso de Animais - CEUAs.

Art. 9.º As CEUAs são integradas por:
I - médicos veterinários e biólogos;
II - docentes e pesquisadores na área específica;
III - 1 (um) representante de sociedades protetoras de animais legalmente

estabelecidas no País, na forma do Regulamento.

Art. 10. Compete às CEUAs:
I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto nesta Lei e nas

demais normas aplicáveis à utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente
nas resoluções do CONCEA;

II - examinar previamente os procedimentos de ensino e pesquisa a serem realizados
na instituição à qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade com a
legislação aplicável;

III - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados, ou
em andamento, na instituição, enviando cópia ao CONCEA;

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem procedimentos de ensino e
pesquisa, enviando cópia ao CONCEA;

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que se fizerem necessários
perante órgãos de financiamento de pesquisa, periódicos científicos ou outros;

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades sanitárias a ocorrência de
qualquer acidente com os animais nas instituições credenciadas, fornecendo
informações que permitam ações saneadoras.

§ 1.º Constatado qualquer procedimento em descumprimento às disposições desta Lei
na execução de atividade de ensino e pesquisa, a respectiva CEUA determinará a
paralisação de sua execução, até que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções cabíveis.

§ 2.º Quando se configurar a hipótese prevista no § 1.º deste artigo, a omissão da
CEUA acarretará sanções à instituição, nos termos dos arts. 17 e 20 desta Lei.

§ 3.º Das decisões proferidas pelas CEUAs cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao
CONCEA.

§ 4.º Os membros das CEUAs responderão pelos prejuízos que, por dolo, causarem às
pesquisas em andamento.



§ 5.º Os membros das CEUAs estão obrigados a resguardar o segredo industrial, sob
pena de responsabilidade.

CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA
ENSINO E PESQUISA CIENTÍFICA

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia licenciar as atividades
destinadas à criação de animais, ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesquisa ficam restritas,
exclusivamente, às instituições credenciadas no CONCEA.

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional que crie
ou utilize animais para ensino e pesquisa deverá requerer credenciamento no CONCEA,
para uso de animais, desde que, previamente, crie a CEUA.

§ 1.º A critério da instituição e mediante autorização do CONCEA, é admitida a
criação de mais de uma CEUA por instituição.

§ 2.º Na hipótese prevista no § 1.º deste artigo, cada CEUA definirá os laboratórios de
experimentação animal, biotérios e centros de criação sob seu controle.

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos
protocolos dos experimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado
quando, antes, durante e após o experimento, receber cuidados especiais, conforme
estabelecido pelo CONCEA.

§ 1.º O animal será submetido a eutanásia, sob estrita obediência às prescrições
pertinentes a cada espécie, conforme as diretrizes do Ministério da Ciência e
Tecnologia, sempre que, encerrado o experimento ou em qualquer de suas fases, for
tecnicamente recomendado aquele procedimento ou quando ocorrer intenso sofrimento.

§ 2.º Excepcionalmente, quando os animais utilizados em experiências ou
demonstrações não forem submetidos a eutanásia, poderão sair do biotério após a
intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios vigentes de segurança,
desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades protetoras de animais devidamente
legalizadas, que por eles queiram responsabilizar-se.

§ 3.º Sempre que possível, as práticas de ensino deverão ser fotografadas, filmadas ou
gravadas, de forma a permitir sua reprodução para ilustração de práticas futuras,



evitando-se a repetição desnecessária de procedimentos didáticos com animais.
§ 4.º O número de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o tempo

de duração de cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o resultado
conclusivo, poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento.

§ 5.º Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão sob sedação,
analgesia ou anestesia adequadas.

§ 6.º Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos relacionados à dor e à
angústia exigem autorização específica da CEUA, em obediência a normas
estabelecidas pelo CONCEA.

§ 7.º É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou de relaxantes musculares em
substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou anestésicas.

§ 8.º É vedada a reutilização do mesmo animal depois de alcançado o objetivo
principal do projeto de pesquisa.

§ 9.º Em programa de ensino, sempre que forem empregados procedimentos
traumáticos, vários procedimentos poderão ser realizados num mesmo animal, desde
que todos sejam executados durante a vigência de um único anestésico e que o animal
seja sacrificado antes de recobrar a consciência.

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e experimentação de animais em
sistemas fechados, serão consideradas as condições e normas de segurança
recomendadas pelos organismos internacionais aos quais o Brasil se vincula.

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o nível de sofrimento para o
animal e os resultados práticos que se esperam obter, poderá restringir ou proibir
experimentos que importem em elevado grau de agressão.

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de ensino será
supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área
biomédica, vinculado a entidade de ensino ou pesquisa credenciada pelo CONCEA.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas por esta Lei estão sujeitas,
em caso de transgressão às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades
administrativas de:

I - advertência;
II - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
III - interdição temporária;
IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e fomento

científico;



V - interdição definitiva.
Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 (trinta) dias somente poderá ser

determinada em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o CONCEA.

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevida atividades reguladas por esta
Lei ou participe de procedimentos não autorizados pelo CONCEA será passível das
seguintes penalidades administrativas:

I - advertência;
II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
III - suspensão temporária;
IV - interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei.

Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas de
acordo com a gravidade da infração, os danos que dela provierem, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os antecedentes do infrator.

Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas pelo
CONCEA, sem prejuízo de correspondente responsabilidade penal.

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei fica a cargo dos órgãos
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Educação, da
Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, nas respectivas áreas de competência.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para ensino ou pesquisa
existentes no País antes da data de vigência desta Lei deverão:

I - criar a CEUA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a regulamentação
referida no art. 25 desta Lei;

II - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir
da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo CONCEA, com base no inciso V do
caput do art. 5.º desta Lei.

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, recomendará às agências de amparo e
fomento à pesquisa científica o indeferimento de projetos por qualquer dos seguintes
motivos:

I - que estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA;
II - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA.



Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao funcionamento do CONCEA serão
previstos nas dotações do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revoga-se a Lei n. 6.638, de 8 de maio de 1979.
Brasília, 8 de outubro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-10-2008.



LEI N. 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 (*)

Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE CONSÓRCIOS

Seção I

Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1.º O Sistema de Consórcios, instrumento de progresso social que se destina a
propiciar o acesso ao consumo de bens e serviços, constituído por administradoras de
consórcio e grupos de consórcio, será regulado por esta Lei.

Art. 2.º Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de
duração e número de cotas previamente determinados, promovida por administradora de
consórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a
aquisição de bens ou serviços, por meio de autofinanciamento.

Art. 3.º Grupo de consórcio é uma sociedade não personificada constituída por
consorciados para os fins estabelecidos no art. 2.º.

§ 1.º O grupo de consórcio será representado por sua administradora, em caráter
irrevogável e irretratável, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na defesa dos
direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do contrato de
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2.º O interesse do grupo de consórcio prevalece sobre o interesse individual do
consorciado.

§ 3.º O grupo de consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio
próprio, que não se confunde com o de outro grupo, nem com o da própria
administradora.

§ 4.º Os recursos dos grupos geridos pela administradora de consórcio serão
contabilizados separadamente.



Art. 4.º Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra o grupo e assume a
obrigação de contribuir para o cumprimento integral de seus objetivos, observado o
disposto no art. 2.º.

Seção II

Da Administração de Consórcios

Art. 5.º A administradora de consórcios é a pessoa jurídica prestadora de serviços
com objeto social principal voltado à administração de grupos de consórcio, constituída
sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima, nos termos do art. 7.º, inciso
I.

§ 1.º A administradora de consórcio deve figurar no contrato de participação em grupo
de consórcio, por adesão, na qualidade de gestora dos negócios dos grupos e de
mandatária de seus interesses e direitos.

§ 2.º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios com função de gestão na
administradora de consórcio são depositários, para todos os efeitos, das quantias que a
administradora receber dos consorciados na sua gestão, até o cumprimento da obrigação
assumida no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, respondendo
pessoal e solidariamente, independentemente da verificação de culpa, pelas obrigações
perante os consorciados.

§ 3.º A administradora de consórcio tem direito à taxa de administração, a título de
remuneração pela formação, organização e administração do grupo de consórcio até o
encerramento deste, conforme o art. 32, bem como o recebimento de outros valores,
expressamente previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão,
observados ainda os arts. 28 e 35.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Os bens e direitos adquiridos pela administradora em nome do grupo de

consórcio, inclusive os decorrentes de garantia, bem como seus frutos e rendimentos,
não se comunicam com o seu patrimônio, observado que:

I - não integram o ativo da administradora;
II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da administradora;
III - não compõem o elenco de bens e direitos da administradora, para efeito de

liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - não podem ser dados em garantia de débito da administradora.
§ 6.º A administradora estará desobrigada de apresentar certidão negativa de débitos,

expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e Certidão Negativa de Tributos
e Contribuições, expedida pela Secretaria da Receita Federal, relativamente à própria
empresa, quando alienar imóvel integrante do patrimônio do grupo de consórcio.

§ 7.º No caso de o bem recebido ser um imóvel, as restrições enumeradas nos incisos



II a IV do § 5.º deste artigo deverão ser averbadas no registro de imóveis competente.

Seção III

Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6.º A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das
atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 7.º Compete ao Banco Central do Brasil:
I - conceder autorização para funcionamento, transferência do controle societário e

reorganização da sociedade e cancelar a autorização para funcionar das administradoras
de consórcio, segundo abrangência e condições que fixar;

II - aprovar atos administrativos ou societários das administradoras de consórcio,
segundo abrangência e condições que fixar;

III - baixar normas disciplinando as operações de consórcio, inclusive no que refere à
supervisão prudencial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à aplicação
financeira dos recursos dos grupos de consórcio, às condições mínimas que devem
constar do contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, à prestação de
contas e ao encerramento do grupo de consórcio;

IV - fixar condições para aplicação das penalidades em face da gravidade da infração
praticada e da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se refere à gradação das
multas previstas nos incisos V e VI do art. 42;

V - fiscalizar as operações de consórcio, as administradoras de consórcio e os atos
dos respectivos administradores e aplicar as sanções;

VI - estabelecer os procedimentos relativos ao processo administrativo e o julgamento
das infrações a esta Lei, às normas infralegais e aos termos dos contratos de
participação em grupo de consórcio, por adesão, formalizados;

VII - intervir nas administradoras de consórcio e decretar sua liquidação extrajudicial
na forma e condições previstas na legislação especial aplicável às instituições
financeiras.

Art. 8.º No exercício da fiscalização prevista no art. 7.º, o Banco Central do Brasil
poderá exigir das administradoras de consórcio, bem como de seus administradores, a
exibição a funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis,
livros de escrituração e acesso aos dados armazenados nos sistemas eletrônicos,
considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às
penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.

Art. 9.º (Vetado.)



CAPÍTULO II

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO

Art. 10. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, é o
instrumento plurilateral de natureza associativa cujo escopo é a constituição de fundo
pecuniário para as finalidades previstas no art. 2.º.

§ 1.º O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, criará vínculos
obrigacionais entre os consorciados, e destes com a administradora, para proporcionar
a todos igual condição de acesso ao mercado de consumo de bens ou serviços.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º A proposta de participação é o instrumento pelo qual o interessado formaliza seu

pedido de participação no grupo de consórcio, que se converterá no contrato, observada
a disposição constante do § 4.º, se aprovada pela administradora.

§ 4.º O contrato de participação em grupo de consórcio aperfeiçoar-se-á na data de
constituição do grupo, observado o art. 16.

§ 5.º É facultada a estipulação de multa pecuniária em virtude de descumprimento de
obrigação contratual, que a parte que lhe der causa pagará à outra.

§ 6.º O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, de consorciado
contemplado é título executivo extrajudicial.

Art. 11. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, implicará
atribuição de uma cota de participação no grupo, numericamente identificada, nela
caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, poderá ter
como referência bem móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. O contrato de grupo para a aquisição de bem imóvel poderá
estabelecer a aquisição de imóvel em empreendimento imobiliário.

Art. 13. Os direitos e obrigações decorrentes do contrato de participação em grupo de
consórcio, por adesão, poderão ser transferidos a terceiros, mediante prévia anuência
da administradora.

Art. 14. No contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, devem estar
previstas, de forma clara, as garantias que serão exigidas do consorciado para utilizar o
crédito.

§ 1.º As garantias iniciais em favor do grupo devem recair sobre o bem adquirido por
meio do consórcio.

§ 2.º No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em



garantia outro imóvel de valor suficiente para assegurar o cumprimento das obrigações
pecuniárias do contemplado em face do grupo.

§ 3.º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no
caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data de utilização do
crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo
Banco Central do Brasil.

§ 4.º A administradora pode exigir garantias complementares proporcionais ao valor
das prestações vincendas.

§ 5.º A administradora deve indenizar o grupo na ocorrência de eventuais prejuízos
decorrentes:

I - de aprovação de garantias insuficientes, inclusive no caso de substituição de
garantias dadas na forma dos §§ 1.º, 2.º e 3.º;

II - de liberação de garantias enquanto o consorciado não tiver quitado sua
participação no grupo.

§ 6.º Para os fins do disposto neste artigo, o oferecedor de garantia por meio de
alienação fiduciária de imóvel ficará responsável pelo pagamento integral das
obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato de participação em grupo de
consórcio, por adesão, inclusive da parte que remanescer após a execução dessa
garantia.

§ 7.º A anotação da alienação fiduciária de veículo automotor ofertado em garantia ao
grupo de consórcio no certificado de registro a que se refere o Código de Trânsito
Brasileiro, Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, produz efeitos probatórios contra
terceiros, dispensado qualquer outro registro público.

Art. 15. A participação de um mesmo consorciado em um grupo de consórcio, para os
grupos constituídos a partir da edição desta Lei, fica limitada ao percentual de cotas, a
ser fixado pelo Banco Central do Brasil.

§ 1.º A administradora de consórcio pode adquirir cotas de grupo de consórcio,
inclusive sob sua administração.

§ 2.º A administradora de consórcio, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer
a sorteio ou lance após a contemplação de todos os demais consorciados.

§ 3.º O disposto nos §§ 1.º e 2.º aplica-se, inclusive:
I - aos administradores e pessoas com função de gestão na administradora;
II - aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas,

controladas ou controladoras da administradora;
III - às empresas coligadas, controladas ou controladoras da administradora.
§ 4.º O percentual referido no caput aplica-se cumulativamente às pessoas

relacionadas nos §§ 1.º a 3.º.

CAPÍTULO III



DO FUNCIONAMENTO DO GRUPO

Seção I

Da Constituição

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de consórcio com a realização da primeira
assembleia, que será designada pela administradora de consórcio quando houver
adesões em número e condições suficientes para assegurar a viabilidade econômico-
financeira do empreendimento.

Art. 17. O grupo deve escolher, na primeira assembleia geral ordinária, até 3 (três)
consorciados, que o representarão perante a administradora com a finalidade de
acompanhar a regularidade de sua gestão, com mandato igual à duração do grupo,
facultada a substituição por decisão da maioria dos consorciados em assembleia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os representantes terão, a qualquer
tempo, acesso a todos os documentos e demonstrativos pertinentes às operações do
grupo, podendo solicitar informações e representar contra a administradora na defesa
dos interesses do grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

Seção II

Das Assembleias

Art. 18. A assembleia geral ordinária será realizada na periodicidade prevista no
contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, e destina-se a apreciação
de contas prestadas pela administradora e a realização de contemplações.

Art. 19. A assembleia geral extraordinária será convocada pela administradora, por
iniciativa própria ou por solicitação de 30% (trinta por cento) dos consorciados ativos
do grupo, para deliberar sobre quaisquer outros assuntos que não os afetos à assembleia
geral ordinária.

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corresponderá um voto nas deliberações
das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tomadas por maioria
simples.

§ 1.º A representação do ausente pela administradora na assembleia geral ordinária
dar-se-á com a outorga de poderes, desde que prevista no contrato de participação em



grupo de consórcio, por adesão.
§ 2.º A representação de ausentes nas assembleias gerais extraordinárias dar-se-á com

a outorga de poderes específicos, inclusive à administradora, constando
obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a serem
deliberados.

§ 3.º Somente o consorciado ativo não contemplado participará da tomada de decisões
em assembleia geral extraordinária convocada para deliberar sobre:

I - suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto do
contrato;

II - extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, indicado no
contrato;

III - encerramento antecipado do grupo;
IV - assuntos de seus interesses exclusivos.

Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 20, é consorciado ativo aquele que
mantém vínculo obrigacional com o grupo, excetuado o participante inadimplente não
contemplado e o excluído, conforme definição do art. 29.

Seção III

Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao consorciado do crédito para a aquisição de
bem ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos
consorciados excluídos, nos termos do art. 30.

§ 1.º A contemplação ocorre por meio de sorteio ou de lance, na forma prevista no
contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2.º Somente concorrerá à contemplação o consorciado ativo, de que trata o art. 21, e
os excluídos, para efeito de restituição dos valores pagos, na forma do art. 30.

§ 3.º O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação total de financiamento
de sua titularidade, sujeita à prévia anuência da administradora e ao atendimento de
condições estabelecidas no contrato de consórcio de participação em grupo.

Art. 23. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no
grupo para a aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços em que o grupo esteja
referenciado e para a restituição aos excluídos.

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado contemplado será o valor equivalente
ao do bem ou serviço indicado no contrato, vigente na data da assembleia geral
ordinária de contemplação.



§ 1.º O crédito de que trata este artigo será acrescido dos rendimentos líquidos
financeiros proporcionais ao período que ficar aplicado, compreendido entre a data em
que colocado à disposição até a sua utilização pelo consorciado contemplado.

§ 2.º Nos casos em que o objeto do contrato não possa ser perfeitamente identificado,
o valor do crédito e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, sem prejuízo
do acréscimo dos rendimentos líquidos de que trata o § 1.º.

§ 3.º A restituição ao consorciado excluído, calculada nos termos do art. 30, será
considerada crédito parcial.

Seção IV

Dos Recursos do Grupo e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins desta Lei, os recursos do grupo
destinados à atribuição de crédito aos consorciados contemplados para aquisição do
bem ou serviço e à restituição aos consorciados excluídos dos respectivos grupos, bem
como para outros pagamentos previstos no contrato de participação em grupo de
consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo montante de recursos
representados por prestações pagas pelos consorciados para esse fim e por valores
correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, coletados pela administradora, a
qualquer tempo, serão depositados em instituição financeira e devem ser aplicados na
forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil, desde a sua disponibilidade e
enquanto não utilizados para as finalidades previstas no contrato de participação em
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar prestação cujo valor corresponde à soma
das importâncias referentes à parcela destinada ao fundo comum do grupo, à taxa de
administração e às demais obrigações pecuniárias que forem estabelecidas
expressamente no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 1.º As obrigações e os direitos do consorciado que tiverem expressão pecuniária são
identificados em percentual do preço do bem ou serviço referenciado no contrato de
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2.º O fundo de reserva, se estabelecido no grupo de consórcio, somente poderá ser
utilizado para as finalidades previstas no contrato de participação, inclusive para
restituição a consorciado excluído.

§ 3.º É facultado estipular no contrato de participação em grupo de consórcio, por
adesão, a cobrança de valor a título de antecipação de taxa de administração, destinado



ao pagamento de despesas imediatas vinculadas à venda de cotas de grupo de consórcio
e remuneração de representantes e corretores, devendo ser:

I - destacado do valor da taxa de administração que compõe a prestação, sendo
exigível apenas no ato da assinatura do contrato de participação em grupo de consórcio,
por adesão;

II - deduzido do valor total da taxa de administração durante o prazo de duração do
grupo.

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios a cargo do consorciado, se previstos
no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, será destinado ao grupo
e à administradora, não podendo o contrato estipular para o grupo percentual inferior a
50% (cinquenta por cento).

Seção V

Da Exclusão do Grupo

Art. 29. (Vetado.)

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado terá direito à restituição da
importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com base no
percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data da assembleia de
contemplação, acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos
os recursos dos consorciados enquanto não utilizados pelo participante, na forma do art.
24, § 1.º.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

Art. 31. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última
assembleia de contemplação do grupo de consórcio, a administradora deverá
comunicar:

I - aos consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos
estão à disposição para recebimento em espécie;

II - (Vetado.)



III - (Vetado.)

Art. 32. O encerramento do grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias, contado da data da realização da última assembleia de contemplação do
grupo de consórcio e desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação
de que trata o art. 31, ocasião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas
do grupo, discriminando-se:

I - as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes
excluídos;

II - os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.
§ 1.º Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados

proporcionalmente entre os beneficiários, devendo a administradora, até 120 (cento e
vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos saldos estão à
disposição para devolução em espécie.

§ 2.º Prescreverá em 5 (cinco) anos a pretensão do consorciado ou do excluído contra
o grupo ou a administradora, e destes contra aqueles, a contar da data referida no caput.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS NÃO PROCURADOS

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do
grupo são consideradas recursos não procurados pelos respectivos consorciados e
participantes excluídos.

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá a condição de gestora dos recursos
não procurados, os quais devem ser aplicados e remunerados em conformidade com os
recursos de grupos de consórcio em andamento, nos termos estabelecidos no art. 26.

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de permanência sobre o saldo de recursos não
procurados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, apresentado ao
final de cada mês, oriundos de contratos firmados a partir da vigência desta Lei, nos
termos do contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 36. As administradoras de consórcio deverão providenciar o pagamento no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do comparecimento do consorciado com
direito a recursos não procurados.

Art. 37. (Vetado.)



Art. 38. Os recursos não procurados, independentemente de sua origem, devem ter
tratamento contábil específico, de maneira independente dos registros contábeis da
administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL E LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

Art. 39. A administração especial e a liquidação extrajudicial de administradora de
consórcio são regidas pela Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974, pelo Decreto-lei n.
2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela Lei n. 9.447, de 14 de março de 1997, e por
legislação superveniente aplicável às instituições financeiras, observado o disposto
nesta Lei.

Art. 40. A decretação da administração especial temporária ou da liquidação
extrajudicial da administradora de consórcio não prejudicará a continuidade das
operações dos grupos por ela administrados, devendo o conselho diretor ou o liquidante
dar prioridade ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1.º No caso de administração especial, o conselho diretor poderá convocar
assembleia geral extraordinária para propor ao grupo as medidas que atendam a seus
interesses, inclusive a de transferir sua administração.

§ 2.º No caso de liquidação extrajudicial, o liquidante, de posse do relatório da
situação financeira de cada grupo, publicará edital, em que constarão os requisitos
necessários à habilitação de administradoras de consórcio interessadas na
administração dos grupos.

§ 3.º Expirado o prazo para a habilitação, o liquidante convocará assembleia geral
extraordinária do grupo, a fim de deliberar sobre as propostas recebidas.

§ 4.º Os recursos pertencentes aos grupos de consórcio, administrados por empresa
submetida aos regimes especial temporário ou de liquidação extrajudicial, serão
obrigatória e exclusivamente destinados ao atendimento dos objetivos dos contratos de
participação em grupo de consórcio, por adesão.

CAPÍTULO VII

DAS PENALIDADES

Art. 41. (Vetado.)



Art. 42. As infrações aos dispositivos desta Lei, às normas infralegais e aos termos
dos contratos de participação em grupo de consórcio, por adesão, formalizados sujeitam
as administradoras de consórcio, bem como seus administradores às seguintes sanções,
no que couber, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis:
I - advertência;
II - suspensão do exercício do cargo;
III - inabilitação por prazo determinado para o exercício de cargos de administração e

de conselheiro fiscal em administradora de consórcio ou instituição financeira e demais
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
IV - regime especial de fiscalização;
V - multa de até 100% (cem por cento) das importâncias recebidas ou a receber,

previstas nos contratos a título de despesa ou taxa de administração, elevada ao dobro
em caso de reincidência;
VI - multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), elevada ao dobro em caso de

reincidência;
VII - suspensão cautelar imediata de realizar novas operações, se configurado riscos

ao público consumidor, durante o prazo de até 2 (dois) anos;
VIII - cassação de autorização para funcionamento ou para administração de grupos de

consórcio.
Parágrafo único. Considera-se reincidência a prática de nova infração de um mesmo

dispositivo legal ou regulamentar, dentro de 5 (cinco) anos em que houver sido julgada
procedente a primeira decisão administrativa referente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei, separada ou
cumulativamente, não exclui a responsabilidade e as sanções de natureza civil e penal,
nos termos das respectivas legislações.

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V e VI, aplicadas à administradora de
consórcio e aos seus administradores, serão graduadas em função da gravidade da
violação.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aquisição de imóvel por meio do
Sistema de Consórcios serão considerados, para efeito de cálculo de taxas,
emolumentos e custas, como um único ato.
Parágrafo único. O contrato de compra e venda de imóvel por meio do Sistema de

Consórcios poderá ser celebrado por instrumento particular.



Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para administrar grupos de consórcio
concedidas até a data da publicação desta Lei às administradoras e às associações e
entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. (Vetado.)

Art. 48. Revogam-se os incisos I e V do art. 7.º da Lei n. 5.768, de 20 de dezembro de
1971, os incisos I e V do art. 31 do Decreto n. 70.951, de 9 de agosto de 1972, o
Decreto n. 97.384, de 22 de dezembro de 1988, o art. 10 da Lei n. 7.691, de 15 de
dezembro de 1988, e o art. 33 da Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187.º da Independência e 120.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-10-2008.



LEI N. 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de
que trata o art. 177 da Constituição Federal, bem como sobre as
atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação,
regaseificação e comercialização de gás natural; altera a Lei n. 9.478, de
6 de agosto de 1997; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

•• Capítulo I regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Art. 1.º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de
transporte de gás natural por meio de condutos e da importação e exportação de gás
natural, de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal,
bem como para a exploração das atividades de tratamento, processamento, estocagem,
liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.

§ 1.º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e fiscalizadas
pela União, na qualidade de poder concedente, e poderão ser exercidas por empresa ou
consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no
País.

§ 2.º A exploração das atividades decorrentes das autorizações e concessões de que
trata esta Lei correrá por conta e risco do empreendedor, não se constituindo, em
qualquer hipótese, prestação de serviço público.

§ 3.º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural:
I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista

nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis e nos respectivos contratos de
concessão ou autorizações, respeitada a legislação específica local sobre os serviços de
gás canalizado;

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, às
obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem
como a seus registros contábeis.

Art. 2.º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua



regulamentação:
I - Capacidade de Transporte: volume máximo diário de gás natural que o

transportador pode movimentar em um determinado gasoduto de transporte;
II - Capacidade Contratada de Transporte: volume diário de gás natural que o

transportador é obrigado a movimentar para o carregador, nos termos do respectivo
contrato de transporte;

III - Capacidade Disponível: parcela da capacidade de movimentação do gasoduto de
transporte que não tenha sido objeto de contratação sob a modalidade firme;

IV - Capacidade Ociosa: parcela da capacidade de movimentação do gasoduto de
transporte contratada que, temporariamente, não esteja sendo utilizada;

V - Carregador: agente que utilize ou pretenda utilizar o serviço de movimentação de
gás natural em gasoduto de transporte, mediante autorização da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;

VI - Carregador Inicial: é aquele cuja contratação de capacidade de transporte tenha
viabilizado ou contribuído para viabilizar a construção do gasoduto, no todo ou em
parte;

VII - Chamada Pública: procedimento, com garantia de acesso a todos os interessados,
que tem por finalidade a contratação de capacidade de transporte em dutos existentes, a
serem construídos ou ampliados;

VIII - Comercialização de Gás Natural: atividade de compra e venda de gás natural,
realizada por meio da celebração de contratos negociados entre as partes e registrados
na ANP, ressalvado o disposto no § 2.º do art. 25 da Constituição Federal;

IX - Consumo Próprio: volume de gás natural consumido exclusivamente nos processos
de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento do gás natural;

X - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios naturais
ou artificiais;

XI - Acondicionamento de Gás Natural: confinamento de gás natural na forma gasosa,
líquida ou sólida para o seu transporte ou consumo;

XII - Ponto de Entrega: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás natural é
entregue pelo transportador ao carregador ou a quem este venha a indicar;

XIII - Ponto de Recebimento: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás natural é
entregue ao transportador pelo carregador ou por quem este venha a indicar;

XIV - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas
condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios
petrolíferos ou gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e
residuais;

XV - Gás Natural Liquefeito - GNL: gás natural submetido a processo de liquefação
para estocagem e transporte, passível de regaseificação em unidades próprias;

XVI - Gás Natural Comprimido - GNC: todo gás natural processado e acondicionado
para o transporte em ampolas ou cilindros à temperatura ambiente e a uma pressão que o
mantenha em estado gasoso;

XVII - Gasoduto de Transferência: duto destinado à movimentação de gás natural,



considerado de interesse específico e exclusivo de seu proprietário, iniciando e
terminando em suas próprias instalações de produção, coleta, transferência, estocagem e
processamento de gás natural;

XVIII - Gasoduto de Transporte: gasoduto que realize movimentação de gás natural
desde instalações de processamento, estocagem ou outros gasodutos de transporte até
instalações de estocagem, outros gasodutos de transporte e pontos de entrega a
concessionários estaduais de distribuição de gás natural, ressalvados os casos previstos
nos incisos XVII e XIX do caput deste artigo, incluindo estações de compressão, de
medição, de redução de pressão e de entrega, respeitando-se o disposto no § 2.º do art.
25 da Constituição Federal;

XIX - Gasoduto de Escoamento da Produção: dutos integrantes das instalações de
produção, destinados à movimentação de gás natural desde os poços produtores até
instalações de processamento e tratamento ou unidades de liquefação;

XX - Indústria do Gás Natural: conjunto de atividades econômicas relacionadas com
exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento,
tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação,
regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;

XXI - Serviço de Transporte Extraordinário: modalidade de contratação de capacidade
disponível, a qualquer tempo, e que contenha condição resolutiva, na hipótese de
contratação da capacidade na modalidade firme;

XXII - Serviço de Transporte Firme: serviço de transporte no qual o transportador se
obriga a programar e transportar o volume diário de gás natural solicitado pelo
carregador até a capacidade contratada de transporte estabelecida no contrato com o
carregador;

XXIII - Serviço de Transporte Interruptível: serviço de transporte que poderá ser
interrompido pelo transportador, dada a prioridade de programação do Serviço de
Transporte Firme;

XXIV - Transporte de Gás Natural: movimentação de gás natural em gasodutos de
transporte, abrangendo a construção, a expansão e a operação das instalações;

XXV - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações
destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;

XXVI - Transportador: empresa autorizada ou concessionária da atividade de
transporte de gás natural por meio de duto;

XXVII - Terminal de GNL: instalação utilizada para a liquefação de gás natural ou
para a importação, descarga e regaseificação de GNL, incluindo os serviços auxiliares e
tanques de estocagem temporária necessários para o processo de regaseificação e
subsequente entrega do gás natural à malha dutoviária ou a outros modais de transporte;

XXVIII - Unidade de Liquefação: instalação na qual o gás natural é liquefeito, de
modo a facilitar a sua estocagem e transporte, podendo compreender unidades de
tratamento de gás natural, trocadores de calor e tanques para estocagem de GNL;

XXIX - Unidade de Regaseificação: instalação na qual o gás natural liquefeito é
regaseificado mediante a imposição de calor para ser introduzido na malha dutoviária,



podendo compreender tanques de estocagem de GNL e regaseificadores, além de
equipamentos complementares;

XXX - Agentes da Indústria do Gás Natural: agentes que atuam nas atividades de
exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento,
tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação,
regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;

XXXI - Consumidor livre: consumidor de gás natural que, nos termos da legislação
estadual aplicável, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente produtor,
importador ou comercializador;

XXXII - Autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que utiliza parte ou
totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações
industriais;

XXXIII - Autoimportador: agente autorizado para a importação de gás natural que
utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em
suas instalações industriais.

CAPÍTULO II

TRANSPORTE DE GÁS NATURAL

•• Capítulo II regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Seção I

Da Exploração da Atividade de Transporte de Gás Natural

Art. 3.º A atividade de transporte de gás natural será exercida por sociedade ou
consórcio cuja constituição seja regida pelas leis brasileiras, com sede e administração
no País, por conta e risco do empreendedor, mediante os regimes de:

I - concessão, precedida de licitação; ou
II - autorização.
§ 1.º O regime de autorização de que trata o inciso II do caput deste artigo aplicar-se-á

aos gasodutos de transporte que envolvam acordos internacionais, enquanto o regime de
concessão aplicar-se-á a todos os gasodutos de transporte considerados de interesse
geral.

§ 2.º Caberá ao Ministério de Minas e Energia, ouvida a ANP, fixar o período de
exclusividade que terão os carregadores iniciais para exploração da capacidade
contratada dos novos gasodutos de transporte.

§ 3.º A empresa ou o consórcio de empresas concessionários ou autorizados para o



exercício da atividade de transporte de gás natural somente poderão explorar aquelas
atividades referidas no art. 56 da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, além das
atividades de estocagem, transporte de biocombustíveis e construção e operação de
terminais.

§ 4.º Poderá ser delegada à ANP a competência para declarar a utilidade pública, para
fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à
implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias.

Art. 4.º Caberá ao Ministério de Minas e Energia:
I - propor, por iniciativa própria ou por provocação de terceiros, os gasodutos de

transporte que deverão ser construídos ou ampliados;
II - estabelecer as diretrizes para o processo de contratação de capacidade de

transporte;
III - definir o regime de concessão ou autorização, observado o disposto no § 1.º do

art. 3.º desta Lei.
§ 1.º O Ministério de Minas e Energia considerará estudos de expansão da malha

dutoviária do País para dar cumprimento ao disposto nos incisos I e III do caput deste
artigo.

§ 2.º O Ministério de Minas e Energia poderá determinar a utilização do instrumento
de Parceria Público Privada, de que trata a Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
bem como a utilização de recursos provenientes da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE e da Conta de Desenvolvimento Energético, na forma do
disposto no art. 13 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, para viabilizar a
construção de gasoduto de transporte proposto por sua própria iniciativa e considerado
de relevante interesse público.

Art. 5.º A outorga de autorização ou a licitação para a concessão da atividade de
transporte que contemple a construção ou a ampliação de gasodutos será precedida de
chamada pública para contratação de capacidade, com o objetivo de identificar os
potenciais carregadores e dimensionar a demanda efetiva.

§ 1.º Os carregadores que não possuam autorização deverão solicitar à ANP sua
outorga, na forma e prazo por ela definidos.

§ 2.º No decorrer do processo de chamada pública, de forma iterativa, a ANP deverá
fixar a tarifa máxima a ser aplicada aos carregadores interessados na contratação de
capacidade de transporte.

§ 3.º Os carregadores que, ao final do processo de chamada pública, solicitarem
capacidade de transporte deverão assinar com a ANP termo de compromisso de compra
da capacidade solicitada.

§ 4.º O termo de compromisso referido no § 3.º deste artigo será irrevogável e
irretratável e fará parte integrante do edital de licitação.

Art. 6.º A ANP, conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia, promoverá,



direta ou indiretamente, o processo de chamada pública de que trata o art. 5.º desta Lei.

•• A Lei n. 12.431, de 24-6-2011, propôs o acréscimo dos §§ 1.º e 2.º ao art. 6.º desta
Lei, todavia, teve seu texto vetado.

Art. 7.º O Ministério de Minas e Energia poderá determinar que a capacidade de um
gasoduto seja superior àquela identificada na chamada pública, definindo os
mecanismos econômicos para a viabilização do projeto, que poderão prever a utilização
do instrumento de Parceria Público-Privada, de que trata a Lei n. 11.079, de 30 de
dezembro de 2004.

Art. 8.º Os gasodutos de transporte somente poderão movimentar gás natural que
atenda às especificações estabelecidas pela ANP, salvo acordo firmado entre
transportadores e carregadores, previamente aprovado pela ANP, que não imponha
prejuízo aos demais usuários.

Art. 9.º O transportador deverá permitir a interconexão de outras instalações de
transporte e de transferência, nos termos da regulação estabelecida pela ANP,
respeitadas as especificações do gás natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos
carregadores existentes.

Seção II

Da Concessão da Atividade de Transporte de Gás Natural

Art. 10. As concessões de transporte de gás natural contratadas a partir desta Lei
deverão identificar os bens e instalações a serem considerados vinculados à sua
exploração e terão prazo de duração de 30 (trinta) anos, contado da data de assinatura
do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, nas
condições estabelecidas no contrato de concessão.

Parágrafo único. As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo
concessionário, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data final do respectivo
contrato de concessão, devendo a ANP manifestar-se sobre o requerimento em até 3
(três) meses contados dessa data.

Art. 11. Caberá à ANP promover o processo de licitação para concessão da atividade
de transporte de gás natural.

Art. 12. A ANP elaborará os editais de licitação e o contrato de concessão para a
construção ou ampliação e operação dos gasodutos de transporte em regime de



concessão.
§ 1.º A ANP, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, celebrará os

contratos de concessão referidos nesta Lei.
§ 2.º Quando o transportador cuja instalação estiver sendo ampliada participar da

licitação de que trata o caput deste artigo, fica a ele assegurado o direito de preferência,
nas mesmas condições da proposta vencedora.

Art. 13. No processo de licitação, o critério para a seleção da proposta vencedora
será o de menor receita anual, na forma da regulamentação e do edital.

§ 1.º A receita anual referida no caput deste artigo corresponde ao montante anual a
ser recebido pelo transportador para a prestação do serviço contratado, na forma
prevista no edital e no contrato de concessão.

§ 2.º As tarifas de transporte de gás natural a serem pagas pelos carregadores para o
caso dos gasodutos objeto de concessão serão estabelecidas pela ANP, aplicando à
tarifa máxima fixada no processo de chamada pública o mesmo fator correspondente à
razão entre a receita anual estabelecida no processo licitatório e a receita anual máxima
definida no edital de licitação.

Art. 14. Extinta a concessão, os bens destinados à exploração da atividade de
transporte e considerados vinculados serão incorporados ao patrimônio da União,
mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia indenização em dinheiro,
ficando sob a administração do poder concedente, nos termos da específica
regulamentação a ser editada.

§ 1.º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua conta
e risco, a remoção dos bens e equipamentos que não sejam objeto de incorporação pela
União, ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades
e praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes.

§ 2.º O concessionário cuja concessão tenha sido extinta fica obrigado a continuar
prestando os serviços de transporte até que um novo concessionário seja designado ou o
duto seja desativado.

§ 3.º As tarifas de operação para o período a que se refere o § 2.º deste artigo serão
estabelecidas pela ANP de modo a cobrir os custos efetivos de uma operação eficiente.

Art. 15. Os bens incorporados ao patrimônio da União na forma do art. 14 desta Lei
poderão compor o conjunto de bens e instalações a serem licitados em conjunto com a
nova concessão para a exploração da atividade de transporte.

§ 1.º Na licitação referida no caput deste artigo, poderá ser utilizado como critério de
seleção da proposta vencedora o maior pagamento pelo uso do bem público, o disposto
no art. 13 desta Lei ou ainda a combinação de ambos os critérios.

§ 2.º Os recursos arrecadados com a licitação de que trata o caput deste artigo
poderão ser revertidos para a expansão da malha de transporte de gás natural e, quando
for o caso, para a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens a serem



incorporados ao patrimônio da União, ainda não amortizados ou depreciados, que
tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do
serviço concedido.

§ 3.º Somente serão indenizados os investimentos que tenham sido expressamente
autorizados pela ANP.

§ 4.º O processo de licitação previsto no caput deste artigo poderá ser iniciado até 24
(vinte e quatro) meses antes do término do período de concessão, visando a garantir a
continuidade dos serviços prestados, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
10 desta Lei.

Art. 16. É permitida a transferência do contrato de concessão, preservando-se seu
objeto e as condições contratuais.

Parágrafo único. A transferência do contrato somente poderá ocorrer mediante prévia
e expressa autorização da ANP.

Seção III

Do Edital de Licitação

Art. 17. O edital de licitação será acompanhado da minuta básica do contrato de
concessão, devendo indicar, obrigatoriamente:

I - o percurso do gasoduto de transporte objeto da concessão, os pontos de entrega e
recepção, bem como a capacidade de transporte projetada e os critérios utilizados para
o seu dimensionamento;

II - a receita anual máxima de transporte prevista e os critérios utilizados para o seu
cálculo;

III - os requisitos exigidos dos concorrentes e os critérios de pré-qualificação, quando
esse procedimento for adotado;

IV - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição
da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal dos
interessados bem como para o julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;

V - a expressa indicação de que caberá ao concessionário o pagamento das
indenizações devidas por desapropriações ou servidões necessárias ao cumprimento do
contrato, bem como a obtenção de licenças nos órgãos competentes, inclusive as de
natureza ambiental;

VI - o prazo, local e horário em que serão fornecidos aos interessados os dados,
estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem
como o custo de sua aquisição;

VII - o período de exclusividade que terão os carregadores iniciais para exploração da
capacidade contratada dos novos gasodutos de transporte;

VIII - o prazo de duração da concessão e a possibilidade de prorrogação, quando for o



caso.

Art. 18. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, o edital conterá
as seguintes exigências:

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do consórcio,
subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa líder responsável pelo consórcio e pela condução das
operações, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas;

III - apresentação por parte de cada uma das empresas consorciadas dos documentos
exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira do
consórcio;

IV - proibição de participação de uma mesma empresa em outro consórcio, ou
isoladamente, na licitação de um mesmo gasoduto de transporte;

V - outorga de concessão ao consórcio vencedor da licitação condicionada ao registro
do instrumento constitutivo do consórcio, na forma do disposto no parágrafo único do
art. 279 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 19. No caso de participação de empresa estrangeira, o edital conterá a exigência
de que ela apresente, juntamente com a sua proposta e em envelope separado:

I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal,
nos termos da regulamentação a ser editada pela ANP;

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de encontrar-se organizada e em
funcionamento regular, conforme a lei de seu país;

III - designação de um representante legal perante a ANP com poderes especiais para a
prática de atos e assunção de responsabilidade relativamente à licitação e à proposta
apresentada;

IV - compromisso de, caso vencedora, constituir empresa segundo as leis brasileiras
com sede e administração no País.

Parágrafo único. A assinatura do contrato de concessão ficará condicionada ao
efetivo cumprimento do compromisso assumido de acordo com o inciso IV do caput
deste artigo.

Seção IV

Do Julgamento da Licitação

Art. 20. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo o
critério estabelecido no art. 13 ou no § 1.º do art. 15 desta Lei, com fiel observância aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os
concorrentes.



Seção V

Do Contrato de Concessão

Art. 21. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais:

I - a descrição do gasoduto objeto da concessão;
II - a relação dos bens e instalações destinados à exploração da atividade de

transporte e, nessa qualidade, considerados vinculados, acompanhada da especificação
das regras sobre desocupação e devolução de áreas e retirada de equipamentos, bem
como as condições em que estes serão incorporados pela União, nos casos em que
houver sido extinta a concessão;

III - o prazo de duração da concessão e, quando for o caso, as condições de sua
prorrogação;

IV - o cronograma de implantação, o investimento mínimo previsto e as hipóteses de
expansão do gasoduto;

V - a receita anual e os critérios de reajuste;
VI - as garantias prestadas pelo concessionário, inclusive quanto à realização do

investimento proposto;
VII - a especificação das regras sobre desocupação e devolução de áreas, inclusive

retirada de equipamentos e incorporação de bens ao patrimônio da União;
VIII - os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades da

concessionária e para a auditoria do contrato;
IX - a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP relatórios, dados e

informações relativos às atividades desenvolvidas;
X - as regras de acesso por qualquer carregador interessado ao gasoduto objeto da

concessão, conforme o disposto nesta Lei;
XI - as regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua

execução, inclusive a conciliação e a arbitragem;
XII - os casos de rescisão e extinção do contrato;
XIII - as penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo concessionário

das obrigações contratuais;
XIV - o período de exclusividade que terão os carregadores iniciais para exploração

da capacidade contratada dos novos gasodutos de transporte.

Art. 22. Constitui obrigação contratual do concessionário:
I - celebrar com os carregadores contratos de transporte para todas as modalidades de

serviço oferecidas, que deverão ser previamente homologados pela ANP;
II - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a preservação das

instalações, das áreas ocupadas e dos recursos naturais potencialmente afetados,
garantindo a segurança das populações e a proteção do meio ambiente;



III - estabelecer plano de emergência e contingência em face de acidentes e de
quaisquer outros fatos ou circunstâncias que interrompam ou possam interromper os
serviços de transporte;

IV - em caso de qualquer emergência ou contingência, comunicar imediatamente o fato
à ANP e às autoridades competentes;

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e
quaisquer danos decorrentes das atividades empreendidas, devendo ressarcir a União
dos ônus que venha a suportar em consequência de eventuais demandas motivadas por
atos do concessionário;

VI - adotar as melhores práticas da indústria internacional do gás natural e obedecer às
normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes à atividade de transporte de
gás natural;

VII - disponibilizar, em meio eletrônico acessível a qualquer interessado, informações
sobre as características de suas instalações, os serviços prestados, as tarifas aplicáveis,
as capacidades disponíveis e os contratos celebrados, especificando partes, prazos e
quantidades envolvidas.

Art. 23. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as
condições e limites estabelecidos em regulamento:

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos que não lhe pertençam;
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou

complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados.
§ 1.º Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a

ANP e os carregadores.
§ 2.º Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os

terceiros, que não terão direitos perante a União.

Art. 24. A concessionária deverá:
I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e

contábil ou outras pertinentes ao serviço, nos termos de regulamento;
II - manter registros contábeis da atividade de transporte de gás separados do

exercício da atividade de estocagem de gás natural;
III - submeter à aprovação da ANP a minuta de contrato padrão a ser celebrado com os

carregadores, que deverá conter cláusula para resolução de eventuais divergências,
podendo prever a convenção de arbitragem, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de
setembro de 1996;

IV - submeter-se à regulamentação da atividade e a sua fiscalização.

Art. 25. Dependerão de prévia aprovação da ANP a cisão, a fusão, a transformação, a
incorporação, a redução do capital da empresa concessionária ou a transferência de seu
controle societário.

Parágrafo único. (Vetado.)



Seção VI

Da Autorização para Atividade de Transporte de Gás Natural

Art. 26. O prazo de duração das novas autorizações de que trata o inciso II do caput
do art. 3.º desta Lei será de 30 (trinta) anos, prorrogáveis por igual período, observadas
as normas previstas no ato de outorga e na regulamentação.
§ 1.º A ampliação de gasoduto autorizado dar-se-á mantendo-se seu regime e prazo

remanescente.
§ 2.º Aplicam-se aos transportadores autorizados de que trata este artigo as

disposições previstas nos arts. 22, 23 e 24 desta Lei.

Art. 27. Os bens destinados à exploração da atividade de transporte sob o regime de
autorização, referentes aos gasodutos decorrentes de acordos internacionais, serão
considerados vinculados à respectiva autorização e, no término do prazo de sua
vigência, deverão ser incorporados ao patrimônio da União, mediante declaração de
utilidade pública e justa e prévia indenização em dinheiro, observado o disposto no §
3.º do art. 15 desta Lei, nos termos da regulamentação.

Art. 28. As tarifas de transporte de gás natural para novos gasodutos objeto de
autorização serão propostas pelo transportador e aprovadas pela ANP, segundo os
critérios por ela previamente estabelecidos.

Seção VII

Dos Gasodutos de Transporte Existentes

Art. 29. Os novos contratos de concessão ou a outorga de autorização para ampliação
de instalação de transporte não prejudicarão os direitos dos transportadores e
carregadores existentes, devendo ser obrigatoriamente outorgado para a expansão o
mesmo período remanescente e regime do gasoduto em ampliação.

Art. 30. Ficam ratificadas as autorizações expedidas pela ANP para o exercício da
atividade de transporte dutoviário de gás natural até a data da publicação desta Lei, na
forma do art. 56 da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997.
§ 1.º Atendidas as obrigações previstas ou a serem estabelecidas no ato de outorga e

na regulação, as autorizações referidas no caput deste artigo terão prazo de duração de
30 (trinta) anos, contado da data de publicação desta Lei ou, para o caso dos



empreendimentos de que trata o § 2.º deste artigo, contado da data da outorga da
autorização.

§ 2.º Aplica-se o disposto neste artigo aos empreendimentos em processo de
licenciamento ambiental que, na data de publicação desta Lei, ainda não tenham obtido
autorização da ANP.

§ 3.º Para o caso dos empreendimentos de que tratam o caput e o § 2.º deste artigo, o
período de exclusividade que terão os carregadores iniciais será de 10 (dez) anos,
contados do início da operação comercial do respectivo gasoduto de transporte.

§ 4.º Os bens e instalações destinados à exploração da atividade de transporte sob o
regime de autorização de que trata este artigo deverão ser considerados vinculados à
respectiva autorização e, mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia
indenização em dinheiro, incorporar-se-ão ao patrimônio da União ao término do seu
prazo de vigência.

§ 5.º Aplicam-se aos transportadores autorizados de que trata este artigo as
disposições previstas nos arts. 22, 23 e 24 desta Lei.

Art. 31. Ficam preservadas as tarifas de transporte e os critérios de revisão já
definidos até a data da publicação desta Lei.

Seção VIII

Do Acesso de Terceiros aos Gasodutos e da Cessão de Capacidade

Art. 32. Fica assegurado o acesso de terceiros aos gasodutos de transporte, nos termos
da lei e de sua regulamentação, observado o disposto no § 2.º do art. 3.º e no § 3.º do
art. 30 desta Lei.

Art. 33. O acesso aos gasodutos de transporte dar-se-á, entre outras formas previstas
em regulamentação, por contratação de serviço de transporte:

I - firme, em capacidade disponível;
II - interruptível, em capacidade ociosa; e
III - extraordinário, em capacidade disponível.
Parágrafo único. O acesso aos gasodutos dar-se-á primeiramente na capacidade

disponível e somente após sua integral contratação é que ficará garantido o direito de
acesso à capacidade ociosa, observado o disposto no § 2.º do art. 3.º e no § 3.º do art.
30 desta Lei.

Art. 34. O acesso ao serviço de transporte firme, em capacidade disponível, referido
no inciso I do caput do art. 33 desta Lei, dar-se-á mediante chamada pública realizada
pela ANP, conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia.



Parágrafo único. Os acessos aos serviços de transporte interruptível, em capacidade
ociosa, e extraordinário, em capacidade disponível, dar-se-ão na forma da
regulamentação, assegurada a publicidade, transparência e garantia de acesso a todos os
interessados.

Art. 35. Fica autorizada a cessão de capacidade, assim entendida como a
transferência, no todo ou em parte, do direito de utilização da capacidade de transporte
contratada sob a modalidade firme.

Parágrafo único. A ANP deverá disciplinar a cessão de capacidade de que trata este
artigo de forma a preservar os direitos do transportador.

CAPÍTULO III

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL

•• Capítulo III regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Art. 36. Qualquer empresa ou consórcio de empresas, desde que constituídos sob as
leis brasileiras, com sede e administração no País, poderão receber autorização do
Ministério de Minas e Energia para exercer as atividades de importação e exportação
de gás natural.

Parágrafo único. O exercício das atividades de importação e exportação de gás
natural observará as diretrizes estabelecidas pelo CNPE, em particular as relacionadas
com o cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

CAPÍTULO IV

DA ESTOCAGEM E DO ACONDICIONAMENTO DE GÁS
NATURAL

•• Capítulo IV regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Art. 37. A atividade de estocagem de gás natural será exercida por empresa ou
consórcio de empresas, desde que constituídos sob as leis brasileiras, com sede e
administração no País, por conta e risco do empreendedor, mediante concessão,
precedida de licitação, ou autorização.

Art. 38. O exercício da atividade de estocagem de gás natural em reservatórios de
hidrocarbonetos devolvidos à União e em outras formações geológicas não produtoras



de hidrocarbonetos será objeto de concessão de uso, precedida de licitação na
modalidade de concorrência, nos termos do § 1.º do art. 22 da Lei n. 8.666, de 21 de
junho de 1993, devendo a exploração se dar por conta e risco do concessionário.

§ 1.º Caberá ao Ministério de Minas e Energia ou, mediante delegação, à ANP definir
as formações geológicas referidas no caput deste artigo que serão objeto de licitação.

§ 2.º A ANP elaborará os editais e promoverá a licitação para concessão das
atividades de estocagem de que trata o caput deste artigo.

§ 3.º A ANP, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, celebrará os
contratos de concessão para estocagem de gás natural.

§ 4.º Caberá ao Ministério de Minas e Energia, ouvida a ANP, fixar o período de
exclusividade que terão os agentes cuja contratação de capacidade de estocagem tenha
viabilizado ou contribuído para viabilizar a implementação de instalação de estocagem
de que trata o caput deste artigo.

§ 5.º O gás natural importado ou extraído, nos termos do art. 26 da Lei n. 9.478, de 6
de agosto de 1997, e armazenado em formações geológicas naturais não constitui
propriedade da União, conforme o art. 20 da Constituição Federal.

Art. 39. A ANP disponibilizará aos interessados, de forma onerosa, os dados
geológicos relativos às áreas com potencial para estocagem de gás natural, para a
análise e confirmação de sua adequação.

§ 1.º A realização das atividades de pesquisas exploratórias não exclusivas
necessárias à confirmação da adequação das áreas com potencial para estocagem
dependerá de autorização da ANP.

§ 2.º Todos os dados obtidos nas atividades exploratórias de que trata o § 1.º deste
artigo serão repassados, de forma não onerosa, para a ANP.

Art. 40. A estocagem de gás natural em instalação diferente das previstas no art. 38
desta Lei será autorizada pela ANP, nos termos da legislação pertinente.

Art. 41. A atividade de acondicionamento de gás natural será exercida por empresa ou
consórcio de empresas, desde que constituídos sob as leis brasileiras, com sede e
administração no País, por conta e risco do empreendedor, mediante autorização.

Art. 42. A ANP regulará o exercício da atividade de acondicionamento para transporte
e comercialização de gás natural ao consumidor final por meio de modais alternativos
ao dutoviário.

§ 1.º Entende-se por modais alternativos ao dutoviário a movimentação de gás natural
por meio rodoviário, ferroviário e aquaviário.

§ 2.º A ANP articular-se-á com outras agências para adequar a regulação do transporte
referido no § 1.º deste artigo, quando for o caso.



CAPÍTULO V

DOS GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E DAS
INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTO, TRATAMENTO,
LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO DE GÁS NATURAL

•• Capítulo V regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Art. 43. Qualquer empresa ou consórcio de empresas, desde que constituídos sob as
leis brasileiras, com sede e administração no País, poderão receber autorização da ANP
para exercer as atividades de construção, ampliação de capacidade e operação de
unidades de processamento ou tratamento de gás natural.
Parágrafo único. O exercício da atividade de processamento ou tratamento de gás

natural poderá ser autorizado para as empresas que atendam aos requisitos técnicos,
econômicos e jurídicos estabelecidos em regulamento.

Art. 44. Qualquer empresa ou consórcio de empresas, desde que constituídos sob as
leis brasileiras, com sede e administração no País, poderão receber autorização da ANP
para construir e operar unidades de liquefação e regaseificação de gás natural, bem
como gasodutos de transferência e de escoamento da produção, não integrantes de
concessão de exploração e produção de petróleo e gás natural.
Parágrafo único. A regulamentação deverá estabelecer as normas sobre a habilitação

dos interessados e as condições para a outorga da autorização, prevendo as condições
para a transferência de sua titularidade, respeitados os requisitos de proteção ambiental
e segurança das instalações.

Art. 45. Os gasodutos de escoamento da produção, as instalações de tratamento ou
processamento de gás natural, assim como os terminais de liquefação e regaseificação,
não estão obrigados a permitir o acesso de terceiros.

CAPÍTULO VI

DA DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO GÁS NATURAL

•• Capítulo VI regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Art. 46. O consumidor livre, o autoprodutor ou o autoimportador cujas necessidades
de movimentação de gás natural não possam ser atendidas pela distribuidora estadual



poderão construir e implantar, diretamente, instalações e dutos para o seu uso
específico, mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora estadual a sua
operação e manutenção, devendo as instalações e dutos ser incorporados ao patrimônio
estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia indenização, quando
de sua total utilização.

§ 1.º As tarifas de operação e manutenção das instalações serão estabelecidas pelo
órgão regulador estadual em observância aos princípios da razoabilidade,
transparência, publicidade e às especificidades de cada instalação.

§ 2.º Caso as instalações e os dutos sejam construídos e implantados pelas
distribuidoras estaduais, as tarifas estabelecidas pelo órgão regulador estadual
considerarão os custos de investimento, operação e manutenção, em observância aos
princípios da razoabilidade, transparência, publicidade e às especificidades de cada
instalação.

§ 3.º Caso as instalações de distribuição sejam construídas pelo consumidor livre,
pelo autoprodutor ou pelo autoimportador, na forma prevista no caput deste artigo, a
distribuidora estadual poderá solicitar-lhes que as instalações sejam dimensionadas de
forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, negociando com o consumidor livre,
o autoprodutor ou o autoimportador as contrapartidas necessárias, sob a arbitragem do
órgão regulador estadual.

Art. 47. Ressalvado o disposto no § 2.º do art. 25 da Constituição Federal, a
comercialização de gás natural dar-se-á mediante a celebração de contratos registrados
na ANP.

§ 1.º Caberá à ANP informar a origem ou a caracterização das reservas que suportarão
o fornecimento dos volumes de gás natural contratados.

§ 2.º A ANP, conforme disciplina específica, poderá requerer os dados referidos no §
1.º deste artigo do agente vendedor do gás natural.

Art. 48. Os contratos de comercialização de gás natural deverão conter cláusula para
resolução de eventuais divergências, podendo, inclusive, prever a convenção de
arbitragem, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996.

Art. 49. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias
ou controladas, titulares de concessão ou autorização ficam autorizadas a aderir ao
mecanismo e à convenção de arbitragem a que se refere o art. 48 desta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos
decorrentes das contratações de gás natural de que trata o art. 47 desta Lei.

CAPÍTULO VII

DA CONTINGÊNCIA NO SUPRIMENTO DE GÁS NATURAL



Art. 50. Em situações caracterizadas como de contingência no suprimento de gás
natural, mediante proposição do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE e
decreto do Presidente da República, as obrigações de fornecimento de gás, em
atividades da esfera de competência da União, e de prestação de serviço de transporte,
objeto de contratos celebrados entre as partes, poderão ser suspensas, em conformidade
com diretrizes e políticas contidas em Plano de Contingência, nos termos da
regulamentação do Poder Executivo.

§ 1.º Entende-se por contingência a incapacidade temporária, real ou potencial, de
atendimento integral da demanda de gás natural fornecido em base firme decorrente de
fato superveniente imprevisto e involuntário, em atividades da esfera de competência da
União, que acarrete impacto significativo no abastecimento do mercado de gás natural.

§ 2.º Em situações de contingência, entende-se por base firme a modalidade de
fornecimento ajustada entre as partes pela qual o fornecedor obriga-se a entregar o gás
regularmente, enquadrando-se nesse conceito o consumo comprovado dos fornecedores
em suas instalações de produção, de transporte, de processamento e industriais.

Art. 51. Fica autorizada a criação do Comitê de Contingenciamento, a ser coordenado
pelo Ministro de Minas e Energia, cuja composição e funcionamento serão
estabelecidos em regulamentação, com a atribuição de elaborar, implementar e
acompanhar a execução de Plano de Contingência para o suprimento de gás natural.

§ 1.º O Plano de Contingência, nos termos da regulamentação, deverá dispor sobre:
I - medidas iniciais, quando couberem;
II - medidas que mitiguem a redução na oferta de gás;
III - consumos prioritários;
IV - distribuição de eventuais reduções na oferta de gás de forma isonômica, atendidos

os consumos prioritários e respeitadas as restrições de logística.
§ 2.º Em situações de contingência com repercussões imediatas, os agentes envolvidos

com a contingência deverão adotar medidas iniciais, compatíveis com as diretrizes
desta Lei e sua regulamentação, até a instalação do Comitê de Contingenciamento.

§ 3.º Instalado o Comitê de Contingenciamento, as medidas iniciais mencionadas no §
2.º deste artigo deverão ser homologadas pelo Comitê, caso estejam de acordo com esta
Lei e a sua regulamentação.

§ 4.º Caberá ao Comitê de Contingenciamento declarar o final da contingência.

Art. 52. Durante o período de contingência, a Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP assumirá a coordenação da movimentação de gás
natural na rede de transporte do País, de maneira a assegurar que as determinações do
Comitê de Contingenciamento sejam atendidas integralmente.

Parágrafo único. Os transportadores, sob a coordenação da ANP, permanecerão
responsáveis pela operação de seus gasodutos componentes da rede de transporte
durante o período de contingência.



Art. 53. A ANP estabelecerá, nos termos da regulamentação, procedimentos de
contabilização e liquidação, de aplicação compulsória a todos os agentes da indústria
do gás natural, destinados a quitar as diferenças de valores decorrentes das operações
comerciais realizadas entre as partes, em virtude da execução do Plano de Contingência.
§ 1.º Até o limite dos volumes contratados, os fornecedores e transportadores afetados

pela execução do Plano de Contingência, porém não envolvidos na situação de
contingência, têm assegurada a manutenção dos preços contratados, ainda que venham a
fornecer parte do volume ofertado a outros consumidores ou distribuidores.
§ 2.º Fica autorizada a criação de Câmara de Liquidação, com personalidade jurídica

de direito privado, com o objetivo de efetuar a contabilização e liquidação de que trata
este artigo, sendo facultada a utilização de entidade existente.
§ 3.º Os custos decorrentes da operacionalização da Câmara de Liquidação deverão

ser suportados pelos agentes da indústria de gás natural, nos termos da regulamentação.

Art. 54. O descumprimento das determinações do Plano de Contingência implicará
penalidades pecuniárias, correspondentes ao dobro do prejuízo provocado, conforme
apuração da ANP, a ser aplicadas e cobradas do agente infrator pela ANP.
Parágrafo único. A aplicação da penalidade prevista neste artigo não elimina ou

restringe o direito dos agentes prejudicados pelo descumprimento do Plano de
Contingência de exigir reparações, na forma da legislação civil, perante o responsável,
pelos eventuais prejuízos incorridos.

Art. 55. A aplicação do Plano de Contingência não exime o agente que deu causa de
ser responsabilizado por culpa ou dolo.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

•• Capítulo VIII regulamentado pelo Decreto n. 7.382, de 2-12-2010.

Art. 56. Fica assegurada a manutenção dos atuais regimes de consumo de gás natural
em unidades de produção de fertilizantes e instalações de refinação de petróleo nacional
ou importado existentes na data de publicação desta Lei.

Art. 57. Fica assegurada a manutenção dos atuais regimes e modalidades de
exploração dos gasodutos que, na data de publicação desta Lei, realizem o suprimento
de gás natural em instalações de refinação de petróleo nacional ou importado e unidades
de produção de fertilizantes.



Art. 58. Os arts. 2.º, 8.º, 23, 53 e 58 da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a
vigorar com a seguinte redação:
" Art. 2.º ...........................................................
....................................................................
VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em processos
produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios específicos,
que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e externos.
.............................................................."
"Art. 8.º ..........................................................
....................................................................
V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação,
carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento;
....................................................................
VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei n. 8.078, de 11 de
setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal
as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis,
bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei,
regulamento ou contrato;
....................................................................
XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos;
XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação de
capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas
e Energia;
XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de
transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização,
celebrados entre os agentes de mercado;
XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural contratado e a
ser contratado entre os agentes de mercado;
XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural,
inclusive
no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações concedidas;
XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de
concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás
natural;
XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os contratos de
concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás natural
sujeitas ao regime de concessão;
XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro da
esfera de competência da União;
XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de transporte
e de transferência;
XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando



compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás
natural."
"Art. 23. .........................................................
§ 1.º ..............................................................
§ 2.º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de autorização
de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do gás
metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput
deste artigo."
"Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no art. 5.º
desta Lei poderá submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a
construção e operação de refinarias e de unidades de processamento, de liquefação, de
regaseificação e de estocagem de gás natural, bem como para a ampliação de sua
capacidade.
............................................................ ."
"Art. 58. Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos
terminais marítimos existentes ou a serem construídos, com exceção dos terminais de
Gás Natural Liquefeito - GNL, mediante remuneração adequada ao titular das
instalações ou da capacidade de movimentação de gás natural, nos termos da lei e da
regulamentação aplicável.
§ 1.º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada com base
em critérios previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre as partes, cabendo-
lhe também verificar se o valor acordado é compatível com o mercado.
.....................................................................
§ 3.º A receita referida no caput deste artigo deverá ser destinada a quem efetivamente
estiver suportando o custo da capacidade de movimentação de gás natural."

Art. 59. A Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 8.º-A:
"Art. 8.º-A. Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de
transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência.
§ 1.º O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das
operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como de
contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto.
§ 2.º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, sem
prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação:
I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos de
transporte;
II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás natural
permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as
informações sobre necessidades de reforço ao sistema;
III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, confrontando
os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes;



IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam sendo
utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e
V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do
sistema de transporte e estocagem de gás natural.
§ 3.º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural necessários à
supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser
disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica".

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de março de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-3-2009.



LEI N. 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 (*)

    Altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento
ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos em que
especifica; institui regime tributário de transição, alterando o Decreto n.
70.235, de 6 de março de 1972, as Leis ns. 8.212, de 24 de julho de 1991,
8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de
26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10
de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de
abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de
2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro de
1976, o Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis ns.
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116,
de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de
julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de
setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a
vigência da Lei n. 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos
das Leis ns. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de
1993, do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis ns.
10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir
da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os
Decretos ns. 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de
1984, e o art. 112 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS PARCELAMENTOS

Seção I

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas



Art. 1.º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas
condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o
saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, de que trata a Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial -
PAES, de que trata a Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento
Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória n. 303, de 29 de junho de 2006,
no parcelamento previsto no art. 38 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e no
parcelamento previsto no art. 10 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que
tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os
débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem
e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n. 6.006, de 28 de dezembro de
2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não tributados.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou
não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive
os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste
artigo.

§ 1.º-A. (Vetado.)

•• A Lei n. 12.693, de 24-7-2012, propôs nova redação ao § 1.º-A, todavia, sofreu veto
presidencial.

§ 2.º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas
as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas,
consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não
em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado,
ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados:

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no
caput deste artigo;

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil; e

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 3.º Observado o disposto no art. 3.º desta Lei e os requisitos e as condições

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do



Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a
partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de
parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da
seguinte forma:

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento)
dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa
por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das
isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento)
sobre o valor do encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta
por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de
35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal;

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70%
(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das
isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre
o valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60%
(sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das
isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por
cento) sobre o valor do encargo legal.

§ 4.º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo,
incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.

§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º Observado o disposto no art. 3.º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será

consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que
forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2.º e 5.º deste artigo, não
podendo cada prestação mensal ser inferior a:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.
§ 7.º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de
ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa,
com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social
sobre o lucro líquido próprios.

§ 8.º Na hipótese do § 7.º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa
das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.

§ 9.º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma
parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito



passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da
cobrança.

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão
inadimplência para os fins previstos no § 9.º deste artigo.

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar
pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos
deverão ser nele incluídos.

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 1.º a
3.º da Medida Provisória n. 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de
regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas
neste artigo até o último dia útil do 6.º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta
Lei.

•• Fica reaberto, até 31-12-2013, o prazo previsto neste parágrafo, atendidas as
condições estabelecidas no art. 17 da Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades
civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão
legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de
1987, revogado pela Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios
concedidos:

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos
acréscimos legais, até a data da rescisão;

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas,
com acréscimos legais até a data da rescisão.

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de tributos
devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos
nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:

I - pagamento;
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem

definidos em regulamento.
§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;
II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no art.

125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei n. 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.
§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma



do § 14 deste artigo.

Seção II

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de
Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI, dos Parcelamentos

Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex

Art. 2.º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas,
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n. 6.006, de
28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não tributados:

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes
decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem
e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do
requerimento, quais débitos deverão ser incluídos nele.

Art. 3.º No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação
Fiscal - REFIS, de que trata a Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento
Especial - PAES, de que trata a Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento
Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória n. 303, de 29 de junho de 2006,
do parcelamento previsto no art. 38 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e do
parcelamento previsto no art. 10 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-
á o seguinte:

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores
correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos
legais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do
parcelamento anterior;

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos,
até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo
que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste
artigo; e

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará
desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos
previstos no art. 38 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei n.



10.522, de 19 de julho de 2002.
§ 1.º Relativamente aos débitos previstos neste artigo:
I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da
Medida Provisória n. 449, de 3 de dezembro de 2008;

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado
como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento)
da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da
Medida Provisória n. 449, de 3 de dezembro de 2008;

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela
mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das
parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória n. 449, de 3 de
dezembro de 2008;

IV - (Vetado.)
V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de

reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras
previstas nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que os
débitos tenham sido incluídos.

§ 2.º Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:
I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de
25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal;

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de
30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal;

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de
35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal; e

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei n. 10.522,
de 19 de julho de 2002, terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros
de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

Seção III

Disposições Comuns aos Parcelamentos



Art. 4.º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1.º do
art. 3.º da Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2.º do art. 14-A da Lei n. 10.522, de
19 de julho de 2002, e no § 10 do art. 1.º da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003.

Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de
Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a
parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência
do disposto nos arts. 1.º, 2.º e 3.º desta Lei.

Art. 5.º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão
irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de
contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos
parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da
Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o
sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas
nesta Lei.

Art. 6.º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o
restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá,
como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1.º, 2.º e 3.º desta Lei, desistir
da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se
funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei n. 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de
ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1.º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na
forma deste artigo.

§ 2.º Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo
com as regras estabelecidas no art. 3.º desta Lei, adotando-se valores confessados e
seus respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento.

Art. 7.º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que
trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6.º (sexto) mês subsequente ao
da publicação desta Lei.

§ 1.º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1.º desta
Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do §
3.º do art. 1.º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.

§ 2.º O montante de cada amortização de que trata o § 1.º deste artigo deverá ser
equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.

§ 3.º A amortização de que trata o § 1.º deste artigo implicará redução proporcional da
quantidade de parcelas vincendas.



•• Fica reaberto, até 31-12-2013, o prazo previsto neste artigo, atendidas as condições
estabelecidas no art. 17 da Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

Art. 8.º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica
novação de dívida.

Art. 9.º As reduções previstas nos arts. 1.º, 2.º e 3.º desta Lei não são cumulativas
com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores
dos débitos.

Parágrafo único. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e
de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos
estabelecidos nos arts. 1.º, 2.º e 3.º desta Lei, prevalecerão os percentuais nela
referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados
nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após
aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009.

 § 1.º Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a
consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito
passivo.

•• § 1.º renumerado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 2.º Tratando-se de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos
casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou recurso e renúncia a qualquer
alegação de direito sobre o qual se funda a ação, para usufruir dos benefícios desta Lei.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1.º,
2.º e 3.º desta Lei:

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto
quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os
encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no § 1.º do art. 6.º
desta Lei.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda



Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução
dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para
confissão dos débitos a serem parcelados.

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos previstos nos arts. 1.º, 2.º e
3.º desta Lei as disposições do § 1.º do art. 14-A da Lei n. 10.522, de 19 de julho de
2002, não se lhes aplicando o disposto no art. 14 da mesma Lei.

CAPÍTULO II

DA REMISSÃO

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com
exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco)
anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 1.º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo
e, separadamente, em relação:

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e
c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos;

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil; e

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 2.º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a

totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica.
§ 3.º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.
§ 4.º Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito

rural e do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA
transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em legislação
específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou
desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória n. 2.196-3, de 24 de
agosto de 2001.



CAPÍTULO III

DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO

 Arts. 15 a 24. (Revogados pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. O Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 9.º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão
formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do
ilícito.
.....................................................
§ 4.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que,
constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito
tributário.
§ 5.º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial
unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os
tributos por eles abrangidos.
§ 6.º O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o art.
3.º da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007."
"Art. 23. ...........................................
§ 1.º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou
quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a
intimação poderá ser feita por edital publicado:
....................................................."
"Art. 24. ............................................
Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração
tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária
diversa da prevista no caput deste artigo."
"Art. 25. ............................................
......................................................



II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão
colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de
julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como
recursos de natureza especial.
§ 1.º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e pela
Câmara Superior de Recursos Fiscais.
I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado);
IV - (Revogado).
§ 2.º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras.
§ 3.º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas
pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras.
§ 4.º As câmaras poderão ser divididas em turmas.
§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de
caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam
valores reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as
Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil.
§ 6.º (Vetado.)
§ 7.º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente,
pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade.
§ 8.º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida
pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência,
por conselheiro representante dos contribuintes.
§ 9.º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das
câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade,
e os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes.
§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para
mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento
interno.
§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá
sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no
regimento interno."
"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1.º (Revogado).
§ 2.º (Revogado).
§ 3.º (Revogado).
§ 4.º (Revogado).



§ 5.º (Revogado).
§ 6.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do
Supremo Tribunal Federal;
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n.
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993."
"Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á
conforme dispuser o regimento interno.
...................................................................
§ 2.º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 15
(quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado:
I - (Vetado.)
II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado
outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de
Recursos Fiscais.
§ 3.º (Vetado.)
I - (Revogado);
II - (Revogado)."

Art. 26. A Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 21. ...........................................
.......................................................
§ 3.º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2.º deste artigo e pretenda contar o
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo
de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o
art. 94 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição
mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros
moratórios de que trata o § 3.º do art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
....................................................."
"Art. 31. ............................................
§ 1.º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos
seus segurados.



......................................................
§ 6.º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação
de cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo."
"Art. 32. ............................................
........................................................
III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais,
financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os
esclarecimentos necessários à fiscalização;
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições
estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e
valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do
INSS ou do Conselho Curador do FGTS;
........................................................
§ 1.º (Revogado).
§ 2.º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a
base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.
§ 3.º (Revogado).
§ 4.º (Revogado).
§ 5.º (Revogado).
§ 6.º (Revogado).
§ 7.º (Revogado).
§ 8.º (Revogado).
§ 9.º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput
deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária,
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a
expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa
até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se
refiram."
"Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso
IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às
seguintes multas:
I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou
omitidas; e
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante



das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega
da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 3.º deste artigo.
§ 1.º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não
apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2.º Observado o disposto no § 3.º deste artigo, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício; ou
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo
fixado em intimação.
§ 3.º A multa mínima a ser aplicada será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de
fatos geradores de contribuição previdenciária; e
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos."
"Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação,
à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do
art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a
outras entidades e fundos.
§ 1.º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das
empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações
solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos.
§ 2.º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico
ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou
extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as
contribuições previstas nesta Lei.
§ 3.º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua
apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo
da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.
§ 4.º Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos
salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante
cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com
critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao
proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa
corresponsável o ônus da prova em contrário.
........................................................
§ 7.º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de
lançamento, de auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo



contribuinte.
§ 8.º Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais
de omissão de receita previstas nos §§ 2.º e 3.º do art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26
de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996."
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a
título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.
I - (Revogado):
a) (Revogada);
b) (Revogada);
c) (Revogada);
II - (Revogado):
a) (Revogada);
b) (Revogada);
c) (Revogada);
d) (Revogada);
III - (Revogado):
a) (Revogada);
b) (Revogada);
c) (Revogada);
d) (Revogada).
§ 1.º (Revogado).
§ 2.º (Revogado).
§ 3.º (Revogado).
§ 4.º (Revogado)."
"Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no
art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de
1996."
"Art. 37. Constatado o não recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta
Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício
reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de
infração ou notificação de lançamento.
§ 1.º (Revogado).
§ 2.º (Revogado)."
"Art. 43. ...........................................
§ 1.º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem,
discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão
sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo



homologado.
§ 2.º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da
prestação do serviço.
§ 3.º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período da
prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de
contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das
competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo
homologado, sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas
quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e
proporcionalmente a cada uma delas.
§ 4.º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condições que
permitam a aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de contribuição, serão devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6.º
do art. 57 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 5.º Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito, a
contribuição será calculada com base no valor do acordo.
§ 6.º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões de
Conciliação Prévia de que trata a Lei n. 9.958, de 12 de janeiro de 2000."
"Art. 49. A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
I - (Revogado);
II - (Revogado).
§ 1.º No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada mediante
comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do início de suas atividades, quando obterá número cadastral básico, de caráter
permanente.
a) (Revogada);
b) (Revogada).
§ 2.º (Revogado).
§ 3.º O não cumprimento do disposto no § 1.º deste artigo sujeita o responsável a multa
na forma estabelecida no art. 92 desta Lei.
§ 4.º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, por intermédio das
Juntas Comerciais bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as
informações referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a
empresas e entidades neles registradas.
....................................................."
"Art. 50. (Vetado.)"
"Art. 52. Às empresas, enquanto estiverem em débito não garantido com a União,
aplica-se o disposto no art. 32 da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964.
I - (Revogado);



II - (Revogado).
Parágrafo único. (Revogado)."
"Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade Social será realizado por
intermédio da rede bancária ou por outras formas definidas pelo Ministério da
Previdência Social.
........................................................"
"Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do
art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições
devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1.º (Revogado).
§ 2.º (Revogado).
§ 3.º (Revogado).
§ 4.º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
§ 5.º (Revogado).
§ 6.º (Revogado).
§ 7.º (Revogado).
.....................................................
§ 9.º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos
moratórios de que trata o art. 35 desta Lei.
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor
total do débito indevidamente compensado.
§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e
de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto n.
70.235, de 6 de março de 1972."
"Art. 102. ..........................................
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta
Lei.
§ 2.º O reajuste dos valores dos salários de contribuição em decorrência da alteração
do salário mínimo será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere
o caput deste artigo."

Art. 27. A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 125-A:



"Art. 125-A. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS realizar, por meio
dos seus próprios agentes, quando designados, todos os atos e procedimentos
necessários à verificação do atendimento das obrigações não tributárias impostas pela
legislação previdenciária e à imposição da multa por seu eventual descumprimento.
§ 1.º A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS os
documentos necessários à comprovação de vínculo empregatício, de prestação de
serviços e de remuneração relativos a trabalhador previamente identificado.
§ 2.º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, o art. 126 desta Lei.
§ 3.º O disposto neste artigo não abrange as competências atribuídas em caráter
privativo aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
previstas no inciso I do caput do art. 6.º da Lei n. 10.593, de 6 de dezembro de 2002."

Art. 28. O art. 6.º da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 6.º Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou o
parcelamento dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
inclusive das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do
art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de
substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, será concedido redução da multa de lançamento de ofício nos seguintes
percentuais:
I - 50% (cinquenta por cento), se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado do
lançamento;
II - 40% (quarenta por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data em que foi notificado do lançamento;
III - 30% (trinta por cento), se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão
administrativa de primeira instância; e
IV - 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data em que foi notificado da decisão administrativa de
primeira instância.
§ 1.º No caso de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de
primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do caput deste artigo, para
o caso de pagamento ou compensação, e no inciso IV do caput deste artigo, para o caso
de parcelamento.
§ 2.º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor
da receita não satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada."

Art. 29. O art. 24 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:



"Art. 24. ...........................................
.......................................................
§ 2.º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo
para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição
para o PIS/Pasep e das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita.
.......................................................
§ 4.º Para a determinação do valor da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, na hipótese de a pessoa jurídica
auferir receitas sujeitas a alíquotas diversas, não sendo possível identificar a alíquota
aplicável à receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota mais elevada entre aquelas
previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 5.º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se ao recolhimento da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep, calculadas por unidade de medida de produto, não
sendo possível identificar qual o produto vendido ou a quantidade que se refere à
receita omitida, a contribuição será determinada com base na alíquota ad valorem mais
elevada entre aquelas previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 6.º Na determinação da alíquota mais elevada, considerar-se-ão:
I - para efeito do disposto nos §§ 4.º e 5.º deste artigo, as alíquotas aplicáveis às
receitas auferidas pela pessoa jurídica no ano-calendário em que ocorreu a omissão;
II - para efeito do disposto no § 5.º deste artigo, as alíquotas ad valorem
correspondentes àquelas fixadas por unidade de medida do produto, bem como as
alíquotas aplicáveis às demais receitas auferidas pela pessoa jurídica."

Art. 30. A Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 24-A. .........................................
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado
aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características:
....................................................."
"Art. 68-A. O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os limites
e valores de que tratam os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma diferenciada por
tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos à utilização do Documento de
Arrecadação de Receitas Federais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores
que vier a fixar."
"Art. 74. ...........................................
.....................................................
§ 12. ...............................................
.....................................................
II - ...............................................
....................................................
f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos



em que a lei:
1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta
de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;
2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;
3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor
do contribuinte; ou
4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos
termos do art. 103-A da Constituição Federal.
...................................................."
"Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar
declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não
regularizarem sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da
publicação da intimação.
§ 1.º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:
I - que não existam de fato; ou
II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado sua
situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes.
§ 2.º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as pessoas
jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ.
§ 3.º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das
pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente
baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado
a regularização.
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio na
internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no
CNPJ."
"Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam
extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro."
"Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam
lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica."
"Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a
inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil."
"Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando
obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios
consecutivos.



....................................................
§ 5.º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que
não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil."

Art. 31. A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 1.º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os
dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de
acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).
§ 1.º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste artigo, o acordo
ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do
Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da
Presidência da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, ou ainda
do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de Contas da
União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de
interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ou do Ministério Público da
União, excluídas as empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão
apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente máximo.
....................................................
§ 3.º As competências previstas neste artigo podem ser delegadas."
"Art. 1.º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito,
autorizar o não ajuizamento de ações e a não interposição de recursos, assim como o
requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos
judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas
federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos
processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação
judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional."
"Art. 1.º-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a
não propositura de ações e a não interposição de recursos, assim como o requerimento
de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais,
para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez
mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes
ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.
Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste
artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa
autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da
República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das
empresas públicas não dependentes que necessitarão apenas de prévia e expressa
autorização de seu dirigente máximo."



"Art 1.º-C. Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das
autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos
créditos, não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já
interpostos."
"Art. 2.º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal e os dirigentes
máximos das empresas públicas federais e do Banco Central do Brasil poderão
autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos do processo
judicial, para o pagamento de débitos de valores não superiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 30 (trinta).
§ 1.º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
...................................................."
"Art. 3.º ............................................
Parágrafo único. Quando a desistência de que trata este artigo decorrer de prévio
requerimento do autor dirigido à administração pública federal para apreciação de
pedido administrativo com o mesmo objeto da ação, esta não poderá negar o seu
deferimento exclusivamente em razão da renúncia prevista no caput deste artigo."
"Art. 7.º-A. As competências previstas nesta Lei aplicam-se concorrentemente àquelas
específicas existentes na legislação em vigor em relação às autarquias, às fundações e
às empresas públicas federais não dependentes."
"Art. 10-A. Ficam convalidados os acordos ou transações, em juízo, para terminar o
litígio, realizados pela União ou pelas autarquias, fundações ou empresas públicas
federais não dependentes durante o período de vigência da Medida Provisória n. 449,
de 3 de dezembro de 2008, que estejam de acordo com o disposto nesta Lei."

Art. 32. Os arts. 62 e 64 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 62. ..........................................
Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput deste
artigo ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade
Federada e utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente
de seu uso."
"Art. 64. ..........................................
......................................................
§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata
o § 7.º deste artigo."

Art. 33. O art. 7.º da Lei n. 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar acrescido



do seguinte § 6.º:
"Art. 7.º ...........................................
....................................................
§ 6.º No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de
Contribuições Sociais - DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o
inciso III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS ou da Contribuição para o
PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo."

Art. 34. O art. 11 da Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 11. ..........................................
§ 1.º O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante
indicação do Advogado-Geral da União.
§ 2.º Compete ao Procurador-Geral Federal:
I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a
atuação;
II - exercer a representação das autarquias e fundações federais perante o Supremo
Tribunal Federal e os Tribunais Superiores;
III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das
autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público;
IV - distribuir os cargos e lotar os membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou
Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais;
V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da Carreira de
Procurador Federal;
VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra membros da
Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as
correspondentes penalidades;
VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores Federais;
e
VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições.
§ 3.º No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar junto a
qualquer juízo ou Tribunal.
§ 4.º É permitida a delegação da atribuição prevista no inciso II do § 2.º deste artigo aos
Procuradores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou
Assessorias Jurídicas de autarquias e fundações federais e aos procuradores federais na
Adjuntoria de Contencioso, bem como as dos incisos IV a VII do § 2.º deste artigo ao
Subprocurador-Geral Federal."

Art. 35. A Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 2.º ...........................................



......................................................
II - ..............................................
a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
.....................................................
§ 4.º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa
atenderá ao disposto no § 2.º deste artigo.
...................................................."
"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o
disposto no § 1.º do art. 13 desta Lei.
......................................................
§ 4.º (Revogado).
§ 5.º (Revogado).
§ 6.º (Revogado).
§ 7.º (Revogado).
§ 8.º (Revogado).
§ 9.º (Revogado)."
"Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores
parcelados ser objeto de verificação.
§ 1.º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:
I - consolidado na data do pedido; e
II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa)
dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se
pronunciado.
§ 2.º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela."
"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
§ 1.º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da
Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.
§ 2.º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor
pagará custas, emolumentos e demais encargos legais."
"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais
instituídas pelos arts. 1.º e 2.º da Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001,
será requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no
caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2.º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei.



....................................................
§ 5.º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando
inscritos em Dívida Ativa da União."
"Art. 14. ..........................................
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;
......................................................
IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação;
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo
de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito
Santo - FUNRES;
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2.º da
Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que
trata o art. 8.º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988;
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento
anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A
desta Lei;
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física
com insolvência civil decretada; e
X - créditos tributários devidos na forma do art. 4.º da Lei n. 10.931, de 2 de agosto de
2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de
Afetação.
Parágrafo único. (Revogado)."
"Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido
reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido
rescindido.
§ 1.º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos
débitos.
§ 2.º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com
histórico de reparcelamento anterior.
§ 3.º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais
disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei."
"Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para
inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a
falta de pagamento:
I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais."
"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado,



importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.
Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as
vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei."
"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios
conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no
caso de sua não apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas 12 (doze) competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no
caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de
eventuais diferenças."
"Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos
parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências."
"Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à
execução do parcelamento de que trata esta Lei."
"Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das autarquias e
fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição
inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por
chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.
...................................................."
"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer
natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e
multa de mora, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos
federais.
§ 1.º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal,
substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos
termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil."
"Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer
natureza, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais.
§ 1.º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em Dívida Ativa e
centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Federais nos
Estados e Procuradorias Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da
Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, e do art. 22 da Lei n. 11.457, de 16 de março de
2007.
§ 2.º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o



disposto no § 9.º deste artigo.
§ 3.º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, o
valor correspondente a uma prestação.
§ 4.º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.
§ 5.º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade competente no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data
da protocolização do pedido.
§ 6.º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores parcelados
ser objeto de verificação.
§ 7.º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido.
§ 8.º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.
§ 9.º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do Procurador-
Geral Federal.
§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
§ 11. A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela,
estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão do parcelamento e,
conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.
§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as
condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, poderá ser concedido, de
ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira
prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do
crédito.
§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento dos
débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais,
constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.
§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao recolhimento
da primeira parcela em valor correspondente a:
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com
histórico de reparcelamento anterior.
§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não os
contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas neste artigo.
§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente perante as
Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as
Procuradorias Seccionais Federais.
§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo compete
privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às Procuradorias Federais nos



Estados e às Procuradorias Seccionais Federais.
§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do
parcelamento de que trata este artigo.
§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da Advocacia-
Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de sua
competência.
§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas nesta Lei
para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional."
"Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União poderá celebrar os convênios de que trata o
art. 46 da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, em relação às informações de pessoas
físicas ou jurídicas que tenham débito inscrito em Dívida Ativa das autarquias e
fundações públicas federais."

Art. 36. A Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 16-A:
"Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS,
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente
de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao
beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de
precatórios do Tribunal respectivo.
Parágrafo único. O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do
precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente
preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da
transferência do numerário objeto da condenação."

Art. 37. A Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 142. .........................................
....................................................
VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo
não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros;
...................................................."
"Art. 176. .........................................
......................................................
§ 5.º As notas explicativas devem:
I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e
das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos
significativos;
II - divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que
não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras;



III - fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações
financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação adequada; e
IV - indicar:
a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente
estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de
provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na
realização de elementos do ativo;
b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo único);
c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, §
3.º);
d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a terceiros
e outras responsabilidades eventuais ou contingentes;
e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo prazo;
f) o número, espécies e classes das ações do capital social;
g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício;
h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1.º); e
i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham, ou possam
vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da
companhia.
....................................................
§ 7.º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar de forma
diversa o registro de que trata o § 3.º deste artigo."
"Art. 177. .........................................
.............................................................................................
§ 2.º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem
qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta
Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que
constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos
ou critérios contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a
elaboração de outras demonstrações financeiras.
I - (Revogado);
II - (Revogado).
§ 3.º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente
submetidas a auditoria por auditores independentes nela registrados.
......................................................
§ 7.º (Revogado)."
"Art. 178. .........................................
§ 1.º ...............................................
I - ativo circulante; e
II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangível.



§ 2.º ...............................................
I - passivo circulante;
II - passivo não circulante; e
III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados.
......................................................"
"Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de
direitos do ativo não circulante, serão classificadas no passivo circulante, quando se
vencerem no exercício seguinte, e no passivo não circulante, se tiverem vencimento em
prazo maior, observado o disposto no parágrafo único do art. 179 desta Lei."
"Art. 182. .........................................
......................................................
§ 3.º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e
do passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei
ou, em normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na
competência conferida pelo § 3.º do art. 177 desta Lei.
......................................................"
"Art. 183. .........................................
I - ................................................
a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou
disponíveis para venda; e
....................................................
VI - (Revogado);
....................................................
§ 1.º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo:
....................................................
§ 2.º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será
registrada periodicamente nas contas de:
......................................................
§ 3.º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos
valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam:
......................................................"
"Art. 184. .........................................
......................................................
III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante serão
ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito
relevante."
"Art. 187. .........................................
......................................................
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas;



......................................................
VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias,
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência
ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;
......................................................"
"Art. 226. .........................................
......................................................
§ 3.º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e
contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação e cisão que envolvam
companhia aberta."
"Art. 243. .........................................
§ 1.º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa.
......................................................
§ 4.º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou exerce
o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida,
sem controlá-la.
§ 5.º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% (vinte
por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la."
"Art. 247. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 desta Lei
devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas
relações com a companhia, indicando:
......................................................"
"Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em
controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob
controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo
com as seguintes normas:
......................................................."
"Art. 250. .............................................
..........................................................
III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do
custo de estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não
realizados, de negócios entre as sociedades.
..........................................................
§ 2.º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for
absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da
provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa.
.........................................................."
"Art. 252. .............................................
..............................................................
§ 4.º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e
contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam
companhia aberta."



"Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da
sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do
qual constarão:
.........................................................."

Art. 38. A Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos
arts. 184-A, 299-A e 299-B:
"Critérios de Avaliação em Operações Societárias
'Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na competência
conferida pelo § 3.º do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e
contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou
negócios.'"
"Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela
sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no ativo
sob essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a
recuperação de que trata o § 3.º do art. 183 desta Lei."
"Art. 299-B. O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de dezembro de
2008 deverá ser reclassificado para o passivo não circulante em conta representativa de
receita diferida.
Parágrafo único. O registro do saldo de que trata o caput deste artigo deverá evidenciar
a receita diferida e o respectivo custo diferido."

Art. 39. Os arts. 8.º e 19 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8.º ...............................................
..........................................................
§ 2.º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2.º do
art. 177 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem
necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da
base de cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam,
por sua natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos
lançamentos dessa escrituração, serão efetuados exclusivamente em:
I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou
II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo.
§ 3.º O disposto no § 2.º deste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil."
"Art. 19. ..............................................
..........................................................
III - outras receitas ou outras despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
.............................................................."



Art. 40. O art. 47 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso VIII:
"Art. 47. ..............................................
..........................................................
VIII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os
livros ou registros auxiliares de que trata o § 2.º do art. 177 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e § 2.º do art. 8.º do Decreto-Lei n. 1.598, de 26 de dezembro de
1977.
.........................................................."

Art. 41. (Vetado.)

Art. 42. (Vetado.)

Art. 43. (Vetado.)

Art. 44. (Vetado.)

Art. 45. O art. 8.º da Lei n. 11.732, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 8.º O prazo a que se refere o art. 25 da Lei n. 11.508, de 20 de julho de 2007, fica
prorrogado até o dia 1.º de julho de 2010."

Art. 46. O conceito de sociedade coligada previsto no art. 243 da Lei n. 6.404, de 15
de dezembro de 1976, com a redação dada por esta Lei, somente será utilizado para os
propósitos previstos naquela Lei.

Parágrafo único. Para os propósitos previstos em leis especiais, considera-se
coligada a sociedade referida no art. 1.099 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil.

Art. 47. A Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 5.º ...............................................
........................................................
IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do §
1.º deste artigo;
V - amortização: terá início no 19.º (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações,
em qualquer caso:
........................................................"



CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério
da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em um
órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, colegiado, paritário,
integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência para julgar recursos
de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais,
sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.833, de 20-6-2013.

I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou administrativo,
em razão de decisões proferidas em julgamento de processo no âmbito do CARF,
quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.833, de 20-6-2013.

II - (Vetado.)

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.833, de 20-6-2013.

Art. 49. Ficam transferidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais as
atribuições e competências do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes
do Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e suas respectivas
câmaras e turmas.

§ 1.º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda instalar o Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, nomear seu presidente, entre os representantes da Fazenda
Nacional e dispor quanto às competências para julgamento em razão da matéria.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Fica prorrogada a competência dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara

Superior de Recursos Fiscais enquanto não instalado o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais.

§ 4.º Enquanto não aprovado o regimento interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais serão aplicados, no que couber, os Regimentos Internos dos Conselhos
de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda.



Art. 50. Ficam removidos, na forma do disposto no inciso I do parágrafo único do art.
36 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, os servidores que, na data da publicação desta Lei, se encontravam
lotados e em efetivo exercício no Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de
Contribuintes do Ministério da Fazenda e na Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Art. 51. Ficam transferidos os cargos em comissão e funções gratificadas da estrutura
do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e
da Câmara Superior de Recursos Fiscais para o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais.

Art. 52. As disposições da legislação tributária em vigor, que se refiram aos
Conselhos de Contribuintes e à Câmara Superior de Recursos Fiscais devem ser
entendidas como pertinentes ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Art. 53. A prescrição dos créditos tributários pode ser reconhecida de ofício pela
autoridade administrativa.

Parágrafo único. O reconhecimento de ofício a que se refere o caput deste artigo
aplica-se inclusive às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos.

Art. 54. Terão sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada,
nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as
pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inaptas até a data de publicação desta Lei.

Art. 55. As pessoas jurídicas que tiverem sua inscrição no CNPJ baixada até 31 de
dezembro de 2008, nos termos do art. 54 desta Lei e dos arts. 80 e 80-A da Lei n. 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, ficam dispensadas:

I - da apresentação de declarações e demonstrativos relativos a tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - da comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil da baixa, extinção ou
cancelamento nos órgãos de registro; e

III - das penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações acessórias de que
tratam os incisos I e II do caput deste artigo.

Art. 56. A partir de 1.º de janeiro de 2008, o imposto de renda sobre prêmios obtidos
em loterias incidirá apenas sobre o valor do prêmio em dinheiro que exceder ao valor
da primeira faixa da tabela de incidência mensal do Imposto de Renda da Pessoa Física
- IRPF.



Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 57. A aplicação do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei n. 8.212, de 24 de julho de
1991, às prestações ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, inscritos ou
não em Dívida Ativa, cobrado por meio de processo ainda não definitivamente julgado,
ocorrerá:

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa
competente, informando e comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou

II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de
aplicação.

Parágrafo único. O procedimento de revisão de multas previsto neste artigo será
regulamentado em portaria conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 58. Os órgãos responsáveis pela cobrança da Dívida Ativa da União poderão
utilizar serviços de instituições financeiras públicas para a realização de atos que
viabilizem a satisfação amigável de créditos inscritos.

§ 1.º Nos termos convencionados com as instituições financeiras, os órgãos
responsáveis pela cobrança da Dívida Ativa:

I - orientarão a instituição financeira sobre a legislação tributária aplicável ao tributo
objeto de satisfação amigável;

II - delimitarão os atos de cobrança amigável a serem realizados pela instituição
financeira;

III - indicarão as remissões e anistias, expressamente previstas em lei, aplicáveis ao
tributo objeto de satisfação amigável;

IV - fixarão o prazo que a instituição financeira terá para obter êxito na satisfação
amigável do crédito inscrito, antes do ajuizamento da ação de execução fiscal, quando
for o caso; e

V - fixarão os mecanismos e parâmetros de remuneração por resultado.
§ 2.º Para os fins deste artigo, é dispensável a licitação, desde que a instituição

financeira pública possua notória competência na atividade de recuperação de créditos
não pagos.

§ 3.º Ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado da Fazenda:
I - fixará a remuneração por resultado devida à instituição financeira; e
II - determinará os créditos que podem ser objeto do disposto no caput deste artigo,

inclusive estabelecendo alçadas de valor.

 Arts. 59 e 60. (Revogados pela Lei n. 12.973, de 13-5-2014.)

Art. 61. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, quando realizada por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive as constituídas na forma de



companhia aberta, deve observar as disposições da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964, e os atos normativos dela decorrentes.

Art. 62. O texto consolidado da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com todas
as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive por esta Lei, será
publicado no Diário Oficial da União pelo Poder Executivo.

Art. 63. Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, 28 (vinte e oito)
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e 16
(dezesseis) Funções Gratificadas - FG, sendo 16 (dezesseis) DAS-101.2, 12 (doze)
DAS-101.1, 4 (quatro) FG-1, 2 (dois) FG-2 e 10 (dez) FG-3, e criados 15 (quinze)
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 2
(dois) DAS-101.5, 1 (um) DAS-101.4 e 12 (doze) DAS-101.3.

Art. 64. O disposto nos arts. 1.º a 7.º da Medida Provisória n. 447, de 14 de novembro
de 2008, aplica-se também aos fatos geradores ocorridos entre 1.º e 31 de outubro de
2008.

Art. 65. Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária para os
produtores independentes de cana-de-açúcar da região Nordeste e do Estado do Rio de
Janeiro na safra 2008/2009.
§ 1.º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Fazenda

estabelecerão em ato conjunto as condições operacionais para a implementação,
execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput deste
artigo, devendo observar que a subvenção será:
I - concedida diretamente aos produtores ou por meio de suas cooperativas, em função

da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e de álcool
da região;
II - definida pela diferença entre o custo variável de produção do Nordeste para a

safra 2008/2009, calculado pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB em
R$ 40,92 (quarenta reais e noventa e dois centavos) por tonelada de cana-de-açúcar e o
preço médio líquido mensal da tonelada de cana padrão calculado a partir do preço
apurado pelo Conselho dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool -
CONSECANA, de Alagoas e de Pernambuco, ponderado pela produção desses Estados
estimada no levantamento de safra da Conab de dezembro de 2008;
III - limitada a R$ 5,00 (cinco reais) por tonelada de cana-de-açúcar e a 10.000 (dez

mil) toneladas por produtor em toda a safra;
IV - paga em 2008 e 2009, referente à produção da safra 2008/2009 efetivamente

entregue a partir de 1.º de maio de 2008 na hipótese do Estado do Rio de Janeiro e nos
períodos de 1.º de agosto de 2008 a 31 dezembro de 2008 nos demais casos e 1.º de
janeiro de 2009 ao final da safra, considerando a média dos valores mensais da
subvenção de cada período.



§ 2.º Os custos decorrentes dessa subvenção serão suportados pela ação
correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários, do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do
Ministério da Fazenda.

Art. 66. Fica a União autorizada, em caráter excepcional, a proceder à aquisição de
açúcar produzido pelas usinas circunscritas à região Nordeste, da safra 2008/2009, por
preço não superior ao preço médio praticado na região, com base em parâmetros de
preços definidos conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, observada a legislação vigente.
Parágrafo único. Os custos decorrentes das aquisições de que trata este artigo serão

suportados pela dotação consignada no Programa Abastecimento Agroalimentar, na ação
correspondente à Formação de Estoques, sob a coordenação da Conab.

Art. 67. Na hipótese de parcelamento do crédito tributário antes do oferecimento da
denúncia, essa somente poderá ser aceita na superveniência de inadimplemento da
obrigação objeto da denúncia.

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos
arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do
Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão
aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem
rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1.º a 3.º desta Lei, observado o
disposto no art. 69 desta Lei.
Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da

pretensão punitiva.

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa
jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de
tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de
concessão de parcelamento.
Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no §

15 do art. 1.º desta Lei, a extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral
dos valores correspondentes à ação penal.

Art. 70. (Vetado.)

Art. 71. A adjudicação de ações pela União, para pagamento de débitos inscritos na
Dívida Ativa, que acarrete a participação em sociedades empresariais, deverá ter a
anuência prévia, por meio de resolução, da Comissão Interministerial de Governança
Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União - CGPAR,
vedada a assunção pela União do controle societário.



•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.990, de 27-10-2009.

§ 1.º A adjudicação de que trata o caput deste artigo limitar-se-á às ações de
sociedades empresariais com atividade econômica no setor de defesa nacional.
§ 2.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também à dação em pagamento, para

quitação de débitos de natureza não tributária inscritos em Dívida Ativa.
§ 3.º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 72. A Lei n. 9.873, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 1.º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular
do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da
administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por
infração à legislação em vigor."
"Art. 2.º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:
I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;
........................................................
IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de
solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal."
"Art. 2.º-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor;
V - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de
solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal."

Art. 73. O art. 32 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos:
"Art. 32. ..............................................
....................................................................
§ 11. Somente se inicia o procedimento que visa à suspensão da imunidade tributária
dos partidos políticos após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior
Eleitoral que julgar irregulares ou não prestadas, nos termos da Lei, as devidas contas à
Justiça Eleitoral.
§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos
que determinam a suspensão do benefício."

Art. 74. O art. 28 da Lei n. 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:



"Art. 28. Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de servidores do
DNIT, nos seguintes casos:
I - durante os primeiros 10 (dez) anos de efetivo exercício no DNIT, a partir do ingresso
em cargo das Carreiras de que trata o art. 1.º desta Lei; ou
II - pelo prazo de 10 (dez) anos contado da publicação desta Lei, para os servidores do
Plano Especial de Cargos do DNIT, instituído pelo art. 3.º desta Lei.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a cessão ou requisição
para o atendimento de situações previstas em leis específicas, ou para a ocupação de
cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4 ou equivalentes no âmbito do
Ministério dos Transportes."

Art. 75. O art. 4.º da Lei n. 11.345, de 14 de setembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º ...............................................
........................................................
§ 14. Aplica-se o disposto no § 12 aos clubes sociais sem fins econômicos que
comprovem a participação em competições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades
esportivas distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela
Confederação Brasileira de Clubes."

Art. 76. O prazo previsto no art. 10 da Lei n. 11.345, de 14 de setembro de 2006, fica
reaberto por 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei para as Santas
Casas de Misericórdia, para as entidades de saúde de reabilitação física de deficientes
sem fins econômicos e para os clubes sociais sem fins econômicos que comprovem a
participação em competições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades esportivas
distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela Confederação
Brasileira de Clubes.

Art. 77. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2014 a vigência da Lei n. 8.989, de 24
de fevereiro de 1995.

Art. 78. (Vetado.)

Art. 79. Ficam revogados:
I - os §§ 1.º e 3.º a 8.º do art. 32, o art. 34, os §§ 1.º a 4.º do art. 35, os §§ 1.º e 2.º do

art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8.º do art. 47, o § 2.º do art. 49, o parágrafo único do art.
52, o inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 6.º e 7.º do art. 89 e o
parágrafo único do art. 93 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
II - o art. 60 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991;
III - o parágrafo único do art. 133 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991;



IV - o art. 7.º da Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997;
V - o parágrafo único do art. 10, os §§ 4.º ao 9.º do art. 11 e o parágrafo único do art.

14 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002;
VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972;
VII - o art. 13 da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993;
VIII - os §§ 1.º, 2.º e 3.º do art. 84 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966;
IX - o art. 1.º da Lei n. 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que altera o

art. 84 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966;
X - o § 7.º do art. 177, o inciso V do caput do art. 179, o art. 181, o inciso VI do caput

do art. 183 e os incisos III e IV do caput do art. 188 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro
de 1976;

XI - a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
a) o Decreto n. 83.304, de 28 de março de 1979;
b) o Decreto n. 89.892, de 2 de julho de 1984; e
c) o art. 112 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005;
XII - o § 1.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998;
XIII - o inciso III do caput do art. 8.º da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981; e
XIV - o inciso II do § 2.º do art. 1.º da Lei n. 9.964, de 10 de abril de 2000.

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de maio de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-5-2009.



LEI N. 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009 (*)

    Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil a
pessoa jurídica que:

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

I - exercer as atividades de comercialização e importação de papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, a que se refere a alínea d do inciso VI do art.
150 da Constituição Federal; e

II - adquirir o papel a que se refere a alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição
Federal para a utilização na impressão de livros, jornais e periódicos.

§ 1.º A comercialização do papel a detentores do Registro Especial de que trata o
caput deste artigo faz prova da regularidade da sua destinação, sem prejuízo da
responsabilidade, pelos tributos devidos, da pessoa jurídica que, tendo adquirido o
papel beneficiado com imunidade, desviar sua finalidade constitucional.

§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo aplica-se também para efeito do disposto no § 2.º
do art. 2.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no § 2.º do art. 2.º e no § 15 do
art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 10 do art. 8.º da Lei n.
10.865, de 30 de abril de 2004.

§ 3.º Fica atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência para:
I - expedir normas complementares relativas ao Registro Especial e ao cumprimento

das exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas para sua concessão;
II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta destinação do

papel beneficiado com imunidade, inclusive mediante a instituição de obrigação
acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.

§ 4.º O não cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 3.º deste artigo
sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades:

I - 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior a R$
5.000,00 (cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou
apresentadas de forma inexata ou incompleta; e

II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas empresas e de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da sanção prevista no
inciso I deste artigo, se as informações não forem apresentadas no prazo estabelecido.

§ 5.º Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer procedimento de
ofício, a multa de que trata o inciso II do § 4.º deste artigo será reduzida à metade.



Art. 2.º O Registro Especial de que trata o art. 1.º desta Lei poderá ser cancelado, a
qualquer tempo, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil se, após a sua concessão,
ocorrer uma das seguintes hipóteses:

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;
II - situação irregular da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ;
III - atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro Especial

divergente da informada perante o CNPJ ou daquela regularmente exercida pela pessoa
jurídica;

IV - não comprovação da correta destinação do papel na forma a ser estabelecida no
inciso II do § 3.º do art. 1.º desta Lei; ou

V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal de crédito
tributário decorrente do consumo ou da utilização do papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos em finalidade diferente daquela prevista no art. 1.º desta
Lei.

§ 1.º Fica vedada a concessão de novo Registro Especial, pelo prazo de 5 (cinco)
anos-calendário, à pessoa jurídica enquadrada nas hipóteses descritas nos incisos IV ou
V do caput deste artigo.

§ 2.º A vedação de que trata o § 1.º deste artigo também se aplica à concessão de
Registro Especial a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário:

I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou
administrador, de pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em virtude do
disposto nos incisos IV ou V do caput deste artigo; ou

II - pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em virtude do disposto nos
incisos IV ou V do caput deste artigo.

Art. 3.º (Vetado.)

Art. 4.º Ficam isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL as receitas decorrentes de valores
em espécie pagos ou creditados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos
ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na
aquisição de mercadorias e serviços.

• Vide art. 33, I, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.



Art. 5.º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre as
receitas decorrentes de valores pagos ou creditados pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de
crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de
mercadorias e serviços.

Art. 6.º O art. 6.º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 6.º...........................................................
......................................................................
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas
de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na
aquisição de mercadorias e serviços.
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos
referidos programas."

Art. 7.º Sem prejuízo do disposto no § 3.º do art. 195 da Constituição Federal, pelo
prazo de 6 (seis) meses, nas operações de crédito realizadas com instituições
financeiras públicas, incluídas as contratações e renegociações de dívidas, ficam
afastadas as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-lei n. 147,
de 3 de fevereiro de 1967, no § 1.º do art. 1.º do Decreto-lei n. 1.715, de 22 de
novembro de 1979, na alínea b do art. 27 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e na
Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, pelo prazo de 18
(dezoito) meses, às liberações de recursos das operações de crédito realizadas com
instituições financeiras públicas.

Art. 8.º Os órgãos e entidades da administração pública federal responsáveis pela
inscrição de pendências relativas a obrigações fiscais, legais ou de natureza financeira
ou contratual devidas por Estados, Distrito Federal ou Municípios e que compõem a
base de informações para fins de verificação das condições para transferência
voluntária da União deverão:

I - adotar procedimento prévio de notificação como condicionante à inscrição
definitiva de pendência nos sistemas próprios, cadastros ou bancos de dados de controle
utilizados para essa finalidade;

II - manter, em seus sistemas, cadastros ou bancos de dados de controle, as



informações sobre a data da notificação e o prazo para inscrição definitiva da
pendência.

§ 1.º Não estão sujeitas à obrigatoriedade de notificação prévia de que trata este
artigo:

I - as obrigações certas de pagamento previstas em contratos de financiamento,
parcelamentos ou outros de natureza assemelhada;

II - as obrigações de transparência previstas nos arts. 51, 52 e 54 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2.º Na hipótese de inexistência de prazo diverso previsto em regulamentação própria
para o procedimento de que trata este artigo, o prazo para inscrição definitiva da
pendência será de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data da notificação.

Art. 9.º Para efeitos de aplicação do disposto no art. 8.º, os órgãos e entidades
referidos no caput desse artigo deverão providenciar a adaptação de seus sistemas
próprios, cadastros ou bancos de dados de controle na forma do inciso II do referido
dispositivo no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei,
devendo tais informações ser incorporadas ao Cadastro Único de Convênios - Cauc e
outros sistemas ou portais de consulta unificada de informações sobre Estados e
Municípios.

Art. 10. O ato de entrega de recursos correntes e de capital a outro ente da Federação,
a título de transferência voluntária, nos termos do art. 25 da Lei Complementar n. 101,
de 4 de maio de 2000, é caracterizado no momento da assinatura do respectivo convênio
ou contrato de repasse, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos, e não
se confunde com as liberações financeiras de recurso, que devem obedecer ao
cronograma de desembolso previsto no convênio ou contrato de repasse.

Art. 11. As liberações financeiras das transferências voluntárias decorrentes do
disposto no art. 10 desta Lei não se submetem a quaisquer outras exigências previstas na
legislação, exceto aquelas intrínsecas ao cumprimento do objeto do contrato ou
convênio e respectiva prestação de contas e aquelas previstas na alínea a do inciso VI
do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 12. A aquisição no mercado interno ou a importação, de forma combinada ou não,
de mercadoria para emprego ou consumo na industrialização de produto a ser exportado
poderá ser realizada com suspensão do Imposto de Importação, do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, da
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.

§ 1.º As suspensões de que trata o caput deste artigo:
I - aplicam-se também à aquisição no mercado interno ou à importação de mercadorias

para emprego em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto a ser
exportado;



II - não alcançam as hipóteses previstas nos incisos IV a IX do art. 3.º da Lei n.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos III a IX do art. 3.º da Lei n. 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e nos incisos III a V do art. 15 da Lei n. 10.865, de 30 de
abril de 2004.

III - aplicam-se também às aquisições no mercado interno ou importações de empresas
denominadas fabricantes-intermediários, para industrialização de produto intermediário
a ser diretamente fornecido a empresas industriais-exportadoras, para emprego ou
consumo na industrialização de produto final destinado à exportação.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 2.º Apenas a pessoa jurídica habilitada pela Secretaria de Comércio Exterior poderá
efetuar aquisições ou importações com suspensão na forma deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.058, de 13-10-2009.

§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior
disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo.

Art. 13. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos, nos termos do art.
4.º do Decreto-lei n. 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham vencimento entre 1.º de
outubro de 2008 e 31 de dezembro de 2009 poderão ser prorrogados, em caráter
excepcional, por 1 (um) ano, contado do respectivo vencimento.

Art. 14. Os atos concessórios de drawback, incluído o regime de que trata o art. 12
desta Lei, poderão ser deferidos, a critério da Secretaria de Comércio Exterior,
levando-se em conta a agregação de valor e o resultado da operação.

§ 1.º A comprovação do regime poderá ser realizada com base no fluxo físico, por
meio de comparação entre os volumes de importação e de aquisição no mercado interno
em relação ao volume exportado, considerada, ainda, a variação cambial das moedas de
negociação.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior
disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo.

Art. 15. Os arts. 3.º e 5.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3.º ...........................................................
......................................................................
§ 2.º ...............................................................
......................................................................
V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de
créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no



inciso II do § 1.º do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996.
..............................................................."
"Art. 5.º ...........................................................
......................................................................
§ 19. O disposto no § 3.º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por produtores
de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por intermédio de
cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora."

Art. 16. Os arts. 1.º, 2.º e 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ...........................................................
......................................................................
§ 3.º ...............................................................
......................................................................
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1.º
do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996."
"Art. 2.º ...........................................................
......................................................................
§ 5.º O disposto no § 4.º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis
ns. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n.
8.857, de 8 de março de 1994.
§ 6.º A exigência prevista no § 4.º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5.º deste artigo."
"Art. 3.º ...........................................................
......................................................................
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de
que tratam as Leis ns. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991,
e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994.
§ 16. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento)."

Art. 17. Os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 10, 58-J e 58-O da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de



2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ...........................................................
......................................................................
§ 3.º ...............................................................
......................................................................
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1.º
do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996."
"Art. 2.º ...........................................................
......................................................................
§ 6.º O disposto no § 5.º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis
ns. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n.
8.857, de 8 de março de 1994.
§ 7.º A exigência prevista no § 5.º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6.º deste artigo."
"Art. 3.º ...........................................................
......................................................................
§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de
que tratam as Leis ns. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991,
e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994.
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2.º deste artigo e nos §§ 1.º a 3.º do art. 2.º desta Lei,
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento)."
"Art. 10. ..........................................................
......................................................................
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2010;
.............................................................."
"Art. 58-J. ........................................................
......................................................................
§ 15. A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste
artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III
do art. 51 desta Lei, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em
que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.
§ 16. O disposto no § 15 deste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese da



industrialização por encomenda, desde que o encomendante tenha feito a opção de que
trata este artigo."
"Art. 58-O. A opção pelo regime especial previsto no art. 58-J desta Lei poderá ser
exercida a qualquer tempo e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês
subsequente.
§ 1.º A opção a que se refere o caput deste artigo será automaticamente prorrogada,
salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 2.º A desistência da opção a que se refere o caput deste artigo poderá ser exercida a
qualquer tempo e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente.
....................................................................
§ 5.º No ano-calendário de 2008, a opção de que trata o caput deste artigo poderá ser
exercida até o último dia útil do mês de dezembro, produzindo efeitos a partir de 1.º de
janeiro de 2009.
§ 6.º Na hipótese de exclusão do Simples Nacional, a qualquer título, a opção a que se
refere o caput deste artigo produzirá efeitos na mesma data em que se iniciarem os
efeitos da referida exclusão.
§ 7.º Na hipótese do § 6.º deste artigo, aplica-se o disposto nos arts. 28 a 32 da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 8.º Fica reaberto o prazo da opção referida no caput deste artigo até o dia 30 de junho
de 2009, hipótese em que alcançará os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de
janeiro do mesmo ano."

Art. 18. A Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 58-V:
"Art. 58-V. O disposto no art. 58-A desta Lei, em relação às posições 22.01 e 22.02 da
Tipi, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, refrescos, cerveja sem álcool,
repositores hidroeletrolíticos e compostos líquidos prontos para o consumo que
contenham como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína."

Art. 19. Os arts. 15 e 16 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 15. ..........................................................
......................................................................
§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6.º do art.
8.º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art.
58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das
alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2.º das Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da Lei



n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de
determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação
dos produtos referidos no § 6.º do art. 8.º desta Lei, utilizados no processo de
industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas
referidas no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003."
"Art. 16 ...........................................................
§ 1.º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a importação
efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados
como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela
contribuição.
§ 2.º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9.º desta Lei não
dará direito a crédito, em qualquer caso."

Art. 20. Os arts. 64 e 65 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 64. ..........................................................
......................................................................
§ 6.º As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo
ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis ns. 7.965, de
22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de
1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de
março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas."
"Art. 65. ..........................................................
......................................................................
§ 7.º Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso VII do art. 8.º
da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso VII do art. 10 da
Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
§ 8.º As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo
ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis ns. 7.965, de
22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de
1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de
março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas."

Art. 21. O art. 16 da Lei n. 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 16. Fica reduzida a zero, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de
dezembro de 2013, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente nas operações de
que trata o inciso V do art. 1.º da Lei n. 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa por fonte situada no País a pessoa
jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento
mercantil de aeronave ou dos motores a ela destinados, celebrado por empresa de



transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, até 31 de dezembro de
2011."

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

Art. 22. Salvo disposição expressa em contrário, caso a não incidência, a isenção, a
suspensão ou a redução das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação for condicionada à
destinação do bem ou do serviço, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável
pelo fato sujeito ao pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, como se a
não incidência, a isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas não existisse.

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

Art. 23. Os incisos III e IV do art. 1.º da Lei n. 11.482, de 31 de maio de 2007, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º ...........................................................
......................................................................
III - para o ano-calendário de 2009:

.--------------------------*--------------*------------------------.
:  Base de Cálculo (R$)    : Alíquota (%) :  Parcela a Deduzir do  :
:                          :              :       IR (R$)          :
.--------------------------*--------------*------------------------.
:     Até 1.434,59         :      -       :           -            :
.--------------------------*--------------*------------------------.
: De 1.434,60 até 2.150,00 :     7,5      :        107,59          :
.--------------------------*--------------*------------------------.
: De 2.150,01 até 2.866,70 :      15      :        268,84          :
.--------------------------*--------------*------------------------.
: De 2.866,71 até 3.582,00 :     22,5     :        483,84          :
.--------------------------*--------------*------------------------.
:    Acima de 3.582,00     :     27,5     :        662,94          :
.--------------------------*--------------*------------------------.

IV - a partir do ano-calendário de 2010:

.--------------------------*--------------*------------------------.
:  Base de Cálculo (R$)    : Alíquota (%) :  Parcela a Deduzir do  :
:                          :              :       IR (R$)          :
.--------------------------*--------------*------------------------.
:      Até 1.499,15        :      -       :           -            :
.--------------------------*--------------*------------------------.
: De 1.499,16 até 2.246,75 :     7,5      :         112,43         :
.--------------------------*--------------*------------------------.
: De 2.246,76 até 2.995,70 :      15      :         280,94         :
.--------------------------*--------------*------------------------.
: De 2.995,71 até 3.743,19 :    22,5      :         505,62         :
.--------------------------*--------------*------------------------.
:   Acima de 3.743,19      :    27,5      :         692,78         :
.--------------------------*--------------*------------------------.

.............................................................."



Art. 24. O art. 2.º da Lei n. 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º ...........................................................
......................................................................
§ 3.º As disposições deste artigo aplicam-se às vendas de mercadorias destinadas ao
consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis ns.
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de
novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei n.
8.857, de 8 de março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. "

Art. 25. O art. 6.º da Lei n. 11.345, de 14 de setembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 6.º ...........................................................
......................................................................
§ 8.º-A. A partir de 2009, o quantitativo máximo da complementação prevista no § 8.º
será o resultado da diferença entre 10% (dez por cento) do valor da prestação mensal
prevista no caput do art. 4.º desta Lei e a remuneração mensal constante do caput deste
artigo, ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), prevalecendo o maior montante, sem
prejuízo da manutenção da quantidade de parcelas dispostas no § 1.º do art. 4.º desta
Lei.
§ 8.º-B. O percentual do valor da prestação mensal, previsto no § 8.º-A deste artigo
referente ao cálculo do quantitativo máximo da complementação de que trata o § 8.º,
deverá ser, em 2010, reajustado para 20% (vinte por cento), sendo acrescido em mais
10% (dez por cento) da prestação mensal a cada ano subsequente, prevalecendo para
pagamento o resultado desse cálculo, ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que
representar maior montante.
.............................................................."

Art. 26. Para as entidades desportivas referidas no § 2.º do art. 1.º da Lei n. 11.345,
de 14 de setembro de 2006, o prazo previsto no art. 10 da referida Lei fica reaberto por
60 (sessenta) dias contados da data de publicação desta Lei.

Art. 27. (Vetado.)

Art. 28. A Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 15. ..........................................................
......................................................................
VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação dos
créditos, inclusive a de renegociar dívidas, nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e
15-D desta Lei.



.............................................................."
"Art. 15-B. Ficam convalidadas as liquidações de dívida efetuadas pelas instituições
financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais, que tenham sido
realizadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias das
respectivas instituições e que tenham sido objeto de demanda judicial, recebidas pelo
equivalente financeiro do valor dos bens passíveis de penhora dos devedores diretos e
respectivos garantes, relativamente a operações concedidas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata esta Lei.
§ 1.º Para os efeitos desta Lei, considera-se liquidada a dívida pelo equivalente
financeiro do valor dos bens passíveis de penhora quando obtida mediante o desconto a
uma taxa real que corresponda ao custo de oportunidade do Fundo que tenha provido os
recursos financiadores da dívida liquidada, pelo tempo estimado para o desfecho da
ação judicial, aplicada sobre o valor de avaliação dos referidos bens.
§ 2.º A convalidação referida no caput deste dispositivo resultará na anotação de
restrição que impossibilitará a contratação de novas operações nas instituições
financeiras federais, ressalvada a hipótese de o devedor inadimplente recolher ao
respectivo Fundo financiador da operação o valor atualizado equivalente à diferença
havida entre o que pagou na renegociação e o que deveria ter sido pago caso incidissem
no cálculo os encargos de normalidade em sua totalidade, quando então poderá ser
baixada a aludida anotação.
§ 3.º As instituições financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais
deverão apresentar relatório ao Ministério da Integração Nacional, com a indicação dos
quantitativos renegociados sob a metodologia referida no caput.
§ 4.º O disposto neste artigo somente se aplica aos devedores que tenham investido
corretamente os valores financiados, conforme previsto nos respectivos instrumentos de
crédito."
"Art. 15-C. As instituições financeiras federais poderão, nos termos do art. 15-B e
parágrafos, proceder à liquidação de dívidas em relação às propostas cujas tramitações
tenham sido iniciadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias de
cada instituição financeira federal."
"Art. 15-D. Os administradores dos Fundos Constitucionais ficam autorizados a liquidar
dívidas pelo equivalente financeiro do valor atual dos bens passíveis de penhora,
observando regulamentação específica dos respectivos Conselhos Deliberativos, a qual
deverá respeitar, no que couber, os critérios estabelecidos no art. 15-B."

Art. 29. O caput do art. 2.º da Lei n. 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2.º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as modalidades
de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus de adimplência sobre os
juros, nas operações de financiamento destinadas especificamente:
I - às empresas dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento de madeira,
beneficiamento de couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive



linha lar, móveis de madeira, frutas - in natura e processadas, cerâmicas, software e
prestação de serviços de tecnologia da informação e bens de capital, exceto veículos
automotores para transporte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e
locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas
rodoviárias; e
II - às micro, pequenas e médias empresas e às empresas de aquicultura e pesca dos
Municípios do Estado de Santa Catarina que decretaram estado de calamidade ou estado
de emergência, conforme os Decretos Estaduais ns. 1.910, de 26 de novembro de 2008,
e 1.897, de 22 de novembro de 2008, e posteriores alterações.
................................................................"

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

Art. 30. O art. 12 da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 3.º e 4.º:
"Art. 12. ..........................................................
......................................................................
§ 3.º O CNSP estabelecerá anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e da
cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por veículos automotores de vias terrestres.
§ 4.º O disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991,
não se aplica ao produto da arrecadação do ressarcimento do custo descrito no § 3.º
deste artigo."

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

Art. 31. Os arts. 3.º e 5.º da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2.º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:
....................................................................
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da



aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais.
§ 2.º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.
§ 3.º As despesas de que trata o § 2.º deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser
reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei."
"Art. 5.º ...........................................................
......................................................................
§ 5.º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.
................................................................"

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

Art. 32. A Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar acrescida da
tabela anexa a esta Lei.

• Vide art. 33, IV, a, desta Lei para data de início de produção de efeitos deste artigo.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 1.º de janeiro de 2009, em relação ao disposto:
a) nos arts. 4.º a 6.º, 18, 23 e 24;
b) no art. 15, relativamente ao inciso V do § 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
c) no art. 16, relativamente ao inciso VII do § 3.º do art. 1.º da Lei n. 10.637, de 30 de

dezembro de 2002;
d) no art. 17, relativamente ao inciso VI do § 3.º do art. 1.º e ao art. 58-J da Lei n.

10.833, de 29 de dezembro de 2003;
e) no art. 19, relativamente aos §§ 11 e 12 do art. 15 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de

2004;



f) no art. 20, relativamente ao § 6.º do art. 64 e ao § 8.º do art. 65 da Lei n. 11.196, de
21 de novembro de 2005;

II - a partir de 1.º de abril de 2009, em relação ao disposto no art. 19, relativamente ao
§ 2.º do art. 16 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;

III - a partir da data de início de produção de efeitos do art. 65 da Lei n. 11.196, de 21
de novembro de 2005, em relação ao disposto no art. 20, relativamente ao § 7.º do art.
65 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005;

IV - a partir de 16 de dezembro de 2008, em relação:
a) aos arts. 1.º, 2.º, 21, 22, 29, 30, 31 e 32;
b) ao art. 16, relativamente ao § 15 do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de

2002;
c) ao art. 17, relativamente ao § 23 do art. 3.º, inciso XX do art. 10 e § 5.º do art. 58-O

da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
d) ao art. 19, relativamente ao § 1.º do art. 16 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;
V - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais dispositivos.
Brasília, 4 de junho de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ANEXO

(art. 3.º da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

  .-------------------------------------------------*----------------.
  :        Danos Corporais Totais                   :   Percentual   :
  :    Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico  :    da Perda    :
  .-------------------------------------------------.                .
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : ambos os membros superiores ou inferiores       :                :
  .-------------------------------------------------.                .
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : ambas as mãos ou de ambos os pés                :                :
  .-------------------------------------------------.                .
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : um membro superior e de um membro inferior      :                :
  .-------------------------------------------------*                .
  : Perda completa da visão em ambos os olhos       :                :
  : (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral:                :
  .-------------------------------------------------*                .
  : Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano    :      100       :
  : cognitivo-comportamental                        :                :
  .-------------------------------------------------*                .
  : alienante; (b) impedimento do senso de          :                :
  : orientação espacial e/ou do livre               :                :
  .-------------------------------------------------*                .
  : deslocamento corporal; (c) perda completa do    :                :
  : controle esfincteriano; (d)                     :                :
  .-------------------------------------------------*                .
  : comprometimento de função vital ou autonômica   :                :
  .-------------------------------------------------*                .
  : Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,   :                :
  : cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou   :                :



  : retroperitoneais cursando com prejuízos        :                 :
  : funcionais não compensáveis de ordem            :                :
  : autonômica, respiratória, cardiovascular,       :                :
  : digestiva, excretora ou de qualquer outra       :                :
  : espécie, desde que haja comprometimento de      :                :
  : função vital                                    :                :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  :     Danos Corporais Segmentares (Parciais)      :  Percentuais   :
  : Repercussões em Partes de Membros Superiores e  :  das Perdas    :
  :                  Inferiores                     :                :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : um dos membros superiores e/ou de uma das mãos  :                :
  .-------------------------------------------------*      70        :
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : um dos membros inferiores                       :                :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda anatômica e/ou funcional completa         :                :
  : de um dos pés                                   :      50        :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda completa da mobilidade de um dos          :                :
  : ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar       :                :
  .-------------------------------------------------*      25        :
  : Perda completa da mobilidade de um quadril,     :                :
  : joelho ou tornozelo                             :                :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : qualquer um dentre os outros dedos da mão       :      10        :
  .-------------------------------------------------*                .
  : Perda anatômica e/ou funcional completa de      :                :
  : qualquer um dos dedos do pé                     :                :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  :     Danos Corporais Segmentares (Parciais)      :  Percentuais   :
  : Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas      :  das Perdas    :
  :             Corporais                           :                :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda auditiva total bilateral                  :                :
  : (surdez completa) ou da fonação                 :                :
  : (mudez completa) ou da visão de um olho         :       50       :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda completa da mobilidade de um segmento da  :                :
  : coluna vertebral exceto o sacral                :       25       :
  .-------------------------------------------------*----------------.
  : Perda integral (retirada cirúrgica) do baço     :       10       :
  .-------------------------------------------------*----------------.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-6-2009.



LEI N. 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei n.
7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-lei n. 221,
de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E DA

PESCA

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de
promover:

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de alimentação,
emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem
como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a
preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;
III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos

ecossistemas aquáticos;
IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a

atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.

CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração,

estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela
aquicultura;



II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições
naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do
estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do
art. 20 desta Lei;

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou
capturar recursos pesqueiros;

IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas
autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas
autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade,
embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua
conta;

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a legislação
e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com
fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei;

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e
domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com
sede e administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por
empresa pesqueira brasileira;

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e
domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país,
em que tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a
pessoa física ou jurídica estrangeira;

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à
transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra
embarcação;

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o mar
territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e
outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil,
excetuando-se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de
proteção integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de
exclusão para a segurança nacional e para o tráfego aquaviário;

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do
pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem administrar
a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus componentes
biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos,
angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja
sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado o
disposto em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;

XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou quaisquer



depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham
ligação com o mar;

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica exclusiva, no
mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas
arquipelágicas de Estado arquipélago;

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a partir
da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas
cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 (duzentas)
milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura
do mar territorial;

XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se
estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do
território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de
200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura
do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja
essa distância;

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, tendo
como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por
fenômenos naturais ou acidentes;

XX - (Vetado.);
XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela

autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;
XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no

País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins
comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.

CAPÍTULO III

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS
PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE PESCA

Seção I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros

Art. 3.º Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o
princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores



resultados econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada
caso:

I - os regimes de acesso;
II - a captura total permissível;
III - o esforço de pesca sustentável;
IV - os períodos de defeso;
V - as temporadas de pesca;
VI - os tamanhos de captura;
VII - as áreas interditadas ou de reservas;
VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;
IX - a capacidade de suporte dos ambientes;
X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;
XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de

estoques.
§ 1.º O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades

dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir
sua permanência e sua continuidade.

§ 2.º Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas
continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo
o exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.

Seção II

Da Atividade Pesqueira

Art. 4.º A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação e
exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e
pesquisa dos recursos pesqueiros.

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta
Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos
realizados em embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da pesca
artesanal.

Art. 5.º O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante
prévio ato autorizativo emitido pela autoridade competente, asseguradas:

I - a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, observados os
princípios de preservação da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais;

II - a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do trabalhador
e das populações com saberes tradicionais;

III - a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.



Art. 6.º O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica
ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção:

I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;
II - do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a

manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros;
III - da saúde pública;
IV - do trabalhador.
§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade

pesqueira é proibido:
I - em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;
II - em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos

não permitidos pelo órgão competente;
III - sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão

competente;
IV - em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;
V - em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância

estabelecida em norma específica;
VI - em locais que causem embaraço à navegação;
VII - mediante a utilização de:
a) explosivos;
b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito

semelhante ao de explosivos;
c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;
d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.
§ 2.º São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a

industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida.

Art. 7.º O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:
I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;
II - a determinação de áreas especialmente protegidas;
III - a participação social;
IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;
V - a educação ambiental;
VI - a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais portuários,

bem como a melhoria dos serviços portuários;
VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira;
VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;
IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;
X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro.

CAPÍTULO IV



DA PESCA

Seção I

Da Natureza da Pesca

Art. 8.º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:
I - comercial:
a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma

autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou
mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno
porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores
profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando
embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;

II - não comercial:
a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de

pesquisa científica;
b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou

petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;
c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem

fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.

Seção II

Das Embarcações de Pesca

Art. 9.º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:
I - as embarcações brasileiras de pesca;
II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação
específica;

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e
cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos
em legislação específica.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações brasileiras
de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou jurídica



brasileira.
§ 2.º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações classificadas

pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.

Art. 10. Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada e
registrada perante as autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera,
com exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades:

I - na pesca;
II - na aquicultura;
III - na conservação do pescado;
IV - no processamento do pescado;
V - no transporte do pescado;
VI - na pesquisa de recursos pesqueiros.
§ 1.º As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:
I - de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20

(vinte);
II - de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e menor

que 100 (cem);
III - de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100

(cem).
§ 2.º Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as

redes e os demais petrechos utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.
§ 3.º Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as embarcações,

as redes e os demais petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.
§ 4.º A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na

atividade pesqueira, poderá transportar as famílias dos pescadores, os produtos da
pequena lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas da autoridade marítima
aplicáveis ao tipo de embarcação.

§ 5.º É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 14
(catorze) anos de idade, na condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações
trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao adolescente, bem como as
normas da autoridade marítima.

Art. 11. As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas
atividades, prioridades no acesso aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem
prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado ser feita
pela tripulação da embarcação de pesca.

Parágrafo único. Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira de
pesca arrendada por empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem
e as referentes à praticagem.

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, poderá



ser feito nos termos da regulamentação específica.
§ 1.º O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de

acidente ou defeito mecânico que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu
derivado.

§ 2.º O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte,
poderá ser realizado mediante autorização da autoridade competente, nas condições nela
estabelecidas.

§ 3.º As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da pesca
em portos de países que mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações
na forma do regulamento desta Lei.

§ 4.º O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de
embarcação estrangeira de pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado
produto brasileiro.

Art. 13. A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim
como a importação ou arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de
autorização prévia das autoridades competentes, observados os critérios definidos na
regulamentação pertinente.

§ 1.º A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação específica, a
exigência de que trata o caput deste artigo para a construção e transformação de
embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, atendidas as diretrizes
relativas à gestão dos recursos pesqueiros.

§ 2.º A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de
pesca expedida pela autoridade marítima está condicionada à apresentação da
Permissão Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal competente, conforme
parâmetros mínimos definidos em regulamento conjunto desses órgãos.

Seção III

Dos Pescadores

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. (Vetado.)

CAPÍTULO V



DA AQUICULTURA

Art. 18. O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos
silvestres, com finalidade técnico-científica ou comercial, desde que previamente
autorizado pelo órgão competente, nos seguintes casos:

I - reposição de plantel de reprodutores;
II - cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação

específica.

Art. 19. A aquicultura é classificada como:
I - comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou

jurídica;
II - científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa,

estudos ou demonstração por pessoa jurídica legalmente habilitada para essas
finalidades;

III - recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o
objetivo de repovoamento, por pessoa física ou jurídica legalmente habilitada;

IV - familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei n. 11.326,
de 24 de julho de 2006;

V - ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública,
com fins comerciais ou não.

Art. 20. O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de
aquicultura a que se refere o art. 19, consideradas:

I - a forma do cultivo;
II - a dimensão da área explorada;
III - a prática de manejo;
IV - a finalidade do empreendimento.
Parágrafo único. As empresas de aquicultura são consideradas empresas pesqueiras.

Art. 21. O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o
exercício da aquicultura.

Art. 22. Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor assegurar a
contenção dos espécimes no âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às águas de
drenagem de bacia hidrográfica brasileira.

Parágrafo único. Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos
geneticamente modificados, cuja caracterização esteja em conformidade com os termos
da legislação específica.



Art. 23. São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de
desenvolvimento da aquicultura, os parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de
Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura, conforme definidos em
regulamentação específica.

Parágrafo único. A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de salinas,
salgados, apicuns, restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios,
lagoas, lagos, açudes, deverá observar o contido na Lei n. 4.771, de 15 de setembro de
1965 - Código Florestal, na Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e
nas demais legislações pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação
Permanente - APP.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24. Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a
embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade
Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação
específica.

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade
Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei.

Art. 25. A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, os
seguintes atos administrativos:

I - concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos
destinados à exploração de recursos pesqueiros;

II - permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies aquáticas
para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para construção,
transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento de
embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em
águas públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III - autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de
embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a
realização de torneios ou gincanas de pesca amadora;

IV - licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor;
para o armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira;

V - cessão: para uso de espaços físicos em corpos d'água sob jurisdição da União, dos
Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura.

§ 1.º Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão
estabelecidos no regulamento desta Lei.



§ 2.º A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, permissão,
autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.

Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial,
além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e
autorizada pelo órgão público federal competente.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a
interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades
competentes.

CAPÍTULO VII

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de
que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que
desenvolvam atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei.

§ 1.º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que
desenvolvem atividades de transformação, processamento e industrialização de
pescado, desde que atendido o disposto no § 1.º do art. 49 da Lei n. 8.171, de 17 de
janeiro de 1991.

§ 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações sobre
a pesca e a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar
informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28. As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos produtos
pesqueiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou outras
entidades constituídas especificamente para esse fim.

Art. 29. A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento
sustentável da atividade pesqueira.

Parágrafo único. Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o
incentivo da pesquisa e capacitação da mão de obra pesqueira.

Art. 30. A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de forma
permanente, informações e bases científicas que permitam o desenvolvimento
sustentável da atividade pesqueira.

§ 1.º Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas para a atividade
pesqueira comercial.

§ 2.º A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão ser



autorizados pelo órgão ambiental competente.
§ 3.º O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor pesqueiro.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

Art. 31. A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo,
desembarque, conservação, transporte, processamento, armazenamento e
comercialização dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento ambiental dos
ecossistemas aquáticos.
Parágrafo único. A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do

poder público federal, observadas as competências estadual, distrital e municipal
pertinentes.

Art. 32. A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo e
dispositivo de rastreamento por satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou
procedimento que possibilite o monitoramento a distância e permita o acompanhamento,
de forma automática e em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local
de pesca da embarcação, nos termos de regulamento específico.

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio ambiente
serão punidas na forma da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu
regulamento.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá
solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o
solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações científicas, podendo
ceder o material a instituições de pesquisa.

Art. 35. A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem
comprometer os aspectos relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida
humana e às condições de habitabilidade da embarcação, poderá determinar que os
proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras mantenham a
bordo da embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação



para servir a:
I - observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e

informações de interesse do setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental;
II - cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema

Nacional de Informações da Pesca e Aquicultura.

Art. 36. A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da aquicultura
será exercida de acordo com as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade e
preservação do meio ambiente e estará sujeita à observância da legislação específica e
à fiscalização dos órgãos competentes.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 37. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação
oficial.

Art. 38. Ficam revogados a Lei n. 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 1.º a
5.º, 7.º a 18, 20 a 28, 30 a 50, 53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-lei n. 221, de 28 de
fevereiro de 1967.

Brasília, 29 de junho de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-6-2009, e retificada em 9-7-2009.



LEI N. 11.961, DE 2 DE JULHO DE 2009 (*)

     Dispõe sobre a residência provisória para o estrangeiro em situação
irregular no território nacional e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Poderá requerer residência provisória o estrangeiro que, tendo ingressado no
território nacional até 1.º de fevereiro de 2009, nele permaneça em situação migratória
irregular.

Art. 2.º Considera-se em situação migratória irregular, para fins desta Lei, o
estrangeiro que:

I - tenha ingressado clandestinamente no território nacional;
II - admitido regularmente no território nacional, encontre-se com prazo de estada

vencido; ou
III - beneficiado pela Lei n. 9.675, de 29 de junho de 1998, não tenha completado os

trâmites necessários à obtenção da condição de residente permanente.

Art. 3.º Ao estrangeiro beneficiado por esta Lei são assegurados os direitos e deveres
previstos na Constituição Federal, excetuando-se aqueles reservados exclusivamente
aos brasileiros.

Art. 4.º O requerimento de residência provisória deverá ser dirigido ao Ministério da
Justiça até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, obedecendo ao
disposto em regulamento, e deverá ser instruído com:

I - comprovante original do pagamento da taxa de expedição de Carteira de Identidade
de Estrangeiro - CIE, em valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
fixado para expedição de 1.ª (primeira) via de Carteira de Identidade de Estrangeiro
Permanente;

II - comprovante original do pagamento da taxa de registro;
III - declaração, sob as penas da lei, de que não responde a processo criminal ou foi

condenado criminalmente, no Brasil e no exterior;
IV - comprovante de entrada no Brasil ou qualquer outro documento que permita à

Administração atestar o ingresso do estrangeiro no território nacional até o prazo
previsto no art. 1.º desta Lei; e

V - demais documentos previstos em regulamento.

Art. 5.º Os estrangeiros que requererem residência provisória estarão isentos do



pagamento de multas ou de quaisquer outras taxas, além das previstas no art. 4.º desta
Lei.

Art. 6.º Concedido o Registro Provisório, o Ministério da Justiça expedirá a Carteira
de Identidade de Estrangeiro com validade de 2 (dois) anos.

Art. 7.º No prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao término da validade da CIE, o
estrangeiro poderá requerer sua transformação em permanente, na forma do regulamento,
devendo comprovar:

I - exercício de profissão ou emprego lícito ou a propriedade de bens suficientes à
manutenção própria e da sua família;

II - inexistência de débitos fiscais e de antecedentes criminais no Brasil e no exterior;
e

III - não ter se ausentado do território nacional por prazo superior a 90 (noventa) dias
consecutivos durante o período de residência provisória.

Art. 8.º A residência provisória ou permanente será declarada nula se, a qualquer
tempo, se verificar a falsidade das informações prestadas pelo estrangeiro.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo, respeitados a ampla defesa e o contraditório,
processar-se-á de ofício ou mediante representação fundamentada, na forma do
regulamento, assegurado o prazo para recurso de 60 (sessenta) dias contado da
notificação.

§ 2.º Negada ou declarada nula a residência provisória ou a permanente, será
cancelado o registro, e a CIE perderá seus efeitos.

Art. 9.º O disposto nesta Lei não se aplica ao estrangeiro expulso ou àquele que, na
forma da lei, ofereça indícios de periculosidade ou indesejabilidade.

Art. 10. Aplicam-se subsidiariamente as disposições contidas na Lei n. 6.815, de 19
de agosto de 1980, alterada pela Lei n. 6.964, de 9 de dezembro de 1981, aos
estrangeiros beneficiados por esta Lei.

Art. 11. O estrangeiro com processo de regularização imigratória em tramitação
poderá optar por ser beneficiado por esta Lei.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de julho de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-7-2009. Regulamentada pelo Decreto n.
6.893, de 2-7-2009. A Portaria n. 1.700, de 28-7-2011, do Ministério da Justiça, dispõe
sobre o procedimento para transformação da residência provisória em permanente, de
que trata esta lei.



LEI N. 12.023, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 (*)

    Dispõe sobre as atividades de movimentação de mercadorias em geral
e sobre o trabalho avulso.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As atividades de movimentação de mercadorias em geral exercidas por
trabalhadores avulsos, para os fins desta Lei, são aquelas desenvolvidas em áreas
urbanas ou rurais sem vínculo empregatício, mediante intermediação obrigatória do
sindicato da categoria, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para
execução das atividades.

Parágrafo único. A remuneração, a definição das funções, a composição de equipes e
as demais condições de trabalho serão objeto de negociação entre as entidades
representativas dos trabalhadores avulsos e dos tomadores de serviços.

Art. 2.º São atividades da movimentação de mercadorias em geral:
I - cargas e descargas de mercadorias a granel e ensacados, costura, pesagem,

embalagem, enlonamento, ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação,
reordenamento, reparação da carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação,
empilhamento, transporte com empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões,
carga e descarga em feiras livres e abastecimento de lenha em secadores e caldeiras;

II - operações de equipamentos de carga e descarga;
III - pré-limpeza e limpeza em locais necessários à viabilidade das operações ou à sua

continuidade.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 3.º As atividades de que trata esta Lei serão exercidas por trabalhadores com
vínculo empregatício ou em regime de trabalho avulso nas empresas tomadoras do
serviço.

Art. 4.º O sindicato elaborará a escala de trabalho e as folhas de pagamento dos
trabalhadores avulsos, com a indicação do tomador do serviço e dos trabalhadores que
participaram da operação, devendo prestar, com relação a estes, as seguintes
informações:

I - os respectivos números de registros ou cadastro no sindicato;
II - o serviço prestado e os turnos trabalhados;
III - as remunerações pagas, devidas ou creditadas a cada um dos trabalhadores,

registrando-se as parcelas referentes a:



a) repouso remunerado;
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
c) 13.º salário;
d) férias remuneradas mais 1/3 (um terço) constitucional;
e) adicional de trabalho noturno;
f) adicional de trabalho extraordinário.

Art. 5.º São deveres do sindicato intermediador:
I - divulgar amplamente as escalas de trabalho dos avulsos, com a observância do

rodízio entre os trabalhadores;
II - proporcionar equilíbrio na distribuição das equipes e funções, visando à

remuneração em igualdade de condições de trabalho para todos e a efetiva participação
dos trabalhadores não sindicalizados;

III - repassar aos respectivos beneficiários, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas úteis, contadas a partir do seu arrecadamento, os valores devidos e pagos pelos
tomadores do serviço, relativos à remuneração do trabalhador avulso;

IV - exibir para os tomadores da mão de obra avulsa e para as fiscalizações
competentes os documentos que comprovem o efetivo pagamento das remunerações
devidas aos trabalhadores avulsos;

V - zelar pela observância das normas de segurança, higiene e saúde no trabalho;
VI - firmar Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para normatização das

condições de trabalho.
§ 1.º Em caso de descumprimento do disposto no inciso III deste artigo, serão

responsáveis, pessoal e solidariamente, os dirigentes da entidade sindical.
§ 2.º A identidade de cadastro para a escalação não será a carteira do sindicato e não

assumirá nenhuma outra forma que possa dar ensejo à distinção entre trabalhadores
sindicalizados e não sindicalizados para efeito de acesso ao trabalho.

Art. 6.º São deveres do tomador de serviços:
I - pagar ao sindicato os valores devidos pelos serviços prestados ou dias trabalhados,

acrescidos dos percentuais relativos a repouso remunerado, 13.º salário e férias
acrescidas de 1/3 (um terço), para viabilizar o pagamento do trabalhador avulso, bem
como os percentuais referentes aos adicionais extraordinários e noturnos;

II - efetuar o pagamento a que se refere o inciso I, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas úteis, contadas a partir do encerramento do trabalho requisitado;

III - recolher os valores devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
acrescido dos percentuais relativos ao 13.º salário, férias, encargos fiscais, sociais e
previdenciários, observando o prazo legal.

Art. 7.º A liberação das parcelas referentes ao 13.º salário e às férias, depositadas nas
contas individuais vinculadas e o recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais e
previdenciários serão efetuados conforme regulamentação do Poder Executivo.



Art. 8.º As empresas tomadoras do trabalho avulso respondem solidariamente pela
efetiva remuneração do trabalho contratado e são responsáveis pelo recolhimento dos
encargos fiscais e sociais, bem como das contribuições ou de outras importâncias
devidas à Seguridade Social, no limite do uso que fizerem do trabalho avulso
intermediado pelo sindicato.

Art. 9.º As empresas tomadoras do trabalho avulso são responsáveis pelo
fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual e por zelar pelo cumprimento
das normas de segurança no trabalho.

Art. 10. A inobservância dos deveres estipulados nos arts. 5.º e 6.º sujeita os
respectivos infratores à multa administrativa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por trabalhador avulso prejudicado.

Parágrafo único. O processo de fiscalização, notificação, autuação e imposição de
multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943.

Art. 11. Esta Lei não se aplica às relações de trabalho regidas pela Lei n. 8.630, de 25
de fevereiro de 1993, e pela Lei n. 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.
Brasília, 27 de agosto de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-8-2009, e retificada em 2-9-2009.



LEI N. 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 (*)

     Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência
social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a
seguridade social; altera a Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
revoga dispositivos das Leis n. 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de
26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30
de maio de 2003, e da Medida Provisória n. 2.187-13, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de
contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência
social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde
ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 2.º As entidades de que trata o art. 1.º deverão obedecer ao princípio da
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a
seus associados ou a categoria profissional.

CAPÍTULO II

DA CERTIFICAÇÃO

Art. 3.º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que
demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período
mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas
Seções I, II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e
cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:



I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1.º; e
II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a

destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos
congêneres ou a entidades públicas.

Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este
artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de
contrato, convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou
com o Sistema Único de Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local
atestada pelo gestor do respectivo sistema.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Seção I

Da Saúde

Art. 4.º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de
saúde deverá, nos termos do regulamento:

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento);

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a
prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos
atendimentos ambulatoriais realizados.

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.453, de 21-7-2011.

§ 1.º O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da
pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica
própria que seja por ela mantida.

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, no conjunto de estabelecimentos de saúde da
pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de
gestão, na forma do regulamento.

§ 3.º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a
programas e estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice
percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS,
observado o limite máximo de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do



Ministro de Estado da Saúde.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 5.º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da
Saúde, na forma por ele estabelecida:

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os
pacientes não usuários do SUS;

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os
pacientes usuários do SUS; e

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde - CNES.

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado pelo
Ministério da Saúde.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.453, de 21-7-2011.

Art. 6.º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial
deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4.º, comprovando, anualmente, a
prestação dos serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento).

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.453, de 21-7-2011.

Art. 6.º-A. Para os requerimentos de renovação de certificado, caso a entidade de
saúde não cumpra o disposto no inciso III do caput do art. 4.º no exercício fiscal
anterior ao exercício do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento
do requisito com base na média do total de prestação de serviços ao SUS de que trata o
inciso III do caput do art. 4.º pela entidade durante todo o período de certificação em
curso, que deverá ser de, no mínimo, 60% (sessenta por cento).

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a avaliação pelo Ministério
da Saúde caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
prestação de seus serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do art. 4.º em cada
um dos anos do período de certificação.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A comprovação da prestação dos serviços, conforme regulamento do Ministério
da Saúde, será feita com base nas internações, nos atendimentos ambulatoriais e nas



ações prioritárias realizadas.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 7.º Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede
pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para
a contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades
beneficentes de saúde e das sem fins lucrativos.

Art. 7.º-A. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como serviços de
atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas que
prestem ao SUS serviços de atendimento e acolhimento, a pessoas com transtornos
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa poderão ser
certificadas, desde que:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - sejam qualificadas como entidades de saúde; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - comprovem a prestação de serviços de que trata o caput.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput deverá
observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A prestação dos serviços prevista no caput será pactuada com o gestor local do
SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância das
exigências previstas no art. 4.º.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 8.º Não havendo interesse do gestor local do SUS na contratação dos serviços de
saúde ofertados pela entidade de saúde ou de contratação abaixo do percentual mínimo



a que se refere o inciso II do art. 4.º, a entidade deverá comprovar a aplicação de
percentual da sua receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor local
do SUS ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta
por cento);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou
superior a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual
ou superior a 50% (cinquenta por cento).

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Parágrafo único. (Vetado.)
§ 2.º A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de serviços

de saúde.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.453, de 21-7-2011.

•• Numeração conforme publicação oficial.

Art. 8.º-A. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que atuem
exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do usuário
pelas ações e serviços de saúde realizados, nos termos do regulamento.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário
dispensa a observância das exigências previstas no art. 4.º.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A execução de ações e serviços de gratuidade em promoção da saúde será
previamente pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere com o



gestor local do SUS.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º Para efeito do disposto no caput, são consideradas ações e serviços de promoção
da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvolvidas em áreas
como:

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - nutrição e alimentação saudável;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - prática corporal ou atividade física;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - prevenção e controle do tabagismo;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

IV - prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às hepatites
virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

V - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e outras
drogas;

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

VI - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

VII - prevenção da violência; e

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

VIII - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida.



•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 8.º-B. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que prestam
serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades
terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção da saúde voltadas para
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, desde que
comprovem a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua receita bruta em
ações de gratuidade.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de subvenção
pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o percentual
aplicado em ações de gratuidade.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será previamente
pactuada com o gestor local do SUS, por meio de contrato, convênio ou instrumento
congênere.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância das
exigências previstas no art. 4.º

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 9.º (Vetado.)

Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a eventual
diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo
mercado.

Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, para
dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4.º, realizar projetos de apoio ao
desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio
do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;
II - capacitação de recursos humanos;
III - pesquisas de interesse público em saúde; ou



IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.
§ 1.º O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o

reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste
artigo.

§ 2.º O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser
inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.

§ 3.º O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as
instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado.

§ 4.º As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste
artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante
pacto com o gestor local do SUS, observadas as seguintes condições:

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído
com a isenção das contribuições sociais;

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de trabalho
com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão exceder o
valor por ela efetivamente despendido;

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a
qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida pelo
Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.

§ 5.º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio
previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes
prestadas ao SUS.

§ 6.º O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio ao
desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de
relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e
fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

Seção II

Da Educação

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação que
atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.

Parágrafo único. As entidades de educação certificadas na forma desta Lei deverão
prestar informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior,
conforme definido pelo Ministério da Educação.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.



Art. 13. Para fins de concessão ou renovação da certificação, a entidade de educação
que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, regular e presencial,
deverá:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de
Educação (PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação
conduzidos pelo Ministério da Educação; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo
integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso III do caput, a entidade
poderá oferecer bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o
alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - (Revogado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.)
a) e b) (Revogadas pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.)

 § 2.º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da
quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1.º por
benefícios concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda
o valor de um salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material didático,
moradia, alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro



de Estado da Educação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 3.º Admite-se o cumprimento do percentual disposto no § 2.º com projetos e
atividades para a garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados na
educação básica em escolas públicas, desde que em articulação com as respectivas
instituições públicas de ensino, na forma definida pelo Ministério da Educação.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 4.º Para fins do cumprimento da proporção de que trata o inciso III do caput:

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim declarado
ao Censo da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da
bolsa de estudo integral; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica
em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de
estudo integral;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - (Revogado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.)
§ 5.º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 4.º não poderão ser

cumulativas.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 6.º Considera-se, para fins do disposto nos §§ 3.º e 4.º, educação básica em tempo
integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas diárias,
durante todo o período letivo, e compreende tanto o tempo em que o aluno permanece na
escola como aquele em que exerce atividades escolares em outros espaços
educacionais, conforme definido pelo Ministério da Educação.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 7.º As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos deverão



garantir a observância da proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar
mensal per capita não exceda o valor de um salário mínimo e meio para cada 5 (cinco)
alunos matriculados.

•• § 7.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 13-A. Para fins de concessão e de renovação da certificação, as entidades que
atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para Todos
(Prouni), na forma do caput do art. 11 da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005,
deverão atender às condições previstas nos incisos do caput e nos §§ 1.º, 2.º e 7.º do
art. 13 desta Lei.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

 § 1.º As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior e
que tenham aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os
requisitos exigidos no art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à
complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo
parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios, conforme previsto nos §§ 1.º e
2.º do art. 13.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 2.º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo
vinculadas ao Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por
cento) para pós-graduação stricto sensu.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação
superior, as bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento)
oferecidas fora do Prouni aos alunos enquadrados nos arts. 14 e 15, desde que a
entidade tenha cumprido a proporção de uma bolsa de estudo integral para cada 9
(nove) alunos pagantes no Prouni e que tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que
não tenham sido preenchidas.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 4.º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas
concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares,
além das bolsas para pós-graduação stricto sensu previstas no § 2.º.



•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 13-B. Para os fins da concessão da certificação, as entidades que atuam na
educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei n.
11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 13; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo
integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso II do caput, a entidade
poderá oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o
alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

 § 2.º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da
quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso II do caput e no § 1.º por benefícios
concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de
um salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia,
alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de
Estado da Educação.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 3.º Sem prejuízo da proporção definida no inciso II do caput, a entidade de educação
deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 (uma)



bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 4.º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as
instituições de ensino superior por ela mantidos.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

 § 5.º As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na
educação básica são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo
de maneira segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual
complementação da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de
50% (cinquenta por cento) e de benefícios.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 6.º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas
concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 13-C. Consideram-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções
previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B, o total de alunos que não possuem bolsas de estudo
integrais.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 13-A e 13-B, serão considerados
os alunos pagantes matriculados em cursos de graduação ou sequencial de formação
específica regulares.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90
(noventa) dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente
subsequente ao inadimplemento, conforme definido em regulamento.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou
anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e



de custeio de material didático.
§ 1.º A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per

capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.
§ 2.º A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per

capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado
será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros
critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 1.º Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais ou
responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade
das informações socioeconômicas por eles prestadas.

§ 2.º Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil
socioeconômico do candidato.

§ 3.º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de
constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de
inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e
penais cabíveis.

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos
bolsistas e pagantes.

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de
educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos arts. 13,
13-A e 13-B poderão compensar o número de bolsas devido nos 3 (três) exercícios
subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual não atingido
ou o número de bolsas não concedido, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de
Gratuidade, nas condições estabelecidas pelo Ministério da Educação.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de
concessão ou de renovação da certificação na primeira instância administrativa, as
entidades de educação a que se refere o caput disporão do prazo improrrogável de 30
(trinta) dias para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade, a certificação
da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.



 § 3.º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez
com a mesma entidade a cada período de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura
do último termo e desde que este tenha sido devidamente cumprido.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 4.º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual de
acréscimo de compensação de 20% (vinte por cento), desde que se refiram a áreas de
formação definidas pelo Ministério da Educação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

•• O disposto neste artigo aplica-se também aos requerimentos de concessão ou de
renovação da certificação pendentes de julgamento definitivo no âmbito do Ministério
da Educação na data de publicação da Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Seção III

Da Assistência Social

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência
social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita,
continuada e planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem
discriminação, observada a Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 1.º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins
lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei n.
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º Observado o disposto no caput e no § 1.º, também são consideradas entidades de
assistência social:

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de
contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa



com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento
dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com
ações educacionais ou de saúde;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, desde que os programas de
aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam
prestados com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos
termos da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas
previstas na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de
seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante
o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei n.
8.742, de 7 de dezembro de 1993.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º Desde que observado o disposto no caput e no § 1.º deste artigo e no art. 19,
exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei n. 10.741, de
1.º de outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual
cobrança de participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do
§ 2.º do art. 35 da Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 4.º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na
celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público
para a execução de programas, projetos e ações de assistência social.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência
social:
I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art.
9.º da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de



que trata o inciso XI do art. 19 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 1.º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou

Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades
no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito
Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do
comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas
principais atividades.

§ 2.º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades
de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.

Art. 20. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede
socioassistencial privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão da
certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento.

Seção IV

Da Concessão e do Cancelamento

Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos
certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito
dos seguintes Ministérios:

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;
II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e
III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência

social.
§ 1.º A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o

requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que
trata esta Lei, na forma do regulamento.

§ 2.º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem
cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente
justificada.

§ 3.º O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento,
observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da
entidade.

§ 4.º O prazo de validade da certificação será de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme
critérios definidos em regulamento.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 5.º O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido,
contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o



acompanhamento pela internet de todo o processo.
§ 6.º Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos

sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu
período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços prestados
por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1.º deverá
requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de atuação
preponderante da entidade.

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como
atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda.

Art. 23. (Vetado.)

Art. 23-A. As entidades de que trata o inciso I do § 2.º do art. 18 serão certificadas
exclusivamente pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ainda
que exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde,
dispensadas a manifestação do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação e a
análise do critério da atividade preponderante previsto no art. 22.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Parágrafo único. Para a certificação das entidades de que trata o inciso I do § 2.º do
art. 18, cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome verificar,
além dos requisitos do art. 19, o atendimento ao disposto:

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - no parágrafo único do art. 5.º, pelas entidades que exerçam suas atividades em
articulação com ações de saúde; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - no parágrafo único do art. 12, pelas entidades que exerçam suas atividades em
articulação com ações educacionais.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das
condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência
social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião da



apreciação do pedido de renovação da certificação.
§ 1.º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação

protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final
de validade do certificado.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o
requerimento de renovação tempestivamente apresentado.
§ 3.º Os requerimentos protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias do termo

final de validade do certificado não serão conhecidos.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

•• O disposto neste parágrafo não se aplica aos requerimentos de renovação da
certificação protocolados antes da publicação da Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 25. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida
neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 26. Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de
certificação e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da
entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da
sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da publicação da decisão.
§ 1.º O disposto no caput não impede o lançamento de ofício do crédito tributário

correspondente.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º Se o lançamento de ofício a que se refere o § 1.º for impugnado no tocante aos
requisitos de certificação, a autoridade julgadora da impugnação aguardará o julgamento
da decisão que julgar o recurso de que trata o caput.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.



§ 3.º O sobrestamento do julgamento de que trata o § 2.º não impede o trâmite
processual de eventual processo administrativo fiscal relativo ao mesmo ou outro
lançamento de ofício, efetuado por descumprimento aos requisitos de que trata o art. 29.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 4.º Se a decisão final for pela procedência do recurso, o lançamento fundado nos
requisitos de certificação, efetuado nos termos do § 1.º, será objeto de comunicação,
pelo ministério certificador, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que o cancelará
de ofício.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 27. Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são competentes
para representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área de atuação,
sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:
I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição

de gestão, bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual;
II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei n. 11.494, de

20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e
IV - o Tribunal de Contas da União.
Parágrafo único. A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a

certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem
apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações
relevantes para o esclarecimento do seu objeto.

Art. 28. Caberá ao Ministério competente:
I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação de defesa; e
II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação

da defesa.
§ 1.º Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será

arquivado.
§ 2.º Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou

transcorrido o prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável deverá
cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 3.º O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1.º e 2.º.

CAPÍTULO IV



DA ISENÇÃO

Seção I

Dos Requisitos

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção
do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n. 8.212, de 24 de
julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - não percebam, seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores ou

benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem

como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do

seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão,

os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a
atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por

auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade
quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1.º A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede:

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a
remuneração de servidores do Poder Executivo federal.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 2.º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1.º deverá
obedecer às seguintes condições:

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3.º (terceiro) grau,
inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou
equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições
estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite
individual estabelecido neste parágrafo.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

§ 3.º O disposto nos §§ 1.º e 2.º não impede a remuneração da pessoa do dirigente
estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício,
exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade
jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida.

Seção II

Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção

Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela
entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que



atendido o disposto na Seção I deste Capítulo.

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na
Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil
lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que
demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.

§ 1.º Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições
referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de
requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo
inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2.º O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal
vigente.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1.º
deverá, na forma de regulamento, manter escrituração contábil segregada por área, de
modo a evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de cada atividade
desempenhada.

Art. 34. Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento até a data de
publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área de atuação da entidade, ao
Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor à época da
protocolização do requerimento.

§ 1.º Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta
Lei, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação
preponderante da entidade.

§ 2.º Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às entidades
não caberá recurso.

§ 3.º Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no
prazo de 30 (trinta) dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de
atuação da entidade.

§ 4.º É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do
pedido, nos termos do art. 60 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 35. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação desta Lei



serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a
contar da referida data.
§ 1.º As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado

referida no caput, serão julgadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a
publicação desta Lei.
§ 2.º Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no

prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado
responsável pela área de atuação da entidade.

Art. 36. Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á
cancelada a certificação da entidade desde a data de lavratura da ocorrência da
infração, sem prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais sanções
previstas em lei.

Art. 37. (Vetado.)

Art. 38. As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação
desta Lei poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade.

Art. 38-A. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com base
nesta Lei para requerimentos de renovação protocolados entre 30 de novembro de 2009
e 31 de dezembro de 2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Parágrafo único. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas para
requerimentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 de
dezembro de 2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos, no caso de entidades que
atuam exclusivamente na área de assistência social ou se enquadrem nos incisos I ou II
do § 2.º do art. 18 desta Lei e que, a partir da publicação desta Lei, sejam certificadas
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 38-B. As entidades de educação previstas no art. 13 que tenham protocolado
requerimentos de concessão ou de renovação no período compreendido entre 30 de
novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010 poderão ser certificadas sem a exigência
de uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, desde que
cumpridos os demais requisitos legais.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.



CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. (Vetado.)

Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo
por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação deferidos,
bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II.
Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem fins
lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 (cento e
oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos cadastros
disponíveis para consulta pública.

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível ao
público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e
sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1.º.
Parágrafo único. As entidades referidas no caput deverão dar publicidade e manter

de fácil acesso ao público todos os demonstrativos contábeis e financeiros e o relatório
de atividades.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. ...................................................................................
..........................................................................................................
III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de
assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos
Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal;
...............................................................................................".

Art. 43. Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos previstos
no parágrafo único do art. 3.º, no art. 8.º e no § 4.º do art. 11.

Art. 44. Revogam-se:



I - o art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
II - o § 3.º do art. 9.º e o parágrafo único do art. 18 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro

de 1993;
III - o art. 5.º da Lei n. 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 55

da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV - o art. 1.º da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 55

da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
V - o art. 21 da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003;
VI - o art. 3.º da Medida Provisória n. 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que

altera o art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991;
VII - o art. 5.º da Medida Provisória n. 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte

que altera os arts. 9.º e 18 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
VIII - os §§ 1.º e 2.º do art. 10 da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005; e

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

IX - os incisos I e II do caput do art. 11 da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 12.868, de 15-10-2013.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de novembro 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-11-2009. O Decreto n. 8.242, de 23-5-
2014, regulamenta esta Lei para dispor sobre o processo de certificação das entidades
beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção das contribuições
para a seguridade social.



LEI N. 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 (*)

    Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e
estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.

Art. 2.º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;
II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a
composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o
funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera
numa área específica e num período determinado;

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, aerossol
ou precursor de gás de efeito estufa;

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na
atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha;

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;
VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de recursos

e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente
atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se
some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de
períodos comparáveis;

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás de
efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em função
de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de
mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da
mudança do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.

Art. 3.º A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade dos



entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da
precaução, da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o
das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito
internacional, e, quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado
o seguinte:

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para a
redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema
climático;

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas identificadas da
mudança climática com origem antrópica no território nacional, sobre as quais haja
razoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo dos
fenômenos envolvidos;

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos
socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os
setores econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo equitativo e
equilibrado e sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das fontes
emissoras e dos efeitos ocasionados sobre o clima;

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações
climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das
populações e comunidades que vivem no território nacional;

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas, atuais,
presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito estadual
e municipal por entidades públicas e privadas;

VI - (Vetado.)

Art. 4.º A Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do

sistema climático;
II - à redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa em relação às suas

diferentes fontes;
III - (Vetado.);
IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito

estufa no território nacional;
V - à implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima pelas

3 (três) esferas da Federação, com a participação e a colaboração dos agentes
econômicos e sociais interessados ou beneficiários, em particular aqueles
especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos;

VI - à preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambientais, com
particular atenção aos grandes biomas naturais tidos como Patrimônio Nacional;

VII - à consolidação e à expansão das áreas legalmente protegidas e ao incentivo aos
reflorestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas;

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de



Emissões - MBRE.
Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima deverão

estar em consonância com o desenvolvimento sustentável a fim de buscar o crescimento
econômico, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais.

Art. 5.º São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima:
I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das Nações Unidas

sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre
mudança do clima dos quais vier a ser signatário;

II - as ações de mitigação da mudança do clima em consonância com o
desenvolvimento sustentável, que sejam, sempre que possível, mensuráveis para sua
adequada quantificação e verificação a posteriori;

III - as medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do clima e
a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico;

IV - as estratégias integradas de mitigação e adaptação à mudança do clima nos
âmbitos local, regional e nacional;

V - o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, distrital e
municipal, assim como do setor produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil
organizada, no desenvolvimento e na execução de políticas, planos, programas e ações
relacionados à mudança do clima;

VI - a promoção e o desenvolvimento de pesquisas científico-tecnológicas, e a difusão
de tecnologias, processos e práticas orientados a:

a) mitigar a mudança do clima por meio da redução de emissões antrópicas por fontes
e do fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;

b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e regionais futuras da mudança do
clima;

c) identificar vulnerabilidades e adotar medidas de adaptação adequadas;
VII - a utilização de instrumentos financeiros e econômicos para promover ações de

mitigação e adaptação à mudança do clima, observado o disposto no art. 6.º;
VIII - a identificação, e sua articulação com a Política prevista nesta Lei, de

instrumentos de ação governamental já estabelecidos aptos a contribuir para proteger o
sistema climático;

IX - o apoio e o fomento às atividades que efetivamente reduzam as emissões ou
promovam as remoções por sumidouros de gases de efeito estufa;

X - a promoção da cooperação internacional no âmbito bilateral, regional e
multilateral para o financiamento, a capacitação, o desenvolvimento, a transferência e a
difusão de tecnologias e processos para a implementação de ações de mitigação e
adaptação, incluindo a pesquisa científica, a observação sistemática e o intercâmbio de
informações;

XI - o aperfeiçoamento da observação sistemática e precisa do clima e suas
manifestações no território nacional e nas áreas oceânicas contíguas;

XII - a promoção da disseminação de informações, a educação, a capacitação e a



conscientização pública sobre mudança do clima;
XIII - o estímulo e o apoio à manutenção e à promoção:
a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de efeito estufa;
b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.

Art. 6.º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:
I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;
II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;
III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos biomas;
IV - a Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas

sobre Mudança do Clima, de acordo com os critérios estabelecidos por essa Convenção
e por suas Conferências das Partes;

V - as resoluções da Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;
VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões e

remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções,
compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;

VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes financeiros públicos e
privados;

VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por agências de fomento;
IX - as dotações específicas para ações em mudança do clima no orçamento da União;
X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação da mudança do

clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no âmbito da
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Protocolo de
Quioto;

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito nacional, referentes à
mitigação e à adaptação à mudança do clima;

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de
processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de
gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de
critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as
parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para
exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem
maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de
gases de efeito estufa e de resíduos;

XIII - os registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos de
emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em
informações e dados fornecidos por entidades públicas e privadas;

XIV - as medidas de divulgação, educação e conscientização;
XV - o monitoramento climático nacional;
XVI - os indicadores de sustentabilidade;
XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e

verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções



antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;
XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o macroclima.

Art. 7.º Os instrumentos institucionais para a atuação da Política Nacional de Mudança
do Clima incluem:

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;
II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;
III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;
IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais - Rede

Clima;
V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e

Hidrologia.

Art. 8.º As instituições financeiras oficiais disponibilizarão linhas de crédito e
financiamento específicas para desenvolver ações e atividades que atendam aos
objetivos desta Lei e voltadas para induzir a conduta dos agentes privados à
observância e execução da PNMC, no âmbito de suas ações e responsabilidades
sociais.

Art. 9.º O Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE será
operacionalizado em bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades de
balcão organizado, autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, onde se
dará a negociação de títulos mobiliários representativos de emissões de gases de efeito
estufa evitadas certificadas.

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. Os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas públicas e
programas governamentais deverão compatibilizar-se com os princípios, objetivos,
diretrizes e instrumentos desta Política Nacional sobre Mudança do Clima.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá, em consonância com a
Política Nacional sobre Mudança do Clima, os Planos setoriais de mitigação e de
adaptação às mudanças climáticas visando à consolidação de uma economia de baixo
consumo de carbono, na geração e distribuição de energia elétrica, no transporte
público urbano e nos sistemas modais de transporte interestadual de cargas e
passageiros, na indústria de transformação e na de bens de consumo duráveis, nas
indústrias químicas fina e de base, na indústria de papel e celulose, na mineração, na
indústria da construção civil, nos serviços de saúde e na agropecuária, com vistas em
atender metas gradativas de redução de emissões antrópicas quantificáveis e
verificáveis, considerando as especificidades de cada setor, inclusive por meio do
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação
Nacionalmente Apropriadas - NAMAs.



Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso
nacional voluntário, ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com
vistas em reduzir entre 36,1% (trinta e seis inteiros e um décimo por cento) e 38,9%
(trinta e oito inteiros e nove décimos por cento) suas emissões projetadas até 2020.

Parágrafo único. A projeção das emissões para 2020 assim como o detalhamento das
ações para alcançar o objetivo expresso no caput serão dispostos por decreto, tendo por
base o segundo Inventário Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de
Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal, a ser concluído em 2010.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-12-2009, Edição Extra.



LEI N. 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 (*)

    Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela
administração pública de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agências de propaganda e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela
administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por
intermédio de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

§ 1.º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo e
Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta
ou indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.

§ 2.º As Leis n. 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, serão
aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma
complementar.

Art. 2.º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento,
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.

§ 1.º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como
atividades complementares os serviços especializados pertinentes:

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e
de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação
nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das
campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3.º desta Lei;

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;
III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das



mensagens e das ações publicitárias.
§ 2.º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades

previstas no caput e no § 1.º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras
atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas
ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza,
as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o
disposto na legislação em vigor.

§ 3.º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto
da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas
publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.

§ 4.º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito dos
contratos decorrentes das licitações previstas no § 3.º deste artigo, o órgão ou a
entidade deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as
contratadas, cuja metodologia será aprovada pela administração e publicada na
imprensa oficial.

Art. 3.º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1.º do art. 2.º desta Lei
terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a
veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias
realizadas em decorrência da execução do contrato.

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha
ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do
contrato de prestação de serviços de publicidade.

Art. 4.º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências
de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n. 4.680, de 18 de junho de
1965, e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.

§ 1.º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste
artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP,
entidade sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam
veículos, anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida
como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.

§ 2.º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço
ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus
clientes, se previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Art. 5.º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades



responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei n.
8.666, de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica"
ou "técnica e preço".

Art. 6.º A elaboração do instrumento convocatório das licitações previstas nesta Lei
obedecerá às exigências do art. 40 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com
exceção das previstas nos incisos I e II do seu § 2.º, e às seguintes:

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes
classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 desta
Lei;

II - as informações suficientes para que os interessados elaborem propostas serão
estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiva;

III - a proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária,
pertinente às informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações
referentes ao proponente;

IV - o plano de comunicação publicitária previsto no inciso III deste artigo será
apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a
identificação;

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de remuneração
vigentes no mercado publicitário;

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final do certame
serão realizados exclusivamente com base nos critérios especificados no instrumento
convocatório;

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1.º do art. 10 desta Lei reavaliará a
pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a menor
pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o
fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os
critérios objetivos postos no instrumento convocatório;

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos de identificação da proposta
mais vantajosa para a administração, no caso de empate na soma de pontos das
propostas técnicas, nas licitações do tipo "melhor técnica";

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de comunicação
publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, a espaçamento
de parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros aspectos
pertinentes, observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo;

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto de informações de que trata o art.
8.º desta Lei, poderão ser fixados o número máximo de páginas de texto, o número de
peças e trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais devam ter
sido elaborados os trabalhos, e veiculadas, distribuídas, exibidas ou expostas as peças;

XI - na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não
mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais
adequadas para sua apresentação;



XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do plano de
comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do
seu proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2.º do art. 9.º desta Lei;

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de que trata o art.
8.º desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de informação, marca, sinal,
etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a autoria do plano de comunicação
publicitária, em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros de que trata o § 2.º
do art. 9.º desta Lei;

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e XIII
deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório.

§ 1.º No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença de pontuação prevista
após a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das
pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram
a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os
membros da subcomissão e passará a compor o processo da licitação.

§ 2.º Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento de
disposições do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus
quesitos, a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e
rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica prevista no § 1.º do art. 10
desta Lei, até que expirem os prazos para interposição de recursos relativos a essa fase
da licitação, exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificação do
proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2.º do art. 9.º desta Lei.

Art. 7.º O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do art. 6.º desta
Lei será composto dos seguintes quesitos:

I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das
necessidades de comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela
licitação, a compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de
comunicação a serem enfrentados;

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e
defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e
metas de comunicação desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação;

III - ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que
corresponderão à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele
explicitados na estratégia de comunicação publicitária;

IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará a
estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação
publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento
convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por
quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas
respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação.



Art. 8.º O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 6.º desta Lei será
composto de quesitos destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e
o nível dos trabalhos por ele realizados para seus clientes.

Art. 9.º As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro e as
propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via não
identificada do plano de comunicação publicitária, um para a via identificada do plano
de comunicação publicitária e outro para as demais informações integrantes da proposta
técnica.

§ 1.º O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano de
comunicação publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo órgão ou
entidade responsável pela licitação, sem nenhum tipo de identificação.

§ 2.º A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da via
não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa.

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por comissão
permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das propostas técnicas.

§ 1.º As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica,
constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação,
publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos,
1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto
ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação.

§ 2.º A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de
integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos,
1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou
contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação.

§ 3.º Nas contratações de valor estimado em até 10 (dez) vezes o limite previsto na
alínea a do inciso iI do art. 23 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a relação
prevista no § 2.º deste artigo terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da
subcomissão técnica e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais
que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o
órgão ou entidade responsável pela licitação.

§ 4.º A relação dos nomes referidos nos §§ 2.º e 3.º deste artigo será publicada na
imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a
sessão pública marcada para o sorteio.

§ 5.º Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta e oito) horas
antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar
pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2.º, 3.º e 4.º deste artigo, mediante
fundamentos jurídicos plausíveis.

§ 6.º Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da



autoridade competente.
§ 7.º A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a
publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo.

§ 8.º A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4.º
deste artigo e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.

§ 9.º O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da
subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que
mantenham ou não vínculo com o órgão ou entidade responsável pela licitação, nos
termos dos §§ 1.º, 2.º e 3.º deste artigo.

§ 10. Nas licitações previstas nesta Lei, quando processadas sob a modalidade de
convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, nas pequenas unidades
administrativas e sempre que for comprovadamente impossível o cumprimento do
disposto neste artigo, será substituída pela comissão permanente de licitação ou,
inexistindo esta, por servidor formalmente designado pela autoridade competente, que
deverá possuir conhecimentos na área de comunicação, publicidade ou marketing.

Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão entregues à
comissão permanente ou especial na data, local e horário determinados no instrumento
convocatório.

§ 1.º Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de
recebimento e abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços.

§ 2.º Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de comunicação
publicitária só serão recebidos pela comissão permanente ou especial se não
apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a
licitante.

§ 3.º A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, sinal ou marca
nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada
do plano de comunicação publicitária.

§ 4.º O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte
procedimento:

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de
comunicação e com as informações de que trata o art. 8.º desta Lei, em sessão pública,
pela comissão permanente ou especial;

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para análise e
julgamento;

III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária,
desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no
instrumento convocatório, observado o disposto no inciso XIV do art. 6.º desta Lei;

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e
encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as



planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram
em cada caso;

V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações de que
trata o art. 8.º desta Lei, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das
exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório;

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso V deste
artigo e encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as
propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as
fundamentaram em cada caso;

VII - realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas
técnicas, com os seguintes procedimentos:

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação
publicitária;

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação
publicitária, para identificação de sua autoria;

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos
de cada proposta técnica;

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se
em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação;

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos
licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b
do inciso I do art. 109 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993;

IX - abertura dos invólucros com as propostas de preços, em sessão pública,
obedecendo-se ao previsto nos incisos II, III e IV do § 1.º do art. 46 da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993, nas licitações do tipo "melhor técnica", e ao disposto no § 2.º do
art. 46 da mesma Lei, nas licitações do tipo "técnica e preço";

X - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para
interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei n.
8.666, de 21 de junho de 1993;

XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para
apresentação dos documentos de habilitação;

XII - recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos
licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da sua
conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento
convocatório;

XIII - decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no inciso XI
deste artigo e abertura do prazo para interposição de recurso, nos termos da alínea a do
inciso I do art. 109 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993;

XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XII e XIII
deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado, observado
o disposto no § 3.º do art. 2.º desta Lei.



Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade responsável pela
licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o julgamento do plano de
comunicação publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos
invólucros de que trata a alínea a do inciso VII do § 4.º do art. 11 desta Lei, implicará a
anulação do certame, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade
administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E DA SUA
EXECUÇÃO

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta Lei e das
cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação ao estabelecido no instrumento
convocatório da licitação e aos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total conformidade com os
termos e condições estabelecidas na licitação e no respectivo instrumento contratual.

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados
relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do contrato, nos
termos do § 1.º do art. 2.º desta Lei.

§ 1.º O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto
no caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3
(três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento
pretendido.

§ 2.º No caso do § 1.º deste artigo, o contratado procederá à coleta de orçamentos de
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e
realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou
serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do
contrato.

§ 3.º O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por
cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei n. 8.666, de 21 de
junho de 1993, está dispensado do procedimento previsto no § 2.º deste artigo.

Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de
sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserção
correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo de
empresa independente, sempre que possível.



Parágrafo único. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação de
compra de mídia diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os
eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que
tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos
fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio
aberto para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às
informações por quaisquer interessados.

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais
de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco)
anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos
serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação e
sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para
todos os fins de direito, receita própria da agência e não estão compreendidos na
obrigação estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei.

§ 1.º A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não se altera
em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no caput deste artigo,
cujos frutos estão expressamente excluídos dela.

§ 2.º As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor os planos de
incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na
orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos
comprovados.

§ 3.º O desrespeito ao disposto no § 2.º deste artigo constituirá grave violação aos
deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo
administrativo em que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará a
aplicação das sanções previstas no caput do art. 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes
ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda,



por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de publicidade
e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, faturar e
contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto-
padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente às empresas que possuem
regulamento próprio de contratação, às licitações já abertas, aos contratos em fase de
execução e aos efeitos pendentes dos contratos já encerrados na data de sua publicação.

Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação específicas no projeto e
na lei orçamentária anual as dotações orçamentárias destinadas às despesas com
publicidade institucional e compublicidade de utilidade pública, inclusive quando for
produzida ou veiculada por órgão ou entidade integrante da administração pública.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 29 de abril de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-4-2010.



LEI N. 12.270, DE 24 DE JUNHO DE 2010 (*)

    Dispõe sobre medidas de suspensão de concessões ou outras
obrigações do País relativas aos direitos de propriedade intelectual e
outros, em casos de descumprimento de obrigações do Acordo
Constitutivo da Organização Mundial do Comércio.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre medidas de suspensão de concessões ou outras
obrigações do País relativas aos direitos de propriedade intelectual e outros, em casos
de descumprimento de obrigações multilaterais por Membro da Organização Mundial do
Comércio - OMC, quando a República Federativa do Brasil tenha sido autorizada pelo
Órgão de Solução de Controvérsias da OMC a suspender a aplicação para o referido
Membro de concessões ou outras obrigações sob os Acordos da OMC.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - Acordo Constitutivo da Organização Mundial do Comércio de 1994: o tratado que

institui a Organização Mundial do Comércio, concluído em Maraqueche, em 12 de abril
de 1994, constante da Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de
Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, de 12 de abril de 1994, incorporado
ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994;

II - Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao
Comércio: o Acordo integrante do Anexo 1C da Ata Final que Incorpora os Resultados
da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, de 1994,
incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n. 1.355, de 30 de
dezembro de 1994;

III - Entendimento sobre Soluções de Controvérsias: o Entendimento Relativo às
Normas e Procedimentos sobre Soluções de Controvérsias da OMC, integrante do
Anexo II da Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações
Comerciais Multilaterais do GATT, de 1994, incorporado ao ordenamento jurídico
brasileiro pelo Decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994; e

IV - direitos de propriedade intelectual: direitos relativos à propriedade intelectual
de:

a) obras literárias, artísticas e científicas;
b) artistas intérpretes ou executantes, produtores de fonogramas e organismos de

radiodifusão;
c) programas de computador;
d) marcas;



e) indicações geográficas;
f) desenhos industriais;
g) patentes de invenção e de modelos de utilidade;
h) cultivares ou variedades vegetais;
i) topografias de circuitos integrados;
j) informações confidenciais ou não divulgadas; e
k) demais direitos de propriedade intelectual estabelecidos pela legislação brasileira

vigente.

Art. 3.º Na aplicação desta Lei, poderão ser adotadas as seguintes medidas:
I - suspensão de direitos de propriedade intelectual;
II - limitação de direitos de propriedade intelectual;
III - alteração de medidas para a aplicação de normas de proteção de direitos de

propriedade intelectual;
IV - alteração de medidas para obtenção e manutenção de direitos de propriedade

intelectual;
V - bloqueio temporário de remessa de royalties ou remuneração relativa ao exercício

de direitos de propriedade intelectual; e
VI - aplicação de direitos de natureza comercial sobre a remuneração do titular de

direitos de propriedade intelectual.
Parágrafo único. Para efeitos de aplicação das medidas de que trata este artigo, serão

consideradas as disposições relativas aos procedimentos registrais previstos na
legislação pertinente, respeitadas as atribuições do Instituto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4.º As medidas previstas nesta Lei podem ser aplicadas às seguintes Partes do
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao
Comércio:

I - Parte II - sobre padrões relativos à existência, abrangência e exercício de direitos
de propriedade intelectual no que concerne a:

a) direito do autor e direitos conexos;
b) marcas;
c) indicações geográficas;
d) desenhos industriais;
e) patentes;
f) topografias de circuitos integrados; e
g) proteção de informação confidencial ou proteção de informação não divulgada;
II - Parte III - sobre aplicação de normas de proteção dos direitos de propriedade

intelectual; e
III - Parte IV - sobre obtenção e manutenção de direitos de propriedade intelectual e

procedimentos interpartes conexos.
§ 1.º A proteção da propriedade intelectual de programas de computador, conforme



obrigações internacionais, é considerada como parte integrante da alínea a do inciso I
do caput deste artigo.

§ 2.º A proteção da propriedade intelectual de cultivares ou variedades vegetais,
conforme obrigações internacionais, é considerada como parte integrante das obrigações
decorrentes da alínea e do inciso I do caput deste artigo, nos termos da alínea b do
parágrafo 3 do artigo 27 do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade
Intelectual Relacionados ao Comércio.

Art. 5.º As medidas de que trata esta Lei somente poderão atingir requerentes, titulares
ou licenciados de direitos de propriedade intelectual que sejam:

I - pessoas naturais nacionais do Membro da OMC, na situação descrita no art. 1.º, ou
nele domiciliadas; ou

II - pessoas jurídicas domiciliadas ou com estabelecimento no Membro da OMC, na
situação descrita no art. 1.º

Art. 6.º As medidas de que trata esta Lei poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, na forma aprovada em resolução do Conselho de Ministros da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX, nos seguintes modos:

I - postergação do início da proteção a partir de data a ser definida pelo Poder
Executivo, com a consequente redução do prazo de proteção, para pedidos em
andamento de proteção de propriedade intelectual;

II - subtração do prazo de proteção, por prazo determinado, em qualquer momento de
sua duração;

III - licenciamento ou uso público não comercial, sem autorização do titular;
IV - suspensão do direito exclusivo do titular de impedir a importação e

comercialização no mercado interno de bens que incorporem direitos de patente, ainda
que o bem importado não tenha sido colocado no mercado externo diretamente pelo
titular dos direitos de propriedade intelectual ou com seu consentimento;

V - majoração ou instituição de adicional sobre os valores devidos aos órgãos ou
entidades da administração pública para efetivação de registros de direitos de
propriedade intelectual, inclusive para sua obtenção e manutenção;

VI - bloqueio temporário de remessas de royalties ou remuneração relativa ao
exercício de direitos de propriedade intelectual dos licenciados nacionais ou
autorizados no território nacional;

VII - aplicação de direitos de natureza comercial a serem deduzidos da remuneração a
que fizer jus o titular de direitos de propriedade intelectual; ou

VIII - criação de obrigatoriedade de registro para obtenção e manutenção de direitos
de propriedade intelectual.

§ 1.º No caso de cessação das medidas de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo, a retomada ou restabelecimento da proteção não importa:

I - em restituição do prazo subtraído, ainda que o direito dependa de concessão de
direitos ou ato registral efetivados posteriormente à cessação; ou



II - em prorrogação do prazo de proteção.
§ 2.º No caso de que trata o inciso III do caput deste artigo, a medida poderá ser

aplicada com ou sem remuneração.
§ 3.º No caso da medida de que trata o inciso VIII deste artigo, o requerimento do

registro será efetuado antes da distribuição, comercialização ou comunicação ao
público das obras protegidas por direitos de autor e direitos conexos protegidos em
território nacional.

§ 4.º O requerimento de que trata o § 3.º deste artigo será efetuado pelo titular dos
direitos de autor e direitos conexos, respondendo solidariamente o seu representante
legal e o responsável por efetuar a remuneração dos respectivos direitos de propriedade
intelectual.

§ 5.º O descumprimento do disposto no § 4.º deste artigo implicará, alternativa ou
cumulativamente, nos termos e gradação estabelecidos na regulamentação desta Lei:

I - apreensão de exemplares;
II - suspensão da comunicação ao público;
III - suspensão da comercialização; ou
IV - multa de até 100 (cem) vezes o valor do registro.

Art. 7.º A aplicação de direitos de natureza comercial de que trata o inciso VII do art.
6.º será aprovada por resolução do Conselho de Ministros da Camex, por prazo
determinado, mediante aplicação de percentual compensatório sobre o montante da
remuneração a que fazem jus as pessoas mencionadas no art. 5.º.

§ 1.º É responsável pelo recolhimento de direitos de natureza comercial a pessoa
física ou jurídica que efetuar, com recursos mantidos no País ou no exterior, por
qualquer meio, o pagamento, a remessa, o crédito ou a transferência de recursos
financeiros que sejam, direta ou indiretamente, destinados a remunerar os direitos de
propriedade intelectual abrangidos pela resolução do Conselho de Ministros da Camex
de que trata o caput deste artigo.

§ 2.º O recolhimento dos direitos de natureza comercial de que trata o caput deste
artigo independe de quaisquer ações de natureza administrativa ou tributária e será
devido em reais na data do pagamento, da remessa, do crédito ou da transferência de
que trata o § 1.º, adotando-se para a conversão, quando aplicável:

I - a taxa de câmbio utilizada no fechamento do contrato de câmbio após a dedução do
direito a ser recolhido, quando for realizado contrato de câmbio por agentes autorizados
a operar no mercado de câmbio do País; ou

II - nos demais casos:
a) taxa de câmbio, para venda, da moeda estrangeira utilizada, divulgada pelo Banco

Central do Brasil, referente ao dia anterior ao pagamento, à remessa, ao crédito ou à
transferência; ou

b) quando a moeda estrangeira utilizada não tiver cotação divulgada pelo Banco
Central do Brasil, a taxa de câmbio dessa moeda em relação ao dólar dos Estados
Unidos da América, subsequentemente convertida em relação ao real, mediante a



utilização da taxa de câmbio do dólar em relação ao real, obtida nos termos da alínea a
deste inciso.

§ 3.º A falta de recolhimento dos direitos de natureza comercial de que trata o caput
deste artigo acarretará:

I - no caso de pagamento espontâneo realizado após a remessa, o pagamento, o crédito
ou a transferência de que trata o § 1.º, a incidência de multa de mora e de juros de mora;
e

II - no caso de exigência de ofício, multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos
juros de mora previstos no inciso I.

§ 4.º A multa de mora prevista no inciso I do § 3.º será calculada à taxa de 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia
subsequente à data da remessa, do pagamento, do crédito ou da transferência de que
trata o § 1.º até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento).

§ 5.º Os juros de mora previstos no inciso I do § 3.º serão calculados à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais,
acumulada, mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente à remessa, ao
pagamento, ao crédito ou à transferência de que trata o § 1.º até o último dia do mês
anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

§ 6.º A multa de que trata o inciso II do § 3.º será exigida isoladamente quando os
direitos de natureza comercial de que trata este artigo houverem sido pagos após a
remessa, o pagamento, o crédito ou a transferência de que trata o § 1.º às pessoas
mencionadas no art. 5.º, mas sem acréscimos moratórios.

§ 7.º A realização da operação de câmbio para fins de remessa ao exterior ou a
realização da transferência internacional em reais, na forma da legislação vigente, fica
condicionada à comprovação do recolhimento dos direitos de natureza comercial de que
trata o caput deste artigo, sujeitando a instituição integrante do Sistema Financeiro
Nacional que efetuar a referida operação, nos casos de descumprimento deste parágrafo,
à multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos direitos de natureza comercial,
ainda que o pagamento desses direitos tenha sido efetuado posteriormente pelas pessoas
mencionadas no § 1.º deste artigo.

§ 8.º A exigência de ofício de direitos de natureza comercial de que trata o caput deste
artigo, bem como dos acréscimos moratórios e das penalidades, será formalizada em
auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observado o
disposto no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos
contados da data da remessa, do pagamento, do crédito ou da transferência de que trata
o § 1.º.

§ 9.º Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para
inscrição em Dívida Ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de
prescrição de 5 (cinco) anos.

§ 10. Somente serão passíveis de ressarcimento os valores recolhidos a título de
cobrança de direitos de que trata o caput deste artigo nos casos de pagamento indevido



ou em valor maior que o devido, observados os procedimentos estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 11. Os valores recolhidos a título do direito de natureza comercial de que trata o
caput deste artigo serão registrados como receitas originárias e classificados na
categoria de "Receita Decorrente de Medidas de Suspensão de Concessões dos Direitos
de Propriedade Intelectual" e serão destinados ao Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, para aplicação em ações de comércio exterior, conforme
diretrizes aprovadas e estabelecidas em resolução do Conselho de Ministros da Camex.

§ 12. Os valores recolhidos a título de multa de mora e de ofício, bem como os juros
de mora, de que tratam os §§ 3.º e 8.º deste artigo, serão destinados ao Fundo Especial
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF,
instituído pelo art. 6.º do Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

Art. 8.º Durante a vigência e nos limites estabelecidos para a aplicação de quaisquer
das medidas de que trata esta Lei, ficam suspensos, para as pessoas de que trata o art.
5.º:

I - a aplicação do princípio do tratamento nacional e do princípio da nação mais
favorecida, cabendo a aplicação de tratamento discriminatório nos termos do
Entendimento Relativo a Normas e Procedimentos sobre Soluções de Controvérsias da
OMC;

II - os direitos conferidos ao titular ou requerente de direitos de propriedade
intelectual nos termos da legislação vigente de propriedade intelectual, de que trata o
art. 4.º;

III - os direitos conferidos para os beneficiários ou requerentes da proteção contra o
uso comercial desleal de informações relativas aos resultados de testes ou outros dados
não divulgados apresentados às autoridades competentes como condição para aprovar
ou manter o registro para a comercialização de produtos; e

IV - a obtenção e manutenção de direitos de propriedade intelectual e procedimentos
interpartes conexos.

Parágrafo único. A aplicação das medidas previstas nesta Lei não importa em
qualquer tipo de remuneração ou compensação relativa ao exercício de direitos por
terceiros, ressalvados os casos de licenciamento ou uso público não comercial
remunerados sem autorização do titular.

Art. 9.º A aplicação de medidas previstas nesta Lei será precedida de relatório
preliminar da Camex, com minuta das medidas e respectiva fundamentação.

§ 1.º As partes interessadas terão prazo de 20 (vinte) dias para apresentar
manifestação, a partir da data da publicação do relatório preliminar no Diário Oficial
da União.

§ 2.º Decorrido o prazo previsto no § 1.º, o Conselho de Ministros da Camex decidirá
em caráter final, salvo se deliberar pela aplicação de medida não contida no relatório
preliminar, ocasião em que deverá ser repetido o procedimento descrito neste artigo.



§ 3.º Na aplicação das medidas de que trata esta Lei, poderão ser avaliadas propostas
apresentadas pelos setores brasileiros que solicitaram o recurso ao mecanismo de
solução de controvérsias da OMC que originou a autorização de que trata o art. 1.º desta
Lei.

Art. 10. As medidas de que trata esta Lei terão prazo determinado e somente poderão
ser adotadas enquanto perdurar a autorização do Órgão de Solução de Controvérsias da
OMC.

Parágrafo único. O restabelecimento, no âmbito da OMC, a qualquer tempo, de
concessões ou de outras obrigações brasileiras suspensas:

I - não importa na restauração de direitos que tenham sido afetados pela aplicação das
medidas; e

II - não prejudicará os interesses legítimos de terceiros decorrentes de contratos
firmados ou de usos autorizados pelo Poder Executivo, durante a aplicação de medidas
adotadas com fundamento nesta Lei.

Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos para monitorar a aplicação das
medidas adotadas com fundamento nesta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de junho de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-6-2010.



LEI N. 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010 (*)

     Torna obrigatória a manutenção de exemplar do Código de Defesa do
Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a
manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de
Defesa do Consumidor.

Art. 2.º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes penalidades,
a serem aplicadas aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua
atribuição:

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos);
II - (Vetado.); e
III - (Vetado.)

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de julho de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-7-2010.



LEI N. 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 (*)

    Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n. 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 7.404, de 23-12-2010.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 1.º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às
responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos
aplicáveis.

§ 1.º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos
sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao
gerenciamento de resíduos sólidos.

§ 2.º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação
específica.

Art. 2.º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis n.
11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril
de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado
de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).



CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação
da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou
irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não
sejam identificáveis ou individualizáveis;

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a
disposição final;

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua
constituição ou composição;

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e
avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético
ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do
Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de
modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos
ambientais adversos;

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em
aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o
consumo;

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente
adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos
sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta
Lei;

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de
soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política,



econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do
desenvolvimento sustentável;

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar
a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final
ambientalmente adequada;

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e
serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores
condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das
necessidades das gerações futuras;

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente
viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente
adequada;

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como
gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso
soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de
atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores
e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e
rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à
qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os
padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e
do Suasa;

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de
atividades previstas no art. 7.º da Lei n. 11.445, de 2007.

TÍTULO II

Da Política Nacional de Resíduos Sólidos



CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4.º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios,
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal,
isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios
ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente
adequado dos resíduos sólidos.

Art. 5.º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio
Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela
Lei n. 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico,
regulada pela Lei n. 11.445, de 2007, e com a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 6.º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
I - a prevenção e a precaução;
II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;
III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis

ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;
IV - o desenvolvimento sustentável;
V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e
tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos
naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do
planeta;

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e
demais segmentos da sociedade;

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;
IX - o respeito às diversidades locais e regionais;
X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;
XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.



Art. 7.º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;
II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos,

bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;
III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e

serviços;
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de

minimizar impactos ambientais;
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-

primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;
VII - gestão integrada de resíduos sólidos;
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de
resíduos sólidos;

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos
serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e
financeira, observada a Lei n. 11.445, de 2007;

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos
sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8.º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:
I - os planos de resíduos sólidos;
II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;
III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas



relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos;

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;
VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de
gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final
ambientalmente adequada de rejeitos;

VII - a pesquisa científica e tecnológica;
VIII - a educação ambiental;
IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;
X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico;
XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir);
XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);
XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;
XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de

resíduos sólidos urbanos;
XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;
XVI - os acordos setoriais;
XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre

eles:
a) os padrões de qualidade ambiental;
b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais;
c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;
d) a avaliação de impactos ambientais;
e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);
f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;
XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;
XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os

entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos
custos envolvidos.

TÍTULO III

Das Diretrizes Aplicáveis aos Resíduos Sólidos

CAPÍTULO I



DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 9.º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

§ 1.º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos
sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e
com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos
aprovado pelo órgão ambiental.

§ 2.º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no
caput e no § 1.º deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos
sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e
fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem
como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o
estabelecido nesta Lei.

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em
seu regulamento, incumbe aos Estados:

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções
públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar
estadual prevista no § 3.º do art. 25 da Constituição Federal;

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento
ambiental pelo órgão estadual do Sisnama.

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as
iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou
mais Municípios.

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e
manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão
dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima.

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as
informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e
na periodicidade estabelecidas em regulamento.



Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:
I - quanto à origem:
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências

urbanas;
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e

vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas a e b;
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas b, e, g, h e j;
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades,

excetuados os referidos na alínea c;
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido

em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;
h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e
escavação de terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais
alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou
beneficiamento de minérios;

II - quanto à periculosidade:
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade,
carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à
saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma
técnica;

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea a.
Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea d

do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua
natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder
público municipal.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS



Seção I

Disposições Gerais

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:
I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;
II - os planos estaduais de resíduos sólidos;
III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de

regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;
IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;
V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;
VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.
Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos

sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e
operacionalização, observado o disposto na Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003, e no
art. 47 da Lei n. 11.445, de 2007.

Seção II

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o
Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte
de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo
mínimo:

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;
II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas;
III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a

quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente
adequada;

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de
disposição final de resíduos sólidos;

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;
VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a

obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente,
por entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos
sólidos;



VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos
sólidos;

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos
das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como
para as áreas de especial interesse turístico;

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de
resíduos;

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de
sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante
processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e
consultas públicas.

Seção III

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por
esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela
controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de
resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de
entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.

§ 1.º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados
que instituírem microrregiões, consoante o § 3.º do art. 25 da Constituição Federal, para
integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios
limítrofes na gestão dos resíduos sólidos.

§ 2.º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos
recursos da União na forma deste artigo.

§ 3.º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as
microrregiões instituídas conforme previsto no § 1.º abrangem atividades de coleta
seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos
urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços
de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades
microrregionais.

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo
indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20
(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo:

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e
seus impactos socioeconômicos e ambientais;

II - proposição de cenários;



III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente
adequada;

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de
disposição final de resíduos sólidos;

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;
VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a

obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou
indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e programas de
interesse dos resíduos sólidos;

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos
resíduos sólidos;

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos
de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de
resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional;

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento
territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro,
de:

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos
ou de disposição final de rejeitos;

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou
rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental;

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de
sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.

§ 1.º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos
microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às
regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas.

§ 2.º A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de
resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em
consonância com o previsto no § 1.º, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos
Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a
cargo dos Municípios previstas por esta Lei.

§ 3.º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano
microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e
estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o
tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as
peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos.

Seção IV



Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos
termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem
acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e
serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem
beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou
fomento para tal finalidade.
§ 1.º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os

Municípios que:
I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se
inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos
no § 1.º do art. 16;
II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por
pessoas físicas de baixa renda.
§ 2.º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos

recursos da União na forma deste artigo.

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte
conteúdo mínimo:
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território,

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e
disposição final adotadas;
II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada

de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1.º do art. 182 da Constituição
Federal e o zoneamento ambiental, se houver;
III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de
escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos
ambientais;
IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na
forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como
as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;
V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n. 11.445, de
2007;
VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de



limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;
VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de

que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do
SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a
que se refere o art. 20 a cargo do poder público;

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e
operacionalização;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução,
a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a
valorização dos resíduos sólidos;

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses
serviços, observada a Lei n. 11.445, de 2007;

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com
vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final
ambientalmente adequada;

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações
relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de
que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de
monitoramento;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos,
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência
do plano plurianual municipal.

§ 1.º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no
plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n. 11.445, de 2007, respeitado o
conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2.º, todos
deste artigo.

§ 2.º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal
de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do
regulamento.

§ 3.º O disposto no § 2.º não se aplica a Municípios:



I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.
§ 4.º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros
sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço
público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do
Sisnama.

§ 5.º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo,
é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos
a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em
desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos
órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS.

§ 6.º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem
desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização
racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à
minimização da geração de resíduos sólidos.

§ 7.º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.

§ 8.º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não
pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou
atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes.

§ 9.º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano
intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste
artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos.

Seção V

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:
I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas e, f, g e k do inciso I do art.

13;
II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:
a) gerem resíduos perigosos;
b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza,

composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder



público municipal;
III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;
IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea j do inciso

I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão
competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão
estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de
gerenciamento de resíduos perigosos.

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo
mínimo:

I - descrição do empreendimento ou atividade;
II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o

volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles
relacionados;

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do
Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;
b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de

resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;
IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores;
V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento

incorreto ou acidentes;
VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do
Suasa, à reutilização e reciclagem;

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos, na forma do art. 31;

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;
IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.
§ 1.º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem
prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.

§ 2.º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não
obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento
de resíduos sólidos.

§ 3.º Serão estabelecidos em regulamento:
I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos



sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;
II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte,
assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3.º da Lei Complementar n.
123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não
gerem resíduos perigosos.

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de
todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle
da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável
técnico devidamente habilitado.

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do
Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a
operacionalização do plano sob sua responsabilidade.
§ 1.º Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências

cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com
periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento.
§ 2.º As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao

Sinir, na forma do regulamento.

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo
de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do
Sisnama.
§ 1.º Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal
competente.
§ 2.º No processo de licenciamento ambiental referido no § 1.º a cargo de órgão

federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente,
em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos.

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER
PÚBLICO

Seção I



Disposições Gerais

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em
seu regulamento.

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços,
observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei
n. 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento.

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela
implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos
sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24.

§ 1.º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos,
não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por
danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos
resíduos ou rejeitos.

§ 2.º Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que
forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas
físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5.º do art. 19.

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade
pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos
pelo art. 33, com a devolução.

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou
cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à
saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder
público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput.

Seção II

Da Responsabilidade Compartilhada

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os



fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção.

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos
tem por objetivo:

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de
gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo
estratégias sustentáveis;

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia
produtiva ou para outras cadeias produtivas;

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os
danos ambientais;

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de
maior sustentabilidade;

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos
derivados de materiais reciclados e recicláveis;

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;
VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de
resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus
objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm
responsabilidade que abrange:

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de
produtos:

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra
forma de destinação ambientalmente adequada;

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;
II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os

resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;
III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como

sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto
de sistema de logística reversa na forma do art. 33;

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o
Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística
reversa.

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a
reutilização ou a reciclagem.

§ 1.º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:
I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à



comercialização do produto;
II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm;
III - recicladas, se a reutilização não for possível.
§ 2.º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou

econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput.
§ 3.º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:
I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;
II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou

produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa,
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes de:
I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de
gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;
II - pilhas e baterias;
III - pneus;
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.
§ 1.º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas
previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens
plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando,
prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente
dos resíduos gerados.
§ 2.º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1.º considerará a

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do
impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.
§ 3.º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem
os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV
do caput e o § 1.º tomar todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e
operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o
estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:
I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;



II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores

de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1.º.
§ 4.º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou

distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do
caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do §
1.º.
§ 5.º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou

aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§
3.º e 4.º.
§ 6.º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos

produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a
disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão
competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos.
§ 7.º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial,
encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e
embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente
remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes.
§ 8.º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística

reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras
autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua
responsabilidade.

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do
caput do art. 31 e no § 1.º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual
ou municipal.
§ 1.º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm

prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados
em âmbito municipal.
§ 2.º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1.º, os acordos firmados com

menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de
proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados
com maior abrangência geográfica.

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são
obrigados a:
I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados;
II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para



coleta ou devolução.
Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos

consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma
de lei municipal.

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos:
I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos;
II - estabelecer sistema de coleta seletiva;
III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno

ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos
serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;
IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na

forma do § 7.º do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;
V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com

os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;
VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.
§ 1.º Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e
o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem
como sua contratação.
§ 2.º A contratação prevista no § 1.º é dispensável de licitação, nos termos do inciso

XXVII do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO IV

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou
opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas
autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e
econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento
desses resíduos.

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase



do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de
Operadores de Resíduos Perigosos.

§ 1.º O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do
Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e
municipais.

§ 2.º Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar
com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio
quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão
mantidos atualizados no cadastro.

§ 3.º O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do
Sistema de Informações previsto no art. 12.

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de
gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e,
se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais
exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas.

§ 1.º O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá
estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.

§ 2.º Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:
I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos

relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput;
II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS,

sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua
responsabilidade;

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob
sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes
ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.

§ 3.º Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será
assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à
implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos.

§ 4.º No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS,
as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano
previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do
regulamento.

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem
com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de
seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde
pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação
fixados em regulamento.



Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme
regulamento.

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo
Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a
descontaminação de áreas órfãs.

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do
Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis
pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público.

CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento
para atender, prioritariamente, às iniciativas de:

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;
II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade

ambiental em seu ciclo de vida;
III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;
VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;
VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos

resíduos sólidos;
VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a

melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios
diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional
para investimentos produtivos.

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais,
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar n. 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:



I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de
resíduos sólidos produzidos no território nacional;
II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos,

prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa
renda;
III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n. 11.107, de 2005,
com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que
envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo
Governo Federal.

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com
a Lei Complementar n. 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com
as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades
fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades
propiciadas pelas leis orçamentárias anuais.

CAPÍTULO VI

DAS PROIBIÇÕES

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de
resíduos sólidos ou rejeitos:
I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;
III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não

licenciados para essa finalidade;
IV - outras formas vedadas pelo poder público.
§ 1.º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode

ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do
Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa.
§ 2.º Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou

rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do
Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do
caput.

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as
seguintes atividades:



I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;
II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;
III - criação de animais domésticos;
IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;
V - outras atividades vedadas pelo poder público.

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como
de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde
pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso,
reutilização ou recuperação.

TÍTULO IV

Disposições Transitórias e Finais

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3.º do art. 21 não obsta a atuação,
nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de
materiais reutilizáveis e recicláveis.

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa,
reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que
importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os
infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n. 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", e em seu
regulamento.

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2.º do art. 39 desta Lei é
considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei n.
9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal
e administrativa.

Art. 53. O § 1.º do art. 56 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 56. .........................................................
§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem:
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo
com as normas ambientais ou de segurança;
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou



regulamento.
....................................................................."

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o
disposto no § 1.º do art. 9.º, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de
publicação desta Lei.

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de
publicação desta Lei.

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do
caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido
em regulamento.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de agosto de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-8-2010.



LEI N. 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 (*)

     Dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da
Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014;
promove desoneração tributária de subvenções governamentais
destinadas ao fomento das atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; altera as Leis n.
11.774, de 17-9-2008, 10.182, de 12-2-2001, 9.430, de 27-12-1996, 7.713,
de 22-12-1988, 9.959, de 27-1-2000, 10.887, de 18-6-2004, 12.058, de 13-
10-2009, 10.865, de 30-4-2004, 10.931, de 2-8-2004, 12.024, de 27-8-
2009, 9.504, de 30-9-1997, 10.996, de 15-12-2004, 11.977, de 7-7-2009, e
12.249, de 11-6-2010, os Decretos-leis n. 37, de 18-11-1966, e 1.455, de
7-4-1976; revoga dispositivos das Leis n. 11.196, de 21-11-2005, 8.630,
de 25-2-1993, 9.718, de 27-11-1998, e 10.833, de 29-12-2003; e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da Copa
das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração
tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá
outras providências.

CAPÍTULO I

DAS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, NO
BRASIL, DA COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E DA

COPA DO MUNDO FIFA 2014

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Fédération Internationale de Football Association (Fifa) - associação suíça de



direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas
subsidiárias, não domiciliadas no Brasil;

II - Subsidiária Fifa no Brasil - pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no
Brasil, cujo capital social total pertence à Fifa;

III - Copa do Mundo Fifa 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC) - pessoa
jurídica brasileira de direito privado, reconhecida pela Fifa, constituída com o objetivo
de promover, no Brasil, a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa
2014, bem como os Eventos relacionados;

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF) - associação brasileira de direito
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;

V - Competições - a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 2014;
VI - Eventos - as Competições e as seguintes atividades relacionadas às Competições,

oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela Fifa, pela
Subsidiária Fifa no Brasil, pelo LOC ou pela CBF:

a) os congressos da Fifa, banquetes, cerimônias de abertura, encerramento, premiação
e outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de
mascote e outras atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;
c) atividades culturais: concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras

expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope)
ou projetos beneficentes similares;

d) partidas de futebol e sessões de treino; e
e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização,

preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições;
VII - Confederações Fifa - as seguintes confederações:
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC);
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football - CAF);
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe (Confederation of

North, Central American and Caribbean Association Football - Concacaf);
d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de Fútbol

- Conmebol);
e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - OFC); e
f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations Européennes

de Football - Uefa);
VIII - Associações estrangeiras membros da Fifa - as associações nacionais de futebol

de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à Fifa, participantes ou não das
Competições;

IX - Emissora Fonte da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com base em
relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou
complementares dos Eventos, com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior
para os detentores de direitos de mídia;

X - Prestadores de Serviços da Fifa - pessoas jurídicas licenciadas ou nomeadas, com



base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e
produção dos Eventos:

a) como coordenadores da Fifa na gestão de acomodações, de serviços de transporte,
de programação de operadores de turismo e dos estoques de ingressos;

b) como fornecedores da Fifa de serviços de hospitalidade e de soluções de tecnologia
da informação; ou

c) outros prestadores licenciados ou nomeados pela Fifa para a prestação de serviços
ou fornecimento de bens, admitidos em regulamento;

XI - Parceiros Comerciais da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com base
em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus
subcontratados, para atividades relacionadas aos Eventos, excluindo-se as entidades
referidas nos incisos III, IV e VII a X;

XII - Voluntário da Fifa, de Subsidiária Fifa no Brasil ou do LOC - pessoa física que
dedica parte do seu tempo, sem vínculo empregatício, para auxiliar a Fifa, a Subsidiária
Fifa no Brasil ou o LOC na organização e realização dos Eventos; e

XIII - bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) ano.
§ 1.º As pessoas jurídicas estrangeiras previstas neste artigo, qualquer que seja o seu

objeto, somente poderão funcionar no País pelo prazo de vigência desta Lei, ainda que
por estabelecimentos subordinados ou base temporária de negócios, salvo autorização
do Poder Executivo, nos termos da legislação brasileira.

•• O Decreto n. 7.578, de 11-10-2011, dispõe em seu art. 4.º, I, que cabe ao Ministério
da Fazenda avaliar a solicitação de extensão do prazo de permanência no País de que
trata este parágrafo.

§ 2.º É facultado à Fifa ou a qualquer de suas subsidiárias integrais constituir ou
incorporar subsidiárias integrais no País, até o limite de 5 (cinco), mediante escritura
pública, sob qualquer modalidade societária, desde que tal Subsidiária Fifa no Brasil
tenha finalidade específica vinculada à organização e realização dos Eventos, com
duração não superior ao prazo de vigência desta Lei, e tenha como único acionista ou
cotista a própria Fifa ou qualquer de suas subsidiárias integrais.

§ 3.º A Emissora Fonte da Fifa, os Prestadores de Serviço e os Parceiros Comerciais
referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser nomeados ou licenciados diretamente pela
Fifa ou por meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas.

§ 4.º O Poder Executivo poderá estabelecer condições necessárias à defesa dos
interesses nacionais, inclusive quanto ao montante de capital destinado às operações no
País e à individualização do seu representante legal para resolver quaisquer questões e
receber comunicações oficiais.

Seção II



Da Desoneração de Tributos

Subseção I

Da isenção às importações

Art. 3.º Fica concedida, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do
Poder Executivo, isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens ou
mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organização e realização dos Eventos,
tais como:

I - alimentos, suprimentos médicos, inclusive produtos farmacêuticos, combustível e
materiais de escritório;

II - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros
objetos comemorativos;

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados nos Eventos;

IV - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em atividades
esportivas da mesma magnitude; e

V - outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja vida útil seja de até 1
(um) ano.

§ 1.º A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes impostos, contribuições e
taxas:

I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente no desembaraço aduaneiro;
II - Imposto de Importação;
III - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público incidente sobre a importação (PIS/Pasep-Importação);
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidente sobre a

importação de bens e serviços (Cofins-Importação);
V - Taxa de utilização do Siscomex;
VI - Taxa de utilização do Mercante;
VII - Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); e
VIII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a

importação de combustíveis.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações promovidas pela Fifa,

Subsidiária Fifa no Brasil, Confederações Fifa, Associações estrangeiras membros da
Fifa, Parceiros Comerciais da Fifa domiciliados no exterior, Emissora Fonte da Fifa e
Prestadores de Serviço da Fifa domiciliados no exterior, que serão discriminados em
ato do Poder Executivo, ou por intermédio de pessoa física ou jurídica por eles
contratada para representá-los, observados os requisitos estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.



§ 3.º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma hipótese,
direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

§ 4.º A isenção concedida neste artigo será aplicável, também, a bens duráveis de que
trata o art. 4.º cujo valor unitário, apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo
Geral Sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, seja igual ou inferior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos, limites e condições estabelecidos em regulamento.

Art. 4.º A isenção de que trata o art. 3.º não se aplica à importação de bens e
equipamentos duráveis para os Eventos, os quais poderão ser admitidos no País sob o
Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, com suspensão do pagamento dos
tributos incidentes sobre a importação.

§ 1.º O benefício fiscal previsto no caput é aplicável, entre outros, aos seguintes bens
duráveis:

I - equipamento técnico-esportivo;
II - equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e imagens;
III - equipamento médico;
IV - equipamento técnico de escritório; e
V - outros bens duráveis previstos em regulamento.
§ 2.º Na hipótese prevista no caput, será concedida suspensão total dos tributos

federais mencionados no § 1.º do art. 3.º, inclusive no caso de bens admitidos
temporariamente no País para utilização econômica, observados os requisitos e as
condições estabelecidos em ato do Poder Executivo.

§ 3.º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos suspensos, observados
os requisitos e as condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 5.º A suspensão dos tributos federais mencionados no § 1.º do art. 3.º, no caso da
importação de bens sob o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária pelas
entidades referidas no § 2.º do art. 3.º, converter-se-á em isenção, desde que tais bens
tenham sido utilizados nos Eventos e, posteriormente:

I - reexportados para o exterior em até 180 (cento e oitenta) dias contados do término
do prazo estabelecido pelo art. 62;

II - doados à União em até 180 (cento e oitenta) dias contados do término do prazo
estabelecido pelo art. 62, que poderá repassá-los a:

a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei n.
12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 14 da Lei
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do § 2.º do art. 12
da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997; ou

b) pessoas jurídicas de direito público;
III - doados diretamente pelos beneficiários, em até 180 (cento e oitenta) dias contados

do término do prazo estabelecido pelo art. 62, para:
a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei n.



12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 14 da Lei
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, e do § 2.º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997;

b) pessoas jurídicas de direito público; ou
c) entidades sem fins lucrativos desportivas ou outras pessoas jurídicas cujos objetos

sociais sejam relacionados à prática de esportes, desenvolvimento social, proteção
ambiental ou assistência a crianças, desde que atendidos os requisitos das alíneas a a g
do § 2.º do art. 12 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 1.º As entidades relacionadas na alínea c do inciso III deverão ser reconhecidas
pelos Ministérios do Esporte, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou do
Meio Ambiente, conforme critérios a serem definidos em atos expedidos pelos
respectivos órgãos certificantes.

§ 2.º As entidades de assistência a crianças a que se refere a alínea c do inciso III são
aquelas que recebem recursos dos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,
Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 3.º As entidades de prática de esportes a que se refere a alínea c do inciso III
deverão aplicar as doações em apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos
previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.

§ 4.º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma hipótese,
direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 6.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá editar atos normativos
específicos relativos ao tratamento tributário aplicável à bagagem dos viajantes que
ingressarem no País para participar dos Eventos de que trata esta Lei.

Subseção II

Das isenções concedidas a pessoas jurídicas

Art. 7.º Fica concedida à Fifa isenção, em relação aos fatos geradores decorrentes das
atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos Eventos,
dos seguintes tributos federais:

I - impostos:
a) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); e
b) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou

Valores Mobiliários (IOF);
II - contribuições sociais:
a) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991;
b) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma

do art. 3.º da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim



entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de serviço social e de formação
profissional;

c) contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
d) contribuição para a Cofins-Importação;
III - contribuições de intervenção no domínio econômico:
a) contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o

Apoio à Inovação, instituída pela Lei n. 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e
b) contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional

(Condecine), instituída pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.
§ 1.º A isenção prevista nos incisos I e III do caput aplica-se exclusivamente:
I - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados, ou remetidos à Fifa ou

pela Fifa, em espécie ou de outra forma, inclusive mediante o fornecimento de bens ou
prestação de serviços; e

II - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pela Fifa.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes pessoas jurídicas não

domiciliadas no País:
I - Confederações Fifa;
II - Associações estrangeiras membros da Fifa;
III - Emissora Fonte da Fifa; e
IV - Prestadores de Serviços da Fifa.
§ 3.º A isenção prevista nas alíneas c e d do inciso II do caput refere-se a importação

de serviços.
§ 4.º Para os fins desta Lei, a base temporária de negócios no País, instalada pelas

pessoas jurídicas referidas no § 2.º, com a finalidade específica de servir à organização
e realização dos Eventos, não configura estabelecimento permanente para efeitos de
aplicação da legislação brasileira e não se sujeita ao disposto nos incisos II e III do art.
147 do Decreto n. 3.000, de 26 de março de 1999, bem como no art. 126 da Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 5.º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos e ganhos de capital
auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos.

§ 6.º O disposto neste artigo não desobriga:
I - a pessoa jurídica domiciliada no País e a pessoa física residente no País que

aufiram renda ou proventos de qualquer natureza, recebidos das pessoas jurídicas de
que trata este artigo, do pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)
e do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), respectivamente, observada a
legislação específica;

II - a pessoa física residente no País que aufira renda ou proventos de qualquer
natureza decorrentes da prestação de serviços às pessoas jurídicas de que trata este
artigo, do recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 21 da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991; e

III - as pessoas jurídicas de que trata este artigo de reter e recolher a contribuição
previdenciária dos segurados empregados, prevista no art. 20 da Lei n. 8.212, de 24 de



julho de 1991.

Art. 8.º Fica concedida à Subsidiária Fifa no Brasil, em relação aos fatos geradores
decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou
realização dos Eventos, isenção dos seguintes tributos federais:

I - impostos:
a) IRPJ;
b) IRRF;
c) IOF; e
d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento importador da Fifa no

Brasil;
II - contribuições sociais:
a) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
b) Contribuição para o PIS/Pasep e PIS/Pasep-Importação;
c) Cofins e Cofins-Importação;
d) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991; e
e) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma

do art. 3.º da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim
entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de serviço social e de formação
profissional;

III - contribuições de intervenção no domínio econômico:
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para

o Apoio à Inovação, instituída pela Lei n. 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e
b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional

(Condecine), instituída pela Medida Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.
§ 1.º A isenção prevista nas alíneas a, b e c do inciso I, na alínea a do inciso II e no

inciso III do caput aplica-se exclusivamente:
I - às receitas, lucros e rendimentos auferidos por Subsidiária Fifa no Brasil,

excluindo-se os rendimentos e ganhos de capital auferidos em operações financeiras ou
alienação de bens e direitos;

II - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos pela
Subsidiária Fifa no Brasil ou para Subsidiária Fifa no Brasil, em espécie ou de outra
forma, inclusive mediante o fornecimento de bens ou prestação de serviços; e

III - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas por Subsidiária Fifa no
Brasil.

§ 2.º A isenção de que trata a alínea b do inciso I do caput não desobriga a Subsidiária
Fifa no Brasil de efetuar a retenção do imposto sobre a renda, de que trata o art. 7.º da
Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

§ 3.º A isenção de que tratam as alíneas b e c do inciso II do caput não alcança as
receitas da venda de ingressos e de pacotes de hospedagem, observado o disposto no
art. 16.



§ 4.º Das notas fiscais relativas às vendas realizadas pela Subsidiária Fifa no Brasil
com a isenção de que tratam as alíneas b e c do inciso II do caput deverá constar a
expressão "Venda efetuada com isenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins",
com a indicação do dispositivo legal correspondente.

§ 5.º Não serão admitidos os descontos de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep
ou da Cofins, previstos respectivamente no art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e no art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pelos adquirentes,
em relação às vendas realizadas por Subsidiária Fifa no Brasil, observado o disposto
no § 4.º.

§ 6.º O disposto neste artigo não desobriga:
I - a pessoa física residente no País que aufira renda ou proventos de qualquer natureza

decorrentes da prestação de serviços à pessoa jurídica de que trata este artigo, do
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 21 da Lei n. 8.212, de 24
de julho de 1991; e

II - a pessoa jurídica de que trata este artigo de reter e recolher a contribuição
previdenciária dos segurados empregados, prevista no art. 20 da Lei n. 8.212, de 24 de
julho de 1991.

§ 7.º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma hipótese,
direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

§ 8.º O disposto neste artigo aplica-se à Emissora Fonte, na hipótese de ser pessoa
jurídica domiciliada no Brasil.

Art. 9.º Fica concedida aos Prestadores de Serviços da Fifa, estabelecidos no País
sob a forma de sociedade com finalidade específica para o desenvolvimento de
atividades diretamente relacionadas à realização dos Eventos, isenção dos seguintes
tributos federais:

I - impostos:
a) IRPJ;
b) IOF; e
II - contribuições sociais:
a) CSLL;
b) Contribuição para o PIS/Pasep; e
c) Cofins.
§ 1.º A isenção de que trata o caput aplica-se, apenas, aos fatos geradores decorrentes

das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos
Eventos.

§ 2.º A isenção prevista no inciso I e na alínea a do inciso II do caput aplica-se,
exclusivamente:

I - às receitas, lucros e rendimentos auferidos, decorrentes da prestação de serviços
diretamente à Fifa ou a Subsidiária Fifa no Brasil, excluindo-se os rendimentos e ganhos
de capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos; e

II - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pelos Prestadores de Serviços



da Fifa de que trata o caput.
§ 3.º A isenção de que tratam as alíneas b e c do inciso II do caput:
I - não alcança as receitas da venda de ingressos e de pacotes de hospedagem,

observado o disposto no art. 16;
II - aplica-se, exclusivamente, às receitas provenientes de serviços prestados

diretamente à Fifa ou a Subsidiária Fifa no Brasil; e
III - não dará, em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep

e da Cofins.
§ 4.º Das notas fiscais relativas às vendas realizadas pelos Prestadores de Serviços da

Fifa estabelecidos no País sob a forma de sociedade com finalidade específica, com a
isenção de que tratam as alíneas b e c do inciso II do caput, deverá constar a expressão
"Venda efetuada com isenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a
indicação do dispositivo legal correspondente.

§ 5.º O disposto neste artigo aplica-se ao LOC.

Subseção III

Das isenções a pessoas físicas

Art. 10. Estão isentos do imposto sobre a renda os rendimentos pagos, creditados,
empregados, entregues ou remetidos pela Fifa, pelas demais pessoas jurídicas de que
trata o § 2.º do art. 7.º ou por Subsidiária Fifa no Brasil, para pessoas físicas, não
residentes no País, empregadas ou de outra forma contratadas para trabalhar de forma
pessoal e direta na organização ou realização dos Eventos, que ingressarem no País com
visto temporário.

§ 1.º As isenções deste artigo também são aplicáveis aos árbitros, jogadores de futebol
e outros membros das delegações, exclusivamente no que concerne ao pagamento de
prêmios relacionados aos Eventos, efetuado pelas pessoas jurídicas mencionadas no
caput.

§ 2.º Para os fins deste artigo, não caracteriza residência no País a permanência no
Brasil durante o período de que trata o art. 62, salvo o caso de obtenção de visto
permanente ou vínculo empregatício com pessoa jurídica distinta da Fifa, de Subsidiária
Fifa no Brasil e das demais pessoas jurídicas de que trata o § 2.º do art. 7.º.

§ 3.º Sem prejuízo dos acordos, tratados e convenções internacionais firmados pelo
Brasil ou da existência de reciprocidade de tratamento, os demais rendimentos
recebidos de fonte no Brasil, inclusive o ganho de capital na alienação de bens e
direitos situados no País, pelas pessoas físicas referidas no caput são tributados de
acordo com normas específicas aplicáveis aos não residentes no Brasil.

Art. 11. Estão isentos do imposto sobre a renda os valores dos benefícios indiretos e o
reembolso de despesas recebidos por Voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no Brasil



ou do LOC que auxiliar na organização e realização dos Eventos, até o valor de 5
(cinco) salários mínimos por mês, sem prejuízo da aplicação da tabela de incidência
mensal do imposto sobre a renda sobre o valor excedente.

§ 1.º No caso de recebimento de 2 (dois) ou mais pagamentos em um mesmo mês, a
parcela isenta deve ser considerada em relação à soma desses pagamentos.

§ 2.º Caso esteja obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, o contribuinte
deverá informar a soma dos valores mensais recebidos e considerados isentos na forma
deste artigo.

§ 3.º Os rendimentos que excederem o limite de isenção de que trata o caput não
poderão ser aproveitados para fruição da isenção em meses subsequentes.

Art. 12. Estão isentas do IOF incidente sobre operações de contrato de câmbio as
pessoas físicas não residentes no País, empregadas ou de outra forma contratadas para
trabalhar na organização e realização dos Eventos, que ingressarem no Brasil com visto
temporário.

Subseção IV

Da desoneração de tributos indiretos nas aquisições realizadas no mercado interno
pela FIFA, por subsidiária FIFA no Brasil e Emissora Fonte da FIFA

Art. 13. Ficam isentos do IPI os produtos nacionais adquiridos pela Fifa, por
Subsidiária Fifa no Brasil e pela Emissora Fonte da Fifa, diretamente de
estabelecimento industrial fabricante, para uso ou consumo na organização e realização
dos Eventos.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos bens e equipamentos duráveis
adquiridos para utilização nos Eventos.

§ 2.º O Poder Executivo definirá os limites, termos e condições para aplicação do
disposto no caput.

§ 3.º A isenção prevista neste artigo será aplicada, também, nos casos de doação e
dação em pagamento, bem como qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante
o fornecimento de bens ou prestação de serviços.

Art. 14. Fica suspensa a incidência do IPI sobre os bens duráveis adquiridos
diretamente de estabelecimento industrial, para utilização nos Eventos, pela Fifa, por
Subsidiária Fifa no Brasil ou pela Emissora Fonte da Fifa.

§ 1.º A suspensão de que trata o caput converter-se-á em isenção desde que os
referidos bens sejam reexportados para o exterior ou doados nos prazos e condições
estabelecidos no art. 5.º.

§ 2.º Caso não ocorra a conversão em isenção de que trata o § 1.º, o IPI suspenso será
exigido como se a suspensão não tivesse existido.



§ 3.º Os benefícios previstos neste artigo serão aplicáveis, também, nos casos de
doação e dação em pagamento, bem como qualquer outra forma de pagamento, inclusive
mediante o fornecimento de bens ou prestação de serviços.

Art. 15. As vendas realizadas no mercado interno para a Fifa, para Subsidiária Fifa no
Brasil ou para a Emissora Fonte da Fifa, de mercadorias destinadas a uso ou consumo
exclusivo na organização e realização dos Eventos, dar-se-ão com suspensão da
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
§ 1.º A suspensão de que trata este artigo converter-se-á em isenção após comprovação

da utilização ou consumo do bem nas finalidades previstas nesta Lei, observado o
disposto no § 5.º.
§ 2.º Ficam a Fifa, a Subsidiária Fifa no Brasil e a Emissora Fonte da Fifa obrigadas

solidariamente a recolher, na condição de responsáveis, as contribuições não pagas em
decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora,
na forma da lei, calculados a partir da data da aquisição, se não utilizar ou consumir o
bem na finalidade prevista, ressalvado o disposto no § 6.º.
§ 3.º A suspensão prevista neste artigo somente se aplica aos bens adquiridos

diretamente de pessoa jurídica indicada pela Fifa, ou por Subsidiária Fifa no Brasil, e
habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 17.
§ 4.º Das notas fiscais relativas às vendas de que trata o caput deverá constar a

expressão "Venda efetuada com suspensão da incidência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins", com a indicação do dispositivo legal correspondente.
§ 5.º A suspensão, e posterior conversão em isenção, de que trata este artigo não dará,

em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins à
Fifa, a Subsidiária Fifa no Brasil e à Emissora Fonte.
§ 6.º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e equipamentos duráveis

adquiridos para utilização nos Eventos, desde que esses bens e equipamentos sejam
reexportados ou doados nos prazos e condições estabelecidos no art. 5.º.
§ 7.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá relacionar os bens sujeitos aos

benefícios deste artigo.

Seção III

Do Regime de Apuração de Contribuições por Subsidiária FIFA no Brasil

Art. 16. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas por Subsidiária
Fifa no Brasil na forma do art. 8.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do
art. 10 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, observado o disposto no § 2.º do
art. 8.º.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Emissora Fonte da Fifa, na

hipótese de ser pessoa jurídica domiciliada no Brasil.



Seção IV

Do Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma
ou Modernização de Estádios de Futebol (RECOPA)

Art. 17. Fica instituído o Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação,
Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol (Recopa).

§ 1.º O Recopa destina-se à construção, ampliação, reforma ou modernização de
estádios de futebol com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das
Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, nos termos estabelecidos por
esta Lei.

§ 2.º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e coabilitação ao regime
de que trata o caput.

Art. 18. É beneficiária do Recopa a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para
construção, ampliação, reforma ou modernização dos estádios de futebol com utilização
prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do
Mundo Fifa 2014, nos termos do Convênio ICMS 108, de 26 de setembro de 2008.

§ 1.º Compete ao Ministério do Esporte, em ato próprio, definir e aprovar os projetos
que se enquadram nas disposições do caput.

§ 2.º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8.º da Lei n. 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, não poderão aderir ao Recopa.

§ 3.º A fruição do Recopa fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica
em relação aos impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de dezembro de

2012.

Art. 19. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de construção para
utilização ou incorporação no estádio de futebol de que trata o caput do art. 18, ficam
suspensos:

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita da pessoa
jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do



Recopa;
II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Contribuição para a

Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do
Exterior (Cofins-Importação), quando a importação for efetuada por pessoa jurídica
beneficiária do Recopa;

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recopa;

IV - o IPI incidente na importação, quando a importação for efetuada por pessoa
jurídica beneficiária do Recopa; e

V - o Imposto de Importação (II), quando os referidos bens ou materiais de construção
forem importados por pessoa jurídica beneficiária do Recopa.

§ 1.º Nas notas fiscais relativas:
I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão "Venda

efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá constar a expressão "Saída com
suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o
registro do imposto nas referidas notas.

§ 2.º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero após a
utilização ou incorporação do bem ou material de construção ao estádio de que trata o
caput do art. 18.

§ 3.º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção
ao estádio de futebol de que trata o caput do art. 18 fica obrigada a recolher as
contribuições e os impostos não pagos em decorrência da suspensão de que trata este
artigo, acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da
aquisição ou do registro da Declaração de Importação, na condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à Cofins-
Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto de Importação; ou

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.
§ 4.º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente

de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por
intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 5.º No caso do Imposto de Importação (II), o disposto neste artigo aplica-se somente
a produtos sem similar nacional.

Art. 20. No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de que trata o
art. 18, ficam suspensas:

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a
prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os
referidos serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Recopa; e

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação



incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados diretamente
por pessoa jurídica beneficiária do Recopa.

§ 1.º Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput aplica-se, no que
couber, o disposto nos §§ 1.º a 3.º do art. 19.

§ 2.º O disposto no inciso I do caput aplica-se também na hipótese de receita de
aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras
de que tratam os arts. 17 e 18, quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do
Recopa.

Art. 21. Os benefícios de que tratam os arts. 18 a 20 alcançam apenas as aquisições e
importações realizadas entre a data de publicação desta Lei e 30 de junho de 2014.

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos
nas aquisições e importações realizadas a partir da data de habilitação ou coabilitação
da pessoa jurídica.

Seção V

Demais Disposições

Art. 22. A Fifa ou Subsidiária Fifa no Brasil apresentarão à Secretaria da Receita
Federal do Brasil relação dos Eventos e das pessoas físicas e jurídicas passíveis de
serem beneficiadas pelas desonerações previstas nesta Lei.

§ 1.º A lista referida no caput deverá ser atualizada trimestralmente ou sempre que
exigido na forma prevista em regulamento.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará a relação das pessoas físicas
e jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios de que trata esta Lei.

§ 3.º Na impossibilidade de a Fifa ou de Subsidiária Fifa no Brasil apresentar a
relação de que trata o caput, caberá ao LOC apresentá-la.

Art. 23. As desonerações previstas nesta Lei aplicam-se somente às operações que a
Fifa, as Subsidiárias Fifa no Brasil, a Emissora Fonte da Fifa e os Prestadores de
Serviço da Fifa demonstrarem, por intermédio de documentação fiscal ou contratual
idônea, estar relacionadas com os Eventos, nos termos da regulamentação desta Lei.

Art. 24. Eventuais tributos federais recolhidos indevidamente com inobservância do
disposto nesta Lei serão restituídos de acordo com as regras previstas na legislação
brasileira.

Art. 25. A utilização dos benefícios fiscais concedidos por esta Lei em desacordo com
os seus termos sujeitará o beneficiário, ou o responsável tributário, ao pagamento dos



tributos devidos, acrescidos da taxa Selic, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis.
Parágrafo único. Fica a Fifa sujeita aos pagamentos referidos no caput no caso de

vício contido na lista de que trata o art. 22 que impossibilite ou torne incerta a
identificação e localização do sujeito passivo ou do responsável tributário.

Art. 26. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social de que
trata o art. 68 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, no valor
correspondente à estimativa de renúncia relativa às contribuições previdenciárias
decorrente da desoneração de que trata esta Lei, de forma a não afetar a apuração do
resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social.
§ 1.º A renúncia de que trata o caput consistirá na diferença entre o valor da

contribuição que seria devido, como se não houvesse incentivo, e o valor da
contribuição efetivamente recolhido.
§ 2.º O valor estimado da renúncia será incluído na lei orçamentária anual, sem

prejuízo do repasse, enquanto não constar na mencionada lei.

Art. 27. As alterações na legislação tributária posteriores à publicação desta Lei serão
contempladas em lei específica destinada a preservar as medidas ora instituídas.

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste Capítulo.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 16 da

Lei n. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, bem como os demais órgãos competentes do
Governo Federal, no âmbito das respectivas competências, disciplinarão a execução
desta Lei.

Art. 29. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e fará publicar, até
1.º de agosto de 2016, prestação de contas relativas à Copa das Confederações Fifa
2013 e à Copa do Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras informações que
possam ser atribuídas às competições, o seguinte:
I - renúncia fiscal total;
II - aumento de arrecadação;
III - geração de empregos;
IV - número de estrangeiros que ingressaram no País para assistir aos jogos; e
V - custo total das obras de que trata o Recopa.

CAPÍTULO II

DAS SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS DE QUE TRATAM O
ART. 19 DA LEI N. 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E O



ART. 21 DA LEI N. 11.196 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Art. 30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da Lei n. 10.973, de 2
de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, não
serão computadas para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, desde que tenham atendido aos requisitos
estabelecidos na legislação específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela
empresa beneficiária.

§ 1.º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções governamentais de que trata
o caput não constituirá despesas ou custos para fins de determinação da base de cálculo
do IRPJ e da CSLL, nem dará direito a apuração de créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins.

§ 2.º Para efeito do disposto no caput e no § 1.º:
I - o valor das despesas ou dos custos já considerados na base de cálculo do IRPJ e da

CSLL, em períodos anteriores ao do recebimento da subvenção, deverá ser adicionado
ao lucro líquido para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, no
período de recebimento da subvenção;

II - os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de despesas
e custos incorridos anteriormente ao recebimento da subvenção deverão ser estornados.

CAPÍTULO III

DO DRAWBACK

Art. 31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de forma combinada ou não,
de mercadoria equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto
exportado poderá ser realizada com isenção do Imposto de Importação e com redução a
zero do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.

§ 1.º O disposto no caput aplica-se também à aquisição no mercado interno ou à
importação de mercadoria equivalente:

I - à empregada em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto já
exportado; e

II - para industrialização de produto intermediário fornecido diretamente a empresa
industrial-exportadora e empregado ou consumido na industrialização de produto final
já exportado.

§ 2.º O disposto no caput não alcança as hipóteses previstas nos incisos IV a IX do art.
3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos incisos III a IX do art. 3.º da Lei
n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e nos incisos III a V do art. 15 da Lei n. 10.865,



de 30 de abril de 2004.
§ 3.º O beneficiário poderá optar pela importação ou pela aquisição no mercado

interno da mercadoria equivalente, de forma combinada ou não, considerada a
quantidade total adquirida ou importada com pagamento de tributos.

§ 4.º Para os efeitos deste artigo, considera-se mercadoria equivalente a mercadoria
nacional ou estrangeira da mesma espécie, qualidade e quantidade, adquirida no
mercado interno ou importada sem fruição dos benefícios referidos no caput, nos
termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

Art. 32. O art. 17 da Lei n. 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 17. Para efeitos de adimplemento do compromisso de exportação nos regimes
aduaneiros suspensivos, destinados à industrialização para exportação, os produtos
importados ou adquiridos no mercado interno com suspensão do pagamento dos tributos
incidentes podem ser substituídos por outros produtos, nacionais ou importados, da
mesma espécie, qualidade e quantidade, importados ou adquiridos no mercado interno
sem suspensão do pagamento dos tributos incidentes, nos termos, limites e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo.
§ 1.º O disposto no caput aplica-se também ao regime aduaneiro de isenção e alíquota
zero, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.
§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior
disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo."

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio
Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto no art. 31, inclusive sobre prazos e
critérios para habilitação.

CAPÍTULO IV

DOS LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS

Art. 34. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os requisitos
técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob
controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias
procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial,
bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais
internacionais.

§ 1.º Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer:

I - a segregação e a proteção física da área do local ou recinto, inclusive entre as áreas
de armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para importação ou para



regime aduaneiro especial;
II - a disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, mobiliário

e materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de outros órgãos
ou agências da administração pública federal;
III - a disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos necessários à

fiscalização e controle aduaneiros;
IV - a disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de inspeção não

invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama;
V - a disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e

aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, apresentadas em
tanques ou recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, produtos
químicos, tóxicos e outras mercadorias que exijam cuidados especiais para seu
transporte, manipulação ou armazenagem;
VI - a disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização aduaneira,

para:
a) vigilância eletrônica do recinto;
b) registro e controle:
1. de acesso de pessoas e veículos; e
2. das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques.
§ 2.º A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1.º deste artigo deverá ser

supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e acompanhada por ele
por ocasião da realização da conferência aduaneira.
§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a implementação de

requisito previsto no § 1.º, considerando as características específicas do local ou
recinto.

Art. 35. A pessoa jurídica responsável pela administração do local ou recinto
alfandegado, referido no art. 34, fica obrigada a observar os requisitos técnicos e
operacionais definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 36. O disposto nos arts. 34 e 35 aplica-se também aos atuais responsáveis pela
administração de locais e recintos alfandegados.

 § 1.º Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os prazos para o
cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento previstos no
art. 34, assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1.º daquele
artigo, o prazo de até 2 (dois) anos a partir da publicação do ato da Secretaria.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

 § 2.º No caso do requisito previsto no inciso IV do § 1.º do art. 34, o prazo de
cumprimento é 31 de dezembro de 2014 para:



•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

 I - os portos alfandegados que apresentem movimentação diária média, no período
de 1 (um) ano, inferior a 100 (cem) unidades de carga por dia, conforme fórmula de
cálculo estabelecida em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

 II - os recintos alfandegados que comprovarem haver contratado a aquisição dos
equipamentos de inspeção não invasiva, mas que, por dificuldades da empresa
fornecedora, nos casos devidamente justificados, não tenham recebido tais
equipamentos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

 § 3.º O descumprimento do requisito previsto no inciso IV do § 1.º do art. 34 não
enseja a aplicação das penalidades previstas nos arts. 37 e 38 para os recintos
alfandegados que, na data de publicação da Medida Provisória n. 634, de 26 de
dezembro de 2013, já tenham recebido os equipamentos de inspeção não invasiva, ainda
que a entrega tenha ocorrido depois de esgotado o prazo de que trata o § 1.º.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

Art. 37. A pessoa jurídica de que tratam os arts. 35 e 36, responsável pela
administração de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e
as competências estabelecidos no art. 76 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
à aplicação da sanção de:
I - advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou operacional

para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 34; e
II - suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de

mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 34, na hipótese de
reincidência em conduta já punida com advertência, até a constatação pela autoridade
aduaneira do cumprimento do requisito ou da obrigação estabelecida.

 § 1.º Para os fins do disposto no inciso II do caput, será considerado reincidente o
infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da
aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já penalizada com
advertência ou que não sanar, depois de 1 (um) mês da aplicação da sanção ou do prazo
fixado em compromisso de ajuste de conduta, a irregularidade que ensejou sua
aplicação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.



 § 2.º A aplicação da multa referida no art. 38 poderá ser reduzida em 75%
(setenta e cinco por cento) mediante a adesão a compromisso de ajuste de conduta
técnica e operacional do infrator com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir
da assinatura do respectivo termo, condicionada a referida redução ao cumprimento do
respectivo compromisso.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 3.º Para a aplicação da sanção de suspensão do alfandegamento que atinja local
ou recinto de estabelecimento prestador de serviço público portuário ou aeroportuário,
deverão ser adotadas medidas para preservar, tanto quanto possível, as operações dos
usuários cujas atividades estejam concentradas no recinto atingido pela sanção,
mediante:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - a realização de despachos aduaneiros para a retirada ou embarque de
mercadorias que estavam armazenadas no momento da aplicação da suspensão ou para
aquelas que estavam em vias de chegar ao local ou recinto;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - postergação, por até 3 (três) meses, do início da execução da suspensão, para
que os intervenientes afetados possam realocar atividades; e

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 III - limitação dos efeitos da sanção ao segmento de atividades do
estabelecimento onde se verificou a respectiva infração.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 4.º A postergação prevista no inciso II do § 3.º poderá ser condicionada à:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - adesão da empresa interessada a compromisso de ajustamento de conduta
técnica e operacional com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, caso ainda não
tenha aderido; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.



 II - substituição de administrador ou dirigente responsável pela área de gestão
onde ocorreu a infração.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 5.º Em qualquer caso, o descumprimento de requisito técnico ou operacional
para o alfandegamento deverá ser seguido de:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 I - ressarcimento pelo órgão ou ente responsável pela administração do local ou
recinto de qualquer despesa incorrida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para
suprir o requisito descumprido ou mitigar os efeitos de sua falta, mediante recolhimento
ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de
Fiscalização - FUNDAF, criado pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
no prazo de 60 (sessenta) dias da apresentação do respectivo auto de cobrança; e

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 II - instauração pelo órgão ou ente público responsável pela administração do
local ou recinto de processo disciplinar para apuração de responsabilidades; ou

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 III - verificação da inadimplência da concessionária ou permissionária pelo órgão
ou ente responsável pela fiscalização contratual, na forma do § 2.º do art. 38 da Lei n.
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, caso não tenha firmado compromisso de ajuste de
conduta com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou se o tiver descumprido.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 6.º As providências referidas nos incisos II e III do § 5.º deverão ser tomadas
pelo órgão ou ente público responsável pela administração do local ou do recinto ou
pela fiscalização da concessão ou permissão, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento
da representação dos fatos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Art. 38. Será aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, pelo
descumprimento de requisito estabelecido no art. 34 ou pelo seu cumprimento fora do
prazo fixado com base no art. 36.



Parágrafo único. O recolhimento da multa prevista no caput não garante o direito à
operação regular do local ou recinto nem prejudica a aplicação das sanções
estabelecidas no art. 37 e de outras penalidades cabíveis ou a representação fiscal para
fins penais, quando for o caso.

Art. 39. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de sua competência,
disciplinará a aplicação do disposto nos arts. 34 a 37 desta Lei.

CAPÍTULO V

DAS DEMAIS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40. Os arts. 1.º, 23, 25, 50, 60, 75 e 102 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro
de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º .............................................................
......................................................................
§ 4.º..................................................................
I - destruída sob controle aduaneiro, sem ônus para a Fazenda Nacional, antes de
desembaraçada;
................................................................"
"Art. 23. ............................................................
Parágrafo único. A mercadoria ficará sujeita aos tributos vigorantes na data em que a
autoridade aduaneira efetuar o correspondente lançamento de ofício no caso de:
I - falta, na hipótese a que se refere o § 2.º do art. 1.º; e
II - introdução no País sem o registro de declaração de importação, a que se refere o
inciso III do § 4.º do art. 1.º."
"Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de acidente, o valor aduaneiro da mercadoria
será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo dos tributos
devidos, observado o disposto no art. 60.
................................................................"
"Art. 50. A verificação de mercadoria, na conferência aduaneira ou em outra ocasião,
será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou, sob a sua
supervisão, por Analista-Tributário, na presença do viajante, do importador, do
exportador ou de seus representantes, podendo ser adotados critérios de seleção e
amostragem, de conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
................................................................"
"Art. 60..............................................................
......................................................................
II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria, ressalvados os casos de erro
inequívoco ou comprovado de expedição.



§ 1.º Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às mercadorias
extraviadas na importação serão exigidos do responsável mediante lançamento de
ofício.
§ 2.º Para os efeitos do disposto no § 1.º, considera-se responsável:
I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga da
mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 41; ou
II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custódia, em
momento posterior ao referido no inciso I.
§ 3.º Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o § 1.º na hipótese de o
importador ou de o responsável assumir espontaneamente o pagamento dos tributos."
"Art. 75. ............................................................
......................................................................
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre os casos em que poderá
ser dispensada a garantia a que se refere o inciso I do § 1.º."
"Art. 102. ...........................................................
......................................................................
§ 2.º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou
administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria
sujeita a pena de perdimento."

Art. 41. Os arts. 23, 28, 29 e 30 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 23. ............................................................
......................................................................
§ 3.º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal
ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou
tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos
no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.
................................................................"
"Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de
mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de
perdimento."
"Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das seguintes
formas:
I - alienação, mediante:
a) licitação; ou
b) doação a entidades sem fins lucrativos;
II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública;
III - destruição; ou
IV - inutilização.
§ 1.º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas:



I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes de
apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de
delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada
caso, emanada de autoridade judiciária; ou
II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal
pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1.º do art. 27 deste Decreto-
lei, quando se tratar de:
a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que exijam
condições especiais de armazenamento; ou
b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida,
que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo
com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas.
......................................................................
§ 5.º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a seguinte
destinação:
I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-lei n. 1.437, de 17 de
dezembro de 1975; e
II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social.
§ 6.º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em
favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo,
mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento
em favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos
fiscais e outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se
aplicando ao caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
§ 7.º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6.º serão de
responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com
o perdimento.
§ 8.º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo
adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na
forma da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de
saúde pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar
eventuais exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras
previstas em normas ou regulamentos.
§ 9.º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da legislação
vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de apreciação
judicial.
§ 10. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as condições
para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de destinação
de mercadorias.
§ 11. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e destinação



das mercadorias de que trata este artigo.
§ 12. Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, mediante
licitação, das mercadorias de que trata este artigo."
"Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a restituição
de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao interessado,
com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo do
imposto de importação ou de exportação.
§ 1.º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal correspondente
nos casos em que:
I - não houver declaração de importação ou de exportação;
II - a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for inferior
ao valor referido no caput; ou
III - em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do
interessado for inferior ao referido no caput.
§ 2.º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4.º do art. 39 da
Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da
apreensão."

Art. 42. O art. 5.º da Lei n. 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 5.º O Imposto de Importação incidente na importação de partes, peças,
componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos fica
reduzido em:
I - 40% (quarenta por cento) até 31 de agosto de 2010;
II - 30% (trinta por cento) até 30 de novembro de 2010;
III - 20% (vinte por cento) até 30 de maio de 2011; e
IV - 0% (zero por cento) a partir de 1.º de junho de 2011.
................................................................"

Art. 43. O art. 83 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem
tributária previstos nos arts. 1.º e 2.º da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos
crimes contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-lei n.
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao Ministério
Público depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência
fiscal do crédito tributário correspondente.
................................................................"

Art. 44. A Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 12-A:
"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão,



transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a
anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na
fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos
recebidos no mês.
§ 1.º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou
pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos
rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da
multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores
constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou
crédito.
§ 2.º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos
tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados,
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
§ 3.º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas
relativas ao montante dos rendimentos tributáveis:
I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.
§ 4.º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei n. 10.833, de
29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1.º e 2.º.
§ 5.º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2.º, poderá
integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do
ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte.
§ 6.º Na hipótese do § 5.º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado
antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual.
§ 7.º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1.º de janeiro de 2010 e o dia
anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória n. 497,
de 27 de julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser
informados na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010.
§ 8.º (Vetado.)
§ 9.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo."

Art. 45. O art. 8.º da Lei n. 9.959, de 27 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 8.º ..............................................................
§ 1.º ..................................................................
I - ...................................................................
a) day trade: a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas em um
mesmo dia, com o mesmo ativo, em uma mesma instituição intermediadora, em que a



quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou parcialmente;
........................................................................
§ 3.º Será admitida a compensação de perdas incorridas em operações de day trade
realizadas no mesmo dia.
§ 3.º O responsável pela retenção e recolhimento do imposto de que trata este artigo é a
instituição intermediadora da operação de day trade que receber, diretamente, a ordem
do cliente.
I - (Revogado);
II - (Revogado).
................................................................"

Art. 46. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a normatização, cobrança,
fiscalização e controle da arrecadação da contribuição destinada ao custeio do Regime
de Previdência Social do Servidor de que trata a Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004.

Parágrafo único. A contribuição de que trata este artigo sujeita-se às normas relativas
ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários
federais e de consulta, previstas no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e na Lei
n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 47. A Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 8.º-A:
"Art. 8.º-A. A responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de que
tratam os arts. 4.º a 6.º e 8.º será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou
entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício.
§ 1.º O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado:
I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no
primeiro decêndio do mês;
II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no
segundo decêndio do mês; ou
III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios
efetuados no último decêndio do mês.
§ 2.º O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1.º:
I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e
II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis."

Art. 48. O art. 16-A da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS),
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de
homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário
ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por
intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do



Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno
valor, ou pela fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em folha,
mediante a aplicação da alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor pago.
Parágrafo único. A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor retido
até o 10.º(décimo) dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte pagadora
observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8.º-A."

Art. 49. Os valores retidos pelas instituições financeiras na forma do art. 16-A da Lei
n. 10.887, de 18 de junho de 2004, a título de contribuição para o Plano de Seguridade
do Servidor Público (PSS), que se encontram pendentes de recolhimento, deverão ser
recolhidos no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação desta Lei.

Art. 50. Os arts. 32 a 34 da Lei n. 12.058, de 13 de outubro de 2009, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 32. ............................................................
I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para
pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nas posições 02.01, 02.02,
0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e
1502.00.1 da NCM;
II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,
0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, quando efetuada
por pessoa jurídica que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.02,
02.01 e 02.02 da NCM.
................................................................"
"Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,
0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a
exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas
em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
classificados na posição 01.02 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de
cooperado pessoa física.
................................................................"
"Art. 34. A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, que adquirir para
industrialização ou revenda mercadorias com a suspensão do pagamento da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins prevista no inciso II do art. 32, poderá descontar da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração,
crédito presumido, determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de
percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) das alíquotas previstas no caput
do art. 2.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2.º da Lei n.
10.833, de 29 de dezembro de 2003.



......................................................................
§ 3.º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir
utilizar o crédito previsto na forma prevista no caput deste artigo poderá:
I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
observada a legislação específica aplicável à matéria;
II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável
à matéria."

Art. 51. O art. 28 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 28. ............................................................
......................................................................
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV),
assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250
km/h (duzentos e cinquenta quilômetros por hora).
................................................................"

Art. 52. O art. 4.º da Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 4.º .............................................................
......................................................................
§ 6.º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de imóveis
residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a
partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos
tributos de que trata o caput será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal
recebida.
§ 7.º Para efeito do disposto no § 6.º, consideram-se projetos de incorporação de
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de
valor comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.
................................................................"

Art. 53. O art. 2.º da Lei n. 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir
unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei n.
11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o
pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal
auferida pelo contrato de construção.



................................................................"

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

I - insumos de origem vegetal classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos
códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos:

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;

b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na
alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no
código 2309.90 da NCM; e

c) para pessoas físicas;
II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas

posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;
III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando efetuada

por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que
produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e
0210.1 da NCM;

IV - (Revogado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.)
Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:

I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;
II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da
NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre:

I - o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos
1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou
recebidos de cooperado pessoa física;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.865, de 9-10-2013.

II - o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos
classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM,
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física;



III - o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de
pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.

§ 1.º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às
aquisições de pessoa jurídica.

§ 2.º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1.º deste artigo só se
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa
física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4.º do art.
3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 10.833,
de 29 de dezembro de 2003.

§ 3.º O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1.º deste
artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições,
de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput
do art. 2.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2.º da Lei n.
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 4.º O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1.º deste artigo
será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de
percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do
art. 2.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2.º da Lei n.
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 5.º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1.º deste artigo o aproveitamento:
I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas

jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com
vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 6.º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado para
desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente
das demais operações no mercado interno.

§ 7.º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir
utilizar o crédito na forma prevista no § 6.º deste artigo poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
observada a legislação específica aplicável à matéria;

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 8.º O disposto no § 7.º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos
presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição
de bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente
entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9.º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa comercial



exportadora com o fim específico de exportação.
§ 10. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 56. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para
industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS previstas na alínea b do inciso XIX do
art. 1.º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá descontar das referidas
contribuições devidas em cada período de apuração crédito presumido determinado
mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual correspondente a
12% (doze por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2.º da Lei n. 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

§ 1.º É vedada a apuração do crédito presumido de que trata o caput nas aquisições
realizadas por pessoa jurídica que industrializa os produtos classificados nas posições
01.03 e 01.05 da NCM ou que revende os produtos referidos no caput.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

§ 2.º O direito ao crédito presumido somente se aplica aos produtos de que trata o
caput adquiridos com alíquota zero das contribuições, no mesmo período de apuração,
de pessoa jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4.º do
art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4.º do art. 3.º da Lei n.
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

§ 3.º O disposto no caput não se aplica no caso de o produto adquirido ser utilizado na
industrialização de produto cuja receita de venda seja beneficiada com suspensão,
alíquota zero, isenção ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, exceto na hipótese de exportação.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.839, de 9-7-2013.

Art. 56-A. O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendário de
2006 na forma do § 3.º do art. 8.º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, existentes na
data de publicação desta Lei, poderá:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.



I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação
específica aplicável à matéria;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 1.º O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que
trata o caput somente poderá ser efetuado:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2006 a 2008, a partir
do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2009 e no período
compreendido entre janeiro de 2010 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 1.º de
janeiro de 2012.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido
apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação,
observado o disposto nos §§ 8.º e 9.º do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos §§ 8.º e 9.º do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Art. 56-B. A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final de cada trimestre-
calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos apurados na forma do inciso II
do § 3.º do art. 8.º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá:

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislação específica aplicável à matéria;



•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos que tenham
sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida
com a venda no mercado interno ou com a exportação de farelo de soja classificado na
posição 23.04 da NCM, observado o disposto nos §§ 8.º e 9.º do art. 3.º da Lei n.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8.º e 9.º do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29
de dezembro de 2003.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

Art. 57. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, não
mais se aplica o disposto nos arts. 8.º e 9.º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, às
mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4,
02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.

I e II - (Revogados pela Lei n. 12.431, de 24-6-2011.)

Art. 58. O art. 99 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, alterado pelo art. 2.º da
Lei n. 12.034, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 99. ............................................................
§ 1.º .................................................................
......................................................................
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito
décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e
cinco por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco,
pelo preço do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado
aquele divulgado pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública
de preços de veiculação de publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as
condições de que trata o § 2.º-A;
III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na
legislação fiscal (art. 2.º da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da
base de cálculo do lucro presumido.



......................................................................
§ 2.º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, para
fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte:
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos)
da soma dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de
publicidade;
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços constantes
da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1.º.
§ 2.º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o
valor integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1.º será
deduzido da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora,
seguindo os critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN)."

Art. 59. O art. 2.º da Lei n. 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2.º .............................................................
......................................................................
§ 4.º Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias que tenham como
destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de apuração
não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas Áreas
de Livre Comércio referidas no § 2.º.
§ 5.º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá constar
a expressão "Venda de mercadoria efetuada com alíquota zero da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente."

Art. 60. O caput do art. 3.º da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 3.º Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além
das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos benefícios, as políticas estaduais
e municipais de atendimento habitacional, priorizando-se, entre os critérios adotados, o
tempo de residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação ambiental
e urbanística dos projetos apresentados.
................................................................"

Art. 61. (Vetado.)

CAPÍTULO VI



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62. O disposto no Capítulo I desta Lei aplicar-se-á aos fatos geradores que
ocorrerem no período de 1.º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2015, ressalvados
os dispositivos previstos na Seção IV do mesmo Capítulo.

Art. 62-A. Para efeito da análise das operações de crédito destinadas ao
financiamento dos projetos para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, para a Copa das
Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - Fifa 2013 e para a
Copa do Mundo Fifa 2014, a verificação da adimplência será efetuada pelo número do
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) principal que represente a
pessoa jurídica do mutuário ou tomador da operação de crédito.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.462, de 4-8-2011.

Art. 63. Ficam revogados:
I - o inciso V do caput e o § 5.º do art. 17 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de

2005;
II - os arts. 63 a 70 e o § 2.º do art. 78 do Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de

1966;
III - o inciso VI do art. 36 da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
IV - (Vetado.); e
V - o art. 39 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-12-2010.



LEI N. 12.382, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 (*)

    Dispõe sobre o valor do salário mínimo em 2011 e a sua política de
valorização de longo prazo; disciplina a representação fiscal para fins
penais nos casos em que houve parcelamento do crédito tributário; altera
a Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e revoga a Lei n. 12.255, de 15
de junho de 2010.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. O salário mínimo passa a corresponder ao valor de R$ 545,00 (quinhentos e
quarenta e cinco reais).

•• O art. 1.º do Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, dispõe que a partir de 1.º-1-2014, o
salário mínimo será de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

Parágrafo único.Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 18,17 (dezoito reais e dezessete centavos) e o valor horário, a R$
2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos).

•• O art. 1.º do Decreto n. 8.166, de 23-12-2013, dispõe em seu parágrafo único que o
valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 24,13 (vinte e quatro reais e treze
centavos) e o valor horário, a R$ 3,29 (três reais e vinte e nove centavos), a partir de
1.º-1-2014.

Art. 2.º Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de valorização do salário
mínimo a vigorar entre 2012 e 2015, inclusive, a serem aplicadas em 1.º de janeiro do
respectivo ano.

§ 1.º Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do salário mínimo
corresponderão à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, acumulada nos doze meses anteriores ao mês do reajuste.

§ 2.º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou mais meses
compreendidos no período do cálculo até o último dia útil imediatamente anterior à
vigência do reajuste, o Poder Executivo estimará os índices dos meses não disponíveis.

§ 3.º Verificada a hipótese de que trata o § 2.º, os índices estimados permanecerão
válidos para os fins desta Lei, sem qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos
compensados no reajuste subsequente, sem retroatividade.

§ 4.º A título de aumento real, serão aplicados os seguintes percentuais:



I - em 2012, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do
Produto Interno Bruto - PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2010;

II - em 2013, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do PIB,
apurada pelo IBGE, para o ano de 2011;

III - em 2014, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do
PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2012; e

IV - em 2015, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do
PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2013.

§ 5.º Para fins do disposto no § 4.º, será utilizada a taxa de crescimento real do PIB
para o ano de referência, divulgada pelo IBGE até o último dia útil do ano
imediatamente anterior ao de aplicação do respectivo aumento real.

Art. 3.º Os reajustes e aumentos fixados na forma do art. 2.º serão estabelecidos pelo
Poder Executivo, por meio de decreto, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O decreto do Poder Executivo a que se refere o caput divulgará a
cada ano os valores mensal, diário e horário do salário mínimo decorrentes do disposto
neste artigo, correspondendo o valor diário a um trinta avos e o valor horário a um
duzentos e vinte avos do valor mensal.

Art. 4.º Até 31 de dezembro de 2015, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de valorização do salário mínimo
para o período compreendido entre 2016 e 2019, inclusive.

Art. 5.º O Poder Executivo constituirá grupo interministerial, sob coordenação do
Ministério do Trabalho e Emprego, encarregado de definir e implementar sistemática de
monitoramento e avaliação da política de valorização do salário mínimo.

Parágrafo único. O grupo a que se refere o caput identificará a cesta básica dos
produtos adquiridos pelo salário mínimo e suas projeções futuras decorrentes do
aumento de seu poder de compra, nos termos definidos em decreto.

Art. 6.º O art. 83 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 1.º a 5.º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 6.º:
“Art. 83. ...........................................................
§ 1.º Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação
fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão
da pessoa física ou jurídica do parcelamento.
§ 2.º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos no caput,
durante o período em que a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente
dos aludidos crimes estiver incluída no parcelamento, desde que o pedido de
parcelamento tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia criminal.
§ 3.º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão
punitiva.



§ 4.º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a pessoa física
ou a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos
oriundos de tributos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de
parcelamento.
§ 5.º O disposto nos §§ 1.º a 4.º não se aplica nas hipóteses de vedação legal de
parcelamento.
§ 6.º As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de
1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos inquéritos e processos em curso,
desde que não recebida a denúncia pelo juiz.”

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à data de sua
publicação.

Art. 8.º Fica revogada a Lei n. 12.255, de 15 de junho de 2010.
Brasília, 25 de fevereiro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Ofiial da União, de 28-2-2011. Regulamentada pelo Decreto n.
8.166, de 23-12-2013.



LEI N. 12.528, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 (*)

    Cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito da Casa Civil da
Presidência da República.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É criada, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, a Comissão
Nacional da Verdade, com a finalidade de examinar e esclarecer as graves violações de
direitos humanos praticadas no período fixado no art. 8.º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, a fim de efetivar o direito à memória e à verdade histórica
e promover a reconciliação nacional.

Art. 2.º A Comissão Nacional da Verdade, composta de forma pluralista, será
integrada por 7 (sete) membros, designados pelo Presidente da República, dentre
brasileiros, de reconhecida idoneidade e conduta ética, identificados com a defesa da
democracia e da institucionalidade constitucional, bem como com o respeito aos
direitos humanos.

§ 1.º Não poderão participar da Comissão Nacional da Verdade aqueles que:
I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária, com exceção daqueles de

natureza honorária;
II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das competências

da Comissão;
III - estejam no exercício de cargo em comissão ou função de confiança em quaisquer

esferas do poder público.
§ 2.º Os membros serão designados para mandato com duração até o término dos

trabalhos da Comissão Nacional da Verdade, a qual será considerada extinta após a
publicação do relatório mencionado no art. 11.

§ 3.º A participação na Comissão Nacional da Verdade será considerada serviço
público relevante.

Art. 3.º São objetivos da Comissão Nacional da Verdade:
I - esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves violações de direitos

humanos mencionados no caput do art. 1.º;
II - promover o esclarecimento circunstanciado dos casos de torturas, mortes,

desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e sua autoria, ainda que ocorridos
no exterior;

III - identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as
circunstâncias relacionados à prática de violações de direitos humanos mencionadas no



caput do art. 1.º e suas eventuais ramificações nos diversos aparelhos estatais e na
sociedade;

IV - encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e qualquer informação obtida
que possa auxiliar na localização e identificação de corpos e restos mortais de
desaparecidos políticos, nos termos do art. 1.º da Lei n. 9.140, de 4 de dezembro de
1995;

V - colaborar com todas as instâncias do poder público para apuração de violação de
direitos humanos;

VI - recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir violação de
direitos humanos, assegurar sua não repetição e promover a efetiva reconciliação
nacional; e

VII - promover, com base nos informes obtidos, a reconstrução da história dos casos
de graves violações de direitos humanos, bem como colaborar para que seja prestada
assistência às vítimas de tais violações.

Art. 4.º Para execução dos objetivos previstos no art. 3.º, a Comissão Nacional da
Verdade poderá:

I - receber testemunhos, informações, dados e documentos que lhe forem encaminhados
voluntariamente, assegurada a não identificação do detentor ou depoente, quando
solicitada;

II - requisitar informações, dados e documentos de órgãos e entidades do poder
público, ainda que classificados em qualquer grau de sigilo;

III - convocar, para entrevistas ou testemunho, pessoas que possam guardar qualquer
relação com os fatos e circunstâncias examinados;

IV - determinar a realização de perícias e diligências para coleta ou recuperação de
informações, documentos e dados;

V - promover audiências públicas;
VI - requisitar proteção aos órgãos públicos para qualquer pessoa que se encontre em

situação de ameaça em razão de sua colaboração com a Comissão Nacional da Verdade;
VII - promover parcerias com órgãos e entidades, públicos ou privados, nacionais ou

internacionais, para o intercâmbio de informações, dados e documentos; e
VIII - requisitar o auxílio de entidades e órgãos públicos.
§ 1.º As requisições previstas nos incisos II, VI e VIII serão realizadas diretamente aos

órgãos e entidades do poder público.
§ 2.º Os dados, documentos e informações sigilosos fornecidos à Comissão Nacional

da Verdade não poderão ser divulgados ou disponibilizados a terceiros, cabendo a seus
membros resguardar seu sigilo.

§ 3.º É dever dos servidores públicos e dos militares colaborar com a Comissão
Nacional da Verdade.

§ 4.º As atividades da Comissão Nacional da Verdade não terão caráter jurisdicional
ou persecutório.

§ 5.º A Comissão Nacional da Verdade poderá requerer ao Poder Judiciário acesso a



informações, dados e documentos públicos ou privados necessários para o desempenho
de suas atividades.

§ 6.º Qualquer cidadão que demonstre interesse em esclarecer situação de fato
revelada ou declarada pela Comissão terá a prerrogativa de solicitar ou prestar
informações para fins de estabelecimento da verdade.

Art. 5.º As atividades desenvolvidas pela Comissão Nacional da Verdade serão
públicas, exceto nos casos em que, a seu critério, a manutenção de sigilo seja relevante
para o alcance de seus objetivos ou para resguardar a intimidade, a vida privada, a
honra ou a imagem de pessoas.

Art. 6.º Observadas as disposições da Lei n. 6.683, de 28 de agosto de 1979, a
Comissão Nacional da Verdade poderá atuar de forma articulada e integrada com os
demais órgãos públicos, especialmente com o Arquivo Nacional, a Comissão de
Anistia, criada pela Lei n. 10.559, de 13 de novembro de 2002, e a Comissão Especial
sobre mortos e desaparecidos políticos, criada pela Lei n. 9.140, de 4 de dezembro de
1995.

Art. 7.º Os membros da Comissão Nacional da Verdade perceberão o valor mensal de
R$ 11.179,36 (onze mil, cento e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) pelos
serviços prestados.

§ 1.º O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado permanente de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal,
designados como membros da Comissão, manterão a remuneração que percebem no
órgão ou entidade de origem acrescida da diferença entre esta, se de menor valor, e o
montante previsto no caput.

§ 2.º A designação de servidor público federal da administração direta ou indireta ou
de militar das Forças Armadas implicará a dispensa das suas atribuições do cargo.

§ 3.º Além da remuneração prevista neste artigo, os membros da Comissão receberão
passagens e diárias para atender aos deslocamentos, em razão do serviço, que exijam
viagem para fora do local de domicílio.

Art. 8.º A Comissão Nacional da Verdade poderá firmar parcerias com instituições de
ensino superior ou organismos internacionais para o desenvolvimento de suas
atividades.

Art. 9.º São criados, a partir de 1.º de janeiro de 2011, no âmbito da administração
pública federal, para exercício na Comissão Nacional da Verdade, os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores:

I - 1 (um) DAS-5;
II - 10 (dez) DAS-4; e
III - 3 (três) DAS-3.



Parágrafo único. Os cargos previstos neste artigo serão automaticamente extintos após
o término do prazo dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade, e os seus
ocupantes, exonerados.

Art. 10. A Casa Civil da Presidência da República dará o suporte técnico,
administrativo e financeiro necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão
Nacional da Verdade.

 Art. 11. A Comissão Nacional da Verdade terá prazo até 16 de dezembro de
2014, para a conclusão dos trabalhos, e deverá apresentar, ao final, relatório
circunstanciado contendo as atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e
as recomendações.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.998, de 18-6-2014.

Parágrafo único. Todo o acervo documental e de multimídia resultante da conclusão
dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade deverá ser encaminhado ao Arquivo
Nacional para integrar o Projeto Memórias Reveladas.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de novembro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-11-2011 - Edição Extra.



LEI N. 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)

     Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública denominada
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta
dispositivos ao Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública unipessoal, na
forma definida no inciso II do art. 5.º do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e no art. 5.º do Decreto-lei n. 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de direito
privado e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de
duração indeterminado.

§ 1.º A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá manter
escritórios, representações, dependências e filiais em outras unidades da Federação.

§ 2.º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de
atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas
no caput deste artigo, aplicando-se a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2.º a 8.º, no
caput e nos §§ 1.º, 4.º e 5.º do art. 9.º e, ainda, nos arts. 10 a 15 desta Lei.

Art. 2.º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade da União.
Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos

oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação
de qualquer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art. 3.º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de assistência
médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade,
assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou instituições
congêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-
aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos
termos do art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária.

§ 1.º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde de que trata o
caput estarão inseridas integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

§ 2.º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde, a EBSERH
observará as orientações da Política Nacional de Saúde, de responsabilidade do
Ministério da Saúde.



§ 3.º É assegurado à EBSERH o ressarcimento das despesas com o atendimento de
consumidores e respectivos dependentes de planos privados de assistência à saúde, na
forma estabelecida pelo art. 32 da Lei n. 9.656, de 3 de junho de 1998, observados os
valores de referência estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Art. 4.º Compete à EBSERH:
I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de assistência

médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, no
âmbito do SUS;

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras instituições
congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-
aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, mediante as
condições que forem fixadas em seu estatuto social;

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de instituições federais de
ensino superior e de outras instituições congêneres, cuja vinculação com o campo da
saúde pública ou com outros aspectos da sua atividade torne necessária essa
cooperação, em especial na implementação das residências médica, multiprofissional e
em área profissional da saúde, nas especialidades e regiões estratégicas para o SUS;

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas,
clínicas e aplicadas nos hospitais universitários federais e a outras instituições
congêneres;

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais universitários e
federais e a outras instituições congêneres, com implementação de sistema de gestão
único com geração de indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de
metas; e

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos termos do seu estatuto
social.

Art. 5.º É dispensada a licitação para a contratação da EBSERH pela administração
pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto social.

Art. 6.º A EBSERH, respeitado o princípio da autonomia universitária, poderá prestar
os serviços relacionados às suas competências mediante contrato com as instituições
federais de ensino ou instituições congêneres.

§ 1.º O contrato de que trata o caput estabelecerá, entre outras:
I - as obrigações dos signatários;
II - as metas de desempenho, indicadores e prazos de execução a serem observados

pelas partes;
III - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo critérios e

parâmetros a serem aplicados; e
IV - a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas de

desempenho e observância de prazos pelas unidades da EBSERH, será usada para o



aprimoramento de pessoal e melhorias estratégicas na atuação perante a população e as
instituições federais de ensino ou instituições congêneres, visando ao melhor
aproveitamento dos recursos destinados à EBSERH.

§ 2.º Ao contrato firmado será dada ampla divulgação por intermédio dos sítios da
EBSERH e da entidade contratante na internet.

§ 3.º Consideram-se instituições congêneres, para efeitos desta Lei, as instituições
públicas que desenvolvam atividades de ensino e de pesquisa na área da saúde e que
prestem serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 7.º No âmbito dos contratos previstos no art. 6.º, os servidores titulares de cargo
efetivo em exercício na instituição federal de ensino ou instituição congênere que
exerçam atividades relacionadas ao objeto da EBSERH poderão ser a ela cedidos para
a realização de atividades de assistência à saúde e administrativas.

§ 1.º Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os direitos e as vantagens a
que façam jus no órgão ou entidade de origem.

§ 2.º A cessão de que trata o caput ocorrerá com ônus para o cessionário.

Art. 8.º Constituem recursos da EBSERH:
I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da União;
II - as receitas decorrentes:
a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto;
b) da alienação de bens e direitos;
c) das aplicações financeiras que realizar;
d) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos e bonificações; e
e) dos acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais;
III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por

pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e
IV - rendas provenientes de outras fontes.
Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido para atendimento do

objeto social da empresa, excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal e da
reserva para contingência.

Art. 9.º A EBSERH será administrada por um Conselho de Administração, com
funções deliberativas, e por uma Diretoria Executiva e contará ainda com um Conselho
Fiscal e um Conselho Consultivo.

§ 1.º O estatuto social da EBSERH definirá a composição, as atribuições e o
funcionamento dos órgãos referidos no caput.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º A atuação de membros da sociedade civil no Conselho Consultivo não será

remunerada e será considerada como função relevante.
§ 5.º Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da EBSERH.



Art. 10. O regime de pessoal permanente da EBSERH será o da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, e
legislação complementar, condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas editadas
pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. Os editais de concursos públicos para o preenchimento de emprego
no âmbito da EBSERH poderão estabelecer, como título, o cômputo do tempo de
exercício em atividades correlatas às atribuições do respectivo emprego.

Art. 11. Fica a EBSERH, para fins de sua implantação, autorizada a contratar,
mediante processo seletivo simplificado, pessoal técnico e administrativo por tempo
determinado.

§ 1.º Os contratos temporários de emprego de que trata o caput somente poderão ser
celebrados durante os 2 (dois) anos subsequentes à constituição da EBSERH e, quando
destinados ao cumprimento de contrato celebrado nos termos do art. 6.º, nos primeiros
180 (cento e oitenta) dias de vigência dele.

§ 2.º Os contratos temporários de emprego de que trata o caput poderão ser
prorrogados uma única vez, desde que a soma dos 2 (dois) períodos não ultrapasse 5
(cinco) anos.

Art. 12. A EBSERH poderá celebrar contratos temporários de emprego com base nas
alíneas a e b do § 2.º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943, mediante processo seletivo
simplificado, observado o prazo máximo de duração estabelecido no seu art. 445.

Art. 13. Ficam as instituições públicas federais de ensino e instituições congêneres
autorizadas a ceder à EBSERH, no âmbito e durante a vigência do contrato de que trata
o art. 6.º, bens e direitos necessários à sua execução.

Parágrafo único. Ao término do contrato, os bens serão devolvidos à instituição
cedente.

Art. 14. A EBSERH e suas subsidiárias estarão sujeitas à fiscalização dos órgãos de
controle interno do Poder Executivo e ao controle externo exercido pelo Congresso
Nacional, com auxílio do Tribunal de Contas da União.

Art. 15. A EBSERH fica autorizada a patrocinar entidade fechada de previdência
privada, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá ser feito mediante adesão a
entidade fechada de previdência privada já existente.

Art. 16. A partir da assinatura do contrato entre a EBSERH e a instituição de ensino



superior, a EBSERH disporá de prazo de até 1 (um) ano para reativação de leitos e
serviço inativos por falta de pessoal.

Art. 17. Os Estados poderão autorizar a criação de empresas públicas de serviços
hospitalares.

Art. 18. O art. 47 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:
"Art. 47. .......................................................
..................................................................
V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos."

Art. 19. O Título X da Parte Especial do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V:

"CAPÍTULO V
DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

Fraudes em certames de interesse público

'Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a
outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de:
I - concurso público;
II - avaliação ou exame públicos;
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1.º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, o acesso
de pessoas não autorizadas às informações mencionadas no caput.
§ 2.º Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 3.º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário
público.'"

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-12-2011.



LEI N. 12.562, DE 23 DEZEMBRO DE 2011 (*)

    Regulamenta o inciso III do art. 36 da Constituição Federal, para
dispor sobre o processo e julgamento da representação interventiva
perante o Supremo Tribunal Federal.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da representação interventiva
prevista no inciso III do art. 36 da Constituição Federal.

Art. 2.º A representação será proposta pelo Procurador-Geral da República, em caso
de violação aos princípios referidos no inciso VII do art. 34 da Constituição Federal, ou
de recusa, por parte de Estado-Membro, à execução de lei federal.

Art. 3.º A petição inicial deverá conter:
I - a indicação do princípio constitucional que se considera violado ou, se for o caso

de recusa à aplicação de lei federal, das disposições questionadas;
II - a indicação do ato normativo, do ato administrativo, do ato concreto ou da omissão

questionados;
III - a prova da violação do princípio constitucional ou da recusa de execução de lei

federal;
IV - o pedido com suas especificações.
Parágrafo único. A petição inicial será apresentada em 2 (duas) vias, devendo conter,

se for o caso, cópia do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a
impugnação.

Art. 4.º A petição inicial será indeferida liminarmente pelo relator, quando não for o
caso de representação interventiva, faltar algum dos requisitos estabelecidos nesta Lei
ou for inepta.

Parágrafo único. Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá agravo, no
prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 5.º O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus
membros, poderá deferir pedido de medida liminar na representação interventiva.

§ 1.º O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsáveis pelo ato
questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral da
República, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

§ 2.º A liminar poderá consistir na determinação de que se suspenda o andamento de



processo ou os efeitos de decisões judiciais ou administrativas ou de qualquer outra
medida que apresente relação com a matéria objeto da representação interventiva.

Art. 6.º Apreciado o pedido de liminar ou, logo após recebida a petição inicial, se não
houver pedido de liminar, o relator solicitará as informações às autoridades
responsáveis pela prática do ato questionado, que as prestarão em até 10 (dez) dias.

§ 1.º Decorrido o prazo para prestação das informações, serão ouvidos,
sucessivamente, o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, que
deverão manifestar-se, cada qual, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2.º Recebida a inicial, o relator deverá tentar dirimir o conflito que dá causa ao
pedido, utilizando-se dos meios que julgar necessários, na forma do regimento interno.

Art. 7.º Se entender necessário, poderá o relator requisitar informações adicionais,
designar perito ou comissão de peritos para que elabore laudo sobre a questão ou,
ainda, fixar data para declarações, em audiência pública, de pessoas com experiência e
autoridade na matéria.

Parágrafo único. Poderão ser autorizadas, a critério do relator, a manifestação e a
juntada de documentos por parte de interessados no processo.

Art. 8.º Vencidos os prazos previstos no art. 6.º ou, se for o caso, realizadas as
diligências de que trata o art. 7.º, o relator lançará o relatório, com cópia para todos os
Ministros, e pedirá dia para julgamento.

Art. 9.º A decisão sobre a representação interventiva somente será tomada se
presentes na sessão pelo menos 8 (oito) Ministros.

Art. 10. Realizado o julgamento, proclamar-se-á a procedência ou improcedência do
pedido formulado na representação interventiva se num ou noutro sentido se tiverem
manifestado pelo menos 6 (seis) Ministros.

Parágrafo único. Estando ausentes Ministros em número que possa influir na decisão
sobre a representação interventiva, o julgamento será suspenso, a fim de se aguardar o
comparecimento dos Ministros ausentes, até que se atinja o número necessário para a
prolação da decisão.

Art. 11. Julgada a ação, far-se-á a comunicação às autoridades ou aos órgãos
responsáveis pela prática dos atos questionados, e, se a decisão final for pela
procedência do pedido formulado na representação interventiva, o Presidente do
Supremo Tribunal Federal, publicado o acórdão, levá-lo-á ao conhecimento do
Presidente da República para, no prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias, dar
cumprimento aos §§ 1.º e 3.º do art. 36 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, contado a partir do trânsito em
julgado da decisão, a parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário da



Justiça e do Diário Oficial da União.

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o pedido da representação
interventiva é irrecorrível, sendo insuscetível de impugnação por ação rescisória.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-12-2011.



LEI N. 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 (*)

     Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC;
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e
o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a
criação de sistema de informações e monitoramento de desastres; altera
as Leis ns. 12.340, de 1.º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de
2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991,
e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC,
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho
Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de
informações e monitoramento de desastres e dá outras providências.

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas
em ato do Poder Executivo federal.

Art. 2.º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar as
medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.

§ 1.º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de
entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.

§ 2.º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das
medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -
PNPDEC

Seção I



Diretrizes e Objetivos

Art. 3.º A PNPDEC abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e
recuperação voltadas à proteção e defesa civil.

Parágrafo único. A PNPDEC deve integrar-se às políticas de ordenamento territorial,
desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de
recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologia e às demais
políticas setoriais, tendo em vista a promoção do desenvolvimento sustentável.

Art. 4.º São diretrizes da PNPDEC:
I - atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

para redução de desastres e apoio às comunidades atingidas;
II - abordagem sistêmica das ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e

recuperação;
III - a prioridade às ações preventivas relacionadas à minimização de desastres;
IV - adoção da bacia hidrográfica como unidade de análise das ações de prevenção de

desastres relacionados a corpos d’água;
V - planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco e incidência

de desastres no território nacional;
VI - participação da sociedade civil.

Art. 5.º São objetivos da PNPDEC:
I - reduzir os riscos de desastres;
II - prestar socorro e assistência às populações atingidas por desastres;
III - recuperar as áreas afetadas por desastres;
IV - incorporar a redução do risco de desastre e as ações de proteção e defesa civil

entre os elementos da gestão territorial e do planejamento das políticas setoriais;
V - promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil;
VI - estimular o desenvolvimento de cidades resilientes e os processos sustentáveis de

urbanização;
VII - promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades e

vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência;
VIII - monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, biológicos,

nucleares, químicos e outros potencialmente causadores de desastres;
IX - produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres

naturais;
X - estimular o ordenamento da ocupação do solo urbano e rural, tendo em vista sua

conservação e a proteção da vegetação nativa, dos recursos hídricos e da vida humana;
XI - combater a ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis e de risco e promover

a realocação da população residente nessas áreas;



XII - estimular iniciativas que resultem na destinação de moradia em local seguro;
XIII - desenvolver consciência nacional acerca dos riscos de desastre;
XIV - orientar as comunidades a adotar comportamentos adequados de prevenção e de

resposta em situação de desastre e promover a autoproteção; e
XV - integrar informações em sistema capaz de subsidiar os órgãos do SINPDEC na

previsão e no controle dos efeitos negativos de eventos adversos sobre a população, os
bens e serviços e o meio ambiente.

Seção II

Das Competências dos Entes Federados

Art. 6.º Compete à União:
I - expedir normas para implementação e execução da PNPDEC;
II - coordenar o SINPDEC, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios;
III - promover estudos referentes às causas e possibilidades de ocorrência de

desastres de qualquer origem, sua incidência, extensão e consequência;
IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no mapeamento das áreas

de risco, nos estudos de identificação de ameaças, suscetibilidades, vulnerabilidades e
risco de desastre e nas demais ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e
recuperação;

V - instituir e manter sistema de informações e monitoramento de desastres;
VI - instituir e manter cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos
geológicos ou hidrológicos correlatos;

VII - instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de situação de
emergência ou de estado de calamidade pública;

VIII - instituir o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil;
IX - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de

risco, bem como dos riscos biológicos, nucleares e químicos, e produzir alertas sobre a
possibilidade de ocorrência de desastres, em articulação com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios;

X - estabelecer critérios e condições para a declaração e o reconhecimento de
situações de emergência e estado de calamidade pública;

XI - incentivar a instalação de centros universitários de ensino e pesquisa sobre
desastres e de núcleos multidisciplinares de ensino permanente e a distância, destinados
à pesquisa, extensão e capacitação de recursos humanos, com vistas no gerenciamento e
na execução de atividades de proteção e defesa civil;

XII - fomentar a pesquisa sobre os eventos deflagradores de desastres; e
XIII - apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material didático-



pedagógico relacionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção de desastres.
§ 1.º O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo:
I - a identificação dos riscos de desastres nas regiões geográficas e grandes bacias

hidrográficas do País; e
II - as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no âmbito nacional

e regional, em especial quanto à rede de monitoramento meteorológico, hidrológico e
geológico e dos riscos biológicos, nucleares e químicos e à produção de alertas
antecipados das regiões com risco de desastres.

§ 2.º Os prazos para elaboração e revisão do Plano Nacional de Proteção e Defesa
Civil serão definidos em regulamento.

Art. 7.º Compete aos Estados:
I - executar a PNPDEC em seu âmbito territorial;
II - coordenar as ações do SINPDEC em articulação com a União e os Municípios;
III - instituir o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil;
IV - identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de identificação de

ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com a União e os
Municípios;

V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de
risco, em articulação com a União e os Municípios;

VI - apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento de situação de emergência e
estado de calamidade pública;

VII - declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de
emergência; e

VIII - apoiar, sempre que necessário, os Municípios no levantamento das áreas de
risco, na elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e Defesa Civil e na
divulgação de protocolos de prevenção e alerta e de ações emergenciais.

Parágrafo único. O Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo:
I - a identificação das bacias hidrográficas com risco de ocorrência de desastres; e
II - as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no âmbito estadual,

em especial no que se refere à implantação da rede de monitoramento meteorológico,
hidrológico e geológico das bacias com risco de desastre.

Art. 8.º Compete aos Municípios:
I - executar a PNPDEC em âmbito local;
II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os

Estados;
III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;
IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;
V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações

nessas áreas;
VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;



VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a
intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das
edificações vulneráveis;

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em
situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos
extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações
emergenciais em circunstâncias de desastres;

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de desastre;
XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência de

Proteção e Defesa Civil;
XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de

desastre;
XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;
XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as

atividades de proteção civil no Município;
XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários,

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e
comunitárias nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de
voluntários para atuação conjunta com as comunidades apoiadas; e

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.

Art. 9.º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:
I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;
II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a

ocorrência de desastres;
III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica das

áreas atingidas por desastres;
IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e

hospitais situados em áreas de risco;
V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa

civil; e
VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e

monitoramento de desastres.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -
SINPDEC



Seção I

Disposições Gerais

Art. 10. O SINPDEC é constituído pelos órgãos e entidades da administração pública
federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades públicas e
privadas de atuação significativa na área de proteção e defesa civil.

Parágrafo único. O SINPDEC tem por finalidade contribuir no processo de
planejamento, articulação, coordenação e execução dos programas, projetos e ações de
proteção e defesa civil.

Art. 11. O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos:
I - órgão consultivo: CONPDEC;
II - órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de

coordenar o sistema;
III - os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; e
IV - órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo.
Parágrafo único. Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias de

caráter voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de
proteção e defesa civil.

Seção II

Do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC

Art. 12. O CONPDEC, órgão colegiado integrante do Ministério da Integração
Nacional, terá por finalidades:

I - auxiliar na formulação, implementação e execução do Plano Nacional de Proteção e
Defesa Civil;

II - propor normas para implementação e execução da PNPDEC;
III - expedir procedimentos para implementação, execução e monitoramento da

PNPDEC, observado o disposto nesta Lei e em seu regulamento;
IV - propor procedimentos para atendimento a crianças, adolescentes, gestantes,

idosos e pessoas com deficiência em situação de desastre, observada a legislação
aplicável; e

V - acompanhar o cumprimento das disposições legais e regulamentares de proteção e
defesa civil.

§ 1.º A organização, a composição e o funcionamento do CONPDEC serão
estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.



§ 2.º O CONPDEC contará com representantes da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e da sociedade civil organizada, incluindo-se representantes
das comunidades atingidas por desastre, e por especialistas de notório saber.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Fica autorizada a criação de sistema de informações de monitoramento de
desastres, em ambiente informatizado, que atuará por meio de base de dados
compartilhada entre os integrantes do SINPDEC visando ao oferecimento de
informações atualizadas para prevenção, mitigação, alerta, resposta e recuperação em
situações de desastre em todo o território nacional.

Art. 14. Os programas habitacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios devem priorizar a relocação de comunidades atingidas e de moradores de
áreas de risco.

Art. 15. A União poderá manter linha de crédito específica, por intermédio de suas
agências financeiras oficiais de fomento, destinada ao capital de giro e ao investimento
de sociedades empresariais, empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas em
Municípios atingidos por desastre que tiverem a situação de emergência ou o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo federal.

Art. 16. Fica a União autorizada a conceder incentivo ao Município que adotar
medidas voltadas ao aumento da oferta de terra urbanizada para utilização em habitação
de interesse social, por meio dos institutos previstos na Lei n. 10.257, de 10 de julho de
2001, na forma do regulamento.

Parágrafo único. O incentivo de que trata o caput compreenderá a transferência de
recursos para a aquisição de terrenos destinados a programas de habitação de interesse
social.

Art. 17. Em situações de iminência ou ocorrência de desastre, ficam os órgãos
competentes autorizados a transferir bens apreendidos em operações de combate e
repressão a crimes para os órgãos de proteção e defesa civil.

Art. 18. Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se agentes de proteção e defesa
civil:

I - os agentes políticos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
responsáveis pela direção superior dos órgãos do SINPDEC;



II - os agentes públicos responsáveis pela coordenação e direção de órgãos ou
entidades públicas prestadores dos serviços de proteção e defesa civil;

III - os agentes públicos detentores de cargo, emprego ou função pública, civis ou
militares, com atribuições relativas à prestação ou execução dos serviços de proteção e
defesa civil; e

IV - os agentes voluntários, vinculados a entidades privadas ou prestadores de
serviços voluntários que exercem, em caráter suplementar, serviços relacionados à
proteção e defesa civil.

Parágrafo único. Os órgãos do SINPDEC adotarão, no âmbito de suas competências,
as medidas pertinentes para assegurar a profissionalização e a qualificação, em caráter
permanente, dos agentes públicos referidos no inciso III.

Art. 19. Aplicam-se ao Distrito Federal as competências atribuídas nesta Lei aos
Estados e aos Municípios.

Art. 20. A ementa da Lei n. 12.340, de 1.º de dezembro de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos
Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de resposta e
recuperação nas áreas atingidas por desastre, e sobre o Fundo Especial para
Calamidades Públicas; e dá outras providências.”

Art. 21. Os arts. 4.º e 5.º da Lei n. 12.340, de 1.º de dezembro de 2010, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4.º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de resposta e
recuperação, observados os requisitos e procedimentos previstos nesta Lei.
§ 1.º As ações de que trata o caput serão definidas em regulamento, e o órgão central do
SINPDEC definirá o montante de recursos a ser transferido, mediante depósito em conta
específica mantida pelo ente beneficiário em instituição financeira oficial federal, de
acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira e com base nas informações
obtidas perante o ente federativo.
§ 2.º No caso de execução de ações de recuperação, o ente beneficiário deverá
apresentar plano de trabalho ao órgão central do SINPDEC no prazo máximo de 90
(noventa) dias da ocorrência do desastre."
"Art. 5.º O órgão central do SINPDEC acompanhará e fiscalizará a aplicação dos
recursos transferidos na forma do art. 4.º.
............................................................
§ 2.º Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão apresentar
ao órgão central do SINPDEC a prestação de contas do total dos recursos recebidos, na
forma do regulamento.
§ 3.º Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de



aprovação da prestação de contas de que trata o § 2.º, os documentos a ela referentes,
inclusive os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros
transferidos na forma desta Lei, ficando obrigados a disponibilizá-los, sempre que
solicitado, ao órgão central do SINPDEC, ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo federal."

Art. 22. A Lei n. 12.340, de 1.º de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 3.º-A, 3.º-B e 5.º-A:
"Art. 3.º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.
§ 1.º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município ou
mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e
procedimentos previstos em regulamento.
§ 2.º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:
I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos
correlatos;
II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos
municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão
central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;
III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de
desastre;
IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou
processos geológicos ou hidrológicos correlatos; e
V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes
urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o
aproveitamento de agregados para a construção civil.
§ 3.º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios na
efetivação das medidas previstas no § 2.º.
§ 4.º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e
Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a
evolução das ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos
Municípios constantes do cadastro.
§ 5.º As informações de que trata o § 4.º serão encaminhadas, para conhecimento e
providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e
Municípios e ao Ministério Público.
§ 6.º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo de 1
(um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de
audiência pública, com ampla divulgação."



"Art. 3.º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução do risco,
dentre as quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, quando
necessário, a remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.
§ 1.º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos
seguintes procedimentos:
I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os riscos
da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e
II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico e,
quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público
para assegurar seu direito à moradia.
§ 2.º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que
impeçam a reocupação da área.
§ 3.º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando
necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em
caráter definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de
interesse social."
"Art. 5-A. Constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documentos
apresentados, ou a inexistência do estado de calamidade pública ou da situação de
emergência declarados, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da
transferência obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a
devolver os valores repassados, devidamente atualizados.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, ocorrendo indícios de falsificação
de documentos pelo ente federado, deverão ser notificados o Ministério Público Federal
e o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências cabíveis."

Art. 23. É vedada a concessão de licença ou alvará de construção em áreas de risco
indicadas como não edificáveis no plano diretor ou legislação dele derivada.

Art. 24. O inciso VI do art. 2.º da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorar acrescido da seguinte alínea h:
"Art. 2.º .....................................................
............................................................
VI - .....................................................
............................................................
h) a exposição da população a riscos de desastres.
............................................................"

Art. 25. O art. 41 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso VI:
"Art. 41. ...................................................



............................................................
VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos correlatos.
............................................................"

Art. 26. A Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 42-A e 42-B:
"Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos correlatos deverá conter:
I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;
II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;
III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de
áreas de risco de desastre;
IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos de
desastres; e
V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se
houver, observadas a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política
urbana, onde o uso habitacional for permitido.
§ 1.º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas
geotécnicas.
§ 2.º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas
nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de
1997.
§ 3.º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião
de sua revisão, observados os prazos legais.
§ 4.º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham
plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para
aprovação pela Câmara Municipal."
"Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data
de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:
I - demarcação do novo perímetro urbano;
II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a
controle especial em função de ameaça de desastres naturais;
III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;



IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;
V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de
zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o
uso habitacional for permitido;
VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do
patrimônio histórico e cultural; e
VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios
decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder
público.
§ 1.º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei
municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.
§ 2.º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput
deste artigo.
§ 3.º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará
condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas
disposições."

Art. 27. O art. 12 da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a
seguinte redação, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1.º:
"Art. 12.º ...................................................
§ 1.º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de
execução, sob pena de caducidade da aprovação.
§ 2.º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o
caput ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de
aptidão à urbanização.
§ 3.º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de
risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada."

Art. 28. O art. 3.º da Lei n. 8.239, de 4 de outubro de 1991, que regulamenta os §§ 1.º
e 2.º do art. 143 da Constituição Federal, que dispõem sobre a prestação de Serviço
Alternativo ao Serviço Militar Obrigatório, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§
4.º e 5.º:
"Art. 3.º ....................................................
............................................................
§ 4.º O Serviço Alternativo incluirá o treinamento para atuação em áreas atingidas por
desastre, em situação de emergência e estado de calamidade, executado de forma
integrada com o órgão federal responsável pela implantação das ações de proteção e



defesa civil.
§ 5.º A União articular-se-á com os Estados e o Distrito Federal para a execução do
treinamento a que se refere o § 4.º deste artigo."

Art. 29. O art. 26 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7.º:
"Art. 26. ..................................................
............................................................
§ 7.º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos
obrigatórios."

Art. 30. Ficam revogados os arts. 1.º, 2.º e 17 da Lei n. 12.340, de 1.º de dezembro de
2010.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do disposto
no § 2.º do art. 12 da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que entrará em vigor
após decorridos 2 (dois) anos da data de sua publicação oficial.

Brasília, 10 de abril de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

Michel Temer

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-4-2012.



LEI N. 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 (*)

    Institui o regime de previdência complementar para os servidores
públicos federais titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos
órgãos que menciona; fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art.
40 da Constituição Federal; autoriza a criação de 3 (três) entidades
fechadas de previdência complementar, denominadas Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de Previdência Complementar do
Servidor Público Federal do Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei n. 10.887, de
18 de junho de 2004; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1.º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar a
que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores
públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para
os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de
Contas da União.

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que
tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime
de previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao
regime de que trata este artigo, observado o disposto no art. 3.º desta Lei.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da aplicação

desta Lei;
II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive o

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União,
que aderir aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art.
4.º desta Lei;



III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de prestação
continuada.

Art. 3.º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de
previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o
disposto na Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, aos servidores e membros referidos
no caput do art. 1.º desta Lei que tiverem ingressado no serviço público:

I - a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de que trata o
art. 1.º desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de benefícios; e

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar de
que trata o art. 1.º desta Lei, e nele tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, e
que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 1.º É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso II do caput deste
artigo o direito a um benefício especial calculado com base nas contribuições
recolhidas ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observada a sistemática
estabelecida nos §§ 2.º a 3.º deste artigo e o direito à compensação financeira de que
trata o § 9.º do art. 201 da Constituição Federal, nos termos da lei.

§ 2.º O benefício especial será equivalente à diferença entre a média aritmética
simples das maiores remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas
como base para as contribuições do servidor ao regime de previdência da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a
competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela
competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste artigo, na forma
regulamentada pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.

§ 3.º O fator de conversão de que trata o § 2.º deste artigo, cujo resultado é limitado ao
máximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:
FC = Tc/Tt
Onde:
FC = fator de conversão;
Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime de previdência da
União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo servidor
titular de cargo efetivo da União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal de
Contas e do Ministério Público da União até a data da opção;
Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder
Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se homem, nos
termos da alínea 'a' do inciso III do art. 40 da Constituição Federal;
Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder



Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se mulher, ou
professor de educação infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5.º do art. 40 da
Constituição Federal, se homem;
Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de professor de educação
infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5.º do art. 40 da Constituição Federal,
se mulher.

§ 4.º O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente para a concessão do
benefício quando, nos termos das respectivas leis complementares, o tempo de
contribuição exigido para concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou
que exerça atividade de risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, for inferior ao Tt de que trata
o § 3.º.

§ 5.º O benefício especial será pago pelo órgão competente da União, por ocasião da
concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime
próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal,
enquanto perdurar o benefício pago por esse regime, inclusive junto com a gratificação
natalina.

§ 6.º O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao
benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo regime geral de previdência social.

§ 7.º O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste artigo será de 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do regime de previdência
complementar instituído no caput do art. 1.º desta Lei.

§ 8.º O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é irrevogável e
irretratável, não sendo devida pela União e suas autarquias e fundações públicas
qualquer contrapartida referente ao valor dos descontos já efetuados sobre a base de
contribuição acima do limite previsto no caput deste artigo.

CAPÍTULO II

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Seção I

Da Criação das Entidades

Art. 4.º É a União autorizada a criar, observado o disposto no art. 26 e no art. 31, as
seguintes entidades fechadas de previdência complementar, com a finalidade de
administrar e executar planos de benefícios de caráter previdenciário nos termos das



Leis Complementares ns 108 e 109, de 29 de maio de 2001:
I - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder

Executivo (Funpresp-Exe), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do
Poder Executivo, por meio de ato do Presidente da República;

II - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Legislativo (Funpresp-Leg), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do
Poder Legislativo e do Tribunal de Contas da União e para os membros deste Tribunal,
por meio de ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal; e

III - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário (Funpresp-Jud), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo e para
os membros do Poder Judiciário, por meio de ato do Presidente do Supremo Tribunal
Federal.

§ 1.º A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud serão estruturadas na forma de
fundação, de natureza pública, com personalidade jurídica de direito privado, gozarão
de autonomia administrativa, financeira e gerencial e terão sede e foro no Distrito
Federal.

§ 2.º Por ato conjunto das autoridades competentes para a criação das fundações
previstas nos incisos I a III, poderá ser criada fundação que contemple os servidores
públicos de 2 (dois) ou dos 3 (três) Poderes.

§ 3.º Consideram-se membros do Tribunal de Contas da União, para os efeitos desta
Lei, os Ministros, os Auditores de que trata o § 4.º do art. 73 da Constituição Federal e
os Subprocuradores-Gerais e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas da União.

Seção II

Da Organização das Entidades

Art. 5.º A estrutura organizacional das entidades de que trata esta Lei será constituída
de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria executiva, observadas as
disposições da Lei Complementar n. 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1.º Os Conselhos Deliberativos terão composição paritária e cada um será integrado
por 6 (seis) membros.

§ 2.º Os Conselhos Fiscais terão composição paritária e cada um deles será integrado
por 4 (quatro) membros.

§ 3.º Os membros dos conselhos deliberativos e dos conselhos fiscais das entidades
fechadas serão designados pelos Presidentes da República e do Supremo Tribunal
Federal e por ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, respectivamente.

§ 4.º A presidência dos conselhos deliberativos será exercida pelos membros



indicados pelos patrocinadores, na forma prevista no estatuto das entidades fechadas de
previdência complementar.

§ 5.º A presidência dos conselhos fiscais será exercida pelos membros indicados pelos
participantes e assistidos, na forma prevista no estatuto das entidades fechadas de
previdência complementar.

§ 6.º As diretorias executivas serão compostas, no máximo, por 4 (quatro) membros,
nomeados pelos conselhos deliberativos das entidades fechadas de previdência
complementar.

§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros das diretorias

executivas das entidades fechadas de previdência complementar serão fixadas pelos
seus conselhos deliberativos em valores compatíveis com os níveis prevalecentes no
mercado de trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação profissional
e de especialização, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição
Federal.

§ 9.º A remuneração dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal é limitada a
10% (dez por cento) do valor da remuneração dos membros da diretoria executiva.

§ 10. Os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 20 da Lei Complementar n. 108,
de 29 de maio de 2001, estendem-se aos membros dos conselhos deliberativos e fiscais
das entidades fechadas de previdência complementar.

§ 11. As entidades fechadas de previdência complementar poderão criar, observado o
disposto no estatuto e regimento interno, comitês de assessoramento técnico, de caráter
consultivo, para cada plano de benefícios por elas administrado, com representação
paritária entre os patrocinadores e os participantes e assistidos, sendo estes eleitos
pelos seus pares, com as atribuições de apresentar propostas e sugestões quanto à gestão
da entidade e sua política de investimentos e à situação financeira e atuarial dos
respectivos planos de benefícios e de formular recomendações prudenciais a elas
relacionadas.

§ 12. (Vetado.)

Seção III

Disposições Gerais

Art. 6.º É exigida a instituição de código de ética e de conduta, inclusive com regras
para prevenir conflito de interesses e proibir operações dos dirigentes com partes
relacionadas, que terá ampla divulgação, especialmente entre os participantes e
assistidos e as partes relacionadas, cabendo aos conselhos fiscais das entidades
fechadas de previdência complementar assegurar o seu cumprimento.

Parágrafo único. Compete ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de
previdência complementar definir o universo das partes relacionadas a que se refere o



caput deste artigo.

Art. 7.º O regime jurídico de pessoal das entidades fechadas de previdência
complementar referidas no art. 4.º desta Lei será o previsto na legislação trabalhista.

Art. 8.º Além da sujeição às normas de direito público que decorram de sua
instituição pela União como fundação de direito privado, integrante da sua
administração indireta, a natureza pública das entidades fechadas a que se refere o § 15
do art. 40 da Constituição Federal consistirá na:

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contratos administrativos;
II - realização de concurso público para a contratação de pessoal, no caso de

empregos permanentes, ou de processo seletivo, em se tratando de contrato temporário,
conforme a Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

III - publicação anual, na imprensa oficial ou em sítio oficial da administração pública
certificado digitalmente por autoridade para esse fim credenciada no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), de seus demonstrativos
contábeis, atuariais, financeiros e de benefícios, sem prejuízo do fornecimento de
informações aos participantes e assistidos dos planos de benefícios e ao órgão
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar, na forma das Leis
Complementares ns. 108 e 109, de 29 de maio de 2001.

Art. 9.º A administração das entidades fechadas de previdência complementar
referidas no art. 4.º desta Lei observará os princípios que regem a administração
pública, especialmente os da eficiência e da economicidade, devendo adotar
mecanismos de gestão operacional que maximizem a utilização de recursos, de forma a
otimizar o atendimento aos participantes e assistidos e diminuir as despesas
administrativas.

§ 1.º As despesas administrativas referidas no caput deste artigo serão custeadas na
forma dos regulamentos dos planos de benefícios, observado o disposto no caput do art.
7.º da Lei Complementar n. 108, de 29 de maio de 2001, e ficarão limitadas aos valores
estritamente necessários à sustentabilidade do funcionamento das entidades fechadas de
previdência complementar.

§ 2.º O montante de recursos destinados à cobertura das despesas administrativas será
revisto ao final de cada ano, com vistas ao atendimento do disposto neste artigo.

Art. 10. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4.º desta
Lei serão mantidas integralmente por suas receitas, oriundas das contribuições de
patrocinadores, participantes e assistidos, dos resultados financeiros de suas aplicações
e de doações e legados de qualquer natureza, observado o disposto no § 3.º do art. 202
da Constituição Federal.

Art. 11. A União, suas autarquias e fundações são responsáveis, na qualidade de



patrocinadores, pelo aporte de contribuições e pelas transferências às entidades
fechadas de previdência complementar das contribuições descontadas dos seus
servidores, observado o disposto nesta Lei e nos estatutos respectivos das entidades.

§ 1.º As contribuições devidas pelos patrocinadores deverão ser pagas de forma
centralizada pelos respectivos Poderes da União, pelo Ministério Público da União e
pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2.º O pagamento ou a transferência das contribuições após o dia 10 (dez) do mês
seguinte ao da competência:

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e
II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis.

CAPÍTULO III

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Das Linhas Gerais dos Planos de Benefícios

Art. 12. Os planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-
Jud serão estruturados na modalidade de contribuição definida, nos termos da
regulamentação estabelecida pelo órgão regulador das entidades fechadas de
previdência complementar, e financiados de acordo com os planos de custeio definidos
nos termos do art. 18 da Lei Complementar n. 109, de 29 de maio de 2001, observadas
as demais disposições da Lei Complementar n. 108, de 29 de maio de 2001.

§ 1.º A distribuição das contribuições nos planos de benefícios e nos planos de custeio
será revista sempre que necessário, para manter o equilíbrio permanente dos planos de
benefícios.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no § 3.º do art. 18 da Lei Complementar n. 109, de 29
de maio de 2001, o valor do benefício programado será calculado de acordo com o
montante do saldo da conta acumulado pelo participante, devendo o valor do benefício
estar permanentemente ajustado ao referido saldo.

§ 3.º Os benefícios não programados serão definidos nos regulamentos dos planos,
observado o seguinte:

I - devem ser assegurados, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos
invalidez e morte e, se for o caso, a cobertura de outros riscos atuariais; e

II - terão custeio específico para sua cobertura.
§ 4.º Na gestão dos benefícios de que trata o § 3.º deste artigo, as entidades fechadas

de previdência complementar referidas no art. 4.º desta Lei poderão contratá-los



externamente ou administrá-los em seus próprios planos de benefícios.
§ 5.º A concessão dos benefícios de que trata o § 3.º aos participantes ou assistidos

pela entidade fechada de previdência social é condicionada à concessão do benefício
pelo regime próprio de previdência social.

Art. 13. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de
participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo
e pagamento dos benefícios, deverão constar dos regulamentos dos planos de
benefícios, observadas as disposições das Leis Complementares ns. 108 e 109, de 29 de
maio de 2001, e a regulamentação do órgão regulador das entidades fechadas de
previdência complementar.

Parágrafo único. O servidor com remuneração inferior ao limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social poderá aderir aos planos de
benefícios administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar de que
trata esta Lei, sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será definida nos
regulamentos.

Art. 14. Poderá permanecer filiado aos respectivos planos de benefícios o
participante:

I - cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e
sociedades de economia mista;

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento
de remuneração;

III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do
regulamento do plano de benefícios.

§ 1.º Os regulamentos dos planos de benefícios disciplinarão as regras para a
manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2.º Os patrocinadores arcarão com as suas contribuições somente quando a cessão, o
afastamento ou a licença do cargo efetivo implicar ônus para a União, suas autarquias e
fundações.

§ 3.º Havendo cessão com ônus para o cessionário, este deverá recolher às entidades
fechadas de previdência complementar referidas no art. 4.º desta Lei a contribuição aos
planos de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seria devida pelos
patrocinadores, na forma definida nos regulamentos dos planos.

Seção II

Dos Recursos Garantidores

Art. 15. A aplicação dos recursos garantidores correspondentes às reservas, às



provisões e aos fundos dos planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e
da Funpresp-Jud obedecerá às diretrizes e aos limites prudenciais estabelecidos pelo
Conselho Monetário Nacional (CMN).

§ 1.º A gestão dos recursos garantidores dos planos de benefícios administrados pelas
entidades referidas no caput poderá ser realizada por meio de carteira própria, carteira
administrada ou fundos de investimento.

§ 2.º As entidades referidas no caput contratarão, para a gestão dos recursos
garantidores prevista neste artigo, somente instituições, administradores de carteiras ou
fundos de investimento que estejam autorizados e registrados na Comissão de Valores
Mobiliários (CVM).

§ 3.º A contratação das instituições a que se refere o § 2.º deste artigo será feita
mediante licitação, cujos contratos terão prazo total máximo de execução de 5 (cinco)
anos.

§ 4.º O edital da licitação prevista no § 3.º estabelecerá, entre outras, disposições
relativas aos limites de taxa de administração e de custos que poderão ser imputados
aos fundos, bem como, no que concerne aos administradores, a solidez, o porte e a
experiência em gestão de recursos.

§ 5.º Cada instituição contratada na forma deste artigo poderá administrar, no máximo,
20% (vinte por cento) dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas,
aos fundos e às provisões.

§ 6.º As instituições referidas no § 5.º deste artigo não poderão ter qualquer ligação
societária com outra instituição que esteja concorrendo na mesma licitação ou que já
administre reservas, provisões e fundos da mesma entidade fechada de previdência
complementar.

Seção III

Das Contribuições

Art. 16. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a parcela
da base de contribuição que exceder o limite máximo a que se refere o art. 3.º desta Lei,
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1.º Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição aquela definida pelo §
1.º do art. 4.º da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, podendo o participante optar
pela inclusão de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência do local de
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 2.º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida anualmente,
observado o disposto no regulamento do plano de benefícios.

§ 3.º A alíquota da contribuição do patrocinador será igual à do participante,
observado o disposto no regulamento do plano de benefícios, e não poderá exceder o
percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento).



§ 4.º Além da contribuição normal, o participante poderá contribuir facultativamente,
sem contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano.

§ 5.º A remuneração do servidor, quando devida durante afastamentos considerados
por lei como de efetivo exercício, será integralmente coberta pelo ente público,
continuando a incidir a contribuição para o regime instituído por esta Lei.

Seção IV

Disposições Especiais

Art. 17. O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Complementar n. 109, de 29 de
maio de 2001, discriminará o percentual da contribuição do participante e do
patrocinador, conforme o caso, para cada um dos benefícios previstos no plano de
benefícios, observado o disposto no art. 6.º da Lei Complementar n. 108, de 29 de maio
de 2001.

§ 1.º O plano de custeio referido no caput deverá prever parcela da contribuição do
participante e do patrocinador com o objetivo de compor o Fundo de Cobertura de
Benefícios Extraordinários (FCBE), do qual serão vertidos montantes, a título de
contribuições extraordinárias, à conta mantida em favor do participante, nas hipóteses e
na forma prevista nesta Lei.

§ 2.º As contribuições extraordinárias a que se refere o § 1.º serão vertidas nas
seguintes hipóteses:

I - morte do participante;
II - invalidez do participante;
III - aposentadoria nas hipóteses dos §§ 4.º e 5.º do art. 40 da Constituição Federal;
IV - aposentadoria das mulheres, na hipótese da alínea 'a' do inciso III do § 1.º do art.

40 da Constituição Federal; e
V - sobrevivência do assistido.
§ 3.º O montante do aporte extraordinário de que tratam os incisos III e IV do § 2.º será

equivalente à diferença entre a reserva acumulada pelo participante e o produto desta
mesma reserva multiplicado pela razão entre 35 (trinta e cinco) e o número de anos de
contribuição exigido para a concessão do benefício pelo regime próprio de previdência
social de que trata o art. 40 da Constituição Federal.

Art. 18. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 4.º desta
Lei manterão controles das reservas constituídas em nome do participante, registrando
contabilmente as contribuições deste e as dos patrocinadores.

CAPÍTULO IV



DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 19. A constituição, o funcionamento e a extinção da Funpresp-Exe, da Funpresp-
Leg e da Funpresp-Jud, a aplicação de seus estatutos, regulamentos dos planos de
benefícios, convênios de adesão e suas respectivas alterações, assim como as retiradas
de patrocínios, dependerão de prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador das
entidades fechadas de previdência complementar.

§ 1.º Serão submetidas ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência
complementar:

I - as propostas de aprovação do estatuto e de instituição de planos de benefícios da
entidade fechada de previdência complementar, bem como suas alterações; e

II - a proposta de adesão de novos patrocinadores a planos de benefícios em operação
na entidade fechada de previdência complementar.

§ 2.º No caso da Funpresp-Exe, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de
novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de
manifestação favorável do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do
Ministério da Fazenda.

§ 3.º No caso da Funpresp-Leg, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de
novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de
manifestação favorável das Mesas Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal.

§ 4.º No caso da Funpresp-Jud, as propostas de aprovação do estatuto, de adesão de
novos patrocinadores e de instituição de planos devem estar acompanhadas de
manifestação favorável:

I - do Supremo Tribunal Federal;
II - (Vetado.)

Art. 20. A supervisão e a fiscalização da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da
Funpresp-Jud e dos seus planos de benefícios competem ao órgão fiscalizador das
entidades fechadas de previdência complementar.

§ 1.º A competência exercida pelo órgão referido no caput deste artigo não exime os
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das
atividades das entidades fechadas de previdência complementar.

§ 2.º Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pelos patrocinadores
serão encaminhados ao órgão mencionado no caput deste artigo.

Art. 21. Aplica-se, no âmbito da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud, o
regime disciplinar previsto no Capítulo VII da Lei Complementar n. 109, de 29 de maio
de 2001.

CAPÍTULO V



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Aplica-se o benefício especial de que tratam os §§ 1.º a 8.º do art. 3.º ao
servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive ao membro do Poder
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, oriundo, sem
quebra de continuidade, de cargo público estatutário de outro ente da federação que não
tenha instituído o respectivo regime de previdência complementar e que ingresse em
cargo público efetivo federal a partir da instituição do regime de previdência
complementar de que trata esta Lei, considerando-se, para esse fim, o tempo de
contribuição estadual, distrital ou municipal, assegurada a compensação financeira de
que trata o § 9.º do art. 201 da Constituição Federal.

Art. 23. Após a autorização de funcionamento da Funpresp-Exe, da Funpresp-Jud e da
Funpresp-Leg, nos termos desta Lei, os servidores que deverão compor provisoriamente
os conselhos deliberativos e os conselhos fiscais, dispensados da exigência da condição
de participante ou assistido dos planos de benefícios das entidades fechadas de
previdência complementar, serão nomeados, respectivamente, pelo Presidente da
República, pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e por ato conjunto dos
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
Parágrafo único. O mandato dos conselheiros de que trata o caput deste artigo será de

2 (dois) anos, durante os quais será realizada eleição direta para que os participantes e
assistidos escolham os seus representantes, e os patrocinadores indicarão os seus
representantes.

Art. 24. Para fins de implantação, ficam a Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a
Funpresp-Jud equiparadas às pessoas jurídicas a que se refere o art. 1.º da Lei n. 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, com vistas à contratação de pessoal técnico e administrativo
por tempo determinado.
§ 1.º Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público,

para os efeitos da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal
técnico e administrativo, por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento
inicial da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud.
§ 2.º As contratações observarão o disposto no caput do art. 3.º, no art. 6.º, no inciso

II do art. 7.º e nos arts. 9.º e 12 da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e não
poderão exceder o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 25. É a União autorizada, em caráter excepcional, no ato de criação das entidades
fechadas de previdência complementar referidas no art. 4.º, a promover aporte a título
de adiantamento de contribuições futuras, necessário ao regular funcionamento inicial,
no valor de:
I - Funpresp-Exe: até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais);



II - Funpresp-Leg: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); e
III - Funpresp-Jud: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais).

Art. 26. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão entrar em
funcionamento em até 240 (duzentos e quarenta) dias após a publicação da autorização
de funcionamento concedida pelo órgão fiscalizador das entidades fechadas de
previdência complementar.

Art. 27. Aplicam-se ao regime de previdência complementar a que se referem os §§
14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal as disposições das Leis Complementares
ns. 108 e 109, de 29 de maio de 2001.

Art. 28. Até que seja promovida a contratação na forma prevista no § 3.º do art. 15
desta Lei, a totalidade dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas,
aos fundos e às provisões dos planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e
da Funpresp-Jud será administrada por instituição financeira federal, mediante taxa de
administração praticada a preço de mercado, vedada a cobrança de taxas de
performance.

Art. 29. O caput do art. 4.º da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:
'Art. 4.º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da
União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime
próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:
I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de
previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo
efetivo e não tiver optado por aderir a ele;
II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor:
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha
optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou
b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso I,
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido.
......................................................................................'

Art. 30. Para os fins do exercício do direito de opção de que trata o parágrafo único
do art. 1.º, considera-se instituído o regime de previdência complementar de que trata
esta Lei a partir da data da publicação pelo órgão fiscalizador da autorização de
aplicação dos regulamentos dos planos de benefícios de qualquer das entidades de que
trata o art. 4.º desta Lei.



Art. 31. A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud deverão ser criadas pela
União no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei, e iniciar
o seu funcionamento nos termos do art. 26.

§ 1.º Ultrapassados os prazos de que trata o caput, considera-se vigente, para todos os
fins, o regime de previdência complementar de que trata esta Lei.

§ 2.º Ultrapassados os prazos de que trata o caput sem o início do funcionamento de
alguma das entidades referidas no art. 4.º, os servidores e membros do respectivo Poder
poderão aderir ao plano de benefícios da entidade que primeiro entrou em
funcionamento até a regularização da situação.

Art. 32. Considera-se ato de improbidade, nos termos do art. 10 da Lei n. 8.429, de 2
de junho de 1992, o descumprimento injustificado dos prazos de que trata o art. 31.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor:
I - quanto ao disposto no Capítulo I, na data em que forem criadas quaisquer das

entidades de que trata o art. 4.º, observado o disposto no art. 31; e
II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação.
Brasília, 30 de abril de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-5-2012.



LEI N. 12.662, DE 5 DE JUNHO DE 2012 (*)

    Assegura validade nacional à Declaração de Nascido Vivo - DNV,
regula sua expedição, altera a Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e
dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula a expedição e a validade nacional da Declaração de Nascido
Vivo.

Art. 2.º A Declaração de Nascido Vivo tem validade em todo o território nacional até
que seja lavrado o assento do registro do nascimento.

Art. 3.º A Declaração de Nascido Vivo será emitida para todos os nascimentos com
vida ocorridos no País e será válida exclusivamente para fins de elaboração de
políticas públicas e lavratura do assento de nascimento.

§ 1.º A Declaração de Nascido Vivo deverá ser emitida por profissional de saúde
responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou do recém-nascido, inscrito
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES ou no respectivo Conselho
profissional.

§ 2.º A Declaração de Nascido Vivo não substitui ou dispensa, em qualquer hipótese, o
registro civil de nascimento, obrigatório e gratuito, nos termos da Lei.

Art. 4.º A Declaração de Nascido Vivo deverá conter número de identificação
nacionalmente unificado, a ser gerado exclusivamente pelo Ministério da Saúde, além
dos seguintes dados:

I - nome e prenome do indivíduo;
II - dia, mês, ano, hora e Município de nascimento;
III - sexo do indivíduo;
IV - informação sobre gestação múltipla, quando for o caso;
V - nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de residência da mãe e sua

idade na ocasião do parto;
VI - nome e prenome do pai; e
VII - outros dados a serem definidos em regulamento.
§ 1.º O prenome previsto no inciso I não pode expor seu portador ao ridículo.
§ 2.º Caso não seja possível determinar a hora do nascimento, prevista no inciso II,

admite-se a declaração da hora aproximada.
§ 3.º A declaração e o preenchimento dos dados do inciso VI são facultativos.



§ 4.º A Declaração de Nascido Vivo deverá conter inscrição indicando que o registro
civil de nascimento permanece obrigatório, não sendo substituído por esse documento.

Art. 5.º Os dados colhidos nas Declarações de Nascido Vivo serão consolidados em
sistema de informação do Ministério da Saúde.

§ 1.º Os dados do sistema previsto no caput poderão ser compartilhados com outros
órgãos públicos, para elaboração de estatísticas voltadas ao desenvolvimento,
avaliação e monitoramento de políticas públicas, respeitadas as normas do Ministério
da Saúde sobre acesso a informações que exigem confidencialidade.

§ 2.º O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o sistema
de registro eletrônico determinado pela Lei n.11.977, de 7 de julho de 2009, de modo a
permitir a troca de dados com os serviços de registro civil de pessoas naturais.

Art. 6.º Os arts. 49 e 54 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 49..................................................
§ 3.º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da identificação da
Declaração de Nascido Vivo.
§ 4.º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos interessados
no cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de Nascido Vivo
conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e promover a busca
ativa de nascimentos.
§ 5.º Os mapas previstos no caput e no § 4.º deverão ser remetidos por meio digital
quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados.”
"Art. 54. ...............................................
............................................................
10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - com controle do dígito
verificador, ressalvado na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei.
§ 1.º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação da
Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais:
I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe;
II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai;
III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da declaração
e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de
nascimento, prevalecendo este último;
IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o
verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último;
V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam informações
relevantes para o registro de nascimento.
§ 2.º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova ou
presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento
quando verificado nos termos da legislação civil vigente.



§ 3.º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou
parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de
Registro Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das
Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões.”

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de junho de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-6-2012.



LEI N. 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude -
2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis n. 6.815, de 19 de
agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão
de prêmio e de auxílio especial mensal aos jogadores das seleções
campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970.

•• O Decreto n. 7.783, de 7-8-2012, regulamenta esta Lei.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados no
Brasil.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições:
I - Fédération Internationale de Football Association (FIFA): associação suíça de

direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas
subsidiárias não domiciliadas no Brasil;

II - Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no
Brasil, cujo capital social total pertence à FIFA;

III - Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (COL): pessoa
jurídica de direito privado, reconhecida pela FIFA, constituída sob as leis brasileiras
com o objetivo de promover a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo
FIFA 2014, bem como os eventos relacionados;

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF): associação brasileira de direito
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;

V - Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA
2014;

VI - Eventos: as Competições e as seguintes atividades relacionadas às Competições,
oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela FIFA,
Subsidiárias FIFA no Brasil, COL ou CBF:



a) os congressos da FIFA, cerimônias de abertura, encerramento, premiação e outras
cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de
mascote e outras atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;
c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras

expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope)
ou projetos beneficentes similares;

d) partidas de futebol e sessões de treino; e
e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização,

preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições;
VII - Confederações FIFA: as seguintes confederações:
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC);
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football - CAF);
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe (Confederation of

North, Central American and Caribbean Association Football - Concacaf);
d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de Fútbol

- Conmebol);
e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - OFC); e
f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations Européennes

de Football - Uefa);
VIII - Associações Estrangeiras Membros da FIFA: as associações nacionais de

futebol de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à FIFA, participantes ou não das
Competições;

IX - Emissora Fonte da FIFA: pessoa jurídica licenciada ou autorizada, com base em
relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou
complementares dos Eventos com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para
os detentores de direitos de mídia;

X - Prestadores de Serviços da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas,
com base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e à
produção dos Eventos, tais como:

a) coordenadores da FIFA na gestão de acomodações, de serviços de transporte, de
programação de operadores de turismo e dos estoques de Ingressos;

b) fornecedores da FIFA de serviços de hospitalidade e de soluções de tecnologia da
informação; e

c) outros prestadores licenciados ou autorizados pela FIFA para a prestação de
serviços ou fornecimento de bens;

XI - Parceiros Comerciais da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com
base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus
subcontratados, com atividades relacionadas aos Eventos, excluindo as entidades
referidas nos incisos III, IV e VII a X;

XII - Emissoras: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com base em relação
contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou licenciada pela FIFA, que adquiram o



direito de realizar emissões ou transmissões, por qualquer meio de comunicação, do
sinal e do conteúdo audiovisual básicos ou complementares de qualquer Evento,
consideradas Parceiros Comerciais da FIFA;

XIII - Agência de Direitos de Transmissão: pessoa jurídica licenciada ou autorizada
com base em relação contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou autorizada pela
FIFA, para prestar serviços de representação de vendas e nomeação de Emissoras,
considerada Prestadora de Serviços da FIFA;

XIV - Locais Oficiais de Competição: locais oficialmente relacionados às
Competições, tais como estádios, centros de treinamento, centros de mídia, centros de
credenciamento, áreas de estacionamento, áreas para a transmissão de Partidas, áreas
oficialmente designadas para atividades de lazer destinadas aos fãs, localizados ou não
nas cidades que irão sediar as Competições, bem como qualquer local no qual o acesso
seja restrito aos portadores de credenciais emitidas pela FIFA ou de Ingressos;

XV - Partida: jogo de futebol realizado como parte das Competições;
XVI - Períodos de Competição: espaço de tempo compreendido entre o 20.º

(vigésimo) dia anterior à realização da primeira Partida e o 5.º (quinto) dia após a
realização da última Partida de cada uma das Competições;

XVII - Representantes de Imprensa: pessoas naturais autorizadas pela FIFA, que
recebam credenciais oficiais de imprensa relacionadas aos Eventos, cuja relação será
divulgada com antecedência, observados os critérios previamente estabelecidos nos
termos do § 1.º do art. 13, podendo tal relação ser alterada com base nos mesmos
critérios;

XVIII - Símbolos Oficiais: sinais visivelmente distintivos, emblemas, marcas,
logomarcas, mascotes, lemas, hinos e qualquer outro símbolo de titularidade da FIFA; e

XIX - Ingressos: documentos ou produtos emitidos pela FIFA que possibilitam o
ingresso em um Evento, inclusive pacotes de hospitalidade e similares.

Parágrafo único. A Emissora Fonte, os Prestadores de Serviços e os Parceiros
Comerciais da FIFA referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser autorizados ou
licenciados diretamente pela FIFA ou por meio de uma de suas autorizadas ou
licenciadas.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO E EXPLORAÇÃO DE DIREITOS COMERCIAIS

Seção I

Da Proteção Especial aos Direitos de Propriedade Industrial Relacionados
aos Eventos



Art. 3.º O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) promoverá a anotação
em seus cadastros do alto renome das marcas que consistam nos seguintes Símbolos
Oficiais de titularidade da FIFA, nos termos e para os fins da proteção especial de que
trata o art. 125 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996:

I - emblema FIFA;
II - emblemas da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014;
III - mascotes oficiais da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo

FIFA 2014; e
IV - outros Símbolos Oficiais de titularidade da FIFA, indicados pela referida entidade

em lista a ser protocolada no INPI, que poderá ser atualizada a qualquer tempo.
Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que trata

o inciso XIII do art. 124 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 4.º O INPI promoverá a anotação em seus cadastros das marcas notoriamente
conhecidas de titularidade da FIFA, nos termos e para os fins da proteção especial de
que trata o art. 126 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996, conforme lista fornecida e
atualizada pela FIFA.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que trata
o inciso XIII do art. 124 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 5.º As anotações do alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de
titularidade da FIFA produzirão efeitos até 31 de dezembro de 2014, sem prejuízo das
anotações realizadas antes da publicação desta Lei.

§ 1.º Durante o período mencionado no caput, observado o disposto nos arts. 7.º e 8.º:
I - o INPI não requererá à FIFA a comprovação da condição de alto renome de suas

marcas ou da caracterização de suas marcas como notoriamente conhecidas; e
II - as anotações de alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de titularidade

da FIFA serão automaticamente excluídas do Sistema de Marcas do INPI apenas no caso
da renúncia total referida no art. 142 da Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2.º A concessão e a manutenção das proteções especiais das marcas de alto renome e
das marcas notoriamente conhecidas deverão observar as leis e regulamentos aplicáveis
no Brasil após o término do prazo estabelecido no caput.

Art. 6.º O INPI deverá dar ciência das marcas de alto renome ou das marcas
notoriamente conhecidas de titularidade da FIFA ao Núcleo de Informação e
Coordenação do Ponto BR (NIC.br), para fins de rejeição, de ofício, de registros de
domínio que empreguem expressões ou termos idênticos às marcas da FIFA ou
similares.

Art. 7.º O INPI adotará regime especial para os procedimentos relativos a pedidos de
registro de marca apresentados pela FIFA ou relacionados à FIFA até 31 de dezembro de
2014.



§ 1.º A publicação dos pedidos de registro de marca a que se refere este artigo deverá
ocorrer em até 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação de cada pedido,
ressalvados aqueles cujo prazo para publicação tenha sido suspenso por conta de
exigência formal preliminar prevista nos arts. 156 e 157 da Lei n. 9.279, de 14 de maio
de 1996.

§ 2.º Durante o período previsto no caput, o INPI deverá, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação referida no § 1.º, de ofício ou a pedido da FIFA, indeferir
qualquer pedido de registro de marca apresentado por terceiros que seja flagrante
reprodução ou imitação, no todo ou em parte, dos Símbolos Oficiais, ou que possa
causar evidente confusão ou associação não autorizada com a FIFA ou com os Símbolos
Oficiais.

§ 3.º As contestações aos pedidos de registro de marca a que se refere o caput devem
ser apresentadas em até 60 (sessenta) dias da publicação.

§ 4.º O requerente deverá ser notificado da contestação e poderá apresentar sua defesa
em até 30 (trinta) dias.

§ 5.º No curso do processo de exame, o INPI poderá fazer, uma única vez, exigências a
serem cumpridas em até 10 (dez) dias, durante os quais o prazo do exame ficará
suspenso.

§ 6.º Após o prazo para contestação ou defesa, o INPI decidirá no prazo de 30 (trinta)
dias e publicará a decisão em até 30 (trinta) dias após a prolação.

Art. 8.º Da decisão de indeferimento dos pedidos de que trata o art. 7.º caberá recurso
ao Presidente do INPI, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua publicação.

§ 1.º As partes interessadas serão notificadas para apresentar suas contrarrazões ao
recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2.º O Presidente do INPI decidirá o recurso em até 20 (vinte) dias contados do
término do prazo referido no § 1.º.

§ 3.º O disposto no § 5.º do art. 7.º aplica-se à fase recursal de que trata este artigo.

Art. 9.º O disposto nos arts. 7.º e 8.º aplica-se também aos pedidos de registro de
marca apresentados:

I - pela FIFA, pendentes de exame no INPI; e
II - por terceiros, até 31 de dezembro de 2014, que possam causar confusão com a

FIFA ou associação não autorizada com a entidade, com os Símbolos Oficiais ou com os
Eventos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a terceiros que estejam de
alguma forma relacionados aos Eventos e que não sejam a FIFA, Subsidiárias FIFA no
Brasil, COL ou CBF.

Art. 10. A FIFA ficará dispensada do pagamento de eventuais retribuições referentes a
todos os procedimentos no âmbito do INPI até 31 de dezembro de 2014.



Seção II

Das Áreas de Restrição Comercial e Vias de Acesso

Art. 11. A União colaborará com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que
sediarão os Eventos e com as demais autoridades competentes para assegurar à FIFA e
às pessoas por ela indicadas a autorização para, com exclusividade, divulgar suas
marcas, distribuir, vender, dar publicidade ou realizar propaganda de produtos e
serviços, bem como outras atividades promocionais ou de comércio de rua, nos Locais
Oficiais de Competição, nas suas imediações e principais vias de acesso.

§ 1.º Os limites das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de
Competição serão tempestivamente estabelecidos pela autoridade competente,
considerados os requerimentos da FIFA ou de terceiros por ela indicados, atendidos os
requisitos desta Lei e observado o perímetro máximo de 2 km (dois quilômetros) ao
redor dos referidos Locais Oficiais de Competição.

§ 2.º A delimitação das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de
Competição não prejudicará as atividades dos estabelecimentos regularmente em
funcionamento, desde que sem qualquer forma de associação aos Eventos e observado o
disposto no art. 170 da Constituição Federal.

Seção III

Da Captação de Imagens ou Sons, Radiodifusão e Acesso aos Locais
Oficiais de Competição

Art. 12. A FIFA é a titular exclusiva de todos os direitos relacionados às imagens, aos
sons e às outras formas de expressão dos Eventos, incluindo os de explorar, negociar,
autorizar e proibir suas transmissões ou retransmissões.

Art. 13. O credenciamento para acesso aos Locais Oficiais de Competição durante os
Períodos de Competição ou por ocasião dos Eventos, inclusive em relação aos
Representantes de Imprensa, será realizado exclusivamente pela FIFA, conforme termos
e condições por ela estabelecidos.

§ 1.º Até 180 (cento e oitenta) dias antes do início das Competições, a FIFA deverá
divulgar manual com os critérios de credenciamento de que trata o caput, respeitados os
princípios da publicidade e da impessoalidade.

§ 2.º As credenciais conferem apenas o acesso aos Locais Oficiais de Competição e
aos Eventos, não implicando o direito de captar, por qualquer meio, imagens ou sons
dos Eventos.



Art. 14. A autorização para captar imagens ou sons de qualquer Evento ou das Partidas
será exclusivamente concedida pela FIFA, inclusive em relação aos Representantes de
Imprensa.

Art. 15. A transmissão, a retransmissão ou a exibição, por qualquer meio de
comunicação, de imagens ou sons dos Eventos somente poderão ser feitas mediante
prévia e expressa autorização da FIFA.

§ 1.º Sem prejuízo da exclusividade prevista no art. 12, a FIFA é obrigada a
disponibilizar flagrantes de imagens dos Eventos aos veículos de comunicação
interessados em sua retransmissão, em definição padrão (SDTV) ou em alta-definição
(HDTV), a critério do veículo interessado, observadas as seguintes condições
cumulativas:

I - que o Evento seja uma Partida, cerimônia de abertura das Competições, cerimônia
de encerramento das Competições ou sorteio preliminar ou final de cada uma das
Competições;

II - que a retransmissão se destine à inclusão em noticiário, sempre com finalidade
informativa, sendo proibida a associação dos flagrantes de imagens a qualquer forma de
patrocínio, promoção, publicidade ou atividade de marketing;

III - que a duração da exibição dos flagrantes observe os limites de tempo de 30
(trinta) segundos para qualquer Evento que seja realizado de forma pública e cujo
acesso seja controlado pela FIFA, exceto as Partidas, para as quais prevalecerá o limite
de 3% (três por cento) do tempo da Partida;

IV - que os veículos de comunicação interessados comuniquem a intenção de ter
acesso ao conteúdo dos flagrantes de imagens dos Eventos, por escrito, até 72 (setenta e
duas) horas antes do Evento, à FIFA ou a pessoa por ela indicada; e

V - que a retransmissão ocorra somente na programação dos canais distribuídos
exclusivamente no território nacional.

§ 2.º Para os fins do disposto no § 1.º, a FIFA ou pessoa por ela indicada deverá
preparar e disponibilizar aos veículos de comunicação interessados, no mínimo, 6 (seis)
minutos dos principais momentos do Evento, em definição padrão (SDTV) ou em alta-
definição (HDTV), a critério do veículo interessado, logo após a edição das imagens e
dos sons e em prazo não superior a 2 (duas) horas após o fim do Evento, sendo que
deste conteúdo o interessado deverá selecionar trechos dentro dos limites dispostos
neste artigo.

§ 3.º No caso das redes de programação básica de televisão, o conteúdo a que se
refere o § 2.º será disponibilizado à emissora geradora de sinal nacional de televisão e
poderá ser por ela distribuído para as emissoras que veiculem sua programação, as
quais:

I - serão obrigadas ao cumprimento dos termos e condições dispostos neste artigo; e
II - somente poderão utilizar, em sua programação local, a parcela a que se refere o

inciso III do § 1.º, selecionada pela emissora geradora de sinal nacional.
§ 4.º O material selecionado para exibição nos termos do § 2.º deverá ser utilizado



apenas pelo veículo de comunicação solicitante e não poderá ser utilizado fora do
território nacional brasileiro.

§ 5.º Os veículos de comunicação solicitantes não poderão, em momento algum:
I - organizar, aprovar, realizar ou patrocinar qualquer atividade promocional,

publicitária ou de marketing associada às imagens ou aos sons contidos no conteúdo
disponibilizado nos termos do § 2.º; e

II - explorar comercialmente o conteúdo disponibilizado nos termos do § 2.º, inclusive
em programas de entretenimento, documentários, sítios da rede mundial de
computadores ou qualquer outra forma de veiculação de conteúdo.

Seção IV

Das Sanções Civis

Art. 16. Observadas as disposições da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), é obrigado a indenizar os danos, os lucros cessantes e qualquer proveito
obtido aquele que praticar, sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada,
entre outras, as seguintes condutas:

I - atividades de publicidade, inclusive oferta de provas de comida ou bebida,
distribuição de produtos de marca, panfletos ou outros materiais promocionais ou ainda
atividades similares de cunho publicitário nos Locais Oficiais de Competição, em suas
principais vias de acesso, nas áreas a que se refere o art. 11 ou em lugares que sejam
claramente visíveis a partir daqueles;

II - publicidade ostensiva em veículos automotores, estacionados ou circulando pelos
Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas áreas a que se
refere o art. 11 ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;

III - publicidade aérea ou náutica, inclusive por meio do uso de balões, aeronaves ou
embarcações, nos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso,
nas áreas a que se refere o art. 11 ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir
daqueles;

IV - exibição pública das Partidas por qualquer meio de comunicação em local
público ou privado de acesso público, associada à promoção comercial de produto,
marca ou serviço ou em que seja cobrado Ingresso;

V - venda, oferecimento, transporte, ocultação, exposição à venda, negociação, desvio
ou transferência de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou
credencial para os Eventos de forma onerosa, com a intenção de obter vantagens para si
ou para outrem; e

VI - uso de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou credencial
para os Eventos para fins de publicidade, venda ou promoção, como benefício, brinde,
prêmio de concursos, competições ou promoções, como parte de pacote de viagem ou
hospedagem, ou a sua disponibilização ou o seu anúncio para esses propósitos.



§ 1.º O valor da indenização prevista neste artigo será calculado de maneira a englobar
quaisquer danos sofridos pela parte prejudicada, incluindo os lucros cessantes e
qualquer proveito obtido pelo autor da infração.

§ 2.º Serão solidariamente responsáveis pela reparação dos danos referidos no caput
todos aqueles que realizarem, organizarem, autorizarem, aprovarem ou patrocinarem a
exibição pública a que se refere o inciso IV.

Art. 17. Caso não seja possível estabelecer o valor dos danos, lucros cessantes ou
vantagem ilegalmente obtida, a indenização decorrente dos atos ilícitos previstos no art.
16 corresponderá ao valor que o autor da infração teria pago ao titular do direito
violado para que lhe fosse permitido explorá-lo regularmente, tomando-se por base os
parâmetros contratuais geralmente usados pelo titular do direito violado.

Art. 18. Os produtos apreendidos por violação ao disposto nesta Lei serão destruídos
ou doados a entidades e organizações de assistência social, respeitado o devido
processo legal e ouvida a FIFA, após a descaracterização dos produtos pela remoção
dos Símbolos Oficiais, quando possível.

CAPÍTULO III

DOS VISTOS DE ENTRADA E DAS PERMISSÕES DE
TRABALHO

Art. 19. Deverão ser concedidos, sem qualquer restrição quanto à nacionalidade, raça
ou credo, vistos de entrada, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, para:

I - todos os membros da delegação da FIFA, inclusive:
a) membros de comitê da FIFA;
b) equipe da FIFA ou das pessoas jurídicas, domiciliadas ou não no Brasil, de cujo

capital total e votante a FIFA detenha ao menos 99% (noventa e nove por cento);
c) convidados da FIFA; e
d) qualquer outro indivíduo indicado pela FIFA como membro da delegação da FIFA;
II - funcionários das Confederações FIFA;
III - funcionários das Associações Estrangeiras Membros da FIFA;
IV - árbitros e demais profissionais designados para trabalhar durante os Eventos;
V - membros das seleções participantes em qualquer das Competições, incluindo os

médicos das seleções e demais membros da delegação;
VI - equipe dos Parceiros Comerciais da FIFA;
VII - equipe da Emissora Fonte da FIFA, das Emissoras e das Agências de Direitos de

Transmissão;



VIII - equipe dos Prestadores de Serviços da FIFA;
IX - clientes de serviços comerciais de hospitalidade da FIFA;
X - Representantes de Imprensa; e
XI - espectadores que possuam Ingressos ou confirmação de aquisição de Ingressos

válidos para qualquer Evento e todos os indivíduos que demonstrem seu envolvimento
oficial com os Eventos, contanto que evidenciem de maneira razoável que sua entrada
no País possui alguma relação com qualquer atividade relacionada aos Eventos.

§ 1.º O prazo de validade dos vistos de entrada concedidos com fundamento nos
incisos I a XI encerra-se no dia 31 de dezembro de 2014.

§ 2.º O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento nos
incisos I a X poderá ser fixado, a critério da autoridade competente, até o dia 31 de
dezembro de 2014.

§ 3.º O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento no
inciso XI será de até 90 (noventa) dias, improrrogáveis.

§ 4.º Considera-se documentação suficiente para obtenção do visto de entrada ou para
o ingresso no território nacional o passaporte válido ou documento de viagem
equivalente, em conjunto com qualquer instrumento que demonstre a vinculação de seu
titular com os Eventos.

§ 5.º O disposto neste artigo não constituirá impedimento à denegação de visto e ao
impedimento à entrada, nas hipóteses previstas nos arts. 7.º e 26 da Lei n. 6.815, de 19
de agosto de 1980.

§ 6.º A concessão de vistos de entrada a que se refere este artigo e para os efeitos
desta Lei, quando concedidos no exterior, pelas Missões diplomáticas, Repartições
consulares de carreira, Vice-Consulares e, quando autorizados pela Secretaria de
Estado das Relações Exteriores, pelos Consulados honorários terá caráter prioritário na
sua emissão.

§ 7.º Os vistos de entrada concedidos com fundamento no inciso XI deverão ser
emitidos mediante meio eletrônico, na forma disciplinada pelo Poder Executivo, se na
época houver disponibilidade da tecnologia adequada.

Art. 20. Serão emitidas as permissões de trabalho, caso exigíveis, para as pessoas
mencionadas nos incisos I a X do art. 19, desde que comprovado, por documento
expedido pela FIFA ou por terceiro por ela indicado, que a entrada no País se destina ao
desempenho de atividades relacionadas aos Eventos.

§ 1.º Em qualquer caso, o prazo de validade da permissão de trabalho não excederá o
prazo de validade do respectivo visto de entrada.

§ 2.º Para os fins desta Lei, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos para
concessão de permissões de trabalho.

Art. 21. Os vistos e permissões de que tratam os arts. 19 e 20 serão emitidos em
caráter prioritário, sem qualquer custo, e os requerimentos serão concentrados em um
único órgão da administração pública federal.



CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 22. A União responderá pelos danos que causar, por ação ou omissão, à FIFA,
seus representantes legais, empregados ou consultores, na forma do § 6.º do art. 37 da
Constituição Federal.

Art. 23. A União assumirá os efeitos da responsabilidade civil perante a FIFA, seus
representantes legais, empregados ou consultores por todo e qualquer dano resultante ou
que tenha surgido em função de qualquer incidente ou acidente de segurança relacionado
aos Eventos, exceto se e na medida em que a FIFA ou a vítima houver concorrido para a
ocorrência do dano.

Parágrafo único. A União ficará sub-rogada em todos os direitos decorrentes dos
pagamentos efetuados contra aqueles que, por ato ou omissão, tenham causado os danos
ou tenham para eles concorrido, devendo o beneficiário fornecer os meios necessários
ao exercício desses direitos.

Art. 24. A União poderá constituir garantias ou contratar seguro privado, ainda que
internacional, em uma ou mais apólices, para a cobertura de riscos relacionados aos
Eventos.

CAPÍTULO V

DA VENDA DE INGRESSOS

Art. 25. O preço dos Ingressos será determinado pela FIFA.

Art. 26. A FIFA fixará os preços dos Ingressos para cada partida das Competições,
obedecidas as seguintes regras:

I - os Ingressos serão personalizados com a identificação do comprador e
classificados em 4 (quatro) categorias, numeradas de 1 a 4;

II - Ingressos das 4 (quatro) categorias serão vendidos para todas as partidas das
Competições; e

III - os preços serão fixados para cada categoria em ordem decrescente, sendo o mais
elevado o da categoria 1.

§ 1.º Do total de Ingressos colocados à venda para as Partidas:
I - a FIFA colocará à disposição, para as Partidas da Copa do Mundo FIFA 2014, no



decurso das diversas fases de venda, ao menos, 300.000 (trezentos mil) Ingressos para a
categoria 4;
II - a FIFA colocará à disposição, para as partidas da Copa das Confederações FIFA

2013, no decurso das diversas fases de venda, ao menos, 50.000 (cinquenta mil)
Ingressos da categoria 4.
§ 2.º A quantidade mínima de Ingressos da categoria 4, mencionada nos incisos I e II

do § 1.º deste artigo, será oferecida pela FIFA, por meio de um ou mais sorteios
públicos, a pessoas naturais residentes no País, com prioridade para as pessoas listadas
no § 5.º deste artigo, sendo que tal prioridade não será aplicável:
I - às vendas de Ingressos da categoria 4 realizadas por quaisquer meios que não sejam

mediante sorteios;
II - aos Ingressos da categoria 4 oferecidos à venda pela FIFA, uma vez ofertada a

quantidade mínima de Ingressos referidos no inciso I do § 1.º deste artigo.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º Os sorteios públicos referidos no § 2.º serão acompanhados por órgão federal

competente, respeitados os princípios da publicidade e da impessoalidade.
§ 5.º Em todas as fases de venda, os Ingressos da categoria 4 serão vendidos com

desconto de 50% (cinquenta por cento) para as pessoas naturais residentes no País
abaixo relacionadas:
I - estudantes;
II - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; e
III - participantes de programa federal de transferência de renda.
§ 6.º Os procedimentos e mecanismos que permitam a destinação para qualquer

pessoa, desde que residente no País, dos Ingressos da categoria 4 que não tenham sido
solicitados por aquelas mencionadas no § 5.º deste artigo, sem o desconto ali referido,
serão de responsabilidade da FIFA.
§ 7.º Os entes federados e a FIFA poderão celebrar acordos para viabilizar o acesso e

a venda de Ingressos em locais de boa visibilidade para as pessoas com deficiência e
seus acompanhantes, sendo assegurado, na forma do regulamento, pelo menos, 1% (um
por cento) do número de Ingressos ofertados, excetuados os acompanhantes, observada
a existência de instalações adequadas e específicas nos Locais Oficiais de Competição.
§ 8.º O disposto no § 7.º deste artigo efetivar-se-á mediante o estabelecimento pela

entidade organizadora de período específico para a solicitação de compra, inclusive por
meio eletrônico.
§ 9.º (Vetado.)
§ 10. Os descontos previstos na Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do

Idoso), aplicam-se à aquisição de Ingressos em todas as categorias, respeitado o
disposto no § 5.º deste artigo.
§ 11. A comprovação da condição de estudante, para efeito da compra dos Ingressos de

que trata o inciso I do § 5.º deste artigo é obrigatória e dar-se-á mediante a apresentação
da Carteira de Identificação Estudantil, conforme modelo único nacionalmente
padronizado pelas entidades nacionais estudantis, com Certificação Digital, nos termos



do regulamento, expedida exclusivamente pela Associação Nacional de Pós-
Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pelos Diretórios
Centrais dos Estudantes (DCEs) das instituições de ensino superior, pela União
Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES) e pelas uniões estaduais e municipais
de estudantes universitários ou secundaristas.

§ 12. Os Ingressos para proprietários ou possuidores de armas de fogo que aderirem à
campanha referida no inciso I do art. 29 e para indígenas serão objeto de acordo entre o
poder público e a FIFA.

Art. 27. Os critérios para cancelamento, devolução e reembolso de Ingressos, assim
como para alocação, realocação, marcação, remarcação e cancelamento de assentos nos
locais dos Eventos serão definidos pela FIFA, a qual poderá inclusive dispor sobre a
possibilidade:

I - de modificar datas, horários ou locais dos Eventos, desde que seja concedido o
direito ao reembolso do valor do Ingresso ou o direito de comparecer ao Evento
remarcado;

II - da venda de Ingresso de forma avulsa, da venda em conjunto com pacotes turísticos
ou de hospitalidade; e

III - de estabelecimento de cláusula penal no caso de desistência da aquisição do
Ingresso após a confirmação de que o pedido de Ingresso foi aceito ou após o
pagamento do valor do Ingresso, independentemente da forma ou do local da submissão
do pedido ou da aquisição do Ingresso.

CAPÍTULO VI

DAS CONDIÇÕES DE ACESSO E PERMANÊNCIA NOS LOCAIS
OFICIAIS DE COMPETIÇÃO

Art. 28. São condições para o acesso e permanência de qualquer pessoa nos Locais
Oficiais de Competição, entre outras:

I - estar na posse de Ingresso ou documento de credenciamento, devidamente emitido
pela FIFA ou pessoa ou entidade por ela indicada;

II - não portar objeto que possibilite a prática de atos de violência;
III - consentir na revista pessoal de prevenção e segurança;
IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com

mensagens ofensivas, de caráter racista, xenófobo ou que estimulem outras formas de
discriminação;

V - não entoar xingamentos ou cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos;
VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto esportivo;
VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos, inclusive instrumentos dotados de raios



laser ou semelhantes, ou que os possam emitir, exceto equipe autorizada pela FIFA,
pessoa ou entidade por ela indicada para fins artísticos;

VIII - não incitar e não praticar atos de violência, qualquer que seja a sua natureza;
IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos

competidores, Representantes de Imprensa, autoridades ou equipes técnicas; e
X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros

fins que não o da manifestação festiva e amigável.
§ 1.º É ressalvado o direito constitucional ao livre exercício de manifestação e à plena

liberdade de expressão em defesa da dignidade da pessoa humana.
§ 2.º O não cumprimento de condição estabelecida neste artigo implicará a

impossibilidade de ingresso da pessoa no Local Oficial de Competição ou o seu
afastamento imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis
ou penais.

CAPÍTULO VII

DAS CAMPANHAS SOCIAIS NAS COMPETIÇÕES

Art. 29. O poder público poderá adotar providências visando à celebração de acordos
com a FIFA, com vistas à:

I - divulgação, nos Eventos:
a) de campanha com o tema social "Por um mundo sem armas, sem drogas, sem

violência e sem racismo";
b) de campanha pelo trabalho decente; e
c) dos pontos turísticos brasileiros;
II - efetivação de aplicação voluntária pela referida entidade de recursos oriundos dos

Eventos, para:
a) a construção de centros de treinamento de atletas de futebol, conforme os requisitos

determinados na alínea d do inciso II do § 2.º do art. 29 da Lei n. 9.615, de 24 de março
de 1998;

b) o incentivo para a prática esportiva das pessoas com deficiência; e
c) o apoio às pesquisas específicas de tratamento das doenças raras;
III - divulgação da importância do combate ao racismo no futebol e da promoção da

igualdade racial nos empregos gerados pela Copa do Mundo.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES PENAIS



Utilização indevida de Símbolos Oficiais
Art. 30. Reproduzir, imitar, falsificar ou modificar indevidamente quaisquer Símbolos
Oficiais de titularidade da FIFA:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.

Art. 31. Importar, exportar, vender, distribuir, oferecer ou expor à venda, ocultar ou
manter em estoque Símbolos Oficiais ou produtos resultantes da reprodução, imitação,
falsificação ou modificação não autorizadas de Símbolos Oficiais para fins comerciais
ou de publicidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa.

Marketing de Emboscada por Associação
Art. 32. Divulgar marcas, produtos ou serviços, com o fim de alcançar vantagem
econômica ou publicitária, por meio de associação direta ou indireta com os Eventos ou
Símbolos Oficiais, sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, induzindo
terceiros a acreditar que tais marcas, produtos ou serviços são aprovados, autorizados
ou endossados pela FIFA:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização da FIFA ou de pessoa

por ela indicada, vincular o uso de Ingressos, convites ou qualquer espécie de
autorização de acesso aos Eventos a ações de publicidade ou atividade comerciais, com
o intuito de obter vantagem econômica.

Marketing de Emboscada por Intrusão
Art. 33. Expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos, serviços ou praticar
atividade promocional, não autorizados pela FIFA ou por pessoa por ela indicada,
atraindo de qualquer forma a atenção pública nos locais da ocorrência dos Eventos, com
o fim de obter vantagem econômica ou publicitária:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.

Art. 34. Nos crimes previstos neste Capítulo, somente se procede mediante
representação da FIFA.

Art. 35. Na fixação da pena de multa prevista neste Capítulo e nos arts. 41-B a 41-G
da Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003, quando os delitos forem relacionados às
Competições, o limite a que se refere o § 1.º do art. 49 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), pode ser acrescido ou reduzido em até 10 (dez)
vezes, de acordo com as condições financeiras do autor da infração e da vantagem
indevidamente auferida.

Art. 36. Os tipos penais previstos neste Capítulo terão vigência até o dia 31 de



dezembro de 2014.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES PERMANENTES

Art. 37. É concedido aos jogadores, titulares ou reservas das seleções brasileiras
campeãs das copas mundiais masculinas da FIFA nos anos de 1958, 1962 e 1970:
I - prêmio em dinheiro; e
II - auxílio especial mensal para jogadores sem recursos ou com recursos limitados.

Art. 38. O prêmio será pago, uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) ao jogador.

Art. 39. Na ocorrência de óbito do jogador, os sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial expedido a requerimento dos interessados,
independentemente de inventário ou arrolamento, poder-se-ão habilitar para receber os
valores proporcionais a sua cota-parte.

Art. 40. Compete ao Ministério do Esporte proceder ao pagamento do prêmio.

Art. 41. O prêmio de que trata esta Lei não é sujeito ao pagamento de Imposto de
Renda ou contribuição previdenciária.

Art. 42. O auxílio especial mensal será pago para completar a renda mensal do
beneficiário até que seja atingido o valor máximo do salário de benefício do Regime
Geral de Previdência Social.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se renda mensal 1/12 (um

doze avos) do valor total de rendimentos tributáveis, sujeitos a tributação exclusiva ou
definitiva, não tributáveis e isentos informados na respectiva Declaração de Ajuste
Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Art. 43. O auxílio especial mensal também será pago à esposa ou companheira e aos
filhos menores de 21 (vinte um) anos ou inválidos do beneficiário falecido, desde que a
invalidez seja anterior à data em que completaram 21 (vinte e um) anos.
§ 1.º Havendo mais de um beneficiário, o valor limite de auxílio per capita será o

constante do art. 42 desta Lei, dividido pelo número de beneficiários, efetivos, ou
apenas potenciais devido à renda, considerando-se a renda do núcleo familiar para
cumprimento do limite de que trata o citado artigo.
§ 2.º Não será revertida aos demais a parte do dependente cujo direito ao auxílio



cessar.

Art. 44. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) administrar os
requerimentos e os pagamentos do auxílio especial mensal.

Parágrafo único. Compete ao Ministério do Esporte informar ao INSS a relação de
jogadores de que trata o art. 37 desta Lei.

Art. 45. O pagamento do auxílio especial mensal retroagirá à data em que, atendidos
os requisitos, tenha sido protocolado requerimento no INSS.

Art. 46. O auxílio especial mensal sujeita-se à incidência de Imposto sobre a Renda,
nos termos da legislação específica, mas não é sujeito ao pagamento de contribuição
previdenciária.

Art. 47. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Tesouro Nacional.
Parágrafo único. O custeio dos benefícios definidos no art. 37 desta Lei e das

respectivas despesas constarão de programação orçamentária específica do Ministério
do Esporte, no tocante ao prêmio, e do Ministério da Previdência Social, no tocante ao
auxílio especial mensal.

Art. 48. (Vetado.)

Art. 49. (Vetado.)

Art. 50. O art. 13-A da Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso X:
"Art. 13-A. .......................................................
....................................................................
X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins
que não o da manifestação festiva e amigável.
...................................................................."

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. A União será obrigatoriamente intimada nas causas demandadas contra a
FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais, empregados ou
consultores, cujo objeto verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 22 e 23, para
que informe se possui interesse de integrar a lide.



Art. 52. As controvérsias entre a União e a FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, seus
representantes legais, empregados ou consultores, cujo objeto verse sobre os Eventos,
poderão ser resolvidas pela Advocacia-Geral da União, em sede administrativa,
mediante conciliação, se conveniente à União e às demais pessoas referidas neste artigo.

Parágrafo único. A validade de Termo de Conciliação que envolver o pagamento de
indenização será condicionada:

I - à sua homologação pelo Advogado-Geral da União; e
II - à sua divulgação, previamente à homologação, mediante publicação no Diário

Oficial da União e a manutenção de seu inteiro teor, por prazo mínimo de 5 (cinco) dias
úteis, na página da Advocacia-Geral da União na internet.

Art. 53. A FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais,
consultores e empregados são isentos do adiantamento de custas, emolumentos, caução,
honorários periciais e quaisquer outras despesas devidas aos órgãos da Justiça Federal,
da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do
Distrito Federal e Territórios, em qualquer instância, e aos tribunais superiores, assim
como não serão condenados em custas e despesas processuais, salvo comprovada má-
fé.

Art. 54. A União colaborará com o Distrito Federal, com os Estados e com os
Municípios que sediarão as Competições, e com as demais autoridades competentes,
para assegurar que, durante os Períodos de Competição, os Locais Oficiais de
Competição, em especial os estádios, onde sejam realizados os Eventos, estejam
disponíveis, inclusive quanto ao uso de seus assentos, para uso exclusivo da FIFA.

Art. 55. A União, observadas a Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, e as
responsabilidades definidas em instrumento próprio, promoverá a disponibilização para
a realização dos Eventos, sem qualquer custo para o seu Comitê Organizador, de
serviços de sua competência relacionados, entre outros, a:

I - segurança;
II - saúde e serviços médicos;
III - vigilância sanitária; e
IV - alfândega e imigração.
§ 1.º Observado o disposto no caput, a União, por intermédio da administração

pública federal direta ou indireta, poderá disponibilizar, por meio de instrumento
próprio, os serviços de telecomunicação necessários para a realização dos eventos.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.833, de 20-6-2013.

§ 2.º É dispensável a licitação para a contratação pela administração pública federal,
direta ou indireta, da Telebrás ou de empresa por ela controlada, para realizar os



serviços previstos no § 1.º.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.833, de 20-6-2013.

Art. 56. Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União poderá declarar
feriados nacionais os dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sediarão os

Eventos poderão declarar feriado ou ponto facultativo os dias de sua ocorrência em seu
território.

Art. 57. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa física para auxiliar a
FIFA, a Subsidiária FIFA no Brasil ou o COL na organização e realização dos Eventos
constituirá atividade não remunerada e atenderá ao disposto neste artigo.
§ 1.º O serviço voluntário referido no caput:
I - não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afim para o tomador do serviço voluntário; e
II - será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade

contratante e o voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu
exercício.
§ 2.º A concessão de meios para a prestação do serviço voluntário, a exemplo de

transporte, alimentação e uniformes, não descaracteriza a gratuidade do serviço
voluntário.
§ 3.º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que

comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que
expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 58. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa física a entidade
pública de qualquer natureza ou instituição privada de fins não lucrativos, para os fins
de que trata esta Lei, observará o disposto na Lei n. 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 59. (Vetado.)

Art. 60. (Vetado.)

Art. 61. Durante a realização dos Eventos, respeitadas as peculiaridades e
condicionantes das operações militares, fica autorizado o uso de Aeródromos Militares
para embarque e desembarque de passageiros e cargas, trânsito e estacionamento de
aeronaves civis, ouvidos o Ministério da Defesa e demais órgãos do setor aéreo
brasileiro, mediante Termo de Cooperação próprio, que deverá prever recursos para o
custeio das operações aludidas.

Art. 62. As autoridades aeronáuticas deverão estimular a utilização dos aeroportos nas



cidades limítrofes dos Municípios que sediarão os Eventos.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 22 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de

1980, à entrada de estrangeiro no território nacional fazendo uso de Aeródromos
Militares.

Art. 63. Os procedimentos previstos para a emissão de vistos de entrada estabelecidos
nesta Lei serão também adotados para a organização da Jornada Mundial da Juventude -
2013, conforme regulamentado por meio de ato do Poder Executivo.
Parágrafo único. As disposições sobre a prestação de serviço voluntário constante do

art. 57 também poderão ser adotadas para a organização da Jornada Mundial da
Juventude - 2013.

Art. 64. Em 2014, os sistemas de ensino deverão ajustar os calendários escolares de
forma que as férias escolares decorrentes do encerramento das atividades letivas do
primeiro semestre do ano, nos estabelecimentos de ensino das redes pública e privada,
abranjam todo o período entre a abertura e o encerramento da Copa do Mundo FIFA
2014 de Futebol.

Art. 65. Será concedido Selo de Sustentabilidade pelo Ministério do Meio Ambiente
às empresas e entidades fornecedoras dos Eventos que apresentem programa de
sustentabilidade com ações de natureza econômica, social e ambiental, conforme normas
e critérios por ele estabelecidos.

Art. 66. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Leis n. 9.279, de 14 de maio
de 1996, 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 67. Aplicam-se subsidiariamente às Competições, no que couber e
exclusivamente em relação às pessoas jurídicas ou naturais brasileiras, exceto às
subsidiárias FIFA no Brasil e ao COL, as disposições da Lei n. 9.615, de 24 de março
de 1998.

Art. 68. Aplicam-se a essas Competições, no que couberem, as disposições da Lei n.
10.671, de 15 de maio de 2003.
§ 1.º Excetua-se da aplicação supletiva constante do caput deste artigo o disposto nos

arts. 13-A a 17, 19 a 22, 24 e 27, no § 2.º do art. 28, nos arts. 31-A, 32 e 37 e nas
disposições constantes dos Capítulos II, III, VIII, IX e X da referida Lei.
§ 2.º Para fins da realização das Competições, a aplicação do disposto nos arts. 2.º-A,

39-A e 39-B da Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003, fica restrita às pessoas jurídicas
de direito privado ou existentes de fato, constituídas ou sediadas no Brasil.

Art. 69. Aplicam-se, no que couber, às Subsidiárias FIFA no Brasil e ao COL, as
disposições relativas à FIFA previstas nesta Lei.



Art. 70. A prestação dos serviços de segurança privada nos Eventos obedecerá à
legislação pertinente e às orientações normativas da Polícia Federal quanto à
autorização de funcionamento das empresas contratadas e à capacitação dos seus
profissionais.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. As disposições constantes dos arts. 37 a 47 desta Lei somente

produzirão efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2013.
Brasília, 5 de junho de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-6-2012 e retificado em 8-6-2012.



LEI N. 12.682, DE 9 DE JULHO DE 2012 (*)

    Dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios
eletromagnéticos.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, óptico ou equivalente e
a reprodução de documentos públicos e privados serão regulados pelo disposto nesta
Lei.

Parágrafo único. Entende-se por digitalização a conversão da fiel imagem de um
documento para código digital.

Art. 2.º (Vetado.)

Art. 3.º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a
integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital,
com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo único. Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão
protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados.

Art. 4.º As empresas privadas ou os órgãos da Administração Pública direta ou
indireta que utilizarem procedimentos de armazenamento de documentos em meio
eletrônico, óptico ou equivalente deverão adotar sistema de indexação que possibilite a
sua precisa localização, permitindo a posterior conferência da regularidade das etapas
do processo adotado.

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser
preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente.

Art. 7.º (Vetado.)

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de julho de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-7-2012.



LEI N. 12.714, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre o sistema de acompanhamento da execução das penas,
da prisão cautelar e da medida de segurança.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os dados e as informações da execução da pena, da prisão cautelar e da
medida de segurança deverão ser mantidos e atualizados em sistema informatizado de
acompanhamento da execução da pena.

§ 1.º Os sistemas informatizados de que trata o caput serão, preferencialmente, de tipo
aberto.

§ 2.º Considera-se sistema ou programa aberto aquele cuja licença de uso não restrinja
sob nenhum aspecto a sua cessão, distribuição, utilização ou modificação, assegurando
ao usuário o acesso irrestrito e sem custos adicionais ao seu código fonte e
documentação associada, permitindo a sua modificação parcial ou total, garantindo-se
os direitos autorais do programador.

§ 3.º Os dados e as informações previstos no caput serão acompanhados pelo
magistrado, pelo representante do Ministério Público e pelo defensor e estarão
disponíveis à pessoa presa ou custodiada.

§ 4.º O sistema de que trata o caput deverá permitir o cadastramento do defensor, dos
representantes dos conselhos penitenciários estaduais e do Distrito Federal e dos
conselhos da comunidade para acesso aos dados e informações.

Art. 2.º O sistema previsto no art. 1.º deverá conter o registro dos seguintes dados e
informações:

I - nome, filiação, data de nascimento e sexo;
II - data da prisão ou da internação;
III - comunicação da prisão à família e ao defensor;
IV - tipo penal e pena em abstrato;
V - tempo de condenação ou da medida aplicada;
VI - dias de trabalho ou estudo;
VII - dias remidos;
VIII - atestado de comportamento carcerário expedido pelo diretor do estabelecimento

prisional;
IX - faltas graves;
X - exame de cessação de periculosidade, no caso de medida de segurança; e
XI - utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado.



Art. 3.º O lançamento dos dados ou das informações de que trata o art. 2.º ficará sob a
responsabilidade:

I - da autoridade policial, por ocasião da prisão, quanto ao disposto nos incisos I a IV
do caput do art. 2.º;

II - do magistrado que proferir a decisão ou acórdão, quanto ao disposto nos incisos V,
VII e XI do caput do art. 2.º;

III - do diretor do estabelecimento prisional, quanto ao disposto nos incisos VI, VIII e
IX do caput do art. 2.º; e

IV - do diretor da unidade de internação, quanto ao disposto no inciso X do caput do
art. 2.º.

Parágrafo único. Os dados e informações previstos no inciso II do caput do art. 2.º
poderão, a qualquer momento, ser revistos pelo magistrado.

Art. 4.º O sistema referido no art. 1.º deverá conter ferramentas que:
I - informem as datas estipuladas para:
a) conclusão do inquérito;
b) oferecimento da denúncia;
c) obtenção da progressão de regime;
d) concessão do livramento condicional;
e) realização do exame de cessação de periculosidade; e
f) enquadramento nas hipóteses de indulto ou de comutação de pena;
II - calculem a remição da pena; e
III - identifiquem a existência de outros processos em que tenha sido determinada a

prisão do réu ou acusado.
§ 1.º O sistema deverá ser programado para informar tempestiva e automaticamente,

por aviso eletrônico, as datas mencionadas no inciso I do caput:
I - ao magistrado responsável pela investigação criminal, processo penal ou execução

da pena ou cumprimento da medida de segurança;
II - ao Ministério Público; e
III - ao defensor.
§ 2.º Recebido o aviso previsto no § 1.º, o magistrado verificará o cumprimento das

condições legalmente previstas para soltura ou concessão de outros benefícios à pessoa
presa ou custodiada e dará vista ao Ministério Público.

Art. 5.º O Poder Executivo federal instituirá sistema nacional, visando à
interoperabilidade das bases de dados e informações dos sistemas informatizados
instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal.

Parágrafo único. A União poderá apoiar os Estados e o Distrito Federal no
desenvolvimento, implementação e adequação de sistemas próprios que permitam
interoperabilidade com o sistema nacional de que trata o caput.



Art. 6.º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias de sua publicação oficial.
Brasília, 14 de setembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-9-2012.



LEI N. 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 (*)

     Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de
salários devidas pelas empresas que especifica; institui o Programa de
Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de
Veículos Automotores, o Regime Especial de Tributação do Programa
Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações, o Regime Especial de Incentivo a Computadores para
Uso Educacional, o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e
o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência; restabelece o Programa Um Computador por Aluno; altera o
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores, instituído pela Lei n. 11.484, de 31 de maio de 2007;
altera as Leis ns. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, 11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de
junho de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os Decretos-leis ns. 1.455, de 7 de
abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida Provisória
n. 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica -
PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o
combate ao câncer.

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta Lei,
a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções
correlatas.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 2.º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de
atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.

§ 1.º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos



captados por meio do Pronon compreendem:
I - a prestação de serviços médico-assistenciais;
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os

níveis; e
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
§ 2.º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais,
sem fins lucrativos, que sejam:

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei n.
12.101, de 27 de novembro de 2009; ou

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei n. 9.637, de 15 de maio
de 1998; ou

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na
forma da Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 3.º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência - PRONAS/PCD.

§ 1.º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a
estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência,
incluindo-se promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e
indicação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o
ciclo de vida.

§ 2.º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de
reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito
privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas,
motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.

§ 3.º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2.º devem:
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam ao

disposto na Lei n. 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
II - atender aos requisitos de que trata a Lei n. 9.637, de 15 de maio de 1998; ou
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que

atenda aos requisitos de que trata a Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999; ou
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas no

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.
§ 4.º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os patrocínios

captados por meio do Pronas/PCD compreendem:
I - prestação de serviços médico-assistenciais;
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis;

e
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.



•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 4.º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o
ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o
ano-calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do
imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios
diretamente efetuados em prol de ações e serviços de que tratam os arts. 1.º a 3.º,
previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições
destinatárias a que se referem os arts. 2.º e 3.º.

§ 1.º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:
I - transferência de quantias em dinheiro;
II - transferência de bens móveis ou imóveis;
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens móveis,

imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou

de produtos de alimentação.
§ 2.º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.
§ 3.º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda devido,

apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.
§ 4.º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá deduzir

do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.

§ 5.º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das
pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real.

§ 6.º As deduções de que trata este artigo:
I - relativamente às pessoas físicas:
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se referir a

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e
b) (Vetado.); e
c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções

legais;
d) (Vetado.)

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.794, de 2-4-2013.

e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com relação
ao programa de que trata o art. 1.º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda
devido com relação ao programa de que trata o art. 3.º; e



•• Alínea e acrescentada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:
a) (Vetado); e
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período de

apuração trimestral ou anual do imposto.
c) (Vetado.)

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 12.794, de 2-4-2013.

d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada
período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1.º,
e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração
trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 3.º, observado em ambas
as hipóteses o disposto no § 4.º do art. 3.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

•• Alínea d acrescentada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 7.º (Vetado.)
§ 8.º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos

e deduções em vigor.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 5.º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos
bens doados:

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre a
renda; e

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1.º do art. 4.º, o valor da

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 6.º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § 1.º do art. 2.º
e no § 4.º do art. 3.º deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e
condições estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.



Art. 7.º Para a aplicação do disposto no art. 4.º, as ações e serviços definidos no § 1.º
do art. 2.º e no § 4.º do art. 3.º deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da
Saúde, segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo, e
devem estar em consonância com a política definida para o setor no Plano Nacional de
Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 8.º As ações e serviços definidos no § 1.º do art. 2.º e no § 4.º do art. 3.º deverão
ter seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde, na forma
estabelecida em ato do Poder Executivo, observada a necessidade de participação do
controle social, nos termos da Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 1.º A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos
recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá
anualmente, se permanentes.

§ 2.º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de instruções
expedidas pelo Ministério da Saúde, comunicar-lhe os incentivos realizados e
recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação.

§ 3.º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações e
serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério da Saúde na
Rede Mundial de Computadores - Internet.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 9.º Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou completa
das ações e serviços de que tratam os arts. 1.º a 3.º, o Ministério da Saúde poderá
inabilitar, por até 3 (três) anos, a instituição destinatária, mediante decisão motivada e
da qual caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a inabilitação
e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 10. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e
movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do incentivo, os
aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante intermediação.



Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de serviços de:
I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou

patrocínio; e
II - captação de recursos.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 12. Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo patrocinador de
vantagem financeira ou bem, em razão do patrocínio.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 13. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do imposto sobre
a renda devido em relação a cada exercício financeiro e das penalidades e demais
acréscimos previstos na legislação vigente.

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de
desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa correspondente a
2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 7.988, de 17-4-2013.

Art. 14. O art. 12 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VIII:
"Art. 12...................................................................
.............................................................................
VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD,
previamente aprovados pelo Ministério da Saúde.
............................................................................."

Art. 15. Fica restabelecido o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e
instituído o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional -
REICOMP, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 16 a 23 desta Lei.

Art. 16. O Prouca tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes
públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins
lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização
de soluções de informática, constituídas de equipamentos de informática, de programas
de computador - software - neles instalados e de suporte e assistência técnica
necessários ao seu funcionamento.



§ 1.º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação, da Ciência, Tecnologia e
Inovação e da Fazenda estabelecerá definições, especificações e características técnicas
mínimas dos equipamentos referidos no caput, podendo inclusive determinar os valores
mínimos e máximos alcançados pelo Prouca.

§ 2.º Compete ao Poder Executivo:
I - relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput; e
II - estabelecer Processo Produtivo Básico - PPB específico, definindo etapas mínimas

e condicionantes de fabricação dos equipamentos de que trata o caput.
§ 3.º Os equipamentos mencionados no caput destinam-se ao uso educacional por

alunos e professores das escolas das redes públicas de ensino federal, estadual,
distrital, municipal e das escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com
deficiência, exclusivamente como instrumento de aprendizagem.

§ 4.º A aquisição e a assistência técnica necessária ao funcionamento dos
equipamentos especificados no caput serão realizadas por meio de licitação pública,
observada a legislação vigente.

§ 5.º As soluções de informática a serem adquiridas e utilizadas no âmbito do Prouca
deverão obrigatoriamente contar com um percentual mínimo de equipamentos de
informática e programas de computador adaptados ou desenvolvidos especificamente
para pessoas com deficiência, nos termos do regulamento.

Art. 17. É beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica habilitada que:
I - exerça atividade de fabricação dos equipamentos mencionados no caput do art. 16;

e
II - seja vencedora do processo de licitação de que trata o § 4.º do art. 16.
§ 1.º Também será considerada beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica que exerça

a atividade de manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação a que
se refere o § 4.º do art. 16.

§ 2.º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8.º da Lei n.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10 da Lei n. 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, não podem aderir ao Reicomp.

§ 3.º O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput.

Art. 18. O Reicomp suspende, conforme o caso, a exigência:
I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre a saída do

estabelecimento industrial de matérias-primas e produtos intermediários destinados à
industrialização dos equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por
pessoa jurídica habilitada ao regime;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita decorrente da:



a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização
dos equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurídica
habilitada ao regime; ou

b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País a pessoa jurídica
habilitada ao regime, quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 16; e

III - do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do
Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o
Apoio à Inovação incidentes sobre:

a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos
equipamentos mencionados no art. 16, quando importados diretamente por pessoa
jurídica habilitada ao regime;

b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao
regime, quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 16.

Art. 19. Ficam isentos de IPI os equipamentos de informática saídos da pessoa
jurídica beneficiária do Reicomp diretamente para as escolas referidas no art. 16.

Art. 20. As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos no
Reicomp dependem de anuência prévia do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno
de bens e serviços adquiridos com os benefícios previstos no Reicomp devem:

I - estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, atestando que a operação é destinada ao Prouca; e

II - conter a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente e do número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação.

Art. 21. A fruição dos benefícios do Reicomp fica condicionada à regularidade fiscal
da pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Art. 22. A pessoa jurídica beneficiária do Reicomp terá a habilitação cancelada:
I - na hipótese de não atender ou deixar de atender ao processo produtivo básico

específico referido no inciso II do § 2.º do art. 16;
II - sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou

deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime; ou
III - a pedido.

Art. 23. Após a incorporação ou utilização dos bens ou dos serviços adquiridos ou



importados com os benefícios do Reicomp nos equipamentos mencionados no art. 16, a
suspensão de que trata o art. 18 converte-se em alíquota 0 (zero).

Parágrafo único. Na hipótese de não se efetuar a incorporação ou utilização de que
trata o caput, a pessoa jurídica beneficiária do Reicomp fica obrigada a recolher os
tributos não pagos em função da suspensão de que trata o art. 18, acrescidos de juros e
multa, de mora ou de ofício, na forma da Lei, contados a partir da data de aquisição ou
do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de:

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação, à Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; ou

II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.

Art. 24. Fica instituído regime especial de tributação aplicável à construção ou
reforma de estabelecimentos de educação infantil.

§ 1.º O regime especial previsto no caput deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de
2018 aos projetos de construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras
tenham sido iniciadas ou contratadas a partir de 1.º de janeiro de 2013.

§ 2.º O regime especial tem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem as
obrigações da construtora com os contratantes.

§ 3.º A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime especial de tributação
serão estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4.º A opção de que trata o § 3.º depende da prévia aprovação do projeto de
construção ou reforma de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, onde deve
constar o prazo mínimo de 5 (cinco) anos de utilização do imóvel como creche ou pré-
escola.

§ 5.º Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere este artigo:
I - deverão seguir parâmetros e especificações técnicas definidos em regulamento; e
II - não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
§ 6.º O descumprimento do disposto no § 5.º sujeitará o ente público ou privado

proprietário do estabelecimento de educação infantil beneficiário ao pagamento da
diferença dos tributos a que se refere o art. 25 que deixou de ser paga pela construtora,
com os devidos acréscimos legais.

Art. 25. Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a construtora
ficará sujeita ao pagamento equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida,
que corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e
contribuições:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para PIS/Pasep;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Cofins.



§ 1.º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se receita mensal a
totalidade das receitas auferidas pela construtora em virtude da realização da obra.

§ 2.º O percentual de 1% (um por cento) de que trata o caput deste artigo será
considerado:

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;
II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;
III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e
IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.
§ 3.º As receitas, custos e despesas próprios da obra sujeita a tributação na forma

deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos
e contribuições de que trata o caput devidos pela construtora em virtude de suas outras
atividades empresariais.

§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos
pela construtora no mês serão apropriados a cada obra na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da obra, em relação ao custo direto total da
construtora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as obras e
o de outras atividades exercidas pela construtora.

Art. 26. A opção pelo regime especial de tributação previsto no art. 24 desta Lei
obriga o contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção.

§ 1.º O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá ser feito até o 20.º
(vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.

§ 2.º O pagamento dos tributos e contribuições na forma deste artigo será considerado
definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação
com o que for apurado pela construtora.

Art. 27. A construtora fica obrigada a manter escrituração contábil segregada para
cada obra submetida ao regime especial de tributação.

Art. 28. Fica instituído o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes.

§ 1.º O REPNBL-Redes destina-se a projetos de implantação, ampliação ou
modernização de redes de telecomunicações que suportam acesso à internet em banda
larga, incluindo estações terrenas satelitais que contribuam com os objetivos de
implantação do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL, nos termos desta Lei.

§ 2.º O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios de habilitação e co-
habilitação ao regime de que trata o caput.

Art. 29. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha
projeto aprovado para a consecução dos objetivos estabelecidos no § 1.º do art. 28, bem
como a pessoa jurídica co-habilitada.

§ 1.º O Poder Executivo disciplinará o procedimento e os critérios de aprovação do



projeto de que trata o caput, observadas as seguintes diretrizes:
I - os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos tendo em vista o objetivo de:
a) reduzir as diferenças regionais;
b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os padrões de qualidade

propiciados aos usuários; e
c) massificar o acesso às redes e aos serviços de telecomunicações que suportam

acesso à internet em banda larga;
II - o projeto deverá contemplar, além das necessárias obras civis, as especificações e

a cotação de preços de todos os equipamentos e componentes de rede vinculados;
III - o projeto não poderá relacionar como serviços associados às obras civis

referidas no inciso II os serviços de operação, manutenção, aluguel, comodato e
arrendamento mercantil de equipamentos e componentes de rede de telecomunicações;

IV - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede
produzidos de acordo com o respectivo processo produtivo básico, conforme percentual
mínimo definido em regulamento; e

V - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede
desenvolvidos com tecnologia nacional, conforme percentual mínimo definido em
regulamento.

§ 2.º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações aprovar, em ato próprio, o
projeto que se enquadre nas diretrizes do § 1.º, observada a regulamentação de que trata
o § 2.º do art. 28.

 § 3.º O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao Ministério das
Comunicações até 30 de junho de 2015.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 4.º Os equipamentos e componentes de rede de telecomunicações de que tratam os
incisos IV e V do § 1.º serão relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 5.º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao REPNBL-
Redes.

§ 6.º Deverá ser dada ampla publicidade à avaliação dos projetos apresentados no
Ministério das Comunicações, nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 30. No caso de venda no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos novos e de materiais de construção para utilização ou incorporação nas
obras civis abrangidas no projeto de que trata o caput do art. 29, ficam suspensos:

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa
jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do
REPNBL-Redes; e

II - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do



estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.
§ 1.º Nas notas fiscais relativas:
I - às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão "Venda

efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente; e
II - às saídas de que trata o inciso II do caput deverá constar a expressão "Saída com

suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o
registro do imposto nas referidas notas.
§ 2.º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após a

utilização ou incorporação do bem ou material de construção à obra de que trata o
caput.
§ 3.º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção

à obra de que trata o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os impostos não
pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa
de mora, na forma da Lei, contados a partir da data da aquisição, na condição de
responsável ou contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao
IPI.
§ 4.º As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos que possuam processo

produtivo básico definido nos termos da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou no
Decreto-Lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, somente farão jus à suspensão de que
tratam os incisos I e II do caput quando produzidos conforme os respectivos PPBs.

Art. 31. No caso de venda de serviços destinados às obras civis abrangidas no projeto
de que trata o art. 29, fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica
estabelecida no País, a pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.
§ 1.º Nas vendas de serviços de que trata o caput, aplica-se, no que couber, o disposto

nos §§ 1.º a 3.º do art. 30.
§ 2.º O disposto no caput aplica-se também na hipótese de receita de aluguel de

máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras civis
abrangidas no projeto de que trata o art. 29, e que serão desmobilizados após sua
conclusão, quando contratados por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

Art. 32. Os benefícios de que tratam os arts. 28 a 31 alcançam apenas as construções,
implantações, ampliações ou modernizações de redes de telecomunicações realizadas
entre a data de publicação da Medida Provisória n. 563, de 3 de abril de 2012, e 31 de
dezembro de 2016.
Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos

nas aquisições, construções, implantações, ampliações ou modernizações realizadas a
partir da data de habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica.



Art. 33. A fruição dos benefícios de que trata o REPNBL-Redes fica condicionada à
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação às contribuições e aos impostos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Para as prestadoras de serviços de telecomunicações sujeitas à
certificação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a fruição de que
trata o caput fica também condicionada à regularidade fiscal em relação às receitas que
constituem o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.

Art. 34. (Vetado.)

Art. 35. Os serviços de telecomunicações prestados por meio das subfaixas de
radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por
meio de estações terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos
de implantação do PNBL, ficam isentos de tributos federais incidentes sobre o seu
faturamento até 31 de dezembro de 2018, nos termos definidos em regulamento.

Art. 36. Ficam isentas das taxas de fiscalização previstas no art. 6.º da Lei n. 5.070,
de 7 de julho de 1966, até 31 de dezembro de 2018, as estações de telecomunicações
que operem nas subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a
468 MHz, assim como as estações terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam
com os objetivos de implantação do PNBL, e atendam aos critérios estabelecidos em
regulamento.

Art. 37. Fica isenta de tributos federais, até 31 de dezembro de 2018, a receita bruta
de venda a varejo dos componentes e equipamentos de rede, terminais e transceptores
definidos em regulamento que sejam dedicados aos serviços de telecomunicações
prestados por meio das subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461
MHz a 468 MHz, assim como por meio de estações terrenas satelitais de pequeno porte
que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL.

Art. 38. O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação das estações móveis do
Serviço Móvel Pessoal, do Serviço Móvel Celular ou de outra modalidade de serviço
de telecomunicações, nos termos da Lei n. 5.070, de 7 de julho de 1966, e suas
alterações, que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos nos
termos da regulamentação a ser editada pelo Poder Executivo, fica fixado em R$ 5,68
(cinco reais e sessenta e oito centavos).

•• O Decreto n. 8.234, de 2-5-2014, regulamenta este artigo.

Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até
o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e três por



cento) dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.

Art. 39. A Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e, quando for o caso, do Imposto de Importação - II, as
vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens,
no mercado interno, quando adquiridos ou importados diretamente pelos beneficiários
do Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva na execução
de serviços de:
I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos;
II - sistemas suplementares de apoio operacional;
III - proteção ambiental;
IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias,
produtos, veículos e embarcações;
V - dragagens; e
VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros de
Treinamento Profissional.
.............................................................................................
§ 10. Os veículos adquiridos com o benefício do Reporto deverão receber identificação
visual externa a ser definida pelo órgão competente do Poder Executivo.
..................................................................................."
"Art. 15. São beneficiários do Reporto o operador portuário, o concessionário de porto
organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa
autorizada a explorar instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclusive
aquelas que operam com embarcações de offshore.
..................................................................................."

Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento
da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo de
apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio
ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e
autopeças.

§ 1.º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas
habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto
quanto ao cumprimento dos compromissos assumidos.

§ 2.º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:
I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 a

87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011;

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou



III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica ou,
no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para
produção de novos modelos desses produtos.

§ 3.º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 4.º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:
I - estiver regular em relação aos tributos federais; e
II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética,

conforme regulamento.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 5.º A habilitação fica condicionada à:
I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de

engenharia, diretamente ou por terceiros;
II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, desenvolvimento

e inovação, diretamente ou por terceiros;
III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia

industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e
IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, nos

termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por
compressão (diesel ou semidiesel).

 § 5.º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5.º,
serão considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software,
equipamentos e suas peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na
forma do regulamento.

•• § 5.º-A acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 5.º-B. As peças de reposição referidas no § 5.º-A são aquelas adquiridas
juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento)
do valor do equipamento.

•• § 5.º-B acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

§ 6.º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos
estabelecidos no § 5.º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente
veículos com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as
quais deverão cumprir pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos I a



III do mencionado § 5.º.
§ 7.º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12
(doze) meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos
assumidos.
§ 8.º No caso do inciso III do § 2.º, a empresa deverá solicitar habilitação específica

para cada fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada
somente uma vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.
§ 9.º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao

Inovar-Auto.

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido de
IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:
I - pesquisa;
II - desenvolvimento tecnológico;
III - inovação tecnológica;
IV - insumos estratégicos;
V - ferramentaria;
VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

FNDCT na forma do regulamento;
VII - capacitação de fornecedores; e
VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.
§ 1.º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.
§ 2.º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito ao

crédito de que trata o caput.
§ 3.º As empresas de que trata o inciso III do § 2.º do art. 40, habilitadas ao Inovar-

Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por
elas importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo
sobre a base de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.
§ 4.º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3.º poderão ser apurados

a partir da habilitação da empresa.
§ 5.º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização do

crédito presumido de IPI de que trata este artigo.
§ 6.º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos importados

nos termos do § 3.º.
§ 7.º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:
I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e
II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa

Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

 Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria,



os fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habilitadas
ao Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos adquirentes,
nas operações de venda, os valores e as demais características dos produtos fornecidos,
nos termos, limites e condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.

•• Caput acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 1.º O desenvolvimento sustentável da indústria previsto no caput refere-se ao
aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente quanto à segurança veicular
e a emissões veiculares.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 2.º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a
aplicação de multa no valor de dois por cento sobre o valor das operações de venda
referidas no caput.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 3.º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se
refere o caput ensejará a aplicação de multa de um por cento sobre a diferença entre o
valor informado e o valor devido.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 4.º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das
informações incorretas de que trata o § 3.º.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 5.º O disposto nos §§ 2.º e 3.º será aplicado nas operações de venda realizadas
a partir do sétimo mês subsequente à definição dos termos, limites e condições referidos
no caput.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que
adotarem motores flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e gasolina
superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência energética da
gasolina nos veículos novos.



•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto:
I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos

complementares do Poder Executivo, exceto quanto:

•• Inciso I, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4.º do art. 40; e

•• Alínea a acrescentada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao
Inovar-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A;

•• Alínea b acrescentada pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

II - (Vetado).
§ 1.º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do imposto

que deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do crédito
presumido do IPI, com os acréscimos previstos na legislação tributária.

§ 2.º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e dos
acréscimos de que trata o § 1.º será proporcional ao descumprimento dos compromissos
assumidos.

§ 3.º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o
cancelamento de uma delas não afetará as demais.

 § 4.º Na hipótese da alínea b do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos
termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o
valor aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do mês da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do
pagamento e adicionados de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo feito.



•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 5.º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede a
apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, relativamente à
operação de venda a que se referir a omissão.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

 § 6.º A inobservância do disposto no § 4.º, decorridos sessenta dias após a
notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de
aplicar a exceção prevista na alínea b do inciso I do caput.

•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Art. 43. Fica sujeita à multa de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

I - 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado a empresa que
descumprir obrigação acessória relativa ao Inovar-Auto estabelecida nesta Lei ou em
ato específico da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para até o primeiro centésimo, inclusive, maior que o
consumo energético correspondente à meta de eficiência energética, expressa em
megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa habilitada;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

III - R$ 90,00 (noventa reais) a partir do primeiro centésimo, exclusive, até o segundo
centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta de
eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a
empresa habilitada;

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

IV - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) a partir do segundo centésimo, exclusive, até
o terceiro centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta
de eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a
empresa habilitada; e



•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

V - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) a partir do terceiro centésimo, exclusive,
para cada centésimo maior que o consumo energético correspondente à meta de
eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a
empresa habilitada.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 1.º O percentual de que trata o inciso I do caput deverá ser aplicado sobre o valor
do crédito presumido referente ao mês anterior ao da verificação da infração.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 2.º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser
multiplicados pelo número de veículos comercializados pela empresa infratora a partir
de 4 de abril de 2013 ou a partir da primeira habilitação ao Inovar-Auto, se esta for
posterior a 4 de abril de 2013.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

 § 3.º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser
depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT,
em conta específica.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 12.996, de 18-6-2014.

Art. 44. O crédito presumido de IPI de que trata o art. 41 não exclui os benefícios
previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei n. 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1.º da
Lei n. 9.826, de 23 de agosto de 1999, e o regime especial de tributação de que trata o
art. 56 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos termos, limites
e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Art. 45. (Vetado.)

 Art. 46. O importador de mercadoria estrangeira cuja importação não seja
autorizada por órgão anuente com fundamento na legislação relativa a saúde, metrologia,
segurança pública, proteção ao meio ambiente, controles sanitários, fitossanitários e
zoossanitários fica obrigado a devolver a mercadoria ao exterior, no prazo de até trinta
dias da ciência da não autorização.



•• Caput com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 1.º Nos casos em que a legislação específica determinar, a devolução da
mercadoria ao exterior deverá ser ao país de origem ou de embarque.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 2.º Quando julgar necessário, o órgão anuente determinará a destruição da
mercadoria em prazo igual ou inferior ao previsto no caput.

•• § 2.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 3.º As embalagens e as unidades de suporte ou de acondicionamento para
transporte que se enquadrem na tipificação de não autorização de importação prevista
no caput estão sujeitas à devolução ou à destruição de que trata este artigo, estejam ou
não acompanhando mercadorias e independentemente da situação e do tratamento
dispensado a essas mercadorias.

•• § 3.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 4.º A obrigação de devolver ou de destruir será do transportador internacional
na hipótese de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem, consignada a
pessoa inexistente ou a pessoa com domicílio desconhecido ou não encontrado no País.

•• § 4.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 5.º Em casos justificados, os prazos para devolução ou para destruição poderão
ser prorrogados, a critério do órgão anuente.

•• § 5.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 6.º Decorrido o prazo para devolução ou para destruição da mercadoria,
consideradas as prorrogações concedidas pelo órgão anuente, e não tendo sido adotada
a providência, aplica-se ao infrator, importador ou transportador, multa no valor de R$
10,00 (dez reais) por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$
500,00 (quinhentos reais).

•• § 6.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 7.º Transcorrido o prazo de dez dias, contado a partir do primeiro dia depois do
termo final do prazo a que se refere o § 6.º, e não tendo sido adotada a providência:



•• § 7.º, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 I - o infrator, importador ou transportador, fica sujeito à multa no valor de R$
20,00 (vinte reais) por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$
1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da penalidade prevista no § 6.º;

•• Inciso I com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 II - o importador fica sujeito à suspensão da habilitação para operar no comércio
exterior, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem
prejuízo do disposto no inciso I; e

•• Inciso II com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 III - a obrigação de devolver ou de destruir a mercadoria passará a ser do
depositário ou do operador portuário a quem tenha sido confiada, e nesse caso:

•• Inciso III, caput, com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-
2014.

 a) será fixado novo prazo pelo órgão anuente para cumprimento da obrigação; e

•• Alínea a com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 b) o depositário ou o operador portuário ficará sujeito à aplicação das
disposições do § 6.º e do caput e inciso I do § 7.º.

•• Alínea b com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 8.º Na hipótese a que se refere o inciso III do § 7.º, o importador ou o
transportador internacional, conforme o caso, fica obrigado a ressarcir o depositário ou
o operador portuário pelas despesas incorridas na devolução ou na destruição, sem
prejuízo do pagamento pelos serviços de armazenagem prestados.

•• § 8.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 9.º No caso de extravio da mercadoria, será aplicada ao responsável multa no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior no
total a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

•• § 9.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



 § 10. Vencido o prazo estabelecido para devolução ou para destruição da
mercadoria pelo depositário ou pelo operador portuário, consideradas as prorrogações
concedidas pelo órgão anuente, e não tendo sido adotada a providência, poderá a
devolução ou a destruição ser efetuada de ofício pelo órgão anuente, recaindo todos os
custos sobre o importador ou o transportador internacional, conforme o caso.

•• § 10 com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 11. O representante legal do transportador estrangeiro no País estará sujeito à
obrigação prevista no § 4.º e responderá pelas multas e ressarcimentos previstos nos §§
6.º, 7.º e 8.º, quando estes forem atribuídos ao transportador.

•• § 11 com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 12. O órgão anuente poderá efetuar de ofício e a qualquer tempo a destruição ou
a devolução de mercadoria que, a seu critério, ofereça risco iminente.

•• § 12 com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 13. As intimações, inclusive para ciência dos prazos, e a aplicação das
penalidades previstas neste artigo serão lavradas por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, observados a formalização em auto de infração, o rito e as competências para
julgamento estabelecidos no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.

•• § 13 com redação determinada pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 14. O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades,
nem a representação fiscal para fins penais, quando cabível.

•• § 14 acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 15. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à mercadoria já
desembaraçada e entregue, em relação a qual se verificou posteriormente alguma das
hipóteses previstas no caput.

•• § 15 acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.

 § 16. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo.

•• § 16 acrescentado pela Medida Provisória n. 656, de 7-10-2014.



Art. 47. O art. 29 do Decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 29. ...................................................................
...............................................................................
§ 1.º-A. (Vetado).
§ 1.º-B. (Vetado).
...............................................................................
§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será
realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico."

Art. 48. Os arts. 12, 18, 19 e 22 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. ...................................................................
...............................................................................
§ 2.º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o
reconhecimento da receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento
do crédito."
"Art. 18. ...................................................................
I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares,
apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda
empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento
semelhantes;
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética
ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em
condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir:
a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem,
direito ou serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos
impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total
do bem, direito ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado
do bem, direito ou serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito
ou serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de custos da empresa;
c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem,
direito ou serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou
serviço importado no custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de
venda calculado de acordo com a alínea a;
d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor
econômico da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a
participação do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou



serviço vendido, calculado de acordo com a alínea c; e
1. (revogado);
2. (revogado);
e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou serviço
importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a
alínea c; e a "margem de lucro", calculada de acordo com a alínea d; e
III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio
ponderado de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido
dos impostos e taxas cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente
produzidos, e de margem de lucro de 20% (vinte por cento), calculada sobre o custo
apurado.
§ 1.º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do
caput e o custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão
calculados considerando-se os preços praticados e os custos incorridos durante todo o
período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os
custos, despesas ou encargos.
...............................................................................
§ 6.º Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do
caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que
tenham sido contratados com pessoas:
I - não vinculadas; e
II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação
favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados.
§ 6.º-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do
caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro.
...............................................................................
§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas
para fins de cálculo devem:
I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação
sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no
período de apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese
em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas próprias
operações; e
II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das
respectivas operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência.
§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-
calendário da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação
efetuada no ano-calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela
variação cambial do período.
§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de
acordo com o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos
controles de preços de transferência e incidirão, independentemente de submissão a



processo produtivo ou não no Brasil, nos seguintes percentuais:
I - 40% (quarenta por cento), para os setores de:
a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos;
b) produtos do fumo;
c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos;
d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar;
e) extração de petróleo e gás natural; e
f) produtos derivados do petróleo;
II - 30% (trinta por cento) para os setores de:
a) produtos químicos;
b) vidros e de produtos do vidro;
c) celulose, papel e produtos de papel; e
d) metalurgia; e
III - 20% (vinte por cento) para os demais setores.
§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em mais
de um inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem
correspondente ao setor da atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado,
observado o disposto no § 14.
§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção
de um ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes
processos produtivos no Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos
valores encontrados mediante a aplicação do método PRL, de acordo com suas
respectivas destinações.
§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado
considerando-se os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos
estoques para resultado.
§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método
do Preço sob Cotação na Importação - PCI definido no art. 18-A.
§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 5%
(cinco por cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de
transferência no período de apuração, o percentual poderá ser complementado com as
importações efetuadas no ano-calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação
cambial do período."
"Art. 19. ...................................................................
...............................................................................
§ 9.º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método
do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A."
"Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de
contrato de mútuo, somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até
o montante que não exceda ao valor calculado com base na taxa London lnterbank



Offered Rate - LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo
prazo de 6 (seis) meses, acrescida de 3% (três por cento) anuais a título de spread,
proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros.
...............................................................................
§ 5.º O Ministro de Estado da Fazenda poderá reduzir o percentual de spread, bem
como restabelecê-lo até o valor fixado no caput."

Art. 49. Os arts. 20 e 28 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas,
alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante requerimento
conforme o § 2.º do art. 21."
"Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição
social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos
arts. 1.º a 3.º, 5.º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71."

Art. 50. A Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos
arts. 18-A e 19-A:
"Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os
valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.
§ 1.º Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas
residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses
bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas,
ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação,
nos casos de importação de:
I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.
§ 2.º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a
última cotação conhecida.
§ 3.º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será
efetuada considerando-se a data do registro da declaração de importação de
mercadoria.
§ 4.º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1.º
poderão ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes
fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas.
§ 5.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a
aplicação do disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e
futuros e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para
cotação de preços."



"Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como
os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.
§ 1.º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas
residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos
bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas,
ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação,
nos casos de exportação para:
I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.
§ 2.º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a
última cotação conhecida.
§ 3.º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será
efetuada considerando-se a data de embarque dos bens exportados.
§ 4.º As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao
arbitramento de preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa
por cento) previsto no caput do art. 19.
§ 5.º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1.º
poderão ser comparados:
I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições
de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou
II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário
Oficial da União.
§ 6.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o
disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das
instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de
preços.
§ 7.º (Vetado)."

Art. 51. A Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 20-A e 20-B:
"Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos
nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo
contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o
método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela
fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método
previsto na legislação.
§ 1.º A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela
pessoa jurídica.



§ 2.º A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço
parâmetro, com base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos
previstos nos arts. 18 e 19, quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que
trata o caput:
I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado
nem às respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o
método escolhido;
II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção do
cálculo do preço parâmetro pelo método escolhido; ou
III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para
apuração do preço parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela
autoridade fiscal.
§ 3.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o
prazo e a forma de opção de que trata o caput."
"Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os arts.
18 e 19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário."

Art. 52. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos
arts. 48 e 50 desta Lei para fins de aplicação das regras de preços de transferência para
o ano-calendário de 2012.

§ 1.º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações
trazidas pelos arts. 48 e 50 desta Lei.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá a
forma, o prazo e as condições de opção de que trata o caput.

Art. 53. Os arts. 8.º e 28 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar
com as seguintes alterações:
"Art. 8.º ...................................................................
...............................................................................
§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e
propeno, de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas,
quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são de:
...............................................................................
§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na
hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n. 7.660,
de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo da Lei n. 12.546, de 14 de
dezembro de 2011.
...............................................................................
§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos arts.
56 e 57 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005.
§ 24. (Vetado.)"
"Art. 28. ...................................................................



...............................................................................
XXXVI - (Vetado.)
..............................................................................."

Art. 54. O art. 14 da Lei n. 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 14. ..................................................................
..............................................................................
§ 5.º O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de call
center e àquelas que exercem atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de
circuitos integrados.
.............................................................................."

Art. 55. A Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 7.º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta,
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei n. 8.212, de
24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento):
I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4.º e 5.º do art. 14 da Lei n.
11.774, de 17 de setembro de 2008;
II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e
internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0.
.............................................................................................
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de
representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita
bruta decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por
cento) da receita bruta total.
.............................................................................................
§ 6.º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no
caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei n. 8.212,
de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços."
"Art. 8.º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta,
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de
1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art.
22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos
códigos referidos no Anexo desta Lei.



I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - (revogado);
V - (revogado).
§ 1.º O disposto no caput:
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa;
II - não se aplica:
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja
receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa
e cinco por cento) da receita bruta total; e
b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários,
vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor
para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas
autopropelidas.
§ 2.º Para efeito do inciso I do § 1.º, devem ser considerados os conceitos de
industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI.
§ 3.º O disposto no caput também se aplica às empresas:
I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos
correlatos;
II - de transporte aéreo de carga;
III - de transporte aéreo de passageiros regular;
IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;
V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;
VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;
VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;
VIII - de transporte por navegação interior de carga;
IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e
X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.
§ 4.º A partir de 1.º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:
I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39,
9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97,
9503.00.98, 9503.00.99;
II - (Vetado.)"
"Art. 9.º .........................................................................
.............................................................................................
VI - (Vetado.)
§ 1.º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos
arts. 7.º e 8.º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:
I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente



às atividades neles referidas; e
II - ao disposto no art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor
da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7.º ou à fabricação
dos produtos de que trata o caput do art. 8.º e a receita bruta total, apuradas no mês.
§ 2.º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma regulamentada
em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal.
§ 3.º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas
instituídas pelos arts. 7.º e 8.º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições
previstas no art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma
proporcional sobre o 13.º (décimo terceiro) salário.
§ 4.º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1.º, aplicada ao 13.º
(décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze)
meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário.
§ 5.º O disposto no § 1.º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades,
além das previstas nos arts. 7.º e 8.º, somente se a receita bruta decorrente de outras
atividades for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total.
§ 6.º Não ultrapassado o limite previsto no § 5.º, a contribuição a que se refere o caput
dos arts. 7.º e 8.º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês.
§ 7.º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita
bruta:
I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;
II - (Vetado.);
III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e
IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição
de substituto tributário.
§ 8.º (Vetado.)"
"Art. 10. .......................................................................
Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7.º e 8.º serão representados
na comissão tripartite de que trata o caput."
"Art. 47. ........................................................................
§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de matérias-
primas de origem vegetal, de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, de
cooperativa de produção agropecuária ou de cerealista que exerça cumulativamente as
atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar a matéria-prima destinada à
produção de biodiesel.
..................................................................................."
"Art. 47-A. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins



sobre as receitas decorrentes da venda de matéria-prima in natura de origem vegetal,
destinada à produção de biodiesel, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa
referida no § 1.º do art. 47 desta Lei."

Art. 56. A Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do
Anexo desta Lei.

Art. 57. A Lei n. 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 2.º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em Pesquisa
e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6.º e que exerça isoladamente ou em
conjunto, em relação a:
I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de:
.............................................................................................
c) corte, encapsulamento e teste;
.............................................................................................
III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos
descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e
fabricados conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.
.............................................................................................
§ 4.º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício das
atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de acordo com
projetos aprovados na forma do art. 5.º.
§ 5.º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos
semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso -
chip on board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI."
"Art. 5.º Os projetos referidos no § 4.º do art. 2.º devem ser aprovados em ato conjunto
dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder
Executivo.
..................................................................................."
"Art. 6.º .........................................................................
.............................................................................................
§ 4.º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual previsto
no caput, não inferior a 2% (dois por cento)."
"Art. 65. .......................................................................
.............................................................................................
III - 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos
que cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do art. 2.º."



Art. 58. A etapa de corte prevista na alínea c do inciso I do caput do art. 2.º da Lei n.
11.484, de 31 de maio de 2007, será obrigatória a partir de 12 (doze) meses após a
regulamentação desta Lei.

Art. 59. Os arts. 8.º e 29 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 8.º ........................................................................
......................................................................................
XII - (Vetado)."
"Art. 29. .......................................................................
.....................................................................................
§ 3.º Para fins do disposto no inciso II do § 1.º, considera-se pessoa jurídica
preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação
para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, tenha sido
superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes
sobre a venda.
..................................................................................."

Art. 60. O art. 40 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a
seguinte alteração:
"Art. 40. ........................................................................
§ 1.º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica preponderantemente
exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-
calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo
período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.
..................................................................................."

Art. 61. Os arts. 2.º e 13 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2.º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as
atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia
da informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de
exportação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual
decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo.
..................................................................................."
"Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente exportadora,
assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no
ano-calendário imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior
a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no
período e que assuma compromisso de manter esse percentual de exportação durante o



período de 2 (dois) anos-calendário.
.............................................................................................
§ 2.º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano anterior
o percentual de receita de exportação exigido no caput deste artigo poderá habilitar-se
ao Recap desde que assuma compromisso de auferir, no período de 3 (três) anos-
calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços.
..................................................................................."

Art. 62. O art. 28 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
"Art. 28. .......................................................................
I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela
de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico
estabelecido pelo Poder Executivo;
II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso
inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm³ (cento
e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19
ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico
estabelecido pelo Poder Executivo;
III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de
sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de
processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado
(unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados,
respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi
produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder
Executivo;
.............................................................................................
VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta
velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos
no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo;
VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas
posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo
produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.
.............................................................................................
§ 4.º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas
à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a
expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a
especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.
§ 5.º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos do
inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal,
estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e



mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto
da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar
acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um
teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada).
§ 6.º O disposto no § 5.º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que se
refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com
benefício."

Art. 63. (Vetado.)

Art. 64. (Vetado.)

Art. 65. (Vetado.)

Art. 66. (Vetado.)

Art. 67. O art. 2.º do Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2.º .......................................................................
....................................................................................
III - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei n. 4.502, de 30 de novembro de
1964, ou de crime contra a ordem tributária previsto na Lei n. 8.137, de 27 de dezembro
de 1990, ou de crime de falsificação de selos de controle tributário previsto no art. 293
do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou de qualquer outra
infração cuja tipificação decorra do descumprimento de normas reguladoras da
produção, importação e comercialização de cigarros e outros derivados de tabaco, após
decisão transitada em julgado.
§ 1.º Para os fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, deverão ser
consideradas as seguintes práticas reiteradas por parte da pessoa jurídica detentora do
registro especial:
I - comercialização de cigarros sem a emissão de nota fiscal;
II - não recolhimento ou recolhimento de tributos menor que o devido;
III - omissão ou erro nas declarações de informações exigidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.
.............................................................................................
§ 10. Para fins do disposto no § 1.º, considera-se prática reiterada a reincidência das
hipóteses ali elencadas, independentemente de ordem ou cumulatividade."

Art. 68. O Decreto-lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar
acrescido dos arts. 2.º-A a 2.º-D com a seguinte redação:
"Art. 2.º-A. A caracterização das práticas descritas nos incisos II e III do art. 2.º, para
fins de cancelamento do registro especial, independe da prova de regularidade fiscal da



pessoa jurídica perante a Fazenda Nacional."
"Art. 2.º-B. Fica vedada a concessão de novo registro especial, pelo prazo de 5 (cinco)
anos-calendário, à pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme
disposto no art. 2.º.
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput também se aplica à concessão de
registro especial a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário:
I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou
administrador, de pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme
disposto no art. 2.º;
II - cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o terceiro grau, das pessoas físicas mencionadas no inciso I;
III - pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2.º."
"Art. 2.º-C. (Vetado.)"
"Art. 2.º-D. É vedada a produção e importação de marcas de cigarros anteriormente
comercializadas por fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial
cancelado conforme disposto no art. 2.º.
Parágrafo único. Aplicar-se-á a pena de perdimento aos cigarros produzidos ou
importados em desacordo com o disposto no caput."

Art. 69. Os arts. 1.º e 3.º da Medida Provisória n. 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e
aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e
cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da
exploração.
................................................................................."
"Art. 3.º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31
de dezembro de 2018, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso I do art.
2.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aqueles empreendimentos dos
setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo,
prioritários para o desenvolvimento regional."

Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições
previdenciárias, ficam submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de
desenvolvimento as agências de fomento referidas no art. 1.º da Medida Provisória n.
2.192-70, de 24 de agosto de 2001.
§ 1.º O disposto no caput aplica-se a partir de 1.º de janeiro de 2013.



§ 2.º As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter-se ao disposto no
caput a partir de 1.º de janeiro de 2012.

Art. 71. Os arts. 1.º, 2.º e 3.º da Lei n. 12.431, de 24 de junho de 2011, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º .......................................................................
§ 1.º .............................................................................
.............................................................................................
II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele
relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada
por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo
Conselho Monetário Nacional;
.............................................................................................
V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de
registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas
respectivas áreas de competência; e
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos
captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas
relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa,
desenvolvimento e inovação.
§ 1.º-A. Para fins do disposto no caput, os certificados de recebíveis imobiliários
deverão ser remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à
Taxa Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada,
e ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos:
I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;
II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou
parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na
forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;
III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no
mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;
V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registrados
em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela
CVM, nas respectivas áreas de competência; e
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos
captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa,
desenvolvimento e inovação.
§ 1.º-B. O procedimento simplificado previsto no inciso VI dos §§ 1.º e 1.º-A deve
demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em
prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta



pública.
§ 2.º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio a
que se refere o inciso I dos §§ 1.º e 1.º-A, bem como o procedimento simplificado a que
se refere o inciso VI dos §§ 1.º e 1.º-A.
.............................................................................................
§ 4.º ..............................................................................
.............................................................................................
II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes que
possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do
fundo aplicado em títulos de que trata o caput.
§ 4.º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II poderá ser de, no mínimo, 67%
(sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos
de que trata o caput, nos primeiros 2 (dois) anos a partir da data de encerramento da
oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.
.............................................................................................
§ 8.º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na forma
deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB:
I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou
II - o originador, no caso de certificados de recebíveis imobiliários.
§ 9.º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se refere este
artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese
prevista no § 8.º, sem prejuízo da multa nele estabelecida."
"Art. 2.º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico,
constituída sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em
implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como
prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos
auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-
se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes
alíquotas:
..............................................................................................
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto nos
§§ 1.º, 1.º-B e 2.º do art. 1.º, emitidos entre a data da publicação da regulamentação
mencionada no § 2.º do art. 1.º e a data de 31 de dezembro de 2015.
§ 1.º-A. Fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1.º, as
debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária
ou autorizatária de serviços públicos, constituídas sob a forma de sociedade por ações,
para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de
infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e
inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo
federal.



§ 1.º-B. As debêntures mencionadas no caput e no § 1.º-A poderão ser emitidas por
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que
constituídas sob a forma de sociedade por ações.
.............................................................................................
§ 4.º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo,
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real.
§ 5.º O emissor que deixar de alocar, no todo ou em parte, os recursos captados nos
projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação mencionados neste artigo durante o prazo
previsto nos documentos da oferta, fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por
cento) do valor não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB.
§ 6.º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o
projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com
relação ao pagamento da multa estabelecida no § 5.º.
§ 7.º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo
sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese
prevista no § 5.º, sem prejuízo da multa nele estabelecida.
§ 8.º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer valores
que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na
alienação."
"Art. 3.º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao exercício
da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de
investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos nos
ativos de que trata o art. 2.º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor do patrimônio líquido do fundo.
.............................................................................................
§ 1.º-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 67%
(sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos
nos 2 (dois) primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de
distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.
..................................................................................."

Art. 72. (Vetado.)

Art. 73. O art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 24. ........................................................................
......................................................................................
XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei n. 8.080, de 19 de



setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive
por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.
§ 1.º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos,
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.
§ 2.º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou
entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080,
de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS."

Art. 74. (Vetado.)

Art. 75. (Vetado.)

Art. 76. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda de águas minerais naturais
comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou
igual ou superior a 10 (dez) litros classificadas no código 2201.10.00 Ex 01 e Ex 02 da
Tipi, aprovada pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

Art. 77. (Vetado.)

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de dezembro de

2015; e
II - em relação aos arts. 40 a 44 e 62, a partir de sua regulamentação.
§ 1.º Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1.º de janeiro de 2013.
§ 2.º Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês

subsequente à data de publicação da Medida Provisória n. 563, de 3 de abril de 2012,
produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, à exceção:

I - da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8.º da Lei n. 10.865, de 30 de
abril de 2004, que entram em vigor na data de publicação desta Lei;

II - do disposto no inciso III do caput do art. 7.º e no § 3.º do art. 8.º da Lei n. 12.546,
de 14 de dezembro de 2011, que entra em vigor em 1.º de janeiro de 2013;

III - da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam
os produtos classificados nas posições 2515.11.00, 2515.12.10, 2516.11.00,
2516.12.00, 6801.00.00, 6802.10.00, 6802.21.00, 6802.23.00, 6802.29.00, 6802.91.00,
6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 6802.99.90, 6803.00.00, 8473.30.99, 8504.90.10,
8518.90.90 e 8522.90.20 da Tipi, que entra em vigor no 1.º (primeiro) dia do 4.º
(quarto) mês subsequente à data de publicação desta Lei; e

IV - da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam



os produtos classificados nas posições 01.03, 02.06, 02.09, 05.04, 05.05, 05.07, 05.10,
05.11, 10.05, 11.06, 12.01, 12.08, 12.13, no Capítulo 15, no Capítulo 16, no Capítulo
19, nas posições 23.01, 23.04, 23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 da Tipi, que entra
em vigor no 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente à data de publicação
desta Lei.

Art. 79. Ficam revogados:
I - o § 4.º do art. 22 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a partir de 1.º de

janeiro de 2013;
II - a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente à data de publicação

da Medida Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação
referida no § 2.º do art. 78 desta Lei, o que ocorrer depois, os incisos I a VI do § 21 do
art. 8.º da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004;

III - a partir do 1.º (primeiro) dia do 4.º (quarto) mês subsequente à data de publicação
da Medida Provisória n. 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação
referida no § 2.º do art. 78 desta Lei, o que ocorrer depois, os §§ 3.º e 4.º do art. 7.º da
Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011;

IV - (Vetado.)
Brasília, 17 de setembro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

(Anexo da Lei n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM

(Vetado.)

02.03

02.06

02.09

02.10.1

05.04

05.05

05.07

05.10

05.11

(Vetado.)

(Vetado.)

(Vetado.)



(Vetado.)

(Vetado.)

(Vetado.)

Capítulo 16

Capítulo 19

(Vetado.)

(Vetado.)

(Vetado.)

(Vetado.)

2515.11.00

2515.12.10

2516.11.00

2516.12.00

30.02

30.03

30.04

3005.90.90

3815.12.10

3819.00.00

39.15

39.16

39.17

39.18

39.19

39.20

39.21

39.22

39.23

39.24

39.25

39.26

4009.11.00

4009.12.10

4009.12.90

4009.31.00

4009.32.10

4009.32.90

4009.42.10

4009.42.90

4010.31.00



4010.32.00

4010.33.00

4010.34.00

4010.35.00

4010.36.00

4010.39.00

40.15

4016.10.10

4016.91.00

4016.93.00

4016.99.90

41.04

41.05

41.06

41.07

41.14

4202.11.00

4202.12.20

4202.21.00

4202.22.20

4202.31.00

4202.32.00

4202.91.00

4202.92.00

42.03

4205.00.00

43.03

4421.90.00

4504.90.00

4818.50.00

5004.00.00

5005.00.00

5006.00.00

50.07

5104.00.00

51.05

51.06

51.07

51.08



51.09

5110.00.00

51.11

51.12

5113.00

5203.00.00

52.04

52.05

52.06

52.07

52.08

52.09

52.10

52.11

52.12

53.06

53.07

53.08

53.09

53.10

5311.00.00

Capítulo 54

Capítulo 55

Capítulo 56

Capítulo 57

Capítulo 58

Capítulo 59

Capítulo 60

Capítulo 61

Capítulo 62

Capítulo 63

Capítulo 64

Capítulo 65 (exceto código 6506.10.00)

6801.00.00

6802.10.00

6802.21.00

6802.23.00

6802.29.00

6802.91.00

6802.92.00



6802.93.10

6802.93.90

6802.99.90

6803.00.00

6807.90.00

6812.80.00

6812.90.10

6812.91.00

6812.99.10

6813.10.10

6813.10.90

6813.20.00

6813.81.10

6813.81.90

6813.89.10

6813.89.90

6813.90.10

6813.90.90

6909.19.30

7007.11.00

7007.21.00

7009.10.00

7303.00.00

7308.10.00

7308.20.00

7309.00.10

7309.00.90

7310.10.90

7310.29.10

7310.29.90

7311.00.00

7315.11.00

7315.12.10

7315.12.90

7315.19.00

7315.20.00

7315.81.00

7315.82.00

7315.89.00



7315.90.00

7316.00.00

7320.10.00

7320.20.10

7320.20.90

7320.90.00

7326.90.90

7419.99.90

7612.90.90

8205.40.00

8207.30.00

8301.20.00

8302.30.00

8308.10.00

8308.20.00

8310.00.00

8401.10.00

8401.20.00

8401.40.00

84.02

84.03

84.04

84.05

84.06

84.07

84.08

84.09 (exceto código 8409.10.00)

84.10

84.11

84.12

84.13

8414.10.00

8414.20.00

8414.30.11

8414.30.19

8414.30.91

8414.30.99

8414.40.10

8414.40.20

8414.40.90



8414.59.10

8414.59.90

8414.80.11

8414.80.12

8414.80.13

8414.80.19

8414.80.21

8414.80.22

8414.80.29

8414.80.31

8414.80.32

8414.80.33

8414.80.38

8414.80.39

8414.80.90

8414.90.10

8414.90.20

8414.90.31

8414.90.32

8414.90.33

8414.90.34

8414.90.39

8415.10.90

8415.20.10

8415.20.90

8415.81.10

8415.81.90

8415.82.10

8415.82.90

8415.83.00

8415.90.00

84.16

84.17

8418.50.10

8418.50.90

8418.61.00

8418.69.10

8418.69.20

8418.69.31



8418.69.32

8418.69.40

8418.69.91

8418.69.99

8418.99.00

84.19

84.20

8421.11.10

8421.11.90

8421.12.90

8421.19.10

8421.19.90

8421.21.00

8421.22.00

8421.23.00

8421.29.20

8421.29.30

8421.29.90

8421.31.00

8421.39.10

8421.39.20

8421.39.30

8421.39.90

8421.91.91

8421.91.99

8421.99.10

8421 .99.20

8421.99.91

8421.99.99

84.22 (exceto código 8422.11.10)

84.23 (exceto código 8423.10.00)

84.24

84.25

84.26

84.27

84.28

84.29

84.30

84.31

84.32



84.33

84.34

84.35

84.36

84.37

84.38

84.39

84.40

84.41

84.42

8443.11.10

8443.11.90

8443.12.00

8443.13.10

8443.13.21

8443.13.29

8443.13.90

8443.14.00

8443.15.00

8443.16.00

8443.17.10

8443.17.90

8443.19.10

8443.19.90

8443.39.10

8443.39.21

8443.39.28

8443.39.29

8443.39.30

8443.39.90

8443.91.10

8443.91.91

8443.91.92

8443.91.99

84.44

84.45

84.46

84.47

84.48



84.49

84.50.20

84.51 (exceto código 8451.21.00)

84.52 (exceto códigos 8452.90.20 e 8452.10.00)

84.53

84.54

84.55

84.56

84.57

84.58

84.59

84.60

84.61

84.62

84.63

84.64

84.65

84.66

84.67.11.10

84.67.11.90

84.67.19.00

84.67.29.91

84.67.29.93

84.67.81.00

84.67.89.00

84.67.91.00

84.67.92.00

84.67.99.00

84.68.10.00

84.68.20.00

84.68.80.10

84.68.80.90

84.68.90.10

84.68.90.20

84.68.90.90

84.69.00.10

84.70.90.10

84.70.90.90

84.71.80.00



84.71.90.19

84.71.90.90

84.72.10.00

84.72.30.90

84.72.90.10

84.72.90.29

84.72.90.30

84.72.90.40

84.72.90.91

84.72.90.99

84.73.10.10

84.73.30.99

84.74

84.75

84.76

84.77

84.78.10.10

84.78.10.90

84.78.90.00

84.79

84.80

8481.10.00

8481.20.10

8481.20.11

8481.20.19

8481.20.90

8481.30.00

8481.40.00

8481.80.21

8481.80.29

8481.80.39

8481.80.92

8481.80.93

8481.80.94

8481.80.95

8481.80.96

8481.80.97

8481.80.99

8481.90.90

8482.30.00



8482.50.90

8482.80.00

8482.91.20

8482.91.30

8482.91.90

8482.99.11

8482.99.19

84.83

8483.10.1

84.84

84.86

84.87

85.01

85.02

8503.00.10

8503.00.90

8504.21.00

8504.22.00

8504.23.00

8504.31.11

8504.31.19

8504.32.11

8504.32.19

8504.32.21

8504.33.00

8504.34.00

8504.40.22

8504.40.30

8504.40.50

8504.40.90

8504.90.10

8505.19.10

8505.20.90

8505.90.10

8505.90.80

8505.90.90

8507.10.00

8507.10.10

8507.10.90



8507.20.10

8507.90.10

8507.20.90

8507.90.90

8508.60.00

8508.70.00

85.11 (exceto 8511.50.90)

85.12 (exceto código 8512.10.00)

85.13

8514.10.10

8514.10.90

8514.20.11

8514.20.19

8514.20.20

8514.30.11

8514.30.19

8514.30.21

8514.30.29

8514.30.90

8514.40.00

8514.90.00

8515.11.00

8515.19.00

8515.21.00

8515.29.00

8515.31.10

8515.31.90

8515.39.00

8515.80.10

8515.80.90

8515.90.00

8516.10.00

8516.71.00

8516.79.20

8516.79.90

8516.80.10

8516.90.00

8517.18.91

8517.18.99



8517.61.30

8517.62.12

8517.62.21

8517.62.22

8517.62.23

8517.62.24

8517.62.29

8517.62.32

8517.62.39

8517.62.41

8517.62.48

8517.62.51

8517.62.54

8517.62.55

8517.62.59

8517.62.62

8517.62.72

8517.62.77

8517.62.78

8517.62.79

8517.62.94

8517.62.99

8517.69.00

8517.70.10

8518.21.00

8518.22.00

8518.29.90

8518.90.90

8522.90.20

8526.92.00

8527.21.10

8527.21.90

8527.29.00

8527.29.90

8528.71.11

8531.10.90

8532.10.00

8532.29.90

8535.21.00



8535.30.17

8535.30.18

8535.30.27

8535.30.28

8536.10.00

8536.20.00

8536.30.00

8536.41.00

8536.49.00

8536.50.90

8536.61.00

8536.69.10

8536.69.90

8536.90.10

8536.90.40

8536.90.90

8537.10.20

8537.10.90

8537.20.90

8538.10.00

8538.90.90

8539.29.10

8539.29.90

8540.89.90

85.41

8543.10.00

8543.20.00

8543.30.00

8543.70.13

8543.70.39

8543.70.40

8543.70.99

8543.90.90

8544.30.00

8544.42.00

85.46 (exceto código 8546.10.00)

85.47 (exceto código 8547.20.10)

8548.90.90

8601.10.00

8607.19.19



8701.10.00

8701.30.00

8701.90.10

8701.90.90

87.02 (exceto código 8702.90.10)

8704.10.10

8704.10.90

8705.10.10

8705.10.90

8705.20.00

8705.30.00

8705.40.00

8705.90.10

8705.90.90

8706.00.20

87.07

8707.10.00

8707.90.10

8707.90.90

8708.10.00

8708.21.00

8708.29.11

8708.29.12

8708.29.13

8708.29.14

8708.29.19

8708.29.91

8708.29.92

8708.29.93

8708.29.94

8708.29.95

8708.29.96

8708.29.99

8708.30.11

8708.30.19

8708.30.90

8708.31.10

8708.31.90

8708.39.00



8708.40.11

8708.40.19

8708.40.80

8708.40.90

8708.50.11

8708.50.12

8708.50.19

8708.50.80

8708.50.90

8708.50.91

8708.50.99

8708.60.10

8708.60.90

8708.70.10

8708.70.90

8708.80.00

8708.91.00

8708.92.00

8708.93.00

8708.94.11

8708.94.12

8708.94.13

8708.94.81

8708.94.82

8708.94.83

8708.94.90

8708.94.91

8708.94.92

8708.94.93

8708.95.10

8708.95.21

8708.95.22

8708.95.29

8708.99.10

8708.99.90

8709.11.00

8709.19.00

8709.90.00

8710.00.00



8714.10.00

8714.19.00

8714.94.90

8714.99.90

8716.20.00

8716.31.00

8716.39.00

88.02

88.03

8804.00.00

Capítulo 89

9005.80.00

9005.90.90

9006.10.10

9006.10.90

9007.20.90

9007.20.91

9007.20.99

9007.92.00

9008.50.00

9008.90.00

9010.10.10

9010.10.20

9010.10.90

9010.90.10

9011.10.00

9011.80.10

9011.80.90

9011.90.90

9013.10.90

9015.10.00

9015.20.10

9015.20.90

9015.30.00

9015.40.00

9015.80.10

9015.80.90

9015.90.10

9015.90.90

9016.00.10



9016.00.90

9017.10.10

9017.10.90

9017.30.10

9017.30.20

9017.30.90

9017.90.10

9017.90.90

9018.90.91

9019.10.00

9022.19.10

9022.19.91

9022.19.99

9022.29.10

9022.29.90

9024.10.10

9024.10.20

9024.10.90

9024.80.11

9024.80.19

9024.80.21

9024.80.29

9024.80.90

9024.90.00

9025.11.90

9025.19.10

9025.19.90

9025.80.00

9025.90.10

9025.90.90

9026.10.19

9026.10.21

9026.10.29

9026.20.10

9026.20.90

9026.80.00

9026.90.10

9026.90.20

9026.90.90



9027.10.00

9027.20.11

9027.20.12

9027.20.19

9027.20.21

9027.20.29

9027.30.11

9027.30.19

9027.30.20

9027.50.10

9027.50.20

9027.50.30

9027.50.40

9027.50.50

9027.50.90

9027.80.11

9027.80.12

9027.80.13

9027.80.14

9027.80.20

9027.80.30

9027.80.91

9027.80.99

9027.90.10

9027.90.91

9027.90.93

9027.90.99

9028.30.11

9028.30.19

9028.30.21

9028.30.29

9028.30.31

9028.30.39

9028.30.90

9028.90.10

9028.90.90

9028.10.11

9028.10.19

9028.10.90



9028.20.10

9028.20.20

9028.90.90

9029.10.10

9029.20.10

9029.90.10

9030.33.21

9030.39.21

9030.39.90

9030.40.30

9030.40.90

9030.84.90

9030.89.90

9030.90.90

9031.10.00

9031.20.10

9031.20.90

9031.41.00

9031.49.10

9031.49.20

9031.49.90

9031.80.11

9031.80.12

9031.80.20

9031.80.30

9031.80.40

9031.80.50

9031.80.60

9031.80.91

9031.80.99

9031.90.10

9031.90.90

9032.10.10

9032.10.90

9032.20.00

9032.81.00

9032.89.11

9032.89.2

9032.89.8

9032.90.10



9032.90.99

9033.00.00

9104.00.00

9107.00.10

9109.10.00

9401.20.00

9401.30

9401.40

9401.5

9401.6

9401.7

9401.80.00

9401.90

94.02

94.03

9404.2

9404.90.00

9405.10.93

9405.10.99

9405.20.00

9405.91.00

9406.00.10

9406.00.92

9506.62.00

9506.91.00

96.06

96.07

9613.80.00

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-9-2012.



LEI N. 12.725, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre o controle da fauna nas imediações de aeródromos.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei estabelece regras que visam à diminuição do risco de acidentes e
incidentes aeronáuticos decorrentes da colisão de aeronaves com espécimes da fauna
nas imediações de aeródromos.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - abate: morte de animais em qualquer fase do seu ciclo de vida, causada e

controlada pelo homem;
II - aeródromo: toda área destinada ao pouso, à decolagem e à movimentação de

aeronaves;
III - aeródromo militar: aquele destinado ao uso de aeronaves militares;
IV - aeroporto: todo aeródromo público dotado de instalações e facilidades para apoio

a aeronaves e ao embarque e desembarque de pessoas e cargas;
V - Área de Segurança Aeroportuária - ASA: área circular do território de um ou mais

municípios, definida a partir do centro geométrico da maior pista do aeródromo ou do
aeródromo militar, com 20 km (vinte quilômetros) de raio, cujos uso e ocupação estão
sujeitos a restrições especiais em função da natureza atrativa de fauna;

VI - atividade atrativa de fauna: vazadouros de resíduos sólidos e quaisquer outras
atividades que sirvam de foco ou concorram para a atração relevante de fauna, no
interior da ASA, comprometendo a segurança operacional da aviação;

VII - atividade com potencial atrativo de fauna: aterros sanitários e quaisquer outras
atividades que, utilizando as devidas técnicas de operação e de manejo, não se
constituam como foco atrativo de fauna no interior da ASA, nem comprometam a
segurança operacional da aviação;

VIII - autoridade ambiental: órgão ou entidade federal, estadual ou municipal
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e responsável pela
concessão de licenciamento ambiental;

IX - autoridade aeronáutica militar: o Comando da Aeronáutica - COMAER ou aquele
a quem o Comando tenha delegado competência para o desempenho de suas atribuições;

X - autoridade de aviação civil: a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC;
XI - autoridade municipal: o órgão ou entidade competente da administração municipal

ou do Distrito Federal;
XII - captura: ato ou efeito de deter, conter por meio mecânico ou impedir a

movimentação de um animal, seguido de sua coleta ou soltura;



XIII - espécie-problema: espécie da fauna, nativa ou exótica, que interfira na
segurança operacional da aviação;

XIV - espécie sinantrópica: espécie animal adaptada a viver junto ao homem, a
despeito da vontade deste, e que difere dos animais domésticos criados com as
finalidades de companhia, produção de alimentos ou transporte;

XV - manejo de fauna: aplicação de conhecimento ecológico às populações de
espécies da fauna e da flora, que busca o equilíbrio entre as necessidades dessas
populações e as necessidades das pessoas;

XVI - operador do aeródromo: órgão, entidade ou empresa responsável pela
administração do aeródromo;

XVII - parâmetros de adequação: medidas determinadas pela autoridade competente
com a finalidade de gerenciar e reduzir o risco de acidentes e incidentes aeronáuticos
decorrentes da colisão de aeronaves com espécimes da fauna nos aeródromos;

XVIII - Plano de Manejo da Fauna em Aeródromos - PMFA: documento técnico que
especifica detalhadamente as intervenções necessárias no meio ambiente, natural ou
antrópico, de um aeródromo ou diretamente nas populações de espécies da fauna, nativa
ou exótica, com o objetivo de reduzir o risco de colisões com aeronaves;

XIX - Programa Nacional de Gerenciamento do Risco da Fauna - PNGRF: documento
de caráter normativo que estabelece objetivos e metas com o intuito de aprimorar a
segurança operacional no País por meio do gerenciamento proativo do risco decorrente
da colisão de aeronaves com espécies da fauna, nativa ou exótica;

XX - restrições especiais: quaisquer das seguintes limitações impostas pela autoridade
competente no âmbito da aviação ao aproveitamento de imóvel, público ou privado,
situado no interior da ASA:

a) proibição de implantação de atividade atrativa de espécimes da fauna;
b) cessação, imediata ou gradual, de atividade atrativa de espécimes da fauna, devendo

o responsável pela atividade observar o estrito cumprimento do previsto na legislação
ambiental vigente, inclusive quanto à recuperação da área degradada;

c) adequação das atividades com potencial de atração de espécimes da fauna aos
parâmetros definidos pela autoridade competente, acompanhada ou não de sua
suspensão;

d) implantação e operação de atividades com potencial de atração de espécimes da
fauna, observados a autorização e os parâmetros de adequação, ambos definidos pela
autoridade competente;

XXI - segurança operacional: estado em que o risco de lesões às pessoas ou de danos
aos bens se reduz e se mantém em um nível aceitável, ou abaixo deste, por meio de um
processo contínuo de identificação de perigos e gestão de riscos; e

XXII - translocação: captura de organismos vivos em uma determinada área para
posterior soltura em outra área previamente determinada, conforme a distribuição
geográfica da espécie.

Art. 3.º Para o gerenciamento e a redução do risco de acidentes e incidentes



aeronáuticos decorrentes da colisão de aeronaves com espécimes da fauna nos
aeródromos, é estabelecida a Área de Segurança Aeroportuária - ASA, onde o
aproveitamento e o uso do solo são restritos e condicionados ao cumprimento de
exigências normativas específicas de segurança operacional da aviação e ambientais.

§ 1.º O perímetro da Área de Segurança Aeroportuária - ASA do aeródromo será
definido a partir do centro geométrico da maior pista do aeródromo ou do aeródromo
militar e compreenderá um raio de 20 km (vinte quilômetros).

§ 2.º O Programa Nacional de Gerenciamento do Risco da Fauna - PNGRF,
desenvolvido e supervisionado pelas autoridades de aviação civil, aeronáutica militar e
ambiental, abrangerá objetivos e metas comuns aos aeródromos e suas respectivas
ASAs.

Art. 4.º As restrições especiais constantes no PNGRF devem ser observadas,
obrigatoriamente:

I - pela autoridade municipal, na ordenação e controle do uso e ocupação do solo
urbano, sendo ela a responsável pela implementação e fiscalização do PNGRF;

II - pela autoridade ambiental, no processo de licenciamento ambiental e durante as
atividades de fiscalização e controle; e

III - pelo operador do aeródromo, na administração do sítio aeroportuário.
§ 1.º As propriedades rurais incorporadas à ASA também são sujeitas às restrições

especiais previstas no PNGRF e à fiscalização pela autoridade municipal.
§ 2.º Os instrumentos de planejamento municipal que disciplinam o parcelamento, o

uso e a ocupação do solo observarão as disposições desta Lei e as restrições especiais
previstas no PNGRF.

Art. 5.º A administração pública federal, estadual ou municipal, o operador do
aeródromo e o proprietário dos imóveis ou empreendimentos situados na ASA são
obrigados a prestar as informações requisitadas pela autoridade de aviação civil ou
pela autoridade aeronáutica militar.

Art. 6.º O manejo da fauna em aeródromos e em áreas de entorno será autorizado pela
autoridade ambiental mediante a aprovação do Plano de Manejo da Fauna em
Aeródromos - PMFA e poderá envolver:

I - manejo do ambiente;
II - manejo de animais ou de partes destes;
III - transporte e destinação do material zoológico coletado;
IV - captura e translocação;
V - coleta e destruição de ovos e ninhos; e
VI - abate de animais.
§ 1.º O PMFA deve avaliar as formas de controle e de redução do potencial perigo de

colisões de aeronaves com espécimes da fauna, subsidiado por dados obtidos a partir
de método científico e que contemplem aspectos da dinâmica populacional da(s)



espécie(s)-problema.
§ 2.º O abate de animais somente será permitido:
I - após comprovação de que o uso de manejo indireto e direto da(s) espécie(s)-

problema ou do ambiente não tenha gerado resultados significativos na redução do
perigo de colisões de aeronaves com espécimes da fauna no aeródromo;

II - após comprovação de que o impacto ambiental ou o custo econômico da
transferência de espécies sinantrópicas ou da(s) espécie(s)-problema não ameaçada(s)
de extinção não justificam a translocação.

§ 3.º Os animais abatidos, ninhos e demais materiais zoológicos coletados poderão ser
encaminhados para coleções de instituições científicas ou descartados.

§ 4.º O descarte de material zoológico deverá ser feito por meio de enterro, deposição
em aterro sanitário, incineração ou demais formas adequadas e possíveis no Município
onde se localiza o aeródromo em questão.

§ 5.º A autorização para o manejo da fauna silvestre não exime os portadores do
cumprimento da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 7.º Constitui infração ao disposto nesta Lei:
I - implantar ou operar atividade com potencial de atração de espécimes da fauna na

ASA sem submetê-la à aprovação da autoridade municipal e da autoridade ambiental;
II - estimular, desenvolver ou permitir que se desenvolva atividade com potencial de

atração de espécimes da fauna consideradas proibidas no interior da ASA;
III - desrespeitar prazo que haja sido estabelecido para a cessação de atividade com

potencial de atração de espécimes da fauna;
IV - deixar de adequar atividade com potencial de atração de espécimes da fauna a

parâmetros definidos nas restrições especiais; e
V - desrespeitar a determinação de suspender atividade atrativa de espécimes da

fauna.

Art. 8.º Em razão das infrações previstas no art. 7.º desta Lei, são cabíveis as
seguintes sanções administrativas:

I - notificação de advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - suspensão de atividade;
V - interdição de área ou estabelecimento; e
VI - embargo de obra.
§ 1.º As sanções administrativas serão suspensas tão logo sejam sanados os motivos

que ensejaram a sua imposição.
§ 2.º As sanções previstas nos incisos II e IV do caput deste artigo poderão ser

aplicadas cumulativamente.
§ 3.º As multas serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração, respeitados os

seguintes limites:



I - para multa simples, o mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e o máximo de R$
1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais); e

II - para multa diária, o mínimo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e o máximo
de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Art. 9.º São circunstâncias que agravam as sanções previstas nesta Lei:
I - reincidência;
II - evidências de que o infrator, por incorrer em quaisquer das atitudes previstas no

art. 7.º desta Lei, colaborou para a ocorrência de acidente ou incidente aeronáutico
resultante da colisão de aeronave com espécimes da fauna nas imediações de
aeródromo.

Art. 10. A aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei é atribuição da
autoridade municipal.

Art. 11. O montante auferido pela arrecadação de multas deverá ser empregado em
atividades que concorram para a redução do risco de acidentes e incidentes
aeronáuticos decorrentes da colisão de aeronaves com espécimes da fauna.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 16 de outubro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-10-2012.



LEI N. 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 (*)

    Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de
energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a
modicidade tarifária; altera as Leis ns. 10.438, de 26 de abril de 2002,
12.111, de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de
26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga
dispositivo da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras
providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS

Art. 1.º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia
hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser
prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta)
anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a
modicidade tarifária.

§ 1.º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das
seguintes condições pelas concessionárias:

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL para cada usina hidrelétrica;

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica
às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia
elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme
regulamento do poder concedente;

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;
IV - (Vetado);
V - (Vetado).
§ 2.º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1.º e respectiva remuneração

obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na
redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN.

§ 3.º As cotas de que trata o inciso II do § 1.º serão revisadas periodicamente e a
respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será



formalizada mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder
concedente.

§ 4.º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e
a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.

§ 5.º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e
permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor
final.

§ 6.º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados
nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço
pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.

§ 7.º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia
hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei n. 9.074, de 1995, foram ou não
prorrogadas, ou que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.

§ 8.º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia
hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o
disposto no art. 2.º.

§ 9.º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou
inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8.º da Lei n. 9.074, de
1995.

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos
contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei n. 11.943, de 28 de maio de
2009, não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência
de que trata o inciso II do § 1.º, visando à equiparação com a redução média de tarifas
das concessionárias de distribuição do SIN.

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de
encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema
de transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa
inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11,
conforme regulamento do poder concedente.

Art. 2.º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução,
cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão
ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30
(trinta) anos.

§ 1.º O disposto no art. 1.º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.
§ 2.º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades consumidoras

do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo ao
Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.

§ 3.º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2.º poderá ser utilizada pelo
autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de



consumo, durante todo o período da concessão.
§ 4.º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não
interligadas ao SIN.

§ 5.º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o
pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária,
conforme regulamento do poder concedente.

Art. 3.º Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, instituir
mecanismo para compensar as variações no nível de contratação das concessionárias e
permissionárias de distribuição do SIN, decorrentes da alocação de cotas a que se
refere o inciso II do § 1.º do art. 1.º.

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contratada pelas
concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão compulsória
de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, cujo
suprimento já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano para o qual a cota foi
definida, para a concessionária e permissionária de distribuição que tenha redução no
montante de energia contratada.

Art. 4.º O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, a ampliação de
usinas hidrelétricas cujas concessões forem prorrogadas nos termos desta Lei,
observado o princípio da modicidade tarifária.

§ 1.º A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o caput será
distribuída em cotas, observado o disposto no inciso II do § 1.º do art. 1.º.

§ 2.º Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput serão
considerados nos processos tarifários.

Art. 5.º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia
termelétrica poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez,
pelo prazo de até 20 (vinte) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da
prestação do serviço e a segurança do sistema.

§ 1.º A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela concessionária com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) meses do termo final do respectivo contrato
de concessão ou ato de outorga.

§ 2.º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a concessionária
deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 90 (noventa)
dias contado da convocação.

§ 3.º O descumprimento do prazo de que trata o § 2.º implicará a impossibilidade da
prorrogação da concessão, a qualquer tempo.

§ 4.º A critério do poder concedente, as concessões de geração prorrogadas nos termos
deste artigo poderão ser diretamente contratadas como energia de reserva.



CAPÍTULO II

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 6.º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão de energia
elétrica alcançadas pelo § 5.º do art. 17 da Lei n. 9.074, de 1995, poderão ser
prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta)
anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a
modicidade tarifária.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação
expressa das seguintes condições pelas concessionárias:

I - receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel; e
II - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel.

Art. 7.º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição de energia
elétrica alcançadas pelo art. 22 da Lei n. 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a
critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de
forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço, a modicidade
tarifária e o atendimento a critérios de racionalidade operacional e econômica.

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de energia elétrica
dependerá da aceitação expressa das condições estabelecidas no contrato de concessão
ou no termo aditivo.

CAPÍTULO III

DA LICITAÇÃO

Art. 8.º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que
não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou
concorrência, por até 30 (trinta) anos.

§ 1.º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos
bens vinculados à prestação do serviço.

§ 2.º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos investimentos
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, utilizará
como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos
em regulamento do poder concedente.

§ 3.º Aplica-se o disposto nos §§ 1.º ao 6.º do art. 1.º às outorgas decorrentes de
licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo



único do art. 6.º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7.º, às concessões
de distribuição.

§ 4.º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as
indenizações a que se referem o § 2.º.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

§ 5.º (Vetado.)

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.

Art. 9.º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a
continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo,
permanecer responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário,
observadas as condições estabelecidas por esta Lei.

§ 1.º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do
serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de
órgão ou entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo
licitatório de que trata o art. 8.º.

§ 2.º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade de
que trata o § 1.º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal
imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de
novo concessionário.

§ 3.º O órgão ou entidade de que trata o § 1.º poderá receber recursos financeiros para
assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.

§ 4.º O órgão ou entidade de que trata o § 1.º poderá aplicar os resultados
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos
de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.

§ 5.º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1.º na prestação
temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital
de licitação.

§ 6.º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade
de que trata o § 1.º, em razão das atividades exercidas no período da prestação
temporária do serviço público de energia elétrica.

Art. 10. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço
público de energia elétrica deverá:

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e
II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente.



CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo
concessionário, com antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data final do
respectivo contrato ou ato de outorga, ressalvado o disposto no art. 5.º.

§ 1.º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 60 (sessenta)
meses da publicação da Medida Provisória n. 579, de 2012, o pedido de prorrogação
deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias da data do início de sua vigência.

§ 2.º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário
deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 30 (trinta)
dias contados da convocação.

§ 3.º O descumprimento do prazo de que trata o § 2.º implicará a impossibilidade da
prorrogação da concessão, a qualquer tempo.

§ 4.º O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de renúncia a
eventuais direitos preexistentes que contrariem o disposto nesta Lei.

Art. 12. O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em até 60
(sessenta) meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga.

§ 1.º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário
deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo, que contemplará as
condições previstas nesta Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da convocação.

§ 2.º O descumprimento do prazo de que trata o § 1.º implicará a impossibilidade da
prorrogação da concessão, a qualquer tempo.

§ 3.º O concessionário de geração deverá promover redução nos montantes contratados
dos CCEARs de energia existente vigentes, conforme regulamento.

Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o poder
concedente definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os
concessionários de geração, transmissão e distribuição.

§ 1.º A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas de
transmissão para contemplar a receita a que se refere o caput.

§ 2.º A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias de
distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos
contratos de concessão, para contemplar as tarifas a que se refere este artigo.

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei serão contados:
I - a partir do 1.º (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de concessão; ou
II - a partir do 1.º (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do contrato de



concessão ou termo aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da prorrogação.

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando houver, a
parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, não
depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, e será revisada periodicamente
na forma do contrato de concessão ou termo aditivo.

§ 1.º O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não
amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou para fins de
indenização, utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme
critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente.

§ 2.º Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, para as
concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas concessões de
transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5.º do art. 17 da Lei n. 9.074, de
1995, o valor relativo aos ativos considerados não depreciados existentes em 31 de
maio de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Aneel.

§ 3.º O valor de que trata o § 2.º será atualizado até a data de seu efetivo pagamento à
concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento.

§ 4.º A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, a Reserva
Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, total ou parcial, das
parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou não
depreciados.

§ 5.º As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as receitas das
concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos termos
desta Lei, levarão em consideração, dentre outros, os custos de operação e manutenção,
encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso dos sistemas de transmissão e
distribuição.

§ 6.º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, das
concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem apresentadas pelos
concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita inicial, ou para fins de
indenização.

§ 7.º As informações de que trata o § 6.º, quando apresentadas, serão avaliadas e
consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não havendo
recomposição tarifária quanto ao período em que não foram consideradas.

§ 8.º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio das
informações de que tratam os §§ 6.º e 7.º.

§ 9.º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as
indenizações a que se referem os §§ 1.º e 2.º.

•• § 9.º acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013.



Art. 16. O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias exigidas das
concessionárias beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei.

•• A Lei n. 12.839, de 9-7-2013, propôs o acréscimo do parágrafo único a este artigo,
todavia sofreu veto presidencial.

CAPÍTULO V

DOS ENCARGOS SETORIAIS

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional.

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União poderá
emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida
Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor dos créditos.

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os créditos
que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE.

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na qualidade
de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do art. 4.º da
Lei n. 5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos da variação
cambial da tarifa de repasse de potência de Itaipu Binacional, preservadas as atuais
condições dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobras.

Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobras correspondentes à
aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em
função do disposto no caput, permanecendo integralmente respeitadas as condições
previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto
Legislativo n. 23, de 30 de maio de 1973.

Art. 20. Ficam a Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4.º da Lei n.
5.655, de 20 de maio de 1971, e a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que
trata o art. 13 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, autorizadas a contratar
operações de crédito, com o objetivo de cobrir eventuais necessidades de indenização
aos concessionários de energia elétrica, por ocasião da reversão das concessões ou
para atender à finalidade de modicidade tarifária.

§ 1.º A RGR e a CDE poderão utilizar parte do seu fluxo de recebimento futuro para



amortizar a operação de que trata o caput.
§ 2.º A Aneel considerará a parcela anual resultante da amortização da operação de

que trata o caput, para efeito de cálculo das quotas anuais da CDE.
§ 3.º As operações financeiras de que trata o caput poderão ter como garantia o fluxo

futuro de recebimento da arrecadação da RGR e da CDE.

Art. 21. Ficam desobrigadas, a partir de 1.º de janeiro de 2013, do recolhimento da
quota anual da RGR:

I - as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia
elétrica;

II - as concessionárias de serviço público de transmissão de energia elétrica licitadas
a partir de 12 de setembro de 2012; e

III - as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de energia
elétrica prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei.

Art. 22. Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE.

Art. 23. A Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:
I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território
nacional;
a) (revogada);
b) (revogada);
II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à modicidade
da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da
Subclasse Residencial Baixa Renda;
III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC;
IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de
modicidade tarifária;
V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro
de 1998, e de usinas enquadradas no § 2.º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de
1998; e
VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica,
termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes
renováveis e gás natural.
§ 1.º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os
agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário



incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela
Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que
tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.
§ 2.º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação
proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1.º.
§ 3.º As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos
agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final.
§ 4.º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até
100% (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor,
incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da
usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos
contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1.º de janeiro de 2004,
destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem
da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os valores a serem
recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas
termelétricas de que tratam os §§ 1.º e 2.º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 1998, podendo a
Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem
sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria
produtora do combustível.
§ 5.º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobras.
§ 6.º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão -
RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos
incisos III e IV do caput.
§ 7.º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados
pela CDE até 2027.
§ 8.º (Revogado).
§ 9.º (Revogado).
§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados
anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento
anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia
verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos.
§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento e
qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de
energia fotovoltaica.”

Art. 24. Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de
energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata o § 3.º do art. 1.º da Lei n. 8.631, de
4 de março de 1993.



CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho
de 1995, e aqueles alcançados pelo disposto no § 5.º do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, poderão ceder, a preços livremente negociados, montantes de
energia elétrica e de potência que sejam objeto de contratos de compra e venda
registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, conforme
diretrizes e condicionantes do Ministério de Minas e Energia e regulamentação da
Aneel.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará os direitos e
obrigações estabelecidos entre os vendedores e os compradores nos contratos originais
de compra e venda de energia.

Art. 26. Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da Medida
Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.

Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4.º do art. 8.º e § 9.º do art. 15 desta Lei,
constantes dos arts. 21 da Medida Provisória n. 612, de 4 de abril de 2013, serão
aplicadas às indenizações cujas obrigações de pagamento sejam assumidas pelo poder
concedente em até 5 (cinco) anos após a data de publicação desta Lei, alcançadas,
inclusive, as parcelas dessas indenizações pagas depois do prazo.

•• Artigo acrescentado pela Lei n. 12.844, de 19-7-2013, produzindo efeitos a partir de
11-1-2013.

Art. 27. A Lei n. 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte
alteração:
“Art. 3.º .........................................................................
......................................................................................
§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço público de
distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível eficiente de
perdas, conforme regulação da Aneel.” (NR)

Art. 28. A Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 10. .......................................................................
...................................................................................
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica gerada



pela Itaipu Binacional e pela Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR e à
energia produzida pelas concessionárias de geração de energia hidrelétrica prorrogadas
nos termos da Medida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.
...................................................................................”

Art. 29. A Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 3.º ........................................................................
.....................................................................................
XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória n. 579, de
11 de setembro de 2012.
...................................................................................”
“Art. 12. .......................................................................
§ 1.º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do
benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado,
será determinada pelas seguintes fórmulas:
I - TFg = P x Gu
onde:
TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração;
P = potência instalada para o serviço de geração;
Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de
geração;
II - TFt = P x Tu
onde:
TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão;
P = potência instalada para o serviço de transmissão;
Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de
transmissão;
III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du
onde:
TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em
megawatt/hora;
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço
concedido;
Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual decorrente
da exploração do serviço de distribuição.
.....................................................................................
§ 4.º (Vetado).”
“Art. 15. .......................................................................
.....................................................................................



II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na
legislação vigente;
...................................................................................”
“Art. 26. .....................................................................
...................................................................................
§ 5.º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles
com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil kilowatts)
poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou
igual a 500 kW (quinhentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos
arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel,
podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que
produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1.º e 2.º deste artigo.
...................................................................................”

Art. 30. A Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 18 para § 1.º:
“Art. 2.º .......................................................................
....................................................................................
§ 2.º ............................................................................
....................................................................................
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, início
de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo um e
no máximo 15 (quinze) anos;
....................................................................................
§ 2.º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no ano
da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração
existentes.
...................................................................................
§ 8.º ...........................................................................
...................................................................................
II - ..............................................................................
...................................................................................
e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos termos da
Medida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.
...................................................................................”
“Art. 18. .....................................................................
...................................................................................



III - (Vetado.)
§ 1.º ...........................................................................
§ 2.º (Vetado.)”

Art. 31. (Vetado.)

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Ficam revogados:
I - o art. 8.º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993;
II - os §§ 8.º e 9.º do art. 13 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002; e
III - o art. 13 da Lei n. 12.111, de 9 de dezembro de 2009.
Brasília, 11 de janeiro de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-1-2013.



LEI N. 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 (*)

     Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e
instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos
operadores portuários; altera as Leis ns. 5.025, de 10 de junho de 1966,
10.233, de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de
27 de novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis
ns. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro de
2007, e dispositivos das Leis ns. 11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518,
de 5 de setembro de 2007; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 1.º Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou indiretamente, dos portos e
instalações portuárias e as atividades desempenhadas pelos operadores portuários.

§ 1.º A exploração indireta do porto organizado e das instalações portuárias nele
localizadas ocorrerá mediante concessão e arrendamento de bem público.

§ 2.º A exploração indireta das instalações portuárias localizadas fora da área do porto
organizado ocorrerá mediante autorização, nos termos desta Lei.

§ 3.º As concessões, os arrendamentos e as autorizações de que trata esta Lei serão
outorgados a pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua
conta e risco.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para atender a necessidades

de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem de
mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de autoridade
portuária;

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que
compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto
organizado;

III - instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora da área do porto
organizado e utilizada em movimentação de passageiros, em movimentação ou
armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;



IV - terminal de uso privado: instalação portuária explorada mediante autorização e
localizada fora da área do porto organizado;

V - estação de transbordo de cargas: instalação portuária explorada mediante
autorização, localizada fora da área do porto organizado e utilizada exclusivamente para
operação de transbordo de mercadorias em embarcações de navegação interior ou
cabotagem;

VI - instalação portuária pública de pequeno porte: instalação portuária explorada
mediante autorização, localizada fora do porto organizado e utilizada em movimentação
de passageiros ou mercadorias em embarcações de navegação interior;

VII - instalação portuária de turismo: instalação portuária explorada mediante
arrendamento ou autorização e utilizada em embarque, desembarque e trânsito de
passageiros, tripulantes e bagagens, e de insumos para o provimento e abastecimento de
embarcações de turismo;

VIII - (Vetado.):
a) (Vetado.);
b) (Vetado.); e
c) (Vetado.);
IX - concessão: cessão onerosa do porto organizado, com vistas à administração e à

exploração de sua infraestrutura por prazo determinado;
X - delegação: transferência, mediante convênio, da administração e da exploração do

porto organizado para Municípios ou Estados, ou a consórcio público, nos termos da
Lei n. 9.277, de 10 de maio de 1996;

XI - arrendamento: cessão onerosa de área e infraestrutura públicas localizadas dentro
do porto organizado, para exploração por prazo determinado;

XII - autorização: outorga de direito à exploração de instalação portuária localizada
fora da área do porto organizado e formalizada mediante contrato de adesão; e

XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para exercer as atividades
de movimentação de passageiros ou movimentação e armazenagem de mercadorias,
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, dentro da área do porto
organizado.

Art. 3.º A exploração dos portos organizados e instalações portuárias, com o objetivo
de aumentar a competitividade e o desenvolvimento do País, deve seguir as seguintes
diretrizes:

I - expansão, modernização e otimização da infraestrutura e da superestrutura que
integram os portos organizados e instalações portuárias;

II - garantia da modicidade e da publicidade das tarifas e preços praticados no setor,
da qualidade da atividade prestada e da efetividade dos direitos dos usuários;

III - estímulo à modernização e ao aprimoramento da gestão dos portos organizados e
instalações portuárias, à valorização e à qualificação da mão de obra portuária e à
eficiência das atividades prestadas;

IV - promoção da segurança da navegação na entrada e na saída das embarcações dos



portos; e
V - estímulo à concorrência, incentivando a participação do setor privado e

assegurando o amplo acesso aos portos organizados, instalações e atividades portuárias.

CAPÍTULO II

DA EXPLORAÇÃO DOS PORTOS E INSTALAÇÕES
PORTUÁRIAS

Seção I

Da Concessão de Porto Organizado e do Arrendamento de Instalação
Portuária

Art. 4.º A concessão e o arrendamento de bem público destinado à atividade portuária
serão realizados mediante a celebração de contrato, sempre precedida de licitação, em
conformidade com o disposto nesta Lei e no seu regulamento.

• A Lei n. 8.666, de 21-6-1993, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

Art. 5.º São essenciais aos contratos de concessão e arrendamento as cláusulas
relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do porto organizado ou instalação

portuária;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade da

atividade prestada, assim como às metas e prazos para o alcance de determinados níveis
de serviço;

IV - ao valor do contrato, às tarifas praticadas e aos critérios e procedimentos de
revisão e reajuste;

V - aos investimentos de responsabilidade do contratado;
VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contratado e

as sanções respectivas;
VII - às responsabilidades das partes;
VIII - à reversão de bens;
IX - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive os

relacionados a necessidades futuras de suplementação, alteração e expansão da
atividade e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação das instalações;



X - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e práticas
de execução das atividades, bem como à indicação dos órgãos ou entidades competentes
para exercê-las;

XI - às garantias para adequada execução do contrato;
XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou

deficiente execução das atividades;
XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade da prestação de informações de interesse do poder

concedente, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq e das demais
autoridades que atuam no setor portuário, inclusive as de interesse específico da Defesa
Nacional, para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas de fiscalização aduaneira de
mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso ao porto organizado ou à instalação portuária pelo poder concedente,
pela Antaq e pelas demais autoridades que atuam no setor portuário;

XVII - às penalidades e sua forma de aplicação; e
XVIII - ao foro.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Findo o prazo dos contratos, os bens vinculados à concessão ou ao arrendamento

reverterão ao patrimônio da União, na forma prevista no contrato.

Art. 6.º Nas licitações dos contratos de concessão e arrendamento, serão considerados
como critérios para julgamento, de forma isolada ou combinada, a maior capacidade de
movimentação, a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de carga, e outros
estabelecidos no edital, na forma do regulamento.

§ 1.º As licitações de que trata este artigo poderão ser realizadas na modalidade
leilão, conforme regulamento.

§ 2.º Compete à Antaq, com base nas diretrizes do poder concedente, realizar os
procedimentos licitatórios de que trata este artigo.

§ 3.º Os editais das licitações de que trata este artigo serão elaborados pela Antaq,
observadas as diretrizes do poder concedente.

§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Sem prejuízo das diretrizes previstas no art. 3.º, o poder concedente poderá

determinar a transferência das competências de elaboração do edital e a realização dos
procedimentos licitatórios de que trata este artigo à Administração do Porto, delegado
ou não.

§ 6.º O poder concedente poderá autorizar, mediante requerimento do arrendatário, na
forma do regulamento, expansão da área arrendada para área contígua dentro da
poligonal do porto organizado, sempre que a medida trouxer comprovadamente
eficiência na operação portuária.

Art. 7.º A Antaq poderá disciplinar a utilização em caráter excepcional, por qualquer



interessado, de instalações portuárias arrendadas ou exploradas pela concessionária,
assegurada a remuneração adequada ao titular do contrato.

Seção II

Da Autorização de Instalações Portuárias

Art. 8.º Serão exploradas mediante autorização, precedida de chamada ou anúncio
públicos e, quando for o caso, processo seletivo público, as instalações portuárias
localizadas fora da área do porto organizado, compreendendo as seguintes modalidades:

I - terminal de uso privado;
II - estação de transbordo de carga;
III - instalação portuária pública de pequeno porte;
IV - instalação portuária de turismo;
V - (Vetado.)
§ 1.º A autorização será formalizada por meio de contrato de adesão, que conterá as

cláusulas essenciais previstas no caput do art. 5.º, com exceção daquelas previstas em
seus incisos IV e VIII.

§ 2.º A autorização de instalação portuária terá prazo de até 25 (vinte e cinco) anos,
prorrogável por períodos sucessivos, desde que:

I - a atividade portuária seja mantida; e
II - o autorizatário promova os investimentos necessários para a expansão e

modernização das instalações portuárias, na forma do regulamento.
§ 3.º A Antaq adotará as medidas para assegurar o cumprimento dos cronogramas de

investimento previstos nas autorizações e poderá exigir garantias ou aplicar sanções,
inclusive a cassação da autorização.

§ 4.º (Vetado.)

Art. 9.º Os interessados em obter a autorização de instalação portuária poderão
requerê-la à Antaq a qualquer tempo, na forma do regulamento.

§ 1.º Recebido o requerimento de autorização de instalação portuária, a Antaq deverá:
I - publicar o extrato do requerimento, inclusive na internet; e
II - promover a abertura de processo de anúncio público, com prazo de 30 (trinta)

dias, para identificar a existência de outros interessados na obtenção de autorização de
instalação portuária na mesma região e com características semelhantes.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)

Art. 10. O poder concedente poderá determinar à Antaq, a qualquer momento e em
consonância com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário, a
abertura de processo de chamada pública para identificar a existência de interessados



na obtenção de autorização de instalação portuária, na forma do regulamento e
observado o prazo previsto no inciso II do § 1.º do art. 9.º.

Art. 11. O instrumento da abertura de chamada ou anúncio público indicará
obrigatoriamente os seguintes parâmetros:

I - a região geográfica na qual será implantada a instalação portuária;
II - o perfil das cargas a serem movimentadas; e
III - a estimativa do volume de cargas ou de passageiros a ser movimentado nas

instalações portuárias.
Parágrafo único. O interessado em autorização de instalação portuária deverá

apresentar título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de aforamento, cessão
de direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do
respectivo terreno, além de outros documentos previstos no instrumento de abertura.

Art. 12. Encerrado o processo de chamada ou anúncio público, o poder concedente
deverá analisar a viabilidade locacional das propostas e sua adequação às diretrizes do
planejamento e das políticas do setor portuário.

§ 1.º Observado o disposto no regulamento, poderão ser expedidas diretamente as
autorizações de instalação portuária quando:

I - o processo de chamada ou anúncio público seja concluído com a participação de
um único interessado; ou

II - havendo mais de uma proposta, não haja impedimento locacional à implantação de
todas elas de maneira concomitante.

§ 2.º Havendo mais de uma proposta e impedimento locacional que inviabilize sua
implantação de maneira concomitante, a Antaq deverá promover processo seletivo
público, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

§ 3.º O processo seletivo público de que trata o § 2.º atenderá ao disposto no
regulamento e considerará como critério de julgamento, de forma isolada ou combinada,
a maior capacidade de movimentação, a menor tarifa ou o menor tempo de
movimentação de carga, e outros estabelecidos no edital.

§ 4.º Em qualquer caso, somente poderão ser autorizadas as instalações portuárias
compatíveis com as diretrizes do planejamento e das políticas do setor portuário, na
forma do caput.

Art. 13. A Antaq poderá disciplinar as condições de acesso, por qualquer interessado,
em caráter excepcional, às instalações portuárias autorizadas, assegurada remuneração
adequada ao titular da autorização.

Seção III



Dos Requisitos para a Instalação dos Portos e Instalações Portuárias

Art. 14. A celebração do contrato de concessão ou arrendamento e a expedição de
autorização serão precedidas de:

I - consulta à autoridade aduaneira;
II - consulta ao respectivo poder público municipal; e
III - emissão, pelo órgão licenciador, do termo de referência para os estudos

ambientais com vistas ao licenciamento.

Seção IV

Da Definição da Área de Porto Organizado

Art. 15. Ato do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos portos
organizados, a partir de proposta da Secretaria de Portos da Presidência da República.

Parágrafo único. A delimitação da área deverá considerar a adequação dos acessos
marítimos e terrestres, os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da escala
das operações e as instalações portuárias já existentes.

CAPÍTULO III

DO PODER CONCEDENTE

Art. 16. Ao poder concedente compete:
I - elaborar o planejamento setorial em conformidade com as políticas e diretrizes de

logística integrada;
II - definir as diretrizes para a realização dos procedimentos licitatórios, das

chamadas públicas e dos processos seletivos de que trata esta Lei, inclusive para os
respectivos editais e instrumentos convocatórios;

III - celebrar os contratos de concessão e arrendamento e expedir as autorizações de
instalação portuária, devendo a Antaq fiscalizá-los em conformidade com o disposto na
Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001; e

• A Lei n. 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.



IV - estabelecer as normas, os critérios e os procedimentos para a pré-qualificação
dos operadores portuários.

§ 1.º Para os fins do disposto nesta Lei, o poder concedente poderá celebrar convênios
ou instrumentos congêneres de cooperação técnica e administrativa com órgãos e
entidades da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, inclusive com repasse de recursos.

§ 2.º No exercício da competência prevista no inciso II do caput, o poder concedente
deverá ouvir previamente a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis sempre que a licitação, a chamada pública ou o processo seletivo
envolver instalações portuárias voltadas à movimentação de petróleo, gás natural, seus
derivados e biocombustíveis.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO

Seção I

Das Competências

Art. 17. A administração do porto é exercida diretamente pela União, pela delegatária
ou pela entidade concessionária do porto organizado.

§ 1.º Compete à administração do porto organizado, denominada autoridade portuária:
I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e os contratos de concessão;
II - assegurar o gozo das vantagens decorrentes do melhoramento e aparelhamento do

porto ao comércio e à navegação;
III - pré-qualificar os operadores portuários, de acordo com as normas estabelecidas

pelo poder concedente;
IV - arrecadar os valores das tarifas relativas às suas atividades;
V - fiscalizar ou executar as obras de construção, reforma, ampliação, melhoramento e

conservação das instalações portuárias;
VI - fiscalizar a operação portuária, zelando pela realização das atividades com

regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;
VII - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam

prejudicar o acesso ao porto;
VIII - autorizar a entrada e saída, inclusive atracação e desatracação, o fundeio e o

tráfego de embarcação na área do porto, ouvidas as demais autoridades do porto;
IX - autorizar a movimentação de carga das embarcações, ressalvada a competência da

autoridade marítima em situações de assistência e salvamento de embarcação, ouvidas



as demais autoridades do porto;
X - suspender operações portuárias que prejudiquem o funcionamento do porto,

ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança
do tráfego aquaviário;

XI - reportar infrações e representar perante a Antaq, visando à instauração de
processo administrativo e aplicação das penalidades previstas em lei, em regulamento e
nos contratos;

XII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto;
XIII - prestar apoio técnico e administrativo ao conselho de autoridade portuária e ao

órgão de gestão de mão de obra;
XIV - estabelecer o horário de funcionamento do porto, observadas as diretrizes da

Secretaria de Portos da Presidência da República, e as jornadas de trabalho no cais de
uso público; e

XV - organizar a guarda portuária, em conformidade com a regulamentação expedida
pelo poder concedente.

•• A Portaria n. 350, de 1.º-10-2014, da Secretaria de Portos da Presidência da
República, regulamenta as ações previstas neste inciso.

§ 2.º A autoridade portuária elaborará e submeterá à aprovação da Secretaria de
Portos da Presidência da República o respectivo Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento do Porto.

§ 3.º O disposto nos incisos IX e X do § 1.º não se aplica à embarcação militar que
não esteja praticando comércio.

§ 4.º A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir para
assegurar aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto.

§ 5.º (Vetado.)

Art. 18. Dentro dos limites da área do porto organizado, compete à administração do
porto:

I - sob coordenação da autoridade marítima:
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de

evolução do porto;
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção

sanitária e de polícia marítima;
c) delimitar as áreas destinadas a navios de guerra e submarinos, plataformas e demais

embarcações especiais, navios em reparo ou aguardando atracação e navios com cargas
inflamáveis ou explosivas;

d) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; e

e) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos navios que
trafegarão, em função das limitações e características físicas do cais do porto;



II - sob coordenação da autoridade aduaneira:
a) delimitar a área de alfandegamento; e
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e de

pessoas.

Art. 19. A administração do porto poderá, a critério do poder concedente, explorar
direta ou indiretamente áreas não afetas às operações portuárias, observado o disposto
no respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto.

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação das normas de licitação e
contratação pública quando a administração do porto for exercida por órgão ou entidade
sob controle estatal.

Art. 20. Será instituído em cada porto organizado um conselho de autoridade
portuária, órgão consultivo da administração do porto.

§ 1.º O regulamento disporá sobre as atribuições, o funcionamento e a composição dos
conselhos de autoridade portuária, assegurada a participação de representantes da
classe empresarial, dos trabalhadores portuários e do poder público.

§ 2.º A representação da classe empresarial e dos trabalhadores no conselho a que
alude o caput será paritária.

§ 3.º A distribuição das vagas no conselho a que alude o caput observará a seguinte
proporção:

I - 50% (cinquenta por cento) de representantes do poder público;
II - 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe empresarial; e
III - 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe trabalhadora.

Art. 21. Fica assegurada a participação de um representante da classe empresarial e
outro da classe trabalhadora no conselho de administração ou órgão equivalente da
administração do porto, quando se tratar de entidade sob controle estatal, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. A indicação dos representantes das classes empresarial e
trabalhadora a que alude o caput será feita pelos respectivos representantes no conselho
de autoridade portuária.

Art. 22. A Secretaria de Portos da Presidência da República coordenará a atuação
integrada dos órgãos e entidades públicos nos portos organizados e instalações
portuárias, com a finalidade de garantir a eficiência e a qualidade de suas atividades,
nos termos do regulamento.

Seção II



Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados e nas Instalações
Portuárias Alfandegadas

Art. 23. A entrada ou a saída de mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas somente poderá efetuar-se em portos ou instalações portuárias alfandegados.

Parágrafo único. O alfandegamento de portos organizados e instalações portuárias
destinados à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou à exportação
será efetuado após cumpridos os requisitos previstos na legislação específica.

Art. 24. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições
aduaneiras:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência e a saída
de quaisquer bens ou mercadorias do País;

II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas,
veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das outras
autoridades no porto;

III - exercer a vigilância aduaneira e reprimir o contrabando e o descaminho, sem
prejuízo das atribuições de outros órgãos;

IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior;
V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação;
VI - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos termos da

legislação fiscal;
VII - autorizar a remoção de mercadorias da área portuária para outros locais,

alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira;
VIII - administrar a aplicação de regimes suspensivos, exonerativos ou devolutivos de

tributos às mercadorias importadas ou a exportar;
IX - assegurar o cumprimento de tratados, acordos ou convenções internacionais no

plano aduaneiro; e
X - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos interesses

fazendários nacionais.
§ 1.º No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso a

quaisquer dependências do porto ou instalação portuária, às embarcações atracadas ou
não e aos locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas.

§ 2.º No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira poderá, sempre que
julgar necessário, requisitar documentos e informações e o apoio de força pública
federal, estadual ou municipal.

CAPÍTULO V



DA OPERAÇÃO PORTUÁRIA

Art. 25. A pré-qualificação do operador portuário será efetuada perante a
administração do porto, conforme normas estabelecidas pelo poder concedente.
§ 1.º As normas de pré-qualificação devem obedecer aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
§ 2.º A administração do porto terá prazo de 30 (trinta) dias, contado do pedido do

interessado, para decidir sobre a pré-qualificação.
§ 3.º Em caso de indeferimento do pedido mencionado no § 2.º, caberá recurso, no

prazo de 15 (quinze) dias, dirigido à Secretaria de Portos da Presidência da República,
que deverá apreciá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do regulamento.
§ 4.º Considera-se pré-qualificada como operador portuário a administração do porto.

Art. 26. O operador portuário responderá perante:
I - a administração do porto pelos danos culposamente causados à infraestrutura, às

instalações e ao equipamento de que a administração do porto seja titular, que se
encontre a seu serviço ou sob sua guarda;
II - o proprietário ou consignatário da mercadoria pelas perdas e danos que ocorrerem

durante as operações que realizar ou em decorrência delas;
III - o armador pelas avarias ocorridas na embarcação ou na mercadoria dada a

transporte;
IV - o trabalhador portuário pela remuneração dos serviços prestados e respectivos

encargos;
V - o órgão local de gestão de mão de obra do trabalho avulso pelas contribuições não

recolhidas;
VI - os órgãos competentes pelo recolhimento dos tributos incidentes sobre o trabalho

portuário avulso; e
VII - a autoridade aduaneira pelas mercadorias sujeitas a controle aduaneiro, no

período em que lhe estejam confiadas ou quando tenha controle ou uso exclusivo de área
onde se encontrem depositadas ou devam transitar.
Parágrafo único. Compete à administração do porto responder pelas mercadorias a

que se referem os incisos II e VII do caput quando estiverem em área por ela controlada
e após o seu recebimento, conforme definido pelo regulamento de exploração do porto.

Art. 27. As atividades do operador portuário estão sujeitas às normas estabelecidas
pela Antaq.
§ 1.º O operador portuário é titular e responsável pela coordenação das operações

portuárias que efetuar.
§ 2.º A atividade de movimentação de carga a bordo da embarcação deve ser

executada de acordo com a instrução de seu comandante ou de seus prepostos,
responsáveis pela segurança da embarcação nas atividades de arrumação ou retirada da



carga, quanto à segurança da embarcação.

Art. 28. É dispensável a intervenção de operadores portuários em operações:
I - que, por seus métodos de manipulação, suas características de automação ou

mecanização, não requeiram a utilização de mão de obra ou possam ser executadas
exclusivamente pela tripulação das embarcações;

II - de embarcações empregadas:
a) em obras de serviços públicos nas vias aquáticas do País, executadas direta ou

indiretamente pelo poder público;
b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da pesca, para abastecer mercados

de âmbito municipal;
c) na navegação interior e auxiliar;
d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; e
e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga for feita

por aparelhos mecânicos automáticos, salvo quanto às atividades de rechego;
III - relativas à movimentação de:
a) cargas em área sob controle militar, quando realizadas por pessoal militar ou

vinculado a organização militar;
b) materiais por estaleiros de construção e reparação naval; e
c) peças sobressalentes, material de bordo, mantimentos e abastecimento de

embarcações; e
IV - relativas ao abastecimento de aguada, combustíveis e lubrificantes para a

navegação.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 29. As cooperativas formadas por trabalhadores portuários avulsos, registrados
de acordo com esta Lei, poderão estabelecer-se como operadores portuários.

Art. 30. A operação portuária em instalações localizadas fora da área do porto
organizado será disciplinada pelo titular da respectiva autorização, observadas as
normas estabelecidas pelas autoridades marítima, aduaneira, sanitária, de saúde e de
polícia marítima.

Art. 31. O disposto nesta Lei não prejudica a aplicação das demais normas referentes
ao transporte marítimo, inclusive as decorrentes de convenções internacionais
ratificadas, enquanto vincularem internacionalmente o País.

CAPÍTULO VI

DO TRABALHO PORTUÁRIO



•• § 6.º acrescentado pela Lei n. 13.003, de 24-6-2014, em vigor 180 dias após sua
publicação (DOU de 25-6-2014).

Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado um
órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:

I - administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário e do
trabalhador portuário avulso;

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do
trabalhador portuário avulso;

III - treinar e habilitar profissionalmente o trabalhador portuário, inscrevendo-o no
cadastro;

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso;
V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro

do trabalhador portuário avulso;
VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e
VII - arrecadar e repassar aos beneficiários os valores devidos pelos operadores

portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos
correspondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários.

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de trabalho
entre trabalhadores e tomadores de serviços, o disposto no instrumento precederá o
órgão gestor e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.

Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso:
I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, convenção

ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes
penalidades:

a) repreensão verbal ou por escrito;
b) suspensão do registro pelo período de 10 (dez) a 30 (trinta) dias; ou
c) cancelamento do registro;
II - promover:
a) a formação profissional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário avulso,

adequando-a aos modernos processos de movimentação de carga e de operação de
aparelhos e equipamentos portuários;

b) o treinamento multifuncional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário
avulso; e

c) a criação de programas de realocação e de cancelamento do registro, sem ônus para
o trabalhador;

III - arrecadar e repassar aos beneficiários contribuições destinadas a incentivar o
cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária;

IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão;
V - zelar pelas normas de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário avulso; e
VI - submeter à administração do porto propostas para aprimoramento da operação



portuária e valorização econômica do porto.
§ 1.º O órgão não responde por prejuízos causados pelos trabalhadores portuários

avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros.
§ 2.º O órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela

remuneração devida ao trabalhador portuário avulso e pelas indenizações decorrentes
de acidente de trabalho.

§ 3.º O órgão pode exigir dos operadores portuários garantia prévia dos respectivos
pagamentos, para atender a requisição de trabalhadores portuários avulsos.

§ 4.º As matérias constantes nas alíneas a e b do inciso II deste artigo serão discutidas
em fórum permanente, composto, em caráter paritário, por representantes do governo e
da sociedade civil.

§ 5.º A representação da sociedade civil no fórum previsto no § 4.º será paritária entre
trabalhadores e empresários.

Art. 34. O exercício das atribuições previstas nos arts. 32 e 33 pelo órgão de gestão
de mão de obra do trabalho portuário avulso não implica vínculo empregatício com
trabalhador portuário avulso.

Art. 35. O órgão de gestão de mão de obra pode ceder trabalhador portuário avulso,
em caráter permanente, ao operador portuário.

Art. 36. A gestão da mão de obra do trabalho portuário avulso deve observar as
normas do contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

•• Vide art. 51 desta Lei.

Art. 37. Deve ser constituída, no âmbito do órgão de gestão de mão de obra, comissão
paritária para solucionar litígios decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 32, 33 e
35.

§ 1.º Em caso de impasse, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas finais.
§ 2.º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência de qualquer das

partes.
§ 3.º Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes, e o laudo

arbitral proferido para solução da pendência constitui título executivo extrajudicial.
§ 4.º As ações relativas aos créditos decorrentes da relação de trabalho avulso

prescrevem em 5 (cinco) anos até o limite de 2 (dois) anos após o cancelamento do
registro ou do cadastro no órgão gestor de mão de obra.

Art. 38. O órgão de gestão de mão de obra terá obrigatoriamente 1 (um) conselho de
supervisão e 1 (uma) diretoria executiva.

§ 1.º O conselho de supervisão será composto por 3 (três) membros titulares e seus
suplentes, indicados na forma do regulamento, e terá como competência:



I - deliberar sobre a matéria contida no inciso V do caput do art. 32;
II - editar as normas a que se refere o art. 42; e
III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis

do órgão e solicitar informações sobre quaisquer atos praticados pelos diretores ou seus
prepostos.
§ 2.º A diretoria executiva será composta por 1 (um) ou mais diretores, designados e

destituíveis na forma do regulamento, cujo prazo de gestão será de 3 (três) anos,
permitida a redesignação.
§ 3.º Até 1/3 (um terço) dos membros do conselho de supervisão poderá ser designado

para cargos de diretores.
§ 4.º No silêncio do estatuto ou contrato social, competirá a qualquer diretor a

representação do órgão e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular.

Art. 39. O órgão de gestão de mão de obra é reputado de utilidade pública, sendo-lhe
vedado ter fins lucrativos, prestar serviços a terceiros ou exercer qualquer atividade
não vinculada à gestão de mão de obra.

•• Vide art. 51 desta Lei.

Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de
carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado por
trabalhadores portuários com vínculo empregatício por prazo indeterminado e por
trabalhadores portuários avulsos.
§ 1.º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - capatazia: atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do

porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de
volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento
portuário;
II - estiva: atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos porões das

embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e
despeação, bem como o carregamento e a descarga, quando realizados com
equipamentos de bordo;
III - conferência de carga: contagem de volumes, anotação de suas características,

procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem,
conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e
descarga de embarcações;
IV - conserto de carga: reparo e restauração das embalagens de mercadorias, nas

operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação,
remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior
recomposição;
V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e saída de pessoas



a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação
de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais
da embarcação; e

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus
tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços
correlatos.

§ 2.º A contratação de trabalhadores portuários de capatazia, bloco, estiva, conferência
de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício por
prazo indeterminado será feita exclusivamente dentre trabalhadores portuários avulsos
registrados.

§ 3.º O operador portuário, nas atividades a que alude o caput, não poderá locar ou
tomar mão de obra sob o regime de trabalho temporário de que trata a Lei n. 6.019, de 3
de janeiro de 1974.

•• Vide art. 52 desta Lei.

§ 4.º As categorias previstas no caput constituem categorias profissionais
diferenciadas.

Art. 41. O órgão de gestão de mão de obra:
I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao

desempenho das atividades referidas no § 1.º do art. 40; e
II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos.
§ 1.º A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá exclusivamente de

prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento
realizado em entidade indicada pelo órgão de gestão de mão de obra.

§ 2.º O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia seleção
e inscrição no cadastro de que trata o inciso I do caput, obedecidas a disponibilidade
de vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.

§ 3.º A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extinguem-se por
morte ou cancelamento.

Art. 42. A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão feitos pelo órgão
de gestão de mão de obra avulsa, de acordo com as normas estabelecidas em contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

•• Vide art. 51 desta Lei.

Art. 43. A remuneração, a definição das funções, a composição dos ternos, a
multifuncionalidade e as demais condições do trabalho avulso serão objeto de
negociação entre as entidades representativas dos trabalhadores portuários avulsos e
dos operadores portuários.



Parágrafo único. A negociação prevista no caput contemplará a garantia de renda
mínima inserida no item 2 do Artigo 2 da Convenção n. 137 da Organização
Internacional do Trabalho - OIT.

Art. 44. É facultada aos titulares de instalações portuárias sujeitas a regime de
autorização a contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o disposto
no contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 45. (Vetado.)

CAPÍTULO VII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 46. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que
importe em:

I - realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta Lei ou com
inobservância dos regulamentos do porto;

II - recusa injustificada, por parte do órgão de gestão de mão de obra, da distribuição
de trabalhadores a qualquer operador portuário; ou

III - utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações portuárias, dentro ou fora
do porto organizado, com desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos
regulamentos.

Parágrafo único. Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer pessoa
física ou jurídica que, intervindo na operação portuária, concorra para sua prática ou
dela se beneficie.

Art. 47. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade da falta:

I - advertência;
II - multa;
III - proibição de ingresso na área do porto por período de 30 (trinta) a 180 (cento e

oitenta) dias;
IV - suspensão da atividade de operador portuário, pelo período de 30 (trinta) a 180

(cento e oitenta) dias; ou
V - cancelamento do credenciamento do operador portuário.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, aplicam-se subsidiariamente às

infrações previstas no art. 46 as penalidades estabelecidas na Lei n. 10.233, de 5 de
junho de 2001, separada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade da falta.



• A Lei n. 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

Art. 48. Apurada, no mesmo processo, a prática de 2 (duas) ou mais infrações pela
mesma pessoa física ou jurídica, aplicam-se cumulativamente as penas a elas
cominadas, se as infrações não forem idênticas.
§ 1.º Serão reunidos em um único processo os diversos autos ou representações de

infração continuada, para aplicação da pena.
§ 2.º Serão consideradas continuadas as infrações quando se tratar de repetição de

falta ainda não apurada ou objeto do processo, de cuja instauração o infrator não tenha
conhecimento, por meio de intimação.

Art. 49. Na falta de pagamento de multa no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência pelo infrator da decisão final que impuser a penalidade, será realizado processo
de execução.

Art. 50. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas
nesta Lei reverterão para a Antaq, na forma do inciso V do caput do art. 77 da Lei n.
10.233, de 5 de junho de 2001.

• A Lei n. 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

Art. 51. O descumprimento do disposto nos arts. 36, 39 e 42 desta Lei sujeitará o
infrator à multa prevista no inciso I do art. 10 da Lei n. 9.719, de 27 de novembro de
1998, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

• Citado dispositivo da Lei n. 9.719, de 27-11-1998, estabelece multa de R$ 173,00
(cento e setenta e três reais) a R$ 1.730,00 (um mil, setecentos e trinta reais), por
trabalhador em situação irregular.

Art. 52. O descumprimento do disposto no caput e no § 3.º do art. 40 desta Lei
sujeitará o infrator à multa prevista no inciso III do art. 10 da Lei n. 9.719, de 27 de
novembro de 1998, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

• Citado dispositivo da Lei n. 9.719, de 27-11-1998, estabelece multa de R$ 345,00
(trezentos e quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta



reais), por trabalhador em situação irregular.

CAPÍTULO VIII

DO PROGRAMA NACIONAL DE DRAGAGEM PORTUÁRIA E
HIDROVIÁRIA II

Art. 53. Fica instituído o Programa Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária II,
a ser implantado pela Secretaria de Portos da Presidência da República e pelo
Ministério dos Transportes, nas respectivas áreas de atuação.
§ 1.º O Programa de que trata o caput abrange, dentre outras atividades:
I - as obras e serviços de engenharia de dragagem para manutenção ou ampliação de

áreas portuárias e de hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias de evolução e de
fundeio, e berços de atracação, compreendendo a remoção do material submerso e a
escavação ou derrocamento do leito;
II - o serviço de sinalização e balizamento, incluindo a aquisição, instalação,

reposição, manutenção e modernização de sinais náuticos e equipamentos necessários às
hidrovias e ao acesso aos portos e terminais portuários;
III - o monitoramento ambiental; e
IV - o gerenciamento da execução dos serviços e obras.
§ 2.º Para fins do Programa de que trata o caput, consideram-se:
I - dragagem: obra ou serviço de engenharia que consiste na limpeza, desobstrução,

remoção, derrocamento ou escavação de material do fundo de rios, lagos, mares, baías e
canais;
II - draga: equipamento especializado acoplado à embarcação ou à plataforma fixa,

móvel ou flutuante, utilizado para execução de obras ou serviços de dragagem;
III - material dragado: material retirado ou deslocado do leito dos corpos d’água

decorrente da atividade de dragagem e transferido para local de despejo autorizado pelo
órgão competente;
IV - empresa de dragagem: pessoa jurídica que tenha por objeto a realização de obra

ou serviço de dragagem com a utilização ou não de embarcação; e
V - sinalização e balizamento: sinais náuticos para o auxílio à navegação e à

transmissão de informações ao navegante, de forma a possibilitar posicionamento
seguro de acesso e tráfego.

Art. 54. A dragagem por resultado compreende a contratação de obras de engenharia
destinadas ao aprofundamento, alargamento ou expansão de áreas portuárias e de
hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias de evolução e de fundeio e berços de
atracação, bem como os serviços de sinalização, balizamento, monitoramento ambiental
e outros com o objetivo de manter as condições de profundidade e segurança
estabelecidas no projeto implantado.



§ 1.º As obras ou serviços de dragagem por resultado poderão contemplar mais de um
porto, num mesmo contrato, quando essa medida for mais vantajosa para a
administração pública.
§ 2.º Na contratação de dragagem por resultado, é obrigatória a prestação de garantia

pelo contratado.
§ 3.º A duração dos contratos de que trata este artigo será de até 10 (dez) anos,

improrrogável.
§ 4.º As contratações das obras e serviços no âmbito do Programa Nacional de

Dragagem Portuária e Hidroviária II poderão ser feitas por meio de licitações
internacionais e utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, de que trata a
Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011.
§ 5.º A administração pública poderá contratar empresa para gerenciar e auditar os

serviços e obras contratados na forma do caput.

Art. 55. As embarcações destinadas à dragagem sujeitam-se às normas específicas de
segurança da navegação estabelecidas pela autoridade marítima e não se submetem ao
disposto na Lei n. 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56. (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 57. Os contratos de arrendamento em vigor firmados sob a Lei n. 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, que possuam previsão expressa de prorrogação ainda não realizada,
poderão ter sua prorrogação antecipada, a critério do poder concedente.

•• Artigo regulamentado pela Portaria n. 349, de 30-9-2014, da Secretaria de Portos.

§ 1.º A prorrogação antecipada de que trata o caput dependerá da aceitação expressa
de obrigação de realizar investimentos, segundo plano elaborado pelo arrendatário e
aprovado pelo poder concedente em até 60 (sessenta) dias.
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Caso, a critério do poder concedente, a antecipação das prorrogações de que trata

o caput não seja efetivada, tal decisão não implica obrigatoriamente na recusa da
prorrogação contratual prevista originalmente.
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia

útil do mês de março de cada ano, relatório detalhado sobre a implementação das



iniciativas tomadas com base nesta Lei, incluindo, pelo menos, as seguintes
informações:

I - relação dos contratos de arrendamento e concessão em vigor até 31 de dezembro do
ano anterior, por porto organizado, indicando data dos contratos, empresa detentora,
objeto detalhado, área, prazo de vigência e situação de adimplemento com relação às
cláusulas contratuais;

II - relação das instalações portuárias exploradas mediante autorizações em vigor até
31 de dezembro do ano anterior, segundo a localização, se dentro ou fora do porto
organizado, indicando data da autorização, empresa detentora, objeto detalhado, área,
prazo de vigência e situação de adimplemento com relação às cláusulas dos termos de
adesão e autorização;

III - relação dos contratos licitados no ano anterior com base no disposto no art. 56
desta Lei, por porto organizado, indicando data do contrato, modalidade da licitação,
empresa detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos investimentos realizados
e previstos nos contratos de concessão ou arrendamento;

IV - relação dos termos de autorização e os contratos de adesão adaptados no ano
anterior, com base no disposto nos arts. 58 e 59 desta Lei, indicando data do contrato de
autorização, empresa detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos
investimentos realizados e previstos nos termos de adesão e autorização;

V - relação das instalações portuárias operadas no ano anterior com base no previsto
no art. 7.º desta Lei, indicando empresa concessionária, empresa que utiliza
efetivamente a instalação portuária, motivo e justificativa da utilização por interessado
não detentor do arrendamento ou concessão e prazo de utilização.

Art. 58. Os termos de autorização e os contratos de adesão em vigor deverão ser
adaptados ao disposto nesta Lei, em especial ao previsto nos §§ 1.º a 4.º do art. 8.º,
independentemente de chamada pública ou processo seletivo.

Parágrafo único. A Antaq deverá promover a adaptação de que trata o caput no prazo
de 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 59. As instalações portuárias enumeradas nos incisos I a IV do caput do art. 8.º,
localizadas dentro da área do porto organizado, terão assegurada a continuidade das
suas atividades, desde que realizada a adaptação nos termos do art. 58.

Parágrafo único. Os pedidos de autorização para exploração de instalações portuárias
enumeradas nos incisos I a IV do art. 8.º, localizadas dentro da área do porto
organizado, protocolados na Antaq até dezembro de 2012, poderão ser deferidos pelo
poder concedente, desde que tenha sido comprovado até a referida data o domínio útil
da área.

Art. 60. Os procedimentos licitatórios para contratação de dragagem homologados e
os contratos de dragagem em vigor na data da publicação desta Lei permanecem regidos
pelo disposto na Lei n. 11.610, de 12 de dezembro de 2007.



Art. 61. Até a publicação do regulamento previsto nesta Lei, ficam mantidas as regras
para composição dos conselhos da autoridade portuária e dos conselhos de supervisão e
diretorias executivas dos órgãos de gestão de mão de obra.

Art. 62. O inadimplemento, pelas concessionárias, arrendatárias, autorizatárias e
operadoras portuárias no recolhimento de tarifas portuárias e outras obrigações
financeiras perante a administração do porto e a Antaq, assim declarado em decisão
final, impossibilita a inadimplente de celebrar ou prorrogar contratos de concessão e
arrendamento, bem como obter novas autorizações.

§ 1.º Para dirimir litígios relativos aos débitos a que se refere o caput, poderá ser
utilizada a arbitragem, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 2.º O impedimento previsto no caput também se aplica às pessoas jurídicas, direta
ou indiretamente, controladoras, controladas, coligadas, ou de controlador comum com a
inadimplente.

Art. 63. As Companhias Docas observarão regulamento simplificado para contratação
de serviços e aquisição de bens, observados os princípios constitucionais da
publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência.

Art. 64. As Companhias Docas firmarão com a Secretaria de Portos da Presidência da
República compromissos de metas e desempenho empresarial que estabelecerão, nos
termos do regulamento:

I - objetivos, metas e resultados a serem atingidos, e prazos para sua consecução;
II - indicadores e critérios de avaliação de desempenho;
III - retribuição adicional em virtude do seu cumprimento; e
IV - critérios para a profissionalização da gestão das Docas.

Art. 65. Ficam transferidas à Secretaria de Portos da Presidência da República as
competências atribuídas ao Ministério dos Transportes e ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT em leis gerais e específicas relativas a portos
fluviais e lacustres, exceto as competências relativas a instalações portuárias públicas
de pequeno porte.

Art. 66. Aplica-se subsidiariamente às licitações de concessão de porto organizado e
de arrendamento de instalação portuária o disposto nas Leis ns. 12.462, de 4 de agosto
de 2011, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 67. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto na Lei n. 10.233, de 5 de
junho de 2001, em especial no que se refere às competências e atribuições da Antaq.

Art. 68. As poligonais de áreas de portos organizados que não atendam ao disposto no



art. 15 deverão ser adaptadas no prazo de 1 (um) ano.

Art. 69. (Vetado.)

Art. 70. O art. 29 da Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 29. Os serviços públicos necessários à importação e exportação deverão ser
centralizados pela administração pública em todos os portos organizados.
§ 1.º Os serviços de que trata o caput serão prestados em horário corrido e coincidente
com a operação de cada porto, em turnos, inclusive aos domingos e feriados.
§ 2.º O horário previsto no § 1.º poderá ser reduzido por ato do Poder Executivo, desde
que não haja prejuízo à segurança nacional e à operação portuária.
...................................................................................”

Art. 71. A Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 13. Ressalvado o disposto em legislação específica, as outorgas a que se refere o
inciso I do caput do art. 12 serão realizadas sob a forma de:
...................................................................................”
“Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o disposto no art. 13 aplica-
se conforme as seguintes diretrizes:
.............................................................................................
III - depende de autorização:
.............................................................................................
c) a construção e a exploração das instalações portuárias de que trata o art. 8.º da Lei na
qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012;
.............................................................................................
g) (revogada);
h) (revogada);
...................................................................................”
“Art. 20. ...........................................................
I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, pelo Ministério dos
Transportes e pela Secretaria de Portos da Presidência da República, nas respectivas
áreas de competência, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;
...................................................................................”
“Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades integrantes da
administração federal indireta, submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas,
respectivamente, ao Ministério dos Transportes e à Secretaria de Portos da Presidência
da República, nos termos desta Lei.
...................................................................................”



“Art. 23. Constituem a esfera de atuação da Antaq:
.............................................................................................
II - os portos organizados e as instalações portuárias neles localizadas;
III - as instalações portuárias de que trata o art. 8.º da Lei na qual foi convertida a
Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012;
.............................................................................................
§ 1.º A Antaq articular-se-á com órgãos e entidades da administração, para resolução
das interfaces do transporte aquaviário com as outras modalidades de transporte, com a
finalidade de promover a movimentação intermodal mais econômica e segura de
pessoas e bens.
...................................................................................”
“Art. 27. ...........................................................
I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de atividades
portuárias;
.............................................................................................
III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da
infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário;
a) (revogada);
b) (revogada);
.............................................................................................
VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a
comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder
concedente e ao Ministério da Fazenda;
.............................................................................................
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações
portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos
termos da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de
2012;
XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos de
licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de
portos organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder
concedente, em obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida
Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012;
XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão de
porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à
manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o
inciso VIII do caput do art. 5.º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n.
595, de 6 de dezembro de 2012;
.............................................................................................
XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação
portuária de que trata o art. 8.º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n.
595, de 6 de dezembro de 2012;



.............................................................................................
XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura
aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos
administrativos;
XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de
arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual
foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012;
XXVII - (revogado).
§ 1.º .......................................................................
.............................................................................................
II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e
.............................................................................................
§ 3.º (Revogado).
§ 4.º (Revogado).”
“Art. 33. Ressalvado o disposto em legislação específica, os atos de outorga de
autorização, concessão ou permissão editados e celebrados pela ANTT e pela Antaq
obedecerão ao disposto na Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Subseções II,
III, IV e V desta Seção e nas regulamentações complementares editadas pelas
Agências.”
“Art. 34-A. ...........................................................
.............................................................................................
§ 2.º O edital de licitação indicará obrigatoriamente, ressalvado o disposto em
legislação específica:
...................................................................................”
“Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais, ressalvado o disposto em
legislação específica, as relativas a:
...................................................................................”
“Art. 43. A autorização, ressalvado o disposto em legislação específica, será outorgada
segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apresenta as seguintes
características:
...................................................................................”
“Art. 44. A autorização, ressalvado o disposto em legislação específica, será
disciplinada em regulamento próprio e será outorgada mediante termo que indicará:
...................................................................................”
“Art. 51-A. Fica atribuída à Antaq a competência de fiscalização das atividades
desenvolvidas pelas administrações de portos organizados, pelos operadores portuários
e pelas arrendatárias ou autorizatárias de instalações portuárias, observado o disposto
na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012.
§ 1.º Na atribuição citada no caput incluem-se as administrações dos portos objeto de
convênios de delegação celebrados nos termos da Lei n. 9.277, de 10 de maio de 1996.
§ 2.º A Antaq prestará ao Ministério dos Transportes ou à Secretaria de Portos da



Presidência da República todo apoio necessário à celebração dos convênios de
delegação.”
“Art. 56. ...........................................................
Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, conforme o caso, instaurar
o processo administrativo disciplinar, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.”
“Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de
seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em
atas.
Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões de Diretoria, assim como os
documentos que as instruam, deverão ser objeto de ampla publicidade, inclusive por
meio da internet, na forma do regulamento.”
“Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao Ministério dos Transportes e à Secretaria de
Portos da Presidência da República, respectivamente, suas propostas orçamentárias
anuais, nos termos da legislação em vigor.
...................................................................................”
“Art. 78-A. ...........................................................
§ 1.º Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq observará o disposto na Lei
na qual foi convertida a Medida Provisória n. 595, de 6 de dezembro de 2012.
§ 2.º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando se tratar de
concessão de porto organizado ou arrendamento e autorização de instalação portuária,
caberá ao poder concedente, mediante proposta da Antaq.”
“Art. 81. ...........................................................
.............................................................................................
III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal, exceto as portuárias;
IV - (revogado).”
“Art. 82. ...........................................................
.............................................................................................
§ 2.º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias navegáveis, o
DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima.
...................................................................................”

Art. 72. A Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e imediatamente o
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento
e o fomento do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres e,
especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de
apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e instalações
portuárias marítimos, fluviais e lacustres.
.............................................................................................



§ 2.º ...........................................................
.............................................................................................
III - a elaboração dos planos gerais de outorgas;
.............................................................................................
V - o desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e
instalações portuárias sob sua esfera de atuação, com a finalidade de promover a
segurança e a eficiência do transporte aquaviário de cargas e de passageiros.
...................................................................................”
“Art. 27. ...........................................................
.............................................................................................
XXII - ...............................................................
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante e vias navegáveis; e
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários;
...................................................................................”

Art. 73. A Lei n. 9.719, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 10-A:
“Art. 10-A. É assegurado, na forma do regulamento, benefício assistencial mensal, de
até 1 (um) salário mínimo, aos trabalhadores portuários avulsos, com mais de 60
(sessenta) anos, que não cumprirem os requisitos para a aquisição das modalidades de
aposentadoria previstas nos arts. 42, 48, 52 e 57 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de
1991, e que não possuam meios para prover a sua subsistência.
Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.”

Art. 74. (Vetado.)

Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 76. Ficam revogados:
I - a Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
II - a Lei n. 11.610, de 12 de dezembro de 2007;
III - o art. 21 da Lei n. 11.314, de 3 de julho de 2006;
IV - o art. 14 da Lei n. 11.518, de 5 de setembro de 2007;
V - os seguintes dispositivos da Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001:
a) as alíneas g e h do inciso III do caput do art. 14;
b) as alíneas a e b do inciso III do caput do art. 27;
c) o inciso XXVII do caput do art. 27;
d) os §§ 3.º e 4.º do art. 27; e
e) o inciso IV do caput do art. 81; e



VI - o art. 11 da Lei n. 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Brasília, 5 de junho de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-6-2013 - Edição Extra. Regulamentada
pelo Decreto n. 8.033, de 27-6-2013.



LEI N. 12.847, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; cria o
Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À
TORTURA - SNPCT

Art. 1.º Fica instituído o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura -
SNPCT, com o objetivo de fortalecer a prevenção e o combate à tortura, por meio de
articulação e atuação cooperativa de seus integrantes, dentre outras formas, permitindo
as trocas de informações e o intercâmbio de boas práticas.

Art. 2.º O SNPCT será integrado por órgãos e entidades públicas e privadas com
atribuições legais ou estatutárias de realizar o monitoramento, a supervisão e o controle
de estabelecimentos e unidades onde se encontrem pessoas privadas de liberdade, ou de
promover a defesa dos direitos e interesses dessas pessoas.

§ 1.º O SNPCT será composto pelo Comitê Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura - CNPCT, pelo Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura -
MNPCT, pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP e pelo
órgão do Ministério da Justiça responsável pelo sistema penitenciário nacional.

§ 2.º O SNPCT poderá ser integrado, ainda, pelos seguintes órgãos e entidades, dentre
outros:

I - comitês e mecanismos estaduais e distrital de prevenção e combate à tortura;
II - órgãos do Poder Judiciário com atuação nas áreas de infância, de juventude,

militar e de execução penal;
III - comissões de direitos humanos dos poderes legislativos federal, estaduais,

distrital e municipais;
IV - órgãos do Ministério Público com atuação no controle externo da atividade

policial, pelas promotorias e procuradorias militares, da infância e da juventude e de
proteção ao cidadão ou pelos vinculados à execução penal;

V - defensorias públicas;
VI - conselhos da comunidade e conselhos penitenciários estaduais e distrital;



VII - corregedorias e ouvidorias de polícia, dos sistemas penitenciários federal,
estaduais e distrital e demais ouvidorias com atuação relacionada à prevenção e
combate à tortura, incluídas as agrárias;

VIII - conselhos estaduais, municipais e distrital de direitos humanos;
IX - conselhos tutelares e conselhos de direitos de crianças e adolescentes; e
X - organizações não governamentais que reconhecidamente atuem no combate à

tortura.
§ 3.º Ato do Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do SNPCT.

Art. 3.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - tortura: os tipos penais previstos na Lei n. 9.455, de 7 de abril de 1997, respeitada

a definição constante do Artigo 1 da Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgada pelo Decreto n. 40, de 15 de
fevereiro de 1991; e

II - pessoas privadas de liberdade: aquelas obrigadas, por mandado ou ordem de
autoridade judicial, ou administrativa ou policial, a permanecerem em determinados
locais públicos ou privados, dos quais não possam sair de modo independente de sua
vontade, abrangendo locais de internação de longa permanência, centros de detenção,
estabelecimentos penais, hospitais psiquiátricos, casas de custódia, instituições
socioeducativas para adolescentes em conflito com a lei e centros de detenção
disciplinar em âmbito militar, bem como nas instalações mantidas pelos órgãos
elencados no art. 61 da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 4.º São princípios do SNPCT:
I - proteção da dignidade da pessoa humana;
II - universalidade;
III - objetividade;
IV - igualdade;
V - imparcialidade;
VI - não seletividade; e
VII - não discriminação.

Art. 5.º São diretrizes do SNPCT:
I - respeito integral aos direitos humanos, em especial aos direitos das pessoas

privadas de liberdade;
II - articulação com as demais esferas de governo e de poder e com os órgãos

responsáveis pela segurança pública, pela custódia de pessoas privadas de liberdade,
por locais de internação de longa permanência e pela proteção de direitos humanos; e

III - adoção das medidas necessárias, no âmbito de suas competências, para a
prevenção e o combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou
degradantes.



CAPÍTULO II

DO COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À
TORTURA - CNPCT

Art. 6.º Fica instituído no âmbito da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT, com a
função de prevenir e combater a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos
ou degradantes, mediante o exercício das seguintes atribuições, entre outras:

I - acompanhar, avaliar e propor aperfeiçoamentos às ações, aos programas, aos
projetos e aos planos de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas
cruéis, desumanos ou degradantes desenvolvidos em âmbito nacional;

II - acompanhar, avaliar e colaborar para o aprimoramento da atuação de órgãos de
âmbito nacional, estadual, distrital e municipal cuja função esteja relacionada com suas
finalidades;

III - acompanhar a tramitação dos procedimentos de apuração administrativa e
judicial, com vistas ao seu cumprimento e celeridade;

IV - acompanhar a tramitação de propostas normativas;
V - avaliar e acompanhar os projetos de cooperação firmados entre o Governo

brasileiro e organismos internacionais;
VI - recomendar a elaboração de estudos e pesquisas e incentivar a realização de

campanhas;
VII - apoiar a criação de comitês ou comissões semelhantes na esfera estadual e

distrital para o monitoramento e a avaliação das ações locais;
VIII - articular-se com organizações e organismos locais, regionais, nacionais e

internacionais, em especial no âmbito do Sistema Interamericano e da Organização das
Nações Unidas;

IX - participar da implementação das recomendações do MNPCT e com ele se
empenhar em diálogo sobre possíveis medidas de implementação;

X - subsidiar o MNPCT com dados e informações;
XI - construir e manter banco de dados, com informações sobre a atuação dos órgãos

governamentais e não governamentais;
XII - construir e manter cadastro de alegações, denúncias criminais e decisões

judiciais;
XIII - difundir as boas práticas e as experiências exitosas de órgãos e entidades;
XIV - elaborar relatório anual de atividades, na forma e no prazo dispostos em seu

regimento interno;
XV - fornecer informações relativas ao número, tratamento e condições de detenção

das pessoas privadas de liberdade; e
XVI - elaborar e aprovar o seu regimento interno.



Art. 7.º O CNPCT será composto por 23 (vinte e três) membros, escolhidos e
designados pelo Presidente da República, sendo 11 (onze) representantes de órgãos do
Poder Executivo federal e 12 (doze) de conselhos de classes profissionais e de
organizações da sociedade civil, tais como entidades representativas de trabalhadores,
estudantes, empresários, instituições de ensino e pesquisa, movimentos de direitos
humanos e outras cuja atuação esteja relacionada com a temática de que trata esta Lei.

§ 1.º O CNPCT será presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República.

§ 2.º O Vice-Presidente será eleito pelos demais membros do CNPCT e exercerá
mandato fixo de 1 (um) ano, assegurando-se a alternância entre os representantes do
Poder Executivo federal e os representantes de conselhos de classes profissionais e de
organizações da sociedade civil, na forma do regulamento.

§ 3.º Haverá 1 (um) suplente para cada membro titular do CNPCT.
§ 4.º Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, da Defensoria

Pública e de outras instituições públicas participarão do CNPCT na condição de
convidados em caráter permanente, com direito a voz.

§ 5.º Poderão participar das reuniões do CNPCT, a convite de seu Presidente, e na
qualidade de observadores, especialistas e representantes de instituições públicas ou
privadas que exerçam relevantes atividades no enfrentamento à tortura.

§ 6.º A participação no CNPCT será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 7.º Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição e o funcionamento do
CNPCT.

§ 8.º Para a composição do CNPCT - Comitê Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura, será assegurada a realização de prévia consulta pública para a escolha dos
membros de classe e da sociedade civil, observadas a representatividade e a
diversidade da representação.

CAPÍTULO III

DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À
TORTURA - MNPCT

Art. 8.º Fica criado o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura -
MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do Artigo 3 do
Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto n.
6.085, de 19 de abril de 2007.



§ 1.º O MNPCT será composto por 11 (onze) peritos, escolhidos pelo CNPCT entre
pessoas com notório conhecimento e formação de nível superior, atuação e experiência
na área de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes, e nomeados pelo Presidente da República, para mandato
fixo de 3 (três) anos, permitida uma recondução.

§ 2.º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do seu
mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de
condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em conformidade
com as Leis ns. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 3.º O afastamento cautelar de membro do MNPCT poderá ser determinado por
decisão fundamentada do CNPCT, no caso de constatação de indício de materialidade e
autoria de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até a
conclusão do procedimento disciplinar de que trata o § 2.º.

§ 4.º Não poderão compor o MNPCT, na condição de peritos, aqueles que:
I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária;
II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das competências

do MNPCT.
§ 5.º Os Estados poderão criar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à

Tortura - MEPCT, órgão responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito estadual.

§ 6.º A visita periódica a que se refere o inciso I do caput e o § 2.º, ambos do art. 9.º,
deverá ser realizada em conjunto com o Mecanismo Estadual, que será avisado com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 7.º A inexistência, a recusa ou a impossibilidade de o Mecanismo Estadual
acompanhar a visita periódica no dia e hora marcados não impede a atuação do
MNPCT.

Art. 9.º Compete ao MNPCT:
I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas de

liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e de
direito a que se encontram submetidas;

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações Unidas,
previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado
pelo Decreto n. 6.085, de 19 de abril de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no
território nacional, com o objetivo de unificar as estratégias e políticas de prevenção da
tortura e de outros tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e
administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros
tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do inciso I
e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-Geral



da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades
competentes;

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o conjunto de
visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente imediato do
estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente máximo do órgão ou da instituição
a que esteja vinculado o estabelecimento ou unidade visitada de qualquer dos entes
federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do relatório produzido, a fim
de que sejam solucionados os problemas identificados e o sistema aprimorado;

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas,
responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir a
observância dos direitos dessas pessoas;

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório
anual e promover a difusão deles;

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e
IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1.º A atuação do MNPCT dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos

demais órgãos e entidades que exerçam funções semelhantes.
§ 2.º Nas visitas previstas no inciso I do caput, o MNPCT poderá ser representado por

todos os seus membros ou por grupos menores e poderá convidar representantes de
entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com atuação em áreas afins.

§ 3.º A seleção de projetos que utilizem recursos oriundos do Fundo Penitenciário
Nacional, do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Fundo Nacional do Idoso e do
Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente deverá levar em conta as
recomendações formuladas pelo MNPCT.

§ 4.º O Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia Rodoviária
Federal prestarão o apoio necessário à atuação do MNPCT.

Art. 10. São assegurados ao MNPCT e aos seus membros:
I - a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções;
II - o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações e registros

relativos ao número, à identidade, às condições de detenção e ao tratamento conferido
às pessoas privadas de liberdade;

III - o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena privativa de
liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;

IV - o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3.º, públicos e
privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e equipamentos do local;

V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer outra
pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente e sem testemunhas,
em local que garanta a segurança e o sigilo necessários;

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a
possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recursos
audiovisuais, respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e



VII - a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em consonância
com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-lei n. 3.689, de 3
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

§ 1.º As informações obtidas pelo MNPCT serão públicas, observado o disposto na
Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 2.º O MNPCT deverá proteger as informações pessoais das pessoas privadas de
liberdade, de modo a preservar sua segurança, intimidade, vida privada, honra ou
imagem, sendo vedada a publicação de qualquer dado pessoal sem o seu consentimento
expresso.

§ 3.º Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas pelo
MNPCT nos termos do inciso I do caput do art. 9.º poderão produzir prova em juízo, de
acordo com a legislação vigente.

§ 4.º Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido informação ao
MNPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor público ou autoridade tolere
ou lhes ordene, aplique ou permita sanção relacionada com esse fato.

Art. 11. O MNPCT trabalhará de forma articulada com os demais órgãos que
compõem o SNPCT e, anualmente, prestará contas das atividades realizadas ao CNPCT.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República garantirá o
apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao funcionamento do SNPCT, do
CNPCT e do MNPCT, em especial à realização das visitas periódicas e regulares
previstas no inciso I do caput do art. 9.º por parte do MNPCT, em todas as unidades da
Federação.

Art. 13. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República fomentará a
criação de mecanismos preventivos de combate à tortura no âmbito dos Estados ou do
Distrito Federal, em consonância com o Protocolo Facultativo à Convenção das Nações
Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou
Degradantes, promulgado pelo Decreto n. 6.085, de 19 de abril de 2007.

Art. 14. Os primeiros membros do MNPCT cumprirão mandatos diferenciados, nos
seguintes termos:

I - 3 (três) peritos serão nomeados para cumprir mandato de 2 (dois) anos;
II - 4 (quatro) peritos serão nomeados para cumprir mandato de 3 (três) anos; e
III - 4 (quatro) peritos serão nomeados para cumprir mandato de 4 (quatro) anos.



Parágrafo único. Nos mandatos subsequentes deverá ser aplicado o disposto no § 1.º
do art. 8.º.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-8-2013 - Edição Extra. O Decreto n.
8.154, de 16-12-2013, regulamenta esta Lei.



LEI N. 12.854, DE 26 DE AGOSTO DE 2013 (*)

    Fomenta e incentiva ações que promovam a recuperação florestal e a
implantação de sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropriadas e
em áreas degradadas, nos casos que especifica.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei fomenta e incentiva ações que promovam a recuperação florestal e a
implantação de sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropriadas pelo Poder
Público e em áreas degradadas em posse de agricultores familiares assentados, de
quilombolas e de indígenas.

Art. 2.º O Governo Federal incentivará e fomentará, dentro dos programas e políticas
públicas ambientais já existentes, ações de recuperação florestal e implantação de
sistemas agroflorestais em áreas de assentamento rural desapropriadas pelo Poder
Público ou em áreas degradadas que estejam em posse de agricultores familiares
assentados, em especial, de comunidades quilombolas e indígenas.

Parágrafo único. Nas áreas citadas no art. 1.º, as ações de reflorestamento deverão
representar alternativa econômica e de segurança alimentar e energética para o público
beneficiado.

Art. 3.º O incentivo e o fomento de que trata esta Lei deverão buscar alternativas
econômicas aos agricultores familiares, em especial, às famílias beneficiárias de
programas de assentamento rural, pequenos produtores rurais, quilombolas e indígenas.

Art. 4.º As ações de recuperação florestal e a implantação de sistemas agroflorestais
poderão ser financiadas com recursos de fundos nacionais como o de Mudança do
Clima, o da Amazônia, o do Meio Ambiente e o de Desenvolvimento Florestal, além de
outras fontes provenientes de acordos bilaterais ou multilaterais, de acordos decorrentes
de ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados com órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual ou municipal, de doações e, ainda, de verbas
do orçamento da União ou privadas.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de agosto de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-8-2013.



LEI N. 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 (*)

    Institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis n. 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, e n. 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras
providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º É instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar recursos
humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e com os seguintes
objetivos:

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir
as desigualdades regionais na área da saúde;

II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica em saúde no País;
III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no campo

de prática médica durante o processo de formação;
IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS,

desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira;
V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por

meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das
atividades desempenhadas pelos médicos;

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde
brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras;

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na
organização e no funcionamento do SUS; e

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.

Art. 2.º Para a consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão adotadas,
entre outras, as seguintes ações:

I - reordenação da oferta de cursos de Medicina e de vagas para residência médica,
priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por habitante e
com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente
e de qualidade para os alunos;

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e



III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos na
área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por
meio de intercâmbio internacional.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DE CURSOS
DE MEDICINA

Art. 3.º A autorização para o funcionamento de curso de graduação em Medicina, por
instituição de educação superior privada, será precedida de chamamento público, e
caberá ao Ministro de Estado da Educação dispor sobre:

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de cursos de
Medicina, ouvido o Ministério da Saúde;

II - procedimentos para a celebração do termo de adesão ao chamamento público
pelos gestores locais do SUS;

III - critérios para a autorização de funcionamento de instituição de educação superior
privada especializada em cursos na área de saúde;

IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de autorização de
funcionamento de curso de Medicina; e

V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliatórios necessários ao
acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora do chamamento
público.

§ 1.º Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput deste artigo,
deverão ser consideradas, no âmbito da região de saúde:

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de Medicina; e
II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equipamentos públicos

adequados e suficientes para a oferta do curso de Medicina, incluindo, no mínimo, os
seguintes serviços, ações e programas:

a) atenção básica;
b) urgência e emergência;
c) atenção psicossocial;
d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e
e) vigilância em saúde.
§ 2.º Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput deste artigo, o

gestor local do SUS compromete-se a oferecer à instituição de educação superior
vencedora do chamamento público, mediante contrapartida a ser disciplinada por ato do
Ministro de Estado da Educação, a estrutura de serviços, ações e programas de saúde
necessários para a implantação e para o funcionamento do curso de graduação em
Medicina.



§ 3.º O edital previsto no inciso IV do caput deste artigo observará, no que couber, a
legislação sobre licitações e contratos administrativos e exigirá garantia de proposta do
participante e multa por inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto,
respectivamente, no art. 56 e no inciso II do caput do art. 87 da Lei n. 8.666, de 21 de
junho de 1993.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para
funcionamento de curso de Medicina protocolados no Ministério da Educação até a data
de publicação desta Lei.

§ 5.º O Ministério da Educação, sem prejuízo do atendimento aos requisitos previstos
no inciso II do § 1.º deste artigo, disporá sobre o processo de autorização de cursos de
Medicina em unidades hospitalares que:

I - possuam certificação como hospitais de ensino;
II - possuam residência médica em no mínimo 10 (dez) especialidades; ou
III - mantenham processo permanente de avaliação e certificação da qualidade de seus

serviços.
§ 6.º O Ministério da Educação, conforme regulamentação própria, poderá aplicar o

procedimento de chamamento público de que trata este artigo aos outros cursos de
graduação na área de saúde.

§ 7.º A autorização e a renovação de autorização para funcionamento de cursos de
graduação em Medicina deverão considerar, sem prejuízo de outras exigências
estabelecidas no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes):

I - os seguintes critérios de qualidade:
a) exigência de infraestrutura adequada, incluindo bibliotecas, laboratórios,

ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático-pedagógicos e técnicos
especializados, equipamentos especiais e de informática e outras instalações
indispensáveis à formação dos estudantes de Medicina;

b) acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as especialidades básicas
indispensáveis à formação dos alunos;

c) possuir metas para corpo docente em regime de tempo integral e para corpo docente
com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

d) possuir corpo docente e técnico com capacidade para desenvolver pesquisa de boa
qualidade, nas áreas curriculares em questão, aferida por publicações científicas;

II - a necessidade social do curso para a cidade e para a região em que se localiza,
demonstrada por indicadores demográficos, sociais, econômicos e concernentes à oferta
de serviços de saúde, incluindo dados relativos à:

a) relação número de habitantes por número de profissionais no Município em que é
ministrado o curso e nos Municípios de seu entorno;

b) descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos e privados, de
serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares e de programas de residência em
funcionamento na região;

c) inserção do curso em programa de extensão que atenda a população carente da
cidade e da região em que a instituição se localiza.



CAPÍTULO III

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL

Art. 4.º O funcionamento dos cursos de Medicina é sujeito à efetiva implantação das
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE).

§ 1.º Ao menos 30% (trinta por cento) da carga horária do internato médico na
graduação serão desenvolvidos na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e
Emergência do SUS, respeitando-se o tempo mínimo de 2 (dois) anos de internato, a ser
disciplinado nas diretrizes curriculares nacionais.

§ 2.º As atividades de internato na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e
Emergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão realizadas sob
acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 27 desta Lei.

§ 3.º O cumprimento do disposto no caput e nos §§ 1.º e 2.º deste artigo constitui ponto
de auditoria nos processos avaliativos do Sinaes.

Art. 5.º Os Programas de Residência Médica de que trata a Lei n. 6.932, de 7 de julho
de 1981, ofertarão anualmente vagas equivalentes ao número de egressos dos cursos de
graduação em Medicina do ano anterior.

Parágrafo único. A regra de que trata o caput é meta a ser implantada
progressivamente até 31 de dezembro de 2018.

Art. 6.º Para fins de cumprimento da meta de que trata o art. 5.º, será considerada a
oferta de vagas de Programas de Residência Médica nas seguintes modalidades:

I - Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade; e
II - Programas de Residência Médica de acesso direto, nas seguintes especialidades:
a) Genética Médica;
b) Medicina do Tráfego;
c) Medicina do Trabalho;
d) Medicina Esportiva;
e) Medicina Física e Reabilitação;
f) Medicina Legal;
g) Medicina Nuclear;
h) Patologia; e
i) Radioterapia.

Art. 7.º O Programa de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade terá
duração mínima de 2 (dois) anos.

§ 1.º O primeiro ano do Programa de Residência em Medicina Geral de Família e
Comunidade será obrigatório para o ingresso nos seguintes Programas de Residência



Médica:
I - Medicina Interna (Clínica Médica);
II - Pediatria;
III - Ginecologia e Obstetrícia;
IV - Cirurgia Geral;
V - Psiquiatria;
VI - Medicina Preventiva e Social.
§ 2.º Será necessária a realização de 1 (um) a 2 (dois) anos do Programa de

Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade para os demais Programas de
Residência Médica, conforme disciplinado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), excetuando-se os Programas de Residência Médica de acesso direto.

§ 3.º O pré-requisito de que trata este artigo apenas será exigido quando for alcançada
a meta prevista no parágrafo único do art. 5.º, na forma do regulamento.

§ 4.º Os Programas de Residência Médica estabelecerão processos de transição para
implementação, integração e consolidação das mudanças curriculares, com o objetivo
de viabilizar a carga horária e os conteúdos oferecidos no currículo novo e permitir o
fluxo na formação de especialistas, evitando atrasos curriculares, repetições
desnecessárias e dispersão de recursos.

§ 5.º O processo de transição previsto no § 4.º deverá ser registrado por meio de
avaliação do currículo novo, envolvendo discentes de diversas turmas e docentes.

§ 6.º Os Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade
deverão contemplar especificidades do SUS, como as atuações na área de Urgência e
Emergência, Atenção Domiciliar, Saúde Mental, Educação Popular em Saúde, Saúde
Coletiva e Clínica Geral Integral em todos os ciclos de vida.

§ 7.º O Ministério da Saúde coordenará as atividades da Residência em Medicina
Geral de Família e Comunidade no âmbito da rede saúde-escola.

Art. 8.º As bolsas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade
poderão receber complementação financeira a ser estabelecida e custeada pelos
Ministérios da Saúde e da Educação.

Art. 9.º É instituída a avaliação específica para curso de graduação em Medicina, a
cada 2 (dois) anos, com instrumentos e métodos que avaliem conhecimentos,
habilidades e atitudes, a ser implementada no prazo de 2 (dois) anos, conforme ato do
Ministro de Estado da Educação.

§ 1.º É instituída avaliação específica anual para os Programas de Residência Médica,
a ser implementada no prazo de 2 (dois) anos, pela CNRM.

§ 2.º As avaliações de que trata este artigo serão implementadas pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito do
sistema federal de ensino.

Art. 10. Os cursos de graduação em Medicina promoverão a adequação da matriz



curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na forma definidos em
resolução do CNE, aprovada pelo Ministro de Estado da Educação.

Parágrafo único. O CNE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de
publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata o caput ao Ministro de
Estado da Educação.

Art. 11. A regulamentação das mudanças curriculares dos diversos programas de
residência médica será realizada por meio de ato do Ministério da Educação, ouvidos a
CNRM e o Ministério da Saúde.

Seção Única

Do Contrato Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde

Art. 12. As instituições de educação superior responsáveis pela oferta dos cursos de
Medicina e dos Programas de Residência Médica poderão firmar Contrato Organizativo
da Ação Pública Ensino-Saúde com os Secretários Municipais e Estaduais de Saúde, na
qualidade de gestores, com a finalidade de viabilizar a reordenação da oferta de cursos
de Medicina e de vagas de Residência Médica e a estrutura de serviços de saúde em
condições de ofertar campo de prática suficiente e de qualidade, além de permitir a
integração ensino-serviço na área da Atenção Básica.

§ 1.º O Contrato Organizativo poderá estabelecer:
I - garantia de acesso a todos os estabelecimentos assistenciais sob a responsabilidade

do gestor da área de saúde como cenário de práticas para a formação no âmbito da
graduação e da residência médica; e

II - outras obrigações mútuas entre as partes relacionadas ao funcionamento da
integração ensino-serviço, cujos termos serão levados à deliberação das Comissões
Intergestores Regionais, Comissões Intergestores Bipartite e Comissão Intergestores
Tripartite, ouvidas as Comissões de Integração Ensino-Serviço.

§ 2.º No âmbito do Contrato Organizativo, caberão às autoridades mencionadas no
caput, em acordo com a instituição de educação superior e os Programas de Residência
Médica, designar médicos preceptores da rede de serviços de saúde e regulamentar a
sua relação com a instituição responsável pelo curso de Medicina ou pelo Programa de
Residência Médica.

§ 3.º Os Ministérios da Educação e da Saúde coordenarão as ações necessárias para
assegurar a pactuação de Contratos Organizativos da Ação Pública Ensino-Saúde.

CAPÍTULO IV



DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

Art. 13. É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, que será oferecido:

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com
diploma revalidado no País; e

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por meio
de intercâmbio médico internacional.

§ 1.º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos
para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade:

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma
revalidado no País, inclusive os aposentados;

II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para
exercício da Medicina no exterior; e

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior.
§ 2.º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:
I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição de

educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e
II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior

estrangeira com habilitação para exercício da Medicina no exterior.
§ 3.º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos

Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto dos
Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições
públicas de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a
carga horária, as hipóteses de afastamento e os recessos.

Art. 14. O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de
curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá
atividades de ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial mediante
integração ensino-serviço.

§ 1.º O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até 3 (três) anos,
prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação,
conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.

§ 2.º A aprovação do médico participante no curso de especialização será
condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o
Brasil e à sua aprovação nas avaliações periódicas.

§ 3.º O primeiro módulo, designado acolhimento, terá duração de 4 (quatro) semanas,
será executado na modalidade presencial, com carga horária mínima de 160 (cento e
sessenta) horas, e contemplará conteúdo relacionado à legislação referente ao sistema
de saúde brasileiro, ao funcionamento e às atribuições do SUS, notadamente da Atenção
Básica em saúde, aos protocolos clínicos de atendimentos definidos pelo Ministério da



Saúde, à língua portuguesa e ao código de ética médica.
§ 4.º As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo, e

compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando a identificar se o
médico participante está apto ou não a continuar no Projeto.

§ 5.º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, responsável pelas
avaliações de que tratam os §§ 1.º a 4.º, disciplinará, acompanhará e fiscalizará a
programação em módulos do aperfeiçoamento dos médicos participantes, a adoção de
métodos transparentes para designação dos avaliadores e os resultados e índices de
aprovação e reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, pedagógico e
profissional.

Art. 15. Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:
I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional

supervisionado;
II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão profissional

contínua e permanente do médico; e
III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação

acadêmica.
§ 1.º São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais

Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado
da Educação e da Saúde:

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira;
II - apresentar habilitação para o exercício da Medicina no país de sua formação; e
III - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do SUS e

protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da Atenção Básica.
§ 2.º Os documentos previstos nos incisos I e II do § 1.º sujeitam-se à legalização

consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos termos de ato conjunto dos
Ministros de Estado da Educação e da Saúde.

§ 3.º A atuação e a responsabilidade do médico supervisor e do tutor acadêmico, para
todos os efeitos de direito, são limitadas, respectiva e exclusivamente, à atividade de
supervisão médica e à tutoria acadêmica.

Art. 16. O médico intercambista exercerá a Medicina exclusivamente no âmbito das
atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil,
dispensada, para tal fim, nos 3 (três) primeiros anos de participação, a revalidação de
seu diploma nos termos do § 2.º do art. 48 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o Brasil,

atestada pela coordenação do Projeto, é condição necessária e suficiente para o
exercício da Medicina no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, não sendo
aplicável o art. 17 da Lei n. 3.268, de 30 de setembro de 1957.

§ 3.º O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para cada médico



intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva
carteira de identificação, que o habilitará para o exercício da Medicina nos termos do §
2.º.

§ 4.º A coordenação do Projeto comunicará ao Conselho Regional de Medicina (CRM)
que jurisdicionar na área de atuação a relação de médicos intercambistas participantes
do Projeto Mais Médicos para o Brasil e os respectivos números de registro único.

§ 5.º O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo CRM.

Art. 17. As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o
Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza.

Art. 18. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o
Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de 3 (três)
anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no § 1.º do art. 14, mediante
declaração da coordenação do Projeto.

§ 1.º O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de que
trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, incluindo
companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do visto do titular.

§ 2.º Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer
atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3.º É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em
permanente.

§ 4.º Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, ao
disposto neste artigo.

Art. 19. Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão
perceber bolsas nas seguintes modalidades:

I - bolsa-formação;
II - bolsa-supervisão; e
III - bolsa-tutoria.
§ 1.º Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo destinada a

compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá exceder a
importância correspondente ao valor de 3 (três) bolsas-formação.

§ 2.º É a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos
participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde.

§ 3.º Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas condições
de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e
da Saúde.

Art. 20. O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do Regime



Geral de Previdência Social (RGPS), na condição de contribuinte individual, na forma
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. São ressalvados da obrigatoriedade de que trata o caput os médicos
intercambistas:

I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos
internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou

II - filiados a regime de seguridade social em seu país de origem, o qual mantenha
acordo internacional de seguridade social com a República Federativa do Brasil.

Art. 21. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Lei e nas
normas complementares:

I - advertência;
II - suspensão; e
III - desligamento das ações de aperfeiçoamento.
§ 1.º Na hipótese do inciso III do caput, poderá ser exigida a restituição dos valores

recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisição de passagens, acrescidos de
atualização monetária, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da
Educação e da Saúde.

§ 2.º Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão consideradas a
natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

§ 3.º No caso de médico intercambista, o desligamento do Programa implicará o
cancelamento do registro único no Ministério da Saúde e do registro de estrangeiro.

§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º, a coordenação do Projeto Mais Médicos para o
Brasil comunicará o desligamento do médico participante ao CRM e ao Ministério da
Justiça.

Art. 22. As demais ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em saúde em
regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos formados em
instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado, serão
desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios da Saúde e da
Educação.

§ 1.º As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por meio de
instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço.

§ 2.º O candidato que tiver participado das ações previstas no caput deste artigo e
tiver cumprido integralmente aquelas ações, desde que realizado o programa em 1 (um)
ano, receberá pontuação adicional de 10% (dez por cento) na nota de todas as fases ou
da fase única do processo de seleção pública dos Programas de Residência Médica a
que se refere o art. 2.º da Lei n. 6.932, de 1981.

§ 3.º A pontuação adicional de que trata o § 2.º não poderá elevar a nota final do
candidato para além da nota máxima prevista no edital do processo seletivo referido no



§ 2.º deste artigo.
§ 4.º O disposto nos §§ 2.º e 3.º terá validade até a implantação do disposto no

parágrafo único do art. 5.º desta Lei.
§ 5.º Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e programas de que

trata o caput.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da Educação e da
Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de cooperação com organismos
internacionais, instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive com
transferência de recursos.

Art. 24. São transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento de despesa,
117 (cento e dezessete) Funções Comissionadas Técnicas (FCTs), criadas pelo art. 58
da Medida Provisória n. 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-13, em 10
(dez) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS),
sendo 2 (dois) DAS-5 e 8 (oito) DAS-4.

Art. 25. São os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a contratar, mediante
dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar atividades
relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Lei.

Art. 26. São a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) e o Hospital
de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) autorizados a conceder bolsas para ações de
saúde, a ressarcir despesas, a adotar outros mecanismos de incentivo a suas atividades
institucionais e a promover as ações necessárias ao desenvolvimento do Programa Mais
Médicos, observada a Lei n. 12.550, de 15 de dezembro de 2011.

Art. 27. Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de formação
em serviço nos cursos de graduação e residência médica ofertados pelas instituições
federais de educação superior ou pelo Ministério da Saúde.

§ 1.º Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para
fins de progressão e de promoção de que trata o § 4.º do art. 12 da Lei n. 12.772, de 28
de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em ato do Ministério da Educação, o
exercício profissional no SUS, na área de docência do professor, a preceptoria de que



trata esta Lei e o exercício de atividade nos programas definidos como prioritários pelo
Ministério da Saúde.
§ 2.º Com vistas a assegurar a universalização dos programas de residência médica

prevista no art. 5.º desta Lei, poderão ser adotadas medidas que ampliem a formação de
preceptores de residência médica.

Art. 28. Os médicos participantes e seus dependentes legais são isentos do pagamento
das taxas e dos emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei n. 6.815, de 19 de
agosto de 1980, e no Decreto-lei n. 2.236, de 23 de janeiro de 1985.

Art. 29. Para os efeitos do art. 26 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os
valores percebidos a título de bolsa previstos nesta Lei e na Lei n. 11.129, de 30 de
junho de 2005, não caracterizam contraprestação de serviços.

Art. 30. O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de aperfeiçoamento
de que trata esta Lei observará os limites dos recursos orçamentários disponíveis.
§ 1.º O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais Médicos para o Brasil

não poderá exceder o patamar máximo de 10% (dez por cento) do número de médicos
brasileiros com inscrição definitiva nos CRMs.
§ 2.º O SUS terá o prazo de 5 (cinco) anos para dotar as unidades básicas de saúde

com qualidade de equipamentos e infraestrutura, a serem definidas nos planos
plurianuais.
§ 3.º As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas previstos nesta

Lei correrão à conta de dotações orçamentárias destinadas aos Ministérios da
Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas no orçamento geral da União.

Art. 31. Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão editar normas
complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 32. A Advocacia-Geral da União atuará, nos termos do art. 22 da Lei n. 9.028, de
12 de abril de 1995, na representação judicial e extrajudicial dos profissionais
designados para a função de supervisor médico e de tutor acadêmico prevista nos
incisos II e III do art. 15.

Art. 33. A Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 2.º ..................................................................................
..............................................................................................
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto



dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação
...........................................................................................”
“Art. 4.º ....................................................................
..............................................................................................
IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos incisos VII, VIII e XI do
caput do art. 2.º desta Lei;
..............................................................................................
Parágrafo único. .......................................................................
.............................................................................................
V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2.º, desde que o prazo total não exceda
6 (seis) anos; e
............................................................................................”

Art. 34. O art. 1.º da Lei n. 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §§ 3.º, 4.º e 5.º:
“Art. 1.º ..................................................................................
..............................................................................................
§ 3.º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das especialidades
médicas no Brasil.
§ 4.º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de
Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às necessidades do
Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 5.º As instituições de que tratam os §§ 1.º a 4.º deste artigo deverão encaminhar,
anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a
possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e
parametrizar as ações de saúde pública.”

Art. 35. As entidades ou as associações médicas que até a data de publicação desta
Lei ofertam cursos de especialização não caracterizados como Residência Médica
encaminharão as relações de registros de títulos de especialistas para o Ministério da
Saúde, para os fins previstos no § 5.º do art. 1.º da Lei n. 6.932, de 1981.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de outubro de 2013; 192.º da Independência e 125.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-10-2013.



 LEI N. 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 (*)

     Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; revoga o Regime
Tributário de Transição - RTT, instituído pela Lei n. 11.941, de 27 de
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domiciliada
no Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de
participação em lucros auferidos no exterior por controladas e
coligadas; altera o Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as
Leis ns. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 de dezembro de
1995, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964,
7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998,
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 9 de outubro de 2013,
9.532, de 10 de dezembro de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de
23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.893, de 13 de
julho de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de
2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 12.431, de 24 de junho de 2011,
12.716, de 21 de setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 2013; e dá
outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da
legislação vigente, com as alterações desta Lei.

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

Art. 2.º O Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 7.º .........................................................................



...............................................................................................
§ 6.º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital ao Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED.”
“Art. 8.º .........................................................................
I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital, e no qual:
...............................................................................................
b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do Imposto sobre a Renda;
...............................................................................................
§ 1.º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte deverá
elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de forma integrada às escriturações
comercial e fiscal, que discriminará:
...............................................................................................
b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas analíticas do
plano de contas e indicação discriminada por lançamento correspondente na
escrituração comercial, quando presentes;
...............................................................................................
d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação das deduções,
quando aplicáveis; e
e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica.
...............................................................................................
§ 3.º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.
§ 4.º Para fins do disposto na alínea b do § 1.º, considera-se conta analítica aquela que
registra em último nível os lançamentos contábeis.”
“Art. 8.º-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso I do
caput do art. 8.º, nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 3.º, ou que
o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes multas:
I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-calendário ou
fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa jurídica e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se refere a apuração, limitada a 10%
(dez por cento) relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de apresentar ou
apresentarem em atraso o livro; e
II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato
ou incorreto.
§ 1.º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em:
I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano-calendário
anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três
milhões e seiscentos mil reais);
II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas que não se
enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I deste parágrafo.
§ 2.º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida:
I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 30 (trinta) dias



após o prazo;
II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado em até 60
(sessenta) dias após o prazo;
III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício; e
IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação do livro no prazo
fixado em intimação.
§ 3.º A multa de que trata o inciso II do caput:
I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou omissões
antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e
II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as inexatidões,
incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação.
§ 4.º Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição
Social, no período de apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o
lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social do último período de
apuração informado, atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - Selic, até o termo final de encerramento do período a que se refere a
escrituração.
§ 5.º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o disposto no art. 47
da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa jurídica que não escriturar o livro
de que trata o inciso I do caput do art. 8.º da presente Lei de acordo com as disposições
da legislação tributária.”
“Art. 12. A receita bruta compreende:
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;
II - o preço da prestação de serviços em geral;
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas
nos incisos I a III.
§ 1.º A receita líquida será a receita bruta diminuída de:
I - devoluções e vendas canceladas;
II - descontos concedidos incondicionalmente;
III - tributos sobre ela incidentes; e
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput
do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à
receita bruta.
...............................................................................................
§ 4.º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados,
destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador
dos serviços na condição de mero depositário.
§ 5.º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado



o disposto no § 4.º.”
“Art. 13. ........................................................................
...............................................................................................
§ 3.º O disposto nas alíneas c, d e e do § 1.º não alcança os encargos de depreciação,
amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa
jurídica arrendatária.
§ 4.º No caso de que trata o § 3.º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro
líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo
de depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção.”
“Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível
não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver
valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil
não superior a um ano.
......................................................................................”
“Art. 17. .......................................................................
§ 1.º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa
operacional, observadas as seguintes normas:
a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção
monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de
crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que
competirem; e
b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, especificamente ou
não, para financiar a aquisição, construção ou produção de bens classificados como
estoques de longa maturação, propriedade para investimentos, ativo imobilizado ou
ativo intangível, podem ser registrados como custo do ativo, desde que incorridos até o
momento em que os referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda.
§ 2.º Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador
deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos.
§ 3.º Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea b do § 1.º, os juros e outros
encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro real quando incorridos, devendo
ser adicionados quando o respectivo ativo for realizado, inclusive mediante
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.”
“Art. 19. .......................................................................
............................................................................................
V - as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e redução de impostos,
concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos,
e as doações, feitas pelo Poder Público; e
VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor
justo.
................................................................................................
§ 3.º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de



que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1.º não poderá ser distribuído aos sócios e
constituirá a reserva de incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei n. 6.404, de
15 de dezembro de 1976, que poderá ser utilizada somente para:
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas
as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
§ 4.º .................................................................................
................................................................................................
b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da reserva
de que trata o art. 195-A da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 5.º A inobservância do disposto nos §§ 3.º, 4.º, 8.º e 9.º importa em perda da isenção e
em obrigação de recolher, com relação à importância distribuída ou valor da reserva
não constituída, não recomposta ou absorvida indevidamente, o imposto que deixou de
ser pago.
...............................................................................................
§ 7.º No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a que se refere o
inciso I do caput, não serão computadas as receitas e despesas financeiras decorrentes
do ajuste a valor presente de que tratam o inciso VIII do caput do art. 183 e o inciso III
do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 8.º Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de incentivos fiscais
de que trata o art. 195-A da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a pessoa jurídica
tiver apurado prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior ao valor do imposto
que deixou de ser pago na forma prevista no § 3.º, a constituição da reserva deverá
ocorrer nos períodos subsequentes.
§ 9.º Na hipótese do inciso I do § 3.º, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à
medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.”
“Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido
deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
...............................................................................................
II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos
líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor
de que trata o inciso I do caput; e
III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo
de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II
do caput.
§ 1.º Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em subcontas
distintas.
................................................................................................
§ 3.º O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo elaborado
por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou cujo sumário deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, até o último dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição



da participação.
................................................................................................
§ 5.º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do
patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração:
I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a valor
justo; e
II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho proveniente
de compra vantajosa.
§ 6.º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5.º, que corresponde ao
excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da participação
adquirida, em relação ao custo de aquisição do investimento, será computado na
determinação do lucro real no período de apuração da alienação ou baixa do
investimento.
§ 7.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo,
podendo estabelecer formas alternativas de registro e de apresentação do laudo previsto
no § 3.º.”
“Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de
patrimônio líquido da investida, de acordo com o disposto no art. 248 da Lei n. 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, e com as seguintes normas:
I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou
balancete de verificação da investida levantado na mesma data do balanço do
contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei
comercial, inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão
para o imposto sobre a renda;
II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não forem
uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da investida os ajustes
necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de
critérios;
III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à do balanço do
contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos
extraordinários ocorridos no período;
IV - o prazo de dois meses de que trata o inciso I do caput aplica-se aos balanços ou
balancetes de verificação das sociedades de que a investida participe, direta ou
indiretamente, com investimentos que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio
liquido para efeito de determinar o valor de patrimônio liquido da investida;
V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação
sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores da
porcentagem da participação do contribuinte na investida; e
VI - no caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, domiciliadas no exterior,
aplicam-se as normas da legislação correspondente do país de domicílio.”
“Art. 22. O valor do investimento na data do balanço, conforme o disposto no inciso I
do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de



acordo com o disposto no art. 21, mediante lançamento da diferença a débito ou a
crédito da conta de investimento.
Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida deverão ser
registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do investimento, e não
influenciarão as contas de resultado.”
“Art. 23. ......................................................................
Parágrafo único. Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas
de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores de que tratam os incisos II
e III do caput do art. 20, derivados de investimentos em sociedades estrangeiras que não
funcionem no País.”
“Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida
Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação societária, mensurada
pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da
investida, deverá ser compensada pela baixa do respectivo saldo da mais-valia de que
trata o inciso II do caput do art. 20.
§ 1.º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens diferentes
dos que serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20,
ou relativo à contrapartida superior ao saldo da mais-valia, deverá ser computado na
determinação do lucro real, salvo se o ganho for evidenciado contabilmente em subconta
vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito ou da
obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de
permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada período.
§ 2.º O valor registrado na subconta de que trata o § 1.º será baixado à medida que o
ativo da investida for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e o
ganho respectivo não será computado na determinação do lucro real nos períodos de
apuração em que a investida computar o ganho na determinação do lucro real.
§ 3.º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1.º deverá ser computado na
determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte alienar ou
liquidar o investimento.
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em subcontas
de que trata este artigo.”
“Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, mensurada
pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da
investida, deverá ser compensada pela baixa do respectivo saldo da menos-valia de que
trata o inciso II do caput do art. 20.
§ 1.º A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens diferentes
dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à contrapartida superior ao
saldo da menos-valia não será computada na determinação do lucro real e será
evidenciada contabilmente em subconta vinculada à participação societária, com
discriminação do bem, do direito ou da obrigação da investida objeto de avaliação com
base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada,



liquidada ou baixada em cada período.
§ 2.º O valor registrado na subconta de que trata o § 1.º será baixado à medida que o
ativo da investida for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e a
perda respectiva não será computada na determinação do lucro real nos períodos de
apuração em que a investida computar a perda na determinação do lucro real.
§ 3.º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1.º poderá ser computada na
determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte alienar ou
liquidar o investimento.
§ 4.º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no §
1.º, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real.
§ 5.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle em subcontas de
que trata este artigo.”
“Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill
Art. 25. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do
caput do art. 20 não será computada na determinação do lucro real, ressalvado o
disposto no art. 33.
...................................................................................”
“Atividade Imobiliária - Permuta - Determinação do Custo e Apuração do Lucro Bruto
Art. 27. .........................................................................
...............................................................................................
§ 3.º Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades imobiliárias, a parcela
do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo das unidades permutadas será
computada na determinação do lucro real pelas pessoas jurídicas permutantes, quando o
imóvel recebido em permuta for alienado, inclusive como parte integrante do custo de
outras unidades imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer
tempo, for classificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado.
§ 4.º O disposto no § 3.º será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.”
“Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do
período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 1.º do art. 27 poderá, para
efeito de determinação do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente à receita de
venda recebida, observadas as seguintes normas:
...............................................................................................
II - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita
bruta de venda e, em cada período, será computada, na determinação do lucro real, parte
do lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo período;
III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que trata o inciso II do
caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o valor do orçamento, em
decorrência de modificações no projeto ou nas especificações do empreendimento, e
apurada diferença entre custo orçado e efetivo, devendo ser computada na determinação
do lucro real, do período de apuração desse reajustamento, a diferença de custo



correspondente à parte da receita de venda já recebida;
................................................................................................
V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma do inciso II do
caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput deverão ser realizados no livro
de apuração do lucro real de que trata o inciso I do caput do art. 8.º.
.....................................................................................”
“Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na
determinação do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por desapropriação (§
4.º), na baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na
liquidação de bens do ativo não circulante, classificados como investimentos,
imobilizado ou intangível.
§ 1.º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de
capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado
na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização
ou exaustão acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos.
§ 2.º Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como investimentos,
imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o
término do exercício social seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, para
efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço
recebida em cada período de apuração.
................................................................................................
§ 6.º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido na apuração do
lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no período de apuração em
que ocorrer a alienação ou baixa do ativo.
§ 7.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições,
disciplinará o disposto neste artigo.”
“Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na
alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art.
20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
.............................................................................................
II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, ainda que tenham sido realizados
na escrituração comercial do contribuinte, conforme previsto no art. 25 deste Decreto-
lei;
................................................................................................
§ 2.º Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição do
valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda por variação
na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da investida.”
“Despesa com Emissão de Ações
Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de recursos
próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de subscrição
contabilizados no patrimônio líquido poderão ser excluídos, na determinação do lucro
real, quando incorridos.”



“Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, ainda que
contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de capital ou de dívida
subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na forma de ações, poderão ser
excluídos na determinação do lucro real e da base de cálculo de Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido quando incorridos.
§ 1.º No caso das entidades de que trata o § 1.º do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho
de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no caput poderão, para fins de
determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, ser
excluídos ou deduzidos como despesas de operações de intermediação financeira.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 15 da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 3.º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de
patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e anteriormente deduzidos
deverão ser adicionados nas respectivas bases de cálculo.”

Art. 3.º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas os rendimentos
recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos termos da Lei n. 4.591, de 16
de dezembro de 1964, limitado a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por ano-
calendário, e desde que sejam revertidos em benefício do condomínio para cobertura de
despesas de custeio e de despesas extraordinárias, estejam previstos e autorizados na
convenção condominial, não sejam distribuídos aos condôminos e decorram:

I - de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio;
II - de multas e penalidades aplicadas em decorrência de inobservância das regras

previstas na convenção condominial; ou
III - de alienação de ativos detidos pelo condomínio.

Seção I

Ajuste a Valor Presente

Art. 4.º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos a cada
operação, somente serão considerados na determinação do lucro real no mesmo período
de apuração em que a receita ou resultado da operação deva ser oferecido à tributação.

Art. 5.º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do
caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos a cada
operação, somente serão considerados na determinação do lucro real no período de
apuração em que:

I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem para revenda;
II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, no caso de



aquisição a prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de bens ou serviços;
III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,

alienação ou baixa, no caso de aquisição a prazo de ativo não classificável nos incisos I
e II do caput;

IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de bem ou serviço
contabilizado diretamente como despesa; e

V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de bem ou serviço
contabilizado diretamente como custo de produção de bens ou serviços.

§ 1.º Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, os valores decorrentes do
ajuste a valor presente deverão ser evidenciados contabilmente em subconta vinculada
ao ativo.

§ 2.º Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata o caput não
poderão ser considerados na determinação do lucro real:

I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor realizado, inclusive
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa não seja dedutível;

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a despesa não seja dedutível; e
III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, caso os valores decorrentes

do ajuste a valor presente não tenham sido evidenciados conforme disposto no § 1.º.

Art. 6.º A Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 2.º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo
pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada,
mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n. 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-lei n. 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1.º
e 2.º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
......................................................................................”
“Art. 25. .......................................................................
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n. 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-lei n.
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art.
1.º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos; e
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não
abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo
período.
§ 1.º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis



corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor
contábil.
§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, poderão ser considerados no valor contábil, e na
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.
§ 3.º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.
§ 4.º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil.
§ 5.º O disposto no § 4.º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente
computados na base de cálculo do imposto.”
“Art. 27. .......................................................................
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei n. 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-lei n.
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art.
1.º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos; e
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não
abrangidas pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a
valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo
período.
...............................................................................................
§ 3.º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor
contábil.
§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º, poderão ser considerados no valor contábil, e na
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.
§ 5.º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.
§ 6.º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte
integrante do valor contábil.
§ 7.º O disposto no § 6.º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente
computados na base de cálculo do imposto.”
“Art. 29. ........................................................................
...............................................................................................



II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não
abrangidas pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a
valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo
período.”
“Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com
base no lucro real deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda,
correspondente ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação
com base no lucro presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos
dos valores cuja tributação havia diferido, independentemente da necessidade de
controle no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8.º do Decreto-lei n. 1.598, de
26 de dezembro de 1977.”

Seção II

Custo de Empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado

Art. 7.º Para fins de determinação do ganho de capital previsto no inciso II do caput
do art. 25 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, é vedado o cômputo de qualquer
parcela a título de encargos associados a empréstimos, registrados como custo na forma
da alínea b do § 1.º do art. 17 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao ganho de capital previsto
no inciso II do caput do art. 27 e no inciso II do caput do art. 29 da Lei n. 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

Art. 8.º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou
arbitrado, as receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de
crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos
saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não integrarão a
base de cálculo do imposto sobre a renda.

Art. 9.º A Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 9.º ..........................................................................
.............................................................................................
§ 8.º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas
exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido:
I - capital social;
II - reservas de capital;
III - reservas de lucros;



IV - ações em tesouraria; e
V - prejuízos acumulados.
................................................................................................
§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social,
prevista no inciso I do § 8.º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no
art. 15 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas
de passivo na escrituração comercial.”
“Art. 10. ......................................................................
§ 1.º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por
incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou
reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.
§ 2.º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou
creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de
passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração
comercial.
§ 3.º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os
lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação
prevista no art. 15 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados
como despesa financeira na escrituração comercial.”
“Art. 13. ........................................................................
................................................................................................
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça
contabilmente o encargo.
.....................................................................................”
“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a
aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,
observado o disposto no art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n. 8.981, de 20 de
janeiro de 1995.
§ 1.º .................................................................................
...............................................................................................
III - .................................................................................
................................................................................................
e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público.
.....................................................................................”
“Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido



Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas
pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os
arts. 2.º, 25 e 27 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a doze por
cento sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e
dos descontos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam
as atividades a que se refere o inciso III do § 1.º do art. 15, cujo percentual
corresponderá a trinta e dois por cento.
......................................................................................”
“Incorporação, Fusão e Cisão
Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude
de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim,
observada a legislação comercial.
.....................................................................................”

Art. 10. A Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 32. ........................................................................
.....................................................................................
§ 2.º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como
investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas na
forma do art. 72, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da
alienação e o respectivo valor contábil.
§ 3.º Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados os
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 4.º Para fins do disposto no § 2.º, poderão ser considerados no valor contábil, e na
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.
§ 5.º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.
§ 6.º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação do
ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor
contábil.
§ 7.º O disposto no § 6.º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente
computados na base de cálculo do imposto.”
“Art. 51. ........................................................................
.....................................................................................
§ 4.º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão
consideradas pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do art. 184 da Lei n.



6.404, de 15 de dezembro de 1976.”

Seção III

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais

Art. 11. Para fins de determinação do lucro real, não serão computadas, no período de
apuração em que incorridas, as despesas:
I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da fase inicial de

operação, quando a empresa utilizou apenas parcialmente o seu equipamento ou as suas
instalações; e
II - de expansão das atividades industriais.
Parágrafo único. As despesas referidas no caput poderão ser excluídas para fins de

determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos, a
partir:
I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, no caso do inciso I

do caput; e
II - do início das atividades das novas instalações, no caso do inciso II do caput.

Seção IV

Variação Cambial - Ajuste a Valor Presente

Art. 12. As variações monetárias em razão da taxa de câmbio referentes aos saldos de
valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não serão computadas na
determinação do lucro real.

Seção V

Avaliação a Valor Justo

Subseção I

Ganho

Art. 13. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo



não será computado na determinação do lucro real desde que o respectivo aumento no
valor do ativo ou a redução no valor do passivo seja evidenciado contabilmente em
subconta vinculada ao ativo ou passivo.

§ 1.º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado
na determinação do lucro real à medida que o ativo for realizado, inclusive mediante
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for
liquidado ou baixado.

§ 2.º O ganho a que se refere o § 1.º não será computado na determinação do lucro real
caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa, seja indedutível.

§ 3.º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no
caput, o ganho será tributado.

§ 4.º Na hipótese de que trata o § 3.º, o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo
fiscal do período, devendo, neste caso, ser considerado em período de apuração
seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho.

§ 5.º O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento inicial de
ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de doações recebidas de terceiros.

§ 6.º No caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que
trata o caput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser
computado na determinação do lucro real na medida da realização do ativo ou passivo
recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 1.º a 4.º.

Subseção II

Perda

Art. 14. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo
somente poderá ser computada na determinação do lucro real à medida que o ativo for
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa,
ou quando o passivo for liquidado ou baixado, e desde que a respectiva redução no
valor do ativo ou aumento no valor do passivo seja evidenciada contabilmente em
subconta vinculada ao ativo ou passivo.

§ 1.º A perda a que se refere este artigo não será computada na determinação do lucro
real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa, seja indedutível.

§ 2.º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no
caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real.

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em
subcontas previsto nos arts. 5.º, 13 e 14.



Seção VI

Ajuste a Valor Justo

Subseção I

Lucro presumido para lucro real

Art. 16. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de
apuração imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá incluir
na base de cálculo do imposto apurado pelo lucro presumido os ganhos decorrentes de
avaliação com base no valor justo, que façam parte do valor contábil, e na proporção
deste, relativos aos ativos constantes em seu patrimônio.

§ 1.º A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de apuração em que
a pessoa jurídica for tributada pelo lucro real, desde que observados os procedimentos
e requisitos previstos no art. 13.

§ 2.º As perdas verificadas nas condições do caput somente poderão ser computadas
na determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores se observados os
procedimentos e requisitos previstos no art. 14.

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de avaliação com base no
valor justo de passivos relacionados a ativos ainda não totalmente realizados na data de
transição para o lucro real.

Subseção II

Ganho de capital subscrição de ações

Art. 17. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo
incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital
social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, não será computado na
determinação do lucro real, desde que o aumento no valor do bem do ativo seja
evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação societária ou aos
valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de avaliação com base no valor
justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada em cada período.

§ 1.º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado
na determinação do lucro real:

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores
mobiliários, pelo montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica



que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra
pessoa jurídica; ou
III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou

exaustão que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital
de outra pessoa jurídica, nos 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em
bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de
1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
§ 2.º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no

caput, o ganho será tributado.
§ 3.º Na hipótese de que trata o § 2.º, o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo

fiscal do período e deverá, nesse caso, ser considerado em período de apuração
seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho.
§ 4.º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por

meio da entrega de participação societária, será considerada realização, nos termos do
inciso III do § 1.º, a absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação,
fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do
recebimento da participação societária.
§ 5.º O disposto no § 4.º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude

de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital
social subscrito por meio do recebimento da participação societária.

Art. 18. A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo
incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital
social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, somente poderá ser
computada na determinação do lucro real caso a respectiva redução no valor do bem do
ativo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada à participação societária
ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de avaliação com base no
valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada em cada
período, e:
I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores

mobiliários, pelo montante realizado;
II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica

que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra
pessoa jurídica; ou
III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou

exaustão que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital
de outra pessoa jurídica, a perda poderá ser amortizada nos balanços correspondentes à
apuração de lucro real, levantados durante os 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à
subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por
companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período



de apuração.
§ 1.º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no

caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real.
§ 2.º Na hipótese da subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por

meio da entrega de participação societária, será considerada realização, nos termos do
inciso II do caput, a absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação,
fusão ou cisão pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do
recebimento da participação societária.
§ 3.º O disposto no § 2.º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude

de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital
social subscrito por meio do recebimento da participação societária.

Art. 19. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em
subcontas de que tratam os arts. 17 e 18.

Seção VII

Incorporação, Fusão ou Cisão

Subseção I

Mais-valia

Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na
contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia de
que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de
1977, decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes,
poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa,
para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação,
amortização ou exaustão.
§ 1.º Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver sido

transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para
efeitos de apuração do lucro real, deduzir a referida importância em quotas fixas
mensais e no prazo mínimo de cinco anos contados da data do evento.
§ 2.º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está

condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do art. 13
da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
§ 3.º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando:
I - o laudo a que se refere o § 3.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro



de 1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou
II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados em

decorrência da não observância do disposto no § 3.º do art. 37 ou no § 1.º do art. 39
desta Lei.
§ 4.º O laudo de que trata o inciso I do § 3.º será desconsiderado na hipótese em que

os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter
relevante.
§ 5.º A vedação prevista no inciso I do § 3.º não se aplica para participações

societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75,
ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes.

Subseção II

Menos-valia

Art. 21. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na
contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à menos-valia
de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro
de 1977, deverá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu
causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da
depreciação, amortização ou exaustão.
§ 1.º Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver sido

transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para
efeitos de apuração do lucro real, diferir o reconhecimento da referida importância,
oferecendo à tributação quotas fixas mensais no prazo máximo de cinco anos contados
da data do evento.
§ 2.º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está

condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do art. 13
da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
§ 3.º O valor de que trata o caput será considerado como integrante do custo dos bens

ou direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do evento, quando:
I - o laudo a que se refere o § 3.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro

de 1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou
II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser identificados em

decorrência da não observância do disposto no § 3.º do art. 37 ou no § 1.º do art. 39
desta Lei.
§ 4.º O laudo de que trata o inciso I do § 3.º será desconsiderado na hipótese em que

os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter
relevante.
§ 5.º A vedação prevista no inciso I do § 3.º não se aplica para participações

societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75,



ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes.

Subseção III

Goodwill

Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de
incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com
ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação
societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do
caput do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, poderá excluir
para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes o saldo do
referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária,
à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração.

§ 1.º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando:
I - o laudo a que se refere o § 3.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro

de 1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado;
II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura (goodwill) não

puderem ser identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3.º do
art. 37 ou no § 1.º do art. 39 desta Lei.

§ 2.º O laudo de que trata o inciso I do § 1.º será desconsiderado na hipótese em que
os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter
relevante.

§ 3.º A vedação prevista no inciso I do § 1.º não se aplica para participações
societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75,
ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes.

Subseção IV

Ganho por compra vantajosa

Art. 23. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de
incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com
ganho proveniente de compra vantajosa, conforme definido no § 6.º do art. 20 do
Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deverá computar o referido ganho na
determinação do lucro real dos períodos de apuração subsequentes à data do evento, à
razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração.

Art. 24. O disposto nos arts. 20, 21, 22 e 23 aplica-se inclusive quando a empresa
incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação



societária.

Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes dependentes
quando:

I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma
parte ou partes;

II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante;
III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica

adquirente;
IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro das

pessoas relacionadas no inciso III; ou
V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, em que fique

comprovada a dependência societária.
Parágrafo único. No caso de participação societária adquirida em estágios, a relação

de dependência entre o(s) alienante(s) e o(s) adquirente(s) de que trata este artigo deve
ser verificada no ato da primeira aquisição, desde que as condições do negócio estejam
previstas no instrumento negocial.

Subseção V

Avaliação com base no valor justo na sucedida transferido para a sucessora

Art. 26. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de
avaliação com base no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na
sucessora como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa para efeito de
determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização
ou exaustão.

Parágrafo único. Os ganhos e perdas evidenciados nas subcontas de que tratam os
arts. 13 e 14 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou cisão terão, na
sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida.

Seção VIII

Ganho por Compra Vantajosa

Art. 27. O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos identificáveis
adquiridos e dos passivos assumidos, mensurados pelos respectivos valores justos, em
relação à contraprestação transferida, será computado na determinação do lucro real no
período de apuração relativo à data do evento e posteriores, à razão de um sessenta



avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração.
Parágrafo único. Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se referir ao valor

de que trata o inciso II do § 5.º do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de
1977, deverá ser observado, conforme o caso, o disposto no § 6.º do art. 20 do mesmo
Decreto-lei ou o disposto no art. 22 desta Lei.

Seção IX

Tratamento Tributário do Goodwill

Art. 28. A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura (goodwill),
inclusive mediante redução ao valor recuperável, não será computada na determinação
do lucro real.
Parágrafo único. Quando a redução se referir ao valor de que trata o inciso III do art.

20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deve ser observado o disposto
no art. 25 do mesmo Decreto-lei.

Seção X

Contratos de Longo Prazo

Art. 29. Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério, para determinação da
porcentagem do contrato ou da produção executada, distinto dos previstos no § 1.º do
art. 10 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, que implique resultado do
período diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, a diferença
verificada deverá ser adicionada ou excluída, conforme o caso, por ocasião da apuração
do lucro real.

Seção XI

Subvenções para Investimento

Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos
econômicos e as doações feitas pelo Poder Público não serão computadas na
determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se
refere o art. 195-A da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser
utilizada para:



I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
§ 1.º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à

medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2.º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja

observado o disposto no § 1.º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no
caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular,

mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o
valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou
subvenções governamentais para investimentos;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social,

nos cinco anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior
capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a
incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de
doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3.º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro

líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções
governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos
termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos
subsequentes.

Seção XII

Prêmio na Emissão de Debêntures

Art. 31. O prêmio na emissão de debêntures não será computado na determinação do
lucro real, desde que:
I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa jurídica emitente;

e
II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente poderá ser utilizada

para:
a) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente

absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
b) aumento do capital social.
§ 1.º Na hipótese da alínea a do inciso II do caput, a pessoa jurídica deverá recompor

a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 2.º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será tributado caso não

seja observado o disposto no § 1.º ou seja dada destinação diversa da que está prevista



no caput, inclusive nas hipóteses de:
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular,

mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o
valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes do prêmio na emissão
de debêntures;
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social,

nos cinco anos anteriores à data da emissão das debêntures, com posterior capitalização
do valor do prêmio na emissão de debêntures, hipótese em que a base para a incidência
será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de prêmio na
emissão de debêntures; ou
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
§ 3.º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro

líquido contábil inferior à parcela decorrente de prêmio na emissão de debêntures e,
nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta
deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
§ 4.º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso II do caput, para fins do

limite de que trata o art. 199 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá o mesmo
tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei.
§ 5.º Para fins do disposto no inciso I do caput, serão considerados os sócios com

participação igual ou superior a dez por cento do capital social da pessoa jurídica
emitente.

Seção XIII

Teste de Recuperabilidade

Art. 32. O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real somente os
valores contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos que não tenham
sido objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do bem correspondente.
Parágrafo único. No caso de alienação ou baixa de um ativo que compõe uma unidade

geradora de caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do lucro real deve ser
proporcional à relação entre o valor contábil desse ativo e o total da unidade geradora
de caixa à data em que foi realizado o teste de recuperabilidade.

Seção XIV

Pagamento Baseado em Ações

Art. 33. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares,



efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao
lucro líquido para fins de apuração do lucro real no período de apuração em que o custo
ou a despesa forem apropriados.

§ 1.º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento,
quando liquidados em caixa ou outro ativo, ou depois da transferência da propriedade
definitiva das ações ou opções, quando liquidados com instrumentos patrimoniais.

§ 2.º Para efeito do disposto no § 1.º, o valor a ser excluído será:
I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou

outro ativo financeiro; ou
II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a

liquidação for efetuada em instrumentos patrimoniais.

Art. 34. As aquisições de serviços, na forma do art. 33 e liquidadas com instrumentos
patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital próprio de que trata o
art. 9.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, somente depois da transferência
definitiva da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais.

Seção XV

Contratos de Concessão

Art. 35. No caso de contrato de concessão de serviços públicos em que a
concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do poder
concedente, o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no
lucro real à medida que ocorrer a realização do respectivo ativo intangível, inclusive
mediante amortização, alienação ou baixa.

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 2.º da Lei n.
9.430, de 27 de dezembro de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base
de cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 35 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de
1995.

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o lucro decorrente da
receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito
contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, poderá ser tributado
à medida do efetivo recebimento.

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados sobre a base de
cálculo estimada de que trata o art. 2.º da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a
concessionária poderá considerar como receita o montante efetivamente recebido.



Seção XVI

Aquisição de Participação Societária em Estágios

Art. 37. No caso de aquisição de controle de outra empresa na qual se detinha
participação societária anterior, o contribuinte deve observar as seguintes disposições:

I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no
valor justo, apurado na data da aquisição, poderá ser diferido, sendo reconhecido para
fins de apuração do lucro real por ocasião da alienação ou baixa do investimento;

II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior com base no
valor justo, apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na apuração do lucro
real somente por ocasião da alienação ou baixa do investimento; e

III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na
proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a
valor justo, também poderá ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do
lucro real por ocasião da alienação ou baixa do investimento.

§ 1.º Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter controle dos
valores de que tratam o caput no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8.º do
Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, que serão baixados quando do
cômputo do ganho ou perda na apuração do lucro real.

§ 2.º Os valores apurados em decorrência da operação, relativos à participação
societária anterior, que tenham a mesma natureza das parcelas discriminadas nos incisos
II e III do caput do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
sujeitam-se ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas.

§ 3.º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas:
I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à

participação societária anterior, existente antes da aquisição do controle; e
II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência da aquisição do

controle.
§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em que o contribuinte avalia a

valor justo a participação societária anterior no momento da aquisição da nova
participação societária.

Subseção I

Incorporação, fusão e cisão

Art. 38. Na hipótese tratada no art. 37, caso ocorra incorporação, fusão ou cisão:
I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no livro de que trata o inciso I do



caput do art. 8.º do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a que se refere o
§ 1.º do art. 37, sem qualquer efeito na apuração do lucro real;

II - não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da mais-valia ou
menos-valia de que trata o inciso II do § 3.º do art. 37, que venha a ser:

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu
causa; ou

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o
patrimônio da sucessora; e

III - não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do ágio por
rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3.º do art. 37.

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III do caput,
aplica-se ao saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação
societária, referente a mais ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill)
de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, o disposto nos arts. 20 a 22 da presente Lei.

Art. 39. Nas incorporações, fusões ou cisões de empresa não controlada na qual se
detinha participação societária anterior que não se enquadrem nas situações previstas
nos arts. 37 e 38, não terá efeito na apuração do lucro real:

I - o ganho ou perda decorrente de avaliação da participação societária anterior com
base no valor justo, apurado na data do evento; e

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na
proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a
valor justo.

§ 1.º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas:
I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à

participação societária anterior, existentes antes da incorporação, fusão ou cisão; e
II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência da

incorporação, fusão ou cisão.
§ 2.º Não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da mais-valia ou

menos-valia de que trata o inciso II do § 1.º, que venha a ser:
I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu

causa; ou
II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o

patrimônio da sucessora.
§ 3.º Não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do ágio por

rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1.º.
§ 4.º Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2.º e 3.º, aplica-se ao saldo existente na

contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente a mais ou
menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e
III do caput do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, o disposto
nos arts. 20 a 22 da presente Lei.



Seção XVII

Depreciação - Exclusão no e-Lalur

Art. 40. O art. 57 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 57. ......................................................................
§ 1.º A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto será determinada
mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do ativo.
...............................................................................................
§ 15. Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do contribuinte seja
menor do que aquela calculada com base no § 3.º, a diferença poderá ser excluída do
lucro líquido na apuração do lucro real, observando-se o disposto no § 6.º.
§ 16. Para fins do disposto no § 15, a partir do período de apuração em que o montante
acumulado das quotas de depreciação computado na determinação do lucro real atingir
o limite previsto no § 6.º, o valor da depreciação, registrado na escrituração comercial,
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.”

Seção XVIII

Amortização do Intangível

Art. 41. A amortização de direitos classificados no ativo não circulante intangível é
considerada dedutível na determinação do lucro real, observado o disposto no inciso III
do caput do art. 13 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 42. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os gastos com
desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I do caput e no § 2.º do
art. 17 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, quando registrados no ativo não
circulante intangível, no período de apuração em que forem incorridos e observado o
disposto nos arts. 22 a 24 da referida Lei.
Parágrafo único. O contribuinte que utilizar o benefício referido no caput deverá

adicionar ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o valor da realização do
ativo intangível, inclusive por amortização, alienação ou baixa.

Seção XIX



Prejuízos Não Operacionais

Art. 43. Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo
imobilizado, investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante
com intenção de venda, poderão ser compensados, nos períodos de apuração
subsequentes ao de sua apuração, somente com lucros de mesma natureza, observado o
limite previsto no art. 15 da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica em relação às perdas decorrentes
de baixa de bens ou direitos em virtude de terem se tornado imprestáveis ou obsoletos
ou terem caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como
sucata.

Seção XX

Contrato de Concessão - Lucro Presumido

Art. 44. No caso de contratos de concessão de serviços públicos, a receita
reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de
exploração, não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda, quando se tratar
de imposto sobre a renda apurado com base no lucro presumido ou arbitrado.

Parágrafo único. O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o
caput corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos custos
incorridos na sua obtenção, deduzido da correspondente amortização.

Seção XXI

Custos Estimados de Desmontagens

Art. 45. Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado ou
restauração do local em que está situado somente serão dedutíveis quando efetivamente
incorridos.

§ 1.º Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de item de ativo
imobilizado ou restauração do local em que está situado, a pessoa jurídica deverá
proceder ao ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de
apuração em que o imobilizado for realizado, inclusive por depreciação, amortização,
exaustão, alienação ou baixa.

§ 2.º Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de ajustes na provisão



de que trata o § 1.º ou de atualização de seu valor, não serão computados na
determinação do lucro real.

Seção XXII

Arrendamento Mercantil

Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas
ao tratamento tributário previsto pela Lei n. 6.099, de 12 de setembro de 1974, as
pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real,
o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor
de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.

§ 1.º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro
líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do
art. 8.º do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento
mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à
propriedade do ativo.

§ 3.º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o
valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de
aquisição ou construção dos bens arrendados.

§ 4.º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada pelo lucro
presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda.

Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da pessoa jurídica
arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de
arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente
relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as
despesas financeiras nelas consideradas.

Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas financeiras
incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n. 6.404, de
15 de dezembro de 1976.

Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham
elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e
da legislação comercial, serão aplicados os dispositivos a seguir indicados:



I - inciso VIII do caput do art. 13 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a
redação dada pelo art. 9.º;

II - §§ 3.º e 4.º do art. 13 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a
redação dada pelo art. 2.º;

III - arts. 46, 47 e 48;
IV - § 18 do art. 3.º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redação dada

pelo art. 54;
V - § 26 do art. 3.º da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada

pelo art. 55; e
VI - § 14 do art. 15 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redação dada pelo

art. 53.
Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato

contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de arrendamento
mercantil.

Seção XXIII

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Art. 50. Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as disposições contidas
nos arts. 2.º a 8.º, 10 a 42 e 44 a 49.

§ 1.º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no art. 8.º do Decreto-lei n. 1.598, de
26 de dezembro de 1977, devendo ser informados no livro de apuração do lucro real:

I - os lançamentos de ajustes do lucro líquido do período, relativos a adições,
exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária;

II - a demonstração da base de cálculo e o valor da CSLL devida com a discriminação
das deduções, quando aplicáveis; e

III - os registros de controle de base de cálculo negativa da CSLL a compensar em
períodos subsequentes, e demais valores que devam influenciar a determinação da base
de cálculo da CSLL de período futuro e não constem de escrituração comercial.

§ 2.º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no inciso II do caput do art. 8.º-A do
Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, exceto nos casos de registros
idênticos para fins de ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que deverão ser
considerados uma única vez.

Art. 51. O art. 2.º da Lei n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 2.º .........................................................................
§ 1.º ..............................................................................
......................................................................................
c) ..................................................................................



......................................................................................
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas
jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita;
...................................................................................”

CAPÍTULO II

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

Art. 52. A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 3.º O faturamento a que se refere o art. 2.º compreende a receita bruta de que trata
o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
...............................................................................................
§ 2.º ................................................................................
I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta;
...............................................................................................
IV - a receita decorrente da venda de bens classificados no ativo não circulante que
tenha sido computada como receita bruta;
..............................................................................................
VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos.
..............................................................................................
§ 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução superior
a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de
bens ou serviços a serem produzidos, será calculada sobre a receita apurada de acordo
com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto sobre a renda,
previstos para a espécie de operação.”

Art. 53. A Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 15. ........................................................................
................................................................................................
§ 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput:
I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do
art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser considerados como



parte integrante do custo ou valor de aquisição; e
II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com
base no valor justo.
§ 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.”
“Art. 27. .......................................................................
..............................................................................................
§ 3.º O disposto no § 2.º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.”

Art. 54. A Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 1.º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de
sua denominação ou classificação contábil.
§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta
de que trata o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404,
de 15 de dezembro de 1976.
§ 2.º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1.º.
§ 3.º .............................................................................
..............................................................................................
V - ..................................................................................
..............................................................................................
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como receita;
VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como
investimento, imobilizado ou intangível;
..............................................................................................
VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas
excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep;
IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor
justo;
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos



econômicos e de doações feitas pelo poder público;
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos;
XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e
reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1.º do art. 19 do Decreto-lei
n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e
XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.”
“Art. 3.º ............................................................................
..............................................................................................
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de
bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
§ 1.º ...............................................................................
..............................................................................................
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI,
VII e XI do caput, incorridos no mês;
..............................................................................................
§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser considerados
os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do
art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto de
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.
§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de
quaisquer créditos calculados em relação a:
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” do
§ 1.º do art. 17 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do
local em que estiver situado.
§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor
justo.
§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos gerados
pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível,
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso
do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos,
o crédito previsto no inciso VI do caput.
§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no §
21.”
“Art. 8.º ............................................................................
........................................................................................



X - (Vetado.);
........................................................................................”

Art. 55. A Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 1.º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta
de que trata o art. 12 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 2.º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
conforme definido no caput e no § 1.º.
§ 3.º ................................................................................
...............................................................................................
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como
investimento, imobilizado ou intangível;
.............................................................................................
V - ................................................................................
..............................................................................................
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como receita;
..............................................................................................
VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas
excluídas da base de cálculo da Cofins;
VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no
valor justo;
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos
econômicos e de doações feitas pelo poder público;
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos;
XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e
reduções de que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1.º do art. 19 do Decreto-lei n. 1.598,
de 26 de dezembro de 1977; e



XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.”
“Art. 3.º ........................................................................
..............................................................................................
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de
bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
§ 1.º ...............................................................................
..............................................................................................
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI,
VII e XI do caput, incorridos no mês;
..............................................................................................
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser considerados
os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do
art. 184 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto de
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de
quaisquer créditos calculados em relação a:
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” do
§ 1.º do art. 17 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do
local em que estiver situado.
§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor
justo.
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos gerados
pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível,
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso
do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos,
o crédito previsto no inciso VI do caput.
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no §
29.”
“Art. 10. .......................................................................
..............................................................................................
XIII - ............................................................................
a) (Vetado.);
..............................................................................................
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o ano de 2019, inclusive;
...................................................................................”



Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente
da construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja
contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de
receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo recebimento.

Seção I

Arrendamento Mercantil

Art. 57. No caso de operação de arrendamento mercantil não sujeita ao tratamento
tributário previsto na Lei n. 6.099, de 12 de setembro de 1974, em que haja
transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, o
valor da contraprestação deverá ser computado na base de cálculo da Contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins pela pessoa jurídica arrendadora.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação de que tratam

as Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
poderão descontar créditos calculados sobre o valor do custo de aquisição ou
construção dos bens arrendados proporcionalmente ao valor de cada contraprestação
durante o período de vigência do contrato.

CAPÍTULO III

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 58. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio de atos
administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, que
sejam posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na apuração dos tributos
federais até que lei tributária regule a matéria.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria da Receita

Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos administrativos e
dispor sobre os procedimentos para anular os efeitos desses atos sobre a apuração dos
tributos federais.

Art. 59. Para fins da legislação tributária federal, as referências a provisões alcançam
as perdas estimadas no valor de ativos, inclusive as decorrentes de redução ao valor
recuperável.



Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas
atribuições, disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 60. As disposições contidas na legislação tributária sobre reservas de
reavaliação aplicam-se somente aos saldos remanescentes na escrituração comercial em
31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de
2014, para os não optantes, e até a sua completa realização.

Art. 61. A falta de registro na escrituração comercial das receitas e despesas relativas
aos resultados não realizados a que se referem o inciso I do caput do art. 248 e o inciso
III do caput do art. 250 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não elide a
tributação de acordo com a legislação de regência.

Art. 62. O contribuinte do imposto sobre a renda deverá, para fins tributários,
reconhecer e mensurar os seus ativos, passivos, receitas, custos, despesas, ganhos,
perdas e rendimentos com base na moeda nacional.
§ 1.º Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda diferente da

moeda nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata o caput, a diferença
entre os resultados apurados com base naquela moeda e na moeda nacional deverá ser
adicionada ou excluída na determinação do lucro real.
§ 2.º Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos ou autorizados

pela legislação tributária para apuração da base de cálculo do imposto deverão ser
realizados com base nos valores reconhecidos e mensurados nos termos do caput.
§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto sobre a renda

com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
§ 4.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá controles específicos no caso

da ocorrência da hipótese prevista no § 1.º.

Seção I

Avaliação a Valor Justo

Art. 63. Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos financeiros, no caso de
operações realizadas em mercados de liquidação futura sujeitos a ajustes de posições,
não se considera como hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou recebimento de
tais ajustes durante a vigência do contrato, permanecendo aplicáveis para tais
operações:
I - o art. 110 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, no caso de instituições

financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do



Brasil; e
II - os arts. 32 e 33 da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no caso das demais

pessoas jurídicas.

CAPÍTULO IV

DA ADOÇÃO INICIAL

Art. 64. Para as operações ocorridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes
conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, permanece a
neutralidade tributária estabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei n. 11.941, de 27 de maio de
2009, e a pessoa jurídica deverá proceder, nos períodos de apuração a partir de janeiro
de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou a partir de janeiro de 2015, para os não
optantes, aos respectivos ajustes nas bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, observado o disposto nos arts. 66 e 67.

Parágrafo único. As participações societárias de caráter permanente serão avaliadas
de acordo com a Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 65. As disposições contidas nos arts. 7.º e 8.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, e nos arts. 35 e 37 do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
continuam a ser aplicadas somente às operações de incorporação, fusão e cisão,
ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido adquirida
até 31 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. No caso de aquisições de participações societárias que dependam
da aprovação de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua efetivação, o prazo para
incorporação de que trata o caput poderá ser até 12 (doze) meses da data da aprovação
da operação.

Art. 66. Para fins do disposto no art. 64, a diferença positiva, verificada em 31 de
dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014,
para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o valor mensurado pelos métodos e critérios
vigentes em 31 de dezembro de 2007, deve ser adicionada na determinação do lucro
real e da base de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para os optantes conforme o art.
75, ou em janeiro de 2015, para os não optantes, salvo se o contribuinte evidenciar
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo, para ser adicionada à
medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença negativa do valor de
passivo e deve ser adicionada na determinação do lucro real e da base de cálculo da
CSLL em janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou em janeiro de 2015,



para os não optantes, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em
subconta vinculada ao passivo para ser adicionada à medida da baixa ou liquidação.

Art. 67. Para fins do disposto no art. 64, a diferença negativa, verificada em 31 de
dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014,
para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o valor mensurado pelos métodos e critérios
vigentes em 31 de dezembro de 2007 não poderá ser excluída na determinação do lucro
real e da base de cálculo da CSLL, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente
essa diferença em subconta vinculada ao ativo para ser excluída à medida de sua
realização, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no valor do
passivo e não pode ser excluída na determinação do lucro real e da base de cálculo da
CSLL, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta
vinculada ao passivo para ser excluída à medida da baixa ou liquidação.

Art. 68. O disposto nos arts. 64 a 67 será disciplinado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, que poderá instituir controles fiscais alternativos à evidenciação
contábil de que tratam os arts. 66 e 67 e instituir controles fiscais adicionais.

Art. 69. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o contribuinte
deverá:

I - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 2013, para os
optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes,
considerados os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007;

II - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 2013, para os
optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes,
consideradas as disposições desta Lei e da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

III - calcular a diferença entre os valores referidos nos incisos I e II do caput; e
IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença referida no inciso III do

caput, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, em quotas fixas mensais
e durante o prazo restante de vigência do contrato.

§ 1.º A partir de 1.º de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou a partir
de 1.º de janeiro de 2015, para os não optantes, o resultado tributável de todos os
contratos de concessão de serviços públicos será determinado consideradas as
disposições desta Lei e da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se ao valor a pagar da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 70. O saldo de prejuízos não operacionais de que trata o art. 31 da Lei n. 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, existente em 31 de dezembro de 2013, para os optantes
conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, somente



poderá ser compensado com os lucros a que se refere o art. 43 da presente Lei,
observado o limite previsto no art. 15 da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 71. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, quando realizada por instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, deve observar as disposições do art. 61 da Lei n. 11.941,
de 27 de maio de 2009.

Parágrafo único. Para fins tributários, a escrituração de que trata o caput não afeta os
demais dispositivos desta Lei, devendo inclusive ser observado o disposto no art. 58.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO
TRANSITÓRIO

Art. 72. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados entre
1.º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real, presumido ou arbitrado, em valores superiores aos apurados com
observância dos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007,
não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de
cálculo do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do
beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliado no País ou no exterior.

Art. 73. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo do limite
previsto no art. 9.º da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a pessoa jurídica
poderá utilizar as contas do patrimônio líquido mensurado de acordo com as
disposições da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 1.º No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não serão considerados os
valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3.º do art. 182 da
Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2.º No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não optantes das
disposições contidas nos arts. 1.º e 2.º e 4.º a 70 desta Lei.



Art. 74. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte poderá avaliar o
investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada, determinado
de acordo com as disposições da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não optantes
das disposições contidas nos arts. 1.º e 2.º e 4.º a 70 desta Lei.

CAPÍTULO VII

DA OPÇÃO PELOS EFEITOS EM 2014

Art. 75. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos
arts. 1.º e 2.º e 4.º a 70 desta Lei para o ano-calendário de 2014.

§ 1.º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações
trazidas pelos arts. 1.º e 2.º e 4.º a 70 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X do caput
do art. 117 a partir de 1.º de janeiro de 2014.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as
condições da opção de que trata o caput.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRIBUTAÇÃO EM BASES
UNIVERSAIS

Art. 76. A pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equiparada, nos
termos do art. 83, deverá registrar em subcontas da conta de investimentos em
controlada direta no exterior, de forma individualizada, o resultado contábil na variação
do valor do investimento equivalente aos lucros ou prejuízos auferidos pela própria
controlada direta e suas controladas, direta ou indiretamente, no Brasil ou no exterior,
relativo ao ano-calendário em que foram apurados em balanço, observada a proporção
de sua participação em cada controlada, direta ou indireta.

§ 1.º Dos resultados das controladas diretas ou indiretas não deverão constar os
resultados auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa jurídica
controladora domiciliada no Brasil mantenha o controle direto ou indireto.

§ 2.º A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou prejuízo auferido no
exterior será convertida em reais, para efeito da apuração da base de cálculo do
imposto de renda e da CSLL, com base na taxa de câmbio da moeda do país de origem
fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data do levantamento
de balanço da controlada direta ou indireta.



§ 3.º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu
valor será convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em
reais.

CAPÍTULO IX

DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS DAS PESSOAS
JURÍDICAS

Seção I

Das Controladoras

Art. 77. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou
indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos antes do
imposto sobre a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser computada na
determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil, observado o
disposto no art. 76.

§ 1.º A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os lucros auferidos
no período, não alcançando as demais parcelas que influenciaram o patrimônio líquido
da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior.

§ 2.º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior
referente aos anos-calendário anteriores à produção de efeitos desta Lei poderá ser
compensado com os lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu
origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo
estabelecidos pela RFB.

§ 3.º Observado o disposto no § 1.º do art. 91 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de
2012, a parcela do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou indireta, ou
coligada, correspondente às atividades de afretamento por tempo ou casco nu,
arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou prestação de
serviços diretamente relacionados à prospecção e exploração de petróleo e gás, em
território brasileiro, não será computada na determinação do lucro real e na base de
cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil.

§ 4.º O disposto no § 3.º aplica-se somente nos casos de controlada, direta ou indireta,
ou coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira:

I - detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de
1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei n. 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa previsto na Lei n. 12.276, de 30



de junho de 2010;
II - contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I.
§ 5.º O disposto no § 3.º aplica-se inclusive nos casos de coligada de controlada direta

ou indireta de pessoa jurídica brasileira.

Art. 78. Até o ano-calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 77 poderão ser
consideradas de forma consolidada na determinação do lucro real e da base de cálculo
da CSLL da controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas referentes às pessoas
jurídicas investidas que se encontrem em pelo menos uma das seguintes situações:

I - estejam situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato com
cláusula específica para troca de informações para fins tributários;

II - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou sejam
beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n.
9.430, de 27 de dezembro de 1996, ou estejam submetidas a regime de tributação
definido no inciso III do caput do art. 84 da presente Lei;

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a
tratamento tributário previsto no inciso II do caput; ou

IV - tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da renda total, nos
termos definidos no art. 84.

§ 1.º A consolidação prevista neste artigo deverá conter a demonstração
individualizada em subcontas prevista no art. 76 e a demonstração das rendas ativas e
passivas na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB.

§ 2.º O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser adicionado ao
lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os
lucros tenham sido apurados pelas empresas domiciliadas no exterior para fins de
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica
controladora domiciliada no Brasil.

§ 3.º No caso de resultado negativo da consolidação prevista no caput, a controladora
domiciliada no Brasil deverá informar à RFB as parcelas negativas utilizadas na
consolidação, no momento da apuração, na forma e prazo por ela estabelecidos.

§ 4.º Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o § 3.º, nos
prejuízos acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa jurídica poderá
ser utilizado na compensação com lucros futuros das mesmas pessoas jurídicas no
exterior que lhes deram origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na
forma e prazo estabelecidos pela RFB.

§ 5.º O prejuízo auferido no exterior por controlada de que tratam os §§ 3.º, 4.º e 5.º do
art. 77 não poderá ser utilizado na consolidação a que se refere este artigo.

§ 6.º A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável para o ano-
calendário correspondente.

§ 7.º Na ausência da condição do inciso I do caput, a consolidação será admitida se a
controladora no Brasil disponibilizar a contabilidade societária em meio digital e a



documentação de suporte da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido pela RFB,
mantidas as demais condições.

Art. 79. Quando não houver consolidação, nos termos do art. 78, a parcela do ajuste
do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior
equivalente aos lucros ou prejuízos por ela auferidos deverá ser considerada de forma
individualizada na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa
jurídica controladora domiciliada no Brasil, nas seguintes formas:

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de
dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa
domiciliada no exterior; e

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma pessoa jurídica
no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados
na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Art. 80. O disposto nesta Seção aplica-se à coligada equiparada à controladora nos
termos do art. 83.

Seção II

Das Coligadas

Art. 81. Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior serão
computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL no balanço
levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido
disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, desde que se verifiquem
as seguintes condições, cumulativamente, relativas à investida:

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III do caput do art.
84;

II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação favorecida, ou não
seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei
n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a
tratamento tributário previsto no inciso I.

§ 1.º Para efeitos do disposto neste artigo, os lucros serão considerados
disponibilizados para a empresa coligada no Brasil:

I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de obrigação da
empresa no exterior;

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada, possuir
lucros ou reservas de lucros; ou

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, por conta de



venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo
superior ao ciclo de produção do bem ou serviço.
§ 2.º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1.º, considera-se:
I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para

qualquer conta representativa de passivo exigível da coligada domiciliada no exterior; e
II - pago o lucro, quando ocorrer:
a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no Brasil;
b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária;
c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; ou
d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no

aumento de capital da coligada, domiciliada no exterior.
§ 3.º Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior que não

atenda aos requisitos estabelecidos no caput serão tributados na forma do art. 82.
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica

coligada domiciliada no Brasil for equiparada à controladora nos termos do art. 83.
§ 5.º Para fins do disposto neste artigo, equiparam-se à condição de coligada os

empreendimentos controlados em conjunto com partes não vinculadas.

Art. 82. Na hipótese em que se verifique o descumprimento de pelo menos uma das
condições previstas no caput do art. 81, o resultado na coligada domiciliada no exterior
equivalente aos lucros ou prejuízos por ela apurados deverá ser computado na
determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica investidora
domiciliada no Brasil, nas seguintes formas:
I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de

dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa
domiciliada no exterior; e
II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma pessoa jurídica

no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados
na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
§ 1.º Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual a

coligada no exterior mantiver qualquer tipo de participação societária, ainda que
indiretamente, serão consolidados no seu balanço para efeito de determinação do lucro
real e da base de cálculo da CSLL da coligada no Brasil.
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica

coligada domiciliada no Brasil é equiparada à controladora nos termos do art. 83.

Seção III

Da Equiparação à Controladora

Art. 83. Para fins do disposto nesta Lei, equipara-se à condição de controladora a



pessoa jurídica domiciliada no Brasil que detenha participação em coligada no exterior
e que, em conjunto com pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no
Brasil ou no exterior, consideradas a ela vinculadas, possua mais de cinquenta por cento
do capital votante da coligada no exterior.
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput, será considerada vinculada à

pessoa jurídica domiciliada no Brasil:
I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no seu capital social a

caracterize como sua controladora, direta ou indireta, na forma definida nos §§ 1.º e 2.º
do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, direta ou indireta, ou

coligada, na forma definida nos §§ 1.º e 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;
III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob

controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 10% (dez por cento)
do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;
IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na forma de consórcio ou

condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento;
V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro

de qualquer de seus conselheiros, administradores, sócios ou acionista controlador em
participação direta ou indireta; e
VI - a pessoa jurídica residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ou

beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei
n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, desde que não comprove que seus controladores
não estejam enquadrados nos incisos I a V.

Seção IV

Das Definições

Art. 84. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica mediante a

exploração de atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes de:
a) royalties;
b) juros;
c) dividendos;
d) participações societárias;
e) aluguéis;
f) ganhos de capital, salvo na alienação de participações societárias ou ativos de

caráter permanente adquiridos há mais de 2 (dois) anos;
g) aplicações financeiras; e



h) intermediação financeira.
II - renda total - somatório das receitas operacionais e não operacionais, conforme

definido na legislação comercial do país de domicílio da investida; e
III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa jurídica

domiciliada no exterior a alíquota nominal inferior a 20% (vinte por cento).
§ 1.º As alíneas “b”, “g” e “h” do inciso I não se aplicam às instituições financeiras

reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do país em que
estejam situadas.
§ 2.º Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores recebidos a título

de dividendos ou a receita decorrente de participações societárias relativos a
investimentos efetuados até 31 de dezembro de 2013 em pessoa jurídica cuja receita
ativa própria seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento).
§ 3.º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota nominal de que trata o inciso III do

caput para até 15% (quinze por cento), ou a restabelecer, total ou parcialmente.

Seção V

Das Deduções

Art. 85. Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da CSLL devida pela
controladora no Brasil, poderá ser deduzida da parcela do lucro da pessoa jurídica
controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, a parcela do lucro oriunda de
participações destas em pessoas jurídicas controladas ou coligadas domiciliadas no
Brasil.

Art. 86. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da CSLL os valores
referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da aplicação das regras
de preços de transferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei n. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e das regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei n. 12.249, de 11 de
junho de 2010, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados na
respectiva base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da
CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equiparada, nos
termos do art. 83 e cujo imposto sobre a renda e contribuição social correspondentes,
em qualquer das hipóteses, tenham sido recolhidos.
§ 1.º A dedução de que trata o caput:
I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, direta ou

indireta, da qual o lucro seja proveniente;
II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior;
III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no exterior; e
IV - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão dos ajustes previstos no

caput.



§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 82.

Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o
imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente
sobre as parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora
no Brasil, até o limite dos tributos sobre a renda incidentes no Brasil sobre as referidas
parcelas.

§ 1.º Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a renda o tributo
que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada, do fato de
ser este de competência de unidade da federação do país de origem e de o pagamento
ser exigido em dinheiro ou outros bens, desde que comprovado por documento oficial
emitido pela administração tributária estrangeira, inclusive quanto ao imposto retido na
fonte sobre o lucro distribuído para a controladora brasileira.

§ 2.º No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da dedução prevista
no caput o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas cujos resultados
positivos tiverem sido consolidados.

§ 3.º No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata o caput será efetuada
de forma individualizada por controlada, direta ou indireta.

§ 4.º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o montante
do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas
positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real.

§ 5.º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em reais, tomando-se
por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco
Central do Brasil, correspondente à data do balanço apurado ou na data da
disponibilização.

§ 6.º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu
valor será convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em
reais.

§ 7.º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, virem a ser tributados
no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido tributados pela
controladora domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo deverá ser
efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a tributação, ou
em ano-calendário posterior, e deverá respeitar os limites previstos nos §§ 4.º e 8.º
deste artigo.

§ 8.º O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível de dedução do
valor do imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá ser deduzido do
valor da CSLL, devida em virtude da adição à sua base de cálculo das parcelas
positivas dos resultados oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa
adição.

§ 9.º Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a renda pago no
exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da
Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.



 § 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá deduzir até
9% (nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a
parcela positiva computada no lucro real, observados o disposto no § 2.º deste artigo e
as condições previstas nos incisos I e IV do art. 91 desta Lei, relativo a investimento em
pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de fabricação de bebidas, de
fabricação de produtos alimentícios e de construção de edifícios e de obras de
infraestrutura, além das demais indústrias em geral.

•• § 10 com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

§ 11. O Poder Executivo poderá, desde que não resulte em prejuízo aos investimentos
no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas jurídicas no exterior
de que trata o § 10.

§ 12. (Vetado.)

Art. 88. A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil poderá deduzir do imposto
sobre a renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior
incidente sobre os dividendos que tenham sido computados na determinação do lucro
real e da base de cálculo da CSLL, desde que sua coligada no exterior se enquadre nas
condições previstas no art. 81, observados os limites previstos nos §§ 4.º e 8.º do art.
87.

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda no exterior vier
a ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido considerados no resultado
da coligada domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo somente poderá
ser efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a retenção, e
deverá respeitar os limites previstos no caput.

 Art. 89. A matriz e a pessoa jurídica controladora ou a ela equiparada, nos
termos do art. 83, domiciliadas no Brasil poderão considerar como imposto pago, para
fins da dedução de que trata o art. 87, o imposto sobre a renda retido na fonte no Brasil
e no exterior, na proporção de sua participação, decorrente de rendimentos recebidos
pela filial, sucursal ou controlada, domiciliadas no exterior.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 1.º O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita
total auferida pela filial, sucursal ou controlada, com a inclusão do imposto retido.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

 § 2.º Para o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior, o valor do imposto
a ser considerado está limitado ao valor que o país de domicílio do beneficiário do



rendimento permite que seja aproveitado na apuração do imposto devido pela filial,
sucursal ou controlada no exterior.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 13.043, de 13-11-2014.

Seção VI

Do Pagamento

Art. 90. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a CSLL devidos
decorrentes do resultado considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no
Brasil, nos termos dos arts. 77 a 80 e 82, poderão ser pagos na proporção dos lucros
distribuídos nos anos subsequentes ao encerramento do período de apuração a que
corresponder, observado o 8.º (oitavo) ano subsequente ao período de apuração para a
distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda não oferecidos a tributação, assim
como a distribuição mínima de 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento)
no 1.º (primeiro) ano subsequente.

§ 1.º No caso de infração ao art. 91, será aplicada multa isolada de 75% (setenta e
cinco por cento) sobre o valor do tributo declarado.

§ 2.º A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, exclusivamente, ao valor
informado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil em declaração que represente
confissão de dívida e constituição do crédito tributário, relativa ao período de apuração
dos resultados no exterior, na forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil - RFB.

§ 3.º No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade ou liquidação
da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo deverá ser feito até a
data do evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o caso.

§ 4.º O valor do pagamento, a partir do 2.º (segundo) ano subsequente, será acrescido
de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate - Libor, para
depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 12 (doze) meses,
referente ao último dia útil do mês civil imediatamente anterior ao vencimento,
acrescida da variação cambial dessa moeda, definida pelo Banco Central do Brasil, pro
rata tempore, acumulados anualmente, calculados na forma definida em ato do Poder
Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da
CSLL.

Art. 91. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da CSLL, na forma do
art. 90, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos lucros decorrentes dos
resultados considerados na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil de
controlada, direta ou indireta, no exterior:

I - não sujeita a regime de subtributação;
II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, ou não



beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n.
9.430, de 27 de dezembro de 1996;

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida ao
tratamento tributário previsto no inciso II do caput; e

IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a 80% (oitenta por cento) da sua
renda total, conforme definido no art. 84.

Art. 92. Aplica-se o disposto nos arts. 77 a 80 e nos arts. 85 a 91 ao resultado obtido
por filial ou sucursal, no exterior.

CAPÍTULO X

DO PARCELAMENTO ESPECIAL

Art. 93. A Lei n. 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 17. O prazo previsto no § 12 do art. 1.º e no art. 7.º da Lei n. 11.941, de 27 de
maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de
junho de 2010, passa a ser o do último dia útil do segundo mês subsequente ao da
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória n. 627, de 11 de
novembro de 2013, atendidas as condições estabelecidas neste artigo.
..............................................................................................
§ 5.º Aplica-se aos débitos pagos ou parcelados, na forma do art. 65 da Lei n. 12.249,
de 11 de junho de 2010, o disposto no parágrafo único do art. 4.º da Lei n. 11.941, de 27
de maio de 2009, bem como o disposto no § 16 do art. 39 desta Lei, para os pagamentos
ou parcelas ocorridos após 1.º de janeiro de 2014.
§ 6.º Os percentuais de redução previstos nos arts. 1.º e 3.º da Lei n. 11.941, de 27 de
maio de 2009, serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do depósito e
somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos
juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados.
§ 7.º A transformação em pagamento definitivo dos valores depositados somente
ocorrerá após a aplicação dos percentuais de redução, observado o disposto no § 6.º.
§ 8.º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em pagamento
definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito poderá obter as reduções para
pagamento à vista e liquidar os juros relativos a esses débitos com a utilização de
montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL, desde que pague à
vista os débitos remanescentes.
§ 9.º Na hipótese do § 8.º, as reduções serão aplicadas sobre os valores atualizados na
data do pagamento.
§ 10. Para fins de aplicação do disposto nos §§ 6.º e 9.º, a RFB deverá consolidar o
débito, considerando a utilização de montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo



negativa da CSLL de acordo com a alíquota aplicável a cada pessoa jurídica, e informar
ao Poder Judiciário o resultado para fins de transformação do depósito em pagamento
definitivo ou levantamento de eventual saldo.
§ 11. O montante transformado em pagamento definitivo será o necessário para
apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, inclusive a débitos
referentes ao mesmo litígio que eventualmente estejam sem o correspondente depósito
ou com depósito em montante insuficiente a sua quitação.
§ 12. Após a transformação em pagamento definitivo de que trata o § 7.º, o sujeito
passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, observado o
disposto no § 13.
§ 13. Na hipótese de que trata o § 12, o saldo remanescente somente poderá ser
levantado pelo sujeito passivo após a confirmação pela RFB dos montantes de prejuízo
fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL utilizados na forma do § 7.º do art. 1.º da
Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009.
§ 14. O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela taxa Selic.
§ 15. Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento na forma do caput,
nenhum percentual de multa, antes das reduções, será superior a 100% (cem por cento).”
“Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS e à Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins, de que trata o Capítulo I da Lei n. 9.718, de 27 de novembro
de 1998, devidos por instituições financeiras e equiparadas, vencidos até 31 de
dezembro de 2013, poderão ser:
I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício,
de 100% (cem por cento) das multas isoladas, de 100% (cem por cento) dos juros de
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou
..............................................................................................
§ 4.º A desistência de que trata o § 3.º poderá ser parcial, desde que o débito, objeto de
desistência, seja passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial ou
no processo administrativo.
..............................................................................................
§ 9.º O pedido de pagamento ou parcelamento deverá ser efetuado até o último dia do
segundo mês subsequente ao da publicação da Lei decorrente da conversão da Medida
Provisória n. 627, de 11 de novembro de 2013, e independerá de apresentação de
garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de
parcelamento ou de execução fiscal.
.............................................................................................
§ 16. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins a parcela
equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência
do disposto neste artigo.”
“Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a Renda



das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL,
decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013, poderão
ser:
..............................................................................................
II - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de
entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das
multas de mora e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 50%
(cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal.
..............................................................................................
§ 7.º Os valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício ou isoladas, a juros
moratórios e até 30% (trinta por cento) do valor do principal do tributo, inclusive
relativos a débitos inscritos em dívida ativa e do restante a ser pago em parcelas
mensais a que se refere o inciso II do caput, poderão ser liquidados com a utilização de
créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido próprios e de sociedades controladoras e controladas em 31 de dezembro
de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data da
opção pelo parcelamento.
§ 8.º ............................................................................
....................................................................................
II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL próprios ou incorridos pelas
sociedades controladoras e controladas e pelas sociedades que estejam sob controle
comum, direto e indireto, até 31 de dezembro de 2012; e
III - aplica-se à controladora e à controlada, para fins de aproveitamento de créditos de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, o conceito previsto no § 2.º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976.
..............................................................................................
§ 11. O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado até o último dia
do segundo mês subsequente ao da publicação da Lei decorrente da conversão da
Medida Provisória n. 627, de 11 de novembro de 2013, e independerá da apresentação
de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades
de parcelamento ou de execução fiscal.
..............................................................................................
§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 2.º
e 3.º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e nos incisos V e IX do caput do art. 14
da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, e no parágrafo único do art. 4.º da Lei n.
11.941, de 27 de maio de 2009.
...................................................................................”



CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 94. Para fins do disposto nesta Lei, as pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil
deverão manter disponível à autoridade fiscal documentação hábil e idônea que
comprove os requisitos nela previstos, enquanto não ocorridos os prazos decadencial e
prescricional.

Art. 95. O art. 25 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 7.º:
“Art. 25. ........................................................................
....................................................................................
§ 7.º Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação comercial do país de
domicílio.”

Art. 96. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos
arts. 76 a 92 desta Lei para o ano-calendário de 2014.

§ 1.º A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a observância de todas
as alterações trazidas pelos arts. 76 a 92 a partir de 1.º de janeiro de 2014.

§ 2.º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as
condições para a opção de trata o caput.

§ 3.º Fica afastado, a partir de 1.º de janeiro de 2014, o disposto na alínea b do § 1.º e
no §§ 2.º e 4.º do art. 1.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 74 da
Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para as pessoas jurídicas que
exerceram a opção de que trata o caput.

Art. 97. Ficam isentos de Imposto sobre a Renda - IR os rendimentos, inclusive ganhos
de capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24
da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, produzidos por fundos de investimentos,
cujos cotistas sejam exclusivamente investidores estrangeiros.

§ 1.º Para fazer jus à isenção de que trata o caput, o regulamento do fundo deverá
prever que a aplicação de seus recursos seja realizada exclusivamente em depósito à
vista, ou em ativos sujeitos a isenção de Imposto sobre a Renda - IR, ou tributados à
alíquota 0 (zero), nas hipóteses em que o beneficiário dos rendimentos produzidos por
esses ativos seja residente ou domiciliado no exterior, exceto em país com tributação
favorecida, nos termos do art. 24 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 2.º Incluem-se entre os ativos de que trata o § 1.º aqueles negociados em bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam isentos de tributação, na



forma da alínea “b” do § 2.º do art. 81 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, desde
que sejam negociados pelos fundos, nas mesmas condições previstas na referida Lei,
para gozo do incentivo fiscal.

§ 3.º Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente seus cotistas a investidores
estrangeiros pessoas físicas, também se incluirão entre os ativos de que trata o § 1.º os
ativos beneficiados pelo disposto no art. 3.º da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de
2004, desde que observadas as condições previstas para gozo do benefício fiscal.

Art. 98. (Vetado.)

Art. 99. O prazo de que trata o § 4.º do art. 1.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de
1997, não se aplica a partir da entrada em vigor do art. 74 da Medida Provisória n.
2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

§ 1.º Na hipótese de existência de lançamento de ofício sem a observância do disposto
no caput, fica assegurado o direito ao aproveitamento do imposto pago no exterior,
limitado ao imposto correspondente ao lucro objeto do lançamento.

§ 2.º Aplica-se o disposto no caput aos débitos ainda não constituídos que vierem a
ser incluídos no parcelamento de que trata o art. 40 da Lei n. 12.865, de 9 de outubro de
2013.

Art. 100. A Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 64. .....................................................................
.................................................................................
§ 11. Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados possuem o
prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do
documento comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3.º
deste artigo.”
“Art. 64-A. ...................................................................
§ 1.º O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de
complementar o valor referido no caput.
§ 2.º Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos
órgãos de registro público onde os bens e direitos estiverem arrolados, por petição
fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão de
registro, a identificar o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo,
excesso de garantia.”

Art. 101. (Vetado.)

Art. 102. O art. 1.º da Lei n. 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com a
seguinte alteração:
“Art. 1.º ........................................................................



....................................................................................
§ 3.º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 31
de dezembro de 2020.
...................................................................................”

Art. 103. O art. 1.º da Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 1.º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas, implementos e
veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 84.29,
8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05,
87.06 e 8716.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
- Tipi, aprovada pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à
receita bruta decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da
contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis
décimos por cento), respectivamente.
§ 1.º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da
Tipi, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não.
§ 2.º .............................................................................
.....................................................................................
II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 73.09, 7310.29.20, 7612.90.12,
8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01,
8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex
01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00
e 8702.90.90).
...................................................................................”

Art. 104. Aplica-se ao § 7.º do art. 37-B da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002,
constante do art. 35 da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, e ao § 33 do art. 65 da Lei
n. 12.249, de 11 de junho de 2010, no caso de instituições financeiras e assemelhadas, a
alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, para
manter a isonomia de alíquotas.

Art. 105. (Vetado.)

Art. 106. O art. 3.º da Lei n. 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3.º:
“Art. 3.º ...........................................................
.......................................................................
§ 3.º A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica aos ganhos de capital



auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de investimentos de que trata
este artigo.”

Art. 107. (Vetado.)

Art. 108. (Vetado.)

Art. 109. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de
2009 ou que estejam em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em
regime de falência, poderão apurar o Imposto de Renda e a CSLL relativos ao ganho de
capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou qualquer ato que enseje a
realização de ganho de capital, sem a aplicação dos limites previstos nos arts. 15 e 16
da Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, desde que o produto da venda seja utilizado
para pagar débitos de qualquer natureza com a União.

Art. 110. O art. 43 da Lei n. 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 43. ........................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao precatório federal de
titularidade de pessoa jurídica que, em 31 de dezembro de 2012, seja considerada
controlada ou coligada do devedor, nos termos dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei n. 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.”

Art. 111. (Vetado.)

Art. 112. (Vetado.)

Art. 113. Os arts. 30-A e 30-B da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi, bem como aquelas cujos cooperados se
dediquem a serviços relacionados a atividades culturais, de música, de cinema, de
letras, de artes cênicas (teatro, dança, circo) e de artes plásticas, poderão excluir da
base de cálculo da contribuição para PIS/Pasep e Cofins:
...................................................................................”
“Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros de
mora quando relacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para o
PIS/Pasep sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases de cálculo nos termos
do art. 30-A desta Lei das associações civis e das sociedades cooperativas referidas no
art. 30-A desta Lei.”



Art. 114. (Vetado.)

Art. 115. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei n. 12.865, de 9 de outubro
de 2013, constante do art. 93 desta Lei, aos débitos relativos à contribuição à Comissão
Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, estabelecida na Lei n. 7.291,
de 19 de dezembro de 1984.

Parágrafo único. Fica autorizado o cálculo do valor da contribuição à Comissão
Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, vencida até 14 de dezembro
de 2011, conforme o disposto no § 4.º do art. 11 da Lei n. 7.291, de 19 de dezembro de
1984, vedada qualquer restituição.

Art. 116. A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará os atos necessários à
aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 117. Revogam-se, a partir de 1.º de janeiro de 2015:
I - a alínea b do caput e o § 3.º do art. 58 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964;
II - o art. 15 da Lei n. 6.099, de 12 de setembro de 1974;
III - os seguintes dispositivos do Decreto-lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
a) o inciso II do caput do art. 8.º;
b) o § 1.º do art. 15;
c) o § 2.º do art. 20;
d) o inciso III do caput do art. 27;
e) o inciso I do caput do art. 29;
f) o § 3.º do art. 31;
g) o art. 32;
h) o inciso IV do caput e o § 1.º do art. 33;
i) o art. 34; e
j) o inciso III do caput do art. 38;
IV - o art. 18 da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991;
V - o art. 31 da Lei n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995;
VI - os §§ 2.º e 3.º do art. 21 e o art. 31 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
VII - a alínea b do § 1.º e os §§ 2.º e 4.º do art. 1.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro

de 1997;
VIII - o inciso V do § 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998;
IX - o art. 74 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e
X - os arts. 15 a 24, 59 e 60 da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009.

Art. 118. Revoga-se o art. 55 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a partir
da data de publicação desta Lei.

Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 2015, exceto os arts. 3.º, 72 a



75 e 93 a 119, que entram em vigor na data de sua publicação.
§ 1.º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de

1.º de janeiro de 2014:
I - os arts. 1.º e 2.º e 4.º a 70; e
II - as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117.
§ 2.º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de

1.º de janeiro de 2014:
I - os arts. 76 a 92; e
II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117.
Brasília, 13 de maio de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-5-2014.



 LEI N. 12.974, DE 15 DE MAIO DE 2014 (*)

    Dispõe sobre as atividades das Agências de Turismo.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre as atividades das Agências de Turismo.

Art. 2.º Entende-se por Agência de Turismo a empresa que tenha por objeto,
exclusivamente, a prestação das atividades de turismo definidas nesta Lei.

Art. 3.º É privativo das Agências de Turismo o exercício das seguintes atividades:
I - venda comissionada ou intermediação remunerada na comercialização de

passagens, passeios, viagens e excursões, nas modalidades aérea, aquaviária, terrestre,
ferroviária e conjugadas;

II - assessoramento, planejamento e organização de atividades associadas à execução
de viagens turísticas ou excursões;

III - (Vetado);
IV - organização de programas, serviços, roteiros e itinerários de viagens, individuais

ou em grupo, e intermediação remunerada na sua execução e comercialização; e
V - organização de programas e serviços relativos a viagens educacionais ou culturais

e intermediação remunerada na sua execução e comercialização.
§ 1.º As Agências de Turismo poderão exercer todas ou algumas das atividades

previstas neste artigo.
§ 2.º O disposto no inciso I do caput deste artigo não inclui a organização dos

programas, serviços, roteiros e itinerários relativos aos passeios, viagens e excursões.
§ 3.º O disposto no inciso III do caput deste artigo não elide a venda direta ao público

dos serviços prestados pelas empresas transportadoras, pelos meios de hospedagem e
pelas demais empresas fornecedoras de serviços turísticos, inclusive por meio da rede
mundial de computadores.

Art. 4.º As Agências de Turismo poderão exercer, ainda, e sem caráter privativo, as
seguintes atividades:

I - obtenção e legalização de documentos para viajantes;
II - transporte turístico de superfície;
III - desembaraço de bagagens, nas viagens e excursões de seus clientes;
IV - intermediação remunerada de serviços de carga aérea e terrestre;
V - intermediação remunerada na reserva e contratação de hospedagem e na locação de

veículos;



VI - intermediação remunerada na reserva e venda de ingressos para espetáculos
públicos, artísticos, esportivos e culturais;

VII - (Vetado);
VIII - representação de empresa transportadora, de meios de hospedagem e de outras

empresas fornecedoras de serviços turísticos;
IX - assessoramento, organização e execução de atividades relativas a feiras,

exposições, congressos e eventos similares;
X - venda comissionada ou intermediação remunerada de seguros vinculados a viagens

e excursões e de cartões de assistência ao viajante;
XI - venda de livros, revistas e outros artigos destinados a viajantes; e
XII - outros serviços de interesse de viajantes.

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, as Agências de Turismo classificam-se nas 2 (duas)
categorias abaixo, conforme os serviços que estejam habilitadas a prestar:

I - Agências de Viagens; e
II - Agências de Viagens e Turismo.
§ 1.º É privativa das Agências de Viagens e Turismo a execução das atividades

referidas nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 3.º.
§ 2.º A Agência de Viagens e Turismo poderá utilizar-se da denominação de

Operadora Turística.

Art. 6.º (Vetado).

Art. 7.º É vedado o registro como Agência de Turismo à empresa:
I - cuja atividade principal prevista no seu objetivo social seja distinta da estabelecida

no art. 2.º;
II - que não preencha as condições previstas nesta Lei e no Regulamento.

Art. 8.º Constituem prerrogativas das Agências de Turismo registradas na forma desta
Lei:

I - o exercício das atividades privativas de que trata o art. 3.º, observado o disposto no
art. 5.º;

II - o recebimento de remuneração pelo exercício de suas atividades; e
III - a habilitação ao recebimento de incentivos e estímulos governamentais previstos

na legislação em vigor.

Art. 9.º São obrigações das Agências de Turismo, passíveis de fiscalização, em
conformidade com os procedimentos previstos nesta Lei e nos atos dela decorrentes:

I - cumprir rigorosamente os contratos e acordos de prestação de serviços turísticos
firmados com os usuários ou outras entidades turísticas;

II - disponibilizar e conservar instalações em condições adequadas para o atendimento
ao consumidor, em ambiente destinado exclusivamente a essa atividade;



III - mencionar, em qualquer forma impressa de promoção ou de divulgação de viagem
ou excursão, o nome das empresas responsáveis pela operação dos serviços contratados
e o número de registro no órgão federal responsável pelo cadastramento e pela
fiscalização das empresas dedicadas à exploração dos serviços turísticos;

IV - prestar ou apresentar, na forma e no prazo estabelecidos pelo órgão federal
responsável pelo cadastramento e pela fiscalização das empresas dedicadas à
exploração dos serviços turísticos, as informações e os documentos referentes ao
exercício de suas atividades;

V - manter em local visível de suas instalações cópia do certificado de registro no
órgão federal responsável pelo cadastramento e pela fiscalização das empresas
dedicadas à exploração dos serviços turísticos;

VI - comunicar ao órgão federal responsável pelo cadastramento e pela fiscalização
das empresas dedicadas à exploração dos serviços turísticos eventual mudança de
endereço e paralisação temporária ou definitiva das atividades; e

VII - apresentar ao órgão federal responsável pelo cadastramento e pela fiscalização
das empresas dedicadas à exploração dos serviços turísticos cópia do instrumento que
altere o ato constitutivo da sociedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
seu arquivamento no registro apropriado.

Art. 10. A oferta do serviço prestado pela Agência de Turismo expressará:
I - o serviço oferecido;
II - o preço total, as condições de pagamento e, se for o caso, as de financiamento;
III - as condições para alteração, cancelamento e reembolso do pagamento dos

serviços;
IV - as empresas e empreendimentos participantes da viagem ou excursão; e
V - a responsabilidade legal pela execução dos serviços e eventuais restrições

existentes para a sua realização.

Art. 11. (Vetado).

Art. 12. (Vetado).

Art. 13. (Vetado).

Art. 14. (Vetado).

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. (Vetado).

Art. 17. (Vetado).



Art. 18. (Vetado).

Art. 19. (Vetado).

Art. 20. A Agência de Turismo é diretamente responsável pelos atos de seus
prepostos, inclusive os praticados por terceiros por ela contratados ou autorizados, se
ao contrário não dispuser a legislação vigente.

Art. 21. A sociedade civil ou comercial de qualquer natureza somente poderá oferecer
a seus integrantes, associados, empregados ou terceiros os serviços turísticos de que
trata esta Lei quando prestados ou intermediados por Agências de Turismo registradas
no órgão federal responsável pelo cadastramento e pela fiscalização das empresas
dedicadas à exploração dos serviços turísticos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de fretamento de
veículo para uso dos associados, mediante simples ressarcimento das despesas
realizadas.

Art. 22. O órgão federal responsável pelo cadastramento e pela fiscalização das
empresas dedicadas à exploração dos serviços turísticos exercerá a fiscalização das
atividades das Agências de Turismo, objetivando:

I - a proteção ao consumidor, exercida prioritariamente pelo atendimento e
averiguação da reclamação;

II - a orientação às empresas para o perfeito atendimento das normas reguladoras de
suas atividades; e

III - a verificação do cumprimento da legislação pertinente em vigor.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os agentes da fiscalização terão livre

acesso às instalações, áreas, equipamentos, arquivos, livros e documentos fiscais da
empresa fiscalizada, sendo obrigação desta, nos limites da lei, prestar todos os
esclarecimentos e informações solicitadas.

Art. 23. A inobservância pela Agência de Turismo das determinações desta Lei
sujeitá-la-á às seguintes penalidades, além das sanções penais cabíveis:

I - advertência por escrito;
II - multa;
III - interdição da instalação, estabelecimento, empreendimento ou equipamento;
IV - (Vetado); e
V - cancelamento do registro.
Parágrafo único. As penalidades mencionadas neste artigo serão reguladas e

aplicadas pelo órgão federal responsável pelo cadastramento e pela fiscalização das
empresas dedicadas à exploração dos serviços turísticos.



Art. 24. O exercício de atividades privativas de Agência de Turismo, na forma desta
Lei, sem o correspondente registro no órgão federal responsável pelo cadastramento e
pela fiscalização das empresas dedicadas à exploração dos serviços turísticos constitui
ilícito penal e sujeita o infrator às penas dispostas no art. 47 do Decreto-lei n. 3.688, de
3 de outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penais.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 25. (Vetado).

Art. 26. A responsabilidade civil da Agência de Turismo poderá ser objeto de seguro.

Art. 27. A Agência de Turismo já registrada como Agência de Turismo, Agência de
Viagens ou Agência de Viagens e Turismo deverá adaptar sua denominação ao disposto
nesta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados de sua entrada em vigor.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de maio de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-5-2014.



 LEI N. 12.977, DE 20 DE MAIO DE 2014 (*)

     Regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos
automotores terrestres; altera o art. 126 da Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; e dá outras
providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos
automotores terrestres sujeitos a registro nos termos da Lei n. 9.503, de 23 de setembro
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - desmontagem: a atividade de desmonte ou destruição de veículo, seguida da

destinação das peças ou conjunto de peças usadas para reposição, sucata ou outra
destinação final; e

II - empresa de desmontagem: o empresário individual ou sociedade empresária que
realize as atividades previstas nesta Lei.

Art. 3.º A atividade de desmontagem somente poderá ser realizada por empresa de
desmontagem registrada perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal em que atuar.

Art. 4.º O funcionamento e o registro de que trata o art. 3.º estão condicionados à
comprovação pela empresa de desmontagem dos seguintes requisitos:

I - dedicar-se exclusivamente às atividades reguladas por esta Lei;
II - possuir unidade de desmontagem dos veículos isolada, fisicamente, de qualquer

outra atividade;
III - estar regular perante o Registro Público de Empresas, inclusive quanto à

nomeação dos administradores;
IV - ter inscrição nos órgãos fazendários; e
V - possuir alvará de funcionamento expedido pela autoridade local.
§ 1.º O órgão de trânsito competente, no prazo de 15 (quinze) dias do protocolo do

pedido, analisará o pleito e concederá ou negará o registro, especificando, neste caso,
os dispositivos desta Lei e das normas do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN
pendentes de atendimento.

§ 2.º Toda alteração de endereço ou abertura de nova unidade de desmontagem exige
complementação do registro perante o órgão de trânsito.



§ 3.º A alteração dos administradores deverá ser comunicada, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, ao órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

§ 4.º Após a concessão do registro, o órgão executivo de trânsito expedirá documento,
padronizado e numerado conforme as normas do Contran, comprobatório do registro da
unidade de desmontagem, que deverá ficar exposto no estabelecimento em local visível
para o público.

§ 5.º O registro terá a validade de:
I - 1 (um) ano, na 1ª (primeira) vez; e
II - 5 (cinco) anos, a partir da 1ª (primeira) renovação.
§ 6.º É obrigatória a fiscalização in loco pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou

do Distrito Federal antes da concessão, da complementação ou da renovação do
registro, assim como a realização de fiscalizações periódicas, independentemente de
comunicação prévia.

§ 7.º Na fiscalização in loco, o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal deverá aferir, entre outros elementos, a conformidade da estrutura e das
atividades de cada oficina de desmontagem com as normas do Contran.

Art. 5.º A atividade de desmontagem será exercida em regime de livre concorrência.
Parágrafo único. É vedado aos entes públicos:
I - fixar preços de atividades relacionadas com a desmontagem;
II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade referida

no caput pode ser exercida; e
III - estabelecer regra de exclusividade territorial.

Art. 6.º A empresa de desmontagem deverá emitir a nota fiscal de entrada do veículo
no ato de ingresso nas dependências da empresa.

Art. 7.º O veículo somente poderá ser desmontado depois de expedida a certidão de
baixa do registro, nos termos do art. 126 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. A certidão de baixa do registro do veículo deverá ser requerida no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso nas dependências da empresa
de desmontagem.

Art. 8.º O veículo deverá ser totalmente desmontado ou receber modificações que o
deixem totalmente sem condições de voltar a circular no prazo de 10 (dez) dias úteis
após o ingresso nas dependências da unidade de desmontagem ou, conforme o caso,
após a baixa do registro.

§ 1.º A empresa de desmontagem comunicará ao órgão executivo de trânsito do Estado
ou do Distrito Federal, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a desmontagem ou a
inutilização do veículo.

§ 2.º A unidade de desmontagem ou, no caso de encerramento das atividades da



unidade específica, a empresa de desmontagem deverá manter em arquivo, pelo prazo
de 10 (dez) anos, as certidões de baixa dos veículos ali desmontados.

Art. 9.º Realizada a desmontagem do veículo, a empresa de desmontagem deverá, em
até 5 (cinco) dias úteis, registrar no banco de dados de que trata o art. 11 as peças ou
conjuntos de peças usadas que serão destinados à reutilização, inserindo no banco de
dados todas as informações cadastrais exigidas pelo Contran.

Art. 10. Somente poderão ser destinadas à reposição as peças ou conjunto de peças
usadas que atendam as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos
das normas do Contran.

§ 1.º As normas do Contran deverão prever, entre outros elementos:
I - os requisitos de segurança;
II - o rol de peças ou conjunto de peças que não poderão ser destinados à reposição;
III - os parâmetros e os critérios para a verificação das condições da peça ou conjunto

de peças usadas para fins de reutilização; e
IV - a forma de rastreabilidade.
§ 2.º As peças ou conjunto de peças que não atenderem o disposto neste artigo serão

destinados a sucata ou terão outra destinação final definida no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis da desmontagem do veículo do qual procedam, observadas, no que
couber, as disposições do art. 17 desta Lei.

§ 3.º É permitida a realização de reparos ou de pintura para a adequação das peças às
condições de reutilização.

§ 4.º É vedada a comercialização de qualquer tipo de peça ou conjunto de peças novas
pela empresa de desmontagem.

Art. 11. Fica criado o banco de dados nacional de informações de veículos
desmontados e das atividades exercidas pelos empresários individuais ou sociedades
empresárias, na forma desta Lei, no qual serão registrados as peças ou conjuntos de
peças usadas destinados a reposição e as partes destinadas a sucata ou outra destinação
final.

§ 1.º A implementação e a gestão do banco de dados de que trata o caput são da
competência do órgão executivo de trânsito da União.

§ 2.º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal terão
participação no fornecimento de informações para o banco de dados.

§ 3.º O acesso dos órgãos de segurança pública às informações constantes do banco de
dados de que trata este artigo independe de ordem judicial.

§ 4.º O Contran normatizará a implementação, a gestão, a alimentação e os níveis de
acesso ao banco de dados de que trata este artigo.

§ 5.º As informações cadastrais das empresas de desmontagem e das respectivas
unidades de desmontagem serão divulgadas na internet pelos órgãos executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal em que se situem oficinas de desmontagem.



Art. 12. A oferta e a apresentação de peças, conjuntos de peças ou serviços que
incluam, total ou parcialmente, peças oriundas de desmontagem devem assegurar ao
adquirente informações claras e suficientes acerca da procedência e das condições do
produto.

Art. 13. Aquele que exercer suas atividades em desacordo com o disposto nesta Lei,
no caso de condenação em processo administrativo sancionador, estará sujeito à sanção
administrativa de multa, na forma abaixo:

I - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para as infrações leves;
II - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para infrações médias; e
III - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para infrações graves.
§ 1.º Aplica-se em dobro o valor da multa em caso de reincidência na mesma infração,

no prazo de 1 (um) ano.
§ 2.º As multas aplicadas contra empresários individuais, microempresas e empresas

de pequeno porte terão desconto de 50% (cinquenta por cento), não considerado para os
fins do § 3.º deste artigo.

§ 3.º O acúmulo, no prazo de 1 (um) ano da primeira infração, em multas que totalizem
mais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) acarretará a suspensão da possibilidade de
recebimento de novos veículos, ou de parte de veículos, para desmonte pelo prazo de 3
(três) meses na unidade de desmontagem onde praticada a infração.

§ 4.º Qualquer nova infração durante o período de suspensão do recebimento de novos
veículos acarretará interdição e cassação do registro de funcionamento da empresa de
desmontagem perante o órgão executivo de trânsito, permitido o requerimento de novo
registro somente após o prazo de 2 (dois) anos.

§ 5.º Será aplicada apenas uma multa por conduta infracional verificada na
fiscalização, independentemente da quantidade de peças, conjunto de peças ou veículos
envolvidos.

§ 6.º O direito de ampla defesa e do contraditório contra a aplicação das sanções
administrativas será exercido nos termos das normas do ente da federação respectivo.

Art. 14. São infrações leves:
I - a falta de comunicação ao órgão responsável, no prazo previsto nesta Lei, da

realização de desmontagem de veículo automotor terrestre;
II - a não observância do prazo para a desmontagem ou de inutilização de qualquer

veículo que dê entrada na empresa de desmontagem;
III - a não observância do prazo para o cadastro de peças e de conjunto de peças de

reposição usadas e de partes destinadas a sucata no banco de dados de que trata o art.
11;

IV - o cadastro deficiente, incompleto, incorreto ou irregular de peça ou de conjunto de
peças de reposição ou de partes destinadas a sucata no banco de dados previsto no art.
11;

V - a falta de destinação final das partes não destinadas à reutilização do veículo no



prazo estabelecido no § 2.º do art. 10;
VI - o não cumprimento, no prazo previsto nesta Lei, do disposto no § 3.º do art. 4.º; e
VII - o descumprimento de norma desta Lei ou do Contran para a qual não seja

prevista sanção mais severa.

Art. 15. São infrações médias:
I - a não emissão imediata da nota fiscal de entrada de veículo automotor terrestre;
II - a falta de certidão de baixa de veículo desmontado na unidade de desmontagem

arquivada na forma do § 2.º do art. 8.º; e
III - o exercício de outras atividades na área da oficina de desmontagem, ressalvado o

disposto no inciso VI do art. 16.

Art. 16. São infrações graves:
I - o cadastramento, no sistema de que trata o art. 11, como destinadas à reposição, de

peças ou conjunto de peças usadas que não ofereçam condições de segurança ou que não
possam ser reutilizadas;

II - a alienação como destinada à reposição de peça ou conjunto de peças usadas sem o
cadastramento de que trata o art. 9.º;

III - a não indicação clara na alienação de que se trata de peça usada;
IV - a desmontagem de veículo automotor terrestre sem a emissão da nota fiscal de

entrada ou antes da expedição da certidão de baixa do registro do veículo;
V - a comercialização de peça ou conjunto de peças de reposição em desacordo com o

disposto no § 1.º do art. 10;
VI - a realização de atividades de conserto de veículos, comercialização de peças

novas ou de venda de veículos usados, no tocante a veículos sujeitos a registro nos
termos da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, na
área da oficina de desmontagem;

VII - a violação da proibição de recebimento de novos veículos ou de partes de
veículos; e

VIII - a realização de desmontagem de veículo em local não registrado perante o órgão
executivo de trânsito competente.

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos VII e VIII, serão também realizadas a
interdição do estabelecimento e a apreensão do material encontrado para futura
aplicação da pena de perdimento.

Art. 17. O atendimento do disposto nesta Lei pelo empresário individual ou sociedade
empresária não afasta a necessidade de cumprimento das normas de natureza diversa
aplicáveis e a sujeição às sanções decorrentes, inclusive no tocante a tratamento de
resíduos e rejeitos dos veículos desmontados ou destruídos.

Art. 18. O art. 126 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte alteração:



"Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado à desmontagem, deverá
requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo Contran, vedada a
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi de forma a manter o registro anterior.
..............................................................................................."

Art. 19. As unidades de desmontagem de veículos já existentes antes da entrada em
vigor desta Lei deverão adequar-se às suas disposições no prazo máximo de 3 (três)
meses.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da data de sua publicação
oficial.

Brasília, 20 de maio de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-5-2014.



 LEI N. 12.986, DE 2 DE JUNHO DE 2014 (*)

     Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em
Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH; revoga as Leis n.
4.319, de 16 de março de 1964, e 5.763, de 15 de dezembro de 1971; e dá
outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana criado pela Lei n.
4.319, de 16 de março de 1964, passa a denominar-se Conselho Nacional dos Direitos
Humanos - CNDH, com finalidade, composição, competência, prerrogativas e estrutura
organizacional definidas por esta Lei.

Art. 2.º O CNDH tem por finalidade a promoção e a defesa dos direitos humanos,
mediante ações preventivas, protetivas, reparadoras e sancionadoras das condutas e
situações de ameaça ou violação desses direitos.

§ 1.º Constituem direitos humanos sob a proteção do CNDH os direitos e garantias
fundamentais, individuais, coletivos ou sociais previstos na Constituição Federal ou nos
tratados e atos internacionais celebrados pela República Federativa do Brasil.

§ 2.º A defesa dos direitos humanos pelo CNDH independe de provocação das pessoas
ou das coletividades ofendidas.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E PRERROGATIVAS

Art. 3.º O Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH é integrado pelos
seguintes membros:

I - representantes de órgãos públicos:
a) Secretário Especial dos Direitos Humanos;
b) Procurador-Geral da República;



c) 2 (dois) Deputados Federais;
d) 2 (dois) Senadores;
e) 1 (um) de entidade de magistrados;
f) 1 (um) do Ministério das Relações Exteriores;
g) 1 (um) do Ministério da Justiça;
h) 1 (um) da Polícia Federal;
i) 1 (um) da Defensoria Pública da União;
II - representantes da sociedade civil:
a) 1 (um) da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pelo Conselho Federal da

entidade;
b) 9 (nove) de organizações da sociedade civil de abrangência nacional e com

relevantes atividades relacionadas à defesa dos direitos humanos;
c) 1 (um) do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Público dos

Estados e da União.
§ 1.º Os representantes dos órgãos públicos serão designados pelos ministros, chefes

ou presidentes das respectivas instituições.
§ 2.º Os representantes indicados na alínea b do inciso II deste artigo e seus suplentes

serão eleitos em encontro nacional para um mandato de 2 (dois) anos.
§ 3.º O edital de convocação do encontro nacional a que se refere o § 2.º será

divulgado, na primeira vez, pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos e, quanto
aos encontros subsequentes, pelo CNDH, observando-se os princípios da ampla
publicidade e da participação plural dos diversos segmentos da sociedade.

§ 4.º Os representantes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados serão
designados pelos presidentes das respectivas Casas no início de cada legislatura,
obedecida a paridade entre os partidos de situação e de oposição.

§ 5.º As situações de perda e de substituição de mandato, bem como as regras de
funcionamento do CNDH, serão definidas no seu regimento interno.

Art. 4.º O CNDH é o órgão incumbido de velar pelo efetivo respeito aos direitos
humanos por parte dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e dos
particulares, competindo-lhe:

I - promover medidas necessárias à prevenção, repressão, sanção e reparação de
condutas e situações contrárias aos direitos humanos, inclusive os previstos em tratados
e atos internacionais ratificados no País, e apurar as respectivas responsabilidades;

II - fiscalizar a política nacional de direitos humanos, podendo sugerir e recomendar
diretrizes para a sua efetivação;

III - receber representações ou denúncias de condutas ou situações contrárias aos
direitos humanos e apurar as respectivas responsabilidades;

IV - expedir recomendações a entidades públicas e privadas envolvidas com a
proteção dos direitos humanos, fixando prazo razoável para o seu atendimento ou para
justificar a impossibilidade de fazê-lo;

V - (Vetado);



VI - articular-se com órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais
encarregados da proteção e defesa dos direitos humanos;

VII - manter intercâmbio e cooperação com entidades públicas ou privadas, nacionais
ou internacionais, com o objetivo de dar proteção aos direitos humanos e demais
finalidades previstas neste artigo;

VIII - acompanhar o desempenho das obrigações relativas à defesa dos direitos
humanos resultantes de acordos internacionais, produzindo relatórios e prestando a
colaboração que for necessária ao Ministério das Relações Exteriores;

IX - opinar sobre atos normativos, administrativos e legislativos de interesse da
política nacional de direitos humanos e elaborar propostas legislativas e atos
normativos relacionados com matéria de sua competência;

X - realizar estudos e pesquisas sobre direitos humanos e promover ações visando à
divulgação da importância do respeito a esses direitos;

XI - recomendar a inclusão de matéria específica de direitos humanos nos currículos
escolares, especialmente nos cursos de formação das polícias e dos órgãos de defesa do
Estado e das instituições democráticas;

XII - dar especial atenção às áreas de maior ocorrência de violações de direitos
humanos, podendo nelas promover a instalação de representações do CNDH pelo tempo
que for necessário;

XIII - (Vetado);
XIV - representar:
a) à autoridade competente para a instauração de inquérito policial ou procedimento

administrativo, visando à apuração da responsabilidade por violações aos direitos
humanos ou por descumprimento de sua promoção, inclusive o estabelecido no inciso
XI, e aplicação das respectivas penalidades;

b) ao Ministério Público para, no exercício de suas atribuições, promover medidas
relacionadas com a defesa de direitos humanos ameaçados ou violados;

c) ao Procurador-Geral da República para fins de intervenção federal, na situação
prevista na alínea b do inciso VII do art. 34 da Constituição Federal;

d) ao Congresso Nacional, visando a tornar efetivo o exercício das competências de
suas Casas e Comissões sobre matéria relativa a direitos humanos;

XV - realizar procedimentos apuratórios de condutas e situações contrárias aos
direitos humanos e aplicar sanções de sua competência;

XVI - pronunciar-se, por deliberação expressa da maioria absoluta de seus
conselheiros, sobre crimes que devam ser considerados, por suas características e
repercussão, como violações a direitos humanos de excepcional gravidade, para fins de
acompanhamento das providências necessárias a sua apuração, processo e julgamento.

Art. 5.º Para a realização de procedimentos apuratórios de situações ou condutas
contrárias aos direitos humanos, o CNDH goza das seguintes prerrogativas:

I - (Vetado);
II - requisitar informações, documentos e provas necessárias às suas atividades;



III - requisitar o auxílio da Polícia Federal ou de força policial, quando necessário ao
exercício de suas atribuições;

IV - (Vetado);
V - requerer aos órgãos públicos os serviços necessários ao cumprimento de

diligências ou à realização de vistorias, exames ou inspeções e ter acesso a bancos de
dados de caráter público ou relativo a serviços de relevância pública.

CAPÍTULO III

DAS SANÇÕES E DOS CRIMES

Art. 6.º Constituem sanções a serem aplicadas pelo CNDH:
I - advertência;
II - censura pública;
III - recomendação de afastamento de cargo, função ou emprego na administração

pública direta, indireta ou fundacional da União, Estados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios do responsável por conduta ou situações contrárias aos direitos humanos;

IV - recomendação de que não sejam concedidos verbas, auxílios ou subvenções a
entidades comprovadamente responsáveis por condutas ou situações contrárias aos
direitos humanos.

§ 1.º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas isolada ou cumulativamente,
sendo correspondentes e proporcionais às ações ou omissões ofensivas à atuação do
CNDH ou às lesões de direitos humanos, consumadas ou tentadas, imputáveis a pessoas
físicas ou jurídicas e a entes públicos ou privados.

§ 2.º As sanções de competência do CNDH têm caráter autônomo, devendo ser
aplicadas independentemente de outras sanções de natureza penal, financeira, política,
administrativa ou civil previstas em lei.

§ 3.º (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 7.º São órgãos do CNDH:
I - o Plenário;
II - as Comissões;
III - as Subcomissões;
IV - a Secretaria Executiva.



Art. 8.º O Plenário reunir-se-á:
I - ordinariamente, por convocação do Presidente, na forma do regimento interno;
II - extraordinariamente, por iniciativa do Presidente ou de 1/3 (um terço) dos

membros titulares.
§ 1.º O Vice-Presidente poderá convocar reuniões ordinárias do Plenário, na hipótese

de omissão injustificável do Presidente quanto a essa atribuição.
§ 2.º O Plenário poderá reunir-se, com um mínimo de 1/3 (um terço) dos conselheiros

titulares, para tratar de assuntos que não exijam deliberação mediante votação.
§ 3.º As resoluções do CNDH serão tomadas por deliberação da maioria absoluta dos

conselheiros.
§ 4.º Em caso de empate, o Presidente terá o voto de qualidade.
§ 5.º O Plenário poderá nomear consultores ad hoc, sem remuneração, com o objetivo

de subsidiar tecnicamente os debates e os estudos temáticos.

Art. 9.º As Comissões e as Subcomissões serão constituídas pelo Plenário e poderão
ser compostas por conselheiros do CNDH, por técnicos e profissionais especializados e
por pessoas residentes na área investigada, nas condições estipuladas pelo regimento
interno.

Parágrafo único. As Comissões e as Subcomissões, durante o período de sua
vigência, terão as prerrogativas estabelecidas no art. 5.º.

Art. 10. Os serviços de apoio técnico e administrativo do CNDH competem à sua
Secretaria Executiva, cabendo-lhe, ainda, secretariar as reuniões do Plenário e
providenciar o cumprimento de suas decisões.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 11. O Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça designará e
capacitará delegados, peritos e agentes para o atendimento das requisições do CNDH,
objetivando o necessário apoio às suas ações institucionais e diligências investigatórias.

Art. 12. (Vetado.)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O exercício da função de conselheiro do CNDH não será remunerado a
qualquer título, constituindo serviço de relevante interesse público.

Art. 14. As despesas decorrentes do funcionamento do CNDH correrão à conta de



dotação própria no orçamento da União.

Art. 15. O CNDH elaborará o seu regimento interno no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as Leis n. 4.319, de 16 de março de 1964, e 5.763, de 15 de
novembro de 1971.

Brasília, 2 de junho de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-6-2014.



 LEI N. 12.990, DE 9 JUNHO DE 2014 (*)

     Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos
públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista controladas pela União.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito
da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta
Lei.

§ 1.º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público for igual ou superior a 3 (três).

§ 2.º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a
candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em
caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

§ 3.º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos
concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva
para cada cargo ou emprego público oferecido.

Art. 2.º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

Art. 3.º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

§ 1.º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.



§ 2.º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga
será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

§ 3.º Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação.

Art. 4.º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número
de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

Art. 5.º O órgão responsável pela política de promoção da igualdade étnica de que
trata o § 1.º do art. 49 da Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010, será responsável pelo
acompanhamento e avaliação anual do disposto nesta Lei, nos moldes previstos no art.
59 da Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo
de 10 (dez) anos.

Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido
publicados antes de sua entrada em vigor.

Brasília, 9 de junho de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-6-2014.



 LEI N. 13.005, DE 25 JUNHO DE 2014 (*)

    Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez)
anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento
do disposto no art. 214 da Constituição Federal.

Art. 2.º São diretrizes do PNE:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania

e na erradicação de todas as formas de discriminação;
IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e

éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como

proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de
expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à

sustentabilidade socioambiental.

Art. 3.º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência
deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias
específicas.

Art. 4.º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa
Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos
nacionais da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da
publicação desta Lei.

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins
estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4
(quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência.



Art. 5.º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes
instâncias:

I - Ministério da Educação - MEC;
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação,

Cultura e Esporte do Senado Federal;
III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - Fórum Nacional de Educação.
§ 1.º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios

institucionais da internet;
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das

estratégias e o cumprimento das metas;
III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação.
§ 2.º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará
estudos para aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta
Lei, com informações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional,
tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4.º, sem prejuízo de
outras fontes e informações relevantes.

§ 3.º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto
ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às
necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.

§ 4.º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 da
Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na
forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de
expansão da educação profissional e superior, inclusive na forma de incentivo e isenção
fiscal, as bolsas de estudos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos
em programas de financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e
de educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal.

§ 5.º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos
recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros
recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação
financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com
a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da
Constituição Federal.

Art. 6.º A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências
nacionais de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital,
municipais e estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação,
instituído nesta Lei, no âmbito do Ministério da Educação.



§ 1.º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput:
I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas;
II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as

conferências regionais, estaduais e municipais que as precederem.
§ 2.º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4

(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a
elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente.

Art. 7.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de
colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto
deste Plano.

§ 1.º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a
adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste
PNE.

§ 2.º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas
adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação
entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e
locais de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3.º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios criarão
mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PNE e dos
planos previstos no art. 8.º.

§ 4.º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades
de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a
utilização de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades
socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta
prévia e informada a essa comunidade.

§ 5.º Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 6.º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos
Municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e
pactuação em cada Estado.

§ 7.º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á,
inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.

Art. 8.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em
consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1
(um) ano contado da publicação desta Lei.

§ 1.º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias
que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais,
particularmente as culturais;



II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a
diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial,
assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas
educacionais.

§ 2.º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realizados
com ampla participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade
civil.

Art. 9.º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis
específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da
educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado
da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada
com essa finalidade.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados de maneira
a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes,
metas e estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a fim de
viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela
União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá
fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a
orientação das políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1.º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2
(dois) anos:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes
apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80%
(oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em
cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar da educação básica;

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil do
alunado e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do
corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os
recursos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes.

§ 2.º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores
mencionados no inciso I do § 1.º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em
separado, de cada um deles.



§ 3.º Os indicadores mencionados no § 1.º serão estimados por etapa, estabelecimento
de ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, sendo
amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e
indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do
respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4.º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos no §
1.º.

§ 5.º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso I
do § 1.º, poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de
cooperação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e
de seus Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento
escolar, assegurada a compatibilidade metodológica entre esses sistemas e o nacional,
especialmente no que se refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o Poder
Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste
Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período
subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo
decênio.

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos da
publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação
entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes,
metas e estratégias do Plano Nacional de Educação.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de junho de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

ANEXO

METAS E ESTRATÉGIAS

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de
4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches
de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três)
anos até o final da vigência deste PNE.
Estratégias:

1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil



segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;
1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a

diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três)
anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de
renda familiar per capita mais baixo;

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda
por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e
verificar o atendimento da demanda manifesta;

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos
para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches;

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de
acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como
de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de
escolas públicas de educação infantil;

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação
infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de
qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de
gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores
relevantes;

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades
beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede
escolar pública;

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação
infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação
superior;

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de
formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos
e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo
de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de 0
(zero) a 5 (cinco) anos;

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e
quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do
redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de
escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas
comunidades, garantido consulta prévia e informada;

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento
educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a
transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica;

1.12) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às
famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com



foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade;
1.13) preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes

escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em
estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com
a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade
no ensino fundamental;

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das
crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de
transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de
assistência social, saúde e proteção à infância;

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil,
em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância,
preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos Estados,
realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação
infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Infantil.

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de
6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento)
dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência
deste PNE.
Estratégias:

2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2.º (segundo) ano de vigência
deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de
consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da
instância permanente de que trata o § 5.º do art. 7.º desta Lei, a implantação dos direitos
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional
comum curricular do ensino fundamental;

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do
ensino fundamental;

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do
aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem
como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao
estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as),
em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteção à infância, adolescência e juventude;



2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e
juventude;

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a
organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente
comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do
campo e das comunidades indígenas e quilombolas;

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho
pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade
local, a identidade cultural e as condições climáticas da região;

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de
garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as)
dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos
de criação e difusão cultural;

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas
e as famílias;

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as
populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades;

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a
qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades
de caráter itinerante;

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de
estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais;

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas
escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de
desenvolvimento esportivo nacional.

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15
(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a
taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).
Estratégias:

3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de
incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela
relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de
maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-
se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático
específico, a formação continuada de professores e a articulação com instituições
acadêmicas, esportivas e culturais;

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes federados e
ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará ao



Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2.º (segundo) ano de vigência deste PNE,
proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos
(as) de ensino médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de organização deste nível
de ensino, com vistas a garantir formação básica comum;

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da
instância permanente de que trata o § 5.º do art. 7.º desta Lei, a implantação dos direitos
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional
comum curricular do ensino médio;

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a
ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar;

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental,
por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar
defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar,
estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar
de maneira compatível com sua idade;

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado em
matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e
psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, articulando-o com o
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e promover sua utilização
como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a
educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e
habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como
critério de acesso à educação superior;

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à
educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das
comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência;

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de
renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação
com o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências,
práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce,
em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteção à adolescência e juventude;

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da
escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à
adolescência e à juventude;

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do
campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com
qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com
defasagem no fluxo escolar;

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a
distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a



demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as);
3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades
de caráter itinerante;

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou
quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas
de exclusão;

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e
científicas.

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional
inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados.
Estratégias:

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as
matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam
atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do
cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas,
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos,
conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos
da Lei n. 11.494, de 20 de junho de 2007;

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento
escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, observado o que dispõe a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a
formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional
especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas;

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados,
nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade identificada
por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria,
articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de



saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as)
professores da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas
instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com
deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da
disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva,
assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de
ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS
como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda
língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17
(dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do
art. 22 do Decreto n. 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do
Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos;

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob
alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o
atendimento educacional especializado;

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao
atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do
desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas
de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação,
preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o
sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de
assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais
didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do
ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as)
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação;

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a
formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades
educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado;

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde,
assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de
desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na
educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do
desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de
forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida;



4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à
demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo
a oferta de professores (as) do atendimento educacional especializado, profissionais de
apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para
surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues;
4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e

política de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e
privadas que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa,

demografia e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil
das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos;
4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação

para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o
disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das
teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao
atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições
de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes
públicas de ensino;
4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de
formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os
serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem
dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino;
4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação
das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo.

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3.º (terceiro) ano do
ensino fundamental.
Estratégias:
5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com
qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio
pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças;



5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para aferir a
alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de
ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento,
implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o
final do terceiro ano do ensino fundamental;

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de
crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas,
devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos;

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas
pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo
escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens
metodológicas e sua efetividade;

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de
populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e
desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna
pelas comunidades indígenas e a identidade cultural das comunidades quilombolas;

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a
alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e
práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-
graduação stricto sensu e ações de formação continuada de professores (as) para a
alfabetização;

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem
estabelecimento de terminalidade temporal.

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.
Estratégias:

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo
integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares,
inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos
(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete)
horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de
professores em uma única escola;

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com
padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral,
prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de
vulnerabilidade social;

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de
ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras



poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais,
bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem
como da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a
educação em tempo integral;

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e
esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas,
praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários;

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos
(as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das
entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma
concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei n. 12.101, de 27 de
novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das
escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação
com a rede pública de ensino;

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta
de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada,
considerando-se as peculiaridades locais;

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4
(quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado
complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria
escola ou em instituições especializadas;

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola,
direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com
atividades recreativas, esportivas e culturais.

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades,
com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias
nacionais para o Ideb:

IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2

Estratégias:
7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada
ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local;

7.2) assegurar que:
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as)

alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente



de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento
de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino
fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de
estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no
perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de
infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da
gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das
modalidades de ensino;

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por
meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem
fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria
contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da
educação e o aprimoramento da gestão democrática;

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas
de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio
técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de
professores e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e
ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura
física da rede escolar;

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas
intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes,
priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional;

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino
fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados
nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino
Médio, assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica,
bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes
de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas;

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação
especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos;

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as
metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a
média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o
último ano de vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos
Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios;

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às
escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos



Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses
resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível
socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público
às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação;
7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da

aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado
como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com
as seguintes projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 438 455 473

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias
educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e
incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e
a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com
preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;
7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do

campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e
padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento
compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes
federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir
de cada situação local;
7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a

população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas
nacionais e internacionais;
7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede mundial

de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a
relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica,
promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação;
7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta

de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no
planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao
efetivo desenvolvimento da gestão democrática;
7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas

as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia

elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos
sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais
e artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar,
garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência;



7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de
reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à
equalização regional das oportunidades educacionais;

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização
pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica,
criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a
universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes
digitais de computadores, inclusive a internet;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais,
estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros
mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como
referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos
relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade
do ensino;

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter
programa nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das
secretarias de educação;

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos
sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das
providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente
escolar dotado de segurança para a comunidade;

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e
jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua,
assegurando os princípios da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança
e do Adolescente;

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-
brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis ns.
10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações
colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos
escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil;

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de
populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a
articulação entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o
desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural; a participação da
comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das
instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares de
organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do
ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em língua
portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a



formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em
educação especial;

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação
escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas,
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e
considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada
comunidade indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos específicos,
inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência;

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal
com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação
seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o
cumprimento das políticas públicas educacionais;

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e
nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social,
esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como
condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da
saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção,
prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos
(das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade
educacional;

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com
o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica,
com participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas
públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à
sociedade;

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano
Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de
professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para
atuar como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das
diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal,
programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para
promover e consolidar política de preservação da memória nacional;

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de
forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação;

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no
Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade
escolar.



Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove)
anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de
vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no
País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média
entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
Estratégias:
8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo,

para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão
parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando
as especificidades dos segmentos populacionais considerados;
8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos

populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série,
associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a
alfabetização inicial;
8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos

fundamental e médio;
8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical,
de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos
populacionais considerados;
8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos
populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de frequência e apoio à
aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as)
estudantes na rede pública regular de ensino;
8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos

populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e
proteção à juventude.

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais
para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da
vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta
por cento) a taxa de analfabetismo funcional.
Estratégias:
9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não

tiveram acesso à educação básica na idade própria;
9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e
adultos;
9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de



continuidade da escolarização básica;
9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para

jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização;
9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos,

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em
parceria com organizações da sociedade civil;
9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de

alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade;
9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos

por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive
atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área
da saúde;
9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino

fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos
penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;
9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e

adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades
específicas desses (as) alunos (as);
9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores,

públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da
jornada de trabalho dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de
alfabetização e de educação de jovens e adultos;
9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta,

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os
(as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as
associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais
tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e
produtiva dessa população;
9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos

idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso
a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à
implementação de programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e
experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas
escolas.

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de
educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à
educação profissional.
Estratégias:
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão



do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a
conclusão da educação básica;
10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a

formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional,
objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;
10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação

profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da
educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das populações
itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na
modalidade de educação a distância;
10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e

baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos
articulada à educação profissional;
10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos

voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na
educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo
acessibilidade à pessoa com deficiência;
10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos,

articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo
inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e
da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados
às características desses alunos e alunas;
10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e
laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na
educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;
10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e

trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e
com apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema
sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência,
com atuação exclusiva na modalidade;
10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo

ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para
garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação
de jovens e adultos articulada à educação profissional;
10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à

educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos
estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e das
professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;
10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos

trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação
inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio.



Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio,
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão
no segmento público.
Estratégias:

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a
responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos
produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da
educação profissional;

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio
nas redes públicas estaduais de ensino;

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio
na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e
democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de
qualidade;

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio
e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao
itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da
atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de
certificação profissional em nível técnico;

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível
médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical
e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação
exclusiva na modalidade;

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de
nível médio oferecida em instituições privadas de educação superior;

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional
técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas;

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação
profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e
quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades;

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação;

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível
médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90%
(noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por
professor para 20 (vinte);

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e
mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à
permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;



11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na
educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas
afirmativas, na forma da lei;

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de
formação das instituições especializadas em educação profissional aos dados do
mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de
trabalhadores.

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta
por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para,
pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.
Estratégias:

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das
instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas,
de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal
de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade
populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência
e observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a
expansão no território nacional;

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação
presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no
mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por
professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e
inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível superior;

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a
formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de
ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas
específicas;

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às)
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação
superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei
n. 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as
desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação
superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento
Estudantil - FIES, de que trata a Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001, com a



constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar
progressivamente a exigência de fiador;
12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária,
orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social;
12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior;
12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na

educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da
lei;
12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na

forma da legislação;
12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre

formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades
econômicas, sociais e culturais do País;
12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e

docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional,
tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior;
12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades

indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de
profissionais para atuação nessas populações;
12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática,
considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a
melhoria da qualidade da educação básica;
12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências

bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade
às pessoas com deficiência;
12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação

superior como forma de superar exames vestibulares isolados;
12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na

educação superior pública;
12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro
do Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma
de regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a
capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na
oferta e qualidade da educação básica;
12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo

de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e
supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de
reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de
credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema federal de



ensino;
12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior

- FIES, de que trata a Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa
Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de
2005, os benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente
matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva,
de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da
Educação;
12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas

áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e
inovação.

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres
e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação
superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e
cinco por cento) doutores.
Estratégias:
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES,

de que trata a Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação,
regulação e supervisão;
13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes -

ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz
respeito à aprendizagem resultante da graduação;
13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação

superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a
aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas,
destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;
13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por

meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão
Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e
necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a
aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus
futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a prática didática,
além da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das
pessoas com deficiência;
13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de

modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de
pós-graduação stricto sensu;
13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE aplicado

ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio
- ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação;
13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação



superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de
desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e
internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;
13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e,
nas instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a
melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos
60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou
superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes -
ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos
estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento) nesse exame, em cada área de formação profissional;
13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-

administrativos da educação superior.

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto
sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000
(vinte e cinco mil) doutores.
Estratégias:
14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências

oficiais de fomento;
14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de
fomento à pesquisa;
14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação stricto

sensu;
14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive

metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância;
14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e

para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e
quilombolas a programas de mestrado e doutorado;
14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente os

de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e
interiorização das instituições superiores públicas;
14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para

os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;
14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto

sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física,
Química, Informática e outros no campo das ciências;
14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da

pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o
fortalecimento de grupos de pesquisa;



14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre
as instituições de ensino, pesquisa e extensão;

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímulo
à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de
modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica;

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a proporção
de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes;

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e tecnológico
do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a
cooperação científica com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais
Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs;

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de
recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região
amazônica e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no semiárido para
mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e renda na região;

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a
incrementar a inovação e a produção e registro de patentes.

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política
nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III
do caput do art. 61 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos
os professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de
nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.
Estratégias:

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico
das necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de
atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação superior
existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e defina obrigações recíprocas
entre os partícipes;

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de
licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - SINAES, na forma da Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a
amortização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de educação
básica;

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados
em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no
magistério da educação básica;

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as
matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação,
bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos;

15.5) implementar programas específicos para formação de profissionais da educação



para as escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas e para a educação
especial;

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a
renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a),
dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do saber e didática
específica e incorporando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em
articulação com a base nacional comum dos currículos da educação básica, de que
tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE;

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação
superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares;

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível
médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de
articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica;

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica na
educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de
nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da
de atuação docente, em efetivo exercício;

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível
superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais
da educação de outros segmentos que não os do magistério;

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política nacional de
formação continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que
não os do magistério, construída em regime de colaboração entre os entes federados;

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os professores
de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e
aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem;

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que
valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de
educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático-
pedagógica de profissionais experientes.

Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos
professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a
todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de
atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de
ensino.
Estratégias:

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta
por parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada
às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

16.2) consolidar política nacional de formação de professores e professoras da



educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições
formadoras e processos de certificação das atividades formativas;

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e
de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais,
incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros,
a serem disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de
educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da cultura
da investigação;

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e
das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos
e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e das
professoras e demais profissionais da educação básica;

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas públicas de
educação básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e
Leitura e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para
acesso a bens culturais pelo magistério público.

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais
profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste
PNE.
Estratégias:

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano
de vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para
acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica;

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução
salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -
PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE;

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes
públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei n. 11.738, de
16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho
em um único estabelecimento escolar;

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para
implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em
particular o piso salarial nacional profissional.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira



para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas
de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública,
tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos
termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.
Estratégias:
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do

terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos
respectivos profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos
respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de
provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem
vinculados;
18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento

dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a
fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação
após o estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de
estudos na área de atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a
serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina;
18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir

do segundo ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos
de admissão de profissionais do magistério da educação básica pública;
18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação
profissional, inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu;
18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por

iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as)
profissionais da educação básica de outros segmentos que não os do magistério;
18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das

comunidades indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas
escolas;
18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação,

para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica
estabelecendo planos de Carreira para os (as) profissionais da educação;
18.8) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de

todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os
órgãos competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de
Carreira.

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da União para tanto.



Estratégias:
19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação

para os entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a
matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que
considere, conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios
técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade escolar;

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos
conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes
educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas,
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado,
equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom
desempenho de suas funções;

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem Fóruns
Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais,
estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos
seus planos de educação;

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o
fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes,
inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a
sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas
representações;

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos
municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão
escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros,
assegurando-se condições de funcionamento autônomo;

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e
seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares,
planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na
avaliação de docentes e gestores escolares;

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão
financeira nos estabelecimentos de ensino;

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, bem como
aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos
para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão.

Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no
mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5.º
(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do
PIB ao final do decênio.
Estratégias:

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis,



etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração
entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e do § 1.º do art. 75 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente
federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de
qualidade nacional;

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da
contribuição social do salário-educação;

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos
vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a
parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de
petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta
prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal;

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em
educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de
acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da
Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de
Contas da União, dos Estados e dos Municípios;

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos
investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas as
suas etapas e modalidades;

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo
Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos
estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base
nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será
progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade -
CAQ;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o
financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir
do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com
investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação
de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material
didático-escolar, alimentação e transporte escolar;

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado,
com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e
acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de
Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de



Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal;
20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal,

no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria
educacional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime de
colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos e
efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da União no combate às
desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às regiões Norte e
Nordeste;

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a
todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o
valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ;

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional,
assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino,
aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação
educacionais;

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação
ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a
vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de
ensino, a serem pactuados na instância prevista no § 5.º do art. 7.º desta Lei.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-6-2014.



 LEI N. 13.019, DE 31 JULHO DE 2014 (*)

    Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou
não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes
para a política de fomento e de colaboração com organizações da
sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e
altera as Leis ns. 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março
de 1999.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias voluntárias, envolvendo ou
não transferências de recursos financeiros, estabelecidas pela União, Estados, Distrito
Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, com
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de
colaboração com as organizações da sociedade civil; e institui o termo de colaboração e
o termo de fomento.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins

lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição
de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras
de serviço público, e suas subsidiárias;

III - parceria: qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei, que envolva ou não



transferências voluntárias de recursos financeiros, entre administração pública e
organizações da sociedade civil para ações de interesse recíproco em regime de mútua
cooperação;

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da
organização da sociedade civil;

V - administrador público: agente público, titular do órgão, autarquia, fundação,
empresa pública ou sociedade de economia mista competente para assinar instrumento
de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de
interesse público;

VI - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;

VII - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil,
selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de
interesse público propostas pela administração pública, sem prejuízo das definições
atinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as
Leis nos 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;

VIII - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil,
selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de
interesse público propostas pelas organizações da sociedade civil, sem prejuízo das
definições atinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente,
conforme as Leis ns. 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como
instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado da administração pública destinado a
processar e julgar chamamentos públicos, composto por agentes públicos, designados
por ato publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços)
de seus membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da
administração pública realizadora do chamamento público;

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado da administração
pública destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da
sociedade civil nos termos desta Lei, composto por agentes públicos, designados por
ato publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de
seus membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da
administração pública realizadora do chamamento público;

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento,
no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos



que lhes são correlatos;
XIII - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos com

recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam;

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da
parceria quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e
eficácia, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o
alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração

pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
XV - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de

colaboração ou de termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado.

Art. 3.º Não se aplicam as exigências desta Lei:
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas

pelo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e convenções
internacionais específicas conflitarem com esta Lei, quando os recursos envolvidos
forem integralmente oriundos de fonte externa de financiamento;

II - às transferências voluntárias regidas por lei específica, naquilo em que houver
disposição expressa em contrário;

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, na forma
estabelecida pela Lei n. 9.637, de 15 de maio de 1998.

Art. 4.º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às relações da
administração pública com entidades qualificadas como organizações da sociedade
civil de interesse público, de que trata a Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999, regidas
por termos de parceria.

CAPÍTULO II

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE
FOMENTO

Seção I

Normas Gerais

Art. 5.º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública



democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a
transparência na aplicação dos recursos públicos, devendo obedecer aos princípios da
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais
aplicáveis e dos relacionados a seguir:

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;
II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e

sustentável;
IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;
V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de

participação social;
VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio

ambiente;
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões

material e imaterial.

Art. 6.º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de fomento ou de colaboração:
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;
II - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e

comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados

nas relações com as organizações da sociedade civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação,

transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os

entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse
público e relevância social com organizações da sociedade civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas, em
decorrência da participação no respectivo processo decisório ou ocupação de posições
estratégicas;

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e
tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de



vida da população em situação de desigualdade social.

Seção II

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada

Art. 7.º A União, em coordenação com os Estados, Distrito Federal, Municípios e
organizações da sociedade civil, instituirá programas de capacitação para gestores,
representantes de organizações da sociedade civil e conselheiros dos conselhos de
políticas públicas, não constituindo a participação nos referidos programas condição
para o exercício da função.

Art. 8.º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o
administrador público considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional do
órgão ou entidade da administração pública para instituir processos seletivos, avaliará
as propostas de parceria com o rigor técnico necessário, fiscalizará a execução em
tempo hábil e de modo eficaz e apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos
determinados nesta Lei e na legislação específica.

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na
capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos
necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput
deste artigo.

Seção III

Da Transparência e do Controle

Art. 9.º No início de cada ano civil, a administração pública fará publicar, nos meios
oficiais de divulgação, os valores aprovados na lei orçamentária anual vigente para
execução de programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser
executados por meio de parcerias previstas nesta Lei.

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a
relação das parcerias celebradas, em ordem alfabética, pelo nome da organização da
sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contado da apreciação da
prestação de contas final da parceria.

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na internet,
caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em



que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público.
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir,

no mínimo:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da

administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista

para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o
resultado conclusivo.

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios para
apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos.

Seção IV

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art. 13. (Vetado.)

Art. 14. O poder público, na forma de regulamento, divulgará, nos meios públicos de
comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e
programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das
parcerias com a administração pública, com previsão de recursos tecnológicos e
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência.

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho
Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes
governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas
práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações
de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.

§ 1.º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e
Colaboração serão disciplinados em regulamento.

§ 2.º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos
termos deste artigo.

Seção V



Dos Termos de Colaboração e de Fomento

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública em caso
de transferências voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho
propostos pela administração pública, em regime de mútua cooperação com
organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público,
ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à
administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da
sociedade civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública em caso de
transferências voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho propostos
pelas organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação com a
administração pública, selecionadas por meio de chamamento público, ressalvadas as
exceções previstas nesta Lei.

Seção VI

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e
cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de
parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e,

quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de
execução da ação pretendida.

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade
para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para
oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção



observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a
publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não
implicará necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de
acordo com os interesses da administração.

§ 1.º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa
a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.

§ 2.º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse
Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual
chamamento público subsequente.

Seção VII

Do Plano de Trabalho

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho, sem prejuízo da modalidade de parceria
adotada:

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e
de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se
pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados

no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos
indicativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de
informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração
pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos
previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do
objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível
com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de
realização das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não
se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação física



do cumprimento do objeto;
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável

pela parceria.
Parágrafo único. Cada ente federado estabelecerá, de acordo com a sua realidade, o

valor máximo que poderá ser repassado em parcela única para a execução da parceria,
o que deverá ser justificado pelo administrador público no plano de trabalho.

Seção VIII

Do Chamamento Público

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos,
simplificados e, sempre que possível, padronizados, que orientem os interessados e
facilitem o acesso direto aos órgãos da administração pública, independentemente da
modalidade de parceria prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios
e indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes
características:

I - objetos;
II - metas;
III - métodos;
IV - custos;
V - plano de trabalho;
VI - indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados.

Art. 24. Para a celebração das parcerias previstas nesta Lei, a administração pública
deverá realizar chamamento público para selecionar organizações da sociedade civil
que torne mais eficaz a execução do objeto.

§ 1.º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria;
II - o tipo de parceria a ser celebrada;
III - o objeto da parceria;
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das

propostas;
V - as datas e os critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas, inclusive

no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios
estabelecidos, se for o caso;

VI - o valor previsto para a realização do objeto;
VII - a exigência de que a organização da sociedade civil possua:
a) no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no



Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante;
c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e

o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 2.º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos concorrentes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto da parceria.

Art. 25. É permitida a atuação em rede para a execução de iniciativas agregadoras de
pequenos projetos, por 2 (duas) ou mais organizações da sociedade civil, mantida a
integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de
colaboração, desde que:

I - essa possibilidade seja autorizada no edital do chamamento público e a forma de
atuação esteja prevista no plano de trabalho;

II - a organização da sociedade civil responsável pelo termo de fomento e/ou de
colaboração possua:

a) mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ;
b) mais de 3 (três) anos de experiência de atuação em rede, comprovada na forma

prevista no edital; e
c) capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a

atuação da organização que com ela estiver atuando em rede;
III - seja observado o limite de atuação mínima previsto em edital referente à execução

do plano de trabalho que cabe à organização da sociedade civil celebrante do termo de
fomento e colaboração;

IV - a organização da sociedade civil executante e não celebrante do termo de fomento
ou de colaboração comprove regularidade jurídica e fiscal, nos termos do regulamento;

V - seja comunicada à administração pública, no ato da celebração do termo de
fomento ou de colaboração, a relação das organizações da sociedade civil executantes e
não celebrantes do termo de fomento ou de colaboração.

Parágrafo único. A relação das organizações da sociedade civil executantes e não
celebrantes do termo de fomento ou de colaboração de que trata o inciso V do caput não
poderá ser alterada sem prévio consentimento da administração pública, não podendo as
eventuais alterações descumprir os requisitos previstos neste artigo.

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial do órgão
ou entidade na internet.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público interno e as entidades
personalizadas da administração poderão criar portal único na internet que reúna as
informações sobre todas as parcerias por elas celebradas, bem como os editais



publicados.

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou
ação em que se insere o tipo de parceria e ao valor de referência constante do
chamamento público é critério obrigatório de julgamento.

§ 1.º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente
designada, nos termos desta Lei.

§ 2.º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5
(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades em
disputa.

§ 3.º Configurado o impedimento previsto no § 2.º, deverá ser designado membro
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.

§ 4.º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em
página do sítio oficial da administração pública na internet ou sítio eletrônico oficial
equivalente.

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos
no inciso VII do § 1.º do art. 24.

§ 1.º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos
requisitos exigidos no inciso VII do § 1.º do art. 24, aquela imediatamente mais bem
classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos
ofertados pela concorrente desqualificada.

§ 2.º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1.º deste artigo
aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem
o atendimento aos requisitos previstos no inciso VII do § 1.º do art. 24.

§ 3.º O procedimento dos §§ 1.º e 2.º será seguido sucessivamente até que se conclua a
seleção prevista no edital.

Art. 29. Exceto nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei, a celebração de
qualquer modalidade de parceria será precedida de chamamento público.

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento
público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de
atividades de relevante interesse público realizadas no âmbito de parceria já celebrada,
limitada a vigência da nova parceria ao prazo do termo original, desde que atendida a
ordem de classificação do chamamento público, mantidas e aceitas as mesmas
condições oferecidas pela organização da sociedade civil vencedora do certame;

II - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem pública, para firmar parceria
com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades de natureza



continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, que prestem atendimento
direto ao público e que tenham certificação de entidade beneficente de assistência
social, nos termos da Lei n. 12.101, de 27 de novembro de 2009;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou

em situação que possa comprometer a sua segurança;
IV - (Vetado.)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da
natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem
ser atingidas por uma entidade específica.

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de
processo seletivo será detalhadamente justificada pelo administrador público.
§ 1.º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o

extrato da justificativa previsto no caput deste artigo deverá ser publicado, pelo menos,
5 (cinco) dias antes dessa formalização, em página do sítio oficial da administração
pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no
meio oficial de publicidade da administração pública, a fim de garantir ampla e efetiva
transparência.
§ 2.º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da

celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público
responsável.
§ 3.º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa

ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o
procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

Seção IX

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de
Fomento

Art. 33. Para poder celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da
sociedade civil deverão ser regidas por estatutos cujas normas disponham,
expressamente, sobre:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e

social;
II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição para

opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas;



III - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio
líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os
requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta;

IV - normas de prestação de contas sociais a serem observadas pela entidade, que
determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade;

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício
fiscal, ao relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as
certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.

Parágrafo único. Serão dispensados do atendimento ao disposto no inciso III do caput
os serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos empregadores
incidentes sobre a folha de salários.

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da
sociedade civil deverão apresentar:

I - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja necessário à execução
do objeto pactuado;

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
do estatuto registrado e eventuais alterações;

IV - documento que evidencie a situação das instalações e as condições materiais da
entidade, quando essas instalações e condições forem necessárias para a realização do
objeto pactuado;

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona
no endereço registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB;

VIII - regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, aprovado pela
administração pública celebrante, em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos
princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade,
da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do
julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade.

Parágrafo único. (Vetado):
I - (Vetado);
II - (Vetado);



III - (Vetado.)

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da

parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores estimados,

que deverão ser compatíveis com os preços praticados no mercado;
d) da verificação do cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e se

esse é adequado e permite a sua efetiva fiscalização;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e
objetivos;

f) da descrição de elementos mínimos de convicção e de meios de prova que serão
aceitos pela administração pública na prestação de contas;

g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) da aprovação do regulamento de compras e contratações apresentado pela

organização da sociedade civil, demonstrando a compatibilidade entre a alternativa
escolhida e a natureza e o valor do objeto da parceria, a natureza e o valor dos serviços,
e as compras passíveis de contratação, conforme aprovado no plano de trabalho;

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria, com
observância das normas desta Lei e da legislação específica.

§ 1.º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de
parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços economicamente
mensuráveis.

§ 2.º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os
incisos V e VI do caput deste artigo conclua pela possibilidade de celebração da
parceria com ressalvas, deverá o administrador público cumprir o que houver sido
ressalvado ou, mediante ato formal, justificar as razões pelas quais deixou de fazê-lo.



§ 3.º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades.

§ 4.º Deverá constar, expressamente, do próprio instrumento de parceria ou de seu
anexo que a organização da sociedade civil cumpre as exigências constantes do inciso
VII do § 1.º do art. 24 desta Lei.

§ 5.º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado
com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6.º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha
mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil
partícipes.

§ 7.º Configurado o impedimento do § 6.º, deverá ser designado gestor ou membro
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes
da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos
poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. A organização da sociedade civil indicará ao menos 1 (um) dirigente que se
responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das
metas pactuadas na parceria, devendo essa indicação constar do instrumento da
parceria.

Art. 38. O termo de fomento e o termo de colaboração somente produzirão efeitos
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da
administração pública.

Seção X

Das Vedações

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta
Lei a organização da sociedade civil que:



I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente

de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)

anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem
quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou
revista a decisão pela rejeição;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a

penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992.
§ 1.º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos

no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2.º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3.º A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que tange a ter como

dirigente agente político de Poder, não se aplica aos serviços sociais autônomos
destinatários de contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários.

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por



objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de

polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho

administrativo do Estado.
Parágrafo único. É vedado também ser objeto de parceria:
I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto determinado;
II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, fornecimento de

materiais consumíveis ou outros bens.

Art. 41. É vedada a criação de outras modalidades de parceria ou a combinação das
previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A hipótese do caput não traz prejuízos aos contratos de gestão e
termos de parceria regidos, respectivamente, pelas Leis ns. 9.637, de 15 de maio de
1998, e 9.790, de 23 de março de 1999.

CAPÍTULO III

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de
colaboração ou de termo de fomento, conforme o caso, que terá como cláusulas
essenciais:

I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - o valor total do repasse e o cronograma de desembolso;
IV - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número, a data da

nota de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e
empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício
futuro;

V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou serviços
necessários à consecução do objeto;

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos;
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e



tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da
participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1.º do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;
X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data

da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;

XI - a estimativa de aplicação financeira e as formas de destinação dos recursos
aplicados;

XII - a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros de
assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o
quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;

XIV - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os
recursos na conta bancária específica da parceria em instituição financeira indicada
pela administração pública;

XV - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências
regulamentados por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa
com a participação da Advocacia-Geral da União, em caso de os partícipes serem da
esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida
Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

XVIII - a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato
que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto
da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou
das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de
controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta
Lei, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer
contratante;

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de



fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da
parceria ou restrição à sua execução.
Parágrafo único. Constarão como anexos do instrumento de parceria:
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade

civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira.

Seção II

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

Art. 43. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil,
feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da
impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da
razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e
durabilidade, de acordo com o regulamento de compras e contratações aprovado para a
consecução do objeto da parceria.
§ 1.º O processamento das compras e contratações poderá ser efetuado por meio de

sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da
sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular
propostas.
§ 2.º O sistema eletrônico de que trata o § 1.º conterá ferramenta de notificação dos

fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro de que trata o art. 34 da
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 44. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos é de
responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, investimento e pessoal.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento
são de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à
sua execução.

Seção III



Das Despesas

Art. 45. As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas
pactuadas, sendo vedado:
I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;
III - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja

previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela administração pública;
IV - (Vetado);
V - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;
VI - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se

expressamente autorizado pela autoridade competente da administração pública;
VIII - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou

quaisquer entidades congêneres;
IX - realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública
na liberação de recursos financeiros;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
c) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não

atendam às exigências do art. 46;
d) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas

estruturas físicas.

Art. 46. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas
no plano de trabalho, as despesas com:
I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo
contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores:
a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação

técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada;
b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao

teto do Poder Executivo;
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à



parceria celebrada;
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exija;
III - multas e encargos vinculados a atraso no cumprimento de obrigações previstas

nos planos de trabalho e de execução financeira, em consequência do inadimplemento
da administração pública em liberar, tempestivamente, as parcelas acordadas;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do

objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.
§ 1.º A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela

administração pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.
§ 2.º A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos

trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu pagamento.
§ 3.º Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos, contribuições

sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes
sobre as atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da
entidade, a serem pagos com os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua
vigência.
§ 4.º Não se incluem na previsão do § 3.º os tributos de natureza direta e

personalíssima que onerem a entidade.
§ 5.º (Vetado.)

Art. 47. O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos
necessários à execução do objeto, em proporção nunca superior a 15% (quinze por
cento) do valor total da parceria, desde que tais custos sejam decorrentes
exclusivamente de sua realização e que:
I - sejam necessários e proporcionais ao cumprimento do objeto;
II - fique demonstrada, no plano de trabalho, a vinculação entre a realização do objeto

e os custos adicionais pagos, bem como a proporcionalidade entre o valor pago e o
percentual de custo aprovado para a execução do objeto;
III - tais custos proporcionais não sejam pagos por qualquer outro instrumento de

parceria.
§ 1.º Os custos indiretos proporcionais de que trata este artigo podem incluir despesas

de internet, transporte, aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços
contábeis e de assessoria jurídica, nos termos do caput, sempre que tenham por objeto o
plano de trabalho pactuado com a administração pública.
§ 2.º Despesas com auditoria externa contratada pela organização da sociedade civil,

mesmo que relacionadas com a execução do termo de fomento e/ou de colaboração, não
podem ser incluídas nos custos indiretos de que trata o caput deste artigo.
§ 3.º A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe

envolvida na execução do termo de fomento e/ou de colaboração deverão observar os



princípios da administração pública previstos no caput do art. 37 da Constituição
Federal.

§ 4.º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores
pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo
de fomento ou de colaboração.

§ 5.º Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que
tenham sido condenadas por crimes:

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;
II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
§ 6.º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da

sociedade civil com recursos destinados pela administração pública não gera vínculo
trabalhista com o poder público.

§ 7.º A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública a
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de fomento
ou de colaboração ou restringir a sua execução.

§ 8.º Quando os custos indiretos forem pagos também por outras fontes, a organização
da sociedade civil deve apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela
dos custos indiretos.

Seção IV

Da Liberação dos Recursos

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas
em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto nos casos a
seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

I - quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando
aferidos em procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela
entidade ou órgão repassador dos recursos e pelos órgãos de controle interno e externo
da administração pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos
praticados na execução da parceria ou o inadimplemento da organização da sociedade
civil com relação a outras cláusulas básicas;

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.



Art. 49. No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso preverem mais
de 1 (uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela, a
organização da sociedade civil deverá:

I - ter preenchido os requisitos exigidos nesta Lei para celebração da parceria;
II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior;
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet
dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos
desta Lei.

Seção V

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e
geridos em conta bancária específica, em instituição financeira pública indicada pela
administração pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se a previsão de seu uso for
igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o prazo
previsto para sua utilização for igual ou inferior a 1 (um) mês.

Parágrafo único. Os rendimentos das aplicações financeiras, quando autorizados nos
termos do art. 57, serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria, estando
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos.

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.



Art. 54. Em casos excepcionais, desde que fique demonstrada no plano de trabalho a
impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, em função das
peculiaridades do objeto da parceria, da região onde se desenvolverão as atividades e
dos serviços a serem prestados, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a
realização de pagamentos em espécie, observados cumulativamente os seguintes pré-
requisitos:
I - os pagamentos em espécie estarão restritos, em qualquer caso, ao limite individual

de R$ 800,00 (oitocentos reais) por beneficiário e ao limite global de 10% (dez por
cento) do valor total da parceria, ambos calculados levando-se em conta toda a duração
da parceria;
II - os pagamentos em espécie deverão estar previstos no plano de trabalho, que

especificará os itens de despesa passíveis desse tipo de execução financeira, a natureza
dos beneficiários a serem pagos nessas condições e o cronograma de saques e
pagamentos, com limites individuais e total, observando o previsto no inciso I;
III - os pagamentos de que trata este artigo serão realizados por meio de saques

realizados na conta do termo de fomento ou de colaboração, ficando por eles
responsáveis as pessoas físicas que os realizarem, as quais:
a) prestarão contas à organização da sociedade civil do valor total recebido, em até 30

(trinta) dias a contar da data do último saque realizado, por meio da apresentação
organizada das notas fiscais ou recibos que comprovem os pagamentos efetuados e que
registrem a identificação do beneficiário final de cada pagamento;
b) devolverão à conta do termo de fomento ou de colaboração, mediante depósito

bancário, a totalidade dos valores recebidos e não aplicados à data a que se refere a
alínea a deste inciso;
IV - a responsabilidade perante a administração pública pela boa e regular aplicação

dos valores aplicados nos termos deste artigo permanece com a organização da
sociedade civil e com os respectivos responsáveis consignados no termo de
colaboração ou de fomento, podendo estes agir regressivamente em relação à pessoa
física que, de qualquer forma, houver dado causa à irregularidade na aplicação desses
recursos;
V - a regulamentação poderá substituir o saque à conta do termo de fomento ou de

colaboração pelo crédito do valor a ser sacado em conta designada pela entidade,
hipótese em que a responsabilidade pelo desempenho das atribuições previstas no
inciso III deste artigo recairá integralmente sobre os responsáveis pela organização da
sociedade civil consignados no termo de colaboração ou de fomento, mantidas todas as
demais condições previstas neste artigo;
VI - será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser

restituído aos cofres públicos qualquer pagamento, nos termos deste artigo, de despesas
não autorizadas no plano de trabalho, de despesas nas quais não esteja identificado o
beneficiário final ou de despesas realizadas em desacordo com qualquer das condições
ou restrições estabelecidas neste artigo.



Seção VI

Das Alterações

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da
organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada na administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita

pela administração pública, antes do seu término, quando ela der causa a atraso na
liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.

Art. 56. A administração pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do
plano de aplicação, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado,
de modo que, separadamente para cada categoria econômica da despesa, corrente ou de
capital, a organização da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para
os itens de despesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não
ultrapassem 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano de
trabalho para cada item.
Parágrafo único. O remanejamento dos recursos de que trata o caput somente

ocorrerá mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização da
sociedade civil e aprovada pela administração pública responsável pela parceria.

Art. 57. Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela
administração pública da alteração no plano de trabalho, os rendimentos das aplicações
financeiras e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que essa ainda
esteja vigente.
Parágrafo único. As alterações previstas no caput prescindem de aprovação de novo

plano de trabalho pela administração pública, mas não da análise jurídica prévia da
minuta do termo aditivo da parceria e da publicação do extrato do termo aditivo em
meios oficiais de divulgação.

Seção VII

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 58. A administração pública está incumbida de realizar procedimentos de
fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua vigência, inclusive por



meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto, na forma do regulamento.
§ 1.º Para a implementação do disposto no caput, o órgão poderá valer-se do apoio

técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.
§ 2.º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública

realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de
trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e
atividades definidas.
§ 3.º Para a implementação do disposto no § 2.º, a administração pública poderá valer-

se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos
ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e
avaliação da parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem

prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores

comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54, os custos indiretos, os

remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações
financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

organização da sociedade civil na prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos
de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, em cada esfera
de governo.
Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos

mecanismos de controle social previstos na legislação.



Seção VIII

Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que
serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - (Vetado);
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 desta Lei;
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

Art. 62. Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou de
parceria não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, a administração pública poderá, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das
metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração
assumiu essas responsabilidades.

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor
ao administrador público.

CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I



Normas Gerais

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta
Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do
plano de trabalho.

§ 1.º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias.

§ 2.º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1.º deste artigo
devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em
meios oficiais de comunicação.

§ 3.º O regulamento poderá, com base na complexidade do objeto, estabelecer
procedimentos diferenciados para prestação de contas, desde que o valor da parceria
não seja igual ou superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

§ 1.º Serão glosados nas prestações de contas os valores que não atenderem ao
disposto no caput deste artigo e nos arts. 53 e 54.

§ 2.º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

§ 3.º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

§ 4.º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de
fomento.

Art. 65. A prestação de contas e de todos os atos que dela decorram dar-se-á, sempre
que possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer
interessado.

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de
fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos
termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando-se documentos de comprovação



da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso;
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o

contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas.
Parágrafo único. O órgão público signatário do termo de colaboração ou do termo de

fomento deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos
termos do art. 58;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto
e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.

§ 1.º No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins
de avaliação do cumprimento do objeto.

§ 2.º No caso de previsão de mais de 1 (uma) parcela, a organização da sociedade
civil deverá apresentar prestação de contas parcial, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada.

§ 3.º A análise da prestação de contas de que trata o § 2.º deverá ser feita no prazo
definido no plano de trabalho aprovado.

§ 4.º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que tratam o caput e o § 1.º deste
artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no
art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação
digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

Seção II

Dos Prazos



Art. 69. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas finais da
boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a
partir do término da vigência da parceria, conforme estabelecido no respectivo
instrumento.
§ 1.º A definição do prazo para a prestação final de contas será estabelecida,

fundamentadamente, de acordo com a complexidade do objeto da parceria e integra a
etapa de análise técnica da proposição e celebração do instrumento.
§ 2.º O disposto no caput não impede que o instrumento de parceria estabeleça

prestações de contas parciais, periódicas ou exigíveis após a conclusão de etapas
vinculadas às metas do objeto.
§ 3.º O dever de prestar contas surge no momento da liberação da primeira parcela dos

recursos financeiros.
§ 4.º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde

que devidamente justificado.
§ 5.º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração

pública observará os prazos previstos no plano de trabalho aprovado e no termo de
colaboração ou de fomento, devendo dispor sobre:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao
erário; ou
III - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de

tomada de contas especial.
§ 6.º As impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da prestação de

contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser
levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a
administração pública, conforme definido em regulamento.

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.
§ 1.º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2.º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não

havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública terá como objetivo apreciar a prestação final de
contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da



data de seu recebimento, conforme estabelecido no instrumento da parceria.
§ 1.º A definição do prazo para a apreciação da prestação final de contas será

estabelecida, fundamentadamente, de acordo com a complexidade do objeto da parceria
e integra a etapa de análise técnica da proposição e celebração do instrumento.

§ 2.º O prazo para apreciar a prestação final de contas poderá ser prorrogado, no
máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

§ 3.º Na hipótese do descumprimento do prazo definido nos termos do caput e dos §§
1.º e 2.º em até 15 (quinze) dias do seu transcurso, a unidade responsável pela
apreciação da prestação final de contas reportará os motivos ao Ministro de Estado ou
ao Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, bem como ao conselho de
políticas públicas e ao órgão de controle interno correspondentes.

§ 4.º O transcurso do prazo definido nos termos do caput e do § 1.º sem que as contas
tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil
parceira ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a
incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o
final do prazo referido no caput deste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação pela administração pública.

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos

demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de
gestão do responsável;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal de que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de infração a norma

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou
patrimonial;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Parágrafo único. A autoridade competente para assinar o termo de fomento ou de

colaboração é a responsável pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas,
tendo como base os pareceres técnico e financeiro, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

CAPÍTULO V



DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I

Das Sanções Administrativas à Entidade

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas desta Lei e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

III - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar
termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso II deste artigo.

Parágrafo único. A sanção estabelecida no inciso III do caput deste artigo é de
competência exclusiva do Ministro de Estado ou do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

Seção II

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (Vetado.)

Art. 75. O responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela
capacidade operacional e técnica de organização da sociedade civil para execução de
determinada parceria responderá administrativa, penal e civilmente, caso tenha agido
com dolo ou culpa, pela restituição aos cofres públicos dos valores repassados, sem
prejuízo da responsabilidade do administrador público, do gestor, da organização da



sociedade civil e de seus dirigentes.

Art. 76. A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir pela
realização de determinadas atividades ou pelo cumprimento de metas estabelecidas
responderá administrativa, penal e civilmente pela restituição aos cofres públicos dos
valores repassados, caso se verifique que as atividades não foram realizadas tal como
afirmado no parecer ou que as metas não foram integralmente cumpridas.

Seção III

Dos Atos de Improbidade Administrativa

Art. 77. O art. 10 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 10...........................................................................
..............................................................................................
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração
de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;
..............................................................................................
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à
espécie;
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens,
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais
ou regulamentares aplicáveis à espécie;
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
XIX - frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da
administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indevidamente;
XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma
para a sua aplicação irregular.”

Art. 78. O art. 11 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso VIII:
“Art. 11...........................................................................



.............................................................................................
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas
de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.”

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (Vetado.)

Art. 80. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido
pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no §
2.º do art. 43 desta Lei, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas.

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse -
SICONV para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta Lei.

Art. 82. (Vetado.)

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei
permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo
da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício
do alcance do objeto da parceria.

 § 1.º A exceção do que trata o caput, não se aplica às prorrogações de parcerias
firmadas após a entrada em vigor desta Lei, exceto no caso de prorrogação de ofício
prevista em lei ou regulamento, exclusivamente para a hipótese de atraso na liberação
de recursos por parte da administração pública.

•• § 1.º com redação determinada pela Medida Provisória n. 658, de 29-10-2014.

§ 2.º Para qualquer parceria referida no caput eventualmente firmada por prazo
indeterminado antes da promulgação desta Lei, a administração pública promoverá, em
prazo não superior a 1 (um) ano, sob pena de responsabilização, a repactuação para
adaptação de seus termos a esta Lei ou a respectiva rescisão.

Art. 84. Salvo nos casos expressamente previstos, não se aplica às relações de
fomento e de colaboração regidas por esta Lei o disposto na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e na legislação referente a convênios, que ficarão restritos a parcerias
firmadas entre os entes federados.



Parágrafo único. Os convênios e acordos congêneres vigentes entre as organizações
da sociedade civil e a administração pública na data de entrada em vigor desta Lei
serão executados até o término de seu prazo de vigência, observado o disposto no art.
83.

Art. 85. O art. 1.º da Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 1.º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos,
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos
instituídos por esta Lei.”

Art. 86. A Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 15-A e 15-B:
“Art. 15-A. (Vetado).”
“Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o
órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre
a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas
propostas e os resultados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III - extrato da execução física e financeira;
IV - demonstração de resultados do exercício;
V - balanço patrimonial;
VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII - demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;
IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.”

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que
envolvem o termo de fomento ou de colaboração, desde a fase preparatória até o fim da
prestação de contas, naquilo em que for necessário, serão excepcionadas quando se
tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa
comprometer a sua segurança, na forma do regulamento.

 Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias
de sua publicação oficial.

•• Artigo com redação determinada pela Medida Provisória n. 658, de 29-10-2014.



Brasília, 31 de julho de 2014; 193.º da Independência e 126.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-8-2014.





LEI COMPLEMENTAR N. 7, DE 7 DE SETEMBRO DE
1970 (*)

    Institui o Programa de Integração Social, e dá outras Providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social,
destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das
empresas.

§ 1.º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da
legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela
Legislação Trabalhista.

§ 2.º A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam
serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração
Social, far-se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta
Lei.

Art. 2.º O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de
Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica
Federal.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com
estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se
refere este artigo.

Art. 3.º O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:
a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida

no § 1.º, deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o
pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento,
como segue:

1) no exercício de 1971, 0,15%;
2) no exercício de 1972, 0,25%;
3) no exercício de 1973, 0,40%;
4) no exercício de 1974 e subsequentes, 0,50%.
§ 1.º A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem prejuízo do

direito de utilização dos incentivos fiscais previstos na legislação em vigor e calculada
com base no valor do Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções:



a) no exercício de 1971- 2%
b) no exercício de 1972 - 3%
c) no exercício de 1973 e subsequentes - 5%
§ 2.º As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas que não

realizam operações de vendas de mercadorias participarão do Programa de Integração
Social com uma contribuição ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor
idêntico do que for apurado na forma do parágrafo anterior.

§ 3.º As empresas que a título de incentivos fiscais estejam isentas, ou venham a ser
isentadas, do pagamento do Imposto de Renda, contribuirão para o Fundo de
Participação, na base de cálculo como se aquele tributo fosse devido, obedecidas as
percentagens previstas neste artigo.

§ 4.º As entidades de fins não lucrativos, que tenham empregados assim definidos pela
Legislação Trabalhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei.

§ 5.º A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omissos, de acordo com os
critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 4.º O Conselho Monetário Nacional poderá alterar, até 50% (cinquenta por
cento), para mais ou para menos, os percentuais de contribuição de que trata o § 2.º do
art. 3.º, tendo em vista a proporcionalidade das contribuições.

Art. 5.º A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de cada empregado, uma
Caderneta de Participação - Programa de Integração Social - movimentável na forma
dos arts. 8.º e 9.º desta lei.

Art. 6.º A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida
na alínea b do art. 3.º será processada mensalmente a partir de 1.º de julho de 1971.

Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

Art. 7.º A participação do empregado no Fundo far-se-á mediante depósitos efetuados
em contas individuais abertas em nome de cada empregado, obedecidos os seguintes
critérios:

a) 50% (cinquenta por cento) do valor destinado ao Fundo será dividido em partes
proporcionais ao montante de salários recebidos no período;

b) os 50% (cinquenta por cento) restantes serão divididos em partes proporcionais aos
quinquênios de serviços prestados pelo empregado.

§ 1.º Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com base nas informações
fornecidas pelas empresas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
publicação desta lei, organizará um Cadastro-Geral dos participantes do Fundo, na
forma que for estabelecida em regulamento.

§ 2.º A omissão dolosa de nome de empregado entre os participantes do Fundo
sujeitará a empresa a multa, em benefício do Fundo, no valor de dez (10) meses de



salários, devidos ao empregado cujo nome houver sido omitido.
§ 3.º Igual penalidade será aplicada em caso de declaração falsa sobre o valor do

salário e do tempo de serviço do empregado na empresa.

Arts. 8.º e 9.º (Revogados pela Lei Complementar n. 26, de 11-9-1975.)

Art. 10. As obrigações das empresas, decorrentes desta Lei, são de caráter
exclusivamente fiscal, não gerando direitos de natureza trabalhista nem incidência de
qualquer contribuição previdenciária em relação a quaisquer prestações devidas, por
Lei ou por sentença judicial, ao empregado.

Parágrafo único. As importâncias incorporadas ao Fundo não se classificam como
rendimento do trabalho, para qualquer efeito da Legislação Trabalhista, de Previdência
Social ou Fiscal e não se incorporam aos salários ou gratificações, nem estão sujeitas
ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta lei, a Caixa
Econômica Federal submeterá à aprovação do Conselho Monetário Nacional o
regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento e a distribuição dos
recursos, assim como as diretrizes e os critérios para a sua aplicação.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional pronunciar-se-á, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar do seu recebimento, sobre o Projeto de regulamento do Fundo.

Art. 12. As disposições desta lei não se aplicam a quaisquer entidades integrantes da
administração pública federal, estadual ou municipal, dos Territórios e do Distrito
Federal, direta ou indireta adotando-se, em todos os níveis, para efeito de conceituação,
como entidades da Administração Indireta, os critérios constantes dos Decretos-leis ns.
200, de 25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de setembro de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-9-1970, e retificada em 10-9-1970.



LEI COMPLEMENTAR N. 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE
1970 (*)

     Institui o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público,
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público.

Art. 2.º A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios,
contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal do Banco do Brasil das
seguintes parcelas:

I - União:
1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, deduzidas as
transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1.º de
julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de
1973 e subsequentes.

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:
a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1.º de julho de 1971;
1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e
subsequentes;

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos
Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios,
a partir de 1.º de julho de 1971.

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que
trata este artigo, mais de uma contribuição.

Art. 3.º As autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações,
da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios
contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita
orçamentária, inclusive transferências e receita operacional, a partir de 1.º de julho de
1971; 0,6% (seis décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano
de 1973 e subsequentes.

Art. 4.º As contribuições recebidas pelo Banco do Brasil serão distribuídas entre



todos os servidores em atividades, civis e militares, da União, dos Estados, Municípios,
Distrito Federal e Territórios, bem como das suas entidades da administração indireta e
fundações, observados os seguintes critérios:

a) 50% (cinquenta por cento) proporcionais ao montante da remuneração percebida
pelo servidor, no período;

b) 50% (cinquenta por cento) em partes proporcionais aos quinquênios de serviços
prestados pelo servidor.

Parágrafo único. A distribuição de que trata este artigo somente beneficiará os
titulares, nas entidades mencionadas nesta Lei Complementar, de cargo ou função de
provimento efetivo ou que possam adquirir estabilidade, ou de Emprego de natureza não
eventual, regido pela legislação trabalhista.

Art. 5.º O Banco do Brasil S.A., ao qual competirá a administração do Programa,
manterá contas individualizadas para cada servidor e cobrará uma comissão de serviço,
tudo na forma que for estipulada pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1.º Os depósitos a que se refere este artigo não estão sujeitos a imposto de renda ou
contribuição previdenciária, nem se incorporam, para qualquer fim, à remuneração do
cargo, função ou emprego.

§§ 2.º a 5.º (Revogados pela Lei Complementar n. 26, de 11-9-1975);
§ 6.º O Banco do Brasil S.A. organizará o cadastro geral dos beneficiários desta Lei

Complementar.

Art. 6.º (Revogado pela Lei Complementar n. 19, de 25-6-1974.)

Art. 7.º As importâncias creditadas nas contas do Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público e do Programa de Integração Social são inalienáveis e
impenhoráveis, e serão obrigatoriamente transferidas de um para outro, no caso de
passar o servidor, pela alteração da relação de emprego, do setor público para o
privado, e vice-versa.

Art. 8.º A aplicação do disposto nesta Lei Complementar aos Estados e Municípios, às
suas entidades da administração indireta e fundações, bem como aos seus servidores,
dependerá de norma legislativa estadual ou municipal.

Art. 9.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 149.º da Independência e 82.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 4-12-1970.



LEI COMPLEMENTAR N. 17, DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1973 (*)

     Dispõe sobre o Programa de Integração Social de que trata a Lei
Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A parcela destinada ao Fundo de Participação do Programa de Integração
Social, relativa à contribuição com recursos próprios da empresa, de que trata o art. 3.º,
letra b, da Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, é acrescida de um
adicional a partir do exercício financeiro de 1975.

Parágrafo único. O adicional de que trata este artigo será calculado com base no
faturamento da empresa, como segue:

a) no exercício de 1975 - 0,125%;
b) no exercício de 1976 e subsequentes - 0,25%.

Art. 2.º O adicional a que se refere o artigo anterior será incorporado ao Fundo de
Participação, aplicando-se os recursos de sua arrecadação, preferencialmente, na
concessão de financiamentos aos Estados, mediante garantia de obrigações do Tesouro
estadual, reajustáveis.

Art. 3.º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar, para efeito dos
recolhimentos devidos, o ajustamento das alíquotas indicadas nos artigos 2.º e 3.º da Lei
Complementar n. 8, de 3 de dezembro de 1970, para o fim de equiparar as contribuições
das empresas públicas e sociedades de economia mista às das empresas privadas.

Art. 4.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1973; 152.º da Independência e 85.º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-12-1973.



LEI COMPLEMENTAR N. 19, DE 25 DE JUNHO DE
1974 (*)

     Dispõe sobre a aplicação dos recursos gerados pelo Programa de
Integração Social (PIS) e pelo Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PASEP), e dá outras providências.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 74.333, de 30-7-1974.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º A partir de 1.º de julho de 1974, os recursos gerados pelo Programa de
Integração Social (PIS) e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PASEP), de que tratam as Leis Complementares n. 7, de 7 de setembro de
1970, e 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, passarão a ser aplicados de
forma unificada, destinando-se, preferencialmente, a programas especiais de
investimentos elaborados e revistos periodicamente segundo as diretrizes e prazos de
vigências dos Planos Nacionais de Desenvolvimento (PND).

Parágrafo único. Compete ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE) elaborar os programas especiais e processar a aplicação dos recursos de que
trata este artigo em investimentos, e financiamentos consoante as diretrizes de aplicação
aprovadas pelo Presidente da República.

Art. 2.º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições de repasse dos
recursos ao BNDE, para efeito do disposto no artigo anterior, bem como as bases de
remuneração dos serviços de arrecadação de controle das contribuições e de
distribuição de resultados, que permanecem a cargo das entidades a que foram
atribuídos pela legislação específica de cada um dos programas referidos.

Art. 3.º A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o art. 6.º, da Lei Complementar n. 8, de 3 de dezembro de 1970, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1974; 153.º da Independência e 86.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-6-1974.



LEI COMPLEMENTAR N. 24, DE 7 DE JANEIRO DE
1975 (*)

     Dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º As isenções do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e
ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:
I - à redução da base de cálculo;
II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, ao

contribuinte, a responsável ou a terceiros;
III - à concessão de créditos presumidos;
IV - a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, concedidos

com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou
eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.

Art. 2.º Os convênios a que alude o art. 1.º serão celebrados em reuniões para as quais
tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a
presidência de representantes do Governo Federal.

§ 1.º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das
Unidades da Federação.

§ 2.º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados
representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de 4/5 (quatro
quintos), pelo menos, dos representantes presentes.

§ 3.º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este
artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.

Art. 3.º Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas
seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.

Art. 4.º Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios no
Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder



Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os
convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de
manifestação no prazo assinalado neste artigo.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos
representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os
convênios.

§ 2.º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente
ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de
revogação a que se refere o art. 2.º, § 2.º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no
mínimo, 4/5 (quatro quintos) das Unidades da Federação.

Art. 5.º Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios,
promover-se-á, segundo o disposto em regimento, a publicação relativa à ratificação ou
à rejeição no Diário Oficial da União.

Art. 6.º Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a publicação a que se
refere o art. 5.º, salvo disposição em contrário.

Art. 7.º Os convênios ratificados obrigam todas as Unidades da Federação inclusive
as que, regularmente convocadas, não se tenham feito representar na reunião.

Art. 8.º A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, cumulativamente:
I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao estabelecimento

recebedor da mercadoria;
II - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia da lei ou ato que

conceda remissão do débito correspondente.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poder-se-ão acrescer a presunção

de irregularidade das contas correspondentes ao exercício, a juízo do Tribunal de
Contas da União, e a suspensão do pagamento das quotas referentes ao Fundo de
Participação, ao Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens 8 e 9 do art. 21 da
Constituição Federal.

•• Refere-se à Constituição Federal de 1969.

Art. 9.º É vedado aos Municípios sob pena das sanções previstas no artigo anterior,
concederem qualquer dos benefícios relacionados no art. 1.º no que se refere à sua
parcela na receita do Imposto de Circulação de Mercadorias.

Art. 10. Os convênios definirão as condições gerais em que se poderão conceder,
unilateralmente, anistia, remissão, transação, moratória, parcelamento de débitos fiscais
e ampliação do prazo de recolhimento do Imposto de Circulação de Mercadorias.



Art. 11. O Regimento das reuniões de representantes das Unidades da Federação será
aprovado em convênio.

Art. 12. São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de convênios regionais e
nacionais vigentes à data desta Lei, até que revogados ou alterados por outro.

§ 1.º Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo § 6.º do art. 3.º do
Decreto-lei n. 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação que lhe deu o art. 5.º do
Decreto-lei n. 834, de 8 de setembro de 1969, até o vencimento do prazo ou
cumprimento das condições correspondentes.

§ 2.º Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela legislação estadual
considerar-se-ão revogados se não forem convalidados pelo primeiro convênio que se
realizar na forma desta Lei, ressalvados os concedidos por prazo certo ou em função de
determinadas condições que já tenham sido incorporadas ao patrimônio jurídico de
contribuinte. O prazo para a celebração deste convênio será de 90 (noventa) dias a
contar da data da publicação desta Lei.

§ 3.º A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará pela aprovação de 2/3
(dois terços) dos representantes presentes, observando-se, na respectiva ratificação,
este quorum e o mesmo processo do disposto no art. 4.º.

Art. 13. O art. 178 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966) passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o
disposto no inciso III do art. 104."

Art. 14. Sairão com suspensão do Imposto de Circulação de Mercadorias:
I - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor para estabelecimento

de Cooperativa de que faça parte, situada no mesmo Estado;
II - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento de Cooperativa de Produtores,

para estabelecimento, no mesmo Estado, da própria Cooperativa, de Cooperativa
Central ou de Federação de Cooperativas de que a Cooperativa remetente faça parte.

§ 1.º O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos 1 e 2 será recolhido pelo
destinatário quando da saída subsequente, esteja esta sujeita ou não ao pagamento do
tributo.

§ 2.º Ficam revogados os incisos 9 e 10 do art. 1.º da Lei Complementar n. 4, de 2 de
dezembro de 1969.

Art. 15. O disposto nesta Lei não se aplica às indústrias instaladas ou que vierem a
instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo vedado às demais Unidades da Federação
determinar a exclusão de incentivo fiscal, prêmio ou estímulo concedido pelo Estado do
Amazonas.



Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 7 de janeiro de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-1-1975.



LEI COMPLEMENTAR N. 26, DE 11 DE SETEMBRO
DE 1975 (*)

     Altera disposições da legislação que regula o Programa de Integração
Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º A partir do exercício financeiro a iniciar-se em 1.º de julho de 1976, serão
unificados, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos
do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público-PASEP, instituídos pelas Leis Complementares ns. 7 e 8, de 7 de
setembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente.

Parágrafo único. A unificação de que trata este artigo não afetará os saldos das contas
individuais existentes em 30 de junho de 1976.

Art. 2.º Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo são mantidos os
critérios de participação dos empregados e servidores estabelecidos nos arts. 7.º e 4.º,
respectivamente, das Leis Complementares ns. 7 e 8, referidas, passando a ser
considerado, para efeito do cálculo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o
valor global dos recursos que passarem a integrar o PIS-PASEP.

Parágrafo único. Aos participantes cadastrados há pelo menos cinco anos e que
percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo
regional, será assegurado, ao final de cada exercício financeiro, depósito mínimo
equivalente do salário mínimo regional mensal, vigente, respeitada a disponibilidade de
recursos.

Art. 3.º Após a unificação determinada no art. 1.º, as contas individuais dos
participantes passarão a ser creditadas:

a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos os índices aplicáveis às
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN;

b) pelos juros mínimos de 3% (três por cento) calculados anualmente sobre o saldo
credor corrigido;

c) pelo resultado líquido adicional das operações realizadas com recursos do PIS-
PASEP, deduzidas as despesas administrativas e as provisões de reserva cuja
constituição seja indispensável.

Art. 4.º As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-



PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste
artigo, indisponíveis por seus titulares.

§ 1.º Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada,
reforma ou invalidez do titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo
saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com a
legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e
militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular nos termos da lei civil.

§ 2.º Será facultada, no final de cada exercício financeiro posterior ao da abertura da
conta individual, a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as
alíneas b e c do art. 3.º.

§ 3.º Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos e que percebam
salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo regional,
será facultada, ao final de cada exercício financeiro, retirada complementar que permita
perfazer valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeitadas as
disponibilidades de suas contas individuais.

Art. 5.º É mantido, para os recursos do PIS-PASEP, inclusive aqueles a que se refere o
art. 1.º da Lei Complementar n. 17, de 12 de dezembro de 1973, o sistema de aplicação
unificada estabelecido na Lei Complementar n. 19, de 25 de junho de 1974.

Art. 6.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar dentro de 120 (cento
e vinte) dias, contados de sua publicação.

Art. 7.º Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1.º de julho de 1976, revogados
os arts. 8.º e seu parágrafo, e 9.º, e seus §§ 1.º e 2.º, da Lei Complementar n. 7, de 7 de
setembro de 1970, e os §§ 2.º, 3.º, 4.º e 5.º do art. 5.º da Lei Complementar n. 8, de 3 de
dezembro de 1970, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1975; 154.º da Independência e 87.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-9-1975.



LEI COMPLEMENTAR N. 35, DE 14 DE MARÇO DE
1979 (*)

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

TÍTULO I

Do Poder Judiciário

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 1.º O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos:
I - Supremo Tribunal Federal;
II - Conselho Nacional da Magistratura;
III - Tribunal Federal de Recursos e juízes federais;
IV - tribunais e juízes militares;
V - tribunais e juízes eleitorais;
VI - tribunais e juízes do trabalho;
VII - tribunais e juízes estaduais;
VIII - tribunal e juízes do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 2.º O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e jurisdição em
todo o território nacional, compõe-se de 11 (onze) ministros vitalícios, nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre
cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notável saber jurídico e reputação
ilibada.

Art. 3.º O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na Capital da União e
jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 7 (sete) ministros do Supremo
Tribunal Federal, por este escolhidos, mediante votação nominal para um período de 2
(dois) anos, inadmitida a recusa do encargo.



§ 1.º A eleição far-se-á juntamente com a do presidente e vice-presidente do Supremo
Tribunal Federal, os quais passam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele
exercendo as funções de presidente e vice-presidente, respectivamente.

§ 2.º Os ministros não eleitos poderão ser convocados pelo presidente, observada a
ordem decrescente de antiguidade, para substituir os membros do Conselho, nos casos
de impedimento ou afastamento temporário.

§ 3.º Junto ao Conselho funcionará o procurador-geral da República.

Art. 4.º O Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital da União e jurisdição
em todo o território nacional, compõe-se de 27 (vinte e sete) ministros vitalícios,
nomeados pelo Presidente da República, após aprovada a escolha pelo Senado Federal,
salvo quanto à dos juízes federais, sendo 15 (quinze) dentre juízes federais, indicados
em lista tríplice pelo próprio tribunal; 4 (quatro) dentre membros do Ministério Público
federal; 4 (quatro) dentre advogados maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notável
saber jurídico e de reputação ilibada; e 4 (quatro) dentre magistrados ou membros do
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 5.º Os juízes federais serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos,
sempre que possível, em lista tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos,
dentre os candidatos com idade superior a 25 (vinte e cinco) anos, de reconhecida
idoneidade moral, aprovados em concurso público de provas e títulos, além da
satisfação de outros requisitos especificados em lei.

§ 1.º Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constitui uma Seção Judiciária, que
tem por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.

•• A Lei Complementar n. 20, de 1.º-7-1974, dispõe sobre a criação de Estados e
Territórios, estabelecendo, em seu art. 8.º, que os Estados do Rio de Janeiro e da
Guanabara passam a constituir um único Estado, sob a denominação de Estado do Rio
de Janeiro, a partir de 15 de março de 1977; a Lei Complementar n. 31, de 11-10-1977,
cria o Estado de Mato Grosso do Sul, pelo desmembramento de área do Estado de Mato
Grosso (art. 1.º); Lei Complementar n. 41, de 22-12-1981, cria o Estado de Rondônia, e
a Constituição Federal (art. 13, ADCT) cria o Estado de Tocantins.

§ 2.º Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia, a jurisdição e as atribuições
cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da justiça local, na forma que a lei
dispuser. O Território de Fernando de Noronha está compreendido na Seção Judiciária
do Estado de Pernambuco.

Art. 6.º O Superior Tribunal Militar, com sede na Capital da União e jurisdição em
todo o território nacional, compõe-se de 15 (quinze) ministros vitalícios, nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo 3
(três) dentre oficiais-generais da Marinha, 4 (quatro) dentre oficiais-generais do



Exército e 3 (três) dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa, e 5 (cinco)
dentre civis, maiores de 35 (trinta e cinco) anos, dos quais 3 (três) cidadãos de notório
saber jurídico e idoneidade moral, com mais de 10 (dez) anos de prática forense, e 2
(dois) juízes-auditores ou membros do Ministério Público da Justiça Militar, de
comprovado saber jurídico.

Art. 7.º São órgãos da Justiça Militar da União, além do Superior Tribunal Militar, os
juízes-auditores e os Conselhos de Justiça, cujos números, organização e competência
são definidos em lei.

Art. 8.º O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União e jurisdição em
todo o território nacional, é composto de 7 (sete) juízes, dos quais 3 (três) ministros do
Supremo Tribunal Federal e 2 (dois) ministros do Tribunal Federal de Recursos,
escolhidos pelo respectivo tribunal, mediante eleição, pelo voto secreto, e 2 (dois)
nomeados pelo Presidente da República, dentre 6 (seis) advogados de notável saber
jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 9.º Os Tribunais Regionais Eleitorais, com sede na Capital do Estado em que
tenham jurisdição e no Distrito Federal, compõem-se de 4 (quatro) juízes eleitos, pelo
voto secreto, pelo respectivo Tribunal de Justiça, sendo 2 (dois) dentre
desembargadores e 2 (dois) dentre juízes de direito; 1 (um) juiz federal, escolhido pelo
Tribunal Federal de Recursos, se na Seção Judiciária houver mais de um, e, por
nomeação do Presidente da República, de 2 (dois) dentre 6 (seis) cidadãos de notável
saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

Art. 10. Os juízes do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais,
bem como os respectivos substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual
processo, salvo motivo justificado, servirão, obrigatoriamente, por 2 (dois) anos, no
mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos.

Art. 11. Os juízes de direito exercem as funções de juízes eleitorais, nos termos da lei.
§ 1.º A lei pode outorgar a outros juízes competência para funções não decisórias.
§ 2.º Para a apuração de eleições, constituir-se-ão Juntas Eleitorais, presididas por

juiz de direito, e cujos membros, indicados conforme dispuser a legislação eleitoral,
serão aprovados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu presidente.

Art. 12. O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da União e jurisdição
em todo o território nacional, compõe-se de 17 (dezessete) ministros, nomeados pelo
Presidente da República, 11 (onze) dos quais togados e vitalícios, depois de aprovada a
escolha pelo Senado Federal, sendo 7 (sete) dentre magistrados da Justiça do Trabalho,
2 (dois) dentre advogados no exercício efetivo da profissão, e 2 (dois) dentre membros
do Ministério Público da Justiça do Trabalho, maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de



notável saber jurídico e reputação ilibada, e 6 (seis) classistas temporários, em
representação paritária dos empregadores e dos trabalhadores, de conformidade com a
lei, e vedada a recondução por mais de dois períodos de 3 (três) anos.

Art. 13. Os Tribunais Regionais do Trabalho, com sede, jurisdição e número definidos
em lei, compõem-se de dois terços de juízes togados e vitalícios e um terço de juízes
classistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da República, observada,
quanto aos juízes togados, a proporcionalidade fixada no art. 12 relativamente aos juízes
de carreira, advogados e membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho e, em
relação aos juízes classistas, a proibição constante da parte final do artigo anterior.

Art. 14. As Juntas de Conciliação e Julgamento têm a sede, a jurisdição e a
composição definidas em lei, assegurada a paridade de representação entre
empregadores e trabalhadores, e inadmitida a recondução dos representantes classistas
por mais de dois períodos de 3 (três) anos.

§ 1.º Nas comarcas onde não for instituída Junta de Conciliação e Julgamento, poderá a
lei atribuir as suas funções aos juízes de direito.

§ 2.º Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trabalho.

Art. 15. Os órgãos do Poder Judiciário da União (art. 1.º, I a VI) têm a organização e a
competência definidas na Constituição, na lei e, quanto aos tribunais, ainda, no
respectivo Regimento Interno.

Art. 16. Os Tribunais de Justiça dos Estados, com sede nas respectivas Capitais e
jurisdição no território estadual, e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, têm a
composição, a organização e a competência estabelecidas na Constituição, nesta Lei, na
legislação estadual e nos seus Regimentos Internos.

Parágrafo único. Nos Tribunais de Justiça com mais de vinte e cinco
desembargadores, será constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de
vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais,
da competência do tribunal pleno, bem como para uniformização da jurisprudência no
caso de divergência entre suas seções.

Art. 17. Os juízes de direito, onde não houver juízes substitutos, e estes, onde os
houver, serão nomeados mediante concurso público de provas e títulos.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Antes de decorrido o biênio do estágio, e desde que seja apresentada a proposta

do tribunal ao Chefe do Poder Executivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto
ficará automaticamente afastado de suas funções e perderá o direito a vitaliciedade,
ainda que o ato de exoneração seja assinado após o decurso daquele período.

§ 3.º Os juízes de direito e os juízes substitutos têm a sede, a jurisdição e a
competência fixadas em lei.



§ 4.º Poderão os Estados instituir, mediante proposta do respectivo Tribunal de Justiça,
ou órgão especial, juízes togados, com investidura limitada no tempo e competência
para o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não seja cominada pena de
reclusão, bem como para a substituição dos juízes vitalícios.

§ 5.º Podem, ainda, os Estados criar justiça de paz temporária, competente para o
processo de habilitação e celebração de casamento.

Art. 18. São órgãos da Justiça Militar estadual os Tribunais de Justiça e os Conselhos
de Justiça, cujas composição, organização e competência são definidas na Constituição
e na lei.

Parágrafo único. Nos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e São
Paulo, a segunda instância da Justiça Militar estadual é constituída pelo respectivo
Tribunal Militar, integrado por oficiais do mais alto posto da Polícia Militar e por civis,
sempre em número ímpar, excedendo os primeiros aos segundos em uma unidade.

Art. 19. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com sede na
Capital da União, tem a composição, a organização e a competência estabelecidas em
lei.

Art. 20. Os juízes de direito e os juízes substitutos da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, vitalícios após 2 (dois) anos de exercício, investidos mediante concurso
público de provas e títulos, e os juízes togados temporários, todos nomeados pelo
Presidente da República, têm a sede, a jurisdição e a competência prescritas em lei.

CAPÍTULO II

DOS TRIBUNAIS

Art. 21. Compete aos tribunais, privativamente:
I - eleger seus presidentes e demais titulares de sua direção, observado o disposto na

presente Lei;
II - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos, na forma da lei;

propor ao Poder Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a fixação dos
respectivos vencimentos;

III - elaborar seus regimentos internos e neles estabelecer, observada esta Lei, a
competência de suas câmaras ou turmas isoladas, grupos, seções ou outros órgãos com
funções jurisdicionais ou administrativas;

IV - conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus membros e aos juízes e
serventuários que lhes são imediatamente subordinados;

V - exercer a direção e a disciplina dos órgãos e serviços que lhes forem



subordinados;
VI - julgar, originariamente, os mandados de segurança contra seus atos, os dos

respectivos presidentes e os de suas câmaras, turmas ou seções.

CAPÍTULO III

DOS MAGISTRADOS

Art. 22. São vitalícios:
I - a partir da posse:
a) os ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) os ministros do Tribunal Federal de Recursos;
c) os ministros do Superior Tribunal Militar;
d) os ministros e juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais

Regionais do Trabalho;
e) os desembargadores, os juízes dos Tribunais de Alçada e dos Tribunais de segunda

instância da Justiça Militar dos Estados.

•• Alínea e com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.

II - após 2 (dois) anos de exercício:
a) os juízes federais;
b) os juízes-auditores e juízes-auditores substitutos da Justiça Militar da União;
c) os juízes do trabalho presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento e os juízes

do trabalho substitutos;
d) os juízes de direito e os juízes substitutos da Justiça dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios, bem assim os juízes-auditores da Justiça Militar dos Estados.

•• Inciso II e alíneas com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de  13-11-
1979.

§ 1.º Os juízes mencionados no inciso II deste artigo, mesmo que não hajam adquirido
a vitaliciedade, não poderão perder o cargo senão por proposta do tribunal ou do órgão
especial competente, adotada pelo voto de dois terços de seus membros efetivos.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.

§ 2.º Os juízes a que se refere o inciso II deste artigo, mesmo que não hajam adquirido
a vitaliciedade, poderão praticar todos os atos reservados por lei aos juízes vitalícios.



•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.

Art. 23. Os juízes e membros de tribunais e Juntas Eleitorais, no exercício de suas
funções e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.

Art. 24. O juiz togado, de investidura temporária (art. 17, § 4.º), poderá ser demitido,
em caso de falta grave, por proposta do tribunal ou do órgão especial, adotada pelo voto
de dois terços de seus membros efetivos.

Parágrafo único. O quorum de dois terços de membros efetivos do tribunal, ou de seu
órgão especial, será apurado em relação ao número de desembargadores em condições
legais de votar, como tal se considerando os não atingidos por impedimento ou
suspeição e os não licenciados por motivo de saúde.

TÍTULO II

Das Garantias da Magistratura e das Prerrogativas do Magistrado

CAPÍTULO I

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA

Seção I

Da Vitaliciedade

Art. 25. Salvo as restrições expressas na Constituição, os magistrados gozam das
garantias de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos.

Art. 26. O magistrado vitalício somente perderá o cargo (Vetado):
I - em ação penal por crime comum ou de responsabilidade;
II - em procedimento administrativo para a perda do cargo nas hipóteses seguintes:
a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer outra função, salvo um cargo

de magistério superior, público ou particular;
b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer pretexto, de percentagens ou custas

nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento;
c) exercício de atividade político-partidária.
§ 1.º O exercício de cargo de magistério superior, público ou particular, somente será



permitido se houver correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedado, em
qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou técnica de
estabelecimento de ensino.

§ 2.º Não se considera exercício do cargo o desempenho de função docente em curso
oficial de preparação para judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados.

Art. 27. O procedimento para a decretação da perda do cargo terá início por
determinação do tribunal, ou do seu órgão especial, a que pertença ou esteja
subordinado o magistrado, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder
Executivo ou Legislativo, do Ministério Público ou do Conselho Federal ou Seccional
da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1.º Em qualquer hipótese, a instauração do processo proceder-se-á da defesa prévia
do magistrado, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrega da cópia do teor da
acusação e das provas existentes, que lhe remeterá o presidente do tribunal, mediante
ofício, nas 48 (quarenta e oito) horas imediatamente seguintes à apresentação da
acusação.

§ 2.º Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o presidente, no
dia útil imediato, convocará o tribunal ou o seu órgão especial para que, em sessão
secreta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada esta, no mesmo dia
distribuirá o feito e fará entregá-lo ao relator.

§ 3.º O tribunal ou o seu órgão especial, na sessão em que ordenar a instauração do
processo, como no curso dele, poderá afastar o magistrado do exercício das suas
funções, sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão final.

§ 4.º As provas requeridas e deferidas, bem como as que o relator determinar de
ofício, serão produzidas no prazo de 20 (vinte) dias, cientes o Ministério Público, o
magistrado ou o procurador por ele constituído, a fim de que possam delas participar.

§ 5.º Finda a instrução, o Ministério Público e o magistrado ou seu procurador terão,
sucessivamente, vista dos autos por 10 (dez) dias, para razões.

§ 6.º O julgamento será realizado em sessão secreta do tribunal ou de seu órgão
especial, depois de relatório oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado
só será tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em escrutínio
secreto.

§ 7.º Da decisão publicar-se-á somente a conclusão.
§ 8.º Se a decisão concluir pela perda do cargo, será comunicada, imediatamente, ao

Poder Executivo, para a formalização do ato.

Art. 28. O magistrado vitalício poderá ser compulsoriamente aposentado ou posto em
disponibilidade, nos termos da Constituição e da presente Lei.

Art. 29. Quando, pela natureza ou gravidade da infração penal, se torne aconselhável o
recebimento de denúncia ou de queixa contra magistrado, o tribunal, ou seu órgão
especial, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus membros,



determinar o afastamento do cargo do magistrado denunciado.

Seção II

Da Inamovibilidade

Art. 30. O juiz não poderá ser removido ou promovido senão com seu assentimento,
manifestado na forma da lei, ressalvado o disposto no art. 45, I.

Art. 31. Em caso de mudança da sede do juízo será facultado ao juiz remover-se para
ela ou para comarca de igual entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos
integrais.

Seção III

Da Irredutibilidade de Vencimentos

Art. 32. Os vencimentos dos magistrados são irredutíveis, sujeitos, entretanto, aos
impostos gerais, inclusive o de renda, e aos impostos extraordinários.

Parágrafo único. A irredutibilidade dos vencimentos dos magistrados não impede os
descontos fixados em lei, em base igual à estabelecida para os servidores públicos,
para fins previdenciários.

CAPÍTULO II

DAS PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO

Art. 33. São prerrogativas do magistrado:
I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local previamente ajustados com a

autoridade ou juiz de instância igual ou inferior;
II - não ser preso senão por ordem escrita do tribunal ou do órgão especial competente

para o julgamento, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade
fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao presidente do tribunal a que
esteja vinculado (vetado);

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala especial de Estado-Maior, por ordem e
à disposição do tribunal ou do órgão especial competente, quando sujeito a prisão antes
do julgamento final;



IV - não estar sujeito a notificação ou a intimação para comparecimento, salvo se
expedida por autoridade judicial;

V - portar arma de defesa pessoal.
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de

crime por parte do magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os
respectivos autos ao tribunal ou órgão especial competente para o julgamento, a fim de
que prossiga na investigação.

Art. 34. Os membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos,
do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do
Trabalho têm o título de ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de desembargador;
sendo o de juiz privativo dos integrantes dos outros tribunais e da magistratura de
primeira instância.

TÍTULO III

Da Disciplina Judiciária

CAPÍTULO I

DOS DEVERES DO MAGISTRADO

Art. 35. São deveres do magistrado:
I - cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições

legais e atos de ofício;
II - não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar;
III - determinar as providências necessárias para que os atos processuais se realizem

nos prazos legais;
IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os

advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da justiça, e atender aos que o
procurarem, a qualquer momento, quando se trate de providência que reclame e
possibilite solução de urgência;

V - residir na sede da comarca, salvo autorização do órgão disciplinar a que estiver
subordinado;

VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão, e não se
ausentar injustificadamente antes de seu término;

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, especialmente no que se
refere à cobrança de custas e emolumentos, embora não haja reclamação das partes;

VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular.



Art. 36. É vedado ao magistrado:
I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de economia

mista, exceto como acionista ou quotista;
II - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, de

qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração;
III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente

de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou
sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no
exercício do magistério.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 37. Os tribunais farão publicar, mensalmente, no órgão oficial, dados estatísticos
sobre seus trabalhos no mês anterior, entre os quais: o número de votos que cada um de
seus membros, nominalmente indicado, proferiu como relator e revisor; o número de
feitos que lhe foram distribuídos no mesmo período; o número de processos que recebeu
em consequência de pedido de vista ou como revisor; a relação dos feitos que lhe foram
conclusos para voto, despacho e lavratura de acórdão, ainda não devolvidos, embora
decorridos os prazos legais, com as datas das respectivas conclusões.

Parágrafo único. Compete ao presidente do tribunal velar pela regularidade e pela
exatidão das publicações.

Art. 38. Sempre que, encerrada a sessão, restarem em pauta ou em mesa mais de 20
(vinte) feitos sem julgamento, o presidente fará realizar uma ou mais sessões
extraordinárias, destinadas ao julgamento daqueles processos.

Art. 39. Os juízes remeterão, até o dia 10 de cada mês, ao órgão corregedor
competente de segunda instância, informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos
prazos para despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do número
de sentenças proferidas no mês anterior.

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES

Art. 40. A atividade censória de tribunais e conselhos é exercida com o resguardo
devido à dignidade e à independência do magistrado.

Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem, o magistrado não
pode ser punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões
que proferir.



Art. 42. São penas disciplinares:
I - advertência;
II - censura;
III - remoção compulsória;
IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço;
V - aposentadoria compulsória com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço;
VI - demissão.
Parágrafo único. As penas de advertência e de censura somente são aplicáveis aos

juízes de primeira instância.

Art. 43. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, por escrito, no caso de
negligência no cumprimento dos deveres do cargo.

Art. 44. A pena de censura será aplicada reservadamente, por escrito, no caso de
reiterada negligência no cumprimento dos deveres do cargo, ou no de procedimento
incorreto, se a infração não justificar punição mais grave.
Parágrafo único. O juiz punido com a pena de censura não poderá figurar em lista de

promoção por merecimento pelo prazo de 1 (um) ano, contado da imposição da pena.

Art. 45. O tribunal ou seu órgão especial poderá determinar, por motivo de interesse
público, em escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos:
I - a remoção de juiz de instância inferior;
II - a disponibilidade de membro do próprio tribunal ou de juiz de instância inferior,

com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço.
Parágrafo único. Na determinação de quorum de decisão aplicar-se-á o disposto no

parágrafo único do art. 24.

Art. 46. O procedimento para a decretação da remoção ou disponibilidade de
magistrado obedecerá ao prescrito no art. 27 desta Lei.

Art. 47. A pena de demissão será aplicada:
I - aos magistrados vitalícios, nos casos previstos no art. 26, I e II;
II - aos juízes nomeados mediante concurso de provas e títulos, enquanto não

adquirirem a vitaliciedade, e aos juízes togados temporários, em caso de falta grave,
inclusive nas hipóteses previstas no art. 56.

Art. 48. Os regimentos internos dos tribunais estabelecerão o procedimento para a
apuração de faltas puníveis com advertência ou censura.

CAPÍTULO III



DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO MAGISTRADO

Art. 49. Responderá por perdas e danos o magistrado, quando:
I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude;
II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de

ofício, ou a requerimento das partes.
Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses previstas no inciso II

somente depois que a parte, por intermédio do escrivão, requerer ao magistrado que
determine a providência, e este não lhe atender o pedido dentro de 10 (dez) dias.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO NACIONAL DA MAGISTRATURA

Art. 50. Ao Conselho Nacional da Magistratura cabe conhecer de reclamações contra
membros de tribunais, podendo avocar processos disciplinares contra juízes de primeira
instância e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de uns e
outros, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço.

Art. 51. Ressalvado o poder de avocação, a que se refere o artigo anterior, o exercício
das atribuições específicas do Conselho Nacional da Magistratura não prejudica a
competência disciplinar dos tribunais, estabelecida em lei, nem interfere nela.

Art. 52. A reclamação contra membro de tribunal será formulada em petição,
devidamente fundamentada e acompanhada de elementos comprobatórios das alegações.

§ 1.º A petição a que se refere este artigo deve ter firma reconhecida, sob pena de
arquivamento liminar, salvo se assinada pelo procurador-geral da República, pelo
presidente do Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil ou
pelo procurador-geral da Justiça do Estado.

§ 2.º Distribuída a reclamação, poderá o relator, desde logo, propor ao Conselho o
arquivamento, se considerar manifesta a sua improcedência.

§ 3.º Caso o relator não use da faculdade prevista no parágrafo anterior, mandará ouvir
o reclamado, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que, por si ou por procurador,
alegue, querendo, o que entender conveniente a bem de seu direito.

§ 4.º Com a resposta do reclamado, ou sem ela, deliberará o Conselho sobre o
arquivamento ou a conveniência de melhor instrução do processo, fixando prazo para a
produção de provas e para as diligências que determinar.

§ 5.º Se desnecessárias outras provas ou diligências, e se o Conselho não concluir pelo
arquivamento da reclamação, abrir-se-á vista para alegações, sucessivamente, pelo



prazo de 10 (dez) dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao procurador-geral da
República.

§ 6.º O julgamento será realizado em sessão secreta do Conselho, com a presença de
todos os seus membros, publicando-se somente a conclusão do acórdão.

§ 7.º Em todos os atos e termos do processo, poderá o reclamado fazer-se acompanhar
ou representar por advogado, devendo o procurador-geral da República oficiar neles
como fiscal da lei.

Art. 53. A avocação de processo disciplinar contra juiz de instância inferior dar-se-á
mediante representação fundamentada do procurador-geral da República, do presidente
do Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil ou do
procurador-geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de 60 (sessenta) dias da ciência
da decisão disciplinar final do órgão a que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo,
se, decorridos mais de 3 (três) meses do início do processo, não houver sido proferido
o julgamento.

§ 1.º Distribuída a representação, mandará o relator ouvir, em 15 (quinze) dias, o juiz e
o órgão disciplinar que proferiu a decisão ou que deveria havê-la proferido.

§ 2.º Findo o prazo de 15 (quinze) dias, com ou sem as informações, deliberará o
Conselho Nacional da Magistratura sobre o arquivamento da representação ou a
avocação do processo, procedendo-se, neste caso, na conformidade dos §§ 4.º a 7.º do
artigo anterior.

Art. 54. O processo e o julgamento das representações e reclamações serão sigilosos,
para resguardar a dignidade do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a
instrução a juiz de posição funcional igual ou superior à do indiciado.

Art. 55. As reuniões do Conselho Nacional da Magistratura serão secretas, cabendo a
um de seus membros, designado pelo presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das
quais constarão os nomes dos juízes presentes e, em resumo, os processos apreciados e
as decisões adotadas.

Art. 56. O Conselho Nacional da Magistratura poderá determinar a aposentadoria,
com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, do magistrado:

I - manifestamente negligente no cumprimento dos deveres do cargo;
II - de procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas

funções;
III - de escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou cujo proceder funcional seja

incompatível com o bom desempenho das atividades do Poder Judiciário.

Art. 57. O Conselho Nacional da Magistratura poderá determinar a disponibilidade de
magistrado, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a
gravidade das faltas a que se reporta o artigo anterior não justifique a decretação da



aposentadoria.
§ 1.º O magistrado, posto em disponibilidade por determinação do Conselho, somente

poderá pleitear o seu aproveitamento, decorridos 2 (dois) anos do afastamento.
§ 2.º O pedido, devidamente instruído e justificado, acompanhado de parecer do

tribunal competente, ou de seu órgão especial, será apreciado pelo Conselho Nacional
da Magistratura, após parecer do procurador-geral da República. Deferido o pedido, o
aproveitamento far-se-á a critério do tribunal ou seu órgão especial.

§ 3.º Na hipótese deste artigo, o tempo de disponibilidade não será computado, senão
para efeito de aposentadoria.

§ 4.º O aproveitamento de magistrado, posto em disponibilidade nos termos do item IV
do art. 42 e do item II do art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo.

Art. 58. A aplicação da pena de disponibilidade ou aposentadoria será imediatamente
comunicada ao presidente do tribunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o
magistrado, para imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far-se-á ao
Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que formalize o ato de declaração da
disponibilidade ou aposentadoria do magistrado.

Art. 59. O Conselho Nacional da Magistratura, se considerar existente crime de ação
pública, pelo que constar de reclamação ou representação, remeterá ao Ministério
Público cópia das peças que entender necessárias ao oferecimento da denúncia ou à
instauração de inquérito policial.

Art. 60. O Conselho Nacional da Magistratura estabelecerá, em seu regimento interno,
disposições complementares das constantes deste Capítulo.

TÍTULO IV

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Magistrados

CAPÍTULO I

DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Art. 61. Os vencimentos dos magistrados são fixados em lei, em valor certo, atendido
o que estatui o art. 32, parágrafo único.

Parágrafo único. À magistratura de primeira instância da União assegurar-se-ão
vencimentos não inferiores a dois terços dos valores fixados para os membros de
segunda instância respectiva, assegurados aos ministros do Supremo Tribunal Federal



vencimentos pelo menos iguais aos dos ministros de Estado, e garantidos aos juízes
vitalícios do mesmo grau de jurisdição iguais vencimentos.

Art. 62. Os ministros militares e togados do Superior Tribunal Militar, bem como os
ministros do Tribunal Superior do Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos ministros
do Tribunal Federal de Recursos.

Art. 63. Os vencimentos dos desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios não serão inferiores, no
primeiro caso, aos dos secretários de Estado, e no segundo, aos dos secretários de
Governo do Distrito Federal, não podendo ultrapassar, porém, os fixados para os
ministros do Supremo Tribunal Federal. Os juízes vitalícios dos Estados têm os seus
vencimentos fixados com diferença não excedente a 20% (vinte por cento) de uma para
outra entrância, atribuindo-se aos da entrância mais elevada não menos de dois terços
dos vencimentos dos desembargadores.
§ 1.º Os juízes de direito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios têm seus

vencimentos fixados em proporção não inferior a dois terços do que percebem os
desembargadores e os juízes substitutos, da mesma justiça, em percentual não inferior a
20% (vinte por cento) dos vencimentos daqueles.
§ 2.º Para o efeito de equivalência e limite de vencimentos previstos neste artigo, são

excluídas de cômputo apenas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transitória.

Art. 64. Os vencimentos dos magistrados estaduais serão pagos na mesma data fixada
para o pagamento dos vencimentos dos secretários de Estado ou dos subsídios dos
membros do Poder Legislativo, considerando-se que desatende às garantias do Poder
Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mês seguinte ao vencimento.

Art. 65. Além dos vencimentos, poderão ser outorgados, aos magistrados, nos termos
da lei, as seguintes vantagens:
I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança;
II - ajuda de custo, para moradia, nas localidades em que não houver residência oficial

à disposição do Magistrado;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.

III - salário-família;
IV - diárias;
V - representação;
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral;
VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas comarcas onde

não forem instituídas Juntas de Conciliação e Julgamento;
VIII - gratificação adicional de 5% (cinco por cento) por quinquênio de serviço, até o



máximo de sete;
IX - gratificação de magistério, por aula proferida em curso oficial de preparação para

a magistratura ou em Escola Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (artigos 78, §
1.º, e 87, § 1.º), exceto quando receba remuneração específica para esta atividade;

X - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil provimento, assim
definida e indicada em lei.

§ 1.º A verba de representação, salvo quando concedida em razão do exercício de
cargo em função temporária, integra os vencimentos para todos os efeitos legais.

§ 2.º É vedada a concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na
presente Lei, bem como em bases e limites superiores aos nela fixados.

§ 3.º Caberá ao respectivo Tribunal, para aplicação do disposto nos incisos I e II deste
artigo, conceder ao Magistrado auxílio-transporte em até 25% (vinte e cinco por cento),
auxílio-moradia em até 30% (trinta por cento), calculados os respectivos percentuais
sobre os vencimentos e cessando qualquer benefício indireto que, ao mesmo título,
venha sendo recebido (vetado).

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.

•• A Resolução n. 31, de 27-4-1993, do Senado Federal, suspende a execução deste
parágrafo.

CAPÍTULO II

DAS FÉRIAS

Art. 66. Os magistrados terão direito a férias anuais, por 60 (sessenta) dias, coletivas
ou individuais.

§ 1.º Os membros dos tribunais, salvo os dos Tribunais Regionais do Trabalho, que
terão férias individuais, gozarão de férias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e
de 2 a 31 de julho. Os juízes de primeiro grau gozarão de férias coletivas ou
individuais, conforme dispuser a lei.

§ 2.º Os tribunais iniciarão e encerrarão seus trabalhos, respectivamente, nos primeiro
e último dias úteis de cada período, com a realização de sessão.

Art. 67. Se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a contínua presença nos
tribunais, gozarão de 30 (trinta) dias consecutivos de férias individuais, por semestre:

I - os presidentes e vice-presidentes dos tribunais;
II - os corregedores;
III - os juízes das turmas ou câmaras de férias.
§ 1.º As férias individuais não podem fracionar-se em períodos inferiores a 30 (trinta)

dias, e somente podem acumular-se, por imperiosa necessidade do serviço e pelo



máximo de 2 (dois) meses.
§ 2.º É vedado o afastamento do tribunal ou de qualquer de seus órgãos judicantes, em

gozo de férias individuais, no mesmo período, de juízes em número que possa
comprometer o quorum de julgamento.

§ 3.º As turmas ou câmaras de férias terão a composição e competência estabelecidas
no regimento interno do tribunal.

Art. 68. Durante as férias coletivas, nos tribunais em que não houver turma ou câmara
de férias, poderá o presidente, ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em
mandado de segurança, determinar liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão,
e demais medidas que reclamem urgência.

CAPÍTULO III

DAS LICENÇAS

Art. 69. Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - para repouso à gestante;
IV - (Vetado.)

Art. 70. A licença para tratamento de saúde por prazo superior a 30 (trinta) dias, bem
como as prorrogações que importem em licença por período ininterrupto, também
superior a 30 (trinta) dias, dependem de inspeção por junta médica.

Art. 71. O magistrado licenciado não pode exercer qualquer das suas funções
jurisdicionais ou administrativas, nem exercitar qualquer função pública ou particular
(vetado).

§ 1.º Os períodos de licenças concedidos aos magistrados não terão limites inferiores
aos reconhecidos por lei ao funcionalismo da mesma pessoa de direito público.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.

§ 2.º Salvo contraindicação médica, o magistrado licenciado poderá proferir decisões
em processos que, antes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou tenham
recebido o seu visto como relator ou revisor.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.



CAPÍTULO IV

DAS CONCESSÕES

Art. 72. Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de qualquer direito ou vantagem
legal, o magistrado poderá afastar-se de suas funções até 8 (oito) dias consecutivos por
motivo de:
I - casamento;
II - falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Art. 73. Conceder-se-á afastamento ao magistrado, sem prejuízo de seus vencimentos
e vantagens:
I - para frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, a critério do

tribunal ou de seu órgão especial, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13 de novembro
de 1979.

II - para a prestação de serviços, exclusivamente à Justiça Eleitoral;
III - para exercer a presidência de associação de classe.

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 60, de 6-10-1989.

CAPÍTULO V

DA APOSENTADORIA

Art. 74. A aposentadoria dos magistrados vitalícios será compulsória, aos 70 (setenta)
anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa, após 30 (trinta) anos de
serviço público, com vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos artigos 50 e 56.
Parágrafo único. Lei ordinária disporá sobre a aposentadoria dos juízes temporários

de qualquer instância.

Art. 75. Os proventos da aposentadoria serão reajustados na mesma proporção dos
aumentos de vencimentos concedidos, a qualquer título, aos magistrados em atividade.

Art. 76. Os tribunais disciplinarão, nos regimentos internos, o processo de verificação
da invalidez do magistrado para o fim de aposentadoria, com a observância dos



seguintes requisitos:
I - o processo terá início a requerimento do magistrado, por ordem do presidente do

tribunal, de ofício, em cumprimento de deliberação do tribunal ou de seu órgão especial
ou por provocação da Corregedoria de Justiça;
II - tratando-se de incapacidade mental, o presidente do tribunal nomeará curador ao

paciente, sem prejuízo da defesa que este queira oferecer pessoalmente, ou por
procurador que constituir;
III - o paciente deverá ser afastado, desde logo, do exercício do cargo, até final

decisão, devendo ficar concluído o processo no prazo de 60 (sessenta) dias;
IV - a recusa do paciente em submeter-se a perícia médica permitirá o julgamento

baseado em quaisquer outras provas;
V - o magistrado que, por 2 (dois) anos consecutivos, afastar-se, ao todo, por 6 (seis)

meses ou mais, para tratamento de saúde, deverá submeter-se, ao requerer nova licença
para igual fim, dentro de 2 (dois) anos, a exame para verificação de invalidez;
VI - se o tribunal ou seu órgão especial concluir pela incapacidade do magistrado,

comunicará imediatamente a decisão ao Poder Executivo, para os devidos fins.

Art. 77. Computar-se-á, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
exercício da advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, em favor dos ministros do
Supremo Tribunal Federal e dos membros dos demais tribunais que tenham sido
nomeados para os lugares reservados a advogados, nos termos da Constituição Federal.

TÍTULO V

Da Magistratura de Carreira

CAPÍTULO I

DO INGRESSO

Art. 78. O ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante nomeação, após
concurso público de provas e títulos, organizado e realizado com a participação do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 1.º A lei pode exigir dos candidatos, para a inscrição no concurso, título de

habilitação em curso oficial de preparação para a magistratura.
§ 2.º Os candidatos serão submetidos a investigação, relativa aos aspectos moral e

social, e a exame de sanidade física e mental, conforme dispuser a lei.
§ 3.º Serão indicados para nomeação, pela ordem de classificação, candidatos em

número correspondente às vagas, mais dois, para cada vaga, sempre que possível.



Art. 79. O juiz, no ato da posse, deverá apresentar a declaração pública de seus bens,
e prestará o compromisso de desempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo
a Constituição e as leis.

CAPÍTULO II

DA PROMOÇÃO, DA REMOÇÃO E DO ACESSO

Art. 80. A lei regulará o processo de promoção, prescrevendo a observância dos
critérios de antiguidade e de merecimento, alternadamente, e o da indicação dos
candidatos à promoção por merecimento, em lista tríplice, sempre que possível.
§ 1.º Na Justiça dos Estados:
I - apurar-se-ão na entrância a antiguidade e o merecimento, este em lista tríplice,

sendo obrigatória a promoção do juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de
merecimento; havendo empate na antiguidade, terá precedência o juiz mais antigo na
carreira;

•• O novo texto proposto pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979, foi vetado.
Mantivemos o texto primitivo da Lei Complementar n. 35, de 14-3-1979.

II - para efeito da composição da lista tríplice, o merecimento será apurado na
entrância e aferido com prevalência de critérios de ordem objetiva, na forma do
regulamento baixado pelo Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do juiz, sua
operosidade no exercício do cargo, número de vezes que tenha afigurado na lista, tanto
para entrância a prover, como para as anteriores, bem como o aproveitamento em cursos
de aperfeiçoamento;
III - no caso de antiguidade, o Tribunal de Justiça, ou seu órgão especial, somente

poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus membros,
repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;
IV - somente após 2 (dois) anos de exercício na entrância, poderá o juiz ser

promovido, salvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou se
forem recusados, pela maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu
órgão especial, candidatos que hajam completado o período.
§ 2.º Aplica-se, no que couber, aos juízes togados da Justiça do Trabalho, o disposto

no parágrafo anterior.

Art. 81. Na magistratura de carreira dos Estados, ao provimento inicial e à promoção
por merecimento precederá a remoção.
§ 1.º A remoção far-se-á mediante escolha pelo Poder Executivo, sempre que possível,

de nome constante de lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os



nomes dos candidatos com mais de 2 (dois) anos de efetivo exercício na entrância.
§ 2.º A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão especial, poderá, ainda, ser

provida, pelo mesmo critério fixado no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção,
destinando-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção.

Art. 82. Para cada vaga destinada ao preenchimento por promoção ou por remoção,
abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamente, com a indicação da comarca ou vara a ser
provida.

Parágrafo único. Ultimado o preenchimento das vagas, se mais de uma deva ser
provida por merecimento, a lista conterá número de juízes igual ao das vagas mais dois.

Art. 83. A notícia da ocorrência de vaga a ser preenchida, mediante promoção ou
remoção, deve ser imediatamente veiculada pelo órgão oficial próprio, com a
indicação, no caso de provimento através de promoção, das que devam ser preenchidas
segundo o critério de antiguidade ou de merecimento.

Art. 84. O acesso de juízes federais ao Tribunal Federal de Recursos far-se-á por
escolha do Presidente da República dentre os indicados em lista tríplice, elaborada
pelo tribunal.

Art. 85. O acesso de juízes-auditores e membros do Ministério Público da Justiça
Militar ao Superior Tribunal Militar far-se-á por livre escolha do Presidente da
República.

Art. 86. O acesso dos juízes do trabalho, presidentes de Juntas de Conciliação e
Julgamento ao Tribunal Regional do Trabalho, e dos juízes do trabalho substitutos
àqueles cargos, far-se-á, alternadamente, por antiguidade e por merecimento, este
através de lista tríplice votada por juízes vitalícios do tribunal e encaminhada ao
Presidente da República.

Art. 87. Na Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, o acesso dos
juízes de direito aos Tribunais de Justiça far-se-á, alternadamente, por antiguidade e
merecimento.

§ 1.º A lei poderá condicionar o acesso por merecimento aos tribunais, como a
promoção por igual critério, à frequência, com aprovação, a curso ministrado por escola
oficial de aperfeiçoamento de magistrados.

§ 2.º O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao acesso dos juízes federais ao
Tribunal Federal de Recursos.

Art. 88. Nas promoções ou acessos, havendo mais de uma vaga a ser preenchida por
merecimento, a lista conterá, se possível, número de magistrados igual ao das vagas
mais dois para cada uma delas.



TÍTULO VI

Do Tribunal Federal de Recursos

CAPÍTULO ÚNICO

•• O Tribunal Federal de Recursos foi extinto pela Constituição Federal de 1988.

Art. 89. O Tribunal Federal de Recursos funciona:
I - em tribunal pleno;
II - em seções de turmas especializadas;
III - em turmas especializadas.
§ 1.º Compete ao tribunal pleno processar e julgar:
a) os juízes federais, os juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e os da primeira

instância da Justiça do Trabalho, bem como os membros dos Tribunais de Conta dos
Estados e do Distrito Federal e os do Ministério Público da União, nos crimes comuns e
nos de responsabilidade;

b) os mandados de segurança e habeas corpus contra ato de ministro de Estado, do
diretor-geral da Polícia Federal, do presidente do próprio tribunal ou de suas turmas ou
seções;

c) os conflitos de jurisdição entre as seções;
d) as revisões criminais e ações rescisórias de seus próprios julgados.
§ 2.º Compete, ainda, ao tribunal pleno:
a) uniformizar a jurisprudência em caso de divergência na interpretação do direito

entre as seções;
b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo;
c) eleger, pela maioria dos seus ministros, em votação secreta, o presidente, o vice-

presidente e os membros do Conselho de Justiça Federal, com mandato de 2 (dois) anos,
vedada a reeleição;

d) exercer as funções administrativas que lhe forem atribuídas pela lei ou no
Regimento Interno;

e) dar posse aos seus ministros e aos titulares da sua direção.
§ 3.º O vice-presidente do tribunal e o corregedor-geral da Justiça Federal

participarão do tribunal pleno, também com as funções de relator e revisor.
§ 4.º Haverá no Tribunal Federal de Recursos duas seções, constituídas, cada uma,

pelos integrantes das turmas da respectiva área de especialização, na forma estabelecida
no Regimento Interno. As seções serão presididas, uma pelo vice-presidente do tribunal
e a outra pelo corregedor-geral da Justiça Federal, que nelas terão apenas voto de



qualidade.
§ 5.º A cada uma das seções incumbirá processar e julgar:
a) os embargos infringentes ou de divergência das decisões das turmas da respectiva

área de especialização;
b) os conflitos de jurisdição relativamente às matérias das respectivas áreas de

especialização;
c) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer divergência na interpretação do

direito entre as turmas que a integram;
d) os mandados de segurança contra ato de juiz federal;
e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgados de primeiro grau, da

própria seção ou das respectivas turmas.
§ 6.º Haverá no Tribunal Federal de Recursos seis turmas especializadas compostas de

4 (quatro) ministros cada uma, votando apenas 3 (três) deles, na forma prevista na lei ou
no Regimento Interno.
§ 7.º O presidente, o vice-presidente e o corregedor-geral da Justiça Federal não

integrarão turma, podendo a ela comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados.

Art. 90. O Regimento Interno disporá sobre as áreas de especialização do Tribunal
Federal de Recursos e o número de turmas especializadas de cada uma das seções, bem
assim sobre a forma de distribuição dos processos.
§ 1.º Com finalidade de abreviar o julgamento, o Regimento Interno poderá também

prever casos em que será dispensada a remessa do feito ao revisor, desde que o recurso
verse matéria predominantemente de direito.
§ 2.º O relator julgará pedido ou recurso que manifestamente haja perdido objeto, bem

assim, mandará arquivar ou negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente
intempestivo ou incabível ou, ainda, que contrariar as questões predominantemente de
direito, súmula do tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. Deste despacho caberá
agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão do tribunal competente, para o julgamento do
pedido ou recurso, que será julgado na primeira sessão seguinte, não participando o
relator da votação.

TÍTULO VII

Da Justiça do Trabalho

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 91. Os cargos da magistratura do trabalho são os seguintes:
I - ministro do Tribunal Superior do Trabalho;



II - juiz do Tribunal Regional do Trabalho;
III - juiz do trabalho presidente de Junta de Conciliação e Julgamento;

•• Com o advento da Emenda Constitucional n. 24, de 9-12-1999, que extinguiu a figura
do juiz classista na Justiça do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julgamento passaram
à denominação de Varas do Trabalho.

IV - juiz do trabalho substituto.

Art. 92. O ingresso na magistratura do trabalho dar-se-á no cargo de juiz do trabalho
substituto.

Art. 93. Aplica-se à Justiça do Trabalho, inclusive quanto à convocação de Juiz de
Tribunal Regional do Trabalho para substituir Ministro do Tribunal Superior do
Trabalho, o disposto no art. 118 desta Lei.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.

Parágrafo único. O sorteio, para efeito de substituição nos Tribunais Regionais do
Trabalho, será feito entre os juízes presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da
sede da Região respectiva.

Art. 94. Aos cargos de direção do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais
Regionais do Trabalho aplica-se o disposto no art. 102 e seu parágrafo único.

TÍTULO VIII

Da Justiça dos Estados

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

Art. 95. Os Estados organizarão a sua justiça com observância do disposto na
Constituição Federal e na presente Lei.

Art. 96. Para a administração da justiça, a lei dividirá o território do Estado em
comarcas, podendo agrupá-las em circunscrição e dividi-las em distritos.



Art. 97. Para a criação, extinção e classificação de comarcas, a legislação estadual
estabelecerá critérios uniformes, levando em conta:
I - a extensão territorial;
II - o número de habitantes;
III - o número de eleitores;
IV - a receita tributária;
V - o movimento forense.
§ 1.º Os critérios a serem fixados, conforme previsto no caput deste artigo, deverão

orientar, conforme índices também estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de
juízos ou a criação de novas varas, nas comarcas de maior importância.
§ 2.º Os índices mínimos estabelecidos em lei poderão ser dispensados, para efeito do

disposto no caput deste artigo, em relação a município com precários meios de
comunicação.

Art. 98. Quando o regular exercício das funções do Poder Judiciário for impedido por
falta de recursos decorrente de injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou
pela não satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de
Justiça, pela maioria absoluta de seus membros, solicitar ao Supremo Tribunal Federal
a intervenção da União no Estado.

CAPÍTULO II

DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

Art. 99. Compõem o Órgão Especial a que se refere o parágrafo único do art. 16 o
presidente, o vice-presidente do Tribunal de Justiça e o corregedor da justiça, que
exercerão nele iguais funções, os desembargadores de maior antiguidade no cargo,
respeitada a representação de advogados e membros do Ministério Público, e
inadmitida a recusa do encargo.
§ 1.º Na composição do Órgão Especial observar-se-á, tanto quanto possível, a

representação, em número paritário, de todas as câmaras, turmas ou seções
especializadas.
§ 2.º Os desembargadores não integrantes do órgão especial, observada a ordem

decrescente de antiguidade, poderão ser convocados pelo presidente para substituir os
que o componham, nos casos de afastamento ou impedimento.

Art. 100. Na composição de qualquer tribunal, um quinto dos lugares será preenchido
por advogados, em efetivo exercício da profissão, e membros do Ministério Público,
todos de notório merecimento e idoneidade moral, com 10 (dez) anos, pelo menos, de
prática forense.



§ 1.º Os lugares reservados a membros do Ministério Público ou advogados serão
preenchidos, respectivamente, por membros do Ministério Público ou por advogados,
indicados em lista tríplice pelo Tribunal de Justiça ou seu órgão especial.

§ 2.º Nos tribunais em que for ímpar o número de vagas destinadas ao quinto
constitucional, uma delas será, alternada e sucessivamente, preenchida por advogado e
por membro do Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e
alternadamente, os representantes de uma dessas classes superem os da outra em uma
unidade.

§ 3.º Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, constitui este, para efeito de
acesso ao Tribunal de Justiça, a mais alta entrância da magistratura estadual.

§ 4.º Os juízes que integrem os Tribunais de Alçada somente concorrerão às vagas no
Tribunal de Justiça correspondente à classe dos magistrados.

§ 5.º Não se consideram membros do Ministério Público, para preenchimento de vagas
nos tribunais, os juristas estranhos à carreira, nomeados em comissão para o cargo de
procurador-geral ou outro de chefia.

•• Foi proposto um § 6.º para este artigo pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979,
porém este texto foi vetado.

Art. 101. Os tribunais compor-se-ão de câmaras ou turmas, especializadas ou
agrupadas em seções especializadas. A composição e competência das câmaras ou
turmas serão fixadas na lei e no Regimento Interno.

§ 1.º Salvo nos casos de embargos infringentes ou de divergência, do julgamento das
câmaras ou turmas participarão apenas três dos seus membros, se maior o número de
composição de umas ou outras.

§ 2.º As seções especializadas serão integradas, conforme disposto no Regimento
Interno, pelas turmas ou câmaras da respectiva área de especialização.

§ 3.º A cada uma das seções caberá processar e julgar:
a) os embargos infringentes ou de divergência das decisões das turmas da respectiva

área de especialização;
b) os conflitos de jurisdição relativamente às matérias das respectivas áreas de

especialização;
c) a uniformização da jurisprudência, quando ocorrer divergência na interpretação do

direito entre as turmas que a integram;
d) os mandados de segurança contra ato de juiz de direito;
e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgamentos de primeiro grau, da

própria seção ou das respectivas turmas.
§ 4.º Cada câmara, turma ou seção especializada funcionará como tribunal distinto das

demais, cabendo ao tribunal pleno, ou ao seu órgão especial, onde houver, o julgamento
dos feitos que, por lei, excedam a competência de seção.

Art. 102. Os tribunais, pela maioria dos seus membros efetivos, por votação secreta,



elegerão dentre seus juízes mais antigos, em número correspondente ao dos cargos de
direção, os titulares destes, com mandato por 2 (dois) anos, proibida a reeleição. Quem
tiver exercido quaisquer cargos de direção por 4 (quatro) anos, ou o de presidente, não
figurará mais entre os elegíveis, até que se esgotem todos os nomes, na ordem de
antiguidade. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes
da eleição.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao juiz eleito, para completar
período de mandato inferior a 1 (um) ano.

Art. 103. O presidente e o corregedor da Justiça não integrarão as câmaras ou turmas.
A lei estadual poderá estender a mesma proibição também aos vice-presidentes.

§ 1.º Nos tribunais com mais de trinta desembargadores a lei de organização judiciária
poderá prever a existência de mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o
Regimento Interno determinarem, observado quanto a eles, inclusive, o disposto no
caput deste artigo.

§ 2.º Nos Estados com mais de cem comarcas e duzentas varas, poderá haver até dois
corregedores, com as funções que a lei e o Regimento Interno determinarem.

Art. 104. Haverá nos Tribunais de Justiça um Conselho de Magistratura, com função
disciplinar, do qual serão membros natos o presidente, o vice-presidente e o corregedor,
não devendo, tanto quanto possível, seus demais integrantes ser escolhidos dentre os
outros do respectivo órgão especial, onde houver. A composição, a competência e o
funcionamento desse Conselho, que terá como órgão superior o tribunal pleno ou o
órgão especial, serão estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 105. A lei estabelecerá o número mínimo de comarcas a serem visitadas,
anualmente, pelo corregedor, em correição-geral ordinária, sem prejuízo das correições
extraordinárias, gerais ou parciais, que entenda fazer, ou haja de realizar por
determinação do Conselho da Magistratura.

Art. 106. Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão especial, a
alteração numérica dos membros do próprio tribunal ou dos tribunais inferiores de
segunda instância e dos juízes de direito de primeira instância.

§ 1.º Somente será majorado o número dos membros do tribunal se o total de
processos distribuídos e julgados, durante o ano anterior, superar o índice de 300
(trezentos) feitos por juiz.

§ 2.º Se o total de processos judiciais distribuídos no Tribunal de Justiça, durante o
ano anterior, superar o índice de 600 (seiscentos) feitos por juiz e não for proposto o
aumento de número de desembargadores, o acúmulo de serviços não excluirá a
aplicação das sanções previstas nos artigos 56 e 57 desta Lei.

§ 3.º Para efeito do cálculo a que se referem os parágrafos anteriores, não serão
computados os membros do tribunal que, pelo exercício de cargos de direção, não



integrarem as câmaras, turmas ou seções, ou que, integrando-as, nelas não servirem
como relator ou revisor.

§ 4.º Elevado o número de membros do Tribunal de Justiça ou o dos tribunais
inferiores de segunda instância, ou neles ocorrendo vaga, serão previamente
aproveitados os em disponibilidade, salvo o disposto no § 2.º do art. 202 da
Constituição Federal e no § 1.º do art. 57 desta Lei, nas vagas reservadas aos
magistrados.

§ 5.º No caso do parágrafo anterior, havendo mais de um concorrente à mesma vaga,
terá preferência o de maior tempo de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de
maior antiguidade, sucessivamente, na substituição e no cargo.

Art. 107. É vedada a convocação ou designação de juiz para exercer cargo ou função
nos tribunais, ressalvada a substituição ocasional de seus integrantes (art. 118).

CAPÍTULO III

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA

Art. 108. Poderão ser criados nos Estados, mediante proposta dos respectivos
Tribunais de Justiça, tribunais inferiores de segunda instância, denominados Tribunais
de Alçada, observados os seguintes requisitos:

I - ter o Tribunal de Justiça número de desembargadores igual ou superior a trinta;
II - haver o número de processos distribuídos no Tribunal de Justiça, nos dois últimos

anos, superado o índice de 300 (trezentos) feitos por desembargador, em cada ano;
III - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, em matéria cível, a recursos:
a) em quaisquer ações relativas à locação de imóveis, bem assim nas possessórias;
b) nas ações relativas à matéria fiscal da competência dos municípios;
c) nas ações de acidentes do trabalho;
d) nas ações de procedimento sumaríssimo, em razão da matéria;
e) nas execuções por título extrajudicial, exceto as relativas à matéria fiscal da

competência dos Estados;

•• Inciso III e alíneas com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-
1979.

IV - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, em matéria penal, a habeas
corpus e recursos:

a) nos crimes contra o patrimônio, seja qual for a natureza da pena cominada;
b) nas demais infrações a que não seja cominada pena de reclusão, isolada, cumulativa

ou alternativamente, excetuados os crimes ou contravenções relativas a tóxicos ou



entorpecentes, e a falência.

•• Inciso IV e alíneas com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-
1979.

Parágrafo único. Nos Estados em que houver mais de um Tribunal de Alçada, caberá
privativamente a um deles, pelo menos, exercer a competência prevista no inciso IV
deste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-
1979.

Art. 109. Nos casos de conexão ou continência entre ações de competência do
Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo
ocorrendo quando, em matéria penal, houver desclassificação para crime de
competência do último.

Art. 110. Os Tribunais de Alçada terão jurisdição na totalidade ou em parte do
território do Estado, e sede na Capital ou em cidade localizada na área de sua
jurisdição.
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, aos Tribunais de Alçada, o disposto nos

artigos 100, caput, §§ 1.º, 2.º e 5.º, 101 e 102.

Art. 111. Nos Estados com mais de um Tribunal de Alçada é assegurado aos seus
juízes o direito de remoção de um para outro tribunal, mediante prévia aprovação do
Tribunal de Justiça, observado o quinto constitucional.

CAPÍTULO IV

DA JUSTIÇA DE PAZ

Art. 112. A Justiça de Paz temporária, criada por lei, mediante proposta do Tribunal
de Justiça, tem competência somente para o processo de habilitação e a celebração do
casamento.
§ 1.º O juiz de paz será nomeado pelo governador, mediante escolha em lista tríplice,

organizada pelo presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o juiz de direito da comarca,
e composta de eleitores residentes no distrito, não pertencentes a órgão de direção ou de
ação de partido político. Os demais nomes constantes da lista tríplice serão nomeados
primeiro e segundo suplentes.
§ 2.º O exercício efetivo da função de juiz de paz constitui serviço público relevante e



assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até definitivo julgamento.
§ 3.º Nos casos de falta, ausência ou impedimento do juiz de paz e de seus suplentes,

caberá ao juiz de direito da comarca a nomeação de juiz de paz ad hoc.

Art. 113. A impugnação à regularidade do processo de habilitação matrimonial e a
contestação a impedimento oposto serão decididas pelo juiz de direito.

TÍTULO IX

Da Substituição nos Tribunais

Art. 114. O presidente do tribunal é substituído pelo vice-presidente, e este e o
corregedor, pelos demais membros, na ordem decrescente de antiguidade.

Art. 115. (Revogado pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.)

Art. 116. Quando o afastamento for por período igual ou superior a 3 (três) dias, serão
redistribuídos, mediante oportuna compensação, os habeas corpus, os mandados de
segurança e os feitos que, consoante fundada alegação do interessado, reclamem solução
urgente. Em caso de vaga, ressalvados esses processos, os demais serão atribuídos ao
nomeado para preenchê-la.

Art. 117. Para compor o quorum de julgamento, o magistrado, nos casos de ausência
ou impedimento eventual, será substituído por outro da mesma câmara ou turma, na
ordem de antiguidade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma seção
especializada, na forma prevista no Regimento Interno. Na ausência de critérios
objetivos, a convocação far-se-á mediante sorteio público, realizado pelo presidente da
câmara, turma ou seção especializada.

Art. 118. Em caso de vaga ou afastamento, por prazo superior a 30 (trinta) dias, de
membro dos Tribunais Superiores, dos Tribunais Regionais, dos Tribunais de Justiça e
dos Tribunais de Alçada (Vetado) poderão ser convocados Juízes, em Substituição
(Vetado) escolhidos (Vetado) por decisão da maioria absoluta do Tribunal respectivo,
ou, se houver, de seu Órgão Especial.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.

§ 1.º A convocação far-se-á mediante sorteio público dentre:
I - os juízes federais, para o Tribunal Federal de Recursos;
II - o corregedor e juízes-auditores para a substituição de ministro togado do Superior



Tribunal Militar;
III - os juízes da comarca da Capital para os Tribunais de Justiça dos Estados onde

não houver Tribunal de Alçada e, onde houver, dentre os membros deste para os
Tribunais de Justiça e dentre os juízes da comarca da sede do Tribunal de Alçada para o
mesmo;

IV - os juízes de direito do Distrito Federal, para o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios;

V - os juízes presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da sede da Região para
os Tribunais Regionais do Trabalho.

§ 2.º Não poderão ser convocados juízes punidos com as penas previstas no art. 42, I,
II, III e IV, nem os que estejam respondendo ao procedimento previsto no art. 27.

§ 3.º A convocação de juiz de tribunal do trabalho, para substituir ministro do Tribunal
Superior do Trabalho, obedecerá ao disposto neste artigo.

§ 4.º Em nenhuma hipótese, salvo vacância do cargo, haverá redistribuição de
processos aos juízes convocados.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.

Art. 119. A redistribuição de feitos, a substituição nos casos de ausência ou
impedimento eventual e a convocação para complementar quorum de julgamento não
autorizam a concessão de qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for o caso.

TÍTULO X

Disposições Finais e Transitórias

Art. 120. Os Regimentos Internos dos tribunais disporão sobre a devolução e
julgamento dos feitos, no sentido de que, ressalvadas as preferências legais, se obedeça,
tanto quanto possível, na organização das pautas, à igualdade numérica entre os
processos em que o juiz funcione como relator e revisor.

Art. 121. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede votem os juízes que se
tenham por habilitados a fazê-lo, e o juiz que o formular restituirá os autos ao presidente
dentro em 10 (dez) dias, no máximo, contados do dia do pedido, devendo prosseguir o
julgamento do feito na primeira sessão subsequente a este prazo.

Art. 122. Os presidentes e vice-presidentes de tribunal, assim como os corregedores,
não poderão participar de Tribunal Eleitoral.

Art. 123. Poderão ter seus mandatos prorrogados, por igual período, o presidente, o



vice-presidente e o corregedor que, por força de disposição regimental, estejam, na data
da publicação desta Lei, cumprindo mandato de 1 (um) ano.

Art. 124. O Magistrado que for convocado para substituir, em primeira ou segunda
instância, perceberá a diferença de vencimentos correspondentes ao cargo que passa a
exercer, inclusive diárias e transporte, se for o caso.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 54, de 22-12-1986.

Art. 125. O presidente do tribunal, de comum acordo com o vice-presidente, poderá
delegar-lhe atribuições.

Art. 126. O Conselho da Justiça Federal compõe-se do presidente e do vice-
presidente do Tribunal Federal de Recursos, e de mais três ministros eleitos pelo
tribunal, com mandato de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. O Tribunal Federal de Recursos ao eleger os três ministros que
integrarão o Conselho, indicará, dentre eles, o corregedor-geral, bem como elegerá os
respectivos suplentes.

Art. 127. Nas Justiças da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios,
poderão existir outros órgãos com funções disciplinares e de correição, nos termos da
lei, ressalvadas as competências dos previstos nesta.

Art. 128. Nos tribunais, não poderão ter assento na mesma turma, câmara ou seção,
cônjuges e parentes consanguíneos ou afins em linha reta, bem como em linha colateral
até o terceiro grau.

Parágrafo único. Nas sessões do tribunal pleno ou órgão que o substituir, onde houver,
o primeiro dos membros mutuamente impedidos, que votar, excluirá a participação do
outro no julgamento.

Art. 129. O magistrado, pelo exercício em órgão disciplinar ou de correição, nenhuma
vantagem pecuniária perceberá, salvo transporte e diária para alimentação e pousada,
quando se deslocar de sua sede.

Art. 130. (Revogado pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.)

Art. 131. Ao magistrado que responder a processo disciplinar, findo este, dar-se-á
certidão de suas peças, se o requerer.

Art. 132. Aplicam-se à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no que couber, as
normas referentes à Justiça dos Estados.



Art. 133. O presidente do Supremo Tribunal Federal adotará as providências
necessárias à instalação do Conselho Nacional da Magistratura no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da entrada em vigor desta Lei.

Art. 134. Concluídas as instalações que possam atender à nova composição do
Tribunal Federal de Recursos, serão preenchidos 8 (oito) cargos de ministro, para
completar o número de 27 (vinte e sete), nos termos do art. 4.º, devendo o presidente do
tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, tornar efetiva a reorganização determinada nesta
Lei e promover a adaptação do Regimento Interno às regras nela estabelecidas.

Parágrafo único. As disposições dos artigos 115 e 118 da Lei Complementar n. 35, de
14 de março de 1979, não se aplicarão ao Tribunal Federal de Recursos, enquanto não
forem preenchidos os oito cargos de ministro, para completar o número de vinte e sete,
nos termos previstos neste artigo.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de   13-11-
1979.

Art. 135. O mandato dos membros do Conselho Nacional da Magistratura eleitos no
prazo do artigo anterior, com início na data de sua eleição, terminará juntamente com o
do presidente e do vice-presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos em substituição
aos atuais.

Art. 136. Para efeito do aumento do número de desembargadores, previsto no art. 106,
§ 1.º, poderá ser computado o número de processos distribuídos durante o ano anterior,
e que, por força desta Lei, passaram à competência dos Tribunais de Justiça.

Art. 137. Os cargos de desembargadores criados após a promulgação da Emenda
Constitucional n. 7, de 13 de abril de 1977, e ainda não providos à data da vigência
desta Lei, somente o serão uma vez satisfeito o requisito constante no art. 106, § 1.º.

Art. 138. Aos juízes togados, nomeados mediante concurso de provas e ainda sujeitos
a concurso de títulos consoante as legislações estaduais, computar-se-á, no período de 2
(dois) anos de estágio para aquisição da vitaliciedade, o tempo de exercício anterior a
13 de abril de 1977.

Art. 139. Dentro de 6 (seis) meses, contados da vigência desta Lei, os Estados
adaptarão sua organização judiciária aos preceitos nela estabelecidos e aos constantes
da Constituição Federal.

§ 1.º Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, os Tribunais de Justiça
observarão, quanto à competência, o disposto no art. 108, III e IV.



•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.

§ 2.º Os Tribunais de Justiça e os de Alçada conservarão, residualmente, sua
competência, para o processo e julgamento dos feitos e recursos que houverem sido
entregues, nas respectivas secretarias, até a data da entrada em vigor da lei estadual de
adaptação prevista no art. 202 da Constituição, ainda que não tenham sido registrados
ou autuados.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 37, de 13-11-1979.

Art. 140. Vencido o prazo do artigo anterior, ficarão extintos os cargos de juiz
substituto de segunda instância, qualquer que seja a sua denominação, e seus ocupantes,
em disponibilidade, com vencimentos integrais até serem aproveitados.

§ 1.º O aproveitamento far-se-á por promoção ao Tribunal de Justiça ou ao Tribunal de
Alçada, conforme o caso, respeitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos
critérios de antiguidade e merecimento, e, enquanto não for possível, nas varas da
comarca da Capital, de entrância igual à dos ocupantes dos cargos extintos.

§ 2.º No Estado do Rio de Janeiro, nas primeiras vagas que ocorrerem ou vierem a ser
criadas no Tribunal de Justiça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio
aproveitamento dos atuais desembargadores em disponibilidade (Emenda Constitucional
n. 7, art. 202, § 2.º) e observado o quinto constitucional, serão aproveitados os atuais
juízes de direito substitutos de desembargador, sem prejuízo da antiguidade que tiverem
os demais juízes de direito de entrância especial, na oportunidade do acesso ao tribunal.

§ 3.º Os juízes substitutos dos Tribunais de Alçada do mesmo Estado serão
aproveitados nas primeiras vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas em qualquer
desses tribunais, observados os mesmos critérios deste artigo.

§ 4.º Os juízes que, na data da entrada em vigor desta Lei, estejam no exercício de
função substituinte, mediante convocação temporária, reassumirão o exercício das varas
de que sejam titulares.

§ 5.º É vedado o aproveitamento por forma diversa da prevista nos artigos anteriores,
inclusive como assessor, assistente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribunal
de Alçada.

Art. 141. Independentemente do disposto no § 3.º, do art. 100, desta Lei, fica
assegurado o acesso aos Tribunais de Justiça, pelo critério de antiguidade, de todos os
juízes de direito que, à data da promulgação desta Lei, integrem a mais elevada
entrância, desde que, segundo as disposições estaduais então vigentes, tenham igual ou
maior antiguidade do que a daqueles que integram os Tribunais de Alçada, ressalvada a
recusa prevista no inciso III, do art. 144, da Constituição Federal.

Art. 142. No Estado do Rio de Janeiro a aplicação do disposto no § 3.º do art. 100
não poderá afetar a antiguidade que tiverem, na data da entrada em vigor desta Lei, os



juízes que atualmente compõem a entrância especial, entre os quais se incluem os juízes
que integram os Tribunais de Alçada.

Art. 143. O disposto no § 4.º do art. 100 não se aplica às vagas correntes antes da data
da entrada em vigor desta Lei.

Art. 144. (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 145. As gratificações e adicionais atualmente atribuídos a magistrados, não
previstos no art. 65, ou excedentes das percentagens e limites nele fixados, ficam
extintos e seus valores atuais passam a ser percebidos como vantagem pessoal
inalterável no seu quantum, a ser absorvida em futuros aumentos ou reajustes de
vencimentos.

Parágrafo único. A absorção a que se refere este artigo não se aplica ao excesso
decorrente do número de quinquênios e não excederá de 20% (vinte por cento) em cada
aumento ou reajuste de vencimento.

Art. 146. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 147. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de março de 1979; 158.º da Independência e 91.º da República.

ERNESTO GEISEL

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-3-1979. A Emenda Constitucional n.
45, de 8-12-2004, aprovou a Reforma do Judiciário.



LEI COMPLEMENTAR N. 48, DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1984 (*)

     Estabelece normas integrantes do Estatuto da Microempresa, relativas
a isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM e do
Imposto sobre Serviços - ISS.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º Às microempresas ficam assegurados os favores estabelecidos nesta Lei
Complementar, sem prejuízo dos demais benefícios previstos na legislação estadual e
municipal.

Art. 2.º Para os fins previstos no artigo anterior, os Estados, o Distrito Federal, os
Territórios e os Municípios, mediante lei, definirão as microempresas em função das
características econômicas regionais ou locais, atendendo, ainda, à participação efetiva
dessas empresas na arrecadação dos tributos estaduais ou municipais.

§ 1.º A definição da microempresa deverá ser feita de forma a que a isenção não
acarrete perda de receita superior a 5% (cinco por cento) do montante estimado para a
arrecadação do imposto isento, na forma do art. 3.º desta Lei Complementar, e a que a
receita bruta anual da microempresa não exceda o limite máximo, estabelecido em lei
federal, para o seu tratamento favorecido e diferenciado.

§ 2.º A definição a que se refere este artigo será baixada no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da vigência desta Lei Complementar.

§ 3.º Vencido o prazo referido no § 2.º deste artigo, enquanto a Lei Estadual ou
Municipal não estabelecer outra definição, considerar-se-á microempresa a que tiver
receita bruta anual igual ou inferior a:

a) 10.000 (dez mil) ORTN, no âmbito estadual;
b) 5.000 (cinco mil) ORTN, no âmbito municipal.
§ 4.º Para os efeitos previstos no § 3.º deste artigo, tomar-se-á por referência o valor

da ORTN vigente no mês de julho de cada ano, devendo a receita bruta anual ser
apurada no período de janeiro a 31 de dezembro.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 57, de 18-12-1987.

§ 5.º No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta será calculado
proporcionalmente ao número de meses decorridos entre o mês da constituição da
empresa e 31 de dezembro do mesmo ano.



Art. 3.º As microempresas definidas na forma do art. 2.º desta Lei ficam isentas:
I - do imposto estadual sobre operações relativas à circulação de mercadorias, quanto

as saídas de mercadorias e ao fornecimento de alimentação que realizarem;
II - do imposto municipal sobre a prestação de serviços de qualquer natureza.
Parágrafo único. A isenção referida no inciso I deste artigo não se estende às saídas

de mercadorias, expressamente relacionadas em Lei estadual, que fiquem sujeitas ao
regime de substituição tributária já instituído ou que venha, efetivamente, a se instituir
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da vigência desta Lei Complementar.

Art. 4.º As microempresas que deixarem de preencher os requisitos para o seu
enquadramento nesta Lei Complementar ficarão sujeitas ao pagamento dos tributos
incidentes sobre o valor da receita bruta que exceder o limite fixado no seu art. 2.º ou na
Lei estadual ou municipal, bem como sobre os fatos geradores que vierem a ocorrer
após o fato ou situação que tiver motivado o desenquadramento.

Art. 5.º Nos limites de sua competência, a legislação estadual ou municipal orientar-
se-á no sentido de conceder redução ou dispensar as microempresas do pagamento das
taxas vinculadas ao exercício do poder de polícia, bem como de eliminar ou simplificar
o cumprimento de obrigações tributárias acessórias a que estiverem sujeitas.

Art. 6.º Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios poderão
considerar extintos os débitos das microempresas para com a Fazenda Estadual ou
Municipal, de natureza tributária, vencidos até a data da vigência desta Lei
Complementar, inscritos ou não, como dívida ativa, ajuizados ou não.

Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 10 de dezembro de 1984; 163.º da Independência e 96.º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-12-1984.



LEI COMPLEMENTAR N. 61, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1989 (*)

     Estabelece normas para a participação dos Estados e do Distrito
Federal no produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, Relativamente às Exportações.

•• O Decreto n. 4.544, de 26-12-2002, regulamenta a cobrança do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A União entregará, do produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, 10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal,
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados,
nos termos do inciso II e do § 2.º do art. 159 da Constituição Federal.

§ 1.º Para efeito de cálculo das parcelas pertencentes a cada unidade federada,
considerar-se-ão:

I - as origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou em outros documentos
que identifiquem a unidade federada exportadora;

II - o conceito de produtos industrializados adotados pela legislação federal referente
ao IPI.

§ 2.º Para os fins do inciso I do § 1.º desta lei complementar, na hipótese de a
operação interestadual anterior à exportação ter sido realizada ao abrigo de isenção,
total ou parcial, do imposto de que trata a alínea b do inciso I do art. 155 da
Constituição Federal, será considerada a unidade federada de origem, ou seja, aquela
onde teve início a referida operação interestadual.

§ 3.º Os coeficientes de rateio serão calculados para aplicação no ano-calendário,
tomando-se como base o valor em dólar norte-americano das exportações ocorridas nos
12 (doze) meses antecedentes a primeiro de julho do ano imediatamente anterior.

§ 4.º Sempre que a participação de qualquer unidade federada ultrapassar o limite de
20% (vinte por cento) do montante a que se refere o caput deste artigo, o eventual
excedente será distribuído entre as demais, na proporção de suas respectivas
participações relativas.

§ 5.º O órgão encarregado do controle das exportações fornecerá ao Tribunal de
Contas da União, de forma consolidada, até 25 do mês de julho de cada ano, o valor
total em dólares das exportações do período a que se refere o § 3.º deste artigo.

Art. 2.º Os coeficientes individuais de participação, calculados na forma do artigo



anterior, deverão ser apurados e publicados no Diário Oficial da União pelo Tribunal
de Contas da União até o último dia útil do mês de julho de cada ano.

§ 1.º As unidades federadas disporão de 30 (trinta) dias, a partir da publicação
referida no caput deste artigo, para apresentar contestação, juntando desde logo as
provas em que se fundamentar.

§ 2.º O Tribunal de Contas da União, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da contestação mencionada no parágrafo anterior, deverá manifestar-se
sobre a mesma.

Art. 3.º As quotas das unidades da federação serão determinadas de acordo com os
coeficientes individuais da participação a que se refere o artigo anterior.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Ministério da

Fazenda ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente por unidade federada, até o
último dia útil do mês em que o crédito tiver sido lançado.

Art. 4.º O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do mês subsequente ao da
arrecadação, o montante do IPI arrecadado, bem como as parcelas distribuídas a cada
unidade da federação.

Parágrafo único. Cada unidade federada poderá contestar os valores distribuídos,
devendo tal contestação ser objeto de manifestação pelo órgão competente, no prazo de
30 (trinta) dias.

Art. 5.º Os Estados entregarão aos seus respectivos Municípios 25% (vinte e cinco
por cento) dos recursos que nos termos desta lei complementar receberem, observando-
se para tanto os mesmos critérios, forma e prazos estabelecidos para o repasse da
parcela do ICMS que a Constituição Federal assegura às municipalidades.

Art. 6.º Para efeitos de apuração dos coeficientes a serem aplicados no período de 1.º
de março a 31 de dezembro de 1989, adotar-se-ão os critérios previstos nesta lei
complementar.

Art. 7.º (Vetado.)

Art. 8.º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1.º de março de 1989.

Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de dezembro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-12-1989.



LEI COMPLEMENTAR N. 62, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1989 (*)

     Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das
liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras
providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da
Constituição, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos
incisos II e III do art. 161 da Constituição.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por
compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.

Art. 2.º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal
(FPE), observado o disposto no art. 4.º, serão entregues da seguinte forma:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

I - os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no
FPE a serem aplicados até 31 de dezembro de 2015 são os constantes do Anexo Único
desta Lei Complementar;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

•• O Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n. 875, 1.987, 2.727 e 3.243 (DOU de 8-3-
2010), declarou a inconstitucionalidade deste inciso, sem a pronúncia da nulidade,
mantendo sua vigência até 31-12-2012.

II - a partir de 1.º de janeiro de 2016, cada entidade beneficiária receberá valor igual
ao que foi distribuído no correspondente decêndio do exercício de 2015, corrigido pela
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou
outro que vier a substituí-lo e pelo percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por



cento) da variação real do Produto Interno Bruto nacional do ano anterior ao ano
considerado para base de cálculo;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

•• O Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n. 875, 1.987, 2.727 e 3.243 (DOU de 8-3-
2010), declarou a inconstitucionalidade deste inciso, sem a pronúncia da nulidade,
mantendo sua vigência até 31-12-2012.

III - também a partir de 1.º de janeiro de 2016, a parcela que superar o montante
especificado no inciso II será distribuída proporcionalmente a coeficientes individuais
de participação obtidos a partir da combinação de fatores representativos da população
e do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária, assim definidos:

•• Inciso III, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

a) o fator representativo da população corresponderá à participação relativa da
população da entidade beneficiária na população do País, observados os limites
superior e inferior de, respectivamente, 0,07 (sete centésimos) e 0,012 (doze
milésimos), que incidirão uma única vez nos cálculos requeridos;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

b) o fator representativo do inverso da renda domiciliar per capita corresponderá à
participação relativa do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária
na soma dos inversos da renda domiciliar per capita de todas as entidades.

•• Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

§ 1.º Em relação à parcela de que trata o inciso III do caput, serão observados os
seguintes procedimentos:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

•• O Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n. 875, 1.987, 2.727 e 3.243 (DOU de 8-3-
2010), declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo, sem a pronúncia da nulidade,
mantendo sua vigência até 31-12-2012.

I - a soma dos fatores representativos da população e a dos fatores representativos do
inverso da renda domiciliar per capita deverão ser ambas iguais a 0,5 (cinco décimos),
ajustando-se proporcionalmente, para esse efeito, os fatores das entidades beneficiárias;



•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

II - o coeficiente individual de participação será a soma dos fatores representativos da
população e do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária,
observados os ajustes previstos nos incisos III e IV deste parágrafo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

III - os coeficientes individuais de participação das entidades beneficiárias cujas
rendas domiciliares per capita excederem valor de referência correspondente a 72%
(setenta e dois por cento) da renda domiciliar per capita nacional serão reduzidos
proporcionalmente à razão entre o excesso da renda domiciliar per capita da entidade
beneficiária e o valor de referência, observado que nenhuma entidade beneficiária
poderá ter coeficiente individual de participação inferior a 0,005 (cinco milésimos);

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

IV - em virtude da aplicação do disposto no inciso III deste parágrafo, os coeficientes
individuais de participação de todas as entidades beneficiárias deverão ser ajustados
proporcionalmente, de modo que resultem em soma igual a 1 (um).

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

§ 2.º Caso a soma dos valores a serem distribuídos, nos termos do inciso II do caput,
seja igual ou superior ao montante a ser distribuído, a partilha dos recursos será feita
exclusivamente de acordo com o referido inciso, ajustando-se proporcionalmente os
valores.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

•• O Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n. 875, 1.987, 2.727 e 3.243 (DOU de 8-3-
2010), declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo, sem a pronúncia da nulidade,
mantendo sua vigência até 31-12-2012.

§ 3.º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os valores censitários ou
as estimativas mais recentes da população e da renda domiciliar per capita publicados
pela entidade federal competente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 143, de 17-7-2013.

•• O Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n. 875, 1.987, 2.727 e 3.243 (DOU de 8-3-
2010), declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo, sem a pronúncia da nulidade,



mantendo sua vigência até 31-12-2012.

Art. 3.º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no
resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 71, de 3-9-1992.

Art. 4.º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos na
entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos
recursos do Fundo de Participação:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o

trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o

décimo dia do mês subsequente.
§ 1.º Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes prazos

máximos:
I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo quinto

dia do mês subsequente;
II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o

vigésimo dia do mês subsequente.
§ 2.º Ficam sujeitos a correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro

Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.

Art. 5.º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos
Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a
classificação das receitas que lhes dão origem.

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas
da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais
Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a
estes couberam, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM.

Art. 6.º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e
classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os
valores das liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento
dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação.

Art. 7.º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União
baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução
complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.



Art. 8.º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subsequente
ao de sua publicação.

Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168.º da Independência e 101.º da República.

JOSÉ SARNEY

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR N. 62, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1989

•• O Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n. 875, 1.987, 2.727 e 3.243 (DOU de 8-3-
2010), declarou a inconstitucionalidade deste anexo único, sem a pronúncia da nulidade,
mantendo sua vigência até 31-12-2012.

Acre 3,4210

Amapá 3,4120

Amazonas 2,7904

Pará 6,1120

Rondônia 2,8156

Roraima 2,4807

Tocantins 4,3400

Alagoas 4,1601

Bahia 9,3962

Ceará 7,3369

Maranhão 7,2182

Paraíba 4,7889

Pernambuco 6,9002

Piauí 4,3214

Rio Grande do Norte 4,1779

Sergipe 4,1553

Distrito Federal 0,6902

Goiás 2,8431

Mato Grosso 2,3079

Mato Grosso do Sul 1,3320

Espírito Santo 1,5000

Minas Gerais 4,4545

Rio de Janeiro 1,5277

São Paulo 1,0000

Paraná 2,8832

Rio Grande do Sul 2,3548

Santa Catarina 1,2798

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-12-1989.



LEI COMPLEMENTAR N. 63, DE 11 DE JANEIRO DE
1990 (*)

     Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da
arrecadação de Impostos de competência dos Estados e de transferências
por estes recebidas, pertencentes aos Municípios, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de
impostos de competência dos Estados e de transferências por estes recebidas, conforme
os incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 3.º do art. 159 da Constituição Federal,
serão creditadas segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os juros,
a multa moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos
impostos nele referidos.

Art. 2.º 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores licenciados no território de cada Município serão
imediatamente creditados a este, através do próprio documento de arrecadação, no
montante em que esta estiver sendo realizada.

Art. 3.º 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação serão creditados, pelos
Estados, aos respectivos Municípios, conforme os seguintes critérios:

I - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios;

II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
territórios, lei federal.

§ 1.º O valor adicionado corresponderá, para cada Município:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, no
seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil.



•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art.
146 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispuserem os controles
de entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois
por cento) da receita bruta.

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 123, de 14-12-2006.

§ 2.º Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computadas:
I - as operações e prestações que constituam fato gerador do imposto, mesmo quando o

pagamento for antecipado ou diferido, ou quando o crédito tributário for diferido,
reduzido ou excluído em virtude de isenção ou outros benefícios, incentivos ou favores
fiscais;

II - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas a e b do inciso X do § 2.º do
art. 155, e a alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal.

§ 3.º O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em cada
Município e o valor total do Estado, devendo este índice ser aplicado para a entrega das
parcelas dos Municípios a partir do primeiro dia do ano imediatamente seguinte ao da
apuração.

§ 4.º O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos índices
apurados nos dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração.

§ 5.º Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes
terão livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do
valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou
dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos.

§ 6.º Para efeito de entrega das parcelas de um determinado ano, o Estado fará
publicar, no seu órgão oficial, até o dia 30 de junho do ano da apuração, o valor
adicionado em cada Município, além dos índices percentuais referidos nos §§ 3.º e 4.º
deste artigo.

§ 7.º Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus representantes,
poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da sua publicação, os
dados e os índices de que trata o parágrafo anterior, sem prejuízo das ações cíveis e
criminais cabíveis.

§ 8.º No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da primeira
publicação, os Estados deverão julgar e publicar as impugnações mencionadas no
parágrafo anterior, bem como os índices definitivos de cada Município.

§ 9.º Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices deverão ser
publicadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da data do ato que as determinar.

§ 10. Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em documentos fiscais
obrigatórios, capaz de apurar, com precisão, o valor adicionado de cada Município.

§ 11. O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal será



considerado no ano em que o resultado desta se tornar definitivo, em virtude da decisão
administrativa irrecorrível.

§ 12. O valor adicionado relativo a operações ou prestações espontaneamente
confessadas pelo contribuinte será considerado no período em que ocorrer a confissão.

§ 13. A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar Municípios levará em
conta, no ano em que ocorrer, o valor adicionado de cada área abrangida.

Art. 4.º Do produto da arrecadação do imposto de que trata o artigo anterior, 25%
(vinte e cinco por cento) serão depositados ou remetidos no momento em que a
arrecadação estiver sendo realizada à "conta de participação dos Municípios no
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações", aberta em
estabelecimento oficial de crédito e de que são titulares, conjuntos, todos os Municípios
do Estado.

§ 1.º Na hipótese de ser o crédito relativo ao Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação extinto por compensação ou transação, a repartição
estadual deverá, no mesmo ato, efetuar o depósito ou a remessa dos 25% (vinte e cinco
por cento) pertencentes aos Municípios na conta de que trata este artigo.

§ 2.º Os agentes arrecadadores farão os depósitos e remessas a que alude este artigo
independentemente de ordem das autoridades superiores, sob pena de responsabilidade
pessoal.

Art. 5.º Até o segundo dia útil de cada semana, o estabelecimento oficial de crédito
entregará, a cada Município, mediante crédito em conta individual ou pagamento em
dinheiro, à conveniência do beneficiário, a parcela que a este pertencer, do valor dos
depósitos ou remessas feitos, na semana imediatamente anterior, na conta a que se refere
o artigo anterior.

Art. 6.º Os Municípios poderão verificar os documentos fiscais que, nos termos da lei
federal ou estadual, devam acompanhar as mercadorias, em operações de que
participem produtores, industriais e comerciantes estabelecidos em seus territórios;
apurada qualquer irregularidade, os agentes municipais deverão comunicá-la à
repartição estadual incumbida do cálculo do índice de que tratam os parágrafos 3.º e 4.º
do art. 3.º desta Lei Complementar, assim como à autoridade competente.

§ 1.º Sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações a que estiverem sujeitos por
lei federal ou estadual, os produtores serão obrigados, quando solicitados, a informar,
às autoridades municipais, o valor e o destino das mercadorias que tiverem produzido.

§ 2.º Fica vedado aos Municípios apreender mercadorias ou documentos, impor
penalidades ou cobrar quaisquer taxas ou emolumentos em razão da verificação de que
trata este artigo.

§ 3.º Sempre que solicitado pelos Municípios, ficam os Estados obrigados a autorizá-



los a promover a verificação de que tratam o caput e o § 1.º deste artigo, em
estabelecimentos situados fora de seus territórios.

§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a celebração, entre os Estados e
seus Municípios e entre estes, de convênios para assistência mútua na fiscalização dos
tributos e permuta de informações.

Art. 7.º Dos recursos recebidos na forma do inciso II do art. 159 da Constituição
Federal, os Estados entregarão, imediatamente, 25% (vinte e cinco por cento) aos
respectivos Municípios, observados os critérios e a forma estabelecidos nos artigos 3.º
e 4.º desta Lei Complementar.

Art. 8.º Mensalmente, os Estados publicarão no seu órgão oficial a arrecadação total
dos impostos a que se referem os artigos 2.º e 3.º desta Lei Complementar e o valor
total dos recursos de que trata o art. 7.º, arrecadados ou transferidos no mês anterior,
discriminadas as parcelas entregues a cada Município.

Parágrafo único. A falta ou a incorreção da publicação de que trata este artigo implica
a presunção da falta de entrega, aos Municípios, das receitas tributárias que lhes
pertencem, salvo erro devidamente justificado e publicado até 15 (quinze) dias após a
data da publicação incorreta.

Art. 9.º O estabelecimento oficial de crédito que não entregar, no prazo, a qualquer
Município, na forma desta Lei Complementar, as importâncias que lhes pertence ficará
sujeito às sanções aplicáveis aos estabelecimentos bancários que deixam de cumprir
saques de depositantes.

§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o estabelecimento oficial de
crédito será, em qualquer hipótese, proibido de receber as remessas e os depósitos
mencionados no art. 4.º desta Lei Complementar, por determinação do Banco Central do
Brasil, a requerimento do Município.

§ 2.º A proibição vigorará por prazo não inferior a 2 (dois) nem superior a 4 (quatro)
anos, a critério do Banco Central do Brasil.

§ 3.º Enquanto durar a proibição, os depósitos e as remessas serão obrigatoriamente
feitos ao Banco do Brasil S/A, para o qual deve ser imediatamente transferido saldo em
poder do estabelecimento infrator.

§ 4.º O Banco do Brasil S/A observará os prazos previstos nesta Lei Complementar,
sob pena de responsabilidade de seus dirigentes.

§ 5.º Findo o prazo da proibição, o estabelecimento infrator poderá tornar a receber os
depósitos e remessas, se escolhido pelo Poder Executivo Estadual, ao qual será
facultado eleger qualquer outro estabelecimento oficial de crédito.

Art. 10. A falta de entrega, total ou parcial, aos Municípios, dos recursos que lhes
pertencem na forma e nos prazos previstos nesta Lei Complementar, sujeita o Estado
faltoso à intervenção, nos termos do disposto na alínea b do inciso V do art. 34 da



Constituição Federal.
Parágrafo único. Independentemente da aplicação do disposto no caput deste artigo, o

pagamento dos recursos pertencentes aos Municípios, fora dos prazos estabelecidos
nesta Lei Complementar, ficará sujeito à atualização monetária de seu valor e a juros de
mora de 1% (um por cento) por mês ou fração de atraso.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-lei n.
1.216, de 9 de maio de 1972.

Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169.º da Independência e 102.º da República.

JOSÉ SARNEY

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-1-1990.



LEI COMPLEMENTAR N. 70, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1991 (*)

     Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva
a alíquota da contribuição social sobre o lucro das instituições
financeiras, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração
Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PASEP, fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos
termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas,
inclusive as a elas equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas
exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e
assistência social.

•• O Decreto n. 4.524, de 17-12-2002, regulamenta a Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS, instituída por esta Lei Complementar.

Art. 2.º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá
sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de
determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos
incondicionalmente.

Art. 3.º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de
cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será
obtida multiplicando se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por
cento.

• A Lei n. 11.196, de 21-11-2005, com redação deda pela Lei n. 12.024, de 27-8-2009,
altera o percentual multiplicador a que se refere este artigo para 291,69% (duzentos e
noventa e um inteiros e sessenta e nove centésimos por cento).



Art. 4.º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos
comerciantes varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da
tabela de preços máximos fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição
incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 5.º A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subsequente ao de
ocorrência do fato gerador, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária
diária utilizada para os tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês.

Art. 6.º São isentas da contribuição:
I - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)
II - as sociedades civis de que trata o art. 1.º, do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de

dezembro de 1987;

•• Vide art. 56 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

•• Vide Súmula 508 do STJ.

III - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)

Art. 7.º (Revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 24-8-2001.)

Art. 8.º (Vetado.)

Art. 9.º A contribuição social sobre o faturamento de que trata esta Lei Complementar
não extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art.
23, inciso I, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a
partir da data em que for exigível a contribuição ora instituída.

Art. 10. O produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento,
instituída por esta Lei Complementar, observado o disposto na segunda parte do art. 33
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. À contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas relativas
ao processo administrativo-fiscal de determinação e exigência de créditos tributários
federais, bem como, subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes ao
Imposto sobre a Renda, especialmente quanto a atraso de pagamento e quanto a
penalidades.

Art. 11. Fica elevada em oito pontos percentuais a alíquota referida no § 1.º do art. 23
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa à contribuição social sobre o lucro das



instituições a que se refere o § 1.º do art. 22 da mesma lei, mantidas as demais normas
da Lei n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alterações posteriormente
introduzidas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam
excluídas do pagamento da contribuição social sobre o faturamento, instituída pelo art.
1.º desta Lei Complementar.

Art. 12. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financeiras,
as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades
de investimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da
Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas
e seus associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito fornecerão à
Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro da Economia, Fazenda e
Planejamento, informações cadastrais sobre os usuários dos respectivos serviços,
relativas ao nome, à filiação, ao endereço e ao número de inscrição do cliente no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.

§ 1.º Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica-se o disposto no § 7.º do
art. 38 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 2.º As informações de que trata o caput deste artigo serão prestadas a partir das
relações de usuários constantes dos registros relativos ao ano-calendário de 1992.

§ 3.º A não observância do disposto neste artigo sujeitará o infrator,
independentemente de outras penalidades administrativas, à multa equivalente a trinta e
cinco unidades de valor referidas no art. 5.º desta Lei Complementar, por usuário
omitido.

Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela
publicação, mantidos, até essa data, o Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio de 1982 e
alterações posteriores, a alíquota fixada no art. 11 da Lei n. 8.114, de 12 de dezembro
de 1990.

Art. 14. Revoga-se o art. 2.º do Decreto-lei n. 326, de 8 de maio de 1967 e demais
disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170.º da Independência e 103.º da República.

FERNANDO COLLOR

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-12-1991.



LEI COMPLEMENTAR N. 73, DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1993 (*)

    Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

TÍTULO I

Das Funções Institucionais e da Composição

CAPÍTULO I

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 1.º A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União judicial e
extrajudicialmente.

Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2.º A Advocacia-Geral da União compreende:
I - órgãos de direção superior:
a) o Advogado-Geral da União;
b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional;
c) Consultoria-Geral da União;
d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e
e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União.
II - órgãos de execução:



a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as Procuradorias
da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as Procuradorias
Seccionais destas;

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da Secretaria-
Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das
Forças Armadas;

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o Gabinete
do Advogado-Geral da União;

IV - (Vetado.)
§ 1.º Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu gabinete, a

Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-Geral da
Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle Interno e, técnica e juridicamente,
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 2.º As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da
Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do
serviço, por proposta do Advogado-Geral da União.

§ 3.º As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas
são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.

§ 4.º O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de
Contencioso e o de Consultoria.

§ 5.º São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da União, o
Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-
Geral da União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de
Contencioso e de Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os
Corregedores Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os
Procuradores Seccionais, os Advogados da União, os Procuradores da Fazenda
Nacional e os Assistentes Jurídicos.

TÍTULO II

Dos Órgãos da Advocacia-Geral da União

CAPÍTULO I

DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Art. 3.º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de
livre nomeação pelo Presidente da República, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco
anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.



§ 1.º O Advogado-Geral da União é o mais elevado órgão de assessoramento jurídico
do Poder Executivo, submetido à direta, pessoal e imediata supervisão do Presidente da
República.

§ 2.º O Advogado-Geral da União terá substituto eventual nomeado pelo Presidente da
República, atendidas as condições deste artigo.

Art. 4.º São atribuições do Advogado-Geral da União:
I - dirigir a Advocacia-Geral da União, superintender e coordenar suas atividades e

orientar-lhe a atuação;
II - despachar com o Presidente da República;
III - representar a União junto ao Supremo Tribunal Federal;
IV - defender, nas ações diretas de inconstitucionalidade, a norma legal ou ato

normativo, objeto de impugnação;
V - apresentar as informações a serem prestadas pelo Presidente da República,

relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão presidencial;
VI - desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse da União,

nos termos da legislação vigente;

•• Inciso VI regulamentado pela Lei n. 9.469, de 10-7-1997.

VII - assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica,
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;

VIII - assistir o Presidente da República no controle interno da legalidade dos atos da
Administração;

IX - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter jurídico reclamadas pelo
interesse público;

X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e demais atos
normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração
Federal;

XI - unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis,
prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração Federal;

XII - editar enunciados de súmula administrativa, resultantes de jurisprudência
iterativa dos Tribunais;

XIII - exercer orientação normativa e supervisão técnica quanto aos órgãos jurídicos
das entidades a que alude o Capítulo IX do Título II desta Lei Complementar;

XIV - baixar o Regimento Interno da Advocacia-Geral da União;
XV - proferir decisão nas sindicâncias e nos processos administrativos disciplinares

promovidos pela Corregedoria-Geral e aplicar penalidades, salvo a de demissão;
XVI - homologar os concursos públicos de ingresso nas Carreiras da Advocacia-Geral

da União;
XVII - promover a lotação e a distribuição dos Membros e servidores, no âmbito da

Advocacia-Geral da União;



XVIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições;
XIX - propor, ao Presidente da República, as alterações a esta Lei Complementar;
§ 1.º O Advogado-Geral da União pode representá-la junto a qualquer juízo ou

Tribunal.
§ 2.º O Advogado-Geral da União pode avocar quaisquer matérias jurídicas de

interesse desta, inclusive no que concerne a sua representação extrajudicial.
§ 3.º É permitida a delegação das atribuições previstas no inciso VI ao Procurador-

Geral da União, bem como a daquelas objeto do inciso XVII deste artigo, relativamente
a servidores.

CAPÍTULO II

DA CORREGEDORIA-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO

Art. 5.º A Corregedoria-Geral da Advocacia da União tem como atribuições:
I - fiscalizar as atividades funcionais dos Membros da Advocacia-Geral da União;
II - promover correição nos órgãos jurídicos da Advocacia-Geral da União, visando à

verificação da regularidade e eficácia dos serviços, e à proposição de medidas, bem
como à sugestão de providências necessárias ao seu aprimoramento;

III - apreciar as representações relativas à atuação dos Membros da Advocacia-Geral
da União;

IV - coordenar o estágio confirmatório dos integrantes das Carreiras da Advocacia-
Geral da União;

V - emitir parecer sobre o desempenho dos integrantes das Carreiras da Advocacia-
Geral da União submetidos ao estágio confirmatório, opinando, fundamentadamente, por
sua confirmação no cargo ou exoneração;

VI - instaurar, de ofício ou por determinação superior, sindicâncias e processos
administrativos contra os Membros da Advocacia-Geral da União.

Art. 6.º Compete, ainda, à Corregedoria-Geral supervisionar e promover correições
nos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 7.º O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União tem as seguintes
atribuições:

I - propor, organizar e dirigir os concursos de ingresso nas Carreiras da Advocacia-



Geral da União;
II - organizar as listas de promoção e de remoção, julgar reclamações e recursos

contra a inclusão, exclusão e classificação em tais listas, e encaminhá-las ao Advogado-
Geral da União;

III - decidir, com base no parecer previsto no art. 5.º, inciso V desta Lei
Complementar, sobre a confirmação no cargo ou exoneração dos Membros das
Carreiras da Advocacia-Geral da União submetidos a estágio confirmatório;

IV - editar o respectivo Regimento Interno.
Parágrafo único. Os critérios disciplinadores dos concursos a que se refere o inciso I

deste artigo são integralmente fixados pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União.

Art. 8.º Integram o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União:
I - o Advogado-Geral da União, que o preside;
II - o Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o

Consultor-Geral da União, e o Corregedor-Geral da Advocacia da União;
III - um representante, eleito, de cada carreira da Advocacia-Geral da União, e

respectivo suplente.
§ 1.º Todos os membros do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União têm

direito a voto, cabendo ao presidente o de desempate.
§ 2.º O mandato dos membros eleitos do Conselho Superior da Advocacia-Geral da

União é de dois anos, vedada a recondução.
§ 3.º Os membros do Conselho são substituídos, em suas faltas e impedimentos, na

forma estabelecida no respectivo Regimento Interno.

CAPÍTULO IV

DA PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 9.º À Procuradoria-Geral da União, subordinada direta e imediatamente ao
Advogado-Geral da União, incumbe representá-la, judicialmente, nos termos e limites
desta Lei Complementar.

§ 1.º Ao Procurador-Geral da União compete representá-la junto aos tribunais
superiores.

§ 2.º Às Procuradorias Regionais da União cabe sua representação perante os demais
tribunais.

§ 3.º Às Procuradorias da União organizadas em cada Estado e no Distrito Federal,
incumbe representá-la junto à primeira instância da Justiça Federal, comum e
especializada.

§ 4.º O Procurador-Geral da União pode atuar perante os órgãos judiciários referidos
nos §§ 2.º e 3.º, e os Procuradores Regionais da União junto aos mencionados no § 3.º



deste artigo.

CAPÍTULO V

DA CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 10. À Consultoria-Geral da União, direta e imediatamente subordinada ao
Advogado-Geral da União, incumbe, principalmente, colaborar com este em seu
assessoramento jurídico ao Presidente da República produzindo pareceres, informações
e demais trabalhos jurídicos que lhes sejam atribuídos pelo chefe da instituição.

Parágrafo único. Compõem a Consultoria-Geral da União o Consultor-Geral da União
e a Consultoria da União.

CAPÍTULO VI

DAS CONSULTORIAS JURÍDICAS

Art. 11. Às Consultorias Jurídicas, órgãos administrativamente subordinados aos
Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e aos demais titulares de Secretarias da
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete,
especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e

entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada
no caput deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou
entidade sob sua coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e
Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos
congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de
licitação.



CAPÍTULO VII

DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente
subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária,
inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter
tributário;

III - (Vetado.);
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios

que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública
externa, e promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária;
II - empréstimos compulsórios;
III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;
V - benefícios e isenções fiscais;
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;
VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;
VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.

Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus
órgãos autônomos e entes tutelados.

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se pela presente Lei
Complementar.

Art. 14. (Vetado.)

CAPÍTULO VIII

DO GABINETE DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO E DA
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO



Art. 15. O Gabinete do Advogado-Geral da União tem sua competência e estrutura
fixadas no Regimento Interno da Advocacia-Geral da União.

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno rege-se, quanto às suas competências e
estrutura básica, pela legislação específica.

CAPÍTULO IX

DOS ÓRGÃOS VINCULADOS

Art. 17. Aos órgãos jurídicos das autarquias e das fundações públicas compete:
I - a sua representação judicial e extrajudicial;
II - as respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos;
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às

suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.

Art. 18. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento aos órgãos
jurídicos das autarquias e das fundações públicas aplica-se, no que couber, o disposto
no art. 11 desta Lei Complementar.

Art. 19. (Vetado.)

TÍTULO III

Dos Membros Efetivos da Advocacia-Geral da União

CAPÍTULO I

DAS CARREIRAS

Art. 20. As carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de
Assistente Jurídico compõem-se dos seguintes cargos efetivos:

I - carreira de Advogado da União:
a) Advogado da União de 2.ª Categoria (inicial);
b) Advogado da União de 1.ª Categoria (intermediária);
c) Advogado da União de Categoria Especial (final).



II - carreira de Procurador da Fazenda Nacional:
a) Procurador da Fazenda Nacional de 2.ª Categoria (inicial);
b) Procurador da Fazenda Nacional de 1.ª Categoria (intermediária);
c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (final).
III - carreira de Assistente Jurídico:
a) Assistente Jurídico de 2.ª Categoria (inicial);
b) Assistente Jurídico de 1.ª Categoria (intermediária);
c) Assistente Jurídico de Categoria Especial (final).

Art. 21. O ingresso nas carreiras da Advocacia-Geral da União ocorre nas categorias
iniciais, mediante nomeação, em caráter efetivo, de candidatos habilitados em concursos
públicos, de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação.

§ 1.º Os concursos públicos devem ser realizados na hipótese em que o número de
vagas da carreira exceda a dez por cento dos respectivos cargos, ou, com menor
número, observado o interesse da Administração e a critério do Advogado-Geral da
União.

§ 2.º O candidato, no momento da inscrição, há de comprovar um mínimo de dois anos
de prática forense.

§ 3.º Considera-se título, para o fim previsto neste artigo, além de outros regularmente
admitidos em direito, o exercício profissional de consultoria, assessoria e diretoria,
bem como o desempenho de cargo, emprego ou função de nível superior, com atividades
eminentemente jurídicas.

§ 4.º A Ordem dos Advogados do Brasil é representada na banca examinadora dos
concursos de ingresso nas carreiras da Advocacia-Geral da União.

§ 5.º Nos dez dias seguintes à nomeação, o Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União deve convocar os nomeados para escolha de vagas, fixando-lhes prazo
improrrogável.

§ 6.º Perde direito à escolha de vaga o nomeado que não atender à convocação a que
se refere o parágrafo anterior.

Art. 22. Os dois primeiros anos de exercício em cargo inicial das carreiras da
Advocacia-Geral da União correspondem a estágio confirmatório.

Parágrafo único. São requisitos da confirmação no cargo a observância dos
respectivos deveres, proibições e impedimentos, a eficiência, a disciplina e a
assiduidade.

CAPÍTULO II

DA LOTAÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO



Art. 23. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União são lotados e distribuídos
pelo Advogado-Geral da União.

Parágrafo único. A lotação de Assistente Jurídico nos Ministérios, na Secretaria-
Geral e nas demais Secretarias da Presidência da República e no Estado-Maior das
Forças Armadas é proposta por seus titulares, e a lotação e distribuição de
Procuradores da Fazenda Nacional, pelo respectivo titular.

CAPÍTULO III

DA PROMOÇÃO

Art. 24. A promoção de membro efetivo da Advocacia-Geral da União consiste em
seu acesso à categoria imediatamente superior àquela em que se encontra.

Parágrafo único. As promoções serão processadas semestralmente pelo Conselho
Superior da Advocacia-Geral da União, para vagas ocorridas até 30 de junho e até 31
de dezembro de cada ano, obedecidos, alternadamente, os critérios de antiguidade e
merecimento.

Art. 25. A promoção por merecimento deve obedecer a critérios objetivos, fixados
pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, dentre os quais a presteza e a
segurança no desempenho da função, bem como a frequência e o aproveitamento em
cursos de aperfeiçoamento reconhecidos por órgãos oficiais.

Parágrafo único. (Vetado.)

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS
IMPEDIMENTOS E DAS CORREIÇÕES

Seção I

Dos Direitos

Art. 26. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os direitos
assegurados pela Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os Cargos das Carreiras da Advocacia-Geral da União têm o
vencimento e remuneração estabelecidos em lei própria.



Seção II

Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos

Art. 27. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os deveres previstos
na Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sujeitando-se ainda às proibições e
impedimentos estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros
efetivos da Advocacia-Geral da União é vedado:

I - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica adotada pelo

Advogado-Geral da União;
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto pertinente às suas

funções, salvo ordem, ou autorização expressa do Advogado-Geral da União.

Art. 29. É defeso aos Membros efetivos da Advocacia-Geral da União exercer suas
funções em processo judicial ou administrativo:

I - em que sejam parte;
II - em que hajam atuado como advogado de qualquer das partes;
III - em que seja interessado parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral,

até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro;
IV - nas hipóteses da legislação processual.

Art. 30. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União devem dar-se por
impedidos:

I - quando hajam proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte
adversa;

II - nas hipóteses da legislação processual.
Parágrafo único. Nas situações previstas neste artigo, cumpre seja dada ciência, ao

superior hierárquico imediato, em expediente reservado, dos motivos do impedimento,
objetivando a designação de substituto.

Art. 31. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União não podem participar de
comissão ou banca de concurso, intervir no seu julgamento e votar sobre organização de
lista para promoção ou remoção, quando concorrer parente consanguíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.

Seção III



Das Correições

Art. 32. A atividade funcional dos membros efetivos da Advocacia-Geral da União
está sujeita a:
I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e respectivos

auxiliares;
II - correição extraordinária, também realizada pelo Corregedor-Geral e por seus

auxiliares, de ofício ou por determinação do Advogado-Geral da União.

Art. 33. Concluída a correição, o Corregedor-Geral deve apresentar ao Advogado-
Geral da União relatório, propondo-lhe as medidas e providências a seu juízo cabíveis.

Art. 34. Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral da Advocacia da
União contra abuso, erro grosseiro, omissão ou qualquer outra irregularidade funcional
dos membros da Advocacia-Geral da União.

TÍTULO IV

Das Citações, das Intimações e das Notificações

Art. 35. A União é citada nas causas em que seja interessada, na condição de autora,
ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, na pessoa:
I - do Advogado-Geral da União, privativamente, nas hipóteses de competência do

Supremo Tribunal Federal;
II - do Procurador-Geral da União, nas hipóteses de competência dos tribunais

superiores;
III - do Procurador-Regional da União, nas hipóteses de competência dos demais

tribunais;
IV - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da União, nas hipóteses de

competência dos juízos de primeiro grau.

Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União será citada na pessoa:
I - (Vetado.)
II - do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas hipóteses de competência dos

demais tribunais;
III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional nas

hipóteses de competência dos juízos de primeiro grau.

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades referidas nos arts. 35 e 36, a citação se



dará na pessoa do substituto eventual.

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou
do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos.

TÍTULO V

Dos Pareceres e da Súmula da Advocacia-Geral da União

Art. 39. É privativo do Presidente da República submeter assuntos ao exame do
Advogado-Geral da União, inclusive para seu parecer.

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à
aprovação do Presidente da República.

§ 1.º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial vincula
a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel
cumprimento.

§ 2.º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência.

Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para os
efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam
por ele aprovados e submetidos ao Presidente da República.

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado,
pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da
República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os
respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas.

Art. 43. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem caráter obrigatório quanto a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2.º e 17 desta Lei Complementar.

§ 1.º O enunciado da Súmula editado pelo Advogado-Geral da União há de ser
publicado no Diário Oficial da União, por três dias consecutivos.

§ 2.º No início de cada ano, os enunciados existentes devem ser consolidados e
publicados no Diário Oficial da União.

Art. 44. Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da União inserem-se em
coletânea denominada Pareceres da Advocacia-Geral da União, a ser editada pela
Imprensa Nacional.



TÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 45. O Regimento Interno da Advocacia-Geral da União é editado pelo Advogado-
Geral da União, observada a presente Lei Complementar.

§ 1.º O Regimento Interno deve dispor sobre a competência, a estrutura e o
funcionamento da Corregedoria-Geral da Advocacia da União, da Procuradoria-Geral
da União, da Consultoria-Geral da União, das Consultorias Jurídicas, do Gabinete do
Advogado-Geral da União e dos Gabinetes dos Secretários-Gerais, do Centro de
Estudos, da Diretoria-Geral de Administração e da Secretaria de Controle Interno, bem
como sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes.

§ 2.º O Advogado-Geral da União pode conferir, no Regimento Interno, ao Procurador-
Geral da União e ao Consultor-Geral da União, atribuições conexas às que lhe prevê o
art. 4.º desta Lei Complementar.

§ 3.º No Regimento Interno são disciplinados os procedimentos administrativos
concernentes aos trabalhos jurídicos da Advocacia-Geral da União.

Art. 46. É facultado ao Advogado-Geral da União convocar quaisquer dos integrantes
dos órgãos jurídicos que compõem a Advocacia-Geral da União, para instruções e
esclarecimentos.

Art. 47. O Advogado-Geral da União pode requisitar servidores dos órgãos ou
entidades da Administração Federal, para o desempenho de cargo em comissão ou
atividade outra na Advocacia-Geral da União, assegurados ao servidor todos os direitos
e vantagens a que faz jus no órgão ou entidade de origem, inclusive promoção.

Art. 48. Os cargos da Advocacia-Geral da União integram quadro próprio.

Art. 49. São nomeados pelo Presidente da República:
I - mediante indicação do Advogado-Geral da União, os titulares dos cargos de

natureza especial de Corregedor-Geral da Advocacia da União, de Procurador-Geral da
União, de Consultor-Geral da União, de Secretário-Geral de Contencioso e de
Secretário-Geral de Consultoria, como os titulares dos cargos em Comissão de
Corregedor-Auxiliar, de Procurador Regional, de Consultor da União, de Procurador-
Chefe e de Diretor-Geral de Administração;

II - mediante indicação do Ministro de Estado, do Secretário-Geral ou titular de
Secretaria da Presidência da República, ou do Chefe do Estado-Maior das Forças
Armadas, os titulares dos cargos em Comissão de Consultor Jurídico;

III - mediante indicação do Ministro de Estado da Fazenda, o titular do cargo de
natureza especial de Procurador-Geral da Fazenda Nacional.



§ 1.º São escolhidos dentre os membros efetivos da Advocacia-Geral da União o
Corregedor-Geral, os Corregedores-Auxiliares, os Procuradores Regionais e os
Procuradores-Chefes.

§ 2.º O Presidente da República pode delegar ao Advogado-Geral da União
competência para prover, nos termos da lei, os demais cargos, efetivos e em comissão,
da instituição.

Art. 50. Aplica-se ao Advogado-Geral da União, ao Procurador-Geral da União, ao
Consultor-Geral da União, aos Consultores da União e aos Consultores Jurídicos, no
que couber, o Capítulo IV do Título III desta Lei Complementar.

Art. 51. Aos titulares de cargos de confiança, sejam de natureza especial ou em
comissão, da Advocacia-Geral da União, assim como aos membros efetivos desta é
vedado manter, sob sua chefia imediata, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o segundo grau, bem assim como cônjuge ou companheiro.

Art. 52. Os membros e servidores da Advocacia-Geral da União detêm identificação
funcional específica, conforme modelos previstos em seu Regimento Interno.

TÍTULO VII

Das Disposições Transitórias

Art. 53. É extinto o cargo de Consultor-Geral da República, de natureza especial.

Art. 54. É criado, com natureza especial, o cargo de Advogado-Geral da União.

Art. 55. São criados, com natureza especial, os cargos de Procurador-Geral da União,
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Consultor-Geral da União e de Corregedor-
Geral da Advocacia da União, privativos de Bacharel em Direito, de elevado saber
jurídico e reconhecida idoneidade, com dez anos de prática forense e maior de trinta e
cinco anos.

Art. 56. São extintos os cargos em comissão de Procurador-Geral da Fazenda
Nacional e de Secretário-Geral da Consultoria-Geral da República.

Art. 57. São criados os cargos de Secretário-Geral de Contencioso e de Secretário-
Geral de Consultoria, de natureza especial, privativos de Bacharel em Direito que reúna
as condições estabelecidas no art. 55 desta Lei Complementar.



Art. 58. Os cargos de Consultor Jurídico são privativos de Bacharel em Direito de
provada capacidade e experiência, e reconhecida idoneidade, que tenham cinco anos de
prática forense.

Art. 59. (Vetado.)

Art. 60. (Vetado.)

Art. 61. A opção, facultada pelo § 2.º do art. 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, aos Procuradores da República,
deve ser manifestada, ao Advogado-Geral da União, no prazo improrrogável de quinze
dias, contado da publicação da lei prevista no parágrafo único do art. 26 desta Lei
Complementar.

Art. 62. São criados, no Quadro da Advocacia-Geral da União, seiscentos cargos de
Advogado da União, providos mediante aprovação em concurso público, de provas e
títulos, distribuídos entre as categorias, na forma estabelecida no Regimento Interno de
Advocacia-Geral da União.
§ 1.º Cabe ao Advogado-Geral da União disciplinar, em ato próprio, o primeiro

concurso público de provas e títulos, destinado ao provimento de cargos de Advogado
da União de 2.ª Categoria.
§ 2.º O concurso público a que se refere o parágrafo anterior deve ter o respectivo

edital publicado nos sessenta dias seguintes à posse do Advogado-Geral da União.

Art. 63. Passam a integrar o Quadro da Advocacia-Geral da União os cargos efetivos
das atividades-meio da Consultoria-Geral da República e seus titulares.

Art. 64. Até que seja promulgada a lei prevista no art. 26 desta Lei Complementar,
ficam assegurados aos titulares dos cargos efetivos e em comissão, privativos de
Bacharel em Direito, dos atuais órgãos da Advocacia Consultiva da União, os
vencimentos e vantagens a que fazem jus.

Art. 65. (Vetado.)

Art. 66. Nos primeiros dezoito meses de vigência desta Lei Complementar, os cargos
de confiança referidos no § 1.º do art. 49 podem ser exercidos por Bacharel em Direito
não integrante das carreiras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda
Nacional, observados os requisitos impostos pelos arts. 55 e 58, bem como o disposto
no Capítulo IV do Título III desta Lei Complementar.

• O prazo deste artigo passa a ser de 36 meses, conforme disposto no art. 20 da Lei n.



9.028, de 12-4-1995. A Lei n. 9.366, de 16-12-1996, em seu art. 6.º, prorrogou por mais
24 meses os prazos do art. 20 da Lei n. 9.028, de 1995. A Lei n. 9.651, de 27-5-1998,
em seu art. 26, prorrogou os prazos constantes do art. 6.º da Lei n. 9.366, de 1996, para
11-2-1999. A Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001, prorrogou os prazos do art.
26 da Lei n. 9.651, de 1998, por 36 meses a partir do seu término.

Art. 67. São interrompidos, por trinta dias, os prazos em favor da União, a partir da
vigência desta Lei Complementar.

Parágrafo único. A interrupção prevista no caput deste artigo não se aplica às causas
em que as autarquias e as fundações públicas sejam autoras, rés, assistentes, oponentes,
recorrentes e recorridas, e àquelas de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

Art. 68. (Vetado.)

Art. 69. O Advogado-Geral da União poderá, tendo em vista a necessidade do
serviço, designar, excepcional e provisoriamente, como representantes judiciais da
União, titulares de cargos de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico.

Parágrafo único. No prazo de dois anos, contado da publicação desta Lei
Complementar, cessará a faculdade prevista neste artigo.

• O prazo deste artigo passa a ser de 36 meses, conforme disposto no art. 20 da Lei n.
9.028, de 12-4-1995. A Lei n. 9.366, de 16-12-1996, em seu art. 6.º, prorrogou por mais
24 meses os prazos do art. 20 da Lei n. 9.028, de 1995. A Lei n. 9.651, de 27-5-1998,
em seu art. 26, prorrogou os prazos constantes do art. 6.º da Lei n. 9.366, de 1996, para
11-2-1999. A Medida Provisória n. 2.180-35, de 24-8-2001, prorrogou os prazos do art.
26 da Lei n. 9.651, de 1998, por 36 meses a partir do seu término.

Art. 70. (Vetado.)

Art. 71. (Vetado.)

Art. 72. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 73. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de fevereiro de 1993; 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-2-1993.



LEI COMPLEMENTAR N. 76, DE 6 DE JULHO DE
1993 (*)

     Dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito sumário,
para o processo de desapropriação de imóvel rural, por interesse social,
para fins de reforma agrária.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por interesse
social, para fins de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito
sumário, previsto nesta Lei Complementar.

Art. 2.º A desapropriação de que trata esta Lei Complementar é de competência
privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social,
para fins de reforma agrária.

§ 1.º A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor da reforma
agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as
férias forenses.

§ 2.º Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o expropriante
legitimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de
força policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por eventuais
perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

Art. 3.º A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois anos,
contado da publicação do decreto declaratório.

Art. 4.º Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá requerer, na
contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente ficar:

I - reduzida a superfície inferior à da pequena propriedade rural; ou
II - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, caso

seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada.

Art. 5.º A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil,
conterá a oferta do preço e será instruída com os seguintes documentos:

I - texto do decreto declaratório de interesse social para fins de reforma agrária,
publicado no Diário Oficial da União;



II - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel;
III - documento cadastral do imóvel;
IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente:
a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e memorial

descritivo da área objeto da ação;
b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos

naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento
ou reflorestamento, e dos semoventes;

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias
indenizáveis.

V - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondente ao
valor ofertado para pagamento de terra nua;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro estabelecimento no caso de
inexistência de agência na localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor
ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias.

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.

Art. 6.º O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo máximo de
quarenta e oito horas:

I - mandará emitir o autor na posse do imóvel;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.

II - determinará a citação do expropriando para contestar o pedido e indicar assistente
técnico, se quiser;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.

III - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação no registro do
imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros.

§ 1.º Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre o bem, ou
sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse
ou aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da indenização
ficará depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem seus
conflitos em ações próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta
por cento da indenização depositada, quitado os tributos e publicados os editais, para
conhecimento de terceiros, a expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e
uma na oficial, decorrido o prazo de trinta dias.



•• § 2.º renumerado para § 1.º em face da revogação do antigo § 1.º pela Lei
Complementar n. 88, de 23-12-1996.

§ 2.º O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, requisitar força policial.

•• § 3.º renumerado para § 2.º em face da revogação do antigo § 1.º pela Lei
Complementar n. 88, de 23-12-1996.

§ 3.º No curso da ação poderá o Juiz designar, com o objetivo de fixar a prévia e justa
indenização, audiência de conciliação, que será realizada nos dez primeiros dias a
contar da citação, e na qual deverão estar presentes o autor, o réu e o Ministério
Público. As partes ou seus representantes legais serão intimadas via postal.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 88, de 23-12-1996.

§ 4.º Aberta a audiência, o Juiz ouvirá as partes e o Ministério Público, propondo a
conciliação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 88, de 23-12-1996.

§ 5.º Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado pelas partes
e pelo Ministério Público ou seus representantes legais.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 88, de 23-12-1996.

• A Instrução Normativa n. 34, de 23-5- 2006, do INCRA, estabelece critérios e
procedimentos para a realização de acordo judicial e extrajudicial, objetivando a
imissão na posse, o registro do imóvel rural no cartório de registro de imóveis em nome
do INCRA e a consequente extinção do processo judicial referente à ação de
desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária.

§ 6.º Integralizado o valor acordado, nos dez dias úteis subsequentes ao pactuado, o
Juiz expedirá mandado ao registro imobiliário, determinando a matrícula do bem
expropriado em nome do expropriante.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 88, de 23-12-1996.

§ 7.º A audiência de conciliação não suspende o curso da ação.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 88, de 23-12-1996.

Art. 7.º A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do bem, ou de



seu representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil.
§ 1.º Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os titulares do domínio

útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União.
§ 2.º No caso de espólio, inexistindo inventariante, a citação será feita na pessoa do

cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do
imóvel.

§ 3.º Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel
desapropriando.

§ 4.º Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do procedimento
expropriatório, tenham, fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel
expropriando.

Art. 8.º O autor, além de outras formas previstas na legislação processual civil,
poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta
com aviso de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal.

Art. 9.º A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar matéria de
interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado.

§ 1.º Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a realização de prova
pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se
refere o art. 5.º, inciso IV, simultaneamente:

I - designará o perito do juízo;
II - formulará os quesitos que julgar necessários;
III - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso, no prazo de cinco

dias;
IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias.
§ 2.º A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não excedente a

sessenta dias, contado da data do compromisso do perito.

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será homologado por sentença.
Parágrafo único. Não havendo acordo, o valor que vier a ser acrescido ao depósito

inicial por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será depositado em espécie para
as benfeitorias, juntado aos autos o comprovante de lançamento de Títulos da Dívida
Agrária para terra nua, como integralização dos valores ofertados.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.

Art. 11. A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo não superior a
quinze dias, a contar da conclusão da perícia.

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento ou nos trinta
dias subsequentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento.



§ 1.º Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais,
outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado.

§ 2.º O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou ao
consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento.

§ 3.º Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas benfeitorias e dos
demais componentes do valor da indenização.

§ 4.º Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenização será depositado
em nome dos titulares do domínio útil e do domínio direto e disputado por via de ação
própria.

Art. 13. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito
simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em ambos os efeitos,
quando interposta pelo expropriante.

§ 1.º A sentença que condenar o expropriante, em quantia superior a cinquenta por
cento sobre o valor oferecido na inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição.

§ 2.º No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória não haverá
revisor.

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado
pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e
necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária,
para a terra nua.

•• A Resolução do Senado Federal n. 19, de 25-10-2007, suspende a execução de parte
deste artigo, referente à expressão "em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias,
inclusive culturas e pastagens artificiais e," em virtude de declaração de
inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário n. 247.866-1-CE.

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da indenização, o
expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias.

Art. 16. A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da sentença, será
levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e multas
incidentes sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante.

Art. 17. Efetuado ou não o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do
depósito judicial, será expedido em favor do expropriante, no prazo de quarenta e oito
horas, mandado translativo do domínio para o Cartório de Registro de Imóveis
competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.



Parágrafo único. O registro da propriedade nos cartórios competentes far-se-á no
prazo improrrogável de três dias, contado da data da apresentação do mandado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 88 de 23-12-1996.

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por interesse social,
para fins de reforma agrária, têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras
ações referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de preparo ou de
emolumentos.

§ 1.º Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será distribuída, por
dependência, à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação, determinando-
se a pronta intervenção da União.

§ 2.º O Ministério Público Federal intervirá, obrigatoriamente, após a manifestação
das partes, antes de cada decisão manifestada no processo, em qualquer instância.

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem
encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for
igual ou inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de valor superior ao
preço oferecido.

§ 1.º Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por cento
sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização.

§ 2.º Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, estabelecido pelo juiz,
atendida a complexidade do trabalho desenvolvido.

Art. 20. Em qualquer fase processual, mesmo após proferida a sentença, compete ao
juiz, a requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para desmonte e transporte de
móveis e semoventes, a ser suportado, ao final, pelo expropriante, e cominar prazo para
que o promova o expropriado.

Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do
expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória.

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta Lei
Complementar, no que for compatível, o Código de Processo Civil.

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos processos em curso,
convalidados os atos já realizados.

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto-lei n. 554,



de 25 de abril de 1969.
Brasília, 6 de julho de 1993, 172.º da Independência e 105.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-7-1993.



LEI COMPLEMENTAR N. 80, DE 12 DE JANEIRO DE
1994 (*)

     Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos
Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados,
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Gerais

•• Título com denominação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 1.º A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos
e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e
coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma
do inciso LXXIV do art. 5.º da Constituição Federal.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 2.º A Defensoria Pública abrange:
I - a Defensoria Pública da União;
II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
III - as Defensorias Públicas dos Estados.

Art. 3.º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 3.º-A. São objetivos da Defensoria Pública:

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



I - a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - a afirmação do Estado Democrático de Direito;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IV - a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 4.º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras:
I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os graus;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à
composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação,
conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do
ordenamento jurídico;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de suas
Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o
contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e
judiciais, perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou
extraordinárias, utilizando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva
defesa de seus interesses;



•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos,
postulando perante seus órgãos;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a
adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o
resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e
individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art.
5.º da Constituição Federal;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de
segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas
de seus órgãos de execução;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados,
abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e
ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua
adequada e efetiva tutela;

•• Inciso X com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do
adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima
de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam
proteção especial do Estado;

•• Inciso XI com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XII - (Vetado.)
XIII - (Vetado.)
XIV - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da prisão



em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XV - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XVI - exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XVII - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de
adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício
pleno de seus direitos e garantias fundamentais;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XVIII - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura,
abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência,
propiciando o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XIX - atuar nos Juizados Especiais;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XX - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e municipais
afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de
seus ramos;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XXI - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação,
inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos
pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria
Pública e à capacitação profissional de seus membros e servidores;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XXII - convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas



funções institucionais.

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive contra

as Pessoas Jurídicas de Direito Público.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo Defensor

Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a
pessoa jurídica de direito público.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 5.º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será
exercida pela Defensoria Pública.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 6.º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua
nomeação e posse no cargo público.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 7.º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do
Ministério Público.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 8.º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará
imediata ciência ao Defensor Público-Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se
for o caso, outro Defensor Público para atuar.

•• § 8.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 9.º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante apresentação
de carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme modelo
previsto nesta Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá fé
pública em todo o território nacional.

•• § 9.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



§ 10. O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro
da Carreira.

•• § 10 acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 11. Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão
instalações adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos
Defensores Públicos, bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as
informações solicitadas e assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos
quais é assegurado o direito de entrevista com os Defensores Públicos.

•• § 11 acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 4.º-A. São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles
previstos na legislação estadual ou em atos normativos internos:

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

I - a informação sobre:

•• Inciso I, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames,
perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;

•• Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - a qualidade e a eficiência do atendimento;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo Defensor
Público;

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;



•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de
interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções.

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

TÍTULO II

Da Organização da Defensoria Pública da União

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA

Art. 5.º A Defensoria Pública da União compreende:
I - órgãos de administração superior:
a) a Defensoria Pública-Geral da União;
b) a Subdefensoria Pública-Geral da União;
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União;
d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União;
II - órgãos de atuação:
a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios;
b) os Núcleos da Defensoria Pública da União;
III - órgãos de execução:
a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios.

•• Alínea a com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção I

Do Defensor Público-Geral Federal e do Subdefensor Público-Geral
Federal

•• Seção I com denominação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 6.º A Defensoria Pública da União tem por chefe o Defensor Público-Geral



Federal, nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira e
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto
direto, secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, após a aprovação de seu
nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois)
anos, permitida uma recondução, precedida de nova aprovação do Senado Federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)

Art. 7.º O Defensor Público-Geral Federal será substituído, em suas faltas,
impedimentos, licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral Federal, nomeado
pelo Presidente da República, dentre os integrantes da Categoria Especial da Carreira,
escolhidos pelo Conselho Superior, para mandato de 2 (dois) anos.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. A União poderá, segundo suas necessidades, ter mais de um
Subdefensor Público-Geral Federal.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-
2009.

Art. 8.º São atribuições do Defensor Público-Geral, dentre outras:
I - dirigir a Defensoria Pública da União, superintender e coordenar suas atividades e

orientar-lhe a atuação;
II - representar a Defensoria Pública da União judicial e extrajudicialmente;
III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição;
IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria

Pública da União;
V - submeter ao Conselho Superior proposta de criação ou de alteração do Regimento

Interno da Defensoria Pública-Geral da União;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública da União;
VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e dos servidores da

Defensoria Pública da União;
VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública da União,

com recurso para seu Conselho Superior;
IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares



promovidos pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União;
X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública

da União, por recomendação de seu Conselho Superior;
XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública da

União;
XII - determinar correições extraordinárias;
XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública da União;
XV - designar membro da Defensoria Pública da União para exercício de suas

atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em caráter excepcional,
perante Juízos, Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria;

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames,
perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e
demais providências necessárias à atuação da Defensoria Pública;

XVII - aplicar a pena da remoção compulsória, aprovada pelo voto de 2/3 (dois
terços) do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, assegurada ampla
defesa;

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei;
XIX - requisitar força policial para assegurar a incolumidade física dos membros da

Defensoria Pública da União, quando estes se encontrarem ameaçados em razão do
desempenho de suas atribuições institucionais;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XX - apresentar plano de atuação da Defensoria Pública da União ao Conselho
Superior.

•• Inciso XX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. Ao Subdefensor Público-Geral Federal, além da atribuição prevista
no art. 7.º desta Lei Complementar, compete:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de
7-10-2009.

I - auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição;
II - desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo Defensor

Público-Geral.

Seção II



Do Conselho Superior da Defensoria Pública da União

Art. 9.º A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública da União deve
incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral Federal, o Subdefensor Público-
Geral Federal e o Corregedor-Geral Federal, como membros natos, e, em sua maioria,
representantes estáveis da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto,
plurinominal, obrigatório e secreto de todos integrantes da Carreira.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que, além do seu
voto de membro, tem o de qualidade, exceto em matéria de remoção e promoção, sendo
as deliberações tomadas por maioria de votos.

§ 2.º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo
Defensor Público-Geral.

§ 3.º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos,
mediante voto nominal, direto e secreto.

§ 4.º São elegíveis os Defensores Públicos Federais que não estejam afastados da
Carreira, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) reeleição.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 5.º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais
votados, em ordem decrescente.

§ 6.º Qualquer membro, exceto os natos, pode desistir de sua participação no Conselho
Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente.

Art. 10. Ao Conselho Superior da Defensoria Pública da União compete:
I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública da União;
II - opinar, por solicitação do Defensor Público-Geral, sobre matéria pertinente à

autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública da União;
III - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento;
IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública da União e

decidir sobre as reclamações a ela concernentes;
V - recomendar ao Defensor Público-Geral a instauração de processo disciplinar

contra membros e servidores da Defensoria Pública da União;
VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativo disciplinar;
VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo disciplinar;
VIII - decidir acerca da remoção voluntária dos integrantes da carreira da Defensoria

Pública da União;
IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da Defensoria



Pública da União, submetendo sua decisão à homologação do Defensor Público-Geral;
X - decidir acerca da destituição do Corregedor-Geral, por voto de 2/3 (dois terços)

de seus membros, assegurada ampla defesa;
XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carreira e designar os

representantes da Defensoria Pública da União que integrarão a Comissão de Concurso;
XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da Carreira de Defensor

Público Federal e editar os respectivos regulamentos;

•• Inciso XII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XIII - recomendar correições extraordinárias;
XIV - indicar os 6 (seis) nomes dos membros da classe mais elevada da Carreira para

que o Presidente da República nomeie, dentre esses, o Subdefensor Público-Geral
Federal e o Corregedor-Geral Federal da Defensoria Pública da União;

•• Inciso XIV com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XV - editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral Federal.

•• Inciso XV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas,
salvo as hipóteses legais de sigilo.

Seção III

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União

Art. 11. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União é órgão de
fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da
Defensoria Pública da União.

Art. 12. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União é exercida pelo
Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira
pelo Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da República para mandato de 2
(dois anos).

Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá ser destituído, antes do término do
mandato, por proposta do Defensor Público-Geral, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho Superior, assegurada ampla defesa.

Art. 13. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União compete:



I - realizar correições e inspeções funcionais;
II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja

sendo submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar,
quando cabível;
III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio

probatório de membros da Defensoria Pública da União;
IV - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública

da União, encaminhando-as, com parecer, ao Conselho Superior;
V - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das

atividades desenvolvidas no ano anterior;
VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria

Pública da União e seus servidores;
VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública da União;
VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública da União que não

cumprirem as condições do estágio probatório.

Seção IV

Da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos
Territórios

Art. 14. A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e nos
Territórios, junto às Justiças Federal, no Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais
Superiores e instâncias administrativas da União.
§ 1.º A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as Defensorias

Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para que estas, em seu nome, atuem junto
aos órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdição referidos no caput, no
desempenho das funções que lhe são cometidas por esta Lei Complementar.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.

§ 2.º Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos moldes
desta Lei Complementar, é autorizado o convênio com a entidade pública que
desempenhar essa função, até que seja criado o órgão próprio.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.

§ 3.º A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria
Pública da União dar-se-á, preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e os
Tribunais superiores.



•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.

Art. 15. Os órgãos de atuação da Defensoria Pública da União em cada Estado, no
Distrito Federal e nos Territórios serão dirigidos por Defensor Público-Chefe,
designado pelo Defensor Público-Geral, dentre os integrantes da carreira.

Parágrafo único. Ao Defensor Público-Chefe, sem prejuízo de suas funções
institucionais, compete, especialmente:

I - coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos Federais que
atuem em sua área de competência;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - sugerir ao Defensor Público-Geral providências para o aperfeiçoamento das
atividades institucionais em sua área de competência;

III - deferir ao membro da Defensoria Pública da União sob sua coordenação direitos
e vantagens legalmente autorizados, por expressa delegação de competência do
Defensor Público-Geral;

IV - solicitar providências correicionais ao Defensor Público-Geral, em sua área de
competência;

V - remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, relatório das atividades na sua área
de competência.

Art. 15-A. A organização da Defensoria Pública da União deve primar pela
descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a
tutela dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção V

Dos Núcleos da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito
Federal e nos Territórios

Art. 16. A Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos
Territórios poderá atuar por meio de Núcleos.

Art. 17. Os Núcleos são dirigidos por Defensor Público-Chefe, nos termos do art. 15
desta Lei Complementar.



Seção VI

Dos Defensores Públicos Federais

•• Seção VI com denominação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-
2009.

Art. 18. Aos Defensores Públicos Federais incumbe o desempenho das funções de
orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, cabendo-
lhes, especialmente:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

I - atender às partes e aos interessados;
II - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados;
III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível;
IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os processos;
V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover revisão criminal,

quando cabível;
VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as razões

apresentadas por intermédio da Defensoria Pública da União;
VII - defender os acusados em processo disciplinar;
VIII - participar, com direito de voz e voto, do Conselho Penitenciário;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IX - certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

X - atuar nos estabelecimentos penais sob a administração da União, visando ao
atendimento jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração
do sistema penitenciário federal reservar instalações seguras e adequadas aos seus
trabalhos, franquear acesso a todas as dependências do estabelecimento
independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas
as informações solicitadas, assegurar o acesso à documentação dos presos e internos,
aos quais não poderá, sob fundamento algum, negar o direito de entrevista com os
membros da Defensoria Pública da União.



•• Inciso X acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

CAPÍTULO II

DA CARREIRA

Art. 19. A Defensoria Pública da União é integrada pela Carreira de Defensor Público
Federal, composta de 3 (três) categorias de cargos efetivos:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

I - Defensor Público Federal de 2.ª Categoria (inicial);

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - Defensor Público Federal de 1.ª Categoria (intermediária);

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - Defensor Público Federal de Categoria Especial (final).

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 20. Os Defensores Públicos Federais de 2.ª Categoria atuarão junto aos Juízos
Federais, aos Juízos do Trabalho, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes Militares,
às Auditorias Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias administrativas.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 21. Os Defensores Públicos Federais de 1.ª Categoria atuarão nos Tribunais
Regionais Federais, nas Turmas dos Juizados Especiais Federais, nos Tribunais
Regionais do Trabalho e nos Tribunais Regionais Eleitorais.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 22. Os Defensores Públicos Federais de Categoria Especial atuarão no Superior
Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior do Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral,
no Superior Tribunal Militar e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais.



•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 23. O Defensor Público-Geral atuará junto ao Supremo Tribunal Federal.

Seção I

Do Ingresso na Carreira

Art. 24. O ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União far-se-á mediante
aprovação prévia em concurso público, de âmbito nacional, de provas e títulos, com a
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público
Federal de 2.ª Categoria.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as
quais versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e
realização.
§ 2.º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o

número de cargos vagos na categoria inicial da carreira.

Art. 25. O concurso de ingresso realizar-se-á, obrigatoriamente, quando o número de
vagas exceder a 1/5 (um quinto) dos cargos iniciais da carreira e, facultativamente,
quando o exigir o interesse da administração.

Art. 26. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos
Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no
mínimo, 2 (dois) anos de prática forense, devendo indicar sua opção por uma das
unidades da Federação onde houver vaga.

•• A Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009, propôs nova redação para este caput,
todavia sofreu veto presidencial.

§ 1.º Considera-se como atividade jurídica o exercício da advocacia, o cumprimento
de estágio de Direito reconhecido por lei e o desempenho de cargo, emprego ou função,
de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



§ 2.º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
comprovarão o registro até a posse no cargo de Defensor Público.

•• A Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009, propôs revogar este § 2.º, todavia sofreu
veto presidencial.

Art. 26-A. Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de
preparação à Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das
funções técnico-jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos
princípios institucionais da Defensoria Pública.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 27. O concurso será realizado perante bancas examinadoras constituídas pelo
Conselho Superior.

Seção II

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição

Art. 28. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da
Defensoria Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial da
carreira, respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes.

Art. 29. Os Defensores Públicos Federais serão lotados e distribuídos pelo Defensor
Público-Geral Federal, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o direito de
escolha do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de classificação no
concurso.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção III

Da Promoção

Art. 30. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria
Pública da União de uma categoria para outra da carreira.



Art. 31. As promoções obedecerão aos critérios de antiguidade e merecimento
alternadamente.

§ 1.º A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo
exercício na mesma.

§ 2.º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga,
organizada pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de
antiguidade, em seu primeiro terço.

§ 3.º Os membros da Defensoria Pública somente poderão ser promovidos após 2
(dois) anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se não houver
quem preencha tal requisito ou se quem o preencher recusar a promoção.

§ 4.º As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral Federal.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 32. É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério para
preenchimento da vaga recusada.

•• A Lei Complementar n. 132, de7-9-2009, propôs nova redação para este artigo,
todavia sofreu veto presidencial.

Art. 33. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de
merecimento dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência e a
presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de
aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela instituição, ou por
estabelecimentos de ensino superior oficialmente reconhecidos.

§ 1.º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão,
necessariamente, as seguintes atividades:

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica;
b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora.
§ 2.º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido

penalidade de advertência ou suspensão, no período de 1 (um) ano imediatamente
anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de 2 (dois) anos, em caso de
suspensão.

§ 3.º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por 3 (três) vezes
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do
§ 2.º.

CAPÍTULO III

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇÃO



Art. 34. Os membros da Defensoria Pública da União são inamovíveis, salvo se
apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei Complementar.

Art. 35. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da
mesma categoria da carreira.

Art. 36. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do
Conselho Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar.

Art. 37. A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao Defensor Público-
Geral, nos 15 (quinze) dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de
existência de vaga.
§ 1.º Findo o prazo fixado no caput deste artigo e, havendo mais de um candidato à

remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate,
sucessivamente, o mais antigo na carreira, no serviço público da União, no serviço
público em geral, o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na
Defensoria Pública.
§ 2.º A remoção precederá o preenchimento da vaga por promoção.

Art. 38. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento do
interessado, atendida a conveniência do serviço e observada a ordem de antiguidade na
Carreira.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS
MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

Seção I

Da Remuneração

Art. 39. À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública
da União, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal.
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela



Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.

I - (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)
II - (Vetado.)
III a VI - (Revogados pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)
VII - (Vetado.)
VIII - (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)

Seção II

Das Férias e do Afastamento

Art. 40. (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)

Art. 41. As férias dos membros da Defensoria Pública da União serão concedidas
pelas chefias a que estiverem subordinados.

Art. 42. O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defensoria Pública da
União será autorizado pelo Defensor Público-Geral.
§ 1.º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor

Público-Geral, após o estágio probatório e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
§ 2.º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a

juízo do Defensor Público-Geral.

Art. 42-A. É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em
entidade de classe de âmbito nacional, de maior representatividade, sem prejuízo dos
vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço
para todos os efeitos legais.



•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção III

Das Garantias e das Prerrogativas

Art. 43. São garantias dos membros da Defensoria Pública da União:
I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições;
II - a inamovibilidade;
III - a irredutibilidade de vencimentos;
IV - a estabilidade.

Art. 44. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública da União:
I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista,

intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância
administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;
IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (Vetado.)
VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as

vedações legais;
VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando esses

se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de
prévio agendamento;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VIII - examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames, certidões, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e
providências necessárias ao exercício de suas atribuições;

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao
Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder;

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistrados e demais titulares dos cargos
das funções essenciais à justiça;

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,
hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XV - (Vetado.)
XVI - (Vetado.)
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática

de infração penal por membro da Defensoria Pública da União, a autoridade policial,
civil ou militar, comunicará, imediatamente, o fato ao Defensor Público-Geral, que
designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração.

CAPÍTULO V

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Seção I

Dos Deveres

Art. 45. São deveres dos membros da Defensoria Pública da União;
I - residir na localidade onde exercem suas funções;
II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo;
III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver

ciência, em razão do cargo;
IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública

da União, quando solicitadas;
V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for

obrigatória a sua presença;
VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;



VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover
revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos
autos, remetendo cópia à Corregedoria-Geral.

Seção II

Das Proibições

Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros
da Defensoria Pública da União é vedado:

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;
II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma

colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua
profissão;

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou
custas processuais, em razão de suas atribuições;

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou
acionista;

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à justiça eleitoral.

Seção III

Dos Impedimentos

Art. 47. Ao membro da Defensoria Pública da União é defeso exercer suas funções em
processo ou procedimento:

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado;
II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do

Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou
prestado depoimento como testemunha;

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em
linha reta ou colateral, até o 3.º (terceiro) grau;

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no
inciso anterior;

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja
funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial,
Escrivão de Polícia ou Auxiliar de Justiça;

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da
demanda;



VII - em outras hipóteses previstas em lei.

Art. 48. Os membros da Defensoria Pública da União não podem participar de
comissão, banca de concurso, ou qualquer decisão, quando o julgamento ou votação
disser respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha
reta ou colateral, até o terceiro grau.

Seção IV

Da Responsabilidade Funcional

Art. 49. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública da União está
sujeita a:
I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus

auxiliares, para verificar a regularidade e eficiência dos serviços;
II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares,

de ofício ou por determinação do Defensor Público-Geral.
§ 1.º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor

Público-Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas.
§ 2.º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou

omissões dos membros da Defensoria Pública da União.

Art. 50. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em Lei
Complementar, a violação dos deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei
Complementar, bem como a prática de crime contra a Administração Pública ou ato de
improbidade administrativa.
§ 1.º Os membros da Defensoria Pública da União são passíveis das seguintes

sanções:
I - advertência;
II - suspensão por até 90 (noventa) dias;
III - remoção compulsória;
IV - demissão;
V - cassação da aposentadoria.
§ 2.º A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação dos deveres e das

proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave.
§ 3.º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta punida com

advertência ou quando a infração dos deveres ou das proibições funcionais, pela sua
gravidade, justificar a sua imposição.
§ 4.º A remoção compulsória será aplicada sempre que a falta praticada, pela sua

gravidade e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de
atuação de sua lotação.



§ 5.º A pena de demissão será aplicável nas hipóteses previstas em lei, e no caso de
reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória.
§ 6.º As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplicadas pelo

Presidente da República e as demais pelo Defensor Público-Geral, garantida sempre a
ampla defesa, sendo obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de
remoção compulsória, suspensão, demissão e cassação da aposentadoria.
§ 7.º Prescrevem em 2 (dois) anos, a contar da data em que foram cometidas, as faltas

puníveis com advertência, suspensão e remoção compulsória, aplicando-se, quanto às
demais, os prazos previstos em lei.

Art. 51. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo disciplinar,
quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar a inocência do
apenado ou de justificar a imposição de pena mais branda.
§ 1.º Poderá requerer a instauração de processo revisional o próprio interessado ou, se

falecido ou interdito, o seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão.
§ 2.º Se for procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a

penalidade adequada restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição, na sua
plenitude.

TÍTULO III

Da Organização da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA

Art. 52. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios e organizada e
mantida pela União.

Art. 53. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios compreende:
I - órgãos de administração superior:
a) a Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios;
b) a Subdefensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios;
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
II - órgãos de atuação:
a) as Defensorias Públicas do Distrito Federal e dos Territórios;



b) os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
III - órgãos de execução: os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios.

Seção I

Do Defensor Público-Geral e do Subdefensor Público-Geral do Distrito
Federal e dos Territórios

Art. 54. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios tem por Chefe o
Defensor Público-Geral, nomeado pelo Presidente da República, dentre membros
estáveis da Carreira e maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice
formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, para
mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º (Vetado.)

•• Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º (Vetado.)

•• A Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009 acrescentou este § 2.º, todavia sofreu veto
presidencial.

Art. 55. O Defensor Público-Geral será substituído, em suas faltas, impedimentos,
licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral, nomeado pelo Presidente da
República, dentre os integrantes da Categoria Especial da carreira, escolhidos pelo
Conselho Superior, para mandato de 2 (dois) anos.

Art. 56. São atribuições do Defensor Público-Geral:
I - dirigir a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, superintender e

coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;
II - representar a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios judicial e

extrajudicialmente;
III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição;
IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
V - baixar o Regimento Interno da Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos

Territórios;



VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal
e dos Territórios;

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e servidores da Defensoria
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública do
Distrito Federal e dos Territórios, com recurso para seu Conselho Superior;

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares
promovidos pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal e dos Territórios;

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública
do Distrito Federal e dos Territórios;

XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública do
Distrito Federal e dos Territórios;

XII - determinar correições extraordinárias;
XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos

Territórios e dar execução às suas deliberações;
XV - designar membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios

para exercício de suas atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou,
em caráter excepcional, perante Juízos, Tribunais ou Ofícios diferentes dos
estabelecidos para cada categoria;

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames,
perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e
demais providências necessárias à atuação da Defensoria Pública;

XVII - aplicar a pena de remoção compulsória, aprovada pelo voto de 2/3 (dois
terços) do Conselho Superior, aos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e
dos Territórios;

XVIII - delegar atribuições e autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei.
Parágrafo único. Ao Subdefensor Público-Geral, além da atribuição prevista no art.

55 desta Lei Complementar, compete:
a) auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição;
b) desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo Defensor

Público-Geral.

Seção II

Do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios

Art. 57. A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito
Federal e dos Territórios deve incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o
Subdefensor Público-Geral e o Corregedor-Geral, como membros natos, e, em sua



maioria, representantes estáveis da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto
direto, plurinominal, secreto e obrigatório, de todos os integrantes da Carreira.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de
qualidade, exceto em matéria disciplinar.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo
Conselho Superior.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 3.º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos,
permitida 1 (uma) reeleição.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 4.º São elegíveis os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios que
não estejam afastados da carreira.

§ 5.º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais
votados, em ordem decrescente.

§ 6.º Qualquer membro, exceto o nato, pode desistir de sua participação no Conselho
Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente.

§ 7.º O presidente da entidade de classe de âmbito distrital de maior
representatividade dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios terá assento e voz nas reuniões do Conselho Superior.

•• § 7.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 58. Ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios compete:

I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal e
dos Territórios;

II - opinar, por solicitação do Defensor Público-Geral, sobre matéria pertinente à
autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;

III - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento;
IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública do Distrito

Federal e dos Territórios e decidir sobre as reclamações a ela concernentes;



V - recomendar ao Defensor Público-Geral a instauração de processo disciplinar
contra membros e servidores da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativo-disciplinar;
VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo-disciplinar;
VIII - decidir acerca da remoção dos integrantes da carreira da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios;
IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, submetendo sua decisão à homologação
do Defensor Público-Geral;

X - decidir, por voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, acerca da destituição do
Corregedor-Geral;

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carreira e designar os
representantes da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios que
integrarão a Comissão de Concurso;

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da carreira de Defensor
Público do Distrito Federal e dos Territórios e os seus respectivos regulamentos;

XIII - recomendar correições extraordinárias;
XIV - indicar os 6 (seis) nomes dos membros da classe mais elevada da carreira para

que o Presidente da República nomeie, dentre estes, o Subdefensor Público-Geral e o
Corregedor-Geral;

XV - editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral.

•• Inciso XV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas,
salvo as hipóteses legais de sigilo.

Seção III

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios

Art. 59. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios é órgão de fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e
dos servidores da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 60. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios é exercida pelo Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da classe
mais elevada da carreira pelo Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da
República, para mandato de 2 (dois) anos.



Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá ser destituído por proposta do Defensor
Público-Geral, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Superior, antes
do término do mandato.

Art. 61. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios compete:
I - realizar correições e inspeções funcionais;
II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja

sendo submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar,
quando cabível;
III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio

probatório de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
IV - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública

do Distrito Federal e dos Territórios, encaminhando-as, com parecer, ao Conselho
Superior;
V - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das

atividades desenvolvidas no ano anterior;
VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios e seus servidores;
VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Distrito

Federal e dos Territórios;
VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e

dos Territórios que não cumprirem as condições do estágio probatório.

Seção IV

Dos Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios

Art. 62. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios exercerá suas
funções institucionais através de Núcleos.

Art. 63. Os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são
dirigidos por Defensor Público-Chefe, designado pelo Defensor Público-Geral, dentre
integrantes da carreira, competindo-lhe, no exercício de suas funções institucionais:
I - prestar, no Distrito Federal e nos Territórios, assistência jurídica, judicial e

extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados;
II - integrar e orientar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos que

atuem em sua área de competência;
III - remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, relatório de suas atividades;
IV - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Defensor Público-Geral.



Seção IV

Dos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios

•• Mantivemos Seção IV conforme publicação oficial.

Art. 64. Aos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios incumbe o
desempenho das funções de orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos
necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas, cabendo-
lhes, especialmente:

I - atender às partes e aos interessados;
II - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados;
III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível;
IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os processos;
V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover Revisão Criminal,

quando cabível;
VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as razões

apresentadas por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;

VII - defender os acusados em processo disciplinar;
VIII - participar, com direito a voz e voto, do Conselho Penitenciário;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IX - certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

X - atuar nos estabelecimentos penais sob a administração do Distrito Federal, visando
ao atendimento jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à
administração do sistema penitenciário distrital reservar instalações seguras e
adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a todas as dependências do
estabelecimento, independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio
administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o acesso à
documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob fundamento algum, negar
o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal.

•• Inciso X acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



CAPÍTULO II

DA CARREIRA

Art. 65. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é integrada pela
carreira de Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios, composta de três
categorias de cargos efetivos:

I - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 2.ª Categoria (inicial);
II - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 1.ª Categoria

(intermediária);
III - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de Categoria Especial

(final).

Art. 66. Os Defensores Públicos do Distrito Federal de 2.ª Categoria atuarão nos
Núcleos das Cidades Satélites, junto aos Juízes de Direito e às instâncias
administrativas do Distrito Federal e dos Territórios, ou em função de auxílio ou
substituição nos Núcleos do Plano Piloto.

Art. 67. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios de 1.ª Categoria
atuarão nos Núcleos do Plano Piloto, junto aos Juízes de Direito e às instâncias
administrativas do Distrito Federal e dos Territórios, ou em função de auxílio ou
substituição junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Art. 68. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios de Categoria
Especial atuarão junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, e aos
Tribunais Superiores, quando couber (art. 22, parágrafo único).

Seção I

Do Ingresso na Carreira

Art. 69. O ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios far-se-á mediante aprovação prévia em concurso público, de provas e
títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de
Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 2.ª Categoria.

§ 1.º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as
quais versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e
realização.



§ 2.º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o
número de cargos vagos na categoria inicial da carreira.

Art. 70. O concurso de ingresso realizar-se-á, obrigatoriamente, quando o número de
vagas exceder a 1/5 (um quinto) dos cargos iniciais da carreira e, facultativamente,
quando o exigir o interesse da administração.

Art. 71. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos
Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no
mínimo, 2 (dois) anos de prática forense.

§ 1.º Considera-se como prática forense o exercício profissional de consultoria,
assessoria, o cumprimento de estágio nas Defensorias Públicas e o desempenho de
cargo, emprego ou função de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas.

§ 2.º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
comprovarão o registro até a posse no cargo de Defensor Público.

Art. 72. O concurso será realizado perante bancas examinadoras constituídas pelo
Conselho Superior.

Seção II

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição

Art. 73. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da
Defensoria Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial da
carreira, respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes.

Art. 74. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios serão lotados e
distribuídos pelo Defensor Público-Geral, assegurado aos nomeados para os cargos
iniciais o direito de escolha do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem
de classificação no concurso.

Seção III

Da Promoção

Art. 75. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria
Pública do Distrito Federal e dos Territórios de uma categoria para outra da carreira.



Art. 76. As promoções obedecerão aos critérios de antiguidade e merecimento
alternadamente.

§ 1.º A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo
exercício na mesma.

§ 2.º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga,
organizada pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de
antiguidade, em seu primeiro terço.

§ 3.º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios somente
poderão ser promovidos depois de 2 (dois) anos de efetivo exercício na categoria,
dispensado o interstício se não houver quem preencha tal requisito ou se quem o
preencher recusar a promoção.

§ 4.º As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral.

Art. 77. É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério para o
preenchimento da vaga recusada.

Art. 78. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de
merecimento dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência e a
presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de
aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por
estabelecimentos de ensino superior, oficialmente reconhecidos.

§ 1.º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão,
necessariamente, as seguintes atividades:

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica;
b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora.
§ 2.º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido

penalidade de advertência ou suspensão; no período de 1 (um) ano imediatamente
anterior à ocorrência da vaga, no caso de advertência; ou de 2 (dois) anos, em caso de
suspensão.

§ 3.º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por 3 (três) vezes
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do
§ 2.º.

CAPÍTULO III

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇÃO

Art. 79. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são
inamovíveis, salvo se apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei
Complementar.



Art. 80. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da
mesma categoria da carreira.

Art. 81. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do
Conselho Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar.

Art. 82. A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao Defensor Público-
Geral, nos 15 (quinze) dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de
existência da vaga.

§ 1.º Findo o prazo fixado no caput deste artigo e, havendo mais de um candidato à
remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate,
sucessivamente, o mais antigo na carreira, no serviço público da União, no serviço
público em geral, o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na
Defensoria Pública.

§ 2.º A remoção precederá o preenchimento de vaga por promoção.

Art. 83. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos
interessados, atendida a conveniência do serviço.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS
MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Seção I

Da Remuneração

Art. 84. À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública
do Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no art. 135 da Constituição
Federal.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios têm os

direitos assegurados pela Lei n. 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.



I - (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)
II - (Vetado.)
III a VI - (Revogados pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)
VII - (Vetado.)
VIII - (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)

Seção II

Das Férias e do Afastamento

Art. 85. (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)

Art. 86. As férias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios serão concedidas pelas chefias a que estiverem subordinados.

Art. 87. O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defensoria Pública do
Distrito Federal e dos Territórios será autorizado pelo Defensor Público-Geral.

§ 1.º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor
Público-Geral, após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos.

§ 2.º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a
juízo do Defensor Público-Geral.

Art. 87-A. É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em
entidade de classe de âmbito nacional e distrital, de maior representatividade, sem
prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço
para todos os efeitos legais.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção III



Das Garantias e das Prerrogativas

Art. 88. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios:
I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições;
II - a inamovibilidade;
III - a irredutibilidade de vencimentos;
IV - a estabilidade.

Art. 89. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e
dos Territórios:
I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista,

intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância
administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

• Vide art. 295 do Código de Processo Penal.

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (Vetado.)
VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as

vedações legais;
VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando esses

se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de
prévio agendamento;

•• Inciso VII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VIII - examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrante, inquéritos e
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e
providências necessárias ao exercício de suas atribuições;
XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de

mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;
XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou

inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao
Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder;
XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos

das funções essenciais à justiça;
XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,

hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;
XV - (Vetado.)
XVI - ter acesso a qualquer banco de dados de caráter público, bem como a locais que

guardem pertinência com suas atribuições.

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática
de infração penal por membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios, a autoridade policial, civil ou militar, comunicará imediatamente o fato ao
Defensor Público-Geral, que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar
a apuração.

CAPÍTULO V

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Seção I

Dos Deveres

Art. 90. São deveres dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios:
I - residir na localidade onde exercem suas funções;
II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo;
III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver



ciência em razão do cargo;
IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública

do Distrito Federal e dos Territórios, quando solicitadas;
V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for

obrigatória a sua presença;
VI - declarar-se suspeito, ou impedido, nos termos da lei;
VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover

revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos
autos, remetendo cópia à Corregedoria-Geral.

Seção II

Das Proibições

Art. 91. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros
da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é vedado:
I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;
II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma

colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua
profissão;
III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou

custas processuais, em razão de suas atribuições;
IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou

acionista;
V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral.

Seção III

Dos Impedimentos

Art. 92. Ao membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é
defeso exercer suas funções em processo ou procedimento:
I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado;
II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do

Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou
prestado depoimento como testemunha;
III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em

linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no



inciso anterior;
V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja

funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial,
Escrivão de Polícia ou Auxiliar de Justiça;
VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da

demanda;
VII - em outras hipóteses previstas em lei.

Art. 93. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios não
podem participar de comissão, banca de concurso, ou de qualquer decisão, quando o
julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente
consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral, até o 3.º (terceiro) grau.

Seção IV

Da Responsabilidade Funcional

Art. 94. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal
e dos Territórios está sujeita a:
I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus

auxiliares, para verificar a regularidade e eficiência dos serviços;
II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares,

de ofício ou por determinação do Defensor Público-Geral.
§ 1.º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor

Público-Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas.
§ 2.º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou

omissões dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 95. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei, a
violação dos deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei Complementar, bem
como a prática de crime contra a Administração Pública ou ato de improbidade
administrativa.
§ 1.º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são

passíveis das seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão por até 90 (noventa) dias;
III - remoção compulsória;
IV - demissão;
V - cassação da aposentadoria.
§ 2.º A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação aos deveres e das

proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave.



§ 3.º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta punida com
advertência ou quando a infração dos deveres e das proibições funcionais, pela sua
gravidade, justificar a sua imposição.

§ 4.º A remoção compulsória será aplicada sempre que a falta praticada, pela sua
gravidade e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de
atuação de sua lotação.

§ 5.º A pena de demissão será aplicável nas hipóteses previstas em lei, e no caso de
reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória.

§ 6.º As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplicadas pelo
Presidente da República e as demais pelo Defensor Público-Geral, garantida sempre
ampla defesa, sendo obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de
remoção compulsória, suspensão, demissão e cassação de aposentadoria.

§ 7.º Prescrevem em 2 (dois) anos, a contar da data em que foram cometidas, as faltas
puníveis com advertência, suspensão e remoção compulsória, aplicando-se, quanto às
demais, os prazos previstos em lei.

Art. 96. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo disciplinar,
quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar a inocência do
apenado ou de justificar a imposição de pena mais branda.

§ 1.º Poderá requerer a instauração de processo revisional o próprio interessado ou, se
falecido ou interdito, o seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão.

§ 2.º Se for procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a
penalidade adequada, restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição, na sua
plenitude.

TÍTULO IV

Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos
Estados

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 97. A Defensoria Pública dos Estados organizar-se-á de acordo com as normas
gerais estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 97-A. À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia funcional,
administrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária, dentro dos



limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

I - abrir concurso público e prover os cargos de suas Carreiras e dos serviços
auxiliares;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - organizar os serviços auxiliares;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - praticar atos próprios de gestão;

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IV - compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

V - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VI - praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do pessoal, ativo
e inativo da Carreira, e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VII - exercer outras competências decorrentes de sua autonomia.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 97-B. A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta orçamentária
atendendo aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei de diretrizes
orçamentárias, encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação e
encaminhamento ao Poder Legislativo.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º Se a Defensoria Pública do Estado não encaminhar a respectiva proposta



orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os
valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites
estipulados na forma do caput.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em
desacordo com os limites estipulados no caput, o Poder Executivo procederá aos
ajustes necessários para fim de consolidação da proposta orçamentária anual.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 3.º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de
despesas que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias,
exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou
especiais.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 4.º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20
(vinte) de cada mês, na forma do art. 168 da Constituição Federal.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 5.º As decisões da Defensoria Pública do Estado, fundadas em sua autonomia
funcional e administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e
executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e
do Tribunal de Contas.

•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 6.º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da
Defensoria Pública do Estado, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação de dotações
e recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo,
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 98. A Defensoria Pública dos Estados compreende:
I - órgãos de administração superior:



a) a Defensoria Pública-Geral do Estado;
b) a Subdefensoria Pública-Geral do Estado;
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado;
d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;
II - órgãos de atuação:
a) as Defensorias Públicas do Estado;
b) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado;
III - órgãos de execução:
a) os Defensores Públicos do Estado.

•• Mantivemos alínea a conforme publicação oficial.

IV - órgão auxiliar: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção I

Do Defensor Público-Geral e do Subdefensor Público-Geral do Estado

Art. 99. A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor Público-Geral,
nomeado pelo Governador do Estado, dentre membros estáveis da Carreira e maiores
de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto,
secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma recondução.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O Defensor Público-Geral será substituído em suas faltas, licenças, férias e
impedimentos pelo Subdefensor Público-Geral, por ele nomeado dentre integrantes
estáveis da Carreira, na forma da legislação estadual.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º Os Estados, segundo suas necessidades, poderão ter mais de um Subdefensor
Público-Geral.

§ 3.º O Conselho Superior editará as normas regulamentando a eleição para a escolha
do Defensor Público-Geral.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



§ 4.º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Defensor Público-
Geral nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será
investido automaticamente no cargo o Defensor Público mais votado para exercício do
mandato.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 100. Ao Defensor Público-Geral do Estado compete dirigir a Defensoria Pública
do Estado, superintender e coordenar suas atividades, orientando sua atuação, e
representando-a judicial e extrajudicialmente.

Art. 101. A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado deve
incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor Público-Geral, o
Corregedor-Geral e o Ouvidor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria,
representantes estáveis da Carreira, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e
secreto de seus membros, em número e forma a serem fixados em lei estadual.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de
qualidade, exceto em matéria disciplinar.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 3.º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma reeleição.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 4.º São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública que não estejam
afastados da Carreira.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 5.º O presidente da entidade de classe de maior representatividade dos membros da
Defensoria Pública do Estado terá assento e voz nas reuniões do Conselho Superior.



•• § 5.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 102. Ao Conselho Superior compete exercer as atividades consultivas,
normativas e decisórias a serem previstas na lei estadual.

§ 1.º Caberá ao Conselho Superior decidir sobre a fixação ou a alteração de
atribuições dos órgãos de atuação da Defensoria Pública e, em grau de recurso, sobre
matéria disciplinar e os conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública,
sem prejuízo de outras atribuições.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º Caberá ao Conselho Superior aprovar o plano de atuação da Defensoria Pública
do Estado, cujo projeto será precedido de ampla divulgação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 3.º As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, e suas sessões
deverão ser públicas, salvo nas hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo,
bimestralmente, podendo ser convocada por qualquer conselheiro, caso não realizada
dentro desse prazo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção III

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

•• Mantivemos Seção III conforme publicação oficial.

Art. 103. A Corregedoria-Geral é órgão de fiscalização da atividade funcional e da
conduta dos membros e dos servidores da Instituição.

Art. 104. A Corregedoria-Geral é exercida pelo Corregedor-Geral indicado dentre os
integrantes da classe mais elevada da Carreira, em lista tríplice formada pelo Conselho
Superior, e nomeado pelo Defensor Público-Geral para mandato de 2 (dois) anos,
permitida 1 (uma) recondução.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O Corregedor-Geral poderá ser destituído por proposta do Defensor Público-



Geral, pelo voto de 2/3 (dois terços) do Conselho Superior, antes do término do
mandato.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º A lei estadual poderá criar um ou mais cargos de Subcorregedor, fixando as
atribuições e especificando a forma de designação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 105. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado compete:
I - realizar correições e inspeções funcionais;
II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja

sendo submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar,
quando cabível;

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio
probatório de membro da Defensoria Pública do Estado;

IV - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das
atividades desenvolvidas no ano anterior;

V - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública
do Estado, encaminhando-as, com parecer, ao Conselho Superior;

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria
Pública do Estado e seus servidores;

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Estado;
VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Estado que não

cumprirem as condições do estágio probatório;
IX - baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e ao

aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública, resguardada a independência
funcional de seus membros;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

X - manter atualizados os assentamentos funcionais e os dados estatísticos de atuação
dos membros da Defensoria Pública, para efeito de aferição de merecimento;

•• Inciso X acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

XI - expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública sobre matéria afeta à
competência da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



XII - desempenhar outras atribuições previstas em lei ou no regulamento interno da
Defensoria Pública.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção III-A

Da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

•• Seção III-A acrescentada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 105-A. A Ouvidoria-Geral é órgão auxiliar da Defensoria Pública do Estado, de
promoção da qualidade dos serviços prestados pela Instituição.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. A Ouvidoria-Geral contará com servidores da Defensoria Pública
do Estado e com a estrutura definida pelo Conselho Superior após proposta do Ouvidor-
Geral.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 105-B. O Ouvidor-Geral será escolhido pelo Conselho Superior, dentre cidadãos
de reputação ilibada, não integrante da Carreira, indicados em lista tríplice formada
pela sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O Conselho Superior editará normas regulamentando a forma de elaboração da
lista tríplice.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Defensor Público-Geral do Estado.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 3.º O cargo de Ouvidor-Geral será exercido em regime de dedicação exclusiva.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



Art. 105-C. À Ouvidoria-Geral compete:

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

I - receber e encaminhar ao Corregedor-Geral representação contra membros e
servidores da Defensoria Pública do Estado, assegurada a defesa preliminar;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - propor aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do Estado
medidas e ações que visem à consecução dos princípios institucionais e ao
aperfeiçoamento dos serviços prestados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - elaborar e divulgar relatório semestral de suas atividades, que conterá também as
medidas propostas aos órgãos competentes e a descrição dos resultados obtidos;

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IV - participar, com direito a voz, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

V - promover atividades de intercâmbio com a sociedade civil;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VI - estabelecer meios de comunicação direta entre a Defensoria Pública e a
sociedade, para receber sugestões e reclamações, adotando as providências pertinentes
e informando o resultado aos interessados;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VII - contribuir para a disseminação das formas de participação popular no
acompanhamento e na fiscalização da prestação dos serviços realizados pela Defensoria
Pública;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VIII - manter contato permanente com os vários órgãos da Defensoria Pública do



Estado, estimulando-os a atuar em permanente sintonia com os direitos dos usuários;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IX - coordenar a realização de pesquisas periódicas e produzir estatísticas referentes
ao índice de satisfação dos usuários, divulgando os resultados.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. As representações podem ser apresentadas por qualquer pessoa,
inclusive pelos próprios membros e servidores da Defensoria Pública do Estado,
entidade ou órgão público.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção IV

Da Defensoria Pública do Estado

Art. 106. A Defensoria Pública do Estado prestará assistência jurídica aos
necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado.
Parágrafo único. À Defensoria Pública do Estado caberá interpor recursos aos

Tribunais Superiores, quando cabíveis.

Art. 106-A. A organização da Defensoria Pública do Estado deve primar pela
descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a
tutela dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção V

Dos Núcleos da Defensoria Pública do Estado

Art. 107. A Defensoria Pública do Estado poderá atuar por intermédio de núcleos ou
núcleos especializados, dando-se prioridade, de todo modo, às regiões com maiores
índices de exclusão social e adensamento populacional.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.



Seção VI

Dos Defensores Públicos dos Estados

Art. 108. Aos membros da Defensoria Pública do Estado incumbe, sem prejuízo de
outras atribuições estabelecidas pelas Constituições Federal e Estadual, pela Lei
Orgânica e por demais diplomas legais, a orientação jurídica e a defesa dos seus
assistidos, no âmbito judicial, extrajudicial e administrativo.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. São, ainda, atribuições dos Defensores Públicos Estaduais:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

I - atender às partes e aos interessados;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - participar, com direito a voz e voto, dos Conselhos Penitenciários;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

III - certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;

•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IV - atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação e naqueles
reservados a adolescentes, visando ao atendimento jurídico permanente dos presos
provisórios, sentenciados, internados e adolescentes, competindo à administração
estadual reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a
todas as dependências do estabelecimento independentemente de prévio agendamento,
fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o
acesso à documentação dos assistidos, aos quais não poderá, sob fundamento algum,
negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública do Estado.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção VII



Dos Órgãos Auxiliares

Art. 109. Cabe à lei estadual disciplinar os órgãos e serviços auxiliares de apoio
administrativo, organizando-o em quadro próprio, com cargos que atendam às
peculiaridades e às necessidades da administração e das atividades funcionais da
Instituição.

CAPÍTULO II

DA CARREIRA

Art. 110. A Defensoria Pública do Estado é integrada pela carreira de Defensor
Público do Estado, composta das categorias de cargos efetivos necessárias ao
cumprimento das suas funções institucionais, na forma a ser estabelecida na legislação
estadual.

Art. 111. O Defensor Público do Estado atuará, na forma do que dispuser a legislação
estadual, junto a todos os Juízos de 1.º (primeiro) grau de jurisdição, núcleos, órgãos
judiciários de 2.º (segundo) grau de jurisdição, instâncias administrativas e Tribunais
Superiores (art. 22, parágrafo único).

Seção I

Do Ingresso na Carreira

Art. 112. O ingresso nos cargos iniciais da carreira far-se-á mediante aprovação
prévia em concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos
Advogados do Brasil.

§ 1.º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as
quais versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e
realização.

§ 2.º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o
número de cargos vagos na categoria inicial da carreira.

Art. 112-A. Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de
preparação à Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das
funções técnico-jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos



princípios institucionais da Defensoria Pública.

•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção II

Da Nomeação e da Escolha das Vagas

Art. 113. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da
Defensoria Pública do Estado será nomeado pelo Governador do Estado para cargo
inicial da carreira, respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes.

Art. 114. O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente à sua
classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, caso em que,
optando o renunciante, será deslocado para o último lugar da lista de classificados.

Seção III

Da Promoção

Art. 115. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da
Defensoria Pública do Estado de uma categoria para outra da carreira.

Art. 116. As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral do
Estado, obedecidos, alternadamente, os critérios de antiguidade e merecimento.

§ 1.º É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério do preenchimento da
vaga recusada.

§ 2.º A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo
exercício na mesma.

§ 3.º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga,
elaborada pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes do primeiro terço
da lista de antiguidade.

§ 4.º Os membros da Defensoria Pública do Estado somente poderão ser promovidos
após 2 (dois) anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se não
houver quem preencha tal requisito, ou se quem o preencher recusar a promoção.

§ 5.º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por 3 (três) vezes
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do
art. 117, § 2.º.



Art. 117. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição
de merecimento dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência
e a presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de
aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por
estabelecimentos de ensino superior, oficialmente reconhecidos.

§ 1.º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão,
necessariamente, as seguintes atividades:

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica;
b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora.
§ 2.º A lei estadual estabelecerá os prazos durante os quais estará impedido de

concorrer à promoção por merecimento o membro da Instituição que tiver sofrido
imposição de penalidade em processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO III

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇÃO

Art. 118. Os membros da Defensoria Pública do Estado são inamovíveis, salvo se
apenados com remoção compulsória, na forma da lei estadual.

Art. 119. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da
mesma categoria da carreira.

Art. 120. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do
Conselho Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar.

Art. 121. A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao Defensor Público-
Geral, nos 15 (quinze) dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de
existência de vaga.

Parágrafo único. Findo o prazo fixado neste artigo e, havendo mais de um candidato à
remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate,
sucessivamente, o mais antigo na carreira, no serviço público do Estado, no serviço
público em geral, o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na
Defensoria Pública.

Art. 122. A remoção precederá o preenchimento da vaga por merecimento.

Art. 123. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos
interessados, respeitada a antiguidade dos demais, na forma da lei estadual.



•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Parágrafo único. O Defensor Público-Geral dará ampla divulgação aos pedidos de
permuta.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS
MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DOS ESTADOS

Seção I

Da Remuneração

Art. 124. À lei estadual cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira do
respectivo Estado, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados

pela legislação da respectiva unidade da Federação e nesta Lei Complementar.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.

I - (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)
II - (Vetado.)
III a VI - (Revogados pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)
VII - (Vetado.)
VIII - (Revogado pela Lei Complementar n. 98, de 3-12-1999.)

Seção II

Das Férias e do Afastamento

Art. 125. As férias dos membros da Defensoria Pública do Estado serão concedidas
de acordo com a lei estadual.



Art. 126. O afastamento para estudo ou missão, no interesse da Defensoria Pública do
Estado, será autorizado pelo Defensor Público-Geral.

§ 1.º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor
Público-Geral, após estágio probatório e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

§ 2.º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a
Juízo do Defensor Público-Geral.

Art. 126-A. É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em
entidade de classe de âmbito estadual ou nacional, de maior representatividade, sem
prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.

•• Caput acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 1.º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 2.º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço
para todos os efeitos legais.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

§ 3.º Lei estadual poderá estender o afastamento a outros membros da diretoria eleita
da entidade.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Seção III

Das Garantias e das Prerrogativas

Art. 127. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Estado, sem prejuízo
de outras que a lei estadual estabelecer:

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições;
II - a inamovibilidade;
III - a irredutibilidade de vencimentos;
IV - a estabilidade.

Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre



outras que a lei local estabelecer:
I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista,

intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância
administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a
privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (Vetado.)
VI - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes

se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de
prévio agendamento;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

VII - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as
vedações legais;

VIII - examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e
providências necessárias ao exercício de suas atribuições;

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao
Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder;

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos
das funções essenciais à justiça;

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,
hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XV - (Vetado.)



XVI - (Vetado.)
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática

de infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado, a autoridade policial,
civil ou militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor Público-Geral, que
designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração.

CAPÍTULO V

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Seção I

Dos Deveres

Art. 129. São deveres dos membros da Defensoria Pública dos Estados:
I - residir na localidade onde exercem suas funções, na forma do que dispuser a lei

estadual;
II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo e os

que, na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelo Defensor Público-Geral;
III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver

ciência, em razão do cargo;
IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública

do Estado, quando solicitadas;
V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for

obrigatória a sua presença;
VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover

revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos
autos, remetendo cópia à Corregedoria-Geral.

Seção II

Das Proibições

Art. 130. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos
membros da Defensoria Pública dos Estados é vedado:

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;



II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma
colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua
profissão;
III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou

custas processuais, em razão de suas atribuições;
IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou

acionista;
V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral.

Seção III

Dos Impedimentos

Art. 131. É defeso ao membro da Defensoria Pública do Estado exercer suas funções
em processo ou procedimento:
I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado;
II - em que haja atuado como representante das partes perito, Juiz, membro do

Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou
prestado depoimento como testemunha;
III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em

linha reta ou colateral, até o 3.º (terceiro) grau;
IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no

inciso anterior;
V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja

funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial,
Escrivão de Polícia ou Auxiliar de Justiça;
VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da

demanda;
VII - em outras hipóteses previstas em lei.

Art. 132. Os membros da Defensoria Pública do Estado não podem participar de
comissão, banca de concurso, ou de qualquer decisão, quando o julgamento ou votação
disser respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha
reta ou colateral, até o terceiro grau.

Seção IV

Da Responsabilidade Funcional



Art. 133. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública dos Estados está
sujeita a:

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus
auxiliares, para verificar a regularidade e eficiência dos serviços;

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares,
para verificar a regularidade e eficiência dos serviços.

§ 1.º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor
Público-Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas.

§ 2.º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou
omissões dos membros da Defensoria Pública dos Estados.

Art. 134. A lei estadual estabelecerá as infrações disciplinares, com as respectivas
sanções, procedimentos cabíveis e prazos prescricionais.

§ 1.º A lei estadual preverá a pena de remoção compulsória nas hipóteses que
estabelecer, e sempre que a falta praticada, pela sua gravidade e repercussão, tornar
incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de sua lotação.

§ 2.º Caberá ao Defensor Público-Geral aplicar as penalidades previstas em lei,
exceto no caso de demissão e cassação de aposentadoria, em que será competente para
aplicá-las o Governador do Estado.

§ 3.º Nenhuma penalidade será aplicada sem que se garanta ampla defesa, sendo
obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção compulsória.

Art. 135. A lei estadual preverá a revisão disciplinar, estabelecendo as hipóteses de
cabimento e as pessoas habilitadas a requerê-la.

Parágrafo único. Procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou
aplicada a penalidade adequada, restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição,
na sua plenitude.

TÍTULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 136. Os Defensores Públicos Federais, bem como os do Distrito Federal, estão
sujeitos ao regime jurídico desta Lei Complementar e gozam de independência no
exercício de suas funções, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, o instituído pela Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

•• Artigo com redação determinada pela Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009.

Art. 137. Aos Defensores Públicos investidos na função até a data da instalação da



Assembleia Nacional Constituinte é assegurado o direito de opção pela carreira,
garantida a inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições
constitucionais.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 138. Os atuais cargos de Advogado de Ofício e de Advogado de Ofício
Substituto da Justiça Militar e de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial da
Marinha, cujos ocupantes tenham sido aprovados em concurso público de provas ou de
provas e títulos e optem pela carreira, são transformados em cargos de Defensor
Público da União.

§ 1.º Os cargos a que se refere este artigo passam a integrar o Quadro Permanente da
Defensoria Pública da União, nos seguintes termos:

I - os cargos de Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar passam a denominar-
se Defensor Público da União de 1.ª Categoria;

II - os cargos de Advogado de Ofício da Justiça Militar passam a denominar-se
Defensor Público da União de Categoria Especial;

III - os cargos de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial da Marinha passam a
denominar-se Defensor Público da União de 1.ª Categoria.

§ 2.º Os cargos de Defensor Público cujos ocupantes optarem pela carreira são
transformados em cargos integrantes do Quadro Permanente da Defensoria Pública da
União, respeitadas as diferenças existentes entre eles, de conformidade com o disposto
na Lei n. 7.384, de 18 de outubro de 1985, que reestruturou em carreira a Defensoria de
Ofício da Justiça Militar Federal.

§ 3.º São estendidos aos inativos os benefícios e vantagens decorrentes da
transformação dos cargos previstos nesta Lei Complementar, nos termos da Constituição
Federal, art. 40, § 4.º.

§ 4.º O disposto neste artigo somente surtirá efeitos financeiros a partir da vigência da
lei a que se refere o parágrafo único do art. 146, observada a existência de prévia
dotação orçamentária.

Art. 139. É assegurado aos ocupantes de cargos efetivos de assistente jurídico,
lotados no Centro de Assistência Judiciária da Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
o ingresso, mediante opção, na carreira da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios.

Parágrafo único. Serão estendidos aos inativos em situação idêntica os benefícios e
vantagens previstos nesta Lei Complementar.

Art. 140. Os concursos públicos para preenchimento dos cargos transformados em
cargos do Quadro Permanente da Defensoria Pública da União, cujo prazo de validade
não se tenha expirado, habilitam os aprovados, obedecida a ordem de classificação, a
preenchimento das vagas existentes no Quadro Permanente da Defensoria Pública da
União.



Art. 141. As leis estaduais estenderão os benefícios e vantagens decorrentes da
aplicação do art. 137 desta Lei Complementar aos inativos aposentados como titulares
dos cargos transformados em cargos do Quadro de Carreira de Defensor Público.

Art. 142. Os Estados adaptarão a organização de suas Defensorias Públicas aos
preceitos desta Lei Complementar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 143. À Comissão de Concurso incumbe realizar a seleção dos candidatos ao
ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos
Territórios.

Art. 144. Cabe à lei dispor sobre os órgãos e serviços auxiliares de apoio
administrativo, que serão organizados em quadro próprio, composto de cargos que
atendam às peculiaridades e às necessidades da administração e das atividades
funcionais da Instituição.

Art. 145. As Defensorias Públicas da União, do Distrito Federal e dos Territórios e
dos Estados, adotarão providências no sentido de selecionar, como estagiários, os
acadêmicos de Direito que, comprovadamente, estejam matriculados nos 4 (quatro)
últimos semestres de cursos mantidos por estabelecimentos de ensino oficialmente
reconhecidos.

§ 1.º Os estagiários serão designados pelo Defensor Público-Geral, pelo período de 1
(um) ano, podendo este prazo ser prorrogado por igual período.

§ 2.º Os estagiários poderão ser dispensados do estágio, antes de decorrido o prazo de
sua duração, nas seguintes hipóteses:

a) a pedido;
b) por prática de ato que justifique seu desligamento.
§ 3.º O tempo de estágio será considerado serviço público relevante e com prática

forense.

Art. 146. Os preceitos desta Lei Complementar aplicam-se imediatamente aos
membros da Defensoria de Ofício da Justiça Militar, que continuarão subordinados,
administrativamente, ao Superior Tribunal Militar, até a nomeação e posse do Defensor
Público-Geral da União.

Parágrafo único. Após a aprovação das dotações orçamentárias necessárias para
fazer face às despesas decorrentes desta Lei Complementar, o Poder Executivo enviará
projeto de lei dimensionando o Quadro Permanente dos agentes das Defensorias
Públicas da União, do Distrito Federal e dos Territórios, e de seu pessoal de apoio.

Art. 147. Ficam criados os cargos, de natureza especial, de Defensor Público-Geral e
de Subdefensor Público-Geral da União e de Defensor Público-Geral e de Subdefensor



Público-Geral do Distrito Federal e dos Territórios.

•• Dispõe o art. 15 da Lei Complementar n. 132, de 7-10-2009: " Os cargos de natureza
especial de Defensor Público-Geral e de Subdefensor Público-Geral da União, criados
pelo disposto no art. 147 da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994, passam
a ser denominados, respectivamente, Defensor Público-Geral Federal e Subdefensor
Público-Geral Federal".

Art. 148. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 149. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de janeiro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-1-1994.



LEI COMPLEMENTAR N. 87, DE 13 DE SETEMBRO
DE 1996 (*)

     Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e Intermunicipal e de comunicação,
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações
se iniciem no exterior.

Art. 2.º O imposto incide sobre:
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares;
II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;
III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a

geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a
ampliação de comunicação de qualquer natureza;

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na
competência tributária dos Municípios;

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre
serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.

§ 1.º O imposto incide também:
I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou

jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua
finalidade;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no
exterior;

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica,



quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de
operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o
adquirente.

§ 2.º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação que
o constitua.

Art. 3.º O imposto não incide sobre:
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos

primários e produtos industrializados semielaborados, ou serviços;
III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à
industrialização ou à comercialização;

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento
cambial;

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser
utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza
definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência
dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar;

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de
estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie;

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação
efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor;

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem
arrendado ao arrendatário;

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis
salvados de sinistro para companhias seguradoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de
mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a:

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro estabelecimento da
mesma empresa;

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.

Art. 4.º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação
de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem
habitualidade ou intuito comercial:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de
16-12-2002.



I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha
iniciado no exterior;

III - adquira em licitação de mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e
energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou
à industrialização.

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

Art. 5.º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto
e acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões
daqueles concorrerem para o não recolhimento do tributo.

Art. 6.º Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a
qualquer título a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a
condição de substituto tributário.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

§ 1.º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto incidente sobre
uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou
subsequentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e
interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor
final localizado em outro Estado, que seja contribuinte do imposto.

§ 2.º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou
serviços previstos em lei de cada Estado.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

Art. 7.º Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, inclui-se,
também, como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no
estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado.

Art. 8.º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será:
I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor da



operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído;
II - em relação às operações ou prestações subsequentes, obtida pelo somatório das

parcelas seguintes:
a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou pelo

substituído intermediário; b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros
encargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço;

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou prestações
subsequentes.

§ 1.º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou
prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será
pago pelo responsável, quando:

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

II - da saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada;
III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato

determinante do pagamento do imposto.
§ 2.º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou

máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para
fins de substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido.

§ 3.º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador,
poderá a lei estabelecer como base de cálculo este preço.

§ 4.º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com
base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por
levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos
fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média
ponderada dos preços coletados, devendo os critérios para sua fixação ser previstos em
lei.

§ 5.º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do
caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota
prevista para as operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a
respectiva base de cálculo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação
própria do substituto.

§ 6.º Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em relação
às operações ou prestações subsequentes poderá ser o preço a consumidor final
usualmente praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria
ou sua similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as
regras estabelecidas no § 4.º deste artigo.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.



Art. 9.º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais
dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados.

§ 1.º A responsabilidade a que se refere o art. 6.º poderá ser atribuída:
I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações
subsequentes;

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas
e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento
do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo
efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao
Estado onde deva ocorrer essa operação.

§ 2.º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II
do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto
incidente na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será
pago pelo remetente.

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do
imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador
presumido que não se realizar.

§ 1.º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de
noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do
valor objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis
ao tributo.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o
contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao
estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos
acréscimos legais cabíveis.

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto
e definição do estabelecimento responsável, é:

I - tratando-se de mercadoria ou bem:
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador;
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou

quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária;
c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de

mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado;
d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física;
e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido;
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria ou

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados;
g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, nas



operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis
dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização;

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo
financeiro ou instrumento cambial;

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e
moluscos;

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte:
a) onde tenha início a prestação;
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser
a legislação tributária;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 12 e
para os efeitos do § 3.º do art. 13;

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação:
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e
recepção;

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha,
cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso
XIII do art. 12;

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por
meio de satélite;

•• Alínea c-1 acrescentada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos;
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabelecimento

ou do domicílio do destinatário.
§ 1.º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário.
§ 2.º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada.
§ 3.º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas
exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se
encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda, o seguinte:

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal o
local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou
constatada a prestação;

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular;
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio



ambulante e na captura de pescado;
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo titular.
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado

do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida no
estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente.

§ 6.º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não
medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e
cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em
partes iguais para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o
tomador.

•• § 6.º acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:
I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro

estabelecimento do mesmo titular;
II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer

estabelecimento;
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em

depósito fechado, no Estado do transmitente;
IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente,

quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente;
V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, de

qualquer natureza;
VI - do ato final do transporte iniciado no exterior;
VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio,

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e
a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios;
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa

de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar
aplicável;

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior;

•• Inciso IX com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior;
XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do exterior

e apreendidos ou abandonados;
XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e



gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não
destinados à comercialização ou à industrialização;

•• Inciso XII com redação determinação pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em
outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente.

§ 1.º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em
ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando
do fornecimento desses instrumentos ao usuário.

§ 2.º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo
depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo
órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do
comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo
disposição em contrário.

§ 3.º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do
desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a
autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do
pagamento do imposto.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da

operação;
II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo

mercadoria e serviço;
III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação, o preço do serviço;
IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12:
a) o valor da operação, na hipótese da alínea a;
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b;
V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas:
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado

o disposto no art. 14;
b) imposto de importação;
c) imposto sobre produtos industrializados;
d) imposto sobre operações de câmbio;
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras;

•• Alínea e com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.



VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se
for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização;

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos
impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas
cobradas ou debitadas ao adquirente;

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a
entrada;

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem.
§ 1.º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput

deste artigo:

•• § 1.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 114, de 16-12-2002.

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação
para fins de controle;

II - o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como

descontos concedidos sob condição;
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e

ordem e seja cobrado em separado.
§ 2.º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto
destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os
impostos.

§ 3.º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o
valor ali previsto.

§ 4.º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado,
pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão de obra e acondicionamento;
III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado

atacadista do estabelecimento remetente.
§ 5.º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes

diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença
fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador.

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em
moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de
importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa
de câmbio até o pagamento efetivo do preço.



Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do
imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado.

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art. 13, a base de
cálculo do imposto é:

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadista do local
da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja
produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia;

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja industrial;
III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros comerciantes

ou industriais, caso o remetente seja comerciante.
§ 1.º Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á sucessivamente:
I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais

recente;
II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente da

mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta
deste, no mercado atacadista regional.

§ 2.º Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento remetente não efetue
vendas a outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver
mercadoria similar, a base de cálculo será equivalente a setenta e cinco por cento do
preço de venda corrente no varejo.

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto é o
valor corrente do serviço, no local da prestação.

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo
titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha
relação de interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado
local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos
competentes, o valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando:
I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou filhos

menores, for titular de mais de cinquenta por cento do capital da outra;
II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com

funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação;
III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo destinado ao

transporte de mercadorias.

Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor
ou o preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade lançadora, mediante
processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos



expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em
caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 19. O imposto é não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores
pelo mesmo ou por outro Estado.

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito
passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que
tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento,
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação.

§ 1.º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços
resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a
mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento.

§ 2.º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento
os veículos de transporte pessoal.

§ 3.º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a
prestação de serviços a ele feita:

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural,
quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto,
exceto se tratar-se de saída para o exterior;

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação
subsequente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas
ao exterior.

§ 4.º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique,
no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior.

§ 5.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo
permanente, deverá ser observado:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

•• O STF, na ADIn n. 2.325-0, em medida liminar concedida aos 23-9-2004, determinou
para este dispositivo eficácia a partir de 1.º-1-2001, vigência consentânea com o
dispositivo constitucional da anterioridade.

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a
primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.



II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que
trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas
ou não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no
mesmo período;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do
crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito
pelo fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações
de saídas e prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do
período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com
destino ao exterior ou as saídas de papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 120, de 29-12-2005.

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou
diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo
de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da
alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que
corresponderia ao restante do quadriênio;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os demais
créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio
ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I
a V deste parágrafo; e

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

§ 6.º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3.º, dão ao



estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações
anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja
relativa a:

I - produtos agropecuários;
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias.

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver
creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento:

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta
circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço;

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do
produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto;

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;
IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se.
§ 1.º (Revogado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.)
§ 2.º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser

objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 120, de 29-12-2005.

§ 3.º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3.º do art. 20 e o caput
deste artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores,
sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria.

§§ 4.º a 8.º (Revogados pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.)

Art. 22. (Vetado.)

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do imposto,
reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual
tenham sido prestados os serviços, está condicionado à idoneidade da documentação e,
se for o caso, à escrituração nos prazos e condições estabelecidos na legislação.

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos
cinco anos contados da data de emissão do documento.

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do
imposto. As obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de
apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como
disposto neste artigo:

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante dos
créditos escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos
anteriores, se for o caso;



II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença será
liquidada dentro do prazo fixado pelo Estado;

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será transportada
para o período seguinte.

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem
ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores
entre os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

§ 1.º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei
Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam
o inciso II do art. 3.º e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas
representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento:

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado;
II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de
documento que reconheça o crédito.

§ 2.º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir da
vigência desta Lei Complementar, permitir que:

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado;
II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo

Estado.

Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos arts. 24 e 25, a lei
estadual poderá estabelecer:

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de
determinado período;

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada
operação;

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja pago
em parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado período,
assegurado ao sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo
contraditório.

§ 1.º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na
escrituração regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso
contrário, a diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou
períodos imediatamente seguintes.

§ 2.º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa o
sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias.



Art. 27. (Vetado.)

Art. 28. (Vetado.)

Art. 29. (Vetado.)

Art. 30. (Vetado.)

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006 a União entregará mensalmente
recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os
prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

•• Vide art. § 3.º, do ADCT.

§ 1.º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará,
diretamente:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal.
§ 2.º Para atender ao disposto no caput os recursos do Tesouro Nacional serão

provenientes:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a
inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados
pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no
endividamento da União;

II - de outras fontes de recursos.
§ 3.º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas

no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua
administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o
ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de



operações de crédito externas. O saldo remanescente, se houver, será creditado em
moeda corrente.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

§ 4.º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas
no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas a
essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais
créditos adicionais.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

§ 4.º-A. (Revogado pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.)
§ 5.º Para efeito da apuração de que trata o art. 4.º da Lei Complementar n. 65, de 15

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos
industrializados, inclusive de semielaborados, não submetidas à incidência do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar:
I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias,

inclusive produtos primários e produtos industrializados semielaborados, bem como
sobre prestações de serviços para o exterior;
II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de
mercadorias industrializadas, inclusive semielaboradas, destinadas ao exterior;
III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar.

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte:
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do

estabelecimento nele entradas a partir de 1.º de janeiro de 2020;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 138, de 29-12-2010.

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento:

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

• O STF, na ADIn n. 2.325-0, em medida liminar concedida aos 23-9-2004, determinou
para este dispositivo eficácia a partir de 1.º-1-2001, vigência consentânea com o



dispositivo constitucional da anterioridade.

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

b) quando consumida no processo de industrialização;

•• Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na
proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e

•• Alínea c acrescentada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

d) a partir de 1.º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses;

•• Alínea d com redação determinada pela Lei Complementar n. 138, de 29-12-2010.

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente
do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar
em vigor;

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação
utilizados pelo estabelecimento:

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na
proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e

•• Alínea b acrescentado pela Lei Complementar n. 102, de 11-7-2000.

c) a partir de 1.º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses.

•• Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 138, de 29-12-2010.

Art. 34. (Vetado.)



Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar entendem-se feitas
também ao Distrito Federal.

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês
seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos arts. 32 e 33 e no Anexo
integrante desta Lei Complementar.

Brasília, 13 de setembro de 1996; 175.º da Independência e 108.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO

•• Anexo com redação determinada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n. 87, de 13 de
setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro de
2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais),
desde que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de
2003 e eventuais créditos adicionais;

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos
seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis
Orçamentárias Anuais da União;

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios
corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1.º, dividido pelo
número de meses remanescentes no ano;

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito do
cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os
coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo,
corresponderá ao montante remanescente após a dedução dos valores de entrega
mencionados no art. 3.º desta Lei Complementar;

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto no
art. 3.º desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da
aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no
item 1.5 deste Anexo;

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário
existente no dia 15;

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no
último dia útil de cada mês.

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios,



será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação:

AC 0,09104%

AL 0,84022%

AP 0,40648%

AM 1,00788%

BA 3,71666%

CE 1,62881%

DF 0,80975%

ES 4,26332%

GO 1,33472%

MA 1,67880%

MT 1,94087%

MS 1,23465%

MG 12,90414%

PA 4,36371%

PB 0,28750%

PR 10,08256%

PE 1,48565%

PI 0,30165%

RJ 5,86503%

RN 0,36214%

RS 10,04446%

RO 0,24939%

RR 0,03824%

SC 3,59131%

SP 31,14180%

SE 0,25049%

0,07873%



TO

TOTAL 100,00000%

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos
Estados e aos seus Municípios.
2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo
do montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o
detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de
Contas da União.
2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente

ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por
cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de
receita que lhes cabem do ICMS.
2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério

da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da
parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte:
2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja
regularizada a entrega das informações;
2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta
ocorrer após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no
último dia útil do próprio mês da regularização.
3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o

disposto neste item.
3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas formas

previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o
montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes
dívidas:
3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração
indireta;
3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida

externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração
direta e posteriormente as da administração indireta;
3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração

federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da
administração direta e posteriormente as da administração indireta.
3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá

autorizar:



3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na
ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada
na carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro
relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês
seguinte àquele em que serão entregues os recursos;
3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 3.1.3,

quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.
3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes ao

montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos
pela União por uma das seguintes formas:
3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com

vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das
dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder
liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou
3.3.2. correspondente compensação.
3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos
termos dos subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos
por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.
4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito

Federal.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-9-1996.



LEI COMPLEMENTAR N. 91, DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1997 (*)

     Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de Participação dos
Municípios.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º Fica atribuído aos Municípios, exceto os de Capital, coeficiente individual no
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, segundo seu número de habitantes,
conforme estabelecido no § 2.º do art. 91 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966,
com a redação dada pelo Decreto-lei n. 1.881, de 27 de agosto de 1981.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente
instalados, fazendo-se a revisão de suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais
de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, nos termos do § 2.º do art. 102 da Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 2.º Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, os coeficientes do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM atribuídos em 1997 aos Municípios que
apresentarem redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste
artigo.

Art. 2.º A partir de 1.º de janeiro de 1999, os ganhos adicionais em cada exercício,
decorrentes do disposto no § 2.º do art. 1.º desta Lei Complementar, terão aplicação de
redutor financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, na forma do que dispõe o § 2.º do art. 91 da Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 1.881, de 27
de agosto de 1981.

§ 1.º O redutor financeiro a que se refere o caput deste artigo será de:
I - vinte por cento no exercício de 1999;
II - quarenta por cento no exercício de 2000;

• A Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001, propôs nova redação para este inciso II,
todavia a alteração sofreu veto presidencial.

III - trinta pontos percentuais no exercício financeiro de 2001;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.



IV - quarenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2002;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

V - cinquenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2003;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

VI - sessenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2004;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

VII - setenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2005;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

VIII - oitenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2006;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

IX - noventa pontos percentuais no exercício financeiro de 2007.

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

§ 2.º A partir de 1.º de janeiro de 2008, os Municípios a que se refere o § 2.º do art.
1.º desta Lei Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de
Participação dos Municípios - FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 1.º.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei Complementar n. 106, de 23-3-2001.

Art. 3.º Os Municípios que se enquadrarem no coeficiente três inteiros e oito décimos
passam, a partir de 1.º de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, prevista no art. 2.º do Decreto-lei n. 1.881, de 27
de agosto de 1981.

§ 1.º Aos Municípios que se enquadrarem nos coeficientes três inteiros e oito décimos
e quatro no Fundo de Participação dos Municípios - FPM será atribuído coeficiente de
participação conforme estabelecido no parágrafo único do art. 3.º do Decreto-lei n.
1.881, de 27 de agosto de 1981.

§ 2.º Aplica-se aos Municípios participantes da Reserva de que trata o caput deste
artigo o disposto no § 2.º do art. 1.º e no art. 2.º desta Lei Complementar.



Art. 4.º Aos Municípios das Capitais dos Estados, inclusive a Capital Federal, será
atribuído coeficiente individual de participação conforme estabelecido no § 1.º do art.
91 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Parágrafo único. Aplica-se aos Municípios de que trata o caput o disposto no § 2.º do
art. 1.º e no art. 2.º desta Lei Complementar.

Art. 5.º Compete à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
apurar a renda per capita para os efeitos desta Lei Complementar.

Art. 6.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1.º de janeiro de 1998.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n.
71, de 3 de setembro de 1992; a Lei Complementar n. 74, de 30 de abril de 1993; os §§
4.º e 5.º do art. 91 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Brasília, 22 de dezembro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 23-12-1997.



LEI COMPLEMENTAR N. 95, DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1998 (*)

    Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos
normativos que menciona.

•• Regulamentada pelo Decreto n. 4.176, de 28-3-2002.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao
disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às
medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição
Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação
expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Art. 2.º (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios:
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da

promulgação da Constituição;
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração

sequencial em continuidade às séries iniciadas em 1946.

CAPÍTULO II

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO
DAS LEIS



Seção I

Da Estruturação das Leis

Art. 3.º A lei será estruturada em três partes básicas:
I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do

objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas;
II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo

relacionadas com a matéria regulada;
III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à

implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o
caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber.

Art. 4.º A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação
numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie normativa,
pelo número respectivo e pelo ano de promulgação.

Art. 5.º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de
modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei.

Art. 6.º O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do ato
e sua base legal.

Art. 7.º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de
aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por

afinidade, pertinência ou conexão;
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o

possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva;
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando

a subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta
por remissão expressa.

Art. 8.º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar
prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra
em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão.

§ 1.º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de
vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo,
entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral.



•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 2.º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei
entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial'.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

Art. 9.º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou
disposições legais revogadas.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

Parágrafo único. (Vetado.)

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

Seção II

Da Articulação e da Redação das Leis

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:
I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.",

seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;
II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos,

os incisos em alíneas e as alíneas em itens;
III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração

ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a
expressão "parágrafo único" por extenso;

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras
minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a Seção; o
de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a
Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e
identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte
Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por
extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas em
letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce;

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos



em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, conforme necessário.

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem
lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:

I - para a obtenção de clareza:
a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma

versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da
área em que se esteja legislando;

b) usar frases curtas e concisas;
c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e

adjetivações dispensáveis;
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;
e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter

estilístico;
II - para a obtenção de precisão:
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão

do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o
alcance que o legislador pretende dar à norma;

b) expressar a ideia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras,
evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto;
d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do

território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais;
e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira

referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;
f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data,

número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto;

•• Alínea f com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as
expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes;

•• Alínea g acrescentada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

III - para a obtenção de ordem lógica:
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro -

apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei;
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada

no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;



d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens.

Seção III

Da Alteração das Leis

Art. 12. A alteração da lei será feita:
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração

considerável;
II - mediante revogação parcial;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo
alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:

a) (Revogada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.)
b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de

unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o
mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os
acréscimos;

•• Alínea b com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado
Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter
essa indicação, seguida da expressão 'revogado', 'vetado', 'declarado inconstitucional,
em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal', ou 'execução suspensa pelo
Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal';

•• Alínea c com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo,
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou
acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final,
obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c.

•• Alínea d com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-se a artigos,



parágrafos, incisos, alíneas ou itens.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

CAPÍTULO III

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS

Seção I

Da Consolidação das Leis

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas
por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a
Consolidação da Legislação Federal.

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 1.º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada
matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à
consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos
dispositivos consolidados.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 2.º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados,
poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

I - introdução de novas divisões do texto legal base;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;

•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;



•• Inciso III acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;

•• Inciso V acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;

•• Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

VII - eliminação de ambiguidades decorrentes do mau uso do vernáculo;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

VIII - homogeneização terminológica do texto;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;

•• Inciso X acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por
leis posteriores.

•• Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 3.º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2.º deverão ser
expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação
que lhes serviram de base.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.



Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes
procedimentos:

•• Caput com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da legislação
federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem da
mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas
legais expressa ou implicitamente revogados;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será feita
na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento
simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

III - (Revogado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.)
§ 1.º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas

em lei.

•• § 1.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 2.º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 3.º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de lei
de consolidação destinado exclusivamente à:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja
eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando-se
as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1.º do art. 13.



•• Inciso II acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

§ 4.º (Vetado.)

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso
Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras,
incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis, decretos
legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior,
ordenados e indexados sistematicamente.

Seção II

Da Consolidação de Outros Atos Normativos

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os
Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em prazo
estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no que couber, o
procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação
dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em
vigor, vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os textos
consolidados à Presidência da República, que os examinará e reunirá em coletâneas,
para posterior publicação.

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do
mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo
anterior, incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo
normativo e geral editados no último quadriênio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo
regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento.

Art. 18-A. (Vetado.)



•• Artigo acrescentado pela Lei Complementar n. 107, de 26-4-2001.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir da
data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-2-1998.



LEI COMPLEMENTAR N. 102, DE 11 DE JULHO DE
2000 (*)

    Altera dispositivos da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de
1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º A Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 4.º ................................................................."
"Parágrafo único. ........................................................."
"IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e
energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou
à industrialização."
"Art. 11. .........................................................................
...................................................................................."
"III - ...............................................................................
....................................................................................."
"c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por
meio de satélite;"
"......................................................................................"
"§ 6.º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não
medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e
cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em
partes iguais para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o
tomador."
"Art. 12. ............................................................................
........................................................................................"
"XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e
gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não
destinados à comercialização ou à industrialização;"
"....................................................................................."
"Art. 20. ...........................................................................
......................................................................................"



"§ 5.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo
permanente, deverá ser observado:"
"I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a
primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;"
"II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que
trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas
ou não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no
mesmo período;"
"III - para aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a ser
apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator
igual a um quarenta e oito avos da relação entre o valor das operações de saídas e
prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período,
equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino
ao exterior;"
"IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou
diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um
mês;"
"V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo
de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da
alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que
corresponderia ao restante do quadriênio;"
"VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os demais
créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio
ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I
a V deste parágrafo; e"
"VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado."
"............................................................................................."
"Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem
ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores
entre os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado."
"............................................................................................."
"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os
critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar."

• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

"§ 1.º Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1.º de janeiro de
2003, do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará,
diretamente:"



• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

".............................................................................................."
"§ 2.º Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1.º de janeiro de
2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:"

• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

"..............................................................................................."
"§ 3.º No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei
Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada unidade
federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será
satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva
unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no
mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos
demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado
em moeda corrente."
"§ 4.º A partir de 1.º de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade federada,
na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro
de 1996, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento
ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração
indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a
entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo
remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente."

• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

"§ 4.º-A. A partir de 1.º de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o
exercício financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus
Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições
fixados no Anexo à Lei Complementar n. 87, de 1996, com base no produto da
arrecadação estadual, efetivamente realizada, do imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação, no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive."

• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

"§ 5.º Para efeito da apuração de que trata o art. 4.º da Lei Complementar n. 65, de 15
de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos
industrializados, inclusive de semielaborados, não submetidas à incidência do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996."



• Alteração prejudicada pela Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002.

"Art. 33. ............................................................................
......................................................................................."
"II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento:"
"a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;"
"b) quando consumida no processo de industrialização;"
"c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na
proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e"
"d) a partir de 1.º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses;"
"..................................................................................."
"IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação
utilizados pelo estabelecimento:"
"a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza;"
"b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na
proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e"
"c) a partir de 1.º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses."

Art. 2.º No período compreendido entre 1.º de janeiro de 2000 e 31 de dezembro de
2002, o Anexo da Lei Complementar n. 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo
desta Lei Complementar, restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de
competência de janeiro de 2003.

Art. 3.º A mudança na sistemática de entrega de recursos prevista no art. 31 da Lei
Complementar n. 87, de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de
entrega de recursos aos Estados e aos seus Municípios, devendo os valores de entrega
correspondentes aos períodos de competência dos meses de novembro e dezembro de
1999, de que trata o item 3 do Anexo à referida Lei Complementar, ser entregue pela
União aos Estados e aos seus Municípios, até fevereiro de 2003.

• Dispõe o art. 3.º, caput, da Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002:" Os valores de
entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses de novembro e
dezembro de 1999, mencionados no art. 3.º da Lei Complementar n. 102, de 11 de julho
de 2000, que não tenham sido utilizados nas condições previstas nos §§ 3.º e 4.º do
referido artigo, serão repassados pela União aos Estados e aos seus Municípios em
janeiro e fevereiro de 2003, respectivamente".

§ 1.º Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses
de novembro e dezembro de 1999 serão atualizados pelo Índice Geral de Preços,
conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua
ausência por outro índice de preços de caráter nacional que o substitua, a partir de
fevereiro e março de 2000, respectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega.



§ 2.º Para a atualização a que se refere o § 1.º, no mês da efetiva entrega, a atualização
será feita pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índice do mês
imediatamente anterior.

§ 3.º A qualquer momento, os créditos a que se refere o caput deste artigo,
correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para o abatimento do
saldo devedor remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 7.º da
Lei n. 9.496, de 11 de setembro de 1997.

§ 4.º A partir do exercício de 2001, os créditos a que se refere o caput deste artigo,
correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do
estoque da dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei n. 9.496, de
1997.

§ 5.º A distribuição das cotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste
artigo observará os índices vigentes para o exercício de 1999.

Art. 4.º Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1.º e 2.º do art. 25 da
Lei Complementar n. 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não
compensados ou transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar,
podem ser, a requerimento do sujeito passivo e a critério de cada um dos Estados,
transferidos a outros contribuintes do mesmo Estado, para compensação parcelada,
mediante a emissão, pela autoridade competente, de documento que reconheça o crédito.

Art. 5.º Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o subitem
8.2 do Anexo à Lei Complementar n. 87, de 1996, terão prazo de três meses após a
publicação desta Lei Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda, que
entregará os valores relativos aos períodos de competência até dezembro de 1999, na
forma então vigente.

Art. 6.º A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei Complementar
n. 87, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos recursos
devidos pela União às unidades federadas por força do Anexo a esta Lei Complementar.

§ 1.º O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de recursos
realizadas em 1997, 1998 e 1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei
Complementar n. 87, de 1996.

§ 2.º Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, será
deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o
item 4 do Anexo à Lei Complementar n. 87, de 1996, atualizado pela variação do índice
previsto no § 1.º do art. 3.º desta Lei Complementar.

Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao
da sua publicação.

Art. 8.º Ficam revogados os §§ 1.º e 4.º a 8.º do art. 21 da Lei Complementar n. 87, de



13 de setembro de 1996.
Brasília, 11 de julho de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO

• Referido anexo foi substituído pelo Anexo à Lei Complementar n. 115, de 26-12-2002,
e consta da Lei Complementar n. 87, de 13-9-1996.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-7-2000.



LEI COMPLEMENTAR N. 103, DE 14 DE JULHO DE
2000 (*)

     Autoriza os Estados e o Distrito Federal a instituir o piso salarial a
que se refere o inciso V do art. 7.º da Constituição Federal, por aplicação
do disposto no parágrafo único do seu art. 22.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a instituir, mediante lei de
iniciativa do Poder Executivo, o piso salarial de que trata o inciso V do art. 7.º da
Constituição Federal para os empregados que não tenham piso salarial definido em lei
federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1.º A autorização de que trata este artigo não poderá ser exercida:
I - no segundo semestre do ano em que se verificar eleição para os cargos de

Governador dos Estados e do Distrito Federal e de Deputados Estaduais e Distritais;
II - em relação à remuneração de servidores públicos municipais.
§ 2.º O piso salarial a que se refere o caput poderá ser estendido aos empregados

domésticos.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de julho de 2000; 179.º da Independência e 112.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-2000.



LEI COMPLEMENTAR N. 108, DE 29 DE MAIO DE
2001 (*)

     Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista
e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de
previdência complementar, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1.º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de
previdência complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os
§§ 3.º, 4.º, 5.º e 6.º do art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto
nesta Lei Complementar.

Art. 2.º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que
regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas
por esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Disposições Especiais



Art. 3.º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das entidades
de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras:

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e
cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de
prestação que seja programada e continuada; e

II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja
filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade
benefício definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de
acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado
o repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais
benefícios.

Art. 4.º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a
proposta de instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios em
execução será submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável
do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do
patrocinador.

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da
contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão
responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput.

Art. 5.º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras
entidades públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter
complementar, salvo na condição de patrocinador.

Seção II

Do Custeio

Art. 6.º O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e
dos participantes, inclusive assistidos.

§ 1.º A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese
alguma, excederá a do participante, observado o disposto no art. 5.º da Emenda
Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do
órgão regulador e fiscalizador.

§ 2.º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos
pelos participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do



patrocinador.
§ 3.º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos

planos de benefícios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio.

Art. 7.º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será
custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e
critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de
previdência complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos
correspondentes.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS

Seção I

Da Estrutura Organizacional

Art. 8.º A administração e execução dos planos de benefícios compete às entidades
fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1.º desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de
fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos.

Art. 9.º A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que
se refere esta Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal
e diretoria-executiva.

Seção II

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é
responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de seus
planos de benefícios.



Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis
membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos
patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além
do seu, o voto de qualidade.

§ 1.º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de
eleição direta entre seus pares.

§ 2.º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos
participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha
sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante
autorização do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com
garantia de estabilidade, permitida uma recondução.

§ 1.º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo
disciplinar.

§ 2.º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de
irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada,
poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão.

§ 3.º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou
permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato.

§ 4.º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os
parágrafos anteriores deste artigo.

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias:
I - política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios;
II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a

implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador;
III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos;
IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por

cento dos recursos garantidores;
V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as

disposições regulamentares aplicáveis;
VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e
VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva.
Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada

pelo patrocinador.

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade.



Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro membros,
será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos,
cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de
qualidade.

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos
participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha
sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante
autorização do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a
recondução.

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de
proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos.

§ 1.º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei
Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado.

§ 2.º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e
o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de
transição estabelecida no parágrafo anterior.

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos
requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar.

Seção III

Da Diretoria-Executiva

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade,
em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho deliberativo.

§ 1.º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos em
função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive assistidos.

§ 2.º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de que
trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da
diretoria-executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais
disposições desta Lei Complementar.

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos
mínimos:

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira,



administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;
II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade

social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e
IV - ter formação de nível superior.

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado:
I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador;
II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo

depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas
aprovadas; e

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do
sistema financeiro.

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e
fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os
membros da diretoria-executiva.

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão
solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos
causados à entidade para os quais tenham concorrido.

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou
natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que
impliquem a utilização das informações a que teve acesso em decorrência do cargo
exercido, sob pena de responsabilidade civil e penal.

§ 1.º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir
afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão
da Administração Pública.

§ 2.º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o
ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao
exercício de cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à
indicação para a respectiva diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em
qualquer órgão da Administração Pública.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO



Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas
de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão
regulador e fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das
atividades das suas respectivas entidades de previdência complementar.

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços
públicos subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na
forma estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador.

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades
públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever,
no prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e
serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção,
sendo seus dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e
criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo.

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa
física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às
penalidades administrativas previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do
art. 202 da Constituição Federal.

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas,
direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que
possuam planos de benefícios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não
poderão exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto
formação de grupo de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa
autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias
detidas na data de publicação desta Lei Complementar.



Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para
adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a
partir da data de sua publicação.

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revoga-se a Lei n. 8.020, de 12 de abril de 1990.
Brasília, 29 de maio de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-5-2001.



LEI COMPLEMENTAR N. 109, DE 29 DE MAIO DE
2001 (*)

    Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1.º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo,
baseado na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do
art. 202 da Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 2.º O regime de previdência complementar é operado por entidades de
previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de
benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar.

Art. 3.º A ação do Estado será exercida com o objetivo de:
I - formular a política de previdência complementar;
II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei

Complementar, compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de
desenvolvimento social e econômico-financeiro;

III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com
fins específicos de preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de
benefícios, isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto
de suas atividades;

IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à
gestão de seus respectivos planos de benefícios;

V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar
penalidades; e

VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios.



Art. 4.º As entidades de previdência complementar são classificadas em fechadas e
abertas, conforme definido nesta Lei Complementar.

Art. 5.º A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das
atividades das entidades de previdência complementar serão realizados por órgão ou
órgãos regulador e fiscalizador, conforme disposto em lei, observado o disposto no
inciso VI do art. 84 da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Disposições Comuns

Art. 6.º As entidades de previdência complementar somente poderão instituir e operar
planos de benefícios para os quais tenham autorização específica, segundo as normas
aprovadas pelo órgão regulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei
Complementar.

Art. 7.º Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo órgão
regulador e fiscalizador, com o objetivo de assegurar transparência, solvência, liquidez
e equilíbrio econômico-financeiro e atuarial.

Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará planos de benefícios
nas modalidades de benefício definido, contribuição definida e contribuição variável,
bem como outras formas de planos de benefícios que reflitam a evolução técnica e
possibilitem flexibilidade ao regime de previdência complementar.

Art. 8.º Para efeito desta Lei Complementar, considera-se:
I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e
II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação

continuada.

Art. 9.º As entidades de previdência complementar constituirão reservas técnicas,
provisões e fundos, de conformidade com os critérios e normas fixados pelo órgão
regulador e fiscalizador.

§ 1.º A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às provisões e aos fundos



de que trata o caput será feita conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 2.º É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias ou limites mínimos de
aplicação.

Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de
inscrição e dos certificados de participantes condições mínimas a serem fixadas pelo
órgão regulador e fiscalizador.

§ 1.º A todo pretendente será disponibilizado e a todo participante entregue, quando de
sua inscrição no plano de benefícios:

I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a
manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e
forma de cálculo dos benefícios;

II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que
descreva, em linguagem simples e precisa, as características do plano;

III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26
desta Lei Complementar; e

IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e
fiscalizador.

§ 2.º Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser incluídas informações
diferentes das que figurem nos documentos referidos neste artigo.

Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e assistidos
de planos de benefícios, as entidades de previdência complementar poderão contratar
operações de resseguro, por iniciativa própria ou por determinação do órgão regulador
e fiscalizador, observados o regulamento do respectivo plano e demais disposições
legais e regulamentares.

Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput por
meio de fundo de solvência, a ser instituído na forma da lei.

Seção II

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas

Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por
patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.

Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de
benefício dar-se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou
instituidor e a entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta



administrado e executado, mediante prévia autorização do órgão regulador e
fiscalizador, conforme regulamentação do Poder Executivo.

§ 1.º Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, com
relação aos respectivos planos, desde que expressamente prevista no convênio de
adesão.

§ 2.º O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o número
mínimo de participantes admitido para cada modalidade de plano de benefício.

Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as
normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador:

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício com
o patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao
benefício pleno, a ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade;

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;
III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante,

descontadas as parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e
IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do

patrocinador, no caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar
a percepção dos benefícios nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em
outros definidos em normas regulamentares.

§ 1.º Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo
empregatício do participante com o patrocinador.

§ 2.º O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o instituto
de que trata o inciso II deste artigo.

§ 3.º Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o
órgão regulador e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos, os
seguintes:

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei
Complementar;

II - a modalidade do plano de benefícios.
§ 4.º O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado para entidade

aberta, somente será admitido quando a integralidade dos recursos financeiros
correspondentes ao direito acumulado do participante for utilizada para a contratação de
renda mensal vitalícia ou por prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser
inferior ao período em que a respectiva reserva foi constituída, limitado ao mínimo de
quinze anos, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica
estabelecido que:

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e
II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos participantes

dos planos de benefícios, sob qualquer forma.



Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo
participante ou à reserva matemática, o que lhe for mais favorável.

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os
empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.

§ 1.º Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e
associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de
cargo eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores.

§ 2.º É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo.
§ 3.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim

considerados aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado.

Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os
participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e
fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante.

Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos
benefícios previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares
vigentes na data em que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria.

Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível de
contribuição necessário à constituição das reservas garantidoras de benefícios, fundos,
provisões e à cobertura das demais despesas, em conformidade com os critérios fixados
pelo órgão regulador e fiscalizador.

§ 1.º O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de
pagamento em prestações que sejam programadas e continuadas.

§ 2.º Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o cálculo
das reservas técnicas atenderá às peculiaridades de cada plano de benefícios e deverá
estar expresso em nota técnica atuarial, de apresentação obrigatória, incluindo as
hipóteses utilizadas, que deverão guardar relação com as características da massa e da
atividade desenvolvida pelo patrocinador ou instituidor.

§ 3.º As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de benefícios e os
exigíveis a qualquer título deverão atender permanentemente à cobertura integral dos
compromissos assumidos pelo plano de benefícios, ressalvadas excepcionalidades
definidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade
prover o pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as
especificidades previstas nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em:
I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo

plano; e
II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras



finalidades não incluídas na contribuição normal.

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao
final do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados
planos, será destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de
benefícios, até o limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas.

§ 1.º Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será constituída
reserva especial para revisão do plano de benefícios.

§ 2.º A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos determinará
a revisão obrigatória do plano de benefícios da entidade.

§ 3.º Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá
ser levada em consideração a proporção existente entre as contribuições dos
patrocinadores e dos participantes, inclusive dos assistidos.

Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será
equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre
as suas contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que
deram causa a dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar.

§ 1.º O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, por
meio do aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou
redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo
órgão regulador e fiscalizador.

§ 2.º A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo cabível,
nesse caso, a instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo
ocorrido em razão da revisão do plano.

§ 3.º Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit previsto no
caput deste artigo, em consequência de apuração de responsabilidade mediante ação
judicial ou administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados
necessariamente na redução proporcional das contribuições devidas ao plano ou em
melhoria dos benefícios.

Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas
deverão levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano de
benefícios, por pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os
resultados ser encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos
participantes e aos assistidos.

Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de
acordo com as instruções do órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos
planos de benefícios que administram e executam, bem como submetendo suas contas a
auditores independentes.

Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações



contábeis e atuariais consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios.

Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações
pertinentes aos planos de benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos
prazos e pelos meios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.

Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou
assistido, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal
específico deverão ser atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão
regulador e fiscalizador.

Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de
benefícios ou a retirada de patrocínio, ficando os patrocinadores e instituidores
obrigados ao cumprimento da totalidade dos compromissos assumidos com a entidade
relativamente aos direitos dos participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da
retirada ou extinção do plano.

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de
solvência econômico-financeira e atuarial da entidade deverá ser atestada por
profissional devidamente habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão
regulador e fiscalizador.

Seção III

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas

Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser:
I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou
II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a

pessoas físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante.
§ 1.º O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas.
§ 2.º O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que

uma entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo
para grupos de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas.

§ 3.º Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos
por uma ou mais categorias específicas de empregados de um mesmo empregador,
podendo abranger empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de
associações legalmente constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus
cônjuges ou companheiros e dependentes econômicos.

§ 4.º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e
associados os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes
ou gerentes da pessoa jurídica contratante.

§ 5.º A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na forma,



nos critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão
regulador.

§ 6.º É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica
cujo objetivo principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios
coletivos.

Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo
órgão regulador, é assegurado aos participantes o direito à portabilidade, inclusive para
plano de benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas,
provisões e fundos, total ou parcialmente.

§ 1.º A portabilidade não caracteriza resgate.
§ 2.º É vedado, no caso de portabilidade:
I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e
II - a transferência de recursos entre participantes.

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos
serão vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e
poderão ter sua livre movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não
poderão ser alienados ou prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização,
sendo nulas, de pleno direito, quaisquer operações realizadas com violação daquela
suspensão.

§ 1.º Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no
Cartório de Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão
fiscalizador.

§ 2.º Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles
decorrentes, não poderão ser gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa
autorização do órgão fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com
infringência do disposto neste parágrafo.

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas
por lei:

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para
preservação da liquidez e solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada
entidade aberta, no conjunto de suas atividades;

II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão
da comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios;
e

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e
fornecimento de dados relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos
respectivos recursos.

Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios das



entidades abertas.
Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e a

regulamentação da profissão de corretor de seguros.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo
órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente:

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista
ou setorial, denominadas instituidores.

§ 1.º As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade
civil, sem fins lucrativos.

§ 2.º As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do
caput deste artigo deverão, cumulativamente:

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões
mediante a contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil ou outro órgão competente;

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida,
na forma do parágrafo único do art. 7.º desta Lei Complementar.

§ 3.º Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo
anterior deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos
patrimônios do instituidor e da entidade fechada.

§ 4.º Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador
estabelecerá o tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de
associados.

Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos
de benefícios de natureza previdenciária.

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços
que não estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76.

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e
fiscalizador:

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos
respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;



II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de
reorganização societária, relativas às entidades fechadas;

III - as retiradas de patrocinadores; e
IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas

entre entidades fechadas.
§ 1.º Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para

terceiros de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de
benefícios de risco atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo
órgão regulador e fiscalizador.

§ 2.º Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida
que mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, o
órgão regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência
dos recursos garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou
companhia seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o
objetivo específico de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas
aplicáveis.

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de
outras que possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador:

I - de acordo com os planos que administram:
a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao

universo de participantes; e
b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios para

diversos grupos de participantes, com independência patrimonial;
II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores:
a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e
b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor.

Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por
conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.

§ 1.º O estatuto deverá prever representação dos participantes e assistidos nos
conselhos deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo um terço das vagas.

§ 2.º Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadas
como multipatrocinadas, deverá ser considerado o número de participantes vinculados a
cada patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios.

§ 3.º Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender aos
seguintes requisitos mínimos:

I - comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira,
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria;

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e
III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade

social ou como servidor público.



§ 4.º Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e
atender aos requisitos do parágrafo anterior.

§ 5.º Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações
dos recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva.

§ 6.º Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o
dirigente indicado na forma do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados à
entidade para os quais tenham concorrido.

§ 7.º Sem prejuízo do disposto no § 1.º do art. 31 desta Lei Complementar, os membros
da diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão ser remunerados
pelas entidades fechadas, de acordo com a legislação aplicável.

§ 8.º Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos da
diretoria-executiva por membros sem formação de nível superior, sendo assegurada a
possibilidade de participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da
aplicação do referido percentual resultar número inferior à unidade.

CAPÍTULO IV

DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades
anônimas e têm por objetivo instituir e operar planos de benefícios de caráter
previdenciário concedidos em forma de renda continuada ou pagamento único,
acessíveis a quaisquer pessoas físicas.

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no
ramo vida poderão ser autorizadas a operar os planos de benefícios a que se refere o
caput, a elas se aplicando as disposições desta Lei Complementar.

Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas
por lei, estabelecer:

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários de
entidades abertas, observado que o pretendente não poderá ter sofrido condenação
criminal transitada em julgado, penalidade administrativa por infração da legislação da
seguridade social ou como servidor público;

II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem
observadas pelas entidades abertas, inclusive quanto à padronização dos planos de
contas, balanços gerais, balancetes e outras demonstrações financeiras, critérios sobre
sua periodicidade, sobre a publicação desses documentos e sua remessa ao órgão
fiscalizador;

III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem
atendidas pelas entidades abertas, observado que seu patrimônio líquido não poderá ser



inferior ao respectivo passivo não operacional; e
IV - as condições que assegurem acesso a informações e fornecimento de dados

relativos a quaisquer aspectos das atividades das entidades abertas.

Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador:
I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições de

seus estatutos e as respectivas alterações;
II - a comercialização dos planos de benefícios;
III - os atos relativos à eleição e consequente posse de administradores e membros de

conselhos estatutários; e
IV - as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão,

incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária.
Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser

emprestado ao exame dos assuntos constantes deste artigo.

Art. 39. As entidades abertas deverão comunicar ao órgão fiscalizador, no prazo e na
forma estabelecidos:
I - os atos relativos às alterações estatutárias e à eleição de administradores e

membros de conselhos estatutários; e
II - o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e

fundos, escolhido dentre os membros da diretoria-executiva.
Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão

solidariamente com o dirigente indicado na forma do inciso II deste artigo pelos danos e
prejuízos causados à entidade para os quais tenham concorrido.

Art. 40. As entidades abertas deverão levantar no último dia útil de cada mês e
semestre, respectivamente, balancetes mensais e balanços gerais, com observância das
regras e dos critérios estabelecidos pelo órgão regulador.
Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de

benefícios deverão apresentar nas demonstrações financeiras, de forma discriminada, as
atividades previdenciárias e as de seguros, de acordo com critérios fixados pelo órgão
regulador.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 41. No desempenho das atividades de fiscalização das entidades de previdência
complementar, os servidores do órgão regulador e fiscalizador terão livre acesso às
respectivas entidades, delas podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e



quaisquer documentos, caracterizando-se embaraço à fiscalização, sujeito às
penalidades previstas em lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo.

§ 1.º O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas poderá solicitar dos
patrocinadores e instituidores informações relativas aos aspectos específicos que digam
respeito aos compromissos assumidos frente aos respectivos planos de benefícios.

§ 2.º A fiscalização a cargo do Estado não exime os patrocinadores e os instituidores
da responsabilidade pela supervisão sistemática das atividades das suas respectivas
entidades fechadas.

§ 3.º As pessoas físicas ou jurídicas submetidas ao regime desta Lei Complementar
ficam obrigadas a prestar quaisquer informações ou esclarecimentos solicitados pelo
órgão regulador e fiscalizador.

§ 4.º O disposto neste artigo aplica-se, sem prejuízo da competência das autoridades
fiscais, relativamente ao pleno exercício das atividades de fiscalização tributária.

Art. 42. O órgão regulador e fiscalizador poderá, em relação às entidades fechadas,
nomear administrador especial, a expensas da entidade, com poderes próprios de
intervenção e de liquidação extrajudicial, com o objetivo de sanear plano de benefícios
específico, caso seja constatada na sua administração e execução alguma das hipóteses
previstas nos arts. 44 e 48 desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput estabelecerá as condições,
os limites e as atribuições do administrador especial.

Art. 43. O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades abertas, desde que se
verifique uma das condições previstas no art. 44 desta Lei Complementar, nomear, por
prazo determinado, prorrogável a seu critério, e a expensas da respectiva entidade, um
diretor-fiscal.

§ 1.º O diretor-fiscal, sem poderes de gestão, terá suas atribuições estabelecidas pelo
órgão regulador, cabendo ao órgão fiscalizador fixar sua remuneração.

§ 2.º Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou a ausência de
qualquer condição para o seu funcionamento, o diretor-fiscal proporá ao órgão
fiscalizador a decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial.

§ 3.º O diretor-fiscal não está sujeito à indisponibilidade de bens, nem aos demais
efeitos decorrentes da decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial da
entidade aberta.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Seção I



Da Intervenção

Art. 44. Para resguardar os direitos dos participantes e assistidos poderá ser
decretada a intervenção na entidade de previdência complementar, desde que se
verifique, isolada ou cumulativamente:

I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões e
fundos, ou na sua cobertura por ativos garantidores;

II - aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos de forma
inadequada ou em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competentes;

III - descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos
regulamentos dos planos de benefícios, convênios de adesão ou contratos dos planos
coletivos de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei Complementar;

IV - situação econômico-financeira insuficiente à preservação da liquidez e solvência
de cada um dos planos de benefícios e da entidade no conjunto de suas atividades;

V - situação atuarial desequilibrada;
VI - outras anormalidades definidas em regulamento.

Art. 45. A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da
entidade e encaminhamento de plano destinado à sua recuperação.

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente
os atos do interventor que impliquem oneração ou disposição do patrimônio.

Art. 46. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade
pelo órgão competente ou se decretada a sua liquidação extrajudicial.

Seção II

Da Liquidação Extrajudicial

Art. 47. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a
falência, mas somente a liquidação extrajudicial.

Art. 48. A liquidação extrajudicial será decretada quando reconhecida a inviabilidade
de recuperação da entidade de previdência complementar ou pela ausência de condição
para seu funcionamento.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por ausência de
condição para funcionamento de entidade de previdência complementar:

I - (Vetado.)
II - (Vetado.)



III - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo órgão regulador e
fiscalizador.

Art. 49. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes
efeitos:

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao
acervo da entidade liquidanda;

II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda;
III - não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações

vencidas em decorrência da decretação da liquidação extrajudicial;
IV - não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não integralmente pago o

passivo;
V - interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação;
VI - suspensão de multa e juros em relação às dívidas da entidade;
VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa;
VIII - interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições dos participantes e dos

patrocinadores, relativas aos planos de benefícios.
§ 1.º As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso das

entidades abertas de previdência complementar, exclusivamente, em relação às suas
atividades de natureza previdenciária.

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de natureza tributária.

Art. 50. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e
liquidará o passivo.

§ 1.º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios ficam
dispensados de se habilitarem a seus respectivos créditos, estejam estes sendo
recebidos ou não.

§ 2.º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios terão
privilégio especial sobre os ativos garantidores das reservas técnicas e, caso estes não
sejam suficientes para a cobertura dos direitos respectivos, privilégio geral sobre as
demais partes não vinculadas ao ativo.

§ 3.º Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já tiverem
adquirido este direito antes de decretada a liquidação extrajudicial, terão preferência
sobre os demais participantes.

§ 4.º Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm preferência
sobre os créditos de natureza trabalhista ou tributária.

Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação
extrajudicial de entidade de previdência complementar, o balanço geral de liquidação e
as demonstrações contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das
reservas individuais.



Art. 52. A liquidação extrajudicial poderá, a qualquer tempo, ser levantada, desde que
constatados fatos supervenientes que viabilizem a recuperação da entidade de
previdência complementar.

Art. 53. A liquidação extrajudicial das entidades fechadas encerrar-se-á com a
aprovação, pelo órgão regulador e fiscalizador, das contas finais do liquidante e com a
baixa nos devidos registros.
Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer

a possíveis créditos reclamados contra a entidade, deverá tal situação ser comunicada
ao juízo competente e efetivados os devidos registros, para o encerramento do processo
de liquidação.

Seção III

Disposições Especiais

Art. 54. O interventor terá amplos poderes de administração e representação e o
liquidante plenos poderes de administração, representação e liquidação.

Art. 55. Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e rever os atos de que tratam
os arts. 45, 46 e 48 desta Lei Complementar, bem como nomear, por intermédio do seu
dirigente máximo, o interventor ou o liquidante.

Art. 56. A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a perda do mandato
dos administradores e membros dos conselhos estatutários das entidades, sejam titulares
ou suplentes.

Art. 57. Os créditos das entidades de previdência complementar, em caso de
liquidação ou falência de patrocinadores, terão privilégio especial sobre a massa,
respeitado o privilégio dos créditos trabalhistas e tributários.
Parágrafo único. Os administradores dos respectivos patrocinadores serão

responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados às entidades de previdência
complementar, especialmente pela falta de aporte das contribuições a que estavam
obrigados, observado o disposto no parágrafo único do art. 63 desta Lei Complementar.

Art. 58. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta
de aporte de contribuições de patrocinadores ou pelo não recolhimento de contribuições
de participantes, os administradores daqueles também serão responsabilizados pelos
danos ou prejuízos causados.



Art. 59. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das
entidades de previdência complementar sob intervenção ou em liquidação extrajudicial
ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta
ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até a apuração e liquidação final de suas
responsabilidades.

§ 1.º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a
intervenção ou liquidação extrajudicial e atinge todos aqueles que tenham estado no
exercício das funções nos doze meses anteriores.

§ 2.º A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que, nos últimos
doze meses, os tenham adquirido, a qualquer título, das pessoas referidas no caput e no
parágrafo anterior, desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de
simulada transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei Complementar.

§ 3.º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis pela legislação em vigor.

§ 4.º Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato de
alienação, de promessas de compra e venda e de cessão de direitos, desde que os
respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público até doze
meses antes da data de decretação da intervenção ou liquidação extrajudicial.

§ 5.º Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas referidas no caput deste
artigo no caso de liquidação extrajudicial de entidades fechadas que deixarem de ter
condições para funcionar por motivos totalmente desvinculados do exercício das suas
atribuições, situação esta que poderá ser revista a qualquer momento, pelo órgão
regulador e fiscalizador, desde que constatada a existência de irregularidades ou
indícios de crimes por elas praticados.

Art. 60. O interventor ou o liquidante comunicará a indisponibilidade de bens aos
órgãos competentes para os devidos registros e publicará edital para conhecimento de
terceiros.

Parágrafo único. A autoridade que receber a comunicação ficará, relativamente a
esses bens, impedida de:

I - fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou
particulares;

II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações
ou partes beneficiárias;

III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; e
IV - processar a transferência de propriedade de veículos automotores, aeronaves e

embarcações.

Art. 61. A apuração de responsabilidades específicas referida no caput do art. 59
desta Lei Complementar será feita mediante inquérito a ser instaurado pelo órgão
regulador e fiscalizador, sem prejuízo do disposto nos arts. 63 a 65 desta Lei
Complementar.



§ 1.º Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será arquivado no órgão
fiscalizador.

§ 2.º Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com o respectivo
relatório, remetido pelo órgão regulador e fiscalizador ao Ministério Público,
observados os seguintes procedimentos:

I - o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado
que não tenha sido indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo
órgão fiscalizador, determinará o levantamento da indisponibilidade de que trata o art.
59 desta Lei Complementar;

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito,
após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador.

Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à liquidação das entidades de previdência
complementar, no que couber, os dispositivos da legislação sobre a intervenção e
liquidação extrajudicial das instituições financeiras, cabendo ao órgão regulador e
fiscalizador as funções atribuídas ao Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO VII

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, os
membros de conselhos estatutários, o interventor e o liquidante responderão civilmente
pelos danos ou prejuízos que causarem, por ação ou omissão, às entidades de
previdência complementar.

Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput, os administradores
dos patrocinadores ou instituidores, os atuários, os auditores independentes, os
avaliadores de gestão e outros profissionais que prestem serviços técnicos à entidade,
diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada.

Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão de
Valores Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de
práticas irregulares ou indícios de crimes em entidades de previdência complementar,
noticiará ao Ministério Público, enviando-lhe os documentos comprobatórios.

Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca
de informações entre os órgãos mencionados no caput, nem ao fornecimento de
informações requisitadas pelo Ministério Público.

Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu
regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa



física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes
penalidades administrativas, observado o disposto em regulamento:
I - advertência;
II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar

pelo prazo de até cento e oitenta dias;
III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função

em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições
financeiras e no serviço público; e
IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da

publicação desta Lei Complementar, ser reajustados de forma a preservar, em caráter
permanente, seus valores reais.
§ 1.º A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente responsável,

respondendo solidariamente a entidade de previdência complementar, assegurado o
direito de regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos
incisos I, II ou III deste artigo.
§ 2.º Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de quinze dias, com

efeito suspensivo, ao órgão competente.
§ 3.º O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste

artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento
antecipado, em favor do órgão fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa
aplicada.
§ 4.º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo, na forma do
regulamento, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 4.942, de 30-12-2003.

Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa,
física ou jurídica, sem a autorização devida do órgão competente, inclusive a
comercialização de planos de benefícios, bem como a captação ou a administração de
recursos de terceiros com o objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder
benefícios previdenciários sob qualquer forma, submete o responsável à penalidade de
inabilitação pelo prazo de dois a dez anos para o exercício de cargo ou função em
entidade de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras
e no serviço público, além de multa aplicável de acordo com o disposto no inciso IV do
art. 65 desta Lei Complementar, bem como noticiar ao Ministério Público.

CAPÍTULO VIII



DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais
previstos nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de
previdência complementar não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim
como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos
participantes.
§ 1.º Os benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando

implementadas todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no
regulamento do respectivo plano.
§ 2.º A concessão de benefício pela previdência complementar não depende da

concessão de benefício pelo regime geral de previdência social.

Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar,
destinadas ao custeio dos planos de benefícios de natureza previdenciária, são
dedutíveis para fins de incidência de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições
fixadas em lei.
§ 1.º Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e

contribuições de qualquer natureza.
§ 2.º Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre

planos de benefícios de entidades de previdência complementar, titulados pelo mesmo
participante, não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.

Art. 70. (Vetado.)

Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar quaisquer
operações comerciais e financeiras:
I - com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos

cônjuges ou companheiros, e com seus parentes até o segundo grau;
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, exceto

no caso de participação de até cinco por cento como acionista de empresa de capital
aberto; e
III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas a

elas ligadas, na forma definida pelo órgão regulador.
Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos

participantes e aos assistidos, que, nessa condição, realizarem operações com a
entidade de previdência complementar.

Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades
fechadas zelar pelas sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei
Complementar, não se aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e



1.200 a 1.204 do Código de Processo Civil e demais disposições em contrário.

Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela legislação
aplicável às sociedades seguradoras.

Art. 74. Até que seja publicada a lei de que trata o art. 5.º desta Lei Complementar, as
funções do órgão regulador e do órgão fiscalizador serão exercidas pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, por intermédio, respectivamente, do Conselho de
Gestão da Previdência Complementar (CGPC) e da Secretaria de Previdência
Complementar (SPC), relativamente às entidades fechadas, e pelo Ministério da
Fazenda, por intermédio do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em relação, respectivamente, à
regulação e fiscalização das entidades abertas.

Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações
não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores
dependentes, dos incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil.

Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei Complementar,
prestarem a seus participantes e assistidos serviços assistenciais à saúde poderão
continuar a fazê-lo, desde que seja estabelecido um custeio específico para os planos
assistenciais e que a sua contabilização e o seu patrimônio sejam mantidos em separado
em relação ao plano previdenciário.
§ 1.º Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser extintos a partir da

data de publicação desta Lei Complementar, permanecendo em vigência, até o seu
termo, apenas os compromissos já firmados.
§ 2.º Consideram-se programas assistenciais de natureza financeira, para os efeitos

desta Lei Complementar, aqueles em que o rendimento situa-se abaixo da taxa mínima
atuarial do respectivo plano de benefícios.

Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras
autorizadas a funcionar em conformidade com a Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977,
terão o prazo de dois anos para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar.
§ 1.º No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é

permitida a manutenção de sua organização jurídica como sociedade civil, sendo-lhes
vedado participar, direta ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem
participação acionária:
I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada

pelo Conselho Monetário Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas,
fundos e provisões;
II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização.
§ 2.º É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II do



parágrafo anterior participar majoritariamente de pessoas jurídicas, ressalvadas as
empresas de suporte ao seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto,
nas condições previstas no inciso I do parágrafo anterior.

§ 3.º A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de
capitalização por ela controlada devem adaptar-se às condições estabelecidas nos §§ 1.º
e 2.º, no mesmo prazo previsto no caput deste artigo.

§ 4.º As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de previdência
privada sem fins lucrativos, anteriormente à data de publicação da Lei n. 6.435, de 15
de julho de 1977, poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da
entidade, existentes à época, dentro de programa gradual de ajuste às normas
estabelecidas pelo órgão regulador sobre a matéria, a ser submetido pela entidade ao
órgão fiscalizador no prazo máximo de doze meses a contar da data de publicação desta
Lei Complementar.

§ 5.º O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a que se refere
o parágrafo anterior não poderá superar cento e vinte meses, contados da data de
aprovação do respectivo programa pelo órgão fiscalizador.

§ 6.º As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação desta Lei
Complementar, já vinham mantendo programas de assistência filantrópica, prévia e
expressamente autorizados, poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições
de seus planos de benefícios valor destinado àqueles programas, observadas as normas
estabelecidas pelo órgão regulador.

§ 7.º A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de
cancelamento da autorização previamente concedida, à prestação anual de contas dos
programas filantrópicos e à aprovação pelo órgão competente.

§ 8.º O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo sujeita os
administradores das entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades seguradora
e/ou de capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei
Complementar, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados,
por ação ou omissão, à entidade.

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 79. Revogam-se as Leis n. 6.435, de 15 de julho de 1977, e n. 6.462, de 9 de
novembro de 1977.

Brasília, 29 de maio de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-5-2001.



LEI COMPLEMENTAR N. 110, DE 29 DE JUNHO DE
2001 (*)

    Institui contribuições sociais, autoriza créditos de complementos de
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências.

•• Regulamentado pelo Decreto n. 3.914, de 11-9-2001.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o
montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os
empregadores domésticos.

Art. 2.º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de
0, 57% (cinco décimos por cento) sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada
trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei n. 8.036, de 11 de maio
de 1990.

§ 1.º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que
o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais);

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua

receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais).

§ 2.º A contribuição será devida pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar de sua
exigibilidade.

Art. 3.º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1.º e 2.º aplicam-se as
disposições da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei n. 8.844, de 20 de janeiro
de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento,



administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo
administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais.

§ 1.º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à
Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e
as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS.

§ 2.º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os
acréscimos previstos no art. 22 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o
infrator à multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença
da contribuição devida.

§ 3.º A multa será duplicada na ocorrência das hipóteses previstas no art. 23, § 3.º, da
Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 4.º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas
do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária
resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% (dezesseis inteiros e
sessenta e quatro centésimos por cento) e de 44,08% (quarenta e quatro inteiros e oito
décimos por cento), sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período
de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990,
desde que:

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei
Complementar;

II - até o 63.º (sexagésimo terceiro) mês a partir da data de publicação desta Lei
Complementar, estejam em vigor as contribuições sociais de que tratam os arts. 1.º e 2.º;
e

III - a partir do 64.º (sexagésimo quarto) mês da publicação desta Lei Complementar,
permaneça em vigor a contribuição social de que trata o art. 1.º.

Parágrafo único. O disposto nos arts. 9.º, II, e 22, § 2.º, da Lei n. 8.036, de 11 de maio
de 1990, não se aplica, em qualquer hipótese, como decorrência da efetivação do
crédito de complemento de atualização monetária de que trata o caput deste artigo.

Art. 5.º O complemento de que trata o art. 4.º será remunerado até o dia 10 do mês
subsequente ao da publicação desta Lei Complementar, com base nos mesmos critérios
de remuneração utilizados para as contas vinculadas.

Parágrafo único. O montante apurado na data a que se refere o caput será remunerado,
a partir do dia 11 do mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar, com
base na Taxa Referencial - TR, até que seja creditado na conta vinculada do trabalhador.

Art. 6.º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4.º, a ser firmado no
prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do
complemento de que trata o art. 4.º, acrescido da remuneração prevista no caput do art.
5.º, nas seguintes proporções:



a) 0% (zero por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor até R$ 2.000,00 (dois mil reais);

b) 8% (oito por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de valor
de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

c) 12% (doze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais);

d) 15% (quinze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do
crédito na conta vinculada, especificados a seguir:

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais),
até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que
tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil reais e
um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o
primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil
reais), para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até
o último dia útil do mês imediatamente anterior;

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil reais
e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o
primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;

d) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil
reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o
primeiro crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;

e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para os
titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia
útil do mês imediatamente anterior; e

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem
ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a
junho de 1987, ao período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a
abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

§ 1.º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este.

§ 2.º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e
seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia
inferior a este.

§ 3.º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil e
quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia
inferior a este.



§ 4.º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas
previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-
ão no mês subsequente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais
regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de
pagamento de parcelas.

§ 5.º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos
complementos a que se refere o art. 4.º, acrescidos da remuneração prevista no caput do
art. 5.º, antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1.º e 2.º.

§ 6.º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do caput
deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata
movimentação a partir desse mês, nas seguintes situações:

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia
maligna, nos termos do inciso XI do art. 20 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990;

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;
III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for aposentado

por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou aposentado
maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença
terminal.

§ 7.º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$ 2.000,00
(dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado mediante
entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se
efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a
compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos
arts. 1.º e 2.º desta Lei Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido
complemento nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional -
CMN.

Art. 7.º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao
pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987,
dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é
facultado receber, na forma do art. 4.º, os créditos de que trata o art. 6.º, firmando
transação a ser homologada no juízo competente.

Art. 8.º A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do
complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da
Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à
movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta
Lei Complementar.

Art. 9.º As despesas com as obrigações decorrentes dos montantes creditados na
forma do art. 6.º poderão ser diferidas contabilmente, para apropriação no resultado do



balanço do FGTS, no prazo de até 15 (quinze) anos, a contar da publicação desta Lei
Complementar.

Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos
meses de abril e maio de 1990, eram depositários das contas vinculadas do FGTS, ou
seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as
informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de
atualização monetária de que trata o art. 4.º.

§ 1.º A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses
das informações de que trata o caput deste artigo.

§ 2.º Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base
neste artigo, os bancos de que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa
equivalente a 10% (dez por cento) do somatório dos saldos das contas das quais eram
depositários, remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5.º.

§ 3.º Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do FGTS examinarão e
homologarão, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei
Complementar, o aplicativo a ser utilizado na validação das informações de que trata
este artigo.

Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titulares
de contas vinculadas os respectivos valores dos complementos de atualização monetária
a que têm direito, com base nas informações cadastrais e financeiras de que trata o art.
10.

Art. 12. O Tesouro Nacional fica subsidiariamente obrigado à liquidação dos valores
a que se refere o art. 4.º, nos prazos e nas condições estabelecidos nos arts. 5.º e 6.º, até
o montante da diferença porventura ocorrida entre o valor arrecadado pelas
contribuições sociais de que tratam os arts. 1.º e 2.º e aquele necessário ao resgate dos
compromissos assumidos.

Art. 13. As leis orçamentárias anuais referentes aos exercícios de 2001, 2002 e 2003
assegurarão destinação integral ao FGTS de valor equivalente à arrecadação das
contribuições de que tratam os arts. 1.º e 2.º desta Lei Complementar.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

•• As ADIns n. 2.556-2 e 2.568-6, em medida acauteladora concedida em 9-10-2002,
suspenderam com eficácia ex tunc, a expressão "produzindo efeitos" deste caput.

I - 90 (noventa) dias a partir da data inicial de sua vigência, relativamente à
contribuição social de que trata o art. 1.º; e



•• As ADIns n. 2.556-2 e 2.568-6, em medida acauteladora concedida em 9-10-2002,
suspenderam com eficácia ex tunc, este inciso.

II - a partir do 1.º (primeiro) dia do mês seguinte ao 90.º (nonagésimo) dia da data de
início de sua vigência, no tocante à contribuição social de que trata o art. 2.º.

•• As ADIns n. 2.556-2 e 2.568-6, em medida acauteladora concedida em 9-10-2002,
suspenderam com eficácia ex tunc, este inciso.

Brasília, 29 de junho de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-6-2001 - Edição Extra.



LEI COMPLEMENTAR N. 116, DE 31 DE JULHO DE
2003 (*)

    Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços
constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador.

§ 1.º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2.º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados
não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3.º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4.º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

Art. 2.º O imposto não incide sobre:
I - as exportações de serviços para o exterior do País;
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações
de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos
no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por
residente no exterior.

Art. 3.º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do



estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será
devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1.º do art. 1.º desta Lei
Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da
lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - (Vetado.)
XI - (Vetado.)
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso

dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres,

no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista

anexa;
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no

subitem 11.01 da lista anexa;
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no

caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no

caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no

caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;
XX - do estabelecimento do tomador da mão de obra ou, na falta de estabelecimento,



onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista
anexa;

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista
anexa;

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário,
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.

§ 1.º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza,
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhado ou não.

§ 2.º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja
extensão de rodovia explorada.

§ 3.º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos
no subitem 20.01.

Art. 4.º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 5.º Contribuinte é o prestador do serviço.

Art. 6.º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou
atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida
obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais.

§ 1.º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido
efetuada sua retenção na fonte.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1.º deste artigo, são responsáveis:
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16,
7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.



Art. 7.º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1.º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no

território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o
caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de
qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.

§ 2.º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;

II - (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)

Art. 8.º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as
seguintes:

I - (Vetado.)
II - demais serviços, 5% (cinco por cento).

Art. 9.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8.º, 10, 11 e 12 do Decreto-lei n. 406, de 31 de
dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3.º do Decreto-lei n. 834, de 8 de
setembro de 1969; a Lei Complementar n. 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei n. 7.192,
de 5 de junho de 1984; a Lei Complementar n. 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei
Complementar n. 100, de 22 de dezembro de 1999.

Brasília, 31 de julho de 2003; 182.º da Independência e 115.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR N. 116,
DE 31 DE JULHO DE 2003

•• Vide lista de serviços anexa ao Decreto-lei n. 406, de 31-12-1968.

1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 - Assessoria e consultoria em informática.



1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção
de programas de computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 - (Vetado.)
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques
de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer
natureza.

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.04 - Instrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura.
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 - Serviços farmacêuticos.
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrícia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortóptica.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise.
4.16 - Psicologia.
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de



assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área

veterinária.
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil,

manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,

paisagismo e congêneres.
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem,
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos,
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido
pelo tomador do serviço.



7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
7.08 - Calafetação.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,

químicos e biológicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,

desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - (Vetado.)
7.15 - (Vetado.)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,

açudes e congêneres.
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura

e urbanismo.
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geofísicos e congêneres.

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração
e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução,

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de

conhecimentos de qualquer natureza.
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat,

apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima,
motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o
valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao
Imposto Sobre Serviços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas
de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.
10 - Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões



de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores

mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade

industrial, artística ou literária.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios.
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 - Distribuição de bens de terceiros.
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de

embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de

qualquer espécie.
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibições cinematográficas.
12.03 - Espetáculos circenses.
12.04 - Programas de auditório.
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e

congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Corridas e competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador.
12.12 - Execução de música.
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,

entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais,
festivais e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão



por qualquer processo.
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 - (Vetado.)
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e

congêneres.
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,

reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia,

fotolitografia.
14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto,

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam

sujeitas ao ICMS).
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento,
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto

aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralheria.
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de
direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.



15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação
com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos;
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens
em custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais
de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas
em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês,
fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de
câmbio.



15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito,
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares,
inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços
relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal.
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e

congêneres.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura
administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão de obra.
17.05 - Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
serviço.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais
materiais publicitários.

17.07 - (Vetado.)
17.08 - Franquia (franchising).
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e

congêneres.
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação

e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.



17.13 - Leilão e congêneres.
17.14 - Advocacia.
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 - Auditoria.
17.17 - Análise de Organização e Métodos.
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 - Estatística.
17.22 - Cobrança em geral.
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operações de faturização (factoring).
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de
riscos seguráveis e congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de
riscos seguráveis e congêneres.
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de
títulos de capitalização e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,

bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres.
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários,

ferroviários e metroviários.
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação,
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e
congêneres.
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de

passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves,
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias,
logística e congêneres.
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação

de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres.
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.



22 - Serviços de exploração de rodovia.
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio

dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de
concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e

congêneres.
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,

banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,

banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros
adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 - Planos ou convênio funerários.
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos,

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e
congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier
e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.
27.01 - Serviços de assistência social.
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços de biblioteconomia.
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e congêneres.
32 - Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.



33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações

públicas.
36 - Serviços de meteorologia.
36.01 - Serviços de meteorologia.
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 - Serviços de museologia.
38.01 - Serviços de museologia.
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo

tomador do serviço).
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-8-2003.



LEI COMPLEMENTAR N. 121, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 2006 (*)

    Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao
Furto e Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

Art. 2.º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Nacional de
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os
seguintes objetivos:

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de veículos e
cargas;

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e o
Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e
roubo de veículos e cargas, com a participação dos respectivos órgãos de segurança e
fazendários;

III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estaduais e do
Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar;

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar empregado
na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal, estadual e do Distrito
Federal;

V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas na redução
dos índices de furto e roubo de veículos e cargas;

VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos equipamentos e
procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao
furto e roubo de veículos e cargas;

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos transportadores e
proprietários de veículos e cargas;

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o conjunto dos órgãos
integrantes do Sistema, nos seus diferentes níveis de atuação;

IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos que identifiquem na
nota fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo transportado.

§ 1.º O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, normas,
instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais,



financeiros e humanos destinados à execução da política nacional de prevenção,
fiscalização e repressão ao roubo e furto de veículos e cargas.

§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a fornecer informações

relativas a roubo e furto de veículos e cargas, com vistas em constituir banco de dados
do sistema de informações previsto no inciso VIII do caput deste artigo.

Art. 3.º A União, os Estados e o Distrito Federal, mediante celebração de convênios,
poderão estabelecer, conjuntamente, planos, programas e estratégias de ação voltados
para o combate ao furto e roubo de veículos e cargas em todo o território nacional.

Art. 4.º (Vetado.)

Art. 5.º (Vetado.)

Art. 6.º (Vetado.)

Art. 7.º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN estabelecerá:
I - os dispositivos antifurto obrigatórios nos veículos novos, saídos de fábrica,

produzidos no País ou no exterior;
II - os sinais obrigatórios de identificação dos veículos, suas características técnicas e

o local exato em que devem ser colocados nos veículos;
III - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos documentos de

propriedade e transferência de propriedade de veículo.
§ 1.º As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação em virtude do

disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no caput deste artigo, deverão ser
providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação dessa
Resolução.

§ 2.º Findo o prazo determinado no § 1.º deste artigo, nenhum veículo poderá ser
mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condições fixadas pelo
CONTRAN, conforme estabelecido neste artigo.

Art. 8.º Todo condutor de veículo comercial de carga deverá portar, quando este não
for de sua propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu proprietário ou
arrendatário.

§ 1.º A autorização para conduzir o veículo, de que trata este artigo, é de porte
obrigatório e será exigida pela fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou mais
condutores para vários veículos, de acordo com as necessidades do serviço e de
operação da frota.

§ 2.º A infração pelo descumprimento do que dispõe este artigo será punida com as
penalidades previstas no art. 232 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro.



Art. 9.º Para veículos dotados de dispositivo opcional de prevenção contra furto e
roubo, as companhias seguradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro contratado.

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a utilização dos dispositivos
mencionados no caput deste artigo de forma a resguardar as normas de segurança do
veículo e das pessoas envolvidas no transporte de terceiros.

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obrigadas a fornecer à autoridade policial
competente cópia dos autos de infração referentes a veículos e mercadorias
desacompanhados de documento regular de aquisição, encontrados durante qualquer
ação fiscal.

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de fevereiro de 2006; 185.º da Independência e 118.º da República.

José Alencar Gomes Da Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-2-2006.



LEI COMPLEMENTAR N. 126, DE 15 DE JANEIRO
DE 2007 (*)

    Dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e sua intermediação,
as operações de cosseguro, as contratações de seguro no exterior e as
operações em moeda estrangeira do setor securitário; altera o Decreto-
lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, e a Lei n. 8.031, de 12 de abril de
1990; e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1.º Esta Lei Complementar dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e sua
intermediação, as operações de cosseguro, as contratações de seguro no exterior e as
operações em moeda estrangeira do setor securitário.

CAPÍTULO II

DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 2.º A regulação das operações de cosseguro, resseguro, retrocessão e sua
intermediação será exercida pelo órgão regulador de seguros, conforme definido em lei,
observadas as disposições desta Lei Complementar.

§ 1.º Para fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - cedente: a sociedade seguradora que contrata operação de resseguro ou o

ressegurador que contrata operação de retrocessão;
II - cosseguro: operação de seguro em que 2 (duas) ou mais sociedades seguradoras,

com anuência do segurado, distribuem entre si, percentualmente, os riscos de
determinada apólice, sem solidariedade entre elas;

III - resseguro: operação de transferência de riscos de uma cedente para um
ressegurador, ressalvado o disposto no inciso IV deste parágrafo;

IV - retrocessão: operação de transferência de riscos de resseguro de resseguradores



para resseguradores ou de resseguradores para sociedades seguradoras locais.
§ 2.º A regulação pelo órgão de que trata o caput deste artigo não prejudica a atuação

dos órgãos reguladores das cedentes, no âmbito exclusivo de suas atribuições, em
especial no que se refere ao controle das operações realizadas.

§ 3.º Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a operar em seguros
privados que contrata operação de resseguro, desde que a esta sejam aplicadas as
condições impostas às seguradoras pelo órgão regulador de seguros.

Art. 3.º A fiscalização das operações de cosseguro, resseguro, retrocessão e sua
intermediação será exercida pelo órgão fiscalizador de seguros, conforme definido em
lei, sem prejuízo das atribuições dos órgãos fiscalizadores das demais cedentes.

Parágrafo único. Ao órgão fiscalizador de seguros, no que se refere aos
resseguradores, intermediários e suas respectivas atividades, caberão as mesmas
atribuições que detém para as sociedades seguradoras, corretores de seguros e suas
respectivas atividades.

CAPÍTULO III

DOS RESSEGURADORES

Seção I

Da Qualificação

Art. 4.º As operações de resseguro e retrocessão podem ser realizadas com os
seguintes tipos de resseguradores:

I - ressegurador local: ressegurador sediado no País constituído sob a forma de
sociedade anônima, tendo por objeto exclusivo a realização de operações de resseguro
e retrocessão;

II - ressegurador admitido: ressegurador sediado no exterior, com escritório de
representação no País, que, atendendo às exigências previstas nesta Lei Complementar e
nas normas aplicáveis à atividade de resseguro e retrocessão, tenha sido cadastrado
como tal no órgão fiscalizador de seguros para realizar operações de resseguro e
retrocessão; e

III - ressegurador eventual: empresa resseguradora estrangeira sediada no exterior sem
escritório de representação no País que, atendendo às exigências previstas nesta Lei
Complementar e nas normas aplicáveis à atividade de resseguro e retrocessão, tenha
sido cadastrada como tal no órgão fiscalizador de seguros para realizar operações de
resseguro e retrocessão.



§ 1.º É vedado o cadastro a que se refere o inciso III do caput deste artigo de empresas
estrangeiras sediadas em paraísos fiscais, assim considerados países ou dependências
que não tributam a renda ou que a tributam a alíquota inferior a 20% (vinte por cento)
ou, ainda, cuja legislação interna oponha sigilo relativo à composição societária de
pessoas jurídicas ou à sua titularidade.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

§ 2.º Equipara-se ao ressegurador local, para fins de contratação de operações de
resseguro e de retrocessão, o fundo que tenha por único objetivo a cobertura
suplementar dos riscos do seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e
florestal, observadas as disposições de lei própria.

•• § 2.º acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Seção II

Das Regras Aplicáveis

Art. 5.º Aplicam-se aos resseguradores locais, observadas as peculiaridades técnicas,
contratuais, operacionais e de risco da atividade e as disposições do órgão regulador de
seguros:

I - o Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, e as demais leis aplicáveis às
sociedades seguradoras, inclusive as que se referem à intervenção e liquidação de
empresas, mandato e responsabilidade de administradores; e

II - as regras estabelecidas para as sociedades seguradoras.

Art. 6.º O ressegurador admitido ou eventual deverá atender aos seguintes requisitos
mínimos:

I - estar constituído, segundo as leis de seu país de origem, para subscrever resseguros
locais e internacionais nos ramos em que pretenda operar no Brasil e que tenha dado
início a tais operações no país de origem, há mais de 5 (cinco) anos;

II - dispor de capacidade econômica e financeira não inferior à mínima estabelecida
pelo órgão regulador de seguros brasileiro;

III - ser portador de avaliação de solvência por agência classificadora reconhecida
pelo órgão fiscalizador de seguros brasileiro, com classificação igual ou superior ao
mínimo estabelecido pelo órgão regulador de seguros brasileiro;

IV - designar procurador, domiciliado no Brasil, com poderes especiais para receber
citações, intimações, notificações e outras comunicações; e

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.



V - outros requisitos que venham a ser fixados pelo órgão regulador de seguros
brasileiro.

Parágrafo único. Constituem-se ainda requisitos para os resseguradores admitidos:
I - manutenção de conta em moeda estrangeira vinculada ao órgão fiscalizador de

seguros brasileiro, na forma e montante definido pelo órgão regulador de seguros
brasileiro para garantia de suas operações no País;

II - apresentação periódica de demonstrações financeiras, na forma definida pelo
órgão regulador de seguros brasileiro.

Art. 7.º A taxa de fiscalização a ser paga pelos resseguradores locais e admitidos será
estipulada na forma da lei.

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS BÁSICOS DE CESSÃO

Art. 8.º A contratação de resseguro e retrocessão no País ou no exterior será feita
mediante negociação direta entre a cedente e o ressegurador ou por meio de
intermediário legalmente autorizado.

§ 1.º O limite máximo que poderá ser cedido anualmente a resseguradores eventuais
será fixado pelo Poder Executivo.

•• O Decreto n. 6.499, de 1.º-7-2008, dispõe sobre o limite máximo de cessão e
retrocessão a resseguradoras eventuais de que trata este parágrafo.

§ 2.º O intermediário de que trata o caput deste artigo é a corretora autorizada de
resseguros, pessoa jurídica, que disponha de contrato de seguro de responsabilidade
civil profissional, na forma definida pelo órgão regulador de seguros, e que tenha como
responsável técnico o corretor de seguros especializado e devidamente habilitado.

Art. 9.º A transferência de risco somente será realizada em operações:

•• A Resolução n. 241, de 1.º-12-2011, da SUSEP, dispõe sobre transferências de
riscos, em operações de resseguro e de retrocessão com pessoas não abrangidas pelos
incisos I e II deste artigo, e sobre critérios para comprovação da insuficiência de oferta
de capacidade do mercado ressegurador.

I - de resseguro com resseguradores locais, admitidos ou eventuais; e
II - de retrocessão com resseguradores locais, admitidos ou eventuais, ou sociedades

seguradoras locais.



§ 1.º As operações de resseguro relativas a seguro de vida por sobrevivência e
previdência complementar são exclusivas de resseguradores locais.

§ 2.º O órgão regulador de seguros poderá estabelecer limites e condições para a
retrocessão de riscos referentes às operações mencionadas no § 1.º deste artigo.

§ 3.º É o fundo que tenha por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos do
seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e florestal autorizado a
contratar resseguro, retrocessão e outras formas de transferência de risco, inclusive com
pessoas não abrangidas pelos incisos I e II do caput deste artigo.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

§ 4.º É o órgão regulador de seguros autorizado a dispor sobre transferências de
riscos, em operações de resseguro e de retrocessão, com pessoas não abrangidas pelos
incisos I e II do caput deste artigo, quando ficar comprovada a insuficiência de oferta de
capacidade por resseguradores locais, admitidos e eventuais.

•• § 4.º acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Art. 10. O órgão fiscalizador de seguros terá acesso a todos os contratos de resseguro
e de retrocessão, inclusive os celebrados no exterior, sob pena de ser desconsiderada,
para todos os efeitos, a existência do contrato de resseguro e de retrocessão.

Art. 11. Observadas as normas do órgão regulador de seguros, a cedente contratará ou
ofertará preferencialmente a resseguradores locais para, pelo menos:

I - 60% (sessenta por cento) de sua cessão de resseguro, nos 3 (três) primeiros anos
após a entrada em vigor desta Lei Complementar; e

II - 40% (quarenta por cento) de sua cessão de resseguro, após decorridos 3 (três)
anos da entrada em vigor desta Lei Complementar.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)
§ 6.º (Vetado.)

CAPÍTULO V

DAS OPERAÇÕES

Seção I



Disposições Gerais

Art. 12. O órgão regulador de seguros estabelecerá as diretrizes para as operações de
resseguro, de retrocessão e de corretagem de resseguro e para a atuação dos escritórios
de representação dos resseguradores admitidos, observadas as disposições desta Lei
Complementar.

Parágrafo único. O órgão regulador de seguros poderá estabelecer:
I - cláusulas obrigatórias de instrumentos contratuais relativos às operações de

resseguro e retrocessão;
II - prazos para formalização contratual;
III - restrições quanto à realização de determinadas operações de cessão de risco;
IV - requisitos para limites, acompanhamento e monitoramento de operações

intragrupo; e
V - requisitos adicionais aos mencionados nos incisos I a IV deste parágrafo.

Art. 13. Os contratos de resseguro deverão incluir cláusula dispondo que, em caso de
liquidação da cedente, subsistem as responsabilidades do ressegurador perante a massa
liquidanda, independentemente de os pagamentos de indenizações ou benefícios aos
segurados, participantes, beneficiários ou assistidos haverem ou não sido realizados
pela cedente, ressalvados os casos enquadrados no art. 14 desta Lei Complementar.

Art. 14. Os resseguradores e os seus retrocessionários não responderão diretamente
perante o segurado, participante, beneficiário ou assistido pelo montante assumido em
resseguro e em retrocessão, ficando as cedentes que emitiram o contrato integralmente
responsáveis por indenizá-los.

Parágrafo único. Na hipótese de insolvência, de decretação de liquidação ou de
falência da cedente, é permitido o pagamento direto ao segurado, participante,
beneficiário ou assistido, da parcela de indenização ou benefício correspondente ao
resseguro, desde que o pagamento da respectiva parcela não tenha sido realizado ao
segurado pela cedente nem pelo ressegurador à cedente, quando:

I - o contrato de resseguro for considerado facultativo na forma definida pelo órgão
regulador de seguros;

II - nos demais casos, se houver cláusula contratual de pagamento direto.

Art. 15. Nos contratos com a intermediação de corretoras de resseguro, não poderão
ser incluídas cláusulas que limitem ou restrinjam a relação direta entre as cedentes e os
resseguradores nem se poderão conferir poderes ou faculdades a tais corretoras além
daqueles necessários e próprios ao desempenho de suas atribuições como
intermediários independentes na contratação do resseguro.



Art. 16. Nos contratos a que se refere o art. 15 desta Lei Complementar, é obrigatória
a inclusão de cláusula de intermediação, definindo se a corretora está ou não autorizada
a receber os prêmios de resseguro ou a coletar o valor correspondente às recuperações
de indenizações ou benefícios.

Parágrafo único. Estando a corretora autorizada ao recebimento ou à coleta a que se
refere o caput deste artigo, os seguintes procedimentos serão observados:

I - o pagamento do prêmio à corretora libera a cedente de qualquer responsabilidade
pelo pagamento efetuado ao ressegurador; e,

II - o pagamento de indenização ou benefício à corretora só libera o ressegurador
quando efetivamente recebido pela cedente.

Art. 17. A aplicação dos recursos das provisões técnicas e dos fundos dos
resseguradores locais e dos recursos exigidos no País para garantia das obrigações dos
resseguradores admitidos será efetuada de acordo com as diretrizes do Conselho
Monetário Nacional - CMN.

Seção II

Das Operações em Moeda Estrangeira

Art. 18. O seguro, o resseguro e a retrocessão poderão ser efetuados no País em
moeda estrangeira, observadas a legislação que rege operações desta natureza, as regras
fixadas pelo CMN e as regras fixadas pelo órgão regulador de seguros.

Parágrafo único. O CMN disciplinará a abertura e manutenção de contas em moeda
estrangeira, tituladas por sociedades seguradoras, resseguradores locais, resseguradores
admitidos e corretoras de resseguro.

Seção III

Do Seguro no País e no Exterior

Art. 19. Serão exclusivamente celebrados no País, ressalvado o disposto no art. 20
desta Lei Complementar:

I - os seguros obrigatórios; e
II - os seguros não obrigatórios contratados por pessoas naturais residentes no País ou

por pessoas jurídicas domiciliadas no território nacional, independentemente da forma
jurídica, para garantia de riscos no País.



Art. 20. A contratação de seguros no exterior por pessoas naturais residentes no País
ou por pessoas jurídicas domiciliadas no território nacional é restrita às seguintes
situações:

I - cobertura de riscos para os quais não exista oferta de seguro no País, desde que sua
contratação não represente infração à legislação vigente;

II - cobertura de riscos no exterior em que o segurado seja pessoa natural residente no
País, para o qual a vigência do seguro contratado se restrinja, exclusivamente, ao
período em que o segurado se encontrar no exterior;

III - seguros que sejam objeto de acordos internacionais referendados pelo Congresso
Nacional; e

IV - seguros que, pela legislação em vigor, na data de publicação desta Lei
Complementar, tiverem sido contratados no exterior.

Parágrafo único. Pessoas jurídicas poderão contratar seguro no exterior para
cobertura de riscos no exterior, informando essa contratação ao órgão fiscalizador de
seguros brasileiro no prazo e nas condições determinadas pelo órgão regulador de
seguros brasileiro.

CAPÍTULO VI

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 21. As cedentes, os resseguradores locais, os escritórios de representação de
ressegurador admitido, os corretores e corretoras de seguro, resseguro e retrocessão e
os prestadores de serviços de auditoria independente bem como quaisquer pessoas
naturais ou jurídicas que descumprirem as normas relativas à atividade de resseguro,
retrocessão e corretagem de resseguros estarão sujeitos às penalidades previstas nos
arts. 108, 111, 112 e 128 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, aplicadas
pelo órgão fiscalizador de seguros, conforme normas do órgão regulador de seguros.

Parágrafo único. As infrações a que se refere o caput deste artigo serão apuradas
mediante processo administrativo regido em consonância com o art. 118 do Decreto-lei
n. 73, de 21 de novembro de 1966.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O IRB-Brasil Resseguros S.A. fica autorizado a continuar exercendo suas
atividades de resseguro e de retrocessão, sem qualquer solução de continuidade,
independentemente de requerimento e autorização governamental, qualificando-se como



ressegurador local.
Parágrafo único. O IRB-Brasil Resseguros S.A. fornecerá ao órgão fiscalizador da

atividade de seguros informações técnicas e cópia de seu acervo de dados e de
quaisquer outros documentos ou registros que esse órgão fiscalizador julgue necessários
para o desempenho das funções de fiscalização das operações de seguro, cosseguro,
resseguro e retrocessão.

Art. 23. Fica a União autorizada a oferecer aos acionistas preferenciais do IRB-Brasil
Resseguros S.A., mediante competente deliberação societária, a opção de retirada do
capital que mantêm investido na sociedade, com a finalidade exclusiva de destinar tais
recursos integralmente à subscrição de ações de empresa de resseguro sediada no País.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 24. O órgão fiscalizador de seguros fornecerá à Advocacia-Geral da União as
informações e os documentos necessários à defesa da União nas ações em que seja
parte.

Art. 25. O órgão fiscalizador de seguros, instaurado inquérito administrativo, poderá
solicitar à autoridade judiciária competente o levantamento do sigilo nas instituições
financeiras de informações e documentos relativos a bens, direitos e obrigações de
pessoa física ou jurídica submetida ao seu poder fiscalizador.

§ 1.º O órgão fiscalizador de seguros, o Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) manterão permanente intercâmbio de informações acerca
dos resultados das inspeções que realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das
penalidades que aplicarem, sempre que as informações forem necessárias ao
desempenho de suas atividades.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

§ 2.º O órgão fiscalizador de seguros poderá firmar convênios:

•• § 2.º, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

I - com o Banco Central do Brasil, a CVM e outros órgãos fiscalizadores, objetivando
a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;

•• Inciso I acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

II - com outros órgãos supervisores, reguladores, autorreguladores ou entidades
fiscalizadoras de outros países, objetivando:

•• Inciso II, caput, acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.



a) a fiscalização de escritórios de representação, filiais e subsidiárias de seguradoras
e resseguradores estrangeiros, em funcionamento no Brasil, e de filiais e subsidiárias,
no exterior, de seguradoras e resseguradores brasileiros, bem como a fiscalização de
remessas ou ingressos de valores do exterior originários de operação de seguro,
resseguro e retrocessão;

•• Alínea a acrescentada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de
atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou
transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática
de condutas ilícitas ou que, sob qualquer outra forma, tenham relação com possível
ilicitude.

•• Alínea b acrescentada pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

§ 3.º O intercâmbio de informações entre os órgãos e entidades mencionados nos
incisos I e II do § 2.º deste artigo não caracteriza violação de sigilo, devendo os
referidos órgãos e entidades resguardar a segurança das informações a que vierem a ter
acesso.

•• § 3.º acrescentado pela Lei Complementar n. 137, de 26-8-2010.

Art. 26. As câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação
autorizados a funcionar pela legislação em vigor bem como as instituições autorizadas à
prestação de serviços de custódia pela Comissão de Valores Mobiliários fornecerão ao
órgão fiscalizador de seguros, desde que por ele declaradas necessárias ao exercício de
suas atribuições, as informações que possuam sobre as operações:

I - dos fundos de investimento especialmente constituídos para a recepção de recursos
das sociedades seguradoras, de capitalização e entidades abertas de previdência
complementar; e

II - dos fundos de investimento, com patrimônio segregado, vinculados exclusivamente
a planos de previdência complementar ou a seguros de vida com cláusula de cobertura
por sobrevivência, estruturados na modalidade de contribuição variável, por eles
comercializados e administrados.

Art. 27. Os arts. 8.º, 16, 32, 86, 88, 96, 100, 108, 111 e 112 do Decreto-lei n. 73, de
21 de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8.º..................................................................................
..............................................................................................
c) dos resseguradores;
.............................................................................................. "



"Art. 16. ................................................................................
Parágrafo único. (Vetado)."
"Art. 32.
..............................................................................................
..............................................................................................
VI - delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos resseguradores;
........................................................................................
VIII - disciplinar as operações de cosseguro;
IX - (Revogado);
..............................................................................................
XIII - (Revogado);
............................................................................................ "
"Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indenização ajustada ou
por ajustar têm privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais ou
provisões garantidoras das operações de seguro, de resseguro e de retrocessão.
Parágrafo único. Após o pagamento aos segurados e beneficiários mencionados no
caput deste artigo, o privilégio citado será conferido, relativamente aos fundos
especiais, reservas técnicas ou provisões garantidoras das operações de resseguro e de
retrocessão, às sociedades seguradoras e, posteriormente, aos resseguradores."
"Art. 88. As sociedades seguradoras e os resseguradores obedecerão às normas e
instruções dos órgãos regulador e fiscalizador de seguros sobre operações de seguro,
cosseguro, resseguro e retrocessão, bem como lhes fornecerão dados e informações
atinentes a quaisquer aspectos de suas atividades.
Parágrafo único. Os inspetores e funcionários credenciados do órgão fiscalizador de
seguros terão livre acesso às sociedades seguradoras e aos resseguradores, deles
podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e documentos, caracterizando-se
como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas neste Decreto-lei, qualquer
dificuldade oposta aos objetivos deste artigo."
“Art. 96. ..................................................................................
................................................................................................
c) acumular obrigações vultosas devidas aos resseguradores, a juízo do órgão
fiscalizador de seguros, observadas as determinações do órgão regulador de seguros;
........................................................................................ "
"Art. 100. ........................................................................
...................................................................................
c) a relação dos créditos da Fazenda Pública e da Previdência Social;
....................................................................................... "
"Art. 108. A infração às normas referentes às atividades de seguro, cosseguro e
capitalização sujeita, na forma definida pelo órgão regulador de seguros, a pessoa
natural ou jurídica responsável às seguintes penalidades administrativas, aplicadas pelo
órgão fiscalizador de seguros:
I - advertência;



II - suspensão do exercício das atividades ou profissão abrangidas por este Decreto-lei
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;
III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, para o exercício de cargo
ou função no serviço público e em empresas públicas, sociedades de economia mista e
respectivas subsidiárias, entidades de previdência complementar, sociedades de
capitalização, instituições financeiras, sociedades seguradoras e resseguradores;
IV - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e
V - suspensão para atuação em 1 (um) ou mais ramos de seguro ou resseguro.
VI - (Revogado);
VII - (Revogado);
VIII - (Revogado);
IX - (Revogado).
§ 1.º A penalidade prevista no inciso IV do caput deste artigo será imputada ao agente
responsável, respondendo solidariamente o ressegurador ou a sociedade seguradora ou
de capitalização, assegurado o direito de regresso, e poderá ser aplicada
cumulativamente com as penalidades constantes dos incisos I, II, III ou V do caput deste
artigo.
§ 2.º Das decisões do órgão fiscalizador de seguros caberá recurso, no prazo de 30
(trinta) dias, com efeito suspensivo, ao órgão competente.
§ 3.º O recurso a que se refere o § 2.º deste artigo, na hipótese do inciso IV do caput
deste artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento
antecipado, em favor do órgão fiscalizador de seguros, de 30% (trinta por cento) do
valor da multa aplicada.
§ 4.º Julgada improcedente a aplicação da penalidade de multa, o órgão fiscalizador de
seguros devolverá, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir de requerimento da
parte interessada, o valor depositado.
§ 5.º Em caso de reincidência, a multa será agravada até o dobro em relação à multa
anterior, conforme critérios estipulados pelo órgão regulador de seguros."
"Art. 111. Compete ao órgão fiscalizador de seguros expedir normas sobre relatórios e
pareceres de prestadores de serviços de auditoria independente aos resseguradores, às
sociedades seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de
previdência complementar.
a) (Revogada);
b) (Revogada);
c) (Revogada);
d) (Revogada);
e) (Revogada);
f) (Revogada pela Lei n. 9.932, de 20-12-1999);
g) (Revogada);
h) (Revogada);
i) (Revogada).
§ 1.º Os prestadores de serviços de auditoria independente aos resseguradores, às



sociedades seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de
previdência complementar responderão, civilmente, pelos prejuízos que causarem a
terceiros em virtude de culpa ou dolo no exercício das funções previstas neste artigo.
§ 2.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, os prestadores de serviços de
auditoria independente responderão administrativamente perante o órgão fiscalizador de
seguros pelos atos praticados ou omissões em que houverem incorrido no desempenho
das atividades de auditoria independente aos resseguradores, às sociedades
seguradoras, às sociedades de capitalização e às entidades abertas de previdência
complementar.
§ 3.º Instaurado processo administrativo contra resseguradores, sociedades seguradoras,
sociedades de capitalização e entidades abertas de previdência complementar, o órgão
fiscalizador poderá, considerada a gravidade da infração, cautelarmente, determinar a
essas empresas a substituição do prestador de serviços de auditoria independente.
§ 4.º Apurada a existência de irregularidade cometida pelo prestador de serviços de
auditoria independente mencionado no caput deste artigo, serão a ele aplicadas as
penalidades previstas no art. 108 deste Decreto-lei.
§ 5.º Quando as entidades auditadas relacionadas no caput deste artigo forem reguladas
ou fiscalizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelos demais órgãos
reguladores e fiscalizadores, o disposto neste artigo não afastará a competência desses
órgãos para disciplinar e fiscalizar a atuação dos respectivos prestadores de serviço de
auditoria independente e para aplicar, inclusive a esses auditores, as penalidades
previstas na legislação própria."
"Art. 112. Às pessoas que deixarem de contratar os seguros legalmente obrigatórios,
sem prejuízo de outras sanções legais, será aplicada multa de:
I - o dobro do valor do prêmio, quando este for definido na legislação aplicável; e
II - nos demais casos, o que for maior entre 10% (dez por cento) da importância
segurável ou R$ 1.000,00 (mil reais)."

Art. 28. (Vetado.)

Art. 29. A regulação de cosseguro, resseguro e retrocessão deverá assegurar prazo não
inferior a 180 (cento e oitenta) dias para o Instituto de Resseguros do Brasil se adequar
às novas regras de negócios, operações de resseguro, renovação dos contratos de
retrocessão, plano de contas, regras de tributação, controle dos negócios de retrocessão
no exterior e demais aspectos provenientes da alteração do marco regulatório
decorrente desta Lei Complementar.

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Ficam revogados os arts. 6.º, 15 e 18, a alínea i do caput do art. 20, os arts.
23, 42, 44 e 45, o § 4.º do art. 55, os arts. 56 a 71, a alínea c do caput e o § 1.º do art.
79, os arts. 81 e 82, o § 2.º do art. 89 e os arts. 114 e 116 do Decreto-lei n. 73, de 21 de



novembro de 1966, e a Lei n. 9.932, de 20 de dezembro de 1999.
Brasília, 15 de janeiro de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

José Alencar Gomes Da Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-1-2007.



LEI COMPLEMENTAR N. 130, DE 17 DE ABRIL DE
2009 (*)

     Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga
dispositivos das Leis n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16
de dezembro de 1971.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1.º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de crédito
submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro
Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.

§ 1.º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco
Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de
crédito.

§ 2.º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.

Art. 2.º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio da
mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes
assegurado o acesso aos instrumentos do mercado financeiro.

§ 1.º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser restritas
aos associados, ressalvadas as operações realizadas com outras instituições financeiras
e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou
isentos de remuneração.

§ 2.º Ressalvado o disposto no § 1.º deste artigo, é permitida a prestação de outros
serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.

§ 3.º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim
como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou
negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos
dispensados às demais operações de crédito.

§ 4.º A critério da assembleia geral, os procedimentos a que se refere o § 3.º deste
artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de
relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.

§ 5.º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter
acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.

Art. 3.º As cooperativas de crédito podem atuar em nome e por conta de outras
instituições, com vistas à prestação de serviços financeiros e afins a associados e a não



associados.

Art. 4.º O quadro social das cooperativas de crédito, composto de pessoas físicas e
jurídicas, é definido pela assembleia geral, com previsão no estatuto social.

Parágrafo único. Não serão admitidas no quadro social da sociedade cooperativa de
crédito pessoas jurídicas que possam exercer concorrência com a própria sociedade
cooperativa, nem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios bem como
suas respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.

Art. 5.º As cooperativas de crédito com conselho de administração podem criar
diretoria executiva a ele subordinada, na qualidade de órgão estatutário composto por
pessoas físicas associadas ou não, indicadas por aquele conselho.

Art. 6.º O mandato dos membros do conselho fiscal das cooperativas de crédito terá
duração de até 3 (três) anos, observada a renovação de, ao menos, 2 (dois) membros a
cada eleição, sendo 1 (um) efetivo e 1 (um) suplente.

Art. 7.º É vedado distribuir qualquer espécie de benefício às quotas-parte do capital,
excetuando-se remuneração anual limitada ao valor da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais.

Art. 8.º Compete à assembleia geral das cooperativas de crédito estabelecer a fórmula
de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras e no rateio de perdas, com base nas
operações de cada associado realizadas ou mantidas durante o exercício, observado o
disposto no art. 7.º desta Lei Complementar.

Art. 9.º É facultado às cooperativas de crédito, mediante decisão da assembleia geral,
compensar, por meio de sobras dos exercícios seguintes, o saldo remanescente das
perdas verificadas no exercício findo.

Parágrafo único. Para o exercício da faculdade de que trata o caput deste artigo, a
cooperativa deve manter-se ajustada aos limites de patrimônio exigíveis na forma da
regulamentação vigente, conservando o controle da parcela correspondente a cada
associado no saldo das perdas retidas.

Art. 10. A restituição de quotas de capital depende, inclusive, da observância dos
limites de patrimônio exigíveis na forma da regulamentação vigente, sendo a devolução
parcial condicionada, ainda, à autorização específica do conselho de administração ou,
na sua ausência, da diretoria.

Art. 11. As cooperativas centrais de crédito e suas confederações podem adotar,
quanto ao poder de voto das filiadas, critério de proporcionalidade em relação ao



número de associados indiretamente representados na assembleia geral, conforme regras
estabelecidas no estatuto.

Art. 12. O CMN, no exercício das competências que lhe são atribuídas pela legislação
que rege o SFN, poderá dispor, inclusive, sobre as seguintes matérias:

I - requisitos a serem atendidos previamente à constituição ou transformação das
cooperativas de crédito, com vistas ao respectivo processo de autorização a cargo do
Banco Central do Brasil;

II - condições a serem observadas na formação do quadro de associados e na
celebração de contratos com outras instituições;

III - tipos de atividades a serem desenvolvidas e de instrumentos financeiros passíveis
de utilização;

IV - fundos garantidores, inclusive a vinculação de cooperativas de crédito a tais
fundos;

V - atividades realizadas por entidades de qualquer natureza, que tenham por objeto
exercer, com relação a um grupo de cooperativas de crédito, supervisão, controle,
auditoria, gestão ou execução em maior escala de suas funções operacionais;

VI - vinculação a entidades que exerçam, na forma da regulamentação, atividades de
supervisão, controle e auditoria de cooperativas de crédito;

VII - condições de participação societária em outras entidades, inclusive de natureza
não cooperativa, com vistas ao atendimento de propósitos complementares, no interesse
do quadro social;

VIII - requisitos adicionais ao exercício da faculdade de que trata o art. 9.º desta Lei
Complementar.

§ 1.º O exercício das atividades a que se refere o inciso V do caput deste artigo,
regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, está sujeito à fiscalização
do Banco Central do Brasil, sendo aplicáveis às respectivas entidades e a seus
administradores as mesmas sanções previstas na legislação em relação às instituições
financeiras.

§ 2.º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência de fiscalização das
cooperativas de crédito, assim como a entidade que realizar, nos termos da
regulamentação do CMN, atividades de supervisão local podem convocar assembleia
geral extraordinária de instituição supervisionada, à qual poderão enviar representantes
com direito a voz.

Art. 13. Não constitui violação do dever de sigilo de que trata a legislação em vigor o
acesso a informações pertencentes a cooperativas de crédito por parte de cooperativas
centrais de crédito, confederações de centrais e demais entidades constituídas por esse
segmento financeiro, desde que se dê exclusivamente no desempenho de atribuições de
supervisão, auditoria, controle e de execução de funções operacionais das cooperativas
de crédito.

Parágrafo único. As entidades mencionadas no caput deste artigo devem observar



sigilo em relação às informações que obtiverem no exercício de suas atribuições, bem
como comunicar às autoridades competentes indícios de prática de ilícitos penais ou
administrativos ou de operações envolvendo recursos provenientes de qualquer prática
criminosa.

Art. 14. As cooperativas singulares de crédito poderão constituir cooperativas
centrais de crédito com o objetivo de organizar, em comum acordo e em maior escala,
os serviços econômicos e assistenciais de interesse das filiadas, integrando e orientando
suas atividades, bem como facilitando a utilização recíproca dos serviços.

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste artigo, respeitada a
competência do Conselho Monetário Nacional e preservadas as responsabilidades
envolvidas, poderão ser delegadas às confederações constituídas pelas cooperativas
centrais de crédito.

Art. 15. As confederações constituídas de cooperativas centrais de crédito têm por
objetivo orientar, coordenar e executar atividades destas, nos casos em que o vulto dos
empreendimentos e a natureza das atividades transcenderem o âmbito de capacidade ou
a conveniência de atuação das associadas.

Art. 16. As cooperativas de crédito podem ser assistidas, em caráter temporário,
mediante administração em regime de cogestão, pela respectiva cooperativa central ou
confederação de centrais para sanar irregularidades ou em caso de risco para a solidez
da própria sociedade, devendo ser observadas as seguintes condições:

I - existência de cláusula específica no estatuto da cooperativa assistida, contendo
previsão da possibilidade de implantação desse regime e da celebração do convênio de
que trata o inciso II do caput deste artigo;

II - celebração de convênio entre a cooperativa a ser assistida e a eventual cogestora,
a ser referendado pela assembleia geral, estabelecendo, pelo menos, a caracterização
das situações consideradas de risco que justifiquem a implantação do regime de
cogestão, o rito dessa implantação por iniciativa da entidade cogestora e o regimento a
ser observado durante a cogestão; e

III - realização, no prazo de até 1 (um) ano da implantação da cogestão, de assembleia
geral extraordinária para deliberar sobre a manutenção desse regime e da adoção de
outras medidas julgadas necessárias.

Art. 17. A assembleia geral ordinária das cooperativas de crédito realizar-se-á
anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses do exercício social.

Art. 18. Ficam revogados os arts. 40 e 41 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
e o § 3.º do art. 10, o § 10 do art. 18, o parágrafo único do art. 86 e o art. 84 da Lei n.
5.764, de 16 de dezembro de 1971.



Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de abril de 2009; 188.º da Independência e 121.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-4-2009 - Edição Extra.



LEI COMPLEMENTAR N. 140, DE 8 DE DEZEMBRO
DE 2011 (*)

     Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do
parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações
administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas
à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente,
ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das
florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei n. 6.938, de 31 de agosto de
1981.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do
caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de
suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora.

Art. 2.º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:
I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental;

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente federativo
originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei
Complementar;

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no desempenho
das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo ente
federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.



Art. 3.º Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere esta Lei
Complementar:

I - proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado,
promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente;

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do meio
ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a
redução das desigualdades sociais e regionais;

III - harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de
atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir
uma atuação administrativa eficiente;

IV - garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, respeitadas as
peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO

Art. 4.º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos
de cooperação institucional:

I - consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor;
II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com

órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal;
III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão

Bipartite do Distrito Federal;
IV - fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos;
V - delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos

previstos nesta Lei Complementar;
VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro,

respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar.
§ 1.º Os instrumentos mencionados no inciso II do caput podem ser firmados com

prazo indeterminado.
§ 2.º A Comissão Tripartite Nacional será formada, paritariamente, por representantes

dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os
entes federativos.

§ 3.º As Comissões Tripartites Estaduais serão formadas, paritariamente, por
representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados e dos Municípios, com o
objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes
federativos.

§ 4.º A Comissão Bipartite do Distrito Federal será formada, paritariamente, por



representantes dos Poderes Executivos da União e do Distrito Federal, com o objetivo
de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre esses entes
federativos.

§ 5.º As Comissões Tripartites e a Comissão Bipartite do Distrito Federal terão sua
organização e funcionamento regidos pelos respectivos regimentos internos.

Art. 5.º O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de ações
administrativas a ele atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o ente destinatário
da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações
administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente.

Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do
disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente
habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas a serem
delegadas.

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO

Art. 6.º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art.
3.º e a garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as
políticas governamentais.

Art. 7.º São ações administrativas da União:
I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do Meio

Ambiente;
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;
III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos âmbitos

nacional e internacional;
IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
relacionados à proteção e à gestão ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política
Nacional do Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de
Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da administração
pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional de



Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);
IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos;
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na
forma da lei;

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição
para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:
a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;
b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na

zona econômica exclusiva;
c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;
d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União,

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);
e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;
f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato do

Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas,
conforme disposto na Lei Complementar n. 97, de 9 de junho de 1999;

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor
material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia
Nuclear (Cnen); ou

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de
porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações
sucessoras em:

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação
instituídas pela União, exceto em APAs; e

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pela
União;

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de
espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-
científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras
que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora em
ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;



XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma de
espécimes silvestres da flora, micro-organismos e da fauna, partes ou produtos deles
derivados;

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;
XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no inciso

XVI;
XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;
XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional associado,

respeitadas as atribuições setoriais;
XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos

perigosos; e
XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou

terrestre, de produtos perigosos.
Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização compreenda

concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de
atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por
ato do Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional,
assegurada a participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(Conama) e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da
atividade ou empreendimento.

Art. 8.º São ações administrativas dos Estados:
I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;
III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de

Meio Ambiente;
IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas
Nacional e Estadual de Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, o
Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;
IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com os

zoneamentos de âmbito nacional e regional;
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos;
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;



XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na
forma da lei;

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição
para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes,
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7.º
e 9.º;

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos
localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado,
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações
sucessoras em:

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7.º; e
c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo

Estado;
XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no

respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as
atividades que conservem essas espécies in situ;

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas destinadas à
implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso XX
do art. 7.º;

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;
XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e
XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7.º.

Art. 9.º São ações administrativas dos Municípios:
I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual de

Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do
meio ambiente;

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;
III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;
IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e entidades

da administração pública federal, estadual emunicipal, relacionados à proteção e à
gestão ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas
Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à



gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;
VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio Ambiente;
VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização dos

Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;
IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos;
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na
forma da lei;

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição
para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei
Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou
empreendimentos:

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente,
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei
Complementar, aprovar:

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em
florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município,
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em
empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.

Art. 10. São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8.º e 9.º.

Art. 11. A lei poderá estabelecer regras próprias para atribuições relativas à
autorização de manejo e supressão de vegetação, considerada a sua caracterização como
vegetação primária ou secundária em diferentes estágios de regeneração, assim como a
existência de espécies da flora ou da fauna ameaçadas de extinção.

Art. 12. Para fins de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes,
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, e para autorização de supressão e
manejo de vegetação, o critério do ente federativo instituidor da unidade de
conservação não será aplicado às Áreas de Proteção Ambiental (APAs).

Parágrafo único. A definição do ente federativo responsável pelo licenciamento e



autorização a que se refere o caput, no caso das APAs, seguirá os critérios previstos nas
alíneas a, b, e, f e h do inciso XIV do art. 7.º, no inciso XIV do art. 8.º e na alínea a do
inciso XIV do art. 9.º.

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados,
ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições
estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.

§ 1.º Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão
responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os
prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.

§ 2.º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada
pelo ente federativo licenciador.

§ 3.º Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços afins
devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço
prestado pelo ente federativo.

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para
tramitação dos processos de licenciamento.

§ 1.º As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou
atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao
empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.

§ 2.º As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos feitas
pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a fluir após
o seu atendimento integral pelo empreendedor.

§ 3.º O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, não
implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas
instaura a competência supletiva referida no art. 15.

§ 4.º A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima
de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão
ambiental competente.

Art. 15. Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações
administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses:

I - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado ou
no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas estaduais ou
distritais até a sua criação;

II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no
Município, o Estado deve desempenhar as ações administrativas municipais até a sua
criação; e

III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado e
no Município, a União deve desempenhar as ações administrativas até a sua criação em



um daqueles entes federativos.

Art. 16. A ação administrativa subsidiária dos entes federativos dar-se-á por meio de
apoio técnico, científico, administrativo ou financeiro, sem prejuízo de outras formas de
cooperação.

Parágrafo único. A ação subsidiária deve ser solicitada pelo ente originariamente
detentor da atribuição nos termos desta Lei Complementar.

Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o
caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar
processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas
pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.

§ 1.º Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental
decorrente de empreendimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, efetiva
ou potencialmente poluidores, pode dirigir representação ao órgão a que se refere o
caput, para efeito do exercício de seu poder de polícia.

§ 2.º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, o
ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la,
fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente ao órgão competente para as
providências cabíveis.

§ 3.º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos
da atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades
efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a
legislação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por
órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. Esta Lei Complementar aplica-se apenas aos processos de licenciamento e
autorização ambiental iniciados a partir de sua vigência.

§ 1.º Na hipótese de que trata a alínea h do inciso XIV do art. 7.º, a aplicação desta
Lei Complementar dar-se-á a partir da entrada em vigor do ato previsto no referido
dispositivo.

§ 2.º Na hipótese de que trata a alínea a do inciso XIV do art. 9.º, a aplicação desta
Lei Complementar dar-se-á a partir da edição da decisão do respectivo Conselho
Estadual.

§ 3.º Enquanto não forem estabelecidas as tipologias de que tratam os §§ 1.º e 2.º deste
artigo, os processos de licenciamento e autorização ambiental serão conduzidos
conforme a legislação em vigor.



Art. 19. O manejo e a supressão de vegetação em situações ou áreas não previstas
nesta Lei Complementar dar-se-ão nos termos da legislação em vigor.

Art. 20. O art. 10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio
licenciamento ambiental.
§ 1.º Os pedidos de licenciamento, sua ren.vação e a respectiva concessão serão
publicados nojornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande
circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental
competente.
§ 2.º (Revogado.)
§ 3.º (Revogado.)
§ 4.º (Revogado.)"

Art. 21. Revogam-se os §§ 2.º, 3.º e 4.º do art. 10 e o § 1.º do art. 11 da Lei n. 6.938,
de 31 de agosto de 1981.

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de dezembro de 2011. 190.º da Independência e 123.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-12-2011.



LEI COMPLEMENTAR N. 141, DE 13 DE JANEIRO
DE 2012 (*)

     Regulamenta o § 3.º do art. 198 da Constituição Federal para dispor
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos
das Leis ns. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993; e dá outras providências.

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREMILINARES

Art. 1.º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3.º do art. 198 da Constituição
Federal:

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado,
anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados
anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços
públicos de saúde;

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus
respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas
federal, estadual, distrital e municipal.

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE



Art. 2.º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta
Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de
saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam,
simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7.º da Lei n. 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e às seguintes diretrizes:

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal,
igualitário e gratuito;

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde
de cada ente da Federação; e

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a
despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais
e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas
com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos
movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde.

Art. 3.º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6.º da
Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2.º desta Lei Complementar, para
efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão
consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;
II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo

assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;
III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);
IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por

instituições do SUS;
V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde

do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e
equipamentos médico-odontológicos;

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja
aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de
acordo com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades
remanescentes de quilombos;

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;
IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;
X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata

este artigo, incluindo os encargos sociais;
XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e



XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de
serviços públicos de saúde.

Art. 4.º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins
de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas
decorrentes de:

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;
II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;
III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;
IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3.º;
V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos

provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;
VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;
VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;
VIII - ações de assistência social;
IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou

indiretamente a rede de saúde; e
X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos

especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a
fundos específicos distintos daqueles da saúde.

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

Seção I

Dos Recursos Mínimos

Art. 5.º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o
montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado
nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual
correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano
anterior ao da lei orçamentária anual.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá ser



reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.
§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º (Vetado.)
§ 5.º (Vetado.)

Art. 6.º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços
públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que
se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea a do inciso I e o
inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que
forem transferidas aos respectivos Municípios.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 7.º Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços
públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea b do inciso I
do caput e o § 3.º do art. 159, todos da Constituição Federal.

Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 8.º O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de
saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) do produto da arrecadação direta dos impostos
que não possam ser segregados em base estadual e em base municipal.

Art. 9.º Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios qualquer compensação financeira proveniente de
impostos e transferências constitucionais previstos no § 2.º do art. 198 da Constituição
Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os
juros de mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo
administrativo ou judicial.

Art. 10. Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 3.º do art. 5.º e
nos arts. 6.º e 7.º, devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da
multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa.

Art. 11. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas
estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar para aplicação em
ações e serviços públicos de saúde.

Seção II



Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos

Art. 12. Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde e às
demais unidades orçamentárias que compõem o órgão Ministério da Saúde, para ser
aplicados em ações e serviços públicos de saúde.

Art. 13. (Vetado.)
§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos

demais entes da Federação e movimentados, até a sua destinação final, em contas
específicas mantidas em instituição financeira oficial federal, observados os critérios e
procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União.

§ 3.º (Vetado.)
§ 4.º A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios deve realizar-se, exclusivamente, mediante cheque
nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de
saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor

Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela
administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e
serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às
unidades vinculadas ao Ministério da Saúde.

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos arts. 6.º a 8.º será feito diretamente ao
Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às
demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde.

§ 1.º (Vetado.)
§ 2.º (Vetado.)
§ 3.º As instituições financeiras referidas no § 3.º do art. 164 da Constituição Federal

são obrigadas a evidenciar, nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente
da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os valores globais das
transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando
adotada a sistemática prevista no § 2.º deste artigo, observadas as normas editadas pelo
Banco Central do Brasil.

§ 4.º (Vetado.)



Seção III

Da Movimentação dos Recursos da União

Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de
saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões
epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de
ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei n. 8.080, de 19 de
setembro de 1990, de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3.º do art. 198 da
Constituição Federal.

§ 1.º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia
pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de
Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada
Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.

§ 2.º Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada
anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem
a reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a
integralidade da atenção à saúde.

§ 3.º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9.º da Lei
n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de
Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto
para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no
Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União,
Estados e Municípios.

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as
ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de
convênio ou outros instrumentos jurídicos.

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos federais poderão ser
transferidos aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre a
União e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos
no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.

Seção IV

Da Movimentação dos Recursos dos Estados



Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e
serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde
da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica,
socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde,
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II
do § 3.º do art. 198 da Constituição Federal.

§ 1.º Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos
recursos estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos
gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo
Conselho Estadual de Saúde.

§ 2.º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9.º da Lei
n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e
Tribunal de Contas informados sobre o montante de recursos previsto para transferência
do Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.

Art. 20. As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar
ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais
de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde.

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser
repassados aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o
Estado e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI
do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas
legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e
cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de
serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde
derivadas tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão
administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.

Parágrafo único. A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em
consonância com os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios
inscritos na Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei n. 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, e na Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS
pactuadas na comissão intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de
Saúde.

Seção V

Disposições Gerais



Art. 22. É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso II
do § 3.º do art. 198 da Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista
nesta Lei Complementar, os quais são considerados transferência obrigatória destinada
ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual não se
aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de
condicionarem a entrega dos recursos:

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do
ente da Federação; e

II - à elaboração do Plano de Saúde.

Art. 23. Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos
estabelecidos nesta Lei Complementar, será considerada a receita estimada na lei do
orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de
créditos adicionais.

Parágrafo único. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente
realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão
apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício financeiro.

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei
Complementar, serão consideradas:

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e
II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite

das disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde.
§ 1.º A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para fins

do mínimo na forma do inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos,
deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde.

§ 2.º Na hipótese prevista no § 1.º, a disponibilidade deverá ser efetivamente aplicada
em ações e serviços públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do
cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação
específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no
exercício correspondente.

§ 3.º Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para fins
de apuração dos percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas
incorridas no período referentes à amortização e aos respectivos encargos financeiros
decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1.º de janeiro de 2000,
visando ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde.

§ 4.º Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais
definidos nesta Lei Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no
art. 3.º:



I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a despesas
custeadas com receitas provenientes de operações de crédito contratadas para essa
finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados na base de cálculo da receita,
nos casos previstos nos arts. 6.º e 7.º;

II - (Vetado.)

Art. 25. Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado
exercício, dos recursos mínimos previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o
disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser
acrescida ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença,
sem prejuízo do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis.

Parágrafo único. Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições,
verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de
cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo do disposto no art. 39 e
observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar.

Art. 26. Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160
da Constituição Federal, o condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito
mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do percentual mínimo que
deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício
imediatamente anterior, apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei
Complementar, depois de expirado o prazo para publicação dos demonstrativos do
encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar n. 101, de 4 de
maio de 2000.

§ 1.º No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de Contas
ou das informações declaradas e homologadas na forma do sistema eletrônico instituído
nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de medida
preliminar, o repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do § 2.º do art. 198 da
Constituição Federal ao emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante
correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser aplicada em exercícios
anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde,
sem prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no
inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal.

§ 2.º Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90
(noventa) dias a partir da vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo
os procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências constitucionais de
que trata o § 1.º, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta do
Fundo de Saúde não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual
não poderá exceder a 12 (doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o
referido repasse.

§ 3.º Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos



imediatamente após a comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da
aplicação adicional do montante referente ao percentual que deixou de ser aplicado,
observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual
mínimo a ser aplicado no exercício corrente.

§ 4.º A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do
cumprimento do disposto neste artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo
das sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer, direta ou indiretamente,
para a prática do ato fraudulento.

§ 5.º Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União e
dos Estados poderão ser restabelecidas desde que o ente beneficiário comprove o
cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências,
restrições e sanções previstas na legislação vigente.

Art. 27. Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente
transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos previstos no inciso II
do § 3.º do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em ações e serviços
diversos dos previstos no art. 3.º desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde
diverso do originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao Ministério
Público competentes, de acordo com a origem do recurso, com vistas:

I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução
dos referidos recursos ao Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário,
devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao
cumprimento do objetivo do repasse;

II - à responsabilização nas esferas competentes.

Art. 28. São vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que
comprometam a aplicação dos recursos mínimos de que tratam os arts. 5.º a 7.º.

Art. 29. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da base
de cálculo das receitas de que trata esta Lei Complementar quaisquer parcelas de
impostos ou transferências constitucionais vinculadas a fundos ou despesas, por ocasião
da apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços
públicos de saúde.

Art. 30. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis
orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos fundos de saúde da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de modo a dar
cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar.

§ 1.º O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das
necessidades de saúde da população em cada região, com base no perfil
epidemiológico, demográfico e socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção



integral à saúde e estimar os respectivos custos.
§ 2.º Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais

constituirão a base para os planos e metas estaduais, que promoverão a equidade
interregional.

§ 3.º Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas nacionais,
que promoverão a equidade interestadual.

§ 4.º Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o
estabelecimento de prioridades.

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA E VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO,
AVALIAÇÃO E CONTROLE

Seção I

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde

Art. 31. Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios darão ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público,
das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta e apreciação dos
cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se refere a:

I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar;
II - Relatório de Gestão do SUS;
III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do respectivo

ente da Federação.
Parágrafo único. A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante

incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante o
processo de elaboração e discussão do plano de saúde.

Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde

Art. 32. Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios manterão registro contábil relativo às despesas efetuadas com ações e
serviços públicos de saúde.

Parágrafo único. As normas gerais para fins do registro de que trata o caput serão



editadas pelo órgão central de contabilidade da União, observada a necessidade de
segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às disposições desta Lei
Complementar.

Art. 33. O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas referentes às
despesas com ações e serviços públicos de saúde executadas por órgãos e entidades da
administração direta e indireta do respectivo ente da Federação.

Seção III

Da Prestação de Contas

Art. 34. A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das despesas
com saúde integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim de
subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da Lei Complementar n.
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 35. As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde
serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em
demonstrativo próprio que acompanhará o relatório de que trata o § 3.º do art. 165 da
Constituição Federal.

Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado
referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e

determinações;
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e

conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu
âmbito de atuação.
§ 1.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a

observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao
respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução
financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não
das normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56
e 57 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2.º Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de

Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de
encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual



será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.
§ 3.º Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que trata

o art. 39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de
indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde.

§ 4.º O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo
padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo
simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil)
habitantes.

§ 5.º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e
fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o
Relatório de que trata o caput.

Seção IV

Da Fiscalização da Gestão da Saúde

Art. 37. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas
de recursos públicos prevista no art. 56 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de
2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei
Complementar.

Art. 38. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas,
do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde
de cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei Complementar,
fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz
respeito:

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual;
II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias;
III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde,

observadas as regras previstas nesta Lei Complementar;
IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde;
V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS;
VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com

recursos vinculados à saúde.

Art. 39. Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de
Contas de cada ente da Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro
eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução,
garantido o acesso público às informações.



§ 1.º O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro
sistema que venha a substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes
requisitos mínimos, além de outros estabelecidos pelo Ministério da Saúde mediante
regulamento:

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos dados;
III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de

cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de acesso público;
IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e

serviços públicos de saúde previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte
de informação para elaboração dos demonstrativos contábeis e extracontábeis;

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do
Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das
informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde
consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48
e 56 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações
declaradas e homologadas pelos gestores do SUS;

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao
sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos demais entes
da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle das disposições
do inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2.º Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema
especificado no caput a responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos
definidos, assim como pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais se
conferirá fé pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação
concernente.

§ 3.º O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do sistema
informatizado, bem como os prazos para o registro e homologação das informações no
Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS, observado o disposto no art. 52 da
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 4.º Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão
apresentados de forma objetiva, inclusive por meio de indicadores, e integrarão o
Relatório de Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 4.º da Lei n.
8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 5.º O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições
previstas nesta Lei Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo
Conselho de Saúde, bem como aos órgãos de auditoria do SUS, ao Ministério Público e
aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da Federação, observada a
origem do recurso para a adoção das medidas cabíveis.

§ 6.º O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das



transferências voluntárias entre os entes da Federação, observadas as normas estatuídas
no art. 25 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 40. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios disponibilizarão, aos respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o
cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de subsidiar as ações de
controle e fiscalização.

Parágrafo único. Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo
Poder Executivo e os obtidos pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de
fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e à direção local do SUS, para que
sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

Art. 41. Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada
quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e
financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da
execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços
de saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do
respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

Art. 42. Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, pelo
sistema de amostragem, o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, além de
verificar a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, com ênfase
na verificação presencial dos resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo
do acompanhamento pelos órgãos de controle externo e pelo Ministério Público com
jurisdição no território do ente da Federação.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43. A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para a implementação do disposto no art. 20 e para a
modernização dos respectivos Fundos de Saúde, com vistas ao cumprimento das normas
desta Lei Complementar.

§ 1.º A cooperação técnica consiste na implementação de processos de educação na
saúde e na transferência de tecnologia visando à operacionalização do sistema
eletrônico de que trata o art. 39, bem como na formulação e disponibilização de
indicadores para a avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que



deverão ser submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos de Saúde.
§ 2.º A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e no

financiamento por intermédio de instituições financeiras federais.

Art. 44. No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao
Conselho de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos
trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na saúde para qualificar sua
atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da
política de saúde, em conformidade com o § 2.º do art. 1.º da Lei n. 8.142, de 28 de
dezembro de 1990.

Art. 45. (Vetado.)

Art. 46. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo
o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei n. 1.079, de 10
de abril de 1950, o Decreto-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei n. 8.429, de 2
de junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente.

Art. 47. Revogam-se o § 1.º do art. 35 da Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o
art. 12 da Lei n. 8.689, de 27 de julho de 1993.

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de janeiro de 2012; 191.º da Independência e 124.º da República.

DILMA ROUSSEFF

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-1-2012.





MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.165-36, DE 23 DE
AGOSTO DE 2001 (*)

    Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e
dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1.º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com
transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares,
servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho
e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para
repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com
transportes seletivos ou especiais.

§ 1.º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à
remuneração, ao provento ou à pensão.

§ 2.º O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de
renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à
saúde.

Art. 2.º O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre
as despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1.º, e o desconto de
seis por cento do:

I - soldo do militar;
II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado,

ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;
III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de

servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.
§ 1.º Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou

vencimento proporcional a vinte e dois dias.
§ 2.º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da

despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu
enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8.º.

§ 3.º Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que
realizar despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste



artigo.

Art. 3.º O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de
espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou
auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou
empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal
direta, autárquica e fundacional da União.

Parágrafo único. Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o
deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por
opção do servidor ou empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-
Transporte o deslocamento trabalho-trabalho.

Art. 4.º Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados
que estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o
seu pagamento quando o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores
ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou
contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas
ausências e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício,
ressalvados aqueles concedidos em virtude de:

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente;
II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme

dispuser o regulamento;
III - júri e outros serviços obrigatórios por lei.
Parágrafo único. Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade

de origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de
economia mista, ainda que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego.

Art. 5.º O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da
utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 1.º, salvo nas seguintes hipóteses,
quando se farão no mês subsequente:

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de
exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais;

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio
de transporte utilizado, em relação à sua complementação.

§ 1.º O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada
ocorrência que vede o seu pagamento será processado no mês subsequente e
considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias.

§ 2.º As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer
jus o militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de
semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 1.º.

Art. 6.º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo



militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte
nos termos do art. 1.º.

§ 1.º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata
este artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2.º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre
que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

Art. 7.º Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n. 8.745, de 9-12-
1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei n.
6.880, de 9-12-1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida
Provisória, observado o disposto no art. 2.º.

Parágrafo único. Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n. 8.745, de
1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que
trata o caput deste artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei n.
8.460, de 17-9-1992.

Art. 8.º A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em
regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-
Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à
apresentação da declaração de que trata o art. 6.º.

Art. 9.º A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos
militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e
fundações, bem como dos empregados das empresas públicas, das sociedades de
economia mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas despesas, será
efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.

§ 1.º A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data
de pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subsequente ao de competência.

§ 2.º Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção
coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do
próximo dissídio ou acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao
cumprimento do disposto no caput deste artigo.

Art. 10. O disposto no art. 9.º aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos
dos militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar
falecido.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.165-35, de 26-7-2001.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 13. Ficam revogados o § 1.º do art. 1.º da Lei n. 7.418, de 16-12-1985, e o art. 6.º
da Lei n. 8.627, de 19-2-1993.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-2001.



MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.186-16, DE 23 DE
AGOSTO DE 2001 (*)

     Regulamenta o inciso II do § 1.º e o § 4.º do art. 225 da Constituição,
os arts. 1.º, 8.º, alínea "j", 10, alínea "c", 15 e 16, alíneas 3 e 4 da
Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe sobre o acesso ao
patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional
associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e
transferência de tecnologia para sua conservação e utilização, e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, os direitos e as obrigações
relativos:

I - ao acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na
plataforma continental e na zona econômica exclusiva para fins de pesquisa científica,
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção;

II - ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante
à conservação da diversidade biológica, à integridade do patrimônio genético do País e
à utilização de seus componentes;

III - à repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da exploração de
componente do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado; e

IV - ao acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a conservação e a
utilização da diversidade biológica.

§ 1.º O acesso a componente do patrimônio genético para fins de pesquisa científica,
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção far-se-á na forma desta Medida
Provisória, sem prejuízo dos direitos de propriedade material ou imaterial que incidam
sobre o componente do patrimônio genético acessado ou sobre o local de sua
ocorrência.

§ 2.º O acesso a componente do patrimônio genético existente na plataforma
continental observará o disposto na Lei n. 8.617, de 4-1-1993.

Art. 2.º O acesso ao patrimônio genético existente no País somente será feito mediante



autorização da União e terá o seu uso, comercialização e aproveitamento para quaisquer
fins submetidos à fiscalização, restrições e repartição de benefícios nos termos e nas
condições estabelecidos nesta Medida Provisória e no seu regulamento.

Art. 3.º Esta Medida Provisória não se aplica ao patrimônio genético humano.

Art. 4.º É preservado o intercâmbio e a difusão de componente do patrimônio genético
e do conhecimento tradicional associado praticado entre si por comunidades indígenas e
comunidades locais para seu próprio benefício e baseados em prática costumeira.

Art. 5.º É vedado o acesso ao patrimônio genético para práticas nocivas ao meio
ambiente e à saúde humana e para o desenvolvimento de armas biológicas e químicas.

Art. 6.º A qualquer tempo, existindo evidência científica consistente de perigo de dano
grave e irreversível à diversidade biológica, decorrente de atividades praticadas na
forma desta Medida Provisória, o Poder Público, por intermédio do Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético, previsto no art. 10, com base em critérios e parecer técnico,
determinará medidas destinadas a impedir o dano, podendo, inclusive, sustar a
atividade, respeitada a competência do órgão responsável pela biossegurança de
organismos geneticamente modificados.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 7.º Além dos conceitos e das definições constantes da Convenção sobre
Diversidade Biológica, considera-se para os fins desta Medida Provisória:

I - patrimônio genético: informação de origem genética, contida em amostras do todo
ou de parte de espécime vegetal, fúngico, microbiano ou animal, na forma de moléculas
e substâncias provenientes do metabolismo destes seres vivos e de extratos obtidos
destes organismos vivos ou mortos, encontrados em condições in situ, inclusive
domesticados, ou mantidos em coleções ex situ, desde que coletados em condições in
situ no território nacional, na plataforma continental ou na zona econômica exclusiva;

II - conhecimento tradicional associado: informação ou prática individual ou coletiva
de comunidade indígena ou de comunidade local, com valor real ou potencial, associada
ao patrimônio genético;

III - comunidade local: grupo humano, incluindo remanescentes de comunidades de
quilombos, distinto por suas condições culturais, que se organiza, tradicionalmente, por
gerações sucessivas e costumes próprios, e que conserva suas instituições sociais e
econômicas;



IV - acesso ao patrimônio genético: obtenção de amostra de componente do patrimônio
genético para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou
bioprospecção, visando a sua aplicação industrial ou de outra natureza;

V - acesso ao conhecimento tradicional associado: obtenção de informação sobre
conhecimento ou prática individual ou coletiva, associada ao patrimônio genético, de
comunidade indígena ou de comunidade local, para fins de pesquisa científica,
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção, visando sua aplicação industrial ou de
outra natureza;

VI - acesso à tecnologia e transferência de tecnologia: ação que tenha por objetivo o
acesso, o desenvolvimento e a transferência de tecnologia para a conservação e a
utilização da diversidade biológica ou tecnologia desenvolvida a partir de amostra de
componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado;

VII - bioprospecção: atividade exploratória que visa identificar componente do
patrimônio genético e informação sobre conhecimento tradicional associado, com
potencial de uso comercial;

VIII - espécie ameaçada de extinção: espécie com alto risco de desaparecimento na
natureza em futuro próximo, assim reconhecida pela autoridade competente;

IX - espécie domesticada: aquela em cujo processo de evolução influiu o ser humano
para atender às suas necessidades;

X - Autorização de Acesso e de Remessa: documento que permite, sob condições
específicas, o acesso a amostra de componente do patrimônio genético e sua remessa à
instituição destinatária e o acesso a conhecimento tradicional associado;

XI - Autorização Especial de Acesso e de Remessa: documento que permite, sob
condições específicas, o acesso a amostra de componente do patrimônio genético e sua
remessa à instituição destinatária e o acesso a conhecimento tradicional associado, com
prazo de duração de até dois anos, renovável por iguais períodos;

XII - Termo de Transferência de Material: instrumento de adesão a ser firmado pela
instituição destinatária antes da remessa de qualquer amostra de componente do
patrimônio genético, indicando, quando for o caso, se houve acesso a conhecimento
tradicional associado;

XIII - Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios:
instrumento jurídico multilateral, que qualifica as partes, o objeto e as condições de
acesso e de remessa de componente do patrimônio genético e de conhecimento
tradicional associado, bem como as condições para repartição de benefícios;

XIV - condição ex situ: manutenção de amostra de componente do patrimônio genético
fora de seu habitat natural, em coleções vivas ou mortas.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO TRADICIONAL
ASSOCIADO



Art. 8.º Fica protegido por esta Medida Provisória o conhecimento tradicional das
comunidades indígenas e das comunidades locais, associado ao patrimônio genético,
contra a utilização e exploração ilícita e outras ações lesivas ou não autorizadas pelo
Conselho de Gestão de que trata o art. 10, ou por instituição credenciada.

§ 1.º O Estado reconhece o direito das comunidades indígenas e das comunidades
locais para decidir sobre o uso de seus conhecimentos tradicionais associados ao
patrimônio genético do País, nos termos desta Medida Provisória e do seu regulamento.

§ 2.º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético de que trata esta
Medida Provisória integra o patrimônio cultural brasileiro e poderá ser objeto de
cadastro, conforme dispuser o Conselho de Gestão ou legislação específica.

§ 3.º A proteção outorgada por esta Medida Provisória não poderá ser interpretada de
modo a obstar a preservação, a utilização e o desenvolvimento de conhecimento
tradicional de comunidade indígena ou comunidade local.

§ 4.º A proteção ora instituída não afetará, prejudicará ou limitará direitos relativos à
propriedade intelectual.

Art. 9.º À comunidade indígena e à comunidade local que criam, desenvolvem, detêm
ou conservam conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, é garantido o
direito de:

I - ter indicada a origem do acesso ao conhecimento tradicional em todas as
publicações, utilizações, explorações e divulgações;

II - impedir terceiros não autorizados de:
a) utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploração, relacionados ao conhecimento

tradicional associado;
b) divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações que integram ou constituem

conhecimento tradicional associado;
III - perceber benefícios pela exploração econômica por terceiros, direta ou

indiretamente, de conhecimento tradicional associado, cujos direitos são de sua
titularidade, nos termos desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Para efeito desta Medida Provisória, qualquer conhecimento
tradicional associado ao patrimônio genético poderá ser de titularidade da comunidade,
ainda que apenas um indivíduo, membro dessa comunidade, detenha esse conhecimento.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 10. Fica criado, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o Conselho de
Gestão do Patrimônio Genético, de caráter deliberativo e normativo, composto de
representantes de órgãos e de entidades da Administração Pública Federal que detêm



competência sobre as diversas ações de que trata esta Medida Provisória.
§ 1.º O Conselho de Gestão será presidido pelo representante do Ministério do Meio

Ambiente.
§ 2.º O Conselho de Gestão terá sua composição e seu funcionamento dispostos no

regulamento.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 11. Compete ao Conselho de Gestão:
I - coordenar a implementação de políticas para a gestão do patrimônio genético;
II - estabelecer:
a) normas técnicas;
b) critérios para as autorizações de acesso e de remessa;
c) diretrizes para elaboração do Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de

Repartição de Benefícios;
d) critérios para a criação de base de dados para o registro de informação sobre

conhecimento tradicional associado;
III - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou mediante convênio com

outras instituições, as atividades de acesso e de remessa de amostra de componente do
patrimônio genético e de acesso a conhecimento tradicional associado;

IV - deliberar sobre:
a) autorização de acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio

genético, mediante anuência prévia de seu titular;
b) autorização de acesso a conhecimento tradicional associado, mediante anuência

prévia de seu titular;
c) autorização especial de acesso e de remessa de amostra de componente do

patrimônio genético à instituição nacional, pública ou privada, que exerça atividade de
pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, e à universidade nacional,
pública ou privada, com prazo de duração de até dois anos, renovável por iguais
períodos, nos termos do regulamento;

d) autorização especial de acesso a conhecimento tradicional associado à instituição
nacional, pública ou privada, que exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento nas
áreas biológicas e afins, e à universidade nacional, pública ou privada, com prazo de
duração de até dois anos, renovável por iguais períodos, nos termos do regulamento;

e) credenciamento de instituição pública nacional de pesquisa e desenvolvimento ou
de instituição pública federal de gestão para autorizar outra instituição nacional, pública
ou privada, que exerça atividade de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e
afins:

1. a acessar amostra de componente do patrimônio genético e de conhecimento
tradicional associado;

2. a remeter amostra de componente do patrimônio genético para instituição nacional,
pública ou privada, ou para instituição sediada no exterior;



f) credenciamento de instituição pública nacional para ser fiel depositária de amostra
de componente do patrimônio genético;

V - dar anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição
de Benefícios quanto ao atendimento dos requisitos previstos nesta Medida Provisória e
no seu regulamento;

VI - promover debates e consultas públicas sobre os temas de que trata esta Medida
Provisória;

VII - funcionar como instância superior de recurso em relação a decisão de instituição
credenciada e dos atos decorrentes da aplicação desta Medida Provisória;

VIII - aprovar seu regimento interno.
§ 1.º Das decisões do Conselho de Gestão caberá recurso ao plenário, na forma do

regulamento.
§ 2.º O Conselho de Gestão poderá organizar-se em câmaras temáticas, para subsidiar

decisões do plenário.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 12. A atividade de coleta de componente do patrimônio genético e de acesso a
conhecimento tradicional associado, que contribua para o avanço do conhecimento e que
não esteja associada à bioprospecção, quando envolver a participação de pessoa
jurídica estrangeira, será autorizada pelo órgão responsável pela política nacional de
pesquisa científica e tecnológica, observadas as determinações desta Medida Provisória
e a legislação vigente.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo observará as normas
técnicas definidas pelo Conselho de Gestão, o qual exercerá supervisão dessas
atividades.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 13. Compete ao Presidente do Conselho de Gestão firmar, em nome da União,
Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 1.º Mantida a competência de que trata o caput deste artigo, o Presidente do
Conselho de Gestão subdelegará ao titular de instituição pública federal de pesquisa e
desenvolvimento ou instituição pública federal de gestão a competência prevista no
caput deste artigo, conforme sua respectiva área de atuação.

§ 2.º Quando a instituição prevista no § 1.º for parte interessada no contrato, este será
firmado pelo Presidente do Conselho de Gestão.

Art. 14. Caberá à instituição credenciada de que tratam os números 1 e 2 da alínea e
do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória uma ou mais das seguintes atribuições,
observadas as diretrizes do Conselho de Gestão:

I - analisar requerimento e emitir, a terceiros, autorização:



a) de acesso a amostra de componente do patrimônio genético existente em condições
in situ no território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva,
mediante anuência prévia de seus titulares;

b) de acesso a conhecimento tradicional associado, mediante anuência prévia dos
titulares da área;

c) de remessa de amostra de componente do patrimônio genético para instituição
nacional, pública ou privada, ou para instituição sediada no exterior;

II - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou mediante convênio com outras
instituições, as atividades de acesso e de remessa de amostra de componente do
patrimônio genético e de acesso a conhecimento tradicional associado;

III - criar e manter:
a) cadastro de coleções ex situ, conforme previsto no art. 18 desta Medida Provisória;
b) base de dados para registro de informações obtidas durante a coleta de amostra de

componente do patrimônio genético;
c) base de dados relativos às Autorizações de Acesso e de Remessa, aos Termos de

Transferência de Material e aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de
Repartição de Benefícios, na forma do regulamento;

IV - divulgar, periodicamente, lista das Autorizações de Acesso e de Remessa, dos
Termos de Transferência de Material e dos Contratos de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios;

V - acompanhar a implementação dos Termos de Transferência de Material e dos
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios referente
aos processos por ela autorizados.

§ 1.º A instituição credenciada deverá, anualmente, mediante relatório, dar
conhecimento pleno ao Conselho de Gestão sobre a atividade realizada e repassar cópia
das bases de dados à unidade executora prevista no art. 15.

§ 2.º A instituição credenciada, na forma do art. 11, deverá observar o cumprimento
das disposições desta Medida Provisória, do seu regulamento e das decisões do
Conselho de Gestão, sob pena de seu descredenciamento, ficando, ainda, sujeita à
aplicação, no que couber, das penalidades previstas no art. 30 e na legislação vigente.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 15. Fica autorizada a criação, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, de
unidade executora que exercerá a função de secretaria executiva do Conselho de Gestão,
de que trata o art. 10 desta Medida Provisória, com as seguintes atribuições, dentre
outras:

I - implementar as deliberações do Conselho de Gestão;
II - dar suporte às instituições credenciadas;
III - emitir, de acordo com deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome:
a) Autorização de Acesso e de Remessa;
b) Autorização Especial de Acesso e de Remessa;



IV - acompanhar, em articulação com os demais órgãos federais, as atividades de
acesso e de remessa de amostra de componente do patrimônio genético e de acesso a
conhecimento tradicional associado;

V - credenciar, de acordo com deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome,
instituição pública nacional de pesquisa e desenvolvimento ou instituição pública
federal de gestão para autorizar instituição nacional, pública ou privada:

a) a acessar amostra de componente do patrimônio genético e de conhecimento
tradicional associado;

b) a enviar amostra de componente do patrimônio genético para instituição nacional,
pública ou privada, ou para instituição sediada no exterior, respeitadas as exigências do
art. 19 desta Medida Provisória;

VI - credenciar, de acordo com deliberação do Conselho de Gestão e em seu nome,
instituição pública nacional para ser fiel depositária de amostra de componente do
patrimônio genético;

VII - registrar os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de
Benefícios, após anuência do Conselho de Gestão;

VIII - divulgar lista de espécies de intercâmbio facilitado constantes de acordos
internacionais, inclusive sobre segurança alimentar, dos quais o País seja signatário, de
acordo com o § 2.º do art. 19 desta Medida Provisória;

IX - criar e manter:
a) cadastro de coleções ex situ, conforme previsto no art. 18;
b) base de dados para registro de informações obtidas durante a coleta de amostra de

componente do patrimônio genético;
c) base de dados relativos às Autorizações de Acesso e de Remessa, aos Termos de

Transferência de Material e aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de
Repartição de Benefícios;

X - divulgar, periodicamente, lista das Autorizações de Acesso e de Remessa, dos
Termos de Transferência de Material e dos Contratos de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

CAPÍTULO V

DO ACESSO E DA REMESSA

Art. 16. O acesso a componente do patrimônio genético existente em condições in situ
no território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao
conhecimento tradicional associado far-se-á mediante a coleta de amostra e de
informação, respectivamente, e somente será autorizado a instituição nacional, pública
ou privada, que exerça atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e



afins, mediante prévia autorização, na forma desta Medida Provisória.
§ 1.º O responsável pela expedição de coleta deverá, ao término de suas atividades em

cada área acessada, assinar com o seu titular ou representante declaração contendo
listagem do material acessado, na forma do regulamento.

§ 2.º Excepcionalmente, nos casos em que o titular da área ou seu representante não for
identificado ou localizado por ocasião da expedição de coleta, a declaração contendo
listagem do material acessado deverá ser assinada pelo responsável pela expedição e
encaminhada ao Conselho de Gestão.

§ 3.º Subamostra representativa de cada população componente do patrimônio genético
acessada deve ser depositada em condição ex situ em instituição credenciada como fiel
depositária, de que trata a alínea f do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória, na
forma do regulamento.

§ 4.º Quando houver perspectiva de uso comercial, o acesso a amostra de componente
do patrimônio genético, em condições in situ, e ao conhecimento tradicional associado
só poderá ocorrer após assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e
de Repartição de Benefícios.

§ 5.º Caso seja identificado potencial de uso econômico, de produto ou processo,
passível ou não de proteção intelectual, originado de amostra de componente do
patrimônio genético e de informação oriunda de conhecimento tradicional associado,
acessado com base em autorização que não estabeleceu esta hipótese, a instituição
beneficiária obriga-se a comunicar ao Conselho de Gestão ou a instituição onde se
originou o processo de acesso e de remessa, para a formalização de Contrato de
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios.

§ 6.º A participação de pessoa jurídica estrangeira em expedição para coleta de
amostra de componente do patrimônio genético in situ e para acesso de conhecimento
tradicional associado somente será autorizada quando em conjunto com instituição
pública nacional, ficando a coordenação das atividades obrigatoriamente a cargo desta
última e desde que todas as instituições envolvidas exerçam atividades de pesquisa e
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins.

§ 7.º A pesquisa sobre componentes do patrimônio genético deve ser realizada
preferencialmente no território nacional.

§ 8.º A Autorização de Acesso e de Remessa de amostra de componente do patrimônio
genético de espécie de endemismo estrito ou ameaçada de extinção dependerá da
anuência prévia do órgão competente.

§ 9.º A Autorização de Acesso e de Remessa dar-se-á após a anuência prévia:
I - da comunidade indígena envolvida, ouvido o órgão indigenista oficial, quando o

acesso ocorrer em terra indígena;
II - do órgão competente, quando o acesso ocorrer em área protegida;
III - do titular de área privada, quando o acesso nela ocorrer;
IV - do Conselho de Defesa Nacional, quando o acesso se der em área indispensável à

segurança nacional;
V - da autoridade marítima, quando o acesso se der em águas jurisdicionais



brasileiras, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva.
§ 10. O detentor de Autorização de Acesso e de Remessa de que tratam os incisos I a V

do § 9.º deste artigo fica responsável a ressarcir o titular da área por eventuais danos ou
prejuízos, desde que devidamente comprovados.

§ 11. A instituição detentora de Autorização Especial de Acesso e de Remessa
encaminhará ao Conselho de Gestão as anuências de que tratam os §§ 8.º e 9.º deste
artigo antes ou por ocasião das expedições de coleta a serem efetuadas durante o
período de vigência da Autorização, cujo descumprimento acarretará o seu
cancelamento.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 17. Em caso de relevante interesse público, assim caracterizado pelo Conselho de
Gestão, o ingresso em área pública ou privada para acesso a amostra de componente do
patrimônio genético dispensará anuência prévia dos seus titulares, garantido a estes o
disposto nos arts. 24 e 25 desta Medida Provisória.

§ 1.º No caso previsto no caput deste artigo, a comunidade indígena, a comunidade
local ou o proprietário deverá ser previamente informado.

§ 2.º Em se tratando de terra indígena, observar-se-á o disposto no § 6.º do art. 231 da
Constituição Federal.

Art. 18. A conservação ex situ de amostra de componente do patrimônio genético deve
ser realizada no território nacional, podendo, suplementarmente, a critério do Conselho
de Gestão, ser realizada no exterior.

§ 1.º As coleções ex situ de amostra de componente do patrimônio genético deverão
ser cadastradas junto à unidade executora do Conselho de Gestão, conforme dispuser o
regulamento.

§ 2.º O Conselho de Gestão poderá delegar o cadastramento de que trata o § 1.º deste
artigo a uma ou mais instituições credenciadas na forma das alíneas d e e do inciso IV
do art. 11 desta Medida Provisória.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 19. A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de instituição
nacional, pública ou privada, para outra instituição nacional, pública ou privada, será
efetuada a partir de material em condições ex situ, mediante a informação do uso
pretendido, observado o cumprimento cumulativo das seguintes condições, além de
outras que o Conselho de Gestão venha a estabelecer:

I - depósito de subamostra representativa de componente do patrimônio genético em
coleção mantida por instituição credenciada, caso ainda não tenha sido cumprido o
disposto no § 3.º do art. 16 desta Medida Provisória;

II - nos casos de amostra de componente do patrimônio genético acessado em



condições in situ, antes da edição desta Medida Provisória, o depósito de que trata o
inciso I será feito na forma acessada, se ainda disponível, nos termos do regulamento;

III - fornecimento de informação obtida durante a coleta de amostra de componente do
patrimônio genético para registro em base de dados mencionada na alínea b do inciso III
do art. 14 e alínea b do inciso IX do art. 15 desta Medida Provisória;

IV - prévia assinatura de Termo de Transferência de Material.
§ 1.º Sempre que houver perspectiva de uso comercial de produto ou processo

resultante da utilização de componente do patrimônio genético será necessária a prévia
assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de
Benefícios.

§ 2.º A remessa de amostra de componente do patrimônio genético de espécies
consideradas de intercâmbio facilitado em acordos internacionais, inclusive sobre
segurança alimentar, dos quais o País seja signatário, deverá ser efetuada em
conformidade com as condições neles definidas, mantidas as exigências deles
constantes.

§ 3.º A remessa de qualquer amostra de componente do patrimônio genético de
instituição nacional, pública ou privada, para instituição sediada no exterior, será
efetuada a partir de material em condições ex situ, mediante a informação do uso
pretendido e a prévia autorização do Conselho de Gestão ou de instituição credenciada,
observado o cumprimento cumulativo das condições estabelecidas nos incisos I a IV e
§§ 1.º e 2.º deste artigo.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 3.945, de 28-9-2001.

Art. 20. O Termo de Transferência de Material terá seu modelo aprovado pelo
Conselho de Gestão.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO À TECNOLOGIA E TRANSFERÊNCIA DE
TECNOLOGIA

Art. 21. A instituição que receber amostra de componente do patrimônio genético ou
conhecimento tradicional associado facilitará o acesso à tecnologia e transferência de
tecnologia para a conservação e utilização desse patrimônio ou desse conhecimento à
instituição nacional responsável pelo acesso e remessa da amostra e da informação
sobre o conhecimento, ou instituição por ela indicada.

Art. 22. O acesso à tecnologia e transferência de tecnologia entre instituição nacional
de pesquisa e desenvolvimento, pública ou privada, e instituição sediada no exterior,



poderá realizar-se, dentre outras atividades, mediante:
I - pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico;
II - formação e capacitação de recursos humanos;
III - intercâmbio de informações;
IV - intercâmbio entre instituição nacional de pesquisa e instituição de pesquisa

sediada no exterior;
V - consolidação de infraestrutura de pesquisa científica e de desenvolvimento

tecnológico;
VI - exploração econômica, em parceria, de processo e produto derivado do uso de

componente do patrimônio genético; e
VII - estabelecimento de empreendimento conjunto de base tecnológica.

Art. 23. A empresa que, no processo de garantir o acesso à tecnologia e transferência
de tecnologia à instituição nacional, pública ou privada, responsável pelo acesso e
remessa de amostra de componente do patrimônio genético e pelo acesso à informação
sobre conhecimento tradicional associado, investir em atividade de pesquisa e
desenvolvimento no País, fará jus a incentivo fiscal para a capacitação tecnológica da
indústria e da agropecuária, e a outros instrumentos de estímulo, na forma da legislação
pertinente.

CAPÍTULO VII

DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 24. Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto ou processo
desenvolvido a partir de amostra de componente do patrimônio genético e de
conhecimento tradicional associado, obtidos por instituição nacional ou instituição
sediada no exterior, serão repartidos, de forma justa e equitativa, entre as partes
contratantes, conforme dispuser o regulamento e a legislação pertinente.
Parágrafo único. À União, quando não for parte no Contrato de Utilização do

Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios, será assegurada, no que couber, a
participação nos benefícios a que se refere o caput deste artigo, na forma do
regulamento.

Art. 25. Os benefícios decorrentes da exploração econômica de produto ou processo,
desenvolvido a partir de amostra do patrimônio genético ou de conhecimento tradicional
associado, poderão constituir-se, dentre outros, de:
I - divisão de lucros;
II - pagamento de royalties;
III - acesso e transferência de tecnologias;
IV - licenciamento, livre de ônus, de produtos e processos; e



V - capacitação de recursos humanos.

Art. 26. A exploração econômica de produto ou processo desenvolvido a partir de
amostra de componente do patrimônio genético ou de conhecimento tradicional
associado, acessada em desacordo com as disposições desta Medida Provisória,
sujeitará o infrator ao pagamento de indenização correspondente a, no mínimo, vinte por
cento do faturamento bruto obtido na comercialização de produto ou de royalties
obtidos de terceiros pelo infrator, em decorrência de licenciamento de produto ou
processo ou do uso da tecnologia, protegidos ou não por propriedade intelectual, sem
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 27. O Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de
Benefícios deverá indicar e qualificar com clareza as partes contratantes, sendo, de um
lado, o proprietário da área pública ou privada, ou o representante da comunidade
indígena e do órgão indigenista oficial, ou o representante da comunidade local e, de
outro, a instituição nacional autorizada a efetuar o acesso e a instituição destinatária.

Art. 28. São cláusulas essenciais do Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e
de Repartição de Benefícios, na forma do regulamento, sem prejuízo de outras, as que
disponham sobre:

I - objeto, seus elementos, quantificação da amostra e uso pretendido;
II - prazo de duração;
III - forma de repartição justa e equitativa de benefícios e, quando for o caso, acesso à

tecnologia e transferência de tecnologia;
IV - direitos e responsabilidades das partes;
V - direito de propriedade intelectual;
VI - rescisão;
VII - penalidades;
VIII - foro no Brasil.
Parágrafo único. Quando a União for parte, o contrato referido no caput deste artigo

reger-se-á pelo regime jurídico de direito público.

Art. 29. Os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de
Benefícios serão submetidos para registro no Conselho de Gestão e só terão eficácia
após sua anuência.

Parágrafo único. Serão nulos, não gerando qualquer efeito jurídico, os Contratos de
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios firmados em
desacordo com os dispositivos desta Medida Provisória e de seu regulamento.

CAPÍTULO VIII



DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 30. Considera-se infração administrativa contra o patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado toda ação ou omissão que viole as normas desta
Medida Provisória e demais disposições legais pertinentes.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 5.459, 7-6-2005.

§ 1.º As infrações administrativas serão punidas na forma estabelecida no regulamento
desta Medida Provisória, com as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - apreensão das amostras de componentes do patrimônio genético e dos

instrumentos utilizados na coleta ou no processamento ou dos produtos obtidos a partir
de informação sobre conhecimento tradicional associado;

IV - apreensão dos produtos derivados de amostra de componente do patrimônio
genético ou do conhecimento tradicional associado;

V - suspensão da venda do produto derivado de amostra de componente do patrimônio
genético ou do conhecimento tradicional associado e sua apreensão;

VI - embargo da atividade;
VII - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;
VIII - suspensão de registro, patente, licença ou autorização;
IX - cancelamento de registro, patente, licença ou autorização;
X - perda ou restrição de incentivo e benefício fiscal concedidos pelo governo;
XI - perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimento

oficial de crédito;
XII - intervenção no estabelecimento;
XIII - proibição de contratar com a Administração Pública, por período de até cinco

anos.
§ 2.º As amostras, os produtos e os instrumentos de que tratam os incisos III, IV e V do

§ 1.º deste artigo, terão sua destinação definida pelo Conselho de Gestão.
§ 3.º As sanções estabelecidas neste artigo serão aplicadas na forma processual

estabelecida no regulamento desta Medida Provisória, sem prejuízo das sanções civis
ou penais cabíveis.

§ 4.º A multa de que trata o inciso II do § 1.º deste artigo será arbitrada pela autoridade
competente, de acordo com a gravidade da infração e na forma do regulamento, podendo
variar de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar
de pessoa física.

§ 5.º Se a infração for cometida por pessoa jurídica, ou com seu concurso, a multa será
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),
arbitrada pela autoridade competente, de acordo com a gravidade da infração, na forma
do regulamento.



§ 6.º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. A concessão de direito de propriedade industrial pelos órgãos competentes,
sobre processo ou produto obtido a partir de amostra de componente do patrimônio
genético, fica condicionada à observância desta Medida Provisória, devendo o
requerente informar a origem do material genético e do conhecimento tradicional
associado, quando for o caso.

Art. 32. Os órgãos federais competentes exercerão a fiscalização, a interceptação e a
apreensão de amostra de componente do patrimônio genético ou de produto obtido a
partir de informação sobre conhecimento tradicional associado, acessados em
desacordo com as disposições desta Medida Provisória, podendo, ainda, tais atividades
serem descentralizadas, mediante convênios, de acordo com o regulamento.

Art. 33. A parcela dos lucros e dos royalties devidos à União, resultantes da
exploração econômica de processo ou produto desenvolvido a partir de amostra de
componente do patrimônio genético, bem como o valor das multas e indenizações de que
trata esta Medida Provisória serão destinados ao Fundo Nacional do Meio Ambiente,
criado pela Lei n. 7.797, de 10-7-1989, ao Fundo Naval, criado pelo Decreto n. 20.923,
de 8-1-1932, e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, criado
pelo Decreto-lei n. 719, de 31-7-1969, e restabelecido pela Lei n. 8.172, de 18-1-1991,
na forma do regulamento.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 6.915, de 29-7-2009.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão utilizados exclusivamente
na conservação da diversidade biológica, incluindo a recuperação, criação e
manutenção de bancos depositários, no fomento à pesquisa científica, no
desenvolvimento tecnológico associado ao patrimônio genético e na capacitação de
recursos humanos associados ao desenvolvimento das atividades relacionadas ao uso e
à conservação do patrimônio genético.

Art. 34. A pessoa que utiliza ou explora economicamente componentes do patrimônio
genético e conhecimento tradicional associado deverá adequar suas atividades às
normas desta Medida Provisória e do seu regulamento.



Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória até 30 de dezembro
de 2001.

Art. 36. As disposições desta Medida Provisória não se aplicam à matéria regulada
pela Lei n. 8.974, de 5-1-1995.

Art. 37. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.186-15, de 26-7-2001.

Art. 38. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-8-2001.



MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.178-36, DE 24 DE
AGOSTO DE 2001 (*)

    Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional
de Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola,
altera a Lei n. 9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre
programa de garantia de renda mínima, institui programas de apoio da
União às ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento
educacional, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Arts. 1.º a 14. (Revogados pela Lei n. 11.947, de 16-6-2009.)

Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a que se
refere a Lei n. 9.533, de 10-12-1997, para efeito do disposto na alínea a do inciso VI do
art. 73 da Lei n. 9.504, de 30-9-1997, desde que, no prazo ali previsto, tenha ocorrido a
publicação do respectivo convênio com vigência plurianual ou o registro do empenho
dos recursos destinados à participação da União junto ao Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI, sem cancelamento posterior.

Art. 16. O art. 4.º da Lei n. 9.533, de 10-12-1997, passa a vigorar com a seguinte
alteração:
"Art. 4.º Os recursos federais serão transferidos mediante convênio entre o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município ou, se for o caso, o
Estado, observado o disposto neste artigo quanto à forma de acompanhamento, ao
controle e à fiscalização do programa municipal.
§ 1.º Os Municípios constituirão, em ato legal específico, no âmbito de suas jurisdições,
conselho para o acompanhamento e a avaliação do Programa de Garantia de Renda
Mínima - PGRM, assegurada, quando for o caso, a representação do Estado, admitida a
indicação de conselho já existente, que terá as seguintes competências:
I - acompanhar e avaliar, permanentemente, no âmbito do Município, a implementação
do Programa, comunicando, ao FNDE possíveis desvios de sua finalidade e
irregularidades na utilização dos recursos destinados à sua execução, sob pena de
responsabilidade solidária de seus membros;
II - zelar pelo atendimento às famílias e aos seus dependentes;
III - receber, analisar e encaminhar ao FNDE, com parecer conclusivo, a prestação de
contas anual dos recursos destinados à execução do programa.
§ 2.º Caso não ocorra a indicação a que se refere o § 1.º, a criação do conselho



obedecerá o seguinte:
I - será constituído por cinco membros:
a) um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder;
b) dois representantes do Poder Legislativo, indicados pela Mesa Diretora desse Poder;
c) um representante de outro segmento da sociedade local;
d) um representante das famílias beneficiadas;
II - cada membro titular do conselho terá um suplente da mesma categoria representada;
III - os membros e o presidente do conselho terão mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez;
IV - o exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante e
não será remunerado;
V - sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Lei, o funcionamento, a forma e o
quorum para as deliberações do conselho, bem como as suas demais competências,
serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE.
§ 3.º Ao conselho referido nos §§ 1.º e 2.º, para desincumbir-se de suas atribuições,
será facultado o livre acesso a toda documentação relativa à execução do PGRM em
poder do Município, inclusive no que diz respeito aos critérios de seleção das famílias
atendidas, à oferta de atividades educativas complementares e à comprovação de
frequência escolar de seus dependentes.
§ 4.º A prestação de contas anual dos recursos destinados à execução do Programa a que
se refere esta Lei, deverá ser apresentada, pelos Municípios, aos respectivos conselhos
de acompanhamento e avaliação do PGRM e encaminhadas ao FNDE, na forma
estabelecida no inciso III do § 1.º, até 28 de fevereiro do ano subsequente e será
constituída dos seguintes documentos:
I - relatório anual de execução físico-financeira, na forma do Anexo desta Lei;
II - extrato bancário evidenciando a movimentação dos recursos;
III - comprovante de restituição de saldo, se houver; e
IV - parecer conclusivo do conselho acerca da execução do Programa.
§ 5.º Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros aos
Municípios, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, quando
verificada:
I - omissão na apresentação da prestação de contas dos recursos aplicados, no prazo
estipulado no § 3.º;
II - irregularidade na utilização dos recursos e no atendimento aos beneficiários,
constatada por, dentre outros meios, análise documental, auditoria ou denúncia
comprovada.
§ 6.º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de
alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente.
§ 7.º Os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo
prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do
concedente, os documentos a que se refere o § 3.º, juntamente com todos os



comprovantes de pagamentos efetuados às famílias, na forma desta Lei, e estarão
obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União -
TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e ao
conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM.
§ 8.º O FNDE realizará trabalhos de acompanhamento sistemático na execução do
PGRM, aferindo, inclusive, o funcionamento e segurança dos mecanismos de controle
por meio de verificações in loco nos Municípios, por sistema de amostragem, a cada
exercício financeiro, auditando aqueles que apresentarem indícios de irregularidades na
aplicação dos recursos, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de
documentos e demais elementos que julgar necessários.
§ 9.º A competência prevista no § 8.º poderá ser delegada a outro órgão ou entidade
estatal.
§ 10. A fiscalização dos recursos financeiros relativos a execução do Programa é de
competência do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da
União e do conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM, e será feita mediante a
realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as
respectivas prestações de contas.
§ 11. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados a execução do
PGRM poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para
auxiliar e otimizar o controle do Programa.
§ 12. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal
e ao conselho irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à
execução do Programa.
§ 13. A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Município,
sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos
recursos públicos à conta do Programa.
§ 14. Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos
dos Municípios e dos Estados beneficiados."
.................................................................................

Art. 17. O disposto no art. 4.º da Lei n. 9.533, de 1997, aplica-se, exclusivamente, aos
exercícios de 1999 e 2000 e aos convênios firmados à conta dos programas a que se
refere aquela Lei até 31 de dezembro de 2000, ficando a cargo do Conselho
Deliberativo do FNDE a definição do prazo para apresentação das respectivas
prestações de contas.

Art. 18. A União apoiará financeiramente os Estados e os Municípios com menor
Índice de Desenvolvimento Humano - IDH nas ações voltadas para o atendimento
educacional aos jovens e adultos, mediante a implementação dos Programas instituídos
pelo art. 19.



Parágrafo único. Para os fins desta Medida Provisória, o IDH, calculado por
instituição oficial, representa indicador do grau de desenvolvimento social da
população, considerando os níveis de educação, longevidade e renda.

Art. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos em andamento, ficam instituídos, no
âmbito do Ministério da Educação:

I - o Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de
Jovens e Adultos;

II - o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do
Ensino Médio.

§ 1.º A destinação de recursos da União aos Programas de que trata este artigo
compreenderá os exercícios de:

I - 2001 a 2003 no caso do inciso I;
II - 2000 a 2002 no caso do inciso II.
§ 2.º Na hipótese de destinação de recursos aos Programas de que trata este artigo, nos

termos da lei orçamentária, cuja arrecadação ou utilização esteja condicionada à
aprovação de projetos em tramitação no Congresso Nacional, a execução das
correspondentes ações terá início a partir da efetiva arrecadação e implementação das
condições para utilização.

Art. 20. A assistência financeira da União para implementação do Programa de Apoio
a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos será definida
em função do número de alunos atendidos pelo respectivo sistema do ensino
fundamental público, de acordo com as matrículas nos cursos da modalidade "supletivo
presencial com avaliação no processo", extraídas do censo escolar realizado pelo
Ministério da Educação no ano anterior.

§ 1.º O Programa terá como beneficiários:
I - os Estados relacionados no Anexo IV e seus respectivos Municípios;
II - os Municípios dos demais Estados que estejam situados em microrregiões com

IDH menor ou igual a 0,500 ou que, individualmente, estejam nesta mesma condição,
segundo o Atlas do Desenvolvimento Humano (1998, PNUD).

§ 2.º Para fins de alocação dos recursos disponíveis, o Programa será implementado
nos Municípios selecionados na forma do § 1.º, segundo a ordem crescente de IDH.

§ 3.º Os repasses financeiros em favor dos governos beneficiários serão realizados
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sem a necessidade de
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito
automático do valor devido, em conta única e específica, aberta e mantida na mesma
instituição financeira e agência depositária dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de que trata a
Lei n. 9.424, de 24-12-1996.

§ 4.º Os repasses a que se refere o § 3.º serão realizados, mensalmente, à razão de um
duodécimo do valor previsto para o exercício.



§ 5.º Os valores financeiros transferidos, na forma prevista no caput deste artigo, não
poderão ser considerados pelos Estados e pelos Municípios beneficiados no cômputo
dos vinte e cinco por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 4.º, inciso IV, da Lei n. 9.424, de 1996,
deverão acompanhar a execução do Programa de que trata o inciso I do art. 19,
podendo, para tanto, requisitar, junto aos Poderes Executivos dos Estados e dos
Municípios, todos os dados, informações e documentos relacionados à utilização dos
recursos transferidos.

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos
recursos recebidos à conta do Programa a que se refere o inciso I do art. 19, que será
constituída do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na forma
do Anexo III desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos documentos que os
conselhos referidos no art. 21 julgarem necessários à comprovação da execução desses
recursos, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 1.º No prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, os conselhos de
que trata o art. 21 analisarão a prestação de contas e encaminharão ao FNDE apenas o
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados
à conta do programa, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos.

§ 2.º Constatada alguma das situações previstas nos incisos I a III do art. 23, os
conselhos a que se refere o art. 21, sob pena de responsabilidade solidária de seus
membros, comunicarão o fato, mediante ofício, ao FNDE, que, no exercício da
supervisão que lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se necessário,
a respectiva tomada de contas especial.

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros às
respectivas esferas de governo, comunicando o fato ao Poder Legislativo
correspondente, nas seguintes hipóteses:

I - omissão na apresentação da prestação de contas de que trata o art. 22;
II - prestação de contas rejeitada; ou
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a sua

execução, conforme constatado por análise documental ou auditoria.

Art. 24. O Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede
Escolar do Ensino Médio consiste na transferência de recursos da União aos Estados
relacionados no Anexo IV, destinados ao financiamento de projetos de expansão
quantitativa e melhoria qualitativa das redes estaduais de ensino médio, inclusive
mediante a absorção de alunos atualmente atendidos pelas redes municipais.

§ 1.º Para os fins deste artigo, define-se Transferência Líquida dos Governos Estaduais
- TLGE ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de



Valorização do Magistério a diferença, se positiva, entre a contribuição desses entes
àquele Fundo e a retirada que lhes couber no mesmo Fundo.

§ 2.º Os recursos de que trata este artigo:
I - corresponderão a até cinquenta por cento da TLGE de cada Estado, limitado ao

total de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) no exercício de 2000,
R$ 398.744.338,00 (trezentos e noventa e oito milhões, setecentos e quarenta e quatro
mil, trezentos e trinta e oito reais) no exercício de 2001, e R$ 400.000.000,00
(quatrocentos milhões de reais) no exercício de 2002;

II - serão repassados na forma de convênios que preverão, obrigatoriamente, as metas
de expansão da oferta de vagas, bem assim as ações voltadas à melhoria qualitativa das
redes;

III - serão incluídos nos orçamentos dos Estados beneficiários e não poderão ser
computados para fins de cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

IV - serão utilizados pelos Estados, exclusivamente, nos termos previstos nos
respectivos convênios.

§ 3.º Os recursos referidos no inciso I do § 2.º serão distribuídos entre os Estados
relacionados no Anexo IV:

I - conforme o disposto no Anexo da Lei n. 10.046, de 27-10-2000, para a Ação
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2000;

II - conforme o disposto no Anexo da Lei n. 10.171, de 5-1-2001, para a Ação
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2001; e

III - de acordo com a TLGE, calculada com base na estimativa de composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério constante das propostas orçamentárias da União para o exercício de 2002.

§ 4.º No exercício de 2000, os convênios de que trata o inciso II do § 2.º poderão
prever a cobertura de despesas preexistentes com a manutenção das redes estaduais de
ensino médio, exclusivas ou compartilhadas com o ensino fundamental, de
responsabilidade dos respectivos Governos estaduais, observado o disposto no art. 25
da Lei Complementar n. 101, de 4-5-2000.

§ 5.º Os Estados beneficiários apresentarão prestação de contas da utilização dos
recursos recebidos à conta do Programa de que trata este artigo nos termos da legislação
vigente.

§ 6.º A omissão dos Estados no cumprimento das obrigações referidas nos incisos II,
III e IV do § 2.º, bem assim a rejeição das contas apresentadas, implicarão suspensão
dos repasses financeiros à conta do Programa de que trata este artigo.

Art. 25. A autoridade responsável pela prestação de contas dos Programas referidos
no art. 19, que nela inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa, com o fim de
alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente.

Art. 26. Os Estados e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e
organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de



contas dos concedentes, os documentos relacionados com a execução dos Programas de
que trata o art. 19, obrigando-se a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal
de Contas da União - TCU, aos órgãos repassadores dos recursos e ao Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo da União.

Art. 27. Os órgãos concedentes realizarão nas esferas de governo estadual e
municipal, a cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos
aos Programas de que trata o art. 19, por sistema de amostragem, podendo, para tanto,
requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgarem
necessários, bem como realizar fiscalização "in loco" ou, ainda, delegar competência
nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal.

Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar aos órgãos concedentes,
ao TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério
Público Federal e, quando couber, aos conselhos de que trata o art. 21 irregularidades
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução dos Programas de que
trata o art. 19.

Art. 29. Os recursos destinados às ações de que trata o art. 19, repassados aos Estados
e aos Municípios, não estarão sujeitos às exigências estabelecidas no § 2.º do art. 34 da
Lei n. 9.811, de 28-7-1999, no inciso III do art. 35 da Lei n. 9.995, de 25-7-2000, e no
inciso III do art. 34 da Lei n. 10.266, de 24-7-2001.

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.178-35, de 26-7-2001.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revoga-se a Lei n. 8.913, de 12-7-1994.
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-
FINANCEIRA DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

PNAE





ANEXO II

PRESTAÇÃO DE CONTAS



ANEXO
(art. 4.º, § 4.º, inciso I, da Lei n. 9.533, de 10-12-1997)



ANEXO III

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-
FINANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICÍPIOS PARA

A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS



ANEXO IV

PROJETO ALVORADA

ESTADOS COM IDH MENOR OU IGUAL À MEDIANA NACIONAL

--------------------------------------------------------------------------

Acre
Alagoas
Bahia
Ceará
Maranhão
Pará
Paraíba
Pernambuco
Piauí
Rio Grande do Norte
Rondônia
Roraima



Sergipe
Tocantins

--------------------------------------------------------------------------

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD/2000

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 25-8-2001 - Edição Extra.



MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.197-43, DE 24 DE
AGOSTO DE 2001 (*)

     Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n. 4.380, de 21 de agosto
de 1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1.º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

Art. 2.º (Revogado pela Lei n. 12.424, de 16-6-2011.)

Art. 3.º O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,
a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano."

Art. 4.º O inciso III do art. 18 da Lei n. 4.380, de 21-8-1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema
Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores
máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação."

Art. 5.º A Lei n. 8.036, de 11-5-1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 9.º ................................................................
...........................................................................
§ 6.º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1.º, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição
ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.



§ 7.º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo
reserva específica, com contabilização própria."
"Art. 20. ................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;
..............................................................................
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim."
"Art. 23. ................................................................
§ 1.º ...................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores
previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6.º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
....................................................................."
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do
FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva conta
do trabalhador."
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva,
nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que
impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS."

Art. 6.º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.197-42, de 27-8-2001.

Art. 7.º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.º Ficam revogados o § 1.º do art. 9.º e o art. 14 da Lei n. 4.380, de 21 de agosto
de 1964, e o art. 23 da Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-8-2001.





MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.199-14, DE 24 DE
AGOSTO DE 2001 (*)

    Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos
incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os
incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos
Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1.º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e
aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e
cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da
exploração.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

•• A Lei n. 12.793, de 2-4-2013, propôs nova redação para este artigo, todavia, o texto
foi vetado:
O texto vetado dizia:
"Art. 1.º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e
aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - SUDECO, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento)
do imposto sobre a renda e adicional calculados com base no lucro da exploração.
§ 1.º (Revogado.)
§ 1.º-A. (Revogado.)
§ 2.º (Revogado.)
§ 3.º (Revogado.)
§ 3.º-A. (Revogado.)



§ 4.º (Revogado.)
§ 5.º (Revogado.)
§ 6.º (Revogado.)
§ 7.º (Revogado.)
§ 8.º (Revogado.)
§ 9.º (Revogado.)".

•• Vide art. 132, IV, b, da Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 1.º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir do
ano-calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação, ampliação,
modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo
Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-
calendário subsequente ao do início da operação.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

•• Vide art. 132, IV, b, da Lei n. 11.196, de 21-11-2005.

§ 1.º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e
dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão
digital com projeto aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do imposto
sobre a renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração.

•• § 1.º-A acrescentado pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

§ 2.º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1.º, a
fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.

 § 3.º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir
do ano-calendário de início de sua fruição.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.995, de 18-6-2014.

§ 3.º-A. No caso de projeto de que trata o § 1.º-A que já esteja sendo utilizado para o
benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição passa a ser de 10 (dez) anos
contado a partir da data de publicação da Medida Provisória n. 540, de 2 de agosto de
2011.

•• § 3.º-A acrescentado pela Lei n. 12.546, de 14-12-2011.

§ 4.º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora,



segundo critérios estabelecidos em regulamento.
§ 5.º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o

benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real
instalada na linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo:

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infraestrutura (Lei n. 9.808, de 20
de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo
Poder Executivo; e

II - cinquenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.
§ 6.º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no

órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os
quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3.º da Lei n.
9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 7.º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização,
ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da
legislação anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na
disciplina introduzida pelo caput do art. 3.º da Lei n. 9.532, de 1997, e cuja atividade
se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo,
poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para
completar o período de dez anos.

§ 8.º O laudo a que se referem os §§ 1.º e 2.º será expedido em conformidade com
normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.

§ 9.º O laudo de que trata o § 1.º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser expedido
até o último dia útil do mês de outubro.

• Empreendimentos prioritários: Vide Decreto n. 4.212 (SUDAM) e Decreto n. 4.213
(SUDENE), ambos de 26-4-2002.

Art. 2.º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1.º de
janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais
não restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei n. 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art.
22 do Decreto-lei n. 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles
empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área
de jurisdição da Zona Franca de Manaus.

• Empreendimentos prioritários: Vide Decreto n. 4.212 (SUDAM) e Decreto n. 4.213
(SUDENE), ambos de 26-4-2002.

Art. 3.º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até
31 de dezembro de 2018, o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2.º
da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores
da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários



para o desenvolvimento regional.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.715, de 17-9-2012.

•• A Lei n. 12.793, de 2-4-2013, propôs nova redação para este artigo, todavia, o texto
foi vetado.
O texto vetado dizia:
"Art. 3.º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, até 31 de dezembro
de 2018, as empresas que tenham empreendimentos em setores da economia
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional,
em operação nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, poderão
depositar no Banco do Nordeste do Brasil S.A., no Banco da Amazônia S.A. e no Banco
do Brasil S.A., respectivamente, para reinvestimento, o percentual de até 30% (trinta
por cento) do imposto sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos,
calculados sobre o lucro da exploração, acrescidos de 50% (cinquenta por cento) de
recursos próprios, ficando, porém, a liberação desses recursos condicionada à
aprovação pelas Superintendências de Desenvolvimento Regional dos respectivos
projetos técnico-econômicos de modernização ou complementação de equipamento".

• Empreendimentos prioritários: Vide Decreto n. 4.212 (SUDAM) e Decreto n. 4.213
(SUDENE), ambos de 26-4-2002.

Art. 4.º Os arts. 5.º, 9.º e 21 da Lei n. 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5.º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de
agosto de 2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis em ações, de
emissão das empresas beneficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá:
..................................................................
§ 1.º A partir de 1.º de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto que tenha
comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por estudos atualizados, e que
esteja devidamente enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho
Deliberativo respectivo, ficando a emissão das debêntures condicionada a adequada
constituição das garantias previstas no § 4.º deste artigo.
§ 2.º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata o caput, a
qual deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a contar da data de emissão
do Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste artigo,
não admitida a colocação secundária das debêntures.
§ 3.º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2.º, permanecerá a
obrigação de resgate das debêntures, no respectivo vencimento, a ser realizada pela
empresa emissora.



§ 4.º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia
real ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, sua
constituição em concorrência com outros créditos, a critério do Banco Operador, além
de fiança prestada pelos acionistas controladores.
§ 5.º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá
assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou
outro bem sujeito a registro de propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e
expressa autorização do Ministério da Integração Nacional, o que deverá ser averbado
no competente registro.
§ 6.º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento público ou
particular.
§ 7.º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1.º do art. 57, art.
66 e art. 70 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por
Ações).
§ 8.º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amortização e
vencimento e demais condições das debêntures emitidas com base no disposto neste
artigo serão estabelecidos pelo Ministério da Integração Nacional, levando em
consideração as peculiaridades setoriais e locais dos empreendimentos a serem
incentivados.
§ 9.º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nesta Lei será
estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário Nacional, por si
ou seus mandatários, utilizando-se como referência os encargos financeiros dos
financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.
§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com recursos dos
incentivos dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da Amazônia conterão cláusula
prevendo que os encargos financeiros estabelecidos como remuneração das debêntures a
que se refere esta Lei serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta
por cento.
§ 11. A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janeiro de cada ano,
podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para
mais ou para menos, a contar do mês de janeiro do ano 2001 ou da data da última
revisão, atinja percentual superior a trinta por cento.
§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do Decreto-lei n.
1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a se denominar Certificado de
Empreendimento Implantado (CEI), preservando-se todos os direitos e deveres
derivados de ações e eventos administrados sob a denominação agora alterada".
"Art. 9.º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores
assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou
conjuntamente, detenham pelo menos cinquenta e um por cento do capital votante de
sociedade titular de empreendimento de setor da economia considerado, pelo Poder



Executivo, prioritário para o desenvolvimento regional, a aplicação, nesse
empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de
que trata o art. 1.º, inciso I.
§ 1.º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos
fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de
ajustado ao orçamento anual dos Fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos para
aplicação na conformidade do art. 5.º desta Lei.
§ 2.º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de vinte por
cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a
ser integralizado com recursos próprios.
...........................................................................
§ 4.º Relativamente aos projetos de infraestrutura, conforme definição constante do
caput do art. 1.º da Lei n. 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos considerados
estruturadores para o desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Executivo,
tomando como base os planos estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que
trata o § 2.º deste artigo será de cinco por cento.
§ 5.º O disposto no § 1.º do art. 1.º da Lei n. 9.808, de 1999, será realizado somente na
forma deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com recursos do art. 5.º desta
Lei, mediante subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério
da Integração Nacional.
§ 6.º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos projetos
constituídas na forma de companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no
inciso II do § 2.º do art. 1.º da Lei n. 9.808, de 1999.
§ 7.º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aquelas cuja
maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa
física ou jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo.
§ 8.º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar
capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do projeto, descontadas as
participações em outros projetos na área de atuação das extintas SUDENE e SUDAM,
cujos pleitos de transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da
Integração Nacional, salvo nos casos de participação conjunta minoritária, quando
observada qualquer das condições previstas no § 9.º.
§ 9.º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas
que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada:
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações
ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; e
II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou
debêntures conversíveis em ações.
§ 10. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, autorizar o
ingresso de novo acionista com a participação mínima exigida nos §§ 2.º, 4.º e 6.º,
deduzidos os compromissos assumidos em outros projetos já aprovados pelas extintas
SUDENE e SUDAM, com o objetivo de aplicação do incentivo na forma estabelecida



neste artigo, desde que a nova participação acionária minoritária venha a garantir os
recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa
jurídica ou grupo de empresas coligadas que:
I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou
II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois últimos
exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos
assumidos por ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da
Secretaria Executiva da respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional
extinta.
§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de
participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste
artigo, será automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter
o percentual de que tratam os §§ 2.º, 4.º e 6.º deste artigo.
§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto
próprio, conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro
do segundo ano subsequente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de
reversão ao Fundo respectivo com a correspondente emissão de quotas em favor do
optante.
§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do Ministério da
Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão
judicial ou administrativa.
§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá
ultrapassar sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou,
excepcionalmente, setenta por cento para o caso de projetos de infraestrutura, a critério
do Ministério da Integração Nacional, obedecidos aos limites de incentivos fiscais
constantes do Calendário de Inversões e Mobilização de Recursos Aprovado."
"Art. 21. ...........................................................................
§ 1.º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patrimônio líquido
igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam dispensadas:
I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações financeiras; e
III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM.
§ 2.º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de incentivos fiscais
que utilizem alguma das faculdades previstas no § 1.º e integrem as carteiras do FINOR,
FINAM e FUNRES somente serão negociados:
I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conversão de
Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade estabelecida no § 2.º do
art. 8.º desta Lei, de estipulação do pagamento em moeda corrente de parcela do preço
dos títulos ofertados; ou
II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais.
§ 3.º No caso descrito no inciso I do § 2.º, dos editais de leilão especial deverá constar:
I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimônio líquido



igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não registrada e não
fiscalizada pela CVM; e
II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no inciso I não
são negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que os seus adquirentes
somente poderão negociá-los em transações privadas.
§ 4.º As faculdades previstas no § 1.º e incisos deste artigo não se aplicam às empresas
beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobiliários disseminados no
mercado, até que procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta
pública de aquisição da totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela
fixadas."

Art. 5.º As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas SUDENE e SUDAM,
que tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e
com aprovação do Ministério da Integração Nacional, relativamente à parte ou à
totalidade das debêntures vincendas, conversíveis e não conversíveis, subscritas em
favor do FINOR e do FINAM, poderão:

I - efetuar o resgate das debêntures não conversíveis mediante operação de conversão
desses papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites
estabelecidos nos §§ 1.º e 2.º do art. 5.º da Lei n. 8.167, de 1991, no que couber;

II - autorizar o Ministério da Integração Nacional e o Banco Operador respectivo a
promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais
realizados em bolsas de valores, referidos no art. 8.º da Lei n. 8.167, de 1991, atendidas
as normas específicas a respeito da matéria;

III - quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor atual,
nas condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo
Conselho Monetário Nacional; ou

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais
adequados à capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos financeiros
equivalentes aos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de
empreendimentos de médio porte.

§ 1.º Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente
aquelas debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para o seu pagamento.

§ 2.º Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não conversíveis em ações
vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas poderão quitar ou
renegociar o saldo devedor, por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos
incisos III e IV deste artigo.

§ 3.º As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de noventa
dias, contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem suas preferências em
relação às alternativas previstas neste artigo, findo o qual deverão cumprir as
obrigações assumidas, na conformidade da legislação anterior.

Art. 6.º As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de



ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao
cronograma original aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por
essa ocorrência, poderão solicitar a reavaliação e, eventualmente, a reestruturação do
seu projeto pelo Ministério da Integração Nacional.

§ 1.º As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de
conformidade com parecer do Ministério da Integração Nacional, que fixará, inclusive,
o prazo para conclusão do projeto, poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures
conversíveis e não conversíveis, vencidas e vincendas, dispensado da incidência dos
encargos financeiros previstos, inclusive os de mora, desde 24 de agosto de 2000 até
que o projeto obtenha o respectivo CEI, quando, então, essas empresas passarão a ser
enquadradas nas situações previstas no art. 5.º.

§ 2.º As debêntures vincendas objeto do § 1.º terão seus prazos de amortização e
vencimento automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a
concessão de novo prazo de carência, nos termos previstos no § 1.º do art. 2.º da Lei n.
9.126, de 10 de novembro de 1995.

Art. 7.º Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se verifique o
recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma original, as respectivas
empresas titulares, quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às suas
dívidas em debêntures, vencidas e vincendas, optar pelas alternativas previstas no art.
5.º, nas condições que vierem a ser fixadas em parecer do Ministério da Integração
Nacional.

Art. 8.º As empresas a que se referem os arts. 6.º e 7.º deverão requerer o que
facultam os citados dispositivos ao Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo
de cento e oitenta dias, contado, no caso do art. 6.º, a partir de 24 de agosto de 2000, e,
no caso do art. 7.º, a partir da data de recebimento do CEI, sob pena de perda do direito
àquelas faculdades.

Art. 9.º Caso o Ministério da Integração Nacional constate irregularidades nos
projetos das empresas referidas nos arts. 6.º e 7.º, serão estes submetidos a
procedimento de auditoria especial com vista à cobrança dos recursos até então
liberados e à exclusão do sistema, em conformidade com as disposições regulamentares
em vigor.

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da Lei n. 8.167, de 1991, em favor dos
órgãos gestores dos Fundos de Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000.

§ 1.º A partir de 1.º de janeiro de 2001, e até 5 de maio de 2001, data da extinção da
SUDENE e da SUDAM, a remuneração das Superintendências pela administração dos
Fundos será de três por cento calculada com base no valor de cada liberação efetuada
pelo respectivo Fundo, e destinada ao custeio das atividades de pesquisa e
desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento de recursos humanos, consideradas



prioritárias em relação aos setores e empreendimentos beneficiários dos incentivos,
bem como à promoção institucional dos Fundos.

§ 2.º O valor da remuneração prevista no § 1.º constituirá encargo direto a ser coberto
com recursos dos Fundos, pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento
relativamente ao valor da remuneração mencionada.

§ 3.º A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses
Fundos, a partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos
Ministérios da Integração Nacional e da Fazenda.

Art. 11. A administração da movimentação dos recursos financeiros destinados à
execução de empreendimentos apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais
obedecerá a regras específicas, a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, por
iniciativa conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional.

Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica
do Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber, as disposições desta Medida
Provisória.

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
farão jus, a partir de 1.º de janeiro de 2001, à taxa de administração de três por cento ao
ano sobre o patrimônio líquido dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente.

• O Decreto n. 5.641, de 26-12-2005, dispõe sobre a sistemática de cálculo e
apropriação da taxa de administração a que fazem jus os bancos administradores dos
Fundos Constitucionais de Financiamento, de que trata este artigo.

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em cada
exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea c, inciso I,
do art. 159 da Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos
bancos administradores.

Art. 14. Fica estendido até:
I - 30 de setembro de 2001, o prazo de que trata o § 2.º do art. 3.º da Lei n. 10.177, de

12 de janeiro de 2001, para manifestação dos mutuários;

•• Citado dispositivo foi alterado pela Lei n. 10.437, de 25-4-2002.

II - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o § 3.º do art. 3.º da Lei n. 10.177,
de 2001, para encerramento das negociações, prorrogações e composições de dívidas
ali referenciadas.

•• Inciso II prejudicado pela nova redação determinada pela Lei n. 10.646, de 28-3-



2003, ao § 3.º do art. 3.º da Lei n. 10.177, de 12-1-2001.

Art. 15. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento,
avaliação e divulgação de resultados, relativas à implementação de pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico nos setores a serem beneficiados com recursos originários
de categorias de programação específica criadas por lei no âmbito do Fundo Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, não poderão ultrapassar o
montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente para
cada categoria de programação específica.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.199-13, de 27 de julho de 2001.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revoga-se o art. 4.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, ressalvado
o disposto nos arts. 32, XVIII, da Medida Provisória n. 2.156-5, e 32, IV, da Medida
Provisória n. 2.157-5, ambas de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-8-2001.



MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.220, DE 4 DE SETEMBRO
DE 2001 (*)

    Dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 1.º do art.
183 da Constituição, cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano - CNDU e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL

Art. 1.º Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por 5 (cinco) anos,
ininterruptamente e sem oposição, até 250 (duzentos e cinquenta metros quadrados) de
imóvel público situado em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família,
tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem
objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de
outro imóvel urbano ou rural.

§ 1.º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma
gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2.º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário
mais de uma vez.

§ 3.º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da
sucessão.

Art. 2.º Nos imóveis de que trata o art. 1.º, com mais de 250 m³ (duzentos e cinquenta
metros quadrados), que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupados por população de
baixa renda para sua moradia, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição,
onde não for possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a concessão de
uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os
possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro
imóvel urbano ou rural.

§ 1.º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo,
acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.

§ 2.º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual fração
ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada



um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações
ideais diferenciadas.

§ 3.º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 250 m³
(duzentos e cinquenta metros quadrados).

Art. 3.º Será garantida a opção de exercer os direitos de que tratam os arts. 1.º e 2.º
também aos ocupantes, regularmente inscritos, de imóveis públicos, com até 250 m³
(duzentos e cinquenta metros quadrados), da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, que estejam situados em área urbana, na forma do regulamento.

Art. 4.º No caso de a ocupação acarretar risco à vida ou à saúde dos ocupantes, o
Poder Público garantirá ao possuidor o exercício do direito de que tratam os arts. 1.º e
2.º em outro local.

Art. 5.º É facultado ao Poder Público assegurar o exercício do direito de que tratam os
art. 1.º e 2.º em outro local na hipótese de ocupação de imóvel:

I - de uso comum do povo;
II - destinado a projeto de urbanização;
III - de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção dos

ecossistemas naturais;
IV - reservado à construção de represas e obras congêneres; ou
V - situado em via de comunicação.

Art. 6.º O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela
via administrativa perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de
recusa ou omissão deste, pela via judicial.

§ 1.º A Administração Pública terá o prazo máximo de 12 (doze) meses para decidir o
pedido, contado da data de seu protocolo.

§ 2.º Na hipótese de bem imóvel da União ou dos Estados, o interessado deverá
instruir o requerimento de concessão de uso especial para fins de moradia com certidão
expedida pelo Poder Público municipal, que ateste a localização do imóvel em área
urbana e a sua destinação para moradia do ocupante ou de sua família.

§ 3.º Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia será
declarada pelo juiz, mediante sentença.

§ 4.º O título conferido por via administrativa ou por sentença judicial servirá para
efeito de registro no cartório de registro de imóveis.

Art. 7.º O direito de concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por
ato inter vivos ou causa mortis.

Art. 8.º O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no
caso de:



I - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para sua
família; ou

II - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel
urbano ou rural.

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de
registro de imóveis, por meio de declaração do Poder Público concedente.

Art. 9.º É facultado ao Poder Público competente dar autorização de uso àquele que,
até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem
oposição, até 250 m³ (duzentos e cinquenta metros quadrados) de imóvel público
situado em área urbana, utilizando-o para fins comerciais.

§ 1.º A autorização de uso de que trata este artigo será conferida de forma gratuita.
§ 2.º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo,

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.
§ 3.º Aplica-se à autorização de uso prevista no caput deste artigo, no que couber, o

disposto nos art. 4.º e 5.º desta Medida Provisória.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

•• A Lei n. 10.683, de 28-5-2003, determina em seu art. 33, VIII, que o Conselho
Nacional de Desenvolvimento Urbano, da Presidência da República, seja transferido
para o Ministério das Cidades, ficando alterada a sua denominação para Conselhos das
Cidades. O Decreto n. 5.790, de 25-5-2006, dispõe a composição, estruturação,
competências e funcionamento do Conselho das Cidades - Concidades.

Art. 10. Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU, órgão
deliberativo e consultivo, integrante da estrutura da Presidência da República, com as
seguintes competências:

I - propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional de
desenvolvimento urbano;

II - acompanhar e avaliar a implementação da política nacional de desenvolvimento
urbano, em especial as políticas de habitação, de saneamento básico e de transportes
urbanos, e recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos;

III - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre
propostas de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano;

IV - emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei n. 10.257, de 10 de
julho de 2001, e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;

V - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito



Federal e dos Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da política
nacional de desenvolvimento urbano; e

VI - elaborar o regimento interno.

Art. 11. O CNDU é composto por seu Presidente, pelo Plenário e por uma Secretaria-
Executiva, cujas atribuições serão definidas em decreto.

Parágrafo único. O CNDU poderá instituir comitês técnicos de assessoramento, na
forma do regimento interno.

Art. 12. O Presidente da República disporá sobre a estrutura do CNDU, a composição
do seu Plenário e a designação dos membros e suplentes do Conselho e dos seus
comitês técnicos.

Art. 13. A participação no CNDU e nos comitês técnicos não será remunerada.

Art. 14. As funções de membro do CNDU e dos comitês técnicos serão consideradas
prestação de relevante interesse público e a ausência ao trabalho delas decorrente será
abonada e computada como jornada efetiva de trabalho, para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O inciso I do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31-12-1973, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"I - ...........................................................
...........................................................
28) das sentenças declaratórias de usucapião;
...........................................................
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso
especial para fins de moradia;
...........................................................
40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público."

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de setembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-9-2001 - Edição Extra.





MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.228-1, DE 6 DE
SETEMBRO DE 2001 (*)

     Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o
Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema
Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento
da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som,

que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou
transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou
difusão;

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e
exibição seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um
meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em
imagens em movimento, com ou sem som;

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela cuja
empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não
tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de
radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por
assinatura;

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que
atende a um dos seguintes requisitos:

•• Inciso V, caput, com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.



a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1.º,
registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no
País há mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços)
de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de
coprodução cinematográfica e em consonância com os mesmos;

c) ser realizada, em regime de coprodução, por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o
Brasil não mantenha acordo de coprodução, assegurada a titularidade de, no mínimo,
40% (quarenta por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora
brasileira e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e
técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos.

•• Alínea c acrescentada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em
qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por
assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que
veiculem obras cinematográficas e videofonográficas;

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta-metragem: aquela cuja
duração é igual ou inferior a quinze minutos;

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média-metragem: aquela cuja
duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa-metragem: aquela cuja
duração é superior a setenta minutos;

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo título,
seja produzida em capítulos;

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo cinquenta e
no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em
meios eletrônicos;

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película ou
matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no máximo
26 (vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) minutos;

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na forma



de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de
comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de
comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e
transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação;

•• Inciso XIII acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida
diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de
transmissão ou veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras,
destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura
ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de
som e imagem;

•• Inciso XIV acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território brasileiro,
pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou
estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa
por assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais
eletrônicos de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por
empresas sediadas no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou
veiculação;

•• Inciso XV acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz
original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação
digital, cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos,
serviços, empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações,
administração pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza;

•• Inciso XVI acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela que
seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o
disposto no § 1.º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há
mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de
artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

•• Inciso XVII acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.



XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no
exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, observado o disposto no § 1.º, realizada por diretor brasileiro
ou estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua
produção, no mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no
Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira: aquela que
não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII do caput;

•• Inciso XIX com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena
veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na
ANCINE, observado o disposto no § 1.º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro
residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo,
2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3
(três) anos e cuja veiculação esteja restrita a Municípios que totalizem um número
máximo de habitantes a ser definido em regulamento;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início da
obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua
identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento.

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 1.º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela
constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do
capital total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o
poder decisório da empresa.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 2.º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-se
por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e
administração no País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de



fato e de direito o poder decisório da empresa.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 3.º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, a
edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir do conteúdo
original de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e
realizada sob o mesmo contrato de produção.

•• § 3.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 4.º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:

•• § 4.º, caput, acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso
condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso
condicionado;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços de
comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a
lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA

Art. 2.º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:
I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;
II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais nos

diversos segmentos de mercado;
III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos meios

eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade,
inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1.º do art. 1.º da
Medida Provisória n. 2.228-1, de 6-9-2001, com a redação dada por esta Lei;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO SUPERIOR DO CINEMA

Art. 3.º Fica criado o Conselho Superior do Cinema, órgão colegiado integrante da
estrutura da Casa Civil da Presidência da República, a que compete:

I - definir a política nacional do cinema;
II - aprovar políticas e diretrizes gerais para o desenvolvimento da indústria

cinematográfica nacional, com vistas a promover sua autossustentabilidade;
III - estimular a presença do conteúdo brasileiro nos diversos segmentos de mercado;
IV - acompanhar a execução das políticas referidas nos incisos I, II e III;
V - estabelecer a distribuição da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria

Cinematográfica - CONDECINE para cada destinação prevista em lei.

Art. 4.º O Conselho Superior do Cinema será integrado:
I - pelos Ministros de Estado:
a) da Justiça;
b) das Relações Exteriores;
c) da Fazenda;
d) da Cultura;
e) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
f) das Comunicações; e
g) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;
II - por cinco representantes da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional,

que gozem de elevado conceito no seu campo de especialidade, a serem designados por
decreto, para mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 1.º O regimento interno do Conselho Superior do Cinema será aprovado por
resolução.

§ 2.º O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente.
§ 3.º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria simples de votos,

presentes, no mínimo, cinco membros referidos no inciso I deste artigo, dentre eles o seu
Presidente, que exercerá voto de qualidade no caso de empate, e três membros referidos
no inciso II deste artigo.

§ 4.º Nos casos de urgência e relevante interesse, o Presidente poderá deliberar ad
referendum dos demais membros.

§ 5.º O Presidente do Conselho poderá convidar para participar das reuniões técnicos,



personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados.

CAPÍTULO IV

DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE

Seção I

Dos Objetivos e Competências

Art. 5.º Fica criada a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, autarquia especial,
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, observado
o disposto no art. 62 desta Medida Provisória, órgão de fomento, regulação e
fiscalização da indústria cinematográfica e videofonográfica, dotada de autonomia
administrativa e financeira.

§ 1.º A Agência terá sede e foro no Distrito Federal e escritório central na cidade do
Rio de Janeiro, podendo estabelecer escritórios regionais.

§ 2.º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior supervisionará
as atividades da ANCINE, podendo celebrar contrato de gestão, observado o disposto
no art. 62.

Art. 6.º A ANCINE terá por objetivos:
I - promover a cultura nacional e a língua portuguesa mediante o estímulo ao

desenvolvimento da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional em sua área
de atuação;

II - promover a integração programática, econômica e financeira de atividades
governamentais relacionadas à indústria cinematográfica e videofonográfica;

III - aumentar a competitividade da indústria cinematográfica e videofonográfica
nacional por meio do fomento à produção, à distribuição e à exibição nos diversos
segmentos de mercado;

IV - promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica nacional visando o
aumento da produção e da exibição das obras cinematográficas brasileiras;

V - promover a articulação dos vários elos da cadeia produtiva da indústria
cinematográfica nacional;

VI - estimular a diversificação da produção cinematográfica e videofonográfica
nacional e o fortalecimento da produção independente e das produções regionais com
vistas ao incremento de sua oferta e à melhoria permanente de seus padrões de
qualidade;

VII - estimular a universalização do acesso às obras cinematográficas e



videofonográficas, em especial as nacionais;
VIII - garantir a participação diversificada de obras cinematográficas e

videofonográficas estrangeiras no mercado brasileiro;
IX - garantir a participação das obras cinematográficas e videofonográficas de

produção nacional em todos os segmentos do mercado interno e estimulá-la no mercado
externo;

X - estimular a capacitação dos recursos humanos e o desenvolvimento tecnológico da
indústria cinematográfica e videofonográfica nacional;

XI - zelar pelo respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e
estrangeiras.

Art. 7.º A ANCINE terá as seguintes competências:
I - executar a política nacional de fomento ao cinema, definida na forma do art. 3.º;
II - fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade cinematográfica e

videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados, na forma
do regulamento;

III - promover o combate à pirataria de obras audiovisuais;
IV - aplicar multas e sanções, na forma da lei;
V - regular, na forma da lei, as atividades de fomento e proteção à indústria

cinematográfica e videofonográfica nacional, resguardando a livre manifestação do
pensamento, da criação, da expressão e da informação;

VI - coordenar as ações e atividades governamentais referentes à indústria
cinematográfica e videofonográfica, ressalvadas as competências dos Ministérios da
Cultura e das Comunicações;

VII - articular-se com os órgãos competentes dos entes federados com vistas a otimizar
a consecução dos seus objetivos;

VIII - gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cinematográfica e
videofonográfica nacional;

IX - estabelecer critérios para a aplicação de recursos de fomento e financiamento à
indústria cinematográfica e videofonográfica nacional;

X - promover a participação de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais
em festivais internacionais;

XI - aprovar e controlar a execução de projetos de coprodução, produção,
distribuição, exibição e infraestrutura técnica a serem realizados com recursos públicos
e incentivos fiscais, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e das
Comunicações;

XII - fornecer os Certificados de Produto Brasileiro às obras cinematográficas e
videofonográficas;

XIII - fornecer Certificados de Registro dos contratos de produção, coprodução,
distribuição, licenciamento, cessão de direitos de exploração, veiculação e exibição de
obras cinematográficas e videofonográficas;

XIV - gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da indústria



cinematográfica e videofonográfica nos seus diversos meios de produção, distribuição,
exibição e difusão;

XV - articular-se com órgãos e entidades voltados ao fomento da produção, da
programação e da distribuição de obras cinematográficas e videofonográficas dos
Estados membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional;

XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema;
XVII - atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições referidas

no art. 1.º desta Medida Provisória;
XVIII - regular e fiscalizar o cumprimento dos princípios da comunicação audiovisual

de acesso condicionado, das obrigações de programação, empacotamento e publicidade
e das restrições ao capital total e votante das produtoras e programadoras fixados pela
lei que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

XIX - elaborar e tornar público plano de trabalho como instrumento de avaliação da
atuação administrativa do órgão e de seu desempenho, estabelecendo os parâmetros
para sua administração, bem como os indicadores que permitam quantificar,
objetivamente, a sua avaliação periódica, inclusive com relação aos recursos aplicados
em fomento à produção de audiovisual;

•• Inciso XIX acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

XX - enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da Cultura e, por
intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;

•• Inciso XX acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

XXI - tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às
exigências legais no âmbito de suas competências, nos termos do § 6.º do art. 5.º da Lei
n. 7.347, de 24 de julho de 1985;

•• Inciso XXI acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

XXII - promover interação com administrações do cinema e do audiovisual dos
Estados membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional, com
vistas à consecução de objetivos de interesse comum; e

•• Inciso XXII acrescentado pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

XXIII - estabelecer critérios e procedimentos administrativos para a garantia do
princípio da reciprocidade no território brasileiro em relação às condições de produção



e exploração de obras audiovisuais brasileiras em territórios estrangeiros.

•• Inciso XXIII acrescentado pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Parágrafo único. A organização básica e as competências das unidades da ANCINE
serão estabelecidas em ato do Poder Executivo.

Seção II

Da Estrutura

Art. 8.º A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria composta
de um Diretor-Presidente e três Diretores, com mandatos não coincidentes de quatro
anos.

§ 1.º Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada e elevado
conceito no seu campo de especialidade, escolhidos pelo Presidente da República e por
ele nomeados após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III
do art. 52 da Constituição Federal.

§ 2.º O Diretor-Presidente da ANCINE será escolhido pelo Presidente da República
entre os membros da Diretoria Colegiada.

§ 3.º Em caso de vaga no curso do mandato de membro da Diretoria Colegiada, este
será completado por sucessor investido na forma prevista no § 1.º deste artigo, que o
exercerá pelo prazo remanescente.

§ 4.º Integrarão a estrutura da ANCINE uma Procuradoria-Geral, que a representará
em juízo, uma Ouvidoria-Geral e uma Auditoria.

§ 5.º A substituição dos dirigentes em seus impedimentos será disciplinada em
regulamento.

Art. 9.º Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE:
I - exercer sua administração;
II - editar normas sobre matérias de sua competência;
III - aprovar seu regimento interno;
IV - cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes aprovadas pelo Conselho

Superior de Cinema;
V - deliberar sobre sua proposta de orçamento;
VI - determinar a divulgação de relatórios semestrais sobre as atividades da Agência;
VII - decidir sobre a venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do seu patrimônio;
VIII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;
IX - julgar recursos interpostos contra decisões de membros da Diretoria;
X - autorizar a contratação de serviço de terceiros na forma da legislação vigente;
XI - autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos.



Parágrafo único. A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos,
três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente, e deliberará por maioria simples de
votos.

Art. 10. Compete ao Diretor-Presidente da ANCINE:
I - exercer a representação legal da agência;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - exercer o voto de qualidade, em caso de empate nas deliberações da Diretoria

Colegiada;
V - nomear, exonerar e demitir servidores e empregados;
VI - prover os cargos em comissão e as funções de confiança;
VII - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;
VIII - encaminhar ao órgão supervisor a proposta de orçamento da ANCINE;
IX - assinar contratos, acordos e convênios, previamente aprovados pela Diretoria

Colegiada;
X - ordenar despesas e praticar os atos de gestão necessários ao alcance dos objetivos

da ANCINE;
XI - sugerir a propositura de ação civil pública pela ANCINE, nos casos previstos em

lei;
XII - exercer a função de Secretário-Executivo do Conselho Superior do Cinema;
XIII - exercer outras atividades necessárias à gestão da ANCINE e à implementação

das decisões do Conselho Superior do Cinema.

Seção III

Das Receitas e do Patrimônio

Art. 11. Constituem receitas da ANCINE:
I e II - (Revogados pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)
III - o produto da arrecadação das multas resultantes do exercício de suas atribuições;
IV - (Revogado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)
V - o produto da execução da sua dívida ativa;
VI - as dotações consignadas no Orçamento-Geral da União, créditos especiais,

créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade;
IX - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas

neste artigo;
X - produto da cobrança de emolumentos por serviços prestados;



XI - recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais e internacionais;
XII - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações,

inclusive para fins de licitação pública;
XIII - (Revogado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)

Art. 12. Fica a ANCINE autorizada a alienar bens móveis ou imóveis do seu
patrimônio que não se destinem ao desempenho das funções inerentes à sua missão
institucional.

Seção IV

Dos Recursos Humanos

Art. 13. (Revogado pela Lei n. 10.871, de 20-5-2004.)

Art. 14. A ANCINE poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas
áreas técnica, administrativa, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados,
observando-se a legislação em vigor.

Art. 15. A ANCINE poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades
integrantes da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, quaisquer
que sejam as atribuições a serem exercidas.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA
INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA E VIDEOFONOGRÁFICA

Art. 16. Fica criado o Sistema de Informações e Monitoramento da Indústria
Cinematográfica e Videofonográfica, de responsabilidade da ANCINE, podendo para
sua elaboração e execução ser conveniada ou contratada entidade ou empresa
legalmente constituída.

Art. 17. Toda sala ou espaço de exibição pública destinada à exploração de obra
cinematográfica em qualquer suporte deverá utilizar o sistema de controle de receitas de
bilheteria, conforme definido em regulamento pela ANCINE.



Art. 18. As empresas distribuidoras, as programadoras de obras audiovisuais para o
segmento de mercado de serviços de comunicação eletrônica de massas por assinatura,
as programadoras de obras audiovisuais para outros mercados, conforme assinalado na
alínea e do Anexo I desta Medida Provisória, assim como as locadoras de vídeo
doméstico e as empresas de exibição, devem fornecer relatórios periódicos sobre a
oferta e o consumo de obras audiovisuais e as receitas auferidas pela exploração delas
no período, conforme normas expedidas pela Ancine.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

Art. 19. As empresa distribuidoras e locadoras de obras cinematográficas para vídeo,
doméstico ou para venda direta ao consumidor, em qualquer suporte, deverão emitir
semestralmente relatório enumerando as obras cinematográficas brasileiras distribuídas
no período, número de obras estrangeiras e sua relação, número de cópias distribuídas
por título, conforme definido em regulamento, devendo estas informações serem
remetidas à ANCINE.

Art. 20. Poderá ser estabelecida, por lei, a obrigatoriedade de fornecimento periódico
de informações sobre veiculação ou difusão de obras cinematográficas e
videofonográficas para empresas operantes em outros segmentos de mercado além
daqueles indicados nos arts. 18 e 19.

Art. 21. As cópias das obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à venda,
cessão, empréstimo, permuta, locação, exibição, com ou sem fins lucrativos, bem como
as obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias deverão conter em seu
suporte marca indelével e irremovível com a identificação do detentor do direito autoral
no Brasil, com todas as informações que o identifiquem, conforme modelo aprovado
pela ANCINE e pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, sem
prejuízo do que trata a Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e o Decreto n. 2.894,
de 22 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. No caso de obras cinematográficas e videofonográficas
publicitárias, a marca indelével e irremovível de que trata o caput e nas finalidades ali
previstas deverá constar na claquete de identificação.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Art. 22. É obrigatório o registro das empresas de produção, distribuição, exibição de
obras cinematográficas e videofonográficas nacionais ou estrangeiras na ANCINE,
conforme disposto em regulamento.

• A Instrução Normativa n. 91, de 1.º-12-2010, da Diretoria Colegiada da ANCINE,



regulamenta o registro de agente econômico previsto neste artigo.

Parágrafo único. Para se beneficiar de recursos públicos ou incentivos fiscais
destinados à atividade cinematográfica ou videofonográfica a empresa deve estar
registrada na ANCINE.

Art. 23. A produção no Brasil de obra cinematográfica ou videofonográfica
estrangeira deverá ser comunicada à ANCINE.

•• Artigo regulamentado pela Instrução Normativa n. 79, de 15-10-2008, da Agência
Nacional do Cinema - ANCINE

Parágrafo único. A produção e a adaptação de obra cinematográfica ou
videofonográfica estrangeira, no Brasil, deverão realizar-se mediante contrato com
empresa produtora brasileira, que será a responsável pela produção perante as leis
brasileiras.

Art. 24. Os serviços técnicos de cópia e reprodução de matrizes de obras
cinematográficas e videofonográficas que se destinem à exploração comercial no
mercado brasileiro deverão ser executados em laboratórios instalados no País.

Parágrafo único. As obras cinematográficas e videofonográficas estrangeiras estão
dispensadas de copiagem obrigatória no País até o limite de 6 (seis) cópias, bem como
seu material de promoção e divulgação nos limites estabelecidos em regulamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Art. 25. Toda e qualquer obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária
estrangeira só poderá ser veiculada ou transmitida no País, em qualquer segmento de
mercado, devidamente adaptada ao idioma português e após pagamento da
CONDECINE, de que trata o art. 32.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Parágrafo único. A adaptação de obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária deverá ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na
ANCINE, conforme normas por ela expedidas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Art. 26. A empresa produtora de obra cinematográfica ou videofonográfica com
recursos públicos ou provenientes de renúncia fiscal deverá depositar na Cinemateca
Brasileira ou entidade credenciada pela ANCINE uma cópia de baixo contraste,



interpositivo ou matriz digital da obra, para sua devida preservação.

Art. 27. As obras cinematográficas e videofonográficas produzidas com recursos
públicos ou renúncia fiscal, após decorridos dez anos de sua primeira exibição
comercial, poderão ser exibidas em canais educativos mantidos com recursos públicos
nos serviços de radiodifusão de sons e imagens e nos canais referidos nas alíneas b a g
do inciso I do art. 23 da Lei n. 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e em estabelecimentos
públicos de ensino, na forma definida em regulamento, respeitados os contratos
existentes.

Art. 28. Toda obra cinematográfica e videofonográfica brasileira deverá, antes de sua
exibição ou comercialização, requerer à ANCINE o registro do título e o Certificado de
Produto Brasileiro - CPB.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 1.º No caso de obra cinematográfica ou obra videofonográfica publicitária
brasileira, após a solicitação do registro do título, a mesma poderá ser exibida ou
comercializada, devendo ser retirada de exibição ou ser suspensa sua comercialização,
caso seja constatado o não pagamento da CONDECINE ou o fornecimento de
informações incorretas.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 2.º As versões, as adaptações, as vinhetas e as chamadas realizadas a partir da obra
cinematográfica e videofonográfica publicitária original, brasileira ou estrangeira, até o
limite máximo de 5 (cinco), devem ser consideradas um só título, juntamente com a obra
original, para efeito do pagamento da CONDECINE.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

§ 3.º As versões, as adaptações, as vinhetas e as chamadas realizadas a partir da obra
cinematográfica e videofonográfica publicitária original destinada à publicidade de
varejo, até o limite máximo de 50 (cinquenta), devem ser consideradas um só título,
juntamente com a obra original, para efeito do pagamento da CONDECINE.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

§ 4.º Ultrapassado o limite de que trata o § 2.º ou o § 3.º, deverá ser solicitado novo
registro do título de obra cinematográfica e videofonográfica publicitária original.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.



Art. 29. A contratação de direitos de exploração comercial, de licenciamento,
produção, coprodução, exibição, distribuição, comercialização, importação e
exportação de obras cinematográficas e videofonográficas em qualquer suporte ou
veículo no mercado brasileiro, deverá ser informada à ANCINE, previamente à
comercialização, exibição ou veiculação da obra, com a comprovação do pagamento da
CONDECINE para o segmento de mercado em que a obra venha a ser explorada
comercialmente.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Parágrafo único. No caso de obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária,
deverá ser enviado à ANCINE, o resumo do contrato firmado entre as partes, conforme
modelo a ser estabelecido em regulamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Art. 30. Para concessão da classificação etária indicativa de obras cinematográficas e
videofonográficas será exigida pelo órgão responsável a comprovação do pagamento da
CONDECINE no segmento de mercado a que a classificação etária indicativa se referir.

Art. 31. (Revogado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.)

CAPÍTULO VI

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - CONDECINE

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional - Condecine terá por fato gerador:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras
cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a
que forem destinadas;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou
potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a



comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no Anexo I desta Medida
Provisória;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

•• Inciso regulamentado pela Instrução Normativa n. 96, de 15-12-2011, da Agência
Nacional do Cinema - ANCINE.

III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em
programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1.º desta Medida
Provisória, nos casos em que existir participação direta de agência de publicidade
nacional, sendo tributada nos mesmos valores atribuídos quando da veiculação incluída
em programação nacional.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o
emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no
exterior, de importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras
cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo.

Art. 33. A CONDECINE será devida para cada segmento de mercado, por:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos
seguintes segmentos de mercado:

a) salas de exibição;
b) vídeo doméstico, em qualquer suporte;
c) serviço de radiodifusão de sons e imagens;
d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura;
e) outros mercados, conforme anexo;
II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada

segmento dos mercados previstos nas alíneas a a e do inciso I a que se destinar;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, a que se
refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.



§ 1.º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I a
esta Medida Provisória.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada
mediante a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas.

§ 3.º A Condecine será devida:

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso I do
caput deste artigo;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra seja
efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput deste artigo;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste artigo.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

§ 4.º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do inciso II do
art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será devida pela prestadora a
Contribuição referente ao item a do Anexo I, até que lei fixe seu valor.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Art. 34. O produto da arrecadação da Condecine será destinado ao Fundo Nacional da
Cultura - FNC e alocado em categoria de programação específica denominada Fundo
Setorial do Audiovisual, para aplicação nas atividades de fomento relativas aos
Programas de que trata o art. 47 desta Medida Provisória.

I a III - (Revogados pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)

Art. 35. A CONDECINE será devida pelos seguintes sujeitos passivos:
I - detentor dos direitos de exploração comercial ou de licenciamento no País,

conforme o caso, para os segmentos de mercado previstos nas alíneas a a e do inciso I
do art. 33;

II - empresa produtora, no caso de obra nacional, ou detentor do licenciamento para
exibição, no caso de obra estrangeira, na hipótese do inciso II do art. 33;

III - o responsável pelo pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega das
importâncias referidas no parágrafo único do art. 32;



•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

IV - as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de
telecomunicações, relativamente ao disposto no inciso II do art. 32;

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

V - o representante legal e obrigatório da programadora estrangeira no País, na
hipótese do inciso III do art. 32.

•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Art. 36. A CONDECINE deverá ser recolhida à ANCINE, na forma do regulamento:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

I - na data do registro do título para os mercados de salas de exibição e de vídeo
doméstico em qualquer suporte, e serviços de comunicação eletrônica de massa por
assinatura para as programadoras referidas no inciso XV do art. 1.º da Medida
Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em qualquer suporte, conforme Anexo
I;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

II - na data do registro do título para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e
imagens e outros mercados, conforme Anexo I;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

III - na data do registro do título ou até o primeiro dia útil seguinte à sua solicitação,
para obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, brasileira
filmada no exterior ou estrangeira para cada segmento de mercado, conforme Anexo I;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

IV - na data do registro do título, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons
e imagens e de comunicação eletrônica de massa por assinatura, para obra
cinematográfica e videofonográfica nacional, conforme Anexo I;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.



V - na data do pagamento, crédito, emprego ou remessa das importâncias referidas no
parágrafo único do art. 32;

•• Inciso V com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

VI - na data da concessão do certificado de classificação indicativa, nos demais casos,
conforme Anexo I;

•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que trata o inciso II do
art. 32 desta Medida Provisória.

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Art. 37. O não recolhimento da CONDECINE no prazo sujeitará o contribuinte às
penalidades e acréscimos moratórios previstos nos arts. 44 e 61 da Lei n. 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

•• A Instrução Normativa n. 60, de 14-4-2007, da Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, regulamenta este artigo.

§ 1.º A pessoa física ou jurídica que promover a exibição, transmissão, difusão ou
veiculação de obra cinematográfica ou videofonográfica que não tenha sido objeto do
recolhimento da CONDECINE responde solidariamente por essa contribuição.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei 10.454, de 13-5-2002.

§ 2.º A solidariedade de que trata o § 1.º não se aplica à hipótese prevista no parágrafo
único do art. 32.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Art. 38. A administração da CONDECINE, inclusive as atividades de arrecadação,
tributação e fiscalização, compete à:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

I - Secretaria da Receita Federal, na hipótese do parágrafo único do art. 32;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.



II - ANCINE, nos demais casos.

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 1.º Aplicam-se à CONDECINE, na hipótese de que trata o inciso I do caput, as
normas do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 2.º A Ancine e a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel exercerão as
atividades de regulamentação e fiscalização no âmbito de suas competências e poderão
definir o recolhimento conjunto da parcela da Condecine devida referente ao inciso III
do caput do art. 33 e das taxas de fiscalização de que trata a Lei n. 5.070, de 7 de julho
de 1966, que cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

Art. 39. São isentos da CONDECINE:
I - a obra cinematográfica e videofonográfica destinada à exibição exclusiva em

festivais e mostras, desde que previamente autorizada pela ANCINE;
II - a obra cinematográfica e videofonográfica jornalística, bem assim os eventos

esportivos;
III - as chamadas dos programas e a publicidade de obras cinematográficas e

videofonográficas veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos
serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de
mercado de salas de exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

IV - as obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias veiculadas em
Municípios que totalizem um número de habitantes a ser definido em regulamento;

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

V - a exportação de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras e a
programação brasileira transmitida para o exterior;
VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de
massa por assinatura, para exibição no seu próprio segmento de mercado ou quando
transmitida por força de lei ou regulamento em outro segmento de mercado, observado o
disposto no parágrafo único, exceto as obras audiovisuais publicitárias;



•• Inciso VI com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

VII - o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a entrega aos produtores,
distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos
decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou por sua
aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a
aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos, referentes à programação,
conforme definição constante do inciso XV do art. 1.º;

•• Inciso VII acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

VIII - obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias brasileiras de caráter
beneficente, filantrópico e de propaganda política;

•• Inciso VIII acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

IX - as obras cinematográficas e videofonográficas incluídas na programação
internacional de que trata o inciso XIV do art. 1.º, quanto à CONDECINE prevista no
inciso I, alínea d do art. 33;

•• Inciso IX acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

X - a CONDECINE de que trata o parágrafo único do art. 32, referente à programação
internacional, de que trata o inciso XIV do art. 1.º, desde que a programadora
beneficiária desta isenção opte por aplicar o valor correspondente a 3% (três por cento)
do valor do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos
produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a
rendimentos ou remuneração decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou
videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer
montante referente a aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos, em
projetos de produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de
longa, média e curta metragens de produção independente, de coprodução de obras
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente, de
telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais, animações e de programas de televisão
de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção independente, aprovados pela
ANCINE.

•• Inciso X acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

•• A Instrução Normativa n. 46, de 29-11-2005, da Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, regulamenta a opção de que trata este inciso.



XI - a Anatel, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia
Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares;

•• Inciso XI acrescentado pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

XII - as hipóteses previstas pelo inciso III do art. 32, quando ocorrer o fato gerador de
que trata o inciso I do mesmo artigo, em relação à mesma obra audiovisual publicitária,
para o segmento de mercado de comunicação eletrônica de massa por assinatura.

•• Inciso XII acrescentado pela Lei n.12.599, de 23-3-2012.

§ 1.º As obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de
radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de
massa por assinatura, estarão sujeitas ao pagamento da CONDECINE, se vierem a ser
comercializadas em outros segmentos de mercado.

•• Parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 2.º Os valores correspondentes aos 3% (três por cento) previstos no inciso X do
caput deste artigo deverão ser depositados na data do pagamento, do crédito, do
emprego, da remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores ou intermediários no
exterior das importâncias relativas a rendimentos decorrentes da exploração de obras
cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo,
em conta de aplicação financeira especial em instituição financeira pública, em nome do
contribuinte.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 3.º Os valores não aplicados na forma do inciso X do caput deste artigo, após 270
(duzentos e setenta) dias de seu depósito na conta de que trata o § 2.º deste artigo,
destinar-se-ão ao FNC e serão alocados em categoria de programação específica
denominada Fundo Setorial do Audiovisual.

•• § 3.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 4.º Os valores previstos no inciso X do caput deste artigo não poderão ser aplicados
em obras audiovisuais de natureza publicitária.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 5.º A liberação dos valores depositados na conta de aplicação financeira especial
fica condicionada à integralização de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos



recursos aprovados para a realização do projeto.

•• § 5.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

§ 6.º Os projetos produzidos com os recursos de que trata o inciso X do caput deste
artigo poderão utilizar-se dos incentivos previstos na Lei n. 8.685, de 20 de julho de
1993, e na Lei n. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, limitados a 95% (noventa e cinco
por cento) do total do orçamento aprovado pela Ancine para o projeto.

•• § 6.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a:
I - 20% (vinte por cento), quando se tratar de obra cinematográfica ou

videofonográfica não publicitária brasileira;
II - 30% (trinta por cento), quando se tratar de:
a) obras audiovisuais destinadas ao segmento de mercado de salas de exibição que

sejam exploradas com até 6 (seis) cópias;

•• Alínea a com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em serviços de
radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte anos
antes do registro do contrato no ANCINE;
III - (Revogado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.)
IV - 10% (dez por cento), quando se tratar de obra publicitária brasileira realizada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo as definições do art. 3.º da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, com custo não superior a R$
10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento da Ancine.

•• Inciso IV acrescentado pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

CAPÍTULO VII

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA NACIONAL - FUNCINES

Art. 41. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade
jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil ou por agências e bancos de desenvolvimento.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a forma
escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do
Fundo.
§ 2.º A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo, inclusive

as de caráter tributário.

Art. 42. Compete à Comissão de Valores Mobiliários autorizar, disciplinar e fiscalizar
a constituição, o funcionamento e a administração dos FUNCINES, observadas as
disposições desta Medida Provisória e as normas aplicáveis aos fundos de
investimento.
Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários comunicará a constituição dos

FUNCINES, bem como as respectivas administradoras à ANCINE.

Art. 43. Os recursos captados pelos FUNCINES serão aplicados, na forma do
regulamento, em projetos e programas que, atendendo aos critérios e diretrizes
estabelecidos pela ANCINE, sejam destinados a:
I - projetos de produção de obras audiovisuais brasileiras independentes realizadas

por empresas produtoras brasileiras;

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

II - construção, reforma e recuperação das salas de exibição de propriedade de
empresas brasileiras;

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

III - aquisição de ações de empresas brasileiras para produção, comercialização,
distribuição e exibição de obras audiovisuais brasileiras de produção independente,
bem como para prestação de serviços de infraestrutura cinematográficos e audiovisuais;

•• Inciso III com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

IV - projetos de comercialização e distribuição de obras audiovisuais
cinematográficas brasileiras de produção independente realizados por empresas
brasileiras; e

•• Inciso IV com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

V - projetos de infraestrutura realizados por empresas brasileiras.



•• Inciso V acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º Para efeito da aplicação dos recursos dos Funcines, as empresas de radiodifusão
de sons e imagens e as prestadoras de serviços de telecomunicações não poderão deter
o controle acionário das empresas referidas no inciso III do caput deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 2.º Os Funcines deverão manter, no mínimo, 90% (noventa por cento) do seu
patrimônio aplicados em empreendimentos das espécies enumeradas neste artigo,
observados, em relação a cada espécie de destinação, os percentuais mínimos a serem
estabelecidos em regulamento.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 3.º A parcela do patrimônio do Fundo não comprometida com as aplicações de que
trata este artigo, será constituída por títulos emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo
Banco Central do Brasil.
§ 4.º É vedada a aplicação de recursos de FUNCINES em projetos que tenham

participação majoritária de quotista do próprio Fundo.
§ 5.º As obras audiovisuais de natureza publicitária, esportiva ou jornalística não

podem se beneficiar de recursos dos Funcines ou do FNC alocados na categoria de
programação específica Fundo Setorial do Audiovisual.

•• § 5.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 6.º As obras cinematográficas e videofonográficas produzidas com recursos dos
FUNCINES terão seu corte e edição finais aprovados para exibição pelo seu diretor e
produtor responsável principal.
§ 7.º Nos casos do inciso I do caput deste artigo, o projeto deverá contemplar a

garantia de distribuição ou difusão das obras.

•• § 7.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 8.º Para os fins deste artigo, aplica-se a definição de empresa brasileira constante no
§ 1.º do art. 1.º desta Medida Provisória.

•• § 8.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2016, inclusive, as
pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de
renda devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines.



•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º A dedução referida no caput deste artigo pode ser utilizada de forma alternativa
ou conjunta com a referida nos arts. 1.º e 1.º-A da Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993.

•• § 1.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 2.º No caso das pessoas físicas, a dedução prevista no caput deste artigo fica sujeita
ao limite de 6% (seis por cento) conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22
da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

•• § 2.º acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 3.º Somente são dedutíveis do imposto devido as quantias aplicadas na aquisição de
cotas dos Funcines:

•• § 3.º, caput, acrescentado pela Lei 11.437, de 28-12-2006.

I - pela pessoa física, no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual;

•• Inciso I acrescentado pela Lei 11.437, de 28-12-2006.

II - pela pessoa jurídica, no respectivo período de apuração de imposto.

•• Inciso II acrescentado pela Lei 11.437, de 28-12-2006.

Art. 45. A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:
I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas que

apuram o lucro real trimestral;
II - no ano-calendário, para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento

do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual;
III - no ano-calendário, conforme ajuste em declaração anual de rendimentos para a

pessoa física.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das cotas
dos Funcines.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 2.º A dedução prevista neste artigo está limitada a 3% (três por cento) do imposto



devido pelas pessoas jurídicas e deverá observar o limite previsto no inciso II do caput
do art. 6.º da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 3.º (Revogado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)
§ 4.º A pessoa jurídica que alienar as cotas dos Funcines somente poderá considerar

como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores deduzidos na
forma do caput deste artigo na hipótese em que a alienação ocorra após 5 (cinco) anos
da data de sua aquisição.

•• § 4.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 5.º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das
quotas dos FUNCINES.

§ 6.º (Revogado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)

Art. 46. Os rendimentos e ganhos líquidos e de capital auferidos pela carteira de
FUNCINES ficam isentos do imposto de renda.

§ 1.º Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes de
aplicação em FUNCINES sujeitam-se às normas tributárias aplicáveis aos demais
valores mobiliários no mercado de capitais.

§ 2.º Ocorrendo resgate de quotas de FUNCINES, em decorrência do término do prazo
de duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista, constituído pela
diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá
imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.

CAPÍTULO VIII

DOS DEMAIS INCENTIVOS

Art. 47. Como mecanismos de fomento de atividades audiovisuais, ficam instituídos,
conforme normas a serem expedidas pela Ancine:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

I - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Brasileiro - PRODECINE,
destinado ao fomento de projetos de produção independente, distribuição,
comercialização e exibição por empresas brasileiras;

•• Inciso I acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.



II - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Audiovisual Brasileiro - PRODAV,
destinado ao fomento de projetos de produção, programação, distribuição,
comercialização e exibição de obras audiovisuais brasileiras de produção
independente;

•• Inciso II acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

III - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infraestrutura do Cinema e do
Audiovisual - PRÓ-INFRA,
destinado ao fomento de projetos de Infraestrutura técnica para a atividade
cinematográfica e audiovisual e de desenvolvimento, ampliação e modernização dos
serviços e bens de capital de empresas brasileiras e profissionais autônomos que
atendam às necessidades tecnológicas das produções audiovisuais brasileiras.

•• Inciso III acrescentado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

§ 1.º Os recursos do PRODECINE poderão ser objeto de aplicação a fundo perdido,
nos casos específicos previstos no regulamento.

§ 2.º A Ancine estabelecerá critérios e diretrizes gerais para a aplicação e a
fiscalização dos recursos dos Programas referidos no caput deste artigo.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

Art. 48. São fontes de recursos dos Programas de que trata o art. 47 desta Medida
Provisória:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

I - percentual do produto da arrecadação da Contribuição para o Desenvolvimento da
Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE;

II - o produto da arrecadação de multas e juros, decorrentes do descumprimento das
normas de financiamento pelos beneficiários dos recursos do PRODECINE;

III - a remuneração dos financiamentos concedidos;
IV - as doações e outros aportes não especificados;
V - as dotações consignadas nos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios.

Art. 49. O abatimento do imposto de renda na fonte, de que trata o art. 3.º da Lei n.
8.685, de 1993, aplicar-se-á, exclusivamente, a projetos previamente aprovados pela
ANCINE, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 67.



• O Ato Declaratório Interpretativo n. 11, de 20-8-2002, da Secretaria da Receita
Federal, estabelece que o disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de que trata o
art. 72 da Lei n. 9.430, de 27-12-1996.

Parágrafo único. A opção pelo benefício previsto no caput afasta a incidência do
disposto no § 2.º do art. 33 desta Medida Provisória.

Art. 50. As deduções previstas no art. 1.º da Lei n. 8.685, de 20 de julho de 1993,
ficam prorrogadas até o exercício de 2016, inclusive, devendo os projetos a serem
beneficiados por esses incentivos ser previamente aprovados pela Ancine.

•• Artigo com redação determinada pela Lei n. 12.375, de 30-12-2010.

Art. 51. (Revogado pela Lei n.11.437, de 28-12-2006.)

Art. 52. A partir de 1.º de janeiro de 2007, a alínea a do inciso II do art. 3.º da Lei n.
8.313, de 23 de dezembro de 1991, passará a vigorar com a seguinte redação:
"a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem e
filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras
de reprodução videofonográfica de caráter cultural;".
Parágrafo único. O Conselho Superior do Cinema poderá antecipar a entrada em

vigor do disposto neste artigo.

Art. 53. O § 3.º do art. 18 da Lei n. 8.313, de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 18..........................................................
.........................................................................
§ 3.º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1.º, atenderão
exclusivamente aos seguintes segmentos:
a) artes cênicas;
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
c) música erudita ou instrumental;
d) exposições de artes visuais;
e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a
manutenção desses acervos;
f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e
preservação e difusão do acervo audiovisual; e
g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial".

Art. 54. Fica instituído o Prêmio Adicional de Renda, calculado sobre as rendas de



bilheterias auferidas pela obra cinematográfica de longa-metragem brasileira de
produção independente, que será concedido a produtores, distribuidores e exibidores,
na forma que dispuser o regulamento.

Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, as
empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de
exibição pública comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa-
metragem, por um número de dias fixado, anualmente, por decreto, ouvidas as entidades
representativas dos produtores, distribuidores e exibidores.

§ 1.º A exibição de obras cinematográficas brasileiras far-se-á proporcionalmente, no
semestre, podendo o exibidor antecipar a programação do semestre seguinte.

§ 2.º A ANCINE aferirá, semestralmente, o cumprimento do disposto neste artigo.
§ 3.º As obras cinematográficas e os telefilmes que forem exibidos em meios

eletrônicos antes da exibição comercial em salas não serão computados para fins do
cumprimento do disposto no caput.

Art. 56. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, as
empresas de distribuição de vídeo doméstico deverão ter um percentual anual de obras
brasileiras cinematográficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigando-se a
lançá-las comercialmente.

Parágrafo único. O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este artigo será
fixado anualmente por decreto, ouvidas as entidades de caráter nacional representativas
das atividades de produção, distribuição e comercialização de obras cinematográficas e
videofonográficas.

Art. 57. Poderá ser estabelecido, por lei, a obrigatoriedade de veiculação de obras
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente em outros
segmentos de mercado além daqueles indicados nos arts. 55 e 56.

CAPÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Art. 58. As empresas exibidoras, as distribuidoras e locadoras de vídeo, deverão ser
autuadas pela ANCINE nos casos de não cumprimento das disposições desta Medida
Provisória.

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização, sujeitando o infrator à pena
prevista no caput do art. 60:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.



I - a imposição de obstáculos ao livre acesso dos agentes da ANCINE às entidades
fiscalizadas; e

•• Inciso I com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

II - o não atendimento da requisição de arquivos ou documentos probatórios do
cumprimento das cotas legais de exibição e das obrigações tributárias relativas ao
recolhimento da Condecine.

•• Inciso II com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Art. 59. O descumprimento da obrigatoriedade de que trata o art. 55 sujeitará o
infrator a multa correspondente a 5% (cinco por cento) da receita bruta média diária de
bilheteria do complexo, apurada no ano da infração, multiplicada pelo número de dias
do descumprimento.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

§ 1.º Se a receita bruta de bilheteria do complexo não puder ser apurada, será aplicada
multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, multiplicado pelo
número de salas do complexo.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

§ 2.º A multa prevista neste artigo deverá respeitar o limite máximo estabelecido no
caput do art. 60.

•• § 2.º com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Art. 60. O descumprimento ao disposto nos arts. 17 a 19, 21, 24 a 26, 28, 29, 31 e 56
desta Medida Provisória sujeita os infratores a multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na forma do regulamento.

§ 1.º (Revogado pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)
I a III - (Revogados pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.)
§ 2.º Caso não seja possível apurar o valor da receita bruta referido no caput por falta

de informações, a ANCINE arbitrá-lo-á na forma do regulamento, que observará,
isolada ou conjuntamente, dentre outros, os seguintes critérios:

I - a receita bruta referente ao último período em que a pessoa jurídica manteve
escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado monetariamente;

II - a soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo e permanente,
existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;

III - o valor do capital constante do último balanço patrimonial conhecido ou



registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado
monetariamente;

IV - o valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial conhecido,
atualizado monetariamente;

V - o valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
VI - a soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos empregados e das

compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem;
VII - a soma dos valores devidos no mês a empregados; e
VIII - o valor mensal do aluguel devido.
§ 3.º Aplica-se, subsidiariamente, ao disposto neste artigo, as normas de arbitramento

de lucro previstas no âmbito da legislação tributária federal.
§ 4.º Os veículos de comunicação que veicularem cópia ou original de obra

cinematográfica ou obra videofonográfica publicitária, sem que conste na claquete de
identificação o número do respectivo registro do título, pagarão multa correspondente a
3 (três) vezes o valor do contrato ou da veiculação.

•• § 4.º acrescentado pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

Art. 61. O descumprimento dos projetos executados com recursos recebidos do FNC
alocados na categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do
Audiovisual e dos Funcines, a não efetivação do investimento ou a sua realização em
desacordo com o estatuído implica a devolução dos recursos acrescidos de:

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 11.437, de 28-12-2006.

I - juros moratórios equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmente, calculados a partir
do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento dos recursos até o mês anterior
ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento;

II - multa de vinte por cento calculada sobre o valor total dos recursos.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 62. Durante os primeiros doze meses, contados a partir de 5 de setembro de 2001,
a ANCINE ficará vinculada à Casa Civil da Presidência da República, que responderá
pela sua supervisão durante esse período.

Art. 63. A ANCINE constituirá, no prazo de vinte e quatro meses, a contar da data da
sua implantação, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso



público de provas, ou de provas e títulos.

Art. 64. Durante os primeiros vinte e quatro meses subsequentes à sua instalação, a
ANCINE poderá requisitar, com ônus, servidores e empregados de órgãos e entidades
integrantes da administração pública.

§ 1.º Transcorrido o prazo a que se refere o caput, somente serão cedidos para a
ANCINE servidores por ela requisitados para o exercício de cargos em comissão.

§ 2.º Durante os primeiros vinte e quatro meses subsequentes à sua instalação, a
ANCINE poderá complementar a remuneração do servidor ou empregado público
requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente
ocupado no órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar em redução
dessa remuneração.

Art. 65. A ANCINE poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, da Constituição, e
observado o disposto na Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo
determinado, pelo prazo de doze meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício
de suas competências institucionais.

•• Caput com redação determinada pela Lei n. 10.682, de 28-5-2003.

§ 1.º As contratações referidas no caput poderão ser prorrogadas, desde que sua
duração total não ultrapasse o prazo de vinte e quatro meses, ficando limitada sua
vigência, em qualquer caso, a 5 de setembro de 2005.

•• § 1.º com redação determinada pela Lei n. 10.682, de 28-5-2003.

§ 2.º A remuneração do pessoal contratado temporariamente, terá como referência os
valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal - SIPEC.

§ 3.º Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pela Agência, o disposto nos
arts. 5.º e 6.º, no parágrafo único do art. 7.º, nos arts. 8.º, 9.º, 10, 11,12 e 16 da Lei n.
8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Art. 66. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir para a ANCINE os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os

direitos da Divisão de Registro da Secretaria para Desenvolvimento do Audiovisual do
Ministério da Cultura, bem como aqueles correspondentes a outras atividades atribuídas
à Agência por esta Medida Provisória;

II - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da instalação da ANCINE, as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2001, consignadas ao
Ministério da Cultura, referentes às atribuições transferidas para aquela autarquia,
mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em



seu menor nível, observado o disposto no § 2.º do art. 3.º da Lei n. 9.995, de 25 de julho
de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.

Art. 67. No prazo máximo de um ano, contado a partir de 5 de setembro de 2001,
deverá ser editado regulamento dispondo sobre a forma de transferência para a
ANCINE, dos processos relativos à aprovação de projetos com base nas Lei n. 8.685,
de 1993, e Lei n. 8.313, de 1991, inclusive os já aprovados.

•• Artigo regulamentado pelo Decreto n. 4.456, de 4-11-2002.

Parágrafo único. Até que os processos referidos no caput sejam transferidos para a
ANCINE, a sua análise e acompanhamento permanecerão a cargo do Ministério da
Cultura.

Art. 68. Na primeira gestão da ANCINE, um diretor terá mandato de dois anos, um de
três anos, um de quatro anos e um de cinco anos, para implementar o sistema de
mandatos não coincidentes.

Art. 69. Cabe à Advocacia-Geral da União a representação nos processos judiciais
em que a ANCINE seja parte ou interessada, até a implantação da sua Procuradoria-
Geral.

Parágrafo único. O Ministério da Cultura, por intermédio de sua Consultoria Jurídica,
promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir de 5 de setembro de
2001, levantamento dos processos judiciais em curso envolvendo matéria cuja
competência tenha sido transferida para a ANCINE, a qual o substituirá nos respectivos
processos.

Art. 70. A instalação da ANCINE dar-se-á em até cento e vinte dias, a partir de 5 de
setembro de 2001 e o início do exercício de suas competências a partir da publicação
de sua estrutura regimental em ato do Presidente da República.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 71. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos
comissionados e aos dirigentes da ANCINE o exercício de outra atividade profissional,
inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-partidária, excetuados os
casos admitidos em lei.



Parágrafo único. No caso de o dirigente da ANCINE ser sócio-controlador de
empresa relacionada com a indústria cinematográfica e videofonográfica, fica a mesma
impedida de utilizar-se de recursos públicos ou incentivos fiscais durante o período em
que o dirigente estiver no exercício de suas funções.

Art. 72. Ficam criados para exercício na ANCINE os cargos comissionados dispostos
no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 73. (Revogado pela Lei n. 11.314, de 3-7-2006.)

Art. 74. O Poder Executivo estimulará a associação de capitais nacionais e
estrangeiros, inclusive por intermédio dos mecanismos de conversão da dívida
externa, para o financiamento a empresas e a projetos voltados às atividades de que
trata esta Medida Provisória, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Os depósitos em nome de credores estrangeiros à ordem do Banco
Central do Brasil serão liberados pelo seu valor de face, em montante a ser fixado por
aquele Banco.

Art. 75. Esta Medida Provisória será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n.
2.219, de 4 de setembro de 2001.

Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-lei n. 43, de 18 de
novembro de 1966, o Decreto-lei n. 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a Lei n. 8.401,
de 8 de janeiro de 1992, e a Medida Provisória n. 2.219, de 4 de setembro de 2001.

Art. 78. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180.º da Independência e 113.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO I

Art. 33, inciso I:

a) MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO (exceto obra publicitária)



- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 700,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos R$ 3.000,00

b) MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO, EM QUALQUER SUPORTE (exceto
obra publicitária)

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$
300,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica com duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$
700,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica com duração superior a 50 minutos ou conjunto de obras audiovisuais de curta-metragem e/ou média-metragem gravadas num mesmo
suporte com duração superior a 50 minutos

R$
3.000,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) R$
750,00

c) MERCADO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS
(exceto obra publicitária)

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 700,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos R$ 3.000,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) R$ 750,00

d) MERCADO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE
MASSA POR ASSINATURA QUANDO SE TRATAR DE PROGRAMAÇÃO
NACIONAL DE QUE TRATA O INCISO XV DO ART 1.º (exceto obra
publicitária)

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 200,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 500,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos R$ 2.000,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) R$ 450,00

•• Tabela d com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

e) OUTROS MERCADOS (exceto obra publicitária)
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até15 minutos R$ 300,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 700,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos R$ 3.000,00

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) R$ 750,00

 

Art. 33, inciso II:

a) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA
BRASILEIRA FILMADA NO EXTERIOR PARA EXIBIÇÃO EM CADA
SEGMENTO DE MERCADO

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado R$ 28.000,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens R$ 20.000,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura
•• Item com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012. R$ 6.000,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte R$ 3.500,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de salas de exibição R$ 3.500,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para outros segmentos de mercado R$ 500,00



•• Tabela a com redação determinada pela Lei n. 10.454, de 13-5-2002.

b) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA
ESTRANGEIRA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado R$ 200.000,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens R$ 166.670,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura R$ 23.810,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte R$ 14.290,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado desalas de exibição R$ 14.290,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para outros segmentos de mercado R$ 2.380,00

•• Tabela b com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

c) (Revogada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.)

d) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA
BRASILEIRA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado R$ 3.570,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens R$ 2.380,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura R$ 1.190,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte R$ 710,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de salas de exibição R$ 710,00

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira para outros segmentos de mercado R$ 240,00

•• Tabela d com redação determinada pela Lei n. 12.599, de 23-3-2012.

Art. 33, inciso III:

a) Serviço Móvel Celular

a) base 160,00

b) repetidora 160,00

c) móvel 3,22

b) Serviço Limitado Móvel

Especializado

a) base em área de até 300.000 habitantes 80,00

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes 112,00

c) base acima de 700.000 habitantes 144,00

d) móvel 3,22

c) Serviço Especial de TV por Assinatura 289,00

d) Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens 40,00

e) Serviço Especial de Repetição de Televisão 48,00

f) Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 48,00

g) Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 60,00

h) Serviço Suportado por Meio de Satélite

a) terminal de sistema de comunicação global por satélite 3,22

b) estação terrena de pequeno porte com capacidade de transmissão e diâmetro de antena inferior a 2,4m,
controlada por estação central 24,00

c) estação terrena central controladora de aplicações de redes de dados e outras 48,00

d) estação terrena de grande porte com capacidade de transmissão, utilizada para sinais de áudio, vídeo, dados ou
telefonia e outras aplicações, com diâmetro de antena superior a 4,5m 1.608,00



e) estação terrena móvel com capacidade de transmissão 402,00

f) estação espacial geoestacionária (por satélite) 3.217,00

g) estação espacial não geoestacionária (por sistema) 3.217,00

i) Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal

a) base em área de até 300.000 habitantes 1.206,00

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes 1.608,00

c) base acima de 700.000 habitantes 2.011,00

j) Serviço de TV a Cabo

a) base em área de até 300.000 habitantes 1.206,00

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes 1.608,00

c) base acima de 700.000 habitantes 2.011,00

k) Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 624,00

l) Serviço de Radiofusão de Sons e Imagens

a) estações instaladas nas cidades com população até 500.000 habitantes 1.464,00

b) estações instaladas nas cidades com população entre 500.001 e 1.000.000 de habitantes 1.728,00

c) estações instaladas nas cidades com população entre 1.000.001 e 2.000.000 de habitantes 2.232,00

d) estações instaladas nas cidades com população entre 2.000.001 e 3.000.000 de habitantes 2.700,00

e) estações instaladas nas cidades com população entre 3.000.001 e 4.000.000 de habitantes 3.240,00

f) estações instaladas nas cidades com população entre 4.000.001 e 5.000.000 de habitantes 3.726,00

g) estações instaladas nas cidades com população acima de 5.000.000 de habitantes 4.087,00

m) Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros

m.1) Televisão 120,00

m.2) Televisão por Assinatura 120,00

n) Serviço Telefônico Fixo-Comutado STFC

a) até 200 terminais 88,00

b) de 201 a 500 terminais 222,00

c) de 501 a 2.000 terminais 888,00

d) de 2.001 a 4.000 terminais 1.769,00

e) de 4.001 a 20.000 terminais 2.654,00

f) acima de 20.000 terminais 3.539,00

o) Serviço de Comunicação de Dados Comutado 3.539,00

p) Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de
Áudio por Assinatura via Satélite - DTH

a) base com capacidade de cobertura nacional 2.011,00

b) estação terrena de grande porte com capacidade para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, bem como
de ambos 1.608,00

q) Serviço de Acesso condicionado

a) base em área de até 300.000 habitantes 1.206,00

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes 1.608,00

c) base acima de 700.000 habitantes 2.011,00

d) base com capacidade de cobertura nacional 2.011,00

e) estação terrena de grande porte com capacidade para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, bem como
de ambos 1.608,00

r) Serviço de Comunicação Multimídia

a) base 160,00

b) repetidora 160,00

c) móvel 3,22

s) Serviço Móvel Pessoal

a) base 160,00

b) repetidora 160,00



c) móvel 3,22

•• Tabela acrescentada pela Lei n. 12.485, de 12-9-2011.

ANEXO II

Quadro de cargos comissionados da ANCINE

DIREÇÃO

CD-I 1

CD-II 3

GERÊNCIA EXECUTIVA

CGE-I 4

CGE-II 12

CGE-III 10

CGE-IV 6

ASSESSORIA

CA-I 8

CA-II 6

CA-III 6

ASSISTÊNCIA

CAS-I 8

CAS-II 8

TÉCNICOS

CCT-V 8

CCT-IV 12

CCT-III 10

CCT-II 12

CCT-I 12

TOTAL 126

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-9-2001.





NR 1

Disposições Gerais (*)

1.1. As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho,
são de observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos
públicos da administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT.

1.1.1. As disposições contidas nas Normas Regulamentadoras - NR aplicam-se, no que
couber, aos trabalhadores avulsos, às entidades ou empresas que lhes tomem o serviço e
aos sindicatos representativos das respectivas categorias profissionais.

1.2. A observância das Normas Regulamentadoras - NR não desobriga as empresas do
cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas em
códigos de obras ou regulamentos sanitários dos estados ou municípios, e outras,
oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho.

1.3. A Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST é o órgão de âmbito
nacional competente para coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades
relacionadas com a segurança e medicina do trabalho, inclusive a Campanha Nacional
de Prevenção de Acidentes do Trabalho - CANPAT, o Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT e ainda a fiscalização do cumprimento dos preceitos legais e
regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho em todo o território nacional.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

•• Vide Decretos n. 4.552, de 27-12-2002, e 5.063, de 3-5-2004.

1.3.1. Compete, ainda, à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST
conhecer, em última instância, dos recursos voluntários ou de ofício, das decisões
proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e saúde no
trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

1.4. A Delegacia Regional do Trabalho - DRT, nos limites de sua jurisdição, é o órgão
regional competente para executar as atividades relacionadas com a segurança e
medicina do trabalho, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção dos Acidentes do
Trabalho - CANPAT, o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT e ainda a
fiscalização do cumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e
medicina do trabalho.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

1.4.1. Compete, ainda, à Delegacia Regional do Trabalho - DRT ou à Delegacia do
Trabalho Marítimo - DTM, nos limites de sua jurisdição:

a) adotar medidas necessárias à fiel observância dos preceitos legais e regulamentares
sobre segurança e medicina do trabalho;

b) impor as penalidades cabíveis por descumprimento dos preceitos legais e
regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;

c) embargar obra, interditar estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frente
de trabalho, locais de trabalho, máquinas e equipamentos;

d) notificar as empresas, estipulando prazos, para eliminação e/ou neutralização de
insalubridade;

e) atender requisições judiciais para a realização de perícias sobre segurança e
medicina do trabalho nas localidades onde não houver médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho registrado no MTb.

1.5. Podem ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais e municipais, mediante
convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, atribuições de fiscalização e/ou
orientação às empresas, quanto ao cumprimento dos preceitos legais e regulamentares
sobre segurança e medicina do trabalho.

1.6. Para fins de aplicação das Normas Regulamentadoras - NR, considera-se:
a) empregador, a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.
Equiparam-se ao empregador os profissionais liberais, as instituições de beneficência,
as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitem
trabalhadores como empregados;

b) empregado, a pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a
empregador, sob a dependência deste e mediante salário;

c) empresa, o estabelecimento ou o conjunto de estabelecimentos, canteiros de obra,
frente de trabalho, locais de trabalho e outras, constituindo a organização de que se
utiliza o empregador para atingir seus objetivos;

d) estabelecimento, cada uma das unidades da empresa, funcionando em lugares
diferentes, tais como: fábrica, refinaria, usina, escritório, loja, oficina, depósito,
laboratório;

e) setor de serviço, a menor unidade administrativa ou operacional compreendida no
mesmo estabelecimento;

f) canteiro de obra, a área de trabalho fixa e temporária, onde se desenvolvem
operações de apoio e execução à construção, demolição ou reparo de uma obra;

g) frente de trabalho, a área de trabalho móvel e temporária, onde se desenvolvem
operações de apoio e execução à construção, demolição ou reparo de uma obra;

h) local de trabalho, a área onde são executados os trabalhos.
1.6.1. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,



personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de
outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econômica, serão, para efeito de aplicação das Normas Regulamentadoras - NR,
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

1.6.2. Para efeito de aplicação das Normas Regulamentadoras - NR, a obra de
engenharia, compreendendo ou não canteiro de obra ou frentes de trabalho, será
considerada como um estabelecimento, a menos que se disponha, de forma diferente, em
NR específica.

1.7. Cabe ao empregador:
a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e

medicina do trabalho;

• Código: 101.001-8. Infração: 1. Tipo: S.

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos
empregados por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 84, de 4-3-2009.

• Código: 101.010-7. Infração: 1. Tipo: S.

c) informar aos trabalhadores:
I - os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho:

• Código: 101.005-0. Infração: 3. Tipo: S.

II - os meios para previnir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa;

• Código: 101.006-9. Infração: 3. Tipo: S.

III - os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico
aos quais os próprios trabalhadores foram submetidos;

• Código: 101.007-7. Infração: 3. Tipo: M.

IV - os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 3, de 7-2-1988.

• Código: 101.008-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos



preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 3, de 7-2-1988.

• Código: 101.009-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) determinar os procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou
doença relacionada ao trabalho.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 84, de 4-3-2009.

• Código: 101.011-5. Infração: 3. Tipo: S.

1.8. Cabe ao empregado:
a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde do

trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 84, de 4-3-2009.

b) usar o EPI fornecido pelo empregador;
c) submeter-se aos exames médicos previstos nas Normas Regulamentadoras - NR;
d) colaborar com a empresa na aplicação das Normas Regulamentadoras - NR.
1.8.1. Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento do

disposto no item anterior.
1.9. O não cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança e

medicina do trabalho acarretará ao empregador a aplicação das penalidades previstas
na legislação pertinente.

1.10. As dúvidas suscitadas e os casos omissos verificados na execução das Normas
Regulamentadoras - NR serão decididos pela Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho - SSMT.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978.



NR 2

Inspeção Prévia (*)

2.1. Todo estabelecimento novo, antes de iniciar suas atividades, deverá solicitar
aprovação de suas instalações ao órgão regional do MTb.

2.2. O órgão regional do MTb, após realizar a inspeção prévia, emitirá o Certificado
de Aprovação de Instalações - CAI, conforme modelo anexo.

2.3. A empresa poderá encaminhar ao órgão regional do MTb uma declaração das
instalações do estabelecimento novo, conforme modelo anexo, que poderá ser aceita
pelo referido órgão, para fins de fiscalização, quando não for possível realizar a
inspeção prévia antes de o estabelecimento iniciar suas atividades.

2.4. A empresa deverá comunicar e solicitar a aprovação do órgão regional do MTb,
quando ocorrer modificações substanciais nas instalações e/ou nos equipamentos de
seu(s) estabelecimento(s).

2.5. É facultado às empresas submeter à apreciação prévia do órgão regional do MTb
os projetos de construção e respectivas instalações.

2.6. A inspeção prévia e a declaração de instalações, referidas nos itens 2.1 e 2.3,
constituem os elementos capazes de assegurar que o novo estabelecimento inicie suas
atividades livre de riscos de acidentes e/ou de doenças do trabalho, razão pela qual o
estabelecimento que não atender ao disposto naqueles itens fica sujeito ao impedimento
de seu funcionamento, conforme estabelece o art. 160 da CLT, até que seja cumprida a
exigência deste artigo.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
DELEGACIA ____________________________________________

DRT ou DTM
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE INSTALAÇÕES

CAI n. ________________________

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO OU DELEGADO DO TRABALHO
MARÍTIMO, diante do que consta no processo DRT ____________ em que é
interessada a firma __________________________________ resolve expedir o
presente Certificado de Aprovação de Instalações - CAI para o local de trabalho, sito na
_____________________________________ n. ________, na cidade de



______________________________ neste Estado. Nesse local serão exercidas
atividades _________________________________ por um máximo de
_____________________ empregados. A expedição do presente Certificado é feita em
obediência ao art. 160 da CLT com a redação dada pela Lei n. 6.514, de 22-12-1977,
devidamente regulamentada pela NR 2 da Portaria ______________ e não isenta a
firma de posteriores inspeções, a fim de ser observada a manutenção das condições de
segurança e medicina do trabalho previstas na NR.
Nova inspeção deverá ser requerida, nos termos do § 1.º do citado art. 160 da CLT,
quando ocorrer modificação substancial nas instalações e/ou nos equipamentos de
seu(s) estabelecimento(s).

_______________________________
Diretor da Divisão ou Chefe da Seção
de Segurança e Medicina do Trabalho

____________________________
Delegado Regional do Trabalho

ou do Trabalho Marítimo

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES (MODELO)

(NR 2)
1. Razão Social:

CGC:

Endereço: CEP: Fone:

Atividade principal:

N. de empregados (previstos) - Masculino: Maiores:

Menores:

- Feminino: Maiores:

Menores:

2. Descrição das Instalações e dos Equipamentos (deverá ser feita obedecendo ao disposto nas NR 8, 11, 12, 13, 14, 15 (anexos), 17, 19, 20, 23, 24, 25 e 26) (use o verso e anexe outras folhas, se
necessário).

3. Data: _______ /_______ /_______________________________________________________
(Nome legível e assinatura do empregador ou preposto)

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 35, de 28-12-1983.



NR 3

Embargo Ou Interdição (*)

3.1. Embargo e interdição são medidas de urgência, adotadas a partir da constatação
de situação de trabalho que caracterize risco grave e iminente ao trabalhador.

3.1.1. Considera-se grave e iminente risco toda condição ou situação de trabalho que
possa causar acidente ou doença relacionada ao trabalho com lesão grave à integridade
física do trabalhador.

3.2. A interdição implica a paralisação total ou parcial do estabelecimento, setor de
serviço, máquina ou equipamento.

• Código: 103.005-1. Infração: 4. Tipo: S.

3.3. O embargo implica a paralisação total ou parcial da obra.

• Código: 103.006-0. Infração: 4. Tipo: S.

3.3.1. Considera-se obra todo e qualquer serviço de engenharia de construção,
montagem, instalação, manutenção ou reforma.

3.4. Durante a vigência da interdição ou do embargo, podem ser desenvolvidas
atividades necessárias à correção da situação de grave e iminente risco, desde que
adotadas medidas de proteção adequadas dos trabalhadores envolvidos.

3.5. Durante a paralisação decorrente da imposição de interdição ou embargo, os
empregados devem receber os salários como se estivessem em efetivo exercício.

• Código: 103.007-8. Infração: 2. Tipo: S.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 199, de 17-1-2011. Sobre embargo ou interdição, vide também art. 161 da
CLT, Portarias n. 40, de 14-1-2011, e 1.719, de 5-11-2014, e Decretos n. 4.552, de 27-
12-2002, e 5.063, de 3-5-2004 (compentência dos órgãos vinculados ao Ministério do
Trabalho e Emprego).



NR 4

Serviços Especializados Em Engenharia De Segurança E Em Medicina Do Trabalho
(*)

4.1. As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e
indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, com a
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de
trabalho.

• Código: 104.027-8. Infração: 4. Tipo: S.

4.2. O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e
em Medicina do Trabalho vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao
número total de empregados do estabelecimento, constantes dos Quadros I e II, anexos,
observadas as exceções previstas nesta NR.

• Código: 104.028-6. Infração: 3. Tipo: S.

4.2.1. Para fins de dimensionamento, os canteiros de obras e as frentes de trabalho com
menos de 1 (um) mil empregados e situados no mesmo Estado, Território ou Distrito
Federal não serão considerados como estabelecimentos, mas como integrantes da
empresa de engenharia principal responsável, a quem caberá organizar os Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho.

4.2.1.1. Neste caso, os engenheiros de segurança do trabalho, os médicos do trabalho e
os enfermeiros do trabalho poderão ficar centralizados.

4.2.1.2. Para os técnicos de segurança do trabalho e auxiliares de enfermagem do
trabalho, o dimensionamento será feito por canteiro de obra ou frente de trabalho,
conforme o Quadro II, anexo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 34, de 11-12-1987.

4.2.2. As empresas que possuam mais de 50% (cinquenta por cento) de seus
empregados em estabelecimentos ou setor com atividade cuja gradação de risco seja de
grau superior ao da atividade principal deverão dimensionar os Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, em função do
maior grau de risco, obedecido o disposto no Quadro II desta NR.

4.2.3. A empresa poderá constituir Serviço Especializado em Engenharia de Segurança
e em Medicina do Trabalho centralizado para atender a um conjunto de estabelecimentos



pertencentes a ela, desde que a distância a ser percorrida entre aquele em que se situa o
serviço e cada um dos demais não ultrapasse a 5.000 m (cinco mil metros),
dimensionando-o em função do total de empregados e do risco, de acordo com o Quadro
II, anexo, e o subitem 4.2.2.

4.2.4. Havendo, na empresa, estabelecimento(s) que se enquadre(m) no Quadro II,
desta NR, e outro(s) que não se enquadre(m), a assistência a este(s) será feita pelos
serviços especializados daquele(s) dimensionados conforme os subitens 4.2.5.1. e
4.2.5.2 e desde que localizados no mesmo Estado, Território e Distrito Federal.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 34, de 20-12-1983.

• Código: 104.029-4. Infração: 3. Tipo: S.

4.2.5. Havendo, na mesma empresa, apenas estabelecimentos que, isoladamente, não se
enquadrem no Quadro II, anexo, o cumprimento desta NR será feito através de Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho centralizados
em cada Estado, Território ou Distrito Federal, desde que o total de empregados dos
estabelecimentos no Estado, Território ou Distrito Federal alcance os limites previstos
no Quadro II, anexo, aplicado o disposto no subitem 4.2.2.

4.2.5.1. Para as empresas enquadradas no grau de risco 1 o dimensionamento dos
serviços referidos no subitem 4.2.5 obedecerá ao Quadro II, anexo, considerando-se
como número de empregados o somatório dos empregados existentes no estabelecimento
que possua o maior número e a média aritmética do número de empregados dos demais
estabelecimentos, devendo todos os profissionais integrantes dos Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, assim
constituídos, cumprirem tempo integral.

4.2.5.2. Para as empresas enquadradas nos graus de risco 2, 3 e 4, o dimensionamento
dos serviços referidos no subitem 4.2.5 obedecerá o Quadro II, anexo, considerando-se
como número de empregados o somatório dos empregados de todos os
estabelecimentos.

4.3. As empresas enquadradas no grau de risco 1 obrigadas a constituir Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e que possuam
outros serviços de medicina e engenharia poderão integrar estes serviços com os
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
constituindo um serviço único de engenharia e medicina.

4.3.1. As empresas que optarem pelo serviço único de engenharia e medicina ficam
obrigadas a elaborar e submeter à aprovação da Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho, até o dia 30 de março, um programa bienal de segurança e medicina do
trabalho a ser desenvolvido.

4.3.1.1. As empresas novas que se instalarem após o dia 30 de março de cada
exercício poderão constituir o serviço único de que trata o subitem 4.3.1 e elaborar o
programa respectivo a ser submetido à Secretaria de Segurança e Medicina do



Trabalho, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua instalação.
4.3.1.2. As empresas novas, integrantes de grupos empresariais que já possuam serviço

único, poderão ser assistidas pelo referido serviço, após comunicação à DRT.
4.3.2. À Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho fica reservado o direito de

controlar a execução do programa e aferir a sua eficácia.
4.3.3. O serviço único de engenharia e medicina deverá possuir os profissionais

especializados previstos no Quadro II, anexo, sendo permitido aos demais engenheiros e
médicos exercerem engenharia de segurança e medicina do trabalho, desde que
habilitados e registrados conforme estabelece a NR 27.

• Código: 104.030-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.3.4. O dimensionamento do serviço único de engenharia e medicina deverá obedecer
ao disposto no Quadro II desta NR, no tocante aos profissionais especializados.

• Código: 104.031-6. Infração: 3. Tipo: S.

 4.4. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho devem ser compostos por Médico do Trabalho, Engenheiro de Segurança do
Trabalho, Técnico de Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho e Auxiliar ou
Técnico em Enfermagem do Trabalho, obedecido o Quadro II desta NR.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 590, de 28-4-2014.

• Código: 104.032-4. Infração: 3. Tipo: S.

 4.4.1. Os profissionais integrantes do SESMT devem possuir formação e registro
profissional em conformidade com o disposto na regulamentação da profissão e nos
instrumentos normativos emitidos pelo respectivo Conselho Profissional, quando
existente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 590, de 28-4-2014.

• A Portaria n. 262, de 29-5-2008, do Ministério do Trabalho e Emprego, estabelece que
o exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho depende de prévio
registro no Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.4.1.1. Em relação às Categorias mencionadas nas alíneas a e e, observar-se-à o
disposto na Lei n. 7.410, de 27 de novembro de 1985.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 11, de 17-9-1990.



4.4.2. Os profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho deverão ser empregados da empresa, salvo os
casos previstos nos itens 4.14 e 4.15.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 11, de 17-9-1990.

• Código: 104.033-2. Infração: 3. Tipo: S.

4.5. A empresa que contratar outra(s) para prestar serviços em estabelecimentos
enquadrados no Quadro II, anexo, deverá estender a assistência de seus Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho aos
empregados da(s) contratada(s), sempre que o número de empregados desta(s),
exercendo atividade naqueles estabelecimentos, não alcançar os limites previstos no
Quadro II, devendo, ainda, a contratada cumprir o disposto no subitem 4.2.5.

• Código: 104.034-0. Infração: 2. Tipo: S.

4.5.1. Quando a empresa contratante e as outras por ela contratadas não se
enquadrarem no Quadro II, anexo, mas que pelo número total de empregados de ambos,
no estabelecimento, atingirem os limites dispostos no referido quadro, deverá ser
constituído um serviço especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho comum, nos moldes do item 4.14.

• Código: 104.035-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.5.2. Quando a empresa contratada não se enquadrar no Quadro II, anexo, mesmo
considerando-se o total de empregados nos estabelecimentos, a contratante deve
estender aos empregados da contratada a assistência de seus Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, sejam estes centralizados ou
por estabelecimento.

• Código: 104.036-7. Infração: 2. Tipo: S.

4.5.3. A empresa que contratar outras para prestar serviços em seu estabelecimento
pode constituir SESMT comum para assistência aos empregados das contratadas, sob
gestão própria, desde que previsto em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.5.3.1. O dimensionamento do SESMT organizado na forma prevista no subitem 4.5.3
deve considerar o somatório dos trabalhadores assistidos e a atividade econômica do
estabelecimento da contratante.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.5.3.2. No caso previsto no item 4.5.3, o número de empregados da empresa
contratada no estabelecimento da contratante, assistidos pelo SESMT comum, não
integra a base de cálculo para dimensionamento do SESMT da empresa contratada.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.5.3.3. O SESMT organizado conforme o subitem 4.5.3 deve ter seu funcionamento
avaliado semestralmente, por Comissão composta de representantes da empresa
contratante, do sindicato de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou na
forma e periodicidade previstas na Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.6. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho das empresas que operem em regime sazonal deverão ser dimensionados,
tomando-se por base a média aritmética do número de trabalhadores do ano civil
anterior e obedecidos os Quadros I e II anexos.

4.7. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho deverão ser chefiados por profissional qualificado, segundo os requisitos
especificados no subitem 4.4.1 desta Norma Regulamentadora.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 11, de 17-9-1990.

• Código: 104.018-9. Infração: 1. Tipo: S.

4.8. O técnico de segurança do trabalho e o auxiliar de enfermagem do trabalho
deverão dedicar 8 (oito) horas por dia para as atividades dos Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, de acordo com o estabelecido
no Quadro II, anexo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 34, de 11-12-1987.

• Código: 104.037-5. Infração: 2. Tipo: S.

4.9. O engenheiro de segurança do trabalho, o médico do trabalho e o enfermeiro do
trabalho deverão dedicar, no mínimo, 3 (três) horas (tempo parcial) ou 6 (seis) horas
(tempo integral) por dia para as atividades dos Serviços Especializados em Engenharia
de Segurança e em Medicina do Trabalho, de acordo com o estabelecido no Quadro II,
anexo, respeitada a legislação pertinente em vigor.



• Código: 104.038-3. Infração: 2. Tipo: S.

 4.9.1. Relativamente ao médico do trabalho, para cumprimento das atividades dos
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho em
tempo integral, a empresa poderá contratar mais de um profissional, desde que cada um
dedique, no mínimo, 3 (três) horas de trabalho, sendo necessário que o somatório das
horas diárias trabalhadas por todos seja de, no mínimo, 6 (seis) horas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 590, de 28-4-2014.

4.10. Ao profissional especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho é
vedado o exercício de outras atividades na empresa, durante o horário de sua atuação
nos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho.

• Código: 104.039-1. Infração: 3. Tipo: S.

4.11. Ficará por conta exclusiva do empregador todo o ônus decorrente da instalação e
manutenção dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho.

• Código: 104.040-5. Infração: 1. Tipo: S.

4.12. Compete aos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho:

• Código: 104.026-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do trabalho ao
ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e
equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do
trabalhador;

b) determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco
e este persistir, mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de Equipamentos de
Proteção Individual-EPI, de acordo com o que determina a NR 6, desde que a
concentração, a intensidade ou característica do agente assim o exija;

c) colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações
físicas e tecnológicas da empresa, exercendo a competência disposta na alínea a;

d) responsabilizar-se, tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do
disposto nas NR aplicáveis às atividades executadas pela empresa e/ou seus
estabelecimentos;

e) manter permanente relacionamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de suas
observações, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la, conforme dispõe a NR 5;



f) promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos
trabalhadores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto
através de campanhas quanto de programas de duração permanente;

g) esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças
ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção;

•• Redação conforme publicação oficial. Acreditamos que onde está escrito
empregadores o correto seja empregados.

h) analisar e registrar em documento(s) específico(s) todos os acidentes ocorridos na
empresa ou estabelecimento, com ou sem vítima, e todos os casos de doença
ocupacional, descrevendo a história e as características do acidente e/ou da doença
ocupacional, os fatores ambientais, as características do agente e as condições do(s)
indivíduo(s) portador(es) de doença ocupacional ou acidentado(s);

i) registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças
ocupacionais e agentes de insalubridade, preenchendo, no mínimo, os quesitos descritos
nos modelos de mapas constantes nos Quadros III, IV, V e VI, devendo a empresa
encaminhar um mapa contendo avaliação anual dos mesmos dados à Secretaria de
Segurança e Medicina do Trabalho até o dia 31 de janeiro, através do órgão regional do
MTb;

j) manter os registros de que tratam as alíneas h e i na sede dos Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho ou facilmente
alcançáveis a partir da mesma, sendo de livre escolha da empresa o método de
arquivamento e recuperação, desde que sejam asseguradas condições de acesso aos
registros e entendimento de seu conteúdo, devendo ser guardados somente os mapas
anuais dos dados correspondentes às alíneas h e i por um período não inferior a 5
(cinco) anos;

l) as atividades dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho são essencialmente
prevencionistas, embora não seja vedado o atendimento de emergência, quando se tornar
necessário. Entretanto, a elaboração de planos de controle de efeitos de catástrofes, de
disponibilidade de meios que visem ao combate a incêndios e ao salvamento e de
imediata atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente estão incluídos em
suas atividades.

4.13. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho deverão manter entrosamento permanente com a CIPA, dela valendo-se como
agente multiplicador, e deverão estudar suas observações e solicitações, propondo
soluções corretivas e preventivas, conforme o disposto no subitem 5.14.1. da NR 5.

•• Atualmente o item 5.16 da NR 5 dispõe sobre as atribuições da CIPA.

4.14. As empresas cujos estabelecimentos não se enquadrem no Quadro II, anexo a esta



NR, poderão dar assistência na área de segurança e medicina do trabalho a seus
empregados através de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho comuns, organizados pelo sindicato ou associação da categoria
econômica correspondente ou pelas próprias empresas interessadas.

4.14.1. A manutenção desses Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e
em Medicina do Trabalho deverá ser feita pelas empresas usuárias, que participarão das
despesas em proporção ao número de empregados de cada uma.

4.14.2. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho previstos no item 4.14 deverão ser dimensionados em função do somatório dos
empregados das empresas participantes, obedecendo ao disposto nos Quadros I e II e no
subitem 4.2. desta NR.

4.14.3. As empresas de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo
município, ou em municípios limítrofes, cujos estabelecimentos se enquadrem no
Quadro II, podem constituir SESMT comum, organizado pelo sindicato patronal
correspondente ou pelas próprias empresas interessadas, desde que previsto em
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.3.1. O SESMT comum pode ser estendido a empresas cujos estabelecimentos não
se enquadrem no Quadro II, desde que atendidos os demais requisitos do subitem 4.14.3.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.3.2. O dimensionamento do SESMT organizado na forma do subitem 4.14.3 deve
considerar o somatório dos trabalhadores assistidos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.3.3. No caso previsto no item 4.14.3, o número de empregados assistidos pelo
SESMT comum não integra a base de cálculo para dimensionamento do SESMT das
empresas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.3.4. O SESMT organizado conforme o subitem 4.14.3 deve ter seu funcionamento
avaliado semestralmente, por Comissão composta de representantes das empresas, do
sindicato de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou na forma e
periodicidade previstas na Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.



4.14.4. As empresas que desenvolvem suas atividades em um mesmo polo industrial ou
comercial podem constituir SESMT comum, organizado pelas próprias empresas
interessadas, desde que previsto nas Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho das
categorias envolvidas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.4.1. O dimensionamento do SESMT comum organizado na forma do subitem
4.14.4 deve considerar o somatório dos trabalhadores assistidos e a atividade
econômica que empregue o maior número entre os trabalhadores assistidos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.4.2. No caso previsto no item 4.14.4, o número de empregados assistidos pelo
SESMT comum não integra a base de cálculo para dimensionamento do SESMT das
empresas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.14.4.3. O SESMT organizado conforme o subitem 4.14.4 deve ter seu funcionamento
avaliado semestralmente, por Comissão composta de representantes das empresas, dos
sindicatos de trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou na forma e
periodicidade previstas nas Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 17, de 1.º-8-2007.

4.15. As empresas referidas no item 4.14 poderão optar pelos Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho de instituição oficial ou
instituição privada de utilidade pública, cabendo às empresas o custeio das despesas, na
forma prevista no subitem 4.14.1.

4.16. As empresas cujos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho não possuam médico do trabalho e/ou engenheiro de segurança
do trabalho, de acordo com o Quadro II desta NR, poderão se utilizar dos serviços
destes profissionais existentes nos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho mencionados no item 4.14 e subitem 4.14.1 ou no
item 4.15, para atendimento do disposto nas Normas Regulamentadoras.

4.16.1. O ônus decorrente dessa utilização caberá à empresa solicitante.
4.17. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do

Trabalho de que trata esta NR deverão ser registrados no órgão regional do MTb.

• Código: 104.023-5. Infração: 1. Tipo: S.



4.17.1. O registro referido no item 4.17 deverá ser requerido ao órgão regional do
MTb e o requerimento deverá conter os seguintes dados:

a) nome dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho;

b) número de registro dos profissionais na Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho do MTb;

c) número de empregados da requerente e grau de risco das atividades, por
estabelecimento;

d) especificação dos turnos de trabalho, por estabelecimento;
e) horário de trabalho dos profissionais dos Serviços Especializados em Engenharia

de Segurança e em Medicina do Trabalho.
4.18. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do

Trabalho já constituídos deverão ser redimensionados nos termos desta NR e a empresa
terá 90 (noventa) dias de prazo, a partir da publicação desta Norma, para efetuar o
redimensionamento e o registro referido no item 4.17.

4.19. A empresa é responsável pelo cumprimento da NR, devendo assegurar, como um
dos meios para concretizar tal responsabilidade, o exercício profissional dos
componentes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho. O impedimento do referido exercício profissional, mesmo que parcial e o
desvirtuamento ou desvio de funções constituem, em conjunto ou separadamente,
infrações classificadas no grau I4, se devidamente comprovadas, para os fins de
aplicação das penalidades previstas na NR 28.

• Código: 104.025-1. Infração: 4. Tipo: S.

4.20. Quando se tratar de empreiteiras ou empresas prestadoras de serviços,
considera-se estabelecimento, para fins de aplicação desta NR, o local em que os seus
empregados estiverem exercendo suas atividades.

QUADRO I

RELAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS - CNAE (VERSÃO 2.0)*, COM CORRESPONDENTE GRAU DE

RISCO - GR PARA FINS DE DIMENSIONAMENTO DO SESMT

•• Quadro I com redação determinada pela Portaria n. 76, de 21-11-2008.

• Informações sobre detalhamentos dos CNAE, ver
http://www.ibge.gov.br/concla/default.php



CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

Códigos Denominação GR

A - AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E AGRICULTURA

01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS

01.1 Produção de lavouras temporárias

01.11-3 Cultivo de cereais 3

01.12-1 Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura temporária 3

01.13-0 Cultivo de cana-de-açúcar 3

01.14-8 Cultivo de fumo 3

01.15-6 Cultivo de soja 3

01.16-4 Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária, exceto soja 3

01.19-9 Cultivo de plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 3

01.2 Horticultura e floricultura

01.21-1 Horticultura 3

01.22-9 Cultivo de flores e plantas ornamentais 3

01.3 Produção de lavouras permanentes

01.31-8 Cultivo de laranja 3

01.32-6 Cultivo de uva 3

01.33-4 Cultivo de frutas de lavoura permanente, exceto laranja e uva 3

01.34-2 Cultivo de café 3

01.35-1 Cultivo de cacau 3

01.39-3 Cultivo de plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 3

01.4 Produção de sementes e mudas certificadas

01.41-5 Produção de sementes certificadas 3

01.42-3 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 3

01.5 Pecuária

01.51-2 Criação de bovinos 3

01.52-1 Criação de outros animais de grande porte 3

01.53-9 Criação de caprinos e ovinos 3

01.54-7 Criação de suínos 3

01.55-5 Criação de aves 3

01.59-8 Criação de animais não especificados anteriormente 3

01.6 Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades de pós-colheita

01.61-0 Atividades de apoio à agricultura 3

01.62-8 Atividades de apoio à pecuária 3

01.63-6 Atividades de pós-colheita 3

01.7 Caça e serviços relacionados

01.70-9 Caça e serviços relacionados 3



02 PRODUÇÃO FLORESTAL

02.1 Produção florestal - florestas plantadas

02.10-1 Produção florestal - florestas plantadas 3

02.2 Produção florestal - florestas nativas

02.20-9 Produção florestal - florestas nativas 4

02.3 Atividades de apoio à produção florestal

02.30-6 Atividades de apoio à produção florestal 3

03 PESCA E AGRICULTURA

03.1 Pesca

03.11-6 Pesca em água salgada 3

03.12-4 Pesca em água doce 3

03.2 Aquicultura

03.21-3 Aquicultura em água salgada e salobra 3

03.22-1 Aquicultura em água doce 3

B - INDÚSTRIAS EXTRATIVAS

05 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL

05.0 Extração de carvão mineral

05.00-3 Extração de carvão mineral 4

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

06.0 Extração de petróleo e gás natural

06.00-0 Extração de petróleo e gás natural 4

07 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS

07.1 Extração de minério de ferro

07.10-3 Extração de minério de ferro 4

07.2 Extração de minerais metálicos não ferrosos

07.21-9 Extração de minério de alumínio 4

07.22-7 Extração de minério de estanho 4

07.23-5 Extração de minério de manganês 4

07.24-3 Extração de minério de metais preciosos 4

07.25-1 Extração de minerais radioativos 4

07.29-4 Extração de minerais metálicos não ferrosos não especificados anteriormente 4

08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS

08.1 Extração de pedra, areia e argila

08.10-0 Extração de pedra, areia e argila 4

08.9 Extração de outros minerais não metálicos

08.91-6 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos 4

08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema 4

08.93-2 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 4

08.99-1 Extração de outros minerais não metálicos não especificados anteriormente 4

09 ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS



09.1 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural

09.10-6 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 4

09.9 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural

09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 4

C - INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO

10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

10.1 Abate e fabricação de produtos de carne

10.11-2 Abate de reses, exceto suínos 3

10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 3

10.13-9 Fabricação de produtos de carne 3

10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado

10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 3

10.3 Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais

10.31-7 Fabricação de conservas de frutas 3

10.32-5 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 3

10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 3

10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais

10.41-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 3

10.42-2 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 3

10.43-1 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais 3

10.5 Laticínios

10.51-1 Preparação do leite 3

10.52-0 Fabricação laticínios 3

10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 3

10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e alimentos para animais

10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz 3

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados 3

10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 3

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 3

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho 3

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais 3

10.69-4 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 3

10.7 Fabricação e refino de açúcar

10.71-6 Fabricação de açúcar em bruto 3

10.72-4 Fabricação de açúcar refinado 3

10.8 Torrefação e moagem de café

10.81-3 Torrefação e moagem de café 3

10.82-1 Fabricação de produtos à base de café 3

10.9 Fabricação de outros produtos alimentícios



10.91-1 Fabricação de produtos de panificação 3

10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas 3

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos 3

10.94-5 Fabricação de massas alimentícias 3

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 3

10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos 3

10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente 3

11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS

11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas 3

11.12-7 Fabricação de vinho 3

11.13-5 Fabricação de malte, cervejas e chopes 3

11.2 Fabricação de bebidas não alcoólicas

11.21-6 Fabricação de águas envasadas 3

11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas 3

12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO

12.1 Processamento industrial do fumo

12.10-7 Processamento industrial do fumo 3

12.2 Fabricação de produtos do fumo

12.20-4 Fabricação de produtos do fumo 3

13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS

13.1 Preparação e fiação de fibras têxteis

13.11-1 Preparação e fiação de algodão 3

13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3

13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 3

13.14-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar 3

13.2 Tecelagem, exceto malha

13.21-9 Tecelagem de fios de algodão 3

13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3

13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificias e sintéticas 3

13.3 Fabricação de tecidos de malha

13.30-8 Fabricação de tecidos de malha 3

13.4 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis

13.40-5 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 3

13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário

13.51-1 Fabricação artefatos têxteis para uso doméstico 3

13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria 3

13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria 3

13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 3

13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 3



14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios

14.11-8 Confecção de roupas íntimas 2

14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 2

14.13-4 Confecção de roupas profissionais 2

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 2

14.2 Fabricação de artigos de malharia e tricotagem

14.21-5 Fabricação de meias 2

14.22-3 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 2

15 PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS

15.1 Curtimento e outras preparações de couro

15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro 3

15.2 Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro

15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 2

15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 2

15.3 Fabricação de calçados

15.31-9 Fabricação de calçados de couro 3

15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material 3

15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético 3

15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 3

15.4 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material

15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 3

16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA

16.1 Desdobramento de madeira

16.10-2 Desdobramento de madeira 3

16.2 Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material trançado, exceto móveis

16.21-8 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada ou aglomerada 3

16.22-6 Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para construção 3

16.23-4 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 3

16.29-3 Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material trançado não especificados anteriormente, exceto móveis 3

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL

17.1 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel

17.10-9 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 3

17.2 Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão

17.21-4 Fabricação de papel 3

17.22-2 Fabricação de cartolina e papel-cartão 3

17.3 Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado

17.31-1 Fabricação de embalagens de papel 2

17.32-0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 2



17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 2

17.4 Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papel ondulado

17.41-9 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório 2

17.42-7 Fabricação de produtos de papel para usos domésticos e higiênico-sanitário 2

17.49-4 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente 2

18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES

18.1 Atividade de impressão

18.11-3 Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas 3

18.12-1 Impressão de material de segurança 3

18.13-0 Impressão de materiais para outros usos 3

18.2 Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos

18.21-1 Serviços de pré-impressão 3

18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos 3

18.3 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte

18.30-0 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 3

19 FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS

19.1 Coquerias

19.10-1 Coquerias 3

19.2 Fabricação de produtos derivados do petróleo

19.21-7 Fabricação de produtos do refino de petróleo 3

19.22-5 Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 3

19.3 Fabricação de biocombustíveis

19.31-4 Fabricação de álcool 3

19.32-2 Fabricação de biocombustível, exceto álcool 3

20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS

20.1 Fabricação de produtos químicos inorgânicos

20.11-8 Fabricação de cloro e álcalis 3

20.12-6 Fabricação de intermediários para fertilizantes 3

20.13-4 Fabricação de adubos e fertilizantes 3

20.14-2 Fabricação de gases industriais 3

20.19-3 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 3

20.2 Fabricação de produtos químicos orgânicos

20.21-5 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 3

20.22-3 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 3

20.29-1 Fabricação de outros produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente 3

20.3 Fabricação de resinas e elastômeros

20.31-2 Fabricação de resinas termoplásticas 3

20.32-1 Fabricação de resinas termofixas 3

20.33-9 Fabricação de elastômeros 3

20.4 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas



20.40-1 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 3

20.5 Fabricação de defensivos agrícolas e desinfetantes domissanitários

20.51-7 Fabricação de defensivos agrícolas 3

20.52-5 Fabricação de desinfetantes domissanitários 3

20.6 Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

20.61-4 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 3

20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 3

20.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2

20.7 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins

20.71-1 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 3

20.72-0 Fabricação de tintas de impressão 3

20.73-8 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 3

20.9 Fabricação de produtos e preparados químicos diversos

20.91-6 Fabricação de adesivos e selantes 3

20.92-4 Fabricação de explosivos 4

20.93-2 Fabricação de aditivos de uso industrial 3

20.94-1 Fabricação de catalisadores 3

20.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 3

21.10-6 Fabricação de produtos farmoquímicos 3

21.2 Fabricação de produtos farmacêuticos

21.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano 3

21.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 3

21.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas 3

22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E MATERIAL PLÁSTICO

22.1 Fabricação de produtos de borracha

22.11-1 Fabricação de pneumáticos e de câmaras de ar 3

22.12-9 Reforma de pneumáticos usados 3

22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 3

22.2 Fabricação de produtos de material plástico

22.21-8 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 3

22.22-6 Fabricação de embalagens de material plástico 3

22.23-4 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção 3

22.29-3 Fabricação de artefatos de material plástico não especificados anteriormente 3

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO METÁLICOS

23.1 Fabricação de vidro e de produtos do vidro

23.11-7 Fabricação de vidro plano e de segurança 3

23.12-5 Fabricação de embalagens de vidro 3

23.19-2 Fabricação de artigos de vidro 3

23.2 Fabricação de cimento



23.20-6 Fabricação de cimento 4

23.3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

23.30-3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 4

23.4 Fabricação de produtos cerâmicos

23.41-9 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 4

23.42-7 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários para uso estrutural na construção 3 (*)

23.49-4 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente 4

23.9 Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais não metálicos

23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 3

23.92-3 Fabricação de cal e gesso 4

23.99-1 Fabricação de produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente 3

24 METALURGIA

24.1 Produção de ferro-gusa e de ferroligas

24.11-3 Produção de ferro-gusa 4

24.12-1 Produção de ferroligas 4

24.2 Siderurgia

24.21-1 Produção de semiacabados de aço 4

24.22-9 Produção de laminados planos de aço 4

24.23-7 Produção de laminados longos de aço 4

24.24-5 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço 4

24.3 Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura

24.31-8 Produção de tubos de aço com costura 4

24.39-3 Produção de outros tubos de ferro e aço 4

24.4 Metalurgia dos metais não ferrosos

24.41-5 Metalurgia do alumínio e suas ligas 4

24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos 4

24.43-1 Metalurgia do cobre 4

24.49-1 Metalurgia dos metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente 4

24.5 Fundição

24.51-2 Fundição de ferro e aço 4

24.52-1 Fabricação de metais não ferrosos e suas ligas 4

25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

25.1 Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada

25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas 4

25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal 3

25.13-6 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 3

25.2 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras

25.21-7 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 3

25.22-5 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos 3



25.3 Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de tratamento de metais

25.31-4 Produção de forjados de aço e de metais não ferrosos e suas ligas 4

25.32-2 Fabricação de artefatos estampados de metal; metalurgia do pó 4

25.39-0 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais 4

25.4 Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas

25.41-1 Fabricação de artigos de cutelaria 3

25.42-0 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 3

25.43-8 Fabricação de ferramentas 3

25.5 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições

25.50-1 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições 4

25.9 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente

25.91-8 Fabricação de embalagens metálicas 3

25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de metal 4

25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 3

25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 3

26 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E OPTICOS

26.1 Fabricação de componentes eletrônicos

26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos 3

26.2 Fabricação de equipamentos de informática e periféricos

26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática 3

26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 3

26.3 Fabricação de equipamentos de comunicação

26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação 3

26.32-9 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação 3

26.4 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo

26.40-0 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 3

26.5 Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; cronômetros e relógios

26.51-5 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 3

26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios 3

26.6 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

26.60-4 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3

26.7 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos

26.70-1 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos 3

26.8 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas

26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 3

27 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APRELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS

27.1 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos

27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 3

27.2 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos

27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores 3



27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 3

27.3 Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

27.31-7 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 3

27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 3

27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 3

27.4 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação

27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 3

27.5 Fabricação de eletrodomésticos

27.51-1 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico 3

27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente 3

27.9 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente

27.90-2 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 3

28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

28.1 Fabricação de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão

28.11-9 Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e veículos rodoviários 3

28.12-7 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3

28.13-5 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes 3

28.14-3 Fabricação de compressores 3

28.15-1 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais 3

28.2 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral

28.21-6 Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 3

28.22-4 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas e pessoas 3

28.23-2 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 3

28.24-1 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado 3

28.25-9 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental 3

28.29-1 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente 3

28.3 Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária

28.31-3 Fabricação de tratores agrícolas 3

28.32-1 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola 3

28.33-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, exceto para irrigação 3

28.4 Fabricação de máquinas-ferramenta

28.40-2 Fabricação de máquinas-ferramenta 3

28.5 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e na construção

28.51-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo 3

28.52-6 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo 3

28.53-4 Fabricação de tratores, exceto agrícolas 3

28.54-2 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 3

28.6 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial específico

28.61-5 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 3



28.62-3 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 3

28.63-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil 3

28.64-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados 3

28.65-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos 3

28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico 3

28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso indústrial específico não especificados anteriormente 3

29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS

29.1 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 3

29.2 Fabricação de caminhões e ônibus

29.20-4 Fabricação de caminhões e ônibus 3

29.3 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores

29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 3

29.4 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores

29.41-7 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores 3

29.42-5 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores 3

29.43-3 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores 3

29.44-1 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores 3

29.45-0 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias 3

29.49-2 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente 3

29.5 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

29.50-6 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 3

30 FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES

30.1 Construção de embarcações

30.11-3 Construção de embarcações e estruturas flutuantes 3

30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer 3

30.3 Fabricação de veículos ferroviários

30.31-8 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 3

30.32-6 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 3

30.4 Fabricação de aeronaves

30.41-5 Fabricação de aeronaves 3

30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves 3

30.5 Fabricação de veículos militares de combate

30.50-4 Fabricação de veículos militares de combate 3

30.9 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente

30.91-1 Fabricação de motocicletas 3

30.92-0 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados 3

30.99-7 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 3

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS



31.0 Fabricação de móveis

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de madeira 3

31.02-1 Fabricação de móveis com predominância de metal 3

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 3

31.04-7 Fabricação de colchões 2

32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS

32.1 Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes

32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria 3

32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 3

32.2 Fabricação de instrumentos musicais

32.20-5 Fabricação de instrumentos musicais 3

32.3 Fabricação de artefatos para pesca e esporte

32.30-2 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3

32.4 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos

32.40-0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 3

32.5 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos

32.50-7 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos 3

32.9 Fabricação de produtos diversos

32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 3

32.92-2 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional 3

32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 3

33 MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

33.1 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

33.11-2 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 3

33.12-1 Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos 3

33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos 3

33.14-7 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica 3

33.15-5 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 3

33.16-3 Manutenção e reparação de aeronaves 3

33.17-1 Manutenção e reparação de embarcações 3

33.19-8 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 3

33.2 Instalação de máquinas e equipamentos

33.21-0 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 3

33.29-5 Instalação de equipamentos não especificados anteriormente 3

D - ELETRICIDADE E GÁS

35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES

35.1 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica

35.11-5 Geração de energia elétrica 3

35.12-3 Transmissão de energia elétrica 3

35.13-1 Comércio atacadista de energia elétrica 3



35.14-0 Distribuição de energia elétrica 3

35.2 Produção e distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

35.20-4 Produção de gás; processamento de gás natural; distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 3

35.3 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado

35.30-1 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 3

E - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO

36 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

36.0 Captação, tratamento e distribuição de água

36.00-6 Captação, tratamento e distribuição de água 3

37 ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS

37.0 Esgoto e atividades relacionadas

37.01-1 Gestão de redes de esgoto 3

37.02-9 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3

38 COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS

38.1 Coleta de resíduos

38.11-4 Coleta de resíduos não perigosos 3

38.12-2 Coleta de resíduos perigosos 3

38.2 Tratamento e disposição de resíduos

38.21-1 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 3

38.22-0 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 3

38.3 Recuperação de materiais

38.31-9 Recuperação de materiais metálicos 3

38.32-7 Recuperação de materiais plásticos 3

38.39-4 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 3

39 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS

39.0 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

39.00-5 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 3

F - CONSTRUÇÃO

41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

41.1 Incorporação de empreendimentos imobiliários

41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários 1

41.2 Construção de edifícios

41.20-4 Construção de edifícios 3

42 OBRAS DE INFRAESTRUTURA

42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras de arte especiais

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 4

42.12-0 Construção de obras de arte especiais 4

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 3

42.2 Obra de infraestrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto, e transporte por dutos



42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 4

42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas 4

42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 4

42.9 Construção outras obras de infraestrutura

42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais 4

42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas 4

42.99-5 Obras de engenharia civis não especificadas anteriormente 3

43 SERVIÇOS ESPECIALIZDOS PARA CONTRUÇÃO

43.1 Demolição e preparação do terreno

43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras 4

43.12-6 Perfurações e sondagens 4

43.13-4 Obras de terraplanagem 3

43.19-3 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 3

43.2 Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções

43.21-5 Instalações elétricas 3

43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração 3

43.29-1 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 3

43.3 Obras de acabamento

43.30-4 Obras de acabamento 3

43.9 Outros serviços especializados para construção

43.91-6 Obras de fundações 4

43.99-1 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 3

G - COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

45 COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

45.1 Comércio de veículos automotores

45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 2

45.12-9 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 2

45.2 Manutenção e reparação de veículos automotores

45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores 3

45.3 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores

45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 2

45.4 Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios

45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios 2

45.42-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas, peças e acessórios 2

45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas 3

46 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

46.1 Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto de veículos automotores e motocicletas

46.11-7 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 2

46.12-5 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 2

46.13-3 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 2



46.14-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 2

46.15-0 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 2

46.16-8 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 2

46.17-6 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 2

46.18-4 Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 2

46.19-2 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 2

46.2 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e animais vivos

46.21-4 Comércio atacadista de café em grão 2

46.22-2 Comércio atacadista de soja 2

46.23-1 Comércio atacadista de animais vivos, alimentos para animais e matérias-primas agrícolas, exceto café e soja 2

46.3 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e fumo

46.31-1 Comércio atacadista de leite e laticínios 2

46.32-0 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 2

46.33-8 Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros 2

46.34-6 Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 2

46.35-4 Comércio atacadista de bebidas 2

46.36-2 Comércio atacadista de produtos de fumo 2

46.37-1 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 2

43.39-7 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 2

46.4 Comércio atacadista de produtos de consumo não alimentar

46.41-9 Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 2

46.42-7 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 2

46.43-5 Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 2

46.44-3 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 2

46.45-1 Comércio atacadista de instrumentos e matérias para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico 2

46.46-0 Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2

46.47-8 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações 2

46.49-4 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 2

46.5 Comércio atacadista de equipamentos e produtos de tecnologias de informação e comunicação

46.51-6 Comércio atacadista de computadores, periféricos e suprimentos de informática 3

46.52-4 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 3

46.6 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, exceto de tecnologias de informação e comunicação

46.61-3 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 3

46.62-1 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças 3

46.63-0 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 3

46.64-8 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 3

46.65-6 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 3

46.69-9 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 3

46.7 Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, material elétrico e material de construção



46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 3

46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 3

46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico 3

46.74-5 Comércio atacadista de cimento 3

46.79-6 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e de materiais de construção em geral 3

46.8 Comércio atacadista especializado em outros produtos

46.81-8 Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e gasoso, exceto gás natural e GLP 3

46.82-6 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3

46.83-4 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 3

46.84-2 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 3

46.85-1 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 3

46.86-9 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 3

46.87-7 Comércio atacadista de resíduos e sucatas 3

46.89-3 Comércio atacadista especializado de outros produtos intermediários não especificados anteriormente 3

46.9 Comércio atacadista não especializado

46.91-5 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 2

46.92-3 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 2

46.93-1 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 2

47 COMÉRCIO VAREJISTA

47.1 Comércio varej ista não especializado

47.11-3 Comércio varej ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados e supermercados 2

47.12-1 Comércio varej ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 2

47.13-0 Comércio varej ista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios 2

47.2 Comércio varej ista de produtos alimentícios, bebidas e fumo

47.21-1 Comércio varej ista de produtos de padaria, laticínios, doces, balas, e semelhantes 2

47.22-9 Comércio varej ista de carnes e pescados - açougues e peixarias 3

47.23-7 Comércio varej ista de bebidas 2

47.24-5 Comércio varej ista de hortifrutigranjeiros 2

47.29-6 Comércio varej ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; produtos do fumo 2

47.3 Comércio varej ista de combustíveis para veículos automotores

47.31-8 Comércio varej ista de combustíveis para veículos automotores 3

47.32-6 Comércio varej ista de lubrificantes 3

47.4 Comércio varej ista de material de construção

47.41-5 Comércio varej ista de tintas e materiais de pintura 2

47.42-3 Comércio varej ista de material elétrico 1

47.43-1 Comércio varej ista de vidros 2

47.44-0 Comércio varej ista de ferragens, madeira e materiais de construção 2

47.5 Comércio varej ista de equipamentos de informática e comunicação; equipamentos e artigos de uso doméstico

47.51-2 Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 1

47.52-1 Comércio varej ista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 1



47.53-9 Comércio varej ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 1

47.54-7 Comércio varej ista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 1

47.55-5 Comércio varej ista especializados de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 1

47.56-3 Comércio varej ista especializado de instrumentos musicais e acessórios 1

47.57-1 Comércio varej ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 1

47.59-8 Comércio varej ista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 1

47.6 Comércio varej ista de artigos culturais, recreativos e esportivos

47.61-0 Comércio varej ista de livros, jornais, revistas e papelaria 1

47.62-8 Comércio varej ista de discos, CDs, DVDs e fitas 1

47.63-6 Comércio varej ista de artigos recreativos e esportivos 1

47.7 Comércio varej ista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos

47.71-7 Comércio varej ista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 2

47.72-5 Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 1

47.73-3 Comércio varej ista de artigos médicos e ortopédicos 1

47.74-1 Comércio varej ista de artigos de óptica 1

47.8 Comércio varej ista de produtos novos não especificados anteriormente e de produtos usados

47.81-4 Comércio varej ista de artigos do vestuário e acessórios 1

47.82-2 Comércio varej ista de calçados e artigos de viagem 1

47.83-1 Comércio varej ista de joias e relógios 1

47.84-9 Comércio varej ista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3

47.85-7 Comércio varej ista de artigos usados 2

47.89-0 Comércio varej ista de outros produtos novos não especificados anteriormente 1

47.9 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varej ista

47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varej ista 2

H - TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO

49 TRANSPORTE TERRESTRE

49.1 Transporte ferroviário e metroferroviário

49.11-6 Transporte ferroviário de carga 3

49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros 3

49.2 Transporte rodoviário de passageiros

49.21-3 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em região metropolitana 3

49.22-1 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e internacional 3

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 3

49.24-8 Transporte escolar 3

49.29-9 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes rodoviários não especificados anteriormente 3

49.3 Transporte rodoviário de carga

49.30-2 Transporte rodoviário de carga 3

49.4 Transporte dutoviário

49.40-0 Transporte dutoviário 3



49.5 Trens turísticos, teleféricos e similares

49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares 3

50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

50.1 Transporte marítimo de cabotagem e longo curso

50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem 3

50.12-2 Transporte marítimo de longo curso 3

50.2 Transporte por navegação interior

50.21-1 Transporte por navegação interior de carga 3

50.22-0 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares 3

50.3 Navegação de apoio

50.30-1 Navegação de apoio 3

50.9 Outros transportes aquaviários

50.91-2 Transporte por navegação de travessia 3

50.99-8 Transportes aquaviários não especificados anteriormente 3

51 TRANSPORTE AÉREO

51.1 Transporte aéreo de passageiros

51.11-1 Transporte aéreo de passageiros regular 3

51.12-9 Transporte aéreo de passageiros não regular 3

51.2 Transporte aéreo de carga

51.20-0 Transporte aéreo de carga 3

51.3 Transporte espacial

51.30-7 Transporte espacial 3

52 ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES

52.1 Armazenamento, carga e descarga

52.11-7 Armazenamento 3

52.12-5 Carga e descarga 3

52.2 Atividades auxiliares dos transportes terrestres

52.21-4 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 3

52.22-2 Terminais rodoviários e ferroviários 3

52.23-1 Estacionamento de veículos 3

52.29-0 Atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 3

52.3 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários 3

52.31-1 Gestão de portos e terminais 3

52.32-0 Atividades de agenciamento marítimo 3

52.39-7 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificados anteriormente 3

52.4 Atividades auxiliares dos transportes aéreos

52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 3

52.5 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga

52.50-8 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga 3



53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA

53.1 Atividades de Correio

53.10-5 Atividades de Correio 2

53.2 Atividades de malote e de entrega

53.20-2 Atividades de malote e de entrega 2

I - ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO

55 ALOJAMENTO

55.1 Hotéis e similares

55.10-8 Hotéis e similares 2

55.9 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 2

56 ALIMENTAÇÃO

56.1 Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas

56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas 2

56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação 2

56.2 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada

56.20-1 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada 2

J - INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO

58.1 Edição de livros, jornais, revistas e outras atividades de edição

58.11-5 Edição de livros 3

58.12-3 Edição de jornais 3

58.13-1 Edição de revistas 3

58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3

58.2 Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras publicações

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 3

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais 3

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 3

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3

59 ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA

59.1 Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas de televisão

59.11-1 Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas de televisão 2

59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 2

59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 2

59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica 2

59.2 Atividades de gravação de som e de edição de música

59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música 2

60 ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO

60.1 Atividades de rádio



60.10-1 Atividades de rádio 2

60.2 Atividades de televisão

60.20-1 Atividades de televisão aberta 2

60.22-1 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 2

61 TELECOMUNICAÇÕES

61.1 Telecomunicações por fio

61.10-8 Telecomunicações por fio 2

61.2 Telecomunicações sem fio

61.20-5 Telecomunicações sem fio 2

61.3 Telecomunicações por satélite

61.30-2 Telecomunicações por satélite 2

61.4 Operadoras de televisão por assinatura

61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 2

61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 2

61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 2

61.9 Outras atividades de telecomunicações

61.90-6 Outras atividades de telecomunicações 2

62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

62.0 Atividades dos serviços de tecnologia da informação

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 2

62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 2

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 2

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação 2

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 2

63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO

63.1 Tratamento de dados, hospedagem na internet e outras atividades relacionadas

63.11-9 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 2

63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 2

63.9 Outras atividades de prestação de serviços de informação

63.91-7 Agências de notícias 2

63.99-2 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 2

K - ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS

64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS

64.1 Banco Central 1

64.10-7 Banco Central 1

64.2 Intermediação monetária - depósitos à vista

64.21-2 Bancos comerciais 1

64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial 1

64.23-9 Caixas econômicas 1



64.24-7 Crédito cooperativo 1

64.3 Intermediação não monetária - outros instrumentos de captação

64.31-0 Banco múltiplos, sem carteira comercial 1

64.32-8 Bancos de investimento 1

64.33-6 Bancos de desenvolvimento 1

64.34-4 Agências de fomento 1

64.35-2 Crédito imobiliário 1

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 1

64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor 1

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação monetária 1

64.4 Arrendamento mercantil

64.40-9 Arrendamento mercantil 1

64.5 Sociedades de capitalização

64.50-6 Sociedades de capitalização 1

64.6 Atividades de sociedades de participação

64.61-1 Holdings de instituições financeiras 1

64.62-0 Holdings de instituições não financeiras 1

64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings 1

64.7 Fundos de investimento

64.70-1 Fundos de investimento 1

64.9 Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring 1

64.92-1 Securitização de créditos 1

64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 1

64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 1

65 SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE

65.1 Seguros de vida e não vida

65.11-1 Seguros de vida 1

65.12-0 Seguros não vida 1

65.2 Seguros-saúde

65.20-1 Seguros-saúde 1

65.3 Resseguros

65.30-8 Resseguros 1

65.4 Previdência complementar

65.41-3 Previdência complementar fechada 1

65.42-1 Previdência complementar aberta 1

65.5 Planos de saúde

65.50-2 Planos de saúde 1

66 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMNETAR E PLANOS DE SAÚDE

66.1 Atividades auxiliares dos serviços financeiros



66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão organizados 1

66.12-6 Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias 1

66.13-4 Administração de cartões de crédito 1

66.19-3 Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 1

66.2 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde

66.21-5 Avaliação de riscos e perdas 1

66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 1

66.29-1 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente 1

66.3 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

66.30-4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 1

L - ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

68.1 Atividades imobiliárias de imóveis próprios

68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios 1

68.2 Atividades imobiliárias por contrato ou comissão

68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis 1

68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária 1

M - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

69 ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA

69-1 Atividades jurídicas

69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios 1

69.12-5 Cartórios 1

69.2 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 1

70 ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL

70.1 Sedes de empresas e unidades administrativas locais

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 1

70.2 Atividades de consultoria em gestão empresarial

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial 1

71 SERVIÇOS DE AQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

71.1 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas

71.11-1 Serviços de arquitetura 1

71.12-0 Serviços de engenharia 1

71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 1

71.2 Testes e análises técnicas

71.20-1 Testes e análises técnicas 2

72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

72.1 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas naturais

72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas naturais 2



72.2 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

72.20-7 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 2

73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO

73.1 Publicidade

73.11-4 Agências de publicidade 1

73.12-2 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 1

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente 1

73.2 Pesquisa de mercado e de opinião pública

73.20-3 Pesquisa de mercado e de opinião pública 1

74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

74.1 Design e decoração de interiores

74.10-2 Design e decoração de interiores 1

74.2 Atividades fotográficas e similares

74.20-0 Atividades fotográficas e similares 2

74.9 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

74.90-1 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 1

ATIVIDADES VETERINÁRIAS

75.0 Atividades veterinárias

75.00-1 Atividades veterinárias 3

N - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

77 ALUGUÉIS NÃO IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO FINANCEIROS

77.1 Locação de meios de transporte sem condutor

77.11-0 Locação de automóveis sem condutor 1

77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem condutor 1

77.2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos

77.21-7 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 1

77.22-5 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 1

77.23-3 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios 1

77.29-1 Aluguel de objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 1

77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador

77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 1

77.32-2 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 1

77.33-1 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 1

77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente 1

77.4 Gestão de ativos intangíveis não financeiros

77.40-3 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 1

78 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

78.1 Seleção e agenciamento de mão de obra

78.10-8 Seleção e agenciamento de mão de obra 1



78.2 Locação de mão de obra temporária

78.20-5 Locação de mão de obra temporária 1

78.3 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

78.30-2 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 1

79 AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS

79.1 Agências de viagens e operadores turísticos

79.11-2 Agências de viagens 1

79.12-1 Operadores turísticos 1

79.9 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

79.90-2 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 1

80 ATIVIDADES DE VIGILÂNICA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO

80.1 Atividades de vigilância, segurança privada e transporte de valores

80.11-1 Atividade de vigilância e segurança privada 3

80.12-9 Atividades de transporte de valores 3

80.2 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança

80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 3

80.3 Atividades de investigação particular

80.30-7 Atividades de investigação particular 3

81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

81.1 Serviços combinados para apoio a edifícios

81.11-7 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 2

81.12-5 Condomínios predais 2

81.2 Atividades de limpeza

81.21-4 Limpeza em prédios e em domicílios 3

81.22-2 Imunização e controle de pragas urbanas 3

81.29-0 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 3

81.3 Atividades paisagísticas

81.30-3 Atividades paisagísticas 1

82 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS

82.1 Serviços de escritório e apoio administrativo

82.11-3 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 1

82.19-9 Fotocópias, preparação de documentos e outros serviços especializados de apoio administrativo 2

82.2 Atividades de teleatendimento

82.20-2 Atividades de teleatendimento 2

82.3 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos

82.30-0 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 2

82.9 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas

82.91-1 Atividades de cobrança e informações cadastrais 2

82.92-0 Envasamento e empacotamento sob contrato 2



82.99-7 Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 2

O - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

84 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

84.1 Administração do estado e da política econômica e social

84.11-6 Administração pública em geral 1

84.12-4 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 1

84.13-2 Regulação das atividades econômicas 1

84.2 Serviços coletivos prestados pela administração pública

84.21-3 Relações exteriores 1

84.22-1 Defesa 1

84.23-0 Justiça 1

84.24-8 Segurança e ordem pública 1

84.25-6 Defesa Civil 1

84.3 Seguridade social obrigatória

84.30-2 Seguridade social obrigatória 1

P - EDUCAÇÃO

85 EDUCAÇÃO

85.1 Educação infantil e ensino fundamental

85.11-2 Educação infantil - creche 2

85.12-1 Educação infantil - pré-escola 2

85.13-9 Ensino fundamental 2

85.2 Ensino médio

85.20-1 Ensino médio 2

85.3 Educação superior

85.31-7 Educação superior - graduação 2

85.32-5 Educação superior - graduação e pós-graduação 2

85.33-3 Educação superior - pós-graduação e extensão 2

85.4 Educação profissional de nível técnico e tecnológico

85.41-4 Educação profissional de nível técnico 2

85.42-2 Educação profissional de nível tecnológico 2

85.5 Atividades de apoio à educação

85.50-3 Atividades de apoio à educação 2

85.9 Outras atividades de ensino

85.91-1 Ensino de esportes 2

85.92-9 Ensino de arte e cultura 2

85.93-7 Ensino de idiomas 2

85.99-6 Atividades de ensino não especificados anteriormente 2

Q  - SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS

86 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA

86.1 Atividades de atendimento hospitalar



86.10-1 Atividades de atendimento hospitalar 3

86.2 Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes

86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências 3

86.22-4 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 3

86.3 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos

86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 3

86.4 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica

86.40-2 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 3

86.5 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos

86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos 2

86.6 Atividades de apoio à gestão de saúde

86.60-7 Atividades de apoio à gestão de saúde 1

86.9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 1

87 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES

87.1 Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes, e de infraestrutura e apoio a pacientes prestadas em residências coletivas e particulares

87.11-5 Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes prestadas em residências coletivas e particulares 1

87.12-3 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 1

87.2 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e de dependência química

87.20-4 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e de dependência química 1

87.3 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 1

87.30-1 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 1

88 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

88.0 Serviços de assistência social sem alojamento

88.00-6 Serviços de assistência social sem alojamento 1

R - ARTES, CULTURA, ESPORTE E REAÇÃO

90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS

90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos

90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 2

90.02-7 Criação artística 2

90.03-5 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 1

91 ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL

91.0 Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental

91.01-5 Atividades de bibliotecas e arquivos 2

91.02-3 Atividades de museus e de exploração, restauração artística e conservação de lugares e prédios históricos e atrações similares 2

91.03-1 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 2

92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS

92.0 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas

92.00-3 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 1



93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER

93.1 Atividades esportivas

93.11-5 Gestão de instalações de esportes 1

93.12-3 Clubes sociais, esportivos e similares 2

93.13-1 Atividades de condicionamento físico 2

93.19-1 Atividades esportivas não especificadas anteriormente 2

93.2 Atividades de recreação e lazer

93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos 2

93.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 2

S - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS

94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS

94.1 Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e profissionais

94.11-1 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 1

94.12-0 Atividades de organizações associativas profissionais 1

94.2 Atividades de organizações sindicais

94.20-1 Atividades de organizações sindicais 1

94.3 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.30-8 Atividades de associações de defesa de direito sociais 1

94.9 Atividades de organizações associativas não especificadas anteriormente

94.91-0 Atividades de organizações religiosas 1

94.92-8 Atividades de organizações políticas 1

94.93-6 Atividades associativas ligadas à cultura e à arte 1

94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente 1

95 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS

95.1 Reparação e manutenção de equipamentos de informática e comunicação

95.11-8 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3

95.12.6 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 3

95.2 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos

95.21-5 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 3

95.29-1 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 3

96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS

96.0 Outras atividades de serviços pessoais

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros 2

96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza 2

96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados 2

96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 2

T - SERVIÇOS DOMÉSTICOS

97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS

97.0 Serviços Domésticos



97.00-5 Serviços Domésticos 2

U - ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS

99 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS

99.0 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais

99.00-8 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 1

(*) Grau de risco da classe 23.42-7 determinado pela Portaria n. 128, de 11-12-2009.

QUADRO II

DIMENSIONAMENTO DOS SESMT

•• Quadro II com redação determinada pela Portaria n. 34, de 11-12-1987.

GRAU DE
RISCO

N. DE
EMPREGADOS

NO ESTABELECI-
MENTO

50 A
100

101 A
250

251 A
500

501 A
1.000

1.001 A
2.000

2.001 A
3.500

3.501 A
5.000

ACIMA DE 5.000 PARA CADA GRUPO DE 4.000 OU
FRAÇÃO ACIMA DE 2.000 **

TÉCNICOS

1 Técnico Seg.
Trabalho 1 1 1 2 1

1 Engenheiro Seg.
Trabalho 1• 1 1•

1 Aux. Enfermag. do
Trabalho 1 1 1

1 Enfermeiro do
Trabalho 1•

1 Médico do Trabalho 1• 1• 1 1•

2 Técnico Seg.
Trabalho 1 1 2 5 1

2 Engenheiro Seg.
Trabalho 1• 1 1 1•

2 Aux. Enfermag. do
Trabalho 1 1 1 1

2 Enfermeiro do
Trabalho 1

2 Médico do Trabalho 1• 1 1 1

3 Técnico
Seg.Trabalho 1 2 3 4 6 8 3

3 Engenheiro
Seg.Trabalho 1• 1 1 2 1

3 Aux. Enfermag. do
Trabalho 1 2 1 1

3 Enfermeiro do
Trabalho 1

3 Médico do Trabalho 1• 1 1 2 1

4 Técnico Seg.
Trabalho 1 2 3 4 5 8 10 3

4 Engenheiro Seg.
Trabalho 1• 1• 1 1 2 3 1



4 Aux. Enfermag. do
Trabalho

1 1 2 1 1

4 Enfermeiro do
Trabalho 1

4 Médico do Trabalho 1• 1• 1 1 2 3 1

(•) - Tempo parcial (mínimo de três horas).

(**) - O dimensionamento total deverá ser feito levando-se em consideração o
dimensionamento da faixa de 3.501 a 5.000 mais o dimensionamento do(s) grupo(s) de
4.000 ou fração acima de 2.000.

OBS.: Hospitais, Ambulatórios, Maternidades, Casas de Saúde e Repouso, Clínicas e
estabelecimentos similares com mais de 500 (quinhentos) empregados, deverão
contratar um Enfermeiro do Trabalho em tempo integral.

QUADRO III

ACIDENTES COM VÍTIMA

ACIDENTES COM VÍTIMA

DATA DO MAPA: ____/____/____

RESPONSÁVEL: ______________________________ ASS.:
__________________________

SETOR N.
ABSOLUTO

N. ABSOLUTO
COM

AFASTAMENTO ≤
15 DIAS

N. ABSOLUTO
COM

AFASTAMENTO
> 15 DIAS

N. ABSOLUTO
SEM

AFASTAMENTO

ÍNDICE
RELATIVO /
TOTAL DE

EMPREGADOS

DIAS/
HOMENS

PERDIDOS

TAXA DE
FRE-

QUÊNCIA
ÓBITOS

ÍNDICE DE
AVALIAÇÃO

DA
GRAVIDADE

TOTAL DO
ESTABELE-
CIMENTO

QUADRO IV

DOENÇAS OCUPACIONAIS

DOENÇAS OCUPACIONAIS

DATA DO MAPA: ____/____/____

RESPONSÁVEL: ______________________________ ASS.:
__________________________



TIPO DE
DOENÇA

N.
ABSOLUTO
DE CASOS

SETORES DE
ATIVIDADES DOS
PORTADORES (*)

N. RELATIVO DE CASOS
(% / TOTAL

EMPREGADOS)

N. DE
ÓBITOS

N. DE TRABALHADORES
TRANSFERIDOS P/OUTRO

SETOR

N. DE TRABALHADORES
DEFINITIVAMENTE

INCAPACITADOS

.

(*) Codificar no verso. Por exemplo 1 - setor embalagem; 2 - setor montagem.

QUADRO V

INSALUBRIDADE

INSALUBRIDADE

DATA DO MAPA: ____/____/____

RESPONSÁVEL: ______________________________ ASS.:
__________________________

SETOR AGENTES IDENTIFICADOS INTENSIDADE OU CONCENTRAÇÃO N. DE TRABALHADORES EXPOSTOS

.

QUADRO VI

ACIDENTES SEM VÍTIMA

DATA DO MAPA: ____/____/____

RESPONSÁVEL: ______________________________ ASS.:
__________________________

SETOR N. DE ACIDENTES PERDA MATERIAL AVALIADA
(Cr$ 1.000,00)

ACID.S/VÍTIMA
ACID.C/VÍTIMA OBSERVAÇÕES

TOTAL DO ESTABELECIMENTO

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 33, de 27-10-1983.



NR 5

Comissão Interna De Prevenção De Acidentes - CIPA (*)

Do Objetivo

5.1. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - tem como objetivo a
prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível
permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do
trabalhador.

Da Constituição

5.2. Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento
as empresas privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da administração
direta e indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem
como outras instituições que admitam trabalhadores como empregados.

• Código: 205.001-3. Infração: 4. Tipo: S.

5.3. As disposições contidas nesta NR aplicam-se, no que couber, aos trabalhadores
avulsos e às entidades que lhes tomem serviços, observadas as disposições
estabelecidas em Normas Regulamentadoras de setores econômicos específicos.

5.4. (Revogado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.)
5.5. As empresas instaladas em centro comercial ou industrial estabelecerão, através

de membros de CIPA ou designados, mecanismos de integração com objetivo de
promover o desenvolvimento de ações de prevenção de acidentes e doenças decorrentes
do ambiente e instalações de uso coletivo, podendo contar com a participação da
administração do mesmo.

Da Organização

5.6. A CIPA será composta de representantes do empregador e dos empregados, de
acordo com o dimensionamento previsto no Quadro I desta NR, ressalvadas as
alterações disciplinadas em atos normativos para setores econômicos específicos.

• Código: 205.067-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.6.1. Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes serão por eles
designados.

5.6.2. Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em



escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical,
exclusivamente os empregados interessados.

• Código: 205.068-4. Infração: 3. Tipo: S.

5.6.3. O número de membros titulares e suplentes da CIPA, considerando a ordem
decrescente de votos recebidos, observará o dimensionamento previsto no Quadro I
desta NR, ressalvadas as alterações disciplinadas em atos normativos de setores
econômicos específicos.

5.6.4. Quando o estabelecimento não se enquadrar no Quadro I, a empresa designará
um responsável pelo cumprimento dos objetivos desta NR, podendo ser adotados
mecanismos de participação dos empregados, através de negociação coletiva.

• Código: 205.007-2. Infração: 2. Tipo: S.

5.7. O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, permitida uma
reeleição.

• Código: 205.008-0. Infração: 2. Tipo: S.

5.8. É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo
de direção de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes desde o registro de sua
candidatura até um ano após o final de seu mandato.

• Código: 205.069-2. Infração: 3. Tipo: S.

5.9. Serão garantidas aos membros da CIPA condições que não descaracterizem suas
atividades normais na empresa, sendo vedada a transferência para outro estabelecimento
sem a sua anuência, ressalvado o disposto nos §§ 1.º e 2.º do art. 469, da CLT.

• Código: 205.070-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.10. O empregador deverá garantir que seus indicados tenham a representação
necessária para a discussão e encaminhamento das soluções de questões de segurança e
saúde no trabalho analisadas na CIPA.

• Código: 205.071-4. Infração: 1. Tipo: S.

5.11. O empregador designará entre seus representantes o Presidente da CIPA, e os
representantes dos empregados escolherão entre os titulares o vice-presidente.

• Código: 205.072-2. Infração: 2. Tipo: S.



5.12. Os membros da CIPA, eleitos e designados serão empossados no primeiro dia
útil após o término do mandato anterior.

• Código: 205.073-0. Infração: 1. Tipo: S.

5.13. Será indicado, de comum acordo com os membros da CIPA, um secretário e seu
substituto, entre os componentes ou não da comissão, sendo neste caso necessária a
concordância do empregador.

• Código: 205.014-5. Infração: 1. Tipo: S.

5.14. A documentação referente ao processo eleitoral da CIPA, incluindo as atas de
eleição e de posse e o calendário anual das reuniões ordinárias, deve ficar no
estabelecimento à disposição da fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.103-6. Infração: 1. Tipo: S.

5.14.1. A documentação indicada no item 5.14 deve ser encaminhada ao Sindicato dos
Trabalhadores da categoria, quando solicitada.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.104-4. Infração: 2. Tipo: S.

5.14.2. O empregador deve fornecer cópias das atas de eleição e posse aos membros
titulares e suplentes da CIPA, mediante recibo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.105-2. Infração: 2. Tipo: S.

5.15. A CIPA não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como não
poderá ser desativada pelo empregador, antes do término do mandato de seus membros,
ainda que haja redução do número de empregados da empresa, exceto no caso de
encerramento das atividades do estabelecimento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.106-0. Infração: 3. Tipo: S.



Das Atribuições

5.16. A CIPA terá por atribuição:
a) identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos, com a

participação do maior número de trabalhadores, com assessoria do SESMT, onde
houver;

b) elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de
problemas de segurança e saúde no trabalho;

c) participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção
necessárias, bem como da avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho;

d) realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho
visando a identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e
saúde dos trabalhadores;

e) realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu plano
de trabalho e discutir as situações de risco que foram identificadas;

f) divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho;
g) participar, com o SESMT, onde houver, das discussões promovidas pelo

empregador, para avaliar os impactos de alterações no ambiente e processo de trabalho
relacionados à segurança e saúde dos trabalhadores;

h) requerer ao SESMT, quando houver, ou ao empregador, a paralisação de máquina ou
setor onde considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos
trabalhadores;

i) colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outros
programas relacionados à segurança e saúde no trabalho;

j) divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem como
cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho, relativas à segurança e saúde
no trabalho;

l) participar, em conjunto com o SESMT, onde houver, ou com o empregador da análise
das causas das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos
problemas identificados;

m) requisitar ao empregador e analisar as informações sobre questões que tenham
interferido na segurança e saúde dos trabalhadores;

n) requisitar à empresa as cópias das CAT emitidas;
o) promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver, a Semana Interna

de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT;
p) participar, anualmente, em conjunto com a empresa, de Campanhas de Prevenção da

AIDS.
5.17. Cabe ao empregador proporcionar aos membros da CIPA os meios necessários

ao desempenho de suas atribuições, garantindo tempo suficiente para a realização das
tarefas constantes do plano de trabalho.



• Código: 205.017-0. Infração: 2. Tipo: S.

5.18. Cabe aos empregados:
a) participar da eleição de seus representantes;
b) colaborar com a gestão da CIPA;
c) indicar à CIPA, ao SESMT e ao empregador situações de riscos e apresentar

sugestões para melhoria das condições de trabalho;
d) observar e aplicar no ambiente de trabalho as recomendações quanto a prevenção

de acidentes e doenças decorrentes do trabalho.
5.19. Cabe ao Presidente da CIPA:
a) convocar os membros para as reuniões da CIPA;
b) coordenar as reuniões da CIPA, encaminhando ao empregador e ao SESMT, quando

houver, as decisões da comissão;
c) manter o empregador informado sobre os trabalhos da CIPA;
d) coordenar e supervisionar as atividades de secretaria;
e) delegar atribuições ao Vice-Presidente.
5.20. Cabe ao Vice-Presidente:
a) executar atribuições que lhe forem delegadas;
b) substituir o Presidente nos seus impedimentos eventuais ou nos seus afastamentos

temporários.
5.21. O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA, em conjunto, terão as seguintes

atribuições:
a) cuidar para que a CIPA disponha de condições necessárias para o desenvolvimento

de seus trabalhos;
b) coordenar e supervisionar as atividades da CIPA, zelando para que os objetivos

propostos sejam alcançados;
c) delegar atribuições aos membros da CIPA;
d) promover o relacionamento da CIPA com o SESMT, quando houver;
e) divulgar as decisões da CIPA a todos os trabalhadores do estabelecimento;
f) encaminhar os pedidos de reconsideração das decisões da CIPA;
g) constituir a comissão eleitoral.
5.22. O Secretário da CIPA terá por atribuição:
a) acompanhar as reuniões da CIPA, e redigir as atas apresentando-as para aprovação

e assinatura dos membros presentes;
b) preparar as correspondências; e
c) outras que lhe forem conferidas.

Do Funcionamento

5.23. A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, de acordo com o calendário
preestabelecido.



• Código: 205.076-5. Infração: 3. Tipo: S.

5.24. As reuniões ordinárias da CIPA serão realizadas durante o expediente normal da
empresa e em local apropriado.

• Código: 205.019-6. Infração: 2. Tipo: S.

5.25. As reuniões da CIPA terão atas assinadas pelos presentes com encaminhamento
de cópias para todos os membros.

• Código: 205.077-3. Infração: 1. Tipo: S.

5.26. As atas devem ficar no estabelecimento à disposição da fiscalização do
Ministério do Trabalho e Emprego.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.107-9. Infração: 1. Tipo: S.

5.27. Reuniões extraordinárias deverão ser realizadas quando:

• Código: 205.064-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) houver denúncia de situação de risco grave e iminente que determine aplicação de
medidas corretivas de emergência;

b) ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal;
c) houver solicitação expressa de uma das representações.
5.28. As decisões da CIPA serão preferencialmente por consenso.
5.28.1. Não havendo consenso, e frustradas as tentativas de negociação direta ou com

mediação, será instalado processo de votação, registrando-se a ocorrência na ata da
reunião.

5.29. Das decisões da CIPA caberá pedido de reconsideração, mediante requerimento
justificado.

5.29.1. O pedido de reconsideração será apresentado à CIPA até a próxima reunião
ordinária, quando será analisado, devendo o Presidente e o Vice-Presidente efetivar os
encaminhamentos necessários.

5.30. O membro titular perderá o mandato, sendo substituído por suplente, quando
faltar a mais de quatro reuniões ordinárias sem justificativa.

• Código: 205.079-0. Infração: 1. Tipo: S.

5.31. A vacância definitiva de cargo, ocorrida durante o mandato, será suprida por



suplente, obedecida a ordem de colocação decrescente que consta na ata de eleição,
devendo os motivos ser registrados em ata de reunião.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.108-7. Infração: 2. Tipo: S.

5.31.1. No caso de afastamento definitivo do presidente, o empregador indicará o
substituto, em dois dias úteis, preferencialmente entre os membros da CIPA.

• Código: 205.080-3. Infração: 1. Tipo: S.

5.31.2. No caso de afastamento definitivo do vice-presidente, os membros titulares da
representação dos empregados, escolherão o substituto, entre seus titulares, em dois dias
úteis.

5.31.3. Caso não existam suplentes para ocupar o cargo vago, o empregador deve
realizar eleição extraordinária, cumprindo todas as exigências estabelecidas para o
processo eleitoral, exceto quanto aos prazos, que devem ser reduzidos pela metade.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.109-5. Infração: 2. Tipo: S.

5.31.3.1. O mandato do membro eleito em processo eleitoral extraordinário deve ser
compatibilizado com o mandato dos demais membros da Comissão.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.110-9. Infração: 2. Tipo: S.

5.31.3.2. O treinamento de membro eleito em processo extraordinário deve ser
realizado no prazo máximo de trinta dias, contados a partir da data da posse.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.

• Código: 205.111-7. Infração: 3. Tipo: S.

Do Treinamento

5.32. A empresa deverá promover treinamento para os membros da CIPA, titulares e
suplentes, antes da posse.



• Código: 205.081-1. Infração: 3. Tipo: S.

5.32.1. O treinamento de CIPA em primeiro mandato será realizado no prazo máximo
de trinta dias, contados a partir da data da posse.

• Código: 205.082-0. Infração: 3. Tipo: S.

5.32.2. As empresas que não se enquadrem no Quadro I, promoverão anualmente
treinamento para o designado responsável pelo cumprimento do objetivo desta NR.

• Código: 205.083-8. Infração: 3. Tipo: S.

5.33. O treinamento para a CIPA deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens:

• Código: 205.065-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do
processo produtivo;

b) metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho;
c) noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrentes de exposição aos riscos

existentes na empresa;
d) noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e medidas de

prevenção;

• A Instrução Normativa n. 80, de 21-12-2009, da Secretaria de Inspeção do Trabalho,
dispõe sobre a fiscalização de práticas discriminatórias e do treinamento das Comissões
Internas de Prevenção de Acidente - CIPA, quanto à prevenção do HIV/AIDS.

e) noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária relativas à segurança e
saúde no trabalho;

f) princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de controle dos riscos;
g) organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da

Comissão.
5.34. O treinamento terá carga horária de vinte horas, distribuídas em no máximo oito

horas diárias e será realizado durante o expediente normal da empresa.

• Código: 205.038-2. Infração: 2. Tipo: S.

5.35. O treinamento poderá ser ministrado pelo SESMT da empresa, entidade patronal,
entidade de trabalhadores ou por profissional que possua conhecimentos sobre aos
temas ministrados.

5.36. A CIPA será ouvida sobre o treinamento a ser realizado, inclusive quanto à



entidade ou profissional que o ministrará, constando sua manifestação em ata, cabendo à
empresa escolher a entidade ou profissional que ministrará o treinamento.

• Código: 205.084-6. Infração: 1. Tipo: S.

5.37. Quando comprovada a não observância ao disposto nos itens relacionados ao
treinamento, a unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego,
determinará a complementação ou a realização de outro, que será efetuado no prazo
máximo de trinta dias, contados da data de ciência da empresa sobre a decisão.

Do Processo Eleitoral

5.38. Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes dos
empregados na CIPA, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do
mandato em curso.

• Código: 205.085-4. Infração: 2. Tipo: S.

5.38.1. A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o início do processo
eleitoral ao sindicato da categoria profissional.

• Código: 205.086-2. Infração: 1. Tipo: S.

5.39. O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA constituirão dentre seus membros, no
prazo mínimo de 55 (cinquenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso, a
Comissão Eleitoral - CE, que será a responsável pela organização e acompanhamento
do processo eleitoral.

• Código: 205.102-8. Infração: 1. Tipo: S.

5.39.1. Nos estabelecimentos onde não houver CIPA, a Comissão Eleitoral será
constituída pela empresa.

• Código: 205.087-0. Infração: 1. Tipo: S.

5.40. O processo eleitoral observará as seguintes condições:
a) publicação e divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, no

prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso;

• Código: 205.088-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de



quinze dias;

• Código: 205.089-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento,
independentemente de setores ou locais de trabalho, com fornecimento de comprovante;

• Código: 205.045-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição;

• Código: 205.046-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) realização da eleição no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do
mandato da CIPA, quando houver;

• Código: 205.090-0. Infração: 2. Tipo: S.

f) realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e
em horário que possibilite a participação da maioria dos empregados;

• Código: 205.091-9. Infração: 2. Tipo: S.

g) voto secreto;

• Código: 205.092-7. Infração: 2. Tipo: S.

h) apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de
representante do empregador e dos empregados, em número a ser definido pela
comissão eleitoral;

• Código: 205.093-5. Infração: 2. Tipo: S.

i) faculdade de eleição por meios eletrônicos;
j) guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um

período mínimo de cinco anos.

• Código: 205.094-3. Infração: 2. Tipo: S.

5.41. Havendo participação inferior a cinquenta por cento dos empregados na votação,
não haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá organizar outra votação
que ocorrerá no prazo máximo de dez dias.



• Código: 205.095-1. Infração: 1. Tipo: S.

5.42. As denúncias sobre o processo eleitoral deverão ser protocolizadas na unidade
descentralizada do MTE, até trinta dias após a data da posse dos novos membros da
CIPA.

5.42.1. Compete a unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego,
confirmadas irregularidades no processo eleitoral, determinar a sua correção ou
proceder a anulação quando for o caso.

5.42.2. Em caso de anulação a empresa convocará nova eleição no prazo de cinco
dias, a contar da data de ciência, garantidas as inscrições anteriores.

• Código: 205.096-0. Infração: 2. Tipo: S.

5.42.3. Quando a anulação se der antes da posse dos membros da CIPA, ficará
assegurada a prorrogação do mandato anterior, quando houver, até a complementação do
processo eleitoral.

• Código: 205.097-8. Infração: 2. Tipo: S.

5.43. Assumirão a condição de membros titulares e suplentes, os candidatos mais
votados.

• Código: 205.098-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.44. Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no
estabelecimento.

5.45. Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e
apuração, em ordem decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso
de vacância de suplentes.

• Código: 205.058-7. Infração: 2. Tipo: S.

Das Contratantes e Contratadas

5.46. Quando se tratar de empreiteiras ou empresas prestadoras de serviços,
considera-se estabelecimento, para fins de aplicação desta NR, o local em que seus
empregados estiverem exercendo suas atividades.

5.47. Sempre que duas ou mais empresas atuarem em um mesmo estabelecimento, a
CIPA ou designado da empresa contratante deverá, em conjunto com as das contratadas
ou com os designados, definir mecanismos de integração e de participação de todos os
trabalhadores em relação às decisões das CIPA existentes no estabelecimento.

5.48. A contratante e as contratadas, que atuem num mesmo estabelecimento, deverão



implementar, de forma integrada, medidas de prevenção de acidentes e doenças do
trabalho, decorrentes da presente NR, de forma a garantir o mesmo nível de proteção em
matéria de segurança e saúde a todos os trabalhadores do estabelecimento.

• Código: 205.099-4. Infração: 1. Tipo: S.

5.49. A empresa contratante adotará medidas necessárias para que as empresas
contratadas, suas CIPA, os designados e os demais trabalhadores lotados naquele
estabelecimento recebam as informações sobre os riscos presentes nos ambientes de
trabalho, bem como sobre as medidas de proteção adequadas.

• Código: 205.100-1. Infração: 3. Tipo: S.

5.50. A empresa contratante adotará as providências necessárias para acompanhar o
cumprimento pelas empresas contratadas que atuam no seu estabelecimento, das
medidas de segurança e saúde no trabalho.

• Código: 205.101-0. Infração: 3. Tipo: S.

Disposições Finais

5.52. (Revogado pela Portaria n. 247, de 12-6-2011.)

•• A Portaria n. 16, de 10-5-2001, renumerou este item para 5.52.

QUADRO I

DIMENSIONAMENTO DE CIPA

(*)
GRUPOS

N. de Emprega- dos no Estabele-
cimento

N. de Membros
da CIPA

0
a
19

20
a

29

30
a
50

51
a

80

81
a

100

101
a

120

121
a

140

141
a

300

301
a

500

501
a

1000

1001
a

2500

2501
a

5000

5001
a

10.000

Acima de
10.000

para cada
grupo

de 2.500
acrescentar

C-1
Efetivos 1 1 3 3 4 4 4 4 6 9 12 15 2

Suplentes 1 1 3 3 3 3 3 3 4 7 9 12 2

C-1a
Efetivos 1 1 3 3 4 4 4 4 6 9 12 15 2

Suplentes 1 1 3 3 3 3 3 4 5 8 9 12 2

C-2
Efetivos 1 1 2 2 3 4 4 5 6 7 10 11 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 4 4 5 6 7 9 1

C-3
Efetivos 1 1 2 2 3 3 4 5 6 7 10 10 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 4 4 5 6 8 8 2



C-3a
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 5 1

C-4
Efetivos 1 1 1 1 1 2 2 2 3 5 6 1

Suplentes 1 1 1 1 1 2 2 2 3 4 4 1

C-5
Efetivos 1 1 2 3 3 4 4 4 6 9 9 11 2

Suplentes 1 1 2 3 3 3 4 4 5 7 7 9 2

C-5a
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 6 7 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 5 1

C-6
Efetivos 1 1 2 3 3 4 5 5 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 2 3 3 3 4 4 4 6 8 10 2

.

(*)
GRUPOS

N. de Empregados no Estabele-
cimento

N. de Membros
da CIPA

0
a
19

20
a
29

30
a

50

51
a
80

81
a

100

101
a

120

121
a

140

141
a

300

301
a

500

501
a

1000

1001
a

2500

2501
a

5000

5001
a

10.000

Acima de
10.000

para cada
grupo

de 2.500
acrescentar

C-7
Efetivos 1 1 2 2 2 2 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 2 3 3 4 4 1

C-7a
Efetivos 1 1 2 2 3 3 4 5 6 8 9 10 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 3 4 5 7 8 8 2

C-8
Efetivos 1 1 2 2 3 3 4 5 6 7 8 10 1

Suplentes 1 1 2 2 3 3 3 4 4 5 6 8 1

C-9
Efetivos 1 1 1 2 2 2 3 5 6 7 1

Suplentes 1 1 1 2 2 2 3 4 4 5 1

C-10
Efetivos 1 1 2 2 3 3 4 4 5 8 9 10 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 3 4 4 6 7 8 2

C-11
Efetivos 1 1 2 3 3 4 4 5 6 9 10 12 2

Suplentes 1 1 2 3 3 3 3 4 4 7 8 10 2

C-12
Efetivos 1 1 2 3 3 4 4 5 7 8 9 10 2

Suplentes 1 1 2 3 3 3 3 4 6 6 7 8 2

C-13
Efetivos 1 1 3 3 3 3 4 5 6 9 11 13 2

Suplentes 1 1 3 3 3 3 3 4 5 7 8 10 2

C-14
Efetivos 1 1 2 2 3 4 4 5 6 9 11 11 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 4 4 5 7 9 9 2

.

(*)
GRUPOS

N. de Empregados no Estabele-
cimento

N. de Membros
da CIPA

0
a
19

20
a
29

30
a

50

51
a
80

81
a

100

101
a

120

121
a

140

141
a

300

301
a

500

501
a

1000

1001
a

2500

2501
a

5000

5001
a

10.000

Acima de
10.000

para cada
grupo

de 2.500
acrescentar

C-14a
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 4 1



C-15
Efetivos 1 1 3 3 4 4 4 5 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 3 3 3 3 3 4 4 6 8 10 2

C-16
Efetivos 1 1 2 3 3 3 4 5 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 2 3 3 3 3 4 4 6 7 9 2

C-17
Efetivos 1 1 2 2 4 4 4 4 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 3 4 5 7 8 10 2

C-18
Efetivos 2 2 4 4 4 4 6 8 10 12 2

Suplentes 2 2 3 3 3 4 5 7 8 10 2

C-18a
Efetivos 3 3 4 4 4 4 6 9 12 15 2

Suplentes 3 3 3 3 3 4 5 7 9 12 2

C-19
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 4 1

C-20
Efetivos 1 1 3 3 3 3 4 5 5 6 8 2

Suplentes 1 1 3 3 3 3 3 4 4 5 6 1

C-21
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 5 1

Observação: Nos grupos C-18 e C-18-a constituir CIPA por estabelecimento a partir de
70 trabalhadores e quando o estabelecimento possuir menos de 70 trabalhadores
observar o dimensionamento descrito na NR 18 - subitem 18.33.1.

(*)
GRUPOS

N. de Empregados no Estabele-
cimento

N. de Membros
da CIPA

0
a
19

20
a

29

30
a
50

51
a

80

81
a

100

101
a

120

121
a

140

141
a

300

301
a

500

501
a

1000

1001
a

2500

2501
a

5000

5001
a

10.000

Acima de
10.000

para cada
grupo

de 2.500
acrescentar

C-22
Efetivos 1 1 2 2 3 3 4 4 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 3 3 5 6 8 9 2

C-23
Efetivos 1 1 2 2 2 2 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 2 3 3 4 5 1

C-24
Efetivos 1 1 2 2 4 4 4 4 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 4 4 5 7 8 10 2

C-24a
Efetivos 1 1 2 2 2 2 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 2 3 3 4 4 1

C-24b
Efetivos 1 1 3 3 4 4 4 4 6 9 12 15 2

Suplentes 1 1 3 3 3 3 3 3 4 7 9 12 2

C-24c
Efetivos 1 1 2 2 2 2 4 5 7 7 1

Suplentes 1 1 1 1 2 2 4 5 7 7 1

** Grupo acrescentado pela Portaria n. 16, de 10-5-2001.

c-24d
Efetivos 1 1 2 2 2 3 4 5 7 9 1

Suplentes 1 1 1 1 2 2 4 5 7 9 1

** Grupo acrescentado pela Portaria n. 16, de 10-5-2001.

C-25 Efetivos 1 1 2 2 2 2 3 4 5 6 1



Suplentes 1 1 2 2 2 2 3 3 4 5 1

C-26
Efetivos 1 2 3 4 5 1

Suplentes 1 2 3 3 4 1

C-27
Efetivos 1 1 2 3 4 5 6 6 1

Suplentes 1 1 2 3 3 4 5 5 1

C-28
Efetivos 1 1 2 3 4 5 6 6 1

Suplentes 1 1 2 3 4 5 5 5 1

.

(*)
GRUPOS

N. de Empregados no Estabele-
cimento

N. de Membros
da CIPA

0
a

19

20
a
29

30
a

50

51
a
80

81
a

100

101
a

120

121
a

140

141
a

300

301
a

500

501
a

1000

1001
a

2500

2501
a

5000

5001
a

10.000

Acima de
10.000

para cada
grupo

de 2.500
acrescentar

C-29
Efetivos 1 2 3 4 5 1

Suplentes 1 2 3 3 4 1

C-30
Efetivos 1 1 1 2 4 4 4 5 7 8 9 10 2

Suplentes 1 1 1 2 3 3 4 4 6 7 8 9 1

C-31
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 5 1

C-32
Efetivos 1 1 2 2 2 3 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 3 3 3 4 5 1

C-33
Efetivos 1 1 1 1 2 3 4 5 1

Suplentes 1 1 1 1 2 3 3 4 1

C-34
Efetivos 1 1 2 2 4 4 4 4 6 8 10 12 2

Suplentes 1 1 2 2 3 3 3 4 5 7 8 9 2

C-35
Efetivos 1 1 2 2 2 2 3 4 5 6 1

Suplentes 1 1 2 2 2 2 3 3 4 5 1

OBS.: Os membros efetivos e suplentes terão representantes dos Empregadores e
Empregados.

(*) As atividades econômicas integrantes dos grupos estão especificadas por CNAE nos
QUADROS II e III.

QUADRO II

AGRUPAMENTO DE SETORES ECONÔMICOS PELA CLASSIFICAÇÃO
NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE (VERSÃO 2.0), PARA

DIMENSIONAMENTO DA CIPA



C-1 - MINERAIS
05.00-3 06.00-0 07.10-3 07.21-9 07.22-7 7.23-5 07.24-3 07.25-1 07.29-4 08.10-0
08.91-6 08.92-4 08.93-2 08.99-1 09.10-6 09.90-4 19.10-1 23.20-6 23.91-5

C-1a - MINERAIS
19.21-7 19.22-5 19.31-4

C-2 - ALIMENTOS
10.11-2 10.12-1 10.13-9 10.20-1 10.31-7 10.32-5 10.33-3 10.41-4 10.42-2 10.43-1
10.51-1 10.52-0 10.53-8 10.61-9 10.62-7 10.63-5 10.64-3 10.65-1 10.66-0 10.69-4
10.71-6 10.72-4 10.81-3 10.82-1 10.91-1 10.92-9 10.93-7 10.94-5 10.95-3 10.96-1
10.99-6 11.11-9 11.12-7 11.13-5 11.21-6 11.22-4 12.10-7 12.20-4

C-3 - TÊXTEIS
13.11-1 13.12-0 13.13-8 13.14-6 13.21-9 13.22-7 13.23-5 13.40-5 13.59-6

C-3a - TÊXTEIS
13.30-8 13.51-1 13.52-9 13.53-7 13.54-5 13.59-6 14.21-5 14.22-3

C-4 - CONFECÇÃO
14.11-8 14.12-6 14.13-4 14.14-2 32.92-2C-5 - CALÇADOS E SIMILARES
15.10-6 15.31-9 15.32-7 15.33-5 15.39-4 15.40-8

C-5a - CALÇADOS E SIMILARES
15.21-1 15.29-7

C-6 - MADEIRA
16.10-2 16.21-8 16.22-6 16.23-4 16.29-3 31.01-2

C-7 - PAPEL
17.31-1 17.32-0 17.33-8 17.41-9 17.42-7 17.49-4

C-7a - PAPEL
17.10-9 17.21-4 17.22-2

C-8 - GRÁFICOS
18.11-3 18.12-1 18.13-0 18.21-1 18.22-9 58.11-5 58.12-3 58.13-1 58.19-1 58.21-2
58.22-1 58.23-9 58.29-8 63.91-7

C-9 - SOM E IMAGEM
18.30-0 59.11-1 59.12-0 59.13-8 59.14-6 59.20-1 60.10-1 60.21-7 60.22-5 74.20-0
90.01-9 90.02-7 90.03-5



C-10 - QUÍMICOS
19.32-2 20.11-8 20.12-6 20.13-4 20.14-2 20.19-3 20.21-5 20.22-3 20.29-1 20.31-2
20.32-1 20.33-9 20.40-1 20.51-7 20.52-5 20.61-4 20.62-2 20.63-1 20.71-1 20.72-0
20.73-8 20.91-6 20.93-2 20.94-1 20.99-1 21.10-6 21.21-1 21.22-0 21.23-8 22.21-8
22.22-6 22.23-4 22.29-3 26.80-9 27.21-0 27.22-8 31.04-7

C-11 - BORRACHA
22.11-1 22.12-9 22.19-6

C-12 - NÃO METÁLICOS
23.11-7 23.12-5 23.19-2 23.30-3 23.41-9 23.42-7 23.49-4 23.92-3 23.99-1 32.11-6
38.32-7 38.39-4

C-13 - METÁLICOS
24.11-3 24.12-1 24.21-1 24.22-9 24.23-7 24.24-5 24.31-8 24.39-3 24.41-5 24.42-3
24.43-1 24.49-1 24.51-2 24.52-1 25.11-0 25.13-6 25.31-4 25.32-2 25.39-0 25.92-6

C-14 - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E FERRAMENTAS
25.12-8 25.21-7 25.22-5 25.41-1 25.42-0 25.43-8 25.91-8 25.93-4 25.99-3 26.10-8
26.21-3 26.22-1 26.31-1 26.32-9 26.40-0 26.51-5 26.52-3 26.60-4 26.70-1 27.10-4
27.31-7 27.32-5 27.33-3 27.40-6 27.51-1 27.59-7 27.90-2 28.11-9 28.12-7 28.13-5
28.14-3 28.15-1 28.21-6 28.22-4 28.23-2 28.24-1 28.25-9 28.32-1 28.33-0 28.40-2
28.51-8 28.52-6 28.54-2 28.61-5 28.62-3 28.63-1 28.64-0 28.65-8 28.66-6 28.69-1
29.45-0 31.02-1 31.03-9 32.30-2 32.40-0 32.50-7 33.11-2 33.12-1 33.13-9 33.14-7
33.19-8 33.21-0 38.31-9 95.12-6 95.21-5

C-14a - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E FERRAMENTAS
28.29-1 32.12-4 32.20-5 32.99-0 32.91-4 33.29-5 95.11-8

C-15 - EXPLOSIVOS E ARMAS
20.92-4 25.50-1

C-16 - VEÍCULOS
28.31-3 28.53-4 29.10-7 29.20-4 29.30-1 29.41-7 29.42-5 29.43-3 29.44-1 29.49-2
29.50-6 30.11-3 30.12-1 30.31-8 30.32-6 30.41-5 30.42-3 30.50-4 30.91-1 30.92-0
30.99-7 33.15-5 33.16-3 33.17-1 45.20-0 45.43-9

C-17 - ÁGUA E ENERGIA
35.11-5 35.12-3 35.13-1 35.14-0 35.20-4 35.30-1 36.00-6 37.01-1 37.02-9 38.11-4
38.12-2 38.21-1 38.22-0 39.00-5



C-18 - CONSTRUÇÃO
42.22-7 42.23-5 42.91-0 42.99-5 43.21-5 43.22-3 43.29-1 43.30-4 43.99-1

C-18a - CONSTRUÇÃO
41.20-4 42.11-1 42.12-0 42.13-8 42.21-9 42.92-8 43.11-8 43.12-6 43.13-4 43.19-3
43.91-6

C-19 - INTERMEDIÁRIOS DO COMÉRCIO
46.11-7 46.14-1 46.15-0 46.16-8 46.17-6 46.18-4 46.19-2

C-20 - COMÉRCIO ATACADISTA
46.13-3 46.21-4 46.22-2 46.23-1 46.31-1 46.32-0 46.33-8 46.34-6 46.35-4 46.36-2
46.37-1 46.39-7 46.41-9 46.42-7 46.43-5 46.44-3 46.45-1 46.47-8 46.49-4 46.51-6
46.52-4 46.61-3 46.62-1 46.63-0 46.64-8 46.65-6 46.69-9 46.71-1 46.72-9 46.73-7
46.74-5 46.79-6 46.85-1 46.86-9 46.89-3 46.91-5 46.92-3 46.93-1

C-21 - COMÉRCIO VAREJISTA
45.11-1 45.12-9 45.30-7 45.41-2 45.42-1 47.11-3 47.12-1 47.13-0 47.21-1 47.22-9
47.23-7 47.24-5 47.29-6 47.41-5 47.42-3 47.43-1 47.44-0 47.51-2 47.52-1 47.53-9
47.54-7 47.55-5 47.56-3 47.57-1 47.59-8 47.61-0 47.62-8 47.63-6 47.71-7 47.72-5
47.73-3 47.74-1 47.81-4 47.82-2 47.83-1 47.85-7 47.89-0 47.90-3

C-22 - COMÉRCIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
46.12-5 46.46-0 46.81-8 46.82-6 46.83-4 46.84-2 46.87-7 47.31-8 47.32-6 47.84-9

C-23 - ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO
55.10-8 55.90-6 56.11-2 56.12-1 56.20-1 88.00-6

C-24 - TRANSPORTE
49.40-0 49.50-7 50.22-0 50.91-2 50.99-8 51.11-1 51.12-9 51.20-0 52.11-7 52.12-5
52.40-1

C-24a - TRANSPORTE
50.30-1 52.21-4 52.22-2 52.23-1 52.29-0 52.31-1 52.32-0 52.39-7 52.50-8

C-24b - TRANSPORTE
50.11-4 50.12-2 50.21-1 51.30-7

C-24c - TRANSPORTE
49.21-3 49.22-1 49.23-0 49.24-8 49.29-9 49.30-2

C-24d - TRANSPORTE



49.11-6 49.12-4

C-25 - CORREIO E TELECOMUNICAÇÕES
53.10-5 53.20-2 61.10-8 61.20-5 61.30-2 61.41-8 61.42-6 61.43-4 61.90-6

C-26 - SEGURO
65.11-1 65.12-0 65.20-1 65.30-8 65.41-3 65.42-1 65.50-2

C-27 - ADMINISTRAÇÃO DE MERCADOS FINANCEIROS
66.11-8 66.12-6 66.19-3 66.21-5 66.22-3 66.29-1 66.30-4

C-28 - BANCOS
64.10-7 64.21-2 64.22-1 64.23-9 64.24-7 64.31-0 64.32-8 64.33-6 64.34-4 64.35-2
64.36-1 64.37-9 64.40-9 64.50-6 64.61-1 64.63-8 64.70-1 64.91-3 64.92-1 64.93-0
64.99-9 66.13-4 77.40-3

C-29 - SERVIÇOS
41.10-7 64.62-0 68.10-2 68.21-8 68.22-6 69.11-7 69.12-5 69.20-6 70.10-7 70.20-4
73.20-3 77.21-7 77.22-5 77.23-3 77.29-2 79.11-2 79.12-1 79.90-2 81.11-7 85.50-3
94.11-1 94.12-0 94.20-1 94.30-8 94.91-0 94.92-8 94.93-6 94.99-5

C-30 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E LIMPEZA
80.11-1 80.12-9 80.20-0 80.30-7 81.21-4 81.22-2 81.29-0 81.30-3 96.01-7

C-31 - ENSINO
85.11-2 85.12-1 85.13-9 85.20-1 85.31-7 85.32-5 85.33-3 85.41-4 85.42-2 85.91-1
85.92-9 85.93-7 85.99-6 91.01-5 91.02-3 91.03-1 93.11-5 93.12-3 93.13-1 93.19-1

C-32 - PESQUISAS
71.20-1 72.10-0 72.20-7

C-33 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
84.11-6 84.12-4 84.13-2 84.21-3 84.22-1 84.23-0 84.24-8 84.25-6 84.30-2 99.00-8

C-34 - SAÚDE
75.00-1 86.10-1 86.21-6 86.22-4 86.30-5 86.40-2 86.50-0 86.60-7 86.90-9 87.11-5
87.12-3 87.20-4 87.30-1 96.03-3

C-35 - OUTROS SERVIÇOS
62.01-5 62.02-3 62.03-1 62.04-0 62.09-1 63.11-9 63.19-4 63.99-2 71.11-1 71.12-0
71.19-7 73.11-4 73.12-2 73.19-0 74.10-2 74.90-1 77.11-0 77.19-5 77.31-4 77.32-2
77.33-1 77.39-0 78.10-8 78.20-5 78.30-2 81.12-5 82.11-3 82.19-9 82.20-2 82.30-0



82.91-1 82.92-0 82.99-7 92.00-3 93.21-2 93.29-8 95.29-1 96.02-5 96.09-2 97.00-5

•• Quadro II com redação determinada pela Portaria n. 14, de 21-6-2007.



QUADRO III

RELAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS - CNAE (VERSÃO 2.0), COM CORRESPONDENTE

AGRUPAMENTO PARA DIMENSIONAMENTO DA CIPA

CNAE DESCRIÇÃO Grupo

05.00-3 Extração de carvão mineral C-1

06.00-0 Extração de petróleo e gás natural C-1

07.10-3 Extração de minério de ferro C-1

07.21-9 Extração de minério de alumínio C-1

07.22-7 Extração de minério de estanho C-1

07.23-5 Extração de minério de manganês C-1

07.24-3 Extração de minério de metais preciosos C-1

07.25-1 Extração de minerais radioativos C-1

07.29-4 Extração de minerais metálicos não ferrosos não especificados anteriormente C-1

08.10-0 Extração de pedra, areia e argila C-1

08.91-6 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos C-1

08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema C-1

08.93-2 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) C-1

08.99-1 Extração de minerais não metálicos não especificados anteriormente C-1

09.10-6 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural C-1

09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural C-1

10.11-2 Abate de reses, exceto suínos C-2

10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais C-2

10.13-9 Fabricação de produtos de carne C-2

10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado C-2

10.31-7 Fabricação de conservas de frutas C-2

10.32-5 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais C-2

10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes C-2



10.41-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho C-2

10.42-2 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho C-2

10.43-1 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais C-2

10.51-1 Preparação do leite C-2

10.52-0 Fabricação de laticínios C-2

10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis C-2

10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz C-2

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados C-2

10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados C-2

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho C-2

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho C-2

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais C-2

10.69-4 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente C-2

10.71-6 Fabricação de açúcar em bruto C-2

10.72-4 Fabricação de açúcar refinado C-2

10.81-3 Torrefação e moagem de café C-2

10.82-1 Fabricação de produtos à base de café C-2

10.91-1 Fabricação de produtos de panificação C-2

10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas C-2

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos C-2

10.94-5 Fabricação de massas alimentícias C-2

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos C-2

10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos C-2

10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente C-2

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas C-2

11.12-7 Fabricação de vinho C-2

11.13-5 Fabricação de malte, cervejas e chopes C-2

11.21-6 Fabricação de águas envasadas C-2



11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas C-2

12.10-7 Processamento industrial do fumo C-2

12.20-4 Fabricação de produtos do fumo C-2

13.11-1 Preparação e fiação de fibras de algodão C-3

13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão C-3

13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas C-3

13.14-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar C-3

13.21-9 Tecelagem de fios de algodão C-3

13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão C-3

13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas C-3

13.30-8 Fabricação de tecidos de malha C-3a

13.40-5 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis C-3

13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico C-3a

13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria C-3a

13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria C-3a

13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos C-3a

13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente C-3a

14.11-8 Confecção de roupas íntimas C-4

14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas C-4

14.13-4 Confecção de roupas profissionais C-4

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção C-4

14.21-5 Fabricação de meias C-3a

14.22-3 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias C-3a

15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro C-5

15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material C-5a

15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente C-5a

15.31-9 Fabricação de calçados de couro C-5

15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material C-5

15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético C-5



15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente C-5

15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material C-5

16.10-2 Desdobramento de madeira C-6

16.21-8 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada C-6

16.22-6 Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para construção C-6

16.23-4 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira C-6

16.29-3 Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material trançado não especificados anteriormente, exceto móveis C-6

17.10-9 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel C-7a

17.21-4 Fabricação de papel C-7a

17.22-2 Fabricação de cartolina e papel-cartão C-7a

17.31-1 Fabricação de embalagens de papel C-7

17.32-0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão C-7

17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado C-7

17.41-9 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório C-7

17.42-7 Fabricação de produtos de papel para usos doméstico e higiênico-sanitário C-7

17.49-4 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente C-7

18.11-3 Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas C-8

18.12-1 Impressão de material de segurança C-8

18.13-0 Impressão de materiais para outros usos C-8

18.21-1 Serviços de pré-impressão C-8

18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos C-8

18.30-0 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte C-9

19.10-1 Coquerias C-1

19.21-7 Fabricação de produtos do refino de petróleo C-1a

19.22-5 Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino C-1a

19.31-4 Fabricação de álcool C-1a

19.32-2 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool C-10

20.11-8 Fabricação de cloro e álcalis C-10



20.12-6 Fabricação de intermediários para fertilizantes C-10

20.13-4 Fabricação de adubos e fertilizantes C-10

20.14-2 Fabricação de gases industriais C-10

20.19-3 Fabricação de produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente C-10

20.21-5 Fabricação de produtos petroquímicos básicos C-10

20.22-3 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras C-10

20.29-1 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente C-10

20.31-2 Fabricação de resinas termoplásticas C-10

20.32-1 Fabricação de resinas termofixas C-10

20.33-9 Fabricação de elastômeros C-10

20.40-1 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas C-10

20.51-7 Fabricação de defensivos agrícolas C-10

20.52-5 Fabricação de desinfestantes domissanitários C-10

20.61-4 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos C-10

20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento C-10

20.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal C-10

20.71-1 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas C-10

20.72-0 Fabricação de tintas de impressão C-10

20.73-8 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins C-10

20.91-6 Fabricação de adesivos e selantes C-10

20.92-4 Fabricação de explosivos C-15

20.93-2 Fabricação de aditivos de uso industrial C-10

20.94-1 Fabricação de catalisadores C-10

20.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente C-10

21.10-6 Fabricação de produtos farmacoquímicos C-10

21.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano C-10

21.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário C-10

21.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas C-10

C-11



22.11-1 Fabricação de pneumáticos e de câmaras de ar

22.12-9 Reforma de pneumáticos usados C-11

22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente C-11

22.21-8 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico C-10

22.22-6 Fabricação de embalagens de material plástico C-10

22.23-4 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção C-10

22.29-3 Fabricação de artefatos de material plástico não especificados anteriormente C-10

23.11-7 Fabricação de vidro plano e de segurança C-12

23.12-5 Fabricação de embalagens de vidro C-12

23.19-2 Fabricação de artigos de vidro C-12

23.20-6 Fabricação de cimento C-1

23.30-3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes C-12

23.41-9 Fabricação de produtos cerâmicos refratários C-12

23.42-7 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários para uso estrutural na construção C-12

23.49-4 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente C-12

23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras C-1

23.92-3 Fabricação de cal e gesso C-12

23.99-1 Fabricação de produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente C-12

24.11-3 Produção de ferro-gusa C-13

24.12-1 Produção de ferroligas C-13

24.21-1 Produção de semiacabados de aço C-13

24.22-9 Produção de laminados planos de aço C-13

24.23-7 Produção de laminados longos de aço C-13

24.24-5 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço C-13

24.31-8 Produção de tubos de aço com costura C-13

24.39-3 Produção de outros tubos de ferro e aço C-13

24.41-5 Metalurgia do alumínio e suas ligas C-13

24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos C-13

24.43-1 Metalurgia do cobre C-13



24.49-1 Metalurgia dos metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente C-13

24.51-2 Fundição de ferro e aço C-13

24.52-1 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas C-13

25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas C-13

25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal C-14

25.13-6 Fabricação de obras de caldeiraria pesada C-13

25.21-7 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central C-14

25.22-5 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos C-14

25.31-4 Produção de forjados de aço e de metais não ferrosos e suas ligas C-13

25.32-2 Produção de artefatos estampados de metal; metalurgia do pó C-13

25.39-0 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais C-13

25.41-1 Fabricação de artigos de cutelaria C-14

25.42-0 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias C-14

25.43-8 Fabricação de ferramentas C-14

25.50-1 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições C-15

25.91-8 Fabricação de embalagens metálicas C-14

25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de metal C-13

25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal C-14

25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente C-14

26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos C-14

26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática C-14

26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática C-14

26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação C-14

26.32-9 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação C-14

26.40-0 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo C-14

26.51-5 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle C-14

26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios C-14

26.60-4 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação C-14



26.70-1 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos C-14

26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
C-10

27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos C-14

27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores C-10

27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores C-10

27.31-7 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica C-14

27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo C-14

27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados C-14

27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação C-14

27.51-1 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico C-14

27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente C-14

27.90-2 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente C-14

28.11-9 Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e veículos rodoviários C-14

28.12-7 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas C-14

28.13-5 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes C-14

28.14-3 Fabricação de compressores C-14

28.15-1 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais C-14

28.21-6 Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações térmicas C-14

28.22-4 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas e pessoas C-14

28.23-2 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial C-14

28.24-1 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado C-14

28.25-9 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental C-14

28.29-1 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente C-14a

28.31-3 Fabricação de tratores agrícolas C-16

28.32-1 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola C-14

28.33-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, exceto para irrigação C-14

28.40-2 Fabricação de máquinas-ferramenta C-14

28.51-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo C-14

C-14



28.52-6 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo

28.53-4 Fabricação de tratores, exceto agrícolas C-16

28.54-2 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores C-14

28.61-5 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta C-14

28.62-3 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo C-14

28.63-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil C-14

28.64-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados C-14

28.65-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos C-14

28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico C-14

28.69-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente C-14

29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários C-16

29.20-4 Fabricação de caminhões e ônibus C-16

29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores C-16

29.41-7 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores C-16

29.42-5 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores C-16

29.43-3 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores C-16

29.44-1 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores C-16

29.45-0 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias C-14

29.49-2 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente C-16

29.50-6 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores C-16

30.11-3 Construção de embarcações e estruturas flutuantes C-16

30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer C-16

30.31-8 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes C-16

30.32-6 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários C-16

30.41-5 Fabricação de aeronaves C-16

30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves C-16

30.50-4 Fabricação de veículos militares de combate C-16

30.91-1 Fabricação de motocicletas C-16

30.92-0 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados C-16



30.99-7 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente C-16

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de madeira
C-6

31.02-1 Fabricação de móveis com predominância de metal C-14

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal C-14

31.04-7 Fabricação de colchões C-10

32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria C-12

32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes C-14a

32.20-5 Fabricação de instrumentos musicais C-14a

32.30-2 Fabricação de artefatos para pesca e esporte C-14

32.40-0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos C-14

32.50-7 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos C-14

32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras C-14a

32.92-2 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional C-4

32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente C-14a

33.11-2 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos C-14

33.12-1 Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos C-14

33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos C-14

33.14-7 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica C-14

33.15-5 Manutenção e reparação de veículos ferroviários C-16

33.16-3 Manutenção e reparação de aeronaves C-16

33.17-1 Manutenção e reparação de embarcações C-16

33.19-8 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente C-14

33.21-0 Instalação de máquinas e equipamentos industriais C-14

33.29-5 Instalação de equipamentos não especificados anteriormente C-14a

35.11-5 Geração de energia elétrica C-17

35.12-3 Transmissão de energia elétrica C-17

35.13-1 Comércio atacadista de energia elétrica C-17

35.14-0 Distribuição de energia elétrica C-17



35.20-4 Produção de gás; processamento de gás natural; distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas C-17

35.30-1 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado C-17

36.00-6 Captação, tratamento e distribuição de água C-17

37.01-1 Gestão de redes de esgoto C-17

37.02-9 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes C-17

38.11-4 Coleta de resíduos não perigosos C-17

38.12-2 Coleta de resíduos perigosos C-17

38.21-1 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos C-17

38.22-0 Tratamento e disposição de resíduos perigosos C-17

38.31-9 Recuperação de materiais metálicos C-14

38.32-7 Recuperação de materiais plásticos C-12

38.39-4 Recuperação de materiais não especificados anteriormente C-12

39.00-5 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos C-17

41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários C-29

41.20-4 Construção de edifícios C-18a

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias C-18a

42.12-0 Construção de obras de arte especiais C-18a

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas C-18a

42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações C-18a

42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas C-18

42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto C-18

42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais C-18

42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas C-18a

42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente C-18

43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras C-18a

43.12-6 Perfurações e sondagens C-18a

43.13-4 Obras de terraplenagem C-18a

43.19-3 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente C-18a

43.21-5 Instalações elétricas C-18



43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração C-18

43.29-1 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente C-18

43.30-4 Obras de acabamento C-18

43.91-6 Obras de fundações C-18a

43.99-1 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente C-18

45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores C-21

45.12-9 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores C-21

45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores C-16

45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores C-21

45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios C-21

45.42-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas, peças e acessórios C-21

45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas C-16

46.11-7 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos C-19

46.12-5 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos C-22

46.13-3 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens C-20

46.14-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves C-19

46.15-0 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico C-19

46.16-8 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem C-19

46.17-6 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo C-19

46.18-4 Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente C-19

46.19-2 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado C-19

46.21-4 Comércio atacadista de café em grão C-20

46.22-2 Comércio atacadista de soja C-20

46.23-1 Comércio atacadista de animais vivos, alimentos para animais e matérias-primas agrícolas, exceto café e soja C-20

46.31-1 Comércio atacadista de leite e laticínios C-20

46.32-0 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas C-20

46.33-8 Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros C-20

46.34-6 Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado C-20



46.35-4 Comércio atacadista de bebidas C-20

46.36-2 Comércio atacadista de produtos do fumo C-20

46.37-1 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
C-20

46.39-7 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral C-20

46.41-9 Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho C-20

46.42-7 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios C-20

46.43-5 Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem C-20

46.44-3 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário C-20

46.45-1 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico C-20

46.46-0 Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal C-22

46.47-8 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações C-20

46.49-4 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente C-20

46.51-6 Comércio atacadista de computadores, periféricos e suprimentos de informática C-20

46.52-4 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação C-20

46.61-3 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças C-20

46.62-1 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças C-20

46.63-0 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças C-20

46.64-8 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças C-20

46.65-6 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças C-20

46.69-9 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças C-20

46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados C-20

46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas C-20

46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico C-20

46.74-5 Comércio atacadista de cimento C-20

46.79-6 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e de materiais de construção em geral C-20

46.81-8 Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás natural e GLP C-22

46.82-6 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) C-22

46.83-4 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo C-22



46.84-2 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos C-22

46.85-1 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção C-20

46.86-9 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens C-20

46.87-7 Comércio atacadista de resíduos e sucatas C-22

46.89-3 Comércio atacadista especializado de outros produtos intermediários não especificados anteriormente C-20

46.91-5 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios C-20

46.92-3 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários C-20

46.93-1 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários C-20

47.11-3 Comércio varej ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados e supermercados C-21

47.12-1 Comércio varej ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns C-21

47.13-0 Comércio varej ista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios C-21

47.21-1 Comércio varej ista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e semelhantes C-21

47.22-9 Comércio varej ista de carnes e pescados - açougues e peixarias C-21

47.23-7 Comércio varej ista de bebidas C-21

47.24-5 Comércio varej ista de hortifrutigranjeiros C-21

47.29-6 Comércio varej ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; produtos do fumo C-21

47.31-8 Comércio varej ista de combustíveis para veículos automotores C-22

47.32-6 Comércio varej ista de lubrificantes C-22

47.41-5 Comércio varej ista de tintas e materiais para pintura C-21

47.42-3 Comércio varej ista de material elétrico C-21

47.43-1 Comércio varej ista de vidros C-21

47.44-0 Comércio varej ista de ferragens, madeira e materiais de construção C-21

47.51-2 Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática C-21

47.52-1 Comércio varej ista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação C-21

47.53-9 Comércio varej ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo C-21

47.54-7 Comércio varej ista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação C-21

47.55-5 Comércio varej ista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho C-21

47.56-3 Comércio varej ista especializado de instrumentos musicais e acessórios C-21

47.57-1 Comércio varej ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação C-21



47.59-8 Comércio varej ista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente C-21

47.61-0 Comércio varej ista de livros, jornais, revistas e papelaria C-21

47.62-8 Comércio varej ista de discos, CDs, DVDs e fitas C-21

47.63-6 Comércio varej ista de artigos recreativos e esportivos C-21

47.71-7 Comércio varej ista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário C-21

47.72-5 Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal C-21

47.73-3 Comércio varej ista de artigos médicos e ortopédicos C-21

47.74-1 Comércio varej ista de artigos de óptica C-21

47.81-4 Comércio varej ista de artigos do vestuário e acessórios C-21

47.82-2 Comércio varej ista de calçados e artigos de viagem C-21

47.83-1 Comércio varej ista de joias e relógios C-21

47.84-9 Comércio varej ista de gás liquefeito de petróleo (GLP) C-22

47.85-7 Comércio varej ista de artigos usados C-21

47.89-0 Comércio varej ista de outros produtos novos não especificados anteriormente C-21

47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varej ista C-21

49.11-6 Transporte ferroviário de carga C-24d

49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros C-24d

49.21-3 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em região metropolitana C-24c

49.22-1 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e internacional C-24c

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi C-24c

49.24-8 Transporte escolar C-24c

49.29-9 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes rodoviários não especificados anteriormente C-24c

49.30-2 Transporte rodoviário de carga C-24c

49.40-0 Transporte dutoviário C-24

49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares C-24

50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem C-24b

50.12-2 Transporte marítimo de longo curso C-24b

50.21-1 Transporte por navegação interior de carga C-24b



50.22-0 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares C-24

50.30-1 Navegação de apoio C-24a

50.91-2 Transporte por navegação de travessia C-24

50.99-8 Transportes aquaviários não especificados anteriormente C-24

51.11-1 Transporte aéreo de passageiros regular C-24

51.12-9 Transporte aéreo de passageiros não regular C-24

51.20-0 Transporte aéreo de carga C-24

51.30-7 Transporte espacial C-24b

52.11-7 Armazenamento C-24

52.12-5 Carga e descarga C-24

52.21-4 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados C-24a

52.22-2 Terminais rodoviários e ferroviários C-24a

52.23-1 Estacionamento de veículos C-24a

52.29-0 Atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente C-24a

52.31-1 Gestão de portos e terminais C-24a

52.32-0 Atividades de agenciamento marítimo C-24a

52.39-7 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente C-24a

52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos C-24

52.50-8 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga C-24a

53.10-5 Atividades de Correio C-25

53.20-2 Atividades de malote e de entrega C-25

55.10-8 Hotéis e similares C-23

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente C-23

56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas C-23

56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação C-23

56.20-1 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada C-23

58.11-5 Edição de livros C-8

58.12-3 Edição de jornais C-8

58.13-1 Edição de revistas C-8



58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos C-8

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros C-8

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais C-8

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas C-8

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos C-8

59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão C-9

59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão C-9

59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão C-9

59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica C-9

59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música C-9

60.10-1 Atividades de rádio C-9

60.21-7 Atividades de televisão aberta C-9

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura C-9

61.10-8 Telecomunicações por fio C-25

61.20-5 Telecomunicações sem fio C-25

61.30-2 Telecomunicações por satélite C-25

61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo C-25

61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas C-25

61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite C-25

61.90-6 Outras atividades de telecomunicações C-25

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda C-35

62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis C-35

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis C-35

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação C-35

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação C-35

63.11-9 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet C-35

63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet C-35

63.91-7 Agências de notícias C-8



63.99-2 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente C-35

64.10-7 Banco Central C-28

64.21-2 Bancos comerciais C-28

64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial
C-28

64.23-9 Caixas econômicas C-28

64.24-7 Crédito cooperativo C-28

64.31-0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial C-28

64.32-8 Bancos de investimento C-28

64.33-6 Bancos de desenvolvimento C-28

64.34-4 Agências de fomento C-28

64.35-2 Crédito imobiliário C-28

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras C-28

64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor C-28

64.40-9 Arrendamento mercantil C-28

64.50-6 Sociedades de capitalização C-28

64.61-1 Holdings de instituições financeiras C-28

64.62-0 Holdings de instituições não financeiras C-29

64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings C-28

64.70-1 Fundos de investimento C-28

64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring C-28

64.92-1 Securitização de créditos C-28

64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos C-28

64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente C-28

65.11-1 Seguros de vida C-26

65.12-0 Seguros não vida C-26

65.20-1 Seguros-saúde C-26

65.30-8 Resseguros C-26

65.41-3 Previdência complementar fechada C-26



65.42-1 Previdência complementar aberta C-26

65.50-2 Planos de saúde C-26

66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão organizados C-27

66.12-6 Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias C-27

66.13-4 Administração de cartões de crédito C-28

66.19-3 Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente C-27

66.21-5 Avaliação de riscos e perdas C-27

66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde C-27

66.29-1 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente C-27

66.30-4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão C-27

68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios C-29

68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis C-29

68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária C-29

69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios C-29

69.12-5 Cartórios C-29

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária C-29

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais C-29

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial C-29

71.11-1 Serviços de arquitetura C-35

71.12-0 Serviços de engenharia C-35

71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia C-35

71.20-1 Testes e análises técnicas C-32

72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais C-32

72.20-7 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas C-32

73.11-4 Agências de publicidade C-35

73.12-2 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação C-35

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente C-35

73.20-3 Pesquisas de mercado e de opinião pública C-29

74.10-2 Design e decoração de interiores C-35



74.20-0 Atividades fotográficas e similares C-9

74.90-1 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente C-35

75.00-1 Atividades veterinárias C-34

77.11-0 Locação de automóveis sem condutor C-35

77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem condutor C-35

77.21-7 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos C-29

77.22-5 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares C-29

77.23-3 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios C-29

77.29-2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente C-29

77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador C-35

77.32-2 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador C-35

77.33-1 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório C-35

77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente C-35

77.40-3 Gestão de ativos intangíveis não financeiros C-28

78.10-8 Seleção e agenciamento de mão de obra C-35

78.20-5 Locação de mão de obra temporária C-35

78.30-2 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros C-35

79.11-2 Agências de viagens C-29

79.12-1 Operadores turísticos C-29

79.90-2 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente C-29

80.11-1 Atividades de vigilância e segurança privada C-30

80.12-9 Atividades de transporte de valores C-30

80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança C-30

80.30-7 Atividades de investigação particular C-30

81.11-7 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais C-29

81.12-5 Condomínios prediais C-35

81.21-4 Limpeza em prédios e em domicílios C-30

81.22-2 Imunização e controle de pragas urbanas C-30



81.29-0 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente C-30

81.30-3 Atividades paisagísticas C-30

82.11-3 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo C-35

82.19-9 Fotocópias, preparação de documentos e outros serviços especializados de apoio administrativo C-35

82.20-2 Atividades de teleatendimento C-35

82.30-0 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos C-35

82.91-1 Atividades de cobrança e informações cadastrais C-35

82.92-0 Envasamento e empacotamento sob contrato C-35

82.99-7 Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente C-35

84.11-6 Administração pública em geral C-33

84.12-4 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais C-33

84.13-2 Regulação das atividades econômicas C-33

84.21-3 Relações exteriores C-33

84.22-1 Defesa C-33

84.23-0 Justiça C-33

84.24-8 Segurança e ordem pública C-33

84.25-6 Defesa Civil C-33

84.30-2 Seguridade social obrigatória C-33

85.11-2 Educação infantil - creche C-31

85.12-1 Educação infantil - pré-escola C-31

85.13-9 Ensino fundamental C-31

85.20-1 Ensino médio C-31

85.31-7 Educação superior - graduação C-31

85.32-5 Educação superior - graduação e pós-graduação C-31

85.33-3 Educação superior - pós-graduação e extensão C-31

85.41-4 Educação profissional de nível técnico C-31

85.42-2 Educação profissional de nível tecnológico C-31

85.50-3 Atividades de apoio à educação C-29

85.91-1 Ensino de esportes C-31



85.92-9 Ensino de arte e cultura C-31

85.93-7 Ensino de idiomas C-31

85.99-6 Atividades de ensino não especificadas anteriormente C-31

86.10-1 Atividades de atendimento hospitalar C-34

86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências C-34

86.22-4 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências C-34

86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos C-34

86.40-2 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica C-34

86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos C-34

86.60-7 Atividades de apoio à gestão de saúde C-34

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente C-34

87.11-5 Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes prestadas em residências coletivas e particulares C-34

87.12-3 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio C-34

87.20-4 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química C-34

87.30-1 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares C-34

88.00-6 Serviços de assistência social sem alojamento C-23

90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares C-9

90.02-7 Criação artística C-9

90.03-5 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas C-9

91.01-5 Atividades de bibliotecas e arquivos C-31

91.02-3 Atividades de museus e de exploração, restauração artística e conservação de lugares e prédios históricos e atrações similares C-31

91.03-1 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental C-31

92.00-3 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas C-35

93.11-5 Gestão de instalações de esportes C-31

93.12-3 Clubes sociais, esportivos e similares C-31

93.13-1 Atividades de condicionamento físico C-31

93.19-1 Atividades esportivas não especificadas anteriormente C-31

93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos C-35



93.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente C-35

94.11-1 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais C-29

94.12-0 Atividades de organizações associativas profissionais C-29

94.20-1 Atividades de organizações sindicais C-29

94.30-8 Atividades de associações de defesa de direitos sociais
C-29

94.91-0 Atividades de organizações religiosas C-29

94.92-8 Atividades de organizações políticas C-29

94.93-6 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte C-29

94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente C-29

95.11-8 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos C-14a

95.12-6 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação C-14

95.21-5 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico C-14

95.29-1 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente C-35

95.29-1 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente C-35

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros C-30

96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza C-35

96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados C-34

96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente C-35

97.00-5 Serviços domésticos C-35

99.00-8 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais C-33

•• Quadro III com redação determinada pela Portaria n. 14, de 21-6-2007.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 8, de 23-2-1999. Vide arts. 163 a 165 da CLT, sobre CIPA, Decretos n. 4.552,
de 27-12-2002, e 5.063, de 3-5-2004, sobre competência dos órgãos vinculados ao
Ministério do Trabalho e Emprego, e item 18.33.1 da NR 18. Vide Portarias n. 24 e 25,
de 27-5-1999.



NR 6

Equipamento De Proteção Individual - EPI (*)

6.1. Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora - NR, considera-se
Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso
individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

6.1.1. Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Individual, todo aquele
composto por vários dispositivos, que o fabricante tenha associado contra um ou mais
riscos que possam ocorrer simultaneamente e que sejam suscetíveis de ameaçar a
segurança e a saúde no trabalho.

6.2. O equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importado, só
poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação -
CA, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no
trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

• Código: 206.023-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.3. A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado ao
risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias:

• Código: 206.024-8. Infração: 4. Tipo: S.

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os
riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho;

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas;
c) para atender a situações de emergência.
6.4. Atendidas as peculiaridades de cada atividade profissional, e observado o

disposto no item 6.3, o empregador deve fornecer aos trabalhadores os EPI adequados,
de acordo com o disposto no Anexo I desta NR.

6.4.1. As solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no Anexo I,
desta NR, sejam considerados como EPI, bem como as propostas para reexame
daqueles ora elencados, deverão ser avaliadas por comissão tripartite a ser constituída
pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, após
ouvida a CTPP, sendo as conclusões submetidas àquele órgão do Ministério do
Trabalho e Emprego para aprovação.

•• A Portaria n. 59, de 19-6-2008, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, cria, em
substituição à Comissão Tripartite prevista neste item, a Comissão Nacional Tripartite.



6.5. Compete ao Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho - SESMT, ouvida a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e
trabalhadores usuários, recomendar ao empregador o EPI adequado ao risco existente
em determinada atividade.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

6.5.1. Nas empresas desobrigadas a constituir SESMT, cabe ao empregador selecionar
o EPI adequado ao risco, mediante orientação de profissional tecnicamente habilitado,
ouvida a CIPA ou, na falta desta, o designado e trabalhadores usuários.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

6.6. Responsabilidades do empregador.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

6.6.1. Cabe ao empregador quanto ao EPI:
a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade;

• Código: 206.005-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) exigir seu uso;

• Código: 206.025-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente em
matéria de segurança e saúde no trabalho;

• Código: 206.026-4. Infração: 4. Tipo: S.

d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação;

• Código: 206.008-6. Infração: 3. Tipo: S.

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

• Código: 206.009-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica;

• Código: 206.027-2. Infração: 2. Tipo: S.



g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada;
h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou

sistema eletrônico.

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 107, de 25-8-2009.

• Código: 206.033-7. Infração: 2. Tipo: S.

6.7. Responsabilidades dos trabalhadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

6.7.1. Cabe ao empregado quanto ao EPI:
a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina;
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação;
c) comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para uso;
d) cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado.

6.8. Responsabilidades de fabricantes e/ou importadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

6.8.1. O fabricante nacional ou importador deverá:

•• Item com redação determinada pela Portarian. 194, de 7-12-2010.

a) cadastrar-se junto ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no
trabalho;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

• Código: 206.034-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) solicitar a emissão do CA;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

c) solicitar a renovação do CA quando vencido o prazo de validade estipulado pelo
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde do trabalho;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.



• Código: 206.035-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) requerer novo CA quando houver alteração das especificações do equipamento
aprovado;

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

• Código: 206.036-1. Infração: 3. Tipo: S.

e) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI que deu origem ao
Certificado de Aprovação - CA;

• Código: 206.029-9. Infração: 4. Tipo: S.

f) comercializar ou colocar à venda somente o EPI, portador de CA;
g) comunicar ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no

trabalho quaisquer alterações dos dados cadastrais fornecidos;

• Código: 206.018-3. Infração: 1. Tipo: S.

h) comercializar o EPI com instruções técnicas no idioma nacional, orientando sua
utilização, manutenção, restrição e demais referências ao seu uso;

• Código: 206.030-2. Infração: 2. Tipo: S.

i) fazer constar do EPI o número do lote de fabricação;

• Código: 206.031-0. Infração: 2. Tipo: S.

j) providenciar a avaliação da conformidade do EPI no âmbito do SINMETRO,
quando for o caso; e

• Vide Portaria n. 32, de 8-1-2009.

k) fornecer as informações referentes aos processos de limpeza e higienização de seus
EPI, indicando quando for o caso, o número de higienizações acima do qual é
necessário proceder à revisão ou à substituição do equipamento, a fim de garantir que os
mesmos mantenham as características de proteção original.

•• Alínea k acrescentada pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

• Código: 206.037-0. Infração: 3. Tipo: S.



6.8.1.1. Os procedimentos de cadastramento de fabricante e/ou importador de EPI e de
emissão e/ou renovação de CA devem atender os requisitos estabelecidos em Portaria
específica.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

• Código: 206.038-8. Infração: 2. Tipo: S.

6.9. Certificado de Aprovação - CA.
6.9.1. Para fins de comercialização o CA concedido aos EPI terá validade:

• Código: 206.039-6. Infração: 4. Tipo: S.

a) de 5 (cinco) anos, para aqueles equipamentos com laudos de ensaio que não tenham
sua conformidade avaliada no âmbito do SINMETRO;

b) do prazo vinculado à avaliação da conformidade no âmbito do SINMETRO, quando
for o caso;

c) e d) (Revogadas pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.)
6.9.2. O órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho,

quando necessário e mediante justificativa, poderá estabelecer prazos diversos daqueles
dispostos no subitem 6.9.1.

6.9.3. Todo EPI deverá apresentar em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome
comercial da empresa fabricante, o lote de fabricação e o número do CA, ou, no caso de
EPI importado, o nome do importador, o lote de fabricação e o número do CA.

• Código: 206.032-9. Infração: 3. Tipo: S.

6.9.3.1. Na impossibilidade de cumprir o determinado no item 6.9.3, o órgão nacional
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho poderá autorizar forma
alternativa de gravação, a ser proposta pelo fabricante ou importador, devendo esta
constar do CA.

• Código: 206.040-0. Infração: 2. Tipo: S.

6.10. e 6.10.1. (Revogados pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.)
6.11. Da competência do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE.
6.11.1. Cabe ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no

trabalho:
a) cadastrar o fabricante ou importador de EPI;
b) receber e examinar a documentação para emitir ou renovar o CA de EPI;
c) estabelecer, quando necessário, os regulamentos técnicos para ensaios de EPI;



•• A Portaria n. 198, de 6-1-2011, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, determina que
os Certificados de Aprovação - CA dos equipamentos de proteção individual contra
agentes térmicos, calor e/ou chamas, exceto arco elétrico, fogo repentino e combate a
incêndio terão sua validade prorrogada até 30-4-2011.

• Vide Portaria n. 452, de 20-11-2014, do Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho, que estabelece normas técnicas de ensaios.

d) emitir ou renovar o CA e o cadastro de fabricante ou importador;
e) fiscalizar a qualidade do EPI;
f) suspender o cadastramento da empresa fabricante ou importadora; e
g) cancelar o CA.
6.11.1.1. Sempre que julgar necessário o órgão nacional competente em matéria de

segurança e saúde no trabalho, poderá requisitar amostras de EPI, identificadas com o
nome do fabricante e o número de referência, além de outros requisitos.

6.11.2. Cabe ao órgão regional do MTE:
a) fiscalizar e orientar quanto ao uso adequado e a qualidade do EPI;
b) recolher amostras de EPI; e
c) aplicar, na sua esfera de competência, as penalidades cabíveis pelo descumprimento

desta NR.
6.12. (Revogado pela Portaria n. 125, de 12-11-2009.)

•• Vide Portaria n. 125, de 12-11-2009.

ANEXO I

LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

•• Anexo I com redação determinada pelas Portarias n. 194, de 7-12-2010, e 292, de 8-
12-2011.

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA
A.1 - Capacete

a) capacete para proteção contra impactos de objetos sobre o crânio;
b) capacete para proteção contra choques elétricos;
c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos.

A.2 - Capuz ou balaclava
a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra riscos de origem térmica;
b) capuz para proteção do crânio, face e pescoço contra respingos de produtos

químicos;



c) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes abrasivos e escoriantes.

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE
B.1 - Óculos

a) óculos para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes;
b) óculos para proteção dos olhos contra luminosidade intensa;
c) óculos para proteção dos olhos contra radiação ultravioleta;
d) óculos para proteção dos olhos contra radiação infravermelha;

 e) óculos de tela para proteção limitada dos olhos contra impactos de partículas
volantes.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 1.134, de 23-7-2014.

B.2 - Protetor facial
a) protetor facial para proteção da face contra impactos de partículas volantes;
b) protetor facial para proteção da face contra radiação infravermelha;
c) protetor facial para proteção dos olhos contra luminosidade intensa;
d) protetor facial para proteção da face contra riscos de origem térmica;
e) protetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta.

B.3 - Máscara de solda
a) máscara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas

volantes, radiação ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa.

C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA
C.1 - Protetor auditivo

a) protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis
de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n. 1 e 2;

b) protetor auditivo de inserção para proteção do sistema auditivo contra níveis de
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n. 1 e 2;

c) protetor auditivo semiauricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n. 1 e 2.

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
D.1 - Respirador purificador de ar não motorizado:

a) peça semifacial filtrante (PFF1) para proteção das vias respiratórias contra poeiras
e névoas;

b) peça semifacial filtrante (PFF2) para proteção das vias respiratórias contra poeiras,
névoas e fumos;

c) peça semifacial filtrante (PFF3) para proteção das vias respiratórias contra poeiras,
névoas, fumos e radionuclídeos;

d) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros para material
particulado tipo P1 para proteção das vias respiratórias contra poeiras e névoas; e ou



P2 para proteção contra poeiras, névoas e fumos; e ou P3 para proteção contra poeiras,
névoas, fumos e radionuclídeos;

e) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros químicos e ou
combinados para proteção das vias respiratórias contra gases e vapores e ou material
particulado.
D.2 - Respirador purificador de ar motorizado:

a) sem vedação facial tipo touca de proteção respiratória, capuz ou capacete para
proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos e ou
contra gases e vapores;

b) com vedação facial tipo peça semifacial ou facial inteira para proteção das vias
respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos e ou contra gases e
vapores.
D.3 - Respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido:

a) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete para proteção das vias
respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5%;

b) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete para proteção das vias
respiratórias em operações de jateamento e em atmosferas com concentração de
oxigênio maior que 12,5%;

c) com vedação facial de fluxo contínuo tipo peça semifacial ou facial inteira para
proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que
12,5%;

d) de demanda com pressão positiva tipo peça semifacial ou facial inteira para
proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que
12,5%;

e) de demanda com pressão positiva tipo peça facial inteira combinado com cilindro
auxiliar para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de
oxigênio menor ou igual que 12,5%, ou seja, em atmosferas Imediatamente Perigosas à
Vida e à Saúde (IPVS).
D.4 - Respirador de adução de ar tipo máscara autônoma:

a) de circuito aberto de demanda com pressão positiva para proteção das vias
respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio menor ou igual que 12,5%,
ou seja, em atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e à Saúde (IPVS);

b) de circuito fechado de demanda com pressão positiva para proteção das vias
respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio menor ou igual que 12,5%,
ou seja, em atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e à Saúde (IPVS).
D.5 - Respirador de fuga

a) respirador de fuga tipo bocal para proteção das vias respiratórias contra gases e
vapores e ou material particulado em condições de escape de atmosferas Imediatamente
Perigosas à Vida e à Saúde (IPVS).

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO
E.1 - Vestimentas



a) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem térmica;
b) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica;
c) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem química;
d) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem radioativa;
e) vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem meteorológica;
f) vestimentas para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com

uso de água.
E.2 - Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem
portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica.

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES
F.1 - Luvas

a) luvas para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes;
b) luvas para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes;
c) luvas para proteção das mãos contra choques elétricos;
d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos;
e) luvas para proteção das mãos contra agentes biológicos;
f) luvas para proteção das mãos contra agentes químicos;
g) luvas para proteção das mãos contra vibrações;
h) luvas para proteção das mãos contra umidade proveniente de operações com uso de

água;
i) luvas para proteção das mãos contra radiações ionizantes.

F.2 - Creme protetor
a) creme protetor de segurança para proteção dos membros superiores contra agentes

químicos.
F.3 - Manga

a) manga para proteção do braço e do antebraço contra choques elétricos;
b) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes abrasivos e

escoriantes;
c) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes cortantes e perfurantes;
d) manga para proteção do braço e do antebraço contra umidade proveniente de

operações com uso de água;
e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes térmicos.

F.4 - Braçadeira
a) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes cortantes;
b) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes escoriantes.

F.5 - Dedeira
a) dedeira para proteção dos dedos contra agentes abrasivos e escoriantes.

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES
G.1 - Calçado



a) calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos;
b) calçado para proteção dos pés contra agentes provenientes de energia elétrica;
c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos;
d) calçado para proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes;
e) calçado para proteção dos pés contra agentes cortantes e perfurantes;
f) calçado para proteção dos pés e pernas contra umidade proveniente de operações

com uso de água;
g) calçado para proteção dos pés e pernas contra respingos de produtos químicos.

G.2 - Meia
a) meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas.

G.3 - Perneira
a) perneira para proteção da perna contra agentes abrasivos e escoriantes;
b) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos;
c) perneira para proteção da perna contra respingos de produtos químicos;
d) perneira para proteção da perna contra agentes cortantes e perfurantes;
e) perneira para proteção da perna contra umidade proveniente de operações com uso

de água.
G.4 - Calça

a) calça para proteção das pernas contra agentes abrasivos e escoriantes;
b) calça para proteção das pernas contra respingos de produtos químicos;
c) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos;
d) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de operações com uso

de água.

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO
H.1 - Macacão

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes
térmicos;

b) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra
respingos de produtos químicos;

c) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade
proveniente de operações com uso de água.
H.2 - Vestimenta de corpo inteiro

a) vestimenta para proteção de todo o corpo contra respingos de produtos químicos;
b) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de operações

com água;
c) vestimenta condutiva para proteção de todo o corpo contra choques elétricos.

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL
I.1 - Cinturão de segurança com dispositivo trava-queda

a) cinturão de segurança com dispositivo trava-queda para proteção do usuário contra



quedas em operações com movimentação vertical ou horizontal.
I.2 - Cinturão de segurança com talabarte

a) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda
em trabalhos em altura;

b) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda
no posicionamento em trabalhos em altura.

Nota: O presente Anexo poderá ser alterado por portaria específica a ser expedida pelo
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, após
observado o disposto no subitem 6.4.1.

ANEXO II

•• Anexo II revogado pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

ANEXO III

•• Anexo III revogado pela Portaria n. 194, de 7-12-2010.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 25, de 15-10-2001.
Vide arts. 166 e 167 da CLT, sobre EPI.
Vide Portaria n. 32, de 8-1-2009, que disciplina a avaliação de conformidade dos EPI.
Vide Portaria n. 125, de 12-11-2009, que define o processo administrativo para
suspensão e cancelamento de Certificado de Aprovação de EPI.
Vide Portaria n. 451, de 20-11-2014, que estabelece procedimentos para o acesso ao
sistema CAEPI, para o cadastro de empresas e para emissão ou renovação do
Certificado de Aprovação de EPI.
Vide Portaria n. 452, de 20-11-2014, que estabelece as normas técnicas de ensaios e os
requisitos obrigatórios aplicáveis ao EPI.



NR 7

Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional (*)

7.1. Do objeto.
7.1.1. Esta Norma Regulamentadora (NR) estabelece a obrigatoriedade de elaboração

e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam
trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do
conjunto dos seus trabalhadores.

7.1.2. Esta Norma Regulamentadora estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes
gerais a serem observados na execução do PCMSO, podendo os mesmos ser ampliados
mediante negociação coletiva de trabalho.

7.1.3. Caberá à empresa contratante de mão de obra prestadora de serviços informar a
empresa contratada, os riscos existentes e auxiliar na elaboração e implementação do
PCMSO nos locais de trabalho onde os serviços estão sendo prestados.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

• Código: 107.055-0. Infração: 3. Tipo: M.

7.2. Das diretrizes.
7.2.1. O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa

no campo da saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas
demais Normas Regulamentadoras.

7.2.2. O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a
coletividade de trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na
abordagem da relação entre sua saúde e o trabalho.

• Código: 107.056-8. Infração: 3. Tipo: M.

7.2.3.O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce
dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da
constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à
saúde dos trabalhadores.

• Código: 107.057-6. Infração: 3. Tipo: M.

7.2.4.O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos
trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais
Normas Regulamentadoras.



• Código: 107.058-4. Infração: 3. Tipo: M.

7.3. Das responsabilidades.
7.3.1. Compete ao empregador:
a) garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua

eficácia;

• Código: 107.059-2. Infração: 4. Tipo: M.

b) custear, sem ônus para o empregado, todos os procedimentos relacionados ao
PCMSO;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

• Código: 107.060-6. Infração: 2. Tipo: M.

c) indicar, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, da empresa, um coordenador responsável
pela execução do PCMSO;

• Código: 107.061-4. Infração: 2. Tipo: M.

d) no caso de a empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, de acordo
com a NR 4, deverá o empregador indicar médico do trabalho, empregado ou não da
empresa, para coordenar o PCMSO;

• Código: 107.062-2. Infração: 2. Tipo: M.

e) inexistindo médico do trabalho na localidade, o empregador poderá contratar
médico de outra especialidade para coordenar o PCMSO.

7.3.1.1. Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador as empresas de Grau de
Risco 1 e 2, segundo o Quadro I da NR 4, com até 25 (vinte e cinto) empregados e
aquelas de Grau de Risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR 4, com até 10 (dez)
empregados:

•• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.3.1.1.1. As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados e até 50 (cinquenta)
empregados, enquadradas no Grau de Risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4,
poderão estar desobrigadas de indicar médico coordenador em decorrência de
negociação coletiva.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.3.1.1.2. As empresas com mais de 10 (dez) empregados e com até 20 (vinte)
empregados, enquadradas no Grau de Risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4,
poderão estar desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador em decorrência
de negociação coletiva, assistida por profissional do órgão regional competente em
segurança e saúde no trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.3.1.1.3. Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base no parecer
técnico conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde
do trabalhador, ou em decorrência de negociação coletiva, as empresas previstas no
item 7.3.1.1 e subitens anteriores poderão ter a obrigatoriedade de indicação de médico
coordenador, quando suas condições representarem potencial de risco grave aos
trabalhadores.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.3.2. Compete ao médico coordenador:
a) realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1, ou encarregar os mesmos a

profissional médico familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas
causas, bem como com o ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está ou
será exposto cada trabalhador da empresa a ser examinado;

• Código: 107.063-0. Infração: 2. Tipo: M.

b) encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos desta
Norma Regulamentadora profissionais e/ou entidades devidamente capacitados,
equipados e qualificados.

• Código: 107.064-9. Infração: 2. Tipo: M.

7.4. Do desenvolvimento do PCMSO.
7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames

médicos:
a) admissional;

• Código: 107.008-8. Infração: 3. Tipo: M.

b) periódico;



• Código: 107.009-6. Infração: 3. Tipo: M.

c) de retorno ao trabalho;

• Código: 107.010-0. Infração: 3. Tipo: M.

d) de mudança de função;

• Código: 107.011-8. Infração: 3. Tipo: M.

e) demissional.

• Código: 107.012-6. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.2. Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem:
a) avaliação clínica, abrangendo anamnes e ocupacional e exame físico e mental;

• Código: 107.065-7. Infração: 3. Tipo: M.

b) exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos nesta
Norma Regulamentadora, e seus anexos.

• Código: 107.066-5. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.2.1. Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos
Quadros I e II desta Norma Regulamentadora, os exames médicos complementares
deverão ser executados e interpretados com base nos critérios constantes dos referidos
quadros e seus anexos. A periodicidade de avaliação dos indicadores biológicos do
Quadro I deverá ser, no mínimo, semestral, podendo ser reduzida a critério do médico
coordenador, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou mediante
negociação coletiva de trabalho.

• Código: 107.067-3. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.2.2. Para os trabalhadores expostos a agentes químicos não constantes dos Quadros
I e II, outros indicadores biológicos poderão ser monitorizados, dependendo de estudo
prévio dos aspectos de validade toxicológica, analítica e de interpretação desses
indicadores.

• Código: 107.016-9. Infração: 1. Tipo: M.

7.4.2.3. Outros exames complementares usados normalmente em patologia clínica para



avaliar o funcionamento de órgãos e sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério
do médico coordenador ou encarregado, ou por notificação do médico agente da
inspeção do trabalho, ou ainda decorrente de negociação coletiva de trabalho.

• Código: 107.017-7. Infração: 1. Tipo: M.

7.4.3. A avaliação clínica referida no item 7.4.2, alínea a, como parte integrante dos
exames médicos constantes no item 7.4.1, deverá obedecer aos prazos e à periodicidade
conforme previstos nos subitens abaixo relacionados:

7.4.3.1. No exame médico admissional, deverá ser realizada antes que o trabalhador
assuma suas atividades;

• Código: 107.068-1. Infração: 2. Tipo: M.

7.4.3.2. No exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínimos de tempo
abaixo discriminados:

a) para trabalhadores expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem no
desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que
sejam portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos:

a.1) a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se
notificado pelo médico agente da inspeção do trabalho, ou, ainda, como resultado de
negociação coletiva de trabalho;

• Código: 107.069-0. Infração: 2. Tipo: M.

a.2) de acordo com a periodicidade especificada no Anexo n. 6 da NR 15, para os
trabalhadores expostos a condições hiperbáricas;

• Código: 107.070-3. Infração: 2. Tipo: M.

b) para os demais trabalhadores:
b.1) anual, quando menores de dezoito anos e maiores de quarenta e cinco anos de

idade;

• Código: 107.021-5. Infração: 2. Tipo: M.

b.2) a cada dois anos, para os trabalhadores entre dezoito anos e quarenta e cinco anos
de idade.

• Código: 107.071-1. Infração: 2. Tipo: M.

7.4.3.3. No exame médico de retorno ao trabalho, deverá ser realizada



obrigatoriamente no primeiro dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por
período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de
natureza ocupacional ou não, ou parto.

• Código: 107.072-0. Infração: 2. Tipo: M.

7.4.3.4. No exame médico de mudança de função, será obrigatoriamente realizada antes
da data da mudança.

• Código: 107.073-8. Infração: 2. Tipo: M.

7.4.3.4.1. Para fins desta Norma Regulamentadora, entende-se por mudança de função
toda e qualquer alteração de atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na
exposição do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da
mudança.

7.4.3.5. No exame médico demissional, será obrigatoriamente realizada até a data da
homologação, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há
mais de:

• Código: 107.074-6. Infração: 2. Tipo: M.

- 135 (centro e trinta e cinco) dias para as empresas de Grau de Risco 1 e 2, segundo o
Quadro I da NR 4;
- 90 (noventa) dias para as empresas de Grau de Risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR
4.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.4.3.5.1. As empresas enquadradas no Grau de Risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da
NR 4, poderão ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até
mais 135 (cento e trinta e cinco) dias, em decorrência de negociação coletiva, assistida
por profissional indicado de comum acordo entre as partes ou por profissional do órgão
regional competente em segurança e saúde no trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.4.3.5.2. As empresas enquadradas no Grau de Risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da
NR 4, poderão ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até
mais 90 (noventa) dias, em decorrência de negociação coletiva, assistida por
profissional indicado de comum acordo entre as partes ou por profissional do órgão
regional competente em segurança e saúde no trabalho.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.4.3.5.3. Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer
técnico conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde
do trabalhador, ou em decorrência de negociação coletiva, as empresas poderão ser
obrigadas a realizar o exame médico demissional independentemente da época de
realização de qualquer outro exame, quando suas condições representarem potencial de
risco grave aos trabalhadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.4.4. Para cada exame médico realizado, previsto no item 7.4.1, o médico emitirá o
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, em duas vias.

• Código: 107.075-4. Infração: 2. Tipo: M.

7.4.4.1. A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador,
inclusive frente de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do
trabalho.

• Código: 107.076-2. Infração: 1. Tipo: M.

7.4.4.2. A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador,
mediante recibo na primeira via.

• Código: 107.077-0. Infração: 1. Tipo: M.

7.4.4.3. O ASO deverá conter no mínimo:

• Código: 107.078-9. Infração: 2. Tipo: M.

a) nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua função;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do
empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e
Saúde no Trabalho-SSST;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo



os exames complementares e a data em que foram realizados;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

d) o nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM;

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

e) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer,
exerce ou exerceu;

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

f) nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número
de inscrição no Conselho Regional de Medicina.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.4.5. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames
complementares, as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registrados em
prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade do médico coordenador
do PCMSO.

• Código: 107.033-9. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.5.1. Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por período
mínimo de 20 (vinte) anos após o desligamento do trabalhador.

• Código: 107.079-7. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.5.2. Havendo substituição do médico a que se refere o item 7.4.5, os arquivos
deverão ser transferidos para seu sucessor.

• Código: 107.080-0. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.6. O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as
ações de saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatório
anual.



• Código: 107.081-9. Infração: 3. Tipo: M.

7.4.6.1. O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a
natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares,
estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o
próximo ano, tomando como base o modelo proposto no Quadro III desta Norma
Regulamentadora.

• Código: 107.082-7. Infração: 2. Tipo: M.

7.4.6.2. O relatório anual deverá ser apresentado e discutido na CIPA, quando existente
na empresa, de acordo com a NR 5, sendo sua cópia anexada ao livro de atas daquela
Comissão.

• Código: 107.038-0. Infração: 1. Tipo: M.

7.4.6.3. O relatório anual do PCMSO poderá ser armazenado na forma de arquivo
informatizado, desde que este seja mantido de modo a proporcionar o imediato acesso
por parte do agente da inspeção do trabalho.

• Código: 107.039-8. Infração: 1. Tipo: M.

7.4.6.4. As empresas desobrigadas de indicarem médico coordenador, ficam
dispensadas de elaborar o relatório anual.

• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 8-5-1996.

7.4.7. Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames
constantes do Quadro I da presente Norma Regulamentadora, apenas exposição
excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem qualquer sintomatologia ou sinal clínico,
deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho, ou do risco, até que esteja
normalizado o indicador biológico de exposição e as medidas de controle nos ambientes
de trabalho tenham sido adotadas.

• Código: 107.083-5. Infração: 4. Tipo: M.

7.4.8. Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através
de exames médicos que incluem os definidos nesta Norma Regulamentadora; ou sendo
verificadas alterações que revelem qualquer tipo de disfunção de órgão ou sistema
biológico, através dos exames constantes dos Quadros I (apenas aqueles com
interpretação SC) e II, e do item 7.4.2.3 da presente Norma Regulamentadora, mesmo
sem sintomatologia, caberá ao médico-coordenador ou encarregado:



• Código: 107.084-3. Infração: 4. Tipo: M.

a) solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;
b) indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou

do trabalho;
c) encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo causal,

avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao
trabalho;

d) orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no
ambiente de trabalho.

7.5. Dos Primeiros Socorros
7.5.1. Todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário à

prestação de primeiros socorros, considerando-se as características da atividade
desenvolvida; manter esse material guardado em local adequado, e aos cuidados de
pessoa treinada para esse fim.

• Código: 107.045-2. Infração: 1. Tipo: M.

QUADRO I

PARÂMETROS PARA CONTROLE BIOLÓGICO DA EXPOSIÇÃO
OCUPACIONAL A ALGUNS AGENTES QUÍMICOS

Agente Q uímico

Indicador Biológico

VR IBMP
Método
Analítico Amostragem Interpretação Vigência

Mat.
Biológico

Análise

Anilina Urina
Sangue

p-aminofenol e/ou
Meta-hemoglobina até 2% 50mg/g creat.

5%
CG
E

FJ
FJO-1

EE
SC+

Arsênico Urina Arsênico até 10µg/g
creat. 50µg/g creat. E ou

EAA FS+T-6 EE

Cádmio Urina Cádmio até 2µg/g
creat. 50µg/g creat. EAA NC T-6 SC

Chumbo
Inorgânico

Sangue
Urina

Sangue

Chumbo e
ac. delta amino

levulínico, ou

Zincoprotoporfirina

até
40µg/100ml

até 45 µg/g
creat.

até
40µg/100ml

60µg/100ml

10mg/g creat.

100µg/100ml

EAA

E

HF

NC T-1

NC T-1

NC T-1

SC

SC

SC

Chumbo
Tetraetila Urina Chumbo até 50µg/g

creat. 100µg/g creat. EAA FJ 0-1 EE

Cromo até 5µg/g



Hexavalente Urina Cromo creat. 30µg/ creat. EAA FS EE

Diclorometano Sangue Carboxi-hemoglobina até 1% NF 3,5% NF E FJ- 0-1 SC +

Dimetilformamida Urina N-metilformamida 40 mg/g creat. CG ou
CLAD FJ EE P-18

Dissulfeto de
Carbono Urina Ác. 2-Tio-Tiazolidina 5 mg/g creat. CG ou

CLAD FJ EE P-24

Ésteres
Organofosforados e
Carbamatos

Sangue

Acetilcolinesterase
Eritrocitária ou
Colinesterase
Plasmática ou
colinesterose
Eritrocitária e

plasmática
(sangue total)

Determinar a
atividade pré-
ocupacional

30% de depressão da
atividade inicial

50% de depressão da
atividade inicial

25% de depressão da
atividade inicial

-

-

-

NC

NC

NC

SC

SC

SC

Estireno
Urina

Urina

Ác. mandélico
e/ou

Ác. fenilglioxílico

0,8 g/g creat.

240 mg/g creat.

CG ou
CLAD

CG ou
CLAD

FJ

FJ

EE

EE

Etil-benzeno Urina Ac. mandélico 1,5 g/g creat. CG ou
CLAD FS EE

Fenol Urina Fenol 20 mg/g
creat. 250 mg/g creat. CG ou

CLAD FJ 0-1 EE

Flúor e fluoretos Urina Fluoreto até 0,5 mg/g
3 mg/g creat. no início da

jornada e 10 mg/g creat. no
final da jornada

IS PP+ EE

Mercúrio Inorgânico Urina Mercúrio até 5 µg/g
creat. 35 µg/g creat. EA A PU T-12 EE

Metanol Urina Metanol até 5 mg/l 15 mg/l CG FJ 0-1 EE

Metiletilcetona Urina Metiletilcetona - 2 mg/l CG FJ EE P-12

Monóxido de
Carbono Sangue Carboxi-hemoglobina até 1% NF 3,5% NF E FJ 0-1 SC+

N-Hexano Urina 2,5 hexanodiona - 5 mg/g creat. CG FJ EE P-18

Nitrobenzeno Sangue Meta-hemoglobina até 2% 5% E FJ 0-1 SC+

Pentaclorofenol Urina Pentaclorofenol - 2 mg/g creat. CG ou
CLAD FS+ EE

Tetracloroetileno Urina Ác. Tricloroacético - 3,5 mg/l E FS+ EE

Tolueno Urina Ác. hipúrico até 1,5 g/g
creat. 2,5 g/g creat. CG ou

CLAD FJ - 1 EE

Tricloroetano Urina Triclorocompostos
totais - 40 mg/g creat. E FS EE

Tricloroetileno Urina Triclorocompostos
totais - 300 mg/g creat. E FS EE

Xileno Urina Ác. metil-hipúrico - 1,5 g/g creat. CG ou
CLAD FJ EE



Abreviaturas:
IBMP - Índice Biológico Máximo Permitido: é o valor máximo do indicador biológico
para o qual se supõe que a maioria das pessoas ocupacionalmente expostas não corre
risco de dano à saúde. A ultrapassagem deste valor significa exposição excessiva;
VR - Valor de Referência da Normalidade: valor possível de ser encontrado em
populações não expostas ocupacionalmente;
NF - Não fumantes.

Método Analítico Recomendado:
E - Espectrofotometria Ultravioleta/Visível;
EAA - Espectrofotometria de Absorção Atômica;
CG - Cromatografiaem Fase Gasosa;
CLAD - Cromatografia Líquida de Alto Desempenho;
IS - Eletrodo Íon Seletivo;
HF - Hematofluorômetro.

Condições de Amostragem:
FJ - Final do último dia de jornada de trabalho (recomenda-se evitar a primeira jornada
da semana);
FS - Final do último dia de jornada da semana;
FS+ - Início da última jornada da semana;
PP+ - Pré e pós a 4ª jornada de trabalho da semana;
PU - Primeira urina da manhã;
NC - Momento de amostragem “não crítico”: pode ser feita em qualquer dia e horário,
desde que o trabalhador esteja em trabalho contínuo nas últimas 4 semanas sem
afastamento maior que 4 dias;
T-1 - Recomenda-se iniciar a monitorização após 1 mês de exposição;
T-6 - Recomenda-se iniciar a monitorização após 6 meses de exposição;
T-12 - Recomenda-se iniciar a monitorização após 12 meses de exposição;
0-1 - Pode-se fazer a diferença entre pré e pós-jornada.

Interpretação:
EE - O indicador biológico é capaz de indicar uma exposição ambiental acima do
Limite de Tolerância, mas não possui, isoladamente, significado clínico ou toxicológico
próprio, ou seja, não indica doença, nem está associado a um efeito ou disfunção de
qualquer sistema biológico;
SC - Além de mostrar uma exposição excessiva, o Indicador Biológico tem também
significado clínico ou toxicológico próprio, ou seja, pode indicar doença, estar
associado a um efeito ou uma disfunção do sistema biológico avaliado;
SC+ - O Indicador Biológico possui significado clínico ou toxicológico próprio, mas,
na prática, devido à sua curta meia-vida biológica, deve ser considerado como EE.



Vigência:
P-12 - A inspeção do trabalho passará a exigir a avaliação deste indicador biológico 12
meses após a publicação desta Norma;
P-18 - A inspeção do trabalho passará a exigir a avaliação deste indicador biológico 18
meses após a publicação desta Norma;
P-24 - A inspeção do trabalho passará a exigir a avaliação deste indicador biológico 24
meses após a publicação desta Norma.

Recomendação:
Recomenda-se executar a monitorização biológica no coletivo, ou seja, monitorizando
os resultados de grupos de trabalhadores expostos a riscos quantitativamente
semelhantes.

QUADRO II

PARÂMETROS PARA MONITORAÇÃO DA EXPOSIÇÃO
OCUPACIONAL A ALGUNS RISCOS À SAÚDE

•• Quadro II com redação determinada pela Portaria n. 223, de 6-5-2011.

Risco Exame
Complementar

Periodicidade Método de
Execução

Critério de

Interpretação
Observações

Ruído Vide Anexo I do Quadro II

Aerodispersóides
FIBROGÊNICOS

Telerradiografia do tórax

Espirometria

Admissional e
anual

Admissional e

bienal

Vide Anexo II do Quadro II

Técnica preconizada pela American
Thoracic Society, 1987

Classificação

Internacional da OIT para
radiografias

Aerodispersóide

NÃO-
FIBROGÊNICOS

Telerradiografia do tórax

Espirometria

Admissional e
trienal, se

exposição <
15anos

Bienal, se

exposição > 15
anos

Admissional e

Bienal

Vide Anexo II do Quadro II

Técnica

preconizada pela

American Thoracic Society, 1987

Classificação

internacional da OIT para
radiografias

Condições

Hiperbáricas

Radiografias de articulações
coxofemorais e escápuloumerais

Admissional e

anual

Vide anexo

"B" do

Anexo n. 6 da
NR-15

Raidações

ionizantes

Hemograma completo e

contagem de plaquetas

Admissional e

Semestral



Hormônios sexuais
Femininos

Apenas em

homens;

Testosterona total ou

plasmática livre LH e FSH

Admissional e

Semestral

Benzeno
Hemograma completo e

plaquetas

Admissional e

Semestral

QUADRO II - ANEXO I

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 19, de 9-4-1998.

DIRETRIZES E PARÂMETROS MÍNIMOS PARA AVALIAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DA AUDIÇÃO EM TRABALHADORES

EXPOSTOS A NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA ELEVADOS

1. Objetivos
1.1. Estabelecer diretrizes e parâmetros mínimos para a avaliação e o

acompanhamento da audição do trabalhador através da realização de exames
audiológicos de referência e sequenciais.

1.2. Fornecer subsídios para a adoção de programas que visem a prevenção da perda
auditiva induzida por níveis de pressão sonora elevados e a conservação da saúde
auditiva dos trabalhadores.

2. Definições e Caracterização
2.1. Entende-se por perda auditiva por níveis de pressão sonora elevados as alterações

dos limiares auditivos, do tipo sensorioneural, decorrente da exposição ocupacional
sistemática a níveis de pressão sonora elevados. Tem como características principais a
irreversibilidade e a progressão gradual com o tempo de exposição ao risco. A sua
história natural mostra, inicialmente, o acometimento dos limiares auditivos em uma ou
mais frequências da faixa de 3.000 a 6.000 Hz. As frequências mais altas e mais baixas
poderão levar mais tempo para serem afetadas. Uma vez cessada a exposição, não
haverá progressão da redução auditiva.

2.2. Entende-se por exames audiológicos de referência e sequenciais o conjunto de
procedimentos necessários para avaliação da audição do trabalhador ao longo do tempo
de exposição ao risco, incluindo:

a) anamnese clínico-ocupacional;
b) exame otológico;
c) exame audiométrico realizado segundo os termos previstos nesta norma técnica;
d) outros exames audiológicos complementares solicitados a critério médico.
3. Princípios e procedimentos básicos para a realização do exame audiométrico
3.1. Devem ser submetidos a exames audiométricos de referência e sequenciais, no

mínimo, todos os trabalhadores que exerçam ou exercerão suas atividades em ambientes



cujos níveis de pressão sonora ultrapassem os limites de tolerância estabelecidos nos
anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, independentemente
do uso de protetor auditivo.

3.2. O audiômetro será submetido a procedimentos de verificação e controle periódico
do seu funcionamento.

3.2.1. Aferição acústica anual.
3.2.2. Calibração acústica, sempre que a aferição acústica indicar alteração, e,

obrigatoriamente, a cada 5 anos.
3.2.3. Aferição biológica é recomendada precedendo a realização dos exames

audiométricos. Em caso de alteração, submeter o equipamento à aferição acústica.
3.2.4. Os procedimentos constantes dos itens 3.2.1 e 3.2.2 devem seguir o preconizado

na norma ISSO 8253-1, e os resultados devem ser incluídos em um certificado de
aferição e/ou calibração que acompanhará o equipamento.

3.3. O exame audiométrico será executado por profissional habilitado, ou seja, médico
ou fonoaudiólogo, conforme resoluções dos respectivos conselhos federais
profissionais.

3.4. Periodicidade dos exames audiométricos.
3.4.1. O exame audiométrico será realizado, no mínimo, no momento da admissão, no

6.º (sexto) mês após a mesma, anualmente a partir de então, e na demissão.
3.4.1.1. No momento da demissão, do mesmo modo como previsto para a avaliação

clínica no item 7.4.3.5 da NR -7, poderá ser aceito o resultado de um exame
audiométrico realizado até:

a) 135 (cento e trinta e cinco) dias retroativos em relação à data do exame médico
demissional de trabalhador de empresa classificada em grau de risco 1 ou 2;

b) 90 (noventa) dias retroativos em relação à data do exame médico demissional de
trabalhador de empresa classificada em grau de risco 3 ou 4.

3.4.2. O intervalo entre os exames audiométricos poderá ser reduzido a critério do
médico coordenador do PCMSO, ou por notificação do médico agente de inspeção do
trabalho, ou mediante negociação coletiva de trabalho.

3.5. O resultado do exame audiométrico deve ser registrado em uma ficha que
contenha, no mínimo:

a) nome, idade e número de registro de identidade do trabalhador;
b) nome da empresa e a função do trabalhador;
c) tempo de repouso auditivo cumprido para a realização do exame audiométrico;
d) nome do fabricante, modelo e data da última aferição acústica do audiômetro;
e) traçado audiométrico e símbolos conforme o modelo constante do Anexo I;
f) nome, número de registro no conselho regional e assinatura do profissional

responsável pelo exame audiométrico.
3.6. Tipos de exames audiométricos: O trabalhador deverá ser submetido a exame

audiométrico de referência e a exame audiométrico sequencial na forma abaixo descrita:
3.6.1. Exame audiométrico de referência, aquele com o qual os sequenciais serão

comparados e cujas diretrizes constam dos subitens abaixo, deve ser realizado:



a) quando não se possua um exame audiométrico de referência prévio:
b) quando algum exame audiométrico sequencial apresentar alteração significativa em

relação ao de referência, conforme descrito nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3 desta norma
técnica.
3.6.1.1. O exame audiométrico será realizado em cabina audiométrica, cujos níveis de

pressão sonora não ultrapassem os níveis máximos permitidos, de acordo com a norma
ISO 8253.1.
3.6.1.1.1. Nas empresas em que existir ambiente acusticamente tratado, que atenda à

norma ISO 8253.1, a cabina audiométrica poderá ser dispensada.
3.6.1.2. O trabalhador permanecerá em repouso auditivo por um período mínimo de 14

horas até o momento de realização do exame audiométrico.
3.6.1.3. O responsável pela execução do exame audiométrico inspecionará o meato

acústico externo de ambas as orelhas e anotará os achados na ficha de registro. Se
identificada alguma anormalidade, encaminhar ao médico responsável.
3.6.1.4. Vias, frequências e outros testes complementares.
3.6.1.4.1. O exame audiométrico será realizado, sempre, pela via aérea nas frequências

de 500, 1.000, 2.000. 3.000, 4.000, 6.000 e 8.000 Hz.
3.6.1.4.2. No caso de alteração detectada no teste pela via aérea ou segundo a

avaliação do profissional responsável pela execução do exame, o mesmo será feito,
também, pela via óssea nas frequências de 500, 1.000, 2.000, 3.000 e 4.000 Hz.
3.6.1.4.3. Segundo a avaliação do profissional responsável, no momento da execução

do exame, poderão ser determinados os limiares de reconhecimento de fala (LRF).
3.6.2. Exame audiométrico sequencial, aquele que será comparado com o de

referência, aplica-se a todo trabalhador que já possua um exame audiométrico de
referência prévio, nos moldes previstos no item 3.6.1. As seguintes diretrizes mínimas
devem ser obedecidas:
3.6.2.1. Na impossibilidade da realização do exame audiométrico nas condições

previstas no item 3.6.1.1, o responsável pela execução do exame avaliará a viabilidade
de sua realização em um ambiente silencioso, através do exame audiométrico em 2
(dois) indivíduos, cujos limiares auditivos, detectados em exames audiométricos de
referência atuais, sejam conhecidos. Diferença de limiar auditivo, em qualquer
frequência e em qualquer um dos 2 (dois) indivíduos examinados, acima de 5 dB(NA)
(nível de audição em decibel) inviabiliza a realização do exame no local escolhido.
3.6.2.2. O responsável pela execução do exame audiométrico inspecionará o meato

acústico externo de ambas as orelhas e anotará os achados na ficha de registro.
3.6.2.3. O exame audiométrico será feito pela via aérea nas frequências de 500, 1.000,

2.000, 3.000, 4.000, 6.000 e 8.000 Hz.
4. Interpretação dos resultados do exame audiométrico com finalidade de prevenção
4.1. A interpretação dos resultados do exame audiométrico de referência deve seguir

os seguintes parâmetros:
4.1.1. São considerados dentro dos limites aceitáveis, para efeito desta norma técnica

de caráter preventivo, os casos cujos audiogramas mostram limiares auditivos menores



ou iguais a 25 dB(NA), em todas as frequências examinadas.
4.1.2. São considerados sugestivos de perda auditiva induzida por níveis de pressão

sonora elevados os casos cujos audiogramas, nas frequências de 3.000 e/ou 4.000 e/ou
6.000 Hz, apresentam limiares auditivos acima de 25 dB(NA) e mais elevados do que
nas outras frequências testadas, estando estas comprometidas ou não, tanto no teste da
via aérea quanto da via óssea, em um ou em ambos os lados.

4.1.3. São considerados não sugestivos de perda auditiva induzida por níveis de
pressão sonora elevados os casos cujos audiogramas não se enquadram nas descrições
contidas nos itens 4.1.1 e 4.1.2 acima.

4.2. A interpretação dos resultados do exame audiométrico sequencial deve seguir os
seguintes parâmetros:

4.2.1. São considerados sugestivos de desencadeamento de perda auditiva induzida por
níveis de pressão sonora elevados, os casos em que os limiares auditivos em todas as
frequências testadas no exame audiométrico de referência e no sequencial permanecem
menores ou iguais a 25 dB(NA), mas a comparação do audiograma sequencial com o de
referência mostra uma evolução dentro dos moldes definidos no item 2.1 desta norma, e
preenche um dos critérios abaixo:

a) a diferença entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de
frequências de 3.000, 4.000 e 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dB(NA);

b) a piora em pelo menos uma das frequências de 3.000, 4.000 ou 6.000 Hz iguala ou
ultrapassa 15 dB(NA).

4.2.2. São considerados, também sugestivos de desencadeamento de perda auditiva
induzida por níveis de pressão sonora elevados, os casos em que apenas o exame
audiométrico de referência apresenta limiares auditivos em todas as frequências
testadas menores ou iguais a 25 dB(NA), e a comparação do audiograma sequencial
com o de referência mostra uma evolução dentro dos moldes definidos no item 2.1 desta
norma, e preenche um dos critérios abaixo:

a) a diferença entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de
frequência de 3.000, 4.000 e 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dB(NA);

b) a piora em pelo menos uma das frequências de 3.000, 4.000 ou 6.000 Hz iguala ou
ultrapassa 15 dB(NA).

4.2.3. São considerados sugestivos de agravamento da perda auditiva induzida por
níveis de pressão sonora elevados, os casos já confirmados em exame audiométrico de
referência, conforme item 4.1.2., e nos quais a comparação de exame audiométrico
sequencial com o de referência mostra uma evolução dentro dos moldes definidos no
item 2.1 desta norma, e preenche um dos critérios abaixo:

a) a diferença entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de
frequência de 500, 1.000 e 2.000 Hz, ou no grupo de frequências de 3.000, 4.000 e
6.000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dB(NA);

b) a piora em uma frequência isolada iguala ou ultrapassa 15 dB(NA).
4.2.4. Para fins desta norma técnica, o exame audiométrico de referência permanece o

mesmo até o momento em que algum dos exames audiométricos sequenciais for



preenchido algum dos critérios apresentados em 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3. Uma vez
preenchido algum destes critérios, deve-se realizar um novo exame audiométrico, dentro
dos moldes previstos no item 3.6.1 desta norma técnica, que será, a partir de então, o
novo exame audiométrico de referência. Os exames anteriores passam a constituir o
histórico evolutivo da audição do trabalhador.

5. Diagnóstico da perda auditiva induzida por níveis de pressão sonora elevados e
definição da aptidão para o trabalho.

5.1. O diagnóstico conclusivo, o diagnóstico diferencial e a definição da aptidão para
o trabalho, na suspeita de perda auditiva induzida por níveis de pressão sonora
elevados, estão a cargo do médico coordenador do PCMSO de cada empresa, ou do
médico encarregado pelo mesmo para realizar o exame médico, dentro dos moldes
previstos na NR-7, ou, na ausência destes, do médico que assiste ao trabalhador.

5.2. A perda auditiva induzida por níveis de pressão sonora elevados, por si só, não é
indicativa de inaptidão para o trabalho, devendo-se levar em consideração na análise de
cada caso, além do traçado audiométrico ou da evolução sequencial de exames
audiométricos, os seguintes fatores:

a) a história clínica e ocupacional do trabalhador;
b) o resultado da otoscopia e de outros testes audiológicos complementares;
c) a idade do trabalhador;
d) o tempo de exposição pregressa e atual a níveis de pressão sonora elevados;
e) os níveis de pressão sonora a que o trabalhador estará, está ou esteve exposto no

exercício do trabalho;
f) a demanda auditiva do trabalho ou da função;
g) a exposição não ocupacional a níveis de pressão sonora elevados;
h) a exposição ocupacional a outro(s) agente(s) de risco ao sistema auditivo;
i) a exposição não ocupacional a outro(s) agentes de risco ao sistema auditivo;
j) a capacitação profissional do trabalhador examinado;
k) os programas de conservação auditiva aos quais tem ou terá acesso o trabalhador.
6. Condutas Preventivas
6.1. Em presença de trabalhador cujo exame audiométrico de referência se enquadre no

item 4.1.2, ou algum dos exames audiométricos sequenciais se enquadre no item 4.2.1 ou
4.2.2 ou 4.2.3, o médico coordenador do PCMSO, ou o encarregado pelo mesmo do
exame médico, deverá:

a) definir a aptidão do trabalhador para a função, com base nos fatores ressaltados no
item 5.2 desta norma técnica;

b) incluir o caso no relatório anual do PCMSO;
c) participar da implantação, aprimoramento e controle de programas que visem a

prevenção da progressão da perda auditiva do trabalhador acometido e de outros
expostos ao risco, levando-se em consideração o disposto no item 9.3.6 da NR-9;

d) disponibilizar cópias dos exames audiométricos aos trabalhadores.
6.2. Em presença de trabalhador cujo exame audiométrico de referência se enquadre no

item 4.1.3, ou que algum dos exames audiométricos sequenciais se enquadre nos itens



4.2.1.a, 4.2.1.b, 4.2.2.a, 4.2.2.b, 4.2.3.a ou 4.2.3.b, mas cuja evolução foge dos moldes
definidos no item 2.1 desta norma técnica, o médico coordenador do PCMSO, ou o
encarregado pelo mesmo do exame médico, deverá:
a) verificar a possibilidade da presença concomitante de mais de um tipo de agressão

ao sistema auditivo;
b) orientar e encaminhar o trabalhador para avaliação especializada;
c) definir sobre a aptidão do trabalhador para função;
d) participar da implantação, aprimoramento, e controle de programas que visem a

prevenção da progressão da perda auditiva do trabalhador acometido e de outros
expostos ao risco, levando-se em consideração o disposto no item 9.3.6 da NR-9;
e) disponibilizar cópias dos exames audiométricos aos trabalhadores.

TRAÇADO AUDIOMÉTRICO
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A distância entre cada oitiva de frequência deve corresponder a uma variação de 20 dB
no eixo do nível de audição (D).

SÍMBOLOS



1. Os símbolos referentes à via de condução aérea devem ser ligados através de linhas
contínuas para a orelha direita e linhas interrompidas para a orelha esquerda.
2. Os símbolos de condução óssea não devem ser interligados.
3. No caso do uso de cores:
a) a cor vermelha deve ser usada para símbolos referentes à orelha direita;
b) a cor azul deve ser usada para os símbolos referentes à orelha esquerda.

QUADRO II - ANEXO II

•• Anexo II acrescentado pela Portaria n. 223, de 6-5-2011.

DIRETRIZES E CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA REALIZAÇÃO E
INTERPRETAÇÃO DE RADIOGRAFIAS DE TÓRAX

1. Objetivo
Estabelecer as condições técnicas e parâmetros mínimos para a realização de
Radiografias de Tórax para contribuir no diagnóstico de pneumoconioses por meio de
exames de qualidade que facilitem a leitura radiológica adequada, de acordo com os
critérios da Organização Internacional do Trabalho - OIT.
2. Profissionais envolvidos na realização de radiografias de tórax
2.1. Supervisor Técnico.

Profissional detentor de Titulo de Especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem



pelo Colégio Brasileiro de Radiologia/Associação Médica Brasileira.
2.2. Profissionais Envolvidos na Realização do exame radiológico:
a) Um (ou mais) Médico Radiologista com Titulo de Especialista em Radiologia e

Diagnóstico por Imagem;
b) Técnicos em Radiologia registrados no Conselho Nacional de Técnicos de

Radiologia.
3. Exigências Legais para funcionamento do Serviço de Radiologia

Para o funcionamento do serviço de Radiologia deverão ser observadas as seguintes
exigências legais, estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA:

a) Alvará da Vigilância Sanitária especifico para a Radiologia;
b) Relatório de Testes de Constância;
c) Medidas Radiométricas do Equipamento e da Sala de Exame;
d) Medidas de Radiações de Fuga;
e) Dosímetros Individuais;
f) Registro no Conselho Regional de Medicina especifico para Radiologia;
g) Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.
4. Condições ambientais dos serviços de radiologia

O serviço de radiologia deve possuir sala com, no mínimo, 25 m³, com paredes
baritadas ou com revestimento de chumbo, com portas blindadas com chumbo, com
avisos de funcionamento e luz vermelha para aviso de disparo de Raios-X e demais
condições previstas no item 32.4 da Norma Regulamentadora n. 32.

4.1. No caso de utilização de Equipamentos Transportáveis para Radiografias de
Tórax deverão ser cumpridas, além do exigido no item 3 deste anexo, as seguintes
exigências:

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

a) Alvará específico para funcionamento da unidade transportável de Raios X.

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

b) ser realizado por profissional legalmente habilitado e sob a supervisão de
responsável técnico nos termos da Portaria SVS/MS n. 453, de 1 de junho de 98.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

c) Laudo Técnico emitido por profissional legalmente habilitado, comprovando que os
equipamentos utilizados atendem ao exigido no item 5 deste anexo.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.



5. Equipamentos
Os equipamentos utilizados para realização das Radiografias de Tórax devem possuir as
seguintes características mínimas:

a) Gerador monofásico de alta frequência de preferência e/ou trifásico de 6 a 12
pulsos, no mínimo de 500 mA;

b) Tubo de Raios X - 30/50;
c) Filtro de Alumínio de 3 a 5 mm;
d) Grade Fixa com distância focal de 1,50 m;
e) Razão da grade 10:1 com mais de100 colunas;
f) Razão da grade 12:1 com 100 colunas.
6. Técnica Radiológica

A técnica radiológica deverá observar os seguintes padrões:
a) Foco fino (0,6 a 1,2 mm) - 100 mA ou 200 mA (Tubo de alta rotação);
b) Tempo 0,01 a 0,02 ou 0,03 segundos;
c) Constante- 40 ou 50 Kv.
7. Processamento dos Filmes (Radiologia Convencional)

O processamento dos filmes deve ser realizado por Processadora Automática com um
sistema de depuração de resíduos que atenda às exigências dos órgãos ambientais
responsáveis.

8. Identificação dos Filmes (Radiologia Convencional)
Nos filmes deve constar no canto superior direito a data da realização do exame,
número de ordem do serviço ou do prontuário do paciente, nome completo do paciente
ou as iniciais do nome completo.

9. Leitura Radiológica de acordo com os critérios da Organização Internacional do
Trabalho - OIT.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

9.1. A leitura radiológica é descritiva.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

9.1.1. O diagnóstico de pneumoconiose envolve a integração do histórico
clínico/ocupacional associado à radiografia do tórax.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 236, de 10-6-2011.

9.1.2. Em casos selecionados, a critério clínico, pode ser realizada a Tomografia
Computadorizada de Alta Resolução de Tórax.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 236, de 10-6-2011.



9.2. Para a interpretação e emissão dos laudos dos exames radiológicos que atendam
ao disposto na NR-7 devem ser utilizados, obrigatoriamente, os critérios da OIT na sua
revisão mais recente, a coleção de radiografias-padrão e um formulário específico para
a emissão do laudo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 236, de 10-6-2011.

9.3. O laudo do exame deve ser assinado por um (ou mais de um, em caso de múltiplas
leituras) dos seguintes profissionais:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

a) Médico Radiologista com Titulo de Especialista ou registro de especialidade no
Conselho Regional de Medicina e com qualificação e/ou certificação na Classificação
Radiológica da OIT;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

b) Médicos de outras especialidades, que possuam título ou registro de especialidade
no Conselho Regional de Medicina em Pneumologia, Medicina do Trabalho ou Clínica
Médica (ou uma das suas subespecialidades) e que possuam qualificação e/ou
certificação na Classificação Radiológica da OIT.

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

9.3.1. A denominação “Qualificado” se refere ao Médico que realizou o treinamento
em Leitura Radiológica por meio de curso/módulo específico.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.892, de 9-12-2013.

9.3.2. A denominação "Certificado" se refere ao Médico treinado e aprovado em
exame de proficiência em Leitura Radiológica.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 236, de 10-6-2011.

9.3.3. Caso a certificação seja concedida pelo exame do National Institute for
Occupational Safety and Health (NIOSH), também poderá ser denominado de "Leitor
B".

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 236, de 10-6-2011.

10. Utilização de Radiografias Digitais



10.1 Sistemas de radiologia digital do tipo CR ou DR podem ser utilizados para a
obtenção de imagens radiológicas do tórax para fins de interpretação radiológica da
OIT.
10.2 Os parâmetros físicos para obtenção de radiografias de tórax de qualidade técnica

adequada, utilizando-se equipamentos de radiologia digital, devem ser similares aos da
radiologia convencional.
10.3 A identificação dos filmes deve conter, no mínimo, a data da realização do exame,

número de ordem do serviço ou do prontuário do paciente, nome completo do paciente
ou as iniciais do nome completo.
11. Interpretação Radiológica de acordo com os critérios da OIT utilizando-se

Radiografias Digitais
11.1. Imagens geradas em sistemas de radiologia digital (CR ou DR) e transferidas

para monitores só podem ser interpretadas com as radiografias-padrão em monitor
anexo.
11.2. Os monitores utilizados para exibição da radiografia a ser interpretada e das

radiografias-padrão devem ser de qualidade diagnóstica, possuir resolução mínima de 3
megapixels e 21 (54 cm) de exibição diagonal por imagem.
11.3. Imagens digitais impressas em filmes radiológicos devem ser interpretadas com

as radiografias-padrão em formato impresso, em negatoscópios.
11.4. Não é permitida a interpretação de radiografias digitais, para fins de

classificação radiológica da OIT, nas seguintes condições:
a) interpretar radiografias em monitores comparando-as às radiografias-padrão em

negatoscópio, ou o inverso;
b) interpretar radiografias digitais impressas em filmes radiológicos com reduções

menores do que 2/3 do tamanho original;
c) interpretar radiografias digitais impressas em papel fotográfico;
d) interpretar imagens originadas no sistema de radiografias convencionais e que foram

digitalizadas por scanner e, posteriormente, impressas ou exibidas em tela.
12. Ética e Segurança no armazenamento de imagens digitais
12.1. Os serviços que ofertam radiologia digital devem assegurar a confidencialidade

dos arquivos eletrônicos e de dados dos trabalhadores submetidos a radiografias de
tórax admissionais, periódicas e demissionais, para fins da classificação radiológica da
OIT, através da implementação de medidas e procedimentos técnicos e administrativos
adequados.
12.2. As imagens digitais devem ser armazenadas no formato DICOM.
12.3. O tempo de guarda dos exames radiológicos deve obedecer ao texto da NR-7.
12.4. Não é permitido guardar/arquivar filmes obtidos pelo método de radiologia

convencional na forma de imagens escaneadas.

QUADRO III



PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE

RELATÓRIO ANUAL

Responsável: Data:

Assinatura:

Setor Natureza do
exame

Número anual
de exames
realizados

N. de resultados
anormais

N. de resultados
anormais x 100
___________

N. anual de exames

N. de exames para
o ano seguinte

. . . . . .

. . . . . .

. . . . . .

. . . . . .

. . . . . .

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 24, de 29-12-1994.



NR 8

Edificações (*)

8.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos técnicos mínimos que
devem ser observados nas edificações, para garantir segurança e conforto aos que nelas
trabalhem.

8.2. Os locais de trabalho devem ter a altura do piso ao teto, pé direito, de acordo com
as posturas municipais, atendidas as condições de conforto, segurança e salubridade,
estabelecidas na Portaria n. 3.214/78.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 23, de 9-10-2001.

• Código: 108.016-4. Infração: 3. Tipo: S.

8.2.1. (Revogado pela Portaria n. 23, de 9-10-2001.)
8.3. Circulação:
8.3.1. Os pisos dos locais de trabalho não devem apresentar saliências nem depressões

que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais.

• Código: 108.017-2. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.2. As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que
impeçam a queda de pessoas ou objetos.

• Código: 108.018-0. Infração: 4. Tipo: S.

8.3.3. Os pisos, as escadas e rampas devem oferecer resistência suficiente para
suportar as cargas móveis e fixas, para as quais a edificação se destina.

• Código: 108.019-9. Infração: 4. Tipo: S.

8.3.4. As rampas e as escadas fixas de qualquer tipo devem ser construídas de acordo
com as normas técnicas oficiais e mantidas em perfeito estado de conservação.

• Código: 108.020-2. Infração: 3. Tipo: S.

8.3.5. Nos pisos, escadas, rampas, corredores e passagens dos locais de trabalho, onde
houver perigo de escorregamento, serão empregados materiais ou processos
antiderrapantes.



• Código: 108.021-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.6. Os andares acima do solo devem dispor de proteção adequada contra quedas, de
acordo com as normas técnicas e legislações municipais, atendidas as condições de
segurança e conforto.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 222, de 6-5-2011.

• Código: 108.030-0. Infração: 4. Tipo: S.

8.4. Proteção contra intempéries.
8.4.1. As partes externas, bem como todas as que separem unidades autônomas de uma

edificação, ainda que não acompanhem sua estrutura, devem, obrigatoriamente, observar
as normas técnicas oficiais relativas à resistência ao fogo, isolamento térmico,
isolamento e condicionamento acústico, resistência estrutural e impermeabilidade.

• Código: 108.026-1. Infração: 2. Tipo: S.

8.4.2. Os pisos e as paredes dos locais de trabalho devem ser, sempre que necessário,
impermeabilizados e protegidos contra a umidade.

• Código: 108.027-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.4.3. As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as chuvas.

• Código: 108.028-8. Infração: 2. Tipo: S.

8.4.4. As edificações dos locais de trabalho devem ser projetadas e construídas de
modo a evitar insolação excessiva ou falta de insolação.

• Código: 108.029-6. Infração: 2. Tipo: S.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 12, de 6-6-1983.



NR 9

Programa De Prevenção De Riscos Ambientais (*)

9.1. Do objeto e campo de aplicação.
9.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração

e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam
trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA, visando a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da
antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos
ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em
consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.

• Código: 109.042-9. Infração: 4. Tipo: S.

9.1.2. As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento
da empresa, sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos
trabalhadores, sendo sua abrangência e profundidade dependentes das características
dos riscos e das necessidades de controle.

• Código: 109.002-0. Infração: 2. Tipo: S.

9.1.2.1. Quando não forem identificados riscos ambientais nas fases de antecipação ou
reconhecimento, descritas nos itens 9.3.2 e 9.3.3, o PPRA poderá resumir-se às etapas
previstas nas alíneas a e f do subitem 9.3.1.

9.1.3. O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa no
campo da preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, devendo estar
articulado com o disposto nas demais NR, em especial com o Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO previsto na NR 7.

• Código: 109.043-7. Infração: 3. Tipo: S.

9.1.4. Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem
observados na execução do PPRA, podendo os mesmos ser ampliados mediante
negociação coletiva de trabalho.

9.1.5. Para efeito desta NR, consideram-se riscos ambientais os agentes físicos,
químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua
natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar
danos à saúde do trabalhador.

9.1.5.1. Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam
estar expostos os trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões anormais,



temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o
infrassom e o ultrassom.

9.1.5.2. Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que
possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos,
névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição,
possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão.

9.1.5.3. Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas,
protozoários, vírus, entre outros.

9.2. Da estrutura do PPRA.
9.2.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá conter, no mínimo, a

seguinte estrutura:
a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma;

• Código: 109.044-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) estratégia e metodologia de ação;

• Código: 109.045-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados;

• Código: 109.046-1. Infração: 2. Tipo: S.

d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA.

• Código: 109.047-0. Infração: 2. Tipo: S.

9.2.1.1. Deverá ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma
análise global do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes
necessários e estabelecimento de novas metas e prioridades.

• Código: 109.048-8. Infração: 3. Tipo: S.

9.2.2. O PPRA deverá estar descrito num documento-base contendo todos os aspectos
estruturais constantes do item 9.2.1.

• Código: 109.049-6. Infração: 2. Tipo: S.

9.2.2.1. O documento-base e suas alterações e complementações deverão ser
apresentados e discutidos na CIPA, quando existente na empresa, de acordo com a NR 5,
sendo sua cópia anexada ao livro de atas desta Comissão.



• Código: 109.050-0. Infração: 1. Tipo: S.

9.2.2.2. O documento-base e suas alterações deverão estar disponíveis de modo a
proporcionar o imediato acesso às autoridades competentes.

• Código: 109.051-8. Infração: 1. Tipo: S.

9.2.3. O cronograma previsto no item 9.2.1 deverá indicar claramente os prazos para o
desenvolvimento das etapas e cumprimento das metas do PPRA.

• Código: 109.052-6. Infração: 2. Tipo: S.

9.3. Do desenvolvimento do PPRA
9.3.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá incluir as seguintes

etapas:
a) antecipação e reconhecimento dos riscos;

• Código: 109.053-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;

• Código: 109.054-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores;

• Código: 109.055-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia;

• Código: 109.056-9. Infração: 3. Tipo: S.

e) monitoramento da exposição aos riscos;

• Código: 109.057-7. Infração: 3. Tipo: S.

f) registro e divulgação dos dados.

• Código: 109.058-5. Infração: 3. Tipo: S.

9.3.1.1. A elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão
ser feitas pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho - SESMT ou por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador,



sejam capazes de desenvolver o disposto nesta NR.
9.3.2. A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas instalações,

métodos ou processos de trabalho, ou de modificação dos já existentes, visando
identificar os riscos potenciais e introduzir medidas de proteção para sua redução ou
eliminação.

• Código: 109.059-3. Infração: 3. Tipo: S.

9.3.3. O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter os seguintes itens, quando
aplicáveis:

a) a sua identificação;

• Código: 109.060-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) a determinação e localização das possíveis fontes geradoras;

• Código: 109.061-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no
ambiente de trabalho;

• Código: 109.062-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos;

• Código: 109.063-1. Infração: 2. Tipo: S.

e) a caracterização das atividades e do tipo da exposição;

• Código: 109.064-0. Infração: 2. Tipo: S.

f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível
comprometimento da saúde decorrente do trabalho;

• Código: 109.065-8. Infração: 1. Tipo: S.

g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis na
literatura técnica;

• Código: 109.066-6. Infração: 1. Tipo: S.

h) a descrição das medidas de controle já existentes.



• Código: 109.067-4. Infração: 1. Tipo: S.

9.3.4. A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para:

• Código: 109.068-2. Infração: 4. Tipo: S.

a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na
etapa de reconhecimento;

b) dimensionar a exposição dos trabalhadores;
c) subsidiar o equacionamento das medidas de controle.
9.3.5. Das medidas de controle
9.3.5.1. Deverão ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a eliminação, a

minimização ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou
mais das seguintes situações:

• Código: 109.069-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde;
b) constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente à saúde;
c) quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores

excederem os valores dos limites previstos na NR 15 ou, na ausência destes, os valores
de limites de exposição ocupacional adotados pela ACGIH - American Conference of
Governmental Industrial Higyenists, ou aqueles que venham a ser estabelecidos em
negociação coletiva de trabalho, desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-
legais estabelecidos;

d) quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal
entre danos observados na saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho a que eles
ficam expostos.

9.3.5.2. O estudo, desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva
deverá obedecer a seguinte hierarquia:

• Código: 109.070-4. Infração: 2. Tipo: S.

a) medidas que eliminam ou reduzam a utilização ou a formação de agentes
prejudiciais à saúde;

b) medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambiente de
trabalho;

c) medidas que reduzam os níveis ou a concentração desses agentes no ambiente de
trabalho.

9.3.5.3. A implantação de medidas de caráter coletivo deverá ser acompanhada de
treinamento dos trabalhadores quanto aos procedimentos que assegurem a sua eficiência
e de informação sobre as eventuais limitações de proteção que ofereçam.



• Código: 109.071-2. Infração: 3. Tipo: S.

9.3.5.4. Quando comprovado pelo empregador ou instituição, a inviabilidade técnica
da adoção de medidas de proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou
encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantação, ou ainda em caráter
complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-se a
seguinte hierarquia:

• Código: 109.072-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI.
9.3.5.5. A utilização de EPI no âmbito do programa deverá considerar as Normas

Legais e Administrativas em vigor e envolver, no mínimo:
a) seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está exposto e à

atividade exercida, considerando-se a eficiência necessária para o controle da
exposição ao risco e o conforto oferecido segundo avaliação do trabalhador usuário;

• Código: 109.073-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) programa de treinamento dos trabalhadores quanto a sua correta utilização e
orientação sobre as limitações de proteção que o EPI oferece;

• Código: 109.074-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) estabelecimento de normas ou procedimentos para promover o fornecimento, o uso,
a guarda, a higienização, a conservação, a manutenção e a reposição do EPI, visando
garantir as condições de proteção originalmente estabelecidas;

• Código: 109.075-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) caracterização das funções ou atividades dos trabalhadores, com a respectiva
identificação dos EPIs utilizados para os riscos ambientais.

• Código: 109.076-3. Infração: 2. Tipo: S.

9.3.5.6. O PPRA deve estabelecer critérios e mecanismos de avaliação da eficácia das
medidas de proteção implantadas considerando os dados obtidos nas avaliações
realizadas e no controle médico da saúde previsto na NR 7.

• Código: 109.077-1. Infração: 2. Tipo: S.



9.3.6. Do nível de ação.
9.3.6.1. Para os fins desta NR, considera-se nível de ação o valor acima do qual

devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar a probabilidade de que as
exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição. As ações devem
incluir o monitoramento periódico da exposição, a informação aos trabalhadores e o
controle médico.

9.3.6.2. Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem
exposição ocupacional acima dos níveis de ação, conforme indicado nas alíneas que
seguem:

• Código: 109.078-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional considerados
de acordo com a alínea c do subitem 9.3.5.1;

b) para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido
na NR 15, Anexo I, item 6.

9.3.7. Do monitoramento
9.3.7.1. Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de

controle, deve ser realizada uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um
dado risco, visando a introdução ou modificação das medidas de controle, sempre que
necessário.

• Código: 109.079-8. Infração: 2. Tipo: S.

9.3.8. Do registro de dados
9.3.8.1. Deverá ser mantido pelo empregador ou instituição um registro de dados,

estruturado de forma a constituir um histórico técnico e administrativo do
desenvolvimento do PPRA.

• Código: 109.080-1. Infração: 3. Tipo: S.

9.3.8.2. Os dados deverão ser mantidos por um período mínimo de 20 anos.

• Código: 109.081-0. Infração: 3. Tipo: S.

9.3.8.3. O registro de dados deverá estar sempre disponível aos trabalhadores
interessados ou seus representantes e para as autoridades competentes.

• Código: 109.037-2. Infração: 1. Tipo: S.

9.4. Das responsabilidades
9.4.1. Do empregador:



I - estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA, como atividade
permanente da empresa ou instituição.

9.4.2. Dos trabalhadores:
I - colaborar e participar na implantação e execução do PPRA;
II - seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA;
III - informar ao seu superior hierárquico direto ocorrências que, a seu julgamento,

possam implicar riscos à saúde dos trabalhadores.
9.5. Da informação
9.5.1. Os trabalhadores interessados terão o direito de apresentar propostas e receber

informações e orientações a fim de assegurar a proteção aos riscos ambientais
identificados na execução do PPRA.

9.5.2. Os empregadores deverão informar os trabalhadores de maneira apropriada e
suficiente sobre os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e
sobre os meios disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos
mesmos.

• Código: 109.082-8. Infração: 3. Tipo: S.

9.6. Das disposições finais
9.6.1. Sempre que vários empregadores realizem simultaneamente atividades no

mesmo local de trabalho terão o dever de executar ações integradas para aplicar as
medidas previstas no PPRA visando a proteção de todos os trabalhadores expostos aos
riscos ambientais gerados.

• Código: 109.039-9. Infração: 2. Tipo: S.

9.6.2. O conhecimento e a percepção que os trabalhadores têm do processo de trabalho
e dos riscos ambientais presentes, incluindo os dados consignados no Mapa de Riscos,
previsto na NR 5, deverão ser considerados para fins de planejamento e execução do
PPRA em todas as suas fases.

• Código: 109.040-2. Infração: 2. Tipo: S.

9.6.3. O empregador deverá garantir que, na ocorrência de riscos ambientais nos locais
de trabalho que coloquem em situação de grave e iminente risco um ou mais
trabalhadores, os mesmos possam interromper de imediato as suas atividades,
comunicando o fato ao superior hierárquico direto para as devidas providências.

• Código: 109.083-6. Infração: 4. Tipo: S.

 ANEXO I



Vibração

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 1.297, de 13-8-2014.

Sumário:
1. Objetivos
2. Disposições Gerais
3. Avaliação Preliminar da Exposição
4. Avaliação Quantitativa da Exposição
5. Medidas Preventivas e Corretivas

 6. (Item suprimido pela Portaria n. 1.471, de 24-9-2014.)

1. Objetivos
1.1. Definir critérios para prevenção de doenças e distúrbios decorrentes da exposição

ocupacional às Vibrações em Mãos e Braços - VMB e às Vibrações de Corpo Inteiro -
VCI, no âmbito do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.

2. Disposições Gerais
2.1. Os empregadores devem adotar medidas de prevenção e controle da exposição às

vibrações mecânicas que possam afetar a segurança e a saúde dos trabalhadores,
eliminando o risco ou, onde comprovadamente não houver tecnologia disponível,
reduzindo-o aos menores níveis possíveis.

2.1.1. No processo de eliminação ou redução dos riscos relacionados à exposição às
vibrações mecânicas devem ser considerados, entre outros fatores, os esforços físicos e
aspectos posturais.

2.2. O empregador deve comprovar, no âmbito das ações de manutenção preventiva e
corretiva de veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas, a adoção de medidas
efetivas que visem o controle e a redução da exposição a vibrações.

2.3. As ferramentas manuais vibratórias que produzam acelerações superiores a 2,5
m/s2 nas mãos dos operadores devem informar junto às suas especificações técnicas a
vibração emitida pelas mesmas, indicando as normas de ensaio que foram utilizadas
para a medição.

•• Item válido para ferramentas fabricadas um ano após a publicação deste anexo, sem
prejuízo das obrigações já estabelecidas em outras normas oficiais vigentes (DOU de
14-8-2014.)

3. Avaliação Preliminar da Exposição
3.1. Deve ser realizada avaliação preliminar da exposição às VMB e VCI, no contexto

do reconhecimento e da avaliação dos riscos, considerando-se também os seguintes
aspectos:

a) ambientes de trabalho, processos, operações e condições de exposição;
b) características das máquinas, veículos, ferramentas ou equipamentos de trabalho;



c) informações fornecidas por fabricantes sobre os níveis de vibração gerados por
ferramentas, veículos, máquinas ou equipamentos envolvidos na exposição, quando
disponíveis;

d) condições de uso e estado de conservação de veículos, máquinas, equipamentos e
ferramentas, incluindo componentes ou dispositivos de isolamento e amortecimento que
interfiram na exposição de operadores ou condutores;

e) características da superfície de circulação, cargas transportadas e velocidades de
operação, no caso de VCI;

f) estimativa de tempo efetivo de exposição diária;
g) constatação de condições específicas de trabalho que possam contribuir para o

agravamento dos efeitos decorrentes da exposição;
h) esforços físicos e aspectos posturais;
i) dados de exposição ocupacional existentes;
j) informações ou registros relacionados a queixas e antecedentes médicos

relacionados aos trabalhadores expostos.
3.2. Os resultados da avaliação preliminar devem subsidiar a adoção de medidas

preventivas e corretivas, sem prejuízo de outras medidas previstas nas demais NR.
3.3. Se a avaliação preliminar não for suficiente para permitir a tomada de decisão

quanto à necessidade de implantação de medidas preventivas e corretivas, deve-se
proceder à avaliação quantitativa.

4. Avaliação Quantitativa da Exposição
4.1. A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo

aspectos organizacionais e ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de suas
funções.

4.1.1. Os procedimentos de avaliação quantitativa para VCI e VMB, a serem adotados
no âmbito deste anexo, são aqueles estabelecidos nas Normas de Higiene Ocupacional
publicadas pela FUNDACENTRO.

4.2. Avaliação quantitativa da exposição dos trabalhadores às VMB
4.2.1. A avaliação da exposição ocupacional à vibração em mãos e braços deve ser

feita utilizando-se sistemas de medição que permitam a obtenção da aceleração
resultante de exposição normalizada (aren), parâmetro representativo da exposição
diária do trabalhador.

4.2.2. O nível de ação para a avaliação da exposição ocupacional diária à vibração em
mãos e braços corresponde a um valor de aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 2,5 m/s2.

4.2.3. O limite de exposição ocupacional diária à vibração em mãos e braços
corresponde a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5
m/s2.

4.2.4. As situações de exposição ocupacional superior ao nível de ação,
independentemente do uso de equipamentos de proteção individual, implicam
obrigatória adoção de medidas de caráter preventivo, sem prejuízo do disposto no item
9.3.5.1 da NR 9.



4.2.5. As situações de exposição ocupacional superior ao limite de exposição,
independentemente do uso de equipamentos de proteção individual, implicam
obrigatória adoção de medidas de caráter corretivo, sem prejuízo do disposto no item
9.3.5.1 da NR 9.

4.3. Avaliação quantitativa da exposição dos trabalhadores às VCI
4.3.1. A avaliação da exposição ocupacional à vibração de corpo inteiro deve ser feita

utilizando-se sistemas de medição que permitam a determinação da aceleração
resultante de exposição normalizada (aren) e do valor da dose de vibração resultante
(VDVR), parâmetros representativos da exposição diária do trabalhador.

4.3.2. O nível de ação para a avaliação da exposição ocupacional diária à vibração de
corpo inteiro corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 0,5 m/s2, ou ao valor da dose de vibração resultante (VDVR) de
9,1 m/s1,75.

4.3.3. O limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro
corresponde ao:
valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; ou
valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75.

4.3.3.1. Para fins de caracterização da exposição, o empregador deve comprovar a
avaliação dos dois parâmetros acima descritos.

4.3.4. As situações de exposição ocupacional superiores ao nível de ação implicam
obrigatória adoção de medidas de caráter preventivo, sem prejuízo do disposto no item
9.3.5.1 da NR 9.

4.3.5. As situações de exposição ocupacional superiores ao limite de exposição
ocupacional implicam obrigatória adoção de medidas de caráter corretivo, sem prejuízo
do disposto no item 9.3.5.1 da NR 9.

5. Medidas Preventivas e Corretivas
5.1. As medidas preventivas devem contemplar:
a) Avaliação periódica da exposição;
b) Orientação dos trabalhadores quanto aos riscos decorrentes da exposição à

vibração e à utilização adequada dos equipamentos de trabalho, bem como quanto ao
direito de comunicar aos seus superiores sobre níveis anormais de vibração observados
durante suas atividades;

c) Vigilância da saúde dos trabalhadores focada nos efeitos da exposição à vibração;
d) Adoção de procedimentos e métodos de trabalho alternativos que permitam reduzir

a exposição a vibrações mecânicas.
5.1.1. As medidas de caráter preventivo descritas neste item não excluem outras

medidas que possam ser consideradas necessárias ou recomendáveis em função das
particularidades de cada condição de trabalho.

5.2. As medidas corretivas devem contemplar, no mínimo, uma das medidas abaixo,
obedecida a hierarquia prevista na NR 9:

a) No caso de exposição às VMB, modificação do processo ou da operação de
trabalho, podendo envolver: a substituição de ferramentas e acessórios; a reformulação



ou a reorganização de bancadas e postos de trabalho; a alteração das rotinas ou dos
procedimentos de trabalho; a adequação do tipo de ferramenta, do acessório utilizado e
das velocidades operacionais;
b) No caso de exposição às VCI, modificação do processo ou da operação de trabalho,

podendo envolver: o reprojeto de plataformas de trabalho; a reformulação, a
reorganização ou a alteração das rotinas ou dos procedimentos e organização do
trabalho; a adequação de veículos utilizados, especialmente pela adoção de assentos
antivibratórios; a melhoria das condições e das características dos pisos e pavimentos
utilizados para circulação das máquinas e dos veículos;
c) Redução do tempo e da intensidade de exposição diária à vibração;
d) Alternância de atividades ou operações que gerem exposições a níveis mais

elevados de vibração com outras que não apresentem exposições ou impliquem
exposições a menores níveis.
5.2.1. As medidas de caráter corretivo mencionadas não excluem outras medidas que

possam ser consideradas necessárias ou recomendáveis em função das particularidades
de cada condição de trabalho.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 25, de 29-12-1994.



NR 10

Segurança Em Instalações E Serviços Em Eletricidade (*)

10.1. Objetivo e campo de aplicação
10.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os requisitos e condições

mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos,
de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou
indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade.

10.1.2. Esta NR se aplica às fases de geração, transmissão, distribuição e consumo,
incluindo as etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção das
instalações elétricas e quaisquer trabalhos realizados nas suas proximidades,
observando-se as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes e, na
ausência ou omissão destas, as normas internacionais cabíveis.

10.2. Medidas de controle
10.2.1. Em todas as intervenções em instalações elétricas devem ser adotadas medidas

preventivas de controle do risco elétrico e de outros riscos adicionais, mediante
técnicas de análise de risco, de forma a garantir a segurança e a saúde no trabalho.

• Código: 210.122-0. Infração: 4. Tipo: S.

10.2.2. As medidas de controle adotadas devem integrar-se às demais iniciativas da
empresa, no âmbito da preservação da segurança, da saúde e do meio ambiente do
trabalho.

• Código: 210.002-9. Infração: 1. Tipo: S.

10.2.3. As empresas estão obrigadas a manter esquemas unifilares atualizados das
instalações elétricas dos seus estabelecimentos com as especificações do sistema de
aterramento e demais equipamentos e dispositivos de proteção.

• Código: 210.003-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.4. Os estabelecimentos com carga instalada superior a 75 kW devem constituir e
manter o Prontuário de Instalações Elétricas, contendo, além do disposto no subitem
10.2.3, no mínimo:

• Código: 210.004-5. Infração: 4. Tipo: S.

a) conjunto de procedimentos e instruções técnicas e administrativas de segurança e
saúde, implantadas e relacionadas a esta NR e descrição das medidas de controle



existentes;

• Código: 210.123-8. Infração: 2. Tipo: S. 

b) documentação das inspeções e medições do sistema de proteção contra descargas
atmosféricas e aterramentos elétricos;

• Código: 210.006-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) especificação dos equipamentos de proteção coletiva e individual e o ferramental,
aplicáveis conforme determina esta NR;

• Código: 210.007-0. Infração: 2. Tipo: S. 

d) documentação comprobatória da qualificação, habilitação, capacitação, autorização
dos trabalhadores e dos treinamentos realizados;

•  Código: 210.008-8. Infração: 2. Tipo: S. 

e) resultados dos testes de isolação elétrica realizados em equipamentos de proteção
individual e coletiva;

• Código: 210.124-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) certificações dos equipamentos e materiais elétricos em áreas classificadas;

• Código: 210.125-4. Infração: 2. Tipo: S.

g) relatório técnico das inspeções atualizadas com recomendações, cronogramas de
adequações, contemplando as alíneas de a a f.

• Código: 210.126-2. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.5. As empresas que operam em instalações ou equipamentos integrantes do
sistema elétrico de potência devem constituir prontuário com o conteúdo do item 10.2.4
e acrescentar ao prontuário os documentos a seguir listados:

• Código: 210.012-6. Infração: 4. Tipo: S.

a) descrição dos procedimentos para emergências; e

• Código: 210.127-0. Infração: 2. Tipo: S.



b) certificações dos equipamentos de proteção coletiva e individual.

• Código: 210.128-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.5.1. As empresas que realizam trabalhos em proximidade do Sistema Elétrico de
Potência devem constituir prontuário contemplando as alíneas a, c, d e e, do item 10.2.4
e alíneas a e b do item 10.2.5.

10.2.6. O Prontuário de Instalações Elétricas deve ser organizado e mantido atualizado
pelo empregador ou pessoa formalmente designada pela empresa, devendo permanecer
à disposição dos trabalhadores envolvidos nas instalações e serviços em eletricidade.

• Código: 210.016-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.7. Os documentos técnicos previstos no Prontuário de Instalações Elétricas devem
ser elaborados por profissional legalmente habilitado.

• Código: 210.017-7. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.8. Medidas de proteção coletiva
10.2.8.1. Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser

previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção coletiva aplicáveis,
mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a
segurança e a saúde dos trabalhadores.

• Código: 210.018-5. Infração: 4. Tipo: S.

10.2.8.2. As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a
desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na sua impossibilidade, o
emprego de tensão de segurança.

• Código: 210.019-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.8.2.1. Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2,
devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de
alimentação, bloqueio do religamento automático.

• Código: 210.129-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.8.3. O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme
regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes e, na ausência desta, deve
atender às Normas Internacionais vigentes.



• Código: 210.130-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.9. Medidas de proteção individual
10.2.9.1. Nos trabalhos em instalações elétricas, quando as medidas de proteção

coletiva forem tecnicamente inviáveis ou insuficientes para controlar os riscos, devem
ser adotados equipamentos de proteção individual específicos e adequados às
atividades desenvolvidas, em atendimento ao disposto na NR 6.

• Código: 210.022-3. Infração: 4. Tipo: S.

10.2.9.2. As vestimentas de trabalho devem ser adequadas às atividades, devendo
contemplar a condutibilidade, inflamabilidade e influências eletromagnéticas.

• Código: 210.131-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.9.3. É vedado o uso de adornos pessoais nos trabalhos com instalações elétricas
ou em suas proximidades.

• Código: 210.132-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.3. Segurança em projetos
10.3.1. É obrigatório que os projetos de instalações elétricas especifiquem

dispositivos de desligamento de circuitos que possuam recursos para impedimento de
reenergização, para sinalização de advertência com indicação da condição operativa.

• Código: 210.025-8. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.2. O projeto elétrico, na medida do possível, deve prever a instalação de
dispositivo de seccionamento de ação simultânea, que permita a aplicação de
impedimento de reenergização do circuito.

• Código: 210.133-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.3. O projeto de instalações elétricas deve considerar o espaço seguro, quanto ao
dimensionamento e a localização de seus componentes e as influências externas, quando
da operação e da realização de serviços de construção e manutenção.

• Código: 210.134-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.3.1. Os circuitos elétricos com finalidades diferentes, tais como: comunicação,
sinalização, controle e tração elétrica devem ser identificados e instalados
separadamente, salvo quando o desenvolvimento tecnológico permitir



compartilhamento, respeitadas as definições de projetos.

• Código: 210.028-2. Infração: 2. Tipo: S.

10.3.4. O projeto deve definir a configuração do esquema de aterramento, a
obrigatoriedade ou não da interligação entre o condutor neutro e o de proteção e a
conexão à terra das partes condutoras não destinadas à condução da eletricidade.

• Código: 210.135-1. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.5. Sempre que for tecnicamente viável e necessário, devem ser projetados
dispositivos de seccionamento que incorporem recursos fixos de equipotencialização e
aterramento do circuito seccionado.

• Código: 210.136-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.6. Todo projeto deve prever condições para a adoção de aterramento temporário.

• Código: 210.137-8. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.7. O projeto das instalações elétricas deve ficar à disposição dos trabalhadores
autorizados, das autoridades competentes e de outras pessoas autorizadas pela empresa
e deve ser mantido atualizado.

•  Código: 210.138-6. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.8. O projeto elétrico deve atender ao que dispõem as Normas Regulamentadoras
de Saúde e Segurança no Trabalho, as regulamentações técnicas oficiais estabelecidas, e
ser assinado por profissional legalmente habilitado.

• Código: 210.033-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.3.9. O memorial descritivo do projeto deve conter, no mínimo, os seguintes itens de
segurança:

a) especificação das características relativas à proteção contra choques elétricos,
queimaduras e outros riscos adicionais;

• Código: 210.139-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) indicação de posição dos dispositivos de manobra dos circuitos elétricos: (Verde -
D, desligado e Vermelho - L, ligado);



• Código: 210.140-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) descrição do sistema de identificação de circuitos elétricos e equipamentos,
incluindo dispositivos de manobra, de controle, de proteção, de intertravamento, dos
condutores e os próprios equipamentos e estruturas, definindo como tais indicações
devem ser aplicadas fisicamente nos componentes das instalações;

•  Código: 210.141-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) recomendações de restrições e advertências quanto ao acesso de pessoas aos
componentes das instalações;

• Código: 210.142-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) precauções aplicáveis em face das influências externas;

• Código: 210.143-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) o princípio funcional dos dispositivos de proteção, constantes do projeto, destinados
à segurança das pessoas; e

• Código: 210.144-0. Infração: 2. Tipo: S.

g) descrição da compatibilidade dos dispositivos de proteção com a instalação
elétrica.

•  Código: 210.145-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.3.10. Os projetos devem assegurar que as instalações proporcionem aos
trabalhadores iluminação adequada e uma posição de trabalho segura, de acordo com a
NR 17 - Ergonomia.

• Código: 210.041-0. Infração: 2. Tipo: S.

10.4. Segurança na construção, montagem, operação e manutenção
10.4.1. As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas,

reformadas, ampliadas, reparadas e inspecionadas de forma a garantir a segurança e a
saúde dos trabalhadores e dos usuários, e serem supervisionadas por profissional
autorizado, conforme dispõe esta NR.

•  Código: 210.042-8. Infração: 4. Tipo: S.



10.4.2. Nos trabalhos e nas atividades referidas devem ser adotadas medidas
preventivas destinadas ao controle dos riscos adicionais, especialmente quanto a altura,
confinamento, campos elétricos e magnéticos, explosividade, umidade, poeira, fauna e
flora e outros agravantes, adotando-se a sinalização de segurança.

• Código: 210.043-6. Infração: 4. Tipo: S.

10.4.3. Nos locais de trabalho só podem ser utilizados equipamentos, dispositivos e
ferramentas elétricas compatíveis com a instalação elétrica existente, preservando-se as
características de proteção, respeitadas as recomendações do fabricante e as influências
externas.

• Código: 210.044-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.4.3.1. Os equipamentos, dispositivos e ferramentas que possuam isolamento elétrico
devem estar adequados às tensões envolvidas, e serem inspecionados e testados de
acordo com as regulamentações existentes ou recomendações dos fabricantes.

• Código: 210.045-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.4.4. As instalações elétricas devem ser mantidas em condições seguras de
funcionamento e seus sistemas de proteção devem ser inspecionados e controlados
periodicamente, de acordo com as regulamentações existentes e definições de projetos.

• Código: 210.046-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.4.4.1. Os locais de serviços elétricos, compartimentos e invólucros de
equipamentos e instalações elétricas são exclusivos para essa finalidade, sendo
expressamente proibido utilizá-los para armazenamento ou guarda de quaisquer objetos.

• Código: 210.047-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.4.5. Para atividades em instalações elétricas deve ser garantida ao trabalhador
iluminação adequada e uma posição de trabalho segura, de acordo com a NR 17 -
Ergonomia, de forma a permitir que ele disponha dos membros superiores livres para a
realização das tarefas.

• Código: 210.146-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.4.6. Os ensaios e testes elétricos laboratoriais e de campo ou comissionamento de
instalações elétricas devem atender à regulamentação estabelecida nos itens 10.6 e 10.7,
e somente podem ser realizados por trabalhadores que atendam às condições de



qualificação, habilitação, capacitação e autorização estabelecidas nesta NR.

• Código: 210.049-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.5. Segurança em instalações elétricas desenergizadas
10.5.1. Somente serão consideradas desenergizadas as instalações elétricas liberadas

para trabalho, mediante os procedimentos apropriados, obedecida a sequência abaixo:

• Código: 210.147-5. Infração: 4. Tipo: S.

a) seccionamento;
b) impedimento de reenergização;
c) constatação da ausência de tensão;
d) instalação de aterramento temporário com equipotencialização dos condutores dos

circuitos;
e) proteção dos elementos energizados existentes na zona controlada (Anexo I); e
f) instalação da sinalização de impedimento de reenergização.
10.5.2. O estado de instalação desenergizada deve ser mantido até a autorização para

reenergização, devendo ser reenergizada respeitando a sequência de procedimentos
abaixo:

• Código: 210.148-3. Infração: 4. Tipo: S.

a) retirada das ferramentas, utensílios e equipamentos;
b) retirada da zona controlada de todos os trabalhadores não envolvidos no processo

de reenergização;
c) remoção do aterramento temporário, da equipotencialização e das proteções

adicionais;
d) remoção da sinalização de impedimento de reenergização;
e) destravamento, se houver, e religação dos dispositivos de seccionamento.
10.5.3. As medidas constantes das alíneas apresentadas nos itens 10.5.1 e 10.5.2

podem ser alteradas, substituídas, ampliadas ou eliminadas, em função das
peculiaridades de cada situação, por profissional legalmente habilitado, autorizado e
mediante justificativa técnica previamente formalizada, desde que seja mantido o mesmo
nível de segurança originalmente preconizado.

10.5.4. Os serviços a serem executados em instalações elétricas desligadas, mas com
possibilidade de energização, por qualquer meio ou razão, devem atender ao que
estabelece o disposto no item 10.6.

• Código: 210.062-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.6. Segurança em instalações elétricas energizadas



10.6.1. As intervenções em instalações elétricas com tensão igual ou superior a 50
Volts em corrente alternada ou superior a 120 Volts em corrente contínua somente podem
ser realizadas por trabalhadores que atendam ao que estabelece o item 10.8 desta
Norma.

•  Código: 210.063-0. Infração: 4. Tipo: S.

10.6.1.1. Os trabalhadores de que trata o item anterior devem receber treinamento de
segurança para trabalhos com instalações elétricas energizadas, com currículo mínimo,
carga horária e demais determinações estabelecidas no Anexo II desta NR.

• Código: 210.149-1. Infração: 3. Tipo: S.

10.6.1.2. As operações elementares como ligar e desligar circuitos elétricos,
realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos elétricos em perfeito estado
de conservação, adequados para operação, podem ser realizadas por qualquer pessoa
não advertida.

10.6.2. Os trabalhos que exigem o ingresso na zona controlada devem ser realizados
mediante procedimentos específicos respeitando as distâncias previstas no Anexo I.

• Código: 210.065-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.6.3. Os serviços em instalações energizadas, ou em suas proximidades devem ser
suspensos de imediato na iminência de ocorrência que possa colocar os trabalhadores
em perigo.

• Código: 210.150-5. Infração: 4. Tipo: S.

10.6.4. Sempre que inovações tecnológicas forem implementadas ou para a entrada em
operações de novas instalações ou equipamentos elétricos devem ser previamente
elaboradas análises de risco, desenvolvidas com circuitos desenergizados, e
respectivos procedimentos de trabalho.

• Código: 210.067-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.6.5. O responsável pela execução do serviço deve suspender as atividades quando
verificar situação ou condição de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização
imediata não seja possível.

• Código: 210.151-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.7. Trabalhos envolvendo alta tensão (AT)



10.7.1. Os trabalhadores que intervenham em instalações elétricas energizadas com
alta tensão, que exerçam suas atividades dentro dos limites estabelecidos como zonas
controladas e de risco, conforme Anexo I, devem atender ao disposto no item 10.8 desta
NR.

•• Houve um equívoco na publicação oficial desta NR. A referência deve ser ao Anexo
II.

• Código: 210.069-0. Infração: 4. Tipo: S.

10.7.2. Os trabalhadores de que trata o item 10.7.1 devem receber treinamento de
segurança, específico em segurança no Sistema Elétrico de Potência (SEP) e em suas
proximidades, com currículo mínimo, carga horária e demais determinações
estabelecidas no Anexo II desta NR.

• Código: 210.152-1. Infração: 3. Tipo: S.

10.7.3. Os serviços em instalações elétricas energizadas em AT, bem como aqueles
executados no Sistema Elétrico de Potência - SEP, não podem ser realizados
individualmente.

• Código: 210.071-1. Infração: 4. Tipo: S.

10.7.4. Todo trabalho em instalações elétricas energizadas em AT, bem como aquelas
que interajam com o SEP, somente pode ser realizado mediante ordem de serviço
específica para data e local, assinada por superior responsável pela área.

• Código: 210.153-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.7.5. Antes de iniciar trabalhos em circuitos energizados em AT, o superior imediato
e a equipe, responsáveis pela execução do serviço, devem realizar uma avaliação
prévia, estudar e planejar as atividades e ações a serem desenvolvidas de forma a
atender os princípios técnicos básicos e as melhores técnicas de segurança em
eletricidade aplicáveis ao serviço.

• Código: 210.154-8. Infração: 3. Tipo: S.

10.7.6. Os serviços em instalações elétricas energizadas em AT somente podem ser
realizados quando houver procedimentos específicos, detalhados e assinados por
profissional autorizado.

• Código: 210.074-6. Infração: 3. Tipo: S.



10.7.7. A intervenção em instalações elétricas energizadas em AT dentro dos limites
estabelecidos como zona de risco, conforme Anexo I desta NR, somente pode ser
realizada mediante a desativação, também conhecida como bloqueio, dos conjuntos e
dispositivos de religamento automático do circuito, sistema ou equipamento.

• Código: 210.075-4. Infração: 4. Tipo: S.

10.7.7.1. Os equipamentos e dispositivos desativados devem ser sinalizados com
identificação da condição de desativação, conforme procedimento de trabalho
específico padronizado.

• Código: 210.076-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.7.8. Os equipamentos, ferramentas e dispositivos isolantes ou equipados com
materiais isolantes, destinados ao trabalho em alta tensão, devem ser submetidos a testes
elétricos ou ensaios de laboratório periódicos, obedecendo-se as especificações do
fabricante, os procedimentos da empresa e na ausência desses, anualmente.

• Código: 210.077-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.7.9. Todo trabalhador em instalações elétricas energizadas em AT, bem como
aqueles envolvidos em atividades no SEP devem dispor de equipamento que permita a
comunicação permanente com os demais membros da equipe ou com o centro de
operação durante a realização do serviço.

• Código: 210.078-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.8. Habilitação, qualificação, capacitação e autorização dos trabalhadores
10.8.1. É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de

curso específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino.
10.8.2. É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente

qualificado e com registro no competente conselho de classe.
10.8.3. É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes

condições, simultaneamente:
a) receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional habilitado e

autorizado; e
b) trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e autorizado.
10.8.3.1. A capacitação só terá validade para a empresa que o capacitou e nas

condições estabelecidas pelo profissional habilitado e autorizado responsável pela
capacitação.

10.8.4. São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e
os profissionais habilitados, com anuência formal da empresa.



10.8.5. A empresa deve estabelecer sistema de identificação que permita a qualquer
tempo conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador, conforme o item
10.8.4.

• Código: 210.155-6. Infração: 2. Tipo: S.

10.8.6. Os trabalhadores autorizados a trabalhar em instalações elétricas devem ter
essa condição consignada no sistema de registro de empregado da empresa.

• Código: 210.080-0. Infração: 1. Tipo: S.

10.8.7. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem ser
submetidos à exame de saúde compatível com as atividades a serem desenvolvidas,
realizado em conformidade com a NR 7 e registrado em seu prontuário médico.

• Código: 210.156-4. Infração: 2. Tipo: M.

10.8.8. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir
treinamento específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as
principais medidas de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de acordo com o
estabelecido no Anexo II desta NR.

• Código: 210.157-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.8.8.1. A empresa concederá autorização na forma desta NR aos trabalhadores
capacitados ou qualificados e aos profissionais habilitados que tenham participado com
avaliação e aproveitamento satisfatórios dos cursos constantes do Anexo II desta NR.

• Código: 210.158-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.8.8.2. Deve ser realizado um treinamento de reciclagem bienal e sempre que
ocorrer alguma das situações a seguir:

• Código: 210.159-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) troca de função ou mudança de empresa;
b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período superior a três

meses; e
c) modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de métodos, processos

e organização do trabalho.
10.8.8.3. A carga horária e o conteúdo programático dos treinamentos de reciclagem

destinados ao atendimento das alíneas a, b e c do item 10.8.8.2. devem atender as



necessidades da situação que o motivou.

• Código: 210.160-2. Infração: 2. Tipo: S.

10.8.8.4. Os trabalhos em áreas classificadas devem ser precedidos de treinamento
especifico de acordo com risco envolvido.

• Código: 210.089-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.8.9. Os trabalhadores com atividades não relacionadas às instalações elétricas
desenvolvidas em zona livre e na vizinhança da zona controlada, conforme define esta
NR, devem ser instruídos formalmente com conhecimentos que permitam identificar e
avaliar seus possíveis riscos e adotar as precauções cabíveis.

• Código: 210.090-8. Infração: 2. Tipo: S.

10.9. Proteção contra incêndio e explosão
10.9.1. As áreas onde houver instalações ou equipamentos elétricos devem ser dotadas

de proteção contra incêndio e explosão, conforme dispõe a NR 23 - Proteção Contra
Incêndios.

• Código: 210.091-6. Infração: 3. Tipo: S.

10.9.2. Os materiais, peças, dispositivos, equipamentos e sistemas destinados à
aplicação em instalações elétricas de ambientes com atmosferas potencialmente
explosivas devem ser avaliados quanto à sua conformidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Certificação.

• Código: 210.161-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.9.3. Os processos ou equipamentos susceptíveis de gerar ou acumular eletricidade
estática devem dispor de proteção específica e dispositivos de descarga elétrica.

• Código: 210.162-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.9.4. Nas instalações elétricas de áreas classificadas ou sujeitas a risco acentuado
de incêndio ou explosões, devem ser adotados dispositivos de proteção, como alarme e
seccionamento automático para prevenir sobretensões, sobrecorrentes, falhas de
isolamento, aquecimentos ou outras condições anormais de operação.

• Código: 210.094-0. Infração: 3. Tipo: S.



10.9.5. Os serviços em instalações elétricas nas áreas classificadas somente poderão
ser realizados mediante permissão para o trabalho com liberação formalizada, conforme
estabelece o item 10.5 ou supressão do agente de risco que determina a classificação da
área.

• Código: 210.163-7. Infração: 3. Tipo: M.

10.10. Sinalização de segurança
10.10.1. Nas instalações e serviços em eletricidade deve ser adotada sinalização

adequada de segurança, destinada à advertência e à identificação, obedecendo ao
disposto na NR-26 - Sinalização de Segurança, de forma a atender, dentre outras, as
situações a seguir:

• Código: 210.096-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) identificação de circuitos elétricos;

• Código: 210.097-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) travamentos e bloqueios de dispositivos e sistemas de manobra e comandos;

• Código: 210.098-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) restrições e impedimentos de acesso;

• Código: 210.099-1. Infração: 2. Tipo: S.

d) delimitações de áreas;

• Código: 210.100-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) sinalização de áreas de circulação, de vias públicas, de veículos e de movimentação
de cargas;

• Código: 210.101-7. Infração: 2. Tipo: S.

f) sinalização de impedimento de energização; e

• Código: 210.102-5. Infração: 2. Tipo: S.

g) identificação de equipamento ou circuito impedido.



• Código: 210.103-3. Infração: 2. Tipo: S.

10.11. Procedimentos de trabalho
10.11.1. Os serviços em instalações elétricas devem ser planejados e realizados em

conformidade com procedimentos de trabalho específicos, padronizados, com descrição
detalhada de cada tarefa, passo a passo, assinados por profissional que atenda ao que
estabelece o item 10.8 desta NR.

• Código: 210.104-1. Infração: 3. Tipo: S.

10.11.2. Os serviços em instalações elétricas devem ser precedidos de ordens de
serviço especificas, aprovadas por trabalhador autorizado, contendo, no mínimo, o tipo,
a data, o local e as referências aos procedimentos de trabalho a serem adotados.

• Código: 210.164-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.11.3. Os procedimentos de trabalho devem conter, no mínimo, objetivo, campo de
aplicação, base técnica, competências e responsabilidades, disposições gerais, medidas
de controle e orientações finais.

• Código: 210.106-8. Infração: 2. Tipo: S.

10.11.4. Os procedimentos de trabalho, o treinamento de segurança e saúde e a
autorização de que trata o item 10.8 devem ter a participação em todo processo de
desenvolvimento do Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho - SESMT, quando houver.

• Código: 210.107-6. Infração: 2. Tipo: S.

10.11.5. A autorização referida no item 10.8 deve estar em conformidade com o
treinamento ministrado, previsto no Anexo II desta NR.

• Código: 210.108-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.11.6. Toda equipe deverá ter um de seus trabalhadores indicado e em condições de
exercer a supervisão e condução dos trabalhos.

• Código: 210.109-2. Infração: 1. Tipo: S.

10.11.7. Antes de iniciar trabalhos em equipe os seus membros, em conjunto com o
responsável pela execução do serviço, devem realizar uma avaliação prévia, estudar e
planejar as atividades e ações a serem desenvolvidas no local, de forma a atender os



princípios técnicos básicos e as melhores técnicas de segurança aplicáveis ao serviço.

• Código: 210.165-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.11.8. A alternância de atividades deve considerar a análise de riscos das tarefas e a
competência dos trabalhadores envolvidos, de forma a garantir a segurança e a saúde no
trabalho.

• Código: 210.166-1. Infração: 3. Tipo: S.

10.12. Situação de emergência
10.12.1. As ações de emergência que envolvam as instalações ou serviços com

eletricidade devem constar do plano de emergência da empresa.

• Código: 210.112-2. Infração: 2. Tipo: S.

10.12.2. Os trabalhadores autorizados devem estar aptos a executar o resgate e prestar
primeiros socorros a acidentados, especialmente por meio de reanimação
cardiorrespiratória.

• Código: 210.113-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.12.3. A empresa deve possuir métodos de resgate padronizados e adequados às suas
atividades, disponibilizando os meios para a sua aplicação.

• Código: 210.114-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.12.4. Os trabalhadores autorizados devem estar aptos a manusear e operar
equipamentos de prevenção e combate a incêndio existentes nas instalações elétricas.

• Código: 210.115-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.13. Responsabilidades
10.13.1. As responsabilidades quanto ao cumprimento desta NR são solidárias aos

contratantes e contratados envolvidos.
10.13.2. É de responsabilidade dos contratantes manter os trabalhadores informados

sobre os riscos a que estão expostos, instruindo-os quanto aos procedimentos e medidas
de controle contra os riscos elétricos a serem adotados.

• Código: 210.167-0. Infração: 2. Tipo: S.

10.13.3. Cabe à empresa, na ocorrência de acidentes de trabalho envolvendo



instalações e serviços em eletricidade, propor e adotar medidas preventivas e
corretivas.

• Código: 210.117-3. Infração: 4. Tipo: S.

10.13.4. Cabe aos trabalhadores:
a) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por

suas ações ou omissões no trabalho;
b) responsabilizar-se junto com a empresa pelo cumprimento das disposições legais e

regulamentares, inclusive quanto aos procedimentos internos de segurança e saúde;
c) comunicar, de imediato, ao responsável pela execução do serviço as situações que

considerar de risco para sua segurança e saúde e a de outras pessoas.
10.14. Disposições finais
10.14.1. Os trabalhadores devem interromper suas tarefas exercendo o direito de

recusa, sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua
segurança e saúde ou a de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu
superior hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis.

• Código: 210.118-1. Infração: 4. Tipo: S.

10.14.2. As empresas devem promover ações de controle de riscos originados por
outrem em suas instalações elétricas e oferecer, de imediato, quando cabível, denúncia
aos órgãos competentes.

• Código: 210.168-8. Infração: 1. Tipo: S.

10.14.3. Na ocorrência do não cumprimento das normas constantes nesta NR, o MTE
adotará as providências estabelecidas na NR 3.

10.14.4. A documentação prevista nesta NR deve estar permanentemente à disposição
dos trabalhadores que atuam em serviços e instalações elétricas, respeitadas as
abrangências, limitações e interferências nas tarefas.

• Código: 210.120-3. Infração: 2. Tipo: S.

10.14.5. A documentação prevista nesta NR deve estar, permanentemente, à disposição
das autoridades competentes.

• Código: 210.169-6. Infração: 1. Tipo: S.

10.14.6. Esta NR não é aplicável a instalações elétricas alimentadas por extrabaixa
tensão.



GLOSSÁRIO

1. Alta Tensão (AT): tensão superior a 1000 volts em corrente alternada ou 1500 volts
em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra.
2. Área Classificada: local com potencialidade de ocorrência de atmosfera explosiva.
3. Aterramento Elétrico Temporário: ligação elétrica efetiva confiável e adequada
intencional à terra, destinada a garantir a equipotencialidade e mantida continuamente
durante a intervenção na instalação elétrica.
4. Atmosfera Explosiva: mistura com o ar, sob condições atmosféricas, de substâncias
inflamáveis na forma de gás, vapor, névoa, poeira ou fibras, na qual após a ignição a
combustão se propaga.
5. Baixa Tensão (BT): tensão superior a 50 volts em corrente alternada ou 120 volts em
corrente contínua e igual ou inferior a 1000 volts em corrente alternada ou 1500 volts
em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra.
6. Barreira: dispositivo que impede qualquer contato com partes energizadas das
instalações elétricas.
7. Direito de Recusa: instrumento que assegura ao trabalhador a interrupção de uma
atividade de trabalho por considerar que ela envolve grave e iminente risco para sua
segurança e saúde ou de outras pessoas.
8. Equipamento de Proteção Coletiva (EPC): dispositivo, sistema, ou meio, fixo ou
móvel de abrangência coletiva, destinado a preservar a integridade física e a saúde dos
trabalhadores, usuários e terceiros.
9. Equipamento Segregado: equipamento tornado inacessível por meio de invólucro ou
barreira.
10. Extrabaixa Tensão (EBT): tensão não superior a 50 volts em corrente alternada ou
120 volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra.
11. Influências Externas: variáveis que devem ser consideradas na definição e seleção
de medidas de proteção para segurança das pessoas e desempenho dos componentes da
instalação.
12. Instalação Elétrica: conjunto das partes elétricas e não elétricas associadas e com
características coordenadas entre si, que são necessárias ao funcionamento de uma parte
determinada de um sistema elétrico.
13. Instalação Liberada para Serviços (BT/AT): aquela que garanta as condições de
segurança ao trabalhador por meio de procedimentos e equipamentos adequados desde o
início até o final dos trabalhos e liberação para uso.
14. Impedimento de Reenergização: condição que garante a não energização do
circuito através de recursos e procedimentos apropriados, sob controle dos
trabalhadores envolvidos nos serviços.
15. Invólucro: envoltório de partes energizadas destinado a impedir qualquer contato
com partes internas.
16. Isolamento Elétrico: processo destinado a impedir a passagem de corrente elétrica,
por interposição de materiais isolantes.



17. Obstáculo: elemento que impede o contato acidental, mas não impede o contato
direto por ação deliberada.
18. Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão física ou
dano à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle.
19. Pessoa Advertida: pessoa informada ou com conhecimento suficiente para evitar os
perigos da eletricidade.
20. Procedimento: sequência de operações a serem desenvolvidas para realização de
um determinado trabalho, com a inclusão dos meios materiais e humanos, medidas de
segurança e circunstâncias que impossibilitem sua realização.
21. Prontuário: sistema organizado de forma a conter uma memória dinâmica de
informações pertinentes às instalações e aos trabalhadores.
22. Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou danos à
saúde das pessoas.
23. Riscos Adicionais: todos os demais grupos ou fatores de risco, além dos elétricos,
específicos de cada ambiente ou processos de Trabalho que, direta ou indiretamente,
possam afetar a segurança e a saúde no trabalho.
24. Sinalização: procedimento padronizado destinado a orientar, alertar, avisar e
advertir.
25. Sistema Elétrico: circuito ou circuitos elétricos inter-relacionados destinados a
atingir um determinado objetivo.
26. Sistema Elétrico de Potência (SEP): conjunto das instalações e equipamentos
destinados à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica até a medição,
inclusive.
27. Tensão de Segurança: extrabaixa tensão originada em uma fonte de segurança.
28. Trabalho em Proximidade: trabalho durante o qual o trabalhador pode entrar na
zona controlada, ainda que seja com uma parte do seu corpo ou com extensões
condutoras, representadas por materiais, ferramentas ou equipamentos que manipule.
29. Travamento: ação destinada a manter, por meios mecânicos, um dispositivo de
manobra fixo numa determinada posição, de forma a impedir uma operação não
autorizada.
30. Zona de Risco: entorno de parte condutora energizada, não segregada, acessível
inclusive acidentalmente, de dimensões estabelecidas de acordo com o nível de tensão,
cuja aproximação só é permitida a profissionais autorizados e com a adoção de técnicas
e instrumentos apropriados de trabalho.
31. Zona Controlada: entorno de parte condutora energizada, não segregada, acessível,
de dimensões estabelecidas de acordo com o nível de tensão, cuja aproximação só é
permitida a profissionais autorizados.

ANEXO II

•• Numeração dos anexos conforme publicação oficial.



ZONA DE RISCO E ZONA CONTROLADA

Tabela de raios de delimitação de zonas de risco, controlada e livre

Figura 1 - Distâncias no ar que delimitam radialmente as zonas de risco, controlada e
livre.



Figura 2 - Distâncias no ar que delimitam radialmente as zonas de risco, controlada e
livre, com interposição de superfície de separação física adequada.



ZC

ZL = Zona livre.
ZC = Zona controlada, restrita a trabalhadores autorizados.
ZR = Zona de risco, restrita a trabalhadores autorizados e com a adoção de técnicas,
instrumentos e equipamentos apropriados ao trabalho.
PE = Ponto da instalação energizado.
SI = Superfície isolante construída com material resistente e dotada de todos
dispositivos de segurança.

ANEXO III

TREINAMENTO

1. Curso básico - segurança em instalações e serviços com eletricidade

I - Para os trabalhadores autorizados: carga horária mínima - 40h:

Programação Mínima:



1. Introdução à segurança com eletricidade.

2. Riscos em instalações e serviços com eletricidade:

a) o choque elétrico, mecanismos e efeitos;

b) arcos elétricos; queimaduras e quedas;

c) campos eletromagnéticos.

3. Técnicas de Análise de Risco.

4. Medidas de Controle do Risco Elétrico:

a) desenergização;

b) aterramento funcional (TN/TT/IT); de proteção; temporário;

c) equipotencialização;

d) seccionamento automático da alimentação;

e) dispositivos a corrente de fuga;

f) extrabaixa tensão;

g) barreiras e invólucros;

h) bloqueios e impedimentos;

i) obstáculos e anteparos;

j) isolamento das partes vivas;

k) isolação dupla ou reforçada;

l) colocação fora de alcance;

m) separação elétrica.

5. Normas Técnicas Brasileiras - NBR da ABNT: NBR-5410, NBR-14039 e outras;



6. Regulamentações do MTE:

a) NRs;

b) NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade);

c) qualificação; habilitação; capacitação e autorização.

7. Equipamentos de proteção coletiva.

8. Equipamentos de proteção individual.

9. Rotinas de trabalho - Procedimentos.

a) instalações desenergizadas;

b) liberação para serviços;

c) sinalização;

d) inspeções de áreas, serviços, ferramental e equipamento.

10. Documentação de instalações elétricas.

11. Riscos adicionais:

a) altura;

b) ambientes confinados;

c) áreas classificadas;

d) umidade;

e) condições atmosféricas.

12. Proteção e combate a incêndios:

a) noções básicas;

b) medidas preventivas;



c) métodos de extinção;

d) prática.

13. Acidentes de origem elétrica:

a) causas diretas e indiretas;

b) discussão de casos.

14. Primeiros socorros:

a) noções sobre lesões;

b) priorização do atendimento;

c) aplicação de respiração artificial;

d) massagem cardíaca;

e) técnicas para remoção e transporte de acidentados;

f) práticas.

15. Responsabilidades.

2. Curso complementar - segurança no sistema elétrico de potência (SEP) e em suas
proximidades

É pré-requisito para frequentar este curso complementar, ter participado, com
aproveitamento satisfatório, do curso básico definido anteriormente.

Carga horária mínima - 40h

I - Programação Mínima:

1. Organização do Sistema Elétrico de Potência - SEP.

2. Organização do trabalho:

a) programação e planejamento dos serviços;



b) trabalho em equipe;

c) prontuário e cadastro das instalações;

d) métodos de trabalho; e

e) comunicação.

3. Aspectos comportamentais.

4. Condições impeditivas para serviços.

5. Riscos típicos no SEP e sua prevenção (*):

a) proximidade e contatos com partes energizadas;

b) indução;

c) descargas atmosféricas;

d) estática;

e) campos elétricos e magnéticos;

f) comunicação e identificação; e

g) trabalhos em altura, máquinas e equipamentos especiais.

6. Técnicas de Análise de Risco no SEP (*).

7. Procedimentos de trabalho - análise e discussão (*).

8. Técnicas de trabalho sob tensão: (*)

a) em linha viva;

b) ao potencial;

c) em áreas internas;

d) trabalho a distância;



e) trabalhos noturnos; e

f) ambientes subterrâneos.

9. Equipamentos e ferramentas de trabalho (escolha, uso, conservação, verificação,
ensaios) (*).

10. Sistemas de proteção coletiva (*).

11. Equipamentos de proteção individual (*).

12. Posturas e vestuários de trabalho (*).

13. Segurança com veículos e transporte de pessoas, materiais e equipamentos (*).

14. Sinalização e isolamento de áreas de trabalho (*).

15. Liberação de instalação para serviço e para operação e uso (*).

16. Treinamento em técnicas de remoção, atendimento, transporte de acidentados (*).

17. Acidentes típicos (*) - Análise, discussão, medidas de proteção.

18. Responsabilidades (*).

(*) Estes tópicos deverão ser desenvolvidos e dirigidos especificamente para as
condições de trabalho características de cada ramo, padrão de operação, de nível de
tensão e de outras peculiaridades específicas ao tipo ou condição especial de atividade,
sendo obedecida a hierarquia no aperfeiçoamento técnico do trabalhador.

ANEXO IV

PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DOS ITENS DA NORMA
REGULAMENTADORA N. 10

1. Prazo de seis meses: 10.3.1; 10.3.6 e 10.9.2;

2. prazo de nove meses: 10.2.3; 10.7.3; 10.7.8 e 10.12.3;

3. prazo de doze meses: 10.2.9.2 e 10.3.9;



4. prazo de dezoito meses: subitens 10.2.4; 10.2.5; 10.2.5.1 e 10.2.6;

5. prazo de vinte e quatro meses: subitens 10.6.1.1; 10.7.2; 10.8.8 e 10.11.1.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 598, de 7-12-2004. Vide arts. 179 a 181 da CLT.



NR 11

Transporte, Movimentação, Armazenagem E Manuseio De Materiais (*)

11.1. Normas de segurança para operação de elevadores, guindastes, transportadores
industriais e máquinas transportadoras.

11.1.1. Os poços de elevadores e monta-cargas deverão ser cercados, solidamente, em
toda sua altura, exceto as portas ou cancelas necessárias nos pavimentos.

• Código: 111.036-5. Infração: 4. Tipo: S.

11.1.2. Quando a cabina do elevador não estiver ao nível do pavimento, a abertura
deverá estar protegida por corrimão ou outros dispositivos convenientes.

• Código: 111.037-3. Infração: 3. Tipo: S.

11.1.3. Os equipamentos utilizados na movimentação de materiais, tais como
ascensores, elevadores de carga, guindastes, monta-carga, pontes-rolantes, talhas,
empilhadeiras, guinchos, esteiras-rolantes, transportadores de diferentes tipos, serão
calculados e construídos de maneira que ofereçam as necessárias garantias de
resistência e segurança e conservados em perfeitas condições de trabalho.

• Código: 111.038-1. Infração: 4. Tipo: S.

11.1.3.1. Especial atenção será dada aos cabos de aço, cordas, correntes, roldanas e
ganchos que deverão ser inspecionados, permanentemente, substituindo-se as suas partes
defeituosas.

• Código: 111.039-0. Infração: 4. Tipo: S.

11.1.3.2. Em todo o equipamento será indicado, em lugar visível, a carga máxima de
trabalho permitida.

• Código: 111.040-3. Infração: 2. Tipo: S.

11.1.3.3. Para os equipamentos destinados à movimentação do pessoal serão exigidas
condições especiais de segurança.

• Código: 111.041-1. Infração: 4. Tipo: S.

11.1.4. Os carros manuais para transporte devem possuir protetores das mãos.



• Código: 111.042-0. Infração: 2. Tipo: S.

11.1.5. Nos equipamentos de transporte, com força motriz própria, o operador deverá
receber treinamento específico, dado pela empresa, que o habilitará nessa função.

• Código: 111.043-8. Infração: 3. Tipo: S.

11.1.6. Os operadores de equipamentos de transporte motorizado deverão ser
habilitados e só poderão dirigir se durante o horário de trabalho portarem um cartão de
identificação, com o nome e fotografia, em lugar visível.

• Código: 111.044-6. Infração: 3. Tipo: S.

11.1.6.1. O cartão terá a validade de 1 (um) ano, salvo imprevisto, e, para a
revalidação, o empregado deverá passar por exame de saúde completo, por conta do
empregador.

• Código: 111.045-4. Infração: 2. Tipo: M.

11.1.7. Os equipamentos de transporte motorizados deverão possuir sinal de
advertência sonora (buzina).

• Código: 111.046-2. Infração: 2. Tipo: S.

11.1.8. Todos os transportadores industriais serão permanentemente inspecionados e as
peças defeituosas, ou que apresentem deficiências, deverão ser imediatamente
substituídas.

• Código: 111.047-0. Infração: 3. Tipo: S.

11.1.9. Nos locais fechados ou pouco ventilados, a emissão de gases tóxicos, por
máquinas transportadoras, deverá ser controlada para evitar concentrações, no ambiente
de trabalho, acima dos limites permissíveis.

• Código: 111.048-9. Infração: 3. Tipo: S.

11.1.10. Em locais fechados e sem ventilação, é proibida a utilização de máquinas
transportadoras, movidas a motores de combustão interna, salvo se providas de
dispositivos neutralizadores adequados.

• Código: 111.014-4. Infração: 3. Tipo: S.



11.2. Normas de segurança do trabalho em atividades de transporte de sacas.
11.2.1. Denomina-se para fins de aplicação da presente regulamentação, a expressão

"Transporte manual de sacos", toda atividade realizada de maneira contínua ou
descontínua, essencial ao transporte manual de sacos, na qual o peso da carga é
suportado, integralmente, por um só trabalhador, compreendendo também o
levantamento e sua deposição.

11.2.2. Fica estabelecida a distância máxima de 60,00 m (sessenta metros) para o
transporte manual de um saco.

• Código: 111.051-9. Infração: 2. Tipo: S.

11.2.2.1. Além do limite previsto nesta norma o transporte de descarga deverá ser
realizado mediante impulsão de vagonetes, carros, carretas, carros de mão apropriados,
ou qualquer tipo de tração mecanizada.

• Código: 111.052-7. Infração: 2. Tipo: S.

11.2.3. É vedado o transporte manual de sacos, através de pranchas, sobre vãos
superiores a 1,00 m (um metro) ou mais de extensão.

• Código: 111.053-5. Infração: 1. Tipo: S.

11.2.3.1. As pranchas de que trata o item 11.2.3 deverão ter a largura mínima de 0,50
m (cinquenta centímetros).

• Código: 111.018-7. Infração: 1. Tipo: S.

11.2.4. Na operação manual de carga e descarga de sacos, em caminhão ou vagão, o
trabalhador terá o auxílio de ajudante.

• Código: 111.054-3. Infração: 2. Tipo: S.

11.2.5. As pilhas de sacos, nos armazéns, devem ter altura máxima limitada ao nível de
resistência do piso, à forma e resistência dos materiais de embalagem e à estabilidade,
baseada na geometria, tipo de amarração e inclinação das pilhas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 82, de 1.º-6-2004.

• Código: 111.055-1. Infração: 3. Tipo: S.

11.2.6. (Revogado pela Portaria n. 82, de 1.º-6-2004.)
11.2.7. No processo mecanizado de empilhamento aconselha-se o uso de esteiras-



rolantes, dalas ou empilhadeiras.
11.2.8. Quando não for possível o emprego de processo mecanizado, admite-se o

processo manual, mediante a utilização de escada removível de madeira, com as
seguintes características:

• Código: 111.056-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) lance único de degraus com acesso a um patamar final;
b) a largura mínima de 1,00 m (um metro), apresentando o patamar as dimensões

mínimas de 1,00 m x 1,00 m (um metro x um metro) e a altura máxima, em relação ao
solo, de 2,25 m (dois metros e vinte e cinco centímetros);

c) deverá ser guardada proporção conveniente entre o piso e o espelho dos degraus,
não podendo o espelho ter altura superior a 0,15 m (quinze centímetros), nem o piso
largura inferior a 0,25 m (vinte e cinco centímetros);

d) deverá ser reforçada, lateral e verticalmente, por meio de estrutura metálica ou de
madeira que assegure sua estabilidade;

e) deverá possuir, lateralmente, um corrimão ou guarda-corpo na altura de 1,00 m (um
metro) em toda a extensão;

f) perfeitas condições de estabilidade e segurança, sendo substituída imediatamente a
que apresente qualquer defeito.

11.2.9. O piso do armazém deverá ser constituído de material não escorregadio, sem
aspereza, utilizando-se, de preferência, o mastique asfáltico, e mantido em perfeito
estado de conservação.

• Código: 111.057-8. Infração: 2. Tipo: S.

11.2.10. Deve ser evitado o transporte manual de sacos em pisos escorregadios ou
molhados.

• Código: 111.049-7. Infração: 2. Tipo: S.

11.2.11. A empresa deverá providenciar cobertura apropriada dos locais de carga e
descarga da sacaria.

• Código: 111.050-0. Infração: 2. Tipo: S.

11.3. Armazenamento de materiais.
11.3.1. O peso do material armazenado não poderá exceder a capacidade de carga

calculada para o piso.

• Código: 111.058-6. Infração: 3. Tipo: S.



11.3.2. O material armazenado deverá ser disposto de forma a evitar a obstrução de
portas, equipamentos contra incêndio, saídas de emergências, etc.

• Código: 111.059-4. Infração: 3. Tipo: S.

11.3.3. Material empilhado deverá ficar afastado das estruturas laterais do prédio a
uma distância de pelo menos 50 (cinquenta) centímetros.

• Código: 111.033-0. Infração: 1. Tipo: S.

11.3.4. A disposição da carga não deverá dificultar o trânsito, a iluminação, o acesso
às saídas de emergência.

• Código: 111.060-8. Infração: 3. Tipo: S.

11.3.5. O armazenamento deverá obedecer aos requisitos de segurança especiais a
cada tipo de material.

• Código: 111.061-6. Infração: 2. Tipo: S.

11.4. Movimentação, armazenagem e manuseio de chapas de mármore, granito e outras
rochas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 56, de 17-9-2003.

11.4.1. A movimentação, armazenagem e manuseio de chapas de mármore, granito e
outras rochas deve obedecer ao disposto no Regulamento Técnico de Procedimentos
constante no Anexo I desta NR.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 56, de 17-9-2003.

• Código: 111.035-7. Infração: 4. Tipo: S.

ANEXO I AO ITEM 11.4.1 DA NR-11

REGULAMENTO TÉCNICO DE PROCEDIMENTOS PARA MOVIMENTAÇÃO,
ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE CHAPAS DE MÁRMORE, GRANITO E

OUTRAS ROCHAS

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 56, de 17-9-2003.



1. Fueiros
1.1. As chapas serradas, ainda sobre o carro transportador e dentro do alojamento do

tear, devem receber proteção lateral para impedir a queda das mesmas - proteção
denominada L ou Fueiro, observando-se os seguintes requisitos mínimos:

a) os equipamentos devem ser calculados e construídos de maneira que ofereçam as
necessárias garantias de resistência e segurança e conservados em perfeitas condições
de trabalho;

b) em todo equipamento será indicado, em lugar visível, o nome do fabricante, o
responsável técnico e a carga máxima de trabalho permitida;

c) os encaixes dos L (Fueiros) devem possuir sistema de trava que impeça a saída
acidental dos mesmos.

2. Carro porta-bloco e Carro transportador
2.1. O uso de carros porta-bloco e carros transportadores devem obedecer aos

seguintes requisitos mínimos:
a) os equipamentos devem ser calculados e construídos de maneira que ofereçam as

necessárias garantias de resistência e segurança e serem conservados em perfeitas
condições de trabalho, atendendo as instruções do fabricante;

b) em todo equipamento deve ser indicado, em lugar visível, o nome do fabricante, o
responsável técnico e a carga máxima de trabalho permitida;

c) tanto o carro transportador como o porta-bloco devem dispor de proteção das partes
que ofereçam risco para o operador, com atenção especial aos itens:

- condições dos cabos de aço;
- ganchos e suas proteções;
- proteção das roldanas;
- proteção das rodas do carro;
- proteção das polias e correias;
- proteção das partes elétricas.
d) o operador do carro transportador e do carro porta-bloco, bem como a equipe que

trabalhar na movimentação do material, deve receber treinamento adequado e específico
para a operação;

e) além de treinamento, informações e instruções, os trabalhadores devem receber
orientação em serviço, que consistirá de período no qual desenvolverão suas atividades
sob orientação de outro trabalhador experiente ou sob supervisão direta, com duração
mínima de trinta dias;

f) para operação de máquinas, equipamentos ou processos diferentes daqueles a que o
operador estava habituado, deve ser feito novo treinamento, de modo a qualificá-lo à
utilização dos mesmos;

g) após a retirada do carro porta-bloco do alojamento do tear, as proteções laterais
devem permanecer até a retirada de todas as chapas;

h) nenhum trabalho pode ser executado com pessoas entre as chapas;
i) devem ser adotados procedimentos para impedir a retirada de chapas de um único



lado do carro transportador, com objetivo de manter a estabilidade do mesmo;
j) a operação do carro transportador e do carro porta-bloco deve ser realizada, por no

mínimo duas pessoas treinadas conforme a alínea d.
3. Pátio de Estocagem
3.1. Nos locais do pátio onde for realizada a movimentação e armazenagem de chapas,

devem ser observados os seguintes critérios:
a) O piso não deve ser escorregadio, não ter saliências e ser horizontal, facilitando o

deslocamento de pessoas e materiais;
b) O piso deve ser mantido em condições adequadas devendo a empresa garantir que o

mesmo tenha resistência suficiente para suportar as cargas usuais;
c) Recomenda-se que a área de armazenagem de chapas seja protegida contra

intempéries.
3.2. As empresas que estejam impedidas de atender ao prescrito no item 3.1 devem

possuir projeto alternativo com as justificativas técnicas da impossibilidade além de
medidas acessórias para garantir segurança e conforto nas atividades de movimentação
e armazenagem das chapas.

4. Cavaletes
4.1. Os cavaletes devem estar instalados sobre bases construídas de material resistente

e impermeável, de forma a garantir perfeitas condições de estabilidade e de
posicionamento, observando-se os seguintes requisitos:

a) os cavaletes devem garantir adequado apoio das chapas e possuir altura mínima de
um metro e cinquenta centímetros;

b) os cavaletes verticais devem ser compostos de seções com largura máxima de vinte
e dois centímetros;

c) os palitos dos cavaletes verticais devem ter espessura que possibilite resistência
aos esforços das cargas usuais e serem soldados, garantindo a estabilidade e impedindo
o armazenamento de mais de dez chapas em cada seção;

d) cada cavalete vertical deve ter no máximo seis metros de comprimento com um
reforço nas extremidades;

e) deve ser garantido um espaço, devidamente sinalizado, com no mínimo oitenta
centímetros entre cavaletes verticais;

f) a distância entre cavaletes e as paredes do local de armazenagem deve ser de no
mínimo cinquenta centímetros;

g) os cavaletes devem ser conservados em perfeitas condições de uso;
h) em todo cavalete deve ser indicado, em lugar visível, o nome do fabricante, o

responsável técnico e a carga máxima de trabalho permitida;
i) a área de circulação de pessoas deve ser demarcada e possuir no mínimo um metro e

vinte centímetros de largura;
j) o espaço destinado para carga e descarga de materiais deve possuir largura de, no

mínimo, uma vez e meia a largura do maior veículo utilizado e ser devidamente
demarcado no piso;

l) os cavaletes em formato triangular devem ser mantidos em adequadas condições de



utilização, comprovadas por vistoria realizada por profissional legalmente habilitado;
m) as atividades de retirada e colocação de chapas em cavaletes devem ser realizadas

sempre com pelo menos uma pessoa em cada extremidade da chapa.
4.2. Recomenda-se a adoção de critérios para a separação no armazenamento das

chapas, tais como cor, tipo do material ou outros critérios de forma a facilitar a
movimentação das mesmas.

4.3. Recomenda-se que as empresas mantenham, nos locais de armazenamento, os
projetos, cálculos e as especificações técnicas dos cavaletes.

5. Movimentação de chapas com uso de ventosas
5.1. Na movimentação de chapas com o uso de ventosas devem ser observados os

seguintes requisitos mínimos:
a) a potência do compressor deve atender às necessidades de pressão das ventosas

para sustentar as chapas quando de sua movimentação;
b) as ventosas devem ser dotadas de válvulas de segurança, com acesso facilitado ao

operador, respeitando os aspectos ergonômicos;
c) as mangueiras e conexões devem possuir resistência compatível com a demanda de

trabalho;
d) as ventosas devem ser dotadas de dispositivo auxiliar que garanta a contenção da

mangueira, evitando seu ricocheteamento em caso de desprendimento acidental;
e) as mangueiras devem estar protegidas, firmemente presas aos tubos de saída e de

entrada e, preferencialmente, afastadas das vias de circulação;
f) o fabricante do equipamento deve fornecer manual de operação em português,

objetivando treinamento do operador;
g) as borrachas das ventosas devem ter manutenção periódica e imediata substituição

em caso de desgaste ou defeitos que as tornem impróprias para uso;
h) o empregador deve destinar área específica para a movimentação de chapas com

uso de ventosa, de forma que o trabalho seja realizado com total segurança; esta área
deve ter sinalização adequada na vertical e no piso;

i) procedimentos de segurança devem ser adotados para garantir a movimentação
segura de chapas na falta de energia elétrica.

5.2. Recomenda-se que os equipamentos de movimentação de chapas, a vácuo,
possuam alarme sonoro e visual que indiquem pressão fora dos limites de segurança
estabelecidos.

6. Movimentação de chapas com cabos de aço, cintas, correias e correntes
6.1. Na movimentação de chapas, com a utilização de cabos de aço, cintas, correias e

correntes, deve ser levada em conta a capacidade de sustentação das mesmas e a
capacidade de carga do equipamento de içar, atendendo as especificações técnicas e
recomendações do fabricante.

6.2. Correntes e cabos de aço devem ser adquiridos exclusivamente de fabricantes ou
de representantes autorizados, sendo proibida a aquisição de sucatas, em especial de
atividades portuárias.

6.3. O empregador deve manter as notas fiscais de aquisição dos cabos de aço e



correntes no estabelecimento à disposição da fiscalização.
6.4. Em todo equipamento deve ser indicado, em lugar visível, o nome do fabricante, o

responsável técnico e a carga máxima de trabalho permitida.
6.5. Os cabos de aço, correntes, cintas e outros meios de suspensão ou tração e suas

conexões, devem ser instalados, mantidos e inspecionados conforme especificações
técnicas do fabricante.

6.6. O empregador deve manter em arquivo próprio o registro de inspeção e
manutenção dos cabos de aço, cintas, correntes e outros meios de suspensão em uso.

6.7. O empregador deve destinar área específica com sinalização adequada, na vertical
e no piso, para a movimentação de chapas com uso de cintas, correntes, cabos de aço e
outros meios de suspensão.

7. Movimentação de Chapas com Uso de Garras
7.1. A movimentação de chapas com uso de garras só pode ser realizada pegando-se

uma chapa por vez e por no mínimo três trabalhadores e observando-se os seguintes
requisitos mínimos:

a) não ultrapassar a capacidade de carga dos elementos de sustentação e a capacidade
de carga da ponte-rolante ou de outro tipo de equipamento de içar, atendendo as
especificações técnicas e recomendações do fabricante;

b) todo equipamento de içar deve ter indicado, em lugar visível, o nome do fabricante,
o responsável técnico e a carga máxima de trabalho permitida;

c) as áreas de movimentação devem propiciar condições de forma que o trabalho seja
realizado com total segurança e serem sinalizadas de forma adequada, na vertical e no
piso.

7.2. As empresas devem ter livro próprio para registro de inspeção e manutenção dos
elementos de sustentação usados na movimentação de chapas com uso de garras.

7.2.1. As inspeções e manutenções devem ser realizadas por profissional legalmente
habilitado e dado conhecimento ao empregador.

8. Disposições Gerais
8.1. Durante as atividades de preparação e retirada de chapas serradas do tear devem

ser tomadas providências para impedir que o quadro inferior porta-lâminas do tear caia
sobre os trabalhadores.

8.2. As instruções, visando a informação, qualificação e treinamento dos
trabalhadores, devem ser redigidas em linguagem compreensível e adotando
metodologias, técnicas e materiais que facilitem o aprendizado para preservação de sua
segurança e saúde.

8.3. Na construção dos equipamentos utilizados na movimentação e armazenamento de
chapas devem ser observadas no que couber as especificações das normas da ABNT e
outras nacionalmente aceitas.

8.4. Fica proibido o armazenamento e a disposição de chapas sobre paredes, colunas,
estruturas metálicas ou outros locais que não sejam os cavaletes especificados neste
Regulamento Técnico de Procedimentos.

9. Glossário:



Carro porta-bloco: Carro que fica sob o tear com o bloco.
Carro transportador: Carro que leva o carro porta-bloco até o tear.
Cavalete triangular: Peça metálica em formato triangular com uma base de apoio

usado para armazenagem de chapas de mármore, granito e outras rochas.
Cavalete vertical: Peça metálica em formato de pente colocado na vertical apoiado

sobre base metálica, usado para armazenamento de chapas de mármore, granito e outras
rochas.

Fueiro: Peça metálica em formato de L (para os carros porta-bloco mais antigos), ou
simples, com um de seus lados encaixados sobre a base do carro porta-bloco, que tem
por finalidade garantir a estabilidade das chapas durante e após a serrada e enquanto as
chapas estiverem sobre o carro.

Palitos: Hastes metálicas usadas nos cavaletes verticais para apoio das chapas de
mármore, granito e outras rochas.

Chapas de mármore ou granito: Produto da serragem do bloco, com medidas
variáveis podendo ser de três metros por um metro e cinquenta centímetros com
espessuras de dois a três centímetros.

Tear: Equipamento robusto composto de um quadro de lâminas de aço, que apoiadas
sobre o bloco de pedra, quando acionadas, fazem um movimento de vai e vem, serrando
a pedra de cima para baixo sendo imprescindível o uso gradual de areia, granalha de
aço e água para que seja possível o transpasse do bloco de rochas.

Cintas: Equipamento utilizado para a movimentação de cargas diversas.
Ventosa: Equipamento a vácuo usado na movimentação de chapas de mármore, granito

e outras rochas.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978. Vide arts. 182 e 183 da CLT.



NR 12

Segurança No Trabalho Em Máquinas E Equipamentos (*)

Princípios Gerais

12.1. Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas,
princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade
física dos trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes
e doenças do trabalho nas fases de projeto de utilização de máquinas e equipamentos de
todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, comercialização, exposição e
cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas, sem prejuízo da
observância do disposto nas demais Normas Regulamentadoras - NR aprovadas pela
Portaria n. 3.214 de 8 de junho de 1978, nas normas técnicas oficiais e, na ausência ou
omissão destas, nas normas internacionais aplicáveis.

12.1.1. Entende-se como fase de utilização a construção, transporte, montagem,
instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação e desmonte da
máquina ou equipamento.

12.2. As disposições desta Norma referem-se a máquinas e equipamentos novos e
usados, exceto nos itens em que houver menção específica quanto à sua aplicabilidade.

12.3. O empregador deve adotar medidas de proteção para o trabalho em máquinas e
equipamentos, capazes de garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores, e
medidas apropriadas sempre que houver pessoas com deficiência envolvidas direta ou
indiretamente no trabalho.

• Código: 212.001-1. Infração: 3. Tipo: S.

12.4. São consideradas medidas de proteção, a ser adotadas nessa ordem de
prioridade:

• Código: 212.002-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) medidas de proteção coletiva;
b) medidas administrativas ou de organização do trabalho; e
c) medidas de proteção individual.
12.5. A concepção de máquinas deve atender ao princípio da falha segura.

• Código: 212.003-8. Infração: 3. Tipo: S.

Arranjo físico e instalações.



12.6. Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de circulação
devem ser devidamente demarcadas e em conformidade com as normas técnicas
oficiais.

• Código: 212.004-6. Infração: 1. Tipo: S.

12.6.1. As vias principais de circulação nos locais de trabalho e as que conduzem às
saídas devem ter, no mínimo, 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de largura.

• Código: 212.005-4. Infração: 1. Tipo: S.

12.6.2. As áreas de circulação devem ser mantidas permanentemente desobstruídas.

• Código: 212.006-2. Infração: 1. Tipo: S.

12.7. Os materiais em utilização no processo produtivo devem ser alocados em áreas
específicas de armazenamento, devidamente demarcadas com faixas na cor indicada
pelas normas técnicas oficiais ou sinalizadas quando se tratar de áreas externas.

• Código: 212.007-0. Infração: 1. Tipo: S.

12.8. Os espaços ao redor das máquinas e equipamentos devem ser adequados ao seu
tipo e ao tipo de operação, de forma a prevenir a ocorrência de acidentes e doenças
relacionados ao trabalho.

• Código: 212.008-9. Infração: 2. Tipo: S.

12.8.1. A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas características
e aplicações, deve garantir a segurança dos trabalhadores durante sua operação,
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos
corporais, em face da natureza da tarefa.

• Código: 212.009-7. Infração: 2. Tipo: S

12.8.2. As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços em torno de
máquinas devem ser projetados, dimensionados e mantidos de forma que os
trabalhadores e os transportadores de materiais, mecanizados e manuais, movimentem-
se com segurança.

• Código: 212.010-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.9. Os pisos dos locais de trabalho onde se instalam máquinas e equipamentos e das



áreas de circulação devem:

a) ser mantidos limpos e livres de objetos, ferramentas e quaisquer materiais que
ofereçam riscos de acidentes;

• Código: 212.011-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) ter características de modo a prevenir riscos provenientes de graxas, óleos e outras
substâncias e materiais que os tornem escorregadios; e

• Código: 212.012-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser nivelados e resistentes às cargas a que estão sujeitos.

• Código: 212.013-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.10. As ferramentas utilizadas no processo produtivo devem ser organizadas e
armazenadas ou dispostas em locais específicos para essa finalidade.

• Código: 212.014-3. Infração: 1. Tipo: S.

12.11. As máquinas estacionárias devem possuir medidas preventivas quanto à sua
estabilidade, de modo que não basculem e não se desloquem intempestivamente por
vibrações, choques, forças externas previsíveis, forças dinâmicas internas ou qualquer
outro motivo acidental.

• Código: 212.015-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.11.1. A instalação das máquinas estacionárias deve respeitar os requisitos
necessários fornecidos pelos fabricantes ou, na falta desses, o projeto elaborado por
profissional legalmente habilitado, em especial quanto à fundação, fixação,
amortecimento, nivelamento, ventilação, alimentação elétrica, pneumática e hidráulica,
aterramento e sistemas de refrigeração.

• Código: 212.016-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.12. Nas máquinas móveis que possuem rodízios, pelo menos dois deles devem
possuir travas.

• Código: 212.017-8. Infração: 2. Tipo: S.

12.13. As máquinas, as áreas de circulação, os postos de trabalho e quaisquer outros



locais em que possa haver trabalhadores devem ficar posicionados de modo que não
ocorra transporte e movimentação aérea de materiais sobre os trabalhadores.

• Código: 212.018-6. Infração: 4. Tipo: S.

Instalações e dispositivos elétricos.

12.14. As instalações elétricas das máquinas e equipamentos devem ser projetadas e
mantidas de modo a prevenir, por meios seguros, os perigos de choque elétrico,
incêndio, explosão e outros tipos de acidentes, conforme previsto na NR 10.

• Código: 212.019-4. Infração: 3. Tipo: S.

12.15. Devem ser aterrados, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, as
instalações, carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das máquinas e
equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, mas que possam ficar sob
tensão.

• Código: 212.020-8. Infração: 2. Tipo: S.

12.16. As instalações elétricas das máquinas e equipamentos que estejam ou possam
estar em contato direto ou indireto com água ou agentes corrosivos devem ser projetadas
com meios e dispositivos que garantam sua blindagem, estanqueidade, isolamento e
aterramento, de modo a prevenir a ocorrência de acidentes.

• Código: 212.021-6. Infração: 2. Tipo: S.

12.17. Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e equipamentos devem
atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança:

a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização;

• Código: 212.022-4. Infração: 2. Tipo: S

b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento mecânico, de contatos
abrasivos e de contato com lubrificantes, combustíveis e calor;

• Código: 212.023-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) localização de forma que nenhum segmento fique em contato com as partes móveis
ou cantos vivos;

• Código: 212.024-0. Infração: 2. Tipo: S.



d) facilitar e não impedir o trânsito de pessoas e materiais ou a operação das
máquinas;

• Código: 212.025-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização; e

• Código: 212.026-7. Infração: 2. Tipo: S.

f) ser constituídos de materiais que não propaguem o fogo, ou seja, autoextinguíveis, e
não emitirem substâncias tóxicas em caso de aquecimento.

• Código: 212.027-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.18. Os quadros de energia das máquinas e equipamentos devem atender aos
seguintes requisitos mínimos de segurança:

a) possuir porta de acesso, mantida permanentemente fechada;

• Código: 212.028-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição de acesso por
pessoas não autorizadas;

• Código: 212.029-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de objetos e
ferramentas;

• Código: 212.030-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) possuir proteção e identificação dos circuitos; e

• Código: 212.031-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) atender ao grau de proteção adequado em função do ambiente de uso.

• Código: 212.032-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.19. As ligações e derivações dos condutores elétricos das máquinas e equipamentos
devem ser feitas mediante dispositivos apropriados e conforme as normas técnicas
oficiais vigentes, de modo a assegurar resistência mecânica e contato elétrico adequado,
com características equivalentes aos condutores elétricos utilizados e proteção contra



riscos.

• Código: 212.033-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.20. As instalações elétricas das máquinas e equipamentos que utilizem energia
elétrica fornecida por fonte externa devem possuir dispositivo protetor contra
sobrecorrente, dimensionado conforme a demanda de consumo do circuito.

• Código: 212.034-8. Infração: 2. Tipo: S.

12.20.1. As máquinas e equipamentos devem possuir dispositivo protetor contra
sobretensão quando a elevação da tensão puder ocasionar risco de acidentes.

• Código: 212.035-6. Infração: 2. Tipo: S.

12.20.2. Quando a alimentação elétrica possibilitar a inversão de fases de máquina que
possa provocar acidentes de trabalho, deve haver dispositivo monitorado de detecção
de sequência de fases ou outra medida de proteção de mesma eficácia.

• Código: 212.036-4. Infração: 3. Tipo: S.

12.21. São proibidas nas máquinas e equipamentos:
a) a utilização de chave geral como dispositivo de partida e parada;

• Código: 212.037-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) a utilização de chaves tipo faca nos circuitos elétricos; e

• Código: 212.038-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) a existência de partes energizadas expostas de circuitos que utilizam energia
elétrica.

• Código: 212.039-9. Infração: 4. Tipo: S.

12.22. As baterias devem atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança:

a) localização de modo que sua manutenção e troca possam ser realizadas facilmente a
partir do solo ou de uma plataforma de apoio;

• Código: 212.040-2. Infração: 1. Tipo: S.



b) constituição e fixação de forma a não haver deslocamento acidental; e

• Código: 212.041-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) proteção do terminal positivo, a fim de prevenir contato acidental e curto-circuito.

• Código: 212.042-9. Infração: 1. Tipo: S.

12.23. Os serviços e substituições de baterias devem ser realizados conforme
indicação constante do manual de operação.

• Código: 212.043-7. Infração: 1. Tipo: S.

Dispositivos de partida, acionamento e parada.

12.24. Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas devem ser
projetados, selecionados e instalados de modo que:

a) não se localizem em suas zonas perigosas;

• Código: 212.044-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por outra pessoa que
não seja o operador;

• Código: 212.045-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador ou por qualquer
outra forma acidental;

• Código: 212.046-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) não acarretem riscos adicionais; e

• Código: 212.047-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) não possam ser burlados.

• Código: 212.048-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.25. Os comandos de partida ou acionamento das máquinas devem possuir
dispositivos que impeçam seu funcionamento automático ao serem energizadas.



• Código: 212.049-6. Infração: 2. Tipo: S.

12.26. Quando forem utilizados dispositivos de acionamento do tipo comando
bimanual, visando a manter as mãos do operador fora da zona de perigo, esses devem
atender aos seguintes requisitos mínimos do comando:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) possuir atuação síncrona, ou seja, um sinal de saída deve ser gerado somente
quando os dois dispositivos de atuação do comando - botões - forem atuados com um
retardo de tempo menor ou igual a 0,5 s (meio segundo);

•• Alínea a retificada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.050-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) estar sob monitoramento automático por interface de segurança;

• Código: 212.051-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) ter relação entre os sinais de entrada e saída, de modo que os sinais de entrada
aplicados a cada um dos dois dispositivos de atuação do comando devem juntos se
iniciar e manter o sinal de saída do dispositivo de comando bimanual somente durante a
aplicação dos dois sinais;

• Código: 212.052-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) o sinal de saída deve terminar quando houver desacionamento de qualquer dos
dispositivos de atuação de comando;

• Código: 212.053-4. Infração: 4. Tipo: S.

e) possuir dispositivos de comando que exijam uma atuação intencional a fim de
minimizar a probabilidade de comando acidental;

• Código: 212.054-2. Infração: 4. Tipo: S.

f) possuir distanciamento e barreiras entre os dispositivos de atuação de comando para
dificultar a burla do efeito de proteção do dispositivo de comando bimanual; e



• Código: 212.055-0. Infração: 4. Tipo: S.

g) tornar possível o reinício do sinal de saída somente após a desativação dos dois
dispositivos de atuação do comando.

• Código: 212.056-9. Infração: 4. Tipo: S.

12.27. Nas máquinas operadas por dois ou mais dispositivos de comando bimanuais, a
atuação síncrona é requerida somente para cada um dos dispositivos de comando
bimanuais e não entre dispositivos diferentes que devem manter simultaneidade entre si.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

12.28. Os dispositivos de comando bimanual devem ser posicionados a uma distância
segura da zona de perigo, levando em consideração:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) a forma, a disposição e o tempo de resposta do dispositivo de comando bimanual;

• Código: 212.057-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) o tempo máximo necessário para a paralisação da máquina ou para a remoção do
perigo, após o término do sinal de saída do dispositivo de comando bimanual; e

• Código: 212.058-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) a utilização projetada para a máquina.

• Código: 212.059-3. Infração: 3. Tipo: S.

12.29. Os comandos bimanuais móveis instalados em pedestais devem:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) manter-se estáveis em sua posição de trabalho; e

• Código: 212.060-7. Infração: 2. Tipo: S.



b) possuir altura compatível com o posto de trabalho para ficar ao alcance do operador
em sua posição de trabalho.

• Código: 212.061-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.30. Nas máquinas e equipamentos cuja operação requeira a participação de mais de
uma pessoa, o número de dispositivos de acionamento simultâneos deve corresponder
ao número de operadores expostos aos perigos decorrentes de seu acionamento, de
modo que o nível de proteção seja o mesmo para cada trabalhador.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.062-3. Infração: 4. Tipo: S.

12.30.1. Deve haver seletor do número de dispositivos de acionamento em utilização,
com bloqueio que impeça a sua seleção por pessoas não autorizadas.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.063-1. Infração: 4. Tipo: S.

12.30.2. O circuito de acionamento deve ser projetado de modo a impedir o
funcionamento dos comandos habilitados pelo seletor enquanto os demais comandos não
habilitados não forem desconectados.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.064-0. Infração: 4. Tipo: S.

12.30.3. Os dispositivos de acionamento simultâneos, quando utilizados dois ou mais,
devem possuir sinal luminoso que indique seu funcionamento.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.065-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.31. As máquinas ou equipamentos concebidos e fabricados para permitir a
utilização de vários modos de comando ou de funcionamento que apresentem níveis de



segurança diferentes, devem possuir um seletor que atenda aos seguintes requisitos:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) bloqueio em cada posição, impedindo a sua mudança por pessoas não autorizadas;

• Código: 212.066-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) correspondência de cada posição a um único modo de comando ou de
funcionamento;

• Código: 212.067-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) modo de comando selecionado com prioridade sobre todos os outros sistemas de
comando, com exceção da parada de emergência; e

• Código: 212.068-2. Infração: 3. Tipo: S.

d) a seleção deve ser visível, clara e facilmente identificável.

• Código: 212.069-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.32. As máquinas e equipamentos, cujo acionamento por pessoas não autorizadas
possam oferecer risco à saúde ou integridade física de qualquer pessoa, devem possuir
sistema que possibilite o bloqueio de seus dispositivos de acionamento.

• Código: 212.070-4. Infração: 3. Tipo: S.

12.33. O acionamento e o desligamento simultâneo por um único comando de um
conjunto de máquinas e equipamentos ou de máquinas e equipamentos de grande
dimensão devem ser precedidos de sinal sonoro de alarme.

• Código: 212.071-2. Infração: 2. Tipo: S.

12.34. Devem ser adotadas, quando necessárias, medidas adicionais de alerta, como
sinal visual e dispositivos de telecomunicação, considerando as características do
processo produtivo e dos trabalhadores.

• Código: 212.072-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.35. As máquinas e equipamentos comandados por radiofrequência devem possuir



proteção contra interferências eletromagnéticas acidentais.

• Código: 212.073-9. Infração: 2. Tipo: S.

12.36. Os componentes de partida, parada, acionamento e outros controles que
compõem a interface de operação das máquinas devem:
a) operar em extrabaixa tensão de até 25V (vinte e cinco volts) em corrente alternada

ou de até 60V (sessenta volts) em corrente contínua; e

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor desta
alínea.

• Código: 212.074-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) possibilitar a instalação e funcionamento do sistema de parada de emergência,
conforme itens 12.56 a 12.63 e seus subitens.

• Código: 212.075-5. Infração: 3. Tipo: S.

12.37. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico de
máquinas deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente guiados,
ligados em série, monitorados por interface de segurança ou de acordo com os padrões
estabelecidos pelas normas técnicas nacionais vigentes e, na falta destas, pelas normas
técnicas internacionais, se assim for indicado pela análise de risco, em função da
severidade de danos e frequência ou tempo de exposição ao risco.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.076-3. Infração: 2. Tipo: S.

Sistemas de segurança

12.38. As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir sistemas de
segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções móveis e dispositivos de
segurança interligados, que garantam proteção à saúde e à integridade física dos
trabalhadores.

• Código: 212.077-1. Infração: 4. Tipo: S.

12.38.1. A adoção de sistemas de segurança, em especial nas zonas de operação que
apresentem perigo, deve considerar as características técnicas da máquina e do



processo de trabalho e as medidas e alternativas técnicas existentes, de modo a atingir o
nível necessário de segurança previsto nesta Norma.

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.078-0. Infração: 4. Tipo: S.

12.39. Os sistemas de segurança devem ser selecionados e instalados de modo a
atender aos seguintes requisitos:

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) ter categoria de segurança conforme prévia análise de riscos prevista nas normas
técnicas oficiais vigentes;

• Código: 212.079-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado;

• Código: 212.080-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são integrados;

• Código: 212.081-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) instalação de modo que não possam ser neutralizados ou burlados;

• Código: 212.082-8. Infração: 4. Tipo: S.

e) manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, de acordo com a
categoria de segurança requerida, exceto para dispositivos de segurança exclusivamente
mecânicos; e

• Código: 212.083-6. Infração: 4. Tipo: S.

f) paralisação dos movimentos perigosos e demais riscos quando ocorrerem falhas ou
situações anormais de trabalho.

• Código: 212.084-4. Infração: 4. Tipo: S.



12.40. Os sistemas de segurança, de acordo com a categoria de segurança requerida,
devem exigir rearme, ou resetmanual, após a correção da falha ou situação anormal de
trabalho que provocou a paralisação da máquina.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.085-2. Infração: 4. Tipo: S.

12.41. Para fins de aplicação desta Norma, considera-se proteção o elemento
especificamente utilizado para prover segurança por meio de barreira física, podendo
ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira permanente ou por
meio de elementos de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de
ferramentas;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, geralmente ligada
por elementos mecânicos à estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve
se associar a dispositivos de intertravamento.

12.42. Para fins de aplicação desta Norma, consideram-se dispositivos de segurança
os componentes que, por si só ou interligados ou associados a proteções, reduzam os
riscos de acidentes e de outros agravos à saúde, sendo classificados em:

a) comandos elétricos ou interfaces de segurança: dispositivos responsáveis por
realizar o monitoramento, que verificam a interligação, posição e funcionamento de
outros dispositivos do sistema e impedem a ocorrência de falha que provoque a perda
da função de segurança, como relés de segurança, controladores configuráveis de
segurança e controlador lógico programável - CLP de segurança;

b) dispositivos de intertravamento: chaves de segurança eletromecânicas, com ação e
ruptura positiva, magnéticas e eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, sensores
indutivos de segurança e outros dispositivos de segurança que possuem a finalidade de
impedir o funcionamento de elementos da máquina sob condições específicas;

c) sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não
mecânicos, que atuam quando uma pessoa ou parte do seu corpo adentra a zona de
perigo de uma máquina ou equipamento, enviando um sinal para interromper ou impedir
o início de funções perigosas, como cortinas de luz, detectores de presença
optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, monitores de área, ou
scanners, batentes, tapetes e sensores de posição;

d) válvulas e blocos de segurança ou sistemas pneumáticos e hidráulicos de mesma
eficácia;



e) dispositivos mecânicos, como: dispositivos de retenção, limitadores, separadores,
empurradores, inibidores, defletores e retráteis; e

f) dispositivos de validação: dispositivos suplementares de comando operados
manualmente, que, quando aplicados de modo permanente, habilitam o dispositivo de
acionamento, como chaves seletoras bloqueáveis e dispositivos bloqueáveis.

12.43. Os componentes relacionados aos sistemas de segurança e comandos de
acionamento e parada das máquinas, inclusive de emergência, devem garantir a
manutenção do estado seguro da máquina ou equipamento quando ocorrerem flutuações
no nível de energia além dos limites considerados no projeto, incluindo o corte e
restabelecimento do fornecimento de energia.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.086-0. Infração: 4. Tipo: S.

12.44. A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo for requerido
uma ou mais vezes por turno de trabalho, observando-se que:

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.087-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento quando sua
abertura não possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco; e

• Código: 212.088-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento com bloqueio
quando sua abertura possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

• Código: 212.089-5. Infração: 3. Tipo: S.

12.45. As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis associadas a
dispositivos de intertravamento devem:

a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas;

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.090-9. Infração: 3. Tipo: S.



b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem abertas durante a
operação; e

• Código: 212.091-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar início às funções
perigosas.

• Código: 212.092-5. Infração: 3. Tipo: S.

12.46. Os dispositivos de intertravamento com bloqueio associados às proteções
móveis das máquinas e equipamentos devem:
a) permitir a operação somente enquanto a proteção estiver fechada e bloqueada;

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.093-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) manter a proteção fechada e bloqueada até que tenha sido eliminado o risco de lesão
devido às funções perigosas da máquina ou do equipamento; e

• Código: 212.094-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) garantir que o fechamento e bloqueio da proteção por si só não possa dar início às
funções perigosas da máquina ou do equipamento.

• Código: 212.095-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.47. As transmissões de força e os componentes móveis a elas interligados,
acessíveis ou expostos, devem possuir proteções fixas, ou móveis com dispositivos de
intertravamento, que impeçam o acesso por todos os lados.

• Código: 212.096-8. Infração: 4. Tipo: S.

12.47.1. Quando utilizadas proteções móveis para o enclausuramento de transmissões
de força que possuam inércia, devem ser utilizados dispositivos de intertravamento com
bloqueio.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.



• Código: 212.097-6. Infração: 4. Tipo: S.

12.47.2. O eixo cardã deve possuir proteção adequada, em perfeito estado de
conservação em toda a sua extensão, fixada na tomada de força da máquina desde a
cruzeta até o acoplamento do implemento ou equipamento.

• Código: 212.098-4. Infração: 4. Tipo: S.

12.48. As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes,
projeção de materiais, partículas ou substâncias, devem possuir proteções que garantam
a saúde e a segurança dos trabalhadores.

• Código: 212.099-2. Infração: 4. Tipo: S.

12.49. As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos
seguintes requisitos de segurança:

a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou possibilitar
a reposição de partes deterioradas ou danificadas;

• Código: 212.100-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção de
peças, materiais e partículas;

• Código: 212.101-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com os
esforços requeridos;

• Código: 212.102-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou com
outras proteções;

• Código: 212.103-4. Infração: 3. Tipo: S.

e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas;

• Código: 212.104-2. Infração: 3. Tipo: S.

f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas;



• Código: 212.105-0. Infração: 3. Tipo: S.

g) impedir que possam ser burladas;

• Código: 212.106-9. Infração: 3. Tipo: S.

h) proporcionar condições de higiene e limpeza;

• Código: 212.107-7. Infração: 3. Tipo: S.

i) impedir o acesso à zona de perigo;

• Código: 212.108-5. Infração: 3. Tipo: S.

j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra sujidade,
poeiras e corrosão, se necessário;

• Código: 212.109-3. Infração: 3. Tipo: S.

k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo; e

• Código: 212.110-7. Infração: 3. Tipo: S.

l) não acarretar riscos adicionais.

• Código: 212.111-5. Infração: 3. Tipo: S.

12.50. Quando a proteção for confeccionada com material descontínuo, devem ser
observadas as distâncias de segurança para impedir o acesso às zonas de perigo,
conforme previsto no Anexo I, item A.

• Código: 212.112-3. Infração: 3. Tipo: S.

12.51. Durante a utilização de proteções distantes da máquina ou equipamento com
possibilidade de alguma pessoa ficar na zona de perigo, devem ser adotadas medidas
adicionais de proteção coletiva para impedir a partida da máquina enquanto houver
pessoas nessa zona.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.113-1. Infração: 4. Tipo: S.



12.52. As proteções também utilizadas como meio de acesso por exigência das
características da máquina ou do equipamento devem atender aos requisitos de
resistência e segurança adequados a ambas as finalidades.

• Código: 212.114-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.53. Deve haver proteção no fundo dos degraus da escada, ou seja, nos espelhos,
sempre que uma parte saliente do pé ou da mão possa contatar uma zona perigosa.

• Código: 212.115-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.54. As proteções, dispositivos e sistemas de segurança devem integrar as máquinas
e equipamentos, e não podem ser considerados itens opcionais para qualquer fim.

• Código: 212.116-6. Infração: 4. Tipo: S.

12.55. Em função do risco, poderá ser exigido projeto, diagrama ou representação
esquemática dos sistemas de segurança de máquinas, com respectivas especificações
técnicas em língua portuguesa.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.117-4. Infração: 2. Tipo: S.

12.55.1. Quando a máquina não possuir a documentação técnica exigida, o seu
proprietário deve constituí-la, sob a responsabilidade de profissional legalmente
habilitado e com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica do Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura - ART/CREA.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.118-2. Infração: 1. Tipo: S.

Dispositivos de parada de emergência

12.56. As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de parada de
emergência, por meio dos quais possam ser evitadas situações de perigo latentes e
existentes.

• Código: 212.119-0. Infração: 4.



12.56.1. Os dispositivos de parada de emergência não devem ser utilizados como
dispositivos de partida ou de acionamento.

• Código: 212.120-4. Infração: 4.

12.56.2. Excetuam-se da obrigação do subitem 12.56.1 as máquinas manuais, as
máquinas autopropelidas e aquelas nas quais o dispositivo de parada de emergência não
possibilita a redução do risco.

12.57. Os dispositivos de parada de emergência devem ser posicionados em locais de
fácil acesso e visualização pelos operadores em seus postos de trabalho e por outras
pessoas, e mantidos permanentemente desobstruídos.

• Código: 212.121-2. Infração: 3. Tipo: S.

12.58. Os dispositivos de parada de emergência devem:
a) ser selecionados, montados e interconectados de forma a suportar as condições de

operação previstas, bem como as influências do meio;

• Código: 212.122-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser usados como medida auxiliar, não podendo ser alternativa a medidas adequadas
de proteção ou a sistemas automáticos de segurança;

• Código: 212.123-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir acionadores projetados para fácil atuação do operador ou outros que
possam necessitar da sua utilização;

• Código: 212.124-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) prevalecer sobre todos os outros comandos;

• Código: 212.125-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) provocar a parada da operação ou processo perigoso em período de tempo tão
reduzido quanto tecnicamente possível, sem provocar riscos suplementares;

• Código: 212.126-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) ser mantidos sob monitoramento por meio de sistemas de segurança; e



• Código: 212.127-1. Infração: 3. Tipo: S.

g) ser mantidos em perfeito estado de funcionamento.

• Código: 212.128-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.59. A função parada de emergência não deve:
a) prejudicar a eficiência de sistemas de segurança ou dispositivos com funções

relacionadas com a segurança;

• Código: 212.129-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) prejudicar qualquer meio projetado para resgatar pessoas acidentadas; e

• Código: 212.130-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) gerar risco adicional.

• Código: 212.131-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.60. O acionamento do dispositivo de parada de emergência deve também resultar na
retenção do acionador, de tal forma que quando a ação no acionador for descontinuada,
este se mantenha retido até que seja desacionado.

• Código: 212.132-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.60.1. O desacionamento deve ser possível apenas como resultado de uma ação
manual intencionada sobre o acionador, por meio de manobra apropriada;

• Código: 212.133-6. Infração: 3. Tipo: S.

12.61. Quando usados acionadores do tipo cabo, deve-se:
a) utilizar chaves de parada de emergência que trabalhem tracionadas, de modo a

cessarem automaticamente as funções perigosas da máquina em caso de ruptura ou
afrouxamento dos cabos;

• Código: 212.134-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) considerar o deslocamento e a força aplicada nos acionadores, necessários para a
atuação das chaves de parada de emergência; e

• Código: 212.135-2. Infração: 3. Tipo: S.



c) obedecer à distância máxima entre as chaves de parada de emergência recomendada
pelo fabricante.

• Código: 212.136-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.62. As chaves de parada de emergência devem ser localizadas de tal forma que
todo o cabo de acionamento seja visível a partir da posição de desacionamento da
parada de emergência.

• Código: 212.137-9. Infração: 3. Tipo: S.

12.62.1. Se não for possível o cumprimento da exigência do item 12.62, deve-se
garantir que, após a atuação e antes do desacionamento, a máquina ou equipamento seja
inspecionado em toda a extensão do cabo.

• Código: 212.138-7. Infração: 3. Tipo: S.

12.63. A parada de emergência deve exigir rearme, ou reset manual, a ser realizado
somente após a correção do evento que motivou o acionamento da parada de
emergência.

• Código: 212.139-5. Infração: 3. Tipo: S.

12.63.1. A localização dos acionadores de rearme deve permitir uma visualização
completa da área protegida pelo cabo.

• Código: 212.140-9. Infração: 3. Tipo: S.

Meios de acesso permanentes
12.64. As máquinas e equipamentos devem possuir acessos permanentemente fixados e

seguros a todos os seus pontos de operação, abastecimento, inserção de matérias-primas
e retirada de produtos trabalhados, preparação, manutenção e intervenção constante.

• Código: 212.141-7. Infração: 2. Tipo: S.

12.64.1. Consideram-se meios de acesso elevadores, rampas, passarelas, plataformas
ou escadas de degraus.

12.64.2. Na impossibilidade técnica de adoção dos meios previstos no subitem
12.64.1, poderá ser utilizada escada fixa tipo marinheiro.

12.64.3. Nas máquinas e equipamentos, os meios de acesso permanentes devem ser



localizados e instalados de modo a prevenir riscos de acidente e facilitar o seu acesso e
utilização pelos trabalhadores.

• Código: 212.142-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.65. O emprego dos meios de acesso deve considerar o ângulo de lance conforme
Figura 1 do Anexo III.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.143-3. Infração: 2. Tipo: S.

12.66. Os locais ou postos de trabalho acima do nível do solo em que haja acesso de
trabalhadores, para comando ou quaisquer outras intervenções habituais nas máquinas e
equipamentos, como operação, abastecimento, manutenção, preparação e inspeção,
devem possuir plataformas de trabalho estáveis e seguras.

• Código: 212.144-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.66.1. Na impossibilidade técnica de aplicação do previsto no item 12.66, poderá
ser adotado o uso de plataformas móveis ou elevatórias.

12.67. As plataformas móveis devem ser estáveis, de modo a não permitir sua
movimentação ou tombamento durante a realização do trabalho.

• Código: 212.145-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.68. As passarelas, plataformas, rampas e escadas de degraus devem propiciar
condições seguras de trabalho, circulação, movimentação e manuseio de materiais e:

• Código: 212.146-8. Infração: 2. Tipo: S.

a) ser dimensionadas, construídas e fixadas de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes e movimentação segura do trabalhador;

• Código: 212.147-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) ter pisos e degraus constituídos de materiais ou revestimentos antiderrapantes;

• Código: 212.148-4. Infração: 2. Tipo: S.



c) ser mantidas desobstruídas; e

• Código: 212.149-2. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser localizadas e instaladas de modo a prevenir riscos de queda, escorregamento,
tropeçamento e dispêndio excessivo de esforços físicos pelos trabalhadores ao utilizá-
las.

• Código: 212.150-6. Infração: 2. Tipo: S.

12.69. As rampas com inclinação entre 10º (dez) e 20º (vinte) graus em relação ao
plano horizontal devem possuir peças transversais horizontais fixadas de modo seguro,
para impedir escorregamento, distanciadas entre si 0,40 m (quarenta centímetros) em
toda sua extensão quando o piso não for antiderrapante.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.151-4. Infração: 2. Tipo: S.

12.69.1. É proibida a construção de rampas com inclinação superior a 20º (vinte)
graus em relação ao piso.

• Código: 212.152-2. Infração: 2. Tipo: S.

12.70. Os meios de acesso, exceto escada fixa do tipo marinheiro e elevador, devem
possuir sistema de proteção contra quedas com as seguintes características:

• Código: 212.153-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes;

• Código: 212.154-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão;

• Código: 212.155-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir travessão superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um
metro e vinte centímetros) de altura em relação ao piso ao longo de toda a extensão, em
ambos os lados;



• Código: 212.156-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) o travessão superior não deve possuir superfície plana, a fim de evitar a colocação
de objetos; e

• Código: 212.157-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de altura e travessão
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) de altura em relação ao piso, localizado
entre o rodapé e o travessão superior.

• Código: 212.158-1. Infração: 3. Tipo: S.

12.71. Havendo risco de queda de objetos e materiais, o vão entre o rodapé e o
travessão superior do guarda corpo deve receber proteção fixa, integral e resistente.

• Código: 212.159-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.71.1. A proteção mencionada no item 12.71 pode ser constituída de tela resistente,
desde que sua malha não permita a passagem de qualquer objeto ou material que possa
causar lesões aos trabalhadores.

• Código: 212.160-3. Infração: 3. Tipo: S.

12.72. Para o sistema de proteção contra quedas em plataformas utilizadas em
operações de abastecimento ou que acumulam sujidades, é permitida a adoção das
dimensões da Figura 5 do Anexo III.

12.73. As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características:

a) largura útil mínima de 0,60 m (sessenta centímetros);

• Código: 212.161-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) meios de drenagem, se necessário; e

• Código: 212.162-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) não possuir rodapé no vão de acesso.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste



item.

• Código: 212.163-8. Infração: 2. Tipo: S.

12.74. As escadas de degraus sem espelho devem ter:

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.164-6. Infração: 2. Tipo: S.

a) largura de 0,60 m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros);

• Código: 212.164-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) degraus com profundidade mínima de 0,15 m (quinze centímetros);

• Código: 212.165-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências;

• Código: 212.166-2. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura máxima entre os degraus de 0,25 m (vinte e cinco centímetros);

• Código: 212.167-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) plataforma de descanso com 0,60m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta
centímetros) de largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros)
de altura;

• Código: 212.168-9. Infração: 2. Tipo: S.

f) projeção mínima de 0,01 m (dez milímetros) de um degrau sobre o outro; e

• Código: 212.169-7. Infração: 2. Tipo: S.

g) degraus com profundidade que atendam à fórmula: 600 (menor ou igual) mais 2h
(menor ou igual) 60 (dimensões em milímetros), conforme Figura 2 do Anexo III.

• Código: 212.170-0. Infração: 2. Tipo: S.



12.75. As escadas de degraus com espelho devem ter:

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) largura de 0,60 m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros);

• Código: 212.171-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) degraus com profundidade mínima de 0,20 m (vinte centímetros);

• Código: 212.172-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências;

• Código: 212.173-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura entre os degraus de 0,20 m (vinte centímetros) a 0,25 m (vinte e cinco
centímetros);

• Código: 212.174-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) plataforma de descanso de 0,60 m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta
centímetros) de largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros)
de altura.

• Código: 212.175-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.76. As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
a) dimensionamento, construção e fixação seguras e resistentes, de forma a suportar os

esforços solicitantes;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.975-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) constituição de materiais ou revestimentos resistentes a intempéries e corrosão, caso
estejam expostas em ambiente externo ou corrosivo;

• Código: 212.177-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) gaiolas de proteção, caso possuam altura superior a 3,50 m (três metros e meio),



instaladas a partir de 2,0 m (dois metros) do piso, ultrapassando a plataforma de
descanso ou o piso superior em pelo menos de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a
1,20 m (um metro e vinte centímetros);

• Código: 212.178-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) corrimão ou continuação dos montantes da escada ultrapassando a plataforma de
descanso ou o piso superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro
e vinte centímetros);

• Código: 212.179-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) largura de 0,40 m (quarenta centímetros) a 0,60 m (sessenta centímetros), conforme
Figura 3 do Anexo III;

• Código: 212.180-8. Infração: 2. Tipo: S.

f) altura total máxima de 10,00 m (dez metros), se for de um único lance;

• Código: 212.181-6. Infração: 2. Tipo: S.

g) altura máxima de 6,00 m (seis metros) entre duas plataformas de descanso, se for de
múltiplos lances, construídas em lances consecutivos com eixos paralelos, distanciados
no mínimo em 0,70 m (setenta centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III;

• Código: 212.182-4. Infração: 2. Tipo: S.

h) espaçamento entre barras horizontais de 0,25 m (vinte e cinco centímetros) a 0,30 m
(trinta centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III;

•• Alínea h com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.976-0. Infração: 2. Tipo: S.

i) espaçamento entre o piso da máquina ou da edificação e a primeira barra não
superior a 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III;

• Código: 212.184-0. Infração: 2. Tipo: S.

j) distância em relação à estrutura em que é fixada de, no mínimo, 0,15 m (quinze
centímetros), conforme Figura 4C do Anexo III;



•• Alínea j com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.977-9. Infração: 2. Tipo: S.

k) barras horizontais de 0,025 m (vinte e cinco milímetros) a 0,038 m (trinta e oito
milímetros) de diâmetro ou espessura;

•• Alínea k com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.978-7. Infração: 2. Tipo: S.

l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de prevenir
deslizamentos.

•• Alínea l com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.979-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.76.1. As gaiolas de proteção devem ter diâmetro de 0,65 m (sessenta e cinco
centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros), conforme Figura 4C do Anexo III; e:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.980-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) possuir barras verticais com espaçamento máximo de 0,30 m (trinta centímetros)
entre si e distância máxima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) entre arcos,
conforme figuras 4A e 4B do Anexo III; ou

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.981-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) vãos entre arcos de, no máximo, 0,30 m (trinta centímetros), conforme Figura 3 do
Anexo III, dotadas de barra vertical de sustentação dos arcos.

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 212.982-5. Infração: 2. Tipo: S.

Componentes pressurizados



12.77. Devem ser adotadas medidas adicionais de proteção das mangueiras, tubulações
e demais componentes pressurizados sujeitos a eventuais impactos mecânicos e outros
agentes agressivos, quando houver risco.

• Código: 212.190-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.78. As mangueiras, tubulações e demais componentes pressurizados devem ser
localizados ou protegidos de tal forma que uma situação de ruptura destes componentes
e vazamentos de fluidos, não possa ocasionar acidentes de trabalho.

• Código: 212.191-3. Infração: 2. Tipo: S.

12.79. As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir indicação
da pressão máxima de trabalho admissível especificada pelo fabricante.

• Código: 212.192-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.80. Os sistemas pressurizados das máquinas devem possuir meios ou dispositivos
destinados a garantir que:
a) a pressão máxima de trabalho admissível nos circuitos não possa ser excedida; e

• Código: 212.193-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) quedas de pressão progressivas ou bruscas e perdas de vácuo não possam gerar
perigo.

• Código: 212.194-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.81. Quando as fontes de energia da máquina forem isoladas, a pressão residual dos
reservatórios e de depósitos similares, como os acumuladores hidropneumáticos, não
pode gerar risco de acidentes.

• Código: 212.195-6. Infração: 3. Tipo: S.

12.82. Os recipientes contendo gases comprimidos utilizados em máquinas e
equipamentos devem permanecer em perfeito estado de conservação e funcionamento e
ser armazenados em depósitos bem ventilados, protegidos contra quedas, calor e
impactos acidentais.

• Código: 212.196-4. Infração: 2. Tipo: S.

12.83. Nas atividades de montagem e desmontagem de pneumáticos das rodas das



máquinas e equipamentos não estacionários, que ofereçam riscos de acidentes, devem
ser observadas as seguintes condições:

a) os pneumáticos devem ser completamente despressurizados, removendo o núcleo da
válvula de calibragem antes da desmontagem e de qualquer intervenção que possa
acarretar acidentes; e

• Código: 212.197-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) o enchimento de pneumáticos só poderá ser executado dentro de dispositivo de
clausura ou gaiola adequadamente dimensionada, até que seja alcançada uma pressão
suficiente para forçar o talão sobre o aro e criar uma vedação pneumática.

• Código: 212.198-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.84. Em sistemas pneumáticos e hidráulicos que utilizam dois ou mais estágios com
diferentes pressões como medida de proteção, a força exercida no percurso ou circuito
de segurança - aproximação - não pode ser suficiente para provocar danos à integridade
física dos trabalhadores.

• Código: 212.199-9. Infração: 4. Tipo: S.

12.84.1. Para o atendimento ao disposto no item 12.84, a força exercida no percurso ou
circuito de segurança deve estar limitada a 150 N (cento e cinquenta Newtons) e a
pressão de contato limitada a 50 N/cm2 (cinquenta Newtons por centímetro quadrado),
exceto nos casos em que haja previsão de outros valores em normas técnicas oficiais
vigentes específicas.

• Código: 212.200-6. Infração: 4. Tipo: S.

Transportadores de materiais

12.85. Os movimentos perigosos dos transportadores contínuos de materiais devem ser
protegidos, especialmente nos pontos de esmagamento, agarramento e aprisionamento
formados pelas esteiras, correias, roletes, acoplamentos, freios, roldanas, amostradores,
volantes, tambores, engrenagens, cremalheiras, correntes, guias, alinhadores, região do
esticamento e contrapeso e outras partes móveis acessíveis durante a operação normal.

• Código: 212.201-4. Infração: 4. Tipo: S.

12.85.1. Os transportadores contínuos de correia cuja altura da borda da correia que
transporta a carga esteja superior a 2,70 m (dois metros e setenta centímetros) do piso



estão dispensados da observância do item 12.85, desde que não haja circulação nem
permanência de pessoas nas zonas de perigo.

• Código: 212.202-2. Infração: 4. Tipo: S.

12.85.2. Os transportadores contínuos de correia em que haja proteção fixa distante,
associada a proteção móvel intertravada que restrinja o acesso a pessoal especializado
para a realização de inspeções, manutenções e outras intervenções necessárias, estão
dispensados da observância do item 12.85, desde que atendido o disposto no item
12.51.

• Código: 212.203-0. Infração: 4. Tipo: S.

12.86. Os transportadores contínuos de correia, cuja altura da borda da correia que
transporta a carga esteja superior a 2,70 m (dois metros e setenta centímetros) do piso,
devem possuir, em toda a sua extensão, passarelas em ambos os lados, atendidos os
requisitos do item 12.66.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.204-9. Infração: 3. Tipo: S.

12.86.1. Os transportadores cuja correia tenha largura de até 762 mm (setecentos e
sessenta e dois milímetros) ou 30 (trinta) polegadas podem possuir passarela em apenas
um dos lados, devendo-se adotar o uso de plataformas móveis ou elevatórias para
quaisquer intervenções e inspeções.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.205-7. Infração: 3. Tipo: S.

12.86.2. Os transportadores móveis articulados em que haja possibilidade de
realização de quaisquer intervenções e inspeções a partir do solo ficam dispensados da
exigência do item 12.86.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

12.87. Os transportadores de materiais somente devem ser utilizados para o tipo e
capacidade de carga para os quais foram projetados.



• Código: 212.206-5. Infração: 4. Tipo: S.

12.88. Os cabos de aço, correntes, eslingas, ganchos e outros elementos de suspensão
ou tração e suas conexões devem ser adequados ao tipo de material e dimensionados
para suportar os esforços solicitantes.

• Código: 212.207-3. Infração: 4. Tipo: S.

12.89. Nos transportadores contínuos de materiais que necessitem de parada durante o
processo é proibida a reversão de movimento para esta finalidade.

• Código: 212.208-1. Infração: 4. Tipo: S.

12.90. É proibida a permanência e a circulação de pessoas sobre partes em
movimento, ou que possam ficar em movimento, dos transportadores de materiais,
quando não projetadas para essas finalidades.

• Código: 212.209-0. Infração: 4. Tipo: S.

12.90.1. Nas situações em que haja inviabilidade técnica do cumprimento do disposto
no item 12.90 devem ser adotadas medidas que garantam a paralisação e o bloqueio dos
movimentos de risco, conforme o disposto no item 12.113 e subitem 12.113.1.

• Código: 212.210-3. Infração: 4. Tipo: S.

12.90.2. A permanência e a circulação de pessoas sobre os transportadores contínuos
devem ser realizadas por meio de passarelas com sistema de proteção contra quedas,
conforme item 12.70.

• Código: 212.211-1. Infração: 3. Tipo: S.

12.90.3. É permitida a permanência e a circulação de pessoas sob os transportadores
contínuos somente em locais protegidos que ofereçam resistência e dimensões
adequadas contra quedas de materiais.

• Código: 212.212-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.91. Os transportadores contínuos acessíveis aos trabalhadores devem dispor, ao
longo de sua extensão, de dispositivos de parada de emergência, de modo que possam
ser acionados em todas as posições de trabalho.

• Código: 212.213-8. Infração: 4. Tipo: S.



12.91.1. Os transportadores contínuos acessíveis aos trabalhadores ficam dispensados
do cumprimento da exigência do item 12.91 se a análise de risco assim indicar.

12.92. Os transportadores contínuos de correia devem possuir dispositivos que
garantam a segurança em caso de falha durante sua operação normal e interrompam seu
funcionamento quando forem atingidos os limites de segurança, conforme especificado
em projeto, e devem contemplar, no mínimo, as seguintes condições:

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.214-6. Infração: 3. Tipo: S.

a) desalinhamento anormal da correia; e

• Código: 212.215-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) sobrecarga de materiais.

• Código: 212.216-2. Infração: 3. Tipo: S.

12.93. Durante o transporte de materiais suspensos devem ser adotadas medidas de
segurança visando a garantir que não haja pessoas sob a carga.

• Código: 212.217-0. Infração: 4. Tipo: S.

12.93.1. As medidas de segurança previstas no item 12.93 devem priorizar a existência
de áreas exclusivas para a circulação de cargas suspensas devidamente delimitadas e
sinalizadas.

• Código: 212.218-9. Infração: 3. Tipo: S.

Aspectos ergonômicos

12.94. As máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e mantidos com
observância aos seguintes aspectos:

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) atendimento da variabilidade das características antropométricas dos operadores;



• Código: 212.219-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) respeito às exigências posturais, cognitivas, movimentos e esforços físicos
demandados pelos operadores;

• Código: 212.220-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) os componentes como monitores de vídeo, sinais e comandos, devem possibilitar a
interação clara e precisa com o operador de forma a reduzir possibilidades de erros de
interpretação ou retorno de informação;

• Código: 212.221-9. Infração: 2. Tipo: S.

d) os comandos e indicadores devem representar, sempre que possível, a direção do
movimento e demais efeitos correspondentes;

• Código: 212.222-7. Infração: 2. Tipo: S.

e) os sistemas interativos, como ícones, símbolos e instruções devem ser coerentes em
sua aparência e função;

• Código: 212.223-5. Infração: 2. Tipo: S.

f) favorecimento do desempenho e a confiabilidade das operações, com redução da
probabilidade de falhas na operação;

• Código: 212.224-3. Infração: 2. Tipo: S.

g) redução da exigência de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos
segmentos corporais;

• Código: 212.225-1. Infração: 2. Tipo: S.

h) a iluminação deve ser adequada e ficar disponível em situações de emergência,
quando exigido o ingresso em seu interior.

• Código: 212.226-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.95.Os comandos das máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e
mantidos com observância aos seguintes aspectos:

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste



item.

a) localização e distância de forma a permitir manejo fácil e seguro;

• Código: 212.227-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) instalação dos comandos mais utilizados em posições mais acessíveis ao operador;

• Código: 212.228-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) visibilidade, identificação e sinalização que permita serem distinguíveis entre si;

• Código: 212.229-4. Infração: 2.

d) instalação dos elementos de acionamento manual ou a pedal de forma a facilitar a
execução da manobra levando em consideração as características biomecânicas e
antropométricas dos operadores; e

• Código: 212.230-8. Infração: 2. Tipo: S.

e) garantia de manobras seguras e rápidas e proteção de forma a evitar movimentos
involuntários.

• Código: 212.231-6. Infração: 2. Tipo: S.

12.96.As Máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e operados
levando em consideração a necessidade de adaptação das condições de trabalho às
características psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza dos trabalhos a executar,
oferecendo condições de conforto e segurança no trabalho, observado o disposto na NR
17.

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.232-4. Infração: 2. Tipo: S.

12.97. Os assentos utilizados na operação de máquinas devem possuir estofamento e
ser ajustáveis à natureza do trabalho executado, além do previsto no subitem 17.3.3 da
NR 17.

• Código: 212.233-2. Infração: 1. Tipo: S.



12.98. Os postos de trabalho devem ser projetados para permitir a alternância de
postura e a movimentação adequada dos segmentos corporais, garantindo espaço
suficiente para operação dos controles nele instalados.

• Código: 212.234-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.99. As superfícies dos postos de trabalho não devem possuir cantos vivos,
superfícies ásperas, cortantes e quinas em ângulos agudos ou rebarbas nos pontos de
contato com segmentos do corpo do operador, e os elementos de fixação, como pregos,
rebites e parafusos, devem ser mantidos de forma a não acrescentar riscos à operação.

• Código: 212.235-9. Infração: 2. Tipo: S.

12.100. Os postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem permitir o apoio
integral das plantas dos pés no piso.

• Código: 212.236-7. Infração: 2. Tipo: S.

12.100.1. Deve ser fornecido apoio para os pés quando os pés do operador não
alcançarem o piso, mesmo após a regulagem do assento.

• Código: 212.237-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.101. As dimensões dos postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem:
a) atender às características antropométricas e biomecânicas do operador, com

respeito aos alcances dos segmentos corporais e da visão;

• Código: 212.238-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) assegurar a postura adequada, de forma a garantir posições confortáveis dos
segmentos corporais na posição de trabalho; e

• Código: 212.239-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) evitar a flexão e a torção do tronco de forma a respeitar os ângulos e trajetórias
naturais dos movimentos corpóreos, durante a execução das tarefas.

• Código: 212.240-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.102. Os locais destinados ao manuseio de materiais em processos nas máquinas e
equipamentos devem ter altura e ser posicionados de forma a garantir boas condições de
postura, visualização, movimentação e operação.



• Código: 212.241-3. Infração: 2. Tipo: S.

12.103. Os locais de trabalho das máquinas e equipamentos devem possuir sistema de
iluminação permanente que possibilite boa visibilidade dos detalhes do trabalho, para
evitar zonas de sombra ou de penumbra e efeito estroboscópico.

• Código: 212.242-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.103.1. A iluminação das partes internas das máquinas e equipamentos que
requeiram operações de ajustes, inspeção, manutenção ou outras intervenções
periódicas deve ser adequada e estar disponível em situações de emergência, quando
for exigido o ingresso de pessoas, com observância, ainda das exigências específicas
para áreas classificadas.

• Código: 212.243-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.104. O ritmo de trabalho e a velocidade das máquinas e equipamentos devem ser
compatíveis com a capacidade física dos operadores, de modo a evitar agravos à saúde.

• Código: 212.244-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.105. O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais deve
ser localizado, no máximo, a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) acima do piso
ou de uma plataforma de apoio para execução da tarefa.

• Código: 212.245-6. Infração: 2. Tipo: S.

Riscos adicionais

12.106. Para fins de aplicação desta Norma, devem ser considerados os seguintes
riscos adicionais:
a) substâncias perigosas quaisquer, sejam agentes biológicos ou agentes químicos em

estado sólido, líquido ou gasoso, que apresentem riscos à saúde ou integridade física
dos trabalhadores por meio de inalação, ingestão ou contato com a pele, olhos ou
mucosas;
b) radiações ionizantes geradas pelas máquinas e equipamentos ou provenientes de

substâncias radiativas por eles utilizadas, processadas ou produzidas;
c) radiações não ionizantes com potencial de causar danos à saúde ou integridade

física dos trabalhadores;
d) vibrações;
e) ruído;



f) calor;
g) combustíveis, inflamáveis, explosivos e substâncias que reagem perigosamente; e
h) superfícies aquecidas acessíveis que apresentem risco de queimaduras causadas

pelo contato com a pele.

12.107. Devem ser adotadas medidas de controle dos riscos adicionais provenientes da
emissão ou liberação de agentes químicos, físicos e biológicos pelas máquinas e
equipamentos, com prioridade à sua eliminação, redução de sua emissão ou liberação e
redução da exposição dos trabalhadores, nessa ordem.

• Código: 212.246-4. Infração: 4. Tipo: S.

12.108. As máquinas e equipamentos que utilizem, processem ou produzam
combustíveis, inflamáveis, explosivos ou substâncias que reagem perigosamente devem
oferecer medidas de proteção contra sua emissão, liberação, combustão, explosão e
reação acidentais, bem como a ocorrência de incêndio.

• Código: 212.247-2. Infração: 4. Tipo: S.

12.109. Devem ser adotadas medidas de proteção contra queimaduras causadas pelo
contato da pele com superfícies aquecidas de máquinas e equipamentos, tais como a
redução da temperatura superficial, isolação com materiais apropriados e barreiras,
sempre que a temperatura da superfície for maior do que o limiar de queimaduras do
material do qual é constituída, para um determinado período de contato.

• Código: 212.248-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.110. Devem ser elaborados e aplicados procedimentos de segurança e permissão de
trabalho para garantir a utilização segura de máquinas e equipamentos em trabalhos em
espaços confinados.

• Código: 212.249-9. Infração: 3. Tipo: S.

Manutenção, inspeção, preparação, ajustes e reparos

12.111. As máquinas e equipamentos devem ser submetidos à manutenção preventiva e
corretiva, na forma e periodicidade determinada pelo fabricante, conforme as normas
técnicas oficiais nacionais vigentes e, na falta destas, as normas técnicas internacionais.

• Código: 212.250-2. Infração: 4. Tipo: S.

12.111.1. As manutenções preventivas com potencial de causar acidentes do trabalho



devem ser objeto de planejamento e gerenciamento efetuado por profissional legalmente
habilitado.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.251-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.112. As manutenções preventivas e corretivas devem ser registradas em livro
próprio, ficha ou sistema informatizado, com os seguintes dados:

• Código: 212.252-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) cronograma de manutenção;

• Código: 212.253-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) intervenções realizadas;

• Código: 212.254-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) data da realização de cada intervenção;

• Código: 212.255-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) serviço realizado;

• Código: 212.256-1. Infração: 2. Tipo: S.

e) peças reparadas ou substituídas;

• Código: 212.257-0. Infração: 2. Tipo: S.

f) condições de segurança do equipamento;

• Código: 212.258-8. Infração: 2. Tipo: S.

g) indicação conclusiva quanto às condições de segurança da máquina; e

• Código: 212.259-6. Infração: 2. Tipo: S.

h) nome do responsável pela execução das intervenções.



• Código: 212.260-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.112.1. O registro das manutenções deve ficar disponível aos trabalhadores
envolvidos na operação, manutenção e reparos, bem como à Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA, ao Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho -
SESMT e à fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.

• Código: 212.261-8. Infração: 1. Tipo: S.

12.113. A manutenção, inspeção, reparos, limpeza, ajuste e outras intervenções que se
fizerem necessárias devem ser executadas por profissionais capacitados, qualificados
ou legalmente habilitados, formalmente autorizados pelo empregador, com as máquinas
e equipamentos parados e adoção dos seguintes procedimentos:

• Código: 212.262-6. Infração: 4. Tipo: S.

a) isolamento e descarga de todas as fontes de energia das máquinas e equipamentos,
de modo visível ou facilmente identificável por meio dos dispositivos de comando;

• Código: 212.263-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) bloqueio mecânico e elétrico na posição "desligado" ou "fechado" de todos os
dispositivos de corte de fontes de energia, a fim de impedir a reenergização, e
sinalização com cartão ou etiqueta de bloqueio contendo o horário e a data do bloqueio,
o motivo da manutenção e o nome do responsável;

• Código: 212.264-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) medidas que garantam que à jusante dos pontos de corte de energia não exista
possibilidade de gerar risco de acidentes;

• Código: 212.265-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) medidas adicionais de segurança, quando for realizada manutenção, inspeção e
reparos de equipamentos ou máquinas sustentados somente por sistemas hidráulicos e
pneumáticos; e

• Código: 212.266-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) sistemas de retenção com trava mecânica, para evitar o movimento de retorno
acidental de partes basculadas ou articuladas abertas das máquinas e equipamentos.



• Código: 212.267-7. Infração: 4. Tipo: S.

12.113.1. Para situações especiais de regulagem, ajuste, limpeza, pesquisa de defeitos
e inconformidades, em que não seja possível o cumprimento das condições
estabelecidas no item 12.113, e em outras situações que impliquem a redução do nível
de segurança das máquinas e equipamentos e houver necessidade de acesso às zonas de
perigo, deve ser possível selecionar um modo de operação que:

a) torne inoperante o modo de comando automático;

• Código: 212.268-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) permita a realização dos serviços com o uso de dispositivo de acionamento de ação
continuada associado à redução da velocidade, ou dispositivos de comando por
movimento limitado;

• Código: 212.269-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) impeça a mudança por trabalhadores não autorizados;

• Código: 212.270-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) a seleção corresponda a um único modo de comando ou de funcionamento;

• Código: 212.271-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) quando selecionado, tenha prioridade sobre todos os outros sistemas de comando,
com exceção da parada de emergência; e

• Código: 212.272-3. Infração: 4. Tipo: S.

f) torne a seleção visível, clara e facilmente identificável.

• Código: 212.273-1. Infração: 4. Tipo: S.

12.114. A manutenção de máquinas e equipamentos contemplará, dentre outros itens, a
realização de ensaios não destrutivos - END, nas estruturas e componentes submetidos a
solicitações de força e cuja ruptura ou desgaste possa ocasionar acidentes.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.274-0. Infração: 2. Tipo: S.



12.114.1. Os ensaios não destrutivos - END, quando realizados, devem atender às
normas técnicas oficiais nacionais vigentes e, na falta destas, normas técnicas
internacionais.

• Código: 212.275-8. Infração: 2. Tipo: S.

12.115. Nas manutenções das máquinas e equipamentos, sempre que detectado
qualquer defeito em peça ou componente que comprometa a segurança, deve ser
providenciada sua reparação ou substituição imediata por outra peça ou componente
original ou equivalente, de modo a garantir as mesmas características e condições
seguras de uso.

• Código: 212.276-6. Infração: 4. Tipo: S.

Sinalização
12.116. As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se encontram,

devem possuir sinalização de segurança para advertir os trabalhadores e terceiros sobre
os riscos a que estão expostos, as instruções de operação e manutenção e outras
informações necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos trabalhadores.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.277-4. Infração: 2. Tipo: S.

12.116.1. A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, símbolos,
inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas de comunicação de mesma
eficácia.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

12.116.2. A sinalização, inclusive cores, das máquinas e equipamentos utilizadas nos
setores alimentício, médico e farmacêutico deve respeitar a legislação sanitária vigente,
sem prejuízo da segurança e saúde dos trabalhadores ou terceiros.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

12.116.3. A sinalização de segurança deve ser adotada em todas as fases de utilização
e vida útil das máquinas e equipamentos.



•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.278-2. Infração: 2. Tipo: S.

12.117. A sinalização de segurança deve:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) ficar destacada na máquina ou equipamento;

• Código: 212.279-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) ficar em localização claramente visível; e

• Código: 212.280-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser de fácil compreensão.

• Código: 212.281-2. Infração: 2. Tipo: S.

12.118. Os símbolos, inscrições e sinais luminosos e sonoros devem seguir os padrões
estabelecidos pelas normas técnicas nacionais vigentes e, na falta dessas, pelas normas
técnicas internacionais.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.282-0. Infração: 1. Tipo: S.

12.119. As inscrições das máquinas e equipamentos devem:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) ser escritas na língua portuguesa - Brasil; e

• Código: 212.283-9. Infração: 1. Tipo: S.

b) ser legíveis.



• Código: 212.284-7. Infração: 1. Tipo: S.

12.119.1. As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina ou
equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a inscrição de "perigo".

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.285-5. Infração: 1. Tipo: S.

12.120. As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e equipamentos
para indicar as suas especificações e limitações técnicas.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.286-3. Infração: 1. Tipo: S.

12.121. Devem ser adotados, sempre que necessário, sinais ativos de aviso ou de
alerta, tais como sinais luminosos e sonoros intermitentes, que indiquem a iminência de
um acontecimento perigoso, como a partida ou a velocidade excessiva de uma máquina,
de modo que:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) sejam emitidos antes que ocorra o acontecimento perigoso;

• Código: 212.287-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) não sejam ambíguos;

• Código: 212.288-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) sejam claramente compreendidos e distintos de todos os outros sinais utilizados; e

• Código: 212.289-8. Infração: 2. Tipo: S.

d) possam ser inequivocamente reconhecidos pelos trabalhadores.

• Código: 212.290-1. Infração: 2. Tipo: S.



12.122. Exceto quando houver previsão em outras Normas Regulamentadoras, devem
ser adotadas as seguintes cores para a sinalização de segurança das máquinas e
equipamentos:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) amarelo:

• Código: 212.291-0. Infração: 1. Tipo: S.

1. proteções fixas e móveis - exceto quando os movimentos perigosos estiverem
enclausurados
na própria carenagem ou estrutura da máquina ou equipamento, ou quando tecnicamente
inviável;

2. componentes mecânicos de retenção, dispositivos e outras partes destinadas à
segurança; e

3. gaiolas das escadas, corrimãos e sistemas de guarda-corpo e rodapé.
b) azul: comunicação de paralisação e bloqueio de segurança para manutenção.

• Código: 212.292-8. Infração: 1. Tipo: S.

12.123. As máquinas e equipamentos fabricados a partir da vigência desta Norma
devem possuir em local visível as informações indeléveis, contendo no mínimo:

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador;

• Código: 212.293-6. Infração: 1. Tipo: S.

b) informação sobre tipo, modelo e capacidade;

• Código: 212.294-4. Infração: 1. Tipo: S.

c) número de série ou identificação, e ano de fabricação;

• Código: 212.295-2. Infração: 1. Tipo: S.

d) número de registro do fabricante ou importador no CREA; e



• Código: 212.296-0. Infração: 1. Tipo: S.

e) peso da máquina ou equipamento.

• Código: 212.297-9. Infração: 1. Tipo: S.

12.124. Para advertir os trabalhadores sobre os possíveis perigos, devem ser
instalados, se necessários, dispositivos indicadores de leitura qualitativa ou quantitativa
ou de controle de segurança.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.298-7. Infração: 1. Tipo: S.

12.124.1. Os indicadores devem ser de fácil leitura e distinguíveis uns dos outros.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.299-5. Infração: 1. Tipo: S.

Manuais

12.125. As máquinas e equipamentos devem possuir manual de instruções fornecido
pelo fabricante ou importador, com informações relativas à segurança em todas as fases
de utilização.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.300-2. Infração: 2. Tipo: S.

12.126. Quando inexistente ou extraviado, o manual de máquinas ou equipamentos que
apresentem riscos deve ser reconstituído pelo empregador, sob a responsabilidade de
profissional legalmente habilitado.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.301-0. Infração: 1. Tipo: S.



12.127. Os manuais devem:

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) ser escritos na língua portuguesa - Brasil, com caracteres de tipo e tamanho que
possibilitem a melhor legibilidade possível, acompanhado das ilustrações explicativas;

• Código: 212.302-9. Infração: 1. Tipo: S.  .

b) ser objetivos, claros, sem ambiguidades e em linguagem de fácil compreensão;

• Código: 212.303-7. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter sinais ou avisos referentes à segurança realçados; e

• Código: 212.304-5. Infração: 1. Tipo: S.

d) permanecer disponíveis a todos os usuários nos locais de trabalho.

• Código: 212.305-3. Infração: 1. Tipo: S.

12.128. Os manuais das máquinas e equipamentos fabricados ou importados a partir da
vigência desta Norma devem conter, no mínimo, as seguintes informações:

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador;

• Código: 212.306-1. Infração: 1. Tipo: S.

b) tipo, modelo e capacidade;

• Código: 212.307-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) número de série ou número de identificação e ano de fabricação;

• Código: 212.308-8. Infração: 1. Tipo: S.

d) normas observadas para o projeto e construção da máquina ou equipamento;



• Código: 212.309-6. Infração: 1. Tipo: S.

e) descrição detalhada da máquina ou equipamento e seus acessórios;

• Código: 212.310-0. Infração: 1. Tipo: S.

f) diagramas, inclusive circuitos elétricos, em especial a representação esquemática das
funções de segurança;

• Código: 212.311-8. Infração: 2. Tipo: S.

g) definição da utilização prevista para a máquina ou equipamento;

• Código: 212.312-6. Infração: 1. Tipo: S.

h) riscos a que estão expostos os usuários, com as respectivas avaliações quantitativas
de emissões geradas pela máquina ou equipamento em sua capacidade máxima de
utilização;

• Código: 212.313-4. Infração: 2. Tipo: S.

i) definição das medidas de segurança existentes e daquelas a serem adotadas pelos
usuários;

• Código: 212.314-2. Infração: 2. Tipo: S.

j) especificações e limitações técnicas para a sua utilização com segurança;

• Código: 212.315-0. Infração: 2. Tipo: S.

k) riscos que podem resultar de adulteração ou supressão de proteções e dispositivos
de segurança;

• Código: 212.316-9. Infração: 2. Tipo: S.

l) riscos que podem resultar de utilizações diferentes daquelas previstas no projeto;

• Código: 212.317-7. Infração: 2. Tipo: S.

m) procedimentos para utilização da máquina ou equipamento com segurança;

• Código: 212.318-5. Infração: 2. Tipo: S.



n) procedimentos e periodicidade para inspeções e manutenção;

• Código: 212.319-3. Infração: 2. Tipo: S.

o) procedimentos a serem adotados em situações de emergência;

• Código: 212.320-7. Infração: 2. Tipo: S.

p) indicação da vida útil da máquina ou equipamento e dos componentes relacionados
com a segurança.

• Código: 212.321-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.129. No caso de máquinas e equipamentos fabricados ou importados antes da
vigência desta Norma, os manuais devem conter, no mínimo, as informações previstas
nas alíneas b, e, f, g, i, j, k, l, m, n e o do item 12.128.

•• Vide art. 4.º, I e II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.322-3. Infração: 1. Tipo: S.

Procedimentos de trabalho e segurança

12.130. Devem ser elaborados procedimentos de trabalho e segurança específicos,
padronizados, com descrição detalhada de cada tarefa, passo a passo, a partir da análise
de risco.

• Código: 212.323-1. Infração: 3. Tipo: S.

12.130.1. Os procedimentos de trabalho e segurança não podem ser as únicas medidas
de proteção adotadas para se prevenir acidentes, sendo considerados complementos e
não substitutos das medidas de proteção coletivas necessárias para a garantia da
segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 212.324-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.131. Ao início de cada turno de trabalho ou após nova preparação da máquina ou
equipamento, o operador deve efetuar inspeção rotineira das condições de
operacionalidade e segurança e, se constatadas anormalidades que afetem a segurança,
as atividades devem ser interrompidas, com a comunicação ao superior hierárquico.



• Código: 212.325-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.132. Os serviços em máquinas e equipamentos que envolvam risco de acidentes de
trabalho devem ser planejados e realizados em conformidade com os procedimentos de
trabalho e segurança, sob supervisão e anuência expressa de profissional habilitado ou
qualificado, desde que autorizados.

• Código: 212.326-6. Infração: 3. Tipo: S.

12.132.1. Os serviços em máquinas e equipamentos que envolvam risco de acidentes
de trabalho devem ser precedidos de ordens de serviço - OS - específicas, contendo, no
mínimo:

• Código: 212.327-4. Infração: 2. Tipo: S.

a) a descrição do serviço;

• Código: 212.328-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) a data e o local de realização;

• Código: 212.329-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) o nome e a função dos trabalhadores; e

• Código: 212.330-4. Infração: 2. Tipo: S.

d) os responsáveis pelo serviço e pela emissão da OS, de acordo com os
procedimentos de trabalho e segurança.

• Código: 212.331-2. Infração: 2. Tipo: S.

Projeto, fabricação, importação, venda, locação, leilão, cessão a qualquer título,
exposição e utilização.

12.133. O projeto deve levar em conta a segurança intrínseca da máquina ou
equipamento durante as fases de construção, transporte, montagem, instalação, ajuste,
operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação, desmonte e sucateamento por
meio das referências técnicas indicadas nesta Norma, a serem observadas para garantir
a saúde e a integridade física dos trabalhadores.

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste



item.

• Código: 212.332-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.133.1. O projeto da máquina ou equipamento não deve permitir erros na montagem
ou remontagem de determinadas peças ou elementos que possam gerar riscos durante seu
funcionamento, especialmente quanto ao sentido de rotação ou deslocamento.

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.333-9. Infração: 3. Tipo: S.

12.133.2. O projeto das máquinas ou equipamentos fabricados ou importados após a
vigência desta Norma deve prever meios adequados para o seu levantamento,
carregamento, instalação, remoção e transporte.

•• Vide art. 4.º, I, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.334-7. Infração: 3. Tipo: S.

12.133.3. Devem ser previstos meios seguros para as atividades de instalação,
remoção, desmonte ou transporte, mesmo que em partes, de máquinas e equipamentos
fabricados ou importados antes da vigência desta Norma.

• Código: 212.335-5. Infração: 3. Tipo: S.

12.134. É proibida a fabricação, importação, comercialização, leilão, locação, cessão
a qualquer título, exposição e utilização de máquinas e equipamentos que não atendam
ao disposto nesta Norma.

• Código: 212.336-3. Infração: 4. Tipo: S.

Capacitação

12.135. A operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em máquinas e
equipamentos devem ser realizadas por trabalhadores habilitados, qualificados,
capacitados ou autorizados para este fim.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.



• Código: 212.337-1. Infração: 3. Tipo: S.

12.136. Os trabalhadores envolvidos na operação, manutenção, inspeção e demais
intervenções em máquinas e equipamentos devem receber capacitação providenciada
pelo empregador e compatível com suas funções, que aborde os riscos a que estão
expostos e as medidas de proteção existentes e necessárias, nos termos desta Norma,
para a prevenção de acidentes e doenças.

• Código: 212.338-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.137. Os operadores de máquinas e equipamentos devem ser maiores de dezoito
anos, salvo
na condição de aprendiz, nos termos da legislação vigente.

• Código: 212.339-8. Infração: 4. Tipo: S.

12.138. A capacitação deve:
a) ocorrer antes que o trabalhador assuma a sua função;

• Código: 212.340-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser realizada pelo empregador, sem ônus para o trabalhador;

• Código: 212.341-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) ter carga horária mínima que garanta aos trabalhadores executarem suas atividades
com segurança, sendo distribuída em no máximo oito horas diárias e realizada durante o
horário normal de trabalho;

• Código: 212.342-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) ter conteúdo programático conforme o estabelecido no Anexo II desta Norma; e

• Código: 212.343-6. Infração: 3. Tipo: S.

e) ser ministrada por trabalhadores ou profissionais qualificados para este fim, com
supervisão de profissional legalmente habilitado que se responsabilizará pela
adequação do conteúdo, forma, carga horária, qualificação dos instrutores e avaliação
dos capacitados.

• Código: 212.344-4. Infração: 3. Tipo: S.



12.139. O material didático escrito ou audiovisual utilizado no treinamento e o
fornecido aos participantes, devem ser produzidos em linguagem adequada aos
trabalhadores, e ser mantidos à disposição da fiscalização, assim como a lista de
presença dos participantes ou certificado, currículo dos ministrantes e avaliação dos
capacitados.

• Código: 212.345-2. Infração: 1. Tipo: S.

12.140. Considera-se trabalhador ou profissional qualificado aquele que comprovar
conclusão de curso específico na área de atuação, reconhecido pelo sistema oficial de
ensino, compatível com o curso a ser ministrado.

12.141. Considera-se profissional legalmente habilitado para a supervisão da
capacitação aquele que comprovar conclusão de curso específico na área de atuação,
compatível com o curso a ser ministrado, com registro no competente conselho de
classe.

12.142. A capacitação só terá validade para o empregador que a realizou e nas
condições estabelecidas pelo profissional legalmente habilitado responsável pela
supervisão da capacitação.

12.142.1. Fica dispensada a exigência do item 12.142 para os operadores de injetoras
com curso de capacitação conforme o previsto no item 12.147 e seus subitens.

12.143. São considerados autorizados os trabalhadores qualificados, capacitados ou
profissionais legalmente habilitados, com autorização dada por meio de documento
formal do empregador.

12.143.1. Até a data da vigência desta Norma, será considerado capacitado o
trabalhador que possuir comprovação por meio de registro na Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS ou registro de empregado de pelo menos dois anos de
experiência na atividade e que receba reciclagem conforme o previsto no item 12.144
desta Norma.

12.144. Deve ser realizada capacitação para reciclagem do trabalhador sempre que
ocorrerem modificações significativas nas instalações e na operação de máquinas ou
troca de métodos, processos e organização do trabalho.

• Código: 212.346-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.144.1. O conteúdo programático da capacitação para reciclagem deve atender às
necessidades da situação que a motivou, com carga horária mínima que garanta aos



trabalhadores executarem suas atividades com segurança, sendo distribuída em no
máximo oito horas diárias e realizada durante o horário normal de trabalho.

• Código: 212.347-9. Infração: 2. Tipo: S.

12.145. A função do trabalhador que opera e realiza intervenções em máquinas deve
ser anotada no registro de empregado, consignado em livro, ficha ou sistema eletrônico
e em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

• Código: 212.348-7. Infração: 2. Tipo: S.

12.146. Os operadores de máquinas autopropelidas devem portar cartão de
identificação, com nome, função e fotografia em local visível, renovado com
periodicidade máxima de um ano mediante
exame médico, conforme disposições constantes das NR-7 e NR-11.

• Código: 212.349-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.147. O curso de capacitação para operadores de máquinas injetoras deve possuir
carga horária mínima de oito horas por tipo de máquina citada no Anexo IX desta
Norma.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.350-9. Infração: 2. Tipo: S.

12.147.1. O curso de capacitação deve ser específico para o tipo máquina em que o
operador irá exercer suas funções e atender ao seguinte conteúdo programático:

• Código: 212.351-7. Infração: 2. Tipo: S.

a) histórico da regulamentação de segurança sobre a máquina especificada;

• Código: 212.352-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) descrição e funcionamento;

• Código: 212.353-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) riscos na operação;



• Código: 212.354-1. Infração: 2. Tipo: S.

d) principais áreas de perigo;

• Código: 212.355-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) medidas e dispositivos de segurança para evitar acidentes;

• Código: 212.356-8. Infração: 2. Tipo: S.

f) proteções - portas, e distâncias de segurança;

• Código: 212.357-6. Infração: 2. Tipo: S.

g) exigências mínimas de segurança previstas nesta Norma e na NR 10;

• Código: 212.358-4. Infração: 2. Tipo: S.

h) medidas de segurança para injetoras elétricas e hidráulicas de comando manual; e

• Código: 212.359-2. Infração: 2. Tipo: S.

i) demonstração prática dos perigos e dispositivos de segurança.

• Código: 212.360-6. Infração: 2. Tipo: S.

12.147.2. O instrutor do curso de capacitação para operadores de injetora deve, no
mínimo, possuir:

a) formação técnica em nível médio;

• Código: 212.361-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) conhecimento técnico de máquinas utilizadas na transformação de material plástico;

• Código: 212.362-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) conhecimento da normatização técnica de segurança; e

• Código: 212.363-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) capacitação específica de formação.



• Código: 212.364-9. Infração: 2. Tipo: S.

Outros requisitos específicos de segurança

12.148. As ferramentas e materiais utilizados nas intervenções em máquinas e
equipamentos devem ser adequados às operações realizadas.

• Código: 212.365-7. Infração: 2. Tipo: S.

12.149. Os acessórios e ferramental utilizados pelas máquinas e equipamentos devem
ser adequados às operações realizadas.

• Código: 212.366-5. Infração: 2. Tipo: S.

12.150. É proibido o porte de ferramentas manuais em bolsos ou locais não
apropriados a essa finalidade.

• Código: 212.367-3. Infração: 3. Tipo: S

12.151. As máquinas e equipamentos tracionados devem possuir sistemas de engate
padronizado para reboque pelo sistema de tração, de modo a assegurar o acoplamento e
desacoplamento fácil e seguro, bem como a impedir o desacoplamento acidental durante
a utilização.

• Código: 212.368-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.151.1. A indicação de uso dos sistemas de engate padronizado mencionados no item
12.151 deve ficar em local de fácil visualização e afixada em local próximo da
conexão.

• Código: 212.369-0. Infração: 1. Tipo: S.

12.151.2. Os equipamentos tracionados, caso o peso da barra do reboque assim o
exija, devem possuir dispositivo de apoio que possibilite a redução do esforço e a
conexão segura ao sistema de tração.

• Código: 212.370-3. Infração: 2. Tipo: S

12.151.3. A operação de engate deve ser feita em local apropriado e com o
equipamento tracionado imobilizado de forma segura com calço ou similar.



• Código: 212.371-1. Infração: 2. Tipo: S.

12.152. Para fins de aplicação desta Norma os anexos são obrigações complementares,
com disposições especiais ou exceções a um tipo específico de máquina ou
equipamento, além das já estabelecidas nesta Norma, sem prejuízo ao disposto em
Norma Regulamentadora específica.

Disposições finais

12.153. O empregador deve manter inventário atualizado das máquinas e equipamentos
com identificação por tipo, capacidade, sistemas de segurança e localização em planta
baixa, elaborado por profissional qualificado ou legalmente habilitado.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.372-0. Infração: 2. Tipo: S.

12.153.1. As informações do inventário devem subsidiar as ações de gestão para
aplicação desta Norma.

• Código: 212.373-8. Infração: 2. Tipo: S.

12.154. Toda a documentação referida nesta norma, inclusive o inventário previsto no
item 12.153, deve ficar disponível para o SESMT, CIPA ou Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes na Mineração -CIPAMIN, sindicatos representantes da
categoria profissional e fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.

•• Vide art. 4.º, II, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre a entrada em vigor deste
item.

• Código: 212.374-6. Infração: 1. Tipo: S.

12.155. As máquinas autopropelidas agrícolas, florestais e de construção em
aplicações agroflorestais e respectivos implementos devem atender ao disposto no
Anexo XI desta Norma.

12.156. As máquinas autopropelidas não contempladas no item 12.155 devem atender
ao disposto nos itens e subitens 12.1, 12.1.1, 12.2, 12.3, 12.4, 12.5, 12.22, 12.23, 12.38,
12.38.1, 12.47, 12.47.2, 12.48, 12.49, 12.52, 12.53, 12.54, 12.64, 12.64.3, 12.66, 12.77,
12.78, 12.94, 12.95, 12.96, 12.101, 12.105, 12.107, 12.108, 12.111, 12.112, 12.115,
12.116, 12.116.3, 12.117, 12.118, 12.121, 12.130, 12.130.1, 12.131, 12.132, 12.132.1,



12.133, 12.133.1, 12.133.2, 12.133.3, 12.134, 12.135, 12.136, 12.137, 12.138, 12.139,
12.140, 12.141, 12.142, 12.143, 12.144, 12.144.1, 12.145, 12.146, 12.151, 12.151.1,
12.151.2, 12.151.3 e itens e subitens 14, 14.1 e 14.2 do Anexo XI desta Norma.

ANEXO I

DISTÂNCIAS DE SEGURANÇA E REQUISITOS PARA O USO DE
DETECTORES DE PRESENÇA OPTOELETRÔNICOS

A) Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo quando utilizada
barreira física

QUADRO I

Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros
superiores (dimensões em milímetros - mm)

Fonte: ABNT NBRNM-ISSO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança
para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

Figura 1 - Alcance sobre estruturas de proteção. Para utilização do Quadro II
observar a legenda da figura 1 a seguir:



Legenda:
a: altura da zona de perigo
b: altura da estrutura de proteção
c: distância horizontal à zona de perigo

QUADRO II

Alcance sobre estruturas de proteção - Alto risco (dimensões em mm)



Fonte: ABNT NBR NM-ISO 13852:2003 - Segurança de Máquinas - Distâncias de
segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

Figura 2 - Alcance das zonas de perigo superiores



Legenda:
h: a altura da zona de perigo.
Se a zona de perigo oferece baixo risco, deve-se situar a uma altura "h" igual ou
superior a 2500 mm (dois mil e quinhentos milímetros), para que não necessite
proteções.
Se existe um alto risco na zona de perigo:
- a altura "h" da zona de perigo deve ser, no mínimo, de 2700 mm (dois mil e setecentos



milímetros), ou
- devem ser utilizadas outras medidas de segurança.
Fonte: ABNT NBRNM-ISO 13852:2003 - Segurança de Máquinas - Distâncias de
segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

QUADRO III

Alcance ao redor - movimentos fundamentais (dimensões em mm)

Fonte: ABNT NBRNM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança
para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

B) Cálculo das distâncias mínimas de segurança para instalação de detectores de
presença optoeletrônicos - ESPS usando cortina de luz - AOPD.

1. A distância mínima na qual ESPS usando cortina de luz - AOPD deve ser posicionada
em relação à zona de perigo, observará o cálculo de acordo com a norma ISO 13855.
Para uma aproximação perpendicular a distância pode ser calculada de acordo com a
fórmula geral apresentada na seção 5 da ISO 13855, a saber:
S = (K x T) + C
Onde:
S: é a mínima distância em milímetros, da zona de perigo até o ponto, linha ou plano de
detecção;
K: é um parâmetro em milímetros por segundo, derivado dos dados de velocidade de
aproximação do corpo ou partes do corpo;



T: é a performance de parada de todo o sistema - tempo de resposta total em segundos;
C: é a distância adicional em milímetros, baseada na intrusão contra a zona de perigo
antes da atuação do dispositivo de proteção.
1.1. A fim de determinar K, uma velocidade de aproximação de 1600 mm/s (mil e
seiscentos milímetros por segundo) deve ser usada para cortinas de luz dispostas
horizontalmente. Para cortinas dispostas verticalmente, deve ser usada uma velocidade
de aproximação de 2000 mm/s (dois mil milímetros por segundo) se a distância mínima
for igual ou menor que 500 mm (quinhentos milímetros). Uma velocidade de
aproximação de 1600 mm/s (mil e seiscentos milímetros por segundo) pode ser usada se
a distância mínima for maior que 500 mm (quinhentos milímetros).
1.2. As cortinas devem ser instaladas de forma que sua área de detecção cubra o acesso
à zona de risco, com o cuidado de não se oferecer espaços de zona morta, ou seja,
espaço entre a cortina e o corpo da máquina onde pode permanecer um trabalhador sem
ser detectado.
1.3. Em respeito à capacidade de detecção da cortina de luz, deve ser usada pelo menos
a distância adicional C no quadro IV quando se calcula a mínima distância S.

QUADRO IV

Distância adicional C

1.4. Outras características de instalação de cortina de luz, tais como aproximação
paralela, aproximação em ângulo e equipamentos de dupla posição devem atender às
condições específicas previstas na norma ISO 13855. A aplicação de cortina de luz em
dobradeiras hidráulicas deve atender à norma EN 12622.
Fonte: ISO 13855 - Safety of machinery - The positioning of protective equipment in
respect of approach speeds of parts of the human body.
C) Requisitos para uso de detectores de presença optoeletrônicos laser - AOPD em
dobradeiras hidráulicas.
1. As dobradeiras hidráulicas podem possuir AOPD laser de múltiplos feixes desde que
acompanhado de procedimento de trabalho detalhado que atenda às recomendações do
fabricante, à EN 12622 e aos testes previstos neste Anexo.
1.1. Os testes devem ser realizados pelo trabalhador encarregado da manutenção ou pela
troca de ferramenta e repetidos pelo próprio operador a cada troca de ferramenta ou



qualquer manutenção, e ser realizados pelo operador a cada início de turno de trabalho
e afastamento prolongado da máquina.
1.2. Os testes devem ser realizados com um gabarito de teste fornecido pelo fabricante
do dispositivo AOPD laser, que consiste em uma peça de plástico com seções de
dimensões determinadas para esta finalidade, conforme figura 3.
1.3. Sistema de testes em dobradeiras hidráulicas providas de detector de presença
optoeletrônico laser:
a) Teste 1: verificar a capacidade de detecção entre a ponta da ferramenta e o feixe de
laser - o mais próximo da ferramenta. O espaço deve ser = 14 mm (menor que quatorze
milímetros) por toda a área da ferramenta. O teste deve ser realizado com a alça - parte
cilíndrica com 14 mm (quatorze milímetros) de diâmetro do gabarito de teste, conforme
veja figura 3;
b) Teste 2: a seção de 10 mm (dez milímetros) de espessura do gabarito de teste
colocado sobre a matriz - parte inferior da ferramenta - não deve ser tocada durante o
curso de descida da ferramenta. Em adição, a seção de 15 mm (quinze milímetros) de
espessura do gabarito de teste deve passar entre as ferramentas.
c) Teste 3: a seção de 35 mm (trinta e cinco milímetros) de espessura do gabarito de
teste colocado sobre a matriz - parte inferior da ferramenta - não deve ser tocada
durante o curso de alta velocidade de descida do martelo.

Figura 3 - Gabarito de teste

Legenda:
1: alça
2. Nas dobradeiras hidráulicas providas de AOPD laser que utilizem pedal para
acionamento de descida, este deve ser de segurança e possuir as seguintes posições:
a) 1ª (primeira) posição = parar;
b) 2ª (segunda) posição = operar; e
c) 3ª (terceira) posição = parar em caso de emergência.
2.1. A abertura da ferramenta pode ser ativada, desde que controlado o risco de queda
do produto em processo, com o acionamento do pedal para a 3ª (terceira) posição ou
liberando-o para a 1ª (primeira) posição.



2.2. Após o acionamento do atuador até a 3ª (terceira) posição, o reinício somente será
possível com seu retorno para a 1ª (primeira) posição. A 3ª (terceira) posição só pode
ser acionada passando por um ponto de pressão; a força requerida não deve exceder 350
N (trezentos e cinquenta Newtons).
Fonte: EN 12622 - Safety of machine tools - Hydraulic press brackes

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CAPACITAÇÃO

1. A capacitação para operação segura de máquinas deve abranger as etapas teórica e
prática, a fim de permitir habilitação adequada do operador para trabalho seguro,
contendo no mínimo:
a) descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e equipamento e
as proteções específicas contra cada um deles;
b) funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas;
c) como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e por quem, sendo na
maioria dos casos, somente o pessoal de inspeção ou manutenção;
d) o que fazer, por exemplo, contatar o supervisor, se uma proteção foi danificada ou se
perdeu sua função, deixando de garantir uma segurança adequada;
e) os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento;
f) segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes;
g) método de trabalho seguro;
h) permissão de trabalho; e
i) sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e equipamento durante operações
de inspeção, limpeza, lubrificação e manutenção.
1.1. A capacitação de operadores de máquinas automotrizes ou autopropelidas, deve ser
constituída das etapas teórica e prática e possuir o conteúdo programático mínimo
descrito nas alíneas do item 1 deste anexo e ainda:
a) noções sobre legislação de trânsito e de legislação de segurança e saúde no trabalho;
b) noções sobre acidentes e doenças decorrentes da exposição aos riscos existentes na
máquina, equipamentos e implementos;
c) medidas de controle dos riscos: EPC e EPI;
d) operação com segurança da máquina ou equipamento;
e) inspeção, regulagem e manutenção com segurança;
f) sinalização de segurança;
g) procedimentos em situação de emergência; e
h) noções sobre prestação de primeiros socorros.
1.1.1. A etapa prática deve ser supervisionada e documentada, podendo ser realizada na
própria máquina que será operada.



ANEXO III

MEIOS DE ACESSO PERMANENTES

•• Anexo III com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

FIGURA 1: ESCOLHA DOS MEIOS DE ACESSO CONFORME A INCLINAÇÃO
- ÂNGULO DE LANCE.

Legenda:
A: rampa.
B: rampa com peças transversais para evitar o escorregamento.
C: escada com espelho.
D: escada sem espelho.
E: escada do tipo marinheiro.
Fonte: ISO 14122 - Segurança de Máquinas - Meios de acesso permanentes às
máquinas.



FIGURA 2: EXEMPLO DE ESCADA SEM ESPELHO.

Legenda:
w: largura da escada.
h: altura entre degraus.
r: projeção entre degraus.
g: profundidade livre do degrau.
a: inclinação da escada - ângulo de lance.
l: comprimento da plataforma de descanso.
H: altura da escada.
t: profundidade total do degrau.

FIGURA 3: EXEMPLO DE ESCADA FIXA DO TIPO MARINHEIRO.



FIGURA 4A, 4B E 4C: EXEMPLO DE DETALHE DA GAIOLA DA ESCADA
FIXA DO TIPO MARINHEIRO.



Figura 4A

Figura 4B



Figura 4C

FIGURA 5: SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS EM PLATAFORMA.
(DIMENSÕES EM MILÍMETROS)



Legenda:
H: altura barra superior, entre 1000 mm (mil milímetros) e 1100 mm (mil e cem
milímetros)
1: plataforma
2: barra-rodapé
3: barra intermediária
4: barra superior corrimão

ANEXO IV

GLOSSÁRIO

Ação positiva: quando um componente mecânico móvel inevitavelmente move outro
componente consigo, por contato direto ou através de elementos rígidos, o segundo
componente é dito como atuado em modo positivo, ou positivamente, pelo primeiro.



Adubadora automotriz: máquina destinada à aplicação de fertilizante sólido granulado
e desenvolvida para o setor canavieiro.

Adubadora tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator
agrícola, pode realizar a operação de aplicar fertilizantes sólidos granulados ou em pó.

Amaciador de bifes: máquina com dois ou mais cilindros dentados paralelos
tracionados que giram em sentido de rotação inversa, por onde são passadas peças de
bife pré-cortadas. É composto por: estrutura, bocal de alimentação, cilindros
tracionados dentados e área de descarga. A operação de amaciamento consiste na
introdução do bife pelo bocal, passando-o por entre os cilindros dentados, sendo
recolhido na área de descarga.



Amassadeira: máquina concebida para uso industrial ou comercial destinada a obter
uma mistura homogênea para massas alimentícias. Composição básica: estrutura,
acionamento, batedor, bacia e proteções. Para seu funcionamento, o sistema de
acionamento transmite potência para o batedor, que realiza movimento de rotação sem
movimento de translação, fazendo-o girar e misturar os ingredientes para produção da
massa. O sistema de acionamento pode transmitir potência para o batedor e para a bacia
simultaneamente, mantendo ambos em movimento de rotação. Em certos casos a bacia
gira pela ação mecânica do batedor sobre a massa. Tanto o batedor quanto a bacia
podem ter velocidade de rotação contínua ou variável.

Ângulo de lance: ângulo formado entre a inclinação do meio de acesso e o plano
horizontal.

AOPD (Active Opto-electronic Protective Device): dispositivo com função de detectar
interrupção da emissão óptica por um objeto opaco presente na zona de detecção
especificada, como cortina de luz, detector de presença laser múltiplos feixes, monitor
de área a laser, fotocélulas de segurança para controle de acesso. Sua função é realizada
por elementos sensores e receptores optoeletrônicos.

Assento instrucional: assento de máquina autopropelida projetado para fins
exclusivamente instrucionais.

Autoteste: teste funcional executado automaticamente pelo próprio dispositivo, na
inicialização do sistema e durante determinados períodos, para verificação de falhas e
defeitos, levando o dispositivo para uma condição segura.

Baixa velocidade ou velocidade reduzida: velocidade inferior à de operação,
compatível com o trabalho seguro.

Balancim de braço móvel manual - balancim jacaré: máquina destinada ao corte de
couro e materiais similares, operada por um trabalhador, dotada de uma superfície de
corte não móvel correspondente à área útil total disponível e de um braço que contém a
superfície de impacto móvel, ou seja, base prensora, que é capaz de se deslocar em um
movimento de arco horizontal sobre a superfície de corte.

Balancim tipo ponte manual - balancim ponte: máquina destinada ao corte de couro e
materiais similares, operada por um trabalhador, na qual a superfície de impacto fica
conectada ou presa à ponte que se desloca horizontal e verticalmente sobre uma
superfície de corte não móvel.

Batedeira: máquina concebida para uso industrial ou comercial destinada a obter uma
mistura homogênea para massas ou cremes, de consistência leve ou média. É composta



basicamente por estrutura, acionamento, batedores intercambiáveis que podem ter
diversas geometrias, bacia e proteções. Para seu funcionamento, o motor transmite
potência para o batedor, fazendo-o girar e misturar os ingredientes para a produção da
massa, mantendo a bacia fixa. Durante o processo de operação, o batedor apresenta
movimento de rotação sobre seu eixo, podendo ainda ter movimento de translação
circular, denominado planetário, enquanto a bacia permanece fixa. O batedor pode ter
velocidade de rotação e translação contínua ou variável. Em alguns casos a bacia pode
ser movimentada manual ou eletricamente na direção vertical para ajuste operacional.

Burla: ato de anular de maneira simples o funcionamento normal e seguro de
dispositivos ou sistemas da máquina, utilizando para acionamento quaisquer objetos
disponíveis, tais como, parafusos, agulhas, peças em chapa de metal, objetos de uso
diário, como chaves e moedas ou ferramentas necessárias à utilização normal da
máquina.

Categoria: classificação das partes de um sistema de comando relacionadas à
segurança, com respeito à sua resistência a defeitos e seu subsequente comportamento na
condição de defeito, que é alcançada pela combinação e interligação das partes e/ou por
sua confiabilidade. O desempenho com relação à ocorrência de defeitos, de uma parte
de um sistema de comando, relacionado à segurança, é dividido em cinco categorias (B,
1, 2, 3 e 4) segundo a norma ABNT NBR 14153 - Segurança de máquinas - Partes de
sistemas de comando relacionadas à segurança - Princípios gerais para projeto,
equivalente à norma EN 954-1 - Safety of machinery Safety related parts of control
systems, que leva em conta princípios qualitativos para sua seleção. Na comunidade
internacional a EN 954-1, em processo de substituição, convive com sua sucessora, a
EN ISO 13849-1:2008 - Safety of machinery - Safety related parts of control systems,
que estabelece critérios quantitativos, não mais divididos em categorias, mas em níveis
de "A" a "E", sendo que o "E" é o mais elevado. Para seleção do nível, denominado
performance level - PL, é necessária a aplicação de complexa fórmula matemática em
função da probabilidade de falha dos componentes de segurança selecionados Safety
Integrity Level - SIL, informado pelo fabricante do componente. Pode-se dizer que um
determinado componente de segurança com característica SIL3 atende aos requisitos da
categoria 4.

Categoria 3: quando o comportamento de sistema permite que:
a) quando ocorrer o defeito isolado, a função de segurança sempre seja cumprida;
b) alguns, mas não todos, defeitos sejam detectados; e
c) o acúmulo de defeitos não detectados leve à perda da função de segurança.

Categoria 4: quando as partes dos sistemas de comando relacionadas à segurança
devem ser projetadas de tal forma que:
a) uma falha isolada em qualquer dessas partes relacionadas à segurança não leve à



perda das funções de segurança, e
b) a falha isolada seja detectada antes ou durante a próxima atuação sobre a função de
segurança, como, por exemplo, imediatamente, ao ligar o comando, ao final do ciclo de
operação da máquina. Se essa detecção não for possível, o acúmulo de defeitos não
deve levar à perda das funções de segurança.

Chave de segurança: componente associado a uma proteção utilizado para interromper
o movimento de perigo e manter a máquina parada enquanto a proteção ou porta estiver
aberta, com contato mecânico - físico, como as eletromecânicas, ou sem contato, como
as ópticas e magnéticas. Deve ter ruptura positiva, duplo canal, contatos normalmente
fechados e ser monitorada por interface de segurança. A chave de segurança não deve
permitir sua manipulação - burla por meios simples, como chaves de fenda, pregos,
fitas, etc.

Chave de segurança eletromecânica: componente associado a uma proteção utilizado
para interromper o movimento de perigo e manter a máquina desligada enquanto a
proteção ou porta estiver aberta. Seu funcionamento se dá por contato físico entre o
corpo da chave e o atuador - lingueta ou por contato entre seus elementos-chave de um
só corpo, como o fim de curso de segurança. É passível de desgaste mecânico, devendo
ser utilizado de forma redundante, quando a análise de risco assim exigir, para evitar
que uma falha mecânica, como a quebra do atuador dentro da chave, leve à perda da
condição de segurança. Deve ainda ser monitorado por interface de segurança para
detecção de falhas elétricas e não deve permitir sua manipulação - burla por meios
simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc. Deve ser instalado utilizando-se o
princípio de ação e ruptura positiva, de modo a garantir a interrupção do circuito de
comando elétrico, mantendo seus contatos normalmente fechados NF ligados de forma
rígida, quando a proteção for aberta.

Colhedora de algodão: a colhedora de algodão possui um sistema de fusos giratórios
que retiram a fibra do algodão sem prejudicar a parte vegetativa da planta, ou seja,
caules e folhas. Determinados modelos têm como característica a separação da fibra e
do caroço, concomitante à operação de colheita.



Colhedora de café: equipamento agrícola automotriz que efetua a "derriça" e a colheita
de café.

Colhedora de cana-de-açúcar: equipamento que permite a colheita de cana de modo
uniforme, por possuir sistema de corte de base capaz de cortar a cana-de-açúcar
acompanhando o perfil do solo. Possui um sistema de elevador que desloca a cana
cortada até a unidade de transbordo.

Colhedora de forragem ou forrageira autopropelida: equipamento agrícola automotriz
apropriado para colheita e forragem de milho, sorgo, girassol e outros. Executa o corte
da planta, sendo capaz de colher ou recolher, triturar e recolher a cultura cortada em
contentores ou veículos separados de transbordo.



Colhedora de grãos: máquina destinada à colheita de grãos, como trigo, soja,
milho, arroz, feijão, etc. O produto é recolhido por meio de uma plataforma de corte e
conduzido para a área de trilha e separação, onde o grão é separado da palha, que é
expelida, enquanto o grão é transportado ao tanque graneleiro.

Colhedora de laranja: máquina agrícola autopropelida que efetua a colheita da laranja
e outros cítricos similares.

Controlador configurável de segurança - CCS: equipamento eletrônico
computadorizado - hardware, que utiliza memória configurável para armazenar e



executar internamente intertravamentos de funções específicas de programa - software,
tais como sequenciamento, temporização, contagem e blocos de segurança, controlando
e monitorando por meio de entradas e saídas de segurança vários tipos de máquinas ou
processos. Deve ter três princípios básicos de funcionamento: - redundância,
diversidade e autoteste. O software instalado deve garantir sua eficácia de forma a
reduzir ao mínimo a possibilidade de erros provenientes de falha humana no projeto, a
fim de evitar o comprometimento de qualquer função relativa à segurança, bem como
não permitir alteração dos blocos de função de segurança específicos.

Controlador lógico programável - CLP de segurança: equipamento eletrônico
computadorizado - hardware, que utiliza memória programável para armazenar e
executar internamente instruções e funções específicas de programa - software, tais
como lógica, sequenciamento, temporização, contagem, aritmética e blocos de
segurança, controlando e monitorando por meio de entradas e saídas de segurança
vários tipos de máquinas ou processos. O CLP de segurança deve ter três princípios
básicos de funcionamento: - redundância, diversidade e autoteste. O software instalado
deve garantir sua eficácia de forma a reduzir ao mínimo a possibilidade de erros
provenientes de falha humana no projeto, a fim de evitar o comprometimento de
qualquer função relativa à segurança, bem como não permitir alteração dos blocos de
função de segurança específicos.

Dispositivo de comando bimanual: dispositivo que exige, ao menos, a atuação
simultânea pela utilização das duas mãos, com o objetivo de iniciar e manter, enquanto
existir uma condição de perigo, qualquer operação da máquina, propiciando uma
medida de proteção apenas para a pessoa que o atua.

Dispositivo de comando de ação continuada: dispositivo de comando manual que
inicia e mantém em operação elementos da máquina ou equipamento apenas enquanto
estiver atuado.

Dispositivo de comando por movimento limitado passo a passo: dispositivo de
comando cujo acionamento permite apenas um deslocamento limitado de um elemento
de uma máquina ou equipamento, reduzindo assim o risco tanto quanto possível, ficando
excluído qualquer movimento posterior até que o comando seja desativado e acionado
de novo.

Dispositivo de intertravamento: chave de segurança mecânica, eletromecânica,
magnética ou óptica projetada para este fim e sensor indutivo de segurança, que atuam
enviando um sinal para a fonte de alimentação do perigo e interrompendo o movimento
de perigo toda a vez que a proteção for retirada ou aberta.

Dispositivo de retenção mecânica: dispositivo que tem por função inserir em um



mecanismo um obstáculo mecânico, como cunha, veio, fuso, escora, calço etc., capaz de
se opor pela sua própria resistência a qualquer movimento perigoso, por exemplo,
queda de uma corrediça no caso de falha do sistema de retenção normal.

Dispositivo inibidor ou defletor: obstáculo físico que, sem impedir totalmente o acesso
a uma zona perigosa, reduz sua probabilidade restringindo as possibilidades de acesso.

Dispositivo limitador: dispositivo que impede que uma máquina ou elemento de uma
máquina ultrapasse um dado limite, por exemplo, limite no espaço, limite de pressão
etc.

Distância de segurança: distância que protege as pessoas do alcance das zonas de
perigo, sob condições específicas para diferentes situações de acesso. Quando
utilizadas proteções, ou seja, barreiras físicas que restringem o acesso do corpo ou
parte dele, devem ser observadas as distâncias mínimas constantes do item A do Anexo
I desta Norma, que apresenta os principais quadros e tabelas da ABNT NBRNM-ISO
13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para impedir o acesso a
zonas de perigo pelos membros superiores. As distâncias de segurança para impedir o
acesso dos membros inferiores são determinadas pela ABNT NBRNM-ISO 13853 e
devem ser utilizadas quando há risco apenas para os membros inferiores, pois quando
houver risco para membros superiores e inferiores as distâncias de segurança previstas
na norma para membros superiores devem ser atendidas. As normas ABNT NBRNM-
ISO 13852 e ABNT NBRNM-ISO 13853 foram reunidas em uma única norma, a EN
ISO 13857:2008 - Safety of machinery - Safety distances to prevent hazard zones
being reached by upper and lower limbs, ainda sem tradução no Brasil.

Diversidade: aplicação de componentes, dispositivos ou sistemas com diferentes
princípios ou tipos, podendo reduzir a probabilidade de existir uma condição perigosa.

Engate mecânico por chaveta ou similar: tipo de acoplamento que, uma vez colocado
em funcionamento ou ativado, não pode ser desengatado até que o martelo tenha
realizado um ciclo completo. O conceito inclui ainda certos tipos de acoplamento que
somente podem ser desengatados em certas posições do ciclo de funcionamento. Prensas
com esse tipo de acoplamento são extremamente perigosas, e sua fabricação é proibida.

Equipamento tracionado: equipamento que desenvolve a atividade para a qual foi
projetado, deslocando-se por meio do sistema de propulsão de outra máquina que o
conduz.

Escada de degraus com espelho: meio de acesso permanente com um ângulo de lance
de 20º (vinte graus) a 45º (quarenta e cinco graus), cujos elementos horizontais são
degraus com espelho.



Escada de degraus sem espelho: meio de acesso com um ângulo de lance de 45º
(quarenta e cinco graus) a 75º (setenta e cinco graus), cujos elementos horizontais são
degraus sem espelho.

Escada do tipo marinheiro: meio permanente de acesso com um ângulo de lance de 75º
(setenta e cinco graus) a 90º (noventa graus), cujos elementos horizontais são barras ou
travessas.

Escorregamento: movimento do eixo de manivela, excêntrico, além de um ponto de
parada definido.

Escavadeira hidráulica em aplicação florestal: escavadeira projetada para executar
trabalhos de construção, que pode ser utilizada em aplicação florestal por meio da
instalação de dispositivos especiais que permitam o corte, desgalhamento,
processamento ou carregamento de toras.

Espaço confinado: qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana
contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, com ventilação insuficiente
para remover contaminantes ou onde possa existir deficiência ou enriquecimento de
oxigênio.

Especificação e limitação técnica: para efeito desta Norma são informações detalhadas
na máquina ou manual, tais como: capacidade, velocidade de rotação, dimensões
máximas de ferramentas, massa de partes desmontáveis, dados de regulagem,
necessidade de utilização de EPI, frequência de inspeções e manutenções etc.

ESPS (Electro-sensitive protective Systems): sistema composto por dispositivos ou
componentes que operam conjuntamente, com objetivo de proteção e sensoriamento da
presença humana, compreendendo no mínimo: dispositivo de sensoriamento, dispositivo
de monitoração ou controle e dispositivo de chaveamento do sinal de saída.

Exigência Cognitiva: exigência ligada a processos mentais como percepção, atenção,



memória, raciocínio, agilidade mental, linguagem e interpretação. Envolve a
necessidade de absorver informações, de memorização por meio da captação sensitiva,
ou seja, visão, audição, tato, etc., de interpretar, compreender, avaliar, discriminar para
então reagir, tomar uma decisão ou efetuar uma ação na interação entre o homem e
outros elementos do sistema ou máquinas.

Fadiga do trabalhador: manifestação, mental ou física, local ou geral, não patológica,
de uma tensão de trabalho excessiva, completamente reversível mediante descanso.

Falha segura: o princípio de falha segura requer que um sistema entre em estado
seguro, quando ocorrer falha de um componente relevante à segurança. A principal
precondição para a aplicação desse princípio é a existência de um estado seguro em que
o sistema pode ser projetado para entrar nesse estado quando ocorrerem falhas. O
exemplo típico é o sistema de proteção de trens (estado seguro = trem parado). Um
sistema pode não ter um estado seguro como, por exemplo, um avião. Nesse caso, deve
ser usado o princípio de vida segura, que requer a aplicação de redundância e de
componentes de alta confiabilidade para se ter a certeza de que o sistema sempre
funcione.

Fase de utilização: fase que compreende todas as etapas de construção, transporte,
montagem, instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação e
desmonte.

Fatiador de frios: máquina com lâmina tracionada em formato de disco utilizada para
fatiar frios. O tipo mais frequente possui lâmina girante em forma de disco com proteção
regulável para cobri-la, como borda do disco e carro porta-frios. A operação de fatiar é
feita pelo movimento de vaivém do carro porta-frios, que conduz o material a ser
processado sobre a lâmina girante. Esse tipo de máquina oferece risco de acidente aos
trabalhadores durante a operação, regulagem manual da proteção para expor a lâmina
para operação de corte, limpeza e afiação. Máquinas mais modernas possuem lâmina
girante em forma de disco com movimento de vaivém sob uma mesa horizontal sem
acesso aos trabalhadores à zona de movimento da lâmina. A zona de corte é acessada
por meio de uma calha vertical porta-frios, que funciona como alimentador, e proteção
móvel intertravada, que veda o acesso à lâmina. A descarga do material processado se
dá por esteira ou bandeja.

Fatiadora de pães: máquina concebida para uso profissional destinada a cortar pães em
fatias uniformes e paralelas. É basicamente composta por estrutura, acionamento,
proteções e dispositivo de corte. O dispositivo de corte pode seccionar o produto tanto
na vertical quanto na horizontal e pode ser constituído por um conjunto de facas
serrilhadas que cortam por movimento oscilatório ou por uma serra contínua que corta
pelo movimento em um único sentido. Para seu funcionamento, o motor transmite



potência para o dispositivo de corte movimentando-o enquanto o pão é introduzido para
o corte na região de carga, conduzido pelo dispositivo de alimentação.

Feller buncher: trator florestal cortador-enfeixador de troncos para abate de árvores
inteiras por meio do uso de implemento de corte com disco ou serra circular e garras
para segurar e enfeixar vários troncos simultaneamente.

Forrageira tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator agrícola,
pode realizar a operação de colheita ou recolhimento e trituração da planta forrageira,
sendo o material triturado, como forragem, depositado em contentores ou veículos
separados de transbordo.

Grau de proteção - IP: representação numérica com dois algarismos que identificam as
características do invólucro quanto à penetração de objetos sólidos ou líquidos, da
maneira abaixo descrita.

1.º (primeiro) algarismo - determina o grau de proteção dos equipamentos, quanto a
objetos sólidos:



0 - não protegido;
1 - protegido contra objetos sólidos com diâmetro maior que 50 mm (cinquenta
milímetros);
2 - protegido contra objetos sólidos com diâmetro maior que 12 mm (doze milímetros);
3 - protegido contra objetos sólidos com diâmetro maior que 2,5 mm (dois milímetros e
meio);
4 - protegido contra objetos sólidos com diâmetro maior que 1 mm (um milímetro);
5 - protegido contra poeira;
6 - totalmente protegido contra poeira;
2.º (segundo) algarismo - determina o grau de proteção dos equipamentos, quanto à
entrada de água:
0 - não protegido;
1 - protegido contra quedas verticais de gotas d'água;
2 - protegido contra quedas verticais de gotas d'água para uma inclinação máxima de
15º (quinze graus);
3 - protegido contra água aspergida de um ângulo de +/- 69º (mais ou menos sessenta e
nove graus);
4 - protegido contra projeções d'água;
5 - protegido contra jatos d'água;
6 - protegido contra ondas do mar ou jatos potentes;
7 - protegido contra imersão;
8 - protegido contra submersão.

Harvester: trator florestal cortador de troncos para abate de árvores, utilizando
cabeçote processador que corta troncos um por vez, e que tem capacidade de processar
a limpeza dos galhos e corte subsequente em toras de tamanho padronizado.

Implemento Agrícola e Florestal: dispositivo sem força motriz própria que é
conectado a uma máquina e que, quando puxado, arrastado ou operado, permite a
execução de operações específicas voltadas para a agricultura, pecuária e florestal,
como preparo do solo, tratos culturais, plantio, colheita, abertura de valas para
irrigação e drenagem, transporte, distribuição de ração ou adubos, poda e abate de



árvores, etc.

Informação ou símbolo indelével: aquele aplicado diretamente sobre a máquina, que
deve ser conservado de forma íntegra e legível durante todo o tempo de utilização
máquina.

Interface de segurança: dispositivo responsável por realizar o monitoramento,
verificando a interligação, posição e funcionamento de outros dispositivos do sistema,
impedindo a ocorrência de falha que provoque a perda da função de segurança, como
relés de segurança, controladores configuráveis de segurança e CLP de segurança.

Intertravamento com bloqueio: proteção associada a um dispositivo de
intertravamento com dispositivo de bloqueio, de tal forma que:
- as funções perigosas cobertas pela proteção não possam operar enquanto a máquina
não estiver fechada e bloqueada;
- a proteção permanece bloqueada na posição fechada até que tenha desaparecido o
risco de acidente devido às funções perigosas da máquina; e
- quando a proteção estiver bloqueada na posição fechada, as funções perigosas da
máquina possam operar, mas o fechamento e o bloqueio da proteção não iniciem por si
próprios a operação dessas funções.
Geralmente apresenta-se sob a forma de chave de segurança eletromecânica de duas
partes: corpo e atuador - lingueta.

Laminadora: máquina concebida para uso profissional na indústria alimentícia.
Destina-se a laminar massa por passagem consecutiva em movimento de vaivém entre
rolos rotativos tracionados com regulagem de altura. Pode possuir rolos rotativos de
corte intercambiáveis, oferecendo opção de impressão e corte da massa.

Lanterna traseira de posição: dispositivo designado para emitir um sinal de luz para
indicar a presença de uma máquina.

Limiar de queimaduras: temperatura superficial que define o limite entre a ausência de
queimaduras e uma queimadura de espessura parcial superficial, causada pelo contato
da pele com uma superfície aquecida, para um período específico de contato.

Manípulo ou pega-mão: dispositivo auxiliar, incorporado à estrutura da máquina ou
nela afixado, que tem a finalidade de permitir o acesso.

Máquina agrícola e florestal autopropelida ou automotriz: máquina destinada a
atividades agrícolas e florestais que se desloca sobre meio terrestre com sistema de
propulsão próprio.



Máquina autopropelida ou automotriz: para fins desta Norma, aquela que se desloca
em meio terrestre com sistema de propulsão próprio.

Máquina de construção em aplicação agroflorestal: máquina originalmente concebida
para realização de trabalhos relacionados à construção e movimentação de solo e que
recebe dispositivos específicos para realização de trabalhos ligados a atividades
agroflorestais.

Máquina e equipamento: para fins de aplicação desta Norma, o conceito inclui
somente máquina e equipamento de uso não doméstico e movido por força não humana.

Máquina estacionária: aquela que se mantém fixa em um posto de trabalho, ou seja,
transportável para uso em bancada ou em outra superfície estável em que possa ser
fixada.

Máquina ou equipamento manual: máquina ou equipamento portátil guiado à mão.

Máquina ou implemento projetado: todo equipamento ou dispositivo desenhado,
calculado, dimensionado e construído por profissional habilitado, para o uso adequado
e seguro.

Modeladora: máquina concebida para uso na indústria alimentícia, para modelar massa
para pães por passagem entre rolos rotativos, que achatam a porção de massa a ser
modelada. A porção de massa achatada é enrolada pela passagem entre duas superfícies,
que podem ser duas correias transportadoras ou uma correia transportadora e uma placa
fixa e, por fim, é alongada pela passagem entre correias transportadoras. É composta
basicamente por estrutura, correia transportadora de alimentação, correias
transportadoras de descarga e moldagem ou alongamento, proteções, conjunto de guias,
conjunto de rolos e acionamento. Para seu funcionamento, o motor de acionamento
transmite potência às correias transportadoras e ao conjunto de rolos, e cada rolo
adquire movimento de rotação sobre seu eixo causando a passagem da massa entre eles.
Pode operar com alimentação e descarga manuais. Em determinadas situações o mesmo
tipo de máquina também é denominado alongadora.

Moedor de carne - picador de carne: máquina que utiliza rosca sem fim para moer
carne. É composta por bocal instalado em bandeja para entrada da carne e rosca sem
fim dentro de duto que a conduz em direção à lâmina de corte e, em seguida, até o bocal
perfurado - zona de descarga.

Moinho para farinha de rosca: máquina concebida para uso profissional, destinada a
reduzir mecanicamente partes de pão torrado em farinha. É composta por base e bocal,
acionamento, proteções dispositivo de moagem.



Monitoramento: função intrínseca de projeto do componente ou realizada por interface
de segurança que garante a funcionalidade de um sistema de segurança quando um
componente ou um dispositivo tiver sua função reduzida ou limitada, ou quando houver
situações de perigo devido a alterações nas condições do processo.

Motocultivador - trator de Rabiças, "mula mecânica" ou microtrator: equipamento
motorizado de duas rodas utilizado para tracionar implementos diversos, desde preparo
de solo até colheita. Caracteriza-se pelo fato de o operador caminhar atrás do
equipamento durante o trabalho.

Motopoda: máquina similar à motosserra, dotada de cabo extensor para maior alcance
nas operações de poda.

Motosserra: serra motorizada de empunhadura manual utilizada principalmente para
corte e poda de árvores equipada obrigatoriamente com:
a) freio manual ou automático de corrente, que consiste em dispositivo de segurança que
interrompe o giro da corrente, acionado pela mão esquerda do operador;
b) pino pega-corrente, que consiste em dispositivo de segurança que reduz o curso da
corrente em caso de rompimento, evitando que atinja o operador;
c) protetor da mão direita, que consiste em proteção traseira que evita que a corrente
atinja a mão do operador em caso de rompimento;
d) protetor da mão esquerda, que consiste em proteção frontal para evitar que a mão do
operador alcance involuntariamente a corrente durante a operação de corte; e
e) trava de segurança do acelerador, que consiste em dispositivo que impede a
aceleração involuntária.

Muting: desabilitação automática e temporária de uma função de segurança por meio de
componentes de segurança ou circuitos de comando responsáveis pela segurança,
durante o funcionamento normal da máquina.



Opcional: dispositivo ou sistema não previsto nesta Norma, como faróis auxiliares.

Outro tipo de microtrator e cortador de grama autopropelido: máquina de pequeno
porte destinada à execução de serviços gerais e de conservação de jardins residenciais
ou comerciais. Seu peso bruto total sem implementos não ultrapassa 600 kg (seiscentos
quilogramas).

Permissão de trabalho - ordem de serviço: documento escrito, específico e auditável,
que contenha, no mínimo, a descrição do serviço, a data, o local, nome e a função dos
trabalhadores e dos responsáveis pelo serviço e por sua emissão e os procedimentos de
trabalho e segurança.

Plantadeira tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator
agrícola, pode realizar a operação de plantio de culturas, como sementes, mudas,
tubérculos ou outros.



Plataforma ou escada externa para máquina autopropelida agrícola, florestal e de
construção em aplicações agroflorestais: dispositivo de apoio não fixado de forma
permanente na máquina.

Posto de operação: local da máquina ou equipamento de onde o trabalhador opera a
máquina.

Posto de trabalho: qualquer local de máquinas e equipamentos em que seja requerida a
intervenção do trabalhador.

Prensa mecânica excêntrica servo acionada: máquina que utiliza motor de torque ou
servo motor ligado mecanicamente ao eixo de acionamento da máquina. O servo
acionamento deve ficar intertravado com o sistema de segurança. Esse tipo de
acionamento deve possuir um dispositivo de retenção do martelo, que pode ser
incorporado no próprio motor. O sistema redundante de frenagem deve ser
dimensionado de forma que possa bloquear o movimento do martelo em qualquer ângulo
do excêntrico, em caso de emergência ou no caso de intervenção para manutenção. O
sistema deve ser intertravado ao sistema de controle elétrico de segurança e projetado
para atender ao nível de categoria 4 (quatro) de proteção.

Profissional habilitado para a supervisão da capacitação: profissional que comprove
conclusão de curso específico na área de atuação, compatível com o curso a ser
ministrado, com registro no competente conselho de classe, se necessário.

Profissional legalmente habilitado: trabalhador previamente qualificado e com registro
no competente conselho de classe, se necessário.

Profissional ou trabalhador capacitado: aquele que recebeu capacitação sob
orientação e responsabilidade de profissional habilitado.

Profissional ou trabalhador qualificado: aquele que comprove conclusão de curso
específico na sua área de atuação e reconhecido pelo sistema oficial de ensino.



Proteção fixa distante: proteção que não cobre completamente a zona de perigo, mas
que impede ou reduz o acesso em razão de suas dimensões e sua distância em relação à
zona de perigo, como, por exemplo, grade de perímetro ou proteção em túnel.

Psicofisiológico: característica que engloba o que constitui o caráter distintivo,
particular de uma pessoa, incluindo suas capacidades sensitivas, motoras, psíquicas e
cognitivas, destacando, entre outras, questões relativas aos reflexos, à postura, ao
equilíbrio, à coordenação motora e aos mecanismos de execução dos movimentos que
variam intra e inter indivíduos. Inclui, no mínimo, o conhecimento antropológico,
psicológico, fisiológico relativo ao ser humano. Engloba, ainda, temas como níveis de
vigilância, sono, motivação e emoção, memória e aprendizagem.

Pulverizador autopropelido: instrumento ou máquina utilizado na agricultura no
combate às pragas da lavoura, infestação de plantas daninha e insetos. Sua maior função
é permitir o controle da dosagem na aplicação de defensivos ou fertilizantes sobre
determinada área.

Pulverizador tracionado: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator
agrícola, pode realizar a operação de aplicar agrotóxicos.



Queimadura de espessura parcial superficial: queimadura em que a epiderme é
completamente destruída, mas os folículos pilosos e glândulas sebáceas, bem como as
glândulas sudoríparas, são poupados.

Rampa: meio de acesso permanente inclinado e contínuo em ângulo de lance de 0º (zero
grau) a 20º (vinte graus).

Redundância: aplicação de mais de um componente, dispositivo ou sistema, a fim de
assegurar que, havendo uma falha em um deles na execução de sua função o outro estará
disponível para executar esta função.

Relé de segurança: componente com redundância e circuito eletrônico dedicado para
acionar e supervisionar funções específicas de segurança, tais como chaves de
segurança, sensores, circuitos de parada de emergência, ESPEs, válvulas e contatores,
garantido que, em caso de falha ou defeito desses ou em sua fiação, a máquina
interrompa o funcionamento e não permita a inicialização de um novo ciclo, até o
defeito ser sanado. Deve ter três princípios básicos de funcionamento: redundância,
diversidade e autoteste.

Ruptura positiva - operação de abertura positiva de um elemento de contato:
efetivação da separação de um contato como resultado direto de um movimento
específico do atuador da chave do interruptor, por meio de partes não resilientes, ou
seja, não dependentes da ação de molas.

Seletor - chave seletora, dispositivo de validação: chave seletora ou seletora de modo
de comando com acesso restrito ou senha de tal forma que:
a) possa ser bloqueada em cada posição, impedindo a mudança de posição por
trabalhadores não autorizados;
b) cada posição corresponda a um único modo de comando ou de funcionamento;



c) o modo de comando selecionado tenha prioridade sobre todos os outros sistemas de
comando, com exceção da parada de emergência; e
d) torne a seleção visível, clara e facilmente identificável.

Serra fita para corte de carnes em varejo: máquina utilizada em açougue para corte
de carnes, principalmente com osso, constituída por duas polias que guiam a fita
serrilhada, sendo que o movimento da polia inferior é tracionado. É operada por um
único trabalhador localizado em frente à máquina, deixando as partes laterais e traseiras
livres. Há constante exposição do operador à zona de corte ao manipular a peça de
carne a ser cortada.

Símbolo - pictograma: desenho esquemático normatizado, destinado a significar certas
indicações simples.

Sistema de proteção contra quedas: estrutura fixada à máquina ou equipamento,
projetada para impedir a queda de pessoas, materiais ou objetos.

Sistema mecânico de frenagem: sistema mecânico utilizado para parada segura do
movimento de risco, que garanta o retorno à posição frenado quando houver a
interrupção da fonte de energia.

Talão: parte mais rígida - reforçada do pneu, que entra em contato com o aro, garantindo
sua fixação.

Tensão de trabalho - work strain: resposta interna do trabalhador ao ser exposto à
pressão de trabalho, dependente de suas características individuais, por exemplo,
tamanho, idade, capacidade, habilidade, destrezas, etc.

Trator acavalado: trator agrícola em que, devido às dimensões reduzidas, a plataforma
de operação consiste apenas de um piso pequeno nas laterais para o apoio dos pés e
operação.

Trator agrícola: máquina autopropelida de médio a grande porte, destinada a puxar ou
arrastar implementos agrícolas. Possui uma ampla gama de aplicações na agricultura e
pecuária, e é caracterizado por possuir no mínimo dois eixos para pneus ou esteiras e
peso, sem lastro ou implementos, maior que 600 kg (seiscentos quilogramas) e bitola
mínima entre pneus traseiros, com o maior pneu especificado, maior que 1280 mm (mil
duzentos e oitenta milímetros).



Trator agrícola estreito: trator de pequeno porte destinado à produção de frutas, café e
outras aplicações nas quais o espaço é restrito e utilizado para implementos de pequeno
porte. Possui bitola mínima entre pneus traseiros, com o maior pneu especificado, menor
ou igual a 1280 mm (mil duzentos e oitenta milímetros) e peso bruto total acima de 600
Kg (seiscentos quilogramas).



Válvula e bloco de segurança: componente conectado à máquina ou equipamento com a
finalidade de permitir ou bloquear, quando acionado, a passagem de fluidos líquidos ou
gasosos, como ar comprimido e fluidos hidráulicos, de modo a iniciar ou cessar as
funções da máquina ou equipamento. Deve possuir monitoramento para a verificação de
sua interligação, posição e funcionamento, impedindo a ocorrência de falha que
provoque a perda da função de segurança.

Zona perigosa: Qualquer zona dentro ou ao redor de uma máquina ou equipamento,
onde uma pessoa possa ficar exposta a risco de lesão ou dano à saúde.



ANEXO V

MOTOSSERRAS

1. As motosserras devem dispor dos seguintes dispositivos de segurança:
a) freio manual ou automático de corrente;

• Código: 212.375-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) pino pega-corrente;

• Código: 212.376-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) protetor da mão direita;

• Código: 212.377-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) protetor da mão esquerda; e

• Código: 212.378-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) trava de segurança do acelerador.

• Código: 212.379-7. Infração: 4. Tipo: S.

1.1. As motopodas e similares devem atender, no que couber, o disposto no item 1 e
alíneas deste Anexo.

• Código: 212.380-0. Infração: 4. Tipo: S.

2. Os fabricantes e importadores de motosserras e similares devem informar, nos
catálogos e manuais de instruções de todos os modelos, os níveis de ruído e vibração e
a metodologia utilizada para a referida aferição.

• Código: 212.381-9. Infração: 2. Tipo: S.

3. As motosserras e similares fabricadas e importadas devem ser comercializadas com
manual de instruções que contenha informações relativas à segurança e à saúde no
trabalho, especialmente:



• Código: 212.382-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) quanto aos riscos à segurança e à saúde durante o seu manuseio;

• Código: 212.383-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) instruções de segurança no trabalho com o equipamento, de acordo com o previsto
nas Recomendações Práticas da Organização Internacional do Trabalho - OIT;

• Código: 212.384-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) especificações de ruído e vibração; e

• Código: 212.385-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) advertências sobre o uso inadequado.

• Código: 212.386-0. Infração: 3. Tipo: S.

4. Os fabricantes e importadores de motosserras e similares instalados no País devem
disponibilizar, por meio de seus revendedores, treinamento e material didático para os
usuários, conforme conteúdo programático relativo à utilização constante do manual de
instruções.

• Código: 212.387-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.1. Os empregadores devem promover, a todos os operadores de motosserra e
similares, treinamento para utilização segura da máquina, com carga horária mínima de
oito horas e conforme conteúdo programático relativo à utilização constante do manual
de instruções.

• Código: 212.388-6. Infração: 4. Tipo: S.

4.2. Os certificados de garantia das máquinas devem ter campo específico, a ser
assinado pelo consumidor, confirmando a disponibilidade do treinamento ou
responsabilizando-se pelo treinamento dos trabalhadores que utilizarão a máquina.

• Código: 212.389-4. Infração: 1. Tipo: S.

5. Todos os modelos de motosserra e similares devem conter sinalização de
advertência indelével e resistente, em local de fácil leitura e visualização do usuário,
com a seguinte informação: o uso inadequado pode provocar acidentes graves e danos à



saúde.

• Código: 212.390-8. Infração: 2. Tipo: S.

6. É proibido o uso de motosserras e similares à combustão interna em lugares
fechados ou insuficientemente ventilados.

• Código: 212.391-6. Infração: 4. Tipo: S.

ANEXO VI

MÁQUINAS PARA PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA

•• Vide art. 4.º, VIII, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre o prazo para o
cumprimento deste Anexo.

1. Este Anexo estabelece requisitos específicos de segurança para máquinas de
panificação e confeitaria, a saber: amassadeiras, batedeiras, cilindros, modeladoras,
laminadoras, fatiadoras para pães e moinho para farinha de rosca.

2. Amassadeiras:

2.1. Para aplicação deste Anexo consideram-se:
a) amassadeiras classe 1: amassadeiras cujas bacias têm volume maior do que 5l (cinco
litros) e menor ou igual a 90l (noventa litros) com capacidade de alimentação de até 25
kg (vinte e cinco quilogramas) de farinha por ciclo de trabalho;
b) amassadeiras classe 2: amassadeiras cujas bacias têm volume maior do que 90l
(noventa litros) e menor ou igual a 270l (duzentos e setenta litros) com capacidade de
alimentação de até 100 kg (cem quilogramas) de farinha por ciclo de trabalho;
c) amassadeiras classe 3: amassadeiras cujas bacias têm volume maior do que 270l
(duzentos e setenta litros) com capacidade de alimentação de mais de 100 kg (cem
quilogramas) de farinha por ciclo de trabalho;
d) bacia: recipiente destinado a receber os ingredientes que se transformam em massa
após misturados pelo batedor, podendo também ser denominado tacho e cuba;
e) volume da bacia: volume máximo da bacia, usualmente medido em litros;
f) zonas perigosas da bacia: região entre a bacia e outros elementos da máquina,
inclusive sua estrutura e seus sistemas de movimentação, que possam oferecer riscos ao
operador ou a terceiros;
g) batedor: dispositivo destinado a, por movimento de rotação, misturar os ingredientes
e produzir a massa, podendo ter diversas geometrias e ser denominado, no caso de
amassadeiras, de garfo ou braço;



h) zona perigosa do batedor: região na qual o movimento do batedor oferece risco ao
trabalhador, podendo o risco ser de aprisionamento ou de esmagamento.

2.2. O acesso à zona do batedor deve ser impedido por meio de proteção móvel
intertravada por, no mínimo, uma chave de segurança com duplo canal, monitorada por
relé de segurança -duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro
I, do item A, do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.392-4. Infração: 4.

2.3. O acesso às zonas perigosas da bacia deve ser impedido por meio de proteções
fixas ou proteções móveis intertravadas por, no mínimo, uma chave de segurança com
duplo canal, monitorada por relé de segurança - duplo canal, conforme os itens 12.38 a
12.55 e seus subitens e quadro I do item A do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.393-2. Infração: 4. Tipo: S.

2.4. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas, ou seja, com atuador
mecânico, no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves
de segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança - duplo canal conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.

• Código: 212.394-0. Infração: 4. Tipo: S.

2.5. O acesso à zona do batedor e zonas perigosas da bacia somente deve ser possível
quando o movimento do batedor e da bacia tenha cessado totalmente.

• Código: 212.395-9. Infração: 4. Tipo: S.

2.6. Os dispositivos responsáveis pela parada do movimento e por seu monitoramento
devem ser confiáveis e seguros, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta
Norma.

• Código: 212.396-7. Infração: 3. Tipo: S.

2.7. Quando a máquina não possuir sistema de frenagem, deve ser atendido o disposto
no item 12.44, alínea "b", desta Norma.

• Código: 212.397-5. Infração: 3. Tipo: S.

2.8. As amassadeiras devem possuir, no mínimo, dois botões de parada de emergência,



conforme itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.398-3. Infração: 4. Tipo: S.

2.9. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico das
amassadeiras deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente
guiados, ligados em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.399-1. Infração: 3. Tipo: S.

3. Batedeiras

3.1. Para aplicação deste anexo consideram-se:
a) batedeira classe 1: batedeiras cujas bacias têm volume maior do que 5l (cinco litros)
e menor ou igual a 18l (dezoito litros);
b) batedeira classe 2: batedeiras cujas bacias têm volume maior do que 18l (dezoito
litros) e menor ou igual a 40l (quarenta litros);
c) batedeira classe 3: batedeiras cujas bacias têm volume maior do que 40l (quarenta
litros);
d) bacia: recipiente destinado a receber os ingredientes que se transformarão na massa
após misturados pelo batedor, podendo receber, também, as seguintes denominações:
tacho e cuba;
e) volume da bacia: volume máximo da bacia usualmente medido em litros;
f) batedor: dispositivo destinado a, por movimento de rotação, misturar os ingredientes
e produzir a massa; dependendo do trabalho a ser realizado, pode apresentar diversas
geometrias, podendo também ser denominado gancho, leque ou paleta, globo ou arame; e
g) zona perigosa do batedor: região na qual o movimento do batedor oferece risco ao
usuário, podendo o risco ser de aprisionamento ou esmagamento.

3.2. O acesso à zona do batedor deve ser impedido por meio de proteção móvel
intertravada por, no mínimo, uma chave de segurança com duplo canal, monitorada por
relé de segurança -duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro
I do item A do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.400-9. Infração: 4. Tipo: S.

3.3. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas, com atuador mecânico
no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves de
segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança - duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.



• Código: 212.401-7. Infração: 4. Tipo: S.

3.4. O acesso à zona perigosa do batedor somente deve ser possível quando o
movimento do batedor e da bacia tenha cessado totalmente.

• Código: 212.402-5. Infração: 4. Tipo: S.

3.5. Os dispositivos responsáveis pela parada do movimento e por seu monitoramento
devem ser confiáveis e seguros, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta
Norma.

• Código: 212.403-3. Infração: 3. Tipo: S.

3.6. Quando a máquina não possuir sistema de frenagem, deve ser atendido o disposto
no item 12.44, alínea "b" desta Norma.

• Código: 212.404-1. Infração: 3. Tipo: S.

3.7. Deve haver garantia de que o batedor movimente-se apenas com a bacia na sua
posição de trabalho.

• Código: 212.405-0. Infração: 3. Tipo: S.

3.8. As batedeiras de classes 2 e 3 definidas no subitem 3.1, alíneas "b" e "c", deste
Anexo, devem possuir dispositivo para manuseio do tipo carrinho manual ou similar
para deslocamento da bacia a fim de reduzir o esforço físico do operador.

• Código: 212.406-8. Infração: 2. Tipo: S.

3.9. As bacias das batedeiras de classe 1 definidas no subitem 3.1, alínea "a", deste
Anexo, que não possuam dispositivo para manuseio do tipo carrinho manual ou similar
para seu deslocamento, devem possuir pega, ou alças, ergonomicamente adequadas.

• Código: 212.407-6. Infração: 2. Tipo: S.

3.10. As batedeiras de classes 1, 2 e 3 definidas no subitem 3.1, alíneas "a", "b" e "c",
deste Anexo, devem possuir, no mínimo, um botão de parada de emergência, conforme
itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.408-4. Infração: 4. Tipo: S.

3.11. As batedeiras dotadas de sistema de aquecimento por meio de queima de



combustível devem atender ao disposto no item 12.108 desta Norma e os requisitos das
normas técnicas oficiais vigentes.

• Código: 212.409-2. Infração: 4. Tipo: S.

3.12. A temperatura máxima das superfícies acessíveis aos trabalhadores deve atender
ao disposto no item 12.109 desta Norma e os requisitos das normas técnicas oficiais
vigentes.

• Código: 212.410-6. Infração: 3. Tipo: S.

3.13. O dispositivo para movimentação vertical da bacia deve ser resistente para
suportar os esforços solicitados e não deve gerar quaisquer riscos de aprisionamento ou
compressão dos segmentos corporais dos trabalhadores durante seu acionamento e
movimentação da bacia.

• Código: 212.411-4. Infração: 2. Tipo: S.

3.14. As batedeiras de classe 2 definidas no subitem 3.1, alínea "b", deste Anexo,
devem possuir dispositivo de movimentação vertical mecanizado, que reduza ao
máximo o esforço e que garanta condições ergonômicas adequadas.

• Código: 212.412-2. Infração: 2. Tipo: S.

3.15. As batedeiras de classe 3 definidas no subitem 3.1, alínea "c", deste Anexo,
devem possuir dispositivo de movimentação vertical motorizado com acionamento por
meio de dispositivo de comando de ação continuada.

• Código: 212.413-0. Infração: 2. Tipo: S.

3.16. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico das
batedeiras deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente
guiados, ligados em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.414-9. Infração: 3. Tipo: S.

4. Cilindro de panificação

4.1. Para aplicação deste Anexo considera-se cilindro de panificação a máquina de uso
não doméstico, independente da capacidade, comprimento e diâmetro dos rolos
cilíndricos, concebido para sovar a massa de fazer pães.



4.1.1. O cilindro de panificação consiste principalmente de dois cilindros paralelos
tracionados que giram em sentido de rotação inversa, mesa baixa, prancha de extensão
traseira, motor e polias.

4.1.1.1. Os conceitos e definições aqui empregados levam em conta a atual tecnologia
empregada no segmento, ou seja, alimentação manual.

4.2. Para cilindros dotados de esteira que conduz a massa para a zona de cilindragem, as
definições e proteções necessárias são as mesmas das modeladoras de pães,
entendendo-se que o acesso à zona perigosa dos rolos, previsto no subitem 5.2.1.2 deste
Anexo, deve ser isento de movimento de inércia por meio de sistema mecânico de
frenagem.

• Código: 212.415-7. Infração: 4. Tipo: S.

4.3. Definições aplicáveis a cilindros:
a) mesa baixa: prancha na posição horizontal, utilizada como apoio para o operador
manusear a massa;
b) prancha de extensão traseira: prancha inclinada em relação à base utilizada para
suportar e encaminhar a massa até os cilindros;
c) cilindros superior e inferior: cilindros paralelos tracionados que giram em sentido de
rotação inverso que comprimem a massa, tornando-a uniforme e na espessura desejada,
situados entre a mesa baixa e a prancha de extensão traseira;
d) distância de segurança: distância mínima necessária para dificultar o acesso à zona
de perigo;
e) movimento de risco: movimento de partes da máquina que pode causar danos
pessoais;
f) rolete obstrutivo: rolo cilíndrico não tracionado, de movimento livre, posicionado
sobre o cilindro superior, para evitar o acesso do operador à zona de perigo;
g) chapa de fechamento do vão entre cilindros: proteção móvel intertravada que impede
o acesso do operador à zona de convergência entre cilindros;
h) indicador visual: mostrador com régua graduada que indica a distância entre os
cilindros superior e inferior, e determina a espessura da massa, evitando o ato de
colocar as mãos para verificar a abertura dos cilindros;
i) proteção lateral: proteção fixa nas laterais, especialmente na prancha de extensão
traseira, para eliminar a possibilidade de contato com a zona de movimentação de risco;
j) botão de parada de emergência: botão do tipo cogumelo na cor vermelha, à prova de
poeira, posicionado em ambos os lados do cilindro de panificação, para acionamento da
parada instantânea da máquina em caso de emergência, devendo o sistema mecânico de
frenagem atuar de tal forma que elimine o movimento de inércia dos cilindros;
k) lâmina de limpeza para o cilindro superior: lâmina paralela ao eixo do cilindro e



com mesmo comprimento, mantida tensionada para obter contato com a superfície
inferior do cilindro, retirando os resíduos de massa;
l) chapa de fechamento de limpeza: proteção fixa que impede o acesso ao vão entre o
cilindro inferior e a mesa baixa, proporcionando a limpeza de resíduos do cilindro
inferior.

Figura 1: Desenho em corte da zona de trabalho do cilindro de panificação.

Fonte: Fundacentro.

4.4. Os cilindros de panificação devem manter uma distância mínima de segurança
conforme Figura 2, respeitando os aspectos ergonômicos previstos nesta Norma.



• Código: 212.416-5. Infração: 4. Tipo: S.

Figura 2: Desenho esquemático do cilindro de panificação.

Legenda - dimensões em milímetros com tolerância de 25,00 mm (vinte e cinco
milímetros)
B: 850
C: 840



D: 890
E: 1170
F: 900
G: 710

Ângulo alfa: 50º (cinquenta graus) a 55º (cinquenta e cinco graus) - ângulo de inclinação
da prancha de extensão traseira.

4.5. Entre o rolete obstrutivo e o cilindro tracionado superior deve haver proteção
móvel intertravada - chapa de fechamento do vão entre cilindros - por, no mínimo, uma
chave de segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo canal,
conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I do item A do Anexo I desta
Norma.

• Código: 212.417-3. Infração: 4. Tipo: S.

4.5.1. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas com atuador
mecânico, no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves
de segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.

• Código: 212.418-1. Infração: 4. Tipo: S.

4.5.2. O acesso à zona de trabalho entre o rolete obstrutivo e o cilindro tracionado
superior - chapa de fechamento do vão entre cilindros - somente deve ser possível
quando o movimento do cilindro tracionado superior tenha cessado totalmente por meio
de sistema mecânico de frenagem, que garanta a parada imediata quando aberta a
proteção móvel intertravada, ou acionado o dispositivo de parada de emergência.

• Código: 212.419-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.6. A inversão do sentido de giro dos cilindros tracionados deve ser impedida por
sistema de segurança mecânico, elétrico ou eletromecânico à prova de burla, instalado
na transmissão de força desses cilindros.

• Código: 212.420-3. Infração: 4. Tipo: S.

4.7. A máquina deve possuir, no mínimo, dois botões de parada de emergência
instalados um de cada lado, conforme itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.421-1. Infração: 4. Tipo: S.



4.8. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico dos cilindros
deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente guiados, ligados
em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.422-0. Infração: 3. Tipo: S.

5. Modeladoras

5.1. Para aplicação deste anexo consideram-se:
a) correia transportadora modeladora: correia que transporta a porção de massa em
processo de enrolamento;
b) correia transportadora enroladora: correia que, por pressionar a porção de massa
contra a correia transportadora modeladora e por terem velocidades diferentes, enrola a
massa já achatada pela passagem no conjunto de rolos;
c) correia transportadora alongadora: correia que, por pressionar a porção de massa
contra a correia transportadora modeladora, alonga ou modela a massa já enrolada;
d) conjunto de rolos: conjunto de corpos cilíndricos que, quando em operação,
apresentam movimento de rotação sobre seu eixo de simetria, observando-se que as
posições relativas de alguns deles podem ser mudadas alterando-se a distância entre
seus eixos de rotação, de forma a alterar a espessura da massa achatada pela passagem
entre eles, que a seguir será enrolada e alongada; e
e) zona perigosa dos rolos: região na qual o movimento dos rolos oferece risco de
aprisionamento ou esmagamento ao trabalhador.

5.2. O acesso à zona perigosa dos rolos, bem como aos elementos de transmissão das
correias transportadoras, deve ser impedido por todos os lados por meio de proteções,
exceto a entrada e saída da massa, em que se devem respeitar as distâncias de
segurança, de modo a impedir que as mãos e dedos dos trabalhadores alcancem as zonas
de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I item A do Anexo I
desta Norma.

• Código: 212.423-8. Infração: 4. Tipo: S.

5.2.1. O acesso à zona perigosa dos rolos para alimentação por meio da correia
modeladora transportadora deve possuir proteção móvel intertravada por, no mínimo,
uma chave de segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo
canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.424-6. Infração: 4. Tipo: S.

5.2.1.1. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas, com atuador
mecânico, no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves



de segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.

• Código: 212.425-4. Infração: 4. Tipo: S.

5.2.1.2. O acesso à zona perigosa dos rolos somente deve ser possível quando seus
movimentos tenham cessado totalmente.

• Código: 212.426-2. Infração: 4. Tipo: S.

5.2.1.3. Os dispositivos responsáveis pela parada do movimento e por seu
monitoramento devem ser confiáveis e seguros, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus
subitens desta Norma.

• Código: 212.427-0. Infração: 3. Tipo: S.

5.2.1.4. Quando a máquina não possuir sistema de frenagem, deve ser atendido ao
disposto no item 12.44, alínea "b", desta Norma.

• Código: 212.428-9. Infração: 3. Tipo: S.

5.3. As modeladoras devem possuir, no mínimo, um botão de parada de emergência,
conforme itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.429-7. Infração: 4. Tipo: S.

5.4. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico das
modeladoras deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente
guiados, ligados em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.430-0. Infração: 3. Tipo: S.

6. Laminadora

6.1. Para aplicação deste Anexo consideram-se:
a) correia transportadora: correia que transporta a porção de massa em processo de
conformação, possuindo sentido de vaivém a ser comandado pelo operador e que se
estende desde a mesa dianteira, passando pela zona dos rolos rotativos tracionados,
responsáveis pela conformação da massa, até a mesa traseira;
b) mesa dianteira: correia transportadora na qual a massa é colocada no início do
processo;



c) mesa traseira: correia transportadora na qual a massa já sofreu conformação nos
rolos rotativos tracionados;
d) conjunto de rolos rotativos tracionados: conjunto de corpos cilíndricos que, quando
em operação, apresentam movimento de rotação sobre seu eixo de simetria, podendo
suas posições variar, alterando a distância entre seus eixos, de forma a mudar a
espessura da massa, bem como para impressão e corte da massa;
e) zona perigosa dos rolos: região na qual o movimento dos rolos oferece risco de
aprisionamento ou esmagamento ao trabalhador.

6.2. O acesso à zona perigosa dos rolos, bem como aos elementos de transmissão da
correia transportadora deve ser impedido por todos os lados por meio de proteções,
exceto a entrada e saída da massa, em que se devem respeitar as distâncias de
segurança, de modo a impedir que as mãos e dedos dos trabalhadores alcancem as zonas
de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I item A do Anexo I
desta Norma.

• Código: 212.431-9. Infração: 4. Tipo: S.

6.2.1. O acesso à zona perigosa dos rolos pela correia transportadora nas mesas
dianteira e traseira deve possuir proteção móvel intertravada por, no mínimo, uma chave
de segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo canal, conforme
os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.432-7. Infração: 4. Tipo: S.

6.2.1.1. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas, com atuador
mecânico, no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves
de segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.

• Código: 212.433-5. Infração: 4. Tipo: S.

6.2.1.2. O acesso à zona perigosa dos rolos somente deve ser possível quando seus
movimentos tenham cessado totalmente.

• Código: 212.434-3. Infração: 4. Tipo: S.

6.2.1.3. Os dispositivos responsáveis pela parada do movimento e por seu
monitoramento devem ser confiáveis e seguros, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus
subitens desta Norma.



• Código: 212.435-1. Infração: 3. Tipo: S.

6.2.1.4. Quando a máquina não possuir sistema de frenagem, deve ser atendido o
disposto no item 12.44, alínea "b", desta Norma.

• Código: 212.436-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.3. As laminadoras devem possuir, no mínimo, um botão de parada de emergência,
conforme os itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.437-8. Infração: 4. Tipo: S.

6.4. As laminadoras, inclusive o movimento das correias transportadoras, devem ser
acionadas por meio de dispositivo manual, atendendo ao item 12.24 desta Norma, sendo
proibido o uso de pedais.

• Código: 212.438-6. Infração: 3. Tipo: S.

6.5. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico das
laminadoras deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente
guiados, ligados em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.439-4. Infração: 3. Tipo: S.

7. Fatiadora de pães

7.1. Para aplicação deste Anexo consideram-se:
a) dispositivo de corte: conjunto de facas serrilhadas retas paralelas, que cortam por
movimento oscilatório, ou por uma ou mais serras contínuas paralelas, que cortam pelo
movimento em um único sentido;
b) região de descarga: região à jusante do dispositivo de corte, na qual são recolhidos
manual ou automaticamente os produtos já fatiados;
c) região de carga: região à montante do dispositivo de corte, na qual são depositados
manual ou automaticamente os produtos a serem fatiados;
d) dispositivo de alimentação: dispositivo que recebe os produtos a serem fatiados e os
guia para o local de corte, podendo ter operação automática utilizando, por exemplo,
correia transportadora, ou ser um dispositivo operado manualmente;
e) dispositivo de descarga: dispositivo que recebe os produtos já fatiados e os
disponibiliza para o restante do processo produtivo, podendo ter operação automática,
utilizando, por exemplo, correia transportadora, ou ser um dispositivo operado
manualmente, ou apenas uma placa metálica fixa que recebe o produto, que é retirado
manualmente.



7.2. O acesso ao dispositivo de corte deve ser impedido por todos os lados por meio de
proteções, exceto a entrada e saída dos pães, em que se devem respeitar as distâncias de
segurança, de modo a impedir que as mãos e dedos dos trabalhadores alcancem as zonas
de perigo, conforme itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I item A do Anexo I
desta Norma.

• Código: 212.440-8. Infração: 4. Tipo: S.

7.2.1. O acesso ao dispositivo de corte pela região de carga deve possuir proteção fixa
conjugada com proteção móvel intertravada, para entrada dos pães, por, no mínimo, uma
chave de segurança com duplo canal e monitorada por relé de segurança, duplo canal,
conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.441-6. Infração: 4. Tipo: S.

7.2.1.1. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas, com atuador
mecânico no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves
de segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.

• Código: 212.442-4. Infração: 4. Tipo: S.

7.2.2. Devem existir medidas de proteção na região de descarga, de modo a impedir que
as mãos e dedos dos trabalhadores alcancem as zonas de perigo, conforme os itens
12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I item A do Anexo I desta Norma, garantido a sua
segurança durante a retirada dos pães fatiados.

• Código: 212.443-2. Infração: 4. Tipo: S.

7.2.3. O acesso à zona de corte somente deve ser possível quando os movimentos das
serrilhas tenham cessado totalmente.

• Código: 212.444-0. Infração: 4. Tipo: S.

7.3. As fatiadoras automáticas devem possuir, no mínimo, dois botões de parada de
emergência, conforme itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.445-9. Infração: 4. Tipo: S.

7.4. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico das fatiadoras
deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos positivamente guiados, ligados



em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.446-7. Infração: 3. Tipo: S.

8. Moinho para farinha de rosca

8.1. Para aplicação deste Anexo consideram-se:
a) dispositivo de moagem: conjunto de aletas que reduzem mecanicamente o pão torrado
até a granulação de farinha de rosca;
b) região de descarga: região à jusante do dispositivo de moagem na qual é recolhida
manual ou automaticamente a farinha de rosca; e
c) região de carga: região à montante do dispositivo de moagem na qual o pão torrado é
depositado manual ou automaticamente.

8.2. O acesso ao dispositivo de moagem deve ser impedido por todos os lados por meio
de proteções, exceto a entrada dos pães e saída da farinha de rosca, em que se devem
respeitar as distâncias de segurança, de modo a impedir que as mãos e dedos dos
trabalhadores alcancem as zonas de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus
subitens e quadro I item A do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.447-5. Infração: 4. Tipo: S.

8.2.1. O acesso ao dispositivo de moagem pela região de carga deve possuir proteções
que garantam, por meio de distanciamento e geometria construtiva, a não inserção de
segmento corporal dos trabalhadores.

• Código: 212.448-3. Infração: 4. Tipo: S.

8.2.2. Quando forem utilizadas proteções móveis, estas devem ser intertravadas por, no
mínimo, uma chave de segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança,
duplo canal.

• Código: 212.449-1. Infração: 4. Tipo: S.

8.2.2.1. Caso sejam utilizadas chaves de segurança eletromecânicas, com atuador
mecânico, no intertravamento das proteções móveis, devem ser instaladas duas chaves
de segurança com ruptura positiva por proteção - porta, ambas monitoradas por relé de
segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma,
atendendo ainda requisitos de higiene e vibração.

• Código: 212.450-5. Infração: 4. Tipo: S.



8.2.3. O acesso ao dispositivo de moagem pela região de descarga deve possuir
proteção fixa, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.451-3. Infração: 4. Tipo: S.

8.2.4. O acesso à zona perigosa de moagem somente deve ser possível quando o
movimento das aletas tenha cessado totalmente.

• Código: 212.452-1. Infração: 4. Tipo: S.

8.3. O bocal, se móvel, deve ser intertravado com a base por, no mínimo, uma chave de
segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo canal, conforme os
itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma, impedindo o movimento das aletas com
a máquina desmontada.

• Código: 212.453-0. Infração: 4. Tipo: S.

8.4. O circuito elétrico do comando da partida e parada do motor elétrico dos moinhos
para farinha de rosca deve possuir, no mínimo, dois contatores com contatos
positivamente guiados, ligados em série, monitorados por interface de segurança.

• Código: 212.454-8. Infração: 3. Tipo: S.

ANEXO VII

MÁQUINAS PARA AÇOUGUE E MERCEARIA

•• Vide art. 4.º, VIII, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre o prazo para o
cumprimento deste Anexo.

Este Anexo estabelece requisitos específicos de segurança para máquinas de açougue e
mercearia, novas, usadas e importadas, a saber: serra fita, fatiador de bifes, amaciador
de bife, moedor de carne e fatiador de frios.

1. Serra fita - para corte de carnes em varejo.
1.1. Para fins deste anexo considera-se serra fita a máquina utilizada em açougue para

corte de carnes, principalmente com osso.
1.2. Os movimentos da fita no entorno das polias devem ser protegidos com proteções

fixas ou proteções móveis intertravadas, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens
desta Norma, à exceção da área operacional necessária para o corte da carne, onde uma
canaleta regulável deslizante deve enclausurar o perímetro da fita serrilhada na região
de corte, liberando apenas a área mínima de fita serrilhada para operação.



• Código: 212.455-6. Infração: 4. Tipo: S

1.3. Deve ser adotado braço articulado vertical - empurrador, com movimento
pendular em relação à serra, que serve para guiar e empurrar a carne e impedir o acesso
da mão à área de corte.

• Código: 212.456-4. Infração: 4. Tipo: S

1.3.1. O braço articulado deve ser firmemente fixado à estrutura da máquina, não
podendo apresentar folga lateral que comprometa a segurança, e ser rígido, de modo a
não permitir deformações ou flexões.

• Código: 212.457-2. Infração: 4. Tipo: S

1.4. A mesa fixa deve ter guia regulável paralela à serra fita utilizada para limitar a
espessura do corte da carne.

• Código: 212.458-0. Infração: 4. Tipo: S

1.5. As mesas de corte das máquinas fabricadas a partir da vigência desta Norma
devem possuir uma parte móvel para facilitar o deslocamento da carne.

• Código: 212.459-9. Infração: 4. Tipo: S

1.5.1. A mesa móvel deve ter dispositivo limitador do seu curso para que a proteção
para as mãos não toque a fita.

• Código: 212.460-2. Infração: 4. Tipo: S

1.5.2. A mesa móvel deve ter guia que permita o apoio da carne na mesa e seu
movimento de corte.

• Código: 212.461-0. Infração: 4. Tipo: S

1.6. A mesa móvel e o braço articulado - empurrador devem ter manípulos - punhos,
com anteparos para proteção das mãos.

• Código: 212.462-9. Infração: 4. Tipo: S

1.7. Deve ser utilizado dispositivo manual para empurrar a carne lateralmente contra a
guia regulável, e perpendicularmente à serra fita, para o corte de peças pequenas ou
para finalização do corte da carne.



• Código: 212.463-7. Infração: 4. Tipo: S

1.8. A serra fita deve possuir, no mínimo, um botão de parada de emergência, conforme
itens 12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.464-5. Infração: 4. Tipo: S

2. Fatiador de bifes
2.1. Para fins deste Anexo considera-se fatiador de bifes a máquina com múltiplas

lâminas tracionadas utilizada em açougue para fatiar peças de carne introduzidas por um
bocal ou por meio de esteira alimentadora.
2.2. Os movimentos das lâminas de corte e de seus mecanismos devem ser

enclausurados por proteções fixas ou proteções móveis intertravadas, conforme os itens
12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma, excetuando-se o bocal de alimentação, que
deve atender o disposto no subitem 2.3 deste Anexo.

• Código: 212.465-3. Infração: 4. Tipo: S

2.3. O bocal de alimentação deve impedir o acesso dos membros superiores atuando
como proteção móvel intertravada dotada de, no mínimo uma chave de segurança com
duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a
12.55 e seus subitens e quadro I, item A, do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.466-1. Infração: 4. Tipo: S

2.4. A abertura da zona de descarga deve impedir o alcance dos membros superiores
na zona das laminas de corte, conforme o quadro I, item A, do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.467-0. Infração: 4. Tipo: S

3. Amaciador de bife
3.1. Para fins deste Anexo, considera-se amaciador de bifes a máquina com dois ou

mais cilindros dentados paralelos tracionados que giram em sentido de rotação inversa
por onde são passadas peças de bife pré-cortadas.
3.2. Os movimentos dos cilindros dentados e de seus mecanismos devem ser

enclausurados por proteções fixas ou proteções móveis intertravadas, conforme os itens
12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma, excetuando-se o bocal de alimentação, que
deve atender o disposto no item 3.3 deste Anexo.

• Código: 212.468-8. Infração: 4. Tipo: S

3.3. O bocal de alimentação deve impedir o acesso dos membros superiores atuando



como proteção móvel intertravada dotada de, no mínimo, uma chave de segurança com
duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo canal, conforme os itens 12.38 a
12.55 e seus subitens e quadro I, item A, do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.469-6. Infração: 4. Tipo: S

3.4. A abertura da zona de descarga deve impedir o alcance dos membros superiores
na zona de convergência dos cilindros dentados, conforme o quadro I, item A, do Anexo
I desta Norma.

• Código: 212.470-0. Infração: 4. Tipo: S

4. Moedor de carne - Picador
4.1. Para fins deste Anexo considera-se moedor de carne a máquina que utiliza rosca

sem fim para moer carne.
4.2. Os movimentos da rosca sem fim e de seus mecanismos devem ser enclausurados

por proteções fixas ou proteções móveis intertravadas, conforme os itens 12.38 a 12.55
e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.471-8. Infração: 4. Tipo: S

4.3. O bocal de alimentação deve ser construído de forma solidária à bandeja,
formando uma peça única, que deve servir de proteção em função de sua geometria, ou
possuir proteção que impeça o ingresso dos membros superiores na zona da rosca sem
fim.

• Código: 212.472-6. Infração: 4. Tipo: S

4.4. A bandeja deve atuar como proteção móvel intertravada dotada de, no mínimo,
uma chave de segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo
canal, conforme os itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I, item A, do Anexo I
desta Norma.

• Código: 212.473-4. Infração: 4. Tipo: S

4.5. A abertura da zona de descarga deve impedir o alcance dos membros superiores
na zona perigosa da rosca sem fim, conforme o quadro I, item A, do Anexo I desta
Norma.

• Código: 212.474-2. Infração: 4. Tipo: S

5. Fatiador de frios



5.1. Para fins deste anexo considera-se fatiador de frios a máquina com lâmina
tracionada em formato de disco utilizada para fatiar frios.

5.2. Os movimentos da lâmina, com risco de corte, e seus mecanismos, inclusive
durante sua afiação, exceto a área destinada ao fatiamento, devem ser enclausurados por
proteções fixas ou proteções móveis intertravadas dotadas de, no mínimo, uma chave de
segurança com duplo canal, monitorada por relé de segurança, duplo canal, conforme os
itens 12.38 a 12.55 e seus subitens e quadro I, item A, do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.475-0. Infração: 4. Tipo: S

ANEXO VIII

PRENSAS E SIMILARES

1. Prensas são máquinas utilizadas na conformação e corte de materiais diversos, nas
quais o movimento do martelo - punção, é proveniente de um sistema hidráulico ou
pneumático - cilindro hidráulico ou pneumático, ou de um sistema mecânico, em que o
movimento rotativo se transforma em linear por meio de sistemas de bielas, manivelas,
conjunto de alavancas ou fusos.

1.1. As prensas são divididas em:
a) mecânicas excêntricas de engate por chaveta ou acoplamento equivalente;
b) mecânicas excêntricas com freio ou embreagem;
c) de fricção com acionamento por fuso;
d) servoacionadas;
e) hidráulicas;
f) pneumáticas;
g) hidropneumáticas; e
h) outros tipos não relacionados neste subitem.

1.2. Máquinas similares são aquelas com funções e riscos equivalentes aos das prensas,
englobando:
a) martelos de queda;
b) martelos pneumáticos;
c) marteletes;
d) dobradeiras;
e) recalcadoras;
f) guilhotinas, tesouras e cisalhadoras;
g) prensas de compactação e de moldagem;
h) dispositivos hidráulicos e pneumáticos;



i) endireitadeiras;
j) prensas enfardadeiras; e
k) outras máquinas similares não relacionadas neste subitem.

1.2.1. Não se aplicam as disposições deste Anexo às máquinas denominadas de
balancim de braço móvel manual - balancim jacaré, e balancim tipo ponte manual, que
devem atender aos requisitos do Anexo X desta Norma.

1.3. Ferramentas - ferramental, estampos ou matrizes são elementos fixados no martelo e
na mesa das prensas e similares, com função de corte ou conformação de materiais,
podendo incorporar os sistemas de alimentação ou extração relacionados no subitem
1.4.

1.4. Sistemas de alimentação ou extração são meios utilizados para introduzir a matéria-
prima e retirar a peça processada da matriz, e podem ser:
a) manuais;
b) por gaveta;
c) por bandeja rotativa ou tambor de revólver;
d) por gravidade, qualquer que seja o meio de extração;
e) por mão mecânica;
f) por transportador ou robótica;
g) contínuos - alimentadores automáticos; e
h) outros sistemas não relacionados neste subitem.

2. Sistemas de segurança nas zonas de prensagem.

2.1. Os sistemas de segurança nas zonas de prensagem ou trabalho aceitáveis são:
a) enclausuramento da zona de prensagem, com frestas ou passagens que não permitem o
ingresso dos dedos e mãos nas zonas de perigo, conforme item A, do Anexo I, desta
Norma, e podem ser constituído de proteções fixas ou proteções móveis dotadas de
intertravamento, conforme itens 12.38 a 12.55 e seus subitens desta Norma;

• Código: 212.476-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) ferramenta fechada, que significa o enclausuramento do par de ferramentas, com
frestas ou passagens que não permitem o ingresso dos dedos e mãos nas zonas de perigo,
conforme quadro I, item A, do Anexo I desta Norma;

• Código: 212.477-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) cortina de luz com redundância e autoteste, monitorada por interface de segurança,
adequadamente dimensionada e instalada, conforme item B, do Anexo I, desta Norma e



normas técnicas oficiais vigentes, conjugada com comando bimanual, atendidas as
disposições dos itens 12.26, 12.27, 12.28 e 12.29 desta Norma.

• Código: 212.478-5. Infração: 4. Tipo: S.

2.1.1. Havendo possibilidade de acesso a zonas de perigo não supervisionadas pelas
cortinas, devem existir proteções fixas ou móveis dotadas de intertravamento, conforme
itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.

• Código: 212.479-3. Infração: 4. Tipo: S.

2.1.2. O número de comandos bimanuais deve corresponder ao número de operadores
na máquina, conforme item 12.30 e subitens desta Norma.

• Código: 212.480-7. Infração: 4. Tipo: S.

2.1.3. Os sistemas de segurança referidos na alínea c do subitem 2.1 e no item 2.1.1
deste Anexo devem ser classificados como categoria 4, conforme a NBR 14153.

• Código: 212.481-5. Infração: 4. Tipo: S.

3. Proteção da zona de prensagem ou de trabalho.

3.1. As prensas mecânicas excêntricas de engate por chaveta ou de sistema de
acoplamento equivalente de ciclo completo de fricção com acionamento por fuso e seus
respectivos similares, não podem permitir o ingresso das mãos ou dos dedos dos
operadores nas zonas de prensagem, devendo ser adotados os seguintes sistemas de
segurança:
a) enclausuramento com proteções fixas e, havendo necessidade de troca frequente de
ferramentas, com proteções móveis dotadas de intertravamento com bloqueio, de modo
a permitir a abertura somente após a parada total dos movimentos de risco, conforme
alínea a, do subitem 2.1, deste Anexo e item 12.46 desta Norma; ou

• Código: 212.482-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) operação somente com ferramentas fechadas, conforme alínea b, do subitem 2.1 deste
Anexo.

• Código: 212.483-1. Infração: 4. Tipo: S.

3.2. As prensas mecânicas excêntricas com freio e embreagem, servoacionadas,
hidráulicas, pneumáticas, hidropneumáticas e seus respectivos similares devem adotar



os seguintes sistemas de segurança nas zonas de prensagem ou trabalho:
a) enclausuramento com proteções fixas ou proteções móveis dotadas de
intertravamento, conforme alínea a, do subitem 2.1 deste Anexo; ou

• Código: 212.484-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) operação somente com ferramentas fechadas, conforme alínea b, do subitem 2.1 deste
Anexo; ou

• Código: 212.485-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) utilização de cortina de luz conjugada com comando bimanual, conforme alínea c, do
subitem 2.1 e seus subitens deste Anexo.

• Código: 212.486-6. Infração: 4. Tipo: S.

4. Sistemas hidráulicos e pneumáticos de comando.

4.1. As prensas mecânicas excêntricas com freio ou embreagem pneumático, as prensas
pneumáticas e seus respectivos similares, devem ser comandados por válvula de
segurança específica com fluxo cruzado, monitoramento dinâmico e livre de pressão
residual.

• Código: 212.487-4. Infração: 4. Tipo: S.

4.1.1. A prensa ou similar deve possuir rearme manual, incorporado à válvula de
segurança ou em outro componente do sistema, de modo a impedir acionamento
adicional em caso de falha.

• Código: 212.488-2. Infração: 3. Tipo: S.

4.1.2. Nos modelos de válvulas com monitoramento dinâmico externo por pressostato,
micro-switches ou sensores de proximidade, o monitoramento deve ser realizado por
interface de segurança.

• Código: 212.489-0. Infração: 3. Tipo: S.

4.1.3. Somente podem ser utilizados silenciadores de escape que não apresentem risco
de entupimento, ou que tenham passagem livre correspondente ao diâmetro nominal, de
maneira a não interferir no tempo de frenagem.

• Código: 212.490-4. Infração: 3. Tipo: S.



4.1.4. Quando válvulas de segurança independentes forem utilizadas para o comando de
prensas e similares com freio e embreagem separados, devem ser interligadas de modo
a estabelecer entre si um monitoramento dinâmico, para assegurar que o freio seja
imediatamente aplicado caso a embreagem seja liberada durante o ciclo, e ainda para
impedir que a embreagem seja acoplada caso a válvula do freio não atue.

• Código: 212.491-2. Infração: 3. Tipo: S.

4.1.5. Os sistemas de alimentação de ar comprimido para circuitos pneumáticos de
prensas e similares devem garantir a eficácia das válvulas de segurança, e possuir
purgadores ou sistema de secagem do ar e sistema de lubrificação automática com óleo
específico para este fim.

• Código: 212.492-0. Infração: 3. Tipo: S.

4.1.6. A exigência constante do subitem 4.1.4 não se aplica a prensas pneumáticas e seus
respectivos similares.

4.2. As prensas mecânicas excêntricas com freio ou embreagem hidráulico e seus
respectivos similares devem ser comandados por sistema de segurança composto por
válvulas em redundância, com monitoramento dinâmico.

• Código: 212.493-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.2.1. A prensa ou similar deve possuir rearme manual, de modo a impedir qualquer
acionamento adicional em caso de falha.

• Código: 212.494-7. Infração: 3. Tipo: S.

4.2.2. Nos sistemas de válvulas com monitoramento dinâmico externo por pressostato,
micro-switches ou sensores de proximidade, o monitoramento deve ser realizado por
interface de segurança.

• Código: 212.495-5. Infração: 3. Tipo: S.

4.2.3. Quando válvulas independentes forem utilizadas, devem ser interligadas de modo
a estabelecer entre si um monitoramento dinâmico, assegurando que não haja pressão
residual capaz de comprometer o funcionamento do conjunto freio e embreagem em caso
de falha de uma das válvulas.

• Código: 212.496-3. Infração: 3. Tipo: S.



4.2.4. Quando forem utilizadas válvulas independentes para o comando de prensas e
similares com freio e embreagem separados, aplica-se o disposto no subitem 4.1.4.

• Código: 212.497-1. Infração: 3. Tipo: S.

4.3. As prensas hidráulicas e similares devem possuir bloco hidráulico de segurança ou
sistema de segurança composto por válvulas em redundância que possua a mesma
característica e eficácia, com monitoramento dinâmico.

• Código: 212.498-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.3.1. A prensa ou similar deve possuir rearme manual, de modo a impedir acionamento
adicional em caso de falha.

• Código: 212.499-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.3.2. Nos sistemas de válvulas com monitoramento dinâmico externo por pressostato,
micro-switches ou sensores de proximidade, o monitoramento deve ser realizado por
interface de segurança.

• Código: 212.500-5. Infração: 3. Tipo: S.

4.3.3. Quando válvulas independentes forem utilizadas, devem ser interligadas de modo
a estabelecer entre si um monitoramento dinâmico, assegurando que não haja pressão
residual capaz de comprometer a segurança em caso de falha de uma das válvulas.

• Código: 212.501-3. Infração: 3. Tipo: S.

4.3.4. As prensas hidráulicas e similares devem possuir válvula ou sistema de retenção
para impedir a queda do martelo em caso de falha do bloco de segurança ou do sistema
hidráulico.

• Código: 212.502-1. Infração: 3. Tipo: S.

4.3.5. Quando utilizado sistema hidráulico, a válvula ou sistema de retenção deve ficar
localizado o mais próximo possível do cilindro.

• Código: 212.503-0. Infração: 3. Tipo: S.

5. Dispositivos de parada de emergência.

5.1. As prensas e similares devem possuir dispositivos de parada de emergência que



garantam a parada segura do movimento da máquina ou equipamento, conforme itens
12.56 a 12.63 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.504-8. Infração: 4. Tipo: S.

5.2. O sistema de parada de emergência da prensa deve ser preparado para interligação
com os sistemas de parada de emergência de equipamentos periféricos tais como
desbobinadores, endireitadores e alimentadores, de modo que o acionamento do
dispositivo de parada de emergência de qualquer um dos equipamentos provoque a
parada imediata de todos os demais.

• Código: 212.505-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.3. Quando utilizados comandos bimanuais conectáveis por plug ou tomada,
removíveis, que contenham botão de parada de emergência, deve haver também
dispositivo de parada de emergência no painel ou no corpo da máquina.

• Código: 212.506-4. Infração: 4. Tipo: S.

5.4. Havendo vários comandos bimanuais para o acionamento de uma prensa ou similar,
devem ser ligados de modo a garantir o funcionamento adequado do botão de parada de
emergência de cada um deles, nos termos desta Norma.

• Código: 212.507-2. Infração: 4. Tipo: S.

6. Monitoramento da posição do martelo.

6.1. Nas prensas mecânicas excêntricas com freio ou embreagem e similares, com zona
de prensagem não enclausurada, ou cujas ferramentas não sejam fechadas, a posição do
martelo deve ser monitorada por sinais elétricos produzidos por equipamento acoplado
mecanicamente ao eixo da máquina.

• Código: 212.508-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.1.1. O monitoramento da posição do martelo, compreendido por ponto morto inferior -
PMI, ponto morto superior - PMS e escorregamento máximo admissível, deve incluir
dispositivos para assegurar que, se o escorregamento da frenagem ultrapassar o máximo
admissível especificado pela norma ABNT NBR 13930, uma ação de parada seja
imediatamente iniciada e não possa ser possível o início de um novo ciclo.

• Código: 212.509-9. Infração: 4. Tipo: S.



6.1.2. Os sinais elétricos devem ser gerados por chaves de segurança com duplo canal e
ruptura positiva, monitoradas por interface de segurança classificada como categoria 4
conforme a norma ABNT NBR 14153.

• Código: 212.510-2. Infração: 4. Tipo: S.

6.1.3. Quando for utilizada interface de segurança programável que tenha blocos de
programação dedicados à função de controle e supervisão do PMS, PMI e
escorregamento, a exigência de duplo canal fica dispensada.

6.2. Nas prensas hidráulicas, pneumáticas e similares, com zona de prensagem não
enclausurada, ou cujas ferramentas não sejam fechadas, a posição do martelo deve ser
monitorada.

• Código: 212.511-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.3. Para prensas em que não seja possível garantir a parada segura do martelo em
função de sua velocidade e do tempo de resposta da máquina, não é permitido o uso de
cortinas de luz para proteção da zona de prensagem, ficando dispensada a exigência do
subitem 6.1 deste Anexo, devendo a zona de prensagem ser protegida com proteções
fixas ou móveis com intertravamento com bloqueio, de acordo com os itens 12.38 a
12.55 e seus subitens desta Norma.

• Código: 212.512-9. Infração: 4. Tipo: S.

7. Pedais de acionamento.

7.1. As prensas e similares que possuem zona de prensagem ou de trabalho enclausurada
ou utilizam somente ferramentas fechadas podem ser acionadas por pedal com atuação
elétrica, pneumática ou hidráulica, não sendo permitido o uso de pedais com atuação
mecânica ou alavancas.

• Código: 212.513-7. Infração: 4. Tipo: S.

7.2. Os pedais de acionamento devem permitir o acesso somente por uma única direção
e por um pé, devendo ser protegidos para evitar seu acionamento acidental.

• Código: 212.514-5. Infração: 3. Tipo: S.

7.3. Para atividades de forjamento a morno e a quente podem ser utilizados os pedais
conforme disposto no subitem 7.2 deste Anexo, desde que sejam adotadas medidas de
proteção que garantam o distanciamento do trabalhador das áreas de risco.



• Código: 212.515-3. Infração: 3. Tipo: S.

7.4. Nas operações com dobradeiras podem ser utilizados os pedais conforme disposto
no subitem 7.2 deste Anexo, sem a exigência de enclausuramento da zona de prensagem,
desde que adotadas medidas adequadas de proteção contra os riscos existentes.

• Código: 212.516-1. Infração: 3. Tipo: S.

7.5. O número de pedais deve corresponder ao número de operadores conforme o item
12.30 e subitens desta Norma.

• Código: 212.517-0. Infração: 4. Tipo: S.

8. Atividades de forjamento a morno e a quente

8.1. Para as atividades de forjamento a morno e a quente podem ser utilizadas pinças e
tenazes, desde que sejam adotadas medidas de proteção que garantam o distanciamento
do trabalhador das zonas de perigo.

• Código: 212.518-8. Infração: 3. Tipo: S.

8.1.1. Caso necessário, as pinças e tenazes devem ser suportadas por dispositivos de
alívio de peso, tais como balancins móveis ou tripés, de modo a minimizar a sobrecarga
do trabalho.

• Código: 212.519-6. Infração: 3. Tipo: S.

9. Proteção das transmissões de força

9.1. As transmissões de força, como volantes, polias, correias e engrenagens devem ser
protegidas conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.

• Código: 212.520-0. Infração: 4. Tipo: S.

9.1.1. Nas prensas excêntricas mecânicas deve haver proteção fixa das bielas e das
pontas de seus eixos que resistam aos esforços de solicitação em caso de ruptura.

• Código: 212.521-8. Infração: 4. Tipo: S.

9.1.2. O volante vertical e horizontal da prensas de fricção com acionamento por fuso
devem ser protegidos, de modo que não sejam arremessados em caso de ruptura do fuso.



• Código: 212.522-6. Infração: 4. Tipo: S.

10. Ferramentas.

10.1. As ferramentas devem:
a) ser construídas de forma que evitem a projeção de material nos operadores;

• Código: 212.523-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser armazenadas em locais próprios e seguros;

• Código: 212.524-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) ser fixadas às máquinas de forma adequada, sem improvisações; e

• Código: 212.525-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) não oferecer riscos adicionais.

• Código: 212.526-9. Infração: 3. Tipo: S.

11. Sistemas de retenção mecânica.

11.1. As prensas e similares devem possuir sistema de retenção mecânica que suporte o
peso do martelo e da parte superior da ferramenta, para travar o martelo no início das
operações de trocas, ajustes e manutenções das ferramentas.

• Código: 212.527-7. Infração: 3. Tipo: S.

11.2. O componente de retenção mecânica deve ser pintado na cor amarela e possuir
intertravamento monitorado por interface de segurança, de forma a impedir, durante a
sua utilização, o funcionamento da prensa.

• Código: 212.528-5. Infração: 3. Tipo: S.

11.3. O componente de retenção mecânica deve:
a) garantir a retenção mecânica nas diversas posições de parada do martelo; e

• Código: 212.529-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser projetado e construído de modo a garantir resistência à força estática exercida
pelo peso total do conjunto móvel a ser sustentado e que impeça sua projeção ou sua



simples soltura.

• Código: 212.530-7. Infração: 3. Tipo: S.

11.4. Nas situações em que não seja possível o uso do sistema de retenção mecânica,
devem ser adotadas medidas alternativas que garantam o mesmo resultado.

• Código: 212.531-5. Infração: 3. Tipo: S.

12. Máquinas similares específicas.

12.1. Nos martelos pneumáticos:
a) o parafuso central da cabeça do amortecedor deve ser preso com cabo de aço;

• Código: 212.532-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) o mangote de entrada de ar deve possuir proteção que impeça sua projeção em caso
de ruptura; e

• Código: 212.533-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) todos os prisioneiros, superior e inferior, devem ser travados com cabo de aço.

• Código: 212.534-0. Infração: 3. Tipo: S.

12.2. As guilhotinas, tesouras e cisalhadoras devem possuir proteções fixas e, havendo
necessidade de intervenção frequente nas lâminas, devem possuir proteções móveis com
intertravamento para impedir o ingresso das mãos e dedos dos operadores nas áreas de
risco, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.

• Código: 212.535-8. Infração: 4. Tipo: S.

13. Dobradeiras ou prensas viradeiras.

13.1. As dobradeiras devem possuir sistema de segurança que impeça o acesso pelas
laterais e parte traseira da máquina às zonas de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55
e subitens desta Norma.

• Código: 212.536-6. Infração: 4. Tipo: S.

13.2. As dobradeiras devem possuir sistema de segurança frontal que cubra a área de
trabalho, selecionado de acordo com as características da construção da máquina e a



geometria da peça a ser conformada, observando:
a) as dobradeiras com freio ou embreagem mecânicos - cinta, em função da imprecisão
na determinação do tempo de parada, não podem possuir dispositivos detectores de
presença optoeletrônicos para proteção frontal na zona de trabalho, sendo proibida a
operação por mais de um trabalhador e a conformação de peças que não garantam o
distanciamento do operador;

• Código: 212.537-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) as dobradeiras com freio ou embreagem pneumáticos e as dobradeiras hidráulicas
podem possuir dispositivos detectores de presença optoeletrônicos para proteção
frontal na zona de trabalho, desde que adequadamente selecionados e instalados
conforme o item B do Anexo I desta Norma;

• Código: 212.538-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) as dobradeiras hidráulicas podem utilizar dispositivos detectores de presença
optoeletrônicos laser de múltiplos feixes para proteção da zona de trabalho em tarefas
com múltiplas dobras, condicionada às características e limitações da máquina em
função da disponibilidade de baixa velocidade, se inferior ou igual a 10mm/s (dez
milímetros por segundo), em altura de curso que não permita o acesso dos dedos do
trabalhador, ou seja, inferior ou igual a 6mm (seis milímetros);

• Código: 212.539-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) nas dobradeiras hidráulicas dotadas de dispositivo detector de presença
optoeletrônico laser de múltiplos feixes, sua desativação completa - muting, somente
deve ocorrer quando a abertura entre a ferramenta superior e a peça a ser conformada
for menor ou igual a 6 mm (seis milímetros), associada à movimentação em baixa
velocidade;

• Código: 212.540-4. Infração: 4. Tipo: S.

e) os dispositivos detectores de presença optoeletrônicos laser de múltiplos feixes
devem ser instalados e testados de acordo com as recomendações do fabricante, norma
técnica específica vigente e item C, do Anexo I, desta Norma; e

• Código: 212.541-2. Infração: 4. Tipo: S.

f) as dobradeiras hidráulicas que possuem dispositivos detectores de presença
optoeletrônicos laser de múltiplos feixes devem ser acionadas por comando bimanual
previsto nos itens 12.26, 12.27, 12.28 e 12.29 ou pedal de segurança de 3 posições,



conforme item C, do Anexo I, todos desta Norma;

• Código: 212.542-0. Infração: 4. Tipo: S.

13.3. As dobradeiras operadas unicamente por robôs podem ser dispensadas das
exigências dos subitens 13.1 e 13.2 deste Anexo, desde que possuam sistema de
proteção para impedir o acesso de trabalhadores em todo o perímetro da máquina e de
movimentação do robô, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.

• Código: 212.543-9. Infração: 4. Tipo: S.

13.4. Medidas adicionais, como o emprego de posicionadores ou mesa ou encosto
imantado, devem ser adotadas a fim de evitar acidentes com as mãos do trabalhador
entre a peça trabalhada e a estrutura - avental - da máquina no momento da conformação.

• Código: 212.544-7. Infração: 4. Tipo: S.

14. As bobinadeiras, desbobinadeiras, endireitadeiras e outros equipamentos de
alimentação devem possuir proteção em todo o perímetro, impedindo o acesso e a
circulação de pessoas nas áreas de risco, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens
desta Norma.

• Código: 212.545-5. Infração: 4. Tipo: S.

15. Outras disposições.

15.1. Podem ser adotadas, em caráter excepcional, outras medidas de proteção e
sistemas de segurança nas prensas e similares, desde que garantam a mesma eficácia das
proteções e dispositivos mencionados neste anexo, e atendam ao disposto nas normas
técnicas oficiais vigentes.

• Código: 212.546-3. Infração: 3. Tipo: S.

15.2. É proibida a importação, a fabricação, comercialização, leilão, locação, cessão a
qualquer título e exposição de prensas mecânicas excêntricas e similares com
acoplamento para descida do martelo por meio de engate por chaveta ou similar e
dobradeiras mecânicas com freio de cinta, novas ou usadas, em todo o território
nacional.

• Código: 212.547-1. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.1. Entende-se como mecanismo similar aquele que não possibilite a parada



imediata do movimento do martelo em qualquer posição do ciclo de trabalho.

16. Transformação de prensas e equipamentos similares

16.1. Qualquer transformação substancial do sistema de funcionamento ou do sistema de
acoplamento para movimentação do martelo - retrofitting de prensas e equipamentos
similares somente deve ser realizada mediante projeto mecânico elaborado por
profissional legalmente habilitado, acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

• Código: 212.548-0. Infração: 3. Tipo: S.

16.2. O projeto deverá conter memória de cálculo de dimensionamento dos
componentes, especificação dos materiais empregados e memorial descritivo de todos
os componentes.

• Código: 212.549-8. Infração: 3. Tipo: S.

ANEXO IX

INJETORA DE MATERIAIS PLÁSTICOS

•• Vide art. 4.º, VIII, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre o prazo para o
cumprimento deste Anexo.

1. Para fins de aplicação deste Anexo considera-se injetora a máquina utilizada para a
fabricação descontínua de produtos moldados, por meio de injeção de material no
molde, que contém uma ou mais cavidades em que o produto é formado, consistindo
essencialmente na unidade de fechamento - área do molde e mecanismo de fechamento,
unidade de injeção e sistemas de acionamento e controle, conforme Figura 1 deste
Anexo.

1.1. Definições aplicáveis:
a) máquina injetora hidráulica: máquina injetora em que os acionamentos dos eixos são

executados por circuito de potência hidráulico, composto por motor elétrico, bomba
hidráulica e cilindro hidráulico;

b) área do molde: zona compreendida entre as placas, onde o molde é montado;
c) mecanismo de fechamento: mecanismo fixado à placa móvel para movê-la e aplicar

a força de fechamento;
d) força de fechamento: força exercida pelo conjunto cilindro de injeção e rosca sobre

a peça de plástico que se solidifica dentro do molde de uma injetora, que garanta sua



alimentação com material adicional enquanto ela se contrai em função da solidificação e
resfriamento;

e) unidade de injeção: unidade responsável pela plastificação e injeção do material no
molde por meio do bico;

f) injeção: transferência da massa do cilindro de injeção para o molde, processo
cíclico em que um material amolecido por calor é injetado dentro de um molde sob
pressão, que se mantém até que o plástico tenha endurecido suficientemente para ser
ejetado do molde;

g) circuito de potência: circuito que fornece energia para operação da máquina;
h) máquina injetora carrossel - rotativa: máquina com duas ou mais unidades de

fechamento, montadas em carrossel móvel, na posição vertical ou horizontal, vinculadas
a uma ou mais unidades de injeção fixas;

i) máquina injetora multiestações com unidade de injeção móvel: máquina com unidade
de injeção móvel vinculada a duas ou mais unidades de fechamento fixas;

j) máquina injetora com mesa porta-molde de deslocamento transversal: máquina
projetada para conter uma ou mais partes inferiores do molde fixadas a uma mesa porta-
molde de deslocamento transversal, que vincula a parte inferior do molde por meio de
movimento de deslocamento ou rotação da mesa, à parte superior e à unidade de
injeção;

k) máquina injetora elétrica: máquina injetora em que os acionamentos dos eixos são
executados por atuadores elétricos - servomotores;

l) motor elétrico: qualquer tipo de motor que usa energia elétrica, como servomotor ou
motor linear;

m) unidade de controle do motor: unidade para controlar o movimento, o processo de
parada e interrupção de movimento de um motor elétrico, com ou sem dispositivo
eletrônico integrado, tais como conversor de frequência e contator;

n) eixo elétrico: sistema composto por um motor elétrico, uma unidade de controle
motor e os contatores adicionais;

o) estado de parada: condição no qual não há movimento de uma parte da máquina com
um eixo elétrico;

p) estado de parada segura: estado de parada durante o qual medidas adicionais são
tomadas para evitar disparo inesperado;

q) parada: desaceleração de um movimento de uma parte da máquina até que o estado
de parada seja alcançado;

r) parada segura: parada durante a qual medidas adicionais são tomadas para evitar
interrupção perigosa de movimento;

s) entrada de comando de segurança monitorada: entrada de uma unidade de controle
do motor usada para interrupção do fornecimento de energia para o motor do eixo
elétrico;

t) equipamento periférico: equipamento que interage com a máquina injetora, por
exemplo, manipulador para retirada de peças, equipamento para troca de molde e
presilhas de fixação automática do molde.



1.2. Requisitos específicos de segurança nas zonas de perigo das injetoras.

1.2.1. Perigos relacionados à área do molde.

1.2.1.1. O acesso à área do molde onde o ciclo é comandado, ou frontal, deve ser
impedido por meio de proteções móveis intertravadas - portas, dotadas de duas chaves
de segurança eletromecânicas monitoradas por interface de segurança, atuando na
unidade de comando de tal forma que a falha em qualquer um dos dispositivos de
intertravamento ou em sua interligação seja automaticamente reconhecida e ainda seja
impedido o início de qualquer movimento posterior de perigo, conforme os itens 12.38 a
12.55 e subitens subsequentes desta Norma.

• Código: 212.550-1. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.1.1. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas
ou optoeletrônicas, entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotada apenas uma
chave para o intertravamento, devendo o monitoramento ser mantido por interface de
segurança.

• Código: 212.551-0. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.2. Além do disposto no subitem 1.2.1.1 deste Anexo, a proteção frontal deve
atuar no circuito de potência por meio de uma válvula monitorada ou, de maneira
indireta, por meio de duas chaves de segurança eletromecânicas monitoradas por
interface de segurança, exceto para as máquinas injetoras elétricas.

• Código: 212.552-8. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.2.1. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas
ou optoeletrônicas, entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotada apenas uma
chave para essa função, mantendo-se o monitoramento por interface de segurança.

• Código: 212.553-6. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.3. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas ou
optoeletrônicas, entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotado apenas um
dispositivo de intertravamento, monitorado por interface de segurança, para o
atendimento de cada um dos subitens 1.2.1.1 e 1.2.1.2 deste Anexo.

• Código: 212.554-4. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.4. O acesso à área do molde onde o ciclo não é comandado, ou traseira, deve ser



impedido por meio de proteções móveis intertravadas - portas, dotadas de duas chaves
de segurança eletromecânicas monitoradas por interface de segurança, que atuem no
circuito de potência, e desliguem o motor principal.

• Código: 212.555-2. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.4.1. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas
ou optoeletrônicas, entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotada apenas uma
chave para essa função, mantendo-se o monitoramento por interface de segurança.

• Código: 212.556-0. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.5.1. Deve existir proteção na área de descarga de peças, de modo a impedir que
segmentos corporais alcancem as zonas de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e
subitens desta Norma.

•• Numeração conforme a publicação oficial.

• Código: 212.557-9. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.6. As proteções móveis devem ser projetadas de modo que não seja possível a
permanência de uma pessoa entre elas e a área do molde.

• Código: 212.558-7. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.6.1. Caso seja necessária a permanência ou acesso de todo o corpo entre as
proteções e a área de movimento perigoso ou dentro da área do molde, devem ser
atendidos os subitens de 1.2.6.2 a 1.2.6.3.5 deste Anexo

• Código: 212.559-5. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.7. Deve ser instalado dispositivo mecânico de segurança autorregulável, de tal
forma que atue independente da posição da placa, ao abrir a proteção - porta,
interrompendo o movimento dessa placa sem necessidade de qualquer regulagem, ou
seja, sem regulagem a cada troca de molde.

• Código: 212.560-9. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.7.1. A partir da abertura da proteção até a efetiva atuação da segurança, é
permitido um deslocamento da placa móvel, de amplitude máxima igual ao passo do
dispositivo mecânico de segurança autorregulável.



• Código: 212.561-7. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.7.2. O dispositivo mecânico de segurança autorregulável deve ser dimensionado
para resistir aos esforços do início do movimento de fechamento da placa móvel, não
sendo sua função resistir à força de fechamento.

• Código: 212.801-2. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.8. As proteções móveis intertravadas - portas, devem ainda proteger contra
outros movimentos, e quando forem abertas, devem:
a) interromper o ciclo; a plastificação pode continuar se o espirramento de material

plastificado for impedido e a força de contato do bico não puder provocar situações de
perigo;

• Código: 212.562-5. Infração: 4. Tipo: S

b) impedir movimento de avanço da rosca ou pistão de injeção;

• Código: 212.563-3. Infração: 4. Tipo: S

c) impedir movimento de avanço da unidade de injeção; e

• Código: 212.564-1. Infração: 4. Tipo: S

d) impedir movimentos perigosos dos extratores de machos e peças e de seus
mecanismos de acionamento.

• Código: 212.565-0. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.9. Dispositivos de segurança para máquinas com eixo elétrico - injetoras
elétricas.

1.2.1.9.1. As máquinas injetoras elétricas devem atender aos requisitos de segurança
deste Anexo, com exceção aos subitens 1.2.1.2. e 1.2.1.7

1.2.1.9.2. Para o movimento de fechamento da placa das injetoras elétricas, o circuito
de potência deve possuir ligação em série com mais de uma unidade de controle motor,
da seguinte forma:
a) uma unidade de controle de velocidade do motor tendo em sua saída mais dois

contatores em série; ou

• Código: 212.566-8. Infração: 4. Tipo: S



b) uma unidade de controle de velocidade do motor com uma entrada de comando de
segurança monitorada, tendo em sua saída mais um contator em série; ou

• Código: 212.567-6. Infração: 4. Tipo: S

c) uma unidade de controle de velocidade do motor com duas entradas de comando de
segurança monitoradas de categoria 3, sendo que, neste caso, o uso de contator em série
é desnecessário.

• Código: 212.568-4. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.9.3. Os componentes do circuito de potência devem possuir monitoramento
automático, de forma que, em caso falha em um dos componentes, não seja possível
iniciar o movimento seguinte do ciclo de injeção.

• Código: 212.569-2. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.9.3.1. O monitoramento automático deve ser realizado ao menos uma vez a cada
movimento da proteção móvel - porta.

• Código: 212.570-6. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.9.4. A proteção móvel - porta, das injetoras elétricas deve possuir dispositivo de
intertravamento com bloqueio que impeça sua abertura durante o movimento perigoso.

• Código: 212.571-4. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.9.4.1. O dispositivo de intertravamento com bloqueio deve:
a) atender às disposições dos itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma;

• Código: 212.572-2. Infração: 4. Tipo: S

b) suportar um esforço de até 1000N (mil Newtons);

• Código: 212.573-0. Infração: 4. Tipo: S

c) manter a proteção móvel travada na posição fechada até que o estado de parada do
movimento de perigo seja alcançado, devendo a detecção de estado de parada ser
segura contra falhas individuais.

• Código: 212.574-9. Infração: 4. Tipo: S



1.2.1.9.5. As injetoras elétricas devem atender a uma parada de emergência
controlada, com fornecimento de energia ao circuito de potência necessária para atingir
a parada e, então, quando a parada for atingida, a energia ser removida.

• Código: 212.575-7. Infração: 4. Tipo: S

1.2.1.9.5.1. A atuação da parada de emergência deve interromper todos os movimentos
e descarregar os acumuladores hidráulicos.

• Código: 212.576-5. Infração: 4. Tipo: S

1.2.2. Área do mecanismo de fechamento.

1.2.2.1. O acesso à zona de perigo do mecanismo de fechamento deve ser impedido
por meio de proteção fixa ou proteção móvel intertravada - portas.

• Código: 212.577-3. Infração: 3. Tipo: S

1.2.2.2. A proteção móvel intertravada - porta, frontal e traseira deve possuir uma
chave de segurança monitorada por interface de segurança, que atue no circuito de
potência e desligue o motor principal.

• Código: 212.578-1. Infração: 3. Tipo: S

1.2.2.3. As injetoras elétricas em que o desligamento do respectivo motor possa manter
retida energia potencial que traga risco de movimentos inesperados na área de
mecanismo de fechamento - extração em moldes com molas, por exemplo, deve possuir
dispositivos adicionais que impeçam estes movimentos, tais como freios magnéticos.

• Código: 212.579-0. Infração: 3. Tipo: S

1.2.3. Proteção do cilindro de plastificação e bico injetor.

1.2.3.1. O cilindro de plastificação deve possuir proteção fixa para impedir
queimaduras resultantes do contato não intencional em partes quentes da unidade de
injeção em que a temperatura de trabalho exceda 80º C (oitenta graus Celsius) e, em
complemento, deve ser fixada uma etiqueta indicando alta temperatura.

• Código: 212.580-3. Infração: 3. Tipo: S

1.2.3.2. O bico de injeção deve possuir proteção móvel intertravada com uma chave de
segurança monitorada por interface de segurança, que interrompa todos os movimentos



da unidade de injeção.

• Código: 212.581-1. Infração: 3. Tipo: S

1.2.3.3. O projeto das proteções deve levar em consideração as posições extremas do
bico e os riscos de espirramento de material plastificado.

• Código: 212.582-0. Infração: 3. Tipo: S

1.2.3.4. As partes móveis do conjunto injetor devem receber proteções fixas, ou
proteção móvel intertravada com uma chave de segurança monitorada por interface de
segurança, que interrompa todos os movimentos da unidade de injeção.

• Código: 212.583-8. Infração: 3. Tipo: S

1.2.4. Área da alimentação de material - Funil.

1.2.4.1. O acesso à rosca plastificadora deve ser impedido, atendendo-se às distâncias
de segurança determinadas no item A, do Anexo I, desta Norma.

• Código: 212.584-6. Infração: 3. Tipo: S

1.2.4.2. No caso de unidades de injeção horizontais, admite-se uma abertura inferior na
proteção do bico.

1.2.4.3. As unidades de injeção posicionadas sobre a área do molde devem ser
equipadas com um dispositivo de retenção para impedir movimentos descendentes pela
ação da gravidade.

• Código: 212.585-4. Infração: 3. Tipo: S

1.2.4.3.1. No caso de movimento vertical de acionamento hidráulico, uma válvula de
retenção deve ser instalada de forma direta sobre o cilindro, ou tão próximo quanto o
possível daquele, usando somente tubos flangeados.

• Código: 212.586-2. Infração: 3. Tipo: S

1.2.4.4. Em situações específicas de manutenção, dentre elas o acesso à zona de
perigo, devem ser adotadas as medidas adicionais previstas no subitem 12.113.1 desta
Norma.

• Código: 212.587-0. Infração: 4. Tipo: S



1.2.5. Área da descarga de peças.

1.2.5.1. Deve existir proteção na área de descarga de peças, de modo a impedir que
segmentos corporais alcancem as zonas de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e
subitens e item A, do Anexo I, desta Norma.

•• Numeração conforme a publicação oficial.

• Código: 212.588-9. Infração: 3. Tipo: S

1.2.5.1.1. A existência de esteiras transportadoras na área de descarga não desobriga o
atendimento do previsto no subitem 1.2.5.1.

• Código: 212.589-7. Infração: 3. Tipo: S

1.2.6. Requisitos adicionais de segurança associados com máquinas de grande porte.

1.2.6.1. Definem-se máquinas de grande porte quando:
a) a distância horizontal ou vertical entre os tirantes do fechamento for maior que 1,2 m

(um metro e vinte centímetros); ou,

b) se não existirem tirantes, a distância horizontal ou vertical equivalente, que limita o
acesso à área do molde, for maior que 1,2 m; (um metro e vinte centímetros) ou

c) uma pessoa consiga permanecer entre a proteção da área do molde - porta - e a área
de movimento perigoso.

1.2.6.2. Componentes de segurança adicionais, como travas mecânicas, devem ser
instalados nas proteções de todos os lados da máquina em que o ciclo possa ser
iniciado, para agir em cada movimento de abertura da proteção e impedir seu retorno à
posição "fechada".

• Código: 212.590-0. Infração: 4. Tipo: S

1.2.6.2.1. Os componentes previstos no subitem 1.2.6.2 devem ser reativados
separadamente antes que se possa iniciar outro ciclo.

• Código: 212.591-9. Infração: 3. Tipo: S

1.2.6.2.2. O correto funcionamento dos componentes de segurança adicionais deve ser
supervisionado por dispositivos de segurança monitorados por interface de segurança,
ao menos uma vez para cada ciclo de movimento da proteção - porta, de tal forma que



qualquer falha em tais componentes, seus dispositivos de segurança ou sua interligação
seja automaticamente reconhecida, de forma a impedir o início de qualquer movimento
de fechamento do molde.

• Código: 212.592-7. Infração: 4. Tipo: S

1.2.6.3. As máquinas injetoras de grande porte devem possuir dispositivos de
segurança adicionais para detectar a presença de uma pessoa entre a proteção móvel da
área do molde - porta - e a própria área do molde, ou detectar uma pessoa dentro da
área do molde, conforme o item 12.42, alínea "c", desta Norma.

• Código: 212.593-5. Infração: 4. Tipo: S

1.2.6.3.1. A posição da qual estes dispositivos são reativados deve permitir uma clara
visualização da área do molde, com a utilização de meios auxiliares de visão, se
necessário.

• Código: 212.594-3. Infração: 3. Tipo: S

1.2.6.3.2. Quando estes dispositivos forem acionados, o circuito de controle do
movimento de fechamento da placa deve ser interrompido e, no caso de proteções -
porta - com acionamento automático, o circuito de controle do movimento de fechamento
da proteção deve ser interrompido.

• Código: 212.595-1. Infração: 3. Tipo: S

1.2.6.3.3. Quando a zona monitorada pelos dispositivos detectores de presença for
invadida, um comando automático deve:

a) interromper o circuito de comando do movimento de fechamento da placa e, no caso
de utilização de proteções - portas de acionamento automático, interromper o circuito de
comando do movimento de fechamento da proteção;

• Código: 212.596-0. Infração: 4. Tipo: S

b) impedir a injeção na área do molde; e

• Código: 212.597-8. Infração: 4. Tipo: S

c) impedir o início do ciclo subsequente.

• Código: 212.598-6. Infração: 4. Tipo: S



1.2.6.3.4. Pelo menos um botão de emergência deve ser instalado, em posição
acessível, entre a proteção móvel da área do molde - porta e a área do molde, conforme
itens 12.56 a 12.63 e subitens desta Norma.

• Código: 212.599-4. Infração: 4. Tipo: S

1.2.6.3.5. Pelo menos um botão de emergência deve ser instalado em posição acessível
na parte interna da área do molde, conforme itens 12.56 a 12.63 e subitens desta Norma.

• Código: 212.600-1. Infração: 4. Tipo: S

1.2.7. Máquinas com movimento vertical da placa móvel.

1.2.7.1. Máquinas hidráulicas ou pneumáticas de fechamento vertical devem ser
equipadas com dois dispositivos de retenção, que podem ser, por exemplo, válvulas
hidráulicas que impeçam o movimento descendente acidental da placa.

• Código: 212.601-0. Infração: 3. Tipo: S

1.2.7.1.1. As válvulas previstas no subitem 1.2.7.1 devem ser instaladas diretamente
no cilindro, ou o mais próximo possível, utilizando-se somente tubos flangeados.

• Código: 212.602-8. Infração: 3. Tipo: S

1.2.7.2. No local em que a placa tiver uma dimensão maior que 800 mm (oitocentos
milímetros) e o curso de abertura possa exceder 500 mm (quinhentos milímetros), ao
menos um dos dispositivos de retenção deve ser mecânico.

• Código: 212.603-6. Infração: 3. Tipo: S

1.2.7.2.1. Quando a proteção da área do molde for aberta ou quando outro dispositivo
de segurança da área do molde atuar, esse dispositivo de retenção mecânico deve agir
automaticamente em todo o curso da placa.

• Código: 212.604-4. Infração: 3. Tipo: S

1.2.7.2.1.1. Quando não for possível a abertura da proteção móvel da área do molde
antes que se atinja a posição máxima de abertura, permite-se que o dispositivo de
retenção mecânico atue apenas no final do curso de abertura.

• Código: 212.605-2. Infração: 3. Tipo: S



1.2.7.2.1.2. Na eventualidade da falha de um dos dispositivos de retenção o outro
deverá impedir o movimento descendente da placa.

• Código: 212.606-0. Infração: 3. Tipo: S

1.2.7.3. Os dispositivos de retenção devem ser automaticamente monitorados de modo
que na falha de um deles:

a) a falha seja automaticamente reconhecida; e

• Código: 212.607-9. Infração: 3. Tipo: S

b) seja impedido o início de qualquer movimento descendente da placa.

• Código: 212.608-7. Infração: 3. Tipo: S

1.2.8. Máquinas carrossel.

1.2.8.1. O acesso aos movimentos de perigo do carrossel deve ser impedido por
proteções fixas ou proteções móveis intertravadas conforme os itens 12.38 a 12.55 e
subitens desta Norma.

• Código: 212.609-5. Infração: 4. Tipo: S

1.2.8.2. O acesso à zona do molde deve ser impedido conforme o subitem 1.2.1.1 deste
Anexo.

• Código: 212.610-9. Infração: 4. Tipo: S

1.2.9. Máquina com mesa porta-molde de deslocamento transversal.

1.2.9.1. O acesso aos movimentos de perigo da mesa deve ser impedido pela adoção
de sistemas de segurança previstos nos itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma e
complementarmente pela adoção de dispositivos de acionamento do tipo comando
bimanual, conforme os itens 12.26, 12.27, 12.28 e 12.29 desta Norma.

• Código: 212.611-7. Infração: 4. Tipo: S

1.2.9.2. Quando o movimento vertical da mesa for possível, deve ser impedido o
movimento descendente acidental pela ação da gravidade.

• Código: 212.612-5. Infração: 4. Tipo: S



1.2.10. Máquina multiestações com unidade de injeção móvel.

1.2.10.1. O acesso às zonas perigosas da unidade de injeção, quando esta se move
entre as unidades de fechamento, deve ser impedido por proteções fixas ou proteções
móveis intertravadas, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.

• Código: 212.613-3. Infração: 4. Tipo: S

1.2.10.2. O acesso à zona do molde deve ser impedido conforme o subitem 1.2.1.1
deste Anexo.

• Código: 212.614-1. Infração: 4. Tipo: S

1.2.11. Equipamentos periféricos.

1.2.11.1. A instalação de equipamentos periféricos não deve reduzir o nível de
segurança, observando-se que:

a) a instalação de equipamento periférico que implique a modificação das proteções
da máquina não deve permitir acesso às zonas de perigo;

• Código: 212.615-0. Infração: 3. Tipo: S

b) se a abertura de uma proteção do equipamento periférico permitir acesso a uma zona
de perigo da máquina, essa proteção deve atuar da mesma maneira que a especificada
para aquela zona da máquina ou, no caso de possibilidade de acesso de todo o corpo,
deve ser aplicado o disposto no subitem 1.2.6 deste Anexo;

• Código: 212.616-8. Infração: 3. Tipo: S

c) se o equipamento periférico impede o acesso à zona de perigo da máquina e pode
ser removido sem o auxílio de ferramentas, deve ser intertravado com o circuito de
comando da máquina da mesma forma que a proteção especificada para aquela área; e

• Código: 212.617-6. Infração: 3. Tipo: S

d) se a abertura de uma proteção móvel da máquina permitir acesso a uma zona de
perigo de um equipamento periférico, essa proteção deve cumprir os requisitos de
segurança aplicáveis ao equipamento.

• Código: 212.618-4. Infração: 3. Tipo: S

Figura 1 - Desenho esquemático de injetora horizontal apresentando as principais



zonas de perigo desprovidas das proteções fixas ou móveis.

Legenda:
1: mecanismo de fechamento
2: extrator hidráulico
3: área de descarga de peças
4: placa móvel e placa fixa do bico (área do molde)
5: bico de injeção
6: cilindro de plastificação (canhão)
7: funil de alimentação
Fonte: Fundacentro

ANEXO X

MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E AFINS

•• Vide art. 4.º, VIII, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre o prazo para o
cumprimento deste Anexo.

1. As máquinas denominadas balancim de braço móvel manual, ou balancim jacaré,
devem possuir, além dos requisitos desta Norma, os seguintes requisitos específicos de
segurança:
a) acionamento por comando bimanual de acordo com os itens 12.26 e 12.28 desta
Norma, instalado junto ao braço móvel, conforme Figura 1 deste Anexo;



• Código: 212.619-2. Infração: 4. Tipo: S

b) botão de emergência conforme itens 12.56 a 12.63 e subitens desta Norma, instalado
no braço móvel;

• Código: 212.620-6. Infração: 4. Tipo: S

c) força para movimentar o braço móvel menor ou igual a 50N (cinquenta Newtons); e

• Código: 212.621-4. Infração: 3. Tipo: S

d) altura do piso à superfície de corte igual a 1000 +/- 30 mm (mil milímetros, com
tolerância de mais ou menos trinta milímetros).

• Código: 212.622-2. Infração: 3. Tipo: S.

Figura 1 - Balancim de braço móvel manual ou balancim jacaré - Vista lateral



Legenda:
1. braço móvel
2. dispositivo de comando bimanual
3. base prensora
4. superfície de corte
5. corpo



6. botão de parada de emergência

Figura 2 - Balancim de braço móvel manual ou balancim jacaré. Vista de topo -
Posição de giro do braço 180º (cento e oitenta graus)

Legenda:
1. braço móvel
2. dispositivo de comando bimanual
4. superfície de corte
6. botão de parada de emergência
S1. posição de giro para direita
S2. posição de giro para esquerda

2. As máquinas denominadas balancim tipo ponte manual devem possuir, além dos
requisitos desta Norma, os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteção fixa ou móvel intertravada na parte superior do equipamento - proteção do
guia do carro e proteção frontal, de forma a impedir o acesso entre o carro móvel e a
estrutura da máquina, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma e Figura 2
deste Anexo;

• Código: 212.623-0. Infração: 4. Tipo: S

b) proteção fixa ou móvel intertravada na parte traseira do equipamento que impeça o
acesso a zona de risco conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma e Figura



2 deste Anexo;

• Código: 212.624-9. Infração: 4. Tipo: S

c) acionamento por dois comandos bimanuais de acordo com os itens 12.26 e 12.28
desta Norma, instalados junto ao carro móvel, sendo um para realizar o deslocamento
horizontal do carro móvel, e outro para realizar o movimento vertical de corte,
conforme detalhe A, da Figura 2 deste Anexo; e

• Código: 212.625-7. Infração: 4. Tipo: S

d) botão de parada de emergência conforme itens 12.56 a 12.63 e subitens desta Norma,
localizado no carro móvel.

• Código: 212.626-5. Infração: 4. Tipo: S

2.1. Quando o balancim do tipo ponte dispuser de movimento automático do
deslocamento horizontal do carro, deve-se adotar cortina de luz frontal monitorada por
interface de segurança, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.

• Código: 212.627-3. Infração: 4. Tipo: S

Figura 3 - Balancim do tipo ponte manual. Vista lateral

Legenda:
1. proteção do guia do carro
2. proteção frontal



3. proteção traseira

Figura 4 - Balancim do tipo ponte manual - Vista frontal

Legenda:
DH. deslocamento horizontal
DV. deslocamento vertical
1 e 2. acionamento bimanual, deslocamento vertical
2 e 4. deslocamento horizontal para esquerda
1 e 3. deslocamento horizontal para a direita

ANEXO XI

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS PARA USO AGRÍCOLA E FLORESTAL

•• Vide art. 4.º, VIII, da Portaria n. 197, de 17-12-2010, sobre o prazo para o
cumprimento deste Anexo.

1. Este Anexo aplica-se às fases de projeto, fabricação, importação, comercialização,
exposição e cessão a qualquer título de máquinas estacionárias ou não e implementos
para uso agrícola e florestal, e ainda a máquinas e equipamentos de armazenagem e
secagem e seus transportadores, tais como silos e secadores.



2. As proteções, dispositivos e sistemas de segurança previstos neste Anexo devem
integrar as máquinas desde a sua fabricação, não podendo ser considerados itens
opcionais para quaisquer fins.

• Código: 212.628-1. Infração: 4. Tipo: S.

3. Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas e dos equipamentos
estacionários devem ser projetados, selecionados e instalados de modo que:
a) não se localizem em suas zonas perigosas;

• Código: 212.629-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador ou por qualquer
outra forma acidental;

• Código: 212.630-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) não acarretem riscos adicionais;

• Código: 212.631-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) não possam ser burlados; e

• Código: 212.632-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por outra pessoa que não
seja o operador.

• Código: 212.633-8. Infração: 3. Tipo: S.

4. Os comandos de partida ou acionamento das máquinas estacionárias devem possuir
dispositivos que impeçam seu funcionamento automático ao serem energizadas.

• Código: 212.634-6. Infração: 2. Tipo: S.

5. As máquinas cujo acionamento por pessoas não autorizadas possam oferecer risco à
saúde ou integridade física de qualquer pessoa devem possuir sistema ou, no caso de
máquinas autopropelidas, chave de ignição, para o bloqueio de seus dispositivos de
acionamento.

• Código: 212.635-4. Infração: 3. Tipo: S.



6. As zonas de perigo das máquinas e implementos devem possuir sistemas de
segurança, caracterizados por proteções fixas, móveis e dispositivos de segurança
interligados ou não, que garantam a proteção à saúde e à integridade física dos
trabalhadores.

• Código: 212.636-2. Infração: 4. Tipo: S.

6.1. A adoção de sistemas de segurança, em especial nas zonas de operação que
apresentem perigo, deve considerar as características técnicas da máquina e do
processo de trabalho e as medidas e alternativas técnicas existentes, de modo a atingir o
nível necessário de segurança previsto nesta Norma.

• Código: 212.637-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.1.1. Os componentes funcionais das áreas de processo e trabalho das máquinas
autopropelidas e implementos, que necessitem ficar expostos para correta operação,
devem ser protegidos adequadamente até a extensão máxima possível, de forma a
permitir a funcionalidade operacional a que se destinam, atendendo às normas técnicas
vigentes e às exceções constantes do Quadro II deste Anexo.

• Código: 212.638-9. Infração: 4. Tipo: S.

6.2. Para fins de aplicação deste Anexo, considera-se proteção o elemento
especificamente utilizado para prover segurança por meio de barreira física, podendo
ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira permanente ou por
meio de elementos de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de
ferramentas;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, geralmente ligada por
elementos mecânicos à estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve se
associar a dispositivos de intertravamento.

6.3. Para fins de aplicação deste Anexo, consideram-se dispositivos de segurança os
componentes que, por si só ou interligados ou associados a proteções, reduzam os riscos
de acidentes e de outros agravos à saúde, sendo classificados em:
a) comandos elétricos ou interfaces de segurança: dispositivos responsáveis por
realizar o monitoramento, que verificam a interligação, posição e funcionamento de
outros dispositivos do sistema e impedem a ocorrência de falha que provoque a perda
da função de segurança, como relés de segurança, controladores configuráveis de



segurança e controlador lógico programável - CLP de segurança;
b) dispositivos de intertravamento: chaves de segurança eletromecânicas, com ação e
ruptura positiva, magnéticas e eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, sensores
indutivos de segurança e outros dispositivos de segurança que possuem a finalidade de
impedir o funcionamento de elementos da máquina sob condições específicas;
c) sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não
mecânicos, que atuam quando uma pessoa ou parte do seu corpo adentra a zona de
perigo de uma máquina ou equipamento, enviando um sinal para interromper ou impedir
o início de funções perigosas, como cortinas de luz, detectores de presença
optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, monitores de área, ou
scanners, batentes, tapetes e sensores de posição;
d) válvulas e blocos de segurança ou sistemas pneumáticos e hidráulicos de mesma
eficácia;
e) dispositivos mecânicos, como: dispositivos de retenção, limitadores, separadores,
empurradores, inibidores, defletores e retráteis; e
f) dispositivos de validação: dispositivos suplementares de comando operados
manualmente, que, quando aplicados de modo permanente, habilitam o dispositivo de
acionamento, como chaves seletoras bloqueáveis e dispositivos bloqueáveis.

6.3.1. Os componentes relacionados aos sistemas de segurança e comandos de
acionamento e parada das máquinas estacionárias, inclusive de emergência, devem
garantir a manutenção do estado seguro da máquina quando ocorrerem flutuações no
nível de energia além dos limites considerados no projeto, incluindo o corte e
restabelecimento do fornecimento de energia.

• Código: 212.639-7. Infração: 4. Tipo: S.

6.4. As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou possibilitar
a reposição de partes deterioradas ou danificadas;

• Código: 212.640-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção de
peças, materiais e partículas;

• Código: 212.641-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com os
esforços requeridos;



• Código: 212.642-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou com
outras proteções;

• Código: 212.643-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas;

• Código: 212.644-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas;

• Código: 212.645-1. Infração: 3. Tipo: S.

g) impedir que possam ser burladas;

• Código: 212.646-0. Infração: 3. Tipo: S.

h) proporcionar condições de higiene e limpeza;

• Código: 212.647-8. Infração: 3. Tipo: S.

i) impedir o acesso à zona de perigo;

• Código: 212.648-6. Infração: 3. Tipo: S.

j) ter seus dispositivos de intertravamento utilizados para bloqueio de funções perigosas
das máquinas protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se
necessário;

• Código: 212.649-4. Infração: 3. Tipo: S.

k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo;

• Código: 212.650-8. Infração: 3. Tipo: S.

l) não acarretar riscos adicionais; e

• Código: 212.651-6. Infração: 3. Tipo: S.

m) possuir dimensões conforme previsto no Item A do Anexo I desta Norma.



• Código: 212.652-4. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.1. Quando a proteção for confeccionada com material descontínuo, devem ser
observadas as distâncias de segurança para impedir o acesso às zonas de perigo,
conforme previsto Item A do Anexo I desta Norma.

• Código: 212.653-2. Infração: 3. Tipo: S.

6.5. A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo for requerido
uma ou mais vezes por turno de trabalho, observando-se que:

• Código: 212.654-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento quando sua
abertura não possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco; e

• Código: 212.655-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento com bloqueio
quando sua abertura possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

• Código: 212.656-7. Infração: 3. Tipo: S.

6.5.1. Para as máquinas autopropelidas e seus implementos, a proteção deve ser móvel
quando o acesso a uma zona de perigo for requerido mais de uma vez por turno de
trabalho.

• Código: 212.657-5. Infração: 3. Tipo: S.

6.5.2. As máquinas e implementos dotados de proteções móveis associadas a
dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas;

• Código: 212.658-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem abertas durante a
operação; e

• Código: 212.659-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar início às funções



perigosas.

• Código: 212.660-5. Infração: 3. Tipo: S.

6.5.2.1. As máquinas autopropelidas ficam dispensadas do atendimento das alíneas "a" e
"b" do subitem 6.5.2 deste Anexo para acesso em operações de manutenção e inspeção,
desde que realizadas por trabalhador capacitado ou qualificado.

• Código: 212.661-3. Infração: 3. Tipo: S.

6.5.3. Para as máquinas autopropelidas, é permitida a utilização de dispositivo de
intertravamento mecânico de atuação simples e não monitorado para proteção do
compartimento do motor.

6.5.4. Os dispositivos de intertravamento com bloqueio associados às proteções móveis
das máquinas e equipamentos devem:
a) permitir a operação somente enquanto a proteção estiver fechada e bloqueada;

• Código: 212.662-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) manter a proteção fechada e bloqueada até que tenha sido eliminado o risco de lesão
devido às funções perigosas da máquina ou do equipamento; e

• Código: 212.663-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) garantir que o fechamento e bloqueio da proteção por si só não possa dar início às
funções perigosas da máquina ou do equipamento.

• Código: 212.664-8. Infração: 3. Tipo: S.

6.5.4.1. As máquinas autopropelidas ficam dispensadas do atendimento das alíneas "a" e
"b" do subitem 6.5.3 para acesso em operações de manutenção e inspeção, desde que
realizadas por trabalhador capacitado ou qualificado.

• Código: 212.665-6. Infração: 3. Tipo: S.

6.6. As transmissões de força e os componentes móveis a elas interligados, acessíveis
ou expostos, devem ser protegidos por meio de proteções fixas ou móveis com
dispositivos de intertravamento, que impeçam o acesso por todos os lados, ressalvado o
disposto no subitem 6.1.1 deste Anexo e as exceções previstas no Quadro II deste
Anexo.



• Código: 212.666-4. Infração: 4. Tipo: S.

6.6.1. Quando utilizadas proteções móveis para o enclausuramento de transmissões de
força que possuam inércia, devem ser utilizados dispositivos de intertravamento com
bloqueio.

• Código: 212.667-2. Infração: 4. Tipo: S.

6.6.1.1. Em colhedoras, em situação de manutenção ou inspeção, quando as proteções
forem abertas ou acessadas com exposição de elementos da máquina que ainda possuam
rotação ou movimento após a interrupção de força, deve-se ter na área próxima da
abertura uma evidência visível da rotação, ou indicação de sinal sonoro da rotação ou
adesivo de segurança apropriado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 206.041-8. Infração: 3. Tipo: S.

6.6.2. As proteções de colhedoras devem:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

a) ser projetadas levando em consideração o risco para o operador e a geração de
outros perigos, tais como evitar o acúmulo de detritos e risco de incêndio;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 206.042-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) atingir a extensão máxima, considerando a funcionalidade da colhedora;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 206.043-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser sinalizadas quanto ao risco;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 206.044-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) ter indicação das informações sobre os riscos contidas no manual de instruções.



•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 206.045-0. Infração: 2. Tipo: S.

6.7. O eixo cardã deve possuir proteção adequada, em perfeito estado de conservação
em toda a sua extensão, fixada na tomada de força da máquina desde a cruzeta até o
acoplamento do implemento ou equipamento.

• Código: 212.668-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.8. As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes, projeção
de peças ou material em processamento devem possuir proteções que garantam a saúde
e a segurança dos trabalhadores, salvo as exceções constantes dos Quadros I e II deste
Anexo.

• Código: 212.669-9. Infração: 4. Tipo: S.

6.8.1. As roçadoras devem possuir dispositivos de proteção contra o arremesso de
materiais sólidos.

• Código: 212.670-2. Infração: 4. Tipo: S.

6.9. As máquinas de cortar, picar, triturar, moer, desfibrar e similares devem possuir
sistemas de segurança que impossibilitem o contato do operador ou demais pessoas com
suas zonas de perigo.

• Código: 212.671-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.10. Nas proteções distantes de máquinas estacionárias, em que haja possibilidade de
alguma pessoa ficar na zona de perigo, devem ser adotadas medidas adicionais de
proteção coletiva para impedir a partida da máquina, enquanto houver a presença de
pessoas nesta zona.

• Código: 212.672-9. Infração: 4. Tipo: S.

6.11. As aberturas para alimentação de máquinas ou implementos que estiverem situadas
ao nível do ponto de apoio do operador ou abaixo dele, devem possuir proteção que
impeça a queda de pessoas em seu interior.

• Código: 212.673-7. Infração: 3. Tipo: S.

6.12. Quando as características da máquina ou implemento exigirem que as proteções



sejam utilizadas também como meio de acesso, estas devem atender aos requisitos de
resistência e segurança adequados a ambas as finalidades.

• Código: 212.674-5. Infração: 3. Tipo: S.

6.12.1. O fundo dos degraus ou da escada deve possuir proteção - espelho, sempre que
uma parte saliente do pé ou da mão do trabalhador possa contatar uma zona perigosa.

• Código: 212.675-3. Infração: 3. Tipo: S.

7. As baterias devem atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança:
a) localização de modo que sua manutenção e troca possam ser realizadas facilmente a
partir do solo ou de uma plataforma de apoio;

• Código: 212.676-1. Infração: 1. Tipo: S.

b) constituição e fixação de forma a não haver deslocamento acidental; e

• Código: 212.677-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) proteção do terminal positivo, a fim de prevenir contato acidental e curto-circuito.

• Código: 212.678-8. Infração: 1. Tipo: S.

8. As máquinas autopropelidas fabricadas a partir de maio de 2008, sob a égide da
redação da NR 31 dada pela Portaria n. 86, de 3 de março de 2005, devem possuir
faróis, lanternas traseiras de posição, buzina, espelho retrovisor e sinal sonoro
automático de ré acoplado ao sistema de transmissão, salvo as exceções listadas no
Quadro I deste Anexo.

• Código: 212.679-6. Infração: 2. Tipo: S.

9. As máquinas autopropelidas devem possuir Estrutura de Proteção na Capotagem -
EPC e cinto de segurança, exceto as constantes do Quadro II deste anexo, que devem ser
utilizadas em conformidade com as especificações e recomendações indicadas nos
manuais do fabricante.

• Código: 212.680-0. Infração: 4. Tipo: S.

10. As máquinas autopropelidas que durante sua operação ofereçam riscos de queda de
objetos sobre o posto de trabalho devem possuir de Estrutura de Proteção contra Queda
de Objetos - EPCO.



• Código: 212.681-8. Infração: 4. Tipo: S.

11. Na tomada de potência - TDP dos tratores agrícolas deve ser instalada uma proteção
que cubra a parte superior e as laterais, conforme Figura 1 deste Anexo.

• Código: 212.682-6. Infração: 3. Tipo: S.

12. As máquinas e equipamentos tracionados devem possuir sistemas de engate para
reboque pelo sistema de tração, de modo a assegurar o acoplamento e desacoplamento
fácil e seguro, bem como a impedir o desacoplamento acidental durante a utilização.

• Código: 212.683-4. Infração: 2. Tipo: S.

12.1. A indicação de uso dos sistemas de engate mencionados no item 12 deve ficar em
local de fácil visualização e afixada em local próximo da conexão.

• Código: 212.684-2. Infração: 1. Tipo: S.

12.2. Os implementos tracionados, caso o peso da barra do reboque assim exija, devem
possuir dispositivo de apoio que possibilite a redução do esforço e a conexão segura ao
sistema de tração.

• Código: 212.685-0. Infração: 2. Tipo: S.

13. As correias transportadoras devem possuir:
a) sistema de frenagem ao longo dos trechos em que haja acesso de trabalhadores;

• Código: 212.686-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) dispositivo que interrompa seu acionamento quando necessário;

• Código: 212.687-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) partida precedida de sinal sonoro audível em toda a área de operação que indique seu
acionamento;

• Código: 212.688-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) sistema de proteção contra quedas de materiais, quando oferecer risco de acidentes
aos trabalhadores que operem ou circulem em seu entorno;

• Código: 212.689-3. Infração: 3. Tipo: S.



e) sistemas e passarelas que permitam que os trabalhos de manutenção sejam
desenvolvidos de forma segura;

• Código: 212.690-7. Infração: 3. Tipo: S.

f) passarelas com sistema de proteção contra queda ao longo de toda a extensão elevada
onde possa haver circulação de trabalhadores; e

• Código: 212.691-5. Infração: 3. Tipo: S.

g) sistema de travamento para ser utilizado nos serviços de manutenção.

• Código: 212.692-3. Infração: 3. Tipo: S.

13.1. Excetuam-se da obrigação do item 13 as correias transportadoras instaladas em
máquinas autopropelidas, implementos e em esteiras móveis para carga e descarga.

14. As máquinas e implementos devem possuir manual de instruções fornecido pelo
fabricante ou importador, com informações relativas à segurança nas fases de transporte,
montagem, instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação e
desmonte.

• Código: 212.693-1. Infração: 2. Tipo: S.

14.1. Os manuais devem:
a) ser escritos na língua portuguesa - Brasil, com caracteres de tipo e tamanho que
possibilitem a melhor legibilidade possível, acompanhado das ilustrações explicativas;

• Código: 212.694-0. Infração: 1. Tipo: S.

b) ser objetivos, claros, sem ambiguidades e em linguagem de fácil compreensão;

• Código: 212.695-8. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter sinais ou avisos referentes à segurança realçados; e

• Código: 212.696-6. Infração: 1. Tipo: S.

d) permanecer disponíveis a todos os usuários nos locais de trabalho.

• Código: 212.697-4. Infração: 1. Tipo: S.



14.2. Os manuais das máquinas e equipamentos fabricados no Brasil ou importados
devem conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) razão social, endereço do fabricante ou importador, e CNPJ quando houver;

• Código: 212.698-2. Infração: 1. Tipo: S.

b) tipo e modelo;

• Código: 212.699-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) número de série ou de identificação, e ano de fabricação;

• Código: 212.700-8. Infração: 1. Tipo: S.

d) descrição detalhada da máquina ou equipamento e seus acessórios;

• Código: 212.701-6. Infração: 1. Tipo: S.

e) diagramas, inclusive circuitos elétricos, em particular a representação esquemática
das funções de segurança, no que couber, para máquinas estacionárias.

• Código: 212.702-4. Infração: 2. Tipo: S.

f) definição da utilização prevista para a máquina ou equipamento;

• Código: 212.703-2. Infração: 1. Tipo: S.

g) riscos a que estão expostos os usuários;

• Código: 212.704-0. Infração: 2. Tipo: S.

h) definição das medidas de segurança existentes e aquelas a serem adotadas pelos
usuários;

• Código: 212.705-9. Infração: 2. Tipo: S.

i) especificações e limitações técnicas para a sua utilização com segurança, incluindo o
critério de declividade de trabalho para máquinas e implementos, no que couber;

• Código: 212.706-7. Infração: 2. Tipo: S.

j) riscos que poderiam resultar de adulteração ou supressão de proteções e dispositivos



de segurança;

• Código: 212.707-5. Infração: 2. Tipo: S.

k) riscos que poderiam resultar de utilizações diferentes daquelas previstas no projeto;

• Código: 212.708-3. Infração: 2. Tipo: S.

l) procedimentos para utilização da máquina ou equipamento com segurança;

• Código: 212.709-1. Infração: 2. Tipo: S.

m) procedimentos e periodicidade para inspeções e manutenção;

• Código: 212.710-5. Infração: 2. Tipo: S.

n) procedimentos básicos a serem adotados em situações de emergência.

• Código: 212.711-3. Infração: 2. Tipo: S.

15. As máquinas, equipamentos e implementos devem dispor de acessos
permanentemente fixados e seguros a todos os seus pontos de operação, abastecimento,
inserção de matérias-primas e retirada de produtos trabalhados, preparação, manutenção
e de intervenção constante.

• Código: 212.712-1. Infração: 2. Tipo: S.

15.1. Consideram-se meios de acesso elevadores, rampas, passarelas, plataformas ou
escadas de degraus.

15.1.1. Na impossibilidade técnica de adoção dos meios previstos no subitem 15.1,
poderá ser utilizada escada fixa tipo marinheiro.

15.1.2. As máquinas autopropelidas e implementos com impossibilidade técnica de
adoção dos meios de acesso dispostos no subitem 15.1, onde a presença do trabalhador
seja necessária para inspeção e manutenção e que não sejam acessíveis desde o solo
devem possuir meios de apoio como manípulos ou corrimãos, barras, apoio para os pés
ou degraus com superfície antiderrapante, que garantam ao operador manter contato de
apoio em três pontos durante todo o tempo de acesso, de modo a torná-lo seguro,
conforme o item 15.21 deste Anexo.

• Código: 212.713-0. Infração: 2. Tipo: S.



15.1.2.1. Deve-se utilizar uma forma de acesso seguro indicada no manual de operação,
nas situações em que não sejam aplicáveis os meios previstos no subitem 15.1.2.

• Código: 212.714-8. Infração: 2. Tipo: S.

15.2. Os locais ou postos de trabalho acima do nível do solo em que haja acesso de
trabalhadores para intervenções devem possuir plataformas de trabalho estáveis e
seguras.

• Código: 212.715-6. Infração: 2. Tipo: S.

15.3. Devem ser fornecidos meios de acesso se a altura do solo ou do piso ao posto de
operação das máquinas for maior que 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros).

• Código: 212.716-4. Infração: 2. Tipo: S.

15.4. Em máquinas autopropelidas da indústria de construção com aplicação
agroflorestal, os meios de acesso devem ser fornecidos se a altura do solo ao posto de
operação for maior que 0,60 m (sessenta centímetros).

• Código: 212.717-2. Infração: 2. Tipo: S.

15.5. Em colhedoras de arroz, colhedoras equipadas com esteiras e outras colhedoras
equipadas com sistema de autonivelamento, os meios de acesso devem ser fornecidos se
a altura do solo ao posto de operação for maior que 0,70 m (setenta centímetros).

• Código: 212.718-0. Infração: 2. Tipo: S.

15.6. Nas máquinas, equipamentos e implementos os meios de acesso permanentes
devem ser localizados e instalados de modo a prevenir riscos de acidente e facilitar sua
utilização pelos trabalhadores.

• Código: 212.719-9. Infração: 2. Tipo: S.

15.7. Os meios de acesso de máquinas estacionárias, exceto escada fixa do tipo
marinheiro e elevador, devem possuir sistema de proteção contra quedas com as
seguintes características:

• Código: 212.720-2. Infração: 3. Tipo: S.

a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes;



• Código: 212.721-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão;

• Código: 212.722-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir travessão superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um
metro e vinte centímetros) de altura em relação ao piso ao longo de toda a extensão, em
ambos os lados;

• Código: 212.723-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) o travessão superior não deve possuir superfície plana, a fim de evitar a colocação
de objetos; e

• Código: 212.724-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de altura e travessão
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) de altura em relação ao piso, localizado
entre o rodapé e o travessão superior.

• Código: 212.725-3. Infração: 3. Tipo: S.

15.7.1. Havendo risco de queda de objetos e materiais, o vão entre o rodapé e o
travessão superior do guarda corpo deve receber proteção fixa, integral e resistente

• Código: 212.726-1. Infração: 3. Tipo: S.

15.7.1.1. A proteção mencionada no subitem 15.7.1 pode ser constituída de tela
resistente, desde que sua malha não permita a passagem de qualquer objeto ou material
que possa causar lesões aos trabalhadores.

• Código: 212.727-0. Infração: 3. Tipo: S.

15.7.2. Para o sistema de proteção contra quedas em plataformas utilizadas em
operações de abastecimento ou que acumulam sujidades, é permitida a adoção das
dimensões da Figura 5 do Anexo III desta Norma.

15.8. O emprego dos meios de acesso de máquinas estacionárias deve considerar o
ângulo de lance conforme Figura 1 do Anexo III desta Norma.

• Código: 212.728-8. Infração: 2. Tipo: S.



15.9. As passarelas, plataformas, rampas e escadas de degraus devem propiciar
condições seguras de trabalho, circulação, movimentação e manuseio de materiais e:

• Código: 212.729-6. Infração: 2. Tipo: S.

a) ser dimensionadas, construídas e fixadas de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes e movimentação segura do trabalhador;

• Código: 212.730-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) ter pisos e degraus constituídos de materiais ou revestimentos antiderrapantes;

• Código: 212.731-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser mantidas desobstruídas; e

• Código: 212.732-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser localizadas e instaladas de modo a prevenir riscos de queda, escorregamento,
tropeçamento e dispêndio excessivo de esforços físicos pelos trabalhadores ao utilizá-
las.

• Código: 212.733-4. Infração: 2. Tipo: S.

15.10. As rampas com inclinação entre 10º (dez) e 20º (vinte) graus em relação ao
plano horizontal devem possuir peças transversais horizontais fixadas de modo seguro,
para impedir escorregamento, distanciadas entre si 0,40 m (quarenta centímetros) em
toda sua extensão.

• Código: 212.734-2. Infração: 2. Tipo: S.

15.11. É proibida a construção de rampas com inclinação superior a 20º (vinte) graus
em relação ao piso.

• Código: 212.735-0. Infração: 2. Tipo: S.

15.12. As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características:
a) largura útil mínima de 0,60 m (sessenta centímetros) para máquinas, exceto para as
autopropelidas e implementos que devem atender a largura mínima determinada
conforme norma técnica específica;

• Código: 212.736-9. Infração: 2. Tipo: S.



b) meios de drenagem, se necessário; e

• Código: 212.737-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) não possuir rodapé no vão de acesso.

• Código: 212.738-5. Infração: 2. Tipo: S.

15.13. Em máquinas estacionárias as escadas de degraus com espelho devem ter:
a) largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros);

• Código: 212.739-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) degraus com profundidade mínima de 0,20 m (vinte centímetros);

• Código: 212.740-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências;

• Código: 212.741-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura entre os degraus de 0,20 m (vinte centímetros) a 0,25 m (vinte e cinco
centímetros);

• Código: 212.742-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) plataforma de descanso de 0,60m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta
centímetros) de largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros)
de altura.

• Código: 212.743-1. Infração: 2. Tipo: S.

15.14. Em máquinas estacionárias as escadas de degraus sem espelho devem ter:

a) largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros);

• Código: 212.744-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) degraus com profundidade mínima de 0,15 m (quinze centímetros);

• Código: 212.745-8. Infração: 2. Tipo: S.



c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências;

• Código: 212.746-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura máxima entre os degraus de 0,25 m (vinte e cinco centímetros);

• Código: 212.747-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) plataforma de descanso com 0,60 m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta
centímetros) de largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros)
de altura;

• Código: 212.748-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) projeção mínima de 0,01 m (dez milímetros) de um degrau sobre o outro; e

• Código: 212.749-0. Infração: 2. Tipo: S.

g) degraus com profundidade que atendam à fórmula: 600 (igual ou menor) g mais 2h
(maior ou igual) 660 (dimensões em milímetros), conforme Figura 2 deste Anexo.

• Código: 212.750-4. Infração: 2. Tipo: S.

15.15. Em máquinas estacionárias as escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
a) dimensionamento, construção e fixação seguras e resistentes, de forma a suportar os

esforços solicitantes;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.100-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) constituição de materiais ou revestimentos resistentes a intempéries e corrosão, caso
estejam expostas em ambiente externo ou corrosivo;

• Código: 212.752-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) gaiolas de proteção, caso possuam altura superior a 3,50 m (três metros e meio),
instaladas a partir de 2,0 m (dois metros) do piso, ultrapassando a plataforma de
descanso ou o piso superior em pelo menos de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a
1,20 m (um metro e vinte centímetros);

• Código: 212.753-9. Infração: 2. Tipo: S.



d) corrimão ou continuação dos montantes da escada ultrapassando a plataforma de
descanso ou o piso superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro
e vinte centímetros);

• Código: 212.754-7. Infração: 2. Tipo: S.

e) largura de 0,40 m (quarenta centímetros) a 0,60 m (sessenta centímetros), conforme
Figura 3 do Anexo III desta Norma;

• Código: 212.755-5. Infração: 2. Tipo: S.

f) altura total máxima de 10,00 m (dez metros), se for de um único lance;

• Código: 212.756-3. Infração: 2. Tipo: S.

g) altura máxima de 6,00 m (seis metros) entre duas plataformas de descanso, se for de
múltiplos lances, construídas em lances consecutivos com eixos paralelos, distanciados
no mínimo em 0,70 m (setenta centímetros), conforme Figura 3 do anexo III desta
Norma;

• Código: 212.757-1. Infração: 2. Tipo: S.

h) espaçamento entre barras horizontais de 0,25 m (vinte e cinco centímetros) a 0,30 m
(trinta centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta Norma;

•• Alínea h com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.101-0. Infração: 2. Tipo: S.

i) espaçamento entre o piso da máquina ou da edificação e a primeira barra não superior
a 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta Norma;

• Código: 212.759-8. Infração: 2. Tipo: S.

j) distância em relação à estrutura em que é fixada de, no mínimo, 0,15 m (quinze
centímetros), conforme Figura 4C do Anexo III desta Norma;

•• Alínea j com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.102-9. Infração: 2. Tipo: S.



k) barras horizontais de 0,025 m (vinte e cinco milímetros) a 0,038 m (trinta e oito
milímetros) de diâmetro ou espessura; e

•• Alínea k com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.103-7. Infração: 2. Tipo: S.

l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de prevenir
deslizamentos.

•• Alínea l com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.104-5. Infração: 2. Tipo: S.

15.15.1. As gaiolas de proteção devem ter diâmetro de 0,65 m (sessenta e cinco
centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros), conforme Figura 4C, do Anexo III e:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.105-3. Infração: 2. Tipo: S.

a) possuir barras verticais com espaçamento máximo de 0,30 m (trinta centímetros)
entre si e distância máxima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) entre arcos,
conforme figuras 4A e 4B, do Anexo III; ou

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.106-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) vãos entre arcos de, no máximo, 0,30 m (trinta centímetros), conforme Figura 3 do
Anexo III, dotadas de barra vertical de sustentação dos arcos.

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.107-0. Infração: 2. Tipo: S.

15.16. Os meios de acesso das máquinas autopropelidas e implementos, devem possuir
as seguintes características:
a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes;

• Código: 212.765-2. Infração: 2. Tipo: S.



b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão;

• Código: 212.766-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) o travessão superior não deve ter superfície plana, a fim de evitar a colocação de
objetos.

• Código: 212.767-9. Infração: 2. Tipo: S.

15.17. A direção não pode ser considerada manípulo de apoio.

• Código: 212.768-7. Infração: 2. Tipo: S.

15.18. Os pneus, cubos, rodas e para-lamas não são considerados degraus para acesso
aos postos de trabalho.

• Código: 212.769-5. Infração: 2. Tipo: S.

15.19. Os para-lamas podem ser considerados degraus para acesso desde que
projetados para esse fim.

• Código: 212.770-9. Infração: 2. Tipo: S.

15.20. Em máquinas de esteira, as sapatas e a superfície de apoio das esteiras podem
ser utilizadas como degraus de acesso desde que projetados para esse fim e se for
garantido ao operador apoio em três pontos de contato durante todo tempo de acesso.

• Código: 212.771-7. Infração: 2. Tipo: S.

15.21. As máquinas autopropelidas e implementos devem ser dotados de corrimãos ou
manípulos - pega-mãos, em um ou ambos os lados dos meios de acesso que ofereçam
risco de queda ou acesso às áreas de perigo, que devem possuir:

• Código: 212.772-5. Infração: 2. Tipo: S.

a) projeto de forma que o operador possa manter contato de apoio em três pontos
durante todo o tempo de acesso;

• Código: 212.773-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) largura da seção transversal entre 0,025m (vinte e cinco milímetros) e 0,038 m (trinta
e oito milímetros);



• Código: 212.774-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) extremidade inferior em pelo menos um corrimão ou manípulo localizada no máximo
a 1600 mm (mil e seiscentos milímetros) da superfície do solo;

• Código: 212.775-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) espaço livre mínimo de 0,050m (cinquenta milímetros) entre o corrimão ou manípulo
e as partes adjacentes para acesso da mão, exceto nos pontos de fixação;

• Código: 212.776-8. Infração: 2. Tipo: S.

e) um manípulo instalado do último degrau superior do meio de acesso a uma altura de
0,85 m (oitenta e cinco centímetros a 1,10 m (um metro e dez centímetros); e

• Código: 212.777-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) manípulo com comprimento mínimo de 0,15 m (quinze centímetros).

• Código: 212.778-4. Infração: 2. Tipo: S.

15.21.1. Os pontos de apoio para mãos devem ficar a pelo menos 0,30 m (trinta
centímetros) de qualquer elemento de articulação.

• Código: 212.779-2. Infração: 2. Tipo: S.

15.22. As escadas usadas no acesso ao posto de operação das máquinas autopropelidas
e implementos devem atender a um dos seguintes requisitos:
a) a inclinação alfa deve ser entre 70º (setenta graus) e 90º (noventa graus) em relação à
horizontal conforme figura 2 desta Norma; ou

• Código: 212.780-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) no caso de inclinação alfa menor que 70º (setenta graus), as dimensões dos degraus
devem atender à equação (2B+ G) (maior ou iguaL) 700 mm, onde B é a distância
vertical, em mm, e G a distância horizontal, em mm, entre degraus, permanecendo as
dimensões restantes conforme Figura 2 do Anexo III desta Norma.

• Código: 212.781-4. Infração: 2. Tipo: S.

15.22.1. Os degraus devem possuir:



a) superfície antiderrapante;

• Código: 212.782-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) batentes verticais em ambos os lados;

• Código: 212.783-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) projeção de modo a minimizar o acúmulo de água e de sujidades, nas condições
normais de trabalho;

• Código: 212.784-9. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura do primeiro degrau alcançada com os maiores pneus indicados para a máquina;

• Código: 212.785-7. Infração: 2. Tipo: S.

e) espaço livre adequado na região posterior, quando utilizado sem espelho, de forma a
proporcionar um apoio seguro para os pés;

• Código: 212.786-5. Infração: 2. Tipo: S.

f) dimensões conforme a Figura 2 do Anexo III desta Norma;

• Código: 212.787-3. Infração: 2. Tipo: S.

g) altura do primeiro deles em relação ao solo de até 700mm (setecentos milímetros)
para colhedoras de arroz ou colhedoras equipadas com esteiras e outras colhedoras
equipadas com sistema de autonivelamento; e

• Código: 212.788-1. Infração: 2. Tipo: S.

h) altura do primeiro deles em relação ao solo de até 600mm (seiscentos milímetros)
para máquinas autopropelidas da indústria da construção com aplicação agroflorestal.

• Código: 212.789-0. Infração: 2. Tipo: S.

15.22.2. A conexão entre o primeiro degrau e o segundo degrau pode ser articulada.

15.22.3. Não deve haver riscos de corte, esmagamento ou movimento incontrolável para
o operador na movimentação de meios de acesso móveis.



• Código: 212.790-3. Infração: 2. Tipo: S.

15.23. As plataformas de máquinas autopropelidas e implementos que apresentem risco
de queda de trabalhadores devem ser acessados por degraus e possuir sistema de
proteção contra quedas conforme as dimensões da Figura 5 do Anexo III desta Norma.

• Código: 212.791-1. Infração: 2. Tipo: S.

15.23.1. O sistema de proteção contra quedas de plataformas que não sejam a de
operação em colhedoras está dispensado de atender aos requisitos da figura 5 do Anexo
III, desde que disponham de barra superior, instalada em um dos lados, tendo altura de 1
m (um metro) a 1,1 m (um metro e dez centímetros) em relação ao piso e barra
intermediária instalada de 0,4 m (quarenta centímetros) a 0,6 m (sessenta centímetros)
abaixo da barra superior.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.108-8. Infração: 4. Tipo: S.

15.23.1.1. As plataformas indicadas no item 15.23.1 somente podem ser acessadas
quando a máquina estiver parada.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.893, de 9-12-2013.

• Código: 115.109-6. Infração: 4. Tipo: S.

15.24. A plataforma de operação ou piso de trabalho das máquinas autopropelidas e
implementos deve:
a) ser plana, nivelada e fixada de modo seguro e resistente;

• Código: 212.792-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) possuir superfície antiderrapante;

• Código: 212.793-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) possuir meios de drenagem, se necessário;

• Código: 212.794-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser contínua, exceto para tratores denominados "acavalados", em que poderá ser de
dois níveis; e



• Código: 212.795-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) não possuir rodapé no vão de entrada da plataforma.

• Código: 212.796-2. Infração: 2. Tipo: S.

15.24.1. Os meios de acesso móveis ou retráteis das plataformas e cabines, para fins de
transporte, devem possuir sistema para limitação do vão de acesso.

• Código: 212.797-0. Infração: 2. Tipo: S.

15.25. O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais deve
ser localizado, no máximo, a 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) acima do ponto
de apoio do operador.

• Código: 212.798-9. Infração: 2. Tipo: S.

15.25.1. Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 15.25 para as operações
de abastecimento de combustível e de outros materiais, nas máquinas autopropelidas
deve ser instalado degrau de acesso com manípulos que garantam três pontos de contato
durante toda a tarefa.

• Código: 212.799-7. Infração: 2. Tipo: S.

15.25.2. Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 15.25 para as operações
de abastecimento de combustível das máquinas autopropelidas que possuam o tanque
localizado na parte traseira ou lateral, poderá ser utilizada plataforma ou escada externa
que servirá de apoio para execução segura da tarefa.

Figura 1 - Cobertura de proteção da TDP para tratores agrícolas



Figura 2 - Dimensões em milímetros dos meios de acesso de máquina autopropelida.

Legenda:
B: distância vertical entre degraus sucessivos



G: distância horizontal entre degraus sucessivos
?: ângulo de inclinação em relação à horizontal.
Quadro I - Máquinas excluídas.

.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Tipo de              : Item 9    : Item 9   : Subitem 6.8  : Item 8     : Item 8    :
: máquina              : Estrutura : Cinto de : Proteção     : Sinal      : Faróis,   :
:                      : de        : segurança: contra       : sonoro de  : buzina e  :
:                      : proteção  :          : projeção do  : ré         : lanternas :
:                      : na     :             : material em  : acoplados  : traseiras :
:                      : capotagem :          : processamento: ao sistema : de        :
:                      : EPC    :             :              : de         : posição   :
:                      :           :          :              : transmissão:           :
:                      :           :          :              : e espelho  :           :
:                      :           :          :              : retrovisor :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Motocultivadores     :  X        :  X       : X            : X          : X         :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Outros microtratores :  X        :  X       : X            : X          : X         :
: e cortadores de      :           :          :              :            :           :
: grama autopropelidos :           :          :              :            :           :
: (peso brutototal     :           :          :              :            :           :
: abaixo de 600 kg)    :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Pulverizadores       :  X        :          :              :            :           :
: autopropelidos       :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Adubadoras           :  X        :          : X            :            :           :
: autopropelidas e     :           :          :              :            :           :
: tracionadas          :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Colhedoras de grãos, :  X        :          : X            :            :           :
: cereais, forragem,   :           :          :              :            :           :
: café, cana-de-açúcar,:           :          :              :            :           :
: algodão, laranja     :           :          :              :            :           :
: entre outras         :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Escavadeiras         :  X        :          :              :            :           :
: Hidráulicas          :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Plantadeiras         :  X        :  X       :  X           :  X         :  X        :
: tracionadas          :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.
: Plataforma           :  X        :  X       ;  X           :  X         :  X        :
: porta-implementos    :           :          :              :            :           :
: (acoplável ao        :           :          :              :            :           :
: motocultivador)      :           :          :              :            :           :
.----------------------*-----------*----------*--------------*------------*-----------.

Quadro II - Exclusões à proteção em partes móveis (subitens 6.1.1 e 6.6)

-------------------------------------.-------------------------------------------------.
 Máquina - implemento                : Descrição da Exclusão                           :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------:
 Motocultivadores                    : Área da parte ativa do implemento acoplado de   :
                                     : acordo com aplicação.                           :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------.
 Outros microtratores e cortadores   : Área do cortador de grama, embaixo da máquina,  :
 de grama autopropelidos(peso bruto  : protegido por proteções laterais.               :
 total abaixo de 600 kg)             :                                                 :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Adubadoras tracionadas e            : Área distribuidora - área do distribuidor       :
 autopropelidas                      : (disco ou tubo);                                :
                                     : Área de transporte e esteira helicoidal.        :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Colhedoras de grãos ou cereais      : Área de corte e alimentação ou de captação      :



                                     : (plataforma de corte/recolhimento);             :
                                     : Área de expulsão e projeção de resíduos         :
                                     : (espalhador de palha);                          :
                                     : Área de descarregamento (tubo descarregador     :
                                     : de grãos).                                      :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Colhedoras de cana-de-açúcar        : Área de corte ou recolhimento da cana-de-açúcar :
                                     : a ser processada (unidades de corte e           :
                                     : recolhimento);                                  :
                                     : Área de projeção/descarregamento do material    :
                                     : (picador e trans portador de material).         :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------.
 Colhedoras de algodão               : Área de recolhimento da fibra do algodão;       :
                                     : Área de descarregamento do fardo de algodão.    :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Colhedoras de café                  : Área de conjunto das hastes vibratórias, lâminas:
                                     : retráteis,trans portadores e descarregamento.   :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Colhedoras de laranja               : Área de conjunto das hastes vibratórias, lâminas:
                                     : retráteis, trans portadores e descarregamento.  :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Escavadeiras hidráulicas, feller    : Área de corte, desgalhamento, processamento ou  :
 bunchers e harvesters               : carregamento de toras.                          :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Forrageiras tracionadas e autopro   : Área de corte ou recolhimento da planta a ser   :
 pelidas                             : processada (plataforma de corte ou recolhimento):
                                     : Área de descarregamento/projeção do material    :
                                     : triturado.                                      :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------
 Plantadeiras tracionadas            : Linhas de corte da palha e seus componentes;    :
                                     : Linhas de plantio e seus componentes;           :
                                     : Área de distribuição de sementes e adubos.      :
 ------------------------------------:-------------------------------------------------.

ANEXO XII

EQUIPAMENTOS DE GUINDAR PARA ELEVAÇÃO DE PESSOAS E
REALIZAÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA

•• Anexo XII acrescentado pela Portaria n. 293, de 8-12-2011.

Cesta aérea: Equipamento veicular destinado à elevação de pessoas para execução de
trabalho em altura, dotado de braço móvel, articulado, telescópico ou misto, com
caçamba ou plataforma, com ou sem isolamento elétrico, podendo, desde que projetado
para este fim, também elevar material por meio de guincho e de lança complementar
(JIB), respeitadas as especificações do fabricante.

Cesto acoplado: Caçamba ou plataforma acoplada a um guindaste veicular para
elevação de pessoas e execução de trabalho em altura, com ou sem isolamento elétrico,
podendo também elevar material de apoio indispensável para realização do serviço.

Cesto suspenso: Conjunto formado pelo sistema de suspensão e a Caçamba ou
plataforma suspensa por equipamento de guindar que atenda aos requisitos de segurança
deste anexo, para utilização em trabalhos em altura.



1. Para fins deste anexo consideram-se as seguintes definições:

Altura nominal de trabalho (para cestas aéreas e cestos acoplados): Distância
medida na elevação máxima desde o fundo da caçamba até o solo, acrescida de 1,5 m.

Berço: suporte de apoio da lança do guindaste na sua posição recolhida.

Caçamba ou plataforma (vide figura 1): Componente destinado à acomodação e
movimentação de pessoas à posição de trabalho.

Carga nominal (carga bruta): capacidade estabelecida pelo fabricante ou por
profissional legalmente habilitado para determinada configuração do equipamento de
guindar e caçamba ou plataforma.

Capacidade nominal da caçamba ou plataforma: a capacidade máxima da caçamba,
estabelecida pelo fabricante, em termos de peso e número de ocupantes previsto.

Chassi (vide figura 1): É a estrutura de todo o conjunto onde se monta o mecanismo de
giro, coluna, braços e lanças, bem como o sistema de estabilizadores.

Classificação de capacidade de carga (tabela de carga): conjunto de cargas nominais
para as configurações estipuladas de equipamentos de guindar e condições
operacionais.

Comando: Sistema responsável pela execução de uma função.

Controle: Atuador de interface entre o operador e o comando.

Cuba isolante ou Liner: Componente projetado para ser acomodado dentro da
caçamba, plataforma ou suporte similar, capaz de modificar as propriedades elétricas da
caçamba/plataforma. Pode ser de duas naturezas:

Liner/Cuba Isolante: Acessório da caçamba destinado a garantir a sua isolação elétrica
em Cestas Aéreas Isoladas, aplicáveis de acordo com a classe de isolação e método de
trabalho.

Liner/Cuba condutiva: Acessório da caçamba destinado à equalização de potencial entre
a rede, as partes metálicas e o eletricista, para trabalhos realizados pelo método ao
potencial.

Ensaios Não Destrutivos. Exame das Cestas Aéreas ou de seus componentes sem
alteração das suas características originais. Incluem, mas não se limitam a: Inspeção



Visual, ensaios de Emissão Acústica, Partícula Magnética/Líquido Penetrante,
Ultrassom e Dielétrico.

Dispositivo de tração na subida e descida do moitão: Sistema ou dispositivo que
controle o içamento ou descida motorizada da caçamba ou plataforma impedindo a
queda livre.

Eslinga, linga ou lingada: Dispositivo composto de cabos e acessórios destinados a
promover a interligação entre o equipamento de guindar e a caçamba ou plataforma.

Estabilizadores (vide figura 1): Dispositivos e sistemas utilizados para estabilizar a
cesta aérea, cesto acoplado ou equipamento de guindar.

Estabilizar/estabilidade: condição segura de trabalho prevista pelo fabricante para
evitar o tombamento.

Freio: dispositivo utilizado para retardar ou parar o movimento.

Freio automático: dispositivo que retarda ou para o movimento, sem atuação do
operador, quando os parâmetros operacionais específicos do equipamentos são
atingidos.

Giro (vide figura 1): Movimento rotativo da coluna ou torre, da lança ou braço móvel
em torno do eixo vertical.

Grau de isolamento: Cestas áreas isoladas são classificadas de acordo com sua classe
de isolamento elétrico, definidas em 3 categorias conforme NBR 14631.

Guindaste Veicular: Equipamento hidráulico veicular dotado de braço móvel
articulado, telescópico ou misto destinado a elevar cargas.

JIB: Lança auxiliar acoplada à extremidade da lança principal com objetivo de içar ou
sustentar cargas adicionais.

Lança ou braço móvel (vide figura 1): Componente articulado, extensível ou misto, que
sustenta e movimenta a caçamba ou plataforma.

Manilha: Acessório para movimentação ou fixação de carga, formado por duas partes
facilmente desmontáveis, consistindo em corpo e pino.



Plano de movimentação de carga (Plano de Rigging): Consiste no planejamento
formalizado de uma movimentação com guindaste móvel ou fixo, visando a otimização
dos recursos aplicados na operação (equipamentos, acessórios e outros) para se evitar
acidentes e perdas de tempo. Ele indica, por meio do estudo da carga a ser içada, das
máquinas disponíveis, dos acessórios, condições do solo e ação do vento, quais as
melhores soluções para fazer um içamento seguro e eficiente.

Ponto(s) de fixação: lugar na caçamba ou plataforma para conexão ao sistema de
suspensão.

Posição de acesso: Posição que permite o acesso à plataforma ou caçamba. Posição de
acesso e posição de transporte podem ser idênticas.

Posição de transporte: A posição de transporte da plataforma ou caçamba é a posição
recomendada pelo fabricante na qual a cesta aérea ou o cesto acoplado é
transportado/deslocado ao local de utilização em vias públicas ou no interior dos
canteiros de obras.

Posição de transporte para cesto acoplado: É considerada posição de transporte
aquela definida pelo fabricante, quando as lanças do guindaste estiverem posicionadas
no berço ou sobre a carroceria do caminhão, desde que não ultrapassada as dimensões
de transporte (largura e altura) em conformidade com a legislação vigente.

Profissional de movimentação de carga (Rigger): Responsável pelo planejamento e
elaboração do plano de movimentação de cargas, capacitado conforme previsto no item
12.138 desta NR.

Sapatilha: Elemento utilizado na proteção para olhal de cabo de aço.



Sistema de suspensão: cabo ou eslingas e outros componentes, incluindo dispositivos
de fixação, utilizado para ligar o equipamento de guindar à caçamba ou plataforma.

Sistema de suspensão dedicado: É aquele que só pode ser utilizado para a operação
em conjunto com a caçamba. Quando atendidos os requisitos de segurança previstos
neste anexo, pode ser dotado de cesto acoplado ou cesto suspenso.

Sistema limitador de momento: sistema de segurança que atua quando alcançado o
limite do momento de carga impedindo os movimentos que aumentem o momento de
carga.

Superlaço: Olhal feito abrindo-se a ponta do cabo em duas metades. Uma metade é
curvada para formar um olhal, e em seguida a outra metade é entrelaçada no espaço
vazio da primeira.



Trabalho pelo método ao potencial: Metodologia de trabalho em redes elétricas com
tensões superiores a 60kV, onde, através de vestimentas e outros meios específicos, o
trabalhador é equalizado no mesmo potencial da rede elétrica (mesmo nível de tensão),
possibilitando o trabalho em contato direto com o condutor.

FIGURA 1: EXEMPLO DE ARRANJO COM CESTO ACOPLADO

2. CESTAS AÉREAS

2.1. As cestas aéreas devem dispor de:
a) ancoragem para cinto de segurança tipo paraquedista, conforme projeto e sinalização
do fabricante;

• Código: 212.803-9. Infração: 4. Tipo: S.



b) todos os controles claramente identificados quanto a suas funções e protegidos contra
uso inadvertido e acidental;

• Código: 212.804-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) controles para movimentação da caçamba na parte superior e na parte inferior, que
devem voltar para a posição neutra quando liberados pelo operador, exceto o controle
das ferramentas hidráulicas;

• Código: 212.805-5. Infração: 4. Tipo: S.

d) controles inferior e superior para a operação do guincho e válvula de pressão para
limitar a carga nas cestas aéreas equipadas com guincho e "JIB" para levantamento de
material, caso possua este acessório.

• Código: 212.806-3. Infração: 4. Tipo: S.

e) dispositivo de travamento de segurança de modo a impedir a atuação inadvertida dos
controles superiores;

•• Sobre o prazo de vigência desta alínea, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

• Código: 212.807-1. Infração: 4. Tipo: S.

f) controles superiores na caçamba ou ao seu lado, prontamente acessíveis ao operador;

• Código: 212.808-0. Infração: 3. Tipo: S.

g) controles inferiores prontamente acessíveis e dotados de um meio de prevalecer
sobre o controle superior de movimentação da caçamba;

• Código: 212.809-8. Infração: 4. Tipo: S.

h) dispositivo de parada de emergência nos comandos superior e inferior devendo
manter-se funcionais em ambos casos;

•• Sobre o prazo de vigência desta alínea, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

• Código: 212.810-1. Infração: 4. Tipo: S.

i) válvulas de retenção nos cilindros hidráulicos das sapatas estabilizadoras e válvulas
de retenção e contrabalanço (holding) nos cilindros hidráulicos do braço móvel a fim de



evitar movimentos indesejáveis em caso de perda de pressão no sistema hidráulico;

• Código: 212.811-0. Infração: 4. Tipo: S.

j) sistema estabilizador, com indicador de inclinação instalado, em local que permita a
visualização durante a operação dos estabilizadores, para mostrar se o equipamento está
posicionado dentro dos limites de inclinação lateral permitidos pelo fabricante;

• Código: 212.812-8. Infração: 4. Tipo: S.

k) controles dos estabilizadores protegidos contra o uso inadvertido, que retornem à
posição neutra quando soltos pelo operador, localizados na base da unidade móvel, de
modo que o operador possa ver os estabilizadores se movimentando;

• Código: 212.813-6. Infração: 4. Tipo: S.

l) válvula seletora, junto ao comando dos estabilizadores, que numa posição bloqueie a
operação dos estabilizadores e na outra posição os comandos de movimentação da(s)
caçamba(s);

•• Sobre o prazo de vigência desta alínea, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

• Código: 212.814-4. Infração: 4. Tipo: S.

m) sistema que impeça a operação das sapatas estabilizadoras sem o prévio
recolhimento do braço móvel para uma posição segura de transporte;

•• Sobre o prazo de vigência desta alínea, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

• Código: 212.815-2. Infração: 4. Tipo: S.

n) sistema de operação de emergência que permita a movimentação dos braços e
rotação da torre em caso de pane, exceto no caso previsto na alínea "o";

•• Sobre o prazo de vigência desta alínea, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

• Código: 212.816-0. Infração: 4. Tipo: S.

o) recurso para operação de emergência que permita a movimentação dos braços e
rotação da torre em caso de ruptura de mangueiras hidráulicas;

•• Sobre o prazo de vigência desta alínea, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.



• Código: 212.817-9. Infração: 3. Tipo: S.

p) ponto para aterramento;

• Código: 212.818-7. Infração: 4. Tipo: S.

2.2. A caçamba deve atender aos seguintes requisitos:
a) ser dimensionada para suportar e acomodar o(s) operadore(s) e as ferramentas
indispensáveis para realização do serviço;

• Código: 212.819-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) não devem haver aberturas nem passagens nas caçambas de cestas aéreas isoladas,
exceto para trabalho pelo método ao potencial;

• Código: 212.820-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir sistema de proteção contra quedas com no mínimo 990 mm de altura e demais
requisitos dos itens 12.70 alíneas "a", "b", "d", "e", 12.71, 12.71.1, 12.73 alíneas "a",
"b", "c" desta NR;

• Código: 212.821-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) quando o acesso da caçamba for por meio de portão, não pode permitir a abertura
para fora e deve ter sistema de travamento que impeça a abertura acidental;

• Código: 212.822-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) as caçambas fabricadas em material não condutivo devem atender aos requisitos da
norma ABNT NBR 14631;

• Código: 212.823-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) a caçamba das cestas aéreas isoladas deve ser dotada de cuba isolante (liner), exceto
para trabalho pelo método ao potencial

• Código: 212.824-1. Infração: 3. Tipo: S.

2.3. As cestas aéreas, isoladas e não isoladas, devem possuir sistema de nivelamento
da(s) caçamba(s) ativo e automático, através de sistema mecânico ou hidráulico que
funcione integradamente aos movimentos do braço móvel e independente da atuação da
força gravitacional.



• Código: 212.825-0. Infração: 2. Tipo: S.

2.3.1. As cestas áreas não isoladas com até 10 anos de uso, contados a partir da
vigência deste anexo, estão dispensadas da
exigência do item 2.3, podendo possuir sistema de nivelamento da caçamba por
gravidade.

2.3.2. É proibida a utilização de cestas aéreas não isoladas que não possuam sistema de
nivelamento da caçamba ativo e automático.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

2.4. Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões iguais ou
superiores a 1000V deve-se utilizar cesta aérea isolada, que possua o grau de
isolamento, categorias A, B ou C, conforme NBR 14631, e devem ser adotadas outras
medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos
da NR-10.

• Código: 212.826-8. Infração: 4. Tipo: S.

2.5. Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões inferiores a
1000V a caçamba deve possuir isolamento, garantido o grau de isolamento adequado, e
devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de
choque elétrico, nos termos da NR-10.

• Código: 212.827-6. Infração: 4. Tipo: S.

2.6. Para serviços em proximidade de linhas, redes e instalações energizadas ou com
possibilidade de energização acidental, em que o trabalhador pode entrar na zona
controlada com uma parte do seu corpo ou com extensões condutoras, a caçamba deve
possuir isolamento, garantido o grau de isolamento adequado, e devem ser adotadas
outras medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque elétrico, nos
termos da NR-10.

• Código: 212.828-4. Infração: 4. Tipo: S.

2.7. Em cestas aéreas com duas caçambas, os controles superiores devem estar
posicionados ao alcance dos operadores, sem que haja a necessidade de desengatar seu
cinto de segurança.

• Código: 212.829-2. Infração: 3. Tipo: S.



2.8. Os controles inferiores da Cesta Aérea não devem ser operados com trabalhadores
na caçamba, exceto em situações de emergência ou quando a operação ou atividade
assim o exigir.

• Código: 212.830-6. Infração: 3. Tipo: S.

2.9. É proibida a movimentação de carga, exceto as ferramentas, equipamentos e
materiais necessários para a execução da tarefa e acondicionados de forma segura.

• Código: 212.831-4. Infração: 4. Tipo: S.

2.10. As ferramentas, equipamentos e materiais a serem transportados não devem ter
dimensões que possam trazer riscos ou desconforto aos trabalhadores.

• Código: 212.832-2. Infração: 2. Tipo: S.

2.11. O peso total dos trabalhadores, ferramentas, equipamentos e materiais não pode
exceder, em nenhum momento, a capacidade de carga nominal da caçamba.

• Código: 212.833-0. Infração: 4. Tipo: S.

2.12. As cestas aéreas devem ter placa de identificação, localizada na parte inferior do
equipamento, na qual constem, no mínimo, as seguintes informações:

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

• Código: 212.834-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) marca;

b) modelo;

c) isolado ou não isolado;

d) teste de qualificação e data do ensaio, se aplicável;

e) número de série;

f) data de fabricação (mês e ano);

g) capacidade nominal de carga;



h) altura nominal de trabalho;

i) pressão do sistema hidráulico;

j) número de caçambas;

k) categoria de isolamento da cesta aérea, se aplicável;

l) razão social e CNPJ do fabricante ou importador;

m) empresa instaladora;

n) existência de acessórios para manuseio de materiais (guincho e JIB);

o) indicação de que o equipamento atende a norma NBR 14631.

2.13. As cestas aéreas devem ser dotadas de sinalização de segurança, atendidos os
requisitos desta NR, devendo contemplar também:

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide art. 2.º da Portaria n. 293, de 8-12-2011.

a) riscos envolvidos na operação do equipamento;

• Código: 212.835-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) capacidade de carga da caçamba e dos equipamentos para movimentação de
materiais (guincho e JIB);

• Código: 212.836-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) informações relativas ao uso e à capacidade de carga da cesta aérea para múltiplas
configurações.

• Código: 212.837-3. Infração: 2. Tipo: S.

2.14. Os controles das cestas aéreas devem estar identificados com símbolos e/ou
inscrições com a descrição de suas funções.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.



• Código: 212.838-1. Infração: 2. Tipo: S.

2.15. As cestas aéreas devem ser submetidas as inspeções e ensaios previstos na NBR
14631.

• Código: 212.839-0. Infração: 3. Tipo: S.

2.16. Nos casos de transferência de propriedade é responsabilidade do comprador
informar ao fabricante da cesta aérea, em um
prazo de 30 dias a partir do recebimento do equipamento, seu modelo e número de
série, bem como o número do CNPJ e o endereço do novo proprietário.

• Código: 212.840-3. Infração: 2. Tipo: S.

2.17. O vendedor deve providenciar e entregar o manual da cesta aérea para o
comprador.

• Código: 212.841-1. Infração: 2. Tipo: S.

3. CESTOS ACOPLADOS

3.1. Os cestos acoplados devem dispor de:

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

a) ancoragem para cinto de segurança tipo paraquedista, conforme projeto e sinalização
do fabricante;

• Código: 212.842-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) todos os controles claramente identificados quanto a suas funções e protegidos contra
uso inadvertido e acidental;

• Código: 212.843-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) controles para movimentação da caçamba na parte superior e na parte inferior, que
voltem para a posição neutra quando liberados pelo operador.

• Código: 212.844-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) dispositivo de travamento de segurança de modo a impedir a atuação inadvertida dos



controles superiores;

• Código: 212.845-4. Infração: 4. Tipo: S.

e) controles superiores na caçamba ou ao seu lado e prontamente acessíveis ao
operador;

• Código: 212.846-2. Infração: 3. Tipo: S.

f) controles inferiores prontamente acessíveis e dotados de um meio de prevalecer
sobre o controle superior de movimentação da caçamba;

• Código: 212.847-0. Infração: 4. Tipo: S.

g) dispositivo de parada de emergência nos comandos superior e inferior, devendo
manter-se funcionais em ambos os casos;

• Código: 212.848-9. Infração: 4. Tipo: S.

h) válvulas de retenção nos cilindros hidráulicos das sapatas estabilizadoras, e válvulas
de retenção e contrabalanço (holding) nos cilindros hidráulicos do braço móvel e giro, a
fim de evitar movimentos indesejáveis em caso de perda de pressão no sistema
hidráulico.

• Código: 212.849-7. Infração: 4. Tipo: S.

i) controles dos estabilizadores protegidos contra o uso inadvertido, que retornem à
posição neutra quando soltos pelo operador, localizados na base do guindaste, de modo
que o operador possa ver os estabilizadores movimentando;

• Código: 212.850-0. Infração: 4. Tipo: S.

j) válvula seletora, junto ao comando dos estabilizadores, que numa posição bloqueie a
operação dos estabilizadores e na outra posição os comandos de movimentação da(s)
caçamba(s);

• Código: 212.851-9. Infração: 4. Tipo: S.

k) sistema que impeça a operação das sapatas estabilizadoras sem o prévio
recolhimento do braço móvel para uma posição segura de transporte;

• Código: 212.852-7. Infração: 4. Tipo: S.



l) sistema de operação de emergência que permita a movimentação dos braços e rotação
da torre em caso de pane, exceto no caso previsto na alínea "m";

• Código: 212.853-5. Infração: 4. Tipo: S.

m) recurso para operação de emergência que permita a movimentação dos braços e
rotação da torre em caso de ruptura de mangueiras hidráulicas;

• Código: 212.854-3. Infração: 4. Tipo: S.

n) sistema estabilizador, com indicador de inclinação instalado junto aos comandos dos
estabilizadores, em ambos os lados, para mostrar se o equipamento está posicionado
dentro dos limites de inclinação permitidos pelo fabricante;

• Código: 212.855-1. Infração: 4. Tipo: S.

o) sistema limitador de momento de carga que, quando alcançado o limite do momento
de carga, emita um alerta visual e sonoro automaticamente e impeça o movimento de
cargas acima da capacidade máxima do guindaste, bem como bloqueie as funções que
aumentem o momento de carga.

• Código: 212.856-0. Infração: 4. Tipo: S.

p) ponto para aterramento no equipamento de guindar;

• Código: 212.857-8. Infração: 4. Tipo: S.

q) sistema mecânico e/ou hidráulico que permita o nivelamento do cesto, evite seu
basculamento e assegure que o nível do cesto não oscile além de 5.º em relação ao
plano horizontal durante os movimentos do braço móvel ao qual o cesto está acoplado.

• Código: 212.858-6. Infração: 3. Tipo: S.

3.2. A caçamba ou plataforma deve atender aos seguintes requisitos:

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

a) ser dimensionada e fabricada para suportar e acomodar o operador e material de
apoio indispensável para realização do serviço;

• Código: 212.859-4. Infração: 4. Tipo: S.



b) possuir sistema de proteção contra quedas com no mínimo 990 mm de altura e demais
requisitos dos itens 12.70 alíneas "a", "b", "d", "e", 12.71, 12.71.1, 12.73 alíneas "a",
"b", "c" desta NR;

• Código: 212.860-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) possuir o piso com superfície antiderrapante e sistema de drenagem cujas aberturas
não permitam a passagem de uma esfera com diâmetro de 15 mm;

• Código: 212.861-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) possuir degrau, com superfície anti-derrapante, para facilitar a entrada do operador
quando a altura entre o nível de acesso à caçamba e o piso em que ele se encontra for
superior a 0,55m;

• Código: 212.862-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) possuir borda com cantos arredondados.

• Código: 212.863-2. Infração: 2. Tipo: S.

3.3. Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões iguais ou
superiores a 1000V a caçamba e o equipamento de guindar devem possuir isolamento,
garantido o grau de isolamento, categorias A, B ou C, conforme NBR 14631, e devem
ser adotadas outras medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque
elétrico, nos termos da NR-10.

• Código: 212.864-0. Infração: 4. Tipo: S.

3.4. Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões inferiores a
1000V a caçamba deve possuir isolação, garantido o grau de isolamento adequado, e
devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de
choque elétrico, nos termos da NR-10.

• Código: 212.865-9. Infração: 4. Tipo: S.

3.5. Para serviços em proximidade de linhas, redes e instalações energizadas ou com
possibilidade de energização acidental, em que o trabalhador possa entrar na zona
controlada com uma parte do seu corpo ou com extensões condutoras, a caçamba deve
possuir isolação, garantido o grau de isolamento adequado, e devem ser adotadas outras
medidas de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos
da NR-10.



• Código: 212.866-7. Infração: 4. Tipo: S.

3.6. O posto de trabalho do equipamento de guindar, junto aos comandos inferiores, não
deve permitir que o operador tenha contato com o solo na execução de serviços em
proximidade de energia elétrica.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.867-5. Infração: 4. Tipo: S.

3.6.1. O posto de trabalho deve ser fixado na parte inferior do equipamento de guindar
ou no chassi do veículo.

• Código: 212.868-3. Infração: 4. Tipo: S.

3.7. Os equipamentos de guindar que possuam mais de um conjunto de controle inferior
devem possuir meios para evitar a operação involuntária dos controles, enquanto um
dos controles estiver sendo operado.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.869-1. Infração: 4. Tipo: S.

3.8. Em cestos acoplados com duas caçambas, os controles superiores devem estar
posicionados ao alcance dos operadores, sem que haja a necessidade de desengatar seu
cinto de segurança.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.870-5. Infração: 3. Tipo: S.

3.9. Os controles inferiores do guindaste não devem ser operados com trabalhadores na
caçamba, exceto em situações de emergência ou quando a operação ou atividade assim o
exigir.

• Código: 212.871-3. Infração: 3. Tipo: S.

3.10. Quando o acesso da caçamba for por meio de portão, este não pode permitir a



abertura para fora e deve ter sistema de travamento que impeça a abertura acidental.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.872-1. Infração: 3. Tipo: S.

3.11. O sistema de estabilização deve ser utilizado conforme orientações do fabricante
para garantir a estabilidade do conjunto guindaste/cesto.

• Código: 212.873-0. Infração: 3. Tipo: S.

3.12. O conjunto guindaste/cesto acoplado deve ser ensaiado com carga de 1,5 vezes a
capacidade nominal, a ser aplicada no centro da caçamba na sua posição de máximo
momento de tombamento, registrado em relatório de ensaio.

• Código: 212.874-8. Infração: 4. Tipo: S.

3.13. Estabilizadores com extensão lateral devem ser projetados para evitar sua
abertura involuntária e devem ter o seu curso máximo limitado por batentes mecânicos
ou cilindros hidráulicos projetados para esta função.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.875-6. Infração: 3. Tipo: S.

3.14. As caçambas dos cestos acoplados devem ter placa de identificação na qual
constem, no mínimo, as seguintes informações:

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.876-4. Infração: 3. Tipo: S.

a) razão social e CNPJ do fabricante ou importador;
b) modelo;
c) data de fabricação;
d) capacidade nominal de carga;
e) número de ocupantes;
f) eventuais restrições de uso;
g) grau de isolação elétrica da caçamba, se aplicável.



3.15. As caçambas devem possuir sinalização, atendidos os requisitos desta NR,
destacando a capacidade de carga nominal, o número de ocupantes e a tensão máxima de
uso, quando aplicável.

•• Sobre o prazo de vigência deste item, vide arts. 2.º e 3.º da Portaria n. 293, de 8-12-
2011.

• Código: 212.877-2. Infração: 2. Tipo: S.

4. CESTOS SUSPENSOS

4.1. Nas atividades onde tecnicamente for inviável o uso de Plataforma de trabalho
aéreo - PTA, cesta aérea ou cesto acoplado, e em que não haja possibilidade de contato
ou proximidade com redes energizadas ou com possibilidade de energização, poderá ser
utilizado cesto suspenso içado por equipamento de guindar que atenda aos requisitos
mínimos previstos neste anexo, sem prejuízo do disposto nas demais Normas
Regulamentadoras e normas técnicas oficiais vigentes pertinentes a tarefa.

4.2. A inviabilidade técnica deve ser comprovada por laudo técnico elaborado por
profissional legalmente habilitado e mediante emissão de respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.

• Código: 212.878-0. Infração: 2. Tipo: S.

4.3. É proibida a movimentação de pessoas simultaneamente com carga, exceto as
ferramentas, equipamentos e materiais para a execução da tarefa acondicionados de
forma segura.

• Código: 212.879-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.4. As ferramentas, equipamentos e materiais a serem transportados não devem ter
dimensões que possam trazer riscos ou desconforto aos trabalhadores.

• Código: 212.880-2. Infração: 2. Tipo: S.

4.5. O peso total dos trabalhadores, ferramentas, equipamentos e materiais não pode
exceder, em nenhum momento, a capacidade de carga nominal da caçamba.

• Código: 212.881-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.6. Para os cestos suspensos o peso total da carga içada, incluindo o moitão, conjunto
de cabos, caçamba, trabalhadores, ferramentas e material não deve exceder 50% da



capacidade de carga nominal do equipamento de guindar.

• Código: 212.882-9 Infração: 4. Tipo: S.

4.7. A utilização de cesto suspenso deverá ser objeto de planejamento formal,
contemplando as seguintes etapas:
a) realização de análise de risco;

• Código: 212.883-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) especificação dos materiais e ferramentas necessárias;

• Código: 212.884-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) elaboração de plano de movimentação de pessoas;

• Código: 212.885-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) elaboração de procedimentos operacionais e de emergência;

• Código: 212.886-1. Infração: 3. Tipo: S.

e) emissão de permissão de trabalho para movimentação de pessoas.

• Código: 212.887-0. Infração: 3. Tipo: S.

4.8. A utilização do cesto suspenso deve estar sob a responsabilidade técnica de
Engenheiro de Segurança do Trabalho.

• Código: 212.888-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.9. A supervisão da operação do cesto suspenso deve ser realizada por Engenheiro de
Segurança do Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho.

• Código: 212.889-6. Infração: 3. Tipo: S.

4.10. A operação contará com a presença física de profissional capacitado em
movimentação de carga desde o planejamento até a conclusão.

• Código: 212.890-0. Infração: 3. Tipo: S.

4.11. A análise de risco da operação deve prever recurso para realização de operação



de emergência com vistas à retirada do trabalhador da caçamba ou plataforma ou seu
posicionamento em local seguro em caso de pane do sistema.

• Código: 212.891-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.12. A análise de risco deve considerar possíveis interferências no entorno, em
particular a operação de outros equipamentos de movimentação, devendo nesse caso ser
impedida a movimentação simultânea ou adotado sistema anticolisão, quando utilizadas
gruas.

• Código: 212.892-6. Infração: 3. Tipo: S.

4.13. Antes de içar os trabalhadores nos cestos suspensos devem ser realizados testes
operacionais de içamento com a caçamba a cada turno e após qualquer mudança de
local de instalação, configuração dos equipamentos de içamento, ou do operador.

• Código: 212.893-4. Infração: 3. Tipo: S.

4.14. Os testes de içamento devem ser executados para avaliar a correta instalação e
configuração dos equipamentos de içamento, o funcionamento dos sistemas de
segurança, as capacidades de carga e a existência de qualquer interferência perigosa.

4.15. No içamento de teste, a caçamba deve ser carregada com a carga prevista para o
içamento dos trabalhadores e deslocada até a posição em que ocorre o momento de
carga máximo da operação planejada.

• Código: 212.894-2. Infração: 3. Tipo: S.

4.16. O cesto suspenso deve ser projetado por Profissional Legalmente Habilitado,
contendo as especificações construtivas e a respectiva memória de cálculo,
acompanhado de ART.

• Código: 212.895-0. Infração: 3. Tipo: S.

4.17. Para efeitos de dimensionamento devem ser considerados a carga nominal, com os
seguintes coeficientes de segurança:
a) cinco para os elementos estruturais da caçamba;

• Código: 212.896-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) sete para o sistema de suspensão com um único ponto de sustentação;



• Código: 212.897-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) cinco para os sistemas de suspensão com dois ou mais pontos de sustentação.

• Código: 212.898-5. Infração: 3. Tipo: S.

4.18. A caçamba deve dispor de:
a) capacidade mínima de 136 kg;

• Código: 212.899-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) sistema de proteção contra quedas com no mínimo 990 mm de altura e demais
requisitos dos itens 12.70 alíneas "a", "b", "d", "e", 12.71, 12.71.1, 12.73 alíneas "a",
"b", "c" desta NR;

• Código: 212.900-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) piso com superfície antiderrapante e sistema de drenagem cujas aberturas não
permitam a passagem de uma esfera com diâmetro de 15 mm;

• Código: 212.901-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) no mínimo, conjunto estrutural, piso e sistema de proteção contra quedas
confeccionado em material metálico;

• Código: 212.902-7. Infração: 4. Tipo: S.

e) ponto(s) de fixação para ancoragem de cinto de segurança tipo paraquedista em
qualquer posição de trabalho, sinalizados e dimensionados em função do número
máximo de ocupantes da caçamba e capazes de suportar cargas de impacto em caso de
queda;

• Código: 212.903-5. Infração: 4. Tipo: S.

f) barra fixa no perímetro interno, na altura mínima de 990 mm, com projeção interna
mínima de 50 mm a partir do limite do travessão superior do sistema de proteção contra
quedas para o apoio e proteção das mãos e capaz de resistir aos esforços mencionados
na alínea g deste item;

• Código: 212.904-3. Infração: 4. Tipo: S.

g) portão que não permita a abertura para fora e com sistema de travamento que impeça



abertura acidental.

• Código: 212.905-1. Infração: 4. Tipo: S.

4.19. A caçamba deve ter afixada em seu interior placa de identificação indelével de
fácil visualização, com no mínimo as seguintes informações:

• Código: 212.906-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) identificação do fabricante;
b) data de fabricação;
c) capacidade de carga da caçamba em peso e número de ocupantes;
d) modelo e número de identificação de caçamba que permita a rastreabilidade do
projeto;
e) peso do cesto suspenso vazio (caçamba e sistema de suspensão).

4.20. Sempre que o cesto suspenso sofrer alterações que impliquem em mudança das
informações constantes da placa de identificação esta deve ser atualizada.

• Código: 212.907-8. Infração: 2. Tipo: S.

4.21. O içamento do cesto suspenso somente pode ser feito por meio de cabo de aço,
com fitilho de identificação ou sistema para identificação e rastreamento previsto pelo
INMETRO - Regulamento de Avaliação da Conformidade para Cabos de Aço de Uso
Geral, Portaria INMETRO/MDIC n. 176 de 16/06/2009.

• Código: 212.908-6. Infração: 4. Tipo: S.

4.22. É proibida a utilização de correntes, cabos de fibras naturais ou sintéticos no
içamento e/ou sustentação do cesto suspenso.

• Código: 212.909-4. Infração: 4. Tipo: S.

4.23. O sistema de suspensão deve minimizar a inclinação devido ao movimento de
pessoal na caçamba e não deve permitir inclinação de mais de dez graus fora do plano
horizontal.

• Código: 212.910-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.24. Os sistemas de suspensão devem ser dedicados, não podendo ser utilizados para
outras finalidades. e satisfazer aos seguintes requisitos:



• Código: 212.911-6. Infração: 4. Tipo: S.

a) o sistema de suspensão de cabos com superlaços unidos mecanicamente deve ser
projetado com sapatilha em todos os olhais, sendo proibida a utilização de grampos,
soquetes tipo cunha, ou nós;

• Código: 212.912-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) o sistema de suspensão de cabos com conexões finais de soquetes com furos devem
ser concebidos de acordo com as instruções do fabricante;

• Código: 212.913-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) todos os sistemas de suspensão de eslinga devem utilizar uma ligação principal para
a fixação ao gancho do moitão do equipamento de içamento ou à manilha com porca e
contra-pino;

• Código: 212.914-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) as cargas devem ser distribuídas uniformemente entre os pontos de sustentação do
sistema de suspensão;

• Código: 212.915-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) O conjunto de cabos (superlaços) destinado a suspender a caçamba deve ter sua carga
nominal identificada;

• Código: 212.916-7. Infração: 3. Tipo: S.

f) manilhas, se usadas no sistema de suspensão, devem ser do tipo com porca e contra-
pino;

• Código: 212.917-5. Infração: 3. Tipo: S.

g) deve haver um elemento reserva entre o gancho do moitão e as eslingas do sistema de
suspensão, de forma a garantir a continuidade de sustentação do sistema em caso de
rompimento do primeiro elemento;

• Código: 212.918-3. Infração: 4. Tipo: S.

h) os ganchos devem ser dotados de sistema distorcedor e trava de segurança;



• Código: 212.919-1. Infração: 4. Tipo: S.

i) os cabos e suas conexões devem atender aos requisitos da NBR 11900 - Extremidades
de laços de cabos de aço.

• Código: 212.920-5. Infração: 4. Tipo: S.

4.25. Quando a análise de risco indicar a necessidade de estabilização da caçamba por
sistema auxiliar externo, esta deve ser feita por meio de elementos de material não
condutor, vedado o uso de fibras naturais.

• Código: 212.921-3. Infração: 3. Tipo: S.

4.26. O equipamento de guindar utilizado para movimentar pessoas no cesto suspenso
deve possuir, no mínimo:
a) anemômetro que emita alerta visual e sonoro para o operador do equipamento de
guindar quando for detectada a incidência de vento com velocidade igual ou superior a
35 km/h;

• Código: 212.922-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) indicadores do raio e do ângulo de operação da lança, com dispositivos automáticos
de interrupção de movimentos (dispositivo limitador de momento de carga), que emita
um alerta visual e sonoro automaticamente e impeça o movimento de cargas acima da
capacidade máxima do guindaste;

• Código: 212.923-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) indicadores de níveis longitudinal e transversal;

• Código: 212.924-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) limitador de altura de subida do moitão que interrompa a ascensão do mesmo ao
atingir a altura previamente ajustada;

• Código: 212.925-6. Infração: 4. Tipo: S.

e) dispositivo de tração de subida e descida do moitão que impeça a descida da
caçamba ou plataforma em queda livre (banguela);

• Código: 212.926-4. Infração: 4. Tipo: S.



f) ganchos com identificação e travas de segurança;

• Código: 212.927-2. Infração: 4. Tipo: S.

g) aterramento elétrico;

• Código: 212.928-0. Infração: 4. Tipo: S.

h) válvulas hidráulicas em todos os cilindros hidráulicos a fim de evitar movimentos
indesejáveis em caso de perda de pressão no sistema hidráulico, quando utilizado
guindastes;

• Código: 212.929-9. Infração: 4. Tipo: S.

i) controles que devem voltar para a posição neutra quando liberados pelo operador;

• Código: 212.930-2. Infração: 4. Tipo: S.

j) dispositivo de parada de emergência;

• Código: 212.931-0. Infração: 4. Tipo: S.

k) dispositivo limitador de velocidade de deslocamento vertical do cesto suspenso de
forma a garantir que se mantenha, no máximo, igual a trinta metros por minuto
(30m/min).

• Código: 212.932-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.27. Em caso de utilização de grua esta deve possuir, no mínimo:
a) limitador de momento máximo por meio de sistema de segurança monitorado por
interface de segurança;

• Código: 212.933-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) limitador de carga máxima para bloqueio do dispositivo de elevação, por meio de
sistema de segurança monitorado por interface de segurança;

• Código: 212.934-5. Infração: 4. Tipo: S.

c) limitador de fim de curso para o carro da lança nas duas extremidades, por meio de
sistema de segurança monitorado por interface de segurança;



• Código: 212.935-3. Infração: 4. Tipo: S.

d) limitador de altura que permita frenagem segura para o moitão por meio de sistema
de segurança monitorado por interface de segurança;

• Código: 212.936-1. Infração: 4. Tipo: S.

e) alarme sonoro para ser acionado pelo operador em situações de risco e alerta, bem
como de acionamento automático, quando o limitador de carga ou momento estiver
atuando;

• Código: 212.937-0. Infração: 4. Tipo: S.

f) placas indicativas de carga admissível ao longo da lança, conforme especificado pelo
fabricante;

• Código: 212.938-8. Infração: 3. Tipo: S.

g) luz de obstáculo (lâmpada piloto);

• Código: 212.939-6. Infração: 4. Tipo: S.

h) trava de segurança no gancho do moitão;

• Código: 212.940-0. Infração: 4. Tipo: S.

i) cabos-guia para fixação do cabo de segurança para acesso à torre, lança e contra-
lança;

• Código: 212.941-8. Infração: 4. Tipo: S.

j) limitador de giro, quando a grua não dispuser de coletor elétrico;

• Código: 212.942-6. Infração: 4. Tipo: S.

k) anemômetro que emita alerta visual e sonoro para o operador do equipamento de
guindar quando for detectada a incidência de vento com velocidade igual ou superior a
35 km/h;

• Código: 212.943-4. Infração: 4. Tipo: S.

l) dispositivo instalado nas polias que impeça o escape acidental do cabo de aço;



• Código: 212.944-2. Infração: 4. Tipo: S.

m) limitador de curso de movimentação de gruas sobre trilhos, por meio de sistema de
segurança monitorado por interface de segurança;

• Código: 212.945-0. Infração: 4. Tipo: S.

n) limitadores de curso para o movimento da lança item obrigatório para gruas de lança
móvel ou retrátil.

• Código: 212.946-9. Infração: 4. Tipo: S.

o) aterramento elétrico;

• Código: 212.947-7. Infração: 4. Tipo: S.

p) dispositivo de parada de emergência.

• Código: 212.948-5. Infração: 4. Tipo: S.

q) dispositivo limitador de velocidade de deslocamento vertical do cesto suspenso de
forma a garantir que se mantenha, no máximo, igual a trinta metros por minuto
(30m/min).

• Código: 212.949-3. Infração: 4. Tipo: S.

4.28. É obrigatório, imediatamente antes da movimentação, a realização de:
a) reunião de segurança sobre a operação com os envolvidos, contemplando as
atividades que serão desenvolvidas, o processo de trabalho, os riscos e as medidas de
proteção, conforme análise de risco, consignado num documento a ser arquivado
contendo o nome legível e assinatura dos participantes;

• Código: 212.950-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) inspeção visual do cesto suspenso;

• Código: 212.951-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) checagem do funcionamento do rádio;

• Código: 212.952-3. Infração: 2. Tipo: S.



d) confirmação de que os sinais são conhecidos de todos os envolvidos na operação.

• Código: 212.953-1. Infração: 2. Tipo: S.

4.29. A reunião de segurança deve instruir toda a equipe de trabalho, dentre outros
envolvidos na operação, no mínimo, sobre os seguintes perigos:

• Código: 212.954-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) impacto com estruturas externas à plataforma;

• Código: 212.955-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) movimento inesperado da plataforma;

• Código: 212.956-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) queda de altura;

• Código: 212.957-4. Infração: 2. Tipo: S.

d) outros específicos associados com o içamento.

• Código: 212.958-2. Infração: 2. Tipo: S.

4.30. A equipe de trabalho é formada pelo(s) ocupante(s) do cesto, operador do
equipamento de guindar, sinaleiro designado e supervisor da operação.

4.31. A caçamba, sistema de suspensão e pontos de fixação devem ser inspecionados,
pelo menos, uma vez por dia, antes do uso, por um trabalhador capacitado para esta
inspeção. A inspeção deve contemplar no mínimo os itens da Lista de Verificação n. 1
deste anexo, os indicados pelo fabricante da caçamba e pelo profissional legalmente
habilitado responsável técnico pela utilização do cesto.

• Código: 212.959-0. Infração: 3. Tipo: S.

4.32. Quaisquer condições encontradas que constituam perigo devem ser corrigidas
antes do içamento do pessoal.

• Código: 212.960-4. Infração: 4. Tipo: S.

4.33. As inspeções devem ser registradas em documento específicos, podendo ser



adotado meio eletrônico.

• Código: 212.961-2. Infração: 2. Tipo: S.

4.34. A equipe de trabalho deve portar rádio comunicador operando em faixa segura e
exclusiva.

• Código: 212.962-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.35. Os ocupantes do cesto devem portar um rádio comunicador para operação e um
rádio adicional no cesto.

• Código: 212.963-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.36. Deve haver comunicação permanente entre os ocupantes do cesto e o operador de
guindaste.

• Código: 212.964-7. Infração: 3. Tipo: S.

4.37. Se houver interrupção da comunicação entre o operador do equipamento de
guindar e o trabalhador ocupante do cesto a
movimentação do cesto deve ser interrompida até que a comunicação seja restabelecida.

• Código: 212.965-5. Infração: 4. Tipo: S.

4.38. Os sinais de mão devem seguir regras internacionais podendo ser criados sinais
adicionais, desde que sejam conhecidos pela
equipe e não entrem em conflito com os já estabelecidos pela regra internacional.

• Código: 212.966-3. Infração: 3. Tipo: S.

4.39. Placas ou cartazes contendo a representação dos sinais de mão devem ser afixados
de modo visível dentro da caçamba e em quaisquer locais de controle e sinalização de
movimento do cesto suspenso.

• Código: 212.967-1. Infração: 2. Tipo: S.

4.40. Dentre os ocupantes do cesto, pelo menos, um trabalhador deve ser capacitado em
código de sinalização de movimentação de carga.

• Código: 212.968-0. Infração: 2. Tipo: S.



4.41. É proibido o trabalho durante tempestades com descargas elétricas ou em
condições climáticas adversas ou qualquer outra condição metrológica que possa afetar
a segurança dos trabalhadores.

• Código: 212.969-8. Infração: 4. Tipo: S.

4.42. Na utilização do cesto suspenso deve ser garantido distanciamento das redes
energizadas.

• Código: 212.970-1. Infração: 4. Tipo: S.

5. Os sistemas de segurança previstos neste anexo devem atingir a performance de
segurança com a combinação de componentes de diferentes tecnologias (ex: mecânica,
hidráulica, pneumática e eletrônica), e da seleção da categoria de cada componente
levando em consideração a tecnologia usada.

6. Toda documentação prevista neste anexo deve permanecer no estabelecimento à
disposição dos Auditores Fiscais do Trabalho, dos representantes da Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes CIPA e dos representantes das Entidades Sindicais
representativas da categoria, sendo arquivada por um período mínimo de 5 (cinco) anos.

• Código: 212.971-0. Infração: 2. Tipo: S.

7. Para operações específicas de transbordo em plataformas marítimas deve ser
utilizada a Cesta de transferência homologada pela Diretoria de Portos e Costas da
Marinha do Brasil - DPC.

• Código: 212.972-8. Infração: 3. Tipo: S.

7.1. A equipe de trabalho deve ser capacitada com Curso Básico de Segurança de
Plataforma (NORMAM 24) e portar colete salva-vidas.

• Código: 212.973-6. Infração: 3. Tipo: S.

7.2. Devem ser realizados procedimentos de adequação da embarcação, área livre de
convés e condições ambientais.

• Código: 212.974-4. Infração: 3. Tipo: S.

8. Serviços de manutenção de instalações energizadas de linhas de transmissão e
barramentos energizados para trabalhos ao potencial devem atender aos requisitos de
segurança previstos na NR10.



LISTA DE VERIFICAÇÃO N. 1

.---------------------------------------------------------------------------------------------------:
                  FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE IÇAMENTO DE CESTO SUSPENSO            :
:                                                                                                   :
.---------------------------------------------------------------------------------------------------:
:  1. Local:-------------------------------------------------        Data:----/----/-----           :
: --------------------------------------------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:  2.  Finalidade de içamento:----------------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  3.  Fabricante dos Equipamentos de içamento:----Modelo:----- n.º: ------ N.º Série:--------      :
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  4.  Raio de Operação:--------------------- (máximo);---------- (no local de obra)                :
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  5.  (A) Capacidade nominal no raio de operação:--------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
      (B) Carga máxima de ocupantes:--------------------------------------------(50% de 5(A))       :
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  6.  Identificação do cesto:--- Capacidade nominal da carga:--- Capacidade máxima de ocupantes:---:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  7.  Peso do cesto: ------------------------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:  8.  (A) N.º de ocupantes do cesto:------------------(B) Peso total (com equipamentos):-----------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  9.  Peso total do içamento: ----------------------------------(7+8(B) (não além de 5(B) acima)   :
:                                                                                                   :
                                                                                                    :
:  10. Supervisor do içamento pessoal: -------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  11. Quais são as alternativas para este içamento de pessoal? ------------------------------------:
:---------------------------------------------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  12. Por que elas não estão sendo usadas? :-------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  13.Instrução de pré-içamento feita: -----------------------------------(dia e hora)              :
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  Participantes: ----------------------------------------------------------------------------------
:                 ----------------------------------------------------------------------------------
:                 ----------------------------------------------------------------------------------
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  14. Perigos antecipados (vento, condições climáticas, visibilidade,                              :
:  linhas de transmissão de alta tensão):                                                           :
:                                                                                                   :
:  -------------------------------------------------------------------------------------------------
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
  --------------------------------------------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  15. Data da realização do içamento: -----/-----/------ Hora:------------------                   :
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:  16. Observações: --------------------------------------------------------------------------------:
:                                                                                                   :
:                                                                                                   :
:---------------------------------------------------------------------------------------------------:



(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 197, de 17-12-2010, retificada em 11-12-2013. A Portaria n. 233, de 9-6-
2011, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, estabelece a competência e a composição
da Comissão Nacional Tripartite Temática da NR 12.



 NR 13

Caldeiras, Vasos De Pressão E Tubulações (*)

SUMÁRIO:
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13.2. Abrangência
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13.6. Tubulações
13.7. Glossário
Anexo I - Capacitação de Pessoal.
Anexo II - Requisitos para Certificação de Serviço Próprio de Inspeção de

Equipamentos.

13.1. Introdução
13.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos mínimos para gestão

da integridade estrutural de caldeiras a vapor, vasos de pressão e suas tubulações de
interligação nos aspectos relacionados à instalação, inspeção, operação e manutenção,
visando à segurança e à saúde dos trabalhadores.

13.1.2. O empregador é o responsável pela adoção das medidas determinadas nesta
NR.

13.2. Abrangência
13.2.1. Esta NR deve ser aplicada aos seguintes equipamentos:
a) todos os equipamentos enquadrados como caldeiras conforme item 13.4.1.1;
b) vasos de pressão cujo produto P.V seja superior a 8 (oito), onde P é a pressão

máxima de operação em kPa e V o seu volume interno em m3;
c) vasos de pressão que contenham fluido da classe A, especificados no item 13.5.1.2,

alínea a, independente das dimensões e do produto P.V;
d) recipientes móveis com P.V superior a 8 (oito) ou com fluido da classe A,

especificados no item 13.5.1.2, alínea a;
e) tubulações ou sistemas de tubulação interligados a caldeiras ou vasos de pressão,

que contenham fluidos de classe A ou B conforme item 13.5.1.2, alínea a desta NR.
13.2.2. Os equipamentos abaixo referenciados devem ser submetidos às inspeções

previstas em códigos e normas nacionais ou internacionais a eles relacionados, ficando
dispensados do cumprimento dos demais requisitos desta NR:

a) recipientes transportáveis, vasos de pressão destinados ao transporte de produtos,
reservatórios portáteis de fluido comprimido e extintores de incêndio;



b) vasos de pressão destinados à ocupação humana;
c) vasos de pressão que façam parte integrante de pacote de máquinas de fluido

rotativas ou alternativas;
d) dutos;
e) fornos e serpentinas para troca térmica;
f) tanques e recipientes para armazenamento e estocagem de fluidos não enquadrados

em normas e códigos de projeto relativos a vasos de pressão;
g) vasos de pressão com diâmetro interno inferior a 150 mm (cento e cinquenta

milímetros) para fluidos das classes B, C e D, conforme especificado no item 13.5.1.2,
alínea a;

h) trocadores de calor por placas corrugadas gaxetadas;
i) geradores de vapor não enquadrados em códigos de vasos de pressão;
j) tubos de sistemas de instrumentação com diâmetro nominal ≤ 12,7 mm (doze

milímetros e sete décimos);
k) tubulações de redes públicas de tratamento e distribuição de água e gás e de coleta

de esgoto.
13.3. Disposições Gerais
13.3.1. Constitui condição de risco grave e iminente - RGI o não cumprimento de

qualquer item previsto nesta NR que possa causar acidente ou doença relacionada ao
trabalho, com lesão grave à integridade física do trabalhador, especialmente:

a) operação de equipamentos abrangidos por esta NR sem dispositivos de segurança
ajustados com pressão de abertura igual ou inferior a pressão máxima de trabalho
admissível - PMTA, instalado diretamente no vaso ou no sistema que o inclui,
considerados os requisitos do código de projeto relativos a aberturas escalonadas e
tolerâncias de calibração;

b) atraso na inspeção de segurança periódica de caldeiras;
c) bloqueio inadvertido de dispositivos de segurança de caldeiras e vasos de pressão,

ou seu bloqueio intencional sem a devida justificativa técnica baseada em códigos,
normas ou procedimentos formais de operação do equipamento;

d) ausência de dispositivo operacional de controle do nível de água de caldeira;
e) operação de equipamento enquadrado nesta NR com deterioração atestada por meio

de recomendação de sua retirada de operação constante de parecer conclusivo em
relatório de inspeção de segurança, de acordo com seu respectivo código de projeto ou
de adequação ao uso;

f) operação de caldeira por trabalhador que não atenda aos requisitos estabelecidos no
Anexo I desta NR, ou que não esteja sob supervisão, acompanhamento ou assistência
específica de operador qualificado.

13.3.1.1. Por motivo de força maior e com justificativa formal do empregador,
acompanhada por análise técnica e respectivas medidas de contingência para mitigação
dos riscos, elaborada por Profissional Habilitado - PH ou por grupo multidisciplinar
por ele coordenado, pode ocorrer postergação de até 6 (seis) meses do prazo previsto
para a inspeção de segurança periódica da caldeira.



13.3.1.1.1. O empregador deve comunicar ao sindicato dos trabalhadores da categoria
predominante no estabelecimento a justificativa formal para postergação da inspeção de
segurança periódica da caldeira.

13.3.2. Para efeito desta NR, considera-se Profissional Habilitado - PH aquele que tem
competência legal para o exercício da profissão de engenheiro nas atividades referentes
a projeto de construção, acompanhamento da operação e da manutenção, inspeção e
supervisão de inspeção de caldeiras, vasos de pressão e tubulações, em conformidade
com a regulamentação profissional vigente no País.

13.3.3. Todos os reparos ou alterações em equipamentos abrangidos por esta NR
devem respeitar os respectivos códigos de projeto e pós-construção e as prescrições do
fabricante no que se refere a:

a) materiais;
b) procedimentos de execução;
c) procedimentos de controle de qualidade;
d) qualificação e certificação de pessoal.
13.3.4. Quando não for conhecido o código de projeto, deve ser respeitada a

concepção original do vaso de pressão, caldeira ou tubulação, empregando-se os
procedimentos de controle prescritos pelos códigos pertinentes.

13.3.5. A critério do PH podem ser utilizadas tecnologias de cálculo ou procedimentos
mais avançados, em substituição aos previstos pelos códigos de projeto.

13.3.6. Projetos de alteração ou reparo - PAR devem ser concebidos previamente nas
seguintes situações:

a) sempre que as condições de projeto forem modificadas;
b) sempre que forem realizados reparos que possam comprometer a segurança.
13.3.7. O PAR deve:
a) ser concebido ou aprovado por PH;
b) determinar materiais, procedimentos de execução, controle de qualidade e

qualificação de pessoal;
c) ser divulgado para os empregados do estabelecimento que estão envolvidos com o

equipamento.
13.3.8. Todas as intervenções que exijam mandrilamento ou soldagem em partes que

operem sob pressão devem ser objeto de exames ou testes para controle da qualidade
com parâmetros definidos pelo PH, de acordo com normas ou códigos aplicáveis.

13.3.9. Os sistemas de controle e segurança das caldeiras e dos vasos de pressão
devem ser submetidos à manutenção preventiva ou preditiva.

13.3.10. O empregador deve garantir que os exames e testes em caldeiras, vasos de
pressão e tubulações sejam executados em condições de segurança para seus executantes
e demais trabalhadores envolvidos.

13.3.11. O empregador deve comunicar ao órgão regional do Ministério do Trabalho e
Emprego e ao sindicato da categoria profissional predominante no estabelecimento a
ocorrência de vazamento, incêndio ou explosão envolvendo equipamentos abrangidos
nesta NR que tenha como consequência uma das situações a seguir:



a) morte de trabalhador(es);
b) acidentes que implicaram em necessidade de internação hospitalar de

trabalhador(es);
c) eventos de grande proporção.
13.3.11.1. A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a

ocorrência e deve conter:
a) razão social do empregador, endereço, local, data e hora da ocorrência;
b) descrição da ocorrência;
c) nome e função da(s) vítima(s);
d) procedimentos de investigação adotados;
e) cópia do último relatório de inspeção de segurança do equipamento envolvido;
f) cópia da comunicação de acidente de trabalho (CAT).
13.3.11.2. Na ocorrência de acidentes previstos no item 13.3.11, o empregador deve

comunicar a representação sindical dos trabalhadores predominante do estabelecimento
para compor uma comissão de investigação.

13.3.11.3. Os trabalhadores, com base em sua capacitação e experiência, devem
interromper suas tarefas, exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem
evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de outras
pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico.

13.3.11.3.1. É dever do empregador:
a) assegurar aos trabalhadores o direito de interromper suas atividades, exercendo o

direito de recusa nas situações previstas no item 13.3.11.3, e em consonância com o
item 9.6.3 da Norma Regulamentadora 9;

b) diligenciar de imediato as medidas cabíveis para o controle dos riscos.
13.3.11.4. O empregador deverá apresentar, quando exigida pela autoridade

competente do órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego, a documentação
mencionada nos itens 13.4.1.6, 13.5.1.6 e 13.6.1.4.

13.4. Caldeiras
13.4.1. Caldeiras a vapor - disposições gerais
13.4.1.1. Caldeiras a vapor são equipamentos destinados a produzir e acumular vapor

sob pressão superior à atmosférica, utilizando qualquer fonte de energia, projetados
conforme códigos pertinentes, excetuando-se refervedores e similares.

13.4.1.2. Para os propósitos desta NR, as caldeiras são classificadas em 3 (três)
categorias, conforme segue:

a) caldeiras da categoria A são aquelas cuja pressão de operação é igual ou superior a
1960 kPa (19,98 kgf/cm2);

b) caldeiras da categoria C são aquelas cuja pressão de operação é igual ou inferior a
588 kPa (5,99 kgf/cm2) e o volume interno é igual ou inferior a 100 l (cem litros);

c) caldeiras da categoria B são todas as caldeiras que não se enquadram nas categorias
anteriores.

13.4.1.3. As caldeiras devem ser dotadas dos seguintes itens:
a) válvula de segurança com pressão de abertura ajustada em valor igual ou inferior a



PMTA, considerados os requisitos do código de projeto relativos a aberturas
escalonadas e tolerâncias de calibração;

b) instrumento que indique a pressão do vapor acumulado;
c) injetor ou sistema de alimentação de água independente do principal que evite o

superaquecimento por alimentação deficiente, acima das temperaturas de projeto, de
caldeiras de combustível sólido não atomizado ou com queima em suspensão;

d) sistema dedicado de drenagem rápida de água em caldeiras de recuperação de
álcalis, com ações automáticas após acionamento pelo operador;

e) sistema automático de controle do nível de água com intertravamento que evite o
superaquecimento por alimentação deficiente.

13.4.1.4. Toda caldeira deve ter afixada em seu corpo, em local de fácil acesso e bem
visível, placa de identificação indelével com, no mínimo, as seguintes informações:

a) nome do fabricante;
b) número de ordem dado pelo fabricante da caldeira;
c) ano de fabricação;
d) pressão máxima de trabalho admissível;
e) pressão de teste hidrostático de fabricação;

•• Sobre obrigatoriedade do disposto nesta alínea, vide art. 4.º da Portaria n. 594, de
28-4-2014.

f) capacidade de produção de vapor;
g) área de superfície de aquecimento;
h) código de projeto e ano de edição.
13.4.1.5. Além da placa de identificação, deve constar, em local visível, a categoria da

caldeira, conforme definida no item 13.4.1.2 desta NR, e seu número ou código de
identificação.

13.4.1.6. Toda caldeira deve possuir, no estabelecimento onde estiver instalada, a
seguinte documentação devidamente atualizada:

a) Prontuário da caldeira, fornecido por seu fabricante, contendo as seguintes
informações:
- código de projeto e ano de edição;
- especificação dos materiais;
- procedimentos utilizados na fabricação, montagem e inspeção final;
- metodologia para estabelecimento da PMTA;
- registros da execução do teste hidrostático de fabricação;
- conjunto de desenhos e demais dados necessários para o monitoramento da vida útil da
caldeira;
- características funcionais;
- dados dos dispositivos de segurança;
- ano de fabricação;
- categoria da caldeira;



b) Registro de Segurança, em conformidade com o item 13.4.1.9;
c) Projeto de Instalação, em conformidade com o item 13.4.2.1;
d) PAR, em conformidade com os itens 13.3.6 e 13.3.7;
e) Relatórios de inspeção, em conformidade com o item 13.4.4.14;
f) Certificados de calibração dos dispositivos de segurança.
13.4.1.7. Quando inexistente ou extraviado, o prontuário da caldeira deve ser

reconstituído pelo empregador, com responsabilidade técnica do fabricante ou de PH,
sendo imprescindível a reconstituição das características funcionais, dos dados dos
dispositivos de segurança e memória de cálculo da PMTA.

13.4.1.8. Quando a caldeira for vendida ou transferida de estabelecimento, os
documentos mencionados nas alíneas a, d, e e do item 13.4.1.6 devem acompanhá-la.

13.4.1.9. O Registro de Segurança deve ser constituído por livro de páginas
numeradas, pastas ou sistema informatizado com confiabilidade equivalente onde serão
registradas:

a) todas as ocorrências importantes capazes de influir nas condições de segurança da
caldeira;

b) as ocorrências de inspeções de segurança inicial, periódica e extraordinária,
devendo constar a condição operacional da caldeira, o nome legível e assinatura de PH
e do operador de caldeira presente na ocasião da inspeção.

13.4.1.10. Caso a caldeira venha a ser considerada inadequada para uso, o Registro de
Segurança deve conter tal informação e receber encerramento formal.

13.4.1.11. A documentação referida no item 13.4.1.6 deve estar sempre à disposição
para consulta dos operadores, do pessoal de manutenção, de inspeção e das
representações dos trabalhadores e do empregador na Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes - CIPA, devendo o empregador assegurar pleno acesso a essa
documentação.

13.4.2. Instalação de caldeiras a vapor
13.4.2.1. A autoria do projeto de instalação de caldeiras a vapor, no que concerne ao

atendimento desta NR, é de responsabilidade de PH, e deve obedecer aos aspectos de
segurança, saúde e meio ambiente previstos nas Normas Regulamentadoras, convenções
e disposições legais aplicáveis.

13.4.2.2. As caldeiras de qualquer estabelecimento devem ser instaladas em casa de
caldeiras ou em local específico para tal fim, denominado área de caldeiras.

13.4.2.3. Quando a caldeira for instalada em ambiente aberto, a área de caldeiras deve
satisfazer aos seguintes requisitos:

a) estar afastada de, no mínimo, 3,0 m (três metros) de:
- outras instalações do estabelecimento;
- de depósitos de combustíveis, excetuando-se reservatórios para partida com até 2000 l
(dois mil litros) de capacidade;
- do limite de propriedade de terceiros;
- do limite com as vias públicas;

b) dispor de pelo menos 2 (duas) saídas amplas, permanentemente desobstruídas,



sinalizadas e dispostas em direções distintas;
c) dispor de acesso fácil e seguro, necessário à operação e à manutenção da caldeira,

sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem ter dimensões que impeçam a
queda de pessoas;

d) ter sistema de captação e lançamento dos gases e material particulado, provenientes
da combustão, para fora da área de operação atendendo às normas ambientais vigentes;

e) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes;
f) ter sistema de iluminação de emergência caso opere à noite.
13.4.2.4. Quando a caldeira estiver instalada em ambiente fechado, a casa de caldeiras

deve satisfazer os seguintes requisitos:
a) constituir prédio separado, construído de material resistente ao fogo, podendo ter

apenas uma parede adjacente a outras instalações do estabelecimento, porém com as
outras paredes afastadas de, no mínimo, 3,0 m (três metros) de outras instalações, do
limite de propriedade de terceiros, do limite com as vias públicas e de depósitos de
combustíveis, excetuando-se reservatórios para partida com até 2000 l (dois mil litros)
de capacidade;

b) dispor de pelo menos 2 (duas) saídas amplas, permanentemente desobstruídas,
sinalizadas e dispostas em direções distintas;

c) dispor de ventilação permanente com entradas de ar que não possam ser bloqueadas;
d) dispor de sensor para detecção de vazamento de gás quando se tratar de caldeira a

combustível gasoso;
e) não ser utilizada para qualquer outra finalidade;
f) dispor de acesso fácil e seguro, necessário à operação e à manutenção da caldeira,

sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem ter dimensões que impeçam a
queda de pessoas;

g) ter sistema de captação e lançamento dos gases e material particulado, provenientes
da combustão, para fora da área de operação, atendendo às normas ambientais vigentes;

h) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes e ter sistema de iluminação
de emergência.

13.4.2.5. Quando o estabelecimento não puder atender ao disposto nos itens 13.4.2.3 e
13.4.2.4, deve ser elaborado projeto alternativo de instalação, com medidas
complementares de segurança, que permitam a atenuação dos riscos, comunicando
previamente a representação sindical dos trabalhadores predominante no
estabelecimento.

13.4.2.6. As caldeiras classificadas na categoria A devem possuir painel de
instrumentos instalados em sala de controle, construída segundo o que estabelecem as
Normas Regulamentadoras aplicáveis.

13.4.3. Segurança na operação de caldeiras
13.4.3.1. Toda caldeira deve possuir manual de operação atualizado, em língua

portuguesa, em local de fácil acesso aos operadores, contendo no mínimo:
a) procedimentos de partidas e paradas;
b) procedimentos e parâmetros operacionais de rotina;



c) procedimentos para situações de emergência;
d) procedimentos gerais de segurança, saúde e de preservação do meio ambiente.
13.4.3.2. Os instrumentos e controles de caldeiras devem ser mantidos calibrados e em

boas condições operacionais.
13.4.3.2.1. Poderá ocorrer a neutralização provisória nos instrumentos e controles,

desde que não seja reduzida a segurança operacional, e que esteja prevista nos
procedimentos formais de operação e manutenção, ou com justificativa formalmente
documentada, com prévia análise técnica e respectivas medidas de contingência para
mitigação dos riscos elaborada pelo responsável técnico do processo, com anuência do
PH.

13.4.3.3. A qualidade da água deve ser controlada e tratamentos devem ser
implementados, quando necessários, para compatibilizar suas propriedades físico-
químicas com os parâmetros de operação da caldeira, sendo estes tratamentos
obrigatórios em caldeiras classificadas como categoria A, conforme item 13.4.1.2 desta
NR.

13.4.3.4. Toda caldeira a vapor deve estar obrigatoriamente sob operação e controle
de operador de caldeira.

13.4.3.5. Será considerado operador de caldeira aquele que satisfizer o disposto no
item A do Anexo I desta NR.

13.4.4. Inspeção de segurança de caldeiras.
13.4.4.1. As caldeiras devem ser submetidas a inspeções de segurança inicial,

periódica e extraordinária.
13.4.4.2. A inspeção de segurança inicial deve ser feita em caldeiras novas, antes da

entrada em funcionamento, no local de operação, devendo compreender exame interno,
seguido de teste de estanqueidade e exame externo.

13.4.4.3. As caldeiras devem obrigatoriamente ser submetidas a Teste Hidrostático -
TH em sua fase de fabricação, com comprovação por meio de laudo assinado por PH, e
ter o valor da pressão de teste afixado em sua placa de identificação.

13.4.4.3.1. Na falta de comprovação documental de que o Teste Hidrostático - TH
tenha sido realizado na fase de fabricação, se aplicará o disposto a seguir:

a) para equipamentos fabricados ou importados a partir da vigência desta NR, o TH
deve ser feito durante a inspeção de segurança inicial;

b) para equipamentos em operação antes da vigência desta NR, a critério do PH, o TH
deve ser realizado na próxima inspeção de segurança periódica.

13.4.4.4. A inspeção de segurança periódica, constituída por exames interno e externo,
deve ser executada nos seguintes prazos máximos:

a) 12 (doze) meses para caldeiras das categorias A, B e C;
b) 15 (quinze) meses para caldeiras de recuperação de álcalis de qualquer categoria;
c) 24 (vinte e quatro) meses para caldeiras da categoria A, desde que aos 12 (doze)

meses sejam testadas as pressões de abertura das válvulas de segurança.
13.4.4.5. Estabelecimentos que possuam Serviço Próprio de Inspeção de Equipamentos

- SPIE, conforme estabelecido no Anexo II, podem estender seus períodos entre



inspeções de segurança, respeitando os seguintes prazos máximos:
a) 24 (vinte e quatro) meses para as caldeiras de recuperação de álcalis;
b) 24 (vinte e quatro) meses para as caldeiras das categorias B e C;
c) 30 (trinta) meses para caldeiras da categoria A;
d) 40 (quarenta) meses para caldeiras especiais, conforme definição no item 13.4.4.6.
13.4.4.6. As caldeiras que operam de forma contínua e que utilizam gases ou resíduos

das unidades de processo como combustível principal para aproveitamento de calor ou
para fins de controle ambiental podem ser consideradas especiais quando todas as
condições seguintes forem satisfeitas:

a) estiverem instaladas em estabelecimentos que possuam SPIE citado no Anexo II;
b) tenham testados a cada 12 (doze) meses o sistema de intertravamento e a pressão de

abertura de cada válvula de segurança;
c) não apresentem variações inesperadas na temperatura de saída dos gases e do vapor

durante a operação;
d) existam análise e controle periódico da qualidade da água;
e) exista controle de deterioração dos materiais que compõem as principais partes da

caldeira;
f) exista parecer técnico de PH fundamentando a decisão.
13.4.4.6.1. O empregador deve comunicar ao Órgão Regional do Ministério do

Trabalho e Emprego e ao sindicato dos trabalhadores da categoria predominante no
estabelecimento, previamente, o enquadramento da caldeira como especial.

13.4.4.7. No máximo, ao completar 25 (vinte e cinco) anos de uso, na sua inspeção
subsequente, as caldeiras devem ser submetidas a uma avaliação de integridade com
maior abrangência para determinar a sua vida remanescente e novos prazos máximos
para inspeção, caso ainda estejam em condições de uso.

13.4.4.8. As válvulas de segurança instaladas em caldeiras devem ser inspecionadas
periodicamente conforme segue:

a) pelo menos 1 (uma) vez por mês, mediante acionamento manual da alavanca, em
operação, para caldeiras das categorias B e C, excluídas as caldeiras que vaporizem
fluido térmico e as que trabalhem com água tratada conforme previsto no item 13.4.3.3;

b) as válvulas flangeadas ou roscadas devem ser desmontadas, inspecionadas e
testadas em bancada, e, no caso de válvulas soldadas, feito o mesmo no campo, com
uma frequência compatível com o histórico operacional das mesmas, sendo
estabelecidos como limites máximos para essas atividades os períodos de inspeção
estabelecidos nos itens 13.4.4.4 e 13.4.4.5, se aplicável, para caldeiras de categorias A
e B.

13.4.4.9. Adicionalmente aos testes prescritos no item 13.4.4.8, as válvulas de
segurança instaladas em caldeiras podem ser submetidas a testes de acumulação, a
critério do PH.

13.4.4.10. A inspeção de segurança extraordinária deve ser feita nas seguintes
oportunidades:

a) sempre que a caldeira for danificada por acidente ou outra ocorrência capaz de



comprometer sua segurança;
b) quando a caldeira for submetida à alteração ou reparo importante capaz de alterar

suas condições de segurança;
c) antes de a caldeira ser recolocada em funcionamento, quando permanecer inativa

por mais de 6 (seis) meses;
d) quando houver mudança de local de instalação da caldeira.
13.4.4.11. A inspeção de segurança deve ser realizada sob a responsabilidade técnica

de PH.
13.4.4.12. Imediatamente após a inspeção da caldeira, deve ser anotada no seu

Registro de Segurança a sua condição operacional, e, em até 60 (sessenta) dias, deve
ser emitido o relatório, que passa a fazer parte da sua documentação, podendo este
prazo ser estendido para 90 (noventa) dias em caso de parada geral de manutenção.

13.4.4.13. O empregador deve informar à representação sindical da categoria
profissional predominante no estabelecimento, num prazo máximo de 30 (trinta) dias
após o término da inspeção de segurança, a condição operacional da caldeira.

13.4.4.13.1. Mediante o recebimento de requisição formal, o empregador deve
encaminhar à representação sindical predominante no estabelecimento, no prazo máximo
de 10 (dez) dias após a sua elaboração, a cópia do relatório de inspeção.

13.4.4.13.2. A representação sindical da categoria profissional predominante no
estabelecimento poderá solicitar ao empregador que seja enviada de maneira regular
cópia do relatório de inspeção de segurança da caldeira em prazo de 30 (trinta) dias
após a sua elaboração, ficando o empregador desobrigado a atender os itens 13.4.4.13 e
13.4.4.13.1.

13.4.4.14. O relatório de inspeção, mencionado no item 13.4.1.6, alínea "e", deve ser
elaborado em páginas numeradas contendo no mínimo:

a) dados constantes na placa de identificação da caldeira;
b) categoria da caldeira;
c) tipo da caldeira;
d) tipo de inspeção executada;
e) data de início e término da inspeção;
f) descrição das inspeções, exames e testes executados;
g) registros fotográficos do exame interno da caldeira;
h) resultado das inspeções e providências;
i) relação dos itens desta NR que não estão sendo atendidos;
j) recomendações e providências necessárias;
k) parecer conclusivo quanto à integridade da caldeira até a próxima inspeção;
l) data prevista para a nova inspeção de segurança da caldeira;
m) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional do PH e

nome legível e assinatura de técnicos que participaram da inspeção.
13.4.4.15. As recomendações decorrentes da inspeção devem ser registradas e

implementadas pelo empregador, com a determinação de prazos e responsáveis pela
execução.



13.4.4.16. Sempre que os resultados da inspeção determinarem alterações dos dados
de projeto, a placa de identificação e a documentação do prontuário devem ser
atualizadas.

13.5. Vasos de Pressão
13.5.1. Vasos de pressão - disposições gerais.
13.5.1.1. Vasos de pressão são equipamentos que contêm fluidos sob pressão interna

ou externa, diferente da atmosférica.
13.5.1.2. Para efeito desta NR, os vasos de pressão são classificados em categorias

segundo a classe de fluido e o potencial de risco.
a) Os fluidos contidos nos vasos de pressão são classificados conforme descrito a

seguir:
Classe A:
- fluidos inflamáveis;
- fluidos combustíveis com temperatura superior ou igual a 200 ºC (duzentos graus
Celsius);
- fluidos tóxicos com limite de tolerância igual ou inferior a 20 (vinte) partes por milhão
(ppm);
- hidrogênio;
- acetileno.
Classe B:
- fluidos combustíveis com temperatura inferior a 200 ºC (duzentos graus Celsius);
- fluidos tóxicos com limite de tolerância superior a 20 (vinte) partes por milhão (ppm).
Classe C:
- vapor de água, gases asfixiantes simples ou ar comprimido.
Classe D:
- outro fluido não enquadrado acima.

b) Quando se tratar de mistura deverá ser considerado para fins de classificação o
fluido que apresentar maior risco aos trabalhadores e instalações, considerando-se sua
toxicidade, inflamabilidade e concentração.

c) Os vasos de pressão são classificados em grupos de potencial de risco em função do
produto P.V, onde P é a pressão máxima de operação em MPa e V o seu volume em m3,
conforme segue:
Grupo 1 - P.V ≥ 100
Grupo 2 - P.V < 100 e P.V ≥ 30
Grupo 3 - P.V < 30 e P.V ≥ 2,5
Grupo 4 - P.V < 2,5 e P.V ≥ 1
Grupo 5 - P.V < 1

d) Vasos de pressão que operem sob a condição de vácuo devem se enquadrar nas
seguintes categorias:
- categoria I: para fluidos inflamáveis ou combustíveis;
- categoria V: para outros fluidos.

e) A tabela a seguir classifica os vasos de pressão em categorias de acordo com os



grupos de potencial de risco e a classe de fluido contido.

CATEGORIAS DE VASOS DE PRESSÃO

Classe de Fluido

Grupo de Potencial de Risco

1
P.V ≥ 100

2
P.V < 100
P.V ≥ 30

3
P.V < 30
P.V ≥ 2,5

4
P.V < 2,5
P.V ≥ 1

5
P.V < 1

Categorias

A

- Fluidos inflamáveis, e fluidos combustíveis com temperatura igual ou superior a 200ºC
- Tóxico com limite de tolerância ≤ 20 ppm
- Hidrogênio
- Acetileno

I I II III III

B

- Fluidos combustíveis com temperatura menor que 200ºC
- Fluidos tóxicos com limite de tolerância > 20 ppm

I II III IV IV

C

- Vapor de água
- Gases asfixiantes simples
- Ar comprimido

I II III IV V

D

- Outro fluido II III IV V V

Notas:
a) Considerar volume em m³ e pressão em MPa;
b) Considerar 1 MPa correspondente a 10,197 kgf/cm³.

13.5.1.3. Os vasos de pressão devem ser dotados dos seguintes itens:
a) válvula ou outro dispositivo de segurança com pressão de abertura ajustada em

valor igual ou inferior à PMTA, instalado diretamente no vaso ou no sistema que o
inclui, considerados os requisitos do código de projeto relativos a aberturas
escalonadas e tolerâncias de calibração;
b) meios utilizados contra o bloqueio inadvertido de dispositivo de segurança quando

este não estiver instalado diretamente no vaso;
c) instrumento que indique a pressão de operação, instalado diretamente no vaso ou no

sistema que o contenha.
13.5.1.4. Todo vaso de pressão deve ter afixado em seu corpo, em local de fácil acesso

e bem visível, placa de identificação indelével com, no mínimo, as seguintes
informações:
a) fabricante;
b) número de identificação;
c) ano de fabricação;
d) pressão máxima de trabalho admissível;
e) pressão de teste hidrostático de fabricação;

•• Sobre obrigatoriedade do disposto nesta alínea, vide art. 4.º da Portaria n. 594, de



28-4-2014.

f) código de projeto e ano de edição.
13.5.1.5. Além da placa de identificação, deve constar, em local visível, a categoria do

vaso, conforme item 13.5.1.2, e seu número ou código de identificação.
13.5.1.6. Todo vaso de pressão deve possuir, no estabelecimento onde estiver

instalado, a seguinte documentação devidamente atualizada:
a) Prontuário do vaso de pressão a ser fornecido pelo fabricante, contendo as seguintes

informações:
- código de projeto e ano de edição;
- especificação dos materiais;
- procedimentos utilizados na fabricação, montagem e inspeção final;
- metodologia para estabelecimento da PMTA;
- conjunto de desenhos e demais dados necessários para o monitoramento da sua vida
útil;
- pressão máxima de operação;
- registros documentais do teste hidrostático;
- características funcionais, atualizadas pelo empregador sempre que alteradas as
originais;
- dados dos dispositivos de segurança, atualizados pelo empregador sempre que
alterados os originais;
- ano de fabricação;
- categoria do vaso, atualizada pelo empregador sempre que alterada a original;

b) Registro de Segurança em conformidade com o item 13.5.1.8;
c) Projeto de Instalação em conformidade com os itens 13.5.2.4 e 13.5.2.5;
d) Projeto de alteração ou reparo em conformidade com os itens 13.3.6 e 13.3.7;
e) Relatórios de inspeção em conformidade com o item 13.5.4.13;
f) Certificados de calibração dos dispositivos de segurança, onde aplicável.
13.5.1.7. Quando inexistente ou extraviado, o prontuário do vaso de pressão deve ser

reconstituído pelo empregador, com responsabilidade técnica do fabricante ou de PH,
sendo imprescindível a reconstituição das premissas de projeto, dos dados dos
dispositivos de segurança e da memória de cálculo da PMTA.

13.5.1.8. O Registro de Segurança deve ser constituído por livro de páginas
numeradas, pastas ou sistema informatizado com confiabilidade equivalente onde serão
registradas:

a) todas as ocorrências importantes capazes de influir nas condições de segurança dos
vasos de pressão;

b) as ocorrências de inspeções de segurança periódicas e extraordinárias, devendo
constar a condição operacional do vaso.

13.5.1.9. A documentação referida no item 13.5.1.6 deve estar sempre à disposição
para consulta dos operadores, do pessoal de manutenção, de inspeção e das
representações dos trabalhadores e do empregador na Comissão Interna de Prevenção



de Acidentes - CIPA, devendo o empregador assegurar pleno acesso a essa
documentação inclusive à representação sindical da categoria profissional predominante
no estabelecimento, quando formalmente solicitado.

13.5.2. Instalação de vasos de pressão.
13.5.2.1. Todo vaso de pressão deve ser instalado de modo que todos os drenos,

respiros, bocas de visita e indicadores de nível, pressão e temperatura, quando
existentes, sejam facilmente acessíveis.

13.5.2.2. Quando os vasos de pressão forem instalados em ambientes fechados, a
instalação deve satisfazer os seguintes requisitos:

a) dispor de pelo menos 2 (duas) saídas amplas, permanentemente desobstruídas,
sinalizadas e dispostas em direções distintas;

b) dispor de acesso fácil e seguro para as atividades de manutenção, operação e
inspeção, sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem ter dimensões que
impeçam a queda de pessoas;

c) dispor de ventilação permanente com entradas de ar que não possam ser bloqueadas;
d) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes;
e) possuir sistema de iluminação de emergência.
13.5.2.3. Quando o vaso de pressão for instalado em ambiente aberto, a instalação

deve satisfazer as alíneas "a", "b", "d" e "e" do item 13.5.2.2.
13.5.2.4. A autoria do projeto de instalação de vasos de pressão enquadrados nas

categorias I, II e III, conforme item 13.5.1.2, no que concerne ao atendimento desta NR,
é de responsabilidade de PH e deve obedecer aos aspectos de segurança, saúde e meio
ambiente previstos nas Normas Regulamentadoras, convenções e disposições legais
aplicáveis.

13.5.2.5. O projeto de instalação deve conter pelo menos a planta baixa do
estabelecimento, com o posicionamento e a categoria de cada vaso e das instalações de
segurança.

13.5.2.6. Quando o estabelecimento não puder atender ao disposto no item 13.5.2.2,
deve ser elaborado projeto alternativo de instalação com medidas complementares de
segurança que permitam a atenuação dos riscos.

13.5.3. Segurança na operação de vasos de pressão.
13.5.3.1. Todo vaso de pressão enquadrado nas categorias I ou II deve possuir manual

de operação próprio ou instruções de operação contidas no manual de operação de
unidade onde estiver instalado, em língua portuguesa, em local de fácil acesso aos
operadores, contendo no mínimo:

a) procedimentos de partidas e paradas;
b) procedimentos e parâmetros operacionais de rotina;
c) procedimentos para situações de emergência;
d) procedimentos gerais de segurança, saúde e de preservação do meio ambiente.
13.5.3.2. Os instrumentos e controles de vasos de pressão devem ser mantidos

calibrados e em boas condições operacionais.
13.5.3.2.1. Poderá ocorrer à neutralização provisória nos instrumentos e controles,



desde que não seja reduzida a segurança operacional, e que esteja prevista nos
procedimentos formais de operação e manutenção, ou com justificativa formalmente
documentada, com prévia análise técnica e respectivas medidas de contingência para
mitigação dos riscos, elaborada por PH.

13.5.3.3. A operação de unidades que possuam vasos de pressão de categorias I ou II
deve ser efetuada por profissional capacitado conforme item "B" do Anexo I desta NR.

13.5.4. Inspeção de segurança de vasos de pressão.
13.5.4.1. Os vasos de pressão devem ser submetidos a inspeções de segurança inicial,

periódica e extraordinária.
13.5.4.2. A inspeção de segurança inicial deve ser feita em vasos de pressão novos,

antes de sua entrada em funcionamento, no local definitivo de instalação, devendo
compreender exames externo e interno.

13.5.4.3. Os vasos de pressão devem obrigatoriamente ser submetidos a Teste
Hidrostático - TH em sua fase de fabricação, com comprovação por meio de laudo
assinado por PH, e ter o valor da pressão de teste afixado em sua placa de identificação.

13.5.4.3.1. Na falta de comprovação documental de que o Teste Hidrostático-TH tenha
sido realizado na fase de fabricação, se aplicará o disposto a seguir:

a) para equipamentos fabricados ou importados a partir da vigência desta NR, o TH
deve ser feito durante a inspeção de segurança inicial;

b) para equipamentos em operação antes da vigência desta NR, a critério do PH, o TH
deve ser realizado na próxima inspeção de segurança periódica.

13.5.4.4. Os vasos de pressão categorias IV ou V de fabricação em série, certificados
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, que
possuam válvula de segurança calibrada de fábrica ficam dispensados da inspeção
inicial e da documentação referida no item 13.5.1.6, alínea c, desde que instalados de
acordo com as recomendações do fabricante.

13.5.4.4.1. Deve ser anotada no Registro de Segurança a data da instalação do vaso de
pressão a partir da qual se inicia a contagem do prazo para a inspeção de segurança
periódica.

13.5.4.5. A inspeção de segurança periódica, constituída por exames externo e interno,
deve obedecer aos seguintes prazos máximos estabelecidos a seguir:

a) para estabelecimentos que não possuam SPIE, conforme citado no Anexo II:

Categoria do Vaso Exame Externo Exame Interno

I 1 ano 3 anos

II 2 anos 4 anos

III 3 anos 6 anos

IV 4 anos 8 anos

V 5 anos 10 anos

b) para estabelecimentos que possuam SPIE, conforme citado no Anexo II,
consideradas as tolerâncias nele previstas:



Categoria do Vaso Exame Externo Exame Interno

I 3 anos 6 anos

II 4 anos 8 anos

III 5 anos 10 anos

IV 6 anos 12 anos

V 7 anos a critério

13.5.4.6. Vasos de pressão que não permitam acesso visual para o exame interno ou
externo por impossibilidade física devem ser submetidos alternativamente a outros
exames não destrutivos e metodologias de avaliação da integridade, a critério do PH,
baseados em normas e códigos aplicáveis à identificação de mecanismos de
deterioração.
13.5.4.7. Vasos de pressão com enchimento interno ou com catalisador podem ter a

periodicidade de exame interno ampliada, de forma a coincidir com a época da
substituição de enchimentos ou de catalisador, desde que esta ampliação seja precedida
de estudos conduzidos por PH ou por grupo multidisciplinar por ele coordenado,
baseados em normas e códigos aplicáveis, onde sejam implementadas tecnologias
alternativas para a avaliação da sua integridade estrutural.
13.5.4.8. Vasos de pressão com temperatura de operação inferior a 0ºC (zero grau

Celsius) e que operem em condições nas quais a experiência mostre que não ocorre
deterioração devem ser submetidos a exame interno a cada 20 (vinte) anos e exame
externo a cada 2 (dois) anos.
13.5.4.9. As válvulas de segurança dos vasos de pressão devem ser desmontadas,

inspecionadas e calibradas com prazo adequado à sua manutenção, porém, não superior
ao previsto para a inspeção de segurança periódica interna dos vasos de pressão por
elas protegidos.
13.5.4.10. A inspeção de segurança extraordinária deve ser feita nas seguintes

oportunidades:
a) sempre que o vaso de pressão for danificado por acidente ou outra ocorrência que

comprometa sua segurança;
b) quando o vaso de pressão for submetido a reparo ou alterações importantes, capazes

de alterar sua condição de segurança;
c) antes do vaso de pressão ser recolocado em funcionamento, quando permanecer

inativo por mais de 12 (doze) meses;
d) quando houver alteração do local de instalação do vaso de pressão, exceto para

vasos móveis.
13.5.4.11. A inspeção de segurança deve ser realizada sob a responsabilidade técnica

de PH.
13.5.4.12. Imediatamente após a inspeção do vaso de pressão, deve ser anotada no

Registro de Segurança a sua condição operacional, e, em até 60 (sessenta) dias, deve
ser emitido o relatório, que passa a fazer parte da sua documentação, podendo este
prazo ser estendido para 90 (noventa) dias em caso de parada geral de manutenção.



13.5.4.13. O relatório de inspeção, mencionado no item 13.5.1.6, alínea e, deve ser
elaborado em páginas numeradas, contendo no mínimo:

a) identificação do vaso de pressão;
b) fluidos de serviço e categoria do vaso de pressão;
c) tipo do vaso de pressão;
d) data de início e término da inspeção;
e) tipo de inspeção executada;
f) descrição dos exames e testes executados;
g) resultado das inspeções e intervenções executadas;
h) parecer conclusivo quanto a integridade do vaso de pressão até a próxima inspeção;
i) recomendações e providências necessárias;
j) data prevista para a próxima inspeção;
k) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional do PH e

nome legível e assinatura de técnicos que participaram da inspeção.
13.5.4.14. Sempre que os resultados da inspeção determinarem alterações das

condições de projeto, a placa de identificação e a documentação do prontuário devem
ser atualizadas.

13.5.4.15. As recomendações decorrentes da inspeção devem ser implementadas pelo
empregador, com a determinação de prazos e responsáveis pela sua execução.

13.6. Tubulações
13.6.1. Tubulações - Disposições Gerais
13.6.1.1. As empresas que possuem tubulações e sistemas de tubulações enquadradas

nesta NR devem possuir um programa e um plano de inspeção que considere, no
mínimo, as variáveis, condições e premissas descritas abaixo:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 594, de 28-4-2014, em vigor após 12
meses de sua publicação (DOU de 2-5-2014).

a) os fluidos transportados;
b) a pressão de trabalho;
c) a temperatura de trabalho;
d) os mecanismos de danos previsíveis;
e) as consequências para os trabalhadores, instalações e meio ambiente trazidas por

possíveis falhas das tubulações.
13.6.1.2. As tubulações ou sistemas de tubulação devem possuir dispositivos de

segurança conforme os critérios do código de projeto utilizado, ou em atendimento às
recomendações de estudo de análises de cenários de falhas.

13.6.1.3. As tubulações ou sistemas de tubulação devem possuir indicador de pressão
de operação, conforme definido no projeto de processo e instrumentação.

13.6.1.4. Todo estabelecimento que possua tubulações, sistemas de tubulação ou linhas
deve ter a seguinte documentação devidamente atualizada:

a) especificações aplicáveis às tubulações ou sistemas, necessárias ao planejamento e



execução da sua inspeção;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 594, de 28-4-2014, em vigor após
12 meses de sua publicação (DOU de 2-5-2014).

b) fluxograma de engenharia com a identificação da linha e seus acessórios;
c) PAR em conformidade com os itens 13.3.6 e 13.3.7;
d) relatórios de inspeção em conformidade com o item 13.6.3.9.
13.6.1.5. Os documentos referidos no item 13.6.1.4, quando inexistentes ou

extraviados, devem ser reconstituídos pelo empregador, sob a responsabilidade técnica
de um PH.

13.6.1.6. A documentação referida no item 13.6.1.4 deve estar sempre à disposição
para fiscalização pela autoridade competente do Órgão Regional do Ministério do
Trabalho e Emprego, e para consulta pelos operadores, pessoal de manutenção, de
inspeção e das representações dos trabalhadores e do empregador na Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes - CIPA, devendo, ainda, o empregador assegurar o acesso a
essa documentação à representação sindical da categoria profissional predominante no
estabelecimento, quando formalmente solicitado.

13.6.2. Segurança na operação de tubulações.
13.6.2.1. Os dispositivos de indicação de pressão da tubulação devem ser mantidos em

boas condições operacionais.
13.6.2.2. As tubulações de vapor e seus acessórios devem ser mantidos em boas

condições operacionais, de acordo com um plano de manutenção elaborado pelo
estabelecimento.

13.6.2.3. As tubulações e sistemas de tubulação devem ser identificáveis segundo
padronização formalmente instituída pelo estabelecimento, e sinalizadas conforme a
NR-26.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 594, de 28-4-2014, em vigor após 12
meses de sua publicação (DOU de 2-5-2014).

13.6.3. Inspeção periódica de tubulações.
13.6.3.1. Deve ser realizada inspeção de segurança inicial nas tubulações.

•• Sobre obrigatoriedade do disposto neste item, vide art. 4.º da Portaria n. 594, de 28-
4-2014.

13.6.3.2. As tubulações devem ser submetidas à inspeção de segurança periódica.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 594, de 28-4-2014, em vigor após 24
meses de sua publicação (DOU de 2-5-2014).



13.6.3.3. Os intervalos de inspeção das tubulações devem atender aos prazos máximos
da inspeção interna do vaso ou caldeira mais crítica a elas interligadas, podendo ser
ampliados pelo programa de inspeção elaborado por PH, fundamentado tecnicamente
com base em mecanismo de danos e na criticidade do sistema, contendo os intervalos
entre estas inspeções e os exames que as compõem, desde que essa ampliação não
ultrapasse o intervalo máximo de 100% (cem por cento) sobre o prazo da inspeção
interna, limitada a 10 (dez) anos.
13.6.3.4. Os intervalos de inspeção periódica da tubulação não podem exceder os

prazos estabelecidos em seu programa de inspeção, consideradas as tolerâncias
permitidas para as empresas com SPIE.
13.6.3.5. O programa de inspeção pode ser elaborado por tubulação, linha ou por

sistema, a critério de PH, e, no caso de programação por sistema, o intervalo a ser
adotado deve ser correspondente ao da sua linha mais crítica.
13.6.3.6. As inspeções periódicas das tubulações devem ser constituídas de exames e

análises definidas por PH, que permitam uma avaliação da sua integridade estrutural de
acordo com normas e códigos aplicáveis.
13.6.3.6.1. No caso de risco à saúde e à integridade física dos trabalhadores

envolvidos na execução da inspeção, a linha deve ser retirada de operação.
13.6.3.7. Deve ser realizada inspeção extraordinária nas seguintes situações:
a) sempre que a tubulação for danificada por acidente ou outra ocorrência que

comprometa a segurança dos trabalhadores;
b) quando a tubulação for submetida a reparo provisório ou alterações significativas,

capazes de alterar sua capacidade de contenção de fluido;
c) antes da tubulação ser recolocada em funcionamento, quando permanecer inativa por

mais de 24 (vinte e quatro) meses.
13.6.3.8. A inspeção periódica de tubulações deve ser executada sob a

responsabilidade técnica de PH.
13.6.3.9. Após a inspeção de cada tubulação, sistema de tubulação ou linha, deve ser

emitido um relatório de inspeção, com páginas numeradas, que passa a fazer parte da
sua documentação, e deve conter no mínimo:
a) identificação da(s) linha(s) ou sistema de tubulação;
b) fluidos de serviço da tubulação, e respectivas temperatura e pressão de operação;
c) data de início e término da inspeção;
d) tipo de inspeção executada;
e) descrição dos exames executados;
f) resultado das inspeções;
g) parecer conclusivo quanto à integridade da tubulação, do sistema de tubulação ou da

linha até a próxima inspeção;
h) recomendações e providências necessárias;
i) data prevista para a próxima inspeção;
j) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional do PH e



nome legível e assinatura de técnicos que participaram da inspeção.
13.6.3.9.1. O prazo para emissão desse relatório é de até 30 (trinta) dias para linhas

individuais e de até 90 (noventa) dias para sistemas de tubulação.
13.6.3.10. As recomendações decorrentes da inspeção devem ser implementadas pelo

empregador, com a determinação de prazos e responsáveis pela sua execução.

Glossário

Abertura escalonada de válvulas de segurança - condição de calibração diferenciada
da pressão de abertura de múltiplas válvulas de segurança, prevista no código de
projeto do equipamento por elas protegido, onde podem ser estabelecidos valores de
abertura acima da PMTA, consideradas as vazões necessárias para o alívio da
sobrepressão em cenários distintos.
Adequação ao uso - estudo conceitual multidisciplinar de engenharia, baseado em
códigos ou normas, como o API 579-1/ASME FFS-1 - Fitness - for - Service, usado
para determinar se um equipamento com desgaste conhecido estará apto a operar com
segurança por determinado tempo.
Alteração - mudança no projeto original do fabricante que promova alteração estrutural
ou de parâmetros operacionais significativos definidos por PH, ou afete a capacidade de
reter pressão ou possa comprometer a segurança de caldeiras, vasos de pressão e
tubulações.
Avaliação ou inspeção de integridade - conjunto de estratégias e técnicas utilizadas na
avaliação detalhada da condição física de um equipamento.
Caldeira de fluido térmico - caldeira utilizada para aquecimento de um fluido no estado
líquido, chamado de fluido térmico, sem vaporizá-lo.
Caldeiras de recuperação de álcalis - caldeiras a vapor que utilizam como combustível
principal o licor negro oriundo do processo de fabricação de celulose, realizando a
recuperação de químicos e geração de energia.
Código de projeto - conjunto de normas e regras que estabelece os requisitos para o
projeto, construção, montagem, controle de qualidade da fabricação e inspeção de
equipamentos.
Códigos de pós-construção - compõe-se de normas ou recomendações práticas de
avaliação da integridade estrutural de equipamentos durante a sua vida útil.
Construção - processo que inclui projeto, especificação de material, fabricação,
inspeção, exame, teste e avaliação de conformidade de caldeiras, vasos de pressão e
tubulações.
Controle da qualidade - conjunto de ações destinadas a verificar e atestar a
conformidade de caldeiras, vasos de pressão e suas tubulações de interligação nas
etapas de fabricação, montagem ou manutenção. As ações abrangem o acompanhamento
da execução da soldagem, materiais utilizados e realização de exames e testes tais
como: líquido penetrante, partículas magnéticas, ultrassom, visual, testes de pressão,
radiografia, emissão acústica e correntes parasitas.



Dispositivo Contra Bloqueio Inadvertido - DCBI - meio utilizado para evitar que
bloqueios inadvertidos impeçam a atuação de dispositivos de segurança.
Dispositivos de segurança - dispositivos ou componentes que protegem um
equipamento contra sobrepressão manométrica, independente da ação do operador e de
acionamento por fonte externa de energia.
Duto - tubulação projetada por códigos específicos, destinada à transferência de fluidos
entre unidades industriais de estabelecimentos industriais distintos ou não, ocupando
áreas de terceiros.
Empregador - empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços; equiparam-se ao
empregador os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações
recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitem trabalhadores como
empregados.
Enchimento interno - materiais inseridos no interior dos vasos de pressão com
finalidades específicas e período de vida útil determinado, tipo catalisador, recheio,
peneira molecular, e carvão ativado. Bandejas e acessórios internos não configuram
enchimento interno.
Especificação da tubulação - código alfanumérico que define a classe de pressão e os
materiais dos tubos e acessórios das tubulações.
Exame - atividade conduzida por PH ou técnicos qualificados ou certificados, quando
exigido por códigos ou normas, para avaliar se determinados produtos, processos ou
serviços estão em conformidade com critérios especificados.
Exame externo - exame da superfície e de componentes externos de um equipamento,
podendo ser realizado em operação, visando avaliar a sua integridade estrutural.
Exame interno - exame da superfície interna e de componentes internos de um
equipamento, executado visualmente, com o emprego de ensaios e testes apropriados
para avaliar sua integridade estrutural.
Fabricante - empresa responsável pela construção de caldeiras, vasos de pressão ou
tubulações.
Fluxograma de engenharia (P&ID) - diagrama mostrando o fluxo do processo com os
equipamentos, as tubulações e seus acessórios, e as malhas de controle de
instrumentação.
Fluxograma de processo - diagrama de representação esquemática do processo de
plantas industriais mostrando o percurso ou caminho percorrido pelos fluidos.
Força maior - todo acontecimento inevitável, em relação à vontade do empregador, e
para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente. A imprevidência
do empregador exclui a razão de força maior.
Gerador de vapor - equipamentos destinados a produzir vapor sob pressão superior à
atmosférica, sem acumulação e não enquadrados em códigos de vasos de pressão.
Inspeção de segurança extraordinária - inspeção realizada devido a ocorrências que
possam afetar a condição física do equipamento, tais como hibernação prolongada,
mudança de locação, surgimento de deformações inesperadas, choques mecânicos de



grande impacto ou vazamentos, entre outros, envolvendo caldeiras, vasos de pressão e
tubulações, com abrangência definida por PH.
Inspeção de segurança inicial - inspeção realizada no equipamento novo, montado no
local definitivo de instalação e antes de sua entrada em operação.
Inspeção de segurança periódica - inspeções realizadas durante a vida útil de um
equipamento, com critérios e periodicidades determinados por PH, respeitados os
intervalos máximos estabelecidos nesta Norma.
Instrumentos de monitoração ou de controle - dispositivos destinados à monitoração
ou controle das variáveis operacionais dos equipamentos a partir da sala de controle ou
do próprio equipamento.
Integridade estrutural - conjunto de propriedades e características físicas necessárias
para que um equipamento ou item desempenhe com segurança e eficiência as funções
para as quais foi projetado.
Linha - trecho de tubulação individualizado entre dois pontos definidos e que obedece a
uma única especificação de materiais, produtos transportados, pressão e temperatura de
projeto.
Manutenção preditiva - manutenção com ênfase na predição da falha e em ações
baseadas na condição do equipamento para prevenir a falha ou degradação do mesmo.
Manutenção preventiva - manutenção realizada a intervalos predeterminados ou de
acordo com critérios prescritos, e destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a
degradação do funcionamento de um componente.
Máquinas de fluido - aquela que tem como função principal intercambiar energia com
um fluido que as atravessa.
Mecanismos de danos - conjunto de fatores que causam degradação nos equipamentos e
componentes.
Pacote de máquina - conjunto de equipamentos e dispositivos integrantes de sistemas
auxiliares de máquinas de fluido para fins de arrefecimento, lubrificação ou selagem.
Pessoal qualificado - profissional com conhecimentos e habilidades que permitam
exercer determinadas tarefas, e certificado quando exigível por código ou norma.
Placa de identificação - placa contendo dados do equipamento de acordo com os
requisitos estabelecidos nesta NR, fixada em local visível.
Plano de inspeção - descrição das atividades, incluindo os exames e testes a serem
realizados, necessárias para avaliar as condições físicas de caldeiras, vasos de pressão
e tubulações, considerando o histórico dos equipamentos e os mecanismos de danos
previsíveis.
Pressão máxima de trabalho admissível (PMTA) - é o maior valor de pressão a que
um equipamento pode ser submetido continuamente, de acordo com o código de projeto,
a resistência dos materiais utilizados, as dimensões do equipamento e seus parâmetros
operacionais.
Programa de inspeção - cronograma contendo, entre outros dados, as datas das
inspeções de segurança periódicas a serem realizadas.
Projetos de alteração ou reparo - PAR - projeto realizado por ocasião de reparo ou



alteração que implica em intervenção estrutural ou mudança de processo significativa
em caldeiras, vasos de pressão e tubulações.
Projeto alternativo de instalação - projeto concebido para minimizar os impactos de
segurança para o trabalhador quando as instalações não estiverem atendendo a
determinado item desta NR.
Projeto de instalação - projeto contendo o posicionamento dos equipamentos e
sistemas de segurança dentro das instalações e, quando aplicável, os acessos aos
acessórios dos mesmos (vents, drenos, instrumentos). Integra o projeto de instalação o
inventário de válvulas de segurança com os respectivos DCBI e equipamentos
protegidos.
Prontuário - conjunto de documentos e registros do projeto de construção, fabricação,
montagem, inspeção e manutenção dos equipamentos.
Recipientes móveis - vasos de pressão que podem ser movidos dentro de uma
instalação ou entre instalações e que não podem ser enquadrados como transportáveis.
Recipientes transportáveis - recipientes projetados e construídos para serem
transportados pressurizados.
Registro de Segurança - registro da ocorrência de inspeções ou de anormalidades
durante a operação de caldeiras e vasos de pressão, executado por PH ou por pessoal
de operação, inspeção ou manutenção diretamente envolvido com o fato gerador da
anotação.
Relatórios de inspeção - registro formal dos resultados das inspeções realizadas nos
equipamentos com laudo conclusivo.
Reparo - intervenção realizada para correção de danos, defeitos ou avarias em
equipamentos e seus componentes, visando restaurar a condição do projeto de
construção.
Sistema de iluminação de emergência - sistema destinado a prover a iluminação
necessária ao acesso seguro a um equipamento ou instalação na inoperância dos
sistemas principais destinados a tal fim.
Sistema de intertravamento de caldeira - sistema de gerenciamento das atividades de
dois ou mais dispositivos ou instrumentos de proteção, monitorado por interface de
segurança.
Sistema de tubulação - conjunto integrado de linhas e tubulações que exerce uma
função de processo, ou que foram agrupadas para fins de inspeção, com características
técnicas e de processo semelhantes.
SPIE - Serviço Próprio de Inspeção de Equipamentos.
Teste de estanqueidade - tipo de teste de pressão realizado com a finalidade de atestar
a capacidade de retenção de fluido, sem vazamentos, em equipamentos, tubulações e
suas conexões, antes de sua entrada ou reentrada em operação.
Teste hidrostático - TH - tipo de teste de pressão com fluido incompressível,
executado com o objetivo de avaliar a integridade estrutural dos equipamentos e o
rearranjo de possíveis tensões residuais, de acordo com o código de projeto.
Tubulações - conjunto de linhas, incluindo seus acessórios, projetadas por códigos



específicos, destinadas ao transporte de fluidos entre equipamentos de uma mesma
unidade de uma empresa dotada de caldeiras ou vasos de pressão.
Unidades de processo - conjunto de equipamentos e interligações de uma unidade fabril
destinada a transformar matérias-primas em produtos.
Vasos de pressão - são reservatórios projetados para resistir com segurança a pressões
internas diferentes da pressão atmosférica, ou submetidos à pressão externa, cumprindo
assim a sua função básica no processo no qual estão inseridos; para efeitos desta NR,
estão incluídos:
a) permutadores de calor, evaporadores e similares;
b) vasos de pressão ou partes sujeitas à chama direta que não estejam dentro do escopo

de outras NR, nem dos itens 13.2.2 e 13.2.1, alínea a) desta NR;
c) vasos de pressão encamisados, incluindo refervedores e reatores;
d) autoclaves e caldeiras de fluido térmico.

Vida remanescente - estimativa do tempo restante de vida de um equipamento ou
acessório, executada durante avaliações de sua integridade, em períodos
predeterminados.
Vida útil - tempo de vida estimado na fase de projeto para um equipamento ou
acessório.
Volume - volume interno útil do vaso de pressão, excluindo o volume dos acessórios
internos, de enchimentos ou de catalisadores.

ANEXO I

CAPACITAÇÃO DE PESSOAL

A. Caldeiras
A1. Condições Gerais
A1.1. Para efeito desta NR, será considerado operador de caldeira aquele que

satisfizer uma das seguintes condições:
a) possuir certificado de Treinamento de Segurança na Operação de Caldeiras e

comprovação de estágio prático conforme item A1.5 deste Anexo;
b) possuir certificado de Treinamento de Segurança na Operação de Caldeiras previsto

na NR 13 aprovada pela Portaria SSMT n. 2, de 8 de maio de 1984 ou na Portaria SSST
n. 23, de 27 de dezembro de 1994.
A1.2. O pré-requisito mínimo para participação como aluno, no Treinamento de

Segurança na Operação de Caldeiras é o atestado de conclusão do ensino fundamental.
A1.3. O Treinamento de Segurança na Operação de Caldeiras deve, obrigatoriamente:
a) ser supervisionado tecnicamente por PH;
b) ser ministrado por profissionais capacitados para esse fim;
c) obedecer, no mínimo, ao currículo proposto no item A2 deste Anexo.
A1.4. Os responsáveis pela promoção do Treinamento de Segurança na Operação de



Caldeiras estarão sujeitos ao impedimento de ministrar novos cursos, bem como a
outras sanções legais cabíveis, no caso de inobservância do disposto no item A1.3 deste
Anexo.
A1.5. Todo operador de caldeira deve cumprir um estágio prático, na operação da

própria caldeira que irá operar, o qual deverá ser supervisionado, documentado e ter
duração mínima de:
a) caldeiras da categoria A: 80 (oitenta) horas;
b) caldeiras da categoria B: 60 (sessenta) horas;
c) caldeiras da categoria C: 40 (quarenta) horas.
A1.6. O estabelecimento onde for realizado estágio prático supervisionado previsto

nesta NR deve informar, quando requerido pela representação sindical da categoria
profissional predominante no estabelecimento:
a) período de realização do estágio;
b) entidade, empregador ou profissional responsável pelo Treinamento de Segurança

na Operação de Caldeira ou Unidade de Processo;
c) relação dos participantes do estágio.
A1.7. Deve ser realizada capacitação para reciclagem dos trabalhadores envolvidos

direta ou indiretamente com a operação das instalações sempre que nelas ocorrerem
modificações significativas na operação de equipamentos pressurizados ou troca de
métodos, processos e organização do trabalho.
A2. Currículo Mínimo para Treinamento de Segurança na Operação de Caldeiras.
1. Noções de grandezas físicas e unidades. Carga horária: 4 (quatro) horas
1.1. Pressão
1.1.1. Pressão atmosférica
1.1.2. Pressão interna de um vaso
1.1.3. Pressão manométrica, pressão relativa e pressão absoluta
1.1.4. Unidades de pressão
1.2. Calor e temperatura
1.2.1. Noções gerais: o que é calor, o que é temperatura
1.2.2. Modos de transferência de calor
1.2.3. Calor específico e calor sensível
1.2.4. Transferência de calor a temperatura constante
1.2.5. Vapor saturado e vapor superaquecido
1.2.6. Tabela de vapor saturado
2. Caldeiras - considerações gerais. Carga horária: 8 (oito) horas
2.1. Tipos de caldeiras e suas utilizações
2.2. Partes de uma caldeira
2.2.1. Caldeiras flamotubulares
2.2.2. Caldeiras aquatubulares
2.2.3. Caldeiras elétricas
2.2.4. Caldeiras a combustíveis sólidos
2.2.5. Caldeiras a combustíveis líquidos



2.2.6. Caldeiras a gás
2.2.7. Queimadores
2.3. Instrumentos e dispositivos de controle de caldeiras
2.3.1. Dispositivo de alimentação
2.3.2. Visor de nível
2.3.3. Sistema de controle de nível
2.3.4. Indicadores de pressão
2.3.5. Dispositivos de segurança
2.3.6. Dispositivos auxiliares
2.3.7. Válvulas e tubulações
2.3.8. Tiragem de fumaça
3. Operação de caldeiras. Carga horária: 12 (doze) horas
3.1. Partida e parada
3.2. Regulagem e controle
3.2.1. de temperatura
3.2.2. de pressão
3.2.3. de fornecimento de energia
3.2.4. do nível de água
3.2.5. de poluentes
3.3. Falhas de operação, causas e providências
3.4. Roteiro de vistoria diária
3.5. Operação de um sistema de várias caldeiras
3.6. Procedimentos em situações de emergência
4. Tratamento de água e manutenção de caldeiras. Carga horária: 8 (oito) horas
4.1. Impurezas da água e suas consequências
4.2. Tratamento de água
4.3. Manutenção de caldeiras
5. Prevenção contra explosões e outros riscos. Carga horária: 4 (quatro) horas
5.1. Riscos gerais de acidentes e riscos à saúde
5.2. Riscos de explosão
6. Legislação e normalização. Carga horária: 4 (quatro) horas
6.1. Normas Regulamentadoras
6.2. Norma Regulamentadora 13 - NR-13
B. Vasos de Pressão
B1. Condições Gerais
B1.1. A operação de unidades de processo que possuam vasos de pressão de

categorias I ou II deve ser efetuada por profissional com Treinamento de Segurança na
Operação de Unidades de Processos.
B1.2. Para efeito desta NR será considerado profissional com Treinamento de

Segurança na Operação de Unidades de Processo aquele que satisfizer uma das
seguintes condições:
a) possuir certificado de Treinamento de Segurança na Operação de Unidades de



Processo expedido por instituição competente para o treinamento;
b) possuir experiência comprovada na operação de vasos de pressão das categorias I

ou II de pelo menos 2 (dois) anos antes da vigência da NR13 aprovada pela Portaria
SSST n. 23, de 27 de dezembro de 1994.

B1.3. O pré-requisito mínimo para participação, como aluno, no Treinamento de
Segurança na Operação de Unidades de Processo é o atestado de conclusão do ensino
fundamental.

B1.4. O Treinamento de Segurança na Operação de Unidades de Processo deve
obrigatoriamente:

a) ser supervisionado tecnicamente por PH;
b) ser ministrado por profissionais capacitados para esse fim;
c) obedecer, no mínimo, ao currículo proposto no item B2 deste Anexo.
B1.5. Os responsáveis pela promoção do Treinamento de Segurança na Operação de

Unidades de Processo estarão sujeitos ao impedimento de ministrar novos cursos, bem
como a outras sanções legais cabíveis, no caso de inobservância do disposto no item
B1.4.

B1.6. Todo profissional com Treinamento de Segurança na Operação de Unidades de
Processo deve cumprir estágio prático, supervisionado, na operação de vasos de
pressão de 300 (trezentas) horas para o conjunto de todos os vasos de pressão de
categorias I ou II.

B2. Currículo Mínimo para Treinamento de Segurança na Operação de Unidades de
Processo.

1. Noções de grandezas físicas e unidades. Carga horária: 4 (quatro) horas
1.1. Pressão
1.1.1. Pressão atmosférica
1.1.2. Pressão interna de um vaso
1.1.3. Pressão manométrica, pressão relativa e pressão absoluta
1.1.4. Unidades de pressão
1.2. Calor e temperatura
1.2.1. Noções gerais: o que é calor, o que é temperatura
1.2.2. Modos de transferência de calor
1.2.3. Calor específico e calor sensível
1.2.4. Transferência de calor a temperatura constante
1.2.5. Vapor saturado e vapor superaquecido
2. Equipamentos de processo. Carga horária estabelecida de acordo com a

complexidade da unidade, mantendo um mínimo de 4 (quatro) horas por item, onde
aplicável

2.1. Trocadores de calor
2.2. Tubulação, válvulas e acessórios
2.3. Bombas
2.4. Turbinas e ejetores
2.5. Compressores



2.6. Torres, vasos, tanques e reatores
2.7. Fornos
2.8. Caldeiras
3. Eletricidade. Carga horária: 4 (quatro) horas
4. Instrumentação. Carga horária: 8 (oito) horas
5. Operação da unidade. Carga horária: estabelecida de acordo com a complexidade

da unidade
5.1. Descrição do processo
5.2. Partida e parada
5.3. Procedimentos de emergência
5.4. Descarte de produtos químicos e preservação do meio ambiente
5.5. Avaliação e controle de riscos inerentes ao processo
5.6. Prevenção contra deterioração, explosão e outros riscos
6. Primeiros socorros. Carga horária: 8 (oito) horas
7. Legislação e normalização. Carga horária: 4 (quatro) horas

ANEXO II

REQUISITOS PARA CERTIFICAÇÃO DE SERVIÇO PRÓPRIO DE INSPEÇÃO
DE EQUIPAMENTOS - SPIE

Antes de colocar em prática os períodos especiais entre inspeções, estabelecidos nos
itens 13.4.4.5 e 13.5.4.5, alínea "b)" desta NR, os "Serviços Próprios de Inspeção de
Equipamentos" da empresa, organizados na forma de setor, seção, departamento,
divisão, ou equivalente, devem ser certificados por Organismos de Certificação de
Produto - OCP acreditados pelo INMETRO, que verificarão por meio de auditorias
programadas o atendimento aos seguintes requisitos mínimos expressos nas alíneas a a
h.

a) existência de pessoal próprio da empresa onde estão instalados caldeiras ou vasos
de pressão, com dedicação exclusiva a atividades de inspeção, avaliação de integridade
e vida residual, com formação, qualificação e treinamento compatíveis com a atividade
proposta de preservação da segurança;

b) mão de obra contratada para ensaios não destrutivos certificada segundo
regulamentação vigente e, para outros serviços de caráter eventual, selecionada e
avaliada segundo critérios semelhantes ao utilizado para a mão de obra própria;

c) serviço de inspeção de equipamentos proposto com um responsável pelo seu
gerenciamento formalmente designado para esta função;

d) existência de pelo menos 1 (um) PH;
e) existência de condições para manutenção de arquivo técnico atualizado, necessário

ao atendimento desta NR, assim como mecanismos para distribuição de informações
quando requeridas;



f) existência de procedimentos escritos para as principais atividades executadas;
g) existência de aparelhagem condizente com a execução das atividades propostas;
h) cumprimento mínimo da programação de inspeção.

A certificação de SPIE e a sua manutenção estão sujeitas a Regulamento específico do
INMETRO.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 594, de 28-4-2014.
Vide arts. 187 e 188 da CLT.



NR 14

Fornos (*)

14.1. Os fornos, para qualquer utilização, devem ser construídos solidamente,
revestidos com material refratário, de forma que o calor radiante não ultrapasse os
limites de tolerância estabelecidos pela Norma Regulamentadora - NR 15.

• Código: 114.008-6. Infração: 3. Tipo: S.

14.2. Os fornos devem ser instalados em locais adequados, oferecendo o máximo de
segurança e conforto aos trabalhadores.

• Código: 114.009-4. Infração: 4. Tipo: S.

14.2.1. Os fornos devem ser instalados de forma a evitar acúmulo de gases nocivos e
altas temperaturas em áreas vizinhas.

• Código: 114.010-8. Infração: 4. Tipo: S.

14.2.2. As escadas e plataformas dos fornos devem ser feitas de modo a garantir aos
trabalhadores a execução segura de suas tarefas.

• Código: 114.011-6. Infração: 4. Tipo: S.

14.3. Os fornos que utilizarem combustíveis gasosos ou líquidos devem ter sistemas de
proteção para:

a) não ocorrer explosão por falha da chama de aquecimento ou no acionamento do
queimador;

• Código: 114.005-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) evitar retrocesso da chama.

• Código: 114.006-0. Infração: 4. Tipo: S.

14.3.1. Os fornos devem ser dotados de chaminé, suficientemente dimensionada para a
livre saída dos gases queimados, de acordo com normas técnicas oficiais sobre
poluição do ar.

• Código: 114.012-4. Infração: 3. Tipo: S.



(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 12, de 6-6-1983.



NR 15

Atividades E Operações Insalubres (*)

15.1. São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem:
15.1.1. Acima dos limites de tolerância previstos nos anexos ns. 1, 2, 3, 5, 11 e 12;
15.1.2. (Revogado pela Portaria n. 3.751, de 23-11-1990.)
15.1.3. Nas atividades mencionadas nos Anexos ns. 6, 13 e 14;
15.1.4. Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes

dos Anexos ns. 7, 8, 9 e 10.
15.1.5. Entende-se por Limite de Tolerância, para os fins desta Norma, a concentração

ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição
ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.

15.2. O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os
subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente
sobre o salário mínimo da região, equivalente a:

• Código: 115.001-4. Infração: 1. Tipo: S.

15.2.1. 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;
15.2.2. 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio;
15.2.3. 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo.
15.3. No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas

considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a
percepção cumulativa.

15.4. A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do
pagamento do adicional respectivo.

15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer:
a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho

dentro dos limites de tolerância;
b) com a utilização de equipamento de proteção individual.
15.4.1.1. Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do

trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança
do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos
empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou
neutralização.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 3, de 1.º-7-1992.

15.4.1.2. A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através
de avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à



saúde do trabalhador.
15.5. É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de
perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar
ou determinar atividade insalubre.

15.5.1. Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que
comprovada a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional
devido.

15.6. O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas.
15.7. O disposto no item 15.5 não prejudica a ação fiscalizadora do MTb, nem a

realização ex officio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde
não houver perito.

ANEXO N. 1

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE

Nível de ruído dB (A) Máxima exposição diária PERMISSÍVEL

85 8 horas

86 7 horas

87 6 horas

88 5 horas

89 4 horas e 30 minutos

90 4 horas

91 3 horas e trinta minutos

92 3 horas

93 2 horas e 40 minutos

94 2 horas e 15 minutos

95 2 horas

96 1 hora e 45 minutos

98 1 hora e 15 minutos

100 1 hora

102 45 minutos

104 35 minutos

105 30 minutos

106 25 minutos

108 20 minutos

110 15 minutos

112 10 minutos



114 8 minutos

115 7 minutos

1. Entende-se por Ruído Contínuo ou Intermitente, para os fins de aplicação de Limites
de Tolerância, o ruído que não seja ruído de impacto.

2. Os níveis de ruído contínuo ou intermitente devem ser medidos em decibéis (dB)
com instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação “A” e
circuito de resposta lenta (SLOW). As leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do
trabalhador.

3. Os tempos de exposição aos níveis de ruído não devem exceder os limites de
tolerância fixados no Quadro deste anexo.

• Código: 115.050-2. Infração: 3. Tipo: S.

4. Para os valores encontrados de nível de ruído intermediário será considerada a
máxima exposição diária permissível relativa ao nível imediatamente mais elevado.

5. Não é permitida exposição a níveis de ruído acima de 115 dB(A) para indivíduos
que não estejam adequadamente protegidos.

6. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a
ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados, de
forma que, se a soma das seguintes frações:

exceder a unidade, a exposição estará acima do limite de tolerância.
Na equação acima, Cn indica o tempo total que o trabalhador fica exposto a um nível de
ruído específico, e Tn indica a máxima exposição diária permissível a este nível,
segundo o Quadro deste Anexo.

7. As atividades ou operações que exponham os trabalhadores a níveis de ruído,
contínuo ou intermitente, superiores a 115 dB(A), sem proteção adequada, oferecerão
risco grave e iminente.

ANEXO N. 2

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDOS DE IMPACTO

1. Entende-se por ruído de impacto aquele que apresenta picos de energia acústica de
duração inferior a 1 (um) segundo, a intervalos superiores a 1 (um) segundo.

2. Os níveis de impacto deverão ser avaliados em decibéis (dB), com medidor de



nível de pressão sonora operando no circuito linear e circuito de resposta para impacto.
As leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador. O limite de tolerância
para ruído de impacto será de 130 dB (linear). Nos intervalos entre os picos, o ruído
existente deverá ser avaliado como ruído contínuo.

3. Em caso de não se dispor de medidor de nível de pressão sonora com circuito de
resposta para impacto, será válida a leitura feita no circuito de resposta rápida (FAST)
e circuito de compensação "C". Neste caso, o limite de tolerância será de 120 dB(C).

4. As atividades ou operações que exponham os trabalhadores, sem proteção
adequada, a níveis de ruído de impacto superiores a 140 dB (LINEAR), medidos no
circuito de resposta para impacto, ou superiores a 130 dB(C), medidos no circuito de
resposta rápida (FAST), oferecerão risco grave e iminente.

• Código: 115.052-9. Infração: 4. Tipo: S.

ANEXO N. 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR

1. A exposição ao calor deve ser avaliada através do "Índice de Bulbo Úmido -
Termômetro de Globo" (IBUTG) definido pelas equações que se seguem:

• Código: 115.053-7. Infração: 3. Tipo: S.

Ambientes internos ou externos sem carga solar:
IBUTG = 0,7 tbn + 0,3 tg
Ambientes externos com carga solar:
IBUTG = 0,7 tbn + 0,1 tbs + 0,2 tg
onde:
tbn = temperatura de bulbo úmido natural
tg = temperatura de globo
tbs = temperatura de bulbo seco.

2. Os aparelhos que devem ser usados nesta avaliação são: termômetro de bulbo úmido
natural, termômetro de globo e termômetro de mercúrio comum.

3. As medições devem ser efetuadas no local onde permanece o trabalhador, à altura
da região do corpo mais atingida.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente
com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.

1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no
Quadro n. 1.



QUADRO N. 1

Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho (por hora) TIPO DE ATIVIDADE

Leve Moderada Pesada

Trabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,0

45 minutos trabalho
15 minutos descanso 30,1 à 30,6 26,8 à 28,0 25,1 à 25,9

30 minutos trabalho
30 minutos descanso 30,7 à 31,4 28,1 à 29,4 26,0 à 27,9

15 minutos trabalho
45 minutos descanso 31,5 à 32,2 29,5 à 31,1 28,0 à 30,0

Não é permitido o trabalho sem a adoção de medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,0

2. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos
legais.

3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita
consultando-se o Quadro n. 3.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente
com período de descanso em outro local (local de descanso).

1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso, ambiente
termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve.

2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro n. 2.

QUADRO N. 2

M (Kcal/h) Máximo IBUTG

175 30,5

200 30,0

250 28,5

300 27,5

350 26,5

400 26,0

450 25,5

500 25,0

Onde: M é a taxa de metabolismo média ponderada para uma hora, determinada pela
seguinte fórmula:



Sendo:

Mt - taxa de metabolismo no local de trabalho.

Tt - soma dos tempos, em minutos, em que se permanece, no local de trabalho.

Md - taxa de metabolismo no local de descanso.

Td - soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de descanso.

_____
IBUTG é o valor IBUTG médio ponderado para uma hora, determinado pela seguinte
fórmula:

sendo:

IBUTGt = valor do IBUTG no local de trabalho.

IBUTGd = valor do IBUTG no local de descanso.

Tt e Td = como anteriormente definidos.

Os tempos Tt e Td devem ser tomados no período mais desfavorável do ciclo de
trabalho,

sendo Tt + Td = 60 minutos corridos.

3. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n. 3.

4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos efeitos
legais.

QUADRO N. 3



TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE

TIPO DE ATIVIDADE Kcal/h

Sentado em Repouso 100

TRABALHO LEVE
Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).

Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.

125

150

150

TRABALHO MODERADO
Sentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.

De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.

De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação.

Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar.

180

175

220

300

TRABALHO PESADO
Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá).

Trabalho fatigante

440

550

ANEXO N. 4

(Revogado pela Portaria n. 3.751, de 23-11-1990.)

ANEXO N. 5

RADIAÇÕES IONIZANTES

•• Anexo 5 com redação determinada pela Portaria n. 4, de 11-4-1994.

• Código: 115.054-5. Infração: 3. Tipo: S.

Nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser expostos a radiações
ionizantes, os limites de tolerância, os princípios, as obrigações e controles básicos
para a proteção do homem e do seu meio ambiente contra possíveis efeitos indevidos
causados pela radiação ionizante, são os constantes da Norma CNEN-NE-3.01:
Diretrizes Básicas de Radioproteção, de julho de 1988, aprovada, em caráter
experimental, pela Resolução CNEN n. 12/88, ou daquela que venha substituí-la.

ANEXO N. 6

TRABALHO SOB PRESSÕES HIPERBÁRICAS



•• Anexo 6 com redação determinada pela Portaria n. 5, de 9-2-1983.

Este Anexo trata dos trabalhos sob ar comprimido e dos trabalhos submersos.
1. TRABALHOS SOB AR COMPRIMIDO
1.1. Trabalhos sob ar comprimido são os efetuados em ambientes onde o trabalhador é

obrigado a suportar pressões maiores que a atmosférica e onde se exige cuidadosa
descompressão, de acordo com as tabelas anexas.

1.2. Para fins de aplicação deste item, define-se:
a) Câmara de Trabalho - É o espaço ou compartimento sob ar comprimido, no interior

da qual o trabalho está sendo realizado;
b) Câmara de Recompressão - É uma câmara que, independentemente da câmara de

trabalho, é usada para tratamento de indivíduos que adquirem doença descompressiva
ou embolia e é diretamente supervisionada por médico qualificado;

c) Campânula - É uma câmara através da qual o trabalhador passa do ar livre para a
câmara de trabalho do tubulão e vice-versa;

d) Eclusa de Pessoal - É uma câmara através da qual o trabalhador passa do ar livre
para a câmara de trabalho do túnel e vice-versa;

e) Encarregado de Ar Comprimido - É o profissional treinado e conhecedor das
diversas técnicas empregadas nos trabalhos sob ar comprimido, designado pelo
empregador como o responsável imediato pelos trabalhadores;

f) Médico Qualificado - É o Médico do Trabalho com conhecimentos comprovados
em Medicina Hiperbárica, responsável pela supervisão e pelo Programa Médico;

g) Operador de Eclusa ou de Campânula - É o indivíduo previamente treinado nas
manobras de compressão e descompressão das eclusas ou campânulas, responsável pelo
controle da pressão no seu interior;

h) Período de Trabalho - É o tempo durante o qual o trabalhador fica submetido a
pressão maior que a do ar atmosférico, excluindo-se o período de descompressão;

i) Pressão de Trabalho - É a maior pressão de ar à qual é submetido o trabalhador no
tubulão ou túnel durante o período de trabalho;

j) Túnel Pressurizado - É uma escavação, abaixo da superfície do solo, cujo maior
eixo faz um ângulo não superior a 45º (quarenta e cinco graus) com a horizontal, fechado
nas duas extremidades, em cujo interior haja pressão superior a uma atmosfera;

l) Tubulão de Ar Comprimido - É uma estrutura vertical que se estende abaixo da
superfície da água ou solo, através da qual os trabalhadores devem descer, entrando
pela campânula, para uma pressão maior que atmosférica. A atmosfera pressurizada
opõe-se à pressão da água e permite que os homens trabalhem no interior.

1.3. O disposto neste item aplica-se a trabalhos sob ar comprimido em tubulões
pneumáticos e túneis pressurizados.

1.3.1. Todo trabalho sob ar comprimido será executado de acordo com as prescrições
dadas a seguir e quaisquer modificações deverão ser previamente aprovadas pelo Órgão
Nacional competente em Segurança e Medicina do Trabalho.



• Código: 115.055-3. Infração: 4. Tipo: S.

1.3.2. O trabalhador não poderá sofrer mais que uma compressão num período de 24
(vinte e quatro) horas.

1.3.3. Durante o transcorrer dos trabalhos sob ar comprimido, nenhuma pessoa poderá
ser exposta a pressão superior a 3,4 kgf/cm2, exceto em caso de emergência ou durante
tratamento em câmara de recompressão, sob supervisão direta do médico responsável.

1.3.4. A duração do período de trabalho sob ar comprimido não poderá ser superior a
8 (oito) horas, em pressões de trabalho de 0 a 1,0 kgf/cm2; a 6 (seis) horas, em pressões
de trabalho de 1,1 a 2,5 kgf/cm2; e a 4 (quatro) horas, em pressão de trabalho de 2,6 a
3,4 kgf/cm2.

1.3.5. Após a descompressão os trabalhadores serão obrigados a permanecer, no
mínimo, por 2 (duas) horas, no canteiro de obra, cumprindo um período de observação
médica.

1.3.5.1. O local adequado para o cumprimento do período de observação deverá ser
designado pelo médico responsável.

1.3.6. Para trabalhos sob ar comprimido, os empregados deverão satisfazer os
seguintes requisitos:

a) ter mais de 18 (dezoito) e menos de 45 (quarenta e cinco) anos de idade;
b) ser submetido a exame médico obrigatório, pré-admissional e periódico, exigido

pelas características e peculiaridades próprias do trabalho;
c) ser portador de placa de identificação, de acordo com o modelo anexo (Quadro I),

fornecida no ato da admissão, após a realização do exame médico.
1.3.7. Antes da jornada de trabalho, os trabalhadores deverão ser inspecionados pelo

médico, não sendo permitida a entrada em serviço daqueles que apresentem sinais de
afecções das vias respiratórias ou outras moléstias.

1.3.7.1. É vedado o trabalho àqueles que se apresentem alcoolizados ou com sinais de
ingestão de bebidas alcoólicas.

1.3.8. É proibido ingerir bebidas gasosas e fumar dentro dos tubulões e túneis.
1.3.9. Junto ao local de trabalho deverão existir instalações apropriadas à Assistência

Médica, à recuperação, à alimentação e à higiene individual dos trabalhadores sob ar
comprimido.

1.3.10. Todo empregado que vá exercer trabalho sob ar comprimido deverá ser
orientado quanto aos riscos decorrentes da atividade e às precauções que deverão ser
tomadas, mediante educação audiovisual.

1.3.11. Todo empregado sem prévia experiência em trabalhos sob ar comprimido
deverá ficar sob supervisão de pessoa competente, e sua compressão não poderá ser
feita se não for acompanhado, na campânula, por pessoa hábil para instruí-lo quanto ao
comportamento adequado durante a compressão.

1.3.12. As turmas de trabalho deverão estar sob a responsabilidade de um encarregado
de ar comprimido, cuja principal tarefa será a de supervisionar e dirigir as operações.

1.3.13. Para efeito de remuneração, deverão ser computados na jornada de trabalho o



período de trabalho, o tempo de compressão, descompressão e o período de observação
médica.

1.3.14. Em relação à supervisão médica para o trabalho sob ar comprimido deverão
ser observadas as seguintes condições:

a) sempre que houver trabalho sob ar comprimido, deverá ser providenciada a
assistência por médico qualificado, bem como local apropriado para atendimento
médico;

b) todo empregado que trabalhe sob ar comprimido deverá ter uma ficha médica, onde
deverão ser registrados os dados relativos aos exames realizados;

c) nenhum empregado poderá trabalhar sob ar comprimido, antes de ser examinado por
médico qualificado, que atestará, na ficha individual, estar essa pessoa apta para o
trabalho;

d) o candidato considerado inapto não poderá exercer a função, enquanto permanecer
sua inaptidão para esse trabalho;

e) o atestado de aptidão terá validade por 6 (seis) meses;
f) em caso de ausência ao trabalho por mais de 10 (dez) dias ou afastamento por

doença, o empregado, ao retornar, deverá ser submetido a novo exame médico.
1.3.15. Exigências para Operações nas Campânulas ou Eclusas
1.3.15.1. Deverá estar presente no local, pelo menos uma pessoa treinada nesse tipo de

trabalho e com autoridade para exigir o cumprimento, por parte dos empregados, de
todas as medidas de segurança preconizadas neste item.

1.3.15.2. As manobras de compressão e descompressão deverão ser executadas
através de dispositivos localizados no exterior da campânula ou eclusa, pelo operador
das mesmas. Tais dispositivos deverão existir também internamente, porém serão
utilizados somente em emergências. No início de cada jornada de trabalho, os
dispositivos de controle deverão ser aferidos.

1.3.15.3. O operador da campânula ou eclusa anotará, em registro adequado (Quadro
II) e para cada pessoa, o seguinte:

a) hora exata da entrada e saída da campânula ou eclusa;
b) pressão do trabalho;
c) hora exata do início e do término de descompressão.
1.3.15.4. Sempre que as manobras citadas no subitem 1.3.15.2 não puderem ser

realizadas por controles externos, os controles de pressão deverão ser dispostos de
maneira que uma pessoa, no interior da campânula, de preferência o capataz, somente
possa operá-lo sob vigilância do encarregado da campânula ou eclusa.

1.3.15.5. Em relação à ventilação e à temperatura, serão observadas as seguintes
condições:

a) durante a permanência dos trabalhadores na câmara de trabalho ou na campânula ou
eclusa, a ventilação será contínua, à razão de, no mínimo, 30 (trinta) pés
cúbicos/min./homem;

b) a temperatura, no interior da campânula ou eclusa, da câmara de trabalho, não
excederá a 27ºC (temperatura de globo úmido), o que poderá ser conseguido resfriando-



se o ar através de dispositivos apropriados (resfriadores), antes da entrada na câmara
de trabalho, campânula ou eclusa, ou através de outras medidas de controle;

c) a qualidade do ar deverá ser mantida dentro dos padrões de pureza estabelecidos no
subitem 1.3.15.6, através da utilização de filtros apropriados, colocados entre a fonte de
ar e a câmara de trabalho, campânula ou eclusa.

1.3.15.6.

CONTAMINANTE LIMITE DE TOLERÂNCIA

Monóxido de carbono 20 ppm

Dióxido de carbono 2.500 ppm

Óleo ou material
particulado

5 mg/m3; (PT>2kgf/cm2)
3 mg/m3; (PT<2kgf/cm2)

Metano 10% do limite inferior de explosividade

Oxigênio mais de 20%

1.3.15.7. A comunicação entre o interior dos ambientes sob pressão de ar comprimido
e o exterior deverá ser feita por sistema de telefonia ou similar.

1.3.16. A compressão dos trabalhadores deverá obedecer às seguintes regras:
a) no primeiro minuto, após o início da compressão, a pressão não poderá ter

incremento maior que 0,3 kgf/cm2;
b) atingido o valor 0,3kgf/cm2, a pressão somente poderá ser aumentada após

decorrido intervalo de tempo que permita ao encarregado da turma observar se todas as
pessoas na campânula estão em boas condições;

c) decorrido o período de observação, recomendado na alínea b, o aumento da pressão
deverá ser feito a uma velocidade não superior a 0,7 kgf/cm2, por minuto, para que
nenhum trabalhador seja acometido de mal-estar;

d) se algum dos trabalhadores se queixar de mal-estar, dores no ouvido ou na cabeça, a
compressão deverá ser imediatamente interrompida e o encarregado reduzirá
gradualmente a pressão da campânula até que o trabalhador se recupere e, não
ocorrendo a recuperação, a descompressão continuará até à pressão atmosférica,
retirando-se, então, a pessoa e encaminhado-a ao serviço médico.

1.3.17. Na descompressão de trabalhadores expostos a pressão de 0,0 a 3,4 kgf/cm2,
serão obedecidas as tabelas anexas (Quadro III), de acordo com as seguintes regras:

a) sempre que duas ou mais pessoas estiverem sendo descomprimidas na mesma
campânula ou eclusa e seus períodos de trabalho ou pressão de trabalho não forem
coincidentes, a descompressão processar-se-á de acordo com o maior período ou maior
pressão de trabalho experimentada pelos trabalhadores envolvidos;

b) a pressão será reduzida a uma velocidade não superior a 0,4kgf/cm2, por minuto, até
o primeiro estágio de descompressão, de acordo com as tabelas anexas; a campânula ou
eclusa deverá ser mantida naquela pressão, pelo tempo indicado em minutos, e depois
diminuída a pressão à mesma velocidade anterior, até o próximo estágio e assim por
diante; para cada 5 (cinco) minutos de parada, a campânula deverá ser ventilada à razão



de 1 (um) minuto.
1.3.18. Para o tratamento de caso de doença descompressiva ou embolia traumática

pelo ar, deverão ser empregadas as tabelas de tratamento de VAN DER AUER e as de
WORKMAN e GOODMAN.
1.3.19. As atividades ou operações realizadas sob ar comprimido serão consideradas

insalubres de grau máximo.
1.3.20. O não cumprimento ao disposto neste item caracteriza o grave e iminente risco

para os fins e efeitos da NR 3.

QUADRO I

MODELO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA TRABALHO EM
AMBIENTE SOB AR COMPRIMIDO

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL DA PLACA:
Alumínio com espessura de 2 mm

QUADRO II

FOLHA DE REGISTRO DO TRABALHO SOB AR COMPRIMIDO



FIRMA..................................................................................... DATA.....................

OBRA.............................................. NOME DO
ENCARREGADO....................................

NOME FUNÇÃO
COMPRESSÃO DESCOMPRESSÃO

Pressão de Trabalho Hora de Entrada Período de Trabalho Início Término Duração Obs.

.

QUADRO III

TABELAS DE DESCOMPRESSÃO

Pressão de Trabalho de 0 a 0,900 kgf/cm2

PERÍODO DE
TRABALHO (HORAS)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO TEMPO TOTAL
DE

DESCOMPRESSÃO*0,3 kgf/cm2

0 a 6:00 4 min 7 min

6 a 8:00 14 min 17 min

+ de 8:00** 30 min 33 min

NOTA: A velocidade de descompressão entre os estágios não deverá exceder a 0,3
kgf/cm2 por minuto.
(*) Incluído tempo de descompressão entre os estágios.
(**) Somente em casos excepcionais, não podendo ultrapassar 12 horas.

Período de trabalho de 1/2 a 1 hora

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)*
TEMPO TOTAL

DESCOMPRESSÃO** (min.)
1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

1,0 a 1,2 -

1,2 a 1,4 -

1,4 a 1,6 5 5

1,6 a 1,8 10 10

1,8 a 2,0 5 15 20

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm2/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágio.



(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 1 h a 1 1/2 hora

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

1,0 a 1,2 -

1,2 a 1,4 5 5

1,4 a 1,6 10 10

1,6 a 1,8 5 15 20

1,8 a 2,0 5 30 35

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm2/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 1 1/2 a 2 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

1,0 a 1,2 5 5

1,2 a 1,4 10 10

1,4 a 1,6 5 20 25

1,6 a 1,8 10 30 40

1,8 a 2,0 5 15 35 55

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 2 a 2 1/2 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

1,0 a 1,2 5 5

1,2 a 1,4 20 20

1,4 a 1,6 5 30 35

1,6 a 1,8 15 40 55



1,8 a 2,0 5 25 40 70

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 2 1/2 a 3 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

1,0 a 1,2 10 10

1,2 a 1,4 5 20 25

1,4 a 1,6 10 35 45

1,6 a 1,8 5 20 40 65

1,8 a 2,0 10 30 40 80

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 3 a 4 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

1,0 a 1,2 15 15

1,2 a 1,4 5 30 35

1,4 a 1,6 15 40 55

1,6 a 1,8 5 25 45 75

1,8 a 2,0 5 15 30 45 95

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita à velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 4 a 6 horas****

PRESSÃO DE
TRABALHO***

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)*
TEMPO TOTAL

DESCOMPRESSÃO**



(kgf/cm2) 1,8 1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2 (min.)

1,0 a 1,2 20 20

1,2 a 1,4 5 35 40

1,4 a 1,6 5 20 40 65

1,6 a 1,8 10 30 45 85

1,8 a 2,0 5 20 35 45 105

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.
(****) Até 8 (oito) horas para pressão de trabalho de 1,0 kgf/cm³. E até 6 (seis) horas,
para as demais pressões.

Período de trabalho de 0 a 1/2 hora

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 5

2,2 a 2,4 5 5

2,4 a 2,6 5 5

2,6 a 2,8 5 5

2,8 a 3,0 5 5 10

3,0 a 3,2 5 5 10

3,2 a 3,4 5 10 15

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 1/2 a 1 hora

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 15 20

2,2 a 2,4 5 20 25

2,4 a 2,6 10 25 35

2,6 a 2,8 5 10 35 50

2,8 a 3,0 5 15 40 60



3,0 a 3,2 5 5 20 40 70

3,2 a 3,4 5 10 25 40 80

NOTAS: (*) A descompressão tanto para o 1.º estágio quanto ente os estágios
subsequentes deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre os estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 1 h a 1 1/2 hora

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 10 35 50

2,2 a 2,4 5 20 35 60

2,4 a 2,6 10 25 40 75

2,6 a 2,8 5 10 30 45 90

2,8 a 3,0 5 20 35 45 105

3,0 a 3,2 5 10 20 35 45 115

3,2 a 3,4 5 15 25 35 45 125

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 1 1/2 a 2 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 25 40 70

2,2 a 2,4 5 10 30 40 85

2,4 a 2,6 5 20 35 40 100

2,6 a 2,8 5 10 25 35 40 115

2,8 a 3,0 5 15 30 35 45 130

3,0 a 3,2 5 10 20 30 35 45 145

3,2 a 3,4 5 15 25 30 35 45 155

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.



(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 2 a 2 1/2 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 10 30 45 90

2,2 a 2,4 5 20 35 45 105

2,4 a 2,6 5 10 25 35 45 120

2,6 a 2,8 5 20 30 35 45 135

2,8 a 3,0 5 10 20 30 35 45 145

3,0 a 3,2 5 5 15 25 30 35 45 160

3,2 a 3,4 5 10 20 25 30 40 45 175

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 2 1/2 a 3 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 15 35 40 95

2,2 a 2,4 10 25 35 45 115

2,4 a 2,6 5 15 30 35 45 130

2,6 a 2,8 5 10 20 30 35 45 145

2,8 a 3,0 5 20 25 30 35 45 160

3,0 a 3,2 5 10 20 25 30 40 45 175

3,2 a 3,4 5 5 15 25 25 30 40 45 190

NOTAS: (*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 3 a 4 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2



2,0 a 2,2 10 20 35 45 110

2,2 a 2,4 5 15 25 40 45 130

2,4 a 2,6 5 5 25 30 40 45 150

2,6 a 2,8 5 15 25 30 40 45 160

2,8 a 3,0 5 10 20 25 30 40 45 175

3,0 a 3,2 5 5 15 25 25 30 40 45 190

3,2 a 3,4 5 15 20 25 30 30 40 45 210

NOTAS:
(*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios subsequentes,
deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.

Período de trabalho de 4 a 6 horas

PRESSÃO DE
TRABALHO***

(kgf/cm2)

ESTÁGIO DE DESCOMPRESSÃO (kgf/cm2)* TEMPO TOTAL
DESCOMPRESSÃO**

(min.)1,6 1,4 1,2 1,0 0,8 0,6 0,4 0,2

2,0 a 2,2 5 10 25 40 50 130

2,2 a 2,4 10 20 30 40 55 155

2,4 a 2,6 5 15 25 30 45 60 180

2,6 a 2,8 5 10 20 25 30 45 70 205

2,8 a 3,0 10 15 20 30 40 50 80 245****

NOTAS:(*) A descompressão, tanto para o 1.º estágio quanto entre os estágios
subsequentes, deverá ser feita a velocidade não superior a 0,4 kgf/cm³/minuto.
(**) Não está incluído o tempo entre estágios.
(***) Para os valores-limite de pressão de trabalho use a maior descompressão.
(****) Período de trabalho mais o tempo de descompressão (incluindo tempo entre os
estágios) não deverá exceder a 12 (doze) horas.

2. TRABALHOS SUBMERSOS

•• Item 2 e subitens 2.1 a 2.14.3 com redação determinada pela Portaria n. 24, de 14-9-
1983.

2.1. Para os fins do presente item consideram-se:
I - Águas Abrigadas: toda massa líquida que, pela existência de proteção natural ou

artificial, não estiver sujeita ao embate de ondas, nem correntezas superiores a 1 (um)
nó;



II - Câmara Hiperbárica: um vaso de pressão especialmente projetado para a
ocupação humana, no qual os ocupantes podem ser submetidos a condições
hiperbáricas;
III - Câmara de Superfície: uma câmara hiperbárica especialmente projetada para ser

utilizada na descompressão dos mergulhadores, requerida pela operação ou pelo
tratamento hiperbárico;
IV - Câmara Submersível de Pressão Atmosférica: uma câmara resistente à pressão

externa, especialmente projetada para uso submerso, na qual os seus ocupantes
permanecem submetidos à pressão atmosférica;
V - Câmara Terapêutica: a câmara de superfície destinada exclusivamente ao

tratamento hiperbárico;
VI - Comandante da Embarcação: o responsável pela embarcação que serve de

apoio aos trabalhos submersos;
VII - Condição Hiperbárica: qualquer condição em que a pressão ambiente seja maior

que a atmosférica;
VIII - Condições Perigosas: situações em que uma operação de mergulho envolva

riscos adicionais ou condições adversas, tais como:
a) uso e manuseio de explosivos;
b) trabalhos submersos de corte e solda;
c) trabalhos em mar aberto;
d) correntezas superiores a 2 (dois) nós;
e) estado de mar superior a "mar de pequenas vagas" (altura máxima das ondas de 2,00

(dois metros);
f) manobras de peso ou trabalhos com ferramentas que impossibilitem o controle da

flutuabilidade do mergulhador;
g) trabalhos noturnos;
h) trabalhos em ambientes confinados.
IX - Contratante: pessoa física ou jurídica que contrata os serviços de mergulho ou

para quem esses serviços são prestados;
X - Descompressão: o conjunto de procedimentos, através do qual um mergulhador

elimina do seu organismo o excesso de gases inertes absorvidos durante determinadas
condições hiperbáricas, sendo tais procedimentos absolutamente necessários, no seu
retorno à pressão atmosférica, para a preservação da sua integridade física;
XI - Emergência: qualquer condição anormal capaz de afetar a saúde do mergulhador

ou a segurança da operação de mergulho;
XII - Empregador: pessoa física ou jurídica, responsável pela prestação dos serviços,

de quem os mergulhadores são empregados;
XIII - Equipamento Autônomo de Mergulho: aquele em que o suprimento de mistura

respiratória é levado pelo próprio mergulhador e utilizado como sua única fonte;
XIV - Linha de Vida: um cabo, manobrado do local de onde é conduzido o mergulho,

que, conectado ao mergulhador, permite recuperá-lo e içá-lo da água, com seu
equipamento;



XV - Mar Aberto: toda área que se encontra sob influência direta do mar alto;
XVI - Médico Hiperbárico: médico com curso de medicina hiperbárica com currículo

aprovado pela SSMT/MTb, responsável pela realização dos exames psicofísicos
admissional, periódico e demissional de conformidade com os Anexos A e B e a NR 7.
XVII - Mergulhador: o profissional qualificado e legalmente habilitado para

utilização de equipamentos de mergulho, submersos;
XVIII - Mergulho de Intervenção: o mergulho caracterizado pelas seguintes

condições:
a) utilização de misturas respiratórias artificiais;
b) tempo de trabalho, no fundo, limitado a valores que não incidam no emprego de

técnica de saturação.
XIX - Misturas Respiratórias Artificiais: misturas de oxigênio, hélio ou outros gases,

apropriadas à respiração durante os trabalhos submersos, quando não seja indicado o
uso do ar natural;
XX - Operação de Mergulho: toda aquela que envolve trabalhos submersos e que se

estende desde os procedimentos iniciais de preparação até o final do período de
observação;
XXI - Período de Observação: aquele que se inicia no momento em que o

mergulhador deixa de estar submetido a condições hiperbáricas e se estende:
a) até 12 (doze) horas para os mergulhos com ar;
b) até 24 (vinte e quatro) horas para os mergulhos com misturas respiratórias

artificiais.
XXII - Plataforma de Mergulho: navio, embarcação, balsa, estrutura fixa ou flutuante,

canteiro de obras, estaleiro, cais ou local a partir do qual se realiza o mergulho;
XXIII - Pressão Ambiente: a pressão do meio que envolve o mergulhador;
XXIV - Programa Médico: o conjunto de atividades desenvolvidas pelo empregador,

na área médica, necessária à manutenção da saúde e integridade física do mergulhador;
XXV - Regras de Segurança: os procedimentos básicos que devem ser observados

nas operações de mergulho, de forma a garantir sua execução em perfeita segurança e
assegurar a integridade física dos mergulhadores;
XXVI - Sino Aberto: campânula com a parte inferior aberta e provida de estrado, de

modo a abrigar e permitir o transporte de, no mínimo, 2 (dois) mergulhadores, da
superfície ao local de trabalho, devendo possuir sistema próprio de comunicações,
suprimento de gases de emergência e vigias que permitam a observação de seu exterior;
XXVII - Sino de Mergulho: uma câmara hiperbárica, especialmente projetada para ser

utilizada em trabalhos submersos;
XXVIII - Sistema de Mergulho: o conjunto de equipamentos necessários à execução

de operações de mergulho, dentro das normas de segurança;
XXIX - Supervisor de Mergulho: o mergulhador, qualificado e legalmente habilitado,

designado pelo empregador para supervisionar a operação de mergulho;
XXX - Técnicas de Saturação: os procedimentos pelos quais um mergulhador evita

repetidas descompressões para a pressão atmosférica, permanecendo submetido à



pressão ambiente maior que aquela, de tal forma que seu organismo se mantenha
saturado com os gases inertes das misturas respiratórias;

XXXI - Técnico de Saturação: o profissional devidamente qualificado para aplicação
das técnicas adequadas às operações em saturação;

XXXII - Trabalho Submerso: qualquer trabalho realizado ou conduzido por um
mergulhador em meio líquido;

XXXIII - Umbilical: o conjunto de linha de vida, mangueira de suprimento respiratório
e outros componentes que se façam necessários à execução segura do mergulho, de
acordo com a sua complexidade.

2.1.1. O curso referido no inciso XVI, do subitem 2.1, poderá ser ministrado por
instituições reconhecidas e autorizadas pelo MEC e credenciadas pela
FUNDACENTRO para ministrar o referido curso.

2.1.2. O credenciamento junto à FUNDACENTRO referido no subitem 2.1.1 e o
registro do médico hiperbárico na SSMT/MTb serão feitos obedecendo às normas para
credenciamento e registro na área de segurança e medicina do trabalho.

2.2. Das obrigações do contratante:
2.2.1. Será de responsabilidade do contratante:
a) exigir do empregador, através do instrumento contratual, que os serviços sejam

desenvolvidos de acordo com o estabelecido neste item;
b) exigir do empregador que apresente Certificado de Cadastramento expedido pela

Diretoria de Portos e Costas - DPC;
c) oferecer todos os meios ao seu alcance para atendimento em casos de emergência

quando solicitado pelo supervisor de mergulho.
2.3. Das obrigações do empregador:
2.3.1. Será de responsabilidade do empregador:
a) garantir que todas as operações de mergulho obedeçam a este item;
b) manter disponível, para as equipes de mergulho, nos locais de trabalho, manuais de

operação completos, equipamentos e tabelas de descompressão adequadas;
c) indicar por escrito os integrantes da equipe e suas funções;
d) comunicar, imediatamente, à Delegacia do Trabalho Marítimo da região, através de

relatório circunstanciado, os acidentes ou situações de risco ocorridos durante a
operação de mergulho;

e) exigir que os atestados médicos dos mergulhadores estejam atualizados;
f) garantir que as inspeções de saúde sejam conduzidas de acordo com as disposições

do subitem 2.9 e propiciar condições adequadas à realização dos exames médico-
ocupacionais;

g) garantir a aplicação do programa médico aos seus mergulhadores, bem como
assegurar comunicações eficientes e meios para, em caso de acidente, prover o
transporte rápido de médico qualificado para o local da operação;

h) fornecer à equipe de mergulho as provisões, roupas de trabalho e equipamentos,
inclusive os de proteção individual, necessários à condução segura das operações
planejadas;



i) assegurar que os equipamentos estejam em perfeitas condições de funcionamento e
tenham os seus certificados de garantia dentro do prazo de validade;

j) prover os meios para assegurar o cumprimento dos procedimentos normais e de
emergência, necessários à segurança da operação de mergulho, bem como à integridade
física das pessoas nela envolvidas;

l) fornecer, imediatamente, aos órgãos competentes, todas as informações a respeito
das operações, equipamentos de mergulho e pessoal envolvidos, quando solicitadas;

m) timbrar e assinar os livros de registro dos mergulhadores, referentes às operações
de mergulho em que os mesmos tenham participado;

n) guardar os Registros das Operações de Mergulho - ROM e outros julgados
necessários, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua
realização;

o) providenciar, para as equipes, condições adequadas de alojamento, alimentação e
transporte.

2.4. Das Obrigações do Comandante da Embarcação ou do Responsável pela
Plataforma de Mergulho:

2.4.1. Será de responsabilidade do comandante da embarcação ou do responsável pela
plataforma de mergulho:

a) não permitir a realização de nenhuma atividade que possa oferecer perigo para os
mergulhadores que tenham a embarcação como apoio, consultando o supervisor de
mergulho sobre as que possam afetar a segurança da operação, antes que os mergulhos
tenham início;

b) tornar disponível ao supervisor, quando solicitado por este, durante as operações de
mergulho e em casos de emergência, todo equipamento, espaço ou facilidade para
garantir a integridade física dos mergulhadores;

c) garantir que nenhuma manobra seja realizada e qualquer máquina ou equipamento
pare de operar, se oferecerem perigo para os mergulhadores em operação;

d) providenciar para que o supervisor de mergulho seja informado, antes do início da
operação e a convenientes intervalos no curso da mesma, sobre as previsões
meteorológicas para a área de operação;

e) avisar as outras embarcações, nas imediações da realização da operação de
mergulho, usando, para isso, sinalização, balizamento ou outros meios adequados e
eficientes.

2.5. Das Obrigações do Supervisor de Mergulho.
2.5.1. Será de responsabilidade do supervisor de mergulho:
a) assumir o controle direto da operação para a qual foi indicado;
b) só permitir que a operação de mergulho seja conduzida dentro do prescrito no

presente item;
c) assinar o livro de registro de cada mergulhador participante da operação;
d) não mergulhar durante a operação de mergulho, quando atuando como supervisor;
e) só permitir que tomem parte na operação, pessoas legalmente qualificadas e em

condições para o trabalho;



f) decidir com os outros supervisores, quando 2 (dois) ou mais supervisores forem
indicados para uma operação, os períodos da responsabilidade de cada um;
g) efetuar e preservar os registros especificados no subitem 2.12;
h) estabelecer, com o comandante da embarcação ou responsável pela plataforma de

mergulho, as medidas necessárias ao bom andamento e à segurança da operação de
mergulho, antes do seu início;
i) requisitar a presença do médico qualificado no local da operação de mergulho, nos

casos em que haja necessidade de tratamento médico especializado;
j) não permitir a operação de mergulho se não houver, no local, os equipamentos

normais e de emergência adequados e em quantidade suficiente para sua condução
segura;
l) comunicar ao empregador, dentro do menor prazo possível, todos os acidentes ou

todas as situações de riscos, ocorridos durante a operação, inclusive as informações
individuais encaminhadas pelos mergulhadores.
2.6. Dos Deveres dos Mergulhadores:
2.6.1. Será de responsabilidade do mergulhador:
a) portar, obrigatoriamente, o seu Livro de Registro do Mergulhador - LRM;
b) apresentar o LRM, sempre que solicitado pelo órgão competente, empregador,

contratante ou supervisor;
c) providenciar os registros referentes a todas as operações de mergulho em que tenha

tomado parte, tão breve quanto possível, respondendo legalmente pelas anotações
efetuadas;
d) informar ao supervisor de mergulho se está fisicamente inapto ou se há qualquer

outra razão pela qual não possa ser submetido à condição hiperbárica;
e) guardar os seus LRM, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data do

último registro;
f) cumprir as regras de segurança e demais dispositivos deste item;
g) comunicar ao supervisor as irregularidades observadas durante a operação de

mergulho;
h) apresentar-se para exame médico, quando determinado pelo empregador;
i) assegurar-se, antes do início da operação, de que os equipamentos individuais

fornecidos pelo empregador estejam em perfeitas condições de funcionamento.
2.7. Da Classificação dos Mergulhadores:
2.7.1. Os mergulhadores serão classificados em 2 (duas) categorias:
a) MR - mergulhadores habilitados, apenas, para operações de mergulho utilizando ar

comprimido;
b) MP - mergulhadores devidamente habilitados para operações de mergulho que

exijam a utilização de mistura respiratória artificial.
2.8. Das Equipes de Mergulho:
2.8.1. A equipe básica para mergulho com ar comprimido até a profundidade de 50 m

(cinquenta metros) e na ausência das condições perigosas definidas no inciso VIII do
subitem 2.1, deverá ter a constituição abaixo especificada, desde que esteja prevista



apenas descompressão na água:
a) 1 (um) supervisor;
b) 1 (um) mergulhador para a execução do trabalho;
c) 1 (um) mergulhador de reserva, pronto para intervir em caso de emergência;
d) 1 (um) auxiliar de superfície.
2.8.1.1. Em águas abrigadas, nas condições descritas no subitem 2.8.1, considerada a

natureza do trabalho e, desde que a profundidade não exceda a 12,00 m (doze metros), a
equipe básica poderá ser reduzida de seu auxiliar de superfície.
2.8.2. Quando, em mergulhos nas condições estipuladas no subitem 2.8.1 estiver

programada descompressão na câmara de superfície, a equipe básica será acrescida de
1 (um) mergulhador, que atuará como operador de câmara.
2.8.3. Na ocorrência de qualquer das condições perigosas enumeradas no inciso VIII

do subitem 2.1, as equipes descritas nos subitens 2.8.1 e 2.8.2 serão acrescidas de 1
(um) mergulhador, passando, respectivamente, a serem constituídas por 5 (cinco) e 6
(seis) homens.
2.8.4. Em toda operação de mergulho em que, para a realização do trabalho, for

previsto o emprego simultâneo de 2 (dois) ou mais mergulhadores na água, deverá
existir, no mínimo, 1 (um) mergulhador de reserva para cada 2 (dois) submersos.
2.8.5. Em operação a mais de 50,00 m (cinquenta metros), ou quando for utilizado

equipamento autônomo, serão sempre empregados, no mínimo, 2 (dois) mergulhadores
submersos, de modo que um possa, em caso de necessidade, prestar assistência ao
outro.
2.8.6. Nos mergulhos de intervenção, utilizando-se Misturas Respiratórias Artificiais -

MRA, as equipes de mergulho terão a seguinte constituição:
a) até a profundidade de 120,00 m (cento e vinte metros):
- 1 (um) supervisor;
- 2 (dois) mergulhadores;
- 1 (um) mergulhador encarregado da operação do sino;
- 1 (um) mergulhador auxiliar;
- 1 (um) mergulhador de reserva para atender a possíveis emergências.
b) de 120,00 m (cento e vinte metros) a 130,00 m (cento e trinta metros):
- todos os elementos acima e mais 1 (um) mergulhador encarregado da operação da

câmara hiperbárica.
2.8.7. Nas operações com técnica de saturação deverá haver, no mínimo, 2 (dois)

supervisores e 2 (dois) técnicos de saturação.
2.9. Exames Médicos:
2.9.1. É obrigatória a realização de exames médicos, dentro dos padrões estabelecidos

neste subitem, para o exercício da atividade de mergulho, em nível profissional.
2.9.2. Os exames médicos serão divididos em duas categorias:
a) exame pré-admissional para seleção de candidatos à atividade de mergulho;
b) exame periódico para controle do pessoal em atividade de mergulho.
2.9.3. Os exames médicos só serão considerados válidos, habilitando o mergulhador



para o exercício da atividade, quando realizados por médico qualificado.
2.9.4. Caberá, igualmente, ao médico qualificado, a condução dos testes de pressão e

de tolerância de oxigênio.
2.9.5. Os exames deverão ser conduzidos de acordo com os padrões psicofísicos

estabelecidos nos Anexos A e B.
2.9.6. O médico concluirá os seus laudos por uma das seguintes formas:
a) apto para mergulho (integridade física e psíquica);
b) incapaz temporariamente para mergulho (patologia transitória);
c) incapaz definitivamente para mergulho (patologia permanente e/ou progressiva).
2.9.7. Os exames médicos dos mergulhadores serão realizados nas seguintes

condições:
a) por ocasião da admissão;
b) a cada 6 (seis) meses, para todo o pessoal em efetiva atividade de mergulho;
c) imediatamente, após acidente ocorrido no desempenho de atividade de mergulho ou

moléstia grave;
d) após o término de incapacidade temporária;
e) em situações especiais, por solicitação do mergulhador ao empregador.
2.9.7.1. Os exames médicos a que se refere o subitem anterior, só terão validade

quando realizados em território nacional.
2.9.8. Os exames complementares previstos nos Anexos A e B terão validade de 12

(doze) meses, ficando a critério do médico qualificado a solicitação, a qualquer tempo,
de qualquer exame que julgar necessário.
2.10. Das Regras de Segurança do Mergulho:
2.10.1. É obrigatório o uso de comunicações verbais em todas as operações de

mergulho realizadas em "condições perigosas" sendo que, em mergulhos com Misturas
Respiratórias Artificiais - MRA, deverão ser incluídos instrumentos capazes de corrigir
as distorções sonoras provocadas pelos gases na transmissão da voz.
2.10.2. Em mergulho a mais de 50,00 m (cinquenta metros) de profundidade, quando

utilizando sino de mergulho ou câmara submersível de pressão atmosférica, é
obrigatória a disponibilidade de intercomunicador, sem fio, que permita comunicações
verbais, para utilização em caso de emergência.
2.10.3. Em todas as operações de mergulho serão utilizados balizamento e sinalização

adequados de acordo com o código internacional de sinais e outros meios julgados
necessários à segurança.
2.10.4. A técnica de mergulho suprido pela superfície será sempre empregada, exceto

em casos especiais onde as próprias condições de segurança indiquem ser mais
apropriada a técnica de mergulho autônomo, sendo esta apoiada por uma embarcação
miúda.
2.10.5. Os umbilicais ou linhas de vida serão sempre afixados a cintas adequadas e

que possam suportar o peso do mergulhador e dos equipamentos.
2.10.6. A entrada e saída dos mergulhadores no meio líquido será sempre facilitada

com o uso de cestas, convés ao nível de água ou escadas rígidas.



2.10.7. Os mergulhos com descompressão só deverão ser planejados para situações em
que uma câmara de superfície, conforme especificada no subitem 2.11.20 e pronta para
operar, possa ser alcançada em menos de 1 (uma) hora, utilizado o meio de transporte
disponível no local.

2.10.7.1. Caso a profundidade seja maior que 40,00 m (quarenta metros) ou o tempo de
descompressão maior que 20 (vinte) minutos, é obrigatória a presença no local do
mergulho de uma câmara de superfície de conformidade com o subitem 2.11.20.

2.10.8. Sempre que for necessário pressurizar ou descomprimir um mergulhador, um
segundo homem deverá acompanhá-lo no interior da câmara.

2.10.9. O uso de câmaras de compartimento único só será permitido, em emergência,
para transporte de acidentado, até o local onde houver instalada uma câmara de duplo
compartimento.

2.10.10. Nas operações de mergulho em que for obrigatória a utilização de câmara de
superfície, só poderá ser iniciado o segundo mergulho após o término do período de
observação do mergulho anterior, a menos que haja no local, em disponibilidade, uma
segunda câmara e pessoal suficiente para operá-la.

2.10.11. Durante o período de observação, as câmaras de superfície deverão estar
desocupadas e prontas para utilização, de modo a atender a uma possível necessidade
de recompressão do mergulhador.

2.10.11.1. Durante o período de observação, o supervisor e demais integrantes da
equipe, necessários para conduzir uma recompressão, não deverão afastar-se do local.

2.10.12. Durante o período de observação não será permitido aos mergulhadores:
a) realizar outro mergulho, exceto utilizando as tabelas apropriadas para mergulhos

sucessivos;
b) realizar voos a mais de 600,00 m (seiscentos metros);
c) realizar esforços físicos excessivos;
d) afastar-se do local da câmara, caso o mergulho tenha se realizado com a utilização

de Misturas Respiratórias Artificiais - MRA.
2.10.13. Nas operações de mergulho discriminadas neste subitem deve ser observado o

seguinte:
a) mergulho com equipamento autônomo a ar comprimido: profundidade máxima igual

a 40,00 m (quarenta metros);
b) mergulho com equipamento a ar comprimido suprido pela superfície: profundidade

máxima igual a 50,00 m (cinquenta metros);
c) mergulho sem apoio de sino aberto: profundidade máxima igual a 50,00 m

(cinquenta metros);
d) mergulho de intervenção com Mistura Respiratória Artificial - MRA e apoiado por

sino aberto: profundidade máxima igual a 90,00 m (noventa metros);
e) mergulho de intervenção com Mistura Respiratória Artificial - MRA e apoiado por

sino de mergulho: profundidade máxima igual a 130,00 m (cento e trinta metros).
2.10.13.1. Nas profundidades de 120,00 m (cento e vinte metros) a 130,00 m (cento e

trinta metros) só poderão ser realizados mergulhos utilizando equipamentos e equipes



que permitam a técnica de saturação.
2.10.13.2. As operações de mergulho, em profundidade superior a 130,00 m (cento e

trinta metros), só poderão ser realizadas quando utilizando técnicas de saturação.
2.10.13.3. Em profundidade superior a 90,00 m (noventa metros), qualquer operação

de mergulho só deverá ser realizada com sino de mergulho em conjunto com câmara de
superfície dotada de todos acessórios e equipamentos auxiliares, ficando a profundidade
limitada à pressão máxima de trabalho dessa câmara.

2.10.13.4. O tempo máximo submerso diário, em mergulhos utilizando ar comprimido,
não deverá ser superior a 4 (quatro) horas, respeitando-se, ainda, os seguintes limites:

a) Mergulho com Equipamento Autônomo: o tempo de fundo deverá ser mantido dentro
dos limites de mergulho sem descompressão, definidos nas tabelas em anexo;

b) Mergulho com Equipamento Suprido da Superfície: o tempo de fundo deverá ser
inferior aos limites definidos nas tabelas de mergulhos excepcionais em anexo.

2.10.13.5. Utilizando Mistura Respiratória Artificial - MRA em mergulho de
intervenção com sino aberto, o tempo de permanência do mergulhador na água não
poderá exceder a 160 (cento e sessenta) minutos.

2.10.13.6. Utilizando Mistura Respiratória Artificial - MRA, em mergulho de
intervenção com sino de mergulho, o tempo de fundo não poderá exceder de:

a) 90 (noventa) minutos, para mergulhos até 90,00 m (noventa metros);
b) 60 (sessenta) minutos, para mergulhos entre 90,00 m (noventa metros) a 120,00 m

(cento e vinte metros) de profundidade;
c) 30 (trinta) minutos, para mergulhos entre 120,00 m (cento e vinte metros) a 130,00 m

(cento e trinta metros) de profundidade.
2.10.13.7. Utilizando a técnica de saturação, o período máximo submerso para cada

mergulhador, incluída a permanência no interior do sino, não poderá exceder de 8 (oito)
horas em cada período de 24 (vinte e quatro) horas.

2.10.13.8. Utilizando a técnica de saturação, o período máximo de permanência sob
pressão será de 28 (vinte e oito) dias e o intervalo mínimo entre duas saturações será
igual ao tempo de saturação, não podendo este intervalo ser inferior a 14 (quatorze)
dias. O tempo total de permanência sob saturação num período de 12 (doze) meses
consecutivos não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias.

2.10.14. Em mergulho a mais de 150,00 m (cento e cinquenta metros) de profundidade,
a Mistura Respiratória Artificial - MRA deverá ser devidamente aquecida para
suprimento ao mergulhador.

2.10.15. Só será permitido realizar mergulhos a partir de embarcações não fundeadas,
quando o supervisor de mergulho julgar seguro este procedimento e medidas adequadas
forem tomadas para resguardar a integridade física do mergulhador protegendo-o contra
os sistemas de propulsão, fluxo de água e possíveis obstáculos.

2.10.15.1. Estes mergulhos só serão permitidos se realizados à luz do dia, exceto
quando a partir de embarcação de posicionamento dinâmico aprovada pela Diretoria de
Portos e Costas - DPC, para esse tipo de operação.

2.10.16. Qualquer equipamento elétrico utilizado em submersão deverá ser dotado de



dispositivo de segurança que impeça a presença de tensões ou correntes elevadas, que
possam ameaçar a integridade física do mergulhador, em caso de mau funcionamento.

2.10.17. O supervisor de mergulho não poderá manter nenhum mergulhador submerso
ou sob condição hiperbárica contra a sua vontade, exceto quando for necessária a
complementação de uma descompressão ou em caso de tratamento hiperbárico.

2.10.17.1. O mergulhador que se recusar a iniciar o mergulho ou permanecer sob
condição hiperbárica, sem motivos justificáveis, será passível de sanções de
conformidade com a legislação pertinente.

2.10.18. Qualquer operação de mergulho deverá ser interrompida ou cancelada pelo
supervisor de mergulho, quando as condições de segurança não permitirem a execução
ou continuidade do trabalho.

2.10.19. A distância percorrida pelo mergulhador entre o sino de mergulho e o local de
efetivo trabalho só poderá exceder a 33,00 m (trinta e três metros) em situações
especiais, se atendidas as seguintes exigências:

a) não houver outra alternativa para a realização da operação de mergulho sem a
utilização desse excesso. Neste caso, será o contratante o responsável pela
determinação do uso de umbilical para atender a distância superior a 33,00 m (trinta e
três metros), ouvidos o supervisor de mergulho e o comandante ou responsável pela
plataforma de mergulho;

b) a operação de mergulho for realizada à luz do dia;
c) o percurso entre o sino de mergulho e o local de efetivo trabalho submerso for

previamente inspecionado por uma câmara de TV submarina;
d) for estendido um cabo-guia entre o sino de mergulho e o local de trabalho submerso

por um veículo de controle remoto ou pelo primeiro mergulhador;
e) a distância percorrida pelo mergulhador não exceder a 60,00 m (sessenta metros);
f) forem utilizadas garrafas de emergência suficientes para garantir o retorno do

mergulhador ao sino de mergulho, tomando-se como base de consumo respiratório 60
(sessenta) litros/minuto, na profundidade considerada, com autonomia de 3 (três)
minutos;

g) for utilizado um sistema com, no mínimo, 2 (duas) alternativas de fornecimento de
gás, aquecimento e comunicações;

h) for utilizado umbilical de flutuabilidade neutra.
2.10.19.1. Caso as condições de visibilidade não permitam a completa visão do trajeto

do mergulhador por uma câmara de TV fixa, será obrigatório o uso de câmara instalada
em veículo autopropulsável com controle remoto.

2.10.19.2. Os mergulhadores, para utilizarem umbilical para distâncias superiores a 33
m (trinta e três metros), deverão receber treinamento prévio de resgate e retorno ao sino
em situação de emergência, devidamente registrado no Livro Registro do Mergulhador -
LRM.

2.10.20. Nenhuma operação de mergulho poderá ser realizada sem ter havido uma
revisão no sistema e equipamento com antecedência não superior a 12 (doze) horas.

2.10.21. Todos os integrantes das equipes de mergulho, especialmente os supervisores,



deverão tomar as devidas precauções, relativas à segurança das operações, no tocante
ao planejamento, preparação, execução e procedimentos de emergência, conforme
discriminado a seguir:
I - Quanto ao Planejamento:
a) condições meteorológicas;
b) condições de mar;
c) movimentação de embarcações;
d) perigos submarinos, incluindo ralos, bombas de sucção ou locais onde a diferença

de pressão hidrostática possa criar uma situação de perigo para os mergulhadores;
e) profundidade e tipo de operação a ser executada;
f) adequação dos equipamentos;
g) disponibilidade e qualificação do pessoal;
h) exposição a quedas da pressão atmosférica causadas por transporte aéreo, após o

mergulho;
i) operações de mergulho simultâneas.
II - Quanto à Preparação:
a) obtenção, junto aos responsáveis, pela condução de quaisquer atividades que, na

área, possam interferir com a operação, de informações que possam interessar à sua
segurança;
b) seleção dos equipamentos e misturas respiratórias;
c) verificação dos sistemas e equipamentos;
d) distribuição das tarefas entre os membros da equipe;
e) habilitação dos mergulhadores para a realização do trabalho;
f) procedimentos de sinalização;
g) precauções contra possíveis perigos no local de trabalho.
III - Quanto à Execução:
a) responsabilidade de todo o pessoal envolvido;
b) uso correto dos equipamentos individuais;
c) suprimento e composição adequada das misturas respiratórias;
d) locais de onde poderá ser conduzida a operação;
e) operações relacionadas com câmaras de compressão submersíveis;
f) identificação e características dos locais de trabalho;
g) utilização de ferramentas e outros equipamentos pelos mergulhadores;
h) limites de profundidade e tempo de trabalho;
i) descida, subida e resgate da câmara de compressão submersível e dos

mergulhadores;
j) tabelas de descompressão, inclusive as de tratamento e de correção;
l) controle das alterações das condições iniciais;
m) período de observação;
n) manutenção dos registros de mergulho.
IV - Quanto aos Procedimentos de Emergência:



a) sinalização;
b) assistência na água e na superfície;
c) disponibilidade de câmara de superfície ou terapêutica;
d) primeiros socorros;
e) assistência médica especializada;
f) comunicação e transporte para os serviços e equipamentos de emergência;
g) eventual necessidade de evacuação dos locais de trabalho;
h) suprimentos diversos para atender às emergências.
2.11. Dos equipamentos de mergulho:
2.11.1. Os sistemas e equipamentos deverão ser instalados em local adequado, de

forma a não prejudicar as condições de segurança das operações.
2.11.2. Os equipamentos de mergulho utilizados nas operações de mergulho deverão

possuir certificado de aprovação fornecido ou homologado pela Diretoria de Portos e
Costas - DPC.

2.11.3. Os vasos de pressão deverão apresentar em caracteres indeléveis e bem
visíveis:

a) limites máximos de trabalho e segurança;
b) nome da entidade que o tenha aprovado;
c) prazo de validade do certificado;
d) data do último teste de rutura.
2.11.4. O certificado referido no subitem 2.11.2 não terá validade se:
a) qualquer alteração ou reparo tiver sido efetuado no sistema ou equipamento de

forma a alterar suas características originais;
b) vencidos os períodos estabelecidos no quadro abaixo para os testes de vazamento e

testes de rutura.



2.11.5. A pressão do teste de rutura dos equipamentos deverá ser igual a 1,5 vezes a
pressão máxima de trabalho para a qual foram projetados.

2.11.6. Preferencialmente, serão utilizados testes hidrostáticos, contudo, em caso de
impossibilidade, poderão ser realizados testes pneumáticos, quando suficientes
precauções forem tomadas para a segurança das pessoas, no caso de falha estrutural do
equipamento.

2.11.7. Os sistemas e equipamentos deverão incluir um meio de fornecer aos
mergulhadores mistura respiratória adequada (incluindo um suprimento de reserva para
o caso de uma emergência ou para uma recompressão terapêutica) em volume,
temperatura e pressão capazes de permitir esforço físico vigoroso e prolongado durante
a operação.

2.11.8. Todos os equipamentos que funcionem com reciclagem de mistura respiratória
deverão ser previamente certificados por uma entidade reconhecida e aprovada pela
Diretoria de Portos e Costas - DPC, quanto à sua capacidade de fornecer misturas
respiratórias nos padrões exigidos e em quantidade suficiente.

2.11.9. Todos os compressores de misturas respiratórias, especialmente os de ar,
deverão ser instalados de maneira que não exista o risco de que aspirem gases da
descarga do seu próprio motor ou de ambientes onde exista qualquer possibilidade de
contaminação (praças de máquinas, porões, etc.).

2.11.10. Todos os reservatórios de gases deverão ter dispositivos de segurança que
operem à pressão máxima do trabalho.

2.11.11. Os gases ou misturas respiratórias, fornecidos em reservatórios, para as
operações de mergulho, só poderão ser utilizados se acompanhados das seguintes
especificações:

a) percentual dos elementos constituintes;
b) grau de pureza;
c) tipo de análise realizada;
d) nome e assinatura do responsável pela análise.
2.11.12. As misturas respiratórias artificiais deverão ser analisadas no local das

operações, quanto aos seus percentuais de oxigênio, e ter, indelevelmente, marcados os
seus reservatórios, de forma legível, com o nome e a composição de seu conteúdo.

2.11.13. A equipe de mergulho deverá ter, sempre, condições de analisar, no local da
operação, as misturas respiratórias artificiais empregadas, quanto ao percentual de:

a) oxigênio;
b) gás carbônico;
c) monóxido de carbono.
2.11.14. Só poderá ser realizada uma operação de mergulho se houver disponível, no

local, uma quantidade de gases, no mínimo, igual a 3 (três) vezes a necessária à
pressurização das câmaras hiperbáricas, na pressão da profundidade máxima de
trabalho, durante uma operação normal.

2.11.14.1. Nos equipamentos que dispuserem de sistema de reciclagem, a quantidade
de gases poderá ser apenas 2/3 (dois terços) da exigida no subitem 2.11.14.



2.11.15. Todos os indicadores de pressão, profundidade ou equivalentes, deverão ser
construídos de forma a não serem afetados pelas condições ambientes, exceto aqueles
projetados para tal.

2.11.16. Todos os instrumentos de controle, indicadores e outros acessórios deverão
ser indelével e legivelmente marcados, em língua portuguesa, quanto à sua função.

2.11.17. Todos os sistemas e equipamentos deverão ter manutenção permanente de
forma a assegurar seu funcionamento perfeito, quando em utilização.

2.11.18. Os sistemas e equipamentos de mergulho deverão possuir:
a) umbilical, exceto quando for utilizada a técnica de mergulho autônomo;
b) linha de vida, exceto quando:
I - a natureza das operações apresentar inconvenientes ao seu uso, sendo, neste caso,

utilizado um sistema alternativo para manter a segurança dos mergulhadores;
II - a profundidade de trabalho for inferior a 30,00 m (trinta metros) e um dos

mergulhadores submersos já a estiver usando.
c) nas operações utilizando sino de mergulho, meios de registrar em fita magnética

todas as intercomunicações efetuadas durante a pressurização, desde o seu início, até o
retorno dos mergulhadores à superfície ou a entrada dos mesmos numa câmara de
superfície em condições normais;

d) sistema de intercomunicação, entre os mergulhadores e o supervisor da operação,
em trabalhos em profundidades superiores a 30,00 m (trinta metros), exceto quando a
técnica empregada seja a de mergulho autônomo;

e) profundímetro, que permita leitura na superfície, em operações em profundidades
superiores a 12,00 m (doze metros), exceto quando utilizado equipamento autônomo;

f) sistema e equipamento para permitir, com segurança, a entrada e saída dos
mergulhadores da água;

g) sistema de iluminação, normal e de emergência que durante o mergulho noturno seja
capaz de iluminar adequadamente o local de controle e a superfície da água, exceto
quando a natureza das operações contraindicarem seu uso;

h) equipamento individual, de uso obrigatório, composto de:
I - roupa apropriada para cada tipo de mergulho;
II - suprimento de mistura respiratória de reserva, para o caso de emergência, a partir

de 20,00 m (vinte metros) de profundidade;
III - relógio, quando em mergulhos autônomos;
IV - faca;
V - controle de flutuabilidade individual, para trabalhos em profundidade maior do que

12,00 m (doze metros) ou em condições perigosas, exceto em profundidades superiores
a 50,00 m (cinquenta metros);

VI - luvas de proteção, exceto quando as condições não impuserem seu uso;
VII - tabelas de descompressão impermeabilizadas, de modo a permitir sua utilização

em operações de mergulho com equipamentos autônomos;
VIII - colete inflável de mergulho, profundímetro, tubo respirador, máscara,

nadadeiras e lastro adequado, quando a técnica empregada for de mergulho autônomo;



IX - lanterna, para mergulhos noturnos ou em locais escuros.
2.11.19. Todas as câmaras hiperbáricas deverão:
a) ser construídas:
I - com vigias que permitam que todos os seus ocupantes sejam perfeitamente visíveis

do exterior;
II - de forma que todas as escotilhas assegurem a manutenção da pressão interna

desejada;
III - de forma que todas as redes que atravessem seu corpo disponham, interna e

externamente próximo ao ponto de penetração, de válvulas ou outros dispositivos
convenientes à segurança;

IV - dispondo, em cada compartimento, de válvulas de alívio da pressão interna
máxima do trabalho, capazes de serem operadas do exterior;

V - com isolamento térmico apropriado, de forma a proteger seus ocupantes, quando
utilizadas misturas respiratórias artificiais;

VI - de modo a minimizar os riscos de incêndio interno e externo;
VII - de modo a minimizar o ruído interno.
b) ser equipadas:
I - com dispositivo de segurança para impedir sucção nas extremidades internas das

redes, que possam permitir sua despressurização;
II - de modo que a pressão em seus compartimentos possa ser controlada interna e

externamente;
III - com indicadores da profundidade correspondente à pressão interna, no seu

interior e no local de controle na superfície;
IV - com estojo de primeiros socorros, contendo medicamentos adequados para o

tratamento de acidentes típicos e as instruções para sua aplicação, na ausência do
médico;

V - com sistema de iluminação normal e de emergência, em todos os seus
compartimentos;

VI - com ferramentas adequadas para atender a uma possível emergência;
VII - com tabelas de descompressão adequadas, bem como regras para procedimentos

em emergência;
VIII - nos mergulhos com misturas respiratórias artificiais, com analisador da pressão

parcial ou de percentagem de oxigênio;
IX - nos mergulhos com misturas respiratórias artificiais, com equipamento automático

que registre, gráfica e cronologicamente, as variações da pressão interna, desde o início
da pressurização até o término da descompressão ou tratamento hiperbárico.

2.11.20. Todas as câmaras de superfície deverão:
a) ser construídas:
I - com, no mínimo, 2 (dois) compartimentos estanques, pressurizáveis

independentemente;
II - de modo a ter espaço suficiente, em um dos compartimentos, para permitir que dois

adultos permaneçam deitados, com relativo conforto;



III - de modo a ter um diâmetro interno mínimo de 1,75 m (um metro e setenta e cinco
centímetros), exceto aquelas já em uso no País, na data da publicação deste Anexo;

IV - de modo a ter um diâmetro mínimo de 2,00 m (dois metros), quando empregadas
em operações de duração superior a 12 (doze) horas, exceto aquelas já em uso no País,
na data da publicação deste Anexo;

V - com compartimentos próprios que permitam a transferência, sob pressão, do
exterior para o interior e vice-versa, de medicamentos, alimentos e equipamentos
necessários.

b) ser equipadas:
I - em cada compartimento, com recursos de combate a incêndio adequados;
II - com sistema capaz de fornecer a seus ocupantes oxigenoterapia hiperbárica,

através de máscaras faciais, havendo exaustão direta para o exterior quando forem
utilizadas misturas respiratórias artificiais como atmosfera ambiente;

III - quando utilizadas em operações que exijam ocupação por período superior a 12
(doze) horas:

a) com sistemas de controle de temperatura e umidade relativa do meio ambiente;
b) com sistema sanitário completo, incluindo vaso, chuveiro e lavatório com água

quente e fria.
IV - com flange padronizado pela Diretoria de Portos e Costas - DPC, que permita o

seu acoplamento em emergência, a diferentes sinos de mergulho, quando prevista a
utilização destes sinos.

2.11.20.1. Nos mergulhos com ar comprimido, quando a descompressão não exceder a
2 (duas) horas, ou nos casos em que seja necessário o tratamento hiperbárico, será
permitida a utilização de câmaras com diâmetro mínimo de 1,20 m (um metro e vinte
centímetros).

2.11.20.2. Ficam dispensados das exigências dos subitens 2.11.19 e 2.11.20 as câmaras
destinadas, exclusivamente, a transporte em condições de emergência.

2.11.21. Todos os sinos do mergulho deverão:
a) ser construídos:
I - com escotilha de fácil acesso para a entrada e saída dos mergulhadores;
II - com escotilha de acoplamento que permita, facilmente, a transferência dos

mergulhadores sob pressão para a câmara de superfície e vice-versa;
III - com sistema próprio de controle da sua flutuabilidade, acionável internamente,

sob qualquer condição de pressão, e com dispositivos de segurança que evitem seu
acionamento acidental;

IV - com dispositivo de segurança que não permita que as redes e manômetros de
oxigênio, no seu interior, sejam submetidas a pressões com uma diferença de mais de 8
(oito) bares acima da pressão interna ambiente.

b) ser equipados:
I - com flange padronizado pela Diretoria de Portos e Costas - DPC, que permita o seu

acoplamento em emergência, a qualquer câmara de superfície;
II - com um sistema de içamento principal e outro secundário, capazes de içar o sino



até a superfície da água;
III - com recursos que os mantenham em posição adequada, evitando, tanto quanto

possível, movimentos laterais, verticais ou rotacionais excessivos;
IV - com umbilical, no qual esteja incorporada uma linha de suprimento, independente

da principal, capaz de controlar a pressurização e descompressão a partir da superfície;
V - com indicadores da profundidade externa;
VI - com sistema de proteção térmica e com suprimento externo de reserva de

oxigênio, que permita a sobrevivência autônoma de seus ocupantes por um período
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas;

VII - com reserva de mistura respiratória artificial, para ser utilizada exclusivamente
em casos de emergência;

VIII - com analisador da pressão parcial de gás carbônico;
IX - com equipamento apropriado para permitir que um mergulhador inconsciente seja

içado para o seu interior pelo mergulhador que ali permanece;
X - com dispositivo que permita sua fácil localização, para resgate, em caso de

emergência.
2.12. Dos Registros das Operações de Mergulho:
2.12.1. No Registro das Operações de Mergulho - ROM, deve constar:
a) o nome do contratante da operação de mergulho;
b) o período de realização da operação;
c) o nome ou outra designação da plataforma de mergulho, sua localização e o nome do

seu comandante ou responsável;
d) o nome do supervisor de mergulho e o período da operação na qual ele atua

desempenhando aquela função;
e) o nome dos demais componentes da equipe de mergulho e outras pessoas operando

qualquer sistema ou equipamento, discriminando suas respectivas tarefas;
f) os arranjos para atender a possíveis emergências;
g) os procedimentos seguidos no curso da operação de mergulho incluindo a tabela de

descompressão utilizada;
h) a máxima profundidade alcançada por cada mergulhador no decurso da operação;
i) para cada mergulhador, com relação a cada mergulho realizado, a hora em que deixa

a superfície e seu tempo de fundo;
j) o tipo de equipamento de respiração e a mistura utilizada;
l) a natureza da operação de mergulho;
m) qualquer tipo de acidente ou lesão sofrida pelos mergulhadores, bem como a

ocorrência de doença descompressiva ou outros males;
n) particularidades de qualquer emergência ocorrida durante a operação de mergulho e

as ações desenvolvidas;
o) qualquer avaria verificada no equipamento utilizado na operação de mergulho;
p) particularidades de qualquer fator ambiental que possa afetar a operação;
q) qualquer outro elemento de importância para a segurança ou a integridade física das

pessoas envolvidas na operação.



2.12.1.1. Os registros das intercomunicações só poderão ser destruídos 48 (quarenta e
oito) horas após o término da operação de mergulho e caso não tenha havido nenhum
acidente, situação de risco ou particularidade relevante, que, nestes casos, serão
registradas no ROM.
2.12.2. O Livro de Registro do Mergulhador - LRM será aprovado pela Diretoria de

Portos e Costas - DPC, devendo dele constar, além dos dados pessoais do mergulhador
e do registro dos exames médicos periódicos:
a) o nome e endereço do empregador;
b) a data;
c) o nome ou outra designação da embarcação ou plataforma de mergulho de onde é

conduzida a operação de mergulho e sua localização;
d) o nome do supervisor de mergulho;
e) a máxima profundidade atingida em cada mergulho;
f) para cada mergulho, a hora em que deixou e chegou à superfície e o respectivo

tempo de fundo;
g) quando o mergulho incluir um tempo numa câmara hiperbárica, detalhes de qualquer

tempo dispendido fora da câmara, a uma pressão diferente;
h) o tipo de equipamento empregado e, quando for o caso, a composição da mistura

respiratória artificial utilizada;
i) o trabalho realizado em cada mergulho, mencionando o ferramental utilizado;
j) as tabelas de descompressão seguidas em cada mergulho;
l) qualquer tipo de acidente ou lesão sofrida, bem como a ocorrência de doença

descompressiva ou outros males;
m) qualquer outro elemento de importância para sua saúde ou integridade física.
2.13. Das Tabelas de Descompressão e Tratamento:
2.13.1. As tabelas empregadas em todas as operações de mergulho onde o ar

comprimido seja utilizado como suprimento respiratório, inclusive as de tratamento,
serão as constantes do Anexo C.
2.13.1.1. Outras tabelas poderão ser empregadas, desde que devidamente homologadas

pela Diretoria de Portos e Costas - DPC.
2.13.2. As tabelas referentes à utilização de misturas respiratórias artificiais só

poderão ser aplicadas quando homologadas pela Diretoria de Portos e Costas - DPC.
2.14. Das Disposições Gerais:
2.14.1. O trabalho submerso ou sob pressão somente será permitido a trabalhadores

com idade mínima de 18 (dezoito) anos.
2.14.2. A atividade de mergulho é considerada como atividade insalubre em grau

máximo.
2.14.3. O descumprimento ao disposto no item 2 - Trabalhos Submersos caracterizará

o grave e iminente risco para os fins e efeitos previstos na NR 3.C) Acrescentar na
Tabela Padrão de Descompressão com A, na coluna Profundidade (metros), a
correspondencia em pés: 12 m - 40 pés; 15 m - 50 pés; 18 m - 60 pés; 21 m - 70 pés; 24
m - 80 pés; 27 m - 90 pés; 30 m - 100 pés; 33 m - 110 pés; 36 m - 120 pés; 48m - 160



pés; 51 m -170 pés; 54 m - 180 pés; 5 7 m - 190 pés.



ANEXO A
PADRÕES PSICOFÍSICOS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

À ATIVIDADE DE MERGULHO

I - IDADE
O trabalho submerso ou sob pressão somente será permitido a trabalhadores com idade
mínima de 18 (dezoito) anos.

II - ANAMNESE
Inabilita o candidato à atividade de mergulho a ocorrência ou constatação de patologias
referentes a: epilepsia, meningite, tuberculose, asma e qualquer doença pulmonar
crônica; sinusites crônicas ou repetidas; otite média e otite externa crônica; doença
incapacitante do aparelho locomotor; distúrbios gastrointestinais crônicos ou repetidos;
alcoolismo crônico e sífilis (salvo quando convenientemente tratada e sem a
persistência de nenhum sintoma consequente); outras a critério médico.

III - EXAME MÉDICO
1. BIOMETRIA

Peso: os candidatos a atividade de mergulho serão selecionados de acordo com o seu
biotipo e tendência a obesidade futura. Poderão ser inabilitados aqueles que
apresentarem variação para mais de 10 (dez) por cento em peso, das tabelas-padrão de
idade-altura-peso, a critério médico.

2. APARELHO CIRCULATÓRIO
A integridade do aparelho circulatório será verificada pelo exame clínico, radiológico e
eletrocardiográfico; a pressão arterial sistólica não deverá exceder a 145 mm/Hg e a
diastólica a 90mm/Hg, sem nenhuma repercussão hemodinâmica. As perturbações da
circulação venosa periférica (varizes e hemorroidas) acarretam a inaptidão.

3. APARELHO RESPIRATÓRIO
Será verificada a integridade clínica e radiológica do aparelho respiratório:

a) integridade anatômica da caixa torácica;
b) atenção especial deve ser dada à possibilidade de tuberculose e outras doenças

pulmonares pelo emprego de telerradiografia e reação tuberculínica, quando indicada;
c) doença pulmonar ou outra qualquer condição mórbida que dificulte a ventilação

pulmonar deve ser causa de inaptidão;
d) incapacitam os candidatos doenças inflamatórias crônicas tais como: tuberculose,

histoplasmose, bronquiectasia, asma brônquica, enfisema, pneumotórax, paquipleuriz e
sequela de processo cirúrgico torácico.

4. APARELHO DIGESTIVO
Será verificada a integridade anatômica e funcional do aparelho digestivo e de seus
anexos:

a) candidatos com manifestação de colite, úlcera péptica, prisão de ventre, diarreia
crônica, perfuração do trato gastrointestinal ou hemorragia digestiva serão inabilitados;



b) dentes: os candidatos devem possuir número suficiente de dentes, naturais ou
artificiais e boa oclusão, que assegurem mastigação satisfatória. Doenças da cavidade
oral, dentes cariados ou comprometidos por focos de infecção podem também ser
causas de inaptidão.
As próteses deverão ser fixas, de preferência. Próteses removíveis, tipo de grampos,
poderão ser aceitas desde que não interfiram com o uso efetivo dos equipamentos
autônomos (válvula reguladora, respirador) e dependentes (tipo narquilé). Os
candidatos, quando portadores desse tipo de prótese, devem ser orientados para
removê-las quando em atividades de mergulho.

5. APARELHO geniturinário
As doenças gêniturinárias, crônicas ou recorrentes, bem como as doenças venéreas,
ativas ou repetidas, inabilitam o candidato.

6. SISTEMA ENDÓCRINO
As perturbações do metabolismo, da nutrição ou das funções endócrinas são
incapacitantes.

IV - EXAME OFTALMO-OTORRINOLARINGOLÓGICO
a) Deve ser verificada a ausência de doenças agudas ou crônicas em ambos os olhos;
b) Acuidade visual: é exigido 20/30 de visão em ambos os olhos, corrigível para

20/20;
c) Senso cromático: são incapacitantes as discromatopsias de grau acentuado;
d) A audição deve ser normal em ambos os ouvidos. Doenças agudas ou crônicas do

conduto auditivo externo, da membrana timpânica, do ouvido médio ou interno,
inabilitam o candidato.
As trompas de Eustáquio deverão estar, obrigatoriamente, permeáveis e livres para
equilíbrio da pressão, durante as variações barométricas nos mergulhos;

e) As obstruções à respiração e as sinusites crônicas são causas de inabilitação. As
amígdalas com inflamações crônicas, bem como todos os obstáculos nasofaringeanos
que dificultam a ventilação adequada, devem inabilitar os candidatos.

V - EXAME NEUROPSIQUIÁTRICO
Será verificada a integridade anatômica e funcional do sistema nervoso:

a) A natureza especial do trabalho de mergulho requer avaliação cuidadosa dos
ajustamentos nos planos emocional, social e intelectual dos candidatos;

b) História pregressa de distúrbios neuropsíquicos ou de moléstia orgânica do sistema
nervoso, epilepsia, ou pós-traumática, inabilitam os candidatos;

c) Tendências neuróticas, imaturidade ou instabilidade emocional, manifestações
antissociais, desajustamentos ou inadaptações inabilitam os candidatos.

VI - EXAMES COMPLEMENTARES
Serão exigidos os seguintes exames complementares:

1. Telerradiografia do tórax (AP);
2. Eletrocardiograma basal;
3. Eletroencefalograma;
4. Urina: elementos anormais e sedimentoscopia;



5. Fezes: protozooscopia e ovohelmintoscopia;
6. Sangue: sorologia para lues, dosagem de glicose, hemograma completo, grupo

sanguíneo e fator Rh;
7. Radiografia das articulações escapuloumerais, coxofemorais e dos joelhos (AP);
8. Audiometria.
VII - TESTES DE PRESSÃO

Todos os candidatos devem ser submetidos a pressão de 6 ATA na câmara de
recompressão, para verificar a capacidade de equilibrar a pressão no ouvido médio e
seios da face.
Qualquer sinal de claustrofobia, bem como apresentação de suscetibilidade individual à
narcose pelo nitrogênio, será motivo de inabilitação do candidato.

VIII - TESTE DE TOLERÂNCIA AO OXIGÊNIO
Deverá ser realizado o Teste de Tolerância ao Oxigênio, que consiste em fazer o
candidato respirar oxigênio puro sob pressão (2,8 ATA) num período de 30 (trinta)
minutos, na câmara de recompressão. Qualquer sinal ou sintoma de intoxicação pelo
oxigênio será motivo de inabilitação.

IX - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
Todos os candidatos devem ser submetidos ao "Teste de Ruffier" (ou similar) que
consiste em: 30 (trinta) agachamentos em 45 (quarenta e cinco) segundos e tomadas de
frequência do pulso:
P1 - Pulso do mergulhador em repouso.
P2 - Pulso imediatamente após o esforço.
P3 - Pulso após 1 (um) minuto de repouso.

O "Índice de Ruffier" deverá ser abaixo de 10 (dez).

ANEXO B
PADRÕES PSICOFÍSICOS PARA CONTROLE DO PESSOAL EM

ATIVIDADE DE MERGULHO

Os critérios psicofísicos para controle do pessoal em atividade de mergulho são os
mesmos prescritos no Anexo A, com as seguintes modificações:

I - IDADE
Todos os mergulhadores que permaneçam em atividade deverão ser submetidos a
exames médicos periódicos.

II - ANAMNESE
A história de qualquer doença constatada após a última inspeção será meticulosamente



averiguada, principalmente as doenças neuropsiquiátricas, otorrinolaringológicas,
pulmonares e cardíacas, advindas ou não de acidentes de mergulho.

III - EXAME MÉDICO
1. BIOMETRIA

Mesmo critério do Anexo A.
2. APARELHO CIRCULATÓRIO
a) a evidência de lesão orgânica ou de distúrbio funcional do coração será causa de

inaptidão;
b) as pressões sistólica e diastólica não devem exceder 150 e 95 mm/Hg,

respectivamente.
3. APARELHO RESPIRATÓRIO

Qualquer lesão pulmonar, advinda ou não de um acidente de mergulho, é incapacitante.
4. APARELHO DIGESTIVO

Mesmos critérios constantes do Anexo A.
5. APARELHO GÊNITO-URINÁRIO

Mesmos critérios constantes do Anexo A.
6. SISTEMA ENDÓCRINO

As perturbações do metabolismo, da nutrição ou das funções endócrinas acarretam uma
incapacidade temporária: a diabete caracterizada é motivo de inaptidão.

IV - EXAME OFTALMO-OTORRINOLARINGOLÓGICO
Os mesmos critérios do Anexo A com a seguinte alteração: acuidade visual: 20/40 de
visão em ambos os olhos, corrigível para 20/20.

V - EXAME NEUROPSIQUIÁTRICO
Os mesmos critérios do Anexo A. Dar atenção a um passado de embolia traumática pelo
ar ou doença descompressiva, forma neurológica, que tenha deixado sequelas
neuropsiquiátricas.

VI - EXAMES COMPLEMENTARES
1. Telerradiografia do tórax (AP);
2. Urina: elementos normais e sedimentoscopia;
3. Fezes: protozooscopia e ovohelmintoscopia;
4. Sangue: sorologia para lues, hemograma completo, glicose;
5. ECG basal;
6. Audiometria, caso julgar necessário;
7. Radiografia das articulações escapuloumerais, coxofemorais e dos joelhos, caso

julgado necessário;
8. Quaisquer outros exames (ex.: ecocardiograma, cicloergometria, etc.) poderão ser

solicitados a critério do médico responsável pelo exame de saúde do mergulhador.

ANEXO C
TABELAS DE DESCOMPRESSÃO



1. Definições dos Termos
1.1. PROFUNDIDADE - significa a profundidade máxima, medida em metros, atingida

pelo mergulhador durante o mergulho.
1.2. TEMPO DE FUNDO - é o tempo total corrido desde o início do mergulho, quando

se deixa a superfície, até o início da subida quando termina o mergulho, medido em
minutos.

1.3. TEMPO PARA PRIMEIRA PARADA - é o tempo decorrido desde quando o
mergulhador deixa a profundidade máxima até atingir a profundidade da primeira
parada, considerando uma velocidade de subida de 18 (dezoito) metros por minuto.

1.4. PARADA PARA DESCOMPRESSÃO - é a profundidade específica na qual o
mergulhador deverá permanecer por um tempo determinado para eliminar os gases
inertes dos tecidos do seu organismo.

1.5. MERGULHO SIMPLES - é qualquer mergulho realizado após um período de
tempo maior que 12 (doze) horas de outro mergulho.

1.6. NITROGÊNIO RESIDUAL - é o gás nitrogênio que ainda permanece nos tecidos
do mergulhador após o mesmo ter chegado à superfície.

1.7. TEMPO DE NITROGÊNIO RESIDUAL - é a quantidade de tempo em minutos que
precisa ser adicionado ao tempo de fundo de um mergulho repetitivo para compensar o
nitrogênio residual de um mergulho prévio.

1.8. MERGULHO REPETITIVO - é qualquer mergulho realizado antes de decorridas
12 (doze) horas do término de outro.

1.9. DESIGNAÇÃO DO GRUPO REPETITIVO - é a letra a qual relaciona diretamente
o total de nitrogênio residual de um mergulho com outro a ser realizado num período de
tempo menor que 12 (doze) horas.

1.10. MERGULHO REPETITIVO SIMPLES - é um mergulho no qual o tempo de fundo
usado para selecionar a tabela de descompressão é a soma do tempo de nitrogênio
residual mais o tempo de fundo do mergulho posterior.

1.11. MERGULHO EXCEPCIONAL - é um mergulho cujo fator tempo de
fundo/profundidade não permite a realização de qualquer outro mergulho antes de
decorridas 12 (doze) horas após o mesmo.

2. Instruções para Uso das Tabelas de Descompressão
2.1. Para dar início à descompressão, utilizar a tabela com a profundidade exata ou a

próxima maior profundidade alcançada durante o mergulho.
Exemplo: Profundidade máxima = 12,5 metros.
Selecione a tabela de 15 metros.

2.2. Para dar início à descompressão, utilizar a tabela com o tempo de fundo exato ou
com o próximo maior.
Exemplo: Tempo de fundo = 112 minutos.
Selecione 120 minutos.

2.3. Nunca tente interpolar tempos ou profundidades entre os valores indicados nas
tabelas.



2.4. Procure sempre seguir a velocidade de subida indicada: 18 (dezoito) metros por
minuto.

2.5. Não inclua o tempo de subida entre as paradas para descompressão no tempo
indicado para as paradas.

TABELA PADRÃO DE DESCOMPRESSÃO COM AR

Profundidade
(metros)

Tempo
de Fundo
(minutos)

Tempo p/
1.ª

Parada(min:seg)

Paradas p/Descompressão (minutos) Tempo
Total

p/Subida
(min:seg)

Grupo
Repetitivo

33m 30m 27m 24m 21m 18m 15m 12m 9m 6m 3m

200 0 0:40 *

210 0:30 2 2:40 N

230 0:30 7 7:40 N

250 0:30 11 11:40 O

12 270 0:30 15 15:40 O

(40 pés) 300 0:30 19 19:40 Z

360 0:30 23 23:40 **

480 0:30 41 41:40 **

720 0:30 69 69:40 **

.

100 0 0:50 *

110 0:40 3 3:50 L

120 0:40 5 5:50 M

140 0:40 10 10:50 M

15 160 0:40 21 21:50 N

(50 pés) 180 0:40 29 29:50 O

200 0:40 35 35:50 O

220 0:40 40 40:50 Z

240 0:40 47 47:50 Z

.

60 0 1:00 *

70 0:50 2 3:00 K

80 0:50 7 8:00 L



100 0:50 14 15:00 M

120 0:50 26 27:00 N

140 0:50 39 40:00 O

18 160 0:50 48 49:00 Z

(60 pés) 180 0:50 56 57:00 Z

200 0:40 1 69 71:00 Z

240 0:40 2 79 82:00 **

360 0:40 20 119 140:00 **

480 0:40 44 148 193:00 **

720 0:40 78 187 266:00 **

.

50 0 1:10 *

60 1:00 8 9:10 K

70 1:00 14 15:10 L

80 1:00 18 19:10 M

90 1:00 23 24:10 N

100 1:00 33 34:10 N

21 110 0:50 2 41 44:10 O

(70 pés) 120 0:50 4 47 52:10 O

130 0:50 6 52 59:10 O

140 0:50 8 56 65:10 Z

150 0:50 9 61 71:10 Z

160 0:50 13 72 86:10 Z

170 0:50 19 79 99:10 Z

40 0 1:20 *

50 1:10 10 11:20 K

60 1:10 17 18:20 L

70 1:10 23 24:20 M

80 1:00 2 31 34:20 N



90 1:00 7 39 47:20 N

100 1:00 11 46 58:20 O

110 1:00 13 53 67:20 O

24 120 1:00 17 56 74:20 Z

(80 pés) 130 1:00 19 63 83:20 Z

140 1:00 26 69 96:20 Z

150 1:00 32 77 110:20 Z

180 1:00 35 85 121:20 **

240 0:50 6 52 120 179:20 **

360 0:50 29 90 160 280:20 **

480 0:50 59 107 187 354:20 **

720 0:40 17 108 142 187 455:20 **

.

30 0 1:30 *

40 1:20 7 8:30 J

50 1:20 18 19:30 L

60 1:20 25 26:30 M

70 1:10 7 30 38:30 N

27 80 1:10 13 40 54:30 N

(90 pés) 90 1:10 18 48 67:30 O

100 1:10 21 54 76:30 Z

110 1:10 24 61 86:30 Z

120 1:10 32 68 101:30 Z

130 1:00 5 36 74 116:30 Z

.

25 0 1:40 *

30 1:30 3 4:40 I

40 1:30 15 16:40 K

50 1:20 2 24 27:40 L

60 1:20 9 28 38:40 N



70 1:20 17 39 57:40 O

80 1:20 23 48 72:40 O

30 90 1:10 3 23 57 84:40 Z

(100 pés) 100 1:10 7 23 66 97:40 Z

110 1:10 10 34 72 117:40 Z

120 1:10 12 41 78 132:40 Z

180 1:00 1 29 53 118 202:40 **

240 1:00 14 42 84 142 283:40 **

360 0:50 2 42 73 111 187 416:40 **

480 0:50 21 61 91 142 187 503:40 **

720 0:50 55 106 122 142 187 613:40 **

20 0 1:50 *

25 1:40 3 4:50 H

30 1:40 7 8:50 J

40 1:30 2 21 24:50 L

33 50 1:30 8 26 35:50 M

(110 pés) 60 1:30 18 36 55:50 N

70 1:20 1 23 48 73:50 O

80 1:20 7 23 57 88:50 Z

90 1:20 12 30 64 107:50 Z

100 1:20 15 37 72 125:50 Z

.

15 0 2:00 *

20 1:50 2 4:00 H

25 1:50 6 8:00 I

30 1:50 14 16:00 J

40 1:40 5 25 32:00 L

50 1:40 15 31 48:00 N

60 1:30 2 22 45 71:00 O



36 70 1:30 9 23 55 89:00 O

(120 pés) 80 1:30 15 27 63 107:00 Z

90 1:30 19 37 74 132:00 Z

100 1:30 23 45 80 150:00 Z

120 1:20 10 19 47 98 176:00 **

180 1:10 5 27 37 76 137 284:00 **

240 1:10 23 35 60 97 179 396:00 **

360 1:00 18 45 64 93 142 187 551:00 **

480 0:50 3 41 64 93 122 142 187 654:00 **

720 0:50 32 74 100 114 122 142 187 773:00 **

.

10 0 2:10 *

15 2:00 1 3:10 F

20 2:00 4 6:10 H

25 2:00 10 12:10 J

30 1:50 3 18 23:10 M

39 40 1:50 10 25 37:10 N

(130 pés) 50 1:40 3 21 37 63:10 O

60 1:40 9 23 52 86:10 Z

70 1:40 16 24 61 103:10 Z

80 1:30 3 19 35 72 131:10 Z

90 1:30 8 19 45 80 154:10 Z

.

10 0 2:20 *

15 2:10 2 4:20 G

20 2:10 6 8:20 I

25 2:00 2 14 18:20 J

30 2:00 5 21 28:20 K

40 1:50 2 16 26 46:20 N

50 1:50 6 24 44 76:20 O



60 1:50 16 23 56 97:20 Z

.

42 70 1:40 4 19 32 68 125:20 Z

(140 pés) 80 1:40 10 23 41 79 155:20 Z

90 1:30 2 14 18 42 88 166:20 **

120 1:30 12 14 36 56 120 240:20 **

180 1:20 10 26 32 54 94 168 386:20 **

240 1:10 8 28 34 50 78 124 187 511:20 **

360 1:00 9 32 42 64 84 122 142 187 684:20 **

480 1:00 31 44 59 100 114 122 142 187 801:20 **

720 0:50 16 56 88 97 100 114 122 142 187 924:20 **

.

5 0 2:30 C

10 2:20 1 3:30 E

15 2:20 3 5:30 G

20 2:10 2 7 11:30 H

45 25 2:10 4 17 23:30 K

(150 pés) 30 2:10 8 24 34:30 L

40 2:00 5 19 33 59:30 N

50 2:00 12 23 51 88:30 O

60 1:50 3 19 26 62 112:30 Z

70 1:50 11 19 39 75 146:30 Z

80 1:40 1 17 19 50 84 173:30 Z

.

5 0 2:40 D

10 2:30 1 3:40 F

15 2:20 1 4 7:40 H

20 2:20 3 11 16:40 J

48 25 2:20 7 20 29:40 K

(160 pés) 30 2:10 2 11 25 40:40 M



40 2:10 7 23 39 71:40 N

50 2:00 2 16 23 55 98:40 Z

60 2:00 9 19 33 69 132:40 Z

70 1:50 1 17 22 44 80 166:40 **

5 0 2:50 D

10 2:40 2 4:50 F

15 2:30 2 5 9:50 H

20 2:30 4 15 21:50 J

25 2:20 2 7 23 34:50 L

30 2:20 4 13 26 45:50 M

40 2:10 1 10 23 45 81:20 O

.

51 50 2:10 5 18 23 61 109:50 Z

(170 pés) 60 2:00 2 15 22 37 74 152:50 Z

70 2:00 8 17 19 51 86 183:50 **

90 1:50 12 12 14 34 52 120 246:50 **

120 1:30 2 10 12 18 32 42 82 156 356:50 **

180 1:20 4 10 22 28 34 50 78 120 187 535:50 **

240 1:20 18 24 30 42 50 70 116 142 187 681:50 **

360 1:10 22 34 40 52 60 98 114 122 142 187 873:50 **

480 1:00 14 40 42 56 91 97 100 114 122 142 187 1007:50 **

.

54 5 0 3:00 D

(180 pés) 10 2:50 3 6:00 F

15 2:40 3 6 12:00 I

20 2:30 1 5 17 26:00 K

25 2:30 3 10 24 40:00 L

30 2:30 6 17 27 53:00 N

40 2:20 3 14 23 50 93:00 O

50 2:10 2 9 19 30 65 128:00 Z



60 2:10 5 16 19 44 81 168:00 Z

.

57 5 0 3:10 D

(190 pés) 10 2:50 1 3 7:10 G

15 2:50 4 7 14:10 I

20 2:40 2 6 20 31:10 K

25 2:40 5 11 25 44:10 M

30 2:30 1 8 19 32 63:10 N

40 2:30 8 14 23 55 103:10 O

50 2:20 4 13 22 33 72 147:10 **

60 2:20 10 17 19 50 84 183:10 **

(*) Consulte a Tabela de Limites sem Descompressão.
(**) Não deverá ser permitido nenhum mergulho repetitivo após mergulhos
excepcionais.



TABELA PADRÃO DE DESCOMPRESSÃO COM AR

Profun-
didade

(metros)

Tempo de Fundo
(minutos)

Tempo p/
1.ª Parada
(min:seg)

Paradas p/ Descompressão (minutos) Tempo
Total

p/ Subida
(min:seg)39m 36m 33m 30m 27m 24m 21m 18m 15m 12m 9m 6m 3m

5 3:10 1 4:20

10 3:00 1 4 8:20

15 2:50 1 4 10 18:20

20 2:50 3 7 27 40:20

25 2:50 7 14 25 49:20

30 2:40 2 9 22 37 73:20

60 40 2:30 2 8 17 23 59 112:20

(**) 50 2:30 6 16 22 39 75 161:20

60 2:20 2 13 17 24 51 89 199:20

90 1:50 1 10 10 12 12 30 38 74 134 324:20

120 1:40 6 10 10 10 24 28 40 64 98 180 473:20

180 1:20 1 10 10 18 24 24 42 48 70 106 142 187 685:20

240 1:20 6 20 24 24 36 42 54 68 114 122 142 187 842:20

360 1:10 12 22 36 40 44 56 82 98 100 114 122 142 187 1058:20

.

5 3:20 1 4:30

10 3:10 2 4 9:30

15 3:00 1 5 13 22:30

63 20 3:00 4 10 23 40:30

(**) 25 2:50 2 7 17 27 56:30

30 2:50 4 9 24 41 81:30

40 2:40 4 9 19 26 63 124:30

50 2:30 1 9 17 19 45 80 174:30

.

5 3:30 2 5:40

10 3:20 2 5 10:40



15 3:10 2 5 16 26:40

66 20 3:00 1 3 11 24 42:40

(**) 25 3:00 3 8 19 33 66:40

30 2:50 1 7 10 23 47 91:40

40 2:50 6 12 22 29 68 140:40

50 2:40 3 12 17 18 51 86 190:40

.

5 3:40 2 5:50

10 3:20 1 2 6 12:50

15 3:20 3 6 18 30:50

69 20 3:10 2 5 12 26 48:50

(**) 25 3:10 4 8 22 37 74:50

30 3:00 2 8 12 23 51 99:50

40 2:50 1 7 15 22 34 74 156:50

50 2:50 5 14 16 24 51 89 202:50

.

5 3:50 2 6:00

10 3:30 1 3 6 14:00

72 15 3:30 4 6 21 35:00

(**) 20 3:20 3 6 15 25 53:00

25 3:10 1 4 9 24 40 82:00

30 3:10 4 8 15 22 56 109:00

40 3:00 3 7 17 22 39 75 167:00

50 2:50 1 8 15 16 29 51 94 218:00

.

5 3:50 1 2 7:10

10 3:40 1 4 7 16:10

15 3:30 1 4 7 22 38:10

75 20 3:30 4 7 17 27 59:10

(**) 25 3:20 2 7 10 24 45 92:10



30 3:20 6 7 17 23 59 116:10

40 3:10 5 9 17 19 45 79 178:10

60 2:40 4 10 10 10 12 22 36 64 126 298:10

90 2:10 8 10 10 10 10 10 28 28 44 68 98 186 514:10

.

5 4:00 1 2 7:20

10 3:50 2 4 9 19:20

78 15 3:40 2 4 10 22 42:20

(**) 20 3:30 1 4 7 20 31 67:20

25 3:30 3 8 11 23 50 99:20

30 3:20 2 6 8 19 26 61 126:20

40 3:10 1 6 11 16 19 49 84 190:20

.

5 4:10 1 3 8:30

10 4:00 2 5 11 22:30

81 15 3:50 3 4 11 24 46:30

(**) 20 3:40 2 3 9 21 35 74:30

25 3:30 2 3 8 13 23 53 106:30

30 3:30 3 6 12 22 27 64 138:30

40 3:20 5 6 11 17 22 51 88 204:30

.

5 4:20 2 2 8:40

10 4:00 1 2 5 13 25:40

84 15 3:50 1 3 4 11 26 49:40

(**) 20 3:50 3 4 8 23 39 81:40

25 3:40 2 5 7 16 23 56 113:40

30 3:30 1 3 7 13 22 30 70 150:40

40 3:20 1 6 6 13 17 27 51 93 218:40

.

5 4:30 2 3 9:50

10 4:10 1 3 5 16 29:50



87 15 4:00 1 3 6 12 26 52:50

(**) 20 4:00 3 7 9 23 43 89:50

25 3:50 3 5 8 17 23 60 120:50

30 3:40 1 5 6 16 22 36 72 162:50

40 3:30 3 5 7 15 16 32 51 95 228:50

.

5 4:40 3 3 11:00

10 4:20 1 3 6 17 32:00

15 4:10 2 3 6 15 26 57:00

90 20 4:00 2 3 7 10 23 47 97:00

(**) 25 3:50 1 3 6 8 19 26 61 129:00

30 3:50 2 5 7 17 22 39 75 172:00

40 3:40 4 6 9 15 17 34 51 90 231:00

60 3:00 4 10 10 10 10 10 14 28 32 50 90 187 460:00

(**) Não deverá ser permitido nenhum mergulho repetitivo após mergulhos
excepcionais.

TABELAS PARA EXPOSIÇÕES EXTREMAS - DESCOMPRESSÃO COM AR

Profundi-
dade

(metros)

Tempo
de

Fundo
(minuto)

Tempo p/
1.ª Para-

da
(min:seg)

Paradas p/ Descompressão (minutos)

60m 57m 54m 51m 48m 45m 42m 39m 36m 33m 30m 27m 24m 21m 18m 15m 12m 9m 6m

75 120 1:50 5 10 10 10 10 16 24 24 36 48 64 94 142

(**) 180 1:30 4 8 8 10 22 24 24 32 42 44 60 84 114 122 142

240 1:30 9 14 21 22 22 40 40 42 56 76 98 100 114 122 142

90 90 2:20 3 8 8 10 10 10 10 16 24 24 34 48 64 90 142

(**) 120 2:00 4 8 8 8 8 10 14 24 24 24 34 42 58 66 102 122 142

180 1:40 6 8 8 8 14 20 21 21 28 40 40 48 56 82 98 100 114 122 142

(**) Não deverá ser permitido nenhum mergulho repetitivo após mergulhos
excepcionais.



TABELA DE LIMITES SEM DESCOMPRESSÃO E DE DESIGNAÇÃO DE
GRUPO PARA MERGULHOS COM AR SEM DESCOMPRESSÃO

Profundidade
(metros)

Tempo Limite s/ Descom-pressão
(minutos)

Designação de Grupo (tempos em minutos)

A B C D E F G H I J K L M N O

3 60 120 210 300

4,5 35 70 110 160 225 350

6 25 50 75 100 135 180 240 325

7,5 20 35 55 75 100 125 160 195 245 315

9 15 30 45 60 75 95 120 145 170 205 250 310

10,5 310 5 15 25 40 50 60 80 100 120 140 160 190 220 270 310

12 200 5 15 25 30 40 50 70 80 100 110 130 150 170 200

15 100 10 15 25 30 40 50 60 70 80 90 100

18 60 10 15 20 25 30 40 50 55 60

21 50 5 10 15 20 30 35 40 45 50

24 40 5 10 15 20 25 30 35 40

27 30 5 10 12 15 20 25 30

30 25 5 7 10 15 20 22 25

33 20 5 10 13 15 20

36 15 5 10 12 15

39 10 5 8 10

42 10 5 7 10

45 5 5

48 5 5

51 5 5

54 5 5

57 5 5



(*) Mergulhos seguidos de intervalos de superfície maiores que 12 horas não são
mergulhos repetitivos.
Use os tempos reais de fundo nas tabelas padrão de descompressão com ar para
computar tais mergulhos.

Profundidade de Mergulho Repetitivo (Metros) Z O N M L K J I H G F E D C B A

12 257 241 213 187 161 138 116 101 87 73 61 49 37 25 17 7

15 169 160 142 124 111 99 87 76 66 56 47 38 29 21 13 6

18 122 117 107 97 88 79 70 61 52 44 36 30 24 17 11 5

21 100 96 87 80 72 64 57 50 43 37 31 26 20 15 9 4

24 84 80 73 68 61 54 48 43 38 32 28 23 18 13 8 4

27 73 70 64 58 53 47 43 38 33 29 24 20 16 11 7 3

30 64 62 57 52 48 43 38 34 30 26 22 18 14 10 7 3

33 57 55 51 47 42 38 34 31 27 24 20 16 13 10 6 3

36 52 50 46 43 39 35 32 28 25 21 18 15 12 9 6 3

39 46 44 40 38 35 31 28 25 22 19 16 13 11 8 6 3

42 42 40 38 35 32 29 26 23 20 18 15 12 10 7 5 2

45 40 38 35 32 30 27 24 22 19 17 14 12 9 7 5 2

48 37 36 33 31 28 26 23 20 18 16 13 11 9 6 4 2

51 35 34 31 29 26 24 22 19 17 15 13 10 8 6 4 2

54 32 31 29 27 25 22 20 18 16 14 12 10 8 6 4 2

57 31 30 28 26 24 21 19 17 15 13 11 10 8 6 4 2

Tempo Nitrogênio Residual

(Minutos)



TABELA DE DESCOMPRESSÃO NA SUPERFÍCIE USANDO OXIGÊNIO

Prof.
(metros)

Tempo
de

Fundo
(min)

Tempo p/ 1.ª
Parada ou
Superfície
(min:seg)

Paradas de Descompressão
na Água. Tempo em Minutos

Respirando Ar Intervalo de Superfície

Tempo a
12m na
Câmara

Respirando
Oxigênio

(min)

Tempo de Superfície
Tempo Total de
Descompressão

(min:seg)
18m 15m 12m 9m

52 2:48 0 0 0 0

O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA E A
PRIMEIRA PARADA NA

CÂMARA NÃO PODE
EXCEDER 5 MINUTOS

0

O TEMPO DE
SUBIDA DE 12

METROSNA
CÂMARA ATÉ A

SUPERFÍCIE NÃO
DEVE SER MENOR
QUE 2 MINUTOS

RESPIRANDO
OXIGÊNIO

2:48

90 2:48 0 0 0 0 15 23:48

21 120 2:48 0 0 0 0 23 31:48

150 2:48 0 0 0 0 31 39:48

180 2:48 0 0 0 0 39 47:48

.

40 3:12 0 0 0 0 0 3:12

70 3:12 0 0 0 0 14 23:12

85 3:12 0 0 0 0 20 29:12

24 100 3:12 0 0 0 0 26 35:12

115 3:12 0 0 0 0 31 40:12

130 3:12 0 0 0 0 37 46:12

150 3:12 0 0 0 0 44 53:12

.

32 3:36 0 0 0 0 0 3:36

60 3:36 0 0 0 0 14 23:36

70 3:36 0 0 0 0 20 29:36

80 3:36 0 0 0 0 25 34:36

27 90 3:36 0 0 0 0 30 39:36

100 3:36 0 0 0 0 34 43:36

110 3:36 0 0 0 0 39 48:36

120 3:36 0 0 0 0 43 52:36

130 3:36 0 0 0 0 48 57:36

.

26 4:00 0 0 0 0 0 4:00

50 4:00 0 0 0 0 14 24:00



O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA E A
PRIMEIRA PARADA NA

CÂMARA NÃO PODE
EXCEDER 5 MINUTOS

O TEMPO DE
SUBIDA DE 12

METROSNA
CÂMARA ATÉ A

SUPERFÍCIE NÃO
DEVE SER MENOR
QUE 2 MINUTOS

RESPIRANDO
OXIGÊNIO

60 4:00 0 0 0 0 20 30:00

70 4:00 0 0 0 0 26 36:00

30 80 4:00 0 0 0 0 32 42:00

90 4:00 0 0 0 0 38 48:00

100 4:00 0 0 0 0 44 54:00

110 4:00 0 0 0 0 49 59:00

120 2:48 0 0 0 3 53 65:48

.

22 4:24 0 0 0 0 0 4:24

40 4:24 0 0 0 0 12 22:24

50 4:24 0 0 0 0 19 29:24

33 60 4:24 0 0 0 0 26 36:24

70 4:24 0 0 0 0 33 43:24

80 3:12 0 0 0 1 40 51:12

90 3:12 0 0 0 2 46 58:12

100 3:12 0 0 0 5 51 66:12

110 3:12 0 0 0 12 54 76:12

.

18 4:48 0 0 0 0 0 4:48

30 4:48 0 0 0 0 9 19:48

40 4:48 0 0 0 0 16 26:48

50 4:48 0 0 0 0 24 34:48

36 60 3:36 0 0 0 2 32 44:36

70 3:36 0 0 0 4 39 53:36

80 3:36 0 0 0 5 46 61:36

90 3:12 0 0 3 7 51 72:12

100 3:12 0 0 6 15 54 86:12

15 5:12 0 0 0 0 0 5:12

30 5:12 0 0 0 0 12 23:12

40 5:12 0 0 0 0 21 32:12



50 4:00 0 0 0 3 29 43:00

39 60 4:00 0 0 0 5 37 53:00

70 4:00 0 0 0 7 45 63:00

80 3:36 0 0 6 7 51 75:36

90 3:36 0 0 10 12

O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA E A
PRIMEIRA PARADA NA

CÂMARA NÃO PODE
EXCEDER 5 MINUTOS

56

O TEMPO DE
SUBIDA DE 12

METROSNA
CÂMARA ATÉ A

SUPERFÍCIE NÃO
DEVE SER MENOR
QUE 2 MINUTOS

RESPIRANDO
OXIGÊNIO

89:36

.

13 5:36 0 0 0 0 0 5:36

25 5:36 0 0 0 0 11 22:36

30 5:36 0 0 0 0 15 26:36

35 5:36 0 0 0 0 20 31:36

40 4:24 0 0 0 2 24 37:24

45 4:24 0 0 0 4 29 44:24

42 50 4:24 0 0 0 6 33 50:24

55 4:24 0 0 0 7 38 56:24

60 4:24 0 0 0 8 43 62:24

65 4:00 0 0 3 7 48 70:00

70 3:36 0 2 7 7 51 79:36

.

11 6:00 0 0 0 0 0 6:00

25 6:00 0 0 0 0 13 25:00

30 6:00 0 0 0 0 18 30:00

35 4:48 0 0 0 4 23 38:48

45 40 4:24 0 0 3 6 27 48:24

45 4:24 0 0 5 7 33 57:24

50 4:00 0 2 5 8 38 66:00

55 3:36 2 5 9 4 44 77:36

.

9 6:24 0 0 0 0 0 6:24

20 6:24 0 0 0 0 11 23:24

25 6:24 0 0 0 0 16 28:24



48 30 5:12 0 0 0 2 21 35:12

35 4:48 0 0 4 6 26 48:48

40 4:24 0 3 5 8 32 61:24

45 4:00 3 4 8 8 38 73:00

.

7 6:48 0 0 0 0 0 6:48

20 6:48 0 0 0 0 13 25:48

25 6:48 0 0 0 0 19 31:48

51 30 5:12 0 0 3 5 23 44:12

35 4:48 0 4 4 7 29 57:48

40 4:24 4 4 8 6 36 72:24

TABELA DE DESCOMPRESSÃO NA SUPERFÍCIE COM AR

Profundidade
(metros)

Tempo de
Fundo (min)

Tempo p/ 1ª
Parada (min:seg)

Paradas de Descompressão na
Água (minutos)

Intervalo de superfície

Paradas na Câmara
(minutos) Tempo Total

p/ Subida
(min:seg)

9m 6m 3m 6m 3m

230 0:30 3 7 14:30

12 250 0:30 3 11 18:30

270 0:30 3 15 22:30

300 0:30 3 19 26:30

.

120 0:40 3 5 12:40

140 0:40 3 10 17:40

160 0:40 3 21 28:40

15 180 0:40 3 29 36:40

200 0:40 3 35 42:40

220 0:40 3 40 47:40

240 0:40 3 47 54:40

.

80 0:50 3 7 14:50

100 0:50 3 14 21:50



O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA

E A PRIMEIRA PARADA NA
CÂMARA NÃO PODE

EXCEDER DE 5 MINUTOS

18 120 0:50 3 26 33:50

140 0:50 3 39 46:50

160 0:50 3 48 55:50

180 0:50 3 56 63:50

200 0:40 3 3 69 80:10

.

60 1:00 3 8 16:00

70 1:00 3 14 22:00

80 1:00 3 18 26:00

90 1:00 3 23 31:00

100 1:00 3 33 41:00

21 110 0:50 3 3 41 52:20

120 0:50 3 4 47 59:20

130 0:50 3 6 52 66:20

140 0:50 3 8 56 72:20

150 0:50 3 9 61 78:20

160 0:50 3 13 72 93:20

170 0:50 3 19 79 106:20

.

50 1:10 3 10 18:10

60 1:10 3 17 25:10

70 1:10 3 23 31:10

80 1:00 3 3 31 42:30

90 1:00 3 7 39 54:30

24 100 1:00 3 11 46 65:30

110 1:00 3 13 53 74:30

120 1:00 3 17 56 81:30

130 1:00 3 19 63 90:30

140 1:00 26 26 69 126:30



150 1:00 32

O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA

E A PRIMEIRA PARADA NA
CÂMARA NÃO PODE

EXCEDER DE 5 MINUTOS

32 77 146:30

.

40 1:20 3 7 15:20

50 1:20 3 18 26:20

60 1:20 3 25 33:20

70 1:10 3 7 30 45:40

27 80 1:10 13 13 40 71:40

90 1:10 18 18 48 89:40

100 1:10 21 21 54 101:40

110 1:10 24 24 61 114:40

120 1:10 32 32 68 137:40

130 1:00 5 36 36 74 156:40

.

TABELA DE DESCOMPRESSÃO NA SUPERFÍCIE COM AR

Profundidade(metros) Tempo de
fundo (mim)

Tempo p/ 1.ª parada
(min: seg)

Paradas de Descompressão na
Água (minutos) Intervalo de Superfície

Paradas na Câmara
(minutos) Tempo Total p/

Subida (min:seg)
15m 12m 9m 6m 3m

40 1:30 3

O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA

E A PRIMEIRA PARADA NA
CÂMARA NÃO PODE

EXCEDER DE 5 MINUTOS

15 23:30

50 1:20 3 3 24 35:50

60 1:20 3 9 28 45:50

70 1:20 3 17 39 64:50

30 80 1:20 23 23 48 99:50

90 1:10 3 23 23 57 111:50

100 1:10 7 23 23 66 124:50

110 1:10 10 34 34 72 155:50

120 1:10 12 41 41 78 177:50

.

30 1:40 3 7 15:40

40 1:30 3 3 21 33:00

50 1:30 3 8 26 43:00



33 60 1:30 18 18 36 78:00

70 1:20 1 23 23 48 101:00

80 1:20 7 23 23 57 116:00

90 1:20 12 30 30 64 142:00

100 1:20 15 37 37 72 167:00

.

25 1:50 3 6 14:50

30 1:50 3 14 22:50

40 1:40 3

O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA

E A PRIMEIRA PARADA NA
CÂMARA NÃO PODE

EXCEDER DE 5 MINUTOS

5 25 39:10

50 1:40 15 15 31 67:10

36 60 1:30 2 22 22 45 97:10

70 1:30 9 23 23 55 116:10

80 1:30 15 27 27 63 138:10

90 1:30 19 37 37 74 173:10

100 1:30 23 45 45 80 189:10

.

25 2:00 3 10 19:00

30 1:50 3 3 18 30:20

40 1:50 10 10 25 51:20

39 50 1:40 3 21 21 37 88:20

60 1:40 9 23 23 52 113:20

70 1:40 16 24 24 61 131:20

80 1:30 3 19 35 35 72 170:20

90 1:30 8 19 45 45 80 203:20

.

20 2:10 3 6 15:10

25 2:00 3 3 14 26:30

30 2:00 5 5 21 37:30

42 40 1:50 2 16 16 26 66:30

50 1:50 6 24 24 44 104:30



60 1:50 16 23 23 56 124:30

70 1:40 4 19 32 32 68 161:30

80 1:40 10 23 41 41 79 200:30

.

20 2:10 3 3 7 19:40

25 2:10 4 4 17 31:40

30 2:10 8 8 24 46:40

45 40 2:00 5 19 19 33 82:40

50 2:00 12 23 23 51 115:40

60 1:50 3 19 26 26 62 142:40

70 1:50 11 19 39 39 75 189:40

80 1:40 1 17 19 50 50 84 227:40

.

20 2:20 3 3 11 23:50

25 2:20 7 7 20 40:50

30 2:10 2 11 11 25 55:50

48 40 2:10 7 23 23 39 98:50

50 2:00 2 16 23 23 55 125:50

60 2:00 9 19 33 33 69 169:50

70 1:50 1 17 22 44 44 80 214:50

.

15 2:30 3 3 5 18:00

20 2:30 4 4 15 30:00

25 2:20 2 7 7 23 46:00

30 2:20 4 13 13 26 63:00

40 2:10 1 10 23 23 45 109:00

51 50 2:10 5 18 23 23 61 137:00

60 2:00 2 15 22 37 37 74 194:00

70 2:00 8 17 19 51 51 86 239:00

.

15 2:40 3 3 6 19:10



O TEMPO ENTRE A ÚLTIMA
PARADA NA ÁGUA

E A PRIMEIRA PARADA NA
CÂMARA NÃO PODE

EXCEDER DE 5 MINUTOS

20 2:30 1 5 5 17 35:10

25 2:30 3 10 10 24 54:10

54 30 2:30 6 17 17 27 74:10

40 2:20 3 14 23 23 50 120:10

50 2:10 2 9 19 30 30 65 162:10

60 2:10 5 16 19 44 44 81 216:10

.

15 2:50 4 4 7 22:20

20 2:40 2 6 6 20 41:20

57 25 2:40 5 11 11 25 59:20

30 2:30 1 8 19 19 32 86:20

40 2:30 8 14 23 23 55 130:20

50 2:20 4 13 22 33 33 72 184:20

60 2:20 10 17 19 50 50 84 237:20

II - TABELAS PARA RECOMPRESSÃO TERAPÊUTICA
Instruções para uso das Tabelas de Recompressão Terapêutica
1 - Siga as tabelas de tratamento precisamente.
2 - Tenha um acompanhante qualificado dentro da câmara todo o tempo da

recompressão.
3 - Mantenha as velocidades de descida e subida normais.
4 - Examine totalmente o paciente na profundidade de alívio ou de tratamento.
5 - Trate um paciente inconsciente como para embolia ou sintomas sérios, a menos

que haja certeza absoluta de que tal condição seja causada por outro motivo.
6 - Somente utilize as Tabelas de Tratamento com Ar quando não dispuser de

oxigênio.
7 - Fique alerta para envenenamento por oxigênio se ele é utilizado.
8 - Na ocorrência de convulsões por intoxicação por oxigênio, remova a máscara

oral-nasal e mantenha o paciente de forma a não se machucar.
9 - Mantenha a utilização do oxigênio dentro das limitações de profundidade e

tempo.
10 - Verifique as condições do paciente antes e depois de ir para cada parada e

durante as paradas mais longas.
11 - Observe o paciente pelo mínimo de 6 horas após o tratamento, atento para

sintomas de recorrência.
12 - Mantenha uma acurada cronometragem dos tempos e relatórios escritos.



13 - Mantenha à mão e bem guardado o kit de socorros médicos.
14 - Não permita qualquer encurtamento ou outra alteração nas tabelas, exceto

aquelas autorizadas pelo órgão competente sob a supervisão direta de um médico
qualificado.

15 - Não permita ao paciente dormir entre as paradas de descompressão ou por
mais de 1 hora em qualquer parada.

16 - Não espere por um ressuscitador. Inicie imediatamente o método de
ressuscitação boca a boca no caso de parada respiratória.

17 - Não quebre o ritmo durante a ressuscitação.
18 - Não permita o uso de oxigênio em profundidades maiores que 18 metros.
19 - Instrua o paciente para reportar imediatamente os sintomas quando sentir.
20 - Não hesite em tratar casos duvidosos.
21 - Não permita ao paciente ou acompanhante a permanência em posições que

possam interferir com a completa circulação sanguínea dos seus organismos.

DIAGNÓSTICO DE DOENÇA DESCOMPRESSIVA E EMBOLIA GASOSA

Sinais e Sintomas

DOENÇA DESCOMPRESSIVA EMBOLIA GASOSA

Sintomas Sérios Sintomas no Sistema
Nervoso Central

Pele Dor
Somente

Sistema
Nervoso
Central

Sufocação Lesão
Cerebral

Lesão na
Medula
Espinhal

Pneumo-
tórax

Enfisema
do

Mediastino

DOR NA CABEÇA **

DOR NAS COSTAS *

DOR NO PESCOÇO **

DOR NO PEITO * ** * ** *

DOR NO ESTÔMAGO ** *

DOR NO(S)
BRAÇO(S)/PERNA(S) ** *

DOR NOS OMBROS ** *

DOR NOS QUADRIS ** *

INCONSCIÊNCIA ** * ** * *

CHOQUE ** * ** * *

VERTIGENS/TONTEIRA **

DIFICULDADE VISUAL ** **

NÁUSEAS/VÔMITOS ** **



DIFICULDADE DE
OUVIR

** **

DIFICULDADE DE
FALAR ** **

FALTA DE EQUILÍBRIO ** **

DORMÊNCIA * ** ** * *

FRAQUEZA * ** ** *

SENSAÇÃO ESTRANHA * ** ** *

PESCOÇO INCHADO **

RESPIRAÇÃO CURTA * * * * * *

CIANOSE * * * * *

MODIFICAÇÕES NA PELE **

* * = MAIS PROVÁVEL* = CAUSA POSSÍVEL



INFORMAÇÃO CONFIRMATIVA

HISTÓRICO DO MERGULHO
Descompressão obrigatória?
Descompressão adequada?
Subida descontrolada?
Prendeu a respiração?
Causado fora do mergulho?
Mergulho repetitivo?

EXAME DO PACIENTE
Sente-se bem?
Reage e tem aparência normal?
Tem o vigor normal?
Sua sensibilidade é normal?
Seus olhos estão normais?
Seus reflexos estão normais?
Seu pulso é normal? (cardíaco)
Seu modo de andar é normal?
Sua audição está normal?
Sua coordenação motora está normal?
Seu equilíbrio é normal?
Está sentindo náuseas?

TRATAMENTO DE EMBOLIA GASOSA



TRATAMENTO DE DOENÇA DESCOMPRESSIVA



RECORRÊNCIA DURANTE O TRATAMENTO



RECORRÊNCIA APÓS O TRATAMENTO



TABELA UTILIZAÇÃO

5 – TRATAMENTO, COM OXIGÊNIO, DE DOENÇA
DESCOMPRESSIVA – DOR SOMENTE Tratamento de doença descompressiva – dor somente quando os sintomas são aliviados dentro de 10 minutos a 18 metros

6 – TRATAMENTO, COM OXIGÊNIO, DE DOENÇA
DESCOMPRESSIVA – SINTOMAS SÉRIOS

Tratamento de doença descompressiva – sintomas sérios ou dor somente quando os sintomas não são aliviados dentro de 10
minutos a 18 metros

6A – TRATAMENTO, COM AR OXIGÊNIO, DE EMBOLIA
GASOSA

Tratamento de embolia gasosa. Utilize também quando incapaz de determinar quando os sintomas são causados por embolia
gasosa ou grave doença descompressiva

1A – TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA Tratamento de doença descompressiva – dor somente quando não for disponível oxigênio e a dor é aliviada a profundidade



DESCOMPRESSIVA – DOR SOMENTE
TRATAMENTO A 30 METROS

menor que 20 metros

2A – TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA
DESCOMPRESSIVA – DOR SOMENTE
TRATAMENTO A 50 METROS

Tratamento de doença descompressiva – dor somente quando não for disponível oxigênio e a dor é aliviada a profundidade
menor que 20 metros

3 – TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA
DESCOMPRESSIVA – SINTOMAS SÉRIOS OU EMBOLIA
GASOSA

Tratamento de doença descompressiva – sintomas sérios ou de embolia gasosa quando não for disponível oxigênio e os
sintomas são aliviados dentro de 30 minutos a 50 metros

4 – TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA
DESCOMPRESSIVA – SINTOMAS SÉRIOS OU EMBOLIA
GASOSA

Tratamento de sintomas piorando durante os primeiros 20 minutos de respiração de oxigênio a 18 metros na Tabela 6¨ , ou
quando os sintomas não são aliviados dentro de 30 mintos a 50 metros – utilizar o tratamento com AR da tabela 3.

(*) As tabelas de tratamento com oxigênio são apresentadas antes das de ar porque o
método de tratamento com oxigênio será sempre preferível.

TABELA 5

TRATAMENTO, POR OXIGÊNIO, DE DOENÇAS DESCOMPRESSIVAS - DOR
SOMENTE

PROFUNDIDADE (METROS) TEMPO (MINUTOS) MISTURA RESPIRATÓRIA TEMPO TOTAL DECORRIDO (HS:MIN)

18
18
18
18 a 9
9
9
9
9 a 0

20
5
20
30
5
20
5
30

OXIGÊNIO
AR
OXIGÊNIO
OXIGÊNIO
AR
OXIGÊNIO
AR
OXIGÊNIO

0:20
0:25
0:45
1:15
1:20
1:40
1:45
2:15

1 – Tratamento de doenças descompressiva - dor somente, quando os sintomas são
aliviados dentro de 10 minutos a 18 metros.

2 – Velocidade de descida = 7,5m/min.
3 – Velocidade de subida = 0,3m/min. Não compense em velocidades menores.

Compense em velocidades maiores demorando a subida.
4 – O tempo em 18 metros inicia na chegada aos 18 metros.
5 – Se o oxigênio tiver que ser interrompido permita 15 minutos de ar e então retorne à

tabela no ponto onde foi interrompida.
6 – Se tiver que interromper o oxigênio a 18 metros troque para a Tabela 6 após a

chegada a parada de 9 metros.
7 – O acompanhante deve respirar ar. Se o tratamento é um mergulho repetitivo para o

acompanhante ou as tabelas forem prolongadas, o acompanhante deve respirar oxigênio
durante os últimos 30 minutos até a superfície.



TABELA 6

TRATAMENTO, COM OXIGÊNIO, DE DOENÇAS DESCOMPRESSIVAS
SINTOMAS SÉRIOS

Profundidade (Metros) Tempo (Minutos) Mistura Respiratória Tempo Total Decorrido (Hs:Min)

18

18

18

18

18

18

18 a 9

9

9

9

9

9 a 0

20

5

20

5

20

5

30

15

60

15

60

30

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

OXIGÊNIO

0:20

0:25

0:45

0:50

1:10

1:15

1:45

2:00

3:00

3:15

4:15

4:45

1 - Tratamento de doença descompressiva - sintomas sérios ou dor somente, quando os
sintomas não são aliviados dentro de 10 minutos a 18 metros.

2 - Velocidade de descida = 7,5 m/min.
3 - Velocidade de subida = 0,3 m/min. Não compense em velocidades menores.

Compense em velocidades maiores demorando a subida.
4 - O tempo em18 metrosse inicia na chegada aos 18 metros.
5 - Se o oxigênio tiver que ser interrompido, permita 15 minutos de ar e então retorne à

tabela no ponto onde foi interrompida.
6 - O acompanhante deve respirar ar. Se o tratamento é um mergulho repetitivo para o

acompanhante ou as tabelas forem prolongadas, o acompanhante deve respirar oxigênio
durante os últimos 30 minutos até a chegada à superfície.

7 - A Tabela 6 pode ser prolongada por 25 minutos adicionais a 18 metros (20 minutos
de oxigênio e 5 minutos de ar) ou por 75 minutos adicionais a 9 m(15 minutos de ar e 60
minutos de oxigênio) ou ambos.

TABELA 6A



TRATAMENTO, COM AR E OXIGÊNIO, DE EMBOLIA GASOSA

PROFUNDIDADE (METROS) TEMPO (MINUTOS) MISTURA RESPIRATÓRIA TEMPO TOTAL DECORRIDO (HS : MIN)

50

50 a 18

18

18

18

18

18

18

18 a 9

9

9

9

9

9 a 0

30

4

20

5

20

5

20

5

30

15

60

15

60

30

AR

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

AR

OXIGÊNIO

OXIGÊNIO

0:30

0:34

0:54

0:59

1:19

1:29

1:44

1:49

2:19

2:34

3:34

3:49

4:49

5:19

1 - Tratamento de embolia gasosa. Utilize também quando for impossível determinar se
os sintomas são causados por embolia gasosa ou grave doença descompressiva.

2 - Velocidade de descida = a mais rápida que o paciente puder suportar.
3 - Velocidade de subida = 0,3 m/min. Não compense em velocidades menores.

Compense em velocidades maiores demorando a subida.
4 - O tempo a 50 metros inclui o tempo desde a superfície.
5 - Se o oxigênio tiver que ser interrompido, permita 15 minutos de ar e então retorne à

tabela no ponto em que foi interrompida.
6 - O acompanhante deve respirar ar. Se o tratamento é um mergulho repetitivo para o

acompanhante ou a tabela for prolongada, deve respirar oxigênio durante os últimos 30
minutos até a chegada à superfície.

7 - A tabela 6 pode ser prolongada por 25 minutos adicionais a 18 metros (20 minutos
de oxigênio e 5 minutos de ar) ou por 75 minutos adicionais a 9 metros (15 minutos no
ar e 60 minutos de oxigênio) ou ambos.

TABELA 1A



TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA DESCOMPRESSIVA - DOR
SOMENTE

TRATAMENTO A 30 METROS

PROFUNDIDADE(METROS) TEMPO(MINUTOS) MISTURA RESPIRATÓRIA TEMPO TOTAL DECORRIDO(HS : MIN)

30

24

18

15

12

9

6

3

0

30

12

30

30

30

60

60

120

1

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

0:30

0:43

1:14

1:45

2:16

3:17

4:18

6:19

6:20

1 - Tratamento de doença descompressiva - dor somente, quando não se dispuser de
oxigênio e a dor é aliviada à profundidade menor que 20 metros.

2 - Velocidade de descida = 7,5 m/min.
3 - Velocidade de subida = 1 minuto entre cada parada.
4 - Tempo a 30 metros- inclui o tempo desde a superfície.
5 - Se a configuração das tubulações da câmara não permite o retorno à superfície

desde os 3 metros dentro de 1 minuto como específico, não considere o tempo adicional
requerido.

TABELA 2A

TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA DESCOMPRESSIVA - DOR
SOMENTE

TRATAMENTO A 50 METROS

PROFUNDIDADE (METROS) TEMPO (MINUTOS) MISTURA RESPIRATÓRIA TEMPO TOTAL DECORRIDO (HS : MIN)

50

42

36

30

24

18

30

12

12

12

12

30

AR

AR

AR

AR

AR

AR

0:30

0:43

0:56

1:09

1:22

1:53



15

12

9

6

3

3 a 0

30

30

120

120

240

1

AR

AR

AR

AR

AR

AR

2:24

2:55

4:56

6:57

10:58

10:59

1 - Tratamento de doença descompressiva - dor somente, quando não tiver disponível
oxigênio e a dor é aliviada a uma profundidade maior que 20 metros.

2 - Velocidade de descida = 7,5 m/min.
3 - Velocidade de subida = 1 minuto entre cada parada.
4 - Tempo a 50 metros - inclui o tempo desde a superfície.

TABELA 3

TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA DESCOMPRESSIVA
SINTOMAS SÉRIOS OU EMBOLIA GASOSA

PROFUNDIDADE

(METROS)

TEMPO MISTURA

RESPIRATÓRIA

TEMPO TOTAL DECORRIDO

(HS : MIN)

50

42

36

30

24

18

15

12

9

6

3

3 a 0

30 min

12 min

12 min

12 min

12 min

30 min

30 min

30 min

12h

2h

2h

1 min

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

0:30

0:43

0:56

1:09

1:22

1:53

2:24

2:55

14:56

16:57

18:58

18:59

1 - Tratamento de doença descompressiva - sintomas sérios ou embolia gasosa, quando
não dispuser de oxigênio e os sintomas são aliviados dentro de 30 minutos a 50 metros.



2 - Velocidade de descida = a mais rápida que o paciente puder suportar.
3 - Velocidade de subida = 1 minuto entre cada parada.
4 - Tempo a 50 metros - inclui o tempo desde a superfície.

TABELA 4

TRATAMENTO, COM AR, DE DOENÇA DESCOMPRESSIVA
SINTOMAS SÉRIOS OU EMBOLIA GASOSA

PROFUNDIDADE(METROS) TEMPO MISTURA RESPIRATÓRIA TEMPO TOTAL DECORRIDO (HS : MIN)

50

42

36

30

24

18

15

12

9

9

6

6

3

3

3 a 0

l/2 a 2 h

l/2 h

l/2 h

l/2 h

l/2 h

6 h

6 h

6 h

11 h

1 h

1 h

1 h

1 h

1 h

1 min

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

AR

OXIGÊNIO (OU AR)

AR

OXIGÊNIO (OU AR)

AR

OXIGÊNIO (OU AR)

OXIGÊNIO (OU AR)

2:00

2:31

3:02

3:33

4:04

10:05

16:06

22:07

33:08

34:08

35:09

36:09

37:10

38:10

38:11

1 - Tratamento de sintomas piorando durante os primeiros 20 minutos de respiração do
oxigênio a 18 metros na tabela 6 ou quando os sintomas não são aliviados dentro de 30
minutos a 50 metros, utilizando o tratamento com ar da tabela 3.

2 - Velocidade de descida = a mais rápida que o paciente puder suportar.
3 - Velocidade de subida = 1 minuto entre cada parada.
4 - Tempo a 50 metros - inclui o tempo desde a superfície.



ANEXO N. 7

RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES

1. Para os efeitos desta norma, são radiações não ionizantes as micro-ondas,
ultravioletas e laser.
2. As operações ou atividades que exponham os trabalhadores às radiações não

ionizantes, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres, em decorrência de
laudo de inspeção realizada no local de trabalho.
3. As atividades ou operações que exponham os trabalhadores às radiações da luz

negra (ultravioleta na faixa - 400-320 nanômetros) não serão consideradas insalubres.

 ANEXO N. 8

VIBRAÇÃO

•• Anexo 8 com redação determinada pela Portaria n. 1.297, de 13-8-2014.

Sumário:
1. Objetivos
2. Caracterização e classificação da insalubridade

1. Objetivos
1.1. Estabelecer critérios para caracterização da condição de trabalho insalubre

decorrente da exposição às Vibrações de Mãos e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo
Inteiro (VCI).
1.2. Os procedimentos técnicos para a avaliação quantitativa das VCI e VMB são os

estabelecidos nas Normas de Higiene Ocupacional da FUNDACENTRO.
2. Caracterização e classificação da insalubridade
2.1. Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição



ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de
exposição normalizada (aren) de 5 m/s³.

2.2. Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites
de exposição ocupacional diária a VCI:

a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s³;
b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s±,75.
2.2.1. Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve

comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos.
2.3. As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição

ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio.
2.4. A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo

aspectos organizacionais e ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de suas
funções.

2.5. A caracterização da exposição deve ser objeto de laudo técnico que contemple, no
mínimo, os seguintes itens:

a) Objetivo e datas em que foram desenvolvidos os procedimentos;
b) Descrição e resultado da avaliação preliminar da exposição, realizada de acordo

com o item 3 do Anexo 1 da NR-9 do MTE;
c) Metodologia e critérios empregados, inclusas a caracterização da exposição e

representatividade da amostragem;
d) Instrumentais utilizados, bem como o registro dos certificados de calibração;
e) Dados obtidos e respectiva interpretação;
f) Circunstâncias específicas que envolveram a avaliação;
g) Descrição das medidas preventivas e corretivas eventualmente existentes e

indicação das necessárias, bem como a comprovação de sua eficácia;
h) Conclusão.

ANEXO N. 9

FRIO

1. As atividades ou operações executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em
locais que apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores ao frio, sem
a proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de
inspeção realizada no local de trabalho.

ANEXO N. 10

UMIDADE



1. As atividades ou operações executadas em locais alagados ou encharcados, com
umidade excessiva, capazes de produzir danos à saúde dos trabalhadores, serão
consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de
trabalho.

ANEXO N. 11

AGENTES QUÍMICOS CUJA INSALUBRIDADE É CARACTERIZADA POR
LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO

•• Anexo 11 com redação determinada pela Portaria n. 9, de 9-10-1992.

1. Nas atividades ou operações nas quais os trabalhadores ficam expostos a agentes
químicos, a caracterização de insalubridade ocorrerá quando forem ultrapassados os
limites de tolerância constantes do Quadro n. 1 deste Anexo.

2. Todos os valores fixados no Quadro n. 1 - Tabela de Limites de Tolerância são
válidos para absorção apenas por via respiratória.

3. Todos os valores fixados no Quadro n. 1 como "Asfixiantes Simples" determinam
que nos ambientes de trabalho, em presença destas substâncias, a concentração mínima
de oxigênio deverá ser 18 (dezoito) por cento em volume. As situações nas quais a
concentração de oxigênio estiver abaixo deste valor serão consideradas de risco grave e
iminente.

• Código: 115.057-0. Infração: 4. Tipo: S.

4. Na coluna "VALOR TETO" estão assinalados os agentes químicos cujos limites de
tolerância não podem ser ultrapassados em momento algum da jornada de trabalho.

• Código: 115.058-8. Infração: 4. Tipo: S.

5. Na coluna "ABSORÇÃO TAMBÉM PELA PELE" estão assinalados os agentes
químicos que podem ser absorvidos, por via cutânea, e portanto exigindo na sua
manipulação o uso de luvas adequadas, além do EPI necessário à proteção de outras
partes do corpo.

6. A avaliação das concentrações dos agentes químicos através de métodos de
amostragem instantânea, de leitura direta ou não, deverá ser feita pelo menos em 10
(dez) amostragens, para cada ponto - ao nível respiratório do trabalhador. Entre cada
uma das amostragens deverá haver um intervalo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos.

7. Cada uma das concentrações obtidas nas referidas amostragens não deverá
ultrapassar os valores obtidos na equação que segue, sob pena de ser considerada
situação de risco grave e iminente.



Valor máximo = L.T. x F. D.
Onde: L.T. = limite de tolerância para o agente químico, segundo o Quadro n. 1.
F.D. = fator de desvio, segundo definido no Quadro n. 2.

• Código: 115.059-6. Infração: 4. Tipo: S.

QUADRO N. 2

•• Quadros organizados de acordo com a publicação oficial.

Q UADRO N. 2

L.T. F.D.

(ppm ou mg/m3;)

0 a1

1 a10

10 a100

100 a1000

acima de 1000

3

2

1,5

1,25

1,1

8. O limite de tolerância será considerado excedido quando a média aritmética das
concentrações ultrapassar os valores fixados no Quadro n. 1.

9. Para os agentes químicos que tenham "VALOR TETO" assinalado no Quadro n. 1
(Tabela de Limites de Tolerância) considerar-se-á excedido o limite de tolerância,
quando qualquer uma das concentrações obtidas nas amostragens ultrapassar os valores
fixados no mesmo Quadro.

10. Os limites de tolerância fixados no Quadro n. 1 são válidos para jornadas de
trabalho de até 48 (quarenta e oito) horas por semana, inclusive.

10.1. Para jornadas de trabalho que excedam as 48 (quarenta e oito) horas semanais
dever-se-á cumprir o disposto no art. 60 da CLT.



QUADRO N. 1

TABELA DE LIMITES DE TOLERÂNCIA

•• Quadros organizados de acordo com a publicação oficial.

AGENTES Q UÍMICOS Valor teto
Absorção
também
p/ pele

Até 48 horas/semana Grau de
insalubridade a
ser considerado
no caso de sua

caracterização
ppm* mg/m3**

Acetaldeído 78 140 máximo

Acetato de cellosolve + 78 420 médio

Acetato de éter monoetílico de etileno glicol (vide acetato de cellsolve) - - -

Acetato de etila 310 1090 mínimo

Acetato de 2-etóxi etila (vide acetato de cellosolve) - - -

Acetileno Asfixiante simples -

Acetona 780 1870 mínimo

Acetonitrila 30 55 máximo

Ácido acético 8 20 médio

Ácido cianídrico + 8 9 máximo

Ácido clorídrico + 4 5,5 máximo

Ácido crômico (névoa) - 0,04 máximo

Ácido etanóico (vide ácido acético) - - -

* ppm - partes de vapor ou gás por milhão de partes de ar contaminado.
** mg/m3 - miligramas por metro cúbico de ar.

AGENTES Q UÍMICOS Valor teto
Absorção
também
p/ pele

Até 48 horas/semana Grau de
insalubridade a ser considerado

no caso de sua
caracterizaçãoppm* mg/m3**

Ácido fluorídrico 2,5 1,5 máximo

Ácido fórmico 4 7 médio

Ácido metanóico (vide ácido fórmico) - - -

Acrilato de metila + 8 27 máximo

Acrilonitrila + 16 35 máximo

Álcool isoamílico 78 280 mínimo

Álcool n-butílico + + 40 115 máximo

Álcool isobutílico 40 115 médio



Álcool sec-butílico (2-butanol) 115 350 médio

Álcool terc-butílico 78 235 médio

Álcool etílico 780 1480 mínimo

Álcool furfurílico + 4 15,5 médio

Álcool metil amílico (vide metil isobutil carbinol) - - -

Álcool metílico + 156 200 máximo

Álcool n-propílico + 156 390 médio

Álcool isopropílico + 310 765 médio

Aldeído acético (vide acetaldeído) - - -

Aldeído fórmico (vide formaldeído) - - -

Amônia 20 14 médio

Anidrido sulfuroso (vide dióxido de enxofre) - - -

Anilina + 4 15 máximo

Argônio Asfixante simples -

Arsina (arsenamina) 0,04 0,16 máximo

Brometo de etila 156 695 máximo

Brometo de metila + 12 47 máximo

Bromo 0,08 0,6 máximo

Bromoetano (vide brometo de etila) - - -

Bromofórmio + 0,4 4 médio

Bromometano (vide brometo de metila) - - -

1,3 Butadieno 780 1720 médio

n-Butano 470 1090 médio

n-Butanol (vide álcool n-butílico) - - -

sec-Butanol (vide álcool sec-butílico) - - -

*ppm - partes de vapor ou gás por milhão de partes de ar contaminado.
** mg/m3 - miligramas por metro cúbico de ar.
*** O Benzeno foi retirado desta Tabela conforme Portaria n. 3, de 16-3-1994.



AGENTES Q UÍMICOS Valor teto
Absorção
também
p/ pele

Até 48 horas/semana Grau de
insalubridade a ser considerado

no caso de sua
caracterizaçãoppm* mg/m3**

Butanona (vide metil etil cetona) - - -

1-Butanotiol (vide butil mercaptana) - - -

n-Butilamina + + 4 12 máximo

Butil cellosolve + 39 190 médio

n-Butil mercaptana 0,4 1,2 médio

2-Butóxi etanol (vide butil cellosolve) - - -

Cellosolve (vide 2-etóxi etanol) - - -

Chumbo - 0,1 máximo

Cianeto de metila (vide acetonitrila) - - -

Cianeto de vinila (vide acrilonitrila) - - -

Cianogênio 8 16 máximo

Ciclo-hexano 235 820 médio

Ciclo-hexanol 40 160 máximo

Ciclo-hexilamina + 8 32 máximo

Cloreto de carbonila (vide fosgênio) - - -

Cloreto de etila 780 2030 médio

Cloreto de fenila (vide cloro benzeno) - - -

Cloreto de metila 78 165 máximo

Cloreto de metileno 156 560 máximo

Cloreto de vinila + 156 398 máximo

Cloreto de vinilideno 8 31 máximo

Cloro 0,8 2,3 máximo

Clorobenzeno 59 275 médio

Clorobromometano 156 820 máximo

Cloroetano (vide cloreto de etila) - - -

Cloroetileno (vide cloreto de vinila) - - -

Clorodifluometano (Freon 22) 780 2730 mínimo



Clorofórmio 20 94 máximo

1-Cloro 1-nitropropano 16 78 máximo

Cloroprene + 20 70 máximo

Cumeno + 39 190 máximo

Decaborano + 0,04 0,25 máximo

Demeton + 0,008 0,08 máximo

* ppm - partes de vapor ou gás por milhão de partes de ar contaminado.
** mg/m3 - miligramas por metro cúbico de ar.

AGENTES Q UÍMICOS Valor teto
Absorção
também
p/ pele

Até 48 horas/semana Grau de
insalubridade a ser considerado

no caso de sua
caracterizaçãoppm* mg/m3**

Diamina (vide hidrazina) - - -

Diborano 0,08 0,08 máximo

1,2-Dibramoetano + 16 110 médio

o-Diclorobenzeno + 39 235 máximo

Diclorodifluormetano (Freon 12) 780 3860 mínimo

1,1 Dicloroetano 156 640 médio

1,2 Dicloroetano 39 156 máximo

1,1 Dicloroetileno (vide cloreto de vinilideno) - - -

1,2 Dicloroetileno 155 615 médio

Diclorometano (vide cloreto de metileno) - - -

1,1 Dicloro-1-nitroetano + 8 47 máximo

1,2 Dicloropropano 59 275 máximo

Diclorotetrafluoretano (Freon 114) 780 5460 mínimo

Dietil amina 20 59 médio

Dietil éter (vide éter etílico) - - -

2,4 Diisocianato de tolueno (TDI) + 0,016 0,11 máximo

Diisopropilamina + 4 16 máximo

Dimetilacetamina + 8 28 máximo



Dimetilamina 8 14 médio

Dimetiformamida 8 24 médio

l,l Dimetil hidrazina + 0,4 0,8 máximo

Dióxido de carbono 3900 7020 mínimo

Dióxido de cloro 0,08 0,25 máximo

Dióxido de enxofre 4 10 máximo

Dióxido de nitrogênio + 4 7 máximo

Dissulfeto de carbono + 16 47 máximo

Estibina 0,08 0,4 máximo

Estireno 78 328 médio

Etanol (vide acetaldeído) - - -

Etano Asfixiante simples -

Etanol (vide álcool etílico) - - -

Etanotiol (vide etil mercaptana) - - -

Éter decloroetílico + 4 24 máximo

Éter etílico 310 940 médio

Éter monobutílico do etileno glicol (vide butil cellosolve) - - -

Éter monoetílico do etileno glicol (vide cellosolve) - - -

Éter monometílico do etileno glicol (vide metil cellosolve) - - -

Etilamina 8 14 máximo

Etilbenzeno 78 340 médio

Etileno Asfixiante simples _

Etilenoimina + 0,4 0,8 máximo

Etil mercaptana 0,4 0,8 médio

n-Etil morfolina + 16 74 médio

2-Etoxietanol + 78 290 médio

Fenol + 4 15 máximo

Fluortriclorometano (Freon 11) 780 4370 médio

Formaldeído (formol) + 1,6 2,3 máximo



Fosfina (fosfamina) 0,23 0,3 máximo

Fosgênio 0,08 0,3 máximo

Freon 11 (vide fluortriclorometano) - - -

Freon 12 (vide diclorodifluormetano) - - -

Freon 22 (vide clorodifluormetano) - - -

Freon 113 (vide 1,1,2,tricloro-1,2,2- trifluoretano) - - -

Freon 114 (vide diclorotetrafluoretano) - - -

Gás amoníaco (vide amônia) - - -

Gás carbônico (vide dióxido de carbono) - - -

Gás cianídrico (vide ácido cianídrico) - - -

Gás clorídrico (vide ácido clorídrico) - - -

Gás sulfídrico 8 12 máximo

Hélio Asfixiante simples -

Hidrazina + 0,08 0,08 máximo

Hidreto de antimônio (vide estibina) - - -

Hidrogênio Asfixiante simples -

Isobutanol (vide álcool isobutílico) - - -

Isopropilamina 4 9,5 médio

Isopropil benzeno (vide cumeno) - - -

Mercúrio (todas as formas exceto orgânicas) - 0,04 máximo

Metacrilato de metila 78 320 mínimo

Metano Asfixiante simples -

Metanol (vide álcool metílico) - - -

Metilamina 8 9,5 máximo

Metil cellosolve + 20 60 máximo

Metil ciclohexanol 39 180 médio

Metilclorofórmio 275 1480 médio

Metil demeton + - 0,4 máximo



Metil etil cetona 155 460 médio

Metil isobutilcarbinol + 20 78 máximo

Metil mercaptana (metanotiol) 0,4 0,8 médio

2-Metóxi etanol (vide metil cellosolve) - - -

Monometil hidrazina + + 0,16 0,27 máximo

Monóxido de carbono 39 43 máximo

Negro de fumo(1) 3,5 máximo

Neônio Asfixiante simples -

Níquel carbonila (níquel tetracarbonila) 0,04 0,28 máximo

Nitrato de n-propila 20 85 máximo

Nitroetano 78 245 médio

Nitrometano 78 195 máximo

1 - Nitropropano 20 70 médio

2 - Nitropropano 20 70 médio

Óxido de etileno 39 70 máximo

Óxido nítrico (NO) 20 23 máximo

Óxido nitroso (N2O) Asfixiante simples -

Ozona 0,08 0,16 máximo

Pentaborano 0,004 0,008 máximo

n-Pentano + 470 1400 mínimo

Percloroetíleno 78 525 médio

Piridina 4 12 médio

n-Propano Asfixiante simples -

n-Propanol (vide álcool n-propílico) - - -

iso-Propanol (vide álcool isopropílico) - - -

Propanona (vide acetona) - - -

Propileno Asfixiante simples -

Propileno imina + 1,6 4 máximo

Sulfato de dimetila + + 0,08 0,4 máximo



Sulfeto de hidrogênio (vide gás sulfídrico) - - -

Sulfeto de hidrogênio (vide gás sulfídrico) - - -

Systox (vide demeton) - - -

1,1,2,2,Tetrabromoetano 0,8 11 médio

Tetracloreto de carbono + 8 50 máximo

Tetracloroetano + 4 27 máximo

Tetracloroetileno (vide percloroetileno) - - -

Tetrahidrofurano 156 460 máximo

Tolueno (toluol) + 78 290 médio

Tolueno-2,4-diisocianato (TDI) (vide 2,4 diisocianato de tolueno) - - -

Tribromometano (vide bromofórmio) - - -

Tricloreto de vinila (vide 1,1,2 tricloroetano) - - -

1,1,1 Tricloroetano (vide metil

clorofórmio)

- - -

1,1,2 Tricloroetano + 8 35 médio

Tricloroetileno 78 420 máximo

Triclorometano (vide clorofórmio) - - -

1,2,3 Tricloropropano 40 235 máximo

1,1,2 Tricloro-1,2,2 trifluoretano (Freon 113) 780 5930 médio

Trietilamina 20 78 máximo

Trifluormonobramometano 780 4760 médio

Viniebenzeno (vide estireno) - - -

Xileno (xilol) + 78 340 médio

* ppm - partes de vapor ou gás por milhão de partes de ar contaminado.
** mg/m3 - miligramas por metro cúbico de ar.

ANEXO N. 12

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA POEIRAS MINERAIS



•• Anexo 12 com redação determinada pela Portaria n. 1, de 28-5-1991.

Asbesto
1. O presente Anexo aplica-se a todas e quaisquer atividades nas quais os

trabalhadores estão expostos ao asbesto no exercício do trabalho.
1.1. Entende-se por "asbesto", também denominado amianto, a forma fibrosa dos

silicatos minerais pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto
é, a crisotila (asbesto branco), e dos anfibólios, isto é, a actinolita, a amosita (asbesto
marrom), a antofilita, a crocidolita (asbesto azul), a tremolita ou qualquer mistura que
contenha um ou vários destes minerais.

1.2. Entende-se por "exposição ao asbesto", a exposição no trabalho às fibras de
asbesto respiráveis ou poeira de asbesto em suspensão no ar originada pelo asbesto ou
por minerais, materiais ou produtos que contenham asbesto.

1.3. Entende-se por "fornecedor" de asbesto, o produtor e/ou distribuidor da matéria-
prima in natura.

2. Sempre que dois ou mais empregadores, embora cada um deles com personalidade
jurídica própria, levem a cabo atividades em um mesmo local de trabalho, serão, para
efeito de aplicação dos dispositivos legais previstos neste Anexo, solidariamente
responsáveis contratante(s) e contratado(s).

2.1. Compete à(s) contratante(s) garantir os dispositivos legais previstos neste Anexo
por parte do(s) contratado(s).

• Código: 115.016-2. Infração: 4. Tipo: S.

3. Cabe ao empregador elaborar normas de procedimento a serem adotadas em
situações de emergência, informando os trabalhadores convenientemente, inclusive com
treinamento específico.

3.1. Entende-se por "situações de emergência" qualquer evento não programado dentro
do processo habitual de trabalho que implique o agravamento da exposição dos
trabalhadores.

4. Fica proibida a utilização de qualquer tipo de asbesto do grupo anfibólio e dos
produtos que contenham estas fibras.

• Código: 115.018-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.1. A autoridade competente, após consulta prévia às organizações mais
representativas de empregadores e de trabalhadores interessados, poderá autorizar o uso
de anfibólios, desde que a substituição não seja exequível e sempre que sejam
garantidas as medidas de proteção à saúde dos trabalhadores.

5. Fica proibida a pulverização (spray) de todas as formas do asbesto.

• Código: 115.019-7. Infração: 4. Tipo: S.



6. Fica proibido o trabalho de menores de 18 (dezoito) anos em setores onde possa
haver exposição à poeira de asbesto.

• Código: 115.020-0. Infração: 4. Tipo: S.

7. As empresas (públicas e privadas) que produzem, utilizam ou comercializam fibras
de asbesto e as responsáveis pela remoção de sistemas que contêm ou podem liberar
fibras de asbesto para o ambiente deverão ter seus estabelecimentos cadastrados junto
ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social/Instituto Nacional de Seguridade
Social, através de seu setor competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador.

• Código: 115.021-9. Infração: 3. Tipo: S.

7.1. O referido cadastro será obtido mediante a apresentação do modelo Anexo I.
7.2. O número de cadastro obtido será obrigatoriamente apresentado quando da

aquisição da matéria-prima junto ao fornecedor.

• Código: 115.061-8. Infração: 2. Tipo: S.

7.3. O fornecedor de asbesto só poderá entregar a matéria-prima a empresas
cadastradas.

• Código: 115.062-6. Infração: 3. Tipo: S.

7.4. Os órgãos públicos responsáveis pela autorização da importação de fibras de
asbesto só poderão fornecer a guia de importação a empresas cadastradas.

7.5. O cadastro deverá ser atualizado obrigatoriamente a cada 2 (dois) anos.
8. Antes de iniciar os trabalhos de remoção e/ou demolição, o empregador e/ou

contratado, em conjunto com a representação dos trabalhadores, deverão elaborar um
plano de trabalho onde sejam especificadas as medidas a serem tomadas, inclusive as
destinadas a:

• Código: 115.024-3. Infração: 3. Tipo: S.

a) proporcionar toda proteção necessária aos trabalhadores;
b) limitar o desprendimento da poeira de asbesto no ar;
c) prever a eliminação dos resíduos que contenham asbesto.
9. Será de responsabilidade dos fornecedores de asbesto, assim como dos fabricantes

e fornecedores de produtos contendo asbesto, a rotulagem adequada e suficiente, de
maneira facilmente compreensível pelos trabalhadores e usuários interessados.

• Código: 115.025-1. Infração: 3. Tipo: S.



9.1. A rotulagem deverá conter, conforme modelo Anexo II:

• Código: 115.063-4. Infração: 2. Tipo: S.

- a letra minúscula "a" ocupando 40% (quarenta por cento) da área total da etiqueta;
- caracteres: "Atenção: contém amianto", "Respirar poeira de amianto é prejudicial à
saúde" e "Evite risco: siga as instruções de uso".

9.2. A rotulagem deverá, sempre que possível, ser impressa no produto, em cor
contrastante, de forma visível e legível.

• Código: 115.064-2. Infração: 2. Tipo: S.

10. Todos os produtos contendo asbesto deverão ser acompanhados de "instrução de
uso" com, no mínimo, as seguintes informações: tipo de asbesto, risco à saúde e doenças
relacionadas, medidas de controle e proteção adequada.

• Código: 115.028-6. Infração: 3. Tipo: S.

11. O empregador deverá realizar a avaliação ambiental de poeira de asbesto nos
locais de trabalho, em intervalos não superiores a 6 (seis) meses.

• Código: 115.029-4. Infração: 3. Tipo: S.

11.1. Os registros das avaliações deverão ser mantidos por um período não inferior a
30 (trinta) anos.

• Código: 115.030-8. Infração: 3. Tipo: S.

11.2. Os representantes indicados pelos trabalhadores acompanharão o processo de
avaliação ambiental.

• Código: 115.065-0. Infração: 2. Tipo: S.

11.3. Os trabalhadores e/ou seus representantes têm o direito de solicitar avaliação
ambiental complementar nos locais de trabalho e/ou impugnar os resultados das
avaliações junto à autoridade competente.

11.4. O empregador é obrigado a afixar o resultado dessas avaliações em quadro
próprio de avisos para conhecimento dos trabalhadores.

• Código: 115.066-9. Infração: 1. Tipo: S.

12. O limite de tolerância para fibras respiráveis de asbesto crisotila é de 2,0 f/cm3.



12.1. Entende-se por "fibras respiráveis de asbesto" aquelas com diâmetro inferior a 3
(três) micrômetros, comprimento maior que 5 (cinco) micrômetros e relação entre
comprimento e diâmetro superior a 3:1.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 22, de 26-12-1994.

13. A avaliação ambiental será realizada pelo método do filtro de membrana,
utilizando-se aumentos de 400 a 500x, com iluminação de contraste de fase.
13.1. Serão contadas as fibras respiráveis conforme subitem 12.1 independentemente

de estarem ou não ligadas ou agregadas a outras partículas.
13.2. O método de avaliação a ser utilizado será definido pela ABNT/INMETRO.
13.3. Os laboratórios que realizarem análise de amostras ambientais de fibras

dispersas no ar devem atestar a participação em programas de controle de qualidade
laboratorial e sua aptidão para proceder às análises requeridas pelo método do filtro de
membrana.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 22, de 26-12-1994.

14. O empregador deverá fornecer gratuitamente toda vestimenta de trabalho que
poderá ser contaminada por asbesto, não podendo esta ser utilizada fora dos locais de
trabalho.

• Código: 115.034-0. Infração: 3. Tipo: S.

14.1. O empregador será responsável pela limpeza, manutenção e guarda da vestimenta
de trabalho, bem como dos EPI utilizados pelo trabalhador.

• Código: 115.067-7. Infração: 2. Tipo: S.

14.2. A troca de vestimenta de trabalho será feita com frequência mínima de duas vezes
por semana.

• Código: 115.068-5. Infração: 2. Tipo: S.

15. O empregador deverá dispor de vestiário duplo para os trabalhadores expostos ao
asbesto.

• Código: 115.069-3. Infração: 2. Tipo: S.

15.1. Entende-se por "vestiário duplo" a instalação que oferece uma área para guarda
de roupa pessoal e outra, isolada, para guarda da vestimenta de trabalho, ambas com
comunicação direta com a bateria de chuveiros.



15.2. As demais especificações de construção e instalação obedecerão às
determinações das demais Normas Regulamentadoras.

16. Ao final de cada jornada diária de trabalho, o empregador deverá criar condições
para troca de roupa e banho do trabalhador.

• Código: 115.070-7. Infração: 2. Tipo: S.

17. O empregador deverá eliminar os resíduos que contêm asbesto, de maneira que não
se produza nenhum risco à saúde dos trabalhadores e da população em geral, de
conformidade com as disposições legais previstas pelos órgãos competentes do meio
ambiente e outros que porventura venham a regulamentar a matéria.

• Código: 115.071-5. Infração: 3. Tipo: S.

18. Todos os trabalhadores que desempenham ou tenham funções ligadas à exposição
ocupacional ao asbesto serão submetidos a exames médicos previstos no subitem 7.1.3
da NR 7, sendo que por ocasião da admissão, demissão e anualmente devem ser
realizados, obrigatoriamente, exames complementares, incluindo, além da avaliação
clínica, telerradiografia de tórax e prova de função pulmonar (espirometria).

• Código: 115.072-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.1. A técnica utilizada na realização das telerradiografias de tórax deverá obedecer
ao padrão determinado pela Organização Internacional do Trabalho, especificado na
Classificação Internacional de Radiografias de Pneumoconioses (OIT-1980).

18.2. As empresas ficam obrigadas a informar aos trabalhadores examinados, em
formulário próprio, os resultados dos exames realizados.

• Código: 115.041-3. Infração: 2. Tipo: M.

19. Cabe ao empregador, após o término do contrato de trabalho envolvendo exposição
ao asbesto, manter disponível a realização periódica de exames médicos de controle
dos trabalhadores durante 30 (trinta) anos.

• Código: 115.073-1. Infração: 3. Tipo: M.

19.1. Estes exames deverão ser realizados com a seguinte periodicidade:

• Código: 115.074-0. Infração: 2. Tipo: M.

a) a cada 3 (três) anos para trabalhadores com período de exposição de 0 (zero) a 12
(doze) anos;



b) a cada 2 (dois) anos para trabalhadores com período de exposição de 12 (doze) a
20 (vinte) anos;

c) anual para trabalhadores com período de exposição superior a 20 (vinte) anos.
19.2. O trabalhador receberá, por ocasião da demissão e retornos posteriores,

comunicação da data e local da próxima avaliação médica.

• Código: 115.075-8. Infração: 1. Tipo: M.

20. O empregador deve garantir informações e treinamento aos trabalhadores, com
frequência mínima anual, priorizando os riscos e as medidas de proteção e controle
devido à exposição ao asbesto.

• Código: 115.076-6. Infração: 3. Tipo: S.

20.1. Os programas de prevenção já previstos em lei (curso da CIPA, SIPAT, etc.)
devem conter informações específicas sobre os riscos de exposição ao asbesto.

• Código: 115.077-4. Infração: 2. Tipo: M.

21. Os prazos de notificações e os valores das infrações estão especificados no Anexo
III.

22. As exigências contidas neste anexo entrarão em vigor em 180 (cento e oitenta) dias
a contar da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

•• Este anexo foi publicado no Diário Oficial da União, de 29-5-1991.



ANEXO I

MODELO DO CADASTRO DOS UTILIZADORES DO ASBESTO

I - IDENTIFICAÇÃO

Nome
____________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________ Bairro:
___________________

Cidade: ___________________________________________ Telefone:
_______________________ CEP: _______________________

CGC:
________________________________________________________________________

Ramo de Atividade: _________________________ CNAE
____________________________

II - DADOS DE PRODUÇÃO

1. Número de Trabalhadores

Total: _______________________________ Menores:
_____________________________ Mulheres: _______________________

Em contato direto com o asbesto:
______________________________________________

2. Procedência do asbesto

Nacional ?

Importado ?

Nome do(s) fornecedor(es)
__________________________________________________

_____________________________________________________________________________________



3. Produtos Fabricados

Gênero de produto que contém asbesto Utilização a que se destina

.

.

.

.

.

4. Observações:

______________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________

NOTA: As declarações acima prestadas são de inteira responsabilidade da empresa,
passíveis de verificação e eventuais penalidades facultadas pela lei.

_______/_______/_______

______________________________________________________

Assinatura e carimbo



ANEXO III

Item e Subitem Prazo Infração

- 2.1

- 3

- 4

- 5

- 6

- 7, 7.2, 7.4

- 8

- 9, 9.1, 9.2

- 10

- 11, 11.1, 11.2 e 11.4

- 12

- 14, 14.1, 14.2

- 15

- 16

- 17

- 18, 18.2

- 19, 19.1

- 20, 20.1

P4

P2

P1

P1

P1

P1

P2

P4

P4

P4

P4

P3

P4

P1

P4

P3

P1

P1

I4

I2

I4

I4

I4

I3

I3

I3

I3

I3

I4

I3

I3

I1

I4

I2

I1

I1



Manganês e seus compostos

•• Item acrescentado pela Portaria n. 8, de 5-10-1992.

• Código: 115.078-2. Infração: 3. Tipo: S.

1. O limite de tolerância para as operações com manganês e seus compostos referente à
extração, tratamento, moagem, transporte do minério, ou ainda outras operações com
exposição a poeiras do manganês ou de seus compostos é de até 5mg/m3 no ar, para
jornada de até 8 (oito) horas por dia.

2. O limite de tolerância para as operações com manganês e seus compostos referente à
metalurgia de minerais de manganês, fabricação de compostos de manganês, fabricação
de baterias e pilhas secas, fabricação de vidros especiais e cerâmicas, fabricação e uso
de eletrodos de solda, fabricação de produtos químicos, tintas e fertilizantes, ou ainda
outras operações com exposição a fumos de manganês ou de seus compostos é de até
1mg/m3 no ar, para jornada de até 8 (oito) horas por dia.

3. Sempre que os limites de tolerância forem ultrapassados, as atividades e operações
com o manganês e seus compostos serão consideradas como insalubres no grau máximo.

4. O pagamento do adicional de insalubridade por parte do empregador não o
desobriga da adoção de medidas de prevenção e controle que visem minimizar os riscos
dos ambientes de trabalho.

5. As avaliações de concentração ambiental e caracterização da insalubridade somente
poderão ser realizadas por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho
conforme previsto no art. 195 da CLT.

6. As seguintes recomendações e medidas de prevenção de controle são indicadas para
as operações com manganês e seus compostos, independentemente dos limites de
tolerância terem sido ultrapassados ou não:
- substituição de perfuração a seco por processos úmidos;
- perfeita ventilação após detonações, antes de se reiniciarem os trabalhos;
- ventilação adequada, durante os trabalhos, em áreas confinadas;
- uso de equipamentos de proteção respiratória com filtros mecânicos para áreas
contaminadas;
- uso de equipamentos de proteção respiratória com linha de ar mandado, para
trabalhos, por pequenos períodos, em áreas altamente contaminadas;
- uso de máscaras autônomas para casos especiais e treinamentos específicos;
- rotatividade das atividades e turnos de trabalho para os perfuradores e outras
atividades penosas;
- controle da poeira em níveis abaixo dos permitidos.

7. As seguintes precauções de ordem médica e de higiene são de caráter obrigatório
para todos os trabalhadores expostos às operações com manganês e seus compostos,
independentemente dos limites de tolerância terem sido ultrapassados ou não:



- exames médicos pré-admissionais e periódicos;
- exames adicionais para as causas de absenteísmo prolongado, doença, acidentes ou
outros casos;
- não admissão de empregado portador de lesões respiratórias orgânicas, do sistema
nervoso central e disfunções sanguíneas para trabalhos em exposição ao manganês;
- exames periódicos de acordo com os tipos de atividades de cada trabalhador, variando
de períodos de 3 (três) a 6 (seis) meses para os trabalhos do subsolo e de 6 (seis) meses
a anualmente para os trabalhadores de superfície;
- análises biológicas de sangue;
- afastamento imediato de pessoas com sintomas de intoxicação ou alterações
neurológicas ou psicológicas;
- banho obrigatório após a jornada de trabalho;
- troca de roupas de passeio/serviço/passeio;
- proibição de se tomarem refeições nos locais de trabalho.

Sílica livre cristalizada

•• Item revigorado pela Portaria n. 8, de 5-10-1992.

1. O limite de tolerância, expresso em milhões de partículas por decímetro cúbico, é
dado pela seguinte fórmula:

Esta fórmula é válida para amostras tomadas com impactador (impinger) no nível da
zona respiratória e contadas pela técnica de campo claro. A porcentagem de quartzo é a
quantidade determinada através de amostras em suspensão aérea.

2. O limite de tolerância para poeira respirável, expresso em mg/m3, é dado pela
seguinte fórmula:

3. Tanto a concentração como a porcentagem do quartzo, para a aplicação deste limite,
devem ser determinadas a partir da porção que passa por um seletor com as
características do Quadro n. 1.

QUADRO N. 1

Diâmetro Aerodinâmico (um)



(esfera de densidade unitária) % de passagem pelo seletor

menor ou igual a 2

2,5

3,5

5,0

10,0

90

75

50

25

0 (zero)

4. O limite de tolerância para poeira total (respirável e não respirável), expresso em
mg/m3, é dado pela seguinte fórmula:

5. Sempre será entendido que "quartzo" significa sílica livre cristalizada.
6. Os limites de tolerância fixados no item 5 são válidos para jornadas de trabalho de

até 48 (quarenta e oito) horas por semana, inclusive.
6.1. Para jornadas de trabalho que excedem a 48 (quarenta e oito) horas semanais, os

limites deverão ser deduzidos, sendo estes valores fixados pela autoridade competente.
7. Fica proibido o processo de trabalho de jateamento que utilize areia seca ou úmida

com abrasivo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 99, de 19-10-2004.

• Código: 115.079-0. Infração: 3. Tipo: S.

8. As máquinas e ferramentas utilizadas nos processos de corte e acabamento de rochas
ornamentais devem ser dotadas de sistema de umidificação capaz de minimizar ou
eliminar a geração de poeira decorrente de seu funcionamento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 43, de 11-3-2008.

•• A Portaria n. 43, de 11-3-2008, dispõe: "Art. 2.º Ficam proibidas adaptações de
máquinas e ferramentas elétricas que não tenham sido projetadas para sistemas úmidos.
Art. 3.º Os empregadores devem providenciar a adequação às exigências desta Portaria
no prazo de 18 (dezoito) meses".

• Código: 115.093-6. Infração: 3. Tipo: S.

ANEXO N. 13



AGENTES QUÍMICOS

1. Relação das atividades e operações, envolvendo agentes químicos, consideradas
insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. Excluam-se desta
relação as atividades ou operações com os agentes químicos constantes dos Anexos 11 e
12.

ARSÊNICO
Insalubridade de grau máximo
Extração e manipulação de arsênico e preparação de seus compostos. Fabricação e
preparação de tintas à base de arsênico.
Fabricação de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas contendo compostos de
arsênico.
Pintura a pistola com pigmentos de compostos de arsênico, em recintos limitados ou
fechados.
Preparação do Secret.
Produção de trióxido de arsênico.
Insalubridade de grau médio
Bronzeamento em negro e verde com compostos de arsênico.
Conservação e peles e plumas; depilação de peles à base de compostos de arsênico.
Descoloração de vidros e cristais à base de compostos de arsênico.
Emprego de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas à base de compostos de
arsênico.
Fabricação de cartas de jogar, papéis pintados e flores artificiais à base de compostos
de arsênico.
Metalurgia de minérios arsenicais (ouro, prata, chumbo, zinco, níquel, antimônio,
cobalto e ferro).
Operações de galvanotécnica à base de compostos de arsênico.
Pintura manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de arsênico em
recintos limitados ou fechados, exceto com pincel capilar.
Insalubridade de grau mínimo
Empalhamento de animais à base de compostos de arsênico.
Fabricação de tafetá "sire".
Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de arsênico ao ar livre.

CARVÃO
Insalubridade de grau máximo
Trabalho permanente no subsolo em operações de corte, furação e desmonte, de
carregamento no local de desmonte, em atividades de manobra, nos pontos de
transferência de carga e de viradores.
Insalubridade de grau médio
Demais atividades permanentes do subsolo compreendendo serviços, tais como:



operações de locomotiva, condutores, engatadores, bombeiros, madeireiros, trilheiros e
eletricistas.
Insalubridade de grau mínimo
Atividades permanentes de superfícies nas operações a seco, com britadores, peneiras,
classificadores, carga e descarga de silos, de transportadores de correia e de
teleférreos.

CHUMBO
Insalubridade de grau máximo
Fabricação de compostos de chumbo, carbonato, arseniato, cromato mínio, litargírio e
outros.
Fabricação de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, unguentos, óleos, pastas,
líquidos e pós à base de compostos de chumbo.
Fabricação e restauração de acumuladores, pilhas e baterias elétricas contendo
compostos de chumbo.
Fabricação e emprego de chumbo tetraetila e chumbo tetrametila.
Fundição e laminação de chumbo, de zinco velho, cobre e latão.
Limpeza, raspagem e reparação de tanques de mistura, armazenamento e demais
trabalhos com gasolina contendo chumbo tetraetila.
Pintura a pistola com pigmentos de compostos de chumbo em recintos limitados ou
fechados Vulcanização de borracha pelo litargírio ou outros compostos de chumbo.
Insalubridade de grau médio
Aplicação e emprego de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, unguentos, óleos,
pastas, líquidos e pós à base de compostos de chumbo.
Fabricação de porcelana com esmaltes de compostos de chumbo.
Pintura e decoração manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de
chumbo (exceto pincel capilar), em recintos limitados ou fechados.
Tinturaria e estamparia com pigmentos à base de compostos de chumbo.
Insalubridade de grau mínimo
Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de chumbo ao ar livre.

CROMO
Insalubridade de grau máximo
Fabricação de cromatos e bicromatos.
Pintura a pistola com pigmentos de compostos de cromo, em recintos limitados ou
fechados.
Insalubridade de grau médio
Cromagem eletrolítica dos metais.
Fabricação de palitos fosfóricos à base de compostos de cromo (preparação da pasta e
trabalho nos secadores).
Manipulação de cromatos e bicromatos.
Pintura manual com pigmentos de compostos de cromo em recintos limitados ou



fechados (exceto pincel capilar).
Preparação por processos fotomecânicos de clichês para impressão à base de
compostos de cromo.
Tanagem a cromo.

FÓSFORO
Insalubridade de grau máximo
Extração e preparação de fósforo branco e seus compostos.
Fabricação de defensivos fosforados e organofosforados.
Fabricação de projéteis incendiários, explosivos e gases asfixiantes à base de fósforo
branco.
Insalubridade de grau médio
Emprego de defensivos organofosforados.
Fabricação de bronze fosforado.
Fabricação de mechas fosforadas para lâmpadas de mineiros.

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO
Insalubridade de grau máximo
Destilação do alcatrão da hulha.
Destilação do petróleo.
Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, negro de fumo, óleos minerais, óleo
queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins.

•• Vide art. 3.º da Portaria n. 9, de 9-10-1992, que exclui a manipulação do negro de
fumo deste Anexo.

Fabricação de fenóis, cresóis, naftóis, nitroderivados, aminoderivados, derivados
halogenados e outras substâncias tóxicas derivadas de hidrocarbonetos cíclicos.
Pintura a pistola com esmaltes, tintas, vernizes e solventes contendo hidrocarbonetos
aromáticos.
Insalubridade de grau médio
Emprego de defensivos organoclorados: DDT (diclorodifeniltricloretano), DDD
(diclorodifenildicloretano), metoxicloro (dimetoxidifeniltricloretano), BHC
(hexacloreto de benzeno) e seus compostos e isômeros.
Emprego de defensivos derivados do ácido carbônico.
Emprego de aminoderivados de hidrocarbonetos aromáticos (homólogos da anilina).
Emprego de cresol, naftaleno e derivados tóxicos.
Emprego de isocianatos na formação de poliuretanas (lacas de desmoldagem, lacas de
dupla composição, lacas protetoras de madeira e metais, adesivos especiais e outros
produtos à base de poli-isocianetos e poliuretanas).
Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em
limpeza de peças.



Fabricação de artigos de borracha, de produtos para impermeabilização e de tecidos
impermeáveis à base de hidrocarbonetos.
Fabricação de linóleos, celuloides, lacas, tintas, esmaltes, vernizes, solventes, colas,
artefatos de ebonite, guta-percha, chapéus de palha e outros à base de hidrocarbonetos.
Limpeza de peças ou motores com óleo diesel aplicado sob pressão (nebulização).
Pintura a pincel com esmaltes, tintas e vernizes em solvente contendo hidrocarbonetos
aromáticos.

MERCÚRIO
Insalubridade de grau máximo
Fabricação e manipulação de compostos orgânicos de mercúrio.

SILICATOS
Insalubridade de grau máximo
Operações que desprendam poeira de silicatos em trabalhos permanentes no subsolo,
em minas e túneis (operações de corte, furação, desmonte, carregamentos e outras
atividades exercidas no local do desmonte e britagem no subsolo).
Operações de extração, trituração e moagem de talco.
Fabricação de material refratário, como refratários para fôrmas, chaminés e cadinhos;
recuperação de resíduos.

SUBSTÂNCIAS CANCERÍGENAS

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 14, de 20-12-1995.

• Código: 115.080-4. Infração: 4. Tipo: S.

Para as substâncias ou processos a seguir relacionados, não deve ser permitida nenhuma
exposição ou contato, por qualquer via:
- 4 - aminodifenil (p-xenilamina);
- Produção de Benzidina;
- Betanaftilamina;
- 4-nitrodifenil.
Entende-se por nenhuma exposição ou contato, hermetizar o processo ou operação,
através dos melhores métodos praticáveis de engenharia, sendo que o trabalhador deve
ser protegido adequadamente de modo a não permitir nenhum contato com o
carcinogênio.
Sempre que os processos ou operações que envolvem as 4 (quatro) substâncias citadas
não forem hermetizados, será considerada como situação de risco grave e iminente para
o trabalhador, além de insalubridade de grau máximo.
Para o Benzeno deve ser observado o disposto no Anexo 13-A.



OPERAÇÕES DIVERSAS
Insalubridade de grau máximo
Operações com cádmio e seus compostos: extração, tratamento, preparação de ligas,
fabricação e emprego de seus compostos, solda com cádmio, utilização em fotografia
com luz ultravioleta, em fabricação de vidros, como antioxidante, em revestimentos
metálicos, e outros produtos.
Operações com manganês e seus compostos: extração, tratamento, trituração, transporte
do minério; fabricação de compostos de manganês, fabricação de pilhas secas,
fabricação de vidros especiais, indústria de cerâmica ou ainda outras operações com
exposição prolongada à poeira de pirolusita ou de outros compostos de manganês.

•• A Portaria n. 8, de 5-10-1992, exclui as operações com manganês e seus componentes
deste Anexo.

Operações com as seguintes substâncias:
- Éter bis (clorometílico)
- Benzopireno
- Berílio
- Cloreto de dimetilcarbamila
- 3,3' - diclorobenzidina
- Dióxido de vinil ciclohexano
- Epicloridrina
- Hexametilfosforamida
- 4,4' - metileno bis (2-cloro anilina)
- 4,4' - metileno dianilina
- Nitrosaminas
- Propano sultone
- Betapropiolactona
- Tálio
Produção de trióxido de amônio - ustulação de sulfeto de níquel.
Insalubridade de grau médio
Aplicação a pistola de tintas de alumínio.
Fabricação de pós de alumínio (trituração e moagem).
Fabricação de emetina e pulverização de ipeca.
Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico,
pícrico.
Metalização a pistola.
Operações com o timbó.
Operações com bagaço de cana nas fases de grande exposição à poeira.
Operações de galvanoplastia: douração, prateação, niquelagem, cromagem, zincagem,
cobreagem, anodização de alumínio.
Telegrafia e radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de



sinais em fones.
Trabalhos com escórias de Thomas: remoção, trituração, moagem e acondicionamento.
Trabalho de retirada, raspagem a seco e queima de pinturas.
Trabalhos na extração de sal (salinas).
Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos.
Trabalhos em convés de navios.
Insalubridade de grau mínimo
Fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras.
Trabalhos de carregamento, descarregamento ou remoção de enxofre ou sulfitos em
geral, em sacos ou a granel.

ANEXO N. 13-A

BENZENO

•• Anexo acrescentado pela Portaria n. 14, de 20-12-1995.

• Vide Instruções Normativas n. 1 e 2, de 20-12-1995.

• A Portaria n. 34, de 20-12-2001, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispõe sobre
a exposição ocupacional ao benzeno.

1. O presente Anexo tem como objetivo regulamentar ações, atribuições e
procedimentos de prevenção da exposição ocupacional ao benzeno, visando à proteção
da saúde do trabalhador, visto tratar-se de um produto comprovadamente cancerígeno.
2. O presente Anexo se aplica a todas as empresas que produzem, transportam,

armazenam, utilizam ou manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um
por cento) ou mais de volume e aquelas por elas contratadas, no que couber.
2.1. O presente Anexo não se aplica às atividades de armazenamento, transporte,

distribuição, venda e uso de combustíveis derivados de petróleo.
3. Fica proibida a utilização do benzeno, a partir de 1.º de janeiro de 1997, para

qualquer emprego, exceto nas indústrias e laboratórios que:
a) o produzem;
b) o utilizem em processos de síntese química;
c) o empreguem em combustíveis derivados de petróleo;
d) o empreguem em trabalhos de análise ou investigação realizados em laboratório,

quando não for possível sua substituição;
e) (Revogada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.)
3.1. (Revogado pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.)
3.2. As empresas que utilizam benzeno em atividades que não as identificadas nas

alíneas do item 3 e que apresentem inviabilidade técnica ou econômica de sua



substituição deverão comprová-la quando da elaboração do Programa de Prevenção da
Exposição Ocupacional ao Benzeno - PPEOB.

3.3. (Revogado pela Portaria n. 291, de 8-12-2011.)
4. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou manipulam

benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume devem
cadastrar seus estabelecimentos no DSST.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

•• A Portaria n. 207, de 11-3-2011, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispõe sobre
os procedimentos de cadastramento de empresas e instituições previstas neste item.

• Código: 115.095-2. Infração: 4. Tipo: S.

4.1. Para o cadastramento previsto no item 4, a empresa deverá apresentar ao DSST as
seguintes informações:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

a) identificação da empresa (nome, endereço, CGC, ramo de atividade e Classificação
Nacional de Atividade Econômica - CNAE);

b) número de trabalhadores por estabelecimento;
c) nome das empresas fornecedoras de benzeno, quando for o caso;
d) utilização a que se destina o benzeno;
e) quantidade média de processamento mensal.
f) Documento-base do PPEOB.

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

4.1.1. Somente serão cadastradas as instalações concluídas e aptas a operar.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

4.1.2. Para o cadastramento de empresas e instituições que utilizam benzeno apenas em
seus laboratórios, processos de análise ou pesquisa, quando não for possível a sua
substituição, a solicitação deve ser acompanhada de declaração assinada pelos
responsáveis legal e técnico da empresa ou instituição, com justificativa sobre a
inviabilidade da substituição.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 291, de 8-12-2011.

4.1.2.1. O PPEOB do laboratório de empresas ou instituições enquadradas no subitem



4.1.2 deve ser mantido à disposição da fiscalização no local de trabalho, não sendo
necessário o seu encaminhamento para o Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho - DSST.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 291, de 8-12-2011.

• Código: 115.098-4. Infração: 3. Tipo: S.

4.2. A comprovação de cadastramento deverá ser apresentada quando da aquisição do
benzeno junto ao fornecedor.

4.3. As fornecedoras de benzeno só poderão comercializar o produto para empresas
cadastradas.

• Código: 115.082-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.4. As empresas constantes deverão manter, por 10 (dez) anos, uma relação atualizada
das empresas por elas contratadas que atuem nas áreas incluídas na caracterização
prevista no PPEOB, contendo:

• Código: 115.083-9. Infração: 4. Tipo: S.

- identificação da contratada;
- período de contratação;
- atividade desenvolvida;
- número de trabalhadores.

4.5. O cadastramento da empresa ou instituição poderá ser suspenso em caso de
infração à legislação do benzeno, de acordo com os procedimentos previstos em
portaria específica.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

4.6. As alterações de instalações que impliquem modificação na utilização a que se
destina o benzeno e a quantidade média de processamento mensal devem ser informadas
ao DSST, para fins de atualização dos dados de cadastramento da empresa.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

• Código: 115.097-9. Infração: 2. Tipo: S.

5. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou manipulam
benzeno em suas misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais do volume
devem apresentar ao DSST o documento-base do PPEOB, juntamente com as



informações previstas no subitem 4.1.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.

• Código: 115.084-7. Infração: 4.

• A Portaria n. 319, de 15-5-2012, ao alterar a NR 28, deixou de atribuir um "tipo" para
este item, por esse motivo mantivemos apenas o seu código e infração.

5.1. (Revogado pela Portaria n. 203, de 28-1-2011.)
5.2. O PPEOB, elaborado pela empresa, deve representar o mais elevado grau de

compromisso de sua diretoria com os princípios e diretrizes da prevenção da exposição
dos trabalhadores ao benzeno devendo:

a) ser formalizado através de ato administrativo oficial do ocupante do cargo gerencial
mais elevado;

b) ter indicação de um responsável pelo Programa que responderá pelo mesmo junto
aos órgãos públicos, às representações dos trabalhadores específicas para o benzeno e
ao sindicato profissional da categoria.

5.3. No PPEOB deverão estar relacionados os empregados responsáveis pela sua
execução, com suas respectivas atribuições e competências.

• Código: 115.085-5. Infração: 4. Tipo: S.

5.4. O conteúdo do PPEOB deve ser aquele estabelecido pela Norma Regulamentadora
n. 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, com a redação dada pela Portaria
n. 25, de 29.12.94, acrescido de:

• Código: 115.086-3. Infração: 4. Tipo: S.

- caracterização das instalações contendo benzeno ou misturas que o contenham em
concentração maior do que 1% (um por cento) em volume;
- avaliação das concentrações de benzeno para verificação da exposição ocupacional e
vigilância do ambiente de trabalho segundo a Instrução Normativa n. 1, de 11.4.94;
- ações de vigilância à saúde dos trabalhadores próprios e de terceiros, segundo a
Instrução Normativa n. 2;
- descrição do cumprimento das determinações da Portaria e acordos coletivos
referentes ao benzeno;
- procedimentos para o arquivamento dos resultados de avaliações ambientais previstas
na Instrução Normativa n. 1 por 40 (quarenta) anos;
- adequação da proteção respiratória ao disposto na Instrução Normativa n. 1, de
11.4.94;
- definição dos procedimentos operacionais de manutenção, atividades de apoio e



medidas de organização do trabalho necessárias para a prevenção da exposição
ocupacional ao benzeno. Nos procedimentos de manutenção, deverão ser descritos os de
caráter emergencial, rotineiros e preditivos, objetivando minimizar possíveis
vazamentos ou emissões fugitivas;
- levantamento de todas as situações onde possam ocorrer concentrações elevadas de
benzeno, com dados qualitativos e quantitativos que contribuam para a avaliação
ocupacional dos trabalhadores;
- procedimentos para proteção coletiva e individual dos trabalhadores, do risco de
exposição ao benzeno nas situações críticas verificadas no item anterior, através de
medidas tais como: organização do trabalho, sinalização apropriada, isolamento de
área, treinamento específico, ventilação apropriada, proteção respiratória adequada e
proteção para evitar contato com a pele;
- descrição dos procedimentos usuais nas operações de drenagem, lavagem, purga de
equipamentos, operação manual de válvulas, transferências, limpezas, controle de
vazamentos, partidas e paradas de unidades que requeiram procedimentos rigorosos de
controle de emanação de vapores e prevenção de contato direto do trabalhador com o
benzeno;
- descrição dos procedimentos e recursos necessários para o controle da situação de
emergência, até o retorno à normalidade;
- cronograma detalhado das mudanças que deverão ser realizadas na empresa para a
prevenção da exposição ocupacional ao benzeno e a adequação ao Valor de Referência
Tecnológico;
- exigências contratuais pertinentes, que visem adequar as atividades de empresas
contratadas à observância do Programa de contratante;
- procedimentos específicos de proteção para o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos,
mulheres grávidas ou em período de amamentação.
6. Valor de Referência Tecnológico - VRT se refere à concentração de benzeno no ar

considerada exequível do ponto de vista técnico, definido em processo de negociação
tripartite. O VRT deve ser considerado como referência para os programas de melhoria
contínua das condições dos ambientes de trabalho. O cumprimento do VRT é obrigatório
e não exclui risco à saúde.

• Código: 115.087-1. Infração: 4. Tipo: S.

6.1. O princípio da melhoria contínua parte do reconhecimento de que o benzeno é uma
substância comprovadamente carcinogênica, para a qual não existe limite seguro de
exposição. Todos os esforços devem ser dispendidos continuamente no sentido de
buscar a tecnologia mais adequada para evitar a exposição do trabalhador ao benzeno.
6.2. Para fins de aplicação deste Anexo, é definida uma categoria de VRT: VRT-MPT

que corresponde à concentração média de benzeno no ar ponderada pelo tempo, para
uma jornada de trabalho de 8 (oito) horas, obtida na zona de respiração dos
trabalhadores, individualmente ou de Grupos Homogêneos de Exposição - GHE,



conforme definido na Instrução Normativa n. 1/94.
6.2.1. Os valores Limites de Concentração - LC a serem utilizados na Instrução

Normativa n. 1/94, para o cálculo do Índice de Julgamento "I", são os VRT-MPT
estabelecidos a seguir.

7. Os valores estabelecidos para os VRT-MPT são:
- 1,0 (um) ppm para as empresas abrangidas por este Anexo (com exceção das empresas
siderúrgicas, as produtoras de álcool anidro e aquelas que deverão substituir o benzeno
a partir de 1.º-1-1997).
- 2,5 (dois e meio) ppm para as empresas siderúrgicas.

7.1. O Fator de Conversão da concentração de benzeno de ppm para mg/m3 é 1ppm =
3,19mg/m3 nas condições de 25º C, 101 kPa ou 1 atm.

7.2. Os prazos de adequação das empresas aos referidos VRT-MPT serão acordados
entre as representações de trabalhadores, empregadores e de governo.

7.3. Situações consideradas de maior risco ou atípicas devem ser obrigatoriamente
avaliadas segundo critérios de julgamento profissional que devem estar especificados
no relatório da avaliação.

7.4. As Avaliações Ambientais deverão seguir o disposto na Instrução Normativa n.
1/94 "Avaliação das Concentrações de Benzeno em Ambientes de Trabalho".

8. Entende-se como Vigilância da Saúde o conjunto de ações e procedimentos que
visam a detecção, o mais precocemente possível, de efeitos nocivos induzidos pelo
benzeno à saúde dos trabalhadores.

8.1. Estas ações e procedimentos deverão seguir o disposto na Instrução Normativa n.
2 sobre "Vigilância da Saúde dos Trabalhadores na Prevenção da Exposição
Ocupacional ao Benzeno."

9. As empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas contratadas quando
couber, deverão garantir a constituição de representação específica dos trabalhadores
para o benzeno objetivando acompanhar a elaboração, implantação e desenvolvimento
do Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno.

• Código: 115.088-0. Infração: 4. Tipo: S.

9.1. A organização, constituição, atribuições e treinamento desta representação serão
acordadas entre as representações dos trabalhadores e empregadores.

10. Os trabalhadores das empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas
contratadas, com risco de exposição ao benzeno, deverão participar de treinamento
sobre os cuidados e as medidas de prevenção.

• Código: 115.089-8. Infração: 4. Tipo: S.

11. As áreas, recipientes, equipamentos e pontos com risco de exposição ao benzeno
deverão ser sinalizadas com os dizeres - "Perigo: Presença de Benzeno - Risco à
Saúde" e o acesso a estas áreas deverá ser restringido às pessoas autorizadas.



• Código: 115.090-1. Infração: 4. Tipo: S.

12. A informação sobre os riscos do benzeno à saúde deve ser permanente, colocando-
se à disposição dos trabalhadores uma "Ficha de Informações de Segurança sobre
Benzeno", sempre atualizada.

• Código: 115.091-0. Infração: 4. Tipo: S.

13. Será de responsabilidade dos fornecedores de benzeno, assim como dos
fabricantes e fornecedores de produtos contendo benzeno, a rotulagem adequada,
destacando a ação cancerígena do produto, de maneira facilmente compreensível pelos
trabalhadores e usuários, incluindo obrigatoriamente instrução de uso, riscos à saúde e
doenças relacionadas, medidas de controle adequadas, em cores contrastantes, de forma
legível e visível.

14. Quando da ocorrência de situações de emergência, situação anormal que pode
resultar em uma imprevista liberação de benzeno que possa exceder o VRT-MPT, devem
ser adotados os seguintes procedimentos:

• Código: 115.092-8. Infração: 4. Tipo: S.

a) após a ocorrência de emergência, deve-se assegurar que a área envolvida tenha
retornado à condição anterior através de monitorizações sistemáticas. O tipo de
monitorização deverá ser avaliado dependendo da situação envolvida;

b) caso haja dúvidas das condições das áreas, deve-se realizar uma bateria
padronizada de avaliação ambiental nos locais e dos grupos homogêneos de exposição
envolvidos nestas áreas;

c) o registro da emergência deve ser feito segundo o roteiro que se segue:
- descrição da emergência - descrever as condições em que a emergência ocorreu
indicando:
* atividade;
* local, data e hora da emergência;
* causas da emergência;
* planejamento feito para o retorno à situação normal;
* medidas para evitar reincidências;
* providências tomadas a respeito dos trabalhadores expostos.

15. Os dispositivos estabelecidos nos itens anteriores, decorrido o prazo para sua
aplicação, são de autuação imediata, dispensando prévia notificação, enquadrando-se na
Categoria "I-4", prevista na Norma Regulamentadora 28.

ANEXO N. 14



AGENTES BIOLÓGICOS

•• Anexo 14 acrescentado pela Portaria n. 12, de 12-11-1979.

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é
caracterizada pela avaliação qualitativa:

Insalubridade de grau máximo
Trabalho ou operações, em contato permanente com:
- pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de seu
uso, não previamente esterilizados;
- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e dejeções de animais
portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);
- esgotos (galerias e tanques); e
- lixo urbano (coleta e industrialização).

Insalubridade de grau médio
Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material
infectocontagiante, em:
- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e
outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se
unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos que
manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);
- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao
atendimento e tratamento de animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com
tais animais);
- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros
produtos;
- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao pessoal técnico);
- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia (aplica-se somente ao
pessoal técnico);
- cemitérios (exumação de corpos);
- estábulos e cavalariças; e
- resíduos de animais deteriorados.

GRAUS DE INSALUBRIDADE

Anexo Atividades ou operações que exponham o trabalhador Percentual

1 Níveis de ruído contínuo ou intermitente superiores aos limites de tolerância fixados no Quadro constante do Anexo 1 e no item 6 do mesmo Anexo. 20%

2 Níveis de ruído de impacto superiores aos limites de tolerância fixados nos itens 2 e 3 do Anexo 2. 20%

3 Exposição ao calor com valores de IBUTG, superiores aos limites de tolerância fixados nos Quadros 1 e 2 20%

4 (Revogado pela Portaria n. 3.751, de 23-11-1990.)



5 Níveis de radiações ionizantes com radioatividade superior aos limites de tolerância fixados neste Anexo. 40%

6 Ar comprimido 40%

7 Radiações não ionizantes consideradas insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 20%

8 Vibrações consideradas insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 20%

9 Frio considerado insalubre em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 20%

10 Umidade considerada insalubre em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 20%

11 Agentes químicos cujas concentrações sejam superiores aos limites de tolerância fixados no Quadro 1. 10%, 20% e 40%

12 Poeiras minerais cujas concentrações sejam superiores aos limites de tolerância fixados neste Anexo. 40%

13 Atividades ou operações, envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 10%, 20% e 40%

14 Agentes biológicos. 20% e 40%

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978. Vide arts. 189 a 192 da CLT.



NR 16

Atividades E Operações Perigosas (*)

 16.1. São consideradas atividades e operações perigosas as constantes dos
Anexos desta Norma Regulamentadora - NR.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.565, de 13-10-2014.

16.2. O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador
a percepção de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os
acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participação nos lucros da empresa.

• Código: 116.001-0. Infração: 1. Tipo: S.

16.2.1. O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe
seja devido.

 16.3. É responsabilidade do empregador a caracterização ou a descaracterização
da periculosidade, mediante laudo técnico elaborado por Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos termos do artigo 195 da CLT.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.565, de 13-10-2014.

16.4. O disposto no item 16.3 não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do
Trabalho nem a realização ex officio da perícia.

16.5. Para os fins desta Norma Regulamentadora - NR são consideradas atividades ou
operações perigosas as executadas com explosivos sujeitos a:

a) degradação química ou autocatalítica;
b) ação de agentes exteriores, tais como, calor, umidade, faíscas, fogo, fenômenos

sísmicos, choque e atritos.
16.6. As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, em

quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas em condições de periculosidade, com
exclusão para o transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos)
litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para os
inflamáveis gasosos liquefeitos.

16.6.1. As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo próprio dos
veículos, não serão consideradas para efeito desta Norma.

16.7. Para efeito desta Norma Regulamentadora considera-se líquido combustível todo
aquele que possua ponto de fulgor maior que 60ºC (sessenta graus Celsius) e menor ou
igual a 93ºC (noventa e três graus Celsius).



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 312, de 23-3-2012.

16.8. Todas as áreas de risco previstas nesta NR devem ser delimitadas, sob
responsabilidade do empregador.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 25, de 29-12-1994.

• Código: 116.029-0. Infração: 3. Tipo: S.

ANEXO 1

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPLOSIVOS

•• Anexo 1 com redação determinada pela Portaria n. 2, de 2-2-1979.

1. São consideradas atividades ou operações perigosas as enumeradas no Quadro n. 1,
seguinte:

QUADRO N. 1

ATIVIDADES ADICIONAL DE 30%

a) no armazenamento de explosivos todos os trabalhadores nessa atividade ou que permaneçam na área de risco.

b) no transporte de explosivos todos os trabalhadores nessa atividade.

c) na operação de escorva dos cartuchos de explosivos todos os trabalhadores nessa atividade.

d) na operação de carregamento de explosivos todos os trabalhadores nessa atividade.

e) na detonação todos os trabalhadores nessa atividade.

f) na verificação de detonações falhadas todos os trabalhadores nessa atividade.

g) na queima e destruição de explosivos deteriorados todos os trabalhadores nessa atividade.

h) nas operações de manuseio de explosivos todos os trabalhadores nessa atividade.

2. O trabalhador, cuja atividade esteja enquadrada nas hipóteses acima discriminadas,
faz jus ao adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário, sem os acréscimos
resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa, sendo-lhe
ressalvado o direito de opção por adicional de insalubridade eventualmente devido.

3. São consideradas áreas de risco:
a) nos locais de armazenagem de pólvoras químicas, artifícios pirotécnicos e produtos

químicos usados na fabricação de misturas explosivas ou de fogos de artifício, a área
compreendida no Quadro n. 2:



QUADRO N. 2

Q UANTIDADE ARMAZENADA EM Q UILOS FAIXA DE TERRENO ATÉ A DISTÂNCIA MÁXIMA DE

até 4.500 45 metros

mais de 4.500 até 45.000 90 metros

mais de 45.000 até 90.000 110 metros

mais de 90.000 até 225.000* 180 metros

* Quantidade máxima que não pode ser ultrapassada.

b) nos locais de armazenagem de explosivos iniciadores, a área compreendida no
Quadro n. 3:

QUADRO N. 3

Q UANTIDADE ARMAZENADA EM Q UILOS FAIXA DE TERRENO ATÉ A DISTÂNCIA MÁXIMA

até 20 75 metros

mais de 20 até 200 220 metros

mais de 200 até 900 300 metros

mais de 900 até 2.200 370 metros

mais de 2.200 até 4.500 460 metros

mais de 4.500 até 6.800 500 metros

mais de 6.800 até 9.000* 530 metros

* Quantidade máxima que não pode ser ultrapassada.

c) nos locais de armazenagem de explosivos de ruptura e pólvoras mecânicas (pólvora
negra e pólvora chocolate ou parda), área de operação compreendida no Quadro n. 4:

QUADRO N. 4

Q UANTIDADE EM Q UILOS FAIXA DE TERRENO ATÉ A DISTÂNCIA MÁXIMA DE

até 23 45 metros

mais de 23 até 45 75 metros

mais de 45 até 90 110 metros

mais de 90 até 135 160 metros

mais de 135 até 180 200 metros

mais de 180 até 225 220 metros



mais de 225 até 270 250 metros

mais de 270 até 300 265 metros

mais de 300 até 360 280 metros

mais de 360 até 400 300 metros

mais de 400 até 450 310 metros

mais de 450 até 680 345 metros

mais de 680 até 900 365 metros

mais de 900 até 1.300 405 metros

mais de 1.300 até 1.800 435 metros

mais de 1.800 até 2.200 460 metros

mais de 2.200 até 2.700 480 metros

mais de 2.700 até 3.100 490 metros

mais de 3.100 até 3.600 510 metros

mais de 3.600 até 4.000 520 metros

mais de 4.000 até 4.500 530 metros

mais de 4.500 até 6.800 570 metros

mais de 6.800 até 9.000 620 metros

mais de 9.000 até 11.300 660 metros

mais de 11.300 até 13.600 700 metros

mais de 13.600 até 18.100 780 metros

mais de 18.100 até 22.600 860 metros

mais de 22.600 até 34.000 1.000 metros

mais de 34.000 até 45.300 1.100 metros

mais de 45.300 até 68.000 1.150 metros

mais de 68.000 até 90.700 1.250 metros

mais de 90.700 até 113.300 1.350 metros

d) quando se tratar de depósitos barricados ou entrincheirados, para o efeito da
delimitação de área de risco, as distâncias previstas no Quadro n. 4 podem ser
reduzidas à metade;

e) será obrigatória a existência física de delimitação da área de risco, assim entendido
qualquer obstáculo que impeça o ingresso de pessoas não autorizadas.

ANEXO 2

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM INFLAMÁVEIS

1. São consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo aos trabalhadores



que se dedicam a essas atividades ou operações, bem como aqueles que operam na área
de risco adicional de 30% (trinta por cento), as realizadas:

a) na produção, transporte, processamento e armazenamento de gás liquefeito todos os trabalhadores nessas atividades ou
que operam na área de risco.

b) no transporte e armazenagem de inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos e de vasilhames vazios não desgaseificados ou
decantados

todos os trabalhadores da área de operação.

c) nos postos de reabastecimento de aeronaves todos os trabalhadores da área de operação.

d) nos locais de carregamento de navios-tanques, vagões-tanques e caminhões-tanques e enchimento de vasilhames, com
inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos

todos os trabalhadores nessas atividades ou
que operam na área de risco.

e) nos locais de descarga de navios-tanques, vagões-tanques e caminhões-tanques com inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos
ou de vasilhames vazios não desgaseificados ou decantados

todos os trabalhadores nessas atividades ou
que operam na área de risco.

f) nos serviços de operações e manutenção de navios-tanque, vagões-tanques, caminhões-tanques, bombas e vasilhames, com
inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, ou vazios não desgaseificados ou decantados

todos os trabalhadores nessas atividades ou
que operam na área de risco.

g) nas operações de desgaseificação, decantação e reparos de vasilhames não desgaseificados ou decantados todos os trabalhadores nessas atividades ou
que operam na área de risco.

h) nas operações de testes de aparelhos de consumo do gás e seus equipamentos todos os trabalhadores nessas atividades ou
que operam na área de risco.

i) no transporte de inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos em caminhão-tanque motorista e ajudantes.

j) no transporte de vasilhames (em caminhões de carga), contendo inflamável líquido, em quantidade total igual ou superior a 200
litros, quando não observado o disposto nos subitens 4.1 e 4.2 deste anexo

•• Alínea j com redação determinada pela Portaria n. 545, de 10-7-2000.

motorista e ajudantes.

l) no transporte de vasilhames (em carreta ou caminhão de carga), contendo inflamável gasoso e líquido, em quantidade total igual
ou superior a 135 quilos

motorista e ajudantes.

m) na operação em postos de serviço e bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos operador de bomba e trabalhadores que
operam na área de risco.

2. Para os efeitos desta Norma Regulamentadora - NR entende-se como:
I - Serviços de operação e manutenção de embarcações, vagões-tanques, caminhões-

tanques, bombas e vasilhames de inflamáveis:
a) atividades de inspeção, calibração, medição, contagem de estoque e colheita de

amostra em tanques ou quaisquer vasilhames cheios;
b) serviços de vigilância, de arrumação de vasilhames vazios não desgaseificados, de

bombas propulsoras em recintos fechados e de superintendência;
c) atividades de manutenção, reparos, lavagem, pintura de embarcações, tanques,

viaturas de abastecimento e de quaisquer vasilhames cheios de inflamáveis ou vazios,
não desgaseificados;

d) atividades de desgaseificação e lavagem de embarcações, tanques, viaturas, bombas
de abastecimento ou quaisquer vasilhames que tenham contido inflamáveis líquidos;

e) quaisquer outras atividades de manutenção ou operação, tais como: serviço de
almoxarifado, de escritório, de laboratório de inspeção de segurança, de conferência de
estoque, de ambulatório médico, de engenharia, de oficinas em geral, de caldeiras, de
mecânica, de eletricidade, de soldagem, de enchimento, fechamento e arrumação de
quaisquer vasilhames com substâncias consideradas inflamáveis, desde que essas
atividades sejam executadas dentro de áreas consideradas perigosas, ad referendum do
Ministério do Trabalho.

II - Serviços de operação e manutenção de embarcações, vagões-tanques, caminhões-



tanques e vasilhames de inflamáveis gasosos liquefeitos:
a) atividades de inspeção nos pontos de vazamento eventual no sistema de depósito de

distribuição e de medição de tanques pelos processos de escapamento direto;
b) serviços de superintendência;
c) atividades de manutenção das instalações da frota de caminhões-tanques, executadas

dentro da área e em torno dos pontos de escapamento normais ou eventuais;
d) atividades de decantação, desgaseificação, lavagem, reparos, pinturas e areação de

tanques, cilindros e botijões cheios de GLP;
e) quaisquer outras atividades de manutenção ou operações, executadas dentro das

áreas consideradas perigosas pelo Ministério do Trabalho.
III - Armazenagem de inflamáveis líquidos, em tanques ou vasilhames:
a) quaisquer atividades executadas dentro da bacia de segurança dos tanques;
b) arrumação de tambores ou latas ou quaisquer outras atividades executadas dentro do

prédio de armazenamento de inflamáveis ou em recintos abertos e com vasilhames
cheios de inflamáveis ou não desgaseificados ou decantados.

IV - Armazenagem de inflamáveis gasosos liquefeitos, em tanques ou vasilhames:
a) arrumação de vasilhames ou quaisquer outras atividades executadas dentro do

prédio de armazenamento de inflamáveis ou em recintos abertos e com vasilhames
cheios de inflamáveis ou vazios não desgaseificados ou decantados.

V - Operações em postos de serviço e bombas de abastecimento de inflamáveis
líquidos:

a) atividades ligadas diretamente ao abastecimento de viaturas com motor de explosão.
VI - Outras atividades, tais como: manutenção, lubrificação, lavagem de viaturas,

mecânica, eletricidade, escritório de vendas e gerência, ad referendum do Ministério do
Trabalho.

VII - Enchimento de quaisquer vasilhames (tambores, latas), com inflamáveis líquidos:
a) atividades de enchimento, fechamento e arrumação de latas ou caixas com latas.
VIII - Enchimento de quaisquer vasilhames (cilindros, botijões) com inflamáveis

gasosos liquefeitos:
a) atividades de enchimento, pesagem, inspeção, estiva e arrumação de cilindros ou

botijões cheios de GLP;
b) outras atividades executadas dentro da área considerada perigosa, ad referendum do

Ministério do Trabalho.
3. São consideradas áreas de risco:

ATIVIDADES ÁREA DE RISCO

a) Poços de petróleo em produção de gás. Círculo com raio de 30 metros, no mínimo, com centro na boca do poço.

b) Unidade de processamento das refinarias. Faixa de 30 metros de largura, no mínimo, contornando a área de operação.

c) Outros locais de refinaria onde se realizam operações com inflamáveis
em estado de volatilização ou possibilidade de volatilização decorrente de falha
ou defeito dos sistemas de segurança e fechamento das válvulas.

Faixa de 15 metros de largura, no mínimo, contornando a área de operação.

d) Tanques de inflamáveis líquidos. Toda a bacia de segurança.

Círculo com raio de 3 metros com centro nos pontos de vazamento eventual (válvulas, registros,



e) Tanques elevados de inflamáveis gasosos. dispositivos de medição por escapamento, gaxetas).

f) Carga e descarga de inflamáveis líquidos contidos em navios, chatas e
batelões.

Afastamento de 15 metros da beira do cais, durante a operação, com extensão correspondente ao
comprimento da embarcação.

g) Abastecimento de aeronaves. Toda a área de operação.

h) Enchimento de vagões-tanques e caminhões-tanques com inflamáveis
líquidos.

Círculo com raio de 15 metros com centro nas bocas de enchimento dos tanques.

i) Enchimento de vagões-tanques e caminhões-tanques inflamáveis gasosos
liquefeitos.

Círculo com 7,5 metros com centro nos pontos de vazamento eventual (válvula e registros).

j) Enchimento de vasilhames com inflamáveis gasosos liquefeitos. Círculos com raio de 15 metros com centro nos bicos de enchimento.

l) Enchimento de vasilhames com inflamáveis líquidos, em locais abertos. Círculo com raio de 7,5 metros com centro nos bicos de enchimento.

m) Enchimento de vasilhames com inflamáveis líquidos, em recinto
fechado.

Toda a área interna do recinto.

n) Manutenção de viaturas-tanques, bombas e vasilhames que continham
inflamável líquido.

Local de operação, acrescido de faixa de 7,5 metros de largura em torno dos seus pontos externos.

o) Desgaseificação, decantação e reparos de vasilhames não
desgaseificados ou decantados, utilizados no transporte de inflamáveis.

Local da operação, acrescido de faixa de 7,5 metros de largura em torno dos seus pontos externos.

p) Testes em aparelhos de consumo de gás e seus equipamentos. Local da operação, acrescido de faixa de 7,5 metros de largura em torno dos seus pontos extremos.

q) Abastecimento de inflamáveis.
Toda a área de operação, abrangendo, no mínimo, círculo com raio de 7,5 metros com centro no
ponto de abastecimento e o círculo com raio de 7,5 metros com centro na bomba de abastecimento
da viatura e faixa de 7,5 metros de largura para ambos os lados da máquina.

r) Armazenamento de vasilhames que contenham inflamáveis líquidos ou
vazios não desgaseificados ou decantados, em locais abertos.

Faixa de 3 metros de largura em torno dos seus pontos externos.

s) Armazenamento de vasilhames que contenham inflamáveis líquidos ou
vazios não desgaseificados, ou decantados, em recinto fechado.

Toda a área interna do recinto.

t) Carga e descarga de vasilhames contendo inflamáveis líquidos ou
vasilhames vazios não desgaseificados ou decantados, transportados por navios,
chatas ou batelões.

Afastamento de 3 metros da beira do cais, durante a operação, com extensão correspondente ao
comprimento da embarcação.

4. Não caracterizam periculosidade, para fins de percepção de adicional:

•• Item acrescentado pela Portaria n. 545, de 10-7-2000.

4.1. o manuseio, a armazenagem e o transporte de líquidos inflamáveis em embalagens
certificadas, simples, compostas ou combinadas, desde que obedecidos os limites
consignados no Quadro I abaixo, independentemente do número total de embalagens
manuseadas, armazenadas ou transportadas, sempre que obedecidas as Normas
Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a Norma NBR
11564/91 e a legislação sobre produtos perigosos relativa aos meios de transporte
utilizados;

•• Item acrescentado pela Portaria n. 545, de 10-7-2000.

4.2. o manuseio, a armazenagem e o transporte de recipientes de até cinco litros,
lacrados na fabricação, contendo líquidos inflamáveis, independentemente do número
total de recipientes manuseados, armazenados ou transportados, sempre que obedecidas
as Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e a
legislação sobre produtos perigosos relativa aos meios de transporte utilizados.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 545, de 10-7-2000.

QUADRO I

•• Quadro I acrescentado pela Portaria n. 545, de 10-7-2000.

Capacidade máxima para embalagens de líquidos inflamáveis

Embalagem combinada

Embalagem interna Embalagem externa Grupo de embalagens*
I

Grupo de embalagens*
II

Grupo de embalagens*
III

Recipiente de Vidro com mais de 5 e até 10 litros;
Plástico com mais de 5 e até 30 litros;
Metal com mais de 5 e até 40 litros

Tambores de:

Metal
Plástico
Madeira compensada
Fibra

250 kg
250 kg
150 kg
75 kg

400 kg
400 kg
400 kg
400 kg

400 kg
400 kg
400 kg
400 kg

Caixas

Aço ou alumínio 250 kg 400 kg 400 kg

Madeira natural ou compensada
Madeira aglomerada
Papelão
Plástico flexível
Plástico rígido

150 kg
75 kg
75 kg
60 kg
150 kg

400 kg
400 kg
400 kg
60 kg

400 kg

400 kg
400 kg
400 kg
60 kg
400 kg

Bombonas

Aço ou alumínio
Plástico

120 kg
120 kg

120 kg
120 kg

120 kg
120 kg

* Conforme definições NBR 11564 - ABNT.

Embalagens simples

Grupo de embalagens*
I

Grupo de embalagens*
II

Grupo de embalagens*
III

Tambores

Aço, tampa não removível
Aço, tampa removível
Alumínio, tampa não removível
Alumínio, tampa removível
Outros metais, tampa não removível
Outros metais, tampa removível
Plástico, tampa não removível
Plástico, tampa removível

250 L
250 L**
250 L

250 L**
250 L

250 L**
250 L**
250 L**

450 L 450 L

Bombonas

Aço, tampa não removível
Aço, tampa removível
Alumínio, tampa não removível
Alumínio, tampa removível
Outros metais, tampa não removível
Outros metais, tampa removível
Plástico, tampa não removível
Plástico, tampa removível

60 L
60 L**

60 L
60 L**

60 L
60 L**

60 L
60 L**

60 L 60 L

.

Embalagens compostas



Grupo de
embalagens*

I

Grupo de
embalagens*

II

Grupo de
embalagens*

III

Plástico com tambor externo de aço ou alumínio

Plástico com tambor externo de fibra, plástico ou compensado
250 L 250 L 250 L

Plástico com engradado ou caixa externa de aço ou alumínio ou madeira externa ou caixa externa de compensado
ou de cartão ou de plástico rígido

120 L 250 L 250 L

Vidro com tambor externo de aço, alumínio, fibra, compensado, plástico flexível ou em caixa de aço, alumínio,
madeira, papelão ou compensado

60 L 60 L 60 L

* Conforme definições NBR 11564 - ABNT.
** Somente para substâncias com viscosidade maior que 200 mm³/seg.

GLOSSÁRIO

Bombonas: elementos de metal ou plástico, com seção retangular ou poligonal.
Caixas: elementos com faces retangulares ou poligonais, feitas de metal, madeira,
papelão, plástico flexível, plástico rígido ou outros materiais compatíveis.
Embalagens ou embalagens simples: recipientes ou quaisquer outros componentes ou
materiais necessários para embalar, com a função de conter e proteger líquidos
inflamáveis.
Embalagens combinadas: uma combinação de embalagens, consistindo em uma ou mais
embalagens internas acondicionadas numa embalagem externa.
Embalagens compostas: consistem em uma embalagem externa e um recipiente interno,
construídos de tal forma que o recipiente interno e a embalagem externa formam uma
unidade que permanece integrada, que se enche, manuseia, armazena, transporta e
esvazia como tal.
Embalagens certificadas: são aquelas aprovadas nos ensaios e padrões de desempenho
fixados para embalagens, da NBR 11564/91.
Embalagens externas: são a proteção exterior de uma embalagem composta ou
combinada, juntamente com quaisquer outros componentes necessários para conter e
proteger recipientes ou embalagens.
Embalagens internas: são as que, para serem manuseadas, armazenadas ou
transportadas, necessitam de uma embalagem externa.
Grupo de embalagens: os líquidos inflamáveis classificam-se para fins de embalagens
segundo 3 grupos, conforme o nível de risco:
- Grupo de embalagens I - alto risco
- Grupo de embalagens II - risco médio
- Grupo de embalagens III - baixo risco
Para efeito de classificação de Grupo de Embalagens, segundo o risco, adotar-se-á a
classificação descrita na tabela do item 4 - Relação de Produtos Perigosos, da Portaria



n. 204, de 20 de maio de 1997, do Ministério dos Transportes.
Lacrados: fechados, no processo de envazamento, de maneira estanque para que não
venham a apresentar vazamentos nas condiçoes normais de manuseio, armazenamento ou
transporte, assim como decorrentes de variações de temperatura, umidade ou pressão ou
sob os efeitos de choques e vibrações.
Líquidos inflamáveis: para os efeitos do adicional de periculosidade estão definidos na
NR 20 - Portaria n. 3.214/78.
Recipientes: elementos de contenção, com quaisquer meios de fechamento, destinados a
receber e conter líquidos inflamáveis. Exemplos: latas, garrafas etc.
Tambores: elementos cilíndricos de fundo plano ou convexo, feitos de metal, plástico,
madeira, fibra ou outros materiais adequados. Esta definição inclui, também, outros
formatos, excluídas bombonas. Por exemplo: redondo de bocal cintado ou em formato
de balde.

ANEXO
ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM RADIAÇÕES

IONIZANTES OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS

•• Anexo com redação determinada pela Portaria n. 518, de 4-4-2003.

Atividades Áreas de risco

1. Produção, utilização, processamento, transporte, guarda, estocagem, e manuseio de materiais radioativos,
selados e não selados, de estado físico e forma química quaisquer, naturais ou artificiais, incluindo:

Minas e depósitos de materiais radioativos.
Plantas-piloto e usinas de beneficiamento de minerais radioativos.
Outras áreas sujeitas a risco potencial devido às radiações
ionizantes.

1.1. Prospecção, mineração, operação, beneficiamento e processamento de minerais radioativos.

Lixiviação de minerais radioativos para a produção de
concentrados de urânio e tório.
Purificação de concentrados e conversão em outras formas para
uso como combustível nuclear.

1.2. Produção, transformação e tratamento de materiais nucleares para o ciclo do combustível nuclear.

Produção de fluoretos de urânio para a produção de hexafluoreto
e urânio metálico.
Instalações para enriquecimento isotópico e reconversão.
Fabricação do elemento combustível nuclear.
Instalações para armazenamento dos elementos combustíveis
usados.
Instalações para o retratamento do combustível irradiado.
Instalações para o tratamento e deposições, provisórias e finais,
dos rejeitos radioativos naturais e artificiais.

1.3. Produção de radioisótopos para uso em medicina, agricultura agropecuária, pesquisa científica e
tecnológica.

Laboratórios para a produção de radioisótopos e moléculas
marcadas.

1.4. Produção de Fontes Radioativas.

Instalações para tratamento do material radioativo e confecção de
fontes.
Laboratórios de testes, ensaios e calibração de fontes, detectores e
monitores de radiação, com fontes radioativas.

1.5. Testes, ensaios e calibração de detectores e monitores de radiação com fontes de radiação. Laboratórios de ensaios para materiais radioativos.
Laboratórios de radioquímica.

1.6. Descontaminação de superfícies, instrumentos, máquinas, ferramentas, utensílios de laboratório,
vestimentas e de quaisquer outras áreas ou bens duráveis contaminados com material radioativo.

Laboratórios para descontaminação de peças e materiais
radioativos.
Coleta de rejeitos radioativos em instalações, prédios e em áreas
abertas.
Lavanderia para roupas contaminadas.
Transporte de materiais e rejeitos radioativos, condicionamento,
estocagens e sua deposição.

1.7. Separação isotópica e processamento radioquímico.
Instalações para tratamento, condicionamento, contenção,
estabilização, estocagem e deposição de rejeitos radioativos.
Instalações para retenção de rejeitos radioativos.

1.8. Manuseio, condicionamento, liberação, monitoração, estabilização, inspeção, retenção e deposição de
Sítio de rejeitos.
Instalações para estocagem de produtos radioativos para posterior



rejeitos radioativos. aproveitamento.

2. Atividades de operação e manutenção de reatores nucleares, incluindo: Edifícios de reatores.
Edifícios de estocagem de combustível.

2.1. Montagem, instalação, substituição e inspeção de elementos combustíveis. Instalações de tratamento e estocagem de rejeitos radioativos.

2.2. Manutenção de componentes integrantes do reator e dos sistemas hidráulicos, mecânicos e elétricos,
irradiados, contaminados ou situados em áreas de radiação.

Instalações para tratamento de água de reatores e separação e
contenção de produtos radioativos.
Salas de operação de reatores.
Salas de amostragem de efluentes radioativos.

2.3. Manuseio de amostras irradiadas. Laboratórios de medidas de radiação.

2.4. Experimentos utilizando canais de irradiação. Outras áreas sujeitas a risco potencial às radiações ionizantes
passíveis de serem atingidas por dispersão de produtos voláteis.

2.5. Medição de radiação, levantamento de dados radiológicos e nucleares, ensaios, testes, inspeções,
fiscalização e supervisão de trabalhos técnicos.

Laboratórios semiquentes e quentes.
Minas de urânio e tório.
Depósitos de minerais radioativos e produtos do tratamento de
minerais radioativos.

2.6. Segregação, manuseio, tratamento, acondicionamento e armazenamento de rejeitos radioativos. Coletas de materiais e peças radioativas, materiais contaminados
com radioisótopos e águas radioativas.

3. Atividades de operação e manutenção de aceleradores de partículas, incluindo: Áreas de irradiação de alvos.

3.1. Montagem, instalação, substituição e manutenção de componentes irradiados ou contaminados.
Oficinas de manutenção de componentes irradiados ou
contaminados.
Salas de operação de aceleradores.

3.2. Processamento de alvos irradiados. Laboratórios para tratamento de alvos irradiados e separação de
radioisótopos.

3.3. Experimentos com feixes de partículas. Laboratórios de testes com radiação e medidas nucleares.

3.4. Medição de radiação, levantamento de dados radiológicos e nucleares, testes, inspeções e supervisão de
trabalhos técnicos.

Áreas de tratamento e estocagem de rejeitos radioativos.

3.5. Segregação, manuseio, tratamento, acondicionamento e armazenamento de rejeitos radioativos. Laboratórios de processamento de alvos irradiados

4. Atividades de operação com aparelhos de raios-X, com irradiadores de radiação gama, radiação beta ou
radiação de nêutrons, incluindo:

Salas de irradiação e de operação de aparelhos de raios-X e de
irradiadores gama, beta ou nêutrons.

4.1. Diagnóstico médico e odontológico. Laboratórios de testes, ensaios e calibração com as fontes de
radiação descritas.

4.2. Radioterapia.

4.3. Radiografia industrial, gamagrafia e nêutron-radiografia Manuseio de fontes.

4.4. Análise de materiais por difratometria. Manuseio do equipamento.

4.5. Testes, ensaios e calibração de detectores e monitores de radiação. Manuseio de fontes e amostras radioativas.

4.6. Irradiação de alimentos. Manuseio de fontes e instalações para a irradiação de alimentos.

4.7. Esterilização de instrumentos médico-hospitalares. Manuseio de fontes e instalações para a operação.

4.8. Irradiação de espécimes minerais e biológicos. Manuseio de amostras irradiadas.

4.9. Medição de radiação, levantamento de dados radiológicos, ensaios, testes, inspeções, fiscalização de
trabalhos técnicos.

Laboratórios de ensaios e calibração de fontes e materiais
radioativos.

5. Atividades de medicina nuclear. Salas de diagnóstico e terapia com medicina nuclear.

5.1. Manuseio e aplicação de radioisótopos para diagnóstico médico e terapia.
Enfermaria de pacientes, sob treinamento com radioisótopos.
Enfermaria de pacientes contaminados com radioisótopos em
observação e sob tratamento de descontaminação.

5.2. Manuseio de fontes seladas para aplicação em braquiterapia. Área de tratamento e estocagem de rejeitos radioativos.

5.3. Obtenção de dados biológicos de pacientes com radioisótopos incorporados. Manuseio de materiais biológicos contendo radioisótopos ou
moléculas marcadas.

5.4. Segregação, manuseio, tratamento, acondicionamento e estocagem de rejeitos radioativos. Laboratórios para descontaminação e coleta de rejeitos
radioativos.

6. Descomissionamento de instalações nucleares e radioativas, que inclui: Áreas de instalações nucleares e radioativas contaminadas e com
rejeitos.

6.1. Todas as descontaminações radioativas inerentes. Depósitos provisórios e definitivos de rejeitos radioativos.



6.2. Gerenciamento dos rejeitos radioativos existentes, ou sejam: tratamento e acondicionamento dos rejeitos
líquidos, sólidos, gasosos e aerossóis; transporte e deposição dos mesmos.

Instalações para contenção de rejeitos radioativos.
Instalações para asfaltamento de rejeitos radioativos.
Instalações para cimentação de rejeitos radioativos.

7. Descomissionamento de minas, moinhos e usinas de tratamento de minerais radioativos.

Tratamento de rejeitos minerais.
Repositório de rejeitos naturais (bacia de contenção de rádio e
outros radioisótopos).
Deposição de gangas e rejeitos de mineração.

ANEXO 3

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU
OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL

•• Anexo 3 acrescentado pela Portaria n. 1.885, de 2-12-2013.

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são
consideradas perigosas.
2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os

trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições:
a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança

privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente
registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme Lei 7102/1983 e suas
alterações posteriores.
b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em

instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens
públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou indireta.
3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies

de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são as constantes
do quadro abaixo:

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física de
pessoas.

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou privados, de uso comum do povo.

Segurança nos transportes coletivos Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e em suas respectivas instalações.

Segurança ambiental e florestal Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de fauna, flora natural e de reflorestamento.

Transporte de valores Segurança na execução do serviço de transporte de valores.

Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou valores.

Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou de grupos.

Supervisão/fiscalização
Operacional Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para acompanhamento e orientação dos vigilantes.

Telemonitoramento/telecontrole Execução de controle e/ou monitoramento de locais através de sistemas eletrônicos de segurança.



 ANEXO 4

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM ENERGIA ELÉTRICA

•• Anexo 4 acrescentado pela Portaria n. 1.078, de 16-7-2014.

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores:
a) que executam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos

energizados em alta tensão;
b) que realizam atividades ou operações com trabalho em proximidade, conforme

estabelece a NR-10;
c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos

energizados em baixa tensão no sistema elétrico de consumo - SEC, no caso de
descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR-10 - Segurança em Instalações e
Serviços em Eletricidade;

d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos integrantes do sistema
elétrico de potência - SEP, bem como suas contratadas, em conformidade com as
atividades e respectivas áreas de risco descritas no quadro I deste anexo.

2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes situações:
a) nas atividades ou operações no sistema elétrico de consumo em instalações ou

equipamentos elétricos desenergizados e liberados para o trabalho, sem possibilidade
de energização acidental, conforme estabelece a NR-10;

b) nas atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos alimentados
por extrabaixa tensão;

c) nas atividades ou operações elementares realizadas em baixa tensão, tais como o
uso de equipamentos elétricos energizados e os procedimentos de ligar e desligar
circuitos elétricos, desde que os materiais e equipamentos elétricos estejam em
conformidade com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes
e, na ausência ou omissão destas, as normas internacionais cabíveis.

3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento
integral do adicional de periculosidade nos meses em que houver exposição, excluída a
exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina.

4. Das atividades no sistema elétrico de potência - SEP.
4.1 Para os efeitos deste anexo entende-se como atividades de construção, operação e

manutenção de redes de linhas aéreas ou subterrâneas de alta e baixa tensão integrantes
do SEP:

a) Montagem, instalação, substituição, conservação, reparos, ensaios e testes de:
verificação, inspeção, levantamento, supervisão e fiscalização; fusíveis, condutores,
para-raios, postes, torres, chaves, muflas, isoladores, transformadores, capacitores,



medidores, reguladores de tensão, religadores, seccionalizadores, carrier (onda
portadora via linhas de transmissão), cruzetas, relé e braço de iluminação pública,
aparelho de medição gráfica, bases de concreto ou alvenaria de torres, postes e estrutura
de sustentação de redes e linhas aéreas e demais componentes das redes aéreas;

b) Corte e poda de árvores;
c) Ligações e cortes de consumidores;
d) Manobras aéreas e subterrâneas de redes e linhas;
e) Manobras em subestação;
f) Testes de curto em linhas de transmissão;
g) Manutenção de fontes de alimentação de sistemas de comunicação;
h) Leitura em consumidores de alta tensão;
i) Aferição em equipamentos de medição;
j) Medidas de resistências, lançamento e instalação de cabo contrapeso;
k) Medidas de campo eletromagnético, rádio, interferência e correntes induzidas;
l) Testes elétricos em instalações de terceiros em faixas de linhas de transmissão

(oleodutos, gasodutos etc.);
m) Pintura de estruturas e equipamentos;
n) Verificação, inspeção, inclusive aérea, fiscalização, levantamento de dados e

supervisão de serviços técnicos;
o) Montagem, instalação, substituição, manutenção e reparos de: barramentos,

transformadores, disjuntores, chaves e seccionadoras, condensadores, chaves a óleo,
transformadores para instrumentos, cabos subterrâneos e subaquáticos, painéis, circuitos
elétricos, contatos, muflas e isoladores e demais componentes de redes subterrâneas;

p) Construção civil, instalação, substituição e limpeza de: valas, bancos de dutos,
dutos, condutos, canaletas, galerias, túneis, caixas ou poços de inspeção, câmaras;

q) Medição, verificação, ensaios, testes, inspeção, fiscalização, levantamento de dados
e supervisões de serviços técnicos.

4.2 Para os efeitos deste anexo entende-se como atividades de construção, operação e
manutenção nas usinas, unidades geradoras, subestações e cabinas de distribuição em
operações, integrantes do SEP:

a) Montagem, desmontagem, operação e conservação de: medidores, relés, chaves,
disjuntores e religadoras, caixas de controle, cabos de força, cabos de controle,
barramentos, baterias e carregadores, transformadores, sistemas anti-incêndio e de
resfriamento, bancos de capacitores, reatores, reguladores, equipamentos eletrônicos,
eletromecânico e eletroeletrônicos, painéis, para-raios, áreas de circulação, estruturas-
suporte e demais instalações e equipamentos elétricos;

b) Construção de: valas de dutos, canaletas, bases de equipamentos, estruturas,
condutos e demais instalações;

c) Serviços de limpeza, pintura e sinalização de instalações e equipamentos elétricos;
d) Ensaios, testes, medições, supervisão, fiscalizações e levantamentos de circuitos e

equipamentos elétricos, eletrônicos de telecomunicações e telecontrole.



QUADRO I

ATIVIDADES ÁREAS DE RISCO

I. Atividades, constantes no item 4.1, de construção, operação e manutenção de redes de linhas
aéreas ou subterrâneas de alta e baixa tensão integrantes do SEP, energizados ou desenergizados, mas
com possibilidade de energização acidental ou por falha operacional.

a) Estruturas, condutores e equipamentos de linhas aéreas de transmissão,
subtransmissão e distribuição, incluindo plataformas e cestos aéreos usados para
execução dos trabalhos;

b) Pátio e salas de operação de subestações;
c) Cabines de distribuição;
d) Estruturas, condutores e equipamentos de redes de tração elétrica,

incluindo escadas, plataformas e cestos aéreos usados para execução dos
trabalhos;

e) Valas, bancos de dutos, canaletas, condutores, recintos internos de caixas,
poços de inspeção, câmaras, galerias, túneis, estruturas terminais e aéreas de
superfície correspondentes;

f) Áreas submersas em rios, lagos e mares.

II. Atividades, constantes no item 4.2, de construção, operação e manutenção nas usinas, unidades
geradoras, subestações e cabinas de distribuição em operações, integrantes do SEP, energizados ou
desenergizados, mas com possibilidade de energização acidental ou por falha operacional.

a) Pontos de medição e cabinas de distribuição, inclusive de consumidores;
b) Salas de controles, casa de máquinas, barragens de usinas e unidades

geradoras;
c) Pátios e salas de operações de subestações, inclusive consumidoras.

III. Atividades de inspeção, testes, ensaios, calibração, medição e reparos em equipamentos e
materiais elétricos, eletrônicos, eletromecânicos e de segurança individual e coletiva em sistemas
elétricos de potência de alta e baixa tensão.

a) Áreas das oficinas e laboratórios de testes e manutenção elétrica,
eletrônica e eletromecânica onde são executados testes, ensaios, calibração e
reparos de equipamentos energizados ou passíveis de energização acidental;

b) Sala de controle e casas de máquinas de usinas e unidades geradoras;
c) Pátios e salas de operação de subestações, inclusive consumidoras;
d) Salas de ensaios elétricos de alta tensão;
e) Sala de controle dos centros de operações.

IV. Atividades de treinamento em equipamentos ou instalações integrantes do SEP, energizadas ou
desenergizadas, mas com possibilidade de energização acidental ou por falha operacional.

a) Todas as áreas descritas nos itens anteriores.

 ANEXO 5

ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

•• Anexo 5 acrescentado pela Portaria n. 1.565, de 13-10-2014.

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta no deslocamento
de trabalhador em vias públicas são consideradas perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:
a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no percurso da residência

para o local de trabalho ou deste para aquela;
b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento ou que não exijam

carteira nacional de habilitação para conduzi-los;
c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.
d) as atividades em motocicleta ou motoneta de forma eventual, assim considerado o

fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978. Vide arts. 193 a 197 e 405, I, da
CLT. A Lei n. 7.369, de 20-9-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-
1986, institui salário adicional para os empregados no setor de energia elétrica em
condições de periculosidade.



NR 17

Ergonomia (*)

17.1. Esta Norma Regulamentadora visa estabelecer parâmetros que permitam a
adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e
desempenho eficiente.

17.1.1. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento,
transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições
ambientais do posto de trabalho, e à própria organização do trabalho.

17.1.2. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características
psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise ergonômica
do trabalho, devendo a mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme
estabelecido nesta Norma Regulamentadora.

• Código: 117.037-6. Infração: 4. Tipo: S.

17.2. Levantamento, transporte e descarga individual de materiais.
17.2.1. Para efeito desta Norma Regulamentadora:
17.2.1.1. Transporte manual de cargas designa todo transporte no qual o peso da carga

é suportado inteiramente por um só trabalhador, compreendendo o levantamento e a
deposição da carga.

17.2.1.2. Transporte manual regular de cargas designa toda atividade realizada de
maneira contínua ou que inclua, mesmo de forma descontínua, o transporte manual de
cargas.

17.2.1.3. Trabalhador jovem designa todo trabalhador com idade inferior a 18
(dezoito) anos e maior de 14 (quatorze) anos.

17.2.2. Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas, por um
trabalhador cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança.

• Código: 117.038-4. Infração: 3. Tipo: S.

17.2.3. Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas, que
não as leves, deve receber treinamento ou instruções satisfatórias quanto aos métodos de
trabalho que deverá utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes.

• Código: 117.039-2. Infração: 3. Tipo: S.

17.2.4. Com vistas a limitar ou facilitar o transporte manual de cargas, deverão ser
usados meios técnicos apropriados.



• Código: 117.040-6. Infração: 2. Tipo: S.

17.2.5. Quando mulheres e trabalhadores jovens forem designados para o transporte
manual de cargas, o peso máximo destas cargas deverá ser nitidamente inferior àquele
admitido para os homens, para não comprometer a sua saúde ou a sua segurança.

• Código: 117.041-4. Infração: 3. Tipo: S.

17.2.6. O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de
vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser
executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível
com sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou a sua segurança.

• Código: 117.042-4. Infração: 3. Tipo: S.

17.2.7. O trabalho de levantamento de material feito com equipamento mecânico de
ação manual deverá ser executado de forma que o esforço físico realizado pelo
trabalhador seja compatível com sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde
ou a sua segurança.

• Código: 117.043-0. Infração: 3. Tipo: S.

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho.
17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de

trabalho deve ser planejado ou adaptado para esta posição.

• Código: 117.044-9. Infração: 3. Tipo: S.

17.3.2. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, as bancadas,
mesas, escrivaninhas e os painéis devem proporcionar ao trabalhador condições de boa
postura, visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

• Código: 117.045-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) ter altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de
atividade, com a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do
assento;

• Código: 117.007-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) ter área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador;



• Código: 117.008-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) ter características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação
adequados dos segmentos corporais.

• Código: 117.009-0. Infração: 2. Tipo: S.

17.3.2.1. Para trabalho que necessite também da utilização dos pés, além dos
requisitos estabelecidos no subitem 17.3.2, os pedais e demais comandos para
acionamento pelos pés devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil
alcance, bem como ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador,
em função das características e peculiaridades do trabalho a ser executado.

• Código: 117.010-4. Infração: 2. Tipo: S.

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes
requisitos mínimos de conforto:

• Código: 117.046-5. Infração: 3. Tipo: S.

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida;
b) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento;
c) borda frontal arredondada;
d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região lombar.
17.3.4. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, a partir

da análise ergonômica do trabalho, poderá ser exigido suporte para os pés, que se
adapte ao comprimento da perna do trabalhador.

• Código: 117.047-3. Infração: 2. Tipo: S.

17.3.5. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados de pé, devem ser
colocados assentos para descanso em locais em que possam ser utilizados por todos os
trabalhadores durante as pausas.

• Código: 117.048-1. Infração: 3. Tipo: S.

17.4. Equipamentos dos postos de trabalho.
17.4.1. Todos os equipamentos que compõem um posto de trabalho devem estar

adequados às características psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do
trabalho a ser executado.

• Código: 117.049-0. Infração: 3. Tipo: S.



17.4.2. Nas atividades que envolvam leitura de documentos para digitação, datilografia
ou mecanografia deve:

a) ser fornecido suporte adequado para documentos que possa ser ajustado
proporcionando boa postura, visualização e operação, evitando movimentação frequente
do pescoço e fadiga visual;

• Código: 117.050-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser utilizado documento de fácil legibilidade sempre que possível, sendo vedada a
utilização do papel brilhante, ou de qualquer outro tipo que provoque ofuscamento.

• Código: 117.051-1. Infração: 2. Tipo: S.

17.4.3. Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com
terminais de vídeo devem observar o seguinte:

a) condições de mobilidade suficientes para permitir o ajuste da tela do equipamento à
iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar corretos ângulos
de visibilidade ao trabalhador;

• Código: 117.019-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) o teclado deve ser independente e ter mobilidade, permitindo ao trabalhador ajustá-
lo de acordo com as tarefas a serem executadas;

• Código: 117.020-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) a tela, o teclado e o suporte para documentos devem ser colocados de maneira que
as distâncias olho-tela, olho-teclado e olho-documento sejam aproximadamente iguais;

• Código: 117.021-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) serem posicionados em superfícies de trabalho com altura ajustável.

• Código: 117.022-8. Infração: 2. Tipo: S.

17.4.3.1. Quando os equipamentos de processamento eletrônico de dados com
terminais de vídeo forem utilizados eventualmente, poderão ser dispensadas as
exigências previstas no subitem 17.4.3, observada a natureza das tarefas executadas e
levando-se em conta a análise ergonômica do trabalho.

17.5. Condições ambientais de trabalho.
17.5.1. As condições ambientais de trabalho devem estar adequadas às características

psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado.



• Código: 117.052-0. Infração: 3. Tipo: S.

17.5.2. Nos locais de trabalho onde são executadas atividades que exijam solicitação
intelectual e atenção constantes, tais como: salas de controle, laboratórios, escritórios,
salas de desenvolvimento ou análise de projetos, dentre outros, são recomendadas as
seguintes condições de conforto:

a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, norma brasileira
registrada no INMETRO;

• Código: 117.023-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) índice de temperatura efetiva entre 20º C (vinte graus centígrados) e 23º C (vinte e
três graus centígrados);

• Código: 117.024-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) velocidade do ar não superior a 0,75m/s;

• Código: 117.025-2. Infração: 2. Tipo: S.

d) umidade relativa do ar não inferior a 40 (quarenta) por cento.

• Código: 117.026-0. Infração: 2. Tipo: S.

17.5.2.1. Para as atividades que possuam as características definidas no subitem
17.5.2, mas não apresentam equivalência ou correlação com aquelas relacionadas na
NBR 10152, o nível de ruído aceitável para efeito de conforto será de até 65 dB (A) e a
curva de avaliação de ruído (NC) de valor não superior a 60 dB. 17.5.2.2. Os
parâmetros previstos no subitem 17.5.2. devem ser medidos nos postos de trabalho,
sendo os níveis de ruído determinados próximos à zona auditiva e as demais variáveis
na altura do tórax do trabalhador.

17.5.3. Em todos os locais de trabalho deve haver iluminação adequada, natural ou
artificial, geral ou suplementar, apropriada à natureza da atividade.

• Código: 117.053-8. Infração: 2. Tipo: S.

17.5.3.1. A iluminação geral deve ser uniformemente distribuída e difusa.

• Código: 117.054-6. Infração: 1. Tipo: S.

17.5.3.2. A iluminação geral ou suplementar deve ser projetada e instalada de forma a
evitar ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos.



• Código: 117.055-4. Infração: 1. Tipo: S.

17.5.3.3. Os níveis mínimos de iluminamento a serem observados nos locais de
trabalho são os valores de iluminâncias estabelecidos na NBR 5413, norma brasileira
registrada no INMETRO.

• Código: 117.027-9. Infração: 2. Tipo: S.

17.5.3.4. A medição dos níveis de iluminamento previstos no subitem 17.5.3.3 deve ser
feita no campo de trabalho onde se realiza a tarefa visual, utilizando-se de luxímetro
com fotocélula corrigida para a sensibilidade do olho humano e em função do ângulo de
incidência.

17.5.3.5. Quando não puder ser definido o campo de trabalho previsto no subitem
17.5.3.4, este será um plano horizontal a 0,75m (setenta e cinco centímetros) do piso.

17.6. Organização do trabalho.
17.6.1. A organização do trabalho deve ser adequada às características

psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado.

• Código: 117.056-2. Infração: 4. Tipo: S.

17.6.2. A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve levar em consideração,
no mínimo:

a) as normas de produção;
b) o modo operatório;
c) a exigência de tempo;
d) a determinação do conteúdo de tempo;
e) o ritmo de trabalho;
f) o conteúdo das tarefas.
17.6.3. Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do

pescoço, ombros, dorso e membros superiores e inferiores, e a partir da análise
ergonômica do trabalho, deve ser observado o seguinte:

a) todo e qualquer sistema de avaliação de desempenho para efeito de remuneração e
vantagens de qualquer espécie deve levar em consideração as repercussões sobre a
saúde dos trabalhadores;

• Código: 117.029-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) devem ser incluídas pausas para descanso;

• Código: 117.057-0. Infração: 4. Tipo: S.



c) quando do retorno do trabalho, após qualquer tipo de afastamento igual ou superior
a 15 (quinze) dias, a exigência de produção deverá permitir um retorno gradativo aos
níveis de produção vigentes na época anterior ao afastamento.

• Código: 117.031-7. Infração: 3. Tipo: S.

17.6.4. Nas atividades de processamento eletrônico de dados, deve-se, salvo o
disposto em convenções e acordos coletivos de trabalho, observar o seguinte:

a) o empregador não deve promover qualquer sistema de avaliação dos trabalhadores
envolvidos nas atividades de digitação, baseado no número individual de toques sobre o
teclado, inclusive o automatizado, para efeito de remuneração e vantagens de qualquer
espécie;

• Código: 117.032-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) o número máximo de toques reais exigidos pelo empregador não deve ser superior a
8 (oito) mil por hora trabalhada, sendo considerado toque real, para efeito desta NR,
cada movimento de pressão sobre o teclado;

• Código: 117.033-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) o tempo efetivo de trabalho de entrada de dados não deve exceder o limite máximo
de 5 (cinco) horas, sendo que, no período de tempo restante da jornada, o trabalhador
poderá exercer outras atividades, observado o disposto no art. 468 da Consolidação das
Leis do Trabalho, desde que não exijam movimentos repetitivos, nem esforço visual;

• Código: 117.034-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma pausa de 10 (dez)
minutos para cada 50 (cinquenta) minutos trabalhados, não deduzidos da jornada normal
de trabalho;

• Código: 117.035-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) quando do retorno ao trabalho, após qualquer tipo de afastamento igual ou superior a
15 (quinze) dias, a exigência de produção em relação ao número de toques deverá ser
iniciado em níveis inferiores ao máximo estabelecido na alínea b e ser ampliada
progressivamente.

• Código: 117.036-8. Infração: 3. Tipo: S.



ANEXO I

TRABALHO DOS OPERADORES DE CHECKOUT

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 8, de 30-3-2007. Dispõe citada portaria:
“Art. 2.º Os prazos estabelecidos nesta Portaria não implicam a dispensa da obrigação
de cumprir as demais normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho.
Art. 3.º O disposto no anexo da Norma Regulamentadora obriga todos os empregadores,
inclusive os constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno porte”.

1. Objetivo e campo de aplicação
1.1. Esta Norma objetiva estabelecer parâmetros e diretrizes mínimas para adequação

das condições de trabalho dos operadores de checkout, visando à prevenção dos
problemas de saúde e segurança relacionados ao trabalho.

1.2. Esta Norma aplica-se aos empregadores que desenvolvam atividade comercial
utilizando sistema de autosserviço e checkout, como supermercados, hipermercados e
comércio atacadista.

2. O posto de trabalho
2.1. Em relação ao mobiliário do checkout e às suas dimensões, incluindo distâncias e

alturas, no posto de trabalho deve-se:
a) atender às características antropométricas de 90% dos trabalhadores, respeitando os

alcances dos membros e da visão, ou seja, compatibilizando as áreas de visão com a
manipulação;

• Código: 117.058-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) assegurar a postura para o trabalho na posição sentada e em pé, e as posições
confortáveis dos membros superiores e inferiores, nessas duas situações;

• Código: 117.059-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) respeitar os ângulos limites e trajetórias naturais dos movimentos, durante a
execução das tarefas, evitando a flexão e a torção do tronco;

• Código: 117.060-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) garantir um espaço adequado para livre movimentação do operador e colocação da
cadeira, a fim de permitir a alternância do trabalho na posição em pé com o trabalho na
posição sentada;



• Código: 117.061-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) manter uma cadeira de trabalho com assento e encosto para apoio lombar, com
estofamento de densidade adequada, ajustáveis à estatura do trabalhador e à natureza da
tarefa;

• Código: 117.062-7. Infração: 3. Tipo: S.

f) colocar apoio para os pés, independente da cadeira;

• Código: 117.063-5. Infração: 2. Tipo: S.

g) adotar, em cada posto de trabalho, sistema com esteira eletromecânica para facilitar
a movimentação de mercadorias nos checkouts com comprimento de 2,70 metros ou
mais;

• Código: 117.064-3. Infração: 2. Tipo: S.

h) disponibilizar sistema de comunicação com pessoal de apoio e supervisão;

• Código: 117.065-1. Infração: 2. Tipo: S.

i) manter mobiliário sem quinas vivas ou rebarbas, devendo os elementos de fixação
(pregos, rebites, parafusos) ser mantidos de forma a não causar acidentes.

• Código: 117.066-0. Infração: 2. Tipo: S.

2.2. Em relação ao equipamento e às ferramentas utilizadas pelos operadores de
checkout para o cumprimento de seu trabalho, deve-se:

a) escolhê-los de modo a favorecer os movimentos e ações próprias da função, sem
exigência acentuada de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos
segmentos corporais;

• Código: 117.067-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) posicioná-los no posto de trabalho dentro dos limites de alcance manual e visual do
operador, permitindo a movimentação dos membros superiores e inferiores e
respeitando a natureza da tarefa;

• Código: 117.068-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) garantir proteção contra acidentes de natureza mecânica ou elétrica nos checkouts,



com base no que está previsto nas normas regulamentadoras do MTE ou em outras
normas nacionais, tecnicamente reconhecidas;

• Código: 117.069-4. Infração: 2. Tipo: S.

d) mantê-los em condições adequadas de funcionamento.

• Código: 117.070-8. Infração: 2. Tipo: S.

2.3. Em relação ao ambiente físico de trabalho e ao conjunto do posto de trabalho,
deve-se:

a) manter as condições de iluminamento, ruído, conforto térmico, bem como a proteção
contra outros fatores de risco químico e físico, de acordo com o previsto na NR-17 e
outras normas regulamentadoras;

• Código: 117.071-6. Infração: 1. Tipo: S.

b) proteger os operadores de checkout contra correntes de ar, vento ou grandes
variações climáticas, quando necessário;

• Código: 117.072-4. Infração: 1. Tipo: S.

c) utilizar superfícies opacas, que evitem reflexos incômodos no campo visual do
trabalhador.

• Código: 117.073-2. Infração: 1. Tipo: S.

2.4. Na concepção do posto de trabalho do operador de checkout deve-se prever a
possibilidade de fazer adequações ou ajustes localizados, exceto nos equipamentos
fixos, considerando o conforto dos operadores.

• Código: 117.074-0. Infração: 3. Tipo: S.

3. A manipulação de mercadorias
3.1. O empregador deve envidar esforços a fim de que a manipulação de mercadorias

não acarrete o uso de força muscular excessiva por parte dos operadores de checkout,
por meio da adoção de um ou mais dos seguintes itens, cuja escolha fica a critério da
empresa:

• Código: 117.075-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) negociação do tamanho e volume das embalagens de mercadorias com fornecedores;



b) uso de equipamentos e instrumentos de tecnologia adequada;
c) formas alternativas de apresentação do código de barras da mercadoria ao leitor

ótico, quando existente;
d) disponibilidade de pessoal auxiliar, quando necessário;
e) outras medidas que ajudem a reduzir a sobrecarga do operador na manipulação de

mercadorias.
3.2. O empregador deve adotar mecanismos auxiliares sempre que, em função do

grande volume ou excesso de peso das mercadorias, houver limitação para a execução
manual das tarefas por parte dos operadores de checkout.

• Código: 117.076-7. Infração: 3. Tipo: S.

3.3. O empregador deve adotar medidas para evitar que a atividade de ensacamento de
mercadorias se incorpore ao ciclo de trabalho ordinário e habitual dos operadores de
checkout, tais como:

a) manter, no mínimo, um ensacador a cada três checkouts em funcionamento;
b) proporcionar condições que facilitem o ensacamento pelo cliente;
c) outras medidas que se destinem ao mesmo fim.

• Código: 117.077-5. Infração: 3. Tipo: S.

3.3.1. A escolha dentre as medidas relacionadas no item 3.3 é prerrogativa do
empregador.

3.4. A pesagem de mercadorias pelo operador de checkout só poderá ocorrer quando
os seguintes requisitos forem atendidos simultaneamente:

a) balança localizada frontalmente e próxima ao operador;

• Código: 117.078-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) balança nivelada com a superfície do checkout;

• Código: 117.079-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) continuidade entre as superfícies do checkout e da balança, admitindo-se até dois
centímetros de descontinuidade em cada lado da balança;

• Código: 117.080-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) teclado para digitação localizado a uma distância máxima de 45 centímetros da
borda interna do checkout;

• Código: 117.081-3. Infração: 2. Tipo: S.



e) número máximo de oito dígitos para os códigos de mercadorias que sejam pesadas.

• Código: 117.082-1. Infração: 2. Tipo: S.

3.5. Para o atendimento no checkout, de pessoas idosas, gestantes, portadoras de
deficiências ou que apresentem algum tipo de incapacidade momentânea, a empresa
deve disponibilizar pessoal auxiliar, sempre que o operador de caixa solicitar.

• Código: 117.083-0. Infração: 1. Tipo: S.

4. A organização do trabalho
4.1. A disposição física e o número de checkouts em atividade (abertos) e de

operadores devem ser compatíveis com o fluxo de clientes, de modo a adequar o ritmo
de trabalho às características psicofisiológicas de cada operador, por meio da adoção
de pelo menos um dos seguintes itens, cuja escolha fica a critério da empresa:

• Código: 117.084-8. Infração: 3. Tipo: S.

a) pessoas para apoio ou substituição, quando necessário;
b) filas únicas por grupos de checkouts;
c) caixas especiais (idosos, gestantes, deficientes, clientes com pequenas quantidades

de mercadorias);
d) pausas durante a jornada de trabalho;
e) rodízio entre os operadores de checkouts com características diferentes;
f) outras medidas que ajudem a manter o movimento adequado de atendimento sem a

sobrecarga do operador de checkout.
4.2. São garantidas saídas do posto de trabalho, mediante comunicação, a qualquer

momento da jornada, para que os operadores atendam às suas necessidades fisiológicas,
ressalvado o intervalo para refeição previsto na Consolidação das Leis do Trabalho.

• Código: 117.085-6. Infração: 4. Tipo: S.

4.3. É vedado promover, para efeitos de remuneração ou premiação de qualquer
espécie, sistema de avaliação do desempenho com base no número de mercadorias ou
compras por operador.

• Código: 117.086-4. Infração: 3. Tipo: S.

4.4. É atribuição do operador de checkout a verificação das mercadorias apresentadas,
sendo-lhe vedada qualquer tarefa de segurança patrimonial.

• Código: 117.087-2. Infração: 2. Tipo: S.



5. Os aspectos psicossociais do trabalho
5.1. Todo trabalhador envolvido com o trabalho em checkout deve portar um

dispositivo de identificação visível, com nome e/ou sobrenome, escolhido(s) pelo
próprio trabalhador.

• Código: 117.088-0. Infração: 1. Tipo: S.

5.2. É vedado obrigar o trabalhador ao uso, permanente ou temporário, de vestimentas
ou propagandas ou maquilagem temática, que causem constrangimento ou firam sua
dignidade pessoal.

• Código: 117.089-9. Infração: 2. Tipo: S.

6. Informação e formação dos trabalhadores
6.1. Todos os trabalhadores envolvidos com o trabalho de operador de checkout

devem receber treinamento, cujo objetivo é aumentar o conhecimento da relação entre o
seu trabalho e a promoção à saúde.

• Código: 117.090-2. Infração: 3. Tipo: S.

6.2. O treinamento deve conter noções sobre prevenção e os fatores de risco para a
saúde, decorrentes da modalidade de trabalho de operador de checkout, levando em
consideração os aspectos relacionados a:

• Código: 117.091-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) posto de trabalho;
b) manipulação de mercadorias;
c) organização do trabalho;
d) aspectos psicossociais do trabalho;
e) agravos à saúde mais encontrados entre operadores de checkout.
6.2.1. Cada trabalhador deve receber treinamento com duração mínima de duas horas,

até o trigésimo dia da data da sua admissão, com reciclagem anual e com duração
mínima de duas horas, ministrados durante sua jornada de trabalho.

• Código: 117.092-9. Infração: 2. Tipo: S.

6.3. Os trabalhadores devem ser informados com antecedência sobre mudanças que
venham a ocorrer no processo de trabalho.

• Código: 117.093-7. Infração: 2. Tipo: S.



6.4. O treinamento deve incluir, obrigatoriamente, a disponibilização de material
didático com os tópicos mencionados no item 6.2 e alíneas.

• Código: 117.094-5. Infração: 1. Tipo: S.

6.5. A forma do treinamento (contínuo ou intermitente, presencial ou a distância, por
palestras, cursos ou audiovisual) fica a critério de cada empresa.

6.6. A elaboração do conteúdo técnico e avaliação dos resultados do treinamento
devem contar com a participação de integrantes do Serviço Especializado em Segurança
e Medicina do Trabalho e da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, quando
houver, e do coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e
dos responsáveis pela elaboração e implementação do Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais.

• Código: 117.095-3. Infração: 1. Tipo: S.

7. Disposições Transitórias
7.1. As obrigações previstas neste anexo serão exigidas após encerrados os seguintes

prazos:
7.1.1. Para os subitens 1.1; 1.2; 3.2; 3.5; 4.2; 4.3 e 4.4, prazo de noventa dias.
7.1.2. Para os subitens 2.1 h; 2.2 c e d; 2.3 a e b; 3.1 e alíneas; 4.1 e alíneas; 5.1; 5.2 e

6.3, prazo de cento e oitenta dias.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 21-6-2007.

7.1.3. Para Subitens 2.1 e e f 3.3 a, b e c; 3.3.1; 6.1; 6.2 e alíneas; 6.2.1; 6.4; 6.5 e 6.6,
prazo de um ano.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 21-6-2007.

7.1.4. Para os subitens 2.1 a, b, c, d, g e i; 2.2 a e b; 2.3 c; 2.4 e 3.4 e alíneas, prazos
conforme o seguinte cronograma:

a) Janeiro de 2008 - todas as lojas novas ou que forem submetidas a reformas;
b) Até julho de 2009 - 15% das lojas;
c) Até dezembro de 2009 - 35% das lojas;
d) Até dezembro de 2010 - 65% das lojas;
e) Até dezembro de 2011 - todas as lojas.

ANEXO II

TRABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING



•• Anexo II acrescentado pela Portaria n. 9, de 30-3-2007.
Dispõe citada portaria:
"Art. 2.º Os prazos estabelecidos nesta Portaria não implicam a dispensa da obrigação
de cumprir as demais normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho.
Art. 3.º O disposto no anexo da Norma Regulamentadora obriga todos os empregadores,
inclusive os constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno porte".

1. O presente Anexo estabelece parâmetros mínimos para o trabalho em atividades de
teleatendimento/telemarketing nas diversas modalidades desse serviço, de modo a
proporcionar um máximo de conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente.

1.1. As disposições deste Anexo aplicam-se a todas as empresas que mantêm serviço
de teleatendimento/telemarketing nas modalidades ativo ou receptivo em centrais de
atendimento telefônico e/ou centrais de relacionamento com clientes (call centers), para
prestação de serviços, informações e comercialização de produtos.

1.1.1. Entende-se como call center o ambiente de trabalho no qual a principal
atividade é conduzida via telefone e/ou rádio com utilização simultânea de terminais de
computador.

1.1.1.1. Este Anexo aplica-se, inclusive, a setores de empresas e postos de trabalho
dedicados a esta atividade, além daquelas empresas especificamente voltadas para essa
atividade-fim.

1.1.2. Entende-se como trabalho de teleatendimento/telemarketing aquele cuja
comunicação com interlocutores clientes e usuários é realizada à distância por
intermédio da voz e/ou mensagens eletrônicas, com a utilização simultânea de
equipamentos de audição/escuta e fala telefônica e sistemas informatizados ou manuais
de processamento de dados.

2. MOBILIÁRIO DO POSTO DE TRABALHO
2.1. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé deve ser

proporcionado ao trabalhador mobiliário que atenda aos itens 17.3.2, 17.3.3 e 17.3.4 e
alíneas, da Norma Regulamentadora n. 17 (NR 17) e que permita variações posturais,
com ajustes de fácil acionamento, de modo a prover espaço suficiente para seu conforto,
atendendo, no mínimo, aos seguintes parâmetros:

• Código: 117.096-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) o monitor de vídeo e o teclado devem estar apoiados em superfícies com
mecanismos de regulagem independentes;

• Código: 117.097-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) será aceita superfície regulável única para teclado e monitor quando este for dotado
de regulagem independente de, no mínimo, 26 (vinte e seis) centímetros no plano
vertical;



• Código: 117.098-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) a bancada sem material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de 75 (setenta
e cinco) centímetros medidos a partir de sua borda frontal e largura de 90 (noventa)
centímetros que proporcionem zonas de alcance manual de, no máximo, 65 (sessenta e
cinco) centímetros de raio em cada lado, medidas centradas nos ombros do operador em
posição de trabalho;

• Código: 117.099-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) a bancada com material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de 90
(noventa) centímetros a partir de sua borda frontal e largura de 100 (cem) centímetros
que proporcionem zonas de alcance manual de, no máximo, 65 (sessenta e cinco)
centímetros de raio em cada lado, medidas centradas nos ombros do operador em
posição de trabalho, para livre utilização e acesso de documentos;

• Código: 117.100-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) o plano de trabalho deve ter bordas arredondadas;

• Código: 117.101-1. Infração: 2. Tipo: S.

f) as superfícies de trabalho devem ser reguláveis em altura em um intervalo mínimo
de 13 (treze) centímetros, medidos de sua face superior, permitindo o apoio das plantas
dos pés no piso;

• Código: 117.102-0. Infração: 2. Tipo: S.

g) o dispositivo de apontamento na tela (mouse) deve estar apoiado na mesma
superfície do teclado, colocado em área de fácil alcance e com espaço suficiente para
sua livre utilização;

• Código: 117.103-8. Infração: 2. Tipo: S.

h) o espaço sob a superfície de trabalho deve ter profundidade livre mínima de 45
(quarenta e cinco) centímetros ao nível dos joelhos e de 70 (setenta) centímetros ao
nível dos pés, medidos de sua borda frontal;

• Código: 117.104-6. Infração: 2. Tipo: S.

i) nos casos em que os pés do operador não alcançarem o piso, mesmo após a



regulagem do assento, deverá ser fornecido apoio para os pés que se adapte ao
comprimento das pernas do trabalhador, permitindo o apoio das plantas dos pés, com
inclinação ajustável e superfície revestida de material antiderrapante;

• Código: 117.105-4. Infração: 2. Tipo: S.

j) os assentos devem ser dotados de:

• Código: 117.106-2. Infração: 3. Tipo: S.

1. apoio em 05 (cinco) pés, com rodízios cuja resistência evite deslocamentos
involuntários e que não comprometam a estabilidade do assento;

2. superfícies onde ocorre contato corporal estofadas e revestidas de material que
permita a perspiração;

3. base estofada com material de densidade entre 40 (quarenta) a 50 (cinquenta) kg/m³;
4. altura da superfície superior ajustável, em relação ao piso, entre 37 (trinta e sete) e

50 (cinquenta) centímetros, podendo ser adotados até 03 (três) tipos de cadeiras com
alturas diferentes, de forma a atender as necessidades de todos os operadores;

5. profundidade útil de 38 (trinta e oito) a 46 (quarenta e seis) centímetros;
6. borda frontal arredondada;
7. características de pouca ou nenhuma conformação na base;
8. encosto ajustável em altura e em sentido antero-posterior, com forma levemente

adaptada ao corpo para proteção da região lombar; largura de, no mínimo, 40 (quarenta)
centímetros e, com relação aos encostos, de, no mínimo, 30,5 (trinta vírgula cinco)
centímetros;

9. apoio de braços regulável em altura de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) centímetros a
partir do assento, sendo que seu comprimento não deve interferir no movimento de
aproximação da cadeira em relação à mesa, nem com os movimentos inerentes à
execução da tarefa.

3. EQUIPAMENTOS DOS POSTOS DE TRABALHO
3.1. Devem ser fornecidos gratuitamente conjuntos de microfone e fone de ouvido

(head-sets) individuais, que permitam ao operador a alternância do uso das orelhas ao
longo da jornada de trabalho e que sejam substituídos sempre que apresentarem defeitos
ou desgaste devido ao uso.

• Código: 117.107-0. Infração: 2. Tipo: S.

3.1.2. Alternativamente, poderá ser fornecido um head-set para cada posto de
atendimento, desde que as partes que permitam qualquer espécie de contágio ou risco à
saúde sejam de uso individual.

•• Item 3.1.2. de acordo com a publicação oficial.



3.1.3. Os head-sets devem:
a) ter garantidas pelo empregador a correta higienização e as condições operacionais

recomendadas pelos fabricantes;

• Código: 117.108-9. Infração: 1. Tipo: S.

b) ser substituídos prontamente quando situações irregulares de funcionamento forem
detectadas pelo operador;

• Código: 117.109-7. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter seus dispositivos de operação e controles de fácil uso e alcance;

• Código: 117.110-0. Infração: 1. Tipo: S.

d) permitir ajuste individual da intensidade do nível sonoro e ser providos de sistema
de proteção contra choques acústicos e ruídos indesejáveis de alta intensidade,
garantindo o entendimento das mensagens.

• Código: 117.111-9. Infração: 1. Tipo: S.

3.2. O empregador deve garantir o correto funcionamento e a manutenção contínua dos
equipamentos de comunicação, incluindo os conjuntos de head-sets, utilizando pessoal
técnico familiarizado com as recomendações dos fabricantes.

• Código: 117.112-7. Infração: 2. Tipo: S.

3.3. Os monitores de vídeo devem proporcionar corretos ângulos de visão e ser
posicionados frontalmente ao operador, devendo ser dotados de regulagem que permita
o correto ajuste da tela à iluminação do ambiente, protegendo o trabalhador contra
reflexos indesejáveis.

• Código: 117.113-5. Infração: 2. Tipo: S.

3.4. Toda introdução de novos métodos ou dispositivos tecnológicos que traga
alterações sobre os modos operatórios dos trabalhadores deve ser alvo de análise
ergonômica prévia, prevendo-se períodos e procedimentos adequados de capacitação e
adaptação.

• Código: 117.114-3. Infração: 3. Tipo: S.

4. CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO



4.1. Os locais de trabalho devem ser dotados de condições acústicas adequadas à
comunicação telefônica, adotando-se medidas tais como o arranjo físico geral e dos
postos de trabalho, pisos e paredes, isolamento acústico do ruído externo, tamanho,
forma, revestimento e distribuição das divisórias entre os postos, com o fim de atender
o disposto no item 17.5.2, alínea a da NR 17.

• Código: 117.115-1. Infração: 2. Tipo: S.

4.2. Os ambientes de trabalho devem atender ao disposto no subitem 17.5.2 da NR-17,
obedecendo-se, no mínimo, aos seguintes parâmetros:
a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, norma brasileira

registrada no INMETRO, observando o nível de ruído aceitável para efeito de conforto
de até 65 dB(A) e a curva de avaliação de ruído (NC) de valor não superior a 60 dB;

• Código: 117.116-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) índice de temperatura efetiva entre 20º e 23ºC;

• Código: 117.117-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) velocidade do ar não superior a 0,75 m/s;

• Código: 117.118-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) umidade relativa do ar não inferior a 40% (quarenta por cento).

• Código: 117.119-4. Infração: 2. Tipo: S.

4.2.1. Devem ser implementados projetos adequados de climatização dos ambientes de
trabalho que permitam distribuição homogênea das temperaturas e fluxos de ar
utilizando, se necessário, controles locais e/ou setorizados da temperatura, velocidade e
direção dos fluxos.

• Código: 117.120-8. Infração: 2. Tipo: S.

4.2.2. As empresas podem instalar higrômetros ou outros equipamentos que permitam
ao trabalhador acompanhar a temperatura efetiva e a umidade do ar do ambiente de
trabalho.
4.3. Para a prevenção da chamada "síndrome do edifício doente", devem ser atendidos:

• Código: 117.121-6. Infração: 3. Tipo: S.



a) o Regulamento Técnico do Ministério da Saúde sobre "Qualidade do Ar de
Interiores em Ambientes Climatizados", com redação da Portaria MS n. 3.523, de 28 de
agosto de 1998 ou outra que a venha substituir;
b) os Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados

artificialmente de uso público e coletivo, com redação dada pela Resolução RE n. 9, de
16 de janeiro de 2003, da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou outra
que a venha substituir, à exceção dos parâmetros físicos de temperatura e umidade
definidos no item 4.2 deste Anexo;
c) o disposto no item 9.3.5.1 da Norma Regulamentadora n. 9 (NR 9).
4.3.1. A documentação prevista nas alíneas a e b deverá estar disponível à fiscalização

do trabalho.

• Código: 117.122-4. Infração: 1. Tipo: S.

4.3.2. As instalações das centrais de ar condicionado, especialmente o plenum de
mistura da casa de máquinas, não devem ser utilizadas para armazenamento de
quaisquer materiais.

• Código: 117.123-2. Infração: 1. Tipo: S.

4.3.3. A descarga de água de condensado não poderá manter qualquer ligação com a
rede de esgoto cloacal.

• Código: 117.124-0. Infração: 2. Tipo: S.

5. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
5.1. A organização do trabalho deve ser feita de forma a não haver atividades aos

domingos e feriados, seja total ou parcial, com exceção das empresas autorizadas
previamente pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme o previsto no Artigo 68,
caput, da CLT e das atividades previstas em lei.
5.1.1. Aos trabalhadores é assegurado, nos casos previamente autorizados, pelo menos

um dia de repouso semanal remunerado coincidente com o domingo a cada mês,
independentemente de metas, faltas e/ou produtividade.
5.1.2. As escalas de fins de semana e de feriados devem ser especificadas e

informadas aos trabalhadores com a antecedência necessária, de conformidade com os
Artigos 67, parágrafo único, e 386 da CLT, ou por intermédio de acordos ou convenções
coletivas.
5.1.2.1. Os empregadores devem levar em consideração as necessidades dos

operadores na elaboração das escalas laborais que acomodem necessidades especiais
da vida familiar dos trabalhadores com dependentes sob seus cuidados, especialmente
nutrizes, incluindo flexibilidade especial para trocas de horários e utilização das
pausas.



• Código: 117.125-9. Infração: 1. Tipo: S.

5.1.3. A duração das jornadas de trabalho somente poderá prolongar-se além do limite
previsto nos termos da lei em casos excepcionais, por motivo de força maior,
necessidade imperiosa ou para a realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja
inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, conforme dispõe o Artigo 61 da CLT,
realizando a comunicação à autoridade competente, prevista no § 1.º do mesmo artigo,
no prazo de 10 (dez) dias.
5.1.3.1. Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um descanso

mínimo de 15 (quinze) minutos antes do início do período extraordinário do trabalho, de
acordo com o Artigo 384 da CLT.

• Código: 117.126-7. Infração: 3. Tipo: S.

5.2. O contingente de operadores deve ser dimensionado às demandas da produção no
sentido de não gerar sobrecarga habitual ao trabalhador.

• Código: 117.127-5. Infração: 3. Tipo: S.

5.2.1. O contingente de operadores em cada estabelecimento deve ser suficiente para
garantir que todos possam usufruir as pausas e intervalos previstos neste Anexo.

• Código: 117.128-3. Infração: 3. Tipo: S.

5.3. O tempo de trabalho em efetiva atividade de teleatendimento/telemarketing é de,
no máximo, 06 (seis) horas diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da
remuneração.

• Código: 117.129-1. Infração: 4. Tipo: S.

5.3.1. A prorrogação do tempo previsto no presente item só será admissível nos termos
da legislação, sem prejuízo das pausas previstas neste Anexo, respeitado o limite de 36
(trinta e seis) horas semanais de tempo efetivo em atividade de
teleatendimento/telemarketing.

• Código: 117.130-5. Infração: 4. Tipo: S.

5.3.2. Para o cálculo do tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing
devem ser computados os períodos em que o operador encontra-se no posto de trabalho,
os intervalos entre os ciclos laborais e os deslocamentos para solução de questões
relacionadas ao trabalho.
5.4. Para prevenir sobrecarga psíquica, muscular estática de pescoço, ombros, dorso e



membros superiores, as empresas devem permitir a fruição de pausas de descanso e
intervalos para repouso e alimentação aos trabalhadores.

• Código: 117.140-2. Infração: 4. Tipo: S.

5.4.1. As pausas deverão ser concedidas:
a) fora do posto de trabalho;

• Código: 117.131-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos;

• Código: 117.132-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de trabalho em
atividade de teleatendimento/telemarketing.

• Código: 117.133-0. Infração: 3. Tipo: S.

5.4.1.1. A instituição de pausas não prejudica o direito ao intervalo obrigatório para
repouso e alimentação previsto no § 1.º do art. 71 da CLT.

5.4.2. O intervalo para repouso e alimentação para a atividade de
teleatendimento/telemarketing deve ser de 20 (vinte) minutos.

• Código: 117.134-8. Infração: 3. Tipo: S.

5.4.3. Para tempos de trabalho efetivo de teleatendimento/telemarketing de até 04
(quatro) horas diárias, deve ser observada a concessão de 01 pausa de descanso
contínua de 10 (dez) minutos.

• Código: 117.135-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.4.4. As pausas para descanso devem ser consignadas em registro impresso ou
eletrônico.

• Código: 117.136-4. Infração: 2. Tipo: S.

5.4.4.1. O registro eletrônico de pausas deve ser disponibilizado impresso para a
fiscalização do trabalho no curso da inspeção, sempre que exigido.

• Código: 117.137-2. Infração: 1. Tipo: S.



5.4.4.2. Os trabalhadores devem ter acesso aos seus registros de pausas.

• Código: 117.138-0. Infração: 2. Tipo: S.

5.4.5. Devem ser garantidas pausas no trabalho imediatamente após operação onde
haja ocorrido ameaças, abuso verbal, agressões ou que tenha sido especialmente
desgastante, que permitam ao operador recuperar-se e socializar conflitos e dificuldades
com colegas, supervisores ou profissionais de saúde ocupacional especialmente
capacitados para tal acolhimento.

• Código: 117.139-9. Infração: 3. Tipo: S.

5.5. O tempo necessário para a atualização do conhecimento do operador e para o
ajuste do posto de trabalho é considerado como parte da jornada normal.

• Código: 117.141-0. Infração: 2. Tipo: S.

5.6. A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando adotadas
pela empresa, não é obrigatória, e a recusa do trabalhador em praticá-la não poderá ser
utilizada para efeito de qualquer punição.

• Código: 117.142-9. Infração: 2. Tipo: S.

5.7. Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas
devem permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a qualquer momento
da jornada, sem repercussões sobre suas avaliações e remunerações.

• Código: 117.143-7. Infração: 4. Tipo: S.

5.8. Nos locais de trabalho deve ser permitida a alternância de postura pelo
trabalhador, de acordo com suas conveniência e necessidade.

• Código: 117.144-5. Infração: 3. Tipo: S.

5.9. Os mecanismos de monitoramento da produtividade, tais como mensagens nos
monitores de vídeo, sinais luminosos, cromáticos, sonoros, ou indicações do tempo
utilizado nas ligações ou de filas de clientes em espera, não podem ser utilizados para
aceleração do trabalho e, quando existentes, deverão estar disponíveis para consulta
pelo operador, a seu critério.

• Código: 117.145-3. Infração: 3. Tipo: S.



5.10. Para fins de elaboração de programas preventivos devem ser considerados os
seguintes aspectos da organização do trabalho:
a) compatibilização de metas com as condições de trabalho e tempo oferecidas;

• Código: 117.146-1. Infração: 1. Tipo: S.

b) monitoramento de desempenho;

• Código: 117.147-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) repercussões sobre a saúde dos trabalhadores decorrentes de todo e qualquer
sistema de avaliação para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie;

• Código: 117.148-8. Infração: 1. Tipo: S.

d) pressões aumentadas de tempo em horários de maior demanda;

• Código: 117.149-6. Infração: 1. Tipo: S.

e) períodos para adaptação ao trabalho.

• Código: 117.150-0. Infração: 1. Tipo: S.

5.11. É vedado ao empregador:
a) exigir a observância estrita do script ou roteiro de atendimento;

• Código: 117.151-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) imputar ao operador os períodos de tempo ou interrupções no trabalho não
dependentes de sua conduta.

• Código: 117.152-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.12. A utilização de procedimentos de monitoramento por escuta e gravação de
ligações deve ocorrer somente mediante o conhecimento do operador.

• Código: 117.153-4. Infração: 3. Tipo: S.

5.13. É vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo ou
constrangimento, tais como:
a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou grupos/equipes de trabalho;



• Código: 117.154-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) exigência de que os trabalhadores usem, de forma permanente ou temporária,
adereços, acessórios, fantasias e vestimentas com o objetivo de punição, promoção e
propaganda;

• Código: 117.155-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) exposição pública das avaliações de desempenho dos operadores.

• Código: 117.156-9. Infração: 2. Tipo: S.

5.14. Com a finalidade de reduzir o estresse dos operadores, devem ser minimizados
os conflitos e ambiguidades de papéis nas tarefas a executar, estabelecendo-se
claramente as diretrizes quanto a ordens e instruções de diversos níveis hierárquicos,
autonomia para resolução de problemas, autorização para transferência de chamadas e
consultas necessárias a colegas e supervisores.

• Código: 117.157-7. Infração: 2. Tipo: S.

5.15. Os sistemas informatizados devem ser elaborados, implantados e atualizados
contínua e suficientemente, de maneira a mitigar sobretarefas como a utilização
constante de memória de curto prazo, utilização de anotações precárias, duplicidade e
concomitância de anotações em papel e sistema informatizado.

• Código: 117.158-5. Infração: 3. Tipo: S.

5.16. As prescrições de diálogos de trabalho não devem exigir que o trabalhador
forneça o sobrenome aos clientes, visando resguardar sua privacidade e segurança
pessoal.

• Código: 117.159-3. Infração: 1. Tipo: S.

6. CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES
6.1. Todos os trabalhadores de operação e de gestão devem receber capacitação que

proporcione conhecer as formas de adoecimento relacionadas à sua atividade, suas
causas, efeitos sobre a saúde e medidas de prevenção.

• Código: 117.160-7. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.1. A capacitação deve envolver, também, obrigatoriamente os trabalhadores
temporários.



• Código: 117.161-5. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.2. A capacitação deve incluir, no mínimo, aos seguintes itens:
a) noções sobre os fatores de risco para a saúde em teleatendimento/telemarketing;

• Código: 117.162-3. Infração: 1. Tipo: S.

b) medidas de prevenção indicadas para a redução dos riscos relacionados ao
trabalho;

• Código: 117.163-1. Infração: 1. Tipo: S.

c) informações sobre os sintomas de adoecimento que possam estar relacionados a
atividade de teleatendimento/telemarketing, principalmente os que envolvem o sistema
osteomuscular, a saúde mental, as funções vocais, auditivas e acuidade visual dos
trabalhadores;

• Código: 117.164-0. Infração: 1. Tipo: S.

d) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e
dos equipamentos dos postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de
orelhas no uso dos fones mono ou biauriculares e limpeza e substituição de tubos de
voz;

• Código: 117.165-8. Infração: 1. Tipo: S.

e) duração de 04 (quatro) horas na admissão e reciclagem a cada 06 (seis) meses,
independentemente de campanhas educativas que sejam promovidas pelos
empregadores;

• Código: 117.166-6. Infração: 3. Tipo: S.

f) distribuição obrigatória de material didático impresso com o conteúdo apresentado;

• Código: 117.167-4. Infração: 1. Tipo: S.

g) realização durante a jornada de trabalho.

• Código: 117.168-2. Infração: 1. Tipo: S.

6.2. Os trabalhadores devem receber qualificação adicional à capacitação obrigatória



referida no item anterior quando forem introduzidos novos fatores de risco decorrentes
de métodos, equipamentos, tipos específicos de atendimento, mudanças gerenciais ou de
procedimentos.

• Código: 117.169-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.3. A elaboração do conteúdo técnico, a execução e a avaliação dos resultados dos
procedimentos de capacitação devem contar com a participação de:

a) pessoal de organização e métodos responsável pela organização do trabalho na
empresa, quando houver;

• Código: 117.170-4. Infração: 1. Tipo: S.

b) integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho,
quando houver;

• Código: 117.171-2. Infração: 1. Tipo: S.

c) representantes dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes,
quando houver;

• Código: 117.172-0. Infração: 1. Tipo: S.

d) médico coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

• Código: 117.173-9. Infração: 1. Tipo: S.

e) responsáveis pelo Programa de Prevenção de Riscos de Ambientais; representantes
dos trabalhadores e outras entidades, quando previsto em acordos ou convenções
coletivas de trabalho.

• Código: 117.174-7. Infração: 1. Tipo: S.

7. CONDIÇÕES SANITÁRIAS DE CONFORTO
7.1. Devem ser garantidas boas condições sanitárias e de conforto, incluindo sanitários

permanentemente adequados ao uso e separados por sexo, local para lanche e armários
individuais dotados de chave para guarda de pertences na jornada de trabalho.

• Código: 117.175-5. Infração: 3. Tipo: S.

7.2. Deve ser proporcionada a todos os trabalhadores disponibilidade irrestrita e
próxima de água potável, atendendo à Norma Regulamentadora n. 24 - NR 24.



• Código: 117.176-3. Infração: 4. Tipo: S.

7.3. As empresas devem manter ambientes confortáveis para descanso e recuperação
durante as pausas, fora dos ambientes de trabalho, dimensionados em proporção
adequada ao número de operadores usuários, onde estejam disponíveis assentos,
facilidades de água potável, instalações sanitárias e lixeiras com tampa.

• Código: 117.177-1. Infração: 3. Tipo: S.

8. PROGRAMAS DE SAÚDE OCUPACIONAL E DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS

8.1. O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, além de
atender à Norma Regulamentadora n. 7 (NR 7), deve necessariamente reconhecer e
registrar os riscos identificados na análise ergonômica.

• Código: 117.178-0. Infração: 2. Tipo: M.

8.1.1. O empregador deverá fornecer cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional e
cópia dos resultados dos demais exames.

• Código: 117.179-8. Infração: 1. Tipo: M.

8.2. O empregador deve implementar um programa de vigilância epidemiológica para
detecção precoce de casos de doenças relacionadas ao trabalho comprovadas ou objeto
de suspeita, que inclua procedimentos de vigilância passiva (processando a demanda
espontânea de trabalhadores que procurem serviços médicos) e procedimentos de
vigilância ativa, por intermédio de exames médicos dirigidos que incluam, além dos
exames obrigatórios por norma, coleta de dados sobre sintomas referentes aos aparelhos
psíquico, osteomuscular, vocal, visual e auditivo, analisados e apresentados com a
utilização de ferramentas estatísticas e epidemiológicas.

• Código: 117.180-1. Infração: 3. Tipo: M.

8.2.1. No sentido de promover a saúde vocal dos trabalhadores, os empregadores
devem implementar, entre outras medidas:

a) modelos de diálogos que favoreçam micropausas e evitem carga vocal intensiva do
operador;

• Código: 117.181-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) redução do ruído de fundo;



• Código: 117.182-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) estímulo à ingestão frequente de água potável fornecida gratuitamente aos
operadores.

• Código: 117.183-6. Infração: 2. Tipo: S.

8.3. A notificação das doenças profissionais e das produzidas em virtude das
condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, será obrigatória
por meio da emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho, na forma do Artigo 169
da CLT e da legislação vigente da Previdência Social.

• Código: 117.184-4. Infração: 4. Tipo: S.

8.4. As análises ergonômicas do trabalho devem contemplar, no mínimo, para atender à
NR 17:

a) descrição das características dos postos de trabalho no que se refere ao mobiliário,
utensílios, ferramentas, espaço físico para a execução do trabalho e condições de
posicionamento e movimentação de segmentos corporais;

• Código: 117.185-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) avaliação da organização do trabalho demonstrando:

• Código: 117.186-0. Infração: 3. Tipo: S.

1. trabalho real e trabalho prescrito;

• Código: 117.187-9. Infração: 1. Tipo: S.

2. descrição da produção em relação ao tempo alocado para as tarefas;

• Código: 117.188-7. Infração: 1. Tipo: S.

3. variações diárias, semanais e mensais da carga de atendimento, incluindo variações
sazonais e intercorrências técnico-operacionais mais frequentes;

• Código: 117.189-5. Infração: 1. Tipo: S.

4. número de ciclos de trabalho e sua descrição, incluindo trabalho em turnos e
trabalho noturno;



• Código: 117.190-9. Infração: 1. Tipo: S.

5. ocorrência de pausas interciclos;

• Código: 117.191-7. Infração: 1. Tipo: S.

6. explicitação das normas de produção, das exigências de tempo, da determinação do
conteúdo de tempo, do ritmo de trabalho e do conteúdo das tarefas executadas;

• Código: 117.192-5. Infração: 1. Tipo: S.

7. histórico mensal de horas extras realizadas em cada ano;

• Código: 117.193-3. Infração: 1. Tipo: S.

8. explicitação da existência de sobrecargas estáticas ou dinâmicas do sistema
osteomuscular;

• Código: 117.194-1. Infração: 1. Tipo: S.

c) relatório estatístico da incidência de queixas de agravos à saúde colhidas pela
Medicina do Trabalho nos prontuários médicos;

• Código: 117.195-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) relatórios de avaliações de satisfação no trabalho e clima organizacional, se
realizadas no âmbito da empresa;

• Código: 117.196-8. Infração: 2. Tipo: S.

e) registro e análise de impressões e sugestões dos trabalhadores com relação aos
aspectos dos itens anteriores;

• Código: 117.197-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) recomendações ergonômicas expressas em planos e propostas claros e objetivos,
com definição de datas de implantação.

• Código: 117.198-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.4.1. As análises ergonômicas do trabalho deverão ser datadas, impressas, ter folhas
numeradas e rubricadas e contemplar, obrigatoriamente, as seguintes etapas de



execução:

• Código: 117.199-2. Infração: 2. Tipo: S.

a) explicitação da demanda do estudo;

• Código: 117.200-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) análise das tarefas, atividades e situações de trabalho;

• Código: 117.201-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) discussão e restituição dos resultados aos trabalhadores envolvidos;

• Código: 117.202-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) recomendações ergonômicas específicas para os postos avaliados;

• Código: 117.203-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) avaliação e revisão das intervenções efetuadas com a participação dos
trabalhadores, supervisores e gerentes;

• Código: 117.204-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) avaliação da eficiência das recomendações.

• Código: 117.205-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.5. As ações e princípios do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
devem ser associados àqueles previstos na NR-17.

• Código: 117.206-9. Infração: 1. Tipo: S.

9. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.1. Para as pessoas com deficiência e aquelas cujas medidas antropométricas não

sejam atendidas pelas especificações deste Anexo, o mobiliário dos postos de trabalho
deve ser adaptado para atender às suas necessidades, e devem estar disponíveis ajudas
técnicas necessárias em seu respectivo posto de trabalho para facilitar sua integração ao
trabalho, levando em consideração as repercussões sobre a saúde destes trabalhadores.

• Código: 117.207-7. Infração: 3. Tipo: S.



9.2. As condições de trabalho, incluindo o acesso às instalações, mobiliário,
equipamentos, condições ambientais, organização do trabalho, capacitação, condições
sanitárias, programas de prevenção e cuidados para segurança pessoal devem levar em
conta as necessidades dos trabalhadores com deficiência.

• Código: 117.208-5. Infração: 3. Tipo: S.

10. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
10.1. As empresas que no momento da publicação da portaria de aprovação deste

Anexo mantiverem com seus trabalhadores a contratação de jornada de 06 (seis) horas
diárias, nelas contemplados e remunerados 15 (quinze) minutos de intervalo para
repouso e alimentação, obrigar-se-ão somente à complementação de 05 (cinco) minutos,
igualmente remunerados, de maneira a alcançar o total de 20 (vinte) minutos de pausas
obrigatórias remuneradas, concedidos na forma dos itens 5.4.1 e 5.4.2.

10.2. O disposto no item 2 desta norma (MOBILIÁRIO DO POSTO DE TRABALHO)
será implementado em um prazo para adaptação gradual de, no máximo, 05 (cinco) anos,
sendo de 10% (dez por cento) no primeiro ano, 25% (vinte e cinco por cento) no
segundo ano, 45% (quarenta e cinco) no terceiro ano, 75% (setenta e cinco por cento) no
quarto ano e 100% (cem por cento) no quinto ano.

10.3. Será constituída comissão permanente para fins de acompanhamento da
implementação, aplicação e revisão do presente Anexo.

10.4. O disposto nos itens 5.3 e seus subitens e 5.4 e seus subitens entrarão em vigor
em 120 (cento e vinte) dias da data de publicação da portaria de aprovação deste
Anexo, com exceção do item 5.4.4 que entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da
publicação desta norma.

10.5. Ressalvado o disposto no item 10.2 e com exceção dos itens 5.3, 5.4, este anexo
passa a vigorar no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 3.751, de 23-11-1990. Vide arts. 198 e 199 da CLT. A Resolução n. 385, de
8-6-2011, dispõe sobre o uso da ginástica laboral pelo fisioterapeuta.
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Condições E Meio Ambiente De Trabalho Na Indústria Da Construção (*)
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18.34. - Comitês Permanentes sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na
Indústria da Construção

18.35. - Recomendações Técnicas de Procedimentos - RTP
18.36. - Disposições Gerais
18.37. - Disposições Finais
18.38. - Disposições Transitórias
18.39. - Glossário

18.1. Objetivo e campo de aplicação
18.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes de ordem

administrativa, de planejamento e de organização, que objetivam a implementação de
medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições
e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção.

18.1.2. Consideram-se atividades da Indústria da Construção as constantes do Quadro
I, Código da Atividade Específica, da NR 4 - Serviços Especializados em Engenharia
de Segurança e em Medicina do Trabalho e as atividades e serviços de demolição,
reparo, pintura, limpeza e manutenção de edifícios em geral, de qualquer número de
pavimentos ou tipo de construção, inclusive manutenção de obras de urbanização e
paisagismo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 63, de 28-12-1998.

18.1.3. É vedado o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro de obras,
sem que estejam assegurados pelas medidas previstas nesta NR e compatíveis com a
fase da obra.

• Código: 218.001-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.1.4. A observância do estabelecido nesta NR não desobriga os empregadores do
cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho,
determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e em outras estabelecidas
em negociações coletivas de trabalho.

18.2. Comunicação prévia
18.2.1. É obrigatória a comunicação à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início

das atividades, das seguintes informações:

• Código: 218.002-2. Infração: 1. Tipo: S.

a) endereço correto da obra;
b) endereço correto e qualificação (CEI,CGC ou CPF) do contratante, empregador ou

condomínio;
c) tipo de obra;



d) datas previstas do início e conclusão da obra;
e) número máximo previsto de trabalhadores na obra.
18.3. Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção - PCMAT.
18.3.1. São obrigatórios a elaboração e o cumprimento do PCMAT nos

estabelecimentos com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos desta
NR e outros dispositivos complementares de segurança.

• Código: 218.003-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.3.1.1. O PCMAT deve contemplar as exigências contidas na NR 9 - Programa de
Prevenção e Riscos Ambientais.

• Código: 218.004-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.3.1.2. O PCMAT deve ser mantido no estabelecimento à disposição do órgão
regional do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.946-1. Infração: 1. Tipo: S.

18.3.2. O PCMAT deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado na área
de segurança do trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.947-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.3.3. A implementação do PCMAT nos estabelecimentos é de responsabilidade do
empregador ou condomínio.

• Código: 218.007-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.3.4. Integram o PCMAT:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

a) memorial sobre condições e meio ambiente de trabalho nas atividades e operações,
levando-se em consideração riscos de acidentes e de doenças do trabalho e suas
respectivas medidas preventivas;



• Código: 218.008-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) projeto de execução das proteções coletivas em conformidade com as etapas da
execução da obra;

• Código: 218.009-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) especificação técnica das proteções coletivas e individuais a serem utilizadas;

• Código: 218.010-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT em
conformidade com as etapas de execução da obra.

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.948-8. Infração: 2. Tipo: S.

e) Layout inicial e atualizado do canteiro de obras e/ou frente de trabalho,
contemplando, inclusive, previsão de dimensionamento das áreas de vivência.

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.949-6. Infração: 1. Tipo: S.

f) programa educativo contemplando a temática de prevenção de acidentes e doenças
do trabalho, com sua carga horária.

• Código: 218.013-8. Infração: 1. Tipo: S.

18.4. Áreas de vivência
18.4.1. Os canteiros de obras devem dispor de:
a) instalações sanitárias;

• Código: 218.014-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) vestiário;

• Código: 218.015-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) alojamento;



• Código: 218.016-2. Infração: 3. Tipo: S.

d) local de refeições;

• Código: 218.017-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) cozinha, quando houver preparo de refeições;

• Código: 218.018-9. Infração: 3. Tipo: S.

f) lavanderia;

• Código: 218.019-7. Infração: 1. Tipo: S.

g) área de lazer;

• Código: 218.020-0. Infração: 1. Tipo: S.

h) ambulatório, quando se tratar de frentes de trabalho com 50 (cinquenta) ou mais
trabalhadores.

• Código: 218.021-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.4.1.1. O cumprimento do disposto nas alíneas c, f e g é obrigatório nos casos onde
houver trabalhadores alojados.

18.4.1.2. As áreas de vivência devem ser mantidas em perfeito estado de conservação,
higiene e limpeza.

• Código: 218.022-7. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.1.3. Instalações móveis, inclusive contêineres, serão aceitas em áreas de vivência
de canteiro de obras e frentes de trabalho, desde que, cada módulo:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.

a) possua área de ventilação natural, efetiva, de no mínimo 15% (quinze por cento) da
área do piso, composta por, no mínimo, duas aberturas adequadamente dispostas para
permitir eficaz ventilação interna;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.

• Código: 218.023-5. Infração: 2. Tipo: S.



b) garanta condições de conforto térmico;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.

• Código: 218.024-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) possua pé-direito mínimo de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros);

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.

• Código: 218.025-1. Infração: 2. Tipo: S.

d) garanta os demais requisitos mínimos de conforto e higiene estabelecidos nesta NR;

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.

• Código: 218.026-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) possua proteção contra riscos de choque elétrico por contatos indiretos, além do
aterramento elétrico.

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.027-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.4.1.3.1. Nas instalações móveis, inclusive contêineres, destinadas a alojamentos
com camas duplas, tipo beliche, a altura livre entre uma cama e outra é, no mínimo, de
0,90m (noventa centímetros).

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.

• Código: 218.028-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.1.3.2. Tratando-se de adaptação de contêineres, originalmente utilizados no
transporte ou acondicionamento de cargas, deverá ser mantido no canteiro de obras, à
disposição da fiscalização do trabalho e do sindicato profissional, laudo técnico
elaborado por profissional legalmente habilitado, relativo a ausência de riscos
químicos, biológicos e físicos (especificamente para radiações) com a identificação da
empresa responsável pela adaptação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 13-12-2000.



• Código: 218.029-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2. Instalações sanitárias
18.4.2.1. Entende-se como instalação sanitária o local destinado ao asseio corporal

e/ou ao atendimento das necessidades fisiológicas de excreção.
18.4.2.2. É proibida a utilização das instalações sanitárias para outros fins que não

aqueles previstos no subitem 18.4.2.1.

• Código: 218.030-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.3. As instalações sanitárias devem:
a) ser mantidas em perfeito estado de conservação e higiene;

• Código: 218.031-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) ter portas de acesso que impeçam o devassamento e ser construídas de modo a
manter o resguardo conveniente;

• Código: 218.032-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) ter paredes de material resistente e lavável, podendo ser de madeira;

• Código: 218.033-2. Infração: 1. Tipo: S.

d) ter pisos impermeáveis, laváveis e de acabamento antiderrapante;

• Código: 218.034-0. Infração: 1. Tipo: S.

e) não se ligar diretamente com os locais destinados às refeições;

• Código: 218.035-9. Infração: 1. Tipo: S.

f) ser independente para homens e mulheres, quando necessário;

• Código: 218.036-7. Infração: 1. Tipo: S.

g) ter ventilação e iluminação adequadas;

• Código: 218.037-5. Infração: 1. Tipo: S.

h) ter instalações elétricas adequadamente protegidas;



• Código: 218.038-7. Infração: 3. Tipo: S.

i) ter pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), ou
respeitando-se o que determina o Código de Obras do Município da obra;

• Código: 218.039-1. Infração: 1. Tipo: S.

j) estar situadas em locais de fácil e seguro acesso, não sendo permitido um
deslocamento superior a 150 (cento e cinquenta) metros do posto de trabalho aos
gabinetes sanitários, mictórios e lavatórios.

• Código: 218.040-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.4. A instalação sanitária deve ser constituída de lavatório, vaso sanitário e
mictório, na proporção de 1 (um) conjunto para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores
ou fração, bem como de chuveiro, na proporção de 1 (uma) unidade para cada grupo de
10 (dez) trabalhadores ou fração.

• Código: 218.041-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.5. Lavatórios
18.4.2.5.1. Os lavatórios devem:

• Código: 218.042-1. Infração: 2. Tipo: S.

a) ser individual ou coletivo, tipo calha;
b) possuir torneira de metal ou de plástico;
c) ficar a uma altura de 0,90m (noventa centímetros);
d) ser ligado diretamente à rede de esgoto, quando houver;
e) ter revestimento interno de material liso, impermeável e lavável;
f) ter espaçamento mínimo entre as torneiras de 0,60m (sessenta centímetros), quando

coletivos;
g) dispor de recipiente para coleta de papéis usados.
18.4.2.6. Vasos sanitários
18.4.2.6.1. O local destinado ao vaso sanitário (gabinete sanitário) deve:

• Código: 218.043-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) ter área mínima de 1,00m2 (um metro quadrado);
b) ser provido de porta com trinco interno e borda inferior de, no máximo, 0,15m

(quinze centímetros) de altura;



c) ter divisórias com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros);
d) ter recipiente com tampa, para depósito de papéis usados, sendo obrigatório o

fornecimento de papel higiênico.
18.4.2.6.2. Os vasos sanitários devem:

• Código: 218.044-8. Infração: 2. Tipo: S.

a) ser do tipo bacia turca ou sifonado;
b) ter caixa de descarga ou válvula automática;
c) ser ligado à rede geral de esgotos ou à fossa séptica, com interposição de sifões

hidráulicos.
18.4.2.7. Mictórios
18.4.2.7.1. Os mictórios devem:

• Código: 218.045-6. Infração: 2. Tipo: S.

a) ser individual ou coletivo, tipo calha;
b) ter revestimento interno de material liso, impermeável e lavável;
c) ser providos de descarga provocada ou automática;
d) ficar a uma altura máxima de 0,50m (cinquenta centímetros) do piso;
e) ser ligado diretamente à rede de esgoto ou à fossa séptica, com interposição de

sifões hidráulicos.
18.4.2.7.2. No mictório tipo calha, cada segmento de 0,60m (sessenta centímetros)

deve corresponder a um mictório tipo cuba.
18.4.2.8. Chuveiros
18.4.2.8.1. A área mínima necessária para utilização de cada chuveiro é de 0,80m2

(oitenta centímetros quadrados), com altura de 2,10m (dois metros e dez centímetros) do
piso.

• Código: 218.046-4. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.8.2. Os pisos dos locais onde forem instalados os chuveiros devem ter caimento
que assegure o escoamento da água para a rede de esgoto, quando houver, e ser de
material antiderrapante ou provido de estrados de madeira.

• Código: 218.047-2. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.8.3. Os chuveiros devem ser de metal ou plástico, individuais ou coletivos,
dispondo de água quente.

• Código: 218.048-0. Infração: 1. Tipo: S.



18.4.2.8.4. Deve haver um suporte para sabonete e cabide para toalha, correspondente
a cada chuveiro.

• Código: 218.049-9. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.8.5. Os chuveiros elétricos devem ser aterrados adequadamente.

• Código: 218.050-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.4.2.9. Vestiário
18.4.2.9.1. Todo canteiro de obra deve possuir vestiário para troca de roupa dos

trabalhadores que não residem no local.
18.4.2.9.2. A localização do vestiário deve ser próxima aos alojamentos e/ou à entrada

da obra, sem ligação direta com o local destinado às refeições.

• Código: 218.051-0. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.9.3. Os vestiários devem:
a) ter paredes de alvenaria, madeira ou material equivalente;

• Código: 218.052-9. Infração: 1. Tipo: S.

b) ter pisos de concreto, cimentado, madeira ou material equivalente;

• Código: 218.053-7. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter cobertura que proteja contra as intempéries;

• Código: 218.054-5. Infração: 1. Tipo: S.

d) ter área de ventilação correspondente a 1/10 (um décimo) de área do piso;

• Código: 218.055-3. Infração: 1. Tipo: S.

e) ter iluminação natural e/ou artificial;

• Código: 218.056-1. Infração: 1. Tipo: S.

f) ter armários individuais dotados de fechadura ou dispositivo com cadeado;

• Código: 218.057-0. Infração: 1. Tipo: S.



g) ter pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), ou
respeitando-se o que determina o Código de Obras do Município, da obra;

• Código: 218.058-8. Infração: 1. Tipo: S.

h) ser mantidos em perfeito estado de conservação, higiene e limpeza;

• Código: 218.059-6. Infração: 2. Tipo: S.

i) ter bancos em número suficiente para atender aos usuários, com largura mínima de
0,30m (trinta centímetros).

• Código: 218.060-0. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.10. Alojamento
18.4.2.10.1. Os alojamentos dos canteiros de obra devem:
a) ter paredes de alvenaria, madeira ou material equivalente;

• Código: 218.061-8. Infração: 1. Tipo: S.

b) ter piso de concreto, cimentado, madeira ou material equivalente;

• Código: 218.062-6. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter cobertura que proteja das intempéries;

• Código: 218.063-4. Infração: 1. Tipo: S.

d) ter área de ventilação de, no mínimo, 1/10 (um décimo) da área do piso;

• Código: 218.064-2. Infração: 1. Tipo: S.

e) ter iluminação natural e/ou artificial;

• Código: 218.065-0. Infração: 1. Tipo: S.

f) ter área mínima de 3,00m2 (três metros quadrados) por módulo cama/armário,
incluindo a área de circulação;

• Código: 218.066-9. Infração: 2. Tipo: S.

g) ter pé-direito de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para cama simples e



de 3,00m (três metros) para camas duplas;

• Código: 218.067-7. Infração: 1. Tipo: S.

h) não estar situados em subsolos ou porões das edificações;

• Código: 218.068-5. Infração: 2. Tipo: S.

i) ter instalações elétricas adequadamente protegidas.

• Código: 218.069-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.4.2.10.2. É proibido o uso de 3 (três) ou mais camas na mesma vertical.

• Código: 218.070-7. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.10.3. A altura livre permitida entre uma cama e outra e entre a última e o teto é
de, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros).

• Código: 218.071-5. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.10.4. A cama superior do beliche deve ter proteção lateral e escada.

• Código: 218.072-3. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.10.5. As dimensões mínimas das camas devem ser de 0,80m (oitenta
centímetros) por 1,90m (um metro e noventa centímetros) e distância entre o ripamento
do estrado de 0,05m (cinco centímetros), dispondo ainda de colchão com densidade 26
(vinte e seis) e espessura mínima de 0,10m (dez centímetros).

• Código: 218.073-1. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.10.6. As camas devem dispor de lençol, fronha e travesseiro em condições
adequadas de higiene, bem como cobertor, quando as condições climáticas assim o
exigirem.

• Código: 218.074-0. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.10.7. Os alojamentos devem ter armários duplos individuais com as seguintes
dimensões mínimas:

• Código: 218.075-8. Infração: 1. Tipo: S.



a) 1,20m (um metro e vinte centímetros) de altura por 0,30m (trinta centímetros) de
largura e 0,40m (quarenta centímetros) de profundidade, com separação ou prateleira,
de modo que um compartimento, com a altura de 0,80m (oitenta centímetros), se destine
a abrigar a roupa de uso comum e o outro compartimento, com a altura de 0,40m
(quarenta centímetros), a guardar a roupa de trabalho; ou

b) 0,80m (oitenta centímetros) de altura por 0,50m (cinquenta centímetros) de largura e
0,40m (quarenta centímetros) de profundidade com divisão no sentido vertical, de forma
que os compartimentos, com largura de 0,25m (vinte e cinco centímetros), estabeleçam,
rigorosamente, o isolamento das roupas de uso comum e de trabalho.

18.4.2.10.8. É proibido cozinhar e aquecer qualquer tipo de refeição dentro do
alojamento.

• Código: 218.076-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.10.9. O alojamento deve ser mantido em permanente estado de conservação,
higiene e limpeza.

• Código: 218.077-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.10.10. É obrigatório no alojamento o fornecimento de água potável, filtrada e
fresca, para os trabalhadores por meio de bebedouros de jato inclinado ou equipamento
similar que garanta as mesmas condições, na proporção de 1 (um) para cada grupo de
25 (vinte e cinco) trabalhadores ou fração.

• Código: 218.078-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.4.2.10.11. É vedada a permanência de pessoas com moléstia infectocontagiosa nos
alojamentos.

• Código: 218.079-0. Infração: 4. Tipo: M.

18.4.2.11. Local para refeições
18.4.2.11.1. Nos canteiros de obra é obrigatória a existência de local adequado para

refeições.
18.4.2.11.2. O local para refeições deve:
a) ter paredes que permitam o isolamento durante as refeições;

• Código: 218.080-4. Infração: 1. Tipo: S.

b) ter piso de concreto, cimentado ou de outro material lavável;

• Código: 218.081-2. Infração: 1. Tipo: S.



c) ter cobertura que proteja das intempéries;

• Código: 218.082-0. Infração: 1. Tipo: S.

d) ter capacidade para garantir o atendimento de todos os trabalhadores no horário das
refeições;

• Código: 218.083-9. Infração: 1. Tipo: S.

e) ter ventilação e iluminação natural e/ou artificial;

• Código: 218.084-7. Infração: 1. Tipo: S.

f) ter lavatório instalado em suas proximidades ou no seu interior;

• Código: 218.085-5. Infração: 1. Tipo: S.

g) ter mesas com tampos lisos e laváveis;

• Código: 218.086-3. Infração: 1. Tipo: S.

h) ter assentos em número suficiente para atender aos usuários;

• Código: 218.087-1. Infração: 1. Tipo: S.

i) ter depósito, com tampa, para detritos;

• Código: 218.088-0. Infração: 1. Tipo: S.

j) não estar situado em subsolos ou porões das edificações;

• Código: 218.089-8. Infração: 2. Tipo: S.

k) não ter comunicação direta com as instalações sanitárias;

• Código: 218.090-1. Infração: 1. Tipo: S.

l) ter pé-direito mínimo de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), ou respeitando-
se o que determina o Código de Obras do Município, da obra.

• Código: 218.091-0. Infração: 1. Tipo: S.



18.4.2.11.3. Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou não de
cozinha, em todo canteiro de obra deve haver local exclusivo para o aquecimento de
refeições, dotado de equipamento adequado e seguro para o aquecimento.

• Código: 218.092-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.11.3.1. É proibido preparar, aquecer e tomar refeições fora dos locais
estabelecidos neste subitem.

• Código: 218.093-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.4.2.11.4. É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca, para os
trabalhadores, por meio de bebedouro de jato inclinado ou outro dispositivo
equivalente, sendo proibido o uso de copos coletivos.

• Código: 218.094-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.4.2.12. Cozinha
18.4.2.12.1. Quando houver cozinha no canteiro de obra, ela deve:
a) ter ventilação natural e/ou artificial que permita boa exaustão;

• Código: 218.095-2. Infração: 1. Tipo: S.

b) ter pé-direito mínimo de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), ou respeitando-
se o Código de Obras do município, da obra;

• Código: 218.096-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter paredes de alvenaria, concreto, madeira ou material equivalente;

• Código: 218.097-9. Infração: 1. Tipo: S.

d) ter piso de concreto, cimentado ou de outro material de fácil limpeza;

• Código: 218.098-7. Infração: 1. Tipo: S.

e) ter cobertura de material resistente ao fogo;

• Código: 218.099-5. Infração: 1. Tipo: S.

f) ter iluminação natural e/ou artificial;



• Código: 218.100-2. Infração: 1. Tipo: S.

g) ter pia para lavar os alimentos e utensílios;

• Código: 218.101-0. Infração: 1. Tipo: S.

h) possuir instalações sanitárias que não se comuniquem com a cozinha, de uso
exclusivo dos encarregados de manipular gêneros alimentícios, refeições e utensílios,
não devendo ser ligadas à caixa de gordura;

• Código: 218.102-9. Infração: 1. Tipo: S.

i) dispor de recipiente, com tampa, para coleta de lixo;

• Código: 218.103-7. Infração: 1. Tipo: S.

j) possuir equipamento de refrigeração para preservação dos alimentos;

• Código: 218.104-5. Infração: 1. Tipo: S.

k) ficar adjacente ao local para refeições;

• Código: 218.105-3. Infração: 1. Tipo: S.

l) ter instalações elétricas adequadamente protegidas;

• Código: 218.106-1. Infração: 3. Tipo: S.

m) quando utilizado GLP, os botijões devem ser instalados fora do ambiente de
utilização, em área permanentemente ventilada e coberta.

• Código: 218.107-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.4.2.12.2. É obrigatório o uso de aventais e gorros para os que trabalham na cozinha.

• Código: 218.108-8. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.13. Lavanderia
18.4.2.13.1. As áreas de vivência devem possuir local próprio, coberto, ventilado e

iluminado para que o trabalhador alojado possa lavar, secar e passar suas roupas de uso
pessoal.
18.4.2.13.2. Este local deve ser dotado de tanques individuais ou coletivos em número



adequado.

• Código: 218.109-6. Infração: 1. Tipo: S.

18.4.2.13.3. A empresa poderá contratar serviços de terceiros para atender ao disposto
no item 18.4.2.13.1, sem ônus para o trabalhador.

18.4.2.14. Área de lazer
18.4.2.14.1. Nas áreas de vivência devem ser previstos locais para recreação dos

trabalhadores alojados, podendo ser utilizado o local de refeições para este fim.
18.5. Demolição
18.5.1. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica,

água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de
esgoto e de escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas,
respeitando-se as normas e determinações em vigor.

• Código: 218.110-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.5.2. As construções vizinhas à obra de demolição devem ser examinadas, prévia e
periodicamente, no sentido de ser preservada sua estabilidade e a integridade física de
terceiros.

• Código: 218.111-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.5.3. Toda demolição deve ser programada e dirigida por profissional legalmente
habilitado.

• Código: 218.112-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.5.4. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados,
estuques e outros elementos frágeis.

• Código: 218.113-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.5.5. Antes de se iniciar a demolição de um pavimento devem ser fechadas todas as
aberturas existentes no piso, salvo as que forem utilizadas para escoamento de
materiais, ficando proibida a permanência de pessoas nos pavimentos que possam ter
sua estabilidade comprometida no processo de demolição.

• Código: 218.114-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.5.6. As escadas devem ser mantidas desimpedidas e livres para a circulação de
emergência e somente serão demolidas à medida em que forem sendo retirados os



materiais dos pavimentos superiores.

• Código: 218.115-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.5.7. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de
dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer
material.

• Código: 218.116-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.5.8. A remoção dos entulhos, por gravidade, deve ser feita em calhas fechadas de
material resistente, com inclinação máxima de 45º (quarenta e cinco graus), fixadas à
edificação em todos os pavimentos.

• Código: 218.117-7. Infração: 2. Tipo: S.

18.5.9. No ponto de descarga da calha deve existir dispositivo de fechamento.

• Código: 218.118-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.5.10. Durante a execução de serviços de demolição, devem ser instaladas, no
máximo, a 2 (dois) pavimentos abaixo do que será demolido, plataformas de retenção de
entulhos, com dimensão mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) e
inclinação de 45º (quarenta e cinco graus), em todo o perímetro da obra.

• Código: 218.119-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.5.11. Os elementos da construção em demolição não devem ser abandonados em
posição que torne possível o seu desabamento.

• Código: 218.120-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.5.12. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser
previamente umedecidos.

• Código: 218.121-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.5.13. As paredes somente podem ser demolidas antes da estrutura, quando esta for
metálica ou de concreto armado.

• Código: 218.122-3. Infração: 3. Tipo: S.



18.6. Escavações, fundações e desmonte de rochas
18.6.1. A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou

escorados solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer
natureza, quando houver risco de comprometimento de sua estabilidade durante a
execução de serviços.

• Código: 218.123-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.2. Muros, edificações vizinhas e todas as estruturas que possam ser afetadas pela
escavação devem ser escorados.

• Código: 218.124-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.3. Os serviços de escavação, fundação e desmonte de rochas devem ter
responsável técnico legalmente habilitado.

• Código: 218.125-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.4. Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das
escavações, as mesmas só poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado.

• Código: 218.126-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.4.1. Na impossibilidade de desligar o cabo, devem ser tomadas medidas
especiais junto à concessionária.

• Código: 218.127-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.5. Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25m (um
metro e vinte e cinco centímetros) devem ter sua estabilidade garantida por meio de
estruturas dimensionadas para este fim.

• Código: 218.128-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.6. Para elaboração do projeto e execução das escavações a céu aberto, serão
observadas as condições exigidas na NBR 9.061/85 - Segurança de Escavação a Céu
Aberto, da ABNT.

• Código: 218.129-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.7. As escavações com mais de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) de
profundidade devem dispor de escadas ou rampas, colocadas próximas aos postos de



trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída rápida dos trabalhadores,
independentemente do previsto no subitem 18.6.5.

• Código: 218.130-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.8. Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância
superior à metade da profundidade, medida a partir da borda do talude.

• Código: 218.131-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.9. Os taludes com altura superior a 1,75m (um metro e setenta e cinco
centímetros) devem ter estabilidade garantida.

• Código: 218.132-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.10. Quando houver possibilidade de infiltração ou vazamento de gás, o local deve
ser devidamente ventilado e monitorado.

• Código: 218.133-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.10.1. O monitoramento deve ser efetivado enquanto o trabalho estiver sendo
realizado para, em caso de vazamento, ser acionado o sistema de alarme sonoro e
visual.

• Código: 218.134-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.11. As escavações realizadas em vias públicas ou canteiros de obras devem ter
sinalização de advertência, inclusive noturna, e barreira de isolamento em todo o seu
perímetro.

• Código: 218.135-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.12. Os acessos de trabalhadores, veículos e equipamentos às áreas de escavação
devem ter sinalização de advertência permanente.

• Código: 218.136-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.13. É proibido o acesso de pessoas não autorizadas às áreas de escavação e
cravação de estacas.

• Código: 218.137-1. Infração: 2. Tipo: S.



18.6.14. O operador de bate-estacas deve ser qualificado e ter sua equipe treinada.

• Código: 218.138-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.15. Os cabos de sustentação do pilão devem ter comprimento para que haja, em
qualquer posição de trabalho, um mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor.

• Código: 218.139-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.16. Na execução de escavações e fundações sob ar comprimido, deve ser
obedecido o disposto no Anexo n. 6 da NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
18.6.17. Na operação de desmonte de rocha a fogo, fogacho ou mista, deve haver um

blaster, responsável pelo armazenamento, preparação das cargas, carregamento das
minas, ordem de fogo, detonação e retirada das que não explodiram, destinação
adequada das sobras de explosivos e pelos dispositivos elétricos necessários às
detonações.

• Código: 218.141-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.18. A área de fogo deve ser protegida contra projeção de partículas, quando
expuser a risco trabalhadores e terceiros.

• Código: 218.142-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.6.19. Nas detonações é obrigatória a existência de alarme sonoro.

• Código: 218.143-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.6.20. Na execução de tubulões a céu aberto, aplicam-se as disposições constantes
no item 18.20 - Locais Confinados.
18.6.20.1. Toda escavação somente pode ser iniciada com a liberação e autorização do

Engenheiro responsável pela execução da fundação, atendendo o disposto na NBR
6122:2010 ou alterações posteriores.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.6.21. Os tubulões a céu aberto devem ser encamisados, exceto quando houver
projeto elaborado por profissional legalmente habilitado que dispense o encamisamento,
devendo atender os seguintes requisitos:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.



a) sondagem ou estudo geotécnico local, para profundidade superior a 3 metros;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

b) todas as medidas de proteção coletiva e individual exigidas para a atividade devem
estar descritas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção - PCMAT, bem como plano de resgate e remoção em caso de acidente,
modelo de check list a ser aplicado diariamente, modelo de programa de treinamento
destinado aos envolvidos na atividade contendo as atividades operacionais, de resgate e
noções de primeiros socorros, com carga horária mínima de 8 horas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

c) as ocorrências e as atividades sequenciais das escavações dos tubulões a céu aberto
devem ser registradas diariamente em livro próprio pelo engenheiro responsável;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

d) é proibido o trabalho simultâneo em bases alargadas em tubulões adjacentes, sejam
estes trabalhos de escavação e/ou de concretagem;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

e) é proibida a abertura simultânea de bases tangentes.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

f) a escavação manual só pode ser executada acima do nível d'água ou abaixo dele nos
casos em que o solo se mantenha estável, sem risco de desmoronamento, e seja possível
controlar a água no interior do tubulão.

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

g) o diâmetro mínimo para escavação de tubulão a céu aberto é de 0,80m.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

h) o diâmetro de 0,70m somente poderá ser utilizado com justificativa técnica do
Engenheiro responsável pela fundação.

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.



18.6.22. O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado
na execução de tubulões a céu aberto deve ser dotado de sistema de segurança com
travamento, atendendo aos seguintes requisitos para a sua operação:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

a) liberação de serviço em cada etapa (abertura de fuste e alargamento de base)
registrado no livro de registro diário de escavação de tubulões a céu aberto;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

b) dupla trava de segurança no sarilho, sendo uma de cada lado;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

c) corda de cabo de fibra sintética que atenda as recomendações do item 18.16 da NR-
18, tanto da corda de içamento do balde como do cabo-guia para o trabalhador;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

d) corda de sustentação do balde deve ter comprimento para que haja, em qualquer
posição de trabalho, no mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

e) gancho com trava de segurança na extremidade da corda do balde;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

f) sistema de ventilação por insuflação de ar por duto, captado em local isento de
fontes de poluição, e em caso contrário, adotar processo de filtragem do ar;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

g) sistema de sarilho fixado no terreno, fabricado em material resistente e com rodapé
de 0,20 m em sua base, dimensionado conforme a carga e apoiado com no mínimo 0,50
m de afastamento em relação à borda do tubulão;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

h) depositar materiais afastados da borda do tubulão com distância determinada pelo
estudo geotécnico;



•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

i) cobertura translúcida tipo tenda, com película ultravioleta, sobre montantes fixados
no solo;

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

j) possuir isolamento de área e placas de advertência;

•• Alínea j acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

k) isolar, sinalizar e fechar os poços nos intervalos e no término da jornada de
trabalho;

•• Alínea k acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

l) impedir o trânsito de veículos nos locais de trabalho;

•• Alínea l acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

m) paralisação imediata das atividades de escavação dos tubulões no início de chuvas;

•• Alínea m acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

n) utilização de iluminação blindada e a prova de explosão.

•• Alínea n acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.6.23. (Revogado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.)
18.6.23.1. (Revogado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.)
18.7. Carpintaria
18.7.1. As operações em máquinas e equipamentos necessários à realização da

atividade de carpintaria somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado nos
termos desta NR.

• Código: 218.146-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.7.2. A serra circular deve atender às disposições a seguir:
a) ser dotada de mesa estável, com fechamento de suas faces inferiores, anterior e

posterior, construída em madeira resistente e de primeira qualidade, material metálico
ou similar de resistência equivalente, sem irregularidades, com dimensionamento



suficiente para a execução das tarefas;

• Código: 218.147-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) ter a carcaça do motor aterrada eletricamente;

• Código: 218.148-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) o disco deve ser mantido afiado e travado, devendo ser substituído quando
apresentar trincas, dentes quebrados ou empenamentos;

• Código: 218.149-5. Infração: 4. Tipo: S.

d) as transmissões de força mecânica devem estar protegidas obrigatoriamente por
anteparos fixos e resistentes, não podendo ser removidos, em hipótese alguma, durante a
execução dos trabalhos;

• Código: 218.150-9. Infração: 3. Tipo: S.

e) ser provida de coifa protetora do disco e cutelo divisor, com identificação do
fabricante e ainda coletor de serragem.

• Código: 218.151-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.7.3. Nas operações de corte de madeira, devem ser utilizados dispositivo
empurrador e guia de alinhamento.

• Código: 218.152-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.7.4. As lâmpadas de iluminação da carpintaria devem estar protegidas contra
impactos provenientes da projeção de partículas.

• Código: 218.153-3. Infração: 1. Tipo: S.

18.7.5. A carpintaria deve ter piso resistente, nivelado e antiderrapante, com cobertura
capaz de proteger os trabalhadores contra quedas de materiais e intempéries.

• Código: 218.154-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.8. Armações de aço
18.8.1. A dobragem e o corte de vergalhões de aço em obra devem ser feitos sobre

bancadas ou plataformas apropriadas e estáveis, apoiadas sobre superfícies resistentes,



niveladas e não escorregadias, afastadas da área de circulação de trabalhadores.

• Código: 218.155-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.8.2. As armações de pilares, vigas e outras estruturas verticais devem ser apoiadas
e escoradas para evitar tombamento e desmoronamento.

• Código: 218.156-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.8.3. A área de trabalho onde está situada a bancada de armação deve ter cobertura
resistente para proteção dos trabalhadores contra a queda de materiais e intempéries.

• Código: 218.157-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.8.3.1. As lâmpadas de iluminação da área de trabalho da armação de aço devem
estar protegidas contra impactos provenientes da projeção de partículas ou de
vergalhões.

• Código: 218.158-4. Infração: 1. Tipo: S.

18.8.4. É obrigatória a colocação de pranchas de madeira firmemente apoiadas sobre
as armações nas fôrmas, para a circulação de operários.

• Código: 218.159-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.8.5. É proibida a existência de pontas verticais de vergalhões de aço desprotegidas.

• Código: 218.160-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.8.6. Durante a descarga de vergalhões de aço a área deve ser isolada.

• Código: 218.161-4. Infração: 1. Tipo: S.

18.9. Estruturas de concreto
18.9.1. As fôrmas devem ser projetadas e construídas de modo que resistam às cargas

máximas de serviço.

• Código: 218.162-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.9.2. O uso de fôrmas deslizantes deve ser supervisionado por profissional
legalmente habilitado.



• Código: 218.163-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.9.3. Os suportes e escoras de fôrmas devem ser inspecionados antes e durante a
concretagem por trabalhador qualificado.

• Código: 218.164-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.9.4. Durante a desforma devem ser viabilizados meios que impeçam a queda livre
de seções de fôrmas e escoramentos, sendo obrigatórios a amarração das peças e o
isolamento e sinalização ao nível do terreno.

• Código: 218.165-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.9.5. As armações de pilares devem ser estaiadas ou escoradas antes do
cimbramento.

• Código: 218.166-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.9.6. Durante as operações de protensão de cabos de aço é proibida a permanência
de trabalhadores atrás dos macacos ou sobre estes, ou outros dispositivos de protensão,
devendo a área ser isolada e sinalizada.

• Código: 218.167-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.9.7. Os dispositivos e equipamentos usados em protensão devem ser inspecionados
por profissional legalmente habilitado antes de serem iniciados os trabalhos e durante
os mesmos.

• Código: 218.168-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.9.8. As conexões dos dutos transportadores de concreto devem possuir dispositivos
de segurança para impedir a separação das partes, quando o sistema estiver sob
pressão.

• Código: 218.169-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.9.9. As peças e máquinas do sistema transportador de concreto devem ser
inspecionadas por trabalhador qualificado, antes do início dos trabalhos.

• Código: 218.170-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.9.10. No local onde se executa a concretagem somente deve permanecer a equipe



indispensável para a execução dessa tarefa.

• Código: 218.171-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.9.11. Os vibradores de imersão e de placas devem ter dupla isolação e os cabos de
ligação ser protegidos contra choques mecânicos e cortes pela ferragem, devendo ser
inspecionados antes e durante a utilização.

• Código: 218.172-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.9.12. As caçambas transportadoras de concreto devem ter dispositivos de segurança
que impeçam o seu descarregamento acidental.

• Código: 218.173-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.10. Estruturas metálicas
18.10.1. As peças devem estar previamente fixadas antes de serem soldadas, rebitadas

ou parafusadas.

• Código: 218.174-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.10.2. Na edificação de estrutura metálica, abaixo dos serviços de rebitagem,
parafusagem ou soldagem, deve ser mantido piso provisório, abrangendo toda a área de
trabalho situada no piso imediatamente inferior.

• Código: 218.175-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.10.3. O piso provisório deve ser montado sem frestas, a fim de se evitar queda de
materiais ou equipamentos.

• Código: 218.176-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.10.4. Quando necessária a complementação do piso provisório, devem ser
instaladas redes de proteção junto às colunas.

• Código: 218.177-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.10.5. Deve ficar à disposição do trabalhador, em seu posto de trabalho, recipiente
adequado para depositar pinos, rebites, parafusos e ferramentas.

• Código: 218.178-9. Infração: 2. Tipo: S.



18.10.6. As peças estruturais pré-fabricadas devem ter pesos e dimensões compatíveis
com os equipamentos de transportar e guindar.

• Código: 218.179-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.10.7. Os elementos componentes da estrutura metálica não devem possuir rebarbas.

• Código: 218.180-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.10.8. Quando for necessária a montagem, próximo às linhas elétricas energizadas,
deve-se proceder ao desligamento da rede, afastamento dos locais energizados,
proteção das linhas, além do aterramento da estrutura e equipamentos que estão sendo
utilizados.

• Código: 218.181-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.10.9. A colocação de pilares e vigas deve ser feita de maneira que, ainda suspensos
pelo equipamento de guindar, se executem a prumagem, marcação e fixação das peças.

• Código: 218.182-7. Infração: 2. Tipo: S.

18.11. Operações de soldagem e corte a quente
18.11.1. As operações de soldagem e corte a quente somente podem ser realizadas por

trabalhadores qualificados.

• Código: 218.183-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.11.2. Quando forem executadas operações de soldagem e corte a quente em chumbo,
zinco ou materiais revestidos de cádmio, será obrigatória a remoção por ventilação
local exaustora dos fumos originados no processo de solda e corte, bem como na
utilização de eletrodos revestidos.

• Código: 218.184-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.11.3. O dispositivo usado para manusear eletrodos deve ter isolamento adequado à
corrente usada, a fim de se evitar a formação de arco elétrico ou choques no operador.

• Código: 218.185-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.11.4. Nas operações de soldagem e corte a quente, é obrigatória a utilização de
anteparo eficaz para a proteção dos trabalhadores circunvizinhos. O material utilizado
nesta proteção deve ser do tipo incombustível.



• Código: 218.186-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.11.5. Nas operações de soldagem ou corte a quente de vasilhame, recipiente, tanque
ou similar, que envolvam geração de gases confinados ou semiconfinados, é obrigatória
a adoção de medidas preventivas adicionais para eliminar riscos de explosão e
intoxicação do trabalhador, conforme mencionado no item 18.20 - Locais Confinados.
18.11.6. As mangueiras devem possuir mecanismos contra o retrocesso das chamas na

saída do cilindro e chegada do maçarico.

• Código: 218.187-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.11.7. É proibida a presença de substâncias inflamáveis e/ou explosivas próximo às
garrafas de O2 (oxigênio).

• Código: 218.188-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.11.8. Os equipamentos de soldagem elétrica devem ser aterrados.

• Código: 218.189-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.11.9. Os fios condutores dos equipamentos, as pinças ou os alicates de soldagem
devem ser mantidos longe de locais com óleo, graxa ou umidade, e devem ser deixados
em descanso sobre superfícies isolantes.

• Código: 218.190-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.12. Escadas, rampas e passarelas
18.12.1. A madeira a ser usada para construção de escadas, rampas e passarelas deve

ser de boa qualidade, sem apresentar nós e rachaduras que comprometam sua
resistência, estar seca, sendo proibido o uso de pintura que encubra imperfeições.

• Código: 218.191-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.2. As escadas de uso coletivo, rampas e passarelas para a circulação de pessoas
e materiais devem ser de construção sólida e dotadas de corrimão e rodapé.

• Código: 218.192-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.3. A transposição de pisos com diferença de nível superior a 0,40m (quarenta
centímetros) deve ser feita por meio de escadas ou rampas.

• Código: 218.193-2. Infração: 2. Tipo: S.



18.12.4. É obrigatória a instalação de rampa ou escada provisória de uso coletivo para
transposição de níveis como meio de circulação de trabalhadores.

• Código: 218.194-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.5. Escadas
18.12.5.1. As escadas provisórias de uso coletivo devem ser dimensionadas em função

do fluxo de trabalhadores, respeitando-se a largura mínima de 0,80m (oitenta
centímetros), devendo ter pelo menos a cada 2,90m (dois metros e noventa centímetros)
de altura um patamar intermediário.

• Código: 218.195-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.5.1.1. Os patamares intermediários devem ter largura e comprimento, no mínimo,
iguais à largura da escada.

• Código: 218.196-7. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.5.2. A escada de mão deve ter seu uso restrito para acessos provisórios e
serviços de pequeno porte.

• Código: 218.197-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.5.3. As escadas de mão poderão ter até 7,00m (sete metros) de extensão e o
espaçamento entre os degraus deve ser uniforme, variando entre 0,25m (vinte e cinco
centímetros) a 0,30m (trinta centímetros).

• Código: 218.198-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.5.4. É proibido o uso de escada de mão com montante único.

• Código: 218.199-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.5.5. É proibido colocar escada de mão:
a) nas proximidades de portas ou áreas de circulação;

• Código: 218.200-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) onde houver risco de queda de objetos ou materiais;

• Código: 218.201-7. Infração: 3. Tipo: S.



c) nas proximidades de aberturas e vãos.

• Código: 218.202-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.5.6. A escada de mão deve:
a) ultrapassar em 1,00m (um metro) o piso superior;

• Código: 218.203-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser fixada nos pisos inferior e superior ou ser dotada de dispositivo que impeça o
seu escorregamento;

• Código: 218.204-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser dotada de degraus antiderrapantes;

• Código: 218.205-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser apoiada em piso resistente.

• Código: 218.206-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.5.7. É proibido o uso de escada de mão junto a redes e equipamentos elétricos
desprotegidos.

• Código: 218.207-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.12.5.8. A escada de abrir deve ser rígida, estável e provida de dispositivos que a
mantenham com abertura constante, devendo ter comprimento máximo de 6,00m (seis
metros), quando fechada.

• Código: 218.208-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.5.9. A escada extensível deve ser dotada de dispositivo limitador de curso,
colocado no quarto vão a contar da catraca. Caso não haja o limitador de curso, quando
estendida, deve permitir uma sobreposição de no mínimo 1,00m (um metro).

• Código: 218.209-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.5.10. A escada fixa, tipo marinheiro, com 6,00m (seis metros) ou mais de altura,
deve ser provida de gaiola protetora a partir de 2,00m (dois metros) acima da base até
1,00m (um metro) acima da última superfície de trabalho.



• Código: 218.210-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.5.10.1. Para cada lance de 9,00m (nove metros), deve existir um patamar
intermediário de descanso, protegido por guarda-corpo e rodapé.

• Código: 218.211-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.6. Rampas e passarelas
18.12.6.1. As rampas e passarelas provisórias devem ser construídas e mantidas em

perfeitas condições de uso e segurança.

• Código: 218.212-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.6.2. As rampas provisórias devem ser fixadas no piso inferior e superior, não
ultrapassando 30º (trinta graus) de inclinação em relação ao piso.

• Código: 218.213-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.6.3. Nas rampas provisórias, com inclinação superior a 18º (dezoito graus),
devem ser fixadas peças transversais, espaçadas em 0,40m (quarenta centímetros), no
máximo, para apoio dos pés.

• Código: 218.214-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.6.4. As rampas provisórias usadas para trânsito de caminhões devem ter largura
mínima de 4,00m (quatro metros) e ser fixadas em suas extremidades.

• Código: 218.215-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.12.6.5. Não devem existir ressaltos entre o piso da passarela e o piso do terreno.

• Código: 218.216-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.12.6.6. Os apoios das extremidades das passarelas devem ser dimensionados em
função do comprimento total das mesmas e das cargas a que estarão submetidas.

• Código: 218.217-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.13. Medidas de proteção contra quedas de altura
18.13.1. É obrigatória a instalação de proteção coletiva onde houver risco de queda de

trabalhadores ou de projeção de materiais.



• Código: 218.218-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.2. As aberturas no piso devem ter fechamento provisório resistente.

• Código: 218.219-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.2.1. As aberturas, em caso de serem utilizadas para o transporte vertical de
materiais e equipamentos, devem ser protegidas por guarda-corpo fixo, no ponto de
entrada e saída de material, e por sistema de fechamento do tipo cancela ou similar.

• Código: 218.220-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.3. Os vãos de acesso às caixas dos elevadores devem ter fechamento provisório
de, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) de altura, constituído de material
resistente e seguramente fixado à estrutura, até a colocação definitiva das portas.

• Código: 218.221-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.4. É obrigatória, na periferia da edificação, a instalação de proteção contra
queda de trabalhadores e projeção de materiais a partir do início dos serviços
necessários à concretagem da primeira laje.

• Código: 218.222-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.5. A proteção contra quedas, quando constituída de anteparos rígidos, em
sistema de guarda-corpo e rodapé, deve atender aos seguintes requisitos:

a) ser construída com altura de 1,20m (um metro e vinte centímetros) para o travessão
superior e 0,70m (setenta centímetros) para o travessão intermediário;

• Código: 218.223-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) ter rodapé com altura de 0,20m (vinte centímetros);

• Código: 218.224-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) ter vãos entre travessas preenchidos com tela ou outro dispositivo que garanta o
fechamento seguro da abertura.

• Código: 218.225-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.6. Em todo perímetro da construção de edifícios com mais de 4 (quatro)
pavimentos ou altura equivalente, é obrigatória a instalação de uma plataforma principal



de proteção na altura da primeira laje que esteja, no mínimo, um pé-direito acima do
nível do terreno.

• Código: 218.226-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.6.1. Essa plataforma deve ter, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta
centímetros) de projeção horizontal da face externa da construção e 1 (um) complemento
de 0,80m (oitenta centímetros) de extensão, com inclinação de 45º (quarenta e cinco
graus), a partir de sua extremidade.

• Código: 218.227-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.6.2. A plataforma deve ser instalada logo após a concretagem da laje a que se
refere e retirada, somente, quando o revestimento externo do prédio acima dessa
plataforma estiver concluído.

• Código: 218.228-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.7. Acima e a partir da plataforma principal de proteção devem ser instaladas,
também, plataformas secundárias de proteção, em balanço, de 3 (três) em 3 (três) lajes.

• Código: 218.229-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.7.1. Essas plataformas devem ter, no mínimo, 1,40m (um metro e quarenta
centímetros) de balanço e um complemento de 0,80m (oitenta centímetros) de extensão,
com inclinação de 45º (quarenta e cinco graus), a partir de sua extremidade.

• Código: 218.230-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.7.2. Cada plataforma deve ser instalada logo após a concretagem da laje a que
se refere e retirada, somente, quando a vedação da periferia, até a plataforma
imediatamente superior, estiver concluída.

• Código: 218.231-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.8. Na construção de edifícios com pavimentos no subsolo, devem ser instaladas,
ainda, plataformas terciárias de proteção, de 2 (duas) em 2 (duas) lajes, contadas em
direção ao subsolo e a partir da laje referente à instalação da plataforma principal de
proteção.

• Código: 218.232-7. Infração: 4. Tipo: S.



18.13.8.1. Essas plataformas devem ter, no mínimo, 2,20m (dois metros e vinte
centímetros) de projeção horizontal da face externa da construção e um complemento de
0,80m (oitenta centímetros) de extensão, com inclinação de 45º (quarenta e cinco graus),
a partir de sua extremidade, devendo atender, igualmente, ao disposto no subitem
18.13.7.2.

• Código: 218.233-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.9. O perímetro da construção de edifícios, além do disposto nos subitens 18.13.6
e 18.13.7, deve ser fechado com tela a partir da plataforma principal de proteção.

• Código: 218.234-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.9.1. A tela deve constituir-se de uma barreira protetora contra projeção de
materiais e ferramentas.

18.13.9.2. A tela deve ser instalada entre as extremidades de 2 (duas) plataformas de
proteção consecutivas, só podendo ser retirada quando a vedação da periferia, até a
plataforma imediatamente superior, estiver concluída.

• Código: 218.235-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.10. Em construções em que os pavimentos mais altos forem recuados, deve ser
considerada a primeira laje do corpo recuado para a instalação de plataforma principal
de proteção e aplicar o disposto nos subitens 18.13.7 e 18.13.9.

18.13.11. As plataformas de proteção devem ser construídas de maneira resistente e
mantidas sem sobrecarga que prejudique a estabilidade de sua estrutura.

• Código: 218.236-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12. Redes de segurança

•• Item 18.13.12 e subitens 18.13.12.1 a 18.13.12.26 acrescentados pela Portaria n. 157,
de 10-4-2006.

18.13.12.1. Como medida alternativa ao uso de plataformas secundárias de proteção,
previstas no item 18.13.7 desta norma regulamentadora, pode ser instalado Sistema
Limitador de Quedas de Altura, com a utilização de redes de segurança.

18.13.12.2. O Sistema Limitador de Quedas de Altura deve ser composto, no mínimo,
pelos seguintes elementos:

• Código: 218.237-8. Infração: 4. Tipo: S.



a) rede de segurança;
b) cordas de sustentação ou de amarração e perimétrica da rede;
c) conjunto de sustentação, fixação e ancoragem e acessórios de rede, composto de:
I. Elemento forca;
II. Grampos de fixação do elemento forca;
III. Ganchos de ancoragem da rede na parte inferior.
18.13.12.3. Os elementos de sustentação não podem ser confeccionados em madeira.

• Código: 218.238-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.12.4. As cordas de sustentação e as perimétricas devem ter diâmetro mínimo de
16mm (dezesseis milímetros) e carga de ruptura mínima de 30 KN (trinta quilonewtons),
já considerado, em seu cálculo, fator de segurança 2 (dois).

• Código: 218.239-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.13.12.5. O Sistema Limitador de Quedas de Altura deve ter, no mínimo, 2,50m
(dois metros e cinquenta centímetros) de projeção horizontal a partir da face externa da
construção.

• Código: 218.240-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.6. Na parte inferior do Sistema Limitador de Quedas de Altura, a rede deve
permanecer o mais próximo possível do plano de trabalho.

• Código: 218.241-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.7. Entre a parte inferior do Sistema Limitador de Quedas de Altura e a
superfície de trabalho deve ser observada uma altura máxima de 6,00m (seis metros).

• Código: 218.242-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.8. A extremidade superior da rede de segurança deve estar situada, no
mínimo, 1,00m (um metro) acima da superfície de trabalho.

• Código: 218.243-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.9. As redes devem apresentar malha uniforme em toda a sua extensão.

• Código: 218.244-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.10. Quando necessárias emendas na panagem da rede, devem ser asseguradas



as mesmas características da rede original, com relação à resistência à tração e à
deformação, além da durabilidade, sendo proibidas emendas com sobreposições da
rede.

• Código: 218.245-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.10.1. As emendas devem ser feitas por profissionais com qualificação e
especialização em redes, sob supervisão de profissional legalmente habilitado.

• Código: 218.246-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.11. A distância entre os pontos de ancoragem da rede e a face do edifício
deve ser no máximo de 0,10m (dez centímetros).

• Código: 218.247-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.12. A rede deve ser ancorada à estrutura da edificação, na sua parte inferior,
no máximo a cada 0,50m (cinquenta centímetros).

• Código: 218.248-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.13. A estrutura de sustentação deve ser projetada de forma a evitar que as
peças trabalhem folgadas.

• Código: 218.249-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.14. A distância máxima entre os elementos de sustentação tipo forca deve ser
de 5m (cinco metros).

• Código: 218.250-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.15. A rede deve ser confeccionada em cor que proporcione contraste,
preferencialmente escura, em cordéis 30/45, com distância entre nós de 0,04m (quarenta
milímetros) a 0,06m (sessenta milímetros) e altura mínima de 10,00m (dez metros).

• Código: 218.251-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.13.12.16. A estrutura de sustentação deve ser dimensionada por profissional
legalmente habilitado.

• Código: 218.252-1. Infração: 3. Tipo: S.



18.13.12.16.1. Os ensaios devem ser realizados com base no item 18.13.12.25 desta
norma regulamentadora.
18.13.12.17. O Sistema de Proteção Limitador de Quedas de Altura deve ser

submetido a uma inspeção semanal, para verificação das condições de todos os seus
elementos e pontos de fixação.

• Código: 218.253-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.17.1. Após a inspeção semanal, devem ser efetuadas as correções
necessárias.

• Código: 218.254-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.18. As redes do Sistema de Proteção Limitador de Quedas de Altura devem
ser armazenadas em local apropriado, seco e acondicionadas em recipientes adequados.

• Código: 218.255-6. Infração: 1. Tipo: S.

18.13.12.19. Os elementos de sustentação do Sistema de Proteção Limitador de
Quedas de Altura e seus acessórios devem ser armazenados em ambientes adequados e
protegidos contra deterioração.

• Código: 218.256-4. Infração: 1. Tipo: S.

18.13.12.20. Os elementos de sustentação da rede no Sistema de Proteção Limitador de
Quedas em Altura não podem ser utilizados para outro fim.

• Código: 218.257-2. Infração: 1. Tipo: S.

18.13.12.21. Os empregadores que optarem pelo Sistema de Proteção Limitador de
Quedas em Altura devem providenciar projeto que atenda às especificações de
dimensionamento previstas nesta Norma Regulamentadora, integrado ao Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT.

• Código: 218.258-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.13.12.21.1. O projeto deve conter o detalhamento técnico descritivo das fases de
montagem, deslocamento do Sistema durante a evolução da obra e desmontagem.

• Código: 218.259-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.13.12.21.2. O projeto deve ser assinado por profissional legalmente habilitado.



• Código: 218.260-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.22. O Sistema de Proteção Limitador de Quedas em Altura deve ser utilizado
até a conclusão dos serviços de estrutura e vedação periférica.

• Código: 218.261-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.23. As fases de montagem, deslocamento e desmontagem do sistema devem
ser supervisionadas pelo responsável técnico pela execução da obra.

• Código: 218.262-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.13.12.24. É facultada a colocação de tecidos sobre a rede, que impeçam a queda de
pequenos objetos, desde que prevista no projeto do Sistema Limitador de Quedas de
Altura.

• Código: 218.263-7. Infração: 1. Tipo: S.

18.13.12.25. As redes de segurança devem ser confeccionadas de modo a atender aos
testes previstos nas Normas EN 1263-1 e EN 1263-2.

• Código: 218.264-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.13.12.26. Os requisitos de segurança para a montagem das redes devem atender às
Normas EN 1263- 1 e EN 1263-2.

• Código: 218.265-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.14. Movimentação e Transporte de Materiais e Pessoas

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.1. As disposições deste item aplicam-se à instalação, montagem, desmontagem,
operação, teste, manutenção e reparos em equipamentos de transporte vertical de
materiais e de pessoas em canteiros de obras ou frentes de trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

18.14.1.1. Os equipamentos de transporte vertical de materiais e de pessoas devem ser
dimensionados por profissional legalmente habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.741-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.1.2. Os equipamentos de transporte vertical de materiais e pessoas devem ser
projetados, dimensionados e especificados tecnicamente por profissional legalmente
habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 254, de 4-8-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011):"18.14.1.2 Os elevadores de transporte vertical de
material ou de pessoas devem atender às normas técnicas vigentes no país e, na sua
falta, às normas técnicas internacionais vigentes."

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.899-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.1.3. Os serviços de instalação, montagem, desmontagem e manutenção devem ser
executados por profissionais qualificados e sob a supervisão de profissional legalmente
habilitado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.743-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.1.3.1. A qualificação do montador e do responsável pela manutenção deve ser
atualizada anualmente e os mesmos devem estar devidamente identificados.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.744-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.1.4. Toda empresa fabricante, locadora ou prestadora de serviços em instalação,
montagem, desmontagem e manutenção, seja do equipamento em seu conjunto ou de
parte dele, deve ser registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA e estar sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado
com atribuição técnica compatível.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.745-0. Infração: 3. Tipo: S.



18.14.1.5. Os elevadores tracionados a cabo, fabricados após doze meses da
publicação deste item, devem ter os painéis laterais, os contra-ventos, a cabine, o
guincho de tração e o freio de emergência identificados de forma indelével pelo
fabricante, importador ou locador.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.746-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.1.6. Toda empresa usuária de equipamentos de movimentação e transporte de
materiais e ou pessoas deve possuir o seu "Programa de Manutenção Preventiva"
conforme recomendação do locador, importador ou fabricante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.747-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.1.6.1. O Programa de Manutenção Preventiva deve ser mantido junto ao Livro de
Inspeção do Equipamento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.748-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.1.7. O uso dos elevadores após sua montagem ou manutenções sucessivas deve
ser precedido de Termo de Entrega Técnica, elaborado por profissional legalmente
habilitado, prevendo a verificação operacional e de segurança, respeitando os
parâmetros indicados pelo fabricante, que deverá ser anexado ao Livro de Inspeção do
Equipamento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.749-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.1.8. A Entrega Técnica Inicial dos elevadores e respectivos relatórios de
manutenção deve ser feita para o responsável técnico da obra e constar do Livro de
Inspeção do Equipamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.950-7. Infração: 2. Tipo: S.



18.14.1.9. Os elevadores tracionados a cabo ou cremalheira devem possuir chave de
partida e bloqueio que impeça o seu acionamento por pessoas não autorizadas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.751-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.1.10. (Revogado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.)
18.14.1.11. É proibido o uso de chave do tipo comutadora e/ou reversora para

comando elétrico de subida, descida ou parada.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.954-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.1.12. Todos os componentes elétricos ou eletrônicos que fiquem expostos ao
tempo devem ter proteção contra intempéries.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.955-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.1.13. Deve ser realizado teste dos freios de emergência dos elevadores na
entrega para início de operação e, no máximo, a cada noventa dias, devendo o laudo
referente a estes testes ser devidamente assinado pelo responsável técnico pela
manutenção do equipamento e os parâmetros utilizados devem ser anexados ao Livro de
Inspeção do Equipamento existente na obra.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.956-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.2. Todos os equipamentos de movimentação e transporte de materiais e pessoas
só devem ser operados por trabalhador qualificado, o qual terá sua função anotada em
carteira de trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.900-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.2.1. Os operadores devem ter ensino fundamental completo e devem receber
qualificação e treinamento específico no equipamento, com carga horária mínima de



dezesseis horas e atualização anual com carga horária mínima de quatro horas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.753-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.2.1.1. Aos operadores que possuírem experiência comprovada em CTPS,
anterior a maio de 2011, é dispensada a exigência de ensino fundamental completo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

18.14.2.2. São atribuições do operador:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) manter o posto de trabalho limpo e organizado;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

b) instruir e verificar a carga e descarga de material e pessoas dentro da cabine;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

c) comunicar e registrar ao engenheiro responsável da obra qualquer anomalia no
equipamento;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

d) acompanhar todos os serviços de manutenção enquanto executados no equipamento.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.3. Devem ser observados os seguintes requisitos de segurança durante a
execução dos serviços de montagem, desmontagem, ascensão e manutenção do elevador:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) isolamento da área de trabalho;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.754-0. Infração: 3. Tipo: S.



b) proibição da execução de outras atividades nas periferias das fachadas onde estão
sendo executados os serviços;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.755-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) proibição de execução deste tipo de serviço em dias de condições meteorológicas
não favoráveis como chuva, relâmpagos, ventanias etc.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.756-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.4. Quando o local de lançamento de concreto não for visível pelo operador do
equipamento de transporte ou bomba de concreto, deve ser utilizado um sistema de
sinalização, sonoro ou visual, e, quando isso não for possível deve haver comunicação
por telefone ou rádio para determinar o início e o fim do transporte.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.901-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.5. No transporte e descarga de materiais, perfis, vigas e elementos estruturais é
proibida a circulação ou permanência de pessoas sob a área de movimentação da carga
e devem ser adotadas medidas preventivas quanto à sinalização e isolamento da área.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.757-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.6. Os acessos da obra devem estar desimpedidos, possibilitando a
movimentação dos equipamentos de guindar e transportar.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.902-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.7. Os equipamentos de guindar e transportar materiais e pessoas devem ser
vistoriados diariamente, antes do inicio dos serviços, pelo operador, conforme
orientação dada pelo responsável técnico do equipamento, atendidas as recomendações
do manual do fabricante, devendo ser registrada a vistoria em livro de inspeção do



equipamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.951-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.8. Na movimentação e transporte de estruturas, placas e outros pré-moldados,
bem como cargas em geral, devem ser tomadas todas as medidas preventivas que
garantam a sua estabilidade.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.759-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.9. Todas as manobras de movimentação devem ser executadas por trabalhador
qualificado e por meio de dispositivos eficientes de comunicação e, na impossibilidade
ou necessidade, por meio de códigos de sinais.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.760-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.10. Devem ser tomadas precauções especiais quando da movimentação de
materiais, máquinas e equipamentos próximos às redes elétricas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.761-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.11. O levantamento manual ou semimecanizado de cargas deve ser executado de
forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com a sua
capacidade de força, conforme a NR-17 (Ergonomia).

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.903-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.12. Os guinchos de coluna ou similar (tipo "Velox") devem ser providos de
dispositivo próprios para sua fixação.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.904-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.13. O tambor do guincho de coluna deve estar nivelado para garantir o
enrolamento adequado do cabo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.905-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.14. A distância entre a roldana livre e o tambor do guincho do elevador
tracionado a cabo deve estar compreendida entre 2,5 m e 3,0 m de eixo a eixo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.906-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.15. Deve ser instalada uma proteção resistente desde a roldana livre até o
tambor do guincho de forma a evitar o contato acidental com suas partes, sendo a área
isolada por anteparos rígidos de modo a impedir a circulação de trabalhadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.762-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.16. O guincho do elevador deve ser dotado de chave de partida e bloqueio que
impeça o seu acionamento por pessoa não autorizada.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.907-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.17. Em qualquer posição da cabina do elevador, o cabo de tração deve dispor,
no mínimo, de seis voltas enroladas no tambor.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.908-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.18. Os elevadores de caçamba devem ser utilizados apenas para o transporte de
material a granel.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.909-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.19. É proibido o transporte de pessoas por equipamento de guindar não
projetado para este fim.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.910-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.20. Os equipamentos de transportes de materiais devem possuir dispositivos que
impeçam a descarga acidental do material transportado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.911-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21. Torres de Elevadores

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.21.1. As torres de elevadores devem ser dimensionadas em função das cargas a
que estarão sujeitas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.912-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.1.1. É proibido o uso de elevadores com torre de elevador e/ou cabine de
madeira.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.763-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.2. As torres dos elevadores devem ser montadas e desmontadas por
trabalhadores qualificados.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.913-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.21.3. As torres dos elevadores devem estar afastadas das redes elétricas ou estar



isoladas conforme normas específicas da concessionária local.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.914-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.4. As torres dos elevadores devem ser montadas de maneira que a distância
entre a face da cabina e a face da edificação seja de, no máximo, sessenta centímetros.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.764-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.4.1. Para distâncias maiores, as cargas e os esforços solicitantes originados
pelas rampas deverão ser considerados no dimensionamento e especificação da torre do
elevador.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.765-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.5. A base onde estão instalados o guincho, o suporte da roldana livre e a torre
dos elevadores tracionados a cabo, deve ser de concreto, nivelada, rígida e
dimensionada por profissional legalmente habilitado, de modo a suportar as cargas a
que estará sujeita.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.766-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.6. Os elementos estruturais componentes da torre do elevador devem estar em
condições de utilização, sem apresentar estado de corrosão ou deformação que possam
comprometer sua estabilidade.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.767-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.7. As torres para elevadores de caçamba devem ser dotadas de dispositivos
que mantenham a caçamba em equilíbrio.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.915-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.21.8. Os parafusos de pressão dos painéis laterais devem ser apertados e os
contraventos contrapinados.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.916-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.21.9. Para elevadores tracionados a cabo ou do tipo cremalheira a quantidade e
tipo de amarração deve ser especificada pelo fabricante ou pelo profissional legalmente
habilitado responsável pelo equipamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.768-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.10. A altura livre para trabalho após amarração na última laje concretada
deve ser:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) nos elevadores tracionados a cabo, com a cabina nivelada no último pavimento
concretado, a distância entre a viga da cabina e a viga superior da torre do elevador
deve estar compreendida entre quatro e seis metros, sendo que para os elevadores com
caçamba automática, esta distância deve ser aumentada em dois metros;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.769-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) nos elevadores do tipo cremalheira, a altura da torre após o último pavimento
concretado será determinada pelo fabricante, em função do tipo de torre e seus
acessórios de amarração.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.770-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.11. O trecho da torre do elevador acima da última laje deve ser mantido
estaiado observando-se o seguinte:



•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) nos elevadores tracionados a cabo, pelos montantes posteriores, de modo a evitar o
tombamento da torre no sentido contrário à edificação;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.771-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) nos elevadores do tipo cremalheira, conforme especificações do fabricante.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.772-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.11.1. Nos elevadores do tipo cremalheira o último elemento da torre do
elevador deve ser montado com a régua de cremalheira invertida, de modo a evitar o
tracionamento da cabina.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.773-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.12. A torre e o guincho do elevador devem ser aterrados eletricamente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.774-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.13. Em todos os acessos de entrada à torre do elevador deve ser instalada
uma barreira que tenha, no mínimo, um metro e oitenta centímetros de altura, impedindo
que pessoas exponham alguma parte de seu corpo no interior da mesma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.775-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.14. A torre do elevador deve ser dotada de proteção e sinalização, de forma a
proibir a circulação de trabalhadores através da mesma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.776-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.15. As torres de elevadores de materiais devem ter suas faces revestidas com
tela de arame galvanizado ou material de resistência e durabilidade equivalentes.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.777-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.15.1. Nos elevadores de materiais, onde a cabina for fechada por painéis
fixos de, no mínimo, dois metros de altura, e dotada de um único acesso, o entelamento
da torre é dispensável.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.21.16. As torres do elevador de material e do elevador de passageiros devem
ser equipadas com dispositivo de segurança que impeça a abertura da barreira
(cancela), quando o elevador não estiver no nível do pavimento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 254, de 4-8-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011):"18.14.21.16. As torres do elevador de material e do
elevador de passageiros devem ser equipadas com chaves de segurança com ruptura
positiva que dificulte a burla e impeça a abertura da barreira (cancela), quando o
elevador não estiver no nível do pavimento."

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.917-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.17. As rampas de acesso à torre de elevador devem:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) ser providas de sistema de guarda-corpo e rodapé, conforme subitem 18.13.5;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.779-5. Infração: 4. Tipo: S.



b) ter pisos de material resistente, sem apresentar aberturas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.780-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) não ter inclinação descendente no sentido da torre;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.781-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) ser fixadas à estrutura do prédio ou da torre, nos elevadores tracionados a cabo;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.782-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) nos elevadores de cremalheira a rampa pode estar fixada à cabine de forma
articulada.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.21.18. Deve haver altura livre de no mínimo dois metros sobre a rampa.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.783-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.21.19. As cabines dos elevadores tracionados a cabo devem possuir sistema de
guias que dispensem a utilização de graxa nos tubos-guias da torre do elevador.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.784-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.21.20. Os eixos de saída do redutor e do carretel, nos elevadores tracionados a
cabo, devem ser identificados de maneira a permitir sua rastreabilidade.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.952-6. Infração: 2. Tipo: S.



18.14.21.21. Devem ser mantidos atualizados os laudos de ensaios não destrutivos dos
eixos de saída do redutor e do carretel, nos elevadores de tração a cabo, sendo a
periodicidade definida por profissional legalmente habilitado, obedecidos os prazos
máximos previstos pelo fabricante no manual de manutenção do equipamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.

• Código: 218.953-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.22. Elevadores de Transporte de Materiais

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.22.1. É proibido o transporte de pessoas nos elevadores de materiais
tracionados a cabo, com exceção dos elevadores do tipo cremalheira onde somente o
operador e o responsável pelo material a ser transportado podem subir junto com a
carga, desde que fisicamente isolados da mesma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.787-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.22.1.1. É proibido:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) transportar materiais com dimensões maiores que as dimensões internas da cabine
no elevador tipo cremalheira;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.788-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) transportar materiais apoiados nas portas da cabine;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.789-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) transportar materiais do lado externo da cabine, exceto nas operações de montagem
e desmontagem do elevador;



•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.790-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) transportar material a granel sem acondicionamento apropriado;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.791-4. Infração: 4. Tipo: S.

e) adaptar a instalação de qualquer equipamento ou dispositivo para içamento de
materiais em qualquer parte da cabina ou da torre do elevador, salvo se houver projeto
específico do fabricante que, neste caso deve estar à disposição da fiscalização no local
da utilização do equipamento.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.792-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.22.2. Deve ser fixada uma placa no interior do elevador de material, contendo a
indicação de carga máxima e a proibição de transporte de pessoas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.918-6. Infração: 1. Tipo: S.

18.14.22.3. O posto de trabalho do guincheiro deve ser isolado, dispor de proteção
segura contra queda de materiais, e os assentos utilizados devem atender ao disposto na
NR-17 (Ergonomia).

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.919-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.22.4. Os elevadores de materiais tracionados a cabo devem dispor:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) sistema de frenagem automática;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.793-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) sistema de segurança eletromecânica instalado a dois metros abaixo da viga
superior da torre do elevador;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011):"b) sistema de segurança eletromecânica monitorado
através de interface de segurança no limite superior, instalado a dois metros abaixo da
viga superior da torre do elevador;"

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.920-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) sistema de trava de segurança para mantê-lo parado em altura, além do freio do
motor;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.795-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) interruptor de corrente para que só se movimente com portas ou painéis fechados;

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 254, de 4-8-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011):"d) intertravamento das proteções com o sistema
elétrico, através de chaves de segurança com ruptura positiva, que garantam que só se
movimentem quando as portas, painéis e cancelas estiverem fechadas;"

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.921-6. Infração: 4. Tipo: S.

e) sistema que impeça a movimentação do equipamento quando a carga ultrapassar a
capacidade permitida.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em



vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.797-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.22.5. Todo serviço executado no elevador deve ser registrado no "Livro de
Inspeção do Elevador" o qual deverá acompanhar o equipamento e estar sobre a
responsabilidade do contratante.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.798-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.22.6. O elevador deve contar com dispositivo de tração na subida e descida, de
modo a impedir a descida da cabina em queda livre (banguela).

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.922-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.22.7. Os elevadores de materiais devem ser dotados de botão em cada
pavimento para acionar lâmpada ou campainha junto ao guincheiro a fim de garantir
comunicação única através de painel de controle de identificação de chamada.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.799-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.22.8. Os elevadores de materiais devem ser providos, nas laterais, de painéis
fixos de contenção com altura em torno de um metro e, nas demais faces, de portas ou
painéis removíveis.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.223-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.22.9. Os elevadores de materiais de tração a cabo devem ser dotados de
cobertura fixa, basculável ou removível.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.800-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.23. Elevadores de Passageiros

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.23.1. Nos edifícios em construção com oito ou mais pavimentos a partir do
térreo ou altura equivalente é obrigatória a instalação de pelo menos um elevador de
passageiros devendo seu percurso alcançar toda a extensão vertical da obra.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.801-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.23.1.1. O elevador de passageiros deve ser instalado a partir da conclusão da
laje de piso do quinto pavimento ou altura equivalente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.924-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.23.2. É proibido o transporte simultâneo de carga e passageiros nos elevadores
tracionados a cabo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.802-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.23.2.1. Quando ocorrer o transporte de carga nos elevadores de tração a cabo, o
comando do elevador deve ser externo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.803-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.23.2.2. Em caso de utilização de elevador de passageiros para transporte de
cargas ou materiais, não simultâneo, deverá haver sinalização por meio de cartazes em
seu interior, onde conste de forma visível, os seguintes dizeres, ou outros que traduzam a
mesma mensagem: "É PERMITIDO O USO DESTE ELEVADOR PARA TRANSPORTE
DE MATERIAL, DESDE QUE NÃO REALIZADO SIMULTÂNEO COM O
TRANSPORTE DE PESSOAS."



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.957-7. Infração: 1. Tipo: S.

18.14.23.2.3. Quando o elevador de passageiros for utilizado para o transporte de
cargas e materiais, não simultaneamente, e for o único da obra, será instalado a partir do
pavimento térreo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.958-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.23.2.4. O transporte de passageiros terá prioridade sobre o de carga ou de
materiais.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.959-3. Infração: 1. Tipo: S.

18.14.23.3. O elevador de passageiros deve dispor de:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) interruptor nos fins de curso superior e inferior, conjugado com freio automático
eletromecânico;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 254, de 4-8-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011):"a) interruptor nos fins de curso superior e inferior
monitorado através de interface de segurança;"

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.925-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) sistema de frenagem automática, a ser acionado em caso de ruptura do cabo de
tração ou, em outras situações que possam gerar a queda livre da cabine;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.



• Código: 218.926-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) sistema de segurança situado a dois metros abaixo da viga superior da torre, ou
outro sistema que impeça o choque da cabine com esta viga;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 254, de 4-8-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011): "c) sistema de segurança situado a dois metros abaixo
da viga superior da torre, monitorando  através de interface de segurança, ou outro
sistema com a mesma categoria de segurança que impeça o choque da cabine com esta
viga;".

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.927-5. Infração: 4. Tipo: S.

d) interruptor de corrente, para que se movimente apenas com as portas fechadas;

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 254, de 4-8-2011.

•• A Portaria n. 224, de 6-5-2011, dá nova redação a este item 2 anos após sua
publicação (DOU de 10-5-2011):"d) intertravamento das proteções com o sistema
elétrico, através de chaves de segurança com ruptura positiva, que garantam que só se
movimentem quando as portas, painéis e cancelas estiverem fechadas;"

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.928-3. Infração: 4. Tipo: S.

e) cabina metálica com porta;

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

f) freio manual situado na cabina, interligado ao interruptor de corrente que quando
acionado desligue o motor.

•• Alínea f com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.929-1. Infração: 4. Tipo: S.



g) sistema que impeça a movimentação do equipamento quando a carga ultrapassar a
capacidade permitida.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.807-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.23.4. Todo serviço executado no elevador deve ser registrado no Livro de
Inspeção do Elevador, o qual deverá acompanhar o equipamento e estar sob a
responsabilidade do contratante.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.808-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.23.5. A cabina do elevador automático de passageiros deve ter iluminação e
ventilação natural ou artificial durante o uso e indicação do número máximo de
passageiros e peso máximo equivalente em quilogramas (Kg).

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.930-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.23.6. É proibido o uso de frenagem da cabina por sistema do tipo viga flutuante
para elevadores de materiais e ou passageiros, cujo princípio de acionamento ocorra
por monitoramento da tensão do cabo de aço de tração.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.809-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.23.7. São permitidas por 12 meses, contados da publicação desta portaria, a
instalação e a utilização de elevador de passageiros tracionado com um único cabo,
desde que atendidas às disposições da NR-18.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.14.23.7.1. Terminado o prazo estabelecido no subitem 18.14.23.7, os elevadores de



passageiros tracionados a cabo somente poderão ser utilizados nas seguintes condições:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

a) As obras que já tenham instalados elevadores de passageiros tracionados com um
único cabo poderão continuar utilizando por mais 12 meses, desde que atendam às
disposições desta NR.

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

b) Somente podem ser instalados elevadores de passageiros tracionados a cabo que
atendam ao disposto na norma ABNT NBR 16.200:2013, ou alteração posterior, além
das disposições desta NR.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.14.23.7.2. As disposições do item 18.14.23.7 e seus subitens não se aplicam a
elevadores definitivos tracionados a cabo utilizados para transporte vertical de pessoas,
nem a elevadores provisórios tracionados a cabo para transporte de materiais.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.14.24. Gruas

•• Itens 18.14.24 e subitens 18.14.24.1 a 18.14.24.17 com redação determinada pela
Portaria n. 114, de 17-1-2005.

18.14.24.1. A ponta da lança e o cabo de aço de levantamento da carga devem ficar, no
mínimo, a 3,00m (três metros) de qualquer obstáculo e ter afastamento da rede elétrica
que atenda à orientação da concessionária local.

• Código: 218.340-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.1.1. Para distanciamentos inferiores a 3m (três metros), a interferência deverá
ser objeto de análise técnica, por profissional habilitado, dentro do plano de cargas.

18.14.24.1.2. A área de cobertura da grua, bem como interferências com áreas além do
limite da obra, deverão estar previstas no plano de cargas respectivo.

• Código: 218.341-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.2. É proibida a utilização de gruas para o transporte de pessoas.



• Código: 218.342-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.3. O posicionamento da primeira ancoragem, bem como o intervalo entre
ancoragens posteriores, deve seguir as especificações do fabricante, fornecedor ou
empresa responsável pela montagem do equipamento, mantendo disponível no local as
especificações atinentes aos esforços atuantes na estrutura da ancoragem e do edifício.

• Código: 218.343-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.4. Antes da entrega ou liberação para início de trabalho com utilização de
grua, deve ser elaborado um Termo de Entrega Técnica prevendo a verificação
operacional e de segurança, bem como o teste de carga, respeitando-se os parâmetros
indicados pelo fabricante.

• Código: 218.344-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.5. A operação da grua deve se desenvolver de conformidade com as
recomendações do fabricante.

• Código: 218.345-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.5.1. Toda grua deve ser operada através de cabine acoplada à parte giratória
do equipamento exceto em caso de gruas automontantes ou de projetos específicos ou de
operação assistida.

• Código: 218.346-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.6. É proibido qualquer trabalho sob intempéries ou outras condições
desfavoráveis que exponham os trabalhadores a risco.

• Código: 218.347-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.6.1. A grua deve dispor de dispositivo automático com alarme sonoro que
indique a ocorrência de ventos superiores a 42 Km/h.

• Código: 218.348-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.6.2. Deve ser interrompida a operação com a grua quando da ocorrência de
ventos com velocidade superior a 42km/h.

• Código: 218.349-8. Infração: 4. Tipo: S.



18.14.24.6.3. Somente poderá ocorrer trabalho sob condições de ventos com
velocidade acima de 42 km/h mediante operação assistida.

18.14.24.6.4. Sob nenhuma condição é permitida a operação com gruas quando da
ocorrência de ventos com velocidade superior a 72 Km/h.

• Código: 218.350-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.7. A estrutura da grua deve estar devidamente aterrada de acordo com a NBR
5410 e procedimentos da NBR 5419 e a respectiva execução de acordo com o item
18.21.1 desta NR.

• Código: 218.351-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.8. Para operações de telescopagem, montagem e desmontagem de gruas
ascensionais, o sistema hidráulico deverá ser operado fora da torre.

• Código: 218.352-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.24.8.1. As gruas ascensionais só poderão ser utilizadas quando suas escadas de
sustentação dispuserem de sistema de fixação ou quadro-guia que garantam seu
paralelismo.

• Código: 218.353-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.8.2. Não é permitida a presença de pessoas no interior da torre de grua
durante o acionamento do sistema hidráulico.

• Código: 218.354-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.9. É proibida a utilização da grua para arrastar peças, içar cargas inclinadas
ou em diagonal ou potencialmente ancoradas como desforma de elementos pré-
moldados.

• Código: 218.355-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.9.1. Nesse caso, o içamento por grua só deve ser iniciado quando as partes
estiverem totalmente desprendidas de qualquer ponto da estrutura ou do solo.

• Código: 218.356-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.10. É proibida a utilização de travas de segurança para bloqueio de
movimentação da lança quando a grua não estiver em funcionamento.



• Código: 218.357-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.10.1. Para casos especiais deverá ser apresentado projeto específico dentro
das recomendações do fabricante com respectiva ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica.

18.14.24.11. A grua deve, obrigatoriamente, dispor dos seguintes itens de segurança:
a) Limitador de momento máximo;

• Código: 218.358-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) Limitador de carga máxima para bloqueio do dispositivo de elevação;

• Código: 218.359-5. Infração: 4. Tipo: S.

c) Limitador de fim de curso para o carro da lança nas duas extremidades;

• Código: 218.360-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) Limitador de altura que permita frenagem segura para o moitão;

• Código: 218.361-7. Infração: 4. Tipo: S.

e) Alarme sonoro para ser acionado pelo operador em situações de risco e alerta, bem
como de acionamento automático, quando o limitador de carga ou momento estiver
atuando;

• Código: 218.362-5. Infração: 4. Tipo: S.

f) Placas indicativas de carga admissível ao longo da lança, conforme especificado
pelo fabricante;

• Código: 218.363-3. Infração: 2. Tipo: S.

g) Luz de obstáculo (lâmpada piloto);

• Código: 218.364-1. Infração: 4. Tipo: S.

h) Trava de segurança no gancho do moitão;

• Código: 218.365-0. Infração: 4. Tipo: S.



i) Cabos-guia para fixação do cabo de segurança para acesso à torre, lança e
contralança;

• Código: 218.366-8. Infração: 4. Tipo: S.

j) Limitador de giro, quando a grua não dispuser de coletor elétrico;

• Código: 218.367-6. Infração: 4. Tipo: S.

k) Anemômetro;

• Código: 218.368-4. Infração: 4. Tipo: S.

l) Dispositivo instalado nas polias que impeça o escape acidental do cabo de aço;

• Código: 218.369-2. Infração: 4. Tipo: S.

m) Proteção contra a incidência de raios solares para a cabine do operador conforme
disposto no item 18.22.4 desta NR;

• Código: 218.370-6. Infração: 3. Tipo: S.

n) Limitador de curso para o movimento de translação de gruas instaladas sobre
trilhos;

• Código: 218.371-4. Infração: 4. Tipo: S.

o) Guarda-corpo, corrimão e rodapé nas transposições de superfície;

• Código: 218.372-2. Infração: 4. Tipo: S.

p) Escadas fixas conforme disposto no item 18.12.5.10 desta NR;

• Código: 218.373-0. Infração: 4. Tipo: S.

q) Limitadores de curso para o movimento da lança - item obrigatório para gruas de
lança móvel ou retrátil.

• Código: 218.374-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.11.1. Para movimentação vertical na torre da grua é obrigatório o uso de
dispositivo trava-quedas.



• Código: 218.375-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.12. As áreas de carga ou descarga devem ser isoladas somente sendo
permitido o acesso às mesmas ao pessoal envolvido na operação.

• Código: 218.376-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.13. Toda empresa fornecedora, locadora ou de manutenção de gruas deve ser
registrada no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, para
prestar tais serviços técnicos.

• Código: 218.377-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.24.13.1. A implantação, instalação, manutenção e retirada de gruas deve ser
supervisionada por engenheiro legalmente habilitado com vínculo à respectiva empresa
e, para tais serviços, deve ser emitida ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

• Código: 218.378-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.14. Todo dispositivo auxiliar de içamento (caixas, garfos, dispositivos
mecânicos e outros), independentemente da forma de contratação ou de fornecimento,
deve atender aos seguintes requisitos:

a) Dispor de maneira clara, quanto aos dados do fabricante e do responsável, quando
aplicável;

• Código: 218.379-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) Ser inspecionado pelo sinaleiro ou amarrador de cargas, antes de entrar em uso;

• Código: 218.380-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) Dispor de projeto elaborado por profissional legalmente, mediante emissão de ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica - com especificação do dispositivo e
descrição das características mecânicas básicas do equipamento.

• Código: 218.381-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.15. Toda grua que não dispuser de identificação do fabricante, não possuir
fabricante ou importador estabelecido ou, ainda, que já tenha mais de 20 (vinte) anos da
data de sua fabricação, deverá possuir laudo estrutural e operacional quanto à
integridade estrutural e eletromecânica, bem como atender às exigências descritas nesta



norma, inclusive com emissão de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - por
engenheiro legalmente habilitado.

• Código: 218.382-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.15.1. Este laudo deverá ser revalidado no máximo a cada 2 (dois) anos.

• Código: 218.383-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.16. Não é permitida a colocação de placas de publicidade na estrutura da
grua, salvo quando especificado pelo fabricante do equipamento.

• Código: 218.384-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.14.24.17. A implantação e a operacionalização de equipamentos de guindar devem
estar previstas em um documento denominado "Plano de Cargas" que deverá conter, no
mínimo, as informações constantes do Anexo III desta NR - "PLANO DE CARGAS
PARA GRUAS".

• Código: 218.385-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.24.18. A implantação, instalação, manutenção e retirada de gruas deve ser
supervisionada por engenheiro legalmente habilitado com vínculo à respectiva empresa
e, para tais serviços, deve ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.810-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.25. Elevador de Cremalheira

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

18.14.25.1. Os elevadores de cremalheira para transporte de pessoas e materiais
deverão obedecer às especificações do fabricante para montagem, operação,
manutenção e desmontagem, e estar sob responsabilidade de profissional legalmente
habilitado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.931-3. Infração: 4. Tipo: S.



18.14.25.2. Os manuais de orientação do fabricante deverão estar à disposição, no
canteiro de obra.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.932-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.14.25.3. Dentre os requisitos para entrega técnica, devem ser verificados e ou
testados os seguintes itens, quando couber:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

a) o equipamento deve estar de acordo com o contratado.

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.811-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) o equipamento deve estar identificado com placas de forma indelével no interior da
cabina.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.812-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.25.4. Os elevadores de carga e passageiros devem dispor no mínimo dos
seguintes itens de segurança:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011, em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

a) intertravamento das proteções com o sistema elétrico, através de chaves de
segurança com ruptura positiva, que impeça a movimentação da cabine quando:

•• Alínea a, caput, acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011,
em vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).



• Código: 218.813-9. Infração: 4. Tipo: S.

I. a(s) porta(s) de acesso da cabine não estiver (em) devidamente fechada(s);

•• Inciso I acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

II. a rampa de acesso à cabine não estiver devidamente recolhida no elevador do tipo
cremalheira; e

•• Inciso II acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

III. a porta da cancela de qualquer um dos pavimentos ou do recinto de proteção da
base estiver aberta;

•• Inciso III acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

b) dispositivo eletromecânico de emergência que impeça a queda livre da cabine,
monitorado por interface de segurança, de forma a freá-la quando ultrapassar a
velocidade de descida nominal, interrompendo automática e simultaneamente a corrente
elétrica da cabine;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.814-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) chave de segurança monitorada através de interface de segurança, ou outro sistema



com a mesma categoria de segurança, que impeça que a cabine ultrapasse a ultima
parada superior ou inferior;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.815-5. Infração: 4. Tipo: S.

d) nos elevadores do tipo cremalheira, de dispositivo mecânico, que impeça que a
cabine se desprenda acidentalmente da torre do elevador.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011 (DOU de 10-5-2011 - em
vigor 2 anos após sua publicação).

•• A Portaria n. 644, de 9-5-2013, prorrogou a entrada em vigor dessa nova redação
para 24 meses após sua publicação (DOU de 10-5-2013).

• Código: 218.816-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.25.5. Os elevadores do tipo cremalheira devem ser dotados de amortecedores de
impacto de velocidade nominal na base caso o mesmo ultrapasse os limites de parada
final.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.817-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.14.25.6. (Revogado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.)
18.14.25.7. (Revogado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.)
18.14.25.8. (Revogado pela Portaria n. 296, de 16-12-2011.)
18.15. Andaimes e plataformas de trabalho

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

18.15.1. O dimensionamento dos andaimes, sua estrutura de sustentação e fixação, deve
ser realizado por profissional legalmente habilitado.

• Código: 218.388-9. Infração: 3. Tipo: S.



18.15.1.1. Os projetos de andaimes do tipo fachadeiro, suspensos e em balanço devem
ser acompanhados pela respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.821-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.2. Os andaimes devem ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com
segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos.

• Código: 218.389-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.2.1. Somente empresas regularmente inscritas no CREA, com profissional
legalmente habilitado pertencente ao seu quadro de empregados ou societário, podem
fabricar andaimes completos ou quaisquer componentes estruturais.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.822-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.2.2. Devem ser gravados nos painéis, tubos, pisos e contraventamentos dos
andaimes, de forma aparente e indelével, a identificação do fabricante, referência do
tipo, lote e ano de fabricação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

18.15.2.3. É vedada a utilização de andaimes sem as gravações previstas no item
18.15.2.2.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011 - em vigor 60 meses após a sua
publicação (DOU de 24-1-2011).

• Código: 218.823-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.2.4. As montagens de andaimes dos tipos fachadeiros, suspensos e em balanço
devem ser precedidas de projeto elaborado por profissional legalmente habilitado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.824-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.2.5. Os fabricantes dos andaimes devem ser identificados e fornecer instruções



técnicas por meio de manuais que contenham, dentre outras informações:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.825-2. Infração: 3. Tipo: S.

a) especificação de materiais, dimensões e posições de ancoragens e estroncamentos; e

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

b) detalhes dos procedimentos sequenciais para as operações de montagem e
desmontagem.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

18.15.2.6. As superfícies de trabalho dos andaimes devem possuir travamento que não
permita seu deslocamento ou desencaixe.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.826-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.2.7. Nas atividades de montagem e desmontagem de andaimes, deve-se observar
que:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

a) todos os trabalhadores sejam qualificados e recebam treinamento específico para o
tipo de andaime em operação;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.827-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) é obrigatório o uso de cinto de segurança tipo paraquedista e com duplo talabarte
que possua ganchos de abertura mínima de cinquenta milímetros e dupla trava;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.828-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) as ferramentas utilizadas devem ser exclusivamente manuais e com amarração que



impeça sua queda acidental; e

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.829-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) os trabalhadores devem portar crachá de identificação e qualificação, do qual
conste a data de seu último exame médico ocupacional e treinamento.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.830-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.2.8. Os montantes dos andaimes metálicos devem possuir travamento contra o
desencaixe acidental.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.831-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.3. O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, ser
antiderrapante, nivelado e fixado ou travado de modo seguro e resistente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.832-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.3.1. O piso de trabalho dos andaimes pode ser totalmente metálico ou misto, com
estrutura metálica e forração do piso em material sintético ou em madeira, ou totalmente
de madeira.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

18.15.3.2. Os pisos dos andaimes devem ser dimensionados por profissional
legalmente habilitado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.833-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.4. No PCMAT devem ser inseridas as precauções que devem ser tomadas na
montagem, desmontagem e movimentação de andaimes próximos às redes elétricas.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.834-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.5. A madeira para confecção de andaimes deve ser de boa qualidade, seca, sem
apresentar nós e rachaduras que comprometam a sua resistência, sendo proibido o uso
de pintura que encubra imperfeições.

• Código: 218.392-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.5.1. É proibida a utilização de aparas de madeira na confecção de andaimes.

• Código: 218.393-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.6. Os andaimes devem dispor de sistema guarda-copo e rodapé, inclusive nas
cabeceiras, em todo o perímetro, conforme subitem 18.13.5, com exceção do lado da
face de trabalho.

• Código: 218.394-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.7. É proibido retirar qualquer dispositivo de segurança dos andaimes ou anular
sua ação.

• Código: 218.395-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.8. É proibida, sobre o piso de trabalho de andaimes, a utilização de escadas e
outros meios para se atingirem lugares mais altos.

• Código: 218.396-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.9. O acesso aos andaimes deve ser feito de maneira segura.

• Código: 218.397-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.9.1. O acesso aos andaimes tubulares deve ser feito de maneira segura por
escada incorporada à sua estrutura, que pode ser:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.835-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) escada metálica, incorporada ou acoplada aos painéis com dimensões de quarenta



centímetros de largura mínima e a distância entre os degraus uniforme e compreendida
entre vinte e cinco e trinta e cinco centímetros;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.836-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) escada do tipo marinheiro, montada externamente à estrutura do andaime conforme
os itens 18.12.5.10 e 18.12.5.10.1; ou

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.837-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) escada para uso coletivo, montada interna ou externamente ao andaime, com largura
mínima de oitenta centímetros, corrimãos e degraus antiderrapantes.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.838-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.9.1.1. O acesso pode ser ainda por meio de portão ou outro sistema de proteção
com abertura para o interior do andaime e com dispositivo contra abertura acidental.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.839-2. Infração: 4. Tipo: S.

Andaimes simplesmente apoiados
18.15.10. Os montantes dos andaimes devem ser apoiados em sapatas sobre base

sólida e nivelada capazes de resistir aos esforços solicitantes e às cargas transmitidas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.840-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.11. É proibido trabalho em andaimes apoiados sobre cavaletes que possuam
altura superior a 2,00m (dois metros) e largura inferior a 0,90m (noventa centímetros).

• Código: 218.399-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.12. É proibido o trabalho em andaimes na periferia da edificação sem que haja



proteção tecnicamente adequada, fixada a estrutura da mesma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.841-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.13. É proibido o deslocamento das estruturas dos andaimes com trabalhadores
sobre os mesmos.

• Código: 218.401-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.14. Os andaimes cujos pisos de trabalho estejam situados a mais de um metro de
altura devem possuir escadas ou rampas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.842-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.15. O ponto de instalação de qualquer aparelho de içar materiais deve ser
escolhido de modo a não comprometer a estabilidade e segurança do andaime.

• Código: 218.403-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.16. Os andaimes de madeira somente podem ser utilizados em obras de até três
pavimentos ou altura equivalente e devem ser projetados por profissional legalmente
habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 224, de 6-5-2011.

• Código: 218.933-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.17. O andaime deve ser fixado à estrutura da construção, edificação ou
instalação, por meio de amarração e estroncamento, de modo a resistir aos esforços a
que estará sujeito.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.844-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.18. As torres de andaimes não podem exceder, em altura, 4 (quatro) vezes a
menor dimensão da base de apoio, quando não estaiadas.



• Código: 218.406-0. Infração: 4. Tipo: S.

Andaimes Fachadeiros
18.15.19. Os andaimes fachadeiros não devem receber cargas superiores às

especificadas pelo fabricante. Sua carga deve ser distribuída de modo uniforme, sem
obstruir a circulação de pessoas e ser limitada pela resistência da forração da
plataforma de trabalho.

• Código: 218.407-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.20. Os acessos verticais ao andaime fachadeiro devem ser feitos em escada
incorporada à sua própria estrutura ou por meio de torre de acesso.

• Código: 218.408-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.21. A movimentação vertical de componentes e acessórios para a montagem e/ou
desmontagem de andaime fachadeiro deve ser feita por meio de cordas ou por sistema
próprio de içamento.

• Código: 218.409-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.22. Os montantes do andaime fachadeiro devem ter seus encaixes travados com
parafusos, contrapinos, braçadeiras ou similar.

• Código: 218.410-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.23. Os painéis dos andaimes fachadeiros destinados a suportar os pisos e/ou
funcionar como travamento, após encaixados nos montantes, devem ser contrapinados ou
travados com parafusos, braçadeiras ou similar.

• Código: 218.411-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.24. As peças de contraventamento devem ser fixadas nos montantes por meio de
parafusos, braçadeiras ou por encaixe em pinos, devidamente travados ou
contrapinados, de modo que assegurem a estabilidade e a rigidez necessárias ao
andaime.

• Código: 218.412-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.25. Os andaimes fachadeiros devem ser externamente cobertos por tela de
material que apresente resistência mecânica condizente com os trabalhos e que impeça a
queda de objetos.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.845-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.25.1. A tela prevista no subitem 18.15.25 deve ser completa e ser instalada
desde a primeira plataforma de trabalho até dois metros acima da última.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.846-5. Infração: 3. Tipo: S.

Andaimes Móveis
18.15.26. Os rodízios dos andaimes devem ser providos de travas de modo a evitar

deslocamentos acidentais.

• Código: 218.414-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.27. Os andaimes tubulares móveis podem ser utilizados somente sobre superfície
plana, que resista a seus esforços e permita a sua segura movimentação através de
rodízios.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.847-3. Infração: 3. Tipo: S.

Andaimes em Balanço
18.15.28. Os andaimes em balanço devem ter sistema de fixação à estrutura da

edificação capaz de suportar 3 (três) vezes os esforços solicitantes.

• Código: 218.416-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.29. A estrutura do andaime deve ser convenientemente contraventada e ancorada,
de tal forma a eliminar quaisquer oscilações.

• Código: 218.417-6. Infração: 4. Tipo: S.

Andaimes Suspensos
18.15.30. Os sistemas de fixação e sustentação e as estruturas de apoio dos andaimes

suspensos devem ser precedidos de projeto elaborado e acompanhado por profissional
legalmente habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.



• Código: 218.848-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.30.1. Os andaimes suspensos devem possuir placa de identificação, colocada em
local visível, onde conste a carga máxima de trabalho permitida.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.849-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.30.2. A instalação e a manutenção dos andaimes suspensos devem ser feitas por
trabalhador qualificado, sob supervisão e responsabilidade técnica de profissional
legalmente habilitado obedecendo, quando de fábrica, as especificações técnicas do
fabricante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.850-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.30.3. Deve ser garantida a estabilidade dos andaimes suspensos durante todo o
período de sua utilização, através de procedimentos operacionais e de dispositivos ou
equipamentos específicos para tal fim.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.851-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.31. O trabalhador deve utilizar cinto de segurança tipo paraquedista, ligado ao
trava-quedas de segurança este, ligado a cabo-guia fixado em estrutura independente da
estrutura de fixação e sustentação do andaime suspenso.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.852-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.32. A sustentação dos andaimes suspensos deve ser feita por meio de vigas,
afastadores ou outras estruturas metálicas de resistência equivalente a, no mínimo, três
vezes o maior esforço solicitante.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.853-8. Infração: 4. Tipo: S.



18.15.32.1. A sustentação dos andaimes suspensos somente pode ser apoiada ou fixada
em elemento estrutural.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.854-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.32.1.1. Em caso de sustentação de andaimes suspensos em platibanda ou beiral
da edificação, essa deve ser precedida de estudos de verificação estrutural sob
responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.855-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.32.1.2. A verificação estrutural e as especificações técnicas para a sustentação
dos andaimes suspensos em platibanda ou beiral de edificação devem permanecer no
local de realização dos serviços.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.856-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.32.2. A extremidade do dispositivo de sustentação, voltada para o interior da
construção, deve ser adequadamente fixada, constando essa especificação do projeto
emitido.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.857-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.32.3. É proibida a fixação de sistemas de sustentação dos andaimes por meio de
sacos com areia, pedras ou qualquer outro meio similar.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.858-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.32.4. Na utilização do sistema contrapeso como forma de fixação da estrutura de
sustentação dos andaimes suspensos, este deve atender as seguintes especificações
mínimas:



•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

a) ser invariável quanto à forma e peso especificados no projeto;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.859-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser fixado à estrutura de sustentação dos andaimes;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.860-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser de concreto, aço ou outro sólido não granulado, com seu peso conhecido e
marcado de forma indelével em cada peça; e

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.861-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) ter contraventamentos que impeçam seu deslocamento horizontal.

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.862-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.33. É proibido o uso de cabos de fibras naturais ou artificiais para sustentação
dos andaimes suspensos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.863-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.34. Os cabos de suspensão devem trabalhar na vertical e o estrado na horizontal.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.864-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.35. Os dispositivos de suspensão devem ser diariamente verificados pelos
usuários e pelo responsável pela obra, antes de iniciados os trabalhos.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.865-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.35.1. Os usuários e o responsável pela verificação deverão receber treinamento
e manual de procedimentos para a rotina de verificação diária.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.866-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.36. Os cabos de aço utilizados nos guinchos tipo catraca dos andaimes
suspensos devem:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

a) ter comprimento tal que para a posição mais baixa do estrado restem pelo menos
seis voltas sobre cada tambor; e

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.867-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) passar livremente na roldana, devendo o respectivo sulco ser mantido em bom
estado de limpeza e conservação.

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.868-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.37. Os andaimes suspensos devem ser convenientemente fixados à edificação na
posição de trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.439-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.38. É proibido acrescentar trechos em balanço ao estrado de andaimes
suspensos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.



• Código: 218.440-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.39. É proibida a interligação de andaimes suspensos para a circulação de
pessoas ou execução de tarefas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.441-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.40. Sobre os andaimes suspensos somente é permitido depositar material para
uso imediato.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.442-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.40.1. É proibida a utilização de andaimes suspensos para transporte de pessoas
ou materiais que não estejam vinculados aos serviços em execução.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.443-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.41. Os quadros dos guinchos de elevação devem ser providos de dispositivos
para fixação de sistema guarda-corpo e rodapé, conforme subitem 18.13.5.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.444-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.41.1. O estrado do andaime deve estar fixado aos estribos de apoio e o guarda-
corpo ao seu suporte.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.445-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.41.2. É vedada a utilização de guinchos tipo catraca dos andaimes suspenso para
prédios acima de oito pavimentos, a partir do térreo, ou altura equivalente.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.



• Código: 218.869-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.42. Os guinchos de elevação para acionamento manual devem observar os
seguintes requisitos:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

a) ter dispositivo que impeça o retrocesso do tambor para catraca;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.446-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser acionado por meio de alavancas, manivelas ou automaticamente, na subida e na
descida do andaime;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.447-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir segunda trava de segurança para catraca; e,

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.448-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) ser dotado da capa de proteção da catraca.

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.449-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.43. A largura mínima útil da plataforma de trabalho dos andaimes suspensos
deve ser de sessenta e cinco centímetros.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.450-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.43.1. A largura máxima útil da plataforma de trabalho dos andaimes suspensos,
quando utilizado um guincho em cada armação, deve ser de noventa centímetros.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.870-8. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.43.2. (Revogado pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.)
18.15.43.3. Os estrados dos andaimes suspensos mecânicos podem ter comprimento

máximo de 8,00m (oito metros).

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.452-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.44. Quando utilizado apenas um guincho de sustentação por armação é
obrigatório o uso de um cabo de segurança adicional de aço, ligado a dispositivo de
bloqueio mecânico automático, observando-se a sobrecarga indicada pelo fabricante do
equipamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.453-2. Infração: 4. Tipo: S.

Andaimes suspensos motorizados
18.15.45. Na utilização de andaimes suspensos motorizados deverá ser observada a

instalação dos seguintes dispositivos:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

a) cabos de alimentação de dupla isolação;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.454-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) plugs/tomadas blindadas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.455-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) aterramento elétrico;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.



• Código: 218.456-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) dispositivo Diferencial Residual (DR); e,

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.457-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) fim de curso superior e batente.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.458-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.45.1. O conjunto motor deve ser equipado com dispositivo mecânico de
emergência, que acionará automaticamente em caso de pane elétrica de forma a manter a
plataforma de trabalho parada em altura e, quando acionado, permitir a descida segura
até o ponto de apoio inferior.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.459-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.45.2. Os andaimes motorizados devem ser dotados de dispositivos que impeçam
sua movimentação, quando sua inclinação for superior a 15º (quinze graus), devendo
permanecer nivelados no ponto de trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.460-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.45.3. O equipamento deve ser desligado e protegido quando fora de serviço.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.871-6. Infração: 3. Tipo: S.

Plataforma de trabalho com sistema de movimentação vertical em Pinhão e
cremalheira e plataformas hidráulicas

18.15.46. As plataformas de trabalho com sistema de movimentação vertical em pinhão
e cremalheira e as plataformas hidráulicas devem observar as especificações técnicas
do fabricante quanto à montagem, operação, manutenção, desmontagem e às inspeções



periódicas, sob responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.872-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47. Em caso de equipamento importado, os projetos, especificações técnicas e
manuais de montagem, operação, manutenção, inspeção e desmontagem devem ser
revisados e referendados por profissional legalmente habilitado no país, atendendo ao
previsto nas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou
de entidades internacionais por ela referendadas, ou ainda, outra entidade credenciada
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
CONMETRO.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.873-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.47.1. Os manuais de orientação do fabricante, em língua portuguesa, devem ficar
à disposição no canteiro de obras ou frentes de trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.874-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.47.2. A instalação, manutenção e inspeção periódica dessas plataformas de
trabalho devem ser feitas por trabalhador qualificado, sob supervisão e
responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.465-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.3. O equipamento deve ser operado por trabalhador qualificado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.875-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.4. Os trabalhadores usuários de plataformas devem receber orientação quanto
ao correto carregamento e posicionamento dos materiais na plataforma.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.876-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.4.1. O responsável pela verificação diária das condições de uso do
equipamento deve receber manual de procedimentos para a rotina de verificação diária.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.877-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.4.1.1. Os usuários devem receber treinamento para a operação dos
equipamentos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.469-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.5. Os trabalhadores devem utilizar cinto de segurança tipo paraquedista
ligado a um cabo guia fixado em estrutura independente do equipamento, salvo situações
especiais tecnicamente comprovadas por profissional legalmente habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.878-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.6. O equipamento deve estar afastado das redes elétricas ou estas estarem
isoladas conforme as normas específicas da concessionária local.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.471-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.7. A capacidade de carga mínima no piso de trabalho deve ser de cento e
cinquenta quilogramas - força por metro quadrado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.879-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.8. As extensões telescópicas, quando utilizadas, devem oferecer a mesma
resistência do piso da plataforma.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.880-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.9. São proibidas a improvisação na montagem de trechos em balanço e a
interligação de plataformas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.474-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.10. É responsabilidade do fabricante ou locador a indicação dos esforços na
estrutura e apoios da plataforma, bem como a indicação dos pontos que resistam a esses
esforços.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.475-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.11. A área sob a plataforma de trabalho deve ser devidamente sinalizada e
delimitada, sendo proibida a circulação de trabalhadores dentro daquele espaço.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.881-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.12. A plataforma deve dispor de sistema de sinalização sonora acionado
automaticamente durante sua subida e descida.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.477-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.13. A plataforma deve possuir no painel de comando botão de parada de
emergência.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.478-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.14. O equipamento deve ser dotado de dispositivos de segurança que
garantam o perfeito nivelamento da plataforma no ponto de trabalho, não podendo



exceder a inclinação máxima indicada pelo fabricante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.479-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.15. No percurso vertical da plataforma não pode haver interferências que
possam obstruir o seu livre deslocamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.882-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.16. Em caso de pane elétrica o equipamento deve possuir dispositivos
mecânicos de emergência que mantenham a plataforma parada permitindo o alívio
manual por parte do operador para descida segura da mesma até sua base.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.883-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.17. O último elemento superior da torre deve ser cego, não podendo possuir
engrenagens de cremalheira, de forma a garantir que os roletes permaneçam em contato
com as guias.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.884-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.18. Os elementos de fixação utilizados no travamento das plataformas devem
ser devidamente dimensionados para suportar os esforços indicados em projeto.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.483-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.19. O espaçamento entre as ancoragens ou estroncamentos deve obedecer às
especificações do fabricante e serem indicadas no projeto.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.885-6. Infração: 4. Tipo: S.



18.15.47.19.1. A ancoragem da torre é obrigatória quando a altura desta for superior a
nove metros.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.886-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.20. A utilização das plataformas sem ancoragem ou estroncamento deve
seguir rigorosamente as condições de cada modelo indicadas pelo fabricante.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.887-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.21. No caso de utilização de plataforma com chassi móvel, este deve ficar
devidamente nivelado, patolado ou travado no início de montagem das torres verticais
de sustentação da plataforma, permanecendo dessa forma durante seu uso e
desmontagem.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.888-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.22. Os guarda-corpos, inclusive nas extensões telescópicas, devem atender
ao previsto no item 18.13.5 e observar as especificações do fabricante, não sendo
permitido o uso de cordas, cabos, correntes ou qualquer outro material flexível.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.889-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.47.23. O equipamento, quando fora de serviço, deve ficar no nível da base,
desligado e protegido contra acionamento não autorizado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.890-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.47.24. A plataforma de trabalho deve ter seus acessos dotados de dispositivos
eletroeletrônicos que impeçam sua movimentação quando abertos.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.



• Código: 218.490-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.47.25. É proibido realizar qualquer trabalho sob intempéries ou outras
condições desfavoráveis que exponham a risco os trabalhadores.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.491-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.47.26. É proibida a utilização das plataformas de trabalho para o transporte de
pessoas e materiais não vinculados aos serviços em execução.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.492-3. Infração: 3. Tipo: S.

Plataformas por cremalheira
18.15.48. As plataformas por cremalheira devem possuir dos seguintes dispositivos:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

a) cabos de alimentação de dupla isolação;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.891-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) plugs/tomadas blindadas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.892-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) aterramento elétrico;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.893-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) dispositivo Diferencial Residual (DR);

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.



• Código: 218.894-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) limites elétricos de percurso superior e inferior;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.895-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) motofreio;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.896-1. Infração: 3. Tipo: S.

g) freio automático de segurança; e,

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.897-0. Infração: 3. Tipo: S.

h) botoeira de comando de operação com atuação por pressão contínua.

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 30, de 20-12-2001.

• Código: 218.898-8. Infração: 3. Tipo: S.

Cadeira suspensa
18.15.49. Em quaisquer atividades em que não seja possível a instalação de andaimes,

é permitida a utilização de cadeira suspensa (balancim individual).

• Código: 218.501-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.50. A sustentação da cadeira suspensa deve ser feita por meio de cabo de aço ou
cabo de fibra sintética.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.502-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.51. A cadeira suspensa deve dispor de:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.



a) sistema dotado com dispositivo de subida e descida com dupla trava de segurança,
quando a sustentação for através de cabo de aço;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.503-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) sistema dotado com dispositivo de descida com dupla trava de segurança, quando a
sustentação for por meio de cabo de fibra sintética;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.504-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) requisitos mínimos de conforto previstos na NR 17 - Ergonomia;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.505-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) sistema de fixação do trabalhador por meio de cinto.

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.506-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.15.52. O trabalhador deve utilizar cinto de segurança tipo paraquedista, ligado ao
trava-quedas em caboguia independente.

• Código: 218.507-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.53. A cadeira suspensa deve apresentar na sua estrutura, em caracteres
indeléveis e bem visíveis, a razão social do fabricante e o número de registro
respectivo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.508-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.15.54. É proibida a improvisação de cadeira suspensa.

• Código: 218.509-1. Infração: 4. Tipo: S.



18.15.55. O sistema de fixação da cadeira suspensa deve ser independente do cabo-
guia do trava-quedas.

• Código: 218.510-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.56. Ancoragem

•• Item 18.15.56 e subitens 18.15.56.1 a 18.15.56.4 acrescentados pela Portaria n. 157,
de 10-4-2006.

18.15.56.1. Nas edificações com, no mínimo, quatro pavimentos ou altura de 12m
(doze metros) a partir do nível do térreo devem ser instalados dispositivos destinados à
ancoragem de equipamentos de sustentação de andaimes e de cabos de segurança para o
uso de proteção individual a serem utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e
restauração de fachadas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

• Código: 218.511-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.56.2. Os pontos de ancoragem devem:

• Código: 218.512-1. Infração: 4. Tipo: S.

a) estar dispostos de modo a atender todo o perímetro da edificação;
b) suportar uma carga pontual de 1.500 Kgf (mil e quinhentos quilogramas-força);

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

c) constar do projeto estrutural da edificação;
d) ser constituídos de material resistente às intempéries, como aço inoxidável ou

material de características equivalentes.
18.15.56.3. Os pontos de ancoragem de equipamentos e dos cabos de segurança devem

ser independentes.

• Código: 218.513-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.15.56.4. O item 18.15.56.1 desta norma regulamentadora não se aplica às
edificações que possuírem projetos específicos para instalação de equipamentos
definitivos para limpeza, manutenção e restauração de fachadas.
18.15.56.5. A ancoragem deve apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e



bem visíveis:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

a) razão social do fabricante e o seu CNPJ;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

b) indicação da carga de 1.500 Kgf;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

c) material da qual é constituído;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

d) número de fabricação/série.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 318, de 8-5-2012.

Plataformas de Trabalho Aéreo
18.15.57. As plataformas de trabalho aéreo devem atender ao disposto no Anexo IV

desta Norma Regulamentadora.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 40, de 7-3-2008.

• Código: 218.514-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.16. Cabos de aço e cabos de fibra sintética

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

18.16.1. É obrigatória a observância das condições de utilização, dimensionamento e
conservação dos cabos de aço utilizados em obras de construção, conforme o disposto
na norma técnica vigente NBR 6327/83 - Cabo de Aço/Usos Gerais da ABNT.

• Código: 218.515-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.16.2. Os cabos de aço de tração não podem ter emendas nem pernas quebradas que
possam vir a comprometer sua segurança.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.



• Código: 218.516-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.16.2.1. Os cabos de aço devem ter carga de ruptura equivalente a, no mínimo, 5
(cinco) vezes a carga máxima de trabalho a que estiverem sujeitos e resistência à tração
de seus fios de, no mínimo, 160 kgf/mm2 (cento e sessenta quilogramas-força por
milímetro quadrado).

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.517-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.16.3. Os cabos de aço e de fibra sintética devem ser fixados por meio de
dispositivos que impeçam seu deslizamento e desgaste.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.518-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.16.4. Os cabos de aço e de fibra sintética devem ser substituídos quando
apresentarem condições que comprometam a sua integridade em face da utilização a que
estiverem submetidos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.519-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.16.5. Os cabos de fibra sintética utilizados para sustentação de cadeira suspensa ou
como cabo-guia para fixação do trava-quedas do cinto de segurança tipo paraquedista,
deverá ser dotado de alerta visual amarelo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.520-2. Infração: 2. Tipo: S.

18.16.6. Os cabos de fibra sintética deverão atender as especificações constantes do
Anexo I - Especificações de Segurança para Cabos de Fibra Sintética, desta NR.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

• Código: 218.521-0. Infração: 4. Tipo: S.



ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DE SEGURANÇA PARA CABOS DE FIBRA

SINTÉTICA

•• Anexo acrescentado pela Portaria n. 13, de 9-7-2002.

1. O Cabo de fibra sintética utilizado nas condições previstas do subitem 18.16.5
deverá atender as especificações previstas a seguir:

a) Deve ser constituído em trançado triplo e alma central.
b) Trançado externo em multifilamento de poliamida.
c) Trançado intermediário e o alerta visual de cor amarela em multifilamento de

polipropileno ou poliamida na cor amarela com o mínimo de 50% de identificação, não
podendo ultrapassar 10% (dez por cento) da densidade linear.

d) Trançado interno em multifilamento de poliamida.
e) Alma central torcida em multifilamento de poliamida.
f) Construção dos trançados em máquina com 16, 24, 32 ou 36 fusos.
g) Número de referência: 12 (diâmetro nominal em mm).
h) Densidade linear 95 + 5 KTEX (igual a 95 + 5 g/m).
i) Carga de ruptura mínima 20 KN.
j) Carga de ruptura mínima de segurança sem o trançado externo 15 KN.
2. O cabo de fibra sintética utilizado nas condições previstas no subitem 18.16.5

deverá atender as prescrições de identificação a seguir:
a) Marcação com fita inserida no interior do trançado interno gravado NR 18.16.5 ISO

1140 1990 e fabricante com CNPJ.
b) Rótulo fixado firmemente contendo as seguintes informações:
I. Material constituinte: poliamida
II. Número de referência: diâmetro de 12mm
III. Comprimentos em metros
c) Incluir o aviso: "CUIDADO: CABO PARA USO ESPECÍFICO EM CADEIRAS

SUSPENSAS E CABO-GUIA DE SEGURANÇA PARA FIXAÇÃO DE TRAVA-
QUEDAS".

3. O cabo sintético deverá ser submetido a Ensaio conforme Nota Técnica ISO
2307/1990, ter avaliação de carga, ruptura e material constituinte pela rede brasileira de
laboratórios de ensaios e calibração do Sistema Brasileiro de Metrologia e Qualidade
Industrial.

18.17. Alvenaria, revestimentos e acabamentos
18.17.1. Devem ser utilizadas técnicas que garantam a estabilidade das paredes de

alvenaria da periferia.

• Código: 218.522-9. Infração: 3. Tipo: S.



18.17.2. Os quadros fixos de tomadas energizadas devem ser protegidos sempre que no
local forem executados serviços de revestimento e acabamento.

• Código: 218.523-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.17.3. Os locais abaixo das áreas de colocação de vidro devem ser interditados ou
protegidos contra queda de material.

• Código: 218.524-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.17.3.1. Após a colocação, os vidros devem ser marcados de maneira visível.

• Código: 218.525-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.17.4. Os serviços de aquecimento, transporte e aplicação de impermeabilizante a
quente e a frio devem estar previstos no PCMAT e/ou no PPRA e atender a NBR
9574:2008 ou alteração posterior.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.1. O equipamento para aquecimento deve ser metálico, possuir tampa com
respiradouro de segurança, termômetro ou termostato, bem como possuir nome da
empresa fabricante ou importadora e CNPJ em caracteres indeléveis e visíveis.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.2. O Manual Técnico de Operação do equipamento deve acompanhar qualquer
serviço de impermeabilização.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.3. Não é permitido o aquecimento a lenha nos serviços de impermeabilização.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.4. O local de instalação do equipamento para aquecimento deve:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

a) possuir ventilação natural e /ou artificial;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.



b) ter piso nivelado e incombustível;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

c) ter sinalização de advertência e isolamento;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

d) ser mantido limpo e em ordem.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.5. O transporte do material a quente deve ser feito através de recipiente
metálico, com tampa e alça, utilizando no máximo 3/4 de sua capacidade.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.6. Os trabalhadores envolvidos na atividade devem possuir treinamento
específico nos termos desta NR, com carga horária mínima de 4h anuais e o seguinte
conteúdo mínimo:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

a) operação do equipamento para aquecimento com segurança;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

b) manuseio e transporte da massa asfáltica quente;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

c) primeiros socorros;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

d) isolamento da área e sinalização de advertência.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.7. O fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI deve
atender o disposto no item 18.23 desta NR.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.8. As operações em Espaços Confinados devem atender os itens 18.20 e
18.26.4 da NR-18 e a NR-33.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.4.9. A armazenagem dos produtos utilizados nas operações de
impermeabilização, inclusive os cilindros de gás, deve ser feita em local isolado,
sinalizado, ventilado e isento de risco de incêndios, sendo proibida sua armazenagem no
local de operação do equipamento de aquecimento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.5. Não é permitida a utilização de cilindros de GLP inferiores a 8 quilos em
qualquer operação de impermeabilização.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.5.1. Os cilindros de GLP de 45 quilos devem estar sobre rodas e afastados no
mínimo 3 metros do equipamento de aquecimento;

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.5.1.1. Devem ser utilizados tubos ou mangueiras flexíveis, previstos nas normas
técnicas brasileiras, de no mínimo 5 metros em qualquer operação, quando do uso do
equipamento de aquecimento a gás.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.6. Quanto ao funcionamento do equipamento de aquecimento, devem ser
observados os seguintes itens:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

a) manter o trabalhador próximo ao recipiente quando o mesmo estiver em
aquecimento;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

b) possuir abertura da válvula para escoar o asfalto derretido de forma lenta;



•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

c) manter a tampa fechada;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

d) proibir qualquer movimentação com a tampa destravada.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.7. Após o uso, a manutenção e a limpeza do equipamento de aquecimento devem
seguir as recomendações do fabricante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.8. O Contratante deve manter no canteiro de obras a cópia da Ficha de
Informações de Segurança de Produto Químico - FISPQ, bem como o Plano de
Emergência.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.9. Os equipamentos de aquecimento elétrico e seus componentes devem ser
aterrados nos termos da NR-10.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.10. O equipamento de aquecimento a gás deve ser verificado a cada nova
conexão do cilindro com solução de água e sabão para identificação de eventuais
vazamentos no queimador, regulador e válvulas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.17.11. É proibida atividade que envolva o equipamento de aquecimento em locais
sujeitos à ocorrência de ventos fortes e chuva.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 644, de 9-5-2013.

18.18. Telhados e coberturas

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

18.18.1. Para trabalho em telhados e coberturas devem ser utilizados dispositivos



dimensionados por profissional legalmente habilitado e que permitam a movimentação
segura dos trabalhadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.526-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.18.1.1. É obrigatória a instalação de cabo guia ou cabo de segurança para fixação
de mecanismo de ligação por talabarte acoplado ao cinto de segurança tipo
paraquedista.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.527-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.18.1.2. O cabo de segurança deve ter sua(s) extremidade(s) fixada(s) à estrutura
definitiva da edificação, por meio de espera(s) de ancoragem, suporte ou grampo(s) de
fixação de aço inoxidável ou outro material de resistência, qualidade e durabilidade
equivalentes.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.528-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.18.2. Nos locais sob as áreas onde se desenvolvam trabalhos em telhados e ou
coberturas, é obrigatória a existência de sinalização de advertência e de isolamento da
área capazes de evitar a ocorrência de acidentes por eventual queda de materiais,
ferramentas e ou equipamentos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.529-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.18.3. É proibida a realização de trabalho ou atividades em telhados ou coberturas
sobre fornos ou qualquer equipamento do qual possa haver emanação de gases,
provenientes ou não de processos industriais.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.530-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.18.3.1. Havendo equipamento com emanação de gases, o mesmo deve ser desligado



previamente à realização de serviços ou atividades em telhados ou coberturas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.531-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.18.4. É proibida a realização de trabalho ou atividades em telhados ou coberturas
em caso de ocorrência de chuvas, ventos fortes ou superfícies escorregadias.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.532-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.18.5. Os serviços de execução, manutenção, ampliação e reforma em telhados ou
coberturas devem ser precedidos de inspeção e de elaboração de Ordens de Serviço ou
Permissões para Trabalho, contendo os procedimentos a serem adotados.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.533-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.18.5.1. É proibida a concentração de cargas em um mesmo ponto sobre telhado ou
cobertura.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

• Código: 218.534-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.19. Serviços em flutuantes
18.19.1. Na execução de trabalhos com risco de queda n'água devem ser usados

coletes salva-vidas ou outros equipamentos de flutuação.

• Código: 218.535-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.19.2. Deve haver sempre, nas proximidades e em local de fácil acesso, botes salva-
vidas em número suficiente e devidamente equipados.

• Código: 218.536-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.19.3. As plataformas de trabalho devem ser providas de linhas de segurança
ancoradas em terra firme, que possam ser usadas quando as condições meteorológicas
não permitirem a utilização de embarcações.



• Código: 218.537-7. Infração: 2. Tipo: S.

18.19.4. Na execução de trabalho noturno sobre a água, toda a sinalização de
segurança da plataforma e o equipamento de salvamento devem ser iluminados com
lâmpadas à prova d'água.

• Código: 218.538-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.19.4.1. O sistema de iluminação deve ser estanque.

• Código: 218.539-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.19.5. As superfícies de sustentação das plataformas de trabalho devem ser
antiderrapantes.

• Código: 218.540-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.19.6. É proibido deixar materiais e ferramentas soltos sobre as plataformas de
trabalho.

• Código: 218.541-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.19.7. Ao redor das plataformas de trabalho devem ser instalados guarda-corpos,
firmemente fixados à estrutura.

• Código: 218.542-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.19.8. Em quaisquer atividades é obrigatória a presença permanente de profissional
em salvamento, primeiros socorros e ressuscitamento cardiorrespiratório.

• Código: 218.543-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.19.9. Os serviços em flutuantes devem atender às disposições constantes no
Regulamento para o Tráfego Marítimo e no Regulamento Internacional para Evitar
Abalroamentos no Mar - RIPEAM - 72, do Ministério da Marinha.

• Código: 218.544-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.19.10. Os coletes salva-vidas devem ser de cor laranja, conter o nome da empresa e
a capacidade máxima representada em Kg (quilograma).

• Código: 218.545-8. Infração: 1. Tipo: S.



18.19.11. Os coletes salva-vidas devem ser em número idêntico ao de trabalhadores e
tripulantes.

• Código: 218.546-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.19.12. É proibido conservar a bordo trapos embebidos em óleo ou qualquer outra
substância volátil.

• Código: 218.547-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.19.13. É obrigatória a instalação de extintores de incêndio em número e capacidade
adequados.

• Código: 218.548-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.19.14. É obrigatório o uso de botas com elástico lateral.

• Código: 218.549-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.20. Locais confinados
18.20.1. Nas atividades que exponham os trabalhadores a riscos de asfixia, explosão,

intoxicação e doenças do trabalho devem ser adotadas medidas especiais de proteção, a
saber:

a) treinamento e orientação para os trabalhadores quanto aos riscos a que estão
submetidos, a forma de preveni-los e o procedimento a ser adotado em situação de
risco;

• Código: 218.550-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) nos serviços em que se utilizem produtos químicos, os trabalhadores não poderão
realizar suas atividades sem a utilização de EPI adequado;

• Código: 218.551-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) a realização de trabalho em recintos confinados deve ser precedida de inspeção
prévia e elaboração de ordem de serviço com os procedimentos a serem adotados;

• Código: 218.552-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) monitoramento permanente de substância que cause asfixia, explosão e intoxicação
no interior de locais confinados, realizado por trabalhador qualificado sob supervisão
de responsável técnico;



• Código: 218.553-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) proibição de uso de oxigênio para ventilação de local confinado;

• Código: 218.554-7. Infração: 4. Tipo: S.

f) ventilação local exaustora eficaz que faça a extração dos contaminantes e ventilação
geral que execute a insuflação de ar para o interior do ambiente, garantindo de forma
permanente a renovação contínua do ar;

• Código: 218.555-5. Infração: 4. Tipo: S.

g) sinalização com informação clara e permanente durante a realização de trabalhos no
interior de espaços confinados;

• Código: 218.556-3. Infração: 3. Tipo: S.

h) uso de cordas ou cabos de segurança e armaduras para amarração que possibilitem
meios seguros de resgate;

• Código: 218.557-1. Infração: 4. Tipo: S./p>

i) acondicionamento adequado de substâncias tóxicas ou inflamáveis utilizadas na
aplicação de laminados, pisos, papéis de parede ou similares;

• Código: 218.558-0. Infração: 4. Tipo: S.

j) a cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores, 2 (dois) deles devem ser treinados para
resgate;

• Código: 218.559-8. Infração: 3. Tipo: S.

k) manter ao alcance dos trabalhadores ar mandado e/ou equipamento autônomo para
resgate;

• Código: 218.560-1. Infração: 4. Tipo: S.

l) no caso de manutenção de tanque, providenciar desgaseificação prévia antes da
execução do trabalho.

• Código: 218.561-0. Infração: 4. Tipo: S.



18.21. Instalações elétricas
18.21.1. A execução e manutenção das instalações elétricas devem ser realizadas por

trabalhador qualificado e a supervisão por profissional legalmente habilitado.

• Código: 218.562-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.21.2. Somente podem ser realizados serviços nas instalações quando o circuito
elétrico não estiver energizado.

• Código: 218.563-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.2.1. Quando não for possível desligar o circuito elétrico, o serviço somente
poderá ser executado após terem sido adotadas as medidas de proteção
complementares, sendo obrigatório o uso de ferramentas apropriadas e equipamentos de
proteção individual.

• Código: 218.564-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.3. É proibida a existência de partes vivas expostas de circuitos e equipamentos
elétricos.

• Código: 218.565-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.4. As emendas e derivações dos condutores devem ser executadas de modo que
assegurem a resistência mecânica e contato elétrico adequado.

• Código: 218.566-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.4.1. O isolamento de emendas e derivações deve ter característica equivalente à
dos condutores utilizados.

• Código: 218.567-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.5. Os condutores devem ter isolamento adequado, não sendo permitido obstruir a
circulação de materiais e pessoas.

• Código: 218.568-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.6. Os circuitos elétricos devem ser protegidos contra impactos mecânicos,
umidade e agentes corrosivos.

• Código: 218.569-5. Infração: 4. Tipo: S.



18.21.7. Sempre que a fiação de um circuito provisório se tornar inoperante ou
dispensável deve ser retirada pelo eletricista responsável.

• Código: 218.570-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.21.8. As chaves blindadas devem ser convenientemente protegidas de intempéries e
instaladas em posição que impeça o fechamento acidental do circuito.

• Código: 218.571-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.9. Os porta-fusíveis não devem ficar sob tensão quando as chaves blindadas
estiverem na posição aberta.

• Código: 218.572-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.10. As chaves blindadas somente devem ser utilizadas para circuitos de
distribuição, sendo proibido o seu uso como dispositivo de partida e parada de
máquinas.

• Código: 218.573-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.11. As instalações elétricas provisórias de um canteiro de obras devem ser
constituídas de:

a) chave geral do tipo blindada de acordo com a aprovação da concessionária local,
localizada no quadro principal de distribuição.

• Código: 218.574-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) chave individual para cada circuito de derivação;

• Código: 218.575-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) chave faca blindada em quadro de tomadas;

• Código: 218.576-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) chaves magnéticas e disjuntores, para os equipamentos.

• Código: 218.577-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.12. Os fusíveis das chaves blindadas devem ter capacidade compatível com o
circuito a proteger, não sendo permitida sua substituição por dispositivos improvisados



ou por outros fusíveis de capacidade superior, sem a correspondente troca da fiação.

• Código: 218.578-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.13. Em todos os ramais destinados à ligação de equipamentos elétricos devem
ser instalados disjuntores ou chaves magnéticas, independentes, que possam ser
acionados com facilidade e segurança.

• Código: 218.579-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.14. As redes de alta-tensão devem ser instaladas de modo a evitar contatos
acidentais com veículos, equipamentos e trabalhadores em circulação, só podendo ser
instaladas pela concessionária.

• Código: 218.580-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.15. Os transformadores e estações abaixadoras de tensão devem ser instalados
em local isolado, sendo permitido somente acesso do profissional legalmente habilitado
ou trabalhador qualificado.

• Código: 218.581-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.16. As estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser eletricamente
aterradas.

• Código: 218.582-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.17. Nos casos em que haja possibilidade de contato acidental com qualquer
parte viva energizada deve ser adotado isolamento adequado.

• Código: 218.583-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.21.18. Os quadros gerais de distribuição devem ser mantidos trancados, sendo seus
circuitos identificados.

• Código: 218.584-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.21.19. Ao religar chaves blindadas no quadro geral de distribuição, todos os
equipamentos devem estar desligados.

• Código: 218.585-7. Infração: 4. Tipo: S.



18.21.20. Máquinas ou equipamentos elétricos móveis só podem ser ligados por
intermédio de conjunto de plugue e tomada.

• Código: 218.586-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.22. Máquinas, equipamentos e ferramentas diversas
18.22.1. A operação de máquinas e equipamentos que exponham o operador ou

terceiros a riscos só pode ser feita por trabalhador qualificado e identificado por
crachá.

• Código: 218.587-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.2. Devem ser protegidas todas as partes móveis dos motores, transmissões e
partes perigosas das máquinas ao alcance dos trabalhadores.

• Código: 218.588-1. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.3. As máquinas e os equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes
móveis, projeção de peças ou de partículas de materiais devem ser providos de
proteção adequada.

• Código: 218.589-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.4. As máquinas e equipamentos de grande porte devem proteger adequadamente
o operador contra a incidência de raios solares e intempéries.

• Código: 218.590-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.5. O abastecimento de máquinas e equipamentos com motor à explosão deve ser
realizado por trabalhador qualificado, em local apropriado, utilizando-se de técnicas e
equipamentos que garantam a segurança da operação.

• Código: 218.591-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.6. Na operação de máquinas e equipamentos com tecnologia diferente da que o
operador estava habituado a usar, deve ser feito novo treinamento, de modo a qualificá-
lo à utilização dos mesmos.

• Código: 218.592-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.7. As máquinas e os equipamentos devem ter dispositivo de acionamento e
parada localizado de modo que:



a) seja acionado ou desligado pelo operador na sua posição de trabalho;

• Código: 218.593-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) não se localize na zona perigosa da máquina ou do equipamento;

• Código: 218.594-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) possa ser desligado em caso de emergência por outra pessoa que não seja o
operador;

• Código: 218.595-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) não possa ser acionado ou desligado, involuntariamente, pelo operador ou por
qualquer outra forma acidental;

• Código: 218.596-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) não acarrete riscos adicionais.

• Código: 218.597-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.8. Toda máquina deve possuir dispositivo de bloqueio para impedir seu
acionamento por pessoa não autorizada.

• Código: 218.598-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.9. As máquinas, equipamentos e ferramentas devem ser submetidos à inspeção e
manutenção de acordo com as normas técnicas oficiais vigentes, dispensando-se
especial atenção a freios, mecanismos de direção, cabos de tração e suspensão, sistema
elétrico e outros dispositivos de segurança.

• Código: 218.599-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.10. Toda máquina ou equipamento deve estar localizado em ambiente com
iluminação natural e/ou artificial adequada à atividade, em conformidade com a NBR
5.413/91 - Níveis de Iluminância de Interiores da ABNT.

• Código: 218.600-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.22.11. As inspeções de máquinas e equipamentos devem ser registradas em
documento específico, constando as datas e falhas observadas, as medidas corretivas



adotadas e a indicação de pessoa, técnico ou empresa habilitada que as realizou.

• Código: 218.601-2. Infração: 1. Tipo: S.

18.22.12. Nas operações com equipamentos pesados, devem ser observadas as
seguintes medidas de segurança:

a) para encher/esvaziar pneus, não se posicionar de frente para eles, mas atrás da
banda de rodagem, usando uma conexão de autofixação para encher o pneu. O
enchimento só deve ser feito por trabalhadores qualificados, de modo gradativo e com
medições sucessivas da pressão;

• Código: 218.602-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) em caso de superaquecimento de pneus e sistema de freio, devem ser tomadas
precauções especiais, prevenindo-se de possíveis explosões ou incêndios;

• Código: 218.603-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) antes de iniciar a movimentação ou dar partida no motor é preciso certificar-se de
que não há ninguém trabalhando sobre, debaixo ou perto dos mesmos;

• Código: 218.604-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) os equipamentos que operam em marcha à ré devem possuir alarme sonoro acoplado
ao sistema de câmbio e retrovisores em bom estado;

• Código: 218.605-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) o transporte de acessórios e materiais por içamento deve ser feito o mais próximo
possível do piso, tomando-se as devidas precauções de isolamento da área de
circulação, transporte de materiais e de pessoas;

• Código: 218.606-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) as máquinas não devem ser operadas em posição que comprometa sua estabilidade;

• Código: 218.607-1. Infração: 3. Tipo: S.

g) é proibido manter sustentação de equipamentos e máquinas somente pelos cilindros
hidráulicos quando em manutenção;

• Código: 218.608-0. Infração: 3. Tipo: S.



h) devem ser tomadas precauções especiais quando da movimentação de máquinas e
equipamentos próximos a redes elétricas.

• Código: 218.609-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.13. As ferramentas devem ser apropriadas ao uso a que se destinam, proibindo-
se o emprego das defeituosas, danificadas ou improvisadas, devendo ser substituídas
pelo empregador ou responsável pela obra.

• Código: 218.610-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.14. Os trabalhadores devem ser treinados e instruídos para a utilização segura
das ferramentas, especialmente os que irão manusear as ferramentas de fixação a
pólvora.

• Código: 218.611-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.15. É proibido o porte de ferramentas manuais em bolsos ou locais
inapropriados.

• Código: 218.612-8. Infração: 1. Tipo: S.

18.22.16. As ferramentas manuais que possuam gume ou ponta devem ser protegidas
com bainha de couro ou outro material de resistência e durabilidade equivalentes,
quando não estiverem sendo utilizadas.

• Código: 218.613-6. Infração: 1. Tipo: S.

18.22.17. As ferramentas pneumáticas portáteis devem possuir dispositivo de partida
instalado de modo a reduzir ao mínimo a possibilidade de funcionamento acidental.

• Código: 218.614-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.17.1. A válvula de ar deve fechar-se automaticamente, quando cessar a pressão
da mão do operador sobre os dispositivos de partida.

• Código: 218.615-2. Infração: 1. Tipo: S.

18.22.17.2. As mangueiras e conexões de alimentação das ferramentas pneumáticas
devem resistir às pressões de serviço, permanecendo firmemente presas aos tubos de
saída e afastadas das vias de circulação.



• Código: 218.616-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.17.3. O suprimento de ar para as mangueiras deve ser desligado e aliviada a
pressão, quando a ferramenta pneumática não estiver em uso.

• Código: 218.617-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.22.17.4. As ferramentas de equipamentos pneumáticos portáteis devem ser retiradas
manualmente e nunca pela pressão do ar comprimido.

• Código: 218.618-7. Infração: 2. Tipo: S.

18.22.18. As ferramentas de fixação a pólvora devem ser obrigatoriamente operadas
por trabalhadores qualificados e devidamente autorizados.

• Código: 218.619-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.22.18.1. É proibido o uso de ferramenta de fixação a pólvora por trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos.

• Código: 218.620-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.18.2. É proibido o uso de ferramenta de fixação a pólvora em ambientes
contendo substâncias inflamáveis ou explosivas.

• Código: 218.621-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.18.3. É proibida a presença de pessoas nas proximidades do local do disparo,
inclusive o ajudante.

• Código: 218.622-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.18.4. As ferramentas de fixação a pólvora devem estar descarregadas (sem o
pino e o finca-pino) sempre que forem guardadas ou transportadas.

• Código: 218.623-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.19. Os condutores de alimentação das ferramentas portáteis devem ser
manuseados de forma que não sofram torção, ruptura ou abrasão, nem obstruam o
trânsito de trabalhadores e equipamentos.

• Código: 218.624-1. Infração: 2. Tipo: S.



18.22.20. É proibida a utilização de ferramentas elétricas manuais sem duplo
isolamento.

• Código: 218.625-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.22.21. Devem ser tomadas medidas adicionais de proteção quando da
movimentação de superestruturas por meio de ferragens hidráulicas, prevenindo riscos
relacionados ao rompimento dos macacos hidráulicos.

• Código: 218.626-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.23. Equipamentos de proteção individual
18.23.1. A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI

adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as
disposições contidas na NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI.

• Código: 218.627-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.23.2. O cinto de segurança tipo abdominal somente deve ser utilizado em serviços
de eletricidade e em situações em que funcione como limitador de movimentação.

• Código: 218.628-4. Infração: 3. Tipo: S.

18.23.3. O cinto de segurança tipo paraquedista deve ser utilizado em atividades a
mais de 2,00m (dois metros) de altura do piso, nas quais haja risco de queda do
trabalhador.

• Código: 218.629-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.23.3.1. O cinto de segurança deve ser dotado de dispositivo trava-quedas e estar
ligado a cabo de segurança independente da estrutura do andaime.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 63, de 28-12-1998.

• Código: 218.630-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.23.4. Os cintos de segurança tipo abdominal e tipo paraquedista devem possuir
argolas e mosquetões de aço forjado, ilhoses de material não ferroso e fivela de aço
forjado ou material de resistência e durabilidade equivalentes.

• Código: 218.631-4. Infração: 3. Tipo: S.



18.23.5. Em serviços de montagem industrial, montagem e desmontagem de gruas,
andaimes, torres de elevadores, estruturas metálicas e assemelhados onde haja
necessidade de movimentação do trabalhador e não seja possível a instalação de cabo-
guia de segurança, é obrigatório o uso de duplo talabarte, mosquetão de aço inox com
abertura mínima de cinquenta milímetros e dupla trava.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

• Código: 218.934-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.24. Armazenagem e estocagem de materiais
18.24.1. Os materiais devem ser armazenados e estocados de modo a não prejudicar o

trânsito de pessoas e de trabalhadores, a circulação de materiais, o acesso aos
equipamentos de combate a incêndio, não obstruir portas ou saídas de emergência e não
provocar empuxos ou sobrecargas nas paredes, lajes ou estruturas de sustentação, além
do previsto em seu dimensionamento.

• Código: 218.632-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.24.2. As pilhas de materiais, a granel ou embalados, devem ter forma e altura que
garantam a sua estabilidade e facilitem o seu manuseio.

• Código: 218.633-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.24.2.1. Em pisos elevados, os materiais não podem ser empilhados a uma distância
de suas bordas menor que a equivalente à altura da pilha. Exceção feita quando da
existência de elementos protetores dimensionados para tal fim.

• Código: 218.634-9. Infração: 2. Tipo: S.

18.24.3. Tubos, vergalhões, perfis, barras, pranchas e outros materiais de grande
comprimento ou dimensão devem ser arrumados em camadas, com espaçadores e peças
de retenção, separados de acordo com o tipo de material e a bitola das peças.

• Código: 218.635-7. Infração: 1. Tipo: S.

18.24.4. O armazenamento deve ser feito de modo a permitir que os materiais sejam
retirados obedecendo à sequência de utilização planejada, de forma a não prejudicar a
estabilidade das pilhas.

• Código: 218.636-5. Infração: 2. Tipo: S.



18.24.5. Os materiais não podem ser empilhados diretamente sobre piso instável,
úmido ou desnivelado.

• Código: 218.637-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.24.6. A cal virgem deve ser armazenada em local seco e arejado.

• Código: 218.638-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.24.7. Os materiais tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos devem ser
armazenados em locais isolados, apropriados, sinalizados e de acesso permitido
somente a pessoas devidamente autorizadas. Estas devem ter conhecimento prévio do
procedimento a ser adotado em caso de eventual acidente.

• Código: 218.639-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.24.8. As madeiras retiradas de andaimes, tapumes, fôrmas e escoramentos devem
ser empilhadas, depois de retirados ou rebatidos os pregos, arames e fitas de
amarração.

• Código: 218.640-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.24.9. Os recipientes de gases para solda devem ser transportados e armazenados
adequadamente, obedecendo-se às prescrições quanto ao transporte e armazenamento de
produtos inflamáveis.

• Código: 218.641-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.25. Transporte de trabalhadores em veículos automotores
18.25.1. O transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores dentro do

canteiro ou fora dele deve observar as normas de segurança vigentes.

• Código: 218.642-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.25.2. O transporte coletivo dos trabalhadores deve ser feito através de meios de
transportes normalizados pelas entidades competentes e adequados às características do
percurso.

• Código: 218.643-8. Infração: 4. Tipo: S.

18.25.3. O transporte coletivo dos trabalhadores deve ter autorização prévia da
autoridade competente, devendo o condutor mantê-la no veículo durante todo o



percurso.

• Código: 218.644-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.25.4. A condução do veículo deve ser feita por condutor habilitado para o
transporte coletivo de passageiros.

• Código: 218.645-4. Infração: 4. Tipo: S.

18.25.5. A utilização de veículos, a título precário para transporte de passageiros,
somente será permitida em vias que não apresentem condições de tráfego para ônibus.
Neste caso, os veículos devem apresentar as seguintes condições mínimas de segurança:

• Código: 218.646-2. Infração: 3. Tipo: S.

a) carroceria em todo o perímetro do veículo, com guardas altas e cobertura de altura
livre de 2,10m (dois metros e dez centímetros) em relação ao piso da carroceria, ambas
com material de boa qualidade e resistência estrutural que evite o esmagamento e não
permita a projeção de pessoas em caso de colisão e/ou tombamento do veículo;

• Código: 218.647-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) assentos com espuma revestida de 0,45m (quarenta e cinco centímetros) de largura
por 0,35m (trinta e cinco centímetros) de profundidade e 0,45m (quarenta e cinco
centímetros) de altura com encosto e cinto de segurança tipo 3 (três) pontos;

• Código: 218.648-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) barras de apoio para as mãos a 0,10m (dez centímetros) da cobertura e para os
braços e mãos entre os assentos;

• Código: 218.649-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) a capacidade de transporte de trabalhadores será dimensionada em função da área
dos assentos acrescida do corredor de passagem de pelo menos 0,80m (oitenta
centímetros) de largura;

• Código: 218.650-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) o material transportado, como ferramentas e equipamentos, deve estar
acondicionado em compartimentos separados dos trabalhadores, de forma a não causar
lesões aos mesmos numa eventual ocorrência de acidente com o veículo;



• Código: 218.651-9. Infração: 3. Tipo: S.

f) escada, com corrimão, para acesso pela traseira da carroceria, sistemas de
ventilação nas guardas altas e de comunicação entre a cobertura e a cabine do veículo;

• Código: 218.652-7. Infração: 3. Tipo: S.

g) só será permitido o transporte de trabalhadores acomodados nos assentos acima
dimensionados.

• Código: 218.653-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.26. Proteção contra incêndio
18.26.1. É obrigatória a adoção de medidas que atendam, de forma eficaz, às

necessidades de prevenção e combate a incêndio para os diversos setores, atividades,
máquinas e equipamentos do canteiro de obras.

• Código: 218.654-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.26.2. Deve haver um sistema de alarme capaz de dar sinais perceptíveis em todos
os locais da construção.

• Código: 218.655-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.26.3. É proibida a execução de serviços de soldagem e corte a quente nos locais
onde estejam depositadas, ainda que temporariamente, substâncias combustíveis,
inflamáveis e explosivas.

• Código: 218.656-0. Infração: 4. Tipo: S.

18.26.4. Nos locais confinados e onde são executadas pinturas, aplicação de
laminados, pisos, papéis de parede e similares, com emprego de cola, bem como nos
locais de manipulação e emprego de tintas, solventes e outras substâncias combustíveis,
inflamáveis ou explosivas, devem ser tomadas as seguintes medidas de segurança:
a) proibir fumar ou portar cigarros ou assemelhados acesos, ou qualquer outro material

que possa produzir faísca ou chama;

• Código: 218.657-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) evitar, nas proximidades, a execução de operação com risco de centelhamento,
inclusive por impacto entre peças;



• Código: 218.658-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) utilizar obrigatoriamente lâmpadas e luminárias à prova de explosão;

• Código: 218.659-4. Infração: 4. Tipo: S.

d) instalar sistema de ventilação adequado para a retirada de mistura de gases, vapores
inflamáveis ou explosivos do ambiente;

• Código: 218.660-8. Infração: 4. Tipo: S.

e) colocar nos locais de acesso placas com a inscrição "Risco de Incêndio" ou "Risco
de Explosão";

• Código: 218.661-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) manter cola e solventes em recipientes fechados e seguros;

• Código: 218.662-4. Infração: 2. Tipo: S.

g) quaisquer chamas, faíscas ou dispositivos de aquecimento devem ser mantidos
afastados de fôrmas, restos de madeiras, tintas, vernizes ou outras substâncias
combustíveis, inflamáveis ou explosivas.

• Código: 218.663-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.26.5. Os canteiros de obra devem ter equipes de operários organizadas e
especialmente treinadas no correto manejo do material disponível para o primeiro
combate ao fogo.

• Código: 218.664-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.27. Sinalização de segurança
18.27.1. O canteiro de obras deve ser sinalizado com o objetivo de:

• Código: 218.665-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) identificar os locais de apoio que compõem o canteiro de obras;
b) indicar as saídas por meio de dizeres ou setas;
c) manter comunicação através de avisos, cartazes ou similares;
d) advertir contra perigo de contato ou acionamento acidental com partes móveis das

máquinas e equipamentos.



e) advertir quanto a risco de queda;
f) alertar quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para a atividade

executada, com a devida sinalização e advertência próximas ao posto de trabalho;
g) alertar quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por

grua, guincho e guindaste;
h) identificar acessos, circulação de veículos e equipamentos na obra;
i) advertir contra risco de passagem de trabalhadores onde o pé-direito for inferior a

1,80m (um metro e oitenta centímetros);
j) identificar locais com substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis, explosivas e

radioativas.
18.27.2. É obrigatório o uso de colete ou tiras refletivas na região do tórax e costas

quando o trabalhador estiver a serviço em vias públicas, sinalizando acessos ao
canteiro de obras e frentes de serviços ou em movimentação e transporte vertical de
materiais.

• Código: 218.666-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.27.3. A sinalização de segurança em vias públicas deve ser dirigida para alertar os
motoristas, pedestres e em conformidade com as determinações do órgão competente.

• Código: 218.667-5. Infração: 2. Tipo: S.

18.28. Treinamento
18.28.1. Todos os empregados devem receber treinamentos admissional e periódico,

visando a garantir a execução de suas atividades com segurança.

• Código: 218.668-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.28.2. O treinamento admissional deve ter carga horária mínima de 6 (seis) horas,
ser ministrado dentro do horário de trabalho, antes de o trabalhador iniciar suas
atividades, constando de:

• Código: 218.669-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) informações sobre as condições e meio ambiente de trabalho;
b) riscos inerentes a sua função;
c) uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI;
d) informações sobre os Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, existentes no

canteiro de obra.
18.28.3. O treinamento periódico deve ser ministrado:

• Código: 218.670-5. Infração: 3. Tipo: S.



a) sempre que se tornar necessário;
b) ao início de cada fase da obra.
18.28.4. Nos treinamentos, os trabalhadores devem receber cópias dos procedimentos

e operações a serem realizadas com segurança.

• Código: 218.671-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.29. Ordem e limpeza
18.29.1. O canteiro de obras deve apresentar-se organizado, limpo e desimpedido,

notadamente nas vias de circulação, passagens e escadarias.

• Código: 218.672-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.29.2. O entulho e quaisquer sobras de materiais devem ser regularmente coletados e
removidos. Por ocasião de sua remoção, devem ser tomados cuidados especiais, de
forma a evitar poeira excessiva e eventuais riscos.

• Código: 218.673-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.29.3. Quando houver diferença de nível, a remoção de entulhos ou sobras de
materiais deve ser realizada por meio de equipamentos mecânicos ou calhas fechadas.

• Código: 218.674-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.29.4. É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior do canteiro
de obras.

• Código: 218.675-6. Infração: 2. Tipo: S.

18.29.5. É proibido manter lixo ou entulho acumulado ou exposto em locais
inadequados do canteiro de obras.

• Código: 218.676-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.30. Tapumes e galerias
18.30.1. É obrigatória a colocação de tapumes ou barreiras sempre que se executarem

atividades da indústria da construção, de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas
aos serviços.

• Código: 218.677-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.2. Os tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente, e ter altura



mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao nível do terreno.

• Código: 218.678-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.3. Nas atividades da indústria da construção com mais de 2 (dois) pavimentos a
partir do nível do meio-fio, executadas no alinhamento do logradouro, é obrigatória a
construção de galerias sobre o passeio, com altura interna livre de no mínimo 3,00m
(três metros).

• Código: 218.679-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.3.1. Em caso de necessidade de realização de serviços sobre o passeio, a
galeria deve ser executada na via pública, devendo neste caso ser sinalizada em toda
sua extensão, por meio de sinais de alerta aos motoristas nos 2 (dois) extremos e
iluminação durante a noite, respeitando-se a legislação do código de obras municipal e
de trânsito em vigor.

• Código: 218.680-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.4. As bordas da cobertura da galeria devem possuir tapumes fechados com altura
mínima de 1,00m (um metro), com inclinação de aproximadamente 45º (quarenta e cinco
graus).

• Código: 218.681-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.5. As galerias devem ser mantidas sem sobrecargas que prejudiquem a
estabilidade de suas estruturas.

• Código: 218.682-9. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.6. Existindo risco de queda de materiais nas edificações vizinhas, estas devem
ser protegidas.

• Código: 218.683-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.7. Em se tratando de prédio construído no alinhamento do terreno, a obra deve
ser protegida, em toda a sua extensão, com fechamento por meio de tela.

• Código: 218.684-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.30.8. Quando a distância da demolição ao alinhamento do terreno for inferior a
3,00m (três metros), deve ser feito um tapume no alinhamento do terreno, de acordo com



o subitem 18.30.1.

• Código: 218.685-3. Infração: 3. Tipo: S.

18.31. Acidente fatal
18.31.1. Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes

medidas:
a) comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial competente e ao órgão

regional do Ministério do Trabalho, que repassará imediatamente ao sindicato da
categoria profissional do local da obra;

• Código: 218.686-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até
sua liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério
do Trabalho.

• Código: 218.687-0. Infração: 3. Tipo: S.

18.31.1.1. A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão
regional competente do Ministério do Trabalho, que ocorrerá num prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, contado do protocolo de recebimento da comunicação escrita ao
referido órgão, podendo, após esse prazo, serem suspensas as medidas referidas na
alínea b do subitem 18.31.1.

• Código: 218.688-8. Infração: 3. Tipo: S.

18.32. (Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)
18.32.1. (Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)
18.32.1.1. (Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)
18.32.1.2. (Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)
18.32.2. (Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)
18.33. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA nas empresas da indústria

da construção
18.33.1. A empresa que possuir na mesma cidade 1 (um) ou mais canteiros de obra ou

frentes de trabalho, com menos de 70 (setenta) empregados, deve organizar CIPA
centralizada.

• Código: 218.692-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.33.2. A CIPA centralizada será composta de representantes do empregador e dos
empregados, devendo ter pelo menos 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente, por



grupo de até 50 (cinquenta) empregados em cada canteiro de obra ou frente de trabalho,
respeitando-se a paridade prevista na NR 5.

• Código: 218.693-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.33.3. A empresa que possuir 1 (um) ou mais canteiros de obra ou frente de trabalho
com 70 (setenta) ou mais empregados em cada estabelecimento, fica obrigada a
organizar CIPA por estabelecimento.

• Código: 218.694-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.33.4. Ficam desobrigadas de constituir CIPA os canteiros de obra cuja construção
não exceda a 180 (cento e oitenta) dias, devendo, para o atendimento do disposto neste
item, ser constituída comissão provisória de prevenção de acidentes, com eleição
paritária de 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente, a cada grupo de 50 (cinquenta)
trabalhadores.

• Código: 218.695-0. Infração: 1. Tipo: S.

18.33.5. As empresas que possuam equipes de trabalho itinerantes deverão considerar
como estabelecimento a sede da equipe.
18.33.6. As subempreiteiras que pelo número de empregados não se enquadrarem no

subitem 18.33.3 participarão com, no mínimo, 1 (um) representante das reuniões, do
curso da CIPA e das inspeções realizadas pela CIPA da contratante.

• Código: 218.696-9. Infração: 1. Tipo: S.

18.33.7. Aplicam-se às empresas da indústria da construção as demais disposições
previstas na NR 5, naquilo em que não conflitar com o disposto neste item.
18.34. Comitês permanentes sobre condições e meio ambiente do trabalho na indústria

da construção
18.34.1. Fica criado o Comitê Permanente Nacional sobre Condições e Meio Ambiente

do Trabalho na Indústria da Construção, denominado CPN, e os Comitês Permanentes
Regionais sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção,
denominados CPR (Unidade(s) da Federação).
18.34.2. O CPN será composto de 3 (três) a 5 (cinco) representantes titulares do

governo, dos empregadores e dos empregados, sendo facultada a convocação de
representantes de entidades técnico-científicas ou de profissionais especializados,
sempre que necessário.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 63, de 28-12-1998.



18.34.2.1. No primeiro mandato anual, o coordenador do CPN será indicado pela
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, no segundo pela FUNDACENTRO e, nos
mandatos subsequentes, a coordenação será indicada pelos membros da Comissão,
dentre seus pares.
18.34.2.2. À coordenação do CPN cabe convocar pelo menos uma reunião semestral,

destinada a analisar o trabalho desenvolvido no período anterior e traçar diretrizes para
o ano seguinte.
18.34.2.3. O CPN pode ser convocado por qualquer de seus componentes, através da

coordenação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reunindo-se com a presença
de pelo menos metade dos membros.
18.34.2.4. Os representantes integrantes do grupo de apoio técnico-científico do CPN

não terão direito a voto, garantido o direito de voz.
18.34.2.5. As disposições anteriores aplicam-se aos Comitês Regionais, observadas as

representações em âmbito estadual.
18.34.2.6. São atribuições do CPN:
a) deliberar a respeito das propostas apresentadas pelos CPR, ouvidos os demais

CPR;
b) encaminhar ao Ministério do Trabalho as propostas aprovadas;
c) justificar aos CPR a não aprovação das propostas apresentadas;
d) elaborar propostas, encaminhando cópia aos CPR;
e) aprovar os Regulamentos Técnicos de Procedimentos - RTP.
18.34.3. O CPR será composto de 3 (três) a 5 (cinco) representantes titulares e

suplentes do Governo, dos trabalhadores, dos empregadores e de 3 (três) a 5 (cinco)
titulares e suplentes de entidades de profissionais especializados em segurança e saúde
do trabalho como apoio técnico-científico.
18.34.3.1. As propostas resultantes dos trabalhos de cada CPR serão encaminhadas ao

CPN. Aprovadas, serão encaminhadas ao Ministério do Trabalho, que dará andamento
às mudanças, por meio de dispositivos legais pertinentes, no prazo máximo de 90
(noventa) dias.
18.34.3.2. Nos estados onde funcionarem organizações tripartites que atendem às

atribuições estabelecidas para os CPR, presume-se que aquelas sejam organismos
substitutivos destes.
18.34.3.3. São atribuições dos Comitês Regionais - CPR:
a) estudar e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos

ambientes de trabalho na indústria da construção;
b) implementar a coleta de dados sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais

na indústria da construção, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de
processos construtivos, de máquinas, equipamentos, ferramentas e procedimentos nas
atividades da indústria da construção.
c) participar e propor campanhas de prevenção de acidentes para a indústria da

construção;
d) incentivar estudos e debates visando ao aperfeiçoamento permanente das normas



técnicas, regulamentadoras e de procedimentos na indústria da construção;
e) encaminhar o resultado de suas propostas ao CPN;
f) apreciar propostas encaminhadas pelo CPN, sejam elas oriundas do próprio CPN ou

de outro CPR;
g) negociar cronograma para gradativa implementação de itens da Norma que não

impliquem em grave e iminente risco, atendendo às peculiaridades e dificuldades
regionais, desde que sejam aprovadas por consenso e homologados pelo Comitê
Permanente Nacional - CPN.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 20, de 17-4-1998.

18.34.3.3.1. As propostas resultantes de negociações do CPR, conduzidas na forma do
disposto na alínea g do subitem 18.34.3.3, serão encaminhadas à autoridade regional
competente do Ministério do Trabalho, que dará garantias ao seu cumprimento por meio
de dispositivos legais pertinentes, de acordo com as prerrogativas que lhe são
atribuídas pelo subitem 28.1.4.3, da Norma Regulamentadora n. 28.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 20, de 17-4-1998.

18.34.4. O CPN e os CPR funcionarão na forma que dispuserem os regulamentos
internos a serem elaborados após sua constituição.
18.35. Recomendações Técnicas de Procedimentos - RTP

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 3-3-1997.

18.35.1. O Ministério do Trabalho, através da Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO, publicará "Recomendações
Técnicas de Procedimentos - RTP", após sua aprovação pelo Comitê Permanente
Nacional sobre Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
CPN, visando subsidiar às empresas no cumprimento desta Norma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 3-3-1997.

18.35.2. a 18.35.4. (Suprimidos pela Portaria n. 7, de 3-3-1997.)
18.36. Disposições gerais
18.36.1. São de observância, ainda, as disposições constantes dos subitens 18.36.2 a

18.36.7.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 3-3-1997.

18.36.2. Quanto às máquinas, equipamentos e ferramentas diversas:
a) os protetores removíveis só podem ser retirados para limpeza, lubrificação, reparo



e ajuste, e após devem ser, obrigatoriamente, recolocados;

• Código: 218.697-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) os operadores não podem se afastar da área de controle das máquinas ou
equipamentos sob sua responsabilidade, quando em funcionamento;

• Código: 218.698-5. Infração: 4. Tipo: S.

c) nas paradas temporárias ou prolongadas, os operadores de máquinas e equipamentos
devem colocar os controles em posição neutra, acionar os freios e adotar outras
medidas com o objetivo de eliminar riscos provenientes de funcionamento acidental;

• Código: 218.699-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) inspeção, limpeza, ajuste e reparo somente devem ser executados com a máquina ou
o equipamento desligado, salvo se o movimento for indispensável à realização da
inspeção ou ajuste;

• Código: 218.700-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) quando o operador de máquinas ou equipamentos tiver a visão dificultada por
obstáculos, deve ser exigida a presença de um sinaleiro para orientação do operador;

• Código: 218.701-9. Infração: 3. Tipo: S.

f) as ferramentas manuais não devem ser deixadas sobre passagens, escadas, andaimes
e outras superfícies de trabalho ou de circulação, devendo ser guardadas em locais
apropriados, quando não estiverem em uso;

• Código: 218.702-7. Infração: 2. Tipo: S.

g) antes da fixação de pinos por ferramenta de fixação a pólvora, devem ser
verificados o tipo e a espessura da parede ou laje, o tipo de pino e finca-pino mais
adequados, e a região oposta à superfície de aplicação deve ser previamente
inspecionada;

• Código: 218.703-5. Infração: 3. Tipo: S.

h) o operador não deve apontar a ferramenta de fixação a pólvora para si ou para
terceiros.



• Código: 218.704-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.36.3. Quanto à escavação, fundação e desmonte de rochas:
a) antes de ser iniciada uma obra de escavação ou de fundação, o responsável deve

procurar se informar a respeito da existência de galerias, canalizações e cabos, na área
onde serão realizados os trabalhos, bem como estudar o risco de impregnação do
subsolo por emanações ou produtos nocivos;

• Código: 218.705-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) os escoramentos devem ser inspecionados diariamente;

• Código: 218.706-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) quando for necessário rebaixar o lençol d'água (freático), os serviços devem ser
executados por pessoas ou empresas qualificadas;

• Código: 218.707-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) cargas e sobrecargas ocasionais, bem como possíveis vibrações, devem ser levadas
em consideração para determinar a inclinação das paredes do talude, a construção do
escoramento e o cálculo dos elementos necessários;

• Código: 218.708-6. Infração: 4. Tipo: S.

e) a localização das tubulações deve ter sinalização adequada;

• Código: 218.709-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) as escavações devem ser realizadas por pessoal qualificado, que orientará os
operários, quando se aproximarem das tubulações até a distância mínima de 1,50m (um
metro e cinquenta centímetros);

• Código: 218.710-8. Infração: 3. Tipo: S.

g) o tráfego próximo às escavações deve ser desviado e, na sua impossibilidade,
reduzida a velocidade dos veículos;

• Código: 218.711-6. Infração: 3. Tipo: S.

h) devem ser construídas passarelas de largura mínima de 0,60m (sessenta
centímetros), protegidas por guarda-corpos, quando for necessário o trânsito sobre a



escavação;

• Código: 218.712-4. Infração: 3. Tipo: S.

i) quando o bate-estacas não estiver em operação, o pilão deve permanecer em
repouso sobre o solo ou no fim da guia de seu curso;

• Código: 218.713-2. Infração: 3. Tipo: S.

j) para pilões a vapor, devem ser dispensados cuidados especiais às mangueiras e
conexões, devendo o controle de manobras das válvulas estar sempre ao alcance do
operador;

• Código: 218.714-0. Infração: 3. Tipo: S.

k) para trabalhar nas proximidades da rede elétrica, a altura e/ou distância dos bate-
estacas deve atender à distância mínima exigida pela concessionária;

• Código: 218.715-9. Infração: 4. Tipo: S.

l) para a proteção contra a projeção de pedras, deve ser coberto todo o setor (área
entre as minas, carregadas) com malha de ferro de 1/4" a 3/16", de 0,15m (quinze
centímetros) e pontiada de solda, devendo ser arrumados sobre a malha pneus para
formar uma camada amortecedora.

• Código: 218.716-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.36.4. Quanto a estruturas de concreto:
a) antes do início dos trabalhos deve ser designado um encarregado experiente para

acompanhar o serviço e orientar a equipe de retirada de fôrmas quanto às técnicas de
segurança a serem observadas;

• Código: 218.717-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) durante a descarga de vergalhões de aço a área deve ser isolada para evitar a
circulação de pessoas estranhas ao serviço;

c) os feixes de vergalhões de aço que forem deslocados por guinchos, guindastes ou
gruas, devem ser amarrados de modo a evitar escorregamento;

• Código: 218.718-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) durante os trabalhos de lançamento e vibração de concreto, o escoramento e a



resistência das fôrmas devem ser inspecionados por profissionais qualificados.

• Código: 218.719-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.36.5. Quanto a escadas:
a) as escadas de mão portáteis e corrimão de madeira não devem apresentar farpas,

saliências ou emendas;

• Código: 218.720-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) as escadas fixas, tipo marinheiro, devem ser presas no topo e na base;

• Código: 218.721-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) as escadas fixas, tipo marinheiro, de altura superior a 5,00m (cinco metros), devem
ser fixadas a cada 3,00m (três metros).

• Código: 218.722-1. Infração: 3. Tipo: S.

18.36.6. Quanto à movimentação e transporte de materiais e de pessoas:
a) o código de sinais recomendado é o seguinte:
I. elevar carga: antebraço na posição vertical; dedo indicador para mover a mão em

pequeno círculo horizontal;
II. abaixar carga: braço estendido na horizontal; palma da mão para baixo; mover a

mão para cima e para baixo;
III. parar: braço estendido; palma da mão para baixo; manter braço e mão rígidos na

posição;
IV. parada de emergência: braço estendido; palma da mão para baixo; mover a mão

para a direita e a esquerda rapidamente;
V. suspender a lança: braço estendido; mão fechada, polegar apontado para cima;

mover a mão para cima e para baixo;
VI. abaixar a lança: braço estendido; mão fechada; polegar apontado para baixo;

erguer a mão para cima e para baixo;
VII. girar a lança: braço estendido; apontar com o indicador no sentido do movimento;
VIII. mover devagar: o mesmo que em I ou II, porém com a outra mão colocada atrás

ou abaixo da mão de sinal;
IX. elevar lança e abaixar carga: usar III e V com as duas mãos simultaneamente;
X. abaixar lança e elevar carga: usar I e VI, com as duas mãos, simultaneamente;
b) deve haver um código de sinais afixado em local visível, para comandar as

operações dos equipamentos de guindar;

• Código: 218.723-0. Infração: 3. Tipo: S.



c) os diâmetros mínimos para roldanas e eixos em função dos cabos usados são:

• Código: 218.724-8. Infração: 3. Tipo: S.

Diâmetro do Cabo (mm) Diâmetro da roldana (cm) Diâmetro do eixo
(mm)

12,70 30 30

15,80 35 40

19,00 40 43

22,20 46 49

25,40 51 55

d) peças com mais de 2,00m (dois metros) de comprimento devem ser amarradas na
estrutura do elevador;

• Código: 218.725-6. Infração: 2. Tipo: S.

e) as caçambas devem ser construídas de chapas de aço e providas de corrente de
segurança ou outro dispositivo que limite sua inclinação por ocasião da descarga.

• Código: 218.726-4. Infração: 2. Tipo: S.

18.36.7. Quanto a estruturas metálicas:
a) os andaimes utilizados na montagem de estruturas metálicas devem ser suportados

por meio de vergalhões de ferro, fixados à estrutura, com diâmetro mínimo de 0,018m
(dezoito milímetros);

• Código: 218.727-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) em locais de estrutura, onde, por razões técnicas, não se puder empregar os
andaimes citados na alínea anterior, devem ser usadas plataformas com tirantes de aço
ou vergalhões de ferro, com diâmetro mínimo de 0,012m (doze milímetros),
devidamente fixados a suportes resistentes;

• Código: 218.728-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) os andaimes referidos na alínea a devem ter largura mínima de 0,90m (noventa
centímetros) e proteção contra quedas conforme subitem 18.13.5.

• Código: 218.729-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) as escadas de mão somente podem ser usadas quando apoiadas no solo.



• Código: 218.730-2. Infração: 3. Tipo: S.

18.37. Disposições finais
18.37.1. Devem ser colocados, em lugar visível para os trabalhadores, cartazes

alusivos à prevenção de acidentes e doenças de trabalho.

• Código: 218.731-0. Infração: 1. Tipo: S.

18.37.2. É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca para os
trabalhadores por meio de bebedouros de jato inclinado ou equipamento similar que
garanta as mesmas condições, na proporção de 1 (um) para cada grupo de 25 (vinte e
cinco) trabalhadores ou fração.

• Código: 218.732-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.2.1. O disposto neste subitem deve ser garantido de forma que, do posto de
trabalho ao bebedouro, não haja deslocamento superior a 100m (cem metros), no plano
horizontal e 15m (quinze metros) no plano vertical.

• Código: 218.733-7. Infração: 3. Tipo: S.

18.37.2.2. Na impossibilidade de instalação de bebedouro dentro dos limites referidos
no subitem anterior, as empresas devem garantir, nos postos de trabalho, suprimento de
água potável, filtrada e fresca fornecida em recipientes portáteis hermeticamente
fechados, confeccionados em material apropriado, sendo proibido o uso de copos
coletivos.

• Código: 218.734-5. Infração: 3. Tipo: S.

18.37.2.3. Em regiões do país ou estações do ano de clima quente deve ser garantido o
fornecimento de água refrigerada.

• Código: 218.735-3. Infração: 2. Tipo: S.

18.37.2.4. A área do canteiro de obras deve ser dotada de iluminação externa
adequada.

• Código: 218.736-1. Infração: 2. Tipo: S.

18.37.2.5. Nos canteiros de obras, inclusive nas áreas de vivência, deve ser previsto
escoamento de águas pluviais.



• Código: 218.737-0. Infração: 2. Tipo: S.

18.37.2.6. Nas áreas de vivência dotadas de alojamento, deve ser solicitada à
concessionária local a instalação de um telefone comunitário ou público.

• Código: 218.738-8. Infração: 1. Tipo: S.

18.37.3. É obrigatório o fornecimento gratuito pelo empregador de vestimenta de
trabalho, e sua reposição, quando danificada.

• Código: 218.739-6. Infração: 3. Tipo: S.

18.37.4. Para fins da aplicação desta NR, são considerados trabalhadores habilitados
aqueles que comprovem perante o empregador e a inspeção do trabalho uma das
seguintes condições:

a) capacitação, mediante curso específico do sistema oficial de ensino;
b) capacitação, mediante curso especializado ministrado por centros de treinamento e

reconhecido pelo sistema oficial de ensino.
18.37.5. Para fins da aplicação desta NR, são considerados trabalhadores qualificados

aqueles que comprovem perante o empregador e a inspeção do trabalho uma das
seguintes condições:

a) capacitação mediante treinamento na empresa;
b) capacitação mediante curso ministrado por instituições privadas ou públicas, desde

que conduzido por profissional habilitado;
c) ter experiência comprovada em Carteira de Trabalho de pelo menos 6 (seis) meses

na função.
18.37.6. Aplicam-se à indústria da construção, nos casos omissos, as disposições

constantes nas demais Normas Regulamentadoras da Portaria n. 3.214/78 e suas
alterações posteriores.

18.37.7. É facultada às empresas construtoras, regularmente registradas no Sistema
CONFEA/CREA, sob responsabilidade de profissional de Engenharia, em situações
especiais não previstas nesta NR, mediante cumprimento dos requisitos previstos nos
subitens seguintes, a adoção de soluções alternativas referentes às medidas de proteção
coletiva, a adoção de técnicas de trabalho e uso de equipamentos, tecnologias e outros
dispositivos que:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

a) propiciem avanço tecnológico em segurança, higiene e saúde dos trabalhadores;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.



b) objetivem a implementação de medidas de controle e de sistemas preventivos de
segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da
Construção;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

c) garantam a realização das tarefas e atividades de modo seguro e saudável.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

18.37.7.1. Os procedimentos e meios de proteção adotados devem estar sob
responsabilidade de Engenheiro legalmente habilitado e de Engenheiro de Segurança do
Trabalho com a devida emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.935-6. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.7.2. As tarefas a serem executadas mediante a adoção de soluções alternativas
devem estar expressamente previstas em procedimentos de segurança do trabalho, nos
quais devem constar:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

a) os riscos aos quais os trabalhadores estarão expostos;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.936-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) a descrição dos equipamentos e das medidas de proteção coletiva a serem
implementadas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.937-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) a identificação e a indicação dos equipamentos de proteção individual - EPI a serem
utilizados;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.



• Código: 218.938-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) a descrição de uso e a indicação de procedimentos quanto aos Equipamentos de
Proteção Coletiva - EPC e EPI, conforme as etapas das tarefas a serem realizadas;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.939-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) a descrição das ações de prevenção a serem observadas durante a execução dos
serviços, dentre outras medidas a serem previstas e prescritas pelo Engenheiro de
Segurança responsável.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.940-2. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.7.3. Os equipamentos utilizados, observado o disposto na NR-12, devem
possuir:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.941-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) manual do proprietário ou de instruções de uso emitido pelo fabricante;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

b) manual de manutenção, montagem e desmontagem.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

18.37.7.4. As tarefas envolvendo soluções alternativas somente devem ser iniciadas
com autorização especial, precedida de Análise Preliminar de Risco - APR e Permissão
de Trabalho - PT, que contemplem os treinamentos, os procedimentos operacionais, os
materiais, as ferramentas e outros dispositivos necessários à execução segura da tarefa.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.942-9. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.7.4.1. A APR poderá ser elaborada por profissional ou por equipe



multidisciplinar, desde que aprovada por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com
emissão de ART específica.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.943-7. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.7.5. A documentação relativa à adoção de soluções alternativas integra o
PCMAT, devendo ser mantida no estabelecimento - canteiro de obras ou frente de
trabalho ou serviço - acompanhada das respectivas memórias de cálculo, especificações
técnicas e procedimentos de trabalho, e ser disponibilizada para conhecimento dos
trabalhadores e do Sindicato da categoria.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.944-5. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.7.6. As soluções alternativas adotadas na forma do subitem 18.37.7 e as
respectivas memórias de cálculo, especificações técnicas e memoriais descritivos
devem ser mantidas no estabelecimento - canteiro de obras ou frente de trabalho ou
serviço, à disposição da fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.

• Código: 218.945-3. Infração: 4. Tipo: S.

18.37.8. A FUNDACENTRO fará publicar anualmente e comunicará ao órgão regional
competente do Ministério do Trabalho, até no máximo 30 de junho de cada ano, os
resultados estatísticos a ela encaminhados, relativos ao exercício anterior.

18.38. Disposições transitórias
18.38.1. O Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção - PCMAT, referido no subitem 18.3.1, deverá ser elaborado e implantado
nos dois primeiros anos, a partir da vigência desta Norma, conforme abaixo
discriminado:

a) no primeiro ano de vigência desta NR, nos estabelecimentos com 100 (cem) ou mais
trabalhadores;

b) no segundo ano de vigência desta NR, nos estabelecimentos com 50 (cinquenta) ou
mais trabalhadores.

18.38.2. O elevador de passageiros referido no subitem 18.14.23.1.1 será exigido após
4 (quatro) anos de vigência desta Norma, desde que haja pelo menos 30 (trinta) ou mais
trabalhadores.

18.38.3. No terceiro e quarto anos de vigência desta Norma, o elevador de passageiros



deve ser instalado a partir da sétima laje dos edifícios em construção com 10 (dez) ou
mais pavimentos ou altura equivalente cujo canteiro de obras possua, pelo menos, 40
(quarenta) trabalhadores.

18.38.4. As empresas que fabricam, locam, comercializam ou utilizam os andaimes
referidos no subitem 18.15.47, devem adequar os referidos equipamentos, em um prazo
máximo de 1 (um) ano, a partir da vigência desta Norma.

18.39. Glossário
Acidente Fatal - quando provoca a morte do trabalhador.
Acidente Grave - quando provoca lesões incapacitantes no trabalhador.
Alta-Tensão - é a distribuição primária, em que a tensão é igual ou superior a 2.300
volts.
Altura Livre Móvel - Altura máxima atingida pela grua sem a utilização de ancoragens
ou estaiamentos.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Amarras - cordas, correntes e cabos de aço que se destinam a amarrar ou prender
equipamentos à estrutura.
Ancorada (ancorar) - ato de fixar por meio de cordas, cabos de aço e vergalhões,
propiciando segurança e estabilidade.
Ancoragem - Sistema de fixação entre a estrutura da torre da grua e a edificação.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Andaime:
a) Geral - plataforma para trabalhos em alturas elevadas por estrutura provisória ou

dispositivo de sustentação;
b) Simplesmente Apoiado - é aquele cujo estrado está simplesmente apoiado, podendo

ser fixo ou deslocar-se no sentido horizontal;
c) Em Balanço - andaime fixo, suportado por vigamento em balanço;
d) Suspenso Mecânico - é aquele cujo estrado de trabalho é sustentado por travessas

suspensas por cabos de aço e movimentado por meio de guinchos;
e) Cadeira Suspensa (balancim) - é o equipamento cuja estrutura e dimensões permitem

a utilização por apenas uma pessoa e o material necessário para realizar o serviço;

•• Anterior alínea g renumerada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

f) Fachadeiro - andaime metálico simplesmente apoiado, fixado à estrutura na extensão
da fachada.

•• Anterior alínea h renumerada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.



g) Multidirecional - equipamento constituído de sistema tubular pré-fabricado com
montagem sem utilização de parafusos e porcas, permitindo o encaixe rápido dos
elementos horizontais e diagonais através de uma pinça com chaveta rápida, que se
encaixa em um estribo de engate fixado nos montantes ou postes, proporcionando sua
utilização em diversos ângulos em planta, onde suas conexões podem ser realizadas a
cada cinquenta centímetros de altura;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

h) Tubo e Abraçadeira - sistema constituído por montantes, travessas, diagonais e/ou
longarinas tubulares, através de fixação das partes ou nós por meio de abraçadeira fixa,
abraçadeira giratória e/ou luva de acoplamento.

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 201, de 21-1-2011.

Anteparo - designação genérica das peças (tabiques, biombos, guarda-corpos, pára-
lamas etc.) que servem para proteger ou resguardar alguém ou alguma coisa.
Arco Elétrico ou Voltaico - descarga elétrica produzida pela condução de corrente
elétrica por meio do ar ou outro gás, entre dois condutores separados.
Área de Controle das Máquinas - posto de trabalho do operador.
Áreas de Vivência - áreas destinadas a suprir as necessidades básicas humanas de
alimentação, higiene, descanso, lazer, convivência e ambulatória, devendo ficar
fisicamente separadas das áreas laborais.
Armação de Aço - conjunto de barras de aço, moldadas conforme sua utilização e parte
integrante do concreto armado.
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, segundo as normas vigentes no sistema
CONFEA/CREA.
Aterrada/aterramento - procedimento para proteção contra descargas elétricas,
sobretudo atmosféricas. Consiste, resumidamente, numa conexão entre a estrutura do
equipamento e o solo.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Aterramento Elétrico - ligação à terra que assegura a fuga das correntes elétricas
indesejáveis.
Atmosfera Perigosa - presença de gases tóxicos, inflamáveis e explosivos no ambiente
de trabalho.
Autopropelida - máquina ou equipamento que possui movimento próprio.
Bancada - mesa de trabalho.
Banguela - queda livre do elevador, pela liberação proposital do freio do tambor.
Bate-Estacas - equipamento de cravação de estacas por percussão.
Blaster - profissional habilitado para a atividade e operação com explosivos.



Borboleta de Pressão - parafuso de fixação dos painéis dos elevadores.
Botoeira - dispositivo de partida e parada de máquinas.
Braçadeira - correia, faixa ou peça metálica utilizada para reforçar ou prender.
Cabo-Guia ou de Segurança - cabo ancorado à estrutura, onde são fixadas as ligações
dos cintos de segurança.
Cabos de Ancoragem - cabos de aço destinados à fixação de equipamentos, torres e
outros à estrutura.
Cabos de Suspensão - cabo de aço destinado à elevação (içamento) de materiais e
equipamentos.
Cabos de Tração - cabos de aço destinados à movimentação de pesos.
Caçamba - recipiente metálico para conter ou transportar materiais.
Calha Fechada - duto destinado a retirar materiais por gravidade.
Calço - acessório utilizado para nivelamento de equipamentos e máquinas em superfície
irregular.
Canteiro de Obra - área de trabalho fixa e temporária, onde se desenvolvem operações
de apoio e execução de uma obra.
Caracteres Indeléveis - qualquer dígito numérico, letra do alfabeto ou um símbolo
especial, que não se dissipa, indestrutível.
CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho.
CEI - Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente à
obra.
Cimbramento - escoramento e fixação das fôrmas para concreto armado.
Cinto de Segurança Tipo Paraquedista - é o que possui tiras de tórax e pernas, com
ajuste e presilhas; nas costas possui uma argola para fixação de corda de sustentação.
CGC - inscrição da empresa no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da
Fazenda.
Chave Blindada - chave elétrica protegida por uma caixa metálica, isolando as partes
condutoras de contatos elétricos.
Chave Elétrica de Bloqueio - é a chave interruptora de corrente.
Chave Magnética - dispositivo com dois circuitos básicos, de comando e de força,
destinados a ligar e desligar quaisquer circuitos elétricos, com comando local ou a
distância (controle remoto).
Cinto de Segurança Abdominal - cinto de segurança com fixação apenas na cintura,
utilizado para limitar a movimentação do trabalhador.
Circuito de Derivação - circuito secundário de distribuição.
Coifa - dispositivo destinado a confinar o disco da serra circular.
Coletor de Serragem - dispositivo destinado a recolher e lançar em local adequado a
serragem proveniente do corte de madeira.
Coletor Elétrico - dispositivo responsável pela transmissão da alimentação elétrica da
grua da parte fixa (torre) à parte rotativa.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.



Condutor Habilitado - condutor de veículos portador de carteira de habilitação
expedida pelo órgão competente.
Conexão de Autofixação - conexão que se adapta firmemente à válvula dos pneus dos
equipamentos para a insuflação de ar.
Contrapino - pequena cavilha de ferro; de duas pernas, que se atravessa na ponta de um
eixo ou parafuso para manter no lugar porcas e arruelas.
Contraventamento - sistema de ligação entre elementos principais de uma estrutura
para aumentar a rigidez do conjunto.
Contraventos - elemento que interliga peças estruturais das torres dos elevadores.
Corda Perimétrica - corda que passa através de cada malha nas bordas de uma rede e
que determina as dimensões de uma rede de segurança.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

Cordas de Sustentação ou de Amarração - cordas utilizadas para atar a corda
perimétrica a um suporte adequado.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

CPN - Comitê Permanente Nacional sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na
Indústria da Construção.
CPR - Comitê Permanente Regional sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na
Indústria da Construção (Unidade(s) da Federação).
Cutelo Divisor - lâmina de aço que compõe o conjunto de serra circular que mantém
separadas as partes serradas da madeira.
Desmonte de Rocha a Fogo - retirada de rochas com explosivos:

a) Fogo - detonação de explosivo para efetuar o desmonte;
b) Fogacho - detonação complementar ao fogo principal.

Dispositivo Auxiliar de Içamento - todo e qualquer dispositivo utilizado para se elevar
cargas através do gancho do moitão. Este é posicionado, geralmente, entre o gancho e a
carga.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Dispositivo Limitador de Curso - dispositivo destinado a permitir uma sobreposição
segura dos montantes da escada extensível.
Desmonte de Rocha a Frio - retirada manual de rocha dos locais com auxílio de
equipamento mecânico.
Doenças Ocupacionais - são aquelas decorrentes de exposição a substâncias ou
condições perigosas inerentes a processos e atividades profissionais ou ocupacionais.
Dutos Transportadores de Concreto - tubulações destinadas ao transporte de concreto
sob pressão.



Elementos Estruturais - elementos componentes de estrutura (pilares, vigas, lages,
etc.).
Elevador de Materiais - cabine para transporte vertical de materiais.
Elevador de Passageiros - cabine fechada para transporte vertical de pessoas, com
sistema de comando automático.
Elevador de Caçamba - caixa metálica utilizada no transporte vertical de material a
granel.
Em Balanço - sem apoio além da prumada.
Empurrador - dispositivo de madeira utilizado pelo trabalhador na operação de corte
de pequenos pedaços de madeira na serra circular.
Engastamento - fixação rígida da peça à estrutura.
EPI - Equipamento de Proteção Individual - todo dispositivo de uso individual
destinado a proteger a saúde e a integridade física do trabalhador.
Equipamento de Guindar - equipamentos utilizados no transporte vertical de materiais
(grua, guincho, guindaste).
Escada de Abrir - escada de mão constituída de duas peças articuladas na parte
superior.
Escada de Mão - escada com montantes interligados por peças transversais.
Escadas de Sustentação (Gruas ascensionais) - estrutura metálica com a função de
apoiar a torre da grua na operação de telescopagem de gruas ascensionais.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Escada Extensível - escada portátil que pode ser estendida em mais de um lance com
segurança.
Escada Fixa (tipo marinheiro) - escada de mão fixada em uma estrutura dotada de
gaiola de proteção.
Escora - peça de madeira ou metálica empregada no escoramento.
Estabelecimento - cada uma das unidades da empresa, funcionando em lugares
diferentes.
Estabilidade Garantida - entende-se como sendo a característica relativa a estruturas,
taludes, valas e escoramentos ou outros elementos que não ofereçam risco de colapso ou
desabamento, seja por estarem garantidos por meio de estruturas dimensionadas para tal
fim ou porque apresentem rigidez decorrente da própria formação (rochas). A
estabilidade garantida de uma estrutura será sempre objeto de responsabilidade técnica
de profissional legalmente habilitado.
Estanque - propriedade do sistema de vedação que não permite a entrada ou saída de
líquido.
Estaiamento - utilização de tirantes sob determinado ângulo, para fixar os montantes da
torre.
Estrado - estrutura plana, em geral de madeira, colocada sobre o andaime.
Estribo de Apoio - peça metálica, componente básico de andaime suspenso leve que



serve de apoio para seu estrado.
Estronca - peça de esbarro ou escoramento com encosto destinado a impedir
deslocamento.
Estrutura de Sustentação - estrutura a qual as redes estão conectadas e que contribuem
para absorção da energia cinética em caso de ações dinâmicas.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

Estudo Geotécnico - são os estudos necessários à definição de parâmetros do solo ou
rocha, tais como sondagem, ensaios de campo ou ensaios de laboratório.
Etapas de Execução da Obra - sequência física, cronológica, que compreende uma
série de modificações na evolução da obra.
Explosivo - produto que sob certas condições de temperatura, choque mecânico ou ação
química se decompõe rapidamente para libertar grandes volumes de gases ou calor
intenso.
Ferramenta - utensílio empregado pelo trabalhador para realização de tarefas.
Ferramenta de Fixação a Pólvora - ferramenta utilizada como meio de fixação de
pinos acionada a pólvora.
Ferramenta Pneumática - ferramenta acionada por ar comprimido.
Freio Automático - dispositivo mecânico que realiza o acionamento de parada brusca
do equipamento.
Frente de Trabalho - área de trabalho móvel e temporária, onde se desenvolvem
operações de apoio e execução de uma obra.
Fumos - vapores provenientes da combustão incompleta de metais.
Gaiola Protetora - estrutura de proteção usada em torno de escadas fixas para evitar
queda de pessoas.
Galeria - corredor coberto que permite o trânsito de pedestres com segurança.
Gancho de Moitão - acessório para equipamentos de guindar e transportar utilizados
para içar cargas.
Gases Confinados - são gases retidos em ambiente com pouca ventilação.
Garfo - Dispositivo auxiliar de içamento utilizado para se transportar "pallets" com
blocos de concreto e outros materiais paletizados.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Guia de Alinhamento - dispositivo fixado na bancada da serra circular, destinado a
orientar a direção e a largura do corte na madeira.
Guincheiro - operador de guincho.
Guincho - equipamento utilizado no transporte vertical de cargas ou pessoas, mediante
o enrolamento do cabo de tração no tambor.
Guincho de Coluna (tipo "Velox") - guincho fixado em poste ou coluna, destinado ao
içamento de pequenas cargas.



Guindaste - veículo provido de uma lança metálica de dimensão variada e motor com
potência capaz de levantar e transportar cargas pesadas.
Grua - equipamento pesado utilizado no transporte horizontal e vertical de materiais.
Gruas Ascensionais - tipo de grua onde a torre da mesma está apoiada na estrutura da
edificação. No processo de telescopagem a grua é apoiada na parte superior da
edificação e telescopagem para o mesmo.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Gruas Automontantes - tipo de gruas que possuem um sistema de montagem automática
sem a necessidade de guindaste auxiliar.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Incombustível - material que não se inflama.
Instalações Móveis - contêineres, utilizados como: alojamento, instalações sanitárias e
escritórios.
Insuflação de Ar - transferência de ar através de tubo de um recipiente para outro, por
diferença de pressão.
Intempéries - os rigores das variações atmosféricas (temperatura, chuva, ventos e
umidade).
Isolamento do Local/Acidente - delimitação física do local onde ocorreu o acidente,
para evitar a descaracterização do mesmo.
Isolantes - são materiais que não conduzem corrente elétrica, ou seja, oferecem alta
resistência elétrica.
Lança - parte da grua por onde percorre o carro de translação da carga.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Lançamento de Concreto - colocação do concreto nas formas, manualmente ou sob
pressão.
Lançamento de Partículas - pequenos pedaços de material sólido lançados no
ambiente em consequência de ruptura mecânica ou corte do material.
Laudo estrutural - laudo emitido por profissional ou entidade legalmente habilitada
referente às condições estruturais no que diz respeito à resistência e integridade da
estrutura em questão.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Laudo Operacional - laudo emitido por profissional ou entidade legalmente habilitada
referente às condições operacionais no que diz respeito ao funcionamento e
operacionabilidade dos mecanismos, comandos e dispositivos de segurança da grua.



•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Lençol Freático - depósito natural de água no subsolo, podendo estar ou não sob
pressão.
Legalmente Habilitado - profissional que possui habilitação exigida pela lei.
Levantamento da Carga - movimento da grua responsável pela elevação da carga.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Locais Confinados - qualquer espaço com a abertura limitada de entrada e saída da
ventilação natural.
Malha - série de cordas organizadas em um modelo geométrico (quadrado ou losango)
formando uma rede.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

Material Combustível - aquele que possui ponto de fulgor ≤ 70ºC e ≥ a 93,3ºC.
Material Inflamável - aquele que possui ponto de fulgor ≤ a 70ºC.
Máquina - aparelho próprio para transmitir movimento ou para utilizar e pôr em ação
uma fonte natural de energia.
Medição Ôhmica - procedimento para se obter o valor da resistência em ohms do
sistema de aterramento.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Moitão - parte da grua que, através de polias, liga o cabo de aço de elevação ao gancho
de içamento.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Momento Máximo - indicação do máximo esforço de momento aplicado na estrutura da
grua.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

Montante - peça estrutural vertical de andaime, torres e escadas.
Nó - cada um dos vértices dos polígonos que formam a malha.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

NR - Norma Regulamentadora.
Panagem - tecido da rede.



•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

Parafuso Esticador - dispositivo utilizado no tensionamento do cabo de aço para o
estaiamento de torre de elevador.
Para-Raio - conjunto composto por um terminal aéreo, um sistema de descida e um
terminal de aterramento, com a finalidade de captar descargas elétricas atmosféricas e
dissipá-las com segurança.
Passarela - ligação entre dois ambientes de trabalho no mesmo nível, para
movimentação de trabalhadores e materiais, construída solidamente, com piso completo,
rodapé e guarda-corpo.
Patamar - plataforma entre dois lances de uma escada.
PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da
Construção.
Perímetro da Obra - linha que delimita o contorno da obra.
Pilão - peça utilizada para imprimir golpes, por gravidade, força hidráulica, pneumática
ou explosão.
Piso Resistente - piso capaz de resistir sem deformação ou ruptura aos esforços
submetidos.
Plataforma de Proteção - plataforma instalada no perímetro da edificação destinada a
aparar materiais em queda livre.
Plataforma de Retenção de Entulho - plataforma de proteção com inclinação de 45º
(quarenta e cinco graus) com caimento para o interior da obra, utilizada no processo de
demolição.
Plataforma de Trabalho - plataforma onde ficam os trabalhadores e materiais
necessários à execução dos serviços.
Plataforma Principal de Proteção - plataforma de proteção instalada na primeira laje.
Plataforma Secundária de Proteção - plataforma de proteção instalada de 3 (três) em
3 (três) lajes, a partir da plataforma principal e acima desta.
Plataforma Terciária de Proteção - plataforma de proteção instalada de 2 (duas) em 2
(duas) lajes, a partir da plataforma principal e abaixo desta.
Prancha - 1. peça de madeira com largura maior que 0,20m (vinte centímetros) e
espessura entre 0,04m (quatro centímetros) e 0,07m (sete centímetros). 2. plataforma
móvel do elevador de materiais, onde são transportadas as cargas.
Pranchão - peça de madeira com largura e espessura superiores às de uma prancha.
Prisma de Iluminação e Ventilação - espaço livre dentro de uma edificação em toda a
sua altura e que se destina a garantir a iluminação e a ventilação dos compartimentos.
Protetor Removível - dispositivo destinado à proteção das partes móveis e de
transmissão de força mecânica de máquinas e equipamentos.
Protensão de Cabos - operação de aplicar tensão nos cabos ou fios de aço usados no
concreto protendido.
Prumagem - colocação de peças no sentido vertical (linha de prumo).
Rampa - ligação entre 2 (dois) ambientes de trabalho com diferença de nível, para



movimentação de trabalhadores e materiais, construída solidamente com piso completo,
rodapé e guarda-corpo.
RTP - Regulamentos Técnicos de Procedimentos - especificam as condições mínimas
exigíveis para a implementação das disposições da NR.
Rampa de Acesso - plano inclinado que interliga dois ambientes de trabalho.
Rede de Proteção - rede de material resistente e elástico com a finalidade de
amortecer o choque da queda do trabalhador.
Rede de Segurança - rede suportada por uma corda perimetral e outros elementos de
sustentação.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

Roldana - disco com borda canelada que gira em torno de um eixo central.
Rosca de Protensão - dispositivo de ancoragem dos cabos de protensão.
Sapatilha - peça metálica utilizada para a proteção do olhal de cabos de aço.
Sinaleiro - pessoa responsável pela sinalização, emitindo ordens por meio de sinais
visuais e/ou sonoros.
Sobrecarga - excesso de carga (peso) considerada ou não no cálculo estrutural.
Soldagem - operações de unir ou remendar peças metálicas com solda.
Talude - inclinação ou declive nas paredes de uma escavação.
Tamanho da Malha - distância medida entre duas sequências de nós, estando o fio entre
estes pontos estendidos.

•• Definição acrescentada pela Portaria n. 157, de 10-4-2006.

Tambor do Guincho - dispositivo utilizado para enrolar e desenrolar o cabo de aço de
sustentação do elevador.
Tapume - divisória de isolamento.
Tinta - produto de mistura de pigmento inorgânico com tinner, terebintina e outros
diluentes. Inflamável e geralmente tóxica.
Tirante - cabo de aço tracionado.
Torre de Elevador - sistema metálico responsável pela sustentação do elevador.
Transbordo - transferência de trabalhadores de embarcação para plataforma de
trabalho, através de equipamento de guindar.
Transporte Semimecanizado - é aquele que utiliza, em conjunto, meios mecânicos e
esforços físicos do trabalhador.
Trava de Segurança - sistema de segurança de travamento de máquinas e elevadores.
Trava-Queda - dispositivo automático de travamento destinado à ligação do cinto de
segurança ao cabo de segurança.
Válvula de Retenção - a que possui em seu interior um dispositivo de vedação que
sirva para determinar único sentido de direção do fluxo.
Veículo Precário - veículo automotor que apresente as condições mínimas de segurança



previstas pelo Código Nacional de Trânsito - CONTRAN.
Vergalhões de Aço - barras de aço de diferentes diâmetros e resistências, utilizadas
como parte integrante do concreto armado.
Verniz - revestimento translúcido, que se aplica sobre uma superfície; solução resinosa
em álcool ou em óleos voláteis.
Vestimenta - roupa adequada para a atividade desenvolvida pelo trabalhador.
Vias de Circulação - locais destinados à movimentação de veículos, equipamentos e/ou
pedestres.
Vigas de Sustentação - vigas metálicas onde são presos os cabos de sustentação dos
andaimes móveis.

ANEXO I

(Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)

ANEXO II

(Revogado pela Portaria n. 237, de 10-6-2011.)

ANEXO III

•• Anexo III acrescentado pela Portaria n. 114, de 17-1-2005.

PLANO DE CARGAS PARA GRUAS
I - DADOS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S): nome do

empreendimento, endereço completo e número máximo de trabalhadores na obra.
II - DADOS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA OBRA: razão social; endereço

completo; CNPJ; telefone; fac-símile; endereço eletrônico e Responsável Técnico com
número do registro no CREA.
III - DADOS DO(S) EQUIPAMENTO(S): tipo; altura inicial e final; comprimento da

lança; capacidade de ponta; capacidade máxima; alcance; marca; modelo e ano de
fabricação e demais características singulares do equipamento.
IV - Não havendo identificação de fabricante, deverá ser atendido o disposto no item

18.14.24.15.
V - FORNECEDOR(ES) / LOCADOR(ES) DO(S) EQUIPAMENTO(S) /

PROPRIETÁRIO(S) DO(S) EQUIPAMENTO(S): razão social; endereço completo;
CNPJ; telefone; fac-símile; endereço eletrônico (se houver) e Responsável Técnico com
número do registro no CREA.
VI - RESPONSÁVEL(IS) PELA MANUTENÇÃO DA(S) GRUA(S): razão social;



endereço completo; CNPJ; telefone; fac-símile; endereço eletrônico e Responsável
Técnico com número do registro no CREA e número de registro da Empresa no CREA.
VII - RESPONSÁVEL(IS) PELA MONTAGEM E OUTROS SERVIÇOS DA(S)

GRUA(S): razão social; endereço completo; CNPJ; telefone; fac-símile; endereço
eletrônico e Responsável Técnico com número do registro no CREA e número de
registro da Empresa no CREA.
VIII - LOCAL DE INSTALAÇÃO DA(S) GRUA(S) - Deverá ser elaborado um

croqui ou planta de localização do equipamento no canteiro de obras, a partir da Planta
Baixa da obra na projeção do térreo e ou níveis pertinentes, alocando, pelo menos, os
seguintes itens:
a) Canteiro(s) / containêres / áreas de vivência;
b) Vias de acesso / circulação de pessoal / veículos;
c) Áreas de carga e descarga de materiais;
d) Áreas de estocagem de materiais;
e) Outros equipamentos (elevadores, guinchos, geradores e outros);
f) Redes elétricas, transformadores e outras interferências aéreas;
g) Edificações vizinhas, recuos, vias, córregos, árvores e outros;
h) Projeção da área de cobertura da lança e contralança;
i) Projeção da área de abrangência das cargas com indicações dos trajetos;
j) Todas as modificações tanto nas áreas de carregamento quanto no posicionamento ou

outras alterações verticais ou horizontais.
IX - SISTEMA DE SEGURANÇA - Deverão ser observados, no mínimo, os seguintes

itens:
a) Existência de plataformas aéreas fixas ou retráteis para carga e descarga de

materiais;
b) Existência de placa de advertência referente às cargas aéreas, especialmente em

áreas de carregamento e descarregamento, bem como de trajetos de acordo com o item
18.27.1 - alínea g desta NR;
c) Uso de colete refletivo;
d) A comunicação entre o sinaleiro/amarrador e o operador de grua, deverá estar

prevista no Plano de Carga, observando-se o uso de rádio comunicador em frequência
exclusiva para esta operação.
X - PESSOAL TÉCNICO - QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA:
a) Operador da Grua - deve ser qualificado de acordo com o item 18.37.5 desta NR e

ser treinado conforme o conteúdo programático mínimo, com carga horária mínima
definida pelo fabricante, locador ou responsável pela obra, devendo, a partir do
treinamento, ser capaz de operar conforme as normas de segurança utilizando os EPI
necessários para o acesso à cabine e para a operação, bem como, executar inspeções
periódicas semanais. Este profissional deve integrar cada "Plano de Carga" e ser
capacitado para as seguintes responsabilidades: operação do equipamento de acordo
com as determinações do fabricante e realização de "Lista de Verificação de
Conformidades" (check-list) com frequência mínima semanal ou periodicidade inferior,



conforme especificação do responsável técnico do equipamento.
b) Sinaleiro/Amarrador de cargas - deve ser qualificado de acordo com o item

18.37.5 desta NR e ser treinado conforme o conteúdo programático mínimo, com carga
horária mínima de 8 horas. Deve estar qualificado a operar conforme as normas de
segurança, bem como, a executar inspeção periódica com periodicidade semanal ou
outra de menor intervalo de tempo, conforme especificação do responsável técnico pelo
equipamento. Este profissional deve integrar cada "Plano de Carga" e ser capacitado
para as seguintes responsabilidades: amarração de cargas para o içamento; escolha
correta dos materiais de amarração de acordo com as características das cargas;
orientação para o operador da grua referente aos movimentos a serem executados;
observância às determinações do Plano de Cargas e sinalização e orientação dos
trajetos.
XI - RESPONSABILIDADES:
a) Responsável pela Obra - Deve observar o atendimento dos seguintes itens de

segurança: aterramento da estrutura da grua, implementação do PCMAT prevendo a
operação com gruas, independentemente do Plano de Cargas; fiscalização do isolamento
de áreas, de trajetos e da correta aplicação das determinações do Plano de Cargas;
elaboração, implementação e coordenação do Plano de Cargas; disponibilização de
instalações sanitárias a uma distância máxima de 30m (trinta metros) no plano vertical e
de 50m (cinquenta metros) no plano horizontal em relação à cabine do operador, não se
aplicando para gruas com altura livre móvel superiores às especificadas; verificar
registro e assinatura no livro de inspeções de máquinas e equipamentos, requerido no
item 18.22.11 desta NR e a confirmação da correta operacionalização de todos os
dispositivos de segurança constantes no item 18.14.24.11, no mínimo, após as seguintes
ocasiões: a) instalação do equipamento; b) cada alteração geométrica ou de posição do
equipamento; c) cada operação de manutenção e/ou regulagem nos sistemas de freios do
equipamento, com especial atenção para o sistema de freio do movimento vertical de
cargas.
b) Responsável pela Manutenção, Montagem e Desmontagem - Deve designar

pessoal com treinamento e qualificação para executar as atividades que deverão sempre
estar sob supervisão de profissional legalmente habilitado, durante as atividades de
manutenção, montagem, desmontagem, telescopagem, ascensão e conservação do
equipamento; checagem da operacionalização dos dispositivos de segurança, bem como,
entrega técnica do equipamento e registro destes eventos em livro de inspeção ou
relatório específico.
c) Responsável pelo Equipamento - Deve fornecer equipamento em perfeito estado de

conservação e funcionamento como definido pelo Manual do Fabricante, observando o
disposto no item 18.14.24.15 desta NR, mediante emissão de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica - referente à liberação técnica efetuada antes da entrega.
XII - MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO NO EQUIPAMENTO

Toda intervenção no equipamento deve ser registrada em relatório próprio a ser
fornecido, mediante recibo, devendo tal relatório ser registrado ou anexado ao livro de



inspeção de máquinas e equipamentos.
Os serviços de montagem, desmontagem, ascensões, telescopagens e manutenções,
devem estar sob supervisão e responsabilidade de engenheiro legalmente habilitado
responsável com emissão de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - específica
para a obra e para o equipamento em questão.
XIII - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NO CANTEIRO

No canteiro de obras deverá ser mantida a seguinte documentação mínima relativa à(s)
grua(s):
a) Contrato de locação, se houver;
b) Lista de Verificação de Conformidades (check-list) a cargo do operador da grua;
c) Lista de Verificação de Conformidades (check-list) a cargo do Sinaleiro/Amarrador

de cargas referente aos materiais de içamento.
d) Livro de inspeção da grua conforme disposto no item 18.22.11 desta NR-18;
e) Comprovantes de qualificação e treinamento do pessoal envolvido na

operacionalização e operação da grua;
f) Cópia da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - do engenheiro

responsável nos casos previstos nesta NR;
g) Plano de Cargas devidamente preenchido e assinado em todos os seus itens;
h) Documentação sobre esforços atuantes na estrutura do edifício conforme disposto no

item 18.14.24.3 desta NR;
i) Atestado de aterramento elétrico com medição ômica, conforme NBR 5410 e 5419,

elaborado por profissional legalmente habilitado e realizado semestralmente.
j) Manual do fabricante e/ou operação contendo no mínimo:

- Lista de Verificação de Conformidades (check-list) para o operador de grua;
- Lista de Verificação de Conformidades (check-list) para o Sinaleiro/Amarrador de
carga;
- Instruções de segurança e operação.
XIV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

O conteúdo para treinamento dos Operadores de Gruas e Sinaleiro/Amarrador de
Cargas deverá conter pelo menos as seguintes informações:
- Definição; Funcionamento; Montagem e Instalação; Operação; Sinalização de
Operações; Amarração de Cargas; Sistemas de Segurança; Legislação e Normas
Regulamentadoras - NR-5, NR-6, NR-17 e NR-18.

ANEXO IV

PLATAFORMAS DE TRABALHO AÉREO

•• Anexo IV acrescentado pela Portaria n. 15, de 3-7-2007.

1 - Definição



1.1 - Plataforma de Trabalho Aéreo - PTA é o equipamento móvel, autopropelido ou
não, dotado de uma estação de trabalho (cesto ou plataforma) e sustentado em sua base
por haste metálica (lança) ou tesoura, capaz de erguer-se para atingir ponto ou local de
trabalho elevado.
2 - Requisitos Mínimos de Segurança
2.1 - A PTA deve atender às especificações técnicas do fabricante quanto à aplicação,

operação, manutenção e inspeções periódicas.
2.2 - O equipamento deve ser dotado de:
a) dispositivos de segurança que garantam seu perfeito nivelamento no ponto de

trabalho, conforme especificação do fabricante;
b) alça de apoio interno;
c) guarda-corpo que atenda às especificações do fabricante ou, na falta destas, ao

disposto no item 18.13.5 da NR-18;
d) painel de comando com botão de parada de emergência;
e) dispositivo de emergência que possibilite baixar o trabalhador e a plataforma até o

solo em caso de pane elétrica, hidráulica ou mecânica;
f) sistema sonoro automático de sinalização acionado durante a subida e a descida.
2.2.1 - É proibido o uso de cordas, cabos, correntes ou qualquer outro material flexível

em substituição ao guarda-corpo.
2.3 - A PTA deve possuir proteção contra choques elétricos, por meio de:
a) cabos de alimentação de dupla isolação;
b) plugs e tomadas blindadas;
c) aterramento elétrico;
d) Dispositivo Diferencial Residual (DDR).
3 - Operação
3.1 - Os manuais de operação e manutenção da PTA devem ser redigidos em língua

portuguesa e estar à disposição no canteiro de obras ou frentes de trabalho.
3.2 - É responsabilidade do usuário conduzir sua equipe de operação e supervisionar o

trabalho, a fim de garantir a operação segura da PTA.
3.3 - Cabe ao operador, previamente capacitado pelo empregador na forma do item 5

deste Anexo, realizar a inspeção diária do local de trabalho no qual será utilizada a
PTA.
3.4 - Antes do uso diário ou no início de cada turno devem ser realizados inspeção

visual e teste funcional na PTA, verificando-se o perfeito ajuste e funcionamento dos
seguintes itens:
a) Controles de operação e de emergência;
b) Dispositivos de segurança do equipamento;
c) Dispositivos de proteção individual, incluindo proteção contra quedas;
d) Sistemas de ar, hidráulico e de combustível;
e) Painéis, cabos e chicotes elétricos;
f) Pneus e rodas;
g) Placas, sinais de aviso e de controle;



h) Estabilizadores, eixos expansíveis e estrutura em geral;
i) Demais itens especificados pelo fabricante.
3.4.1 - A inspeção visual deve contemplar a correta fixação de todas as peças.
3.4.2 - É responsabilidade do usuário fornecer ao operador responsável o manual de

procedimentos para a rotina de verificação diária.
3.5 - Antes e durante a movimentação da PTA, o operador deve manter:
a) visão clara do caminho a ser percorrido;
b) distância segura de obstáculos, depressões, rampas e outros fatores de risco,

conforme especificado em projeto ou ordem de serviço;
c) distância mínima de obstáculos aéreos, conforme especificado em projeto ou ordem

de serviço.
3.5.1 - O operador deve limitar a velocidade de deslocamento da PTA, observando as

condições da superfície, o trânsito, a visibilidade, a existência de declives, a
localização da equipe e outros fatores de risco de acidente.
3.5.2 - A PTA não pode ser deslocada em rampas com inclinações superiores à

especificada pelo fabricante.
3.6 - Quando houver outros equipamentos móveis ou veículos no local, devem ser

tomadas precauções especiais, especificadas em projeto ou ordem de serviço.
3.7 - A PTA não deve ser posicionada junto a qualquer outro objeto que tenha por

finalidade lhe dar equilíbrio.
3.8 - O equipamento deve estar afastado das redes elétricas de acordo com o manual

do fabricante ou estar isolado conforme as normas específicas da concessionária de
energia local, obedecendo ao disposto na NR-10.
3.9 - A área de operação da PTA deve ser delimitada e sinalizada, de forma a impedir

a circulação de trabalhadores.
3.10 - A PTA não deve ser operada quando posicionada sobre caminhões, trailers,

carros, veículos flutuantes, estradas de ferro, andaimes ou outros veículos, vias e
equipamentos similares, a menos que tenha sido projetada para este fim.
3.11 - Antes da utilização da PTA, o operador deve certificar-se de que:
a) estabilizadores, eixos expansíveis ou outros meios de manter a estabilidade estejam

sendo utilizados conforme as recomendações do fabricante;
b) a carga e sua distribuição na estação de trabalho, ou sobre qualquer extensão da

plataforma, estejam em conformidade com a capacidade nominal determinada pelo
fabricante para a configuração específica;
c) todas as pessoas que estiverem trabalhando no equipamento utilizem dispositivos de

proteção contra quedas e outros riscos.
3.11.1 - Todas as situações de mau funcionamento e os problemas identificados devem

ser corrigidos antes de se colocar o equipamento em funcionamento, devendo o fato ser
analisado e registrado em documento específico, de acordo com o item 18.22.11 da NR-
18.
3.12 - Durante o uso da PTA, o operador deve verificar a área de operação do

equipamento, a fim de certificar-se de que:



a) a superfície de operação esteja de acordo com as condições especificadas pelo
fabricante e projeto;
b) os obstáculos aéreos tenham sido removidos ou estejam a uma distância adequada,

de acordo com o projeto;
c) as distâncias para aproximação segura das linhas de força energizadas e seus

componentes sejam respeitadas, de acordo com o projeto;
d) inexistam condições climáticas que indiquem a paralisação das atividades;
e) estejam presentes no local somente as pessoas autorizadas;
f) não existam riscos adicionais de acidentes.
3.13 - Todos os trabalhadores na PTA devem utilizar cinto de segurança tipo

paraquedista ligado ao guarda-corpo do equipamento ou a outro dispositivo específico
previsto pelo fabricante.
3.14 - A capacidade nominal de carga definida pelo fabricante não pode ser

ultrapassada em nenhuma hipótese.
3.15 - Qualquer alteração no funcionamento da PTA deve ser relatada e reparada antes

de se prosseguir com seu uso.
3.16 - O operador deve assegurar-se de que não haja pessoas ou equipamentos nas

áreas adjacentes à PTA, antes de baixar a estação de trabalho.
3.17 - Quando fora de serviço, a PTA deve permanecer recolhida em sua base,

desligada e protegida contra acionamento não autorizado.
3.18 - As baterias devem ser recarregadas em área ventilada, onde não haja risco de

fogo ou explosão.
4 - Manutenção
4.1 - É responsabilidade do proprietário manter um programa de manutenção

preventiva de acordo com as recomendações do fabricante e com o ambiente de uso do
equipamento, contemplando, no mínimo:
a) verificação de:
a1. funções e controles de velocidade, descanso e limites de funcionamento;
a2. controles inferiores e superiores;
a3. rede e mecanismos de cabos;
a4. dispositivos de segurança e emergência;
a5. placas, sinais de aviso e controles;
b) ajuste e substituição de peças gastas ou danificadas;
c) lubrificação de partes móveis;
d) inspeção dos elementos do filtro, óleo hidráulico, óleo do motor e de refrigeração;
e) inspeção visual dos componentes estruturais e de outros componentes críticos, tais

como elementos de fixação e dispositivos de travamento.
4.1.1 - O programa deve ser supervisionado por profissional legalmente habilitado.
4.2 - A manutenção deve ser efetuada por pessoa com qualificação específica para a

marca e modelo do equipamento.
4.3 - Os equipamentos que não forem utilizados por um período superior a três meses

devem ser submetidos à manutenção antes do retorno à operação.



4.4 - Quando identificadas falhas que coloquem em risco a operação, a PTA deve ser
removida de serviço imediatamente até que o reparo necessário seja efetuado.
4.5 - O proprietário da PTA deve conservar, por um período de cinco anos, a seguinte

documentação:
a) registros de manutenção, contendo:
a1. datas;
a2. deficiências encontradas;
a3. ação corretiva recomendada;
a4. identificação dos responsáveis;
b) registros de todos os reparos realizados, contendo:
b1. a data em que foi realizado cada reparo;
b2. a descrição do trabalho realizado;
b3. identificação dos responsáveis pelo reparo;
b4. identificação dos responsáveis pela liberação para uso.
5 - Capacitação
5.1 - O operador deve ser capacitado de acordo com o item 18.22.1 da NR-18 e ser

treinado no modelo de PTA a ser utilizado, ou em um similar, no seu próprio local de
trabalho.
5.2 - A capacitação deve contemplar o conteúdo programático estabelecido pelo

fabricante, abordando, no mínimo, os princípios básicos de segurança, inspeção e
operação, de forma compatível com o equipamento a ser utilizado e com o ambiente
esperado.
5.2.1 - A comprovação da capacitação deve ser feita por meio de certificado.
5.3 - Cabe ao usuário:
a) capacitar sua equipe para a inspeção e a manutenção da PTA, de acordo com as

recomendações do fabricante;
b) conservar os registros dos operadores treinados em cada modelo de PTA por um

período de cinco anos;
c) orientar os trabalhadores quanto ao uso, carregamento e posicionamento dos

materiais na estação de trabalho da PTA.
5.4 - O usuário deve impedir a operação da PTA por trabalhador não capacitado.
6. Disposições Finais
6.1 - Este Anexo não se aplica às PTA para serviços em instalações elétricas

energizadas.
6.2 - Os projetos, especificações técnicas e manuais de operação e serviço dos

equipamentos importados devem atender ao previsto nas normas técnicas vigentes no
país.
6.3 - Cabe ao usuário determinar a classificação de perigo de qualquer atmosfera ou

localização de acordo com a norma ANSI/NFPA 505 e outras correlatas.
6.3.1 - Para operação em locais perigosos, o equipamento deve atender ao disposto na

norma ANSI/NFPA 505 e outras correlatas.
6.4 - A PTA deve ser inspecionada e revisada segundo as exigências do fabricante



antes de cada entrega por venda, arrendamento ou locação.
6.5 - As instruções de operação do fabricante e a capacitação requerida devem ser

fornecidas em cada entrega, seja por venda, arrendamento ou locação.
6.6 - Os fornecedores devem manter cópia dos manuais de operação e manutenção.
6.6.1 - Os manuais de operação e manutenção são considerados parte integrante do

equipamento, devendo ser fornecidos em qualquer locação, arrendamento ou venda e ser
mantidos no local de uso do equipamento.
6.7 - Os avisos contendo informações de segurança devem ser redigidos em língua

portuguesa.
6.8 - É vedado:
a) o uso de pranchas, escadas e outros dispositivos que visem atingir maior altura ou

distância sobre a PTA;
b) a utilização da PTA como guindaste;
c) a realização de qualquer trabalho sob condições climáticas que exponham

trabalhadores a riscos;
d) a operação de equipamento em situações que contrariem as especificações do

fabricante quanto a velocidade do ar, inclinação da plataforma em relação ao solo e
proximidade a redes de energia elétrica;
e) o uso da PTA para o transporte de trabalhadores e materiais não relacionados aos

serviços em execução.

GLOSSÁRIO

Autopropulsão Capacidade de locomoção por meio de fonte de energia e motor próprios.

Eixo expansível Eixo provido de rodízios ou esteiras nas extremidades, que permitem sua expansão, com o objetivo de proporcionar estabilidade a um equipamento ou veículo.

Estabilizador Barra extensível dotada de mecanismo hidráulico, mecânico ou elétrico fixado na estrutura de um equipamento para impedir sua inclinação ou tombamento.
Também conhecido por patola.

Botão de parada de
emergência Botão elétrico ou mecânico, localizado em ponto estratégico, que permite interromper o funcionamento de um equipamento em situação de perigo iminente.

Capacidade nominal de
carga Carga máxima admitida para a operação de um equipamento.

Área de operação da
PTA

Espaço que compreende a área onde está instalada a base da PTA, incluindo os estabilizadores, acrescida da área sob a lança e a estação de trabalho em todas
as posições necessárias à operação.

Distância mínima Distância de segurança necessária para evitar o contato de qualquer parte de um equipamento com outras estruturas.

Nivelamento Posicionamento de um equipamento em um plano horizontal.

Fornecedor de PTA Aquele que desenvolve atividade de produção, montagem, importação, distribuição ou comercialização de PTA.

Proprietário da PTA Aquele que detém o direito de uso, gozo, fruição e disposição do equipamento, por aquisição originária ou derivada.

Locador de PTA Aquele que se obriga a ceder, por período determinado ou não, o uso e gozo do equipamento, a outro, mediante retribuição.

Usuário da PTA Aquele que detém a responsabilidade sobre a utilização do equipamento.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 4, de 4-7-1995. Vide Decreto n. 6.271, de 22-11-2007, que promulga a
Convenção OIT n. 167 e a Recomendação OIT n. 175 sobre segurança e saúde na



Construção.



NR 19

Explosivos (*)

19.1. Disposições Gerais

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

19.1.1. Para fins desta Norma, considera-se explosivo material ou substância que,
quando iniciada, sofre decomposição muito rápida em produtos mais estáveis, com
grande liberação de calor e desenvolvimento súbito de pressão.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

19.1.2. As atividades de fabricação, utilização, importação, exportação, tráfego e
comércio de explosivos devem obedecer ao disposto na legislação específica, em
especial ao Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados (R-105) do
Exército Brasileiro, aprovado pelo Decreto n. 3.665, de 20 de novembro de 2000.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.223-0. Infração: 4. Tipo: S.

19.1.3. É proibida a fabricação de explosivos no perímetro urbano das cidades, vilas
ou povoados.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.224-8. Infração: 4. Tipo: S.

19.1.4. As empresas devem manter, nas instalações de fabricação e armazenagem,
quantidades máximas de explosivos de acordo com o Anexo II desta Norma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.225-6. Infração: 4. Tipo: S.

19.1.4.1. As distâncias constantes do Anexo II poderão ser reduzidas à metade no caso
de depósitos barricados.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.



19.1.5. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA das empresas que
fabricam ou utilizam explosivos deve contemplar, além do disposto na NR-9, a
avaliação dos riscos de incêndio e explosão e a implementação das respectivas medidas
de controle.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.226-4. Infração: 3. Tipo: S.

19.2. Fabricação de explosivos

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

19.2.1. A fabricação de explosivos somente é permitida às empresas portadoras de
Título de Registro - TR emitido pelo Exército Brasileiro.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.227-2. Infração: 4. Tipo: S.

19.2.2. O terreno em que se achar instalado o conjunto de edificações das empresas de
fabricação de explosivos deve ser provido de cerca adequada e de separação entre os
locais de fabricação, armazenagem e administração.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.228-0. Infração: 4. Tipo: S.

19.2.2.1. As atividades em que explosivos sejam depositados em invólucros, tal como
encartuchamento, devem ser efetuadas em locais isolados, não podendo ter em seu
interior mais de quatro trabalhadores ao mesmo tempo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.229-9. Infração: 4. Tipo: S.

19.2.3. Os locais de fabricação de explosivos devem ser:
a) mantidos em perfeito estado de conservação;

• Código: 119.217- 5. Infração: 4. Tipo: S.



b) adequadamente arejados;

• Código: 119.218- 3. Infração: 4. Tipo: S.

c) construídos com paredes e tetos de material incombustível e pisos antiestáticos;

• Código: 119.219-1. Infração: 4. Tipo: S.

d) dotados de equipamentos devidamente aterrados e, se necessárias, instalações
elétricas especiais de segurança;

• Código: 119.220-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) providos de sistemas de combate a incêndios de manejo simples, rápido e eficiente,
dispondo de água em quantidade e com pressão suficiente aos fins a que se destina;

• Código: 119.221-3. Infração: 4. Tipo: S.

f) livres de materiais combustíveis ou inflamáveis.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.222-1. Infração: 4. Tipo: S.

19.2.4. No manuseio de explosivos, é proibido:
a) utilizar ferramentas ou utensílios que possam gerar centelha ou calor por atrito;

• Código: 119.230-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) fumar ou praticar atos suscetível de produzir fogo ou centelha;

• Código: 119.231-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) usar calçados cravejados com pregos ou peças metálicas externas;

• Código: 119.232-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) manter objetos que não tenham relação direta com a atividade.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.233-7. Infração: 4. Tipo: S.



19.2.5. Nos locais de manuseio de explosivos, matérias-primas que ofereçam risco de
explosão devem permanecer nas quantidades mínimas possíveis, admitindo-se, no
máximo, material para o trabalho de quatro horas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.234-5. Infração: 4. Tipo: S.

19.3. Armazenamento de explosivos

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

19.3.1. Os depósitos de explosivos devem obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser construídos de materiais incombustíveis, em terreno firme, seco, a salvo de

inundações;

• Código: 119.235-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser apropriadamente ventilados;

• Código: 119.236-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) manter ocupação máxima de sessenta por cento da área, respeitando-se a altura
máxima de empilhamento de dois metros e uma entre o teto e o topo do empilhamento;

• Código: 119.237-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) ser dotados de sinalização externa adequada.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.238-8. Infração: 3. Tipo: S.

19.3.2. É proibida a armazenagem de:
a) acessórios iniciadores com explosivos, inclusive pólvoras ou acessórios explosivos

em um mesmo depósito;

• Código: 119.239-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) pólvoras em um mesmo depósito com outros explosivos;



• Código: 119.240-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) fogos de artifício com pólvoras e outros explosivos em um mesmo depósito ou no
balcão de estabelecimentos comerciais;

• Código: 119.241-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) explosivos e acessórios em habitações, estábulos, silos, galpões, oficinas, lojas ou
outras edificações não destinadas a esse uso específico.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.242-6. Infração: 4. Tipo: S.

19.4. Transporte de explosivos

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

19.4.1. O transporte terrestre de explosivos deve seguir a legislação pertinente ao
transporte de produtos perigosos, em especial a emitida pelo Ministério dos
Transportes; o transporte por via marítima, fluvial ou lacustre, as normas do Comando
da Marinha; o transporte por via aérea, as normas do Comando da Aeronáutica.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.249-3. Infração: 4. Tipo: S.

19.4.2. Para o transporte de explosivos devem ser observadas as seguintes prescrições
gerais:

a) o material a ser transportado deve estar devidamente acondicionado em embalagem
regulamentar;

• Código: 119.244-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) os serviços de embarque e desembarque devem ser assistidos por um fiscal da
empresa transportadora, devidamente habilitado;

• Código: 119.245-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) todos os equipamentos empregados nos serviços de carga, transporte e descarga
devem ser rigorosamente verificados quanto às condições de segurança;



• Código: 119.246-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) sinais de perigo, como bandeirolas vermelhas ou tabuletas de aviso, devem ser
afixados em lugares visíveis do veículo de transporte;

• Código: 119.247-7. Infração: 3. Tipo: S.

e) o material deve ser disposto e fixado no veículo de modo a facilitar a inspeção e a
segurança;

• Código: 119.248-5. Infração: 3. Tipo: S.

f) munições, pólvoras, explosivos, acessórios iniciadores e artifícios pirotécnicos
devem ser transportados separadamente;

• Código: 119.249-3. Infração: 4. Tipo: S.

g) o material deve ser protegido contra a umidade e incidência direta dos raios
solares;

• Código: 119.250-7. Infração: 4. Tipo: S.

h) é proibido bater, arrastar, rolar ou jogar os recipientes de explosivos;

• Código: 119.251-5. Infração: 4. Tipo: S.

i) antes de descarregar os materiais, o local previsto para armazená-los deve ser
examinado;

• Código: 119.252-3. Infração: 3. Tipo: S.

j) é proibida a utilização de luzes não protegidas, fósforos, isqueiros, dispositivos e
ferramentas capazes de produzir chama ou centelha nos locais de embarque,
desembarque e no transporte;

• Código: 119.253-1. Infração: 4. Tipo: S.

k) salvo casos especiais, os serviços de carga e descarga de explosivos devem ser
feitos durante o dia e com tempo bom;

• Código: 119.254-0. Infração: 4. Tipo: S.



l) quando houver necessidade de carregar ou descarregar explosivos durante a noite,
somente será usada iluminação com lanternas e holofotes elétricos.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

• Código: 119.255-8. Infração: 4. Tipo: S.

ANEXO

SEGURANÇA E SAÚDE NA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIO E OUTROS ARTEFATOS PIROTÉCNICOS

•• Anexo acrescentado pela Portaria n. 7, de 30-3-2007. Dispõe citada portaria:
"Art. 2.º A exigência do cumprimento das obrigações estabelecidas no Anexo dar-se-á
no prazo de 180 dias.
Art. 3.º O prazo estabelecido no art. 2.º não implica a dispensa da obrigação de cumprir
as demais normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho.
Art. 4.º O disposto no anexo da Norma Regulamentadora obriga todos os empregadores,
inclusive os constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno porte". 

1. Este anexo aplica-se a todos os estabelecimentos de fabricação e comercialização
de fogos de artifício e outros artefatos pirotécnicos.

1.1. Incluem-se no campo de aplicação desta norma as unidades de produção de
pólvora negra, alumínio para pirotecnia e produtos intermediários destinados à
fabricação de fogos de artifício e outros artefatos pirotécnicos.

2. Para fins deste anexo, consideram-se:
a) fogos de artifício e outros artefatos pirotécnicos, os artigos pirotécnicos preparados

para transmitir inflamação com a finalidade de produzir luz, ruído, fumaça ou outros
efeitos visuais ou sonoros normalmente empregados para entretenimento;

b) Responsável Técnico, o profissional da área de química responsável pela
coordenação dos laboratórios de controle de qualidade e/ou controle de processos,
assim como das operações de produção, inclusive desenvolvimento de novos produtos,
conforme disposto na legislação vigente;

c) acidente do trabalho, o evento não previsto, ocorrido no exercício do trabalho ou
como consequência desse, que resulte em danos à saúde ou integridade física do
trabalhador;

d) incidente, o evento não previsto, ocorrido no exercício do trabalho ou como
consequência desse, que não resulte em danos à saúde ou integridade física do
trabalhador, mas que potencialmente possa provocá-los;

e) substância perigosa, aquela com potencial de causar danos materiais, à saúde e ao



meio ambiente que, em função de suas propriedades físico-químicas ou toxicológicas, é
classificada como tal a partir de critérios e categorias definidas em um sistema de
classificação.

3. A observância deste anexo não desobriga as empresas do cumprimento de outras
disposições legais e regulamentares com relação à matéria, inclusive as oriundas de
convenções e acordos coletivos de trabalho.

FABRICAÇÃO

4. Instalações
4.1. As instalações físicas dos estabelecimentos devem obedecer ao disposto na

Norma Regulamentadora n. 8 - NR 8, assim como ao disposto no Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados (R-105), Decreto n. 3.665/2000.

• Código: 119.077-6. Infração: 4. Tipo: S.

4.2. As cercas em torno dos estabelecimentos devem:
a) ser aterradas;

• Código: 119.078-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) apresentar sinais de advertência em intervalos máximos de 100 m;

• Código: 119.079-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) delimitar os setores administrativo, de depósitos e de fabricação.

• Código: 119.080-6. Infração: 3. Tipo: S.

4.3. Todas as vias de transporte de materiais no interior do estabelecimento devem:
a) apresentar largura mínima de 1,20 m;

• Código: 119.081-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser mantidas permanentemente desobstruídas;

• Código: 119.082-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) ser devidamente sinalizadas.

• Código: 119.083-0. Infração: 3. Tipo: S.



4.4. Deve ser mantida uma faixa de terreno livre de vegetação rasteira, com 20 m de
largura mínima, em torno de todos os depósitos e pavilhões de trabalho.

• Código: 119.084-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.5. Os pavilhões de trabalho devem proporcionar conforto térmico e iluminação
adequada.

• Código: 119.085-7. Infração: 2. Tipo: S.

4.6. Nos pavilhões de trabalho deve haver aviso de segurança em caracteres indeléveis
facilmente visualizáveis, contendo as seguintes informações:

• Código: 119.086-5. Infração: 3. Tipo: S.

a) identificação do pavilhão e da atividade desenvolvida;

• Código: 119.087-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) número máximo de trabalhadores permitido;

• Código: 119.088-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) nome completo do encarregado do pavilhão;

• Código: 119.089-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) quantidade máxima de explosivos ou peças contendo explosivos permitida.

• Código: 119.090-3. Infração: 2. Tipo: S.

4.7. Os pavilhões de trabalho no setor de explosivos devem ser dotados de:
a) pisos impermeabilizados, lisos, laváveis, constituídos de material ou providos de

sistema que não permita o acúmulo de energia estática, e mantidos em perfeito estado de
conservação e limpeza;

• Código: 119.091-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) junções de pisos com paredes, de bancadas com paredes e entre paredes com
acabamento arredondado, com a finalidade de evitar o acúmulo de resíduos;

• Código: 119.092-0. Infração: 4. Tipo: S.



c) materiais e equipamentos antiestáticos, adotando-se procedimentos que impeçam
acúmulo de poeiras e resíduos, assim como quedas de materiais no chão;

• Código: 119.093-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) superfícies de trabalho lisas revestidas por material ou providas de sistema que não
permita o acúmulo de energia estática, com proteções laterais e acabamentos
arredondados, de forma a evitar a queda de produtos e nem possibilitar o acúmulo de
pó;

• Código: 119.094-6. Infração: 4. Tipo: S.

e) prateleiras, bancadas e superfícies na quantidade mínima indispensável ao
desenvolvimento dos trabalhos, sendo proibido o uso de materiais não condutivos ou
que permitam o centelhamento.

• Código: 119.095-4. Infração: 4. Tipo: S.

4.7.1. O pavilhão de manipulação de pólvora branca e similares deve ser dotado de:
a) piso e paredes impermeáveis;

• Código: 119.096-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) teto lavável;

• Código: 119.097-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) bancada lisa, constituída de material ou provida de sistema que não permita o
acúmulo de energia estática e de baixa resistência a impacto;

• Código: 119.098-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) lâmina d'água de 0,10 m sobre o piso;

• Código: 119.099-7. Infração: 4. Tipo: S.

e) cocho de alvenaria com 1 m de largura à frente da entrada, também dotado de lâmina
d'água de 0,10 m.

• Código: 119.100-4. Infração: 4. Tipo: S.



4.7.1.1. Toda a água deve ser substituída periodicamente, conforme projeto específico,
com filtragem adequada e limpeza do filtro.

• Código: 119.101-2. Infração: 4. Tipo: S.

4.8. Todas as instalações elétricas no interior ou proximidades dos pavilhões de
produção e armazenamento de explosivos devem ser dotadas de circuitos independentes
e à prova de explosão.

• Código: 119.102-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.9. As máquinas e os equipamentos que utilizarem ou gerarem energia elétrica devem
ser aterrados eletricamente.

• Código: 119.103-9. Infração: 4. Tipo: S.

4.10. Todo projeto de instalação, reforma ou mudança da empresa, após sua
autorização pelo Exército, deve ser comunicado por escrito ao órgão regional do
Ministério do Trabalho e Emprego antes do início da sua execução.

• Código: 119.104-7. Infração: 2. Tipo: S.

5. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
5.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA - dos estabelecimentos

deve contemplar o disposto na Norma Regulamentadora n. 9 - NR 9 e, ainda, os riscos
específicos relativos aos locais e atividades com explosivos.

• Código: 119.105-5. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.1. O PPRA deve ser elaborado e implementado conjuntamente por profissional
tecnicamente capacitado em Segurança e Saúde no Trabalho, pelo Responsável Técnico
da empresa e pelos seus responsáveis legais.

• Código: 119.106-3. Infração: 3. Tipo: S.

5.2. O documento-base do PPRA deve conter as seguintes partes:
a) documento estratégico;

• Código: 119.107-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) inventário geral dos riscos;



• Código: 119.108-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) plano de ação anual;

• Código: 119.109-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) procedimentos e planos específicos de prevenção de acidentes com explosivos e
atuação em situações de emergência.

• Código: 119.110-1. Infração: 3. Tipo: S.

5.2.1. O documento estratégico deve conter, de forma sucinta e, no mínimo, os
seguintes elementos:

• Código: 119.111-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) objetivos gerais do PPRA;
b) definição do papel e responsabilidades de todos em relação às atividades de

segurança e saúde no trabalho;
c) indicação do nome do coordenador do PPRA e dos demais responsáveis técnicos, a

ser atualizada sempre que houver alterações;
d) estratégias para avaliação, prevenção e controle dos riscos para as atividades

existentes ou futuras, no caso de ocorrerem mudanças;
e) mecanismos de integração do PPRA com o Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional - PCMSO - e outros programas ou atividades existentes relativos à gestão
de riscos;
f) mecanismos a serem utilizados para informação, capacitação e envolvimento dos

trabalhadores em Segurança e Saúde no Trabalho;
g) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA;
h) data da elaboração ou revisão e assinatura do responsável legal pela empresa.
5.2.2. O inventário geral dos riscos consiste em relatório abrangente, revisto ou

atualizado no mínimo anualmente, que deve conter ao menos os seguintes elementos:

• Código: 119.112-8. Infração: 2. Tipo: S.

a) informações relativas ao estabelecimento, como localização geográfica, número
total de trabalhadores e número de trabalhadores expostos ao risco de acidentes com
explosivos, descrição dos processos produtivos, áreas de trabalho e organização do
trabalho;
b) reconhecimento dos riscos por atividade ou área de trabalho ou função, com

indicação dos tipos de exposições ou possíveis acidentes e danos potenciais, das causas



ou fontes dos riscos, das medidas de controle existentes e da população de
trabalhadores exposta;

c) síntese dos dados obtidos nos monitoramentos de exposições a agentes químicos ou
físicos e estatísticas de acidentes, incidentes e danos à saúde relacionados ao trabalho;

d) estimativa do nível ou da importância dos riscos, considerando, no mínimo, os
parâmetros probabilidade de ocorrência do dano e severidade do dano;

e) ações recomendadas, tais como realização de avaliações de riscos aprofundadas,
monitoramento de exposições, manutenção, melhoria ou implementação de medidas de
prevenção e controle, ações de informação e capacitação;

f) data de elaboração ou revisão e assinatura conjunta do profissional tecnicamente
capacitado em Segurança e Saúde no Trabalho e do Responsável Técnico da empresa.

5.2.2.1. Devem ser anexados ao inventário geral de riscos os seguintes documentos:
a) inventário de produtos químicos;

• Código: 119.113-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) relatórios de investigação de acidentes ou incidentes ocorridos desde a última
revisão;

• Código: 119.114-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) relatórios de monitoramento de exposições a agentes ambientais.

• Código: 119.115-2. Infração: 2. Tipo: S.

5.2.2.1.1. As empresas devem manter à disposição dos órgãos de fiscalização um
inventário de todos os produtos por elas utilizados ou fabricados, inclusive misturas
pirotécnicas intermediárias e resíduos gerados, elaborado pelo Responsável Técnico,
contendo, pelo menos:

• Código: 119.116-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) nome do produto e respectivos sinônimos ou códigos pelos quais são conhecidos ou
referidos na empresa;

b) categoria de produto (matéria-prima, produto intermediário, produto final ou
resíduo);

c) composição química qualitativa do produto, em particular dos ingredientes que
contribuem para o perigo;

d) local de armazenamento;
e) processos ou operações onde são utilizados;
f) classificação da substância ou mistura quanto aos perigos ou ameaças físicas -

incêndio, explosão ou reação violenta - e perigos ou ameaças à saúde humana e ao meio



ambiente, sendo recomendada a adoção das diretrizes estabelecidas pela Comissão
Europeia para classificação de substâncias e misturas perigosas, até que sejam adotadas
diretrizes nacionais;

g) frases de risco e frases de segurança de acordo com os principais riscos potenciais
e medidas de segurança.

5.2.3.O plano de ação anual deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

• Código: 119.117-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) objetivos;
b) indicação das ações prioritárias e critérios adotados para sua seleção;
c) indicação dos responsáveis pela execução de cada ação;
d) cronograma de execução;
e) mecanismos de acompanhamento e verificação de resultados;
f) data de elaboração e assinatura do responsável legal pela empresa;
g) registros das alterações ocorridas ao longo do ano, com as respectivas

justificativas.
5.2.4. Outros procedimentos ou planos específicos devem ser elaborados em função da

complexidade do processo produtivo e porte da empresa, devendo ser incluídos, no
mínimo:

a) Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão;

• Código: 119.118-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) plano de manutenção preventiva das máquinas e equipamentos do setor produtivo,
inclusive veículos utilizados para o transporte de substâncias químicas;

• Código: 119.119-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) procedimentos operacionais para fabricação, armazenamento e manipulação de
produtos ou misturas explosivas, com as devidas informações de segurança.

• Código: 119.120-9. Infração: 3. Tipo: S.

5.2.4.1. O Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão deve conter:

• Código: 119.121-7. Infração: 2. Tipo: S.

a) Informações sobre a empresa:
a1. nome da empresa;
a2. detalhamento das edificações de forma isolada;
a3. população fixa e flutuante;



a4. quartel de bombeiros mais próximo;
a5. croqui dos equipamentos de segurança contra incêndio instalados;
a6. mapa de risco de incêndio e explosão;

b) Ações de prevenção:
b1. constituição e atribuições da brigada de incêndio;
b2. registros de treinamentos e exercícios simulados anuais envolvendo os
trabalhadores e a brigada de incêndio;
b3. previsão de sistema de comunicação com o corpo de bombeiros e autoridades
competentes;
b4. descrição dos equipamentos de segurança contra incêndio;
b5. cronograma de inspeção e manutenção periódica dos equipamentos de segurança
contra incêndio;

c) Ações de combate a incêndio e procedimentos em caso de explosão:
c1. acionamento do sistema de alerta e alarme;
c2. procedimento de abandono e previsão de rotas de fuga;
c3. comunicação com o corpo de bombeiros e autoridades competentes;
c4. acionamento da brigada de incêndio;
c5. isolamento da área afetada (perímetro de segurança);
c6. local de concentração de vítimas;
c7. descrição dos procedimentos de atendimentos às vítimas;
c8. previsão das rotas de acesso dos veículos de socorro;
c9. procedimentos de combate a incêndio e ações emergenciais em decorrência de
explosão;
c10. procedimento de avaliação e registro do sinistro;
c11. autorização para o retorno às atividades normais.

5.2.4.2. O Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão deve ser implantado
segundo cronograma detalhado contendo prazos para execução de todas as etapas,
inclusive treinamento teórico e prático, devendo ser simulado e revisado anualmente,
com a participação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - e de todos
os trabalhadores.

• Código: 119.122-5. Infração: 2. Tipo: S.

5.2.4.3. Uma cópia do Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão deve ser
encaminhada à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e ao Corpo de Bombeiros
local.

• Código: 119.123-3. Infração: 1. Tipo: S.

5.2.4.4. O trabalhador que exerce atividades de ronda deve ter conhecimento do Plano
de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão e dispor de todo o material e
mecanismos necessários para acioná-lo.



• Código: 119.124-1. Infração: 3. Tipo: S.

5.3.Todos os documentos relacionados ao PPRA devem ser atualizados e mantidos no
estabelecimento à disposição dos trabalhadores e seus representantes, bem como das
autoridades de fiscalização.

• Código: 119.125-0. Infração: 2. Tipo: S.

6. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
6.1. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, organizada conforme o

disposto na Norma Regulamentadora n. 5 - NR 5, deve realizar inspeções em todos os
postos de trabalho com periodicidade mínima mensal, visando à identificação de
situações que representem riscos à saúde e segurança dos trabalhadores, com a
participação do Responsável Técnico e de profissionais de Segurança e Saúde no
Trabalho.

• Código: 119.126-8. Infração: 2. Tipo: S.

6.2. Os relatórios das inspeções com as respectivas conclusões devem ser registrados
em documentos próprios, submetidos à ciência do empregador e mantidos à disposição
da Inspeção do Trabalho.

• Código: 119.127-6. Infração: 1. Tipo: S.

6.3. As empresas desobrigadas de manter CIPA devem indicar comissão para realizar
as inspeções, que deve incluir, obrigatoriamente, pelo menos um trabalhador do setor de
produção e o Responsável Técnico.

• Código: 119.128-4. Infração: 2. Tipo: S.

6.4. O treinamento anual da CIPA ou do trabalhador designado para o cumprimento dos
objetivos desta deverá incluir todos os aspectos relativos aos riscos de acidentes com
explosivos e sua prevenção.

• Código: 119.129-2. Infração: 2. Tipo: S.

7. Responsabilidade técnica
7.1. Todas as empresas devem manter Responsável Técnico a seu serviço,

devidamente habilitado, cujo nome deverá figurar em todos os rótulos e anúncios.

• Código: 119.130-6. Infração: 4. Tipo: S.



7.2. Cabe ao Responsável Técnico zelar pela qualidade e segurança dos produtos
fabricados, inclusive no que diz respeito à segurança e saúde dos trabalhadores.

7.3. A responsabilidade técnica abrange as operações de produção, inclusive o
desenvolvimento de novos produtos, estocagem, embalagem, rotulagem e transporte
interno, além do controle de qualidade.

• Código: 119.131-4. Infração: 3. Tipo: S.

7.4. O Responsável Técnico deve ter horário de trabalho expressamente estabelecido
em seu contrato com a empresa, devendo ser mantido registro de seu cumprimento.

• Código: 119.132-2. Infração: 3. Tipo: S.

8. Locais de trabalho
8.1. As empresas devem manter todos os locais de trabalho sempre em perfeito estado

de organização e limpeza, contendo exclusivamente o material necessário à atividade
laboral.

• Código: 119.133-0. Infração: 4. Tipo: S.

8.2. Devem ser criados procedimentos eficazes para a limpeza dos calçados na entrada
dos pavilhões de trabalho.

• Código: 119.134-9. Infração: 4. Tipo: S.

8.3. As empresas devem instituir e implementar Normas de Procedimentos
Operacionais para todas as atividades, sob a orientação do Responsável Técnico,
especificando detalhadamente os procedimentos seguros para a execução de cada tarefa
e afixando o texto das mesmas nos respectivos pavilhões em local e tamanho que sejam
visíveis a todos os trabalhadores.

• Código: 119.135-7. Infração: 3. Tipo: S.

8.4. Deve ser observada a quantidade máxima de material explosivo e o número
máximo de trabalhadores permitidos em cada pavilhão de trabalho, conforme definido
pelo Responsável Técnico e observando-se os dispositivos legais referentes ao tema.

• Código: 119.136-5. Infração: 4. Tipo: S.

8.5. É vedada a permanência de fontes de ignição, assim como de materiais ou
utensílios estranhos à atividade, no interior dos pavilhões de trabalho com explosivos.



• Código: 119.137-3. Infração: 4. Tipo: S.

8.5.1. As ferramentas utilizadas no manuseio de materiais explosivos devem ser de aço
inoxidável ou outro material que dificulte a geração de faíscas.

• Código: 119.138-1. Infração: 4. Tipo: S.

8.6. Durante a jornada laboral as portas dos pavilhões de trabalho devem ser mantidas
totalmente abertas para fora, por meio de dispositivo adequado para sua fixação nessa
posição, constituído de material que não gere centelhas por atrito, devendo ser mantidas
permanentemente desobstruídas.

• Código: 119.139-0. Infração: 4. Tipo: S.

8.7. Todos os postos de trabalho devem ser projetados de forma que as atividades
possam ser realizadas na posição sentada.

• Código: 119.140-3. Infração: 3. Tipo: S.

8.7.1. Todos os assentos nos postos de trabalho devem atender ao disposto na Norma
Regulamentadora n. 17 - NR 17.

• Código: 119.141-1. Infração: 3. Tipo: S.

8.7.2. Na impossibilidade técnica de realização do trabalho na posição sentada e em
casos em que essa posição implique risco de acidente, devem ser disponibilizados
assentos para descanso próximos aos postos de trabalho, instituindo-se, pelo menos,
uma pausa de 15 minutos a cada 2 horas de trabalho.

• Código: 119.142-0. Infração: 3. Tipo: S.

8.8. Todos os estabelecimentos devem dispor de reservas suficientes de água,
localizadas de modo a permitir sua utilização imediata, inclusive para limpeza diária e
umedecimento dos locais de trabalho.

• Código: 119.143-8. Infração: 3. Tipo: S.

8.9. Os depósitos de pólvora negra, de produtos acabados e de bombas devem ser
dotados de instrumentos para aferição de temperatura e umidade do ar, mantendo-se à
disposição dos órgãos de fiscalização registro escrito das medições, que devem ser
realizadas diariamente.



• Código: 119.144-6. Infração: 4. Tipo: S.

9. Transporte interno
9.1. O transporte interno de produtos inflamáveis ou explosivos deve obedecer a

regras especificadas pelo Responsável Técnico, que deve definir os meios de
transporte, os trajetos e os recipientes a serem utilizados, assim como as quantidades
máximas a serem transportadas de cada vez.

• Código: 119.145-4. Infração: 4. Tipo: S.

9.1.1. Os animais utilizados para transporte dentro da área de explosivos devem ser
desprovidos de ferraduras, de forma a evitar centelhamento e faíscas.

• Código: 119.146-2. Infração: 4. Tipo: S.

9.1.2. Os carrinhos para transporte manual de explosivos devem ser ergonomicamente
adequados e conter mecanismos de redução de impactos e risco de quedas, assim como
dispositivos para evitar centelhamento.

• Código: 119.147-0. Infração: 4. Tipo: S.

9.2. Os trabalhadores responsáveis pelo transporte interno de produtos arrematados ou
outros materiais devem conhecer todos os riscos inerentes a esta atividade e receber
treinamento especial sobre levantamento e transporte manual de peso.

• Código: 119.148-9. Infração: 3. Tipo: S.

10. Proteção individual
10.1. As empresas devem fornecer gratuitamente a todos os trabalhadores os

equipamentos de proteção individual adequados aos riscos identificados para cada
atividade, definidos no PPRA, em perfeito estado de conservação e funcionamento,
responsabilizando-se por sua limpeza, manutenção e reposição periódicas e exigindo o
seu uso.

• Código: 119.149-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.2. Todos os trabalhadores do setor de explosivos devem vestir uniformes completos
em algodão ou tecido antiestático similar, fornecidos gratuitamente pelo empregador,
sem quaisquer detalhes que possam acumular poeira ou resíduos de produtos químicos.

• Código: 119.150-0. Infração: 4. Tipo: S.



10.2.1. A manutenção e a reposição dos uniformes devem ser realizadas pela empresa,
sem ônus para os trabalhadores.

• Código: 119.151-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.2. Os uniformes dos trabalhadores que manipulam pólvora negra, pólvora branca
e cores devem ser lavados semanalmente pela empresa.

• Código: 119.152-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.3. Todos os trabalhadores devem portar calçados adequados ao trabalho.

• Código: 119.153-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.1. Os trabalhadores envolvidos na manipulação de explosivos devem portar
calçados com solados antiestáticos, sem peças metálicas externas.

• Código: 119.154-3. Infração: 4. Tipo: S.

10.3.1.1. Nos locais de trabalho dotados de piso com lâmina-d'água devem ser
utilizados calçados impermeáveis, não sendo obrigatória a propriedade antiestática.

• Código: 119.155-1. Infração: 3. Tipo: S.

11. Acesso aos estabelecimentos
11.1. Os estabelecimentos devem manter serviço permanente de portaria, com

trabalhador fixo, com conhecimento sobre os riscos existentes nos locais de trabalho e
treinado na prevenção de acidentes com explosivos, especialmente no que concerne ao
Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão, cabendo-lhe impedir a entrada
de pessoas, veículos e materiais que não atendam às exigências de segurança
estabelecidas pelas normas internas da empresa.

• Código: 119.156-0. Infração: 4. Tipo: S.

11.2. As empresas devem adotar e divulgar no portão de entrada do estabelecimento
regras de segurança sobre a circulação de pessoas, veículos automotores ou de tração
animal utilizados no transporte de explosivos no perímetro da fábrica, definindo
previamente seu itinerário.

• Código: 119.157-8. Infração: 3. Tipo: S.

11.2.1. As empresas devem exercer controle para que o cano de descarga dos veículos



não seja posicionado na direção do pavilhão e esteja dotado de dispositivo quebra-
chamas.

• Código: 119.158-6. Infração: 4. Tipo: S.

11.2.2. O carregamento e o descarregamento de veículos devem ser efetuados com os
motores desligados e atendendo à Norma Regulamentadora n. 19 - NR 19 e legislação
pertinente.

• Código: 119.159-4. Infração: 4. Tipo: S.

12. Destruição de resíduos
12.1. As empresas devem implantar sistema de coleta seletiva do lixo em todos os

pavilhões de trabalho e adotar procedimentos seguros de descarte de materiais e
produtos impróprios para utilização.

• Código: 119.160-8. Infração: 3. Tipo: S.

12.2. Os resíduos de matérias-primas perigosas e/ou produtos explosivos, coletados de
forma seletiva, devem ser adequadamente armazenados em recipientes apropriados e em
locais seguros, distantes dos pavilhões de trabalho, até serem encaminhados para
destinação adequada.

• Código: 119.161-6. Infração: 4. Tipo: S.

12.3. A destruição de produtos explosivos deve seguir as normas dispostas no
Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105), Decreto n.
3.665/2000, com procedimentos implantados sob coordenação do Responsável Técnico.

• Código: 119.162-4. Infração: 4. Tipo: S.

12.3.1. Todos os trabalhadores envolvidos nas atividades de coleta e destruição de
resíduos devem receber treinamento específico.

• Código: 119.163-2. Infração: 3. Tipo: S.

13. Higiene e do conforto no trabalho
13.1. As empresas devem manter instalações sanitárias para uso de seus trabalhadores,

separadas por sexo, adequadamente conservadas e permanentemente limpas, em
quantidade suficiente ao número daqueles, de acordo com a Norma Regulamentadora n.
24 - NR 24, localizadas estrategicamente de forma a atender todo o perímetro da
fábrica, à distância máxima de 120 m dos postos de trabalho.



• Código: 119.164-0. Infração: 3. Tipo: S.

13.2. Os estabelecimentos devem ser dotados de vestiários com chuveiros e armários
individuais, em quantidade suficiente ao número de trabalhadores, de acordo com a NR
24, localizados estrategicamente de forma a permitir que todos ingressem na área
perigosa portando somente os uniformes e calçados adequados e de modo a propiciar a
higienização antes do acesso ao local de refeições.

• Código: 119.165-9. Infração: 3. Tipo: S.

13.2.1. As empresas manterão, em cada estabelecimento, vestiários específicos e
separados para os trabalhadores que manuseiam alumínio em pó e pólvora negra,
localizados estrategicamente à distância máxima de 50 m dos respectivos pavilhões de
trabalho.

• Código: 119.166-7. Infração: 4. Tipo: S.

13.3. Deve ser fornecida água potável a todos os trabalhadores em recipientes
térmicos ou bebedouros não metálicos instalados em todos os locais de trabalho, sendo
proibido o uso de copos metálicos e coletivos.

• Código: 119.167-5. Infração: 4. Tipo: S.

13.3.1. Nos locais onde se manuseie explosivos, os bebedouros devem ser instalados
do lado de fora dos pavilhões, protegidos da luz solar.

• Código: 119.168-3. Infração: 4. Tipo: S.

13.4. As empresas assegurarão condições suficientes de conforto para as refeições dos
trabalhadores, em local adequado e fora da área de produção, provido de iluminação
apropriada, piso lavável, dispositivo para aquecer as refeições e fornecimento de água
potável.

• Código: 119.169-1. Infração: 3. Tipo: S.

13.4.1. É proibida a realização de refeições nos pavilhões de trabalho.

• Código: 119.170-5. Infração: 3. Tipo: S.

13.5. Nos casos em que o transporte de trabalhadores seja fornecido pela empresa,
deve ser utilizado veículo em boas condições de conforto e manutenção e devidamente
licenciado pelas autoridades competentes, com assentos e local separado para guarda de



equipamentos e materiais de trabalho, quando necessário.

• Código: 119.171-3. Infração: 3. Tipo: S.

14. Formação de trabalhadores
14.1. As empresas devem promover a capacitação e treinamento permanente dos seus

trabalhadores, conforme programa e cronograma específico, ministrando-lhes todas as
informações sobre:

• Código: 119.172-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) os riscos decorrentes das suas atividades produtivas e as medidas de prevenção;
b) o PPRA, especialmente no que diz respeito à prevenção de acidentes com

explosivos;
c) o Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão;
d) as Normas de Procedimentos Operacionais;
e) a correta utilização e manutenção dos equipamentos de proteção individual, bem

como as suas limitações.
14.1.1. Os treinamentos devem ser ministrados, obrigatoriamente, nos atos de

admissão, sempre que houver troca de função, mudança nos procedimentos,
equipamentos, processos ou nos materiais de trabalho e, ainda, no mínimo a cada ano a
todos os trabalhadores, sendo obrigatório o registro de seu conteúdo, carga horária e
frequência.

• Código: 119.173-0. Infração: 3. Tipo: S.

15. Acidentes de trabalho
15.1. Todos os acidentes e incidentes envolvendo materiais explosivos ocorridos na

empresa devem ser comunicados em até 48 horas aos sindicatos das categorias
profissional e econômica, à Delegacia Regional do Trabalho no Estado ao qual pertence
o estabelecimento e ao Exército Brasileiro.

• Código: 119.174-8. Infração: 3. Tipo: S.

15.2. Todos os acidentes e incidentes envolvendo materiais explosivos devem ser
objeto de registro escrito e análise por comissão constituída, no mínimo, pelo
Responsável Técnico, pela CIPA ou representante dos empregados e pelos profissionais
de segurança e saúde da empresa, se houver, com discriminação:

• Código: 119.175-6. Infração: 3. Tipo: S.

a) da descrição pormenorizada do acidente ou incidente e suas consequências;



b) dos fatores causais diretos e indiretos;
c) das medidas a serem tomadas para a prevenção de eventos similares;
d) do cronograma para implantação dessas medidas.
16. Controle de qualidade
16.1. As empresas devem dispor de documentos que atestem a qualidade das matérias-

primas utilizadas, arquivados pelas empresas por um período mínimo de 2 anos e
mantidos à disposição da fiscalização.

• Código: 119.176-4. Infração: 4. Tipo: S.

COMERCIALIZAÇÃO

17. Para efeitos desta norma, considera-se:
a) comércio de produtos de uso restrito, a venda a varejo e/ou atacado de fogos de

artifício de uso restrito, conforme estabelecido na Portaria n. 9/DLog, de 08.05.2006;
b) comércio de produtos de uso permitido, a venda a varejo e/ou atacado de fogos de

artifício em geral que não são definidos como de uso restrito pela legislação do
Exército Brasileiro.
17.1. No local de comercialização de produtos de uso restrito também poderão ser

comercializados produtos de uso permitido.
17.2. Nos depósitos e locais de comercialização de produtos pirotécnicos são

expressamente vedadas as atividades de fabricação, testes, montagem e desmontagem de
fogos de artifício.

• Código: 119.177-2. Infração: 4. Tipo: S.

17.2.1. No caso de empresas autorizadas a realizar espetáculos pirotécnicos, as
atividades de montagem e desmontagem somente podem ser realizadas em local
específico para este fim, independente e isolado das instalações principais e que atenda
ao disposto na legislação pertinente.

• Código: 119.178-0. Infração: 4. Tipo: S.

18. A quantidade máxima de fogos de artifício permitida em um local de
comercialização de produtos de uso permitido deve atender às normas expedidas pelo
órgão estadual ou municipal competente.

• Código: 119.179-9. Infração: 4. Tipo: S.

19. A quantidade máxima de fogos de artifício no local de comercialização de produtos
de uso restrito deve atender ao disposto no Regulamento para a Fiscalização de
Produtos Controlados (R-105), Decreto n. 3.665/2000.



• Código: 119.180-2. Infração: 4. Tipo: S.

20. Todo local de comercialização deve possuir sistema de proteção contra incêndio,
de acordo com a Norma Regulamentadora n. 23 - NR 23 e normas pertinentes do estado
ou município.

• Código: 119.181-0. Infração: 4. Tipo: S.

21. Os estabelecimentos de comercialização de produtos de uso restrito devem estar
localizados de modo a atender ao Regulamento para a Fiscalização de Produtos
Controlados (R-105), Decreto n. 3.665/2000.

• Código: 119.182-9. Infração: 4. Tipo: S.

22. Os fogos de artifício à venda devem ser dispostos em locais distintos dos de
líquidos inflamáveis, substâncias oxidantes, corrosivas e outras de riscos similares,
sendo vedada a sua disposição em móveis fechados.

• Código: 119.183-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.1. As substâncias mencionadas devem ser adequadamente identificadas.

• Código: 119.184-5. Infração: 3. Tipo: S.

23. Os fogos de artifício devem ser mantidos em suas embalagens originais, com
rótulos em português e atender aos requisitos dos Regulamentos Técnicos do Exército
Brasileiro n. 1 e 2 e à Portaria n. 9/DLog, de 8 de maio de 2006.

• Código: 119.185-3. Infração: 4. Tipo: S.

24. As prateleiras e os balcões de venda de fogos de artifício devem ser dotados de
sinalização de advertência quanto à proibição de fumar ou provocar qualquer tipo de
chama ou centelha.

• Código: 119.186-1. Infração: 3. Tipo: S.

DISPOSIÇÕES FINAIS

25. Em todas as atividades produtivas é proibida a remuneração por produtividade.

• Código: 119.187-0. Infração: 4. Tipo: S.



26. É vedada a fabricação de fogos de artifício com as matérias-primas proibidas pela
legislação do Exército Brasileiro.

• Código: 119.188-8. Infração: 4. Tipo: S.

27. É vedada a contratação de serviços externos que envolvam o manuseio de
materiais ou misturas de explosivos, exceto de empresa ou prestador de serviço que
atenda o disposto nesta norma.

• Código: 119.189-6. Infração: 4. Tipo: S.

28. As empresas não utilizarão mão de obra de menores de 18 anos para a fabricação
de fogos de artifício e nem para o transporte, processamento, armazenamento, manuseio
ou carregamento de suas matérias-primas.

• Código: 119.190-0. Infração: 4. Tipo: S.

29. As empresas não permitirão a entrada de menores de 18 anos nos estabelecimentos
de fabricação de fogos de artifício, exceto no setor de cartonagem, em que não haja
contato com explosivos ou inflamáveis e nos setores administrativos, desde que
localizados fora da área de risco.

• Código: 119.191-8. Infração: 3. Tipo: S.

30. É expressamente proibida a realização de testes de materiais ou produtos nos
pavilhões de trabalho ou por trabalhador não treinado para esta finalidade.

• Código: 119.192-6. Infração: 4. Tipo: S.

30.1. O teste de novos materiais ou novos produtos somente poderá ser realizado sob a
supervisão direta de Responsável Técnico.

• Código: 119.193-4. Infração: 4. Tipo: S.

ANEXO II

TABELAS DE QUANTIDADES-DISTÂNCIAS

•• Anexo II acrescentado pela Portaria n. 228, de 24-5-2011.

As tabelas a seguir aplicam-se às atividades de fabricação de explosivos, devendo ser



utilizadas de acordo com o tipo de explosivo depositado nas edificações, conforme
especificado a seguir:

a) munições: apresentam risco principal de incêndio, não havendo necessidade do uso
de tabelas;

b) pólvoras químicas: queimam produzindo calor intenso, sem estilhaços ou pressões
capazes de causar danos sérios, devendo-se aplicar a Tabela 1;

c) artifícios pirotécnicos:
I. quando apresentam risco de explosão em massa ou de projeção, devem ser

armazenados aplicando-se a Tabela 3;
II. quando há apenas perigo de fogo, com pequeno risco de explosão, deve aplicar-se a

Tabela 4;
III. quando não há risco significativo, e que na eventualidade de uma iniciação seus

efeitos ficam confinados, predominantemente, à embalagem e não projetam fragmentos
de dimensões apreciáveis à grande distância, devem ser armazenados conforme a Tabela
1;

d) produtos químicos usados no fabrico de misturas explosivas e fogos de artifício,
como nitrato de amônio, dinitrolueno, nitrocelulose úmida, cloratos, percloratos e outros
que somente detonam em condições especiais:

I. quando apresentam apenas o risco de fogo, devem ser aplicadas as distâncias
constantes da Tabela 1;

II. quando estiverem armazenados próximos a outros materiais, com os quais podem
formar misturas explosivas, as distâncias entre depósitos devem obedecer as constantes
da Tabela 3, permanecendo as demais distâncias (habitações, rodovias e ferrovias) as
constantes da Tabela 1;

e) iniciadores: embora possam explodir de forma simultânea, sua quantidade é pequena
e sua arrumação esparsa, devendo ser armazenados conforme a Tabela 2;

f) explosivos de ruptura: podem queimar ou explodir, dependendo do material,
quantidade e grau de confinamento, devendo ser aplicadas as distâncias constantes da
Tabela 3.

TABELA 1

Peso Líquido Distâncias mínimas (m)

(Kg)
Edifícios
habitados Ferrovias Rodovias

Entre
depósitos

ou oficinas

De Até

0 450 25 25 25 15

451 2.250 35 35 35 25

2.251 4.500 45 45 45 30

4.501 9.000 60 60 60 40



9.001 18.100 70 70 70 50

18.001 31.750 80 80 80 55

31.751 45.350 90 90 90 60

45.351 90.700 115 115 115 75

90.701 136.000 110 110 110 75

136.001 181.400 150 150 150 100

181.401 226.800 180 180 180 120

Observações a quantidade de 226.800 kg é a máxima permitida em um mesmo local.

TABELA 2

Peso Líquido Distâncias mínimas (m)

(Kg)
Edifícios
habitados Ferrovias Rodovias

Entre
depósitos

ou oficinas

De Até

0 20 75 45 22 20

21 100 140 90 43 30

101 200 220 135 70 45

201 500 260 160 80 65

501 900 300 180 95 90

901 2.200 370 220 110 90

2.201 4.500 460 280 140 90

4.501 6.800 500 300 150 90

6.801 9.000 530 320 160 90

Observação: a quantidade de 9.000 kg é a máxima permitida em um mesmo local.

TABELA 3

Peso Líquido do Material Distâncias (m)

(Kg)
Edifícios
habitados Rodovias Ferrovias

Entre
depósitos

ou oficinas

De Até

0 20 90 15 30 20

21 50 120 25 45 30

51 90 145 35 70 30

91 140 170 50 100 30



141 170 180 60 115 40

171 230 200 70 135 40

231 270 210 75 145 40

271 320 220 80 160 40

321 360 230 85 165 40

361 410 240 90 180 44

411 460 250 95 185 50

461 680 285 100 195 60

681 910 310 110 220 60

911 1.350 355 120 235 70

1.351 1.720 385 130 255 70

1.721 2.270 420 135 270 80

2.271 2.720 445 145 285 80

2.721 3.180 470 150 295 90

3.181 3.630 490 150 300 90

3.631 4.090 510 155 310 100

4.091 4.540 530 160 315 100

4.541 6.810 545 160 325 110

6.811 9.080 595 175 355 120

9.081 11.350 610 190 385 130

11.351 13.620 610 205 410 140

13.621 15.890 610 220 435 150

15.891 18.160 610 230 460 160

18.161 20.430 610 240 485 160

20.431 22.700 610 255 505 170

22.701 24.970 610 265 525 180

24.971 27.240 610 275 550 180

27.241 29.510 610 285 565 190

29.511 30.780 610 295 585 190

31.781 34.050 610 300 600 200

34.051 36.320 610 310 615 210

36.321 38.590 610 315 625 210

38.591 40.860 610 320 640 220

40.861 43.130 610 325 645 220

43.131 45.400 610 330 655 230

45.401 56.750 610 330 660 260

56.751 68.100 610 345 685 290

68.101 79.450 610 355 710 320

79.451 90.800 620 370 735 350

90.801 102.150 640 380 760 380



102.151 113.500 660 390 780 410

Observação: a quantidade de 113.500 kg é a máxima permitida em um mesmo local.

TABELA 4

Peso Líquido do Material Distâncias (m)

(Kg)
Edifícios
habitados Ferrovias Rodovias

Entre
depósitos

ou oficinas

De Até

0 180 61 61 31 21

181 270 64 61 31 21

271 360 77 61 31 21

361 450 89 61 31 21

451 900 140 71 36 24

901 1.360 181 91 46 30

1.361 1.810 215 108 54 36

1.811 2.260 244 122 61 41

2.261 2.720 269 135 66 45

2.721 3.620 311 156 78 82

3.621 4.530 345 173 87 58

4.531 6.800 407 204 102 68

6.801 9.070 455 228 114 76

9.071 13.600 526 264 132 88

13.601 18.140 581 291 146 97

18.141 22.670 628 314 157 105

22.671 27.210 668 334 167 111

27.211 36.280 735 368 184 123

36.281 45.350 793 397 198 132

45.351 68.020 907 454 227 151

68.021 90.700 999 500 250 167

90.701 113.370 1.076 538 269 179

Observação: a quantidade de 113.370 kg é a máxima permitida em um mesmo local.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 228, de 24-5-2011.
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20.1. Introdução
20.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos mínimos para a gestão

da segurança e saúde no trabalho contra os fatores de risco de acidentes provenientes
das atividades de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e
manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis.

20.2 Abrangência
20.2.1. Esta NR se aplica às atividades de:
a) extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de

inflamáveis, nas etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção,



inspeção e desativação da instalação;
b) extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de líquidos

combustíveis, nas etapas de projeto, Aconstrução, montagem, operação, manutenção,
inspeção e desativação da instalação.

20.2.2. Esta NR não se aplica:
a) às plataformas e instalações de apoio empregadas com a finalidade de exploração e

produção de petróleo e gás do subsolo marinho, conforme definido no Anexo II, da
Norma Regulamentadora 30 (Portaria SIT n. 183, de 11 de maio de 2010);

b) às edificações residenciais unifamiliares.
20.3. Definições
20.3.1. Líquidos inflamáveis: são líquidos que possuem ponto de fulgor menor ou igual

a 60º C.

• Código: 220.001-5. Infração: 3. Tipo: S.

20.3.2. Gases inflamáveis: gases que inflamam com o ar a 20º C e a uma pressão
padrão de 101,3 kPa.

• Código: 220.002-3. Infração: 3. Tipo: S.

20.3.3. Líquidos combustíveis: são líquidos com ponto de fulgor > 60º C e menor ou
igual a 93º C

• Código: 220.003-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.4. Classificação das Instalações
20.4.1.Para efeito desta NR, as instalações são divididas em classes, conforme Tabela

1.

• Código: 220.004-0. Infração: 3. Tipo: S.

CLASSE I

a) Quanto à atividade:
a.1 - postos de serviço com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis.

b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória:
b.1 - gases inflamáveis: acima de 2 ton até 60 ton;
b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 10 m(3) até 5.000 m(3).

.

CLASSE II

a) Quanto à atividade:
a.1 - engarrafadoras de gases inflamáveis;
a.2 - atividades de transporte dutoviário de gases e líquidos inflamáveis e/ou combustíveis.

b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória:
b.1 - gases inflamáveis: acima de 60 ton até 600 ton;
b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 5.000 m(3) até 50.000 m(3).

.

CLASSE III

a) Quanto à atividade:



a.1 - refinarias;
a.2 - unidades de processamento de gás natural;
a.3 - instalações petroquímicas;
a.4 - usinas de fabricação de etanol e/ou unidades de fabricação de álcool.

b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória:
b.1 - gases inflamáveis: acima de 600 ton;
b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 50.000 m(3).

TABELA 1

20.4.1.1. Para critérios de classificação, o tipo de atividade enunciada possui
prioridade sobre a capacidade de armazenamento.

• Código: 220.005-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.4.1.2. Quando a capacidade de armazenamento da instalação se enquadrar em duas
classes distintas, por armazenar líquidos inflamáveis e/ou combustíveis e gases
inflamáveis, deve-se utilizar a classe de maior gradação.

• Código: 220.006-6. Infração: 3. Tipo: S.

20.4.2. Esta NR estabelece dois tipos de instalações que constituem exceções e estão
definidas no Anexo I, não devendo ser aplicada a Tabela 1.

20.5. Projeto da Instalação
20.5.1. As instalações para extração, produção, armazenamento, transferência,

manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem ser projetadas
considerando os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente que impactem sobre a
integridade física dos trabalhadores previstos nas Normas Regulamentadoras, normas
técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais,
convenções e acordos coletivos, bem como nas demais regulamentações pertinentes em
vigor.

• Código: 220.007-4. Infração: 4. Tipo: S.

20.5.2. No projeto das instalações classes II e III devem constar, no mínimo, e em
língua portuguesa:

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

a) descrição das instalações e seus respectivos processos através do manual de
operações;

• Código: 220.008-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) planta geral de locação das instalações;



• Código: 220.009-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) características e informações de segurança, saúde e meio ambiente relativas aos
inflamáveis e líquidos combustíveis, constantes nas fichas com dados de segurança de
produtos químicos, de matérias primas, materiais de consumo e produtos acabados;

• Código: 220.010-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) fluxograma de processo;

• Código: 220.011-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) especificação técnica dos equipamentos, máquinas e acessórios críticos em termos
de segurança e saúde no trabalho estabelecidos pela análise de riscos;

• Código: 220.012-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) plantas, desenhos e especificações técnicas dos sistemas de segurança da instalação;

• Código: 220.013-9. Infração: 3. Tipo: S.

g) identificação das áreas classificadas da instalação, para efeito de especificação dos
equipamentos e instalações elétricas;

• Código: 220.014-7. Infração: 3. Tipo: S.

h) medidas intrínsecas de segurança identificadas na análise de riscos do projeto.

• Código: 220.015-5. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.2.1. No projeto das instalações classe I deve constar o disposto nas alíneas a, b,
c, f e g do item 20.5.2.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.016-3. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.2.2. No projeto, devem ser observadas as distâncias de segurança entre
instalações, edificações, tanques, máquinas, equipamentos, áreas de movimentação e
fluxo, vias de circulação interna, bem como dos limites da propriedade em relação a
áreas circunvizinhas e vias públicas, estabelecidas em normas técnicas nacionais.



• Código: 220.017-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.2.3. O projeto deve incluir o estabelecimento de mecanismos de controle para
interromper e/ou reduzir uma possível cadeia de eventos decorrentes de vazamentos,
incêndios ou explosões.

• Código: 220.018-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.3. Os projetos das instalações existentes devem ser atualizados com a utilização
de metodologias de análise de riscos para a identificação da necessidade de adoção de
medidas de proteção complementares.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.019-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.4. Todo sistema pressurizado deve possuir dispositivos de segurança definidos
em normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, em normas
internacionais.

• Código: 220.020-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.5. Modificações ou ampliações das instalações passíveis de afetar a segurança e a
integridade física dos trabalhadores devem ser precedidas de projeto que contemple
estudo de análise de riscos.

• Código: 220.021-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.5.6. O projeto deve ser elaborado por profissional habilitado.

• Código: 220.022-8. Infração: 4. Tipo: S.

20.5.7. No processo de transferência, enchimento de recipientes ou de tanques, devem
ser definidas em projeto as medidas preventivas para:

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

a) eliminar ou minimizar a emissão de vapores e gases inflamáveis;

• Código: 220.023-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) controlar a geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática.



• Código: 220.024-4. Infração: 3. Tipo: S.

20.6. Segurança na Construção e Montagem
20.6.1. A construção e montagem das instalações para extração, produção,

armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos
combustíveis devem observar as especificações previstas no projeto, bem como nas
Normas Regulamentadoras e nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão
destas, nas normas internacionais.

• Código: 220.025-2. Infração: 3. Tipo: S.

20.6.2. As inspeções e os testes realizados na fase de construção e montagem e no
comissionamento devem ser documentados de acordo com o previsto nas Normas
Regulamentadoras, nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas
normas internacionais, e nos manuais de fabricação dos equipamentos e máquinas.

• Código: 220.026-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.6.3. Os equipamentos e as instalações devem ser identificados e sinalizados, de
acordo com o previsto pelas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais.

• Código: 220.027-9. Infração: 3. Tipo: S.

20.7. Segurança Operacional
20.7.1. O empregador deve elaborar, documentar, implementar, divulgar e manter

atualizados procedimentos operacionais que contemplem aspectos de segurança e saúde
no trabalho, em conformidade com as especificações do projeto das instalações classes
I, II e III e com as recomendações das análises de riscos.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.028-7. Infração: 4. Tipo: S.

20.7.1.1. Nas instalações industriais classes II e III, com unidades de processo, os
procedimentos referidos no item 20.7.1 devem possuir instruções claras para o
desenvolvimento de atividades em cada uma das seguintes fases:

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.029-5. Infração: 3. Tipo: S.

a) pré-operação;



b) operação normal;
c) operação temporária;
d) operação em emergência;
e) parada normal;
f) parada de emergência;
g) operação pós-emergência.
20.7.2. Os procedimentos operacionais referidos no item 20.7.1 devem ser revisados

e/ou atualizados, no máximo trienalmente para instalações classes I e II e
quinquenalmente para instalações classe III ou em uma das seguintes situações:

• Código: 220.030-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) recomendações decorrentes do sistema de gestão de mudanças;
b) recomendações decorrentes das análises de riscos;
c) modificações ou ampliações da instalação;
d) recomendações decorrentes das análises de acidentes e/ou incidentes nos trabalhos

relacionados com inflamáveis e líquidos combustíveis;
e) solicitações da CIPA ou SESMT.
20.7.3. Nas operações de transferência de inflamáveis, enchimento de recipientes ou

de tanques, devem ser adotados procedimentos para:
a) eliminar ou minimizar a emissão de vapores e gases inflamáveis;

• Código: 220.031-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) controlar a geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática.

• Código: 220.032-5. Infração: 4. Tipo: S.

20.7.4. No processo de transferência de inflamáveis e líquidos combustíveis, deve-se
implementar medidas de controle operacional e/ou de engenharia das emissões
fugitivas, emanadas durante a carga e descarga de tanques fixos e de veículos
transportadores, para a eliminação ou minimização dessas emissões.

20.7.5. Na operação com inflamáveis e líquidos combustíveis, em instalações de
processo contínuo de produção e de Classe III, o. empregador deve dimensionar o
efetivo de trabalhadores suficiente para a realização das tarefas operacionais com
segurança.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.033-3. Infração: 4. Tipo: S.

20.7.5.1. Os critérios e parâmetros adotados para o dimensionamento do efetivo de



trabalhadores devem estar documentados.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.034-1. Infração: 2. Tipo: S.

20.8. Manutenção e Inspeção das Instalações
20.8.1. As instalações classes I, II e III para extração, produção, armazenamento,

transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem
possuir plano de inspeção e manutenção devidamente documentado.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.035-0. Infração: 4. Tipo: S.

20.8.2. O plano de inspeção e manutenção deve abranger, no mínimo:
a) equipamentos, máquinas, tubulações e acessórios, instrumentos;

• Código: 220.036-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) tipos de intervenção;

• Código: 220.037-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) procedimentos de inspeção e manutenção;

• Código: 220.038-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) cronograma anual;

• Código: 220.039-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) identificação dos responsáveis;

• Código: 220.040-6. Infração: 3. Tipo: S.

f) especialidade e capacitação do pessoal de inspeção e manutenção;

• Código: 220.041-4. Infração: 3. Tipo: S.

g) procedimentos específicos de segurança e saúde;



• Código: 220.042-2. Infração: 3. Tipo: S.

h) sistemas e equipamentos de proteção coletiva e individual.

• Código: 220.043-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.8.3. Os planos devem ser periodicamente revisados e atualizados, considerando o
previsto nas Normas Regulamentadoras, nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou
omissão destas, nas normas internacionais, nos manuais de inspeção, bem como nos
manuais fornecidos pelos fabricantes.

• Código: 220.044-9. Infração: 3. Tipo: S.

20.8.3.1. Todos os manuais devem ser disponibilizados em língua portuguesa.

• Código: 220.045-7. Infração: 2. Tipo: S.

20.8.4. A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção
deve considerar:

a) o previsto nas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais e, na ausência
ou omissão destas, nas normas internacionais;

• Código: 220.046-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) as recomendações do fabricante, em especial dos itens cr&iacuteticos à segurança e
saúde do trabalhador;

• Código: 220.047-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) as recomendações dos relatórios de inspeções de segurança e de análise de
acidentes e incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA ou SESMT;

• Código: 220.048-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) as recomendações decorrentes das análises de riscos;

• Código: 220.049-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) a existência de condições ambientais agressivas.

• Código: 220.050-3. Infração: 3. Tipo: S.



20.8.5. O plano de inspeção e manutenção e suas respectivas atividades devem ser
documentados em formulário próprio ou sistema informatizado.

• Código: 220.051-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.8.6. As atividades de inspeção e manutenção devem ser realizadas por
trabalhadores capacitados e com apropriada supervisão.

• Código: 220.052-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.8.7. As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser
registradas e implementadas, com a determinação de prazos e de responsáveis pela
execução.

• Código: 220.053-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.8.7.1. A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser
justificada e documentada.

• Código: 220.054-6. Infração: 2. Tipo: S.

20.8.8. Deve ser elaborada permissão de trabalho para atividades não rotineiras de
intervenção nos equipamentos, baseada em análise de risco, nos trabalhos:

• Código: 220.055-4. Infração: 2. Tipo: S.

a) que possam gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso;
b) em espaços confinados, conforme Norma Regulamentadora n. 33;
c) envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem;
d) em locais elevados com risco de queda;
e) com equipamentos elétricos, conforme Norma Regulamentadora n. 10;
f) cujas boas práticas de segurança e saúde recomendem.
20.8.8.1. As atividades rotineiras de inspeção e manutenção devem ser precedidas de

instrução de trabalho.

• Código: 220.056-2. Infração: 2. Tipo: S.

20.8.9. O planejamento e a execução de paradas para manutenção de uma instalação
devem incorporar os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho.

• Código: 220.057-0. Infração: 3. Tipo: S.



20.9. Inspeção em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho
20.9.1. As instalações classes I, II e III para extração, produção, armazenamento,

transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem
ser periodicamente inspecionadas com enfoque na segurança e saúde no ambiente de
trabalho.

• Código: 220.058-9. Infração: 4. Tipo: S.

20.9.2. Deve ser elaborado, em articulação com a CIPA, um cronograma de inspeções
em segurança e saúde no ambiente de trabalho, de acordo com os riscos das atividades e
operações desenvolvidas.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.059-7. Infração: 3. Tipo: S.

20.9.3. As inspeções devem ser documentadas e as respectivas recomendações
implementadas, com estabelecimento de prazos e de responsáveis pela sua execução.

• Código: 220.060-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.9.3.1. A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser
justificada e documentada.

• Código: 220.061-9. Infração: 2. Tipo: S.

20.9.4. Os relatórios de inspeção devem ficar disponíveis às autoridades competentes
e aos trabalhadores.

• Código: 220.062-7. Infração: 2. Tipo: S.

20.10. Análise de Riscos
20.10.1. Nas instalações classes I, II e III, o empregador deve elaborar e documentar

as análises de riscos das operações que envolvam processo ou processamento nas
atividades de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e
manipulação de inflamáveis e de líquidos combustíveis.

• Código: 220.063-5. Infração: 4. Tipo: S.

20.10.2. As análises de riscos da instalação devem ser estruturadas com base em
metodologias apropriadas, escolhidas em função dos propósitos da análise, das
características e complexidade da instalação.



• Código: 220.064-3 . Infração: 3. Tipo: S.

20.10.2.1. As análises de riscos devem ser coordenadas por profissional habilitado.

• Código: 220.065-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.10.2.2. As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar,
com conhecimento na aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com
participação de, no mínimo, um trabalhador com experiência na instalação, ou em parte
desta, que é objeto da análise.

• Código: 220.066-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.10.3. Nas instalações classe I, deve ser elaborada Análise Preliminar de
Perigos/Riscos (APP/APR).

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012, e Portaria
n. 1.079, de 16-7-2014.

• Código: 220.067-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.10.4. Nas instalações classes II e III, devem ser utilizadas metodologias de análise
definidas pelo profissional habilitado, devendo a escolha levar em consideração os
riscos, as características e complexidade da instalação.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012, e Portaria
n. 1.079, de 16-7-2014.

• Código: 220.068-6. Infração: 3. Tipo: S.

20.10.4.1. O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na
própria análise a escolha da metodologia utilizada.

• Código: 220.069-4. Infração: 2. Tipo: S.

20.10.5. As análises de riscos devem ser revisadas:
a) na periodicidade estabelecida para as renovações da licença de operação da

instalação;

• Código: 220.070-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) no prazo recomendado pela própria análise;



• Código: 220.071-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) caso ocorram modificações significativas no processo ou processamento;

• Código: 220.072-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) por solicitação do SESMT ou da CIPA;

• Código: 220.073-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) por recomendação decorrente da análise de acidentes ou incidentes relacionados ao
processo ou processamento;

• Código: 220.074-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) quando o histórico de acidentes e incidentes assim o exigir.

• Código: 220.075-9. Infração: 3. Tipo: S.

20.10.6. O empregador deve implementar as recomendações resultantes das análises
de riscos, com definição de prazos e de responsáveis pela execução.

• Código: 220.076-7. Infração: 3. Tipo: S.

20.10.6.1. A não implementação das recomendações nos prazos definidos deve ser
justificada e documentada.

• Código: 220.077-5. Infração: 2. Tipo: S.

20.10.7. As análises de riscos devem estar articuladas com o Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais (PPRA) da instalação.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.078-3. Infração: 3. Tipo: S.

20.11. Capacitação dos trabalhadores
20.11.1. Toda capacitação prevista nesta NR deve ser realizada a cargo e custo do

empregador e durante o expediente normal da empresa.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012, e Portaria
n. 1.079, de 16-7-2014.



• Código: 220.079-1. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.1.1. Os critérios estabelecidos nos itens 20.11.2 a 20.11.9 encontram-se
resumidos no Anexo II.

20.11.2. Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II ou III e não
adentram na área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência,
manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem receber
informações sobre os perigos, riscos e sobre procedimentos para situações de
emergências.

• Código: 220.080-5. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.3. Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II ou III e adentram na
área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e
manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis, mas não mantêm contato direto
com o processo ou processamento, devem realizar o curso de Integração.

• Código: 220.081-3. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.4. Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II ou III, adentram na
área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e
manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o
processo ou processamento, realizando atividades específicas, pontuais e de curta
duração, devem realizar curso Básico.

• Código: 220.082-1. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.5. Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II e III, adentram na
área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e
manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o
processo ou processamento, realizando atividades de manutenção e inspeção, devem
realizar curso Intermediário.

• Código: 220.083-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.6. Os trabalhadores que laboram em instalações classe I, adentram na área ou
local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de
inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou
processamento, realizando atividades de operação e atendimento a emergências, devem
realizar curso Intermediário.



• Código: 220.084-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.7. Os trabalhadores que laboram em instalações classe II, adentram na área ou
local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de
inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou
processamento, realizando atividades de operação e atendimento a emergências, devem
realizar curso Avançado I.

• Código: 220.085-6. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.8. Os trabalhadores que laboram em instalações classe III, adentram na área ou
local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de
inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou
processamento, realizando atividades de operação e atendimento a emergências, devem
realizar curso Avançado II.

• Código: 220.086-4. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.9. Os profissionais de segurança e saúde no trabalho que laboram em instalações
classes II e III, adentram na área ou local de extração, produção, armazenamento,
transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm
contato direto com o processo ou processamento devem realizar o curso Específico.

• Código: 220.087-2. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.10. Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar
do curso Intermediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos
conteúdos estabelecidos pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte
prática.

• Código: 220.088-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.11. Os trabalhadores que realizaram o curso Intermediário, caso venham a
necessitar do curso Avançado I, devem fazer complementação com carga horária de 8
horas, nos conteúdos estabelecidos pelos itens 9 e 10 do curso Avançado I, incluindo a
parte prática.

• Código: 220.089-9. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.12. Os trabalhadores que realizaram o curso Avançado I, caso venham a
necessitar do curso Avançado II, devem fazer complementação com carga horária de 8
horas, no item 11 e 12 do curso Avançado II, incluindo a parte prática.



• Código: 220.090-2. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.13. O trabalhador deve participar de curso de Atualização, cujo conteúdo será
estabelecido pelo empregador e com a seguinte periodicidade:
a) curso Básico: a cada 3 anos com carga horária de 4 horas;
b) curso Intermediário: a cada 2 anos com carga horária de 4 horas;
c) cursos Avançado I e II: a cada ano com carga horária de 4 horas.

• Código: 220.091-0. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.13.1. Deve ser realizado, de imediato, curso de Atualização para os
trabalhadores envolvidos no processo ou processamento, onde:

• Código: 220.092-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) ocorrer modificação significativa;
b) ocorrer morte de trabalhador;
c) ocorrerem ferimentos em decorrência de explosão e/ou queimaduras de 2º ou 3º

grau, que implicaram em necessidade de internação hospitalar;
d) o histórico de acidentes e/ou incidentes assim o exigir.
20.11.14. Os instrutores da capacitação dos cursos de Integração, Básico,

Intermediário, Avançados I e II e Específico devem ter proficiência no assunto.

• Código: 220.093-7. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.15. Os cursos de Integração, Básico e Intermediário devem ter um responsável
por sua organização técnica, devendo ser um dos instrutores.

• Código: 220.094-5. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.16. Os cursos Avançados I e II e Específico devem ter um profissional habilitado
como responsável técnico.

• Código: 220.095-3. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.17. Para os cursos de Integração, Básico, Intermediário, Avançados I e II e
Específico, a emissão do certificado se dará para os trabalhadores que, após avaliação,
tenham obtido aproveitamento satisfatório.

• Código: 220.096-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.17.1. O certificado deve conter o nome do trabalhador, conteúdo programático,



carga horária, data, local, nome do(s) instrutor(es), nome e assinatura do responsável
técnico ou do responsável pela organização técnica do curso.

• Código: 220.097-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.11.17.2. O certificado deve ser fornecido ao trabalhador, mediante recibo, e uma
cópia arquivada na empresa.

• Código: 220.098-8. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.18. Os participantes da capacitação devem receber material didático, que pode
ser em meio impresso, eletrônico ou similar.

• Código: 220.099-6. Infração: 2. Tipo: S.

20.11.19. O empregador deve estabelecer e manter sistema de identificação que
permita conhecer a capacitação de cada trabalhador, cabendo a este a obrigação de
utilização visível do meio identificador.

• Código: 220.100-3. Infração: 2. Tipo: S.

20.12. Prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios, explosões e
emissões fugitivas.

20.12.1. O empregador deve elaborar plano que contemple a prevenção e controle de
vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões e, nos locais sujeitos à atividade de
trabalhadores, a identificação das fontes de emissões fugitivas.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.101-1. Infração: 4. Tipo: S.

20.12.2. O plano deve contemplar todos os meios e ações necessárias para minimizar
os riscos de ocorrência de vazamento, derramamento, incêndio e explosão, bem como
para reduzir suas consequências em caso de falha nos sistemas de prevenção e controle.

• Código: 220.102-0. Infração: 4. Tipo: S.

20.12.2.1. Para emissões fugitivas, após a identificação das fontes nos locais sujeitos à
atividade de trabalhadores, o plano deve incluir ações para minimização dos riscos, de
acordo com viabilidade técnica.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.



• Código: 220.103-8. Infração: 4. Tipo: S.

20.12.3. O plano deve ser revisado:

• Código: 220.104-6. Infração: 4. Tipo: S.

a) por recomendações das inspeções de segurança e/ou da análise de riscos;
b) quando ocorrerem modificações significativas nas instalações;
c) quando da ocorrência de vazamentos, derramamentos, incêndios e/ou explosões.
20.12.4. Os sistemas de prevenção e controle devem ser adequados aos perigos/riscos

dos inflamáveis e líquidos combustíveis.

• Código: 220.105-4. Infração: 4. Tipo: S.

20.12.5. Os tanques que armazenam líquidos inflamáveis e combustíveis devem
possuir sistemas de contenção de vazamentos ou derramamentos, dimensionados e
construídos de acordo com as normas técnicas nacionais.

• Código: 220.106-2. Infração: 4. Tipo: S.

20.12.5.1. No caso de bacias de contenção, é vedado o armazenamento de materiais,
recipientes e similares em seu interior, exceto nas atividades de manutenção e inspeção.

• Código: 220.107-0. Infração: 4. Tipo: S.

20.13. Controle de fontes de ignição
20.13.1. Todas as instalações elétricas e equipamentos elétricos fixos, móveis e

portáteis, equipamentos de comunicação, ferramentas e similares utilizados em áreas
classificadas, assim como os equipamentos de controle de descargas atmosféricas,
devem estar em conformidade com a Norma Regulamentadora n.10.

• Código: 220.108-9. Infração: 4. Tipo: S.

20.13.2. O empregador deve implementar medidas específicas para controle da
geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática em áreas sujeitas à existência de
atmosferas inflamáveis.

• Código: 220.109-7. Infração: 4. Tipo: S.

20.13.3. Os trabalhos envolvendo o uso de equipamentos que possam gerar chamas,
calor ou centelhas, nas áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis, devem ser
precedidos de permissão de trabalho.



• Código: 220.110-0. Infração: 4. Tipo: S.

20.13.4. O empregador deve sinalizar a proibição do uso de fontes de ignição nas
áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis.

• Código: 220.111-9. Infração: 4. Tipo: S.

20.13.5. Os veículos que circulem nas áreas sujeitas à existência de atmosferas
inflamáveis devem possuir características apropriadas ao local e ser mantidos em
perfeito estado de conservação.

• Código: 220.112-7. Infração: 4. Tipo: S.

20.14. Plano de Resposta a Emergências da Instalação
20.14.1. O empregador deve elaborar e implementar plano de resposta a emergências

que contemple ações específicas a serem adotadas na ocorrência de vazamentos ou
derramamentos de inflamáveis e líquidos combustíveis, incêndios ou explosões.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.113-5. Infração: 4. Tipo: S.

20.14.2. O plano de resposta a emergências das instalações classe I, II e III deve ser
elaborado considerando as características e a complexidade da instalação e conter, no
mínimo:

• Código: 220.114-3. Infração: 4. Tipo: S.

a) nome e função do(s) responsável(eis) técnico(s) pela elaboração e revisão do
plano;
b) nome e função do responsável pelo gerenciamento, coordenação e implementação

do plano;
c) designação dos integrantes da equipe de emergência, responsáveis pela execução de

cada ação e seus respectivos substitutos;
d) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências, com base nas análises de

riscos;
e) descrição dos recursos necessários para resposta a cada cenário contemplado;
f) descrição dos meios de comunicação;
g) procedimentos de resposta à emergência para cada cenário contemplado;
h) procedimentos para comunicação e acionamento das autoridades públicas e

desencadeamento da ajuda mútua, caso exista;
i) procedimentos para orientação de visitantes, quanto aos riscos existentes e como



proceder em situações de emergência;
j) cronograma, metodologia e registros de realização de exercícios simulados.
20.14.3. Nos casos em que os resultados das análises de riscos indiquem a

possibilidade de ocorrência de um acidente cujas consequências ultrapassem os limites
da instalação, o empregador deve incorporar no plano de emergência ações que visem à
proteção da comunidade circunvizinha, estabelecendo mecanismos de comunicação e
alerta, de isolamento da área atingida e de acionamento das autoridades públicas.

• Código: 220.115-1. Infração: 4. Tipo: S.

20.14.4. O plano de resposta a emergências deve ser avaliado após a realização de
exercícios simulados e/ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a
sua eficácia, detectar possíveis falhas e proceder aos ajustes necessários.

• Código: 220.116-0. Infração: 2. Tipo: S.

20.14.5. Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho,
com periodicidade, no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas
detectadas ou se assim recomendar a análise de riscos.

• Código: 220.117-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.14.5.1. Os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios
simulados, que devem retratar, o mais fielmente possível, a rotina de trabalho.

• Código: 220.118-6. Infração: 2. Tipo: S.

20.14.5.2. O empregador deve estabelecer critérios para avaliação dos resultados dos
exercícios simulados.

• Código: 220.119-4. Infração: 2. Tipo: S.

20.14.6. Os integrantes da equipe de resposta a emergências devem ser submetidos a
exames médicos específicos para a função que irão desempenhar, conforme estabelece a
Norma Regulamentadora n. 7, incluindo os fatores de riscos psicossociais, com a
emissão do respectivo atestado de saúde ocupacional.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.120-8. Infração: 1. Tipo: S.

20.14.7. A participação do trabalhador nas equipes de resposta a emergências é



voluntária, salvo nos casos em que a natureza da função assim o determine.

• Código: 220.121-6. Infração: 3. Tipo: S.

20.15. Comunicação de Ocorrências
20.15.1. O empregador deve comunicar ao órgão regional do Ministério do Trabalho e

Emprego e ao sindicato da categoria profissional predominante no estabelecimento a
ocorrência de vazamento, incêndio ou explosão envolvendo inflamáveis e líquidos
combustíveis que tenha como consequência qualquer das possibilidades a seguir:

• Código: 220.122-4. Infração: 2. Tipo: S.

a) morte de trabalhador(es);
b) ferimentos em decorrência de explosão e/ou queimaduras de 2º ou 3º grau, que

implicaram em necessidade de internação hospitalar;
c) acionamento do plano de resposta a emergências que tenha requerido medidas de

intervenção e controle.
20.15.1.1. A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a

ocorrência e deve conter:

• Código: 220.123-2. Infração: 2. Tipo: S.

a) Nome da empresa, endereço, local, data e hora da ocorrência;
b) Descrição da ocorrência, incluindo informações sobre os inflamáveis, líquidos

combustíveis e outros produtos envolvidos;
c) Nome e função da vítima;
d) Procedimentos de investigação adotados;
e) Consequências;
f) Medidas emergenciais adotadas.
20.15.1.2. A comunicação pode ser feita por ofício ou meio eletrônico ao sindicato da

categoria profissional predominante no estabelecimento e ao setor de segurança e saúde
do trabalho do órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

• Código: 220.124-0. Infração: 2. Tipo: S.

20.15.2. O empregador deve elaborar relatório de investigação e análise da ocorrência
descrita no item 20.15.1, contendo as causas básicas e medidas preventivas adotadas, e
mantê-lo no local de trabalho a disposição da autoridade competente, dos trabalhadores
e seus representantes.

• Código: 220.125-9. Infração: 3. Tipo: S.



20.16. Contratante e Contratadas
20.16.1. A contratante e as contratadas são solidariamente responsáveis pelo

cumprimento desta Norma Regulamentadora.
20.16.2. Das responsabilidades da Contratante.
20.16.2.1. Os requisitos de segurança e saúde no trabalho adotados para os

empregados das contratadas devem ser, no mínimo, equivalentes aos aplicados para os
empregados da contratante.

• Código: 220.126-7. Infração: 2. Tipo: S.

20.16.2.2. A empresa contratante, visando atender ao previsto nesta NR, deve verificar
e avaliar o desempenho em segurança e saúde no trabalho nos serviços contratados.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.127-5. Infração: 2. Tipo: S.

20.16.2.3. Cabe à contratante informar às contratadas e a seus empregados os riscos
existentes no ambiente de trabalho e as respectivas medidas de segurança e de resposta
a emergências a serem adotadas.

• Código: 220.128-3. Infração: 3. Tipo: S.

20.16.3. Da Responsabilidade das Contratadas.
20.16.3.1. A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no

trabalho especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas
Regulamentadoras.

• Código: 220.129-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.16.3.2. A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados
nas capacitações em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim
como deve providenciar outras capacitações específicas que se façam necessárias.

• Código: 220.130-5. Infração: 2. Tipo: S.

20.17. Tanque de líquidos inflamáveis no interior de edifícios
20.17.1. Os tanques para armazenamento de líquidos inflamáveis somente poderão ser

instalados no interior dos edifícios sob a forma de tanque enterrado e destinados
somente a óleo diesel.

• Código: 220.131-3. Infração: 2. Tipo: S.



20.17.2. Excetuam-se da aplicação do item 20.17.1 os tanques de superfície que
armazenem óleo diesel destinados à alimentação de motores utilizados para a geração
de energia elétrica em situações de emergência ou para o funcionamento das bombas de
pressurização da rede de água para combate a incêndios, nos casos em que seja
comprovada a impossibilidade de instalá-lo enterrado ou fora da projeção horizontal do
edifício.

20.17.2.1. A instalação do tanque no interior do edifício deve ser precedida de Projeto
e de Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR), ambos elaborados por
profissional habilitado, contemplando os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente
previstos nas Normas Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na ausência ou
omissão destas, nas normas internacionais, bem como nas demais regulamentações
pertinentes, e deve obedecer aos seguintes critérios:

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.132-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) localizar-se no pavimento térreo, subsolo ou pilotis, em área exclusivamente
destinada para tal fim;

• Código: 220.133-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) deve dispor de sistema de contenção de vazamentos:

• Código: 220.134-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) deve conter até 3 tanques separados entre si e do restante da edificação por paredes
resistentes ao fogo por no mínimo 2 horas e porta do tipo corta-fogo;

• Código: 220.135-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) possuir volume total de armazenagem de no máximo 3.000 litros, em cada tanque;

• Código: 220.136-4. Infração: 3. Tipo: S.

e) possuir aprovação pela autoridade competente;

• Código: 220.137-2. Infração: 3. Tipo: S.

f) os tanques devem ser metálicos;

• Código: 220.138-0. Infração: 3. Tipo: S.



g) possuir sistemas automáticos de detecção e combate a incêndios, bem como saídas
de emergência dimensionadas conforme normas técnicas;

• Código: 220.139-9. Infração: 3. Tipo: S.

h) os tanques devem estar localizados de forma a não bloquear, em caso de
emergência, o acesso às saídas de emergência e aos sistemas de segurança contra
incêndio;

• Código: 220.140-2. Infração: 3. Tipo: S.

i) os tanques devem ser protegidos contra vibração, danos físicos e da proximidade de
equipamentos ou dutos geradores de calor;

• Código: 220.141-0. Infração: 3. Tipo: S.

j) a estrutura da edificação deve ser protegida para suportar um eventual incêndio
originado nos locais que abrigam os tanques;

• Código: 220.142-9. Infração: 3. Tipo: S.

k) devem ser adotadas as medidas necessárias para garantir a ventilação dos tanques
para alívio de pressão, bem como para a operação segura de abastecimento e destinação
dos gases produzidos pelos motores à combustão.

• Código: 220.143-7. Infração: 3. Tipo: S.

20.17.2.2. O responsável pela segurança do edifício deve designar responsável técnico
pela instalação, operação, inspeção e manutenção, bem como pela supervisão dos
procedimentos de segurança no processo de abastecimento do tanque.

• Código: 220.144-5. Infração: 3. Tipo: S.

20.17.2.3. Os trabalhadores envolvidos nas atividades de operação, inspeção,
manutenção e abastecimento do tanque devem ser capacitados com curso Intermediário,
conforme Anexo II.

• Código: 220.145-3. Infração: 3. Tipo: S.

20.17.3. Aplica-se para tanques enterrados o disposto no item 20.17.2.1, caput, alíneas
b, e, f, g, h, i, j e k, item 20.17.2.2 e 20.17.2.3, bem como o previsto nas normas técnicas



nacionais e, na sua ausência ou omissão, nas normas técnicas internacionais.

• Código: 220.146-1. Infração: 3. Tipo: S.

20.18. Desativação da instalação
20.18.1. Cessadas as atividades da instalação, o empregador deve adotar os

procedimentos necessários para a sua desativação.

• Código: 220.147-0. Infração: 3. Tipo: S.

20.18.2. No processo de desativação das instalações de extração, produção,
armazenagem, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos
combustíveis, devem ser observados os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente
previstos nas Normas Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na ausência ou
omissão destas, nas normas internacionais, bem como nas demais regulamentações
pertinentes em vigor.

• Código: 220.148-8. Infração: 3. Tipo: S.

20.19. Prontuário da Instalação
20.19.1. O Prontuário da instalação deve ser organizado, mantido e atualizado pelo

empregador e constituído pela seguinte documentação:

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.149-6. Infração: 3. Tipo: S.

a) Projeto da Instalação;
b) Procedimentos Operacionais;
c) Plano de Inspeção e Manutenção;
d) Análise de Riscos;
e) Plano de prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios e

explosões e identificação das fontes de emissões fugitivas;
f) Certificados de capacitação dos trabalhadores;
g) Análise de Acidentes;
h) Plano de Resposta a Emergências.
20.19.2. O Prontuário das instalações classe I devem conter um índice e ser constituído

em documento único.

• Código: 220.150-0. Infração: 1. Tipo: S.

20.19.2.1. Os documentos do Prontuário das instalações classes II ou III podem estar



separados, desde que seja mencionado no índice a localização destes na empresa e o
respectivo responsável.

• Código: 220.151-8. Infração: 1. Tipo: S.

20.19.3. O Prontuário da Instalação deve estar disponível às autoridades competentes,
bem como para consulta aos trabalhadores e seus representantes.

• Código: 220.152-6. Infração: 2. Tipo: S.

20.19.3.1. As análises de riscos devem estar disponíveis para consulta aos
trabalhadores e seus representantes, exceto nos aspectos ou partes que envolvam
informações comerciais confidenciais.

• Código: 220.153-4. Infração: 2. Tipo: S.

20.20. Disposições finais
20.20.1. Quando em uma atividade de extração, produção, armazenamento, manuseio e

manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis for caracterizada situação de risco
grave e iminente aos trabalhadores, o empregador deve adotar as medidas necessárias
para a interrupção e a correção da situação.

• Código: 220.154-2. Infração: 4. Tipo: S.

20.20.2. Os trabalhadores, com base em sua capacitação e experiência, devem
interromper suas tarefas, exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem
evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de outras
pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que diligenciará
as medidas cabíveis.

• Código: 220.155-0. Infração: 4. Tipo: S.

20.20.3. Os tanques, vasos e tubulações que armazenem/transportam inflamáveis e
líquidos combustíveis devem ser identificados e sinalizados conforme a Norma
Regulamentadora n. 26.

• Código: 220.156-9. Infração: 2. Tipo: S.

20.20.4. Nas operações de soldagem e corte a quente com utilizações de gases
inflamáveis, as mangueiras devem possuir mecanismos contra o retrocesso das chamas
na saída do cilindro e chegada do maçarico.



• Código: 220.157-7. Infração: 3. Tipo: S.

ANEXO I

1. As instalações que desenvolvem atividades de manuseio, armazenamento,
manipulação e transporte com gases inflamáveis acima de 1 ton até 2 ton e de líquidos
inflamáveis e/ou combustíveis acima de 1 m(3) até 10 m(3) devem contemplar no
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, além dos requisitos previstos na Norma
Regulamentadora n. 9:

a) o inventário e características dos inflamáveis e/ou líquidos combustíveis;

• Código: 220.158-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) os riscos específicos relativos aos locais e atividades com inflamáveis e/ou
líquidos combustíveis;

• Código: 220.159-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) os procedimentos e planos de prevenção de acidentes com inflamáveis e/ou líquidos
combustíveis;

• Código: 220.160-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) as medidas para atuação em situação de emergência.

• Código: 220.161-5. Infração: 3. Tipo: S.

1.1. O empregador deve treinar, no mínimo, três trabalhadores da instalação que
estejam diretamente envolvidos com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis, em curso
básico previsto no Anexo II.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

• Código: 220.162-3. Infração: 2. Tipo: S.

2. As instalações varejistas e atacadistas que desenvolvem atividades de manuseio,
armazenamento e transporte de recipientes de até 20 litros, fechados ou lacrados de
fabricação, contendo líquidos inflamáveis e/ou combustíveis até o limite máximo de
5.000 m(3) e de gases inflamáveis até o limite máximo de 600 toneladas, devem
contemplar no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, além dos requisitos
previstos na Norma Regulamentadora n. 9:



•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

a) o inventário e características dos inflamáveis e/ou líquidos combustíveis;

• Código: 220.163-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) os riscos específicos relativos aos locais e atividades com inflamáveis e/ou
líquidos combustíveis;

• Código: 220.164-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) os procedimentos e planos de prevenção de acidentes com inflamáveis e/ou líquidos
combustíveis;

• Código: 220.165-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) as medidas para atuação em situação de emergência.
2.1. O empregador deve treinar trabalhadores da instalação que estejam diretamente

envolvidos com inflamáveis, em curso Básico, na proporção definida na Tabela 2.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

Capacidade armazenada (gases
inflamáveis e/ou líquidos

inflamáveis e/ou combustíveis)
N. de trabalhadores treinados

Acima de 1 ton até 5 ton e/ou acima de 1 m(3) até 9 m(3) mínimo 2

Acima de 5 ton até 10 ton e/ou acima de 9 m(3) até 42 m(3) mínimo 3

Acima de 10 ton até 20 ton e/ou acima de 42 m(3) até 84 m(3) mínimo 4

Para cada 20 ton e/ou 84 m(3) mais 2 trabalhadores

TABELA 2

2.2. Para efeitos dos itens 2 e 2.1 deste Anexo, será aceito curso de prevenção e
combate a incêndios já realizado pelo trabalhador há até dois anos da data de
publicação desta NR, desde que possua uma carga horária mínima de 6 horas, contemple
no mínimo 80% do conteúdo programático do curso Básico previsto no Anexo II.

3. Aplica-se o disposto nos itens 2 e 2.1 deste Anexo para a instalação de
armazenamento de recipientes de até 20 litros, fechados ou lacrados de fabricação,
contendo líquidos inflamáveis e/ou combustíveis até o limite máximo 10.000 m(3) e de
gases inflamáveis até o limite máximo 1.200 ton, desde que a instalação de
armazenamento esteja separada por parede da instalação onde ocorre a fabricação,
envase e embalagem do produto a ser armazenado.



3.1. A instalação de armazenamento de recipientes com volume total superior aos
limites mencionados no item 3 deve elaborar análise de riscos, conforme disposto nos
itens 20.10.2, 20.10.2.1, 20.10.2.2, 20.10.4, 20.10.4.1, 20.10.5, 20.10.6, 20.10.6.1 e
20.10.7. plano de resposta a emergências, conforme itens 20.14.1, 20.14.2, 20.14.4,
20.14.5, 20.14.5.1, 20.14.5.2, 20.14.6 e 20.14.7.

•• Sobre a vigência deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 308, de 29-2-2012.

ANEXO II

1) Critérios para Capacitação
a) Capacitação para os trabalhadores que adentram na área e NÃO mantêm contato

direto com o processo ou processamento.

INSTALAÇÃO CLASSE I INSTALAÇÃO CLASSE II INSTALAÇÃO CLASSE III

Curso de Integração (4 horas) Curso de Integração (4 horas) Curso de Integração (4 horas)

b) Capacitação para os trabalhadores que adentram na área e mantêm contato direto
com o processo ou processamento.

CLASSE

ATIVIDADE
INSTALAÇÃO CLASSE I INSTALAÇÃO CLASSE II INSTALAÇÃO CLASSE III

Específica, pontual e de curta duração Curso Básico (8 horas) Curso Básico (8 horas) Curso Básico (8 horas)

Manutenção e Inspeção Curso Intermediário (16 horas) Curso Intermediário (16 horas) Curso Intermediário (16 horas)

Operação e atendimento a emergências Curso Intermediário (16 horas) Curso Avançado I (24 horas) Curso Avançado II (32 horas)

Segurança e saúde no trabalho - Curso Específico (16 horas) Curso Específico (16 horas)

c) Atualização

CURSO PERIODICIDADE CARGA HORÁRIA

Básico Trienal 4 horas

Intermediário Bienal 4 horas

Avançados I e II Anual 4 horas

2) Conteúdo programático
a) Curso Integração

Carga horária: 4 horas
1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos;



2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis;
3. Fontes de ignição e seu controle;
4. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis.
b) Curso Básico

Carga horária: 8 horas
I) Conteúdo programático teórico:
1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos;
2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis;
3. Fontes de ignição e seu controle;
4. Proteção contra incêndio com inflamáveis;
5. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis;
II) Conteúdo programático prático:

Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis.
c) Curso Intermediário

Carga horária: 16 horas
I) Conteúdo programático teórico:
1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos;
2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis;
3. Fontes de ignição e seu controle;
4. Proteção contra incêndio com inflamáveis;
5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis;
6. Estudo da Norma Regulamentadora n. 20;
7. Análise Preliminar de Perigos/Riscos: conceitos e exercícios práticos;
8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis.
II) Conteúdo programático prático:

Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis.
d) Curso Avançado I

Carga horária: 24 horas
I) Conteúdo programático teórico:
1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos;
2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis;
3. Fontes de ignição e seu controle;
4. Proteção contra incêndio com inflamáveis;
5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis;
6. Estudo da Norma Regulamentadora n. 20;
7. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos;
8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis;
9. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas;
10. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis;
II) Conteúdo programático prático:

Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis.
e) Curso Avançado II



Carga horária: 32 horas
I) Conteúdo programático teórico:
1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos;
2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis;
3. Fontes de ignição e seu controle;
4. Proteção contra incêndio com inflamáveis;
5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis;
6. Estudo da Norma Regulamentadora n. 20;
7. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos;
8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis;
9. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas;
10. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis;
11. Noções básicas de segurança de processo da instalação;
12. Noções básicas de gestão de mudanças.
II) Conteúdo programático prático:

Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis.
f) Curso Específico

Carga Horária: 16 horas
I) Conteúdo programático teórico:

- Estudo da Norma Regulamentadora n. 20;
- Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos;
- Permissão para Trabalho com Inflamáveis;
- Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas;
- Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis;

GLOSSÁRIO

Áreas Classificadas - área na qual uma atmosfera explosiva está presente ou na qual é
provável sua ocorrência a ponto de exigir precauções especiais para construção,
instalação e utilização de equipamentos elétricos.
Armazenamento - retenção de uma quantidade de inflamáveis (líquidos e/ou gases) e
líquidos combustíveis em uma instalação fixa, em depósitos, reservatórios de superfície,
elevados ou subterrâneos. Retenção de uma quantidade de inflamáveis, envasados ou
embalados, em depósitos ou armazéns.
Articulação entre análise de risco e PPRA - coerência, compatibilidade,
harmonização no reconhecimento e consideração dos riscos comuns aos dois
documentos.
Comissionamento - conjunto de técnicas e procedimentos de engenharia aplicados de
forma integrada à instalação ou parte dela, visando torná-la operacional de acordo com
os requisitos especificados em projeto.
Coordenação - ação de assumir responsabilidade técnica.



Distância de segurança - Distância mínima livre, medida no plano horizontal para que,
em caso de acidentes (incêndios, explosões), os danos sejam minimizados.
Edificações residenciais unifamiliares - Edificações destinadas exclusivamente ao uso
residencial, constituídas de uma única unidade residencial.
Edifício - construção com pavimentos, cuja finalidade é abrigar atividades humanas,
classificada pelo tipo de utilização em comercial, de serviços, cultural, etc.
Emissões fugitivas - Liberações de gás ou vapor inflamável que ocorrem de maneira
contínua ou intermitente durante as operações normais dos equipamentos. Incluem
liberações em selos ou gaxetas de bombas, engaxetamento de válvulas, vedações de
flanges, selos de compressores, drenos de processos.
Envasado - líquido ou gás inflamável acondicionado em recipiente, podendo ser ou não
lacrado.
Exercícios simulados - Exercícios práticos de simulação mais realista possível de um
cenário de acidente, durante o qual é testada a eficiência do plano de respostas a
emergências, com foco nos procedimentos, na capacitação da equipe, na funcionalidade
das instalações e dos equipamentos, dentre outros aspectos.
Fechado - Produto fechado no processo de envasamento, de maneira estanque, para que
não venha a apresentar vazamentos nas condições normais de manuseio, armazenamento
ou transporte, assim como sob condições decorrentes de variações de temperatura,
umidade ou pressão ou sob os efeitos de choques e vibrações.
Fluxograma de processo - É um documento contendo, em representação gráfica, o
balanço de material e de energia dos fluxos de matérias-primas, produtos, subprodutos e
rejeitos de um determinado processo de produção.
Instalação - Unidade de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e
manipulação de inflamáveis (líquidos e gases) e líquidos combustíveis, em caráter
permanente ou transitório, incluindo todos os equipamentos, máquinas, estruturas,
tubulações, tanques, edificações, depósitos, terminais e outros necessários para o seu
funcionamento.
Lacrado - Produto que possui selo e/ou lacre de garantia de qualidade e/ou de
inviolabilidade.
Manipulação - Ato ou efeito de manipular. Preparação ou operação manual com
inflamáveis, com finalidade de misturar ou fracionar ,os produtos. Considera-se que há
manipulação quando ocorre o contato direto do produto com o ambiente.
Manuseio - Atividade de movimentação de inflamáveis contidos em recipientes,
tanques portáteis, tambores, bombonas, vasilhames, caixas, latas, frascos e similares.
Ato de manusear o produto envasado, embalado ou lacrado.
Meio identificador - Sistema de identificação definido pela empresa como, por
exemplo, crachá, botton, adesivo no crachá ou no capacete, na vestimenta de trabalho ou
similares.
Metodologias de análises de risco - Constitui-se em um conjunto de métodos e técnicas
que, aplicados a operações que envolvam processo ou processamento, identificam os
cenários hipotéticos de ocorrências indesejadas (acidentes), as possibilidades de danos,



efeitos e consequências.
Exemplos de algumas metodologias:

a) Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR);
b) What-if? (E SE)?;
c) Análise de Riscos e Operabilidade (HAZOP);
d) Análise de Modos e Efeitos de Falhas (FMEA/FMECA);
e) Análise por Árvore de Falhas (AAF);
f) Análise por Árvore de Eventos (AAE);
g) Análise Quantitativa de Riscos (AQR).

Modificações ou ampliações das instalações - Qualquer alteração de instalação
industrial que:

I - altere a tecnologia de processo ou processamento empregada;
II - altere as condições de segurança da instalação industrial;
III - adapte fisicamente instalações e/ou equipamentos de plantas industriais existentes

provenientes de outros segmentos produtivos;
IV - aumente a capacidade de processamento de quaisquer insumos;
V - aumente a capacidade de armazenamento de insumos ou de produtos;
VI - altere o perfil de produção ou a qualidade final dos produtos.

Planta geral de locação - planta que apresenta a localização da instalação no interior
do terreno, indicando as distâncias entre os limites do terreno e um ponto inicial da
instalação.
Posto de serviço - Instalação onde se exerce a atividade de fornecimento varejista de
inflamáveis (líquidos e gases) e líquidos combustíveis.
Procedimentos operacionais - Conjunto de instruções claras e suficientes para o
desenvolvimento das atividades operacionais de uma instalação, considerando os
aspectos de segurança, saúde e meio ambiente que impactem sobre a integridade física
dos trabalhadores.
Processo contínuo de produção - Sistema de produção que opera ininterruptamente
durante as 24 horas do dia, por meio do trabalho em turnos de revezamento.
Processo ou processamento - Sequência integrada de operações. A sequência pode ser
inclusive de operações físicas e/ou químicas. A sequência pode envolver, mas não se
limita à preparação, separação, purificação ou mudança de estado, conteúdo de energia
ou composição.
Proficiência - Competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência.
Profissional habilitado - Profissional com atribuições legais para a atividade a ser
desempenhada e que assume a responsabilidade técnica, tendo registro no conselho
profissional de classe.
Prontuário da Instalação - Sistema organizado de forma a conter uma memória
dinâmica das informações técnicas pertinentes às instalações, geradas desde a fase de
projeto, operação, inspeção e manutenção, que registra, em meio físico ou eletrônico,
todo o histórico da instalação ou contém indicações suficientes para a obtenção deste
histórico.



Recipiente - Receptáculo projetado e construído para armazenar produtos inflamáveis
(líquidos e gases) e líquidos combustíveis conforme normas técnicas.
Riscos psicossociais - Influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas
tensões da vida diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos.
Separada por parede - Instalação de armazenamento localizada na instalação de
fabricação, mas separada desta por parede de alvenaria. Instalação de armazenamento
localizada em outra instalação e/ou edificação.
Sistema de Gestão de Mudanças - Processo contínuo e sistemático que assegura que
as mudanças permanentes ou temporárias sejam avaliadas e gerenciadas de forma que os
riscos advindos destas alterações permaneçam em níveis aceitáveis e controlados.
Trabalhadores capacitados - Trabalhadores que possuam qualificação e treinamento
necessários à realização das atividades previstas nos procedimentos operacionais.
Transferência - Atividade de movimentação de inflamáveis entre recipientes, tais como
tanques, vasos, tambores, bombonas e similares, por meio de tubulações.
Unidade de processo - Organização produtora que alcança o objetivo para o qual se
destina através do processamento e/ou transformação de materiais/substância.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, com redação determinada pela
Portaria n. 308, de 29-2-2012, publicada no Diário Oficial da União, de 6-3-2012.
Retificada em 8-3-2012. Vide art. 200, II, da CLT. Em decorrência da última atualização
desta NR, que alterou a sua redação na íntegra, deixamos de inserir ao final dos itens os
códigos e infrações a eles correspondentes descritos na NR 28 (Fiscalização e
Penalidades). A Portaria n. 123, de 15-9-2012, do DPRF, estabelece o prazo para
apresentação de defesa e interposição de recurso contra notificações de autuação e
penalidades por infrações ao Regulamento para Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos.



NR 21

Trabalho A Céu Aberto (*)

21.1. Nos trabalhos realizados a céu aberto, é obrigatória a existência de abrigos,
ainda que rústicos, capazes de proteger os trabalhadores contra intempéries.

• Código: 121.032-7. Infração: 3. Tipo: S.

21.2. Serão exigidas medidas especiais que protejam os trabalhadores contra a
insolação excessiva, o calor, o frio, a umidade e os ventos inconvenientes.

• Código: 121.033-5. Infração: 3. Tipo: S.

21.3. Aos trabalhadores que residirem no local do trabalho, deverão ser oferecidos
alojamentos que apresentem adequadas condições sanitárias.

• Código: 121.034-3. Infração: 3. Tipo: S.

21.4. Para os trabalhos realizados em regiões pantanosas ou alagadiças, serão
imperativas as medidas de profilaxia de endemias, de acordo com as normas de saúde
pública.

• Código: 121.004-1. Infração: 2. Tipo: M.

21.5. Os locais de trabalho deverão ser mantidos em condições sanitárias compatíveis
com o gênero de atividade.

• Código: 121.035-1. Infração: 2. Tipo: S.

21.6. Quando o empregador fornecer ao empregado moradia para si e sua família, esta
deverá possuir condições sanitárias adequadas.

• Código: 121.036-0. Infração: 3. Tipo: S.

21.6.1. É vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva da família.

• Código: 121.037-8. Infração: 3. Tipo: S.

21.7. A moradia deverá ter:
a) capacidade dimensionada de acordo com o número de moradores;



• Código: 121.038-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) ventilação e luz direta suficiente;

• Código: 121.039-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) as paredes caiadas e os pisos construídos de material impermeável.

• Código: 121.040-8. Infração: 2. Tipo: S.

21.8. As casas de moradia serão construídas em locais arejados, livres de vegetação e
afastadas no mínimo 50 m (cinquenta metros) dos depósitos de feno ou estercos, currais,
estábulos, pocilgas e quaisquer viveiros de criação.

• Código: 121.041-6. Infração: 3. Tipo: S.

21.9. As portas, janelas e frestas deverão ter dispositivos capazes de mantê-las
fechadas, quando necessário.

• Código: 121.012-2. Infração: 1. Tipo: S.

21.10. O poço de água será protegido contra a contaminação.

• Código: 121.042-4. Infração: 3. Tipo: S.

21.11. A cobertura será sempre feita de material impermeável, imputrecível, não
combustível.

• Código: 121.043-2. Infração: 2. Tipo: S.

21.12. Toda moradia disporá de, pelo menos, um dormitório, uma cozinha e um
compartimento sanitário.

• Código: 121.044-0. Infração: 2. Tipo: S.

21.13. As fossas negras deverão estar, no mínimo, 15 m (quinze metros) do poço, 10 m
(dez metros) da casa, em lugar livre de enchentes e à jusante do poço.

• Código: 121.016-5. Infração: 2. Tipo: S.

21.14. Os locais destinados às privadas serão arejados, com ventilação abundante,



mantidos limpos, em boas condições sanitárias e devidamente protegidos contra a
proliferação de insetos, ratos, animais e pragas.

• Código: 121.045-9. Infração: 2. Tipo: S.

21.15. a 21.22. (Revogados pela Portaria n. 2.037, de 8-6-1978.)

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978.
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Segurança E Saúde Ocupacional Na Mineração (*)

ANEXO I

ÍNDICE GERAL
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22.22. Lavra com Dragas Flutuantes
22.23. Desmonte Hidráulico
22.24. Ventilação em Atividades Subterrâneas
22.25. Beneficiamento
22.26. Deposição de Estéril, Rejeitos e Produtos
22.27. Iluminação
22.28. Proteção contra Incêndios e Explosões Acidentais
22.29. Prevenção de Explosão de Poeiras Inflamáveis em Minas Subterrâneas de

Carvão
22.30. Proteção contra Inundações



22.31. Equipamentos Radioativos
22.32. Operações de Emergência
22.33. Vias e Saídas de Emergência
22.34. Paralisação e Retomada de Atividades nas Minas
22.35. Informação, Qualificação e Treinamento
22.36. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes na Mineração - CIPAMIN
22.37. Disposições Gerais

22.1. Objetivo
22.1.1. Esta Norma Regulamentadora tem por objetivo disciplinar os preceitos a serem

observados na organização e no ambiente de trabalho, de forma a tornar compatível o
planejamento e o desenvolvimento da atividade mineira com a busca permanente da
segurança e saúde dos trabalhadores.

22.2. Campos de Aplicação
22.2.1. Esta norma se aplica a:
a) minerações subterrâneas;
b) minerações a céu aberto;
c) garimpos, no que couber;
d) beneficiamentos minerais; e
e) pesquisa mineral.
22.3. Das Responsabilidades da Empresa e do Permissionário de Lavra Garimpeira
22.3.1. Cabe à empresa, ao Permissionário de Lavra Garimpeira e ao responsável pela

mina a obrigação de zelar pelo estrito cumprimento da presente Norma, prestando as
informações que se fizerem necessárias aos órgãos fiscalizadores.

• Código: 222.370-8. Infração: 1. Tipo: S.

22.3.1.1. A empresa, o Permissionário de Lavra Garimpeira ou o responsável pela
mina deve indicar aos órgãos fiscalizadores os técnicos responsáveis de cada setor.

• Código: 222.371-6. Infração: 1. Tipo: S.

22.3.2. Quando forem realizados trabalhos através de empresas contratadas pela
empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira, no contrato deverá constar o nome do
responsável pelo cumprimento da presente Norma Regulamentadora.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.372-4. Infração: 1. Tipo: S.

22.3.3. Toda mina e demais atividades referidas no item 22.2 devem estar sob
supervisão técnica de profissional legalmente habilitado.



• Código: 222.774-6. Infração: 3. Tipo: S.

 22.3.3.1. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deve registrar, por
meio de livro ou fichas próprias, as atividades de supervisão técnica da mina, efetuadas
pelo Profissional Legalmente Habilitado, bem como as observações e intervenções
propostas e realizadas, que devem ficar no estabelecimento à disposição dos órgãos
fiscalizadores.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

22.3.4. Compete ainda à empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira:
a) interromper todo e qualquer tipo de atividade que exponha os trabalhadores a

condições de risco grave e iminente para sua saúde e segurança;

• Código: 222.002-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) garantir a interrupção das tarefas, quando proposta pelos trabalhadores, em função
da existência de risco grave e iminente, desde que confirmado o fato pelo superior
hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis; e

• Código: 222.003-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) fornecer às empresas contratadas as informações sobre os riscos potenciais nas
áreas em que desenvolverão suas atividades.

• Código: 222.373-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.3.5. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira coordenará a
implementação das medidas relativas à segurança e saúde dos trabalhadores das
empresas contratadas e proverá os meios e condições para que estas atuem em
conformidade com esta Norma.

• Código: 222.775-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.3.6. Cabe à empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira elaborar e
implementar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, conforme
estabelecido na Norma Regulamentadora n. 7.

• Código: 222.776-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.3.7. Cabe à empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira elaborar e
implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, contemplando os aspectos



desta Norma, incluindo, no mínimo, os relacionados a:

• Código: 222.777-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) riscos físicos, químicos e biológicos;

• Código: 222.376-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) atmosferas explosivas;

• Código: 222.377-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) deficiências de oxigênio;

• Código: 222.378-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) ventilação;

• Código: 222.379-1. Infração: 2. Tipo: S.

e) proteção respiratória, de acordo com a Instrução Normativa n. 1, de 11 de abril de
1994, da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho;

• Código: 222.380-5. Infração: 2. Tipo: S.

f) investigação e análise de acidentes do trabalho;

• Código: 222.381-3. Infração: 2. Tipo: S.

g) ergonomia e organização do trabalho;

• Código: 222.382-1. Infração: 2. Tipo: S.

h) riscos decorrentes do trabalho em altura, em profundidade e em espaços confinados;

• Código: 222.383-0. Infração: 2. Tipo: S.

i) riscos decorrentes da utilização de energia elétrica, máquinas, equipamentos,
veículos e trabalhos manuais;

• Código: 222.384-8. Infração: 2. Tipo: S.



j) equipamentos de proteção individual de uso obrigatório, observando-se no mínimo o
constante na Norma Regulamentadora n. 6;

• Código: 222.385-6. Infração: 2. Tipo: S.

l) estabilidade do maciço;

• Código: 222.386-4. Infração: 2. Tipo: S.

m) plano de emergência; e

• Código: 222.387-2. Infração: 2. Tipo: S.

n) outros resultantes de modificações e introduções de novas tecnologias.

• Código: 222.388-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.3.7.1. O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR deve incluir as seguintes
etapas:

a) antecipação e identificação de fatores de risco, levando-se em conta, inclusive, as
informações do Mapa de Risco elaborado pela CIPAMIN, quando houver;

• Código: 222.778-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) avaliação dos fatores de risco e da exposição dos trabalhadores;

• Código: 222.779-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) estabelecimento de prioridades, metas e cronograma;

• Código: 222.780-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) acompanhamento das medidas de controle implementadas;

• Código: 222.781-9. Infração: 3. Tipo: S.

e) monitorização da exposição aos fatores de riscos;

• Código: 222.782-7. Infração: 3. Tipo: S.

f) registro e manutenção dos dados por, no mínimo, vinte anos; e



• Código: 222.783-5. Infração: 3. Tipo: S.

 g) análise crítica do programa, pelo menos, uma vez ao ano, contemplando a
evolução do cronograma, com registro das medidas de controle implantadas e
programadas.

•• Alínea g com redação determinada pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

• Código: 222.784-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.3.7.1.1. O Programa de Gerenciamento de Riscos, suas alterações e
complementações deverão ser apresentados e discutidos na CIPAMIN, para
acompanhamento das medidas de controle.

• Código: 222.785-1. Infração: 1. Tipo: S.

22.3.7.1.2. O Programa de Gerenciamento de Riscos deve considerar os níveis de ação
acima dos quais devem ser desenvolvidas ações preventivas, de forma a minimizar a
probabilidade de ultrapassagem dos limites de exposição ocupacional, implementando-
se medidas para o monitoramento periódico da exposição, informação dos trabalhadores
e o controle médico, observadas as seguintes definições:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.786-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) limites de exposição ocupacional são os valores de limites de tolerância previstos
na Norma Regulamentadora n. 15 ou, na ausência destes, os valores limites de
exposição ocupacional adotados pela American Conference of Governamental Industrial
Higyenists - ACGIH ou valores que venham a ser estabelecidos em negociação coletiva,
desde que mais rigorosos que os acima referenciados;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

b) níveis de ação para agentes químicos são os valores de concentração ambiental
correspondentes à metade dos limites de exposição, conforme definidos na alínea a
anterior; e

c) níveis de ação para ruído são os valores correspondentes à dose de zero vírgula
cinco (dose superior a cinquenta por cento), conforme critério estabelecido na Norma
Regulamentadora n. 15, Anexo I, item 6.

22.3.7.1.3. Desobrigam-se da exigência do PPRA as empresas que implementarem o
PGR.



22.4. Das Responsabilidades dos Trabalhadores

• A Lei n. 11.685, de 2-6-2008, institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras
providências.

22.4.1. Cumpre aos trabalhadores:
a) zelar pela sua segurança e saúde ou de terceiros que possam ser afetados por suas

ações ou omissões no trabalho, colaborando com a empresa ou Permissionário de Lavra
Garimpeira para o cumprimento das disposições legais e regulamentares, inclusive das
normas internas de segurança e saúde; e

b) comunicar, imediatamente, ao seu superior hierárquico as situações que considerar
representar risco para sua segurança e saúde ou de terceiros.

22.5. Dos Direitos dos Trabalhadores

• A Lei n. 11.685, de 2-6-2008, institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras
providências.

22.5.1. São direitos dos trabalhadores:
a) interromper suas tarefas sempre que constatar evidências que representem riscos

graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de terceiros, comunicando
imediatamente o fato a seu superior hierárquico que diligenciará as medidas cabíveis; e

b) ser informados sobre os riscos existentes no local de trabalho que possam afetar sua
segurança e saúde.

22.6. Organização dos Locais de Trabalho
22.6.1. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira adotará as medidas

necessárias para que:
a) os locais de trabalho sejam concebidos, construídos, equipados, utilizados e

mantidos de forma que os trabalhadores possam desempenhar as funções que lhes forem
confiadas, eliminando ou reduzindo ao mínimo, praticável e factível, os riscos para sua
segurança e saúde; e

• Código: 222.787-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) os postos de trabalho sejam projetados e instalados segundo princípios
ergonômicos.

• Código: 222.788-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.6.2. As áreas de mineração com atividades operacionais devem possuir entradas
identificadas com o nome da empresa ou do Permissionário de Lavra Garimpeira e os
acessos e as estradas sinalizadas.



• Código: 222.789-4. Infração: 2. Tipo: S.

22.6.3. Nas atividades abaixo relacionadas serão designadas equipes com, no mínimo,
dois trabalhadores:

a) no subsolo, nas atividades de:
I) abatimento manual de choco e blocos instáveis;

• Código: 222.402-0. Infração: 3. Tipo: S.

II) contenção de maciço desarticulado;

• Código: 222.403-8. Infração: 3. Tipo: S.

III) perfuração manual;

• Código: 222.404-6. Infração: 3. Tipo: S.

IV) retomada de atividades em fundo de saco com extensão acima de dez metros; e

• Código: 222.405-4. Infração: 3. Tipo: S.

V) carregamento de explosivos, detonação e retirada de fogos falhados.

• Código: 222.406-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) a céu aberto, nas atividades de carregamento de explosivos, detonação e retirada de
fogos falhados.

• Código: 222.007-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.6.3.1. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deve estabelecer norma
interna de segurança para supervisão e controle dos demais locais de atividades onde se
poderá trabalhar desacompanhado.

• Código: 222.790-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.7. Circulação e Transporte de Pessoas e Materiais
22.7.1. Toda mina deve possuir plano de trânsito estabelecendo regras de preferência

de movimentação e distâncias mínimas entre máquinas, equipamentos e veículos
compatíveis com a segurança, e velocidades permitidas, de acordo com as condições
das pistas de rolamento.



• Código: 222.009-1. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.2. Equipamentos de transporte de materiais ou pessoas devem possuir
dispositivos de bloqueio que impeçam seu acionamento por pessoas não autorizadas.

• Código: 222.010-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.3. Equipamentos de transporte sobre pneus, de materiais e pessoas, devem
possuir, em bom estado de conservação e funcionamento, faróis, luz e sinal sonoro de ré
acoplado ao sistema de câmbio de marchas, buzina e sinal de indicação de mudança do
sentido de deslocamento e espelhos retrovisores.

• Código: 222.011-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.4. A capacidade e a velocidade máxima de operação dos equipamentos de
transporte devem figurar em placa afixada, em local visível.

• Código: 222.407-0. Infração: 1. Tipo: S.

22.7.5. A operação das locomotivas e de outros meios de transporte só será permitida
a trabalhador qualificado, autorizado e identificado.

• Código: 222.791-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.6. O transporte em minas a céu aberto deve obedecer aos seguintes requisitos
mínimos:

a) os limites externos das bancadas utilizadas como estradas devem estar demarcados
e sinalizados de forma visível durante o dia e à noite;

• Código: 222.012-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) a largura mínima das vias de trânsito, deve ser duas vezes maior que a largura do
maior veículo utilizado, no caso de pista simples, e três vezes, para pistas duplas; e

• Código: 222.013-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) nas laterais das bancadas ou estradas onde houver riscos de quedas de veículos
devem ser construídas leiras com altura mínima correspondente à metade do diâmetro
do maior pneu de veículo que por elas trafegue.

• Código: 222.014-8. Infração: 3. Tipo: S.



22.7.6.1. Quando o plano de lavra e a natureza das atividades realizadas ou o porte da
mina não permitirem a observância do constante na alínea b deste item, a largura das
vias de trânsito poderá ser de no mínimo uma vez e meia maior que a largura do maior
veículo utilizado, devendo existir baias intercaladas para o estacionamento dos veículos
e ser adotados procedimentos e sinalização adicionais para garantir o tráfego com
segurança, previstos no Plano de Trânsito.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

• Código: 222.926-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.7.7. Os veículos de pequeno porte que transitam em áreas de mineração a céu
aberto devem possuir sinalização, através de bandeira de sinalização em antena
telescópica ou, outro dispositivo que permita a sua visualização pelos operadores dos
demais equipamentos e veículos, bem como manter os faróis acesos durante todo dia, de
forma a facilitar sua visualização.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.015-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.7.1. Sinalização luminosa é obrigatória em condições de visibilidade adversa e à
noite.

• Código: 222.410-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.8. As vias de circulação de veículos no empreendimento mineiro, não
pavimentadas, devem ser umidificadas, de forma a minimizar a geração de poeira.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

• Código: 222.927-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.9. Sempre que houver via única para circulação de pessoal e transporte de
material ou trânsito de veículo no subsolo, a galeria deverá ter a largura mínima de 1,50
m (um metro e cinquenta centímetros) além da largura do maior veículo que nela
trafegue, além do estabelecimento das regras de circulação.

• Código: 222.017-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.9.1. Quando o plano de lavra e a natureza das atividades não permitirem a
existência da distância de segurança prevista neste item, deverão ser construídas nas



paredes das galerias ou rampas, aberturas com, no mínimo, 0,60 m (sessenta
centímetros) de profundidade, 2 m (dois metros) de altura e 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros) de comprimento, devidamente sinalizadas e desobstruídas a cada
cinquenta metros, para abrigo de pessoal.

• Código: 222.018-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.7.10. Quando utilizados guinchos ou vagonetas, no transporte de material em planos
inclinados sem vias específicas e isoladas por barreiras para pedestres, estes devem
permanecer parados enquanto houver circulação de pessoal.

• Código: 222.019-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.7.11. O transporte de trabalhadores em todas as áreas das minas deve ser realizado
através de veículo adequado para transporte de pessoas, que atenda, no mínimo, aos
seguintes requisitos:

• Código: 222.792-4. Infração: 4. Tipo: S.

a) condições seguras de tráfego;

• Código: 222.411-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) assento com encosto;

• Código: 222.412-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) cinto de segurança;

• Código: 222.413-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) proteção contra intempéries ou contato acidental com tetos das galerias; e

• Código: 222.414-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) escada para embarque e desembarque quando necessário.

• Código: 222.793-2. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.11.1. Em situações em que o uso de cinto de segurança possa implicar em riscos
adicionais, o mesmo será dispensado, observando-se normas internas de segurança para
estas situações.



• Código: 222.416-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.11.2. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira é corresponsável pela
segurança do transporte dos trabalhadores caso contrate empresa prestadora de serviço
para tal fim.
22.7.12. O transporte conjunto de pessoas e materiais tais como ferramentas,

equipamentos, insumos e matéria-prima somente será permitido em quantidades
compatíveis com a segurança e quando estes estiverem acondicionados de maneira
segura, em compartimento adequado, fechado e fixado de forma a não causar lesão aos
trabalhadores.

• Código: 222.021-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.13. O transporte de pessoas em máquinas ou equipamentos somente será
permitido se estes estiverem projetados ou adaptados para tal fim, por profissional
legalmente habilitado.

• Código: 222.794-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.14. O transporte vertical de pessoas só será permitido em cabines ou gaiolas que
possuam as seguintes características:
a) altura mínima de dois metros;

• Código: 222.424-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) portas com trancas que impeçam sua abertura acidental;

• Código: 222.194-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) manter-se fechadas durante a operação de transporte;

• Código: 222.477-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) teto resistente, com corrimão e saída de emergência;

• Código: 222.200-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) proteção lateral que impeça o acesso acidental à área externa;

• Código: 222.419-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) iluminação;



• Código: 222.236-1. Infração: 3. Tipo: S.

g) acesso convenientemente protegido;

• Código: 222.420-8. Infração: 3. Tipo: S.

h) distância inferior a quinze centímetros entre a plataforma de acesso e a gaiola;

• Código: 222.421-6. Infração: 3. Tipo: S.

i) fixação em local visível do limite máximo de capacidade de carga e de velocidade;
e

• Código: 222.795-9. Infração: 2. Tipo: S.

j) sistema de comunicação com o operador do guincho nos pontos de embarque e
desembarque.

• Código: 222.423-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.14.1. O transporte de pessoas durante a fase de abertura e equipagem de poços
deve obedecer aos seguintes requisitos mínimos:

a) o poço deve ser dotado de tampa protetora com abertura basculante, que impeça a
queda de material ou pessoas e que deverá ser mantida fechada durante a permanência
de pessoas no poço;

• Código: 222.023-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) o colar do poço deve ser concretado;

• Código: 222.024-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) o balde de transporte deve ser construído com material de qualidade, resistente à
carga transportada e com altura lateral mínima de um metro e vinte centímetros;

• Código: 222.025-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) velocidade máxima de um metro e vinte centímetros por segundo, que deverá ser
reduzida durante a aproximação do fundo do poço;

• Código: 222.026-1. Infração: 3. Tipo: S.



e) dispor de sinalização sonora específica, conforme o item 22.18; e

• Código: 222.213-2. Infração: 3. Tipo: S.

f) não transportar em conjunto pessoas e materiais.

• Código: 222.027-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.15. Os equipamentos e transportes de pessoas em rampas ou planos inclinados
sobre trilhos devem obedecer aos seguintes requisitos mínimos:

a) possuir assentos em número igual a capacidade máxima de usuários;

• Código: 222.028-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) ter proteção frontal e superior, de forma a impedir o contato acidental com o teto;

• Código: 222.029-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) ter fixado em local visível o limite máximo de carga ou de usuários e de velocidade;
e

• Código: 222.796-7. Infração: 2. Tipo: S.

d) embarcar ou desembarcar pessoas somente em locais apropriados.

• Código: 222.031-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.15.1. O transporte de pessoas durante a fase de abertura e equipagem de rampas
ou planos inclinados sobre trilhos, deve obedecer aos seguintes requisitos mínimos:

a) velocidade máxima de um metro e vinte centímetros por segundo, que deverá ser
reduzida durante a aproximação do fundo da rampa ou plano inclinado;

• Código: 222.032-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) dispor de estrado para apoio das pessoas transportadas;

• Código: 222.033-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) dispor de sinalização sonora específica, conforme o item 22.18; e

• Código: 222.425-9. Infração: 3. Tipo: S.



d) não transportar em conjunto pessoas e materiais.

• Código: 222.034-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.16. O transporte de pessoas em planos inclinados ou poços deve ser informado,
pelo sistema de sinalização, ao operador do guincho.

• Código: 222.426-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.17. Havendo irregularidade que ponha em risco o transporte por gaiola ou plano
inclinado deve ser proibido imediatamente o funcionamento do guincho, tomando-se
prontamente as medidas cabíveis para restabelecer a segurança do transporte.

• Código: 222.035-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.7.18. As vias de circulação de pessoas devem ser sinalizadas, desimpedidas e
protegidas contra queda de material e mantidas em boas condições de segurança e
trânsito.

• Código: 222.036-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.19. Quando o somatório das distâncias a serem percorridas a pé pelo trabalhador,
na ida ou volta de seu local de atividade, em subsolo, for superior a dois mil metros, a
mina deverá ser dotada de sistema mecanizado para este deslocamento.

• Código: 222.037-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.20. Em galerias ou rampas no subsolo, com tráfego nos dois sentidos, deve haver
locais próprios para desvios em intervalos regulares ou dispositivo de sinalização que
indique a prioridade de fluxo, de tal forma que não ocorra o tráfego simultâneo em
sentidos contrários.

• Código: 222.038-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.21. É proibido o transporte de material através da movimentação manual de
vagonetas.

• Código: 222.427-5. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.21.1. É permitida a movimentação manual de vagonetas em operações de
manobra, em distância não superior a cinquenta metros e em inclinação inferior a meio
por cento, desde que a força exercida pelos trabalhadores não comprometa sua saúde e



segurança.

• Código: 222.428-3. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.22. Cada vagoneta a ser movimentada em planos inclinados deve estar ligada a
um dispositivo de acoplamento principal e a um secundário de segurança.

• Código: 222.797-5. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.23. O comboio só poderá se movimentar estando acoplado em toda sua extensão.

• Código: 222.429-1. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.24. É proibido manipular os dispositivos de acoplamento durante a movimentação
das vagonetas, exceto se os mesmos forem projetados para tal fim.

• Código: 222.430-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.7.25. As vagonetas devem possuir dispositivo limitador que garanta uma distância
mínima de cinquenta centímetros entre as caçambas.

• Código: 222.431-3. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.26. Nos locais onde forem executados serviços de acoplamento e desacoplamento
de vagonetas devem ser adotadas medidas de segurança com relação à limpeza,
iluminação e espaço livre para circulação de pessoas.

• Código: 222.432-1. Infração: 2. Tipo: S.

22.7.27. Os locais de tombamento de vagonetas devem ser dotados de:
a) proteção coletiva e individual contra quedas;

• Código: 222.040-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) dispositivos de proteção que permita trabalhos sobre a grelha, quando necessários;

• Código: 222.041-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) iluminação;

• Código: 222.042-3. Infração: 3. Tipo: S.



d) sinalização adequada;

• Código: 222.798-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) dispositivos e procedimentos de trabalho que reduzam os riscos de exposição dos
trabalhadores às poeiras minerais; e

• Código: 222.044-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) bloqueadores, a fim de evitar movimentações imprevistas no tombamento manual.

• Código: 222.045-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.8. Transportadores Contínuos através de Correia
22.8.1. No dimensionamento, projeto, instalação, montagem e operação de

transportadores contínuos, devem ser observados, sem prejuízo das demais exigências
desta Norma, os controles especificados nas análises de riscos constantes do Programa
de Gerenciamento de Riscos previsto no subitem 22.3.7 e as especificações das normas
técnicas da ABNT aplicáveis, especialmente as NBR 6.177, NBR 13.742 e NBR
13.862.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 202, de 26-1-2011.

• Código: 222.924-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.8.1.1. Os transportadores contínuos de correia já em uso e que foram construídos
antes da vigência do estabelecido no subitem 22.8.1 devem possuir medidas de controle
para mitigar os riscos identificados na fase de avaliação do Programa de Gerenciamento
de Riscos.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 202, de 26-1-2011 - em vigor 60 meses após a sua
publicação (DOU de 27-1-2011).

• Código: 222.925-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.8.2. O dimensionamento e a construção de transportadores contínuos devem
considerar o tensionamento do sistema, de forma a garantir uma tensão adequada à
segurança da operação, conforme especificado em projeto.

• Código: 222.434-8. Infração: 1. Tipo: S.

22.8.3. É obrigatória a existência de dispositivo de desligamento ao longo de todos os



trechos de transportadores contínuos, onde possa haver acesso rotineiro de
trabalhadores.

• Código: 222.046-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.8.3.1. Os transportadores contínuos devem possuir dispositivos que interrompam
seu funcionamento quando forem atingidos os limites de segurança, conforme
especificado em projeto, que deve contemplar, no mínimo, as seguintes condições de:

• Código: 222.799-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) ruptura da correia;
b) escorregamento anormal da correia em relação aos tambores;
c) desalinhamento anormal da correia; e
d) sobrecarga.
22.8.4. Só será permitido a transposição por cima dos transportadores contínuos

através de passarelas dotadas de guarda-corpo e rodapé.

• Código: 222.051-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.8.5. O trânsito por baixo de transportadores contínuos só será permitido em locais
protegidos contra queda de materiais.

• Código: 222.052-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.8.6. A partida dos transportadores contínuos só será permitida decorridos vinte
segundos após sinal audível ou outro sistema de comunicação que indique o seu
acionamento.

• Código: 222.053-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.8.7. Os transportadores contínuos, cuja altura do lado da carga esteja superior a
dois metros do piso, devem ser dotados em toda a sua extensão por passarelas com
guarda-corpo e rodapé fechado com altura mínima de vinte centímetros.

• Código: 222.054-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.8.7.1. Os transportadores que, em função da natureza da operação, não possam
suportar a estrutura de passarelas, deverão possuir sistema e procedimento de segurança
para inspeção e manutenção.

• Código: 222.055-5. Infração: 4. Tipo: S.



22.8.8. Todos os pontos de transmissão de força, de rolos de cauda e de desvio dos
transportadores contínuos, devem ser protegidos com grades de segurança ou outro
mecanismo que impeça o contato acidental.

• Código: 222.056-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.8.9. Os transportadores contínuos elevados devem ser dotados de dispositivos de
proteção, onde houver risco de queda ou lançamento de materiais de forma não
controlada.

• Código: 222.057-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.8.10. Os trabalhos de limpeza e manutenção dos transportadores contínuos só
podem ser realizados com o equipamento parado e bloqueado, exceto quando a limpeza
for através de jato d’água ou outro sistema, devendo neste caso possuir mecanismo, que
impeça contato acidental do trabalhador com as partes móveis.

• Código: 222.058-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.9. Superfícies de Trabalho
22.9.1. Os postos de trabalho devem ser dotados de plataformas móveis, sempre que a

altura das frentes de trabalho for superior a dois metros ou a conformação do piso não
possibilite a segurança necessária.

• Código: 222.059-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.1.1. As plataformas móveis devem possuir piso antiderrapante de, no mínimo, um
metro de largura, com rodapé de vinte centímetros de altura e guarda-corpo.

• Código: 222.060-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.2. É proibido utilizar máquinas e equipamentos como plataforma de trabalho,
quando esses não tenham sido projetados, construídos ou adaptados com segurança para
tal fim, e autorizado seu funcionamento por profissional competente.

• Código: 222.061-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.3. As passarelas suspensas e seus acessos devem possuir guarda-corpo e rodapé
com vinte centímetros de altura, garantida sua estabilidade e condições de uso.

• Código: 222.062-8. Infração: 4. Tipo: S.



22.9.3.1. Os pisos das passarelas devem ser antiderrapantes, resistentes e mantidas em
condições adequadas de segurança.

• Código: 222.063-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.4. As passarelas de trabalho deverão possuir largura mínima de sessenta
centímetros, quando se destinarem ao trânsito eventual e de oitenta centímetros nos
demais casos.

• Código: 222.064-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.9.4.1. As passarelas de trabalho construídas e em operação, que não foram
concebidas e construídas de acordo com o exigido neste item, deverão ter
procedimentos de trabalho adequados à segurança da operação.

• Código: 222.435-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.9.5. Passarelas com inclinação superior a quinze graus e altura superior a dois
metros, devem possuir rodapé de vinte centímetros e guarda-corpo com tela até a altura
de quarenta centímetros acima do rodapé em toda a sua extensão ou outro sistema que
impeça a queda do trabalhador.

• Código: 222.065-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.6. Trabalhos em pilhas de estéril e minério desmontado e em desobstrução de
galerias, devem ser executados, de acordo com normas de segurança específica
elaboradas pela empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira.

• Código: 222.066-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.7. O trabalho em telhados somente poderá ser executado com o uso de cinto de
segurança tipo "paraquedista" afixado em cabo-guia, ou outro sistema adequado de
proteção contra quedas.

• Código: 222.067-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.9.8. Nos trabalhos realizados em superfícies inclinadas, com risco de quedas
superior a dois metros, é obrigatório o uso de cinto de segurança, adequadamente
fixado.

• Código: 222.800-9. Infração: 4. Tipo: S.



22.9.9. As galerias e superfícies de trabalho devem ser adequadamente drenadas.

• Código: 222.069-5. Infração: 2. Tipo: S.

22.10. Escadas
22.10.1. Para transposição de poços, chaminés ou aberturas no piso devem ser

instaladas passarelas dotadas de guarda-corpo e rodapé.

• Código: 222.070-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.10.2. Quando os meios de acesso aos locais de trabalho possuírem uma inclinação
maior que vinte graus e menor que cinquenta graus com a horizontal deverá ser instalado
um sistema de escadas fixadas de modo seguro, com as seguintes características:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

• Código: 222.801-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) possuir degraus e lances uniformes;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

b) ter espelhos entre os degraus com altura entre dezoito e vinte centímetros;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

c) possuir distância vertical entre planos ou lances no máximo de três metros e
sessenta centímetros;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

d) possuir guarda-corpo resistente e com uma altura entre noventa centímetros e um
metro; e

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

e) ser o piso dotado de material antiderrapante.

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

22.10.3. Quando os meios de acesso ao local de trabalho possuírem uma inclinação
superior a cinquenta graus com a horizontal, deverá ser disponibilizada uma escada de



mão, que atenda aos seguintes requisitos:

• Código: 222.802-5. Infração: 3. Tipo: S.

a) ser de construção rígida e fixada de modo seguro, de forma a reduzir ao mínimo os
riscos de queda;

b) ser livres de elementos soltos ou quebrados;
c) ter distância entre degraus entre vinte e cinco e trinta centímetros;
d) ter espaçamento no mínimo de dez centímetros entre o degrau e a parede ou outra

obstrução atrás da escada, proporcionando apoio seguro para os pés;
e) possuir instalação de plataforma de descanso com no mínimo sessenta centímetros

de largura e cento e vinte centímetros de comprimento em intervalos de, no máximo, sete
metros, com abertura suficiente para permitir a passagem dos trabalhadores; e

f) ultrapassar a plataforma de descanso em pelo menos um metro.
22.10.3.1. Se a escada for instalada em poço de passagem de pessoas, deverá ser

construída em lances consecutivos com eixos diferentes, distanciados, no mínimo, de
sessenta centímetros.

• Código: 222.436-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.10.3.2. Se a escada possuir inclinação maior que setenta graus com a horizontal,
deverá ser dotada de gaiola de proteção a partir de dois metros do piso ou outro
dispositivo de proteção contra quedas.

• Código: 222.082-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.10.4. As escadas de madeira devem possuir as seguintes características mínimas:
a) a madeira deve ser de boa qualidade, não apresentar nós ou rachaduras que

comprometam sua resistência;

• Código: 222.083-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) não ser pintadas ou tratadas de forma a encobrir imperfeições;

• Código: 222.084-9. Infração: 2. Tipo: S.

c) ter uma distância entre degraus entre vinte e cinco e trinta centímetros;

• Código: 222.085-7. Infração: 2. Tipo: S.

d) ter espaçamento de pelo menos dez centímetros entre os degraus e a parede ou outra
obstrução atrás da escada, proporcionando apoio seguro para os pés; e



• Código: 222.086-5. Infração: 2. Tipo: S.

e) projetar-se pelo menos um metro acima do piso ou abertura, caso não haja corrimão
resistente no topo da escada.

• Código: 222.087-3. Infração: 2. Tipo: S.

22.10.5. No caso de uso de escadas metálicas, deverão ser adotadas medidas
adicionais de segurança, quando próximas a instalações elétricas.

• Código: 222.088-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.10.6. Só será permitida a utilização de escadas de corrente nas fases de abertura de
poços em minas subterrâneas.

• Código: 222.089-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.11. Máquinas, Equipamentos, Ferramentas e Instalações
22.11.1. Todas as máquinas, equipamentos, instalações auxiliares e elétricas devem ser

projetadas, montadas, operadas e mantidas em conformidade com as normas técnicas
vigentes e as instruções dos fabricantes e as melhorias desenvolvidas por profissional
habilitado.

• Código: 222.803-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.2. As máquinas e equipamentos devem ter dispositivos de acionamento e parada,
instalados de modo que:

a) seja acionado ou desligado pelo operador na sua posição de trabalho;

• Código: 222.804-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) não se localize na zona perigosa da máquina ou equipamento e nem acarrete riscos
adicionais;

• Código: 222.805-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) possa ser acionado ou desligado, em caso de emergência, por outra pessoa que não
seja o operador;

• Código: 222.806-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) não possa ser acionado ou desligado involuntariamente pelo operador ou de



qualquer outra forma acidental.

• Código: 222.807-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.3. Máquinas, equipamentos, sistemas e demais instalações que funcionem
automaticamente devem conter dispositivos de fácil acesso, que interrompam seu
funcionamento quando necessário.

• Código: 222.095-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.4. As máquinas e sistemas de comando automático, uma vez paralisados,
somente podem voltar a funcionar com prévia sinalização sonora de advertência.

• Código: 222.096-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.5. As máquinas e equipamentos de grande porte devem possuir sinal sonoro que
indique o início de sua operação e inversão de seu sentido de deslocamento.

• Código: 222.097-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.5.1. As máquinas e equipamentos de grande porte, que se deslocam também em
marcha à ré, devem possuir sinal sonoro que indique o início desta manobra.

• Código: 222.098-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.5.2. As máquinas e equipamentos, cuja área de atuação esteja devidamente
sinalizada e isolada, estão dispensadas de possuir sinal sonoro.
22.11.6. As máquinas e equipamentos operando em locais com riscos de queda de

objetos e materiais devem dispor de proteção adequada contra impactos que possam
atingir os operadores.

• Código: 222.099-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.6.1. As máquinas e equipamentos devem possuir proteção do operador contra
exposição ao sol e chuva.

• Código: 222.100-4. Infração: 2. Tipo: S.

22.11.7. No subsolo, os motores de combustão interna utilizados só podem ser
movidos a óleo diesel e respeitando as seguintes condições:

• Código: 222.769-0. Infração: 4. Tipo: S.



a) existir sistema eficaz de ventilação em todos os locais de seu funcionamento;

• Código: 222.101-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) possuir sistemas de filtragem do ar aspirado pelo motor, com sistemas de
resfriamento e de lavagem de gás de exaustão ou catalisador;

• Código: 222.102-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) possuir sistema de prevenção de chamas e faíscas do ar exaurido pelo motor, em
minas com emanações de gases explosivos ou no transporte de explosivos; e

• Código: 222.103-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) executar programa de amostragem periódica do ar exaurido, em intervalos que não
excedam um mês, nos pontos mais representativos da área afetada, e de gases de
exaustão dos motores em intervalos que não excedam três meses, realizados em
condições de carga plena e sem carga, devendo ser amostrados pelo menos gases
nitrosos, monóxido de carbono e dióxido de enxofre.

• Código: 222.104-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.8. Nas operações de início de furos com marteletes pneumáticos deve ser usado
dispositivo adequado para firmar a haste, vedada a utilização exclusiva das mãos.

• Código: 222.105-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.9. As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de tombamento, de ruptura de
suas partes ou projeção de materiais, peças ou partes destas, devem possuir dispositivo
de proteção ao operador.

• Código: 222.106-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.10. É obrigatória a proteção de todas as partes móveis de máquinas e
equipamentos ao alcance dos trabalhadores e que lhes ofereçam riscos.

• Código: 222.107-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.10.1. No caso de remoção das proteções para execução de manutenção ou testes,
as áreas próximas deverão ser isoladas e sinalizadas até a sua recolocação para
funcionamento definitivo do equipamento.



• Código: 222.108-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.11. As instalações, máquinas e equipamentos, em locais com possibilidade de
ocorrência de atmosfera explosiva, devem ser à prova de explosão, observando as
especificações constantes nas normas NBR 5418 - Instalações Elétricas em Atmosferas
Explosivas e NBR 9518 - Equipamentos Elétricos para Atmosferas Explosivas -
Requisitos Gerais, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.109-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.12. A manutenção e o abastecimento de veículos e equipamentos devem ser
realizados por trabalhador treinado, utilizando-se de técnicas e dispositivos que
garantam a segurança da operação.

• Código: 222.110-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.13. Todo equipamento ou veículo de transporte deve possuir registro disponível
no estabelecimento, em que conste:

• Código: 222.808-4. Infração: 3. Tipo: S.

a) suas características técnicas;
b) a periodicidade e o resultado das inspeções e manutenções;
c) acidentes e anormalidades;
d) medidas corretivas a adotar ou adotadas; e
e) indicação de pessoa, técnico ou empresa que realizou as inspeções ou manutenções.
22.11.13.1. O registro citado neste item deve ser mantido por, no mínimo, um ano à

disposição dos órgãos fiscalizadores.

• Código: 222.111-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.11.14. As ferramentas devem ser apropriadas ao uso a que se destinam, proibindo-
se o emprego de defeituosas, danificadas ou improvisadas inadequadamente.

• Código: 222.112-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.15. As mangueiras e conexões de alimentação de equipamentos pneumáticos
devem possuir as seguintes características:
a) permanecer protegidas, firmemente presas aos tubos de saída e entrada e,

preferencialmente, afastadas das vias de circulação; e



• Código: 222.113-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) serem dotadas de dispositivo auxiliar, que garanta a contenção da mangueira,
evitando seu chicoteamento, em caso de desprendimento acidental.

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.114-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.16. Os condutores de alimentação de ar comprimido devem ser locados de forma
a minimizar os impactos acidentais.

• Código: 222.115-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.17. Na utilização e manuseio de ferramentas de fixação à pólvora devem ser
observadas as seguintes condições:

a) o operador deve ser devidamente qualificado e autorizado;

• Código: 222.116-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) o operador deve certificar-se que quaisquer outras pessoas não estejam no raio de
ação do projétil, inclusive atrás de paredes;

• Código: 222.117-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) o operador deve certificar-se que o ambiente de operação não contém substâncias
inflamáveis e explosivas;

• Código: 222.118-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) as ferramentas devem ser transportadas e guardadas descarregadas, sem o pino e o
finca-pino; e

• Código: 222.119-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) as ferramentas devem ser guardadas em local de acesso restrito.

• Código: 222.120-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.18. Todo equipamento elétrico manual utilizado deve ter sistema de duplo
isolamento, exceto quando acionado por baterias.



• Código: 222.121-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.19. Nas operações com máquinas e equipamentos pesados devem ser observadas
as seguintes medidas de segurança:

a) isolar e sinalizar a sua área de atuação, sendo o acesso à área somente permitido
mediante autorização do operador ou pessoa responsável;

• Código: 222.122-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) antes de iniciar a partida e movimentação o operador deve certificar-se de que
ninguém está trabalhando sobre ou debaixo dos mesmos ou na zona de perigo;

• Código: 222.123-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) não operar em posição que comprometa sua estabilidade; e

• Código: 222.124-1. Infração: 4. Tipo: S.

d) tomar precauções especiais quando da movimentação próxima a redes elétricas.

• Código: 222.125-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.19.1. As máquinas e equipamentos pesados devem possuir no mínimo:
a) indicação de capacidade máxima em local visível no corpo dos mesmos; e

• Código: 222.126-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) cadeira confortável, fixada, de forma que sejam reduzidos os efeitos da transmissão
da vibração.

• Código: 222.127-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.20. É proibido fazer manutenção, inspeção e reparos de qualquer equipamento
ou máquinas sustentados somente por sistemas hidráulicos.

• Código: 222.128-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.21. Nas atividades de montagem e desmontagem de pneumáticos das rodas
devem ser observadas as seguintes condições:

a) os pneumáticos devem ser completamente esvaziados, removendo o núcleo da
válvula de calibragem antes da desmontagem, remoção do eixo ou reparos em que não
haja necessidade de sua retirada;



• Código: 222.129-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) o enchimento de pneumáticos só poderá ser executado dentro de dispositivo de
clausura até alcançar uma pressão suficiente para forçar o talão sobre o aro e criar uma
vedação pneumática; e

• Código: 222.130-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) o dispositivo de clausura citado na alínea b deve suportar o impacto de um aro de
um pneumático com cento e cinquenta por cento da pressão máxima especificada.

• Código: 222.131-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.22. As hastes de abater choco devem ser, levando-se em conta a segurança da
operação, ergonomicamente compatíveis com o trabalho a ser realizado, tendo
comprimento e resistência suficientes e peso o menor possível para não gerar
sobrecarga muscular excessiva.

• Código: 222.132-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.11.23. Os recipientes contendo gases comprimidos devem ser armazenados em
depósitos bem ventilados e estar protegidos contra quedas, calor e impactos acidentais,
bem como observar o estabelecido nas NBR 12.791 - Cilindro de Aço, sem costura,
para Armazenamento e Transporte de Gases a Alta Pressão, NBR 12.790 - Cilindro de
Aço Especificado, sem costura, para Armazenagem e Transporte de Gases a Alta
Pressão, e NBR 11.725 - Conexões e Roscas para Válvulas de cilindros para Gases
Comprimidos, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e ainda atender
as recomendações do fabricante.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.442-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.11.24. Todo cabo sem fim só poderá operar nas seguintes condições:
a) possuir sistema de proteção antirrecuo que impeça a continuidade do movimento em

caso de desligamento;

• Código: 222.133-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) dispor de proteção das partes móveis das estações de impulso e inversão;

• Código: 222.134-9. Infração: 4. Tipo: S.



c) ser instalados de maneira que seu acionamento exclua movimentos bruscos e
descontrolados; e

• Código: 222.135-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) sua partida só será permitida decorridos vinte segundos após sinal audível ou outro
sistema de comunicação que indique seu acionamento.

• Código: 222.136-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.12. Equipamentos de Guindar
22.12.1. Os equipamentos de guindar devem possuir:
a) indicação de carga máxima permitida e da velocidade máxima de operação e

dispositivos que garantam sua paralisação em caso de ultrapassagem destes índices;

• Código: 222.443-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) indicador e limitador de velocidade para máquinas com potência superior a
quarenta quilowatts;

• Código: 222.444-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) em subsolo, indicador de profundidade funcionando independente do tambor;

• Código: 222.445-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) freio de segurança contra recuo; e

• Código: 222.137-3. Infração: 4. Tipo: S.

e) freio de emergência quando utilizados para transporte de pessoas.

• Código: 222.138-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.12.2. Poços com guincho devem ser equipados, no mínimo, com as seguintes
instalações e dispositivos:
a) bloqueios que evitem o acesso indevido ao poço;

• Código: 222.139-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) portões para acesso à cabine ou gaiola em cada nível;



• Código: 222.140-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) dispositivos que interrompam a corrente elétrica do guincho quando a cabine ou
gaiola, na subida ou na descida, ultrapasse os limites de velocidade e posicionamento
permitidos;

• Código: 222.141-1. Infração: 4. Tipo: S.

d) sinal mecanizado ou automático em cada nível do poço;

• Código: 222.142-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) sistema de telefonia integrado com os níveis principais do poço, com o guincho e a
superfície; e

• Código: 222.143-8. Infração: 3. Tipo: S.

f) sistema de sinalização sonora e luminosa ou através de rádio ou telefone, que
permita comunicação ao longo de todo o poço para fins de revisão e emergência.

• Código: 222.144-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.12.3. O meio de transporte e extração, em subsolo, acionado por guincho, deve ser
dotado de sistema de frenagem que possibilite a sua sustentação, parado e em qualquer
posição, carregado com, no mínimo, cento e cinquenta por cento da carga máxima
recomendada.

• Código: 222.145-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.12.3.1. O sistema de frenagem do equipamento de transporte vertical deve ser
acionado quando:

a) houver um comando de parada;

• Código: 222.146-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) o sistema de transporte estiver desativado;

• Código: 222.147-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) os dispositivos de proteção forem ativados;

• Código: 222.148-9. Infração: 4. Tipo: S.



d) houver interrupção da energia;

• Código: 222.149-7. Infração: 4. Tipo: S.

e) for ultrapassado o limite de velocidade; e

• Código: 222.150-0. Infração: 4. Tipo: S.

f) for ultrapassada a carga máxima permitida.

• Código: 222.151-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.12.3.2. O sistema de frenagem só poderá liberar o equipamento de transporte
vertical quando os motores estiverem ligados.

• Código: 222.446-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.12.4. Os equipamentos de guindar devem ser montados conforme recomendam as
normas e especificações técnicas vigentes e as instruções do fabricante.

• Código: 222.766-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.12.4.1. No caso de utilização de equipamentos de guindar de lança fixa, devem ser
obedecidos os requisitos mínimos constantes no Anexo III desta NR.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

• Código: 222.929-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.13. Cabos, Correntes e Polias
22.13.1. Os cabos, correntes e outros meios de suspensão ou tração e suas conexões,

devem ser projetados, especificados, instalados e mantidos em poços e planos
inclinados, conforme as instruções dos fabricantes e o estabelecido nas NBR 6.327 -
Cabo de Aço para Usos Gerais - Especificações, NBR 11.900 - Extremidade de Laços
de Cabo de Aço - Especificações, NBR 13.541 - Movimentação de Carga - Laço de
Cabo de Aço - Especificações, NBR 13.542 - Movimentação de Carga - Anel de Carga,
NBR 13.543 - Movimentação de Carga - Laço de Cabo de Aço - Utilização e Inspeção,
NBR 13.544 - Movimentação de Carga - Sapatilho para Cabo de Aço, NBR 13.545 -
Movimentação de Carga - Manilha, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, além de serem previamente certificados por organismo credenciado pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, ou,
ainda, por instituição certificadora internacional.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.447-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.13.2. Os cabos, correntes e outros meios de suspensão ou tração devem observar os
seguintes requisitos:

a) no poço, possuir coeficiente de segurança de, no mínimo, igual a oito em relação à
carga estática máxima;

• Código: 222.152-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) em outros aparelhos dos sistemas de transportes, cuja ruptura possa ocasionar
acidentes pessoais, possuir coeficiente de segurança de, no mínimo, igual a seis em
relação à carga estática máxima; e

• Código: 222.153-5. Infração: 4. Tipo: S.

c) para suspensão ou conjugação de veículos possuir no mínimo resistência de dez
vezes a carga máxima.

• Código: 222.154-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.13.2.1. Mediante justificativa técnica, os coeficientes de segurança e de resistência
citados neste item poderão ser alterados, mediante responsabilidade técnica de
profissional legalmente habilitado.

• Código: 222.448-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.13.2.2. Devem ser realizadas, no mínimo a cada seis meses, medições topográficas
para verificar o posicionamento dos eixos das polias dos cabos, de acordo com as
características técnicas do respectivo projeto.

• Código: 222.809-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.13.3. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira anotará em livro ou outro
sistema de registro, sob responsabilidade técnica, os seguintes dados relativos aos
cabos, correntes e outros meios de suspensão ou tração utilizados nas atividades de
guindar:

• Código: 222.810-6. Infração: 3. Tipo: S.



a) composição e natureza;
b) características mecânicas;
c) nome e endereço do fornecedor e fabricante;
d) tipos de ensaios e inspeções recomendadas pelo fabricante;
e) tipo e resultado das inspeções realizadas;
f) data de instalação e de reparos ou substituições;
g) natureza e consequências dos eventuais acidentes;
h) capacidade de carga conduzida; e
i) datas das inspeções com nomes e assinaturas dos inspetores.
22.13.3.1. Os registros citados neste item devem ser mantidos por, no mínimo, um ano

à disposição dos órgãos fiscalizadores.

• Código: 222.811-4. Infração: 2. Tipo: S.

22.13.4. No caso da extração com polia de fricção, todos os níveis principais do poço
serão indicados na mesma e no painel do indicador de profundidade, sendo corrigido
concomitantemente com o ajuste do cabo.

• Código: 222.460-7. Infração: 2. Tipo: S.

22.14. Estabilidade dos Maciços
22.14.1. Todas as obras de mineração, no subsolo e na superfície, devem ser

levantadas topograficamente e representadas em mapas e plantas, revistas e atualizadas
periodicamente por profissional habilitado.

• Código: 222.461-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.14.1.1. Devem ser realizadas, no mínimo a cada seis meses, medições topográficas
para verificar a verticalidade das torres dos poços.

• Código: 222.155-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.14.2. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deve adotar
procedimentos técnicos, de forma a controlar a estabilidade do maciço, observando-se
critérios de engenharia, incluindo ações para:

• Código: 222.812-2. Infração: 4. Tipo: S.

a) monitorar o movimento dos estratos;

• Código: 222.813-0. Infração: 3. Tipo: S.



b) tratar de forma adequada o teto e as paredes dos locais de trabalho e de circulação
de pessoal;

• Código: 222.814-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) monitorar e controlar as bancadas e taludes das minas a céu aberto;

• Código: 222.815-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) verificar o impacto sobre a estabilidade de áreas anteriormente lavradas; e

• Código: 222.816-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) verificar a presença de fatores condicionantes de instabilidade dos maciços, em
especial água, gases, rochas alteradas, falhas e fraturas.

• Código: 222.817-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.14.3. Os métodos de lavra em que haja abatimento controlado do maciço ou com
recuperação de pilares deverão ser acompanhados de medidas de segurança, que
permitam o monitoramento permanente do processo de extração e supervisionado por
pessoal qualificado.

• Código: 222.161-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.14.4. Quando se verificarem situações potenciais de instabilidade no maciço
através de avaliações que levem em consideração as condições geotécnicas e
geomecânicas do local, as atividades deverão ser imediatamente paralisadas, com
afastamento dos trabalhadores da área de risco, adotadas as medidas corretivas
necessárias, executadas sob supervisão e por pessoal qualificado.

• Código: 222.162-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.14.4.1. São consideradas indicativas de situações de potencial instabilidade no
maciço as seguintes ocorrências:

a) em minas a céu aberto:
I. fraturas ou blocos desgarrados do corpo principal nas faces dos bancos da cava e

abertura de trincas no topo do banco;
II. abertura de fraturas em rochas com eventual surgimento de água;
III. feições de subsidências superficiais;
IV. estruturas em taludes negativos; e
V. percolação de água através de planos de fratura ou quebras mecânicas;



b) em minas subterrâneas:
I. quebras mecânicas com blocos desgarrados dos tetos ou paredes;
II. quebras mecânicas no teto, nas encaixantes ou nos pilares de sustentação;
III. surgimento de água em volume anormal durante escavação, perfuração ou após

detonação;
IV. deformação acentuada nas estruturas de sustentação.
22.14.4.2. Na ocorrência das situações descritas no subitem 22.14.4.1 sem o devido

monitoramento, conforme previsto no subitem 22.14.2, as atividades serão
imediatamente paralisadas, sem prejuízo da adoção das medidas corretivas necessárias.

22.14.4.2.1. A retomada das atividades operacionais somente poderá ocorrer após a
adoção de medidas corretivas e liberação formal da área pela supervisão técnica
responsável.

• Código: 222.462-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.14.5. A deposição de qualquer material próximo às cristas das bancadas e o
estacionamento de máquinas devem obedecer a uma distância mínima de segurança,
definida em função da estabilidade e da altura da bancada.

• Código: 222.164-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.14.6. É obrigatória a estabilização ou remoção, até uma distância adequada, de
material com risco de queda das cristas da bancada superior.

• Código: 222.165-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.15. Aberturas Subterrâneas
22.15.1. As aberturas de vias subterrâneas devem ser executadas e mantidas de forma

segura, durante o período de sua vida útil.

• Código: 222.166-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.15.2. Os colares dos poços e os acessos à mina devem ser construídos e mantidos,
de forma a não permitir a entrada de água em quantidades que comprometam a sua
estabilidade ou a ocorrência de desmoronamentos.

• Código: 222.167-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.3. As galerias devem ser projetadas e construídas de forma compatível com a
segurança do operador das máquinas e equipamentos que por elas transitam,
assegurando posição confortável e impedindo o contato acidental com o teto e paredes.



• Código: 222.168-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.4. Em áreas de influência da lavra não é permitido o desenvolvimento de outras
obras subterrâneas que possam prejudicar a sua estabilidade e segurança.

• Código: 222.169-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.5. As aberturas, que possam acarretar riscos de queda de material ou pessoas,
devem ser protegidas e sinalizadas.

• Código: 222.170-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.6. As aberturas subterrâneas e frentes de trabalho devem ser periodicamente
inspecionadas para a identificação de blocos instáveis e chocos.

• Código: 222.171-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.6.1. As inspeções devem ser realizadas com especial cuidado, quando da
retomada das frentes de lavra após as detonações.

• Código: 222.172-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.7. Verificada a existência de blocos instáveis estes devem ter sua área de
influência isolada até que sejam tratados ou abatidos.

• Código: 222.173-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.7.1. Verificada a existência de chocos, estes devem ser abatidos imediatamente.

• Código: 222.463-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.7.2. O abatimento de chocos ou blocos instáveis deve ser realizado através de
dispositivo adequado para a atividade, que deverá estar disponível em todas as frentes
de trabalho e realizados por trabalhador qualificado, observando normas de
procedimentos da empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira.

• Código: 222.174-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.8. No desenvolvimento de galerias, eixos principais, lavra em áreas já
mineradas, intemperizadas ou ao longo de zonas com distúrbios geológicos devem ser
utilizadas técnicas adequadas de segurança.



• Código: 222.175-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.9. A base do poço de elevadores e gaiolas deve ser rebaixada além do último
nível, adequadamente dimensionada, dotada de sistemas de drenagem e limpa
periodicamente, de forma a manter uma profundidade segura.

• Código: 222.176-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.15.10. Os depósitos de materiais desmontados, próximos aos níveis de acesso aos
poços e planos inclinados, devem ser adequadamente protegidos contra deslizamento ou
dispostos a uma distância superior a dez metros da abertura.

• Código: 222.177-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.15.11. Vias de acesso, de trânsito e outras aberturas com inclinações maiores que
trinta e cinco graus devem ser protegidas, a fim de neutralizar deslizamentos e evitar
quedas de objetos e pessoas.

• Código: 222.178-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.16. Tratamento e Revestimento de Aberturas Subterrâneas
22.16.1. Todas as aberturas subterrâneas devem ser avaliadas e convenientemente

tratadas segundo suas características hidrogeomecânicas e finalidades a que se
destinam.

• Código: 222.179-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.16.2. A avaliação realizada e os sistemas de tratamento a serem adotados devem ser
implantados pelo profissional previsto no subitem 22.3.3 e devem estar disponíveis
para a fiscalização do trabalho.

• Código: 222.464-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.16.2.1. Em todas as minas com necessidade de tratamento devem estar disponíveis
os planos atualizados dos tipos utilizados.

• Código: 222.818-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.16.2.2. Devem constar do plano de tratamento:
a) fundamentação técnica do tipo adotado;

• Código: 222.819-0. Infração: 2. Tipo: S.



b) representação gráfica; e

• Código: 222.820-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) instruções precisas, em linguagem acessível, das técnicas de montagem e das
condições dos locais a serem tratados.

• Código: 222.821-1. Infração: 2. Tipo: S.

22.16.3. O pessoal de supervisão deve, sistemática e periodicamente, vistoriar todo o
tratamento da mina em atividade.

• Código: 222.469-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.16.4. No caso de comprometimento do tratamento deverão ser adotadas medidas
adicionais, a fim de prevenir o colapso e desestruturação do maciço.

• Código: 222.470-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.16.5. O responsável técnico pela mina definirá as áreas em que serão recuperados
os escoramentos, aprovará os métodos, sequências de desmontagem dos elementos e
quais equipamentos serão utilizados na recuperação.

• Código: 222.471-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.16.5.1. Os serviços de recuperação devem ser executados somente por
trabalhadores qualificados.

• Código: 222.822-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.16.6. Todo material de escoramento deve ser protegido contra umidade,
apodrecimento, corrosão, além de outros tipos de deterioração, em função de sua vida
útil programada.

• Código: 222.180-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.16.7. O uso de macacos hidráulicos para escoramento deve estar associado a
dispositivos que detectem eventuais movimentações na rocha sustentada.

• Código: 222.181-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.17. Proteção contra Poeira Mineral



22.17.1. Nos locais onde haja geração de poeiras na superfície ou no subsolo, a
empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deverá realizar o monitoramento
periódico da exposição dos trabalhadores, através de grupos homogêneos de exposição
e das medidas de controle adotadas, com o registro dos dados observando-se, no
mínimo, o Quadro I.

• Código: 222.182-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.1.1. Grupo Homogêneo de Exposição corresponde a um grupo de trabalhadores
que experimentam exposição semelhante, de forma que o resultado fornecido pela
avaliação da exposição de qualquer trabalhador do grupo seja representativo da
exposição do restante dos trabalhadores do mesmo grupo.
22.17.2. Quando ultrapassados os limites de tolerância à exposição a poeiras minerais,

devem ser adotadas medidas técnicas e administrativas que reduzam, eliminem ou
neutralizem seus efeitos sobre a saúde dos trabalhadores e considerados os níveis de
ação estabelecidos nesta Norma.

• Código: 222.183-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.3. Em toda mina deve estar disponível água em condições de uso, com o
propósito de controle da geração de poeiras nos postos de trabalho, onde rocha ou
minério estiver sendo perfurado, cortado, detonado, carregado, descarregado ou
transportado.

• Código: 222.184-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.3.1. As operações de perfuração ou corte devem ser realizados por processos
umidificados para evitar a dispersão da poeira no ambiente de trabalho.

• Código: 222.185-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.3.2. Caso haja impedimento de umidificação, em função das características
mineralógicas da rocha, impossibilidade técnica ou quando a água acarretar riscos
adicionais, devem ser utilizados dispositivos ou técnicas de controle, que impeçam a
dispersão da poeira no ambiente de trabalho.

• Código: 222.473-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.4. Os equipamentos geradores de poeira com exposição dos trabalhadores
devem utilizar dispositivos para sua eliminação ou redução e ser mantidos em
condições operacionais de uso.



• Código: 222.186-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.5. As superfícies de máquinas, instalações e pisos dos locais de trânsito de
pessoas e equipamentos, devem ser periodicamente umidificados ou limpos, de forma a
impedir a dispersão de poeira no ambiente de trabalho.

• Código: 222.187-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.17.6. Os postos de trabalho, que sejam enclausurados ou isolados, devem possuir
sistemas adequados, que permitam a manutenção das condições de conforto previstas na
Norma Regulamentadora n. 17, especialmente as constantes no subitem 17.5.2. da citada
NR e que possibilitem trabalhar com o sistema hermeticamente fechado.

• Código: 222.823-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.18. Sistemas de Comunicação
22.18.1. Todas as minas subterrâneas devem possuir sistema de comunicação

padronizado para informar o transporte em poços e planos inclinados.

• Código: 222.189-6. Infração: 2. Tipo: S.

22.18.2. O transporte de pessoas em poços e planos inclinados deve ser informado
pelo sistema de comunicação ao operador do guincho.

22.18.2.1. Não existindo na mina código padronizado para o sistema de comunicação,
o código de sinais básicos, sonoros e luminosos, deverá observar a sistemática
constante na tabela a seguir:

• Código: 222.191-8. Infração: 2. Tipo: S.

Número de toques Tipo de toque Ação

1 longo parar

1 curto subir

2 curto descer

3 curto entrada ou saída de pessoas

3+3+1 curto subir lentamente

3+3+2 curto descer lentamente

4 curto início do transporte de pessoas

4+4 curto fim do transporte de pessoas

5 curto o sinalizador vai entrar na gaiola

1 contínuo emergência



22.18.2.2. O código do sistema de comunicação deve estar afixado em local visível,
em todos os pontos de parada e nos postos de operação do sistema de transporte.

• Código: 222.192-6. Infração: 2. Tipo: S.

22.18.3. Quando detectada falha no sistema de comunicação, que comprometa a
segurança dos trabalhadores, o transporte deverá ser imediatamente paralisado, sendo
informado ao pessoal de supervisão e providenciado o necessário reparo.

• Código: 222.474-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.18.4. Todo sistema de comunicação deve possuir retorno, através de repetição do
sinal, que comprove ao emissor que o receptor recebeu corretamente a mensagem.

• Código: 222.193-4. Infração: 2. Tipo: S.

22.18.5. Os seguintes setores da mina devem estar interligados, através de rede
telefônica ou outros meios de comunicação:

a) supervisão da mina;

• Código: 222.824-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) próximo às frentes de trabalho;
c) segurança e medicina do trabalho;
d) manutenção;
e) estação principal de ventilação;
f) subestação principal;
g) acesso de cada nível de poços e planos inclinados;
h) posto de vigilância do depósito de explosivos;
i) prevenção e combate a incêndios;
j) central de transporte;
l) salas de controle de beneficiamento; e
m) câmaras de refúgio para os casos de emergência.
22.18.5.1. As linhas telefônicas devem ser independentes e protegidas de contatos com

a rede elétrica geral.

• Código: 222.825-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.18.6. Em minas grisutosas, o sistema de comunicação deve ser à prova de explosão.

• Código: 222.195-0. Infração: 4. Tipo: S.



22.19. Sinalização de Áreas de Trabalho e de Circulação
22.19.1. As vias de circulação e acesso das minas devem ser sinalizadas de modo

adequado, para a segurança dos trabalhadores.

• Código: 222.826-2. Infração: 2. Tipo: S.

22.19.2. As áreas de utilização de material inflamável, assim como aquelas sujeitas à
ocorrência de explosões ou incêndios devem estar sinalizadas, com indicação de área
de perigo e proibição de uso de fósforos, de fumar ou outros meios que produzam calor,
faísca ou chama.

• Código: 222.827-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.2.1. Os trabalhos nas áreas citadas neste item, que utilizem meios que produzam
calor, faísca ou chama, só poderão ser realizados quando adotados procedimentos
especiais ou mediante a liberação por escrito do responsável pelo setor, observado o
disposto no subitem 22.3.3.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.198-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.19.3. Os tanques e depósitos de substâncias tóxicas, de combustíveis inflamáveis,
de explosivos e de materiais passíveis de gerar atmosfera explosiva devem ser
sinalizadas, com a indicação de perigo e proibição de uso de chama aberta nas
proximidades e o acesso restrito a trabalhadores autorizados.

• Código: 222.828-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.4. Nos depósitos de substâncias tóxicas e de explosivos e nos tanques de
combustíveis inflamáveis devem ser fixados, em local visível, indicações do tipo do
produto e capacidade máxima dos mesmos.

• Código: 222.829-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.5. Os dispositivos de sinalização devem ser mantidos em perfeito estado de
conservação.

• Código: 222.830-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.19.6. Todas as galerias principais devem ser identificadas e sinalizadas de forma
visível.



• Código: 222.831-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.6.1. Nos cruzamentos e locais de ramificações principais devem estar indicadas
as direções e as saídas da mina, inclusive as de emergência.

• Código: 222.832-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.7. As plantas de beneficiamento devem ter suas vias de circulação e saída
identificadas e sinalizadas de forma visível.

• Código: 222.490-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.8. As áreas em subsolo já lavradas ou desativadas devem permanecer
sinalizadas e interditadas, sendo o acesso permitido apenas a pessoas autorizadas.

• Código: 222.833-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.9. As áreas de superfície mineradas ou desativadas, que ofereçam perigo devido
a sua condição ou profundidade, devem ser cercadas e sinalizadas ou vigiadas contra o
acesso inadvertido.

• Código: 222.203-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.19.10. As tubulações devem ser identificadas na forma disposta na NBR 6.493 -
Emprego de Cores para Identificação de Tubulações, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT ou, alternativamente, identificadas a cada cem metros,
informando a natureza do seu conteúdo, direção do fluxo e pressão de trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.492-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.11. Os recipientes de produtos tóxicos, perigosos ou inflamáveis devem ser
rotulados obedecendo a regulamentação vigente, indicando, no mínimo, a composição
do material utilizado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.834-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.11.1. Nos locais de estocagem, manuseio e uso de produtos tóxicos, perigosos ou
inflamáveis devem estar disponíveis fichas de emergência contendo informações



acessíveis e claras sobre o risco à saúde e as medidas a serem tomadas em caso de
derramamento ou contato acidental ou não.

• Código: 222.835-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.12. As áreas de basculamento devem ser sinalizadas, delimitadas e protegidas
contra quedas acidentais de pessoas ou equipamentos.

• Código: 222.836-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.19.13. Os acessos às bancadas devem ser identificados e sinalizados.

• Código: 222.205-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.20. Instalações Elétricas
22.20.1. Nos trabalhos em instalações elétricas o responsável pela mina deve

assegurar a presença de pelo menos um eletricista.

• Código: 222.206-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.2. As instalações e serviços de eletricidade devem ser projetados, executados,
operados, mantidos, reformados e ampliados, de forma a permitir a adequada
distribuição de energia e isolamento, correta proteção contra fugas de corrente, curtos-
circuitos, choques elétricos e outros riscos decorrentes do uso de energia elétrica.

• Código: 222.837-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.3. Os cabos e condutores de alimentação elétrica utilizados devem ser
certificados por um organismo de certificação, credenciado pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

• Código: 222.838-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.4. Os locais de instalação de transformadores e capacitores, seus painéis e
respectivos dispositivos de operação devem atender aos seguintes requisitos:

a) ser ventilados e iluminados ou projetados e construídos com tecnologia adequada
para operação em ambientes confinados;

• Código: 222.207-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser construídos e ancorados de forma segura;



• Código: 222.208-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) ser devidamente protegidos e sinalizados, indicando zona de perigo, de forma a
alertar que o acesso é proibido a pessoas não autorizadas;

• Código: 222.209-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) não ser usados para outras finalidades diferentes daquelas do projeto elétrico; e

• Código: 222.210-8. Infração: 3. Tipo: S.

e) possuir extintores portáteis de incêndio, adequados à classe de risco, localizados na
entrada ou nas proximidades e, em subsolo, montante do fluxo de ventilação.

• Código: 222.211-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.5. Os cabos, instalações e equipamentos elétricos devem ser protegidos contra
impactos, água e influência de agentes químicos, observando-se suas aplicações, de
acordo com as especificações técnicas.

• Código: 222.212-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.6. Os serviços de manutenção ou reparo de sistemas elétricos só podem ser
executados com o equipamento desligado, etiquetado, bloqueado e aterrado, exceto se
forem:

• Código: 222.770-3. Infração: 4. Tipo: S.

a) utilizadas técnicas adequadas para circuitos energizados;

• Código: 222.498-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) utilizadas ferramentas e equipamentos adequadas à classe de tensão; e

• Código: 222.499-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) tomadas precauções necessárias para a segurança dos trabalhadores.

• Código: 222.500-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.6.1. O bloqueio durante as operações de manutenção e reparo de instalações
elétricas deve ser realizado utilizando-se de cadeado e etiquetas sinalizadoras, fixadas



em local visível, contendo, no mínimo, as seguintes indicações:

• Código: 222.839-4. Infração: 4. Tipo: S.

a) horário e data do bloqueio;
b) motivo da manutenção; e
c) nome do responsável pela operação.
22.20.7. Os equipamentos e máquinas de emergência, destinados a manter a

continuidade do fornecimento de energia elétrica e as condições de segurança no
trabalho, devem ser mantidos permanentemente em condições de funcionamento.

• Código: 222.215-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.8. Redes elétricas, transformadores, motores, máquinas e circuitos elétricos,
devem estar equipados com dispositivos de proteção automáticos, para os casos de
curto-circuito, sobrecarga, queda de fase e fugas de corrente.

• Código: 222.216-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.9. Os fios condutores de energia elétrica instalados no teto de galerias para
alimentação de equipamentos devem estar à altura compatível com o trânsito seguro de
pessoas e equipamentos e protegidos contra contatos acidentais.

• Código: 222.217-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.10. Os sistemas de recolhimento automático de cabos alimentadores de
equipamentos elétricos móveis devem ser eletricamente solidários à carcaça do
equipamento principal.

• Código: 222.218-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.11. Os equipamentos elétricos móveis devem ter aterramento adequadamente
dimensionado.

• Código: 222.219-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.12. Em locais com ocorrência de gases inflamáveis e explosivos, as tarefas de
manutenção elétrica devem ser realizadas sob o controle de um supervisor, com a rede
de energia desligada e chave de acionamento bloqueada, monitorando-se a concentração
dos gases.

• Código: 222.220-5. Infração: 4. Tipo: S.



22.20.13. Os terminais energizados dos transformadores devem ser isolados
fisicamente por barreiras ou outros meios físicos, a fim de evitar contatos acidentais.

• Código: 222.221-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.14. Toda instalação, carcaça, invólucro, blindagem ou peça condutora, que não
faça parte dos circuitos elétricos mas que, eventualmente, possa ficar sob tensão, deve
ser aterrada, desde que esteja em local acessível a contatos.

• Código: 222.840-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.15. Todas as instalações ou peças, que não fazem parte da rede condutora, mas
que possam armazenar energia estática com possibilidade de gerar fagulhas ou
centelhas, devem ser aterradas.

• Código: 222.841-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.16. As malhas, os pontos de aterramento e os para-raios devem ser revisados
periodicamente e os resultados registrados.

• Código: 222.224-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.17. A implantação, operação e manutenção de instalações elétricas devem ser
executadas somente por pessoa qualificada, que deve receber treinamento continuado
em manuseio e operação de equipamentos de combate a incêndios e explosões, bem
como para prestação de primeiros socorros a acidentados.

• Código: 222.225-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.18. Trabalhos em condições de risco acentuado deverão ser executados por duas
pessoas qualificadas, salvo critério do responsável técnico.

• Código: 222.842-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.19. Durante a manutenção de máquinas ou instalações elétricas, os ajustes e as
características dos dispositivos de segurança não devem ser alterados, prejudicando sua
eficácia.

• Código: 222.227-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.20. Ocorrendo defeitos em máquinas ou em instalações elétricas, estes devem
ser comunicados à supervisão para a adoção imediata de providências.



• Código: 222.504-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.21. Trabalhos em rede elétrica entre dois ou mais pontos sem possibilidade de
contato visual entre os operadores somente podem ser realizados com comunicação por
meio de rádio ou outro sistema de comunicação, que impeça a energização acidental.

• Código: 222.228-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.22. No caso de uso dos trilhos para o retorno do circuito elétrico de
locomotivas, devem existir conexões elétricas entre os trilhos.

• Código: 222.229-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.23. As instalações elétricas, com possibilidade de contato com água, devem ser
projetadas, executadas e mantidas com especial cuidado quanto à blindagem,
estanqueidade, isolamento, aterramento e proteção contra falhas elétricas.

• Código: 222.230-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.24. Nas subestações de distribuição de energia devem estar disponíveis os
esquemas elétricos referentes à instalação da rede.

• Código: 222.843-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.25. Os cabos e as linhas elétricas, especialmente no subsolo, devem ser
dispostos, de modo que não sejam danificados por qualquer meio de transporte,
lançamento de fragmentos de rochas ou pelo próprio peso.

• Código: 222.232-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.26. Os trechos e pontos de tomada de força da rede elétrica em desuso devem
ser desenergizados, marcados e isolados ou retirados, quando não forem mais
utilizados.

• Código: 222.233-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.27. Em planos inclinados, galerias e poços, as instalações de cabos e linhas
energizadas devem ser executadas com suportes fixos, para a segurança de sua
sustentação.

• Código: 222.234-5. Infração: 3. Tipo: S.



22.20.28. Os quadros de distribuição elétrica devem ser devidamente fixados e
aterrados e os locais de sua instalação devem ser ventilados, sinalizados e protegidos
contra impactos acidentais.

• Código: 222.235-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.29. As estações de carregamento de baterias tracionárias no subsolo devem
observar as seguintes condições:
a) ser identificadas e sinalizadas;

• Código: 222.505-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) estar sujeitas à ventilação de ar fresco da mina, observando-se que a corrente do ar
deverá passar primeiro pelos transformadores e depois pelas baterias, saindo
diretamente no sistema de retorno da ventilação;

• Código: 222.506-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) ser separadas das outras instalações elétricas e do local de manutenção de
equipamentos; e

• Código: 222.507-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) ter o acesso permitido somente a pessoas autorizadas e portando lâmpadas à prova
de explosão.

• Código: 222.508-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.30. Na mina devem ser mantidos atualizados os documentos referentes às
instalações elétricas e os respectivos programas e registros de manutenções.

• Código: 222.509-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.20.31. Em locais sujeitos a emanações de gases explosivos e inflamáveis, as
instalações elétricas serão à prova de explosão.

• Código: 222.237-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.20.32. As instalações e edificações na superfície devem estar protegidas contra
descargas elétricas atmosféricas, com sistema de proteção adequadamente
dimensionado, sendo sua integridade e condições de aterramento periodicamente
verificadas.



• Código: 222.238-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.21. Operações com Explosivos e Acessórios
22.21.1. Todas as operações envolvendo explosivos e acessórios devem observar as

recomendações de segurança do fabricante, sem prejuízo do contido nesta Norma.

• Código: 222.844-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.2. O manuseio e utilização de material explosivo devem ser efetuados por
pessoal devidamente treinado, respeitando-se as normas do Departamento de
Fiscalização de Produtos Controlados do Ministério da Defesa.

• Código: 222.845-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.3. Em cada mina, onde seja necessário o desmonte de rocha com uso de
explosivos, deve estar disponível plano de fogo, no qual conste:

• Código: 222.846-7. Infração: 4. Tipo: S.

a) disposição e profundidade dos furos;

• Código: 222.214-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) quantidade de explosivos;

• Código: 222.369-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) tipos de explosivos e acessórios utilizados;

• Código: 222.511-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) sequência das detonações;

• Código: 222.512-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) razão de carregamento;

• Código: 222.513-1. Infração: 3. Tipo: S.

f) volume desmontado; e



• Código: 222.514-0. Infração: 3. Tipo: S.

g) tempo mínimo de retorno após a detonação.

• Código: 222.515-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.3.1. O plano de fogo da mina deve ser elaborado por profissional legalmente
habilitado.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.516-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.4. A execução do plano de fogo, operações de detonação e atividades correlatas
devem ser supervisionadas ou executadas pelo encarregado do fogo.

• Código: 222.847-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.4.1. O encarregado do fogo é responsável por:
a) ordenar a retirada dos paióis ou depósitos, transporte e descarregamento dos

explosivos e acessórios nas quantidades necessárias ao posto de trabalho a que se
destinam;

b) orientar e supervisionar o carregamento dos furos, verificando a quantidade
carregada e a sequência de fogo;

c) antes e durante o carregamento dos furos, no caso de minas ou frentes de trabalho
sujeitas a emanações de gases explosivos, solicitar a medida da concentração destes
gases, respeitando o limite constante no subitem 22.28.3.1;

d) orientar a conexão dos furos carregados com o sistema de iniciação;
e) certificar que não haja mais pessoas na frente de desmonte, antes de ligar o fogo e

retirar-se;
f) nas frentes em desenvolvimento, certificar-se do adequado funcionamento da

ventilação auxiliar e da aspersão de água;
g) certificar-se da inexistência de fogos falhados e, se houver, adotar as providências

previstas no subitem 22.21.37; e
h) comunicar ao responsável pela área ou frente de serviço o encerramento das

atividades de detonação.
22.21.5. A localização, construção, armazenagem e manutenção dos depósitos

principais e secundários de explosivos e acessórios devem estar de acordo com a
regulamentação vigente, do Ministério da Defesa.

• Código: 222.848-3. Infração: 4. Tipo: S.



22.21.6. Os depósitos de explosivos e acessórios, no subsolo, não podem estar
localizados junto a galerias de acesso de pessoal e de ventilação principal da mina.

• Código: 222.243-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.7. Nos acessos dos depósitos de explosivos e acessórios devem estar
disponíveis dispositivos de combate a incêndios.

• Código: 222.517-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.8. O acesso aos depósitos de explosivos e de acessórios, só pode ser liberado a
pessoal devidamente qualificado, treinado e autorizado pela empresa ou Permissionário
de Lavra Garimpeira ou acompanhado de pessoa, que atenda a estas qualificações.

• Código: 222.518-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.9. Os locais de armazenamento de explosivos e acessórios no subsolo devem:
a) conter no máximo a quantidade a ser utilizada num período de cinco dias de

trabalho;

• Código: 222.519-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser protegidos de impactos acidentais;

• Código: 222.520-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser trancados sob responsabilidade de profissional habilitado;

• Código: 222.521-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) ser independentes, separados e sinalizados;

• Código: 222.522-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) ser sinalizados na planta da mina indicando-se sua capacidade; e

• Código: 222.849-1. Infração: 3. Tipo: S.

f) ser livres de umidade excessiva e onde a ventilação possibilite manter a temperatura
adequada e minimizar o arraste de gases para as frentes de trabalho, em caso de
acidente.



• Código: 222.524-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.10. O consumo de explosivos deve ser controlado por intermédio dos mapas
previstos na regulamentação vigente, do Ministério da Defesa.

• Código: 222.525-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.10.1. Em todos os depósitos de explosivos e acessórios devem ser anotados os
estoques semanais destes materiais, sendo que os registros devem ser examinados e
conferidos periodicamente pelo encarregado do fogo e pelo engenheiro responsável
pela mina.

• Código: 222.526-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.11. É proibida a estocagem de explosivos e acessórios fora dos locais
apropriados.

• Código: 222.245-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.11.1. Explosivos e acessórios não usados devem retornar imediatamente aos
depósitos respectivos.

• Código: 222.246-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.12. A menos de vinte metros de um depósito de explosivos e acessórios somente
será permitido o acesso de pessoas que trabalhem naquela área, para execução de
manutenção das galerias e de trabalho no depósito.

• Código: 222.247-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.13. No subsolo, dentro de depósito de explosivos e acessórios e a menos de
vinte e cinco metros do mesmo o sistema de contenção será constituído,
preferencialmente, de material incombustível e não podendo existir deposição de
qualquer outro material.

• Código: 222.248-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.14. Explosivos e acessórios devem ser estocados em suas embalagens originais
ou em recipientes apropriados e sobre material não metálico, resistente e livre de
umidade.

• Código: 222.249-3. Infração: 4. Tipo: S.



22.21.14.1. Os explosivos e acessórios não podem estar em contato com qualquer
material que possa gerar faíscas, fagulhas ou centelhas.

• Código: 222.250-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.15. Os depósitos de explosivos e acessórios devem ser sinalizados com placas
de advertência contendo a menção "EXPLOSIVOS", em locais visíveis nas
proximidades e nas portas de acesso aos mesmos.

• Código: 222.850-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.16. O transporte de explosivos e acessórios deve ser realizado por veículo
dotado de proteção, que impeça o contato de partes metálicas com explosivos e
acessórios e atenda à regulamentação vigente, do Ministério da Defesa e observadas as
recomendações do fabricante.

• Código: 222.251-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.16.1. O carregamento e descarregamento deve ser feito com o veículo desligado
e travado.

• Código: 222.528-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.17. Os trabalhadores envolvidos no transporte de explosivos e acessórios devem
receber treinamento específico para realizar sua atividade.

• Código: 222.252-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.18. É proibido o transporte de explosivos e cordéis detonantes simultaneamente
com acessórios e outros materiais bem como com pessoas estranhas à atividade.

• Código: 222.253-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.19. O transporte manual de explosivos e acessórios deve ser feito utilizando
recipientes apropriados.

• Código: 222.529-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.20. O guincheiro deve ser previamente comunicado de todo transporte de
explosivo e acessórios no interior dos poços e planos inclinados.

• Código: 222.530-1. Infração: 4. Tipo: S.



22.21.21. Os explosivos comprometidos em seu estado de conservação, inclusive os
oriundos de fogos falhados, devem ser destruídos, conforme regulamentação vigente do
Ministério da Defesa e instruções do fabricante.

• Código: 222.531-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.22. Antes do início dos trabalhos de carregamento de furos no subsolo, o
profissional habilitado deve verificar:

a) a existência de contenção, conforme o plano de lavra;

• Código: 222.851-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) a limpeza dos furos;

• Código: 222.852-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) a existência da ventilação e sua proteção;

• Código: 222.853-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) se todas as pessoas não envolvidas no processo já foram retiradas do local da
detonação, interditando o acesso; e

• Código: 222.854-8. Infração: 3. Tipo: S.

e) a existência e funcionamento de aspersor de água em frentes de desenvolvimento,
para lavagem de gases e deposição da poeira durante e após a detonação;

• Código: 222.855-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.23. O desmonte com uso de explosivos deve obedecer as seguintes condições:
a) ser precedido do acionamento de sirene, no caso de mina a céu aberto;

• Código: 222.537-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) a área de risco deve ser evacuada e devidamente vigiada;

• Código: 222.538-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) horários de fogo previamente definidos e consignados em placas visíveis na entrada
de acesso às áreas da mina;



• Código: 222.539-5. Infração: 4. Tipo: S.

d) dispor de abrigo para uso eventual daqueles que acionam a detonação; e

• Código: 222.540-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) seguir as normas técnicas vigentes e as instruções do fabricante.

• Código: 222.541-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.24. Na interligação de duas frentes em subsolo, devem ser observados os
seguintes critérios :

a) retirada total do pessoal das duas frentes, quando da detonação de cada frente;

• Código: 222.542-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) detonação não simultânea das frentes; e

• Código: 222.543-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) estabelecer a distância mínima de segurança para a paralisação de uma das frentes.

• Código: 222.544-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.25. Somente ferramentas que não originem faíscas, fagulhas ou centelhas devem
ser usadas para abrir recipientes de material explosivo ou para fazer furos nos cartuchos
de explosivos.

• Código: 222.256-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.26. No carregamento dos furos é permitido somente o uso de socadores de
madeira, plástico ou cobre.

• Código: 222.257-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.27. Os instrumentos e equipamentos utilizados para detonação elétrica e medição
de resistências devem ser inspecionados e calibrados periodicamente, mantendo-se o
registro da última inspeção.

• Código: 222.258-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.28. Em minas com emanações comprovadas de gases inflamáveis ou explosivos



somente será permitido o uso de explosivos adequados a esta condição.

• Código: 222.259-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.29. É proibida a escorva de explosivos fora da frente de trabalho.

• Código: 222.545-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.30. A fixação da espoleta no pavio deverá ser feita com instrumento específico a
este fim.

• Código: 222.260-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.31. É proibido utilizar fósforos, isqueiros, chama exposta ou qualquer outro
instrumento gerador de faíscas, fagulhas ou centelhas durante o manuseio e transporte de
explosivos e acessórios.

• Código: 222.261-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.32. Os fios condutores, utilizados nas detonações por descarga elétrica, devem
possuir as seguintes características:

a) ser de cobre ou ferro galvanizado;

• Código: 222.546-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) estar isolados;

• Código: 222.547-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) possuir resistividade elétrica abaixo da estabelecida para o circuito;

• Código: 222.548-4. Infração: 4. Tipo: S.

d) não conter emendas;

• Código: 222.549-2. Infração: 4. Tipo: S.

e) ser mantidos em curto circuito até sua conexão aos detonadores;

• Código: 222.550-6. Infração: 4. Tipo: S.

f) ser conectados ao equipamento de detonação pelo encarregado do fogo e após a



retirada do pessoal da frente de detonação; e

• Código: 222.551-4. Infração: 4. Tipo: S.

g) possuir comprimento adequado, que possibilite uma distância segura para o
encarregado do fogo.

• Código: 222.552-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.33. Em minas com baixa umidade relativa do ar, sujeitas ao acúmulo de
eletricidade estática, o encarregado do fogo deverá usar anel de aterramento ou outro
dispositivo similar, durante a atividade de montagem do circuito e detonação elétrica.

• Código: 222.263-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.34. É proibida a detonação a céu aberto em condições de baixo nível de
iluminamento ou quando ocorrerem descargas elétricas atmosféricas.

• Código: 222.264-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.34.1. Caso a frente esteja parcial ou totalmente carregada, a área deve ser
imediatamente evacuada.

• Código: 222.265-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.35. Para os trabalhos de aprofundamento de poços e rampas, devem ser
atendidos os seguintes requisitos adicionais:
a) o transporte dos explosivos e acessórios para o local do desmonte só pode ocorrer

separadamente e após ter sido retirado todo o pessoal não autorizado;

• Código: 222.553-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) antes da conexão das espoletas elétricas com o fio condutor, devem ser desligadas
todas as instalações elétricas no poço ou rampa.

• Código: 222.554-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) a detonação só pode ser acionada da superfície ou de níveis intermediários; e

• Código: 222.555-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) os operadores de poços e rampas devem ser devidamente informados do início do



carregamento.

• Código: 222.556-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.36. O retorno à frente detonada só será permitido com autorização do
responsável pela área e após verificação da existência das seguintes condições:

• Código: 222.772-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) dissipação dos gases e poeiras, observando-se o tempo mínimo determinado pelo
projeto de ventilação e plano de fogo;

• Código: 222.557-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) confirmação das condições de estabilidade da área; e

• Código: 222.558-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) marcação e eliminação de fogos falhados.

• Código: 222.559-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.37. Na constatação ou suspeita de fogos falhados no material detonado, após o
retorno das atividades, devem ser tomadas as seguintes providências:

a) os trabalhos devem ser interrompidos imediatamente;

• Código: 222.560-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) o local deve ser evacuado; e

• Código: 222.561-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) informar ao encarregado do fogo para adoção das providências cabíveis.

• Código: 222.562-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.37.1. A retirada de fogos falhados só poderá ser executada pelo encarregado do
fogo ou, sob sua orientação, por pessoal qualificado e treinado.

• Código: 222.856-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.21.38. A retirada de fogos falhados só poderá ser realizada através de dispositivo



que não produza faíscas, fagulhas ou centelhas.

• Código: 222.564-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.39. Os explosivos e acessórios remanescentes de um carregamento ou que
tenham falhado devem ser recolhidos a seus respectivos depósitos, após retirada
imediata da escorva entre eles e utilizando-se recipientes separados.

• Código: 222.565-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.21.40. É proibido o aproveitamento de restos de furos falhados.

• Código: 222.269-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.22. Lavra com Dragas Flutuantes
22.22.1. As dragas flutuantes, além das obrigações estabelecidas na Lei n. 9.537, de 11

de dezembro de 1997, devem atender ainda os seguintes requisitos mínimos:
a) a plataforma da draga deve ser equipada com corrimão;

• Código: 222.566-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) todos os equipamentos devem ser seguramente presos contra deslocamento;

• Código: 222.567-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) deve existir alerta sonoro em caso de emergência;

• Código: 222.568-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) ser equipadas com salva-vidas em número correspondente ao de trabalhadores; e

• Código: 222.254-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) ter a carga máxima indicada em placa e local visível.

• Código: 222.857-2. Infração: 2. Tipo: S.

22.23. Desmonte Hidráulico
22.23.1. Os trabalhadores e os equipamentos que efetuarem o desmonte devem estar

protegidos por uma distância adequada, de forma a protegê-los contra possíveis
desmoronamentos ou deslizamentos.



• Código: 222.271-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.23.2. É proibida a entrada de pessoas não autorizadas nos taludes com desmonte
hidráulico.

• Código: 222.272-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.23.3. Os trabalhadores encarregados do desmonte devem estar protegidos por
equipamentos de proteção adequado para trabalhos em condições de alta umidade.

• Código: 222.273-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.23.4. Nas instalações de desmonte que funcionem com pressões de água acima de
três quilogramas por centímetro quadrado devem ser observados os seguintes requisitos
adicionais:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

a) os tubos, as conexões e os suportes das tubulações de pressão devem ser
apropriados para estas finalidades e dotados de dispositivo que impeça o chicoteamento
da mangueira em caso de desengate acidental;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.570-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) deve existir suporte para o equipamento de jateamento; e

• Código: 222.571-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) a instalação deve ter dispositivo para o desligamento de emergência da bomba de
pressão.

• Código: 222.572-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.24. Ventilação em Atividades de Subsolo
22.24.1. As atividades em subsolo devem dispor de sistema de ventilação mecânica

que atenda aos seguintes requisitos:

• Código: 222.858-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) suprimento de oxigênio;



• Código: 222.573-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) renovação contínua do ar;

• Código: 222.574-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) diluição eficaz de gases inflamáveis ou nocivos e de poeiras do ambiente de
trabalho;

• Código: 222.575-1. Infração: 4. Tipo: S.

d) temperatura e umidade adequadas ao trabalho humano; e

• Código: 222.576-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) ser mantido e operado de forma regular e contínua.

• Código: 222.577-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.1.1. Devem ser observados os níveis de ação para implantação de medidas
preventivas, conforme disposto nesta Norma.

• Código: 222.578-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.2. Para cada mina deve ser elaborado e implantado um projeto de ventilação
com fluxograma atualizado periodicamente, contendo, no mínimo, os seguintes dados:

• Código: 222.859-9. Infração: 4. Tipo: S.

a) localização, vazão e pressão dos ventiladores principais;
b) direção e sentido do fluxo de ar; e
c) localização e função de todas as portas, barricadas, cortinas, diques, tapumes e

outros dispositivos de controle do fluxo de ventilação.
22.24.2.1. O fluxograma de ventilação deverá estar disponível aos trabalhadores ou

seus representantes e autoridades competentes.

• Código: 222.860-2. Infração: 2. Tipo: S.

22.24.2.2. Um diagrama esquemático do fluxograma de ventilação, de cada nível, deve
ser afixado em local visível do respectivo nível.



• Código: 222.583-2. Infração: 3. Tipo: S.

 22.24.3. Todas as frentes de trabalho, em desenvolvimento e lavra, devem ser
ventiladas por uma corrente de ar que previna a exposição dos trabalhadores a
contaminantes acima dos Limites de Tolerância legais.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

• Código: 222.276-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.4. É proibida a utilização de um mesmo poço ou plano inclinado para a saída e
entrada de ar, exceto durante o trabalho de desenvolvimento com exaustão ou adução
tubuladas ou através de sistema que garanta a ausência de mistura entre os dois fluxos de
ar.

• Código: 222.277-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.5. Em minas com emanações de grisu, a corrente de ar viciado deve ser dirigida
ascendentemente.

• Código: 222.278-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.5.1. A corrente de ar viciado só poderá ser dirigida descendentemente mediante
justificativa técnica.

• Código: 222.584-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.6. Nos locais onde pessoas estiverem transitando ou trabalhando a concentração
de oxigênio no ar não deve ser inferior a dezenove por cento em volume.

• Código: 222.279-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.7. A vazão de ar necessária em minas de carvão, para cada frente de trabalho,
deve ser de, no mínimo, seis metros cúbicos por minuto por pessoa.

• Código: 222.280-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.7.1. A vazão de ar fresco em galerias de minas de carvão constituídas pelos
últimos travessões arrombados deve ser de, no mínimo, duzentos e cinquenta metros
cúbicos por minuto.

• Código: 222.281-7. Infração: 4. Tipo: S.



22.24.7.2. Em outras minas, a quantidade do ar fresco nas frentes de trabalho deve ser
de, no mínimo, dois metros cúbicos por minuto por pessoa.

• Código: 222.282-5. Infração: 4. Tipo: S.

 22.24.7.3. No caso da utilização de veículos e equipamentos a óleo diesel que
operem com diesel com teor de enxofre máximo de 50 ppm e motores que tenham
padrões de emissão aceitáveis pela fase P7 do Proconve - Programas de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores, a vazão de ar fresco na frente de trabalho
deve ser aumentada em 2,65m³/min (dois vírgula sessenta e cinco metros cúbicos por
minuto) para cada cavalo-vapor de potência instalada.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

• Código: 222.283-3. Infração: 4. Tipo: S.

 22.24.7.3.1. No caso da utilização de veículos e equipamentos a óleo diesel com
teor de enxofre acima de 50 ppm ou que operem com motores diesel que não tenham
padrões de emissão aceitáveis pela fase P7 do Proconve - Programas de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores, a vazão de ar fresco na frente de trabalho
deve ser aumentada em 3,5m³/min (três e meio metros cúbicos por minuto) para cada
cavalo-vapor de potência instalada.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

• Código: 222.284-1. Infração: 4. Tipo: S.

 22.24.7.3.2. No caso de uso simultâneo de mais de um veículo ou equipamento a
diesel que operem com diesel com teor de enxofre máximo de 50 ppm e motores que
tenham padrões de emissão aceitáveis pela fase P7 do Proconve, em frente de
desenvolvimento, deve ser adotada a seguinte fórmula para o cálculo da vazão de ar
fresco na frente de trabalho:
QT = 2,65 (P1 + 0,75 x P2 + 0,5 x Pn) [m³/min]
Onde:
QT = vazão total de ar fresco em metros cúbicos por minuto
P1 = potência em cavalo-vapor do equipamento de maior potência em operação
P2 = potência em cavalo-vapor do equipamento de segunda maior potência em operação
Pn = somatório da potência em cavalo-vapor dos demais equipamentos em operação

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

• Código: 222.285-0. Infração: 4. Tipo: S.



 22.24.7.3.3. No caso de uso simultâneo de mais de um veículo ou equipamento a
óleo diesel com teor de enxofre acima de 50 ppm ou que operem com motores diesel
que não tenham padrões de emissão aceitáveis pela fase P7 do Proconve - Programas de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores, em frente de desenvolvimento,
deve ser adotada a seguinte fórmula para o cálculo da vazão de ar fresco na frente de
trabalho:
QT = 3,50 (P1 + 0,75 x P2 + 0,5 x Pn) [m³/min]
Onde:
QT = vazão total de ar fresco em metros cúbico por minuto
P1 = potência em cavalo-vapor do equipamento de maior potência em operação
P2 = potência em cavalo-vapor do equipamento de segunda maior potência em operação
Pn = somatório da potência em cavalo-vapor dos demais equipamentos em operação

•• Item acrescentado pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

 22.24.7.3.4. No caso de desenvolvimento, sem uso de veículos ou equipamentos a
óleo diesel, a vazão de ar fresco deverá ser dimensionada à razão de quinze metros
cúbicos por minuto por metro quadrado da área da frente em desenvolvimento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

22.24.8. Em outras minas e demais atividades subterrâneas a vazão de ar fresco nas
frentes de trabalho será dimensionada de acordo com o disposto no Quadro II,
prevalecendo a vazão que for maior.

• Código: 222.585-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.9. O fluxo total de ar fresco na mina será, no mínimo, o somatório dos fluxos das
áreas de desenvolvimento e dos fluxos das demais áreas da mina, dimensionados
conforme determinado nesta Norma.

• Código: 222.586-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.10. A velocidade do ar no subsolo não deve ser inferior a zero vírgula dois
metros por segundo nem superior à média de oito metros por segundo onde haja
circulação de pessoas.

• Código: 222.286-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.10.1. Os casos especiais que demandem o aumento de limite superior da
velocidade para até dez metros por segundo deverão ser submetidos à instância regional



do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

• Código: 222.861-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.24.10.2. Em poços, furos de sonda, chaminés ou galerias, exclusivos para
ventilação, a velocidade pode ser superior a dez metros por segundo.

22.24.11. Sempre que a passagem por portas de ventilação acarretar riscos oriundos da
diferença de pressão deverão ser instaladas duas portas em série, de modo a permitir
que uma permaneça fechada enquanto a outra estiver aberta, durante o trânsito de
pessoas ou equipamentos.

• Código: 222.287-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.11.1. A montagem e desmontagem das portas de ventilação somente será
permitida com autorização do responsável pela mina.

• Código: 222.588-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.12. Na corrente principal, as estruturas utilizadas para a separação de ar fresco
do ar viciado, nos cruzamentos, devem ser construídas com alvenaria ou material
resistente à combustão ou revestido com material antichama.

• Código: 222.288-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.12.1. Os tapumes de ventilação devem ser conservados em boas condições de
vedação de forma a proporcionar um fluxo adequado de ar nas frentes de trabalho.

• Código: 222.289-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.13. A instalação e as formas de operação do ventilador principal e do de
emergência devem ser definidas e estabelecidas no projeto de ventilação constante do
plano de lavra.

• Código: 222.290-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.14. O sistema de ventilação deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
a) possuir ventilador de emergência com capacidade que mantenha a direção do fluxo

de ar, de acordo com as atividades para este caso, previstas no projeto de ventilação;

• Código: 222.589-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) as entradas aspirantes dos ventiladores devem ser protegidas;



• Código: 222.590-5. Infração: 4. Tipo: S.

c) o ventilador principal e o de emergência devem ser instalados de modo que não
permitam a recirculação do ar; e

• Código: 222.591-3. Infração: 4. Tipo: S.

d) possuir sistema alternativo de alimentação de energia proveniente de fonte
independente da alimentação principal para acionar o sistema de emergência nas
seguintes situações:

I - minas sujeitas a acúmulo de gases explosivos ou tóxicos; e

• Código: 222.592-1. Infração: 4. Tipo: S.

II - minas em que a falta de ventilação coloque em risco a segurança das pessoas
durante sua retirada.

• Código: 222.593-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.14.1. Na falta de alimentação de energia e de fonte independente da alimentação
principal, o responsável pela mina deverá providenciar a retirada imediata das pessoas.

• Código: 222.594-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.15. A estação onde estão localizados os ventiladores principais e de emergência
deve estar equipada com instrumentos para medição da pressão do ar.

• Código: 222.292-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.16. O ventilador principal deve ser dotado de dispositivo de alarme que indique
a sua paralisação.

• Código: 222.293-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.17. Os motores dos ventiladores a serem instalados nas frentes com presença de
gases explosivos devem ser a prova de explosão.

• Código: 222.294-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.18. Todas as galerias de desenvolvimento, após dez metros de avançamento, e
obras subterrâneas sem comunicação ou em fundo de saco devem ser ventiladas através
de sistema de ventilação auxiliar e o ventilador utilizado deverá ser instalado em



posição que impeça a recirculação de ar.

• Código: 222.295-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.18.1. A chave de partida dos ventiladores deve estar na corrente de ar fresco.

• Código: 222.595-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.19. Para cada instalação ou desinstalação de ventilação auxiliar deve ser
elaborado um diagrama específico, aprovado pelo responsável pela ventilação da mina.

• Código: 222.862-9. Infração: 2. Tipo: S.

22.24.20. A ventilação auxiliar não deve ser desligada enquanto houver pessoas
trabalhando na frente de serviço, salvo em casos de manutenção do próprio sistema e
após a retirada do pessoal, permitida apenas a presença da equipe de manutenção,
seguindo procedimentos previstos para esta situação específica.

• Código: 222.863-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.21. É vedada a ventilação utilizando-se somente ar comprimido, salvo em
situações de emergência ou se o mesmo for tratado para a retirada de impurezas.

• Código: 222.298-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.24.21.1. O ar de descarga das perfuratrizes não é considerado ar de ventilação.
22.24.22. O pessoal envolvido na ventilação e todo o nível de supervisão da mina, que

trabalhe em subsolo, deve receber treinamento em princípios básicos de ventilação de
mina.

• Código: 222.596-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.23. Devem ser executadas, mensalmente, medições para avaliação da
velocidade, vazão do ar, temperatura de bulbo seco e bulbo úmido contemplando, no
mínimo, os seguintes pontos:

a) caminhos de entrada da ventilação;

• Código: 222.597-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) frentes de lavra e de desenvolvimento; e

• Código: 222.598-0. Infração: 3. Tipo: S.



c) ventilador principal.

• Código: 222.599-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.24.23.1. O resultados das medições devem ser anotados em registros próprios.

• Código: 222.864-5. Infração: 2. Tipo: S.

22.24.24. No caso de minas grisutosas ou com ocorrência de gases tóxicos, explosivos
ou inflamáveis o controle da sua concentração deve ser feito a cada turno, nas frentes de
trabalho em operação e nos pontos importantes da ventilação.

• Código: 222.601-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.25. Beneficiamento
22.25.1. Os equipamentos de beneficiamento devem ser dispostos a uma distância

suficiente entre si, de forma a permitir:
a) a circulação segura do pessoal;

• Código: 222.602-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) a sua manutenção;

• Código: 222.603-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) o desvio do material no caso de defeitos; e

• Código: 222.604-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) a interposição de outros equipamentos necessários para reparos e manutenção.

• Código: 222.605-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.25.2. É obrigatória a adoção de medidas especiais de segurança para o trabalho no
interior dos seguintes equipamentos:

a) alimentadores;

• Código: 222.606-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) moinhos;

• Código: 222.607-3. Infração: 4. Tipo: S.



c) teares;

• Código: 222.608-1. Infração: 4. Tipo: S.

d) galgas;

• Código: 222.609-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) transportadores contínuos;

• Código: 222.610-3. Infração: 4. Tipo: S.

f) espessadores;

• Código: 222.611-1. Infração: 4. Tipo: S.

g) silos de armazenamento e transferência; e

• Código: 222.612-0. Infração: 4. Tipo: S.

h) outros também utilizados nas operações de corte, revolvimento, moagem, mistura,
armazenamento e transporte de massa.

• Código: 222.613-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.2.1. As medidas especiais de segurança citadas devem contemplar, no mínimo,
os seguintes aspectos:

a) uso de cinto de segurança fixado a cabo salva-vida;

• Código: 222.614-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) realização dos trabalhos sob supervisão;

• Código: 222.615-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) os equipamentos devem estar desligados, desenergizados, com os comandos
bloqueados, travados e etiquetados;

• Código: 222.616-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) descarregamento e ventilação prévia dos equipamentos; e



• Código: 222.617-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) monitoramento prévio, quando aplicável de:
I - qualidade do ar;

• Código: 222.618-9. Infração: 4. Tipo: S.

II - explosividade; e

• Código: 222.767-3. Infração: 4. Tipo: S.

III - radiações ionizantes, quando utilizados medidores radioativos.

• Código: 222.768-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.2.2. Somente o responsável pelo bloqueio pode desbloquear o comando de
partida dos equipamentos, cujo procedimento deverá estar devidamente registrado.

• Código: 222.619-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.3. Nos casos em que houver trabalho manual auxiliar na alimentação por
gravidade de britadores, outros equipamentos ou locais com risco de queda, o
trabalhador deve usar, obrigatoriamente, cinto de segurança firmemente fixado.

• Código: 222.303-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.4. Nos processos que exijam coleta de amostras esta deve ser realizada seguindo
procedimentos escritos e os equipamentos devem dispor de local seguro para esta
atividade.

• Código: 222.620-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.25.5. Em locais de risco de queda de material ou pessoas ou contato com partes
móveis as áreas de circulação de pessoas devem estar sinalizadas e protegidas
adequadamente.

• Código: 222.304-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.6. O acionamento de qualquer equipamento só pode ser realizado por pessoa
autorizada, através de um sistema ou procedimento adequado de comando de partida,
que impeça a ligação acidental.



• Código: 222.621-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.6.1. Deve haver, no mínimo, um sinal audível por todos os trabalhadores
envolvidos ou afetados pela operação, pelo menos vinte segundos antes da
movimentação efetiva de equipamentos que ofereçam riscos acentuados.

• Código: 222.305-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.25.7. Os locais de implantação de processos de lixiviação em pilha devem ser
cercados e sinalizados, de forma a alertar que o acesso é proibido a pessoas não
autorizadas.

• Código: 222.865-3. Infração: 2. Tipo: S.

22.25.8. Os processos de lixiviação devem ser executados por trabalhadores treinados
e supervisionados por profissional legalmente habilitado.

• Código: 222.307-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.26. Deposição de Estéril, Rejeitos e Produtos
 22.26.1. Os depósitos de estéril, rejeitos, produtos, barragens e áreas de

armazenamento, assim como as bacias de decantação devem ser construídas em
observância aos estudos hidrogeológicos e, ainda, atender às normas ambientais, às
normas reguladoras de mineração e às especificações das normas técnicas da ABNT
aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 11682:2009 e suas alterações.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 732, de 22-5-2014.

• Código: 222.866-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.26.2. Os depósitos de estéril, rejeitos ou de produtos e as barragens devem ser
mantidas sob supervisão de profissional habilitado e dispor de monitoramento da
percolação de água, da movimentação e estabilidade e do comprometimento do lençol
freático.

• Código: 222.308-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.26.2.1. Nas situações de risco grave e iminente de ruptura de barragens e taludes, as
áreas de risco devem ser evacuadas, isoladas e a evolução do processo monitorado e
todo o pessoal potencialmente afetado deve ser informado.

• Código: 222.867-0. Infração: 4. Tipo: S.



22.26.2.2. O acesso aos depósitos de produtos, estéril e rejeitos deve ser sinalizado e
restrito ao pessoal necessário aos trabalhos ali realizados.

• Código: 222.310-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.26.3. A estocagem definitiva ou temporária de produtos tóxicos ou perigosos deve
ser realizada com segurança e de acordo com a regulamentação vigente.

• Código: 222.868-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.27. Iluminação
22.27.1. Os locais de trabalho, circulação e transporte de pessoas devem dispor de

sistemas de iluminação natural ou artificial, adequado às atividades desenvolvidas.

• Código: 222.869-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.1.1. Em subsolo, é obrigatória a existência de sistema de iluminação
estacionária, mantendo-se os seguintes níveis mínimos de iluminamento médio nos
locais a seguir relacionados:

• Código: 222.870-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) cinquenta lux no fundo do poço;

• Código: 222.623-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) cinquenta lux na casa de máquinas;

• Código: 222.624-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) vinte lux no caminhos principais;

• Código: 222.625-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) vinte lux nos pontos de carregamento, descarregamento e trânsito sobre
transportadores contínuos:

• Código: 222.626-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) sessenta lux na estação de britagem; e

• Código: 222.627-8. Infração: 3. Tipo: S.



f) duzentos e setenta lux no escritório e oficinas de reparos.

• Código: 222.628-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.27.2. As instalações de superfície que dependam de iluminação artificial, cuja falha
possa colocar em risco acentuado a segurança das pessoas, devem ser providas de
iluminação de emergência que atenda aos seguintes requisitos:

• Código: 222.871-8. Infração: 4. Tipo: S.

a) ligação automática no caso de falha do sistema principal;

• Código: 222.872-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser independente do sistema principal;

• Código: 222.873-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) prover iluminação suficiente que permita a saída das pessoas da instalação; e

• Código: 222.874-2. Infração: 3. Tipo: S.

d) ser testadas e mantidas em condições de funcionamento.

• Código: 222.875-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.27.2.1. Caso não seja possível a instalação de iluminação de emergência, os
trabalhadores devem dispor de equipamentos individuais de iluminação.

• Código: 222.315-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.3. Devem dispor de iluminação suplementar à iluminação individual as seguintes
atividades no subsolo:
a) verificação de riscos de quedas de material;

• Código: 222.633-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) verificação de falhas e descontinuidades geológicas;

• Código: 222.634-0. Infração: 4. Tipo: S.



c) abatimentos de chocos e blocos instáveis; e

• Código: 222.635-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) manutenção elétrica e mecânica nas frentes de trabalho.

• Código: 222.636-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.4. Quando necessária iluminação dos depósitos de explosivos e acessórios, esta
somente poderá ser externa.

• Código: 222.637-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.5. Em trabalhos no interior de depósitos de explosivos e acessórios só é
permitido o uso de lanternas de segurança.

• Código: 222.638-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.6. Durante o trabalho noturno ou em condições de pouca visibilidade em minas a
céu aberto, as frentes de basculamento ou descarregamento em operação devem possuir
iluminação suficiente.

• Código: 222.317-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.6.1. Quando as condições atmosféricas impedirem a visibilidade, mesmo com
iluminação artificial, os trabalhos e o tráfego de veículos e equipamentos móveis
deverão ser suspensos.

• Código: 222.318-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.7. É obrigatório o uso de lanternas individuais nas seguintes condições:
a) para o acesso e o trabalho em mina subterrânea e

• Código: 222.639-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) para deslocamento noturno na área de operação de lavra, basculamento e
carregamento, nas minas a céu aberto.

• Código: 222.640-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.7.1. Em minas com ocorrência de gases explosivos, só será permitido o uso de
lanternas de segurança.



• Código: 222.320-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.27.7.2. Lanternas de reserva devem estar disponíveis em pontos próximos aos
locais de trabalho e em condições de uso.

• Código: 222.876-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.27.8. No caso de trabalhos em minerais com alto índice de refletância deverão ser
tomadas medidas especiais de proteção da visão.

• Código: 222.641-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.28. Proteção contra Incêndios e Explosões Acidentais
22.28.1. Na minas e instalações sujeitas a emanações de gases tóxicos, explosivos ou

inflamáveis o PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - deverá incluir ações de
prevenção e combate a incêndio e de explosões acidentais.

• Código: 222.642-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.1.1. As ações de prevenção e combate a incêndio e de prevenção de explosões
acidentais devem ser implementadas pelo responsável pela mina e devem incluir, no
mínimo:

• Código: 222.877-7. Infração: 4. Tipo: S.

a) indicação de um responsável pelas equipes, serviços e equipamentos para realizar
as medições;

• Código: 222.878-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) registros dos resultados das medições permanentemente organizados, atualizados e
disponíveis à fiscalização; e

• Código: 222.879-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) a periodicidade da realização das medições deverá ser determinada em função das
características dos gases, podendo ser modificada a critério técnico.

• Código: 222.880-7. Infração: 2. Tipo: S.

22.28.2. Em minas subterrâneas não deve ser ultrapassada a concentração um por cento
em volume, ou equivalente, de metano no ambiente de trabalho.



• Código: 222.323-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.2.1. No caso da ocorrência de metano acima desta concentração, as atividades
devem ser imediatamente suspensas, informando-se a chefia imediata e executando
somente trabalhos para reduzir a concentração.

• Código: 222.324-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.2.2. Em caso de ocorrência de metano com concentração igual ou superior a dois
por cento em volume, ou equivalente, a zona em perigo deve ser imediatamente
evacuada e interditada.

• Código: 222.325-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.3. A concentração de metano na corrente de ar deverá ser controlada
periodicamente, conforme programa estabelecido e aprovado pelo responsável pela
mina.

• Código: 222.326-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.3.1. Acima de zero vírgula oito por cento em volume de metano no ar, será
proibido desmonte com explosivo.

• Código: 222.327-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.4. Nas minas subterrâneas sujeitas à concentração de gases, que possam
provocar explosões e incêndios, devem estar disponíveis próximos aos postos de
trabalho equipamentos individuais de fuga rápida em quantidade suficiente para o
número de pessoas presentes na área.

• Código: 222.328-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.4.1. Além dos equipamentos de fuga rápida deverão estar disponíveis câmaras
de refúgio incombustíveis, por tempo mínimo previsto no Programa de Gerenciamento
de Riscos - PGR - com capacidade para abrigar os trabalhadores em caso de
emergência possuindo as seguintes características mínimas:

• Código: 222.881-5. Infração: 4. Tipo: S.

a) porta capaz de ser selada hermeticamente;



• Código: 222.882-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) sistema de comunicação com a superfície;

• Código: 222.883-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) água potável e sistema de ar comprimido; e

• Código: 222.884-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) ser facilmente acessíveis e identificados.

• Código: 222.885-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.5. Todas as minerações devem possuir um sistema com procedimentos escritos,
equipes treinadas de combate a incêndio e sistema de alarme.

• Código: 222.330-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.5.1. As equipes deverão ser treinadas por profissional qualificado e fazer
exercícios periódicos de simulação.

• Código: 222.650-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.6. A prevenção de incêndio deverá ser promovida em todas as dependências da
mina através das seguintes medidas:

a) proibição de se portar ou utilizar produtos inflamáveis ou qualquer objeto que
produza fogo ou faísca, a não ser os necessários aos trabalhos de mineração
subterrânea;

• Código: 222.651-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) disposição adequada de lixo ou material descartável com potencial inflamável em
qualquer dependência da mina;

• Código: 222.652-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) proibição de estocagem de produtos inflamáveis e de explosivos próximo a
transformadores, caldeiras, e outros equipamentos e instalações que envolvam
eletricidade e calor;

• Código: 222.653-7. Infração: 4. Tipo: S.



d) os trabalhos envolvendo soldagem, corte e aquecimento, através de chama aberta, só
poderão ser executados quando forem providenciados todos os meios adequados para
prevenção e combate de eventual incêndio; e

• Código: 222.654-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) proibição de fumar em subsolo.

• Código: 222.655-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.7. É proibido o porte e uso de lanternas de carbureto de cálcio em subsolo.

• Código: 222.332-5. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.8. Em minas subterrâneas, onde for utilizado sistema de transporte por correias
transportadoras, deverá ser instalado sistema de combate a incêndio próximo ao seu
sistema de acionamento e dos tambores.

• Código: 222.333-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.9. Em minas de carvão, as correias transportadoras deverão ser construídas de
material resistente à combustão.

• Código: 222.334-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.9.1. Em minas de carvão deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para
evitar o acúmulo de pó de carvão ao longo das partes móveis dos sistemas de
transportadores de correia, onde possa ocorrer aquecimento por atrito.

• Código: 222.335-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.10. Nos acessos de ar fresco devem ser tomadas precauções adicionais nas
instalações para se evitar incêndios e sua propagação.

• Código: 222.336-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.11. O sistema da ventilação de mina subterrânea deve ser regido e dotado de
procedimentos ou dispositivos que:

a) impeçam que os gases de combustão provenientes de incêndio na superfície
penetrem no seu interior; e



• Código: 222.656-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) possibilitem que os gases de combustão ou outros gases tóxicos gerados em seu
interior em virtude de incêndio não sejam carreados para as frentes de trabalho ou sejam
adequadamente diluídos.

• Código: 222.657-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.12. Nas proximidades dos acessos à mina subterrânea não devem ser instalados
depósitos de produtos combustíveis, inflamáveis ou explosivos.

• Código: 222.338-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.13. Todo insumo inflamável ou explosivo, deve ser rotulado e guardado em
depósito seguro, identificado e construído conforme regulamentação vigente.

• Código: 222.339-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.14. Devem ser instaladas, nas minas subterrâneas, redes de água, sistemas ou
dispositivos que permitam o combate a incêndios.

• Código: 222.340-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.15. Em toda mina devem ser instalados extintores portáteis de incêndio,
adequados à classe de risco, cuja inspeção deve ser realizada por pessoal treinado.

• Código: 222.341-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.16. Os equipamentos de combate a incêndios, as tomadas de água e o estoque do
material a ser utilizado na construção emergencial de diques, na superfície e no subsolo,
devem estar permanentemente identificados e dispostos em locais apropriados e
visíveis.

• Código: 222.658-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.16.1. Os equipamentos do sistema de combate a incêndio devem ser
inspecionados periodicamente.

• Código: 222.659-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.17. Todos os trabalhadores devem estar instruídos sobre prevenção e combate a
princípios de incêndios, através do uso de extintores portáteis, e sobre noções de



primeiros socorros.

• Código: 222.660-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.28.18. Havendo a constatação de incêndio, toda a área de risco deve ser interditada
e as pessoas não diretamente envolvidas no seu combate devem ser evacuadas para
áreas seguras.

• Código: 222.661-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.28.19. As carpintarias devem estar distantes de outras oficinas e demais zonas com
risco de incêndio e explosão.

• Código: 222.342-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.29. Prevenção de Explosão de Poeiras Inflamáveis em Minas Subterrâneas de
Carvão

22.29.1. As minas subterrâneas de carvão devem identificar as fontes de geração de
poeiras tomando as medidas preventivas cabíveis para reduzir o risco de inflamação de
poeiras e a propagação da chama.

• Código: 222.343-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.29.1.1. As medidas preventivas serão implementadas principalmente nos seguintes
locais:

a) frentes de lavra;

• Código: 222.662-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) pontos de transferência;

• Código: 222.663-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) pontos de carregamento de minério em correias transportadoras; e

• Código: 222.664-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) onde existam fontes de ignição.

• Código: 222.665-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.29.1.2. As medidas preventivas serão:



a) nas frentes de lavra: umidificação das operações que possam gerar poeiras;
b) nos pontos de transferência e nos pontos de carregamento:
I - umidificação;
II - neutralização com material inerte; ou
III - lavagem periódica em intervalos de tempo a serem determinados para cada local,

das paredes, teto e lapa; e
c) nos locais onde existam fontes de ignição:
I - isolamento da fonte;
II - umidificação; ou
III - neutralização com material inerte.
22.30. Proteção contra Inundações
22.30.1. A empresa ou o Permissionário de Lavra Garimpeira deve adotar medidas que

previnam inundações acidentais em suas instalações, tomando por base os estudos
hidrogeológicos previstos nas normas reguladoras de mineração.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.886-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.30.1.1. No subsolo, serão ainda adotadas as seguintes providências:
a) controlar a quantidade de água bombeada e suas variações ao longo do tempo; e

• Código: 222.673-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) adotar sistema de comunicação adequado sempre que houver risco iminente de
inundação das galerias de acesso ou saída de pessoal.

• Código: 222.674-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.31. Equipamentos Radioativos
22.31.1. As minerações que utilizem fontes ou medidores radioativos em seus

processos devem obedecer as Diretrizes Básicas e de Radioproteção da Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN, especialmente nas NE ns. 3.01/83; 6.02/84;
3.02/88; 3.03/88 e alterações posteriores.

• Código: 222.675-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.31.2. A empresa que utilizar fontes ou medidores radioativos deverá manter a
disposição da fiscalização seu Plano de Radioproteção, os resultados de exposição dos
trabalhadores e dos levantamentos radiométricos, além dos certificados de calibração
dos aparelhos de medição.



• Código: 222.887-4. Infração: 1. Tipo: S.

22.31.3. Todas as fontes radioativas e áreas com possibilidade de expor os
trabalhadores a taxas de doses acima das permitidas para indivíduos do público devem
ser mantidas sinalizadas.

• Código: 222.349-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.31.4. Os trabalhadores sujeitos a exposição a radiações ionizantes e os que
transitem por áreas onde haja fontes radioativas devem ser informados sobre os
equipamentos, seu funcionamento e seus riscos.

• Código: 222.676-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.31.5. Os trabalhos envolvendo radiações ionizantes devem possuir orientação de
um Supervisor de Radioproteção habilitado pela CNEN.

• Código: 222.350-3. Infração: 4. Tipo: S.

22.31.6. As fontes radioativas suplementares e as fora de uso devem estar armazenadas
segundo as normas da CNEN.

• Código: 222.351-1. Infração: 4. Tipo: S.

22.32. Operações de Emergência
22.32.1. Toda mina deverá elaborar, implementar e manter atualizado um plano de

emergência que inclua, no mínimo, os seguintes requisitos:

• Código: 222.888-2. Infração: 4. Tipo: S.

a) Identificação de seus riscos maiores;

• Código: 222.677-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) normas de procedimentos para operações em caso de:
I. incêndios;

• Código: 222.678-2. Infração: 3. Tipo: S.

II. inundações;

• Código: 222.679-0. Infração: 3. Tipo: S.



III. explosões;

• Código: 222.680-4. Infração: 3. Tipo: S.

IV. desabamentos;

• Código: 222.681-2. Infração: 3. Tipo: S.

V. paralisação do fornecimento de energia para o sistema de ventilação;

• Código: 222.682-0. Infração: 3. Tipo: S.

VI. acidentes maiores; e

• Código: 222.683-9. Infração: 3. Tipo: S.

VII. outras situações de emergência em função das características da mina, dos
produtos e dos insumos utilizados;

• Código: 222.684-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) localização de equipamentos e materiais necessários para as operações de
emergência e prestação de primeiros socorros;

• Código: 222.685-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) descrição da composição e os procedimentos de operação de brigadas de
emergência para atuar nas situações descritas nos incisos I a VII;

• Código: 222.686-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) treinamento periódico das brigadas de emergência;

• Código: 222.687-1. Infração: 3. Tipo: S.

f) simulação periódica de situações de salvamento com a mobilização do contingente
da mina diretamente afetado pelo evento;

• Código: 222.688-0. Infração: 3. Tipo: S.

g) definição de áreas e instalações devidamente construídas e equipadas para refúgio
das pessoas e prestação de primeiros socorros;



• Código: 222.689-8. Infração: 3. Tipo: S.

h) definição de sistema de comunicação e sinalização de emergência, abrangendo o
ambiente interno e externo; e

• Código: 222.690-1. Infração: 3. Tipo: S.

i) a articulação da empresa com órgãos da defesa civil.

• Código: 222.691-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.32.1.1. Compete ao supervisor conhecer e divulgar os procedimentos do plano de
emergência a todos os seus subordinados.

• Código: 222.692-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.32.2. A empresa proporcionará treinamento semestral específico à brigada de
emergência, com aulas teóricas e aplicações práticas.

• Código: 222.693-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.32.3. Devem ser realizadas, anualmente, simulações do plano de emergência com
mobilização do contingente da mina diretamente afetado.

• Código: 222.694-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.32.4. Nas minas de subsolo deve existir uma área reservada para refúgio, em caso
de emergência, devidamente construída e equipada para abrigar o pessoal e prestação
de primeiros socorros.

• Código: 222.353-8. Infração: 4. Tipo: S.

22.33. Vias e Saídas de Emergência
22.33.1. Toda mina subterrânea em atividade deve possuir, obrigatoriamente, no

mínimo, duas vias de acesso à superfície, uma via principal e uma alternativa ou de
emergência, separadas entre si e comunicando-se por vias secundárias, de forma que a
interrupção de uma delas não afete o trânsito pela outra.

• Código: 222.354-6. Infração: 4. Tipo: S.

22.33.1.1. O disposto neste item não se aplica durante a fase de abertura da mina.



22.33.2. Na mina subterrânea em operação normal de suas atividades, as vias
principais e secundárias devem proporcionar condições para que toda pessoa, a partir
dos locais de trabalho, tenha alternativa de trânsito para as duas vias de acesso à
superfície, sendo uma delas o caminho de emergência.

• Código: 222.355-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.33.3. No subsolo, os locais de trabalho devem possibilitar a imediata evacuação,
em condições de segurança para os trabalhadores, devendo ser previsto o número e
distribuição do pessoal no plano de emergências conforme disposto no subitem 22.32.1.

• Código: 222.696-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.33.4. As vias e saídas de emergência devem ser direcionadas o mais diretamente
possível para o exterior, em zona de segurança ou ponto de concentração previamente
determinado e sinalizado.

• Código: 222.697-9. Infração: 4. Tipo: S.

22.33.5. As vias e saídas de emergência, assim como as vias de circulação e as portas
que lhes dão acesso, devem ser devidamente sinalizadas e mantidas desobstruídas.

• Código: 222.356-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.33.6. Os planos inclinados e chaminés destinados à saída de emergência devem
possuir escadas construídas e instaladas conforme prescrito no item 22.10.

• Código: 222.698-7. Infração: 4. Tipo: S.

22.34. Paralisação e Retomada de Atividades nas Minas
22.34.1. Ao suspender temporária ou definitivamente a lavra, a empresa ou

Permissionário de Lavra Garimpeira deverá comunicar ao órgão regional do Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE.

• Código: 222.889-0. Infração: 1. Tipo: S.

22.34.2. As minas paralisadas definitivamente deverão ter todos os seus acessos
vedados, na forma da legislação em vigor.

• Código: 222.700-2. Infração: 4. Tipo: S.

22.34.3. Para o retorno das atividades de lavra, a empresa ou Permissionário de Lavra



Garimpeira deverá tomar as seguintes providências:
a) reavaliar o estado de conservação da mina, suas dependências, equipamentos e

sistemas;

• Código: 222.701-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) restabelecer as condições de higiene e segurança do trabalho;

• Código: 222.702-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) ventilar todas as frentes antes de se adentrar nas mesmas, no caso de minas
subterrâneas, monitorando a qualidade do ar;

• Código: 222.703-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) drenar as áreas inundadas ou alagadas;

• Código: 222.704-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) verificar a estabilidade da estrutura da mina, reforçando-a, em especial aquelas
danificadas;

• Código: 222.705-3. Infração: 4. Tipo: S.

f) realizar estudos e projetos adicionais exigidos pelos órgãos fiscalizadores; e

• Código: 222.706-1. Infração: 3. Tipo: S.

g) manter à disposição da fiscalização do trabalho a autorização de reinício das
atividades de lavra, expedida pelo DNPM.

• Código: 222.890-4. Infração: 1. Tipo: S.

22.35. Informação, Qualificação e Treinamento
22.35.1. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deve proporcionar aos

trabalhadores treinamento, qualificação, informações, instruções e reciclagem
necessárias para preservação da sua segurança e saúde, levando-se em consideração o
grau de risco e natureza das operações.

• Código: 222.708-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.35.1.1. O treinamento admissional para os trabalhadores, que desenvolverão



atividades no setor de mineração ou daqueles transferidos da superfície para o subsolo
ou vice-versa, abordará, no mínimo, os seguintes tópicos:

• Código: 222.891-2. Infração: 3. Tipo: S.

a) treinamento introdutório geral com reconhecimento do ambiente de trabalho;
b) treinamento específico na função; e
c) orientação em serviço.
22.35.1.2. O treinamento introdutório geral deve ter duração mínima de seis horas

diárias, durante cinco dias, para as atividades de subsolo, e de oito horas diárias,
durante três dias, para atividades em superfície, durante o horário de trabalho, e terá o
seguinte currículo mínimo:

• Código: 222.892-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) ciclo de operações da mina;
b) principais equipamentos e suas funções;
c) infraestrutura da mina;
d) distribuição de energia;
e) suprimento de materiais;
f) transporte na mina;
g) regras de circulação de equipamentos e pessoas;
h) procedimentos de emergência;
i) primeiros socorros;
j) divulgação dos riscos existentes nos ambientes de trabalho constantes no Programa

de Gerenciamento de Riscos e dos acidentes e doenças profissionais; e
l) reconhecimento do ambiente do trabalho.
22.35.1.3. O treinamento específico na função consistirá de estudo e práticas

relacionadas às atividades a serem desenvolvidas, seus riscos, sua prevenção,
procedimentos corretos e de execução e terá duração mínima de quarenta horas para as
atividades de superfície e quarenta e oito horas para as atividades de subsolo, durante o
horário de trabalho e no período contratual de experiência ou antes da mudança de
função.

• Código: 222.893-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.35.1.3.1. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deve proporcionar
treinamento específico, com reciclagem periódica, aos trabalhadores que executem as
seguintes operações e atividades:

a) abatimento de chocos e blocos instáveis;

• Código: 222.894-7. Infração: 3. Tipo: S.



b) tratamento de maciços;

• Código: 222.895-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) manuseio de explosivos e acessórios;

• Código: 222.896-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) perfuração manual;

• Código: 222.897-1. Infração: 3. Tipo: S.

e) carregamento e transporte de material;

• Código: 222.898-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) transporte por arraste;

• Código: 222.899-8. Infração: 3. Tipo: S.

g) operações com guinchos e içamentos;

• Código: 222.900-5. Infração: 3. Tipo: S.

h) inspeções gerais da frente de trabalho;

• Código: 222.901-3. Infração: 3. Tipo: S.

i) manipulação e manuseio de produtos tóxicos ou perigosos; e

• Código: 222.902-1. Infração: 3. Tipo: S.

j) outras atividades ou operações de risco especificadas no PGR.

• Código: 222.903-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.35.1.4. A orientação em serviço consistirá de período no qual o trabalhador
desenvolverá suas atividades, sob orientação de outro trabalhador experiente ou sob
supervisão direta, com a duração mínima de quarenta e cinco dias.

• Código: 222.733-9. Infração: 3. Tipo: S.



22.35.1.5. Treinamentos periódicos e para situações específicas deverão ser
ministrados sempre que necessário para a execução das atividades de forma segura.

• Código: 222.734-7. Infração: 3. Tipo: S.

22.35.2. Para operação de máquinas, equipamentos ou processos diferentes a que o
operador estava habituado, deve ser feito novo treinamento, de modo a qualificá-lo à
utilização dos mesmos.

• Código: 222.904-8. Infração: 3. Tipo: S.

22.35.3. Será obrigatória orientação que inclua as condições atuais das vias de
circulação das minas para os trabalhadores afastados do trabalho por mais de trinta dias
consecutivos.

• Código: 222.361-9. Infração: 3. Tipo: S.

22.35.4. As instruções visando a informação, qualificação e treinamento dos
trabalhadores devem ser redigidas em linguagem compreensível e adotando
metodologias, técnicas e materiais que facilitem o aprendizado para preservação de sua
segurança e saúde.

• Código: 222.905-6. Infração: 2. Tipo: S.

22.35.5. Considerando as características da mina, dos métodos de lavra e do
beneficiamento, outros treinamentos poderão ser determinados pela autoridade regional
competente em matéria de Segurança e Saúde do Trabalhador.

• Código: 222.737-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.36. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes na Mineração - CIPAMIN
22.36.1. A empresa de mineração ou Permissionário de Lavra Garimpeira que admita

trabalhadores como empregados deve organizar e manter em regular funcionamento, na
forma prevista nesta NR, em cada estabelecimento, uma Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes - CIPA, doravante denominada CIPA na Mineração - CIPAMIN.

• Código: 222.906-4. Infração: 4. Tipo: S.

22.36.2. A CIPAMIN tem por objetivo observar e relatar as condições de risco no
ambiente de trabalho, visando a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do
trabalho na mineração, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a
segurança e a saúde dos trabalhadores.



22.36.3. A CIPAMIN será composta de representante do empregador e dos empregados
e seus respectivos suplentes, de acordo com as proporções mínimas constantes no
Quadro III, anexo.

• Código: 222.738-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.36.3.1. A composição da CIPAMIN deverá observar critérios que permitam estar
representados os setores que ofereçam maior risco ou que apresentem maior número de
acidentes do trabalho.

• Código: 222.907-2. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.3.1.1. Os setores de maior risco deverão ser definidos pela CIPAMIN com base
nos dados do PGR, no relatório anual do PCMSO, na estatística de acidentes do
trabalho elaborada pelo SESMT e outros dados e informações relativas à segurança e
saúde no trabalho disponíveis na empresa.

• Código: 222.908-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.3.2. Quando o estabelecimento não se enquadrar no Quadro III desta NR a
empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deverá designar e treinar em
prevenção de acidentes um representante para cumprir os objetivos da CIPAMIN, o qual
deverá promover a participação dos trabalhadores nas ações de prevenção de acidentes
e doenças profissionais.

• Código: 222.909-9. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.4. Os representantes dos empregados na CIPAMIN serão por estes eleitos
seguindo os procedimentos estabelecidos na Norma Regulamentadora n. 5 - CIPA e
respeitando o critério estabelecido no item subitem 22.36.3.1.

• Código: 222.910-2. Infração: 3. Tipo: S.

22.36.4.1. Em obediência aos critérios do subitem 22.36.3.1 para a composição da
CIPAMIN esta indicará as áreas a serem contempladas pela representatividade
individual de empregados do setor.

• Código: 222.911-0. Infração: 1. Tipo: S.

22.36.4.1.1. Observado o dimensionamento do Quadro III, a CIPAMIN deverá ser
composta de forma a abranger a representatividade de todos os setores da empresa,
podendo, se for o caso, agrupar áreas ou setores preferentemente afins.



• Código: 222.744-4. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.4.2. Os candidatos interessados deverão inscrever-se para representação da sua
área ou setor de trabalho.

22.36.4.3. A eleição será realizada por área ou setor e os empregados votarão nos
inscritos de sua área ou setor de trabalho.

• Código: 222.745-2. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.4.4. Assumirá a condição de titular da CIPAMIN o candidato mais votado na
área ou setor de trabalho.

• Código: 222.746-0. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.4.5. Assumirá a condição de suplente, considerando o Quadro III, dentre todos
os outros candidatos, o mais votado desconsiderando a área ou setor de trabalho.

• Código: 222.747-9. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.4.6. O mandato dos membros eleitos da CIPAMIN terá duração de um ano,
permitida uma reeleição.

• Código: 222.748-7. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.5. O Presidente da CIPAMIN, bem como o representante suplente do empregador
serão por este indicados.

• Código: 222.912-9. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.6. O Vice-Presidente da CIPAMIN será escolhido entre os representantes
titulares dos empregados.

• Código: 222.749-5. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.7. A CIPAMIN terá como atribuições:
a) elaborar o Mapa de Riscos, conforme prescrito na Norma Regulamentadora n. 5

(CIPA), encaminhando-o ao empregador e ao SESMT, quando houver;
b) recomendar a implementação de ações para o controle dos riscos identificados;
c) analisar e discutir os acidentes do trabalho e doenças profissionais ocorridos,

propondo e solicitando medidas que previnam ocorrências semelhantes e orientando os
demais trabalhadores quanto à sua prevenção;

d) estabelecer negociação permanente no âmbito de suas representações para a



recomendação e solicitação de medidas de controle ao empregador;
e) acompanhar a implantação das medidas de controle e do cronograma de ações

estabelecido no PGR e no PCMSO;
f) participar das inspeções periódicas dos ambientes de trabalho programadas pela

empresa ou SESMT, quando houver, seguindo cronograma negociado com o
empregador;

g) realizar reuniões mensais em local apropriado e durante o expediente normal da
empresa, em obediência ao calendário anual, com lavratura das respectivas atas e nos
termos da Norma Regulamentadora n. 5.

•• Alínea g com redação determinada pela Portaria n. 202, de 26-1-2011.

h) realizar reuniões extraordinárias quando da ocorrência de acidentes de trabalho
fatais ou que resultem em lesões graves com perda de membro ou função orgânica ou
que cause prejuízo de monta, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após sua
ocorrência;

i) requerer do SESMT, quando houver, ou do empregador ciência prévia do impacto à
segurança e à saúde dos trabalhadores de novos projetos ou de alterações significativas
no ambiente ou no processo de trabalho, revisando, nestes casos, o Mapa de Riscos
elaborado;

j) requisitar à empresa ou ao Permissionário de Lavra Garimpeira as cópias da
Comunicações de Acidente do Trabalho - CAT - emitidas;

l) apresentar, durante o treinamento admissional dos trabalhadores previsto no item
22.35, os seus objetivos, atribuições e responsabilidades; e

m) realizar, anualmente, a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho na
Mineração - SIPATMIN, com divulgação do resultado das ações implementadas pela
CIPAMIN.

22.36.8. O empregador deverá proporcionar à CIPAMIN os meios e condições
necessários ao desempenho de suas atribuições.

• Código: 222.913-7. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.9. São atribuições do Presidente da CIPAMIN:
a) coordenar e controlar as atividades da CIPAMIN;
b) convocar os membros para as reuniões ordinárias mensais e extraordinárias;
c) preparar a pauta das reuniões ordinárias em conjunto com o Vice-Presidente;
d) presidir as reuniões;
e) encaminhar ao empregador e ao SESMT, quando houver, o Mapa de Riscos

elaborado;
f) encaminhar ao empregador e ao SESMT, quando houver, as recomendações e

solicitações da CIPAMIN;
g) zelar pelo funcionamento e prover os meios necessários ao cumprimento das



atribuições da CIPAMIN;
h) manter e promover o relacionamento da CIPAMIN com o SESMT, quando houver, e

com os demais setores da empresa; e
i) elaborar relatório trimestral de atividades, em conjunto com o Vice-Presidente,

enviando-o ao empregador e ao SESMT, quando houver.
22.36.10. São atribuições do Vice-Presidente da CIPAMIN:
a) substituir o Presidente em seus impedimentos;
b) coordenar os representantes dos empregados na elaboração e no encaminhamento

das recomendações e demais ações previstas nas atribuições da CIPAMIN;
c) liderar os representantes dos empregados nas discussões e negociações dos itens da

pauta nas reuniões da CIPAMIN;
d) negociar com o empregador a adoção de medidas de controle e de correção dos

riscos e de melhoria dos ambientes de trabalho, inclusive a designação de grupo de
trabalho para investigação de acidentes de trabalho e para participar das inspeções
periódicas dos ambientes de trabalho; e

e) havendo impasse na negociação prevista na alínea d, solicitar a presença do
Ministério do Trabalho e Emprego na empresa.

22.36.11. Será indicado pela empresa, de comum acordo com os membros da
CIPAMIN, um secretário e seu substituto, componentes ou não da Comissão.

• Código: 222.914-5. Infração: 1. Tipo: S.

22.36.11.1. O Secretário da CIPAMIN terá como atribuições:
a) acompanhar as reuniões da Comissão, lavrando as respectivas atas e submetendo-as

à aprovação e assinatura dos membros presentes;
b) preparar a correspondência;
c) outras que lhe forem conferidas pelo Presidente ou Vice-Presidente da CIPAMIN; e
d) registrar em Ata as recomendações e solicitações da CIPAMIN.
22.36.12. Todos os membros da CIPAMIN, efetivos e suplentes, deverão receber

treinamento de prevenção de acidentes e doenças profissionais, durante o expediente
normal da empresa.

• Código: 222.752-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.36.12.1. O treinamento para membros da CIPAMIN poderá ser ministrado pelo
SESMT, entidades sindicais de empregadores ou de trabalhadores ou por profissionais
que possuam conhecimentos sobre os temas ministrados, escolhidos de comum acordo
entre o empregador e os membros da Comissão.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 63, de 2-12-2003.

22.36.12.1.1. As empresas com até cinquenta empregados, inclusive as que possuem



somente trabalhadores designados, podem organizar ou participar de treinamentos
conjuntos que contemplem os temas especificados no item 22.36.12.2.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 63, de 2-12-2003.

22.36.12.2. O currículo do curso previsto neste item deverá abranger os riscos de
acidentes e doenças profissionais constantes no PGR, as medidas adotadas para
eliminar e controlar aqueles riscos, além de técnicas para elaboração do Mapa de
Riscos e metodologias de análise de acidentes.

• Código: 222.915-3. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.12.3. A carga horária do curso de prevenção de acidentes e doenças
profissionais deverá ser de quarenta horas anuais, das quais vinte horas serão
ministradas antes da posse dos membros da CIPAMIN.

• Código: 222.916-1. Infração: 2. Tipo: S.

22.36.13. Uma vez instalada a CIPAMIN, o processamento de toda a documentação
referente ao processo eleitoral, atas de eleição e de posse e o calendário anual deverão
observar o previsto nos itens 5.14; 5.14.1 e 5.14.2 da Norma Regulamentadora n. 5.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

• Código: 222.930-7. Infração: 1. Tipo: S.

22.36.14. Havendo no estabelecimento empresas prestadoras de serviços ou
empreiteiras que não se enquadrem no Quadro III desta Norma, estas deverão indicar
pelo menos um representante para participar das reuniões da CIPAMIN da contratante.

• Código: 222.918-8. Infração: 1. Tipo: S.

22.37. Disposições Gerais
22.37.1. O empregador deverá fornecer ao trabalhador do subsolo alimentação

compatível com a natureza do trabalho, sob a supervisão de um nutricionista, na forma
da legislação vigente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.363-5. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.1.1. Havendo fornecimento de alimentação no subsolo a empresa ou



Permissionário de Lavra Garimpeira manterá local adequado que atenda às condições
de segurança, higiene e conforto.

• Código: 222.364-3. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.2. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira manterá instalações
sanitárias tratadas e higienizadas destinadas à satisfação das necessidades fisiológicas,
próximas aos locais e frentes de trabalho.

• Código: 222.365-1. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.2.1. Em subsolo os recipientes coletores dos dejetos gerados deverão ser
removidos ao final de cada turno de trabalho para a superfície, onde será dado destino
conveniente a seu conteúdo, respeitadas as normas de higiene e saúde e a legislação
ambiental vigente.

• Código: 222.757-6. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.2.2. As instalações sanitárias que adotem processamento químico ou biológico
dos dejetos deverão observar as normas de higiene e saúde e as instruções do
fabricante.

• Código: 222.758-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.3. As condições de conforto e higiene nos locais de trabalho serão aquelas
estabelecidas na Norma Regulamentadora n. 24 - Condições sanitárias e de conforto nos
locais de trabalho.
22.37.3.1. A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira poderá substituir os

armários individuais por outros dispositivos para a guarda de roupa e objetos pessoais
que garantam condições de higiene, saúde e conforto.

• Código: 222.760-6. Infração: 2. Tipo: S.

22.37.3.2. Havendo locais para a troca e guarda de roupa no subsolo estes deverão
observar os mesmos requisitos dos subitens 22.37.3 e 22.37.3.1.

• Código: 222.919-6. Infração: 2. Tipo: S.

22.37.4. Nos locais e postos de trabalho será fornecida aos trabalhadores água potável
em condições de higiene.

• Código: 222.366-0. Infração: 4. Tipo: S.



22.37.5. Quando o empregador fornecer o transporte para deslocamento de pessoal,
diretamente ou através de empresas idôneas, deverá observar que sejam realizados em
veículos apropriados, garantindo condições de comodidade, conforto e segurança aos
trabalhadores.

• Código: 222.920-0. Infração: 4. Tipo: S.

22.37.6. A empresa deverá manter organizada e atualizada a estatística de acidentes de
trabalho e doenças profissionais, assegurado o acesso a essa documentação pelos
membros da CIPAMIN e do SESMT.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.921-8. Infração: 2. Tipo: S.

22.37.6.1. Os acidentes e doenças profissionais deverão ser analisados segundo
metodologia que permita identificar as causas principais e contribuintes que levaram à
ocorrência do evento, indicando as medidas de controle para prevenção de novas
ocorrências.

• Código: 222.763-0. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.7. Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes
medidas:
a) comunicar, de imediato, à autoridade policial competente e a DRT, a ocorrência de

acidente; e

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.

• Código: 222.922-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até
sua liberação pela autoridade policial competente.

• Código: 222.923-4. Infração: 3. Tipo: S.

22.37.8. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Norma Regulamentadora
serão dirimidas pelo Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST/MTE.
22.37.9. O disciplinado na presente Norma Regulamentadora não exclui a observância

das demais disposições estabelecidas em legislações específicas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 27, de 1.º-10-2002.



QUADROS ANEXOS À NR-22

•• A Portaria n. 33, de 26-12-2000, estabelece em seu art. 2.º: " Para observação dos
prazos previstos no anexo II da Portaria Ministerial n. 2.073/99 9 - Quadro de prazos
para o cumprimento dos itens da NR-22 - a empresa ou Permissionário de Lavra
Garimpeira deverá elaborar um cronograma físico de implantação dos itens ali
consignados, nas formas previstas nas alíneas c e g do item 22.3.7.1, da NR-22, o qual
deverá integrar o PGR".

QUADRO I
NÚMERO DE TRABALHADORES A SEREM AMOSTRADOS EM FUNÇÃO DO

NÚMERO DE TRABALHADORES DO GRUPO HOMOGÊNEO DE
EXPOSIÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ITEM 22.17.1.

N* n

8 7

9 8

10 9

11-12 10

13-14 11

15-17 12

18-20 13

21-24 14

25-29 15

30-37 16

38-49 17

50 18

ACIMA DE 50 22

Onde: N = número de trabalhadores do Grupo Homogêneo de Exposição
n = número de trabalhadores a serem amostrados
* se N menor ou igual a 7, n = N

QUADRO II
DETERMINAÇÃO DA VAZÃO DE AR FRESCO CONFORME DISPOSTO NO

ITEM 22.24.8

a) Cálculo da vazão de ar fresco em função do número máximo de pessoas ou máquinas com motores a combustão a óleo diesel



QT = Q1 x n1 + Q2 x n2 [m³/min.]

Onde : QT = vazão total de ar fresco em m3/min.

Q1= quantidade de ar por pessoa em m3/min.

(em minas de carvão = 6,0 m3/min.; em outras minas = 2,0 m3/min.)
n1 = número de pessoas no turno de trabalho

Q2 = 3,5 m3/min./cv (cavalo-vapor) dos motores a óleo diesel
n2 = número total de cavalo-vapor dos motores a óleo diesel em operação

b) Cálculo da vazão de ar fresco em função do consumo de explosivos

Onde: QT = vazão total de ar fresco em m3/min.
A = quantidade total em quilogramas de explosivos empregados por desmonte
t = tempo de aeração (reentrada) da frente em minutos

c) Cálculo da vazão de ar fresco em função da tonelagem mensal desmontada
QT = q x T [m³/min.]

Onde: QT = vazão total de ar fresco em m3/min.

q= vazão de ar em m3/minuto para 1.000 toneladas desmontadas por mês (mínimo de 180 m3/minuto/1.000 toneladas por mês)
T = produção em toneladas desmontadas por mês

QUADRO III
DIMENSIONAMENTO DA CIPAMIN

N. de empregados no estabelecimento
15
a
30

31
a
50

51
a

100

101
a

250

251
a

500

501
a

1.000

1.001
a

2.500

2.501
a

5.000
acima de 5.000 para cada grupo de 500 acrescentar

n. de representantes titulares do empregador 1 1 1 1 1 1 1 1 -

n. de representantes suplentes do empregador 1 1 1 1 1 1 1 1 -

n. de representantes
titulares dos empregados 1 2 3 4 5 6 9 12 4

n. de representantes suplentes dos empregados 1 1 1 1 2 2 3 4 2

ANEXO II

QUADRO DE PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DOS ITENS DA NR-22

N. de trabalhadores no estabelecimento
ITENS

01

a

50

51

a

100

101

a

250

251

a

500

501

a

1.000

1.001

a

2.500

2.501

ou
mais

Tempo em meses para cumprimento

Programa de Gerenciamento de Riscos: 22.3.7 12 12 12 6 6 6 6

Circulação e transporte de Pessoas e Materiais: 22.7.9 e 22.7.9.1 12 12 12 24 24 24 24

Transportadores contínuos através de correias: 22.8.3; 22.8.3.1 e 22.8.7 36 36 36 36 36 36 36

Superfícies de trabalho: 22.9.1 e 22.9.5 36 36 36 36 36 36 36

Escadas: 22.10.2 e 22.10.3 24 24 24 6 6 6 6

Máquinas, equipamentos, ferramentas e instalações: 22.11.7 alíneas “a”, “b” e “c”; 22.11.9; 22.11.10; 22.11.24 36 36 36 36 36 24 24

Equipamentos de Guindar: 22.12.1 alíneas ”b”, “c”, “d” e “e”; 22.12.2 alíneas “c” e “e” 36 36 36 36 36 24 24

Cabos, correntes e polias: 22.13.2 24 24 24 12 12 12 12



Estabilidade de maciços: 22.14.1 e 22.14.2 36 36 36 36 24 12 12

Proteção contra poeira mineral: 22.17.3 a 22.17.6 60 48 36 36 36 24 24

Eletricidade: 22.20.8; 22.20.10; 22.20.11; 22.20.24 e 22.20.32 36 36 36 24 24 12 12

Ventilação em atividades de subsolo: 22.24.2 a 22.24.4; 22.24.7 a 22.24.10.2; 22.24.13 e 22.24.14 alínea “d” 36 36 36 36 36 12 12

Iluminação: 22.27.1.1 a 22.27.3 e 22.27.6 36 36 36 24 24 12 12

Proteção contra incêndios e explosões acidentais: 22.28.4 e 22.28.14 12 12 12 36 48 48 48

Câmaras de refúgio : 22.28.4.1 e 22.32.4 12 12 12 36 48 48 48

Vias e saídas de emergência: 22.33.1 a 22.33.6 36 36 36 36 24 24 24

Itens referentes a elaboração de registros: 22.11.13; 22.13.3; 22.20.30; 22.28.1.1, alínea “b”; 22.28.5; e 22.32.1 36 36 36 36 36 12 12

Itens referentes a treinamento: 22.24.22; 22.28.17; 22.35.1 a 22.35.5 36 36 36 36 36 36 36

ANEXO III

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
GUINDAR DE LANÇA FIXA

•• Anexo III acrescentado pela Portaria n. 1.894, de 9-12-2013.

Os requisitos a seguir são específicos para Equipamentos de guindar de lança fixa,
aplicando-se, no que couber, ao de lança giratória.

1 - Projeto: o projeto dos equipamentos deve ser elaborado por profissional
legalmente habilitado, com a respectiva emissão de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

2 - Material da lança: poderá ser de madeira tratada, aço ou outro material estrutural e
dimensionada para os esforços atuantes, conforme as Normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, e na ausência destas, as normas internacionais aplicáveis.

3 - Bases da Lança e dos Estaios: as bases da lança e dos estaios devem ser rígidas e
garantir a estabilidade do equipamento e devem ser projetadas e executadas de forma
compatível com a carga máxima e a natureza do solo do local. Os blocos devem ter um
afloramento mínimo de 10 cm, de forma que a cava de assento da lança ou dos
chumbadores não tenham contato com terra ou umidade.

4 - Fixação da lança: a extremidade inferior da lança deve ser fixada à base por meio
de elementos mecânicos que garantam a estabilidade do equipamento. No caso de uso de
bloco de rocha consistente ou de concreto como base da lança, deve-se fazer um entalhe
no bloco para sua fixação. A extremidade inferior da lança deve ficar completamente
apoiada no entalhe evitando-se esforços desiguais na seção de apoio.

5 - Reforço metálico: no caso de utilização de lança de madeira, deve ser utilizada em
sua extremidade superior, dispositivo de reforço metálico, a exemplo do constante no
croqui anexo, dimensionado com alças para fixação dos estaios, do moitão superior ou



qualquer outro dispositivo de elevação.
6 - Fixação dos estaios nas bases: devem ser usados chumbadores dimensionados de

acordo com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e na
ausência destas, as normas internacionais aplicáveis, cravados em rocha ou em base de
concreto, para amarração dos laços dos cabos de aço.

7 - Dimensionamento dos cabos de aço e confecção dos laços: os cabos de aço devem
ser dimensionados e os laços confeccionados de acordo com as Normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, citadas no item 22.13.1 da NR-22 e na
ausência destas, as normas internacionais aplicáveis.

8 - Acesso ao topo da lança: deve ser proporcionado meio seguro para acesso ao topo
da lança. No caso de utilização de escada devem ser obedecidos os requisitos do item
22.10 - Escadas desta NR-22.

9 - Aquisição de cabos de aço: os cabos de aço novos adquiridos devem ser
certificados para a carga máxima de utilização prevista, conforme as Normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e na ausência destas, as normas
internacionais aplicáveis. Caso sejam utilizados cabos de aço usados estes devem ser
recertificados por organismo credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, ou ainda, por instituição
certificadora internacional, levando-se em conta a carga máxima de utilização prevista.

10 - Lubrificação dos cabos de aço: os cabos de aço devem ser lubrificados com
produto específico, de acordo com as necessidades operacionais, conforme
especificações do profissional legalmente habilitado e instruções do fabricante.

11 - Travamento de eixos e pinos: eixos e pinos usados na fixação de cabos, moitões,
polias e da carga de içamento devem ser fixados por elementos travantes especificados
no projeto construtivo.

12 - Fixação da roda de manobra ao pé da lança (“Catarina”): se utilizada, esta deve
ser fixada por meio de elementos mecânicos projetados e dimensionados para garantir a
segurança das operações.

13 - Inspeções nos cabos de aço: devem ser realizadas inspeções periódicas, por
profissional capacitado, em intervalos definidos nas Normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, e na ausência destas, as normas internacionais aplicáveis.

14 - Indicação da capacidade de carga: na lança deve ser instalada, em local de fácil
visualização, placa com indicação de sua capacidade máxima, do fabricante e do
responsável técnico e respectivo registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agrimensura - CREA.

15 - Registros: devem ser registrados em meio eletrônico, pasta ou livro, os dados das
intervenções realizadas no equipamento como: laudos técnicos, inspeções periódicas,
manutenções preventivas e corretivas, trocas de cabos de aço, nota fiscal de aquisição
dos cabos de aço e cópia do respectivo certificado, lubrificação dos cabos, troca de
peças, acidentes ocorridos e outros dados pertinentes ao equipamento. Nos registros de
manutenção devem estar indicados os nomes dos executores. Os registros devem estar
disponíveis aos órgãos fiscalizadores.



16 - Operação de arraste: o equipamento não pode ser utilizado em operações de
arraste de blocos.

17 - Montagem e realocação: a montagem e a realocação do equipamento devem ser
supervisionadas e atestadas por profissional legalmente habilitado, com a respectiva
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 2.037, de 15-12-1999. Vide arts. 293 a 301 da CLT. Vide Decreto n. 6.270, de
22-11-2007, que promulga a Convenção OIT n. 176 e a Recomendação OIT n. 183 sobre
segurança e saúde nas minas.



NR 23

Proteção Contra Incêndios (*)

23.1. Todos os empregadores devem adotar medidas de prevenção de incêndios, em
conformidade com a legislação estadual e as normas técnicas aplicáveis.

• Código: 123.093-0. Infração: 4. Tipo: S.

23.1.1. O empregador deve providenciar para todos os trabalhadores informações
sobre:

a) utilização dos equipamentos de combate ao incêndio;

• Código: 123.094-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) procedimentos para evacuação dos locais de trabalho com segurança;

• Código: 123.095-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) dispositivos de alarme existentes.

• Código: 123.096-4. Infração: 3. Tipo: S.

23.2. Os locais de trabalho deverão dispor de saídas, em número suficiente e dispostas
de modo que aqueles que se encontrem nesses locais possam abandoná-los com rapidez
e segurança, em caso de emergência.

• Código: 123.097-2. Infração: 4. Tipo: S.

23.3. As aberturas, saídas e vias de passagem devem ser claramente assinaladas por
meio de placas ou sinais luminosos, indicando a direção da saída.

• Código: 123.098-0. Infração: 3. Tipo: S.

23.4. Nenhuma saída de emergência deverá ser fechada à chave ou presa durante a
jornada de trabalho.

• Código: 123.099-9. Infração: 4. Tipo: S.

23.5. As saídas de emergência podem ser equipadas com dispositivos de travamento
que permitam fácil abertura do interior do estabelecimento.



• Código: 123.100-6. Infração: 2. Tipo: S.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 221, de 6-5-2011.



NR 24

Condições Sanitárias E De Conforto Nos Locais De Trabalho (*)

24.1. Instalações sanitárias
24.1.1. Denomina-se, para fins de aplicação da presente NR, a expressão:
a) aparelho sanitário: o equipamento ou as peças destinadas ao uso de água para fins

higiênicos ou a receber e águas servidas (banheira, mictório, bebedouro, lavatório, vaso
sanitário e outros);

b) gabinete sanitário: também denominado de latrina, retrete, patente, cafoto, sentina,
privada, WC, o local destinado a fins higiênicos e dejeções;

c) banheiro: o conjunto de peças ou equipamentos que compõem determinada unidade e
destinado ao asseio corporal.

24.1.2. As áreas destinadas aos sanitários deverão atender às dimensões mínimas
essenciais. O órgão regional competente em Segurança e Medicina do Trabalho poderá,
à vista de perícia local, exigir alterações de metragem que atendam ao mínimo de
conforto exigível. É considerada satisfatória a metragem de 1 m³ (um metro quadrado),
para cada sanitário, por 20 (vinte) operários em atividade.

• Código: 124.001-3. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.2.1. As instalações sanitárias deverão ser separadas por sexo.

• Código: 124.158-3. Infração: 3. Tipo: S.

24.1.3. Os locais onde se encontrarem instalações sanitárias deverão ser submetidos a
processo permanente de higienização, de sorte que sejam mantidos limpos e
desprovidos de quaisquer odores, durante toda a jornada de trabalho.

• Código: 124.159-1. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.4. Os vasos sanitários deverão ser sifonados e possuir caixa de descarga
automática externa de ferro fundido, material plástico ou fibrocimento.

• Código: 124.160-5. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.5. Os chuveiros poderão ser de metal ou de plástico e deverão ser comandados
por registros de metal à meia altura na parede;

• Código: 124.161-3. Infração: 2. Tipo: S.



24.1.6. O mictório deverá ser de porcelana vitrificada ou de outro material
equivalente, liso e impermeável, provido de aparelho de descarga provocada ou
automática, de fácil escoamento e limpeza, podendo apresentar a conformação do tipo
calha ou cuba.

• Código: 124.162-1. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.6.1. No mictório do tipo calha, de uso coletivo, cada segmento, no mínimo de
0,60m (sessenta centímetros), corresponderá a 1 (um) mictório do tipo cuba.

24.1.7. Os lavatórios poderão ser formados por calhas revestidas com materiais
impermeáveis e laváveis, possuindo torneiras de metal, tipo comum, espaçadas de
0,60m (sessenta centímetros), devendo haver disposição de 1 (uma) torneira para cada
grupo de 20 (vinte) trabalhadores.

• Código: 124.163-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.8. Será exigido, no conjunto de instalações sanitárias, um lavatório para cada 10
(dez) trabalhadores nas atividades ou operações insalubres, ou nos trabalhos com
exposição a substâncias tóxicas, irritantes, infectantes, alergizantes, poeiras ou
substâncias que provoquem sujidade.

• Código: 124.164-8. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.8.1. O disposto no item 24.1.8 deverá também ser aplicado próximo aos locais de
atividades.

• Código: 124.165-6. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.9. O lavatório deverá ser provido de material para a limpeza, enxugo ou secagem
das mãos, proibindo-se o uso de toalhas coletivas.

• Código: 124.010-2. Infração: 3. Tipo: S.

24.1.10. Deverá haver canalização com tomada-d’água, exclusivamente para uso
contra incêndio.

• Código: 124.011-0. Infração: 3. Tipo: S.

24.1.11. Os banheiros, dotados de chuveiros, deverão:
a) ser mantidos em estado de conservação, asseio e higiene;

• Código: 124.166-4. Infração: 2. Tipo: S.



b) ser instalados em local adequado;

• Código: 124.167-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) dispor de água quente, a critério da autoridade competente em matéria de Segurança
e Medicina do Trabalho;

• Código: 124.014-5. Infração: 1. Tipo: S.

d) ter portas de acesso que impeçam o devassamento, ou ser construídos de modo a
manter o resguardo conveniente;

• Código: 124.168-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) ter piso e paredes revestidos de material resistente, liso, impermeável e lavável.

• Código: 124.169-9. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.12. Será exigido 1 (um) chuveiro para cada 10 (dez) trabalhadores nas atividades
ou operações insalubres, ou nos trabalhos com exposição a substâncias tóxicas,
irritantes, infectantes, alergizantes, poeiras ou substâncias que provoquem sujidade, e
nos casos em que estejam expostos a calor intenso.

• Código: 124.017-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.13. Não serão permitidos aparelhos sanitários que apresentem defeitos ou
soluções de continuidade que possam acarretar infiltrações ou acidentes.

• Código: 124.170-2. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.14. Quando os estabelecimentos dispuserem de instalações de privadas ou
mictórios anexos às diversas seções fabris, devem os respectivos equipamentos ser
computados para efeito das proporções estabelecidas na presente Norma.

24.1.15. Nas indústrias de gêneros alimentícios ou congêneres, o isolamento das
privadas deverá ser o mais rigoroso possível, a fim de evitar poluição ou contaminação
dos locais de trabalho.

• Código: 124.019-6. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.16. Nas regiões onde não haja serviço de esgoto, deverá ser assegurado aos
empregados um serviço de privadas, seja por meio de fossas adequadas, seja por outro
processo que não afete a saúde pública, mantidas as exigências legais.



• Código: 124.020-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.17. Nos estabelecimentos comerciais, bancários, securitários, de escritório e
afins, poderá a autoridade local competente em matéria de Segurança e Medicina do
Trabalho, em decisão fundamentada, submetida à homologação do Delegado Regional
do Trabalho, dispensar ou reduzir o número de mictórios e de chuveiros estabelecidos
nesta Norma.

24.1.18. As paredes dos sanitários deverão ser construídas em alvenaria de tijolo
comum ou de concreto, e revestidas com material impermeável e lavável.

• Código: 124.171-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.19. Os pisos deverão ser impermeáveis, laváveis, de acabamento liso, inclinado
para os ralos de escoamento providos de sifões hidráulicos. Deverão também impedir a
entrada de umidade e emanações no banheiro, e não apresentem ressaltos e saliências.

• Código: 124.172-9. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.20. A cobertura das instalações sanitárias deverá ter estrutura de madeira ou
metálica, e as telhas poderão ser de barro ou de fibrocimento.

• Código: 124.173-7. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.20.1. Deverão ser colocadas telhas translúcidas para melhorar a iluminação
natural, e telhas de ventilação de 4 (quatro) em 4 (quatro) metros.

• Código: 124.024-2. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.21. As janelas das instalações sanitárias deverão ter caixilhos fixos, inclinados de
45 (quarenta e cinco graus), com vidros inclinados de 45 (quarenta e cinco graus), com
vidros incolores e translúcidos, totalizando uma área total correspondente a 1/8 (um
oitavo) da área do piso.

• Código: 124.025-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.21.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, à altura de 1,50m
(um metro e cinquenta centímetros) a partir do piso.

• Código: 124.026-9. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.22. Os locais destinados às instalações sanitárias serão providos de uma rede de
iluminação, cuja fiação deverá ser protegida por eletrodutos.



• Código: 124.027-7. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.23. Com o objetivo de manter um iluminamento mínimo de 100 (cem) lux, deverão
ser instaladas lâmpadas incandescentes de 100 W/8,00 m³ de área com pé-direito de
3,00m (três metros) máximo, ou outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito.

• Código: 124.174-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.24. A rede hidráulica será abastecida por caixa-d’água elevada, a qual deverá ter
altura suficiente para permitir bom funcionamento nas tomadas de água e contar com
reserva para combate a incêndio de acordo com posturas locais.

• Código: 124.029-3. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.24.1. Serão previstos 60 (sessenta) litros diários de água por trabalhador para o
consumo nas instalações sanitárias.

• Código: 124.175-3. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.25. As instalações sanitárias deverão dispor de água canalizada e esgotos ligados
à rede geral ou à fossa séptica, com interposição de sifões hidráulicos.

• Código: 124.176-1. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.25.1. Não poderão se comunicar diretamente com os locais de trabalho, nem com
os locais destinados às refeições.

• Código: 124.032-3. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.25.2. Serão mantidas em estado de asseio e higiene.

• Código: 124.177-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.1.25.3. No caso de se situarem fora do corpo do estabelecimento, a comunicação
com os locais de trabalho deve fazer-se por passagens cobertas.

• Código: 124.034-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.26. Os gabinetes sanitários deverão:
a) ser instalados em compartimentos individuais, separados;

• Código: 124.178-8. Infração: 2. Tipo: S.



b) ser ventilados para o exterior;

• Código: 124.036-6. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter paredes divisórias com altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros) e
seu bordo inferior não poderá situar-se a mais de 0,15m (quinze centímetros) acima do
pavimento;

• Código: 124.037-4. Infração: 1. Tipo: S.

d) ser dotados de portas independentes, providas de fecho que impeçam o
devassamento;

• Código: 124.179-6. Infração: 2. Tipo: S.

e) ser mantidos em estado de asseio e higiene;

• Código: 124.180-0. Infração: 2. Tipo: S.

f) possuir recipientes com tampa, para guarda de papéis servidos, quando não ligados
diretamente à rede ou quando sejam destinados às mulheres.

• Código: 124.040-4. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.26.1. Cada grupo de gabinete sanitário deve ser instalado em local independente,
dotado de antecâmara.

• Código: 124.041-2. Infração: 1. Tipo: S.

24.1.27. É proibido o envolvimento das bacias ou vasos sanitários com quaisquer
materiais (caixas) de madeira, blocos de cimento e outros.

• Código: 124.042-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.2. Vestiários
24.2.1. Em todos os estabelecimentos industriais e naqueles em que a atividade exija

troca de roupas ou seja imposto o uso de uniforme ou guarda-pó, haverá local
apropriado para vestiário dotado de armários individuais, observada a separação de
sexos.

• Código: 124.181-8. Infração: 3. Tipo: S.



24.2.2. A localização do vestiário, respeitada a determinação da autoridade regional
competente em Segurança e Medicina do Trabalho, levará em conta a conveniência do
estabelecimento.

24.2.3. A área de um vestiário será dimensionada em função de um mínimo de 1,50 m³
(um metro quadrado e cinquenta centímetros) para 1 (um) trabalhador.

• Código: 124.182-6. Infração: 2. Tipo: S.

24.2.4. As paredes dos vestiários deverão ser construídas em alvenaria de tijolo
comum ou de concreto, e revestidas com material impermeável e lavável.

• Código: 124.045-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.5. Os pisos deverão ser impermeáveis, laváveis e de acabamento liso, inclinados
para os ralos de escoamento providos de sifões hidráulicos. Deverão também impedir a
entrada de umidade e emanações no vestiário e não apresentar ressaltos e saliências.

• Código: 124.046-3. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.6. A cobertura dos vestiários deverá ter estrutura de madeira ou metálica, e as
telhas poderão ser de barro ou de fibrocimento.

• Código: 124.047-1. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.6.1. Deverão ser colocadas telhas translúcidas para melhorar a iluminação
natural.

• Código: 124.048-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.7. As janelas dos vestiários deverão ter caixilhos fixos inclinados de 45º
(quarenta e cinco graus), com vidros incolores e translúcidos, totalizando uma área
correspondente a 1/8 (um oitavo) da área do piso.

• Código: 124.049-8. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.7.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, à altura de 1,50m
(um metro e cinquenta centímetros) a partir do piso.

• Código: 124.050-1. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.8. Os locais destinados às instalações de vestiários serão providos de uma rede
de iluminação, cuja fiação deverá ser protegida por eletrodutos.



• Código: 124.051-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.2.9. Com objetivo de manter um iluminamento mínimo de 100 (cem) lux, deverão
ser instaladas lâmpadas incandescentes de 100 W/ 8,00 m2 de área com pé-direito de 3
(três) metros, ou outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito.

• Código: 124.183-4. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.10. Os armários, de aço, madeira, ou outro material de limpeza, deverão ser
essencialmente individuais.

• Código: 124.184-2. Infração: 3. Tipo: S.

24.2.10.1. Deverão possuir aberturas para ventilação ou portas teladas podendo
também ser sobrepostos.

• Código: 124.054-4. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.10.2. Deverão ser pintados com tintas laváveis, ou revestidos com fórmica, se for
o caso.

• Código: 124.055-2. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.11. Nas atividades e operações insalubres, bem como nas atividades
incompatíveis com o asseio corporal, que exponham os empregados a poeiras e
produtos graxos e oleosos, os armários serão de compartimentos duplos.

• Código: 124.185-0. Infração: 3. Tipo: S.

24.2.12. Os armários de compartimentos duplos terão as seguintes dimensões mínimas:

• Código: 124.186-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) 1,20m (um metro e vinte centímetros) de altura por 0,30m (trinta centímetros) de
largura e 0,40m (quarenta centímetros) de profundidade, com separação ou prateleira,
de modo que um compartimento, com a altura de 0,80m (oitenta centímetros), se destine
a abrigar a roupa de uso comum e o outro compartimento, com altura de 0,40m (quarenta
centímetros) a guardar a roupa de trabalho; ou

b) 0,80m (oitenta centímetros) de altura por 0,50m (cinquenta centímetros) de largura e
0,40m (quarenta centímetros) de profundidade, com divisão no sentido vertical, de
forma que os compartimentos, com largura de 0,25m (vinte e cinco centímetros),
estabeleçam, rigorosamente, o isolamento das roupas de uso comum e de trabalho.



24.2.13. Os armários de um só compartimento terão as dimensões mínimas de 0,80m
(oitenta centímetros) de altura por 0,30m (trinta centímetros) de largura e 0,40m
(quarenta centímetros) de profundidade.

• Código: 124.187-7. Infração: 2. Tipo: S.

24.2.14. Nas atividades comerciais, bancárias, securitárias, de escritório e afins, nas
quais não haja troca de roupa, não será o vestiário exigido, admitindo-se gavetas,
escaninhos ou cabides, onde possam os empregados guardar ou pendurar seus pertences.

• Código: 124.060-9. Infração: 1. Tipo: S.

24.2.15. Em casos especiais, poderá a autoridade local competente em matéria de
segurança e medicina do trabalho, em decisão fundamentada submetida à homologação
do MTb, dispensar a exigência de armários individuais para determinadas atividades.

24.2.16. É proibida a utilização do vestiário para quaisquer outros fins, ainda em
caráter provisório, não sendo permitido, sob pena de autuação, que roupas e pertences
dos empregados se encontrem fora dos respectivos armários.

• Código: 124.188-5. Infração: 2. Tipo: S.

24.3. Refeitórios
24.3.1. Nos estabelecimentos em que trabalhem mais de 300 (trezentos) operários, é

obrigatória a existência de refeitório, não sendo permitido aos trabalhadores tomarem
suas refeições em outro local do estabelecimento.

• Código: 124.189-3. Infração: 3. Tipo: S.

24.3.2. O refeitório a que se refere o item 24.3.1 obedecerá aos seguintes requisitos:
a) área de 1,00 m2 (um metro quadrado) por usuário, abrigando, de cada vez, 1/3 (um

terço) do total de empregados por turno de trabalho, sendo este turno o que tem maior
número de empregados;

• Código: 124.190-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) a circulação principal deverá ter a largura mínima de 0,75m (setenta e cinco
centímetros), e a circulação entre bancos e banco/parede deverá ter a largura mínima de
0,55m (cinquenta e cinco centímetros).

• Código: 124.064-1. Infração: 1. Tipo: S.

24.3.3. Os refeitórios serão providos de uma rede de iluminação, cuja fiação deverá



ser protegida por eletrodutos.

• Código: 124.065-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.4. Deverão ser instaladas lâmpadas incandescentes de 150 W/6,00 m2 de área
com pé-direito de 3,00m (três metros) máximo ou outro tipo de luminária que produza o
mesmo efeito.

• Código: 124.191-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.3.5. O piso será impermeável, revestido de cerâmica, plástico ou outro material
lavável.

• Código: 124.192-3. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.6. A cobertura deverá ter estrutura de madeira ou metálica e as telhas poderão ser
de barro ou fibrocimento.

• Código: 124.068-4. Infração: 1. Tipo: S.

24.3.7. O teto poderá ser de laje de concreto, estuque, madeira ou outro material
adequado.

24.3.8. Paredes revestidas com material liso, resistente e impermeável, até a altura de
1,50m (um metro e cinquenta centímetros).

• Código: 124.193-1. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.9. Ventilação e iluminação de acordo com as normas fixadas na legislação
federal, estadual ou municipal.

• Código: 124.070-6. Infração: 1. Tipo: S.

24.3.10. Água potável, em condições higiênicas, fornecida por meio de copos
individuais, ou bebedouros de jato inclinado e guarda-protetora, proibindo-se sua
instalação em pias e lavatórios, e o uso de copos coletivos.

• Código: 124.194-0. Infração: 4. Tipo: S.

24.3.11. Lavatórios individuais ou coletivos e pias instalados nas proximidades do
refeitório, ou nele próprio, em número suficiente, a critério da autoridade competente
em matéria de segurança e medicina do trabalho.



• Código: 124.072-2. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.12. Mesas providas de tampo liso e de material impermeável, bancos ou cadeiras,
mantidos permanentemente limpos.

• Código: 124.195-8. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.13. O refeitório deverá ser instalado em local apropriado, não se comunicando
diretamente com os locais de trabalho, instalações sanitárias e locais insalubres ou
perigosos.

• Código: 124.196-6. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.14. É proibida, ainda que em caráter provisório, a utilização do refeitório para
depósito, bem como para quaisquer outros fins.

• Código: 124.197-4. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.15. Nos estabelecimentos em que trabalhem mais de 30 (trinta) até 300 (trezentos)
empregados, embora não seja exigido o refeitório, deverão ser asseguradas aos
trabalhadores condições suficientes de conforto para a ocasião das refeições.

• Código: 124.198-2. Infração: 3. Tipo: S.

24.3.15.1. As condições de conforto de que trata o item 24.3.15 deverão preencher os
seguintes requisitos mínimos:

a) local adequado, fora da área de trabalho;

• Código: 124.199-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) piso lavável;

• Código: 124.200-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) limpeza, arejamento e boa iluminação;

• Código: 124.201-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) mesas e assentos em número correspondente ao de usuários;

• Código: 124.202-4. Infração: 2. Tipo: S.



e) lavatórios e pias instalados nas proximidades ou no próprio local;

• Código: 124.203-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) fornecimento de água potável aos empregados;

• Código: 124.204-0. Infração: 4. Tipo: S.

g) estufa, fogão ou similar, para aquecer as refeições.

• Código: 124.205-9. Infração: 2. Tipo: S.

24.3.15.2. Nos estabelecimentos e frentes de trabalho com menos de 30 (trinta)
trabalhadores deverão, a critério da autoridade competente, em matéria de segurança e
medicina do trabalho, ser asseguradas, aos trabalhadores, condições suficientes de
conforto para as refeições em local que atenda aos requisitos de limpeza, arejamento,
iluminação e fornecimento de água potável.

• Código: 124.206-7. Infração: 3. Tipo: S.

24.3.15.3. Ficam dispensados das exigências desta NR:
a) estabelecimentos comerciais bancários e atividades afins que interromperem suas

atividades por 2 (duas) horas, no período destinado às refeições;
b) estabelecimentos industriais localizados em cidades do interior, quando a empresa

mantiver vila operária ou residirem, seus operários, nas proximidades, permitindo
refeições nas próprias residências.
24.3.15.4. Em casos excepcionais, considerando-se condições especiais de duração,

natureza do trabalho, exiguidade de área, peculiaridades locais e tipo de participação no
PAT, poderá a autoridade competente em matéria de segurança e medicina no trabalho
dispensar as exigências dos subitens 24.3.1 e 24.3.15.2, submetendo sua decisão à
homologação do Delegado Regional do Trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

24.3.15.5. Nos estabelecimentos em que trabalhem 30 (trinta) ou menos trabalhadores,
poderão, a critério da autoridade competente, em matéria de segurança e medicina do
trabalho ser permitidas às refeições nos locais de trabalho, seguindo as condições
seguintes:
a) respeitar dispositivos legais relativos à segurança e medicina do trabalho;

• Código: 124.085-4. Infração: 2. Tipo: S.



b) haver interrupção das atividades do estabelecimento, nos períodos destinados às
refeições;

• Código: 124.207-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) não se tratar de atividades insalubres, perigosas ou incompatíveis com o asseio
corporal.

• Código: 124.208-3. Infração: 3. Tipo: S.

24.4. Cozinhas
24.4.1. Deverão ficar adjacentes aos refeitórios e com ligação para os mesmos, através

de aberturas por onde serão servidas as refeições.

• Código: 124.088-9. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.2. As áreas previstas para cozinha e depósito de gêneros alimentícios deverão ser
de 35% (trinta e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) respectivamente, da área do
refeitório.

• Código: 124.209-1. Infração: 2. Tipo: S.

24.4.3. Deverão ter pé-direito de 3,00m (três metros) no mínimo.

• Código: 124.210-5. Infração: 2. Tipo: S.

24.4.4. As paredes das cozinhas serão construídas em alvenaria de tijolo comum, em
concreto ou em madeira, com revestimento de material liso, resistente e impermeável -
lavável em toda a extensão.

• Código: 124.211-3. Infração: 2. Tipo: S.

24.4.5. Pisos idênticos ao item 24.2.5.

• Código: 124.212-1. Infração: 2. Tipo: S.

24.4.6. As portas deverão ser metálicas ou de madeira, medindo no mínimo 1,00m x
2,10m (um metro x dois metros e dez centímetros).

• Código: 124.093-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.7. As janelas deverão ser de madeira ou de ferro, de 0,60m x 0,60m (sessenta



centímetros x sessenta centímetros), no mínimo.

• Código: 124.094-3. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.7.1. As aberturas, além de garantir suficiente aeração, devem ser protegidas com
telas, podendo ser melhorada a ventilação através de exaustores ou coifas.

• Código: 124.095-1. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.8. Pintura - idêntico ao item 24.5.17.

• Código: 124.096-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.9. A rede de iluminação terá sua fiação protegida por eletrodutos.

• Código: 124.097-8. Infração: 2. Tipo: S.

24.4.10. Deverão ser instaladas lâmpadas incandescentes de 150 W/4,00 m2 com pé-
direito de 3,00m (três metros) máximo, ou outro tipo de luminária que produza o mesmo
efeito.

• Código: 124.213-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.11. Lavatório dotado de água corrente para uso dos funcionários do serviço de
alimentação e dispondo de sabão e toalhas.

• Código: 124.099-4. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.12. Tratamento de lixo, de acordo com as normas locais do Serviço de Saúde
Pública.

• Código: 124.100-1. Infração: 1. Tipo: S.

24.4.13. É indispensável que os funcionários da cozinha - encarregados de manipular
gêneros, refeições e utensílios, disponham de sanitário e vestiário próprios, cujo uso
seja vedado aos comensais e que não se comunique com a cozinha.

• Código: 124.101-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.5. Alojamento
24.5.1. Conceituação
24.5.1.1. Alojamento é o local destinado ao repouso dos operários.



24.5.2. Características gerais
24.5.2.1. A capacidade máxima de cada dormitório será de 100 (cem) operários.

• Código: 124.214-8. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.2.2. Os dormitórios deverão ter áreas mínimas dimensionadas de acordo com os
módulos (camas/armários) adotados e capazes de atender ao efeito a ser alojado,
conforme o Quadro I.

• Código: 124.215-6. Infração: 2. Tipo: S.

N. de Operários tipos de cama e área respectiva (m2) área de circulação lateral à cama (m2) área de armário lateral à cama (m2) área total (m2)

1 simples 1,9 x 0,7 = 1,33 1,45 x 0,6 = 0,87 0,6 x 0,45 = 0,27 2,47

2 dupla 1,9 x 0,7 = 1,33 1,45 x 0,6 = 0,87 0,6 x 0,45 = 0,27 2,47

Obs.: Serão permitidas o máximo de 2 (duas) camas na mesma vertical.

24.5.3. Os alojamentos deverão ser localizados em áreas que permitam atender não só
às exigências construtivas como também evitar o devassamento aos prédios vizinhos.

• Código: 124.216-4. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.4. Os alojamentos deverão ter 1 (um) pavimento, podendo ter, no máximo, 2
(dois) pisos quando a área disponível para a construção for insuficiente.

• Código: 124.105-2. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.5. Os alojamentos deverão ter área de circulação interna, nos dormitórios, com a
largura mínima de 1,00m (um metro).

• Código: 124.106-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.6. O pé-direito dos alojamentos deverá obedecer às seguintes dimensões mínimas.

• Código: 124.217-2. Infração: 2. Tipo: S.

a) 2,6m (dois metros e sessenta centímetros) para camas simples;
b) 3 m (três metros) para camas duplas.
24.5.7. As paredes dos alojamentos poderão ser construídas em alvenaria de tijolo

comum, em concreto ou em madeira.

• Código: 124.218-0. Infração: 2. Tipo: S.



24.5.8. Os pisos dos alojamentos deverão ser impermeáveis, laváveis e de acabamento
áspero. Deverão impedir a entrada de umidade e emanações no alojamento. Não
deverão apresentar ressaltos e saliências, sendo o acabamento compatível com as
condições mínimas de conforto térmico e higiene.

• Código: 124.219-9. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.9. A cobertura dos alojamentos deverá ter estrutura de madeira ou metálico, as
telhas poderão ser de barro ou de fibrocimento, e não haverá forro.

• Código: 124.110-9. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.9.1. O ponto do telhado deverá ser de 1:4, independentemente do tipo de telha
usada.

• Código: 124.111-7. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.10. As portas dos alojamentos deverão ser metálicas ou de madeira, abrindo para
fora, medindo no mínimo 1,00m x 2,10m (um metro x dois metros e dez centímetros)
para cada 100 (cem) operários.

• Código: 124.112-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.11. Existindo corredor, este terá, no mínimo, 1 (uma) porta em cada extremidade,
abrindo para fora.

• Código: 124.220-2. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.12. As janelas dos alojamentos deverão ser de madeira ou de ferro, de 0,60m x
0,60m (sessenta centímetros x sessenta centímetros), no mínimo.

• Código: 124.114-1. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.12.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, no plano da cama
superior (caso de camas duplas) e à altura de 1,60m (um metro e sessenta centímetros)
do piso no caso de camas simples.

• Código: 124.115-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.13. A ligação do alojamento com o sanitário será feita através de portas, com
mínimo de 0,80m x 2,10m (oitenta centímetros x dois metros e dez centímetros).



• Código: 124.116-8. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.14. Todo alojamento será provido de uma rede de iluminação, cuja fiação deverá
ser protegida por eletrodutos.

• Código: 124.117-6. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.15. Deverá ser mantido um iluminamento mínimo de 100 lux, podendo ser
instaladas lâmpadas incandescentes de 100W/8,00 m³ de área com pé-direito de 3 (três)
metros máximo, ou outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito.

• Código: 124.221-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.16. Nos alojamentos deverão ser instalados bebedouros de acordo com o item
24.6.1.

• Código: 124.222-9. Infração: 4. Tipo: S.

24.5.17. As pinturas das paredes, portas e janelas, móveis e utensílios, deverão
obedecer ao seguinte:

• Código: 124.223-7. Infração: 1. Tipo: S.

a) alvenaria - tinta de base plástica;
b) ferro - tinta a óleo;
c) madeira - tinta especial retardante à ação do fogo.
24.5.18. As camas poderão ser de estrutura metálica ou de madeira, oferecendo

perfeita rigidez.

• Código: 124.224-5. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.19. A altura livre das camas duplas deverá ser de, no mínimo, 1,10m (um metro e
dez centímetros) contados do nível superior do colchão da cama de baixo, ao nível
inferior da longarina da cama de cima.

• Código: 124.225-3. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.19.1. As camas superiores deverão ter proteção lateral e altura livre, mínimo, de
1,10 m do teto do alojamento

• Código: 124.226-1. Infração: 2. Tipo: S.



24.5.19.2. O acesso à cama superior deverá ser fixo e parte integrante da estrutura da
mesma.

• Código: 124.125-7. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.19.3. Os estrados das camas superiores deverão ser fechados na parte inferior.

• Código: 124.126-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.20. Deverão ser colocadas caixas metálicas com areia, para serem usadas como
cinzeiros.

• Código: 124.127-3. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.21. Os armários dos alojamentos poderão ser de aço ou de madeira, individuais e
deverão ter as seguintes dimensões mínimas: 0,60m (sessenta centímetros) de frente x
0,45m (quarenta e cinco centímetros) de fundo x 0,90m (noventa centímetros) de altura.

• Código: 124.227-0. Infração: 3. Tipo: S.

24.5.22. No caso de alojamentos com 2 (dois) pisos deverá haver, no mínimo, 2 (duas)
escadas de saída, guardada a proporcionalidade de 1 (um) metro de largura para cada
100 (cem) operários;

• Código: 124.129-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.23. Escadas e corredores coletivos principais terão largura mínima de 1,20m (um
metro e vinte centímetros), podendo os secundários ter 0,80m (oitenta centímetros).

• Código: 124.228-8. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.24.1. Estes vãos poderão dar para prisma externo descoberto, devendo este
prisma ter área não menor que 9,00 m2 (nove metros quadrados) e dimensão linear
mínima de 2,00m (dois metros).

24.5.24.2. Os valores enumerados no item são aplicáveis ao caso de edificações que
tenham altura máxima de 6,00m (seis metros) entre a laje do teto mais alto e o piso mais
baixo.

24.5.25. No caso em que a vertical Vm entre o teto mais alto e o piso mais baixo for
superior a 6,00 (seis metros), a área do prisma, em metros quadrados, será dada pela
expressão V2/4 (o quadrado do valor V em metros dividido por quatro), respeitando-se,
também, o mínimo linear de 2,00m (dois metros) para uma dimensão do prisma.

24.5.26. Não será permitida ventilação em dormitório, feita somente de modo indireto.



• Código: 124.229-6. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.27. Os corredores dos alojamentos com mais de 10,00 (dez metros) de
comprimento terão vãos para o exterior com área não inferior a 1/8 (um oitavo) do
respectivo piso.

• Código: 124.133-8. Infração: 1. Tipo: S.

24.5.28. Nos alojamentos deverão ser obedecidas as seguintes instruções gerais de
uso:
a) todo quarto ou instalação deverá ser conservado limpo e todos eles serão

pulverizados de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias;

• Código: 124.230-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) os sanitários deverão ser desinfetados diariamente;

• Código: 124.231-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) o lixo deverá ser retirado diariamente e depositado em local adequado;

• Código: 124.232-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) é proibida, nos dormitórios, a instalação para eletrodomésticos e o uso de fogareiro
ou similares.

• Código: 124.233-4. Infração: 3. Tipo: S.

24.5.29. É vedada a permanência de pessoas com moléstias infectocontagiosas.

• Código: 124.234-2. Infração: 3. Tipo: S.

24.5.30. As instalações sanitárias, além de atender às exigências do item 24.1, deverão
fazer parte integrante do alojamento ou estar localizadas a uma distância máxima de
50,00 (cinquenta metros) do mesmo.

• Código: 124.235-0. Infração: 2. Tipo: S.

24.5.31. O pé-direito das instalações sanitárias será, no mínimo, igual ao do
alojamento onde for contíguo sendo permitidos rebaixos para as instalações hidráulicas
de, no máximo, 0,40m (quarenta centímetros).



• Código: 124.140-0. Infração: 1. Tipo: S.

24.6. Condições de higiene e conforto por ocasião das refeições

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

24.6.1. As empresas urbanas e rurais, que possuam empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e os órgãos governamentais devem oferecer a
seus empregados e servidores condições de conforto e higiene que garantam refeições
adequadas por ocasião dos intervalos previstos na jornada de trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.236-9. Infração: 3. Tipo: S.

24.6.1.1. A empresa que contratar terceiro para a prestação de serviços em seus
estabelecimentos deve estender aos trabalhadores da contratada as mesmas condições
de higiene e conforto oferecidas aos seus próprios empregados.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.237-7. Infração: 3. Tipo: S.

24.6.2. A empresa deverá orientar os trabalhadores sobre a importância das refeições
adequadas e hábitos alimentares saudáveis.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.143-5. Infração: 1. Tipo: S.

24.6.3. Na hipótese de o trabalhador trazer a própria alimentação, a empresa deve
garantir condições de conservação e higiene adequadas e os meios para o aquecimento
em local próximo ao destinado às refeições.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.238-5. Infração: 2. Tipo: S.

24.6.3.1. Aos trabalhadores rurais e aos ocupados em frentes de trabalho devem ser
oferecidos dispositivos térmicos que atendam ao disposto neste item, em número
suficiente para todos os usuários.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.239-3. Infração: 2. Tipo: S.

24.6.3.2. Os recipientes ou marmitas utilizados pelos trabalhadores deverão ser
fornecidos pelas empresas, devendo atender às exigências de higiene e conservação e
serem adequados aos equipamentos de aquecimento disponíveis.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.240-7. Infração: 2. Tipo: S.

24.6.4. Caberá à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, à Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CIPATR, ao Serviço
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT e ao Serviço
Especializado em Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - SEPATR, quando
houver, promoverem a divulgação e zelar pela observância desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

24.6.5. Os sindicatos de trabalhadores que tiverem conhecimento de irregularidades
quanto ao cumprimento desta Norma poderão denunciá-las ao Ministério do Trabalho e
solicitar a fiscalização dos respectivos órgãos regionais.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

24.6.6. As empresas que concederem o benefício da alimentação aos seus empregados
poderão inscrever-se no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, do Ministério
do Trabalho, obedecendo aos dispositivos legais que tratam da matéria.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.241-5. Infração: 3. Tipo: S.

24.7. Disposições gerais
24.7.1. Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos trabalhadores água

potável, em condições higiênicas, sendo proibido o uso de recipientes coletivos. Onde
houver rede de abastecimento de água deverão existir bebedouros de jato inclinado e
guarda protetora, proibida sua instalação em pias ou lavatórios, e na proporção de 1
(um) bebedouro para cada 50 (cinquenta) empregados.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.



• Código: 124.242-3. Infração: 4. Tipo: S.

24.7.1.1. As empresas devem garantir, nos locais de trabalho, suprimento de água
potável e fresca em quantidade superior a 1/4 (um quarto) de litro (250ml) por
hora/homem trabalho.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.243-1. Infração: 3. Tipo: S.

24.7.1.2. Quando não for possível obter água potável corrente, essa deverá ser
fornecida em recipientes portáteis hermeticamente fechados de material adequado e
construídos de maneira a permitir fácil limpeza.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.244-0. Infração: 3. Tipo: S.

24.7.2. A água não potável para uso no local de trabalho ficará separada e deve ser
afixado aviso de advertência da sua não potabilidade.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.245-8. Infração: 2. Tipo: S.

24.7.3. Os poços e as fontes de água potável serão protegidos contra a contaminação.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.246-6. Infração: 3. Tipo: S.

24.7.4. Nas operações em que se empregam dispositivos que sejam levados à boca,
somente serão permitidos os de uso estritamente individual, substituindo-se, sempre que
for possível, por outros de processos mecânicos.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.155-9. Infração: 1. Tipo: S.

24.7.5. Os locais de trabalho serão mantidos em estado de higiene compatível com o
gênero de atividade. O serviço de limpeza será realizado, sempre que possível, fora do
horário de trabalho e por processo que reduzam ao mínimo o levantamento de poeiras.



•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.247-4. Infração: 2. Tipo: S.

24.7.6. Deverão os responsáveis pelos estabelecimentos industriais dar aos resíduos
destino e tratamento que os tornem inócuos aos empregados e à coletividade.

•• Item renumerado pela Portaria n. 13, de 17-9-1993.

• Código: 124.248-2. Infração: 3. Tipo: S.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978. Vide art. 200, VII, da CLT.



NR 25

Resíduos Industriais (*)

25.1. Entende-se como resíduos industriais aqueles provenientes dos processos
industriais, na forma sólida, líquida ou gasosa ou combinação dessas, e que por suas
características físicas, químicas ou microbiológicas não se assemelham aos resíduos
domésticos, como cinzas, lodos, óleos, materiais alcalinos ou ácidos, escórias, poeiras,
borras, substâncias lixiviadas e aqueles gerados em equipamentos e instalações de
controle de poluição, bem como demais efluentes líquidos e emissões gasosas
contaminantes atmosféricos.

25.2. A empresa deve buscar a redução da geração de resíduos por meio da adoção
das melhores práticas tecnológicas e organizacionais disponíveis.

• Código: 125.004-3. Infração: 4. Tipo: S.

25.3. Os resíduos industriais devem ter destino adequado sendo proibido o lançamento
ou a liberação no ambiente de trabalho de quaisquer contaminantes que possam
comprometer a segurança e saúde dos trabalhadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 253, de 4-8-2011.

• Código: 125.012-4. Infração: 4. Tipo: S.

25.3.1. As medidas, métodos, equipamentos ou dispositivos de controle do lançamento
ou liberação dos contaminantes gasosos, líquidos e sólidos devem ser submetidos ao
exame e à aprovação dos órgãos competentes.

• Código: 125.006-0. Infração: 4. Tipo: S.

25.3.2. Os resíduos líquidos e sólidos produzidos por processos e operações
industriais devem ser adequadamente coletados, acondicionados, armazenados,
transportados, tratados e encaminhados à adequada disposição final pela empresa.

• Código: 125.007-8. Infração: 4. Tipo: S.

25.3.2.1. Em cada uma das etapas citadas no subitem 25.3.2 a empresa deve
desenvolver ações de controle, de forma a evitar risco à segurança e saúde dos
trabalhadores.

• Código: 125.008-6. Infração: 4. Tipo: S.



25.3.3. Os resíduos sólidos e líquidos de alta toxicidade e periculosidade devem ser
dispostos com o conhecimento, aquiescência e auxílio de entidades
especializadas/públicas e no campo de sua competência.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 253, de 4-8-2011.

• Código: 125.013-2. Infração: 4. Tipo: S.

25.3.3.1. Os rejeitos radioativos devem ser dispostos conforme legislação específica
da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 253, de 4-8-2011.

• Código: 125.014-0. Infração: 3. Tipo: S.

25.3.3.2. Os resíduos de risco biológico devem ser dispostos conforme previsto nas
legislações sanitária e ambiental.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 253, de 4-8-2011.

• Código: 125.015-9. Infração: 3. Tipo: S.

25.4. (Revogado pela Portaria n. 253, de 4-8-2011.)
25.5. Os trabalhadores envolvidos em atividades de coleta, manipulação,

acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição de resíduos
devem ser capacitados pela empresa, de forma continuada, sobre os riscos envolvidos e
as medidas de controle e eliminação adequadas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 253, de 4-8-2011.

• Código: 125.016-7. Infração: 3. Tipo: S.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela
Portaria n. 227, de 24-5-2011.



NR 26

Sinalização De Segurança (*)

26.1. Cor na segurança do trabalho
26.1.1. Devem ser adotadas cores para segurança em estabelecimentos ou locais de

trabalho, a fim de indicar e advertir acerca dos riscos existentes.

• Código: 126.035-9. Infração: 2. Tipo: S.

26.1.2. As cores utilizadas nos locais de trabalho para identificar os equipamentos de
segurança, delimitar áreas, identificar tubulações empregadas para a condução de
líquidos e gases e advertir contra riscos, devem atender ao disposto nas normas técnicas
oficiais.

• Código: 126.036-7. Infração: 2. Tipo: S.

26.1.3. A utilização de cores não dispensa o emprego de outras formas de prevenção
de acidentes.

26.1.4. O uso de cores deve ser o mais reduzido possível, a fim de não ocasionar
distração, confusão e fadiga ao trabalhador.

26.2. Classificação, Rotulagem Preventiva e Ficha com Dados de Segurança de
Produto Químico

26.2.1. O produto químico utilizado no local de trabalho deve ser classificado quanto
aos perigos para a segurança e a saúde dos trabalhadores de acordo com os critérios
estabelecidos pelo Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de
Produtos Químicos (GHS), da Organização das Nações Unidas.

• Código: 126.037-5. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.1.2. A classificação de substâncias perigosas deve ser baseada em lista de
classificação harmonizada ou com a realização de ensaios exigidos pelo processo de
classificação.

• Código: 126.038-3. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.1.2.1. Na ausência de lista nacional de classificação harmonizada de substâncias
perigosas pode ser utilizada lista internacional.

26.2.1.3. Os aspectos relativos à classificação devem atender ao disposto em norma
técnica oficial vigente.



• Código: 126.039-1. Infração: 2. Tipo: S.

26.2.2. A rotulagem preventiva do produto químico classificado como perigoso à
segurança e saúde dos trabalhadores deve utilizar procedimentos definidos pelo Sistema
Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS),
da Organização das Nações Unidas.

• Código: 126.040-5. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.2.1. A rotulagem preventiva é um conjunto de elementos com informações
escritas, impressas ou gráficas, relativas a um produto químico, que deve ser afixada,
impressa ou anexada à embalagem que contém o produto.

• Código: 126.041-3. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.2.2. A rotulagem preventiva deve conter os seguintes elementos:

• Código: 126.042-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) identificação e composição do produto químico;
b) pictograma(s) de perigo;
c) palavra de advertência;
d) frase(s) de perigo;
e) frase(s) de precaução;
f) informações suplementares.
26.2.2.3. Os aspectos relativos à rotulagem preventiva devem atender ao disposto em

norma técnica oficial vigente.

• Código: 126.043-0. Infração: 2. Tipo: S.

26.2.2.4. O produto químico não classificado como perigoso à segurança e saúde dos
trabalhadores conforme o GHS deve dispor de rotulagem preventiva simplificada que
contenha, no mínimo, a indicação do nome, a informação de que se trata de produto não
classificado como perigoso e recomendações de precaução.

• Código: 126.044-8. Infração: 2. Tipo: S.

26.2.3. O fabricante ou, no caso de importação, o fornecedor no mercado nacional
deve elaborar e tornar disponível ficha com dados de segurança do produto químico
para todo produto químico classificado como perigoso.

• Código: 126.045-6. Infração: 4. Tipo: S.



26.2.3.1. O formato e conteúdo da ficha com dados de segurança do produto químico
devem seguir o estabelecido pelo Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e
Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), da Organização das Nações Unidas.

• Código: 126.046-4. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.3.1.1. No caso de mistura deve ser explicitado na ficha com dados de segurança o
nome e a concentração, ou faixa de concentração, das substâncias que:

• Código: 126.047-2. Infração: 3. Tipo: S.

a) representam perigo para a saúde dos trabalhadores, se estiverem presentes em
concentração igual ou superior aos valores de corte/limites de concentração
estabelecidos pelo GHS para cada classe/categoria de perigo; e

b) possuam limite de exposição ocupacional estabelecidos.
26.2.3.2. Os aspectos relativos à ficha com dados de segurança devem atender ao

disposto em norma técnica oficial vigente.

• Código: 126.048-0. Infração: 2. Tipo: S.

26.2.3.3. O disposto no item 26.2.3 se aplica também a produto químico não
classificado como perigoso, mas cujos usos previstos ou recomendados derem origem a
riscos à segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 126.049-9. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.3.4. O empregador deve assegurar o acesso dos trabalhadores às fichas com
dados de segurança dos produtos químicos que utilizam no local de trabalho.

• Código: 126.050-2. Infração: 3. Tipo: S.

26.2.4. Os trabalhadores devem receber treinamento:

• Código: 126.051-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) para compreender a rotulagem preventiva e a ficha com dados de segurança do
produto químico.

b) sobre os perigos, riscos, medidas preventivas para o uso seguro e procedimentos
para atuação em situações de emergência com o produto químico.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978, e com redação determinada pela



Portaria n. 229, de 24-5-2011.



NR 27

Registro Profissional Do Técnico De Segurança Do Trabalho

•• A Portaria n. 13, de 20-12-1995, do Ministério do Trabalho e Emprego, que dava
redação a esta NR 27, foi revogada pela Portaria n. 262, de 29-5-2008, que passou a
dispor sobre o registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério
do Trabalho. Vide seu texto abaixo:

PORTARIA N. 262, DE 29 DE MAIO DE 2008 (*)

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o art. 3.º da Lei n.
7.410, de 27 de novembro de 1985, e o art. 7.º do Decreto n. 92.530, de 9 de abril de
1986, resolve:

Art. 1.º O exercício da profissão do Técnico de Segurança do Trabalho depende de
prévio registro no Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 2.º O registro profissional será efetivado pelo Setor de Identificação e Registro
Profissional das Unidades Descentralizadas do Ministério do Trabalho e Emprego,
mediante requerimento do interessado, que poderá ser encaminhado pelo sindicato da
categoria.

§ 1.º O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:
I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para lançamento do registro

profissional;
II - cópia autenticada de documento comprobatório do atendimento aos requisitos

constantes nos incisos I, II ou III do art. 2.º da Lei n. 7.410, de 27 de novembro de 1985;
III - cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); e
IV - cópia autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física

(CPF).
§ 2.º A autenticação das cópias dos documentos dispostos nos incisos II, III e IV

poderá ser obtida mediante apresentação dos originais para conferência na Unidade
Descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 3.º Permanecerão válidos os registros profissionais de técnico de segurança do
trabalho emitidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT.

Art. 4.º Os recursos interpostos em razão de indeferimento dos pedidos de registro



pelas unidades descentralizadas serão analisados pelo Departamento de Segurança e
Saúde no Trabalho - DSST, da SIT.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Ficam revogadas a Portaria SNT n. 4, de 6 de fevereiro de 1992; a Portaria
DNSST n. 1, de 19 de maio de 1992; e a Portaria SSST n. 13, de 20 de dezembro de
1995, que deu nova redação à Norma Regulamentadora - NR 27.

Carlos Lupi

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-5-2008. Vide Lei n. 7.410, de 27-11-
1985, Decreto n. 92.530, de 9-4-1986, e Portaria n. 3.275, de 21-12-1989.



NR 28

Fiscalização E Penalidades (*)

28.1. FISCALIZAÇÃO:
28.1.1. A fiscalização do cumprimento das disposições legais e/ou regulamentares

sobre segurança e saúde do trabalhador será efetuada obedecendo ao disposto nos
Decretos ns. 55.841, de 15 de março de 1965, 97.995, de 26 de julho de 1989, no Título
VII da CLT e no § 3.º do art. 6.º da Lei n. 7.855, de 24 de outubro de 1989, e nesta
Norma Regulamentadora - NR.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

•• Os Decretos n. 55.841, de 15-3-1965, e n. 97.995, de 26-7-1989, foram revogados
pelo Decreto n. 4.552, de 27-12-2002, que regulamenta a inspeção do trabalho.

28.1.2. Aos processos resultantes da ação fiscalizadora é facultado anexar quaisquer
documentos, quer de pormenorização de fatos circunstanciais, quer comprobatórios,
podendo, no exercício das funções de inspeção do trabalho, o Agente de Inspeção do
Trabalho usar de todos os meios, inclusive audiovisuais, necessários à comprovação da
infração.

28.1.3. O Agente da Inspeção do Trabalho deverá lavrar o respectivo auto de infração
à vista de descumprimento dos preceitos legais e/ou regulamentares contidos nas
Normas Regulamentadoras Urbanas e Rurais, considerando o critério da dupla visita,
elencados no Decreto n. 55.841, de 15 de março de 1965, no Título VII da CLT e no §
3.º do art. 6.º da Lei n. 7.855, de 24 de outubro de 1989.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

•• O Decreto n. 55.841, de 15-3-1965, foi revogado pelo Decreto n. 4.552, de 27-12-
2002, que regulamenta a inspeção do trabalho.

28.1.4. O agente da inspeção do trabalho, com base em critérios técnicos, poderá
notificar os empregadores concedendo prazos para a correção das irregularidades
encontradas.

28.1.4.1. O prazo para cumprimento dos itens notificados deverá ser limitado a, no
máximo, 60 (sessenta) dias.

28.1.4.2. A autoridade regional competente, diante de solicitação escrita do notificado,
acompanhada de exposição de motivos relevantes, apresentada no prazo de 10 (dez)
dias do recebimento da notificação, poderá prorrogar por 120 (cento e vinte) dias,
contados da data do Termo de Notificação, o prazo para seu cumprimento.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

28.1.4.3. A concessão de prazos superiores a 120 (cento e vinte) dias fica
condicionada à prévia negociação entre o notificado e o sindicato representante da
categoria dos empregados, com a presença da autoridade regional competente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

28.1.4.4. A empresa poderá recorrer ou solicitar prorrogação de prazo de cada item
notificado até no máximo 10 (dez) dias a contar da data de emissão da notificação.

28.1.5. Poderão, ainda, os agentes da inspeção do trabalho lavrar auto de infração pelo
descumprimento dos preceitos legais e/ou regulamentares sobre segurança e saúde do
trabalhador, à vista de laudo técnico emitido por engenheiro de segurança do trabalho ou
médico do trabalho, devidamente habilitado.

28.2. EMBARGO OU INTERDIÇÃO:
28.2.1. Quando o agente da inspeção do trabalho constatar situação de grave e iminente

risco à saúde e/ou integridade física do trabalhador, com base em critérios técnicos,
deverá propor de imediato à autoridade regional competente a interdição do
estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou o embargo parcial ou
total da obra, determinando as medidas que deverão ser adotadas para a correção das
situações de risco.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

28.2.2. A autoridade regional competente, à vista de novo laudo técnico do agente da
inspeção do trabalho, procederá à suspensão ou não da interdição ou embargo.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

28.2.3. A autoridade regional competente, à vista de relatório circunstanciado,
elaborado por agente da inspeção do trabalho que comprove o descumprimento
reiterado das disposições legais e/ou regulamentares sobre segurança e saúde do
trabalhador, poderá convocar representante legal da empresa para apurar o motivo da
irregularidade e propor solução para corrigir as situações que estejam em desacordo
com exigências legais.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

28.2.3.1. Entende-se por descumprimento reiterado a lavratura do auto de infração por
3 (três) vezes no tocante ao descumprimento do mesmo item de norma regulamentadora
ou a negligência do empregador em cumprir as disposições legais e/ou regulamentares
sobre segurança e saúde do trabalhador, violando-as reiteradamente, deixando de



atender às advertências, intimações ou sanções e sob reiterada ação fiscal por parte dos
agentes da inspeção do trabalho.

28.3. PENALIDADES:
28.3.1. As infrações aos preceitos legais e/ou regulamentadores sobre segurança e

saúde do trabalhador terão as penalidades aplicadas conforme o disposto no quadro de
gradação de multas (Anexo I), obedecendo às infrações previstas no quadro de
classificação das infrações (Anexo II) desta Norma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

28.3.1.1. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de
artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada na forma do
art. 201, parágrafo único, da CLT, conforme os seguintes valores estabelecidos:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 7, de 5-10-1992.

Valor da Multa (em UFIR)

Segurança do Trabalho Medicina do Trabalho

6.304 3.782

•• Sobre UFIR, vide Nota dos Organizadores.

ANEXO I

GRADAÇÃO DAS MULTAS (EM UFIR)

•• Anexo I com redação determinada pela Portaria n. 3, de 1.º-7-1992.

•• Sobre UFIR, vide Nota dos Organizadores.

Número de empregados Segurança do Trabalho Medicina do Trabalho

I1 I2 I3 I4 I1 I2 I3 I4

1-10 630-729 1129-1393 1691-2091 2252-2792 378-428 676-839 1015-1254 1350-1680

11-25 730-830 1394-1664 2092-2495 2793-3334 429-498 840-1002 1255-1500 1681-1998

26-50 831-963 1665-1935 2496-2898 3335-3876 499-580 1003-1166 1501-1746 1999-2320

51-100 964-1104 1936-2200 2899-3302 3877-4418 581-662 1167-1324 1747-1986 2321-2648

101-250 1105-1241 2201-2471 3303-3718 4419-4948 663-744 1325-1482 1987-2225 2649-2976

251-500 1242-1374 2472-2748 3719-4121 4949-5490 745-826 1483-1646 2226-2471 2977-3297

501-1000 1375-1507 2749-3020 4122-4525 5491-6033 827-906 1647-1810 2472-2717 3298-3618



mais de 1000 1508-1646 3021-3284 4526-4929 6034-6304 907-990 1811-1973 2718-2957 3619-3782

ANEXO I-A

VALOR DAS MULTAS ESPECÍFICAS DE TRABALHO PORTUÁRIO (NR-29)

•• Anexo I-A acrescentado pela Portaria n. 319, de 15-5-2012.

Gradação das multas em reais (R$)

Número de Empregados Segurança do Trabalho

I1 I2 I3 I4

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo

01-10 575,00 665,36 1.030,44 1.271,39 1.543,38 1.908,46 2.055,40 2.548,27

11-25 666,27 757,54 1.272,31 1.518,73 1.909,38 2.277,19 2.549,18 3.042,95

26-50 758,46 878,93 1.519,65 1.766,08 2.278,10 2.645,01 3.043,86 3.537,63

51-100 879,84 1.007,63 1.766,99 2.007,95 2.645,93 3.013,75 3.538,55 4.032,32

101-250 1.008,54 1.132,67 2.008,85 2.255,29 3.014,65 3.393,42 4.033,23 4.516,05

251-500 1.133,57 1.254,05 2.256,20 2.508,11 3.394,34 3.761,25 4.516,96 5.010,74

501-1000 1.254,97 1.375,44 2.509,02 2.756,36 3.762,16 4.129,98 5.011,65 5.506,34

Mais de 1000 1.376,35 1.502,31 2.757,28 2.997,31 4.130,89 4.498,71 5.507,25 5.750,00

.

Número de Empregados Medicina do Trabalho

I1 I2 I3 I4

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo

01-10 345,00 390,63 616,98 765,75 926,39 1.144,52 1.232,15 1.533,33

11-25 391,55 454,52 766,66 914,52 1.145,44 1.369,05 1.534,24 1.823,57

26-50 455,44 529,37 915,43 1.064,21 1.369,96 1.593,57 1.824,49 2.117,46

51-100 530,28 604,20 1.065,11 1.208,41 1.594,48 1.812,62 2.118,38 2.416,83

101-250 605,12 679,05 1.209,32 1.355,36 1.813,53 2.030,75 2.417,74 2.716,19

251-500 679,96 753,89 1.353,53 1.502,30 2.031,67 2.255,28 2.717,11 3.009,17

501-1000 754,80 826,90 1.503,21 1.651,98 2.256,19 2.479,80 3.010,08 3.302,14

Mais de 1000 827,82 903,57 1.652,90 1.800,75 2.480,71 2.698,84 3.303,06 3.450,00

ANEXO II



NORMAS REGULAMENTADORAS - NR

•• Anexo II com redação determinada pelas Portarias n. 44, de 9-4-2008, 277, de 6-
10-2011 (retificada em 1.º-11-2011 e 30-1-2012), n. 298, de 11-1-2012, n. 319, de
15-5-2012, n. 2.033, de 7-12-2012, e n. 591, de 28-4-2014.

NR 1 (101.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

1.7. a 101.001-8 1 S

1.7. b 101.010-7 1 S

1.7 “c” I 101.005-0 3 S

1.7 “c” II 101.006-9 3 S

1.7 “c” III 101.007-7 3 M

1.7 “c” IV 101.008-5 3 S

1.7 “d” 101.009-3 3 S

1.7“e” 101.011-5 3 S

NR 3 (103.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

3.2 103.005-1 4 S

3.3 103.006-0 4 S

3.5 103.007-8 2 S

NR 4 (104.000-6)

Item/Subitem Código Infração Tipo

4.1 104.027-8 4 S

4.2 104.028-6 3 S

4.2.4 104.029-4 3 S

4.3.3 104.030-8 3 S

4.3.4 104.031-6 3 S

4.4 104.032-4 3 S

4.4.2 104.033-2 3 S

4.5 104.034-0 2 S

4.5.1 104.035-9 4 S

4.5.2 104.036-7 2 S

4.7 104.018-9 1 S

4.8 104.037-5 2 S



4.9 104.038-3 2 S

4.10 104.039-1 3 S

4.11 104.040-5 1 S

4.12 104.026-0 2 S

4.17 104.023-5 1 S

4.19 104.025-1 4 S

NR 5 (205.000-5)

Item/Subitem Código Infração Tipo

5.2 205.001-3 4 S

5.6 205.067-6 3 S

5.6.2 205.068-4 3 S

5.6.4 205.007-2 2 S

5.7 205.008-0 2 S

5.8 205.069-2 3 S

5.9 205.070-6 3 S

5.10 205.071-4 1 S

5.11 205.072-2 2 S

5.12 205.073-0 1 S

5.13 205.014-5 1 S

5.14 205.103-6 1 S

5.14.1 205.104-4 2 S

5.14.2 205.105-2 2 S

5.15 205.106-0 3 S

5.17 205.017-0 2 S

5.23 205.076-5 3 S

5.24 205.019-6 2 S

5.25 205.077-3 1 S

5.26 205.107-9 1 S

5.27 205.064-1 3 S

5.30 205.079-0 1 S

5.31 205.108-7 2 S

5.31.1 205.080-3 1 S

5.31.3 205.109-5 2 S

5.31.3.1 205.110-9 2 S

5.31.3.2 205.111-7 3 S

5.32 205.081-1 3 S

5.32.1 205.082-0 3 S



5.32.2 205.083-8 3 S

5.33 205.065-0 2 S

5.34 205.038-2 2 S

5.36 205.084-6 1 S

5.38 205.085-4 2 S

5.38.1 205.086-2 1 S

5.39 205.102-8 1 S

5.39.1 205.087-0 1 S

5.40 “a” 205.088-9 2 S

5.40 “b” 205.089-7 2 S

5.40 “c” 205.045-5 3 S

5.40 “d” 205.046-3 3 S

5.40 “e” 205.090-0 2 S

5.40 “f” 205.091-9 2 S

5.40 “g” 205.092-7 2 S

5.40 “h” 205.093-5 2 S

5.40 “j” 205.094-3 2 S

5.41 205.095-1 1 S

5.42.2 205.096-0 2 S

5.42.3 205.097-8 2 S

5.43 205.098-6 3 S

5.45 205.058-7 2 S

5.48 205.099-4 1 S

5.49 205.100-1 3 S

5.50 205.101-0 3 S

NR 6 (206.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

6.2 206.023-0 4 S

6.3 206.024-8 4 S

6.6.1 “a” 206.005-1 3 S

6.6.1 “b” 206.025-6 4 S

6.6.1 “c” 206.026-4 4 S

6.6.1 “d” 206.008-6 3 S

6.6.1 “e” 206.009-4 3 S

6.6.1 “f” 206.027-2 2 S

6.6.1 “h” 206.033-7 2 S

6.8.1 “a” 206.034-5 3 S

6.8.1 “c” 206.035-3 3 S



6.8.1 “d” 206.036-1 3 S

6.8.1 “e” 206.029-9 4 S

6.8.1 “g” 206.018-3 1 S

6.8.1 “h” 206.030-2 2 S

6.8.1 “i” 206.031-0 2 S

6.8.1 “k” 206.037-0 3 S

6.8.1.1 206.038-8 2 S

6.9.1 206.039-6 4 S

6.9.3 206.032-9 3 S

6.9.3.1 206.040-0 2 S

NR 7 (107.000-2)

Item/Subitem Código Infração Tipo

7.1.3 107.055-0 3 M

7.2.2 107.056-8 3 M

7.2.3 107.057-6 3 M

7.2.4 107.058-4 3 M

7.3.1 “a” 107.059-2 4 M

7.3.1 “b” 107.060-6 2 M

7.3.1 “c” 107.061-4 2 M

7.3.1 “d” 107.062-2 2 M

7.3.2 “a” 107.063-0 2 M

7.3.2 “b” 107.064-9 2 M

7.4.1 “a” 107.008-8 3 M

7.4.1 “b” 107.009-6 3 M

7.4.1 “c” 107.010-0 3 M

7.4.1 “d” 107.011-8 3 M

7.4.1 “e” 107.012-6 3 M

7.4.2 “a” 107.065-7 3 M

7.4.2 “b” 107.066-5 3 M

7.4.2.1 107.067-3 3 M

7.4.2.2 107.016-9 1 M

7.4.2.3 107.017-7 1 M

7.4.3.1 107.068-1 2 M

7.4.3.2 “a.1” 107.069-0 2 M

7.4.3.2 “a.2” 107.070-3 2 M

7.4.3.2 “b.1” 107.021-5 2 M

7.4.3.2 “b.2” 107.071-1 2 M



7.4.3.3 107.072-0 2 M

7.4.3.4 107.073-8 2 M

7.4.3.5 107.074-6 2 M

7.4.4 107.075-4 2 M

7.4.4.1 107.076-2 1 M

7.4.4.2 107.077-0 1 M

7.4.4.3 107.078-9 2 M

7.4.5 107.033-9 3 M

7.4.5.1 107.079-7 3 M

7.4.5.2 107.080-0 3 M

7.4.6 107.081-9 3 M

7.4.6.1 107.082-7 2 M

7.4.6.2 107.038-0 1 M

7.4.6.3 107.039-8 1 M

7.4.7 107.083-5 4 M

7.4.8 107.084-3 4 M

7.5.1 107.045-2 1 M

NR 8 (108.000-8)

Item/Subitem Código Infração Tipo

8.2 108.016-4 3 S

8.3.1 108.017-2 2 S

8.3.2 108.018-0 4 S

8.3.3 108.019-9 4 S

8.3.4 108.020-2 3 S

8.3.5 108.021-0 2 S

8.3.6 108.030-0 4 S

8.4.1 108.026-1 2 S

8.4.2 108.027-0 2 S

8.4.3 108.028-8 2 S

8.4.4 108.029-6 2 S

NR 9 (109.000-3)

Item/Subitem Código Infração Tipo

9.1.1 109.042-9 4 S

9.1.2 109.002-0 2 S

9.1.3 109.043-7 3 S

9.2.1 “a” 109.044-5 2 S



9.2.1 “b” 109.045-3 2 S

9.2.1 “c” 109.046-1 2 S

9.2.1 “d” 109.047-0 2 S

9.2.1.1 109.048-8 3 S

9.2.2 109.049-6 2 S

9.2.2.1 109.050-0 1 S

9.2.2.2 109.051-8 1 S

9.2.3 109.052-6 2 S

9.3.1 “a” 109.053-4 3 S

9.3.1 “b” 109.054-2 3 S

9.3.1 “c” 109.055-0 3 S

9.3.1 “d” 109.056-9 3 S

9.3.1 “e” 109.057-7 3 S

9.3.1 “f” 109.058-5 3 S

9.3.2 109.059-3 3 S

9.3.3 “a” 109.060-7 2 S

9.3.3 “b” 109.061-5 2 S

9.3.3 “c” 109.062-3 2 S

9.3.3 “d” 109.063-1 2 S

9.3.3 “e” 109.064-0 2 S

9.3.3 “f” 109.065-8 1 S

9.3.3 “g” 109.066-6 1 S

9.3.3 “h” 109.067-4 1 S

9.3.4 109.068-2 4 S

9.3.5.1 109.069-0 4 S

9.3.5.2 109.070-4 2 S

9.3.5.3 109.071-2 3 S

9.3.5.4 109.072-0 2 S

9.3.5.5 “a” 109.073-9 3 S

9.3.5.5 “b” 109.074-7 3 S

9.3.5.5 “c” 109.075-5 2 S

9.3.5.5 “d” 109.076-3 2 S

9.3.5.6 109.077-1 2 S

9.3.6.2 109.078-0 3 S

9.3.7.1 109.079-8 2 S

9.3.8.1 109.080-1 3 S

9.3.8.2 109.081-0 3 S

9.3.8.3 109.037-2 1 S

9.5.2 109.082-8 3 S



9.6.1 109.039-9 2 S

9.6.2 109.040-2 2 S

9.6.3 109.083-6 4 S



NR 10 (210.000-2)

Item/Subitem Código Infração Tipo

10.2.1 210.122-0 4 S

10.2.2 210.002-9 1 S

10.2.3 210.003-7 3 S

10.2.4 210.004-5 4 S

10.2.4 “a” 210.123-8 2 S

10.2.4 “b” 210.006-1 2 S

10.2.4 “c” 210.007-0 2 S

10.2.4 “d” 210.008-8 2 S

10.2.4 “e” 210.124-6 2 S

10.2.4 “f” 210.125-4 2 S

10.2.4 “g” 210.126-2 2 S

10.2.5 210.012-6 4 S

10.2.5 “a” 210.127-0 2 S

10.2.5 “b” 210.128-9 2 S

10.2.6 210.016-9 3 S

10.2.7 210.017-7 2 S

10.2.8.1 210.018-5 4 S

10.2.8.2 210.019-3 3 S

10.2.8.2.1 210.129-7 3 S

10.2.8.3 210.130-0 3 S

10.2.9.1 210.022-3 4 S

10.2.9.2 210.131-9 3 S

10.2.9.3 210.132-7 3 S

10.3.1 210.025-8 3 S

10.3.2 210.133-5 3 S

10.3.3 210.134-3 3 S

10.3.3.1 210.028-2 2 S

10.3.4 210.135-1 3 S

10.3.5 210.136-0 3 S

10.3.6 210.137-8 3 S

10.3.7 210.138-6 3 S

10.3.8 210.033-9 2 S

10.3.9 “a” 210.139-4 2 S

10.3.9 “b” 210.140-8 2 S

10.3.9 “c” 210.141-6 2 S



10.3.9 “d” 210.142-4 2 S

10.3.9 “e” 210.143-2 2 S

10.3.9 “f” 210.144-0 2 S

10.3.9 “g” 210.145-9 2 S

10.3.10 210.041-0 2 S

10.4.1 210.042-8 4 S

10.4.2 210.043-6 4 S

10.4.3 210.044-4 3 S

10.4.3.1 210.045-2 3 S

10.4.4 210.046-0 3 S

10.4.4.1 210.047-9 2 S

10.4.5 210.146-7 3 S

10.4.6 210.049-5 3 S

10.5.1 210.147-5 4 S

10.5.2 210.148-3 4 S

10.5.4 210.062-2 3 S

10.6.1 210.063-0 4 S

10.6.1.1 210.149-1 3 S

10.6.2 210.065-7 3 S

10.6.3 210.150-5 4 S

10.6.4 210.067-3 3 S

10.6.5 210.151-3 3 S

10.7.1 210.069-0 4 S

10.7.2 210.152-1 3 S

10.7.3 210.071-1 4 S

10.7.4 210.153-0 3 S

10.7.5 210.154-8 3 S

10.7.6 210.074-6 3 S

10.7.7 210.075-4 4 S

10.7.7.1 210.076-2 3 S

10.7.8 210.077-0 3 S

10.7.9 210.078-9 3 S

10.8.5 210.155-6 2 S

10.8.6 210.080-0 1 S

10.8.7 210.156-4 2 M

10.8.8 210.157-2 3 S

10.8.8.1 210.158-0 3 S

10.8.8.2 210.159-9 3 S

10.8.8.3 210.160-2 2 S

10.8.8.4 210.089-4 3 S



10.8.9 210.090-8 2 S

10.9.1 210.091-6 3 S

10.9.2 210.161-0 3 S

10.9.3 210.162-9 3 S

10.9.4 210.094-0 3 S

10.9.5 210.163-7 3 S

10.10.1 210.096-7 3 S

10.10.1 “a” 210.097-5 2 S

10.10.1 “b” 210.098-3 2 S

10.10.1 “c” 210.099-1 2 S

10.10.1 “d” 210.100-9 2 S

10.10.1 “e” 210.101-7 2 S

10.10.1 “f” 210.102-5 2 S

10.10.1 “g” 210.103-3 2 S

10.11.1 210.104-1 3 S

10.11.2 210.164-5 3 S

10.11.3 210.106-8 2 S

10.11.4 210.107-6 2 S

10.11.5 210.108-4 3 S

10.11.6 210.109-2 1 S

10.11.7 210.165-3 3 S

10.11.8 210.166-1 3 S

10.12.1 210.112-2 2 S

10.12.2 210.113-0 3 S

10.12.3 210.114-9 3 S

10.12.4 210.115-7 3 S

10.13.2 210.167-0 2 S

10.13.3 210.117-3 4 S

10.14.1 210.118-1 4 S

10.14.2 210.168-8 1 S

10.14.4 210.120-3 2 S

10.14.5 210.169-6 1 S

NR 11 (111.000-4)

Item/Subitem Código Infração Tipo

11.1.1 111.036-5 4 S

11.1.2 111.037-3 3 S

11.1.3 111.038-1 4 S



11.1.3.1 111.039-0 4 S

11.1.3.2 111.040-3 2 S

11.1.3.3 111.041-1 4 S

11.1.4 111.042-0 2 S

11.1.5 111.043-8 3 S

11.1.6 111.044-6 3 S

11.1.6.1 111.045-4 2 M

11.1.7 111.046-2 2 S

11.1.8 111.047-0 3 S

11.1.9 111.048-9 3 S

11.1.10 111.014-4 3 S

11.2.2 111.051-9 2 S

11.2.2.1 111.052-7 2 S

11.2.3 111.053-5 1 S

11.2.3.1 111.018-7 1 S

11.2.4 111.054-3 2 S

11.2.5 111.055-1 3 S

11.2.8 111.056-0 3 S

11.2.9 111.057-8 2 S

11.2.10 111.049-7 2 S

11.2.11 111.050-0 2 S

11.3.1 111.058-6 3 S

11.3.2 111.059-4 3 S

11.3.3 111.033-0 1 S

11.3.4 111.060-8 3 S

11.3.5 111.061-6 2 S

11.4.1 111.035-7 4 S

NR 12 (212.000-3)

Item/Subitem Código Infração Tipo

12.3 212.001-1 3 S

12.4 212.002-0 4 S

12.5 212.003-8 3 S

12.6 212.004-6 1 S

12.6.1 212.005-4 1 S

12.6.2 212.006-2 1 S

12.7 212.007-0 1 S

12.8 212.008-9 2 S

12.8.1 212.009-7 2 S



12.8.2 212.010-0 2 S

12.9 “a“ 212.011-9 2 S

12.9 “b“ 212.012-7 2 S

12.9 “c” 212.013-5 2 S

12.10 212.014-3 1 S

12.11 212.015-1 2 S

12.11.1 212.016-0 2 S

12.12 212.017-8 2 S

12.13 212.018-6 4 S

12.14 212.019-4 3 S

12.15 212.020-8 2 S

12.16 212.021-6 2 S

12.17 “a” 212.022-4 2 S

12.17 “b” 212.023-2 2 S

12.17 “c” 212.024-0 2 S

12.17 “d” 212.025-9 2 S

12.17 “e” 212.026-7 2 S

12.17 “f” 212.027-5 2 S

12.18 “a” 212.028-3 2 S

12.18 “b” 212.029-1 2 S

12.18 “c” 212.030-5 2 S

12.18 “d” 212.031-3 2 S

12.18 “e” 212.032-1 2 S

12.19 212.033-0 2 S

12.20 212.034-8 2 S

12.20.1 212.035-6 2 S

12.20.2 212.036-4 3 S

12.21 “a” 212.037-2 4 S

12.21 “b” 212.038-0 4 S

12.21 “c” 212.039-9 4 S

12.22 “a” 212.040-2 1 S

12.22 “b” 212.041-0 1 S

12.22 “c” 212.042-9 1 S

12.23 212.043-7 1 S

12.24 “a” 212.044-5 3 S

12.24 “b” 212.045-3 3 S

12.24 “c” 212.046-1 3 S

12.24 “d” 212.047-0 3 S

12.24 “e” 212.048-8 3 S



12.25 212.049-6 2 S

12.26 “a” 212.050-0 4 S

12.26 “b“ 212.051-8 4 S

12.26 “c“ 212.052-6 4 S

12.26 “d“ 212.053-4 4 S

12.26 “e“ 212.054-2 4 S

12.26 “f“ 212.055-0 4 S

12.26 “g“ 212.056-9 4 S

12.28 “a“ 212.057-7 3 S

12.28 “b“ 212.058-5 3 S

12.28 “c“ 212.059-3 3 S

12.29 “a“ 212.060-7 2 S

12.29 “b“ 212.061-5 2 S

12.30 212.062-3 4 S

12.30.1 212.063-1 4 S

12.30.2 212.064-0 4 S

12.30.3 212.065-8 3 S

12.31 “a“ 212.066-6 3 S

12.31 “b“ 212.067-4 3 S

12.31 “c“ 212.068-2 3 S

12.31 “d“ 212.069-0 3 S

12.32 212.070-4 3 S

12.33 212.071-2 2 S

12.34 212.072-0 2 S

12.35 212.073-9 2 S

12.36 “a“ 212.074-7 3 S

12.36 “b“ 212.075-5 3 S

12.37 212.076-3 2 S

12.38 212.077-1 4 S

12.38.1 212.078-0 4 S

12.39 “a“ 212.079-8 4 S

12.39 “b“ 212.080-1 4 S

12.39 “c“ 212.081-0 4 S

12.39 “d“ 212.082-8 4 S

12.39 “e“ 212.083-6 4 S

12.39 “f“ 212.084-4 4 S

12.40 212.085-2 4 S

12.43 212.086-0 4 S

12.44 212.087-9 3 S

12.44 “a“ 212.088-7 3 S



12.44 “b“ 212.089-5 3 S

12.45 “a“ 212.090-9 3 S

12.45 “b“ 212.091-7 3 S

12.45 “c“ 212.092-5 3 S

12.46 “a“ 212.093-3 3 S

12.46 “b“ 212.094-1 3 S

12.46 “c“ 212.095-0 3 S

12.47 212.096-8 4 S

12.47.1 212.097-6 4 S

12.47.2 212.098-4 4 S

12.48 212.099-2 4 S

12.49 “a“ 212.100-0 3 S

12.49 “b“ 212.101-8 3 S

12.49 “c“ 212.102-6 3 S

12.49 “d“ 212.103-4 3 S

12.49 “e“ 212.104-2 3 S

12.49 “f“ 212.105-0 3 S

12.49 “g“ 212.106-9 3 S

12.49 “h“ 212.107-7 3 S

12.49 “i“ 212.108-5 3 S

12.49 “j“ 212.109-3 3 S

12.49 “k“ 212.110-7 3 S

12.49 “l“ 212.111-5 3 S

12.50 212.112-3 3 S

12.51 212.113-1 4 S

12.52 212.114-0 3 S

12.53 212.115-8 3 S

12.54 212.116-6 4 S

12.55 212.117-4 2 S

12.55.1 212.118-2 1 S

12.56 212.119-0 4 S

12.56.1 212.120-4 4 S

12.57 212.121-2 3 S

12.58 “a“ 212.122-0 3 S

12.58 “b“ 212.123-9 3 S

12.58 “c“ 212.124-7 3 S

12.58 “d“ 212.125-5 3 S

12.58 “e“ 212.126-3 3 S

12.58 “f“ 212.127-1 3 S



12.58 “g“ 212.128-0 3 S

12.59 “a“ 212.129-8 3 S

12.59 “b“ 212.130-1 3 S

12.59 “c“ 212.131-0 3 S

12.60 212.132-8 3 S

12.60.1 212.133-6 3 S

12.61 “a“ 212.134-4 3 S

12.61 “b“ 212.135-2 3 S

12.61 “c“ 212.136-0 3 S

12.62 212.137-9 3 S

12.62.1 212.138-7 3 S

12.63 212.139-5 3 S

12.63.1 212.140-9 3 S

12.64 212.141-7 2 S

12.64.3 212.142-5 2 S

12.65 212.143-3 2 S

12.66 212.144-1 2 S

12.67 212.145-0 2 S

12.68 212.146-8 2 S

12.68 “a“ 212.147-6 2 S

12.68 “b“ 212.148-4 2 S

12.68 “c“ 212.149-2 2 S

12.68 “d“ 212.150-6 2 S

12.69 212.151-4 2 S

12.69.1 212.152-2 2 S

12.70 212.153-0 3 S

12.70 “a“ 212.154-9 3 S

12.70 “b“ 212.155-7 3 S

12.70 “c“ 212.156-5 3 S

12.70 “d“ 212.157-3 3 S

12.70 “e“ 212.158-1 3 S

12.71 212.159-0 3 S

12.71.1 212.160-3 3 S

12.73 “a“ 212.161-1 2 S

12.73 “b“ 212.162-0 2 S

12.73 “c“ 212.163-8 2 S

12.74 “a“ 212.164-6 2 S

12.74 “b“ 212.165-4 2 S

12.74 “c“ 212.166-2 2 S



12.74 “d“ 212.167-0 2 S

12.74 “e“ 212.168-9 2 S

12.74 “f“ 212.169-7 2 S

12.74 “g“ 212.170-0 2 S

12.75 “a“ 212.171-9 2 S

12.75 “b“ 212.172-7 2 S

12.75 “c“ 212.173-5 2 S

12.75 “d“ 212.174-3 2 S

12.75 “e“ 212.175-1 2 S

12.76 “a” 212.975-2 2 S

12.76 “b“ 212.177-8 2 S

12.76 “c“ 212.178-6 2 S

12.76 “d“ 212.179-4 2 S

12.76 “e“ 212.180-8 2 S

12.76 “f“ 212.181-6 2 S

12.76 “g“ 212.182-4 2 S

12.76 “h“ 212.976-0 2 S

12.76 “i“ 212.184-0 2 S

12.76 “j“ 212.977-9 2 S

12.76 “k“ 212.978-7 2 S

12.76 “l“ 212.979-5 2 S

12.76.1 212.980-9 2 S

12.76.1 “a“ 212.981-7 2 S

12.76.1 “b“ 212.982-5 2 S

12.77 212.190-5 2 S

12.78 212.191-3 2 S

12.79 212.192-1 2 S

12.80 “a“ 212.193-0 3 S

12.80 “b“ 212.194-8 3 S

12.81 212.195-6 3 S

12.82 212.196-4 2 S

12.83 “a“ 212.197-2 3 S

12.83 “b“ 212.198-0 3 S

12.84 212.199-9 4 S

12.84.1 212.200-6 4 S

12.85 212.201-4 4 S

12.85.1 212.202-2 4 S

12.85.2 212.203-0 4 S

12.86 212.204-9 3 S

12.86.1 212.205-7 3 S



12.87 212.206-5 4 S

12.88 212.207-3 4 S

12.89 212.208-1 4 S

12.90 212.209-0 4 S

12.90.1 212.210-3 4 S

12.90.2 212.211-1 3 S

12.90.3 212.212-0 3 S

12.91 212.213-8 4 S

12.92 212.214-6 3 S

12.92 “a“ 212.215-4 3 S

12.92 “b“ 212.216-2 3 S

12.93 212.217-0 4 S

12.93.1 212.218-9 3 S

12.94 “a“ 212.219-7 2 S

12.94 “b“ 212.220-0 2 S

12.94 “c“ 212.221-9 2 S

12.94 “d“ 212.222-7 2 S

12.94 “e“ 212.223-5 2 S

12.94 “f“ 212.224-3 2 S

12.94 “g“ 212.225-1 2 S

12.94 “h“ 212.226-0 2 S

12.95 “a“ 212.227-8 2 S

12.95 “b“ 212.228-6 2 S

12.95 “c“ 212.229-4 2 S

12.95 “d“ 212.230-8 2 S

12.95 “e“ 212.231-6 2 S

12.96 212.232-4 2 S

12.97 212.233-2 1 S

12.98 212.234-0 2 S

12.99 212.235-9 2 S

12.100 212.236-7 2 S

12.100.1 212.237-5 2 S

12.101 “a“ 212.238-3 2 S

12.101 “b“ 212.239-1 2 S

12.101 “c“ 212.240-5 2 S

12.102 212.241-3 2 S

12.103 212.242-1 2 S

12.103.1 212.243-0 2 S

12.104 212.244-8 3 S



12.105 212.245-6 2 S

12.107 212.246-4 4 S

12.108 212.247-2 4 S

12.109 212.248-0 3 S

12.110 212.249-9 3 S

12.111 212.250-2 4 S

12.111.1 212.251-0 2 S

12.112 212.252-9 2 S

12.112 “a“ 212.253-7 2 S

12.112 “b“ 212.254-5 2 S

12.112 “c“ 212.255-3 2 S

12.112 “d“ 212.256-1 2 S

12.112 “e“ 212.257-0 2 S

12.112 “f“ 212.258-8 2 S

12.112 “g“ 212.259-6 2 S

12.112 “h“ 212.260-0 2 S

12.112.1 212.261-8 1 S

12.113 212.262-6 4 S

12.113 “a“ 212.263-4 4 S

12.113 “b“ 212.264-2 4 S

12.113 “c“ 212.265-0 4 S

12.113 “d“ 212.266-9 4 S

12.113 “e“ 212.267-7 4 S

12.113.1 “a“ 212.268-5 4 S

12.113.1 “b“ 212.269-3 4 S

12.113.1 “c“ 212.270-7 4 S

12.113.1 “d“ 212.271-5 4 S

12.113.1 “e“ 212.272-3 4 S

12.113.1 “f“ 212.273-1 4 S

12.114 212.274-0 2 S

12.114.1 212.275-8 2 S

12.115 212.276-6 4 S

12.116 212.277-4 2 S

12.116.3 212.278-2 2 S

12.117 “a“ 212.279-0 2 S

12.117 “b“ 212.280-4 2 S

12.117 “c“ 212.281-2 2 S

12.118 212.282-0 1 S

12.119 “a“ 212.283-9 1 S



12.119 “b“ 212.284-7 1 S

12.119.1 212.285-5 1 S

12.120 212.286-3 1 S

12.121 “a“ 212.287-1 2 S

12.121 “b“ 212.288-0 2 S

12.121 “c“ 212.289-8 2 S

12.121 “d“ 212.290-1 2 S

12.122 “a“ 212.291-0 1 S

12.122 “b“ 212.292-8 1 S

12.123 “a“ 212.293-6 1 S

12.123 “b“ 212.294-4 1 S

12.123 “c“ 212.295-2 1 S

12.123 “d“ 212.296-0 1 S

12.123 “e“ 212.297-9 1 S

12.124 212.298-7 1 S

12.124.1 212.299-5 1 S

12.125 212.300-2 2 S

12.126 212.301-0 1 S

12.127 “a“ 212.302-9 1 S

12.127 “b“ 212.303-7 1 S

12.127 “c“ 212.304-5 1 S

12.127 “d“ 212.305-3 1 S

12.128 “a“ 212.306-1 1 S

12.128 “b“ 212.307-0 1 S

12.128 “c“ 212.308-8 1 S

12.128 “d“ 212.309-6 1 S

12.128 “e“ 212.310-0 1 S

12.128 “f“ 212.311-8 2 S

12.128 “g“ 212.312-6 1 S

12.128 “h“ 212.313-4 2 S

12.128 “i“ 212.314-2 2 S

12.128 “j“ 212.315-0 2 S

12.128 “k“ 212.316-9 2 S

12.128 “l“ 212.317-7 2 S

12.128 “m“ 212.318-5 2 S

12.128 “n“ 212.319-3 2 S

12.128 “o“ 212.320-7 2 S

12.128 “p“ 212.321-5 2 S

12.129 212.322-3 1 S

12.130 212.323-1 3 S



12.130.1 212.324-0 3 S

12.131 212.325-8 3 S

12.132 212.326-6 3 S

12.132.1 212.327-4 2 S

12.132.1 “a“ 212.328-2 2 S

12.132.1 “b“ 212.329-0 2 S

12.132.1 “c“ 212.330-4 2 S

12.132.1 “d“ 212.331-2 2 S

12.133 212.332-0 3 S

12.133.1 212.333-9 3 S

12.133.2 212.334-7 3 S

12.133.3 212.335-5 3 S

12.134 212.336-3 4 S

12.135 212.337-1 3 S

12.136 212.338-0 3 S

12.137 212.339-8 4 S

12.138 “a“ 212.340-1 3 S

12.138 “b“ 212.341-0 3 S

12.138 “c“ 212.342-8 3 S

12.138 “d“ 212.343-6 3 S

12.138 “e“ 212.344-4 3 S

12.139 212.345-2 1 S

12.144 212.346-0 2 S

12.144.1 212.347-9 2 S

12.145 212.348-7 2 S

12.146 212.349-5 2 S

12.147 212.350-9 2 S

12.147.1 212.351-7 2 S

12.147.1 “a“ 212.352-5 2 S

12.147.1 “b“ 212.353-3 2 S

12.147.1 “c“ 212.354-1 2 S

12.147.1 “d“ 212.355-0 2 S

12.147.1 “e“ 212.356-8 2 S

12.147.1 “f“ 212.357-6 2 S

12.147.1 “g“ 212.358-4 2 S

12.147.1 “h“ 212.359-2 2 S

12.147.1 “i“ 212.360-6 2 S

12.147.2 “a“ 212.361-4 2 S

12.147.2 “b“ 212.362-2 2 S



12.147.2 “c“ 212.363-0 2 S

12.147.2 “d“ 212.364-9 2 S

12.148 212.365-7 2 S

12.149 212.366-5 2 S

12.150 212.367-3 3 S

12.151 212.368-1 2 S

12.151.1 212.369-0 1 S

12.151.2 212.370-3 2 S

12.151.3 212.371-1 2 S

12.153 212.372-0 2 S

12.153.1 212.373-8 2 S

12.154 212.374-6 1 S



NR 12 - Anexo V

Item/Subitem Código Infração Tipo

1. “a“ 212.375-4 4 S

1. “b“ 212.376-2 4 S

1. “c“ 212.377-0 4 S

1. “d“ 212.378-9 4 S

1. “e“ 212.379-7 4 S

1.1 212.380-0 4 S

2. 212.381-9 2 S

3. 212.382-7 3 S

3. “a“ 212.383-5 3 S

3. “b“ 212.384-3 3 S

3. “c“ 212.385-1 3 S

3. “d“ 212.386-0 3 S

4. 212.387-8 3 S

4.1 212.388-6 4 S

4.2 212.389-4 1 S

5. 212.390-8 2 S

6. 212.391-6 4 S

NR 12 - Anexo VI

Item/Subitem Código Infração Tipo

2.2 212.392-4 4 S

2.3 212.393-2 4 S

2.4 212.394-0 4 S

2.5 212.395-9 4 S

2.6 212.396-7 3 S

2.7 212.397-5 3 S

2.8 212.398-3 4 S

2.9 212.399-1 3 S

3.2 212.400-9 4 S

3.3 212.401-7 4 S

3.4 212.402-5 4 S

3.5 212.403-3 3 S

3.6 212.404-1 3 S

3.7 212.405-0 3 S



3.8 212.406-8 2 S

3.9 212.407-6 2 S

3.10 212.408-4 4 S

3.11 212.409-2 4 S

3.12 212.410-6 3 S

3.13 212.411-4 2 S

3.14 212.412-2 2 S

3.15 212.413-0 2 S

3.16 212.414-9 3 S

4.2 212.415-7 4 S

4.4 212.416-5 4 S

4.5 212.417-3 4 S

4.5.1 212.418-1 4 S

4.5.2 212.419-0 4 S

4.6 212.420-3 4 S

4.7 212.421-1 4 S

4.8 212.422-0 3 S

5.2 212.423-8 4 S

5.2.1 212.424-6 4 S

5.2.1.1 212.425-4 4 S

5.2.1.2 212.426-2 4 S

5.2.1.3 212.427-0 3 S

5.2.1.4 212.428-9 3 S

5.3 212.429-7 4 S

5.4 212.430-0 3 S

6.2 212.431-9 4 S

6.2.1 212.432-7 4 S

6.2.1.1 212.433-5 4 S

6.2.1.2 212.434-3 4 S

6.2.1.3 212.435-1 3 S

6.2.1.4 212.436-0 3 S

6.3 212.437-8 4 S

6.4 212.438-6 3 S

6.5 212.439-4 3 S

7.2 212.440-8 4 S

7.2.1 212.441-6 4 S

7.2.1.1 212.442-4 4 S

7.2.2 212.443-2 4 S

7.2.3 212.444-0 4 S

7.3 212.445-9 4 S



7.4 212.446-7 3 S

8.2 212.447-5 4 S

8.2.1 212.448-3 4 S

8.2.2 212.449-1 4 S

8.2.2.1 212.450-5 4 S

8.2.3 212.451-3 4 S

8.2.4 212.452-1 4 S

8.3 212.453-0 4 S

8.4 212.454-8 3 S

NR 12 - Anexo VII

Item/Subitem Código Infração Tipo

1.2 212.455-6 4 S

1.3 212.456-4 4 S

1.3.1 212.457-2 4 S

1.4 212.458-0 4 S

1.5 212.459-9 4 S

1.5.1 212.460-2 4 S

1.5.2 212.461-0 4 S

1.6 212.462-9 4 S

1.7 212.463-7 4 S

1.8 212.464-5 4 S

2.2 212.465-3 4 S

2.3 212.466-1 4 S

2.4 212.467-0 4 S

3.2 212.468-8 4 S

3.3 212.469-6 4 S

3.4 212.470-0 4 S

4.2 212.471-8 4 S

4.3 212.472-6 4 S

4.4 212.473-4 4 S

4.5 212.474-2 4 S

5.2 212.475-0 4 S

NR 12 - Anexo VIII

Item/Subitem Código Infração Tipo

2.1. “a“ 212.476-9 4 S



2.1. “b“ 212.477-7 4 S

2.1. “c“ 212.478-5 4 S

2.1.1 212.479-3 4 S

2.1.2 212.480-7 4 S

2.1.3 212.481-5 4 S

3.1. “a“ 212.482-3 4 S

3.1. “b“ 212.483-1 4 S

3.2. “a“ 212.484-0 4 S

3.2. “b“ 212.485-8 4 S

3.2. “c“ 212.486-6 4 S

4.1 212.487-4 4 S

4.1.1 212.488-2 3 S

4.1.2 212.489-0 3 S

4.1.3 212.490-4 3 S

4.1.4 212.491-2 3 S

4.1.5 212.492-0 3 S

4.2 212.493-9 4 S

4.2.1 212.494-7 3 S

4.2.2 212.495-5 3 S

4.2.3 212.496-3 3 S

4.2.4 212.497-1 3 S

4.3 212.498-0 4 S

4.3.1 212.499-8 3 S

4.3.2 212.500-5 3 S

4.3.3 212.501-3 3 S

4.3.4 212.502-1 3 S

4.3.5 212.503-0 3 S

5.1 212.504-8 4 S

5.2 212.505-6 3 S

5.3 212.506-4 4 S

5.4 212.507-2 4 S

6.1 212.508-0 4 S

6.1.1 212.509-9 4 S

6.1.2 212.510-2 4 S

6.2 212.511-0 4 S

6.3 212.512-9 4 S

7.1 212.513-7 4 S

7.2 212.514-5 3 S

7.3 212.515-3 3 S

7.4 212.516-1 3 S



7.5 212.517-0 4 S

8.1 212.518-8 3 S

8.1.1 212.519-6 3 S

9.1 212.520-0 4 S

9.1.1 212.521-8 4 S

9.1.2 212.522-6 4 S

10.1 “a“ 212.523-4 3 S

10.1 “b“ 212.524-2 3 S

10.1 “c“ 212.525-0 3 S

10.1 “d“ 212.526-9 3 S

11.1 212.527-7 3 S

11.2 212.528-5 3 S

11.3 “a“ 212.529-3 3 S

11.3 “b“ 212.530-7 3 S

11.4 212.531-5 3 S

12.1 “a“ 212.532-3 3 S

12.1 “b“ 212.533-1 3 S

12.1 “c“ 212.534-0 3 S

12.2 212.535-8 4 S

13.1 212.536-6 4 S

13.2 “a“ 212.537-4 4 S

13.2 “b“ 212.538-2 4 S

13.2 “c“ 212.539-0 4 S

13.2 “d“ 212.540-4 4 S

13.2 “e“ 212.541-2 4 S

13.2 “f“ 212.542-0 4 S

13.3 212.543-9 4 S

13.4 212.544-7 4 S

14. 212.545-5 4 S

15.1 212.546-3 3 S

15.2 212.547-1 4 S

16.1 212.548-0 3 S

16.2 212.549-8 3 S

NR 12 - Anexo IX

Item/Subitem Código Infração Tipo

1.2.1.1 212.550-1 4 S

1.2.1.1.1 212.551-0 4 S



1.2.1.2 212.552-8 4 S

1.2.1.2.1 212.553-6 4 S

1.2.1.3 212.554-4 4 S

1.2.1.4 212.555-2 4 S

1.2.1.4.1 212.556-0 4 S

1.2.5.1 212.557-9 4 S

1.2.1.6 212.558-7 4 S

1.2.1.6.1 212.559-5 4 S

1.2.1.7 212.560-9 4 S

1.2.1.7.1 212.561-7 4 S

1.2.1.7.2 212.801-2 4 S

1.2.1.8 “a“ 212.562-5 4 S

1.2.1.8 “b“ 212.563-3 4 S

1.2.1.8“c“ 212.564-1 4 S

1.2.1.8 “d“ 212.565-0 4 S

1.2.1.9.2 “a“ 212.566-8 4 S

1.2.1.9.2 “b“ 212.567-6 4 S

1.2.1.9.2 “c“ 212.568-4 4 S

1.2.1.9.3 212.569-2 4 S

1.2.1.9.3.1 212.570-6 4 S

1.2.1.9.4 212.571-4 4 S

1.2.1.9.4.1 “a” 212.572-2 4 S

1.2.1.9.4.1 “b” 212.573-0 4 S

1.2.1.9.4.1 “c“ 212.574-9 4 S

1.2.1.9.5 212.575-7 4 S

1.2.1.9.5.1 212.576-5 4 S

1.2.2.1 212.577-3 3 S

1.2.2.2 212.578-1 3 S

1.2.2.3 212.579-0 3 S

1.2.3.1 212.580-3 3 S

1.2.3.2 212.581-1 3 S

1.2.3.3 212.582-0 3 S

1.2.3.4 212.583-8 3 S

1.2.4.1 212.584-6 3 S

1.2.4.3 212.585-4 3 S

1.2.4.3.1 212.586-2 3 S

1.2.4.4 212.587-0 4 S

1.2.5.1 212.588-9 3 S

1.2.5.1.1 212.589-7 3 S

1.2.6.2 212.590-0 4 S



1.2.6.2.1 212.591-9 3 S

1.2.6.2.2 212.592-7 4 S

1.2.6.3 212.593-5 4 S

1.2.6.3.1 212.594-3 3 S

1.2.6.3.2 212.595-1 3 S

1.2.6.3.3 “a“ 212.596-0 4 S

1.2.6.3.3 “b“ 212.597-8 4 S

1.2.6.3.3 “c“ 212.598-6 4 S

1.2.6.3.4 212.599-4 4 S

1.2.6.3.5 212.600-1 4 S

1.2.7.1 212.601-0 3 S

1.2.7.1.1 212.602-8 3 S

1.2.7.2 212.603-6 3 S

1.2.7.2.1 212.604-4 3 S

1.2.7.2.1.1 212.605-2 3 S

1.2.7.2.1.2 212.606-0 3 S

1.2.7.3 “a“ 212.607-9 3 S

1.2.7.3 “b“ 212.608-7 3 S

1.2.8.1 212.609-5 4 S

1.2.8.2 212.610-9 4 S

1.2.9.1 212.611-7 4 S

1.2.9.2 212.612-5 4 S

1.2.10.1 212.613-3 4 S

1.2.10.2 212.614-1 4 S

1.2.11.1 “a“ 212.615-0 3 S

1.2.11.1 “b“ 212.616-8 3 S

1.2.11.1 “c“ 212.617-6 3 S

1.2.11.1 “d“ 212.618-4 3 S

NR 12 - Anexo X

Item/Subitem Código Infração Tipo

1. “a“ 212.619-2 4 S

1. “b“ 212.620-6 4 S

1. “c“ 212.621-4 3 S

1. “d“ 212.622-2 3 S

2. “a“ 212.623-0 4 S

2. “b“ 212.624-9 4 S

2. “c“ 212.625-7 4 S



2. “d“ 212.626-5 4 S

2.1 212.627-3 4 S



NR 12 - Anexo XI

Item/Subitem Código Infração Tipo

2. 212.628-1 4 S

3. “a“ 212.629-0 3 S

3. “b“ 212.630-3 3 S

3. “c“ 212.631-1 3 S

3. “d“ 212.632-0 3 S

3. “e“ 212.633-8 3 S

4. 212.634-6 2 S

5. 212.635-4 3 S

6. 212.636-2 4 S

6.1 212.637-0 4 S

6.1.1 212.638-9 4 S

6.3.1 212.639-7 4 S

6.4 “a“ 212.640-0 3 S

6.4 “b“ 212.641-9 3 S

6.4 “c“ 212.642-7 3 S

6.4 “d“ 212.643-5 3 S

6.4 “e“ 212.644-3 3 S

6.4 “f“ 212.645-1 3 S

6.4. “g“ 212.646-0 3 S

6.4 “h“ 212.647-8 3 S

6.4 “i“ 212.648-6 3 S

6.4 “j“ 212.649-4 3 S

6.4 “k“ 212.650-8 3 S

6.4 “l“ 212.651-6 3 S

6.4 “m“ 212.652-4 3 S

6.4.1 212.653-2 3 S

6.5 212.654-0 3 S

6.5. “a“ 212.655-9 3 S

6.5. “b“ 212.656-7 3 S

6.5.1. 212.657-5 3 S

6.5.2. “a“ 212.658-3 3 S

6.5.2. “b“ 212.659-1 3 S

6.5.2. “c“ 212.660-5 3 S

6.5.2.1. 212.661-3 3 S

6.5.4. “a“ 212.662-1 3 S



6.5.4. “b“ 212.663-0 3 S

6.5.4. “c“ 212.664-8 3 S

6.5.4.1 212.665-6 3 S

6.6 212.666-4 4 S

6.6.1 212.667-2 4 S

6.6.1.1 206.041-8 3 S

6.6.2 "a" 206.042-6 4 S

6.6.2 "b" 206.043-4 4 S

6.6.2 "c" 206.044-2 4 S

6.6.2 "d" 206.045-0 2 S

6.7 212.668-0 4 S

6.8 212.669-9 4 S

6.8.1 212.670-2 4 S

6.9 212.671-0 4 S

6.10 212.672-9 4 S

6.11 212.673-7 3 S

6.12 212.674-5 3 S

6.12.1 212.675-3 3 S

7. “a“ 212.676-1 1 S

7. “b“ 212.677-0 1 S

7. “c“ 212.678-8 1 S

8. 212.679-6 2 S

9. 212.680-0 4 S

10. 212.681-8 4 S

11. 212.682-6 3 S

12. 212.683-4 2 S

12.1 212.684-2 1 S

12.2 212.685-0 2 S

13. “a“ 212.686-9 3 S

13. “b“ 212.687-7 3 S

13. “c“ 212.688-5 3 S

13. “d“ 212.689-3 3 S

13. “e“ 212.690-7 3 S

13. “f“ 212.691-5 3 S

13. “g“ 212.692-3 3 S

14. 212.693-1 2 S

14.1 “a“ 212.694-0 1 S

14.1 “b“ 212.695-8 1 S

14.1 “c“ 212.696-6 1 S

14.1 “d“ 212.697-4 1 S



14.2 “a“ 212.698-2 1 S

14.2 “b“ 212.699-0 1 S

14.2 “c“ 212.700-8 1 S

14.2 “d“ 212.701-6 1 S

14.2 “e“ 212.702-4 2 S

14.2. “f“ 212.703-2 1 S

14.2. “g“ 212.704-0 2 S

14.2. “h“ 212.705-9 2 S

14.2. “i“ 212.706-7 2 S

14.2. “j“ 212.707-5 2 S

14.2. “k“ 212.708-3 2 S

14.2. “l“ 212.709-1 2 S

14.2. “m“ 212.710-5 2 S

14.2. “n“ 212.711-3 2 S

15. 212.712-1 2 S

15.1.2 212.713-0 2 S

15.1.2.1 212.714-8 2 S

15.2 212.715-6 2 S

15.3 212.716-4 2 S

15.4 212.717-2 2 S

15.5 212.718-0 2 S

15.6 212.719-9 2 S

15.7 212.720-2 3 S

15.7. “a“ 212.721-0 3 S

15.7. “b“ 212.722-9 3 S

15.7. “c“ 212.723-7 3 S

15.7. “d“ 212.724-5 3 S

15.7. “e“ 212.725-3 3 S

15.7.1 212.726-1 3 S

15.7.1.1 212.727-0 3 S

15.8 212.728-8 2 S

15.9 212.729-6 2 S

15.9. “a“ 212.730-0 2 S

15.9. “b“ 212.731-8 2 S

15.9. “c“ 212.732-6 2 S

15.9. “d“ 212.733-4 2 S

15.10. 212.734-2 2 S

15.11. 212.735-0 2 S

15.12. “a“ 212.736-9 2 S



15.12. “b“ 212.737-7 2 S

15.12. “c“ 212.738-5 2 S

15.13. “a“ 212.739-3 2 S

15.13. “b“ 212.740-7 2 S

15.13. “c“ 212.741-5 2 S

15.13. “d“ 212.742-3 2 S

15.13. “e“ 212.743-1 2 S

15.14. “a“ 212.744-0 2 S

15.14. “b“ 212.745-8 2 S

15.14. “c“ 212.746-6 2 S

15.14. “d“ 212.747-4 2 S

15.14. “e“ 212.748-2 2 S

15.14. “f“ 212.749-0 2 S

15.14. “g“ 212.750-4 2 S

15.15. “a“ 115.100-2 2 S

15.15. “b“ 212.752-0 2 S

15.15. “c“ 212.753-9 2 S

15.15. “d“ 212.754-7 2 S

15.15. “e“ 212.755-5 2 S

15.15. “f“ 212.756-3 2 S

15.15. “g“ 212.757-1 2 S

15.15. “h“ 115.101-0 2 S

15.15. “i“ 212.759-8 2 S

15.15. “j“ 115.102-9 2 S

15.15. “k“ 115.103-7 2 S

15.15.“l“ 115.104-5 2 S

15.15.1 115.105-3 2 S

15.15.1 "a" 115.106-1 2 S

15.15.1 "b" 115.107-0 2 S

15.16. “a“ 212.765-2 2 S

15.16. “b“ 212.766-0 2 S

15.16. “c“ 212.767-9 2 S

15.17 212.768-7 2 S

15.18 212.769-5 2 S

15.19 212.770-9 2 S

15.20 212.771-7 2 S

15.21 212.772-5 2 S

15.21. “a“ 212.773-3 2 S

15.21. “b“ 212.774-1 2 S

15.21. “c“ 212.775-0 2 S



15.21. “d“ 212.776-8 2 S

15.21. “e“ 212.777-6 2 S

15.21. “f“ 212.778-4 2 S

15.21.1 212.779-2 2 S

15.22. “a“ 212.780-6 2 S

15.22. “b“ 212.781-4 2 S

15.22.1. “a“ 212.782-2 2 S

15.22.1. “b“ 212.783-0 2 S

15.22.1. “c“ 212.784-9 2 S

15.22.1. “d“ 212.785-7 2 S

15.22.1. “e“ 212.786-5 2 S

15.22.1. “f“ 212.787-3 2 S

15.22.1. “g“ 212.788-1 2 S

15.22.1. “h“ 212.789-0 2 S

15.22.3 212.790-3 2 S

15.23 212.791-1 2 S

15.23.1 115.108-8 4 S

15.23.1.1 115.109-6 4 S

15.24. “a“ 212.792-0 2 S

15.24. “b“ 212.793-8 2 S

15.24. “c“ 212.794-6 2 S

15.24. “d“ 212.795-4 2 S

15.24. “e“ 212.796-2 2 S

15.24.1 212.797-0 2 S

15.25 212.798-9 2 S

15.25.1 212.799-7 2 S

15.25.2 212.800-4 2 S

NR 12 - Anexo XII

Item/Subitem Código Infração Tipo

2.1.”a” 212.803-9 4 S

2.1.”b” 212.804-7 4 S

2.1.”c” 212.805-5 4 S

2.1.”d” 212.806-3 4 S

2.1.”e” 212.807-1 4 S

2.1.”f” 212.808-0 3 S

2.1.”g” 212.809-8 4 S

2.1.”h” 212.810-1 4 S



2.1.”i” 212.811-0 4 S

2.1.”j” 212.812-8 4 S

2.1.”k” 212.813-6 4 S

2.1.”l” 212.814-4 4 S

2.1.”m” 212.815-2 4 S

2.1.”n” 212.816-0 4 S

2.1.”o” 212.817-9 3 S

2.1.”p” 212.818-7 4 S

2.2.”a” 212.819-5 4 S

2.2.”b” 212.820-9 3 S

2.2.”c” 212.821-7 4 S

2.2.”d” 212.822-5 3 S

2.2.”e” 212.823-3 3 S

2.2.”f” 212.824-1 3 S

2.3 212.825-0 2 S

2.4 212.826-8 4 S

2.5 212.827-6 4 S

2.6 212.828-4 4 S

2.7 212.829-2 3 S

2.8 212.830-6 3 S

2.9 212.831-4 4 S

2.10 212.832-2 2 S

2.11 212.833-0 4 S

2.12 212.834-9 3 S

2.13.”a” 212.835-7 2 S

2.13.”b” 212.836-5 2 S

2.13.”c” 212.837-3 2 S

2.14 212.838-1 2 S

2.15 212.839-0 3 S

2.16 212.840-3 2 S

2.17 212.841-1 2 S

3.1. “a” 212.842-0 4 S

3.1. “b” 212.843-8 4 S

3.1. “c” 212.844-6 4 S

3.1. “d” 212.845-4 4 S

3.1. “e” 212.846-2 3 S

3.1. “f” 212.847-0 4 S

3.1. “g” 212.848-9 4 S

3.1. “h” 212.849-7 4 S

3.1. “I” 212.850-0 4 S



3.1. “j” 212.851-9 4 S

3.1. “k” 212.852-7 4 S

3.1. “l” 212.853-5 4 S

3.1. “m” 212.854-3 4 S

3.1. “n” 212.855-1 4 S

3.1. “o” 212.856-0 4 S

3.1. “p” 212.857-8 4 S

3.1. “q” 212.858-6 3 S

3.2. “a” 212.859-4 4 S

3.2. “b” 212.860-8 4 S

3.2. “c” 212.861-6 3 S

3.2. “d” 212.862-4 2 S

3.2. “e” 212.863-2 2 S

3.3 212.864-0 4 S

3.4 212.865-9 4 S

3.5 212.866-7 4 S

3.6 212.867-5 4 S

3.6.1 212.868-3 4 S

3.7 212.869-1 4 S

3.8 212.870-5 3 S

3.9 212.871-3 3 S

3.10 212.872-1 3 S

3.11 212.873-0 3 S

3.12 212.874-8 4 S

3.13 212.875-6 3 S

3.14 212.876-4 3 S

3.15 212.877-2 2 S

4.2 212.878-0 2 S

4.3 212.879-9 4 S

4.4 212.880-2 2 S

4.5 212.881-0 4 S

4.6 212.882-9 4 S

4.7.“a” 212.883-7 3 S

4.7. “b” 212.884-5 3 S

4.7. “c” 212.885-3 3 S

4.7. “d” 212.886-1 3 S

4.7. “e” 212.887-0 3 S

4.8 212.888-8 3 S

4.9 212.889-6 3 S



4.10 212.890-0 3 S

4.11 212.891-8 3 S

4.12 212.892-6 3 S

4.13 212.893-4 3 S

4.15 212.894-2 3 S

4.16 212.895-0 3 S

4.17. ”a” 212.896-9 3 S

4.17. ”b” 212.897-7 3 S

4.17. ”c” 212.898-5 3 S

4.18. ”a” 212.899-3 4 S

4.18. ”b” 212.900-0 4 S

4.18. ”c” 212.901-9 3 S

4.18.”d” 212.902-7 4 S

4.18. ”e” 212.903-5 4 S

4.18. ”f” 212.904-3 4 S

4.18. ”g” 212.905-1 4 S

4.19 212.906-0 3 S

4.20 212.907-8 2 S

4.21 212.908-6 4 S

4.22 212.909-4 4 S

4.23 212.910-8 3 S

4.24 212.911-6 4 S

4.24. ”a” 212.912-4 4 S

4.24. ”b” 212.913-2 4 S

4.24. ”c” 212.914-0 4 S

4.24.”d” 212.915-9 4 S

4.24. ”e” 212.916-7 3 S

4.24. ”f” 212.917-5 3 S

4.24. ”g” 212.918-3 4 S

4.24. ”h” 212.919-1 4 S

4.24. ”i” 212.920-5 4 S

4.25 212.921-3 3 S

4.26.”a” 212.922-1 4 S

4.26.”b” 212.923-0 4 S

4.26.”c” 212.924-8 4 S

4.26.”d” 212.925-6 4 S

4.26.”e” 212.926-4 4 S

4.26.”f” 212.927-2 4 S

4.26.”g” 212.928-0 4 S



4.26.”h” 212.929-9 4 S

4.26.”i” 212.930-2 4 S

4.26.”j” 212.931-0 4 S

4.26.”k” 212.932-9 4 S

4.27.”a” 212.933-7 4 S

4.27.”b” 212.934-5 4 S

4.27.”c” 212.935-3 4 S

4.27.”d” 212.936-1 4 S

4.27.”e” 212.937-0 4 S

4.27.”f” 212.938-8 3 S

4.27.”g” 212.939-6 4 S

4.27.”h” 212.940-0 4 S

4.27.”i” 212.941-8 4 S

4.27.”j” 212.942-6 4 S

4.27.”k” 212.943-4 4 S

4.27.”l” 212.944-2 4 S

4.27.”m” 212.945-0 4 S

4.27.”n” 212.946-9 4 S

4.27.”o” 212.947-7 4 S

4.27.”p” 212.948-5 4 S

4.27.”q” 212.949-3 4 S

4.28. “a” 212.950-7 2 S

4.28. “b” 212.951-5 3 S

4.28. “c” 212.952-3 2 S

4.28. “d” 212.953-1 2 S

4.29 212.954-0 2 S

4.29. “a” 212.955-8 2 S

4.29. “b” 212.956-6 2 S

4.29. “c” 212.957-4 2 S

4.29. “d” 212.958-2 2 S

4.31 212.959-0 3 S

4.32 212.960-4 4 S

4.33 212.961-2 2 S

4.34 212.962-0 4 S

4.35 212.963-9 4 S

4.36 212.964-7 3 S

4.37 212.965-5 4 S

4.38 212.966-3 3 S

4.39 212.967-1 2 S

4.40 212.968-0 2 S



4.41 212.969-8 4 S

4.42 212.970-1 4 S

6. 212.971-0 2 S

7. 212.972-8 3 S

7.1 212.973-6 3 S

7.2 212.974-4 3 S

NR 13 (113.000-5)

•• Deixamos de aplicar os códigos constantes desta Portaria à NR 13 em virtude de
alteração posterior.

Item/Subitem Código Infração Tipo

13.1.4 “a” 113.100-1 4 S

13.1.4 “b” 113.101-0 4 S

13.1.4 “c” 113.102-8 4 S

13.1.4 “d” 113.103-6 4 S

13.1.4 “e” 113.104-4 4 S

13.1.5 113.105-2 1 S

13.1.5.1 113.106-0 1 S

13.1.6 “a” 113.002-1 3 S

13.1.6 “b” 113.107-9 3 S

13.1.6 “c” 113.108-7 3 S

13.1.6 “d” 113.109-5 3 S

13.1.6 “e” 113.110-9 3 S

13.1.6.1 113.006-4 3 S

13.1.6.3 113.111-7 1 S

13.1.7 “a” 113.112-5 2 S

13.1.7 “b” 113.113-3 2 S

13.1.7.1 113.114-1 2 S

13.1.8 113.115-0 2 S

13.2.1 113.127-3 2 S

13.2.3 “a” 113.128-1 3 S

13.2.3 “b” 113.129-0 4 S

13.2.3 “c” 113.130-3 3 S

13.2.3 “d” 113.131-1 4 S

13.2.3 “e” 113.132-0 3 S

13.2.3 “f” 113.133-8 4 S

13.2.4 “a” 113.013-7 4 S



13.2.4 “b” 113.134-6 4 S

13.2.4 “c” 113.135-4 4 S

13.2.4 “d” 113.136-2 4 S

13.2.4 “e” 113.137-0 4 S

13.2.4 “f” 113.014-5 3 S

13.2.4 “g” 113.138-9 4 S

13.2.4 “h” 113.139-7 4 S

13.2.7 113.140-0 3 S

13.3.1 113.016-1 3 S

13.3.2 113.145-1 4 S

13.3.3 113.146-0 3 S

13.3.4 113.147-8 4 S

13.3.7 “a” 113.148-6 2 S

13.3.7 “b” 113.149-4 3 S

13.3.7 “c” 113.150-8 3 S

13.3.9 113.151-6 3 S

13.3.10 113.141-9 1 S

13.3.11 113.142-7 3 S

13.3.12 “a” 113.143-5 4 S

13.3.12 “b” 113.144-3 4 S

13.4.1 113.152-4 3 S

13.4.2 113.023-4 3 S

13.4.3 “a” 113.153-2 2 S

13.4.3 “b” 113.154-0 2 S

13.4.4 113.155-9 3 S

13.4.5 113.156-7 3 S

13.5.2 113.160-5 4 S

13.5.3 113.161-3 4 S

13.5.6 113.027-7 4 S

13.5.7 113.028-5 4 S

13.5.8 113.029-3 4 S

13.5.9 113.162-1 4 S

13.5.11 113.157-5 3 S

13.5.12 113.158-3 1 S

13.5.13 113.159-1 2 S

13.5.14 113.031-5 1 S

13.6.2 “a” 113.163-0 4 S

13.6.2 “b” 113.164-8 4 S

13.6.2 “c” 113.165-6 4 S

13.6.3 113.166-4 1 S



13.6.3.1 113.167-2 1 S

13.6.4 “a” 113.168-0 3 S

13.6.4 “b” 113.169-9 3 S

13.6.4 “c” 113.170-2 3 S

13.6.4 “d” 113.171-0 3 S

13.6.4 “e” 113.172-9 3 S

13.6.4.1 113.173-7 3 S

13.6.4.2 113.174-5 1 S

13.6.5 “a” 113.175-3 2 S

13.6.5 “b” 113.176-1 2 S

13.6.6 113.177-0 2 S

13.7.1 113.042-0 2 S

13.7.2 “a” 113.178-8 4 S

13.7.2 “b” 113.043-9 3 S

13.7.2 “c” 113.179-6 4 S

13.7.2 “d” 113.180-0 4 S

13.7.2 “e” 113.181-8 4 S

13.7.3 113.182-6 4 S

13.7.6 113.183-4 2 S

13.7.7 113.184-2 2 S

13.8.1 113.046-3 3 S

13.8.2 113.047-1 3 S

13.8.2.1 113.188-5 4 S

13.8.3 113.048-0 4 S

13.8.6 “a” 113.189-3 2 S

13.8.6 “b” 113.190-7 3 S

13.8.6 “c” 113.191-5 3 S

13.8.8 113.192-3 3 S

13.8.9 113.193-1 1 S

13.8.10 113.185-0 3 S

13.8.11 “a” 113.186-9 4 S

13.8.11 “b” 113.187-7 4 S

13.9.1 113.194-0 3 S

13.9.2 113.053-6 3 S

13.9.3 “a” 113.195-8 2 S

13.9.3 “b” 113.196-6 2 S

13.9.3 “c” 113.197-4 2 S

13.9.4 113.198-2 3 S

13.9.5 113.199-0 3 S



13.10.2 113.116-8 3 S

13.10.3 113.200-8 3 S

13.10.3.1 113.117-6 3 S

13.10.3.2 113.118-4 3 S

13.10.3.3 113.119-2 3 S

13.10.3.4 113.120-6 3 S

13.10.3.6 113.121-4 3 S

13.10.3.7 113.122-2 3 S

13.10.4 113.123-0 3 S

13.10.5 113.124-9 3 S

13.10.7 113.125-7 3 S

13.10.8 113.126-5 2 S

13.10.9 113.070-6 1 S

NR 14 (114.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

14.1 114.008-6 3 S

14.2 114.009-4 4 S

14.2.1 114.010-8 4 S

14.2.2 114.011-6 4 S

14.3 “a” 114.005-1 4 S

14.3 “b” 114.006-0 4 S

14.3.1 114.012-4 3 S

NR 15 (115.000-6)

Item/Subitem Código Infração Tipo

15.2 115.001-4 1 S

NR 15 - Anexo 1

Item/Subitem Código Infração Tipo

3 115.050-2 3 S

5 115.051-0 4 S

NR 15 - Anexo 2

Item/Subitem Código Infração Tipo

4 115.052-9 4 S



NR 15 - Anexo 3

Item/Subitem Código Infração Tipo

1 115.053-7 3 S

NR 15 - Anexo 5

Item/Subitem Código Infração Tipo

Anexo 5 115.054-5 3 S

NR 15 - Anexo 6

Item/Subitem Código Infração Tipo

1.3.1 115.055-3 4 S

2.3.1 “a” 115.056-1 4 S

NR 15 - Anexo 11

Item/Subitem Código Infração Tipo

3 115.057-0 4 S

4 115.058-8 4 S

7 115.059-6 4 S



NR 15 - Anexo 12

Item/Subitem Código Infração Tipo

2.1 115.016-2 4 S

2.3 (*) 115.060-0 3 S

4 115.018-9 4 S

5 115.019-7 4 S

6 115.020-0 4 S

7 115.021-9 3 S

7.2 115.061-8 2 S

7.3 115.062-6 3 S

8 115.024-3 3 S

9 115.025-1 3 S

9.1 115.063-4 2 S

9.2 115.064-2 2 S

10 115.028-6 3 S

11 115.029-4 3 S

11.1 115.030-8 3 S

11.2 115.065-0 2 S

11.4 115.066-9 1 S

14 115.034-0 3 S

14.1 115.067-7 2 S

14.2 115.068-5 2 S

15 115.069-3 2 S

16 115.070-7 2 S

17 115.071-5 3 S

18 115.072-3 3 M

18.2 115.041-3 2 M

19 115.073-1 3 M

19.1 115.074-0 2 M

19.2 115.075-8 1 M

20 115.099-5 3 S

20.1 115.077-4 2 S

“Manganês” 115.078-2 3 S

7 do item “Sílica” 115.079-0 3 S

8 do item “Sílica” 115.093-6 3 S

NR 15 - Anexo 13



Item/Subitem Código Infração Tipo

“Substâncias Cancerígenas” 115.080-4 4 S

NR 15 - Anexo 13A

Item/Subitem Código Infração Tipo

4. 115.095-2 4 S

4.1.2.1 115.098-7 3 S

4.3 115.082-0 4 S

4.4 115.083-9 4 S

4.6 115.097-9 2 S

5.3 115.085-5 4 S

5.4 115.086-3 4 S

6 115.087-1 4 S

9 115.088-0 4 S

10 115.089-8 4 S

11 115.090-1 4 S

12 115.091-0 4 S

14 115.092-8 4 S

NR 16 (116.000-1)

Item/Subitem Código Infração Tipo

16.2 116.001-0 1 S

16.8 116.029-0 3 S

NR 17 (117.000-7)

Item/Subitem Código Infração Tipo

17.1.2 117.037-6 4 S

17.2.2 117.038-4 3 S

17.2.3 117.039-2 3 S

17.2.4 117.040-6 2 S

17.2.5 117.041-4 3 S

17.2.6 117.042-2 3 S

17.2.7 117.043-0 3 S

17.3.1 117.044-9 3 S

17.3.2 117.045-7 3 S

17.3.2 “a” 117.007-4 2 S



17.3.2 “b” 117.008-2 2 S

17.3.2 “c” 117.009-0 2 S

17.3.2.1 117.010-4 2 S

17.3.3 117.046-5 3 S

17.3.4 117.047-3 2 S

17.3.5 117.048-1 3 S

17.4.1 117.049-0 3 S

17.4.2 “a” 117.050-3 2 S

17.4.2 “b” 117.051-1 2 S

17.4.3 “a” 117.019-8 2 S

17.4.3 “b” 117.020-1 2 S

17.4.3 “c” 117.021-0 2 S

17.4.3 “d” 117.022-8 2 S

17.5.1 117.052-0 3 S

17.5.2 “a” 117.023-6 2 S

17.5.2 “b” 117.024-4 2 S

17.5.2 “c” 117.025-2 2 S

17.5.2 “d” 117.026-0 2 S

17.5.3 117.053-8 2 S

17.5.3.1 117.054-6 1 S

17.5.3.2 117.055-4 1 S

17.5.3.3 117.027-9 2 S

17.6.1 117.056-2 4 S

17.6.3 “a” 117.029-5 3 S

17.6.3 “b” 117.057-0 4 S

17.6.3 “c” 117.031-7 3 S

17.6.4 “a” 117.032-5 3 S

17.6.4 “b” 117.033-3 3 S

17.6.4 “c” 117.034-1 3 S

17.6.4 “d” 117.035-0 3 S

17.6.4 “e” 117.036-8 3 S

NR 17 - Anexo I

Item/Subitem Código Infração Tipo

2.1 “a” 117.058-9 3 S

2.1 “b” 117.059-7 2 S

2.1 “c” 117.060-0 2 S

2.1 “d” 117.061-9 2 S

2.1 “e” 117.062-7 3 S



2.1 “f” 117.063-5 2 S

2.1 “g” 117.064-3 2 S

2.1 “h” 117.065-1 2 S

2.1 “i” 117.066-0 2 S

2.2 “a” 117.067-8 2 S

2.2 “b” 117.068-6 2 S

2.2 “c” 117.069-4 2 S

2.2 “d” 117.070-8 2 S

2 .3 “a” 117.071-6 1 S

2.3 “b” 117.072-4 1 S

2.3 “c” 117.073-2 1 S

2.4 117.074-0 3 S

3.1 117.075-9 3 S

3.2 117.076-7 3 S

3.3 117.077-5 3 S

3.4 “a” 117.078-3 3 S

3.4 “b” 117.079-1 2 S

3.4 “c” 117.080-5 2 S

3.4 “d” 117.081-3 2 S

3.4 “e” 117.082-1 2 S

3.5 117.083-0 1 S

4.1 117.084-8 3 S

4.2 117.085-6 4 S

4.3 117.086-4 3 S

4.4 117.087-2 2 S

5.1 117.088-0 1 S

5.2 117.089-9 2 S

6.1 117.090-2 3 S

6.2 117.091-0 2 S

6.2.1 117.092-9 2 S

6.3 117.093-7 2 S

6.4 117.094-5 1 S

6.6 117.095-3 1 S

NR 17 - Anexo II

Item/Subitem Código Infração Tipo

2.1 117.096-1 3 S

2.1 “a” 117.097-0 2 S



2.1 “b” 117.098-8 2 S

2.1 “c” 117.099-6 2 S

2.1 “d” 117.100-3 2 S

2.1 “e” 117.101-1 2 S

2.1 “f” 117.102-0 2 S

2.1 “g” 117.103-8 2 S

2.1 “h” 117.104-6 2 S

2.1 “i” 117.105-4 2 S

2.1 “j” 117.106-2 3 S

3.1 117.107-0 2 S

3.1.3 “a” 117.108-9 1 S

3.1.3 “b” 117.109-7 1 S

3.1.3 “c” 117.110-0 1 S

3.1.3 “d” 117.111-9 1 S

3.2 117.112-7 2 S

3.3 117.113-5 2 S

3.4 117.114-3 3 S

4.1 117.115-1 2 S

4.2 “a” 117.116-0 2 S

4.2 “b” 117.117-8 2 S

4.2 “c” 117.118-6 2 S

4.2 “d” 117.119-4 2 S

4.2.1 117.120-8 2 S

4.3 117.121-6 3 S

4.3.1 117.122-4 1 S

4.3.2 117.123-2 1 S

4.3.3 117.124-0 2 S

5.1.2.1 117.125-9 1 S

5.1.3.1 117.126-7 3 S

5.2 117.127-5 3 S

5.2.1 117.128-3 3 S

5.3 117.129-1 4 S

5.3.1 117.130-5 4 S

5.4 117.140-2 4 S

5.4.1 “a” 117.131-3 3 S

5.4.1 “b” 117.132-1 4 S

5.4.1 “c” 117.133-0 3 S

5.4.2 117.134-8 3 S

5.4.3 117.135-6 3 S

5.4.4 117.136-4 2 S



5.4.4.1 117.137-2 1 S

5.4.4.2 117.138-0 2 S

5.4.5 117.139-9 3 S

5.5 117.141-0 2 S

5.6 117.142-9 2 S

5.7 117.143-7 4 S

5.8 117.144-5 3 S

5.9 117.145-3 3 S

5.10 “a” 117.146-1 1 S

5.10 “b” 117.147-0 1 S

5.10 “c” 117.148-8 1 S

5.10 “d” 117.149-6 1 S

5.10 “e” 117.150-0 1 S

5.11 “a” 117.151-8 3 S

5.11 “b” 117.152-6 3 S

5.12 117.153-4 3 S

5.13 “a” 117.154-2 3 S

5.13 “b” 117.155-0 2 S

5.13 “c” 117.156-9 2 S

5.14 117.157-7 2 S

5.15 117.158-5 3 S

5.16 117.159-3 1 S

6.1 117.160-7 3 S

6.1.1 117.161-5 3 S

6.1.2 “a” 117.162-3 1 S

6.1.2 “b” 117.163-1 1 S

6.1.2 “c” 117.164-0 1 S

6.1.2 “d” 117.165-8 1 S

6.1.2 “e” 117.166-6 3 S

6.1.2 “f” 117.167-4 1 S

6.1.2 “g” 117.168-2 1 S

6.2 117.169-0 3 S

6.3 “a” 117.170-4 1 S

6.3 “b” 117.171-2 1 S

6.3 “c” 117.172-0 1 S

6.3 “d” 117.173-9 1 S

6.3 “e” 117.174-7 1 S

7.1 117.175-5 3 S

7.2 117.176-3 4 S



7.3 117.177-1 3 S

8.1 117.178-0 2 M

8.1.1 117.179-8 1 M

8.2 117.180-1 3 M

8.2.1 “a” 117.181-0 2 S

8.2.1 “b” 117.182-8 2 S

8.2.1 “c” 117.183-6 2 S

8.3 117.184-4 4 S

8.4 “a” 117.185-2 2 S

8.4 “b” 117.186-0 3 S

8.4 “b” 1 117.187-9 1 S

8.4 “b” 2 117.188-7 1 S

8.4 “b” 3 117.189-5 1 S

8.4 “b” 4 117.190-9 1 S

8.4 “b” 5 117.191-7 1 S

8.4 “b” 6 117.192-5 1 S

8.4 “b” 7 117.193-3 1 S

8.4 “b” 8 117.194-1 1 S

8.4 “c” 117.195-0 2 S

8.4 “d” 117.196-8 2 S

8.4 “e” 117.197-6 2 S

8.4 “f” 117.198-4 2 S

8.4.1 117.199-2 2 S

8.4.1 “a” 117.200-0 2 S

8.4.1 “b” 117.201-8 2 S

8.4.1 “c” 117.202-6 2 S

8.4.1 “d” 117.203-4 2 S

8.4.1 “e” 117.204-2 2 S

8.4.1 “f” 117.205-0 2 S

8.5 117.206-9 1 S

9.1 117.207-7 3 S

9.2 117.208-5 3 S



NR 18 (218.000-6)

Item/Subitem Código Infração Tipo

18.1.3 218.001-4 3 S

18.2.1 218.002-2 1 S

18.3.1 218.003-0 4 S

18.3.1.1 218.004-9 2 S

18.3.1.2 218.946-1 1 S

18.3.2 218.947-0 2 S

18.3.3 218.007-3 3 S

18.3.4 “a” 218.008-1 3 S

18.3.4 “b” 218.009-0 3 S

18.3.4 “c” 218.010-3 3 S

18.3.4 “d” 218.948-8 2 S

18.3.4 “e” 218.949-6 1 S

18.3.4 “f” 218.013-8 1 S

18.4.1 “a” 218.014-6 3 S

18.4.1 “b” 218.015-4 3 S

18.4.1 “c” 218.016-2 3 S

18.4.1 “d” 218.017-0 3 S

18.4.1 “e” 218.018-9 3 S

18.4.1 “f” 218.019-7 1 S

18.4.1 “g” 218.020-0 1 S

18.4.1 “h” 218.021-9 3 S

18.4.1.2 218.022-7 2 S

18.4.1.3 “a” 218.023-5 2 S

18.4.1.3 “b” 218.024-3 2 S

18.4.1.3 “c” 218.025-1 2 S

18.4.1.3 “d” 218.026-0 2 S

18.4.1.3 “e” 218.027-8 3 S

18.4.1.3.1 218.028-6 2 S

18.4.1.3.2 218.029-4 2 S

18.4.2.2 218.030-8 2 S

18.4.2.3 “a” 218.031-6 2 S

18.4.2.3 “b” 218.032-4 2 S

18.4.2.3 “c” 218.033-2 1 S

18.4.2.3 “d” 218.034-0 1 S

18.4.2.3 “e” 218.035-9 1 S



18.4.2.3 “f” 218.036-7 1 S

18.4.2.3 “g” 218.037-5 1 S

18.4.2.3 “h” 218.038-3 3 S

18.4.2.3 “i” 218.039-1 1 S

18.4.2.3 “j” 218.040-5 2 S

18.4.2.4 218.041-3 2 S

18.4.2.5.1 218.042-1 2 S

18.4.2.6.1 218.043-0 2 S

18.4.2.6.2 218.044-8 2 S

18.4.2.7.1 218.045-6 2 S

18.4.2.8.1 218.046-4 1 S

18.4.2.8.2 218.047-2 1 S

18.4.2.8.3 218.048-0 1 S

18.4.2.8.4 218.049-9 1 S

18.4.2.8.5 218.050-2 3 S

18.4.2.9.2 218.051-0 1 S

18.4.2.9.3 “a” 218.052-9 1 S

18.4.2.9.3 “b” 218.053-7 1 S

18.4.2.9.3 “c” 218.054-5 1 S

18.4.2.9.3 “d” 218.055-3 1 S

18.4.2.9.3 “e” 218.056-1 1 S

18.4.2.9.3 “f” 218.057-0 1 S

18.4.2.9.3 “g” 218.058-8 1 S

18.4.2.9.3 “h” 218.059-6 2 S

18.4.2.9.3 “i” 218.060-0 1 S

18.4.2.10.1 “a” 218.061-8 1 S

18.4.2.10.1 “b” 218.062-6 1 S

18.4.2.10.1 “c” 218.063-4 1 S

18.4.2.10.1 “d” 218.064-2 1 S

18.4.2.10.1 “e” 218.065-0 1 S

18.4.2.10.1 “f” 218.066-9 2 S

18.4.2.10.1 “g” 218.067-7 1 S

18.4.2.10.1 “h” 218.068-5 2 S

18.4.2.10.1 “i” 218.069-3 3 S

18.4.2.10.2 218.070-7 1 S

18.4.2.10.3 218.071-5 1 S

18.4.2.10.4 218.072-3 1 S

18.4.2.10.5 218.073-1 1 S

18.4.2.10.6 218.074-0 1 S

18.4.2.10.7 218.075-8 1 S



18.4.2.10.8 218.076-6 2 S

18.4.2.10.9 218.077-4 2 S

18.4.2.10.10 218.078-2 4 S

18.4.2.10.11 218.079-0 4 M

18.4.2.11.2 “a” 218.080-4 1 S

18.4.2.11.2 “b” 218.081-2 1 S

18.4.2.11.2 “c” 218.082-0 1 S

18.4.2.11.2 “d” 218.083-9 1 S

18.4.2.11.2 “e” 218.084-7 1 S

18.4.2.11.2 “f” 218.085-5 1 S

18.4.2.11.2 “g” 218.086-3 1 S

18.4.2.11.2 “h” 218.087-1 1 S

18.4.2.11.2 “i” 218.088-0 1 S

18.4.2.11.2 “j” 218.089-8 2 S

18.4.2.11.2 “k” 218.090-1 1 S

18.4.2.11.2 “l” 218.091-0 1 S

18.4.2.11.3 218.092-8 2 S

18.4.2.11.3.1 218.093-6 2 S

18.4.2.11.4 218.094-4 4 S

18.4.2.12.1 “a” 218.095-2 1 S

18.4.2.12.1 “b” 218.096-0 1 S

18.4.2.12.1 “c” 218.097-9 1 S

18.4.2.12.1 “d” 218.098-7 1 S

18.4.2.12.1 “e” 218.099-5 1 S

18.4.2.12.1 “f” 218.100-2 1 S

18.4.2.12.1 “g” 218.101-0 1 S

18.4.2.12.1 “h” 218.102-9 1 S

18.4.2.12.1 “i” 218.103-7 1 S

18.4.2.12.1 “j” 218.104-5 1 S

18.4.2.12.1 “k” 218.105-3 1 S

18.4.2.12.1 “l” 218.106-1 3 S

18.4.2.12.1 “m” 218.107-0 3 S

18.4.2.12.2 218.108-8 1 S

18.4.2.13.2 218.109-6 1 S

18.5.1 218.110-0 4 S

18.5.2 218.111-8 3 S

18.5.3 218.112-6 3 S

18.5.4 218.113-4 3 S

18.5.5 218.114-2 3 S



18.5.6 218.115-0 2 S

18.5.7 218.116-9 2 S

18.5.8 218.117-7 2 S

18.5.9 218.118-5 2 S

18.5.10 218.119-3 4 S

18.5.11 218.120-7 3 S

18.5.12 218.121-5 3 S

18.5.13 218.122-3 3 S

18.6.1 218.123-1 4 S

18.6.2 218.124-0 4 S

18.6.3 218.125-8 3 S

18.6.4 218.126-6 4 S

18.6.4.1 218.127-4 4 S

18.6.5 218.128-2 4 S

18.6.6 218.129-0 3 S

18.6.7 218.130-4 3 S

18.6.8 218.131-2 4 S

18.6.9 218.132-0 4 S

18.6.10 218.133-9 4 S

18.6.10.1 218.134-7 4 S

18.6.11 218.135-5 3 S

18.6.12 218.136-3 3 S

18.6.13 218.137-1 2 S

18.6.14 218.138-0 3 S

18.6.15 218.139-8 3 S

18.6.17 218.141-0 3 S

18.6.18 218.142-8 4 S

18.6.19 218.143-6 3 S

18.6.20.1 218.962-3 4 S

18.6.21 218.963-1 4 S

18.6.21 "a" 218.964-0 4 S

18.6.21 "b" 218.965-8 4 S

18.6.21 "c" 218.966-6 4 S

18.6.21 "d" 218.967-4 4 S

18.6.21 "e" 218.968-2 4 S

18.6.21 "f" 218.969-0 4 S

18.6.21 "g" 218.970-4 4 S

18.6.22 218.971-2 4 S

18.6.23 218.145-2 3 S

18.7.1 218.146-0 3 S



18.7.2 “a” 218.147-9 3 S

18.7.2 “b” 218.148-7 2 S

18.7.2 “c” 218.149-5 4 S

18.7.2 “d” 218.150-9 3 S

18.7.2 “e” 218.151-7 4 S

18.7.3 218.152-5 4 S

18.7.4 218.153-3 1 S

18.7.5 218.154-1 2 S

18.8.1 218.155-0 2 S

18.8.2 218.156-8 2 S

18.8.3 218.157-6 2 S

18.8.3.1 218.158-4 1 S

18.8.4 218.159-2 2 S

18.8.5 218.160-6 3 S

18.8.6 218.161-4 1 S

18.9.1 218.162-2 2 S

18.9.2 218.163-0 3 S

18.9.3 218.164-9 2 S

18.9.4 218.165-7 4 S

18.9.5 218.166-5 4 S

18.9.6 218.167-3 4 S

18.9.7 218.168-1 3 S

18.9.8 218.169-0 2 S

18.9.9 218.170-3 2 S

18.9.10 218.171-1 2 S

18.9.11 218.172-0 3 S

18.9.12 218.173-8 3 S

18.10.1 218.174-6 3 S

18.10.2 218.175-4 4 S

18.10.3 218.176-2 3 S

18.10.4 218.177-0 3 S

18.10.5 218.178-9 2 S

18.10.6 218.179-7 3 S

18.10.7 218.180-0 2 S

18.10.8 218.181-9 4 S

18.10.9 218.182-7 2 S

18.11.1 218.183-5 3 S

18.11.2 218.184-3 3 S

18.11.3 218.185-1 4 S



18.11.4 218.186-0 2 S

18.11.6 218.187-8 4 S

18.11.7 218.188-6 4 S

18.11.8 218.189-4 3 S

18.11.9 218.190-8 2 S

18.12.1 218.191-6 2 S

18.12.2 218.192-4 3 S

18.12.3 218.193-2 2 S

18.12.4 218.194-0 2 S

18.12.5.1 218.195-9 2 S

18.12.5.1.1 218.196-7 2 S

18.12.5.2 218.197-5 2 S

18.12.5.3 218.198-3 3 S

18.12.5.4 218.199-1 3 S

18.12.5.5 “a” 218.200-9 3 S

18.12.5.5 “b” 218.201-7 3 S

18.12.5.5 “c” 218.202-5 3 S

18.12.5.6 “a” 218.203-3 2 S

18.12.5.6 “b” 218.204-1 2 S

18.12.5.6 “c” 218.205-0 2 S

18.12.5.6 “d” 218.206-8 2 S

18.12.5.7 218.207-6 4 S

18.12.5.8 218.208-4 3 S

18.12.5.9 218.209-2 3 S

18.12.5.10 218.210-6 3 S

18.12.5.10.1 218.211-4 3 S

18.12.6.1 218.212-2 3 S

18.12.6.2 218.213-0 3 S

18.12.6.3 218.214-9 2 S

18.12.6.4 218.215-7 3 S

18.12.6.5 218.216-5 2 S

18.12.6.6 218.217-3 2 S

18.13.1 218.218-1 4 S

18.13.2 218.219-0 4 S

18.13.2.1 218.220-3 4 S

18.13.3 218.221-1 4 S

18.13.4 218.222-0 4 S

18.13.5 “a” 218.223-8 3 S

18.13.5 “b” 218.224-6 3 S

18.13.5 “c” 218.225-4 3 S



18.13.6 218.226-2 4 S

18.13.6.1 218.227-0 3 S

18.13.6.2 218.228-9 3 S

18.13.7 218.229-7 4 S

18.13.7.1 218.230-0 3 S

18.13.7.2 218.231-9 3 S

18.13.8 218.232-7 4 S

18.13.8.1 218.233-5 3 S

18.13.9 218.234-3 3 S

18.13.9.2 218.235-1 3 S

18.13.11 218.236-0 3 S

18.13.12.2 218.237-8 4 S

18.13.12.3 218.238-6 4 S

18.13.12.4 218.239-4 4 S

18.13.12.5 218.240-8 3 S

18.13.12.6 218.241-6 3 S

18.13.12.7 218.242-4 3 S

18.13.12.8 218.243-2 3 S

18.13.12.9 218.244-0 3 S

18.13.12.10 218.245-9 3 S

18.13.12.10.1 218.246-7 3 S

18.13.12.11 218.247-5 3 S

18.13.12.12 218.248-3 3 S

18.13.12.13 218.249-1 3 S

18.13.12.14 218.250-5 3 S

18.13.12.15 218.251-3 2 S

18.13.12.16 218.252-1 3 S

18.13.12.17 218.253-0 3 S

18.13.12.17.1 218.254-8 3 S

18.13.12.18 218.255-6 1 S

18.13.12.19 218.256-4 1 S

18.13.12.20 218.257-2 1 S

18.13.12.21 218.258-0 2 S

18.13.12.21.1 218.259-9 2 S

18.13.12.21.2 218.260-2 3 S

18.13.12.22 218.261-0 3 S

18.13.12.23 218.262-9 2 S

18.13.12.24 218.263-7 1 S

18.13.12.25 218.264-5 3 S



18.13.12.26 218.265-3 3 S

18.14.1.1 218.741-8 3 S

18.14.1.2 218.899-6 3 S

18.14.1.3 218.743-4 3 S

18.14.1.3.1 218.744-2 2 S

18.14.1.4 218.745-0 3 S

18.14.1.5 218.746-9 2 S

18.14.1.6 218.747-7 3 S

18.14.1.6.1 218.748-5 2 S

18.14.1.7 218.749-3 3 S

18.14.1.8 218.950-0 2 S

18.14.1.9 218.751-5 4 S

18.14.1.11 218.954-2 4 S

18.14.1.12 218.955-0 4 S

18.14.1.13 218.956-9 4 S

18.14.2 218.900-3 3 S

18.14.2.1 218.753-1 3 S

18.14.3 “a” 218.754-0 3 S

18.14.3 “b” 218.755-8 3 S

18.14.3 “c” 218.756-6 4 S

18.14.4 218.901-1 3 S

18.14.5 218.757-4 2 S

18.14.6 218.902-0 2 S

18.14.7 218.951-8 3 S

18.14.8 218.759-0 3 S

18.14.9 218.760-4 3 S

18.14.10 218.761-2 4 S

18.14.11 218.903-8 3 S

18.14.12 218.904-6 4 S

18.14.13 218.905-4 3 S

18.14.14 218.906-2 3 S

18.14.15 218.762-0 3 S

18.14.16 218.907-0 3 S

18.14.17 218.908-9 4 S

18.14.18 218.909-7 4 S

18.14.19 218.910-0 4 S

18.14.20 218.911-9 4 S

18.14.21.1 218.912-7 4 S

18.14.21.1.1 218.763-9 4 S

18.14.21.2 218.913-5 3 S



18.14.21.3 218.914-3 4 S

18.14.21.4 218.764-7 4 S

18.14.21.4.1 218.765-5 4 S

18.14.21.5 218.766-3 4 S

18.14.21.6 218.767-1 4 S

18.14.21.7 218.915-1 3 S

18.14.21.8 218.916-0 3 S

18.14.21.9 218.768-0 4 S

18.14.21.10 “a” 218.769-8 4 S

18.14.21.10 “b” 218.770-1 4 S

18.14.21.11 “a” 218.771-0 4 S

18.14.21.11 “b” 218.772-8 4 S

18.14.21. 11.1 218.773-6 4 S

18.14.21.12 218.774-4 4 S

18.14.21.13 218.775-2 4 S

18.14.21.14 218.776-0 4 S

18.14.21.15 218.777-9 4 S

18.14.21.16 218.917-8 4 S

18.14.21.17 “a“ 218.779-5 4 S

18.14.21.17 “b” 218.780-9 4 S

18.14.21.17 “c” 218.781-7 4 S

18.14.21.17 “d” 218.782-5 4 S

18.14.21.18 218.783-3 3 S

18.14.21.19 218.784-1 4 S

18.14.21.20 218.952-6 2 S

18.14.21.21 218.953-4 4 S

18.14.22.1 218.787-6 4 S

18.14.22.1 “a” 218.788-4 4 S

18.14.22.1 “b” 218.789-2 4 S

18.14.22.1 “c” 218.790-6 4 S

18.14.22.1 “d” 218.791-4 4 S

18.14.22.1“e” 218.792-2 4 S

18.14.22.2 218.918-6 1 S

18.14.22.3 218.919-4 3 S

18.14.22.4 “a” 218.793-0 4 S

18.14.22.4“b” 218.920-8 4 S

18.14.22.4 “c” 218.795-7 4 S

18.14.22.4 “d” 218.921-6 4 S

18.14.22.4 “e” 218.797-3 2 S



18.14.22.5 218.798-1 3 S

18.14.22.6 218.922-4 4 S

18.14.22.7 218.799-0 3 S

18.14.22.8 218.223-2 2 S

18.14.22.9 218.800-7 4 S

18.14.23.1 218.801-5 4 S

18.14.23.1.1 218.924-0 3 S

18.14.23.2 218.802-3 4 S

18.14.23.2.1 218.803-1 4 S

18.14.23.2.2 218.957-7 1 S

18.14.23.2.3 218.958-5 2 S

18.14.23.2.4 218.959-3 1 S

18.14.23.3 “a” 218.925-9 4 S

18.14.23.3 “b” 218.926-7 4 S

18.14.23.3 “c” 218.927-5 4 S

18.14.23.3 “d” 218.928-3 4 S

18.14.23.3 “f” 218.929-1 4 S

18.14.23.3 “g” 218.807-4 2 S

18.14.23.4 218.808-2 4 S

18.14.23.5 218.930-5 2 S

18.14.23.6 218.809-0 4 S

18.14.23.7 218.972-0 4 S

18.14.24.1 218.340-4 4 S

18.14.24.1.2 218.341-2 3 S

18.14.24.2 218.342-0 4 S

18.14.24.3 218.343-9 4 S

18.14.24.4 218.344-7 3 S

18.14.24.5 218.345-5 4 S

18.14.24.5.1 218.346-3 3 S

18.14.24.6 218.347-1 4 S

18.14.24.6.1 218.348-0 3 S

18.14.24.6.2 218.349-8 4 S

18.14.24.6.4 218.350-1 4 S

18.14.24.7 218.351-0 3 S

18.14.24.8 218.352-8 2 S

18.14.24.8.1 218.353-6 4 S

18.14.24.8.2 218.354-4 4 S

18.14.24.9 218.355-2 4 S

18.14.24.9.1 218.356-0 4 S



18.14.24.10 218.357-9 4 S

18.14.24.11 “a” 218.358-7 4 S

18.14.24.11 “b” 218.359-5 4 S

18.14.24.11 “c” 218.360-9 4 S

18.14.24.11 “d” 218.361-7 4 S

18.14.24.11 “e” 218.362-5 4 S

18.14.24.11 “f” 218.363-3 2 S

18.14.24.11 “g” 218.364-1 4 S

18.14.24.11 “h” 218.365-0 4 S

18.14.24.11 “i” 218.366-8 4 S

18.14.24.11 “j” 218.367-6 4 S

18.14.24.11 “k” 218.368-4 4 S

18.14.24.11 “l” 218.369-2 4 S

18.14.24.11 “m” 218.370-6 3 S

18.14.24.11 “n” 218.371-4 4 S

18.14.24.11 “o” 218.372-2 4 S

18.14.24.11 “p” 218.373-0 4 S

18.14.24.11 “q” 218.374-9 4 S

18.14.24.11.1 218.375-7 4 S

18.14.24.12 218.376-5 4 S

18.14.24.13 218.377-3 2 S

18.14.24.13.1 218.378-1 3 S

18.14.24.14 “a” 218.379-0 3 S

18.14.24.14 “b” 218.380-3 3 S

18.14.24.14 “c” 218.381-1 3 S

18.14.24.15 218.382-0 3 S

18.14.24.15.1 218.383-8 3 S

18.14.24.16 218.384-6 3 S

18.14.24.17 218.385-4 4 S

18.14.24.18 218.810-4 4 S

18.14.25.1 218.931-3 4 S

18.14.25.2 218.932-1 2 S

18.14.25.3 “a” 218.811-2 2 S

18.14.25.3 “b” 218.812-0 4 S

18.14.25.4 “a” 218.813-9 4 S

18.14.25.4 “b” 218.814-7 4 S

18.14.25.4 “c” 218.815-5 4 S

18.14.25.4 “d” 218.816-3 4 S

18.14.25.5 218.817-1 4 S

18.15.1 218.388-9 3 S



18.15.1.1 218.821-0 2 S

18.15.2 218.389-7 4 S

18.15.2.1 218.822-8 4 S

18.15.2.3 218.823-6 2 S

18.15.2.4 218.824-4 3 S

18.15.2.5 218.825-2 3 S

18.15.2.6 218.826-0 4 S

18.15.2.7.“a” 218.827-9 4 S

18.15.2.7.“b” 218.828-7 4 S

18.15.2.7.“c” 218.829-5 3 S

18.15.2.7.“d” 218.830-9 3 S

18.15.2.8 218.831-7 4 S

18.15.3 218.832-5 4 S

18.15.3.2 218.833-3 4 S

18.15.4 218.834-1 4 S

18.15.5 218.392-7 4 S

18.15.5.1 218.393-5 4 S

18.15.6 218.394-3 4 S

18.15.7 218.395-1 4 S

18.15.8 218.396-0 4 S

18.15.9 218.397-8 4 S

18.15.9.1 218.835-0 3 S

18.15.9.1 “a” 218.836-8 3 S

18.15.9.1 “b” 218.837-6 3 S

18.15.9.1 “c” 218.838-4 4 S

18.15.9.1.1 218.839-2 4 S

18.15.10 218.840-6 4 S

18.15.11 218.399-4 4 S

18.15.12 218.841-4 2 S

18.15.13 218.401-0 4 S

18.15.14 218.842-2 4 S

18.15.15 218.403-6 4 S

18.15.16 218.933-0 4 S

18.15.17 218.844-9 3 S

18.15.18 218.406-0 4 S

18.15.19 218.407-9 4 S

18.15.20 218.408-7 4 S

18.15.21 218.409-5 2 S

18.15.22 218.410-9 4 S



18.15.23 218.411-7 4 S

18.15.24 218.412-5 4 S

18.15.25 218.845-7 3 S

18.15.25.1 218.846-5 3 S

18.15.26 218.414-1 3 S

18.15.27 218.847-3 3 S

18.15.28 218.416-8 4 S

18.15.29 218.417-6 4 S

18.15.30 218.848-1 2 S

18.15.30.1 218.849-0 3 S

18.15.30.2 218.850-3 4 S

18.15.30.3 218.851-1 4 S

18.15.31 218.852-0 4 S

18.15.32 218.853-8 4 S

18.15.32.1 218.854-6 4 S

18.15.32.1.1 218.855-4 2 S

18.15.32.1.2 218.856-2 4 S

18.15.32.2 218.857-0 4 S

18.15.32.3 218.858-9 4 S

18.15.32.4 “a“ 218.859-7 4 S

18.15.32.4 “b” 218.860-0 4 S

18.15.32.4 “c” 218.861-9 4 S

18.15.32.4 “d” 218.862-7 4 S

18.15.33 218.863-5 4 S

18.15.34 218.864-3 4 S

18.15.35 218.865-1 3 S

18.15.35.1 218.866-0 4 S

18.15.36 “a” 218.867-8 4 S

18.15.36 “b” 218.868-6 4 S

18.15.37 218.439-7 4 S

18.15.38 218.440-0 4 S

18.15.39 218.441-9 4 S

18.15.40 218.442-7 3 S

18.15.40.1 218.443-5 3 S

18.15.41 218.444-3 4 S

18.15.41.1 218.445-1 4 S

18.15.41.2 218.869-4 2 S

18.15.42 “a” 218.446-0 4 S

18.15.42 “b” 218.447-8 3 S



18.15.42 “c” 218.448-6 4 S

18.15.42 “d” 218.449-4 3 S

18.15.43 218.450-8 2 S

18.15.43.1 218.870-8 2 S

18.15.43.3 218.452-4 2 S

18.15.44 218.453-2 4 S

18.15.45 “a” 218.454-0 3 S

18.15.45 “b” 218.455-9 3 S

18.15.45 “c” 218.456-7 3 S

18.15.45 “d” 218.457-5 3 S

18.15.45 “e” 218.458-3 3 S

18.15.45.1 218.459-1 4 S

18.15.45.2 218.460-5 3 S

18.15.45.3 218.871-6 3 S

18.15.46 218.872-4 3 S

18.15.47 218.873-2 2 S

18.15.47.1 218.874-0 2 S

18.15.47.2 218.465-6 3 S

18.15.47.3 218.875-9 3 S

18.15.47.4 218.876-7 3 S

18.15.47.4.1 218.877-5 4 S

18.15.47.4.1.1 218.469-9 3 S

18.15.47.5 218.878-3 3 S

18.15.47.6 218.471-0 4 S

18.15.47.7 218.879-1 3 S

18.15.47.8 218.880-5 3 S

18.15.47.9 218.474-5 4 S

18.15.47.10 218.475-3 4 S

18.15.47.11 218.881-3 3 S

18.15.47.12 218.477-0 3 S

18.15.47.13 218.478-8 4 S

18.15.47.14 218.479-6 3 S

18.15.47.15 218.882-1 3 S

18.15.47.16 218.883-0 3 S

18.15.47.17 218.884-8 4 S

18.15.47.18 218.483-4 4 S

18.15.47.19 218.885-6 4 S

18.15.47.19.1 218.886-4 4 S

18.15.47.20 218.887-2 4 S



18.15.47.21 218.888-0 4 S

18.15.47.22 218.889-9 2 S

18.15.47.23 218.890-2 2 S

18.15.47.24 218.490-7 4 S

18.15.47.25 218.491-5 3 S

18.15.47.26 218.492-3 3 S

18.15.48 “a“ 218.891-0 3 S

18.15.48 “b“ 218.892-9 3 S

18.15.48 “c“ 218.893-7 3 S

18.15.48 “d“ 218.894-5 3 S

18.15.48 “e“ 218.895-3 3 S

18.15.48 “f“ 218.896-1 3 S

18.15.48 “g“ 218.897-0 3 S

18.15.48 “h“ 218.898-8 3 S

18.15.49 218.501-6 4 S

18.15.50 218.502-4 4 S

18.15.51 “a” 218.503-2 4 S

18.15.51 “b” 218.504-0 4 S

18.15.51 “c” 218.505-9 3 S

18.15.51 “d” 218.506-7 3 S

18.15.52 218.507-5 4 S

18.15.53 218.508-3 2 S

18.15.54 218.509-1 4 S

18.15.55 218.510-5 4 S

18.15.56.1 218.960-7 4 S

18.15.56.2 218.512-1 4 S

18.15.56.3 218.513-0 4 S

18.15.56.5 218.961-5 4 S

18.15.57 218.514-8 4 S

18.16.1 218.515-6 4 S

18.16.2 218.516-4 4 S

18.16.2.1 218.517-2 4 S

18.16.3 218.518-0 4 S

18.16.4 218.519-9 4 S

18.16.5 218.520-2 2 S

18.16.6 218.521-0 4 S

18.17.1 218.522-9 3 S

18.17.2 218.523-7 3 S

18.17.3 218.524-5 3 S

18.17.3.1 218.525-3 2 S



18.17.4 218.973-9 3 S

18.17.4.1 218.974-7 3 S

18.17.4.2 218.975-5 3 S

18.17.4.3 218.976-3 3 S

18.17.4.4 218.977-1 2 S

18.17.4.5 218.978-0 3 S

18.17.4.6 218.979-8 4 S

18.17.4.7 218.980-1 4 S

18.17.4.8 218.981-0 4 S

18.17.4.9 218.982-8 4 S

18.17.5 218.983-6 3 S

18.17.5.1 218.984-4 3 S

18.17.5.1.1 218.985-2 2 S

18.17.6 218.986-0 3 S

18.17.7 218.987-9 2 S

18.17.8 218.988-7 2 S

18.17.9 218.989-5 3 S

18.17.10 218.990-9 2 S

18.17.11 218.991-7 3 S

18.18.1 218.526-1 4 S

18.18.1.1 218.527-0 4 S

18.18.1.2 218.528-8 4 S

18.18.2 218.529-6 3 S

18.18.3 218.530-0 4 S

18.18.3.1 218.531-8 4 S

18.18.4 218.532-6 4 S

18.18.5 218.533-4 3 S

18.18.5.1 218.534-2 4 S

18.19.1 218.535-0 4 S

18.19.2 218.536-9 4 S

18.19.3 218.537-7 2 S

18.19.4 218.538-5 2 S

18.19.4.1 218.539-3 2 S

18.19.5 218.540-7 3 S

18.19.6 218.541-5 2 S

18.19.7 218.542-3 4 S

18.19.8 218.543-1 3 S

18.19.9 218.544-0 2 S

18.19.10 218.545-8 1 S



18.19.11 218.546-6 4 S

18.19.12 218.547-4 3 S

18.19.13 218.548-2 3 S

18.19.14 218.549-0 3 S

18.20.1 “a” 218.550-4 3 S

18.20.1 “b” 218.551-2 4 S

18.20.1 “c” 218.552-0 3 S

18.20.1 “d” 218.553-9 4 S

18.20.1 “e” 218.554-7 4 S

18.20.1 “f” 218.555-5 4 S

18.20.1 “g” 218.556-3 3 S

18.20.1 “h” 218.557-1 4 S

18.20.1 “i” 218.558-0 4 S

18.20.1 “j” 218.559-8 3 S

18.20.1 “k” 218.560-1 4 S

18.20.1 “l” 218.561-0 4 S

18.21.1 218.562-8 3 S

18.21.2 218.563-6 4 S

18.21.2.1 218.564-4 4 S

18.21.3 218.565-2 4 S

18.21.4 218.566-0 4 S

18.21.4.1 218.567-9 4 S

18.21.5 218.568-7 4 S

18.21.6 218.569-5 4 S

18.21.7 218.570-9 2 S

18.21.8 218.571-7 4 S

18.21.9 218.572-5 4 S

18.21.10 218.573-3 4 S

18.21.11 “a” 218.574-1 4 S

18.21.11 “b” 218.575-0 4 S

18.21.11 “c” 218.576-8 4 S

18.21.11 “d” 218.577-6 4 S

18.21.12 218.578-4 4 S

18.21.13 218.579-2 4 S

18.21.14 218.580-6 4 S

18.21.15 218.581-4 4 S

18.21.16 218.582-2 4 S

18.21.17 218.583-0 4 S

18.21.18 218.584-9 3 S



18.21.19 218.585-7 4 S

18.21.20 218.586-5 3 S

18.22.1 218.587-3 3 S

18.22.2 218.588-1 4 S

18.22.3 218.589-0 4 S

18.22.4 218.590-3 3 S

18.22.5 218.591-1 3 S

18.22.6 218.592-0 3 S

18.22.7 “a” 218.593-8 3 S

18.22.7 “b” 218.594-6 3 S

18.22.7 “c” 218.595-4 3 S

18.22.7 “d” 218.596-2 3 S

18.22.7 “e” 218.597-0 3 S

18.22.8 218.598-9 3 S

18.22.9 218.599-7 3 S

18.22.10 218.600-4 2 S

18.22.11 218.601-2 1 S

18.22.12 “a” 218.602-0 3 S

18.22.12 “b” 218.603-9 3 S

18.22.12 “c” 218.604-7 3 S

18.22.12 “d” 218.605-5 3 S

18.22.12 “e” 218.606-3 3 S

18.22.12 “f” 218.607-1 3 S

18.22.12 “g” 218.608-0 3 S

18.22.12 “h” 218.609-8 4 S

18.22.13 218.610-1 3 S

18.22.14 218.611-0 3 S

18.22.15 218.612-8 1 S

18.22.16 218.613-6 1 S

18.22.17 218.614-4 3 S

18.22.17.1 218.615-2 1 S

18.22.17.2 218.616-0 3 S

18.22.17.3 218.617-9 2 S

18.22.17.4 218.618-7 2 S

18.22.18 218.619-5 3 S

18.22.18.1 218.620-9 4 S

18.22.18.2 218.621-7 4 S

18.22.18.3 218.622-5 4 S

18.22.18.4 218.623-3 4 S

18.22.19 218.624-1 2 S



18.22.20 218.625-0 4 S

18.22.21 218.626-8 3 S

18.23.1 218.627-6 4 S

18.23.2 218.628-4 3 S

18.23.3 218.629-2 4 S

18.23.3.1 218.630-6 4 S

18.23.4 218.631-4 3 S

18.23.5 218.934-8 4 S

18.24.1 218.632-2 3 S

18.24.2 218.633-0 2 S

18.24.2.1 218.634-9 2 S

18.24.3 218.635-7 1 S

18.24.4 218.636-5 2 S

18.24.5 218.637-3 2 S

18.24.6 218.638-1 2 S

18.24.7 218.639-0 4 S

18.24.8 218.640-3 3 S

18.24.9 218.641-1 3 S

18.25.1 218.642-0 4 S

18.25.2 218.643-8 4 S

18.25.3 218.644-6 3 S

18.25.4 218.645-4 4 S

18.25.5 218.646-2 3 S

18.25.5 “a” 218.647-0 3 S

18.25.5 “b” 218.648-9 3 S

18.25.5 “c” 218.649-7 3 S

18.25.5 “d” 218.650-0 3 S

18.25.5 “e” 218.651-9 3 S

18.25.5 “f” 218.652-7 3 S

18.25.5 “g” 218.653-5 3 S

18.26.1 218.654-3 3 S

18.26.2 218.655-1 2 S

18.26.3 218.656-0 4 S

18.26.4 “a” 218.657-8 4 S

18.26.4 “b” 218.658-6 4 S

18.26.4 “c” 218.659-4 4 S

18.26.4 “d” 218.660-8 4 S

18.26.4 “e” 218.661-6 2 S

18.26.4 “f” 218.662-4 2 S



18.26.4 “g” 218.663-2 3 S

18.26.5 218.664-0 3 S

18.27.1 218.665-9 2 S

18.27.2 218.666-7 3 S

18.27.3 218.667-5 2 S

18.28.1 218.668-3 3 S

18.28.2 218.669-1 3 S

18.28.3 218.670-5 3 S

18.28.4 218.671-3 2 S

18.29.1 218.672-1 3 S

18.29.2 218.673-0 3 S

18.29.3 218.674-8 3 S

18.29.4 218.675-6 2 S

18.29.5 218.676-4 2 S

18.30.1 218.677-2 3 S

18.30.2 218.678-0 3 S

18.30.3 218.679-9 3 S

18.30.3.1 218.680-2 3 S

18.30.4 218.681-0 3 S

18.30.5 218.682-9 3 S

18.30.6 218.683-7 3 S

18.30.7 218.684-5 3 S

18.30.8 218.685-3 3 S

18.31.1 “a” 218.686-1 3 S

18.31.1 “b” 218.687-0 3 S

18.31.1.1 218.688-8 3 S

18.32.1 218.689-6 1 S

18.32.1.2 218.690-0 1 S

18.32.2 218.691-8 1 S

18.33.1 218.692-6 3 S

18.33.2 218.693-4 2 S

18.33.3 218.694-2 3 S

18.33.4 218.695-0 1 S

18.33.6 218.696-9 1 S

18.36.2 “a” 218.697-7 4 S

18.36.2 “b” 218.698-5 4 S

18.36.2 “c” 218.699-3 3 S

18.36.2 “d” 218.700-0 4 S

18.36.2 “e” 218.701-9 3 S



18.36.2 “f” 218.702-7 2 S

18.36.2 “g” 218.703-5 3 S

18.36.2 “h” 218.704-3 4 S

18.36.3 “a” 218.705-1 4 S

18.36.3 “b” 218.706-0 4 S

18.36.3 “c” 218.707-8 3 S

18.36.3 “d” 218.708-6 4 S

18.36.3 “e” 218.709-4 3 S

18.36.3 “f” 218.710-8 3 S

18.36.3 “g” 218.711-6 3 S

18.36.3 “h” 218.712-4 3 S

18.36.3 “i” 218.713-2 3 S

18.36.3 “j” 218.714-0 3 S

18.36.3 “k” 218.715-9 4 S

18.36.3 “l” 218.716-7 4 S

18.36.4 “a” 218.717-5 2 S

18.36.4 “c” 218.718-3 3 S

18.36.4 “d” 218.719-1 3 S

18.36.5 “a” 218.720-5 3 S

18.36.5 “b” 218.721-3 3 S

18.36.5 “c” 218.722-1 3 S

18.36.6 “b” 218.723-0 3 S

18.36.6 “c” 218.724-8 3 S

18.36.6 “d” 218.725-6 2 S

18.36.6 “e” 218.726-4 2 S

18.36.7 “a” 218.727-2 3 S

18.36.7 “b” 218.728-0 3 S

18.36.7 “c” 218.729-9 3 S

18.36.7 “d” 218.730-2 3 S

18.37.1 218.731-0 1 S

18.37.2 218.732-9 4 S

18.37.2.1 218.733-7 3 S

18.37.2.2 218.734-5 3 S

18.37.2.3 218.735-3 2 S

18.37.2.4 218.736-1 2 S

18.37.2.5 218.737-0 2 S

18.37.2.6 218.738-8 1 S

18.37.3 218.739-6 3 S

18.37.7.1 218.935-6 4 S

18.37.7.2 “a” 218.936-4 4 S



18.37.7.2 “b” 218.937-2 4 S

18.37.7.2 “c” 218.938-0 4 S

18.37.7.2 “d” 218.939-9 4 S

18.37.7.2 “e” 218.940-2 4 S

18.37.7.3 218.941-0 4 S

18.37.7.4 218.942-9 4 S

18.37.7.4.1 218.943-7 4 S

18.37.7.5 218.944-5 4 S

18.37.7.6 218.945-3 4 S



NR 19 (119.000-8)

Item/Subitem Código Infração Tipo

19.1.2 119.223-0 4 S

19.1.3 119.224-8 4 S

19.1.4 119.225-6 4 S

19.1.5 119.226-4 3 S

19.2.1 119.227-2 4 S

19.2.2 119.228-0 4 S

19.2.2.1 119.229-9 4 S

19.2.3 “a” 119.217-5 4 S

19.2.3 “b” 119.218-3 4 S

19.2.3 “c” 119.219-1 4 S

19.2.3 “d” 119.220-5 4 S

19.2.3 “e” 119.221-3 4 S

19.2.3 “f” 119.222-1 4 S

19.2.4 “a” 119.230-2 4 S

19.2.4 “b” 119.231-0 4 S

19.2.4 “c” 119.232-9 4 S

19.2.4 “d” 119.233-7 4 S

19.2.5 119.234-5 4 S

19.3.1 “a” 119.235-3 4 S

19.3.1 “b” 119.236-1 4 S

19.3.1 “c” 119.237-0 4 S

19.3.1“d” 119.238-8 3 S

19.3.2 “a” 119.239-6 4 S

19.3.2 “b” 119.240-0 4 S

19.3.2 “c” 119.241-8 4 S

19.3.2 “d” 119.242-6 4 S

19.4.1 119.243-4 4 S

19.4.2 “a” 119.244-2 4 S

19.4.2 “b” 119.245-0 3 S

19.4.2 “c” 119.246-9 3 S

19.4.2 “d” 119.247-7 3 S

19.4.2 “e” 119.248-5 3 S

19.4.2 “f” 119.249-3 4 S

19.4.2 “g” 119.250-7 4 S

19.4.2. “h” 119.251-5 4 S



19.4.2 “i” 119.252-3 3 S

19.4.2 “j” 119.253-1 4 S

19.4.2 “k” 119.254-0 4 S

19.4.2 “l” 119.255-8 4 S

NR 19 - Anexo I

Item/Subitem Código Infração Tipo

4.1 119.077-6 4 S

4.2 “a” 119.078-4 3 S

4.2 “b” 119.079-2 3 S

4.2 “c” 119.080-6 3 S

4.3 “a” 119.081-4 3 S

4.3 “b” 119.082-2 3 S

4.3 “c” 119.083-0 3 S

4.4 119.084-9 4 S

4.5 119.085-7 2 S

4.6 119.086-5 3 S

4.6 “a” 119.087-3 2 S

4.6 “b” 119.088-1 2 S

4.6 “c” 119.089-0 2 S

4.6 “d” 119.090-3 2 S

4.7 “a” 119.091-1 4 S

4.7 “b” 119.092-0 4 S

4.7 “c” 119.093-8 4 S

4.7 “d” 119.094-6 4 S

4.7 “e” 119.095-4 4 S

4.7.1 “a” 119.096-2 4 S

4.7.1 “b” 119.097-0 4 S

4.7.1 “c” 119.098-9 4 S

4.7.1 “d” 119.099-7 4 S

4.7.1 “e” 119.100-4 4 S

4.7.1.1 119.101-2 4 S

4.8 119.102-0 4 S

4.9 119.103-9 4 S

4.10 119.104-7 2 S

5.1 119.105-5 3 S

5.1.1 119.106-3 3 S

5.2 “a” 119.107-1 3 S

5.2 “b” 119.108-0 3 S



5.2 “c” 119.109-8 3 S

5.2 “d” 119.110-1 3 S

5.2.1 119.111-0 2 S

5.2.2 119.112-8 2 S

5.2.2.1 “a” 119.113-6 2 S

5.2.2.1 “b” 119.114-4 2 S

5.2.2.1 “c” 119.115-2 2 S

5.2.2.1.1 119.116-0 2 S

5.2.3 119.117-9 2 S

5.2.4 “a” 119.118-7 3 S

5.2.4 “b” 119.119-5 3 S

5.2.4 “c” 119.120-9 3 S

5.2.4.1 119.121-7 2 S

5.2.4.2 119.122-5 2 S

5.2.4.3 119.123-3 1 S

5.2.4.4 119.124-1 3 S

5.3 119.125-0 2 S

6.1 119.126-8 2 S

6.2 119.127-6 1 S

6.3 119.128-4 2 S

6.4 119.129-2 2 S

7.1 119.130-6 4 v

7.3 119.131-4 3 S

7.4 119.132-2 3 S

8.1 119.133-0 4 S

8.2 119.134-9 4 S

8.3 119.135-7 3 S

8.4 119.136-5 4 S

8.5 119.137-3 4 S

8.5.1 119.138-1 4 S

8.6 119.139-0 4 S

8.7 119.140-3 3 S

8.7.1 119.141-1 3 S

8.7.2 119.142-0 3 S

8.8 119.143-8 3 S

8.9 119.144-6 4 S

9.1 119.145-4 4 S

9.1.1 119.146-2 4 S

9.1.2 119.147-0 4 S



9.2 119.148-9 3 S

10.1 119.149-7 3 S

10.2 119.150-0 4 S

10.2.1 119.151-9 2 S

10.2.2 119.152-7 3 S

10.3 119.153-5 3 S

10.3.1 119.154-3 4 S

10.3.1.1 119.155-1 3 S

11.1 119.156-0 4 S

11.2 119.157-8 3 S

11.2.1 119.158-6 4 S

11.2.2 119.159-4 4 S

12.1 119.160-8 3 S

12.2 119.161-6 4 S

12.3 119.162-4 4 S

12.3.1 119.163-2 3 S

13.1 119.164-0 3 S

13.2 119.165-9 3 S

13.2.1 119.166-7 4 S

13.3 119.167-5 4 S

13.3.1 119.168-3 4 S

13.4 119.169-1 3 S

13.4.1 119.170-5 3 S

13.5 119.171-3 3 S

14.1 119.172-1 3 S

14.1.1 119.173-0 3 S

15.1 119.174-8 3 S

15.2 119.175-6 3 S

16.1 119.176-4 4 S

17.2 119.177-2 4 S

17.2.1 119.178-0 4 S

18 119.179-9 4 S

19 119.180-2 4 S

20 119.181-0 4 S

21 119.182-9 4 S

22 119.183-7 4 S

22.1 119.184-5 3 S

23 119.185-3 4 S

24 119.186-1 3 S

25 119.187-0 4 S



26 119.188-8 4 S

27 119.189-6 4 S

28 119.190-0 4 S

29 119.191-8 3 S

30 119.192-6 4 S

30.1 119.193-4 4 S



NR 20 (220.000-7)

Item/Subitem Código Infração Tipo

20.3.1 220.001-5 3 S

20.3.2 220.002-3 3 S

20.3.3 220.003-1 3 S

20.4.1 220.004-0 3 S

20.4.1.1 220.005-8 3 S

20.4.1.2 220.006-6 3 S

20.5.1 220.007-4 4 S

20.5.2 “a” 220.008-2 3 S

20.5.2 “b” 220.009-0 3 S

20.5.2 “c” 220.010-4 3 S

20.5.2 “d” 220.011-2 3 S

20.5.2 “e” 220.012-0 3 S

20.5.2 “f” 220.013-9 3 S

20.5.2 “g” 220.014-7 3 S

20.5.2 “h” 220.015-5 3 S

20.5.2.1 220.016-3 3 S

20.5.2.2 220.017-1 3 S

20.5.2.3 220.018-0 3 S

20.5.3 220.019-8 3 S

20.5.4 220.020-1 3 S

20.5.5 220.021-0 3 S

20.5.6 220.022-8 4 S

20.5.7. “a” 220.023-6 3 S

20.5.7. “b” 220.024-4 3 S

20.6.1 220.025-2 3 S

20.6.2 220.026-0 3 S

20.6.3 220.027-9 3 S

20.7.1 220.028-7 4 S

20.7.1.1 220.029-5 3 S

20.7.2 220.030-9 3 S

20.7.3. “a” 220.031-7 4 S

20.7.3. “b” 220.032-5 4 S

20.7.5 220.033-3 4 S

20.7.5.1 220.034-1 2 S

20.8.1 220.035-0 4 S



20.8.2. “a” 220.036-8 3 S

20.8.2. “b” 220.037-6 3 S

20.8.2. “c” 220.038-4 3 S

20.8.2. “d” 220.039-2 3 S

20.8.2. “e” 220.040-6 3 S

20.8.2. “f” 220.041-4 3 S

20.8.2. “g” 220.042-2 3 S

20.8.2. “h” 220.043-0 3 S

20.8.3 220.044-9 3 S

20.8.3.1 220.045-7 3 S

20.8.4. “a” 220.046-5 3 S

20.8.4. “b” 220.047-3 3 S

20.8.4. “c” 220.048-1 3 S

20.8.4. “d” 220.049-0 3 S

20.8.4. “e” 220.050-3 3 S

20.8.5 220.051-1 3 S

20.8.6 220.052-0 3 S

20.8.7 220.053-8 3 S

20.8.7.1 220.054-6 2 S

20.8.8 220.055-4 2 S

20.8.8.1 220.056-2 2 S

20.8.9 220.057-0 3 S

20.9.1 220.058-9 4 S

20.9.2 220.059-7 3 S

20.9.3 220.060-0 3 S

20.9.3.1 220.061-9 2 S

20.9.4 220.062-7 2 S

20.10.1 220.063-5 4 S

20.10.2 220.064-3 3 S

20.10.2.1 220.065-1 3 S

20.10.2.2 220.066-0 3 S

20.10.3 220.067-8 3 S

20.10.4 220.068-6 3 S

20.10.4.1 220.069-4 2 S

20.10.5. “a” 220.070-8 3 S

20.10.5. “b” 220.071-6 3 S

20.10.5. “c” 220.072-4 3 S

20.10.5. “d” 220.073-2 3 S

20.10.5. “e” 220.074-0 3 S

20.10.5. “f” 220.075-9 3 S



20.10.6 220.076-7 3 S

20.10.6.1 220.077-5 2 S

20.10.7 220.078-3 3 S

20.11.1 220.079-1 2 S

20.11.2 220.080-5 2 S

20.11.3 220.081-3 2 S

20.11.4 220.082-1 2 S

20.11.5 220.083-0 3 S

20.11.6 220.084-8 3 S

20.11.7 220.085-6 3 S

20.11.8 220.086-4 3 S

20.11.9 220.087-2 3 S

20.11.10 220.088-0 3 S

20.11.11 220.089-9 3 S

20.11.12 220.090-2 3 S

20.11.13 220.091-0 2 S

20.11.13.1 220.092-9 2 S

20.11.14 220.093-7 3 S

20.11.15 220.094-5 3 S

20.11.16 220.095-3 3 S

20.11.17 220.096-1 3 S

20.11.17.1 220.097-0 3 S

20.11.17.2 220.098-8 2 S

20.11.18 220.099-6 2 S

20.11.19 220.100-3 2 S

20.12.1 220.101-1 4 S

20.12.2 220.102-0 4 S

20.12.2.1 220.103-8 4 S

20.12.3 220.104-6 4 S

20.12.4 220.105-4 4 S

20.12.5 220.106-2 4 S

20.12.5.1 220.107-0 4 S

20.13.1 220.108-9 4 S

20.13.2 220.109-7 4 S

20.13.3 220.110-0 4 S

20.13.4 220.111-9 4 S

20.13.5 220.112-7 4 S

20.14.1 220.113-5 4 S

20.14.2 220.114-3 4 S



20.14.3 220.115-1 4 S

20.14.4 220.116-0 2 S

20.14.5 220.117-8 3 S

20.14.5.1 220.118-6 2 S

20.14.5.2 220.119-4 2 S

20.14.6 220.120-8 3 S

20.14.7 220.121-6 1 S

20.15.1 220.122-4 3 S

20.15.1.1 220.123-2 2 S

20.15.1.2 220.124-0 2 S

20.15.2 220.125-9 3 S

20.16.2.1 220.126-7 2 S

20.16.2.2 220127-5 2 S

20.16.2.3 220.128-3 3 S

20.16.3.1 220.129-1 3 S

20.16.3.2 220.130-5 2 S

20.17.1 220.131-3 3 S

20.17.2.1 220.132-1 3 S

20.17.2.1. “a” 220.133-0 3 S

20.17.2.1. “b” 220.134-8 3 S

20.17.2.1. “c” 220.135-6 3 S

20.17.2.1. “d” 220.136-4 3 S

20.17.2.1. “e” 220.137-2 3 S

20.17.2.1. “f” 220.138-0 3 S

20.17.2.1. “g” 220.139-9 3 S

20.17.2.1. “h” 220.140-2 3 S

20.17.2.1. “i” 220.141-0 3 S

20.17.2.1. “j” 220.142-9 3 S

20.17.2.1. “k” 220.143-7 3 S

20.17.2.2 220.144-5 3 S

20.17.2.3 220.145-3 3 S

20.17.3 220.146-1 3 S

20.18.1 220.147-0 3 S

20.18.2 220.148-8 3 S

20.19.1 220.149-6 3 S

20.19.2 220.150-0 1 S

20.19.2.1 220.151-8 1 S

20.19.3 220.152-6 2 S

20.19.3.1 220.153-4 2 S

20.20.1 220.154-2 4 S



20.20.2 220.155-0 4 S

20.20.3 220.156-9 2 S

20.20.4 220.157-7 3 S

Anexo I - item 1. “a” 220.158-5 3 S

Anexo I - item 1. “b” 220.159-3 3 S

Anexo I - item 1. “c” 220.160-7 3 S

Anexo I - item 1. “d” 220.161-5 3 S

Anexo I - item 1.1 220.162-3 2 S

Anexo I - item 2. “a” 220.163-1 3 S

Anexo I - item 2. “b” 220.164-0 3 S

Anexo I - item 2. “c” 220.165-8 3 S

Anexo I - item 2. “d” 220.166-6 3 S

Anexo I - item 2. 1 220.167-4 2 S

Anexo I - item 3. 1 220.168-2 3 S

NR 21 (121.000-9)

Item/Subitem Código Infração Tipo

21.1 121.032-7 3 S

21.2 121.033-5 3 S

21.3 121.034-3 3 S

21.4 121.004-1 2 M

21.5 121.035-1 2 S

21.6 121.036-0 3 S

21.6.1 121.037-8 3 S

21.7 “a” 121.038-6 2 S

21.7 “b” 121.039-4 2 S

21.7 “c” 121.040-8 2 S

21.8 121.041-6 3 S

21.9 121.012-2 1 S

21.10 121.042-4 3 S

21.11 121.043-2 2 S

21.12 121.044-0 2 S

21.13 121.016-5 2 S

21.14 121.045-9 2 S



NR 22 (222.000-8)

Item/Subitem Código Infração Tipo

22.3.1 222.370-8 1 S

22.3.1.1 222.371-6 1 S

22.3.2 222.372-4 1 S

22.3.3 222.774-6 3 S

22.3.4 “a” 222.002-4 4 S

22.3.4 “b” 222.003-2 4 S

22.3.4 “c” 222.373-2 3 S

22.3.5 222.775-4 4 S

22.3.6 222.776-2 4 M

22.3.7 222.777-0 4 S

22.3.7 “a” 222.376-7 2 S

22.3.7 “b” 222.377-5 2 S

22.3.7 “c” 222.378-3 2 S

22.3.7 “d” 222.379-1 2 S

22.3.7 “e” 222.380-5 2 S

22.3.7 “f” 222.381-3 2 S

22.3.7 “g” 222.382-1 2 S

22.3.7 “h” 222.383-0 2 S

22.3.7 “i” 222.384-8 2 S

22.3.7 “j” 222.385-6 2 S

22.3.7 “l” 222.386-4 2 S

22.3.7 “m” 222.387-2 2 S

22.3.7 “n” 222.388-0 2 S

22.3.7.1 “a” 222.778-9 3 S

22.3.7.1 “b” 222.779-7 3 S

22.3.7.1 “c” 222.780-0 3 S

22.3.7.1 “d” 222.781-9 3 S

22.3.7.1 “e” 222.782-7 3 S

22.3.7.1 “f” 222.783-5 3 S

22.3.7.1 “g” 222.784-3 3 S

22.3.7.1.1 222.785-1 1 S

22.3.7.1.2 222.786-0 3 S

22.6.1 “a” 222.787-8 3 S

22.6.1 “b” 222.788-6 3 S

22.6.2 222.789-4 2 S



22.6.3 “a” I 222.402-0 3 S

22.6.3 “a” II 222.403-8 3 S

22.6.3 “a” III 222.404-6 3 S

22.6.3 “a” IV 222.405-4 3 S

22.6.3 “a” V 222.406-2 3 S

22.6.3 “b” 222.007-5 3 S

22.6.3.1 222.790-8 3 S

22.7.1 222.009-1 2 S

22.7.2 222.010-5 3 S

22.7.3 222.011-3 3 S

22.7.4 222.407-0 1 S

22.7.5 222.791-6 3 S

22.7.6 “a” 222.012-1 3 S

22.7.6 “b” 222.013-0 3 S

22.7.6 “c” 222.014-8 3 S

22.7.6.1 222.926-9 4 S

22.7.7 222.015-6 3 S

22.7.7.1 222.410-0 3 S

22.7.8 222.927-7 3 S

22.7.9 222.017-2 3 S

22.7.9.1 222.018-0 4 S

22.7.10 222.019-9 4 S

22.7.11 222.792-4 4 S

22.7.11 “a” 222.411-9 3 S

22.7.11 “b” 222.412-7 3 S

22.7.11 “c” 222.413-5 3 S

22.7.11 “d” 222.414-3 3 S

22.7.11 “e” 222.793-2 2 S

22.7.11.1 222.416-0 2 S

22.7.12 222.021-0 3 S

22.7.13 222.794-0 3 S

22.7.14 “a” 222.424-0 3 S

22.7.14 “b” 222.194-2 3 S

22.7.14 “c” 222.477-1 3 S

22.7.14 “d” 222.200-0 3 S

22.7.14 “e” 222.419-4 3 S

22.7.14 “f” 222.236-1 3 S

22.7.14 “g” 222.420-8 3 S

22.7.14 “h” 222.421-6 3 S

22.7.14 “i” 222.795-9 2 S



22.7.14 “j” 222.423-2 3 S

22.7.14.1 “a” 222.023-7 3 S

22.7.14.1 “b” 222.024-5 3 S

22.7.14.1 “c” 222.025-3 3 S

22.7.14.1 “d” 222.026-1 3 S

22.7.14.1 “e” 222.213-2 3 S

22.7.14.1 “f” 222.027-0 3 S

22.7.15 “a” 222.028-8 3 S

22.7.15 “b” 222.029-6 3 S

22.7.15 “c” 222.796-7 2 S

22.7.15 “d” 222.031-8 3 S

22.7.15.1 “a” 222.032-6 3 S

22.7.15.1 “b” 222.033-4 3 S

22.7.15.1 “c” 222.425-9 3 S

22.7.15.1 “d” 222.034-2 3 S

22.7.16 222.426-7 3 S

22.7.17 222.035-0 4 S

22.7.18 222.036-9 3 S

22.7.19 222.037-7 3 S

22.7.20 222.038-5 3 S

22.7.21 222.427-5 2 S

22.7.21.1 222.428-3 2 S

22.7.22 222.797-5 2 S

22.7.23 222.429-1 2 S

22.7.24 222.430-5 3 S

22.7.25 222.431-3 2 S

22.7.26 222.432-1 2 S

22.7.27 “a” 222.040-7 3 S

22.7.27 “b” 222.041-5 3 S

22.7.27 “c” 222.042-3 3 S

22.7.27 “d” 222.798-3 2 S

22.7.27 “e” 222.044-0 3 S

22.7.27 “f” 222.045-8 3 S

22.8.1 222.924-2 3 S

22.8.1.1 222.925-0 3 S

22.8.2 222.434-8 1 S

22.8.3 222.046-6 3 S

22.8.3.1 222.799-1 3 S

22.8.4 222.051-2 4 S



22.8.5 222.052-0 4 S

22.8.6 222.053-9 4 S

22.8.7 222.054-7 4 S

22.8.7.1 222.055-5 4 S

22.8.8 222.056-3 4 S

22.8.9 222.057-1 4 S

22.8.10 222.058-0 4 S

22.9.1 222.059-8 4 S

22.9.1.1 222.060-1 4 S

22.9.2 222.061-0 4 S

22.9.3 222.062-8 4 S

22.9.3.1 222.063-6 4 S

22.9.4 222.064-4 3 S

22.9.4.1 222.435-6 3 S

22.9.5 222.065-2 4 S

22.9.6 222.066-0 4 S

22.9.7 222.067-9 4 S

22.9.8 222.800-9 4 S

22.9.9 222.069-5 2 S

22.10.1 222.070-9 4 S

22.10.2 222.928-5 3 S

22.10.3 222.802-5 3 S

22.10.3.1 222.436-4 3 S

22.10.3.2 222.082-2 3 S

22.10.4 “a” 222.083-0 2 S

22.10.4 “b” 222.084-9 2 S

22.10.4 “c” 222.085-7 2 S

22.10.4 “d” 222.086-5 2 S

22.10.4 “e” 222.087-3 2 S

22.10.5 222.088-1 3 S

22.10.6 222.089-0 4 S

22.11.1 222.803-3 4 S

22.11.2 “a” 222.804-1 3 S

22.11.02 “b” 222.805-0 3 S

22.11.2 “c” 222.806-8 3 S

22.11.2 “d” 222.807-6 3 S

22.11.3 222.095-4 3 S

22.11.4 222.096-2 3 S

22.11.5 222.097-0 3 S

22.11.5.1 222.098-9 3 S



22.11.6 222.099-7 3 S

22.11.6.1 222.100-4 2 S

22.11.7 222.769-0 4 S

22.11.7 “a” 222.101-2 4 S

22.11.7 “b” 222.102-0 4 S

22.11.7 “c” 222.103-9 4 S

22.11.7 “d” 222.104-7 4 S

22.11.8 222.105-5 4 S

22.11.9 222.106-3 4 S

22.11.10 222.107-1 4 S

22.11.10.1 222.108-0 4 S

22.11.11 222.109-8 4 S

22.11.12 222.110-1 3 S

22.11.13 222.808-4 3 S

22.11.13.1 222.111-0 2 S

22.11.14 222.112-8 3 S

22.11.15 “a” 222.113-6 3 S

22.11.15 “b” 222.114-4 3 S

22.11.16 222.115-2 3 S

22.11.17 “a” 222.116-0 4 S

22.11.17 “b” 222.117-9 4 S

22.11.17 “c” 222.118-7 4 S

22.11.17 “d” 222.119-5 4 S

22.11.17 “e” 222.120-9 4 S

22.11.18 222.121-7 3 S

22.11.19 “a” 222.122-5 3 S

22.11.19 “b” 222.123-3 3 S

22.11.19 “c” 222.124-1 4 S

22.11.19 “d” 222.125-0 4 S

22.11.19.1 “a” 222.126-8 2 S

22.11.19.1 “b” 222.127-6 3 S

22.11.20 222.128-4 4 S

22.11.21 “a” 222.129-2 4 S

22.11.21 “b” 222.130-6 4 S

22.11.21 “c” 222.131-4 4 S

22.11.22 222.132-2 3 S

22.11.23 222.442-9 4 S

22.11.24 “a” 222.133-0 4 S

22.11.24 “b” 222.134-9 4 S



22.11.24 “c” 222.135-7 4 S

22.11.24 “d” 222.136-5 4 S

22.12.1 “a” 222.443-7 3 S

22.12.1 “b” 222.444-5 3 S

22.12.1 “c” 222.445-3 3 S

22.12.1 “d” 222.137-3 4 S

22.12.1 “e” 222.138-1 4 S

22.12.2 “a” 222.139-0 4 S

22.12.2 “b” 222.140-3 4 S

22.12.2 “c” 222.141-1 4 S

22.12.2 “d” 222.142-0 3 S

22.12.2 “e” 222.143-8 3 S

22.12.2 “f” 222.144-6 4 S

22.12.3 222.145-4 4 S

22.12.3.1 “a” 222.146-2 4 S

22.12.3.1 “b” 222.147-0 4 S

22.12.3.1 “c” 222.148-9 4 S

22.12.3.1 “d” 222.149-7 4 S

22.12.3.1 “e” 222.150-0 4 S

22.12.3.1 “f” 222.151-9 4 S

22.12.3.2 222.446-1 4 S

22.12.4 222.766-5 3 S

22.12.4.1 222.929-3 3 S

22.13.1 222.447-0 3 S

22.13.2 “a” 222.152-7 4 S

22.13.2 “b” 222.153-5 4 S

22.13.2 “c” 222.154-3 4 S

22.13.2.1 222.448-8 4 S

22.13.2.2 222.809-2 3 S

22.13.3 222.810-6 3 S

22.13.3.1 222.811-4 2 S

22.13.4 222.460-7 2 S

22.14.1 222.461-5 3 S

22.14.1.1 222.155-1 3 S

22.14.2 222.812-2 4 S

22.14.2 “a” 222.813-0 3 S

22.14.2 “b” 222.814-9 3 S

22.14.2 “c” 222.815-7 3 S

22.14.2 “d” 222.816-5 3 S

22.14.2 “e” 222.817-3 3 S



22.14.3 222.161-6 4 S

22.14.4 222.162-4 4 S

22.14.4.2.1 222.462-3 4 S

22.14.5 222.164-0 4 S

22.14.6 222.165-9 4 S

22.15.1 222.166-7 3 S

22.15.2 222.167-5 4 S

22.15.3 222.168-3 4 S

22.15.4 222.169-1 4 S

22.15.5 222.170-5 4 S

22.15.6 222.171-3 4 S

22.15.6.1 222.172-1 4 S

22.15.7 222.173-0 4 S

22.15.7.1 222.463-1 4 S

22.15.7.2 222.174-8 4 S

22.15.8 222.175-6 4 S

22.15.9 222.176-4 3 S

22.15.10 222.177-2 4 S

22.15.11 222.178-0 4 S

22.16.1 222.179-9 3 S

22.16.2 222.464-0 3 S

22.16.2.1 222.818-1 3 S

22.16.2.2 “a” 222.819-0 2 S

22.16.2.2 “b” 222.820-3 2 S

22.16.2.2 “c” 222.821-1 2 S

22.16.3 222.469-0 3 S

22.16.4 222.470-4 4 S

22.16.5 222.471-2 4 S

22.16.5.1 222.822-0 3 S

22.16.6 222.180-2 3 S

22.16.7 222.181-0 3 S

22.17.1 222.182-9 4 S

22.17.2 222.183-7 4 S

22.17.3 222.184-5 4 S

22.17.3.1 222.185-3 4 S

22.17.3.2 222.473-9 4 S

22.17.4 222.186-1 4 S

22.17.5 222.187-0 4 S

22.17.6 222.823-8 3 S



22.18.1 222.189-6 2 S

22.18.2.1 222.191-8 2 S

22.18.2.2 222.192-6 2 S

22.18.3 222.474-7 4 S

22.18.4 222.193-4 2 S

22.18.5 222.824-6 3 S

22.18.5.1 222.825-4 3 S

22.18.6 222.195-0 4 S

22.19.1 222.826-2 2 S

22.19.2 222.827-0 3 S

22.19.2.1 222.198-5 4 S

22.19.3 222.828-9 3 S

22.19.4 222.829-7 3 S

22.19.5 222.830-0 2 S

22.19.6 222.831-9 3 S

22.19.6.1 222.832-7 3 S

22.19.7 222.490-9 3 S

22.19.8 222.833-5 3 S

22.19.9 222.203-5 4 S

22.19.10 222.492-5 3 S

22.19.11 222.834-3 3 S

22.19.11.1 222.835-1 3 S

22.19.12 222.836-0 3 S

22.19.13 222.205-1 3 S

22.20.1 222.206-0 3 S

22.20.2 222.837-8 3 S

22.20.3 222.838-6 3 S

22.20.4 “a” 222.207-8 3 S

22.20.4 “b’ 222.208-6 3 S

22.20.4 “c” 222.209-4 3 S

22.20.4 “d” 222.210-8 3 S

22.20.4 “e” 222.211-6 3 S

22.20.5 222.212-4 3 S

22.20.6 222.770-3 4 S

22.20.6 “a” 222.498-4 4 S

22.20.6 “b” 222.499-2 4 S

22.20.6 “c” 222.500-0 4 S

22.20.6.1 222.839-4 4 S

22.20.7 222.215-9 4 S

22.20.8 222.216-7 4 S



22.20.9 222.217-5 4 S

22.20.10 222.218-3 4 S

22.20.11 222.219-1 3 S

22.20.12 222.220-5 4 S

22.20.13 222.221-3 4 S

22.20.14 222.840-8 3 S

22.20.15 222.841-6 3 S

22.20.16 222.224-8 3 S

22.20.17 222.225-6 4 S

22.20.18 222.842-4 4 S

22.20.19 222.227-2 3 S

22.20.20 222.504-2 3 S

22.20.21 222.228-0 4 S

22.20.22 222.229-9 3 S

22.20.23 222.230-2 4 S

22.20.24 222.843-2 3 S

22.20.25 222.232-9 3 S

22.20.26 222.233-7 4 S

22.20.27 222.234-5 3 S

22.20.28 222.235-3 4 S

22.20.29 “a” 222.505-0 3 S

22.20.29 “b” 222.506-9 3 S

22.20.29 “c” 222.507-7 3 S

22.20.29 “d” 222.508-5 3 S

22.20.30 222.509-3 3 S

22.20.31 222.237-0 4 S

22.20.32 222.238-8 3 S

22.21.1 222.844-0 4 S

22.21.2 222.845-9 3 S

22.21.3 222.846-7 4 S

22.21.3 “a’ 222.214-0 3 S

22.21.3 “b” 222.369-4 3 S

22.21.3 “c” 222.511-5 3 S

22.21.3 “d” 222.512-3 3 S

22.21.3 “e” 222.513-1 3 S

22.21.3 “f” 222.514-0 3 S

22.21.3 “g” 222.515-8 3 S

22.21.3.1 222.516-6 4 S

22.21.4 222.847-5 3 S



22.21.5 222.848-3 4 S

22.21.6 222.243-4 4 S

22.21.7 222.517-4 4 S

22.21.8 222.518-2 3 S

22.21.9 “a” 222.519-0 4 S

22.21.9 “b” 222.520-4 4 S

22.21.9 “c” 222.521-2 4 S

22.21.9 “d” 222.522-0 4 S

22.21.9 “e” 222.849-1 3 S

22.21.9 “f” 222.524-7 4 S

22.21.10 222.525-5 3 S

22.21.10.1 222.526-3 3 S

22.21.11 222.245-0 4 S

22.21.11.1 222.246-9 4 S

22.21.12 222.247-7 4 S

22.21.13 222.248-5 4 S

22.21.14 222.249-3 4 S

22.21.14.1 222.250-7 4 S

22.21.15 222.850-5 3 S

22.21.16 222.251-5 4 S

22.21.16.1 222.528-0 4 S

22.21.17 222.252-3 3 S

22.21.18 222.253-1 4 S

22.21.19 222.529-8 4 S

22.21.20 222.530-1 4 S

22.21.21 222.531-0 4 S

22.21.22 “a” 222.851-3 3 S

22.21.22 “b” 222.852-1 3 S

22.21.22 “c” 222.853-0 3 S

22.21.22 “d” 222.854-8 3 S

22.21.22 “e” 222.855-6 3 S

22.21.23 “a” 222.537-9 4 S

22.21.23 “b” 222.538-7 4 S

22.21.23 “c” 222.539-5 4 S

22.21.23 “d” 222.540-9 4 S

22.21.23 “e” 222.541-7 4 S

22.21.24 “a” 222.542-5 4 S

22.21.24 “b” 222.543-3 4 S

22.21.24 “c” 222.544-1 4 S



22.21.25 222.256-6 4 S

22.21.26 222.257-4 4 S

22.21.27 222.258-2 3 S

22.21.28 222.259-0 4 S

22.21.29 222.545-0 4 S

22.21.30 222.260-4 4 S

22.21.31 222.261-2 4 S

22.21.32 “a” 222.546-8 4 S

22.21.32 “b” 222.547-6 4 S

22.21.32 “c” 222.548-4 4 S

22.21.32 “d” 222.549-2 4 S

22.21.32 “e” 222.550-6 4 S

22.21.32 “f” 222.551-4 4 S

22.21.32 “g” 222.552-2 4 S

22.21.33 222.263-9 4 S

22.21.34 222.264-7 4 S

22.21.34.1 222.265-5 4 S

22.21.35 “a” 222.553-0 4 S

22.21.35 “b” 222.554-9 4 S

22.21.35 “c” 222.555-7 4 S

22.21.35 “d” 222.556-5 4 S

22.21.36 222.772-0 4 S

22.21.36 “a” 222.557-3 4 S

22.21.36 “b” 222.558-1 4 S

22.21.36 “c” 222.559-0 4 S

22.21.37 “a” 222.560-3 4 S

22.21.37 “b” 222.561-1 4 S

22.21.37 “c” 222.562-0 4 S

22.21.37.1 222.856-4 3 S

22.21.38 222.564-6 4 S

22.21.39 222.565-4 4 S

22.21.40 222.269-8 4 S

22.22.1 “a” 222.566-2 4 S

22.22.1 “b” 222.567-0 3 S

22.22.1 “c” 222.568-9 3 S

22.22.1 “d” 222.254-0 4 S

22.22.1 “e” 222.857-2 2 S

22.23.1 222.271-0 4 S

22.23.2 222.272-8 3 S

22.23.3 222.273-6 3 S



22.23.4 “a” 222.570-0 3 S

22.23.4 “b” 222.571-9 3 S

22.23.4 “c” 222.572-7 3 S

22.24.1 222.858-0 4 S

22.24.1 “a” 222.573-5 4 S

22.24.1 “b” 222.574-3 4 S

22.24.1 “c” 222.575-1 4 S

22.24.1 “d” 222.576-0 4 S

22.24.1 “e” 222.577-8 4 S

22.24.1.1 222.578-6 3 S

22.24.2 222.859-9 4 S

22.24.2.1 222.860-2 2 S

22.24.2.2 222.583-2 3 S

22.24.3 222.276-0 4 S

22.24.4 222.277-9 4 S

22.24.5 222.278-7 4 S

22.24.5.1 222.584-0 4 S

22.24.6 222.279-5 4 S

22.24.7 222.280-9 4 S

22.24.7.1 222.281-7 4 S

22.24.7.2 222.282-5 4 S

22.24.7.3 222.283-3 4 S

22.24.7.3.1 222.284-1 4 S

22.24.7.3.2 222.285-0 4 S

22.24.8 222.585-9 4 S

22.24.9 222.586-7 4 S

22.24.10 222.286-8 4 S

22.24.10.1 222.861-0 2 S

22.24.11 222.287-6 3 S

22.24.11.1 222.588-3 3 S

22.24.12 222.288-4 3 S

22.24.12.1 222.289-2 3 S

22.24.13 222.290-6 3 S

22.24.14 “a” 222.589-1 4 S

22.24.14 “b” 222.590-5 4 S

22.24.14 “c” 222.591-3 4 S

22.24.14 “d” I 222.592-1 4 S

22.24.14 “d” II 222.593-0 4 S

22.24.14.1 222.594-8 4 S



22.24.15 222.292-2 4 S

22.24.16 222.293-0 4 S

22.24.17 222.294-9 4 S

22.24.18 222.295-7 4 S

22.24.18.1 222.595-6 3 S

22.24.19 222.862-9 2 S

22.24.20 222.863-7 4 S

22.24.21 222.298-1 4 S

22.24.22 222.596-4 3 S

22.24.23 “a” 222.597-2 3 S

22.24.23 “b” 222.598-0 3 S

22.24.23 “c” 222.599-9 3 S

22.24.23.1 222.864-5 2 S

22.24.24 222.601-4 4 S

22.25.1 “a” 222.602-2 3 S

22.25.1 “b” 222.603-0 3 S

22.25.1 “c” 222.604-9 3 S

22.25.1 “d” 222.605-7 3 S

22.25.2 “a” 222.606-5 4 S

22.25.2 “b” 222.607-3 4 S

22.25.2 “c” 222.608-1 4 S

22.25.2 “d” 222.609-0 4 S

22.25.2 “e” 222.610-3 4 S

22.25.2 “f” 222.611-1 4 S

22.25.2 “g” 222.612-0 4 S

22.25.2 “h” 222.613-8 4 S

22.25.2.1 “a” 222.614-6 4 S

22.25.2.1 “b” 222.615-4 4 S

22.25.2.1 “c” 222.616-2 4 S

22.25.2.1 “d” 222.617-0 4 S

22.25.2.1 “e” I 222.618-9 4 S

22.25.2.1 “e” II 222.767-3 4 S

22.25.2.1 “e” III 222.768-1 4 S

22.25.2.2 222.619-7 4 S

22.25.3 222.303-1 4 S

22.25.4 222.620-0 3 S

22.25.5 222.304-0 4 S

22.25.6 222.621-9 4 S

22.25.6.1 222.305-8 4 S



22.25.7 222.865-3 2 S

22.25.8 222.307-4 3 S

22.26.1 222.866-1 3 S

22.26.2 222.308-2 3 S

22.26.2.1 222.867-0 4 S

22.26.2.2 222.310-4 3 S

22.26.3 222.868-8 4 S

22.27.1 222.869-6 4 S

22.27.1.1 222.870-0 3 S

22.27.1.1 “a” 222.623-5 3 S

22.27.1.1 “b” 222.624-3 3 S

22.27.1.1 “c” 222.625-1 3 S

22.27.1.1 “d” 222.626-0 3 S

22.27.1.1 “e” 222.627-8 3 S

22.27.1.1 “f” 222.628-6 3 S

22.27.2 222.871-8 4 S

22.27.2 “a” 222.872-6 3 S

22.27.2 “b” 222.873-4 3 S

22.27.2 “c” 222.874-2 3 S

22.27.2 “d” 222.875-0 3 S

22.27.2.1 222.315-5 4 S

22.27.3 “a” 222.633-2 4 S

22.27.3 “b” 222.634-0 4 S

22.27.3 “c” 222.635-9 4 S

22.27.3 “d” 222.636-7 4 S

22.27.4 222.637-5 4 S

22.27.5 222.638-3 4 S

22.27.6 222.317-1 4 S

22.27.6.1 222.318-0 4 S

22.27.7 “a” 222.639-1 4 S

22.27.7 “b” 222.640-5 4 S

22.27.7.1 222.320-1 4 S

22.27.7.2 222.876-9 3 S

22.27.8 222.641-3 3 S

22.28.1 222.642-1 3 S

22.28.1.1 222.877-7 4 S

22.28.1.1 “a” 222.878-5 2 S

22.28.1.1 “b” 222.879-3 2 S

22.28.1.1 “c” 222.880-7 2 S



22.28.2 222.323-6 4 S

22.28.2.1 222.324-4 4 S

22.28.2.2 222.325-2 4 S

22.28.3 222.326-0 3 S

22.28.3.1 222.327-9 4 S

22.28.4 222.328-7 4 S

22.28.4.1 222.881-5 4 S

22.28.4.1 “a” 222.882-3 3 S

22.28.4.1 “b” 222.883-1 3 S

22.28.4.1 “c” 222.884-0 3 S

22.28.4.1 “d” 222.885-8 3 S

22.28.5 222.330-9 3 S

22.28.5.1 222.650-2 3 S

22.28.6 “a” 222.651-0 4 S

22.28.6 “b” 222.652-9 4 S

22.28.6 “c” 222.653-7 4 S

22.28.6 “d” 222.654-5 4 S

22.28.6 “e” 222.655-3 4 S

22.28.7 222.332-5 4 S

22.28.8 222.333-3 4 S

22.28.9 222.334-1 4 S

22.28.9.1 222.335-0 4 S

22.28.10 222.336-8 4 S

22.28.11 “a” 222.656-1 4 S

22.28.11 “b” 222.657-0 4 S

22.28.12 222.338-4 4 S

22.28.13 222.339-2 3 S

22.28.14 222.340-6 4 S

22.28.15 222.341-4 4 S

22.28.16 222.658-8 4 S

22.28.16.1 222.659-6 3 S

22.28.17 222.660-0 3 S

22.28.18 222.661-8 4 S

22.28.19 222.342-2 3 S

22.29.1 222.343-0 4 S

22.29.1.1 “a” 222.662-6 4 S

22.29.1.1 “b” 222.663-4 4 S

22.29.1.1 “c” 222.664-2 4 S

22.29.1.1 “d” 222.665-0 4 S

22.30.1 222.886-6 4 S



22.30.1.1 “a” 222.673-1 3 S

22.30.1.1 “b” 222.674-0 4 S

22.31.1 222.675-8 4 S

22.31.2 222.887-4 1 S

22.31.3 222.349-0 4 S

22.31.4 222.676-6 3 S

22.31.5 222.350-3 4 S

22.31.6 222.351-1 4 S

22.32.1 222.888-2 4 S

22.32.1 “a” 222.677-4 3 S

22.32.1 “b” I 222.678-2 3 S

22.32.1 “b” II 222.679-0 3 S

22.32.1 “b” III 222.680-4 3 S

22.32.1 “b” IV 222.681-2 3 S

22.32.1 “b” V 222.682-0 3 S

22.32.1 “b” VI 222.683-9 3 S

22.32.1 “b” VII 222.684-7 3 S

22.32.1 “c” 222.685-5 3 S

22.32.1 “d” 222.686-3 3 S

22.32.1 “e” 222.687-1 3 S

22.32.1 “f” 222.688-0 3 S

22.32.1 “g” 222.689-8 3 S

22.32.1 “h” 222.690-1 3 S

22.32.1 “i” 222.691-0 2 S

22.32.1.1 222.692-8 3 S

22.32.2 222.693-6 3 S

22.32.3 222.694-4 3 S

22.32.4 222.353-8 4 S

22.33.1 222.354-6 4 S

22.33.2 222.355-4 4 S

22.33.3 222.696-0 4 S

22.33.4 222.697-9 4 S

22.33.5 222.356-2 4 S

22.33.6 222.698-7 4 S

22.34.1 222.889-0 1 S

22.34.2 222.700-2 4 S

22.34.3 “a” 222.701-0 3 S

22.34.3 “b” 222.702-9 4 S

22.34.3 “c” 222.703-7 4 S



22.34.3 “d” 222.704-5 4 S

22.34.3 “e” 222.705-3 4 S

22.34.3 “f” 222.706-1 3 S

22.34.3 “g” 222.890-4 1 S

22.35.1 222.708-8 3 S

22.35.1.1 222.891-2 3 S

22.35.1.2 222.892-0 3 S

22.35.1.3 222.893-9 3 S

22.35.1.3.1 “a” 222.894-7 3 S

22.35.1.3.1 “b” 222.895-5 3 S

22.35.1.3.1 “c” 222.896-3 3 S

22.35.1.3.1 “d” 222.897-1 3 S

22.35.1.3.1 “e” 222.898-0 3 S

22.35.1.3.1 “f” 222.899-8 3 S

22.35.1.3.1 “g” 222.900-5 3 S

22.35.1.3.1 “h” 222.901-3 3 S

22.35.1.3.1 “i” 222.902-1 3 S

22.35.1.3.1 “j” 222.903-0 3 S

22.35.1.4 222.733-9 3 S

22.35.1.5 222.734-7 3 S

22.35.2 222.904-8 3 S

22.35.3 222.361-9 3 S

22.35.4 222.905-6 2 S

22.35.5 222.737-1 3 S

22.36.1 222.906-4 4 S

22.36.3 222.738-0 3 S

22.36.3.1 222.907-2 2 S

22.36.3.1.1 222.908-0 2 S

22.36.3.2 222.909-9 2 S

22.36.4 222.910-2 3 S

22.36.4.1 222.911-0 1 S

22.36.4.1.1 222.744-4 2 S

22.36.4.3 222.745-2 2 S

22.36.4.4 222.746-0 2 S

22.36.4.5 222.747-9 2 S

22.36.4.6 222.748-7 2 S

22.36.5 222.912-9 2 S

22.36.6 222.749-5 2 S

22.36.8 222.913-7 2 S



22.36.11 222.914-5 1 S

22.36.12 222.752-5 3 S

22.36.12.2 222.915-3 2 S

22.36.12.3 222.916-1 2 S

22.36.13 222.930-7 1 S

22.36.14 222.918-8 1 S

22.37.1 222.363-5 3 S

22.37.1.1 222.364-3 3 S

22.37.2 222.365-1 3 S

22.37.2.1 222.757-6 3 S

22.37.2.2 222.758-4 3 S

22.37.3.1 222.760-6 2 S

22.37.3.2 222.919-6 2 S

22.37.4 222.366-0 4 S

22.37.5 222.920-0 4 S

22.37.6 222.921-8 2 S

22.37.6.1 222.763-0 3 S

22.37.7 “a” 222.922-6 3 S

22.37.7 “b” 222.923-4 3 S

NR 23 (123.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

23.1 123.093-0 4 S

23.1.1 “a” 123.094-8 3 S

23.1.1 “b” 123.095-6 3 S

23.1.1 “c” 123.096-4 3 S

23.2 123.097-2 4 S

23.3 123.098-0 3 S

23.4 123.099-9 4 S

23.5 123.100-6 2 S

NR 24 (124.000-5)

Item/Subitem Código Infração Tipo

24.1.2 124.001-3 2 S

24.1.2.1 124.158-3 3 S

24.1.3 124.159-1 2 S

24.1.4 124.160-5 2 S

24.1.5 124.161-3 2 S



24.1.6 124.162-1 2 S

24.1.7 124.163-0 2 S

24.1.8 124.164-8 2 S

24.1.8.1 124.165-6 2 S

24.1.9 124.010-2 1 S

24.1.10 124.011-0 3 S

24.1.11 “a” 124.166-4 2 S

24.1.11 “b” 124.167-2 2 S

24.1.11 “c” 124.014-5 1 S

24.1.11 “d” 124.168-0 2 S

24.1.11 “e” 124.169-9 2 S

24.1.12 124.017-0 2 S

24.1.13 124.170-2 2 S

24.1.15 124.019-6 1 S

24.1.16 124.020-0 2 S

24.1.18 124.171-0 2 S

24.1.19 124.172-9 2 S

24.1.20 124.173-7 2 S

24.1.20.1 124.024-2 1 S

24.1.21 124.025-0 1 S

24.1.21.1 124.026-9 1 S

24.1.22 124.027-7 2 S

24.1.23 124.174-5 1 S

24.1.24 124.029-3 1 S

24.1.24.1 124.175-3 2 S

24.1.25 124.176-1 2 S

24.1.25.1 124.032-3 1 S

24.1.25.2 124.177-0 2 S

24.1.25.3 124.034-0 1 S

24.1.26 “a” 124.178-8 2 S

24.1.26 “b” 124.036-6 1 S

24.1.26 “c” 124.037-4 1 S

24.1.26 “d” 124.179-6 2 S

24.1.26 “e” 124.180-0 2 S

24.1.26 “f” 124.040-4 1 S

24.1.26.1 124.041-2 1 S

24.1.27 124.042-0 2 S

24.2.1 124.181-8 3 S

24.2.3 124.182-6 2 S



24.2.4 124.045-5 1 S

24.2.5 124.046-3 1 S

24.2.6 124.047-1 1 S

24.2.6.1 124.048-0 1 S

24.2.7 124.049-8 1 S

24.2.7.1 124.050-1 1 S

24.2.8 124.051-0 2 S

24.2.9 124.183-4 1 S

24.2.10 124.184-2 3 S

24.2.10.1 124.054-4 1 S

24.2.10.2 124.055-2 1 S

24.2.11 124.185-0 3 S

24.2.12 124.186-9 2 S

24.2.13 124.187-7 2 S

24.2.14 124.060-9 1 S

24.2.16 124.188-5 2 S

24.3.1 124.189-3 3 S

24.3.2 “a” 124.190-7 2 S

24.3.2 “b” 124.064-1 1 S

24.3.3 124.065-0 2 S

24.3.4 124.191-5 1 S

24.3.5 124.192-3 2 S

24.3.6 124.068-4 1 S

24.3.8 124.193-1 2 S

24.3.9 124.070-6 1 S

24.3.10 124.194-0 4 S

24.3.11 124.072-2 2 S

24.3.12 124.195-8 2 S

24.3.13 124.196-6 2 S

24.3.14 124.197-4 2 S

24.3.15 124.198-2 3 S

24.3.15.1 “a” 124.199-0 2 S

24.3.15.1 “b” 124.200-8 2 S

24.3.15.1 “c” 124.201-6 2 S

24.3.15.1 “d” 124.202-4 2 S

24.3.15.1 “e” 124.203-2 2 S

24.3.15.1 “f” 124.204-0 4 S

24.3.15.1 “g” 124.205-9 2 S

24.3.15.2 124.206-7 3 S

24.3.15.5 “a” 124.085-4 2 S



24.3.15.5 “b” 124.207-5 3 S

24.3.15.5 “c” 124.208-3 3 S

24.4.1 124.088-9 1 S

24.4.2 124.209-1 2 S

24.4.3 124.210-5 2 S

24.4.4 124.211-3 2 S

24.4.5 124.212-1 2 S

24.4.6 124.093-5 1 S

24.4.7 124.094-3 1 S

24.4.7.1 124.095-1 1 S

24.4.8 124.096-0 1 S

24.4.9 124.097-8 2 S

24.4.10 124.213-0 1 S

24.4.11 124.099-4 1 S

24.4.12 124.100-1 1 S

24.4.13 124.101-0 2 S

24.5.2.1 124.214-8 2 S

24.5.2.2 124.215-6 2 S

24.5.3 124.216-4 2 S

24.5.4 124.105-2 1 S

24.5.5 124.106-0 1 S

24.5.6 124.217-2 2 S

24.5.7 124.218-0 2 S

24.5.8 124.219-9 2 S

24.5.9 124.110-9 1 S

24.5.9.1 124.111-7 1 S

24.5.10 124.112-5 1 S

24.5.11 124.220-2 2 S

24.5.12 124.114-1 1 S

24.5.12.1 124.115-0 1 S

24.5.13 124.116-8 1 S

24.5.14 124.117-6 2 S

24.5.15 124.221-0 1 S

24.5.16 124.222-9 4 S

24.5.17 124.223-7 1 S

24.5.18 124.224-5 2 S

24.5.19 124.225-3 2 S

24.5.19.1 124.226-1 2 S

24.5.19.2 124.125-7 1 S



24.5.19.3 124.126-5 1 S

24.5.20 124.127-3 1 S

24.5.21 124.227-0 3 S

24.5.22 124.129-0 2 S

24.5.23 124.228-8 2 S

24.5.26 124.229-6 1 S

24.5.27 124.133-8 1 S

24.5.28 “a” 124.230-0 2 S

24.5.28 “b” 124.231-8 2 S

24.5.28 “c” 124.232-6 2 S

24.5.28 “d” 124.233-4 3 S

24.5.29 124.234-2 3 M

24.5.30 124.235-0 2 S

24.5.31 124.140-0 1 S

24.6.1 124.236-9 3 S

24.6.1.1 124.237-7 3 S

24.6.2 124.143-5 1 S

24.6.3 124.238-5 2 S

24.6.3.1 124.239-3 2 S

24.6.3.2 124.240-7 2 S

24.6.6 124.241-5 3 S

24.7.1 124.242-3 4 S

24.7.1.1 124.243-1 3 S

24.7.1.2 124.244-0 3 S

24.7.2 124.245-8 2 S

24.7.3 124.246-6 3 S

24.7.4 124.155-9 1 S

24.7.5 124.247-4 2 S

24.7.6 124.248-2 3 S

NR 25 (125.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

25.2 125.004-3 4 S

25.3 125.012-4 4 S

25.3.1 125.006-0 4 S

25.3.2 125.007-8 4 S

25.3.2.1 125.008-6 4 S

25.3.3 125.013-2 4 S



25.3.3.1 125.014-0 3 S

25.3.3.2 125.015-9 3 S

25.5 125.016-7 3 S

NR 26 (126.000-6)

Item/Subitem Código Infração Tipo

26.1.1 126.035-9 2 S

26.1.2 126.036-7 2 S

26.2.1 126.037-5 3 S

26.2.1.2 126.038-3 3 S

26.2.1.3 126.039-1 2 S

26.2.2 126.040-5 3 S

26.2.2.1 126.041-3 3 S

26.2.2.2 126.042-1 3 S

26.2.2.3 126.043-0 2 S

26.2.2.4 126.044-8 2 S

26.2.3 126.045-6 4 S

26.2.3.1 126.046-4 3 S

26.2.3.1.1 126.047-2 3 S

26.2.3.2 126.048-0 2 S

26.2.3.3 126.049-9 3 S

26.2.3.4 126.050-2 3 S

26.2.4 126.051-0 3 S



NR 29 (229.000-6)

Item/Subitem Código Infração Tipo

29.1.4.1 “a” 329.001-8 4 S

29.1.4.1 “b” 329.002-6 4 S

29.1.4.1 "d" 229.398-6 4 S

29.1.4.2 “a” 329.003-4 3 S

29.1.4.2 “b” 329.004-2 4 S

29.1.4.2 “c” 329.005-0 4 S

29.1.4.2 “d” 329.006-9 4 M

29.1.4.4 329.279-7 1 S

29.1.5.1 329.280-0 3 S

29.1.6.1 329.007-7 4 S

29.1.6.2 “a” 329.008-5 3 S

29.1.6.2 “b” 329.009-3 3 S

29.1.6.2 “c” 329.010-7 3 S

29.1.6.2 “d” 329.011-5 3 S

29.1.6.2 “e” 329.012-3 3 S

29.1.6.2 “f” 329.013-1 3 S

29.1.6.3 329.281-9 2 S

29.2.1.1 329.014-0 4 S

29.2.1.1.1 329.015-8 1 S

29.2.1.1.2 329.016-6 3 S

29.2.1.1.3 329.282-7 4 S

29.2.1.2.3 329.017-4 3 S

29.2.1.3 329.283-5 2 S

29.2.1.4 329.018-2 1 S

29.2.2.1 329.019-0 4 S

29.2.2.3 329.399-4 2 S

29.2.2.4 329.021-2 2 S

29.2.2.5 329.284-3 1 S

29.2.2.6 329.022-0 2 S

29.2.2.8 329.023-9 3 S

29.2.2.9 329.285-1 3 S

29.2.2.11 329.024-7 2 S

29.2.2.12 329.286-0 2 S

29.2.2.13 329.287-8 1 S

29.2.2.15 329.400-1 2 S



29.2.2.15.1 329.026-3 2 S

29.2.2.16 329.288-6 1 S

29.2.2.17 329.289-4 1 S

29.2.2.18 229.401-0 3 S

29.2.2.20 329.291-6 1 S

29.2.2.25 “a” 329.292-4 3 S

29.2.2.25 “b” 329.293-2 2 S

29.2.2.25 “c” 329.294-0 2 S

29.2.2.25 “d” 329.027-1 2 S

29.2.2.25 “e” 329.028-0 2 S

29.2.2.27 329.029-8 3 S

29.2.2.28 329.295-9 3 S

29.2.2.29 229.402-8 3 S

29.3.1.1 329.030-1 3 S

29.3.12 329.031-0 3 S

29.3.1.3 329.032-8 3 S

29.3.1.4 329.033-6 3 S

29.3.2.1 329.034-4 4 S

29.3.2.2 329.035-2 4 S

29.3.2.2.1 329.036-0 3 S

29.3.2.3 329.037-9 3 S

29.3.2.4 329.038-7 4 S

29.3.2.5 329.039-5 3 S

29.3.2.6 329.040-9 3 S

29.3.2.7 329.041-7 3 S

29.3.2.8 329.042-5 4 S

29.3.2.9 329.043-3 3 S

29.3.2.10 “a” 329.044-1 3 S

29.3.2.10 “b” 329.045-0 3 S

29.3.2.10 “c” 329.046-8 3 S

29.3.2.10 “d” 329.047-6 3 S

29.3.2.10 “e” 329.048-4 3 S

29.3.2.10 “f” 329.049-2 3 S

29.3.2.10 “g” 329.050-6 3 S

29.3.2.11 329.051-4 4 S

29.3.2.12 329.052-2 4 S

29.3.2.13 329.053-0 3 S

29.3.2.13.1 329.054-9 3 S

29.3.3.1 329.055-7 3 S

29.3.3.2 329.056-5 4 S



29.3.3.3 329.057-3 3 S

29.3.3.4 329.058-1 3 S

29.3.3.5 329.059-0 4 S

29.3.3.6 329.060-3 3 S

29.3.3.7 329.061-1 4 S

29.3.4.1 329.062-0 3 S

29.3.4.2 329.297-5 2 S

29.3.4.3 329.063-8 3 S

29.3.4.4 329.064-6 2 S

29.3.4.4.1 329.065-4 3 S

29.3.4.4.2 329.066-2 4 S

29.3.4.6 329.067-0 3 S

29.3.4.7 329.068-9 3 S

29.3.4.8 329.069-7 3 S

29.3.4.9 329.070-0 3 S

29.3.4.9.1 329.071-9 3 S

29.3.4.9.2 329.072-7 3 S

29.3.4.10 329.073-5 2 S

29.3.4.10.1 329.074-3 2 S

29.3.4.11 329.075-1 4 S

29.3.4.11.1 329.076-0 3 S

29.3.4.12 329.077-8 3 S

29.3.4.13 329.078-6 3 S

29.3.4.14 329.079-4 3 S

29.3.4.15 329.080-8 4 S

29.3.4.16 329.081-6 3 S

29.3.4.17 329.082-4 3 S

29.3.4.18 329.083-2 3 S

29.3.4.18.1 329.084-0 4 S

29.3.5.1 329.085-9 3 S

29.3.5.2 329.086-7 2 S

29.3.5.2.1 329.087-5 4 S

29.3.5.3 329.088-3 3 S

29.3.5.4 329.089-1 4 S

29.3.5.5 329.090-5 4 S

29.3.5.6 329.091-3 3 S

29.3.5.7 329.298-3 4 S

29.3.5.8 329.092-1 4 S

29.3.5.10 329.299-1 3 S



29.3.5.10.1 329.300-9 3 S

29.3.5.10.2 329.093-0 2 S

29.3.5.11 329.094-8 2 S

29.3.5.12 329.095-6 1 S

29.3.5.13 329.096-4 3 S

29.3.5.14 329.097-2 3 S

29.3.5.15 329.098-0 2 S

29.3.5.16 329.099-9 2 S

29.3.5.17 329.100-6 3 S

29.3.5.18 329.101-4 3 S

29.3.5.18.1 229.403-6 3 S

29.3.5.18.2 229.404-4 3 S

29.3.5.19 329.102-2 3 S

29.3.5.20 329.103-0 2 S

29.3.5.21 329.104-9 4 S

29.3.5.22 329.105-7 3 S

29.3.5.23 329.106-5 3 S

29.3.5.24 329.301-7 3 S

29.3.5.25 329.107-3 3 S

29.3.6.1 329.108-1 2 S

29.3.6.2 “a” 329.109-0 3 S

29.3.6.2 “b” 329.110-3 3 S

29.3.6.2 “c” 329.111-1 3 S

29.3.6.2 “d” 329.302-5 2 S

29.3.6.3 329.112-0 4 S

29.3.6.4 329.113-8 3 S

29.3.6.5 329.114-6 3 S

29.3.6.5.1 329.115-4 3 S

29.3.6.5.2 329.116-2 3 S

29.3.6.5.3 329.117-0 3 S

29.3.6.5.4 329.118-9 3 S

29.3.7.1 329.119-7 4 S

29.3.7.2 329.120-0 4 S

29.3.7.3 329.121-9 4 S

29.3.7.4 329.122-7 4 S

29.3.7.4.1 329.123-5 4 S

29.3.7.5 329.124-3 4 S

29.3.7.6 329.125-1 4 S

29.3.7.7 329.126-0 3 S

29.3.7.8 329.127-8 3 S



29.3.7.9 329.128-6 3 S

29.3.7.10 “a” 329.129-4 4 S

29.3.7.10 “b” 329.303-3 3 S

29.3.7.10 “c” 329.130-8 3 S

29.3.7.10 “d” 329.131-6 3 S

29.3.8.1 329.132-4 4 S

29.3.8.2 329.133-2 4 S

29.3.8.3 329.134-0 4 S

29.3.8.4 “a” 329.135-9 3 S

29.3.8.4 “b” 229.406-0 3 S

29.3.8.4 “c” 329.137-5 3 S

29.3.8.4 “d” 329.138-3 3 S

29.3.8.4 “e” 229.407-9 3 S

29.3.8.4 “f” 329.140-5 3 S

29.3.8.4 “g” 329.141-3 3 S

29.3.8.5 329.142-1 3 S

29.3.9.1 329.143-0 3 S

29.3.9.2 329.144-8 3 S

29.3.9.3 329.145-6 3 S

29.3.9.3.1 329.146-4 3 S

29.3.9.4 329.147-2 3 S

29.3.9.5 329.148-0 4 S

29.3.10.1 “a” 329.149-9 4 S

29.3.10.1 “b” 329.150-2 4 S

29.3.10.1 “c” 329.151-0 4 S

29.3.10.1 “d” 329.152-9 4 S

29.3.10.1 “e” 329.153-7 4 S

29.3.10.1 “f” 329.154-5 4 S

29.3.10.1 “g” 329.155-3 4 S

29.3.10.2 329.156-1 4 S

29.3.10.3 “a” 329.157-0 4 S

29.3.10.3 “b” 329.158-8 4 S

29.3.10.3 “c” 329.159-6 4 S

29.3.10.3 “d” 329.160-0 4 S

29.3.10.3 “e” 329.304-1 4 S

29.3.11.1 329.161-8 4 S

29.3.11.2 329.162-6 4 S

29.3.12.2 329.163-4 4 S

29.3.12.3 329.164-2 2 S



29.3.13.1 329.305-0 2 S

29.3.13.2 329.165-0 3 S

29.3.13.3 329.166-9 3 S

29.3.14.1 329.167-7 2 S

29.3.14.2 329.168-5 2 S

29.3.15.2 329.169-3 4 S

29.3.16.1 329.170-7 4 S

29.3.16.2 329.171-5 4 S

29.4.1 329.172-3 3 S

29.4.2 329.173-1 2 S

29.4.3 329.174-0 3 S

29.4.4 329.306-8 4 S

29.5.1 329.175-8 4 S

29.5.2 229.408-7 3 S

29.5.3 329.177-4 3 S

29.5.4 329.178-2 3 S

29.5.4.1 329.179-0 3 S

29.6.2.1 329.180-4 3 S

29.6.3.1.1 “a” 329.307-6 3 S

29.6.3.1.1 “b” 229.409-5 3 S

29.6.3.1.1 “c” 329.182-0 3 S

29.6.3.2.1 329.308-4 3 S

29.6.3.4 “a” 329.183-9 4 S

29.6.3.4 “b” 329.309-2 1 S

29.9.3.4 “c” 329.184-7 4 S

29.6.3.4 “d” 329.185-5 4 S

29.6.3.5 “a” 329.310-6 2 S

29.6.3.5 “b” 329.186-3 3 S

29.6.3.5 “c” 329.187-1 3 S

29.6.3.5 “d” 329.188-0 3 S

29.6.3.5 “e” 329.189-8 4 S

29.6.4 “a” 329.190-1 4 S

29.6.4.6 "b" 229.410-9 4 S

29.6.4.6 "c" 229.411-7 4 S

29.6.4.6 "d" 229.412-5 4 S

29.6.4.6 "e" 229.413-3 4 S

29.6.4.1 “a” 329.194-4 4 S

29.6.4.1 “b” 329.195-2 4 S

29.6.4.1 “c” 329.196-0 4 S

29.6.4.1 “d” 329.197-9 4 S



29.6.4.1 “e” 329.198-7 4 S

29.6.4.1 “f” 329.199-5 4 S

29.6.4.1 “g” 329.200-2 4 S

29.6.4.1 “h” 329.201-0 4 S

29.6.4.1 “i” 329.202-9 4 S

29.6.4.1 “j” 329.203-7 4 S

29.6.4.2 “a” 329.204-5 4 S

29.6.4.2 “b” 329.205-3 4 S

29.6.4.2 “c” 329.206-1 3 S

29.6.4.2 “d” 329.207-0 3 S

29.6.4.2 “e” 329.208-8 4 S

29.6.4.2 “f” I 329.209-6 3 S

29.6.4.2 “f” II 329.210-0 3 S

29.6.4.2 “f” III 329.211-8 3 S

29.6.4.2 “f” IV 329.212-6 3 S

29.6.4.2 “f” V 329.213-4 3 S

29.6.4.2 “f” VI 329.214-2 3 S

29.6.4.2 “f” VII 329.215-0 3 S

29.6.4.2 “f” VIII 329.216-9 3 S

29.6.4.2 “g” 329.217-7 3 S

29.6.4.3 “a” 329.218-5 4 S

29.6.4.3 “b” 329.219-3 4 S

29.6.4.3 “c” 329.220-7 4 S

29.6.4.3 “d” 329.221-5 4 S

29.6.4.3 “e” 329.222-3 4 S

29.6.4.3 “f” 329.223-1 4 S

29.6.4.3 “g” 329.224-0 4 S

29.6.4.4 “a” 329.225-8 4 S

29.6.4.4 “b” 329.226-6 4 S

29.6.4.4 “c” 329.227-4 4 S

29.6.4.4 “d” 329.228-2 4 S

29.6.4.5 “a” 329.229-0 4 S

29.6.4.5 “b” 329.230-4 4 S

29.6.4.5 “c” 329.231-2 4 S

29.6.4.5 “d” 329.232-0 4 S

29.6.4.5 “e” 329.233-9 4 S

29.6.4.5 “f” 329.234-7 4 S

29.6.4.5 “g” 329.235-5 4 S

29.6.4.6 “b” 329.236-3 4 S



29.6.4.6 “c” 329.237-1 4 S

29.6.4.6 “d” 329.238-0 4 S

29.6.4.6 “e” 329.239-8 4 S

29.6.4.7 “a” 329.240-1 4 S

29.6.4.7 “b” 329.241-0 4 S

29.6.4.7 “c” 329.242-8 4 S

29.6.4.8 “a” 329.243-6 4 S

29.6.4.8 “b” 329.244-4 4 S

29.6.4.8 “c” 329.245-2 4 S

29.6.4.8 “d” 329.246-0 4 S

29.6.4.8 “e” 329.247-9 4 S

29.6.5.1 329.311-4 2 S

29.6.5.2 329.248-7 4 S

29.6.5.3 329.249-5 4 S

29.6.5.4 329.250-9 4 S

29.6.5.6.1 329.251-7 4 S

29.6.5.7.1 329.313-2 4 S

29.6.5.7.1 “a” 329.252-5 4 S

29.6.5.7.1 “b” 329.253-3 3 S

29.6.5.7.1 “c” 329.254-1 4 S

29.6.5.7.1 “d” 329.255-0 4 S

29.6.5.8.1 329.313-0 4 S

29.6.5.8.1 “a” 329.256-8 4 S

29.6.5.8.1 “c” 329.257-6 4 S

29.6.5.8.1 “d” 329.258-4 4 S

29.6.5.8.1 “e” 329.259-2 4 S

29.6.5.9.1 329.260-6 4 S

29.6.5.9.2 329.261-4 4 S

29.6.5.9.3 329.262-2 4 S

29.6.5.9.4 329.263-0 4 S

29.6.5.10.1 329.264-9 4 S

29.6.5.10.2 329.265-7 4 S

29.6.5.10.3 329.266-5 4 S

29.6.5.10.4 329.267-3 4 S

29.6.5.10.5 329.268-1 4 S

29.6.5.11.1 329.269-0 4 S

29.6.5.11.2 329.270-3 4 S

29.6.5.12.1 329.271-1 4 S

29.6.5.12.2 329.272-0 4 S

29.6.5.12.3 329.273-8 4 S



29.6.5.13.1 329.274-6 4 S

29.6.5.13.2 329.275-4 4 S

29.6.6.1 329.276-2 4 M

29.6.6.2 329.314-9 3 S

29.6.6.3 329.277-0 4 S

29.6.6.4 329.278-9 2 S

NR 30 (130.000-8)

Item/Subitem Código Infração Tipo

30.2.3.2 130.339-2 3 S

30.3.1.1 “b” 130.003-2 1 S

30.3.1.1 “c” 130.340-6 2 M

30.3.1.1 “d” 130.005-9 2 S

30.4.1 130.616-2 4 S

30.4.1.1 130.341-4 4 S

30.4.1.1 “a” 130.342-2 3 S

30.4.1.1 “b” 130.343-0 3 S

30.4.1.2 130.344-9 2 S

30.4.1.3.1 130.345-7 2 S

30.4.1.4 130.346-5 2 S

30.4.1.4.1 130.347-3 2 S

30.4.1.4.2 130.348-1 1 S

30.4.1.5 130.349-0 2 S

30.4.1.6 130.617-0 2 S

30.4.5.1 130.008-3 2 S

30.4.8.1 130.009-1 2 S

30.4.8.2 “b” 130.010-5 2 S

30.4.8.2 “c” 130.011-3 3 S

30.4.8.2 “d” 130.012-1 2 S

30.4.8.3 130.013-0 2 S

30.4.8.4 130.076-8 1 S

30.4.8.5 130.077-6 1 S

30.4.8.5.1 130.350-3 1 S

30.4.8.6 130.015-6 1 S

30.4.8.7 130.016-4 1 S

30.4.9.1 “a” 130.351-1 2 S

30.4.9.1 “b” 130.079-2 1 S

30.4.9.1 “c” 130.080-6 1 S



30.4.9.2 “a” 130.017-2 3 S

30.4.9.2 “b” 130.018-0 1 S

30.4.9.2 “c” 130.352-0 2 S

30.5.1 130.353-8 4 M

30.5.2 130.354-6 2 M

30.5.2.1 130.355-4 1 M

30.5.2.2 130.356-2 1 M

30.5.2.3 130.357-0 1 M

30.5.3 130.024-5 2 M

30.6.1 130.358-9 4 S

30.6.1.1 130.026-1 2 S

30.7.1 130.027-0 3 S

30.7.1.1 130.028-8 2 S

30.7.2 130.029-6 3 S

30.7.3 130.030-0 3 S

30.7.4 130.031-8 2 S

30.7.5 130.032-6 1 S

30.7.5.1 130.033-4 1 S

30.7.5.2 130.034-2 1 S

30.7.6 130.035-0 2 S

30.7.7 130.036-9 2 S

30.7.8 130.037-7 2 S

30.7.9 130.038-5 2 S

30.7.9.1 130.039-3 1 S

30.7.10 130.040-7 2 S

30.7.11 130.041-5 1 S

30.7.12 130.042-3 2 S

30.7.13 130.359-7 1 S

30.7.14 130.360-0 2 S

30.7.15 130.045-8 2 S

30.7.16 130.361-9 2 S

30.8.1 130.047-4 2 S

30.8.1.1 130.048-2 2 S

30.8.2 130.049-0 2 S

30.8.2.1 130.050-4 1 S

30.8.3 130.051-2 2 S

30.8.4 130.362-7 1 S

30.9.1 130.053-9 2 S

30.9.2 130.363-5 3 S



30.10.1 “a” 130.364-3 1 S

30.10.1 “b” 130.056-3 2 S

30.10.1 “c” 130.057-1 2 S

30.10.1 “d” 130.058-0 2 S

30.10.1 “e” 130.059-8 2 S

30.10.1 “f” 130.365-1 2 S

30.11.1 130.366-0 2 S

30.11.2 130.062-8 2 S

30.11.3 130.367-8 2 S

30.12.1 130.064-4 3 S

30.12.2 130.368-6 2 S

30.13.1 “a” 130.369-4 3 S

30.13.1 “b” 130.067-9 4 S

30.13.1 “c” 130.068-7 4 S

30.13.1 “d” 130.370-8 4 S

30.13.1 “e” 130.371-6 4 S

30.13.1 “f” 130.071-7 4 S

30.13.1 “g” 130.072-5 3 S

30.13.2 130.073-3 4 S

30.13.3 130.372-4 4 S

30.13.4 130.373-2 4 S

NR 30 - Anexo I

Item/Subitem Código Infração Tipo

3.1 “a” 130.092-0 4 S

3.1 “b” 130.093-8 4 S

3.2 130.111-0 2 S

3.2.1 130.112-8 1 S

3.2.2 130.115-2 2 S

4.4 “a” 130.138-1 3 S

4.4 “b” 130.139-0 2 S

4.4 “c” 130.140-3 4 S

4.4 “d” 130.141-1 4 S

4.4 “e” 130.142-0 3 S

4.4 “f” 130.143-8 4 S

5.1 “a” 130.147-0 2 M

5.1 “b” 130.148-9 3 M

5.1 “c” 130.149-7 3 M

5.2 130.163-2 2 M



5.2.1 130.166-7 1 M

5.2.2 130.167-5 1 M

5.2.3 130.168-3 1 M

6.1 “a” 130.173-0 3 S

6.1 “b” 130.174-8 3 S

6.2 130.191-8 3 S

6.2.1 130.192-6 3 S

6.3 130.197-7 4 S

6.3.1 130.198-5 3 S

2.1 do Apêndice I 130.083-0 4 S

2.2 do Apêndice I 130.085-7 3 S

2.3 do Apêndice I 130.087-3 4 S

2.4 do Apêndice I 130.089-0 4 S

3.1.1 “a” do
Apêndice I 130.094-6 4 S

3.1.1 “b” do
Apêndice I 130.096-2 4 S

3.1.1 “c” do
Apêndice I 130.098-9 4 S

3.1.2 do
Apêndice I 130.100-4 4 S

3.1.2.1 do
Apêndice I 130.102-0 3 S

3.1.2.2 do
Apêndice I 130.104-7 3 S

3.1.3 “a” do
Apêndice I 130.106-3 4 S

3.1.3 “b” do
Apêndice I 130.107-1 3 S

3.1.3 “c” do
Apêndice I 130.108-0 3 S

3.1.4 do Apêndice I 130.110-1 4 S

3.2.1 do Apêndice I 130.113-6 4 S

3.2.2 do Apêndice I 130.116-0 4 S

3.2.3 do Apêndice I 130.117-9 4 S

3.2.4 do Apêndice I 130.118-7 3 S

3.2.5 do Apêndice I 130.119-5 4 S

3.2.6 do Apêndice I 130.120-9 4 S

3.2.6.1 do Apêndice I 130.121-7 4 S

4.1 “a” do Apêndice I 130.123-3 4 S

4.1 “b” do Apêndice I 130.125-0 4 S

4.1 “c” do Apêndice I 130.127-6 4 S

4.1.1 do Apêndice I 130.129-2 4 S

4.1.2 do Apêndice I 130.131-4 3 S

4.2 do Apêndice I 130.132-2 4 S



4.3 “a” do Apêndice I 130.134-9 3 S

4.3 “b” do Apêndice I 130.135-7 3 S

4.4 do Apêndice I 130.144-6 4 S

5.1 do Apêndice I 130.150-0 4 S

5.1.1 “a” do
Apêndice I 130.152-7 3 S

5.1.1 “b” do
Apêndice I 130.153-5 3 S

5.1.2 do Apêndice I 130.155-1 3 S

5.1.3 do Apêndice I 130.157-8 3 S

5.1.4 do Apêndice I 130.159-4 3 S

5.1.4.1 do Apêndice I 130.161-6 3 S

5.2 do Apêndice I 130.164-0 3 S

5.3 do Apêndice I 130.169-1 2 S

6.1.1 do Apêndice I 130.175-6 2 S

6.1.1.1 do Apêndice I 130.177-2 2 S

6.1.2 do Apêndice I 130.179-9 3 S

6.1.3 do Apêndice I 130.181-0 3 S

6.1.3.1 do Apêndice I 130.183-7 3 S

6.1.3.2 do Apêndice I 130.184-5 3 S

6.1.3.3 do Apêndice I 130.185-3 3 S

6.2.1 do Apêndice I 130.193-4 3 S

6.2.2 do Apêndice I 130.195-0 2 S

6.3.1 do Apêndice I 130.199-3 3 S

6.3.2 do Apêndice I 130.201-9 3 S

6.3.3 do Apêndice I 130.203-5 3 S

6.4.1 do Apêndice I 130.205-1 3 S

6.4.2 do Apêndice I 130.207-8 3 S

6.4.3 do Apêndice I 130.209-4 4 S

6.4.3.1 do Apêndice I 130.211-6 3 S

6.4.4 do Apêndice I 130.213-2 4 S

6.4.5 do Apêndice I 130.215-9 4 S

6.4.6 do Apêndice I 130.217-5 4 S

6.4.6.1 do Apêndice I 130.219-1 3 S

7.1 do Apêndice I 130.222-1 4 S

7.1.1 do Apêndice I 130.224-8 2 S

7.2 do Apêndice I 130.228-0 3 S

7.2.1 do Apêndice I 130.230-2 3 S

7.3 “a” do Apêndice I 130.232-9 3 S

7.3 “b” do Apêndice I 130.233-7 4 S

7.3 “c” do Apêndice I 130.234-5 4 S



7.4 do Apêndice I 130.236-1 4 S

7.5 do Apêndice I 130.238-8 4 S

7.5.1 do Apêndice I 130.240-0 4 S

7.6 do Apêndice I 130.242-6 3 S

7.7 do Apêndice I 130.244-2 3 S

7.8 do Apêndice I 130.246-9 4 S

7.9 do Apêndice I 130.250-7 3 S

7.9 “a” do Apêndice I 130.248-5 2 S

7.9 “b” do Apêndice I 130.249-3 2 S

7.10 do Apêndice I 130.226-4 2 S

8.1.1 do Apêndice I 130.254-0 2 S

8.1.2 do Apêndice I 130.256-6 2 S

8.1.2.1 do Apêndice I 130.258-2 3 S

8.1.2.2 do Apêndice I 130.260-4 2 S

8.1.3 do Apêndice I 130.261-2 2 S

8.1.3.1 do Apêndice I 130.263-9 2 S

8.1.3.2 do Apêndice I 130.264-7 2 S

8.1.4 do Apêndice I 130.265-5 2 S

8.1.5 do Apêndice I 130.268-0 2 S

8.1.6 do Apêndice I 130.270-1 4 S

8.1.7 do Apêndice I 130.275-2 3 S

8.1.8 do Apêndice I 130.276-0 1 S

8.1.9 do Apêndice I 130.278-7 1 S

8.1.10 do Apêndice I 130.279-5 2 S

8.2.1 do Apêndice I 130.280-9 2 S

8.2.1.1 do Apêndice I 130.285-0 2 S

8.2.2 do Apêndice I 130.286-8 2 S

8.2.3 do Apêndice I 130.287-6 2 S

8.2.3.1 do Apêndice I 130.288-4 2 S

8.2.4 do Apêndice I 130.289-2 2 S

8.2.4.1 do Apêndice I 130.290-6 2 S

8.2.5 do Apêndice I 130.291-4 2 S

8.2.5.1 do Apêndice I 130.292-2 2 S

8.3.1 do Apêndice I 130.293-0 4 S

8.3.2 do Apêndice I 130.295-7 2 S

8.3.2.1 do Apêndice I 130.296-5 2 S

8.3.2.2 do Apêndice I 130.297-3 2 S

8.3.3 do Apêndice I 130.298-1 2 S

8.3.3.1 do Apêndice I 130.299-0 2 S



8.3.4 do Apêndice I 130.300-7 1 S

8.3.5 do Apêndice I 130.301-5 2 S

8.3.5.1 do Apêndice I 130.302-3 2 S

8.3.6 do Apêndice I 130.303-1 2 S

8.3.6.1 do Apêndice I 130.304-0 2 S

8.3.6.2 do Apêndice I 130.305-8 2 S

8.3.7 do Apêndice I 130.306-6 1 S

8.3.8 doApêndice I 130.307-4 1 S

8.4.1 do Apêndice I 130.308-2 2 S

8.4.1.1 “a” do Apêndice I 130.309-0 2 S

8.4.1.1 “b” do Apêndice I 130.310-4 2 S

8.4.1.1 “c” do Apêndice I 130.311-2 2 S

8.4.1.1 “d” do Apêndice I 130.312-0 2 S

8.4.1.2 do Apêndice I 130.313-9 2 S

8.5.1 do Apêndice I 130.314-7 1 S

8.5.1.1 do Apêndice I 130.315-5 2 S

8.5.2 do Apêndice I 130.316-3 2 S

8.5.3 do Apêndice I 130.317-1 2 S

8.6.1 do Apêndice I 130.318-0 2 S

8.6.1.1 do Apêndice I 130.319-8 2 S

8.6.1.2 do Apêndice I 130.320-1 2 S

8.6.2 do Apêndice I 130.321-0 2 S

8.6.3 do Apêndice I 130.322-8 4 S

8.6.4 do Apêndice I 130.323-6 2 S

8.6.4.1 do Apêndice I 130.324-4 2 S

8.6.4.2 do Apêndice I 130.325-2 2 S

8.6.5 do Apêndice I 130.326-0 2 S

8.6.6 do Apêndice I 130.327-9 2 S

8.6.7 do Apêndice I 130.328-7 3 S

8.7.1 do Apêndice I 130.329-5 1 S

8.7.1.1 do Apêndice I 130.330-9 1 S

8.7.1.2 do Apêndice I 130.331-7 1 S

8.8.1 do Apêndice I 130.332-5 3 S

8.8.1.1 do Apêndice I 130.333-3 3 S

8.8.2 do Apêndice I 130.334-1 3 S

9.1 do Apêndice I 130.336-8 3 S

9.1.1 do Apêndice I 130.337-6 3 S

9.1.2 do Apêndice I 130.338-4 1 S

2.1 do Apêndice II 130.084-9 4 S

2.2 do Apêndice II 130.086-5 3 S



2.3 do Apêndice II 130.088-1 4 S

2.4 do Apêndice II 130.090-3 4 S

3.1.1 “a” do
Apêndice II 130.095-4 4 S

3.1.1 “b” do
Apêndice II 130.097-0 4 S

3.1.1 “c” do
Apêndice II 130.099-7 4 S

3.1.2 do Apêndice II 130.101-2 4 S

3.1.2.1 do Apêndice II 130.103-9 3 S

3.1.2.2 do Apêndice II 130.105-5 3 S

3.1.3 do Apêndice II 130.109-8 4 S

3.2.1 do Apêndice II 130.114-4 4 S

4.1 “a” do
Apêndice II 130.124-1 4 S

4.1 “b” do Apêndice II 130.126-8 4 S

4.1 “c” do Apêndice II 130.128-4 4 S

4.1.1 do Apêndice II 130.130-6 4 S

4.2 do Apêndice II 130.133-0 4 S

4.3 do Apêndice II 130.136-5 4 S

4.3.1 do Apêndice II 130.137-3 3 S

4.4 do Apêndice II 130.145-4 4 S

5.1 do Apêndice II 130.151-9 4 S

5.1.1 do Apêndice II 130.154-3 3 S

5.1.2 do Apêndice II 130.156-0 3 S

5.1.3 do Apêndice II 130.158-6 3 S

5.1.4 do Apêndice II 130.160-8 3 S

5.1.4.1 do Apêndice II 130.162-4 3 S

5.2 do Apêndice II 130.165-9 3 S

5.3 do Apêndice II 130.170-5 2 S

5.4 do Apêndice II 130.171-3 1 S

6.1.1 do Apêndice II 130.176-4 2 S

6.1.1.1 do Apêndice II 130.178-0 2 S

6.1.2 do Apêndice II 130.180-2 3 S

6.1.3 do Apêndice II 130.182-9 3 S

6.1.4 do Apêndice II 130.186-1 3 S

6.1.5 do Apêndice II 130.187-0 3 S

6.1.6 do Apêndice II 130.188-8 3 S

6.1.7 do Apêndice II 130.189-6 3 S

6.1.7.1 do Apêndice II 130.190-0 3 S

6.2.1 do Apêndice II 130.194-2 3 S

6.2.2 do Apêndice II 130.196-9 2 S



6.3.1 do Apêndice II 130.200-0 3 S

6.3.2 do Apêndice II 130.202-7 3 S

6.3.3 do Apêndice II 130.204-3 3 S

6.4.1 do Apêndice II 130.206-0 3 S

6.4.2 do Apêndice II 130.208-6 3 S

6.4.3 do Apêndice II 130.210-8 4 S

6.4.3.1 do Apêndice II 130.212-4 3 S

6.4.4 do Apêndice II 130.214-0 4 S

6.4.5 do Apêndice II 130.216-7 4 S

6.4.6 do Apêndice II 130.218-3 4 S

6.4.6.1 do Apêndice II 130.220-5 3 S

7.1 do Apêndice II 130.223-0 4 S

7.1.1 do Apêndice II 130.225-6 2 S

7.2 do Apêndice II 130.229-9 3 S

7.2.1 do Apêndice II 130.231-0 3 S

7.3 do Apêndice II 130.235-3 4 S

7.4 do Apêndice II 130.237-0 4 S

7.5 do Apêndice II 130.239-6 4 S

7.5.1 do Apêndice II 130.241-8 4 S

7.6 do Apêndice II 130.243-4 3 S

7.7 do Apêndice II 130.245-0 3 S

7.8 do Apêndice II 130.247-7 4 S

7.9 do Apêndice II 130.251-5 3 S

7.10 do Apêndice II 130.227-2 2 S

8.1.1 do Apêndice II 130.255-8 2 S

8.1.1.1 do Apêndice II 130.374-0 2 S

8.1.2 do Apêndice II 130.257-4 2 S

8.1.2.1 do Apêndice II 130.259-0 2 S

8.1.3 do Apêndice II 130.262-0 1 S

8.1.4 do Apêndice II 130.266-3 2 S

8.1.4.2 do Apêndice II 130.267-1 2 S

8.1.5 do Apêndice II 130.269-8 2 S

8.1.6 do Apêndice II 130.271-0 2 S

8.1.7 “a” do
Apêndice II 130.272-8 2 S

8.1.7 “b” do Apêndice II 130.273-6 2 S

8.1.7 “c” do
Apêndice II 130.274-4 2 S

8.1.8 do Apêndice II 130.277-9 2 S

8.2.1 do Apêndice II 130.281-7 2 S



8.2.1.1 “a” do Apêndice II 130.282-5 2 S

8.2.1.1 “b” do Apêndice II 130.283-3 2 S

8.2.1.1 “c” do Apêndice II 130.284-1 2 S

8.3.1 do Apêndice II 130.294-9 3 S

2 do Apêndice III 130.082-2 4 S

3 do Apêndice III 130.091-1 4 S

4 do Apêndice III 130.122-5 3 S

5 do Apêndice III 130.146-2 3 S

6 do Apêndice III 130.172-1 3 S

7 do Apêndice III 130.221-3 3 S

8 do Apêndice III 130.252-3 2 S

8.1 do Apêndice III 130.253-1 2 S

9 do Apêndice III 130.335-0 3 S

NR 30 - Anexo II

Item/Subitem Código Infração Tipo

1.3.2 130.375-9 4 S

2.1. II 130.564-6 4 S

2.1. III 130.565-4 2 S

2.1. V 130.566-2 3 S

2.1. VI 130.567-0 3 S

2.1. VII 130.568-9 1 S

2.1. VIII 130.569-7 4 S

2.1.1 130.570-0 2 S

2.2. I 130.571-9 3 S

2.2. II 130.572-7 2 S

2.2. III 130.573-5 3 S

2.3. I 130.574-3 3 S

2.3. II 130.575-1 3 S

4.2 130.576-0 4 S

4.3.2 130.577-8 3 S

4.3.3 130.578-6 3 S

5.1. I 130.580-8 4 S

5.1. II 130.581-6 4 S

5.1.3 130.582-4 4 S

6.2 130.587-5 4 S

6.3 130.588-3 3 S

6.4.1.1 130.589-1 2 S

6.5 130.590-5 3 S



6.8 130.591-3 2 S

6.8.1. I 130.592-1 3 S

6.8.1. II 130.593-0 3 S

6.10 130.583-2 2 S

6.11 130.584-0 2 S

6.12 130.585-9 4 S

6.14 130.586-7 2 S

7.1 130.594-8 4 S

7.2 130.595-6 2 M

8.1.1 130.596-4 4 S

8.1.2 130.597-2 3 S

8.1.3. I 130.598-0 2 S

8.1.4 130.599-9 4 S

8.1.5 130.600-6 3 S

9.1.1.1 130.601-4 3 S

9.1.2.1 130.605-7 2 S

9.1.3.1 130.606-5 2 S

9.1.5.1 130.607-3 2 S

9.1.6.1 130.608-1 2 S

9.1.7.1 130.609-0 2 S

9.1.7.2 130.610-3 2 S

9.1.8.1 130.611-1 3 S

9.1.9.1 130.612-0 2 S

9.1.10.1 130.602-2 2 S

9.1.10.2 130.603-0 2 S

9.1.11.1 130.604-9 2 S

9.2.1 130.613-8 2 S

10.1.2 130.376-7 3 S

10.1.2.1 130.377-5 3 S

10.2.1 130.378-3 3 S

10.2.2 130.389-9 3 S

10.2.3 130.393-7 3 S

10.2.4 130.394-5 3 S

10.2.5 130.395-3 3 S

10.2.6 130.396-1 2 S

10.2.7 130.397-0 3 S

10.2.9 130.398-8 2 S

10.2.10 130.379-1 2 S

10.2.11 130.380-5 3 S



10.2.12 130.381-3 3 S

10.2.13 130.382-1 3 S

10.2.14 130.383-0 4 S

10.2.15 130.384-8 3 S

10.2.16 130.385-6 3 S

10.2.17 130.386-4 3 S

10.2.18 130.387-2 2 S

10.2.19 e Incisos 130.388-0 3 S

10.2.20 130.390-2 2 S

10.2.21 130.391-0 2 S

10.2.22 130.392-9 3 S

10.3.1 130.399-6 2 S

10.3.2 130.400-3 2 S

10.3.2.1 130.401-1 2 S

10.3.2.2 130.402-0 2 S

10.3.3 130.403-8 3 S

10.3.4 130.404-6 3 S

10.3.5 130.405-4 3 S

10.4.1 130.406-2 3 S

10.4.2 130.407-0 2 S

10.4.3 130.408-9 2 S

10.4.4 130.409-7 2 S

10.4.5 130.410-0 2 S

10.4.6 130.411-9 2 S

10.4.7 130.412-7 2 S

10.4.8 130.413-5 2 S

10.5.1.1 130.414-3 2 S

10.5.1.2 130.420-8 4 S

10.5.1.2.1 130.421-6 4 S

10.5.1.3 130.422-4 4 S

10.5.1.4 130.615-4 3 S

10.5.1.5 130.423-2 3 S

10.5.1.6 130.424-0 2 S

10.5.1.7 130.425-9 4 S

10.5.1.8 130.426-7 3 S

10.5.1.9 130.427-5 3 S

10.5.1.10 130.415-1 4 S

10.5.1.11 130.416-0 3 S

10.5.1.12 130.417-8 2 S

10.5.1.13 130.418-6 2 S



10.5.1.14 130.419-4 3 S

10.5.2.1 130.428-3 3 S

10.5.2.2 130.429-1 2 S

10.5.2.3 130.430-5 3 S

10.5.2.4 130.431-3 3 S

10.5.2.5 130.432-1 4 S

10.5.3.1 130.433-0 4 S

10.5.4.1 130.434-8 4 S

10.5.4.2 130.435-6 4 S

10.5.5.1 130.436-4 3 S

10.5.5.2 130.437-2 3 S

10.5.5.3 130.438-0 3 S

10.5.6.1 130.439-9 4 S

10.5.6.2 130.440-2 3 S

11.2 130.441-0 3 S

11.3 130.442-9 1 S

11.4 130.443-7 1 S

11.5 130.444-5 3 S

11.6 130.445-3 3 S

12.1 130.446-1 3 S

12.2. I 130.447-0 3 M

12.2. III 130.448-8 4 M

12.2. IV 130.449-6 2 M

12.3 130.450-0 2 M

12.3.2 130.451-8 4 S

12.4 130.452-6 3 S

12.4.1 130.453-4 3 S

12.4.2 130.454-2 3 S

12.5 130.455-0 3 M

12.5.1 130.456-9 3 M

12.5.2 130.457-7 3 S

12.6 130.458-5 4 S

13.1.1 130.459-3 1 S

13.1.3 130.460-7 1 S

13.1.4 130.461-5 1 S

13.1.5 130.462-3 3 S

13.1.6 130.463-1 3 S

13.1.7. I 130.464-0 3 S

13.1.7. II 130.465-8 3 S



13.1.7. III 130.466-6 3 S

13.1.7. IV 130.467-4 2 S

13.1.7. V 130.468-2 2 S

14.2 130.480-1 2 S

14.5 130.481-0 1 S

14.7 130.483-6 1 S

14.12.1.2 130.472-0 4 S

14.12.2 130.473-9 4 S

14.12.3 130.474-7 4 S

14.14 130.476-3 4 S

14.14.1 130.477-1 4 S

14.15 130.478-0 4 S

14.17 130.479-8 4 S

15.1.3. I 130.485-2 4 S

15.1.3. II 130.486-0 4 S

15.2.2.1 130.492-5 4 S

15.2.3 130.493-3 4 S

15.2.3.1. I 130.494-1 4 S

15.2.3.1. II 130.495-0 4 S

15.2.3.1. III 130.496-8 4 S

15.2.3.2 130.497-6 4 S

15.2.4 130.498-4 4 S

15.2.5 130.499-2 4 S

15.2.6. I 130.500-0 4 S

15.2.6. II 130.501-8 4 S

15.2.6. III 130.502-6 4 S

15.2.7. I 130.503-4 4 S

15.2.7. II 130.504-2 4 S

15.3.1 130.505-0 4 S

15.3.2. I 130.506-9 2 S

15.3.2. II 130.507-7 2 S

15.3.2. III 130.508-5 2 S

15.3.2. IV 130.509-3 2 S

15.3.2 V 130.510-7 3 S

15.3.2 VI 130.511-5 3 S

15.3.3 130.512-3 2 S

15.3.4. I 130.513-1 2 S

15.3.4. II 130.514-0 2 S

15.3.5 130.515-8 2 S



15.3.6. I 130.516-6 3 S

15.3.6. II 130.517-4 3 S

15.3.7 130.518-2 3 S

15.3.8 130.519-0 1 S

15.3.9 130.520-4 3 S

15.3.9.1 130.521-2 1 S

15.4.1 130.522-0 1 S

15.5.1 130.523-9 3 S

15.5.1. I 130.524-7 1 S

15.5.1. IV 130.525-5 1 S

15.5.2 130.526-3 1 S

15.6.1 130.527-1 1 S

15.7.1 130.528-0 4 S

15.7.2 130.529-8 1 S

15.8.1 130.530-1 3 S

15.8.3 130.532-8 1 S

15.9.1 130.533-6 3 S

15.9.2 130.534-4 1 S

15.10.1.I 130.488-7 1 S

15.10.1.II 130.489-5 2 S

15.10.1.III 130.490-9 2 S

15.10.1.IV 130.491-7 2 S

16.1.1 130.535-2 4 S

16.1.2 130.536-0 2 S

16.1.3 130.537-9 3 S

16.1.4 130.538-7 2 S

16.3.1 130.540-9 3 S

16.3.2 130.541-7 3 S

16.4.1 130.542-5 4 S

16.4.2 130.543-3 3 S

16.4.3 130.544-1 3 S

16.4.4 130.545-0 3 S

16.4.5 130.546-8 3 S

16.5.1 130.547-6 3 S

16.5.2 130.548-4 2 S

16.5.3 130.549-2 2 S

16.6.1 130.550-6 3 S

16.6.2 130.551-4 3 S

16.7.1 130.552-2 3 S

16.7.2 130.553-0 3 S



16.7.3 130.554-9 3 S

16.7.4 130.555-7 3 S

16.8.1 130.556-5 3 S

16.8.2 130.557-3 3 S

16.8.3 130.558-1 2 S

16.8.4 130.559-0 2 S

16.9.1 130.560-3 4 S

16.9.1.1 130.561-1 3 S

16.9.2 130.562-0 3 S

16.9.3 130.563-8 4 S

16.10.1 130.539-5 3 S



NR 31 (131.000-3)

Item/Subitem Código Infração Tipo

31.3.3 “a” 131.001-1 4 S

31.3.3 “b” 131.002-0 4 S

31.3.3 “c” 131.003-8 4 S

31.3.3 “d” 131.399-1 1 S

31.3.3 “e” 131.005-4 3 S

31.3.3 “f” 131.400-9 2 S

31.3.3 “g” 131.401-7 4 S

31.3.3 “h” 131.402-5 3 S

31.3.3 “i” 131.009-7 3 S

31.3.3 “j .1” 131.403-3 3 S

31.3.3 “j .2” 131.404-1 3 M

31.3.3 “j .3” 131.405-0 3 S

31.3.3 “k” 131.406-8 3 S

31.3.3 “l” 131.014-3 3 S

31.5.1 131.015-1 3 S

31.5.1.1 “a” 131.016-0 3 S

31.5.1.1 “b” 131.017-8 3 S

31.5.1.1 “c” 131.018-6 3 S

31.5.1.2 “a” 131.019-4 2 S

31.5.1.2 “b” 131.020-8 2 S

31.5.1.2 “c” 131.021-6 2 S

31.5.1.3 131.407-6 2 M

31.5.1.3.1 “a” 131.023-2 3 M

31.5.1.3.1 “b” 131.024-0 3 M

31.5.1.3.1 “c” 131.025-9 3 M

31.5.1.3.1 “d” 131.026-7 3 M

31.5.1.3.1 “e” 131.027-5 3 M

31.5.1.3.2 131.028-3 3 M

31.5.1.3.3 131.408-4 2 M

31.5.1.3.4 131.409-2 1 M

31.5.1.3.5 131.036-4 1 M

31.5.1.3.6 131.037-2 1 M

31.5.1.3.7 131.038-0 1 M

31.5.1.3.8 131.410-6 4 S

31.5.1.3.9 “a” 131.040-2 2 M



31.5.1.3.9 “b” 131.041-0 2 M

31.5.1.3.10 131.042-9 2 M

31.5.1.3.11 131.411-4 4 M

31.6.2 131.412-2 2 S

31.6.3 131.413-0 3 S

31.6.5.1 131.057-7 3 S

31.6.6.1 131.058-5 3 S

31.6.6.2 131.059-3 2 S

31.6.7 131.414-9 4 S

31.6.8.5 131.415-7 1 S

31.6.11 131.062-3 3 S

31.6.12 131.416-5 3 S

31.6.13 131.064-0 3 S

31.7.2 131.417-3 4 S

31.7.3 131.066-6 3 S

31.7.4 131.067-4 3 S

31.7.5 131.418-1 2 S

31.7.5.1 131.419-0 2 S

31.7.6 131.070-4 2 S

31.7.7 131.420-3 1 S

31.7.8 131.072-0 3 S

31.7.10 “a” 131.421-1 2 S

31.7.10 “b” 131.422-0 2 S

31.7.10 “c” 131.091-7 3 S

31.7.12 131.093-3 3 S

31.7.13 131.094-1 3 S

31.7.14 131.423-8 1 S

31.7.15 131.096-8 3 S

31.7.16.1 131.424-6 2 S

31.7.16.2 “a” 131.098-4 2 S

31.7.16.2 “b” 131.425-4 1 S

31.7.16.2 “c” 131.100-0 2 S

31.7.16.2 “d” 131.426-2 3 S

31.7.16.2 “e” 131.427-0 3 S

31.7.16.2 “f” 131.103-4 2 S

31.7.16.2 “g” 131.104-2 2 S

31.7.16.2 “h” 131.105-0 2 S

31.7.16.2 “i” 131.106-9 2 S

31.7.16.2 “j” 131.107-7 2 S

31.7.16.3 131.428-9 1 S



31.7.16.4.3 131.429-7 2 S

31.7.16.4.4 131.430-0 2 S

31.7.16.4.6 131.431-9 2 S

31.7.17 131.432-7 1 S

31.7.17.1 131.433-5 1 S

31.7.18 131.434-3 3 S

31.7.20.1 131.116-6 3 S

31.7.20.2 131.128-0 3 S

31.7.20.3 131.129-8 2 S

31.8.2 131.130-1 4 S

31.8.3 131.131-0 4 S

31.8.3.1 131.132-8 4 S

31.8.4 131.133-6 3 S

31.8.5 131.134-4 3 S

31.8.6 131.135-2 4 S

31.8.7 131.136-0 3 S

31.8.8 131.137-9 3 S

31.8.8.1 131.138-7 3 S

31.8.8.2 131.435-1 2 S

31.8.8.4 131.146-8 3 S

31.8.9 “a” 131.147-6 4 S

31.8.9 “b” 131.148-4 4 S

31.8.9 “c” 131.149-2 3 S

31.8.9 “d” 131.150-6 3 S

31.8.9 “e” 131.151-4 3 S

31.8.9 “f” 131.152-2 3 S

31.8.9 “g” 131.153-0 3 S

31.8.9 “h” 131.154-9 4 S

31.8.10 131.436-0 3 S

31.8.10.1 131.164-6 3 S

31.8.11 131.694-0 4 M

31.8.12 “a” 131.166-2 3 S

31.8.12 “b” 131.167-0 3 S

31.8.12 “c” 131.438-6 4 S

31.8.12 “d” 131.169-7 3 S

31.8.13 131.170-0 4 S

31.8.13.1 131.171-9 3 S

31.8.14 131.439-4 4 S

31.8.15 131.173-5 4 S



31.8.16 131.440-8 4 S

31.8.17 “a” 131.175-1 3 S

31.8.17 “b” 131.176-0 3 S

31.8.17 “c” 131.177-8 3 S

31.8.17 “d” 131.178-6 2 S

31.8.17 “e” 131.179-4 3 S

31.8.17 “f” 131.441-6 3 S

31.8.18 131.181-6 3 S

31.8.18 “a” 131.182-4 3 S

31.8.18 “b” 131.183-2 3 S

31.8.19 131.442-4 4 S

31.8.19.1 131.185-9 4 S

31.8.19.2 131.186-7 3 S

31.8.19.3 131.187-5 3 S

31.8.19.4 131.188-3 4 S

31.9.1 131.189-1 2 S

31.9.2 131.190-5 2 S

31.9.3 131.191-3 4 S

31.9.4 131.192-1 3 S

31.10.1 131.193-0 3 S

31.10.2 131.194-8 3 S

31.10.3 131.195-6 3 S

31.10.4 131.196-4 3 S

31.10.5 131.197-2 3 S

31.10.6 131.198-0 3 S

31.10.7 131.199-9 3 S

31.10.8 131.443-2 4 S

31.10.9 131.444-0 4 S

31.11.1 131.202-2 3 S

31.11.2 “a” 131.203-0 3 S

31.11.2 “b” 131.204-9 3 S

31.11.2 “c” 131.205-7 3 S

31.11.3 131.206-5 3 S

31.11.4 “a” 131.207-3 3 S

31.11.4 “b” 131.208-1 3 S

31.12.1 131.480-7 4 S

31.12.3 131.481-5 3 S

31.12.4 131.482-3 4 S

31.12.5 131.483-1 4 S

31.12.6. “a” 131.484-0 3 S



31.12.6. “b” 131.485-8 3 S

31.12.6. “c” 131.486-6 3 S

31.12.6. “d” 131.487-4 3 S

31.12.6. “e” 131.488-2 3 S

31.12.7 131.489-0 2 S

31.12.8 131.490-4 3 S

31.12.9 131.491-2 3 S

31.12.10 131.492-0 4 S

31.12.11 131.493-9 4 S

31.12.11.1 131.494-7 4 S

31.12.12 131.495-5 4 S

31.12.15.”a” 131.496-3 3 S

31.12.15.”b” 131.497-1 3 S

31.12.15.”c” 131.498-0 3 S

31.12.15.”d” 131.499-8 3 S

31.12.15.”e” 131.500-5 3 S

31.12.15.”f” 131.501-3 3 S

31.12.15.”g” 131.502-1 3 S

31.12.15.”h” 131.503-0 3 S

31.12.15.”i” 131.504-8 3 S

31.12.15.”j” 131.505-6 3 S

31.12.15.”k” 131.506-4 3 S

31.12.15.”l” 131.507-2 3 S

31.12.15.”m” 131.508-0 3 S

31.12.15.1 131.509-9 3 S

31.12.16 131.510-2 4 S

31.12.17 131.511-0 3 S

31.12.17. “a” 131.512-9 3 S

31.12.17. “b” 131.513-7 3 S

31.12.17.1 131.514-5 3 S

31.12.18. “a” 131.515-3 3 S

31.12.18. “b” 131.516-1 3 S

31.12.18. “c” 131.517-0 3 S

31.12.18.1 131.518-8 3 S

31.12.19. “a” 131.519-6 3 S

31.12.19. “b” 131.520-0 3 S

31.12.19. “c” 131.521-8 3 S

31.12.19. 1 131.522-6 3 S

31.12.20 131.523-4 4 S



31.12.20.1 "a" 131.695-8 4 S

31.12.20.1 "b" 131.696-6 4 S

31.12.20.1 "c" 131.697-4 4 S

31.12.20.1 "d" 131.698-2 2 S

31.12.21 131.524-2 4 S

31.12.22 131.525-0 4 S

31.12.23 131.526-9 4 S

31.12.23.1 131.527-7 4 S

31.12.24 131.528-5 4 S

31.12.25 131.529-3 4 S

31.12.26 131.530-7 3 S

31.12.27 131.531-5 3 S

31.12.28 131.532-3 3 S

31.12.29. “a” 131.533-1 1 S

31.12.29. “b” 131.534-0 1 S

31.12.29. “c” 131.535-8 1 S

31.12.30 131.536-6 2 S

31.12.30.1 131.537-4 2 S

31.12.31 131.538-2 4 S

31.12.33. “a” 131.539-0 3 S

31.12.33. “b” 131.540-4 3 S

31.12.33. “c” 131.541-2 3 S

31.12.34 131.542-0 3 S

31.12.35 131.543-9 4 S

31.12.36 131.544-7 2 S

31.12.36.1 131.545-5 1 S

31.12.36.2 131.546-3 2 S

31.12.36.3 131.547-1 3 S

31.12.37 131.548-0 3 S

31.12.38. “a” 131.549-8 3 S

31.12.38. “b” 131.550-1 3 S

31.12.38. “c” 131.551-0 3 S

31.12.38. “d” 131.552-8 3 S

31.12.38. “e” 131.553-6 3 S

31.12.38.1 131.554-4 3 S

31.12.39 131.555-2 2 S

31.12.40 131.556-0 2 S

31.12.41.2 131.557-9 2 S

31.12.41.2.1 131.558-7 2 S

31.12.42 131.559-5 l2 S



31.12.42.1.1 131.560-9 2 S

31.12.43 131.561-7 2 S

31.12.44 131.562-5 2 S

31.12.45 131.563-3 2 S

31.12.46 131.564-1 2 S

31.12.47 131.565-0 3 S

31.12.47. “a” 131.566-8 3 S

31.12.47. “b” 131.567-6 3 S

31.12.47. “c” 131.568-4 3 S

31.12.47. “d” 131.569-2 3 S

31.12.47. “e” 131.570-6 3 S

31.12.47.1 131.571-4 3 S

31.12.47.1.1 131.572-2 3 S

31.12.47.3 131.699-0 4 S

31.12.47.3.1 131.700-8 4 S

31.12.48 131.573-0 2 S

31.12.49 131.574-9 2 S

31.12.49. “a” 131.575-7 2 S

31.12.49. “b” 131.576-5 2 S

31.12.49. “c” 131.577-3 2 S

31.12.49. “d” 131.578-1 2 S

31.12.50 131.579-0 2 S

31.12.50.1 131.580-3 2 S

31.12.51. “a” 131.581-1 2 S

31.12.51. “b” 131.582-0 2 S

31.12.51. “c” 131.583-8 2 S

31.12.52. “a” 131.584-6 2 S

31.12.52. “b” 131.585-4 2 S

31.12.52. “c” 131.586-2 2 S

31.12.52. “d” 131.587-0 2 S

31.12.52. “e” 131.588-9 2 S

31.12.53. “a” 131.589-7 2 S

31.12.53. “b” 131.590-0 2 S

31.12.53. “c” 131.591-9 2 S

31.12.53. “d” 131.592-7 2 S

31.12.53. “e” 131.593-5 2 S

31.12.53. “f.” 131.594-3 2 S

31.12.53. “g” 131.595-1 2 S

31.12.54. “a” 131.701-6 2 S



31.12.54. “b” 131.597-8 2 S

31.12.54. “c” 131.598-6 2 S

31.12.54. “d” 131.599-4 2 S

31.12.54. “e” 131.600-1 2 S

31.12.54. “f” 131.601-0 2 S

31.12.54. “g” 131.602-8 2 S

31.12.54. “h” 131.702-4 2 S

31.12.54. “i” 131.604-4 2 S

31.12.54 "j" 131.703-2 2 S

31.12.54 "k" 131.704-0 2 S

31.12.54 "l" 131.705-9 2 S

31.12.54.1 131.706-7 2 S

31.12.54.1 "a" 131.707-5 2 S

31.12.54.1 "b" 131.708-3 2 S

31.12.55. “a” 131.610-9 2 S

31.12.55. “b” 131.611-7 2 S

31.12.55. “c” 131.612-5 2 S

31.12.56 131.613-3 2 S

31.12.57 131.614-1 2 S

31.12.58 131.615-0 2 S

31.12.59 131.616-8 2 S

31.12.60 131.617-6 2 S

31.12.60. “a” 131.618-4 2 S

31.12.60. “b” 131.619-2 2 S

31.12.60. “c” 131.620-6 2 S

31.12.60. “d” 131.621-4 2 S

31.12.60. “e” 131.622-2 2 S

31.12.60. “f” 131.623-0 2 S

31.12.60.1 131.624-9 2 S

31.12.61. “a” 131.625-7 2 S

31.12.61. “c” 131.626-5 2 S

31.12.61.1. “a” 131.627-3 2 S

31.12.61.1. “b” 131.628-1 2 S

31.12.61.1. “c” 131.629-0 2 S

31.12.61.1. “d” 131.630-3 2 S

31.12.61.1. “e” 131.631-1 2 S

31.12.61.1. “f” 131.632-0 2 S

31.12.61.1. “g” 131.633-8 2 S

31.12.61.1. “h” 131.634-6 2 S

31.12.61.3 131.635-4 2 S



31.12.62 131.636-2 2 S

31.12.63. “a” 131.637-0 2 S

31.12.63. “b” 131.638-9 2 S

31.12.63. “c” 131.639-7 2 S

31.12.63. “d” 131.640-0 2 S

31.12.63. “e” 131.641-9 2 S

31.12.63.1 131.642-7 2 S

31.12.65 131.643-5 2 S

31.12.65.1 131.644-3 2 S

31.12.65.2 131.645-1 2 S

31.12.66 131.646-0 3 S

31.12.67 131.647-8 3 S

31.12.68 131.648-6 3 S

31.12.68.1 131.709-1 3 S

31.12.69 131.649-4 3 S

31.12.70 131.650-8 3 S

31.12.71 131.651-6 3 S

31.12.72 131.652-4 3 S

31.12.72. “a” 131.653-2 3 S

31.12.72. “b” 131.654-0 3 S

31.12.73. “a” 131.655-9 3 S

31.12.73. “b” 131.656-7 3 S

31.12.73. “c” 131.657-5 3 S

31.12.73. “d” 131.658-3 3 S

31.12.73. “e” 131.659-1 3 S

31.12.73. “f” 131.660-5 3 S

31.12.73. “g” 131.661-3 3 S

31.12.74 131.662-1 2 S

31.12.75. “a” 131.663-0 2 S

31.12.75. “b” 131.664-8 2 S

31.12.75. “c” 131.665-6 2 S

31.12.75. “d” 131.666-4 2 S

31.12.76 131.667-2 2 S

31.12.77 131.668-0 2 S

31.12.78 131.669-9 2 S

31.12.80 131.670-2 2 S

31.12.80.1 131.671-0 2 S

31.12.81 131.672-9 2 S

31.12.82 131.673-7 2 S



31.12.83 131.674-5 2 S

31.12.84 131.675-3 2 S

31.12.84.1. “a” 131.676-1 1 S

31.12.84.1. “b” 131.677-0 1 S

31.12.84.1. “c” 131.678-8 1 S

31.12.84.1. “d” 131.679-6 1 S

31.12.84.2. “a” 131.680-0 1 S

31.12.84.2. “b” 131.681-8 1 S

31.12.84.2. “c” 131.682-6 1 S

31.12.84.2. “d” 131.683-4 1 S

31.12.84.2. “e” 131.684-2 2 S

31.12.84.2. “f” 131.685-0 1 S

31.12.84.2. “g” 131.686-9 2 S

31.12.84.2. “h” 131.687-7 2 S

31.12.84.2. “i” 131.688-5 2 S

31.12.84.2. “j” 131.689-3 2 S

31.12.84.2. “k” 131.690-7 2 S

31.12.84.2. “l” 131.691-5 2 S

31.12.84.2. “m” 131.692-3 2 S

31.12.84.2. “n” 131.693-1 2 S

31.13.1 131.250-2 3 S

31.13.2. “a” 131.251-0 3 S

31.13.2. “b” 131.252-9 3 S

31.13.2. “c” 131.253-7 3 S

31.13.2.1 131.254-5 3 S

31.13.3. “a” 131.255-3 3 S

31.13.3. “b” 131.256-1 3 S

31.14.1 131.257-0 3 S

31.14.2 131.258-8 4 S

31.14.3 131.259-6 3 S

31.14.4 131.455-6 4 S

31.14.5 131.261-8 4 S

31.14.6 131.262-6 4 S

31.14.7 131.263-4 4 S

31.14.8. “a” 131.264-2 4 S

31.14.8. “b” 131.265-0 4 S

31.14.9 131.266-9 4 S

31.14.10 131.456-4 1 S

31.14.11 131.268-5 4 S



31.14.12 131.457-2 4 S

31.14.13 131.458-0 4 S

31.14.14 131.271-5 3 S

31.14.15 131.272-3 3 S

31.15.1 131.273-1 3 S

31.15.2 131.274-0 3 S

31.15.3 131.275-8 3 S

31.15.4 131.276-6 3 S

31.16.1 “a” 131.277-4 4 S

31.16.1 “b” 131.278-2 4 S

31.16.1 “c” 131.279-0 4 S

31.16.1 “d” 131.280-4 4 S

31.16.2 131.281-2 4 S

31.16.2 “a” 131.282-0 4 S

31.16.2 “b” 131.283-9 4 S

31.16.2 “c” 131.459-9 3 S

31.16.2 “d” 131.460-2 3 S

31.16.2 “e” 131.286-3 4 S

31.17.1 131.287-1 3 S

31.17.2 131.288-0 3 S

31.17.3 131.289-8 3 S

31.18.1 “a” 131.290-1 3 M

31.18.1 “b” 131.291-0 3 S

31.18.1 “c” 131.292-8 3 S

31.18.2 131.461-0 3 S

31.18.3 131.462-9 4 S

31.18.4 131.298-7 3 S

31.19.1 “a” 131.463-7 3 S

31.19.1 “b” 131.300-2 3 S

31.19.1 “c” 131.301-0 1 S

31.19.2 131.302-9 3 S

31.20.1 131.464-5 4 S

31.20.1.1 131.307-0 3 S

31.20.1.2 131.308-8 3 S

31.20.1.3 131.465-3 3 S

31.21.1 131.318-5 3 S

31.21.2 131.319-3 2 S

31.21.3 131.320-7 4 S

31.21.4 131.321-5 3 S

31.21.5 131.322-3 4 S



31.21.6 131.323-1 3 S

31.21.7 131.324-0 2 S

31.21.8 “a” 131.466-1 2 S

31.21.8 “b” 131.326-6 2 S

31.21.8 “c” 131.467-0 2 S

31.21.8 “d” 131.329-0 3 S

31.21.8 “e” 131.330-4 3 S

31.21.9 131.468-8 2 S

31.21.10 131.332-0 3 S

31.22.1 131.333-9 4 S

31.22.2 131.334-7 4 S

31.22.3 131.335-5 3 S

31.22.4 131.336-3 4 S

31.22.5 131.337-1 4 S

31.22.6 131.338-0 2 S

31.22.7 131.339-8 2 S

31.23.1 “a” 131.341-0 3 S

31.23.1 “b” 131.342-8 3 S

31.23.1 “c” 131.343-6 3 S

31.23.1 “d” 131.344-4 3 S

31.23.1 “e” 131.469-6 1 S

31.23.2 “a” 131.346-0 3 S

31.23.2 “b” 131.347-9 3 S

31.23.2 “c” 131.348-7 3 S

31.23.2 “d” 131.349-5 3 S

31.23.2 “e” 131.470-0 2 S

31.23.2.1 131.351-7 2 S

31.23.3.1 “a” 131.352-5 2 S

31.23.3.1 “b” 131.353-3 2 S

31.23.3.1 “c” 131.354-1 2 S

31.23.3.1 “d” 131.355-0 2 S

31.23.3.2 “a” 131.356-8 2 S

31.23.3.2 “b” 131.357-6 2 S

31.23.3.2 “c” 131.358-4 2 S

31.23.3.2 “d” 131.359-2 2 S

31.23.3.2 “e” 131.360-6 2 S

31.23.3.2 “f” 131.361-4 1 S

31.23.3.3 131.362-2 2 S

31.23.3.4 131.363-0 3 S



31.23.4.1 “a” 131.364-9 2 S

31.23.4.1 “b” 131.365-7 2 S

31.23.4.1 “c” 131.366-5 2 S

31.23.4.1 “d” 131.367-3 2 S

31.23.4.1 “e” 131.368-1 2 S

31.23.4.1 “f” 131.471-8 4 S

31.23.4.1 “g” 131.370-3 1 S

31.23.4.2 131.371-1 3 S

31.23.4.3 131.372-0 3 S

31.23.5.1 “a” 131.373-8 2 S

31.23.5.1 “b” 131.374-6 2 S

31.23.5.1 “c” 131.375-4 2 S

31.23.5.1 “d” 131.376-2 1 S

31.23.5.1 “e” 131.377-0 2 S

31.23.5.2 131.378-9 3 S

31.23.5.3 131.472-6 2 S

31.23.5.4 131.380-0 2 S

31.23.5.5 131.381-9 3 M

31.23.6.1 131.382-7 2 S

31.23.6.2 131.383-5 2 S

31.23.7.1 131.473-4 1 S

31.23.7.2 131.474-2 1 S

31.23.8 131.386-0 3 S

31.23.9 131.475-0 4 S

31.23.10 131.388-6 3 S

31.23.11.1 “a” 131.389-4 2 S

31.23.11.1 “b” 131.390-8 2 S

31.23.11.1 “c” 131.391-6 2 S

31.23.11.1 “d” 131.476-9 3 S

31.23.11.1 “e” 131.393-2 2 S

31.23.11.1 “f” 131.394-0 2 S

31.23.11.1 “g” 131.477-7 3 S

31.23.11.1 “h” 131.478-5 3 S

31.23.11.2 131.479-3 3 S

31.23.11.3 131.398-3 3 S



NR 32 (132.000-9)

Item/Subitem Código Infração Tipo

32.2.2.1 I 132.375-0 3 S

32.2.2.1 I “a” 132.376-8 2 S

32.2.2.1 I “b” 132.377-6 2 S

32.2.2.1 I “c” 132.378-4 2 S

32.2.2.1 I “d” 132.379-2 2 S

32.2.2.1 I “e” 132.380-6 2 S

32.2.2.1 I “f” 132.381-4 2 S

32.2.2.1 II 132.382-2 3 S

32.2.2.1 II “a” 132.383-0 2 S

32.2.2.1 II “b” 132.384-9 2 S

32.2.2.1 II “c” 132.385-7 2 S

32.2.2.1 II “d” 132.386-5 2 S

32.2.2.1 II “e” 132.387-3 2 S

32.2.2.2 132.015-7 3 S

32.2.2.2 “a” 132.016-5 3 S

32.2.2.2 “b” 132.017-3 3 S

32.2.2.3 132.388-1 2 S

32.2.3.1 “a” 132.389-0 3 M

32.2.3.1 “b” 132.390-3 3 M

32.2.3.1 “c” 132.391-1 3 M

32.2.3.1 “d” 132.392-0 3 M

32.2.3.1 “e” 132.393-8 3 M

32.2.3.2 132.394-6 2 M

32.2.3.3 “a” 132.025-4 2 M

32.2.3.3 “b” 132.026-2 2 M

32.2.3.3 “c” 132.027-0 2 M

32.2.3.3 “d” 132.028-9 2 M

32.2.3.3 “e” 132.029-7 2 M

32.2.3.3 “f” 132.030-0 2 M

32.2.3.3 “g” 132.031-9 2 M

32.2.3.4 132.395-4 2 M

32.2.3.5 132.033-5 4 S

32.2.4.1 132.034-3 4 S

32.2.4.1.1 132.035-1 4 S

32.2.4.2 132.036-0 4 S



32.2.4.3 132.396-2 3 S

32.2.4.3.1 132.038-6 3 S

32.2.4.3.2 132.039-4 3 S

32.2.4.4 132.040-8 4 S

32.2.4.5 “a” 132.041-6 4 S

32.2.4.5 “b” 132.042-4 4 S

32.2.4.5 “c” 132.043-2 4 S

32.2.4.5 “d” 132.044-0 4 S

32.2.4.5 “e” 132.045-9 4 S

32.2.4.6 132.046-7 4 S

32.2.4.6.1 132.397-0 4 S

32.2.4.6.2 132.398-9 4 S

32.2.4.6.3 132.049-1 3 S

32.2.4.6.4 132.399-7 4 S

32.2.4.7 132.051-3 4 S

32.2.4.8 “a” 132.052-1 4 S

32.2.4.8 “b” 132.053-0 4 S

32.2.4.9 132.054-8 3 S

32.2.4.9 “a” 132.400-4 3 S

32.2.4.9 “b” 132.056-4 2 S

32.2.4.9 “c” 132.401-2 3 S

32.2.4.9.1 132.402-0 3 S

32.2.4.9.2 132.403-9 1 S

32.2.4.10 132.066-1 3 S

32.2.4.10.1 132.404-7 1 S

32.2.4.12 132.405-5 3 S

32.2.4.13 132.406-3 2 S

32.2.4.13.1 132.070-0 2 S

32.2.4.15 132.071-8 4 S

32.2.4.16 132.436-5 4 S

32.2.4.16.1 132.438-1 3 S

32.2.4.16.2 132.437-3 3 S

32.2.4.17.1 132.072-6 4 M

32.2.4.17.2 132.073-4 4 M

32.2.4.17.3 132.074-2 3 M

32.2.4.17.4 132.075-0 3 M

32.2.4.17.5 132.076-9 3 M

32.2.4.17.6 132.077-7 2 M

32.2.7.17.7 132.078-5 2 M

32.3.1 132.407-1 4 S



32.3.2 132.080-7 4 S

32.3.3 132.081-5 4 S

32.3.4.1 132.082-3 3 S

32.3.4.1.1 132.083-1 3 S

32.3.4.1.2 132.408-0 3 S

32.3.5.1 132.090-4 2 M

32.3.6.1 132.091-2 3 S

32.3.6.1.1 132.409-8 3 S

32.3.7.1 132.095-5 4 S

32.3.7.1.1 132.096-3 3 S

32.3.7.1.3 “a” 132.410-1 2 S

32.3.7.1.3 “b” 132.098-0 3 S

32.3.7.1.3 “c” 132.099-8 3 S

32.3.7.1.3 “d” 132.100-5 3 S

32.3.7.1.3 “e” 132.101-3 3 S

32.3.7.1.3 “f” 132.102-1 3 S

32.3.7.2 132.103-0 3 S

32.3.7.3 132.104-8 4 S

32.3.7.4 132.105-6 4 S

32.3.7.5 132.106-4 4 S

32.3.7.6 132.107-2 4 S

32.3.7.6.1 132.108-0 3 S

32.3.8.1 132.109-9 4 S

32.3.8.1.1 132.110-2 3 S

32.3.8.2 “a” 132.111-0 4 S

32.3.8.2 “b” 132.112-9 4 S

32.3.8.2 “c” 132.113-7 4 S

32.3.8.2 “d” 132.411-0 4 S

32.3.8.2 “e” 132.115-3 4 S

32.3.8.2 “f” 132.116-1 4 S

32.3.8.2 “g” 132.117-0 4 S

32.3.8.2 “h” 132.118-8 4 S

32.3.8.2 “i” 132.119-6 4 S

32.3.8.2 “j” 132.120-0 4 S

32.3.8.3 132.121-8 4 S

32.3.8.4 132.412-8 2 S

32.3.9.2 132.127-7 2 S

32.3.9.3.1 132.128-5 4 S

32.3.9.3.2 132.129-3 3 S



32.3.9.3.2.1 132.413-6 2 S

32.3.9.3.3 132.131-5 3 S

32.3.9.3.4 132.132-3 4 S

32.3.9.4.1 132.133-1 4 S

32.3.9.4.1 “a” 132.134-0 3 S

32.3.9.4.1 “b” 132.135-8 3 S

32.3.9.4.1 “c” 132.136-6 3 S

32.3.9.4.1 “d” 132.137-4 3 S

32.3.9.4.2 “a” 132.138-2 3 S

32.3.9.4.2 “b” 132.139-0 3 S

32.3.9.4.2 “c” 132.140-4 3 S

32.3.9.4.2 “d” 132.141-2 3 S

32.3.9.4.2 “e” 132.414-4 3 S

32.3.9.4.2 “f” 132.143-9 3 S

32.3.9.4.3 132.144-7 3 S

32.3.9.4.3.1 132.145-5 3 S

32.3.9.4.4 132.146-3 3 S

32.3.9.4.5 132.147-1 4 S

32.3.9.4.5 “a” 132.148-0 3 S

32.3.9.4.5 “b” 132.149-8 3 S

32.3.9.4.5.1 “a” 132.150-1 3 S

32.3.9.4.5.1 “b” 132.151-0 4 S

32.3.9.4.5.1 “c” 132.152-8 3 S

32.3.9.4.5.1 “d” 132.153-6 2 S

32.3.9.4.5.1 “e” 132.154-4 4 S

32.3.9.4.5.1 “f” 132.155-2 4 S

32.3.9.4.6 “a” 132.156-0 4 S

32.3.9.4.6 “b” 132.157-9 4 S

32.3.9.4.6 “c” 132.158-7 4 S

32.3.9.4.6 “d” 132.159-5 4 S

32.3.9.4.6 “e” 132.160-9 4 S

32.3.9.4.6 “f” 132.161-7 4 S

32.3.9.4.7 “a” 132.162-5 3 S

32.3.9.4.7 “b” 132.163-3 3 S

32.3.9.4.8 “a” 132.164-1 4 S

32.3.9.4.8 “b” 132.165-0 4 S

32.3.9.4.9.2 132.166-8 3 S

32.3.9.4.9.3 132.167-6 4 S

32.3.10.1 132.168-4 3 S

32.3.10.1.1 132.173-0 3 S



32.4.2 132.174-9 3 S

32.4.2.1 “a” 132.175-7 3 S

32.4.2.1 “b” 132.176-5 2 S

32.4.2.1 “c” 132.177-3 2 S

32.4.2.1 “d” 132.178-1 2 M

32.4.2.1 “e” 132.415-2 2 S

32.4.3 “a” 132.180-3 4 S

32.4.3 “b” 132.416-0 3 S

32.4.3 “c” 132.417-9 3 S

32.4.3 “d” 132.183-8 4 S

32.4.3 “e” 132.184-6 4 S

32.4.4 132.185-4 4 S

32.4.5 132.186-2 4 S

32.4.5.1 132.187-0 4 S

32.4.5.2 132.188-9 4 S

32.4.5.3 132.189-7 4 S

32.4.5.4 132.190-0 4 S

32.4.5.5 132.191-9 4 S

32.4.5.6 132.192-7 4 S

32.4.6 “a” 132.193-5 4 S

32.4.6 “b” 132.194-3 4 S

32.4.6 “c” 132.195-1 3 S

32.4.6 “d” 132.196-0 2 S

32.4.6 “e” 132.197-8 3 S

32.4.6 “f” 132.198-6 3 S

32.4.7 132.199-4 4 S

32.4.7.1 132.210-9 2 S

32.4.8 132.211-7 4 S

32.4.9 132.212-5 4 S

32.4.9.1 132.213-3 4 S

32.4.9.2 “a” 132.214-1 4 S

32.4.9.2 “b” 132.215-0 4 S

32.4.9.2 “c” 132.216-8 4 S

32.4.9.3 132.418-7 3 S

32.4.9.4 132.218-4 3 S

32.4.10 132.219-2 3 M

32.4.11 132.220-6 4 S

32.4.12 132.221-4 3 S

32.4.12 “a” 132.222-2 2 S



32.4.12 “b” 132.223-0 4 S

32.4.12 “c” 132.224-9 3 S

32.4.12 “d” 132.419-5 3 S

32.4.12 “e” 132.226-5 3 S

32.4.12 “f” 132.227-3 3 S

32.4.12 “g” 132.228-1 4 S

32.4.13.1 132.229-0 3 S

32.4.13.2 “a” 132.230-3 3 S

32.4.13.2 “b” 132.231-1 3 S

32.4.13.2 “c” 132.232-0 3 S

32.4.13.2.1 “a” 132.233-8 4 S

32.4.13.2.1 “b” 132.234-6 4 S

32.4.13.2.2 “a” 132.235-4 4 S

32.4.13.2.2 “b” 132.236-2 4 S

32.4.13.3 132.237-0 4 S

32.4.13.4 132.238-9 4 S

32.4.13.5 132.239-7 4 S

32.4.13.6 “a” 132.240-0 4 S

32.4.13.6 “b” 132.420-9 3 S

32.4.13.6 “c” 132.242-7 4 S

32.4.13.6 “d” 132.243-5 4 S

32.4.13.7 “a” 132.244-3 4 S

32.4.13.7 “b” 132.245-1 4 S

32.4.13.7 “c” 132.246-0 4 S

32.4.13.7 “d” 132.247-8 4 S

32.4.13.7 “e” 132.248-6 3 S

32.4.13.7 “f” 132.249-4 4 S

32.4.14.1 “a” 132.250-8 4 S

32.4.14.1 “b” 132.251-6 4 S

32.4.14.2.1 132.252-4 3 S

32.4.14.2.2 132.253-2 4 S

32.4.14.2.3 132.254-0 4 S

32.4.14.2.4 132.421-7 3 S

32.4.14.2.5 132.256-7 4 S

32.4.14.2.6 132.257-5 4 S

32.4.14.2.7 132.258-3 4 S

32.4.15.1 132.422-5 1 S

32.4.15.2 “a” 132.260-5 3 S

32.4.15.2 “b” 132.261-3 3 S

32.4.15.3 “a” 132.262-1 3 S



32.4.15.3 “b” 132.263-0 3 S

32.4.15.3.1 132.264-8 4 S

32.4.15.3.2 132.265-6 4 S

32.4.15.4 “a” 132.266-4 3 S

32.4.15.4 “b” 132.267-2 3 S

32.4.15.5 132.268-0 4 S

32.4.15.6 132.269-9 3 S

32.4.15.7 132.270-2 3 S

32.4.15.8 “a” 132.271-0 3 S

32.4.15.8 “b” 132.272-9 4 S

32.4.15.8 “c” 132.273-7 4 S

32.4.15.8 “d” 132.274-5 4 S

32.4.15.8.1 132.275-3 4 S

32.4.16.1 “a” 132.276-1 4 S

32.4.16.1 “b” 132.277-0 4 S

32.4.16.1 “c” 132.278-8 4 S

32.4.16.2 132.279-6 4 S

32.5.1 132.423-3 3 S

32.5.2 132.288-5 3 S

32.5.2 “a” 132.289-3 3 S

32.5.2 “b” 132.290-7 3 S

32.5.2 “c” 132.291-5 3 S

32.5.2 “d” 132.292-3 3 S

32.5.3 132.293-1 3 S

32.5.3 “a” 132.294-0 3 S

32.5.3 “b” 132.295-8 3 S

32.5.3 “c” 132.296-6 3 S

32.5.3 “d” 132.297-4 3 S

32.5.3.2 132.298-2 4 S

32.5.3.2.1 132.299-0 4 S

32.5.4 132.300-8 3 S

32.5.5 132.301-6 3 S

32.5.6 I “a” 132.302-4 2 S

32.5.6 I “b” 132.303-2 2 S

32.5.6 I “c” 132.304-0 2 S

32.5.6 I “d” 132.305-9 2 S

32.5.6 I “e” 132.306-7 2 S

32.5.6 I “f” 132.307-5 2 S

32.5.6 II 132.308-3 2 S



32.5.6 III 132.309-1 2 S

32.5.6 IV 132.310-5 3 S

32.5.6 V 132.424-1 2 S

32.5.7 “a” 132.312-1 3 S

32.5.7 “b” 132.313-0 2 S

32.5.7.1 132.314-8 3 S

32.5.8 132.315-6 4 S

32.5.8.1 132.316-4 3 S

32.5.9 132.317-2 4 S

32.6.2 “a” 132.318-0 3 S

32.6.2 “b” 132.319-9 2 S

32.6.2 “c” 132.320-2 2 S

32.6.2 “d” 132.321-0 2 S

32.6.2 “e” 132.322-9 2 S

32.6.2 “f” 132.425-0 4 S

32.6.2 “g” 132.324-5 2 S

32.6.3 132.325-3 3 S

32.7.1 132.326-1 3 S

32.7.2 132.327-0 3 S

32.7.2.1 132.328-8 3 S

32.7.3 “a” 132.329-6 3 S

32.7.3 “b” 132.426-8 3 S

32.7.3 “c” 132.331-8 4 S

32.7.4 132.332-6 4 S

32.8.1 132.333-4 3 S

32.8.1.1 132.334-2 2 S

32.8.2 “a” 132.335-0 3 S

32.8.2 “b” 132.427-6 3 S

32.8.2 “c” 132.337-7 3 S

32.8.2 “d” 132.338-5 3 S

32.9.1 132.339-3 3 S

32.9.2 132.345-8 4 S

32.9.2.1 132.346-6 4 S

32.9.3 132.347-4 4 S

32.9.3.1 132.348-2 2 S

32.9.3.3 132.349-0 3 S

32.9.4 132.350-4 3 S

32.9.5 132.351-2 3 S

32.9.6 132.352-0 3 S

32.10.1 “a” 132.428-4 3 S



32.10.1 “b” 132.429-2 3 S

32.10.1 “c” 132.430-6 3 S

32.10.1 “d” 132.357-1 3 S

32.10.2 132.431-4 3 S

32.10.3 132.359-8 3 S

32.10.4 132.360-1 3 S

32.10.5 132.361-0 4 S

32.10.6 132.362-8 3 S

32.10.7 132.363-6 2 S

32.10.8 132.364-4 3 S

32.10.9 132.365-2 3 S

32.10.10 132.366-0 3 S

32.10.11 132.367-9 3 S

32.10.12 “a” 132.432-2 3 S

32.10.12 “b” 132.433-0 3 S

32.10.13 132.370-9 2 S

32.10.14 132.371-7 4 S

32.10.15 “a” 132.434-9 2 S

32.10.15 “b” 132.435-7 2 S

32.10.16 132.374-1 3 S

NR 33 (133.000-4)

Item/Subitem Código Infração Tipo

33.2.1 “a” 133.001-2 2 S

33.2.1 “g” 133.002-0 3 S

33.2.1 “h” 133.003-9 4 S

33.2.1 “i” 133.004-7 4 S

33.2.1 “j” 133.005-5 3 S

33.3.1 133.006-3 4 S

33.3.2 “a” 133.007-1 3 S

33.3.2 “b” 133.008-0 3 S

33.3.2 “c” 133.009-8 3 S

33.3.2 “d” 133.010-1 3 S

33.3.2 “e” 133.011-0 3 S

33.3.2 “f” 133.012-8 3 S

33.3.2 “g” 133.013-6 3 S

33.3.2 “h” 133.014-4 3 S



33.3.2 “i” 133.015-2 3 S

33.3.2 “j” 133.016-0 3 S

33.3.2 “k” 133.017-9 3 S

33.3.2.1 133.018-7 3 S

33.3.2.2 133.019-5 3 S

33.3.2.3 133.020-9 3 S

33.3.2.4 133.021-7 3 S

33.3.2.5 133.022-5 3 S

33.3.3 “a” 133.023-3 2 S

33.3.3 “b” 133.024-1 3 S

33.3.3 “c” 133.025-0 3 S

33.3.3 “d” 133.026-8 3 S

33.3.3 “e” 133.027-6 2 S

33.3.3 “f” 133.028-4 3 S

33.3.3 “g” 133.029-2 2 S

33.3.3 “h” 133.030-6 2 S

33.3.3 “i” 133.031-4 3 S

33.3.3 “j” 133.032-2 2 S

33.3.3 “k” 133.033-0 1 S

33.3.3 “l” 133.034-9 2 S

33.3.3 “m” 133.035-7 2 S

33.3.3 “n” 133.036-5 3 S

33.3.3 “o” 133.037-3 3 S

33.3.3 “p” 133.038-1 3 S

33.3.3.1 133.039-0 3 S

33.3.3.2 133.040-3 3 S

33.3.3.3 133.041-1 2 S

33.3.3.4 133.042-0 2 S

33.3.3.5 “a” 133.043-8 2 S

33.3.3.5 “b” 133.044-6 2 S

33.3.3.5 “c” 133.045-4 2 S

33.3.3.5 “d” 133.046-2 2 S

33.3.3.5 “e” 133.047-0 2 S

33.3.3.5 “f” 133.048-9 2 S

33.3.4.1 133.049-7 3 M

33.3.4.3 133.050-0 3 S

33.3.4.4 133.051-9 4 S

33.3.4.5 “a” 133.052-7 3 S

33.3.4.5 “b” 133.053-5 3 S



33.3.4.5 “c” 133.054-3 3 S

33.3.4.5 “d” 133.055-1 3 S

33.3.4.7 “a” 133.056-0 3 S

33.3.4.7 “b” 133.057-8 3 S

33.3.4.7 “c” 133.058-6 3 S

33.3.4.7 “d” 133.059-4 3 S

33.3.4.7 “e” 133.060-8 3 S

33.3.4.8 133.061-6 4 S

33.3.4.9 133.062-4 3 S

33.3.4.10 133.063-2 4 S

33.3.5.1 133.064-0 3 S

33.3.5.2 “a” 133.065-9 2 S

33.3.5.2 “b” 133.066-7 2 S

33.3.5.2 “c” 133.067-5 2 S

33.3.5.3 133.085-3 3 S

33.3.5.4 133.086-1 2 S

33.3.5.5 133.087-0 2 S

33.3.5.6 133.071-3 3 S

33.3.5.7 133.072-1 2 S

33.3.5.8 133.073-0 1 S

33.3.5.8.1 133.074-8 1 S

33.4.1 133.075-6 4 S

33.4.1 “a” 133.076-4 2 S

33.4.1 “b” 133.077-2 2 S

33.4.1 “c” 133.078-0 2 S

33.4.1 “d” 133.079-9 2 S

33.4.1 “e” 133.080-2 2 S

33.4.2 133.081-0 3 S

33.4.3 133.082-9 3 S

33.5.1 133.083-7 4 S

33.5.3 133.084-5 4 S

NR 34 (134.000-0)

Item/Subitem Código Infração Tipo

34.2.1 “a“ 134.002-6 3 S

34.2.1 “b“ 134.003-4 4 S

34.2.1 “c“ 134.004-2 4 S

34.2.1 “d“ 134.005-0 4 S

34.2.1 “e“ 134.006-9 4 S



34.2.1 “f“ 134.007-7 4 S

34.2.1 “g“ 134.008-5 4 S

34.2.2 134.009-3 4 S

34.3.4 134.010-7 3 S

34.3.4.1 134.011-5 3 S

34.3.4.2 134.012-3 3 S

34.3.5 134.013-1 4 S

34.3.5.1 134.014-0 2 S

34.3.5.2 134.015-8 1 S

34.3.5.3 134.016-6 1 S

34.3.6 134.017-4 1 S

34.4.1 134.018-2 4 S

34.4.2 “a“ 134.019-0 2 S

34.4.2 “b“ 134.020-4 4 S

34.4.2 “c“ 134.021-2 3 S

34.4.2 “d“ 134.402-1 4 S

34.4.3 134.023-9 4 S

34.5.2.1 “a“ 134.024-7 4 S

34.5.2.1 “b“ 134.025-5 4 S

34.5.2.1 “c“ 134.403-0 3 S

34.5.3.1 “a“ 134.027-1 4 S

34.5.3.1 “b“ 134.028-0 4 S

34.5.3.1 “c“ 134.029-8 4 S

34.5.3.1 “d“ 134.030-1 4 S

34.5.4.1 “a“ 134.031-0 4 S

34.5.4.1 “b“ 134.032-8 4 S

34.5.4.2 134.033-6 4 S

34.5.4.3 134.034-4 4 S

34.5.5.1 “a“ 134.035-2 4 S

34.5.5.1 “b“ 134.036-0 3 S

34.5.5.1 “c“ 134.037-9 4 S

34.5.5.2 134.038-7 4 S

34.5.5.3 134.039-5 4 S

34.5.5.4 “a“ 134.040-9 4 S

34.5.5.4 “b“ 134.041-7 4 S

34.5.5.5 134.042-5 4 S

34.5.5.6 “a“ 134.043-3 4 S

34.5.5.6 “b“ 134.044-1 4 S

34.5.5.6 “c“ 134.045-0 3 S



34.5.5.6 “d“ 134.046-8 3 S

34.5.5.7 134.047-6 4 S

34.5.5.8 134.048-4 4 S

34.5.5.9 134.049-2 3 S

34.5.5.10 134.050-6 4 S

34.5.6.1 134.051-4 4 S

34.5.6.2 134.052-2 4 S

34.5.6.3 134.053-0 3 S

34.5.6.4 134.054-9 3 S

34.5.8 134.055-7 2 S

34.5.9 134.056-5 4 S

34.5.10 134.057-3 4 S

34.5.10.1 134.058-1 3 S

34.6.2.1 134.059-0 4 S

34.6.2.2 134.060-3 4 S

34.6.2.3 134.061-1 3 M

34.6.2.4 “a“ 134.396-3 4 M

34.6.2.4 “b“ 134.063-8 2 M

34.6.2.5 134.064-6 2 S

34.6.2.6 “a“ 134.065-4 4 S

34.6.2.6 “b“ 134.066-2 4 S

34.6.2.6 “c“ 134.067-0 4 S

34.6.3.1 134.068-9 4 S

34.6.3.2 134.069-7 4 S

34.6.3.3 134.070-0 4 S

34.6.3.3.1 134.071-9 4 S

34.6.3.4 134.072-7 4 S

34.6.3.5 “a“ 134.073-5 4 S

34.6.3.5 “b“ 134.074-3 4 S

34.6.3.5 “c“ 134.075-1 4 S

34.6.3.5.1 134.076-0 4 S

34.6.3.5.2 134.077-8 4 S

34.6.3.5.3 134.078-6 2 S

34.6.4.1 “a“ 134.079-4 4 S

34.6.4.1 “b“ 134.080-8 3 M

34.6.4.1 “c“ 134.081-6 3 S

34.6.4.1 “d“ 134.082-4 3 M

34.6.4.1 “e“ 134.083-2 3 S

34.6.4.2 134.084-0 4 M

34.6.5.1 “a“ 134.085-9 4 S



34.6.5.1 “b“ 134.086-7 4 S

34.6.5.1 “c“ 134.087-5 4 S

34.6.5.1 “d“ 134.088-3 4 S

34.6.5.1 “e“ 134.089-1 4 S

34.6.5.2 “a” 134.398-0 4 S

34.6.5.2 “b” 134.399-8 4 S

34.6.6.1 134.090-5 3 S

34.6.6.2 134.091-3 3 S

34.6.6.3 134.092-1 3 S

34.6.6.4 134.093-0 4 S

34.6.6.5 134.094-8 3 S

34.6.6.6 134.095-6 3 S

34.6.6.7 134.096-4 4 S

34.6.6.8 134.097-2 4 S

34.6.6.9 134.098-0 3 S

34.6.6.10 134.099-9 3 S

34.6.6.11 134.100-6 3 S

34.6.6.12 134.101-4 3 S

34.6.6.13 134.102-2 2 S

34.6.6.14 134.103-0 2 S

34.6.6.15 134.104-9 4 S

34.6.6.16 134.105-7 2 S

34.6.7.1 134.106-5 3 S

34.6.7.2 134.107-3 3 S

34.6.7.3 134.108-1 1 S

34.6.7.4 134.109-0 4 S

34.6.7.5 134.110-3 2 S

34.6.8.1 134.111-1 4 S

34.6.8.2 134.112-0 3 S

34.6.8.3 134.113-8 3 S

34.6.8.4 134.114-6 3 S

34.6.8.5 134.115-4 4 S

34.6.8.6 134.116-2 4 S

34.6.8.7 134.117-0 2 S

34.6.8.8 134.118-9 4 S

34.6.8.9 134.119-7 4 S

34.6.8.10 134.120-0 4 S

34.6.8.11 134.121-9 2 S

34.6.8.12 134.122-7 4 S



34.6.8.13. “a“ 134.123-5 3 S

34.6.8.13. “b“ 134.124-3 4 S

34.6.8.13. “c“ 134.125-1 4 S

34.6.8.14 134.126-0 3 S

34.6.8.15 134.127-8 4 S

34.6.8.16 134.128-6 3 S

34.6.8.17 134.129-4 4 S

34.6.8.18 134.130-8 3 S

34.6.8.19 134.131-6 4 S

34.6.8.20 134.132-4 4 S

34.6.8.21 134.133-2 4 S

34.6.8.22 134.134-0 4 S

34.6.8.23 134.135-9 3 S

34.6.8.24 134.136-7 4 S

34.6.8.25 134.137-5 4 S

34.6.9.1 134.138-3 4 S

34.6.9.2 134.139-1 3 S

34.6.9.3 134.140-5 4 S

34.6.9.4 134.141-3 3 S

34.6.9.5 134.142-1 4 S

34.6.9.6 134.143-0 4 S

34.6.9.7 134.144-8 2 S

34.6.9.8 134.145-6 1 S

34.6.9.9 134.146-4 4 S

34.6.9.9.1 “a” 134.400-5 4 S

34.6.9.9.1 “b” 134.401-3 4 S

34.6.9.10 134.147-2 3 S

34.7.1 134.148-0 4 S

34.7.2 134.149-9 4 S

34.7.2.1 134.150-2 4 S

34.7.3 134.151-0 4 S

34.7.4 134.152-9 4 S

34.7.5 a“ 134.153-7 4 S

34.7.5 “b“ 134.154-5 4 S

34.7.5 “c“ 134.155-3 3 S

34.7.5 “d“ 134.156-1 3 S

34.7.5 “e“ 134.157-0 3 S

34.7.6 134.158-8 3 S

34.7.7 134.397-1 3 M



34.7.8 134.160-0 4 S

34.7.9 134.161-8 4 S

34.7.9.1 134.162-6 4 S

34.7.10 134.163-4 4 S

34.7.11.1 “a“ 134.164-2 4 S

34.7.11.1 “b“ 134.165-0 4 S

34.7.11.2 “a“ 134.166-9 4 S

34.7.11.2 “b“ 134.167-7 4 S

34.7.11.2 “c“ 134.168-5 4 S

34.7.11.2 “d“ 134.169-3 4 S

34.7.11.2 “e“ 134.170-7 4 S

34.7.11.3 “a“ 134.171-5 4 S

34.7.11.3 “b“ 134.172-3 4 S

34.7.11.3 “c“ 134.173-1 4 S

34.7.12 134.174-0 4 S

34.7.13 “a“ 134.175-8 4 S

34.7.13 “b“ 134.176-6 4 S

34.7.13 “c“ 134.177-4 3 S

34.7.14 “a“ 134.178-2 4 S

34.7.14 “b“ 134.179-0 4 S

34.7.14 “c“ 134.180-4 4 S

34.7.14 “d“ 134.181-2 4 S

34.7.14 “e“ 134.182-0 4 M

34.8.1 134.183-9 4 S

34.8.1.1 134.184-7 1 S

34.8.1.2 134.185-5 3 S

34.8.2 134.186-3 3 S

34.8.3 134.187-1 3 S

34.8.4 “a“ 134.188-0 4 S

34.8.4 “b“ 134.189-8 4 S

34.8.4 “c“ 134.190-1 3 S

34.8.4 “d“ 134.191-0 3 S

34.8.4 “e“ 134.192-8 1 S

34.8.4 “f“ 134.193-6 3 S

34.8.4 “g“ 134.194-4 4 S

34.8.4 “h“ 134.195-2 2 S

34.8.4 “i“ 134.196-0 3 S

34.8.4 “j“ 134.197-9 4 S

34.8.5 134.198-7 4 S

34.8.6 134.199-5 4 S



34.8.7 134.200-2 2 S

34.8.8 134.201-0 4 S

34.8.9 134.202-9 3 S

34.8.10 134.203-7 3 S

34.8.11 134.204-5 4 S

34.8.11. 1 134.205-3 4 S

34.8.12 134.206-1 2 S

34.8.13 134.207-0 4 S

34.9.1 “a“ 134.208-8 3 S

34.9.1 “b“ 134.209-6 3 S

34.9.1 “c“ 134.210-0 3 S

34.9.1 “d“ 134.211-8 4 S

34.9.1 “e“ 134.212-6 4 S

34.9.1 “f“ 134.213-4 4 S

34.9.2 134.214-2 3 S

34.9.3 134.215-0 4 S

34.9.4 134.216-9 4 S

34.9.4.1 134.217-7 4 S

34.9.4.2 134.218-5 4 S

34.9.5 134.219-3 4 S

34.9.5.1 134.220-7 4 S

34.9.6 134.221-5 2 S

34.9.7 134.222-3 2 S

34.9.8 134.223-1 2 S

34.9.9 134.224-0 2 S

34.9.10 134.225-8 4 S

34.9.11 134.226-6 4 S

34.9.12 134.227-4 4 S

34.9.13 134.228-2 4 S

34.9.14 134.229-0 3 S

34.9.15 134.230-4 3 S

34.9.16 134.231-2 4 S

34.9.17 134.232-0 4 S

34.10.1 134.233-9 3 S

34.10.2 134.234-7 4 S

34.10.3 “a“ 134.235-5 3 S

34.10.3 “b“ 134.236-3 3 S

34.10.3 “c“ 134.237-1 3 S

34.10.3 “d“ 134.238-0 4 S



34.10.3 “e“ 134.239-8 4 S

34.10.3 “f“ 134.240-1 3 S

34.10.4 134.241-0 4 S

34.10.5 134.242-8 4 S

34.10.6“a“ 134.243-6 3 S

34.10.6 “b“ 134.244-4 4 S

34.10.6 “c“ 134.245-2 4 S

34.10.6.1 “a“ 134.246-0 4 S

34.10.6.1 “b“ 134.247-9 4 S

34.10.6.1 “c“ 134.248-7 3 S

34.10.6.2 134.249-5 4 S

34.10.7 134.250-9 3 S

34.10.8 134.251-7 4 S

34.10.9 134.252-5 4 S

34.10.10 134.253-3 4 S

34.10.11 “a“ 134.254-1 4 S

34.10.11 “b“ 134.255-0 4 S

34.10.11 “c“ 134.256-8 4 S

34.10.11 “d“ 134.257-6 4 S

34.10.11 “e“ 134.258-4 4 S

34.10.11 “f“ 134.259-2 4 S

34.10.11 “g“ 134.260-6 4 S

34.10.11 “h“ 134.261-4 2 S

34.10.11 “i“ 134.262-2 4 S

34.10.11 “j“ 134.263-0 3 S

34.10.11 “k“ 134.264-9 2 S

34.10.11 “l” 134.265-7 2 S

34.10.11 “m“ 134.266-5 3 S

34.10.11 “n“ 134.267-3 2 S

34.10.11 “o“ 134.268-1 3 S

34.10.12 134.269-0 3 S

34.10.12.1 134.270-3 3 S

34.10.13 “a“ 134.271-1 3 S

34.10.13 “b“ 134.272-0 3 S

34.10.13 “c“ 134.273-8 3 S

34.10.13 “d“ 134.274-6 2 S

34.10.14 134.275-4 3 S

34.10.15 “a“ 134.276-2 4 S

34.10.15 “b“ 134.277-0 1 S



34.10.15 “c“ 134.278-9 4 S

34.10.15 “d“ 134.279-7 3 S

34.10.16 134.280-0 4 S

34.10.17 134.281-9 4 S

34.10.18 134.282-7 3 S

34.10.18.1 134.283-5 3 S

34.10.19 134.284-3 3 S

34.10.20 134.285-1 4 S

34.10.21 134.286-0 4 S

34.10.22 134.287-8 4 S

34.11.1 134.288-6 3 S

34.11.2 134.289-4 4 S

34.11.3 134.290-8 2 S

34.11.4 134.291-6 4 S

34.11.4.1 134.292-4 4 S

34.11.5 134.293-2 4 S

34.11.6 134.294-0 3 S

34.11.7 134.295-9 4 S

34.11.8 134.296-7 3 S

34.11.9 134.297-5 3 S

34.11.9.1 134.298-3 4 S

34.11.10 134.299-1 3 S

34.11.11 134.300-9 3 S

34.11.12 134.301-7 4 S

34.11.13 134.302-5 4 S

34.11.13.1 134.303-3 4 S

34.11.13.2 134.404-8 2 S

34.11.14 134.305-0 4 S

34.11.15 “a“ 134.306-8 4 S

34.11.15 "b" 134.405-6 4 S

34.11.15 "c" 134.406-4 4 S

34.11.16 “a“ 134.309-2 4 S

34.11.16 “b“ 134.310-6 4 S

34.11.17 134.311-4 4 S

34.11.18 134.312-2 4 S

34.11.19 134.313-0 3 S

34.11.20 “a“ 134.314-9 4 S

34.11.20 “b“ 134.315-7 4 S

34.11.20 “c“ 134.316-5 4 S

34.11.21 134.317-3 3 S



34.11.22 134.318-1 4 S

34.11.23 134.319-0 3 S

34.11.23.1 134.320-3 4 S

34.11.24 134.321-1 4 S

34.11.25 134.322-0 3 S

34.11.26 134.323-8 4 S

34.11.27 134.324-6 3 S

34.11.28 134.325-4 4 S

34.11.28.1 134.326-2 3 S

34.11.29 134.327-0 2 S

34.11.30 134.328-9 2 S

34.11.31 134.329-7 2 S

34.12.1 134.330-0 3 S

34.12.2 134.331-9 4 S

34.12.3 134.332-7 3 S

34.12.4 134.333-5 3 S

34.12.5 134.334-3 4 S

34.12.6 134.335-1 4 S

34.12.7 134.336-0 4 S

34.12.8 134.337-8 3 S

34.12.9 “a“ 134.338-6 4 S

34.12.9 “b“ 134.339-4 3 S

34.12.9 “c“ 134.340-8 4 S

34.12.9 “d“ 134.341-6 4 S

34.12.10 134.342-4 3 S

34.12.11 134.343-2 3 S

34.12.12 134.344-0 3 S

34.12.13 134.345-9 3 S

34.12.14 134.346-7 3 S

34.12.14.1 134.347-5 3 S

34.13.1 134.348-3 4 S

34.13.2 134.349-1 4 S

34.13.3 134.350-5 4 S

34.13.4 134.351-3 4 S

34.13.5 134.352-1 2 S

34.13.6 134.353-0 3 S

34.13.7 134.354-8 4 S

34.13.8 134.355-6 2 S

34.13.8.2 134.356-4 2 S



34.13.9 134.357-2 3 S

34.13.10 134.358-0 4 S

34.13.10.1 134.359-9 3 S

34.14.2 134.407-2 3 S

34.14.2.2 134.408-0 2 S

34.14.2.3 134.409-9 2 S

34.14.3 134.361-0 2 S

34.14.4 134.362-9 4 S

34.14.5 134.363-7 3 S

34.14.5.1 134.364-5 2 S

34.14.6 “a“ 134.365-3 4 S

34.14.6 “b“ 134.366-1 4 S

34.14.6 “c“ 134.367-0 4 S

34.14.6 “d“ 134.368-8 4 S

34.14.7 134.369-6 3 S

34.14.8 134.370-0 3 S

34.14.9 134.371-8 4 S

34.14.10 134.372-6 4 S

34.14.11 134.373-4 4 S

34.14.12 134.374-2 3 S

34.14.13 134.375-0 4 S

34.14.14 134.376-9 3 S

34.14.15 134.377-7 4 S

34.15.1 134.378-5 4 S

34.15.2 134.379-3 4 S

34.15.3 134.380-7 3 S

34.15.4 134.381-5 3 S

34.15.5 134.382-3 3 S

34.15.5.1 134.383-1 2 S

34.15.5.2 134.384-0 2 S

34.15.6 134.385-8 4 S

34.15.7 134.386-6 4 S

34.15.8 134.387-4 4 S

34.15.8.1 134.388-2 4 S

34.15.8.2 134.389-0 4 S

34.15.8.3 134.390-4 4 S

34.15.9 “a“ 134.391-2 4 S

34.15.9 “b“ 134.392-0 4 S

34.15.10 134.393-9 2 S

34.15.11 134.394-7 2 S



34.15.12 134.395-5 2 S



NR 35 (135.005-5)

Item/Subitem Código Infração Tipo

35.2.1 “a” 135.001-3 3 S

35.2.1 “b” 135.002-1 3 S

35.2.1 “c” 135.003-0 3 S

35.2.1 “d” 135.004-8 3 S

35.2.1 “e” 135.005-6 3 S

35.2.1 “f” 135.006-4 3 S

35.2.1 “g” 135.007-2 3 S

35.2.1 “h” 135.008-0 4 S

35.2.1 “i” 135.009-9 3 S

35.2.1 “j” 135.010-2 3 S

35.2.1 “k” 135.011-0 3 S

35.3.1 135.012-9 2 S

35.3.2 alíneas “a” a “g” 135.013-7 4 S

35.3.3 alíneas “a” a “d” 135.014-5 3 S

35.3.3.1 135.015-3 2 S

35.3.3.2 135.016-1 2 S

35.3.5.1 135.017-0 3 S

35.3.6 135.018-8 3 S

35.3.7 135.019-6 2 S

35.3.7.1 135.020-0 2 S

35.3.8 135.021-8 2 S

35.4.1 135.022-6 3 S

35.4.1.2 135.023-4 3 M

35.4.1.2.1 135.024-2 2 M

35.4.1.3 135.025-0 2 S

35.4.2 135.026-9 3 S

35.4.3 135.027-7 3 S

35.4.4 135.028-5 3 S

35.4.5 135.029-3 3 S

35.4.5.1 “caput” 135.030-7 3 S

35.4.5.1 “a” 135.031-5 3 S

35.4.5.1 “b” 135.032-3 3 S

35.4.5.1 “c” 135.033-1 3 S

35.4.5.1 “d” 135.034-0 3 S

35.4.5.1 “e” 135.035-8 3 S



35.4.5.1 “f” 135.036-6 3 S

35.4.5.1 “g” 135.037-4 3 S

35.4.5.1 “h” 135.038-2 3 S

35.4.5.1 “i” 135.039-0 3 S

35.4.5.1 “j” 135.040-4 3 S

35.4.5.1 “k” 135.041-2 3 S

35.4.5.1 “l” 135.042-0 3 S

35.4.5.1 “m” 135.043-9 3 S

35.4.6.1 135.044-7 3 S

35.4.7 135.045-5 3 S

35.4.7.1 135.046-3 3 S

35.4.8 135.047-1 3 S

35.4.8.1 135.048-0 3 S

35.4.8.2 135.049-8 3 S

35.5.1 135.050-1 4 S

35.5.1.1 135.051-0 3 S

35.5.2 135.052-8 4 S

35.5.2.1 135.053-6 4 S

35.5.2.2 “a” 135.054-4 3 S

35.5.2.2 “b” 135.055-2 3 S

35.5.2.3 135.056-0 4 S

35.5.3 135.057-9 4 S

35.5.3.1 135.058-7 4 S

35.5.3.2 135.059-5 4 S

35.5.3.3 135.060-9 3 S

35.5.3.4 135.061-7 3 S

35.5.3.4 “a” 135.062-5 3 S

35.5.3.4 “b” 135.063-3 4 S

35.5.3.4 “c” 135.064-1 4 S

35.6.1 135.065-0 4 S

35.6.2 135.066-8 4 S

35.6.3 135.067-6 3 S

35.6.4 135.068-4 3 S

NR 36

Item/Subitem Código Infração Tipo

36.2.1 136.001-9 2 S

36.2.2 136.002-7 2 S

36.2.3 136.003-5 2 S



36.2.4 136.004-3 2 S

36.2.5 136.005-1 2 S

36.2.6.1 136.006-0 2 S

36.2.6.2 136.007-8 2 S

36.2.6.3 136.008-6 2 S

36.2.7. "a" 136.009-4 2 S

36.2.7. "b" 136.010-8 2 S

36.2.7. "c" 136.011-6 2 S

36.2.7. "d" 136.012-4 2 S

36.2.8 136.013-2 2 S

36.2.8.1 136.014-0 2 S

36.2.9. "a" 136.015-9 2 S

36.2.9. "b" 136.016-7 2 S

36.2.9. "c" 136.017-5 2 S

36.2.9. "d" 136.018-3 2 S

36.2.9. "e" 136.019-1 2 S

36.2.10.1 136.020-5 2 S

36.2.10.2 136.021-3 2 S

36.3.1 136.022-1 2 S

36.3.2 136.023-0 2 S

36.3.3.1 136.024-8 2 S

36.3.4 136.025-6 2 S

36.4.1 136.026-4 2 S

36.4.1.1 136.027-2 2 S

36.4.1.1. "a" 136.028-0 2 S

36.4.1.1. "b" 136.029-9 2 S

36.4.1.1. "c" 136.030-2 2 S

36.4.1.2 136.031-0 2 S

36.4.1.3 136.032-9 2 S

36.4.1.4 136.033-7 2 S

36.4.1.5 136.034-5 2 S

36.4.1.5.1 136.035-3 2 S

36.4.1.6. "a" 136.036-1 3 S

36.4.1.6. "b" 136.037-0 3 S

36.4.1.6. "c" 136.038-8 3 S

36.4.1.6. "d" 136.039-6 3 S

36.4.1.6. "e" 136.040-0 3 S

36.4.1.7. "a" 136.041-8 3 S

36.4.1.7. "b" 136.042-6 3 S



36.4.1.7. "c" 136.043-4 3 S

36.5.1 136.044-2 3 S

36.5.2 136.045-0 3 S

36.5.3 136.046-9 3 S

36.5.4 136.047-7 3 S

36.5.5 136.048-5 3 S

36.5.6 136.049-3 2 S

36.5.7. "a" 136.050-7 2 S

36.5.7. "b" 136.051-5 2 S

36.5.7. "c" 136.052-3 2 S

36.5.7. "d" 136.053-1 2 S

36.5.7.1 136.054-0 2 S

36.5.8 136.055-8 2 S

36.5.8.1 136.056-6 2 S

36.5.9 136.057-4 2 S

36.5.10 136.058-2 2 S

36.5.11 136.059-0 2 S

36.6.1. "a" 136.060-4 2 S

36.6.1. "b" 136.061-2 2 S

36.6.1. "c" 136.062-0 2 S

36.6.1. "d" 136.063-9 2 S

36.6.1. "e" 136.064-7 2 S

36.6.1. "f” 136.065-5 2 S

36.6.1. "g” 136.066-3 2 S

36.6.1. "h” 136.067-1 2 S

36.6.1.1 136.068-0 2 S

36.6.2 136.069-8 2 S

36.6.3 136.070-1 3 S

36.6.4 136.071-0 2 S

36.6.5 136.072-8 2 S

36.6.6 136.0732-6 2 S

36.6.7 136.074-4 2 S

36.6.7.1 136.075-2 2 S

36.7.2 136.076-0 2 S

36.7.3 136.077-9 4 S

36.7.4 136.078-7 3 S

36.7.5 136.079-5 3 S

36.7.7. "a” 136.080-9 3 S

36.7.7. "b” 136.081-7 3 S

36.7.7. "c” 136.082-5 2 S



36.7.8 136.083-3 4 S

36.8.1 136.084-1 2 S

36.8.2 136.085-0 2 S

36.8.3 136.086-8 2 S

36.8.4 136.087-6 2 S

36.8.4.1. "a” 136.088-4 2 S

36.8.4.1. "b” 136.089-2 2 S

36.8.5 136.090-6 3 S

36.8.6 136.091-4 2 S

36.8.7 136.092-2 4 S

36.8.8 136.093-0 2 S

36.8.9 136.094-9 2 S

36.8.10. "a” 136.095-7 2 S

36.8.10. "b” 136.096-5 2 S

36.8.10. "c” 136.097-3 2 S

36.8.10. "d” 136.098-1 2 S

36.8.10. "e” 136.099-0 2 S

36.8.11 136.100-7 2 S

36.9.1.1 136.101-5 3 S

36.9.1.2 136.102-3 3 S

36.9.1.3 136.103-1 3 S

36.9.1.4. "a” 136.104-0 3 S

36.9.1.4. "b” 136.105-8 3 S

36.9.2.1 136.106-6 3 S

36.9.2.2. "a” 136.107-4 3 S

36.9.2.2. "b” 136.108-2 3 S

36.9.2.2. "c” 136.109-0 4 S

36.9.2.3 136.110-4 3 S

36.9.2.4 136.111-2 3 S

36.9.3.1 136.112-0 3 S

36.9.3.2."a” 136.113-9 4 S

36.9.3.2. "b" 136.114-7 4 S

36.9.3.2. "c" 136.115-5 4 S

36.9.3.2. "d" 136.116-3 4 S

36.9.3.2. "e" 136.117-1 4 S

36.9.3.2. "f" 136.118-0 4 S

36.9.3.2. "g" 136.119-8 4 S

36.9.3.2. "h" 136.120-1 4 S

36.9.3.2. "i" 136.121-0 4 S



36.9.3.2. "j" 136.122-8 4 S

36.9.3.2.1. "a" 136.123-6 4 S

36.9.3.2.1. "b" 136.124-4 4 S

36.9.3.3 136.125-2 4 S

36.9.3.3.1 136.126-0 4 S

36.9.3.4 136.127-9 4 S

36.9.3.4.1 136.128-7 4 S

36.9.4.1. "a" 136.129-5 4 S

36.9.4.1. "b" 136.130-9 3 S

36.9.4.1. "c" 136.131-7 4 S

36.9.4.1. "d" 136.132-5 3 S

36.9.4.1. "e" 136.133-3 4 S

36.9.4.2. "a" 136.134-1 4 S

36.9.4.2. "b" 136.135-0 4 S

36.9.4.2. "c" 136.136-8 4 S

36.9.4.2. "d" 136.137-6 4 S

36.9.4.2. "e" 136.138-4 3 S

36.9.4.3 136.139-2 3 S

36.9.5.1 136.140-6 3 S

36.9.5.2 136.141-4 2 S

36.9.5.3 136.142-2 3 S

36.10.1 136.143-0 3 S

36.10.1.1 136.144-9 3 S

36.10.1.2 136.145-7 2 S

36.10.1.3 136.146-5 2 S

36.10.1.4 136.147-3 3 S

36.10.2 136.148-1 3 S

36.10.2. "a" 136.149-0 2 S

36.10.2. "b" 136.150-3 3 S

36.10.2. "c" 136.151-1 2 S

36.10.2.1 136.152-0 2 S

36.11.1 136.153-8 2 S

36.11.2. "a" 136.154-6 2 S

36.11.2. "b" 136.155-4 2 S

36.11.3 136.156-2 3 S

36.11.5. "a" 136.157-0 1 S

36.11.5. "b" 136.158-9 1 S

36.11.5. "c" 136.159-7 1 S

36.11.6 136.160-0 3 S

36.11.7 136.161-9 3 S



36.11.8 136.162-7 3 S

36.11.9 136.163-5 2 S

36.12.1 136.164-3 3 S

36.12.2. “a" 136.165-1 3 S

36.12.2. “b" 136.166-0 2 S

36.12.2. “c" 136.167-8 2 S

36.12.3 136.168-6 3 M

36.12.4 136.169-4 3 M

36.12.5 136.170-8 4 S

36.12.6 136.171-6 4 M

36.12.6.1 136.172-4 2 S

36.12.7 136.173-2 2 M

36.12.8. “a" 136.174-0 4 S

36.12.8. “b" 136.175-9 3 S

36.12.8. “c" 136.176-7 3 S

36.12.8. “d" 136.177-5 3 S

36.12.9 136.178-3 3 S

36.12.10 136.179-1 2 S

36.13.1 136.180-5 3 S

36.13.2 136.181-3 3 S

36.13.2.3 136.182-1 3 S

36.13.2.3.1 136.183-0 3 S

36.13.2.4 136.184-8 3 S

36.13.2.5 136.185-6 2 S

36.13.2.6 136.186-4 2 S

36.13.4 136.187-2 4 S

36.13.5 136.188-0 3 S

36.13.6 136.189-9 2 S

36.13.7 136.190-2 2 S

36.13.9 136.191-0 3 S

36.14.1 136.192-9 2 S

36.14.1.1 136.193-7 2 S

36.14.2. “a" 136.194-5 3 S

36.14.2. “b" 136.195-3 3 S

36.14.2. “c" 136.196-1 3 S

36.14.2. “d" 136.197-0 3 S

36.14.3 136.198-8 3 S

36.14.4 136.199-6 2 S

36.14.5 136.200-3 3 S



36.14.6 136.201-1 3 S

36.14.7.1 136.202-0 2 S

36.14.7.1.2 136.203-8 3 S

36.14.7.2 136.204-6 2 S

36.14.7.3 136.205-4 2 S

36.14.7.4 136.206-2 3 S

36.14.8.1 136.207-0 3 S

36.15.1 136.208-9 3 S

36.15.2. “a" 136.209-7 2 S

36.15.2. “b" 136.210-0 2 S

36.15.2. “c" 136.211-9 2 S

36.15.2. "d" 136.212-7 2 S

36.16.1 136.213-5 2 S

36.16.1.1 136.214-3 2 S

36.16.1.2. "a" 136.215-1 2 S

36.16.1.2. "b" 136.216-0 2 S

36.16.1.2. "c" 136.217-8 2 S

36.16.1.2. "d" 136.218-6 2 S

36.16.1.2. "e" 136.219-4 2 S

36.16.1.2. "f" 136.220-8 2 S

36.16.1.3 136.221-6 2 S

36.16.2. "a" 136.222-4 2 S

36.16.2. "b" 136.223-2 2 S

36.16.2. "c" 136.224-0 2 S

36.16.2. "d" 136.225-9 2 S

36.16.2. "e" 136.226-7 2 S

36.16.2. "f" 136.227-5 2 S

36.16.3 136.228-3 2 S

36.16.4 136.229-1 2 S

36.16.4.1 136.230-5 2 S

36.16.5 136.231-3 2 S

36.16.6 136.232-1 2 S

36.16.6.1 136.233-0 2 S

36.16.6.1.1 136.234-8 2 S

36.16.7 136.235-6 2 S

(*) NR aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8-6-1978.



NR 29

Norma Regulamentadora De Segurança E Saúde No Trabalho Portuário (*)

29.1. Disposições Iniciais
29.1.1. Objetivos

Regular a proteção obrigatória contra acidentes e doenças profissionais, facilitar os
primeiros socorros a acidentados e alcançar as melhores condições possíveis de
segurança e saúde aos trabalhadores portuários.

• O Decreto n. 6.869, de 4-6-2009, dispõe sobre a coordenação e articulação dos órgãos
federais, bem como sobre os níveis de proteção dos navios e das instalações portuárias,
e institui a Rede de Alarme e Controle dos Níveis de Proteção de Navios e Instalações
Portuárias, e dá outras providências.

29.1.2. Aplicabilidade
As disposições contidas nesta NR aplicam-se aos trabalhadores portuários em
operações tanto a bordo como em terra, assim como aos demais trabalhadores que
exerçam atividades nos portos organizados e instalações portuárias de uso privativo e
retroportuárias, situados dentro ou fora da área do porto organizado.

29.1.3. Definições
Para os fins desta Norma Regulamentadora, considera-se:

a) Terminal Retroportuário
É o terminal situado em zona contígua à de porto organizado ou instalação portuária,
compreendida no perímetro de cinco quilômetros dos limites da zona primária,
demarcada pela autoridade aduaneira local, no qual são executados os serviços de
operação, sob controle aduaneiro, com carga de importação e exportação, embarcadas
em contêiner, reboque ou semirreboque.

b) Zona Primária
É a área alfandegada para a movimentação ou armazenagem de cargas destinadas ou
provenientes do transporte aquaviário.

c) Tomador de Serviço
É toda pessoa jurídica de direito público ou privado que, não sendo operador portuário
ou empregador, requisite trabalhador portuário avulso.

d) Pessoa Responsável
É aquela designada por operadores portuários, empregadores, tomadores de serviço,
comandantes de embarcações, Órgão Gestor de Mão de Obra - OGMO, sindicatos de
classe, fornecedores de equipamentos mecânicos e outros, conforme o caso, para
assegurar o cumprimento de uma ou mais tarefas específicas e que possuam suficientes
conhecimentos e experiência, com a necessária autoridade para o exercício dessas



funções.
29.1.4. Competências
29.1.4.1. Compete aos operadores portuários, empregadores, tomadores de serviço e

OGMO, conforme o caso:
a) cumprir e fazer cumprir esta NR no que tange à prevenção de riscos de acidentes do

trabalho e doenças profissionais nos serviços portuários;

• Código: 329.001-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) fornecer instalações, equipamentos, maquinários e acessórios em bom estado e
condições de segurança, responsabilizando-se pelo correto uso;

• Código: 329.002-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) cumprir e fazer cumprir a norma de segurança e saúde no trabalho portuário e as
demais Normas Regulamentadoras expedidas pela Portaria MTb n. 3.214/78 e
alterações posteriores;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

d) fazer a gestão dos riscos à segurança e à saúde do trabalhador portuário, de acordo
com as recomendações técnicas do SESSTP e aquelas sugeridas e aprovadas pela
CPATP, em consonância com os subitens 29.2.1.3, alíneas “a” e “b”, e 29.2.2.2,
respectivamente.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.398-6. Infração: 4. Tipo: S.

29.1.4.2. Compete ao OGMO ou ao empregador:
a) proporcionar a todos os trabalhadores formação sobre segurança, saúde e higiene

ocupacional no trabalho portuário, conforme o previsto nesta NR;

• Código: 329.003-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) responsabilizar-se pela compra, manutenção, distribuição, higienização, treinamento
e zelo pelo uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos
de Proteção Coletiva - EPC, observado o disposto na NR-6;

• Código: 329.004-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) elaborar e implementar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA no



ambiente de trabalho portuário, observado o disposto na NR-9;

• Código: 329.005-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) elaborar e implementar o Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional -
PCMSO abrangendo todos os trabalhadores portuários, observado o disposto na NR-7.

• Código: 329.006-9. Infração: 4. Tipo: M.

29.1.4.3. Compete aos trabalhadores:
a) cumprir a presente NR, bem como as demais disposições legais de segurança e

saúde do trabalhador;
b) informar ao responsável pela operação de que esteja participando, as avarias ou

deficiências observadas que possam constituir risco para o trabalhador ou para a
operação;

c) utilizar corretamente os dispositivos de segurança - EPI e EPC, que lhes sejam
fornecidos, bem como as instalações que lhes forem destinadas.

29.1.4.4. Compete às administrações portuárias, dentro dos limites da área do porto
organizado, zelar para que os serviços se realizem com regularidade, eficiência,
segurança e respeito ao meio ambiente.

• Código: 329.279-7. Infração: 1. Tipo: S.

29.1.5. Instruções Preventivas de Riscos nas Operações Portuárias
29.1.5.1. Para adequar os equipamentos e acessórios necessários à manipulação das

cargas, os operadores portuários, empregadores ou tomadores de serviço, deverão obter
com a devida antecedência o seguinte:

• Código: 329.280-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) peso dos volumes, unidades de carga e suas dimensões;
b) tipo e classe do carregamento a manipular;
c) características específicas das cargas perigosas a serem movimentadas ou em

trânsito.
29.1.6. Plano de Controle de Emergência - PCE e Plano de Ajuda Mútua - PAM
29.1.6.1. Cabe à administração do porto, ao OGMO e empregadores, a elaboração

PCE, contendo ações coordenadas a serem seguidas nas situações descritas neste
subitem e compor com outras organizações o PAM.

• Código: 329.007-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.1.6.2. Devem ser previstos os recursos necessários, bem como linhas de atuação



conjunta e organizada, sendo objeto dos planos as seguintes situações:
a) incêndio ou explosão;

• Código: 329.008-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) vazamento de produtos perigosos;

• Código: 329.009-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) queda de homem ao mar;

• Código: 329.010-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) condições adversas de tempo que afetem a segurança das operações portuárias;

• Código: 329.011-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) poluição ou acidente ambiental;

• Código: 329.012-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) socorro a acidentados.

• Código: 329.013-1. Infração: 3. Tipo: S.

29.1.6.3. No PCE e no PAM, deve constar o estabelecimento de uma periodicidade de
treinamentos simulados, cabendo aos trabalhadores indicados comporem as equipes e
efetiva participação.

• Código: 329.281-9. Infração: 2. Tipo: S.

29.2. ORGANIZAÇÃO DA ÁREA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO
PORTUÁRIO

29.2.1. Serviço Especializado em Segurança e Saúde do Trabalhador Portuário -
SESSTP.

29.2.1.1. Todo porto organizado, instalação portuária de uso privativo e retroportuária
deve dispor de um SESSTP, de acordo com o dimensionamento mínimo constante do
Quadro I, mantido pelo OGMO, OGMO e empregadores ou empregadores conforme o
caso, atendendo todas as categorias de trabalhadores.

• Código: 329.014-0. Infração: 1. Tipo: S.



29.2.1.1.1. O custeio do SESSTP será dividido proporcionalmente de acordo com o
número de trabalhadores utilizados pelos operadores portuários, empregadores,
tomadores de serviço e pela administração do porto, por ocasião da arrecadação dos
valores relativos à remuneração dos trabalhadores.

• Código: 329.015-8. Infração: 1. Tipo: S.

29.2.1.1.2. Os profissionais integrantes do SESSTP deverão ser empregados do
OGMO ou empregadores, podendo ser firmados convênios entre os terminais
privativos, os operadores portuários e administrações portuárias, compondo com seus
profissionais o SESSTP local, que deverá ficar sob a coordenação do OGMO.

• Código: 329.016-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.1.1.3. Nas situações em que o OGMO não tenha sido constituído, cabe ao
responsável pelas operações portuárias o cumprimento deste subitem, tendo, de forma
análoga, as mesmas atribuições e responsabilidade do OGMO.

• Código: 329.282-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.2.1.2. O SESSTP deve ser dimensionado, conforme o caso, de acordo com os
seguintes fatores:

a) no caso do OGMO, pelo resultado da divisão do número de trabalhadores
portuários avulsos escalados no ano civil anterior, pelo número de dias efetivamente
trabalhados;

b) nos demais casos pela média mensal do número de trabalhadores portuários com
vínculo empregatício no ano civil anterior.

29.2.1.2.1. Nos portos organizados e instalações portuárias de uso privativo em início
de operação, o dimensionamento terá por base o número estimado de trabalhadores a
serem tomados no ano.

QUADRO I
DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DO SESSTP

Profissionais especializados
Números de Trabalhadores

20 - 250 251 - 750 751 - 2000 2001 - 3500

Engenheiro de Segurança - 01 02 03

Técnico de Segurança 01 02 04 11

Médico do Trabalho - 01* 02 03

Enfermeiro do Trabalho - - 01 03

Auxiliar Enf. do Trabalho 01 01 02 04



* horário parcial 3 horas.

29.2.1.2.2. Acima de 3500 (três mil e quinhentos) trabalhadores para cada grupo de
2000 (dois mil) trabalhadores, ou fração acima de 500, haverá um acréscimo de 01
profissional especializado por função, exceto no caso do Técnico de Segurança do
Trabalho, no qual haverá um acréscimo de três profissionais.

29.2.1.2.3. Os profissionais do SESSTP devem cumprir jornada de trabalho integral,
observada a exceção prevista no Quadro I .

• Código: 329.017-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.1.3. Compete aos profissionais integrantes do SESSTP:

• Código: 329.283-5. Infração: 2. Tipo: S.

a) realizar, com acompanhamento de pessoa responsável, a identificação das
condições de segurança nas operações portuárias - a bordo da embarcação, nas áreas de
atracação, pátios e armazéns - antes do início das mesmas ou durante sua realização
conforme o caso, priorizando as operações com maior vulnerabilidade para ocorrências
de acidentes, detectando os agentes de riscos existentes, demandando as medidas de
segurança para sua imediata eliminação ou neutralização, para garantir a integridade do
trabalhador;

b) registrar os resultados da identificação em relatório a ser entregue a pessoa
responsável;

c) realizar análise imediata e obrigatória - em conjunto com o órgão competente do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE - dos acidentes em que haja morte, perda de
membro, função orgânica ou prejuízo de grande monta, ocorrido nas atividades
portuárias.

d) as atribuições previstas na NR-4 (Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT), observados os modelos de mapas
constantes do anexo I.

29.2.1.4. O SESSTP disposto nesta NR deverá ser registrado no órgão regional do
MTE.

• Código: 329.018-2. Infração: 1. Tipo: S.

29.2.1.4.1. O registro deverá ser requerido ao órgão regional do MTE, devendo conter
os seguintes dados:

a) o nome dos profissionais integrantes do SESSTP;
b) número de registro dos componentes do SESSTP nos respectivos conselhos

profissionais ou órgãos competentes;



c) o número de trabalhadores portuários conforme as alíneas a ou b do subitem
29.2.1.2;

d) especificação dos turnos de trabalho do(s) estabelecimento(s);
e) horário de trabalho dos profissionais do SESSTP.
29.2.2. Comissão de Prevenção de Acidentes no Trabalho Portuário - CPATP
29.2.2.1. O OGMO, os empregadores e as instalações portuárias de uso privativo,

ficam obrigados a organizar e manter em funcionamento a CPATP.

• Código: 329.019-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.2.2.2. A CPATP tem como objetivo observar e relatar condições de risco nos
ambientes de trabalho e solicitar medidas para reduzir até eliminar ou neutralizar os
riscos existentes, bem como discutir os acidentes ocorridos, encaminhando ao SESSTP,
ao OGMO ou empregadores, o resultado da discussão, solicitando medidas que
previnam acidentes semelhantes, e, ainda, orientar os demais trabalhadores quanto à
prevenção de acidentes.

29.2.2.3. A CPATP será constituída de forma paritária, por representantes dos
trabalhadores portuários com vínculo empregatício por tempo indeterminado e avulsos e
por representantes dos operadores portuários e empregadores, dimensionado de acordo
com o Quadro II.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.399-4. Infração: 2. Tipo: S.

29.2.2.4. A duração do mandato será de 2 (dois) anos, permitida uma reeleição.

• Código: 329.021-2. Infração: 2. Tipo: S.

29.2.2.5. Haverá na CPATP tantos suplentes quantos forem os representantes titulares,
sendo a suplência específica de cada titular.

• Código: 329.284-3. Infração: 1. Tipo: S.

29.2.2.6. A composição da CPATP obedecerá a critérios que garantam a representação
das atividades portuárias com maior potencial de risco e ocorrência de acidentes,
respeitado o dimensionamento mínimo do quadro II.

• Código: 329.022-0. Infração: 2. Tipo: S.

QUADRO II
DIMENSIONAMENTO DA CPATP



N. médio de trabalhadores
20
a

50

51
a

100

101
a

500

501
a

1.000

1.001
a

2.000

2.001
a

5.000

5.001
a

10.000

Acima de 10.000 a
cada grupo de

2.500 acrescentar

N. de Representantes Titulares do Empregador 01 02 04 06 09 12 15 02

N. de Representantes Titulares dos trabalhadores 01 02 04 06 09 12 15 02

29.2.2.7. A composição da CPATP será proporcional ao número médio do conjunto de
trabalhadores portuários utilizados no ano anterior.

29.2.2.8. Os representantes dos trabalhadores na CPATP, titulares e suplentes, serão
eleitos em escrutínio secreto.

• Código: 329.023-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.2.9. Assumirão a condição de membros titulares os candidatos mais votados,
observando-se os critérios dos subitens 29.2.2.6 e 29.2.2.7.

• Código: 329.285-1. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.2.10. Em caso de empate, assumirá o candidato que tiver maior tempo de serviço
no trabalho portuário.

29.2.2.11. Os demais candidatos votados assumirão a condição de suplentes,
obedecendo a ordem decrescente de votos recebidos, observando o disposto no item
29.2.2 e subitens.

• Código: 329.024-7. Infração: 2. Tipo: S.

29.2.2.12. A eleição deve ser realizada durante o expediente, respeitados os turnos,
devendo ter a participação de, no mínimo, metade mais um do número médio do
conjunto dos trabalhadores portuários utilizados no ano anterior, obtido conforme
subitem 29.2.1.4 desta NR.

29.2.2.13. (Revogado pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.)
29.2.2.14. (Revogado pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.)
29.2.2.15. Os empregadores e as instalações portuárias de uso privativo designarão

dentre os seus representantes titulares o presidente da CPATP, que assumirá no primeiro
ano de mandato.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.400-1. Infração: 2. Tipo: S.

29.2.2.15.1. Os trabalhadores titulares da CPATP elegerão, dentre os seus pares o
vice-presidente, que assumirá a presidência no segundo ano do mandato.



• Código: 329.026-3. Infração: 2. Tipo: S.

29.2.2.15.2. O representante dos empregadores ou dos trabalhadores, quando não
estiver na presidência, assumirá as funções do vice-presidente.

29.2.2.16. No impedimento eventual ou no afastamento temporário do presidente,
assumirá as suas funções o vice-presidente. No caso de afastamento definitivo, os
empregadores ou trabalhadores, conforme o caso, indicarão o substituto em até 2 (dois)
dias úteis, obrigatoriamente entre os membros da CPATP.

• Código: 329.288-6. Infração: 1. Tipo: S.

29.2.2.17. A CPATP terá um secretário e seu respectivo substituto que serão
escolhidos, de comum acordo, pelos membros titulares da comissão.

• Código: 329.289-4. Infração: 1. Tipo: S.

29.2.2.18. A CPATP terá as seguintes atribuições:

• Código: 229.401-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) discutir os acidentes ocorridos na área portuária, inclusive a bordo;
b) sugerir medidas de prevenção de acidentes julgadas necessárias, por iniciativa

própria ou indicadas por outros trabalhadores, encaminhando-as ao SESSTP, ao
OGMO, empregadores e/ou as administrações dos terminais de uso privativo;

c) promover a divulgação e zelar pela observância das Normas Regulamentadoras de
Segurança e Saúde no Trabalho;

d) despertar o interesse dos trabalhadores portuários pela prevenção de acidentes e de
doenças ocupacionais e estimulá-los, permanentemente, a adotar comportamento
preventivo durante o trabalho;

e) promover, anualmente, em conjunto com o SESSTP, a Semana Interna de Prevenção
de Acidente no Trabalho Portuário - SIPATP;

f) encaminhar mensalmente cópias das atas das reuniões, assinadas pelos presentes, ao
SESSTP, OGMO, aos empregadores e à administração dos terminais portuários de uso
privativo e disponibilizá-las para a fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego;

•• Alínea f com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

g) realizar em conjunto com o SESSTP, quando houver, a investigação de causas e
consequências dos acidentes e das doenças ocupacionais, acompanhando a execução das
medidas corretivas;

h) realizar mensalmente e sempre que houver denúncia de risco, mediante prévio aviso
ao OGMO, empregadores, administrações de instalações portuárias de uso privativo e



ao SESSTP, inspeção nas dependências do porto ou instalação portuária de uso
privativo, dando-lhes conhecimento dos riscos encontrados;

i) sugerir a realização de cursos, treinamentos e campanhas que julgar necessárias para
melhorar o desempenho dos trabalhadores portuários quanto à segurança e saúde no
trabalho;

j) preencher o Anexo II desta NR, mantendo-o arquivado, de maneira a permitir acesso
a qualquer momento, aos interessados, sendo de livre escolha o método de
arquivamento;

k) elaborar o Mapa de Risco;
l) convocar pessoas, quando necessário, para tomada de informações, depoimentos e

dados ilustrativos e/ou esclarecedores, por ocasião de investigação dos acidentes do
trabalho.

29.2.2.19. As decisões da CPATP deverão ocorrer, sempre que possível, por consenso
entre os participantes.

29.2.2.20. Não havendo consenso para as decisões da CPATP, deverá ser tomada pelo
menos uma das seguintes providências, visando à solução dos conflitos:

• Código: 329.291-6. Infração: 1. Tipo: S.

a) constituir um mediador em comum acordo com os participantes;
b) solicitar no prazo de 8 (oito) dias, através do presidente da CPATP, a mediação do

órgão regional do MTE.
29.2.2.21. Compete ao presidente da CPATP:
a) convocar os membros para as reuniões da CPATP;
b) presidir as reuniões, encaminhando ao OGMO, empregadores, administrações dos

terminais portuários de uso privativo e ao SESSTP as recomendações aprovadas, bem
como, acompanhar-lhes a execução;

c) designar membros da CPATP para investigar o acidente do trabalho ou acompanhar
investigação feita pelo SESSTP, imediatamente após receber a comunicação da
ocorrência do acidente;

d) determinar tarefas aos membros da CPATP;
e) coordenar todas as atribuições da CPATP;
f) manter e promover o relacionamento da CPATP com o SESSTP e demais órgãos dos

portos organizados ou instalações portuárias de uso privativo;
g) delegar atribuições ao vice-presidente.
29.2.2.22. Compete ao vice-presidente da CPATP:
a) executar atribuições que lhe forem delegadas;
b) substituir o presidente nos impedimento eventual ou temporário.
29.2.2.23. Compete ao Secretário da CPATP:
a) acompanhar as reuniões da CPATP e redigir as atas apresentando-as para aprovação

e assinatura dos membros presentes;



•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

b) preparar a correspondência;
c) manter o arquivo atualizado;
d) providenciar para que as atas sejam assinadas por todos os membros do CPATP;
e) realizar as demais tarefas que lhe forem atribuídas pelo presidente da CPATP.
29.2.2.24. Compete aos Membros da CPATP:
a) elaborar o calendário anual de reuniões da CPATP;
b) participar das reuniões da CPATP, discutindo os assuntos em pauta e aprovando ou

não as recomendações;
c) investigar o acidente do trabalho, quando designado pelo presidente da CPATP, e

discutir os acidentes ocorridos;
d) frequentar o curso sobre prevenção de acidentes do trabalho, promovido pelo

OGMO, empregadores e administrações dos terminais portuários de uso privativo;
e) cuidar para que todas as atribuições da CPATP previstas no subitem 29.2.2.18 sejam

cumpridas durante a respectiva gestão;
f) mediante denúncia de risco, realizar em conjunto com o responsável pela operação

portuária, a verificação das condições de trabalho, dando conhecimento a CPATP e ao
SESSTP.

29.2.2.25. Compete ao OGMO ou empregadores:
a) promover para todos os membros da CPATP, titulares e suplentes, curso sobre

prevenção de acidentes do trabalho, higiene e saúde ocupacional, com carga horária
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, obedecendo ao currículo básico do Anexo III desta
NR, sendo este de frequência obrigatória e realizada antes da posse dos membros de
cada mandato, exceção feita ao mandato inicial;

• Código: 329.292-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) prestigiar integralmente a CPATP, proporcionando aos seus componentes os meios
necessários ao desempenho de suas atribuições;

• Código: 329.293-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) convocar eleições para escolha dos membros da nova CPATP, com antecedência
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, realizando-as, no máximo, até 30 (trinta) dias
antes do término do mandato da CPATP em exercício;

• Código: 329.294-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) promover cursos de atualização para os membros da CPATP;



• Código: 329.027-1. Infração: 2. Tipo: S.

e) dar condições necessárias para que todos os titulares de representações na CPATP
compareçam às reuniões ordinárias e/ou extraordinárias;

• Código: 329.028-0. Infração: 2. Tipo: S.

29.2.2.26. Compete aos trabalhadores:
a) eleger seus representantes na CPATP;
b) indicar a CPATP e ao SESSTP situações de risco e apresentar sugestões para

melhoria das condições de trabalho;
c) cumprir as recomendações quanto à prevenção de acidentes, transmitidas pelos

membros da CPATP e do SESSTP;
d) comparecer às reuniões da CPATP sempre que convocado.
29.2.2.27. A CPATP se reunirá pelo menos uma vez por mês, em local apropriado e

durante o expediente, obedecendo ao calendário anual.

• Código: 329.029-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.2.28. Sempre que ocorrer acidente que resulte em morte, perda de membro ou de
função orgânica, ou que cause prejuízo de grande monta, a CPATP se reunirá em caráter
extraordinário no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência,
podendo ser exigida a presença da pessoa responsável pela operação portuária
conforme definido no subitem 29.1.3, alínea d, desta NR.

• Código: 329.295-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.2.29. A CPATP não pode ter o número de representantes reduzido, bem como não
pode ser desativada pelo OGMO ou empregadores antes do término do mandato de seus
membros, ainda que haja redução do número de trabalhadores portuários, exceto nos
casos em que houver encerramento da atividade portuária.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.402-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.2.2.30. No caso de instalações portuárias de uso privativo e os terminais
retroportuários que possuam SESMT e CIPA nos termos do que estabelecem,
respectivamente, as NR-4 e NR-5, aprovadas pela Portaria n. 3.214/78 do MTE e
alterações posteriores, e não utilizem mão de obra de trabalhadores portuários avulsos,
poderão mantê-los, com as atribuições especificadas nesta NR.
29.3. SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO.



29.3.1. Nas operações de atracação, desatracação e manobras de embarcações.
29.3.1.1. Na atracação, desatracação e manobras de embarcações devem ser adotadas

medidas de prevenção de acidentes, com cuidados especiais aos riscos de prensagem,
batidas contra e esforços excessivos dos trabalhadores.

• Código: 329.030-1. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.1.2. É obrigatório o uso de um sistema de comunicação entre o prático, na
embarcação, e o responsável em terra pela atracação, através de transceptor portátil, de
modo a ser assegurada uma comunicação bilateral.

• Código: 329.031-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.1.3. Todos os trabalhadores envolvidos nessas operações devem fazer uso de
coletes salva-vidas, Classe IV, aprovados pela Diretoria de Portos e Costas - DPC.

• Código: 329.032-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.1.4. Durante as manobras de atracação e desatracação, os guindastes de terra e os
de pórtico devem estar o mais afastado possível das extremidades dos navios.

• Código: 329.033-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2. Acessos às embarcações.
29.3.2.1. As escadas, rampas e demais acessos às embarcações devem ser mantidas em

bom estado de conservação e limpeza, sendo preservadas as características das
superfícies antiderrapantes.

• Código: 329.034-4. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.2. As escadas e rampas de acesso às embarcações devem dispor de balaustrada
- guarda-corpos de proteção contra quedas.

• Código: 329.035-2. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.2.1. O corrimão deve oferecer apoio adequado, possuindo boa resistência em
toda a sua extensão, não permitindo flexões que tirem o equilíbrio do usuário.

• Código: 329.036-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.3. As escadas de acesso às embarcações ou as estruturas complementares a
estas conforme o previsto no subitem 29.3.2.10, devem ficar apoiadas em terra, tendo



em sua base um dispositivo rotativo, devidamente protegido que permita a compensação
dos movimentos da embarcação.

• Código: 329.037-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.4. As escadas de acesso às embarcações devem possuir largura adequada que
permita o trânsito seguro para um único sentido de circulação, devendo ser guarnecidas
com uma rede protetora, em perfeito estado de conservação. Uma parte lateral da rede
deve ser amarrada ao costado do navio, enquanto a outra, passando sob a escada, deve
ser amarrada no lado superior de sua balaustrada (lado de terra), de modo que, em caso
de queda, o trabalhador não venha a bater contra as estruturas vizinhas.

• Código: 329.038-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.4.1. O disposto no subitem 29.3.2.4 não se aplica quando a distância do convés
da embarcação ao cais não permita a instalação de redes de proteção.

29.3.2.5. A escada de portaló deve ficar posicionada com aclividade adequada em
relação ao plano horizontal de modo que permita o acesso seguro à embarcação.

• Código: 329.039-5. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.6. Os degraus das escadas, em face das variações de nível da embarcação,
devem ser montados de maneira a mantê-los em posição horizontal ou com declive que
permita apoio adequado para os pés.

• Código: 329.040-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.7. O acesso à embarcação deve ficar fora do alcance do raio da lança do
guindaste, pau-de-carga ou assemelhado. Quando isso não for possível, o local de
acesso deve ser adequadamente sinalizado.

• Código: 329.041-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.8. É proibida a colocação de extensões elétricas nas estruturas e corrimões das
escadas e rampas de acesso das embarcações.

• Código: 329.042-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.9. Os suportes e os cabos de sustentação das escadas ligados ao guincho não
podem criar obstáculos à circulação de pessoas e devem ser mantidos sempre
tencionados.



• Código: 329.043-3. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.10. Quando necessário o uso de pranchas, rampas ou passarelas de acesso,
conjugadas ou não com as escadas, estas devem seguir as seguintes especificações:

a) serem de concepção rígida;

• Código: 329.044-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) terem largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros);

• Código: 329.045-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) estarem providas de tacos transversais a intervalos de 0,40 m (quarenta centímetros)
em toda extensão do piso;

• Código: 329.046-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) possuírem corrimão em ambos os lados de sua extensão dotado de guarda-corpo
duplo com réguas situadas a alturas mínimas de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) e
0,70 m (setenta centímetros) medidas a partir da superfície do piso e
perpendicularmente ao eixo longitudinal da escada;

• Código: 329.047-6. Infração: 3. Tipo: S.

e) serem dotadas de dispositivos que permitam fixá-las firmemente à escada da
embarcação ou à sua estrutura numa extremidade;

• Código: 329.048-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) a extremidade, que se apoia no cais, deve ser dotada de dispositivo rotativo que
permita acompanhar o movimento da embarcação;

• Código: 329.049-2. Infração: 3. Tipo: S.

g) estarem posicionadas no máximo a 30 (trinta) graus de um plano horizontal.

• Código: 329.050-6. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.11. Não é permitido o acesso à embarcação utilizando-se escadas tipo quebra-
peito, salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas, avaliadas e
acompanhadas pelo SESSTP e SESMT, conforme o caso.



• Código: 329.051-4. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.12. É proibido o acesso de trabalhadores à embarcações em equipamentos de
guindar, exceto em operações de resgate e salvamento ou quando forem utilizados cestos
especiais de transporte, desde que os equipamentos de guindar possuam condições
especiais de segurança e existam procedimentos específicos para tais operações.

• Código: 329.052-2. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.2.13. Nos locais de trabalho próximos à água e pontos de transbordo devem
existir boias salva-vidas e outros equipamentos necessários ao resgate de vítimas que
caiam na água, que sejam aprovados pela DPC.

• Código: 329.053-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.2.13.1. Nos trabalhos noturnos as boias salva-vidas deverão possuir dispositivo
de iluminação automática aprovadas pela DPC.

• Código: 329.054-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.3. Conveses
29.3.3.1. Os conveses devem estar sempre limpos e desobstruídos, dispondo de uma

área de circulação que permita o trânsito seguro dos trabalhadores.

• Código: 329.055-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.3.2. Quaisquer aberturas devem estar protegidas de forma que impeçam a queda
de pessoas ou objetos. Quando houver perigo de escorregamento nas superfícies em
suas imediações, devem ser empregados dispositivos ou processo que tornem o piso
antiderrapante.

• Código: 329.056-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.3.3. A circulação de pessoal no convés principal deve ser efetuada pelo lado do
mar, exceto por impossibilidade técnica ou operacional comprovada.

• Código: 329.057-3. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.3.4. Os conveses devem oferecer boas condições de visibilidade aos operadores
dos equipamentos de içar, sinaleiros e outros, a fim de que não sejam prejudicadas as
manobras de movimentação de carga.



• Código: 329.058-1. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.3.5. As cargas ou objetos que necessariamente tenham que ser estivadas no
convés, devem ser peadas e escoradas imediatamente após a estivagem.

• Código: 329.059-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.3.6. Olhais, escadas, tubulações, aberturas e cantos vivos devem ser mantidos
sinalizados, a fim de indicar e advertir acerca dos riscos existentes.

• Código: 329.060-3. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.3.7. Nas operações de abertura e fechamento de equipamentos acionados por
força motrizes, os quartéis, tampas de escotilha e aberturas similares, devem possuir
dispositivos de segurança que impeçam sua movimentação acidental. Esses
equipamentos só poderão ser abertos ou fechados por pessoa autorizada, após
certificar-se de que não existe risco para os trabalhadores.

• Código: 329.061-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.4. Porões.
29.3.4.1. As bocas dos agulheiros devem estar protegidas por braçolas e serem

providas de tampas com travas de segurança.

• Código: 329.062-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.2. As escadas de acesso ao porão devem estar em perfeito estado de
conservação e limpeza.

• Código: 329.297-5. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.4.3. Quando o porão possuir escada vertical até o piso, esta deve ser dotada de
guarda-corpos ou ser provida de cabo de aço paralelo à escada para se aplicar
dispositivos do tipo trava-quedas acoplado ao cinto de segurança utilizado na operação
de subida e descida da escada.

• Código: 329.063-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.4. A estivagem das cargas nos porões não deve obstruir o acesso às escadas dos
agulheiros.

• Código: 329.064-6. Infração: 2. Tipo: S.



29.3.4.4.1. Quando não houver condições de utilização dos agulheiros, o acesso ao
porão do navio deverá ser efetuado por escada de mão de no máximo 7 m (sete metros)
de comprimento, afixada junto à estrutura do navio, devendo ultrapassar a borda da
estrutura de apoio em 1m (um metro).

• Código: 329.065-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.4.2. Não é permitido o uso de escada do tipo quebra-peito.

• Código: 329.066-2. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.4.5. Recomenda-se a criação de passarelas para circulação de no mínimo 0,60 m
(sessenta centímetros) de largura sobre as cargas estivadas de modo a permitir o acesso
seguro à praça de trabalho.

29.3.4.6. Os pisos dos porões devem estar limpos e isentos de materiais inservíveis e
de substâncias que provoquem riscos de acidente.

• Código: 329.067-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.7. A forração empregada deve oferecer equilíbrio à carga e criar sobre a mesma
um piso de trabalho regular e seguro.

• Código: 329.068-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.8. As plataformas de trabalho devem ser confeccionadas de maneira que não
ofereçam riscos de desmoronamento e propiciem espaço seguro de trabalho.

• Código: 329.069-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.9. Passarelas, plataformas, beiras de cobertas abertas, bocas de celas de
contêineres e grandes vãos entre cargas, com diferença de nível superior a 2,00 m (dois
metros), devem possuir guarda-corpos com 1,10 m (um metro e dez centímetros) de
altura.

• Código: 329.070-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.9.1. O trânsito de pessoas sobre os vãos entre cargas estivadas, só será
permitido se cobertos com pranchas de madeira de boa qualidade, seca, sem nós ou
rachaduras que comprometam a sua resistência e sem pintura, podendo ser utilizado
material de maior resistência.

• Código: 329.071-9. Infração: 3. Tipo: S.



29.3.4.9.2. É obrigatório o uso de escadas para a transposição de obstáculos de altura
superior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

• Código: 329.072-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.10. Os quartéis devem estar sempre em perfeito estado de conservação e
nivelados, a fim de não criarem irregularidades no piso.

• Código: 329.073-5. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.4.10.1. Os quartéis devem permanecer fechados por ocasião de trabalho na
mesma coberta.

• Código: 329.074-3. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.4.11. Em locais em que não haja atividade, os vãos livres com risco de quedas,
como bocas de agulheiros, cobertas e outros, devem estar fechados.

• Código: 329.075-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.4.11.1. Quando em atividade, devem ser devidamente sinalizados, iluminados e
protegidos com guarda-corpos, redes ou madeiramento resistente.

• Código: 329.076-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.12. A altura entre a parte superior da carga e a coberta deve permitir ao
trabalhador condições adequadas de postura para execução do trabalho.

• Código: 329.077-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.13. Nas operações de carga e descarga com contêineres, ou demais cargas de
altura equivalente, é obrigatório o uso de escadas. Quando essas forem portáteis devem
ultrapassar 1,00 m (um metro) do topo do contêiner, ser providas de sapatas, sinalização
reflexiva nos degraus e montantes, não ter mais de 7,00 m (sete metros) de comprimento
e ser construída de material comprovadamente leve e resistente.

• Código: 329.078-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.14.Nas operações em embarcações do tipo transbordo horizontal (roll-on/roll-
off) devem ser adotadas medidas preventivas de controle de ruídos e de exposição a
gases tóxicos.



• Código: 329.079-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.15. A carga deve ser estivada de forma que fique em posição segura, sem perigo
de tombar ou desmoronar sobre os trabalhadores no porão.

• Código: 329.080-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.4.16. O empilhamento de tubos, bobinas ou similares deve ser obrigatoriamente
peado imediatamente após a estivagem e mantido adequadamente calçado. Os
trabalhadores só devem se posicionar à frente desses materiais, por ocasião da
movimentação, quando absolutamente indispensável.

• Código: 329.081-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.17. A iluminação de toda a área de operação deve ser adequada, adotando-se
medidas para evitar colisões e/ou atropelamentos.

• Código: 329.082-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.18. A estivagem de carga deve ser efetuada à distância de 1,00 m (um metro) da
abertura do porão, quando esta tiver que ser aberta posteriormente.

• Código: 329.083-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.4.18.1. É proibida qualquer atividade laboral em cobertas distintas do mesmo
porão e mesmo bordo simultaneamente.

• Código: 329.084-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.5. Trabalho com máquinas, equipamentos, aparelhos de içar e acessórios de
estivagem.
29.3.5.1. Os equipamentos: pás mecânicas, empilhadeiras, aparelhos de guindar e

outros serão entregues para a operação em perfeitas condições de uso.

• Código: 329.085-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.2. Todo equipamento de movimentação de carga deve apresentar, de forma
legível, sua capacidade máxima de carga e seu peso bruto, quando se deslocar de ou
para bordo.

• Código: 329.086-7. Infração: 2. Tipo: S.



29.3.5.2.1. A capacidade máxima de carga do aparelho não deve ser ultrapassada,
mesmo que se utilizem dois equipamentos cuja soma de suas capacidades supere o peso
da carga a ser transportada, devendo ser respeitados seus limites de alcance, salvo em
situações excepcionais, com prévio planejamento técnico que garanta a execução segura
da operação, a qual será acompanhada pelo SESSTP ou SESMT conforme o caso.

• Código: 329.087-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.5.3. Somente pode operar máquinas e equipamentos o trabalhador habilitado e
devidamente identificado.

• Código: 329.088-3. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.4. Não é permitida a operação de empilhadeiras sobre as cargas estivadas que
apresentem piso irregular, ou sobre quartéis de madeira.

• Código: 329.089-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.5.5. Todo trabalho em porões que utilize máquinas e equipamentos de combustão
interna, deve contar com exaustores cujos dutos estejam em perfeito estado, em
quantidade suficiente e instalados de forma a promoverem a retirada dos gases
expelidos por essas máquinas ou equipamentos, de modo a garantir um ambiente
propício à realização dos trabalhos em conformidade com a legislação vigente.

• Código: 329.090-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.5.6. Os maquinários utilizados devem conter dispositivos que controlem a
emissão de poluentes gasosos, fagulhas, chamas e a produção de ruídos.

• Código: 329.091-3. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.7. É proibido o uso de máquinas de combustão interna e elétrica em porões e
armazéns com cargas inflamáveis ou explosivas, salvo se as especificações das
máquinas forem compatíveis com a classificação da área envolvida.

• Código: 329.298-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.5.8. É proibido o transporte de trabalhadores em empilhadeiras e similares,
exceto em operações de resgate e salvamento.

• Código: 329.092-1. Infração: 4. Tipo: S.



29.3.5.9. A empresa armadora e seus representantes no país são os responsáveis pelas
condições de segurança dos equipamentos de guindar e acessórios de bordo, devendo
promover vistoria periódica, conforme especificações dos fabricantes, através de
profissionais, empresas e órgãos técnicos devidamente habilitados, promovendo o
reparo ou troca das partes defeituosas imediatamente após a constatação.

29.3.5.10. Os equipamentos terrestres de guindar e os acessórios neles utilizados para
içamento de cargas devem ser periodicamente vistoriados e testados por pessoa física
ou jurídica devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA.

• Código: 329.299-1. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.10.1. A vistoria deve ser efetuada pelo menos uma vez a cada doze meses.

• Código: 329.300-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.10.2. Deve ser estabelecido cronograma para vistorias e testes dos
equipamentos, os quais terão suas planilhas e laudos encaminhados pelos detentores ou
arrendatários dos mesmos ao OGMO, que dará conhecimento aos trabalhadores
envolvidos na operação.

• Código: 329.093-0. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.5.11. A vistoria realizada por Sociedade Classificadora, que atestar o bom estado
de conservação e funcionamento dos equipamentos de guindar e acessórios do navio,
deve ser comprovada através de certificado que será exibido pelo comandante da
embarcação mediante solicitação da pessoa responsável envolvida nas operações que
estiverem em curso na embarcação, cabendo ao agente marítimo sua tradução, quando
de origem estrangeira.

• Código: 329.094-8. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.5.12. Em se tratando de instalações portuárias de uso privativo, os laudos e
planilhas das vistorias e testes devem ser encaminhados à administração destas
instalações e/ou empregadores, que darão conhecimento aos trabalhadores envolvidos
na operação e ao OGMO, quando utilizar trabalhadores avulsos.

• Código: 329.095-6. Infração: 1. Tipo: S.

29.3.5.13. Os equipamentos em operação devem estar posicionados de forma que não
ultrapassem outras áreas de trabalho, não sendo permitido o trânsito ou permanência de
pessoas no setor necessário à rotina operacional do equipamento.



• Código: 329.096-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.14. No local onde se realizam serviços de manutenção, testes e montagens de
aparelhos de içar, a área de risco deve ser isolada e devidamente sinalizada.

• Código: 329.097-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.15. Os aparelhos de içar e os acessórios de estivagem, devem trazer, de modo
preciso e de fácil visualização, a indicação de sua carga máxima admissível.

• Código: 329.098-0. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.5.16. Todo aparelho de içar deve ter afixado no interior de sua cabine tabela de
carga que possibilite ao operador o conhecimento da carga máxima em todas as suas
condições de uso.

• Código: 329.099-9. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.5.17. Todo equipamento de guindar deve emitir sinais sonoros e luminosos,
durante seus deslocamentos.

• Código: 329.100-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.18. Os guindastes sobre trilhos devem dispor de suportes de prevenção de
tombamento.

• Código: 329.101-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.18.1. Todo equipamento de guindar sobre trilhos deve ser dotado de sistema de
frenagem e ancoragem a fim de evitar o seu deslocamento acidental pela ação do vento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.403-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.18.2. No Plano de Controle de Emergência - PCE da instalação portuária devem
constar todas as medidas aplicáveis para prevenir acidentes pela ação do vento, sendo
obedecidos os limites operacionais recomendados pelo fabricante do equipamento de
guindar.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.



• Código: 229.404-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.19. Os equipamentos de guindar quando não utilizados devem ser desligados e
fixados em posição que não ofereça riscos aos trabalhadores e à operação portuária.

• Código: 329.102-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.20. Toda embarcação deve conservar a bordo os planos de
enxárcia/equipamentos fixos, e todos os outros documentos necessários para possibilitar
a enxárcia correta dos mastros de carga e de seus acessórios que devem ser
apresentados quando solicitados pela inspeção do trabalho.

• Código: 329.103-0. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.5.21. No caso de acidente envolvendo guindastes de bordo, paus de carga,
cábreas de bordo e similares, em que ocorram danos nos equipamentos que impeçam
sua operação, estes não poderão reiniciar os trabalhos até que os reparos e testes
necessários sejam feitos em conformidade com os padrões ditados pela Sociedade
Classificadora do navio.

• Código: 329.104-9. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.5.22. Os acessórios de estivagem e demais equipamentos portuários devem ser
mantidos em perfeito estado de funcionamento e serem vistoriados pela pessoa
responsável, antes do início dos serviços.

• Código: 329.105-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.23. Lingas descartáveis não devem ser reutilizadas, sendo inutilizadas
imediatamente após o uso.

• Código: 329.106-5. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.24. Os ganchos de içar devem dispor de travas de segurança em perfeito estado
de conservação e funcionamento.

• Código: 329.301-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.5.25. É obrigatória a observância das condições de utilização, dimensionamento e
conservação de cabos de aço, anéis de carga, manilhas e sapatilhos para cabos de aço
utilizados nos acessórios de estivagem, nas lingas e outros dispositivos de levantamento
que formem parte integrante da carga, conforme o disposto nas normas técnicas da



ABNT: NBR ISO 2408:2008 versão corrigida 2009 (Cabos de aço para uso geral -
Requisitos mínimos). NBR 11900/91 (Terminal para cabo de aço - Parte 3: Olhal com
presilha, 2408:2008 versão corrigida 2009 (Cabos de aço para uso geral - Requisitos
mínimos), ABNT NBR ISO 16798:2006 versão corrigida 2007 (Anel de carga Grau 8
para uso em lingas), ABNT NBR 13541-2:2012 (Linga de cabo de aço - Parte 2:
Utilização e inspeção), NBR 13544/95 (Movimentação de Carga - Sapatilho para Cabo
de Aço) NBR 13545/95 (Movimentação de Carga - Manilha), e alterações posteriores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.405-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.6. Lingamento e deslingamento de cargas
29.3.6.1. O operador de equipamento de guindar deve certificar-se de que os freios

segurarão o peso a ser transportado.

• Código: 329.108-1. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.6.2. Todos os carregamentos devem lingar-se na vertical do engate do
equipamento de guindar, observando-se em especial:
a) o impedimento da queda ou deslizamento parcial ou total da carga;

• Código: 329.109-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) de que nas cargas de grande comprimento como tubos, perfis metálicos, tubulões,
tábuas e outros, sejam usadas no mínimo 02 (duas) lingas/estropos ou através de uma
balança com dois ramais;

• Código: 329.110-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) de que o ângulo formado pelos ramais das lingas/estropos não exceda a 120º (cento
e vinte graus), salvo em casos especiais;

• Código: 329.111-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) de que as lingas/estropos, estrados, paletes, redes e outros acessórios tenham
marcada sua capacidade de carga de forma bem visível.

• Código: 329.302-5. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.6.3. Nos serviços de lingamento e deslingamento de cargas sobre veículos com
diferença de nível, é obrigatório o uso de plataforma de trabalho segura do lado



contrário ao fluxo de cargas. Nos locais em que não exista espaço disponível, será
utilizada escada.

• Código: 329.112-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.6.4. É proibido o transporte de materiais soltos sobre a carga lingada.

• Código: 329.113-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.6.5. A movimentação aérea de cargas deve ser necessariamente orientada por
sinaleiro devidamente habilitado.

• Código: 329.114-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.6.5.1. O sinaleiro deve ser facilmente destacável das demais pessoas na área de
operação pelo uso de coletes de cor diferenciada.

• Código: 329.115-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.6.5.2. Nas operações noturnas o mesmo deve portar luvas de cor clara e colete,
ambos com aplicações de material refletivo.

• Código: 329.116-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.6.5.3. O sinaleiro deve localizar-se de modo que possa visualizar toda área de
operação da carga e ser visto pelo operador do equipamento de guindar. Quando estas
condições não puderem ser atendidas deverá ser utilizado um sistema de comunicação
bilateral.

• Código: 329.117-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.6.5.4. O sinaleiro deve receber treinamento adequado para aquisição de
conhecimento do código de sinais de mão nas operações de guindar.

• Código: 329.118-9. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7. Operações com contêineres.
29.3.7.1. Na movimentação de carga e descarga de contêiner é obrigatório o uso de

quadro posicionador dotado de travas de acoplamento acionadas mecanicamente, de
maneira automática ou manual, com dispositivo visual indicador da situação de
travamento e dispositivo de segurança que garantam o travamento dos quatro cantos.



• Código: 329.119-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.2. No caso de contêineres fora de padrão, avariados ou em condições que
impeçam os procedimentos do subitem 29.3.7.1, será permitida a movimentação por
outros métodos seguros, sob a supervisão direta do responsável pela operação.

• Código: 329.120-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.3. Nos casos em que a altura de empilhamento dos contêineres for superior a 2
(dois) de alto, ou 5 m (cinco metros), quando necessário e exclusivamente para o
transporte de trabalhadores dos conveses para os contêineres e vice-versa, deve ser
empregada gaiola especialmente construída para esta finalidade, com capacidade
máxima de dois trabalhadores, dotada de guarda-corpos e de dispositivo para
acoplamento do cinto de segurança. Esta operação deve ser realizada com o uso de um
sistema de rádio que propicie comunicação bilateral adequada.

• Código: 329.121-9. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.4. O trabalhador que estiver sobre o contêiner deve estar em comunicação
visual e utilizar-se de meios de radiocomunicação com sinaleiro e o operador de
guindaste, os quais deverão obedecer unicamente às instruções formuladas pelo
trabalhador.

• Código: 329.122-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.4.1. Não é permitida a permanência de trabalhador sobre contêiner quando este
estiver sendo movimentado.

• Código: 329.123-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.5. A abertura de contêineres contendo cargas perigosas deve ser efetuada por
trabalhador usando EPI adequado ao risco.

• Código: 329.124-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.5.1. Quando houver em um mesmo contêiner cargas perigosas e produtos
inócuos, prevalecem as recomendações de utilização de EPI adequado à carga perigosa.

29.3.7.6. Todos os contêineres que cheguem a um porto organizado, instalações
portuárias de uso privativo, ou retroportuários para serem movimentados, devem estar
devidamente certificados, de acordo com a Convenção de Segurança para Contêineres -
CSC da Organização Marítima Internacional - OMI.



• Código: 329.125-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.7.7. Todo contêiner que requeira uma inspeção detalhada, deve ser retirado de sua
pilha e conduzido a uma zona reservada especialmente para esse fim, que disponha de
meios de acesso seguros, tais como plataformas ou escadas fixas.

• Código: 329.126-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.7.8. Os trabalhadores devem utilizar-se de hastes guia ou de cabos, com a
finalidade de posicionar o contêiner quando o mesmo for descarregado sobre veículo.

• Código: 329.127-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.7.9. Cada porto organizado, instalação portuária de uso privativo e retroportuária
deve dispor de um regulamento próprio, estabelecendo ações coordenadas a serem
adotadas na ocorrência de condições ambientais adversas.

• Código: 329.128-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.7.10. Nas operações com contêineres devem ser adotadas as seguintes medidas de
segurança:

a) movimentá-los somente após o trabalhador haver descido do mesmo;

• Código: 329.129-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) instruir o trabalhador quanto às posturas ergonômicas e seguras nas operações de
estivagem, desestivagem, fixação e movimentação de contêiner;

• Código: 329.303-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) obedecer à sinalização e rotulagem dos contêineres quanto aos riscos inerentes a sua
movimentação;

• Código: 329.130-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) instruir o trabalhador sobre o significado das sinalizações e das rotulagens de risco
de contêineres, bem como dos cuidados e medidas de prevenção a serem observados;

• Código: 329.131-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.8. Operações com granéis secos
29.3.8.1. Durante as operações devem ser adotados procedimentos que impeçam a



formação de barreiras que possam pôr em risco a segurança dos trabalhadores.

• Código: 329.132-4. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.8.2. Quando houver risco de queda ou deslizamento volumoso durante a carga ou
descarga de granéis secos, nenhum trabalhador deve permanecer no interior do porão e
outros recintos similares.

• Código: 329.133-2. Infração: 4. Tipo: S.

 29.3.8.2.1. A avaliação específica de risco de queda de barreiras ou deslizamento
de cargas de granel sólido armazenadas em porões deve ser efetuada pela pessoa
responsável, considerando-se, obrigatoriamente, o ângulo de repouso do produto,
conforme estabelecido na ficha do produto constante no Código Marítimo Internacional
para Cargas Sólidas a Granel (IMSBC), da IMO.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

29.3.8.3. Nas operações com pá mecânica no interior do porão, ou armazém, na
presença de aerodispersóides, o operador deve estar protegido por cabine resistente,
fechada, dotada de ar condicionado, provido de filtro contra pó em seu sistema de
captação de ar.

• Código: 329.134-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.8.4. Nas operações com uso de caçambas, "grabs", moegas e pás carregadeiras, a
produção de pó, derrames e outros incidentes, deve ser evitada com as seguintes
medidas:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

a) umidificação da carga, caso sua natureza o permita;

• Código: 329.135-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) manutenção periódica das caçambas, grabs, moegas e pás carregadeiras;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.406-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) carregamento adequado das pás carregadeiras, evitando a queda do material por



excesso;

• Código: 329.137-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) abertura das caçambas ou basculamento de pás carregadeiras, na menor altura
possível, quando da descarga;

• Código: 329.138-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) estabilização de caçambas, moegas e pás carregadeiras, em sua posição de
descarga, até que estejam totalmente vazias;

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.407-9. Infração: 3. Tipo: S.

f) utilização de adaptadores apropriados ao veículo terrestre, com bocas de descarga e
vedações em material flexível, lonas, mantas de plásticos e outros, sempre que a
descarga se realize diretamente de navio para caminhão, vagão ou solo;

• Código: 329.140-5. Infração: 3. Tipo: S.

g) utilização de proteção na carga e descarga de granéis, que garanta o escoamento do
material que caia no percurso entre porão e costado do navio, para um só local no cais.

• Código: 329.141-3. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.8.5. Veículos e vagões transportando granéis sólidos devem estar cobertos, para
trânsito e estacionamento em área portuária.

• Código: 329.142-1. Infração: 3. Tipo: S.

 29.3.8.6. A moega ou funil utilizado no descarregamento de granéis sólidos deve
ser vistoriado anualmente, devendo o responsável técnico emitir um laudo,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA, que
comprove que a estrutura está em condições operacionais para suportar as tensões de
sua capacidade máxima de carga de trabalho seguro, de acordo com seu projeto
construtivo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 29.3.8.6.1. No caso de incidentes, avarias ou reformas nos equipamentos, estes



somente podem iniciar seus trabalhos após nova vistoria, obedecido o disposto no
subitem 29.3.8.6.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 29.3.8.6.2. Toda moega/funil deve apresentar de forma legível sua capacidade
máxima de carga e seu peso bruto.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 29.3.8.6.3. A moega ou funil deve oferecer as seguintes condições de trabalho ao
operador:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses
após a publicação (DOU de 17-7-2014.)

 a) possuir cabine fechada que impeça a exposição do trabalhador à poeira e às
intempéries;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses após
a publicação (DOU de 17-7-2014.)

 b) possuir janela de material transparente e resistente ao vento, à chuva e à
vibração;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses após
a publicação (DOU de 17-7-2014.)

 c) possuir ar-condicionado mantido em bom estado de funcionamento;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses após
a publicação (DOU de 17-7-2014.)

 d) possuir escadas de acesso à cabine e parte superior dotadas de corrimão e
guarda-corpo;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses após
a publicação (DOU de 17-7-2014.)

 e) ter as instalações elétricas em bom estado, devidamente aterradas e protegidas;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses após



a publicação (DOU de 17-7-2014.)

 f) possuir assento ergonômico de acordo com a NR 17.

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 24 meses após a
publicação (DOU de 17-7-2014.)

 29.3.8.6.3.1. Moegas e funis operados de modo remoto ficam dispensados do
disposto no subitem 29.3.8.6.3.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

29.3.9. Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais.
29.3.9.1. Cada porto organizado e instalação portuária de uso privativo, deve dispor

de um regulamento próprio que discipline a rota de tráfego de veículos, equipamentos,
ciclistas e pedestres, bem como a movimentação de cargas no cais, plataformas, pátios,
estacionamentos, armazéns e demais espaços operacionais.

• Código: 329.143-0. Infração: 3. Tipo: S.

 29.3.9.1.1. Cada porto organizado, terminal privativo e terminal retroportuário
deve dispor de sinalização adequada, que esteja contida em regulamento próprio, tais
como sinalização vertical, horizontal, com dispositivos e sinalização auxiliares,
semafórica, por gestos, sonora, visando à adequação do trânsito de pedestres, tráfego de
veículos, armazenamento de carga, posicionamento de equipamentos fixos e móveis, a
fim de preservar a segurança dos trabalhadores envolvidos nas diversas atividades
executadas nestas áreas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

29.3.9.2.Os veículos automotores utilizados nas operações portuárias que trafeguem ou
estacionem na área do porto organizado e instalações portuárias de uso privativo devem
possuir sinalização sonora e luminosa adequada para as manobras de marcha a ré.

• Código: 329.144-8. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.9.3. As cargas transportadas por caminhões ou carretas devem estar peadas ou
fixas de modo a evitar sua queda acidental.

• Código: 329.145-6. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.9.3.1.Nos veículos cujas carrocerias tenham assoalho, este deve estar em perfeita



condição de uso e conservação.

• Código: 329.146-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.9.4. As pilhas de cargas ou materiais devem distar, pelo menos, de 1,50 m (um
metro e cinquenta centímetros) das bordas do cais.

• Código: 329.147-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.9.5. Embalagens com produtos perigosos não devem ser movimentadas com
equipamentos inadequados que possam danificá-las.

• Código: 329.148-0. Infração: 4. Tipo: S.

 29.3.9.6. Segurança em Armazéns e Silos.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 29.3.9.6.1. Os armazéns e silos onde houver o trânsito de pessoas devem dispor
de sinalização horizontal em seu piso, demarcando área de segurança, e sinalização
vertical que indique outros riscos existentes no local.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 29.3.9.6.2. Toda instalação portuária que tenha em sua área de abrangência local
onde uma atmosfera explosiva de gás, vapor, névoa e/ou poeira combustível esteja
presente, ou possa estar presente, deve dispor de regulamento interno que estabeleça
normas de segurança para a entrada e permanência de pessoas nestes locais, liberação
para serviços a quente como solda elétrica ou corte a maçarico (oxiacetileno), circuito
elétrico e iluminação classificado para este tipo de área e sistema de aterramento que
controle a energia estática, devendo ainda comprovar com documentação a efetiva
execução das recomendações de segurança para o controle dos riscos de explosões e
incêndios.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

29.3.10. Segurança nos trabalhos de limpeza e manutenção nos portos e embarcações.
29.3.10.1. Na limpeza de tanques de carga, óleo ou lastro de embarcações que

contenham ou tenham contido produtos tóxicos, corrosivos e/ou inflamáveis, é
obrigatório:

a) a vistoria antecipada do local por pessoa responsável, com atenção especial no
monitoramento dos percentuais de oxigênio e de explosividade da mistura no ambiente;



• Código: 329.149-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) o uso de exaustores, cujos dutos devem prolongar-se até o convés, para a
eliminação de resíduos tóxicos;

• Código: 329.150-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) o trabalho ser realizado em dupla, portando o observador um cabo de arrasto
conectado ao executante;

• Código: 329.151-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) o uso de aparelhos de iluminação e acessórios cujas especificações sejam
adequadas à área classificada;

• Código: 329.152-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) não fumar ou portar objetos que produzam chamas, centelhas ou faíscas;

• Código: 329.153-7. Infração: 4. Tipo: S.

f) o uso de equipamentos de ar mandado ou autônomo em ambientes com ar rarefeito
ou impregnados por substâncias tóxicas;

• Código: 329.154-5. Infração: 4. Tipo: S.

g) depositar em recipientes adequados as estopas e trapos usados, com óleos, graxa,
solventes ou similares para serem retirados de bordo logo após o término do trabalho.

• Código: 329.155-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.10.1.1. As determinações do item anterior aplicam-se também, nos locais
confinados ou de produtos tóxicos ou inflamáveis.

29.3.10.2. São vedados os trabalhos simultâneos de reparo e manutenção com os de
carga e descarga, que prejudiquem a saúde e a integridade física dos trabalhadores.

• Código: 329.156-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.10.3. Nas pinturas, raspagens, apicoamento de ferragens e demais reparos em
embarcações, é recomendada onde couber a proteção dos trabalhadores através de:

a) andaimes com guarda-corpos ou, preferencialmente, com cadeiras suspensas;



• Código: 329.157-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) uso de cinturão de segurança do tipo paraquedista, fixado em cabo paralelo à
estrutura do navio;

• Código: 329.158-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) uso dos demais EPI necessários;

• Código: 329.159-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) uso de colete salva-vidas Classe IV, aprovados pela DPC;

• Código: 329.160-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) interdição quando necessário, da área abaixo desses serviços.

• Código: 329.304-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.11. Recondicionamento de embalagens
29.3.11.1. Os trabalhos de recondicionamento de embalagens, nos quais haja risco de

danos à saúde e a integridade física dos trabalhadores, deve ser efetuada em local fora
da área de movimentação de carga. Quando isto não for possível, a operação no local
será interrompida até a conclusão do reparo.

• Código: 329.161-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.11.2. No recondicionamento de embalagens com cargas perigosas, a área deve ser
vistoriada, previamente, por pessoa responsável, que definirá as medidas de proteção
coletiva e individual necessárias.

• Código: 329.162-6. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.12. Segurança nos serviços do vigia de portaló.
29.3.12.1. No caso do portaló não possuir proteção para o vigia se abrigar das

intempéries, aplicam-se as disposições da NR-21 (Trabalho a Céu Aberto) - itens 21.1 e
21.2.

29.3.12.2. Havendo movimentação de carga sobre o portaló ou outros postos onde
deva permanecer um vigia portuário, este se posicionará fora dele, em local seguro.

• Código: 329.163-4. Infração: 4. Tipo: S.



29.3.12.3. Deve ser fornecido ao vigia assento com encosto, com forma levemente
adaptada ao corpo para a proteção da região lombar.

• Código: 329.164-2. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.13. Sinalização de segurança dos locais de trabalho portuários.
29.3.13.1. Os riscos nos locais de trabalho, tais como: faixa primária, embarcações,

abertura de acesso aos porões, conveses, escadas, olhais, estações de força e depósitos
de cargas devem ser sinalizados conforme NR-26 (Sinalização de Segurança).

• Código: 329.305-0. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.13.2. Quando a natureza do obstáculo exigir, a sinalização incluirá iluminação
adequada.

• Código: 329.165-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.13.3. As vias de trânsito de veículos ou pessoas nos recintos e áreas portuárias,
com especial atenção na faixa primária do porto, em plataformas, rampas, armazéns e
pátios devem ser sinalizadas, aplicando-se o Código Nacional de Trânsito do Ministério
da Justiça e NR-26 (Sinalização de Segurança) no que couber.

• Código: 329.166-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.3.14. Iluminação dos locais de trabalho
29.3.14.1. Os porões, passagens de trabalhadores e demais locais de operação, devem

ter níveis adequados de iluminamento, obedecendo ao que estabelece a NR-17
(Ergonomia). Não sendo permitido níveis inferiores a 50 lux.

• Código: 329.167-7. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.14.2. Os locais iluminados artificialmente devem ser dotados de pontos de
iluminação de forma que não provoquem ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e
contrastes excessivos aos trabalhadores, em qualquer atividade.

• Código: 329.168-5. Infração: 2. Tipo: S.

29.3.15. Transporte de trabalhadores por via aquática
29.3.15.1. As embarcações que fizerem o transporte de trabalhadores, devem observar

as normas de segurança estabelecidas pela Autoridade Marítima.
29.3.15.2. Os locais de atracação sejam fixos ou flutuantes, para embarque e

desembarque de trabalhadores, devem possuir dispositivos que garantam o transbordo



seguro.

• Código: 329.169-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.16. Locais frigorificados
29.3.16.1. Nos locais frigorificados é proibido o uso de máquinas e equipamentos

movidos a combustão interna.

• Código: 329.170-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.3.16.2. A jornada de trabalho em locais frigorificados deve obedecer a seguinte
tabela:

• Código: 329.171-5. Infração: 4. Tipo: S.

TABELA 1

Faixa de Temperatura de
Bulbo Seco (ºC) Máxima Exposição Diária Permissível para Pessoas Adequadamente Vestidas para Exposição ao Frio.

+15,0 a-17,9 *
+12,0 a-17,9 **
+10,0 a-17,9 ***

Tempo total de trabalho no ambiente frio de 6 horas e 40 minutos, sendo quatro períodos de 1 hora e 40 minutos alternados com 20 minutos de repouso
e recuperação térmica fora do ambiente de trabalho.

-18,0 a-33,9 Tempo total de trabalho no ambiente frio de 4 horas alternando-se 1 hora de trabalho com 1 hora para recuperação térmica fora do ambiente frio.

-34,0 a-56,9 Tempo total de trabalho no ambiente frio de 1 hora, sendo dois períodos de 30 minutos com separação mínima de 4 horas para recuperação térmica
fora do ambiente frio.

-57,0 a-73,0 Tempo total de trabalho no ambiente frio de 5 minutos sendo o restante da jornada cumprida obrigatoriamente fora de ambiente frio.

Abaixo de -73,0 Não é permitida a exposição ao ambiente frio, seja qual for a vestimenta utilizada.

(*) faixa de temperatura válida para trabalhos em zona climática quente, de acordo com
o mapa oficial do IBGE.
(**) faixa de temperatura válida para trabalhos em zona climática sub-quente, de acordo
com o mapa oficial do IBGE.
(***) faixa de temperatura válida para trabalhos em zona climática mesotérmica, de
acordo com o mapa oficial do IBGE.

29.4. CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE
TRABALHO
29.4.1. As instalações sanitárias, vestiários, refeitórios, locais de repouso e aguardo

de serviços devem ser mantidos pela administração do porto organizado, pelo titular da
instalação portuária de uso privativo e retroportuária, conforme o caso, e observar o
disposto na NR-24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho).

• Código: 329.172-3. Infração: 3. Tipo: S.



 29.4.1.1. Toda instalação portuária deve ser dotada de local para aguardo de
serviço que deve:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 a) ter paredes em alvenaria ou material equivalente;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 b) ter piso em concreto cimentado ou material equivalente;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 c) ter cobertura que proteja contra as intempéries;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 d) possuir área de ventilação natural, composta por, no mínimo, duas aberturas
adequadamente dispostas para permitir eficaz ventilação interna;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 e) garantir condições de conforto térmico, acústico e de iluminação;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 f) ter assentos em número suficiente para atender aos usuários durante a sua pausa
na jornada de trabalho;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 g) ter pé direito de 2,40m ou respeitando-se o que determinar o código de obras
do município;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 h) possuir proteção contra riscos de choque elétrico e aterramento elétrico;

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 i) ser identificado de forma visível, sendo proibida sua utilização para outras



finalidades;

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 j) ser mantido em perfeito estado de conservação e limpeza.

•• Alínea j acrescentada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 29.4.1.2. Toda instalação portuária deve ser dotada de um local de repouso,
destinado aos trabalhadores que operem equipamentos portuários de grande porte, ou
àqueles cuja análise ergonômica exija que o trabalhador tenha períodos de descansos
intrajornadas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014, em vigor 6 meses após a
publicação (DOU de 17-7-2014).

 29.4.1.2.1. O local de repouso deve ser climatizado, dotado de isolamento
acústico eficiente e mobiliário apropriado ao descanso dos usuários.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

29.4.2. As instalações sanitárias devem estar situadas à distância máxima de 200 m
(duzentos metros) dos locais das operações portuárias.

• Código: 329.173-1. Infração: 2. Tipo: S.

29.4.3. As embarcações devem oferecer aos trabalhadores em operação a bordo,
instalações sanitárias, com gabinete sanitário e lavatório, em boas condições de higiene
e funcionamento. Quando não for possível este atendimento, o operador portuário
deverá dispor, a bordo, de instalações sanitárias móveis, similares às descritas (WC -
Químico).

• Código: 329.174-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.4.4. O transporte de trabalhadores ao longo do porto deve ser feito através de meios
seguros.

• Código: 329.306-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.5. PRIMEIROS SOCORROS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS
29.5.1. Todo porto organizado, instalação portuária de uso privativo e retroportuária

deve dispor de serviço de atendimento de urgência próprio ou terceirizado mantido pelo



OGMO ou empregadores, possuindo equipamentos e pessoal habilitado a prestar os
primeiros socorros e prover a rápida e adequada remoção de acidentado.

• Código: 329.175-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.5.2. Para o resgate de acidentado em embarcações atracadas devem ser mantidas,
próximas a estes locais de trabalho, gaiolas e macas em bom estado de conservação e
higiene, não podendo ser utilizadas para outros fins.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.408-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.5.3. Nos trabalhos executados em embarcações ao largo deve ser garantida
comunicação eficiente e meios para, em caso de acidente, prover a rápida remoção do
acidentado, devendo os primeiros socorros ser prestados por trabalhador treinado para
este fim.

• Código: 329.177-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.5.4. No caso de acidente a bordo em que haja morte, perda de membro, função
orgânica ou prejuízo de grande monta, o responsável pela embarcação deve comunicar,
imediatamente, à Capitania dos Portos, suas Delegacias e Agências e ao órgão regional
do MTE.

• Código: 329.178-2. Infração: 3. Tipo: S.

29.5.4.1. O local do acidente deve ser isolado, estando a embarcação impedida de
suspender (zarpar) até que seja realizada a investigação do acidente por especialistas
desses órgãos e posterior liberação do despacho da embarcação pela Capitania dos
Portos, suas Delegacias ou Agências.

• Código: 329.179-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.5.4.2. Estando em condições de navegabilidade e não trazendo prejuízos aos
trabalhos de investigação do acidente e a critério da Capitania dos Portos, suas
Delegacias e Agências, o navio poderá ser autorizado a deslocar-se do berço de
atracação para outro local, onde será concluída a análise do acidente.
29.6. OPERAÇÕES COM CARGAS PERIGOSAS
29.6.1. Cargas perigosas são quaisquer cargas que, por serem explosivas, gases

comprimidos ou liquefeitos, inflamáveis, oxidantes, venenosas, infecciosas, radioativas,
corrosivas ou poluentes, possam representar riscos aos trabalhadores e ao ambiente.



29.6.1.1. O termo cargas perigosas inclui quaisquer receptáculos, tais como tanques
portáteis, embalagens, contentores intermediários para granéis (IBC) e contêineres
tanques que tenham anteriormente contido cargas perigosas e estejam sem a devida
limpeza e descontaminação que anulem os seus efeitos prejudiciais.

29.6.1.2. As cargas perigosas embaladas ou a granel, serão abrangidas conforme o
caso, por uma das convenções ou códigos internacionais publicados da OMI, constantes
do Anexo IV.

29.6.2. As cargas perigosas se classificam de acordo com tabela de classificação
contida no Anexo V desta NR.

29.6.2.1. Deve ser instalado um quadro obrigatório contendo a identificação das
classes e tipos de produtos perigosos, em locais estratégicos, de acordo com os
símbolos padronizados pela OMI, conforme Anexo VI.

• Código: 329.180-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.6.3. Obrigações e competências
29.6.3.1. Do armador ou seu preposto

 29.6.3.1.1. O armador ou seu preposto, responsável pela embarcação que conduzir
cargas perigosas embaladas destinadas ao porto organizado e instalação portuária de
uso privativo, dentro ou fora da área do porto organizado, ainda que em trânsito, deverá
enviar à administração do porto e ao OGMO, pelo menos 24h (vinte quatro horas) antes
da chegada da embarcação, a documentação contendo:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

a) declaração de mercadorias perigosas conforme o Código Marítimo Internacional de
Mercadorias Perigosas - código IMDG, com as seguintes informações, conforme
modelo do Anexo VII:

• Código: 329.307-6. Infração: 3. Tipo: S.

I - nome técnico das substâncias perigosas, classe e divisão de risco;
II - número ONU - número de identificação das substâncias perigosas estabelecidas

pelo Comitê das Nações Unidas e grupo de embalagem;
III - ponto de fulgor, e quando aplicável, a temperatura de controle e de emergência

dos líquidos inflamáveis;
IV - quantidade e tipo de embalagem da carga;
V - identificação de carga como poluentes marinhos;

 b) ficha de emergência da carga perigosa, em português, contendo, no mínimo, as
informações constantes do modelo do Anexo VIII;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.



• Código: 229.409-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) indicação das cargas perigosas - qualitativa e quantitativamente - segundo o código
IMDG, informando as que serão descarregadas no porto e as que permanecerão a bordo,
com sua respectiva localização.

• Código: 329.182-0. Infração: 3. Tipo: S.

29.6.3.2. Do exportador e seu preposto
29.6.3.2.1. Na movimentação de carga perigosa embalada para exportação, o

exportador ou seu preposto é responsável por garantir que a documentação de que
tratam as alíneas a e b do subitem 29.6.3.1.1 esteja disponível para a administração do
porto, OGMO e ao operador portuário, com antecedência mínima de 48 h (quarenta e
oito horas), da entrega da carga no porto para armazenagem ou para embarque direto em
navio.

• Código: 329.208-4. Infração: 3. Tipo: S.

29.6.3.3. Do responsável pela embarcação com cargas perigosas
29.6.3.3.1. Durante todo o tempo de atracação de uma embarcação com carga perigosa

no porto, o seu comandante deve adotar os procedimentos contidos no seu plano de
controle de emergências o qual, entre outros, deve assegurar:

a) manobras de emergência, reboque ou propulsão;
b) manuseio seguro de carga e lastro;
c) controle de avarias.
29.6.3.3.2. O comandante deve informar imediatamente à administração do porto e ao

operador portuário, qualquer incidente ocorrido com as cargas perigosas que transporta,
quer na viagem, quer durante sua permanência no porto.

29.6.3.4. Cabe à administração do porto:
a) divulgar à guarda portuária toda a relação de cargas perigosas recebida do armador

ou seu preposto;

• Código: 329.183-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) manter em seu arquivo literatura técnica referente às cargas perigosas, devidamente
atualizadas;

• Código: 329.309-2. Infração: 1. Tipo: S.

c) criar e coordenar o Plano de Controle de Emergência (PCE);

• Código: 329.184-7. Infração: 4. Tipo: S.



d) participar do Plano de Ajuda Mútua (PAM);

• Código: 329.185-5. Infração: 4. Tipo: S.

 29.6.3.5. Cabe ao OGMO, titular de instalação portuária de uso privativo ou
empregador:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

 a) enviar, aos sindicatos dos trabalhadores envolvidos com a operação, cópia da
documentação de que trata os subitens 29.6.3.1.1, alíneas b e c, e 29.6.3.2.1 desta NR,
com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) do início da operação;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.080, de 16-7-2014.

• Código: 329.310-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) instruir o trabalhador portuário, envolvido nas operações com cargas perigosas,
quanto aos riscos existentes e cuidados a serem observados durante o manejo,
movimentação, estiva e armazenagem nas zonas portuárias;

• Código: 329.186-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) participar da elaboração e execução do PCE;

• Código: 329.187-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) responsabilizar-se pela adequada proteção de todo o pessoal envolvido diretamente
com a operação;

• Código: 329.188-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) supervisionar o uso dos equipamentos de proteção específicos para a carga perigosa
manuseada;

• Código: 329.189-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.3.6. Cabe ao trabalhador:
a) habilitar-se por meio de cursos específicos, oferecidos pelo OGMO, titular de

instalação portuária de uso privativo ou empregador, para operações com carga
perigosa;



b) comunicar ao responsável pela operação as irregularidades observadas com as
cargas perigosas;

c) participar da elaboração e execução do PCE e PAM;
d) zelar pela integridade dos equipamentos fornecidos e instalações;
e) fazer uso adequado dos EPI e EPC fornecidos.
29.6.4. Nas operações com cargas perigosas devem ser obedecidas as seguintes

medidas gerais de segurança:
a) somente devem ser manipuladas, armazenadas e estivadas as substâncias perigosas

que estiverem embaladas, sinalizadas e rotuladas de acordo com o código marítimo
internacional de cargas perigosas (IMDG);

• Código: 329.190-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) as cargas relacionadas abaixo devem permanecer o tempo mínimo necessário
próximas às áreas de operação de carga e descarga:

• Código: 329.191-0. Infração: 4. Tipo: S.

I - explosivos em geral;
II - gases inflamáveis (classe 2.1) e venenosos (classe 2.3);
III - radioativos;
IV - chumbo tetraetila;
V - poliestireno expansível;
VI - perclorato de amônia, e
VII - mercadorias perigosas acondicionadas em containeres refrigerados;
c) as cargas perigosas devem ser submetidas a cuidados especiais, sendo observadas,

dentre outras, as providências para adoção das medidas constantes das fichas de
emergências a que se refere o subitem 29.6.3.1.1 alínea b desta NR, inclusive aquelas
cujas embalagens estejam avariadas ou que estejam armazenadas próximas a cargas
nessas condições;

• Código: 329.192-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) é vedado lançar na águas, direta ou indiretamente, poluentes resultantes dos serviços
de limpeza e trato de vazamento de carga perigosa.

• Código: 329.193-6. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.4.1. Nas operações com explosivos - Classe 1:
a) limitar a permanência de explosivos nos portos ao tempo mínimo necessário;

• Código: 329.194-4. Infração: 4. Tipo: S.



b) evitar a exposição dos explosivos aos raios solares;

• Código: 329.195-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) manipular em separado as distintas divisões de explosivos, salvo nos casos de
comprovada compatibilidade;

• Código: 329.196-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) adotar medidas de proteção contra incêndio e explosões no local de operação,
incluindo proibição de fumar e o controle de qualquer fonte de ignição ou de calor;

• Código: 329.197-9. Infração: 4. Tipo: S.

e) impedir o abastecimento de combustíveis na embarcação, durante essas operações;

• Código: 329.198-7. Infração: 4. Tipo: S.

f) proibir a operação com explosivos sob condições atmosféricas adversas à carga;

• Código: 329.199-5. Infração: 4. Tipo: S.

g) utilizar somente aparelhos e equipamentos cujas especificações sejam adequadas ao
risco;

• Código: 329.200-2. Infração: 4. Tipo: S.

h) estabelecer zona de silêncio na área de manipulação - proibição do uso de
transmissor de rádio, telefone celular e radar - exceto por permissão de pessoa
responsável;

• Código: 329.201-0. Infração: 4. Tipo: S.

i) proibir a realização de trabalhos de reparos nas embarcações atracadas, carregadas
com explosivos ou em outras, a menos de 40 m (quarenta metros) dessa embarcação;

• Código: 329.202-9. Infração: 4. Tipo: S.

j) determinar que os explosivos sejam as últimas cargas a embarcar e as primeiras a
desembarcar.

• Código: 329.203-7. Infração: 4. Tipo: S.



29.6.4.2. Operações com gases e líquidos inflamáveis - Classes 2 e 3:
a) adotar medidas de proteção contra incêndio e explosões, incluindo especialmente a

proibição de fumar, o controle de qualquer fonte de ignição e de calor, os aterramentos
elétricos necessários, bem como a utilização dos equipamentos elétricos adequados à
área classificada;

• Código: 329.204-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) depositar os recipientes de gases em lugares arejados e protegidos dos raios
solares;

• Código: 329.205-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) utilizar os capacetes protetores das válvulas dos cilindros durante, a movimentação
afim de protegê-las contra impacto ou tensão;

• Código: 329.206-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) prevenir impactos e quedas dos recipientes nas plataformas do cais, nos armazéns e
porões;

• Código: 329.207-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) segregar, em todas as etapas das operações, os gases, líquidos inflamáveis e tóxicos
dos produtos alimentícios e das demais classes incompatíveis;

• Código: 329.208-8. Infração: 4. Tipo: S.

f) observar as seguintes recomendações, nas operações com gases e líquidos
inflamáveis, sem prejuízo do disposto na NR-16 (Atividades e Operações Perigosas) e
NR-20 (Líquidos Combustíveis e Inflamáveis):

I - isolar a área a partir do ponto de descarga durante as operações;

• Código: 329.209-6. Infração: 3. Tipo: S.

II - manter a fiação e terminais elétricos com isolamento perfeito e com os respectivos
tampões, inclusive os instalados nos guindastes;

• Código: 329.210-0. Infração: 3. Tipo: S.

III - manter os guindastes totalmente travados, tanto no solo como nas superestruturas;



• Código: 329.211-8. Infração: 3. Tipo: S.

IV - realizar inspeções visuais e testes periódicos nos mangotes, mantendo-as em boas
condições de uso operacional;

• Código: 329.212-6. Infração: 3. Tipo: S.

V - fiscalizar permanentemente a operação, paralisando-a sob qualquer condição de
anormalidade operacional;

• Código: 329.213-4. Infração: 3. Tipo: S.

VI - alojar, nos abrigos de material de combate a incêndio, os equipamentos
necessários ao controle de emergências;

• Código: 329.214-2. Infração: 3. Tipo: S.

VII - instalar na área delimitada, durante a operação e em locais de fácil visualização,
placas em fundo branco, com os seguintes dizeres pintados em vermelho reflexivo: NÃO
FUME - NO SMOKING; NÃO USE LÂMPADAS DESPROTEGIDAS - NO OPEN
LIGHTS;

• Código: 329.215-0. Infração: 3. Tipo: S.

VIII - instalar na área delimitada da faixa do cais, onde se encontram as tomadas e
válvulas de gases e líquidos inflamáveis, placa com fundo branco, pintadas em
vermelho reflexivo e em local de fácil visualização, com os dizeres: NÃO FUME - NO
SMOKING; NÃO USE LÂMPADAS DESPROTEGIDAS - NO OPEN LIGHTS.

• Código: 329.216-9. Infração: 3. Tipo: S.

g) manter os caminhões tanques usados nas operações com inflamáveis líquidos a
granel em conformidade com a legislação sobre transporte de produtos perigosos.

• Código: 329.217-7. Infração: 3. Tipo: S.

29.6.4.3. Operações com sólidos e outras substâncias inflamáveis - Classe 4:
a) adotar medidas preventivas para controle não somente do risco principal, como

também dos riscos secundários, como toxidez e corrosividade, encontrados em algumas
substâncias desta classe;

• Código: 329.218-5. Infração: 4. Tipo: S.



b) adotar as práticas de segurança, relativas às cargas sólidas a granel, que constam do
suplemento ao código IMDG;

• Código: 329.219-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) utilizar medidas de proteção contra incêndio e explosões, incluindo especialmente a
proibição de fumar e o controle de qualquer fonte de ignição e de calor;

• Código: 329.220-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) adotar medidas que impeçam o contato da água com substâncias das subclasses 4.2 -
substâncias sujeitas a combustão espontânea e 4.3 - substâncias perigosas em contato
com a água;

• Código: 329.221-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) adotar medidas que evitem a fricção e impactos com a carga;

• Código: 329.222-3. Infração: 4. Tipo: S.

f) ventilar o local de operação que contém ou conteve substâncias da Classe 4, antes
dos trabalhadores terem acesso ao mesmo. No caso de concentração de gases, os
trabalhadores que adentrem neste espaço devem portar aparelhos de respiração
autônoma, cintos de segurança com dispositivos de engate, travamento e cabo de arrasto;

• Código: 329.223-1. Infração: 4. Tipo: S.

g) monitorar, antes e durante a operação de descarga de carvão ou pré-reduzidos de
ferro, a temperatura do porão e a presença de hidrogênio ou outros gases no mesmo,
para as providências devidas.

• Código: 329.224-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.4.4. Operações com substâncias oxidantes e peróxidos orgânicos - Classe 5:
a) adotar medidas de segurança contra os riscos específicos desta classe e os

secundários, como corrosão e toxidez, que ela possa apresentar;

• Código: 329.255-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) adotar medidas que impossibilitem o contato das substâncias dessa classe com os
materiais ácidos, óxidos metálicos e aminas;



• Código: 329.226-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) monitorar e controlar a temperatura externa, até seu limite máximo, dos tanques que
contenham peróxidos orgânicos;

• Código: 329.227-4. Infração: 4. Tipo: S.

d) adotar medidas de proteção contra incêndio e explosões, incluindo especialmente a
proibição de fumar e o controle de qualquer fonte de ignição e de calor.

• Código: 329.228-2. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.4.5. Nas operações com substâncias tóxicas e infectantes - Classe 6:
a) segregar substâncias desta classe dos produtos alimentícios;

• Código: 329.229-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) manipular cuidadosamente as cargas, especialmente aquelas simultaneamente
tóxicas e inflamáveis;

• Código: 329.230-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) restringir o acesso à área operacional e circunvizinha, somente ao pessoal
envolvido nas operações;

• Código: 329.231-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) dispor de conjuntos adequados de EPC e EPI, para o caso de avarias ou na
movimentação de granéis da Classe 6;

• Código: 329.232-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) dispor, no local das operações, de sacos com areia limpa e seca ou similar, para
absorver e conter derramamentos;

• Código: 329.233-9. Infração: 4. Tipo: S.

f) proibir a participação de trabalhadores, na manipulação destas cargas,
principalmente da Classe 6.2 (Substâncias Infectantes) quando portadores de erupções,
úlceras ou cortes na pele;

• Código: 329.234-7. Infração: 4. Tipo: S.



g) proibir comer, beber ou fumar na área operacional e nas proximidades;

• Código: 329.235-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.4.6. Nas operações com materiais radioativos - Classe 7:
a) exigir que as embarcações de bandeira estrangeira que transportem materiais

radioativos apresentem, para a admissão no porto, a documentação fixada no
"Regulamento para o Transporte com Segurança de Materiais Radioativos", da Agência
Internacional de Energia Atômica. No caso de embarcações de bandeira brasileira,
deverá ser atendida a "Norma de Transporte de Materiais Radioativos" - Resolução da
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 13/80 e Norma CNEN-NE 5.01/88 e
alterações posteriores;
b) obedecer às normas de segregação desses materiais, constantes no IMDG, com as

distâncias de afastamento aplicáveis, constante no “Regulamento para o Transporte com
Segurança de Materiais Radioativos”, da Agência Internacional de Energia Atômica;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.410-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) a autorização para a atracação de embarcação com carga da Classe 7 deve ser
precedida pela confirmação de que as exigências contidas no subitem 29.6.4.6 alíneas
“a” e “b” desta NR foram adequadamente cumpridas, sendo que esta confirmação deve
ser feita com base nas informações contidas nos documentos de transporte;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.411-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) em caso de acidente/incidente com ou sem danos aos embalados, a pessoa
responsável deverá solicitar a presença do Supervisor de Proteção Radiológica - SPR -
designado pelo expedidor ou destinatário da carga, para avaliação geral, que decidirá
formalmente pelos procedimentos a serem adotados;

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.412-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) é assegurado ao pessoal envolvido nas operações com materiais radioativos, o total
acesso aos dados e resultados da eventual monitoração e do consequente controle da
exposição.



•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

• Código: 229.413-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.4.7. Nas operações com substâncias corrosivas - Classe 8:
a) adotar medidas de segurança que impeçam o contato de substâncias dessa classe

com a água ou com temperatura elevada;

• Código: 329.240-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) utilizar medidas de proteção contra incêndio e explosões, incluindo especialmente a
proibição de fumar e o controle de qualquer fonte de ignição e de calor;

• Código: 329.241-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) dispor, no local das operações, de sacos com areia limpa e seca ou similar, para
absorver e conter eventuais derramamentos.

• Código: 329.242-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.4.8.Nas operações com misturas de substâncias e artigos perigosos - Classe 9:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

a) adotar medidas preventivas dos riscos dessas substâncias, que podem ser
inflamáveis, irritantes e, afora outros riscos, passíveis de uma decomposição ou
alteração durante o transporte;

• Código: 329.243-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) rotular as embalagens com o nome técnico dessas substâncias, marcados de forma
indelével;

• Código: 329.244-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) utilizar medidas de proteção contra incêndio e explosões, incluindo especialmente a
proibição de fumar e o controle de qualquer fonte de ignição e de calor;

• Código: 329.245-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) dispor, no local das operações, de sacos com areia limpa e seca ou similar, para
absorver e conter derramamentos;



• Código: 329.246-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) adotar medidas de controle de aerodispersóides.

• Código: 329.247-9. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5. Armazenamento de cargas perigosas
29.6.5.1. A administração portuária, em conjunto com o SESSTP, deve fixar em cada

porto, a quantidade máxima total por classe e subclasse de substâncias a serem
armazenadas na zona portuária, obedecendo-se as recomendações contidas na tabela de
segregação, Anexo IX.

• Código: 329.311-4. Infração: 2. Tipo: S.

29.6.5.2. Os depósitos de cargas perigosas devem ser compatíveis com as
características dos produtos a serem armazenados.

• Código: 329.248-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.3. Não serão armazenadas cargas perigosas em embalagens inadequadas ou
avariadas.

• Código: 329.249-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.4. Deve ser realizada vigilância permanente e inspeção diária da carga
armazenada, adotando-se, nos casos de avarias, os procedimentos previstos na
respectiva ficha de emergência referida no subitem 29.6.3.1 alínea b desta norma.

• Código: 329.250-9. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.6. Armazenamento de explosivos

•• Numeração dos itens conforme publicação oficial.

29.6.5.6.1. Não é permitido o armazenamento de explosivos na área portuária, e a sua
movimentação será efetuada conforme o disposto na NR-19 (Explosivos).

• Código: 329.251-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.7. Armazenamento de gases e de líquidos inflamáveis.
29.6.5.7.1. No armazenamento de gases e de líquidos inflamáveis será observada a

NR-20 (Combustíveis Líquidos e Inflamáveis), a NBR 7505 (Armazenamento de



Petróleo e seus Derivados Líquidos) e as seguintes prescrições gerais:

• Código: 329.312-2. Infração: 4. Tipo: S.

a) os gases inflamáveis ou tóxicos devem ser depositados em lugares adequadamente
ventilados e protegidos contra as intempéries, incidência dos raios solares e água do
mar, longe de habitações e de qualquer fonte de ignição e calor que não esteja sob
controle;

• Código: 329.252-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) no caso de suspeita de vazamento de gases, devem ser adotadas as medidas de
segurança constantes do PCE, a que se refere o item 29.6.6 desta NR;

• Código: 329.253-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) os gases inflamáveis serão armazenados, adequadamente segregados de outras
cargas perigosas, conforme tabela de segregação (Anexo IX) e completamente isolados
de alimentos;

• Código: 329.254-1. Infração: 4. Tipo: S.

d) os armazéns e os tanques de inflamáveis a granel devem ser providos de instalações
e equipamentos de combate a incêndio.

• Código: 329.255-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.8. Armazenamento de inflamáveis sólidos
29.6.5.8.1. No armazenamento de inflamáveis sólidos devem ser utilizados depósitos

especiais e observadas as seguintes prescrições gerais:

• Código: 329.313-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) os recipientes devem ser armazenados em compartimentos bem ventilados ou ao ar
livre, protegidos de intempéries, água do mar, bem como de fontes de calor e de ignição
que não estejam sob controle;

• Código: 329.256-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) os sólidos inflamáveis da subclasse 4.1 podem ser armazenados em lugares abertos
ou fechados;

c) os das subclasses 4.2 e 4.3 devem ser depositados em lugares ventilados,



rigorosamente protegidos do contato com a água e a umidade;

• Código: 329.257-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) no caso de substâncias tóxicas, isolar rigorosamente dos gêneros alimentícios;

• Código: 329.258-4. Infração: 4. Tipo: S.

e) as substâncias desta classe devem ser armazenadas de conformidade com a tabela
de segregação no Anexo IX.

• Código: 329.259-2. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.9. Armazenamento de oxidantes e peróxidos.
29.6.5.9.1. O armazenamento de produtos da Classe 5 será feito em depósitos

específicos.

• Código: 329.260-6. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.9.2. Antes de armazenar estes produtos, verificar se o local está limpo, sem a
presença de material combustível ou inflamável.

• Código: 329.261-4. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.9.3. Obedecer à segregação das cargas desta Classe 5, com outras
incompatíveis, de conformidade com a tabela de segregação (Anexo IX).

• Código: 329.262-2. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.9.4. Durante o armazenamento, os peróxidos orgânicos devem ser mantidos
refrigerados e longe de qualquer fonte artificial de calor ou ignição.

• Código: 329.263-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.10. Armazenamento de substâncias tóxicas e infectantes.
29.6.5.10.1. Substâncias tóxicas devem ser armazenadas em depósitos especiais,

espaços bem ventilados e em recipientes que poderão ficar ao ar livre, desde que
protegidos do sol, de intempéries ou da água do mar.

• Código: 329.264-9. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.10.2. Quando as substâncias tóxicas forem armazenadas em recintos fechados,



estes locais devem dispor de ventilação forçada. O armazenamento dessas substâncias
deve ser feito mantendo sob controle o risco das fontes de calor, incluindo faíscas,
chamas ou canalização de vapor.

• Código: 329.265-7. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.10.3. Para evitar contaminação, as substâncias desta classe devem ser
armazenadas em ambientes distintos dos de gêneros alimentícios.

• Código: 329.266-5. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.10.4. No armazenamento será observada a tabela de segregação, constante do
anexo IX.

• Código: 329.267-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.10.5. As substâncias da subclasse 6.2 só poderão ser armazenadas em caráter
excepcional e mediante autorização da vigilância sanitária.

• Código: 329.268-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.11. Armazenamento de substâncias radioativas.
29.6.5.11.1. (Revogado pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.)

• Código: 329.269-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.11.2. No armazenamento destas cargas, será obedecida a tabela de segregação
do anexo IX.

• Código: 329.270-3. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.12. Armazenamento de substâncias corrosivas.
29.6.5.12.1. As substâncias corrosivas devem ser armazenadas em locais abertos ou

em recintos fechados bem ventilados.

• Código: 329.271-1. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.12.2. Quando a céu aberto, as embalagens devem ficar protegidas de
intempéries ou de água, mantendo sob controle os riscos das fontes de calor, chamas,
faíscas ou canalizações de vapor.

• Código: 329.272-0. Infração: 4. Tipo: S.



29.6.5.12.3. No armazenamento destas cargas, deve ser obedecida a tabela de
segregação do anexo IX.

• Código: 329.273-8. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.13. Armazenamento de substâncias perigosas diversas.
29.6.5.13.1. As substâncias desta classe, armazenadas em lugares abertos ou fechados,

devem receber os cuidados preventivos aos seus riscos principal e secundários.

• Código: 329.274-6. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.5.13.2. No armazenamento destas cargas, aplica-se a tabela de segregação,
conforme anexo IX, ficando segregadas de alimentos.

• Código: 329.275-4. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.6. Plano de Controle de Emergência - PCE e Plano de Ajuda Mútua - PAM.
29.6.6.1. Devem ser adotados procedimentos de emergência, primeiros socorros e

atendimento médico. Constando para cada classe de risco a respectiva ficha, nos locais
de operação dos produtos perigosos.

• Código: 329.276-2. Infração: 4. Tipo: M.

29.6.6.2. Os trabalhadores devem ter treinamento específico em relação às operações
com produtos perigosos.

• Código: 329.314-9. Infração: 3. Tipo: S.

29.6.6.3. O plano de atendimento às situações de emergência deve ser abrangente,
permitindo o controle dos sinistros potenciais, como explosão, contaminação ambiental
por produto tóxico, corrosivo, radioativo e outros agentes agressivos, incêndio,
abalroamento e colisão de embarcação com o cais.

• Código: 329.277-0. Infração: 4. Tipo: S.

29.6.6.4. Os PCE e PAM devem prever ações em terra e a bordo, e deverá ser exibido
aos agentes da inspeção do trabalho, quando solicitado.

• Código: 329.278-9. Infração: 2. Tipo: S.

ANEXO I



MAPAS

MAPA I

Acidente com Vítima ______________________________________ Data do Mapa: ___/___/___

Responsável: _____________________________________________ Assinatura: _________________________

Local N. Abso-
luto (Abs)

N. Abs c/ afast.
≥ 15 dias

N. Abs c/ afast.
> 15 dias

N. Abs
s/ afast

Índice relativo total de
Trabalha-dores

Dias / Homem
perdidos

Taxa de
Frequên-cia Óbitos Índice avalia- cão

da gravi- dade

Total do
Setor

.

.

MAPA II

Doenças Ocupacionais:_____________________________________ Data do Mapa: ____/____/_____

Responsável: ______________________________________________ Assinatura: ________________

Tipo de
doença

N. absoluto de
casos

Setores de atividades dos
portadores

N. relativo de
casos

N. de
óbitos

N. de trabalhadores transferidos p/
outra atividade

N. de trabalhadores definitivamente
incapacitados

.

.

(*) codificar no verso. Por exemplo, 1- Serviço de estiva, 2- Conserto de Carga, 3-
Capatazia.

MAPA III

INSALUBRIDADE: _______________________________________________ DATA: ____/____/____

Responsável: _____________________________________________ Assinatura: _______________________

Setor/Atividade Agentes Identificados Intensidade ou Concentração Nº de Trabalhadores Expostos

.

MAPA IV

ACIDENTE SEM VÍTIMA _________________________________ Data do Mapa: ___/___/___

Responsável: _____________________________________________ Assinatura: _________________________

.

Total do Estabelecimento

ANEXO II

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Ficha de Identificação

NR-29
Anexo



Identificação

01. Razão Social __________________________________________________________
02. Endereço: ____________________________________________________________

Bairro:__________________________ Município _______________________ UF: _____
CEP: _________ Telefone: ( ) ____________ Fax: __________ E -Mail _______________

03. Número do CGC: _______________ 04. CNAE: ________05. N. Registro: __________
06. Data do Início da Atividade: ___________

Dados Gerais Quantidade Informações Gerais Sim Não

07. N. de Reuniões Ordinárias no Trimestre
08. N. de representantes na CPATP
09. N. de Trabalhadores capacitados em prevenção de
acidentes
10. N. total de horas empregadas em capacitação
11. N. de investigações e inspeções realizadas pela CPATP
12. N. de reuniões extraordinárias no semestre

13. O responsável pelo setor do acidentes compareceu à reunião extraordinária?
14. ACPATP tem recebido sugestões dos trabalhadores?
15. Existe SESSTP?
16. ACPATP foi orientada pelo SESSTP?
17. ACPATP recebeu orientação da DRT ou Fundacentro?
18. Todos os representantes da CPATP foram capacitados em Prevenção de
Acidentes?

Sim Não

Informações Estatísticas_____________ Ano Base: _________ Semestre: __________

19. N. médio de trabalhadores no semestre: ____________

20. N. de homens horas trabalhadas no semestre: _______

Número Acidente Típico Doença Profissional Acidente de Trajeto

Mortes 21. 22. 23.

Acidentes 24. 25. 26.

Dias Perdidos 27. 28. 29

Dias Debitados 30. 31. 32.

33. Resumo das Recomendações

.

A presente declaração é a expressão da verdade

Local: _________________ Data: ____/____/____

Nome: ___________________________________

________________________________
Assinatura do Representante da CPATP

Instruções de preenchimento do anexo II
1. Razão social ou denominação do empregador, do operador portuário ou OGMO.
2. Dados referentes a localização do estabelecimento (Porto, Instalação Portuária de

uso privativo e retroportuária).



3. Número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda -
CGC da empresa, incluindo complemento e dígito de controle do estabelecimento.
4. CNAE - Código Nacional de Atividade Econômica
5. Número do registro da CPATP na DRT.
6. Mês e ano do início da atividade da empresa.

Dados Gerais
7. Número de reuniões ordinárias no semestre realizadas pela CPATP.
8. Número de representantes na CPATP (empregadores + trabalhadores).
9. Número de trabalhadores capacitados em prevenção de acidentes do trabalho no

semestre.
10. Número de horas utilizados para a capacitação dos trabalhadores indicados no

item 9.
11. Número de investigações e inspeções realizadas pelos representantes da CPATP

durante o semestre.
12. Número de reuniões realizadas no semestre, em caráter extraordinário, em face de

ocorrência de morte ou de acidentes que tenham ocasionado graves prejuízos pessoais
ou materiais.
Informações Gerais
De 13 a 18, assinalar com "X" a resposta conveniente.
Informações Estatísticas
19. Número médio de Trabalhadores no semestre: é a soma total dos trabalhadores

Portuários (por mês) com contrato por tempo indeterminado mais os avulsos tomados no
semestre divididos por seis.
20. Horas-Homem trabalhadas no semestre (HHT): é o numero total de horas

efetivamente trabalhadas no semestre, incluídas as horas extraordinárias.
21. Total de trabalhadores no semestre, vítimas por acidentes do trabalho, com perda

de vida.
22. Total de trabalhadores no semestre vitimados por doenças profissionais com perda

de vida.
23. Total de trabalhadores, no semestre, vítimas de acidentes de trajeto com perda de

vida.
24. Total de vítimas de acidentes do trabalho, no semestre, com lesão pessoal que

cause incapacidade total, temporária ou permanente, para o trabalho.
25. Total de doentes no semestre, vitimados por doenças profissionais com

incapacidade temporária total e incapacidade permanente parcial ou total.
26. Total de dias no semestre, perdidos em decorrência de acidentes de trajeto com

perda total ou temporária da capacidade de trabalho.
27. Total de dias, no semestre, perdidos em decorrência de acidentes do trabalho com

perda total ou temporária da capacidade de trabalho.
28. Total de dias, no semestre, perdidos em decorrência de doenças profissionais, com

perda total e temporária da capacidade de trabalho.
29. Total de dias, no semestre, perdidos em decorrência de acidentes de trajeto com



perda total ou temporária da capacidade de trabalho.
30. Total de dias, no semestre, debitado em decorrência de acidente do trabalho com

morte ou perda permanente, parcial ou total, da capacidade de trabalho. Para atribuição
de dias debitados será utilizada a tabela do Quadro 1A da NR-5.

31. Total de dias, no semestre, debitados em decorrência por doenças profissionais
com morte ou perda permanente parcial ou total da capacidade de trabalho. Para
atribuição de dias debitados será utilizada a tabela do Quadro 1A da NR-5.

32. Total de dias, no semestre, debitado em decorrência de acidentes de trajeto com
morte ou perda permanente parcial ou total da capacidade de trabalho. Para atribuição
de dias debitados será utilizada a tabela do Quadro 1A da NR-5.

33. A ser preenchido pela CPATP, com o resumo das recomendações enviadas ao do
empregador, ao OGMO, ao tomador de serviço, conforme o caso, e ao SESSTP,
referentes ao semestre, bem como o resumo das medidas adotadas.

ANEXO III

CURRÍCULO BÁSICO DO CURSO PARA COMPONENTES DA CPATP

1. Organização do trabalho e riscos ambientais.
2. Mapeamento de risco:
a) Riscos físicos;
b) Riscos químicos;
c) Riscos biológicos;
d) Riscos ergonômicos;
e) Riscos de acidentes.
3. Introdução à segurança do trabalho.
a) Acidentes do trabalho.
b) Conceito legal; conceito prevencionista; outros casos considerados como acidentes

do trabalho;
c) Causas dos acidentes do trabalho;

Equipamentos portuários sob os aspectos da segurança.
4. Inspeção de segurança - Conceito de importância; objetivos; levantamento das

condições ambientais e de trabalho; relatório.
5. Investigação dos acidentes - Procura das causas do acidente; fonte da lesão; fator

pessoal de insegurança; natureza da lesão, localização da lesão, levantamento das
condições ambientais e de trabalho.

6. Análise dos acidentes - Comunicação do acidente; cadastro de acidentados;
levantamento das causas dos acidentes; medidas de segurança a serem adotadas; taxa de
frequência; taxa de gravidade e estatística de acidentes.

7. Campanhas de segurança - SIPATP (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do
Trabalho Portuário); CANPAT (Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do



Trabalho); campanhas internas.
8. Equipamento de Proteção Individual/Coletivo - EPI/EPC - Exigência legal para

empresa e empregados; EPI/EPC de uso permanente; EPI/EPC de uso temporário;
relação dos EPI/EPC mais usados e as formas de sua utilização.

9. Princípios básicos de prevenção de incêndios - Normas básicas; procedimentos em
caso de incêndio; classe de incêndio e tipos de equipamentos para seu combate, tática e
técnicas de combate a incêndios.

10. Estudo da NR-29 e NR-5 - Organização e funcionamento da CPATP, preenchimento
do Anexo I da NR-29.

11. Reuniões da CPATP - Organização e finalidade; forma de atuação dos
representantes; reuniões ordinária e extraordinária; realização prática de uma reunião da
CPATP.

12. Primeiros socorros - Material necessário para emergência; tipos de emergências;
como prestar primeiros socorros.

13. Análise de riscos e impactos ambientais.
14. Noções básicas sobre produtos perigosos.

ANEXO IV

PRODUTOS REGULAMENTOS

1. Óleos - Convenção MARPOL 73/78, Anexo I. Lei n. 9.966/2000 (Lei do Óleo)

2. Gases

- Código Internacional para Construção e Equipamentos de Navios que transportam Gases
Liquefeitos a Granel (IGC Code)

- Códigos para Construção e Equipamentos de Navios que Transportam Gases Liquefeitos
a Granel (Gas Carrier Code - GC Code)

- Código para Navios Existentes que Transportam Gases Liquefeitos a Granel (Existing
Ships Code)

3. Químicos perigosos com substâncias líquidas nocivas

- Regras para o Controle da Poluição por Substâncias Líquidas Nocivas Transportadas a
Granel (Convenção MARPOL 73/78, Anexo II).

- Código para Construção de Navios e Equipamentos que Transportam Produtos Químicos
a Granel (BCH Code).

- Código Internacional para Construção de Navios e Equipamentos que Transportam
Produtos Químicos a Granel (IBC Code).

4. Substâncias embaladas, materiais e artigos perigosos ou potencialmente perigosos,
incluindo resíduos e prejudiciais ao meio ambiente

- Código Marítimo Internacional para Transporte de Mercadorias Perigosas - (IMDG
Code) da IMO

5. Materiais sólidos que possuam riscos químicos e materiais sólidos a granel, incluindo
resíduos

- Código de Práticas Seguras para Cargas Sólidas a Granel - BC Code da IMO, Apêndice
B

ANEXO V

MERCADORIAS PERIGOSAS

CLASSE 1 - EXPLOSIVOS

DIVISÃO DESCRIÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ARTIGO

1.1 Substâncias ou produtos que apresentam um risco de explosão de toda a massa



1.2 Substâncias ou produtos que apresentam um risco de projeção, mas não um risco de explosão de toda a massa

1.3 Substâncias e produtos que apresentam um risco de ignição e um risco de que se produzam pequenos efeitos de onda de choque ou projeção, ou de ambos os efeitos,
mas que não apresentam um risco de explosão de toda a massa

1.4 Substâncias e produtos que não apresentam nenhum risco considerável

1.5 Substâncias e produtos muito insensíveis e produtos que apresentam um risco de explosão de toda a massa

1.6 Produtos extremamente insensíveis que não apresentam risco de explosão de toda a massa

CLASSE 2 - GASES COMPRIMIDOS, LIQ UEFEITOS, DISSOLVIDOS SOB PRESSÃO

DIVISÃO DESCRIÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ARTIGO

2.1 Gases inflamáveis

2.2 Gases não inflamáveis, não venenosos

2.3 Gases venenosos (tóxicos)

CLASSE 3 - 3 LÍQ UIDOS INFLÁMAVEIS

DIVISÃO DESCRIÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ARTIGO

3.1 Líquidos inflamáveis com ponto de fulgor baixo: compreende os líquidos cujo ponto de fulgor é inferior a -18o C (0o F).

3.2 Líquidos inflamáveis com ponto de fulgor médio: compreende os líquidos cujo ponto de fulgor é igual ou superior a -18o C (0o F) e inferior a 23o C (73o F).

3.3 Líquidos inflamáveis com ponto de fulgor alto: compreende os líquidos cujo ponto de fulgor é igual ou superior a 23o C (73o F) porém não superior a 61o C (141o F).

CLASSE 4 - SÓLIDOS INFLAMÁVEIS, SUBSTÂNCIAS SUJEITAS À COMBUSTÃO ESPONTÂNEA, SUBSTÂNCIAS Q UE, EM CONTATO COM A ÁGUA EMITEM GASES
INFLAMÁVEIS

DIVISÃO DESCRIÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ARTIGO

4.1 Sólidos sujeitos a rápida combustão imediata e sólidos que podem causar ignição mediante fricção; autorreativos (sólidos e líquidos) e substâncias relacionadas;
explosivos neutralizados (reação exortérmica).

4.2 Substâncias sujeitas à combustão espontânea.

4.3 Substâncias que, em contato com a água, emitem gases inflamáveis.

CLASSE 5 - SUBSTÂNCIAS OXIDANTES, PERÓXIDOS ORGÂNICOS

DIVISÃO DESCRIÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ARTIGO

5.1 Substâncias (Agentes) oxidantes

5.2 Peróxidos orgânicos

CLASSE 6 - SUBSTÂNCIAS VENENOSAS (TÓXICAS), SUBSTÂNCIAS INFECTANTES

DIVISÃO DESCRIÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ARTIGO

6.1 Substâncias venenosas (tóxicas)

6.2 Substâncias infectantes

CLASSE 7 - MATERIAIS RADIOATIVOS

CLASSE 8 - SUBSTÂNCIAS CORROSIVAS

CLASSE 9 - MISTURAS DE SUBSTÂNCIAS E ARTIGOS PERIGOSOS

* Título com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

Observações: (*)
A CLASSE 3 - LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS não possui as - DIVISÕES - 3.1, 3.2 e 3.3;
de acordo com as seguintes publicações:

a) RECOMMENDATION ON THE TRANSPORT OF DANGEROUS GOOD - MODEL
REGULATIONS - TWELFTH REVISED EDITION;



b) IMDG CODE - 2000 EDITION - AMENDMENT 30.00; e
c) RESOLUÇÃO 420 da ANTT.

ANEXO VI

SÍMBOLOS PADRONIZADOS PELA I.M.O ETIQUETAS

•• Anexo VI com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

CLASSE 1

** Local para indicação da subclasse - para ser deixado sem inscrição se o explosivo
tem risco subsidiário.
* Local para indicação do grupo de compatibilidade - para ser deixado sem inscrição se
o explosivo tem risco subsidiário.

CLASSE 2

CLASSE 3



CLASSE 4

CLASSE 5

CLASSE 6

CLASSE 7



CLASSE 8

CLASSE 9

9

SINAL DE TEMPERATURA ELEVADA



MARCA DE POLUENTE MARINHO

FUMIGAÇÃO SINAL DE ADVERTÊNCIA

CLASSE 1 - SUBSTÂNCIAS EXPLOSIVAS OU ARTIGOS



(N. 1.4) (N. 1.5) (N. 1.6)

DIVISÃO 1.4 DIVISÃO 1.5 DIVISÃO 1.6

Fundo: em laranja
Números em preto e devem ter 30 mmde altura por 5 mmde largura (para um rótulo
medindo 100 mmx 100 mm). Número 1 no canto inferior.
** Local para indicação da subclasse - para ser deixado sem inscrição se o explosivo
tem risco subsidiário.
* Local para indicação do grupo de compatibilidade - para ser deixado sem inscrição se
o explosivo tem risco subsidiário.

CLASSE 2 - GASES

(N. 2.1)

CLASSE 2.1 - GASES INFLAMÁVEIS
Símbolo - Chama em preto ou branco
Fundo em vermelho - número 2 no canto inferior



(N. 2.2)
CLASSE 2.2 - GASES NÃO INFLAMÁVEIS E NÃO TÓXICOS
Símbolo - Cilindro de gás preto ou branco
Fundo em verde - número 2 no canto inferior

(N. 2.3)
CLASSE 2.3 - GASES TÓXICOS
Símbolo: Caveira em preto
Fundo em branco
número 2 no canto inferior

CLASSE 3 - LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS

(N. 3)



CLASSE 3 - LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS
Símbolo: Chama em preto ou branco
Fundo vermelho
número 3 no canto inferior

CLASSE 4

(N. 4.1)
CLASSE 4.1 - SÓLIDOS INFLAMÁVEIS
Símbolo - chama em preto
Fundo branco com sete listas verticais vermelhas
número 4 no canto inferior

(N. 4.2)
CLASSE 4.2 - SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A
COMBUSTÃO ESPONTÂNEA
Símbolo - Chama em preto



Fundo metade superior branca e metade inferior vermelha
número 4 no canto inferior

(N. 4.3)
CLASSE 4.3 - SUBSTÂNCIAS QUEEM CONTATO COM AÁGUA EMITEM GASES
INFLAMÁVEIS
Símbolo - chama preta ou branca
Fundo azul
número 4 no canto inferior

CLASSE 5 - SUBSTÂNCIAS OXIDANTES

CLASSE 6 - SUBSTÂNCIAS TÓXICAS

(N. 6.1)
CLASSE 6.1 - SUBSTÂNCIAS TÓXICAS
Símbolo - caveira em preto
Fundo branco



número 6 no canto inferior

(N. 6.2)
CLASSE 6.2 - SUBSTÂNCIAS INFECTANTES
A metade inferior da etiqueta deve ter a inscrição SUBSTÂNCIA INFECTANTE e em
caso de dano ou vazamento comunicar imediatamente a autoridade de saúde pública.
Símbolo: três meia-luas crescentes superpostas em um círculo e inscrições em preto
Fundo branco
número 6 no canto inferior

CLASSE 7 - MATERIAL RADIOATIVO

(N. 7A)
Categoria I - Branco
Símbolo - Trifólio em preto, fundo branco.
Texto obrigatório em preto na metade inferior da etiqueta contendo: RADIOATIVO
Conteúdo .......
Atividade .......
Uma barra vertical vermelha após a palavra RADIOATIVO;
e o número 7 no canto inferior



(N. 7B)
Categoria II - Amarelo
Duas barras verticais em vermelho após a palavra RADIOATIVO
número 7 no canto inferior

(N. 7C)
Categoria III - Amarelo
Duas barras verticais em vermelho após a palavra RADIOATIVO
número 7 no canto inferior
Símbolo - Trifólio em preto, fundo branco.
Texto obrigatório em preto na metade inferior da etiqueta contendo: RADIOATIVO
Conteúdo ......
Atividade ......
num retângulo em preto: Índice de transporte

CLASSE 7 - MATERIAL FÍSSIL



(N. 7E)
Fundo Branco
Texto (obrigatório) em preto na parte superior da etiqueta escrito: FÍSSIL.
Na metade inferior da etiqueta, num retângulo em preto: ÍNDICE DE SEGURANÇA
CRÍTICA
número 7 no canto inferior

CLASSE 8 - SUBSTÂNCIAS CORROSIVAS

(N. 8)
Símbolo: Líquidos pingando de dois recipientes de vidro atacando um pedaço de metal
e uma mão em preto
Fundo: metade superior em branco e metade inferior em preto com bordas em branco
número 8 no canto inferior

CLASSE 9 - MISTURA DE SUBSTÂNCIAS E ARTIGOS PERIGOSOS



9

(N. 9)
Símbolo: sete listas verticais na metade superior da etiqueta em preto
Fundo: branco
número 9 sublinhado no canto inferior

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MERCADORIAS PERIGOSAS

EXPEDIDOR NÚMERO DE REFERÊNCIA

CONSIGNATÁRIO TRANSPORTADOR

Declaração de Arrumação Contêiner / Veículo

DECLARAÇÃO:

Declaro que a arrumação do contêiner / veículo está de acordo com o disposto na
Introdução Geral do IMDG Code, parágrafo 12.3.7 ou 17.7.7.

NOME / CARGO, ORGANIZAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Local e Data

Assinatura e Nome do Embalador

Nome do Navio / Viagem no Porto de Carga
(Reservado para texto e outras informações)

Porto de Carga

Marca e número, quando aplicável, identificação ou número de registro da unidade

N. e tipo de embalagens, nome de expedição / nome técnico correto, classe, divisão de
risco, N. ONU, Grupo de embalagem / envase, Ponto de fulgor (ºC c.f.), temperatura
de controle e de emergência, identificação de mercadoria como Poluentes Marinhos,
procedimentos de emergência (EmS / Fem) e procedimentos de primeiros socorros
(MFAG).

Peso Bruto
Peso Líquido

Mercadorias Transportadas como:

Carga Heterogênea
( ) Carga Homogênea
( ) Embalagens para Granéis
( ) Tipo de Unidade

Contêiner:
aberto ( )
fechado ( )

OBS: - Nomes comerciais, somente, não são permitidos
- Quando for o caso, as expressões: RESÍDUO, QUANTIDADE LIMITADA ou VAZIO SEM LIMPAR, deverão constar junto aos nomes técnicos dos produtos.

Informações Adicionais:

DECLARAÇÃO:

Pelo presente documento, declaro que os nomes técnicos corretos, nome de expedição
acima indicados correspondem com exatidão ao conteúdo dessa remessa estando

Nome / Cargo, Companhia / Organização do Signatário



classificadas, embaladas (embalagens aprovadas), marcadas, rotuladas e estão sob todos
os aspectos em condições adequadas para o transporte, de acordo com as normas
nacionais e internacionais.

Local e Data:
Assinatura e Nome do Expedidor

ANEXO VIII

MODELO DE FICHA DE EMERGÊNCIA

•• Anexo VIII com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

ANEXO IX

CARGAS PERIGOSAS

•• Anexo IX com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

TABELA DE SEGREGAÇÃO

CLASSE 1.1 1.2
1.5

1.3 1.4 2.1 2.2 2.3 3 4.1 4.2 4.3 5.1 5.2 6.1 6.2 7 8 9

Explosivos 1.1, 1.2, 1.5 * * * 4 2 2 4 4 4 4 4 4 2 4 2 4 x

Explosivos 1.3 * * * 4 2 2 4 3 3 4 4 4 2 4 2 2 x

Explosivos 1.4 * * * 2 1 1 2 2 2 2 2 2 x 4 2 2 x

Gases inflamáveis 2.1 4 4 2 x x x 2 1 2 x 2 2 x 4 2 1 x

Gases não tóxicos, não inflamáveis 2.2 2 2 1 x x x 1 x 1 x x 1 x 2 1 x x

Gases venenosos 2.3 2 2 1 x x x 2 x 2 x x 2 x 2 1 x x



Líquido inflamáveis 3 4 4 2 2 1 2 x x 2 1 2 2 x 3 2 x x

Sólidos inflamáveis 4.1 4 3 2 1 x x x x 1 x 1 2 x 3 2 1 x

Substâncias sujeitas à combustão espontânea 4.2 4 3 2 2 1 2 2 1 x 1 2 2 1 3 2 1 x

Substâncias que são perigosas quando molhadas
4.3 4 4 2 x x x 1 x 1 x 2 2 x 2 2 1 x

Substâncias oxidantes 5.1 4 4 2 2 x x 2 1 2 2 x 2 1 3 1 2 x

Peróxidos orgânicos 5.2 4 4 2 2 1 2 2 2 2 2 2 x 1 3 2 2 x

Venenos 6.1 2 2 x x x x x x 1 x 1 1 x 1 x x x

Substâncias infecciosas 6.2 4 4 4 4 2 2 3 3 3 2 3 3 1 x 3 3 x

Materiais radiativos 7 2 2 2 2 1 1 2 2 2 2 1 2 x 3 x 2 x

Corrosivos 8 4 2 2 1 x x x 1 1 1 2 2 x 3 2 x x

Misturas de substâncias e artigos perigosos 9 x x x x x x x x x x x x x x x x x

Números e símbolos relativos aos seguintes termos conforme definidos na seção 15 para
a introdução geral do IMDG Code:
1 - “Longe de”
2 - “Separado de”
3 - “Separado por um compartimento completo”
4 - “Separado longitudinalmente por um compartimento completo”
x - a segregação caso haja, é indicada na ficha individual da substância no IMDG
* - não é permitida a armazenagem na área portuária

TIPO DE SEGREGAÇÃO
SENTIDO DE SEGREGAÇÃO

LONGITUDINAL TRANSVERSAL VERTICAL

TIPO 1 Não há restrições Não há restrições Permitido um remonte

TIPO 2 Um espaço para contêiner ou contêiner neutro. Um espaço para contêiner ou contêiner neutro. Proibido o remonte.

TIPO 3 Um espaço para contêiner ou contêiner neutro. Dois espaços para contêineres ou dois contêineres neutros. Proibido o remonte.

TIPO 4 À distância de pelo menos24 metros. À distância de pelo menos24 metros. Proibido o remonte.

TIPO X Não há nenhuma recomendação geral. Consultar a FICHA correspondente de cada produto.

OBSERVAÇÕES:
a) A tabela de segregação anexa, está baseada no quadro de segregação do Código

Marítimo Internacional de Mercadorias Perigosas - IMDG/CODE-IMO.
b) Um “espaço para contêineres”, significa uma distância de pelo menos6 metros no

sentido longitudinal e pelo menos2,4 metros no sentido transversal do armazenamento.
c) Contêiner neutro significa cofre com carga compatível com o da mercadoria

perigosa (ex.: contêiner com carga geral - não alimento).
d) Não será permitido o armazenamento na área portuária de explosivos em geral

(Classe 1) e tóxicos infectantes (Classe 6.2).



•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 1.895, de 9-12-2013.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 53, de 17-12-1997, e com redação determinada pela
Portaria n. 158, de 10-4-2006. Vide o anexo I-A da NR 28, que determina o valor das
multas específicas de trabalho portuário. A Lei n. 8.630, de 25-10-1993, regulamentada
pelo Decreto n. 1.886, de 29-4-1996, dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos
portos organizados e das instalações portuárias. A Lei n. 9.719, de 27-11-1998, dispõe
sobre normas e condições gerais de proteção ao trabalho portuário e institui multas pela
inobservância de seus preceitos. A Resolução n. 2.239, de 15-11-2011, da ANTAQ,
aprova norma de procedimentos para o trânsito seguro de produtos perigosos por
instalações portuárias situadas dentro ou fora da área do porto organizado.



NR 30

Segurança E Saúde No Trabalho Aquaviário (*)

30.1. Objetivo
30.1.1. Esta norma regulamentadora tem como objetivo a proteção e a regulamentação

das condições de segurança e saúde dos trabalhadores aquaviários.
30.1.1.1. Para outras categorias de trabalhadores que realizem trabalhos a bordo de

embarcações a regulamentação das condições de segurança e saúde dos trabalhadores
se dará na forma especificada nos Anexos a esta norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 58, de 19-6-2008.

30.2. Aplicabilidade
30.2.1. Esta norma aplica-se aos trabalhadores das embarcações comerciais, de

bandeira nacional, bem como às de bandeiras estrangeiras, no limite do disposto na
Convenção da OIT n. 147 - Normas Mínimas para Marinha Mercante, utilizadas no
transporte de mercadorias ou de passageiros, inclusive naquelas embarcações utilizadas
na prestação de serviços.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 58, de 19-6-2008.

30.2.1.1. O disposto nesta NR aplica-se, no que couber, às embarcações abaixo de 500
AB, consideradas as características físicas da embarcação, sua finalidade e área de
operação.

30.2.1.2. Esta norma aplica-se na forma estabelecida em seus Anexos, aos
trabalhadores das embarcações artesanais, comerciais e industriais de pesca, das
embarcações e plataformas destinadas à exploração e produção de petróleo, das
embarcações específicas para a realização do trabalho submerso e de embarcações e
plataformas destinadas a outras atividades.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 58, de 19-6-2008.

30.2.2. A observância desta Norma Regulamentadora não desobriga as empresas do
cumprimento de outras disposições legais com relação à matéria e ainda daquelas
oriundas de convenções, acordos e contratos coletivos de trabalho.

30.2.3. Às embarcações classificadas de acordo com a Convenção Solas, cujas normas
de segurança são auditadas pelas sociedades classificadoras, não se aplicarem as NR-
10, 13 e 23.

30.2.3.1. Às plataformas e os navios plataforma não se aplica o disposto no subitem
anterior.



30.2.3.2. Para as embarcações descritas no subitem 30.2.3, são exigidas a
apresentação dos certificados de classe.

• Código: 130.339-2. Infração: 3. Tipo: S.

30.3. Competências
30.3.1. Dos armadores e seus prepostos
30.3.1.1. Cabe aos armadores e seus prepostos:
a) cumprir e fazer cumprir o disposto nesta NR, bem como a observância do contido

no item 1.7 da NR 01 - Disposições Gerais e das demais disposições legais de
segurança e saúde no trabalho;

b) disponibilizar aos trabalhadores as normas de segurança e saúde no trabalho
vigentes, publicações e material instrucional em matéria de segurança e saúde, bem-
estar e vida a bordo;

• Código: 130.003-2. Infração: 1. Tipo: S.

c) responsabilizar-se por todos os custos relacionados à implementação do PCMSO;

• Código: 130.340-6. Infração: 2. Tipo: M.

d) disponibilizar, sempre que solicitado pelas representações patronais ou de
trabalhadores, as estatísticas de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho.

• Código: 130.005-9. Infração: 2. Tipo: S.

30.3.2. Dos trabalhadores
30.3.2.1. Cabe aos trabalhadores:
a) cumprir as disposições da presente NR, bem como a observância do contido no item

1.8 da NR 1 - Disposições Gerais e das demais disposições legais de segurança e saúde
no trabalho;

b) informar ao oficial de serviço ou a qualquer membro do GSTB, conforme
estabelecido em 30.4, as avarias ou deficiências observadas que possam constituir risco
para o trabalhador ou para a embarcação;

c) utilizar corretamente os dispositivos e equipamentos de segurança e estar
familiarizado com as instalações, sistemas de segurança e compartimentos de bordo.

30.4. Grupo de Segurança e Saúde no Trabalho a Bordo de Embarcações - GSSTB.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 58, de 19-6-2008.

30.4.1. É obrigatória a constituição de GSSTB a bordo das embarcações de bandeira
nacional com, no mínimo, 100 de arqueação bruta (AB).



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 58, de 19-6-2008.

• Código: 130.616-2. Infração: 4. Tipo: S.

30.4.1-A. As embarcações de bandeira estrangeira que forem operar por mais de 90
dias em águas jurisdicionais brasileiras e com trabalhadores brasileiros a bordo aplica-
se o disposto no item 30.4.1.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 100, de 17-1-2013.

30.4.1.1. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) das empresas de
navegação marítima/fluvial deve ser constituída pelos empregados envolvidos nas
atividades de cada estabelecimento da empresa e por marítimos empregados,
efetivamente trabalhando nas embarcações da empresa, eleitos na forma estabelecida
pela Norma Regulamentadora n. 5 (NR 5), obedecendo-se as regras abaixo definidas:

•• Alínea a acrescentada  pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.341-4. Infração: 4. Tipo: S.

a) o total de empregados existentes em cada estabelecimento da empresa deve
determinar o número de seus representantes, de acordo com o Quadro I da NR 5;

•• Alínea a acrescentada  pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.342-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) os marítimos devem ser representados na CIPA do estabelecimento sede da
empresa, por um membro titular para cada dez embarcações da empresa, ou fração, e de
um suplente para cada vinte embarcações da empresa, ou fração.

• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 12, de 31-05-2007.

• Código: 130.343-0. Infração: 3. Tipo: S.

30.4.1.2. Os marítimos titulares e suplentes devem ser eleitos em votação em separado
para comporem a CIPA, tendo todos os direitos assegurados pela NR 5.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.344-9. Infração: 2. Tipo: S.



30.4.1.3. A participação dos marítimos eleitos nas reuniões da CIPA fica condicionada
à presença da embarcação onde ele está lotado no município onde a empresa tem
estabelecimento, no dia da reunião, desde que razões operacionais não impeçam sua
saída de bordo.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

30.4.1.3.1. As despesas decorrentes da participação do marítimo eleito nas reuniões da
CIPA são responsabilidade da empresa.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.345-7. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.1.4. Observado o item 30.4.1.3, a empresa deve adequar as datas das reuniões da
CIPA de modo a permitir a presença dos marítimos a no mínimo três reuniões durante
cada ano de seu mandato.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.346-5. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.1.4.1. No caso do representante dos marítimos estar em trânsito pelo
estabelecimento da empresa em virtude de início ou término de férias ou de afastamento
legal, a data da reunião da CIPA deve ser alterada, para permitir a sua participação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.347-3. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.1.4.2. No caso previsto no subitem 30.4.1.4.1, deve-se alterar a data de contagem
do início das férias ou do afastamento legal, ou do regresso do marítimo para bordo
devido ao fim das férias ou do afastamento legal, correspondente ao número de dias
necessários à sua participação na reunião da CIPA.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.348-1. Infração: 1. Tipo: S.

30.4.1.5. A administração de bordo deve adequar o regime de serviço a bordo para
que o representante dos marítimos possa participar das reuniões da CIPA sem prejuízo
de suas horas de repouso.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 12, de 31-5-2007.

• Código: 130.349-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.1.6. Os cipeiros marítimos eleitos, titulares e suplentes, devem participar da
reunião mensal do GSSTB quando estiverem embarcados.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 100, de 17-1-2013.

• Código: 130.617-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.2. Obrigam-se ao cumprimento da presente norma as empresas privadas ou
públicas e órgãos da administração direta ou indireta.

30.4.3. O GSSTB, funcionará sob orientação e apoio técnico dos serviços
especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho, observando o
disposto na NR 04.

30.4.4. A constituição do GSSTB não gera estabilidade aos seus membros, em razão
das peculiaridades inerentes à atividade a bordo das embarcações mercantes.

30.4.5. Da composição
30.4.5.1. O Grupo de Segurança e Saúde do Trabalho a Bordo - GSSTB fica sob a

responsabilidade do comandante da embarcação e deve ser integrado pelos seguintes
tripulantes:

• Código: 130.008-3. Infração: 2. Tipo: S.

- Oficial encarregado da segurança;
- Chefe de máquinas;
- Mestre de Cabotagem ou Contramestre;
- Tripulante responsável pela seção de saúde;
- Marinheiro de Máquinas.
30.4.5.2. O comandante da embarcação poderá convocar outro qualquer membro da

tripulação.
30.4.6. Das finalidades do GSSTB:
a) manter procedimentos que visem à preservação da segurança e saúde no trabalho e

do meio ambiente, procurando atuar de forma preventiva;
b) agregar esforços de toda a tripulação para que a embarcação possa ser considerada

local seguro de trabalho;
c) contribuir para a melhoria das condições de trabalho e de bem-estar a bordo;
d) recomendar modificações e receber sugestões técnicas que visem a garantia de

segurança dos trabalhos realizados a bordo;
e) investigar, analisar e discutir as causas de acidentes do trabalho a bordo, divulgando

o seu resultado;



f) adotar providências para que as empresas mantenham à disposição do GSSTB
informações, normas e recomendações atualizadas em matéria de prevenção de
acidentes, doenças relacionadas ao trabalho, enfermidades infectocontagiosas e outras
de caráter médico-social;

g) zelar para que todos a bordo recebam e usem equipamentos de proteção individual e
coletiva para controle das condições de risco.

30.4.7. Das atribuições
30.4.7.1. Cabe ao GSSTB:
a) zelar pelo cumprimento a bordo das normas vigentes de segurança, saúde no

trabalho e preservação do meio ambiente;
b) avaliar se as medidas existentes a bordo para prevenção de acidentes e doenças

relacionadas ao trabalho são satisfatórias;
c) sugerir procedimentos que contemplem medidas de segurança do trabalho,

especialmente quando se tratar de atividades que envolvam risco;
d) verificar o correto funcionamento dos sistemas e equipamentos de segurança e de

salvatagem;
e) investigar, analisar e divulgar os acidentes ocorridos a bordo, com ou sem

afastamento, fazendo as recomendações necessárias para evitar a possível repetição dos
mesmos;

f) preencher o quadro estatístico de acordo com o modelo constante no Quadro I anexo
e elaborar relatório encaminhando-os ao empregador;

g) participar do planejamento para a execução dos exercícios regulamentares de
segurança, tais como abandono, combate a incêndio, resgate em ambientes confinados,
prevenção a poluição e emergências em geral, avaliando os resultados e propondo
medidas corretivas;

h) promover, a bordo, palestras e debates de caráter educativo, assim como a
distribuição de publicações e/ou recursos audiovisuais relacionados com os propósitos
do grupo;

i) identificar as necessidades de treinamento sobre segurança, saúde do trabalho e
preservação do meio ambiente;

j) quando da ocorrência de acidente de trabalho o GSSTB deve zelar pela emissão da
CAT e escrituração de termo de ocorrência no diário de bordo.

30.4.8. Das reuniões
30.4.8.1. O GSSTB reunir-se-á, em sessão ordinária, de caráter obrigatório, pelo

menos uma vez a cada trinta dias.

• Código: 130.009-1. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.8.2. Em sessão extraordinária:
a) por iniciativa do comandante da embarcação;
b) por solicitação escrita da maioria dos componentes do GSSTB ao comandante da

embarcação;



• Código: 130.010-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) quando da ocorrência de acidente de trabalho, tendo como consequência óbito ou
lesão grave do acidentado;

• Código: 130.011-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) na ocorrência de incidente, práticas ou procedimentos que possam gerar riscos ao
trabalho a bordo.

• Código: 130.012-1. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.8.3. Serão consideradas de efetivo trabalho as horas destinadas ao cumprimento
das atribuições do GSSTB que devem ser realizadas durante a jornada de trabalho.

• Código: 130.013-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.8.4. O comandante tomará as providências para proporcionar aos membros do
GSSTB, os meios necessários ao desempenho de suas funções e ao cumprimento das
deliberações do grupo.

• Código: 130.344-9. Infração: 2. Tipo: S.

30.4.8.5. Ao final de cada reunião será elaborada uma ata referente às questões
discutidas.

• Código: 130.077-6. Infração: 1. Tipo: S.

30.4.8.5.1. As atas das reuniões ficarão arquivadas a bordo, sendo extraídas cópias
para o envio à direção da empresa ou quando houver, diretamente ao Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT.

• Código: 130.350-3. Infração: 1. Tipo: S.

30.4.8.6. Anualmente, sempre que compatível com a movimentação da embarcação, o
GSSTB reunir-se-á a bordo com representantes do SESMT da empresa, em porto
nacional escolhido por esta, para acompanhamento, monitoração e avaliação das
atividades do referido grupo.

• Código: 130.015-6. Infração: 1. Tipo: S.

30.4.8.7. Quando o empregador não for obrigado a manter o SESMT, deverá recorrer



aos serviços profissionais de uma assessoria especializada em segurança e medicina do
trabalho para avaliação anual das atividades do GSSTB.

• Código: 130.016-4. Infração: 1. Tipo: S.

30.4.9. Das comunicações e providências
30.4.9.1. Cabe ao comandante da embarcação:
a) comunicar e divulgar as normas que a tripulação deve conhecer e cumprir em

matéria de segurança e saúde no trabalho a bordo e preservação do meio ambiente;

• Código: 130.351-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) dar conhecimento à tripulação das sanções legais que poderão advir do
descumprimento das Normas Regulamentadoras, no que tange ao trabalho a bordo;

• Código: 130.079-2. Infração: 1. Tipo: S.

c) encaminhar à empresa as atas das reuniões do GSSTB solicitando o atendimento
para os itens que não puderam ser resolvidos com os recursos de bordo.

• Código: 130.080-6. Infração: 1. Tipo: S.

30.4.9.2. Cabe ao armador e seus prepostos:
a) analisar as propostas do grupo, implementando-as sempre que se mostrarem

adequadas e exequíveis e, em qualquer caso, informar ao GSSTB sua decisão
fundamentada;

• Código: 130.017-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) quando do transporte de substâncias perigosas, assegurar que o comandante da
embarcação tenha conhecimento das medidas de segurança que deverão ser tomadas;

• Código: 130.018-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) promover os meios necessários para o cumprimento das atribuições do GSSTB
previstas nos itens 30.7 e 30.8.

• Código: 130.352-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.5. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
30.5.1. As empresas ficam obrigadas a elaborar Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promover e preservar a saúde de seus



empregados, conforme disposto na NR 7 e observado o disposto no Quadro II - Padrões
Mínimos dos Exames Médicos.

• Código: 130.353-8. Infração: 4. Tipo: M

30.5.2. Para cada exame médico realizado, o médico emitirá o Atestado de Saúde
Ocupacional - ASO, em três vias.

• Código: 130.354-6. Infração: 2. Tipo: M.

30.5.2.1. A primeira via do ASO deve ser mantida a bordo da embarcação em que o
trabalhador estiver prestando serviço.

• Código: 130.355-4. Infração: 1. Tipo: M.

30.5.2.2. A segunda via do ASO deve ser obrigatoriamente entregue ao trabalhador,
mediante recibo nas outras duas vias.

• Código: 130.356-2. Infração: 1. Tipo: M.

30.5.2.3. A terceira via do ASO deve ser mantida na empresa em terra.

• Código: 130.357-0. Infração: 1. Tipo: M.

30.5.3. Caso o prazo de validade do exame médico expire no decorrer de uma
travessia, fica prorrogado até a data da escala da embarcação em porto onde hajam as
condições necessárias para realização desses exames, observado o prazo máximo de
quarenta e cinco dias.

• Código: 130.024-5. Infração: 2. Tipo: M.

30.6. Da Alimentação
30.6.1. Toda embarcação comercial deve ter a bordo o aprovisionamento de víveres e

água potável, devendo ser observado: o número de tripulantes, a duração, a natureza da
viagem e as situações de emergência.

• Código: 130.358-9. Infração: 4. Tipo: S.

30.6.1.1. Deverá ser garantido um cardápio balanceado, cujo teor nutritivo atenda às
exigências calóricas necessárias às condições de saúde e conforto dos trabalhadores,
adequadas ao tipo de atividade e que assegure o bem-estar a bordo.



• Código: 130.026-1. Infração: 2. Tipo: S.

30.7. Higiene e Conforto a Bordo
30.7.1. Os corredores e a disposição dos camarotes, refeitórios e salas de recreação,

devem garantir uma adequada segurança e proteção contra as intempéries e condições
da navegação, bem como isolamento do calor, do frio, do ruído excessivo e das
emanações provenientes de outras partes da embarcação.

• Código: 130.027-0. Infração: 3. Tipo: S.

30.7.1.1. Ao longo do convés a embarcação deverá possuir uma via de segurança para
passagem dos tripulantes.

• Código: 130.028-8. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.2. As tubulações de vapor, de descarga de gases e outras semelhantes, não devem
passar pelas acomodações da tripulação nem pelos corredores que levem a elas.
Quando essas, por motivos técnicos, passarem por tais corredores, devem estar isoladas
e protegidas.

• Código: 130.029-6. Infração: 3. Tipo: S.

30.7.3. Toda embarcação deve estar provida de um sistema de ventilação adequado
que deve ser regulado para manter o ar em condições satisfatórias, de modo suficiente a
atender quaisquer condições atmosféricas.

• Código: 130.030-0. Infração: 3. Tipo: S.

30.7.4. Toda embarcação, à exceção daquelas destinadas exclusivamente à navegação
nos trópicos, deve estar provida de um sistema de calefação adequado para o
alojamento da tripulação. Os radiadores e demais equipamentos de calefação devem
estar instalados de modo a evitar perigo ou desconforto para os ocupantes dos
alojamentos.

• Código: 130.031-8. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.5. Todos os locais destinados à tripulação devem ser bem iluminados.

• Código: 130.032-6. Infração: 1. Tipo: S.

30.7.5.1. Quando não for possível obter luz natural suficiente, deve ser instalado um
sistema de iluminação artificial.



• Código: 130.033-4. Infração: 1. Tipo: S.

30.7.5.2. Nos camarotes, cada beliche deve estar provido de uma lâmpada elétrica,
individual.

• Código: 130.034-2. Infração: 1. Tipo: S.

30.7.6. Cada camarote deve estar provido de uma mesa ou de uma escrivaninha, um
espelho, pequenos armários para os artigos usados no asseio pessoal, uma estante para
livros e cabides para pendurar roupas, bem como de um armário individual e um cesto
de lixo. Todo mobiliário deverá ser de material liso e resistente, que não se deforme
pela corrosão.

• Código: 130.035-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.7. Nos casos de prévia utilização de qualquer acomodação por tripulante portador
de doença infectocontagiosa, o local deverá ser submetido a uma desinfecção
minuciosa.

• Código: 130.036-9. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.8. Os membros da tripulação devem dispor de camas individuais.

• Código: 130.037-7. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.9. As camas devem estar colocadas a uma distância uma da outra de modo a que
se permita o acesso a uma delas sem passar por cima da outra.

• Código: 130.038-5. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.9.1. A cama superior deve ser provida de escada fixa para acesso à mesma.

• Código: 130.039-3. Infração: 1. Tipo: S.

30.7.10. É vedada a sobreposição de mais de duas camas.

• Código: 130.040-7. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.11. É vedada a sobreposição de camas ao longo do costado da embarcação,
quando esta sobreposição impedir a ventilação e iluminação natural proporcionada por
uma vigia.



• Código: 130.041-5. Infração: 1. Tipo: S.

30.7.12. As camas não devem estar dispostas a menos de 30 cm do piso.

• Código: 130.042-3. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.13. Os colchões utilizados devem ter, no mínimo, densidade 26 e espessura de 10
cm, mantidos em perfeito estado de higiene e conservação.

• Código: 130.359-7. Infração: 1. Tipo: S.

30.7.14. O fornecimento, conservação e higienização da roupa de cama serão por conta
do empregador.

• Código: 130.360-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.15. As dimensões internas de uma cama não devem ser inferiores a 1,90 metros
por 0,80 metros.

• Código: 130.045-8. Infração: 2. Tipo: S.

30.7.16. Na embarcação onde a aplicação dos subitens 30.7.1 e 30.8.4, gere
modificações estruturais incompatíveis tecnicamente com as áreas disponíveis, ou
reformas capazes de influenciar na segurança da embarcação, deve ser apresentado pelo
armador projeto técnico alternativo para aprovação da autoridade competente.

• Código: 130.041-5. Infração: 1. Tipo: S.

30.8. Dos Salões de Refeições e Locais de Recreio
30.8.1. Os pisos e anteparas não devem apresentar irregularidades e devem ser

mantidos em perfeito estado de conservação.

• Código: 130.047-4. Infração: 2. Tipo: S.

30.8.1.1. Os pisos devem ser de material antiderrapante.

• Código: 130.048-2. Infração: 2. Tipo: S.

30.8.2. As mesas e cadeiras devem ser de material resistente à umidade, de fácil
limpeza e estar em perfeitas condições de uso.

• Código: 130.049-0. Infração: 2. Tipo: S.



30.8.2.1. As cadeiras devem possuir dispositivos para fixação ao piso.

• Código: 130.050-4. Infração: 1. Tipo: S.

30.8.3. Os salões de refeições e os locais de recreio devem ter iluminação, ventilação
e temperatura adequadas.

• Código: 130.051-2. Infração: 2. Tipo: S.

30.8.4. Nas embarcações maiores que 3000 AB, devem ser instaladas salas de lazer,
com mobiliário próprio.

• Código: 130.362-7. Infração: 1. Tipo: S.

30.8.4.1. Nas embarcações menores que as previstas no subitem 30.8.4, o refeitório
pode ser utilizado como sala de lazer.

30.9. Da Cozinha
30.9.1. A captação de fumaças, vapores e odores deve ser feita mediante a utilização

de um sistema de exaustão.

• Código: 130.053-9. Infração: 2. Tipo: S.

30.9.2. As garrafas de GLP, bem como suas conexões devem ser certificadas e
armazenadas fora do recinto da cozinha, em local sinalizado, protegido e ventilado.

• Código: 130.363-5. Infração: 3. Tipo: S.

30.10. Das Instalações Sanitárias
30.10.1. As instalações sanitárias devem obedecer aos seguintes requisitos:
a) os pisos devem ser de material antiderrapante, impermeável, de fácil limpeza e

devem estar providos de um sistema de drenagem;

• Código: 130.364-3. Infração: 1. Tipo: S.

b) os locais devem ser devidamente iluminados, arejados e, quando necessário,
aquecidos;

• Código: 130.056-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) as pias devem ter o necessário abastecimento de água doce, quente e fria;

• Código: 130.057-1. Infração: 2. Tipo: S.



d) os vasos sanitários devem ter pressão de descarga suficiente, permitindo seu
funcionamento a qualquer momento e o seu controle de modo individual e, quando
necessário, dispor de ducha higiênica próxima;

• Código: 130.058-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) quando houver vários vasos sanitários instalados num mesmo local os mesmos
devem estar separados por meio de divisórias que garantam a privacidade dos usuários;

• Código: 130.059-8. Infração: 2. Tipo: S.

f) as instalações sanitárias devem ser mantidas em permanente estado de conservação
e limpeza.

• Código: 130.365-1. Infração: 2. Tipo: S.

30.11. Dos Locais para Lavagem e Secagem de Roupas e Guarda de Roupas de
Trabalho

30.11.1. Todas as embarcações de um mínimo de 500 AB devem ter facilidades para
lavagem e secagem de roupas de trabalho.

• Código: 130.366-0. Infração: 2. Tipo: S.

30.11.2. As instalações para a lavagem de roupas devem ter abastecimento de água
doce.

• Código: 130.062-8. Infração: 2. Tipo: S.

30.11.3. Deve haver local devidamente arejado e de fácil acesso para guardar as
roupas de trabalho.

• Código: 130.367-8. Infração: 2. Tipo: S.

30.12. Da Proteção à Saúde
30.12.1. A enfermaria, quando existente, deve reunir condições quanto à sua

capacidade, área, instalações de água quente e fria, drenagem de líquidos e resíduos.

• Código: 130.064-4. Infração: 3. Tipo: S.

30.12.2. A enfermaria deve dispor de meios e materiais adequados para o cumprimento
de sua finalidade.



• Código: 130.368-6. Infração: 2. Tipo: S.

30.13. Segurança nos Trabalhos de Limpeza e Manutenção das Embarcações
30.13.1. Na limpeza de tanques de carga, óleo, lastro ou de espaços confinados é

obrigatório:
a) vistoria prévia do local por tripulante habilitado, com atenção especial ao

monitoramento dos percentuais de oxigênio, contaminantes e de explosividade da
mistura no ambiente, em conformidade com as normas vigentes;

• Código: 130.369-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) uso de ventilador, exaustor ou de ambos para a eliminação de gases e vapores, antes
de permitir a entrada de pessoas, a fim de manter uma atmosfera segura durante a
realização dos trabalhos;

• Código: 130.067-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) trabalho realizado em dupla, portando o executante um cabo guia que possibilite o
seu resgate, pelo observador;

• Código: 130.068-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) uso de aparelhos de iluminação e acessórios cujas especificações sejam adequadas
à área classificada;

• Código: 130.370-8. Infração: 4. Tipo: S.

e) proibição de fumar ou portar objetos que produzam chamas, centelhas ou faíscas;

• Código: 130.371-6. Infração: 4. Tipo: S.

f) uso de equipamentos de ar mandado ou autônomo de pressão positiva, em ambientes
com deficiência de oxigênio ou impregnados por gases e vapores tóxicos;

• Código: 130.071-7. Infração: 4. Tipo: S.

g) depositar em recipientes apropriados, estopas e trapos usados, com óleo, graxa,
solventes ou similares para terem destinação adequada.

• Código: 130.072-5. Infração: 3. Tipo: S.

30.13.2. A execução de serviços em espaços confinados somente deve ser realizado



após vistoria e emissão da respectiva Permissão de Trabalho pelo comandante da
embarcação ou seu preposto.

• Código: 130.073-3. Infração: 4. Tipo: S.

30.13.3. Não são permitidos trabalhos simultâneos de reparo e manutenção com as
operações de carga e descarga, quando prejudiquem a saúde e a integridade física dos
trabalhadores.

• Código: 130.372-4. Infração: 4. Tipo: S.

30.13.4. Os tripulantes não poderão realizar trabalhos em andaimes, estruturas altas e
em costado sem a observância das medidas de segurança devidas.

• Código: 130.373-2. Infração: 4. Tipo: S.

30.14. Disposições Complementares
30.14.1. As normas relativas à segurança e saúde no trabalho são regulamentadas

quanto à sua abrangência, aplicação e condições de trabalho, na forma de anexos a esta
norma, nas seguintes atividades:
- exploração e produção de petróleo em plataformas e navios-plataforma marítimos;
- pesca industrial e comercial;
- pesca artesanal;
- trabalho submerso;
- outras atividades realizadas a bordo de embarcações e plataformas.

QUADRO I

EMPRESA:
ANO:

NAVIO:

(1) HORAS HOMEM DE
EXPOSIÇÃO AO RISCO

NÚMERO DE ACIDENTES OCORRIDOS TAXA DE
ACIDENTADOS

MÊS QUANTIDADE (2) SEM AFASTAMENTO (3) COM AFASTAMENTO (4) TFSA (5) TFCA

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET



OUT

NOV

DEZ

TOTAL

(1) Total de horas à disposição do empregador (número de tripulantes x 24 horas x 30
dias).

(2) Aquele em que o empregado retorna às suas atividades normais no mesmo dia do
acidente ou no dia seguinte no início da próxima jornada de trabalho.

(3) Aquele em que o empregado não retorna às suas atividades normais no mesmo dia
do acidente ou no dia seguinte no início da próxima jornada de trabalho.

(4) Número de acidentes sem afastamento x 1.000.000 / número de horas homem de
exposição.

(5) Número de acidentes com afastamento x 1.000.000 / número de horas homem de
exposição.

QUADRO II

PADRÕES MÍNIMOS BÁSICOS NOS EXAMES MÉDICOS

Requisitos gerais para todos os trabalhadores marítimos por ocasião do exame médico:

a) não apresentar qualquer distúrbio em seu senso de equilíbrio, sendo capaz de movimentar-se sobre superfícies escorregadias irregulares e instáveis;

b) não apresentar qualquer limitação ou doença que possa impedir a sua movimentação normal e o desempenho das atividades físicas de rotina de bordo, incluído agachar, ajoelhar,
curvar e alcançar objetos localizados acima da altura do ombro;

c) ser capaz de subir e descer, sem ajuda, escadas verticais e inclinadas;

d) ser capaz de segurar, levantar, girar e manejar diversas ferramentas de uso comum, abrir e fechar alavancas e volantes de válvulas e equipamentos de uso comum;

e) se capaz de manter uma conversação normal;

f) não apresentar sintomas de distúrbios mentais ou de comportamento;

g) dentição - mínimo de 10 dentes naturais ou prótese similar, em cada arcada, que não comprometam a articulação normal e os tecidos moles.

Acuidade Visual

Suficiente com
correção
para
desempenhar
suas
atividades ou
funções a bordo.

Para os trabalhadores marítimos que se tornarem monoculares em serviço, sem evidência de doença degenerativa progressiva, será requerida uma acuidade
visual, com correção, compatível com as atividades ou funções que desempenham a bordo.

PADRÕES MÍNIMOS ESPECÍFICOS

Função a bordo Acuidade Visual Básica Acuidade Visual Corrigida

Comandante, Oficiais de Náutica e Subalternos da Seção de Convés Sem Correção
6 / 60 = 0,6

6 / 6 no melhor olho = 1 e
6 / 12 = 0,5 no outro olho



Tripulante que se tornou monocular em serviço com evidência de doença
progressiva no olho remanescente

Comandante, Oficiais de Náutica e
Subalternos da Seção de Convés

Sem Correção
6 / 60 = 0,6 6 / 6 = 1 no olho remanescente

Função a bordo Acuidade Visual Básica Acuidade Visual Corrigida

Oficiais de máquinas e Subalternos da Seção de Máquinas Sem Correção
6 / 60 = 0,6 6 / 18 = 0,4

Tripulante que se tornou monocular em serviço com evidência de doença
progressiva no olho remanescente

Oficiais de máquinas e Subalternos da Seção de Máquinas Sem Correção
6 / 60 = 0,6

6 / 9 = 0,6 no olho
remanescente

Para todas as funções a bordo serão considerados como padrões mínimos específicos:
- Sem condições significativas evidentes de visão dupla (diplopia);
- Campos visuais suficientes e sem evidências de patologias;
- Serão toleradas discromatopsias leves e moderadas, conforme os critérios
estabelecidos nos testes utilizados.

ANEXO I

PESCA COMERCIAL E INDUSTRIAL

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 36, de 29-1-2008.

1. Objetivo e campo de aplicação
2. Definições
3. Obrigações gerais
4. Disposições de segurança e saúde nas embarcações
5. Exames médicos e primeiros socorros
6. Formação e informação

Apêndice I - Disposições mínimas de segurança e saúde aplicáveis aos barcos de pesca
novos
Apêndice II - Disposições mínimas de segurança e saúde aplicáveis aos barcos de
pesca existentes
Apêndice III - Meios de salvamento e sobrevivência

1. Objetivo e campo de aplicação
1.1. O presente Anexo estabelece as disposições mínimas de segurança e saúde no

trabalho a bordo das embarcações de pesca comercial e industrial inscritas em órgão da



autoridade marítima e licenciadas pelo órgão de pesca competente.
1.1.1. As embarcações de pesca comercial e industrial estão sujeitas ainda aos

controles periódicos previstos nas demais normas que a elas se aplicam.
1.2. Este Anexo aplica-se a todos os pescadores profissionais e barcos de pesca de

comprimento total igual ou superior a 12,0 m ou Arqueação Bruta igual ou superior a 10
que se dediquem a operações de pesca comercial e industrial, salvo disposições em
contrário.
1.2.1. Para embarcações menores que 12,0 m ou Arqueação Bruta inferior a 10, esta

Norma aplica-se naquilo que couber.
2. Definições
2.1. Barco é todo barco de pesca, novo ou existente.
2.1.1. Barco de pesca, para os fins deste Anexo, é toda embarcação de bandeira

brasileira utilizada para fins comerciais ou industriais que exerça atividade de captura,
conservação, beneficiamento, transformação ou industrialização de seres vivos que têm
na água o seu meio natural.
2.1.2. Considera-se barco de pesca novo a embarcação cujos planos de construção

tenham sido aprovados pela autoridade marítima após a data de entrada em vigor do
presente Anexo ou cuja inscrição tenha ocorrido após seis meses da mesma data.
2.1.3. Barco de pesca existente é toda embarcação de pesca que não seja um barco de

pesca novo.
2.2. Trabalhador é toda pessoa que exerce uma atividade profissional a bordo de um

barco, inclusive as que estão em período de formação e os aprendizes, com exclusão do
pessoal de terra que realize trabalhos a bordo e dos práticos.
2.3. Pescador profissional é a pessoa que exerce sua atividade a bordo, em todas as

funções devidamente habilitadas pela autoridade marítima brasileira, ainda que em
período de formação ou aperfeiçoamento, com exclusão do prático e do pessoal de terra
que realize trabalhos não inerentes à atividade-fim.
2.4. Armador é a pessoa física ou jurídica que explora barcos próprios, afretados,

arrendados ou cedidos, dentro de qualquer modalidade prevista nas legislações nacional
ou internacional, ainda que esta não seja sua atividade principal.
2.5. Patrão de pesca é todo pescador devidamente habilitado para comandar um barco

e administrar as atividades de pesca, sendo responsável por sua operação.
3. Obrigações Gerais
3.1. Cabe ao armador:
a) adotar as medidas necessárias para que os barcos sejam utilizados de forma a não

comprometer a segurança e a saúde dos trabalhadores nas condições meteorológicas
previsíveis; e

• Código: 130.092-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) fornecer ao patrão de pesca os meios necessários para cumprir as obrigações que
lhe são atribuídas pelo presente Anexo.



• Código: 130.093-8. Infração: 4. Tipo: S.

3.2. É responsabilidade do armador, em caso de acidente a bordo em que haja morte ou
desaparecimento, lesão grave ou prejuízo material de grande monta, tomar providências
para que o patrão de pesca, além de cumprir as normas legais, elabore um relatório
detalhado do ocorrido.

• Código: 130.111-0. Infração: 2. Tipo: S.

3.2.1. O relatório deve ser enviado, caso requerido, à autoridade laboral competente.

• Código: 130.112-8. Infração: 1.

3.2.2. A ocorrência será registrada de forma detalhada no livro de quarto ou, caso não
exista, em documento específico para esse fim.

• Código: 130.115-2. Infração: 2. Tipo: S.

4. Disposições de segurança e saúde nos barcos
4.1. Os barcos de pesca novos, ou que sofreram reformas ou modificações importantes,

devem atender às disposições mínimas de segurança e saúde previstas no Apêndice I do
presente Anexo.
4.2. No caso de barcos de pesca existentes, devem ser cumpridas as disposições

previstas no Apêndice II.
4.3. A observância do disposto neste Anexo não exime os barcos dos controles

periódicos previstos nas demais normas que a eles se aplicam.
4.4. Cabe ao armador, sem prejuízo da responsabilidade do patrão de pesca:
a) zelar pela manutenção técnica dos barcos, de suas instalações e equipamentos,

especialmente no que diz respeito ao disposto nos Apêndices I e II do presente Anexo,
de forma a eliminar o quanto antes os defeitos que possam afetar a segurança e saúde
dos trabalhadores;

• Código: 130.138-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) tomar medidas para garantir a limpeza periódica dos barcos e do conjunto de
instalações e equipamentos, de modo a manter condições adequadas de higiene e
segurança;

• Código: 130.139-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) manter a bordo dos barcos os meios de salvamento e de sobrevivência apropriados,
em bom estado de funcionamento e em quantidade suficiente, de acordo com as normas



da autoridade marítima;

• Código: 130.140-3. Infração: 4. Tipo: S.

d) atender às disposições mínimas de segurança e saúde relativas aos meios de
salvamento e sobrevivência previstas no Apêndice III deste Anexo e nas normas da
autoridade marítima;

• Código: 130.141-1. Infração: 4. Tipo: S.

e) fornecer os equipamentos de proteção individual necessários, quando não for
possível evitar ou diminuir suficientemente os riscos para a segurança e saúde dos
trabalhadores com meios ou técnicas coletivas de proteção, de acordo com a Norma
Regulamentadora n. 6; e

• Código: 130.142-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) garantir o aprovisionamento de víveres e água potável em quantidade suficiente, de
acordo com o número de pescadores profissionais e outros trabalhadores a bordo, a
duração, a natureza da viagem e as situações de emergência.

• Código: 130.143-8. Infração: 4. Tipo: S.

5. Exames médicos e primeiros socorros
5.1. É responsabilidade do armador:
a) custear a elaboração e implementação do Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional - PCMSO dos pescadores, conforme disposto na Norma Regulamentadora
n. 7;

• Código: 130.147-0. Infração: 2. Tipo: M.

b) suprir a embarcação dos meios necessários para o atendimento de primeiros
socorros a bordo e de livro de primeiros socorros e medicamentos, de acordo com o
preconizado pelas autoridades marítima e sanitária; e

• Código: 130.148-9. Infração: 3. Tipo: M.

c) tomar providências para que exista pelo menos um pescador profissional treinado
no atendimento de primeiros socorros para cada dez pescadores profissionais ou fração
a bordo.

• Código: 130.149-7. Infração: 3. Tipo: M.



5.2. Para cada exame médico realizado, o médico responsável emitirá o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, em três vias.

• Código: 130.163-2. Infração: 2. Tipo: M.

5.2.1. A primeira via do ASO deve ser mantida a bordo da embarcação em que o
pescador profissional estiver prestando serviço.

• Código: 130.166-7. Infração: 1. Tipo: M.

5.2.2. A segunda via do ASO deve ser obrigatoriamente entregue ao pescador
profissional, mediante recibo nas outras duas vias.

• Código: 130.167-5. Infração: 1. Tipo: M.

5.2.3. A terceira via do ASO deve ser mantida com o armador ou seu preposto em
terra.

• Código: 130.168-3. Infração: 1. Tipo: M.

5.3. O prazo de validade do exame médico fica prorrogado, caso expire no decorrer de
uma pescaria, até a data da escala da embarcação em um porto onde haja as condições
necessárias para sua realização, observado o máximo de quarenta e cinco dias.

6. Formação e informação
6.1. Em relação aos pescadores profissionais, cabe ao armador:
a) exigir certificado de formação emitido pela autoridade marítima; e

• Código: 130.173-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) garantir o fornecimento de informações adequadas e compreensíveis sobre
segurança e saúde a bordo, assim como sobre as medidas de prevenção e proteção
adotadas no barco, sem prejuízo da responsabilidade do patrão de pesca;

• Código: 130.174-8. Infração: 3. Tipo: S.

6.2. A formação dos pescadores profissionais deve incluir instruções precisas
compreendendo, em especial:

• Código: 130.191-8. Infração: 3. Tipo: S.

a) o treinamento para o combate a incêndios;
b) a utilização de meios de salvamento e sobrevivência;



c) o uso adequado dos aparelhos de pesca e dos equipamentos de tração; e
d) os diferentes métodos de sinalização, especialmente os de comunicação por sinais.
6.2.1. Quando de modificações nas atividades do barco, novas informações devem ser

ministradas sempre que necessário.

• Código: 130.192-6. Infração: 3. Tipo: S.

6.3. É responsabilidade do armador garantir que toda pessoa contratada para comandar
um barco esteja devidamente habilitada pela autoridade marítima.

• Código: 130.197-7. Infração: 4. Tipo: S.

6.3.1. A formação profissional especializada deve incluir, no mínimo, os seguintes
tópicos:

• Código: 130.198-5. Infração: 3. Tipo: S.

a) prevenção de enfermidades profissionais e acidentes de trabalho a bordo e as
providências a serem adotadas em caso de acidentes;

b) combate a incêndio e utilização dos meios de salvamento e sobrevivência;
c) estabilidade do barco e manutenção da estabilidade em todas as condições

previsíveis de carga e durante as operações de pesca; e
d) procedimentos de navegação e comunicação via rádio.
7. Disposição Final
7.1. Cabe à Fundacentro elaborar e manter atualizado um Guia Técnico, de caráter

recomendatório, para a avaliação e a prevenção dos riscos relativos à utilização de
barcos de pesca.

APÊNDICE I

DISPOSIÇÕES MÍNIMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE APLICÁVEIS AOS
BARCOS DE PESCA NOVOS

1. Campo de aplicação
1.1. As obrigações previstas no presente apêndice aplicam-se aos barcos de pesca

novos, considerando:
a) as características operacionais para as quais foram projetados;
b) a distância máxima de operação;
c) a autonomia de tempo de navegação e pesca;
d) os requisitos de segurança dos locais de trabalho ou da atividade pesqueira; e
e) as circunstâncias ou a evidência de riscos a bordo.



2. Navegabilidade e estabilidade
2.1. O barco deve ser mantido em boas condições de navegabilidade e ser dotado de

equipamentos apropriados ao seu destino e utilização.

• Código: 130.083-0. Infração: 4. Tipo: S.

2.2. Informações sobre as características de estabilidade do barco, quando exigíveis,
devem estar disponíveis a bordo e acessíveis ao pessoal de serviço.

• Código: 130.085-7. Infração: 3. Tipo: S.

2.3. Todo barco deve manter sua estabilidade intacta para as condições de serviço
previstas, cabendo ao patrão de pesca adotar as medidas de precaução necessárias.

• Código: 130.087-3. Infração: 4. Tipo: S.

2.4. As instruções relativas à estabilidade do barco devem ser estritamente
observadas.

• Código: 130.089-0. Infração: 4. Tipo: S.

3. Instalações
3.1. Instalações elétricas
3.1.1. As instalações elétricas devem ser projetadas e montadas de modo seguro,

garantindo:
a) a proteção da tripulação e do barco contra os perigos elétricos;

• Código: 130.094-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) o funcionamento correto dos equipamentos necessários para a manutenção do barco
em condições normais de operação e de habitabilidade, sem que se recorra a uma fonte
de eletricidade de emergência; e

• Código: 130.096-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) o funcionamento dos equipamentos elétricos essenciais para a segurança em
situações de emergência.

• Código: 130.098-9. Infração: 4. Tipo: S.

3.1.2. O barco deve ser dotado de fonte de energia elétrica de emergência.



• Código: 130.100-4. Infração: 4. Tipo: S.

3.1.2.1. A fonte de energia elétrica de emergência deve estar situada fora da praça de
máquinas e ser projetada, em todos os casos, de forma a garantir, em caso de incêndio
ou de avaria da instalação elétrica principal, o funcionamento simultâneo, por no
mínimo três horas:

• Código: 130.102-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) do sistema de comunicação interna, dos detectores de incêndio e da sinalização de
emergência;
b) das luzes de navegação e da iluminação de emergência;
c) do sistema de radiocomunicação; e
d) da bomba elétrica de emergência contra incêndio ou alagamento, caso exista.
3.1.2.2. A bateria de acumuladores, quando utilizada como fonte, deve estar ligada

automaticamente ao quadro de distribuição de energia elétrica de emergência e garantir
a alimentação ininterrupta durante três horas dos sistemas a que se fez referência nas
alíneas a, b e c do subitem 3.1.2.1.

• Código: 130.104-7. Infração: 3. Tipo: S.

3.1.3. O quadro principal de distribuição de eletricidade e o quadro de emergência
devem:
a) ser instalados de forma a não estarem expostos à água ou ao fogo;

• Código: 130.106-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) dispor de indicações claras; e

• Código: 130.107-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) ser revistos periodicamente no que diz respeito às caixas e aos suportes dos
fusíveis, de modo a garantir que sejam utilizados fusíveis cuja corrente nominal seja
adequada à intensidade de corrente do circuito.

• Código: 130.108-0. Infração: 3. Tipo: S.

3.1.4. Os compartimentos onde ficam alojados os acumuladores elétricos devem ser
adequadamente ventilados.

• Código: 130.110-1. Infração: 4. Tipo: S.



3.2. Outras instalações
3.2.1. Os dispositivos eletrônicos de navegação devem ser testados frequentemente e

mantidos em perfeito estado de funcionamento.

• Código: 130.113-6. Infração: 4. Tipo: S.

3.2.2. A instalação de radiocomunicações deve ter capacidade de entrar em contato, a
qualquer momento, com, no mínimo, uma estação costeira ou interior, levando-se em
conta as condições normais de propagação das ondas radioelétricas, observados os
requisitos técnicos estabelecidos nas normas da autoridade marítima.

• Código: 130.116-0. Infração: 4. Tipo: S.

3.2.3. Os equipamentos de tração, carga e descarga e acessórios semelhantes devem
ser mantidos em boas condições de funcionamento, examinados periodicamente e
certificados anualmente.

• Código: 130.117-9. Infração: 4. Tipo: S.

3.2.4. As instalações frigoríficas e os sistemas de ar comprimido devem ter
manutenção adequada e ser submetidos a revisões periódicas.

• Código: 130.118-7. Infração: 3. Tipo: S.

3.2.5. Os equipamentos de cozinha e eletrodomésticos que utilizem gases somente
devem ser usados em espaços ventilados.

• Código: 130.119-5. Infração: 4. Tipo: S.

3.2.6. Cilindros que contenham gases inflamáveis ou outros gases perigosos devem ter
indicação clara do seu conteúdo e ser armazenados em espaços abertos.

• Código: 130.120-9. Infração: 4. Tipo: S.

3.2.6.1. As válvulas reguladoras de pressão e as canalizações ligadas aos cilindros
devem ser protegidas contra avarias por choque.

• Código: 130.121-7. Infração: 4. Tipo: S.

4. Vias e saídas de emergência
4.1. As vias e saídas a serem utilizadas no caso de emergência devem:
a) permanecer sempre desimpedidas;



• Código: 130.123-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser de fácil acesso e adequadamente sinalizadas, com indicação clara da direção da
saída; e

• Código: 130.125-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) conduzir o mais diretamente possível ao nível superior ou a uma zona de segurança
e, desse ponto, às embarcações de salvamento, de modo que os trabalhadores possam
evacuar os locais de trabalho e de alojamento rapidamente e em condições de máxima
segurança.

• Código: 130.127-6. Infração: 4. Tipo: S.

4.1.1. O número, a distribuição e as dimensões das vias devem estar de acordo com a
utilização, o equipamento e o número máximo de pessoas que podem estar nesses locais.

• Código: 130.129-2. Infração: 4. Tipo: S.

4.1.2. A sinalização deve ser feita nos lugares adequados e ter durabilidade.

• Código: 130.131-4. Infração: 3. Tipo: S.

4.2. As saídas que possam ser utilizadas como de emergência e que devam permanecer
fechadas devem permitir abertura fácil e rápida por qualquer trabalhador ou por equipes
de salvamento.

• Código: 130.132-2. Infração: 4. Tipo: S.

4.3. As portas e outras saídas de emergência devem:
a) manter estanqueidade ao mau tempo ou à água, de acordo com o local, considerando

suas funções específicas em relação à segurança; e

• Código: 130.134-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) oferecer a mesma resistência ao fogo que a das anteparas.

• Código: 130.135-7. Infração: 3. Tipo: S.

4.4. As vias, os meios de abandono e as saídas de emergência que necessitem de
iluminação devem ser dotados de sistema de iluminação de emergência de intensidade
suficiente para os casos de avaria do sistema normal.



• Código: 130.144-6. Infração: 4. Tipo: S.

5. Detecção e combate a incêndios
5.1. Os alojamentos e os lugares de trabalho fechados, incluindo praça de máquinas e

porões de pesca devem ter dispositivos adequados de combate a incêndio e, se
necessário, detectores de incêndio e sistema de alarme, de acordo com as dimensões e a
utilização do barco, os equipamentos de que é dotado, as características físicas e
químicas das substâncias a bordo e o número máximo de pessoas que podem estar a
bordo.

• Código: 130.150-0. Infração: 4. Tipo: S.

5.1.1. Os dispositivos de combate a incêndio devem ser:
a) instalados em locais de fácil acesso, desobstruídos e sinalizados; e

• Código: 130.152-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) mantidos em perfeitas condições de funcionamento.

• Código: 130.153-5. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.2. Os trabalhadores devem ser informados quanto à localização, aos mecanismos
de funcionamento e à forma de utilização dos dispositivos de combate a incêndio.

• Código: 130.155-1. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.3. É obrigatória a verificação da existência de extintores e demais equipamentos de
combate a incêndio a bordo, antes de qualquer saída do barco do porto.

• Código: 130.157-8. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.4. Os dispositivos portáteis de combate a incêndio devem ser de fácil acesso e
operação e estar devidamente sinalizados.

• Código: 130.159-4. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.4.1. A sinalização deve ser colocada em locais adequados e permanentemente
mantida.

• Código: 130.161-6. Infração: 3. Tipo: S.



5.2. Os sistemas de detecção de incêndio e de alarme devem ser testados regularmente
e mantidos em bom estado de funcionamento.

• Código: 130.164-0. Infração: 3. Tipo: S.

5.3. Devem ser realizados exercícios de combate a incêndio envolvendo toda a
tripulação pelo menos uma vez por ano e sempre que necessário.

• Código: 130.169-1. Infração: 2. Tipo: S.

6. Locais de trabalho
6.1. Ambientes de trabalho
6.1.1. Os locais de trabalho fechados devem dispor de ventilação suficiente, de acordo

com os métodos de trabalho e as exigências físicas impostas aos trabalhadores.

• Código: 130.175-6. Infração: 2. Tipo: S.

6.1.1.1. A ventilação mecânica deve ser mantida em bom estado de funcionamento.

• Código: 130.177-2. Infração: 2. Tipo: S.

6.1.2. A temperatura nos locais de trabalho deve ser adequada ao organismo humano
durante as horas de trabalho, levando-se em consideração os métodos de trabalho
empregados, as exigências físicas impostas aos trabalhadores e as condições
meteorológicas reinantes ou que possam ocorrer na região em que o barco opera.

• Código: 130.179-9. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.3. Os locais de trabalho, na medida do possível, devem receber luz natural
suficiente e estar equipados com iluminação artificial adequada às circunstâncias da
pesca e que não coloque em risco a segurança e saúde dos trabalhadores, nem a
navegação de outros barcos.

• Código: 130.181-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.3.1. As instalações de iluminação dos locais de trabalho, das escadas e dos
corredores devem ser escolhidas de modo a não apresentar riscos de acidentes para os
trabalhadores nem dificultar a navegação do barco.

• Código: 130.183-7. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.3.2. Os lugares de trabalho em que trabalhadores estejam particularmente expostos



a riscos em caso de avaria da iluminação artificial devem possuir iluminação de
emergência de intensidade adequada, mantida em condições de funcionamento eficaz e
testada periodicamente.

• Código: 130.184-5. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.3.3. Os locais onde estejam instalados postos de trabalho devem ser dotados de
isolamento acústico e térmico suficientes, levando-se em conta o tipo de tarefas e a
atividade física dos pescadores profissionais.

• Código: 130.185-3. Infração: 3. Tipo: S.

6.2. Pisos, anteparas e tetos
6.2.1. Todos os locais aos quais os trabalhadores tenham acesso devem possuir pisos

antiderrapantes ou dispositivos contra quedas e estar livres de obstáculos.

• Código: 130.193-4. Infração: 3. Tipo: S.

6.2.2. As superfícies dos pisos, das anteparas e dos tetos devem ser de fácil
higienização.

• Código: 130.195-0. Infração: 2. Tipo: S.

6.3. Portas
6.3.1. As portas, em especial as portas de correr, quando indispensáveis, devem

funcionar com a máxima segurança para os trabalhadores, especialmente em condições
de mar e de tempo adversas.

• Código: 130.199-3. Infração: 3. Tipo: S.

6.3.2. Todas as portas devem poder ser abertas por dentro, sem necessidade de
dispositivos específicos, como chaves ou assemelhados.

• Código: 130.201-9. Infração: 3. Tipo: S.

6.3.3. As portas devem poder ser abertas por ambos os lados nos compartimentos de
trabalho.

• Código: 130.203-5. Infração: 3. Tipo: S.

6.4. Vias de circulação e zonas perigosas
6.4.1. Deve estar disponível escada de embarque, prancha de embarque ou dispositivo



similar que ofereça acesso apropriado e seguro ao barco.

• Código: 130.205-1. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.2. Os corredores, cruzamentos, partes exteriores de compartimentos e todas as vias
de circulação no barco devem ser equipados com corrimãos, apoios para as mãos ou
outro meio que garanta a segurança da tripulação durante suas atividades a bordo.

• Código: 130.207-8. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.3. Caso haja risco de queda de trabalhadores pela escotilha do convés, ou de um
convés para outro, devem ser instalados guarda-corpos adequados em todos os locais
necessários.

• Código: 130.209-4. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.3.1. Os guarda-corpos devem ter altura mínima de um 1,20 m, proteções
intermediárias e rodapé de 0,20 m.

• Código: 130.211-6. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.4. As aberturas de acesso às áreas do convés ou da coberta utilizadas para permitir
a manutenção das instalações devem ser feitas de modo a garantir a segurança dos
trabalhadores.

• Código: 130.213-2. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.5. As amuradas e outros meios instalados para evitar quedas pela borda devem ser
mantidos em bom estado de conservação e permitir o escoamento rápido da água.

• Código: 130.215-9. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.6. Nos sistemas de arrasto pela popa dotados de rampa na parte superior deve
haver portão ou outro dispositivo de segurança da mesma altura que as amuradas, a fim
de proteger os trabalhadores do risco de queda.

• Código: 130.217-5. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.6.1. O dispositivo deve ser facilmente aberto e fechado, de preferência por
controle remoto, e ser aberto unicamente para largar ou içar a rede.

• Código: 130.219-1. Infração: 3. Tipo: S.



7. Segurança nas operações
7.1. As áreas de trabalho devem estar preparadas para sua finalidade e oferecer

proteção adequada aos trabalhadores contra quedas a bordo ou no mar.

• Código: 130.222-1. Infração: 4. Tipo: S.

7.1.1. As zonas de manuseio do pescado devem ser suficientemente espaçosas no que
diz respeito à altura e à área de trabalho, considerando o número de pescadores
profissionais exigidos na operação.

• Código: 130.224-8. Infração: 2. Tipo: S.

7.2. O controle dos motores deve ser instalado em local específico, separado, com
isolamento acústico e térmico.

• Código: 130.228-0. Infração: 3. Tipo: S.

7.2.1. Quando localizado na praça de máquinas, o controle dos motores deve possuir
acesso independente.

• Código: 130.230-2. Infração: 3. Tipo: S.

7.2.2. Considera-se o passadiço um local que atende a todos os requisitos
mencionados no item 7.2.

7.3. Os comandos de equipamentos de tração devem:
a) ser instalados em área suficientemente ampla, projetada para facilitar a operação;

• Código: 130.232-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) permitir fácil visualização da área de trabalho; e

• Código: 130.233-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) garantir que os operadores não se exponham a riscos de acidentes com cabos e
partes móveis.

• Código: 130.234-5. Infração: 4. Tipo: S.

7.4. Os equipamentos de tração devem ser dotados de dispositivos de parada de
emergência localizados onde possam ser acionados diretamente pelo operador ou por
outros pescadores profissionais.



• Código: 130.236-1. Infração: 4. Tipo: S.

7.5. O operador dos comandos de equipamentos de tração deve ter visão adequada da
movimentação do equipamento e dos trabalhadores que estão na faina.

• Código: 130.238-8. Infração: 4. Tipo: S.

7.5.1. Quando os equipamentos de tração forem acionados do passadiço, o operador
deve ter visão clara da área de movimentação do equipamento e dos trabalhadores
envolvidos na faina, diretamente ou por outro meio adequado.

• Código: 130.240-0. Infração: 4. Tipo: S.

7.6. O sistema de comunicação entre o passadiço e o convés de trabalho deve ser
adequado e confiável.

• Código: 130.242-6. Infração: 3. Tipo: S.

7.7. Deve-se manter rigorosa vigilância, assim como sistema sonoro e visual de alerta
da tripulação, quanto ao risco iminente de golpe do mar durante as operações de pesca
ou quando se realize trabalho no convés.

• Código: 130.244-2. Infração: 3. Tipo: S.

7.8. As partes móveis a descoberto dos viradores, dos cabos de arrasto e das peças
dos equipamentos devem ser protegidas por meio de mecanismos adequados.

• Código: 130.246-9. Infração: 4. Tipo: S.

7.9. Devem ser instalados sistemas de controle da movimentação de cargas,
especialmente nos sistemas de arrasto, incluindo:

• Código: 130.250-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) mecanismos de bloqueio da porta da rede de arrasto; e

• Código: 130.248-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) mecanismos de controle do balanceio do copo da rede de arrasto.

• Código: 130.249-3. Infração: 2. Tipo: S.



7.10. Os equipamentos de proteção individual utilizados como peças de vestuários ou
que se usem por cima dessas peças devem ser de cores vivas, para contrastar com o
meio marinho e serem bem visíveis.

• Código: 130.226-4. Infração: 2. Tipo: S.

8. Condições de habitabilidade e áreas de vivência a bordo
8.1. Requisitos básicos
8.1.1. A localização, a estrutura, o isolamento acústico e térmico e a disposição das

áreas de vivência a bordo, incluindo dormitórios, locais de alimentação, sanitários,
áreas de lazer, lavanderia e meios de acesso aos mesmos, devem oferecer proteção
adequada contra inclemências do tempo e do mar, vibrações, ruído e emanações
provenientes de outras áreas, que possam perturbar os trabalhadores nos seus períodos
de alimentação e repouso.

• Código: 130.254-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.2. As áreas de vivência a bordo devem possuir altura livre adequada.

• Código: 130.256-6. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.2.1. Nos locais em que os trabalhadores devam permanecer em pé por períodos
prolongados, a altura não pode ser inferior a 1,9 m.

• Código: 130.258-2. Infração: 3. Tipo: S.

8.1.2.2. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, a altura livre nas áreas de vivência não pode ser inferior
a 2,0 m.

• Código: 130.260-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.2.3. A autoridade marítima pode permitir redução da altura livre nas áreas de
vivência, se razoável e se não resultar em desconforto para os pescadores profissionais.

8.1.3. As áreas de vivência destinadas aos dormitórios não podem comunicar-se
diretamente com os porões de armazenamento de pescado e com as salas de máquinas,
exceto por meio de aberturas a serem utilizadas exclusivamente como saídas de
emergência.

• Código: 130.261-2. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.3.1. Caso seja razoável e factível, deve-se evitar comunicação direta entre as áreas



destinadas aos dormitórios e as áreas destinadas a cozinha, despensas, instalações
sanitárias coletivas e lavanderia.

• Código: 130.263-9. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.3.2. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, as áreas destinadas aos dormitórios não podem
comunicar-se diretamente com porões de pescado, sala de máquinas, cozinhas,
despensas, lavanderias e instalações sanitárias de uso coletivo, exceto pelas aberturas
destinadas a servir exclusivamente como saídas de emergência.

• Código: 130.264-7. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.4. Os espaços destinados às áreas de vivência devem ser adequadamente isolados
e os materiais constituintes das anteparas interiores, divisórias e revestimentos de piso
devem ser adequados, de modo a garantir um ambiente salubre a bordo.

• Código: 130.265-5. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.5. As áreas de vivência devem possuir sistema para escoamento de água.

• Código: 130.268-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.6. Todos os espaços das áreas de vivência em seu conjunto devem possuir pelo
menos duas saídas de emergência em bordos opostos.

• Código: 130.270-1. Infração: 4. Tipo: S.

8.1.7. A temperatura nos dormitórios, nas áreas de serviço, nos refeitórios e nos locais
de primeiros socorros deve estar de acordo com o uso específico de cada lugar.

• Código: 130.275-2. Infração: 3. Tipo: S.

8.1.8. Os barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação Bruta
igual ou superior a 100 devem dispor de instalações de lazer, jogos, livros e outros
meios de entretenimento adequados.

• Código: 130.276-0. Infração: 1. Tipo: S.

8.1.9. Os trabalhadores a bordo devem poder ter acesso aos equipamentos de
comunicação disponíveis, a um preço que não exceda o de custo.



• Código: 130.278-7. Infração: 1. Tipo: S.

8.1.10. As áreas de vivência dos pescadores devem ser mantidas em condições
adequadas de asseio e limpeza, não sendo permitido o armazenamento nesses locais de
material ou mercadoria que não seja de uso pessoal dos seus ocupantes.

• Código: 130.279-5. Infração: 2. Tipo: S.

8.2. Conforto térmico e acústico
8.2.1. Os níveis de ruído nas áreas de vivência devem ser reduzidos ao mínimo.

• Código: 130.280-9. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.1.1. Nas áreas destinadas aos dormitórios dos pescadores profissionais, os níveis
de ruído devem ser limitados a um máximo de 65 dB(A).

• Código: 130.285-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.2. As áreas de vivência devem ser protegidas quanto à transmissão de vibrações
oriundas dos motores, dos equipamentos de guindar e da casa de máquinas.

• Código: 130.286-8. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.3. Os barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação Bruta
igual ou superior a 100 devem ser dotados de áreas de vivência com isolamento
acústico e sistemas de absorção de vibrações, de modo a garantir um nível máximo de
ruído de 65 dB(A).

• Código: 130.287-6. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.3.1. Nas áreas destinadas aos dormitórios dos pescadores profissionais dos barcos
a que se refere o subitem 8.2.3, os níveis máximos de ruído devem ser de 60 dB(A).

• Código: 130.288-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.4. A ventilação das áreas de vivência deve considerar as condições climáticas da
área de operação prevista no projeto do barco, de modo a proporcionar continuamente
uma renovação de ar em quantidade satisfatória em relação ao número máximo de
trabalhadores a bordo.

• Código: 130.289-2. Infração: 2. Tipo: S.



8.2.4.1. Os barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100 devem ser equipados com sistema de ventilação artificial
nas áreas de vivência, capaz de regular continuamente a circulação de ar em qualquer
condição atmosférica e climatológica.

• Código: 130.290-6. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.5. As áreas de vivência dos barcos projetados para operar em áreas situadas fora
das Zonas Tropicais ou sujeitas a temperaturas inferiores a 15º C devem possuir sistema
de calefação capaz de garantir um nível de aquecimento adequado.

• Código: 130.291-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.5.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, deve ser instalado sistema de ar condicionado nos
espaços destinados a áreas de vivência, ponte de comando, sala de rádio e salas de
controle central de máquinas, assim como nos locais de trabalho onde seja necessário,
exceto naqueles que operem com regularidade em zonas cujas condições climáticas
tornem desnecessárias medidas de controle térmico.

• Código: 130.292-2. Infração: 2. Tipo: S.

8.3. Dormitórios
8.3.1. Quando o desenho, as dimensões ou as características de operação de pesca

para as quais o barco foi projetado permitirem, os dormitórios devem estar situados
próximos ao centro de gravidade do barco, onde se minimizem os efeitos dos
movimentos e da aceleração, não sendo permitida sua instalação à frente da antepara de
colisão.

• Código: 130.293-0. Infração: 4. Tipo: S.

8.3.2. As áreas dos dormitórios, excluindo-se os espaços ocupados pelas camas e
armários, devem proporcionar aos pescadores profissionais espaço e comodidade
adequados, considerando o período de duração das operações de pesca para as quais
foi projetado o barco.

• Código: 130.295-7. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.2.1. Os barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m, porém menor do
que 50,0 m, ou de Arqueação Bruta igual ou superior a 100, porém menor do que 500,
devem possuir nos dormitórios área livre de no mínimo 1,0 m³ por trabalhador a bordo,
excluindo-se os espaços ocupados por camas e armários.



• Código: 130.296-5. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.2.2. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 50,0 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 500, a área livre deverá ser de 1,5 m³ por trabalhador.

• Código: 130.297-3. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.3. O número máximo de trabalhadores por dormitório não poderá ser superior a
seis.

• Código: 130.298-1. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.3.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, o número máximo de trabalhadores não pode ser superior
a quatro e o número de oficiais não pode ser superior a dois, por dormitório.

• Código: 130.299-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.3.2. A autoridade marítima poderá permitir exceção aos subitens 8.3.3 e 8.3.3.1,
nos casos particulares em que sua aplicação não seja razoável ou factível, de acordo
com o tipo de embarcação, suas dimensões e o serviço ao qual se destina.
8.3.4. O número máximo de pessoas por dormitório deverá estar indicado de forma

legível e indelével em lugar de fácil visualização na entrada do dormitório.

• Código: 130.300-7. Infração: 1. Tipo: S.

8.3.5. Os pescadores profissionais devem dispor de camas individuais de dimensões
apropriadas e com colchões confeccionados com materiais adequados.

• Código: 130.301-5. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.5.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, as dimensões das camas não podem ser menores que 1,90
x 0,68 m.

• Código: 130.302-3. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.6. Os dormitórios devem ser equipados com mobiliário que facilite a limpeza e
proporcione comodidade aos pescadores profissionais, devendo ser incluídos camas,
armários individuais e uma escrivaninha em cada dormitório.

• Código: 130.303-1. Infração: 2. Tipo: S.



8.3.6.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, os dormitórios devem ser separados por sexo.

• Código: 130.304-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.6.2. Nos barcos menores, os dormitórios devem ser administrados de modo a
proporcionar aos homens e mulheres a bordo um nível adequado de privacidade.

• Código: 130.305-8. Infração: 2. Tipo: S.

8.3.7. Devem existir cabides ou armários fora das áreas de dormitórios para pendurar
roupas de trabalho usadas ou capas impermeáveis.

• Código: 130.306-6. Infração: 1. Tipo: S.

8.3.8. O armador deverá prover a embarcação de roupa de cama apropriada para cada
cama a bordo.

• Código: 130.307-4. Infração: 1. Tipo: S.

8.4. Instalações Sanitárias
8.4.1. Os barcos que disponham de dormitórios devem ser dotados de instalações

sanitárias compostas de pias, privadas e chuveiros protegidos contra oxidação e
escorregões, de fácil limpeza e em número adequado à quantidade de trabalhadores, de
acordo com as normas das autoridades marítima e sanitária.

• Código: 130.308-2. Infração: 2. Tipo: S.

8.4.1.1. As instalações sanitárias devem:
a) ser ventiladas com ar livre independente de qualquer outra parte das áreas de

vivência;

• Código: 130.309-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser concebidas e operadas de maneira a eliminar o risco de contaminação de outras
áreas do barco;

• Código: 130.310-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) permitir privacidade aos trabalhadores na sua utilização; e

• Código: 130.311-2. Infração: 2. Tipo: S.



d) dispor de água doce, quente e fria, em quantidade suficiente para assegurar higiene
adequada aos trabalhadores durante todo o período que permaneçam a bordo.

• Código: 130.312-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.4.1.2. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, os pescadores que ocupam dormitórios com instalações
sanitárias privadas devem dispor de pelo menos uma ducha, um vaso sanitário e um
lavatório para cada quatro pessoas.

• Código: 130.313-9. Infração: 2. Tipo: S.

8.5. Refeitórios
8.5.1. Os refeitórios devem ser próximos da cozinha.

• Código: 130.314-7. Infração: 1. Tipo: S.

8.5.1.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, os refeitórios devem ser separados dos dormitórios.

• Código: 130.315-5. Infração: 2. Tipo: S.

8.5.2. As dimensões e o equipamento do refeitório devem estar adequados a atender no
mínimo de 1/3 dos trabalhadores a bordo por vez.

• Código: 130.316-3. Infração: 2. Tipo: S.

8.5.3. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, os trabalhadores devem poder ter acesso a um
refrigerador de volume adequado e possibilidade de preparar bebidas quentes e frias.

• Código: 130.317-1. Infração: 2. Tipo: S.

8.6. Cozinha, Local de Preparo de Alimentos e Despensa
8.6.1. Todos os barcos devem possuir local adequado, com utensílios e equipamentos

necessários, para se preparar alimentos.

• Código: 130.318-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.1.1. Sempre que possível deve instalar-se uma cozinha em ambiente separado e
exclusivamente para essa finalidade.



• Código: 130.319-8. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.1.2. Os barcos de comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100 devem estar equipados com cozinha separada.

• Código: 130.320-1. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.2. A cozinha ou a instalação destinada à preparação dos alimentos deve possuir
dimensões adequadas, ser bem iluminada, ventilada e devidamente mantida.

• Código: 130.321-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.3. Quando se utilize gás liquefeito para se cozinhar, os recipientes devem estar
devidamente acondicionados na área externa da embarcação.

• Código: 130.322-8. Infração: 4. Tipo: S.

8.6.4. Deve existir local adequado, com tamanho suficiente, devidamente ventilado e
seco, para o armazenamento de provisões, de modo a evitar sua deterioração durante a
viagem.

• Código: 130.323-6. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.4.1. Os barcos que não disponham de refrigeradores devem ser dotados de outros
dispositivos que possam ser utilizados para se manter alimentos armazenados a baixa
temperatura.

• Código: 130.324-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.4.2. Os barcos de comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, devem dispor de despensa e refrigerador ou outro tipo de
lugar específico para o armazenamento de alimentos a baixa temperatura.

• Código: 130.325-2. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.5. A cozinha, despensa e locais para preparo de alimentos devem ser mantidas em
boas condições de higiene.

• Código: 130.326-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.6. Todo o lixo e restos de alimentos devem ser depositados em recipientes
fechados e mantidos fora dos locais onde se manipulam os alimentos e ser descartados



de acordo com as normas ambientais vigentes.

• Código: 130.327-9. Infração: 2. Tipo: S.

8.6.7. Deve ser previsto aprovisionamento suficiente de víveres e água potável em
quantidade, qualidade, variedade e valor nutritivo, levando em consideração o número
de pescadores a bordo, suas exigências religiosas e práticas culturais em relação à
alimentação, assim como a duração e natureza da viagem.

• Código: 130.328-7. Infração: 3. Tipo: S.

8.6.7.1. A autoridade competente pode estabelecer requisitos mínimos quanto ao valor
nutricional dos alimentos e às quantidades mínimas de alimentos e água que devem ser
levadas a bordo.

8.7. Lavanderia
8.7.1. Os barcos que possuam dormitórios devem dispor de instalações para lavagem e

secagem de roupas, conforme seja necessário, considerando as condições de utilização
do barco.

• Código: 130.329-5. Infração: 1. Tipo: S.

8.7.1.1. Os barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100 devem possuir instalações para lavar, secar e passar
roupas.

• Código: 130.330-9. Infração: 1. Tipo: S.

8.7.1.2. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 50,0 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 500, as instalações para lavar, secar e passar roupa devem ser
separadas dos dormitórios, refeitórios, instalações sanitárias, e devem estar em local
suficientemente ventilado e provido de cordas ou outros meios para secar a roupa.

• Código: 130.331-7. Infração: 1. Tipo: S.

8.8. Locais para atenção à saúde:
8.8.1. Sempre que necessário, deve ser disponibilizado dormitório isolado para

pescador que esteja enfermo ou lesionado.

• Código: 130.332-5. Infração: 3. Tipo: S.

8.8.1.1. Os barcos com comprimento total igual ou superior a 50,0 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 500 devem ser dotados de enfermaria separada,



adequadamente equipada e mantida em condições higiênicas.

• Código: 130.333-3. Infração: 3. Tipo: S.

8.8.2. Todos os barcos devem dispor de material de primeiros socorros de acordo com
as normas das autoridades marítima e sanitária.

• Código: 130.334-1. Infração: 3. Tipo: S.

9. Inspeções periódicas
9.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação Bruta

igual ou superior a 100, o patrão de pesca ou outro pescador profissional por ele
autorizado deve realizar inspeções periódicas para garantir que os locais de vivência
estejam em condições de habitabilidade e de segurança adequadas.

• Código: 130.336-8. Infração: 3. Tipo: S.

9.1.1. As inspeções periódicas devem verificar se o barco dispõe de alimentos e água
potável em quantidade suficiente e em bom estado de conservação.

• Código: 130.337-6. Infração: 3. Tipo: S.

9.1.2. Os resultados das inspeções devem ser anotados no livro de bordo, assim como
as medidas adotadas para solucionar as anomalias detectadas.

• Código: 130.338-4. Infração: 1. Tipo: S.

APÊNDICE II

DISPOSIÇÕES MÍNIMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE APLICÁVEIS AOS
BARCOS DE PESCA EXISTENTES

1. Campo de aplicação
1.1. As obrigações previstas neste Apêndice aplicam-se aos barcos de pesca já

existentes, considerando:
a) as características operacionais para as quais foram projetados;
b) a distância máxima de operação;
c) a autonomia de tempo de navegação e pesca;
d) os requisitos de segurança dos locais de trabalho ou da atividade pesqueira; e
e) as circunstâncias ou a evidência de riscos a bordo.
2. Navegabilidade e estabilidade



2.1. O barco deve ser mantido em boas condições de navegabilidade e ser dotado de
equipamentos apropriados ao seu destino e utilização.

• Código: 130.084-9. Infração: 4. Tipo: S.

2.2. Informações sobre as características de estabilidade do barco, quando exigíveis,
devem estar disponíveis a bordo e acessíveis ao pessoal de serviço.

• Código: 130.086-5. Infração: 3. Tipo: S.

2.3. Todo barco deve manter sua estabilidade intacta para as condições de serviço
previstas, cabendo ao patrão de pesca adotar as medidas de precaução necessárias.

• Código: 130.088-1. Infração: 4. Tipo: S.

2.4. As instruções relativas à estabilidade do barco devem ser estritamente
observadas.

• Código: 130.060-3. Infração: 4. Tipo: S.

3. Instalações
3.1. Instalações elétricas
3.1.1. As instalações elétricas devem ser mantidas de modo seguro, garantindo:
a) a proteção da tripulação e do barco contra os perigos elétricos;

• Código: 130.095-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) o funcionamento correto dos equipamentos necessários para manutenção do barco
nas condições normais de operação e de habitabilidade, sem que se recorra a uma fonte
de energia elétrica de emergência; e

• Código: 130.097-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) o funcionamento dos aparelhos elétricos essenciais à segurança em situações de
emergência.

• Código: 130.099-7. Infração: 4. Tipo: S.

3.1.2. Deve ser instalada uma fonte de energia elétrica de emergência de maneira a
garantir, em caso de incêndio ou de avaria da instalação elétrica principal, o
funcionamento simultâneo, por no mínimo três horas:



• Código: 130.101-2. Infração: 4. Tipo: S.

a) do sistema de comunicação interna, dos detectores de incêndio e da sinalização de
emergência;

b) das luzes de navegação e da iluminação de emergência;
c) do sistema de radiocomunicação; e
d) da bomba elétrica de emergência contra incêndios e da bomba elétrica de

esgotamento do porão, caso exista.
3.1.2.1. Quando as características estruturais do barco permitirem, a fonte de energia

elétrica de emergência deve, exceto em barcos abertos, estar situada fora da praça de
máquinas.

• Código: 130.103-9. Infração: 3. Tipo: S.

3.1.2.2. A bateria de acumuladores, quando utilizada como fonte, deve estar ligada
automaticamente ao quadro de distribuição de energia elétrica de emergência e garantir,
em caso de falha da fonte principal, a alimentação ininterrupta durante três horas dos
dispositivos a que se fez referência nas alíneas a, b e c do subitem 3.1.2.

• Código: 130.105-5. Infração: 3. Tipo: S.

3.1.3. O quadro principal de distribuição de eletricidade e o quadro de emergência
devem ser instalados de forma a não estarem expostos à água ou ao fogo.

• Código: 130.109-8. Infração: 4. Tipo: S.

3.2. Outras instalações
3.2.1. A instalação de radiocomunicações deve ter capacidade de entrar em contato, a

qualquer momento, com, no mínimo, uma estação costeira ou interior, levando-se em
conta as condições normais de propagação das ondas radioelétricas, observados os
requisitos técnicos estabelecidos nas normas da autoridade marítima.

• Código: 130.114-4. Infração: 4. Tipo: S.

4. Vias e saídas de emergência
4.1. As vias e saídas a serem utilizadas no caso de emergência devem:
a) permanecer sempre desimpedidas;

• Código: 130.124-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser de fácil acesso; e



• Código: 130.126-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) conduzir o mais diretamente possível ao nível superior ou a uma zona de segurança
e desse ponto, às embarcações de salvamento, de modo que os trabalhadores possam
evacuar os locais de trabalho e de alojamento rapidamente e em condições de máxima
segurança.

• Código: 130.128-4. Infração: 4. Tipo: S.

4.1.1. O número, a distribuição e as dimensões das vias e saídas devem estar de
acordo com o número máximo de pessoas que possam estar nesses locais.

• Código: 130.130-6. Infração: 4. Tipo: S.

4.1.1.1. Na impossibilidade de atendimento ao item 4.1.1, devem ser providenciadas
as alterações necessárias nos seguintes prazos, com aprovação da autoridade
competente:

a) imediatamente, quando não houver pelo menos duas saídas situadas uma em cada
bordo; ou

b) por ocasião da primeira reforma, nos demais casos.
4.2. As saídas que possam ser utilizadas como de emergência e que devam permanecer

fechadas devem permitir abertura fácil e rápida por qualquer trabalhador ou por equipes
de salvamento.

• Código: 130.133-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.3. As vias e saídas de emergência devem ser adequadamente sinalizadas, com
indicação clara da direção da saída.

• Código: 130.136-5. Infração: 4. Tipo: S.

4.3.1. A sinalização deve ser feita nos lugares adequados e ter durabilidade.

• Código: 130.137-3. Infração: 3. Tipo: S.

4.4. As vias, os meios de abandono e as saídas de emergência que necessitem de
iluminação devem ser dotados de sistema de iluminação de emergência de intensidade
suficiente para os casos de avaria do sistema normal.

• Código: 130.145-4. Infração: 4. Tipo: S.

5. Detecção e combate a incêndios



5.1. Os alojamentos e os lugares de trabalho fechados, incluindo praça de máquinas e
porões de pesca, devem ter dispositivos adequados de combate a incêndio e, se
necessário, detectores de incêndio e sistema de alarme, de acordo com as dimensões e a
utilização do barco, os equipamentos de que é dotado, as características físicas e
químicas das substâncias a bordo e o número máximo de pessoas que podem estar a
bordo.

• Código: 130.151-9. Infração: 4. Tipo: S.

5.1.1. Os dispositivos de combate a incêndio devem sempre estar em seus locais, em
perfeitas condições de funcionamento e prontos para uso imediato.

• Código: 130.154-3. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.2. Os trabalhadores devem ser informados quanto à localização, aos mecanismos
de funcionamento e à forma de utilização dos dispositivos de combate a incêndio.

• Código: 130.156-0. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.3. Antes da saída do barco do porto deve ser verificado se os extintores e os
demais equipamentos de combate a incêndio encontram-se a bordo.

• Código: 130.158-6. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.4. Os dispositivos manuais de combate a incêndio devem ser de fácil acesso e
operação, devidamente sinalizados.

• Código: 130.160-8. Infração: 3. Tipo: S.

5.1.4.1. A sinalização deve ser colocada em locais adequados e estar permanentemente
mantida.

• Código: 130.162-4. Infração: 3. Tipo: S.

5.2. Os sistemas de detecção de incêndio e de alarme, quando houver, devem ser
testados regularmente e mantidos em bom estado de funcionamento.

• Código: 130.165-9. Infração: 3. Tipo: S.

5.3. Exercícios de combate a incêndio devem ser realizados periodicamente.

• Código: 130.170-5. Infração: 2. Tipo: S.



5.4. Quando da recarga, os extintores devem ser efetivamente descarregados pelos
trabalhadores de bordo como forma de treinamento e capacitação para sua utilização.

• Código: 130.171-3. Infração: 1. Tipo: S.

6. Locais de trabalho
6.1. Ambientes de trabalho
6.1.1. Os locais de trabalho fechados devem dispor de ventilação suficiente, de acordo

com os métodos de trabalho e as exigências físicas impostas aos pescadores
profissionais.

• Código: 130.176-4. Infração: 2. Tipo: S.

6.1.1.1. A ventilação mecânica deve ser mantida em bom estado de funcionamento.

• Código: 130.178-0. Infração: 2. Tipo: S.

6.1.2. A temperatura nos locais de trabalho deve ser adequada ao organismo humano
durante as horas de trabalho, levando-se em consideração os métodos de trabalho
empregados, as exigências físicas impostas aos trabalhadores e as condições
meteorológicas reinantes ou que possam ocorrer na região em que o barco opera.

• Código: 130.180-2. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.3. A temperatura nos alojamentos, na área de serviços, nos refeitórios e nos locais
de primeiros socorros deve estar de acordo com o uso específico de cada lugar.

• Código: 130.182-9. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.4. A critério da autoridade competente, os locais de trabalho devem dispor de
isolamento acústico e térmico suficientes, levando-se em conta o tipo de tarefas e a
atividade física dos trabalhadores.

• Código: 130.186-1. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.5. Os locais de trabalho, na medida do possível, devem receber luz natural
suficiente e ser equipados com iluminação artificial adequada às circunstâncias da
pesca, que não ponha em perigo a segurança e saúde dos trabalhadores, nem a
navegação de outros barcos.

• Código: 130.187-0. Infração: 3. Tipo: S.



6.1.6. As instalações de iluminação dos locais de trabalho, das escadas e dos
corredores devem ser escolhidas de modo a não apresentar riscos de acidentes para os
trabalhadores nem dificultar a navegação do barco.

• Código: 130.188-8. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.7. Os lugares de trabalho em que trabalhadores estejam particularmente expostos a
riscos em caso de avaria da iluminação artificial devem possuir iluminação de
emergência de intensidade adequada.

• Código: 130.189-6. Infração: 3. Tipo: S.

6.1.7.1. A iluminação de emergência deve ser mantida em condições de funcionamento
eficaz e testada periodicamente.

• Código: 130.190-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.2. Pisos, anteparas e tetos
6.2.1. Todos os locais aos quais os trabalhadores tenham acesso devem possuir pisos

antiderrapantes ou dispositivos contra quedas e estar livres de obstáculos.

• Código: 130.194-2. Infração: 3. Tipo: S.

6.2.2. As superfícies dos pisos, das anteparas e dos tetos devem ser de fácil
higienização.

• Código: 130.196-9. Infração: 2. Tipo: S.

6.3. Portas
6.3.1. As portas, em especial as portas de correr, quando indispensáveis, devem

funcionar com a máxima segurança para os trabalhadores, especialmente em condições
de mar e de tempo adversas.

• Código: 130.200-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.3.2. Todas as portas devem poder ser abertas por dentro, sem necessidade de
dispositivos específicos, como chaves ou assemelhados.

• Código: 130.202-7. Infração: 3. Tipo: S.

6.3.3. As portas devem poder ser abertas por ambos os lados nos compartimentos de
trabalho.



• Código: 130.204-3. Infração: 3. Tipo: S.

6.4. Vias de circulação e zonas perigosas
6.4.1. Deve estar disponível escada de embarque, prancha de embarque ou dispositivo

similar que ofereça acesso apropriado e seguro ao barco.

• Código: 130.206-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.2. Os corredores, cruzamentos, partes exteriores de compartimentos e todas as vias
de circulação no barco devem ser equipados, quando tecnicamente possível, com
corrimãos, apoios para as mãos ou outro meio que garanta a segurança da tripulação
durante suas atividades a bordo.

• Código: 130.208-6. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.3. Caso haja risco de queda de trabalhadores pela escotilha do convés, ou de um
convés para outro, devem ser instalados guarda-corpos adequados em todos os locais
em que seja tecnicamente possível.

• Código: 130.210-8. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.3.1. Os guarda-corpos devem ter altura mínima de 1,20 m.

• Código: 130.212-4. Infração: 3. Tipo: S.

6.4.4. As aberturas de acesso às áreas do convés ou da coberta utilizadas para permitir
a manutenção das instalações devem ser feitas de modo a garantir a segurança dos
trabalhadores.

• Código: 130.214-0. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.5. As amuradas e outros meios instalados para evitar quedas pela borda devem ser
mantidos em bom estado de conservação e permitir o escoamento rápido da água.

• Código: 130.216-7. Infração: 4. Tipo: S.

6.4.6. Nos sistemas de arrasto pela popa dotados de rampa na parte superior deve
haver portão ou outro dispositivo de segurança da mesma altura que as amuradas, a fim
de proteger os trabalhadores do risco de queda.

• Código: 130.218-3. Infração: 4. Tipo: S.



6.4.6.1. O dispositivo deve ser facilmente aberto e fechado, de preferência por
controle remoto, e ser aberto unicamente para largar ou içar a rede ou o bote.

• Código: 130.220-5. Infração: 3. Tipo: S.

7. Segurança nas operações
7.1. As áreas de trabalho devem estar preparadas para sua finalidade e, na medida do

possível, oferecer proteção adequada aos trabalhadores contra quedas a bordo ou no
mar.

• Código: 130.223-0. Infração: 4. Tipo: S.

7.1.1. As zonas de manuseio do pescado devem ser suficientemente espaçosas no que
diz respeito a altura e área de trabalho, considerando o número de pescadores
profissionais exigidos na operação.

• Código: 130.225-6. Infração: 2. Tipo: S.

7.2. O controle dos motores deve ser instalado em lugar separado, com isolamento
acústico e térmico.

• Código: 130.229-9. Infração: 3. Tipo: S.

7.2.1. Quando localizado na praça de máquinas, o controle dos motores deve possuir
acesso independente, se as características estruturais do barco permitirem.

• Código: 130.231-0. Infração: 3. Tipo: S.

7.2.2. Considera-se o passadiço um local que atende a todos os requisitos
mencionados no item 7.2.

7.3. Os comandos de equipamentos de tração, quando as características estruturais do
barco permitirem, devem ser instalados em área suficientemente ampla, para não
permitir que os operadores exponham-se a riscos de acidentes com cabos e partes
móveis.

• Código: 130.235-3. Infração: 4. Tipo: S.

7.4. Os equipamentos de tração devem ser dotados de dispositivos de segurança
adequados para emergências, inclusive os de parada de emergência.

• Código: 130.237-0. Infração: 4. Tipo: S.



7.5. O operador dos comandos de equipamentos de tração deve ter visão adequada da
movimentação do equipamento e dos trabalhadores que estão na faina.

• Código: 130.239-6. Infração: 4. Tipo: S.

7.5.1. Quando os equipamentos de tração forem acionados do passadiço, o operador
deve ter visão clara dos trabalhadores envolvidos na faina, diretamente ou por outro
meio adequado.

• Código: 130.241-8. Infração: 4. Tipo: S.

7.6. O sistema de comunicação entre o passadiço e o convés de trabalho deve ser
confiável.

• Código: 130.243-4. Infração: 3. Tipo: S.

7.7. Deve-se manter constantemente rigorosa vigilância e procedimentos para alerta da
tripulação quanto ao risco iminente de golpe do mar durante as operações de pesca ou
quando se realize trabalho no convés.

• Código: 130.245-0. Infração: 3. Tipo: S.

7.8. Os riscos da movimentação a descoberto dos viradores, dos cabos de arrasto e
das peças móveis do equipamento devem ser reduzidos ao mínimo por meio da
instalação de mecanismos de proteção.

• Código: 130.247-7. Infração: 4. Tipo: S.

7.9. Devem ser instalados sistemas de controle da movimentação de cargas,
especialmente mecanismo de bloqueio da porta da rede de arrasto.

• Código: 130.251-5. Infração: 3. Tipo: S.

7.10. Os equipamentos de proteção individual utilizados como peças de vestuários ou
que se usem por cima dessas peças devem ser de cores vivas, para contrastar com o
meio marinho e serem bem visíveis.

• Código: 130.227-2. Infração: 2. Tipo: S.

8. Condições de habitabilidade e áreas de vivência a bordo
8.1. Alojamentos
8.1.1. Os alojamentos dos trabalhadores devem ser protegidos das intempéries, do



calor e do frio excessivos e adaptados de forma a minimizar ruído, vibrações, efeitos
dos movimentos e das acelerações e emanações provenientes de outros locais, quando
tecnicamente possível.

• Código: 130.255-8. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.1.1. Deve-se instalar iluminação adequada nos alojamentos.

• Código: 130.374-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.2. O número de trabalhadores por dormitório não pode ser superior a seis.

• Código: 130.257-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.2.1. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, o número de trabalhadores por dormitório não pode ser
superior a quatro e o de oficiais não pode ser superior a dois por dormitório.

• Código: 130.259-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.2.2. A autoridade marítima poderá permitir exceção aos subitens 8.1.2 e 8.1.2.1,
nos casos particulares em que sua aplicação não seja razoável ou factível, de acordo
com o tipo de embarcação, suas dimensões e o serviço ao qual se destina.

8.1.3. O número máximo de pessoas por dormitório deve ser indicado de forma legível
e indelével em lugar de fácil visualização na entrada do dormitório.

• Código: 130.262-0. Infração: 1. Tipo: S.

8.1.4. Os pescadores profissionais devem dispor de camas individuais de dimensões
apropriadas e com colchões confeccionados com materiais adequados.

• Código: 130.266-3. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.4.1. Consideradas as características regionais, a autoridade competente poderá
autorizar o uso de redes individuais no lugar das camas.

8.1.4.2. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, as dimensões das camas não podem ser inferiores a 1,90
x 0,68 m.

• Código: 130.267-1. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.5. Os dormitórios devem ser equipados com mobiliário que facilite a limpeza e



proporcione comodidade aos pescadores profissionais, devendo ser incluídos camas e
armários individuais.

• Código: 130.269-8. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.6. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100, os dormitórios devem ser separados por sexo.

• Código: 130.271-0. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.7. A cozinha e o refeitório devem:
a) ter dimensões adequadas;

• Código: 130.272-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser suficientemente iluminados e ventilados; e

• Código: 130.273-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser de fácil limpeza.

• Código: 130.274-4. Infração: 2. Tipo: S.

8.1.8. Devem estar disponíveis refrigeradores ou outros meios de armazenamento de
alimentos a baixa temperatura, assim como utensílios e meios adequados para preparo
das refeições.

• Código: 130.277-9. Infração: 2. Tipo: S.

8.2. Instalações Sanitárias
8.2.1. Os barcos que disponham de alojamento devem ser dotados de instalações

sanitárias contendo pias, privadas e chuveiros protegidos contra oxidação.

• Código: 130.281-7. Infração: 2. Tipo: S.

8.2.1.1. As instalações sanitárias devem:
a) ser protegidas contra escorregões e adequadamente ventiladas;

• Código: 130.282-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser em número adequado à quantidade de trabalhadores; e



• Código: 130.283-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) estar de acordo com as normas da autoridade marítima.

• Código: 130.284-1. Infração: 2. Tipo: S.

8.3. Primeiros socorros
8.3.1. Todos os barcos deverão dispor de material de primeiros socorros, de acordo

com as normas das autoridades marítima e sanitária.

• Código: 130.294-9. Infração: 3. Tipo: S.

APÊNDICE III

MEIOS DE SALVAMENTO E SOBREVIVÊNCIA

1. As obrigações previstas neste Apêndice aplicam-se a todos os barcos de pesca,
considerando:

a) as características operacionais para os quais foram projetados;
b) a distância máxima de operação;
c) a autonomia de tempo de navegação e pesca;
d) os requisitos de segurança dos locais de trabalho ou da atividade pesqueira; e
e) as circunstâncias ou a evidência de riscos a bordo.
2. Os barcos de pesca devem dispor de meios adequados de salvamento e

sobrevivência, incluindo os que permitam a retirada de trabalhadores da água e os
determinados pelas normas da autoridade marítima.

• Código: 130.082-2. Infração: 4. Tipo: S.

3. Todos os meios de salvamento e sobrevivência devem estar em lugar apropriado e
em bom estado de conservação, prontos para uso imediato.

• Código: 130.091-1. Infração: 4. Tipo: S.

4. O patrão de pesca ou pescador profissional por ele indicado deve verificar os meios
de salvamento antes que o barco deixe o porto.

• Código: 130.122-5. Infração: 3. Tipo: S.

5. Os meios de salvamento e sobrevivência devem ser supervisionados regularmente,



de acordo com as normas da autoridade marítima.

• Código: 130.146-2. Infração: 3. Tipo: S.

6. Todos os pescadores profissionais devem estar devidamente treinados e instruídos
para o caso de emergências.

• Código: 130.172-1. Infração: 3. Tipo: S.

7. Os barcos com comprimento superior total igual ou superior a 26,5 m ou Arqueação
Bruta igual ou superior a 100 devem dispor de quadro com instruções precisas sobre os
procedimentos que cada trabalhador deve seguir em caso de emergência.

• Código: 130.221-3. Infração: 3. Tipo: S.

8. O exercício anual de salvamento deve ser realizado no porto ou no mar e envolver
todos os pescadores profissionais.

• Código: 130.252-3. Infração: 2. Tipo: S.

8.1. Os exercícios devem garantir que os pescadores profissionais conheçam
perfeitamente as operações relativas ao manejo e funcionamento dos meios de
salvamento e de sobrevivência.

• Código: 130.253-1. Infração: 2. Tipo: S.

9. Os pescadores profissionais devem estar familiarizados com as instalações do
equipamento de radiocomunicação e ser treinados em seu manejo.

• Código: 130.335-0. Infração: 3. Tipo: S.

ANEXO II

PLATAFORMAS E INSTALAÇÕES DE APOIO

•• Anexo II acrescentado pela Portaria n. 183, de 11-5-2010.

•• Sobre a vigência deste Anexo II, vide Portaria n. 183, de 11-5-2010.

1. DO OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
1.1. Este Anexo estabelece os requisitos mínimos de segurança e saúde no trabalho a



bordo de plataformas e instalações de apoio empregadas com a finalidade de
exploração e produção de petróleo e gás do subsolo marinho.

1.1.1. Para fins deste anexo o termo plataforma empregado no texto abrange as
plataformas e suas instalações de apoio conforme definidos no glossário.

1.2. As regras deste Anexo aplicam-se ao trabalho nas plataformas nacionais e
estrangeiras, devidamente autorizadas a operar em águas sob jurisdição nacional.

1.3. Aplicação do Anexo a Plataformas Existentes.
1.3.1. Nas plataformas existentes ou afretadas ou em construção, de qualquer bandeira,

onde a aplicação dos itens deste Anexo gere a necessidade de modificações estruturais
incompatíveis tecnicamente com as áreas disponíveis ou que possam influenciar na
segurança da plataforma, deve ser apresentado, pelo Operador da Instalação, projeto
técnico ou solução alternativa, com justificativa, para análise e manifestação da
autoridade competente.

1.3.1.1. A análise do projeto ou solução alternativa a que se refere o item 1.3.1 pode
ser feita de forma tripartite.

1.3.2. Plataformas com previsão de operação temporária de até seis meses em águas
sob jurisdição nacional e que não tenham suas instalações adequadas aos requisitos
deste Anexo, devem atender a regras estabelecidas em convenções internacionais,
certificadas por sociedade classificadora.

• Código: 130.375-9. Infração: 4. Tipo: S.

1.3.2.1. Para a aplicação do disposto no item 1.3.2 a períodos consecutivos de
operação de uma plataforma, o intervalo entre eles não poderá ser inferior a três meses.

1.3.2.2. Havendo renovação ou nova contratação dentro do período de três meses de
que trata o item 1.3.2.1, aplica-se a regra contida no item 1.3.1.

2. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS - RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS
2.1. Cabe ao Operador da Instalação:
I - cumprir e fazer cumprir o presente Anexo;
II - interromper todo e qualquer tipo de atividade que exponha os trabalhadores a

condições de risco grave e iminente para a sua saúde e segurança no trabalho;

• Código: 130.564-6. Infração: 4. Tipo: S.

III - fornecer às empresas contratadas as informações sobre os riscos potenciais
existentes na área da plataforma em que desenvolvem suas atividades;

• Código: 130.565-4. Infração: 2. Tipo: S.

IV - zelar pela segurança e saúde dos trabalhadores e de terceiros que estejam a
bordo.

V - prestar informações solicitadas pelos órgãos fiscalizadores;



• Código: 130.566-2. Infração: 3. Tipo: S.

VI - informar os trabalhadores sobre os riscos existentes no local de trabalho;

• Código: 130.567-0. Infração: 3. Tipo: S.

VII - fazer constar no contrato de serviços celebrados com outras empresas a
obrigatoriedade do cumprimento das medidas de segurança e saúde no trabalho
previstas neste Anexo; e

• Código: 130.568-9. Infração: 1. Tipo: S.

VIII - garantir, pelos meios usuais de transporte e sem ônus para o MTE, o acesso dos
Auditores Fiscais do Trabalho em serviço à plataforma, onde não houver
concessionárias de serviço público.

• Código: 130.569-7. Infração: 4. Tipo: S.

2.1.1. No caso de uma contratada transferir seus serviços a terceiros, deve fazê-lo
somente com a expressa anuência do Operador da Instalação.

• Código: 130.570-0. Infração: 2. Tipo: S.

2.2. Cabe ao Operador da Concessão:
I - fazer constar no contrato, celebrado junto ao Operador da Instalação, a

obrigatoriedade do cumprimento das medidas de segurança e saúde no trabalho
especificadas no presente Anexo;

• Código: 130.571-9. Infração: 3. Tipo: S.

II - auditar, na forma prevista em sistema de gestão, o Operador da Instalação quanto
às suas atribuições no cumprimento do presente Anexo; e

• Código: 130.572-7. Infração: 2. Tipo: S.

III - prestar informações solicitadas pelos órgãos fiscalizadores.

• Código: 130.573-5. Infração: 3. Tipo: S.

2.3. Cabe ao Concessionário:
I - nomear o Operador da Concessão; e



• Código: 130.574-3. Infração: 3. Tipo: S.

II - zelar pelo cumprimento do presente Anexo junto ao operador da concessão.

• Código: 130.575-1. Infração: 3. Tipo: S.

2.4. Cabe aos trabalhadores:
I - colaborar com o Operador da Instalação para o cumprimento das disposições legais

e regulamentares, inclusive nos procedimentos internos sobre segurança e saúde no
trabalho;
II - comunicar imediatamente ao seu superior hierárquico as situações que considerem

representar risco para sua segurança e saúde ou para a de terceiros; e
III - transportar para bordo os medicamentos, com prescrição médica, indispensáveis

ou de uso contínuo.
3. DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES
3.1. São direitos dos trabalhadores:
I - suspender sua tarefa e informar imediatamente ao seu superior hierárquico para que

sejam tomadas todas as medidas de correção adequadas, quando tiver convicção,
fundamentada em seu treinamento e experiência, de que exista grave e iminente risco
para a sua segurança e saúde ou para a de terceiros; e
II - ser informados sobre os riscos existentes no local de trabalho que possam afetar

sua segurança e saúde.
4. DA INSPEÇÃO PRÉVIA

•• Vigência deste item 4: em até 240 dias de sua publicação (Portaria n. 183, de 11--5-
2010 - DOU de 14-5-2010)

4.1. Aplica-se às plataformas o que dispõe a Norma Regulamentadora n. 2 (NR-2),
com as alterações que constam deste item.
4.2. O Operador de Concessão ou o Operador de Instalação deve requerer ao

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com a NR-2, a inspeção prévia de
plataforma que irá operar em águas sob jurisdição nacional.

• Código: 130.576-0. Infração: 4. Tipo: S.

4.3. Além do disposto no inciso I do item 2.1 e III do item 2.2 deste Anexo, o Operador
de Instalação ou o Operador de Concessão pode encaminhar ao Órgão Regional
Competente do Ministério do Trabalho e Emprego uma Declaração da Instalação
Marítima, conforme modelo constante do Quadro I, para demonstrar que suas
instalações atendem aos requisitos deste Anexo.
4.3.1. Esta Declaração será aceita para fins de fiscalização, quando não for possível

realizar a inspeção prévia antes da plataforma ou da instalação de apoio iniciar suas



atividades.
4.3.2. No caso de instalação de perfuração, esta Declaração deve ser entregue ao

órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego até noventa dias antes do início
das atividades de perfuração em águas sob jurisdição nacional.

• Código: 130.577-8. Infração: 3. Tipo: S.

4.3.3. No caso de instalação de produção, esta declaração deve ser entregue ao órgão
regional do Ministério do Trabalho e Emprego até cento e oitenta dias:

• Código: 130.578-6. Infração: 3. Tipo: S.

I - antes do final da ancoragem no local de operação, para instalações flutuantes; e
II - antes do término da montagem no local de operação, para as instalações fixas.
4.3.4. No caso de não ser possível atender aos prazos acima, o operador de instalação

poderá apresentar justificativa ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego,
o qual analisará a possibilidade de aceitar a documentação em prazo menor,
condicionando-se, neste caso, o início das operações à realização da inspeção prévia da
instalação.

4.4. A entrega da documentação a que se refere o item 4.3 deve ser feita no protocolo
geral da sede da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE
correspondente à unidade da federação onde o estabelecimento interessado está
instalado.

4.5. No caso das instalações de perfuração marítima, o Operador de Instalação deve
comunicar a ocorrência de mudança do Operador de Concessão, tomador de seus
serviços, ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.5.1. A situação indicada no item 4.5 não enseja necessidade de nova inspeção ou
nova remessa de Declaração de Instalação.

5. DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO (SESMT)

5.1. O Operador de Instalação e as empresas que prestem serviços a bordo de
plataformas devem dimensionar os seus Serviços Especializados em Segurança e
Medicina do Trabalho - SESMT de acordo com o estabelecido na Norma
Regulamentadora n. 4 (NR-4), bem como devem atender, complementarmente, os
seguintes requisitos:

I - em cada plataforma que possua número de trabalhadores embarcados acima de
vinte e cinco, o Operador da Instalação deve garantir a existência, a bordo, de Técnico
de Segurança do Trabalho, na proporção de um por grupo de cinquenta trabalhadores ou
fração, considerando-se o número total de trabalhadores a bordo; e

• Código: 130.580-8. Infração: 4. Tipo: S.



II - as empresas que prestarem serviços em plataformas mantendo a bordo um número
de empregados acima de cinquenta devem possuir no local Técnico de Segurança do
Trabalho, na proporção de um por grupo de cinquenta empregados embarcados ou
fração, durante o período de prestação do serviço.

• Código: 130.581-6. Infração: 4. Tipo: S.

5.1.1. Os Técnicos de Segurança do Trabalho que prestam serviços a bordo de cada
plataforma serão considerados para efeito da composição do SESMT da empresa
operadora de instalação ou prestadora de serviços.

5.1.1.1. Os Técnicos de Segurança do Trabalho de que trata o inciso II do item 5.1
serão considerados para os efeitos do cumprimento do inciso I do item 5.1.

5.1.2. No caso de plataformas unidas por meio de pontes de interligação, permanentes
ou provisórias, o conjunto dessas plataformas é considerado, para efeito de
dimensionamento do número de Técnicos de Segurança do Trabalho a bordo, como uma
única plataforma.

5.1.3. Sempre que existam operações de risco, independentemente do número de
trabalhadores embarcados, é obrigatória a presença a bordo de, no mínimo, Técnico de
Segurança do Trabalho, sem prejuízo da presença de outros profissionais de segurança
do trabalho que possam ser designados para o serviço.

• Código: 130.582-4. Infração: 4. Tipo: S.

5.1.4. O dimensionamento da quantidade de Técnicos de Segurança do Trabalho a
bordo é baseado na média do número de trabalhadores embarcados no trimestre que
antecede o cálculo.

6. DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA EM
PLATAFORMAS

•• As regras definidas neste Anexo, "no que se refere à CIPA, devem entrar em vigor à
medida que forem sendo concluídos os mandatos das atuais comissões, que tenham sido
organizadas com outras composições" (art. 3.º, IV, da Portaria n. 183, de 11-5-2010).

6.1. As empresas responsáveis pela operação de instalação e as empresas prestadoras
de serviço a bordo de plataformas devem dimensionar sua(s) CIPA(s) obedecendo às
regras específicas estabelecidas neste Anexo e, complementarmente, naquilo que
couber, ao disposto na Norma Regulamentadora n. 5 (NR-5) e nas convenções ou
acordos coletivos de trabalho.

• Código: 130.587-5. Infração: 4. Tipo: S.

6.2. Cada operador de instalação deverá constituir uma CIPA a bordo da plataforma da



qual é o responsável, sempre que o número de empregados nelas lotados seja igual ou
maior que vinte.

6.3. A CIPA de que trata o item 6.2 será composta de acordo com as seguintes regras:

• Código: 130.588-3. Infração: 3. Tipo: S.

I - a representação dos empregadores deve ser composta por ocupantes dos cargos ou
funções abaixo especificados:

a) gerente da plataforma ou comandante da embarcação, ou denominação equivalente;
b) empregado que esteja a bordo de maior nível hierárquico da atividade fim da

instalação (perfuração, produção, apoio); e
c) técnico de segurança do trabalho ou profissional da área de segurança e saúde no

trabalho a bordo.
II - a representação dos empregados embarcados deve ser composta pelos membros

eleitos da operadora da instalação.
6.4. A Comissão eleitoral da CIPA da plataforma será constituída pelo Presidente e

Vice-Presidente da CIPA presentes à reunião na qual for iniciado o processo eleitoral;
6.4.1. Poderão constituir uma única Comissão Eleitoral, as empresas operadoras de

instalação que possuam mais de uma plataforma em uma mesma bacia petrolífera.
6.4.1.1. Cabe ao Presidente e ao Vice-Presidente da CIPA de que trata o item 6.4.1

constituir a Comissão Eleitoral para conduzir os procedimentos de eleição do conjunto
das plataformas que estejam em sua base operacional.

• Código: 130.589-1. Infração: 2. Tipo: S.

6.5. A eleição dos representantes dos empregados da operadora da instalação na CIPA
de bordo deve ocorrer da seguinte forma:

• Código: 130.590-5. Infração: 3. Tipo: S.

I - cada grupo ou turma de embarque da operadora da plataforma deve eleger dentre
seus componentes um representante;

II - os três primeiros mais votados - sendo um de cada grupo ou turno de embarque -
serão os titulares e os demais, suplentes; e

III - o quorum necessário para validação do processo eleitoral será formado pelo
número de empregados presentes em cada grupo ou turma de embarque. Havendo
participação inferior a cinquenta por cento dos empregados de um grupo ou turma de
embarque, não haverá a apuração dos votos e a Comissão Eleitoral deverá organizar
outra votação no embarque seguinte do mesmo grupo.

6.6. A presidência da CIPA da plataforma será atribuída ao Gerente da Plataforma ou
ao Comandante da Embarcação.

6.7. A vice-presidência da CIPA da plataforma será exercida pelo representante dos



empregados com o maior tempo de embarque naquele período.
6.8. As reuniões da CIPA da plataforma devem ser realizadas a bordo.

• Código: 130.591-3. Infração: 2. Tipo: S.

6.8.1. As reuniões ordinárias devem:
I - ter periodicidade mensal; e

• Código: 130.592-1. Infração: 3. Tipo: S.

II - ser agendadas de modo a garantir presença de pelo menos dois representantes dos
empregados.

• Código: 130.593-0. Infração: 3. Tipo: S.

6.8.1.1. Quando possível, as reuniões extraordinárias serão agendadas de acordo com
esta mesma regra.

6.9. O membro, eleito ou designado, da CIPA de empresa prestadora de serviços que
esteja a bordo poderá participar da reunião.

6.9.1. A participação do membro de que trata o item 6.9 contará como presença na
reunião da CIPA da empresa à qual ele pertença.

6.10. Caso algum tema debatido pela CIPA da plataforma não obtenha consenso, e seja
requerido um processo de votação, a mesma deve ser feita por paridade de votantes
entre os representantes do empregador e dos empregados presentes.

• Código: 130.583-2. Infração: 2. Tipo: S.

6.11. Devem ser incluídas em ata as decisões da CIPA que não puderem ser
implementadas apenas com os recursos disponíveis a bordo, para que, posteriormente, o
Operador da Instalação tome as devidas providências.

• Código: 130.584-0. Infração: 2. Tipo: S.

6.12. A representação dos empregados da CIPA de empresa prestadora de serviço a
bordo de plataforma deve ser constituída a partir do somatório de duas partes distintas:

• Código: 130.585-9. Infração: 4. Tipo: S.

I - a primeira, denominada de parte marítima da CIPA, será formada pelo conjunto de
seus empregados a bordo em cada plataforma na qual a empresa atue como prestadora
de serviço; e

II - a segunda, denominada parte terrestre, será representada pelo número de



empregados lotados na base terrestre do estabelecimento da empresa que controla
administrativamente a prestação de serviços a bordo.

6.13. Os representantes do empregador, na CIPA de que trata o item 6.12, devem ser
indicados, a critério da empresa, na proporção que garanta a paridade entre os membros
eleitos e designados.

6.14. Todas as decisões tomadas na reunião da CIPA do Operador da Instalação que
estejam relacionadas, de alguma maneira, com empresa prestadora de serviço devem ser
incluídas na ata da CIPA da empresa referida para que a mesma tome as devidas
providências.

• Código: 130.586-7. Infração: 2. Tipo: S.

7. DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO NA PLATAFORMA
7.1. Cada empresa operadora de instalação e cada uma das empresas prestadoras de

servido a bordo de plataformas devem elaborar seu Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional - PCMSO, considerando separadamente os riscos previstos no
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA de cada plataforma.

• Código: 130.594-8. Infração: 4. Tipo: S.

7.2. Uma cópia do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO dos trabalhadores que
permaneçam mais do que três dias a bordo deve ser mantida no serviço de assistência
médica de bordo, admitindo-se que esta esteja acessível em meio eletrônico através de
sistema de consulta médica à distância.

• Código: 130.595-6. Infração: 2. Tipo: M.

8. DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS NA PLATAFORMA
8.1. As operadoras de instalação e as empresas prestadoras de serviço a bordo de

plataformas devem elaborar seus PPRA, obedecendo à regulamentação prevista na
Norma Regulamentadora n. 9 (NR-9), devendo atender complementarmente as regras
específicas previstas nos subitens abaixo.

8.1.1. Cabe ao Operador da Instalação elaborar um PPRA por Plataforma, de acordo
com o que preconiza a NR-9.

• A NR 9 dispõe sobre a elaboração e implementação do Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA.

• Código: 130.596-4. Infração: 4. Tipo: S.

8.1.2. O Operador da Instalação deve repassar às empresas prestadoras de serviço a
bordo, as informações oriundas do desenvolvimento do PPRA em cada plataforma,



naquilo que disser respeito à atividade desenvolvida por elas.

• Código: 130.597-2. Infração: 3. Tipo: S.

8.1.3. Na elaboração do PPRA devem ser consideradas:
I - as disposições da NR-5 quanto à participação dos trabalhadores; e

• Código: 130.598-0. Infração: 2. Tipo: S.

II - as metodologias para avaliação de riscos ambientais preconizadas na legislação
brasileira, sendo que, na sua ausência, podem ser adotadas outras já consagradas
internacionalmente ou estabelecidas em acordo ou convenção coletiva.

8.1.4. As empresas prestadoras de serviço a bordo devem, com base nos dados
recebidos do Operador da Instalação, complementando com levantamentos e
informações específicas do processo de trabalho que realizam a bordo, elaborar e
manter atualizado um PPRA para cada plataforma onde atuem.

• Código: 130.599-9. Infração: 4. Tipo: S.

8.1.5. A empresa prestadora de serviço que, ao desenvolver sua atividade, introduza
risco não previsto no PPRA da plataforma deve informar a existência de tal risco ao
Operador da Instalação, para que este adote as medidas de controle adequadas.

• Código: 130.600-6. Infração: 3. Tipo: S.

9. DA SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
9.1. Para fins de atendimento à sinalização de segurança, aplica-se às plataformas o

constante da Norma Regulamentadora n. 26 (NR-26) com as alterações conforme
descritas nos subitens abaixo.

9.1.1. Vermelho
9.1.1.1. A cor vermelha deve ser usada para distinguir e indicar a bordo os

equipamentos e aparelhos de proteção e combate a incêndio, tais como:

• Código: 130.601-4. Infração: 3. Tipo: S.

I - caixas de alarme de incêndio;
II - hidrantes;
III - bombas de água para combate a incêndio;
IV - sirenes de alarme de incêndio;
V - extintores de incêndio e sua localização;
VI - indicações de extintores;
VII - localização de mangueiras de incêndio (a cor deve ser usada no carretel, suporte,



moldura da caixa ou nicho);
VIII - tubulações e válvulas de acionamento de sistemas de chuveiros automáticos;
IX - tubulações da rede de água para combate a incêndio;
X - portas de saída de emergência;
XI - tanques de Líquido Gerador de Espuma;
XII - tubulações, cilindros e difusores de gás carbônico para combate a incêndio;
XIII - escotilhas para fuga;
XIV - botoeiras para iniciar alarme ou parada de emergência ou de acionamento

manual de sistemas de combate a incêndio;
XV - a mangueira de acetileno, nos equipamentos de soldagem oxi-acetilênica.
9.1.2. Amarelo
9.1.2.1. A cor amarela deve ser empregada a bordo para indicar "Alerta!",

assinalando:

• Código: 130.605-7. Infração: 2. Tipo: S.

I - corrimãos, parapeitos, guarda-corpos e rodapés de guarda-corpo;
II - passarelas e plataformas;
III - espelhos de degraus de escadas;
IV - bordas desguarnecidas de aberturas no piso que não possam ter guarda-corpo ou

que tenham guardacorpos removíveis para passagem de cargas;
V - bordas horizontais de portas de elevadores que se fechem verticalmente;
VI - faixas no piso da entrada de elevadores e plataformas de carregamento;
VII - paredes de fundo de corredores sem saída;
VIII - estruturas metálicas ou trechos de tubulações colocadas a baixa altura;
IX - cabines de equipamentos, guindastes, pontes rolantes, guinchos, talhas, ganchos

(gato), acessórios de movimentação de carga, etc.;
X - equipamentos de transporte sobre trilhos, vagonetes, reboques, etc.;
XI - fundos de letreiros e avisos de advertência;
XII - obstáculos ou estrutura saliente onde se necessita chamar a atenção (risco de

acidente ou impacto);
XIII - cavaletes;
XIV - comandos e equipamentos suspensos que ofereçam risco;
XV - faixas delimitando zonas de proteção contra arcos elétricos em painéis e quadros

elétricos;
XVI - tubulações de gases inflamáveis não liquefeitos (gás natural, hidrogênio, etc.).
9.1.2.2. A cor amarela pode ser combinada com a cor preta para se obter maior

destaque.
9.1.3. Branco
9.1.3.1. A cor branca deve ser empregada a bordo em:

• Código: 130.606-5. Infração: 2. Tipo: S.



I - faixas para delimitar passarelas e corredores de circulação;
II - setas de sinalização de sentido e circulação;
III - localização de coletores de resíduos;
IV - localização de bebedouros;
V - áreas de piso em torno dos equipamentos de socorros de urgência e outros

equipamentos de emergência;
VI - faixas delimitando áreas destinadas à armazenagem de materiais;
VII - faixas delimitando zonas de segurança;
VIII - identificação de tubulações de vapor d’água.
9.1.4. Preto
9.1.4.1. A cor preta poderá ser usada em substituição à cor branca, ou combinada a

esta, quando condições especiais o exigirem.
9.1.5. Azul
9.1.5.1. A cor azul deve ser utilizada a bordo para indicar "Cuidado!" ou uma ação de

segurança obrigatória, como nas seguintes situações:

• Código: 130.607-3. Infração: 2. Tipo: S.

I - barreiras de prevenção contra movimento acidental de qualquer equipamento em
manutenção;

II - avisos e barreiras de advertência nos painéis de comando ou de partida de
equipamentos geradores de energia elétrica;

III - identificar tubulações de ar comprimido.
9.1.6. Verde
9.1.6.1. A cor verde é a cor que caracteriza "Segurança". Deve ser empregada a bordo

para identificar:

• Código: 130.608-1. Infração: 2. Tipo: S.

I - caixas de equipamento de socorro de urgência;
II - caixas contendo equipamentos de proteção respiratória;
III - chuveiros de segurança;
IV - caixas contendo macas;
V - fontes lavadoras de olhos;
VI - quadros para exposição de cartazes, boletins, avisos de segurança, etc.;
VII - caixas contendo EPI e sinalização de sua localização;
VIII - placas e emblemas de segurança;
IX - a mangueira de oxigênio, nos equipamentos de soldagem oxi-acetilênica;
X - tubulações de água
9.1.7. Laranja
9.1.7.1. A cor laranja deve ser empregada a bordo para indicar "Perigo!" e deve ser

usada para identificar, por exemplo:



• Código: 130.609-0. Infração: 2. Tipo: S.

I - guardas e coberturas de proteção para partes móveis perigosas, partes rotativas de
equipamentos e máquinas;

II - partes internas das guardas de máquinas que possam ser removidas ou abertas;
III - placas internas para montagem de componentes e/ou portas internas/barreiras de

segurança em painéis elétricos e quadros de distribuição de energia elétrica;
IV - faces e proteções internas de caixas de dispositivos elétricos que possam ser

abertas;
V - faces externas de polias e engrenagens, quando expostas;
VI - bordas de dispositivos de corte, serras ou prensas;
VII - tubulações de ácidos.
9.1.7.2. A cor laranja deve ser utilizada em equipamentos de salvamento marítimo, tais

como bóias circulares, coletes salva vidas, embarcações de resgate, embarcações de
salvamento, dentre outros, assim como deve ser usada para identificar armários
contendo o conjunto de equipamentos usados para o controle de poluição previsto na
Convenção MARPOL.

• Código: 130.610-3. Infração: 2. Tipo: S.

9.1.8. Púrpura
9.1.8.1. A cor púrpura deve ser usada para indicar os perigos provenientes das

radiações eletromagnéticas penetrantes e partículas nucleares. Deve ser empregada a
cor púrpura em:

• Código: 130.611-1. Infração: 3. Tipo: S.

I - portas e aberturas que dão acesso a locais onde se manipulam ou armazenam
materiais radioativos ou materiais contaminados por materiais radioativos;

II - recipientes de materiais radioativos ou refugos de materiais radioativos e
equipamentos contaminados por materiais radioativos;

III - sinais luminosos para indicar equipamentos produtores de radiações
eletromagnéticas penetrantes ou partículas nucleares.

9.1.9. Lilás
9.1.9.1. A cor lilás deve ser usada para identificar tubulações que contenham álcalis.

• Código: 130.612-0. Infração: 2. Tipo: S.

9.1.10. Cinza
9.1.10.1. A cor cinza-claro deve ser usada para identificar canalizações que operem

sob vácuo.



• Código: 130.602-2. Infração: 2. Tipo: S.

9.1.10.2. A cor cinza-escuro deve ser usada para identificar eletrodutos.

• Código: 130.603-0. Infração: 2. Tipo: S.

9.1.11. Alumínio
9.1.11.1. A cor alumínio deve ser utilizada a bordo para identificar tubulações

contendo petróleo, misturas oleosas, inflamáveis líquidos, gases liquefeitos e líquidos
combustíveis.

• Código: 130.604-9. Infração: 2. Tipo: S.

9.1.12. Marrom
9.1.12.1. A cor marrom pode ser adotada, a critério do Operador da Instalação, para

identificar qualquer fluido não identificável pelas demais cores.
9.2. Os ambientes, o corpo das máquinas e equipamentos mecânicos em geral devem

ser pintados em cores claras, a critério do Operador da Instalação, visando
proporcionar maior segurança, melhores condições ergonômicas, facilidade para
trabalhos de operação, inspeção e manutenção, e maior eficiência energética e luminosa.

9.2.1. Com exceção das cores verde, branca e preta, as demais cores padronizadas
neste Anexo não devem ser utilizadas na pintura do corpo de máquinas.

• Código: 130.613-8. Infração: 2. Tipo: S.

10. DAS CONDIÇÕES DE VIVÊNCIA À BORDO
10.1. Disposições gerais
10.1.1. As instalações sanitárias, vestiários, refeitórios, cozinhas, camarotes,

alojamentos temporários e as instalações de lazer devem ser projetados, considerando:
I - o atendimento a requisitos de segurança e saúde do trabalhador; e
II - as condições de vivência adequadas ao conforto dos trabalhadores embarcados.
10.1.2. Toda plataforma, à exceção daquelas destinadas exclusivamente à operação na

zona tropical, deve estar provida de um sistema de calefação adequado para o
alojamento dos trabalhadores.

• Código: 130.376-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.1.2.1. Os radiadores e demais equipamentos de calefação devem estar instalados de
modo a evitar perigo ou desconforto para os ocupantes dos alojamentos.

• Código: 130.377-5. Infração: 3. Tipo: S.



10.2. Instalações sanitárias
10.2.1. As instalações sanitárias de uso coletivo devem possuir uma área de 1,00m³

(um metro quadrado), para cada aparelho sanitário, para cada quinze trabalhadores em
atividade, ou fração, não sendo permitido que a área do espaço frontal ao sanitário seja
menor do que 800mm x 600mm.

• Código: 130.378-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.2. As instalações sanitárias dos camarotes devem possuir uma área de 1,00m³ (um
metro quadrado), para cada aparelho sanitário, para até quatro trabalhadores alojados,
não sendo permitido que a área do espaço frontal ao vaso sanitário seja menor do que
800mm x 600mm.

• Código: 130.389-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.3. As instalações sanitárias de uso coletivo devem ser separadas por sexo.

• Código: 130.393-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.4. As instalações sanitárias devem ser mantidas em condições higiênico sanitárias
satisfatórias.

• Código: 130.394-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.5. Os vasos sanitários devem ser sifonados ou dotados de outro mecanismo que
impeça o retorno de odores, além de possuir dispositivo de descarga e dispor de
assento com tampa.

• Código: 130.395-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.6. Os chuveiros devem ser dotados de crivo e confeccionados em material
resistente.

• Código: 130.396-1. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.7. Os mictórios devem ser de material liso e impermeável, provido de descarga
provocada ou automática, de fácil escoamento e limpeza, podendo apresentar a
conformação do tipo calha ou cuba.

• Código: 130.397-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.8. No mictório do tipo calha, de uso coletivo, cada segmento, no mínimo de



0,60m, corresponderá a um mictório do tipo cuba.
10.2.9. Os lavatórios podem ser formados por calhas metálicas, possuindo torneiras

confeccionadas em material resistente, de acionamento manual ou automático, espaçadas
de 0,60m (sessenta centímetros).

• Código: 130.398-8. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.10. O lavatório deve ser provido de material para a higienização e secagem das
mãos, proibindo-se toalhas de uso coletivo.

• Código: 130.379-1. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.11. As instalações sanitárias, exceto vasos e mictórios, devem ser abastecidas de
água tratada para fins de higiene pessoal.

• Código: 130.380-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.12. Os boxes de chuveiros devem:

• Código: 130.381-3. Infração: 3. Tipo: S.

I - dispor de água quente e fria;
II - ter portas de acesso que impeçam o devassamento, ou serem construídos de modo a

manter o resguardo conveniente;
III - ter piso antiderrapante e paredes revestidas de material resistente, liso,

impermeável e lavável;
IV - ter quinas arredondadas para evitar acidentes; e
V - possuir alças de apoio.
10.2.13. Não serão permitidos aparelhos sanitários que apresentem defeitos ou que

representem risco ao usuário ou que possam acarretar infiltrações.

• Código: 130.382-1. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.14. Os sistemas que movimentam dejetos orgânicos e água servidas devem ser
dispostos e mantidos de forma a garantir a qualidade das águas tratada ou potável,
evitando-se a contaminação por ligação cruzada entre os esses sistemas.

• Código: 130.383-0. Infração: 4. Tipo: S.

10.2.15. Os dejetos orgânicos e águas servidas oriundas dos aparelhos sanitários
devem ser descartados de acordo com as normas das autoridades competentes.



• Código: 130.384-8. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.16. Os pisos das instalações sanitárias não devem apresentar ressaltos e
depressões e devem ser impermeáveis, laváveis, de acabamento antiderrapante,
inclinado para ralos de escoamento providos de sifões hidráulicos.

• Código: 130.385-6. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.17. As instalações sanitárias devem ser providas de uma rede de iluminação, cuja
fiação deve ser protegida por eletrodutos e dotadas de luminárias com o objetivo de
manter um iluminamento geral e difuso de no mínimo 150 lux.

• Código: 130.386-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.18. Devem ser previstos sessenta litros diários de água por trabalhador para o
consumo nas instalações sanitárias.

• Código: 130.387-2. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.19. As instalações sanitárias devem dispor de água canalizada e esgotos ligados
ao sistema de descarte de dejetos ou efluentes sanitários da plataforma, com
interposição de sifões hidráulicos e:

• Código: 130.388-0. Infração: 3. Tipo: S.

I - não podem se comunicar diretamente com os locais de trabalho, nem com os locais
destinados às refeições; e

• Código: 130.388-0. Infração: 3. Tipo: S.

II - devem ser mantidas em bom estado de limpeza e higiene.

• Código: 130.388-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.2.20. A comunicação dos alojamentos com instalações sanitárias situadas fora do
casario deve ser feita por meio de passagens cobertas.

• Código: 130.390-2. Infração: 2. Tipo: S.

10.2.20.1. Instalações sanitárias temporárias situadas nas áreas operacionais estão
isentas desta obrigatoriedade.

10.2.21. Os gabinetes sanitários devem:



• Código: 130.391-0. Infração: 2. Tipo: S.

II - ser instalados em compartimentos individuais, separados, exceto quando
localizados nas instalações sanitárias dos camarotes;

•• Numeração dos incisos conforme publicação oficial.

III - ser atendidos por um sistema de exaustão, cuja saída esteja localizada de modo a
não permitir o retorno dos gases para o interior do casario;

IV - quando localizados em instalações sanitárias de uso coletivo:
a) ter paredes divisórias com altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros),

e com bordo inferior a, no máximo, 0,15m (quinze centímetros) acima do piso; e
b) ter portas independentes e providas de fecho que impeçam o devassamento.
V - ser mantidos em bom estado de limpeza e higiene; e
VI - possuir lixeira com tampa e pedal.
10.2.22. Instalações sanitárias coletivas devem garantir a privacidade de seus usuários

em relação ao ambiente externo.

• Código: 130.392-9. Infração: 3. Tipo: S.

10.3. Refeitórios
10.3.1. Nas plataformas habitadas é obrigatória a existência de refeitório sendo

proibido aos trabalhadores tomarem suas principais refeições em outro local da
plataforma.

• Código: 130.399-6. Infração: 2. Tipo: S.

10.3.2. O refeitório deve obedecer aos seguintes requisitos:

• Código: 130.400-3. Infração: 2. Tipo: S.

I - possuir área de 1,50m³ (um e meio metro quadrado) por usuário, abrigando, de cada
vez, 1/3 (um terço) do total de empregados por turno de trabalho, sendo este turno o que
tem maior número de empregados.

II - possuir circulação principal com largura mínima de 0,75m (setenta e cinco
centímetros), e a circulação entre assentos e entre o assento e a parede deverá ter a
largura mínima de 0,55m (cinqüenta e cinco centímetros);

III - ser provido de uma rede de iluminação, cuja fiação deve ser protegida por
eletrodutos de modo a manter um iluminamento geral e difuso de, no mínimo, 150 lux;

IV - ter piso impermeável e revestido de material que permita a limpeza e desinfecção;
V - ter anteparas revestidas com material liso, resistente, impermeável e que permita a

limpeza e desinfecção;



VI - ser provido de ventilação, exaustão ou ar condicionado, de modo a garantir
conforto térmico, mantidos em condições higiênico-sanitárias satisfatórias;

VII - disponibilizar água potável, em condições higiênico-sanitárias satisfatórias,
dentro do padrão de potabilidade;

VIII - possuir bebedouros situados em locais que não permitam a sua contaminação; e
IX - possuir mesas fixáveis providas de tampo liso e de material impermeável de fácil

higienização e mantidas permanentemente limpas.
10.3.2.1. Devem existir lavatórios localizados nas proximidades da entrada do

refeitório provido de material para higienização e secagem das mãos, sendo proibido
toalhas de uso coletivo;

• Código: 130.401-1. Infração: 2. Tipo: S.

10.3.2.2. Em plataformas flutuantes as mesas devem dispor de tampo provido de
ressalto nas bordas, bem como bancos ou cadeiras com dispositivo de fixação.

• Código: 130.402-0. Infração: 2. Tipo: S.

10.3.3. O refeitório deve ser instalado em local apropriado, não se comunicando
diretamente com os locais de trabalho, instalações sanitárias e locais insalubres ou
perigosos.

• Código: 130.403-8. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.4. É proibida, ainda que em caráter provisório, a utilização do refeitório para
depósito.

• Código: 130.404-6. Infração: 3. Tipo: S.

10.3.5. Nas plataformas desabitadas devem ser asseguradas aos trabalhadores
condições suficientes de conforto para a ocasião das refeições, devendo ainda
preencher os seguintes requisitos mínimos:

• Código: 130.405-4. Infração: 3. Tipo: S.

I - local adequado, isolado da área de trabalho;
II - piso e anteparas apropriados para limpeza e desinfecção;
III - ventilação e boa iluminação;
IV - mesas e assentos em número adequado;
V - lavatórios nas proximidades;
VI - fornecimento de água potável de acordo com os padrões de potabilidade vigentes;

e



VII - equipamento próprio para aquecer as refeições.
10.4. Cozinha
10.4.1. A cozinha deve ficar adjacente aos refeitórios e com ligação para o mesmo,

através de duas passagens independentes, sendo uma para a instalação da rampa para
serviço de refeições e outra para a devolução de utensílios.

• Código: 130.406-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.4.2. As áreas previstas para cozinha, depósito de gêneros alimentícios secos e
dispositivos de refrigeração de alimentos, devem ser compatíveis com o número diário
de refeições servidas e a quantidade de provisões que devem ser armazenadas,
considerando-se ainda uma reserva de emergência.

• Código: 130.407-0. Infração: 2. Tipo: S.

10.4.3. As anteparas da cozinha devem ser de material apropriado para limpeza e
desinfecção.

• Código: 130.408-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.4.4. O piso da cozinha deve ser de material apropriado para limpeza e desinfecção,
com caimento e ralos para escoamento de águas.

• Código: 130.409-7. Infração: 2. Tipo: S.

10.4.5. As portas da cozinha devem ser revestidas de materiais lisos e de fácil limpeza
e desinfecção.

• Código: 130.410-0. Infração: 2. Tipo: S.

10.4.6. A rede de iluminação deve ter sua fiação protegida por eletrodutos, com
iluminação geral e difusa de, no mínimo, 200 lux.

• Código: 130.411-9. Infração: 2. Tipo: S.

10.4.7. A cozinha deve dispor de:

• Código: 130.412-7. Infração: 2. Tipo: S.

I - lavatório, para uso dos trabalhadores do serviço de alimentação, dotado de água
corrente com acionamento automático, dispositivos de sabão líquido, dispositivo para
secagem das mãos e, quando for o caso, local adequado para descarte do material



utilizado na secagem;
II - bancadas de trabalho, pias para lavagem de utensílios e rampa para o serviço de

refeições, em aço inoxidável;
III - sistema de exaustão para a captação de fumaças, vapores e odores, dotada de

coifa em aço inoxidável;
IV - local para instalação de equipamentos auxiliares para lavagem de utensílios e

preparo de alimentos;
V - local para instalação de dispositivos para refrigeração de alimentos;
VI - local para guarda de utensílios;
VII - áreas independentes para preparação de carnes, peixes, aves e saladas;
VIII - área de cocção;
IX - área de manuseio de massas; e
X - área de higienização dos alimentos.
10.4.8. Deve existir sistema para trituração de resíduos orgânicos e disposição de lixo

de acordo com as normas das autoridades sanitária e marítima competentes.

• Código: 130.413-5. Infração: 2. Tipo: S.

10.5. Camarotes, Camarotes Provisórios e Módulos de Acomodação Temporária
10.5.1. Condições Gerais
10.5.1.1. Os camarotes, camarotes provisórios e módulos de acomodação temporária

devem:

• Código: 130.414-3. Infração: 2. Tipo: S.

I - ter ocupação separada por sexo;
II - ter dimensões adequadas e ser devidamente equipados, de modo a propiciar

conforto e a facilitar sua limpeza e ordem;
III - possuir um leito para cada trabalhador a bordo, em todas as circunstâncias, tendo

os mesmos dimensões interiores no mínimo de 1,98m por 0,80m;
IV - possuir mobiliário constituído de material liso, sem cantos vivos, resistente e

mantido em boas condições de uso.
V - possuir sistema de iluminação artificial de modo a manter um nível mínimo de

iluminamento geral e difuso de 100 lux; e
VI - ser providos de ventilação, exaustão ou ar condicionado, de modo a garantir

conforto térmico e mantidos em condições higiênico-sanitárias satisfatórias.
10.5.1.2. O camarote não pode acomodar mais do que quatro pessoas e a área

disponível não pode ser inferior a 3,6m³ por pessoa.

• Código: 130.420-8. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.1.2.1. Nos camarotes individuais ou duplos, deve ser observada uma área



disponível para os trabalhadores ocupantes de, pelo menos, 7,5m³.

• Código: 130.421-6. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.1.3. Os Camarotes Provisórios e os Módulos de Acomodação Temporária não
podem acomodar mais do que quatro pessoas; neste caso, a área disponível não pode
ser inferior a 3,00m³ por pessoa.

• Código: 130.422-4. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.1.4. Devem ser adotadas medidas técnicas para obtenção de níveis de ruídos não
superiores a 60 dB (A) sendo que a partir de 55 dB (A) devem ser adotadas medidas
preventivas.

• Código: 130.615-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.1.5. Os materiais utilizados na construção de anteparas internas, revestimento e
forro, pisos e juntas deverão ser apropriados ao seu propósito e propícios a um
ambiente saudável.

• Código: 130.423-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.1.6. Cada cama deve ser provida de uma luminária individual.

• Código: 130.424-0. Infração: 2. Tipo: S.

10.5.1.7. Nos casos da utilização de qualquer acomodação por trabalhador portador de
doença infectocontagiosa, o local deve ser submetido à desinfecção.

• Código: 130.425-9. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.1.8. As camas devem estar colocadas a uma distância horizontal uma da outra, de
modo a que se permita o acesso a uma delas sem passar por cima da outra.

• Código: 130.426-7. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.1.9. A cama superior deve ser provida de proteção lateral e escada fixa. Nas
plataformas flutuantes, a cama inferior deve ser provida de proteção lateral.

• Código: 130.427-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.1.10. É vedada a sobreposição de mais de duas camas.



• Código: 130.415-1. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.1.11. As camas não devem estar dispostas a menos de 0,30m (trinta centímetros)
do piso.

• Código: 130.416-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.1.12. Os colchões utilizados devem ter, no mínimo, densidade trinta e três ou
correspondente, mantidos em condições higiênico-sanitária satisfatórias.

• Código: 130.417-8. Infração: 2. Tipo: S.

10.5.1.13. O fornecimento, conservação e higienização da roupa de cama é de
responsabilidade do empregador.

• Código: 130.418-6. Infração: 2. Tipo: S.

10.5.1.14. As tubulações de vapor, de descarga de gases e outras semelhantes não
devem passar pelo interior das acomodações, nem pelos corredores que levem a elas.
Quando, por motivos técnicos, essas tubulações passarem por tais corredores, devem
estar isoladas e protegidas.

• Código: 130.419-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.2. Condições Específicas dos Camarotes
10.5.2.1. Com respeito aos requisitos específicos relativos aos camarotes em

plataformas e instalações de apoio devem ser observados os seguintes requisitos
mínimos:

• Código: 130.428-3. Infração: 3. Tipo: S.

I - para cada ocupante, o mobiliário deverá incluir um guarda-roupa provido de
gaveta, prateleira e cabides, com volume mínimo de 0,5m³, sendo passível de ser
trancado pelo ocupante.

II - cada camarote deverá contar com uma mesa ou escrivaninha, que poderá ser do
tipo de tampo fixo, dobrável ou corrediço, e provida de assento.

III - instalação sanitária para uso exclusivo de seus ocupantes, contendo armário,
espelho, secador de toalhas e alça de apoio;

IV - um espelho, podendo este ser instalado na parte interna do armário;
V - um pequeno armário para artigos usados no asseio pessoal, podendo este ser

localizado na instalação sanitária;
VI - uma prateleira para livros; e



VII - um recipiente para lixo.
10.5.2.2. A área de circulação para acesso aos camarotes deve ter a largura mínima de

1,20m (um metro e vinte centímetros).

• Código: 130.429-1. Infração: 2. Tipo: S.

10.5.2.3. A altura livre dos camarotes não pode ser inferior a 2,40m (dois metros e
quarenta centímetros) quando forem usadas camas sobrepostas (beliches). Para casos
onde não forem usadas camas sobrepostas (beliches) a altura livre dos camarotes não
pode ser inferior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros).

• Código: 130.430-5. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.2.4. O camarote deve ser adequadamente isolado, não podendo haver quaisquer
aberturas diretas para a praça de máquinas, o compartimento de carga, a cozinha, o
paiol, as lavanderias ou as instalações sanitárias de uso coletivo.

• Código: 130.431-3. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.2.5. Deve haver antepara separando os camarotes das áreas externas de
processamento de óleo e gás. Estas anteparas externas devem ser impermeáveis à água e
gás e construídas de aço ou outro material aprovado.

• Código: 130.432-1. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.3. Camarotes Provisórios
10.5.3.1. Os camarotes provisórios devem atender os requisitos constantes do item

10.5.1 (Condições Gerais) e ter seu projeto aprovado pelo órgão regional do Ministério
do Trabalho e Emprego, após ouvidas as partes em procedimento de negociação
tripartite, quando necessária.

• Código: 130.433-0. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.4. Módulos de Acomodação Temporária
10.5.4.1. O Operador da Instalação deve observar a especificação técnica, constante

do Quadro II deste Anexo, quando for necessária a instalação de módulos de
acomodação temporária a bordo.

• Código: 130.434-8. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.4.2. Devem ser negociadas com o órgão regional do Ministério do Trabalho e
Emprego, de forma tripartite, quando necessária, eventuais alterações que forneçam



condições equivalentes ao disposto nesta especificação.

• Código: 130.435-6. Infração: 4. Tipo: S.

10.5.5. Lavanderia
10.5.5.1. Todas as plataformas e instalações de apoio devem possuir facilidades para a

lavagem e a secagem das roupas de trabalho.

• Código: 130.436-4. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.5.2. As instalações de lavagem de roupas devem ser abastecidas com água doce.

• Código: 130.437-2. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.5.3. As roupas de trabalho, de uso pessoal e de cama devem ser lavadas
separadamente.

• Código: 130.438-0. Infração: 3. Tipo: S.

10.5.6. Serviços de bem-estar a bordo
10.5.6.1. Nas plataformas devem existir meios e instalações para proporcionar

condições de bem-estar aos trabalhadores a bordo, podendo, sempre que compatível
com as características técnicas e operacionais, incluírem-se:

• Código: 130.439-9. Infração: 4. Tipo: S.

I - academia de ginástica dotada de aparelhos para exercícios físicos;
II - sala de projeção de filmes e vídeos com sortimento adequado, variado e renovado

a intervalos regulares;
III - sala de música e televisão para recepção de programas de TV e rádio, incluindo

aparatos para jogos de mesa;
IV - sala de leitura contendo uma biblioteca com obras de caráter profissional e de

outra índole, em quantidade suficiente e cujo conteúdo deve ser renovado a intervalos
razoáveis;

V - quadra polivalente para a prática de desportos;
VI - piscina para natação e relaxamento;
VII - sauna para relaxamento; e
VIII - sala de internet recreativa com acesso privado a correio eletrônico.
10.5.6.2. Nas plataformas deve existir cabine telefônica para comunicação entre a

plataforma e terra, salvo impossibilidade técnica, e com preços razoáveis e factíveis
para os trabalhadores a bordo.



• Código: 130.440-2. Infração: 3. Tipo: S.

11. DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
11.1. Aplica-se às plataformas a Norma Regulamentadora n. 10 (NR-10) naquilo que

couber, e, especificamente, em função de particularidades, o que dispõem os itens deste
capítulo.

11.2. Aplicam-se aos trabalhadores de plataformas todos os treinamentos previstos na
NR-10, exceto o disposto no item 10.7.2 Curso Complementar - "Segurança no Sistema
Elétrico de Potência e em suas Proximidades".

• Código: 130.441-0. Infração: 3. Tipo: S.

11.3. A documentação prevista na NR-10 pode existir nas plataformas tanto em meio
físico, quanto em meio eletrônico, desde que, neste caso, seja possível o acesso através
de sistema de consulta à distância.

• Código: 130.442-9. Infração: 1. Tipo: S.

11.4. Em plataformas onde a operação dos sistemas elétricos seja feita exclusivamente
por operadores estrangeiros, a documentação técnica prevista na NR-10 deve possuir
uma versão escrita no idioma inglês.

• Código: 130.443-7. Infração: 1. Tipo: S.

11.5. Em plataformas de bandeira estrangeira, para efeitos dos itens 10.8.1 e 10.8.2 da
NR-10, os trabalhadores e profissionais estrangeiros, devem estar devidamente
qualificados e habilitados para o exercício de suas funções.

• Código: 130.444-5. Infração: 3. Tipo: S.

11.6. O Operador da Instalação deve manter documentos que comprovem a habilitação,
capacitação e treinamento dos trabalhadores qualificados.

• Código: 130.445-3. Infração: 3. Tipo: S.

11.7. As plataformas com continuidade metálica estão dispensadas da comprovação de
inspeções e medições de sistemas de proteção contra descargas atmosféricas.

11.8. Para efeitos da aplicação do item 10.3.8 da NR-10, no caso da construção no
exterior de plataformas para operar transitoriamente em águas sob jurisdição nacional,
as regulamentações elétricas nacionais correlacionadas podem ser substituídas por
Convenções Marítimas Internacionais auditadas por Sociedade Classificadora.

11.9. O Direito de Recusa previsto na NR-10 será exercido conforme o disposto no



item "Dos Direitos dos Trabalhadores" deste Anexo.
11.10. As responsabilidades quanto ao cumprimento da NR-10 pelo Operador da

Instalação estão previstas no capítulo de Obrigações Gerais - Responsabilidades e
Competências deste Anexo.

12. DAS INSTALAÇÕES DE ATENÇÃO À SAÚDE A BORDO
12.1. Todas as plataformas devem ser mantidas em condições higiênico-sanitárias

satisfatórias.

• Código: 130.446-1. Infração: 3. Tipo: S.

12.2. Devem ser permanentemente adotadas medidas que visem à promoção, proteção
e recuperação da saúde, bem como à prevenção de agravos à saúde de todos os
trabalhadores a bordo. Tais medidas devem garantir:

I - que todos os trabalhadores a bordo tenham sido submetidos a exames médicos
prévios ao embarque previstos no PCMSO;

• Código: 130.447-0. Infração: 3. Tipo: M.

II - aos trabalhadores uma assistência à saúde tão próxima quanto possível da que
gozariam caso estivessem em terra;

III - que a assistência à saúde prestada aos trabalhadores embarcados seja gratuita; e

• Código: 130.448-8. Infração: 4. Tipo: M.

IV - que os trabalhadores sejam incluídos em programas de promoção da saúde e de
educação sanitária, a fim de que também possam contribuir ativamente para a redução
das enfermidades e agravos a que estejam sujeitos.

• Código: 130.449-6. Infração: 2. Tipo: M.

12.3. Todas as plataformas devem dispor de caixa de medicamentos e de Guia Médica
Internacional de Bordo.

• Código: 130.450-0. Infração: 2. Tipo: M.

12.3.1. O conteúdo da caixa de medicamentos e os procedimentos para sua utilização
devem atender às normas sanitárias vigentes.

12.3.2. Em caso de urgência, quando um trabalhador não dispuser de um medicamento
indispensável por prescrição médica e esse não estiver disponível na caixa de
medicamentos da plataforma, o responsável pela operação da instalação deverá tomar
todas as medidas necessárias para a sua obtenção ou providenciar o desembarque do
trabalhador.



• Código: 130.451-8. Infração: 4. Tipo: S.

12.4. O Operador da Instalação deve garantir, mediante um sistema preestabelecido,
que em qualquer hora do dia ou da noite as plataformas possam efetuar consultas
médicas à distância, incluindo o assessoramento de especialistas.

• Código: 130.452-6. Infração: 3. Tipo: S.

12.4.1. Todas as plataformas devem ser dotadas de um sistema de comunicação
organizado, capaz de permitir consultas médicas à distância.

• Código: 130.453-4. Infração: 3. Tipo: S.

12.4.2. Os trabalhadores a bordo responsáveis pelo acionamento do sistema de
consulta médica à distância devem ser devidamente treinados para operar o
equipamento e para compreender as informações recebidas do profissional de saúde
consultado, a fim de executar as medidas que sejam prescritas.

• Código: 130.454-2. Infração: 3. Tipo: S.

12.5. Todas as plataformas com mais de cinquenta trabalhadores devem possuir a
bordo um ou mais profissionais de saúde devidamente habilitados e treinados para
prestar assistência à saúde e prestar atendimento de primeiros socorros.

• Código: 130.455-0. Infração: 3. Tipo: M.

12.5.1. As plataformas que não tenham profissionais de saúde a bordo devem possuir
entre seus trabalhadores uma ou mais pessoas especificamente capacitadas na prestação
de atendimento de primeiros socorros.

• Código: 130.456-9. Infração: 3. Tipo: M.

12.5.2. Todos os trabalhadores, que permaneçam mais do que três dias na plataforma
devem receber um treinamento sobre as medidas que devam ser adotadas em caso de
acidente ou outro tipo de emergência médica a bordo, de acordo com as normas da
Autoridade Marítima.

• Código: 130.457-7. Infração: 3. Tipo: S.

12.6. Todas as plataformas com mais de trinta trabalhadores a bordo devem dispor de
uma enfermaria.



• Código: 130.458-5. Infração: 4. Tipo: S.

12.7. Podem ser adotadas medidas no sentido de estabelecer uma cooperação
internacional na promoção da saúde e assistência médica dos trabalhadores
embarcados, com empresas que desenvolvam atividades similares.

13. DAS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARO
13.1. Aplicam-se às plataformas as disposições da Norma Regulamentadora n. 34

(NR-34), naquilo que couber, e, especificamente, em função de particularidades de
projeto, instalação e operação o que dispõem os itens deste capítulo.

• Item com redação determinada pela Portaria n. 200, de 20 de janeiro de 2011.

13.1.1. É obrigatória a comunicação prévia de atividades de construção, manutenção
ou reparo a bordo que impliquem aumento da população da plataforma acima do cartão
de lotação aprovado pela Autoridade Marítima ou aumento acentuado do risco avaliado
através de uma Análise Preliminar de Risco - APR ou metodologia similar de análise de
risco.

• Código: 130.459-3. Infração: 1. Tipo: S.

13.1.2. O Operador da Instalação deve encaminhar a comunicação a que se refere o
item 13.1.1 ao Órgão Regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

13.1.3. A comunicação a que se referem os itens 13.1.1 deve conter as seguintes
informações:

• Código: 130.460-7. Infração: 1. Tipo: S.

I - identificação da plataforma onde ocorrerá a atividade de construção, manutenção ou
reparo;

II - endereço e qualificação das empresas contratadas, junto ao Ministério da
Previdência Social - MPS (CEI) e junto ao Ministério da Fazenda - MF (CNPJ);

III - descrição das atividades;
IV - datas previstas do início e conclusão da atividade;
V - número máximo previsto de trabalhadores na atividade; e
VI - APR ou metodologia similar de análise de risco, quando solicitado.
13.1.4. Junto com a comunicação prévia prevista no item 13.1.1 deve ser encaminhado

um Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, com o seguinte conteúdo mínimo:

• Código: 130.461-5. Infração: 1. Tipo: S.

I. memorial descritivo das atividades;



II. identificação dos riscos e definição das medidas de controle; e
III. programa educativo contemplando a temática de acidentes e doenças do trabalho.
13.1.5. As áreas de vivência destinadas aos trabalhadores das atividades de

construção, manutenção ou reparos devem atender aos requisitos estabelecidos neste
Anexo.

• Código: 130.462-3. Infração: 3. Tipo: S.

13.1.6. Atividades de construção, manutenção ou reparos realizadas com concurso de
flutuantes devem ser aprovadas pelo Gerente da Plataforma ou Comandante da
Embarcação, ou responsável por ele designado, devendo atender aos requisitos da Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário e seguir as normas da Autoridade Marítima.

• Código: 130.463-1. Infração: 3 Tipo: S.

13.1.7. As atividades de construção, manutenção ou reparo a bordo devem:
I - ter suas instalações elétricas provisórias instaladas para suporte submetidas à

aprovação do Gerente da Plataforma ou Comandante da Embarcação ou responsável por
ele designado;

• Código: 130.464-0. Infração: 3. Tipo: S.

II - ser executadas mediante procedimentos de Permissão para Trabalho (PT) com a
adoção de medidas de proteção para o local e para as ações realizadas;

• Código: 130.465-8. Infração: 3. Tipo: S.

III - ser sinalizadas e, conforme o caso, isoladas de acordo com as orientações
técnicas e recomendações do Gerente da Plataforma ou Comandante da Embarcação ou
responsável por ele designado;

• Código: 130.466-6. Infração: 3. Tipo: S.

IV - ser executadas somente por trabalhadores que possuam os treinamentos
obrigatórios de segurança e salvatagem exigidos para o tipo de atividade que irão
realizar; e

• Código: 130.467-4. Infração: 2. Tipo: S.

V - ter seus resíduos tratados conforme os dispositivos legais pertinentes.

• Código: 130.468-2. Infração: 2. Tipo: S.



14. DAS CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO
14.1. Aplicam-se às plataformas as disposições da Norma Regulamentadora n. 13

(NR-13), naquilo que couber, e, especificamente, em função de particularidades de
projeto, instalação e operação, o que dispõem os itens deste capítulo.

14.1.1. Aos vasos de pressão pertencentes aos sistemas navais e de propulsão de
embarcações convertidas em plataformas não será aplicada a NR-13, desde que:

I - estas embarcações possuam certificado de classe atualizado emitido por
Sociedades Classificadoras reconhecida pelo governo brasileiro; e

II - os vasos sob pressão de que trata o caput não estejam integrados à planta de
processamento da plataforma;

14.1.2. O disposto no item 14.1.1 não se aplica às caldeiras da embarcação, mesmo
que certificadas por Sociedades Classificadoras.

14.2. Nas plataformas cujos operadores de caldeiras e vasos de pressão sejam
estrangeiros, os Registros de Segurança elaborados em outro idioma podem ser
mantidos, desde que existam cópias arquivadas, de igual teor, em português.

• Código: 130.480-1. Infração: 2. Tipo: S.

14.3. A praça de máquinas pode ser entendida como Casa de Caldeiras.
14.4. Para as instalações de caldeiras não são aplicáveis as seguintes exigências:
I. prédio separado para a casa de caldeiras ou praça de máquinas;
II. ventilação permanente que não possa ser bloqueada; e
III. proibição da utilização de casa de caldeiras (praça de máquinas) para outras

finalidades.
14.5. Para plataformas onde existam operadores de caldeira e profissionais com

"Treinamento de Segurança na Operação de Unidades de Processo" estrangeiros, os
manuais de operação das caldeiras e unidades de processo a que se referem os itens
13.3.1 e 13.8.1 da NR-13 podem ser escritos em idioma estrangeiro, devendo existir
cópias de igual teor em português.

• Código: 130.481-0. Infração: 1. Tipo: S.

14.6. Pode ser considerado, alternativamente, como operador de caldeira ou
profissional com Treinamento" de Segurança na Operação de Unidades de Processo "em
plataformas, profissionais estrangeiros, que possuam formação e treinamento
ministrados no exterior, cujo conteúdo seja semelhante ao previsto pela NR-13, desde
que reconhecido por empresa ou profissional responsável por Treinamento de
Segurança na Operação de Caldeiras ou Treinamento de Segurança na Operação de
Unidades de Processo, respectivamente.

14.7. O Operador da Instalação deve manter a bordo documentos que comprovem a
capacitação e treinamento dos operadores de caldeira e dos profissionais com
Treinamento de Segurança na Operação de Plantas de Processo.



• Código: 130.483-6. Infração: 1. Tipo: S.

14.8. Operadores de caldeiras profissionais com "Treinamento de Segurança na
Operação de Plantas de Processo" das instalações de bandeira estrangeira, com
treinamento no exterior, que comprovarem experiência maior que dois anos, estão
dispensados do estágio prático, desde que reconhecido por empresa ou profissional
responsável por Treinamento de Segurança na Operação de Caldeiras ou Treinamento
de Segurança na Operação de Unidades de Processo, respectivamente.

14.9. Para as caldeiras e vasos de pressão instalados em plataformas e em ambientes
fechados não são aplicáveis as seguintes exigências:

I. dispor de ventilação permanente com entradas de ar que não possam ser bloqueadas;
e

II. constituir prédio separado, construído de material resistente ao fogo.
14.10. Os vasos de pressão devem ser submetidos à inspeção de fabricação no

fabricante, de modo a garantir que todas as características construtivas previstas no
projeto e em legislação e normas pertinentes sejam seguidas.

14.11. Os testes e inspeções de fabricação realizados no fabricante do vaso de pressão
não são considerados como inspeção inicial no local definitivo da instalação, com
exceção feita ao teste hidrostático quando este for acompanhado e aceito por
Profissional Habilitado empregado do Serviço Próprio de Inspeção de Equipamentos -
SPIE do estabelecimento do Operador da Instalação.

14.12. Para efeitos de inspeção inicial, nas plataformas, entende-se como local
definitivo de instalação aquele onde o vaso de pressão está interligado de modo
definitivo ao processo, conforme estabelecido no projeto.

14.12.1. No caso de plataformas, onde a unidade de processo for construída por
módulos interligáveis, a inspeção inicial de vasos de pressão pode ser feita com o
equipamento montado e interligado ao módulo, antes deste módulo ser içado e
interligado aos outros módulos de maneira definitiva sobre o convés, desde que estas
inspeções sejam conduzidas e assinadas obrigatoriamente por Profissional Habilitado,
empregado do SPIE, do estabelecimento do Operador da Instalação.

14.12.1.1. Nesta situação, o prazo máximo para interligação definitiva dos módulos
que contenham os vasos de pressão ao convés da embarcação ou à jaqueta é de um ano.

14.12.1.2. Se o prazo estipulado no item 14.12.1.1 for excedido, as inspeções iniciais
devem ser repetidas.

• Código: 130.472-0. Infração: 4. Tipo: S.

14.12.2. O içamento e interligação dos módulos em questão devem seguir
procedimentos específicos que garantam a manutenção da integridade física dos vasos
de pressão e demais facilidades montadas sobre estes, devendo esta operação ser
acompanhada obrigatoriamente por Profissional Habilitado, empregado do SPIE, do
estabelecimento do Operador da Instalação.



• Código: 130.473-9. Infração: 4. Tipo: S.

14.12.3. O Profissional Habilitado, empregado do SPIE, deve conduzir uma inspeção
externa extraordinária do vaso de pressão e suas interligações após o término das
operações de içamento e interligação dos módulos, acompanhada obrigatoriamente por
um teste de estanqueidade.

• Código: 130.474-7. Infração: 4. Tipo: S.

14.13. As inspeções de segurança de caldeiras e vasos de pressão devem ser
executadas conforme previsto na NR-13.

14.14. O prazo limite para desmontagem e calibração em bancada das válvulas de
segurança de vasos de pressão deve ser equivalente ao prazo máximo para exame
interno do vaso por ela protegido.

• Código: 130.476-3. Infração: 4. Tipo: S.

14.14.1. Quando a válvula de segurança proteger mais de um vaso de pressão, deve ser
considerado o prazo máximo para exame interno do vaso mais crítico.

• Código: 130.477-1. Infração: 4. Tipo: S.

14.15. Vasos de pressão fabricados em conformidade com códigos de projeto de vasos
transportáveis e que estejam permanentemente solidários às instalações e não sofram
qualquer tipo de movimentação durante o processo de operação, devem atender aos
requisitos da NR-13.

• Código: 130.478-0. Infração: 4. Tipo: S.

14.16. As válvulas de controle de pressão (PCV) que disponham de mecanismo de
regulagem da pressão de alívio, instaladas em vasos de pressão que sejam parte
integrante de pacotes de máquinas rotativas, tais como filtros, amortecedores de
pulsação, resfriadores de óleo, podem ser consideradas como dispositivo de proteção
contra sobrepressão.

14.17. Todos os sistemas de tubulação para interligação de caldeiras e vasos de
pressão instalados a bordo de plataformas, devem ser identificados e submetidos,
periodicamente, a inspeções de segurança externa ou teste hidrostático, em períodos
definidos por Profissional Habilitado, empregado do SPIE, do estabelecimento do
Operador da Instalação, atendendo aos critérios técnicos estabelecidos em
regulamentação pertinente ou em normalização internacional pertinente.

• Código: 130.479-8. Infração: 4. Tipo: S.



15. DA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
15.1. Geral
15.1.1. Aplicam-se às plataformas as disposições da Norma Regulamentadora n. 23

(NR-23), naquilo que couber, e, especificamente, em função de particularidades de
projeto, instalação e operação o que dispõem os itens deste capítulo.

15.1.2. A proteção contra incêndios nas plataformas deve ser desenvolvida por meio
de uma abordagem estruturada, considerando os riscos existentes para os trabalhadores
e com objetivo de:

I - reduzir a possibilidade de ocorrência de incêndio;
II - limitar a possibilidade de propagação de incêndio;
III - proteger a atuação dos trabalhadores envolvidos nas atividades de resposta a

emergências;
IV - proteger as operações de abandono da plataforma; e
V - controlar e, quando for seguro, extinguir focos de incêndio.
15.1.3. Todas as plataformas devem possuir:
I - equipamentos suficientes, conforme estabelecido neste capítulo, para combater

incêndios em seu início; e

• Código: 130.485-2. Infração: 4. Tipo: S.

II - trabalhadores treinados no uso correto desses equipamentos.

• Código: 130.486-0. Infração: 4. Tipo: S.

15.1.4. As Plataformas Móveis de Perfuração Marítima, a partir de sua entrada no
Brasil, durante o primeiro ano de operação, estão isentas da aplicação dos itens
específicos constantes do Capítulo 15 deste Anexo, desde que atendam os requisitos do
Capítulo 9 do Mobile Offshore Drilling Units Code (MODU Code) da Organização
Marítima Internacional - IMO.

15.2. Requisitos de Projeto para Plataformas e Instalações de Apoio
15.2.1. Os requisitos dispostos neste capítulo devem ser considerados desde o início

da fase do projeto de plataformas.
15.2.2. O arranjo físico das plataformas deve ser elaborado de acordo com os

seguintes objetivos:
I. minimizar a possibilidade de acumulações perigosas de hidrocarbonetos líquidos e

gasosos e possibilitar a rápida remoção de qualquer acumulação que venha a ocorrer;
II - facilitar o escape dos trabalhadores de áreas perigosas e a sua evacuação;
III - separar as áreas de menor risco de incêndio, tais como alojamentos, escritórios,

oficinas, daquelas de maior risco, tais como instalações operacionais e de
armazenamento de hidrocarbonetos líquidos;

IV - minimizar a probabilidade de ignição de hidrocarbonetos líquidos e gasosos; e
V - limitar a propagação de incêndios.



15.2.2.1. Em plataformas semissubmersíveis, do tipo coluna estabilizada, não devem
ser instalados no interior de colunas ou submarinos (pontoons) tanques ou vasos
interligados à unidade de processamento de petróleo ou gás.

• Código: 130.492-5. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.3. Nas plataformas devem existir sistemas automáticos que paralisem o processo,
isolem os sistemas e equipamentos e, quando requerido, despressurizem os
equipamentos, de modo a limitar a escalada de situações anormais, tais como vazamento
de hidrocarbonetos ou incêndio.

• Código: 130.493-3. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.3.1. Onde aplicável, o sistema de parada de emergência deve prever ações para
minimizar a possibilidade de ignição de hidrocarbonetos líquidos e gasosos no caso de
ocorrer uma perda de contenção do processo, tais como:

I - a retirada de operação de fornos e caldeiras;

• Código: 130.494-1. Infração: 4. Tipo: S.

II - o desligamento de motores de combustão interna não essenciais; e

• Código: 130.495-0. Infração: 4. Tipo: S.

III - o desligamento, em caso de grandes vazamentos de gás, dos equipamentos
elétricos que não sejam adequados para instalação em áreas com atmosfera explosiva.

• Código: 130.496-8. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.3.2. Além do sistema automático de parada de emergência, devem ser previstas
botoeiras que permitam comandar, remotamente, a parada de equipamentos e sistemas
que possam contribuir para a propagação de um incêndio ou continuidade no
fornecimento do combustível que alimenta o incêndio.

• Código: 130.497-6. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.4. Com o objetivo de evitar incêndios ou reduzir suas consequências, devem ser
previstas medidas apropriadas para a contenção ou disposição, ainda que parcial, de
vazamentos de hidrocarbonetos líquidos.

• Código: 130.498-4. Infração: 4. Tipo: S.



15.2.5. Nas plataformas com presença permanente de trabalhadores, devem ser
instalados sistemas automáticos que possibilitem um monitoramento contínuo e
automático de vazamentos de gás ou de ocorrência de incêndio, de forma a alertar os
trabalhadores acerca da presença destas situações anormais e, quando for o caso, iniciar
ações de controle com objetivo de minimizar a possibilidade de uma escalada dessas
ocorrências.

• Código: 130.499-2. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.6. As plataformas devem ser dotadas de recursos de proteção passiva contra
incêndio por meio de anteparas e pisos resistentes ao fogo, conforme os critérios
estabelecidos na Convenção SOLAS, com objetivo de:

I - evitar a propagação de incêndios de áreas de maior risco de incêndio para áreas de
menor risco, tais como alojamentos, escritórios, oficinas;

• Código: 130.500-0. Infração: 4. Tipo: S.

II - proteger as áreas de reunião para abandono, bem como as rotas de fuga que levam
até elas, dos efeitos de incêndios que possam impedir a sua utilização segura; e

• Código: 130.501-8. Infração: 4. Tipo: S.

III - proteger sistemas essenciais à segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 130.502-6. Infração: 4. Tipo: S.

15.2.7. A plataforma deve ser dotada de sistemas automáticos de segurança para o
fechamento dos poços aos quais esteja interligada para atuarem:

I - em decorrência de uma parada de emergência da plataforma, quando for o caso; e

• Código: 130.503-4. Infração: 4. Tipo: S.

II - nos casos de vazamento ou descontrole de um poço.

• Código: 130.504-2. Infração: 4. Tipo: S.

15.3. Rotas de Fuga e Saídas de Emergência
15.3.1. Os locais de trabalho ou de vivência de plataformas devem dispor de rotas de

fuga e saídas para áreas externas, em número suficiente e dispostas de modo que aqueles
que se encontrem nesses locais possam abandoná-los com rapidez e segurança, em caso
de incêndio.



• Código: 130.505-0. Infração: 4. Tipo: S.

15.3.2. As rotas de fuga devem:
I - possuir sinalização vertical por meio de placas fosforescentes ou sinais luminosos;

• Código: 130.506-9. Infração: 2. Tipo: S.

II - possuir sinalização no piso, indicando a direção da saída; e

• Código: 130.507-7. Infração: 2. Tipo: S.

III - ser dotadas de recursos de iluminação de emergência.

• Código: 130.508-5. Infração: 2. Tipo: S.

IV - ser mantidas permanentemente desobstruídas;

• Código: 130.509-3. Infração: 2. Tipo: S.

V - possuir largura mínima de um metro e vinte centímetros, quando principais; e

• Código: 130.510-7. Infração: 3. Tipo: S.

VI - nas áreas internas, ser contínuas e seguras, para acesso às áreas externas.

• Código: 130.511-5. Infração: 3. Tipo: S.

15.3.3. As saídas para áreas externas devem ser claramente sinalizadas por meio de
placas fosforescentes ou sinais luminosos.

• Código: 130.512-3. Infração: 2. Tipo: S.

15.3.4. Todas as portas, tanto as de saída como as de comunicação interna, devem:
I - abrir no sentido da saída, exceto para as portas de camarotes ou salas de ocupação

de até 4 pessoas, de modo a evitar lesões pessoais nos corredores, quando a porta for
aberta; e

• Código: 130.513-1. Infração: 2. Tipo: S.

II - situar-se de tal modo que, ao serem abertas, não impeçam as vias de passagem ou
causem lesões pessoais.



• Código: 130.514-0. Infração: 2. Tipo: S.

15.3.5. As portas que conduzam a escadas devem ser dispostas de maneira a não
diminuírem a largura efetiva dessas escadas.

• Código: 130.515-8. Infração: 2. Tipo: S.

15.3.6. As portas de saída devem:
I - atender aos mesmos requisitos de resistência ao fogo previstos na Convenção

SOLAS para as anteparas onde estejam localizadas; e

• Código: 130.516-6. Infração: 3. Tipo: S.

II - ser dispostas de maneira a serem visíveis, ficando terminantemente proibido
qualquer obstáculo, mesmo ocasional, que entrave o seu acesso ou impeça a sua
visualização.

• Código: 130.517-4. Infração: 3. Tipo: S.

15.3.7. Nenhuma porta em rota de fuga deve ser fechada com chave, aferrolhada ou
presa, tanto interna quanto externamente, podendo apenas ser fechada com dispositivo
de segurança que permita a qualquer trabalhador abri-la facilmente do interior do local
de trabalho ou vivência.

• Código: 130.518-2. Infração: 3. Tipo: S.

15.3.8. Todas as portas com abertura para o interior devem ser dotadas de passagem de
emergência que possa ser aberta para fora em caso de pânico ou de falha no sistema
regular de abertura.

• Código: 130.519-0. Infração: 1. Tipo: S.

15.3.9. Acessos verticais nas áreas de vivência que interliguem mais de dois
pavimentos devem ser enclausurados por anteparas Classe A conforme Convenção
SOLAS, e protegidos, em todos os pavimentos, por portas da mesma Classe, com
fechamento automático.

• Código: 130.520-4. Infração: 3. Tipo: S.

15.3.9.1. As portas de que trata o item 15.3.9 não devem possuir dispositivos que
permitam travá-las na posição aberta.



• Código: 130.521-2. Infração: 1. Tipo: S.

15.4. Parada de Emergência
15.4.1. As máquinas e aparelhos elétricos que precisam permanecer ligados, em caso

de incêndio, devem conter placa de advertência, instalada próxima à chave de
interrupção.

• Código: 130.522-0. Infração: 1. Tipo: S.

15.5. Exercícios de Combate a Incêndio
15.5.1. Devem ser realizados exercícios de combate a incêndio na periodicidade

determinada pela Autoridade Marítima, a fim de verificar:

• Código: 130.523-9. Infração: 3. Tipo: S.

I - se os trabalhadores reconheçam o sinal de alarme;

• Código: 130.524-7. Infração: 1. Tipo: S.

II - se a evacuação do local se faz em boa ordem, evitando qualquer pânico;
III - se foram compreendidas as atribuições e responsabilidades conferidas aos

trabalhadores no plano de controle de emergências; e
IV - se o alarme é audível em todas as áreas da plataforma.

• Código: 130.525-5. Infração: 1. Tipo: S.

15.5.2. Os exercícios de que trata o item 15.5.1 devem ser realizados sob a direção do
Gerente da Plataforma ou Comandante da Embarcação ou pessoa por ele designada, com
capacitação e experiência para preparar e comandar o exercício.

• Código: 130.526-3. Infração: 1. Tipo: S.

15.5.3. Os exercícios de combate a incêndio devem ser, tanto quanto possível,
realizados sem aviso prévio e conduzidos como se fosse um incêndio real.

15.6. Brigadas de Incêndio
15.6.1. Os trabalhadores que fazem parte das brigadas de incêndio devem ser treinados

em instalação de treinamento conforme critérios fixados pela Autoridade Marítima.

• Código: 130.527-1. Infração: 1. Tipo: S.

15.7. Sistemas de Combate a Incêndio com Água
15.7.1. As plataformas devem ser dotadas de sistemas de combate a incêndio com água



sob pressão.

• Código: 130.528-0. Infração: 4. Tipo: S.

15.7.2. Os sistemas de combate a incêndio com água sob pressão devem estar
devidamente inspecionados.

• Código: 130.529-8. Infração: 1. Tipo: S.

15.8. Extintores de Incêndio
15.8.1. Todas as plataformas devem ser providas de extintores de incêndio, de modo a

permitir o combate inicial a incêndios.

• Código: 130.530-1. Infração: 3. Tipo: S.

15.8.2. O número e a distribuição de extintores de incêndio, bem como a sua instalação
e sinalização devem estar em conformidade com o estabelecido na NR 23 considerando
risco de fogo grande.

15.8.3. Os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio devem
ser realizados de acordo com os requisitos estabelecidos em norma técnica brasileira,
complementados pelos requisitos a esse respeito estabelecidos pelo Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

• Código: 130.532-8. Infração: 1. Tipo: S.

15.9. Sistema de Alarme de Incêndio
15.9.1. Deve haver um sistema de alarme capaz de emitir sinais sonoros ou visuais

perceptíveis em todos os locais da plataforma.

• Código: 130.533-6. Infração: 3. Tipo: S.

15.9.2. Os alarmes sonoros para incêndio devem emitir um som que não possa ser
confundido com qualquer outro que exista, ou seja, utilizado na plataforma.

• Código: 130.534-4. Infração: 1. Tipo: S.

15.9.3. Botoeiras manuais de acionamento do alarme de incêndio, do tipo "Quebre o
Vidro e Aperte o Botão", devem ser instaladas e sinalizadas na cor vermelha em todas
as áreas da plataforma.

15.10. Segurança na Operação
15.10.1. Com vistas à proteção dos trabalhadores, os seguintes aspectos devem ser

considerados nas plataformas durante a fase de operação, inclusive no tocante às



atividades de inspeção e manutenção:
I - existência de procedimentos operacionais que considerem a prevenção de

incêndios, atualizados e disponíveis para todos os trabalhadores envolvidos, referentes
às operações que são realizadas na plataforma, com instruções claras e específicas para
execução das atividades com segurança, em conformidade com as especificidades
operacionais;

• Código: 130.488-7. Infração: 1. Tipo: S.

II - capacitação dos trabalhadores nos processos de trabalho em que atuem, bem como
a sua conscientização quanto a necessidade do cumprimento dos procedimentos;

• Código: 130.489-5. Infração: 2. Tipo: S.

III - formas adequadas de supervisão e gerenciamento dos trabalhadores; e

• Código: 130.490-9. Infração: 2. Tipo: S.

IV - existência de planos e procedimentos para inspeção, teste e manutenção de
equipamentos com vistas a manter a integridade dos sistemas de proteção contra
incêndios e dos sistemas e equipamentos que contenham hidrocarbonetos líquidos ou
gasosos.

• Código: 130.491-7. Infração: 2. Tipo: S.

16. DA PREVENÇÃO E CONTROLE DE ACIDENTES MAIORES
16.1. Análise de riscos
16.1.1. O Operador de Instalação deve elaborar e documentar as análises de riscos das

operações ou das atividades nas plataformas.

• Código: 130.535-2. Infração: 4. Tipo: S.

16.1.2. As análises de riscos da plataforma devem ser estruturadas com base em
metodologias apropriadas, escolhidas em função dos propósitos da análise, das
características e da complexidade da instalação.

• Código: 130.536-0. Infração: 2. Tipo: S.

16.1.3. As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar com a
participação de, no mínimo, um trabalhador com conhecimento dos riscos e com
experiência na instalação que é objeto da análise.



• Código: 130.537-9. Infração: 3. Tipo: S.

16.1.4. O Operador da Instalação é responsável pela avaliação das recomendações
resultantes das análises de risco e deve definir prazos bem como os responsáveis para a
execução das recomendações a serem implementadas.

• Código: 130.586-7. Infração: 2. Tipo: S.

16.2. Construção e montagem
16.2.1. A construção e montagem das plataformas devem observar, as normas

regulamentadoras, as normas técnicas e os manuais de fabricação dos equipamentos e
máquinas quanto:
I - as especificações previstas no projeto;
II - a documentação referente as inspeções e os testes realizados; e
III - à adequada identificação e sinalização dos equipamentos e das instalações das

plataformas.
16.3. Segurança operacional
16.3.1. O Operador da Instalação deve elaborar e implementar os programas de

segurança operacional e do trabalho, em conformidade com as especificações do
projeto das instalações e com as recomendações das análises de riscos das atividades e
operações.

• Código: 130.540-9. Infração: 3. Tipo: S.

16.3.2. Os procedimentos de segurança no trabalho, existentes nos programas acima
referidos devem ser reavaliados no mínimo bienalmente, ou em uma das seguintes
situações:

• Código: 130.541-7. Infração: 3. Tipo: S.

I - recomendações das análises de risco;
II - modificações, ampliações e reformas da instalação;
III - acidentes e incidentes ocorridos na instalação, ou mesmo fora dela que possam ter

afetado as condições normais de operação;
IV - recomendações do SESMT e da CIPA; e
V - notificação das autoridades competentes.
16.4. Inspeção e manutenção
16.4.1. As instalações e equipamentos das plataformas devem possuir plano de

inspeção e manutenção devidamente documentado.

• Código: 130.542-5. Infração: 4. Tipo: S.



16.4.2. O plano de inspeção e manutenção deve contemplar, no mínimo:

• Código: 130.543-3. Infração: 3. Tipo: S.

I - equipamentos, máquinas e instalações sujeitas a inspeção e manutenção;
II - tipos de intervenções;
III - procedimentos de inspeção e manutenção;
IV - cronograma;
V - identificação dos responsáveis;
VI - quantidade, especialidade e capacitação dos trabalhadores;
VII - procedimentos de segurança; e
VIII - sistemas e equipamentos de proteção coletiva e individual.
16.4.3. A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção

deve considerar:

• Código: 130.544-1. Infração: 3. Tipo: S.

I - o previsto nas Normas Regulamentadoras e normas técnicas;
II - as recomendações do fabricante, em especial dos itens críticos à segurança do

trabalhador;
III - as recomendações dos relatórios de inspeções, de investigação de acidentes e

incidentes do trabalho, elaborados pelo SESMT, SPIE ou CIPA;
IV - as recomendações das análises de risco;
V - a existência de condições ambientais agressivas;
VI - as boas práticas de engenharia; e
VII - as notificações das autoridades competentes.
16.4.4. As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser

devidamente registradas e implementadas com a determinação de prazos e de
responsáveis pela execução.

• Código: 130.545-0. Infração: 3. Tipo: S.

16.4.5. Para a realização das inspeções e manutenções devem ser elaboradas análises
de riscos e emitidas Permissões para Trabalho contendo procedimentos específicos de
segurança e saúde para trabalhos:

• Código: 130.546-8. Infração: 3. Tipo: S.

I - que possam gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso;
II - em espaços confinados, conforme Norma Regulamentadora n.º 33 (NR-33);
III - envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem;
IV - em locais elevados com risco de queda;



V - com equipamentos elétricos, conforme NR-10;
VI - submersos; e
VII - outros cuja análise de riscos assim recomendar.
16.5. Inspeção de segurança e saúde no trabalho
16.5.1. As plataformas devem ser regularmente inspecionadas com enfoque na

segurança e saúde no trabalho.

• Código: 130.547-6. Infração: 3. Tipo: S.

16.5.2. O cronograma anual de inspeções de segurança e saúde no trabalho deve ser
elaborado e implementado pelo SESMT, consultada a CIPA, de acordo com os riscos
das atividades/operações desenvolvidas.

• Código: 130.548-4. Infração: 2. Tipo: S.

16.5.3. As inspeções devem ser devidamente documentadas e as respectivas
recomendações implementadas, com o estabelecimento de prazos e de responsáveis pela
sua execução.

• Código: 130.549-2. Infração: 2. Tipo: S.

16.6. Prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões
16.6.1. O Operador de Instalação deve elaborar e implementar ações no sentido de

prevenir e controlar vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões.

• Código: 130.550-6. Infração: 3. Tipo: S.

16.6.2. Estas ações devem compreender tanto aquelas necessárias para minimizar os
riscos de ocorrência de vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões quanto para
reduzir suas consequências em caso de falha nos sistemas de prevenção e controle.

• Código: 130.551-4. Infração: 3. Tipo: S.

16.7. Controle das fontes de ignição
16.7.1. Todas as instalações elétricas e equipamentos elétricos fixos ou móveis,

equipamentos de comunicação, ferramentas e similares utilizadas em áreas
classificadas, e os dispositivos de proteção contra descargas atmosféricas, devem estar
em conformidade com a NR-10;

• Código: 130.552-2. Infração: 3. Tipo: S.

16.7.2. O Operador da Instalação é responsável pela implementação de medidas



específicas para controle da geração e acumulação de eletricidade estática em áreas
sujeitas à existência e/ou à formação de atmosferas explosivas ou misturas inflamáveis.

• Código: 130.553-0. Infração: 3. Tipo: S.

16.7.3. Os trabalhos envolvendo o uso de equipamentos que possam gerar chamas,
calor ou centelhas, nas áreas sujeitas à existência e/ou formação de atmosferas
explosivas ou misturas inflamáveis, devem ser precedidos de Permissão para Trabalho.

• Código: 130.554-9. Infração: 3. Tipo: S.

16.7.4. As plataformas devem possuir sinalização de segurança indicando a proibição
do uso de fontes de ignição nas áreas sujeitas à existência e/ou formação de atmosferas
explosivas ou misturas inflamáveis.

• Código: 130.555-7. Infração: 3. Tipo: S.

16.8. Plano de Emergência
16.8.1. O Operador da Instalação deve elaborar e implementar um plano de resposta a

emergências que contemple ações específicas a serem adotadas na ocorrência de
vazamentos ou derramamentos de inflamáveis, incêndios ou explosões ou evento que
configure emergência em saúde pública.

• Código: 130.556-5. Infração: 3. Tipo: S.

16.8.2. O plano de emergência deve ser elaborado considerando as características,
bem como a complexidade da plataforma e conter, no mínimo:

• Código: 130.557-3. Infração: 3. Tipo: S.

I - identificação da plataforma e responsável legal;
II - descrição dos acessos à plataforma;
III - cenários acidentais;
IV - sistemas de alerta;
V - comunicação de acidente;
VI - estrutura organizacional de resposta;
VII - procedimentos para resposta;
VIII - equipamentos e materiais de resposta; e
IX - procedimentos para acionamento de recursos e estruturas de resposta

complementares quando aplicável.
16.8.3. O plano de emergência deve ser avaliado após a realização de exercícios

simulados ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a sua eficácia,



detectar possíveis falhas e proceder aos ajustes necessários.

• Código: 130.558-1. Infração: 2. Tipo: S.

16.8.4. Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho,
com periodicidade, no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas
detectadas ou se assim recomendar a análise de risco.

• Código: 130.559-0. Infração: 2. Tipo: S.

16.9. Comunicações de Ocorrências
16.9.1. O Operador da Instalação deve comunicar ao Órgão Regional do Ministério do

Trabalho e Emprego a ocorrência de vazamento, incêndio ou explosão que implique em
grave perigo para a segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 130.560-3. Infração: 4. Tipo: S.

16.9.1.1. A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a
ocorrência e deve conter:

• Código: 130.561-1. Infração: 3. Tipo: S.

I - nome da plataforma e localização, data e hora da ocorrência;
II - descrição da ocorrência;
III - nome e função dos acidentados, se houver;
IV - prováveis causas;
V - consequências; e
VI - medidas emergenciais adotadas.
16.9.2. O Operador da Instalação deve encaminhar, no prazo de até trinta dias da

ocorrência do acidente, ao Órgão Regional do Ministério do Trabalho e Emprego,
relatório de investigação e análise de acidente com a descrição das causas básicas e
medidas preventivas adotadas.

• Código: 130.562-0. Infração: 3. Tipo: S.

16.9.2.1. O prazo concedido no item 16.9.2 poderá ser prorrogado por mais 30 dias
mediante acordo com o Órgão Regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

16.9.2.2. O prazo concedido no item 16.9.2.1 poderá ser ampliado mediante acordo
tripartite.

16.9.3. O Operador da Instalação deve comunicar à autoridade sanitária competente os
eventos ocorridos a bordo que configurem emergência em saúde pública conforme
regulamentação específica sobre o tema.



• Código: 130.563-8. Infração: 4. Tipo: S.

16.10. Relatório de Segurança
16.10.1. O Operador da Instalação deve manter disponível aos trabalhadores, seus

representantes e autoridades competentes um Relatório de Segurança contendo a
descrição sucinta da plataforma, os possíveis cenários acidentais, o plano de
contingência da plataforma e, complementarmente, indicações de localização específica
para o acesso em seus sistemas de gestão de informações sobre:

• Código:130.539-5. Infração: 3. Tipo: S.

I - projeto;
II - análise de riscos;
III - plano de manutenção e inspeção;
IV - procedimentos de segurança e saúde no trabalho;
V - plano de prevenção e controle de incêndios e explosões; e
VI - plano de emergência.
17. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
17.1. Para as plataformas com projeto em andamento na data de entrada em vigor deste

Anexo, onde a aplicação dos seus itens gere a necessidade de modificações estruturais
incompatíveis tecnicamente com as áreas disponíveis ou que possam influenciar na
segurança da plataforma, deverá ser apresentado, pelo Operador da Instalação, antes do
início da construção, projeto técnico ou solução alternativa, com justificativa, para
apreciação e manifestação da autoridade competente.

18. GLOSSÁRIO
Água potável: Água com características físico-químicas e biológicas em conformidade
com a legislação vigente.
Água tratada: água da qual foram eliminados os agentes de contaminação que possam
causar algum risco para a saúde, tornando-a própria ao uso humano.
Águas sob jurisdição nacional: Compreendem as águas interiores e as áreas marítimas
que se estendem até o limite da Zona Econômica Exclusiva - ZEE. Nos casos em que a
plataforma continental se estende alem do limite da ZEE, as águas sobrejacentes são
consideradas jurisdicionais no que diz respeito ao aproveitamento da plataforma
continental.
Aparelho sanitário: Equipamento ou as peças destinadas ao uso de água para fins
higiênicos ou para a recepção de águas servidas.
Área de concessão: Área geográfica estabelecida pelo órgão regulador e retida pelo
concessionário para exploração e produção de petróleo e gás natural, nos termos do
contrato de concessão celebrado entre o órgão regulador da indústria do petróleo e o
concessionário.
Camarote provisório: Acomodação temporária, necessária ao aumento da população a



bordo, de caráter excepcional, utilizando-se de estrutura ou compartimento já existente
no casario para outra finalidade.
Concessionário: Detentor do direito exclusivo de realizar todas as operações e
atividades na área de concessão, durante a vigência do contrato de concessão celebrado
com o órgão regulador da indústria do petróleo.
Convenção SOLAS: Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no
Mar, adotada pela Organização Marítima Internacional - IMO (Considera-se a versão
ratificada pelo Brasil).
Crivo: Difusor de água utilizado no chuveiro.
Desinfecção: procedimento utilizado para eliminar ou tornar inativos microorganismos
em objetos inanimados e superfícies, com exceção de esporos bacterianos, por meio da
exposição direta a agentes químicos ou físicos.
Evento que configure emergência em saúde pública: Evento extraordinário
constituído de um risco para a saúde pública devido a propagação de doença ou agravo
e que potencialmente exija uma resposta coordenada.
Gabinete sanitário: Local destinado a instalação do vaso sanitário para dejeções
fisiológicas e fins higiênicos.
Higiene pessoal: Conjunto de hábitos de limpeza e de asseio com o objetivo de evitar
doenças e contribuir com a manutenção do bom estado de saúde.
Instalações de apoio: quaisquer instalações marítimas habitadas de apoio à execução
das atividades das plataformas. Não estão incluídas neste conceito, entre outras, as
embarcações de apoio marítimo, as embarcações de levantamento sísmico e as
embarcações de operação de mergulho.
Instalações sanitárias: Unidade destinada ao asseio corporal composta por um
conjunto de aparelhos sanitários.
Lavatório: Peça sanitária destinada exclusivamente à lavagem de mãos.
Marpol: Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios.
Operador da concessão: Empresa legalmente designada pelo concessionário para
conduzir e executar todas as operações e atividades na área de concessão, de acordo
com o estabelecido no contrato de concessão celebrado entre o órgão regulador da
indústria do petróleo e o concessionário.
Operador da instalação: Responsável pelo gerenciamento e execução de todas as
operações e atividades de uma plataforma, podendo ser o Operador da Concessão ou
empresa por ele designada.
Pia de lavagem: peça sanitária destinada preferencialmente à lavagem de utensílios de
cozinha, podendo ser também usada para a lavagem das mãos.
Plataforma: Instalação de perfuração, produção, armazenamento ou transferência, fixa
ou móvel, destinada à atividade diretamente relacionada com a exploração, produção ou
armazenamento de óleo e/ou gás nas águas sob jurisdição nacional. Para efeito deste
Anexo, este conceito abrange também as instalações de apoio.
Plataforma em construção: Aquela cujo contrato de construção ou conversão de
embarcação existente tenha sido assinado antes da entrada em vigor deste Anexo.



Plataforma existente: Aquela cuja entrada em operação seja anterior a data de entrada
em vigor deste anexo.
Sociedade Classificadora: empresas, entidades ou organismos reconhecidos para
atuarem em nome da Autoridade Marítima Brasileira na regularização, controle e
certificação de embarcações nos aspectos relativos à segurança da navegação,
salvaguarda da vida humana e da prevenção da poluição ambiental.
Vestiário: Área destinada para a guarda e a troca de roupa.

QUADRO I
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO MARÍTIMA (MODELO)

Nome da Plataforma:

Razão Social (do Estabelecimento do Operador da Concessão ou do Operador da Instalação):

CNPJ: (idem) ________/____

Endereço: (da gerência que tem gestão sobre a plataforma)

CEP: (idem) _______-____ Telefone: (idem) ____________

Atividade principal da plataforma:

Localização da plataforma:

Número de trabalhadores a bordo (previstos):

Masculino:
Empregados Próprios: ____
Empregados de Prestadoras de Serviço: ____

Feminino:
Empregados Próprios: ____
Empregados de Prestadoras de Serviço: ____

Descrição das Instalações e dos Equipamentos (deverá ser feita obedecendo ao disposto no Anexo de Plataformas da NR-30; usar o verso e anexar outras folhas, se necessário).

Anexos:
Planta Geral
Planta das Áreas de Vivência

Planta de localização dos equipamentos de Combate a incêndio e Salvatagem
Relação das Caldeiras e Vasos de Pressão

___________________________________________ (Nome legível, Número de Registro no CREA e assinatura do Engenheiro de Segurança do Trabalho Responsável pelas
Informações)

QUADRO II
ESPECIFICAÇÃO DE MÓDULO DE ACOMODAÇÃO TEMPORÁRIA

1. OBJETIVO
Estabelecer critérios mínimos de segurança, saúde e conforto para os Módulos de
Acomodação Temporária a serem instalados nas plataformas com o intuito de aumentar
sua capacidade de acomodação durante a execução de campanhas de manutenção,
projetos de construção e montagem ou comissionamento de novas unidades ou sistemas.

2. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS
I - cada Módulo de Acomodação Temporária deve ser constituído de dormitório para

no máximo quatro usuários conjugado a uma instalação sanitária de uso exclusivo.
II - a altura livre do piso ao teto deve ser de 2,40m (dois metros e sessenta

centímetros), no mínimo.



•• Item II conforme publicação oficial.

III - as anteparas, o piso e o mobiliário devem ser construídos com materiais que
garantam sua perfeita higienização.

IV - todos os materiais de revestimento de anteparas, tetos, pisos, estofamentos,
janelas, portas, cortinas, bem como os equipamentos sanitários, devem ser
especificados conforme as regras e regulamentos correspondentes. Todos os materiais
devem ser, preferencialmente, do tipo não combustível ou fogoretardantes, não sendo
permitida a utilização de materiais que produzam gases ou particulados tóxicos quando
expostos ao fogo, tais como acrílico, policarbonatos ou PVC.

V - as anteparas devem ser do tipo A-0, externamente, e B-15, internamente, conforme
definido na Convenção SOLAS. Como solução alternativa poderá ser aceita uma
barreira para retardar a propagação de fogo constituída de lã de rocha ou outro material
similar. Fica a critério do Operador da Instalação concordar ou não com esta
alternativa.

VI - não são aceitas adaptações de instalações que já tenham sido utilizadas para
outros fins, em especial o armazenamento ou manuseio de produtos perigosos à saúde
(riscos físicos, químicos e biológicos).

3. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO MÓDULO
3.1. Geral
I - deve haver uma distância horizontal mínima entre as camas de pelo menos 1,00m

(um metro).
II - a área mínima do dormitório para quatro pessoas deve ser de 12,00m³ (doze

metros quadrados).
III - as instalações sanitárias devem dispor de água canalizada e esgotos ligados à rede

geral da plataforma, com interposição de sifões hidráulicos. No caso de
impossibilidade de interligação à rede da plataforma, será aceita a instalação de um
sistema de tratamento próprio, desde que não seja um sistema de banheiro químico.

IV - a Instalação Sanitária (box de chuveiro, lavatório e gabinete sanitário) deve ser
isolada do dormitório, com os requisitos mínimos conforme especificado a seguir.

3.2. Box de Chuveiro
I - o box de chuveiro deve ter área mínima de 1,10m³ (um e um décimo metro

quadrado) e vãos livres de, pelo menos, 0,80m (oitenta centímetros).
II - o chuveiro deve ser abastecido com água tratada quente e fria.
III - o chuveiro deve estar a 2,10m (dois metros e dez centímetros) de altura do piso e

ser comandado por registros de metal à meia altura na parede.
IV - o piso deve ter caimento que assegure o escoamento da água para a rede de esgoto

e ser de material antiderrapante. Deve ter um rebaixo de, no mínimo, 0,05m (5
centímetros) em relação ao piso da Instalação Sanitária.

V - no caso de uso de chuveiros ou aquecedores elétricos, estes devem possuir
resistência do tipo blindada.

3.3. Gabinete sanitário



I - o gabinete sanitário deve ter área mínima de 1,00m³ (um metro quadrado), e a área
do espaço frontal ao vaso sanitário deve ser de, pelo menos, 0,80m (oitenta centímetros)
por 0,60m (sessenta centímetros).

II - o gabinete sanitário deve permitir a instalação, lateralmente ao vaso sanitário, de
um cesto com tampa para recolhimento do papel higiênico usado.

III - deve contar com dispositivo para o rolo de papel higiênico (porta papel)
instalado na lateral oposta ao cesto, e um armário local para a guarda de pelo menos
quatro rolos adicionais.

IV - deve ser provido de ducha higiênica.
V - o vaso sanitário deve ser do tipo sifonado com caixa de descarga acoplada,

comando de descarga manual ou automático e dispor de assento com tampa.
3.4. Lavatório
I - o lavatório deve ser constituído de um conjunto cuba/bancada e estar à altura de

1,00m (um metro) do piso.
II - deve ser abastecido com água tratada.
III - deve ser provido de espelho, iluminação complementar e tomada de energia

elétrica.
IV - deve ter armário com gavetas individuais para os usuários, saboneteira e porta-

toalhas.
V - deve estar próximo ao box de chuveiro e ao gabinete sanitário.
3.5. Corredor e antecâmara
I - deve ser prevista a instalação de uma antecâmara com o objetivo de isolar o

Módulo de Acomodação Temporária do ruído exterior, das intempéries e do
devassamento.

II - um corredor que interligue mais de dois módulos pode ser considerado como
antecâmara, desde que garanta a proteção requerida acima.

III - os corredores devem ser providos de iluminação de emergência, indicação das
rotas de fuga, e placa indicadora de saída.

IV - na adoção do corredor, este deve ter no mínimo 1,20m (um metro e vinte
centímetros) de largura.

3.6. Camas (beliche)
I - a altura livre entre camas (beliche) deve ser de 1,00m (um metro).
II - a altura total mínima da cama inferior (face superior do colchão) deve ser de

0,40m (quarenta centímetros).
III - as camas (beliche) devem dispor de duas gavetas sob a cama inferior com no

mínimo 0,15m (quinze centímetros) de altura.
IV - as camas devem ter dimensões mínimas de 1,90m (um metro e noventa

centímetros) por 0,80m (oitenta centímetros).
V - as camas (beliche) devem ser providas de escada rígida, fixada ao beliche com

degraus que permitam a penetração correta da planta do pé.
VI - a cama superior deve possuir duas alças para pega, uma junto à escada, outra

interna para projeção do corpo.



VII - as camas devem ser providas de proteção contra queda (grade da cama).
VIII - as camas devem ter cortina tipo black-out ou outro elemento, confeccionada em

material antialérgico, que impeça a entrada de luz e promova a privacidade sem,
contudo, prejudicar a circulação de ar.

IX - cada cama deve possuir prateleira, iluminação complementar e tomada de energia
elétrica.

X - os estrados das camas (apoio do colchão) devem ser impermeáveis, com a
finalidade de evitar escorrimento de líquido entre compartimentos.

3.7. Armários
I - os armários devem ser individuais com tranca e chave, e possuir as seguintes

dimensões mínimas: 0,60m (sessenta centímetros) de largura por 0,45m (quarenta e
cinco centímetros) de profundidade e por 0,90m (noventa centímetros) de altura.

II - os armários devem estar divididos em três compartimentos com as seguintes
destinações:

a) guarda de EPI e bolsa de viagem;
b) roupas pessoais; e
c) pertences e objetos de higiene pessoal.
III - adicionalmente, fora do armário, deve ser provido dispositivo para guarda

individual e secagem das toalhas de banho e rosto que assegure condições de higiene e
quatro compartimentos abertos destinados à guarda de coletes salva-vidas.

3.8. Portas
Todas as portas devem possuir dispositivo que permita mantê-las abertas.

3.8.1. Portas Externas
I - define-se como porta externa aquela(s) que liga(m) a antecâmara do Módulo de

Acomodação Temporária ou o corredor comum à área externa.
II - as portas devem ser providas de visor de vidro.
III - as portas devem ter no mínimo 2,10m (dois metros e dez centímetros) de altura

por 0,80m (oitenta centímetros) de largura, com molas aéreas hidráulicas em cada porta
e guarnição para adequar o nível de ruído interno àquele fixado nesta especificação.

IV - a porta do Módulo deve abrir para fora.
V - caso o Módulo esteja interligado a outros Módulos, através de corredor comum, a

porta deve abrir para dentro.
VI - a porta que liga o corredor comum à área externa deve abrir para fora.
VII - as portas externas devem ser fabricadas do mesmo material das anteparas

adjacentes, com fechaduras e dobradiças fabricadas com material adequado para uso
marítimo, e dotadas de dispositivo antipânico.

3.8.2. Portas Internas
I - define-se como porta interna aquela que liga o dormitório à antecâmara.
II - a porta deve ter no mínimo 2,10m (dois metros e dez centímetros) de altura por

0,80m (oitenta centímetros) de largura com molas aéreas hidráulicas e guarnição para
adequar o nível de ruído interno aquele fixado nesta especificação.

III - a porta deve abrir para fora. Caso o dormitório possua antecâmara a porta deve



ser de correr.
3.8.3. Portas da Instalação Sanitária e do Gabinete Sanitário
I - as portas devem ser inteiriças, com largura mínima de 0,60m (sessenta centímetros)

e dotadas de venezianas no terço inferior, de forma a permitir a ventilação desses
compartimentos.

II - o material a ser empregado deve possuir as seguintes características:
a) ser resistente ao uso contínuo;
b) ser resistente à umidade; e
c) ter leveza no mecanismo de acionamento.
III - as portas devem possuir fechamento interno sem, contudo, impedir sua abertura

emergencial.
3.9. Janelas
I - recomenda-se a instalação de uma janela de forma a permitir a iluminação natural

do dormitório.
II - a janela deve estar localizada a meia altura e preferencialmente ao fundo do

dormitório.
III - o projeto de instalação dos módulos deve validar a localização acima, tendo em

vista as características da plataforma e a localização das áreas perigosas.
IV - os vidros a serem instalados em divisórias, janelas e visores das portas, devem

ser laminados de modo a não produzir estilhaços quando submetidos a impactos
mecânicos ou a sobrepressão de explosões. Materiais alternativos podem ser utilizados
desde que tenham características de baixa emissão de fumaça tóxica.

V - todas as janelas devem ser do tipo fixo, soldada na antepara e do mesmo material
desta.

VI - todas as janelas devem ser do tipo naval e possuir isolamento térmico e acústico.
VII - as janelas devem ser providas de cortinas, confeccionadas com material

antialérgico, de forma a proporcionar o bloqueio da luz.
3.10. Pisos e revestimentos
I - os materiais empregados nos pisos e nos revestimentos das paredes devem ser

resistentes, lisos, impermeáveis e laváveis.
II - todos os materiais empregados devem ter características antialérgicas e baixa

emissão de fumaça tóxica.
III - o piso e o rodapé devem ter revestimento antiderrapante e não devem apresentar

ressaltos ou saliências.
IV - o piso e demais revestimentos devem impedir a entrada de umidade e emanações

no alojamento.
V - a escolha do revestimento de pisos, paredes e teto deve contemplar materiais com

características de resistência ao fogo e isolamento termo-acústico, bem como considerar
aspectos arquitetônicos próprios para o uso a que se destina.

3.11. Mobiliário
I - os materiais empregados no mobiliário devem ser de fácil higienização, e

encontráveis facilmente no mercado.



II - todo o material utilizado na fabricação do mobiliário deve ter características de
não sustentar a propagação de chama.

III - todo tecido deve ter característica fogo-retardante e ser de fácil limpeza.
IV - todo o material de estofamento deve ter característica fogo-retardante, de acordo

com requisitos fixados pelas sociedades classificadoras.
4. CONDIÇÕES GERAIS DAS INSTALAÇÕES
4.1. Geral
I - devem ser previstas facilidades para instalação de televisor, antena e telefone.
II - deve possuir uma escrivaninha (mesa e cadeira) com iluminação auxiliar e tomada

de energia elétrica.
4.2. Conservação e asseio

Devem ser empregados no mobiliário e no acabamento de paredes, pisos e teto,
materiais que permitam fácil manutenção, higienização e conservação.

4.3. Ar condicionado
I - a captação de ar exterior deve ser monitorada por meio de detectores de gás e com

isolamento por meio de dampers.
II - o projeto da ventilação dos compartimentos da instalação sanitária e gabinete

sanitário devem considerar que a exaustão deve ser feita para o exterior do módulo de
forma que não contamine os ambientes adjacentes.

III - as grelhas de insuflação de ar devem possuir aletas direcionais ajustáveis.
4.4. Iluminação
I - o projeto de iluminação deve prever um nível de iluminamento mínimo de 100 lux,

avaliado conforme o estabelecido em norma técnica brasileira.
II - deve ser prevista iluminação de emergência no dormitório.
4.5. Detecção de fumaça

Devem ser instalados detectores de fumaça que permitam sua interligação ao sistema de
detecção de fogo e gás da plataforma. Alternativas à interligação podem ser propostas
desde que mantenham a filosofia de prover o reconhecimento do alarme pela Sala de
Controle.

4.6. Alarmes
I - devem ser instalados alarmes manuais de incêndio que permitam sua interligação ao

sistema de detecção de fogo e gás da plataforma.
II - o Módulo de Acomodação Temporária deve possuir sistema de áudio que permita

a difusão dos alarmes e a veiculação de mensagens audíveis do Sistema de
Comunicação com o Público da plataforma.

4.7. Instalação elétrica
I - o projeto do sistema elétrico do Módulo de Acomodação Temporária deve

considerar circuitos de iluminação e força aterrados e protegidos contra sobrecarga e
curto-circuito, assim como dispositivos de proteção a corrente diferencial-residual
(Dispositivo DR), previsto em norma técnica brasileira.

II - as tomadas de energia elétrica devem ser do tipo com três pinos padronizados, de
acordo com a norma técnica brasileira, devidamente identificadas. A chave geral, o



quadro elétrico para partida de motores e quadro elétrico para iluminação devem ser
identificados.

III - para a instalação dos circuitos elétricos devem ser utilizados eletrodutos mesmo
que a fiação não esteja aparente.

IV - o projeto deve estar de acordo com os requisitos estabelecidos na NR-10.
V - os quadros elétricos devem ter barramento interno com disjuntores, portas com

vedação de borracha e trinco e pintura eletrostática a pó. Os quadros elétricos devem
ser instalados em local de fácil acesso, no interior do Módulo de Acomodação
Temporária.

VI - a tensão elétrica das tomadas deve ser de 127 Volts.
VII - deve haver identificação dos circuitos no quadro de distribuição elétrica.
VIII - a instalação elétrica deve ser projetada e executada de modo a prevenir os

riscos de choque elétrico, incêndio e outros tipos de acidente.
IX - o projeto de instalação deve prever meios para o desligamento da alimentação

elétrica do Módulo de Acomodação Temporária pelo Sistema de Parada de Emergência
da plataforma.

4.8. Sistemas móveis de proteção contra incêndio
Devem ser previstos extintores portáteis de incêndio, instalados conforme norma técnica
brasileira.

4.9. Níveis de ruído e vibração
I - Ruído

São aceitáveis níveis de pressão sonora até 60 dB(A) devendo sempre ser buscado o
menor nível de pressão sonora possível. Sempre que os níveis de pressão sonora
encontrados superarem os 55 dB(A) devem ser tomadas medidas para sua efetiva
redução.

II - Vibração
As estruturas de sustentação dos Módulos de Acomodação Temporária devem ter apoios
resilientes para absorção de ruído e vibrações, salvo a realização de estudo técnico que
comprove não serem necessários tais apoios.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 34, de 4-12-2002. A Portaria n. 34, de 4-12-2002, cria
a Comissão Permanente Nacional do Setor Aquaviário - CPNA, com o objetivo de
acompanhar a implementação desta NR e propor as adequações necessárias.



NR 31

Segurança E Saúde No Trabalho Na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração
Florestal E Aquicultura (*)

•• Vide Anexo II da Portaria n. 86, de 3-3-2005, que dispõe sobre os prazos para
obrigatoriedade de observância dos itens desta NR.

31.1. Objetivo
31.1.1. Esta Norma Regulamentadora tem por objetivo estabelecer os preceitos a

serem observados na organização e no ambiente de trabalho, de forma a tornar
compatível o planejamento e o desenvolvimento das atividades da agricultura, pecuária,
silvicultura, exploração florestal e aquicultura com a segurança e saúde e meio ambiente
do trabalho.

31.2. Campos de Aplicação
31.2.1. Esta Norma Regulamentadora se aplica a quaisquer atividades da agricultura,

pecuária, silvicultura, exploração florestal e aquicultura, verificadas as formas de
relações de trabalho e emprego e o local das atividades.

31.2.2. Esta Norma Regulamentadora também se aplica às atividades de exploração
industrial desenvolvidas em estabelecimentos agrários.

31.3. Disposições Gerais - Obrigações e Competências - Das Responsabilidades
31.3.1. Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, através do Departamento

de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, definir, coordenar, orientar e implementar a
política nacional em segurança e saúde no trabalho rural para:

a) identificar os principais problemas de segurança e saúde do setor, estabelecendo as
prioridades de ação, desenvolvendo os métodos efetivos de controle dos riscos e de
melhoria das condições de trabalho;

b) avaliar periodicamente os resultados da ação;
c) prescrever medidas de prevenção dos riscos no setor observados os avanços

tecnológicos, os conhecimentos em matéria de segurança e saúde e os preceitos aqui
definidos;

d) avaliar permanentemente os impactos das atividades rurais no meio ambiente de
trabalho;

e) elaborar recomendações técnicas para os empregadores, empregados e para
trabalhadores autônomos;

f) definir máquinas e equipamentos cujos riscos de operação justifiquem estudos e
procedimentos para alteração de suas características de fabricação ou de concepção;

g) criar um banco de dados com base nas informações disponíveis sobre acidentes,
doenças e meio ambiente de trabalho, dentre outros.

31.3.1.1. Compete ainda à SIT, através do DSST, coordenar, orientar e supervisionar



as atividades preventivas desenvolvidas pelos órgãos regionais do MTE e realizar com
a participação dos trabalhadores e empregadores, a Campanha Nacional de Prevenção
de Acidentes do Trabalho Rural - CANPATR e implementar o Programa de Alimentação
do Trabalhador - PAT.

31.3.2. A SIT é o órgão competente para executar, através das Delegacias Regionais do
Trabalho - DRT, as atividades definidas na política nacional de segurança e saúde no
trabalho, bem como as ações de fiscalização.

31.3.3. Cabe ao empregador rural ou equiparado:
a) garantir adequadas condições de trabalho, higiene e conforto, definidas nesta Norma

Regulamentadora, para todos os trabalhadores, segundo as especificidades de cada
atividade;

• Código: 131.001-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores e, com
base nos resultados, adotar medidas de prevenção e proteção para garantir que todas as
atividades, lugares de trabalho, máquinas, equipamentos, ferramentas e processos
produtivos sejam seguros e em conformidade com as normas de segurança e saúde;

• Código: 131.002-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) promover melhorias nos ambientes e nas condições de trabalho, de forma a
preservar o nível de segurança e saúde dos trabalhadores;

• Código: 131.003-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e
saúde no trabalho;

• Código: 131.399-1. Infração: 1. Tipo: S.

e) analisar, com a participação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes no
Trabalho Rural - CIPATR, as causas dos acidentes e das doenças decorrentes do
trabalho, buscando prevenir e eliminar as possibilidades de novas ocorrências;

• Código: 131.005-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) assegurar a divulgação de direitos, deveres e obrigações que os trabalhadores
devam conhecer em matéria de segurança e saúde no trabalho;

• Código: 131.400-9. Infração: 2. Tipo: S.



g) adotar os procedimentos necessários quando da ocorrência de acidentes e doenças
do trabalho;

• Código: 131.401-7. Infração: 4. Tipo: S.

h) assegurar que se forneça aos trabalhadores instruções compreensíveis em matéria
de segurança e saúde, bem como toda orientação e supervisão necessárias ao trabalho
seguro;

• Código: 131.402-5. Infração: 3. Tipo: S.

i) garantir que os trabalhadores, através da CIPATR, participem das discussões sobre o
controle dos riscos presentes nos ambientes de trabalho;

• Código: 131.009-7. Infração: 3. Tipo: S.

j) informar aos trabalhadores:
1. os riscos decorrentes do trabalho e as medidas de proteção implantadas, inclusive

em relação a novas tecnologias adotadas pelo empregador;

• Código: 131.403-3. Infração: 3. Tipo: S.

2. os resultados dos exames médicos e complementares a que foram submetidos,
quando realizados por serviço médico contratado pelo empregador;

• Código: 131.404-1. Infração: 3. Tipo: M.

3. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.

• Código: 131.405-0. Infração: 3. Tipo: S.

k) permitir que representante dos trabalhadores, legalmente constituído, acompanhe a
fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho;

• Código: 131.406-8. Infração: 3. Tipo: S.

l) adotar medidas de avaliação e gestão dos riscos com a seguinte ordem de
prioridade:

• Código: 131.014-3. Infração: 3. Tipo: S.

1. eliminação dos riscos;



2. controle de riscos na fonte;
3. redução do risco ao mínimo através da introdução de medidas técnicas ou

organizacionais e de práticas seguras inclusive através de capacitação;
4. adoção de medidas de proteção pessoal, sem ônus para o trabalhador, de forma a

complementar ou caso ainda persistam temporariamente fatores de risco.

• A Portaria n. 392, de 18-7-2013, da SIT, aprova o Regulamento Técnico para luvas de
segurança utilizadas na atividade de corte manual de cana-de-açúcar.

31.3.3.1. Responderão solidariamente pela aplicação desta Norma Regulamentadora as
empresas, empregadores, cooperativas de produção ou parceiros rurais que se
congreguem para desenvolver tarefas, ou que constituam grupo econômico.

31.3.3.2. Sempre que haja dois ou mais empregadores rurais ou trabalhadores
autônomos que exerçam suas atividades em um mesmo local, estes deverão colaborar na
aplicação das prescrições sobre segurança e saúde.

31.3.4. Cabe ao trabalhador:
a) cumprir as determinações sobre as formas seguras de desenvolver suas atividades,

especialmente quanto às Ordens de Serviço para esse fim;
b) adotar as medidas de proteção determinadas pelo empregador, em conformidade

com esta Norma Regulamentadora, sob pena de constituir ato faltoso a recusa
injustificada;

c) submeter-se aos exames médicos previstos nesta Norma Regulamentadora;
d) colaborar com a empresa na aplicação desta Norma Regulamentadora.
31.3.5. São direitos dos trabalhadores:
a) ambientes de trabalho, seguros e saudáveis, em conformidade com o disposto nesta

Norma Regulamentadora;
b) ser consultados, através de seus representantes na - CIPATR, sobre as medidas de

prevenção que serão adotadas pelo empregador;
c) escolher sua representação em matéria de segurança e saúde no trabalho;
d) quando houver motivos para considerar que exista grave e iminente risco para sua

segurança e saúde, ou de terceiros, informar imediatamente ao seu superior hierárquico,
ou membro da CIPATR ou diretamente ao empregador, para que sejam tomadas as
medidas de correção adequadas, interrompendo o trabalho se necessário;

e) receber instruções em matéria de segurança e saúde, bem como orientação para
atuar no processo de implementação das medidas de prevenção que serão adotadas pelo
empregador.

31.4. Comissões Permanentes de Segurança e Saúde no Trabalho Rural
31.4.1. A instância nacional encarregada das questões de segurança e saúde no

trabalho rural, estabelecidas nesta Norma Regulamentadora será a Comissão
Permanente Nacional Rural - CPNR, instituída pela Portaria SIT/MTE n. 18, de 30 de
maio de 2001.

31.4.2. Fica criada a Comissão Permanente Regional Rural - CPRR, no âmbito de cada



Delegacia Regional do Trabalho.
31.4.3. A Comissão Permanente Regional Rural -CPRR terá as seguintes atribuições:
a) estudar e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos

ambientes de trabalho rural;
b) realizar estudos, com base nos dados de acidentes e doenças decorrentes do

trabalho rural, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de processos de
concepção e produção de máquinas, equipamentos e ferramentas;

c) propor e participar de Campanhas de Prevenção de Acidentes no Trabalho Rural;
d) incentivar estudos e debates visando o aperfeiçoamento permanente desta Norma

Regulamentadora e de procedimentos no trabalho rural;
e) encaminhar as suas propostas à CPNR;
f) apresentar, à CPNR, propostas de adequação ao texto desta Norma

Regulamentadora;
g) encaminhar à CPNR, para estudo e avaliação, proposta de cronograma para

gradativa implementação de itens desta Norma Regulamentadora que não impliquem
grave e iminente risco, atendendo às peculiaridades e dificuldades regionais.

31.4.4. A CPRR terá a seguinte composição paritária mínima:
a) três representantes do governo;
b) três representantes dos trabalhadores;
c) três representantes dos empregadores.
31.4.4.1. Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores, bem como os seus

suplentes, serão indicados por suas entidades representativas.
31.4.4.2. Os representantes titulares e suplentes serão designados pela autoridade

regional competente do Ministério do Trabalho e Emprego.
31.4.5. A coordenação da CPRR será exercida por um dos representantes titulares da

Delegacia Regional do Trabalho.
31.5. Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente de Trabalho Rural
31.5.1. Os empregadores rurais ou equiparados devem implementar ações de

segurança e saúde que visem a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do
trabalho na unidade de produção rural, atendendo a seguinte ordem de prioridade:

• Código: 131.015-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) eliminação de riscos através da substituição ou adequação dos processos
produtivos, máquinas e equipamentos;

b) adoção de medidas de proteção coletiva para controle dos riscos na fonte;
c) adoção de medidas de proteção pessoal.
31.5.1.1. As ações de segurança e saúde devem contemplar os seguintes aspectos:
a) melhoria das condições e do meio ambiente de trabalho;

• Código: 131.016-0. Infração: 3. Tipo: S.



b) promoção da saúde e da integridade física dos trabalhadores rurais;

• Código: 131.017-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) campanhas educativas de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho.

• Código: 131.018-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.5.1.2. As ações de melhoria das condições e meio ambiente de trabalho devem
abranger os aspectos relacionados a:

a) riscos químicos, físicos, mecânicos e biológicos;

• Código: 131.019-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) investigação e análise dos acidentes e das situações de trabalho que os geraram;

• Código: 131.020-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) organização do trabalho;

• Código: 131.021-6. Infração: 2. Tipo: S.

31.5.1.3. As ações de preservação da saúde ocupacional dos trabalhadores, prevenção
e controle dos agravos decorrentes do trabalho, devem ser planejadas e implementadas
com base na identificação dos riscos e custeadas pelo empregador rural ou equiparado.

• Código: 131.407-6. Infração: 2. Tipo: M.

31.5.1.3.1. O empregador rural ou equiparado deve garantir a realização de exames
médicos, obedecendo aos prazos e periodicidade previstos nas alíneas abaixo:

a) exame médico admissional, que deve ser realizado antes que o trabalhador assuma
suas atividades;

• Código: 131.023-2. Infração: 3. Tipo: M.

b) exame médico periódico, que deve ser realizado anualmente, salvo o disposto em
acordo ou convenção coletiva de trabalho, resguardado o critério médico;

• Código: 131.024-0. Infração: 3. Tipo: M.

c) exame médico de retorno ao trabalho, que deve ser realizado no primeiro dia do
retorno à atividade do trabalhador ausente por período superior a trinta dias devido a



qualquer doença ou acidente;

• Código: 131.025-9. Infração: 3. Tipo: M.

d) exame médico de mudança de função, que deve ser realizado antes da data do início
do exercício na nova função, desde que haja a exposição do trabalhador a risco
específico diferente daquele a que estava exposto;

• Código: 131.026-7. Infração: 3. Tipo: M.

e) exame médico demissional, que deve ser realizado até a data da homologação,
desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de noventa
dias, salvo o disposto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, resguardado o
critério médico.

• Código: 131.027-5. Infração: 3. Tipo: M.

31.5.1.3.2. Os exames médicos compreendem a avaliação clínica e exames
complementares, quando necessários em função dos riscos a que o trabalhador estiver
exposto.

• Código: 131.028-3. Infração: 3. Tipo: M.

31.5.1.3.3. Para cada exame médico deve ser emitido um Atestado de Saúde
Ocupacional - ASO, em duas vias, contendo no mínimo:

• Código: 131.408-4. Infração: 2. Tipo: M.

a) nome completo do trabalhador, o número de sua identidade e sua função;
b) os riscos ocupacionais a que está exposto;
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido e a data em que foram

realizados;
d) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer,

exerce ou exerceu;
e) data, nome, número de inscrição no Conselho Regional de Medicina e assinatura do

médico que realizou o exame.
31.5.1.3.4. A primeira via do ASO deverá ficar arquivada no estabelecimento, à

disposição da fiscalização e a segunda será obrigatoriamente entregue ao trabalhador,
mediante recibo na primeira via.

• Código: 131.409-2. Infração: 1. Tipo: M.



31.5.1.3.5. Outras ações de saúde no trabalho devem ser planejadas e executadas,
levando-se em consideração as necessidades e peculiaridades.

• Código: 131.036-4. Infração: 1. Tipo: M.

31.5.1.3.6. Todo estabelecimento rural, deverá estar equipado com material necessário
à prestação de primeiros socorros, considerando-se as características da atividade
desenvolvida.

• Código: 131.037-2. Infração: 1. Tipo: M.

31.5.1.3.7. Sempre que no estabelecimento rural houver dez ou mais trabalhadores o
material referido no subitem anterior ficará sob cuidado da pessoa treinada para esse
fim.

• Código: 131.038-0. Infração: 1. Tipo: M.

31.5.1.3.8. O empregador deve garantir remoção do acidentado em caso de urgência,
sem ônus para o trabalhador.

• Código: 131.410-6. Infração: 4. Tipo: S.

31.5.1.3.9. Deve ser possibilitado o acesso dos trabalhadores aos órgãos de saúde
com fins a:

a) prevenção e a profilaxia de doenças endêmicas;

• Código: 131.040-2. Infração: 2. Tipo: M.

b) aplicação de vacina antitetânica.

• Código: 131.041-0. Infração: 2. Tipo: M.

31.5.1.3.10. Em casos de acidentes com animais peçonhentos, após os procedimentos
de primeiros socorros, o trabalhador acidentado deve ser encaminhado imediatamente à
unidade de saúde mais próxima do local.

• Código: 131.042-9. Infração: 2.Tipo: M.

31.5.1.3.11. Quando constatada a ocorrência ou agravamento de doenças ocupacionais,
através dos exames médicos, ou sendo verificadas alterações em indicador biológico
com significado clínico, mesmo sem sintomatologia, caberá ao empregador rural ou
equiparado, mediante orientação formal, através de laudo ou atestado do médico



encarregado dos exames:

• Código: 131.411-4. Infração: 4. Tipo: M.

a) emitir a Comunicação de Acidentes do Trabalho - CAT;
b) afastar o trabalhador da exposição ao risco, ou do trabalho;
c) encaminhar o trabalhador à previdência social para estabelecimento de nexo causal,

avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao
trabalho.

31.6. Serviço Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR
31.6.1. O SESTR, composto por profissionais especializados, consiste em um serviço

destinado ao desenvolvimento de ações técnicas, integradas às práticas de gestão de
segurança, saúde e meio ambiente de trabalho, para tornar o ambiente de trabalho
compatível com a promoção da segurança e saúde e a preservação da integridade física
do trabalhador rural.

31.6.2. São atribuições do SESTR:

• Código: 131.412-2. Infração: 2. Tipo: S.

a) assessorar tecnicamente os empregadores e trabalhadores;
b) promover e desenvolver atividades educativas em saúde e segurança para todos os

trabalhadores;
c) identificar e avaliar os riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores em todas

as fases do processo de produção, com a participação dos envolvidos;
d) indicar medidas de eliminação, controle ou redução dos riscos, priorizando a

proteção coletiva;
e) monitorar periodicamente a eficácia das medidas adotadas;
f) analisar as causas dos agravos relacionados ao trabalho e indicar as medidas

corretivas e preventivas pertinentes;
g) participar dos processos de concepção e alterações dos postos de trabalho, escolha

de equipamentos, tecnologias, métodos de produção e organização do trabalho, para
promover a adaptação do trabalho ao homem;

h) intervir imediatamente nas condições de trabalho que estejam associadas a graves e
iminentes riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;

i) estar integrado com a CIPATR, valendo-se, ao máximo, de suas observações, além
de apoiá-la, treiná-la e atendê-la nas suas necessidades e solicitações;

j) manter registros atualizados referentes a avaliações das condições de trabalho,
indicadores de saúde dos trabalhadores, acidentes e doenças do trabalho e ações
desenvolvidas pelo SESTR.

31.6.3. Cabe aos empregadores rurais ou equiparados proporcionar os meios e
recursos necessários para o cumprimento dos objetivos e atribuições dos SESTR.



• Código: 131.413-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.6.3.1. Os empregadores rurais ou equiparados devem constituir uma das seguintes
modalidades de SESTR:

a) Próprio - quando os profissionais especializados mantiverem vínculo empregatício;
b) Externo - quando o empregador rural ou equiparado contar com consultoria externa

dos profissionais especializados;
c) Coletivo - quando um segmento empresarial ou econômico coletivizar a contratação

dos profissionais especializados.
31.6.4. O SESTR deverá ser composto pelos seguintes profissionais legalmente

habilitados:
a) de nível superior:
1. Engenheiro de Segurança do Trabalho;
2. Médico do Trabalho;
3. Enfermeiro do Trabalho.
b) de nível médio:
1. Técnico de Segurança do Trabalho
2. Auxiliar de Enfermagem do Trabalho
31.6.4.1. A inclusão de outros profissionais especializados será estabelecida em

acordo ou convenção coletiva.
31.6.5. O dimensionamento do SESTR vincula-se ao número de empregados

contratados por prazo indeterminado.
31.6.5.1. Sempre que um empregador rural ou equiparado proceder à contratação de

trabalhadores, por prazo determinado, que atinja o número mínimo exigido nesta Norma
Regulamentadora para a constituição de SESTR, deve contratar SESTR Próprio ou
Externo (Coletivo) durante o período de vigência da contratação.

• Código: 131.057-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.6.6. O estabelecimento com mais de dez até cinquenta empregados fica dispensado
de constituir SESTR, desde que o empregador rural ou preposto tenha formação sobre
prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, necessária ao cumprimento
dos objetivos desta Norma Regulamentadora.

31.6.6.1. O não atendimento ao disposto no subitem 31.6.6 obriga o empregador rural
ou equiparado a contratar um técnico de segurança do trabalho ou SESTR Externo,
observado o disposto no subitem 31.6.12 desta NR.

• Código: 131.058-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.6.6.2. A capacitação prevista no subitem 31.6.6 deve atender, no que couber, ao
conteúdo estabelecido no subitem 31.7.20.1 desta Norma Regulamentadora.



• Código: 131.059-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.6.7. Será obrigatória a constituição de SESTR, Próprio ou Externo, para os
estabelecimentos com mais de cinquenta empregados.

• Código: 131.414-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.6.8. Do SESTR Externo
31.6.8.1. Para fins de credenciamento junto a unidade regional do Ministério do

Trabalho e Emprego, o SESTR Externo deverá:
a) ser organizado por instituição ou possuir personalidade jurídica própria;
b) exercer exclusivamente atividades de prestação de serviços em segurança e saúde

no trabalho;
c) apresentar a relação dos profissionais que compõem o SESTR.
31.6.8.2. O SESTR Externo deverá comunicar à autoridade regional competente do

TEM no prazo de quinze dias da data da efetivação do contrato, a identificação dos
empregadores rurais ou equiparados para os quais prestará serviços.

31.6.8.3. A autoridade regional competente do MTE, no prazo de trinta dias, avaliará,
ouvida a CPRR, sem prejuízo dos serviços, neste período, a compatibilidade entre a
capacidade instalada e o número de contratados.

31.6.8.4. O SESTR Externo poderá ser descredenciado pela autoridade regional do
TEM competente, ouvida a CPRR, sempre que os serviços não atenderem aos critérios
estabelecidos nesta Norma Regulamentadora.

31.6.8.5. Os empregadores rurais ou equiparados que contratarem SESTR Externo
devem manter à disposição da fiscalização, em todos os seus estabelecimentos,
documento atualizado comprobatório da contratação do referido serviço.

• Código: 131.415-7. Infração: 1. Tipo: S.

31.6.9. Do SESTR Coletivo
31.6.9.1. Os empregadores rurais ou equiparados, que sejam obrigados a constituir

SESTR Próprio ou Externo, poderão optar pelo SESTR Coletivo, desde que
estabelecido em acordos ou convenções coletivos de trabalho e se configure uma das
seguintes situações:

a) vários empregadores rurais ou equiparados instalados em um mesmo
estabelecimento;

b) empregadores rurais ou equiparados, que possuam estabelecimentos que distem
entre si menos de cem quilômetros;

c) vários estabelecimentos sob controle acionário de um mesmo grupo econômico, que
distem entre si menos de cem quilômetros;

d) consórcio de empregadores e cooperativas de produção.
31.6.9.2. A Delegacia Regional do Trabalho, ouvida a CPRR, credenciará o SESTR



Coletivo, que deverá apresentar:
a) a comprovação do disposto no item anterior;
b) a relação dos profissionais que compõem o serviço, mediante comprovação da

habilitação requerida.
31.6.9.3. O SESTR Coletivo poderá ser descredenciado pela autoridade regional

competente do MTE, ouvida a CPRR sempre que não atender aos critérios estabelecidos
nesta Norma Regulamentadora.
31.6.9.4. Responderão solidariamente pelo SESTR Coletivo todos os seus integrantes.
31.6.10. As empresas que mantiverem atividades agrícolas e industriais, interligadas

no mesmo espaço físico e obrigados a constituir SESTR e serviço equivalente previsto
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, poderão constituir apenas um desses
Serviços, considerando o somatório do número de empregados, desde que estabelecido
em convenção ou acordo coletivo.
31.6.11. O dimensionamento do SESTR Próprio ou Coletivo obedecerá ao disposto no

Quadro I desta Norma Regulamentadora.

• Código: 131.062-3. Infração: 3. Tipo: S.

QUADRO I

N. de

Trabalhadores

Profissionais Legalmente Habilitados

Eng.

Seg.

Méd.

Trab.

Téc.

Seg.

Enf.

Trab.

Aux.

Enf.

51 a 150 - - 1 - -

151 a 300 - - 1 - 1

301 a 500 - 1 2 - 1

501 a 1000 1 1 2 1 1

Acima de 1000 1 1 3 1 2

31.6.12. O empregador rural ou equiparado deve contratar os profissionais constantes
no Quadro I, em jornada de trabalho compatível com a necessidade de elaboração e
implementação das ações de gestão em segurança, saúde e meio ambiente do trabalho
rural.

• Código: 131.416-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.6.13. O SESTR Externo dever ter a seguinte composição mínima:

• Código: 131.064-0. Infração: 3. Tipo: S.

QUADRO II



N. de

Trabalhadores

Profissionais Legalmente Habilitados

Eng.

Seg.

Méd.

Trab.

Téc.

Seg.

Enf.

Trab.

Aux.

Enf.

Até 500 1 1 2 1 1

500 a 1000 1 1 3 1 2

Acima de 1000 2 2 4 2 3

31.7. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CIPATR
31.7.1. A CIPATR tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças relacionados

ao trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a
preservação da vida do trabalhador.

31.7.2. O empregador rural ou equiparado que mantenha vinte ou mais empregados
contratados por prazo indeterminado, fica obrigado a manter em funcionamento, por
estabelecimento, uma CIPATR.

• Código: 131.417-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.7.2.1. Nos estabelecimentos com número de onze a dezenove empregados, nos
períodos de safra ou de elevada concentração de empregados por prazo determinado, a
assistência em matéria de segurança e saúde no trabalho será garantida pelo empregador
diretamente ou através de preposto ou de profissional por ele contratado, conforme
previsto nos subitens 31.6.6 e 31.6.6.1 desta Norma Regulamentadora.

31.7.3. A CIPATR será composta por representantes indicados pelo empregador e
representantes eleitos pelos empregados de forma paritária, de acordo com a seguinte
proporção mínima:

• Código: 131.066-6. Infração: 3. Tipo: S.

N. de

Membros

N. de Trabalhadores

20
a
35

36
a
70

71
a

100

101
a

500

501
a

1000

501
a

1000

Representantes dos trabalhadores 1 2 3 4 5 6

Representantes do empregador 1 2 3 4 5 6

31.7.4. Os membros da representação dos empregados na CIPATR serão eleitos em
escrutínio secreto.

• Código: 131.067-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.5. Os candidatos votados e não eleitos deverão ser relacionados na ata de
eleição, em ordem decrescente de votos, possibilitando a posse como membros da
CIPATR em caso de vacância.



• Código: 131.418-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.5.1. O coordenador da CIPATR será escolhido pela representação do empregador,
no primeiro ano do mandato, e pela representação dos trabalhadores, no segundo ano do
mandato, dentre seus membros.

• Código: 131.419-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.6. O mandato dos membros da CIPATR terá duração de dois anos, permitida uma
recondução.

• Código: 131.070-4. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.7. Organizada a CIPATR, as atas de eleição e posse e o calendário das reuniões
devem ser mantidas no estabelecimento à disposição da fiscalização do trabalho.

• Código: 131.420-3. Infração: 1. Tipo: S.

31.7.8. A CIPATR não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como,
não poderá ser desativada pelo empregador antes do término do mandato de seus
membros, ainda que haja redução do número de empregados, exceto no caso de
encerramento das atividades do estabelecimento.

• Código: 131.072-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.8.1. Os casos em que ocorra redução do número de empregados, por mudanças na
atividade econômica, devem ser encaminhados à Delegacia Regional do Trabalho, que
decidirá sobre a redução ou não da quantidade de membros da CIPATR.

31.7.8.2. Nas Unidades da Federação com Comissão Permanente Regional Rural -
CPRR em funcionamento esta será ouvida antes da decisão referida no subitem 31.7.8.1
desta Norma Regulamentadora.

31.7.9. A CIPATR terá por atribuição:
a) acompanhar a implementação das medidas de prevenção necessárias, bem como da

avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho;
b) identificar as situações de riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, nas

instalações ou áreas de atividades do estabelecimento rural, comunicando-as ao
empregador para as devidas providências;

c) divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho;
d) participar, com o SESTR, quando houver, das discussões promovidas pelo

empregador, para avaliar os impactos de alterações nos ambientes e processos de
trabalho relacionados à segurança e saúde dos trabalhadores, inclusive quanto à
introdução de novas tecnologias e alterações nos métodos, condições e processos de



produção;
e) interromper, informando ao SESTR, quando houver, ou ao empregador rural ou

equiparado, o funcionamento de máquina ou setor onde considere haver risco grave e
iminente à segurança e saúde dos trabalhadores;

f) colaborar no desenvolvimento e implementação das ações da Gestão de Segurança,
Saúde e Meio Ambiente de Trabalho Rural;

g) participar, em conjunto com o SESTR, quando houver, ou com o empregador, da
análise das causas das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos
problemas encontrados;

h) requisitar à empresa cópia das CAT emitidas;
i) divulgar e zelar pela observância desta Norma Regulamentadora;
j) propor atividades que visem despertar o interesse dos trabalhadores pelos assuntos

de prevenção de acidentes de trabalho, inclusive a semana interna de prevenção de
acidentes no trabalho rural;

k) propor ao empregador a realização de cursos e treinamentos que julgar necessários
para os trabalhadores, visando a melhoria das condições de segurança e saúde no
trabalho;

l) elaborar o calendário anual de reuniões ordinárias;
m) convocar, com conhecimento do empregador, trabalhadores para prestar

informações por ocasião dos estudos dos acidentes de trabalho;
n) encaminhar ao empregador, ao SESTR e às entidades de classe as recomendações

aprovadas, bem como acompanhar as respectivas execuções;
o) constituir grupos de trabalho para o estudo das causas dos acidentes de trabalho

rural;
31.7.9.1. No exercício das atribuições elencadas no subitem 31.7.11, a CIPATR

contemplará os empregados contratados por prazo determinado e indeterminado.
31.7.10. Cabe ao empregador rural ou equiparado:
a) convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da CIPATR;

• Código: 131.421-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) conceder aos componentes da CIPATR os meios necessários ao desempenho de suas
atribuições;

• Código: 131.422-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) estudar as recomendações e determinar a adoção das medidas necessárias, mantendo
a CIPATR informada;

• Código: 131.091-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) promover para todos os membros da CIPATR, em horário de expediente normal do



estabelecimento rural, treinamento sobre prevenção de acidentes de trabalho previsto no
subitem 31.7.20.1 desta Norma Regulamentadora.
31.7.11. Cabe aos trabalhadores indicar à CIPATR situações de risco e apresentar

sugestões para a melhoria das condições de trabalho.
31.7.12. A CIPATR reunir-se-á uma vez por mês, ordinariamente, em local apropriado

e em horário normal de expediente, obedecendo ao calendário anual.

• Código: 131.093-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.13. Em caso de acidentes com consequências de maior gravidade ou prejuízo de
grande monta, a CIPATR se reunirá em caráter extraordinário, com a presença do
responsável pelo setor em que ocorreu o acidente, no máximo até cinco dias após a
ocorrência.

• Código: 131.094-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.14. Quando o empregador rural ou equiparado contratar empreiteiras, a CIPATR
da empresa contratante deve, em conjunto com a contratada, definir mecanismos de
integração e participação de todos os trabalhadores em relação às decisões da referida
comissão.

• Código: 131.423-8. Infração: 1. Tipo: S.

31.7.15. Os membros da CIPATR não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-
se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou
financeiro.

• Código: 131.096-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.16. Do Processo Eleitoral
31.7.16.1. A eleição para o novo mandato da CIPATR deverá ser convocada pelo

empregador, pelo menos quarenta e cinco dias antes do término do mandato e realizada
com antecedência mínima de 30 dias do término do mandato.

• Código: 131.424-6. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.16.2. O processo eleitoral observará as seguintes condições:
a) divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, por todos os

empregados do estabelecimento, no prazo mínimo de quarenta e cinco dias antes do
término do mandato em curso;

• Código: 131.098-4. Infração: 2. Tipo: S.



b) comunicação do início do processo eleitoral ao sindicato dos empregados e dos
empregadores, por meio do envio de cópia do edital de convocação;

• Código: 131.425-4. Infração: 1. Tipo: S.

c) inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de
quinze dias;

• Código: 131.100-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento,
independentemente de setores ou locais de trabalho, com fornecimento de comprovante;

• Código: 131.426-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição;

• Código: 131.427-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) realização da eleição no prazo mínimo de trinta dias antes do término do mandato da
CIPATR, quando houver;

• Código: 131.103-4. Infração: 2. Tipo: S.

g) realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e
em horário que possibilite a participação da maioria dos empregados;

• Código: 131.104-2. Infração: 2. Tipo: S.

h) voto secreto;

• Código: 131.105-0. Infração: 2. Tipo: S.

i) apuração dos votos imediatamente após o término da eleição, em horário normal de
trabalho, com acompanhamento de um representante dos empregados e um do
empregador;

• Código: 131.106-9. Infração: 2. Tipo: S.

j) guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um
período mínimo de cinco anos.



• Código: 131.107-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.16.3. Havendo participação inferior a cinquenta por cento dos empregados na
votação, não haverá a apuração dos votos e deverá ser organizada outra votação que
ocorrerá no prazo máximo de dez dias.

• Código: 131.428-9. Infração: 1. Tipo: S.

31.7.16.4. As denúncias sobre o processo eleitoral devem ser encaminhadas à
Delegacia Regional do Trabalho, até trinta dias após a divulgação do resultado da
eleição.

31.7.16.4.1. O processo eleitoral é passível de anulação quando do descumprimento de
qualquer das alíneas do subitem 31.7.19 desta Norma Regulamentadora.

•• Acreditamos ter havido engano na publicação oficial ao mencionar o subitem 31.7.19,
quando, a rigor, deveria fazer referência ao subitem 31.7.16.2.

31.7.16.4.2. Compete à Delegacia Regional do Trabalho, confirmadas irregularidades
no processo eleitoral, determinar a sua correção ou proceder à anulação quando for o
caso.

31.7.16.4.3. Em caso de anulação, o empregador rural ou equiparado, deve iniciar
novo processo eleitoral no prazo de quinze dias, a contar da data de ciência da decisão
da Delegacia Regional do Trabalho, garantidas as inscrições anteriores.

• Código: 131.429-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.16.4.4. Sempre que houver denúncia formal de irregularidades no processo
eleitoral, deve ser mantida a CIPATR anterior, quando houver, até a decisão da
Delegacia Regional do Trabalho.

• Código: 131.430-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.16.4.5. Cabe à Delegacia Regional do Trabalho informar ao empregador rural ou
equiparado sobre a existência de denúncia de irregularidade na eleição da CIPATR.

31.7.16.4.6. Em caso de anulação da eleição, deve ser mantida a CIPATR anterior,
quando houver, até a complementação do processo eleitoral.

• Código: 131.431-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.7.17. A posse dos membros da CIPATR se dará no primeiro dia útil após o término
do mandato anterior.



• Código: 131.432-7. Infração: 1. Tipo: S.

31.7.17.1. Em caso de primeiro mandato a posse será realizada no prazo máximo de
quarenta e cinco dias após a eleição.

• Código: 131.433-5. Infração: 1. Tipo: S.

31.7.18. Assumirão a condição de membros, os candidatos mais votados.

• Código: 131.434-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.19. Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no
estabelecimento.
31.7.20. Do Treinamento
31.7.20.1. O empregador rural ou equiparado deverá promover treinamento em

segurança e saúde no trabalho para os membros da CIPATR antes da posse, de acordo
com o conteúdo mínimo:

• Código: 131.116-6. Infração: 3. Tipo: S.

a) noções de organização, funcionamento, importância e atuação da CIPATR;
b) estudo das condições de trabalho com análise dos riscos originados do processo

produtivo no campo, bem como medidas de controle (por exemplo, nos temas
agrotóxicos, máquinas e equipamentos, riscos com eletricidade, animais peçonhentos,
ferramentas, silos e armazéns, transporte de trabalhadores, fatores climáticos e
topográficos, áreas de vivência, ergonomia e organização do trabalho);
c) caracterização e estudo de acidentes ou doenças do trabalho, metodologia de

investigação e análise;
d) noções de primeiros socorros;
e) noções de prevenção de DST, AIDS e dependências químicas;
f) noções sobre legislação trabalhista e previdenciária relativa à Segurança e Saúde no

Trabalho;
g) noções sobre prevenção e combate a incêndios;
h) princípios gerais de higiene no trabalho;
i) relações humanas no trabalho;
j) proteção de máquinas equipamentos;
k) noções de ergonomia.
31.7.20.2. O empregador rural ou equiparado deve promover o treinamento previsto no

subitem 31.7.28 desta Norma Regulamentadora para os empregados mais votados e não
eleitos, limitado ao número de membros eleitos da CIPATR.



•• Acreditamos ter havido engano na publicação oficial ao mencionar o subitem 31.7.28,
quando, a rigor, deveria fazer referência ao subitem 31.7.20.1.

• Código: 131.128-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.7.20.3. O treinamento para os membros da CIPATR terá carga horária mínima de
vinte horas, distribuídas em no máximo oito horas diárias e será realizado durante o
expediente normal, abordando os principais riscos a que estão expostos os
trabalhadores em cada atividade que desenvolver.

• Código: 131.129-8. Infração: 2. Tipo: S.

31.8. Agrotóxicos, Adjuvantes e Produtos Afins
31.8.1. Para fins desta norma são considerados:
a) trabalhadores em exposição direta, os que manipulam os agrotóxicos e produtos

afins, em qualquer uma das etapas de armazenamento, transporte, preparo, aplicação,
descarte, e descontaminação de equipamentos e vestimentas;
b) trabalhadores em exposição indireta, os que não manipulam diretamente os

agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, mas circulam e desempenham suas atividades
de trabalho em áreas vizinhas aos locais onde se faz a manipulação dos agrotóxicos em
qualquer uma das etapas de armazenamento, transporte, preparo, aplicação e descarte, e
descontaminação de equipamentos e vestimentas, e ou ainda os que desempenham
atividades de trabalho em áreas recém-tratadas.
31.8.2. É vedada a manipulação de quaisquer agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins

que não estejam registrados e autorizados pelos órgãos governamentais competentes.

• Código: 131.130-1. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.3. É vedada a manipulação de quaisquer agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins
por menores de dezoito anos, maiores de sessenta anos e por gestantes.

• Código: 131.131-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.3.1. O empregador rural ou equiparado afastará a gestante das atividades com
exposição direta ou indireta a agrotóxicos imediatamente após ser informado da
gestação.

• Código: 131.132-8. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.4. É vedada a manipulação de quaisquer agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins,
nos ambientes de trabalho, em desacordo com a receita e as indicações do rótulo e bula,
previstos em legislação vigente.



• Código: 131.133-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.5. É vedado o trabalho em áreas recém-tratadas, antes do término do intervalo de
reentrada estabelecido nos rótulos dos produtos, salvo com o uso de equipamento de
proteção recomendado.

• Código: 131.134-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.6. É vedada a entrada e permanência de qualquer pessoa na área a ser tratada
durante a pulverização aérea.

• Código: 131.135-2. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.7. O empregador rural ou equiparado, deve fornecer instruções suficientes aos
que manipulam agrotóxicos, adjuvantes e afins, e aos que desenvolvam qualquer
atividade em áreas onde possa haver exposição direta ou indireta a esses produtos,
garantindo os requisitos de segurança previstos nesta norma.

• Código: 131.136-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.8. O empregador rural ou equiparado, deve proporcionar capacitação sobre
prevenção de acidentes com agrotóxicos a todos os trabalhadores expostos diretamente.

• Código: 131.137-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.8.1. A capacitação prevista nesta norma deve ser proporcionada aos
trabalhadores em exposição direta mediante programa, com carga horária mínima de
vinte horas, distribuídas em no máximo oito horas diárias, durante o expediente normal
de trabalho, com o seguinte conteúdo mínimo:

• Código: 131.138-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) conhecimento das formas de exposição direta e indireta aos agrotóxicos;
b) conhecimento de sinais e sintomas de intoxicação e medidas de primeiros socorros;
c) rotulagem e sinalização de segurança;
d) medidas higiênicas durante e após o trabalho;
e) uso de vestimentas e equipamentos de proteção pessoal;
f) limpeza e manutenção das roupas, vestimentas e equipamentos de proteção pessoal.
31.8.8.2. O programa de capacitação deve ser desenvolvido a partir de materiais

escritos ou audiovisuais e apresentado em linguagem adequada aos trabalhadores e
assegurada a atualização de conhecimentos para os trabalhadores já capacitados.



• Código: 131.435-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.8.8.3. São considerados válidos os programas de capacitação desenvolvidos por
órgãos e serviços oficiais de extensão rural, instituições de ensino de nível médio e
superior em ciências agrárias e Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR,
entidades sindicais, associações de produtores rurais, cooperativas de produção
agropecuária ou florestal e associações de profissionais, desde que obedecidos os
critérios estabelecidos por esta norma, garantindo-se a livre escolha de quaisquer destes
pelo empregador.

31.8.8.4. O empregador rural ou equiparado deve complementar ou realizar novo
programa quando comprovada a insuficiência da capacitação proporcionada ao
trabalhador.

• Código: 131.146-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.9. O empregador rural ou equiparado, deve adotar, no mínimo, as seguintes
medidas:

a) fornecer equipamentos de proteção individual e vestimentas adequadas aos riscos,
que não propiciem desconforto térmico prejudicial ao trabalhador;

• Código: 131.147-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) fornecer os equipamentos de proteção individual e vestimentas de trabalho em
perfeitas condições de uso e devidamente higienizados, responsabilizando-se pela
descontaminação dos mesmos ao final de cada jornada de trabalho, e substituindo-os
sempre que necessário;

• Código: 131.148-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) orientar quanto ao uso correto dos dispositivos de proteção;

• Código: 131.149-2. Infração: 3. Tipo: S.

d) disponibilizar um local adequado para a guarda da roupa de uso pessoal;

• Código: 131.150-6. Infração: 3. Tipo: S.

e) fornecer água, sabão e toalhas para higiene pessoal;

• Código: 131.151-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) garantir que nenhum dispositivo de proteção ou vestimenta contaminada seja levado



para fora do ambiente de trabalho;

• Código: 131.152-2. Infração: 3. Tipo: S.

g) garantir que nenhum dispositivo ou vestimenta de proteção seja reutilizado antes da
devida descontaminação;

• Código: 131.153-0. Infração: 3. Tipo: S.

h) vedar o uso de roupas pessoais quando da aplicação de agrotóxicos.

• Código: 131.154-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.10. O empregador rural ou equiparado deve disponibilizar a todos os
trabalhadores informações sobre o uso de agrotóxicos no estabelecimento, abordando os
seguintes aspectos:

• Código: 131.436-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) área tratada: descrição das características gerais da área da localização, e do tipo
de aplicação a ser feita, incluindo o equipamento a ser utilizado;

b) nome comercial do produto utilizado;
c) classificação toxicológica;
d) data e hora da aplicação;
e) intervalo de reentrada;
f) intervalo de segurança/período de carência;
g) medidas de proteção necessárias aos trabalhadores em exposição direta e indireta;
h) medidas a serem adotadas em caso de intoxicação.
31.8.10.1. O empregador rural ou equiparado deve sinalizar as áreas tratadas,

informando o período de reentrada.

• Código: 131.164-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.11. O trabalhador que apresentar sintomas de intoxicação deve ser imediatamente
afastado das atividades e transportado para atendimento médico, juntamente com as
informações contidas nos rótulos e bulas dos agrotóxicos aos quais tenha sido exposto.

• Código: 131.694-0. Infração: 4. Tipo: M.

31.8.12. Os equipamentos de aplicação dos agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins,
devem ser:

a) mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento;



• Código: 131.166-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) inspecionados antes de cada aplicação;

• Código: 131.167-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) utilizados para a finalidade indicada;

• Código: 131.438-6. Infração: 4. Tipo: S.

d) operados dentro dos limites, especificações e orientações técnicas.

• Código: 131.169-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.13. A conservação, manutenção, limpeza e utilização dos equipamentos só
poderão ser realizadas por pessoas previamente treinadas e protegidas.

• Código: 131.170-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.13.1. A limpeza dos equipamentos será executada de forma a não contaminar
poços, rios, córregos e quaisquer outras coleções de água.

• Código: 131.171-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.14. Os produtos devem ser mantidos em suas embalagens originais, com seus
rótulos e bulas.

• Código: 131.439-4. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.15. É vedada a reutilização, para qualquer fim, das embalagens vazias de
agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, cuja destinação final deve atender à legislação
vigente.

• Código: 131.173-5. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.16. É vedada a armazenagem de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins a céu
aberto.

• Código: 131.440-8. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.17. As edificações destinadas ao armazenamento de agrotóxicos, adjuvantes e
produtos afins devem:



a) ter paredes e cobertura resistentes;

• Código: 131.175-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) ter acesso restrito aos trabalhadores devidamente capacitados a manusear os
referidos produtos;

• Código: 131.176-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir ventilação, comunicando-se exclusivamente com o exterior e dotada de
proteção que não permita o acesso de animais;

• Código: 131.177-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) ter afixadas placas ou cartazes com símbolos de perigo;

• Código: 131.178-6. Infração: 2. Tipo: S.

e) estar situadas a mais de trinta metros das habitações e locais onde são conservados
ou consumidos alimentos, medicamentos ou outros materiais, e de fontes de água;

• Código: 131.179-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) possibilitar limpeza e descontaminação.

• Código: 131.441-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.18. O armazenamento deve obedecer as normas da legislação vigente, as
especificações do fabricante constantes dos rótulos e bulas, e as seguintes
recomendações básicas:

• Código: 131.181-6. Infração: 3. Tipo: S.

a) as embalagens devem ser colocadas sobre estrados, evitando contato com o piso,
com as pilhas estáveis e afastadas das paredes e do teto;

• Código: 131.182-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) os produtos inflamáveis serão mantidos em local ventilado, protegido contra
centelhas e outras fontes de combustão.

• Código: 131.183-2. Infração: 3. Tipo: S.



31.8.19. Os agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins devem ser transportados em
recipientes rotulados, resistentes e hermeticamente fechados.

• Código: 131.442-4. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.19.1. É vedado transportar agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, em um
mesmo compartimento que contenha alimentos, rações, forragens, utensílios de uso
pessoal e doméstico.

• Código: 131.185-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.8.19.2. Os veículos utilizados para transporte de agrotóxicos, adjuvantes e produtos
afins, devem ser higienizados e descontaminados, sempre que forem destinados para
outros fins.

• Código: 131.186-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.19.3. É vedada a lavagem de veículos transportadores de agrotóxicos em
coleções de água.

• Código: 131.187-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.8.19.4. É vedado transportar simultaneamente trabalhadores e agrotóxicos, em
veículos que não possuam compartimentos estanques projetados para tal fim.

• Código: 131.188-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.9. Meio Ambiente e Resíduos
31.9.1. Os resíduos provenientes dos processos produtivos devem ser eliminados dos

locais de trabalho, segundo métodos e procedimentos adequados que não provoquem
contaminação ambiental.

• Código: 131.189-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.9.2. As emissões de resíduos para o meio ambiente devem estar de acordo com a
legislação em vigor sobre a matéria.

• Código: 131.190-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.9.3. Os resíduos sólidos ou líquidos de alta toxicidade, periculosidade, alto risco
biológico e os resíduos radioativos deverão ser dispostos com o conhecimento e a
orientação dos órgãos competentes e mantidos sob monitoramento.



• Código: 131.191-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.9.4. Nos processos de compostagem de dejetos de origem animal, deve-se evitar
que a fermentação excessiva provoque incêndios no local.

• Código: 131.192-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.10. Ergonomia
31.10.1. O empregador rural ou equiparado deve adotar princípios ergonômicos que

visem a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos
trabalhadores, de modo a proporcionar melhorias nas condições de conforto e segurança
no trabalho.

• Código: 131.193-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.2. É vedado o levantamento e o transporte manual de carga com peso suscetível
de comprometer a saúde do trabalhador.

• Código: 131.194-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.3. Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas deve
receber treinamento ou instruções quanto aos métodos de trabalho que deverá utilizar,
com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes.

• Código: 131.195-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.4. O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de
vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser
executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível
com sua saúde, segurança e capacidade de força.

• Código: 131.196-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.5. Todas as máquinas, equipamentos, implementos, mobiliários e ferramentas
devem proporcionar ao trabalhador condições de boa postura, visualização,
movimentação e operação.

• Código: 131.197-2. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.6. Nas operações que necessitem também da utilização dos pés, os pedais e
outros comandos devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance
e ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função das



características e peculiaridades do trabalho a ser executado.

• Código: 131.198-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.7. Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé, devem ser
garantidas pausas para descanso.

• Código: 131.199-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.10.8. A organização do trabalho deve ser adequada às características
psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado.

• Código: 131.443-2. Infração: 4. Tipo: S.

31.10.9. Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica devem
ser incluídas pausas para descanso e outras medidas que preservem a saúde do
trabalhador.

• Código: 131.444-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.11. Ferramentas Manuais
31.11.1. O empregador deve disponibilizar, gratuitamente, ferramentas adequadas ao

trabalho e às características físicas do trabalhador, substituindo-as sempre que
necessário.

• Código: 131.202-2. Infração: 3. Tipo: S.

31.11.2. As ferramentas devem ser:
a) seguras e eficientes;

• Código: 131.203-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) utilizadas exclusivamente para os fins a que se destinam;

• Código: 131.204-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) mantidas em perfeito estado de uso.

• Código: 131.205-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.11.3. Os cabos das ferramentas devem permitir boa aderência em qualquer situação
de manuseio, possuir formato que favoreça a adaptação à mão do trabalhador, e ser



fixados de forma a não se soltar acidentalmente da lâmina.

• Código: 131.206-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.11.4. As ferramentas de corte devem ser:
a) guardadas e transportadas em bainha;

• Código: 131.207-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) mantidas afiadas.

• Código: 131.208-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.12. Segurança no Trabalho em Máquinas e Implementos Agrícolas

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

Princípios gerais
31.12.1. As máquinas e implementos devem ser utilizados segundo as especificações

técnicas do fabricante e dentro dos limites operacionais e restrições por ele indicados, e
operados por trabalhadores capacitados, qualificados ou habilitados para tais funções.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.480-7. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.2. As proteções, dispositivos e sistemas de segurança previstos nesta Norma
devem integrar as máquinas desde a sua fabricação, não podendo ser considerados itens
opcionais para quaisquer fins.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.3. Os procedimentos de segurança e permissão de trabalho, quando necessários,
devem ser elaborados e aplicados para garantir de forma segura o acesso, acionamento,
inspeção, manutenção ou quaisquer outras intervenções em máquinas e implementos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.481-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.4. É vedado o transporte de pessoas em máquinas autopropelidas e nos seus
implementos.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.482-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.4.1. Excetuam-se da vedação do subitem 31.12.4 as máquinas autopropelidas e
seus implementos que possuam postos de trabalhos projetados para este fim pelo
fabricante ou por profissional habilitado, conforme disposto nesta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.5. É vedada a adaptação de máquinas forrageiras tracionadas e equipadas com
sistema de autoalimentação para sistema de alimentação manual.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.483-1. Infração: 4. Tipo: S.

Dispositivos de partida, acionamento e parada
31.12.6. Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas estacionárias

e dos equipamentos estacionários devem ser projetados, selecionados e instalados de
modo que:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) não se localizem em suas zonas perigosas;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.484-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador ou por qualquer
outra forma acidental;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.485-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) não acarretem riscos adicionais;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.486-6. Infração: 3. Tipo: S.



d) não possam ser burlados; e

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.487-4. Infração: 3. Tipo: S.

e) possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por outra pessoa que
não seja o operador.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.488-2. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.7. Os comandos de partida ou acionamento das máquinas estacionárias devem
possuir dispositivos que impeçam seu funcionamento automático ao serem energizadas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.489-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.8. Nas paradas temporárias ou prolongadas das máquinas autopropelidas, o
operador deve colocar os controles em posição neutra ou de estacionamento, acionar os
freios e adotar todas as medidas necessárias para eliminar riscos provenientes de
deslocamento ou movimentação de implementos ou de sistemas da máquina operada.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.490-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.9. As máquinas cujo acionamento por pessoas não autorizadas possa oferecer
risco à saúde ou integridade física de qualquer pessoa devem possuir sistema ou, no
caso de máquinas autopropelidas, chave de ignição, para o bloqueio de seus
dispositivos de acionamento.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.491-2. Infração: 3. Tipo: S.

Sistemas de segurança em máquinas e implementos
31.12.10. As zonas de perigo das máquinas e implementos devem possuir sistemas de

segurança, caracterizados por proteções fixas, móveis e dispositivos de segurança
interligados ou não, que garantam a proteção à saúde e à integridade física dos



trabalhadores.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.492-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.11. A adoção de sistemas de segurança, em especial nas zonas de operação que
apresentem perigo, deve considerar as características técnicas da máquina e do
processo de trabalho e as medidas e alternativas técnicas existentes, de modo a atingir o
nível necessário de segurança previsto nesta Norma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.493-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.11.1. Os componentes funcionais das áreas de processo e trabalho das máquinas
autopropelidas e implementos, que necessitem ficar expostos para correta operação,
devem ser protegidos adequadamente até a extensão máxima possível, de forma a
permitir a funcionalidade operacional a que se destinam, atendendo às normas técnicas
vigentes e às exceções constantes do Quadro II do Anexo IV desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.494-7. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.12. Cabe ao empregador rural ou equiparado manter os sistemas de segurança
em perfeito estado de conservação e funcionamento, sendo a retirada ou neutralização
total ou parcial destes sistemas que coloquem em risco a integridade física dos
trabalhadores considerada risco grave e iminente.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.495-5. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.13. Para fins de aplicação desta Norma, considera-se proteção o elemento
especificamente utilizado para prover segurança por meio de barreira física, podendo
ser:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira permanente ou por
meio de elementos de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de



ferramentas;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, geralmente ligada
por elementos mecânicos à estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve
se associar a dispositivos de intertravamento.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.14. Para fins de aplicação desta Norma, consideram-se dispositivos de
segurança os componentes que, por si só ou interligados ou associados a proteções,
reduzam os riscos de acidentes e de outros agravos à saúde, sendo classificados em:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) comandos elétricos ou interfaces de segurança: dispositivos responsáveis por
realizar o monitoramento, que verificam a interligação, posição e funcionamento de
outros dispositivos do sistema e impedem a ocorrência de falha que provoque a perda
da função de segurança, como relés de segurança, controladores configuráveis de
segurança e controlador lógico programável - CLP de segurança;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

b) dispositivos de intertravamento: chaves de segurança eletromecânicas, com ação e
ruptura positiva, magnéticas e eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, sensores
indutivos de segurança e outros dispositivos de segurança que possuem a finalidade de
impedir o funcionamento de elementos da máquina sob condições específicas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

c) sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não
mecânicos, que atuam quando uma pessoa ou parte do seu corpo adentra a zona de
perigo de uma máquina ou equipamento, enviando um sinal para interromper ou impedir
o início de funções perigosas, como cortinas de luz, detectores de presença
optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, monitores de área, ou
scanners, batentes, tapetes e sensores de posição;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

d) válvulas e blocos de segurança ou sistemas pneumáticos e hidráulicos de mesma
eficácia;



•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

e) dispositivos mecânicos, como: dispositivos de retenção, limitadores, separadores,
empurradores, inibidores, defletores e retráteis; e

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

f) dispositivos de validação: dispositivos suplementares de comando operados
manualmente, que, quando aplicados de modo permanente, habilitam o dispositivo de
acionamento, como chaves seletoras bloqueáveis e dispositivos bloqueáveis.

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.14.1. As máquinas autopropelidas podem possuir dispositivo de intertravamento
mecânico de atuação simples e não monitorado para proteção do compartimento do
motor.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.15. As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos
seguintes requisitos de segurança:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou possibilitar
a reposição de partes deterioradas ou danificadas;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.496-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção de
peças, materiais e partículas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.497-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com os
esforços requeridos;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.498-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou com
outras proteções;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.499-8. Infração: 3. Tipo: S.

e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.500-5. Infração: 3. Tipo: S.

f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.501-3. Infração: 3. Tipo: S.

g) impedir que possam ser burladas;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.502-1. Infração: 3. Tipo: S.

h) proporcionar condições de higiene e limpeza;

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.503-0. Infração: 3. Tipo: S.

i) impedir o acesso à zona de perigo;

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.504-8. Infração: 3. Tipo: S.

j) ter seus dispositivos de intertravamento utilizados para bloqueio de funções
perigosas das máquinas protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão,
se necessário;



•• Alínea j acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.505-6. Infração: 3. Tipo: S.

k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo;

•• Alínea k acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.506-4. Infração: 3. Tipo: S.

l) não acarretar riscos adicionais; e

•• Alínea l acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.507-2. Infração: 3. Tipo: S.

m) possuir dimensões conforme previsto no Item A do Anexo II desta Norma.

•• Alínea m acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.508-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.15.1. Quando a proteção for confeccionada com material descontínuo, devem ser
observadas as distâncias de segurança para impedir o acesso às zonas de perigo,
conforme previsto no Item A do Anexo II desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.509-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.16. Os componentes relacionados aos sistemas de segurança e comandos de
acionamento e parada das máquinas estacionárias, inclusive de emergência, devem
garantir a manutenção do estado seguro da máquina quando ocorrerem flutuações no
nível de energia além dos limites considerados no projeto, incluindo o corte e
restabelecimento do fornecimento de energia.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.510-2. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.17. A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo for



requerido uma ou mais vezes por turno de trabalho, observando-se que:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.511-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento quando sua
abertura não possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco; e

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.512-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento com bloqueio
quando sua abertura possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.513-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.17.1. Para as máquinas autopropelidas e seus implementos, a proteção deve ser
móvel quando o acesso a uma zona de perigo for requerido mais de uma vez por turno
de trabalho.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.514-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.18. As máquinas e implementos dotados de proteções móveis associadas a
dispositivos de intertravamento devem:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.515-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem abertas durante a
operação; e



•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.516-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar inicio às funções
perigosas.

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 2.546.

• Código: 131.517-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.18.1. As máquinas autopropelidas ficam dispensadas do atendimento das alíneas
a e b do subitem 31.12.18 para acesso em operações de manutenção e inspeção, desde
que realizadas por trabalhador capacitado ou qualificado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.518-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.19. Os dispositivos de intertravamento com bloqueio associados às proteções
móveis das máquinas e implementos devem:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) permitir a operação somente enquanto a proteção estiver fechada e bloqueada;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.519-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) manter a proteção fechada e bloqueada até que tenha sido eliminado o risco de lesão
devido às funções perigosas da máquina ou do equipamento; e

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.520-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) garantir que o fechamento e bloqueio da proteção por si só não possa dar inicio às
funções perigosas da máquina ou do equipamento.

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.521-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.19.1. As máquinas autopropelidas ficam dispensadas do atendimento das alíneas
a e b do subitem 31.12.19 para acesso em operações de manutenção e inspeção, desde
que realizadas por trabalhador capacitado ou qualificado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.522-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.20. As transmissões de força e os componentes móveis a elas interligados,
acessíveis ou expostos, devem ser protegidos por meio de proteções fixas ou móveis
com dispositivos de intertravamento, que impeçam o acesso por todos os lados,
ressalvado o disposto no subitem 31.12.11.1 e as exceções previstas no Quadro II do
Anexo IV desta Norma.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.   

• Código: 131.523-4. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.20.1. As proteções de colhedoras devem:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

a) ser projetadas levando em consideração o risco para o operador e a geração de
outros perigos, tais como evitar o acúmulo de detritos e risco de incêndio;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.695-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) atingir a extensão máxima, considerando a funcionalidade da colhedora;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.696-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser sinalizadas quanto ao risco;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.697-4. Infração: 4. Tipo: S.



d) ter indicação das informações sobre os riscos contidas no manual de instruções.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.698-2. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.21. Quando utilizadas proteções móveis para o enclausuramento de transmissões
de força que possuam inércia, devem ser utilizados dispositivos de intertravamento com
bloqueio.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.524-2. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.22. O eixo cardã deve possuir proteção adequada, em perfeito estado de
conservação em toda a sua extensão, fixada na tomada de força da máquina desde a
cruzeta até o acoplamento do implemento ou equipamento.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.525-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.23. As máquinas e implementos que ofereçam risco de ruptura de suas partes,
projeção de peças ou material em processamento devem possuir proteções que garantam
a saúde e a segurança dos trabalhadores, salvo as exceções constantes dos Quadros I e
II do Anexo IV desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.526-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.23.1. As roçadoras devem possuir dispositivos de proteção contra o arremesso
de materiais sólidos.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.527-7. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.24. As máquinas de cortar, picar, triturar, moer, desfibrar e similares devem
possuir sistemas de segurança que impossibilitem o contato do operador ou demais
pessoas com suas zonas de perigo.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.528-5. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.25. Nas proteções distantes de máquinas estacionárias, em que haja
possibilidade de alguma pessoa ficar na zona de perigo, devem ser adotadas medidas
adicionais de proteção coletiva para impedir a partida da máquina, enquanto houver a
presença de pessoas nesta zona.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.529-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.26. As aberturas para alimentação de máquinas ou implementos que estiverem
situadas ao nível do ponto de apoio do operador ou abaixo dele, devem possuir
proteção que impeça a queda de pessoas em seu interior.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.530-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.27. Quando as características da máquina ou implemento exigirem que as
proteções sejam utilizadas também como meio de acesso, estas devem atender aos
requisitos de resistência e segurança adequados a ambas as finalidades.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.531-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.28. O fundo dos degraus ou da escada deve possuir proteção - espelho, sempre
que uma parte saliente do pé ou da mão do trabalhador possa contatar uma zona
perigosa.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.532-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.29. As baterias devem atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) localização de modo que sua manutenção e troca possam ser realizadas facilmente a



partir do solo ou de uma plataforma de apoio;

•• Alínea a acresccentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.533-1. Infração: 1. Tipo: S.

b) constituição e fixação de forma a não haver deslocamento acidental; e

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.534-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) proteção do terminal positivo, a fim de prevenir contato acidental e curto-circuito.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.535-8. Infração: 1. Tipo: S.

31.12.30. As máquinas autopropelidas fabricadas a partir de maio de 2008, sob a
égide da redação da NR 31 dada pela Portaria n. 86, de 3 de março de 2005, devem
possuir faróis, lanternas traseiras de posição, buzina, espelho retrovisor e sinal sonoro
automático de ré acoplado ao sistema de transmissão, salvo as exceções previstas no
Quadro I do Anexo IV desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.536-6. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.30.1. As máquinas autopropelidas fabricadas antes de maio de 2008 devem
possuir faróis e buzina.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.537-4. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.31. As máquinas autopropelidas devem possuir Estrutura de Proteção na
Capotagem - EPC e cinto de segurança, exceto as constantes do Quadro I do Anexo IV
desta Norma, que devem ser utilizadas em conformidade com as especificações e
recomendações indicadas nos manuais do fabricante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.538-2. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.31.1. As máquinas autopropelidas fabricadas antes de maio de 2008 ficam
excluídas da obrigação do subitem 31.12.31, desde que utilizadas conforme as
recomendações operacionais do fabricante, em especial quanto a limites de declividade,
velocidade, carga e aplicação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.32. Para as máquinas autopropelidas fabricadas a partir de maio de 2008, deve
ser consultado o Quadro III do Anexo IV desta Norma para verificação da
disponibilidade técnica de EPC.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.33. A EPC deve:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) ser adquirida do fabricante ou revenda autorizada;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.539-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser instalada conforme as recomendações do fabricante; e

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.540-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) atender aos requisitos de segurança estabelecidos pelas normas técnicas vigentes.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.541-2. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.34. As máquinas autopropelidas que durante sua operação ofereçam riscos de
queda de objetos sobre o posto de trabalho devem possuir de Estrutura de Proteção
contra Queda de Objetos - EPCO.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.542-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.35. Na tomada de potência - TDP dos tratores agrícolas deve ser instalada uma
proteção que cubra a parte superior e as laterais, conforme Figura 1 do Anexo IV desta
Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.543-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.36. As máquinas e implementos tracionados devem possuir sistemas de engate
para reboque pelo sistema de tração, de modo a assegurar o acoplamento e
desacoplamento fácil e seguro, bem como a impedir o desacoplamento acidental durante
a utilização.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.544-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.36.1. A indicação de uso dos sistemas de engate mencionados no subitem
31.12.36 deve ficar em local de fácil visualização e afixada em local próximo da
conexão.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.545-5. Infração: 1. Tipo: S.

31.12.36.2. Os implementos tracionados, caso o peso da barra do reboque assim exija,
devem possuir dispositivo de apoio que possibilite a redução do esforço e a conexão
segura ao sistema de tração.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.546-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.36.3. A operação de engate deve ser feita em local apropriado e com o
equipamento tracionado imobilizado de forma segura com calço ou similar.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.547-1. Infração: 3. Tipo: S.



31.12.37. É vedado o trabalho de máquinas e implementos acionados por motores de
combustão interna em locais fechados sem ventilação, salvo quando for assegurada a
eliminação de gases.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.548-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.38. As motosserras devem dispor dos seguintes dispositivos de segurança:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) freio manual ou automático de corrente;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.549-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) pino pega-corrente;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.550-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) protetor da mão direita;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.551-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) protetor da mão esquerda; e

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.552-8. Infração: 3. Tipo: S.

e) trava de segurança do acelerador.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.553-6. Infração: 3. Tipo: S.



31.12.38.1. Motopodas e similares devem dispor dos dispositivos do caput, quando
couber.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.554-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.39. Os empregadores ou equiparados devem promover, a todos os operadores de
motosserra, motopoda e similares, treinamento para utilização segura da máquina, com
carga horária mínima de oito horas e conforme conteúdo programático relativo à
utilização constante do manual de instruções.

• Código: 131.555-2. Infração: 2. Tipo: S.

Meios de Acesso
31.12.40. As máquinas, equipamentos e implementos devem dispor de acessos

permanentemente fixados e seguros a todos os seus pontos de operação, abastecimento,
inserção de matérias-primas e retirada de produtos trabalhados, preparação, manutenção
e de intervenção constante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.556-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.41. Consideram-se meios de acesso elevadores, rampas, passarelas, plataformas
ou escadas de degraus.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.41.1. Na impossibilidade técnica de adoção dos meios previstos no subitem
31.12.41, poderá ser utilizada escada fixa tipo marinheiro.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.41.2. As máquinas autopropelidas e implementos com impossibilidade técnica
de adoção dos meios de acesso dispostos no subitem 31.12.41, onde a presença do
trabalhador seja necessária para inspeção e manutenção e que não sejam acessíveis
desde o solo devem possuir meios de apoio como manípulos ou corrimãos, barras,
apoio para os pés ou degraus com superfície antiderrapante, que garantam ao operador
manter contato de apoio em três pontos durante todo o tempo de acesso, de modo a
torná-lo seguro, conforme o item 31.12.60 desta Norma.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.557-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.41.2.1. Deve-se utilizar uma forma de acesso seguro indicada no manual de
operação, nas situações em que não sejam aplicáveis os meios previstos no subitem
31.12.41.2.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.558-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.42. Os locais ou postos de trabalho acima do nível do solo em que haja acesso
de trabalhadores para comando ou quaisquer outras intervenções habituais nas máquinas
e implementos, como operação, abastecimento, manutenção, preparação e inspeção,
devem possuir plataformas de trabalho estáveis e seguras.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.559-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.42.1. Na impossibilidade técnica de aplicação do previsto no subitem 31.12.42,
é permitida a utilização de plataformas móveis ou elevatórias.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.42.1.1. As plataformas móveis devem ser estáveis, de modo a não permitir sua
movimentação ou tombamento durante a realização do trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.560-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.43. Devem ser fornecidos meios de acesso se a altura do solo ou do piso ao
posto de operação das máquinas for maior que 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros).

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.561-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.44. Em máquinas autopropelidas da indústria de construção com aplicação
agroflorestal, os meios de acesso devem ser fornecidos se a altura do solo ao posto de



operação for maior que 0,60 m (sessenta centímetros).

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.562-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.45. Em colhedoras de arroz, colhedoras equipadas com esteiras e outras
colhedoras equipadas com sistema de autonivelamento, os meios de acesso devem ser
fornecidos se a altura do solo ao posto de operação for maior que 0,70 m (setenta
centímetros).

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.563-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.46. Nas máquinas, equipamentos e implementos os meios de acesso permanentes
devem ser localizados e instalados de modo a prevenir riscos de acidente e facilitar sua
utilização pelos trabalhadores.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.564-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.47. Os meios de acesso de máquinas, exceto escada fixa do tipo marinheiro e
elevador, devem possuir sistema de proteção contra quedas com as seguintes
características:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.565-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.566-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.567-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir travessão superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um
metro e vinte centímetros) de altura em relação ao piso ao longo de toda a extensão, em
ambos os lados;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.568-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) o travessão superior não deve possuir superfície plana, a fim de evitar a colocação
de objetos;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.569-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de altura e travessão
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) de altura em relação ao piso, localizado
entre o rodapé e o travessão superior.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.570-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.47.1. Havendo risco de queda de objetos e materiais, o vão entre o rodapé e o
travessão superior do guarda corpo deve receber proteção fixa, integral e resistente.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.571-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.47.1.1. A proteção mencionada no subitem 31.12.47.1 pode ser constituída de
tela resistente, desde que sua malha não permita a passagem de qualquer objeto ou
material que possa causar lesões aos trabalhadores.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.572-2. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.47.2. Para o sistema de proteção contra quedas em plataformas utilizadas em
operações de abastecimento ou que acumulam sujidades, é permitida a adoção das



dimensões da Figura 5 do Anexo III desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.47.3. O sistema de proteção contra quedas de plataformas que não sejam a de
operação em colhedoras está dispensado de atender aos requisitos da figura 5 do Anexo
III, desde que disponham de barra superior, instalada em um dos lados, tendo altura de 1
m (um metro) a 1,1 m (um metro e dez centímetros) em relação ao piso e barra
intermediária instalada de 0,4 m (quarenta centímetros) a 0,6 m (sessenta centímetros)
abaixo da barra superior.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.699-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.47.3.1. As plataformas indicadas no item 31.12.47.3 somente podem ser
acessadas quando a máquina estiver parada.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.700-8. Infração: 4. Tipo: S.

31.12.48. O emprego dos meios de acesso de máquinas estacionárias deve considerar
o ângulo de lance conforme Figura 1 do Anexo III desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.573-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.49. As passarelas, plataformas, rampas e escadas de degraus devem propiciar
condições seguras de trabalho, circulação, movimentação e manuseio de materiais e:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.574-9. Infração: 2. Tipo: S.

a) ser dimensionadas, construídas e fixadas de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes e movimentação segura do trabalhador;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.575-7. Infração: 2. Tipo: S.



b) ter pisos e degraus constituídos de materiais ou revestimentos antiderrapantes;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.576-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) ser mantidas desobstruídas; e

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.577-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser localizadas e instaladas de modo a prevenir riscos de queda, escorregamento,
tropeçamento e dispêndio excessivo de esforços físicos pelos trabalhadores ao utilizá-
las.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.578-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.50. As rampas com inclinação entre 10º (dez) e 20º (vinte) graus em relação ao
plano horizontal devem possuir peças transversais horizontais fixadas de modo seguro,
para impedir escorregamento, distanciadas entre si 0,40 m (quarenta centímetros) em
toda sua extensão.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.579-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.50.1. É proibida a construção de rampas com inclinação superior a 20º (vinte)
graus em relação ao piso.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.580-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.51. As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011 .

a) largura útil mínima de 0,60 m (sessenta centímetros) para máquinas, exceto para as
autopropelidas e implementos que devem atender a largura mínima determinada



conforme norma técnica específica;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.581-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) meios de drenagem, se necessário; e

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.582-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) não possuir rodapé no vão de acesso.

•• Alínea c  acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.583-8. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.52. Em máquinas estacionárias as escadas de degraus com espelho devem ter:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros);

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.584-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) degraus com profundidade mínima de 0,20 m (vinte centímetros);

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.585-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.586-2. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura entre os degraus de 0,20 m (vinte centímetros) a 0,25 m (vinte e cinco
centímetros); e



•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.587-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) plataforma de descanso de 0,60m (sessenta centímetros) a 0,80m (oitenta
centímetros) de largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros)
de altura.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.588-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.53. Em máquinas estacionárias as escadas de degraus sem espelho devem ter:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros);

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.589-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) degraus com profundidade mínima de 0,15 m (quinze centímetros);

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.590-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.591-9. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura máxima entre os degraus de 0,25 m (vinte e cinco centímetros);

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.592-7. Infração: 2. Tipo: S.

e) plataforma de descanso com 0,60m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta
centímetros) de largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros)



de altura;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.593-5. Infração: 2. Tipo: S.

f) projeção mínima de 0,01 m (dez milímetros) de um degrau sobre o outro; e

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.594-3. Infração: 2. Tipo: S.

g) degraus com profundidade que atendam à fórmula: 600= g +2h = 660 (dimensões em
milímetros), conforme Figura 2 do Anexo III desta Norma.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.595-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.54. Em máquinas estacionárias as escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) dimensionamento, construção e fixação seguras e resistentes, de forma a suportar os
esforços solicitantes;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.701-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) constituição de materiais ou revestimentos resistentes a intempéries e corrosão, caso
estejam expostas em ambiente externo ou corrosivo;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.597-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) gaiolas de proteção, caso possuam altura superior a 3,50 m (três metros e meio),
instaladas a partir de 2,0 m (dois metros) do piso, ultrapassando a plataforma de
descanso ou o piso superior em pelo menos de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a
1,20 m (um metro e vinte centímetros);



•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.598-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) corrimão ou continuação dos montantes da escada ultrapassando a plataforma de
descanso ou o piso superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro
e vinte centímetros);

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.599-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) largura de 0,40 m (quarenta centímetros) a 0,60 m (sessenta centímetros), conforme
Figura 3 do Anexo III desta Norma;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.600-1. Infração: 2. Tipo: S.

f) altura total máxima de 10,00 m (dez metros), se for de um único lance;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.601-0. Infração: 2. Tipo: S.

g) altura máxima de 6,00 m (seis metros) entre duas plataformas de descanso, se for de
múltiplos lances, construídas em lances consecutivos com eixos paralelos, distanciados
no mínimo em 0,70 m (setenta centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta
Norma.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.602-8. Infração: 2. Tipo: S.

h) espaçamento entre barras de 0,25 m (vinte e cinco centímetros) a 0,30 m (trinta
centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta Norma;

•• Alínea h com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.702-4. Infração: 2. Tipo: S.

i) espaçamento entre o piso da máquina ou da edificação e a primeira barra não



superior a 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta
Norma;

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.604-4. Infração: 2. Tipo: S.

j) distância em relação à estrutura em que é fixada de, no mínimo, 0,15 m (quinze
centímetros), conforme Figura 4C do Anexo III desta Norma;

•• Alínea j com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.703-2. Infração: 2. Tipo: S.

k) barras horizontais de 0,025m (vinte e cinco milímetros) a 0,038 m (trinta e oito
milímetros) de diâmetro ou espessura; e

•• Alínea k com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.704-0. Infração: 2. Tipo: S.

l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de prevenir
deslizamentos.

•• Alínea l com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.705-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.54.1. As gaiolas de proteção devem ter diâmetro de 0,65m (sessenta e cinco
centímetros) a 0,80m (oitenta centímetros), conforme Figura 4C, do Anexo III e:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.706-7. Infração: 2. Tipo: S.

a) possuir barras verticais com espaçamento máximo de 0,30m (trinta centímetros)
entre si e distância máxima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) entre arcos,
conforme figuras 4A e 4B, do Anexo III; ou

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.707-5. Infração: 2. Tipo: S.



b) vãos entre arcos de, no máximo, 0,30m (trinta centímetros), conforme Figura 3 do
Anexo III, dotadas de barra vertical de sustentação dos arcos.

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.708-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.55. Os meios de acesso das máquinas autopropelidas e implementos devem
possuir as seguintes características:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a
suportar os esforços solicitantes;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.610-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão; e

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.611-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) o travessão superior não deve ter superfície plana, a fim de evitar a colocação de
objetos.

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.612-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.56. A direção não pode ser considerada manípulo de apoio.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.613-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.57. Os pneus, cubos, rodas e para-lamas não são considerados degraus para
acesso aos postos de trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.614-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.58. Os para-lamas podem ser considerados degraus para acesso desde que
projetados para esse fim.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.615-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.59. Em máquinas de esteira, as sapatas e a superfície de apoio das esteiras
podem ser utilizadas como degraus de acesso desde que projetados para esse fim e se
for garantido ao operador apoio em três pontos de contato durante todo tempo de acesso.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.616-8. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.60. As máquinas autopropelidas e implementos devem ser dotados de corrimãos
ou manípulos - pega-mãos, em um ou ambos os lados dos meios de acesso que ofereçam
risco de queda ou acesso às áreas de perigo, que devem possuir:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.617-6. Infração: 2. Tipo: S.

a) projeto de forma que o operador possa manter contato de apoio em três pontos
durante todo o tempo de acesso;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.618-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) largura da seção transversal entre 0,025m (vinte e cinco milímetros) e 0,038 m
(trinta e oito milímetros);

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.619-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) extremidade inferior em pelo menos um corrimão ou manípulo localizada no máximo
a 1600 mm (um mil e seiscentos milímetros) da superfície do solo;



•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.620-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) espaço livre mínimo de 0,050m (cinquenta milímetros) entre o corrimão ou
manípulo e as partes adjacentes para acesso da mão, exceto nos pontos de fixação;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.621-4. Infração: 2. Tipo: S.

e) um manípulo instalado do último degrau superior do meio de acesso a uma altura de
0,85 m (oitenta e cinco centímetros) a 1,10 m (um metro e dez centímetros); e

•• Alínea e acresccentadapela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.622-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) manípulo com comprimento mínimo de 0,15 m (quinze centímetros).

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.623-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.60.1. Os pontos de apoio para mãos devem ficar a pelo menos 0,30 m (trinta
centímetros) de qualquer elemento de articulação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.624-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.61. As escadas usadas no acesso ao posto de operação das máquinas
autopropelidas e implementos devem atender a um dos seguintes requisitos:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) a inclinação a deve ser entre 70º (setenta graus) e 90º (noventa graus) em relação à
horizontal conforme Figura 2 do Anexo III desta Norma; ou

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.625-7. Infração: 2. Tipo: S.



b) no caso de inclinação a menor que 70º (setenta graus), as dimensões dos degraus
devem atender à equação (2B + G) = 700 mm, onde B é a distância vertical, em mm, e G
a distância horizontal, em mm, entre degraus, permanecendo as dimensões restantes
conforme Figura 6 do Anexo III desta Norma.

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.626-5. Infração: 2. Tipo: S.

• Na NR 28, constou Código e Infração para o item 31.12.61.c..
Acreditamos tratar-se de equívoco na publicação oficial.

31.12.61.1. Os degraus devem possuir:

•• Subitem acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.
 

a) superfície antiderrapante;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.627-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) batentes verticais em ambos os lados;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.628-1. Infração: 2. Tipo: S.

c) projeção de modo a minimizar o acúmulo de água e de sujidades, nas condições
normais de trabalho;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.629-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) altura do primeiro degrau alcançada com os maiores pneus indicados para a
máquina;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.630-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) espaço livre adequado na região posterior, quando utilizado sem espelho, de forma a
proporcionar um apoio seguro para os pés;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.631-1. Infração: 2. Tipo: S.

f) dimensões conforme a Figura 6 do Anexo III desta Norma;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.632-0. Infração: 2. Tipo: S.

g) altura do primeiro deles em relação ao solo de até 700mm (setecentos milímetros)
para colhedoras de arroz ou colhedoras equipadas com esteiras e outras colhedoras
equipadas com sistema de autonivelamento; e

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.633-8. Infração: 2. Tipo: S.

h) altura do primeiro deles em relação ao solo de até 600mm (seiscentos milímetros)
para máquinas autopropelidas da indústria da construção com aplicação agroflorestal.

•• Alínea h acrescenda pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.634-6. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.61.2. A conexão entre o primeiro degrau e o segundo degrau pode ser articulada.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.61.3. Não deve haver riscos de corte, esmagamento ou movimento incontrolável
para o operador na movimentação de meios de acesso móveis.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.635-4. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.62. As plataformas de máquinas autopropelidas e implementos que apresentem



risco de queda de trabalhadores devem ser acessados por degraus e possuir sistema de
proteção contra quedas conforme as dimensões da Figura 5 do Anexo III desta Norma.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.636-2. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.63. A plataforma de operação ou piso de trabalho das máquinas autopropelidas e
implementos deve:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) ser plana, nivelada e fixada de modo seguro e resistente;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.637-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) possuir superfície antiderrapante;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.638-9. Infração: 2. Tipo: S.

c) possuir meios de drenagem, se necessário;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.639-7. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser contínua, exceto para tratores denominados "acavalados", em que poderá ser de
dois níveis; e

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.640-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) não possuir rodapé no vão de entrada da plataforma.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.641-9. Infração: 2. Tipo: S.



31.12.63.1. Os meios de acesso móveis ou retráteis das plataformas e cabines, para
fins de transporte, devem possuir sistema para limitação do vão de acesso.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.642-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.64. As máquinas estacionárias, autopropelidas e implementos, fabricadas antes
da vigência desta Norma e que possuam plataforma de trabalho, devem possuir escada
de acesso e proteção contra quedas, sendo consideradas regulares desde que
dimensionadas conforme normas vigentes à época de sua fabricação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12. 65. O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais
deve ser localizado, no máximo, a 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) acima do
ponto de apoio do operador.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.643-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.65.1. Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 31.12.65 para as
operações de abastecimento de combustível e de outros materiais, nas máquinas
autopropelidas deve ser instalado degrau de acesso com manípulos que garantam três
pontos de contato durante toda a tarefa.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.644-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.65.2. Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 31.12.65 para as
operações de abastecimento de combustível das máquinas autopropelidas que possuam
o tanque localizado na parte traseira ou lateral, poderá ser utilizada plataforma ou
escada externa que servirá de apoio para execução segura da tarefa.

•• Subitem acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.645-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.65.3. Para máquinas autopropelidas e implementos fabricados antes da vigência
desta Norma poderá ser utilizada plataforma ou escada externa que servirá de apoio



para execução segura da tarefa.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

Operação e manutenção
31.12.66. As atividades de manutenção e ajuste devem ser feitas por trabalhadores

qualificados ou capacitados, com as máquinas paradas e observância das
recomendações constantes dos manuais ou instruções de operação e manutenção seguras.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.646-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.67. É vedada a execução de serviços de limpeza, lubrificação, abastecimento e
ajuste com as máquinas e implementos em funcionamento, salvo se o movimento for
indispensável à realização dessas operações, em que devem ser tomadas medidas
especiais de treinamento, proteção e sinalização contra acidentes de trabalho, e atendido
o subitem 31.12.68, no que couber.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.647-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.68. Para situações especiais de manutenção em que houver necessidade de
acesso às áreas de risco, os serviços deverão ser realizados com o uso de dispositivo
de comando de ação continuada e baixa velocidade ou dispositivo de comando por
movimento limitado - passo a passo, selecionados em dispositivo de validação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.   

• Código: 131.648-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.68.1. Em colhedoras, em situação de manutenção ou inspeção, quando as
proteções forem abertas ou acessadas com exposição de elementos da máquina que
ainda possuam rotação ou movimento após a interrupção de força, deve-se ter na área
próxima, uma evidência visível da rotação, ou indicação de sinal sonoro da rotação ou
adesivo de segurança apropriado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.

• Código: 131.709-1. Infração: 3. Tipo: S.



31.12.69. Excetuam-se do cumprimento do subitem 31.12.68 as máquinas
autopropelidas e seus implementos que devem atender aos procedimentos de segurança
e os requisitos indicados no manual do fabricante.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.649-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.70. As proteções fixas que podem ser removidas só podem ser retiradas para
execução de limpeza, lubrificação, reparo e ajuste, e ao fim dos quais, devem ser
obrigatoriamente recolocadas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.650-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.71. Os serviços e substituições de baterias devem ser realizados conforme as
orientações constantes do manual de operação.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.651-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.72. Nas atividades de montagem e desmontagem de pneumáticos das rodas, que
ofereçam riscos de acidentes, devem ser observadas as recomendações do fabricante e
as seguintes condições:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.652-4. Infração: 3. Tipo: S.

a) os pneumáticos devem ser completamente despressurizados, removendo o núcleo da
válvula de calibragem antes da desmontagem e de qualquer intervenção que possa
acarretar acidentes; e

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.653-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) o enchimento de pneumáticos só poderá ser executado dentro de dispositivo de
clausura ou gaiola adequadamente dimensionada, até que seja alcançada uma pressão
suficiente para forçar o talão sobre o aro e criar uma vedação pneumática.



•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.654-0. Infração: 3. Tipo: S.

Transportadores
31.12.73. As correias transportadoras devem possuir:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) sistema de frenagem ao longo dos trechos em que haja acesso de trabalhadores;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.655-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) dispositivo que interrompa seu acionamento quando necessário;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.656-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) partida precedida de sinal sonoro audível em toda a área de operação que indique
seu acionamento;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.657-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) sistema de proteção contra quedas de materiais, quando oferecer risco de acidentes
aos trabalhadores que operem ou circulem em seu entorno;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.658-3. Infração: 3. Tipo: S.

e) sistemas e passarelas que permitam que os trabalhos de manutenção sejam
desenvolvidos de forma segura;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.659-1. Infração: 3. Tipo: S.



f) passarelas com sistema de proteção contra queda ao longo de toda a extensão
elevada onde possa haver circulação de trabalhadores; e

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.660-5. Infração: 3. Tipo: S.

g) sistema de travamento para ser utilizado nos serviços de manutenção.

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.661-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.12.73.1. Excetuam-se da obrigação do subitem 31.12.73 as correias transportadoras
instaladas em máquinas autopropelidas, implementos e em esteiras móveis para carga e
descarga.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

Capacitação
31.12.74. O empregador rural ou equiparado se responsabilizará pela capacitação dos

trabalhadores visando ao manuseio e à operação segura de máquinas e implementos, de
forma compatível com suas funções e atividades.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.662-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.75. A capacitação deve:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) ocorrer antes que o trabalhador assuma a função;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.663-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser providenciada pelo empregador ou equiparado, sem ônus para o empregado;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



• Código: 131.664-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) respeitar o limite diário da jornada de trabalho; e

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011

• Código: 131.665-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser ministrada pelo Serviço Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho do
empregador rural ou equiparado, fabricantes, por órgãos e serviços oficiais de extensão
rural, instituições de ensino de nível médio e superior em ciências agrárias, Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, entidades sindicais, associações de
produtores rurais, associação de profissionais, cooperativas de produção agropecuária
ou florestal e profissionais qualificados para este fim, com supervisão de profissional
habilitado que se responsabilizará pela adequação do conteúdo, forma, carga horária,
qualificação dos instrutores e avaliação dos discentes.

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.666-4. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.76. O programa deve abranger partes teórica e prática, com o seguinte conteúdo
mínimo:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.667-2. Infração: 2. Tipo: S.

a) descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e as proteções
específicas contra cada risco;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

b) funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

c) como, por quem e em que circunstâncias pode ser removida uma proteção;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

d) o que fazer se uma proteção é danificada ou perde sua função, deixando de garantir



uma segurança adequada;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

e) princípios de segurança na utilização da máquina;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

f) segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

g) procedimento de trabalho seguro;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

h) ordem ou permissão de trabalho; e

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

i) sistema de bloqueio de funcionamento das máquinas e implementos durante a
inspeção e manutenção.

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.77. A capacitação de operadores de máquinas autopropelidas e implementos
deve atender ao programa de capacitação em etapas teórica e prática, carga horária
mínima de vinte e quatro horas distribuídas em no máximo oito horas diárias, com
respeito à jornada diária de trabalho ao seguinte conteúdo programático:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.668-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) legislação de segurança e saúde no trabalho e noções de legislação de trânsito;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

b) identificação das fontes geradoras dos riscos à integridade física e à saúde do
trabalhador;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.



c) noções sobre acidentes e doenças decorrentes da exposição aos riscos existentes na
máquina e implementos;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

d) medidas de controle dos riscos: Equipamento Proteção Coletiva e Equipamento de
Proteção Individual;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

e) operação da máquina e implementos com segurança;

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

f) inspeção, regulagem e manutenção com segurança;

•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

g) sinalização de segurança;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

h) procedimentos em situação de emergência; e

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

i) noções sobre prestação de primeiros socorros.

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.78. A parte prática da capacitação pode ser realizada na máquina que o
trabalhador irá operar e deve ter carga horária mínima de doze horas, ser
supervisionada e documentada.

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.669-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.78.1. O material didático escrito ou audiovisual utilizado no treinamento deve
ser produzido na língua portuguesa - Brasil, e em linguagem adequada aos
trabalhadores.



•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.79. Será também considerado capacitado o trabalhador que possuir
comprovação, por meio de registro, na Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ou no registro de empregado, de pelo menos dois anos de experiência na
atividade, até a data de publicação desta norma, e que participou da reciclagem prevista
no subitem 31.12.80.1.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

31.12.80. Deve ser realizada capacitação para reciclagem do trabalhador sempre que
ocorrerem modificações significativas nas instalações e na operação de máquinas e
implementos ou troca de métodos, processos e organização do trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.670-2. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.80.1. O conteúdo programático da reciclagem deve atender às necessidades da
situação que a motivou, com carga horária mínima de quatro horas que garanta aos
trabalhadores executarem suas atividades com segurança, com respeito ao limite diário
da jornada de trabalho.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.671-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.81. Os operadores de máquinas e implementos devem ser maiores de dezoito
anos, salvo na condição de aprendiz, nos termos da legislação vigente.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.672-9. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.82. Os operadores de máquinas autopropelidas e implementos devem portar
cartão de identificação, com o nome, função e fotografia.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.673-7. Infração: 2. Tipo: S.

Manuais



31.12.83. Os manuais das máquinas e implementos devem ser mantidos no
estabelecimento, em originais ou cópias, e deve o empregador dar conhecimento aos
operadores do seu conteúdo e disponibilizá-lo aos trabalhadores sempre que
necessário.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.674-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.84. As máquinas e implementos devem possuir manual de instruções fornecido
pelo fabricante ou importador, com informações relativas à segurança nas fases de
transporte, montagem, instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção,
desativação e desmonte.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.675-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.12.84.1. Os manuais devem:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) ser escritos na língua portuguesa - Brasil, com caracteres de tipo e tamanho que
possibilitem a melhor legibilidade possível, acompanhado das ilustrações explicativas;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.676-1. Infração: 1. Tipo: S.

b) ser objetivos, claros, sem ambiguidades e em linguagem de fácil compreensão;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.677-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) ter sinais ou avisos referentes à segurança realçados; e

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.678-8. Infração: 1. Tipo: S.

d) permanecer disponíveis a todos os usuários nos locais de trabalho.



•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.679-6. Infração: 1. Tipo: S.

31.12.84.2. Os manuais das máquinas e implementos fabricados no Brasil devem
conter, no mínimo, as seguintes informações:

•• Item, caput, acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

a) razão social, endereço do fabricante ou importador, e CNPJ quando houver;

•• Alínea a acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.680-0. Infração: 1. Tipo: S.

b) tipo e modelo;

•• Alínea b acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.681-8. Infração: 1. Tipo: S.

c) número de série ou de identificação, e ano de fabricação;

•• Alínea c acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.682-6. Infração: 1. Tipo: S.

d) descrição detalhada da máquina ou equipamento e seus acessórios;

•• Alínea d acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.683-4. Infração: 1. Tipo: S.

e) diagramas, inclusive circuitos elétricos, em particular a representação esquemática
das funções de segurança, no que couber, para máquinas estacionárias.

•• Alínea e acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.684-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) definição da utilização prevista para a máquina ou equipamento;



•• Alínea f acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.685-0. Infração: 1. Tipo: S.

g) riscos a que estão expostos os usuários;

•• Alínea g acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.686-9. Infração: 2. Tipo: S .

h) definição das medidas de segurança existentes e aquelas a serem adotadas pelos
usuários;

•• Alínea h acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.687-7. Infração: 2 Tipo: S.

i) especificações e limitações técnicas para a sua utilização com segurança, incluindo
os critérios de declividade de trabalho para máquinas e implementos, no que couber;

•• Alínea i acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.688-5. Infração: 2. Tipo: S.

j) riscos que poderiam resultar de adulteração ou supressão de proteções e
dispositivos de segurança;

•• Alínea j acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.689-3. Infração: 2. Tipo: S.

k) riscos que poderiam resultar de utilizações diferentes daquelas previstas no projeto;

•• Alínea k acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.690-7. Infração: 2. Tipo: S.

l) procedimentos para utilização da máquina ou equipamento com segurança;

•• Alínea l acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.691-5. Infração: 2. Tipo: S.



m) procedimentos e periodicidade para inspeções e manutenção; e

•• Alínea m acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.692-3. Infração: 2. Tipo: S.

n) procedimentos básicos a serem adotados em situações de emergência.

•• Alínea n acrescentada pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

• Código: 131.693-1. Infração: 2. Tipo: S.

31.13. Secadores
31.13.1. Os secadores devem possuir revestimentos com material refratário e

anteparos adequados de forma a não gerar riscos à segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 131.250-2. Infração: 3. Tipo: S.

31.13.2. Para evitar incêndios nos secadores o empregador rural ou equiparado deverá
garantir a:
a) limpeza das colunas e condutos de injeção e tomada de ar quente;

• Código: 131.251-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) verificação da regulagem do queimador, quando existente;

• Código: 131.252-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) verificação do sistema elétrico de aquecimento, quando existente.

• Código: 131.253-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.13.2.1. Os filtros de ar dos secadores devem ser mantidos limpos.

• Código: 131.254-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.13.3. Os secadores alimentados por combustíveis gasosos ou líquidos devem ter
sistema de proteção para:
a) não ocorrer explosão por falha da chama de aquecimento ou no acionamento do

queimador;



• Código: 131.255-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) evitar retrocesso da chama.

•• Código: 131.256-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.14. Silos
31.14.1. Os silos devem ser adequadamente dimensionados e construídos em solo com

resistência compatível às cargas de trabalho.

• Código: 131.257-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.14.2. As escadas e as plataformas dos silos devem ser construídas de modo a
garantir aos trabalhadores o desenvolvimento de suas atividades em condições seguras.

• Código: 131.258-8. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.3. O revestimento interno dos silos deve ter características que impeçam o
acúmulo de grãos, poeiras e a formação de barreiras.

• Código: 131.259-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.14.4. É obrigatória a prevenção dos riscos de explosões, incêndios, acidentes
mecânicos, asfixia e dos decorrentes da exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos em todas as fases da operação do silo.

• Código: 131.455-6. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.5. Não deve ser permitida a entrada de trabalhadores no silo durante a sua
operação, se não houver meios seguros de saída ou resgate.

• Código: 131.261-8. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.6. Nos silos hermeticamente fechados, só será permitida a entrada de
trabalhadores após renovação do ar ou com proteção respiratória adequada.

• Código: 131.262-6. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.7. Antes da entrada de trabalhadores na fase de abertura dos silos deve ser
medida a concentração de oxigênio e o limite de explosividade relacionado ao tipo de
material estocado.



• Código: 131.263-4. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.8. Os trabalhos no interior dos silos devem obedecer aos seguintes critérios:
a) realizados com no mínimo dois trabalhadores, devendo um deles permanecer no

exterior;

• Código: 131.264-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) com a utilização de cinto de segurança e cabo vida.

• Código: 131.265-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.9. Devem ser previstos e controlados os riscos de combustão espontânea e
explosões no projeto construtivo, na operação e manutenção.

• Código: 131.266-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.10. O empregador rural ou equiparado deve manter à disposição da fiscalização
do trabalho a comprovação dos monitoramentos e controles relativos à operação dos
silos.

• Código: 131.456-4. Infração: 1. Tipo: S.

31.14.11. Os elevadores e sistemas de alimentação dos silos devem ser projetados e
operados de forma a evitar o acúmulo de poeiras, em especial nos pontos onde seja
possível a geração de centelhas por eletricidade estática.

• Código: 131.268-5. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.12. Todas as instalações elétricas e de iluminação no interior dos silos devem
ser apropriados à área classificada.

• Código: 131.457-2. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.13. Serviços de manutenção por processos de soldagem, operações de corte ou
que gerem eletricidade estática devem ser precedidas de uma permissão especial onde
serão analisados os riscos e os controles necessários.

• Código: 131.458-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.14.14. Nos intervalos de operação dos silos o empregador rural ou equiparado
deve providenciar a sua adequada limpeza para remoção de poeiras.



• Código: 131.271-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.14.15. As pilhas de materiais armazenados deverão ser dispostas de forma que não
ofereçam riscos de acidentes.

• Código: 131.272-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.15. Acessos e Vias de Circulação
31.15.1. Devem ser garantidos todas as vias de acesso e de circulação internos do

estabelecimento em condições adequadas para os trabalhadores e veículos.

• Código: 131.273-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.15.2. Medidas especiais de proteção da circulação de veículos e trabalhadores nas
vias devem ser tomadas nas circunstâncias de chuvas que gerem alagamento e
escorregamento.

• Código: 131.274-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.15.3. As vias de acesso e de circulação internos do estabelecimento devem ser
sinalizadas de forma visível durante o dia e a noite.

• Código: 131.275-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.15.4. As laterais das vias de acesso e de circulação internos do estabelecimento
devem ser protegidas com barreiras que impeçam a queda de veículos.

• Código: 131.276-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.16. Transporte de Trabalhadores
31.16.1. O veículo de transporte coletivo de passageiros deve observar os seguintes

requisitos:
a) possuir autorização emitida pela autoridade de trânsito competente;

• Código: 131.277-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) transportar todos os passageiros sentados;

• Código: 131.278-2. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser conduzido por motorista habilitado e devidamente identificado;



• Código: 131.279-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) possuir compartimento resistente e fixo para a guarda das ferramentas e materiais,
separado dos passageiros.

• Código: 131.280-4. Infração: 4. Tipo: S.

31.16.2. O transporte de trabalhadores em veículos adaptados somente ocorrerá em
situações excepcionais, mediante autorização prévia da autoridade competente em
matéria de trânsito, devendo o veículo apresentar as seguintes condições mínimas de
segurança:

• Código: 131.281-2. Infração: 4. Tipo: S.

a) escada para acesso, com corrimão, posicionada em local de fácil visualização pelo
motorista;

• Código: 131.282-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) carroceria com cobertura, barras de apoio para as mãos, proteção lateral rígida,
com dois metros e dez centímetros de altura livre, de material de boa qualidade e
resistência estrutural que evite o esmagamento e a projeção de pessoas em caso de
acidente com o veículo;

• Código: 131.283-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) cabina e carroceria com sistemas de ventilação, garantida a comunicação entre o
motorista e os passageiros;

• Código: 131.459-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) assentos revestidos de espuma, com encosto e cinto de segurança;

• Código: 131.460-2. Infração: 3. Tipo: S.

e) compartimento para materiais e ferramentas, mantido fechado e separado dos
passageiros.

• Código: 131.286-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.17. Transporte de cargas
31.17.1. O método de carregamento e descarregamento de caminhões deve ser



compatível com o tipo de carroceria utilizado, devendo ser observadas condições de
segurança durante toda a operação.

• Código: 131.287-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.17.2. As escadas ou rampas utilizadas pelos trabalhadores, para carregamento e
descarregamento de caminhões, devem garantir condições de segurança e evitar
esforços físicos excessivos.

• Código: 131.288-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.17.3. Nos caminhões graneleiros abertos deve ser proibido que os trabalhadores
subam sobre a carga em descarregamento.

• Código: 131.289-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.18. Trabalho com Animais
31.18.1. O empregador rural ou equiparado deve garantir:
a) imunização, quando necessária, dos trabalhadores em contato com os animais;

• Código: 131.290-1. Infração: 3. Tipo: M.

b) medidas de segurança quanto à manipulação e eliminação de secreções, excreções e
restos de animais, incluindo a limpeza e desinfecção das instalações contaminadas;

• Código: 131.291-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) fornecimento de desinfetantes e de água suficientes para a adequada higienização
dos locais de trabalho.

• Código: 131.292-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.18.2. Em todas as etapas dos processos de trabalhos com animais devem ser
disponibilizadas aos trabalhadores informações sobre:

• Código: 131.461-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) formas corretas e locais adequados de aproximação, contato e imobilização;
b) maneiras de higienização pessoal e do ambiente;
c) reconhecimento e precauções relativas a doenças transmissíveis.
31.18.3. É proibida a reutilização de águas utilizadas no trato com animais, para uso

humano.



• Código: 131.462-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.18.4.No transporte com tração animal devem ser utilizados animais adestrados e
treinados por trabalhador preparado para este fim.

• Código: 131.298-7. Infração: 3. Tipo: S.

31.19.1. O empregador rural ou equiparado deve:
a) orientar os seus empregados quanto aos procedimentos a serem adotados na

ocorrência de condições climáticas desfavoráveis;

• Código: 131.463-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) interromper as atividades na ocorrência de condições climáticas que comprometam
a segurança do trabalhador;

• Código: 131.300-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) organizar o trabalho de forma que as atividades que exijam maior esforço físico,
quando possível, sejam desenvolvidas no período da manhã ou no final da tarde.

• Código: 131.301-0. Infração: 1. Tipo: S.

31.19.2. O empregador rural ou equiparado deve adotar medidas de proteção, para
minimizar os impactos sobre a segurança e saúde do trabalhador, nas atividades em
terrenos acidentados.

• Código: 131.302-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.20. Medidas de Proteção Pessoal
31.20.1. É obrigatório o fornecimento aos trabalhadores, gratuitamente, de

equipamentos de proteção individual (EPI), nas seguintes circunstâncias:

• Código: 131.464-5. Infração: 4. Tipo: S.

a) sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente comprovadas
inviáveis ou quando não oferecerem completa proteção contra os riscos decorrentes do
trabalho;

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas;
c) para atender situações de emergência.
31.20.1.1. Os equipamentos de proteção individual devem ser adequados aos riscos e

mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento.



• Código: 131.307-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.20.1.2. O empregador deve exigir que os trabalhadores utilizem os EPIs.

• Código: 131.308-8. Infração: 3. Tipo: S.

31.20.1.3. Cabe ao empregador orientar o empregado sobre o uso do EPI.

• Código: 131.465-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.20.2. O empregador rural ou equiparado, de acordo com as necessidades de cada
atividade, deve fornecer aos trabalhadores os seguintes equipamentos de proteção
individual:

a) proteção da cabeça, olhos e face:
1. capacete contra impactos provenientes de queda ou projeção de objetos;
2. chapéu ou outra proteção contra o sol, chuva e salpicos
3. protetores impermeáveis e resistentes para trabalhos com produtos químicos;
4. protetores faciais contra lesões ocasionadas por partículas, respingos, vapores de

produtos químicos e radiações luminosas intensas;
5. óculos contra lesões provenientes do impacto de partículas, ou de objetos

pontiagudos ou cortantes e de respingos.
b) óculos contra irritação e outras lesões:
1. óculos de proteção contra radiações não ionizantes;
2. óculos contra a ação da poeira e do pólen;
3. óculos contra a ação de líquidos agressivos.
c) proteção auditiva:
1. protetores auriculares para as atividades com níveis de ruído prejudiciais à saúde.
d) proteção das vias respiratórias:
1. respiradores com filtros mecânicos para trabalhos com exposição a poeira orgânica;
2. respiradores com filtros químicos, para trabalhos com produtos químicos;
3. respiradores com filtros combinados, químicos e mecânicos, para atividades em que

haja emanação de gases e poeiras tóxicas;
4. aparelhos de isolamento, autônomos ou de adução de ar para locais de trabalho onde

haja redução do teor de oxigênio.
e) proteção dos membros superiores;
1. luvas e mangas de proteção contra lesões ou doenças provocadas por:
1.1. materiais ou objetos escoriantes ou vegetais, abrasivos, cortantes ou perfurantes;
1.2. produtos químicos tóxicos, irritantes, alergênicos, corrosivos, cáusticos ou

solventes;
1.3. materiais ou objetos aquecidos;
1.4. operações com equipamentos elétricos;
1.5. tratos com animais, suas vísceras e de detritos e na possibilidade de transmissão



de doenças decorrentes de produtos infecciosos ou parasitários.
1.6. picadas de animais peçonhentos;
f) proteção dos membros inferiores;
1. botas impermeáveis e antiderrapantes para trabalhos em terrenos úmidos,

lamacentos, encharcados ou com dejetos de animais;
2. botas com biqueira reforçada para trabalhos em que haja perigo de queda de

materiais, objetos pesados e pisões de animais;
3. botas com solado reforçado, onde haja risco de perfuração.
4. botas com cano longo ou botina com perneira, onde exista a presença de animais

peçonhentos;
5. perneiras em atividades onde haja perigo de lesões provocadas por materiais ou

objetos cortantes, escoriantes ou perfurantes;
6. calçados impermeáveis e resistentes em trabalhos com produtos químicos;
7. calçados fechados para as demais atividades.
g) proteção do corpo inteiro nos trabalhos que haja perigo de lesões provocadas por

agentes de origem térmica, biológica, mecânica, meteorológica e química:
1. aventais;
2. jaquetas e capas;
3. macacões;
4. coletes ou faixas de sinalização;
5. roupas especiais para atividades específicas (apicultura e outras).
h) proteção contra quedas com diferença de nível.
1. cintos de segurança para trabalhos acima de dois metros, quando houver risco de

queda.
31.20.3. Cabe ao trabalhador usar os equipamentos de proteção individual indicados

para as finalidades a que se destinarem e zelar pela sua conservação.
31.20.4. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá determinar o uso de outros

equipamentos de proteção individual, quando julgar necessário.
31.21. Edificações Rurais
31.21.1. As estruturas das edificações rurais tais como armazéns, silos e depósitos

devem ser projetadas, executadas e mantidas para suportar as cargas permanentes e
móveis a que se destinam.

• Código: 131.318-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.21.2. Os pisos dos locais de trabalho internos às edificações não devem apresentar
defeitos que prejudiquem a circulação de trabalhadores ou a movimentação de
materiais.

• Código: 131.319-3. Infração: 2. Tipo: S.

31.21.3. As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que



impeçam a queda de trabalhadores ou de materiais.

• Código: 131.320-7. Infração: 4. Tipo: S.

31.21.4. Nas escadas, rampas, corredores e outras áreas destinadas à circulação de
trabalhadores e à movimentação de materiais, que ofereçam risco de escorregamento,
devem ser empregados materiais ou processos antiderrapantes.

• Código: 131.321-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.21.5. As escadas, rampas, corredores e outras áreas destinadas à circulação de
trabalhadores e à movimentação de materiais, devem dispor de proteção contra o risco
de queda.

• Código: 131.322-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.21.6. As escadas ou rampas fixas, que sejam dotadas de paredes laterais, devem
dispor de corrimão em toda a extensão.

• Código: 131.323-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.21.7. As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as
intempéries.

• Código: 131.324-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.21.8. As edificações rurais devem:
a) proporcionar proteção contra a umidade;

• Código: 131.466-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser projetadas e construídas de modo a evitar insolação excessiva ou falta de
insolação;

• Código: 131.326-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) possuir ventilação e iluminação adequadas às atividades laborais a que se destinam.

• Código: 131.467-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser submetidas a processo constante de limpeza e desinfecção, para que se
neutralize a ação nociva de agentes patogênicos;



• Código: 131.329-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) ser dotadas de sistema de saneamento básico, destinado à coleta das águas servidas
na limpeza e na desinfecção, para que se evite a contaminação do meio ambiente.

• Código: 131.330-4. Infração: 3. Tipo: S.

31.21.9. Os galpões e demais edificações destinados ao beneficiamento, ao
armazenamento de grãos e à criação de animais devem possuir sistema de ventilação.

• Código: 131.468-8. Infração: 2. Tipo: S.

31.21.10. As edificações rurais devem garantir permanentemente segurança e saúde
dos que nela trabalham ou residem.

• Código: 131.332-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.22. Instalações Elétricas
31.22.1. Todas as partes das instalações elétricas devem ser projetadas, executadas e

mantidas de modo que seja possível prevenir, por meios seguros, os perigos de choque
elétrico e outros tipos de acidentes.

• Código: 131.333-9. Infração: 4. Tipo: S.

31.22.2. Os componentes das instalações elétricas devem ser protegidos por material
isolante.

• Código: 131.334-7. Infração: 4. Tipo: S.

31.22.3. Toda instalação ou peça condutora que esteja em local acessível a contatos e
que não faça parte dos circuitos elétricos deve ser aterrada.

• Código: 131.335-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.22.4. As instalações elétricas que estejam em contato com a água devem ser
blindadas, estanques e aterradas.

• Código: 131.336-3. Infração: 4. Tipo: S.

31.22.5. As ferramentas utilizadas em trabalhos em redes energizadas devem ser
isoladas.



• Código: 131.337-1. Infração: 4. Tipo: S.

31.22.6. As edificações devem ser protegidas contra descargas elétricas atmosféricas.

• Código: 131.338-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.22.7. As cercas elétricas devem ser instaladas de acordo com as instruções
fornecidas pelo fabricante.

• Código: 131.339-8. Infração: 2. Tipo: S.

31.23. Áreas de Vivência
31.23.1. O empregador rural ou equiparado deve disponibilizar aos trabalhadores

áreas de vivência compostas de:
a) instalações sanitárias;

• Código: 131.341-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) locais para refeição;

• Código: 131.342-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) alojamentos, quando houver permanência de trabalhadores no estabelecimento nos
períodos entre as jornadas de trabalho;

• Código: 131.343-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) local adequado para preparo de alimentos;

• Código: 131.344-4. Infração: 3. Tipo: S.

e) lavanderias;

• Código: 131.469-6. Infração: 1. Tipo: S.

31.23.1.1. O cumprimento do disposto nas alíneas d e e do subitem 31.23.1 somente é
obrigatório nos casos onde houver trabalhadores alojados.

31.23.2. As áreas de vivência devem atender aos seguintes requisitos:
a) condições adequadas de conservação, asseio e higiene;

• Código: 131.346-0. Infração: 3. Tipo: S.



b) paredes de alvenaria, madeira ou material equivalente;

• Código: 131.347-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) piso cimentado, de madeira ou de material equivalente;

• Código: 131.348-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) cobertura que proteja contra as intempéries;

• Código: 131.349-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) iluminação e ventilação adequadas.

• Código: 131.470-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.2.1. É vedada a utilização das áreas de vivência para fins diversos daqueles a
que se destinam.

• Código: 131.351-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.3. Instalações Sanitárias
31.23.3.1. As instalações sanitárias devem ser constituídas de:
a) lavatório na proporção de uma unidade para cada grupo de vinte trabalhadores ou

fração;

• Código: 131.352-5. Infração: 2. Tipo: S.

b) vaso sanitário na proporção de uma unidade para cada grupo de vinte trabalhadores
ou fração;

• Código: 131.353-3. Infração: 2. Tipo: S.

c) mictório na proporção de uma unidade para cada grupo de dez trabalhadores ou
fração;

• Código: 131.354-1. Infração: 2. Tipo: S.

d) chuveiro na proporção de uma unidade para cada grupo de dez trabalhadores ou
fração.

• Código: 131.355-0. Infração: 2. Tipo: S.



31.23.3.1.1. No mictório tipo calha, cada segmento de sessenta centímetros deve
corresponder a um mictório tipo cuba.

31.23.3.2. As instalações sanitárias devem:
a) ter portas de acesso que impeçam o devassamento e ser construídas de modo a

manter o resguardo conveniente;

• Código: 131.356-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser separadas por sexo;

• Código: 131.357-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) estar situadas em locais de fácil e seguro acesso;

• Código: 131.358-4. Infração: 2. Tipo: S.

d) dispor de água limpa e papel higiênico;

• Código: 131.359-2. Infração: 2. Tipo: S.

e) estar ligadas a sistema de esgoto, fossa séptica ou sistema equivalente;

• Código: 131.360-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) possuir recipiente para coleta de lixo.

• Código: 131.361-4. Infração: 1. Tipo: S.

31.23.3.3. A água para banho deve ser disponibilizada em conformidade com os usos e
costumes da região ou na forma estabelecida em convenção ou acordo coletivo.

• Código: 131.362-2. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.3.4. Nas frentes de trabalho, devem ser disponibilizadas instalações sanitárias
fixas ou móveis compostas de vasos sanitários e lavatórios, na proporção de um
conjunto para cada grupo de quarenta trabalhadores ou fração, atendidos os requisitos
do item 31.23.3.2, sendo permitida a utilização de fossa seca.

• Código: 131.363-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.4. Locais para refeição



31.23.4.1. Os locais para refeição devem atender aos seguintes requisitos:
a) boas condições de higiene e conforto;

• Código: 131.364-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) capacidade para atender a todos os trabalhadores;

• Código: 131.365-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) água limpa para higienização;

• Código: 131.366-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) mesas com tampos lisos e laváveis;

• Código: 131.367-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) assentos em número suficiente;

• Código: 131.368-1. Infração: 2. Tipo: S.

f) água potável, em condições higiênicas;

• Código: 131.471-8. Infração: 4. Tipo: S.

g) depósitos de lixo, com tampas.

• Código: 131.370-3. Infração: 1. Tipo: S.

31.23.4.2. Em todo estabelecimento rural deve haver local ou recipiente para a guarda
e conservação de refeições, em condições higiênicas, independentemente do número de
trabalhadores.

• Código: 131.371-1. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.4.3. Nas frentes de trabalho devem ser disponibilizados abrigos, fixos ou
móveis, que protejam os trabalhadores contra as intempéries, durante as refeições.

• Código: 131.372-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.5. Alojamentos
31.23.5.1. Os alojamentos devem:



a) ter camas com colchão, separadas por no mínimo um metro, sendo permitido o uso
de beliches, limitados a duas camas na mesma vertical, com espaço livre mínimo de
cento e dez centímetros acima do colchão;

• Código: 131.373-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) ter armários individuais para guarda de objetos pessoais;

• Código: 131.374-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) ter portas e janelas capazes de oferecer boas condições de vedação e segurança;

• Código: 131.375-4. Infração: 2. Tipo: S.

d) ter recipientes para coleta de lixo;

• Código: 131.376-2. Infração: 1. Tipo: S.

e) ser separados por sexo.

• Código: 131.377-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.5.2. O empregador rural ou equiparado deve proibir a utilização de fogões,
fogareiros ou similares no interior dos alojamentos.

• Código: 131.378-9. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.5.3. O empregador deve fornecer roupas de cama adequadas às condições
climáticas locais.

• Código: 131.472-6. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.5.4. As camas poderão ser substituídas por redes, de acordo com o costume
local, obedecendo o espaçamento mínimo de um metro entre as mesmas.

• Código: 131.380-0. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.5.5. É vedada a permanência de pessoas com doenças infectocontagiosas no
interior do alojamento.

• Código: 131.381-9. Infração: 3. Tipo: M.



31.23.6. Locais para preparo de refeições
31.23.6.1. Os locais para preparo de refeições devem ser dotados de lavatórios,

sistema de coleta de lixo e instalações sanitárias exclusivas para o pessoal que
manipula alimentos.

• Código: 131.382-7. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.6.2. Os locais para preparo de refeições não podem ter ligação direta com os
alojamentos.

• Código: 131.383-5. Infração: 2. Tipo: S.

31.23.7. Lavanderias
31.23.7.1. As lavanderias devem ser instaladas em local coberto, ventilado e adequado

para que os trabalhadores alojados possam cuidar das roupas de uso pessoal.

• Código: 131.473-4. Infração: 1. Tipo: S.

31.23.7.2. As lavanderias devem ser dotadas de tanques individuais ou coletivos e
água limpa.

• Código: 131.474-2. Infração: 1. Tipo: S.

31.23.8. Devem ser garantidas aos trabalhadores das empresas contratadas para a
prestação de serviços as mesmas condições de higiene conforto e alimentação
oferecidas aos empregados da contratante.

• Código: 131.386-0. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.9. O empregador rural ou equiparado deve disponibilizar água potável e fresca
em quantidade suficiente nos locais de trabalho.

• Código: 131.475-0. Infração: 4. Tipo: S.

31.23.10. A água potável deve ser disponibilizada em condições higiênicas, sendo
proibida a utilização de copos coletivos.

• Código: 131.388-6. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.11. Moradias
31.23.11.1. Sempre que o empregador rural ou equiparado fornecer aos trabalhadores

moradias familiares estas deverão possuir:



a) capacidade dimensionada para uma família;

• Código: 131.389-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) paredes construídas em alvenaria ou madeira;

• Código: 131.390-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) pisos de material resistente e lavável;

• Código: 131.391-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) condições sanitárias adequadas;

• Código: 131.476-9. Infração: 3. Tipo: S.

e) ventilação e iluminação suficientes;

• Código: 131.393-2. Infração: 2. Tipo: S.

f) cobertura capaz de proporcionar proteção contra intempéries;

• Código: 131.394-0. Infração: 2. Tipo: S.

g) poço ou caixa de água protegido contra contaminação;

• Código: 131.477-7. Infração: 3. Tipo: S.

h) fossas sépticas, quando não houver rede de esgoto, afastadas da casa e do poço de
água, em lugar livre de enchentes e a jusante do poço.

• Código: 131.478-5. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.11.2. As moradias familiares devem ser construídas em local arejado e
afastadas, no mínimo, cinquenta metros de construções destinadas a outros fins.

• Código: 131.479-3. Infração: 3. Tipo: S.

31.23.11.3. É vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.

• Código: 131.398-3. Infração: 3. Tipo: S.



ANEXO I

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

GLOSSÁRIO

Ação positiva: quando um componente mecânico móvel inevitavelmente move outro
componente consigo, por contato direto ou através de elementos rígidos, o segundo
componente é dito como atuado em modo positivo, ou positivamente, pelo primeiro.

Adubadora automotriz: máquina destinada à aplicação de fertilizante sólido granulado e
desenvolvida para o setor canavieiro.

Adubadora tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator
agrícola, pode realizar a operação de aplicar fertilizantes sólidos granulados ou em pó.



Ângulo de lance: ângulo formado entre a inclinação do meio de acesso e o plano
horizontal.

AOPD (Active Opto-electronic Protective Device): dispositivo com função de
detectar interrupção da emissão óptica por um objeto opaco presente na zona de
detecção especificada, como cortina de luz, detector de presença laser múltiplos feixes,
monitor de área a laser, fotocélulas de segurança para controle de acesso. Sua função é
realizada por elementos sensores e receptores optoeletrônicos.

Assento instrucional: assento de máquina autopropelida projetado para fins
exclusivamente instrucionais.

Autoteste: teste funcional executado automaticamente pelo próprio dispositivo, na
inicialização do sistema e durante determinados períodos, para verificação de falhas e
defeitos, levando o dispositivo para uma condição segura.

Baixa velocidade ou velocidade reduzida: velocidade inferior à de operação,
compatível com o trabalho seguro.

Burla: ato de anular de maneira simples o funcionamento normal e seguro de
dispositivos ou sistemas da máquina, utilizando para acionamento quaisquer objetos
disponíveis, tais como, parafusos, agulhas, peças em chapa de metal, objetos de uso
diário, como chaves e moedas ou ferramentas necessárias à utilização normal da



máquina.

Chave de segurança: componente associado a uma proteção utilizado para interromper
o movimento de perigo e manter a máquina parada enquanto a proteção ou porta estiver
aberta, com contato mecânico - físico, como as eletromecânicas, ou sem contato, como
as ópticas e magnéticas. Deve ter ruptura positiva, duplo canal, contatos normalmente
fechados e ser monitorada por interface de segurança. A chave de segurança não deve
permitir sua manipulação - burla por meios simples, como chaves de fenda, pregos,
fitas, etc.

Chave de segurança eletromecânica: componente associado a uma proteção utilizado
para interromper o movimento de perigo e manter a máquina desligada enquanto a
proteção ou porta estiver aberta. Seu funcionamento se dá por contato físico entre o
corpo da chave e o atuador - lingueta ou por contato entre seus elementos - chave de um
só corpo, como o fim de curso de segurança. É passível de desgaste mecânico, devendo
ser utilizado de forma redundante, quando a análise de risco assim exigir, para evitar
que uma falha mecânica, como a quebra do atuador dentro da chave, leve à perda da
condição de segurança. Deve ainda ser monitorado por interface de segurança para
detecção de falhas elétricas e não deve permitir sua manipulação - burla por meios
simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc. Deve ser instalado utilizando-se o
princípio de ação e ruptura positiva, de modo a garantir a interrupção do circuito de
comando elétrico, mantendo seus contatos normalmente fechados - NF ligados de forma
rígida, quando a proteção for aberta.

Colhedora de algodão: a colhedora de algodão possui um sistema de fusos giratórios
que retiram a fibra do algodão sem prejudicar a parte vegetativa da planta, ou seja,
caules e folhas. Determinados modelos têm como característica a separação da fibra e
do caroço, concomitante à operação de colheita.

Colhedora de café: equipamento agrícola automotriz que efetua a "derriça" e a colheita
de café.



Colhedora de cana-de-açúcar: equipamento que permite a colheita de cana de modo
uniforme gerando maior produtividade, por possuir sistema de corte de base capaz de
cortar a cana-de-açúcar acompanhando o perfil do solo, reduzindo a quantidade de
impurezas e palha no produto final. Possui um sistema de elevador que desloca a cana
cortada até a unidade de transbordo.

Colhedora de forragem ou forrageira autopropelida: equipamento agrícola automotriz
apropriado para colheita e forragem de milho, sorgo, girassol e outros. Oferece corte
preciso da planta, sendo capaz de colher ou recolher, triturar e recolher a cultura
cortada em contentores ou veículos separados de transbordo.



Colhedora de grãos: máquina destinada à colheita de grãos, como trigo, soja, milho,
arroz, feijão, etc. O produto é recolhido por meio de uma plataforma de corte e
conduzido para a área de trilha e separação, onde o grão é separado da palha, que é
expelida, enquanto o grão é transportado ao tanque graneleiro.

Colhedora de laranja: máquina agrícola autopropelida que efetua a colheita da laranja
e outros cítricos similares.

Controlador configurável de segurança - CCS: equipamento eletrônico
computadorizado - hardware, que utiliza memória configurável para armazenar e
executar internamente intertravamentos de funções específicas de programa - software,
tais como sequenciamento, temporização, contagem e blocos de segurança, controlando
e monitorando por meio de entradas e saídas de segurança vários tipos de máquinas ou
processos. Deve ter três princípios básicos de funcionamento: - redundância,
diversidade e autoteste. O software instalado deve garantir sua eficácia de forma a
reduzir ao mínimo a possibilidade de erros provenientes de falha humana no projeto, a
fim de evitar o comprometimento de qualquer função relativa à segurança, bem como
não permitir alteração dos blocos de função de segurança específicos.

Controlador lógico programável - CLP de segurança: equipamento eletrônico
computadorizado - hardware, que utiliza memória programável para armazenar e
executar internamente instruções e funções específicas de programa - software, tais



como lógica, sequenciamento, temporização, contagem, aritmética e blocos de
segurança, controlando e monitorando por meio de entradas e saídas de segurança
vários tipos de máquinas ou processos. O CLP de segurança deve ter três princípios
básicos de funcionamento: - redundância, diversidade e autoteste. O software instalado
deve garantir sua eficácia de forma a reduzir ao mínimo a possibilidade de erros
provenientes de falha humana no projeto, a fim de evitar o comprometimento de
qualquer função relativa à segurança, bem como não permitir alteração dos blocos de
função de segurança específicos.

Dispositivo de comando bimanual: dispositivo que exige, ao menos, a atuação
simultânea pela utilização das duas mãos, com o objetivo de iniciar e manter, enquanto
existir uma condição de perigo, qualquer operação da máquina, propiciando uma
medida de proteção apenas para a pessoa que o atua.

Dispositivo de comando de ação continuada: dispositivo de comando manual que
inicia e mantém em operação elementos da máquina ou equipamento apenas enquanto
estiver atuado.

Dispositivo de comando por movimento limitado passo a passo: dispositivo de
comando cujo acionamento permite apenas um deslocamento limitado de um elemento
de uma máquina ou equipamento, reduzindo assim o risco tanto quanto possível, ficando
excluído qualquer movimento posterior até que o comando seja desativado e acionado
de novo.

Dispositivo de intertravamento: chave de segurança mecânica, eletromecânica,
magnética ou óptica projetada para este fim e sensor indutivo de segurança, que atuam
enviando um sinal para a fonte de alimentação do perigo e interrompendo o movimento
de perigo toda a vez que a proteção for retirada ou aberta.

Dispositivo de retenção mecânica: dispositivo que tem por função inserir em um
mecanismo um obstáculo mecânico, como cunha, veio, fuso, escora, calço etc., capaz de
se opor pela sua própria resistência a qualquer movimento perigoso, por exemplo,
queda de uma corrediça no caso de falha do sistema de retenção normal.

Dispositivo inibidor ou defletor: obstáculo físico que, sem impedir totalmente o acesso
a uma zona perigosa, reduz sua probabilidade restringindo as possibilidades de acesso.

Dispositivo limitador: dispositivo que impede que uma máquina ou elemento de uma
máquina ultrapasse um dado limite, por exemplo, limite no espaço, limite de pressão
etc.

Distância de segurança: distância que protege as pessoas do alcance das zonas de



perigo, sob condições específicas para diferentes situações de acesso. Quando
utilizadas proteções, ou seja, barreiras físicas que restringem o acesso do corpo ou
parte dele, devem ser observadas as distâncias mínimas constantes do item A do Anexo
II desta Norma, que apresenta os principais quadros e tabelas da ABNT NBRNM-ISO
13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para impedir o acesso a
zonas de perigo pelos membros superiores. As distâncias de segurança para impedir o
acesso dos membros inferiores são determinadas pela ABNT NBRNM-ISO 13853 e
devem ser utilizadas quando há risco apenas para os membros inferiores, pois quando
houver risco para membros superiores e inferiores as distâncias de segurança previstas
na norma para membros superiores devem ser atendidas. As normas ABNT NBRNM-
ISO 13852 e ABNT NBRNM-ISO 13853 foram reunidas em uma única norma, a EN
ISO 13857:2008 - Safety of machinery - Safety distances to prevent hazard zones being
reached by upper and lower limbs, ainda sem tradução no Brasil.

Diversidade: aplicação de componentes, dispositivos ou sistemas com diferentes
princípios ou tipos, podendo reduzir a probabilidade de existir uma condição perigosa.

Equipamento tracionado: equipamento que desenvolve a atividade para a qual foi
projetado, deslocandose por meio do sistema de propulsão de outra máquina que o
conduz.

Escada de degraus com espelho: meio de acesso permanente com um ângulo de lance
de 20º (vinte graus) a 45º (quarenta e cinco graus), cujos elementos horizontais são
degraus com espelho.

Escada de degraus sem espelho: meio de acesso com um ângulo de lance de 45º
(quarenta e cinco graus) a 75º (setenta e cinco graus), cujos elementos horizontais são
degraus sem espelho.

Escada do tipo marinheiro: meio permanente de acesso com um ângulo de lance de 75º
(setenta e cinco graus) a 90º (noventa graus), cujos elementos horizontais são barras ou
travessas.

Escavadeira hidráulica em aplicação florestal: escavadeira projetada para executar
trabalhos de construção, que pode ser utilizada em aplicação florestal por meio da
instalação de dispositivos especiais que permitam o corte, desgalhamento,
processamento ou carregamento de toras.



Espaço confinado: qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana
contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, com ventilação insuficiente
para remover contaminantes ou onde possa existir deficiência ou enriquecimento de
oxigênio.

Especificação e limitação técnica: para efeito desta Norma, são informações
detalhadas na máquina ou manual, tais como: capacidade, velocidade de rotação,
dimensões máximas de ferramentas, massa de partes desmontáveis, dados de regulagem,
necessidade de utilização de EPI, freqUência de inspeções e manutenções etc.

ESPS (Electro-sensitive protective Systems): sistema composto por dispositivos ou
componentes que operam conjuntamente, com objetivo de proteção e sensoriamento da
presença humana, compreendendo no mínimo: dispositivo de sensoriamento, dispositivo
de monitoração ou controle e dispositivo de chaveamento do sinal de saída.

Falha segura: o princípio de falha segura requer que um sistema entre em estado
seguro, quando ocorrer falha de um componente relevante à segurança. A principal pré-
condição para a aplicação desse princípio é a existência de um estado seguro em que o
sistema pode ser projetado para entrar nesse estado quando ocorrerem falhas. O
exemplo típico é o sistema de proteção de trens (estado seguro = trem parado). Um
sistema pode não ter um estado seguro como, por exemplo, um avião. Nesse caso, deve
ser usado o princípio de vida segura, que requer a aplicação de redundância e de
componentes de alta confiabilidade para se ter a certeza de que o sistema sempre
funcione.

Fase de utilização: fase que compreende todas as etapas de construção, transporte,
montagem, instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção,desativação e
desmonte.

Feller buncher: trator florestal cortador-enfeixador de troncos para abate de árvores
inteiras por meio do uso de implemento de corte com disco ou serra circular e garras
para segurar e enfeixar vários troncos simultaneamente.



Forrageira tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator agrícola,
pode realizar a operação de colheita ou recolhimento e trituração da planta forrageira,
sendo o material triturado, como forragem, depositado em contentores ou veículos
separados de transbordo.

Harvester: trator florestal cortador de troncos para abate de árvores, utilizando
cabeçote processador que corta troncos um por vez, e que tem capacidade de processar
a limpeza dos galhos e corte subsequente em toras de tamanho padronizado.

Implemento Agrícola e Florestal: dispositivo sem força motriz própria que é



conectado a uma máquina e que, quando puxado, arrastado ou operado, permite a
execução de operações específicas voltadas para a agricultura, pecuária e florestal,
como preparo do solo, tratos culturais, plantio, colheita, abertura de valas para
irrigação e drenagem, transporte, distribuição de ração ou adubos, poda e abate de
árvores, etc.

Informação ou símbolo indelével: aquele aplicado diretamente sobre a máquina, que
deve ser conservado de forma íntegra e legível durante todo o tempo de utilização
máquina.

Interface de segurança: dispositivo responsável por realizar o monitoramento,
verificando a interligação, posição e funcionamento de outros dispositivos do sistema,
impedindo a ocorrência de falha que provoque a perda da função de segurança, como
relés de segurança, controladores configuráveis de segurança e CLP de segurança.

Intertravamento com bloqueio: proteção associada a um dispositivo de
intertravamento com dispositivo de bloqueio, de tal forma que:
- as funções perigosas cobertas pela proteção não possam operar enquanto a máquina
não estiver fechada e bloqueada;
- a proteção permanece bloqueada na posição fechada até que tenha desaparecido o
risco de acidente devido às funções perigosas da máquina; e
- quando a proteção estiver bloqueada na posição fechada, as funções perigosas da
máquina possam operar, mas o fechamento e o bloqueio da proteção não iniciem por si
próprios a operação dessas funções.

Geralmente apresenta-se sob a forma de chave de segurança eletromecânica de duas
partes: corpo e atuador - lingueta.

Lanterna traseira de posição: dispositivo designado para emitir um sinal de luz para
indicar a presença de uma máquina.

Limiar de queimaduras: temperatura superficial que define o limite entre a ausência de
queimaduras e uma queimadura de espessura parcial superficial, causada pelo contato
da pele com uma superfície aquecida, para um período específico de contato.

Manípulo ou pega-mão: dispositivo auxiliar, incorporado à estrutura da máquina ou
nela afixado, que tem a finalidade de permitir o acesso.

Máquinas: conjunto de mecanismos combinados para receber uma forma definida de
energia, transformá-la e restituí-la sob forma mais apropriada, ou para produzir
determinado efeito ou executar determinada função. Como por exemplo: um trator
agrícola cujo motor alimentado com combustível produz uma força que pode puxar ou



arrastar implementos e ainda, através da "tomada de potência", fornecer energia para
funcionamento deste.

Máquina agrícola e florestal autopropelida ou automotriz: máquina destinada a
atividades agrícolas e florestais que se desloca sobre meio terrestre com sistema de
propulsão próprio.

Máquina automotriz ou autopropelida: é a maquina que desloca sobre meio terrestre
com sistema de propulsão próprio, tais como: tratores, colhedoras e pulverizadores.

Máquina de construção em aplicação agroflorestal: máquina originalmente concebida
para realização de trabalhos relacionados à construção e movimentação de solo e que
recebe dispositivos específicos para realização de trabalhos ligados a atividades
agroflorestais.

Máquina estacionária: aquela que se mantém fixa em um posto de trabalho, ou seja,
transportável para uso em bancada ou em outra superfície estável em que possa ser
fixada.

Máquina ou equipamento manual: máquina ou equipamento portátil guiado à mão.

Máquina ou implemento projetado: todo equipamento ou dispositivo desenhado,
calculado, dimensionado e construído por profissional habilitado, para o uso adequado
e seguro.

Microtrator e cortador de grama autopropelido: Máquina de pequeno porte destinada
à execução de serviços gerais e de conservação de jardins residências ou comerciais.
Seu peso bruto total sem implementos não ultrapassa 600Kg (seiscentos quilogramas).

Monitoramento: função intrínseca de projeto do componente ou realizada por interface
de segurança que garante a funcionalidade de um sistema de segurança quando um
componente ou um dispositivo tiver sua função reduzida ou limitada, ou quando houver
situações de perigo devido a alterações nas condições do processo.

Motocultivador - trator de Rabiças, "mula mecânica" ou microtrator: equipamento
motorizado de duas rodas utilizado para tracionar implementos diversos, desde preparo
de solo até colheita. Caracteriza-se pelo fato de o operador caminhar atrás do
equipamento durante o trabalho.



Motopoda: máquina similar à motosserra, dotada de cabo extensor para maior alcance
nas operações de poda.

Motosserra: serra motorizada de empunhadura manual utilizada principalmente para
corte e poda de árvores equipada obrigatorimente com:

a) freio manual ou automático de corrente, que consiste em dispositivo de segurança
que interrompe o giro da corrente, acionado pela mão esquerda do operador;

b) pino pega-corrente, que consiste em dispositivo de segurança que reduz o curso da
corrente em caso de rompimento, evitando que atinja o operador;

c) protetor da mão direita, que consiste em proteção traseira que evita que a corrente
atinja a mão do operador em caso de rompimento;

d) protetor da mão esquerda, que consiste em proteção frontal para evitar que a mão do
operador alcance involuntariamente a corrente durante a operação de corte; e

e) trava de segurança do acelerador, que consiste em dispositivo que impede a
aceleração involuntária.

Muting: desabilitação automática e temporária de uma função de segurança por meio de
componentes de segurança ou circuitos de comando responsáveis pela segurança,
durante o funcionamento normal da máquina.

Opcional: dispositivo ou sistema não obrigatório, como faróis auxiliares.
Permissão de trabalho - ordem de serviço: documento escrito, específico e auditável,
que contenha, no mínimo, a descrição do serviço, a data, o local, nome e a função dos
trabalhadores e dos responsáveis pelo serviço e por sua emissão e os procedimentos de
trabalho e segurança

Plantadeira tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator
agrícola, pode realizar a operação de plantio de culturas, como sementes, mudas,
tubérculos ou outros.



Plataforma ou escada externa para máquina autopropelida agrícola, florestal e de
construção em aplicações agroflorestais: dispositivo de apoio não fixado de forma
permanente na máquina.

Posto de operação: local da máquina ou equipamento de onde o trabalhador opera a
máquina.

Posto de trabalho: qualquer local de máquinas, equipamentos e implementos em que
seja requerida a intervenção do trabalhador.

Profissional habilitado para a supervisão da capacitação: profissional que comprove
conclusão de curso específico na área de atuação, compatível com o curso a ser
ministrado, com registro no competente conselho de classe, se necessário.

Profissional legalmente habilitado: trabalhador previamente qualificado e com registro
no competente conselho de classe, se necessário.

Profissional ou trabalhador capacitado: aquele que recebeu capacitação sob
orientação e responsabilidade de profissional habilitado.

Profissional ou trabalhador qualificado: aquele que comprove conclusão de curso
específico na sua área de atuação e reconhecido pelo sistema oficial de ensino.

Proteção fixa distante: proteção que não cobre completamente a zona de perigo, mas
que impede ou reduz o acesso em razão de suas dimensões e sua distância em relação à
zona de perigo, como, por exemplo, grade de perímetro ou proteção em túnel.

Pulverizador autopropelido: instrumento ou máquina utilizado na agricultura no
combate às pragas da lavoura, infestação de plantas daninha e insetos. Tem como
principal característica a condição de cobrir grandes áreas, com altíssima produtividade
e preciso controle da dosagem dos produtos aplicados. Sua maior função é permitir o
controle da dosagem na aplicação de defensivos ou fertilizantes sobre determinada área.



Pulverizador tracionado: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator
agrícola, pode realizar a operação de aplicar agrotóxicos.

Queimadura de espessura parcial superficial: queimadura em que a epiderme é
completamente destruída, mas os folículos pilosos e glândulas sebáceas, bem como as
glândulas sudoríparas, são poupados.

Rampa: meio de acesso permanente inclinado e contínuo em ângulo de lance de 0º (zero
grau) a 20º (vinte graus).

Redundância: aplicação de mais de um componente, dispositivo ou sistema, a fim de
assegurar que, havendo uma falha em um deles na execução de sua função o outro estará



disponível para executar esta função.

Relé de segurança: componente com redundância e circuito eletrônico dedicado para
acionar e supervisionar funções específicas de segurança, tais como chaves de
segurança, sensores, circuitos de parada de emergência, ESPEs, válvulas e contatores,
garantido que, em caso de falha ou defeito desses ou em sua fiação, a máquina
interrompa o funcionamento e não permita a inicialização de um novo ciclo, até o
defeito ser sanado. Deve ter três princípios básicos de funcionamento: redundância,
diversidade e autoteste.

Ruptura positiva - operação de abertura positiva de um elemento de contato:
efetivação da separação de um contato como resultado direto de um movimento
específico do atuador da chave do interruptor, por meio de partes não resilientes, ou
seja, não dependentes da ação de molas.

Seletor - chave seletora, dispositivo de validação: chave seletora ou seletora de modo
de comando com acesso restrito ou senha de tal forma que:

a) possa ser bloqueada em cada posição, impedindo a mudança de posição por
trabalhadores não autorizados;

b) cada posição corresponda a um único modo de comando ou de funcionamento;
c) o modo de comando selecionado tenha prioridade sobre todos os outros sistemas de

comando, com exceção da parada de emergência; e
d) torne a seleção visível, clara e facilmente identificável.
e) Símbolo - pictograma: desenho esquemático normatizado, destinado a significar

certas indicações simples.

Sistema de proteção contra quedas: estrutura fixada à máquina ou equipamento,
projetada para impedir a queda de pessoas, materiais ou objetos.

Talão: parte mais rígida - reforçada do pneu, que entra em contato com o aro, garantindo
sua fixação.

Trator acavalado: trator agrícola em que, devido às dimensões reduzidas, a plataforma
de operação consiste apenas de um piso pequeno nas laterais para o apoio dos pés e
operação.

Trator agrícola: máquina autopropelida de médio a grande porte, destinada a puxar ou
arrastar implementos agrícolas. Possui uma ampla gama de aplicações na agricultura e
pecuária, e é caracterizado por possuir no mínimo dois eixos para pneus ou esteiras e
peso, sem lastro ou implementos, maior que 600 kg (seiscentos quilogramas) e bitola
mínima entre pneus traseiros, com o maior pneu especificado, maior que 1280 mm (um
mil duzentos e oitenta milímetros).



Trator agrícola estreito: trator de pequeno porte destinado à produção de frutas, café e
outras aplicações nas quais o espaço é restrito e utilizado para implementos de pequeno
porte. Possui bitola mínima entre pneus traseiros, com o maior pneu especificado, menor
ou igual a 1280 mm (um mil duzentos e oitenta milímetros) e peso bruto total acima de
600 Kg (seiscentos quilogramas).



Válvula e bloco de segurança: componente conectado à máquina ou equipamento com a
finalidade de permitir ou bloquear, quando acionado, a passagem de fluidos líquidos ou
gasosos, como ar comprimido e fluidos hidráulicos, de modo a iniciar ou cessar as
funções da máquina ou equipamento. Deve possuir monitoramento para a verificação de
sua interligação, posição e funcionamento, impedindo a ocorrência de falha que
provoque a perda da função de segurança.

Zona perigosa: Qualquer zona dentro ou ao redor de uma máquina ou equipamento,
onde uma pessoa possa ficar exposta a risco de lesão ou dano à saúde.

ANEXO II

DISTÂNCIAS DE SEGURANÇA E REQUISITOS PARA O USO DE
DETECTORES DE PRESENÇA OPTOELETRÔNICOS

•• Anexo II acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

A) Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo quando utilizada
barreira física

QUADRO I

Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros
superiores (dimensões em milímetros - mm)



Fonte: ABNT NBRNM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança
para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

FIGURA 1 - ALCANCE SOBRE ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO. PARA
UTILIZAÇÃO DO QUADRO II OBSERVAR A LEGENDA DA FIGURA 1 A

SEGUIR.

Legenda:
a: altura da zona de perigo
b: altura da estrutura de proteção
c: distância horizontal à zona de perigo

QUADRO II



Alcance sobre estruturas de proteção - Alto risco (dimensões em mm)

Fonte: ABNT NBR NM-ISO 13852:2003 - Segurança de Máquinas - Distâncias de
segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

FIGURA 2 - ALCANCE DAS ZONAS DE PERIGO SUPERIORES



Legenda:
h: a altura da zona de perigo.
Se a zona de perigo oferece baixo risco, deve-se situar a uma altura "h" igual ou
superior a 2500 mm (dois mil e quinhentos milímetros), para que não necessite
proteções.
Se existe um alto risco na zona de perigo:
- a altura "h" da zona de perigo deve ser, no mínimo, de 2700 mm (dois mil e setecentos
milímetros), ou



- devem ser utilizadas outras medidas de segurança.
Fonte: ABNT NBR NM-ISO 13852:2003 - Segurança de Máquinas - Distâncias de
segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.



QUADRO III

Alcance ao redor - movimentos fundamentais (dimensões em mm)

Fonte: ABNT NBRNM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança
para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores.

B) Cálculo das distâncias mínimas de segurança para instalação de detectores de
presença optoeletrônicos - ESPS usando cortina de luz - AOPD.

1. A distância mínima na qual ESPS usando cortina de luz - AOPD deve ser
posicionada em relação à zona de perigo, observará o calculo de acordo com a norma
ISO 13855. Para uma aproximação perpendicular a distância pode ser calculada de
acordo com a fórmula geral apresentada na seção 5 da ISO 13855, a saber:

S = (K x T) + C

Onde:

S: é a mínima distância em milímetros, da zona de perigo até o ponto, linha ou plano de
detecção;

K: é um parâmetro em milímetros por segundo, derivado dos dados de velocidade de
aproximação do corpo ou partes do corpo;



T: é a performance de parada de todo o sistema - tempo de resposta total em segundos; e

C: é a distância adicional em milímetros, baseada na intrusão contra a zona de perigo
antes da atuação do dispositivo de proteção.

1.1. A fim de determinar K, uma velocidade de aproximação de 1600 mm/s (um mil e
seiscentos milímetros por segundo) deve ser usada para cortinas de luz dispostas
horizontalmente. Para cortinas dispostas verticalmente, deve ser usada uma velocidade
de aproximação de 2000 mm/s (dois mil milímetros por segundo) se a distância mínima
for igual ou menor que 500 mm (quinhentos milímetros). Uma velocidade de
aproximação de 1600 mm/s (um mil e seiscentos milímetros por segundo) pode ser
usada se a distância mínima for maior que 500 mm (quinhentos milímetros).

1.2. As cortinas devem ser instaladas de forma que sua área de detecção cubra o
acesso à zona de risco, com o cuidado de não se oferecer espaços de zona morta, ou
seja, espaço entre a cortina e o corpo da máquina onde pode permanecer um trabalhador
sem ser detectado.

1.3. Em respeito à capacidade de detecção da cortina de luz, deve ser usada pelo
menos a distância adicional C no quadro IV quando se calcula a mínima distância de S.

QUADRO IV

Distância adicional C

1.4. Outras características de instalação de cortina de luz, tais como aproximação
paralela, aproximação em ângulo e equipamentos de dupla posição devem atender às
condições específicas previstas na norma ISO 13855. A aplicação de cortina de luz em
dobradeiras hidráulicas deve atender à norma EN 12622.

Fonte: ISO 13855 - Safety of machinery - The positioning of protective equipment in
respect of approach speeds of parts of the human body.

ANEXO III

MEIOS DE ACESSO PERMANENTES

•• Anexo III com redação determinada pela Portaria n. 1.896, de 9-12-2013.



FIGURA 1: ESCOLHA DOS MEIOS DE ACESSO CONFORME A INCLINAÇÃO
- ÂNGULO DE LANCE.

Legenda:
A: rampa.
B: rampa com peças transversais para evitar o escorregamento.
C: escada com espelho.
D: escada sem espelho.
E: escada do tipo marinheiro.
Fonte: ISO 14122 - Segurança de Máquinas - Meios de acesso permanentes às
máquinas.

FIGURA 2: EXEMPLO DE ESCADA SEM ESPELHO.

Legenda:
w: largura da escada



h: altura entre degraus
r : projeção entre degraus
g: profundidade livre do degrau
a: inclinação da escada - ângulo de lance
1: comprimento da plataforma de descanso
H: altura da escada
t: profundidade total do degrau

FIGURA 3: EXEMPLO DE ESCADA FIXA DO TIPO MARINHEIRO.



FIGURA 4 A, B E C: EXEMPLO DE DETALHE DA GAIOLA DA ESCADA FIXA
DO TIPO MARINHEIRO.

FIGURA 4A

FIGURA 4B



FIGURA 4C

FIGURA 5: SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS EM PLATAFORMA.
(DIMENSÕES EM MILÍMETROS)



Legenda:
H: altura barra superior, entre 1000 mm (mil milímetros) e 1100 mm (mil e cem
milímetros)
1: plataforma
2: barra-rodapé
3: barra intermediária
4: barra superior corrimão

ANEXO IV

QUADROS E FIGURAS AUXILIARES

•• Anexo IV acrescentado pela Portaria n. 2.546, de 14-12-2011.

FIGURA 1 - COBERTURA DE PROTEÇÃO DA TDP PARA TRATORES
AGRÍCOLAS



QUADRO I

Máquinas a que se aplicam as exclusões de dispositivos referidos nos itens: 31.12.23,
31.12.30, 31.12.31.



QUADRO II

Exclusões à proteção em partes móveis (itens 31.12.11.1 e 31.12.20)

QUADRO III

Tabela para consulta de disponibilidade técnica para implantação de EPC (item
31.12.32.)

.--------------------------------------------------------------------------------------:
: Marca              : Modelo                   : EPC              : Cinto de          :
:                    :                          :                  :  segurança        :
:                    :                          : Subitem 31.12.32 : Subitem 31.12.32  :
:                    :                          : (a partir do mês : (a partir do      :
:                    :                          : / ano)           :  mês / ano)       :
. -------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 4100                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 4100 gás                 : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 4118                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 4230                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 5075                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 5085                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 6110                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.



: Agrale             : 6150                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agrale             : 6180                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1030-h                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1030-dt                  : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1045-h                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1045-dt                  : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1055-dt                  : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1145                     : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1145.4                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1155.4                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech           : 1175.4                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech ou yanmar : 2060-xt                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech ou yanmar : Ke-40                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech ou yanmar : F-28                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Agritech ou yanmar : 1040                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Maxxum 135               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Maxxum 150               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Maxxum 150               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Maxxum 180               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Magnum 220               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Magnum 240               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Magnum 270               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case ih            : Magnum 305               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 5303                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 5403                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 5603                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 5605                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 5705                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6405                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6415                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6605                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6615                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6415 classic             : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6615 classic             : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6110j                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6125j                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6145j                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :



.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 6165j                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 7505                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 7515                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 7715                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: John deere         : 7815                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Technofarm               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Globalfarm               : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Rex                      : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Mistral                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Rex                      : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Landpower                : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Landini            : Montana 30/40/45/50/60   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Maxion             : Maxion 750               : Janeiro /2011    : Janeiro /2011     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf250                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf255                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf250 f                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf255 f                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf265 f                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf275 f                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf283 f                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4265                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4275                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4283                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4290                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4291                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4292                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4297                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf4299                   : Março /2010      : Março /2010       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf6350                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf6360                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7140                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7150                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7170                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7180                   : Janeiro /2009    : Janeiro /2009     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7350                   : Janeiro /2010    : Janeiro /2010     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7370                   : Janeiro /2010    : Janeiro /2010     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.



: Massey ferguson    : Mf7390                   : Janeiro /2010    : Janeiro /2010     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf7415                   : Janeiro /2010    : Janeiro /2010     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf86                     : Janeiro /2011    : Janeiro /2011     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf96                     : Janeiro /2011    : Janeiro /2011     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf265                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf275                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf283                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf290                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf291                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf292                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf297                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf298                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf299                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf630                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf640                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf650                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf660                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Massey ferguson    : Mf680                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tl 60e                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tl 75e                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tl 85e                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tl 95e                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tt 3840                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tt 4030                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Ts 6000                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Ts 6020                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Ts 6030                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Ts 6040                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tm 7010                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tm 7020                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tm 7030                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Tm 7040                  : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : 7630                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : 8030                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bf65                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bf75                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : A650                     : Março /2010      : Março / 2010      :



.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : A750                     : Julho /2009      : Julho /2009       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : A850                     : Julho /2009      : Julho /2009       :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : A950                     : Agosto /2009     : Agosto /2009      :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bm100                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bm 110                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bm125i                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bh145                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bh165                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bh180                    : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bh185i                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bh205i                   : Agosto /2008     : Agosto /2008      :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bt150                    : Setembro /2010   : Setembro /2010    :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bt170                    : Setembro /2010   : Setembro /2010    :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bt190                    : Setembro /2010   : Setembro /2010    :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bt210                    : Setembro /2010   : Setembro /2010    :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bf65                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : Bf75                     : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : 585                      : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : 685ats                   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : 685                      : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Valtra             : 785                      : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case               : Pá carregadeira - 521d   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
:                    : toldo                    :                  :                   :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case               : Pá carregadeira - 621d   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
:                    : toldo                    :                  :                   :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Case               : Pá carregadeira - w20e   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
:                    : cabine                   :                  :                   :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Caterpillar        : Motoniveladora 120h/120k : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Caterpillar        : Motoniveladora 140h/140k : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Caterpillar        : Motoniveladora 160h/160k : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Caterpillar        : Motoniveladora 12h/12k   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Caterpillar        : Motoniveladora 135h      : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: Ciber              : Rolo hamm 3410/11        : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Pá carregadeira - w130   : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
:                    : toldo                    :                  :                   :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.
: New holland        : Trator de esteira - d170 : Janeiro /2008    : Janeiro /2008     :
.--------------------*--------------------------*------------------*-------------------.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 86, de 3-3-2005. A Portaria n. 191, de 15-4-2008,



considerando a vigência desta Norma Regulamentadora, revogou a Portaria n. 3.067, de
12-4-1998, que aprovava as Normas Regulamentadoras Rurais. Vide Lei n. 5.889, de 3-
7-1970, que dispõe sobre o trabalho rural. A Portaria n. 392, de 18-7-2013, da SIT,
aprova o Regulamento Técnico para luvas de segurança utilizadas na atividade de corte
manual de cana-de-açúcar.



NR 32

Segurança E Saúde No Trabalho Em Serviços De Saúde (*)

•• Vide Anexo II da Portaria n. 485, de 11-11-2005, que dispõe sobre os prazos para
cumprimento dos itens desta NR.

32.1. Do objetivo e campo de aplicação
32.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR tem por finalidade estabelecer as diretrizes

básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos
trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de
promoção e assistência à saúde em geral.

32.1.2. Para fins de aplicação desta NR entende-se por serviços de saúde qualquer
edificação destinada à prestação de assistência à saúde da população, e todas as ações
de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível
de complexidade.

32.2. Dos Riscos Biológicos
32.2.1. Para fins de aplicação desta NR, considera-se Risco Biológico a probabilidade

da exposição ocupacional a agentes biológicos.
32.2.1.1. Consideram-se Agentes Biológicos os microrganismos, geneticamente

modificados ou não; as culturas de células; os parasitas; as toxinas e os príons.
32.2.1.2. A classificação dos agentes biológicos encontra-se anexa a esta NR.
32.2.2. Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA:
32.2.2.1. O PPRA, além do previsto na NR-09, na fase de reconhecimento, deve

conter:
I. Identificação dos riscos biológicos mais prováveis, em função da localização

geográfica e da característica do serviço de saúde e seus setores, considerando:

• Código: 132.375-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) fontes de exposição e reservatórios;

• Código: 132.376-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) vias de transmissão e de entrada;

• Código: 132.377-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) transmissibilidade, patogenicidade e virulência do agente;

• Código: 132.378-4. Infração: 2. Tipo: S.



d) persistência do agente biológico no ambiente;

• Código: 132.379-2. Infração: 2. Tipo: S.

e) estudos epidemiológicos ou dados estatísticos;

• Código: 132.380-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) outras informações científicas.

• Código: 132.381-4. Infração: 2. Tipo: S.

II. Avaliação do local de trabalho e do trabalhador, considerando:

• Código: 132.382-2. Infração: 3 Tipo: S.

a) a finalidade e descrição do local de trabalho;

• Código: 132.383-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) a organização e procedimentos de trabalho;

• Código: 132.384-9. Infração: 2. Tipo: S.

c) a possibilidade de exposição;

• Código: 132.385-7. Infração: 2 Tipo: S.

d) a descrição das atividades e funções de cada local de trabalho;

• Código: 132.386-5. Infração: 2. Tipo: S.

e) as medidas preventivas aplicáveis e seu acompanhamento.

• Código: 132.387-3. Infração: 2. Tipo: S.

32.2.2.2. O PPRA deve ser reavaliado 01 (uma) vez ao ano e:

• Código: 132.015-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) sempre que se produza uma mudança nas condições de trabalho, que possa alterar a



exposição aos agentes biológicos;

• Código: 132.016-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) quando a análise dos acidentes e incidentes assim o determinar.

• Código: 132.017-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.2.3. Os documentos que compõem o PPRA deverão estar disponíveis aos
trabalhadores.

• Código: 132.388-1. Infração: 2. Tipo: S.

32.2.3. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
32.2.3.1. O PCMSO, além do previsto na NR-07, e observando o disposto no inciso I

do item 32.2.2.1, deve contemplar:
a) o reconhecimento e a avaliação dos riscos biológicos;

• Código: 132.389-0. Infração: 3. Tipo: M.

b) a localização das áreas de risco segundo os parâmetros do item 32.2.2;

• Código: 132.390-3. Infração: 3. Tipo: M.

c) a relação contendo a identificação nominal dos trabalhadores, sua função, o local
em que desempenham suas atividades e o risco a que estão expostos;

• Código: 132.391-1. Infração: 3. Tipo: M.

d) a vigilância médica dos trabalhadores potencialmente expostos;

• Código: 132.392-0. Infração: 3. Tipo: M.

e) o programa de vacinação.

• Código: 132.393-8. Infração: 3. Tipo: M.

32.2.3.2. Sempre que houver transferência permanente ou ocasional de um trabalhador
para um outro posto de trabalho, que implique em mudança de risco, esta deve ser
comunicada de imediato ao médico coordenador ou responsável pelo PCMSO.

• Código: 132.394-6. Infração: 2. Tipo: M.



32.2.3.3. Com relação à possibilidade de exposição acidental aos agentes biológicos,
deve constar do PCMSO:

a) os procedimentos a serem adotados para diagnóstico, acompanhamento e prevenção
da soroconversão e das doenças;

• Código: 132.025-4. Infração: 2. Tipo: M.

b) as medidas para descontaminação do local de trabalho;

• Código: 132.026-2. Infração: 2. Tipo: M.

c) o tratamento médico de emergência para os trabalhadores;

• Código: 132.027-0. Infração: 2. Tipo: M.

d) a identificação dos responsáveis pela aplicação das medidas pertinentes;

• Código: 132.028-9. Infração: 2. Tipo: M.

e) a relação dos estabelecimentos de saúde que podem prestar assistência aos
trabalhadores;

• Código: 132.029-7. Infração: 2. Tipo: M.

f) as formas de remoção para atendimento dos trabalhadores;

• Código: 132.030-0. Infração: 2. Tipo: M.

g) a relação dos estabelecimentos de assistência à saúde depositários de
imunoglobulinas, vacinas, medicamentos necessários, materiais e insumos especiais.

• Código: 132.031-9. Infração: 2. Tipo: M.

32.2.3.4. O PCMSO deve estar à disposição dos trabalhadores, bem como da inspeção
do trabalho.

• Código: 132.395-4. Infração: 2. Tipo: M.

32.2.3.5. Em toda ocorrência de acidente envolvendo riscos biológicos, com ou sem
afastamento do trabalhador, deve ser emitida a Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT.



• Código: 132.033-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4. Das Medidas de Proteção
32.2.4.1. As medidas de proteção devem ser adotadas a partir do resultado da

avaliação, previstas no PPRA, observando o disposto no item 32.2.2.

• Código: 132.034-3. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.1.1. Em caso de exposição acidental ou incidental, medidas de proteção devem
ser adotadas imediatamente, mesmo que não previstas no PPRA.

• Código: 132.035-1. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.2. A manipulação em ambiente laboratorial deve seguir as orientações contidas
na publicação do Ministério da Saúde - Diretrizes Gerais para o Trabalho em
Contenção com Material Biológico, correspondentes aos respectivos microorganismos.

• Código: 132.036-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.3. Todo local onde exista possibilidade de exposição ao agente biológico deve
ter lavatório exclusivo para higiene das mãos provido de água corrente, sabonete
líquido, toalha descartável e lixeira provida de sistema de abertura sem contato manual.

• Código: 132.396-2. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.3.1. Os quartos ou enfermarias destinados ao isolamento de pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas devem conter lavatório em seu interior.

• Código: 132.038-6. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.3.2. O uso de luvas não substitui o processo de lavagem das mãos, o que deve
ocorrer, no mínimo, antes e depois do uso das mesmas.

• Código: 132.039-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.4. Os trabalhadores com feridas ou lesões nos membros superiores só podem
iniciar suas atividades após avaliação médica obrigatória com emissão de documento
de liberação para o trabalho.

• Código: 132.040-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.5. O empregador deve vedar:



a) a utilização de pias de trabalho para fins diversos dos previstos;

• Código: 132.041-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) o ato de fumar, o uso de adornos e o manuseio de lentes de contato nos postos de
trabalho;

• Código: 132.042-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) o consumo de alimentos e bebidas nos postos de trabalho;

• Código: 132.043-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) a guarda de alimentos em locais não destinados para este fim;

• Código: 132.044-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) o uso de calçados abertos.

• Código: 132.045-9. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.6. Todos trabalhadores com possibilidade de exposição a agentes biológicos
devem utilizar vestimenta de trabalho adequada e em condições de conforto.

• Código: 132.046-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.6.1. A vestimenta deve ser fornecida sem ônus para o empregado.

• Código: 132.397-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.6.2. Os trabalhadores não devem deixar o local de trabalho com os
equipamentos de proteção individual e as vestimentas utilizadas em suas atividades
laborais.

• Código: 132.398-9. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.6.3. O empregador deve providenciar locais apropriados para fornecimento de
vestimentas limpas e para deposição das usadas.

• Código: 132.049-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.6.4. A higienização das vestimentas utilizadas nos centros cirúrgicos e



obstétricos, serviços de tratamento intensivo, unidades de pacientes com doenças
infectocontagiosa e quando houver contato direto da vestimenta com material orgânico,
deve ser de responsabilidade do empregador.

• Código: 132.399-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.7. Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, descartáveis ou não, deverão
estar à disposição em número suficiente nos postos de trabalho, de forma que seja
garantido o imediato fornecimento ou reposição.

• Código: 132.051-3. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.8. O empregador deve:
a) garantir a conservação e a higienização dos materiais e instrumentos de trabalho;

• Código: 132.052-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) providenciar recipientes e meios de transporte adequados para materiais infectantes,
fluidos e tecidos orgânicos.

• Código: 132.053-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.9. O empregador deve assegurar capacitação aos trabalhadores, antes do início
das atividades e de forma continuada, devendo ser ministrada:

• Código: 132.054-8. Infração: 3. Tipo: S.

a) sempre que ocorra uma mudança das condições de exposição dos trabalhadores aos
agentes biológicos;

• Código: 132.400-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) durante a jornada de trabalho;

• Código: 132.056-4. Infração: 2. Tipo: S.

c) por profissionais de saúde familiarizados com os riscos inerentes aos agentes
biológicos.

• Código: 132.401-2. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.9.1. A capacitação deve ser adaptada à evolução do conhecimento e à



identificação de novos riscos biológicos e deve incluir:

• Código: 132.402-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) os dados disponíveis sobre riscos potenciais para a saúde;
b) medidas de controle que minimizem a exposição aos agentes;
c) normas e procedimentos de higiene;
d) utilização de equipamentos de proteção coletiva, individual e vestimentas de

trabalho;
e) medidas para a prevenção de acidentes e incidentes;
f) medidas a serem adotadas pelos trabalhadores no caso de ocorrência de incidentes e

acidentes.
32.2.4.9.2. O empregador deve comprovar para a inspeção do trabalho a realização da

capacitação através de documentos que informem a data, o horário, a carga horária, o
conteúdo ministrado, o nome e a formação ou capacitação profissional do instrutor e dos
trabalhadores envolvidos.

• Código: 132.403-9. Infração: 1. Tipo: S.

32.2.4.10. Em todo local onde exista a possibilidade de exposição a agentes
biológicos, devem ser fornecidas aos trabalhadores instruções escritas, em linguagem
acessível, das rotinas realizadas no local de trabalho e medidas de prevenção de
acidentes e de doenças relacionadas ao trabalho.

• Código: 132.066-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.10.1. As instruções devem ser entregues ao trabalhador, mediante recibo,
devendo este ficar à disposição da inspeção do trabalho.

• Código: 132.404-7. Infração: 1. Tipo: S.

32.2.4.11. Os trabalhadores devem comunicar imediatamente todo acidente ou
incidente, com possível exposição a agentes biológicos, ao responsável pelo local de
trabalho e, quando houver, ao serviço de segurança e saúde do trabalho e à CIPA.

32.2.4.12. O empregador deve informar, imediatamente, aos trabalhadores e aos seus
representantes qualquer acidente ou incidente grave que possa provocar a disseminação
de um agente biológico suscetível de causar doenças graves nos seres humanos, as suas
causas e as medidas adotadas ou a serem adotadas para corrigir a situação.

• Código: 132.405-5. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.13. Os colchões, colchonetes e demais almofadados devem ser revestidos de



material lavável e impermeável, permitindo desinfecção e fácil higienização.

• Código: 132.406-3. Infração: 2. Tipo: S.

32.2.4.13.1. O revestimento não pode apresentar furos, rasgos, sulcos ou reentrâncias.

• Código: 132.070-0. Infração: 2. Tipo: S.

32.2.4.14. Os trabalhadores que utilizarem objetos perfurocortantes devem ser os
responsáveis pelo seu descarte.

32.2.4.15. São vedados o reencape e a desconexão manual de agulhas.

• Código: 132.071-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.16. O empregador deve elaborar e implementar Plano de Prevenção de Riscos
de Acidentes com Materiais Perfurocortantes, conforme as diretrizes estabelecidas no
Anexo III desta Norma Regulamentadora.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.748, de 30-8-2011.

•• O art. 3.º da Portaria n. 1.748, de 30-8-2011, dispõe: "Art. 3.º O empregador deve
elaborar e implantar o Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais
Perfurocortantes no prazo de cento e vinte dias, a partir da data de publicação desta
Portaria".

• Código: 132.436-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.2.4.16.1. As empresas que produzem ou comercializam materiais perfurocortantes
devem disponibilizar, para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a
correta utilização do dispositivo de segurança.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.748, de 30-8-2011.

• Código: 132.438-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.2.4.16.2. O empregador deve assegurar, aos trabalhadores dos serviços de saúde, a
capacitação prevista no subitem 32.2.4.16.1.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.748, de 30-8-2011.

• Código: 132.437-3. Infração: 3. Tipo: S.



32.2.4.17. Da Vacinação dos Trabalhadores
32.2.4.17.1. A todo trabalhador dos serviços de saúde deve ser fornecido,

gratuitamente, programa de imunização ativa contra tétano, difteria, hepatite B e os
estabelecidos no PCMSO.

• Código: 132.072-6. Infração: 4. Tipo: M.

32.2.4.17.2. Sempre que houver vacinas eficazes contra outros agentes biológicos a
que os trabalhadores estão, ou poderão estar, expostos, o empregador deve fornecê-las
gratuitamente.

• Código: 132.073-4. Infração: 4. Tipo: M.

32.2.4.17.3. O empregador deve fazer o controle da eficácia da vacinação sempre que
for recomendado pelo Ministério da Saúde e seus órgãos, e providenciar, se necessário,
seu reforço.

• Código: 132.074-2. Infração: 3. Tipo: M.

32.2.4.17.4. A vacinação deve obedecer às recomendações do Ministério da Saúde.

• Código: 132.075-0. Infração: 3. Tipo: M.

32.2.4.17.5. O empregador deve assegurar que os trabalhadores sejam informados das
vantagens e dos efeitos colaterais, assim como dos riscos a que estarão expostos por
falta ou recusa de vacinação, devendo, nestes casos, guardar documento comprobatório
e mantê-lo disponível à inspeção do trabalho.

• Código: 132.076-9. Infração: 3. Tipo: M.

32.2.4.17.6. A vacinação deve ser registrada no prontuário clínico individual do
trabalhador, previsto na NR-7.

• Código: 132.077-7. Infração: 2. Tipo: M.

32.2.4.17.7. Deve ser fornecido ao trabalhador comprovante das vacinas recebidas.

• Código: 132.078-5. Infração: 2. Tipo: M.

32.3. Dos Riscos Químicos
32.3.1. Deve ser mantida a rotulagem do fabricante na embalagem original dos

produtos químicos utilizados em serviços de saúde.



• Código: 132.407-1. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.2. Todo recipiente contendo produto químico manipulado ou fracionado deve ser
identificado, de forma legível, por etiqueta com o nome do produto, composição
química, sua concentração, data de envase e de validade, e nome do responsável pela
manipulação ou fracionamento.

• Código: 132.080-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.3. É vedado o procedimento de reutilização das embalagens de produtos
químicos.

• Código: 132.081-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.4. Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA
32.3.4.1. No PPRA dos serviços de saúde deve constar inventário de todos os produtos

químicos, inclusive intermediários e resíduos, com indicação daqueles que impliquem
em riscos à segurança e saúde do trabalhador.

• Código: 132.082-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.4.1.1. Os produtos químicos, inclusive intermediários e resíduos que impliquem
riscos à segurança e saúde do trabalhador, devem ter uma ficha descritiva contendo, no
mínimo, as seguintes informações:

• Código: 132.083-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) as características e as formas de utilização do produto;
b) os riscos à segurança e saúde do trabalhador e ao meio ambiente, considerando as

formas de utilização;
c) as medidas de proteção coletiva, individual e controle médico da saúde dos

trabalhadores;
d) condições e local de estocagem;
e) procedimentos em situações de emergência.
32.3.4.1.2. Uma cópia da ficha deve ser mantida nos locais onde o produto é utilizado.

• Código: 132.408-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.5. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
32.3.5.1. Na elaboração e implementação do PCMSO, devem ser consideradas as

informações contidas nas fichas descritivas citadas no subitem 32.3.4.1.1.



• Código: 132.090-4. Infração: 2. Tipo: M.

32.3.6. Cabe ao empregador:
32.3.6.1. Capacitar, inicialmente e de forma continuada, os trabalhadores envolvidos

para a utilização segura de produtos químicos.

• Código: 132.091-2. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.6.1.1. A capacitação deve conter, no mínimo:

• Código: 132.409-8. Infração: 3. Tipo: S.

a) a apresentação das fichas descritivas citadas no subitem 32.3.4.1.1, com explicação
das informações nelas contidas;
b) os procedimentos de segurança relativos à utilização;
c) os procedimentos a serem adotados em caso de incidentes, acidentes e em situações

de emergência.
32.3.7. Das Medidas de Proteção
32.3.7.1. O empregador deve destinar local apropriado para a manipulação ou

fracionamento de produtos químicos que impliquem riscos à segurança e saúde do
trabalhador.

• Código: 132.095-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.7.1.1. É vedada a realização destes procedimentos em qualquer local que não o
apropriado para este fim.

• Código: 132.096-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.7.1.2. Excetuam-se a preparação e associação de medicamentos para
administração imediata aos pacientes.
32.3.7.1.3. O local deve dispor, no mínimo, de:
a) sinalização gráfica de fácil visualização para identificação do ambiente, respeitando

o disposto na NR-26;

• Código: 132.410-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) equipamentos que garantam a concentração dos produtos químicos no ar abaixo dos
limites de tolerância estabelecidos nas NR-9 e NR-15 e observando-se os níveis de
ação previstos na NR-9;

• Código: 132.098-0. Infração: 3. Tipo: S.



c) equipamentos que garantam a exaustão dos produtos químicos de forma a não
potencializar a exposição de qualquer trabalhador, envolvido ou não, no processo de
trabalho, não devendo ser utilizado o equipamento tipo coifa;

• Código: 132.099-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) chuveiro e lava-olhos, os quais deverão ser acionados e higienizados semanalmente;

• Código: 132.100-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) equipamentos de proteção individual, adequados aos riscos, à disposição dos
trabalhadores;

• Código: 132.101-3. Infração: 3. Tipo: S.

f) sistema adequado de descarte.

• Código: 132.102-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.7.2. A manipulação ou fracionamento dos produtos químicos deve ser feito por
trabalhador qualificado.

• Código: 132.103-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.7.3. O transporte de produtos químicos deve ser realizado considerando os riscos
à segurança e saúde do trabalhador e ao meio ambiente.

• Código: 132.104-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.7.4. Todos os estabelecimentos que realizam, ou que pretendem realizar,
esterilização, reesterilização ou reprocessamento por gás óxido de etileno, deverão
atender o disposto na Portaria Interministerial n. 482/MS/MTE de 16 de abril de 1999.

• Código: 132.105-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.7.5. Nos locais onde se utilizam e armazenam produtos inflamáveis, o sistema de
prevenção de incêndio deve prever medidas especiais de segurança e procedimentos de
emergência.

• Código: 132.106-4. Infração: 4. Tipo: S.



32.3.7.6. As áreas de armazenamento de produtos químicos devem ser ventiladas e
sinalizadas.

• Código: 132.107-2. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.7.6.1. Devem ser previstas áreas de armazenamento próprias para produtos
químicos incompatíveis.

• Código: 132.108-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.8. Dos Gases Medicinais
32.3.8.1. Na movimentação, transporte, armazenamento, manuseio e utilização dos

gases, bem como na manutenção dos equipamentos, devem ser observadas as
recomendações do fabricante, desde que compatíveis com as disposições da legislação
vigente.

• Código: 132.109-9. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.8.1.1. As recomendações do fabricante, em português, devem ser mantidas no
local de trabalho à disposição dos trabalhadores e da inspeção do trabalho.

• Código: 132.110-2. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.8.2. É vedado:
a) a utilização de equipamentos em que se constate vazamento de gás;

• Código: 132.111-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) submeter equipamentos a pressões superiores àquelas para as quais foram
projetados;

• Código: 132.112-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) a utilização de cilindros que não tenham a identificação do gás e a válvula de
segurança;

• Código: 132.113-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) a movimentação dos cilindros sem a utilização dos equipamentos de proteção
individual adequados;

• Código: 132.411-0. Infração: 4. Tipo: S.



e) a submissão dos cilindros a temperaturas extremas;

• Código: 132.115-3. Infração: 4. Tipo: S.

f) a utilização do oxigênio e do ar comprimido para fins diversos aos que se destinam;

• Código: 132.116-1. Infração: 4. Tipo: S.

g) o contato de óleos, graxas, hidrocarbonetos ou materiais orgânicos similares com
gases oxidantes;

• Código: 132.117-0. Infração: 4. Tipo: S.

h) a utilização de cilindros de oxigênio sem a válvula de retenção ou o dispositivo
apropriado para impedir o fluxo reverso;

• Código: 132.118-8. Infração: 4. Tipo: S.

i) a transferência de gases de um cilindro para outro, independentemente da capacidade
dos cilindros;

• Código: 132.119-6. Infração: 4. Tipo: S.

j) o transporte de cilindros soltos, em posição horizontal e sem capacetes.

• Código: 132.120-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.8.3. Os cilindros contendo gases inflamáveis, tais como hidrogênio e acetileno,
devem ser armazenados a uma distância mínima de oito metros daqueles contendo gases
oxidantes, tais como oxigênio e óxido nitroso, ou através de barreiras vedadas e
resistentes ao fogo.

• Código: 132.121-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.8.4. Para o sistema centralizado de gases medicinais devem ser fixadas placas,
em local visível, com caracteres indeléveis e legíveis, com as seguintes informações:

• Código: 132.412-8. Infração: 2. Tipo: S.

a) nominação das pessoas autorizadas a terem acesso ao local e treinadas na operação
e manutenção do sistema;



b) procedimentos a serem adotados em caso de emergência;
c) número de telefone para uso em caso de emergência;
d) sinalização alusiva a perigo.
32.3.9. Dos Medicamentos e das Drogas de Risco
32.3.9.1. Para efeito desta NR, consideram-se medicamentos e drogas de risco aquelas

que possam causar genotoxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e toxicidade
séria e seletiva sobre órgãos e sistemas.
32.3.9.2. Deve constar no PPRA a descrição dos riscos inerentes às atividades de

recebimento, armazenamento, preparo, distribuição, administração dos medicamentos e
das drogas de risco.

• Código: 132.127-7. Infração: 2. Tipo: S.

32.3.9.3. Dos Gases e Vapores Anestésicos
32.3.9.3.1. Todos os equipamentos utilizados para a administração dos gases ou

vapores anestésicos devem ser submetidos à manutenção corretiva e preventiva, dando-
se especial atenção aos pontos de vazamentos para o ambiente de trabalho, buscando
sua eliminação.

• Código: 132.128-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.9.3.2. A manutenção consiste, no mínimo, na verificação dos cilindros de gases,
conectores, conexões, mangueiras, balões, traqueias, válvulas, aparelhos de anestesia e
máscaras faciais para ventilação pulmonar.

• Código: 132.129-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.3.2.1. O programa e os relatórios de manutenção devem constar de documento
próprio que deve ficar à disposição dos trabalhadores diretamente envolvidos e da
fiscalização do trabalho.

• Código: 132.413-6. Infração: 2. Tipo: S.

32.3.9.3.3. Os locais onde são utilizados gases ou vapores anestésicos devem ter
sistemas de ventilação e exaustão, com o objetivo de manter a concentração ambiental
sob controle, conforme previsto na legislação vigente.

• Código: 132.131-5. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.3.4. Toda trabalhadora gestante só será liberada para o trabalho em áreas com
possibilidade de exposição a gases ou vapores anestésicos após autorização por escrito
do médico responsável pelo PCMSO, considerando as informações contidas no PPRA.



• Código: 132.132-3. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.9.4. Dos Quimioterápicos Antineoplásicos
32.3.9.4.1. Os quimioterápicos antineoplásicos somente devem ser preparados em área

exclusiva e com acesso restrito aos profissionais diretamente envolvidos. A área deve
dispor no mínimo de:

• Código: 132.133-1. Infração: 4. Tipo: S.

a) vestiário de barreira com dupla câmara;

• Código: 132.134-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) sala de preparo dos quimioterápicos;

• Código: 132.135-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) local destinado para as atividades administrativas;

• Código: 132.136-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) local de armazenamento exclusivo para estocagem.

• Código: 132.137-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.2. O vestiário deve dispor de:
a) pia e material para lavar e secar as mãos;

• Código: 132.138-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) lava-olhos, o qual pode ser substituído por uma ducha tipo higiênica;

• Código: 132.139-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) chuveiro de emergência;

• Código: 132.140-4. Infração: 3. Tipo: S.

d) equipamentos de proteção individual e vestimentas para uso e reposição;

• Código: 132.141-2. Infração: 3. Tipo: S.



e) armários para guarda de pertences;

• Código: 132.414-4. Infração: 3. Tipo: S.

f) recipientes para descarte de vestimentas usadas.

• Código: 132.143-9. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.3. Devem ser elaborados manuais de procedimentos relativos a limpeza,
descontaminação e desinfecção de todas as áreas, incluindo superfícies, instalações,
equipamentos, mobiliário, vestimentas, EPI e materiais.

• Código: 132.144-7. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.3.1. Os manuais devem estar disponíveis a todos os trabalhadores e à
fiscalização do trabalho.

• Código: 132.145-5. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.4. Todos os profissionais diretamente envolvidos devem lavar adequadamente
as mãos, antes e após a retirada das luvas.

• Código: 132.146-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.5. A sala de preparo deve ser dotada de Cabine de Segurança Biológica
Classe II B2 e na sua instalação devem ser previstos, no mínimo:

• Código: 132.147-1. Infração: 4. Tipo: S.

a) suprimento de ar necessário ao seu funcionamento;

• Código: 132.148-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) local e posicionamento, de forma a evitar a formação de turbulência aérea.

• Código: 132.149-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.5.1. A cabine deve:
a) estar em funcionamento no mínimo por 30 minutos antes do início do trabalho de

manipulação e permanecer ligada por 30 minutos após a conclusão do trabalho;

• Código: 132.150-1. Infração: 3. Tipo: S.



b) ser submetida periodicamente a manutenções e trocas de filtros absolutos e
prefiltros de acordo com um programa escrito, que obedeça às especificações do
fabricante, e que deve estar à disposição da inspeção do trabalho;

• Código: 132.151-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) possuir relatório das manutenções, que deve ser mantido a disposição da
fiscalização do trabalho;

• Código: 132.152-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) ter etiquetas afixadas em locais visíveis com as datas da última e da próxima
manutenção;

• Código: 132.153-6. Infração: 2. Tipo: S.

e) ser submetida a processo de limpeza, descontaminação e desinfecção, nas paredes
laterais internas e superfície de trabalho, antes do início das atividades;

• Código: 132.154-4. Infração: 4. Tipo: S.

f) ter a sua superfície de trabalho submetida aos procedimentos de limpeza ao final das
atividades e no caso de ocorrência de acidentes com derramamentos e respingos.

• Código: 132.155-2. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.9.4.6. Com relação aos quimioterápicos antineoplásicos, compete ao empregador:
a) proibir fumar, comer ou beber, bem como portar adornos ou maquiar-se;

• Código: 132.156-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) afastar das atividades as trabalhadoras gestantes e nutrizes;

• Código: 132.157-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) proibir que os trabalhadores expostos realizem atividades com possibilidade de
exposição aos agentes ionizantes;

• Código: 132.158-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) fornecer aos trabalhadores avental confeccionado de material impermeável, com



frente resistente e fechado nas costas, manga comprida e punho justo, quando do seu
preparo e administração;

• Código: 132.159-5. Infração: 4. Tipo: S.

e) fornecer aos trabalhadores dispositivos de segurança que minimizem a geração de
aerossóis e a ocorrência de acidentes durante a manipulação e administração;

• Código: 132.160-9. Infração: 4. Tipo: S.

f) fornecer aos trabalhadores dispositivos de segurança para a prevenção de acidentes
durante o transporte.

• Código: 132.161-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.9.4.7. Além do cumprimento do disposto na legislação vigente, os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI devem atender as seguintes exigências:
a) ser avaliados diariamente quanto ao estado de conservação e segurança;

• Código: 132.162-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) estar armazenados em locais de fácil acesso e em quantidade suficiente para
imediata substituição, segundo as exigências do procedimento ou em caso de
contaminação ou dano.

• Código: 132.163-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.8. Com relação aos quimioterápicos antineoplásicos é vedado:
a) iniciar qualquer atividade na falta de EPI;

• Código: 132.164-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) dar continuidade às atividades de manipulação quando ocorrer qualquer interrupção
do funcionamento da cabine de segurança biológica.

• Código: 132.165-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.9.4.9. Dos Procedimentos Operacionais em Caso de Ocorrência de Acidentes
Ambientais ou Pessoais.
32.3.9.4.9.1. Com relação aos quimioterápicos, entende-se por acidente:
a) ambiental: contaminação do ambiente devido à saída do medicamento do envase no

qual esteja acondicionado, seja por derramamento ou por aerodispersoides sólidos ou



líquidos;
b) pessoal: contaminação gerada por contato ou inalação dos medicamentos da terapia

quimioterápica antineoplásica em qualquer das etapas do processo.
32.3.9.4.9.2. As normas e os procedimentos, a serem adotados em caso de ocorrência

de acidentes ambientais ou pessoais, devem constar em manual disponível e de fácil
acesso aos trabalhadores e à fiscalização do trabalho.

• Código: 132.166-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.3.9.4.9.3. Nas áreas de preparação, armazenamento e administração e para o
transporte deve ser mantido um "Kit" de derramamento identificado e disponível, que
deve conter, no mínimo: luvas de procedimento, avental impermeável, compressas
absorventes, proteção respiratória, proteção ocular, sabão, recipiente identificado para
recolhimento de resíduos e descrição do procedimento.

• Código: 132.167-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.3.10. Da Capacitação
32.3.10.1. Os trabalhadores envolvidos devem receber capacitação inicial e

continuada que contenha, no mínimo:

• Código: 132.168-4. Infração: 3. Tipo: S.

a) as principais vias de exposição ocupacional;
b) os efeitos terapêuticos e adversos destes medicamentos e o possível risco à saúde, a

longo e curto prazo;
c) as normas e os procedimentos padronizados relativos ao manuseio, preparo,

transporte, administração, distribuição e descarte dos quimioterápicos antineoplásicos;
d) as normas e os procedimentos a serem adotadas no caso de ocorrência de acidentes.
32.3.10.1.1. A capacitação deve ser ministrada por profissionais de saúde

familiarizados com os riscos inerentes aos quimioterápicos antineoplásicos.

• Código: 132.173-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.4. Das Radiações Ionizantes
32.4.1. O atendimento das exigências desta NR, com relação às radiações ionizantes,

não desobriga o empregador de observar as disposições estabelecidas pelas normas
específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde.
32.4.2. É obrigatório manter no local de trabalho e à disposição da inspeção do

trabalho o Plano de Proteção Radiológica - PPR, aprovado pela CNEN, e para os
serviços de radiodiagnóstico aprovado pela Vigilância Sanitária.



• Código: 132.174-9. Infração: 3. Tipo: S.

• A Resolução n. 130, de 31-5-2012, da Comissão Nacional de Energia Nuclear –
CNEN – dispõe sobre os requisitos necessários para a segurança e a proteção
radiológica em Serviços de Radioterapia.

32.4.2.1. O Plano de Proteção Radiológica deve:
a) estar dentro do prazo de vigência;

• Código: 132.175-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) identificar o profissional responsável e seu substituto eventual como membros
efetivos da equipe de trabalho do serviço;

• Código: 132.176-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) fazer parte do PPRA do estabelecimento;

• Código: 132.177-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) ser considerado na elaboração e implementação do PCMSO;

• Código: 132.178-1. Infração: 2. Tipo: M.

e) ser apresentado na CIPA, quando existente na empresa, sendo sua cópia anexada às
atas desta comissão.

• Código: 132.415-2. Infração: 2. Tipo: S.

32.4.3. O trabalhador que realize atividades em áreas onde existam fontes de radiações
ionizantes deve:

a) permanecer nestas áreas o menor tempo possível para a realização do
procedimento;

• Código: 132.180-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) ter conhecimento dos riscos radiológicos associados ao seu trabalho;

• Código: 132.416-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) estar capacitado inicialmente e de forma continuada em proteção radiológica;



• Código: 132.417-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) usar os EPI adequados para a minimização dos riscos;

• Código: 132.183-8. Infração: 4. Tipo: S.

e) estar sob monitoração individual de dose de radiação ionizante, nos casos em que a
exposição seja ocupacional.

• Código: 132.184-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.4. Toda trabalhadora com gravidez confirmada deve ser afastada das atividades
com radiações ionizantes, devendo ser remanejada para atividade compatível com seu
nível de formação.

• Código: 132.185-4. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5. Toda instalação radiativa deve dispor de monitoração individual e de áreas.

• Código: 132.186-2. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5.1. Os dosímetros individuais devem ser obtidos, calibrados e avaliados
exclusivamente em laboratórios de monitoração individual acreditados pela CNEN.

• Código: 132.187-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5.2. A monitoração individual externa, de corpo inteiro ou de extremidades, deve
ser feita através de dosimetria com periodicidade mensal e levando-se em conta a
natureza e a intensidade das exposições normais e potenciais previstas.

• Código: 132.188-9. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5.3. Na ocorrência ou suspeita de exposição acidental, os dosímetros devem ser
encaminhados para leitura no prazo máximo de 24 horas.

• Código: 132.189-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5.4. Após ocorrência ou suspeita de exposição acidental a fontes seladas, devem
ser adotados procedimentos adicionais de monitoração individual, avaliação clínica e a
realização de exames complementares, incluindo a dosimetria citogenética, a critério
médico.



• Código: 132.190-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5.5. Após ocorrência ou suspeita de acidentes com fontes não seladas, sujeitas a
exposição externa ou com contaminação interna, devem ser adotados procedimentos
adicionais de monitoração individual, avaliação clínica e a realização de exames
complementares, incluindo a dosimetria citogenética, a análise in vivo e in vitro, a
critério médico.

• Código: 132.191-9. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.5.6. Deve ser elaborado e implementado um programa de monitoração periódica
de áreas, constante do Plano de Proteção Radiológica, para todas as áreas da instalação
radiativa.

• Código: 132.192-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.6. Cabe ao empregador:
a) implementar medidas de proteção coletiva relacionadas aos riscos radiológicos;

• Código: 132.193-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) manter profissional habilitado, responsável pela proteção radiológica em cada área
específica, com vinculação formal com o estabelecimento;

• Código: 132.194-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) promover capacitação em proteção radiológica, inicialmente e de forma continuada,
para os trabalhadores ocupacionalmente e para-ocupacionalmente expostos às radiações
ionizantes;

• Código: 132.195-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) manter no registro individual do trabalhador as capacitações ministradas;

• Código: 132.196-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) fornecer ao trabalhador, por escrito e mediante recibo, instruções relativas aos
riscos radiológicos e procedimentos de proteção radiológica adotados na instalação
radiativa;

• Código: 132.197-8. Infração: 3. Tipo: S.



f) dar ciência dos resultados das doses referentes às exposições de rotina, acidentais e
de emergências, por escrito e mediante recibo, a cada trabalhador e ao médico
coordenador do PCMSO ou médico encarregado dos exames médicos previstos na NR-
07.

• Código: 132.198-6. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.7. Cada trabalhador da instalação radiativa deve ter um registro individual
atualizado, o qual deve ser conservado por 30 (trinta) anos após o término de sua
ocupação, contendo as seguintes informações:

• Código: 132.199-4. Infração: 4. Tipo: S.

a) identificação (Nome, DN, Registro, CPF), endereço e nível de instrução;
b) datas de admissão e de saída do emprego;
c) nome e endereço do responsável pela proteção radiológica de cada período

trabalhado;
d) funções associadas às fontes de radiação com as respectivas áreas de trabalho, os

riscos radiológicos a que está ou esteve exposto, data de início e término da atividade
com radiação, horários e períodos de ocupação;
e) tipos de dosímetros individuais utilizados;
f) registro de doses mensais e anuais (doze meses consecutivos) recebidas e relatórios

de investigação de doses;
g) capacitações realizadas;
h) estimativas de incorporações;
i) relatórios sobre exposições de emergência e de acidente;
j) exposições ocupacionais anteriores a fonte de radiação.
32.4.7.1. O registro individual dos trabalhadores deve ser mantido no local de trabalho

e à disposição da inspeção do trabalho.

• Código: 132.210-9. Infração: 2. Tipo: S.

32.4.8. O prontuário clínico individual previsto pela NR-07 deve ser mantido
atualizado e ser conservado por 30 (trinta) anos após o término de sua ocupação.

• Código: 132.211-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.9. Toda instalação radiativa deve possuir um serviço de proteção radiológica.

• Código: 132.212-5. Infração: 4. Tipo: S.



• A Resolução n. 130, de 31-5-2012, da Comissão Nacional de Energia Nuclear –
CNEN – dispõe sobre os requisitos necessários para a segurança e a proteção
radiológica em Serviços de Radioterapia.

32.4.9.1. O serviço de proteção radiológica deve estar localizado no mesmo ambiente
da instalação radiativa e serem garantidas as condições de trabalho compatíveis com as
atividades desenvolvidas, observando as normas da CNEN e da ANVISA.

• Código: 132.213-3. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.9.2. O serviço de proteção radiológica deve possuir, de acordo com o
especificado no PPR, equipamentos para:
a) monitoração individual dos trabalhadores e de área;

• Código: 132.214-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) proteção individual;

• Código: 132.215-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) medições ambientais de radiações ionizantes específicas para práticas de trabalho.

• Código: 132.216-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.9.3. O serviço de proteção radiológica deve estar diretamente subordinado ao
Titular da instalação radiativa.

• Código: 132.418-7. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.9.4. Quando o estabelecimento possuir mais de um serviço, deve ser indicado um
responsável técnico para promover a integração das atividades de proteção radiológica
destes serviços.

• Código: 132.218-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.10. O médico coordenador do PCMSO ou o encarregado pelos exames médicos,
previstos na NR-7, deve estar familiarizado com os efeitos e a terapêutica associados à
exposição decorrente das atividades de rotina ou de acidentes com radiações ionizantes.

• Código: 132.219-2. Infração: 3. Tipo: M.

32.4.11. As áreas da instalação radiativa devem ser classificadas e ter controle de



acesso definido pelo responsável pela proteção radiológica.

• Código: 132.220-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.12. As áreas da instalação radiativa devem estar devidamente sinalizadas em
conformidade com a legislação em vigor, em especial quanto aos seguintes aspectos:

• Código: 132.221-4. Infração: 3. Tipo: S.

a) utilização do símbolo internacional de presença de radiação nos acessos
controlados;

• Código: 132.222-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) as fontes presentes nestas áreas e seus rejeitos devem ter as suas embalagens,
recipientes ou blindagens identificadas em relação ao tipo de elemento radioativo,
atividade e tipo de emissão;

• Código: 132.223-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) valores das taxas de dose e datas de medição em pontos de referência significativos,
próximos às fontes de radiação, nos locais de permanência e de trânsito dos
trabalhadores, em conformidade com o disposto no PPR;

• Código: 132.224-9. Infração: 3. Tipo: S.

d) identificação de vias de circulação, entrada e saída para condições normais de
trabalho e para situações de emergência;

• Código: 132.419-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) localização dos equipamentos de segurança;

• Código: 132.226-5. Infração: 3. Tipo: S.

f) procedimentos a serem obedecidos em situações de acidentes ou de emergência;

• Código: 132.227-3. Infração: 3. Tipo: S.

g) sistemas de alarme.

• Código: 132.228-1. Infração: 4. Tipo: S.



32.4.13. Do Serviço de Medicina Nuclear
32.4.13.1. As áreas supervisionadas e controladas de Serviço de Medicina Nuclear

devem ter pisos e paredes impermeáveis que permitam sua descontaminação.

• Código: 132.229-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.13.2. A sala de manipulação e armazenamento de fontes radioativas em uso deve:
a) ser revestida com material impermeável que possibilite sua descontaminação,

devendo os pisos e paredes ser providos de cantos arredondados;

• Código: 132.230-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) possuir bancadas constituídas de material liso, de fácil descontaminação, recobertas
com plástico e papel absorvente;

• Código: 132.231-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) dispor de pia com cuba de, no mínimo, 40 cm de profundidade, e acionamento para
abertura das torneiras sem controle manual.

• Código: 132.232-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.13.2.1. É obrigatória a instalação de sistemas exclusivos de exaustão:
a) local, para manipulação de fontes não seladas voláteis;

• Código: 132.233-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) de área, para os serviços que realizem estudos de ventilação pulmonar.

• Código: 132.234-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.13.2.2. Nos locais onde são manipulados e armazenados materiais radioativos ou
rejeitos, não é permitido:

a) aplicar cosméticos, alimentar-se, beber, fumar e repousar;

• Código: 132.235-4. Infração: 4. Tipo: S.

b) guardar alimentos, bebidas e bens pessoais.

• Código: 132.236-2. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.13.3. Os trabalhadores envolvidos na manipulação de materiais radioativos e



marcação de fármacos devem usar os equipamentos de proteção recomendados no
PPRA e PPR.

• Código: 132.237-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.13.4. Ao término da jornada de trabalho, deve ser realizada a monitoração das
superfícies de acordo com o PPR, utilizando-se monitor de contaminação.

• Código: 132.238-9. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.13.5. Sempre que for interrompida a atividade de trabalho, deve ser feita a
monitoração das extremidades e de corpo inteiro dos trabalhadores que manipulam
radiofármacos.

• Código: 132.239-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.13.6. O local destinado ao decaimento de rejeitos radioativos deve:
a) ser localizado em área de acesso controlado;

• Código: 132.240-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) ser sinalizado;

• Código: 132.420-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) possuir blindagem adequada;

• Código: 132.242-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) ser constituído de compartimentos que possibilitem a segregação dos rejeitos por
grupo de radionuclídeos com meia-vida física próxima e por estado físico.

• Código: 132.243-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.13.7. O quarto destinado à internação de paciente, para administração de
radiofármacos, deve possuir:

a) blindagem;

• Código: 132.244-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) paredes e pisos com cantos arredondados, revestidos de materiais impermeáveis,
que permitam sua descontaminação;



• Código: 132.245-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) sanitário privativo;

• Código: 132.246-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) biombo blindado junto ao leito;

• Código: 132.247-8. Infração: 4. Tipo: S.

e) sinalização externa da presença de radiação ionizante;

• Código: 132.248-6. Infração: 3. Tipo: S.

f) acesso controlado.

• Código: 132.249-4. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.14. Dos Serviços de Radioterapia
32.4.14.1. Os Serviços de Radioterapia devem adotar, no mínimo, os seguintes

dispositivos de segurança:
a) salas de tratamento possuindo portas com sistema de intertravamento, que previnam

o acesso indevido de pessoas durante a operação do equipamento;

• Código: 132.250-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) indicadores luminosos de equipamento em operação, localizados na sala de
tratamento e em seu acesso externo, em posição visível.

• Código: 132.251-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.14.2. Da Braquiterapia
32.4.14.2.1. Na sala de preparo e armazenamento de fontes é vedada a prática de

qualquer atividade não relacionada com a preparação das fontes seladas.

• Código: 132.252-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.14.2.2. Os recipientes utilizados para o transporte de fontes devem estar
identificados com o símbolo de presença de radiação e a atividade do radionuclídeo a
ser deslocado.

• Código: 132.253-2. Infração: 4. Tipo: S.



32.4.14.2.3. No deslocamento de fontes para utilização em braquiterapia deve ser
observado o princípio da otimização, de modo a expor o menor número possível de
pessoas.

• Código: 132.254-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.14.2.4. Na capacitação dos trabalhadores para manipulação de fontes seladas
utilizadas em braquiterapia devem ser empregados simuladores de fontes.

• Código: 132.421-7. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.14.2.5. O preparo manual de fontes utilizadas em braquiterapia de baixa taxa de
dose deve ser realizado em sala específica com acesso controlado, somente sendo
permitida a presença de pessoas diretamente envolvidas com esta atividade.

• Código: 132.256-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.14.2.6. O manuseio de fontes de baixa taxa de dose deve ser realizado
exclusivamente com a utilização de instrumentos e com a proteção de anteparo
plumbífero.

• Código: 132.257-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.14.2.7. Após cada aplicação, as vestimentas de pacientes e as roupas de cama
devem ser monitoradas para verificação da presença de fontes seladas.

• Código: 132.258-3. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.15. Dos serviços de radiodiagnóstico médico

•• A Portaria n. 453, de 1.º-6-1998, da ANVISA, aprova o Regulamento Técnico que
estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e
odontológico.

32.4.15.1. É obrigatório manter no local de trabalho e à disposição da inspeção do
trabalho o Alvará de Funcionamento vigente concedido pela autoridade sanitária local e
o Programa de Garantia da Qualidade.

• Código: 132.422-5. Infração: 1. Tipo: S.

32.4.15.2. A cabine de comando deve ser posicionada de forma a:
a) permitir ao operador, na posição de disparo, eficaz comunicação e observação



visual do paciente;

• Código: 132.260-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) permitir que o operador visualize a entrada de qualquer pessoa durante o
procedimento radiológico.

• Código: 132.261-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.15.3. A sala de raios X deve dispor de:
a) sinalização visível na face exterior das portas de acesso, contendo o símbolo

internacional de radiação ionizante, acompanhado das inscrições: "raios X, entrada
restrita" ou "raios X, entrada proibida a pessoas não autorizadas";

• Código: 132.262-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) sinalização luminosa vermelha acima da face externa da porta de acesso,
acompanhada do seguinte aviso de advertência: "Quando a luz vermelha estiver acesa, a
entrada é proibida". A sinalização luminosa deve ser acionada durante os procedimentos
radiológicos.

• Código: 132.263-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.15.3.1. As portas de acesso das salas com equipamentos de raios X fixos devem
ser mantidas fechadas durante as exposições.

• Código: 132.264-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.15.3.2. Não é permitida a instalação de mais de um equipamento de raios X por
sala.

• Código: 132.265-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.15.4. A câmara escura deve dispor de:
a) sistema de exaustão de ar localizado;

• Código: 132.266-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) pia com torneira.

• Código: 132.267-2. Infração: 3. Tipo: S.



32.4.15.5. Todo equipamento de radiodiagnóstico médico deve possuir diafragma e
colimador em condições de funcionamento para tomada radiográfica.

• Código: 132.268-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.15.6. Os equipamentos móveis devem ter um cabo disparador com um
comprimento mínimo de 2 metros.

• Código: 132.269-9. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.15.7. Deverão permanecer no local do procedimento radiológico somente o
paciente e a equipe necessária.

• Código: 132.270-2. Infração: 3. Tipo: S.

32.4.15.8. Os equipamentos de fluoroscopia devem possuir:
a) sistema de intensificação de imagem com monitor de vídeo acoplado;

• Código: 132.271-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) cortina ou saiote plumbífero inferior e lateral para proteção do operador contra
radiação espalhada;

• Código: 132.272-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) sistema para garantir que o feixe de radiação seja completamente restrito à área do
receptor de imagem;

• Código: 132.273-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) sistema de alarme indicador de um determinado nível de dose ou exposição.

• Código: 132.274-5. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.15.8.1. Caso o equipamento de fluoroscopia não possua o sistema de alarme
citado, o mesmo deve ser instalado no ambiente.

• Código: 132.275-3. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.16. Dos Serviços de Radiodiagnóstico Odontológico

•• A Portaria n. 453, de 1.º-6-1998, da ANVISA, aprova o Regulamento Técnico que



estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e
odontológico.

32.4.16.1. Na radiologia intraoral:
a) todos os trabalhadores devem manter-se afastados do cabeçote e do paciente a uma

distância mínima de 2 metros;

• Código: 132.276-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) nenhum trabalhador deve segurar o filme durante a exposição;

• Código: 132.277-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) caso seja necessária a presença de trabalhador para assistir ao paciente, esse deve
utilizar os EPIs.

• Código: 132.278-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.4.16.2. Para os procedimentos com equipamentos de radiografia extraoral deverão
ser seguidos os mesmos requisitos do radiodiagnóstico médico.

• Código: 132.279-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.5. Dos Resíduos
32.5.1. Cabe ao empregador capacitar, inicialmente e de forma continuada, os

trabalhadores nos seguintes assuntos:

• Código: 132.423-3. Infração: 3. Tipo: S.

a) segregação, acondicionamento e transporte dos resíduos;
b) definições, classificação e potencial de risco dos resíduos;
c) sistema de gerenciamento adotado internamente no estabelecimento;
d) formas de reduzir a geração de resíduos;
e) conhecimento das responsabilidades e de tarefas;
f) reconhecimento dos símbolos de identificação das classes de resíduos;
g) conhecimento sobre a utilização dos veículos de coleta;
h) orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.
32.5.2. Os sacos plásticos utilizados no acondicionamento dos resíduos de saúde

devem atender ao disposto na NBR 9191 e ainda ser:

• Código: 132.288-5. Infração: 3. Tipo: S.



a) preenchidos até 2/3 de sua capacidade;

• Código: 132.289-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) fechados de tal forma que não se permita o seu derramamento, mesmo que virados
com a abertura para baixo;

• Código: 132.290-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) retirados imediatamente do local de geração após o preenchimento e fechamento;

• Código: 132.291-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) mantidos íntegros até o tratamento ou a disposição final do resíduo.

• Código: 132.292-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.5.3. A segregação dos resíduos deve ser realizada no local onde são gerados,
devendo ser observado que:

• Código: 132.293-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) sejam utilizados recipientes que atendam as normas da ABNT, em número suficiente
para o armazenamento;

• Código: 132.294-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) os recipientes estejam localizados próximos da fonte geradora;

• Código: 132.295-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) os recipientes sejam constituídos de material lavável, resistente à punctura, ruptura e
vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, com cantos
arredondados e que sejam resistentes ao tombamento;

• Código: 132.296-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) os recipientes sejam identificados e sinalizados segundo as normas da ABNT.

• Código: 132.297-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.5.3.1. Os recipientes existentes nas salas de cirurgia e de parto não necessitam de



tampa para vedação.
32.5.3.2. Para os recipientes destinados a coleta de material perfurocortante, o limite

máximo de enchimento deve estar localizado 5 cm abaixo do bocal.

• Código: 132.298-2. Infração: 4. Tipo: S.

32.5.3.2.1. O recipiente para acondicionamento dos perfurocortantes deve ser mantido
em suporte exclusivo e em altura que permita a visualização da abertura para descarte.

• Código: 132.299-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.5.4. O transporte manual do recipiente de segregação deve ser realizado de forma
que não exista o contato do mesmo com outras partes do corpo, sendo vedado o arrasto.

• Código: 132.300-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.5.5. Sempre que o transporte do recipiente de segregação possa comprometer a
segurança e a saúde do trabalhador, devem ser utilizados meios técnicos apropriados,
de modo a preservar a sua saúde e integridade física.

• Código: 132.301-6. Infração: 3. Tipo: S.

32.5.6. A sala de armazenamento temporário dos recipientes de transporte deve
atender, no mínimo, às seguintes características:

I. ser dotada de:
a) pisos e paredes laváveis;

• Código: 132.302-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) ralo sifonado;

• Código: 132.303-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) ponto de água;

• Código: 132.304-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) ponto de luz;

• Código: 132.305-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) ventilação adequada;



• Código: 132.306-7. Infração: 2. Tipo: S.

f) abertura dimensionada de forma a permitir a entrada dos recipientes de transporte.

• Código: 132.307-5. Infração: 2. Tipo: S.

II. ser mantida limpa e com controle de vetores;

• Código: 132.308-3. Infração: 2. Tipo: S.

III. conter somente os recipientes de coleta, armazenamento ou transporte;

• Código: 132.309-1. Infração: 2. Tipo: S.

IV. ser utilizada apenas para os fins a que se destina;

• Código: 132.310-5. Infração: 3. Tipo: S.

V. estar devidamente sinalizada e identificada.

• Código: 132.424-1. Infração: 2. Tipo: S.

32.5.7. O transporte dos resíduos para a área de armazenamento externo deve atender
aos seguintes requisitos:
a) ser feito através de carros constituídos de material rígido, lavável, impermeável,

provido de tampo articulado ao próprio corpo do equipamento e cantos arredondados;

• Código: 132.312-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser realizado em sentido único com roteiro definido em horários não coincidentes
com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, períodos de visita ou de maior
fluxo de pessoas.

• Código: 132.313-0. Infração: 2. Tipo: S.

32.5.7.1. Os recipientes de transporte com mais de 400 litros de capacidade devem
possuir válvula de dreno no fundo.

• Código: 132.314-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.5.8. Em todos os serviços de saúde deve existir local apropriado para o
armazenamento externo dos resíduos, até que sejam recolhidos pelo sistema de coleta



externa.

• Código: 132.315-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.5.8.1. O local, além de atender às características descritas no item 32.5.6, deve ser
dimensionado de forma a permitir
a separação dos recipientes conforme o tipo de resíduo.

• Código: 132.316-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.5.9. Os rejeitos radioativos devem ser tratados conforme disposto na Resolução
CNEN NE-6.05.

• Código: 132.317-2. Infração: 4. Tipo: S.

32.6. Das Condições de Conforto por Ocasião das Refeições
32.6.1. Os refeitórios dos serviços de saúde devem atender ao disposto na NR-24.
32.6.2. Os estabelecimentos com até 300 trabalhadores devem ser dotados de locais

para refeição, que atendam aos seguintes requisitos mínimos:
a) localização fora da área do posto de trabalho;

• Código: 132.318-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) piso lavável;

• Código: 132.319-9. Infração: 2. Tipo: S.

c) limpeza, arejamento e boa iluminação;

• Código: 132.320-2. Infração: 2. Tipo: S.

d) mesas e assentos dimensionados de acordo com o número de trabalhadores por
intervalo de descanso e refeição;

• Código: 132.321-0. Infração: 2. Tipo: S.

e) lavatórios instalados nas proximidades ou no próprio local;

• Código: 132.322-9. Infração: 2. Tipo: S.

f) fornecimento de água potável;



• Código: 132.425-0. Infração: 4. Tipo: S.

g) possuir equipamento apropriado e seguro para aquecimento de refeições.

• Código: 132.324-5. Infração: 2. Tipo: S.

32.6.3. Os lavatórios para higiene das mãos devem ser providos de papel toalha,
sabonete líquido e lixeira com tampa, de acionamento por pedal.

• Código: 132.325-3. Infração: 3. Tipo: S.

32.7. Das Lavanderias
32.7.1. A lavanderia deve possuir duas áreas distintas, sendo uma considerada suja e

outra limpa, devendo ocorrer na primeira o recebimento, classificação, pesagem e
lavagem de roupas, e na segunda a manipulação das roupas lavadas.

• Código: 132.326-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.7.2. Independente do porte da lavanderia, as máquinas de lavar devem ser de porta
dupla ou de barreira, em que a roupa utilizada é inserida pela porta situada na área suja,
por um operador e, após lavada, retirada na área limpa, por outro operador.

• Código: 132.327-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.7.2.1. A comunicação entre as duas áreas somente é permitida por meio de visores
ou intercomunicadores.

• Código: 132.328-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.7.3. A calandra deve ter:
a) termômetro para cada câmara de aquecimento, indicando a temperatura das calhas

ou do cilindro aquecido;

• Código: 132.329-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) termostato;

• Código: 132.426-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) dispositivo de proteção que impeça a inserção de segmentos corporais dos
trabalhadores junto aos cilindros ou partes móveis da máquina.



• Código: 132.331-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.7.4. As máquinas de lavar, centrífugas e secadoras devem ser dotadas de
dispositivos eletromecânicos que interrompam seu funcionamento quando da abertura de
seus compartimentos.

• Código: 132.332-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.8. Da Limpeza e Conservação
32.8.1. Os trabalhadores que realizam a limpeza dos serviços de saúde devem ser

capacitados, inicialmente e de forma continuada, quanto aos princípios de higiene
pessoal, risco biológico, risco químico, sinalização, rotulagem, EPI, EPC e
procedimentos em situações de emergência.

• Código: 132.333-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.8.1.1. A comprovação da capacitação deve ser mantida no local de trabalho, à
disposição da inspeção do trabalho.

• Código: 132.334-2. Infração: 2. Tipo: S.

32.8.2. Para as atividades de limpeza e conservação, cabe ao empregador, no mínimo:
a) providenciar carro funcional destinado à guarda e transporte dos materiais e

produtos indispensáveis à realização das atividades;

• Código: 132.335-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) providenciar materiais e utensílios de limpeza que preservem a integridade física do
trabalhador;

• Código: 132.427-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) proibir a varrição seca nas áreas internas;

• Código: 132.337-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) proibir o uso de adornos.

• Código: 132.338-5. Infração: 3. Tipo: S.

32.8.3. As empresas de limpeza e conservação que atuam nos serviços de saúde devem
cumprir, no mínimo, o disposto nos itens 32.8.1 e 32.8.2.



32.9. Da Manutenção de Máquinas e Equipamentos
32.9.1. Os trabalhadores que realizam a manutenção, além do treinamento específico

para sua atividade, devem também ser submetidos a capacitação inicial e de forma
continuada, com o objetivo de mantê-los familiarizados com os princípios de:

• Código: 132.339-3. Infração: 3. Tipo: S.

a) higiene pessoal;
b) riscos biológico (precauções universais), físico e químico;
c) sinalização;
d) rotulagem preventiva;
e) tipos de EPC e EPI, acessibilidade e seu uso correto.
32.9.1.1. As empresas que prestam assistência técnica e manutenção nos serviços de

saúde devem cumprir o disposto no item 32.9.1.
32.9.2. Todo equipamento deve ser submetido à prévia descontaminação para

realização de manutenção.

• Código: 132.345-8. Infração: 4. Tipo: S.

32.9.2.1. Na manutenção dos equipamentos, quando a descontinuidade de uso acarrete
risco à vida do paciente, devem ser adotados procedimentos de segurança visando a
preservação da saúde do trabalhador.

• Código: 132.346-6. Infração: 4. Tipo: S.

32.9.3. As máquinas, equipamentos e ferramentas, inclusive aquelas utilizadas pelas
equipes de manutenção, devem ser submetidos à inspeção prévia e às manutenções
preventivas de acordo com as instruções dos fabricantes, com a norma técnica oficial e
legislação vigentes.

• Código: 132.347-4. Infração: 4. Tipo: S.

32.9.3.1. A inspeção e a manutenção devem ser registradas e estar disponíveis aos
trabalhadores envolvidos e à fiscalização do trabalho.

• Código: 132.348-2. Infração: 2. Tipo: S.

32.9.3.2. As empresas que prestam assistência técnica e manutenção nos serviços de
saúde devem cumprir o disposto no item 32.9.3.

32.9.3.3. O empregador deve estabelecer um cronograma de manutenção preventiva do
sistema de abastecimento de gases e das capelas, devendo manter um registro individual
da mesma, assinado pelo profissional que a realizou.



• Código: 132.349-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.9.4. Os equipamentos e meios mecânicos utilizados para transporte devem ser
submetidos periodicamente à manutenção, de forma a conservar os sistemas de rodízio
em perfeito estado de funcionamento.

• Código: 132.350-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.9.5. Os dispositivos de ajuste dos leitos devem ser submetidos à manutenção
preventiva, assegurando a lubrificação permanente, de forma a garantir sua operação
sem sobrecarga para os trabalhadores.

• Código: 132.351-2. Infração: 3. Tipo: S.

32.9.6. Os sistemas de climatização devem ser submetidos a procedimentos de
manutenção preventiva e corretiva para preservação da integridade e eficiência de todos
os seus componentes.

• Código: 132.352-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.9.6.1. O atendimento do disposto no item 32.9.6 não desobriga o cumprimento da
Portaria GM/MS n. 3.523 de 28/08/98 e demais dispositivos legais pertinentes.

32.10. Das Disposições Gerais
32.10.1. Os serviços de saúde devem:
a) atender as condições de conforto relativas aos níveis de ruído previstas na NB 95

da ABNT;

• Código: 132.428-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) atender as condições de iluminação conforme NB 57 da ABNT;

• Código: 132.429-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) atender as condições de conforto térmico previstas na RDC 50/02 da ANVISA;

• Código: 132.430-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) manter os ambientes de trabalho em condições de limpeza e conservação.

• Código: 132.357-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.2. No processo de elaboração e implementação do PPRA e do PCMSO devem



ser consideradas as atividades desenvolvidas pela Comissão de Controle de Infecção
Hospitalar - CCIH do estabelecimento ou comissão equivalente.

• Código: 132.431-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.3. Antes da utilização de qualquer equipamento, os operadores devem ser
capacitados quanto ao modo de operação e seus riscos.

• Código: 132.359-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.4. Os manuais do fabricante de todos os equipamentos e máquinas, impressos em
língua portuguesa, devem estar disponíveis aos trabalhadores envolvidos.

• Código: 132.360-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.5. É vedada a utilização de material médico-hospitalar em desacordo com as
recomendações de uso e especificações técnicas descritas em seu manual ou em sua
embalagem.

• Código: 132.361-0. Infração: 4. Tipo: S.

32.10.6. Em todo serviço de saúde deve existir um programa de controle de animais
sinantrópicos, o qual deve ser comprovado sempre que exigido pela inspeção do
trabalho.

• Código: 132.362-8. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.7. As cozinhas devem ser dotadas de sistemas de exaustão e outros equipamentos
que reduzam a dispersão de gorduras e vapores, conforme estabelecido na NBR 14518.

• Código: 132.363-6. Infração: 2. Tipo: S.

32.10.8. Os postos de trabalho devem ser organizados de forma a evitar deslocamentos
e esforços adicionais.

• Código: 132.364-4. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.9. Em todos os postos de trabalho devem ser previstos dispositivos seguros e
com estabilidade, que permitam aos trabalhadores acessar locais altos sem esforço
adicional.

• Código: 132.365-2. Infração: 3. Tipo: S.



32.10.10. Nos procedimentos de movimentação e transporte de pacientes deve ser
privilegiado o uso de dispositivos que minimizem o esforço realizado pelos
trabalhadores.

• Código: 132.366-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.11. O transporte de materiais que possa comprometer a segurança e a saúde do
trabalhador deve ser efetuado com auxílio de meios mecânicos ou eletromecânicos.

• Código: 132.367-9. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.12. Os trabalhadores dos serviços de saúde devem ser:
a) capacitados para adotar mecânica corporal correta, na movimentação de pacientes

ou de materiais, de forma a preservar a sua saúde e integridade física;

• Código: 132.432-2. Infração: 3. Tipo: S.

b) orientados nas medidas a serem tomadas diante de pacientes com distúrbios de
comportamento.

• Código: 132.433-0. Infração: 3. Tipo: S.

32.10.13. O ambiente onde são realizados procedimentos que provoquem odores
fétidos deve ser provido de sistema de exaustão ou outro dispositivo que os minimizem.

• Código: 132.370-9. Infração: 2. Tipo: S.

32.10.14. É vedado aos trabalhadores pipetar com a boca.

• Código: 132.371-7. Infração: 4. Tipo: S.

32.10.15. Todos os lavatórios e pias devem:
a) possuir torneiras ou comandos que dispensem o contato das mãos quando do

fechamento da água;

• Código: 132.434-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) ser providos de sabão líquido e toalhas descartáveis para secagem das mãos.

• Código: 132.435-7. Infração: 2. Tipo: S.

32.10.16. As edificações dos serviços de saúde devem atender ao disposto na RDC 50



de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA.

• Código: 132.374-1. Infração: 3. Tipo: S.

32.11. Das Disposições Finais
32.11.1. A observância das disposições regulamentares constantes dessa Norma

Regulamentadora - NR, não desobriga as empresas do cumprimento de outras
disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos ou regulamentos
sanitários dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, e outras oriundas de
convenções e acordos coletivos de trabalho, ou constantes nas demais NR e legislação
federal pertinente à matéria.

32.11.2. Todos os atos normativos mencionados nesta NR, quando substituídos ou
atualizados por novos atos, terão a referência automaticamente atualizada em relação ao
ato de origem.

32.11.3. Ficam criadas a Comissão Tripartite Permanente Nacional da NR-32,
denominada CTPN da NR-32, e as Comissões Tripartites Permanentes Regionais da
NR-32, no âmbito das Unidades da Federação, denominadas CTPR da NR-32.

32.11.3.1. As dúvidas e dificuldades encontradas durante a implantação e o
desenvolvimento continuado desta NR deverão ser encaminhadas à CTPN.

32.11.4. A responsabilidade é solidária entre contratantes e contratados quanto ao
cumprimento desta NR.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES BIOLÓGICOS

Os agentes biológicos são classificados em:

Classe de risco 1: baixo risco individual para o trabalhador e para a coletividade, com
baixa probabilidade de causar doença ao ser humano.

Classe de risco 2: risco individual moderado para o trabalhador e com baixa
probabilidade de disseminação para a coletividade. Podem causar doenças ao ser
humano, para as quais existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento.

Classe de risco 3: risco individual elevado para o trabalhador e com probabilidade de
disseminação para a coletividade. Podem causar doenças e infecções graves ao ser
humano, para as quais nem sempre existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento.

Classe de risco 4: risco individual elevado para o trabalhador e com probabilidade
elevada de disseminação para a coletividade. Apresenta grande poder de



transmissibilidade de um indivíduo a outro. Podem causar doenças graves ao ser
humano, para as quais não existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento.

ANEXO II

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES BIOLÓGICOS

1. Este anexo apresenta uma tabela de agentes biológicos, classificados nas classes de
risco, 3 e 4, de acordo com os critérios citados no Anexo I. Para algumas informações
adicionais, utilizamos os seguintes símbolos:
A: possíveis efeitos alérgicos
E: agente emergente e oportunista
O: agente oncogênico de baixo risco
O+: agente oncogênico de risco moderado
T: produção de toxinas
V: vacina eficaz disponível

(*): normalmente não é transmitido através do ar
"spp": outras espécies do gênero, além das explicitamente indicadas, podendo constituir
um risco para a saúde.
Na classificação por gênero e espécie podem ocorrer as seguintes situações:

a) no caso de mais de uma espécie de um determinado gênero ser patogênica, serão
assinaladas as mais importantes, e as demais serão seguidas da denominação "spp",
indicando que outras espécies do gênero podem ser também patogênicas. Por exemplo:
Campylobacter fetus, Campylobacter jejuni, Campylobacter spp.

b) quando uma única espécie aparece na tabela, por exemplo, Rochalimaea quintana,
indica que especificamente este agente é patógeno.

2. Na classificação dos agentes considerou-se os possíveis efeitos para os
trabalhadores sadios. Não foram considerados os efeitos particulares para os
trabalhadores cuja suscetibilidade possa estar afetada, como nos casos de patologia
prévia, medicação, transtornos imunológicos, gravidez ou lactação.

3. Para a classificação correta dos agentes utilizando-se esta tabela, deve-se
considerar que:

a) a não identificação de um determinado agente na tabela não implica em sua inclusão
automática na classe de risco 1, devendo-se conduzir, para isso, uma avaliação de risco,
baseada nas propriedades conhecidas ou potenciais desses agentes e de outros
representantes do mesmo gênero ou família.

b) os organismos geneticamente modificados não estão incluídos na tabela.
c) no caso dos agentes em que estão indicados apenas o gênero, devem-se considerar

excluídas as espécies e cepas não patogênicas para o homem.
d) todos os vírus isolados em seres humanos, porém não incluídos na tabela, devem ser

classificados na classe de risco 2, até que estudos para sua classificação estejam



concluídos.

AGENTES BIOLÓGICOS Classificação
(grupos)

Notas

Bactérias

Acinetobacter baumannii (anteriormente Acinetobacter calcoaceticus) 2

Actinobacillus spp 2

Actinomadura madurae 2

Actinomadura pelletieri 2

Actinomyces gerencseriae 2

Actinomyces israelí 2

Actinomyces pyogenes (anteriormente Corynebacterium pyogenes) 2

Actinomyces spp 2

Aeromonas hydrophyla 2

Amycolata autotrophica 2

Archanobacterium haemolyticum (Corynebacterium haemolyticum) 2

Bacillus anthracis 3

Bacteroides fragilis 2

Bartonella (Rochalimea) spp 2

Bartonella bacilliformis 2

Bartonella henselae 2

Bartonella Quintana 2

Bartonella vinsonii 2

Bordetella bronchiseptica 2

Bordetella parapertussis 2

Bordetella pertussis 2 V

Borrelia anserine 2

Borrelia burgdorferi 2

Borrelia duttonii 2

Borrelia persicus 2

Borrelia recurrentis 2

Borrelia spp 2

Borrelia theileri 2

Borrelia vincenti 2

Brucella abortus 3

Brucella canis 3

Brucella melitensis 3

Brucella suis 3

Burkholderia mallei (Pseudomonas mallei) 3

Burkholderia pseudomallei (Pseudomonas pseudomallei) 3



Campylobacter coli 2

Campylobacter fetus 2

Campylobacter jejuni 2

Campylobacter septicum 2

Campylobacter spp 2

Cardiobacterium hominis 2

Chlamydia pneumoniae 2

Chlamydia trachomatis 2

Chlamydia psittaci (cepas aviárias) 3

Clostridium botulinum 3 T

Clostridium chauvoei 2

Clostridium haemolyticum 2

Clostridium histolyticum 2

Clostridium novyi 2

Clostridium perfringens 2

Clostridium septicum 2

Clostridium spp 2

Clostridium tetani 2 T, V

Corynebacterium diphtheriae 2 T, V

Corynebacterium equi 2

Corynebacterium haemolyticum 2

Corynebacterium minutissimum 2

Corynebacterium pseudotuberculosis. 2

Corynebacterium pyogenes 2

Corynebacterium renale 2

Corynebacterium spp 2

Coxiella burnetii 3

Dermatophilus congolensis 2

Edwardsiella tarda 2

Ehrlichia sennetsu (Rickettsia sennetsu) 2

Ehrlichia spp 2

Eikenella corrodens 2

Enterobacter aerogenes/cloacae 2

Enterococcus spp 2

Erysipelothrix rhusiopathiae 2

Escherichia coli (todas as cepas enteropatogênicas, enterotoxigênicas, enteroinvasivas e detentoras do antígeno K 1) 2

Escherichia coli, cepas verocitotóxicas (por exemplo O157:H7 ou O103) 3 (*), T

Francisella tularensis (tipo A) 3

Haemophilus ducreyi 2



Haemophilus equigenitalis 3

Haemophilus influenzae 2

Helicobacter pylori 2

Klebsiella oxytoca 2

Klebsiella pneumoniae 2

Klebsiella spp 2

Legionella pneumophila 2

Legionella spp 2

Leptospira interrogans (todos os sorotipos) 2

Listeria monocytogenes 2

Listeria ivanovii 2

Moraxella spp 2

Mycobacterium asiaticum 2

Mycobacterium avium/intracellulare 2

Mycobacterium bovis (exceto a cepa BCG) 3 V

Mycobacterium chelonae 2

Mycobacterium fortuitum 2

Mycobacterium kansasii 2

Mycobacterium leprae 2

Mycobacterium malmoense 2

Mycobacterium marinum 2

Mycobacterium paratuberculosis 2

Mycobacterium scrofulaceum 2

Mycobacterium simiae 2

Mycobacterium szulgai 2

Mycobacterium tuberculosis 3 V

Mycobacterium xenopi 2

Mycoplasma caviae 2

Mycoplasma hominis 2

Mycoplasma pneumoniae 2

Neisseria gonorrhoeae 2

Neisseria meningitidis 2 V

Nocardia asteróides 2

Nocardia brasiliensis 2

Nocardia farcinica 2

Nocardia nova 2

Nocardia otitidiscaviarum 2

Nocardia transvalensis 2

Pasteurella multocida 2

Pasteurella multocida tipo B (amostra buffalo e outras cepas virulentas) 3



Pasteurella spp 2

Peptostreptococcus anaerobius 2

Plesiomonas shigelloides 2

Porphyromonas spp 2

Prevotella spp 2

Proteus mirabilis 2

Proteus penneri 2

Proteus vulgaris 2

Providencia alcalifaciens 2

Providencia rettgeri 2

Providencia spp 2

Pseudomonas aeruginosa 2

Rhodococcus equi 2

Rickettsia akari 3 (*)

Rickettsia australis 3

Rickettsia Canada 3 (*)

Rickettsia conorii 3

Rickettsia Montana 3 (*)

Rickettsia prowazekii 3

Rickettsia rickettsii 3

Rickettsia siberica 3

Rickettsia tsutsugamushi 3

Rickettsia typhi (Rickettsia mooseri) 3

Salmonella arizonae 2

Salmonella enteritidis 2

Salmonella typhimurium 2

Salmonella paratyphi A, B, C 2 V

Salmonella Typha 2 (*), V

Salmonella spp 2

Serpulina spp 2

Shigella boydii 2

Shigella dysenteriae 2

Shigella flexneri 2

Shigella sonnei 2

Staphylococcus aureus 2

Streptobacillus moniliformis 2

Streptococcus pneumoniae 2

Streptococcus pyogenes 2

Streptococcus suis 2



Streptococcus spp 2

Treponema carateum 2

Treponema pallidum 2

Treponema pertenue 2

Treponema spp 2

Vibrio cholerae (01 e 0139) 2

Vibrio parahaemolyticus 2

Vibrio vulnificus 2

Vibrio spp 2

Yersinia enterocolitica 2

Yersinia pestis 3 V

Yersinia pseudotuberculosis 2

Yersinia spp 2

Vírus

Herpesvirus de cobaias 2 O

Shope fibroma vírus 2 O

Vírus da Doença hemorrágica de coelhos 4

Vírus da Enterite viral de patos, gansos e cisnes 4

Vírus da Febre catarral maligna de bovinos e cervos 4

Vírus da Hepatite viral do pato tipos 1, 2 e 3 4

Vírus da Leucemia de Hamsters 2 O

Vírus da Leucose Bovina Enzoótica 2 O

Vírus da lumpy skin 4

Vírus do Sarcoma Canino 2 O

Vírus do Tumor Mamário de camundongos 2 O

Vírus Lucke (vírus de rãs) 2 O

Adenoviridae 2

Adenovirus 1 aviário - Vírus CELO 2 O

Adenovirus 2 - Vírus Símio 40 (Ad2-SV40) 2 O+

Adenovirus 7 - Vírus Símio 40 (Ad7-SV40) 2 O

Arenaviridae:

* Complexos virais LCM-Lassa (arenavírus do Velho Continente)

Vírus Lassa 4

Vírus da coriomeningite linfocítica (cepas neurotrópicas) 3

Vírus da coriomeningite linfocítica (outras cepas) 2

* Complexos virais Tacaribe (arenavírus do Novo Mundo):

Vírus Amapari 2

Vírus Flechal 2

Vírus Guanarito 4



Vírus Junin 4

Vírus Latino 2

Vírus Machupo 4

Vírus Paraná 2

Vírus Pichinde 2

Vírus Sabiá 4

Astroviridae 2

Birnavirus: incluindo Picobirnavirus, Picotrinavirus 2

Bunyaviridae:

Vírus Belém 2

Vírus Mojuí dos Campos 2

Vírus Pará 2

Vírus Santarém 2

Vírus Turlock 2

* Grupo Anopheles A

Vírus Arumateua 2

Vírus Caraipé 2

Vírus Lukuni 2

Vírus Tacaiuma 2

Vírus Trombetas 2

Vírus Tucurui 2

* Grupo Bunyamwera

Vírus Iaco 2

Vírus Kairi 2

Vírus Macauã 2

Vírus Maguari 2

Vírus Sororoca 2

Vírus Taiassuí 2

Vírus Tucunduba 2

Vírus Xingu 2

* Grupo da encefalite da Califórnia

Vírus Inkoo 2

Vírus La Crosse 2

Vírus Lumbo 2

Vírus San Angelo 2

Vírus Snow hare 2

Vírus Tahyna 2

* Grupo Melão

Vírus Guaroa

Vírus Jamestown Canyon 2



Vírus Keystone 2

Vírus Serra do Navio 2

Vírus South River 2

Vírus Trivittatus 2

* Grupo C

Vírus Apeu 2

Vírus Caraparu 2

Vírus Itaqui 2

Vírus Marituba 2

Vírus Murutucu 2

Vírus Nepuyo 2

Vírus Oriboca 2

* Grupo Capim

Vírus Acara 2

Vírus Benevides 2

Vírus Benfica 2

Vírus Capim 2

Vírus Guajará 2

Vírus Moriche 2

* Grupo Guamá

Vírus Ananindeua 2

Vírus Bimiti 2

Vírus Catú 2

Vírus Guamá 2

Vírus Mirim 2

Vírus Moju 2

Vírus Timboteua 2

* Grupo Simbu

Vírus Jatobal 2

Vírus Oropouche 2

Vírus Utinga 2

Caliciviridae:

Vírus da Hepatite E 2 (*)

Vírus Norwalk 2

Outros Caliciviridae 2

Coronaviridae:

Vírus humanos, gastroenterite de suínos, hepatite murina, Coronavirus bovinos, peritonite infecciosa felina, bronquite infecciosa aviária, Co-ronavirus
de caninos, ratos e coelhos

2

Filoviridae:

Vírus Ebola 4



Vírus de Marburg 4

Flaviviridae:

Vírus Bussuquara 2

Vírus Cacipacoré 2

Vírus da Dengue tipos 1-4 2

Vírus da Encefalite B japonesa 3 V

Vírus da Encefalite da Austrália (Encefalite do Vale Murray) 3

Vírus da Encefalite da primavera-verão russa 4 V, (a)

Vírus da Encefalite de São Luís 2

Vírus da Encefalite da Europa Central 4 (*), V,
(a)

Vírus da Febre amarela 3 V

Vírus da Febre hemorrágica de Omsk 4 (a)

írus da Floresta de Kyasanur 4 V, (a)

Vírus da Hepatite C 2 (*)

Vírus do Nilo Ocidental 2

Vírus Ilhéus 2

Vírus Kunjin 2

Vírus Powassan 3

Vírus Rocio 3

Vírus Sal Vieja 3

Vírus San Perlita 3

Vírus Spondweni 3

Hantavirus:

Vírus Andes 3

Vírus Dobrava (Belgrado) 3

Vírus Hantaan (Febre hemorrágica da Coréia) 3

Vírus Juquitiba 3

Vírus Prospect Hill 2

Vírus Puumala 2

Vírus Seoul 3

Vírus Sin Nombre 3

Hepadnaviridae:

Vírus da hepatite B 2 (*), V

Vírus da hepatite D (Delta) 2 (*), V,
(b)

Herpesviridae:

Citomegalovirus 2

Herpes simplex vírus tipos 1 e 2 2

Herpesvirus de Ateles (Rhadinovirus) 3

Herpesvirus de Saimiri (Rhadinovirus) 3



Herpesvirus humano 7 (HHV7) 2

Herpesvirus humano 8 (HHV8) 2

Herpesvirus simiae (vírus B) 4

Herpesvirus varicellazoster 2

Vírus da Doença de Marek 2 O

Vírus Epstein-Barr 2 O

Vírus linfotrópico humano B (HBLV-HHV6) 2

Nairovirus:

Vírus da Febre hemorrágica da Criméia/Congo 4

Vírus Hazara 2

Oncornavirus: Vírus C e D 3

Orthomyxoviridae:

Vírus da Influenza tipos A, B e C 2 V (c)

Ortomixovirus transmitidos por carrapatos: Vírus Dhori e Thogoto 2

Papovaviridae:

Polyoma vírus 2 O

Shope papilloma vírus 2 O

Vírus BK e JC 2

Vírus do Papiloma bovino 2 O

Vírus do Papiloma humano 2

Vírus Símio 40 (SV40) 2

Paramyxoviridae:

Pneumovirus 2

Vírus da Cachumba 2 V

Vírus da Doença de Newcastle (amostras não-asiáticas) 2

Vírus da Parainfluenza tipos 1 a 4 2

Vírus do Sarampo 2 V

Vírus Nipah 2

Vírus Respiratório Sincicial 2

Parvoviridae:

Parvovirus humano (B 19) 2

Phlebovirus:

Uukuvirus 2

Vírus Alenquer 2

Vírus Ambé 2

Vírus Anhangá 2

Vírus Ariquemes 2

Vírus Belterra 2

Vírus Bujarú 2



Vírus Candiru 2

Vírus de Toscana 2

Vírus Icoarací 2

Vírus Itaituba 2

Vírus Itaporanga 2

Vírus Jacundá 2

Vírus Joa 2

Vírus Morumbi 2

Vírus Munguba 2

Vírus Nápoles 2

Vírus Oriximina 2

Vírus Pacuí 2

Vírus Serra Norte 2

Vírus Tapará 2

Vírus Toscana 2

Vírus Turuna 2

Vírus Uriurana 2

Vírus Urucuri 2

Picornaviridae:

Poliovirus 2 V

Rinovirus 2

Vírus Coxsackie 2

Vírus da Aftosa com seus diversos tipos e variantes 4

Vírus da Conjuntivite Hemorrágica Aguda (AHC) 2

Vírus da Hepatite A (enterovirus humano tipo 72) 2 V

Vírus ECHO 2

Poxviridae:

Parapoxvirus 2

Poxvirus de caprinos, suínos e aves 2

Vírus Buffalopox 2 (d)

Vírus Cotia 2

Vírus Cowpox (e relacionados isolados de felinos domésticos e animais selvagens) 2

Vírus da varíola (major, minor) 4 V

Vírus da varíola alastrim 4

Vírus da varíola do camelo 4

Vírus do Nódulo dos ordenhadores 2

Vírus Molluscum contagiosum 4 V

Vírus Monkeypox (varíola do macaco) 3

Vírus Orf 2

Vírus Vaccinia 2



Vírus Whitepox (“vírus da varíola”) 4 V

Vírus Yatapox: Tana 2

Vírus Yatapox: Yaba 2 O+

Reoviridae:

Coltivirus 2

Orbivirus 2

Orthoreovirus tipos 1, 2 e 3 2

Reovirus isolados na Amazônia dos Grupos Changuinola e Corriparta 2

Rotavirus humanos 2

Vírus Ieri 2

Vírus Itupiranga 2

Vírus Tembé 2

Retroviridae:

HIV - Vírus da Imunodeficiência Humana 3 (*)

Rous Sarcoma Vírus 2 O

Vírus da Leucemia de Gibões (GaLV) 2 O+

Vírus da Leucemia de murinos 2 O

Vírus da Leucemia de ratos 2 O

Vírus da Leucemia Felina (FeLV) 2 O+

Vírus da Leucose Aviária 2 O

Vírus do Sarcoma de murinos 2 O

Vírus do Sarcoma de Símios (SSV-1) 2 O+

Vírus do Sarcoma Felino (FeSV) 2 O+

Vírus Linfotrópicos das células T humana (HTLV-1 e HTLV-2) 3 (*)

Vírus Símio Mason-Pfizer 2 O

Vírus SlV 3 (*), (e)

Rhabdoviridae:

Vírus Aruac

Vírus da Raiva 3 V, (*)

Vírus Duvenhage 2

Vírus Inhangapi 2

Vírus Xiburema 2

* Grupo da Estomatite Vesicular

Vírus Alagoas VSV-3 2

Vírus Carajás 2

Vírus Cocal VSV-2 2

Vírus Indiana VSV-1 2

Vírus Juruna 2

Vírus Marabá 2



Vírus Maraba VSV-4 2

Vírus Piry 2

* Grupo Hart Park

Vírus Hart Park 2

Vírus Mosqueiro 2

* Grupo Mussuril

Vírus Cuiabá 2

Vírus Marco 2

* Grupo Timbó

Vírus Chaco 2

Vírus Sena Madureira 2

Vírus Timbó 2

Togaviridae:

* Alfavirus

Vírus Aura 2

Vírus Bebaru 2

Vírus Chikungunya 2 (*)

Vírus da Encefalomielite equina americana ocidental 2 V

Vírus da Encefalomielite equina americana oriental 2 V

Vírus da Encefalomielite equina venezuelana 3 V

Vírus do Bosque Semliki 2

Vírus do Rio Ross 2

Vírus Mayaro 2

Vírus Mucambo 2 (*)

Vírus Onyongnyong 2

Vírus Pixuna 2

Vírus Uma 2

Outros alfavirus conhecidos 2

* Rubivirus: Vírus da Rubéola 2 V

* Pestivirus: Vírus da Diarréia Bovina 2

Prions: agentes não classificados associados a encefalopatias espongiformes transmissíveis

Agente da Encefalopatia Espongiforme Bovina (BSE), scrapie e outras doenças animais afins 3 (*), (f)

Agente da Doença de Creutzfeldt-Jakob (CJD) 3 (*)

Agente da Insônia Familiar Fatal 3 (*)

Agente da Síndrome de Gerstmann-Sträussler-Scheinker 3 (*)

Agente do Kuru 3 (*)

Parasitas

Acanthamoeba castellani 2

Ancylostoma ceylanicum 2

Ancylostoma duodenale 2



Angiostrongylus cantonensis 2

Angiostrongylus costaricensis 2

Angiostrongylus spp 2

Ascaris lumbricoides 2 A

Ascaris suum 2 A

Babesia divergens 2

Babesia microti 2

Balantidium coli 2

Brugia malayi 2

Brugia pahangi 2

Brugia timori 2

Capillaria philippinensis 2

Capillaria spp 2

Clonorchis sinensis 2

Clonorchis viverrini 2

Coccidia spp 2

Cryptosporidium parvum 2

Cryptosporidium spp 2

Cyclospora cayetanensis 2

Cysticercus cellulosae (cisto hidático, larva de T. sollium) 2

Dactylaria galopava (Ochroconis gallopavum 2

Dipetalonema streptocerca 2

Diphyllobothrium latum 2

Dracunculus medinensis 2

Echinococcus granulosus 2 (*)

Echinococcus multilocularis 2 (*)

Echinococcus vogeli 2 (*)

Emmonsia parva var. crescens 2

Emmonsia parva var. parva 2

Entamoeba histolytica 2

Enterobius spp 2

Exophiala (Wangiella) dermatitidis 2

Fasciola gigantica 2

Fasciola hepática 2

Fasciolopsis buski 2

Fonsecaea compacta 2

Fonsecaea pedrosoi 2

Giardia lamblia (Giardia intestinalis) 2

Giardia spp 2



Heterophyes spp 2

Hymenolepis diminuta 2

Hymenolepis nana 2

Isospora spp 2

Leishmania brasiliensis 2 (*)

Leishmania donovani 2 (*)

Leishmania major 2

Leishmania mexicana 2

Leishmania peruviana 2

Leishmania spp 2

Leishmania tropica 2

Leishmanla ethiopica 2

Loa loa 2

Madurella grises 2

Madurella mycetomatis 2

Mansonella ozzardi 2

Mansonella perstans 2

Microsporidium spp 2

Naegleria fowleri 2

Naegleria gruberi 2

Necator americanu 2

Onchocerca volvulus 2

Opisthorchis felineus 2

Opisthorchis spp 2

Paragonimus westermani 2

Plasmodium cynomolgi 2

Plasmodium falciparum 2 (*)

Plasmodium malariae 2

Plasmodium ovale 2

Plasmodium spp (humano e símio) 2

Plasmodium vivax 2

Sarcocystis suihominis 2

Scedosporium apiospermum (Pseudallescheria boidii) 2

Scedosporium prolificans (inflatum) 2

Schistosoma haematobium 2

Schistosoma intercalatum 2

Schistosoma japonicum 2

Schistosoma mansoni 2

Schistosoma mekongi 2

Strongyloides spp 2



Strongyloides stercoralis 2

Taenia saginata 2

Taenia solium 2 (*)

Toxocara canis 2

Toxoplasma gondii 2

Trichinella spiralis 2

Trichuris trichiura 2

Trypanosoma brucei brucei 2

Trypanosoma brucei gambiense 2

Trypanosoma brucei rhodesiense 2 (*)

Trypanosoma cruzi 2

Wuchereria bancrofti 2

Fungos

Acremonium falciforme 2 E

Acremonium kiliense 2 E

Acremonium potronii 2 E

Acremonium recifei 2 E

Acremonium roseogriseum 2 E

Alternaria anamorfo de Pleospora infectoria 2 E

Aphanoascus fulvescens 2 E

Aspergillus amstelodami 2 E

Aspergillus caesiellus 2 E

Aspergillus candidus 2 E

Aspergillus carneus 2 E

Aspergillus flavus 2

Aspergillus fumigatus 2

Aspergillus glaucus 2 E

Aspergillus oryzae 2 E

Aspergillus penicillioides 2 E

Aspergillus restrictus 2 E

Aspergillus sydowi 2 E

Aspergillus terreus 2 E

Aspergillus ungüis 2 E

Aspergillus versicolor 2 E

Beauveria bassiana 2 E

Blastomyces dermatitidis (Ajellomyces dermatitidis) 2 A

Candida albicans 2 A

Candida lipolytica 2 E

Candida pulcherrima 2 E



Candida ravautii 2 E

Candida tropicalis 2

Candida viswanathii 2 E

Chaetoconidium spp 2 E

Chaetomium spp 2 E

Chaetosphaeronema larense 2 E

Cladophialophora bantiana (Xylophora bantiana, Cladosporium bantianum ou C. trichoides) 2

Cladophialophora carrioni (Cladosporium carrioni) 2

Cladosporium cladosporioides 2 E

Coccidioides immitis 3 A

Conidiobolus incongruus 2 E

Coprinus cinereus 2 E

Cryptococcus neoformans 2

Cryptococcus neoformans var. gattii (Filobasidiella bacillispora) 2 A

Cryptococcus neoformans var. neoformans (Filobasidiella neoformans var. neoformans) 2 A

Cunninghamella geniculata 2 E

Curvularia pallescens 2 E

Curvularia senegalensis 2 E

Cylindrocarpon tonkinense 2 E

Drechslera spp 2 E

Emmonsia parva var. crescens 2

Emmonsia parva var. parva 2

Epidermophyton floccosum 2 A

Epidermophyton spp 2

Exophiala (Wangiella) dermatitidis 2

Exophiala moniliae 2 E

Fonsecaea compacta 2

Fonsecaea pedrosoi 2

Fusarium dimerum 2 E

Fusarium nivale 2 E

Geotrichum candidum 2 E

Hansenula polymorpha 2 E

Histoplasma capsulatum duboisii 3

Histoplasma capsulatum var capsulatum (Ajellomyces capsulatus) 3

Lasiodiplodia theobramae 2 E

Madurella grises 2

Madurella mycetomatis 2

Madurella spp 2

Microascus desmosporus 2 E



Microsporum aldouinii 2 A

Microsporum canis 2 A

Microsporum spp 2 A

Mucor rouxianus 2 E

Mycelia sterilia 2 E

Mycocentrospora acerina 2 E

Neotestudina rosatii 2

Oidiodendron cerealis 2 E

Paecilomyces lilacinus 2 E

Paecilomyces variotti 2 E

Paecilomyces viridis 2 E

Paracoccidioides brasiliensis (na fase de esporulação apresenta maior risco de infecção) 2

Penicillium chrysogenum 2 E

Penicillium citrinum 2 E

Penicillium commune 2 E

Penicillium expansum 2 E

Penicillium marneffei 2 A

Penicillium spinulosum 2 E

Phialophora hoffmannii 2 E

Phialophora parasitica 2 E

Phialophora repens 2 E

Phoma hibérnica 2 E

Phyllosticta ovalis 2 E

Phyllosticta spp 2 E

Pneumocystis carinii 2

Pyrenochaeta unguis-hominis 2 E

Rhizoctonia spp 2 E

Rhodotorula pilimanae 2 E

Rhodotorula rubra 2 E

Scedosporium apiospermum (Pseudallescheria boidii) 2

Scedosporium prolificans (inflatum) 2

Schizophyllum commune 2 E

Scopulariops acremonium 2 E

Scopulariops brumptii 2 E

Sporothrix schenckii 2

Stenella araguata 2 E

Taeniolella stilbospora 2 E

Tetraploa spp 2 E

Trichophyton rubrum 2

Trichophyton spp



2

Trichosporon capitatum 2 E

Tritirachium oryzae 2 E

Volutella cinerescens 2 E

Fontes:
1. Brasil (2004) Diretrizes Gerais para o trabalho em contenção com material

biológico. Série A: Normas e Manuais Técnicos. Ministério da Saúde, Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, Brasília: Ministério da Saúde, 60p.

2. UE (2000) Council Directive 2000/54/EC. OJ L 262, 17.10.2000, 21p.
3. ABSA (2005) Risk Group Classification for Infectious Agents.

http://www.absa.org/resriskgroup.html, acessado em 11 de julho de 2005.
(a) Encefalites transmitidas por carrapatos.
(b) O vírus da hepatite D é patogênico apenas na presença de infecção simultânea ou

secundária causada pelo vírus da hepatite B. Assim, a vacinação de pessoas que não
sejam portadoras do vírus da hepatite B também imuniza contra a hepatite D (Delta).

(c) Apenas para os tipos A e B.
(d) Dois vírus estão identificados: um é o buffalopox tipo e o outro é uma variante do

vírus Vaccinia.
(e) Até o momento não há evidência de doença em seres humanos causada por

retrovírus de origem símia. Como precaução, recomenda-se nível de contenção 3 para o
trabalho com este agente.

(f) Até o momento não há evidência de infecções em seres humanos causadas pelos
agentes responsáveis pela encefalite espongiforme bovina. No entanto, recomenda-se o
nível de contenção 2, no mínimo, para o trabalho com este agente em laboratório.

ANEXO III

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE ACIDENTES COM MATERIAIS
PERFUROCORTANTES

•• Anexo III acrescentado pela Portaria n. 1.748, de 30-8-2011.

•• O art. 3.º da Portaria n. 1.748, de 30-8-2011, dispõe: "Art. 3.º O empregador deve
elaborar e implantar o Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais
Perfurocortantes no prazo de cento e vinte dias, a partir da data de publicação desta
Portaria".

1. Objetivo e Campo de Aplicação:
1.1. Estabelecer diretrizes para a elaboração e implementação de um plano de



prevenção de riscos de acidentes com materiais perfurocortantes com probabilidade de
exposição a agentes biológicos, visando a proteção, segurança e saúde dos
trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de
promoção e assistência à saúde em geral.

1.2. Entende-se por serviço de saúde qualquer edificação destinada à prestação de
assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação,
assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade.

1.3. Materiais perfurocortantes são aqueles utilizados na assistência à saúde que têm
ponta ou gume, ou que possam perfurar ou cortar.

1.4. O dispositivo de segurança é um item integrado a um conjunto do qual faça parte o
elemento perfurocortante ou uma tecnologia capaz de reduzir o risco de acidente, seja
qual for o mecanismo de ativação do mesmo.

2. Comissão gestora multidisciplinar:
2.1. O empregador deve constituir uma comissão gestora multidisciplinar, que tem

como objetivo reduzir os riscos de acidentes com materiais perfurocortantes, com
probabilidade de exposição a agentes biológicos, por meio da elaboração,
implementação e atualização de plano de prevenção de riscos de acidentes com
materiais perfurocortantes.

2.2. A comissão deve ser constituída, sempre que aplicável, pelos seguintes membros:
a) o empregador, seu representante legal ou representante da direção do serviço de

saúde;
b) representante do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina

do Trabalho - SESMT, conforme a Norma Regulamentadora n. 4;
c) vice-presidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA ou o

designado responsável pelo cumprimento dos objetivos da Norma Regulamentadora n.
5, nos casos em que não é obrigatória a constituição de CIPA;

d) representante da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
e) direção de enfermagem;
f) direção clínica;
g) responsável pela elaboração e implementação do PGRSS - Plano de Gerenciamento

de Resíduos de Serviço de Saúde;
h) representante da Central de Material e Esterilização;
i) representante do setor de compras; e
j) representante do setor de padronização de material.
3. Análise dos acidentes de trabalho ocorridos e das situações de risco com materiais

perfurocortantes:
3.1. A Comissão Gestora deve analisar as informações existentes no PPRA e no

PCMSO, além das referentes aos acidentes do trabalho ocorridos com materiais
perfurocortantes.

3.2. A Comissão Gestora não deve se restringir às informações previamente existentes
no serviço de saúde, devendo proceder às suas próprias análises dos acidentes do
trabalho ocorridos e situações de risco com materiais perfurocortantes.



3.3. A Comissão Gestora deve elaborar e implantar procedimentos de registro e
investigação de acidentes e situações de risco envolvendo materiais perfurocortantes.

4. Estabelecimento de prioridades:
4.1. A partir da análise das situações de risco e dos acidentes de trabalho ocorridos

com materiais perfurocortantes, a Comissão Gestora deve estabelecer as prioridades,
considerando obrigatoriamente os seguintes aspectos:

a) situações de risco e acidentes com materiais perfurocortantes que possuem maior
probabilidade de transmissão de agentes biológicos veiculados pelo sangue;

b) frequência de ocorrência de acidentes em procedimentos com utilização de um
material perfurocortante específico;

c) procedimentos de limpeza, descontaminação ou descarte que contribuem para uma
elevada ocorrência de acidentes; e

d) número de trabalhadores expostos às situações de risco de acidentes com materiais
perfurocortantes.

5. Medidas de controle para a prevenção de acidentes com materiais perfurocortantes:
5.1. A adoção das medidas de controle deve obedecer à seguinte hierarquia:
a) substituir o uso de agulhas e outros perfurocortantes quando for tecnicamente

possível;
b) adotar controles de engenharia no ambiente (por exemplo, coletores de descarte);
c) adotar o uso de material perfurocortante com dispositivo de segurança, quando

existente, disponível e tecnicamente possível; e
d) mudanças na organização e nas práticas de trabalho.
6. Seleção dos materiais perfurocortantes com dispositivo de segurança:
6.1. Esta seleção deve ser conduzida pela Comissão Gestora Multidisciplinar,

atendendo as seguintes etapas:
a) definição dos materiais perfurocortantes prioritários para substituição a partir da

análise das situações de risco e dos acidentes de trabalho ocorridos;
b) definição de critérios para a seleção dos materiais perfurocortantes com dispositivo

de segurança e obtenção de produtos para a avaliação;
c) planejamento dos testes para substituição em áreas selecionadas no serviço de

saúde, decorrente da análise das situações de risco e dos acidentes de trabalho
ocorridos; e

d) análise do desempenho da substituição do produto a partir das perspectivas da
saúde do trabalhador, dos cuidados ao paciente e da efetividade, para posterior decisão
de qual material adotar.

7. Capacitação dos trabalhadores:
7.1. Na implementação do plano, os trabalhadores devem ser capacitados antes da

adoção de qualquer medida de controle e de forma continuada para a prevenção de
acidentes com materiais perfurocortantes.

7.2. A capacitação deve ser comprovada por meio de documentos que informem a data,
o horário, a carga horária, o conteúdo ministrado, o nome e a formação ou capacitação
profissional do instrutor e dos trabalhadores envolvidos.



8. Cronograma de implementação:
8.1. O plano deve conter um cronograma para a sua implementação.
8.2. O cronograma deve contemplar as etapas dos itens 3 a 7 acima descritos e

respectivos prazos para a sua implantação.
8.3. Este cronograma e a comprovação da implantação devem estar disponíveis para a

Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego e para os trabalhadores ou seus
representantes.

9. Monitoramento do plano:
9.1. O plano deve contemplar monitoração sistemática da exposição dos trabalhadores

a agentes biológicos na utilização de materiais perfurocortantes, utilizando a análise das
situações de risco e acidentes do trabalho ocorridos antes e após a sua implementação,
como indicadores de acompanhamento.

10. Avaliação da eficácia do plano:
10.1. O plano deve ser avaliado a cada ano, no mínimo, e sempre que se produza uma

mudança nas condições de trabalho e quando a análise das situações de risco e dos
acidentes assim o determinar.

GLOSSÁRIO

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Acidente: é um evento súbito e inesperado que interfere nas condições normais de
operação e que pode resultar em danos ao trabalhador, à propriedade ou ao meio
ambiente.
Alvará de Funcionamento: Licença ou autorização de funcionamento ou operação do
serviço fornecida pela autoridade sanitária local. Também chamado de licença ou alvará
sanitário.
Análise in vitro: É um método indireto utilizado para determinação da atividade do
radionuclídeo no corpo através da análise de material biológico, principalmente
amostras de urina e fezes.
Análise in vivo: É um método direto de medida da radiação emitida, utilizado para
avaliação do conteúdo corporal ou das atividades de alguns radionuclídeos em órgãos
específicos do corpo. Nesta análise, geralmente são utilizados os chamados contadores
de corpo inteiro, onde os raios gama ou X emitidos pelos elementos radioativos
incorporados são detectados em pontos estratégicos do corpo do indivíduo monitorado.
Animais sinantrópicos: espécies que indesejavelmente coabitam com o homem e que
podem transmitir doenças ou causar agravos à saúde humana, tais como roedores,
baratas, moscas, pernilongos, pombos, formigas, pulgas e outros.
Antineoplásicos: são medicamentos que inibem ou previnem o crescimento e
disseminação de alguns tipos de células cancerosas. São utilizados no tratamento de
pacientes portadores de neoplasias malignas. São produtos altamente tóxicos e que
podem causar teratogênese, mutagênese e carcinogênese com diferentes graus de risco.
ANVISA: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.



Área Controlada: área sujeita a regras especiais de proteção e segurança, com a
finalidade de controlar as exposições normais, prevenir a disseminação de
contaminação radioativa e prevenir ou limitar a amplitude das exposições potenciais.
Área Supervisionada: área para a qual as condições de exposição ocupacional a
radiações ionizantes são mantidas sob supervisão, mesmo que medidas de proteção e
segurança específicas não sejam normalmente necessárias.
Armazenamento externo: Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a
realização da etapa de coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para
os veículos coletores.
Armazenamento Temporário: Consiste na guarda temporária dos recipientes contendo
os resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, visando
agilizar a coleta dentro do estabelecimento e otimizar o deslocamento entre os pontos
geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa. Não poderá ser feito
armazenamento temporário com disposição direta dos sacos sobre o piso, sendo
obrigatória a conservação dos sacos em recipientes de acondicionamento.
Biombo blindado: anteparo ou divisória móvel, cuja superfície é revestida com material
para blindagem contra radiações ionizantes, para demarcar um espaço e criar uma área
resguardada.
Blindagem: Barreira protetora. Material ou dispositivo interposto entre uma fonte de
radiação e seres humanos ou meio ambiente com o propósito de segurança e proteção
radiológica.
Braquiterapia: radioterapia mediante uma ou mais fontes seladas emissoras de raio
gama ou beta utilizadas para aplicações superficiais, intracavitárias ou intersticiais.
Cabine de segurança biológica classe II B2: Cabine com a finalidade de oferecer
proteção aos trabalhadores e ao meio ambiente dos produtos químicos, radionuclídeos e
dos agentes biológicos que se enquadram no critério de Biossegurança Nível 3.
Protegem também o produto ou ensaio executado no interior da cabine dos
contaminantes existentes no local onde ela está instalada e da contaminação cruzada no
interior da própria cabine.
Cabine de Segurança Biológica Classe II tipo B2 (segundo os conceitos da NSF 49):
Cabine dotada de filtro absoluto (HEPA) com eficiência da filtragem e exaustão do ar de
99,99% a 100%, velocidade média do ar (m/s) 0,45 ± 10%, velocidade de entrada de ar
pela janela frontal de 0,5-0,55 m/s. Todo ar que entra na cabine e o que é exaurido para
o exterior passam previamente pelo filtro HEPA. Não há recirculação de fluxo de ar, a
exaustão é total. A cabine tem pressão negativa em relação ao local onde está instalada,
pela diferença entre o insuflamento do ar no interior da cabine e sua exaustão (vazão
1500 m3/h e pressão de sucção de @35 m.m. c.a.).
Carcinogenicidade: capacidade que alguns agentes possuem de induzir ou causar
câncer.
CCIH: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar.
CNEN: Comissão Nacional de Energia Nuclear.
Colimador: Dispositivo adicional a uma fonte de radiação que possibilita a limitação



do campo de radiação e a melhoria das condições de imagem ou exposição, para
obtenção do diagnóstico ou terapia, por meio do formato e dimensão do orifício que dá
passagem a radiação.
Coleta externa: consiste na remoção dos resíduos dos serviços de saúde do abrigo de
resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição final,
utilizando-se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e
a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de
acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana.
Controle de vetores: são operações ou programas desenvolvidos com o objetivo de
reduzir, eliminar ou controlar a ocorrência dos vetores em uma determinada área.
Culturas de células: crescimento in vitro de células derivadas de tecidos ou órgãos de
organismos multicelulares em meio nutriente e em condições de esterilidade.
Decaimento de rejeitos radioativos: transformação espontânea pela qual a atividade
de um material radioativo reduz com o tempo. Deste processo resulta a diminuição do
número de átomos radioativos originais de uma amostra. O tempo para que a atividade
se reduza à metade é chamado meia-vida radioativa.
Descontaminação: remoção de um contaminante químico, físico ou biológico.
Desinfecção: processo de eliminação ou destruição de microrganismos na forma
vegetativa, independente de serem patogênicos ou não, presentes nos artigos e objetos
inanimados. A desinfecção pode ser de baixo, médio ou alto nível. Pode ser feita
através do uso de agentes físicos ou químicos.
Diafragma: dispositivo que permite o controle da abertura e dimensionamento do feixe
de radiação ionizante.
Disposição Final: Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente preparado
para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e operação, e com
licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA n. 237/97.
Dosimetria citogenética: avaliação da dose de radiação absorvida através da contagem
da frequência de aberrações cromossômicas em cultura de linfócitos do indivíduo
irradiado. É principalmente utilizada para confirmar doses elevadas registradas em
dosímetros individuais.
Dosímetro individual: Dispositivo usado junto a partes do corpo de um indivíduo, com
o objetivo de avaliar a dose efetiva ou a dose equivalente acumulada em um dado
período. Construído de material tecido-equivalente com fator de calibração bem
estabelecido e rastreado à rede nacional e internacional de metrologia, cujas
características são regidas pelas Normas ISO 4037-1 e IEC 731. Também chamado de
monitor individual.
Exposição Acidental: exposição involuntária e imprevisível decorrente de situação de
acidente.
Exposição de emergência (Radiações Ionizantes): exposição deliberada por autoridade
competente ocorrida durante o atendimento a situações de emergência, exclusivamente
no interesse de:

a) salvar vidas;



b) prevenir a escalada de acidentes que possam acarretar mortes;
c) salvar uma instalação de vital importância para o país.

Exposição de Rotina (Radiações Ionizantes): exposição de trabalhadores em condições
normais de trabalho, em intervenções ou treinamento em práticas autorizadas.
Fluoroscopia: exame de um órgão por meio de uma imagem formada em um anteparo
fluorescente com aplicação dos raios X.
Fonte de Radiação: equipamento ou material que emite ou é capaz de emitir radiação
ionizante ou de liberar substâncias ou materiais radioativos.
Fontes de Exposição: pessoa, animal, objeto ou substância dos quais um agente
biológico passa a um hospedeiro ou a reservatórios ambientais.
Fontes não seladas: são aquelas em que o material radioativo está sob forma sólida
(pó), líquida ou mais raramente, gasosa, em recipientes que permitem o fracionamento
do conteúdo em condições normais de uso.
Fontes seladas: materiais radioativos hermeticamente encapsulados de modo a evitar
vazamentos e contato com o referido material, sob condições de aplicação específicas.
Genotoxicidade: capacidade que alguns agentes possuem de causar dano ao DNA de
organismos a eles expostos. Quando são induzidas mutações, os agentes são chamados
de mutagênicos.
Imunoglobulina: solução que contém anticorpos contra um ou mais agentes biológicos,
empregada com o objetivo de conferir imunidade imediata e transitória.
Incidente: é um evento súbito e inesperado que interfira na atividade normal do
trabalho sem dano ao trabalhador, à propriedade ou ao meio ambiente.
Incorporação: ação de determinado material radioativo no instante de sua admissão no
corpo humano por ingestão, inalação ou penetração através da pele ou de ferimentos.
INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia.
Instalação Radiativa: estabelecimento ou instalação onde se produzem, utilizam,
transportam ou armazenam fontes de radiação. Excetuam-se desta definição:

a) as instalações nucleares;
b) os veículos transportadores de fontes de radiação quando estas não são partes

integrantes dos mesmos.
Lavatório: peça sanitária destinada exclusivamente à lavagem de mãos.
Material Radioativo: material que contém substâncias ou elementos emissores de
radiação ionizante.
Micro-organismos: Formas de vida de dimensões microscópicas. Organismos visíveis
individualmente apenas ao microscópio, que inclui bactérias, fungos, protozoários e
vírus.
Micro-organismos geneticamente modificados: são aqueles em que o material
genético (DNA) foi alterado por tecnologias da biotecnologia moderna, especialmente a
tecnologia do DNA recombinante. A biotecnologia moderna abrange métodos artificiais
de alteração do material genético, isto é, não envolvendo cruzamentos ou recombinações
genéticas naturais.
Monitor de Contaminação: instrumento com capacidade para medir níveis de radiação



em unidades estabelecidas pelos limites derivados de contaminação de superfície de
acordo com a Norma CNEN NE- 3.01.
Monitor de Radiação: medidor de grandezas e parâmetros para fins de controle ou de
avaliação da exposição à radiação presente em pessoas ou em superfícies de objetos, o
qual possui a função de fornecer sinais de alerta ou alarme em condições específicas.
Monitoração Ambiental: medição contínua, periódica ou especial de grandezas
radiológicas no meio ambiente, para fins de radioproteção.
Monitoração de Área: avaliação e controle das condições radiológicas das áreas de
uma instalação, incluindo medição de grandezas relativas a:

a) campos externos de radiação;
b) contaminação de superfícies;
c) contaminação atmosférica.

Monitoração Individual: Monitoração por meio de dosímetros individuais colocados
sobre o corpo do indivíduo para fins de controle das exposições ocupacionais. A
monitoração individual tem a função primária de avaliar a dose no indivíduo
monitorado. Também pode ser utilizada para verificar a adequação do plano de proteção
radiológica às atividades da instalação.
Monitoração Radiológica (ou simplesmente Monitoração): medição de grandezas
relativas e parâmetros relativos à radioproteção, para fins de avaliação e controle das
condições radiológicas das áreas de uma instalação ou do meio ambiente, de exposições
ou de materiais radioativos e materiais nucleares, incluindo a interpretação de
resultados.
Mutagenicidade: capacidade que alguns agentes possuem de induzir mutações em
organismos a eles expostos. Mutações são alterações geralmente permanentes na
sequência de nucleotídeos do DNA, podendo causar uma ou mais alterações fenotípicas.
As mutações podem ter caráter hereditário.
NB: Norma Brasileira elaborada pela ABNT.
NBR: Norma Brasileira elaborada pela ABNT e registrada no INMETRO.
Parasita: organismo que sobrevive e se desenvolve às expensas de um hospedeiro,
podendo localizar-se no interior ou no exterior deste. Usualmente causa algum dano ao
hospedeiro.
Patogenicidade: Capacidade de um agente biológico causar doença em um hospedeiro
suscetível.
Perfurocortantes: que têm ponta ou gume, materiais utilizados para perfurar ou cortar.
Persistência do agente biológico no ambiente: capacidade do agente biológico de
permanecer fora do hospedeiro, mantendo a possibilidade de causar doença.
Pia de lavagem (ou simplesmente pia): destinada preferencialmente à lavagem de
utensílios podendo ser também usada para lavagem de mãos.
Plano de Proteção Radiológica: documento exigido para fins de licenciamento da
instalação, que estabelece o sistema de radioproteção a ser implantado pelo serviço de
radioproteção.
Princípio de Otimização: estabelece que o projeto, o planejamento do uso e a operação



de instalação e de fontes de radiação devem ser feitos de modo a garantir que as
operações sejam tão reduzidas quanto razoavelmente exequível, levando-se em
consideração fatores sociais e econômicos.
Príons: Partículas proteicas infecciosas que não possuem ácidos nucleicos.
Programa de Garantia da Qualidade: Conjunto de ações sistemáticas e planejadas
visando garantir a confiabilidade adequada quanto ao funcionamento de uma estrutura,
sistema, componentes ou procedimentos, de acordo com um padrão aprovado. Em
radiodiagnóstico, estas ações devem resultar na produção continuada de imagens de alta
qualidade com o mínimo de exposição para os pacientes e operadores.
Quimioterápicos Antineoplásicos: Medicamentos utilizados no tratamento e controle
do câncer.
Radiação Ionizante (ou simplesmente Radiação): qualquer partícula ou radiação
eletromagnética que, ao interagir com a matéria, ioniza direta ou indiretamente seus
átomos ou moléculas.
Radiofármaco: substância radioativa cujas propriedades físicas, químicas e biológicas,
fazem com que seja apropriada para uso em seres humanos.
Radionuclídeo: isótopo instável de um elemento que decai ou se desintegra
espontaneamente, emitindo radiação.
Radioproteção: conjunto de medidas que visa proteger o ser humano, seus descendentes
e o meio ambiente de possíveis efeitos indesejados causados pela radiação ionizante, de
acordo com princípios básicos estabelecidos pela CNEN.
Radioterapia: aplicação médica da radiação ionizante para fins terapêuticos.
RDC: Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA.
Recipiente de transporte: são os contenedores providos de rodas, destinados à coleta
e transporte interno de resíduos de serviços de saúde.
Rejeito Radioativo: Qualquer material resultante de atividades humanas cuja
reutilização seja imprópria ou não previsível e que contenha radionuclídeos em
quantidades superiores aos limites de isenção estabelecidos na norma CNEN-NE-6.05,
ou em outra que venha a substituí-la.
Reservatório: Pessoa, animal, objeto ou substância, em que um agente biológico pode
persistir, manter sua viabilidade ou crescer e multiplicar-se, de modo a poder ser
transmitido a um hospedeiro.
Resíduos de Serviços de Saúde: são todos aqueles resultantes de atividades exercidas
nos serviços de saúde que, por suas características, necessitam de processos
diferenciados em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua disposição final.
Segregação: Consiste na separação dos resíduos no momento e no local de sua geração,
de acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os
riscos envolvidos.
Serviço de Medicina Nuclear: instalação médica específica para aplicação de
radiofármacos em pacientes, para propósitos terapêuticos e/ou diagnósticos.
Serviço de Proteção Radiológica: entidade constituída especificamente com vistas à
execução e manutenção do plano de radioproteção de uma instalação. Essa designação



não tem caráter obrigatório, servindo simplesmente como referência.
Serviço de Radiodiagnóstico Médico: Estabelecimento, ou setor definido do
estabelecimento ou instituição ou especialidade médica que emprega radiações
ionizantes para fazer diagnóstico através de imagens radiológicas e/ou radiografias.
Serviço de Radiodiagnóstico Odontológico: Estabelecimento, ou setor definido do
estabelecimento ou instituição ou especialidade odontológica que emprega radiações
ionizantes para fazer diagnósticos através de imagens radiológicas e/ou radiografias.
Nesta definição estão incluídos os consultórios odontológicos com equipamento de
raios X diagnósticos.
Serviço de Radioterapia: instalação específica para aplicação médica da radiação
ionizante para fins terapêuticos com utilização de fontes seladas ou feixes de radiação.
Símbolo Internacional da Radiação Ionizante: símbolo utilizado internacionalmente
para indicar a presença de radiação ionizante. Deve ser acompanhado de um texto
descrevendo o emprego da radiação ionizante.
Simuladores de fontes seladas: invólucros vazios, para enclausurar material
radioativo, utilizados em treinamentos de braquiterapia.
Teratogenicidade: Propriedade de um agente químico, físico ou biológico de induzir
desenvolvimento anormal, gestacionalmente ou na fase pós-natal, expressado pela
letalidade, malformações, retardo do desenvolvimento ou aberração funcional.

Titular da Instalação Radiativa: Responsável legal pelo estabelecimento para o qual
foi outorgada uma licença ou outro tipo de autorização.
Toxinas: substâncias químicas sintetizadas por organismos, que exercem efeitos
biológicos adversos no ser humano.
Trabalhadores ocupacionalmente expostos às radiações ionizantes: trabalhador que,
em consequência do seu trabalho a serviço da instalação radiativa, possa vir a receber,
por ano, doses superiores aos limites primários para indivíduos do público,
estabelecidos na Norma CNEN-NE 3.01 "Diretrizes Básicas de Radioproteção".
Trabalhador para-ocupacionalmente exposto às radiações ionizantes: trabalhador



cujas atividades laborais não estão relacionadas diretamente às radiações ionizantes,
mas que ocasionalmente também podem vir a receber doses superiores aos limites
primários estabelecidos na Norma CNEN-NE 3.01 "Diretrizes Básicas de
Radioproteção" para indivíduos do público.
Trabalhador Qualificado: aquele que comprove perante o empregador e a inspeção do
trabalho uma das seguintes condições:

a) capacitação na empresa, conforme o disposto na NR-32;
b) capacitação mediante curso ministrado por instituições privadas ou públicas, desde

que conduzido por profissional habilitado.
Transmissibilidade: capacidade de transmissão de um agente a um hospedeiro. O
período de transmissibilidade corresponde ao intervalo de tempo durante o qual um
organismo elimina um agente biológico para reservatórios ou para um hospedeiro.
Turbulência aérea: Alteração da uniformidade do fluxo de ar laminar unidirecional (no
caso, interior da Cabine de Segurança Biológica Classe II tipo B2).
Vacinação: processo visando obtenção de imunidade ativa e duradoura de um
organismo. A imunidade ativa é a proteção conferida pela estimulação antigênica do
sistema imunológico com o desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de
anticorpos) e celular.
Vetor: vetor é um organismo que transmite um agente biológico de uma fonte de
exposição ou reservatório a um hospedeiro.
Vias de entrada: tecidos ou órgãos por onde um agente penetra em um organismo,
podendo ocasionar uma doença. A entrada pode ser por via cutânea (por contato direto
com a pele), percutânea (através da pele), parenteral (por inoculação intravenosa,
intramuscular, subcutânea), por contato direto com as mucosas, por via respiratória (por
inalação) e por via oral (por ingestão).
Vias de transmissão: percurso feito pelo agente biológico a partir da fonte de
exposição até o hospedeiro. A transmissão pode ocorrer das seguintes formas:

1. Direta: transmissão do agente biológico, sem a intermediação de veículos ou
vetores.

2. Indireta: transmissão do agente biológico por meio de veículos ou vetores.
Virulência: É o grau de patogenicidade de um agente infeccioso.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 485, de 11-11-2005. Vide art. 200, VII, da CLT, sobre
higiene nos locais de trabalho. A Lei n. 6.437, de 20-8-1977, configura infrações à
legislação sanitária federal, estabelece sanções respectivas, e dá outras providências.



NR 33

Segurança E Saúde Nos Trabalhos Em Espaços Confinados (*)

33.1. Objetivo e Definição
33.1.1. Esta Norma tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos para

identificação de espaços confinados e o reconhecimento, avaliação, monitoramento e
controle dos riscos existentes, de forma a garantir permanentemente a segurança e saúde
dos trabalhadores que interagem direta ou indiretamente nestes espaços.

33.1.2. Espaço Confinado é qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação
humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação
existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a deficiência
ou enriquecimento de oxigênio.

33.2. Das Responsabilidades
33.2.1. Cabe ao Empregador:
a) indicar formalmente o responsável técnico pelo cumprimento desta norma;

• Código: 133.001-2. Infração: 2. Tipo: S.

b) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento;
c) identificar os riscos específicos de cada espaço confinado;
d) implementar a gestão em segurança e saúde no trabalho em espaços confinados, por

medidas técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e salvamento,
de forma a garantir permanentemente ambientes com condições adequadas de trabalho;

e) garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de
controle, de emergência e salvamento em espaços confinados;

f) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por
escrito, da Permissão de Entrada e Trabalho, conforme modelo constante no anexo II
desta NR;

g) fornecer às empresas contratadas informações sobre os riscos nas áreas onde
desenvolverão suas atividades e exigir a capacitação de seus trabalhadores;

• Código: 133.002-0. Infração: 3. Tipo: S.

h) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores
das empresas contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em
conformidade com esta NR;

• Código: 133.003-9. Infração: 4. Tipo: S.



i) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de
risco grave e iminente, procedendo ao imediato abandono do local; e

• Código: 133.004-7. Infração: 4. Tipo: S.

j) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada
acesso aos espaços confinados.

• Código: 133.005-5. Infração: 3. Tipo: S.

33.2.2. Cabe aos Trabalhadores:
a) colaborar com a empresa no cumprimento desta NR;
b) utilizar adequadamente os meios e equipamentos fornecidos pela empresa;
c) comunicar ao Vigia e ao Supervisor de Entrada as situações de risco para sua

segurança e saúde ou de terceiros, que sejam do seu conhecimento; e
d) cumprir os procedimentos e orientações recebidos nos treinamentos com relação

aos espaços confinados.
33.3. Gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados
33.3.1. A gestão de segurança e saúde deve ser planejada, programada, implementada

e avaliada, incluindo medidas técnicas de prevenção, medidas administrativas e
medidas pessoais e capacitação para trabalho em espaços confinados.

• Código: 133.006-3. Infração: 4. Tipo: S.

33.3.2. Medidas técnicas de prevenção:
a) identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas

não autorizadas;

• Código: 133.007-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) antecipar e reconhecer os riscos nos espaços confinados;

• Código: 133.008-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) proceder à avaliação e controle dos riscos físicos, químicos, biológicos,
ergonômicos e mecânicos;

• Código: 133.009-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) prever a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem;

• Código: 133.010-1. Infração: 3. Tipo: S.



e) implementar medidas necessárias para eliminação ou controle dos riscos
atmosféricos em espaços confinados;

• Código: 133.011-0. Infração: 3. Tipo: S.

f) avaliar a atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para
verificar se o seu interior é seguro;

• Código: 133.012-8. Infração: 3. Tipo: S.

g) manter condições atmosféricas aceitáveis na entrada e durante toda a realização dos
trabalhos, monitorando, ventilando, purgando, lavando ou inertizando o espaço
confinado;

• Código: 133.013-6. Infração: 3. Tipo: S.

h) monitorar continuamente a atmosfera nos espaços confinados nas áreas onde os
trabalhadores autorizados estiverem desempenhando as suas tarefas, para verificar se as
condições de acesso e permanência são seguras;

• Código: 133.014-4. Infração: 3. Tipo: S.

i) proibir a ventilação com oxigênio puro;

• Código: 133.015-2. Infração: 3. Tipo: S.

j) testar os equipamentos de medição antes de cada utilização; e

• Código: 133.016-0. Infração: 3. Tipo: S.

k) utilizar equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme,
calibrado e protegido contra emissões eletromagnéticas ou interferências de
radiofrequência.

• Código: 133.017-9. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.2.1. Os equipamentos fixos e portáteis, inclusive os de comunicação e de
movimentação vertical e horizontal, devem ser adequados aos riscos dos espaços
confinados;

• Código: 133.018-7. Infração: 3. Tipo: S.



33.3.2.2. Em áreas classificadas os equipamentos devem estar certificados ou possuir
documento contemplado no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da
Conformidade - INMETRO.

• Código: 133.019-5. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.2.3. As avaliações atmosféricas iniciais devem ser realizadas fora do espaço
confinado.

• Código: 133.020-9. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.2.4. Adotar medidas para eliminar ou controlar os riscos de incêndio ou explosão
em trabalhos a quente, tais como solda, aquecimento, esmerilhamento, corte ou outros
que liberem chama aberta, faíscas ou calor.

• Código: 133.021-7. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.2.5. Adotar medidas para eliminar ou controlar os riscos de inundação,
soterramento, engolfamento, incêndio, choques elétricos, eletricidade estática,
queimaduras, quedas, escorregamentos, impactos, esmagamentos, amputações e outros
que possam afetar a segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 133.022-5. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.3. Medidas administrativas:
a) manter cadastro atualizado de todos os espaços confinados, inclusive dos

desativados, e respectivos riscos;

• Código: 133.023-3. Infração: 2. Tipo: S.

b) definir medidas para isolar, sinalizar, controlar ou eliminar os riscos do espaço
confinado;

• Código: 133.024-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) manter sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado, conforme o
Anexo I da presente norma;

• Código: 133.025-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) implementar procedimento para trabalho em espaço confinado;



• Código: 133.026-8. Infração: 3. Tipo: S.

e) adaptar o modelo de Permissão de Entrada e Trabalho, previsto no Anexo II desta
NR, às peculiaridades da empresa e dos seus espaços confinados;

• Código: 133.027-6. Infração: 2. Tipo: S.

f) preencher, assinar e datar, em três vias, a Permissão de Entrada e Trabalho antes do
ingresso de trabalhadores em espaços confinados;

• Código: 133.028-4. Infração: 3. Tipo: S.

g) possuir um sistema de controle que permita a rastreabilidade da Permissão de
Entrada e Trabalho;

• Código: 133.029-2. Infração: 2. Tipo: S.

h) entregar para um dos trabalhadores autorizados e ao Vigia cópia da Permissão de
Entrada e Trabalho;

• Código: 133.030-6. Infração: 2. Tipo: S.

i) encerrar a Permissão de Entrada e Trabalho quando as operações forem
completadas, quando ocorrer uma condição não prevista ou quando houver pausa ou
interrupção dos trabalhos;

• Código: 133.031-4. Infração: 3. Tipo: S.

j) manter arquivados os procedimentos e Permissões de Entrada e Trabalho por cinco
anos;

• Código: 133.032-2. Infração: 2. Tipo: S.

k) disponibilizar os procedimentos e Permissão de Entrada e Trabalho para o
conhecimento dos trabalhadores autorizados, seus representantes e fiscalização do
trabalho;

• Código: 133.033-0. Infração: 1. Tipo: S.

l) designar as pessoas que participarão das operações de entrada, identificando os
deveres de cada trabalhador e providenciando a capacitação requerida;



• Código: 133.034-9. Infração: 2. Tipo: S.

m) estabelecer procedimentos de supervisão dos trabalhos no exterior e no interior dos
espaços confinados;

• Código: 133.035-7. Infração: 2. Tipo: S.

n) assegurar que o acesso ao espaço confinado somente seja iniciado com
acompanhamento e autorização de supervisão capacitada;

• Código: 133.036-5. Infração: 3. Tipo: S.

o) garantir que todos os trabalhadores sejam informados dos riscos e medidas de
controle existentes no local de trabalho; e

• Código: 133.037-3. Infração: 3. Tipo: S.

p) implementar um Programa de Proteção Respiratória de acordo com a análise de
risco, considerando o local, a complexidade e o tipo de trabalho a ser desenvolvido.

• Código: 133.038-1. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.3.1. A Permissão de Entrada e Trabalho é válida somente para cada entrada.

• Código: 133.039-0. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.3.2. Nos estabelecimentos onde houver espaços confinados devem ser
observadas, de forma complementar a presente NR, os seguintes atos normativos: NBR
14606 - Postos de Serviço - Entrada em Espaço Confinado; e NBR 14787 - Espaço
Confinado - Prevenção de Acidentes, Procedimentos e Medidas de Proteção, bem como
suas alterações posteriores.

• Código: 133.040-3. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.3.3. O procedimento para trabalho deve contemplar, no mínimo: objetivo, campo
de aplicação, base técnica, responsabilidades, competências, preparação, emissão, uso
e cancelamento da Permissão de Entrada e Trabalho, capacitação para os trabalhadores,
análise de risco e medidas de controle.

• Código: 133.041-1. Infração: 2. Tipo: S.

33.3.3.4. Os procedimentos para trabalho em espaços confinados e a Permissão de



Entrada e Trabalho devem ser avaliados no mínimo uma vez ao ano e revisados sempre
que houver alteração dos riscos, com a participação do Serviço Especializado em
Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT e da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA.

• Código: 133.042-0. Infração: 2. Tipo: S.

33.3.3.5. Os procedimentos de entrada em espaços confinados devem ser revistos
quando da ocorrência de qualquer uma das circunstâncias abaixo:

a) entrada não autorizada num espaço confinado;

• Código: 133.043-8. Infração: 2. Tipo: S.

b) identificação de riscos não descritos na Permissão de Entrada e Trabalho;

• Código: 133.044-6. Infração: 2. Tipo: S.

c) acidente, incidente ou condição não prevista durante a entrada;

• Código: 133.045-4. Infração: 2. Tipo: S.

d) qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço
confinado;

• Código: 133.046-2. Infração: 2. Tipo: S.

e) solicitação do SESMT ou da CIPA; e

• Código: 133.047-0. Infração: 2. Tipo: S.

f) identificação de condição de trabalho mais segura.

• Código: 133.048-9. Infração: 2. Tipo: S.

33.3.4. Medidas Pessoais
33.3.4.1. Todo trabalhador designado para trabalhos em espaços confinados deve ser

submetido a exames médicos específicos para a função que irá desempenhar, conforme
estabelecem as NRs 7 e 31, incluindo os fatores de riscos psicossociais com a emissão
do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

• Código: 133.049-7. Infração: 3. Tipo: M.



33.3.4.2. Capacitar todos os trabalhadores envolvidos, direta ou indiretamente com os
espaços confinados, sobre seus direitos, deveres, riscos e medidas de controle,
conforme previsto no item 33.3.5.

33.3.4.3. O número de trabalhadores envolvidos na execução dos trabalhos em espaços
confinados deve ser determinado conforme a análise de risco.

• Código: 133.050-0. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.4.4. É vedada a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma
individual ou isolada.

• Código: 133.051-9. Infração: 4. Tipo: S.

33.3.4.5. O Supervisor de Entrada deve desempenhar as seguintes funções:
a) emitir a Permissão de Entrada e Trabalho antes do início das atividades;

• Código: 133.052-7. Infração: 3. Tipo: S.

b) executar os testes, conferir os equipamentos e os procedimentos contidos na
Permissão de Entrada e Trabalho;

• Código: 133.053-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) assegurar que os serviços de emergência e salvamento estejam disponíveis e que os
meios para acioná-los estejam operantes;

• Código: 133.054-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) cancelar os procedimentos de entrada e trabalho quando necessário; e

• Código: 133.055-1. Infração: 3. Tipo: S.

e) encerrar a Permissão de Entrada e Trabalho após o término dos serviços.
33.3.4.6. O Supervisor de Entrada pode desempenhar a função de Vigia.
33.3.4.7. O Vigia deve desempenhar as seguintes funções:
a) manter continuamente a contagem precisa do número de trabalhadores autorizados

no espaço confinado e assegurar que todos saiam ao término da atividade;

• Código: 133.056-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, em contato permanente com
os trabalhadores autorizados;



• Código: 133.057-8. Infração: 3. Tipo: S.

c) adotar os procedimentos de emergência, acionando a equipe de salvamento, pública
ou privada, quando necessário;

• Código: 133.058-6. Infração: 3. Tipo: S.

d) operar os movimentadores de pessoas; e

• Código: 133.059-4. Infração: 3. Tipo: S.

e) ordenar o abandono do espaço confinado sempre que reconhecer algum sinal de
alarme, perigo, sintoma, queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista ou
quando não puder desempenhar efetivamente suas tarefas, nem ser substituído por outro
Vigia.

• Código: 133.060-8. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.4.8. O Vigia não poderá realizar outras tarefas que possam comprometer o dever
principal que é o de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados;

• Código: 133.061-6. Infração: 4. Tipo: S.

33.3.4.9. Cabe ao empregador fornecer e garantir que todos os trabalhadores que
adentrarem em espaços confinados disponham de todos os equipamentos para controle
de riscos, previstos na Permissão de Entrada e Trabalho.

• Código: 133.062-4. Infração: 3. Tipo: S.

33.3.4.10. Em caso de existência de Atmosfera Imediatamente Perigosa à Vida ou à
Saúde - Atmosfera IPVS -, o espaço confinado somente pode ser adentrado com a
utilização de máscara autônoma de demanda com pressão positiva ou com respirador de
linha de ar comprimido com cilindro auxiliar para escape.

• Código: 133.063-2. Infração: 4. Tipo: S.

33.3.5. Capacitação para trabalhos em espaços confinados
33.3.5.1. É vedada a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia

capacitação do trabalhador.

• Código: 133.064-0. Infração: 3. Tipo: S.



33.3.5.2. O empregador deve desenvolver e implantar programas de capacitação
sempre que ocorrer qualquer das seguintes situações:

a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho;

• Código: 133.065-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) algum evento que indique a necessidade de novo treinamento; e

• Código: 133.066-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) quando houver uma razão para acreditar que existam desvios na utilização ou nos
procedimentos de entrada nos espaços confinados ou que os conhecimentos não sejam
adequados.

• Código: 133.067-5. Infração: 2. Tipo: S.

33.3.5.3. Todos os trabalhadores autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada devem
receber capacitação periódica a cada doze meses, com carga horária mínima de oito
horas.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

33.3.5.4. A capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e Vigias deve ter carga
horária mínima de dezesseis horas, ser realizada dentro do horário de trabalho, com
conteúdo programático de:

•• Item, caput, com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

a) definições;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

b) reconhecimento, avaliação e controle de riscos;

•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

c) funcionamento de equipamentos utilizados;

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

d) procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e Trabalho; e



•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

e) noções de resgate e primeiros socorros.

•• Alínea e com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

33.3.5.5. A capacitação dos Supervisores de Entrada deve ser realizada dentro do
horário de trabalho, com conteúdo programático estabelecido no subitem 33.3.5.4,
acrescido de:

• Código: 133.070-5. Infração: 2. Tipo: S.

a) identificação dos espaços confinados;
b) critérios de indicação e uso de equipamentos para controle de riscos;
c) conhecimentos sobre práticas seguras em espaços confinados;
d) legislação de segurança e saúde no trabalho;
e) programa de proteção respiratória;
f) área classificada; e
g) operações de salvamento.
33.3.5.6. Todos os Supervisores de Entrada devem receber capacitação específica,

com carga horária mínima de quarenta horas para capacitação inicial.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.409, de 29-8-2012.

33.3.5.7. Os instrutores designados pelo responsável técnico, devem possuir
comprovada proficiência no assunto.

• Código: 133.072-1. Infração: 2. Tipo: S.

33.3.5.8. Ao término do treinamento deve-se emitir um certificado contendo o nome do
trabalhador, conteúdo programático, carga horária, a especificação do tipo de trabalho e
espaço confinado, data e local de realização do treinamento, com as assinaturas dos
instrutores e do responsável técnico.

• Código: 133.073-0. Infração: 1. Tipo: S.

33.3.5.8.1. Uma cópia do certificado deve ser entregue ao trabalhador e a outra cópia
deve ser arquivada na empresa.

• Código: 133.074-8. Infração: 1. Tipo: S.

33.4. Emergência e Salvamento



33.4.1. O empregador deve elaborar e implementar procedimentos de emergência e
resgate adequados aos espaços confinados incluindo, no mínimo:

• Código: 133.075-6. Infração: 4. Tipo: S.

a) descrição dos possíveis cenários de acidentes, obtidos a partir da Análise de
Riscos;

• Código: 133.076-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) descrição das medidas de salvamento e primeiros socorros a serem executadas em
caso de emergência;

• Código: 133.077-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) seleção e técnicas de utilização dos equipamentos de comunicação, iluminação de
emergência, busca, resgate, primeiros socorros e transporte de vítimas;

• Código: 133.078-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) acionamento de equipe responsável, pública ou privada, pela execução das medidas
de resgate e primeiros socorros para cada serviço a ser realizado; e

• Código: 133.079-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) exercício simulado anual de salvamento nos possíveis cenários de acidentes em
espaços confinados.

• Código: 133.080-2. Infração: 2. Tipo: S.

33.4.2. O pessoal responsável pela execução das medidas de salvamento deve possuir
aptidão física e mental compatível com a atividade a desempenhar.

• Código: 133.081-0. Infração: 3. Tipo: S.

33.4.3. A capacitação da equipe de salvamento deve contemplar todos os possíveis
cenários de acidentes identificados na análise de risco.

• Código: 133.082-9. Infração: 3. Tipo: S.

33.5. Disposições Gerais
33.5.1. O empregador deve garantir que os trabalhadores possam interromper suas



atividades e abandonar o local de trabalho, sempre que suspeitarem da existência de
risco grave e iminente para sua segurança e saúde ou a de terceiros.

• Código: 133.083-7. Infração: 4. Tipo: S.

33.5.2. São solidariamente responsáveis pelo cumprimento desta NR os contratantes e
contratados.

33.5.3. É vedada a entrada e a realização de qualquer trabalho em espaços confinados
sem a emissão da Permissão de Entrada e Trabalho.

• Código: 133.084-5. Infração: 4. Tipo: S.

ANEXO I

SINALIZAÇÃO

SINALIZAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE ESPAÇO CONFINADO

ANEXO II

PERMISSÃO DE ENTRADA E TRABALHO - PET

Modelo de caráter informativo para elaboração da Permissão de Entrada e
Trabalho em Espaço Confinado

Nome da empresa:
Local do espaço confinado:



Espaço confinado n.:
Data e horário da emissão:
Data e horário do término:
Trabalho a ser realizado:
Trabalhadores autorizados:
Vigia:
Equipe de resgate:
Supervisor de Entrada:

Procedimentos que devem ser completados antes da entrada

1. Isolamento S ( ) N ( )
2. Teste inicial da atmosfera: horário_________
Oxigênio % O2
Inflamáveis % LIE
Gases/vapores tóxicos ppm
Poeiras/fumos/névoas tóxicas mg/m3
Nome legível / assinatura do Supervisor dos testes:
3. Bloqueios, travamento e etiquetagem N/A ( ) S ( ) N ( )
4. Purga e/ou lavagem N/A ( ) S ( ) N ( )
5. Ventilação/exaustão - tipo, equipamento e tempo N/A ( ) S ( ) N ( )
6. Teste após ventilação e isolamento: horário _____________
Oxigênio % O2 > 19,5% ou < 23,0%
Inflamáveis % LIE < 10%
Gases/vapores tóxicos ppm
Poeiras/fumos/névoas tóxicas mg/m3
Nome legível / assinatura do Supervisor dos testes:
7. Iluminação geral N/A ( ) S ( ) N ( )
8. Procedimentos de comunicação: N/A ( ) S ( ) N ( )
9. Procedimentos de resgate: N/A ( ) S ( ) N ( )
10. Procedimentos e proteção de movimentação vertical: N/A ( ) S ( ) N ( )
11. Treinamento de todos os trabalhadores? É atual? N/A ( ) S ( ) N ( )
12. Equipamentos:
13. Equipamento de monitoramento contínuo de gases aprovados e certificados por um
Organismo de Certificação Credenciado (OCC) pelo INMETRO para trabalho em áreas
potencialmente explosivas de leitura direta com alarmes em condições: S ( ) N ( )
Lanternas N/A ( ) S ( ) N ( )
Roupa de proteção N/A ( ) S ( ) N ( )
Extintores de incêndio N/A ( ) S ( ) N ( )
Capacetes, botas, luvas N/A ( ) S ( ) N ( )
Equipamentos de proteção respiratória/autônomo ou sistema de ar mandado com
cilindro de escape N/A ( ) S ( ) N ( )



Cinturão de segurança e linhas de vida para os trabalhadores autorizado S ( ) N ( )
Cinturão de segurança e linhas de vida para a equipe de resgate N/A ( ) S ( ) N ( )
Escada N/A ( ) S ( ) N ( )
Equipamentos de movimentação vertical/suportes externos N/A ( ) S ( ) N ( )
Equipamentos de comunicação eletrônica aprovados e certificados por um Organismo
de Certificação Credenciado (OCC) pelo INMETRO para trabalho em áreas
potencialmente explosivas________________________________________________
N/A ( ) S ( ) N ( )
Equipamento de proteção respiratória autônomo ou sistema de ar mandado com cilindro
de escape S ( ) N ( ) para a equipe de resgate
_______________________________________ S ( ) N ( )
Equipamentos elétricos e eletrônicos aprovados e certificados por um Organismo de
Certificação Credenciado (OCC) pelo INMETRO para trabalho em áreas
potencialmente explosivas
_______________________________________________N/A ( ) S ( ) N ( )

Procedimentos que devem ser completados durante o desenvolvimento dos
trabalhos

Permissão de trabalhos a quente N/A ( ) S ( ) N ( )
Procedimentos de Emergência e Resgate
Telefones e contatos:
Ambulância:_____________________________
Bombeiros:______________________________
Segurança:______________________________

Legenda: N/A - "não se aplica"; N - "não"; S - "sim".

A entrada não pode ser permitida se algum campo não for preenchido ou contiver a
marca na coluna "não".

A falta de monitoramento contínuo da atmosfera no interior do espaço confinado,
alarme, ordem do Vigia ou qualquer situação de risco à segurança dos trabalhadores,
implica no abandono imediato da área.

Qualquer saída de toda equipe por qualquer motivo implica a emissão de nova
permissão de entrada. Esta permissão de entrada deverá ficar exposta no local de
trabalho até o seu término. Após o trabalho, esta permissão deverá ser arquivada.

ANEXO III



GLOSSÁRIO

Abertura de linha: abertura intencional de um duto, tubo, linha, tubulação que está
sendo utilizada ou foi utilizada para transportar materiais tóxicos, inflamáveis,
corrosivos, gás, ou qualquer fluido em pressões ou temperaturas capazes de causar
danos materiais ou pessoais visando a eliminar energias perigosas para o trabalho
seguro em espaços confinados.
Alívio: o mesmo que abertura de linha.
Análise Preliminar de Risco (APR): avaliação inicial dos riscos potenciais, suas
causas, consequências e medidas de controle.
Área Classificada: área potencialmente explosiva ou com risco de explosão.
Atmosfera IPVS - Atmosfera Imediatamente Perigosa à Vida ou à Saúde: qualquer
atmosfera que apresente risco imediato à vida ou produza imediato efeito debilitante à
saúde.
Avaliações iniciais da atmosfera: conjunto de medições preliminares realizadas na
atmosfera do espaço confinado.
Base técnica: conjunto de normas, artigos, livros, procedimentos de segurança de
trabalho, e demais documentos técnicos utilizados para implementar o Sistema de
Permissão de Entrada e Trabalho em espaços confinados.
Bloqueio: dispositivo que impede a liberação de energias perigosas tais como: pressão,
vapor, fluidos, combustíveis, água e outros visando à contenção de energias perigosas
para trabalho seguro em espaços confinados.
Chama aberta: mistura de gases incandescentes emitindo energia, que é também
denominada chama ou fogo.
Condição IPVS: qualquer condição que coloque um risco imediato de morte ou que
possa resultar em efeitos à saúde irreversíveis ou imediatamente severos ou que possa
resultar em dano ocular, irritação ou outras condições que possam impedir a saída de
um espaço confinado.
Contaminantes: gases, vapores, névoas, fumos e poeiras presentes na atmosfera do
espaço confinado.
Deficiência de Oxigênio: atmosfera contendo menos de 20,9% de oxigênio em volume
na pressão atmosférica normal, a não ser que a redução do percentual seja devidamente
monitorada e controlada.
Engolfamento: é o envolvimento e a captura de uma pessoa por líquidos ou sólidos
finamente divididos.
Enriquecimento de Oxigênio: atmosfera contendo mais de 23% de oxigênio em
volume.
Etiquetagem: colocação de rótulo num dispositivo isolador de energia para indicar que
o dispositivo e o equipamento a ser controlado não podem ser utilizados até a sua
remoção.
Faísca: partícula candente gerada no processo de esmerilhamento, polimento, corte ou
solda.



Gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados: conjunto de
medidas técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e coletivas necessárias para
garantir o trabalho seguro em espaços confinados.
Inertização: deslocamento da atmosfera existente em um espaço confinado por um gás
inerte, resultando numa atmosfera não combustível e com deficiência de oxigênio.
Intrinsecamente Seguro: situação em que o equipamento não pode liberar energia
elétrica ou térmica suficientes para, em condições normais ou anormais, causar a
ignição de uma dada atmosfera explosiva, conforme expresso no certificado de
conformidade do equipamento.
Lacre: braçadeira ou outro dispositivo que precise ser rompido para abrir um
equipamento.
Leitura direta: dispositivo ou equipamento que permite realizar leituras de
contaminantes em tempo real.
Medidas especiais de controle: medidas adicionais de controle necessárias para
permitir a entrada e o trabalho em espaços confinados em situações peculiares, tais
como trabalhos a quente, atmosferas IPVS ou outras.
Ordem de Bloqueio: ordem de suspensão de operação normal do espaço confinado.
Ordem de Liberação: ordem de reativação de operação normal do espaço confinado.
Oxigênio puro: atmosfera contendo somente oxigênio (100%).
Permissão de Entrada e Trabalho (PET): documento escrito contendo o conjunto de
medidas de controle visando à entrada e desenvolvimento de trabalho seguro, além de
medidas de emergência e resgate em espaços confinados.
Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência.
Programa de Proteção Respiratória: conjunto de medidas práticas e administrativas
necessárias para proteger a saúde do trabalhador pela seleção adequada e uso correto
dos respiradores.
Purga: método de limpeza que torna a atmosfera interior do espaço confinado isenta de
gases, vapores e outras impurezas indesejáveis através de ventilação ou lavagem com
água ou vapor.
Quase acidente: qualquer evento não programado que possa indicar a possibilidade de
ocorrência de acidente.
Responsável Técnico: profissional habilitado para identificar os espaços confinados
existentes na empresa e elaborar as medidas técnicas de prevenção, administrativas,
pessoais e de emergência e resgate.
Risco Grave e Iminente: Qualquer condição que possa causar acidente de trabalho ou
doença profissional com lesão grave à integridade física do trabalhador.
Riscos psicossociais: influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas
tensões da vida diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos.
Salvamento: procedimento operacional padronizado, realizado por equipe com
conhecimento técnico especializado, para resgatar e prestar os primeiros socorros a
trabalhadores em caso de emergência.
Sistema de Permissão de Entrada em Espaços Confinados: procedimento escrito para



preparar uma Permissão de Entrada e Trabalho (PET).
Supervisor de Entrada: pessoa capacitada para operar a permissão de entrada com
responsabilidade para preencher e assinar a Permissão de Entrada e Trabalho (PET)
para o desenvolvimento de entrada e trabalho seguro no interior de espaços confinados.
Trabalhador autorizado: trabalhador capacitado para entrar no espaço confinado,
ciente dos seus direitos e deveres e com conhecimento dos riscos e das medidas de
controle existentes.
Trava: dispositivo (como chave ou cadeado) utilizado para garantir isolamento de
dispositivos que possam liberar energia elétrica ou mecânica de forma acidental.
Vigia: trabalhador designado para permanecer fora do espaço confinado e que é
responsável pelo acompanhamento, comunicação e ordem de abandono para os
trabalhadores.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 202, de 22-12-2006.



NR 34

Condições E Meio Ambiente De Trabalho Na Indústria Da Construção E Reparação
Naval (*)

34.1. Objetivo e Campo de Aplicação
34.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os requisitos mínimos e as

medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio ambiente de trabalho nas atividades
da indústria de construção e reparação naval.

34.1.2. Consideram-se atividades da indústria da construção e reparação naval todas
aquelas desenvolvidas no âmbito das instalações empregadas para este fim ou nas
próprias embarcações e estruturas, tais como navios, barcos, lanchas, plataformas fixas
ou flutuantes, dentre outras.

34.1.3. A observância do estabelecido nesta NR não desobriga os empregadores do
cumprimento das disposições contidas nas demais Normas Regulamentadoras,
aprovadas pela Portaria n. 3.214/78, de 8 de junho de 1978.

34.2. Responsabilidades
34.2.1. Cabe ao empregador garantir a efetiva implementação das medidas de proteção

estabelecidas nesta Norma, devendo:
a) designar formalmente um responsável pela implementação desta Norma;

• Código: 134.002-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) garantir a adoção das medidas de proteção definidas nesta Norma antes do início de
qualquer trabalho;

• Código: 134.003-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) assegurar que os trabalhos sejam imediatamente interrompidos quando houver
mudanças nas condições ambientais que os tornem potencialmente perigosos à
integridade física e psíquica dos trabalhadores;

• Código: 134.004-2. Infração: 4. Tipo: S.

d) providenciar a realização da Análise Preliminar de Risco - APR e, quando
aplicável, a emissão da Permissão de Trabalho - PT;

• Código: 134.005-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) realizar, antes do início das atividades operacionais, Diálogo Diário de Segurança -



DDS, contemplando as atividades que serão desenvolvidas, o processo de trabalho, os
riscos e as medidas de proteção, consignando o tema tratado em um documento,
rubricado pelos participantes e arquivado, juntamente com a lista de presença;

• Código: 134.006-9. Infração: 4. Tipo: S.

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas acerca dos riscos da atividade e
as medidas de controle que são e devem ser adotadas;

• Código: 134.007-7. Infração: 4. Tipo: S.

g) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de
proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas.

• Código: 134.008-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.2.2. O empregador deve proporcionar condições para que os trabalhadores possam
colaborar com a implementação das medidas previstas nesta Norma, bem como
interromper imediatamente o trabalho, com informação a seu superior hierárquico,
conforme previsto na alínea "c"do item 34.2.1.

• Código: 134.009-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.3. Capacitação e Treinamento
34.3.1. É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de

curso específico para sua atividade em instituição reconhecida pelo sistema oficial de
ensino.

34.3.2. É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente
qualificado e com registro no competente conselho de classe.

34.3.3. É considerado trabalhador capacitado aquele que receba capacitação sob
orientação e responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

34.3.4. O empregador deve desenvolver e implantar programa de capacitação,
compreendendo treinamento admissional, periódico e sempre que ocorrer qualquer das
seguintes situações:

• Código: 134.010-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho;
b) evento que indique a necessidade de novo treinamento;
c) acidente grave ou fatal.
34.3.4.1. O treinamento admissional deve ter carga horária mínima de seis horas,

constando de informações sobre:



• Código: 134.011-5. Infração: 3. Tipo: S.

a) os riscos inerentes à atividade;
b) as condições e meio ambiente de trabalho;
c) os Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC existentes no estabelecimento;
d) o uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
34.3.4.2. O treinamento periódico deve ter carga horária mínima de quatro horas e ser

realizado anualmente ou quando do retorno de afastamento ao trabalho por período
superior a noventa dias.

• Código: 134.012-3. Infração: 3. Tipo: S.

34.3.5. A capacitação deve ser realizada durante o horário normal de trabalho.

• Código: 134.013-1. Infração: 4. Tipo: S.

34.3.5.1. Ao término da capacitação, deve ser emitido certificado contendo o nome do
trabalhador, conteúdo programático, carga horária, data e local de realização do
treinamento e assinatura do responsável técnico.

• Código: 134.014-0. Infração: 2. Tipo: S.

34.3.5.2. O certificado deve ser entregue ao trabalhador e uma cópia deve ser
arquivada na empresa.

• Código: 134.015-8. Infração: 1. Tipo: S.

34.3.5.3. A capacitação será consignada no registro do empregado.

• Código: 134.016-6. Infração: 1. Tipo: S.

34.3.6. O trabalhador deve receber o material didático utilizado na capacitação.

• Código: 134.017-4. Infração: 1. Tipo: S.

34.4. Documentação
34.4.1. Toda documentação prevista nesta Norma deve permanecer no estabelecimento

à disposição à disposição da Auditoria-Fiscal do Trabalho, dos representantes da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e dos representantes das Entidades
Sindicais representativas da categoria, sendo arquivada por um período mínimo de
cinco anos.



• Código: 134.018-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.4.2. Consiste a Permissão de Trabalho - PT em documento escrito que contém o
conjunto de medidas de controle necessárias para que o trabalho seja desenvolvido de
forma segura, além de medidas emergência e resgate, e deve:

a) ser emitida em três vias, para: afixação no local de trabalho, entrega à chefia
imediata dos trabalhadores que realizarão o trabalho, e arquivo de forma a ser
facilmente localizada;

• Código: 134.019-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) conter os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução dos trabalhos e,
quando aplicável, às disposições estabelecidas na APR;

• Código: 134.020-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser assinada pelos integrantes da equipe de trabalho, chefia imediata e profissional
de segurança e saúde no trabalho ou, na inexistência desse, pelo responsável pelo
cumprimento desta Norma;

• Código: 134.021-2. Infração: 3. Tipo: S.

d) ter validade limitada à duração da atividade, restrita ao turno de trabalho, podendo
ser revalidada pelo responsável pela aprovação nas situações em que não ocorram
mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe de trabalho.

•• Alínea d com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.402-1. Infração: 4. Tipo: S.

34.4.3. A Análise Preliminar de Risco - APR consiste na avaliação inicial dos riscos
potenciais suas causas, consequências e medidas de controle, efetuada por equipe
técnica multidisciplinar e coordenada por profissional de segurança e saúde no trabalho
ou, na inexistência deste, o responsável pelo cumprimento desta Norma, devendo ser
assinada por todos participantes.

• Código: 134.023-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.5. Trabalho a Quente
34.5.1. Para fins desta Norma, considera-se trabalho a quente as atividades de

soldagem, goivagem, esmerilhamento, corte ou outras que possam gerar fontes de
ignição tais como aquecimento, centelha ou chama.



34.5.1.1. As medidas de proteção contemplam as de ordem geral e as específicas,
aplicáveis, respectivamente, a todas as atividades inerentes ao trabalho a quente e aos
trabalhos em áreas não previamente destinadas a esse fim.
Medidas de Ordem Geral

34.5.2. Inspeção Preliminar
34.5.2.1. Nos locais onde se realizam trabalhos a quente deve ser efetuada inspeção

preliminar, de modo a assegurar que:
a) o local de trabalho e áreas adjacentes estejam limpos, secos e isentos de agentes

combustíveis, inflamáveis, tóxicos e contaminantes;

• Código: 134.024-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) a área somente seja liberada após constatação da ausência de atividades
incompatíveis com o trabalho a quente;

• Código: 134.025-5. Infração: 4. Tipo: S.

c) o trabalho a quente seja executado por trabalhador capacitado, conforme item 4 do
Anexo I.

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.403-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.5.3. Proteção contra Incêndio
34.5.3.1. Cabe aos empregadores tomar as seguintes medidas de proteção contra

incêndio nos locais onde se realizam trabalhos a quente:
a) providenciar a eliminação ou manter sob controle possíveis riscos de incêndios;

• Código: 134.027-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) instalar proteção física adequada contra fogo, respingos, calor, fagulhas ou borras,
de modo a evitar o contato com materiais combustíveis ou inflamáveis, bem como
interferir em atividades paralelas ou na circulação de pessoas;

• Código: 134.028-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) manter desimpedido e próximo à área de trabalho sistema de combate a incêndio,
especificado conforme tipo e quantidade de inflamáveis e/ou combustíveis presentes;

• Código: 134.029-8. Infração: 4. Tipo: S.



d) inspecionar o local e as áreas adjacentes ao término do trabalho, a fim de evitar
princípios de incêndio.

• Código: 134.030-1. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.4. Controle de fumos e contaminantes
34.5.4.1. Para o controle de fumos e contaminantes decorrentes dos trabalhos a quente

devem ser implementadas as seguintes medidas:
a) limpar adequadamente a superfície e remover os produtos de limpeza utilizados,

antes de realizar qualquer operação;

• Código: 134.031-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) providenciar renovação de ar a fim de eliminar gases, vapores e fumos empregados
e/ou gerados durante os trabalhos a quente.

• Código: 134.032-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.4.2. Sempre que ocorrer mudança nas condições ambientais estabelecidas as
atividades devem ser interrompidas, avaliando-se as condições ambientais e adotando-
se as medidas necessárias para adequar a renovação de ar.

• Código: 134.033-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.4.3. Quando a composição do revestimento da peça ou dos gases liberados no
processo de solda/aquecimento não for conhecida, deve ser utilizado equipamento
autônomo de proteção respiratória ou proteção respiratória de adução por linha de ar
comprimido, de acordo com o previsto no Programa de Proteção Respiratória - PPR.

• Código: 134.034-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5. Utilização de gases
34.5.5.1. Nos trabalhos a quente que utilizem gases devem ser adotadas as seguintes

medidas:
a) utilizar somente gases adequados à aplicação, de acordo com as informações do

fabricante;

• Código: 134.035-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) seguir as determinações indicadas na Ficha de Informação de Segurança de Produtos
Químicos - FISPQ;



• Código: 134.036-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) usar reguladores de pressão calibrados e em conformidade com o gás empregado.

• Código: 134.037-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.2. É proibida a instalação de adaptadores entre o cilindro e o regulador de
pressão.

• Código: 134.038-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.3. No caso de equipamento de oxiacetileno, deve ser utilizado dispositivo
contra retrocesso de chama nas alimentações da mangueira e do maçarico.

• Código: 134.039-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.4. Quanto ao circuito de gás, devem ser observadas:
a) a inspeção antes do início do trabalho, de modo a assegurar a ausência de

vazamentos e o seu perfeito estado de funcionamento;

• Código: 134.040-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) manutenção com a periodicidade estabelecida no procedimento da empresa,
conforme especificações técnicas do fabricante/fornecedor.

• Código: 134.041-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.5. Somente é permitido emendar mangueiras por meio do uso de conector, em
conformidade com as especificações técnicas do fornecedor/fabricante.

• Código: 134.042-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.6. Os cilindros de gás devem ser:
a) mantidos em posição vertical, fixados e distantes de chamas, fontes de

centelhamento, calor ou de produtos inflamáveis;

• Código: 134.043-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) instalados de forma a não se tornar parte de circuito elétrico, mesmo que
acidentalmente;

• Código: 134.044-1. Infração: 4. Tipo: S.



c) transportados na posição vertical, com capacete rosqueado, por meio de
equipamentos apropriados, devidamente fixados, evitando-se colisões;

• Código: 134.045-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) quando inoperantes e/ou vazios, mantidos com as válvulas fechadas e guardados
com o protetor de válvulas (capacete rosqueado).

• Código: 134.046-8. Infração: 3. Tipo: S.

34.5.5.7. É proibida a instalação de cilindros de gases em ambientes confinados.

• Código: 134.047-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.8. Sempre que o serviço for interrompido, devem ser fechadas as válvulas dos
cilindros, dos maçaricos e dos distribuidores de gases.

• Código: 134.048-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.5.9. Ao término do serviço, as mangueiras de alimentação devem ser
desconectadas.

• Código: 134.049-2. Infração: 3. Tipo: S.

34.5.5.10. Os equipamentos inoperantes e as mangueiras de gases devem ser mantidos
fora dos espaços confinados.

• Código: 134.050-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.6. Equipamentos elétricos
34.5.6.1. Os equipamentos elétricos e seus acessórios devem ser aterrados a um ponto

seguro de aterramento e instalados de acordo com as instruções do fabricante.

• Código: 134.051-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.6.2. Devem ser utilizados cabos elétricos de bitola adequada às aplicações
previstas, e com a isolação em perfeito estado.

• Código: 134.052-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.6.3. Os terminais de saída devem ser mantidos em bom estado, sem partes
quebradas ou isolação trincada, principalmente aquele ligado à peça a ser soldada.



• Código: 134.053-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.5.6.4. Deve ser assegurado que as conexões elétricas estejam bem ajustadas, limpas
e secas.

• Código: 134.054-9. Infração: 3. Tipo: S.

Medidas Específicas
34.5.7. Devem ser empregadas técnicas de APR para:
a) determinar as medidas de controle;
b) definir o raio de abrangência;
c) sinalizar e isolar a área;
d) avaliar a necessidade de vigilância especial contra incêndios (observador) e de

sistema de alarme;
e) outras providências, sempre que necessário.
34.5.8. Antes do início dos trabalhos a quente, o local deve ser inspecionado, e o

resultado da inspeção ser registrado na Permissão de Trabalho.

• Código: 134.055-7. Infração: 2. Tipo: S.

34.5.9. As aberturas e canaletas devem ser fechadas ou protegidas, para evitar
projeção de fagulhas, combustão ou interferência em outras atividades.

• Código: 134.056-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.10. Quando definido na APR, o observador deve permanecer no local, em contato
permanente com as frentes de trabalho, até a conclusão do serviço.

• Código: 134.057-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.5.10.1. O observador deve receber treinamento ministrado por trabalhador
capacitado em prevenção e combate a incêndio, com conteúdo programático e carga
horária mínima conforme o item 1 do Anexo I desta Norma.

• Código: 134.058-1. Infração: 3. Tipo: S.

 34.6. Trabalhos em Altura

•• Item 34.6 com redação determinada pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

 34.6.1. As medidas de proteção contra quedas de altura devem atender à NR-35 e



ao disposto neste item.
 34.6.2. Metodologia de Trabalho
 34.6.2.1. Na execução do trabalho em altura devem ser tomadas as seguintes

providências:
 a) isolamento e sinalização de toda a área sob o serviço antes do início das

atividades;
 b) adoção de medidas para evitar a queda de ferramentas e materiais, inclusive no

caso de paralisação dos trabalhos;
 c) desenergização, bloqueio e etiquetagem de toda instalação elétrica aérea nas

proximidades do serviço;
 d) instalação de proteção ou barreiras que evitem contato acidental com

instalações elétricas aéreas, conforme procedimento da concessionária local, na
inviabilidade técnica de sua desenergização;

 e) interrupção imediata do trabalho em altura em caso de iluminação insuficiente
ou condições meteorológicas adversas, como chuva e ventos superiores a quarenta
quilômetros por hora, dentre outras.

 34.6.2.2. Pode ser autorizada a execução de trabalho em altura em condições com
ventos superiores a quarenta quilômetros por hora e inferiores a cinquenta e cinco
quilômetros por hora, desde que atendidos os seguintes requisitos:

 a) justificada a impossibilidade do adiamento dos serviços por meio de
documento apensado à APR, assinado por profissional de segurança e saúde no trabalho
e pelo responsável pela execução dos serviços, consignando as medidas de proteção
adicionais aplicáveis;

 b) realizada mediante operação assistida por profissional de segurança e saúde no
trabalho e pelo responsável pela execução das atividades.

 34.6.3. Escadas, rampas e passarelas.
 34.6.3.1. A transposição de pisos com diferença de nível superior a trinta

centímetros deve ser feita por meio de escadas ou rampas.
 34.6.3.2. As escadas de uso coletivo, rampas e passarelas para a circulação de

pessoas e materiais devem possuir construção sólida, corrimão e rodapé.
 34.6.3.3. Para a construção de escadas, rampas e passarelas, deve ser utilizada

madeira seca e de boa qualidade, que não apresente nós e rachaduras que possam
comprometer sua resistência, sendo vedado o uso de pintura para encobrir imperfeições.
Escadas

 34.6.3.4. Nos trabalhos a quente, é vedada a utilização de escadas de madeira.
 34.6.3.5. As escadas provisórias de uso coletivo devem ser dimensionadas em

função do fluxo de trabalhadores, com largura mínima de oitenta centímetros, e patamar
intermediário pelo menos a cada dois metros e noventa centímetros de altura, com
largura e comprimento, no mínimo, iguais à largura da escada.

 34.6.3.6. As escadas de mão devem ser de uso restrito a acessos provisórios e
serviços de pequeno porte, e:



 a) ser dimensionadas com até sete metros de extensão e espaçamento uniforme
entre os degraus, variando entre vinte e cinco e trinta centímetros;

 b) ser instaladas de forma a ultrapassar em um metro o piso superior;
 c) ser fixadas nos pisos inferior e superior ou possuir dispositivo que impeça o

seu escorregamento;
 d) possuir degraus antiderrapantes; e
 e) ser apoiadas em piso resistente.
 34.6.3.7. É proibida a utilização de escadas de mão com montante único e junto a

redes e equipamentos elétricos desprotegidos.
 34.6.3.8. É vedada a colocação de escadas de mão nas proximidades de portas ou

áreas de circulação, de aberturas e vãos e em locais onde haja risco de queda de objetos
ou materiais.

 34.6.3.9. As escadas de abrir devem ser rígidas, estáveis e possuir dispositivos
que as mantenham com abertura constante e comprimento máximo de seis metros quando
fechadas.

 34.6.3.10. As escadas extensíveis devem possuir dispositivo limitador de curso,
colocado no quarto vão a contar da catraca ou, caso não haja o limitador de curso,
devem permitir uma sobreposição de no mínimo um metro quando estendidas.

 34.6.3.11. As escadas fixas, tipo marinheiro, que possuam seis metros ou mais de
altura, devem possuir:

 a) gaiola protetora a partir de dois metros acima da base até um metro acima da
última superfície de trabalho;

 b) patamar intermediário de descanso, protegido por guarda-corpo e rodapé, para
cada lance de nove metros.
Rampas e passarelas

 34.6.3.12. As rampas e passarelas provisórias devem ser construídas e mantidas
em perfeitas condições de uso e segurança.

 34.6.3.13. As rampas provisórias devem ser fixadas no piso inferior e superior,
não ultrapassando trinta graus de inclinação em relação ao piso.

 34.6.3.14. Nas rampas provisórias com inclinação superior a dezoito graus,
devem ser fixadas peças transversais, espaçadas em quarenta centímetros, no máximo,
para apoio dos pés.

 34.6.3.15. Não devem existir ressaltos entre o piso da passarela e o piso do
terreno.

 34.6.3.16. Os apoios das extremidades das passarelas devem ser dimensionados
em função do comprimento total das mesmas e das cargas a que estarão submetidas.

 34.6.4. Plataformas Fixas
 34.6.4.1. As plataformas devem ser projetadas, aprovadas, instaladas e mantidas

de modo a suportar as cargas máximas permitidas.
 34.6.4.2. O projeto de plataformas e de sua estrutura de sustentação e fixação deve



ser realizado por profissional legalmente habilitado.
 34.6.4.3. A memória de cálculo do projeto de plataformas deve ser mantida no

estabelecimento.
 34.6.4.4. É proibida a utilização de quaisquer meios para se atingir lugares mais

altos sobre o piso de trabalho de plataformas.
 34.6.4.5. Deve ser afixada nas plataformas, de forma visível e indelével, placa

contendo a indicação da carga máxima permitida.
 34.6.5. Plataformas Elevatórias
 34.6.5.1. As plataformas de trabalho com sistema de movimentação vertical em

pinhão e cremalheira e as plataformas hidráulicas devem observar as especificações
técnicas do fabricante quanto à montagem, operação, manutenção, desmontagem e
inspeções periódicas, sob responsabilidade técnica de profissional legalmente
habilitado.

 34.6.5.2. Em caso de equipamentos importados, os projetos, especificações
técnicas e manuais de montagem, operação, manutenção, inspeção e desmontagem
devem ser revisados e referendados por profissional legalmente habilitado no país,
atendendo o previsto nas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT ou de entidades internacionais por ela referendadas, ou, ainda, outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial.

 34.6.5.3. Os manuais de orientação do fabricante, em língua portuguesa, devem
estar à disposição no estabelecimento.

 34.6.5.4. A instalação, manutenção e inspeção periódica das plataformas de
trabalho devem ser feitas por trabalhador capacitado, sob supervisão e
responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado.

 34.6.5.5. Os equipamentos da plataforma elevatória somente devem ser operados
por trabalhador capacitado.

 34.6.5.6. Todos os trabalhadores usuários de plataformas devem receber
orientação quanto ao correto carregamento e posicionamento dos materiais na
plataforma.

 34.6.5.7. O responsável pela verificação diária das condições de uso dos
equipamentos deve receber manual de procedimentos para a rotina de verificação
diária.

 34.6.5.8. A capacidade de carga mínima no piso de trabalho deve ser de cento e
cinquenta quilogramas força por metro quadrado.

 34.6.5.9. As extensões telescópicas, quando utilizadas, devem oferecer a mesma
resistência do piso da plataforma.

 34.6.5.10. São proibidas a improvisação na montagem de trechos em balanço e a
interligação de plataformas.

 34.6.5.11. É responsabilidade do fabricante ou locador a indicação dos esforços
na estrutura e apoios das plataformas, bem como a indicação dos pontos que resistam a



esses esforços.
 34.6.5.12. A área sob as plataformas de trabalho deve ser devidamente sinalizada

e delimitada, sendo proibida a circulação de trabalhadores dentro daquele espaço.
 34.6.5.13. As plataformas elevatórias devem dispor de:
 a) sistema de sinalização sonora acionado automaticamente durante sua subida e

descida;
 b) botão de parada de emergência no painel de comando;
 c) dispositivos de segurança que garantam o perfeito nivelamento no ponto de

trabalho, que não pode exceder a inclinação máxima indicada pelo fabricante.
 34.6.5.14. No percurso vertical das plataformas não pode haver interferências que

obstruam seu livre deslocamento.
 34.6.5.15. Em caso de pane elétrica, os equipamentos devem ser dotados de

dispositivos mecânicos de emergência que mantenham a plataforma parada permitindo o
alívio manual por parte do operador, para descida segura da mesma até sua base.

 34.6.5.16. O último elemento superior da torre deve ser cego, não contendo
engrenagens de cremalheira, de forma a garantir que os roletes permaneçam em contato
com as guias.

 34.6.5.17. Os elementos de fixação utilizados no travamento das plataformas
devem ser devidamente dimensionados para suportar os esforços indicados em projeto.

 34.6.5.18. Os espaçamentos entre as ancoragens ou entroncamentos devem
obedecer às especificações do fabricante e ser indicados no projeto.

 34.6.5.19. A ancoragem da torre é obrigatória quando a altura desta for superior a
nove metros.

 34.6.5.20. A utilização das plataformas elevatórias sem ancoragem ou
entroncamento deve seguir rigorosamente as condições de cada modelo indicadas pelo
fabricante.

 34.6.5.21. No caso de utilização de plataformas elevatórias com chassi móvel,
este deve estar devidamente nivelado, patolado e/ou travado no início da montagem das
torres verticais de sustentação das plataformas, permanecendo dessa forma durante seu
uso e desmontagem.

 34.6.5.22. Os guarda-corpos, inclusive nas extensões telescópicas, devem atender
ao previsto no item 34.11.16 e observar as especificações do fabricante, não sendo
permitido o uso de cordas, cabos, correntes ou qualquer outro material flexível.

 34.6.5.23. Os equipamentos, quando fora de serviço, devem estar no nível da
base, desligados e protegidos contra acionamento não autorizado.

 34.6.5.24. As plataformas de trabalho devem ter seus acessos dotados de
dispositivos eletroeletrônicos que impeçam sua movimentação quando abertos.

 34.6.5.25. É proibida a utilização das plataformas elevatórias de trabalho para o
transporte de pessoas e materiais não vinculados aos serviços em execução.

 34.6.6. Acesso por Corda
 34.6.6.1. Na execução das atividades com acesso por cordas devem ser utilizados



procedimentos técnicos de escalada industrial, conforme estabelecido em norma técnica
nacional ou, na sua ausência, em normas internacionais.

 34.6.6.2. A empresa responsável pelo serviço e a equipe de trabalhadores devem
ser certificadas em conformidade com norma técnica nacional ou, na sua ausência, com
normas internacionais.

 34.6.6.3. A equipe de trabalho deve ser capacitada para resgate em altura e
composta por, no mínimo, três pessoas, sendo um supervisor.

 34.6.6.4. Para cada local de trabalho deve haver um plano de autorresgate e
resgate dos profissionais.

 34.6.6.5. Durante a execução da atividade, o trabalhador deve estar conectado a,
pelo menos, dois pontos de ancoragem.

 34.6.6.6. Devem ser utilizados equipamentos e cordas que sejam certificados em
conformidade com normas nacionais ou, na ausência dessas, normas internacionais.

 34.6.6.7. Os equipamentos utilizados para acesso por corda devem ser
armazenados e mantidos conforme recomendação do fabricante/fornecedor.

 34.6.6.8. As informações do fabricante/fornecedor devem ser mantidas de modo a
permitir a rastreabilidade.

 34.6.6.9. O trabalho de acesso por corda deve ser interrompido imediatamente em
caso de iluminação insuficiente e condições meteorológicas adversas, como chuva e
ventos superiores a quarenta quilômetros por hora, dentre outras.

 34.6.6.9.1. Pode ser autorizada a execução de trabalho em altura utilizando acesso
por cordas em condições com ventos superiores a quarenta quilômetros por hora e
inferiores a quarenta e seis quilômetros por hora, desde que atendidos os seguintes
requisitos:

 a) justificada a impossibilidade do adiamento dos serviços mediante documento
apensado à APR, assinado por profissional de segurança e saúde no trabalho e pelo
responsável pela execução dos serviços, consignando as medidas de proteção
adicionais aplicáveis;

 b) realizada mediante operação assistida por profissional de segurança e saúde no
trabalho e pelo responsável pela execução das atividades.

 34.6.6.10. A equipe de trabalho deve portar rádio comunicador ou equipamento de
telefonia similar.

 34.6.7. Plataformas para trabalho em altura inferior a 2,00m.
 34.6.7.1. Para trabalhos executados em altura inferior a 2,00 (dois metros), podem

ser usadas plataformas, as quais devem:
 a) ter capacidade de carga indicada de forma indelével;
 b) dispor de meio de acesso incorporado à mesma;
 c) dispor de guarda-corpo com altura mínima de 1,00m (um metro) com vãos

inferiores a 50 cm;
 d) dispor de rodapé com 20 cm de altura, no caso de plataformas com pisos acima

de 1,00m (um metro).



 34.6.7.1.1. É proibido o uso de estrutura de madeira.
 34.6.7.1.2. No caso de plataformas sobre rodízios essas devem adicionalmente:
 a) ser dotadas de travas;
 b) ser apoiadas somente sobre superfícies horizontais planas.

34.7. Trabalho com Exposição a Radiações Ionizantes
34.7.1. Devem ser adotadas medidas de segurança para execução dos serviços

envolvendo radiações ionizantes (radiografia e gamagrafia), visando a proteger os
trabalhadores, indivíduos do público e meio ambiente contra os efeitos nocivos da
radiação.

• Código: 134.148-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.2. Deve ser designado Supervisor de Proteção Radiológica - SPR, responsável
pela supervisão dos trabalhos com exposição a radiações ionizantes.

• Código: 134.149-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.2.1. Deve ser indicado e mantido, dentre os empregados, Responsável por
Instalação Aberta - RIA para implementação dos trabalhos com radiações ionizantes.

• Código: 134.150-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.3. Os serviços devem ser executados conforme instruções da PT.

• Código: 134.151-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.4. O trabalho deve ser interrompido imediatamente se houver mudança nas
condições ambientais que o torne potencialmente perigoso, informando-se o ocorrido ao
responsável pela segurança e saúde no trabalho, quando houver, bem como ao RIA/SPR.

• Código: 134.152-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.5. Os seguintes documentos devem ser elaborados e mantidos atualizados no
estabelecimento:

a) Plano de Proteção Radiológica, aprovado pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN;

• Código: 134.153-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) autorização para operação, expedida pela CNEN;

• Código: 134.154-5. Infração: 4. Tipo: S.



c) elação dos profissionais certificados pela CNEN para execução dos serviços;

• Código: 134.155-3. Infração: 3. Tipo: S.

d) certificados de calibração dos monitores de radiação, conforme regulamentação da
CNEN;

• Código: 134.156-1. Infração: 3. Tipo: S.

e) certificados das fontes radioativas e as respectivas tabelas de decaimento.

• Código: 134.157-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.7.6. No caso da execução dos serviços por terceiros, cópias dos documentos
relacionados no item 34.7.5 devem permanecer na contratante, conforme período
estabelecido pela CNEN.

• Código: 134.158-8. Infração: 3. Tipo: S.

34.7.7. O Plano de Proteção Radiológica deve estar articulado com os demais
programas da empresa, especialmente com o Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

• Código: 134.397-1. Infração: 3. Tipo: M.

34.7.8. O empregador, antes do início da execução dos serviços envolvendo radiações
ionizantes, deve elaborar em conjunto com a executante um plano específico de
radioproteção, contendo:

• Código: 134.160-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) as características da fonte radioativa (atividade máxima);
b) as características do equipamento (tipo de foco, potência máxima etc.);
c) a memória de cálculo do balizamento;
d) o método de armazenamento da fonte radioativa;
e) a movimentação da fonte radioativa;
f) a relação dos acessórios e instrumentos a serem utilizados em situações de

emergência;
g) a relação de funcionários envolvidos;
h) o plano de atuação para situações de emergência.
34.7.9. A contratante deve prover a guarda dos registros de dose para cada Indivíduo



Ocupacionalmente Exposto - IOE.

• Código: 134.161-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.9.1. Os registros devem ser preservados até os IOE atingirem a idade de setenta e
cinco anos e, pelo menos, por trinta anos após o término de sua ocupação, mesmo que já
tenham falecido.

• Código: 134.162-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.10. Todos os serviços envolvendo radiações ionizantes (radiografia e gamagrafia)
devem ser executados de maneira a expor o menor número de trabalhadores.

• Código: 134.163-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.11. Devem ser aplicadas medidas preventivas de segurança nos serviços
envolvendo radiações ionizantes.

34.7.11.1. Antes da exposição da fonte de radiação, devem ser tomadas as seguintes
providências:

a) dotar o local onde é executada a radiografia e/ou gamagrafia do objeto de acessos e
condições adequados;

• Código: 134.164-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) isolar a área controlada, sinalizando-a com placas de advertência contendo o
símbolo internacional de radiação ionizante e providenciando iluminação de alerta e
controle nos locais de acesso.

• Código: 134.165-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.11.2. Durante a exposição da fonte de radiação, devem ser adotadas as seguintes
medidas:

a) monitoração individual de dose de radiação ionizante de todo o pessoal envolvido,
por dispositivo de leitura direta e indireta, conforme o plano de proteção radiológica;

• Código: 134.166-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) monitoração da área controlada quando do acionamento da fonte de radiação, por
meio de medidor portátil de radiação, por profissional e equipamento certificados pela
CNEN;

• Código: 134.167-7. Infração: 4. Tipo: S.



c) interrupção imediata da atividade e recolhimento da fonte em caso de detecção de
exposição acima do limite, estabelecido pela CNEN observando que:

• Código: 134.168-5. Infração: 4. Tipo: S.

I. os IOE deverão ser afastados e avaliados em conformidade com o Plano de Proteção
Radiológica;

II. a área e o tempo de exposição devem ser redimensionados para o reinício da
atividade;

d) direcionamento do feixe de radiação, sempre que possível, para o solo;

• Código: 134.169-3. Infração: 4. Tipo: S.

e) utilização obrigatória do colimador, ou, havendo inviabilidade técnica, registro do
fato na PT pelo RIA responsável.

• Código: 134.170-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.7.11.3. Após o recolhimento da fonte de radiação, devem ser obedecidas as
seguintes medidas:

a) acondicionar devidamente a fonte de radiação em recipiente blindado;

• Código: 134.171-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) em nenhuma hipótese abandonar o equipamento com a fonte de radiação;

• Código: 134.172-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) somente liberar a área controlada após a determinação do RIA do executante,
removendo os isolamentos e a sinalização.

• Código: 134.173-1. Infração: 4. Tipo: S.

Transporte e Acondicionamento
34.7.12. As operações de transporte rodoviário de material radioativo devem ser

acompanhadas de sua documentação específica, atendendo aos requisitos das normas
técnicas nacionais vigentes, bem como às instruções e às recomendações da CNEN e
dos recebedores e/ou fornecedores de fontes seladas.

• Código: 134.174-0. Infração: 4. Tipo: S.

Situações de Emergência



34.7.13. O RIA responsável pela frente de trabalho deve, imediatamente, coordenar as
ações e garantir a adoção das seguintes medidas:
a) dimensionar a área e controlar seu(s) acesso(s), de modo que os IOE, não fiquem

sujeitos a níveis de radiação acima dos valores admissíveis;

• Código: 134.175-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) aplicar as disposições contidas no plano de emergência, parte integrante do PPR, de
modo a resgatar de forma segura a fonte radioativa imediatamente;

• Código: 134.176-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) informar a ocorrência ao SPR, o qual deve comparecer ao local caso o resgate não
tenha sido efetuado pela equipe.

• Código: 134.177-4. Infração: 3. Tipo: S.

34.7.14. As medidas estabelecidas no plano de emergência do PPR devem contemplar,
no mínimo:
a) método, instrumentação e dispositivos necessários para delimitação e sinalização da

área de emergência;

• Código: 134.178-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) instruções relativas ao planejamento das etapas ou fases de resgate da fonte;

• Código: 134.179-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) critérios para seleção da equipe de IOE responsável pela execução das atividades
planejadas para o resgate da fonte;

• Código: 134.180-4. Infração: 4. Tipo: S.

d) registros e anotações a serem executados pela equipe de resgate, que serão
utilizados para a elaboração do relatório da ocorrência;

• Código: 134.181-2. Infração: 4. Tipo: S.

e) critérios para avaliação de doses recebidas pelos IOE envolvidos na emergência e
encaminhamento, quando necessário, para supervisão médica especial.

• Código: 134.182-0. Infração: 4. Tipo: M.



34.8. Trabalhos de Jateamento e Hidrojateamento
34.8.1. Os serviços de jateamento/hidrojateamento somente devem ser realizados por

trabalhadores capacitados.

• Código: 134.183-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.1.1. Os envolvidos no serviço devem utilizar cartão específico contendo as
informações necessárias ao atendimento de emergência.

• Código: 134.184-7. Infração: 1. Tipo: S.

34.8.1.2. Os trabalhadores devem estar devidamente protegidos contra os riscos
decorrentes das atividades de jateamento/hidrojateamento, em especial os riscos
mecânicos.

• Código: 134.185-5. Infração: 3. Tipo: S.

34.8.2. A manutenção dos equipamentos deve ser realizada somente por trabalhadores
qualificados.

• Código: 134.186-3. Infração: 3. Tipo: S.

34.8.3. A PT deve ser emitida em conformidade com a atividade a ser desenvolvida.

• Código: 134.187-1. Infração: 3. Tipo: S.

34.8.4. Na execução dos trabalhos, devem ser tomados os seguintes cuidados:
a) demarcar, sinalizar e isolar a área de trabalho;

• Código: 134.188-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) aterrar a máquina de jato/hidrojato;

• Código: 134.189-8. Infração: 4. Tipo: S.

c) empregar mangueira/mangote dotada de revestimento em malha de aço e dispositivo
de segurança em suas conexões que impeça o chicoteamento;

• Código: 134.190-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) verificar as condições dos equipamentos, acessórios e travas de segurança;



• Código: 134.191-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) eliminar vazamentos no sistema de jateamento/hidrojateamento;

• Código: 134.192-8. Infração: 1. Tipo: S.

f) somente ligar a máquina após a autorização do jatista/hidrojatista;

• Código: 134.193-6. Infração: 3. Tipo: S.

g) operar o equipamento conforme recomendações do fabricante, proibindo pressões
operacionais superiores às especificadas para as mangueiras/mangotes;

• Código: 134.194-4. Infração: 4. Tipo: S.

h) impedir dobras, torções e a colocação de mangueiras/mangotes sobre arestas sem
proteção;

• Código: 134.195-2. Infração: 2. Tipo: S.

i) manter o contato visual entre operadores e jatista/hidrojatista ou empregar
observador intermediário;

• Código: 134.196-0. Infração: 3. Tipo: S.

j) realizar revezamento entre jatista/hidrojatista, obedecendo à resistência física do
trabalhador.

• Código: 134.197-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.5. A atividade de hidrojateamento de alta pressão deve ser realizada em tempo
contínuo de até uma hora; com intervalos de igual período, em jornada de trabalho
máxima de oito horas.

• Código: 134.198-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.6. É proibido o travamento ou amarração do gatilho da pistola do equipamento.

• Código: 134.199-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.7. Deve ser mantido sistema de drenagem para retirar a água liberada durante o
hidrojateamento.



• Código: 134.200-2. Infração: 2. Tipo: S.

34.8.8. O dispositivo de segurança (trava) da pistola deve ser acionado quando da
interrupção do trabalho, sobretudo durante a mudança de nível ou compartimento.

• Código: 134.201-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.9. É proibido ao jatista/hidrojatista desviar o jato do seu foco de trabalho.

• Código: 134.202-9. Infração: 3. Tipo: S.

34.8.10. Em serviço de hidrojateamento deve ser utilizada iluminação estanque
alimentada por extrabaixa tensão.

• Código: 134.203-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.8.11. É obrigatório o uso de equipamento de adução por linha de ar comprimido nas
atividades de jateamento.

• Código: 134.204-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.11.1. Deve ser assegurado que a qualidade do ar empregado nos equipamentos de
proteção respiratória de adução por linha de ar comprimido esteja conforme
estabelecido pelo PPR.

• Código: 134.205-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.8.12. Todo o sistema deve ser despressurizado quando o equipamento estiver fora
de uso, em manutenção ou limpeza.

• Código: 134.206-1. Infração: 2. Tipo: S.

34.8.13. É proibido o jateamento de areia ou a utilização de materiais que contenham
concentração de sílica superior ao permitido pela legislação vigente.

• Código: 134.207-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.9. Atividades de Pintura
34.9.1. Na realização de serviços de pintura, devem ser observadas as seguintes

medidas:
a) designar somente trabalhador capacitado;



• Código: 134.208-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) emitir PT em conformidade com a atividade a ser desenvolvida;

• Código: 134.209-6. Infração: 3. Tipo: S.

c) impedir a realização de trabalhos incompatíveis nas adjacências;

• Código: 134.210-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) demarcar, sinalizar e isolar a área de trabalho;

• Código: 134.211- 8. Infração: 4. Tipo: S.

e) utilizar equipamentos e iluminação à prova de explosão, com cabo de alimentação
elétrica sem emendas, para pintura em espaço confinado ou com pistola pneumática
(Airless);

• Código: 134.212-6. Infração: 4. Tipo: S.

f) aterrar a bomba empregada no sistema de pistola pneumática.

• Código: 134.213-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.2. Devem ser implementadas as recomendações da FISPQ, treinando o
trabalhador quanto a suas disposições.

• Código: 134.214-2. Infração: 3. Tipo: S.

34.9.3. É proibido consumir alimentos e portar materiais capazes de gerar centelha,
fagulha ou chama na área da pintura e em seu entorno.

• Código: 134.215-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.4. Deve ser providenciada renovação de ar para eliminar gases e vapores gerados
durante o serviço de pintura, monitorando continuamente a concentração de
contaminantes no ar.

• Código: 134.216-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.4.1. Quando a concentração de contaminantes for igual ou superior a dez por cento
do Limite Inferior de Explosividade -LIE, o serviço deve ser imediatamente



interrompido e o compartimento evacuado, implementando-se ventilação adicional.

• Código: 134.217-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.4.2. Os contaminantes devem ser direcionados para fora dos locais de trabalho,
onde não haja fontes de ignição próxima, observando a legislação vigente.

• Código: 134.218-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.5. Ao término do serviço, deve ser mantida a ventilação, avaliando-se a
concentração dos gases, em conformidade com o LIE.

• Código: 134.219-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.5.1. A área somente deve ser liberada após autorização do profissional de
segurança e saúde no trabalho ou, na sua inexistência, pelo responsável pelo
cumprimento desta Norma, observados os limites inferiores de explosividade e de
exposição estabelecidos na APR.

• Código: 134.220-7. Infração: 4. Tipo: S.

Preparo e Descarte
34.9.6. As tintas devem ser preparadas em local ventilado, préestabelecido pela PT e

delimitado por dique de contenção.

• Código: 134.221-5. Infração: 2. Tipo: S.

34.9.7. No local do serviço, deve ser disposta a quantidade de tinta necessária à
utilização imediata.

• Código: 134.222-3. Infração: 2. Tipo: S.

34.9.8. Os vasilhames contendo resíduos de tintas ou solventes devem ser armazenados
em local protegido, ventilado e sinalizado.

• Código: 134.223-1. Infração: 2. Tipo: S.

34.9.9. Os resíduos devem ser tratados, dispostos ou retirados dos limites do
estabelecimento em conformidade com a legislação ambiental.

• Código: 134.224-0. Infração: 2. Tipo: S.



Espaço Confinado
34.9.10. Os quadros de alimentação elétricos devem ser instalados fora do espaço

confinado, com distância mínima de dois metros de sua entrada.

• Código: 134.225-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.11. Deve ser mantido equipamento autônomo de proteção respiratória ou sistema
de ar mandado disponível e de fácil acesso para situações de emergência.

• Código: 134.226-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.12. Somente deve ser utilizada alimentação elétrica em extrabaixa tensão.

• Código: 134.227-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.13. A bomba pneumática de pintura (Airless) deve ser instalada fora do espaço
confinado.

• Código: 134.228-2. Infração: 4. Tipo: S.

Higiene e Proteção do Trabalhador
34.9.14. Deve ser fornecido ao trabalhador armário individual duplo, de forma que os

compartimentos estabeleçam, rigorosamente, o isolamento das roupas de uso comum e
as de trabalho.

• Código: 134.229-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.9.15. A higienização e substituição da vestimenta de trabalho deve ser realizada
diariamente ou, havendo impossibilidade, deve ser fornecida vestimenta de material
descartável.

• Código: 134.230-4. Infração: 3. Tipo: S.

34.9.16. Deve ser garantida a qualidade do ar empregado nos equipamentos de
proteção respiratória de adução por linha de ar comprimido, conforme estabelecido no
PPR.

• Código: 134.231-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.9.17. Devem ser mantidos lava-olhos de emergência próximo ao local da pintura e
disponibilizados chuveiros de emergência em locais definidos pela APR.



• Código: 134.232-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.10. Movimentação de Cargas
34.10.1. As operações de movimentação eletromecânicas de cargas somente devem ser

realizadas por trabalhador capacitado e autorizado.

• Código: 134.233-9. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.2. Deve ser garantido que os equipamentos de movimentação de cargas e seus
acessórios sejam utilizados em perfeito estado operacional e certificados, com
identificação e documentação que possam ser rastreados.

• Código: 134.234-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.3. Deve ser elaborado o Prontuário dos Equipamentos contendo, no mínimo, as
seguintes informações:
a) cópia do manual de operação fornecido pelo fabricante, em língua portuguesa, e na

indisponibilidade deste, é permitida a reclassificação do equipamento por órgão
certificador externo credenciado;

• Código: 134.235-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) especificações técnicas;

• Código: 134.236-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) programa de inspeção, manutenção e certificação;

• Código: 134.237-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) registro das inspeções, manutenções e certificações;

• Código: 134.238-0. Infração: 4. Tipo: S.

e) plano de ação para correção das não conformidades encontradas durante as
inspeções, manutenções ou certificações;

• Código: 134.239-8. Infração: 4. Tipo: S.

f) identificação e assinatura do responsável técnico indicado pela empresa para
implementar este procedimento.



• Código: 134.240-1. Infração: 3. Tipo: S.

Inspeção, Manutenção e Certificação de Equipamentos
34.10.4. Antes de iniciar a jornada de trabalho, o operador deve inspecionar e

registrar em lista de verificação (check-list), no mínimo, os seguintes itens:

• Código: 134.241-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) freios;
b) embreagens;
c) controles;
d) mecanismos da lança;
e) anemômetro;
f) mecanismo de deslocamento;
g) dispositivos de segurança de peso e curso;
h) níveis de lubrificantes, combustível e fluido refrigerante;
i) instrumentos de controle no painel;
j) cabos de alimentação dos equipamentos;
k) sinal sonoro e luminoso;
l) eletroímã.
34.10.5. Antes de iniciar a jornada de trabalho, o sinaleiro deve inspecionar e registrar

em lista de verificação (check-list) os acessórios de movimentação de cargas,
contemplando, no mínimo, os seguintes itens:

• Código: 134.242-8. Infração: 4. Tipo: S.

a) moitões;
b) grampos;
c) ganchos;
d) manilhas;
e) distorcedores;
f) cintas, estropos e correntes;
g) cabos de aço;
h) clips;
i) pinos de conexões, parafusos, travas e demais dispositivos;
j) roldanas da ponta da lança e do moitão;
k) olhais;
l) patolas;
m) grampo de içamento;
n) balanças.
34.10.6. A certificação dos equipamentos de movimentação de cargas e seus



assessórios deve obedecer aos seguintes critérios:
a) ser realizada por profissional legalmente habilitado, com registro no Conselho

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA;

• Código: 134.243-6. Infração: 3. Tipo: S.

b) ser registrada em Relatório de Inspeção;

• Código: 134.244-4. Infração: 4. Tipo: S.

c) atender à periodicidade especificada pelo órgão certificador e/ou fabricante.

• Código: 134.245-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.6.1. O Relatório de Inspeção deve conter:
a) os itens inspecionados e as não conformidades encontradas, descrevendo as

impeditivas e as não impeditivas à operação do equipamento de guindar;

• Código: 134.246-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) as medidas corretivas adotadas para as não conformidades impeditivas;

• Código: 134.247-9. Infração: 4. Tipo: S.

c) o cronograma de correção para as irregularidades não impeditivas, que não
representem perigo à segurança e à saúde, isoladamente ou em conjunto.

• Código: 134.248-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.6.2. O equipamento somente será liberado para operar após a correção das não
conformidades impeditivas.

• Código: 134.249-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.7. O equipamento reprovado e/ou inoperante deve ter essa situação consignada
em seu Prontuário, e somente poderá operar após nova certificação.

• Código: 134.250-9. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.8. É proibida a utilização de cabos de fibras naturais na movimentação de cargas
ou de pessoas.



• Código: 134.251-7. Infração: 4. Tipo: S.

Procedimentos de movimentação de cargas
34.10.9. Deve ser realizada APR quando a Segurança no Trabalho e/ou responsável da

operação considerar necessário.

• Código: 134.252-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.10. A operação de movimentação de cargas deve ser impedida em condições
climáticas adversas e/ou iluminação deficiente.

• Código: 134.253-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.11. Para movimentar cargas, deve ser adotado o seguinte procedimento
operacional:

a) proibir ferramentas ou qualquer objeto solto;

• Código: 134.254-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) garantir que a carga esteja distribuída uniformemente entre os ramais da lingada,
estabilizada e amarrada;

• Código: 134.255-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) certificar-se que o peso seja compatível com a capacidade do equipamento;

• Código: 134.256-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) garantir que o gancho do equipamento de guindar esteja perpendicular à peça a ser
içada, verificando a posição do centro de gravidade da carga;

• Código: 134.257-6. Infração: 4. Tipo: S.

e) utilizar guia, em material não condutor de eletricidade, para posicionar a carga;

• Código: 134.258-4. Infração: 4. Tipo: S.

f) sinalizar a área de movimentação, garantindo a proibição do trânsito ou da
permanência de pessoas sob a carga suspensa;

• Código: 134.259-2. Infração: 4. Tipo: S.



g) sinalizar, desenergizar e aterrar as redes elétricas aéreas localizadas nas áreas de
movimentação ou, na impossibilidade da desenergização, assegurar que o dispositivo
suspenso, ao ser movimentado, guarde o dobro das distâncias da zona controlada em
relação às redes elétricas (conforme Anexo I da NR-10), mantendo o guindaste aterrado;

• Código: 134.260-6. Infração: 4. Tipo: S.

h) assegurar que os dispositivos e acessórios de movimentação de carga tenham
identificação de carga máxima, de forma indelével e de fácil visualização;

• Código: 134.261-4. Infração: 2. Tipo: S.

i) somente utilizar ganchos dos moitões com trava de segurança;

• Código: 134.262-2. Infração: 4. Tipo: S.

j) garantir que os cilindros de gases, bombonas e tambores somente sejam
transportados na posição vertical, dentro de dispositivo apropriado;

• Código: 134.263-0. Infração: 3. Tipo: S.

k) proibir jogar e arrastar os acessórios de movimentação de cargas;

• Código: 134.264-9. Infração: 2. Tipo: S.

l) garantir que o cabo de aço e/ou cintas não entrará em contato direto com as arestas
das peças durante o transporte;

• Código: 134.265-7. Infração: 2. Tipo: S.

m) proibir a movimentação simultânea de cargas com o mesmo equipamento;

• Código: 134.266-5. Infração: 3. Tipo: S.

n) proibir a interrupção da movimentação mantendo a carga suspensa;

• Código: 134.267-3. Infração: 2. Tipo: S.

o) ao interromper ou concluir a operação, manter os controles na posição neutra, freios
aplicados, travamento acionado e desenergizado.

• Código: 134.268-1. Infração: 3. Tipo: S.



34.10.12. Os locais destinados aos patolamentos dos equipamentos de guindar devem
obedecer a projeto elaborado por profissional legalmente habilitado, que deve estar
disponível no estabelecimento.

• Código: 134.269-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.12.1. A operação de patolamento deve obedecer às recomendações do
fabricante.

• Código: 134.270-3. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.13. A cabine de operação do equipamento de guindar deve dispor de:
a) mobiliário do posto de trabalho e condições ambientais ergonômicas, em

conformidade com a NR-17;

• Código: 134.271-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) proteção contra insolação e intempéries;

• Código: 134.272-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) piso limpo e isento de materiais;

• Código: 134.273-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) tabela de cargas máxima em todas as condições de uso, escrita em língua
portuguesa, afixada no interior da cabine e de fácil visualização pelo operador.

• Código: 134.274-6. Infração: 2. Tipo: S.

34.10.14. Antes de iniciar as operações com equipamentos de movimentação de cargas
sobre trilhos, deve ser assegurado que os trilhos ou pantógrafos estejam desobstruídos e
os batentes em perfeitas condições.

• Código: 134.275-4. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.15. Antes de iniciar a operação de ponte rolante comandada por controle remoto,
deve ser garantido que o transmissor:

a) corresponde ao equipamento a ser comandado;

• Código: 134.276-2. Infração: 4. Tipo: S.



b) contém numeração correspondente ao equipamento;

• Código: 134.277-0. Infração: 1. Tipo: S.

c) está no sentido correto de funcionamento;

• Código: 134.278-9. Infração: 4. Tipo: S.

d) será utilizado conforme as instruções do fabricante.

• Código: 134.279-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.16. A utilização de gruas em condições de ventos superiores a quarenta e dois
quilômetros por hora só será permitida mediante trabalho assistido, limitada a setenta e
dois quilômetros por hora.

• Código: 134.280-0. Infração: 4. Tipo: S.

Sinalização
34.10.17. A movimentação aérea de carga deve ser orientada por sinaleiro.

• Código: 134.281-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.18. O sinaleiro deve estar sempre no raio de visão do operador.

• Código: 134.282-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.18.1. Na impossibilidade da visualização do operador, deve ser empregada
comunicação via rádio e/ou sinaleiro intermediário.

• Código: 134.283-5. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.19. O sinaleiro deve usar identificação de fácil visualização, diurna/noturna, que
o diferencie dos demais trabalhadores da área de operação.

• Código: 134.284-3. Infração: 3. Tipo: S.

34.10.20. O operador deve obedecer unicamente às instruções dadas pelo sinaleiro,
exceto quando for constatado risco de acidente.

• Código: 134.285-1. Infração: 4. Tipo: S.



Treinamento e Avaliação
34.10.21. O sinaleiro deve receber treinamento com carga horária e conteúdo

programático em conformidade com o Anexo I, item 2, desta Norma.

• Código: 134.286-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.10.22. Para os operadores, além do estabelecido no item 34.10.21, deve ser
ministrado treinamento complementar, de acordo com o Anexo I, item 3, desta Norma.

• Código: 134.287-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.11. Montagem e Desmontagem de Andaimes
Medidas de Ordem Geral

34.11.1. O dimensionamento dos andaimes e de sua estrutura de sustentação e fixação
deve ser realizado por profissional legalmente habilitado.

• Código: 134.288-6. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.2. Os andaimes devem ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com
segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos.

• Código: 134.289-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.3. A memória de cálculo do projeto dos andaimes deve ser mantida no
estabelecimento.

• Código: 134.290-8. Infração: 2. Tipo: S.

34.11.4. Os andaimes devem ser fixados a estruturas firmes, estaiadas ou ancoradas em
pontos que apresentem resistência suficiente à ação dos ventos e às cargas a serem
suportadas.

• Código: 134.291-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.4.1. Poderá ser dispensada a fixação quando a torre do andaime não ultrapassar,
em altura, três vezes a menor dimensão da base de apoio.

• Código: 134.292-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.5. A estrutura do andaime em balanço deve ser contraventada e ancorada para
eliminar oscilações.



• Código: 134.293-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.6. Os montantes devem ser firmemente apoiados em sapatas sobre base sólida e
nivelada capaz de resistir aos esforços solicitantes e as cargas transmitidas.

• Código: 134.294-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.7. Somente devem ser utilizados andaimes móveis até seis metros de altura, com
rodízios providos de travas e apoiados em superfícies planas.

• Código: 134.295-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.8. As áreas ao redor dos andaimes devem ser sinalizadas e protegidas contra o
impacto de veículos ou equipamentos móveis.

• Código: 134.296-7. Infração: 3. Tipo: S.

Dos Elementos Constitutivos
34.11.9. Para a montagem de andaimes, devem ser utilizadas somente peças de

qualidade comprovada para suportar cargas, em bom estado de conservação e limpeza.

• Código: 134.297-5. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.9.1. As peças devem ser inspecionadas e avaliadas periodicamente, consignando
os resultados em lista de verificação sob a supervisão de profissional legalmente
habilitado.

• Código: 134.298-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.10. Devem ser usados tubos de aço galvanizado, com espessura de parede
mínima de três inteiros e cinco centésimos de milímetro.

• Código: 134.299-1. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.11. Devem ser utilizados somente tubos de comprimento inferior a quatro metros
e cinquenta centímetros como montantes em torres e andaimes, exceto na montagem da
base.

• Código: 134.300-9. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.12. As peças de contraventamento devem ser fixadas, travadas e ajustadas nos
montantes por meio de parafusos, abraçadeiras ou por encaixe em pinos.



• Código: 134.301-7. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.13. O piso de trabalho deve ter forração completa, antiderrapante, ser nivelado e
fixado de modo seguro e resistente, permanecendo desimpedido.

• Código: 134.302-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.13.1. As pranchas de madeira, caso sejam utilizadas, devem ser secas, com trinta
e oito milímetros de espessura mínima, de qualidade comprovada, isentas de nós,
rachaduras e outros defeitos que comprometam a sua resistência, sendo proibido o uso
de pintura que encubra imperfeições.

• Código: 134.303-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.13.2. A fixação das pranchas sobre as travessas deve ser estabelecida no projeto
e feita por meio de abraçadeira e/ou fio de arame recozido, com diâmetro mínimo de
dois inteiros e setenta e sete centésimos de milímetro e/ou dispositivo mecânico
equivalente que assegure a fixação e não sobressaia do piso do andaime mais do que 5
(cinco) milímetros (0,005m), sem cantos vivos.

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.404-8. Infração: 2. Tipo: S.

34.11.14. As emendas das pranchas ou tábuas devem ser por justaposição, apoiadas
sobre travessas, uma em cada extremidade, com balanço mínimo de quinze centímetros e
máximo de vinte centímetros.

• Código: 134.305-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.15. É permitida a emenda por sobreposição, desde que:

•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

a) prevista no projeto do andaime;

• Código: 134.306-8. Infração: 4. Tipo: S.

b) em segmentos não lineares de andaimes e/ou limitados por espaço físico, validada a
sobreposição por profissional de segurança no trabalho ou, na inexistência deste, pelo
responsável pelo cumprimento desta Norma;



•• Alínea b com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.405-6. Infração: 4. Tipo: S.

c) apoiada sobre uma travessa e com pelo menos vinte centímetros para cada lado,
criando uma sobreposição de, no mínimo, quarenta centímetros, caso em que é
obrigatória a sinalização adequada do local (indicando a existência do ressalto e pintura
de uma faixa de alerta no piso), bem como a fixação cuidadosa das pontas, de modo a
não permitir que fiquem levantadas do piso.

•• Alínea c com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.406-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.16. A plataforma do andaime deve ser protegida em todo o seu perímetro, exceto
na face de trabalho, com:

a) guarda-corpo rígido, fixo e formado por dois tubos metálicos, colocados
horizontalmente a distâncias do tablado de setenta centímetros e um metro e vinte
centímetros;

• Código: 134.309-2:. Infração: 4. Tipo: S.

b) rodapés, junto à prancha, com altura mínima de vinte centímetros.

• Código: 134.310-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.17. Quando houver possibilidade de queda em direção à face interna, deve ser
prevista proteção adequada de guarda-corpo e rodapé.

• Código: 134.311-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.18. As aberturas nos pisos devem ser protegidas com guarda-corpo fixo e
rodapé.

• Código: 134.312-2. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.19. Os andaimes com pisos situados a mais de um metro de altura devem ser
providos de escadas ou rampas.

• Código: 134.313-0. Infração: 3. Tipo: S.

Requisitos para Trabalhos em Andaimes



34.11.20. É proibido:
a) a retirada ou bloqueio de dispositivos de segurança do andaime;

• Código: 134.314-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) o uso de escadas e outros meios para se atingir lugares mais altos, a partir do piso
de trabalho de andaimes;

• Código: 134.315-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) o deslocamento de andaimes com trabalhadores e/ou ferramentas sobre os mesmos.

• Código: 134.316-5. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.21. Caso seja necessário instalar aparelho de içar material, deve-se escolher o
ponto de aplicação em conformidade com o projeto, de modo a não comprometer a
estabilidade e a segurança do andaime.

• Código: 134.317-3. Infração: 3. Tipo: S.

Montagem e Desmontagem de Andaimes
34.11.22. Deve ser emitida PT para montagem, desmontagem e manutenção de

andaimes.

• Código: 134.318-1. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.23. A montagem, desmontagem e manutenção devem ser executadas por
trabalhador capacitado, sob a supervisão e responsabilidade da chefia imediata.

• Código: 134.319-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.23.1. O trabalho de montagem e desmontagem deve ser interrompido
imediatamente em caso de iluminação insuficiente e condições climáticas adversas,
como chuva, ventos superiores a quarenta quilômetros por hora, dentre outras.

• Código: 134.320-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.24. É obrigatório o uso de cinto de segurança do tipo paraquedista, dotado de
talabarte duplo pelos montadores de andaimes.

• Código: 134.321-1. Infração: 4. Tipo: S.



34.11.25. O montador de andaimes deve dispor de ferramentas apropriadas,
acondicionadas e atadas ao cinto.

• Código: 134.322-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.11.26. A área deve ser isolada durante os serviços de montagem, desmontagem ou
manutenção, permitindo-se o acesso somente à equipe envolvida nas atividades.

• Código: 134.323-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.27. Os andaimes em processo de montagem, desmontagem ou manutenção devem
ser sinalizados com placas nas cores vermelha, indicando a proibição do uso, ou verde,
após sua liberação.

• Código: 134.324-6. Infração: 3. Tipo: S.

Liberação para Utilização de Andaimes
34.11.28. Os andaimes somente devem ser utilizados após serem aprovados pelo

profissional de segurança e saúde no trabalho ou, na inexistência desse, do responsável
pelo cumprimento desta Norma, conjuntamente com o encarregado do serviço.

• Código: 134.325-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.11.28.1. A aprovação deve ser consignada na "Ficha de Liberação de Andaime" que
será preenchida, assinada e afixada no andaime.

• Código: 134.326-2. Infração: 3. Tipo: S.

Armazenagem
34.11.29. O material a ser usado na montagem de andaimes deve ser armazenado em

local iluminado, nivelado, não escorregadio e protegido de intempéries.

• Código: 134.327-0. Infração: 2. Tipo: S.

34.11.30. As pranchas e os tubos devem ser estocadas por tamanhos, perfeitamente
escorados e apoiados sobre estantes resistentes, montadas em locais preestabelecidos.

• Código: 134.328-9. Infração: 2. Tipo: S.

34.11.31. O material restante deve ser recolhido, transportado e armazenado ao
término da montagem ou desmontagem do andaime.



• Código: 134.329-7. Infração: 2. Tipo: S.

34.12. Equipamentos Portáteis
34.12.1. Deve ser realizada manutenção preventiva conforme programa aprovado pelo

responsável técnico, mantendo seu registro na empresa.

• Código: 134.330-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.2. Os equipamentos devem ser dotados de dispositivo de acionamento e parada
em sua estrutura.

• Código: 134.331-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.12.3. Deve ser identificada a pressão máxima ou tensão de trabalho dos
equipamentos em sua estrutura, de forma visível e indelével.

• Código: 134.332-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.4. Deve ser assegurado que a atividade com equipamento portátil rotativo seja
executada por trabalhador capacitado.

• Código: 134.333-5. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.5. Os equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes, projeção de
peças ou partes dessas devem ter os seus movimentos alternados ou rotativos
protegidos.

• Código: 134.334-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.12.6. Para o trabalho com máquinas e equipamentos portáteis devem ser
providenciadas as seguintes medidas:

• Código: 134.335-1. Infração: 4. Tipo: S.

a) inspecionar o equipamento e os acessórios antes do início das atividades;
b) garantir área de trabalho segura e limpa para as atividades com máquinas rotativas;
c) empregar EPC, para evitar a projeção de faíscas;
d) utilizar as máquinas e acessórios de acordo com as recomendações do fabricante;
e) operar somente equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento.
34.12.7. É proibido retirar a coifa de proteção das máquinas que utilizam disco rígido.

• Código: 134.336-0. Infração: 4. Tipo: S.



34.12.8. Os acessórios devem ser protegidos contra impactos, trepidações e produtos
químicos.

• Código: 134.337-8. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.9. É proibido:
a) utilizar equipamentos portáteis rotativos para afiar ferramentas;

• Código: 134.338-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) utilizar o cabo de alimentação para movimentar ou desconectar o equipamento;

• Código: 134.339-4. Infração: 3. Tipo: S.

c) utilizar o disco de corte para desbastar;

• Código: 134.340-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) utilizar equipamento portátil como máquina de bancada, exceto quando especificado
pelo fabricante.

• Código: 134.341-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.12.10. O cabo de alimentação deve ser mantido distante da área de rotação.

• Código: 134.342-4. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.11. Deve ser assegurado que o dispositivo de acionamento esteja na posição
"desligado" antes de ser conectado ao sistema de alimentação.

• Código: 134.343-2. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.12. A troca ou aperto dos acessórios deve ser efetuada com o equipamento
desconectado da fonte de alimentação, utilizando-se ferramenta apropriada.

• Código: 134.344-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.13. Os discos devem ser compatíveis com a rotação dos equipamentos.

• Código: 134.345-9. Infração: 3. Tipo: S.



34.12.14. No emprego de equipamentos pneumáticos, deve ser utilizado cabo de
segurança para evitar chicoteamento.

• Código: 134.346-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.12.14.1. O equipamento deve ser despressurizado quando estiver fora de uso, em
manutenção ou limpeza.

• Código: 134.347-5. Infração: 3. Tipo: S.

34.13. Instalações Elétricas Provisórias
34.13.1. Os cabos elétricos devem ser dispostos em estruturas aéreas ou subterrâneas,

de forma a garantir a proteção dos trabalhadores e não obstruir acessos, passagens e
rotas de fuga.

• Código: 134.348-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.13.2. Nos circuitos elétricos, devem ser utilizados somente cabos bi ou tripolares
com isolação plástica (PP) ou de borracha (PB).

• Código: 134.349-1. Infração: 4. Tipo: S.

34.13.3. As caixas de distribuição devem ser:

• Código: 134.350-5. Infração: 4. Tipo: S.

a) dimensionadas adequadamente;
b) confeccionadas em material não combustível, livre de arestas cortantes;
c) aterradas e protegidas por disjuntores;
d) dotadas de dispositivos de proteção contra choques e dispositivo Diferencial

Residual - DR;
e) identificadas quanto à voltagem e sinalizadas para evitar choque elétrico;
f) dotadas de porta e fecho;
g) equipadas com barreira fixa para evitar contato acidental com as partes energizadas.
34.13.4. As máquinas manuais e de solda devem ser conectadas por meio de plugues a

quadros de tomadas protegidos por disjuntores.

• Código: 134.351-3. Infração: 4. Tipo: S.

34.13.5. As luminárias devem ser alimentadas por circuito exclusivo.

• Código: 134.352-1. Infração: 2. Tipo: S.



34.13.6. As luminárias provisórias devem ser instaladas e fixadas de modo seguro
pelos eletricistas autorizados.

• Código: 134.353-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.13.7. Emendas que eventualmente fiquem submersas devem ser vulcanizadas ou
receber capa externa estanque.

• Código: 134.354-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.13.8. Devem ser utilizados nas emendas conectores tubulares de liga de cobre,
prensados ou soldados, para garantir a continuidade do circuito e minimizar o
aquecimento.

• Código: 134.355-6. Infração: 2. Tipo: S.

34.13.8.1. Para cabos estacionários de tensão alternada, poderá ser utilizado o
conector tipo parafuso fendido (split-bolt).

34.13.8.2. A emenda, quando concluída, deve ser isolada com fita de autofusão.

• Código: 134.356-4. Infração: 2. Tipo: S.

34.13.9. Para cabos de solda, o afastamento mínimo permitido entre as emendas deve
ser de três metros.

• Código: 134.357-2. Infração: 3. Tipo: S.

34.13.10. A capa da isolação deve ser recomposta sempre que houver danos em sua
superfície.

• Código: 134.358-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.13.10.1. O conduto, em caso de exposição, deve ser isolado com fita de autofusão.

• Código: 134.359-9. Infração: 3. Tipo: S.

34.14. Testes de Estanqueidade
34.14.1. Considera-se teste de estanqueidade o ensaio não destrutivo realizado pela

aplicação de pressão em peça, compartimento ou tubulação para detecção de
vazamentos.

34.14.2. A elaboração e qualificação do procedimento, bem como a execução e
supervisão do ensaio devem ser realizadas por profissional capacitado.



•• Item com redação determinada pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.407-2. Infração: 3. Tipo: S.

34.14.2.1. Considera-se trabalhador capacitado para realização de testes de
estanqueidade aquele que foi submetido a treinamento teórico e prático com carga
horária e conteúdo programático em conformidade com o item 5 do Anexo I.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

34.14.2.2. O trabalhador capacitado em teste de estanqueidade deve receber
treinamento periódico a cada 12 meses, com carga horária mínima de 8 horas.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.408-0. Infração: 2. Tipo: S.

34.14.2.3. Os treinamentos devem ser ministrados por instrutores com comprovada
proficiência no assunto, sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

•• Item acrescentado pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

• Código: 134.409-9. Infração: 2. Tipo: S.

34.14.3. Os trabalhadores que executam o teste de estanqueidade devem usar uma
identificação de fácil visualização que os diferencie dos demais.

• Código: 134.361-0. Infração: 2. Tipo: S.

34.14.4. O sistema de teste deve dispor de regulador de pressão, válvula de segurança,
válvula de alívio e medidor de pressão calibrado e de fácil leitura.

• Código: 134.362-9. Infração: 4. Tipo: S.

34.14.5. O projeto do sistema do teste de estanqueidade deve ser elaborado por
profissional legalmente habilitado.

• Código: 134.363-7. Infração: 3. Tipo: S.

34.14.5.1. Deve ser mantida no estabelecimento memória de cálculo do projeto do
sistema de teste de estanqueidade.



• Código: 134.364-5. Infração: 2. Tipo: S.

34.14.6. Antes do início das atividades, devem ser adotadas as seguintes medidas de
segurança:

a) emitir a PT;

• Código: 134.365-3. Infração: 4. Tipo: S.

b) evacuar, isolar e sinalizar a área de risco definida no procedimento;

• Código: 134.366-1. Infração: 4. Tipo: S.

c) implementar EPC;

• Código: 134.367-0. Infração: 4. Tipo: S.

d) na inviabilidade técnica do uso de EPC, deve ser elaborada APR contendo medidas
alternativas que assegurem a integridade física do trabalhador.

• Código: 134.368-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.14.7. As juntas de expansão, acessórios, instrumentos, e vidros de manômetros que
não possam ser submetidas aos testes de pressão devem ser retirados e isolados.

• Código: 134.369-6. Infração: 3. Tipo: S.

34.14.8. Todas as junções devem estar expostas, sem isolamento ou revestimento.

• Código: 134.370-0. Infração: 3. Tipo: S.

34.14.9. É proibido o reparo, reaperto ou martelamento no sistema testado quando
pressurizado.

• Código: 134.371-8. Infração: 4. Tipo: S.

34.14.10. Deve ser utilizada sempre válvula de segurança com pressão de abertura
ajustada em conformidade com o procedimento de teste.

• Código: 134.372-6. Infração: 4. Tipo: S.

34.14.11. Após atingir a pressão de ensaio o sistema de teste deve ser bloqueado do
sistema testado.



• Código: 134.373-4. Infração: 4. Tipo: S.

34.14.12. Ao interromper o teste, os sistemas não devem ser mantidos pressurizados.

• Código: 134.374-2. Infração: 3. Tipo: S.

34.14.13. Somente é permitido despressurizar por meio da válvula de alívio do
sistema.

• Código: 134.375-0. Infração: 4. Tipo: S.

34.14.14. No emprego de linhas flexíveis, deve ser adotado cabo de segurança para
evitar chicoteamento.

• Código: 134.376-9. Infração: 3. Tipo: S.

34.14.15. Durante a realização dos testes, a pressão deve ser elevada gradativamente
até a pressão final de teste.

• Código: 134.377-7. Infração: 4. Tipo: S.

 34.15. Fixação e Estabilização Temporária de Elementos Estruturais

•• Item 34.15 com redação determinada pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

 34.15.1. São consideradas fixação e estabilização temporária de elementos
estruturais as atividades onde um conjunto de elementos é disposto em posição de
equilíbrio estável, mediante a utilização de dispositivos temporários, ponteamentos,
apoios especiais ou suporte por equipamento de guindar.

 34.15.1.1. O disposto neste item se aplica nas fases de processamento,
submontagem, montagem, edificação, reparo, retrabalho e estocagem vertical de peças.

 34.15.1.2. A atividade de fixação ou estabilização temporária deve estar sob a
responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado, indicado formalmente
pelo empregador.

 34.15.1.3. Cabe ao responsável técnico, em conformidade com as tabelas do
Anexo II:

 a) classificar os elementos estruturais sobre os quais se aplica o disposto neste
item, considerando, no mínimo, peso e área vélica;

 b) estabelecer o procedimento para as atividades de fixação e estabilização.
 34.15.1.4. A classificação do elemento estrutural, considerando seu peso e área

vélica, deve atender à situação mais crítica para selecionar o tipo de procedimento de



estabilização (geral - G ou específico - E, citados nas tabelas do Anexo II) a ser
adotado durante a fixação e estabilização.

 34.15.2. O procedimento geral - G deve conter no mínimo:
 a) sistema de fixação e estabilização do elemento estrutural através de

equipamento de guindar e/ou dispositivos temporários;
 b) sequência de execução das atividades;
 c) inspeções;
 d) responsabilidades.
 34.15.3. O procedimento específico - E, além do descrito no item 34.15.2, deve

contemplar:
 a) Análise de Risco;
 b) Permissão de Trabalho;
 c) isolamento e sinalização;
 d) representação mediante tabelas, esquemas ou desenhos específicos;
 e) fundamentação em memória de cálculo estrutural específica.
 34.15.4. As atividades de fixação e estabilização devem ser supervisionadas por

Responsável Operacional - RO previamente capacitado nos procedimentos, sob a
responsabilidade do profissional legalmente habilitado definido no item 34.15.1.2.

 34.15.4.1. Somente o RO deve autorizar a liberação do equipamento de guindar ou
remoção dos dispositivos temporários.

 34.15.5. A remoção dos dispositivos temporários deve ser realizada quando o
elemento estrutural se encontrar em uma das seguintes situações:

 a) fixado de forma permanente;
 b) fixado por processo de soldagem temporária, em conformidade com o

procedimento de trabalho;
 c) sustentado por equipamento de guindar.
 34.16.Disposições Finais

•• Item 34.16 renumerado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

 34.16.1. É proibido o uso de adorno pessoal na área industrial.

• Código: 134.378-5. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.2. É proibido o uso de lentes de contato nos trabalhos a quente.

• Código: 134.379-3. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.3. O trabalhador deve estar protegido contra insolação excessiva, calor, frio
e umidade em serviços a céu aberto.



• Código: 134.380-7. Infração: 3. Tipo: S.

 34.16.4. É proibido o uso de solvente, ar comprimido e gases pressurizados para
limpar a pele ou as vestimentas.

• Código: 134.381-5. Infração: 3. Tipo: S.

 34.16.5. Os locais de trabalho devem ser mantidos em estado de limpeza
compatível com a atividade.

• Código: 134.382-3. Infração: 3. Tipo: S.

 34.16.5.1. O serviço de limpeza deve ser realizado por processo que reduza, ao
mínimo, o levantamento de poeira.

• Código: 134.383-1. Infração: 2. Tipo: S.

 34.16.5.2. É proibido o uso de ar comprimido como processo de limpeza.

• Código: 134.384-0. Infração: 2. Tipo: S.

 34.16.6. A embarcação deve ser dotada de sinalização e iluminação de
emergência, de forma a possibilitar a saída em caso de falta de energia.

• Código: 134.385-8. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.7. É obrigatório o fornecimento gratuito pelo empregador de vestimentas de
trabalho e sua reposição quando danificadas.

• Código: 134.386-6. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.8. É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca para os
trabalhadores por meio de bebedouro de jato inclinado ou equipamento similar que
garanta as mesmas condições, na proporção de um para cada grupo de vinte e cinco
trabalhadores ou fração.

• Código: 134.387-4. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.8.1. O disposto neste subitem deve ser garantido de forma que, do posto de
trabalho ao bebedouro, não haja deslocamento superior a cem metros, no plano
horizontal e cinco metros no plano vertical.



• Código: 134.388-2. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.8.2. Na impossibilidade da instalação de bebedouros dentro dos limites
referidos no subitem anterior, o empregador deve garantir, nos postos de trabalho,
suprimento de água potável, filtrada e fresca fornecida em recipientes portáteis
hermeticamente fechados, confeccionados em material apropriado, sendo proibido o uso
de copos coletivos.

• Código: 134.389-0. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.8.3. Em regiões do país ou estações do ano de clima quente deve ser
garantido o fornecimento de água refrigerada.

• Código: 134.390-4. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.9. Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das
seguintes medidas:
a) comunicar de imediato à autoridade policial competente e ao órgão regional do

Ministério do Trabalho e Emprego, que repassará a informação imediatamente ao
sindicato da categoria profissional;

• Código: 134.391-2. Infração: 4. Tipo: S.

b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até
a sua liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério
do Trabalho e Emprego.

• Código: 134.392-0. Infração: 4. Tipo: S.

 34.16.9.1. A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo
órgão regional competente do Ministério do Trabalho e Emprego, que ocorrerá num
prazo máximo de setenta e duas horas, contando do protocolo de recebimento da
comunicação escrita ao referido órgão, podendo, após esse prazo, serem suspensas as
medidas referidas na alínea b do subitem 34.15.9.

 34.16.10. A área de produção industrial deve ser provida de sistema de
escoamento de águas pluviais.

• Código: 134.393-9. Infração: 2. Tipo: S.

 34.16.11. Deve ser colocada, em lugares visíveis para os trabalhadores,
comunicação visual alusiva à prevenção de acidentes e doenças do trabalho.



• Código: 134.394-7. Infração: 2. Tipo: S.

 34.16.12. Deve ser disponibilizada no estaleiro área de recreação para os
trabalhadores.

• Código: 134.395-5. Infração: 2. Tipo: S.

 34.17. Glossário

•• Glossário renumerado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

Acesso por corda: também denominado alpinismo industrial, é o conjunto de técnicas
específicas, adequadas para a área industrial, destinadas à realização de trabalhos em
altura ou em ambiente de difícil acesso.
Acessórios de movimentação: dispositivos utilizados na movimentação de carga,
situados entre a carga e o cabo de elevação do equipamento de transporte, tais como
moitões, estropos, manilhas, balanças, correntes, grampos, distorcedores, olhais de
suspensão, cintas e ganchos.
Análise Preliminar de Risco - APR: avaliação inicial dos riscos potenciais, suas
causas, conseqüências e medidas de controle.
Andaime: plataforma para trabalhos em alturas elevadas por meio de estrutura
provisória ou dispositivo de sustentação.
Andaime em balanço: andaime fixo, suportado por vigamento em balanço.
Andaime externo: andaime metálico simplesmente apoiado, fixado à estrutura na
extensão do costado ou casario.
Andaime simplesmente apoiado: andaime cujo estrado está simplesmente apoiado,
podendo ser fixo ou deslocar-se no sentido horizontal.
Área controlada: área submetida às regras especiais de proteção e segurança, sob
supervisão de profissional com conhecimento para prevenir a disseminação de
contaminação radioativa e limitar a amplitude das exposições potenciais.
Área não previamente destinada para trabalhos a quente: local de trabalho não
projetado para tal finalidade, provisoriamente adaptado para a execução de trabalhos a
quente, como os realizados a bordo das embarcações e em blocos, caso em que os
materiais combustíveis ou inflamáveis foram removidos ou protegidos contra exposição
à fontes de ignição.
Área previamente destinada para trabalhos a quente: local de trabalho projetado e
aprovado para trabalhos a quente, construído com materiais incombustíveis ou
resistentes ao fogo, livre de materiais inflamáveis ou combustíveis, bem como
segregado de áreas adjacentes; tais como oficinas, pipe shops e maintenance shops.

 Área vélica: maior área da peça exposta à ação do vento.

•• Verbete acrescentado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.



Balizamento: delimitação da área controlada, calculada em função da atividade da
fonte radioativa e do tempo de exposição, em ensaios de radiografia e gamagrafia.
Cabo de energia: condutor formado por um feixe de fios, ou por um conjunto de grupos
de fios não isolados entre si.
Capacidade do equipamento de guindar: carga máxima que pode suportar o
equipamento de guindar para uma determinada configuração de içamento.
Cinto de segurança tipo paraquedista: Equipamento de Proteção Individual utilizado
para trabalhos em altura onde haja risco de queda.
Coifa: anteparo fixado a máquina para proteger o operador contra projeções de
fragmentos, fagulhas ou contato acidental.
Colimador: dispositivo de formato especial empregado para blindar e direcionar a
radiação por uma abertura visando reduzir a área de radiação.
Condutor ou condutor elétrico: componente metálico utilizado para transportar energia
elétrica ou transmitir sinais elétricos.
Contraventamento: sistema de ligação entre elementos principais de uma estrutura
para aumentar a rigidez do conjunto.
Desbaste: preparação de superfície pela remoção de revestimentos ou de defeitos, tais
como rebarbas e imperfeições de cordões de solda, utilizando-se ferramentas abrasivas.
Diálogo Diário de Segurança - DDS: reunião diária, de curta duração, durante a qual
são discutidos temas de segurança, saúde no trabalho e meio ambiente.

 Dispositivos temporários de fixação ou estabilização: equipamentos e peças
utilizadas para unir ou suportar temporariamente elementos estruturais, tais como talhas,
tifor, guias de espera, vigas provisórias, olhais, reforços, cachorros, borboletas etc.

•• Verbete acrescentado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

 Elemento estrutural: peça utilizada na edificação de embarcações ou outras
estruturas flutuantes, tais como bloco, antepara, piso, reforço e hastilha.

•• Verbete acrescentado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

Equipamento pneumático de pintura (Airless): equipamento pneumático de pintura a
pistola, que utiliza pressão por ar comprimido para aplicação do revestimento.
Esmerilhamento: processo de remoção de material (por corte e/ou desbaste) de uma
superfície com um equipamento que utiliza abrasivos em alta rotação.
Extra baixa tensão: tensão não superior a cinquenta volts em corrente alternada ou
cento e vinte volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra.
Fator de queda: relação entre a distância que o trabalhador percorreria na queda e o
comprimento do equipamento que irá detêlo.
Ficha de Liberação de Andaime: formulário contendo lista de verificação dos
requisitos de segurança a serem atendidos para a liberação do andaime.



Fonte de radiação: equipamento ou material que emite ou é capaz de emitir radiação
ionizante ou de liberar substâncias ou materiais radioativos.
Gamagrafia: ensaio não destrutivo de materiais com uso de fonte de radiação gama.
Goivagem: processo de corte por eletrodo de grafite para remoção de raízes de solda
imperfeitas e dispositivos auxiliares de montagem , entre outros.
Guindaste: veículo provido de lança metálica de dimensão variada e motor com
potência capaz de levantar e transportar cargas pesadas.
Grua: equipamento pesado empregado no transporte horizontal e vertical de materiais.
Hidrojateamento: tratamento prévio de superfícies por meio de jato d'água
pressurizado para remover depósitos aderidos, podendo ser de baixa pressão (até cinco
mil psi), alta pressão (de cinco mil psia vinte mil psi) ou ultra-alta pressão (superiores
a vinte mil psi).
Indivíduo Ocupacionalmente Exposto - IOE: indivíduo sujeito à exposição
ocupacional a radiação ionizante.
Isolamento elétrico: processo destinado a impedir a passagem de corrente elétrica, por
interposição de materiais isolantes.
Jateamento: tratamento prévio de superfícies por meio de projeção de partículas
abrasivas em alta velocidade.
Lingada: conjunto de objetos, sustentados por eslingas, a serem movimentados por
equipamento de guindar.
Moitão: parte do equipamento de guindar, que liga o cabo de içamento ao gancho de
içamento por meio de polias.
Monitoração individual de dose: monitoração da dose externa, contaminação ou
incorporação de radionuclídeos em indivíduos.
Montante: peça estrutural vertical de andaime, torres e escadas.
Patolar: utilização de sistema de braços (patolas) para estabilizar equipamento de
guindar, evitando o tombamento.
Permissão de Trabalho - PT: documento escrito contendo conjunto de medidas de
controle visando o desenvolvimento de trabalho seguro, além de medidas de emergência
e resgate.
Plataforma elevatória: plataforma de trabalho em altura com movimentação vertical
por sistema hidráulico, articulado ou de pinhão e cremalheira.
Ponte rolante: equipamento de movimentação de cargas montado sobre trilhos
suspensos.
Ponto de ancoragem: ponto destinado a suportar carga de pessoas para a conexão de
dispositivos de segurança, tais como cordas, cabos de aço, trava-queda e talabartes.
Ponto de ancoragem temporário: aquele que foi avaliado e selecionado para ser
utilizado de forma temporária para suportar carga de pessoas durante determinado
serviço.
Quadro distribuidor: caixa de material incombustível destinada a conter dispositivos
elétricos de proteção e manobra.
Radiação ionizante: qualquer partícula ou radiação eletromagnética que, ao interagir



com a matéria, ioniza direta ou indiretamente seus átomos ou moléculas.
Radiografia industrial: ensaio não destrutivo de materiais com uso de fonte de
radiação.
Radioproteção: conjunto de medidas que visa proteger o ser humano, seus descendentes
e o meio ambiente de possíveis efeitos indesejados causados pela radiação ionizante, de
acordo com princípios básicos estabelecidos pela CNEN.
Responsável por Instalação Aberta - RIA: trabalhador certificado pela CNEN para
coordenar a execução dos serviços de radiografia industrial em instalações abertas.
Sinaleiro/Amarrador de cargas: trabalhador capacitado que realiza e verifica a
amarração da carga, emitindo os sinais necessários ao operador do equipamento durante
a movimentação.
Sistema amortecedor: dispositivo destinado a reduzir o impacto transmitido ao corpo do
trabalhador e sistema de segurança durante a contenção de queda.
Soldagem ou soldadura: processo de união de materiais para obter a coalescência
localizada, produzida por aquecimento, com ou sem a utilização de pressão e/ou
material de adição.
Split-bolt: tipo de conector de cabos elétricos em forma de parafuso fendido.
Supervisor de Proteção Radiológica - SPR: trabalhador certificado pela CNEN para
supervisionar a aplicação das medidas de radioproteção, através do Serviço de
Radioproteção.
Suspensão inerte: situação em que um trabalhador permanece suspenso pelo sistema de
segurança, até o momento do socorro.
Talabarte: dispositivo de conexão de um sistema de segurança, regulável ou não, para
sustentar, posicionar e limitar a movimentação do trabalhador.
Trava-queda: dispositivo automático de travamento destinado à ligação do cinto de
segurança ao cabo de segurança, com Certificado de Aprovação - CA.
Vigilância especial contra incêndios: trabalhador capacitado, também denominado
observador, que permanece em contato permanente com os trabalhadores que executam
trabalhos a quente, monitora os trabalhos e o seu entorno, visando detectar e combater
possíveis princípios de incêndio.

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E CARGA HORÁRIA MÍNIMA PARA O
PROGRAMA DE TREINAMENTO

1. Curso básico para observador de Trabalhos a Quente
Carga horária mínima de oito horas.
Conteúdo programático:
a) Classes de fogo;
b) Métodos de extinção;



c) Tipos de equipamentos de combate a incêndio;
d) Sistemas de alarme e comunicação;
e) Rotas de fuga;
f) Equipamento de proteção individual e coletiva;
g) Práticas de prevenção e combate a incêndio.
2. Curso básico de segurança em operações de Movimentação de Cargas
Carga horária mínima de vinte horas.
Conteúdo programático:
a) Conceitos básicos;
b) Considerações Gerais (amarrações, acessórios de içamento, cabos de aço etc.);
c) Tabela de capacidade de cargas e ângulos de içamento;
d) Operação (cargas perigosas, peças de pequeno porte, tubos, perfis, chapas e eixos

etc.);
e) Sinais e comunicação durante a movimentação de cargas;
f) Segurança na movimentação de cargas;
g) Exercício prático;
h) Avaliação Final.
3. Curso complementar para operadores de Equipamento de Guindar
Carga horária mínima de vinte horas.
Conteúdo programático:
a) Acidente do Trabalho e sua prevenção;
b) Equipamentos de proteção coletiva e individual;
c) Dispositivos aplicáveis das Normas Regulamentadoras (NR-6, NR-10, NR-11 e

NR-17);
d) Equipamento de Guindar (tipos de equipamento, inspeções dos equipamentos e

acessórios);
e) Situações especiais de risco (movimentação de cargas nas proximidades de rede

elétrica energizada, condições climáticas adversas dentre outras);
f) Ergonomia do posto de trabalho;
g) Exercício prático;
h) Avaliação Final.
4. Curso Básico de Segurança para Trabalhos a Quente
Carga horária mínima: 08 (oito) horas
4.1. Módulo Geral: aplicável a todas as especialidades de trabalho a quente.
Carga horária mínima: 04 (quatro) horas;
Conteúdo programático:
a) Estudo da NR-34, Item 34.5;
b) Identificação de Perigos e Análise de Riscos
Conceitos de Perigos e Riscos;
Técnicas de Identificação de Perigos e Análise de Riscos;
APP e APR - Análise Preliminar de Perigos e Análise Preliminar de Riscos.



c) Permissão para Trabalho - PT;
d) Limite inferior e superior de explosividade;
e) Medidas de Controle no Local de Trabalho
Inspeção Preliminar
Controle de materiais combustíveis e inflamáveis
Proteção Física
Atividades no entorno
Sinalização e Isolamento do Local de Trabalho;
Inspeção Posterior para controle de fontes de ignição
f) Renovação de Ar no Local de Trabalho (Ventilação/Exaustão);
g) Rede de Gases (Válvulas e Engates);
h) Ergonomia;
i) Doenças ocupacionais;
j) FISPQ.
4.2. Módulo Específico: aplicável às diferentes modalidades de trabalho a quente:
Carga horária mínima: 04 (quatro) horas para cada uma das modalidades
Conteúdo programático:
4.2.1. Atividade com Solda - Riscos e Formas de Prevenção:
Riscos da Solda Elétrica;
Radiações Não Ionizantes;
Gases e Fumos Metálicos;
Máquinas de Solda;
Cabos de Solda;
Eletrodos;
Circuito de Corrente de Solda;
Riscos nas Soldas com Eletrodos Especiais;
Riscos nas Soldas com Processos Especiais (Arco Submerso , Mig, Mag, Tig)
Riscos na Operação de Goivagem;
EPI e EPC.
Proteção Elétrica - Quadros, Disjuntores e Cabos de Alimentação
4.2.2. Atividade com maçarico - Riscos e Forma de Prevenção:
Riscos no Corte e Solda a Gás;
Cilindros de Gases;
Sistemas de Alimentação de Gases;
Características dos Gases Utilizados (Acetileno, Oxigênio, GLP);
Mangueiras de Gases;
Maçaricos.
EPI e EPC.
4.2.3. Atividades com Máquinas Portáteis rotativas - Riscos e Forma de Prevenção:
Equipamentos de Corte e Desbaste;
Acessórios: Coifas, Disco de Corte, Disco de Desbaste, Escova, Retífica, Lixa e

Outros;



Sistema de Segurança;
Proteção Física contra Faíscas;
Proteção Elétrica - Quadros, Disjuntores e Cabos de Alimentação;
EPI e EPC.
4.2.4. Outras atividades a quente - Riscos e Forma de Prevenção:
Conteúdo definido de acordo com a atividade, identificados na APR.

•• Item 4 e subitens acrescentado pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

5. Curso Básico de Segurança em Teste de Estanqueidade
Carga horária mínima: 24 (vinte e quatro) horas.
5.1. Módulo Teórico
Carga horária mínima: 08 (oito) horas.
Conteúdo programático:
a) Estudo da NR-34, item 34.14;
b) Princípios básicos, finalidade e campo de aplicação dos Testes de Estanqueidade;
c) Grandezas físicas;
d) Normas Técnicas e Procedimentos de teste de estanqueidade;
e) Sistema de testes;
f) Características especiais dos sistemas a serem testados;
g) Identificação de Perigos e Análise de Riscos;
Conceitos de Perigos e Riscos;
Técnicas de Identificação de Perigos e Análise de Riscos;
APR - Análise Preliminar de Riscos.
h) Permissão de Trabalho - PT;
i) Sistemas de Proteção (coletiva e individual);
j) Determinação do isolamento.
5.2. Módulo Prático
Carga horária mínima: 16 (dezesseis) horas.

•• Item 5 e subitens acrescentado pela Portaria n. 1.897, de 9-12-2013.

 ANEXO II

•• Anexo II acrescentado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

 TABELA 1 - SERVIÇOS EM OFICINAS

SITUAÇÃO DE FIXAÇÃO TEMPORÁRIA PESO (TON) - P ÁREA VÉLICA (M2) - A

POSIÇÃO SUPORTE & ESTABILIZAÇÃO P≤0,30 0,3<P≤10,0 P>10,0 A≤4,0 4,0<A≤32,0 A>32,0

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E



HASTILHAS, SUB-CONJUNTOS E
DEMAIS ESTRUTURAS LEVES

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR
CACHORROS G G E G G E

VÃOS DE CAVERNAS

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR
CACHORROS G G E G G E

PAINÉIS

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR
CACHORROS G G E G G E

BLOCOS

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E
ESTABILIZADO POR PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR
CACHORROS G G E G G E

LEGENDA:
N/A - NÃO SE APLICA
G - PROCEDIMENTO GERAL ELABORADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO
(PODENDO ABRANGER DIVERSOS PROJETOS E SERVIÇOS).
E - PROCEDIMENTO ESPECÍFICO PARA CADA PROJETO OU SERVIÇO,
EMITIDO POR RESPONSÁVEL TÉCNICO.

 TABELA 2 - SERVIÇOS EM ÁREAS DESCOBERTAS

SITUAÇÃO DE FIXAÇÃO TEMPORÁRIA PESO (TON) - P ÁREA VÉLICA (M2) - A

POSIÇÃO SUPORTE & ESTABILIZAÇÃO P<0,30 0,3<P≤1
0,0 P>10,0 A<2,0 2,0<A≤1

6,0 A>16,0

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E



HASTILHAS,

SUB-
CONJUNTOS

E DEMAIS

ESTRUTURAS

LEVES

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR CACHORROS G G E G G E

VÃOS DE
CAVERNAS

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR CACHORROS G G E G G E

PAINÉIS

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR CACHORROS G G E G G E

BLOCOS

HORIZONTAL APOIADO EM CACHORROS N/A G E N/A G E

HORIZONTAL APOIADO EM PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
CACHORROS N/A G E N/A G E

VERTICAL APOIADO EM OUTRAS ESTRUTURAS E ESTABILIZADO POR
PONTOS DE SOLDA N/A G E N/A G E

HORIZONTAL PENDURADO EM CACHORROS G G E G G E

VERTICAL PENDURADO E ESTABILIZADO POR CACHORROS G G E G G E

LEGENDA:
N/A - NÃO SE APLICA
G - PROCEDIMENTO GERAL ELABORADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO
(PODENDO ABRANGER DIVERSOS PROJETOS E SERVIÇOS).
E - PROCEDIMENTO ESPECÍFICO PARA CADA PROJETO OU SERVIÇO,
EMITIDO POR RESPONSÁVEL TÉCNICO.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 200, de 20-1-2011. Retificada no Diário Oficial da
União, de 24-1-2011. A Portaria n. 235, de 9-6-2011, da Secretaria de Inspeção do
Trabalho, estabelece a competência e a composição da Comissão Nacional Tripartite
Temática da NR 34.



NR 35

Trabalho Em Altura (*)

35.1. Objetivo e Campo de Aplicação
35.1.1. Esta Norma estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o

trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com
esta atividade.

35.1.2. Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m
(dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda.

35.1.3. Esta norma se complementa com as normas técnicas oficiais estabelecidas
pelos Órgãos competentes e, na ausência ou omissão dessas, com as normas
internacionais aplicáveis.

35.2. Responsabilidades
35.2.1. Cabe ao empregador:
a) garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma;

• Código: 135.001-3. Infração: 3. Tipo: S.

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da
Permissão de Trabalho - PT;

• Código: 135.002-1. Infração: 3. Tipo: S.

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em
altura;

• Código: 135.003-0. Infração: 3. Tipo: S.

d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em
altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas
complementares de segurança aplicáveis;

• Código: 135.004-8. Infração: 3. Tipo: S.

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de
proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas;

• Código: 135.005-6. Infração: 3. Tipo: S.



f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de
controle;

• Código: 135.006-4. Infração: 3. Tipo: S.

g) garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas
de proteção definidas nesta Norma;

• Código: 135.007-2. Infração: 3. Tipo: S.

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou
condição de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja
possível;

• Código: 135.008-0. Infração: 4. Tipo: S.

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em
altura;

• Código: 135.009-9. Infração: 3. Tipo: S.

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será
definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade;

• Código: 135.010-2. Infração: 3. Tipo: S.

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma.

• Código: 135.011-0. Infração: 3. Tipo: S.

35.2.2. Cabe aos trabalhadores:
a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive

os procedimentos expedidos pelo empregador;
b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta

Norma;
c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras
pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que diligenciará
as medidas cabíveis;

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por
suas ações ou omissões no trabalho.

35.3. Capacitação e Treinamento



35.3.1. O empregador deve promover programa para capacitação dos trabalhadores à
realização de trabalho em altura.

• Código: 135.012-9. Infração: 2. Tipo: S.

35.3.2. Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em altura aquele que foi
submetido e aprovado em treinamento, teórico e prático, com carga horária mínima de
oito horas, cujo conteúdo programático deve, no mínimo, incluir:

a) normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura;

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

b) análise de risco e condições impeditivas;

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de prevenção e controle;

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva;

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

e) equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura: seleção, inspeção,
conseravação e limitação de uso;

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

f) acidentes típicos em trabalhos em altura;

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

g) condutas em situações de emergência, incluindo noções de técnicas de resgate e de
primeiros socorros.

• Código: 135.013-7. Infração: 4. Tipo: S.

35.3.3. O empregador deve realizar treinamento periódico bienal e sempre que ocorrer
quaisquer das seguintes situações:

a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho;



• Código: 135.014-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) evento que indique a necessidade de novo treinamento;

• Código: 135.014-5. Infração: 3. Tipo: S.

c) retorno de afastamento ao trabalho por período superior a noventa dias;

• Código: 135.014-5. Infração: 3. Tipo: S.

d) mudança de empresa.

• Código: 135.014-5. Infração: 3. Tipo: S.

35.3.3.1. O treinamento periódico bienal deve ter carga horária mínima de oito horas,
conforme conteúdo programático definido pelo empregador.

• Código: 135.015-3. Infração: 2. Tipo: S.

35.3.3.2. Nos casos previstos nas alíneas a, b, c e d, a carga horária e o conteúdo
programático devem atender a situação que o motivou.

• Código: 135.016-1. Infração: 2. Tipo: S.

35.3.4. Os treinamentos inicial, periódico e eventual para trabalho em altura podem ser
ministrados em conjunto com outros treinamentos da empresa.

35.3.5. A capacitação deve ser realizada preferencialmente durante o horário normal
de trabalho.

35.3.5.1. O tempo despendido na capacitação deve ser computado como tempo de
trabalho efetivo.

• Código: 135.017-0. Infração: 3. Tipo: S.

35.3.6. O treinamento deve ser ministrado por instrutores com comprovada
proficiência no assunto, sob a responsabilidade de profissional qualificado em
segurança no trabalho.

• Código: 135.018-8. Infração: 3. Tipo: S.

35.3.7. Ao término do treinamento deve ser emitido certificado contendo o nome do
trabalhador, conteúdo programático, carga horária, data, local de realização do
treinamento, nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável.



• Código: 135.019-6. Infração: 2. Tipo: S.

35.3.7.1. O certificado deve ser entregue ao trabalhador e uma cópia arquivada na
empresa.

• Código: 135.020-0. Infração: 2. Tipo: S.

35.3.8. A capacitação deve ser consignada no registro do empregado.

• Código: 135.021-8. Infração: 2. Tipo: S.

35.4. Planejamento, Organização e Execução
35.4.1. Todo trabalho em altura deve ser planejado, organizado e executado por

trabalhador capacitado e autorizado.

• Código: 135.022-6. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.1.1. Considera-se trabalhador autorizado para trabalho em altura aquele
capacitado, cujo estado de saúde foi avaliado, tendo sido considerado apto para
executar essa atividade e que possua anuência formal da empresa.

35.4.1.2. Cabe ao empregador avaliar o estado de saúde dos trabalhadores que
exercem atividades em altura, garantindo que:

• Código: 135.023-4. Infração: 3. Tipo: M.

a) os exames e a sistemática de avaliação sejam partes integrantes do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, devendo estar nele consignados;

b) a avaliação seja efetuada periodicamente, considerando os riscos envolvidos em
cada situação;

c) seja realizado exame médico voltado às patologias que poderão originar mal súbito
e queda de altura, considerando também os fatores psicossociais.

35.4.1.2.1. A aptidão para trabalho em altura deve ser consignada no atestado de saúde
ocupacional do trabalhador.

• Código: 135.024-2. Infração: 2. Tipo: M.

35.4.1.3. A empresa deve manter cadastro atualizado que permita conhecer a
abrangência da autorização de cada trabalhador para trabalho em altura.

• Código: 135.025-0. Infração: 2. Tipo: S.

35.4.2. No planejamento do trabalho devem ser adotadas, de acordo com a seguinte



hierarquia:

• Código: 135.026-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de
execução;

b) medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores, na impossibilidade de
execução do trabalho de outra forma;

c) medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não
puder ser eliminado.

35.4.3. Todo trabalho em altura deve ser realizado sob supervisão, cuja forma será
definida pela análise de risco de acordo com as peculiaridades da atividade.

• Código: 135.027-7. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.4. A execução do serviço deve considerar as influências externas que possam
alterar as condições do local de trabalho já previstas na análise de risco.

• Código: 135.028-5. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.5. Todo trabalho em altura deve ser precedido de Análise de Risco.

• Código: 135.029-3. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.5.1. A Análise de Risco deve, além dos riscos inerentes ao trabalho em altura,
considerar:

• Código: 135.030-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) o local em que os serviços serão executados e seu entorno;

• Código: 135.031-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) o isolamento e a sinalização no entorno da área de trabalho;

• Código: 135.032-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) o estabelecimento dos sistemas e pontos de ancoragem;

• Código: 135.033-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) as condições meteorológicas adversas;



• Código: 135.034-0. Infração: 3. Tipo: S.

e) a seleção, inspeção, forma de utilização e limitação de uso dos sistemas de proteção
coletiva e individual, atendendo às normas técnicas vigentes, às orientações dos
fabricantes e aos princípios da redução do impacto e dos fatores de queda;

• Código: 135.035-8. Infração: 3. Tipo: S.

f) o risco de queda de materiais e ferramentas;

• Código: 135.036-6. Infração: 3. Tipo: S.

g) os trabalhos simultâneos que apresentem riscos específicos;

• Código: 135.037-4. Infração: 3. Tipo: S.

h) o atendimento aos requisitos de segurança e saúde contidos nas demais normas
regulamentadoras;

• Código: 135.038-2. Infração: 3. Tipo: S.

i) os riscos adicionais;

• Código: 135.039-0. Infração: 3. Tipo: S.

j) as condições impeditivas;

• Código: 135.040-4. Infração: 3. Tipo: S.

k) as situações de emergência e o planejamento do resgate e primeiros socorros, de
forma a reduzir o tempo da suspensão inerte do trabalhador;

• Código: 135.041-2. Infração: 3. Tipo: S.

l) a necessidade de sistema de comunicação;

• Código: 135.042-0. Infração: 3. Tipo: S.

m) a forma de supervisão.

• Código: 135.043-9. Infração: 3. Tipo: S.



35.4.6. Para atividades rotineiras de trabalho em altura a análise de risco pode estar
contemplada no respectivo procedimento operacional.

35.4.6.1. Os procedimentos operacionais para as atividades rotineiras de trabalho em
altura devem conter, no mínimo:

• Código: 135.044-7. Infração: 2. Tipo: S.

a) as diretrizes e requisitos da tarefa;
b) as orientações administrativas;
c) o detalhamento da tarefa;
d) as medidas de controle dos riscos características à rotina;
e) as condições impeditivas;
f) os sistemas de proteção coletiva e individual necessários;
g) as competências e responsabilidades.
35.4.7. As atividades de trabalho em altura não rotineiras devem ser previamente

autorizadas mediante Permissão de Trabalho.

• Código: 135.045-5. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.7.1. Para as atividades não rotineiras as medidas de controle devem ser
evidenciadas na Análise de Risco e na Permissão de Trabalho.

• Código: 135.046-3. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.8. A Permissão de Trabalho deve ser emitida, aprovada pelo responsável pela
autorização da permissão, disponibilizada no local de execução da atividade e, ao final,
encerrada e arquivada de forma a permitir sua rastreabilidade.

• Código: 135.047-1. Infração: 3. Tipo: S.

35.4.8.1. A Permissão de Trabalho deve conter:

• Código: 135.048-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução dos trabalhos;
b) as disposições e medidas estabelecidas na Análise de Risco;
c) a relação de todos os envolvidos e suas autorizações.
35.4.8.2. A Permissão de Trabalho deve ter validade limitada à duração da atividade,

restrita ao turno de trabalho, podendo ser revalidada pelo responsável pela aprovação
nas situações em que não ocorram mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe
de trabalho.



• Código: 135.049-8. Infração: 3. Tipo: S.

35.5. Equipamentos de Proteção Individual, Acessórios e Sistemas de Ancoragem
35.5.1. Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, acessórios e sistemas de

ancoragem devem ser especificados e selecionados considerando-se a sua eficiência, o
conforto, a carga aplicada aos mesmos e o respectivo fator de segurança, em caso de
eventual queda.

• Código: 135.050-1. Infração: 4. Tipo: S.

35.5.1.1. Na seleção dos EPI devem ser considerados, além dos riscos a que o
trabalhador está exposto, os riscos adicionais.

• Código: 135.051-0. Infração: 3. Tipo: S.

35.5.2. Na aquisição e periodicamente devem ser efetuadas inspeções dos EPI,
acessórios e sistemas de ancoragem, destinados à proteção de queda de altura,
recusando-se os que apresentem defeitos ou deformações.

• Código: 135.052-8. Infração: 4. Tipo: S.

35.5.2.1. Antes do início dos trabalhos deve ser efetuada inspeção rotineira de todos
os EPI, acessórios e sistemas de ancoragem.

• Código: 135.053-6. Infração: 4. Tipo: S.

35.5.2.2. Deve ser registrado o resultado das inspeções:
a) na aquisição;

• Código: 135.054-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) periódicas e rotineiras quando os EPI, acessórios e sistemas de ancoragem forem
recusados.

• Código: 135.055-2. Infração: 3. Tipo: S.

35.5.2.3. Os EPI, acessórios e sistemas de ancoragem que apresentarem defeitos,
degradação, deformações ou sofrerem impactos de queda devem ser inutilizados e
descartados, exceto quando sua restauração for prevista em normas técnicas nacionais
ou, na sua ausência, normas internacionais.

• Código: 135.056-0. Infração: 4. Tipo: S.



35.5.3. O cinto de segurança deve ser do tipo paraquedista e dotado de dispositivo
para conexão em sistema de ancoragem.

• Código: 135.057-9. Infração: 4. Tipo: S.

35.5.3.1. O sistema de ancoragem deve ser estabelecido pela Análise de Risco.

• Código: 135.058-7. Infração: 4. Tipo: S.

35.5.3.2. O trabalhador deve permanecer conectado ao sistema de ancoragem durante
todo o período de exposição ao risco de queda.

• Código: 135.059-5. Infração: 4. Tipo: S.

35.5.3.3. O talabarte e o dispositivo trava-quedas devem estar fixados acima do nível
da cintura do trabalhador, ajustados de modo a restringir a altura de queda e assegurar
que, em caso de ocorrência, minimize as chances do trabalhador colidir com estrutura
inferior.

• Código: 135.060-9. Infração: 3. Tipo: S.

35.5.3.4. É obrigatório o uso de absorvedor de energia nas seguintes situações:

• Código: 135.061-7. Infração: 3. Tipo: S.

a) fator de queda for maior que 1;
b) comprimento do talabarte for maior que 0,9m.
35.5.4. Quanto ao ponto de ancoragem, devem ser tomadas as seguintes providências:
a) ser selecionado por profissional legalmente habilitado;

• Código: 135.062-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) ter resistência para suportar a carga máxima aplicável;

• Código: 135.063-3. Infração: 4. Tipo: S.

c) ser inspecionado quanto à integridade antes da sua utilização.

• Código: 135.064-1. Infração: 4. Tipo: S.

35.6. Emergência e Salvamento
35.6.1. O empregador deve disponibilizar equipe para respostas em caso de



emergências para trabalho em altura.

• Código: 135.065-0. Infração: 4. Tipo: S.

35.6.1.1. A equipe pode ser própria, externa ou composta pelos próprios trabalhadores
que executam o trabalho em altura, em função das características das atividades.

35.6.2. O empregador deve assegurar que a equipe possua os recursos necessários
para as respostas a emergências.

• Código: 135.066-8. Infração: 4. Tipo: S.

35.6.3. As ações de respostas às emergências que envolvam o trabalho em altura
devem constar do plano de emergência da empresa.

• Código: 135.067-6. Infração: 3. Tipo: S.

35.6.4. As pessoas responsáveis pela execução das medidas de salvamento devem
estar capacitadas a executar o resgate, prestar primeiros socorros e possuir aptidão
física e mental compatível com a atividade a desempenhar.

• Código: 135.068-4. Infração: 3. Tipo: S.

GLOSSÁRIO

Absorvedor de energia: dispositivo destinado a reduzir o impacto transmitido ao corpo
do trabalhador e sistema de segurança durante a contenção da queda.
Análise de Risco - AR: avaliação dos riscos potenciais, suas causas, consequências e
medidas de controle.
Atividades rotineiras: atividades habituais, independente da frequência, que fazem
parte do processo de trabalho da empresa.
Cinto de segurança tipo paraquedista: Equipamento de Proteção Individual utilizado
para trabalhos em altura onde haja risco de queda, constituído de sustentação na parte
inferior do peitoral, acima dos ombros e envolto nas coxas.
Condições impeditivas: situações que impedem a realização ou continuidade do serviço
que possam colocar em risco a saúde ou a integridade física do trabalhador.

 Equipamentos auxiliares: equipamentos utilizados nos trabalhos de acesso por
corda que completam o cinturão tipo paraquedista, talabarte, trava quedas e corda, tais
como: conectores, bloqueadores, anéis de cintas têxteis, polias, descensores,
ascensores, dentre outros.

•• Verbete acrescentado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.



Fator de queda: razão entre a distância que o trabalhador percorreria na queda e o
comprimento do equipamento que irá detê-lo.
Influências Externas: variáveis que devem ser consideradas na definição e seleção das
medidas de proteção, para segurança das pessoas, cujo controle não é possível
implementar de forma antecipada.

 Operação Assistida: atividade realizada sob supervisão permanente de
profissional com conhecimentos para avaliar os riscos nas atividades e implantar
medidas para controlar, minimizar ou neutralizar tais riscos.

•• Verbete acrescentado pela Portaria n. 592, de 28-4-2014.

Permissão de Trabalho - PT: documento escrito contendo conjunto de medidas de
controle visando o desenvolvimento de trabalho seguro, além de medidas de emergência
e resgate.
Ponto de ancoragem: ponto destinado a suportar carga de pessoas para a conexão de
dispositivos de segurança, tais como cordas, cabos de aço, trava-queda e talabartes.
Profissional legalmente habilitado: trabalhador previamente qualificado e com registro
no competente conselho de classe.
Riscos adicionais: todos os demais grupos ou fatores de risco, além dos existentes no
trabalho em altura, específicos de cada ambiente ou atividade que, direta ou
indiretamente, possam afetar a segurança e a saúde no trabalho.
Sistemas de ancoragem: componentes definitivos ou temporários, dimensionados para
suportar impactos de queda, aos quais o trabalhador possa conectar seu Equipamento de
Proteção Individual, diretamente ou através de outro dispositivo, de modo a que
permaneça conectado em caso de perda de equilíbrio, desfalecimento ou queda.
Suspensão inerte: situação em que um trabalhador permanece suspenso pelo sistema de
segurança, até o momento do socorro.
Talabarte: dispositivo de conexão de um sistema de segurança, regulável ou não, para
sustentar, posicionar e/ou limitar a movimentação do trabalhador.
Trabalhador qualificado: trabalhador que comprove conclusão de curso específico para
sua atividade em instituição reconhecida pelo sistema oficial de ensino.
Trava-queda: dispositivo de segurança para proteção do usuário contra quedas em
operações com movimentação vertical ou horizontal, quando conectado com cinturão de
segurança para proteção contra quedas.

 ANEXO I

ACESSO POR CORDAS

•• Anexo I acrescentado pela Portaria n. 593, de 28-4-2014.



•• O Art. 3.º da Portaria n. 593, de 28-4-2014 (DOU de 30-4-2014) dispõe:
“Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com exceção dos itens
2.1, alínea “b”, e 3.2 do Anexo I - Acesso por Cordas, que entrarão em vigor seis meses
após a publicação deste ato.
Parágrafo único. Durante o decurso do prazo acima indicado os profissionais
autorizados que executam atividades de acesso por cordas devem comprovar sua
proficiência na atividade conforme item 35.4.1.1”.

•• A Portaria n. 1.471, de 24-9-2014 (DOU de 25-9-2014), prorroga por três meses o
prazo estabelecido no art. 3.º da Portaria n. 593, de 28-4-2014 (DOU de 30-4-2014).

1. Campo de Aplicação
1.1. Para fins desta Norma Regulamentadora considera-se acesso por corda a técnica

de progressão utilizando cordas, com outros equipamentos para ascender, descender ou
se deslocar horizontalmente, assim como para posicionamento no local de trabalho,
normalmente incorporando dois sistemas de segurança fixados de forma independente,
um como forma de acesso e o outro como corda de segurança utilizado com cinturão de
segurança tipo paraquedista.

1.2. Em situações de trabalho em planos inclinados, a aplicação deste anexo deve ser
estabelecida por Análise de Risco.

1.3. As disposições deste anexo não se aplicam nas seguintes situações:
a) atividades recreacionais, esportivas e de turismo de aventura;
b) arboricultura;
c) serviços de atendimento de emergência destinados a salvamento e resgate de

pessoas que não pertençam à própria equipe de acesso por corda.
2. Execução das atividades
2.1. As atividades com acesso por cordas devem ser executadas:
a) de acordo com procedimentos em conformidade com as normas técnicas nacionais

vigentes;
b) por trabalhadores certificados em conformidade com normas técnicas nacionais

vigentes de certificação de pessoas;

•• Sobre vigência desta alínea vide nota ao titulo deste anexo.

c) por equipe constituída de pelo menos dois trabalhadores, sendo um deles o
supervisor.

2.1.1. O processo de certificação desses trabalhadores contempla os treinamentos
inicial e periódico previstos nos subitens 35.3.1 e 35.3.3 da NR-35.

2.2. Durante a execução da atividade o trabalhador deve estar conectado a pelo menos
duas cordas em pontos de ancoragem independentes.

2.2.1. A execução da atividade com o trabalhador conectado a apenas uma corda pode
ser permitida se atendidos cumulativamente aos seguintes requisitos:



a) for evidenciado na análise de risco que o uso de uma segunda corda gera um risco
superior;

b) sejam implementadas medidas suplementares, previstas na análise de risco, que
garantam um desempenho de segurança no mínimo equivalente ao uso de duas cordas.

3. Equipamentos e cordas
3.1. As cordas utilizadas devem atender aos requisitos das normas técnicas nacionais.
3.2. Os equipamentos auxiliares utilizados devem ser certificados de acordo com

normas técnicas nacionais ou, na ausência dessas, de acordo com normas técnicas
internacionais.

•• Sobre vigência deste item vide nota ao titulo deste anexo.

3.2.1. Na inexistência de normas técnicas internacionais, a certificação por normas
estrangeiras pode ser aceita desde que atendidos aos requisitos previstos na norma
europeia (EN).

3.3. Os equipamentos e cordas devem ser inspecionados nas seguintes situações:
a) antes da sua utilização;
b) periodicamente, com periodicidade mínima de seis meses.
3.3.1. Em função do tipo de utilização ou exposição a agentes agressivos, o intervalo

entre as inspeções deve ser reduzido.
3.4. As inspeções devem atender às recomendações do fabricante e aos critérios

estabelecidos na Análise de Risco ou no Procedimento Operacional.
3.4.1. Todo equipamento ou corda que apresente defeito, desgaste, degradação ou

deformação deve ser recusado, inutilizado e descartado.
3.4.2. A Análise de Risco deve considerar as interferências externas que possam

comprometer a integridade dos equipamentos e cordas.
3.4.2.1. Quando houver exposições a agentes químicos que possam comprometer a

integridade das cordas ou equipamentos, devem ser adotadas medidas adicionais em
conformidade com as recomendações do fabricante considerando as tabelas de
incompatibilidade dos produtos identificados com as cordas e equipamentos.

3.4.2.2. Nas atividades nas proximidades de sistemas energizados ou com
possibilidade de energização, devem ser adotadas medidas adicionais.

3.5. As inspeções devem ser registradas:
a) na aquisição;
b) periodicamente;
c) quando os equipamentos ou cordas forem recusados.
3.6. Os equipamentos utilizados para acesso por corda devem ser armazenados e

mantidos conforme recomendação do fabricante ou fornecedor.
4. Resgate
4.1. A equipe de trabalho deve ser capacitada para autorresgate e resgate da própria

equipe.
4.2. Para cada frente de trabalho deve haver um plano de resgate dos trabalhadores.



5. Condições impeditivas
5.1. Além das condições impeditivas identificadas na Análise de Risco, como

estabelece o item 35.4.5.1, alínea "j" da NR-35, o trabalho de acesso por corda deve ser
interrompido imediatamente em caso de ventos superiores a quarenta quilômetros por
hora.

5.2. Pode ser autorizada a execução de trabalho em altura utilizando acesso por cordas
em condições com ventos superiores a quarenta quilômetros por hora e inferiores a
quarenta e seis quilômetros por hora, desde que atendidos os seguintes requisitos:

a) justificar a impossibilidade do adiamento dos serviços mediante documento
assinado pelo responsável pela execução dos serviços;

b) elaborar Análise de Risco complementar com avaliação dos riscos, suas causas,
consequências e medidas de controle, efetuada por equipe multidisciplinar coordenada
por profissional qualificado em segurança do trabalho ou, na inexistência deste, pelo
responsável pelo cumprimento desta norma, anexada à justificativa, com as medidas de
proteção adicionais aplicáveis, assinada por todos os participantes;

c) implantar medidas adicionais de segurança que possibilitem a realização das
atividades;

d) ser realizada mediante operação assistida pelo supervisor das atividades.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 313, de 23-3-2012.



NR 36

Segurança E Saúde No Trabalho Em Empresas De Abate E Processamento De
Carnes E Derivados (*)

•• Sobre a entrada em vigor de itens que demandem intervenções estruturais de
mobiliário e equipamentos e itens que demandem alterações nas instalações físicas da
empresa, vide art. 3.º da Portaria n. 555, de 18-4-2013, do Ministério do Trabalho e
Emprego.

36.1. Objetivos
36.1.1. O objetivo desta Norma é estabelecer os requisitos mínimos para a avaliação,

controle e monitoramento dos riscos existentes nas atividades desenvolvidas na
indústria de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo
humano, de forma a garantir permanentemente a segurança, a saúde e a qualidade de
vida no trabalho, sem prejuízo da observância do disposto nas demais Normas
Regulamentadoras - NR do Ministério do Trabalho e Emprego.

36.2. Mobiliário e postos de trabalho
36.2.1. Sempre que o trabalho puder ser executado alternando a posição de pé com a

posição sentada, o posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para favorecer a
alternância das posições.

• Código: 136.001-9. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.2. Para possibilitar a alternância do trabalho sentado com o trabalho em pé,
referida no item 36.2.1, o empregador deve fornecer assentos para os postos de trabalho
estacionários, de acordo com as recomendações da Análise Ergonômica do Trabalho -
AET, assegurando, no mínimo, um assento para cada três trabalhadores.

•• Sobre a entrada em vigor deste item, vide art. 3.º da Portaria n. 555, de 18-4-2013.

• Código: 136.002-7. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.3. O número de assentos dos postos de trabalho cujas atividades possam ser
efetuadas em pé e sentado deve ser suficiente para garantir a alternância das posições,
observado o previsto no item 36.2.2.

• Código: 136.003-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.4. Para o trabalho manual sentado ou em pé, as bancadas, esteiras, nórias, mesas
ou máquinas devem proporcionar condições de boa postura, visualização e operação,



atendendo, no mínimo:

• Código: 136.004-3. Infração: 2. Tipo: S.

a) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de
atividade, com a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do
assento;

b) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação
adequados dos segmentos corporais isentas de amplitudes articulares excessivas, tanto
para o trabalho na posição sentada quanto na posição em pé;

c) área de trabalho dentro da zona de alcance manual permitindo o posicionamento
adequado dos segmentos corporais;

d) ausência de quinas vivas ou rebarbas.
36.2.5. As dimensões dos espaços de trabalho devem ser suficientes para que o

trabalhador possa movimentar os segmentos corporais livremente, de forma segura, de
maneira a facilitar o trabalho, reduzir o esforço do trabalhador e não exigir a adoção de
posturas extremas ou nocivas.

• Código: 136.005-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.6. Para o trabalho realizado sentado:
36.2.6.1. Além do previsto no item 17.3.3 da NR-17 (Ergonomia), os assentos devem:

• Código: 136.006-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) possuir sistemas de ajustes de fácil manuseio;
b) ser construídos com material que priorize o conforto térmico, obedecidas as

características higiênico-sanitárias legais.
36.2.6.2. Deve ser fornecido apoio para os pés que se adapte ao comprimento das

pernas do trabalhador, nos casos em que os pés do operador não alcançarem o piso,
mesmo após a regulagem do assento, com as seguintes características:

• Código: 136.007-8. Infração: 2. Tipo: S.

a) dimensões que possibilitem o posicionamento e a movimentação adequada dos
segmentos corporais, permitindo as mudanças de posição e o apoio total das plantas dos
pés;

b) altura e inclinação ajustáveis e de fácil acionamento;
c) superfície revestida com material antiderrapante, obedecidas as características

higiênico-sanitárias legais.
36.2.6.3. O mobiliário utilizado nos postos de trabalho onde o trabalhador pode

trabalhar sentado deve:



• Código: 136.008-6. Infração: 2. Tipo: S.

a) possuir altura do plano de trabalho e altura do assento compatíveis entre si;
b) ter espaços e profundidade suficientes para permitir o posicionamento adequado das

coxas, a colocação do assento e a movimentação dos membros inferiores.
36.2.7. Para o trabalho realizado exclusivamente em pé, devem ser atendidos os

seguintes requisitos mínimos:
a) zonas de alcance horizontal e vertical que favoreçam a adoção de posturas

adequadas, e que não ocasionem amplitudes articulares excessivas, tais como elevação
dos ombros, extensão excessiva dos braços e da nuca, flexão ou torção do tronco;

• Código: 136.009-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) espaço suficiente para pernas e pés na base do plano de trabalho, para permitir que
o trabalhador se aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar
completamente a região plantar;

• Código: 136.010-8. Infração: 2. Tipo: S.

c) barras de apoio para os pés para alternância dos membros inferiores, quando a
atividade permitir;

• Código: 136.011-6. Infração: 2. Tipo: S.

d) existência de assentos ou bancos próximos ao local de trabalho para as pausas
permitidas pelo trabalho, atendendo no mínimo 50% do efetivo que usufruirá dessas
pausas.

•• Sobre a entrada em vigor desta alínea, vide art. 3.º da Portaria n. 555, de 18-4-2013.

• Código: 136.012-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.8. Para as atividades que necessitam do uso de pedais e comandos acionados com
os pés ou outras partes do corpo de forma permanente e repetitiva, os trabalhadores
devem efetuar alternância com atividades que demandem diferentes exigências físico-
motoras.

• Código: 136.013-2. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.8.1. Caso os comandos sejam acionados por outras partes do corpo, devem ter
posicionamento e dimensões que possibilitem alcance fácil e seguro e movimentação
adequada dos segmentos corporais.



• Código: 136.014-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.9. Os postos de trabalho devem possuir:
a) pisos com características antiderrapantes, obedecidas as características higiênico-

sanitárias legais;

• Código: 136.015-9. Infração: 2. Tipo: S.

b) sistema de escoamento de água e resíduos;

• Código: 136.016-7. Infração: 2. Tipo: S.

c) áreas de trabalho e de circulação dimensionadas de forma a permitir a
movimentação segura de materiais e pessoas;

• Código: 136.017-5. Infração: 2. Tipo: S.

d) proteção contra intempéries quando as atividades ocorrerem em área externa,
obedecida a hierarquia das medidas previstas no item 36.11.7;

• Código: 136.018-3. Infração: 2. Tipo: S.

e) limpeza e higienização constantes.

• Código: 136.019-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.10. Câmaras Frias
36.2.10.1. As câmaras frias devem possuir dispositivo que possibilite abertura das

portas pelo interior sem muito esforço, e alarme ou outro sistema de comunicação, que
possa ser acionado pelo interior, em caso de emergência.

• Código: 136.020-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.2.10.1.1. As câmaras frias cuja temperatura for igual ou inferior a -18º C devem
possuir indicação do tempo máximo de permanência no local.

•• Acreditamos ter havido um equívoco na publicação. No Diário Oficial da União, a
referência abaixo foi feita ao n. 36.2.10.2, inexistente nesta NR.

• Código: 136.021-3. Infração: 2. Tipo: S.



36.3. Estrados, passarelas e plataformas
36.3.1. Os estrados utilizados para adequação da altura do plano de trabalho ao

trabalhador nas atividades realizadas em pé, devem ter dimensões, profundidade,
largura e altura que permitam a movimentação segura do trabalhador.

• Código: 136.022-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.3.2. É vedado improvisar a adequação da altura do posto de trabalho ao trabalhador
com materiais não destinados para este fim.

• Código: 136.023-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.3.3. As plataformas, escadas fixas e passarelas devem atender ao disposto na NR-
12 (Segurança e Saúde no Trabalho em Máquinas e Equipamentos).

36.3.3.1. Caso seja tecnicamente inviável a colocação de guarda-corpo, tais como nas
fases de evisceração e espostejamento de animais de grande e médio porte, em
plataformas elevadas, devem ser adotadas medidas preventivas que garantam a
segurança dos trabalhadores e o posicionamento adequado dos segmentos corporais.

• Código: 136.024-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.3.4. A altura, posicionamento e dimensões das plataformas devem ser adequadas às
características da atividade, de maneira a facilitar a tarefa a ser exercida com
segurança, sem uso excessivo de força e sem exigência de adoção de posturas extremas
ou nocivas de trabalho.

• Código: 136.025-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.4. Manuseio de produtos
36.4.1. O empregador deve adotar meios técnicos e organizacionais para reduzir os

esforços nas atividades de manuseio de produtos.

• Código: 136.026-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.4.1.1. O manuseio de animais ou produtos não deve propiciar o uso de força
muscular excessiva por parte dos trabalhadores, devendo ser atendidos, no mínimo, os
seguintes requisitos:

• Código: 136.027-2. Infração: 2. Tipo: S.

a) os elementos a serem manipulados, devem estar dispostos dentro da área de alcance
principal para o trabalhador, tanto para a posição sentada como em pé;



• Código: 136.028-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) a altura das esteiras ou de outro mecanismo utilizado para depósito de produtos e de
partes dos produtos manuseados, deve ser dimensionada de maneira a não propiciar
extensões e/ou elevações excessivas dos braços e ombros;

• Código: 136.029-9. Infração: 2. Tipo: S.

c) as caixas e outros continentes utilizados para depósito de produtos devem estar
localizados de modo a facilitar a pega e não propiciar a adoção excessiva e continuada
de torção e inclinações do tronco, elevação e/ou extensão dos braços e ombros.

• Código: 136.030-2. Infração: 2. Tipo: S.

36.4.1.2. Os elementos a serem manipulados, tais como caixas, bandejas, engradados,
devem:

• Código: 136.031-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) possuir dispositivos adequados ou formatos para pega segura e confortável;
b) estar livres de quinas ou arestas que possam provocar irritações ou ferimentos;
c) ter dimensões e formato que não provoquem o aumento do esforço físico do

trabalhador;
d) ser estáveis.
36.4.1.2.1. O item 36.4.1.2 não se aplica a caixas de papelão ou produtos finais

selados.
36.4.1.3. Os sistemas utilizados no transporte de produtos a serem espostejados em

linha, trilhagem aérea mecanizada e esteiras, devem ter características e dimensões que
evitem a adoção de posturas excessivas e continuadas dos membros superiores e da
nuca.

• Código: 136.032-9. Infração: 2. Tipo: S.

36.4.1.4. Não devem ser efetuadas atividades que exijam manuseio ou carregamento
manual de peças, volumosas ou pesadas, que possam comprometer a segurança e a
saúde do trabalhador.

• Código: 136.033-7. Infração: 2. Tipo: S.

36.4.1.5. Caso a peça não seja de fácil manuseio, devem ser utilizados meios técnicos
que facilitem o transporte da carga.



• Código: 136.034-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.4.1.5.1. Sendo inviável tecnicamente a mecanização do transporte, devem ser
adotadas medidas, tais como redução da frequência e do manuseio dessas cargas.

• Código: 136.035-3. Infração: 2. Tipo: S.

36.4.1.6. Devem ser implementadas medidas de controle que evitem que os
trabalhadores, ao realizar suas atividades, sejam obrigados a efetuar de forma contínua
e repetitiva:

a) movimentos bruscos de impacto dos membros superiores;

• Código: 136.036-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) uso excessivo de força muscular;

• Código: 136.037-0. Infração: 3. Tipo: S.

c) frequência de movimentos dos membros superiores que possam comprometer a
segurança e saúde do trabalhador;

• Código: 136.038-8. Infração: 3. Tipo: S.

d) exposição prolongada a vibrações;

• Código: 136.039-6. Infração: 3. Tipo: S.

e) imersão ou contato permanente das mãos com água.

• Código: 136.040-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.4.1.7. Nas atividades de processamento de animais, principalmente os de grande e
médio porte, devem ser adotados:

a) sistemas de transporte e ajudas mecânicas na sustentação de cargas, partes de
animais e ferramentas pesadas;

• Código: 136.041-8. Infração: 3. Tipo: S.

b) medidas organizacionais e administrativas para redução da frequência e do tempo
total nas atividades de manuseio, quando a mecanização for tecnicamente inviável;

• Código: 136.042-6. Infração: 3. Tipo: S.



c) medidas técnicas para prevenir que a movimentação do animal durante a realização
da tarefa possa ocasionar riscos de acidentes, tais como corte, tombamento e prensagem
do trabalhador.

• Código: 136.043-4. Infração: 3. Tipo: S.

36.5. Levantamento e transporte de produtos e cargas
36.5.1. O empregador deve adotar medidas técnicas e organizacionais apropriadas e

fornecer os meios adequados para reduzir a necessidade de carregamento manual
constante de produtos e cargas cujo peso possa comprometer a segurança e saúde dos
trabalhadores.

• Código: 136.044-2. Infração: 3. Tipo: S.

36.5.2. O levantamento, transporte, descarga, manipulação e armazenamento de
produtos, partes de animais e materiais devem ser executados de forma que o esforço
físico realizado pelo trabalhador seja compatível com sua segurança, saúde e
capacidade de força.

• Código: 136.045-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.5.3. O empregador deve efetuar análise ergonômica do trabalho para avaliar a
compatibilidade do esforço físico dos trabalhadores com a sua capacidade de força, nas
atividades que exijam levantamento, transporte, descarga, manipulação e armazenamento
de animais, produtos e materiais de forma constante e repetitiva.

• Código: 136.046-9. Infração: 3. Tipo: S.

36.5.4. A duração e a frequência da tarefa de carregamento manual de cargas que possa
comprometer a segurança e saúde do trabalhador devem ser limitadas, devendo-se
efetuar alternância com outras atividades ou pausas adequadas, entre períodos não
superiores a duas horas, ressalvadas outras disposições legais.

• Código: 136.047-7. Infração: 3. Tipo: S.

36.5.5. Devem ser adotadas medidas para adequação do peso e do tamanho da carga,
do número de movimentos a serem efetuados, da frequência de levantamento e
carregamento e das distâncias a percorrer com cargas que possam comprometer a
segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 136.048-5. Infração: 3. Tipo: S.



36.5.6. Os pisos e as passagens onde são efetuadas operações de levantamento,
carregamento e transporte manual de cargas devem estar em perfeito estado de
conservação e desobstruídos.

• Código: 136.049-3. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.7. No levantamento, manuseio e transporte individual de cargas deve ser
observado, além do disposto no item 17.2 da NR-17 (Ergonomia), os seguintes
requisitos:

a) os locais para pega e depósito das cargas devem ser organizados de modo que as
cargas, acessos, espaços para movimentação, alturas de pega e deposição não obriguem
o trabalhador a efetuar flexões, extensões e rotações excessivas do tronco e outros
posicionamentos e movimentações forçadas e nocivas aos segmentos corporais;

• Código: 136.050-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) a estocagem dos materiais e produtos deve ser organizada em função dos pesos e da
frequência de manuseio, de maneira a não exigir manipulação constante de carga com
pesos que possam comprometer a segurança e saúde do trabalhador;

• Código: 136.051-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) devem ser adotadas medidas, sempre que tecnicamente possível, para que quaisquer
materiais e produtos a serem erguidos, retirados, armazenados ou carregados de forma
frequente não estejam localizados próximos ao solo ou acima dos ombros;

• Código: 136.052-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) cargas e equipamentos devem ser posicionadas o mais próximo possível do
trabalhador, resguardando espaços suficientes para os pés, de maneira a facilitar o
alcance, não atrapalhar os movimentos ou ocasionar outros riscos.

• Código: 136.053-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.7.1. É vedado o levantamento não eventual de cargas quando a distância de
alcance horizontal da pega for superior a 60 cm em relação ao corpo.

• Código: 136.054-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.8. Devem ser adotados meios técnicos, administrativos e organizacionais, a fim
de evitar esforços contínuos e prolongados do trabalhador, para impulsão e tração de
cargas.



• Código: 136.055-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.8.1. Sempre que tecnicamente possível, devem ser disponibilizados vagonetes
com rodas apropriadas ou movidos a eletricidade ou outro sistema de transporte por
impulsão ou tração que facilite a movimentação e reduza o esforço do trabalhador.

• Código: 136.056-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.9. O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de
vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico devem ter
mecanismos que propiciem posicionamento e movimentação adequados dos segmentos
corporais, de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com
sua capacidade de força e não comprometa a sua segurança ou saúde.

• Código: 136.057-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.10. As alças, empunhaduras ou pontos de apoio de vagonetes ou outros
equipamentos para transporte por impulsão devem ter formato anatômico, para facilitar
a pega, e serem posicionadas em altura adequada, de modo a não induzir a adoção de
posturas forçadas, tais como a flexão do tronco.

• Código: 136.058-2. Infração: 2. Tipo: S.

36.5.11. Os equipamentos de transporte devem ser submetidos a manutenções
periódicas.

• Código: 136.059-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.6. Recepção e descarga de animais
36.6.1. As atividades de descarga e recepção de animais devem ser devidamente

organizadas e planejadas, devendo envolver, no mínimo:
a) procedimentos específicos e regras de segurança na recepção e descarga de animais

para os trabalhadores e terceiros, incluindo os motoristas e ajudantes;

• Código: 136.060-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) sinalização e/ou separação das áreas de passagem de veículos, animais e pessoas;

• Código: 136.061-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) plataformas de descarregamento de animais isoladas de outros setores ou locais de
trabalho;



• Código: 136.062-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) postos de trabalho, da recepção até o curral de animais de grande porte, protegidos
contra intempéries;

• Código: 136.063-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) medidas de proteção contra a movimentação intempestiva e perigosa dos animais de
grande porte que possam gerar risco aos trabalhadores;

• Código: 136.064-7. Infração: 2. Tipo: S.

f) passarelas para circulação dos trabalhadores ao lado ou acima da plataforma
quando o acesso aos animais assim o exigir;

• Código: 136.065-5. Infração: 2. Tipo: S.

g) informação aos trabalhadores sobre os riscos e as medidas de prevenção no
trabalho com animais vivos;

• Código: 136.066-3. Infração: 2. Tipo: S.

h) estabelecimento de procedimentos de orientação aos contratados e terceiros acerca
das disposições relativas aos riscos ocupacionais.

• Código: 136.067-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.1.1. Para a atividade de descarga de animais de grande porte é proibido o
trabalho isolado.

• Código: 136.068-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.2. Nas áreas de recepção e descarga de animais devem permanecer somente
trabalhadores devidamente informados e treinados.

• Código: 136.069-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.3. Na recepção e descarga de aves devem ser adotadas medidas de controle de
poeiras de maneira a garantir que os níveis não sejam prejudiciais à saúde dos
trabalhadores.

• Código: 136.070-1. Infração: 3. Tipo: S.



36.6.4. O box de atordoamento de animais - acesso ao local e ao animal, e as posições
e uso dos comandos, devem permitir a execução segura da atividade para qualquer tipo,
tamanho e forma de abate do animal.

• Código: 136.071-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.5. Devem ser previstos dispositivos para reter o animal de médio e grande porte
no caso de um atordoamento falho ou de procedimentos de não atordoamento que
possam gerar riscos ao trabalhador devido à movimentação dos animais.

• Código: 136.072-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.6. A atividade de verificação de animais de grande porte deve ser realizada de
maneira que as condições do local e dos acessos garantam o posicionamento adequado e
seguro dos segmentos corporais dos trabalhadores.

• Código: 136.073-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.7. Devem ser adotadas medidas de prevenção para que as atividades de segurar e
degolar animais sejam efetuadas de modo a permitir a movimentação adequada e segura
dos trabalhadores.

• Código: 136.074-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.6.7.1. Devem ser adotados rodízios ou pausas ou outras medidas preventivas para
minimizar a exposição dos trabalhadores nas atividades descritas no item 36.6.7 e na
sangria manual.

• Código: 136.075-2. Infração: 2. Tipo: S.

36.7. Máquinas
36.7.1. As máquinas e equipamentos utilizados nas empresas de abate e processamento

de carnes e derivados devem atender ao disposto na NR-12 (Segurança no Trabalho em
Máquinas e Equipamentos).
36.7.2. O efetivo de trabalhadores da manutenção deve ser compatível com a

quantidade de máquinas e equipamentos existentes na empresa.

• Código: 136.076-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.7.3. Os sistemas de trilhagem aérea, esteiras transportadoras, roscas sem fim ou
nórias devem estar equipados com um ou mais dispositivos de parada de emergência,
que permitam a interrupção do seu funcionamento por segmentos curtos, a partir de



qualquer um dos operadores em seus postos de trabalho.

• Código: 136.077-9. Infração: 4. Tipo: S.

36.7.4. Os elevadores, guindastes ou quaisquer outras máquinas e equipamentos devem
oferecer garantias de resistência, segurança e estabilidade.

• Código: 136.078-7. Infração: 3. Tipo: S.

36.7.5. As atividades de manutenção e higienização de máquinas e equipamentos que
possam ocasionar riscos de acidentes devem ser realizadas por mais de um trabalhador,
desde que a análise de risco da máquina ou equipamento assim o exigir.

• Código: 136.079-5. Infração: 3. Tipo: S.

36.7.6. As instalações elétricas das máquinas e equipamentos devem ser projetadas e
mantidas de modo a prevenir, por meios seguros, os riscos de choque elétrico e todos os
outros tipos de acidentes, atendendo as disposições contidas nas NR-12 (Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos) e NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços
em Eletricidade).

36.7.7. Devem ser adotadas medidas de controle para proteger os trabalhadores dos
riscos adicionais provenientes:

a) da emissão ou liberação de agentes físicos ou químicos pelas máquinas e
equipamentos;

• Código: 136.080-9. Infração: 3. Tipo: S.

b) das emanações aquecidas de máquinas, equipamentos e tubulações;

• Código: 136.081-7. Infração: 3. Tipo: S.

c) do contato do trabalhador com superfícies quentes de máquinas e equipamentos que
possam ocasionar queimaduras.

• Código: 136.082-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.7.8. Nos locais fechados e sem ventilação é proibida a utilização de máquinas e
equipamentos movidos a combustão interna, salvo se providos de dispositivos
neutralizadores adequados.

• Código: 136.083-3. Infração: 4. Tipo: S.



36.8. Equipamentos e ferramentas
36.8.1. Os equipamentos e ferramentas disponibilizados devem favorecer a adoção de

posturas e movimentos adequados, facilidade de uso e conforto, de maneira a não
obrigar o trabalhador ao uso excessivo de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou
torção dos segmentos corporais.

• Código: 136.084-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.2. O tipo, formato e a textura da empunhadura das facas devem ser apropriados à
tarefa, à mão do trabalhador e ao eventual uso de luvas.

• Código: 136.085-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.3. As ferramentas devem ser específicas e adequadas para cada tipo de atividade
e tão leves e eficientes quanto possível.

• Código: 136.086-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.4. Devem ser adotadas medidas preventivas para permitir o uso correto de
ferramentas ou equipamentos manuais de forma a evitar a compressão da palma da mão
ou de um ou mais dedos em arestas ou quinas vivas dos equipamentos.

• Código: 136.087-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.4.1. As medidas preventivas devem incluir, no mínimo:
a) afiação e adequação de ferramentas e equipamentos;

• Código: 136.088-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) treinamento e orientação, na admissão e periodicamente.

• Código: 136.089-2. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.5. Os equipamentos manuais, cujos pesos forem passíveis de comprometer a
segurança e saúde dos trabalhadores, devem ser dotados de dispositivo de sustentação.

• Código: 136.090-6. Infração: 3. Tipo: S.

36.8.6. Os equipamentos devem estar posicionados dentro dos limites de alcance
manual e visual do operador, permitindo a movimentação adequada e segura dos
membros superiores e inferiores e respeitando a natureza da tarefa.



• Código: 136.091-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.7. Os equipamentos e ferramentas elétricas devem estar aterrados e as fiações e
cabos devem ser submetidos a revisões periódicas para verificação de sinais de
desgaste ou outros defeitos que possam comprometer a segurança.

• Código: 136.092-2. Infração: 4. Tipo: S.

36.8.8. As ferramentas e equipamentos de trabalho devem ter sistema de manutenção
constante.

• Código: 136.093-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.9. Devem ser consideradas as sugestões dos trabalhadores na escolha das
ferramentas e dos equipamentos manuais.

• Código: 136.094-9. Infração: 2. Tipo: S.

36.8.10. Os empregadores devem:
a) estabelecer critérios de exigências para a escolha das características das facas, com

a participação dos trabalhadores, em função das necessidades das tarefas existentes na
empresa;

• Código: 136.095-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) implementar sistema para controle de afiação das facas;

• Código: 136.096-5. Infração: 2. Tipo: S.

c) estabelecer mecanismos de reposição constante de facas afiadas, em quantidade
adequada em função da demanda de produção;

• Código: 136.097-3. Infração: 2. Tipo: S.

d) instruir os supervisores sobre a importância da reposição de facas afiadas;

• Código: 136.098-1. Infração: 2. Tipo: S.

e) treinar os trabalhadores, especialmente os recém admitidos ou nos casos de
mudança de função, no uso da chaira, quando aplicável à atividade.

• Código: 136.099-0. Infração: 2. Tipo: S.



36.8.11. O setor ou local destinado a afiação de facas, onde houver, deve possuir
espaço físico e mobiliário adequado e seguro.

• Código: 136.100-7. Infração: 2. Tipo: S.

36.9. Condições ambientais de trabalho
36.9.1. Ruído
36.9.1.1. Para controlar a exposição ao ruído ambiental devem ser adotadas medidas

que priorizem a sua eliminação, a redução da sua emissão e a redução da exposição dos
trabalhadores, nesta ordem.

• Código: 136.101-5. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.1.2. Todas as condições de trabalho com níveis de ruído excessivo devem ser
objeto de estudo para determinar as mudanças estruturais necessárias nos equipamentos
e no modo de produção, a fim de eliminar ou reduzir os níveis de ruído.

• Código: 136.102-3. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.1.3. As recomendações para adequações e melhorias devem ser expressas em
programas claros e objetivos, com definição de datas de implantação.

• Código: 136.103-1. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.1.4. Caso não seja possível tecnicamente eliminar ou reduzir a emissão do ruído
ou quando as medidas de proteção adotadas não forem suficientes ou encontrarem-se em
fase de estudo, planejamento ou implantação, ou ainda em caráter complementar ou
emergencial, devem ser adotadas medidas para redução da exposição dos trabalhadores
obedecendo à seguinte hierarquia:
a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;

• Código: 136.104-0. Infração: 3. Tipo: S.

b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI.

• Código: 136.105-8. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.2. Qualidade do ar nos ambientes artificialmente climatizados
36.9.2.1. As empresas devem efetuar o controle do ar nos ambientes artificialmente

climatizados a fim de manter a boa qualidade do ar interno e garantir a prevenção de
riscos à saúde dos trabalhadores.



• Código: 136.106-6. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.2.2. Para atender o disposto no item 36.9.2.1 devem ser adotado, no mínimo, o
seguinte:

a) limpeza dos componentes do sistema de climatização de forma a evitar a difusão ou
multiplicação de agentes nocivos à saúde humana;

• Código: 136.107-4. Infração: 3. Tipo: S.

b) verificação periódica das condições físicas dos filtros mantendo-os em condições
de operação e substituindo-os quando necessário;

• Código: 136.108-2. Infração: 3. Tipo: S.

c) adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados.

• Código: 136.109-0. Infração: 4. Tipo: S.

36.9.2.3. Deve ser observado, como indicador de renovação de ar interno, uma
concentração de dióxido de carbono (CO2) igual ou inferior a 1000 ppm;

• Código: 136.110-4. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.2.3.1. Uma medição de CO2 acima de 1000 ppm não indica que o critério não é
satisfeito, desde que a medição não ultrapasse em mais de 700 ppm a concentração no ar
exterior.

36.9.2.3.2. Para aferição do parâmetro indicado no item
36.9.2.3. deve ser adotada a metodologia constante na Norma Técnica 002 da

Resolução RE n. 9 da ANVISA, de 16 de janeiro de 2003.
36.9.2.4. Os procedimentos de manutenção, operação e controle dos sistemas de

climatização e limpeza dos ambientes climatizados não devem trazer riscos à saúde dos
trabalhadores que os executam, nem aos ocupantes dos ambientes climatizados.

• Código: 136.111-2. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.3. Agentes químicos
36.9.3.1. A empresa deve adotar medidas de prevenção coletivas e individuais quando

da utilização de produtos químicos.

• Código: 136.112-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.3.2. As medidas de prevenção coletivas a serem adotadas quando da utilização de



amônia devem envolver, no mínimo:
a) manutenção das concentrações ambientais aos níveis mais baixos possíveis e

sempre abaixo do nível de ação (NR-9), por meio de ventilação adequada;

• Código: 136.113-9. Infração: 4. Tipo: S.

b) implantação de mecanismos para a detecção precoce de vazamentos nos pontos
críticos, acoplados a sistema de alarme;

• Código: 136.114-7. Infração: 4. Tipo: S.

c) instalação de painel de controle do sistema de refrigeração;

• Código: 136.115-5. Infração: 4. Tipo: S.

d) instalação de chuveiros de segurança e lava-olhos;

• Código: 136.116-3. Infração: 4. Tipo: S.

e) manutenção de saídas de emergência desobstruídas e adequadamente sinalizadas;

• Código: 136.117-1. Infração: 4. Tipo: S.

f) manutenção de sistemas apropriados de prevenção e combate a incêndios, em
perfeito estado de funcionamento;

• Código: 136.118-0. Infração: 4. Tipo: S.

g) instalação de chuveiros ou sprinklers acima dos grandes vasos de amônia, para
mantê-los resfriados em caso de fogo, de acordo com a análise de risco;

• Código: 136.119-8. Infração: 4. Tipo: S.

h) manutenção das instalações elétricas à prova de explosão, próximas aos tanques;

• Código: 136.120-1. Infração: 4. Tipo: S.

i) sinalização e identificação dos componentes, inclusive as tubulações;

• Código: 136.121-0. Infração: 4. Tipo: S.

j) permanência apenas das pessoas autorizadas para realizar atividades de inspeção,



manutenção ou operação de equipamentos na sala de máquinas.

• Código: 136.122-8. Infração: 4. Tipo: S.

36.9.3.2.1. Em caso de vazamento de amônia, o painel de controle do sistema de
refrigeração deve:
a) acionar automaticamente o sistema de alarme;

• Código: 136.123-6. Infração: 4. Tipo: S.

b) acionar o sistema de controle e eliminação da amônia.

• Código: 136.124-4. Infração: 4. Tipo: S.

36.9.3.3. O empregador deve elaborar Plano de Resposta a Emergências que
contemple ações específicas a serem adotadas na ocorrência de vazamentos de amônia.

• Código: 136.125-2. Infração: 4. Tipo: S.

36.9.3.3.1. O Plano de Resposta a Emergências deve conter, no mínimo:

• Código: 136.126-0. Infração: 4. Tipo: S.

a) nome e função do responsável técnico pela elaboração e revisão do plano;
b) nome e função do responsável pelo gerenciamento e execução do plano;
c) designação dos integrantes da equipe de emergência, responsáveis pela execução de

cada ação;
d) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências, com base na análise de

riscos;
e) descrição das medidas necessárias para resposta a cada cenário contemplado;
f) descrição dos procedimentos de resposta à emergência, incluindo medidas de

evacuação das áreas, remoção das fontes de ignição, quando necessário, formas de
redução da concentração de amônia e procedimentos de contenção de vazamento;
g) descrição das medidas de proteção coletiva e individual;
h) indicação dos EPI adequados ao risco;
i) registro dos exercícios simulados realizados com periodicidade mínima anual

envolvendo todos os empregados da área.
36.9.3.4. Sempre que ocorrer acidente que implique vazamento de amônia nos

ambientes de trabalho, deve ser efetuada a medição da concentração do produto no
ambiente para que seja autorizado o retorno dos trabalhadores às suas atividades.

• Código: 136.127-9. Infração: 4. Tipo: S.



36.9.3.4.1. Deve ser realizada avaliação das causas e consequências do acidente, com
registro das ocorrências, postos e locais afetados, identificação dos trabalhadores
expostos, resultados das avaliações clínicas e medidas de prevenção a serem adotadas.

• Código: 136.128-7. Infração: 4. Tipo: S.

36.9.4. Agentes biológicos
36.9.4.1. Devem ser identificadas as atividades e especificadas as tarefas suscetíveis

de expor os trabalhadores a contaminação biológica, através de:
a) estudo do local de trabalho, considerando as medidas de controle e higiene

estabelecidas pelas Boas Práticas de Fabricação - BPF;

• Código: 136.129-5. Infração: 4. Tipo: S.

b) controle mitigadores estabelecidos pelos serviços de inspeção sanitária, desde a
criação até o abate;

• Código: 136.130-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) identificação dos agentes patogênicos e meios de transmissão;

• Código: 136.131-7. Infração: 4. Tipo: S.

d) dados epidemiológicos referentes ao agente identificado, incluindo aqueles
constantes dos registros dos serviços de inspeção sanitária;

• Código: 136.132-5. Infração: 3. Tipo: S.

e) acompanhamento de quadro clínico ou subclínico dos trabalhadores, conforme
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

• Código: 136.133-3. Infração: 4. Tipo: S.

36.9.4.2. Caso seja identificada exposição a agente biológico prejudicial à saúde do
trabalhador, conforme item anterior, deverá ser efetuado o controle destes riscos,
utilizando-se, no mínimo, das seguintes medidas:
a) procedimentos de limpeza e desinfecção;

• Código: 136.134-1. Infração: 4. Tipo: S.

b) medidas de biosegurança envolvendo a cadeia produtiva;



• Código: 136.135-0. Infração: 4. Tipo: S.

c) medidas adotadas no processo produtivo pela própria empresa;

• Código: 136.136-8. Infração: 4. Tipo: S.

d) fornecimento de equipamentos de proteção individual adequados;

• Código: 136.137-6. Infração: 4. Tipo: S.

e) treinamento e informação aos trabalhadores.

• Código: 136.138-4. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.4.2.1. O treinamento indicado no item 36.9.4.2, alínea e, deve contemplar:
a) os riscos gerados por agentes biológicos;
b) as medidas preventivas existentes e necessárias;
c) o uso adequado dos EPI;
d) procedimentos em caso de acidente.
36.9.4.3. Nas atividades que possam expor o trabalhador ao contato com excrementos,

vísceras e resíduos animais, devem ser adotadas medidas técnicas, administrativas e
organizacionais a fim de eliminar, minimizar ou reduzir o contato direto do trabalhador
com estes produtos ou resíduos.

• Código: 136.139-2. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.5. Conforto térmico
36.9.5.1. Devem ser adotadas medidas preventivas individuais e coletivas - técnicas,

organizacionais e administrativas, em razão da exposição em ambientes artificialmente
refrigerados e ao calor excessivo, para propiciar conforto térmico aos trabalhadores.

• Código: 136.140-6. Infração: 3. Tipo: S.

36.9.5.1.1. As medidas de prevenção devem envolver, no mínimo:
a) controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade;
b) manutenção constante dos equipamentos;
c) acesso fácil e irrestrito a água fresca;
d) uso de EPI e vestimenta de trabalho compatível com a temperatura do local e da

atividade desenvolvida;
e) outras medidas de proteção visando o conforto térmico.
36.9.5.1.2. Quando as condições do ambiente forem desconfortáveis, em virtude da



exposição ao calor, além do previsto no subitem 36.9.5.1.1 devem ser adotadas as
seguintes medidas:

a) alternância de tarefas, buscando a redução da exposição ao calor;
b) medidas técnicas para minimizar os esforços físicos.
36.9.5.2. Deve ser disponibilizado sistema para aquecimento das mãos próximo dos

sanitários ou dos locais de fruição de pausas, quando as atividades manuais forem
realizadas em ambientes frios ou exijam contato constante com superfícies e produtos
frios.

• Código: 136.141-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.9.5.3. Devem ser adotadas medidas de controle da ventilação ambiental para
minimizar a ocorrência de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os trabalhadores.

• Código: 136.142-2. Infração: 3. Tipo: S.

36.10. Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Vestimentas de Trabalho
36.10.1. Os Equipamentos de proteção individual - EPI devem ser selecionados de

forma a oferecer eficácia necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto,
atendendo o previsto nas NR-06 (Equipamentos de proteção Individual - EPI) e NR-09
(Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA).

• Código: 136.143-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.10.1.1. Os EPI usados concomitantemente, tais como capacete com óculos e/ou
proteção auditiva, devem ser compatíveis entre si, confortáveis e não acarretar riscos
adicionais.

• Código: 136.144-9. Infração: 3. Tipo: S.

36.10.1.2. Nas atividades com exposição ao frio devem ser fornecidas meias limpas e
higienizadas diariamente.

• Código: 136.145-7. Infração: 2. Tipo: S.

36.10.1.3. As luvas devem ser:

• Código: 136.146-5. Infração: 2. Tipo: S.

a) compatíveis com a natureza das tarefas, com as condições ambientais e o tamanho
das mãos dos trabalhadores;

b) substituídas, quando necessário, a fim de evitar o comprometimento de sua eficácia.



36.10.1.4. Nas atividades onde as mãos dos trabalhadores ficam totalmente molhadas e
não seja possível a utilização de luvas em razão da geração de riscos adicionais, deve
ser efetuado rodízio com outras tarefas.

• Código: 136.147-3. Infração: 3. Tipo: S.

36.10.2. O empregador deve fornecer vestimentas de trabalho de maneira que:

• Código: 136.148-1. Infração: 3. Tipo: S.

a) os trabalhadores possam dispor de mais de uma peça de vestimenta, para utilizar de
maneira sobreposta, a seu critério, e em função da atividade e da temperatura do local,
atendendo às características higiênico-sanitárias legais e ao conforto térmico;

• Código: 136.149-0. Infração: 2. Tipo: S.

b) as extremidades sejam compatíveis com a atividade e o local de trabalho;

• Código: 136.150-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) sejam substituídas quando necessário, a fim de evitar o comprometimento de sua
eficácia.

• Código: 136.151-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.10.2.1. As vestimentas devem ser trocadas diariamente, sendo sua higienização
responsabilidade do empregador.

• Código: 136.152-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.11. Gerenciamento dos riscos
36.11.1. O empregador deve colocar em prática uma abordagem planejada, estruturada

e global da prevenção, por meio do gerenciamento dos fatores de risco em Segurança e
Saúde no Trabalho - SST, utilizando-se de todos os meios técnicos, organizacionais e
administrativos para assegurar o bem estar dos trabalhadores e garantir que os
ambientes e condições de trabalho sejam seguros e saudáveis.

• Código: 136.153-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.11.2. A estratégia de prevenção em SST e meio ambiente de trabalho deve:
a) integrar as ações de prevenção às atividades de gestão e à dinâmica da produção,

levando-se em consideração a competência e experiência dos trabalhadores e de um



representante indicado pelo sindicato da categoria preponderante, a fim de aperfeiçoar
de maneira contínua os níveis de proteção e desempenho no campo da segurança e saúde
no trabalho;

• Código: 136.154-6. Infração: 2. Tipo: S.

b) integrar a prevenção nas atividades de capacitação e treinamento dos trabalhadores,
incluindo os níveis gerenciais.

• Código: 136.155-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.11.3. No planejamento da prevenção devem ser definidos métodos, técnicas e
ferramentas adequadas para a avaliação de riscos, incluindo parâmetros e critérios
necessários para tomada de decisão.

• Código: 136.156-2. Infração: 3. Tipo: S.

36.11.4. A avaliação dos riscos tem como objetivo introduzir medidas de prevenção
para a sua eliminação ou redução, assim como para determinar se as medidas previstas
ou existentes são adequadas, de forma a minimizar o impacto desses riscos à segurança
e saúde dos trabalhadores.
36.11.5. As ações de avaliação, controle e monitoração dos riscos devem:
a) constituir um processo contínuo e interativo;

• Código: 136.157-0. Infração: 1. Tipo: S.

b) integrar todos os programas de prevenção e controle previstos nas demais NR;

• Código: 136.158-9. Infração: 1. Tipo: S.

c) abranger a consulta e a comunicação às partes envolvidas, com participação dos
trabalhadores.

• Código: 136.159-7. Infração: 1. Tipo: S.

36.11.6. As ações em SST devem abranger todos os riscos à segurança e saúde e
abordar, no mínimo:

• Código: 136.160-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) riscos gerados por máquinas, equipamentos, instalações, eletricidade, incêndios,
entre outros;



b) riscos gerados pelo ambiente de trabalho, entre eles os decorrentes da exposição a
agentes físicos, químicos e biológicos, como definidos na NR-9 (Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais);
c) riscos de natureza ergonômica e outros gerados pela organização do trabalho.
36.11.7. As medidas preventivas e de proteção devem ser implementadas de acordo

com a seguinte ordem de prioridade:

• Código: 136.161-9. Infração: 3. Tipo: S.

a) eliminação dos fatores de risco;
b) minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas coletivas -

técnicas, administrativas e organizacionais;
c) uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
36.11.8. A implementação de projetos de novas instalações, métodos ou processos de

trabalho, ou de modificação dos já existentes e das medidas de controle, deve envolver
a análise das repercussões sobre a segurança e saúde dos trabalhadores.

• Código: 136.162-7. Infração: 3. Tipo: S.

36.11.9. Quando ocorrer a implementação ou introdução de alterações nos ambientes e
nos processos de trabalho deve-se assegurar que os trabalhadores envolvidos tenham
sido adequadamente informados e treinados.

• Código: 136.163-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.12. Programas de Prevenção dos Riscos Ambientais e de Controle Médico de
Saúde Ocupacional.
36.12.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO devem estar articulados entre si e
com as demais normas, em particular com a NR-17.

• Código: 136.164-3. Infração: 3. Tipo: S.

36.12.2. Para fins de elaboração de programas preventivos devem ser considerados,
entre outros, os seguintes aspectos da organização do trabalho:
a) compatibilização das metas com as condições de trabalho e tempo oferecidas;

• Código: 136.165-1. Infração: 3. Tipo: S.

b) repercussões sobre a saúde do trabalhador de todo e qualquer sistema de avaliação
de desempenho para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie;



• Código: 136.166-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) períodos insuficientes para adaptação e readaptação de trabalhadores à atividade.

• Código: 136.167-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.12.3. Deve ser utilizado, no PCMSO, instrumental clínico-epidemiológico que
oriente as medidas a serem implementadas no PPRA e nos programas de melhorias
ergonômicas e de condições gerais de trabalho, por meio de tratamento de informações
coletivas e individuais, incluindo, no mínimo:

• Código: 136.168-6. Infração: 3. Tipo: M.

a) vigilância passiva, através do estudo causal em trabalhadores que procurem o
serviço médico;
b) vigilância ativa, por meio da utilização de questionários, análise de séries históricas

dos exames médicos, avaliações clínicas e resultados dos exames complementares.
36.12.4. O médico coordenador do PCMSO deve informar aos responsáveis pelo

PPRA e ao empregador, as situações geradoras de riscos aos trabalhadores,
especialmente quando observar, no controle médico ocupacional, nexo causal entre as
queixas e agravos à saúde dos trabalhadores e as situações de trabalho a que ficam
expostos.

• Código: 136.169-4. Infração: 3. Tipo: M.

36.12.5. Deve ser implementado um Programa de Conservação Auditiva, para os
trabalhadores expostos a níveis de pressão sonora acima dos níveis de ação, contendo
no mínimo:

• Código: 136.170-8. Infração: 4. Tipo: S.

a) controles técnicos e administrativos da exposição ao ruído;
b) monitoramento periódico da exposição e das medidas de controle;
c) treinamento e informação aos trabalhadores;
d) determinação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI;
e) audiometrias conforme Anexo I da NR-7;
f) histórico clínico e ocupacional do trabalhador.
36.12.6. O coordenador do PCMSO deve elaborar o Relatório anual com os dados da

evolução clínica e epidemiológica dos trabalhadores, contemplando as medidas
administrativas e técnicas a serem adotadas na comprovação do nexo causal entre as
alterações detectadas nos exames e a atividade exercida.



• Código: 136.171-6. Infração: 4. Tipo: M.

36.12.6.1. As medidas propostas pelo Médico do Trabalho devem ser apresentadas e
discutidas com os responsáveis pelo PPRA, com os responsáveis pelas melhorias
ergonômicas na empresa e com membros da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA.

• Código: 136.172-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.12.7. Além do previsto na NR-7, o Relatório Anual do PCMSO deve discriminar
número e duração de afastamentos do trabalho, estatísticas de queixas dos
trabalhadores, estatísticas de alterações encontradas em avaliações clínicas e exames
complementares, com a indicação dos setores e postos de trabalho respectivos.

• Código: 136.173-2. Infração: 2. Tipo: M.

36.12.8. Sendo constatados a ocorrência ou o agravamento de doenças ocupacionais,
através de exames médicos que incluam os definidos na NR-7 ou sendo verificadas
alterações que revelem qualquer tipo de disfunção de órgão ou sistema biológico,
através dos exames médicos constantes nos quadros I e II e do item 7.4.2.3 da NR-7,
mesmo sem sintomatologia, caberá ao Médico coordenador ou encarregado:

a) emitir a CAT;

• Código: 136.174-0. Infração: 4. Tipo: S.

b) indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco ou
do trabalho;

• Código: 136.175-9. Infração: 3. Tipo: S.

c) encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo causal,
avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao
trabalho;

• Código: 136.176-7. Infração: 3. Tipo: S.

d) adotar as medidas de controle no ambiente de trabalho.

• Código: 136.177-5. Infração: 3. Tipo: S.

36.12.9. Cabe ao empregador, conforme orientação do coordenador do PCMSO,
proceder, quando necessário, à readaptação funcional em atividade compatível com o



grau de incapacidade apresentada pelo trabalhador.

• Código: 136.178-3. Infração: 3. Tipo: S.

36.12.10. Devem ser estabelecidos critérios e mecanismos de avaliação da eficácia
das medidas de prevenção implantadas, considerando os dados obtidos nas avaliações e
estudos realizados e no controle médico de saúde ocupacional.

• Código: 136.179-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.13. Organização temporal do trabalho
36.13.1. Para os trabalhadores que exercem suas atividades em ambientes

artificialmente frios e para os que movimentam mercadorias do ambiente quente ou
normal para o frio e vice-versa, depois de uma hora e quarenta minutos de trabalho
contínuo, será assegurado um período mínimo de vinte minutos de repouso, nos termos
do art. 253 da CLT.

• Código: 136.180-5. Infração: 3. Tipo: S.

36.13.1.1. Considera-se artificialmente frio, o que for inferior, na primeira, segunda e
terceira zonas climáticas a 15º C, na quarta zona a 12º C, e nas zonas quinta, sexta e
sétima, a 10º C, conforme mapa oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE.

36.13.2. Para os trabalhadores que desenvolvem atividades exercidas diretamente no
processo produtivo, ou seja, desde a recepção até a expedição, onde são exigidas
repetitividade e/ou sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, ombros,
dorso e membros superiores e inferiores, devem ser asseguradas pausas
psicofisiológicas distribuídas, no mínimo, de acordo com o seguinte quadro:

QUADRO 1

Jornada de Trabalho Tempo de tolerância para aplicação da pausa Tempo de Pausa

até 6h Até 6h20 20 Minutos

até 7h20 Até 7h40 45 Minutos

até 8h48 Até 9h10 60 Minutos

•• Sobre a entrada em vigor deste Quadro I, vide art. 3.º da Portaria n. 555, de 18-4-
2013.

• Código: 136.181-3. Infração: 3. Tipo: S.

36.13.2.1. Caso a jornada ultrapasse 6h20, excluído o tempo de troca de uniforme e de
deslocamento até o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de pausa da jornada



de até 7h20.
36.13.2.2. Caso a jornada ultrapasse 7h40, excluído o tempo de troca de uniforme e de

deslocamento até o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de pausa da jornada
de até 8h48.

36.13.2.3. Caso a jornada ultrapasse 9h10, excluído o tempo de troca de uniforme e de
deslocamento até o setor de trabalho, deve ser concedida pausa de 10 minutos após as
8h48 de jornada.

• Código: 136.182-1. Infração: 3. Tipo: S.

36.13.2.3.1. Caso a jornada ultrapasse 9h58, excluído o tempo de troca de uniforme e
de deslocamento até o setor de trabalho, devem ser concedidas pausas de 10 minutos a
cada 50 minutos trabalhados.

• Código: 136.183-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.13.2.4. A empresa deve medir o tempo de troca de uniforme e de deslocamento até
o setor de trabalho e consigná-lo no PPRA ou nos relatórios de estudos ergonômicos.

• Código: 136.184-8. Infração: 3. Tipo: S.

36.13.2.4.1. Caso a empresa não registre o tempo indicado nos documentos citados no
item 36.13.2.4, presume-se, para fins de aplicação da tabela prevista no quadro I do
item 36.13.2, os registros de ponto do trabalhador.

36.13.2.5. Os períodos unitários das pausas, distribuídas conforme quadro 1, devem
ser de no mínimo 10 minutos e máximo 20 min.

• Código: 136.185-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.13.2.6. A distribuição das pausas deve ser de maneira a não incidir na primeira
hora de trabalho, contíguo ao intervalo de refeição e no final da última hora da jornada.

• Código: 136.186-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.13.3. Constatadas a simultaneidade das situações previstas nos itens 36.13.1 e
36.13.2, não deve haver aplicação cumulativa das pausas previstas nestes itens.

36.13.4. Devem ser computadas como trabalho efetivo as pausas previstas nesta NR.

• Código: 136.187-2. Infração: 4. Tipo: S.

36.13.5. Para que as pausas possam propiciar a recuperação psicofisiológica dos
trabalhadores, devem ser observados os seguintes requisitos:



• Código: 136.188-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) a introdução de pausas não pode ser acompanhada do aumento da cadência
individual;
b) As pausas previstas no item 36.13.1 devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos

locais de trabalho, em ambientes que ofereçam conforto térmico e acústico,
disponibilidade de bancos ou cadeiras e água potável;
c) As pausas previstas no item 36.13.2 devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos

postos de trabalho, em local com disponibilidade de bancos ou cadeiras e água potável;
36.13.6. A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando

ofertada pela empresa, pode ser realizada apenas em um dos intervalos destinado a
pausas, não sendo obrigatória a participação do trabalhador, e a sua recusa em praticá-
la não é passível de punição.

• Código: 136.189-9. Infração: 2. Tipo: S.

36.13.7. No local de repouso deve existir relógio de fácil visualização pelos
trabalhadores, para que eles possam controlar o tempo das pausas.

• Código: 136.190-2. Infração: 2. Tipo: S.

36.13.8. Fica facultado o fornecimento de lanches durante a fruição das pausas,
resguardas as exigências sanitárias.
36.13.9. As saídas dos postos de trabalho para satisfação das necessidades

fisiológicas dos trabalhadores devem ser asseguradas a qualquer tempo,
independentemente da fruição das pausas.

• Código: 136.191-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.14. Organização das atividades
36.14.1. Devem ser adotadas medidas técnicas de engenharia, organizacionais e

administrativas com o objetivo de eliminar ou reduzir os fatores de risco, especialmente
a repetição de movimentos dos membros superiores.

• Código: 136.192-9. Infração: 2. Tipo: S.

36.14.1.1. Os empregadores devem elaborar um cronograma com prazos para
implementação de medidas que visem promover melhorias e, sempre que possível,
adequações no processo produtivo nas situações de risco identificado.

• Código: 136.193-7. Infração: 2. Tipo: S.



36.14.2. A organização das tarefas deve ser efetuada com base em estudos e
procedimentos de forma a atender os seguintes objetivos:

a) a cadência requerida na realização de movimentos de membros superiores e
inferiores não deve comprometer a segurança e a saúde dos trabalhadores;

• Código: 136.194-5. Infração: 3. Tipo: S.

b) as exigências de desempenho devem ser compatíveis com as capacidades dos
trabalhadores, de maneira a minimizar os esforços físicos estáticos e dinâmicos que
possam comprometer a sua segurança e saúde;

• Código: 136.195-3. Infração: 3. Tipo: S.

c) o andamento da atividade deve ser efetuado de forma menos árdua e mais
confortável aos trabalhadores;

• Código: 136.196-1. Infração: 3. Tipo: S.

d) facilitar a comunicação entre trabalhadores, entre trabalhadores e supervisores, e
com outros setores afins.

• Código: 136.197-0. Infração: 3. Tipo: S.

36.14.3. A empresa deve possuir contingente de trabalhadores em atividade,
compatível com as demandas e exigências de produção, bem como mecanismos para
suprir eventuais faltas de trabalhadores, e exigências relacionadas ao aumento de
volume de produção, de modo a não gerar sobrecarga excessiva aos trabalhadores.

• Código: 136.198-8. Infração: 3. Tipo: S.

36.14.4. Mudanças significativas no processo produtivo com impacto no
dimensionamento dos efetivos devem ser efetuadas com a participação do Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e da
CIPA, em conjunto com os supervisores imediatos.

• Código: 136.199-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.14.5. Na organização do processo e na velocidade da linha de produção deve ser
considerada a variabilidade temporal requerida por diferentes demandas de produção e
produtos, devendo ser computados, pelo menos, os tempos necessários para atender as
seguintes tarefas:



• Código: 136.200-3. Infração: 3. Tipo: S.

a) afiação/chairação das facas;
b) limpeza das mesas;
c) outras atividades complementares à tarefa, tais como mudança de posto de trabalho,

troca de equipamentos e ajuste dos assentos.
36.14.6. Os mecanismos de monitoramento da produtividade ou outros aspectos da

produção não podem ser usados para aceleração do ritmo individual de trabalho para
além dos limites considerados seguros.

• Código: 136.201-1. Infração: 3. Tipo: S.

36.14.7. Rodízios
36.14.7.1. O empregador, observados os aspectos higiênicos-sanitários, deve

implementar rodízios de atividades dentro da jornada diária que propicie o atendimento
de pelo menos uma das seguintes situações:

• Código: 136.202-0. Infração: 2. Tipo: S.

a) alternância das posições de trabalho, tais como postura sentada com a postura em
pé;

b) alternância dos grupos musculares solicitados;
c) alternância com atividades sem exigências de repetitividade;
d) redução de exigências posturais, tais como elevações, flexões/extensões extremas

dos segmentos corporais, desvios cúbitosradiais excessivos dos punhos, entre outros;
e) redução ou minimização dos esforços estáticos e dinâmicos mais frequentes;
f) alternância com atividades cuja exposição ambiental ao ruído, umidade, calor, frio,

seja mais confortável;
g) redução de carregamento, manuseio e levantamento de cargas e pesos;
h) redução da monotonia.
36.14.7.1.1. A alternância de atividades deve ser efetuada, sempre que possível, entre

as tarefas com cadência estabelecida por máquinas, esteiras, nórias e outras tarefas em
que o trabalhador possa determinar livremente seu ritmo de trabalho.

36.14.7.1.2. Os trabalhadores devem estar treinados para as diferentes atividades que
irão executar.

• Código: 136.203-8. Infração: 3. Tipo: S.

36.14.7.2. Os rodízios devem ser definidos pelos profissionais do SESMT e
implantados com a participação da CIPA e dos trabalhadores envolvidos.



• Código: 136.204-6. Infração: 2. Tipo: S.

36.14.7.3. O SESMT e o Comitê de Ergonomia da empresa, quando houver, devem
avaliar os benefícios dos rodízios implantados e monitorar a eficácia dos
procedimentos na redução de riscos e queixas dos trabalhadores, com a participação
dos mesmos.

• Código: 136.205-4. Infração: 2. Tipo: S.

36.14.7.4. Os rodízios não substituem as pausas para recuperação psicofisiológica
previstas nesta NR.

• Código: 136.206-2. Infração: 3. Tipo: S.

36.14.8. Aspectos psicossociais
36.14.8.1. Os superiores hierárquicos diretos dos trabalhadores da área industrial

devem ser treinados para buscar no exercício de suas atividades:

• Código: 136.207-0. Infração: 3. Tipo: S.

a) facilitar a compreensão das atribuições e responsabilidades de cada função;
b) manter aberto o diálogo de modo que os trabalhadores possam sanar dúvidas quanto

ao exercício de suas atividades;
c) facilitar o trabalho em equipe;
d) conhecer os procedimentos para prestar auxílio em caso de emergência ou mal estar;
e) estimular tratamento justo e respeitoso nas relações pessoais no ambiente de

trabalho.
36.15. Análise Ergonômica do Trabalho
36.15.1. As análises ergonômicas do trabalho devem ser realizadas para avaliar a

adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos
trabalhadores e subsidiar a implementação das medidas e adequações necessárias
conforme previsto na NR-17.

• Código: 136.208-9. Infração: 3. Tipo: S.

36.15.2. As análises ergonômicas do trabalho devem incluir as seguintes etapas:
a) discussão e divulgação dos resultados com os trabalhadores e instâncias

hierárquicas envolvidas, assim como apresentação e discussão do documento na CIPA;

• Código: 136.209-7. Infração: 2. Tipo: S.

b) recomendações ergonômicas específicas para os postos e atividades avaliadas;



• Código: 136.210-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) avaliação e revisão das intervenções efetuadas com a participação dos
trabalhadores, supervisores e gerentes;

• Código: 136.211-9. Infração: 2. Tipo: S.

d) avaliação e validação da eficácia das recomendações implementadas.

• Código: 136.212-7. Infração: 2. Tipo: S.

36.16. Informações e Treinamentos em Segurança e Saúde no Trabalho
36.16.1. Todos os trabalhadores devem receber informações sobre os riscos

relacionados ao trabalho, suas causas potenciais, efeitos sobre a saúde e medidas de
prevenção.

• Código: 136.213-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.1.1. Os superiores hierárquicos, cuja atividade influencie diretamente na linha
de produção operacional devem ser informados sobre:

• Código: 136.214-3. Infração: 2. Tipo: S.

a) os eventuais riscos existentes;
b) as possíveis consequências dos riscos para os trabalhadores;
c) a importância da gestão dos problemas;
d) os meios de comunicação adotados pela empresa na relação empregado-

empregador.
36.16.1.2. Os trabalhadores devem estar treinados e suficientemente informados sobre:
a) os métodos e procedimentos de trabalho;

• Código: 136.215-1. Infração: 2. Tipo: S.

b) o uso correto e os riscos associados à utilização de equipamentos e ferramentas;

• Código: 136.216-0. Infração: 2. Tipo: S.

c) as variações posturais e operações manuais que ajudem a prevenir a sobrecarga
osteomuscular e reduzir a fadiga, especificadas na AET;

• Código: 136.217-8. Infração: 2. Tipo: S.



d) os riscos existentes e as medidas de controle;

• Código: 136.218-6. Infração: 2. Tipo: S.

e) o uso de EPI e suas limitações;

• Código: 136.219-4. Infração: 2. Tipo: S.

f) as ações de emergência.

• Código: 136.220-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.1.3. Os trabalhadores que efetuam limpeza e desinfecção de materiais,
equipamentos e locais de trabalho devem, além do exposto acima, receber informações
sobre os eventuais fatores de risco das atividades, quando aplicável, sobre:

• Código: 136.221-6. Infração: 2. Tipo: S.

a) agentes ambientais físicos, químicos, biológicos;
b) riscos de queda;
c) riscos biomecânicos;
d) riscos gerados por máquinas e seus componentes;
e) uso de equipamentos e ferramentas.
36.16.2. As informações e treinamentos devem incluir, além do abordado

anteriormente, no mínimo, os seguintes itens:
a) noções sobre os fatores de risco para a segurança e saúde nas atividades;

• Código: 136.222-4. Infração: 2. Tipo: S.

b) medidas de prevenção indicadas para minimizar os riscos relacionados ao trabalho;

• Código: 136.223-2. Infração: 2. Tipo: S.

c) informações sobre riscos, sinais e sintomas de danos à saúde que possam estar
relacionados às atividades do setor;

• Código: 136.224-0. Infração: 2. Tipo: S.

d) instruções para buscar atendimento clínico no serviço médico da empresa ou
terceirizado, sempre que houver percepção de sinais ou sintomas que possam indicar
agravos a saúde;



• Código: 136.225-9. Infração: 2. Tipo: S.

e) informações de segurança no uso de produtos químicos, quando necessário,
incluindo, no mínimo, dados sobre os produtos, grau de nocividade, forma de contato,
procedimentos para armazenamento e forma adequada de uso;

• Código: 136.226-7. Infração: 2. Tipo: S.

f) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e
dos equipamentos dos postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de
posturas.

• Código: 136.227-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.3. Em todas as etapas dos processos de trabalhos com animais que antecedem o
serviço de inspeção sanitária, devem ser disponibilizadas aos trabalhadores
informações sobre:

• Código: 136.228-3. Infração: 2. Tipo: S.

a) formas corretas e locais adequados de aproximação, contato e imobilização;
b) maneiras de higienização pessoal e do ambiente;
c) precauções relativas a doenças transmissíveis.
36.16.4. Deve ser realizado treinamento na admissão com, no mínimo, quatro horas de

duração.

• Código: 136.229-1. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.4.1. Deve ser realizado treinamento periódico anual com carga horária de, no
mínimo, duas horas.

• Código: 136.230-5. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.5. Os trabalhadores devem receber instruções adicionais ao treinamento
obrigatório referido no item anterior quando forem introduzidos novos métodos,
equipamentos, mudanças no processo ou procedimentos que possam implicar em novos
fatores de riscos ou alterações significativas.

• Código: 136.231-3. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.6. A elaboração do conteúdo, a execução e a avaliação dos resultados dos
treinamentos em SST devem contar com a participação de:



• Código: 136.232-1. Infração: 2. Tipo: S.

a) representante da empresa com conhecimento técnico sobre o processo produtivo;
b) integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho,

quando houver;
c) membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;
d) médico coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
e) responsáveis pelo Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.
36.16.6.1. O empregador deve disponibilizar material contendo, no mínimo, o

conteúdo dos principais tópicos abordados nos treinamentos aos trabalhadores e,
quando solicitado, disponibilizar ao representante sindical.

• Código: 136.233-0. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.6.1.1. A representação sindical pode encaminhar sugestões para melhorias dos
treinamentos ministrados pelas empresas e tais sugestões devem ser analisadas.

• Código: 136.234-8. Infração: 2. Tipo: S.

36.16.7. As informações de SST devem ser disponibilizadas aos trabalhadores
terceirizados.

• Código: 136.235-6. Infração: 2. Tipo: S.

ANEXO I

GLOSSÁRIO

1. Abate e processamento de carnes e derivados: abate de bovinos e suínos, aves,
pescados e outras espécies animais, realizado para obtenção de carne e de seus
derivados.
2. Derivados de produtos de origem animal: produtos e subprodutos, comestíveis ou

não, elaborados no todo ou em parte.
3. Estabelecimentos de carnes e derivados - os estabelecimentos de carnes e derivados

são classificados em:
a) Matadouro-frigorífico: estabelecimento dotado de instalações completas e

equipamentos adequados para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conservação
das espécies de açougue sob variadas formas, com aproveitamento completo, racional e
perfeito, de subprodutos não comestíveis; possui instalações de frio industrial.
b) Matadouro: estabelecimento dotado de instalações adequadas para a matança de



quaisquer das espécies de açougue, visando o fornecimento de carne em natureza ao
comércio interno, com ou sem dependências para industrialização; deve dispor
obrigatoriamente, de instalações e aparelhagem para o aproveitamento completo e
perfeito de todas as matérias-primas e preparo de subprodutos não comestíveis.
c) Matadouro de pequenos e médios animais - estabelecimento dotado de instalações

para o abate e industrialização de: Suínos; Ovinos; Caprinos; Aves e Coelhos; Caça de
pelo, dispondo de frio industrial.
d) Charqueada: estabelecimento que realiza matança com o objetivo principal de

produzir charque, dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para o
aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas e preparo de subprodutos
não comestíveis;
e) Fábrica de conservas: estabelecimento que industrialize a carne de variadas

espécies de açougue, com ou sem sala de matança anexa, e em qualquer dos casos seja
dotado de instalações de frio industrial e aparelhagem adequada para o preparo de
subprodutos não comestíveis.
f) Fábrica de produtos suínos: estabelecimento que disponha de sala de matança e

demais dependências, industrialize animais da espécie suína e, em escala estritamente
necessária aos seus trabalhos, animais de outras espécies; disponha de instalações de
frio industrial e aparelhagem adequada ao aproveitamento completo de subprodutos não
comestíveis.
g) Fábrica de produtos gordurosos: os estabelecimentos destinados exclusivamente ao

preparo de gorduras, excluída a manteiga, adicionadas ou não de matérias-primas de
origem vegetal.
h) Entreposto de carnes e derivados: estabelecimento destinado ao recebimento,

guarda, conservação, acondicionamento e distribuição de carnes frescas ou
frigorificadas das diversas espécies de açougue e outros produtos animais, dispondo ou
não de dependências anexas para a industrialização.
i) Fábricas de produtos não comestíveis: estabelecimento que manipula matérias

primas e resíduos de animais de várias procedências, para preparo exclusivo de
produtos não utilizados na alimentação humana.
j) Matadouro de aves e coelhos: estabelecimento dotado de instalações para o abate e

industrialização de: Aves e caça de penas; Coelhos, dispondo de frio industrial.
k) Entreposto-frigorífico: estabelecimento destinado, principalmente, à estocagem de

produtos de origem animal pelo emprego de frio industrial.
4. Carcaça:
a) Bovinos: animais abatidos, formados das massas musculares e ossos, desprovidos

de cabeça, mocotós, cauda, couro, órgãos e vísceras torácicas e abdominais,
tecnicamente preparados;
b) Suínos: animais abatidos, formados das massas musculares e ossos, desprovidos de

mocotós, cauda, órgãos e vísceras torácicas e abdominais, tecnicamente preparados,
podendo ou não incluir couro, cabeça e pés;
c) Aves: corpo inteiro do animal após insensibilização, ou não, sangria, depenagem e



evisceração, onde papo, traqueia, esôfago, intestinos, cloaca, baço, órgãos reprodutores
e pulmões tenham sido removidos. É facultativa a retirada dos rins, pés, pescoço e
cabeça.
5. Corte: parte ou fração da carcaça, com limites previamente especificados, com osso

ou sem osso, com pele ou sem pele, temperado ou não, sem mutilações e/ou
dilacerações.
6. Recorte: parte ou fração de um corte.
7. Produtos gordurosos: são os que resultam do aproveitamento de tecidos animais, por

fusão ou por outros processos aprovados.
8. Graxaria: seção destinada ao aproveitamento de matérias-primas gordurosas e de

subprodutos não comestíveis. A graxaria compreende a seção de produtos gordurosos
comestíveis; seção de produtos gordurosos não comestíveis; seção de subprodutos não
comestíveis. Processam subprodutos e/ou resíduos dos abatedouros ou frigoríficos e de
casas de comercialização de carnes (açougues), como sangue, ossos, cascos, chifres,
gorduras, aparas de carne, animais ou suas partes condenadas pela inspeção sanitária e
vísceras não comestíveis. Seus produtos principais são o sebo ou gordura animal (para
a indústria de sabões/sabonetes, de rações animais e para a indústria química) e
farinhas de carne e ossos (para rações animais). Há graxarias que também produzem
sebo ou gordura e/ou o chamado adubo organo-mineral somente a partir de ossos.
Podem ser anexas aos abatedouros e frigoríficos ou unidades de negócio independentes.
9. BPF - Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos que processam produtos

de origem animal: são procedimentos necessários para obtenção de alimentos inócuos,
saudáveis e sãos.
10. Ambientes climatizados: espaços fisicamente determinados e caracterizados por

dimensões e instalações próprias, submetidos ao processo de climatização, através de
equipamentos.
11. Aerodispersóides: sistema disperso, em um meio gasoso, composto de partículas

sólidas e/ou líquidas. O mesmo que aerosol ou aerossol.
12. Ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado.
13. Ar condicionado: processo de tratamento do ar, destinado a manter os requisitos de

qualidade do ar interior do espaço condicionado, controlando variáveis, como a
temperatura, umidade, velocidade, material particulado, partículas biológicas e teor de
dióxido de carbono (CO2).
14. Avaliação de riscos: processo geral, abrangente e amplo de identificação, análise e

valoração, para definir ações de controle e monitoração.
15. Características psicofisiológicas: englobam o que constitui o caráter distintivo,

particular de uma pessoa, incluindo suas capacidades sensitivas, motoras, psíquicas e
cognitivas, destacando, entre outras, questões relativas aos reflexos, à postura, ao
equilíbrio, à coordenação motora e aos mecanismos de execução dos movimentos que
variam intra e interindivíduos. Inclui, no mínimo, o conhecimento na tropológico,
psicológico, fisiológico relativo ao ser humano. Englobam, ainda, temas como níveis de
vigilância, sono, motivação e emoção; memória e aprendizagem.



16. Climatização: conjunto de processos empregados para se obter por meio de
equipamentos em recintos fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade
do ar, adequadas ao bem-estar dos ocupantes.
17. Continente: também chamado de contentor, é todo o material que envolve ou

acondiciona o alimento, total ou parcialmente, para comércio e distribuição como
unidade isolada.
18. COV's: compostos orgânicos voláteis, responsáveis por odores desagradáveis

(existentes principalmente nas graxarias).
19. Demanda ergonômica: observação do contexto geral do processo produtivo da

empresa e a evidência de seus disfuncionamentos, não devendo se restringir apenas a
dores, sofrimento e doenças.
20. Desinfecção: é a redução por intermédio de agentes químicos ou métodos físicos

adequados, do número de micro organismos no prédio, instalações, maquinaria,
utensílios, ao nível que impeça a contaminação do alimento que se elabora.
21. Equipamentos: maquinaria e demais utensílios utilizados nos estabelecimentos.
22. Padrão Referencial de Qualidade do Ar Interior: marcador qualitativo e

quantitativo de qualidade do ar ambiental interior, utilizado como sentinela para
determinar a necessidade da busca das fontes poluentes ou das intervenções ambientais.
23. Qualidade do Ar Ambiental Interior: Condição do ar ambiental de interior,

resultante do processo de ocupação de um ambiente fechado com ou sem climatização
artificial.
24. Resfriamento: processo de refrigeração e manutenção da temperatura entre 0ºC

(zero grau centígrado) e 4ºC (quatro graus centígrados positivos) dos produtos
(carcaças, cortes ou recortes, miúdos e/ou derivados), com tolerância de 1ºC (um grau
centígrado) medidos no interior dos mesmos.
25. Risco: possibilidade ou chance de ocorrerem danos à saúde ou integridade física

dos trabalhadores, devendo ser identificado em relação aos eventos ou exposições
possíveis e suas consequências potenciais.
26. Serviço de Inspeção Sanitária: serviço de inspeção federal (SIF), estadual e

municipal.
27. Subprodutos e/ou resíduos: couros, sangue, ossos, gorduras, aparas de carne,

tripas, animais ou suas partes condenadas pela inspeção sanitária, etc. que devem passar
por processamentos específicos.
28. Triparia: departamento destinado à manipulação, limpeza e preparo para melhor

apresentação ou subsequente tratamento dos órgãos e vísceras retiradas dos animais
abatidos. São considerados produtos de triparia as cabeças, miolos, línguas, mocotós,
esôfagos e todas as vísceras e órgãos, torácicos e abdominais, não rejeitados pela
Inspeção Federal.
29. Valor Máximo Recomendável: Valor limite recomendável que separa as condições

de ausência e de presença do risco de agressão à saúde humana.
30. Valoração dos riscos: a valoração do risco refere-se ao processo de comparar a

magnitude ou nível do risco em relação a critérios previamente definidos para



estabelecer prioridades e fundamentar decisões sobre o controle/tratamento do risco.
31. Agentes Biológicos: Para fins de aplicação desta norma, consideram-se agentes

biológicos prejudiciais aqueles que pela sua natureza ou intensidade são capazes de
produzir danos à saúde dos trabalhadores.

32. Boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físicas, químicas e
biológicas do ar que não apresentem agravos à saúde humana.

33. Isolamento térmico: Propriedade de um material, usado na vestimenta, de reduzir
as trocas térmicas entre o corpo e o ambiente. No caso dos ambientes frios, de reduzir a
perda de calor. A eficácia do isolamento da vestimenta depende das propriedades
isolantes do tecido e da adaptação às diferentes partes do corpo.

(*) NR aprovada pela Portaria n. 555, de 18-4-2013 (DOU de 19-4-2013 - em vigor 6
meses após a sua publicação). Vide art. 2.º da Portaria n. 555, de 18-4-2013, do
Ministério do Trabalho e Emprego, que determina a criação da Comissão Nacional
Tripartite Temática - CNTT, com o objetivo de acompanhar a implantação desta NR.





PORTARIA N. 3.214, DE 8 DE JUNHO DE 1978 (*)

     Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II,
da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Segurança e Medicina
do Trabalho.

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no art. 200, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei
n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve:

Art. 1.º Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho:

Normas Regulamentadoras

NR - 1 - Disposições Gerais
NR - 2 - Inspeção Prévia
NR - 3 - Embargo ou Interdição
NR - 4 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho
NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI
NR - 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
NR - 8 - Edificações
NR - 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
NR - 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade
NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
NR - 12 - Máquinas e Equipamentos
NR - 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão
NR - 14 - Fornos
NR - 15 - Atividades e Operações Insalubres
NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas
NR - 17 - Ergonomia
NR - 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção
NR - 19 - Explosivos
NR - 20 - Líquidos Combustíveis e Inflamáveis
NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto
NR - 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração
NR - 23 - Proteção Contra Incêndios
NR - 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho
NR - 25 - Resíduos Industriais



NR - 26 - Sinalização de Segurança
NR - 27 - Registro Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do
Trabalho
NR - 28 - Fiscalização e Penalidades
NR - 29 - Segurança e Saúde no Trabalho Portuário

•• NR 29 aprovada pela Portaria n. 53, de 17-12-1997.

NR - 30 - Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário

•• NR 30 aprovada pela Portaria n. 34, de 4-12-2002.

NR - 31 - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura,
Exploração Florestal e Aquicultura

•• NR 31 aprovada pela Portaria n. 86, de 3-3-2005.

NR - 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

•• NR 32 aprovada pela Portaria n. 485, de 11-11-2005.

NR - 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados

•• NR 33 aprovada pela Portaria n. 202, de 22-12-2006.

NR - 34 - Trabalho na Indústria Naval

•• NR 34 aprovada pela Portaria n. 200, de 20-1-2011.

NR - 35 - Trabalho em Altura

•• NR 35 aprovada pela Portaria n. 313, de 23-3-2012.

NR - 36 - Abate e Processamento de Carnes e Derivados

•• NR 36 aprovada pela Portaria n. 555, de 18-4-2013.

Art. 2.º As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, serão
baixadas pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.

•• Artigo revigorado pela Portaria n. 3.144, de 2-5-1989.



•• Vide Decretos n. 4.552, de 27-12-2002, e 5.063, de 3-5-2004.

Art. 3.º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-1954; 34, de 8-4-1954; 30, de
7-2-1958; 73, de 2-5-1959; 1, de 5-1-1960; 49, de 8-4-1960; Portarias MTPS 46, de
19-2-1962; 133, de 30-4-1962; 1.032, de 11-11-1964; 607, de 26-10-1965; 491, de 10-
9-1965; 608, de 26-10-1965; Portarias MTb 3.442, de 23-12-1974; 3.460, de 31-12-
1975; 3.456, de 3-8-1977; Portarias DNSHT 16, de 21-6-1966; 6, de 26-1-1967; 26, de
26-9-1967; 8, de 7-5-1968; 9, de 9-5-1968; 20, de 6-5-1970; 13, de 26-6-1962; 15, de
18-8-1972; 18, de 2-7-1974; Portaria SRT 7, de 18-3-1976 e demais disposições em
contrário.

Art. 4.º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela Secretaria de
Segurança e Medicina do Trabalho.

•• Artigo revigorado pela Portaria n. 3.144, de 2-5-1989.

•• Vide Decretos n. 4.552, de 27-12-2002, e 5.063, de 3-5-2004.

Art. 5.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Arnaldo Prieto

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-7-1978.



PORTARIA N. 26, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 (*)

    Dispõe sobre a transmissão das cartas rogatórias.

O Chefe do Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores e
o Secretário Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça, no
uso de suas atribuições legais:

Considerando o disposto no artigo 102, I, h, da Constituição, combinado com os arts.
210 a 212 do Código de Processo Civil; 783 a 786 do Código do Processo Penal; 225 a
229 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, bem assim com as Convenções,
Tratados e Acordos Internacionais firmados pela República Federativa do Brasil com
países estrangeiros, sobre comunicação de cartas rogatórias;

•• Prejudicada a referência à alínea h do inciso I do art. 102, da Constituição, revogada
pela Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004. Vide art. 105, I, i, da Constituição
Federal.

Considerando os inúmeros procedimentos indispensáveis à instrução dos feitos,
referentes a cartas rogatórias encaminhadas ao Ministério da Justiça, com vistas à
remessa ao Ministério das Relações Exteriores, para, via diplomática, serem
transmitidas aos juízes rogados;

Considerando a necessidade de se abreviar a formalização das cartas rogatórias para
sua transmissão ao Ministério das Relações Exteriores, a fim de serem cumpridas nos
países destinatários;

Considerando a urgência de evitar-se que o Ministério das Relações Exteriores restitua
as cartas rogatórias ao Ministério da Justiça, por falta de elementos essenciais e,
consequentemente, que as mesmas sejam devolvidas aos juízes rogantes, solicitando os
dados básicos à efetivação das medidas judiciais no juízo rogado, resolvem determinar
a divulgação da seguinte lista de condições que possibilitarão, sem maiores delongas, a
transmissão, via diplomática, das cartas rogatórias aos países destinatários:

1. original e uma cópia, em português, da carta rogatória e dos documentos julgados
indispensáveis pelo juízo rogante;

2. original e uma cópia da tradução da carta rogatória e dos documentos julgados
indispensáveis pelo juízo rogante, para o vernáculo do país rogado;

3. original e uma cópia da denúncia em português;

4. original e uma cópia da tradução e da denúncia, para o vernáculo do país
destinatário;



5. nome e endereço completos da pessoa a ser citada, notificada, intimada ou inquirida
no juízo rogado;

6. nome e endereço completos da pessoa responsável, no destino, pelo pagamento das
despesas processuais, decorrentes do cumprimento da carta rogatória no país
destinatário;

7. designação de audiência com antecedência mínima de 240 (duzentos e quarenta)
dias, a contar da expedição da carta rogatória, pelo juízo rogante;

8. nas cartas rogatórias para inquirição é indispensável que as perguntas sejam
formuladas pelo juízo rogante - original em português, com uma cópia, e tradução para o
vernáculo do país rogado, com uma cópia;

9. indicação na carta rogatória de que o interessado é beneficiário da justiça gratuita,
quando for o caso;

10. nas cartas rogatórias para cumprimento nos Estados Unidos da América devem ser
observadas as seguintes condições e demais indicações emanadas do Departamento de
Estado Norte-Americano:

a) devem ser fornecidos nome e endereço completos do destinatário da comunicação
judicial;

b) não existe gratuidade;
c) a assistência de profissional apressa a execução das cartas rogatórias, embora não

constitua pré-requisito;
d) não é exigida a autenticação consular no país rogante;
e) nos casos de tomada de depoimento, é indispensável a formulação de quesitos pelo

juízo rogante;
f) somente serão aceitas para cumprimento as cartas rogatórias expedidas por órgão do

Poder Judiciário;
g) não aceita cartas rogatórias referentes a medidas executórias: penhora; sequestro;

busca e apreensão; averbação; prisão - que deve ser feita pelo procedimento próprio -
pedido de extradição;

h) a homologação de sentença estrangeira depende da legislação do Estado;
i) nas citatórias: cheque de US$ 15.00 (quinze dólares) para cada uma das pessoas a

ser citada, em favor de Treasure of the United States, expedido pela Seção de Câmbio
de estabelecimento bancário, nacional ou estrangeiro sediado no Brasil, cujo prazo de
validade é de 2 (dois) meses - caso ultrapasse tal tempo deverá ser renovado;

j) nas interrogatórias: cheque de US$ 100.00 (cem dólares), em favor de Brazilian
Embassy, expedido pela Seção de Câmbio de estabelecimento bancário, nacional ou
estrangeiro sediado no Brasil, cujo prazo de validade é de 2 (dois) meses - caso



ultrapasse tal período deverá ser renovado; como caução das custas - adianta-se que a
diferença entre os US$ 100.00 (cem dólares) e as custas reais serão devolvidas ou
cobradas a posteriori, conforme o caso;

k) as custas, nas cartas rogatórias expedidas em processos movidos pelo Ministério
Público, serão pagas pela Embaixada do Brasil em Washington (Verba de Manutenção
de Chancelaria);

l) nas cartas rogatórias citatórias com data certa, a apresentação ao Departamento de
Estado Norte-Americano só é aceita com pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias de
antecedência à data de audiência. Para maior segurança é recomendável que a audiência
seja designada com antecedência de 240 (duzentos e quarenta) dias;

m) nas interrogatórias, os quesitos deverão ser formulados pelo juízo rogante
brasileiro e constar do traslado em português e da tradução para o inglês;

n) em caso de citação, o Departamento de Estado Norte-Americano condiciona a
transmissão das cartas rogatórias à concessão, à pessoa a ser citada, pelo juízo rogante,
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para contestação, a contar do recebimento da
comunicação judicial. Essa exigência não conflita, na prática, com os prazos
estabelecidos pela lei brasileira, já que estes últimos só começam a ser contados a
partir da data em que se juntar a carta rogatória cumprida aos autos de origem;

o) indispensáveis 2 (dois) traslados originais da carta rogatória, incluindo a petição
inicial e demais documentos julgados necessários pelo juízo rogante, em português;

p) indispensáveis 2 (dois) traslados originais da tradução, por tradutor juramentado, de
todos os documentos integrantes da carta rogatória;

q) necessárias 2 (duas) cópias dos traslados em português; e
r) necessárias 2 (duas) cópias dos traslados da tradução para o inglês.

11. os pedidos de busca e apreensão de veículos no Paraguai obedecem ao Decreto n.
97.560, de 8 de março de 1989, in Diário Oficial da União de 9 seguinte, Seção I, que
promulgou o acordo firmado pelo Brasil e pelo Paraguai sobre veículos roubados ou
furtados, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 73, de 2 de dezembro de 1988, pelo
qual, após os trâmites legais, o Consulado-Geral do Brasil em Assunção é instruído a
questionar, junto à alfândega paraguaia, a apreensão e a restituição do veículo descrito;

12. a prestação de alimentos no estrangeiro é regida pela Convenção, aprovada pelo
Decreto Legislativo n. 10, de 1958, e promulgada pelo Decreto n. 56.826, de 2 de
setembro de 1965, in Diário Oficial da União de 8 seguinte, sendo a Procuradoria-
Geral da República a autoridade remetente e instituição intermediária;

13. todo pedido de auxílio judiciário em matéria penal endereçado à Suíça, consoante
indicações do Departamento Federal de Justiça e Polícia da Confederação Suíça, deve
respeitar as condições e conter as indicações seguintes:

13.1. Base legal:
a) convenção europeia de auxílio judiciário em matéria penal de 20 de abril de



1959/outro acordo contendo as disposições sobre auxílio judiciário; ou
b) tratado bilateral; ou
c) declaração/acordo de reciprocidade.
13.2. Autoridade requerente:
a) designar a autoridade encarregada do inquérito ou da investigação penal; e
b) indicar o órgão/a autoridade penal competente de onde se originou o pedido.
13.3. Objeto do requerimento:
a) inquérito ou procedimento penal iniciado perante uma autoridade judiciária; ou
b) inquérito preliminar de uma autoridade encarregada da instrução das infrações

dentro da medida ou se é possível fazer apelação ao juiz penal no curso do
procedimento estrangeiro.

13.4. Pessoas demandadas/culpadas:
a) indicar, também, precisamente, de forma que possibilite a identificação da pessoa

demandada/culpada (nome, prenome, nacionalidade, data e lugar de nascimento,
profissão, endereço etc.).

13.5. Exposição dos fatos e qualificação jurídica:
a) descrever os fatos essenciais, indicando o lugar, a data e a maneira pela qual a

infração foi cometida. Quando o estado dos fatos for complexo ou se aconteceu em
coautoria, um resumo dos fatos principais; e

b) indicar a qualificação jurídica dos fatos (assassinato, roubo, estelionato etc.).
13.6. Motivo do requerimento:
a) demonstrar a relação do processo estrangeiro com as medidas solicitadas;
b) indicar, de forma precisa, as provas requeridas e as diligências solicitadas

(bloqueio da conta X junto ao banco Y; penhora/remessa dos documentos XY; oitiva da
testemunha Z etc.);

c) no caso de inquirir pessoas, elaborar um questionário;
d) em caso de investigação, de busca, de penhora e de remessa, juntar um atestado da

legalidade das medidas no Estado requerente (não se aplica aos Estados com os quais
não existe acordo de auxílio judiciário em matéria penal).

13.7. Aplicação do direito processual estrangeiro para a execução (exceção):
a) mencionar a razão de se aplicar o dispositivo legal estrangeiro para a execução; e
b) reproduzir o dispositivo legal em questão.
13.8. Presença de pessoas participantes ao procedimento desde a execução

(exceção):
a) justificar a presença da pessoa desde a execução; e
b) descrever de maneira precisa a identidade e a função da pessoa.
13.9. Forma do requerimento:
a) escrito;
b) a legalização dos documentos oficiais não é necessária.
13.10. Língua/tradução:
a) redigir o requerimento na língua alemã, francesa ou italiana; ou
b) juntar uma tradução em uma destas três línguas oficiais.



13.11. Forma de remessa:
a) por via diplomática ao Office Fédéral de La Police du Département de Justice et

Police à Berne, a não ser que uma outra forma de remessa seja conveniente (por
intermédio do Ministro da Justiça ou por correspondência direta com a autoridade
requerida);

b) em caso de urgência por intermédio da INTERPOL; o requerimento deve, então, ser
confirmado, encaminhando o original pela via ordinária ao Office Fédéral de La Police.

Fernando Fontoura Carlos Eduardo

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-8-1990.



PORTARIA N. 3.626, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1991
(*)

    Dispõe sobre o registro de empregados, as anotações na Carteira de
Trabalho e Previdência Social e o registro de horário de trabalho.

O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social, usando das atribuições que
lhe confere o art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 29, 41 e 74 da mesma Consolidação das Leis do
Trabalho, com as alterações da Lei n. 7.855, de 24 de outubro de 1989, resolve:

CAPÍTULO I

DO REGISTRO DE EMPREGADOS

Arts. 1.º e 2.º (Revogados pela Portaria n. 41, de 28-3-2007.)

Art. 3.º O empregador poderá utilizar controle único e centralizado dos documentos
sujeitos à Inspeção do Trabalho, à exceção do registro de empregados, do registro de
horário de trabalho e do Livro de Inspeção do Trabalho, que deverão permanecer em
cada estabelecimento.

§ 1.º A exibição dos documentos passíveis de centralização deverá ser feita no prazo
de 2 (dois) a 8 (oito) dias, segundo determinação do Agente da Inspeção do Trabalho.

§§ 2.º e 3.º (Revogados pela Portaria n. 41, de 28-3-2007.)

CAPÍTULO II

DO REGISTRO INFORMATIZADO DE EMPREGADOS

Arts. 4.º a 10. (Revogados pela Portaria n. 1.121, de 8-11-1995.)

CAPÍTULO III

DAS ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL



Arts. 11 a 12-A. (Revogados pela Portaria n. 41, de 28-3-2007.)

CAPÍTULO IV

DO REGISTRO DE HORÁRIO DE TRABALHO

Art. 13. A empresa que adotar registros manuais, mecânicos ou eletrônicos
individualizados de controle de horário de trabalho, contendo a hora da entrada e de
saída, bem como a pré-assinalação do período de repouso ou alimentação, fica
dispensada do uso de quadro de horário (art. 74 da CLT).

Parágrafo único. Quando a jornada de trabalho for executada integralmente fora do
estabelecimento do empregador, o horário de trabalho constará também de ficha,
papeleta ou registro do ponto, que ficará em poder do empregado.

Art. 14. Permanece como modelo único do quadro de horário de trabalho o aprovado
pela Portaria n. 576, de 6 de janeiro de 1941.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias
ns. 5, de 21 de janeiro de 1944; 161, de 11 de outubro de 1946; 3, de 7 de janeiro de
1952; 43, de 19 de abril de 1956; 308, de 1.º de outubro de 1962; GB-195, de 10 de
maio de 1968; 96, de 26 de março de 1969; 3.378, de 14 de dezembro de 1971; 3.560,
de 10 de outubro de 1979; 3.088, de 28 de abril de 1980; 3.162, de 8 de setembro de
1982; 3.163, de 8 de setembro de 1982; 3.081, de 11 de abril de 1984; 3.082, de 11 de
abril de 1984; 3.022, de 7 de janeiro de 1985; 3.035, de 26 de fevereiro de 1985; 3.044,
de 8 de março de 1985; 3.288, de 23 de setembro de 1987 e demais disposições em
contrário.

Antonio Magri

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-11-1991.



PORTARIA N. 148, DE 25 DE JANEIRO DE 1996 (*)

     Aprova normas para a organização e tramitação dos processos de
multas administrativas e de Notificações para Depósito do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - NDFG, e revoga os normativos que
menciona.

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e considerando a
necessidade de expedir instruções para a execução do disposto no Título VII da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e tendo em vista o § 1.º do art. 23 da Lei n.
8.036, de 11 de maio de 1990, resolve:

Baixar as presentes normas sobre a organização e tramitação dos processos de multas
administrativas e de Notificações para Depósito de FGTS - NDFG.

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO

Art. 1.º Os processos administrativos de aplicação de multas e de Notificação para
Depósito de FGTS iniciar-se-ão com a lavratura do Auto de Infração e a emissão da
NDFG, respectivamente.

Art. 2.º Na organização e instrução do processo administrativo, serão observados os
seguintes procedimentos:

I - os Autos de Infração e as NDFG serão protocolizados e organizados na forma de
autos forenses;

II - o número de protocolo será sempre o mesmo, ainda quando o processo seja
remetido a outro órgão ou instância superior;

III - as informações, despachos, termos, pareceres, documentos e demais peças do
processo serão dispostos em ordem cronológica da entrada no processo, sendo cada
folha numerada e rubricada a tinta;

IV - a remissão a qualquer documento constante do processo será feita sempre com a
indicação precisa do número do processo e do número da folha em que se encontra;

V - quando a remissão for feita a documento constante de processo anexado, far-se-á a
indicação do número do processo e do número da folha em que se encontra;

VI - nas informações e despachos, cuidar-se-á para que:
a) a escrita seja legível, adotando-se a datilografia ou o microcomputador;
b) a redação seja clara, concisa, precisa e a linguagem isenta de agressão e

parcialidade;



c) seja feita a transcrição dos textos legais citados;
d) sejam ressalvados, ao final, os espaços em branco, as entrelinhas, emendas e

rasuras; e
e) conste se houve defesa e se esta foi apresentada dentro ou fora do prazo previsto;
VII - a conclusão das informações ou despachos conterá:
a) a denominação do órgão em que tem exercício o servidor, permitida a abreviatura;
b) data; e
c) assinatura e nome do servidor com o cargo e a função.

Art. 3.º O processo em andamento deverá conter, após cada ato, a declaração da data
do recebimento e do encaminhamento.

Art. 4.º Serão canceladas do processo, pela autoridade competente, expressões
consideradas descorteses ou injuriosas.

Art. 5.º Os atos e termos procedimentais, quando a lei não prescrever forma
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade.

CAPÍTULO II

DO AUTO DE INFRAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO PARA
DEPÓSITO DO FUNDO DE GARANTIA - NDFG

Seção I

Disposições Gerais

Art. 6.º O Auto de Infração e a Notificação para Depósito do Fundo de Garantia -
NDFG terão suas características definidas em modelo oficial e serão preenchidos a
tinta: em letra de fôrma ou datilograficamente, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou
vícios que possam acarretar sua nulidade, sob pena de responsabilidade do autuante
e/ou notificante.

Art. 7.º O Auto de Infração e a NDFG não terão seu valor probante condicionado à
assinatura do infrator e de testemunhas e serão lavrados no local da inspeção, salvo nas
seguintes hipóteses:

I - quando o local não oferecer condições;
II - quando sua lavratura possa perturbar o funcionamento do local fiscalizado;



III - quando houver resistência, desacato ou qualquer outra forma de constrangimento
contra o Agente da Inspeção do Trabalho;

 IV - quando se tratar de Notificação para Apresentação de Documentos - NAD e
de Notificação para Comprovação do Cumprimento de Obrigações Trabalhistas,
decorrentes das modalidades de fiscalização indireta ou mista.

•• Inciso IV com redação determinada pela Portaria n. 287, de 27-2-2014.

Parágrafo único. Cabe ao Agente da Inspeção do Trabalho consignar no corpo do auto
e no verso da NDFG a hipótese ocorrida.

Art. 8.º Poderão ser apreendidos, pelo Agente da Inspeção do Trabalho, mediante
termo, quaisquer papéis e documentos que constituam prova material da infração.

Parágrafo único. Poderá o empregador, se o desejar, fornecer em substituição aos
documentos exigidos pelo agente fiscalizador, para fins de apreensão, cópias
devidamente autenticadas, salvo quando o fato constituir ação penal, caso em que o
documento original acompanhará o processo-crime, mantida uma cópia em poder do
empregador.

Seção II

Do Auto de Infração

Art. 9.º O Auto de Infração, pré-numerado sequencialmente, será lavrado em 3 (três)
vias e conterá os seguintes elementos:

I - nome, endereço e CEP do autuado;
II - ramo de atividade (CNAE), número de empregados e número de inscrição no CGC

ou CPF do Ministério da Fazenda ou CEI do Ministério da Previdência Social;
III - ementa da autuação e seu código;
IV - descrição clara e precisa do fato caracterizado como infração, com referência às

circunstâncias pertinentes, relacionando pelo menos um empregado em situação ou
atividade irregular, exceto quando a lei cominar multa per capita, hipótese em que
deverão ser relacionados todos os empregados em situação ou atividade irregular;

V - capitulação do fato mediante citação expressa do dispositivo legal infringido;
VI - elementos de convicção;
VII - ciência do prazo para apresentação de defesa e indicação do local para sua

entrega;
VIII - local, data e hora da lavratura;
IX - assinatura e carimbo do autuante contendo nome, cargo e matrícula;
X - assinatura e identificação do autuado, seu representante ou preposto.
§ 1.º Quando se tratar de Auto de Infração com capitulação no art. 630 e seus



parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, não há necessidade de
relacionar pelo menos um empregado em situação ou atividade irregular conforme
previsto no inciso IV deste artigo.

§ 2.º O Auto de Infração será lavrado em 3 (três) vias que terão a seguinte destinação:
a 1.ª via será entregue no protocolo da Delegacia Regional do Trabalho, para
instauração do processo administrativo, em 48 (quarenta e oito) horas contadas de sua
lavratura; a 2.ª via será entregue ao autuado; e a 3.ª via ficará com o autuante.

§ 3.º Em se tratando de fiscalização rural não será obedecido o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para entregar a 1.ª via no protocolo da Delegacia Regional do Trabalho,
dando-se a entrega ao término da ação fiscal.

§ 4.º Todos os documentos que servirem de base ao Auto de Infração deverão ser
visados pelo agente, salvo os oficiais e os livros contábeis.

§ 5.º Havendo recusa no recebimento do Auto de Infração durante a ação fiscal, a 1.ª
via do mesmo será entregue no setor/seção de multas e recursos que a enviará, via
postal, com Aviso de Recebimento - AR.

§ 6.º Persistindo a recusa após envio postal, o AI será publicado através do Edital, no
DOU ou em jornal de grande circulação local.

•• § 6.º com redação determinada pela Portaria n. 241, de 15-4-1998.

Art. 10. A omissão ou incorreção no Auto de Infração não acarretará sua nulidade
quando do processo constarem elementos suficientes para a caracterização da falta.

§ 1.º Quando se tratar de omissão ou erro na capitulação da infração, caberá à
autoridade regional, mediante despacho saneador e antes do julgamento, corrigir a
irregularidade, concedendo novo prazo à autuada para apresentar defesa.

•• § 1.º com redação determinada pela Portaria n. 241, de 15-4-1998.

§ 2.º A constatação de mais de um tipo de irregularidade acarretará a lavratura de
Autos de Infração distintos.

Seção III

Da Notificação para Depósitos de Fundo de Garantia - NDFG

Art. 11. Constatado que o depósito devido ao FGTS não foi efetuado, ou foi efetuado a
menor, será expedida contra o infrator, Notificação para Depósito do Fundo de Garantia
- NDFG, sem prejuízo da lavratura dos Autos de Infração que couberem.

Art. 12. A NDFG, pré-numerada sequencialmente, será emitida em 4 (quatro) vias e
conterá os seguintes elementos:



I - código da Unidade Organizacional do Ministério do Trabalho - UORG;
II - nome do notificado, número de inscrição no CGC ou CPF do Ministério da

Fazenda ou CEI do Ministério da Previdência Social;
III - endereço do notificado;
IV - indicação do banco depositário;
V - prazo de 10 (dez) dias para recolhimento do débito ou apresentação de defesa,

devendo estar expresso que esse está lançado em moeda e valores da data da
competência devida, aos quais serão acrescidos juros de mora, atualização monetária e
multa, com as indicações dos dispositivos legais infringidos;

VI - indicação discriminativa dos débitos, por mês e ano de competência;
VII - discriminação do número de folhas que compõem a NDFG no montante apurado

com a indicação dos elementos e documentos de onde o mesmo foi extraído;
VIII - ciência do prazo para apresentação de defesa e indicação do local para sua

entrega;
IX - local e data da lavratura;
X - assinatura e identificação do notificado ou seu preposto;
XI - assinatura e carimbo do notificante, contendo, nome, cargo e matrícula.
§ 1.º As 4 (quatro) vias da NDFG terão a seguinte destinação:
a) 1.ª via - será entregue no protocolo da Delegacia Regional do Trabalho, para

instauração do processo;
b) 2.ª via - será entregue ao notificado;
c) 3.ª via - será enviada à Caixa Econômica Federal - CEF, após vencidas todas as

instâncias recursais;
d) 4.ª via - ficará com o fiscal notificante.
§ 2.º A Guia de Recolhimento do FGTS - GRE obedecerá ao modelo e instruções

expedidos pela Caixa Econômica Federal - CEF.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 13. Compete ao Delegado Regional do Trabalho a organização do processo.
Parágrafo único. Aos Agentes da Inspeção do Trabalho, conforme a matéria

específica objeto da autuação ou notificação, compete a análise dos processos de Auto
de Infração e de NDFG.

Art. 14. O julgamento do processo compete:
I - em primeira instância, aos Delegados Regionais do Trabalho;
II - em segunda instância, ao Secretário de Fiscalização do Trabalho ou ao Secretário

de Segurança e Saúde no Trabalho, conforme a matéria objeto da autuação ou
notificação.



CAPÍTULO IV

DA CIÊNCIA AO AUTUADO E AO NOTIFICADO

Art. 15. O autuado e o notificado serão cientificados das decisões, por escrito,
mantendo-se cópia no processo, podendo a ciência ser feita:

I - pessoalmente;
II - por via postal, telegráfica ou outro meio de telecomunicação escrita, com prova de

recebimento;
III - por edital, publicado no Diário Oficial da União ou jornal da localidade do

domicílio do interessado ou que nele circule, quando este estiver em lugar incerto e não
sabido.

§ 1.º A notificação ou ciência pessoal, postal, telegráfica ou outro meio de
telecomunicação escrita, pode ser feita ao representante legal do interessado.

•• Primitivo parágrafo único renumerado pela Portaria n. 241, de 15-4-1998.

§ 2.º Quando a decisão acolher a análise do Agente da Inspeção do Trabalho, esta
deverá ser também encaminhada ao autuado ou notificado.

•• § 2.º acrescentado pela Portaria n. 241, de 15-4-1998.

Art. 16. Considera-se feita a notificação:
I - pessoal, na data da ciência do interessado;
II - por via postal, telegráfica, ou outro meio de telecomunicação escrita, 48 (quarenta

e oito) horas após a sua regular expedição, mesmo que o destinatário não tenha
colocado a data no Aviso de Recebimento - AR;

III - por edital, 10 (dez) dias após sua publicação.

CAPÍTULO V

DOS PRAZOS

Art. 17. Os prazos são contínuos e se contam com a exclusão do dia da notificação ou
ciência e inclusão do dia do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal do
órgão onde tramitar o processo.



Art. 18. Atendendo a circunstâncias especiais, a autoridade competente poderá em
despacho fundamentado:

I - acrescer até o dobro o prazo para defesa, recurso ou impugnação de exigência,
quando o interessado residir em localidade diversa daquela onde se achar a autoridade;

II - prorrogar o prazo para a realização de diligência;
III - conceder novo prazo de 10 (dez) dias para recolhimento do débito ou

apresentação de defesa, no caso de emissão de Termo de Retificação de NDFG.

Art. 19. O prazo para realização de ato processual que lhe caiba providenciar, será de
8 (oito) dias, sob pena de responsabilidade administrativa do servidor.

§ 1.º O servidor poderá requerer à chefia imediata a dilatação do prazo, justificando o
pedido.

§ 2.º A chefia imediata certificará o vencimento dos prazos.

CAPÍTULO VI

DAS NULIDADES

Art. 20. Revestem-se de nulidade:
I - os atos e termos lavrados por funcionário que não tenha competência legal para

fazê-lo;
II - as decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito

de defesa;
III - as decisões destituídas de fundamentação.
§ 1.º A nulidade não será declarada:
a) quando for possível repetir o ato ou retificar o auto de infração, nos termos do art.

10;

•• Alínea a com redação determinada pela Portaria n. 241, de 15-4-1998.

b) quando arguida por quem tiver dado causa.
§ 2.º A autoridade que declarar a nulidade informará atos a que ela se estende e não

prejudicará senão os posteriores que deles dependam ou sejam consequência.

Art. 21. As nulidades somente serão declaradas:
I - ex officio, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo anterior;
II - mediante provocação do interessado ou procurador legalmente constituído, só

podendo ser arguida na primeira oportunidade em que o interessado tiver de falar nos
autos.



CAPÍTULO VII

DO PROCESSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção I

Início do Processo

Art. 22. Após protocolizado o Auto de Infração ou a NDFG e organizado o processo,
o setor de multas e recursos cadastrará e informará se o infrator é primário ou
reincidente.

Parágrafo único. Será considerado reincidente o infrator que for autuado por infração
ao mesmo dispositivo legal, antes de decorridos 2 (dois) anos da última imposição de
penalidade, após vencidas as instâncias recursais.

Seção II

Da Defesa

Art. 23. A defesa, formalizada por escrito e instruída com documentos que a
fundamentarem, será apresentada à Delegacia Regional do Trabalho no prazo de 10
(dez) dias, contados do recebimento do Auto de Infração ou da NDFG.

Art. 24. A defesa mencionará:
I - a autoridade a quem é dirigida;
II - a qualificação do interessado;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar; e
IV - as diligências que o interessado pretende que sejam efetuadas.
§ 1.º A defesa quando assinada por procurador legalmente constituído será

acompanhada do respectivo mandato.
§ 2.º As provas documentais, se apresentadas por cópia, deverão ser autenticadas.
§ 3.º As irregularidades verificadas nos documentos de que tratam os parágrafos

anteriores serão, a critério da autoridade regional, notificadas ao interessado para,
querendo, saneá-las no prazo de 10 (dez) dias.

•• § 3.º acrescentado pela Portaria n. 241, de 15-4-1998.



Seção III

Das Diligências e Saneamento

Art. 25. O Delegado Regional do Trabalho determinará de ofício, ou a requerimento
do interessado, a realização de diligências necessárias à apuração dos fatos, inclusive
audiência de testemunhas, indeferindo as que considerar procrastinatórias.

Art. 26. Havendo necessidade de proceder alterações na NDFG, o Fiscal do Trabalho
lavrará Termo de Retificação de NDFG.

Parágrafo único. O Termo de Retificação de NDFG será emitido em 4 (quatro) vias,
que terão a mesma destinação da NDFG, sendo que a 1.ª via será parte integrante do
processo original.

Seção IV

Da Decisão

Art. 27. A decisão será fundamentada, clara, precisa e objetiva, e evitará o uso de
expressões vagas, códigos ou siglas, a fim de que o interessado possa, de pronto, dar-
lhe cumprimento ou requerer o que couber.

Art. 28. A decisão poderá ser:
I - pela procedência total;
II - pela procedência parcial;
III - pela improcedência.

Art. 29. Das decisões do processo, assim como dos despachos que determinarem
saneamento do processo ou realização de diligência, o interessado será cientificado com
observância dos arts. 15, 16 e 27.

Art. 30. As inexatidões materiais, devidas a lapso manifesto, a erros de escrita ou de
cálculos, existentes na decisão, poderão ser corrigidas de ofício ou a requerimento do
interessado.

Seção V



Do Cumprimento das Decisões

Art. 31. A Delegacia Regional do Trabalho dará ciência da decisão ao autuado ou
notificado para recolher o valor da multa administrativa ou do débito para com o FGTS,
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1.º A guia de depósito para recurso ou recolhimento de multa obedecerá ao modelo e
instruções próprias do formulário DARF, sendo utilizado os seguintes códigos:

a) 0289 - Multas da Legislação Trabalhista;
b) 2877 - Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, Seguro-Desemprego e

Cadastro Permanente de Admissão e Dispensa - CAGED;
c) 7309 - Depósito para Recurso.
§ 2.º As Guias de Recolhimento do FGTS obedecerão a modelos e instruções

expedidas pela Caixa Econômica Federal - CEF.
§ 3.º Feita a conferência da Guia de Recolhimento pela Caixa Econômica Federal, o

interessado apresentará a mesma ao órgão notificante para verificação do valor quitado
e consequente baixa do processo.

§ 4.º Os parcelamentos de débito, quando formalizado pela Caixa Econômica Federal,
suspendem o processo administrativo, cabendo ao empregador apresentar à Delegacia
Regional do Trabalho cópia do acordo e comprovante de seu cumprimento até quitação
final, para que seja anexado ao respectivo processo.

Art. 32. A multa administrativa será reduzida de 50% (cinquenta por cento) se o
infrator, renunciando ao recurso, a recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do
recebimento da notificação, da decisão ou da publicação do edital, observando a
contagem do prazo estabelecida no art. 17 da presente Portaria.

§ 1.º O depósito da multa administrativa, para efeito de recurso, deverá ser realizado
sobre seu valor integral.

§ 2.º O infrator remeterá uma via da Guia de Recolhimento autenticada pela instituição
bancária ao órgão notificante para que seja juntada ao processo.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS

Seção I

Do Recurso Voluntário



Art. 33. Da decisão que impuser multa administrativa ou julgar procedente, total ou
parcialmente, débito para com o FGTS, caberá recurso à Secretaria de Fiscalização do
Trabalho ou à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da decisão.

Art. 34. O recurso será interposto perante a autoridade que houver imposto a multa ou
julgado o débito para com o FGTS e conterá os mesmos requisitos da defesa, no que
couber.

Parágrafo único. O recurso da decisão que impuser multa administrativa será
instruído com prova de seu depósito, sem a qual não terá prosseguimento.

Art. 35. O processo, devidamente instruído e com as contrarrazões de recurso, será
encaminhado à Secretaria de Fiscalização do Trabalho, ou à Secretaria de Segurança e
Saúde no Trabalho, do Ministério do Trabalho, no prazo máximo de 8 (oito) dias.

Seção II

Dos Recursos de Ofício

Art. 36. De toda decisão que implicar arquivamento do processo, a autoridade
prolatora recorrerá de ofício à autoridade competente de instância superior.

Parágrafo único. Não havendo recurso de ofício, o servidor que verificar o fato,
comunicará à autoridade julgadora, para cumprimento daquela formalidade. Persistindo
a irregularidade, esta deverá ser comunicada à autoridade de instância superior.

CAPÍTULO IX

DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 37. Aplica-se às decisões de segunda instância o estabelecido nos arts. 27, 29 e
30 desta Norma.

Art. 38. Proferida a decisão de segunda instância, os autos serão devolvidos à
Delegacia Regional do Trabalho para ciência do interessado e para o seu cumprimento,
observado, se for o caso, o disposto no art. 31.

CAPÍTULO X



DA DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO - FGTS E DA COBRANÇA DAS MULTAS

ADMINISTRATIVAS

Art. 39. Decorrido o prazo de defesa da NDFG, sem a manifestação do devedor ou
julgadas improcedentes suas razões ou esgotados os prazos recursais, encaminhar-se-á o
processo à Caixa Econômica Federal que o preparará para inscrição em Dívida Ativa
da União, competência esta da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Art. 40. Decorrido o prazo de defesa do Auto de Infração, sem a manifestação do
autuado ou julgadas improcedentes suas razões ou esgotados os prazos recursais,
encaminhar-se-á o processo de multa administrativa à Procuradoria da Fazenda
Nacional.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Os processos de NDFG oriundos do Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS obedecerão ao disposto nesta Portaria.

Art. 42. Todo documento dirigido à autoridade que não tenha competência para decidir
sobre a matéria será encaminhado ao órgão competente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias.

Art. 43. Aos Secretários de Fiscalização do Trabalho e de Segurança e Saúde no
Trabalho compete resolver os casos omissos desta Portaria, no âmbito de suas
atribuições.

Art. 44. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Instrução
Normativa SRT n. 1, de 30 de junho de 1986, a Portaria n. 426, de 29 de junho de 1992,
e demais disposições em contrário.

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Paiva



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-1-1996.



PORTARIA N. 1.061, DE 1.º DE NOVEMBRO DE 1996
(*)

    Institui procedimentos para a organização e tramitação dos processos
de débito salarial, mora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, mora contumaz salarial e mora contumaz do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências.

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o elevado índice de denúncias de atraso de pagamento de salários e do

recolhimento do FGTS, com considerável prejuízo ao trabalhador; e considerando a
necessidade de se estabelecer procedimentos para a perfeita instrução dos processos de
débito salarial, mora do FGTS, mora contumaz salarial e mora contumaz do FGTS, a
que se referem o Decreto-lei n. 368, de 11 de dezembro de 1968, a Lei n. 8.036 de 11 de
maio de 1990, art. 15 combinado com o art. 22, e o Regulamento do FGTS, aprovado
pelo Decreto n. 99.684, de 08 de dezembro de 1990, arts. 50 a 52, resolve:

Art. 1.º Baixar normas sobre a organização e a tramitação dos processos de débito
salarial, mora do FGTS, mora contumaz salarial e mora contumaz do FGTS.

DAS DEFINIÇÕES

Art 2.º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
a) débito salarial - o não pagamento de salários no prazo legal e por período inferior a

3 (três) meses (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, art. 459, § 1.º);
b) mora do FGTS - o não recolhimento das parcelas devidas ao Fundo, no prazo legal,

por período inferior a 3 (três) meses (Lei n. 8.036/90, art. 15);
c) mora contumaz salarial - o atraso ou sonegação de salários devidos aos

empregados, por período igual ou superior a 3 (três) meses, sem motivo grave ou
relevante, excluídas as causas pertinentes ao risco da atividade econômica (Decreto-lei
n. 368/68, art. 2.º, § 1.º);

d) mora contumaz do FGTS - o não recolhimento de valores devidos ao FGTS, por
período igual ou superior a 3 (três) meses, sem motivo grave ou relevante, excluídas as
causas pertinentes ao risco do empreendimento (Decreto n. 99.684/90, art. 51, § 1.º).

DO INÍCIO DO PROCESSO



Art. 3.º O processo de débito salarial, mora do FGTS, mora contumaz salarial e mora
contumaz do FGTS iniciar-se-á por denúncia do empregado ou da entidade sindical
representativa da categoria, assinada pelo seu presidente e, ainda, incidentalmente por
relatório da fiscalização, originário de denúncia feita pelas mesmas partes.

Parágrafo único. A denúncia deverá ser apresentada por escrito, em 2 (duas) vias,
contendo os seguintes requisitos:

a) a qualificação do denunciante, e se possível, quando se tratar de empregado, o
número e a série de sua Carteira de Trabalho;

b) a indicação do denunciado;
c) o fato objeto da denúncia;
d) a data e assinatura do denunciante.

DA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE

Art. 4.º Recebida a denúncia, a chefia da Divisão de Fiscalização do Trabalho emitirá
Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, designando fiscal do
trabalho para a verificação acerca do teor da mesma, e constatada a irregularidade será
lavrado o respectivo Auto de Infração com fundamento no art. 459, § 1.º, da CLT ou art.
23, § 1.º, I da Lei n. 8.036/90, conforme for o caso.

Art. 5.º Concluída a fiscalização, o fiscal do trabalho apresentará em 48 (quarenta e
oito) horas, relatório circunstanciado contendo o seguinte:

a) a qualificação e o endereço da empresa;
b) a qualificação e o endereço dos sócios da empresa;
c) o período do atraso dos salários ou da falta de recolhimento do FGTS;
d) comprovantes de pagamentos de honorários, gratificações, pro labore ou qualquer

outro tipo de retribuição ou retirada, feitos a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares
no período citado no item anterior;

e) fundamentação específica do fato constatado, tratando-se de débito salarial, mora do
FGTS, mora contumaz do salário ou mora contumaz do FGTS;

f) cópia do contrato ou estatuto social da empresa;
g) cópia autenticada do auto de infração, que deverá ser processado em apenso.

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

Art. 6.º A chefia da Divisão da Fiscalização do Trabalho, de posse do relatório da
ação fiscal executada, determinará a formalização do processo, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e, sendo procedente a denúncia, em igual prazo, notificará a



empresa para que apresente sua defesa.
§ 1.º A defesa formalizada por escrito e instruída com os documentos que a

fundamentarem, será apresentada à Delegacia Regional do Trabalho, no prazo de 10
(dez) dias, contados do recebimento da notificação.

§ 2.º Não constatada a irregularidade pela Fiscalização, a chefia da Divisão de
Fiscalização do Trabalho, sem prejuízo de novas diligências, proporá ao Delegado
Regional do Trabalho o arquivamento do processo.

Art. 7.º O não oferecimento de defesa no prazo fixado no art. 6.º, § 1.º , importará em
revelia, podendo o Delegado Regional do Trabalho dispensar diligências e concluir o
processo para decisão.

Art. 8.º O Delegado Regional do Trabalho determinará de ofício ou a requerimento do
interessado, a realização de diligências que lhe parecerem necessárias à elucidação de
fatos a serem apurados, inclusive a oitiva de testemunhas, indeferindo as que considerar
procrastinatórias.

Art. 9.º Após encerradas as diligências, a chefia da Divisão de Fiscalização do
Trabalho, no prazo de 8 (oito) dias, dará parecer conclusivo a ser submetido à
aprovação do Delegado Regional do Trabalho.

Parágrafo único. O parecer conclusivo deverá conter o resumo dos fatos denunciados
e das razões da defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da convicção e a
conclusão pela procedência ou não da denúncia.

Art. 10. O Delegado Regional do Trabalho encaminhará o processo, no prazo de 8
(oito) dias à decisão do Senhor Ministro do Trabalho.

Art. 11. Constatada a infração prevista no art. 1.º, I e II, do Decreto-lei n. 368/68 e no
art. 50, I e II, do Decreto n. 99.684/90, o Delegado Regional do Trabalho representará,
sob pena de responsabilidade, ao Ministério Público, para a instauração da competente
ação penal.

DA DECISÃO

Art. 12. O Ministro do Trabalho, antes de proferir sua decisão, poderá determinar
diligências complementares.

Art. 13. Da decisão do processo será dada ciência às partes interessadas, pelo
Delegado Regional do Trabalho.



Art. 14. Após a decisão do processo, o Delegado Regional do Trabalho, se for o caso,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, notificará a empresa para o pagamento da multa,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do processo à cobrança
judicial.

Art. 15. Da decisão que concluir pela mora contumaz salarial ou do FGTS, será
expedida comunicação ao Senhor Ministro da Fazenda pelo Ministro do Trabalho e às
autoridades fazendárias locais municipal, estadual e federal, pelo Delegado Regional do
Trabalho.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Para os procedimentos previstos nesta Portaria aplicar-se-á,
subsidiariamente, a Portaria n. 148, de 25 de janeiro de 1996.

Art. 17. A dissolução da empresa ficará condicionada à emissão de Certidão Negativa
de Débito Salarial, pela Delegacia Regional do Trabalho, mediante prova bastante do
cumprimento pela empresa de suas obrigações salariais.

§ 1.º Para a expedição da Certidão Negativa de Débito Salarial, a Delegacia Regional
do Trabalho poderá consultar a entidade sindical da categoria profissional dos
empregados da requerente quanto à inexistência de débitos salariais.

§ 2.º A Certidão de que trata este artigo será gratuita e terá validade por 30 (trinta)
dias contados de sua expedição.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria n.
3.035, de 15 de janeiro de 1969, e a Portaria n. 734, de 9 de junho de 1993.

Paulo Paiva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-11-1996.



PORTARIA N. 290, DE 11 DE ABRIL DE 1997 (*)

    Aprova normas para a imposição de multas administrativas previstas
na legislação trabalhista.

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II da Constituição, considerando a Lei n. 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, que instituiu a Unidade Fiscal de Referência-UFIR, como medida de
valor e atualização monetária de multas e penalidades de qualquer natureza;
considerando a necessidade de definir critérios para a gradação das multas
administrativas variáveis previstas na legislação trabalhista, resolve:

Art. 1.º Ficam aprovadas as tabelas constantes nos anexos I, II e III, desta portaria.

Art. 2.º As multas administrativas variáveis, quando a lei não determinar sua
imposição pelo valor máximo, serão graduadas observando-se os seguintes critérios:

I - natureza da infração (arts. 75 e 351 da CLT);
II - intenção do infrator (arts. 75 e 351 da CLT);
III - meios ao alcance do infrator para cumprir a lei (art. 5.º da Lei n. 7.855/89);
IV - extensão da infração (arts. 75 e 351 da CLT);
V - situação econômico-financeira do infrator (art. 5.º da Lei n 7.855/89).
Parágrafo único. O valor final da multa administrativa variável será calculado

aplicando-se o percentual fixo de 20% (vinte por cento) do valor máximo previsto na
lei, acrescidos os percentuais de 8% (oito por cento) a 40% (quarenta por cento),
conforme o porte econômico do infrator e de 40% (quarenta por cento), conforme a
extensão da infração, cumulativamente, nos termos das tabelas constantes no anexo III.

Art. 3.º A multa prevista no art. 25, da Lei n. 7.998 de janeiro de 1990, será imposta
na forma do disposto no art. 9.º, da Portaria n. 1.127, de 22 de fevereiro de 1996.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Paiva

ANEXO I

Tabela das Multas Administrativas de Valor Fixo (em UFIR)

NATUREZA INFRAÇÃO BASE LEGAL Q UANTIDADE OBSERVAÇÕES



Obrigatoriedade da CTPS CLT art. 13 CLT art. 55 378,2847

Falta anotação da CTPS CLT art. 29 CLT art. 54 378,2847

Falta registro de empregado CLT art. 41 CLT art. 47 378,2847 Por empregado, dobrado na reincidência

Falta de atualização LRE/FRE CLT art. 41,
parágrafo único

CLT art. 47, parágrafo
único 189,1424 Dobrado na reincidência

Falta de autenticação LRE/FRE CLT art. 42 CLT art. 47, parágrafo
único 189,1424 Dobrado na reincidência

Venda CTPS (igual ou
semelhante) CLT art. 51 CLT art. 51 1.134,8541

Extravio ou inutilização CTPS CLT art. 52 CLT art. 52 189,1424

Retenção da CTPS CLT art. 53 CLT art. 53 189,1424

Não comparecimento audiência
p/ anotação CTPS CLT art. 54 CLT art. 54 378,2847

Cobrança CTPS pelo Sindicato CLT art. 56 CLT art. 56 1.134,8541

Férias CLT arts. 129/152 CLT art. 153 160,0000 Por empregado, dobrado na reincidência, embaraço ou resistência

Trabalho do Menor (Criança e
Adolescente) CLT arts. 402/441 CLT art. 434 378,2847 Por menor irregular até o máximo de 1.891,4236 qdo. infrator

primário. Dobrado esse máximo na reincidência

Anotação indevida CTPS CLT art. 435 CLT art. 435 378,2847

Contrato Individual de Trabalho CLT arts. 442/508 CLT art. 510 378,2847 Dobrado na reincidência

Atraso-Pagamento de Salário CLT art. 459, § 1.º art. 4.º Lei n. 7.855/89 160,0000 Por empregado prejudicado

Não Pagamento Verbas
Rescisórias Prazo Previsto CLT art. 477, § 6.º CLT art. 477, § 8.º 160,0000 Por empregado prejudicado + multa 1 (um) salário, corrigido, para o

empregado

13.º Salário Lei n. 4.090/62 Lei n. 7.855/89, art. 3.º 160,0000 Por empregado, dobrado na reincidência

Vale-transporte Lei n. 7.418/85 Lei n. 7.855/89, art. 3.º 160,0000 Por empregado, dobrado na reincidência

Entrega de CAGED c/atraso até
30 dias Lei n. 4.923/65 Lei n. 4.923/65, art. 10,

parágrafo único 4,2000 Por empregado

Entrega de CAGED c/ atraso de
31 a 60 dias Lei n. 4.923/65 Lei n. 4.923/65, art. 10,

parágrafo único 6,3000 Por empregado

Falta de CAGED/entrega c/ atraso
acima de 60 dias Lei n. 4.923/65 Lei n. 4.923/65, art. 10 12,6000 Por empregado

Trabalhador temporário Lei n. 6.019/74 Lei n. 7.855/89, art. 3.º 160,0000 Por empregado, dobrado na reincidência

Atividade petrolífera Lei n. 5.811/72 Lei n. 7.855/89, art. 3.º 160,0000 Por empregado, dobrado na reincidência

Aeronauta Lei n. 7.183/84 Lei n. 7.855/89, art. 3.º 160,0000 Por empregado, dobrado na reincidência

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1 - Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943
2 - Lei n. 4.923, de 23 de dezembro de 1965 - (art. 11)
3 - Decreto-lei n. 193, de 24 de fevereiro de 1967 - (art. 1.º)
4 - Decreto-lei n. 229, de 28 de fevereiro de 1967
5 - Lei n. 5.562, de 12 de dezembro de 1968 - (art. 2.º)
6 - Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975 - (art. 2.º, parágrafo único)
7 - Decreto n. 75.704, de 8 de maio de 1975
8 - Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977
9 - Lei n. 6.986, de 13 de abril de 1982 - (art. 7.º)
10 - Lei n. 7.855, de 24 de outubro de 1989 - (arts. 2.º a 6.º)
11 - Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991 - (art. 3.º)



12 - Lei n. 8.178, de 1.º de março de 1991- (art. 21)
13 - Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991 - (art. 10)
14 - Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991 - (arts. 1.º e 3.º)

ANEXO II

Tabela das Multas Administrativas de Valor Variável (em UFIR)

NATUREZA INFRAÇÃO BASE
LEGAL

Q UANTIDADE
OBSERVAÇÕES

MÍNIMO MÁXIMO

Duração do trabalho CLT arts. 57/74 CLT art. 75 37,8285 3.782,8472 Dobrado na reincidência,
oposição ou desacato

Salário Mínimo CLT arts. 76/126 CLT art.
120 37,8285 1.513,1389 Dobrado na reincidência

Segurança do Trabalho CLT arts. 154/200 CLT art.
201 630,4745 6.304,7452

Vr. máximo na reincidência,
embaraço, resistência, artifício,
simulação

Medicina do Trabalho CLT arts. 154/200 CLT art.
201 378,2847 3.782,8472

Vr. máximo na reincidência,
embaraço, resistência, artifício,
simulação

Duração e Condições Especiais do Trabalho CLT arts. 224/350 CLT art.
351 37,8285 3.782,8472 Dobrado na reincidência,

oposição ou desacato

Nacionalização do Trabalho CLT arts. 352/371 CLT art.
364 75,6569 7.565,6943

Trabalho da Mulher CLT arts. 372/400 CLT art.
401 75,6569 756,5694 Vr. máximo na reincidência,

artifício, simulação ou fraude

Contribuição sindical CLT arts. 578/610 CLT art.
598 7,5657 7.565,6943

Fiscalização CLT arts. 626/642 CLT art.
630 189,1424 1.891,4236

FGTS: Falta de depósito Lei n. 8.036/90, art.
23, I

Lei n.
8.036/90,
art. 23, §
2.º, b

10,0000 100,0000

Por empregado, dobrado na
reincidência, fraude, simulação,
artifício, ardil, resistência,
embaraço ou desacato

FGTS: omitir informações sobre a conta vinculada do trabalhador Lei n. 8.036/90, art. 23,
II

Lei n.
8.036/90, art.

23, § 2.º, a
2,0000 5,0000

Por empregado, dobrado na
reincidência, fraude, simulação,

artifício, ardil, resistência, embaraço
ou desacato

FGTS: apresentar informações com erro/omissão Lei n. 8.036/90, art.
23, III

Lei n.
8.036/90,
art. 23, §
2.º, a

2,0000 5,0000

Por empregado, dobrado na
reincidência, fraude, simulação,
artifício, ardil, resistência,
embaraço ou desacato

FGTS: deixar de computar parcela de remuneração Lei n. 8.036/90, art.
23, IV

Lei n.
8.036/90,
art. 23, §
2.º, b

10,0000 100,0000

Por empregado, dobrado na
reincidência, fraude, simulação,
artifício, ardil, resistência,
embaraço ou desacato

FGTS: deixar de efetuar depósito após notificação Lei n. 8.036/90, art.
23, V

Lei n.
8.036/90,
art. 23, §
2.º, b

10,0000 100,0000

Por empregado, dobrado na
reincidência, fraude, simulação,

artifício, ardil, resistência,
embaraço ou desacato

Seguro-desemprego Lei n. 7.998/90, art.
24

Lei n.
7.998/90,
art. 25

400,0000 40.000,0000 Dobrado na reincidência,
oposição ou desacato

RAIS: não entregar no prazo previsto, entregar com erro, omissão ou
declaração falsa

Dec. n. 76.900/75,
art. 7.º c/ Lei n.
7.998/90, art. 24

Lei n.
7.998/90,
art. 25

400,0000 40.000,0000

Dobrado na reincidência,
oposição ou desacato.

Gradação conforme Port. Mtb. n.
319,de 26-2-93 (art. 6.º), e 1.127,

de 22-11-96



Trabalho rural (ver IN Inter-secretarial SEFIT/SSST/ MTb n. 1, de 24-
3-94, que prevê mesmos critérios para o trabalho urbano e o rural,
por força da CF)

Lei n. 5.889/73, art.
9.º

Lei n.
5.889/73,
art. 18

3,7828 378,2847
Por empregado, limitado a
151,3140 quando o infrator for
primário
Dobrado na reincidência,
oposição ou desacato

Radialista Lei n. 6.615/78
Lei n.
6.615/78,
art. 27

107,1738 1.071,7382

53,5869 por empregado. Valor
máximo na reincidência,

embaraço, resistência, artifício ou
simulação

Jornalista Decreto-lei n. 972/69
Dec.-lei n.
972/69, art.
13

53,5869 535,8692

Artista Lei n. 6.533/78
Lei n.
6.533/78,
art. 33

107,1738 1.071,7382

53,5869 por empregado. Valor
máximo na reincidência,

embaraço, resistência, artifício ou
simulação.

Publicitário Lei n. 4.680/65
Lei n.
4.680/65,
art. 16

3,7828 378,2847

Músicos Lei n. 3.857/60
Lei n.
3.857/60,
art. 56

0,0000 0,0082

Valores sem expressão na moeda
atual, por falta de base legal para

atualização ou majoração até
set./89

Repouso semanal remunerado Lei n. 605/49
Lei n.
605/49, art.
12

0,0000 0,0040 Idem

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1 - Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de maio de 1943
2 - Lei n. 4.923, de 23 de dezembro de 1965 - (art. 11)
3 - Decreto-lei n. 193, de 24 de fevereiro de 1967 - (art. 1.º)
4 - Decreto-lei n. 229, de 28 de fevereiro de 1967
5 - Lei n. 5.562, de 12 de dezembro de 1968 - (art. 2.º)
6 - Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975 - (art. 2.º, parágrafo único)
7 - Decreto n. 75.704, de 8 de maio de 1975
8 - Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977
9 - Lei n. 6.986, de 13 de abril de 1982 - (art. 7.º)
10 - Lei n. 7.855, de 24 de outubro de 1989 - (arts. 2.º a 6.º)
11 - Lei n. 8.177, de 1.º de março de 1991 - (art. 3.º)
12 - Lei n. 8.178, de 1.º de março de 1991 - (art. 21)
13 - Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991 - (art. 10)
14 - Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991 - (arts. 1.º e 3.º)

ANEXO III

A - Tabela em UFIR de Gradação das Multas de Valor Variável (art. 5.º)

CRITÉRIOS VALOR A SER ATRIBUÍDO

I - Natureza da infração
Intenção do infrator de praticar a
Infração
Meios ao alcance do infrator para
cumprir a lei

20% (vinte por cento) do valor máximo previsto para a multa, equivalente ao conjunto dos três critérios.
Obs.: Percentual fixo aplicável a todas as infrações, conforme: tabela B abaixo.

II - Porte Econômico do Infrator De 8% (oito por cento) a 40% (quarenta por cento) do valor máximo previsto para a multa, conforme tabela abaixo.



III - Extensão da infração

a) 40% (quarenta por cento) do valor máximo previsto para a multa, quando se tratar de infração a:
* Capítulos II e III do Título II da CLT (Duração do Trabalho e Salário Mínimo)
* Capítulos I e III do Título III da CLT (Disposições especiais sobre duração e condições de trabalho e Proteção do Trabalho da
Mulher)
* Capítulo I do Título VII da CLT (Fiscalização, Autuação e Imposição de Multas)
* Art. 23 da Lei n. 8.036/90 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço)

b) De 8% (oito por cento) a 40% (quarenta por cento) do valor máximo previsto para a multa aplicável às demais infrações,
conforme tabela C abaixo.

Obs.: O valor da multa corresponderá à soma dos valores resultantes da aplicação dos percentuais relativos aos três níveis de critérios acima (I, II e III).

B - Tabela em UFIR do Percentual Fixo (20%) Aplicável a Todas as Infrações

BASE LEGAL

Arts. 75 e
351 da CLT

Art. 120
da CLT

Arts. 364 e
598 da CLT

Art. 401
da CLT

Art. 630, §
6.º, da CLT

Art. 16, Lei n. 4.680/65 Art.
18, Lei n. 5.889/73

Art. 13, Dec.-
lei n. 972/69

Art. 23, § 2.º, a, da
Lei n. 8.036/90

Art. 23, § 2.º, b, da
Lei n. 8.036/90

756,5694 302,6277 1.513,1388 151,3138 378,2847 75,6569 107,1738 1,0000 20,0000

C - Tabela em UFIR de Gradação de Multas de Variável Aplicável aos Critérios
II e III, Alínea b, do Quadro Acima

BASE LEGAL

QUANTI-
DADES

DE
EMPRE-
GADOS

% Arts. 75 e
351 da CLT

Art. 120
da CLT

Arts. 364 e
598 da CLT

Art. 401
da CLT

Art. 630, §
6.º, da CLT

Art. 16,
Lei n.
4.680/65
Art. 18,
Lei n.
5.889/73

Art. 13, Dec.-
lei n. 972/69

Art. 23, § 2.º, a, da
Lei n. 8.036/90

Art. 23, § 2.º, b, da
Lei n. 8.036/90

de 01 a 10 8 302,6277 121,0511 605,2555 60,5255 151,3138 30,2627 42,8695 0,4000 8,0000

de 11 a 30 16 605,2555 242,1022 1.210,5111 121,0511 302,6277 60,5255 85,7390 0,8000 16,0000

de 31 a 60 24 907,8833 363,1533 1.815,7666 181,5766 453,9416 90,7883 128,6086 1,2000 24,0000

de 61 a 100 32 1.210.5111 484,2044 2.421,0221 242,1022 605,2555 121,0511 171,4781 1,6000 32,0000

Acima de
100 40 1.513,1388 605,2555 3.026,277 302,6277 756,5694 151,3138 214,3476 2,0000 40,0000

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 18-4-1997.



PORTARIA N. 4, DE 13 DE MARÇO DE 1998 (*)

     Divulgar, em aditamento ao elenco do art. 51 da Lei n. 8.078, de 11 de
setembro de 1990, e do art. 22 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de
1997, as cláusulas abusivas que, dentre outras, são consideradas nulas
de pleno direito.

O Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 56 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997, e
com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, notadamente
para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do art. 22 deste Decreto;

Considerando que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas ao fornecimento de
produtos e serviços, constantes do art. 51 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, é
do tipo aberto, exemplificativo, permitindo, dessa forma a sua complementação, e

Considerando, ainda, que decisões terminativas dos diversos PROCON’s e Ministérios
Públicos, pacificam como abusivas as cláusulas a seguir enumeradas, resolve:

Divulgar, em aditamento ao elenco do art. 51 da Lei n. 8.078/90, e do art. 22 do
Decreto n. 2.181/97, as seguintes cláusulas que, dentre outras, são nulas de pleno
direito:

1. estabeleçam prazos de carência na prestação ou fornecimento de serviços, em caso
de impontualidade das prestações ou mensalidades;

2. imponham, em caso de impontualidade, interrupção de serviço essencial, sem aviso
prévio;

3. não restabeleçam integralmente os direitos do consumidor a partir da purgação da
mora;

4. impeçam o consumidor de se beneficiar do evento, constante de termo de garantia
contratual, que lhe seja mais favorável;

5. estabeleçam a perda total ou desproporcionada das prestações pagas pelo
consumidor, em benefício do credor, que, em razão de desistência ou inadimplemento,
pleitear a resilição ou resolução do contrato, ressalvada a cobrança judicial de perdas e
danos comprovadamente sofridos;

6. estabeleçam sanções em caso de atraso ou descumprimento da obrigação somente
em desfavor do consumidor;



7. estabeleçam cumulativamente a cobrança de comissão de permanência e correção
monetária;

8. elejam foro para dirimir conflitos decorrentes de relações de consumo diverso
daquele onde reside o consumidor;

9. (Revogado pela Portaria n. 17, de 22-6-2004.)

10. impeçam, restrinjam ou afastem a aplicação das normas do Código de Defesa do
Consumidor nos conflitos decorrentes de contratos de transporte aéreo;

11. atribuam ao fornecedor o poder de escolha entre múltiplos índices de reajuste,
entre os admitidos legalmente;

12. permitam ao fornecedor emitir títulos de crédito em branco ou livremente
circuláveis por meio de endosso na representação de toda e qualquer obrigação
assumida pelo consumidor;

13. estabeleçam a devolução de prestações pagas, sem que os valores sejam corrigidos
monetariamente;

14. imponham limite ao tempo de internação hospitalar, que não o prescrito pelo
médico.

Ruy Coutinho Do Nascimento

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 16-3-1998.



PORTARIA N. 344, DE 12 DE MAIO DE 1998 (*)

     Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos
sujeitos a controle especial.

O Secretário de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Convenção Única sobre Entorpecentes de 1961 (Decreto n.
54.216/64), a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971 (Decreto n.
79.388/77), a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias
Psicotrópicas, de 1988 (Decreto n. 154/91), o Decreto-lei n. 891/38, o Decreto-lei n.
157/67, a Lei n. 5.991/73, a Lei n. 6.360/76, a Lei n. 6.368/76, a Lei n. 6.437/77, o
Decreto n. 74.170/74, o Decreto n. 79.094/77, o Decreto n. 78.992/76 e as Resoluções
GMC n. 24/98 e n. 27/98, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Para os efeitos deste Regulamento Técnico e para a sua adequada aplicação,
são adotadas as seguintes definições:
Autorização Especial - Licença concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (SVS/MS), a empresas, instituições e órgãos, para o exercício de
atividades de extração, produção, transformação, fabricação, fracionamento,
manipulação, embalagem, distribuição, transporte, reembalagem, importação e
exportação das substâncias constantes das listas anexas a este Regulamento Técnico,
bem como os medicamentos que as contenham.
Autorização de Exportação - Documento expedido pela Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS), que consubstancia a exportação de
substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2"
(psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1" (precursores) deste Regulamento
Técnico ou de suas atualizações, bem como os medicamentos que as contenham.
Autorização de Importação - Documento expedido pela Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS), que consubstancia a importação de
substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2"
(psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1" (precursores) deste Regulamento
Técnico ou de suas atualizações, bem como os medicamentos que as contenham.
Certificado de Autorização Especial - Documento expedido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS), que consubstancia a concessão



da Autorização Especial.
Certificado de Não Objeção - Documento expedido pelo órgão competente do
Ministério da Saúde do Brasil, certificando que as substâncias ou medicamentos objeto
da importação ou exportação não está sob controle especial neste país.
CID - Classificação Internacional de Doenças.
Cota Anual de Importação - Quantidade de substância constante das listas "A1" e "A2"
(entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e "D1"
(precursoras) deste Regulamento Técnico ou de suas atualizações que a empresa é
autorizada a importar até o 1º (primeiro) trimestre do ano seguinte à sua concessão.
Cota Suplementar de Importação - Quantidade de substância constante das listas "A1" e
"A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas), "C3" (imunossupressores) e
"D1" (precursoras) deste Regulamento Técnico ou de suas atualizações, que a empresa é
autorizada a importar, em caráter suplementar à cota anual, nos casos em que ficar
caracterizada sua necessidade adicional, para o atendimento da demanda interna dos
serviços de saúde, ou para fins de exportação.
Cota Total Anual de Importação - Somatório das Cotas Anual e Suplementar autorizadas
para cada empresa, no ano em curso.
DCB - Denominação Comum Brasileira.
DCI - Denominação Comum Internacional.
Droga - Substância ou matéria-prima que tenha finalidade medicamentosa ou sanitária.
Entorpecente - Substância que pode determinar dependência física ou psíquica
relacionada, como tal, nas listas aprovadas pela Convenção Única sobre Entorpecentes,
reproduzidas nos anexos deste Regulamento Técnico.
Licença de Funcionamento - Permissão concedida pelo órgão de saúde competente dos
Estados, Municípios e Distrito Federal, para o funcionamento de estabelecimento
vinculado a empresa que desenvolva qualquer das atividades enunciadas no artigo 2.º
deste Regulamento Técnico.
Livro de Registro Específico - Livro destinado à anotação, em ordem cronológica, de
estoques, de entradas (por aquisição ou produção), de saídas (por venda,
processamento, uso) e de perdas de medicamentos sujeitos ao controle especial.
Livro de Receituário Geral - Livro destinado ao registro de todas as preparações
magistrais manipuladas em farmácias.
Medicamento - Produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico.
Notificação de Receita - Documento padronizado destinado à notificação da prescrição
de medicamentos:

a) entorpecentes (cor amarela);
b) psicotrópicos (cor azul); e
c) retinoides de uso sistêmico e imunossupressores (cor branca).

A Notificação concernente aos dois primeiros grupos (a e b) deverá ser firmada por
profissional devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina, no Conselho
Regional de Medicina Veterinária ou no Conselho Regional de Odontologia; a



concernente ao terceiro grupo (c), exclusivamente por profissional devidamente inscrito
no Conselho Regional de Medicina.
Precursores - Substâncias utilizadas para a obtenção de entorpecentes ou psicotrópicos
e constantes das listas aprovadas pela Convenção Contra o Tráfico Ilícito de
Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas, reproduzidas nos anexos deste
Regulamento Técnico.
Preparação Magistral - Medicamento preparado mediante manipulação em farmácia, a
partir de fórmula constante de prescrição médica.
Psicotrópico - Substância que pode determinar dependência física ou psíquica e
relacionada, como tal, nas listas aprovadas pela Convenção sobre Substâncias
Psicotrópicas, reproduzidas nos anexos deste Regulamento Técnico.
Receita - Prescrição escrita de medicamento, contendo orientação de uso para o
paciente, efetuada por profissional legalmente habilitado, quer seja de formulação
magistral ou de produto industrializado.
Substância Proscrita - Substância cujo uso está proibido no Brasil.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO

Art. 2.º Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar,
manipular, fracionar, importar, exportar, transformar, embalar, reembalar, para qualquer
fim, as substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico (ANEXO I) e de
suas atualizações, ou os medicamentos que as contenham, é obrigatória a obtenção de
Autorização Especial concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde.

§ 1.º A petição de Autorização Especial será protocolizada pelos responsáveis dos
estabelecimentos da empresa junto à Autoridade Sanitária local.

§ 2.º A Autoridade Sanitária local procederá a inspeção do(s) estabelecimento(s)
vinculado(s) à empresa postulante de Autorização Especial de acordo com os roteiros
oficiais pré-estabelecidos, para avaliação das respectivas condições técnicas e
sanitárias, emitindo parecer sobre a petição e encaminhando o respectivo relatório à
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

§ 3.º No caso de deferimento da petição, a Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde enviará o competente Certificado de Autorização Especial a
empresa requerente e informará a decisão à Autoridade Sanitária local competente.

§ 4.º As atividades mencionadas no caput deste artigo somente poderão ser iniciadas
após a publicação da respectiva Autorização Especial no Diário Oficial da União.

§ 5.º As eventuais alterações de nomes de dirigentes, inclusive de responsável técnico
bem como de atividades constantes do Certificado de Autorização Especial serão
solicitadas mediante o preenchimento de formulário específico à Autoridade Sanitária



local, que o encaminhará à Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
§ 6.º As atividades realizadas pelo comércio atacadista, como armazenar, distribuir,

transportar, bem como, a de manipulação por farmácias magistrais das substâncias e
medicamentos de que trata o caput deste artigo, ficam sujeitas a autorização especial do
Ministério da Saúde e a licença de funcionamento concedida pela Autoridade Sanitária
local.

§ 7.º A Autorização Especial deve ser solicitada para cada estabelecimento que exerça
qualquer uma das atividades previstas no caput deste artigo.

Art. 3.º A petição de concessão de Autorização Especial deverá ser instruída com os
seguintes documentos e informações:

a) cópia da publicação, em Diário Oficial da União, da Autorização de
Funcionamento da Empresa, quando couber;

b) cópia da Licença de Funcionamento;
c) comprovante de pagamento do respectivo preço público, ou documento que

justifique sua isenção;
d) cópia do ato constitutivo da empresa e suas eventuais alterações;
e) instrumento de mandato, outorgado pelo representante legal da empresa a

procurador com poderes para requerer a concessão de Autorização Especial, quando for
o caso;

f) cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(C.N.P.J.) ou Cadastro Geral de Contribuinte (C.G.C.);

g) dados gerais da empresa: razão social, representante legal, endereço completo, n.
(s) de telefone, fax, telex e E.mail, nome do Farmacêutico ou do Químico Responsável
Técnico, e n. de sua Inscrição no respectivo Conselho Regional;

h) cópia do Registro Geral (R.G.) e do Cartão de Identificação do Contribuinte
(C.I.C.) dos diretores;

i) prova de habilitação legal, junto ao respectivo Conselho Regional, do farmacêutico
ou químico, responsável técnico;

j) relação das substâncias ou medicamentos objeto da atividade a ser autorizada com
indicação dos nomes (DCB ou químico) a serem utilizados e da estimativa das
quantidades a serem inicialmente trabalhadas;

l) cópia do Manual ou Instruções concernentes às Boas Práticas de Fabricação ou de
Manipulação adotado pela empresa.

§ 1.º A eventual mudança do endereço, comercial ou industrial, do detentor da
Autorização Especial, deverá ser imediatamente informada para fins de nova inspeção e
subsequente autorização se julgada cabível à Autoridade Sanitária local que a
encaminhará à Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

§ 2.º A mudança do C.N.P.J./C.G.C. exceto por incorporação de empresas, obriga a
solicitação de nova Autorização Especial, obedecido o disposto no caput deste artigo e
suas alíneas.

§ 3.º No caso de incorporação de empresas, será obrigatório o pedido de



cancelamento da Autorização Especial de Funcionamento da empresa cujo C.N.P.J. /
C.G.C. tenha sido desativado.

Art. 4.º Ficam proibidas a produção, fabricação, importação, exportação, comércio e
uso de substâncias e medicamentos proscritos.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição de que trata o caput deste artigo, as
atividades exercidas por Órgãos e Instituições autorizados pela Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde com a estrita finalidade de desenvolver pesquisas e
trabalhos médicos e científicos.

Art. 5.º A Autorização Especial é também obrigatória para as atividades de plantio,
cultivo, e colheita de plantas das quais possam ser extraídas substâncias entorpecentes
ou psicotrópicas.

§ 1.º A Autorização Especial, de que trata o caput deste artigo, somente será
concedida à pessoa jurídica de direito público e privado que tenha por objetivo o
estudo, a pesquisa, a extração ou a utilização de princípios ativos obtidos daquelas
plantas.

§ 2.º A concessão da Autorização Especial, prevista no caput deste artigo, deverá
seguir os mesmos procedimentos constantes dos parágrafos 1.º, 2.º, e 3.º do artigo 2.º
deste Regulamento Técnico, e será requerida pelo dirigente do órgão ou instituição
responsável pelo plantio, colheita e extração de princípios ativos de plantas, instruído o
processo com os seguintes documentos:

a) petição, conforme modelo padronizado;
b) plano ou programa completo da atividade a ser desenvolvida;
c) indicação das plantas, sua família, gênero, espécie e variedades e, se houver, nome

vulgar;
d) declaração da localização, da extensão do cultivo e da estimativa da produção;
e) especificação das condições de segurança;
f) endereço completo do local do plantio e da extração;
g) relação dos técnicos que participarão da atividade, comprovada sua habilitação

para as funções indicadas.
§ 3.º As autoridades sanitárias competentes dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal terão livre acesso aos locais de plantio ou cultura, para fins de fiscalização.

Art. 6.º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde dará
conhecimento da concessão da Autorização Especial de que tratam os artigos 2.º e 5.º
deste Regulamento Técnico à Divisão de Repressão a Entorpecentes do Departamento
de Polícia Federal do Ministério da Justiça.

Art. 7.º A concessão de Autorização Especial para os estabelecimentos de ensino,
pesquisas e trabalhos médicos e científicos, será destinada à cada plano de aula ou
projeto de pesquisa e trabalho, respectivamente. A referida Autorização Especial,



deverá ser requerida pelo seu dirigente ao Órgão competente do Ministério da Saúde,
mediante petição instruída com os seguintes documentos:

a) cópia do R.G. e C.I.C. do dirigente do estabelecimento;
b) documento firmado pelo dirigente do estabelecimento identificando o profissional

responsável pelo controle e guarda das substâncias e medicamentos utilizados e os
pesquisadores participantes;

c) cópia do R.G. e C.I.C. das pessoas mencionadas no item b;
d) cópia do plano integral do curso ou pesquisa tecno-científico;
e) relação dos nomes das substâncias ou medicamentos com indicação das quantidades

respectivas a serem utilizadas na pesquisa ou trabalho.
§ 1.º O Órgão competente do Ministério da Saúde encaminhará a aprovação da

concessão da Autorização Especial através de ofício ao dirigente do estabelecimento e
à Autoridade Sanitária local.

§ 2.º Deverá ser comunicada ao Órgão competente do Ministério da Saúde qualquer
alteração nas alíneas referidas neste artigo, a qual deverá ser encaminhada ao órgão
competente do Ministério da Saúde.

Art. 8.º Ficam isentos de Autorização Especial as empresas, instituições e órgãos na
execução das seguintes atividades e categorias a eles vinculadas:

I - Farmácias, Drogarias e Unidades de Saúde que somente dispensem medicamentos
objeto deste Regulamento Técnico, em suas embalagens originais, adquiridos no
mercado nacional;

II - Órgãos de Repressão a Entorpecentes;
III - Laboratórios de Análises Clínicas que utilizem substâncias objeto deste

Regulamento Técnico unicamente com finalidade diagnóstica;
IV - Laboratórios de Referência que utilizem substâncias objeto deste Regulamento

Técnico na realização de provas analíticas para identificação de drogas.

Art. 9.º A solicitação de cancelamento da Autorização Especial, por parte da empresa,
deverá ser feita mediante petição conforme modelo padronizado, instruindo documentos
constantes da Instrução Normativa deste Regulamento Técnico.

Art. 10. A Autorização Especial concedida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, poderá ser suspensa ou cancelada quando ficar comprovada
irregularidade que configure infração sanitária praticada pelo estabelecimento conforme
o disposto na legislação em vigor.

§ 1.º No caso de cancelamento ou suspensão da Autorização Especial, o infrator
deverá obrigatoriamente apresentar às Autoridades Sanitárias Estaduais, Municipais ou
do Distrito Federal, com vistas ao conhecimento da Secretaria de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde, informações sobre o estoque remanescente de quaisquer
substâncias integrantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações,
bem como os medicamentos que as contenham.



§ 2.º Caberá à Autoridade Sanitária local decidir quanto ao destino dos estoques de
substâncias ou medicamentos em poder do estabelecimento, cuja Autorização Especial
tenha sido suspensa ou cancelada.

CAPÍTULO III

DO COMÉRCIO

Art. 11. A empresa importadora fica obrigada a solicitar à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, a fixação da Cota Anual de Importação de
substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2"
(psicotrópicas), "C3" (imunossupressoras) e "D1" (precursoras) deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, requeridas até 31 (trinta e um) de dezembro de cada
ano, para uso no ano seguinte.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

§ 1.º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde deverá
pronunciar-se sobre a liberação da cota anual até no máximo 30 (trinta) de abril do ano
seguinte.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

§ 2.º A cota de importação autorizada poderá ser importada de uma só vez, ou
parceladamente.

•• § 2.º com redação mantida pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

Art. 12. Excepcionalmente a empresa, quando devidamente justificado, poderá
solicitar Cota Suplementar, das substâncias constantes das listas citadas no artigo
anterior, até no máximo 30 (trinta) de setembro de cada ano.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

§ 1.º Deferida a Cota Suplementar de Importação, a empresa interessada deverá
requerer a Autorização de Importação, até no máximo 31 (trinta e um) de outubro do ano
de sua concessão.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

§ 2.º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde enviará às



unidades federadas e à Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, para
conhecimento, relação das cotas e das eventuais alterações concedidas.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

Art. 13. Para importar e exportar substâncias constantes das listas deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações bem como os medicamentos que as contenham, a
empresa dependerá de anuência prévia da Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, na L.I. - Licença de Importação ou R.O.E. - Registro de Operações
de Exportação, emitida em formulário próprio ou por procedimento informatizado.

Parágrafo único. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde deverá
remeter uma via do documento de Importação e/ou Exportação à Autoridade Sanitária
competente do Estado ou Distrito Federal em que estiver sediado o estabelecimento.

Art. 14. A importação de substâncias constantes das listas "A1" e "A2"
(entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas), incluídas neste Regulamento
Técnico e nas suas atualizações, e os medicamentos que as contenham, dependerá da
emissão de Autorização de Importação (ANEXO II) da Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde.

§ 1.º Independem da emissão de Autorização de Importação as substâncias das listas
"C1", "C2", "C4" e "C5" (outras substâncias sujeitas a controle especial, retinoicas,
antirretrovirais e anabolizantes, respectivamente) bem como os medicamentos que as
contenham.

§ 2.º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde emitirá o Certificado
de Não Objeção (ANEXO III), quando a substância ou medicamento objeto da
importação não está sob controle especial no Brasil.

§ 3.º No caso de importação parcelada, para cada parcela da cota anual será emitida
uma Autorização de Importação.

§ 4.º O documento da Autorização de Importação para as substâncias da lista "D1"
(precursoras), constantes deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como
os medicamentos que as contenham, será estabelecido na Instrução Normativa deste
Regulamento Técnico.

Art. 15. Deferida a cota anual de importação, a empresa interessada deverá requerer a
Autorização de Importação, até no máximo 31 (trinta e um) de agosto de cada ano.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

Art. 16. A Autorização de Importação e o Certificado de Não Objeção, ambos de
caráter intransferível, serão expedidos em 6 (seis) e 5 (cinco) vias, respectivamente,
podendo os mesmos serem emitidos por processo informatizado, ou não, os quais terão
a seguinte destinação:



1.ª via - Órgão competente do Ministério da Saúde;
2.ª via - Importador;
3.ª via - Exportador;
4.ª via - Autoridade competente do país exportador;
5.ª via - Delegacia de Repressão a Entorpecentes do Departamento de Polícia Federal
do Estado do Rio de Janeiro e/ou dos demais Estados, exceto o Certificado de Não
Objeção;
6.ª via - Autoridade Sanitária competente do Estado e Distrito Federal, onde estiver
sediada a empresa autorizada.

Parágrafo único. A empresa se incumbirá do encaminhamento das vias aos órgãos
competentes.

Art. 17. A Autorização de Importação da Cota Anual e da Cota Suplementar terá
validade até 31 (trinta e um) de dezembro do ano da sua emissão.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 229, de 11-12-2001.

Art. 18. Para exportar substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes),
"A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas) e da lista "D1" (precursoras), incluídas neste
Regulamento Técnico e nas suas atualizações, e os medicamentos que as contenham, o
interessado devidamente habilitado perante a Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, e ao Órgão equivalente do Estado e Distrito Federal deverá
requerer a Autorização de Exportação (ANEXO IV), devendo ainda apresentar a
Autorização expedida pelo órgão competente do país importador.

§ 1.º O documento da Autorização de Importação para as substâncias da lista "D1"
(precursoras), constantes deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como
os medicamentos que as contenham, será estabelecido na Instrução Normativa deste
Regulamento Técnico.

§ 2.º A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde emitirá o Certificado
de Não Objeção (ANEXO III), quando a substância ou medicamento objeto da
exportação não está sob controle especial no Brasil.

§ 3.º Para fabricar medicamentos, a base de substâncias constantes das listas deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, com fim exclusivo de exportação a
empresa deve atender as disposições legais impostas na Instrução Normativa deste
Regulamento Técnico.

Art. 19. A Autorização de Exportação, e o Certificado de Não Objeção, ambos de
caráter intransferível, serão expedidos em 6 (seis) e 5 (cinco) vias, respectivamente,
podendo os mesmos serem emitidos por processo informatizado, ou não, os quais terão
a seguinte destinação:
1.ª via - Órgão competente do Ministério da Saúde;
2.ª via - Importador;



3.ª via - Exportador;
4.ª via - Autoridade competente do país importador;
5.ª via - Delegacia de Repressão a Entorpecentes do Departamento de Polícia Federal
do Estado do Rio de Janeiro, exceto o Certificado de Não Objeção;
6.ª via - Autoridade Sanitária competente do Estado ou Distrito Federal, onde estiver
sediada a empresa autorizada.

Parágrafo único. A empresa se incumbirá do encaminhamento das vias aos órgãos
competentes.

Art. 20. (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 21. Para o desembaraço aduaneiro e inspeção da mercadoria pela Repartição
Aduaneira, a empresa interessada deverá apresentar, no local, junto a respectiva
Autoridade Sanitária, toda a documentação necessária definida em Instrução Normativa
deste Regulamento Técnico.

§ 1.º Para importação, cada despacho deverá ser liberado mediante a apresentação de
5 (cinco) vias da "Guia de Retirada de Substâncias/Medicamentos Entorpecentes ou que
determinem Dependência Física ou Psíquica", conforme modelo (ANEXO V) deste
Regulamento Técnico.

§ 2.º Independem da emissão da "Guia de Retirada de Substâncias/Medicamentos
Entorpecentes ou que determinem Dependência Física ou Psíquica", as substâncias
constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial), "C2"
(retinoicas), "C4" (antirretrovirais) e "C5" (anabolizantes), deste Regulamento Técnico
e de suas atualizações, bem como os medicamentos que as contenham.

Art. 22. (Revogado pela Resolução n. 201, de 18-7-2002.)

Art. 23. A importação das substâncias constantes das Listas "A1" e "A2"
(entorpecentes de uso permitido), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicos de uso permitido),
"D1" (precursores de uso permitido), "F1" (entorpecentes de uso proscrito), "F2"
(psicotrópicos de uso proscrito) e "F3" (precursores de uso proscrito) da Portaria
SVS/MS n. 344, de 1998, e de suas atualizações, destinadas exclusivamente para fins de
ensino e/ou pesquisa, análises e utilizadas como padrão de referência, dependerá da
emissão de Autorização de Importação pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e
terá validade de 1 (um) ano contados a partir da data de sua emissão.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.

§ 1.º Independerá da fixação de Cota a importação de que trata o caput deste artigo,
especialmente destinada a padrões de referência.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.



§ 2.º Os documentos exigidos para petição da Autorização de Importação são:

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.

a) formulário de petição preenchido, no que couber, em 2 (duas) vias (original e cópia)
(ANEXO II da Portaria SVS/MS n. 6/99);

•• Alínea a acrescentada pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.

b) justificativa técnica do pedido; e

•• Alínea b acrescentada pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.

c) nota pró-forma emitida pela empresa exportadora, constando o quantitativo a ser
efetivamente importado.

•• Alínea c acrescentada pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.

§ 3.º A documentação deve ser assinada pelo Representante Legal e Responsável
Técnico e protocolizada junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 17, de 23-1-2003.

Art. 24. (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 25. A compra, venda, transferência ou devolução das substâncias constantes das
listas "A1", "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas), "C1" (outras
substâncias sujeitas a controle especial), "C2" (retinoicas), "C4" (antirretrovirais), "C5"
(anabolizantes) e "D1" (precursoras) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações,
bem como os medicamentos que as contenham, devem estar acompanhadas de Nota
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, isentos de visto da Autoridade Sanitária local do
domicílio do remetente.

Parágrafo único. As vendas de medicamentos a base da substância Misoprostol
constante da lista "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) deste
Regulamento Técnico, ficarão restritas a estabelecimentos hospitalares devidamente
cadastrados e credenciados junto a Autoridade Sanitária competente.

Art. 26. A Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura de venda ou transferência de substâncias
constantes das listas deste Regulamento Técnico de suas atualizações, bem como os
medicamentos que as contenham, deverá distingui-los, após o nome respectivo, através
de colocação entre parênteses, da letra indicativa da lista a que se refere.



Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 27. O estoque de substâncias e medicamentos de que trata este Regulamento
Técnico não poderá ser superior as quantidades previstas para atender as necessidades
de 6 (seis) meses de consumo.
§ 1.º O estoque de medicamentos destinados aos Programas Especiais do Sistema

Único de Saúde não está sujeito as exigências previstas no caput deste artigo.
§ 2.º (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 28. As farmácias e drogarias para dispensar medicamentos de uso sistêmico a
base de substâncias constantes da lista "C2" (retinoicas), somente poderá ser realizada
mediante o credenciamento prévio efetuado pela Autoridade Sanitária Estadual.
Parágrafo único. As empresas titulares de registros de produtos ficam obrigadas a

manter um cadastro atualizado dos seus revendedores, previamente credenciados junto à
Autoridade Sanitária Estadual.

Art. 29. Fica proibida a manipulação em farmácias das substâncias constantes da lista
"C2" (retinoicas), na preparação de medicamentos de uso sistêmico, e de medicamentos
a base das substâncias constantes da lista "C3" (imunossupressoras) deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações.

•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este artigo unicamente no que se refere à
substância talidomida.

Art. 30. A manipulação de substâncias retinoicas (lista "C2" deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações), na preparação de medicamentos de uso tópico, somente
será realizada por farmácias que sejam certificadas em Boas Práticas de Manipulação
(BPM).
Parágrafo único. Fica proibida a manipulação da substância isotretinoína (lista "C2" -

retinoides) na preparação de medicamentos de uso tópico.

CAPÍTULO IV

DO TRANSPORTE

Art. 31. A transportadora de substâncias constantes das listas deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações e os medicamentos que as contenham, deverá estar
devidamente legalizada junto aos órgãos competentes.
Parágrafo único. As Empresas que exercem, exclusivamente, a atividade de transporte

de substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações e



os medicamentos que as contenham, devem solicitar a concessão da Autorização
Especial de que trata o Capítulo II deste Regulamento Técnico.

Art. 32. O transporte de substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e
de suas atualizações ou os medicamentos que as contenham ficará sob a
responsabilidade solidária das empresas remetente e transportadora, para todos os
efeitos legais.

§ 1.º A transportadora deverá manter, em seu arquivo, cópia autenticada da
Autorização Especial das empresas para as quais presta serviços.

§ 2.º É vedado o transporte de medicamentos à base de substâncias, constantes das
listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, por pessoa física, quando de
sua chegada ou saída no país, em viagem internacional, sem a devida cópia da
prescrição médica.

Art. 33. As substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações, bem como os medicamentos que as contenham, quando em estoque ou
transportadas sem documento hábil, serão apreendidas, incorrendo os portadores e
mandatários nas sanções administrativas previstas na legislação sanitária, sem prejuízo
das sanções civis e penais.

Parágrafo único. Após o trâmite administrativo, a Autoridade Sanitária local deverá
encaminhar cópia do processo à Autoridade Policial competente, quando se tratar de
substâncias constantes das listas "A1", "A2" (entorpecentes) , "A3", "B1" e "B2"
(psicotrópicas) e "D1" (precursoras) e os medicamentos que as contenham.

Art. 34. É vedada a compra e venda no mercado interno e externo de substâncias
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os
seus respectivos medicamentos, por sistemas de reembolso, através de qualquer meio de
comunicação, incluindo as vias postal e eletrônica.

•• Caput com redação mantida pela Resolução n. 63, de 9-9-2008.

§ 1.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a compra no mercado externo de
medicamentos a base de substâncias da lista "C1" deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações, em apresentações não registradas e/ou comercializadas no Brasil, quando
adquiridos por pessoas físicas, para uso próprio. Para a aquisição em questão é
obrigatória a apresentação da receita médica e do documento fiscal comprobatório da
aquisição em quantidade para uso individual, sendo proibida sua venda ou comércio.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 63, de 9-9-2008.

§ 2.º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, os medicamentos a base de
substâncias constantes da lista "C4" (antiretrovirais) e de suas atualizações.



•• § 2.º com redação mantida pela Resolução n. 63, de 9-9-2008.

CAPÍTULO V

DA PRESCRIÇÃO

Da Notificação De Receita

Art. 35. A Notificação de Receita é o documento que acompanhado de receita autoriza
a dispensação de medicamentos a base de substâncias constantes das listas "A1" e "A2"
(entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas), "C2" (retinoicas para uso
sistêmico) e "C3" (imunossupressoras), deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações.

•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este caput unicamente no que se refere à
substância talidomida.

§ 1.º Caberá à Autoridade Sanitária, fornecer ao profissional ou instituição
devidamente cadastrados, o talonário de Notificação de Receita "A", e a numeração
para confecção dos demais talonários, bem como avaliar e controlar esta numeração.

§ 2.º A reposição do talonário da Notificação de Receita "A" ou a solicitação da
numeração subsequente para as demais Notificações de Receita, se fará mediante
requisição (ANEXO VI), devidamente preenchida e assinada pelo profissional.

§ 3.º A Notificação de Receita deverá estar preenchida de forma legível, sendo a
quantidade em algarismos arábicos e por extenso, sem emenda ou rasura.

§ 4.º A farmácia ou drogaria somente poderá aviar ou dispensar quando todos os itens
da receita e da respectiva Notificação de Receita estiverem devidamente preenchidos.

§ 5.º A Notificação de Receita será retida pela farmácia ou drogaria e a receita
devolvida ao paciente devidamente carimbada, como comprovante do aviamento ou da
dispensação.

§ 6.º A Notificação de Receita não será exigida para pacientes internados nos
estabelecimentos hospitalares, médico ou veterinário, oficiais ou particulares, porém a
dispensação se fará mediante receita ou outro documento equivalente (prescrição diária
de medicamento), subscrita em papel privativo do estabelecimento.

§ 7.º A Notificação de Receita é personalizada e intransferível, devendo conter
somente uma substância das listas "A1" e "A2" (entorpecentes) e "A3" , "B1" e "B2"
(psicotrópicas), "C2" (retinoides de uso sistêmico) e "C3" (imunossupressoras) deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, ou um medicamento que as contenham.



•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este § 7.º unicamente no que se refere à
substância talidomida.

§ 8.º (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 36. A Notificação de Receita conforme o anexo IX (modelo de talonário oficial
"A", para as listas "A1", "A2" e "A3"), anexo X (modelo de talonário - "B", para as
listas "B1" e "B2"), anexo XI (modelo de talonário - "B" uso veterinário para as listas
"B1" e "B2"), anexo XII (modelo para os retinoides de uso sistêmico, lista "C2") e
anexo XIII (modelo para a Talidomida, lista "C3") deverá conter os itens referentes às
alíneas a, b e c devidamente impressos e apresentando as seguintes características:

•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este caput unicamente no que se refere à
substância talidomida.

a) sigla da Unidade da Federação;
b) identificação numérica:

- a sequência numérica será fornecida pela Autoridade Sanitária competente dos
Estados, Municípios e Distrito Federal;

c) identificação do emitente:
- nome do profissional com sua inscrição no Conselho Regional com a sigla da
respectiva Unidade da Federação; ou nome da instituição, endereço completo e telefone;

d) identificação do usuário: nome e endereço completo do paciente, e no caso de uso
veterinário, nome e endereço completo do proprietário e identificação do animal;

e) nome do medicamento ou da substância: prescritos sob a forma de Denominação
Comum Brasileira (DCB), dosagem ou concentração, forma farmacêutica, quantidade
(em algarismos arábicos e por extenso) e posologia;

f) símbolo indicativo: no caso da prescrição de retinoicos deverá conter um símbolo
de uma mulher grávida, recortada ao meio, com a seguinte advertência: "Risco de
graves defeitos na face, nas orelhas, no coração e no sistema nervoso do feto";

g) data da emissão;
h) assinatura do prescritor: quando os dados do profissional estiverem devidamente

impressos no campo do emitente, este poderá apenas assinar a Notificação de Receita.
No caso de o profissional pertencer a uma instituição ou estabelecimento hospitalar,
deverá identificar a assinatura com carimbo, constando a inscrição no Conselho
Regional, ou manualmente, de forma legível;

i) identificação do comprador: nome completo, número do documento de identificação,
endereço completo e telefone;

j) identificação do fornecedor: nome e endereço completo, nome do responsável pela
dispensação e data do atendimento;

l) identificação da gráfica: nome, endereço e C.N.P.J./C.G.C. impressos no rodapé de



cada folha do talonário. Deverá constar também, a numeração inicial e final concedidas
ao profissional ou instituição e o número da Autorização para confecção de talonários
emitida pela Vigilância Sanitária local;
m) identificação do registro: anotação da quantidade aviada, no verso, e quando tratar-

se de formulações magistrais, o número de registro da receita no livro de receituário.
§ 1.º A distribuição e controle do talão de Notificação de Receita "A" e a sequência

numérica da Notificação de Receita "B" (psicotrópicos) e a Notificação de Receita
Especial (retinoides e talidomida), obedecerão ao disposto na Instrução Normativa
deste Regulamento Técnico.
§ 2.º Em caso de emergência, poderá ser aviada a receita de medicamentos sujeitos a

Notificação de Receita a base de substâncias constante das listas deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, em papel não oficial, devendo conter obrigatoriamente:
o diagnóstico ou CID, a justificativa do caráter emergencial do atendimento, data,
inscrição no Conselho Regional e assinatura devidamente identificada. O
estabelecimento que aviar a referida receita deverá anotar a identificação do comprador
e apresentá-la à Autoridade Sanitária local dentro de 72 (setenta e duas) horas, para
"visto".

Art. 37. Será suspenso o fornecimento do talonário da Notificação de Receita "A"
(listas "A1" e "A2" - entorpecentes e "A3" - psicotrópicas) e/ou sequência numérica da
Notificação de Receita "B" (listas "B1" e "B2" - psicotrópicas) e da Notificação de
Receita Especial (listas: "C2" - retinoicas de uso sistêmico e "C3" -
imunossupressoras), quando for apurado seu uso indevido pelo profissional ou pela
instituição, devendo o fato ser comunicado ao órgão de classe e as demais autoridades
competentes.

•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este artigo unicamente no que se refere à
substância talidomida.

Art. 38. As prescrições por cirurgiões-dentistas e médicos veterinários só poderão ser
feitas quando para uso odontológico e veterinário, respectivamente.

Art. 39. Nos casos de roubo, furto ou extravio de parte ou de todo o talonário da
Notificação de Receita, fica obrigado o responsável a informar, imediatamente, à
Autoridade Sanitária local, apresentando o respectivo Boletim de Ocorrência Policial
(B.O.).

Art. 40. A Notificação de Receita "A", para a prescrição dos medicamentos e
substâncias das listas "A1" e "A2" (entorpecentes) e "A3" (psicotrópicos), de cor
amarela, será impressa, a expensas da Autoridade Sanitária Estadual ou do Distrito
Federal, conforme modelo anexo IX, contendo 20 (vinte) folhas em cada talonário. Será
fornecida gratuitamente pela Autoridade Sanitária competente do Estado, Município ou



Distrito Federal, aos profissionais e instituições devidamente cadastrados.
§ 1.º Na solicitação do primeiro talonário de Notificação de Receita "A" o

profissional ou o portador poderá dirigir-se, pessoalmente, ao Serviço de Vigilância
Sanitária para o cadastramento ou encaminhar ficha cadastral devidamente preenchida
com sua assinatura reconhecida em cartório.

§ 2.º Para o recebimento do talonário, o profissional ou o portador deverá estar
munido do respectivo carimbo, que será aposto na presença da Autoridade Sanitária, em
todas as folhas do talonário no campo "Identificação do Emitente".

Art. 41. A Notificação de Receita "A" será válida por 30 (trinta) dias a contar da data
de sua emissão em todo o Território Nacional, sendo necessário que seja acompanhada
da receita médica com justificativa do uso, quando para aquisição em outra Unidade
Federativa.

Parágrafo único. As farmácias ou drogarias ficarão obrigadas a apresentar dentro do
prazo de 72 (setenta e duas) horas, à Autoridade Sanitária local, as Notificações de
Receita "A" procedentes de outras Unidades Federativas, para averiguação e visto.

Art. 42. As Notificações de Receitas "A" que contiverem medicamentos à base das
substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes) e "A3" (psicotrópicas)
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações deverão ser remetidas até o dia 15
(quinze) do mês subsequente às Autoridades Sanitárias Estaduais ou Municipais e do
Distrito Federal, através de relação em duplicata, que será recebida pela Autoridade
Sanitária competente mediante recibo, as quais, após conferência, serão devolvidas no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 43. A Notificação de Receita "A" poderá conter no máximo de 5 (cinco) ampolas
e para as demais formas farmacêuticas de apresentação, poderá conter a quantidade
correspondente no máximo a 30 (trinta) dias de tratamento.

§ 1.º Acima das quantidades previstas neste Regulamento Técnico, o prescritor deve
preencher uma justificativa contendo o CID (Classificação Internacional de Doença) ou
diagnóstico e posologia, datar e assinar, entregando juntamente com a Notificação de
Receita "A" ao paciente para adquirir o medicamento em farmácia e drogaria.

§ 2.º No momento do envio da Relação Mensal de Notificações de Receita "A" -
RMNRA (ANEXO XXIV) à Autoridade Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, os estabelecimentos deverão enviar a Notificação de Receita "A" acompanhada
da justificativa.

§ 3.º No caso de formulações magistrais, as formas farmacêuticas deverão conter, no
máximo, as concentrações que constam de Literaturas Nacional e Internacional
oficialmente reconhecidas (ANEXO XIV).

Art. 44. Quando, por qualquer motivo, for interrompida a administração de
medicamentos à base de substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e



de suas atualizações, a Autoridade Sanitária local deverá orientar o paciente ou seu
responsável, sobre a destinação do medicamento remanescente.

Art. 45. A Notificação de Receita "B", de cor azul, impressa às expensas do
profissional ou da instituição, conforme modelos anexos (X e XI) a este Regulamento
Técnico, terá validade por um período de 30 (trinta) dias contados a partir de sua
emissão e somente dentro da Unidade Federativa que concedeu a numeração.

Art. 46. A Notificação de Receita "B" poderá conter no máximo 5 (cinco) ampolas e,
para as demais formas farmacêuticas, a quantidade para o tratamento correspondente no
máximo a 60 (sessenta) dias.

§ 1.º Acima das quantidades previstas neste Regulamento Técnico, o prescritor deve
preencher uma justificativa contendo o CID (Classificação Internacional de Doença) ou
diagnóstico e posologia, datar e assinar, entregando juntamente com a Notificação de
Receita "B" ao paciente para adquirir o medicamento em farmácia e drogaria.

§ 2.º No caso de formulações magistrais, as formas farmacêuticas deverão conter, no
máximo, as concentrações que constam de Literaturas Nacional e Internacional
oficialmente reconhecidas (ANEXO XIV).

Art. 47. Ficam proibidas a prescrição e o aviamento de fórmulas contendo associação
medicamentosa das substâncias anorexígenas constantes das listas deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, quando associadas entre si ou com ansiolíticos,
diuréticos, hormônios ou extratos hormonais e laxantes, bem como quaisquer outras
substâncias com ação medicamentosa.

Art. 48. Ficam proibidas a prescrição e o aviamento de fórmulas contendo associação
medicamentosa de substâncias ansiolíticas, constantes das listas deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, associadas a substâncias simpatolíticas ou
parassimpatolíticas.

Art. 49. (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 50. A Notificação de Receita Especial, de cor branca, para prescrição de
medicamentos à base de substâncias constantes da lista "C2" (retinoides de uso
sistêmico) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações será impressa as expensas
do médico prescritor ou pela instituição a qual esteja filiado, terá validade por um
período de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão e somente dentro da
Unidade Federativa que concedeu a numeração.

§ 1.º A Notificação de Receita Especial de Retinoides, para preparações farmacêuticas
de uso sistêmico, poderá conter no máximo 5 (cinco) ampolas, e, para as demais formas
farmacêuticas, a quantidade para o tratamento correspondente no máximo a 30 (trinta)
dias, contados a partir de sua emissão e somente dentro da Unidade Federativa que



concedeu a numeração.
§ 2.º A Notificação de Receita Especial para dispensação de medicamentos de uso

sistêmico que contenham substâncias constantes da lista "C2" (retinoicas) deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverá estar acompanhada de "Termo de
Consentimento Pós-Informação" (ANEXO XV e ANEXO XVI), fornecido pelos
profissionais aos pacientes alertando-os que o medicamento é pessoal e intransferível, e
das suas reações e restrições de uso.

Art. 51. Nos estabelecimentos hospitalares, clínicas médicas e clínicas veterinárias
(no que couber), oficiais ou particulares, os medicamentos à base de substâncias
constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e "B2" (psicotrópicas),
"C2" (retinoicas de uso sistêmico), "C3" (imunossupressoras), deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, poderão ser dispensados ou aviados a pacientes
internados ou em regime de semi-internato, mediante receita privativa do
estabelecimento, subscrita por profissional em exercício no mesmo.

•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este artigo unicamente no que se refere à
substância talidomida.

Parágrafo único. Para pacientes em tratamento ambulatorial será exigida a
Notificação de Receita, obedecendo ao disposto no artigo 36 deste Regulamento
Técnico.

Da Receita

Art. 52. O formulário da Receita de Controle Especial (ANEXO XVII), válido em
todo o Território Nacional, deverá ser preenchido em 2 (duas) vias, manuscrito,
datilografado ou informatizado, apresentando, obrigatoriamente, em destaque em cada
uma das vias os dizeres: "1.ª via - Retenção da Farmácia ou Drogaria" e "2.ª via -
Orientação ao Paciente".
§ 1.º A Receita de Controle Especial deverá estar escrita de forma legível, a

quantidade em algarismos arábicos e por extenso, sem emenda ou rasura e terá validade
de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão para medicamentos à base
de substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle
especial) e "C5" (anabolizantes) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações.
§ 2.º A farmácia ou drogaria somente poderá aviar ou dispensar a receita, quando

todos os itens estiverem devidamente preenchidos.
§ 3.º As farmácias ou drogarias ficarão obrigadas a apresentar dentro do prazo de 72

(setenta e duas) horas, à Autoridade Sanitária local, as Receitas de Controle Especial
procedentes de outras Unidades Federativas, para averiguação e visto.
§ 4.º Somente será permitido a aplicação do fator de equivalência entre as substâncias



e seus respectivos derivados (Base/Sal), em prescrições contendo formulações
magistrais, sendo necessário que as quantidades correspondentes estejam devidamente
identificadas nos rótulos da embalagem primária do medicamento.

Art. 53. O aviamento ou dispensação de Receitas de Controle Especial, contendo
medicamentos a base de substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias
sujeitas a controle especial) e "C5" (anabolizantes) deste Regulamento Técnico e de
suas atualizações, em qualquer forma farmacêutica ou apresentação, é privativo de
farmácia ou drogaria e somente poderá ser efetuado mediante receita, sendo a "1.ª via -
Retida no estabelecimento farmacêutico" e a "2.ª via - Devolvida ao Paciente", com o
carimbo comprovando o atendimento.

Art. 54. A prescrição de medicamentos à base de substâncias antirretrovirais (lista
"C4"), só poderá ser feita por médico e será aviada ou dispensada nas farmácias do
Sistema Único de Saúde, em formulário próprio estabelecido pelo programa de
DST/AIDS, onde a receita ficará retida. Ao paciente, deverá ser entregue um receituário
médico com informações sobre seu tratamento. No caso do medicamento adquirido em
farmácias ou drogarias será considerado o previsto no artigo anterior.
Parágrafo único. Fica vedada a prescrição de medicamentos à base de substâncias

constantes da lista "C4" (antirretrovirais), deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações, por médico veterinário ou cirurgiões dentistas.

Art. 55. As receitas que incluam medicamentos à base de substâncias constantes das
listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) , "C5" (anabolizantes) e os
adendos das listas "A1" (entorpecentes), "A2" e "B1" (psicotrópicos) deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, somente poderão ser aviadas quando
prescritas por profissionais devidamente habilitados e com os campos descritos abaixo
devidamente preenchidos:
a) identificação do emitente: impresso em formulário do profissional ou da instituição,

contendo o nome e endereço do consultório e/ ou da residência do profissional, n. da
inscrição no Conselho Regional e no caso da instituição, nome e endereço da mesma;
b) identificação do usuário: nome e endereço completo do paciente, e no caso de uso

veterinário, nome e endereço completo do proprietário e identificação do animal;
c) nome do medicamento ou da substância prescrita sob a forma de Denominação

Comum Brasileira (DCB), dosagem ou concentração, forma farmacêutica, quantidade
(em algarismos arábicos e por extenso) e posologia;
d) data da emissão;
e) assinatura do prescritor: quando os dados do profissional estiverem devidamente

impressos no cabeçalho da receita, este poderá apenas assiná-la. No caso de o
profissional pertencer a uma instituição ou estabelecimento hospitalar, deverá
identificar sua assinatura, manualmente de forma legível ou com carimbo, constando a
inscrição no Conselho Regional;



f) identificação do registro: na receita retida, deverá ser anotado no verso, a
quantidade aviada e, quando tratar-se de formulações magistrais, também o número do
registro da receita no livro correspondente.
§ 1.º As prescrições por cirurgiões-dentistas e médicos veterinários só poderão ser

feitas quando para uso odontológico e veterinário, respectivamente.
§ 2.º Em caso de emergência, poderá ser aviada ou dispensada a receita de

medicamento à base de substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias
sujeitas a controle especial) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, em
papel não privativo do profissional ou da instituição, contendo obrigatoriamente: o
diagnóstico ou CID, a justificativa do caráter emergencial do atendimento, data,
inscrição no Conselho Regional e assinatura devidamente identificada. O
estabelecimento que aviar ou dispensar a referida receita deverá anotar a identificação
do comprador e apresentá-la à Autoridade Sanitária do Estado, Município ou Distrito
Federal, dentro de 72 (setenta e duas) horas, para visto.

Art. 56. Nos estabelecimentos hospitalares, clínicas médicas e clínicas veterinárias,
oficiais ou particulares, os medicamentos a base de substâncias constantes das listas
"C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) e "C5" (anabolizantes) deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, poderão ser aviados ou dispensados a
pacientes internados ou em regime de semi-internato, mediante receita privativa do
estabelecimento, subscrita por profissional em exercício no mesmo.
Parágrafo único. Para pacientes em tratamento ambulatorial será exigida a Receita de

Controle Especial em 2 (duas) vias, obedecendo ao disposto no artigo 55 deste
Regulamento Técnico.

Art. 57. A prescrição poderá conter em cada receita, no máximo 3 (três) substâncias
constantes da lista "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, ou medicamentos que as contenham.

Art. 58. A prescrição de antirretrovirais poderá conter em cada receita, no máximo 5
(cinco) substâncias constantes da lista "C4" (antirretrovirais) deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, ou medicamentos que as contenham.

Art. 59. A quantidade prescrita de cada substância constante da lista "C1" (outras
substâncias sujeitas a controle especial) e "C5" (anabolizantes), deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações, ou medicamentos que as contenham, ficará limitada a 5
(cinco) ampolas e para as demais formas farmacêuticas, a quantidade para o tratamento
correspondente a no máximo 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único. No caso de prescrição de substâncias ou medicamentos

antiparkinsonianos e anticonvulsivantes, a quantidade ficará limitada até 6 (seis) meses
de tratamento.



Art. 60. Acima das quantidades previstas nos artigos 57 e 59, o prescritor deverá
apresentar justificativa com o CID ou diagnóstico e posologia, datando e assinando as
duas vias.

Parágrafo único. No caso de formulações magistrais, as formas farmacêuticas deverão
conter, no máximo, as concentrações que constam de Literaturas Nacional e
Internacional oficialmente reconhecidas (ANEXO XIV).

Art. 61. As plantas constantes da lista "E" (plantas que podem originar substâncias
entorpecentes e/ou psicotrópicas) e as substâncias da lista "F" (substâncias de uso
proscrito no Brasil), deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, não poderão ser
objeto de prescrição e manipulação de medicamentos alopáticos e homeopáticos.

CAPÍTULO VI

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 62. Todo estabelecimento, entidade ou órgão oficial que produzir, comercializar,
distribuir, beneficiar, preparar, fracionar, dispensar, utilizar, extrair, fabricar,
transformar, embalar, reembalar, vender, comprar, armazenar ou manipular substância ou
medicamento de que trata este Regulamento Técnico e de suas atualizações, com
qualquer finalidade deverá escriturar e manter no estabelecimento para efeito de
fiscalização e controle, livros de escrituração conforme a seguir discriminado:

§ 1.º Livro de Registro Específico (ANEXO XVIII) - para indústria farmoquímica,
laboratórios farmacêuticos, distribuidoras, drogarias e farmácias.

§ 2.º Livro de Receituário Geral - para farmácias magistrais.
§ 3.º Excetua-se da obrigação da escrituração de que trata este capítulo, as empresas

que exercem exclusivamente a atividade de transportar.

Art. 63. Os Livros de Receituário Geral e de Registro Específico deverão conter
Termos de Abertura e de Encerramento (ANEXO XIX), lavrados pela Autoridade
Sanitária do Estado, Município ou Distrito Federal.

§ 1.º Os livros a que se refere o caput deste artigo, poderão ser elaborados através de
sistema informatizado previamente avaliado e aprovado pela Autoridade Sanitária do
Estado, Município ou Distrito Federal.

§ 2.º No caso do Livro de Registro Específico, deverá ser mantido um livro para
registro de substâncias e medicamentos entorpecentes (listas "A1" e "A2"), um livro
para registro de substâncias e medicamentos psicotrópicos (listas "A3", "B1" e "B2"),
um livro para as substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial (listas "C1",
"C2", "C4" e "C5") e um livro para a substância e/ou medicamento da lista "C3"
(imunossupressoras).



•• A Resolução n. 11, de 22-3-2011, revoga este § 2.º unicamente no que se refere à
substância talidomida.

§ 3.º Cada página do Livro de Registro Específico destina-se a escrituração de uma só
substância ou medicamento, devendo ser efetuado o registro através da denominação
genérica (DCB), combinado com o nome comercial.

Art. 64. Os Livros, Balanços e demais documentos comprovantes de movimentação de
estoque, deverão ser arquivados no estabelecimento pelo prazo de 2 (dois) anos, findo o
qual poderão ser destruídos.

§ 1.º A escrituração de todas as operações relacionadas com substâncias constantes
nas listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os
medicamentos que as contenham, será feita de modo legível e sem rasuras ou emendas,
devendo ser atualizada semanalmente.

§§ 2.º e 3.º (Revogados pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 65. Os Livros de Registros Específicos destinam-se a anotação, em ordem
cronológica, de estoque, entradas (por aquisição ou produção), saídas (por vendas,
processamento, beneficiamento, uso) e perdas.

Art. 66. Quando, por motivo de natureza fiscal ou processual, o Livro de Registro
Específico for apreendido pela Autoridade Sanitária ou Policial, ficarão suspensas
todas as atividades relacionadas a substâncias e/ou medicamentos nele registrados até
que o referido livro seja liberado ou substituído.

CAPÍTULO VII

DA GUARDA

Art. 67. As substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações, bem como os medicamentos que as contenham, existentes nos
estabelecimentos, deverão ser obrigatoriamente guardados sob chave ou outro
dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim, sob a
responsabilidade do farmacêutico ou químico responsável, quando se tratar de indústria
farmoquímica.

CAPÍTULO VIII



DOS BALANÇOS

Art. 68. O Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras Substâncias Sujeitas a
Controle Especial - BSPO (ANEXO XX), será preenchido com a movimentação do
estoque das substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes), "A3", "B1" e
"B2" (psicotrópicas), "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial), "C2"
(retinoicas), "C3" (imunossupressoras), "C4" (antirretrovirais), "C5" (anabolizantes) e
"D1" (precursoras), deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, em 3 (três) vias,
e remetido à Autoridade Sanitária pelo farmacêutico/químico responsável
trimestralmente até o dia 15 (quinze) dos meses de abril, julho, outubro e janeiro.
§ 1.º O Balanço Anual deverá ser entregue até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano

seguinte.
§ 2.º Após o visto da Autoridade Sanitária, o destino das vias será:

1.ª via - a empresa ou estabelecimento deverá remeter à Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde.
2.ª via - retida pela Autoridade Sanitária.
3.ª via - retida na empresa ou instituição.
§ 3.º As 1.ª e 2.ª vias deverão ser acompanhadas dos respectivos disquetes quando

informatizado.
§ 4.º O Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras Substâncias Sujeitas a Controle

Especial - BSPO, deverá ser a cópia fiel e exata da movimentação das substâncias
constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, registrada nos
Livros a que se refere o Capítulo VI deste Regulamento Técnico.
§ 5.º É vedado a utilização de ajustes, utilizando o fator de correção, de substâncias

constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, quando do
preenchimento do BSPO.
§ 6.º A aplicação de ajustes de substâncias constantes das listas deste Regulamento

Técnico e de suas atualizações, que compõem os dados do BSPO será privativa da
Autoridade Sanitária competente do Ministério da Saúde.

Art. 69. O Balanço de Medicamentos Psicoativos e de outros Sujeitos a Controle
Especial - BMPO, destina-se ao registro de vendas de medicamentos a base de
substâncias constantes das listas "A1", "A2" (entorpecentes), "A3" e "B2"
(psicotrópicos) e "C4" (antirretrovirais) deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações, por farmácias e drogarias conforme modelo (ANEXO XXI) , em 2 (duas)
vias, e remetido à Autoridade Sanitária pelo Farmacêutico Responsável trimestralmente
até o dia 15 (quinze) dos meses de abril, julho, outubro e janeiro.
§ 1.º O Balanço Anual deverá ser entregue até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano

seguinte.
§ 2.º Após o visto da Autoridade Sanitária, o destino das vias será:

1.ª via - retida pela Autoridade Sanitária.



2.ª via - retida pela farmácia ou drogaria.
§ 3.º As farmácias de unidades hospitalares, clínicas médicas e veterinárias, ficam

dispensadas da apresentação do Balanço de Medicamentos Psicoativos e de outros
Sujeitos a Controle Especial (BMPO).

Art. 70. (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 71. A Relação Mensal de Venda de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial -
RMV (ANEXO XXIII), destina-se ao registro das vendas de medicamentos à base de
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações,
excetuando-se as substâncias constantes da lista "D1" (precursoras), efetuadas no mês
anterior, por indústria ou laboratório farmacêutico e distribuidor, e serão encaminhadas
à Autoridade Sanitária, pelo Farmacêutico Responsável, até o dia 15 (quinze) de cada
mês, em 2 (duas) vias, sendo uma das vias retida pela Autoridade Sanitária e a outra
devolvida ao estabelecimento depois de visada.

Art. 72. A Relação Mensal de Notificações de Receita "A" - RMNRA (ANEXO
XXIV), destina-se ao registro das Notificações de Receita "A" retidas em farmácias e
drogarias quando da dispensação de medicamentos à base de substâncias constantes das
listas "A1" e "A2" (entorpecentes) e "A3" (psicotrópicas) deste Regulamento Técnico e
de suas atualizações, a qual será encaminhada junto com as respectivas notificações à
Autoridade Sanitária, pelo farmacêutico responsável, até o dia 15 (quinze) de cada mês,
em 2 (duas) vias, sendo uma das vias retida pela Autoridade Sanitária e a outra
devolvida ao estabelecimento depois de visada.
Parágrafo único. A devolução das notificações de receitas a que se refere o caput

deste artigo se dará no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega.

Art. 73. A falta de remessa da documentação mencionada nos artigos 68, 69, 70, 71 e
72, nos prazos estipulados por este Regulamento Técnico, sujeitará o infrator às
penalidades previstas na legislação sanitária em vigor.

Art. 74. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e o Órgão de
Repressão a Entorpecentes da Polícia Federal, trocarão, anualmente, relatórios sobre as
informações dos Balanços envolvendo substâncias e medicamentos entorpecentes,
psicotrópicos e precursoras.

Art. 75. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde encaminhará
relatórios estatísticos, trimestral e anualmente ao órgão Internacional de Fiscalização de
Drogas das Nações Unidas com a movimentação relativa às substâncias entorpecentes,
psicotrópicos e precursoras.
Parágrafo único. Os prazos para o envio dos relatórios estatísticos de que trata o

caput desse artigo obedecerão aqueles previstos nas Convenções Internacionais de



Entorpecentes, Psicotrópicos e Precursoras.

Art. 76. É permitido o preenchimento dos dados em formulários ou por sistema
informatizado, da documentação a que se refere este Regulamento Técnico,
providenciando a remessa do disquete à Autoridade Sanitária do Ministério da Saúde,
obedecendo aos modelos e prazos estipulados neste capítulo.

CAPÍTULO IX

DA EMBALAGEM

Art. 77. É atribuição da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde a
padronização de bulas, rótulos e embalagens dos medicamentos que contenham
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações.

Art. 78. Os medicamentos à base de substâncias constantes das listas deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações deverão ser comercializados em
embalagens invioláveis e de fácil identificação.

Art. 79. É vedado às drogarias o fracionamento da embalagem original de
medicamentos à base de substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico.

Art. 80. Os rótulos de embalagens de medicamentos à base de substâncias constantes
das listas "A1" e "A2" (entorpecentes) e "A3" (psicotrópicos), deverão ter uma faixa
horizontal de cor preta abrangendo todos os lados, na altura do terço médio e com
largura não inferior a um terço da largura do maior lado da face maior, contendo os
dizeres: "Venda sob Prescrição Médica" - "Atenção: Pode Causar Dependência Física
ou Psíquica".
Parágrafo único. Nas bulas dos medicamentos a que se refere o caput deste artigo

deverá constar obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior de que o texto,
a expressão: "Atenção: Pode Causar Dependência Física ou Psíquica".

Art. 81. Os rótulos de embalagens de medicamentos à base de substâncias constantes
das listas "B1" e "B2" (psicotrópicos), deverão ter uma faixa horizontal de cor preta
abrangendo todos seus lados, na altura do terço médio e com largura não inferior a um
terço da largura do maior lado da face maior, contendo os dizeres: "Venda sob
Prescrição Médica" - "O Abuso deste Medicamento pode causar Dependência".
Parágrafo único. Nas bulas dos medicamentos a que se refere o caput deste artigo,

deverá constar, obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior de que o
texto, a expressão: "O Abuso deste Medicamento pode causar Dependência".



Art. 82. Nos casos dos medicamentos contendo a substância Anfepramona (lista "B2",
psicotrópicos-anorexígenos) deverá constar, em destaque, no rótulo e bula, a frase:
"Atenção: Este Medicamento pode causar Hipertensão Pulmonar".

Art. 83. Os rótulos de embalagens dos medicamentos à base de substâncias constantes
das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial), "C2" (retinoides de uso
tópico) "C4" (antirretrovirais) e "C5" (anabolizantes) deste Regulamento Técnico e de
suas atualizações, deverão ter uma faixa horizontal de cor vermelha abrangendo todos os
seus lados, na altura do terço médio e com largura não inferior a um terço da largura do
maior lado da face maior.

§ 1.º Nas bulas e rótulos dos medicamentos a que se refere o caput deste artigo para as
listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial), "C4" (antirretrovirais) e
"C5" (anabolizantes), deverá constar, obrigatoriamente, em destaque e em letras de
corpo maior de que o texto, a expressão: "Venda Sob Prescrição Médica"- "Só Pode ser
Vendido com Retenção da Receita".

§ 2.º Nas bulas e rótulos dos medicamentos que contêm substâncias antirretrovirais,
constantes da lista "C4" deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverá
constar, obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior de que o texto, a
expressão: "Venda Sob Prescrição Médica" - "Atenção - O Uso Incorreto Causa
Resistência do Vírus da AIDS e Falha no Tratamento".

§ 3.º Nas bulas e rótulos dos medicamentos de uso tópico, manipulados ou fabricados,
que contêm substâncias retinoicas, constantes da lista "C2" deste Regulamento Técnico e
de suas atualizações, deverá constar, obrigatoriamente, em destaque e em letras de
corpo maior de que o texto, a expressão: "Venda Sob Prescrição Médica" - "Atenção -
Não Use este Medicamento sem Consultar o seu Médico, caso esteja Grávida. Ele pode
causar Problemas ao Feto".

§ 4.º Na face anterior e posterior da embalagem dos medicamentos à base da
substância misoprostol constante da lista C1 (outras substâncias sujeitas a controle
especial) deste Regulamento Técnico deverá constar obrigatoriamente, em destaque um
símbolo de uma mulher grávida dentro do círculo cortado ao meio e as seguintes
expressões inseridas na tarja vermelha: "Atenção: Uso sob Prescrição Médica" - "Só
pode ser utilizado com Retenção de Receita" - "Atenção: Risco para Mulheres
Grávidas" - "Venda e uso Restrito a Hospital".

§ 5.º Nas bulas e rótulos do medicamento que contém misoprostol deve constar
obrigatoriamente a expressão: "Atenção: Risco para Mulheres Grávidas" - "Venda e uso
Restrito a Hospital".

Art. 84. Os rótulos de embalagens dos medicamentos de uso sistêmico, a base de
substâncias constantes das listas "C2" (retinoicas) deste Regulamento Técnico e de suas
atualizações, deverão ter uma faixa horizontal de cor vermelha abrangendo todos os seus
lados, na altura do terço médio e com largura não inferior a um terço da largura do
maior lado da face maior, contendo os dizeres "Venda Sob Prescrição Médica" -



"Atenção: Risco para Mulheres Grávidas, Causa Graves Defeitos na Face, nas Orelhas,
no Coração e no Sistema Nervoso do Feto".

Parágrafo único. Nas bulas dos medicamentos a que se refere o caput deste artigo,
deverá constar, obrigatoriamente, em destaque e em letras de corpo maior de que o
texto, a expressão: "Venda Sob Prescrição Médica" - "Atenção: Risco para Mulheres
Grávidas, Causa Graves Defeitos na Face, nas Orelhas, no Coração e no Sistema
Nervoso do Feto".

Art. 85. (Revogado pela Resolução n. 11, de 22-3-2011.)

Art. 86. As formulações magistrais contendo substâncias constantes das listas deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações deverão conter no rótulo os dizeres
equivalentes aos das embalagens comerciais dos respectivos medicamentos.

CAPÍTULO X

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Art. 87. As Autoridades Sanitárias do Ministério da Saúde, Estados, Municípios e
Distrito Federal inspecionarão periodicamente as empresas ou estabelecimentos que
exerçam quaisquer atividades relacionadas às substâncias e medicamentos de que trata
este Regulamento Técnico e de suas atualizações, para averiguar o cumprimento dos
dispositivos legais.

Parágrafo único. O controle e a fiscalização da produção, comércio, manipulação ou
uso das substâncias e medicamentos de que trata este Regulamento Técnico e de suas
atualizações serão executadas, quando necessário, em conjunto com o órgão competente
do Ministério da Fazenda, Ministério da Justiça e seus congêneres nos Estados,
Municípios e Distrito Federal.

Art. 88. As empresas, estabelecimentos, instituições ou entidades que exerçam
atividades correlacionadas com substâncias constantes das listas deste Regulamento
Técnico e de suas atualizações ou seus respectivos medicamentos, quando solicitadas
pelas Autoridades Sanitárias competentes, deverão prestar as informações ou proceder
a entrega de documentos, nos prazos fixados, a fim de não obstarem a ação de vigilância
sanitária e correspondentes medidas que se fizerem necessárias.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 89. É proibido distribuir amostras grátis de substâncias e/ou medicamentos
constantes deste Regulamento Técnico e de suas atualizações.

§ 1.º Será permitida a distribuição de amostras grátis de medicamentos que contenham
substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas a controle especial) e
"C4" (antirretrovirais) deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, em suas
embalagens originais, exclusivamente aos profissionais médicos, que assinarão o
comprovante de distribuição emitido pelo fabricante.

§ 2.º Em caso de o profissional doar medicamentos amostras grátis à instituição a que
pertence, deverá fornecer o respectivo comprovante de distribuição devidamente
assinado. A instituição deverá dar entrada em Livro de Registro da quantidade recebida.

§ 3.º O comprovante a que se refere o caput deste artigo, deverá ser retido pelo
fabricante ou pela instituição que recebeu a amostra grátis do médico, pelo período de 2
(dois) anos, ficando a disposição da Autoridade Sanitária para fins de fiscalização.

§ 4.º É vedada a distribuição de amostras grátis de medicamentos a base de
Misoprostol.

Art. 90. A propaganda de substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico
e de suas atualizações, e dos medicamentos que as contenham, sujeitos à venda sob
prescrição médica com notificação de receita ou retenção de receita, somente poderá
ser efetuada em revistas de conteúdo exclusivamente técnico, referentes a patologias e
medicamentos, dirigidas direta e unicamente a profissionais de saúde habilitados a
prescrever e/ou dispensar medicamentos.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 197, de 11-8-2004.

§ 1.º A propaganda de medicamentos de que trata o caput deste artigo deverá obedecer
aos dizeres que foram aprovados no seu registro junto a Anvisa, não podendo conter
figuras, desenhos, ou quaisquer indicações que possam induzir a conduta enganosa,
causar interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza,
composição, qualidade, indicação, aplicação, modo de usar e demais características do
produto, que atribuam ao medicamento finalidades ou características diferentes daquelas
que realmente possua.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 197, de 11-8-2004.

§ 2.º Ficam excluídas das revistas mencionadas no caput deste artigo, aquelas que
possuam matérias de cunho sóciocultural e outras que não sejam técnico-científicos.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 197, de 11-8-2004.

§ 3.º É permitida a veiculação de propaganda das substâncias e dos medicamentos
constantes nas listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, em cópia fiel de



artigo técnico-científico publicado nas revistas mencionadas no caput deste artigo,
especificando a referência bibliográfica completa.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 197, de 11-8-2004.

Art. 91. Somente as farmácias poderão receber receitas de medicamentos magistrais
ou oficinais para aviamento, vedada a intermediação sob qualquer natureza.

Art. 92. As indústrias veterinárias e distribuidoras, deverão atender as exigências
contidas neste Regulamento Técnico que refere-se a Autorização Especial, ao comércio
internacional e nacional, prescrição, guarda, escrituração, balanços e registro em livros
específicos.

Art. 93. Os medicamentos destinados a uso veterinário, serão regulamentados em
legislação específica.

Art. 94. Os profissionais, serviços médicos e/ou ambulatoriais poderão possuir, na
maleta de emergência, até 3 (três) ampolas de medicamentos entorpecentes e até 5
(cinco) ampolas de medicamentos psicotrópicos, para aplicação em caso de
emergência, ficando sob sua guarda e responsabilidade.
Parágrafo único. A reposição das ampolas se fará com a Notificação de Receita

devidamente preenchida com o nome e endereço completo do paciente ao qual tenha
sido administrado o medicamento.

Art. 95. Quando houver apreensão policial, de plantas, substâncias e/ou
medicamentos, de uso proscrito no Brasil - Lista - "E" (plantas que podem originar
substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas) e lista "F" (substâncias proscritas), a
guarda dos mesmos será de responsabilidade da Autoridade Policial competente, que
solicitará a incineração à Autoridade Judiciária.
§ 1.º Se houver determinação do judicial, uma amostra deverá ser resguardada, para

efeito de análise de contraperícia.
§ 2.º A Autoridade Policial, em conjunto com a Autoridade Sanitária providenciará a

incineração da quantidade restante, mediante autorização expressa do judicial. As
Autoridades Sanitárias e Policiais lavrarão o termo e auto de incineração, remetendo
uma via à autoridade judicial para instrução do processo.

Art. 96. Quando houver apreensão policial, de substâncias das listas constantes deste
Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os medicamentos que as
contenham, dentro do prazo de validade, a sua guarda ficará sob a responsabilidade da
Autoridade Policial competente. O juiz determinará a destinação das substâncias ou
medicamentos apreendidos.



Art. 97. A Autoridade Sanitária local regulamentará os procedimentos e rotinas em
cada esfera de governo, bem como cumprirá e fará cumprir as determinações constantes
deste Regulamento Técnico.

Art. 98. O não cumprimento das exigências deste Regulamento Técnico constituirá
infração sanitária, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas na legislação
sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 99. Os casos omissos serão submetidos à apreciação da Autoridade Sanitária
competente do Ministério da Saúde, Estados, Municípios e Distrito Federal.

Art. 100. As Autoridades Sanitárias e Policiais auxiliar-se-ão mutuamente nas
diligências que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste Regulamento Técnico.

Art. 101. As listas de substâncias constantes deste Regulamento Técnico serão
atualizadas através de publicações em Diário Oficial da União sempre que ocorrer
concessão de registro de produtos novos, alteração de fórmulas, cancelamento de
registro de produto e alteração de classificação de lista para registro anteriormente
publicado.

Art. 102. Somente poderá manipular ou fabricar substâncias constantes das listas
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações bem como os medicamentos que as
contenham, os estabelecimentos sujeitos a este Regulamento Técnico, quando atendidas
as Boas Práticas de Manipulação (BPM) e Boas Práticas de Fabricação (BPF),
respectivamente para farmácias e indústrias.

Art. 103. As empresas importadoras, qualquer que seja a natureza ou a etapa de
processamento do medicamento importado à base de substâncias constantes das listas
deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, deverão comprovar, perante a
SVS/MS, no momento da entrada da mercadoria no país, o cumprimento das Boas
Práticas de Fabricação (BPF) pelas respectivas unidades fabris de origem, mediante a
apresentação do competente Certificado, emitido a menos de 2 (dois) anos, pela
Autoridade Sanitária do país de procedência.

Art. 104. A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde no prazo de 60
(sessenta) dias harmonizará e regulamentará a Boas Práticas de Manipulação (BPM), no
âmbito nacional.

Parágrafo único. O Certificado de BPM de que trata o caput deste artigo será
concedido pela Autoridade Sanitária competente dos Estados, Municípios e Distrito
Federal.



Art. 105. A revisão e atualização deste Regulamento Técnico deverão ocorrer no
prazo de 2 (dois) anos.

Art. 106. O Órgão de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde baixará instruções
normativas de caráter geral ou específico sobre a aplicação do presente Regulamento
Técnico, bem como estabelecerá documentação, formulários e periodicidades de
informações.

Art. 107. Compete aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, exercer a
fiscalização e o controle dos atos relacionados a produção, comercialização e uso de
substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem
como os medicamentos que as contenham, no âmbito de seus territórios bem como fará
cumprir as determinações da legislação federal pertinente e deste Regulamento Técnico.

Art. 108. Excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico as
substâncias constantes da lista "D2" (insumos químicos) as quais encontram-se
submetidas ao controle e fiscalização do Ministério da Justiça conforme Lei n.
9.017/95.

Art. 109. Ficam revogadas as Portarias n. 54/74, n. 12/80, n. 15/81, n. 02/85, n. 1/86,
n. 27/86-DIMED, n. 28/86-DIMED, n. 11/88, n. 8/89, n. 17/91, n. 59/91, n. 61/91, n.
101/91, n. 59/92, n. 66/93, n. 81/93, n. 98/93, n. 101/93, n. 87/94, n. 21/95, n. 82/95, n.
97/95, n. 110/95, n. 118/96, n. 120/96, n. 122/96, n. 132/96, n. 151/96, n. 189/96, n.
91/97, n. 97/97, n. 103/97, e n. 124/97, além dos arts. 2.º, 3.º, 4.º, 13, 14, 15, 18, 19, 21,
22, 23, 24, 28, 26, 27, 31, 35 e 36 da Portaria SVS/MS n. 354 de 15-8-97.

Art. 110. Este Regulamento Técnico entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gonzalo Vecina Neto

 ANEXO I

•• Anexo I com redação determinada pela Resolução RDC n. 63, de 17-10-2014.

LISTA - A1

Lista das Substâncias Entorpecentes
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")



1. ACETILMETADOL
2. ALFACETILMETADOL
3. ALFAMEPRODINA
4. ALFAMETADOL
5. ALFAPRODINA
6. ALFENTANILA
7. ALILPRODINA
8. ANILERIDINA
9. BEZITRAMIDA
10. BENZETIDINA
11. BENZILMORFINA
12. BENZOILMORFINA
13. BETACETILMETADOL
14. BETAMEPRODINA
15. BETAMETADOL
16. BETAPRODINA
17. BUPRENORFINA
18. BUTORFANOL
19. CLONITAZENO
20. CODOXIMA
21. CONCENTRADO DE PALHA DE DORMIDEIRA
22. DEXTROMORAMIDA
23. DIAMPROMIDA
24. DIETILTIAMBUTENO
25. DIFENOXILATO
26. DIFENOXINA
27. DIIDROMORFINA
28. DIMEFEPTANOL (METADOL)
29. DIMENOXADOL
30. DIMETILTIAMBUTENO
31. DIOXAFETILA
32. DIPIPANONA
33. DROTEBANOL
34. ETILMETILTIAMBUTENO
35. ETONITAZENO
36. ETOXERIDINA
37. FENADOXONA
38. FENAMPROMIDA
39. FENAZOCINA
40. FENOMORFANO
41. FENOPERIDINA
42. FENTANILA



43. FURETIDINA
44. HIDROCODONA
45. HIDROMORFINOL
46. HIDROMORFONA
47. HIDROXIPETIDINA
48. INTERMEDIÁRIO DA METADONA (4-CIANO-2-DIMETILAMINA-4,4-

DIFENILBUTANO)
49. INTERMEDIÁRIO DA MORAMIDA (ÁCIDO 2-METIL-3-MORFOLINA-1,1-

DIFENILPROPANO CARBOXÍLICO)
50. INTERMEDIÁRIO "A" DA PETIDINA (4 CIANO-1-METIL-4-

FENILPIPERIDINA)
51. INTERMEDIÁRIO "B" DA PETIDINA (ÉSTER ETÍLICO DO ÁCIDO 4-

FENILPIPERIDINA-4-CARBOXILÍCO)
52. INTERMEDIÁRIO "C" DA PETIDINA (ÁCIDO-1-METIL-4-FENILPIPERIDINA-

4-CARBOXÍLICO)
53. ISOMETADONA
54. LEVOFENACILMORFANO
55. LEVOMETORFANO
56. LEVOMORAMIDA
57. LEVORFANOL
58. METADONA
59. METAZOCINA
60. METILDESORFINA
61. METILDIIDROMORFINA
62. METOPONA
63. MIROFINA
64. MORFERIDINA
65. MORFINA
66. MORINAMIDA
67. NICOMORFINA
68. NORACIMETADOL
69. NORLEVORFANOL
70. NORMETADONA
71. NORMORFINA
72. NORPIPANONA
73. N-OXICODEÍNA
74. N-OXIMORFINA
75. ÓPIO
76. ORIPAVINA
77. OXICODONA
78. OXIMORFONA
79. PETIDINA



80. PIMINODINA
81. PIRITRAMIDA
82. PROEPTAZINA
83. PROPERIDINA
84. RACEMETORFANO
85. RACEMORAMIDA
86. RACEMORFANO
87. REMIFENTANILA
88. SUFENTANILA
89. TAPENTADOL
90. TEBACONA
91. TEBAÍNA
92. TILIDINA
93. TRIMEPERIDINA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano, (+)3-

metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das
substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano, (+)3-
metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das
substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.

2) preparações à base de DIFENOXILATO, contendo por unidade posológica, não
mais que 2,5 miligramas de DIFENOXILATO calculado como base, e uma quantidade
de Sulfato de Atropina equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de
DIFENOXILATO, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de ÓPIO, contendo até 5 miligramas de morfina anidra por
mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ÓPIO, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA
DE CONTROLE ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) fica proibida a comercialização e manipulação de todos os medicamentos que
contenham ÓPIO e seus derivados sintéticos e CLORIDRATO DE DIFENOXILATO e
suas associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico
(Portaria SVS/MS n. 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU de 19-9-94).

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de comprimidos de liberação
controlada à base de OXICODONA, contendo não mais que 40 miligramas dessa
substância, por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE



CONTROLE ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - A2

Lista das Substâncias Entorpecentes de Uso Permitido Somente em Concentrações
Especiais

(Sujeitas a Notificação de Receita "A")

1. ACETILDIIDROCODEÍNA
2. CODEÍNA
3. DEXTROPROPOXIFENO
4. DIIDROCODEÍNA
5. ETILMORFINA
6. FOLCODINA
7. NALBUFINA
8. NALORFINA
9. NICOCODINA
10. NICODICODINA
11. NORCODEÍNA
12. PROPIRAM
13. TRAMADOL

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) preparações à base de ACETILDIIDROCODEÍNA, CODEÍNA,

DIIDROCODEÍNA, ETILMORFINA, FOLCODINA, NICODICODINA,
NORCODEÍNA, inclusive as misturadas a um ou mais componentes, em que a
quantidade de entorpecentes não exceda 100 miligramas por unidade posológica, e em
que a concentração não ultrapasse a 2,5% nas preparações de formas indivisíveis ficam
sujeitas prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de
rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO
MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de TRAMADOL, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, em que a quantidade não exceda 100 miligramas de TRAMADOL por
unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2



(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".
4) preparações à base de DEXTROPROPOXIFENO, inclusive as misturadas a um ou

mais componentes, em que a quantidade de entorpecente não exceda 100 miligramas por
unidade posológica e em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações
indivisíveis, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas)
vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA
RECEITA".
5) preparações à base de NALBUFINA, inclusive as misturadas a um ou mais

componentes, em que a quantidade não exceda 10 miligramas de CLORIDRATO DE
NALBUFINA por unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de
Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO
COM RETENÇÃO DA RECEITA".
6) preparações à base de PROPIRAM, inclusive as misturadas a um ou mais

componentes, contendo não mais que 100 miligramas de PROPIRAM por unidade
posológica e associados, no mínimo, a igual quantidade de metilcelulose, ficam sujeitas
a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de
rotulagem e bula deverão apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO
MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - A3

Lista das Substâncias Psicotrópicas
(Sujeita a Notificação de Receita "A")

1. ANFETAMINA
2. ATOMOXETINA
3. CATINA
4. CLOBENZOREX
5. CLORFENTERMINA
6. DEXANFETAMINA
7. DRONABINOL
8. FENCICLIDINA
9. FENETILINA
10. FEMETRAZINA
11. LEVANFETAMINA
12. LEVOMETANFETAMINA
13. LISDEXANFETAMINA



14. METILFENIDATO
15. MODAFINILA
16. TANFETAMINA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.

LISTA - B1

Lista das Substâncias Psicotrópicas
(Sujeitas a Notificação de Receita "B")

1. ALOBARBITAL
2. ALPRAZOLAM
3. AMINEPTINA
4. AMOBARBITAL
5. APROBARBITAL
6. BARBEXACLONA
7. BARBITAL
8. BROMAZEPAM
9. BROTIZOLAM
10. BUTALBITAL
11. BUTABARBITAL
12. CAMAZEPAM
13. CETAZOLAM
14. CICLOBARBITAL
15. CLOBAZAM
16. CLONAZEPAM
17. CLORAZEPAM
18. CLORAZEPATO
19. CLORDIAZEPÓXIDO
20. CLORETO DE ETILA
21. CLOTIAZEPAM
22. CLOXAZOLAM
23. DELORAZEPAM
24. DIAZEPAM
25. ESTAZOLAM



26. ETCLORVINOL
27. ETILANFETAMINA (N-ETILANFETAMINA)
28. ETINAMATO
29. FENOBARBITAL
30. FLUDIAZEPAM
31. FLUNITRAZEPAM
32. FLURAZEPAM
33. GHB - (ÁCIDO GAMA - HIDROXIBUTÍRICO)
34. GLUTETIMIDA
35. HALAZEPAM
36. HALOXAZOLAM
37. LEFETAMINA
38. LOFLAZEPATO DE ETILA
39. LOPRAZOLAM
40. LORAZEPAM
41. LORMETAZEPAM
42. MEDAZEPAM
43. MEPROBAMATO
44. MESOCARBO
45. METILFENOBARBITAL (PROMINAL)
46. METIPRILONA
47. MIDAZOLAM
48. NIMETAZEPAM
49. NITRAZEPAM
50. NORCANFANO (FENCANFAMINA)
51. NORDAZEPAM
52. OXAZEPAM
53. OXAZOLAM
54. PEMOLINA
55. PENTAZOCINA
56. PENTOBARBITAL
57. PINAZEPAM
58. PIPRADROL
59. PIROVARELONA
60. PRAZEPAM
61. PROLINTANO
62. PROPILEXEDRINA
63. SECBUTABARBITAL
64. SECOBARBITAL
65. TEMAZEPAM
66. TETRAZEPAM
67. TIAMILAL



68. TIOPENTAL
69. TRIAZOLAM
70. TRIEXIFENIDIL
71. VINILBITAL
72. ZALEPLONA
73. ZOLPIDEM
74. ZOPICLONA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos que contenham FENOBARBITAL, METILFENOBARBITAL

(PROMINAL), BARBITAL e BARBEXACLONA, ficam sujeitos a prescrição da
Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".
3) Em conformidade com a Resolução RDC n. 104, de 6 de dezembro de 2000

(republicada em 15-12-2000):
3.1. fica proibido o uso do CLORETO DE ETILA para fins médicos, bem como a sua

utilização sob a forma de aerosol, aromatizador de ambiente ou de qualquer outra forma
que possibilite o seu uso indevido.
3.2. o controle e a fiscalização da substância CLORETO DE ETILA, ficam submetidos

ao Órgão competente do Ministério da Justiça, de acordo com a Lei n. 10.357, de 27 de
dezembro de 2001, Lei n. 9.017, de 30 de março de 1995, Decreto n. 1.646, de 26 de
setembro de 1995 e Decreto n. 2.036, de 14 de outubro de 1996.
4) preparações à base de ZOLPIDEM e de ZALEPLONA, em que a quantidade dos

princípios ativos ZOLPIDEM e ZALEPLONA respectivamente, não excedam 10
miligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte
frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".
5) preparações a base de ZOPICLONA em que a quantidade do princípio ativo

ZOPICLONA não exceda 7,5 miligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a
prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem
e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ
PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - B2



Lista das Substâncias Psicotrópicas Anorexígenas
(Sujeitas a Notificação de Receita "B2")

1. AMINOREX
2. ANFEPRAMONA
3. FEMPROPOREX
4. FENDIMETRAZINA
5. FENTERMINA
6. MAZINDOL
7. MEFENOREX
8. SIBUTRAMINA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito metanfetamina

que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.

LISTA - C1

Lista das Outras Substâncias Sujeitas a Controle Especial
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)

1. ACEPROMAZINA
2. ÁCIDO VALPRÓICO
3. AGOMELATINA
4. AMANTADINA
5. AMISSULPRIDA
6. AMITRIPTILINA
7. AMOXAPINA
8. ARIPIPRAZOL
9. ASENAPINA
10. AZACICLONOL
11. BECLAMIDA
12. BENACTIZINA
13. BENFLUOREX
14. BENZOCTAMINA
15. BENZOQUINAMIDA



16. BIPERIDENO
17. BUPROPIONA
18. BUSPIRONA
19. BUTAPERAZINA
20. BUTRIPTILINA
21. CAPTODIAMO
22. CARBAMAZEPINA
23. CAROXAZONA
24. CELECOXIBE
25. CETAMINA
26. CICLARBAMATO
27. CICLEXEDRINA
28. CICLOPENTOLATO
29. CISAPRIDA
30. CITALOPRAM
31. CLOMACRANO
32. CLOMETIAZOL
33. CLOMIPRAMINA
34. CLOREXADOL
35. CLORPROMAZINA
36. CLORPROTIXENO
37. CLOTIAPINA
38. CLOZAPINA
39. DAPOXETINA
40. DESFLURANO
41. DESIPRAMINA
42. DESVENLAFAXINA
43. DEXETIMIDA
44. DEXMEDETOMIDINA
45. DIBENZEPINA
46. DIMETRACRINA
47. DISOPIRAMIDA
48. DISSULFIRAM
49. DIVALPROATO DE SÓDIO
50. DIXIRAZINA
51. DONEPEZILA
52. DOXEPINA
53. DROPERIDOL
54. DULOXETINA
55. ECTILUREIA
56. EMILCAMATO
57. ENFLURANO



58. ENTACAPONA
59. ESCITALOPRAM
60. ETOMIDATO
61. ETORICOXIBE
62. ETOSSUXIMIDA
63. FACETOPERANO
64. FEMPROBAMATO
65. FENAGLICODOL
66. FENELZINA
67. FENIPRAZINA
68. FENITOINA
69. FLUFENAZINA
70. FLUMAZENIL
71. FLUOXETINA
72. FLUPENTIXOL
73. FLUVOXAMINA
74. GABAPENTINA
75. GALANTAMINA
76. HALOPERIDOL
77. HALOTANO
78. HIDRATO DE CLORAL
79. HIDROCLORBEZETILAMINA
80. HIDROXIDIONA
81. HOMOFENAZINA
82. IMICLOPRAZINA
83. IMIPRAMINA
84. IMIPRAMINÓXIDO
85. IPROCLOZIDA
86. ISOCARBOXAZIDA
87. ISOFLURANO
88. ISOPROPIL-CROTONIL-UREIA
89. LACOSAMIDA
90. LAMOTRIGINA
91. LEFLUNOMIDA
92. LEVETIRACETAM
93. LEVOMEPROMAZINA
94. LISURIDA
95. LÍTIO
96. LOPERAMIDA
97. LOXAPINA
98. LUMIRACOXIBE
99. MAPROTILINA



100. MECLOFENOXATO
101. MEFENOXALONA
102. MEFEXAMIDA
103. MEMANTINA
104. MEPAZINA
105. MESORIDAZINA
106. METILNALTREXONA
107. METILPENTINOL
108. METISERGIDA
109. METIXENO
110. METOPROMAZINA
111. METOXIFLURANO
112. MIANSERINA
113. MILNACIPRANO
114. MINAPRINA
115. MIRTAZAPINA
116. MISOPROSTOL
117. MOCLOBEMIDA
118. MOPERONA
119. NALOXONA
120. NALTREXONA
121. NEFAZODONA
122. NIALAMIDA
123. NOMIFENSINA
124. NORTRIPTILINA
125. NOXIPTILINA
126. OLANZAPINA
127. OPIPRAMOL
128. OXCARBAZEPINA
129. OXIBUPROCAÍNA (BENOXINATO)
130. OXIFENAMATO
131. OXIPERTINA
132. PALIPERIDONA
133. PARECOXIBE
134. PAROXETINA
135. PENFLURIDOL
136. PERFENAZINA
137. PERGOLIDA
138. PERICIAZINA (PROPERICIAZINA)
139. PIMOZIDA
140. PIPAMPERONA
141. PIPOTIAZINA



142. PRAMIPEXOL
143. PREGABALINA
144. PRIMIDONA
145. PROCLORPERAZINA
146. PROMAZINA
147. PROPANIDINA
148. PROPIOMAZINA
149. PROPOFOL
150. PROTIPENDIL
151. PROTRIPTILINA
152. PROXIMETACAÍNA
153. QUETIAPINA
154. RASAGILINA
155. REBOXETINA
156. RIBAVIRINA
157. RIMONABANTO
158. RISPERIDONA
159. RIVASTIGMINA
160. ROFECOXIBE
161. ROPINIROL
162. ROTIGOTINA
163. SELEGILINA
164. SERTRALINA
165. SEVOFLURANO
166. SULPIRIDA
167. SULTOPRIDA
168. TACRINA
169. TERIFLUNOMIDA
170. TETRABENAZINA
171. TETRACAÍNA
172. TIAGABINA
173. TIANEPTINA
174. TIAPRIDA
175. TIOPROPERAZINA
176. TIORIDAZINA
177. TIOTIXENO
178. TOLCAPONA
179. TOPIRAMATO
180. TRANILCIPROMINA
181. TRAZODONA
182. TRICLOFÓS
183. TRICLOROETILENO



184. TRIFLUOPERAZINA
185. TRIFLUPERIDOL
186. TRIMIPRAMINA
187. TROGLITAZONA
188. VALDECOXIBE
189. VALPROATO SÓDICO
190. VENLAFAXINA
191. VERALIPRIDA
192. VIGABATRINA
193. ZIPRAZIDONA
194. ZOTEPINA
195. ZUCLOPENTIXOL

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos à base da substância LOPERAMIDA ficam sujeitos a VENDA

SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os medicamentos que

contenham LOPERAMIDA ou em associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em
xarope para uso pediátrico (Portaria SVS/MS n. 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU
19-9-94).

4) só será permitida a compra e uso do medicamento contendo a substância
MISOPROSTOL em estabelecimentos hospitalares devidamente cadastrados junto a
Autoridade Sanitária para este fim;

5) os medicamentos à base da substância TETRACAÍNA ficam sujeitos a:
a) VENDA SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quando tratar-se de preparações

farmacêuticas de uso tópico odontológico, não associadas a qualquer outro princípio
ativo;

b) VENDA COM PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA -
quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico otorrinolaringológico,
especificamente para Colutórios e Soluções utilizadas no tratamento de Otite Externa e

c) VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA COM RETENÇÃO DE RECEITA - quando
tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico oftalmológico.

6) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico as substâncias
TRICLOROETILENO, DISSULFIRAM, LÍTIO (metálico e seus sais) e HIDRATO DE
CLORAL, quando, comprovadamente, forem utilizadas para outros fins, que não as
formulações medicamentosas, e, portanto não estão sujeitos ao controle e fiscalização
previstos nas Portarias SVS/MS ns. 344/98 e 6/99.



LISTA - C2

Lista de Substâncias Retinóicas
(Sujeitas a Notificação de Receita Especial)

1. ACITRETINA
2. ADAPALENO
3. BEXAROTENO
4. ISOTRETINOÍNA
5. TRETINOÍNA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam sujeitos a

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

LISTA - C3

Lista de Substâncias Imunossupressoras
(Sujeita a Notificação de Receita Especial)

1. FTALIMIDOGLUTARIMIDA (TALIDOMIDA)

ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas

acima, sempre que seja possível a sua existência.

LISTA - C4

Lista das Substâncias Antirretrovirais
(Sujeitas a Receituário do Programa da DST/AIDS ou Sujeitas a Receita de

Controle Especial em duas vias)

1. ABACAVIR



2. AMPRENAVIR
3. ATAZANAVIR
4. DARUNAVIR
5. DELAVIRDINA
6. DIDANOSINA (ddI)
7. DOLUTEGRAVIR
8. EFAVIRENZ
9. ENFUVIRTIDA
10. ESTAVUDINA (d4T)
11. ETRAVIRINA
12. FOSAMPRENAVIR
13. INDINAVIR
14. LAMIVUDINA (3TC)
15. LOPINAVIR
16. MARAVIROQUE
17. NELFINAVIR
18. NEVIRAPINA
19. RALTEGRAVIR
20. RITONAVIR
21. SAQUINAVIR
22. TENOFOVIR
23. TIPRANAVIR
24. ZALCITABINA (ddc)
25. ZIDOVUDINA (AZT)

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos à base de substâncias antirretrovirais acima elencadas, devem ser

prescritos em receituário próprio estabelecido pelo Programa de DST/AIDS do
Ministério da Saúde, para dispensação nas farmácias hospitalares/ambulatoriais do
Sistema Público de Saúde.
3) os medicamentos à base de substâncias antirretrovirais acima elencadas, quando

dispensados em farmácias e drogarias, ficam sujeitos a venda sob Receita de Controle
Especial em 2 (duas) vias.

LISTA - C5



Lista das Substâncias Anabolizantes
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)

1. ANDROSTANOLONA
2. BOLASTERONA
3. BOLDENONA
4. CLOROXOMESTERONA
5. CLOSTEBOL
6. DEIDROCLORMETILTESTOSTERONA
7. DROSTANOLONA
8. ESTANOLONA
9. ESTANOZOLOL
10. ETILESTRENOL
11. FLUOXIMESTERONA OU FLUOXIMETILTESTOSTERONA
12. FORMEBOLONA
13. MESTEROLONA
14. METANDIENONA
15. METANDRANONA
16. METANDRIOL
17. METENOLONA
18. METILTESTOSTERONA
19. MIBOLERONA
20. NANDROLONA
21. NORETANDROLONA
22. OXANDROLONA
23. OXIMESTERONA
24. OXIMETOLONA
25. PRASTERONA (DEIDROEPIANDROSTERONA - DHEA)
26. SOMATROPINA (HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO)
27. TESTOSTERONA
28. TREMBOLONA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que

seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam sujeitos a

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.



LISTA - D1

Lista de Substâncias Precursoras de Entorpecentes e/ou Psicotrópicos
(Sujeitas a Receita Médica sem Retenção)

1. 1-FENIL-2-PROPANONA
2. 3,4 - METILENDIOXIFENIL-2-PROPANONA
3. ÁCIDO ANTRANÍLICO
4. ÁCIDO FENILACÉTICO
5. ÁCIDO LISÉRGICO
6. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO
7. ALFA-FENILACETOACETONITRILO (APAAN)
8. DIIDROERGOTAMINA
9. DIIDROERGOMETRINA
10. EFEDRINA
11. ERGOMETRINA
12. ERGOTAMINA
13. ETAFEDRINA
14. ISOSAFROL
15. ÓLEO DE SASSAFRÁS
16. ÓLEO DA PIMENTA LONGA
17. PIPERIDINA
18. PIPERONAL
19. PSEUDOEFEDRINA
20. SAFROL

ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
2) ficam também sob controle as substâncias: MESILATO DE

DIIDROERGOTAMINA, TARTARATO DE DIIDROERGOTAMINA, MALEATO DE
ERGOMETRINA, TARTARATO DE ERGOMETRINA E TARTARATO DE
ERGOTAMINA.
3) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS ns. 344/98 e 6/99, as

formulações não medicamentosas, que contêm as substâncias desta lista quando se
destinarem a outros seguimentos industriais.
4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e dos talos finos da Piper

hispidinervum C.DC., planta nativa da Região Norte do Brasil.
5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da substância APAAN,

sempre que seja possível sua existência.



LISTA - D2

Lista de Insumos Químicos Utilizados para Fabricação e Síntese de Entorpecentes
e/ou Psicotrópicos

(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça)

1. ACETONA
2. ÁCIDO CLORÍDRICO
3. ÁCIDO SULFÚRICO
4. ANIDRIDO ACÉTICO
5. CLORETO DE ETILA
6. CLORETO DE METILENO
7. CLOROFÓRMIO
8. ÉTER ETÍLICO
9. METIL ETIL CETONA
10. PERMANGANATO DE POTÁSSIO
11. SULFATO DE SÓDIO
12. TOLUENO

ADENDO:
1) produtos e insumos químicos, sujeitos a controle da Polícia Federal, de acordo com

a Lei n. 10.357 de 27-12-2001, Lei n. 9.017 de 30-3-1995, Decreto n. 1.646 de 26-9-
1995, Decreto n. 2.036 de 14-10-1996, Resolução n. 1/95 de 7-11-1995 e Instrução
Normativa n. 6 de 25-9-1997.

2) o insumo químico ou substância CLOROFÓRMIO está proibido para uso em
medicamentos.

3) o CLORETO DE ETILA, por meio da Resolução n. 1, de 5 de fevereiro de 2001, foi
incluido na relação de substâncias constantes do artigo 1.º da Resolução n. 1-MJ, de 7
de novembro de 1995.

4) quando os insumos desta lista, forem utilizados para fins de fabricação de produtos
sujeitos a vigilância sanitária, as empresas devem atender a legislação sanitária
específica.

LISTA - E

Lista de Plantas Proscritas que Podem Originar Substâncias Entorpecentes e/ou
Psicotrópicas

1. Cannabis sativa L.
2. Claviceps paspali Stevens & Hall.



3. Datura suaveolens Willd.
4. Erythroxylum coca Lam.
5. Lophophora williamsii Coult.
6. Papaver Somniferum L.
7. Prestonia amazonica J. F. Macbr.
8. Salvia Divinorum

ADENDO:
1) ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a manipulação e o uso das

plantas enumeradas acima.
2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a partir das plantas

elencadas acima, bem como os sais, isômeros, ésteres e éteres destas substâncias.
3) a planta Lophophora williamsii Coult. é comumente conhecida como cacto peyote.
4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n. 344/98 e 6/99, a

importação de semente de dormideira (Papaver Somniferum L.) quando,
comprovadamente, for utilizada com finalidade alimentícia, devendo, portanto, atender
legislação sanitária específica.

LISTA - F

Lista das Substâncias de Uso Proscrito no Brasil

Lista F1 - Substâncias Entorpecentes

1. 3-METILFENTANILA ou N-(3-METIL-1-(FENETIL-4-PIPERIDIL)PROPIONANILIDA

2. 3-METILTIOFENTANILA ou N-[3-METIL-1-[2-(2-TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

3. ACETIL-ALFA-METILFENTANILA ou N-[1-(ALFA-METILFENETIL)-4-PIPERIDIL]ACETANILIDA

4. ACETORFINA ou 3-O-ACETILTETRAHIDRO-7-ALFA-(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOETENO-ORIPAVINA

5. ALFA-METILFENTANILA ou N-[1-(ALFA-METILFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

6. ALFA-METILTIOFENTANILA ou N-[1-[1-METIL-2-(2-TIENIl)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

7. BETA-HIDROXI-3-METILFENTANILA ou N-[1-(BETA-HIDROXIFENETIL)-3-METIL-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

8. BETA-HIDROXIFENTANILA ou N-[1-(BETA-HIDROXIFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

9. CETOBEMIDONA ou 4-META-HIDROXIFENIL-1-METIL-4-PROPIONILPIPERIDINA

10. COCAÍNA ou ÉSTER METÍLICO DA BENZOILECGONINA

11. DESOMORFINA ou DIIDRODEOXIMORFINA

12. DIIDROETORFINA ou 7,8-DIIDRO-7-ALFA-[1-(R)-HIDROXI-1-METILBUTIL]-6,14-ENDO-ETANOTETRAHIDROORIPAVINA

13. ECGONINA ou (-)-3-HIDROXITROPANO-2-CARBOXILATO

14. ETORFINA ou TETRAHIDRO-7-ALFA-(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOETENO-ORIPAVINA

15. HEROÍNA ou DIACETILMORFINA

16. MDPV ou 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(PIRROLIDIN-1-IL)-1-PENTANONA

17. MPPP ou 1-METIL-4-FENIL-4-PROPIONATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)

18. PARA-FLUOROFENTANILA ou 4'-FLUORO-N-(1-FENETIL-4-PIPERIDIL])PROPIONANILIDA

19. PEPAP ou 1-FENETIL-4-FENIL-4-ACETATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)

20. TIOFENTANILA ou N-[1-[2-(TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:



1.1. todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja
possível a sua existência.

1.2. todos os ésteres e derivados da substância ECGONINA que sejam transformáveis
em ECGONINA E COCAÍNA.

Lista F2 - Substâncias Psicotrópicas

1. (+) - LISÉRGIDA ou LSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6-METILERGOLINA-8BETA-CARBOXAMIDA

2. 2C-B ou 4-BROMO-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

3. 2C-C ou 4-CLORO-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

4. 2C-D ou 4-METIL-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

5. 2C-E ou 4-ETIL-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

6. 2C-F ou 4-FLUOR-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

7. 2C-I ou 4-IODO-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

8. 2C-T-2 ou 4-ETIL-TIO-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA

9. 2C-T-7 ou 2,5-DIMETOXI-4-PROPILTIOFENILETILAMINA (2C-T-7)

10. 4-METILAMINOREX ou (±)-CIS-2-AMINO-4-METIL-5-FENIL-2-OXAZOLINA

11. 4-MTA ou 4-METILTIOANFETAMINA

12. 5-IAI ou 2,3-DIHIDRO-5-IODO-1H-INDENO-2-AMINA

13. 25B-NBOMe ou 2-(4-BROMO-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

14. 25C-NBOMe ou 2-(4-CLORO-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

15. 25D-NBOMe ou 2-(4-METIL-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

16. 25E-NBOMe ou 2-(4-ETIL-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

17. 25H-NBOMe ou 2-(2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

18. 25I-NBOMe ou 2-(4-IODO-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

19. 25N-NBOMe ou 2-(4-NITRO-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

20. 25P-NBOMe ou 2-(4-PROPIL-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

21. 25T2-NBOMe ou 2-(4-TIOETIL-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

22. 25T4-NBOMe ou 2-[4-(1-METIL-TIOETIL)-2,5-DIMETOXI-FENIL]-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

23. 25T7-NBOMe ou 2-(4-TIOPROPIL-2,5-DIMETOXI-FENIL)-N-[(2-METOXIFENIL)METIL]ETANOAMINA

24. AM-2201 ou (1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL-METANONA

25. BENZOFETAMINA ou N-BENZIL-N,ALFA-DIMETILFENETILAMINA

26. BROLANFETAMINA ou DOB; (±)-4-BROMO-2,5-DIMETOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

27. BZP ou 1-BENZILPIPERAZINA

28. CATINONA ou (-)-(S)-2-AMINOPROPIOFENONA

29. DET ou 3-[2-(DIETILAMINO)ETIL]INDOL

30. DMA ou (±)-2,5-DIMETOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

31. DMAA ou 4-METILHEXAN-2-AMINA

32. DMHP ou 3-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRANO-1-OL

33. DMT ou 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL;N,N-DIMETILTRIPTAMINA

34. DOC ou 4-CLORO-2,5-DIMETOXIANFETAMINA

35. DOET ou (±)-4-ETIL-2,5-DIMETOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

36. DOI ou 4-IODO-2,5-DIMETOXIANFETAMINA

37. EAM-2201 ou (1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)-(4-ETIL-1-NAFTALENIL)-METANONA

38. ERGINA ou LSA (AMIDA DO ÁCIDO D-LISÉRGICO)

39. ETICICLIDINA ou PCE; N-ETIL-1-FENILCICLOHEXILAMINA

40. ETRIPTAMINA ou 3-(2-AMINOBUTIL)INDOL

41. JWH 018 ou 1-NAFTALENIL-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-METANONA

42. JWH-071 ou (1-ETIL-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL-METANONA

43. JWH-072 ou (1-PROPILINDOL-3-IL)NAFTALENIL-1-IL-METANONA

44. JWH-073 ou NAFTALENIL-1-(1-BUTILINDOL-3-IL) METANONA

45. JWH-081 ou 4-METOXINAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

46. JWH-098 ou (4-METOXII-NAFTALENIL)-(2-METIL-1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL) METANONA

47. JWH-122 ou 4-METILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

48. JWH-210 ou 4-ETILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

49. JWH-250 ou 2-(2-METOXIFENIL)-1-(1-PENTIL-1-INDOL-3-IL) ETANONA

50. JWH-251 ou 2-(2-METILFENIL)-1-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL) ETANONA



51. JWH-252 ou 1-(2-METIL-1-PENTILINDOL-3-IL)-2-(2-METILFENIL) ETANONA

52. JWH-253 ou 1-(2-METIL-1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-2-(3-METOXI-FENIL) ETANONA

53. MAM-2201 ou 1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)(4-METIL-1-NAFTALENIL)-METANONA

54. mCPP ou 1-(3-CLOROFENIL)PIPERAZINA

55. MDE ou N-ETIL MDA; (±)-N-ETIL-ALFA-METIL-3,4-(METILENEDIOXI)FENETILAMINA

56. MDMA ou (±)-N,ALFA-DIMETIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA; 3,4 METILENODIOXIMETANFETAMINA

57. MECLOQUALONA ou 3-(O-CLOROFENIL)-2-METIL-4(3H)-QUINAZOLINONA

58. MEFEDRONA ou 2-METILAMINO-1-(4-METILFENIL)-PROPAN-1-ONA

59. MESCALINA ou 3,4,5-TRIMETOXIFENETILAMINA

60. METANFETAMINA

61. METAQUALONA ou 2-METIL-3-O-TOLIL-4(3H)-QUINAZOLINONA

62. METCATINONA ou 2-(METILAMINO)-1-FENILPROPAN-1-ONA

63. METILONA ou 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)-1- PROPANONA

64. MMDA ou 5-METOXI-ALFA-METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA

65. MXE ou METOXETAMINA; 2-(ETILAMINO)-2-(3-METOXIFENIL)-CICLOHEXANONA

66. PARAHEXILA ou 3-HEXIL-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRANO-1-OL

67. PMA ou P-METOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

68. PSILOCIBINA ou FOSFATO DIIDROGENADO DE 3-[2-(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-ILO

69. PSILOCINA ou PSILOTSINA; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4-OL

70. ROLICICLIDINA ou PHP; PCPY; 1-(1-FENILCICLOHEXIL)PIRROLIDINA

71. SALVINORINA A ou METIL(2S,4AR,6AR,7R,9S,10AS,10BR)-9-ACETOXI-2-(3-FURIL)-6A,10B-DIMETIL-4,10-DIOXODODECAHIDRO-2H-
BENZO[F]ISOCROMENO-7-CARBOXILATO

72. STP ou DOM; 2,5-DIMETOXI-ALFA,4-DIMETILFENETILAMINA

73. TENAMFETAMINA ou MDA; ALFA-METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA

74. TENOCICLIDINA ou TCP; 1-[1-(2-TIENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA

75. TETRAHIDROCANNABINOL ou THC

76. TMA ou (±)-3,4,5-TRIMETOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

77. TFMPP ou 1-(3-TRIFLUORMETILFENIL)PIPERAZINA

78. ZIPEPROL ou ALFA-(ALFA-METOXIBENZIL)-4-(BETA-METOXIFENETIL)-1-PIPERAZINAETANOL

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência.
1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância

TETRAHIDROCANNABINOL:
7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(9R,10aR)-8,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,9R,10aR)-6a,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-
ol
(6aR,10aR)-6a,7,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
6a,7,8,9-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,8,9,10,10a-hexahidro-6,6-dimetil-9-metileno-3-pentil-6H-
dibenzo[b,d]pirano-1-ol

2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina que está
relacionado na Lista "B2" deste regulamento.

Lista F3 - Substâncias Precursoras

1. FENILPROPANOLAMINA



ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas

acima, sempre que seja possível a sua existência.

Lista F4 - Outras Substâncias

1. ESTRICNINA
2. ETRETINATO
3. DEXFENFLURAMINA
4. FENFLURAMINA
5. LINDANO
6. TERFENADINA

ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas

acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) fica autorizado o uso de LINDANO como padrão analítico para fins laboratoriais ou

monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação específica.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-5-1998, republicada em 31-12-1998 e
em 1.º-2-1999. Anexos republicados em 19-2-2014, por força da Resolução n. 6, de 18-
2-2014.



PORTARIA N. 60, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1999 (*)

    Dispõe sobre o não recolhimento da multa rescisória pelo empregador,
de que trata o art. 18 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e sobre os
procedimentos de fiscalização cabíveis.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de adotar medidas que visem à preservação do direito do
trabalhador de movimentar sua conta vinculada ao FGTS, diante do não recolhimento da
multa rescisória pelo empregador, resolve:

Art. 1.º O agente homologador, ao constatar o não recolhimento pelo empregador da
multa rescisória de que trata o art. 18 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, que deve
ser depositada na conta vinculada do FGTS do trabalhador, na hipótese de despedida
sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, deverá
adverti-lo quanto aos prazos e às penalidades a que está sujeito, em conformidade com
o disposto no art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e no art. 23 da Lei n.
8.036/90.

§ 1.º Caso o empregador não efetue o referido depósito na conta vinculada do FGTS
do trabalhador, a homologação será efetuada com ressalva, relatando-se o fato no Termo
de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT.

§ 2.º Na homologação realizada na Delegacia Regional do Trabalho - DRT, a não
exibição do comprovante do referido depósito ensejará imediata lavratura de auto de
infração para fins de imposição de multa, emitindo-se cópias do mesmo para o
trabalhador e para o respectivo sindicato.

§ 3.º Em se tratando de homologação realizada pelo Sindicato e na hipótese de
ocorrência do previsto no § 1.º, será encaminhada denúncia à DRT, para a adoção das
devidas providências.

§ 4.º O TRCT, contendo a ressalva quanto ao não recolhimento da referida multa
rescisória, é documento comprobatório para efeito de movimentação da conta vinculada
pelo trabalhador perante o agente operador do FGTS, além dos demais requisitos
exigidos pelas normas em vigor.

Art. 2.º No caso de rescisão do contrato de trabalho com menos de um ano, sem justa
causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, diante do não
recolhimento da multa rescisória, a DRT, por solicitação do trabalhador ou mediante
comunicado do agente operador do FGTS sobre a referida ocorrência, adotará os
procedimentos de fiscalização cabíveis para apuração da infração denunciada, sem
prejuízo da movimentação da conta vinculada do FGTS pelo trabalhador.



Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Francisco Dornelles

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 8-2-1999.



PORTARIA N. 3, DE 19 DE MARÇO DE 1999 (*)

     Divulga, em adiantamento ao elenco do art. 51 da Lei n. 8.078, de 11
de setembro de 1990, e do art. 22 do Decreto n. 2.181 de 20 de março de
1997, as cláusulas abusivas que, dentre outras, são consideradas nulas
de pleno direito.

O Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas ao fornecimento de
produtos e serviços, constantes do art. 51 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, é
de tipo aberto, exemplificativo, permitindo, desta forma a sua complementação;

Considerando o disposto no artigo 56 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997,
que regulamentou a Lei n. 8.078/90, e com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor, notadamente para o fim de aplicação do disposto no inciso IV
do art. 22 deste Decreto, bem assim promover a educação e a informação de
fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com a melhoria,
transparência, harmonia, equilíbrio e boa-fé nas relações de consumo, e

Considerando que decisões administrativas de diversos PROCONs, entendimentos dos
Ministérios Públicos ou decisões judiciais pacificam como abusivas as cláusulas a
seguir enumeradas, resolve:

Divulgar, em aditamento ao elenco do art. 51 da Lei n. 8.078/90, e do art. 22 do
Decreto n. 2.181/97, as seguintes cláusulas que, dentre outras, são nulas de pleno
direito:

1. determinem aumentos de prestações nos contratos de planos e seguros de saúde,
firmados anteriormente à Lei n. 9.656/98, por mudanças de faixas etárias sem previsão
expressa e definida;

2. imponham, em contratos de planos de saúde firmados anteriormente à Lei 9.656/98,
limites ou restrições a procedimentos médicos (consultas, exames médicos,
laboratoriais e internações hospitalares, UTI e similares) contrariando prescrição
médica;

3. permitam ao fornecedor de serviço essencial (água, energia elétrica, telefonia)
incluir na conta, sem autorização expressa do consumidor, a cobrança de outros
serviços. Excetuam-se os casos em que a prestadora do serviço essencial informe e
disponibilize gratuitamente ao consumidor a opção de bloqueio prévio da cobrança ou
utilização dos serviços de valor adicionado;

4. estabeleçam prazos de carência para cancelamento do contrato de cartão de crédito;



5. imponham o pagamento antecipado referente a períodos superiores a 30 (trinta) dias
pela prestação de serviços educacionais ou similares;

6. estabeleçam, nos contratos de prestação de serviços educacionais, a vinculação à
aquisição de outros produtos ou serviços;

7. estabeleçam que o consumidor reconheça que o contrato acompanhado do extrato
demonstrativo da conta corrente bancária constituem título executivo extrajudicial, para
os fins do art. 585, II, do Código de Processo Civil;

8. estipulem o reconhecimento, pelo consumidor, de que os valores lançados no extrato
da conta corrente ou na fatura do cartão de crédito constituem dívida líquida, certa e
exigível;

9. estabeleçam a cobrança de juros capitalizados mensalmente;

10. imponham, em contratos de consórcios, o pagamento de percentual a título de taxa
de administração futura, pelos consorciados desistentes ou excluídos;

11. estabeleçam, nos contratos de prestação de serviços educacionais e similares,
multa moratória superior a 2% (dois por cento);

12. exijam a assinatura de duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias ou
quaisquer outros títulos de crédito em branco;

13. subtraiam ao consumidor, nos contratos de seguro, o recebimento de valor inferior
ao contratado na apólice.

14. prevejam em contratos de arrendamento mercantil (leasing) a exigência, a título de
indenização, do pagamento das parcelas vincendas, no caso de restituição do bem.

15. estabeleçam, em contrato de arrendamento mercantil (leasing), a exigência do
pagamento antecipado do Valor Residual Garantido (VRG), sem previsão de devolução
desse montante, corrigido monetariamente, se não exercida a opção de compra do bem.

Ruy Coutinho Do Nascimento

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-3-1999.



PORTARIA N. 3, DE 15 DE MARÇO DE 2001 (*)

     Divulga, em aditamento ao elenco do art. 51 da Lei n. 8.078, de 11 de
setembro de 1990, e do art. 56 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de
1997, as cláusulas abusivas, para fim de aplicação do disposto no inciso
IV, do art. 22 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997.

O Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas ao fornecimento de
produtos e serviços, constantes do art. 51 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, é
de tipo aberto, exemplificativo, permitindo, desta forma a sua complementação;

Considerando o disposto no art. 56 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997, que
regulamentou a Lei n. 8.078/90, e com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor, notadamente para o fim de aplicação do disposto no inciso IV
do art. 22 desse Decreto, bem assim promover a educação e a informação de
fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com a melhoria,
transparência, harmonia, equilíbrio e boa-fé nas relações de consumo;

Considerando que decisões judiciais, decisões administrativas de diversos PROCONs,
e entendimentos dos Ministérios Públicos pacificam como abusivas as cláusulas a
seguir enumeradas, resolve:

Divulgar o seguinte elenco de cláusulas, as quais, na forma do art. 51 da Lei n. 8.078,
de 11 de setembro de 1990, e do art. 56 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997,
com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, serão
consideradas como abusivas, notadamente para fim de aplicação do disposto no inciso
IV, do art. 22 do Decreto n. 2.181/97:

1. estipule presunção de conhecimento por parte do consumidor de fatos novos não
previstos em contrato;

2. estabeleça restrições ao direito do consumidor de questionar nas esferas
administrativa e judicial possíveis lesões decorrentes de contrato por ele assinado;

3. imponha a perda de parte significativa das prestações já quitadas em situações de
venda a crédito, em caso de desistência por justa causa ou impossibilidade de
cumprimento da obrigação pelo consumidor;

4. estabeleça cumulação de multa rescisória e perda do valor das arras;

5. estipule a utilização expressa ou não, de juros capitalizados nos contratos civis;



6. autorize, em virtude de inadimplemento, o não fornecimento ao consumidor de
informações de posse do fornecedor, tais como: histórico escolar, registros médicos, e
demais do gênero;

7. autorize o envio do nome do consumidor e/ou seus garantes a cadastros de
consumidores (SPC, SERASA, etc.), enquanto houver discussão em juízo relativa à
relação de consumo;

8. considere, nos contratos bancários, financeiros e de cartões de crédito, o silêncio do
consumidor, pessoa física, como aceitação tácita dos valores cobrados, das informações
prestadas nos extratos ou aceitação de modificações de índices ou de quaisquer
alterações contratuais;

9. permita à instituição bancária retirar da conta corrente do consumidor ou cobrar
restituição deste dos valores usados por terceiros, que de forma ilícita estejam de posse
de seus cartões bancários ou cheques, após comunicação de roubo, furto ou
desaparecimento suspeito ou requisição de bloqueio ou final de conta;

10. exclua, nos contratos de seguro de vida, a cobertura de evento decorrente de
doença preexistente, salvo as hipóteses em que a seguradora comprove que o
consumidor tinha conhecimento da referida doença à época da contratação;

11. (Revogado pela Portaria n. 24, de 7-12-2004.)

12. preveja, nos contratos de seguro de automóvel, o ressarcimento pelo valor de
mercado, se inferior ao previsto no contrato;

13. impeça o consumidor de acionar, em caso de erro médico, diretamente a operadora
ou cooperativa que organiza ou administra o plano privado de assistência à saúde;

14. estabeleça, no contrato de venda e compra de imóvel, a incidência de juros antes
da entrega das chaves;

15. preveja, no contrato de promessa de venda e compra de imóvel, que o adquirente
autorize ao incorporador alienante constituir hipoteca do terreno e de suas acessões
(unidades construídas) para garantir dívida da empresa incorporadora, realizada para
financiamento de obras;

16. vede, nos serviços educacionais, em face de desistência pelo consumidor, a
restituição de valor pago a título de pagamento antecipado de mensalidade.

Paulo De Tarso Ramos Ribeiro



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-3-2001.



PORTARIA N. 329, DE 14 DE AGOSTO DE 2002 (*)

    Estabelece procedimentos para a instalação e o funcionamento das
Comissões de Conciliação Prévia e Núcleos Intersindicais de
Conciliação Trabalhista.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 87, parágrafo único, II, da Constituição Federal, e o art. 913 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 10 de maio de 1943; e

Considerando o disposto nos arts. 625-A a 625-H da CLT, com a redação dada pela
Lei n. 9.958, de 12 de janeiro de 2000;

Considerando a relevante finalidade das Comissões de Conciliação Prévia, como fator
de prevenção e solução extrajudicial de conflitos;

Considerando a necessidade de se traçarem instruções dirigidas às Comissões de
Conciliação Prévia com vistas a garantir a legalidade, a efetividade e a transparência
dos seus atos, bem como resguardar os direitos sociais e trabalhistas previstos na
Constituição Federal, na CLT e legislação esparsa; e

Considerando as sugestões do Grupo de Trabalho, organizado em configuração
tripartite, com a finalidade de promover ações conjuntas visando ao aprimoramento dos
mecanismos de funcionamento, acompanhamento e avaliação das Comissões de
Conciliação Prévia, resolve:

Art. 1.º A Comissão de Conciliação Prévia instituída no âmbito do sindicato terá sua
constituição e funcionamento definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Parágrafo único. A Comissão conciliará exclusivamente conflitos que envolvam
trabalhadores pertencentes à categoria profissional e à base territorial das entidades
sindicais que as tiverem instituído.

Art. 2.º A Comissão instituída no âmbito da empresa ou grupo de empresas destina-se
a conciliar conflitos envolvendo os respectivos empregados e empregadores.

Parágrafo único. A escolha de representantes dos empregados da Comissão instituída
no âmbito da empresa será por meio de eleição, fiscalizada pelo sindicato da categoria
profissional.

Art. 3.º A instalação da sessão de conciliação pressupõe a existência de conflito
trabalhista, não se admitindo a utilização da Comissão de Conciliação Prévia como
órgão de assistência e homologação de rescisão contratual.

Parágrafo único. A competência para prestar assistência ao trabalhador na rescisão
contratual é do sindicato da categoria e da autoridade do Ministério do Trabalho e
Emprego, nos termos do art. 477 da CLT.



Art. 4.º A submissão de demanda de natureza trabalhista à Comissão de Conciliação
Prévia é obrigatória quando houver Comissão instituída no âmbito da empresa ou do
sindicato da categoria, na localidade da prestação de serviços do trabalhador.

Art. 5.º A Comissão deverá comunicar, à Seção ou ao Setor de Relações do Trabalho
das Delegacias Regionais do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, a
instituição, o local de funcionamento, a composição e o início das atividades.

Art. 6.º A Comissão de Conciliação Prévia deverá dispor sobre a produção e guarda
dos documentos relativos aos procedimentos de tentativa e de conciliação prévia
trabalhista.

Parágrafo único. Todos os documentos produzidos no processo de conciliação, desde
a formulação da demanda até seu resultado final, frustrado ou não, deverão ser
arquivados pela Comissão, pelo período de 5 (cinco) anos.

Art. 7.º A Comissão deve se abster de utilizar, nos seus documentos, símbolos oficiais,
como o Selo e as Armas da República, que são de uso exclusivo da Administração
Pública Federal, nos termos da Lei n. 5.700, de 1.º de setembro de 1971.

• A Lei n. 5.700, de 1.º-9-1971, dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos
nacionais, e dá outras providências.

Art. 8.º O local e o horário de funcionamento da Comissão devem ser amplamente
divulgados para conhecimento público.

Art. 9.º A paridade de representação na Comissão de Conciliação Prévia será mantida
no funcionamento da sessão de conciliação.

Art. 10. A forma de custeio da Comissão será regulada no ato de sua instituição, em
função da previsão de custos, observados os princípios da razoabilidade e da
gratuidade ao trabalhador.

§ 1.º A Comissão não pode constituir fonte de renda para as entidades sindicais.
§ 2.º Não serão adotados, para o custeio das Comissões, os seguintes critérios:
I - cobrança do trabalhador de qualquer pagamento pelo serviço prestado;
II - cobrança de remuneração vinculada ao resultado positivo da conciliação;
III - cobrança de remuneração em percentual do valor pleiteado ou do valor

conciliado;
V - cobrança de remuneração vinculada ao número de demandas propostas.

•• Inciso V acrescentado pela Portaria n. 230, de 21-5-2004. Entendemos que o correto
seria o inciso IV, porém mantivemos a redação oficial.



§ 3.º Os membros da comissão não podem perceber qualquer remuneração ou
gratificação com base nos acordos firmados, no número de demandas propostas perante
a comissão, no valor do pedido ou do acordo e no resultado da demanda.

•• § 3.º com redação determinada pela Portaria n. 230, de 21-5-2004.

§ 4.º O custeio da Comissão de empresa ou empresas é de exclusiva responsabilidade
dessas.

Art. 11. A conciliação deverá cingir-se a conciliar direitos ou parcelas controversas.
Parágrafo único. Não pode ser objeto de transação o percentual devido a título de

FGTS, inclusive a multa de 40% (quarenta por cento) sobre todos os depósitos devidos
durante a vigência do contrato de trabalho, nos termos da Lei n. 8.036, de 11 de maio de
1990.

Art. 12. O convite de comparecimento à sessão de conciliação deve ser acompanhado
de cópia da demanda.

Art. 13. As partes devem ser informadas, no convite e ao início da sessão de
conciliação, de que:

I - a Comissão tem natureza privada e não integra o Poder Judiciário;
II - o serviço é gratuito para o trabalhador;
III - a tentativa de conciliação é obrigatória, mas o acordo é facultativo;
IV - o não comparecimento do representante da empresa ou a falta de acordo implica

tão somente a frustração da tentativa de conciliação e viabiliza o acesso à Justiça do
Trabalho;

V - as partes podem ser acompanhadas de pessoa de sua confiança;
VI - a quitação passada pelo Emprego no termo de conciliação firmado perante a

Comissão de Conciliação Prévia somente se refere aos direitos expressamente
reclamados pelo mesmo na demanda, independentemente de ressalvas;

•• Inciso VI com redação determinada pela Portaria n. 230, de 21-5-2004.

•• Mantivemos "Emprego" conforme publicação oficial. Entendemos que o correto seria
"Empregado".

VII - aos direitos objeto da conciliação poderá ser dada quitação total, devendo-se
ressalvar as parcelas referentes a esses em relação às quais não tenha atingido a
conciliação.

•• Inciso VII com redação determinada pela Portaria n. 230, de 21-5-2004.



VIII - o termo de acordo constitui título executivo extrajudicial, sujeito, no caso de
descumprimento, à execução na Justiça do Trabalho;

IX - as partes podem ser atendidas em separado pelos respectivos membros
representantes para esclarecimentos necessários, assegurando-se a transparência do
processo de conciliação.

Art. 14. Caso a conciliação não prospere, será fornecida ao Empregado e ao
Empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada, com a descrição de seu
objeto, firmada pelos membros da Comissão.

Art. 15. A conciliação deverá ser reduzida a termo, que será assinado em todas as vias
pelas partes e membros da Comissão, fornecendo-se cópias aos interessados.

Parágrafo único. O termo de conciliação deverá ser circunstanciado, especificando
direitos, parcelas e respectivos valores, ressalvas, bem como outras matérias objeto da
conciliação.

Art. 16. As instruções constantes desta Portaria aplicam-se aos Núcleos Intersindicais
de Conciliação Trabalhista.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Jobim Filho

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 15-8-2002, e republicada em 20-8-2002.



PORTARIA N. 5, DE 27 DE AGOSTO DE 2002 (*)

    Complementa o elenco de cláusulas abusivas constante do art. 51 da
Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

A Secretária de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 56 do Decreto n. 2.181, de 20 de março de 1997, e

Considerando que constitui dever da Secretaria de Direito Econômico orientar o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor sobre a abusividade de cláusulas insertas
em contratos de fornecimento de produtos e serviços, notadamente para o fim de
aplicação do disposto no inciso IV do art. 22 do Decreto n. 2.181, de 1997;

Considerando que o elenco de cláusulas abusivas constante do art. 51 da Lei n. 8.078,
de 1990, é meramente exemplificativo, uma vez que outras estipulações contratuais
lesivas ao consumidor defluem do próprio texto legal;

Considerando que a informação de fornecedores e de consumidores quanto aos seus
direitos e deveres promove a melhoria, a transparência, a harmonia, o equilíbrio e a
boa-fé nas relações de consumo;

Considerando, finalmente, as sugestões oferecidas pelo Ministério Público e pelos
PROCONs, bem como decisões judiciais sobre relações de consumo; resolve:

Art. 1.º Considerar abusiva, nos contratos de fornecimento de produtos e serviços, a
cláusula que:

I - autorize o envio do nome do consumidor, e/ou seus garantes, a bancos de dados e
cadastros de consumidores, sem comprovada notificação prévia;

II - imponha ao consumidor, nos contratos de adesão, a obrigação de manifestar-se
contra a transferência, onerosa ou não, para terceiros, dos dados cadastrais confiados ao
fornecedor;

III - autorize o fornecedor a investigar a vida privada do consumidor;
IV - imponha em contratos de seguro-saúde, firmados anteriormente à Lei n. 9.656, de

3 de junho de 1998, limite temporal para internação hospitalar;
V - prescreva, em contrato de plano de saúde ou seguro-saúde, a não cobertura de

doenças de notificação compulsória.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Elisa Silva Ribeiro Baptista De Oliveira

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 28-8-2002.



PORTARIA N. 1, DE 25 DE MAIO DE 2006 (*)

    Aprova Ementas Normativas da Secretaria de Relações do Trabalho.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no uso
das atribuições previstas no art. 17 do Decreto n. 5.063, de 3 de maio de 2004 e no
Anexo VII, do art. 1.º da Portaria n. 483, de 15 de setembro de 2004;

Considerando a necessidade de dar maior eficiência ao atendimento ao público
prestado pelas Delegacias Regionais do Trabalho por meio da padronização dos
procedimentos administrativos; e

Considerando as orientações e entendimentos normativos emanados desta Secretaria,
resolve:

Art. 1.º Aprovar as Ementas constantes do Anexo, com orientações que deverão ser
adotadas pelos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Emprego em seus
procedimentos internos e no atendimento ao público.

Art. 2.º Revogar a Portaria n. 1, de 22 de março de 2002 e a Instrução de Serviço n. 1,
de 17 de junho de 1999.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Dos Santos Barbosa

 ANEXO

•• Anexo com redação determinada pela Portaria n. 4, de 16-9-2014.

ENUNCIADO N. 1 - HOMOLOGAÇÃO. EMPREGADO EMANCIPADO.
Não é necessária a assistência por responsável legal, na homologação da rescisão
contratual, ao empregado adolescente que comprove ter sido emancipado.
Ref.: Art. 439 da CLT e art. 5.º do Código Civil.

ENUNCIADO N. 2 - HOMOLOGAÇÃO. APOSENTADORIA.
É devida a assistência prevista no § 1.º, do art. 477, da CLT, na ocorrência da
aposentadoria espontânea acompanhada do afastamento do empregado. A assistência
não é devida na aposentadoria por invalidez.
Ref.: Art. 477, § 1.º, da CLT; Art. 4.º, III, da IN n. 10, de 2010; STF RE 449.420-5/PR.



ENUNCIADO N. 3 - HOMOLOGAÇÃO. EMPREGADO FALECIDO.
I - No caso de falecimento de empregado, é devida a homologação e a assistência na

rescisão do contrato de trabalho aos beneficiários habilitados perante o órgão
previdenciário ou assim reconhecidos judicialmente, porque a estes se transferem todos
os direitos do de cujus.

II - No caso de haver beneficiários com idade inferior a 18 (dezoito) anos, suas quotas
deverão ser depositadas em caderneta de poupança, consoante Lei n. 6.858/1980 e
Decreto n. 85.845/1981, sendo imprescindível a apresentação desta conta bancária para
depósito, ou de autorização do juiz que ampare a aquisição de imóvel destinado à
residência do menor e de sua família ou o dispêndio necessário à subsistência e
educação do menor.
Ref.: Art. 477, § 1.º , da CLT; Lei n. 6.858, de 1980, Decreto n. 85.845, de 1981; Art. 14
da IN n. 15, de 2010.

ENUNCIADO N. 4 - HOMOLOGAÇÃO. IMPEDIMENTOS.
As seguintes circunstâncias, se não sanadas no decorrer da assistência, impedem o
assistente do Ministério do Trabalho e Emprego de efetuar a homologação, ainda que o
empregado com ela concorde:

I - a irregularidade na representação das partes;
II - a existência de garantia de emprego, no caso de dispensa sem justa causa;
III - a suspensão contratual, exceto na hipótese do art. 476-A, da CLT;
IV - a inaptidão do trabalhador declarada no atestado de saúde ocupacional (ASO);
V - a fraude caracterizada;
VI - a falta de apresentação de todos os documentos necessários ou incorreção não

sanável;
VII - a falta de comprovação do pagamento das verbas rescisórias;
VIII - a recusa do empregador em pagar pelo menos parte das verbas rescisórias.

Ref.: CLT; NR-07; IN n. 15, de 2010.

ENUNCIADO N. 5 - HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DE VERBA
RESCISÓRIA DEVIDA. CIÊNCIA DO EMPREGADO.
O assistente deverá informar o trabalhador quanto à existência de irregularidades.
Cientificado o empregado, caso este concorde com a rescisão, exceto nas hipóteses
relacionadas na Ementa n. 4, o assistente não poderá obstá-la, e deverá consignar aquela
anuência no verso do TRCT.
Ref: arts. 10, §§ 1.º, 2.º e 3.º, e 26, II, da IN n. 15, de 2010.

ENUNCIADO N. 6 - HOMOLOGAÇÃO. MEIOS DE PROVA DOS
PAGAMENTOS.
A assistência ao empregado na rescisão do contrato de trabalho compreende os
seguintes atos: informar direitos e deveres aos interessados; conciliar controvérsias;
conferir os reflexos financeiros decorrentes da extinção do contrato; e zelar pela



quitação dos valores especificados no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.
Dada a natureza de ato vinculado da assistência, o agente somente deve admitir os meios
de prova de quitação previstos em lei ou normas administrativas aplicáveis, quais
sejam: o pagamento em dinheiro ou cheque administrativo no ato da assistência; a
comprovação da efetiva transferência dos valores, para a conta corrente do empregado,
por meio eletrônico, por depósito bancário, transferência eletrônica ou ordem bancária
ou vale postal de pagamento ou de crédito.
Ref: Art. 477, § 4.º, da CLT e art. 23 da IN n. 15, de 2010.

ENUNCIADO N. 7 - HOMOLOGAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. MULTAS.
Não são devidas as multas previstas no § 8.º, do art. 477, da CLT quando o pagamento
integral das verbas rescisórias, realizado por meio de depósito bancário em conta
corrente do empregado, tenha observado o prazo previsto no § 6.º, do art. 477, da CLT.
Se o depósito for efetuado mediante cheque, este deve ser compensado no referido
prazo legal. Em qualquer caso, o empregado deve ser, comprovadamente, informado
desse depósito. Este entendimento não se aplica às hipóteses em que o pagamento das
verbas rescisórias deve ser feito necessariamente em dinheiro, como por exemplo, na
rescisão do contrato do empregado analfabeto ou adolescente e na efetuada pelo grupo
móvel de fiscalização.
Ref.: Art. 477, §§ 6.º e 8.º da CLT; e art. 23 da IN n. 15 de 2010.

ENUNCIADO N. 8 - (Revogado pela Portaria n. 4, de 16-9-2014.)

ENUNCIADO N. 9 - HOMOLOGAÇÃO. FEDERAÇÃO DE TRABALHADORES.
COMPETÊNCIA.
As federações de trabalhadores são competentes para prestar a assistência prevista no §
1.º, do art. 477, da CLT, nas localidades onde a categoria profissional não estiver
organizada em sindicato.
Ref.: Art. 477, § 1.º e art. 611, § 2.º, da CLT.

ENUNCIADO N. 10 - ASSISTÊNCIA. RESCISÃO. COMPETÊNCIA DOS
SERVIDORES.

I - A assistência e a homologação de rescisão do contrato de trabalho somente poderão
ser prestadas por servidor público em exercício no MTE.

II - Compreendem-se no conceito de servidores públicos, em sentido amplo, os
servidores estatutários e ocupantes de cargo público; os empregados públicos
contratados sob regime da legislação trabalhista; e os servidores temporários
contratados à luz do art. 37, IX, da Constituição Federal e da Lei 8.745, de 9 de
dezembro de 1993.
Ref.: Art. 477, § 1.º, da CLT. CF e Lei 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

ENUNCIADO N. 11 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO.



O período do aviso prévio, mesmo indenizado, é considerado tempo de serviço para
todos os efeitos legais. Dessa forma se, quando computado esse período, resultar mais
de um ano de serviço do empregado, deverá ser realizada a assistência à rescisão do
contrato de trabalho prevista no § 1.º, do art. 477, da CLT.
Ref.: Art. 477, § 1.º, e art. 487, § 1.º, da CLT.

ENUNCIADO N. 12 - HOMOLOGAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO.
O prazo de um ano e um dia de trabalho, a partir do qual se torna necessária a prestação
de assistência na rescisão do contrato de trabalho, deve ser contado pelo calendário
comum, incluindo-se o dia em que se iniciou a prestação do trabalho. A assistência será
devida, portanto, se houver prestação de serviço até o mesmo dia do começo, no ano
seguinte.
Ref.: art. 132, § 3.º, do CC.

ENUNCIADO N. 13 - HOMOLOGAÇÃO. TRCT.
Os comandos, determinações e especificações técnicas referentes ao Termo de Rescisão
do Contrato de Trabalho, aprovado pela Portaria n. 302, de 26 de junho de 2002 ou pela
Portaria n. 1.621, de 15 de julho de 2010, não comportam alterações ou supressões,
ressalvadas as permitidas na própria regulamentação.
Ref.: Art. 477 da CLT e Portaria n. 1.621, de 2010.

ENUNCIADO N. 14 - HOMOLOGAÇÃO. TRCT. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO
HOMOLOGADOR.

I - Devem constar, em campo reservado do TRCT, o nome, endereço e telefone do
órgão que prestou assistência ao empregado na rescisão do contrato de trabalho.

II - Referida identificação pode ser aquela impressa automaticamente pelo sistema
Homolognet, no caso de sua utilização para a assistência à rescisão, ou mediante outro
meio, como carimbo, que contemple estas informações.

III - Tratando-se de entidade sindical, deverá ser informado, também, o número da
carta sindical ou do processo que concedeu o registro sindical no âmbito do Ministério
do Trabalho e Emprego.
Ref.: Portaria n. 1.057, de 6 de julho de 2012.

ENUNCIADO N. 15 - (Revogado pela Portaria n. 3, de 9-11-2006.)

ENUNCIADO N. 16 - HOMOLOGAÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO.
Não compete aos assistentes do MTE exigir a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP, previsto na Lei n. 8.213, de 1991 e no Decreto n. 3.048, de 1999,
no ato da assistência e homologação das rescisões de contrato de trabalho, uma vez que
tal exigência é de competência da Auditoria-Fiscal da Previdência Social.
Ref.: art. 58, § 4.º, da Lei n. 8.213, de 1991; Art. 68, § 2.º, do Decreto n. 3.048, de



1999; e Informação CGRT/SRT n. 12, de 2004.

ENUNCIADO N. 17 - HOMOLOGAÇÃO. EMPRESA EM PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
As empresas em processo de recuperação judicial não têm privilégios ou prerrogativas
em relação à homologação das rescisões de contrato de trabalho. Portanto, devem
atender a todas as exigências da legislação em vigor.
Ref.: Art. 6.º da Lei 11.101, de 2005 e art. 477 da CLT.

ENUNCIADO N. 18 - (Revogado pela Portaria n. 9, de 14-4-2011.)

ENUNCIADO N. 19 - HOMOLOGAÇÃO. ART. 9.º DA LEI N. 7.238, DE 1984.
INDENIZAÇÃO ADICIONAL. CONTAGEM DO PRAZO DO AVISO PRÉVIO.
É devida ao empregado, dispensado sem justa causa no período de 30 dias que antecede
a data base de sua categoria, indenização equivalente ao seu salário mensal.

I - Será devida a indenização em referência se o término do aviso prévio trabalhado ou
a projeção do aviso prévio indenizado se verificar em um dos dias do trintídio;

II - O empregado não terá direito à indenização se o término do aviso prévio ocorrer
após ou durante a data base e fora do trintídio, no entanto, fará jus aos complementos
rescisórios decorrentes da norma coletiva celebrada.
Ref.: Art. 9.º, da Lei n. 7.238, de 1984, e art. 487, § 1.º, da CLT.

ENUNCIADO N. 20 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM
CASA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. EFEITOS.
Inexiste a figura jurídica do "aviso prévio cumprido em casa". O aviso prévio ou é
trabalhado ou indenizado. A dispensa do empregado de trabalhar no período de aviso
prévio implica a necessidade de quitação das verbas rescisórias até o décimo dia,
contado da data da notificação da dispensa, nos termos do § 6.º, alínea b, do art. 477, da
CLT.
Ref.: Art. 477, § 6.º, b e art. 487, § 1.º, da CLT; Orientação Jurisprudencial n. 14 do
TST.

ENUNCIADO N. 21 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONTAGEM DO
PRAZO.
O prazo do aviso prévio conta-se excluindo o dia da notificação e incluindo o dia do
vencimento. A contagem do período de trinta dias será feita independentemente de o dia
seguinte ao da notificação ser útil ou não, bem como do horário em que foi feita a
notificação no curso da jornada.
Ref.: Art. 487 da CLT; Art. 132 do CC; e Súmula n. 380 do TST.

ENUNCIADO N. 22 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
PRAZO PARA PAGAMENTO.



No aviso prévio indenizado, o prazo para pagamento das verbas rescisórias deve ser
contado excluindo-se o dia da notificação e incluindo-se o do vencimento.
Ref.: Art. 477, § 6.º, b da CLT; Art. 132 do CC; e Orientação Jurisprudencial n. 162 da
SBDI-1/TST.

ENUNCIADO N. 23 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO
CUMPRIMENTO. PRAZO.
No pedido de demissão, se o empregador aceitar a solicitação do trabalhador de
dispensa de cumprimento do aviso prévio, não haverá o dever de indenização pelo
empregador, nem de cumprimento pelo trabalhador. A quitação das verbas rescisórias
será feita até o décimo dia, contado do pedido de demissão ou do pedido de dispensa do
cumprimento do aviso prévio.
Ref.: Art. 477, § 6.º, b da CLT.

ENUNCIADO N. 24 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO
EMPREGADO DURANTE O CUMPRIMENTO DO AVISO.
PRAZO PARA PAGAMENTO.
Quando, no curso do aviso prévio, o trabalhador for dispensado pelo empregador do seu
cumprimento, o prazo para o pagamento das verbas rescisórias será o que ocorrer
primeiro: o décimo dia, a contar da dispensa do cumprimento, ou o primeiro dia útil
após o término do cumprimento do aviso prévio.
Ref.: Art. 477, § 6.º, da CLT.

ENUNCIADO N. 25 - HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONTRATO POR
PRAZO DETERMINADO.
Nos contratos por prazo determinado, só haverá direito a aviso prévio quando existir
cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antecipada, uma vez que, neste
caso, aplicam-se as regras da rescisão dos contratos por prazo indeterminado.
Ref.: Art. 7.º, XXI, da CF; arts. 477 e 481 da CLT.

ENUNCIADO N. 26 - HOMOLOGAÇÃO. RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.
Nos contratos por prazo indeterminado, será devido o pagamento do descanso semanal
remunerado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho nas seguintes hipóteses:
quando o descanso for aos domingos e a carga horária semanal tiver sido cumprida
integralmente; quando o prazo do aviso prévio terminar em sábado ou sexta-feira e o
sábado for compensado; quando existir escala de revezamento e o prazo do aviso prévio
se encerrar no dia anterior ao do descanso previsto.
Ref.: arts. 67 e 385 da CLT; Lei n. 605, de 1949, e Decreto n. 27.048, de 1949.

ENUNCIADO N. 27 - HOMOLOGAÇÃO. RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO. FÉRIAS. PARCELAS VARIÁVEIS. CÁLCULO.



Ressalvada norma mais favorável, o cálculo da média das parcelas variáveis incidentes
sobre as férias será efetuado das seguintes formas:

I - com base no período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário devido na data da
rescisão;

II - quando pago por hora ou tarefa, com base na média quantitativa do período
aquisitivo, aplicando-se o valor do salário devido na data da rescisão;

III - se o salário for pago por porcentagem, comissão ou viagem, com base na média
dos salários percebidos nos doze meses que precederam seu pagamento ou rescisão
contratual.
Ref.: Art. 7.º, VII e XVII, da CF; Art. 142 da CLT; Súmula n. 199 do STF; e Súmula n.
149 do TST.

ENUNCIADO N. 28 - CAPACIDADE SINDICAL. COMPROVAÇÃO.
A capacidade sindical, necessária para a negociação coletiva, para a celebração de
convenções e acordos coletivos do trabalho, para a participação em mediação coletiva
no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, para a prestação de assistência à
rescisão de contrato de trabalho, bem como para figurar como beneficiário do
recolhimento da contribuição sindical compulsória, é comprovada, sem prejuízo da
necessidade de inscrição válida e ativa no cartório de pessoas jurídicas, por meio do
registro sindical e da regularidade e atualização da diretoria no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais deste Ministério.
Ref.: Art. 8.º, I, IV da CF; arts. 578 e 611 da CLT; Instrução Normativa n. 16, de 15-10-
2013; Portaria MTE n. 186, de 10-4-2008 e Portaria n. 326, de 1-3-2013.

ENUNCIADO N. 29 - CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. DEPÓSITO E REGISTRO. ANÁLISE DAS CLÁUSULAS.

I - O instrumento coletivo, para ser registrado no MTE, deve cumprir as formalidades
previstas em lei aplicáveis ao processo de negociação, inclusive quanto à capacidade
jurídica e/ou sindical daqueles que o subscrevem, assim como quanto à correspondência
de categorias e bases territoriais.

II - Não será indeferido o registro por questões de mérito ou conteúdo das cláusulas
convencionadas, as quais poderão ser objeto de controle de legalidade pelos órgãos
competentes.
Ref.: Art. 7.º, XXVI, da CF; arts. 611 e 614 da CLT; IN n. 16, de 2013.

ENUNCIADO N. 30 - (Revogada pela Portaria n. 3, de 9-11-2006.)

ENUNCIADO N. 31 - CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. PRAZO PARA DEPÓSITO.

I - O instrumento coletivo de trabalho deverá observar os requisitos de validade dos
atos e negócios jurídicos em geral, razão pela qual não será depositado quando expirada
sua vigência.



II - A alteração do instrumento coletivo por Termo Aditivo deve obedecer às mesmas
regras previstas para o depósito da solicitação de registro.
Ref.: arts. 613 e 614 da CLT; IN n. 16, de 2013.

ENUNCIADO N. 32 - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. CCP E
NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - NINTER.
ASSISTÊNCIA AO EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO.

I - A Comissão de Conciliação Prévia - CCP e o Núcleo Intersindical de Conciliação
Trabalhista - NINTER não têm competência para a assistência e homologação de
rescisão de contrato de trabalho de empregado com mais de um ano de serviço.

II - O termo de conciliação celebrado no âmbito da CCP ou do NINTER, ainda que
ultime uma rescisão, não está sujeito à homologação prevista no art. 477 da CLT.
Ref.: Art. 477, § 1.º e art. 625-E, parágrafo único, da CLT.

ENUNCIADO N. 33 - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E
NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - NINTER.
DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS.

I - Os prazos para pagamento das verbas rescisórias são determinados pelo § 6.º, do
art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho.

II - O acordado em âmbito de CCP ou NINTER não tem o condão de ilidir a incidência
da multa prevista no § 8.º do art. 477 da CLT, quando a quitação não ocorra nos prazos
previstos no § 6.º do mesmo dispositivo.
Ref.: Art. 477, §§ 6.º e 8.º, e art. 625-D, § 1.º, da CLT.

ENUNCIADO N. 34 - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E
NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - NINTER.
FGTS.
Não produz efeitos o acordo firmado no âmbito de CCP e NINTER transacionando o
pagamento diretamente ao empregado da contribuição do FGTS e da multa de quarenta
por cento, prevista no § 1.º, do art. 18, da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990,
incidentes sobre os valores acordados ou devidos na duração do vínculo empregatício,
dada a natureza jurídica de ordem pública da legislação respectiva.
Ref.: arts. 18 e 23 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990; arts. 625-A e 625-H da CLT.

ENUNCIADO N. 35 - MEDIAÇÃO DE CONFLITOS COLETIVOS DE
TRABALHO. ABRANGÊNCIA.

I - A mediação coletiva será realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
observados os limites de sua competência, para:

a) Promoção de celebração de instrumentos coletivos de trabalho;
b) Resolução de conflitos nas relações de trabalho;



c) Resolução de conflitos intersindicais relativos à representação das categorias.
II - Caso as partes não compareçam à mediação proposta ou não cheguem a um acordo

para a regularização dos conflitos existentes, o processo poderá ser encaminhado à
Seção de Fiscalização do Trabalho para as providências cabíveis, especialmente
quando versarem sobre garantias ou direitos dos trabalhadores que estejam sendo
inobservados ou descumpridos.
Ref.: Art. 626 da CLT, art. 11, da Lei n. 10.192, de 14 de dezembro de 2001; Art. 4.º, da
Lei n. 10.101, de 19 de dezembro de 2000; Art. 2.º, do Decreto n. 1.256, de 1994; Art.
2.º, do Decreto n. 1.572, de 28 de julho de 1995; art. 18 do Decreto n. 4.552, de 27 de
dezembro de 2002; Art. 7.º, da Portaria n. 343, de 23 de maio de 2000; arts. 22 e 24 da
Portaria 326 de 2013, Instrução Normativa n. 16, de 15 de outubro de 2013.

ENUNCIADO N. 36 - (Revogado pela Portaria n. 4, de 16-9-2014.)

ENUNCIADO N. 37 - MEDIAÇÃO DE CONFLITOS COLETIVOS DE
TRABALHO. TRANSAÇÃO DE DIREITOS INDISPONÍVEIS. VEDAÇÃO.
Na mediação decorrente de descumprimento de norma legal ou convencional, os direitos
indisponíveis não poderão ser objeto de transação.
Ref.: Art. 11, da Lei n. 10.192, de 14 de dezembro de 2001; arts. 2.º e 6.º, do Decreto n.
1.572, de 28 de julho de 1995.

ENUNCIADO N. 38 - TRABALHO TEMPORÁRIO. PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO. LOCAL DE RECEBIMENTO DO PEDIDO.

I - Os pedidos de prorrogação do contrato de trabalho temporário devem ser
realizados até cinco dias antes do termo final inicialmente previsto, mediante inserção
da solicitação no Sistema de Registro de Empresa de Trabalho Temporário - SIRETT.

II - Independe de autorização do órgão regional do MTE a prorrogação de contrato de
trabalho temporário, quando a duração total da contratação, já somada a prorrogação,
não exceder a três meses.

III - A análise das solicitações será feita pela Seção de Relações do Trabalho -
SERET da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do local da prestação do
serviço.

IV - Em caso de negativa do pedido, o interessado pode, em até dez dias daquele ato,
apresentar pedido de reconsideração à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não
a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
Ref.: Lei n. 6.019, de 03 de janeiro de 1974; Arts. 55, 56 e 59 da Lei n. 9.784, de 1999,
Portaria n. 789, de 2 de junho de 2014.

ENUNCIADO N. 39 - TRABALHO TEMPORÁRIO. PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO. PRAZOS PARA PEDIDO E PARA ANÁLISE.

I - Pedidos de registro de contratos fora dos prazos previstos na Port. 789/2014
implicam indeferimento da solicitação.



II - A Administração tem cinco dias para analisar os pedidos, salvo motivo de força
maior. Este prazo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.
Ref.: Port.789, de 2 de junho de 2014; arts. 24 e 48 da Lei 9.784/1999.

ENUNCIADO N. 40 - (Revogado pela Portaria n. 4, de 16-9-2014.)

ENUNCIADO N. 41 - TRABALHO TEMPORÁRIO. MOTIVO JUSTIFICADOR.
INDICAÇÃO. ALTERAÇÃO.

I - O art. 2.º da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974 serve apenas para enumerar as
hipóteses de contratação de trabalho temporário.

II - A empresa deve obrigatoriamente, sob pena de indeferimento, descrever o motivo
justificador, entendido como o fato determinado e identificável que ampara a
contratação temporária, não sendo suficiente a mera referência às hipóteses legais.

III - A alteração da hipótese legal ou do motivo justificador não amparam prorrogação
do contrato de trabalho temporário, mas ensejam nova contratação, a ser analisada à luz
dos normativos vigentes.
Ref.: Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974; Portaria n. 789, de 2 de junho de 2014.

ENUNCIADO N. 42 - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO. SÓCIO
ESTRANGEIRO.

I - A empresa de trabalho temporário pode possuir em seu quadro sócio estrangeiro,
visto que a limitação constante no art. 6.º, alínea a da Lei 6.019/1974 não foi
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, consoante Parecer CONJUR
342/1997, aprovado em caráter normativo pelo Sr. Ministro do Trabalho e Emprego.

II - Se um dos sócios, pessoa física ou jurídica, for estrangeiro, deve apresentar seus
documentos de identificação ou de contrato social, com tradução juramentada, além de
procuração que atribua plenos poderes a procurador residente no Brasil para, em nome
da pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, tratar e resolver definitivamente
quaisquer questões perante o MTE.
Ref.: Parecer CONJUR n. 342/1997, publicado no Diário Oficial da União em 30 de
junho de 1997, e Parecer CONJUR n. 528/2005.

ENUNCIADO N. 43 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. FORMA E COMPROVANTE
DE RECOLHIMENTO.

I - Considerando que o art. 583, - 1.º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
estabelece que o recolhimento da contribuição sindical urbana, que tem natureza
tributária, obedecerá ao sistema de guias, de acordo com instruções do Ministério do
Trabalho e Emprego, os recolhimentos, seja da parte laboral ou patronal, devem
observar as regras constantes da Portaria n. 488, de 23 de novembro de 2005.

II - A contribuição sindical rural também é tributo, à luz do art. 149 da Constituição
Federal, e seu recolhimento é realizado em rede bancária conforme guias emitidas pelas
entidades que a administram.



III - Pagamentos efetuados de modo diverso não são considerados, posto que, além de
atentar contra a distribuição entre os beneficiários legais e lesar a conta pública de
emprego e salário do Fundo de Amparo do Trabalhador - FAT, é uma ofensa ao
princípio da legalidade.
Ref.: Art. 149 da Constituição Federal. Arts. 586 a 591 da CLT, Decreto-lei n. 1.166, de
15-4-1971, Lei n. 8.847, 28-1-1994, Lei n. 9.393, de 19-12-1996, Portaria n. 488, de
23-11-2005, Portaria n. 982, de 5-5-2010, Portaria n. 189 de 5-7-2007 e Portaria n.
186, de 26-1-2014.

ENUNCIADO N. 44 - DEPÓSITO, REGISTRO E ARQUIVAMENTO DOS
INSTRUMENTOS COLETIVOS. LEGITIMAÇÃO, HABILITAÇÃO,
ALTERAÇÃO E PRAZOS.

I - Consoante Instrução Normativa n. 16, de 15 de outubro de 2013, os instrumentos
coletivos, como negócios jurídicos que são, devem ser subscritos pelas pessoas
legitimadas a fazê-lo, à luz dos arts. 115 a 120 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil).

II - A inclusão da norma coletiva no sistema MEDIADOR deve ser feita por pessoa
habilitada pelos signatários para a realização do ato.

III - A análise formal de que trata a IN 16/2013, para fins de registro e depósito,
demanda verificação dos documentos apresentados assinados pelos signatários, sem
rasuras; a existência de procuração, quando for o caso; a correspondência de categorias
entre as partes signatárias e a correspondência da base territorial de abrangência do
instrumento coletivo.

IV - Constatado que o requerimento não é original, encontra-se rasurado ou sem
assinatura, as partes deverão ser notificadas para as devidas correções.

V - Verificada a ausência de procuração ou procuração inválida, as partes deverão ser
notificadas para apresentarem procurações que concedam poderes a seus representantes
legais para atuarem no instrumento coletivo.

VI - Havendo erro de categoria, as partes serão notificadas para fazer a retificação
devida por meio do sistema e transmitir novamente o instrumento, ocasião em que será
gerado um novo requerimento que deverá ser assinado e protocolado no MTE ou em
seus órgãos regionais, conforme o caso.

VII - Enquanto o instrumento coletivo não for transmitido, via sistema, para a base de
dados do MTE, o solicitante poderá alterar cláusulas já inseridas. No entanto, se já tiver
sido feita a transmissão, a alteração das cláusulas só poderá ser feita através de Termo
Aditivo ou mediante nova solicitação.

VIII - Quando se tratar de acordo coletivo, a categoria de trabalhadores deverá ser
equivalente à atividade econômica da empresa, e em todos os casos a categoria deverá
ser compatível com o que consta no cadastro da entidade no CNES.

IX - O protocolo de instrumento coletivo ocorrido quando expirada sua vigência enseja
imediato arquivamento sem registro.

X - A competência para análise, registro e arquivo de instrumento coletivo de



abrangência nacional ou interestadual é da Secretaria de Relações do Trabalho, mas
quaisquer termos aditivos que possuam base estadual, intermunicipal ou municipal serão
registrados pela SRTE correspondente, independente de onde esteja registrado o
processo principal.
Ref.: Instrução normativa n. 16, de 15 de outubro de 2013.

ENUNCIADO N. 45 - HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DE VERBA
RESCISÓRIA DEVIDA. RESSALVA. AUTO DE INFRAÇÃO.
As irregularidades deverão ser especificamente ressalvadas no Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho - TRCT ou do Termo de Homologação.
I - Se o assistente for Auditor-Fiscal do Trabalho, deverá lavrar o auto de infração

cabível, consignando sua lavratura no ato da homologação;
II - Se o assistente não for Auditor-Fiscal do Trabalho, deverá comunicar a

irregularidade ao setor de fiscalização para os devidos fins.
Ref.: arts. 10, §§ 1.º, 2.º e 3.º, e 26, II, da IN n. 15, de 2010.

ENUNCIADO N. 46 - ASSISTÊNCIA À HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DO
TRABALHO. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.
Administração pública indireta. Regime jurídico. A rescisão de contratos de trabalho
com prazo superior a 01 (um) ano, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) está sujeita à homologação prevista no Art. 477 da CLT, inclusive quando figure
como empregador ente pertencente à Administração Pública Indireta.
Ref.: Art. 173, § 1.º, II da CF e Art. 477 da CLT. Instrução Normativa n. 15, de 14 de
julho de 2010.

ENUNCIADO N. 47 - REVOGAÇÃO OU ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO.
Cláusulas do Plano de Cargos e Salários, que revoguem ou alterem vantagens deferidas
anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do
Plano.
Ref.: Súmula n. 51 do TST, inciso I, Nota Informativa CGRT SRT n. 121.2014.

ENUNCIADO N. 48 - COEXISTÊNCIA DE PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS.
OPÇÃO DO EMPREGADO.
Havendo a coexistência de Planos de Cargos e Salários da empresa, a opção do
empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro.
Ref.: Súmula n. 51 do TST, inciso I Nota Informativa CGRT SRT n. 121.2014.

ENUNCIADO N. 49 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO APLICAÇÃO
DE CLÁUSULAS.
Havendo reivindicação de direito estabelecido no Plano de Cargos e Salários, ainda
quando submetido à homologação no Ministério do Trabalho e Emprego, a competência



para apreciação da demanda é da Justiça do Trabalho.
Ref.: Súmula n. 19 do TST Nota Informativa CGRT SRT n. 40.2014.

ENUNCIADO N. 50 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. EFEITOS
PECUNIÁRIOS. DIFERENÇA DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

I - Promoção por antiguidade não se confunde com adicional por tempo de serviço,
sendo estes institutos distintos e independentes.

II - A promoção, tanto por antiguidade quanto por mérito, segue os critérios
estabelecidos no PCS, refletindo em efetivo aumento salarial através da incorporação
da promoção ao valor do salário-base.

III - O Adicional por Tempo de Serviço leva em consideração somente o critério
temporal e, ainda que importe em aumento da remuneração, não altera o salário-base,
nem tem o condão de alterar a classe ou o nível do trabalhador dentro do quadro de
carreira.
Ref.: Nota Informativa CGRT SRT n. 40.2014.

ENUNCIADO N. 51 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. TRABALHADORES
EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU COMISSIONADOS.

I - Empregados que estejam ocupando função de confiança ou cargo comissionado na
empresa permanecem beneficiários das progressões previstas no PCS, conforme seus
critérios.

II - Ocupantes de função de confiança, tais como diretores, conselheiros e afins, podem
ser abrangidos pelo Plano de Cargos e Salários, conforme discricionariedade da
empresa, desde que expressamente previsto neste.
Ref.: Nota Informativa CGRT SRT n. 92.2014.

ENUNCIADO N. 52 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. IGUALDADE
TEMPORAL NOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR MÉRITO E TEMPO DE
SERVIÇO.

I - O Plano de Cargos e Salários deve conter, de forma detalhada, os critérios a serem
aplicados para fins de reflexos pecuniários em favor dos empregados contemplados
pela progressão na carreira, tanto no caso de progressão por mérito quanto por tempo de
serviço.

II - A progressão deve contemplar a alternância entre as duas modalidades, de forma
que ocorra um tipo a cada período idêntico de tempo, sucessivamente.

III - Uma vez cumpridos todos os requisitos detalhadamente previstos para a
progressão por antiguidade ou por mérito, o PCS não pode sujeitá-la a qualquer tipo de
aprovação ou aval posterior, seja de cunho subjetivo ou de disponibilidade
orçamentária.
Ref.: Nota Informativa CGRT SRT n. 39.2014.

ENUNCIADO N. 53 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ABRANGÊNCIA E



UNIVERSALIDADE.
I - O Plano de Cargos e Salários compreende toda a universalidade de empregados da

empresa, independentemente de adesão.
II - Não será homologado o PCS que contenha cláusulas excludentes, proibitivas,

discriminatórias ou restritivas para promoção, progressão ou reclassificação do
empregado.
Ref.: Lei n. 9.029, de 13 de abril de 1995.

ENUNCIADO N. 54 - HOMOLOGAÇÃO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA.
Quando submetidos à homologação por parte do MTE, cabe análise do plano de cargos
e salários de empresa pública ou sociedade de economia mista, desde que se refira a
relações de emprego regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Ref.: Art. 173, § 1.º, inciso II da CF art. 461, § 2.º da CLT. Portaria MTE n. 02/2006.

ENUNCIADO N. 55 - ATOS PROCESSUAIS. MEIO ELETRÔNICO.
ASSINATURA DIGITAL.
A assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove sua
autenticidade é hábil a substituir firmas ou assinaturas de declarações, requerimentos ou
solicitações, constantes dos documentos em forma eletrônica, presumindo-se verdadeira
em relação aos signatários.
Ref.: Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, Lei n. 12.682, de 9 de
julho de 2012 e art. 968, inciso II do CC.

ENUNCIADO N. 56 - TRABALHO PORTUÁRIO. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

I - O trabalho portuário pode se dar na modalidade avulsa ou com vínculo
empregatício.

II - Para efeito do enquadramento do trabalhador na categoria diferenciada, é
suficiente a verificação do exercício de atividades tipicamente portuárias, sendo
irrelevante se a forma de contratação é avulsa ou com vínculo de emprego, assim como
independentemente das atividades serem desempenhadas dentro ou fora da área do porto
organizado.
Ref.: Art. 511, § 3.º da CLT. Lei n. 12.815, de 5 de junho de 2013. Parecer CONJUR n.
058/2011. Parecer CONJUR/CGU/AGU n. 065/2013. Nota Técnica SRT n. 15/2013.

ENUNCIADO N. 57 - DIREITO DO TRABALHO. CATEGORIA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES.
Não se aplica o inciso VI do art. 3.º da Portaria n. 326, de 1 de março de 2013.
Desnecessária a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, para solicitação de pedido de registro no caso da categoria laboral dos
agricultores familiares.



Ref.: Nota Técnica n. 023/2013/SRT/MTE.

ENUNCIADO N. 58 - DIREITO CONSTITUCIONAL E DO TRABALHO.
REGISTRO DE ESTATUTOS DE ENTIDADES SINDICAIS. LIBERDADE
SINDICAL.
Quando for oposto impedimento, no caso de atualização de mandato de diretoria, de
registro pelos cartórios de atas de eleição e de posse com fundamento em duração de
mandato superior a três anos ou inobservância do quantitativo de dirigentes, a entidade
sindical apresentará ao MTE estes documentos, acompanhados da negativa cartorária,
para depósito e registro no CNES.
Ref.: NOTA INFORMATIVA/CGRT/SRT n. 159/2014. NOTA TÉCNICA n.
37/2014/GAB/SRT/MTE. Art. 49 da Portaria n. 326, de 1 de março de 2013. Art. 8.º,
da CF.

ENUNCIADO N. 59 - DIREITO CONSTITUCIONAL E DO TRABALHO.
ESTATUTOS DE ENTIDADES SINDICAIS. LIBERDADE E ORGANIZAÇÃO
SINDICAL.
No que tange à composição ou quantificação dos órgãos diretivos da entidade sindical,
assim como à duração dos mandatos de seus dirigentes, a análise do pedido de registro
sindical verificará se tais informações estão em consonância com as disposições
constantes no estatuto da entidade.
Ref.: Arts. 3.º e 49 da Portaria n. 326, de 1 de março de 2013. Art. 8.º, da CF.

ENUNCIADO N. 60 - REGISTRO SINDICAL. CONTAGEM DOS PRAZOS.
A prática dos atos previstos na Portaria n. 326, de 1 de março de 2013 deverá observar
o que segue:

I - Computar-se-ão os prazos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

II - Os prazos só se iniciam e se vencem em dias úteis e/ou de expediente normal dos
órgãos do ministério.
Ref.: Portaria n. 326/2013. Art. 66, § 1.º da Lei n. 9.784/99. Art. 184, caput e § 2.º do
CPC.

ENUNCIADO N. 61 - MEDIAÇÃO. CONFLITO DE REPRESENTAÇÃO
SINDICAL.
A mediação para resolução de conflitos de representação sindical, a que se refere o art.
24 da Portaria n. 326/2013, deverá observar os seguintes procedimentos:

I - Solicitada a mediação, a SRT publicará, com a antecedência mínima de dez dias, no
Diário Oficial da União - DOU, o dia e hora da reunião de instalação da mediação para
resolução do conflito de representação, de categoria e/ou base territorial, indicando o
objeto do conflito a ser mediado;

II - Serão convocados, o(s) solicitante(s) da mediação, bem como o(s) diretamente



interessado(s) na resolução do conflito, considerados para tal, a entidade sindical com
registro no CNES ou que já tenha o seu pedido de registro sindical ou de alteração
estatutária publicado, que sejam alcançadas pelo objeto da mediação a ser realizada;
III - Caso seja necessária a realização de mais de uma reunião de mediação, as demais

prescindirão de convocação prévia via Diário Oficial da União, para a sua realização;
IV - Se todas as entidades sindicais interessadas acordarem sobre a resolução do

conflito, a SRT publicará no DOU o resultado da mediação, informando a representação
final de cada entidade sindical para que, no prazo estabelecido na Ata lavrada conforme
o § 4.º do art. 23 da Portaria n. 326/2013, sejam apresentados os estatutos contendo os
elementos identificadores da nova representação sindical acordada;
V - A correção da representação sindical no CNES de cada entidade sindical só será

feita quando todas as partes envolvidas no acordo apresentarem os seus estatutos
devidamente alterados e registrados em cartório.
VI - Quando a solicitação for feita junto a SRTE ou Gerência, o processo será

remetido à SRT, para cumprimento dos procedimentos elencados neste enunciado.
Ref.: Art. 24 da Portaria n. 326, de 1.º de março de 2013.

•• Enunciado n. 61 acrescentado pela Portaria n. 7, de 15-10-2014.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-5-2006.



PORTARIA N. 41, DE 28 DE MARÇO DE 2007 (*)

    Disciplina o registro e a anotação de Carteira de Trabalho e
Previdência Social de empregados.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da competência que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição,

Resolve:

Art. 1.º Proibir ao empregador que, na contratação ou na manutenção do emprego do
trabalhador, faça a exigência de quaisquer documentos discriminatórios ou obstativos
para a contratação, especialmente certidão negativa de reclamatória trabalhista, teste,
exame, perícia, laudo, atestado ou declaração relativos à esterilização ou a estado de
gravidez.

Art. 2.º O registro de empregados de que trata o art. 41 da CLT conterá as seguintes
informações:

I - nome do empregado, data de nascimento, filiação, nacionalidade e naturalidade;
II - número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
III - número de identificação do cadastro no Programa de Integração Social - PIS ou no

Programa de Formação do Patrimônio do Serviço Público - PASEP;
IV - data de admissão;
V - cargo e função;
VI - remuneração;
VII - jornada de trabalho;
VIII - férias; e
IX - acidente do trabalho e doenças profissionais, quando houver.
Parágrafo único. O registro de empregado deverá estar atualizado e obedecer à

numeração sequencial por estabelecimento.

Art. 3.º O empregador poderá adotar controle único e centralizado do registro de
empregados, desde que os empregados portem cartão de identificação contendo seu
nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou
função.

§ 1.º O registro de empregados de prestadores de serviços poderá permanecer na sede
da contratada caso atendida a exigência contida no caput deste artigo.

§ 2.º A exibição dos documentos passíveis de centralização deverá ser feita no prazo
de dois a oito dias, a critério do Auditor Fiscal do Trabalho.

Art. 4.º O empregador poderá efetuar o registro de empregados em sistema



informatizado que garanta a segurança, inviolabilidade, manutenção e conservação das
informações e que:

I - mantenha registro individual em relação a cada empregado;
II - mantenha registro original, individualizado por empregado, acrescentando-lhe as

retificações ou averbações, quando for o caso; e
III - assegure, a qualquer tempo, o acesso da fiscalização trabalhista às informações,

por meio de tela, impressão de relatório e meio magnético.
§ 1.º O sistema deverá conter rotinas autoexplicativas, para facilitar o acesso e o

conhecimento dos dados registrados.
§ 2.º As informações e relatórios deverão conter data e hora do lançamento, atestada a

sua veracidade por meio de rubrica e identificação do empregador ou de seu
representante legal nos documentos impressos.

§ 3.º O sistema deverá possibilitar à fiscalização o acesso às informações e dados dos
últimos doze meses.

§ 4.º As informações anteriores a doze meses poderão ser apresentadas no prazo de
dois a oito dias via terminal de vídeo ou relatório ou por meio magnético, a critério do
Auditor Fiscal do Trabalho.

Art. 5.º O empregador anotará na CTPS do empregado, no prazo de 48 horas contadas
da admissão, os seguintes dados:

I - data de admissão;
II - remuneração; e
III - condições especiais do contrato de trabalho, caso existentes.
§ 1.º As demais anotações deverão ser realizadas nas oportunidades mencionadas no

art. 29 da CLT.
§ 2.º As anotações poderão ser feitas mediante o uso de carimbo ou etiqueta gomada,

bem como de qualquer meio mecânico ou eletrônico de impressão, desde que autorizado
pelo empregador ou seu representante legal.

Art. 6.º O empregador poderá adotar ficha de anotações, exceto quanto às datas de
admissão e de extinção do contrato de trabalho, que deverão ser anotadas na própria
CTPS.

Parágrafo único. O empregado poderá, a qualquer tempo, solicitar a atualização e o
fornecimento, impressos, de dados constantes na ficha de anotações.

Art. 7.º As anotações deverão ser feitas sem abreviaturas, ressalvando-se, ao final de
cada assentamento, as emendas, entrelinhas, rasuras ou qualquer circunstância que possa
gerar dúvida.

Art. 8.º É vedado ao empregador efetuar anotações que possam causar dano à imagem
do trabalhador, especialmente referentes a sexo ou sexualidade, origem, raça, cor,
estado civil, situação familiar, idade, condição de autor em reclamações trabalhistas,



saúde e desempenho profissional ou comportamento.

Art. 9.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as Portarias ns. 3.024, de 22 de janeiro de 1992; 402, de 18 de
abril de 1995; 1.121, de 8 de novembro de 1995; 739, de 29 de agosto de 1997; 628, de
10 de agosto de 2000; 376, de 18 de setembro de 2002 e os arts. 1.º e 2.º, §§ 2.º e 3.º do
art. 3.º; e arts. 11, 12 e 12-A da Portaria n. 3.626, de novembro de 1991.

Luiz Marinho

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 30-3-2007.



PORTARIA N. 125, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 (*)

    Define o processo administrativo para suspensão e cancelamento de
Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual e dá
outras providências.

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e
Saúde no Trabalho, no uso das atribuições que lhes confere o art. 167 da Consolidação
das Leis do Trabalho e no art. 2.º da Portaria n. 3.214, de 8 de junho de 1978, resolvem:

Art. 1.º Cabe ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST a apuração
de eventuais irregularidades nos Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

Art. 2.º Diante de indício de irregularidade, o DSST deve iniciar processo
administrativo e adotar as providências necessárias, de acordo com a natureza da
certificação do produto.

Art. 3.º Na hipótese de EPI certificado com base em laudo emitido por laboratório
credenciado, o DSST deve solicitar à unidade regional do Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE o recolhimento de amostra do produto, para realização de ensaios.

Art. 4.º A amostra do EPI, deve:
I - pertencer ao mesmo lote de fabricação;
II - conter o n. mínimo de unidades estabelecidas nas normas técnicas de ensaio;
III - ser apreendida no local de trabalho, revendedor, distribuidor, fabricante ou

importador;
IV - ser encaminhada, posteriormente, ao DSST.

Art. 5.º Não sendo possível a apreensão do número mínimo de unidades necessárias,
esgotadas as possibilidades previstas no art. 4.º, a fiscalização deve efetuar a apreensão
das unidades disponíveis.

Art. 6.º O DSST encaminhará a amostra apreendida para realização de ensaios a um
laboratório credenciado junto ao MTE ou ao Sistema Brasileiro de Normalização,
Metrologia e Qualidade Industrial - SINMETRO.

Art. 7.º Caso o EPI seja certificado por meio de Termo de Responsabilidade e
especificação técnica de fabricação, o DSST deve solicitar à unidade regional do MTE
o recolhimento de amostra do equipamento, para avaliação técnica.

Parágrafo único. A avaliação técnica deve considerar a compatibilidade entre as



características do produto e as informações constantes tanto no Certificado de
Aprovação - CA quanto na documentação apresentada pelo fabricante ou importador.

Art. 8.º Comprovado que o EPI não atende aos requisitos mínimos necessários, o
DSST deve publicar ato suspendendo a comercialização do lote analisado.

Parágrafo único. O EPI terá seu CA suspenso caso não possua a marcação indelével
do lote.

Art. 9.º Publicado o ato de suspensão, o DSST deve notificar o fabricante ou o
importador, fornecendo cópia do laudo de ensaio ou do relatório de avaliação técnica.

Art. 10. O fabricante ou importador pode apresentar defesa escrita ao DSST, no prazo
de 10 dias, contados do recebimento da notificação.

Art. 11. No caso de deferimento total da defesa, o DSST deve revogar o ato de
suspensão da comercialização.

Art. 12. O indeferimento parcial ou total da defesa acarreta a aplicação de uma das
seguintes medidas:

I - Cancelamento do lote do EPI;
II - Cancelamento do CA.

Art. 13. Para o cancelamento do CA deve ser verificada uma das seguintes situações:
I - Descumprimento das exigências legais previstas para a certificação;
II - Desatendimento das características do produto existentes à época da certificação e

que foram determinantes para a concessão do CA;
III - Inexistência do produto na relação de Equipamentos de Proteção Individual do

Anexo I da Norma Regulamentadora n. 6.

Art. 14. É facultado ao interessado recorrer a Secretaria de Inspeção do Trabalho -
SIT da decisão de cancelamento da comercialização do CA ou do lote, no prazo de 10
dias, com efeito suspensivo até a decisão final.

Art. 15. Após a publicação da decisão final, caso seja aplicada uma das medidas
previstas no artigo 12, o fabricante ou importador deve providenciar o recolhimento dos
equipamentos do comércio atacadista e varejista no prazo de 90 dias.

Art. 16. Os CA de todos os produtos correspondentes a itens suprimidos do Anexo I
da Norma Regulamentadora n. 6 serão automaticamente cancelados pelo DSST.

Parágrafo único. Para a continuidade da comercialização do produto, para outros fins
que não sejam EPI, o fabricante ou importador deve providenciar a imediata retirada do



número do CA do produto, de sua embalagem e de toda a sua documentação.

Art. 17. Fica revogado o item 6.12 da Norma Regulamentadora n. 6, aprovada pela
Portaria SIT n. 25, de 15-10-2001, e seus subitens.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ruth Beatriz Vasconcelos Vilela
Secretária De Inspeção Do Trabalho

Júnia Maria De Almeida Barreto
Diretora Do Departamento De Segurança E Saúde No Trabalho

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 13-11-2009.



PORTARIA N. 197, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 (*)

    Altera a Norma Regulamentadora n. 12 - Máquinas e Equipamentos,
aprovada pela Portaria n. 3.214, de 8 de junho de 1978.

A Secretária de Inspeção do Trabalho e o Diretor do Departamento de Segurança e
Saúde no Trabalho Substituto, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 14, inciso II,
e 16, inciso I, do Decreto n. 5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto nos arts.
155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n.
5.452, de 1.º de maio de 1943 e art. 2.º da Portaria n. 3.214,de 8 de junho de 1978,
resolvem:

Art. 1.º A Norma Regulamentadora n. 12 - NR 12, aprovada pela Portaria n. 3.214, de
8 de junho de 1978, sob o título de "Máquinas e Equipamentos" passa a vigorar com a
redação constante desta Portaria.

Art. 2.º Criar a Comissão Nacional Tripartite Temática - CNTT da NR-12 com o
objetivo de acompanhar a implantação da nova regulamentação, conforme estabelece o
art. 9.º da Portaria n. 1.127, de 2 de outubro de 2003.

Art. 3.º Revogar a Portaria n. 25, de 3 de dezembro de 1996.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens
abaixo discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da
publicação deste ato.

I - Máquinas novas:

12 (doze)
meses Subitem 12.20.2 e item 12.22.

15 (quinze)
meses Itens 12.36, alínea a, e 12.37.

18 (dezoito)
meses

Itens e Subitens: 12.38.1, 12.39, 12.40, 12.43, 12.44, 12.45, 12.46, 12.47.1, 12.51, 12.55, 12.55.1; 12.65, 12.69, 12.73, 12.74, 12.75, 12.94, 12.95, 12.96, 12.125 a 12.129,
12.133, 12.133.1 e 12.133.2.

30 (trinta)
meses Itens e Subitens: 12.86, 12.86.1, 12.86.2 e 12.92.

II - Máquinas usadas:

4 (quatro) meses Itens 12.135 a 12.147.

12 (doze) meses Itens 12.22, 12.26, 12.27, 12.28, 12.29, 12.30, 12.30.1, 12.30.2, 12.30.3, 12.31 e 12.116 a 12.124.

18 (dezoito) meses Itens e Subitens: 12.20.2, 12.153 e 12.154.

24 (vinte e quatro)
meses Itens e Subitens: 12.111.1, 12.125 a 12.129.

30 (trinta) meses
Itens e Subitens: 12.36, alínea a, 12.37, 12.39, 12.40, 12.43, 12.44, 12.45, 12.46, 12.47.1, 12.51, 12.55, 12.55.1, 12.65, 12.69, 12.73, 12.74, 12.75, 12.86, 12.86.1,



12.86.2 e 12.92.

III - Os prazos estabelecidos para o cumprimento dos itens devem ser observados para
todos os seus subitens, exceto quando houver prazos diferentes especificados nos
incisos I, II, IV e VIII.

IV - O prazo de dezoito meses estabelecido para o cumprimento do previsto no item
12.133 e subitens 12.133.1 e 12.133.2, no que concerne à adequação dos projetos de
máquinas e equipamentos fabricados ou importados, não é aplicável aos itens que
tenham prazos inferiores, prevalecendo, em tais condições, o menor prazo.

V - Para as máquinas e equipamentos que já atendam aos requisitos desta Norma, em
que pesem os prazos estabelecidos, não é permitida a supressão ou a não reposição dos
sistemas e outras partes relacionadas à segurança previamente existentes.

VI - Os prazos estabelecidos para a vigência dos itens não se aplicam às condições de
risco grave e iminente à saúde ou à integridade física dos trabalhadores e envolvem
somente as máquinas ou equipamentos em que a situação foi constatada.

VII - As padarias e açougues ou empresas com açougue ou padaria que tenham cinco
ou mais estabelecimentos poderão cumprir os prazos previstos mediante adequação da
totalidade das máquinas e equipamentos em 20% (vinte por cento) de seus
estabelecimentos a cada ano, conforme cronograma a ser protocolizado na
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE da Unidade da Federação
em que se situa a empresa ou na SRTE da matriz para empresas que possuam
estabelecimentos em mais de um estado, do qual uma cópia deve permanecer no
estabelecimento.

VIII - Prazos para cumprimento dos Anexos VI, VII, IX e X e XI da Norma
Regulamentadora n. 12:

ANEXO VI - MÁQUINAS PARA PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA
Prazos fixados por estabelecimento, em função do tipo de máquina e número de trabalhadores.
Para máquinas novas, o prazo de adequação será de 6 (seis) meses, em qualquer situação.

Tipo de
máquina

Até 10 (dez)
empregados

De 11 (onze) a 25 (vinte e cinco)
empregados De 26 (vinte e seis) a 50 (cinquenta) empregados Acima de 50 (cinquenta) empregados

Cilindro 36 (trinta e
seis) meses 30 (trinta) meses 24 (vinte e quatro) meses 18 (dezoito) meses

Amassadeira
66 (sessenta
e seis)
meses

36 (trinta e seis) meses 30 (trinta) meses 20 (vinte) meses

Batedeira
66 (sessenta
e seis)
meses

66 (sessenta e seis) meses 36 (trinta e seis) meses 24 (vinte e quatro) meses

Modeladoras
66 (sessenta
e seis)
meses

66 (sessenta e seis) meses 66 (sessenta e seis) meses 36 (trinta e seis) meses

Demais
máquinas

66 (sessenta
e seis)
meses

66 (sessenta e seis) meses 66 (sessenta e seis) meses 48 (quarenta e oito) meses

ANEXO VII - MÁQUINAS PARA AÇOUGUE E MERCEARIA
Prazos fixados por estabelecimento, em função do tipo de máquina e número de trabalhadores.
Para máquinas novas, o prazo de adequação será de 6 (seis) meses, em qualquer situação.

Tipo de
máquina

Até 10 (dez)
empregados

De 11 (onze) a 25 (vinte e cinco)
empregados De 26 (vinte e seis) a 50 (cinquenta) empregados Acima de 50 (cinquenta) empregados

Serra fita 36 (trinta e
seis) meses 30 (trinta) meses 24 (vinte e quatro) meses 18 (dezoito) meses



Moedor de
carne

36 (trinta e
seis) meses

30 (trinta) meses 24 (vinte e quatro) meses 18 (dezoito) meses

Fatiador de
frios

66 (sessenta
e seis)
meses

66 (sessenta e seis) meses 36 (trinta e seis) meses 24 (vinte e quatro) meses

Demais
66 (sessenta
e seis)
meses

66 (sessenta e seis) meses 60 (sessenta) meses 48 (quarenta e oito) meses

ANEXO IX - INJETORAS DE MATERIAL PLÁSTICO
A cada ano a empresa deverá adaptar ou substituir o percentual indicado de modo que ao final de 5 (cinco) anos todas as máquinas injetoras atendam ao disposto no anexo IX.
Prazos fixados por estabelecimento, independente do número de trabalhadores.
Quando o percentual for inferior de 1,5 (um e meio), deve-se considerar 01 (uma) máquina; quando for igual ou superior a 1,5 (um e meio), deve-se considerar 2 (duas) máquinas.

1.º
(primeiro)
ano

2.º
(segundo)
ano

3.º (terceiro) ano 4.º (quarto) ano 5.º (quinto) ano

25% (vinte e
cinco por
cento)

25% (vinte
e cinco por
cento)

20% (vinte por cento) 20% (vinte por cento) 10% (dez por cento)

ANEXO X - MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E AFINS
Prazos por estabelecimento, em função do tipo de máquina, independentemente do número de trabalhadores.

Máquinas novas 12 (doze) meses

Máquinas usadas:
Balancim de braço móvel
Balancim ponte

18 (dezoito) meses
36 (trinta e seis) meses

ANEXO XI - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS PARA USO AGRÍCOLA E FLORESTAL

Prazo de 12 (doze) meses:
Item 7, item 8, em que o prazo se aplica somente para o requisito "sinal sonoro de ré acoplado ao sistema de transmissão" para os modelos de
tratores agrícolas estreitos, com bitola menor ou igual a 1280 mm (mil e duzentos e oitenta milímetros) e Item 9, em que o prazo se aplica
somente para o requisito "cinto de segurança de assento instrucional".

Prazo de 18 (dezoito) meses: Itens e Subitens: 4, 5, 6, 6.1, 6.1.1, 6.3.1, 6.5, 6.10, 6.12, 11, 12, 12.1, 12.2 e 14; Subitens 6.5.2, 6.5.4, 6.6 e 6.6.1 para máquinas estacionárias;
Subitens 15.1.2, 15.3, 15.4, 15.5, 15.12, 15.16, 15.21, 15.22, 15.23 e 15.24 para implementos.

Prazo de 24 (vinte e quatro) meses: Subitem 6.5.1, exceto colhedoras, e subitem 6.4, alíneas j e m.

Prazo de 36 (trinta e seis) meses:
Subitem 6.5.1, para colhedoras;
Subitens 15.1.2, 15.3, 15.4, 15.5, 15.12, 15.16, 15.21, 15.22, 15.23, 15.24 e 15.25 para máquinas autopropelidas;
Subitens 6.5.2, 6.5.4, 6.6, 6.6.1 e 15.25.

Ruth Beatriz Vasconcelos Vilela

ANEXO

NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos

•• Alteração já processada no diploma modificado.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 24-12-2010, e retificada em 10-1-2011.



PORTARIA N. 293, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)

    Insere o Anexo XII na Norma Regulamentadora n. 12 (Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos).

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14,
inciso II, do Decreto n. 5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto nos arts. 155
e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n. 5.452, de
1.º de maio de 1943 e art. 2.º da Portaria MTb n. 3.214, de 8 de junho de 1978, resolve:

Art. 1.º Inserir o Anexo XII (Equipamentos de Guindar para Elevação de Pessoas e
Realização de Trabalho em Altura) na Norma Regulamentadora n. 12 (Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos), aprovada pela Portaria MTb n. 3.214, de 8 de
junho de 1978, nos termos do Anexo desta Portaria.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, exceto quanto aos
subitens abaixo discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados
da publicação deste ato.

I - Máquinas novas:
6 meses Subitem 2.1 alíneas "e", "h", "l", "m", "n" e "o"; e 2.12

12 meses Subitem 3.1; 3.2; 3.8; e 3.10

II - Máquinas usadas:
6 meses Subitens 2.12; 2.13; 2.14; 3.6; e 3.7

12 meses Subitem 2.1 alíneas "e", "h", "l", "m", "n" e "o"; e 3.13

24 meses Subitens 3.1; 3.2; 3.8; 3.10; 3.14 e 3.15

Parágrafo único. O subitem 2.3.2 entrará em vigor no prazo de 10 anos, contados da
publicação deste ato.

Art. 3.º Até a entrada em vigor dos itens referentes ao cesto acoplado, tal equipamento
somente poderá ser utilizado se for projetado, dimensionado e especificado
tecnicamente por profissional legalmente habilitado.

Vera Lúcia Ribeiro De Albuquerque

ANEXO

•• Alteração já processada no diploma modificado.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 9-12-2011 e retificada em 13-12-2011.



PORTARIA N. 308, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012 (*)

    Altera a Norma Regulamentadora n. 20 - Líquidos Combustíveis e
Inflamáveis, aprovada pela Portaria MTb n. 3.214, de 8 de junho de
1978.

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14,
inciso II do Decreto n. 5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto nos arts. 155
e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n. 5.452, de
1.º de maio de 1943 e art. 2.º da Portaria MTb n. 3.214, de 8 de junho de 1978, resolve:

Art. 1.º A Norma Regulamentadora n. 20 (NR-20), aprovada pela Portaria MTb n.
3.214, de 8 de junho de 1978, sob o título de "Líquidos Combustíveis e Inflamáveis"
passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2.º Criar a Comissão Nacional Tripartite Temática CNTT da NR-20 com o
objetivo de acompanhar a implantação da nova regulamentação, conforme estabelece o
art. 9.º da Portaria MTE n. 1.127, de 2 de outubro de 2003.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens
abaixo discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da
publicação deste ato.

Item Prazo

20.5.2 9 (nove) meses; exceto para alíneas e e h, que devem observar os estabelecidos no item 20.10.4

20.5.2.1 12 (doze) meses

20.5.3 18 (dezoito) meses para instalações Classe I;
24 (vinte e quatro) meses para instalações Classes II e III.

20.5.7 6 (seis) meses

20.7.1 De acordo com os prazos estabelecidos para análise de riscos, nos itens 20.10.3 e 20.10.4

20.7.1.1 6 (seis) meses

20.7.5 12 (doze) meses

20.7.5.1 12 (doze) meses

20.8.1 12 (doze) meses para instalações Classes II e III;
15 (quinze) meses para instalações Classe I.

20.9.2 3 (três) meses

20.10.3
Para instalações Classe I:
12 (doze) meses em 50% da instalação (operações que envolvam processo ou processamento);
18 (dezoito) meses em 100% da instalação (operações que envolvam processo ou processamento).

20.10.4

Para instalações classes II e III:
9 (nove) meses em 30% da instalação (operações que envolvam processo ou processamento);
15 (quinze) meses em 60% da instalação (operações que envolvam processo ou processamento);
24 (vinte e quatro) meses em 100% da instalação (operações que envolvam processo ou processamento).

20.10.7 De acordo com os prazos estabelecidos para análise de riscos, nos itens 20.10.3 e 20.10.4

20.11.1

Para instalações classe I:
9 (nove) meses para 30% dos trabalhadores da instalação;
15 (quinze) meses para 60% dos trabalhadores da instalação;
18 (dezoito) meses para 100% dos trabalhadores da instalação.
Para instalações classes II e III:
12 (doze) meses para 30% dos trabalhadores da instalação;
15 (quinze) meses para 60% dos trabalhadores da instalação;
24 (vinte e quatro) meses para 100% dos trabalhadores da instalação.

20.12.1 10 (dez) meses

12 (doze) meses para 30% das fontes identificadas;



20.12.2.1 18 (dezoito) meses para 60% das fontes identificadas;
24 (vinte e quatro) meses para 100% das fontes identificadas

20.14.1 De acordo com os prazos estabelecidos para análise de riscos, nos itens 20.10.3 e 20.10.4

20.14.6 6 (seis) meses, para incluir na relação de exames prevista no PCMSO

20.16.2.2 6 (seis) meses

20.17.2.1 18 (dezoito) meses para as alíneas c e e;
12 (doze) meses para as demais alíneas e caput do subitem

20.19.1 6 (seis) meses, sendo que para os documentos que possuam prazos superiores a este, respeitar-se-á o respectivo prazo.

1.1 - Anexo I 9 (nove) meses para instalações com até 10 trabalhadores;
15 (quinze) meses para instalações acima de 10 trabalhadores.

2 - Anexo I 6 (seis) meses ou quando da análise global do PPRA, se realizada em prazo superior

2.1 - Anexo I 9 (nove) meses para instalações com até 100 trabalhadores;
15 (quinze) meses para instalações acima de 100 trabalhadores.

3.1 - Anexo I 15 (quinze) meses

Art. 4.º Após 12 meses da publicação deste ato, a CNTT da NR-20 avaliará os prazos
consignados, podendo propor ajustes.

Art. 5.º Após o término dos prazos consignados no art. 3.º desta Portaria, os Auditores
Fiscais do Trabalho deverão observar o critério da dupla visita, nos termos do artigo 23
do Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto n. 4.552, de 27 de
dezembro de 2002.

Art. 6.º As medidas de controle mencionadas no item 20.7.4 e o cronograma de
implantação serão definidos pela CNTT da NR-20 em articulação com a Comissão
Nacional Permanente do Benzeno - CNPBz.

Vera Lúcia Ribeiro De Albuquerque

ANEXO
NR - 20 - Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis

•• Alteração já processada no diploma modificado.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-2-2012 e retificada em 6-3-2012.



PORTARIA N. 402, DE 6 DE SETEMBRO DE 2012 (*)

     Regulamenta o Decreto n. 7.737, de 25 de maio de 2012. Publicação
das listas de antiguidades nas carreiras de Advogado da União, de
Procurador da Fazenda Nacional, de Procurador Federal e de
Procurador do Banco Central.

O Advogado-geral da União, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4.º, I da Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 5.º do Decreto n. 7.737, de 25
de maio de 2012,

Resolve:

Art. 1.º As listas de antiguidades deverão ser publicadas, pelos órgãos de recursos
humanos, no mês subsequente ao da apuração, prevista no art. 1.º, parágrafo único, do
Decreto n. 7.737, de 25 de maio de 2012, no campo acesso à informação, dos
respectivos sítios eletrônicos.

Art. 2.º Determinar que os órgãos de recursos humanos, encaminhem à Secretaria
Geral de Administração da AGU, independentemente dos atos internos para o
cumprimento do disposto no art. 4.º, do Decreto n. 7.737, de 25 de maio de 2012, até o
último dia útil do mês de janeiro e agosto de cada ano, as listas de antiguidades dos
membros das carreiras de Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional,
Procurador Federal e Procurador do Banco Central, de acordo com o modelo do Anexo
I.

Parágrafo único. As listas de antiguidades dos membros transpostos e do quadro
suplementar deverão ser elaboradas em apartado.

Art. 3.º Recebidas as listas de antiguidades a Secretaria Geral de Administração da
AGU as publicará no sítio eletrônico do Conselho Superior da Advocacia-Geral da
União até o quinto dia útil dos meses de fevereiro e setembro.

Art. 4.º Eventuais alterações processadas nas listas de antiguidades, nos termos do art.
4.º do Decreto n. 7.737, de 25 de maio de 2012, deverão ser informadas à Secretaria
Geral de Administração da AGU.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luís Inácio Lucena Adams

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-9-2012.





PORTARIA N. 555, DE 18 DE ABRIL DE 2013 (*)

     Aprova a Norma Regulamentadora n. 36 - Segurança e Saúde no
Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de
maio de 1943, resolve:

Art. 1.º Aprovar a Norma Regulamentadora n. 36 (NR-36), sob o título “Segurança e
Saúde no Trabalho em Empresas Abate e Processamento de Carnes e Derivados”, com a
redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2.º Criar a Comissão Nacional Tripartite Temática - CNTT da NR-36 com o
objetivo de acompanhar a implantação da Norma Regulamentadora, conforme
estabelece o art. 9.º da Portaria MTE n. 1.127, de 02 de outubro de 2003.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor 6 meses após a sua publicação, exceto quanto aos
itens abaixo discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da
publicação deste ato:

Itens que demandem intervenções estruturais de mobiliário e
equipamentos 12 meses

Itens que demandem alterações nas instalações físicas da empresa 24 meses

36.2.2
Um assento para cada quatro trabalhadores: 9 meses;

Um assento para cada três trabalhadores: 24 meses.

36.2.7, “d”

Atendimento a, no mínimo, 50% do efetivo de trabalhadores que usufruirá das pausas previstas neste item: 6
meses;

Atendimento a, no mínimo, 75% do efetivo de trabalhadores que usufruirá das pausas previstas neste item: 12
meses;

Atendimento a 100% do efetivo de trabalhadores que usufruirá das pausas previstas neste item: 18 meses.

36.13.2, Quadro I
Concessão de pausas psicofisiológicas distribuídas, no mínimo, da seguinte forma:

Para jornadas de até 6h20: 10 minutos em prazo imediato; 20 minutos em prazo de 6 meses;

Para jornadas de 6h20 a 7h40: 20 minutos em prazo imediato; 30 minutos em 9 meses; 45 minutos em 18 meses;

Para jornadas de 7h40 a 9h10: 40 minutos em prazo imediato; 50 minutos em 9 (nove) meses; 60 minutos em 18
meses.

Manoel Dias

ANEXO

•• Este Anexo aprova a NR 36.



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 19-4-2013.



PORTARIA N. 1.885, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013 (*)

    Aprova o Anexo 3 - Atividades e operações perigosas com exposição a
roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais
de segurança pessoal ou patrimonial - da Norma Regulamentadora n. 16
- Atividades e operações perigosas.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de
maio de 1943, resolve:

Art. 1.º Aprovar o Anexo 3 - Atividades e operações perigosas com exposição a
roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança
pessoal ou patrimonial - da Norma Regulamentadora n. 16 - Atividades e operações
perigosas, com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2.º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza
eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo, nos termos do §
3.º do art. 193 da CLT.

Art. 3.º Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de
periculosidade serão devidos a contar da data da publicação desta Portaria, nos termos
do art. 196 da CLT.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Dias

ANEXO

ANEXO 3 DA NR-16

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU
OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são



consideradas perigosas.
2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os

trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições:
a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança

privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente
registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme Lei 7102/1983 e suas
alterações posteriores.

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em
instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens
públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou indireta.

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies
de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são as constantes
do quadro abaixo:

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física de pessoas.

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou privados, de uso comum do povo.

Segurança nos transportes coletivos Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e em suas respectivas instalações.

Segurança ambiental e florestal Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de fauna, flora natural e de reflorestamento.

Transporte de valores Segurança na execução do serviço de transporte de valores.

Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou valores.

Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou de grupos.

Supervisão/fiscalização Operacional Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para acompanhamento e orientação dos vigilantes.

Telemonitoramento/telecontrole Execução de controle e/ou monitoramento de locais através de sistemas eletrônicos de segurança.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 3-12-2013.



 PORTARIA N. 594, DE 28 DE ABRIL DE 2014 (*)

     Altera a Norma Regulamentadora n. 13 - Caldeiras e Vasos de
Pressão.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de
maio de 1943, resolve:

Art. 1.º A Norma Regulamentadora n. 13 (NR-13), aprovada pela Portaria n. 3.214, de
8 de junho de 1978, sob o título Caldeiras e Vasos de Pressão, passa a vigorar com a
redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens
abaixo discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da
publicação deste ato:

Itens Prazo

13.6.1.1 12 meses

13.6.1.4, alínea a 12 meses

13.6.2.3 12 meses

13.6.3.2 24 meses

Art. 3.º Caso o empregador não possa atender, mediante justificativa técnica, aos
prazos fixados no art. 2.º, deve elaborar um plano de trabalho com cronograma de
implantação para adequação aos itens contidos no referido artigo, considerando um
prazo máximo de quatro anos, contados a partir da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. O plano de trabalho com cronograma de implantação deve estar
arquivado no estabelecimento e disponível à fiscalização do trabalho e à representação
sindical dos trabalhadores predominante no estabelecimento.

Art. 4.º A obrigatoriedade do atendimento aos itens 13.4.1.4, alínea e, e 13.5.1.4,
alínea e, referentes ao registro do teste hidrostático de fabricação em placas de
identificação de equipamentos, é válida para equipamentos novos instalados a partir da
data da publicação desta Portaria.

Art. 5.º A obrigatoriedade do atendimento ao item 13.6.3.1, referente à inspeção de
segurança inicial, é válida para tubulações instaladas a partir da data da publicação



desta Portaria.

Manoel Dias

ANEXO

•• Este Anexo aprova a NR 13.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 2-5-2014. Retificada em 9-7-2014.



 PORTARIA N. 1.079, DE 16 DE JULHO DE 2014 (*)

    Prorroga os prazos para adequação à Norma Regulamentadora n. 20 -
Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.º de
maio de 1943, resolve:

Art. 1.º Prorrogar os prazos para cumprimento dos itens 20.10.3, 20.10.4 e 20.11.1
(Classes I, II e III), consignados no artigo 3.º da Portaria n. 308, de 29 de fevereiro de
2012 (DOU 6/3/12), que aprovou a Norma Regulamentadora n. 20 - Segurança e Saúde
no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis, conforme segue:

Itens Prazo

20.10.3 Até 6/9/2014

20.10.4 Até 6/12/2014

20.11.1 - Classe I Até 6/9/2014

20.11.1 - Classes II e III Até 31/3/2015

§ 1.º A prorrogação dos prazos indicados para o cumprimento do item 20.11.1, Classe
I, somente é válida para os empregadores que comprovarem a capacitação de 50% dos
trabalhadores até 6/3/2014.

§ 2.º A prorrogação dos prazos indicados para o cumprimento do item 20.11.1, classes
II e III, somente é válida para os empregadores que comprovarem a capacitação de 50%
dos trabalhadores até 6/3/2014, e de 80% dos trabalhadores até 6/12/2014.

§ 3.º A prorrogação atende ao disposto no Art. 4.º da Portaria n. 308, de 29 de
fevereiro de 2012 (DOU 6/3/12), que determina que a Comissão Nacional Tripartite
Temática da NR 20 - CNTT NR 20 avalie os prazos para adequação à norma, podendo
propor ajustes.

Art. 2.º Caso o empregador identifique a necessidade de prazos adicionais para
adequação à NR 20, este deverá seguir os trâmites estabelecidos no item 28.1.4.3 da
Norma Regulamentadora n. 28 - Fiscalização e Penalidades.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Dias

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-2014.





PROVIMENTO CNJ N. 19, DE 29 DE AGOSTO DE
2012 (*)

     Assegura aos comprovadamente pobres a gratuidade da averbação do
reconhecimento de paternidade e da respectiva certidão.

A Corregedora Nacional de Justiça, Ministra Eliana Calmon, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

Considerando a relevância jurídica e social do Projeto "Pai Presente", instituído pelo
Provimento n. 12, de 06 de agosto de 2010, e ampliado pelo Provimento n. 16, de 17 de
fevereiro de 2012, ambos editados por esta Corregedoria Nacional de Justiça;

Considerando o escopo de fomentar o reconhecimento voluntário de paternidade que
norteou os mencionados diplomas normativos;

Considerando a necessidade de se evitar que pessoas interessadas deixem, por falta de
condições econômicas, de se beneficiar das normas assim instituídas;

Considerando o disposto no art. 5.º, LXXVI, da Constituição Federal e nos parágrafos
1.º e 2.º do art. 45 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994;

Considerando haver decidido o Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no
Procedimento de Controle Administrativo n. 0003710-72.2011.2.00.0000, que "a
averbação da paternidade reconhecida no registro de nascimento integra o plexo de
direitos da personalidade que conferem dignidade à pessoa humana, razão pela qual
sua gratuidade é complemento necessário e indissociável da gratuidade de registro
civil, assegurada constitucionalmente aos comprovadamente pobres";

Considerando que, na mesma decisão, foi prevista "a remessa de cópias à
Corregedoria Nacional de Justiça para que avalie a expedição de Provimento
determinando a observância, em todo o País, das conclusões" adotadas, resolve:

Art. 1.º É gratuita a averbação, requerida por pessoa reconhecidamente pobre, do
reconhecimento de paternidade no assento de nascimento.

Parágrafo único. A pobreza será demonstrada por simples declaração escrita assinada
pelo requerente, independentemente de qualquer outra formalidade.

Art. 2.º Na hipótese do artigo anterior, é gratuita, também, a certidão correspondente,
na qual não serão inseridas quaisquer menções, palavras ou expressões que indiquem
condição de pobreza ou similar.

Art. 3.º Nas unidades federativas em que existam normas concernentes ao
ressarcimento de atos gratuitos praticados pelos registradores, estas serão observadas
em relação à averbação prevista no art. 1.º e à expedição da certidão referida no art.
2.º.



Art. 4.º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de agosto de 2012.

Ministra Eliana Calmon

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 30-8-2012.





PROVIMENTO N. 112, DE 10 DE SETEMBRO DE 2006
(*)

    Dispõe sobre as Sociedades de Advogados.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da
Advocacia e da OAB, tendo em vista o que foi decidido na Sessão Extraordinária do
Conselho Pleno, realizada no dia 10 de setembro de 2006, ao apreciar a Proposição n.
0024/2003/COP, resolve:

Art. 1.º As Sociedades de Advogados são constituídas e reguladas segundo os arts. 15
a 17 do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - EAOAB,
os arts. 37 a 43 do seu Regulamento Geral e as disposições deste Provimento.

Art. 2.º O Contrato Social deve conter os elementos e atender aos requisitos e
diretrizes indicados a seguir:

I - a razão social, constituída pelo nome completo, ou patronímico, dos sócios ou, pelo
menos, de um deles, responsáveis pela administração, assim como a previsão de sua
alteração ou manutenção, por falecimento de sócio que lhe tenha dado o nome,
observado, ainda, o disposto no parágrafo único deste artigo;

II - o objeto social, que consistirá, exclusivamente, no exercício da advocacia,
podendo especificar o ramo do direito a que a sociedade se dedicará;

III - o prazo de duração;
IV - o endereço em que irá atuar;
V - o valor do capital social, sua subscrição por todos os sócios, com a especificação

da participação de cada qual, e a forma de sua integralização;
VI - o critério de distribuição dos resultados e dos prejuízos verificados nos períodos

que indicar;
VII - a forma de cálculo e o modo de pagamento dos haveres e de eventuais honorários

pendentes, devidos ao sócio falecido, assim como ao que se retirar da sociedade ou que
dela for excluído;

VIII - a possibilidade, ou não, de o sócio exercer a advocacia autonomamente e de
auferir, ou não, os respectivos honorários como receita pessoal;

IX - é permitido o uso do símbolo "§", como conjuntivo dos nomes de sócios que
constarem da denominação social;

X - não são admitidas a registro, nem podem funcionar, Sociedades de Advogados que
revistam a forma de sociedade empresária ou cooperativa, ou qualquer outra
modalidade de cunho mercantil;

XI - é imprescindível a adoção de cláusula com a previsão expressa de que, além da



sociedade, o sócio ou associado responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos
causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia;

•• Inciso XI com redação determinada pelo Provimento n. 147, de 13-2-2012.

XII - será admitida cláusula de mediação, conciliação e arbitragem, inclusive com a
indicação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB;

XIII - não se admitirá o registro e arquivamento de Contrato Social, e de suas
alterações, com cláusulas que suprimam o direito de voto de qualquer dos sócios,
podendo, entretanto, estabelecer quotas de serviço ou quotas com direitos diferenciados,
vedado o fracionamento de quotas;

XIV - o mesmo advogado não poderá figurar como sócio ou como advogado associado
em mais de uma Sociedade de Advogados, com sede ou filial na mesma base territorial
dos respectivos Conselhos Seccionais;

XV - é permitida a constituição de Sociedades de Advogados entre cônjuges, qualquer
que seja o regime de bens, desde que ambos sejam advogados regularmente inscritos no
Conselho Seccional da OAB em que se deva promover o registro e arquivamento;

XVI - o Contrato Social pode determinar a apresentação de balanços mensais, com a
efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês;

XVII - as alterações do Contrato Social podem ser decididas por maioria do capital
social, salvo se o Contrato Social determinar a necessidade de quorum especial para
deliberação;

XVIII - o Contrato Social pode prever a cessão total ou parcial de quotas, desde que
se opere por intermédio de alteração aprovada pela maioria do capital social.

§ 1.º Da razão social não poderá constar sigla ou expressão de fantasia ou das
características mercantis, devendo vir acompanhada de expressão que indique tratar-se
de Sociedade de Advogados, vedada a referência a "Sociedade Civil" ou "S.C.";

•• Primitivo parágrafo único renumerado pelo Provimento n. 147, de 13-2-2012.

§ 2.º As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por ação ou omissão,
no exercício da advocacia, devem receber tratamento previsto no art. 1.023 do Código
Civil.

•• § 2.º acrescentado pelo Provimento n. 147, de 13-2-2012.

Art. 3.º Somente os sócios respondem pela direção social, não podendo a
responsabilidade profissional ser confiada a pessoas estranhas ao corpo social.

§ 1.º O sócio administrador pode ser substituído no exercício de suas funções e os
poderes a ele atribuídos podem ser revogados a qualquer tempo, conforme dispuser o
Contrato Social, desde que assim decidido pela maioria do capital social.

§ 2.º O sócio, ou sócios administradores, podem delegar funções próprias da



administração operacional a profissionais contratados para esse fim.

Art. 4.º A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital social,
mediante alteração contratual, desde que observados os termos e condições
expressamente previstos no Contrato Social.

Parágrafo único. O pedido de registro e arquivamento de alteração contratual,
envolvendo a exclusão de sócio, deve estar instruído com a prova de comunicação feita
pessoalmente ao interessado, ou, na sua impossibilidade, por declaração certificada por
oficial de registro de títulos e documentos.

Art. 5.º Nos casos em que houver redução do número de sócios à unipessoalidade, a
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob
pena de dissolução da sociedade.

Art. 6.º As Sociedades de Advogados, no exercício de suas atividades, somente
podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, assim compreendidos, dentre
outros, os de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para
representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por intermédio de advogados
de seus quadros.

Parágrafo único. Os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios
ou por advogados vinculados à sociedade, como associados ou como empregados,
mesmo que os resultados revertam para o patrimônio social.

Art. 7.º O registro de constituição das Sociedades de Advogados e o arquivamento de
suas alterações contratuais devem ser feitos perante o Conselho Seccional da OAB em
que forem inscritos seus membros, mediante prévia deliberação do próprio Conselho ou
de órgão a que delegar tais atribuições, na forma do respectivo Regimento Interno,
devendo o Conselho Seccional, na forma do disposto no Provimento n. 98/2002, evitar o
registro de sociedades com razões sociais semelhantes ou idênticas ou provocar a
correção dos que tiverem sido efetuados em duplicidade, observado o critério da
precedência.

§ 1.º O Contrato Social que previr a criação de filial, bem assim o instrumento de
alteração contratual para essa finalidade, devem ser registrados também no Conselho
Seccional da OAB em cujo território deva funcionar a filial, ficando os sócios
obrigados a inscrição suplementar (§ 5.º do art. 15 da Lei n. 8.906/94).

•• § 1.º com redação determinada pelo Provimento n. 126, de 7-12-2008.

§ 2.º O número do registro da Sociedade de Advogados deve ser indicado em todos os
contratos que esta celebrar.

Art. 8.º Serão averbados à margem do registro da sociedade e, a juízo de cada



Conselho Seccional, em livro próprio ou ficha de controle mantidos para tal fim:
I - o falecimento do sócio;
II - a declaração unilateral de retirada feita por sócios que nela não queiram mais

continuar;
III - os ajustes de sua associação com advogados, sem vínculo de emprego, para

atuação profissional e participação nos resultados;
IV - os ajustes de associação ou de colaboração com outras Sociedades de

Advogados;
V - o requerimento de registro e autenticação de livros e documentos da sociedade;
VI - a abertura de filial em outra Unidade da Federação;
VII - os demais atos que a sociedade julgar convenientes ou que possam envolver

interesses de terceiros.
§ 1.º As averbações de que tratam os incisos I e II deste artigo não afetam os direitos

de apuração de haveres dos herdeiros do falecido ou do sócio retirante.
§ 2.º Os Contratos de Associação com advogados sem vínculo empregatício devem ser

apresentados para averbação em 3 (três) vias, mediante requerimento dirigido ao
Presidente do Conselho Seccional, observado o seguinte:

I - uma via ficará arquivada no Conselho Seccional e as outras duas serão devolvidas
para as partes, com a anotação da averbação realizada;

II - para cada advogado associado deverá ser apresentado um contrato em separado,
contendo todas as cláusulas que irão reger as relações e condições da associação
estabelecida pelas partes.

§ 3.º As associações entre Sociedades de Advogados não podem conduzir a que uma
passe a ser sócia de outra, cumprindo-lhes respeitar a regra de que somente advogados,
pessoas naturais, podem constituir Sociedade de Advogados.

Art. 9.º Os documentos e livros contábeis que venham a ser adotados pela Sociedade
de Advogados, para conferir, em face de terceiros, eficácia ao respectivo conteúdo ou
aos lançamentos neles realizados, podem ser registrados e autenticados no Conselho
Seccional competente.

Parágrafo único. Os Conselhos Seccionais devem manter o controle dos registros de
que trata este artigo mediante numeração sucessiva, conjugada ao número do registro de
constituição da sociedade, anotando-os nos respectivos requerimentos de registro,
averbados na forma do art. 8.º, caput, inciso V.

Art. 10. O setor de registro das Sociedades de Advogados de cada Conselho
Seccional da OAB deve manter um sistema de anotação de todos os atos relativos às
Sociedades de Advogados que lhe incumba registrar, arquivar ou averbar, controlado
por meio de livros, fichas ou outras modalidades análogas, que lhe permitam assegurar a
veracidade dos lançamentos que efetuar, bem como a eficiência na prestação de
informações e sua publicidade.

§ 1.º O cancelamento de qualquer registro, averbação ou arquivamento dos atos de que



trata este artigo deve ocorrer em virtude de decisão do Conselho Seccional ou do órgão
respectivo a que sejam cometidas as atribuições de registro, de ofício ou por
provocação de quem demonstre interesse.

§ 2.º O Conselho Seccional é obrigado a fornecer, a qualquer pessoa, com presteza e
independentemente de despacho ou autorização, certidões contendo as informações que
lhe forem solicitadas, com a indicação dos nomes dos advogados que figurarem, por
qualquer modo, nesses livros ou fichas de registro.

Art. 11. Os pedidos de registro de qualquer ato societário relacionado a este
Provimento serão instruídos com as certidões de quitação das obrigações legais junto à
OAB, ficando dispensados de comprovação de quitação de tributos e contribuições
sociais e federais.

•• Caput com redação determinada pelo Provimento n. 159, de 2-12-2013.

Parágrafo único. Ficam dispensados da comprovação de quitação junto ao Fisco os
pedidos de registro de encerramento de filiais, sucursais e outras dependências de
Sociedade de Advogados e os pedidos de registro de extinção de Sociedade de
Advogados que nunca obtiveram sua inscrição junto à Secretaria da Receita Federal.

Art. 12. O Contrato de Associação firmado entre Sociedades de Advogados de
Unidades da Federação diferentes tem a sua eficácia vinculada à respectiva averbação
nos Conselhos Seccionais envolvidos, com a apresentação, em cada um deles, de
certidões de breve relato, comprovando sua regularidade.

Art. 13. As Sociedades de Advogados constituídas na forma das regulamentações
anteriores deverão adaptar-se às disposições deste Provimento até o dia 31 de julho de
2009.

•• Artigo com redação determinada pelo Provimento n. 125, de 20-10-2008.

Art. 14. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogado o
Provimento n. 92/2000.

Brasília, 10 de setembro de 2006.

Roberto Antonio Busato

(*) Publicado no Diário da Justiça, de 11-10-2006.



PROVIMENTO N. 118, DE 7 DE MAIO DE 2007 (*)

     Dispõe sobre a aplicação da Lei n. 11.441, de 4-1-2007, disciplinando
as atividades profissionais dos advogados em escrituras públicas de
inventários, partilhas, separações e divórcios.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906/94, tendo em vista as disposições da
Lei n 11.441, de 4 de janeiro de 2007, e considerando o decidido nos autos da
Proposição n. 2007.31.00203-01, resolve:

Art. 1.º Nos termos do disposto na Lei n. 11.441, de 4 de janeiro de 2007, é
indispensável à intervenção de advogado nos casos de inventários, partilhas, separações
e divórcios por meio de escritura pública, devendo constar do ato notarial o nome, o
número de identidade e a assinatura dos profissionais.

§ 1.º Para viabilizar o exercício profissional, prestando assessoria às partes, o
advogado deve estar regulamente inscrito perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2.º Constitui infração disciplinar valer-se de agenciador de causas, mediante
participação nos honorários a receber, angariar ou captar causas, com ou sem
intervenção de terceiros, e assinar qualquer escrito para fim extrajudicial que não tenha
feito, ou em que não tenha colaborado, sendo vedada a atuação de advogado que esteja
direta ou indiretamente vinculado ao cartório respectivo, ou a serviço deste, e lícita a
advocacia em causa própria.

Art. 2.º Os Conselhos da OAB ou as Subseções poderão, de ofício ou por provocação
de qualquer interessado, na forma do disposto no art. 50 da Lei n. 8.906, de 4-7-1994,
requisitar cópia de documentos a qualquer tabelionato, com a finalidade de exercer as
atividades de fiscalização do cumprimento deste Provimento.

Art. 3.º As Seccionais e Subseções divulgarão a mudança do regime jurídico instituído
pela lei citada, sublinhando a necessidade da assistência de advogado para a validade e
eficácia do ato, podendo, para tanto, reivindicar as Corregedorias competentes que
determinem a afixação, no interior dos Tabelionatos, de cartazes informativos sobre a
assessoria que deve ser prestada por profissionais da advocacia, ficando proibida a
indicação ou recomendação de nomes e a publicidade específica de advogados nos
recintos dos serviços delegados.

Art. 4.º Os Conselhos Seccionais deverão adaptar suas tabelas de honorários,
imediatamente, prevendo as atividades extrajudiciais tratadas neste Provimento.



Art. 5.º Os Conselhos Seccionais poderão realizar interlocuções com os Colégios
Notariais, a fim de viabilizar, em conjunto, a divulgação do regime jurídico instituído
pela lei citada.

Art. 6.º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de maio de 2007.

Cezar Britto

(*) Publicado no Diário da Justiça, de 20-6-2007.



PROVIMENTO N. 144, DE 13 DE JUNHO DE 2011 (*)

     Dispõe sobre o Exame de Ordem.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 8.º, § 1.º, e 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 -
Estatuto da Advocacia e da OAB, tendo em vista o decidido nos autos da Proposição n.
2011.19.02371-02, resolve:

CAPÍTULO I

DO EXAME DE ORDEM

Art. 1.º O Exame de Ordem é preparado e realizado pelo Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil - CFOAB, mediante delegação dos Conselhos Seccionais.

§ 1.º A preparação e a realização do Exame de Ordem poderão ser total ou
parcialmente terceirizadas, ficando a cargo do CFOAB sua coordenação e fiscalização.

§ 2.º Serão realizados 03 (três) Exames de Ordem por ano.

CAPÍTULO II

DA COORDENAÇÃO NACIONAL DE EXAME DE ORDEM

Art. 2.º É criada a Coordenação Nacional de Exame de Ordem, competindo-lhe
organizar o Exame de Ordem, elaborar-lhe o edital e zelar por sua boa aplicação,
acompanhando e supervisionando todas as etapas de sua preparação e realização.

•• Caput com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

Parágrafo único. (Revogado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.)

Art. 2.º-A. A Coordenação Nacional de Exame de Ordem será designada pela
Diretoria do Conselho Federal e será composta por:

•• Caput acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

I - 03 (três) Conselheiros Federais da OAB;



•• Inciso I acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

II - 03 (três) Presidentes de Conselhos Seccionais da OAB;

•• Inciso II acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

III - 01 (um) membro da Escola Nacional da Advocacia;

•• Inciso III acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

IV - 01 (um) membro da Comissão Nacional de Exame de Ordem;

•• Inciso IV acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

V - 01 (um) membro da Comissão Nacional de Educação Jurídica;

•• Inciso V acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

VI - 02 (dois) Presidentes de Comissão de Estágio e Exame de Ordem de Conselhos
Seccionais da OAB.

•• Inciso VI acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

Parágrafo único. A Coordenação Nacional de Exame de Ordem contará com ao menos
02 (dois) membros por região do País e será presidida por um dos seus membros, por
designação da Diretoria do Conselho Federal.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Provimento n. 150, de 11-3-2013.

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO NACIONAL DE EXAME DE ORDEM, DA
COMISSÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO JURÍDICA, DO

COLÉGIO DE PRESIDENTES DE COMISSÕES DE ESTÁGIO E
EXAME DE ORDEM E DAS COMISSÕES DE ESTÁGIO E EXAME

DE ORDEM

Art. 3.º À Comissão Nacional de Exame de Ordem e à Comissão Nacional de
Educação Jurídica compete atuar como órgãos consultivos e de assessoramento da
Diretoria do CFOAB.



Art. 4.º Ao Colégio de Presidentes de Comissões de Estágio e Exame de Ordem
compete atuar como órgão consultivo e de assessoramento da Coordenação Nacional de
Exame de Ordem.

Art. 5.º Às Comissões de Estágio e Exame de Ordem dos Conselhos Seccionais
compete fiscalizar a aplicação da prova e verificar o preenchimento dos requisitos
exigidos dos examinandos quando dos pedidos de inscrição, assim como difundir as
diretrizes e defender a necessidade do Exame de Ordem.

CAPÍTULO IV

DOS EXAMINANDOS

Art. 6.º A aprovação no Exame de Ordem é requisito necessário para a inscrição nos
quadros da OAB como advogado, nos termos do art. 8.º, IV, da Lei n. 8.906/1994.

Parágrafo único. Ficam dispensados do Exame de Ordem os postulantes oriundos da
Magistratura e do Ministério Público e os bacharéis alcançados pelo art. 7.º da
Resolução n. 02/1994, da Diretoria do CFOAB.

Art. 7.º O Exame de Ordem é prestado por bacharel em Direito, ainda que pendente
sua colação de grau, formado em instituição regularmente credenciada.

§ 1.º É facultado ao bacharel em Direito que detenha cargo ou exerça função
incompatível com a advocacia prestar o Exame de Ordem, ainda que vedada a sua
inscrição na OAB.

§ 2.º Poderá prestar o Exame de Ordem o portador de diploma estrangeiro que tenha
sido revalidado na forma prevista no art. 48, § 2.º, da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro
de 1996.

§ 3.º Poderão prestar o Exame de Ordem os estudantes de Direito dos últimos dois
semestres ou do último ano do curso.

•• § 3.º com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

CAPÍTULO V

DA BANCA EXAMINADORA E DA BANCA RECURSAL

Art. 8.º A Banca Examinadora da OAB será designada pelo Coordenador Nacional do
Exame de Ordem.



•• Caput com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

Parágrafo único. Compete à Banca Examinadora elaborar o Exame de Ordem ou atuar
em conjunto com a pessoa jurídica contratada para a preparação, realização e correção
das provas, bem como homologar os respectivos gabaritos.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

Art. 9.º À Banca Recursal da OAB, designada pelo Coordenador Nacional do Exame
de Ordem, compete decidir a respeito de recursos acerca de nulidade de questões,
impugnação de gabaritos e pedidos de revisão de notas, em decisões de caráter
irrecorrível, na forma do disposto em edital.

•• Caput com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

§ 1.º É vedada, no mesmo certame, a participação de membro da Banca Examinadora
na Banca Recursal.

§ 2.º Aos Conselhos Seccionais da OAB são vedadas a correção e a revisão das
provas.

§ 3.º Apenas o interessado inscrito no certame ou seu advogado regularmente
constituído poderá apresentar impugnações e recursos sobre o Exame de Ordem.

•• § 3.º acrescentado pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

Art. 10. Serão publicados os nomes daqueles que integram as Bancas Examinadora e
Recursal designadas, bem como os dos coordenadores da pessoa jurídica contratada,
mediante forma de divulgação definida pela Coordenação Nacional do Exame de
Ordem.

•• Caput com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

§ 1.º A publicação dos nomes referidos neste artigo ocorrerá até 05 (cinco) dias antes
da efetiva aplicação das provas da primeira e da segunda fases.

•• § 1.º acrescentado pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

§ 2.º É vedada a participação de professores de cursos preparatórios para Exame de
Ordem, bem como de parentes de examinandos, até o quarto grau, na Coordenação
Nacional, na Banca Examinadora e na Banca Recursal.

•• § 2.º acrescentado pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.



CAPÍTULO VI

DAS PROVAS

Art. 11. O Exame de Ordem, conforme estabelecido no edital do certame, será
composto de 2 (duas) provas:

I - prova objetiva, sem consulta, de caráter eliminatório;
II - prova prático-profissional, permitida, exclusivamente, a consulta a legislação,

súmulas, enunciados, orientações jurisprudenciais e precedentes normativos sem
qualquer anotação ou comentário, na área de opção do examinando, composta de 2
(duas) partes distintas:

a) redação de peça profissional;
b) questões práticas, sob a forma de situações-problema.
§ 1.º A prova objetiva conterá no máximo 80 (oitenta) questões de múltipla escolha,

sendo exigido o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos para habilitação à
prova prático-profissional, vedado o aproveitamento do resultado nos exames seguintes.

§ 2.º Será considerado aprovado o examinando que obtiver, na prova prático-
profissional, nota igual ou superior a 06 (seis) inteiros, vedado o arredondamento.

§ 3.º Ao examinando que não lograr aprovação na prova prático-profissional será
facultado computar o resultado obtido na prova objetiva apenas quando se submeter ao
Exame de Ordem imediatamente subsequente. O valor da taxa devida, em tal hipótese,
será definido em edital, atendendo a essa peculiaridade.

•• § 3.º com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

§ 4.º O conteúdo das provas do Exame de Ordem contemplará as disciplinas do Eixo
de Formação Profissional, de Direitos Humanos, do Estatuto da Advocacia e da OAB e
seu Regulamento Geral e do Código de Ética e Disciplina, podendo contemplar
disciplinas do Eixo de Formação Fundamental.

•• § 4.º com redação determinada pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

§ 5.º A prova objetiva conterá, no mínimo, 15% (quinze por cento) de questões
versando sobre Estatuto da Advocacia e seu Regulamento Geral, Código de Ética e
Disciplina, Filosofia do Direito e Direitos Humanos.

•• § 5.º acrescentado pelo Provimento n. 156, de 1.º-10-2013.

CAPÍTULO VII



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O examinando prestará o Exame de Ordem no Conselho Seccional da OAB da
unidade federativa na qual concluiu o curso de graduação em Direito ou na sede do seu
domicílio eleitoral.

Parágrafo único. Uma vez acolhido requerimento fundamentado, dirigido à Comissão
de Estágio e Exame de Ordem do Conselho Seccional de origem, o examinando poderá
realizar as provas em localidade distinta daquela estabelecida no caput.

Art. 13. A aprovação no Exame de Ordem será declarada pelo CFOAB, cabendo aos
Conselhos Seccionais a expedição dos respectivos certificados.

§ 1.º O certificado de aprovação possui eficácia por tempo indeterminado e validade
em todo o território nacional.

§ 2.º O examinando aprovado somente poderá receber seu certificado de aprovação no
Conselho Seccional onde prestou o Exame de Ordem, pessoalmente ou por procuração.

§ 3.º É vedada a divulgação de nomes e notas de examinados não aprovados.

Art. 14. Fica revogado o Provimento n. 136, de 19 de outubro de 2009, do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 15. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 2011.

Ophir Cavalcante Junior

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 15-6-2011.





REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL (*)

     Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da atribuição que lhe conferem os arts. 97, II, da
Constituição Federal, e 12, a, do Código Eleitoral, resolve adotar o seguinte regimento
interno:

•• A Constituição citada é a de 1946. Na Constituição Federal de 1988, a remissão ficou
ao art. 96, I, a.

•• O Código Eleitoral citado é o de 1950, o atual Lei n. 4.737, de 15-7-1965, trata do
assunto em seu art. 23, I.

TÍTULO I

Do Tribunal

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 1.º O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da República e jurisdição
em todo o País, compõe-se:

I - mediante eleição em escrutínio secreto:
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os seus Ministros;
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os seus

Ministros;
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal dentre os seus

Desembargadores;

•• O Distrito Federal aqui mencionado era a cidade do Rio de Janeiro. O art. 18, § 1.º,
da Constituição Federal de 1988 estabelece que Brasília é a Capital Federal.

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos de notável
saber jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo



Supremo Tribunal Federal.
Parágrafo único. Haverá sete substitutos dos membros efetivos, escolhidos na mesma

ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.

Art. 2.º Os Juízes e seus substitutos, salvo motivo justificado, servirão
obrigatoriamente por dois anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos.

§ 1.º No caso de recondução para o segundo biênio, observar-se-ão as mesmas
formalidades indispensáveis à primeira investidura.

§ 2.º Para o efeito do preenchimento do cargo, o Presidente do Tribunal fará devida
comunicação aos Presidentes dos Tribunais referidos no art. 1.º, quinze dias antes do
término do mandato de cada um dos juízes.

§ 3.º Não serão computados para a contagem do primeiro biênio os períodos de
afastamento por motivo de licença.

§ 4.º Não podem fazer parte do Tribunal pessoas que tenham entre si parentesco, ainda
que por afinidade, até o 4.º grau, excluindo-se, neste caso, a que tiver sido escolhida por
último.

§ 5.º Os juízes efetivos tomarão posse perante o Tribunal, e os substitutos perante o
Presidente, obrigando-se uns e outros, por compromisso formal, a bem cumprir os
deveres do cargo, de conformidade com a Constituição e as leis da República.

•• A referência é à CF de 1946.

Art. 3.º O Tribunal elegerá seu Presidente um dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, para servir por dois anos, contados da posse, cabendo ao outro a vice-
presidência.

Art. 4.º No caso de impedimento de algum dos seus membros e não havendo quorum,
será convocado o respectivo substituto, segundo a ordem de antiguidade no Tribunal.

Parágrafo único. Regula a antiguidade no Tribunal: 1.º, a posse; 2.º, a nomeação ou
eleição; 3.º, a idade.

Art. 5.º Enquanto servirem, os membros do Tribunal gozarão, no que lhes for
aplicável, das garantias estabelecidas no art. 95, I e II da Constituição, e como tais, não
terão outras incompatibilidades senão as declaradas por lei.

•• A referência é à CF de 1946. Vide art. 95 da CF de 1988.

Art. 6.º O Tribunal funciona em sessão pública, com a presença mínima de quatro dos
seus membros, além do Presidente.

Parágrafo único. As decisões que importarem na interpretação do Código Eleitoral
em face da Constituição, cassação de registro de partidos políticos, anulação geral de
eleições ou perda de diplomas, só poderão ser tomadas com a presença de todos os



membros do Tribunal.

•• O Código Eleitoral aqui referido é a Lei n. 1.164, de 24-7-1950 revogada pelo
vigente Código Eleitoral, a Lei n. 4.737, de 15-7-1965.

•• A referência é à CF de 1946.

Art. 7.º Os juízes do Tribunal gozarão férias no período estabelecido no § 2.º do art.
19.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução TSE n. 7.399/1963.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL

Art. 8.º São atribuições do Tribunal:
a) elaborar seu Regimento Interno;
b) organizar sua Secretaria, cartórios e demais serviços, propondo ao Congresso

Nacional a criação ou a extinção de cargos administrativos e a fixação dos respectivos
vencimentos;

c) adotar ou sugerir ao Governo providências convenientes à execução do serviço
eleitoral, especialmente para que as eleições se realizem nas datas fixadas em lei e de
acordo com esta se processem;

d) fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Presidente da República,
senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei;

e) requisitar a força federal necessária ao cumprimento da lei e das suas próprias
decisões, ou das decisões dos Tribunais Regionais que a solicitarem;

f) ordenar o registro e a cassação de registro de partidos políticos;
g) ordenar o registro de candidatos aos cargos de Presidente e Vice-Presidente da

República, conhecendo e decidindo, em única instância, das arguições de
inelegibilidade para esses cargos;

h) apurar, pelos resultados parciais, o resultado geral da eleição para os cargos de
Presidente e Vice-Presidente da República, proclamar os eleitos e expedir-lhes os
diplomas;

i) elaborar a proposta orçamentária da Justiça eleitoral e apreciar os pedidos de
créditos adicionais (art. 199 e parágrafo único do Código Eleitoral), autorizar os
destaques à conta de créditos globais e julgar as contas devidas pelos funcionários de
sua Secretaria;



•• O Código Eleitoral aqui referido é a revogada Lei n. 1.164, de 24-7-1950. O
dispositivo análogo em vigor é o art. 376 da Lei n. 4.737, de 15-7-1965 (Código
Eleitoral).

j) responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas pelos Tribunais
Regionais, por autoridade pública ou partido político, registrado este por seu Diretório
Nacional ou delegado credenciado junto ao Tribunal;

k) decidir os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juízes eleitorais de
Estados diferentes;

l) decidir os recursos interpostos das decisões dos Tribunais Regionais, nos termos do
art. 121 da Constituição Federal;

•• A referência é à CF de 1946. Vide art. 121, § 2.º, da CF de 1988.

m) decidir originariamente de habeas corpus ou de mandado de segurança, em matéria
eleitoral, relativos aos atos do Presidente da República, dos Ministros de Estados e dos
Tribunais Regionais;

n) processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos,
cometidos pelos Juízes dos Tribunais Regionais, excluídos os Desembargadores;

o) julgar o agravo a que se refere o art. 48, § 2.º;
p) processar e julgar a suspeição dos seus membros, do Procurador-Geral e dos

funcionários de sua Secretaria;
q) conhecer das reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos partidos

políticos;
r) propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos Juízes de qualquer Tribunal

Eleitoral, indicando a forma desse aumento;
s) propor a criação de um Tribunal Regional na sede de qualquer dos territórios;
t) conceder aos seus membros licença, e, por motivo justificado, dispensa das funções

(Constituição, art. 114) e o afastamento do exercício dos cargos efetivos;

•• A referência é à CF de 1946. Vide art. 121, § 2.º, da CF de 1988.

u) conhecer da representação sobre o afastamento dos membros dos Tribunais
Regionais, nos termos do art. 194, § 1.º, b, do Código Eleitoral;

•• O Código Eleitoral aqui referido é a revogada Lei n. 1.164, de 24-7-1950. O
dispositivo análogo em vigor é o art. 23, IV, da Lei n. 4.737, de 15-7-1965 (Código
Eleitoral).

v) expedir as instruções que julgar convenientes à execução do Código Eleitoral e à
regularidade do serviço eleitoral em geral;



x) publicar um "Boletim Eleitoral".

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 9.º Compete ao Presidente do Tribunal:
a) dirigir os trabalhos, presidir às sessões, propor as questões, apurar vencido e

proclamar o resultado;
b) convocar sessões extraordinárias;
c) tomar parte na discussão, e proferir voto de qualidade nas decisões do Plenário,

para as quais o Regimento Interno não preveja solução diversa, quando o empate na
votação decorra de ausência de Ministro em virtude de impedimento, suspeição, vaga ou
licença médica, e não sendo possível a convocação de suplente, e desde que urgente a
matéria e não se possa convocar o Ministro licenciado, excepcionado o julgamento de
habeas corpus onde proclamar-se-á, na hipótese de empate, a decisão mais favorável
ao paciente;

•• Alínea c com redação determinada pela Resolução TSE n. 23.226, de 16-12-2009.

d) dar posse aos membros substitutos;
e) distribuir os processos aos membros do Tribunal, e cumprir e fazer cumprir as suas

decisões;
f) representar o Tribunal nas solenidades e atos oficiais, e corresponder-se, em nome

dele, com o Presidente da República, o Poder Legislativo, os órgãos do Poder
Judiciário, e demais autoridades;

g) determinar a remessa de material eleitoral às autoridades competentes, e, bem
assim, delegar aos Presidentes dos Tribunais Regionais a faculdade de providenciar
sobre os meios necessários à realização das eleições;

h) nomear, promover, exonerar, demitir e aposentar, nos termos da Constituição e das
leis, os funcionários da Secretaria;

•• Alínea h com redação determinada pela Resolução TSE n. 8.129/1967.

i) dar posse ao Diretor-Geral e aos diretores de serviço da Secretaria;
j) conceder licença e férias aos funcionários do quadro e aos requisitados;
k) designar o seu secretário, o substituto do Diretor-Geral e os chefes de seção;
l) requisitar funcionários da administração pública quando o exigir o acúmulo

ocasional ou a necessidade do serviço da Secretaria, e dispensá-los;
m) superintender a Secretaria, determinando a instauração de processo administrativo,



impondo penas disciplinares superiores a oito dias de suspensão, conhecendo e
decidindo dos recursos interpostos das que foram aplicadas pelo Diretor-Geral, e
relevando faltas de comparecimento;

n) rubricar todos os livros necessários ao expediente;
o) ordenar os pagamentos, dentro dos créditos distribuídos, e providenciar sobre as

transferências de créditos, dentro dos limites fixados pelo Tribunal.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE

Art. 10. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em seus impedimentos ou
faltas ocasionais.

Art. 11. Ausente por mais de dez dias, o Vice-Presidente será substituído de acordo
com o art. 4.º e parágrafo único.

CAPÍTULO V

DO PROCURADOR-GERAL

Art. 12. Exercerá as funções de Procurador-Geral junto ao Tribunal o Procurador-
Geral da República.

§ 1.º O Procurador-Geral será substituído em suas faltas ou impedimentos, pelo
Subprocurador-Geral da República e, na falta deste, pelos respectivos substitutos
legais.

§ 2.º O Procurador-Geral poderá designar outros membros do Ministério Público da
União com exercício no Distrito Federal, e sem prejuízo das respectivas funções, para
auxiliá-lo no Tribunal, onde, porém, não poderão ter assento.

•• O Distrito Federal aqui mencionado era a cidade do Rio de Janeiro. O art. 18, § 1.º,
da Constituição Federal de 1988 estabelece que Brasília é a Capital Federal.

Art. 13. Compete ao Procurador-Geral:
a) assistir às sessões do Tribunal e tomar parte nas discussões;

•• Alínea a com redação determinada pela Resolução TSE n. 23.172, de 27-10-2009.

b) exercer a ação pública e promovê-la, até final, em todos os feitos de competência



originária do Tribunal;
c) oficiar, no prazo de cinco dias, em todos os recursos encaminhados ao Tribunal, e

nos pedidos de mandado de segurança;
d) manifestar-se, por escrito ou oralmente, sobre todos os assuntos submetidos à

deliberação do Tribunal, quando solicitada a sua audiência por qualquer dos juízes, ou,
por iniciativa própria, se entender necessário;

e) defender a jurisdição do Tribunal;
f) representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis eleitorais, especialmente

quanto à sua aplicação uniforme em todo o País;
g) requisitar diligências, certidões e esclarecimentos necessários ao desempenho de

suas atribuições;
h) expedir instruções aos órgãos do Ministério Público junto aos Tribunais Regionais;
i) representar ao Tribunal: a) contra a omissão de providência, por parte de Tribunal

Regional, para a realização de nova eleição em uma circunscrição, município ou
distrito; b) sobre a conveniência de ser examinada a escrituração dos partidos políticos,
ou de ser apurado ato que viole preceitos de seus estatutos referentes à matéria eleitoral;
c) sobre o cancelamento do registro de partidos políticos, nos casos do art. 148 e
parágrafo único do Código Eleitoral.

•• O Código Eleitoral aqui referido é a revogada Lei n. 1.164, de 24-7-1950. O
dispositivo análogo em vigor é o art. 28 da Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

TÍTULO II

Da Ordem do Serviço do Tribunal

CAPÍTULO I

DO SERVIÇO EM GERAL

Art. 14. Os processos e as petições serão registrados no mesmo dia do recebimento,
na seção própria, distribuídos por classes (art. 15), mediante sorteio, por meio do
sistema de computação de dados e conclusos, dentro em 24 horas, por intermédio do
Secretário Judiciário, ao Presidente do Tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

Art. 15. O registro far-se-á em numeração contínua e seriada adotando-se, também, a
numeração geral em cada uma das classes seguintes:



•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.632/1996.

•• A Resolução TSE n. 22.676, de 13-12-2007, que "Dispõe sobre as classes
processuais e as siglas dos registros processuais no âmbito da Justiça Eleitoral", possui
anexo contendo a tabela de classes processuais vigente:

Parágrafo único. O Presidente resolverá, mediante instrução normativa, as dúvidas
que se suscitarem na classificação dos feitos; observando-se as seguintes normas:

•• Parágrafo único com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

I - na classe Recurso Especial Eleitoral (REspe), inclui-se o recurso de registro de
candidatos, quando se tratar de eleições municipais (art. 12, parágrafo único da LC n.
64/90);

II - a classe Recurso Ordinário, relativo às eleições federais e estaduais, compreende
os recursos que versam sobre elegibilidade, expedição de diploma e anulação ou perda
de mandato eletivo (art. 121, III e IV, da CF);

III - as classes Recurso em Habeas Corpus (RHC), Recurso em Habeas Data (RHD),
Recurso em Mandado de Segurança (RMS), Recurso em Mandado de Injunção (RMI),
compreendem os recursos ordinários interpostos na forma do disposto no art. 121, § 4.º,
V, da Constituição Federal;

IV - na classe Processo Administrativo (PA) estão compreendidos os procedimentos
que versam sobre requisições de funcionários, pedidos de créditos e outras matérias
administrativas;

V - a Reclamação é cabível para preservar a competência do Tribunal ou garantir a
autoridade das suas decisões;

VI - os procedimentos não indicados nas classes referidas nos números 1 a 31, serão
registrados como Petição (Pet);

VII - não se altera a classe do processo:
a) pela interposição de Embargos de Declaração (EDcl) e Agravo Regimental (AgRg);
b) pelos pedidos incidentes ou acessórios, inclusive pela interposição de exceções de

impedimento e de suspeição.

•• Incisos e alíneas acresentados pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

Art. 16. A distribuição será feita entre todos os Ministros.

•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

§ 1.º Não será compensada a distribuição, por prevenção, nos casos previstos no art.
260 do Código Eleitoral.



•• § 1.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

§ 2.º Haverá compensação quando o processo for distribuído por dependência.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

§ 3.º Em caso de impedimento do relator, será feito novo sorteio, compensando-se a
distribuição.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

§ 4.º Não será compensada a distribuição que deixar de ser feita ao Vice-Presidente
quando substituir o Presidente.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução TSE n. 19.305/1995.

§ 5.º Nos processos considerados de natureza urgente, estando ausente o ministro a
quem couber a distribuição, o processo será encaminhado ao substituto, observada a
ordem de antiguidade, para as providências que se fizerem necessárias, retornando ao
ministro relator assim que cessar o motivo do encaminhamento. Ausentes os substitutos,
considerada a classe, o processo será encaminhado ao integrante do Tribunal, titular,
que se seguir ao ausente em antiguidade.

•• § 5.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 22.189, de 18-4-2006.

§ 6.º O julgamento de recurso anterior, no mesmo processo, ou de mandado de
segurança, medida cautelar, habeas corpus, reclamação ou representação, a ele
relativos, torna prevento o relator do primeiro, independentemente da natureza da
questão nele decidida, para os recursos ou feitos posteriores.

•• § 6.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 22.189, de 18-4-2006.

§ 7.º O ministro sucessor funcionará como relator dos feitos distribuídos ao seu
antecessor, ficando prevento para as questões relacionadas com os feitos relatados pelo
sucedido.

•• § 7.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 22.189, de 18-4-2006.

§ 8.º Enquanto perdurar a vaga de ministro efetivo, os feitos serão distribuídos ao
ministro substituto, observada a ordem de antiguidade e a classe. Provida a vaga, os
feitos serão redistribuídos ao titular, salvo se o relator houver lançado visto.



•• § 8.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 22.189, de 18-4-2006.

§ 9.º Os feitos de natureza específica do período eleitoral poderão ser distribuídos aos
ministros substitutos, conforme dispuser a lei e resolução do Tribunal.

•• § 9.º acrescentado pela Resolução TSE n. 22.189, de 18-4-2006.

Art. 17. Durante o período de férias forenses, compete ao Presidente e, em sua
ausência ou impedimento, ao Vice-Presidente, decidir os processos que reclamam
solução urgente; na ausência de ambos, observar-se-á a ordem de antiguidade.

•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 19.305, de 18-4-2006.

Parágrafo único. Independentemente do período, os ministros efetivos e substitutos
comunicarão à Presidência do Tribunal as suas ausências ou impedimentos eventuais.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução TSE n. 22.189, de 18-4-2006.

Art. 18. Os processos serão vistos pelo relator, sem revisão, podendo qualquer dos
juízes, na sessão do julgamento, pedir vista dos autos.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES

Art. 19. Reunir-se-á o Tribunal: ordinariamente, duas vezes por semana, em dias que
serão fixados na última sessão de cada ano, e extraordinariamente tantas vezes quantas
necessárias, mediante convocação do Presidente, ou do próprio Tribunal.

§ 1.º As sessões serão públicas e durarão o tempo necessário para se tratar dos
assuntos que, exceto em casos de urgência, a juízo do Presidente, forem anunciados com
a antecipação de vinte e quatro horas.

§ 2.º As férias coletivas dos membros do Tribunal coincidirão com as do Supremo
Tribunal Federal.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 7.399/1963.

Art. 20. Nas sessões, o Presidente tem assento no topo da mesa, tendo à sua direita o
Procurador-Geral, e à esquerda o Diretor-Geral da Secretaria, que servirá como
secretário.

Parágrafo único. Seguir-se-ão nas bancadas, a começar pela primeira cadeira da



direita, os dois Juízes eleitos pelo Supremo Tribunal Federal, os dois Juízes eleitos pelo
Tribunal Federal de Recursos, e os dois Juízes recrutados dentre os advogados e
nomeados pelo Presidente da República, obedecida em relação a cada categoria a
ordem de antiguidade no Tribunal.

•• Parágrafo único com redação determinada na 78.ª Sessão Ordinária do Tribunal
Superior Eleitoral, de 5-11-1969.

•• Parágrafo único com redação prejudicada pelo art. 119 da CF de 1988.

Art. 21. Observar-se-á nas sessões a seguinte ordem dos trabalhos:
1. Verificação do número de Juízes presentes;
2. Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
3. Leitura do expediente;
4. Discussão e decisão dos feitos em pauta;
5. Publicação de decisões.

Art. 22. No conhecimento e julgamento dos feitos, observar-se-á a seguinte ordem,
ressalvado o disposto no art. 80:

•• O artigo destacado foi renumerado para 89 em razão da introdução, pela
Resolução TSE n. 4.578/1953, do capítulo "Das Exceções de Suspeição", sob número
VIII, no Título III desta resolução, com a consequente renumeração do então existente
para Capítulo IX.

1. Habeas corpus originários e recursos de sua denegação;
2. Mandados de segurança originários e recursos de denegação dos impetrados aos

Tribunais Regionais;
3. Recursos interpostos nos termos do art. 121, I, II e III, da Constituição Federal;

•• A referência é à CF de 1946. Vide art. 121, § 4.º, I, II e III, da CF de 1988.

4. Qualquer outra matéria submetida ao conhecimento do Tribunal.

Art. 23. Feito o relatório, cada uma das partes poderá, no prazo improrrogável de dez
minutos, salvo o disposto nos arts. 40, 64, 70, § 7.º, e 80, sustentar oralmente as suas
conclusões. Nos embargos de declaração não é permitida a sustentação oral.

•• Os artigos destacados foram renumerados para 73, 79 e 89 em razão da introdução do
Capítulo VIII do Título III desta resolução (Das Exceções de Suspeição) pela Resolução
TSE n. 4.578/1953.



§ 1.º A cada juiz do Tribunal e ao Procurador-Geral será facultado, concedida a
palavra pelo Presidente, falar duas vezes sobre o assunto em discussão.
§ 2.º Em nome dos partidos políticos, como recorrentes ou recorridos, somente

poderão usar da palavra, independentemente de mandato especial, os respectivos
delegados credenciados perante o Tribunal, até o número de cinco, em caráter
permanente.

Art. 24. Encerrada a discussão, o presidente tomará os votos, em primeiro lugar do
relator e, a seguir, dos demais membros do Tribunal, na ordem da precedência
regimental, a partir do relator, votando em último lugar em todas as matérias.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução TSE n. 23.226, de 16-12-2009.

Art. 25. As decisões serão tomadas por maioria de votos e redigidas pelo relator,
salvo se for vencido, caso em que o Presidente designará, para lavrá-las, um dos juízes
cujo voto tiver sido vencedor; conterão uma síntese das questões debatidas e decididas,
e serão apresentadas, o mais tardar, dentro em cinco dias.
§ 1.º Os acórdãos e as resoluções de caráter administrativo e contencioso-

administrativo serão assinados pelo relator ou pelo ministro efetivo ou substituto a quem
couber a sua lavratura, registrando-se o nome do presidente da sessão; as resoluções
normativas serão assinadas por todos os ministros que participaram da sessão de
julgamento.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 23.172, de 27-10-2009.

§ 2.º Não estando em exercício o relator a decisão será lavrada pelo primeiro juiz
vencedor, ou, no seu impedimento, por outro designado pelo Presidente.
§ 3.º Os feitos serão numerados, e as decisões serão lavradas sob o título de acórdão,

reservando-se o termo resolução àquelas decisões decorrentes do poder regulamentar
do Tribunal e nas hipóteses em que o Plenário assim o determinar, por proposta do
Relator.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 23.308, de 2-8-2010.

§ 4.º As deliberações do Tribunal, em casos determinados, que não tenham caráter
normativo, constarão da respectiva ata da sessão, sendo cumpridas mediante
comunicação aos Tribunais Regionais e aos interessados, se for o caso. Ao Presidente
cumpre baixar ato disciplinando as matérias que não serão objeto de resolução.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução TSE n. 19.102/1993.

§ 5.º O relator poderá decidir monocraticamente os seguintes feitos administrativos a



ele submetidos:

•• § 5.º, caput, acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.

I - Petição (Classe 18.ª) - prestação de contas, com informação da Comissão de Exame
de Contas Eleitorais e Partidárias (COEP) pela aprovação das contas ou pela aprovação
com ressalvas das contas;

•• Inciso I acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.

II - Petição (Classe 18.ª) - programa partidário, com informação da unidade técnica
responsável;

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução TSE n. 23.102/2009.

III - Petição (Classe 18.ª) - juiz eleitoral (afastamento do exercício do cargo efetivo da
Justiça Comum), com informação do Diretor-Geral sobre o preenchimento dos
requisitos legais;

•• Inciso III acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.

IV - Processo Administrativo (Classe 19.ª) - requisição de servidor, com informação
da Secretaria de Recursos Humanos (SRH) sobre o preenchimento dos requisitos legais,
confirmada pelo Diretor-Geral;

•• Inciso IV acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.

V - Processo Administrativo (Classe 19.ª) - transferência de jurisdição eleitoral, com
informação da Corregedoria-Geral Eleitoral, confirmada pelo Diretor-Geral;

•• Inciso V acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.

VI - Consulta (Classe 5.ª), com informação da Assessoria Especial da Presidência
(AESP), quando a consulta for formulada por parte ilegítima ou versar sobre caso
concreto;

•• Inciso VI acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.

VII - Revisão de Eleitorado (Classe 33.ª) - com informação da Corregedoria-Geral
Eleitoral favorável à realização da revisão, confirmada pelo Diretor-Geral.

•• Inciso VII acrescentado pela Resolução TSE n. 21.918, de 15-9-2004.



Art. 26. Salvo os recursos para o Supremo Tribunal Federal, o acórdão só poderá ser
atacado por embargos de declaração oferecidos nas 48 horas seguintes à publicação e
somente quando houver omissão, obscuridade ou contradição nos seus termos ou quando
não corresponder à decisão.

§ 1.º Os embargos serão opostos em petição fundamentada dirigida ao relator, que os
apresentará em mesa na primeira sessão.

§ 2.º O prazo para os recursos para o Supremo Tribunal e embargos de declaração
contar-se-á da data da publicação das conclusões da decisão no Diário da Justiça.

Art. 27. A execução de qualquer acórdão só poderá ser feita após o seu trânsito em
julgado.

Parágrafo único. Publicado o acórdão, em casos excepcionais, a critério do
Presidente, será dado imediato conhecimento da respectiva decisão, por via telegráfica,
ao Presidente do Tribunal Regional.

Art. 28. As atas das sessões, nas quais se resumirá com clareza tudo quanto nelas
houver ocorrido, serão datilografadas em folhas soltas para sua encadernação oportuna
e, após assinadas pelo presidente, serão publicadas no Diário da Justiça.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução TSE n. 14.090/1988.

TÍTULO III

Do Processo no Tribunal

CAPÍTULO I

DA DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DE LEI OU ATO
CONTRÁRIO À CONSTITUIÇÃO

Art. 29. O Tribunal, ao conhecer de qualquer feito, se verificar que é imprescindível
decidir-se sobre a validade, ou não, de lei ou ato em face da Constituição, suspenderá a
decisão para deliberar, na sessão seguinte, preliminarmente, sobre a arguida invalidade.

•• A referência é à CF de 1946.

Parágrafo único. Na sessão seguinte será a questionada invalidade submetida a
julgamento, como preliminar, e, em seguida, consoante a solução adotada, decidir-se-á o
caso concreto que haja dado lugar àquela questão.



Art. 30. Somente pela maioria absoluta dos juízes do Tribunal poderá ser declarada a
invalidade de lei ou ato contrário à Constituição.

•• A referência é à CF de 1946.

CAPÍTULO II

DO HABEAS CORPUS

Art. 31. Dar-se-á habeas corpus sempre que, por ilegalidade ou abuso de poder,
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção, de que dependa o exercício de direitos ou deveres eleitorais.

Art. 32. No processo e julgamento, quer dos pedidos de competência originária do
Tribunal (art. 8.º, letra l), quer dos recursos das decisões dos Tribunais Regionais,
denegatórias da ordem, observar-se-ão, no que lhes forem aplicáveis, o disposto no
Código de Processo Penal (Liv. VI, Cap. X) e as regras complementares estabelecidas
no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

•• Indicação incorreta: o Código de Processo Penal refere-se ao Habeas Corpus no seu
Livro III, Título II, Capítulo X.

•• Refere-se ao Regimento Interno do STF de 25-1-1940, o atual data de 27-10-1980.

CAPÍTULO III

DO MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 33. Para proteger direito líquido e certo fundado na legislação eleitoral, e não
comparado por habeas corpus, conceder-se-á mandado de segurança.

Art. 34. No processo e julgamento do mandado de segurança, quer nos pedidos de
competência do Tribunal (art. 8.º, letra l), quer nos recursos das decisões denegatórias
dos Tribunais Regionais, observar-se-ão, no que forem aplicáveis, as disposições da
Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951, e o Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal.

•• Refere-se ao Regimento Interno do STF de 25-1-1940, o atual data de 27-10-1980.



CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS ELEITORAIS

A) Dos Recursos Em Geral

Art. 35. O Tribunal conhecerá dos recursos interpostos das decisões dos Tribunais
Regionais:
a) quando proferidas com ofensa à letra expressa da lei;
b) quando derem à mesma lei interpretação diversa da que tiver sido adotada por outro

Tribunal Eleitoral;
c) quando versarem sobre expedição de diplomas nas eleições federais e estaduais

(Constituição Federal, art. 121, I, II e III).

•• A referência é à CF de 1946. Vide art. 121, I, II e III, da CF de 1988.

§ 1.º É de três dias o prazo para interposição do recurso a que se refere o artigo,
contado, nos casos das alíneas a e b, da publicação da decisão no órgão oficial e, no
caso da alínea c, da data da sessão do Tribunal Regional convocada para expedição dos
diplomas dos eleitos, observado o disposto no § 2.º do art. 167 do Código Eleitoral.

•• O Código Eleitoral aqui referido é a revogada Lei n. 1.164, de 24-7-1950. O
dispositivo análogo em vigor é o art. 276, § 2.º, da Lei n. 4.737, de 15-7-1965 (Código
Eleitoral).

§ 2.º Os recursos, independentemente de termo, serão interpostos por petição
fundamentada, acompanhados, se o entender o recorrente, de novos documentos.

Art. 36. O Presidente do Tribunal Regional proferirá despacho fundamentado,
admitindo, ou não, o recurso.

•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

§ 1.º No caso de admissão, será dada vista dos autos ao recorrido, pelo prazo de três
dias, para apresentar contrarrazões, e, a seguir, ao Procurador Regional para oficiar,
subindo o processo ao Tribunal Superior, dentro dos três dias seguintes, por despacho
do Presidente.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 18.426/1992.



§ 2.º No caso de indeferimento, caberá recurso de agravo de instrumento para o
Tribunal Superior, no prazo de três dias contados da intimação, processados em autos
apartados, formados com as peças indicadas pelo recorrente, sendo obrigatório o
traslado da decisão recorrida e da certidão de intimação.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

§ 3.º Conclusos os autos ao Presidente, este fará subir o recurso se mantiver o
despacho recorrido, ou mandará apensá-los aos autos principais se o reformar.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

§ 4.º O Tribunal Superior, dando provimento ao agravo de instrumento, estando o
mesmo suficientemente instruído, poderá, desde logo, julgar o mérito do recurso
denegado; no caso de determinar apenas a sua subida, será Relator o mesmo do agravo
provido.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

§ 5.º Se o agravo for provido e o Tribunal Superior passar ao exame do recurso, feito
o relatório, será facultado às partes pelo prazo de dez minutos cada a sustentação oral.

•• § 5.º acrescentado pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

§ 6.º O relator negará seguimento a pedido ou recurso intempestivo, manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior.

•• § 6.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 20.595/2000.

§ 7.º Poderá o relator dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior.

•• § 7.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 20.595/2000.

§ 8.º Da decisão do Relator caberá agravo regimental, no prazo de três dias e
processado nos próprios autos.

•• § 8.º acrescentado pela Resolução TSE n. 18.426/1992.



§ 9.º A petição de agravo regimental conterá, sob pena de rejeição liminar, as razões
do pedido de reforma da decisão agravada, sendo submetida ao relator, que poderá
reconsiderar o seu ato ou submeter o agravo ao julgamento do Tribunal,
independentemente de inclusão em pauta, computando-se o seu voto.

•• § 9.º acrescentado pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

§ 10. Nos processos relativos a registro de candidatos, a publicação das decisões do
relator far-se-á na sessão subsequente a sua prolação (Lei Complementar n. 64, de 18-5-
1990, art. 11, § 2.º).

•• § 10 acrescentado pela Resolução TSE n. 18.426/1992.

Art. 37. O recurso será processado nos próprios autos em que tiver sido proferida a
decisão recorrida.

§ 1.º Quando a decisão não tiver sido tomada em autos, a petição de recurso será
autuada, determinando o Presidente a juntada de cópia autenticada da mesma decisão.

§ 2.º Quando se tratar de processo que por sua natureza, ou em virtude de lei, deva
permanecer no Tribunal Regional, com a petição do recurso iniciar-se-á a formação dos
autos respectivos, nos quais figurarão, obrigatoriamente, além da decisão recorrida, os
votos vencidos, se os houver, e o parecer do Procurador Regional que tenha sido
emitido, além de outras peças indicadas pelo recorrente ou determinadas pelo
Presidente.

B) Dos Recursos Contra Expedição De Diploma

Art. 38. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos seguintes casos:
a) inelegibilidade do candidato;
b) errônea interpretação da lei quanto à aplicação do sistema de representação

proporcional;
c) erro de direito ou de fato na apuração final, quanto à determinação do quociente

eleitoral ou partidário, contagem de votos e classificação do candidato, ou a sua
contemplação sob determinada legenda;

d) pendência de recurso anterior, cuja decisão possa influir na determinação do
quociente eleitoral ou partidário, inelegibilidade ou classificação do candidato.

Art. 39. Os recursos parciais aguardarão, em mão do relator, o que for interposto
contra a expedição do diploma, para, formando um processo único, serem julgados
conjuntamente.

§ 1.º A distribuição do primeiro recurso que chegar ao Tribunal prevenirá a



competência do relator para todos os demais casos da mesma circunscrição e no mesmo
pleito.
§ 2.º Se não for interposto recurso contra a expedição de diploma, ficarão

prejudicados os recursos parciais.

Art. 40. Na sessão de julgamento após o relatório, cada parte terá 15 minutos para a
sustentação oral do recurso de diplomação e 5 minutos para a de cada recurso parcial;
inexistindo recurso parcial, aquele prazo será de 20 minutos.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução TSE n. 4.958/1955.

Art. 41. Nas decisões proferidas nos recursos interpostos contra a expedição de
diplomas, o Tribunal tornará, desde logo, extensivos ao resultado geral da eleição
respectiva os efeitos do julgado, com audiência dos candidatos interessados.

Art. 42. Passado em julgado o acórdão, serão os autos imediatamente devolvidos por
via aérea ao Tribunal Regional.
Parágrafo único. Em casos especiais, poderá a execução da decisão passada em

julgado ser feita mediante comunicação telegráfica.

C) Dos Recursos Para O Supremo Tribunal Federal

Art. 43. Os recursos das decisões do Tribunal para o Supremo Tribunal Federal serão
interpostos dentro do prazo de dez dias contados da publicação da decisão, e
processados na conformidade das normas traçadas no Código de Processo Civil.

•• Refere-se ao CPC de 1939, o vigente data de 11-1-1973.

Parágrafo único. Os agravos dos despachos do Presidente, denegatórios dos recursos
referidos no artigo, serão interpostos no prazo de 5 dias e processados, igualmente, na
conformidade do Código de Processo Civil.

•• Refere-se ao CPC de 1939, o vigente data de 11-1-1973.

Art. 44. Quando a decisão recorrida importar em alteração do resultado das eleições
apuradas, a remessa dos autos será feita após a extração, pela Secretaria, de traslado
rubricado pelo relator e encaminhado, para execução, mediante ofício, ao Tribunal de
origem.
Parágrafo único. O traslado conterá:
a) a autuação;



b) a decisão do Tribunal Regional;
c) a decisão exequenda do Tribunal Superior;
d) o despacho do recebimento do recurso.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO CRIME DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO
TRIBUNAL

Art. 45. A denúncia por crimes da competência originária do Tribunal cabe ao
Procurador-Geral, e será dirigida ao mesmo Tribunal e apresentada ao Presidente para
designação de relator.
Parágrafo único. Deverá conter a narrativa da infração com as indicações precisas

para caracterizá-la, os documentos que a comprovem ou o rol das testemunhas que dela
tenham conhecimento, a classificação do crime e o pedido da respectiva sanção.

Art. 46. Distribuída a denúncia, se não estiver nos termos do artigo antecedente, o
relator, por seu despacho, mandará preenchê-los; se em termos, determinará a
notificação do acusado para que, no prazo de quinze dias, apresente resposta escrita.
Parágrafo único. A notificação, acompanhada de cópias da denúncia e dos

documentos que a instruírem, será encaminhada ao acusado, sob registro postal.

Art. 47. Se a resposta prévia convencer da improcedência da acusação, o relator
proporá ao Tribunal o arquivamento do processo.

Art. 48. Não sendo vencedora a opinião do relator, ou se ele não se utilizar da
faculdade que lhe confere o artigo antecedente, proceder-se-á à instrução do processo,
na forma dos Capítulos I e III, Título I, Livro II, do Código de Processo Penal.
§ 1.º O relator será o juiz da instrução do processo, podendo delegar poderes a

membro do Tribunal Regional para proceder a inquirições e outras diligências.
§ 2.º Caberá agravo, sem efeito suspensivo, para o Tribunal, do despacho do relator

que receber ou rejeitar a denúncia, e do que recusar a produção de qualquer prova ou a
realização de qualquer diligência.

Art. 49. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento do processo,
observando-se o que dispõe o Capítulo II, Título III, Livro II, do Código de Processo
Penal.

•• O Título III do Livro II do Código de Processo Penal foi revogado pela Lei n. 8.658,
de 26-5-1993. 



Art. 50. (Revogado pela Resolução TSE n. 23.172, de 27-10-2009.)

CAPÍTULO VI

DOS CONFLITOS DE JURISDIÇÃO

Art. 51. Os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e Juízes singulares de
Estados diferentes poderão ser suscitados pelos mesmos Tribunais e Juízes ou qualquer
interessado, especificando os fatos que os caracterizarem.

Art. 52. Distribuído o feito, o relator:
a) ordenará imediatamente que sejam sobrestados os respectivos processos, se

positivo o conflito;
b) mandará ouvir, no prazo de cinco dias, os Presidentes dos Tribunais Regionais, ou

os Juízes em conflito, se não tiverem dado os motivos por que se julgaram competentes,
ou não, ou se forem insuficientes os esclarecimentos apresentados.

Art. 53. Instruído o processo, ou findo o prazo sem que hajam sido prestadas as
informações solicitadas, o relator mandará ouvir o Procurador-Geral, dentro do prazo
de cinco dias.

Art. 54. Emitido o parecer pelo Procurador-Geral, os autos serão conclusos ao relator,
que, no prazo de cinco dias, os apresentará em mesa para julgamento.

CAPÍTULO VII

DAS CONSULTAS, REPRESENTAÇÕES E INSTRUÇÕES

Art. 55. As consultas, representações ou qualquer outro assunto submetido à
apreciação do Tribunal, serão distribuídos a um relator.
§ 1.º O relator, se entender necessário, mandará proceder a diligências para melhor

esclarecimento do caso, determinando ainda que a Secretaria preste a respeito
informações, se não o tiver feito anteriormente à distribuição do processo.
§ 2.º Na primeira sessão que se seguir ao prazo de cinco dias do recebimento do

processo, o relator o apresentará em mesa para decisão, a qual poderá ser logo
transmitida por via telegráfica, lavrando-se após a resolução.

Art. 56. Tratando-se de "instruções", a expedir, a Secretaria providenciará, antes da



discussão do assunto e deliberação do Tribunal, sobre a entrega de uma cópia das
mesmas a cada um dos juízes.

CAPÍTULO VIII

DAS EXCEÇÕES DE SUSPEIÇÃO

•• Capítulo acrescentado pela Resolução TSE n. 4.578/1953.

Art. 57. Qualquer interessado poderá arguir a suspeição dos juízes do Tribunal, do
Procurador-Geral ou dos funcionários da Secretaria, nos casos previstos na lei
processual civil e por motivo de parcialidade partidária. Será ilegítima a suspeição
quando o excipiente a provocar ou depois de manifestada a sua causa, praticar qualquer
ato que importe na aceitação do recusado.

Art. 58. A exceção de suspeição de qualquer dos Juízes ou do Procurador-Geral e do
Diretor-Geral da Secretaria deverá ser oposta dentro de 48 horas da data em que,
distribuído o feito pelo Presidente, baixar à Secretaria. Quanto aos demais funcionários,
o prazo acima se contará da data de sua intervenção no feito.

Parágrafo único. Invocando o motivo superveniente, o interessado poderá opor a
exceção depois dos prazos fixados neste artigo.

Art. 59. A suspeição deverá ser deduzida em petição fundamentada, dirigida ao
Presidente, contendo os fatos que a motivaram e acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.

Art. 60. O Presidente determinará a autuação e a conclusão da petição ao relator do
processo, salvo se este for o recusado, caso em que será sorteado um relator para o
incidente.

Art. 61. Logo que receber os autos da suspeição, o relator do incidente determinará,
por ofício protocolado, que, em três dias, se pronuncie o recusado.

Art. 62. Reconhecendo o recusado, na resposta, a sua suspeição, o relator determinará
que os autos sejam conclusos ao Presidente.

§ 1.º Se o juiz recusado for o relator do feito, o Presidente o redistribuirá mediante
compensação e no caso de ter sido outro juiz o recusado, convocará o substituto
respectivo em se tratando de processo para cujo julgamento deva o Tribunal deliberar
com a presença de todos os seus membros.

§ 2.º Se o recusado tiver sido o Procurador-Geral ou funcionário da Secretaria, o



Presidente designará, para servir no feito, o respectivo substituto legal.

Art. 63. Deixando o recusado de responder ou respondendo sem reconhecer a sua
suspeição, o relator ordenará o processo, inquirindo as testemunhas arroladas e mandará
os autos à Mesa, para julgamento na primeira sessão, nele não tomando parte o juiz
recusado.

Art. 64. Se o juiz recusado for o Presidente, a petição de exceção será dirigida ao
Vice-Presidente, o qual procederá na conformidade do que ficou disposto em relação ao
Presidente.

Art. 65. Salvo quando o recusado for funcionário da Secretaria, o julgamento do feito
ficará sobrestado até a decisão da exceção.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PROCESSOS

•• Os arts. 66 a 69 deste capítulo foram renumerados pela Resolução TSE n.
4.578/1953, assim alterando também o número deste Capítulo.

Art. 66. A Secretaria lavrará o termo do recebimento dos autos, em seguida ao último
que houver sido exarado no Tribunal Regional, conferindo e retificando, quando for o
caso, a numeração das respectivas folhas.

Parágrafo único. Os termos serão subscritos pelo Diretor-Geral ou por outro
funcionário da Secretaria, por delegação sua.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Resolução TSE n. 18.822/1992.

Art. 67. Proferida a decisão, o Diretor-Geral certificará o resultado do julgamento,
consoante os termos da minuta, e fará os autos conclusos ao relator. Lavrado o acórdão
ou resolução, será publicado na primeira sessão que se seguir, arquivando-se uma cópia
na pasta respectiva.

§ 1.º Transitada em julgado a decisão, serão os autos conclusos ao Presidente, para os
fins de direito.

§ 2.º Ao relator cabe a redação da "ementa" do julgado, que deverá preceder à decisão
por ele lavrada.

Art. 68. A desistência de qualquer recurso ou reclamação deve ser feita por petição ao
relator, a quem compete homologá-la, ainda que o feito se ache em mesa para



julgamento.

•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 22.962, de 17-10-2008.

Parágrafo único. O pedido de desistência formulado em sessão será apreciado pelo
Plenário, antes de iniciada a votação.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução TSE n. 22.962, de 17-10-2008.

Art. 69. (Revogado pela Resolução TSE n. 23.172, de 27-10-2009.)

TÍTULO IV

Do Registro dos Partidos Políticos e do seu Cancelamento

CAPÍTULO I

DO REGISTRO

•• Os arts. 70 a 77 deste capítulo foram renumerados pela Resolução TSE n.
4.578/1953.

• O assunto tratado neste capítulo está disciplinado na Lei n. 9.096, de 19-9-1995.

Art. 70. O registro dos partidos políticos far-se-á mediante requerimento subscrito
pelos seus fundadores, com firmas reconhecidas, e instruído:
a) da prova de contar, como seus aderentes, pelo menos 50.000 eleitores, distribuídos

por cinco ou mais circunscrições eleitorais, com o mínimo de mil eleitores em cada uma
delas;
b) de cópia de seu programa e dos seus estatutos, de sentido e alcance nacionais.
§ 1.º O requerimento indicará os nomes dos dirigentes provisórios do partido e, bem

assim, o endereço da sua sede principal.
§ 2.º A prova do número básico de eleitores aderentes será feita por meio de suas

assinaturas, com menção do número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas
em cada zona, sendo a veracidade das assinaturas e dos números dos títulos atestada
pelo escrivão eleitoral, com firma reconhecida.
§ 3.º As assinaturas de eleitores que já figurarem em listas de outros partidos, serão

canceladas, salvo se acompanhadas de declaração do eleitor de haver abandonado
aqueles partidos.



Art. 71. Será vedado o registro de partido cujo programa ou ação contrarie o regime
democrático, baseado na pluralidade dos partidos e na garantia dos direitos
fundamentais do homem, e indeferido o daquele cujo programa seja coincidente com o
de outro anteriormente registrado.

Art. 72. Recebido o requerimento instruído na forma do artigo anterior, e devidamente
autuado, o Presidente do Tribunal sorteará o relator, que o mandará com vista ao
Procurador-Geral.
§ 1.º Oferecido parecer pelo Procurador-Geral, dentro no prazo de dez dias, poderá o

relator determinar as diligências e solicitar os esclarecimentos que entender
necessários.
§ 2.º Satisfeitas as exigências, ou se desnecessários os esclarecimentos, fará o relator

seu relatório escrito, com pedido de dia para o julgamento.

Art. 73. Na sessão do julgamento, lido o relatório poderá o requerente usar da
palavra, pelo prazo de 15 minutos, assim como o Procurador-Geral.
§ 1.º Faltando ao requerimento do registro qualquer dos requisitos do art. 61, poderá o

Tribunal determinar o seu preenchimento, se não entender decidi-lo desde logo.

•• O art. destacado foi renumerado para 70, pela Resolução TSE n. 4.578/1953.

§ 2.º Deferido o registro, a decisão será comunicada aos Tribunais Regionais, dentro
em 48 horas, por via telegráfica, e publicada no Diário da Justiça.

Art. 74. O registro será feito em livro próprio na Secretaria, mencionando-se nele:
a) data da fundação e do registro, número e data da resolução, e endereço da sede;
b) relação dos fundadores;
c) programa;
d) convenção nacional (composição, forma de escolha, competência e funcionamento);
e) diretório nacional (composição, forma de escolha, competência e funcionamento).

Art. 75. A reforma do programa ou dos estatutos será igualmente apreciada pelo
Tribunal, condicionando-se à sua aprovação a entrada em vigor da mesma reforma.
Parágrafo único. Nos processos de reforma, o Tribunal restringirá a sua apreciação

aos pontos sobre que ela versar.

Art. 76. O registro de partido resultante da fusão de outros já registrados obedecerá às
normas estabelecidas no art. 61, dispensada, porém, a prova do número básico de
eleitores desde que a soma dos seus aderentes perfaça o limite legal, deduzido o número
dos que se tenham oposto à fusão.



•• O art. destacado foi renumerado para 70, pela Resolução TSE n. 4.578/1953.

Parágrafo único. A existência legal do novo partido começará com o seu registro no
Tribunal.

Art. 77. As atas das reuniões dos partidos políticos deverão ser conferidas com o
original pela Secretaria de Coordenação Eleitoral.

•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 18.822/1992.

§ 1.º A decisão que conceder ou denegar o registro será publicada no Diário da
Justiça, e, no caso de concessão, com os nomes dos membros componentes do diretório.
§ 2.º De sua decisão dará o Tribunal, em 48 horas, comunicação, por via telegráfica ou

postal, aos Tribunais Regionais.

CAPÍTULO II

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

•• Os arts. 78 e 79 deste capítulo foram renumerados pela Resolução TSE n.
4.578/1953.

Art. 78. Será cancelado o registro do partido:
I - que o requerer, na forma dos seus estatutos, por não pretender mais subsistir, ou por

ter deliberado fundir-se com outro ou outros, num novo partido político;
II - que no seu programa ou ação vier a contrariar o regime democrático baseado na

pluralidade dos partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem;
III - que em eleições gerais não satisfizer a uma destas duas condições: eleger, pelo

menos, um representante no Congresso Nacional ou alcançar, em todo o país, cinquenta
mil votos sob legenda.

Art. 79. O processo de cancelamento terá por base representação de eleitor, delegado
de partido ou do Procurador-Geral, dirigida ao Tribunal, com a firma reconhecida nos
dois primeiros casos, contendo especificamente o motivo em que se fundar.
§ 1.º Recebida a representação, autuada e apensado o processo do registro do partido,

o Presidente do Tribunal lhe sorteará relator, que mandará ouvir o partido, facultando-
lhe vista do processo, por quinze dias, para apresentar defesa.
§ 2.º Decorrido esse prazo, com a defesa ou sem ela, irão os autos ao Procurador-

Geral que, em igual prazo, oferecerá seu parecer.
§ 3.º Conclusos os autos ao relator, poderá ele determinar, ex officio, ou atendendo a



requerimento das partes interessadas, as diligências necessárias, inclusive ordenar aos
Tribunais Regionais que procedam a investigações para apurar a procedência de fatos
arguidos, marcando o prazo dentro no qual estas devem estar concluídas.

§ 4.º O partido poderá acompanhar, por seu delegado, as diligências e investigações a
que se refere o parágrafo anterior.

§ 5.º Recebidas pelo relator as diligências e investigações procedidas, mandará ouvir
sobre elas o autor da representação, o partido interessado e o Procurador-Geral,
abrindo-se a cada qual vista por cinco dias.

§ 6.º A seguir, fará o relator o seu relatório escrito, com o pedido de dia para
julgamento.

§ 7.º Por ocasião do julgamento, os interessados referidos no § 5.º poderão usar da
palavra, por vinte minutos cada um, na mesma ordem das vistas.

§ 8.º Se o Tribunal julgar procedente a representação, mandará cancelar o registro do
partido, sem prejuízo do processo criminal contra os responsáveis pelos crimes que
acaso hajam cometido.

§ 9.º Da decisão será dada, por via telegráfica, imediata comunicação aos Tribunais
Regionais.

TÍTULO V

Do Registro de Candidatos à Presidência e Vice-Presidência da
República e da Apuração da Respectiva Eleição

CAPÍTULO I

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

•• Os arts. 80 a 84 deste capítulo foram renumerados pela Resolução TSE n.
4.578/1953.

Art. 80. O registro dos candidatos a Presidente e a Vice-Presidente da República far-
se-á até 15 dias antes da eleição, devendo o pedido ser formulado com a antecedência
necessária para a observância desse prazo.

Art. 81. O registro será promovido mediante pedido dos diretórios centrais dos
partidos políticos, subscrito pela maioria dos seus componentes, com firma
reconhecida, ou, em se tratando de alianças de partidos, nos termos do art. 140, § 3.º, do
Código Eleitoral.



•• O Código Eleitoral aqui referido é da revogada Lei n. 1.164, de 24-7-1950. O
dispositivo análogo em vigor é o art. 91 da Lei n. 4.737, de 15-7-1965 (Código
Eleitoral).

§ 1.º O pedido será instruído com:
a) cópia da ata da Convenção Nacional do Partido para escolha dos candidatos;
b) prova de serem os candidatos brasileiros natos, maiores de 35 anos e estarem no

gozo dos direitos políticos;
c) autorização dos candidatos, com as firmas reconhecidas.
§ 2.º A autorização do candidato poderá ser dirigida diretamente ao Tribunal.

Art. 82. Sorteado o relator, na primeira sessão imediata ao seu recebimento pelo
mesmo, deverá o pedido ser submetido à apreciação do Tribunal.

Art. 83. Ordenado o registro pelo Tribunal será dada, em 48 horas, comunicação aos
Tribunais Regionais, para os devidos fins.

Art. 84. Pode o candidato, até 10 dias antes do pleito, requerer, em petição com firma
reconhecida, o cancelamento de seu nome do registro, dando o Presidente do Tribunal
ciência imediata ao partido, ou aliança de partidos, que tenha feito a inscrição, para os
fins do art. 49, § 1.º, in fine, do Código Eleitoral.

•• O Código Eleitoral aqui referido é a revogada Lei n. 1.164, de 24-7-1950. O
dispositivo análogo em vigor é o art. 101 da Lei n. 4.737, de 15-7-1965 (Código
Eleitoral).

CAPÍTULO II

DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO

•• Os arts. 85 a 91 deste capítulo foram renumerados pela Resolução TSE n.
4.578/1953.

Art. 85. O Tribunal fará a apuração geral da eleição para Presidente e Vice-Presidente
da República pelos resultados de cada circunscrição eleitoral, verificados pelos
Tribunais Regionais.

Art. 86. Na sessão imediatamente anterior à data da eleição, o Presidente do Tribunal
sorteará, dentre os seus juízes, o relator de cada um dos seguintes grupos, ao qual serão
distribuídos todos os recursos e documentos da eleição nas respectivas circunscrições:



1.º Amazonas, Alagoas e São Paulo;
2.º Minas Gerais, Mato Grosso e Espírito Santo;
3.º Ceará, Sergipe, Maranhão e Goiás;
4.º Rio de Janeiro, Paraná, Pará e Piauí;
5.º Bahia, Pernambuco, Paraíba e Santa Catarina;
6.º Distrito Federal, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte e Territórios.

•• Considerando os estados hoje existentes, houve alterações pelas Resoluções TSE n.
16.176/1989, n. 64/1994, n. 20.395/1998, n. 20.890/2001 e n. 21.300/2002, nos
seguintes grupos:
Grupo I - acrescentado o estado do Tocantins;
Grupo II - acrescentado o estado de Mato Grosso do Sul;
Grupo VI - acrescentados os estados do Acre, do Amapá, de Roraima e de Rondônia.

•• O Distrito Federal aqui mencionado era a cidade do Rio de Janeiro. O art. 18, § 1.º,
da Constituição Federal de 1988 estabelece que Brasília é a Capital Federal.

Parágrafo único. Antes de iniciar a apuração, o Tribunal decidirá os recursos
interpostos das decisões dos Tribunais Regionais.

Art. 87. O relator terá o prazo de cinco dias para apresentar seu relatório, com as
conclusões seguintes:

a) os totais dos votos válidos e nulos da circunscrição;
b) os votos apurados pelo Tribunal Regional que devam ser anulados;
c) os votos anulados pelo Tribunal que devam ser apurados;
d) os votos válidos para cada candidato;
e) os candidatos que se tenham tornado inelegíveis;
f) o resumo das decisões do Tribunal Regional sobre as dúvidas e impugnações, bem

como o relatório dos recursos que hajam sidos interpostos para o Tribunal Superior.

Art. 88. Apresentados os autos com o relatório, será, no mesmo dia, publicado na
Secretaria.

§ 1.º Dentro em 48 horas dessa publicação, os candidatos, por si ou por procurador,
bem como os delegados de partidos, poderão ter vista dos autos na Secretaria, sob os
cuidados de um funcionário, e apresentar alegações ou documentos sobre o relatório.

§ 2.º Findo esse prazo, serão os autos conclusos ao relator, que, dentro em dois dias,
os apresentará a julgamento, que será previamente anunciado.

Art. 89. Na sessão designada, será o feito chamado a julgamento, de preferência a
qualquer outro processo. Feito o relatório, será dada a palavra, se pedida, a qualquer
dos contestantes ou candidatos, ou a seus procuradores, pelo prazo improrrogável de 15
minutos para cada um.



§ 1.º Findos os debates, proferirá o relator seu voto, votando, a seguir, os demais
juízes na ordem regimental.
§ 2.º Se do julgamento resultarem alterações na apuração efetuada pelo Tribunal

Regional, o acórdão determinará que a Secretaria, dentro em 5 dias, levante as folhas de
apuração parcial das seções cujos resultados tiverem sido alterados, bem como o mapa
geral da respectiva circunscrição, de acordo com as alterações decorrentes do julgado,
devendo o mapa ser publicado no Diário de Justiça.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 5.139/1955.

§ 3.º A esse mapa admitir-se-á, dentro em 48 horas de sua publicação, impugnação
fundada em erro de conta ou de cálculo, decorrente da própria sentença.
§ 4.º À medida que forem sendo publicados os mapas gerais de cada circunscrição a

Secretaria irá fazendo a apuração final do pleito, lançando seus resultados em folha
apropriada.

Art. 90. Os mapas gerais de todas as circunscrições, com as impugnações, se houver, e
a folha da apuração final levantada pela Secretaria, serão autuados e distribuídos a um
relator geral, designado pelo Presidente.
Parágrafo único. Recebidos os autos, após a audiência do Procurador-Geral, o

relator, dentro em 48 horas, resolverá as impugnações relativas aos erros de conta ou de
cálculo, mandando fazer as correções, se for caso, e apresentará, a seguir, o relatório
final, com os nomes dos candidatos que deverão ser proclamados eleitos e os dos
demais candidatos, na ordem decrescente das votações.

Art. 91. Aprovada em sessão especial a apuração geral, o Presidente anunciará, na
ordem decrescente da votação, os nomes dos votados, proclamando solenemente, a
seguir, eleitos Presidente e Vice-Presidente da República os candidatos que tiverem
obtido maioria de votos.
§ 1.º O extrato da ata geral servirá de diploma do Presidente da República, e será

acompanhado da seguinte declaração:
"O Tribunal Superior Eleitoral declara eleito Presidente da República, para o [...]
período presidencial, a começar aos [...] dias do mês de [...] do ano de mil novecentos e
cinquenta e [...] o cidadão [...], de acordo com a ata anexa".
§ 2.º Proceder-se-á por igual com referência ao Vice-Presidente da República.
§ 3.º As declarações referidas nos parágrafos anteriores serão assinadas por todos os

juízes do Tribunal e pelo Procurador-Geral, e entregues aos eleitos em sessão
especialmente convocada para esse fim.

TÍTULO VI



Disposições Gerais

•• Os arts. 92 e 93 deste título foram renumerados pela Resolução TSE n. 4.578/1953.

Art. 92. No cômputo dos prazos referidos neste regimento observar-se-ão as regras de
direito comum, iniciando-se o seu curso da publicação no Diário da Justiça, salvo
disposição em contrário.

•• Caput com redação determinada pela Resolução TSE n. 14.006/1993.

§ 1.º Não poderá ser nomeado Assessor ou Auxiliar de Ministro, cônjuge,
companheiro, ou parente até o terceiro grau civil, inclusive, de qualquer dos Ministros,
efetivos ou substitutos.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 14.006/1993.

§ 2.º Salvo se servidor efetivo do Tribunal, não poderá ser nomeado ou designado para
cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro, ou parente até o terceiro grau civil,
inclusive, de qualquer dos Ministros, efetivos ou substitutos.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução TSE n. 14.006/1993.

Art. 93. Qualquer dos juízes do Tribunal poderá propor, por escrito, alterações deste
Regimento, as quais, depois de examinadas por uma comissão nomeada pelo Presidente,
serão votadas em sessão com a presença de todos os membros do Tribunal.

Art. 94. Nos casos omissos deste Regimento, aplicar-se-á, subsidiariamente, o
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

•• Refere-se ao Regimento Interno do STF de 25-1-1940, o atual data de 27-10-1980.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo único. A partir de 1.º de janeiro de 1953, os processos distribuídos receberão
nova numeração, de acordo com o art. 25, § 3.º.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução TSE n. 4.699/1954.

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1952.



Edgard Costa

(*) Aprovado pela Resolução n. 4.510, de 29-9-1952. Publicado no Diário da Justiça,
de 14-11-1952.



REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (*)

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1.º Este Regimento estabelece a composição e a competência dos órgãos do
Supremo Tribunal Federal, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são
atribuídos pela Constituição da República e a disciplina dos seus serviços.

PARTE I
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I

Do Tribunal

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2.º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem sede na Capital da República e
jurisdição em todo o Território Nacional.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos pelo Tribunal, dentre os
Ministros.

Art. 3.º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o Presidente.

Art. 4.º As Turmas são constituídas de cinco Ministros.
§ 1.º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre seus membros, por um

período de um ano, vedada a recondução, até que todos os seus integrantes hajam
exercido a Presidência, observada a ordem decrescente de antiguidade.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 2.º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presidência, desde que o faça antes



da proclamação de sua escolha.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 3.º Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Turma, assumir-lhe-á,
temporariamente, a Presidência o Ministro mais antigo que nela tiver assento.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 4.º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério estabelecido no § 1.º
deste artigo, dar-se-á na última sessão ordinária da Turma que preceder a cessação
ordinária do mandato anual, ressalvada a situação prevista no parágrafo seguinte.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 5.º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, a escolha a que se refere o
§ 4.º deste artigo dar-se-á na sessão ordinária imediatamente posterior à ocorrência da
vaga, hipótese em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, o mandato de um ano a
contar da data de sua investidura.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 6.º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das situações a que se referem
os §§ 4.º e 5.º deste artigo, na mesma data de sua escolha para a Presidência da Turma,
com início e exercício do respectivo mandato a partir da primeira sessão subsequente.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 7.º O Presidente da Turma é substituído, nas suas ausências ou impedimentos
eventuais ou temporários, pelo Ministro mais antigo dentre os membros que a compõem.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 8.º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a integrar a Turma de que sai
o novo Presidente.

•• § 8.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

§ 9.º O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em sua Turma.

•• § 9.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.



§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal Federal integra a Turma onde
existe a vaga.

•• § 10 acrescentado pela Emenda Regimental n. 25, de 26-6-2008.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5.º Compete ao Plenário processar e julgar originariamente:
 I - nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente da

República, o Presidente do Senado Federal, o Presidente da Câmara dos Deputados, os
Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, bem como
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de conduta;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

 II - (Revogado pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.)
III - os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos internacionais e a União, os

Estados, o Distrito Federal ou os Territórios;
IV - as causas e conflitos entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios

ou entre uns e outros, inclusive os respectivos órgãos da administração indireta;
 V - os mandados de segurança contra atos do Presidente da República, das Mesas

da Câmara e do Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, bem como os
impetrados pela União contra atos de governos estaduais, ou por um Estado contra
outro;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

VI - a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 154 da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral da República, por inconstitucionalidade ou

para interpretação de lei ou ato normativo federal ou estadual;
VIII - a requisição de intervenção federal nos Estados, ressalvada a competência do

Tribunal Superior Eleitoral prevista no art. 11, § 1.º, b, da Constituição;
IX - o pedido de avocação e as causas avocadas a que se refere o art. 119, I, o, da

Constituição;
X - o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas pelo Procurador-Geral

da República;
 XI - as ações contra atos individuais do Presidente do Conselho Nacional de

Justiça e do Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público.



•• Inciso XI acrescentado pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

Art. 6.º Também compete ao Plenário:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o Presidente da República, a

Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou qualquer de seus Ministros, o Conselho
Nacional da Magistratura, o Procurador-Geral da República, ou quando a coação
provier do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 129, § 2.º, da Constituição,
do Superior Tribunal Militar, bem assim quando se relacionar com extradição
requisitada por Estado estrangeiro;

b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;
c) a ação rescisória de julgados do Tribunal;
d) a f) (Revogadas pela Emenda Regimental n. 45, de 10-6-2011.)

 g) (Revogada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.)
h) as arguições de suspeição;
i) (Revogada pela Emenda Regimental n. 45, de 10-6-2011.)
II - julgar:
a) além do disposto no art. 5.º, VII, as arguições de inconstitucionalidade suscitadas

nos demais processos;
b) os processos remetidos pelas Turmas e os incidentes de execução que, de acordo

com o art. 343, lhe forem submetidos;
c) os habeas corpus remetidos ao seu julgamento pelo Relator;
d) o agravo regimental contra ato do Presidente e contra despacho do Relator nos

processos de sua competência;
III - julgar em recurso ordinário:
a) os habeas corpus denegados pelo Tribunal Superior Eleitoral ou, nos casos do art.

129, § 2.º, da Constituição, pelo Superior Tribunal Militar;
b) os habeas corpus denegados pelo Tribunal Federal de Recursos, quando for coator

Ministro de Estado;

•• Sobre competência, vide art. 105, I, c, da CF

c) a ação penal julgada pelo Superior Tribunal Militar, quando o acusado for
Governador ou Secretário de Estado;

•• Sobre competência, vide art. 105, I, a, da CF

d) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um
lado, e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

•• Sobre competência, vide art. 105, I, c, da CF



IV - julgar, em grau de embargos, os processos decididos pelo Plenário ou pelas
Turmas, nos casos previstos neste Regimento.

Parágrafo único. Nos casos das letras a e b do inciso III, o recurso ordinário não
poderá ser substituído por pedido originário.

Art. 7.º Compete ainda ao Plenário:
I - eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal e os membros do Conselho

Nacional da Magistratura;
II - eleger, dentre os Ministros, os que devam compor o Tribunal Superior Eleitoral e

organizar, para o mesmo fim, as listas de advogados de notável saber jurídico e
idoneidade moral a serem submetidas ao Presidente da República;

III - elaborar e votar o Regimento do Tribunal e nele dispor sobre os recursos do art.
119, III, a e d, da Constituição, atendendo à natureza, espécie ou valor pecuniário das
causas em que forem interpostos, bem como à relevância da questão federal;

IV - resolver as dúvidas que forem submetidas pelo Presidente ou pelos Ministros
sobre a ordem do serviço ou a interpretação e a execução do Regimento;

V - criar comissões temporárias;
VI - conceder licença ao Presidente e, por mais de 3 (três) meses, aos Ministros;
VII - deliberar sobre a inclusão, alteração e cancelamento de enunciados da Súmula da

Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Federal.
VIII - decidir, administrativamente, sobre o encaminhamento de solicitação de opinião

consultiva ao Tribunal Permanente de Revisão do Mercosul, mediante prévio e
necessário juízo de admissibilidade do pedido e sua pertinência processual a ser
relatado pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal.

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

Art. 8.º Compete ao Plenário e às Turmas, nos feitos de sua competência:
I - julgar o agravo regimental, o de instrumento, os embargos declaratórios e as

medidas cautelares;
II - censurar ou advertir os juízes das instâncias inferiores e condená-los nas custas,

sem prejuízo da competência do Conselho Nacional da Magistratura;
III - homologar as desistências requeridas em sessão, antes de iniciada a votação;
IV - representar à autoridade competente quando, em autos ou documentos de que

conhecer, houver indício de crime de ação pública;
V - mandar riscar expressões desrespeitosas em requerimentos, pareceres ou quaisquer

alegações submetidas ao Tribunal.

CAPÍTULO III



DA COMPETÊNCIA DAS TURMAS

Art. 9.º Além do disposto no art. 8.º, compete às Turmas:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando o coator ou paciente for Tribunal, funcionário ou

autoridade, cujos atos estejam diretamente subordinados à jurisdição do Supremo
Tribunal Federal, ou se tratar de crime sujeito à mesma jurisdição em única instância,
ressalvada a competência do Plenário;

b) os incidentes de execução que, de acordo com o art. 343, III, lhes forem submetidos;
 c) a reclamação que vise a apresentar a competência do Tribunal ou a garantir a

autoridade de suas decisões ou Súmulas Vinculantes;

•• Alínea c com redação determinada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

 d) os mandados de segurança contra atos do Tribunal de Contas da União e do
Procurador-Geral da República;

•• Alínea d com redação determinada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

e) os mandados de injunção contra atos do Tribunal de Contas da União e dos
Tribunais Superiores;

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Regimental n. 45, de 10-6-2011.

f) os habeas data contra atos do Tribunal de Contas da União e do Procurador-Geral
da República;

•• Alínea f acrescentada pela Emenda Regimental n. 45, de 10-6-2011.

g) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente
interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem
estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;

•• Alínea g acrescentada pela Emenda Regimental n. 45, de 10-6-2011.

h) a extradição requisitada por Estado estrangeiro.

•• Alínea h acrescentada pela Emenda Regimental n. 45, de 10-6-2011.

 i) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça ou contra o Conselho Nacional
do Ministério Público, ressalvada a competência do Plenário;



•• Alínea i acrescentada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

 j) nos crimes comuns, os Deputados e Senadores, ressalvada a competência do
Plenário, bem como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de conduta;

•• Alínea j acrescentada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

 k) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de Estado e os
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art.
52, I, da Constituição Federal, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente, bem como
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade da conduta.

•• Alínea k acrescentada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

II - julgar em recurso ordinário:
a) os habeas corpus denegados em única ou última instância pelos tribunais locais ou

federais, ressalvada a competência do Plenário;
b) a ação penal nos casos do art. 129, § 1.º, da Constituição, ressalvada a hipótese

prevista no art. 6.º, III, c;
III - julgar, em recurso extraordinário, as causas a que se referem os artigos 119, III,

139 e 143 da Constituição, observado o disposto no art. 11 e seu parágrafo único.
Parágrafo único. No caso da letra a do inciso II, o recurso ordinário não poderá ser

substituído por pedido originário.

Art. 10. A Turma que tiver conhecimento da causa ou de algum de seus incidentes,
inclusive de agravo para subida de recurso denegado ou procrastinado na instância de
origem, tem jurisdição preventa para os recursos, reclamações e incidentes posteriores,
mesmo em execução, ressalvada a competência do Plenário e do Presidente do Tribunal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 9, de 8-10-2001.

§ 1.º Prevalece o disposto neste artigo, ainda que a Turma haja submetido a causa, ou
algum de seus incidentes, ao julgamento do Plenário.

§ 2.º A prevenção, se não reconhecida de ofício, poderá ser arguida por qualquer das
partes ou pelo Procurador-Geral até o início do julgamento pela outra Turma.

§ 3.º Desaparecerá a prevenção se da Turma não fizer parte nenhum dos Ministros que
funcionaram em julgamento anterior ou se tiver havido total alteração da composição
das Turmas.

§ 4.º Salvo o caso do parágrafo anterior, prevenção do Relator que deixe o Tribunal
comunica-se à Turma.



•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

Art. 11. A Turma remeterá o feito ao julgamento do Plenário independente de acórdão
e de nova pauta:

I - quando considerar relevante a arguição de inconstitucionalidade ainda não decidida
pelo Plenário e o Relator não lhe houver afetado o julgamento;

II - quando, não obstante decidida pelo Plenário a questão de inconstitucionalidade,
algum Ministro propuser o seu reexame;

III - quando algum Ministro propuser revisão da jurisprudência compendiada na
Súmula.

Parágrafo único. Poderá a Turma proceder da mesma forma, nos casos do art. 22,
parágrafo único, quando não o houver feito o Relator.

CAPÍTULO IV

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE

Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente têm mandato por 2 (dois) anos, vedada a
reeleição para o período imediato.

§ 1.º Proceder-se-á à eleição, por voto secreto, na segunda sessão ordinária do mês
anterior ao da expiração do mandato, ou na segunda sessão ordinária imediatamente
posterior à ocorrência de vaga por outro motivo.

§ 2.º O quorum para a eleição é de oito Ministros; se não alcançado, será designada
sessão extraordinária para a data mais próxima, convocados os Ministros ausentes.

§ 3.º Considera-se presente à eleição o Ministro, mesmo licenciado, que enviar seu
voto, em sobrecarta fechada, que será aberta publicamente pelo Presidente,
depositando-se a cédula na urna, sem quebra do sigilo.

§ 4.º Está eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver número de votos
superior à metade dos membros do Tribunal.

§ 5.º Em segundo escrutínio, concorrerão somente os 2 (dois) Ministros mais votados
no primeiro.

§ 6.º Não alcançada, no segundo escrutínio, a maioria a que se refere o § 4.º,
proclamar-se-á eleito, dentre os 2 (dois), o mais antigo.

§ 7.º Realizar-se-á a posse, em sessão solene, em dia e hora marcados naquela em que
se proceder à eleição.

§ 8.º Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente estender-se-ão até a posse dos
respectivos sucessores, se marcada para data excedente do biênio.

Art. 13. São atribuições do Presidente:
I - velar pelas prerrogativas do Tribunal;



II - representá-lo perante os demais poderes e autoridades;
III - dirigir-lhe os trabalhos e presidir-lhe as sessões plenárias, cumprindo e fazendo

cumprir este Regimento;
IV - (Suprimido pela Emenda Regimental n. 18, de 2-8-2006.)
V - despachar:
a) antes da distribuição, o pedido de assistência judiciária;
b) a reclamação por erro de ata referente a sessão que lhe caiba presidir;
c) como Relator, nos termos dos arts. 544, § 3.º, e 557 do Código de Processo Civil,

até eventual distribuição, os agravos de instrumento, recursos extraordinários e petições
ineptos ou de outro modo manifestamente inadmissíveis, inclusive por incompetência,
intempestividade, deserção, prejuízo ou ausência de preliminar formal e fundamentada
de repercussão geral, bem como aqueles cuja matéria seja destituída de repercussão
geral, conforme jurisprudência do Tribunal;

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 24, de 20-5-2008.

d) como Relator, nos termos do art. 38 da Lei n. 8.038/90, até eventual distribuição, os
habeas corpus que sejam inadmissíveis por incompetência manifesta, encaminhando os
autos ao órgão que repute competente;

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Regimental n. 41, de 16-9-2010.

VI - executar e fazer cumprir os seus despachos, suas decisões monocráticas, suas
resoluções, suas ordens e os acórdãos transitados em julgado e por ele relatados, bem
como as deliberações do Tribunal tomadas em sessão administrativa e outras de
interesse institucional, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos
processuais não decisórios;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 41, de 16-9-2010.

VII - decidir questões de ordem, ou submetê-las ao Tribunal, quando entender
necessário;

VIII - decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, 22-10-2008.

•• Inciso VIII regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

IX - proferir voto de qualidade nas decisões do Plenário, para as quais o Regimento
Interno não preveja solução diversa, quando o empate na votação decorra de ausência
de Ministro em virtude de:



•• Inciso IX, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-
2009.

a) impedimento ou suspeição;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-2009.

b) vaga ou licença médica superior a 30 (trinta) dias, quando seja urgente a matéria e
não se possa convocar o Ministro licenciado.

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-2009.

X - dar posse aos Ministros e conceder-lhes transferência de Turma;
XI - conceder licença aos Ministros, de até três meses, e aos servidores do Tribunal;
XII - dar posse ao Diretor-Geral, ao Secretário-Geral da Presidência e aos Diretores

de Departamento;
XIII - superintender a ordem e a disciplina do Tribunal, bem como aplicar penalidades

aos seus servidores;
XIV - apresentar ao Tribunal relatório circunstanciado dos trabalhos do ano;
XV - relatar a arguição de suspeição oposta a Ministro;
XVI - assinar a correspondência destinada ao Presidente da Repúbica; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; aos Presidentes dos
Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da União; ao
Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal;
aos Chefes de Governo estrangeiro e seus representantes no Brasil; às autoridades
públicas, em resposta a pedidos de informação sobre assunto pertinente ao Poder
Judiciário e ao Supremo Tribunal Federal, ressalvado o disposto no inciso XVI do art.
21.

•• Inciso XVI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 6-4-1998.

XVI-A - designar magistrados para atuação como Juiz Auxiliar do Supremo Tribunal
Federal em auxílio à Presidência e aos Ministros, sem prejuízo dos direitos e vantagens
de seu cargo, além dos definidos pelo Presidente em ato próprio;

•• Inciso XVI-A com redação determinada pela Emenda Regimental n. 32, de 7-08-2009.

XVII - convocar audiência pública para ouvir o depoimento de pessoas com
experiência e autoridade em determinada matéria, sempre que entender necessário o
esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com repercussão geral e de
interesse público relevante, debatidas no âmbito do Tribunal.



•• Inciso XVII acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

XVIII - decidir, de forma irrecorrível, sobre a manifestação de terceiros, subscrita por
procurador habilitado, em audiências públicas ou em qualquer processo em curso no
âmbito da Presidência.

•• Inciso XVIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

XIX - praticar os demais atos previstos na lei e no Regimento.

•• Inciso XVII renumerado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

Parágrafo único. O Presidente poderá delegar a outro Ministro o exercício da
faculdade prevista no inciso VIII.

Art. 14. O Vice-Presidente substitui o Presidente nas licenças, ausências e
impedimentos eventuais. Em caso de vaga, assume a presidência até a posse do novo
titular.

CAPÍTULO V

DOS MINISTROS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 15. Os Ministros tomam posse em sessão solene do Tribunal, ou perante o
Presidente, em período de recesso ou de férias.

§ 1.º No ato da posse, o Ministro prestará compromisso de bem cumprir os deveres do
cargo, de conformidade com a Constituição e as leis da República.

§ 2.º Do compromisso de posse será lavrado termo assinado pelo Presidente, pelo
empossado, pelos Ministros presentes e pelo Diretor-Geral.

Art. 16. Os Ministros têm as prerrogativas, garantias, direitos e incompatibilidades
inerentes ao exercício da magistratura.

Parágrafo único. Receberão o tratamento de Excelência, conservando o título e as
honras correspondentes, mesmo após a aposentadoria, e usarão vestes talares, nas
sessões solenes, e capas, nas sessões ordinárias ou extraordinárias.



Art. 17. A antiguidade do Ministro no Tribunal é regulada na seguinte ordem:
I - a posse;
II - a nomeação;
III - a idade.
Parágrafo único. Esgotada a lista, nos casos em que o Regimento mandar observar a

antiguidade decrescente, o imediato ao Ministro mais moderno será o mais antigo no
Tribunal, ou na Turma, conforme o caso.

Art. 18. Não podem ter assento, simultaneamente, no Tribunal, parentes consanguíneos
ou afins na linha ascendente ou descendente, e na colateral, até o terceiro grau,
inclusive.
Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se na seguinte ordem:
I - antes da posse:
a) contra o último nomeado;
b) se a nomeação for da mesma data, contra o menos idoso;
II - depois da posse:
a) contra o que deu causa à incompatibilidade;
b) se a causa for imputável a ambos, contra o mais moderno.

Art. 19. O Ministro de uma Turma tem direito de transferir-se para outra onde haja
vaga; havendo mais de um pedido, terá preferência o do mais antigo.

Art. 20. Os Ministros têm jurisdição em todo o Território Nacional.

Seção II

Do Relator

Art. 21. São atribuições do Relator:
I - ordenar e dirigir o processo;
II - executar e fazer cumprir os seus despachos, suas decisões monocráticas, suas

ordens e seus acórdãos transitados em julgado, bem como determinar às autoridades
judiciárias e administrativas providências relativas ao andamento e à instrução dos
processos de sua competência, facultada a delegação de atribuições para a prática de
atos processuais não decisórios a outros Tribunais e a juízos de primeiro grau de
jurisdição;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 41, de 16-9-2010.



III - submeter ao Plenário, à Turma ou aos Presidentes, conforme a competência,
questões de ordem para o bom andamento dos processos;

IV - submeter ao Plenário ou à Turma, nos processos da competência respectiva,
medidas cautelares necessárias à proteção de direito suscetível de grave dano de incerta
reparação, ou ainda destinadas a garantir a eficácia da ulterior decisão da causa;

V - determinar, em caso de urgência, as medidas do inciso anterior, ad referendum do
Plenário ou da Turma;

V-A - decidir questões urgentes no plantão judicial realizado nos dias de sábado,
domingo, feriados e naqueles em que o Tribunal o determinar, na forma regulamentada
em Resolução;

•• Inciso V-A acrescentado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

VI - determinar, em agravo de instrumento, a subida, com as razões das partes, de
recurso denegado ou procrastinado, para melhor exame;

VII - requisitar os autos originais, quando necessário;
VIII - homologar as desistências, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento;
IX - julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto;
X - pedir dia para julgamento dos feitos nos quais estiver habilitado a proferir voto, ou

passá-los ao Revisor, com o relatório, se for o caso;
XI - remeter habeas corpus ou recurso de habeas corpus ao julgamento do Plenário;
XII - assinar cartas de sentença;
XIII - delegar atribuições a outras autoridades judiciárias, nos casos previstos em lei e

neste Regimento;
XIV - apresentar em mesa para julgamento os feitos que independam de pauta;
XV - determinar a instauração de inquérito a pedido do Procurador-Geral da

República, da autoridade policial ou do ofendido, bem como o seu arquivamento,
quando o requerer o Procurador-Geral da República, ou quando verificar:

•• Inciso XV, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-06-
2011.

a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime;



•• Alínea c acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

d) extinta a punibilidade do agente; ou

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

e) ausência de indícios mínimos de autoria ou materialidade

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Regimental n. 44,  de 2-6-2011.

XVI - assinar a correspondência oficial, em nome do Supremo Tribunal Federal, nas
matérias e nos processos sujeitos à sua competência jurisdicional, podendo dirigir-se a
qualquer autoridade pública, inclusive aos Chefes dos Poderes da República;

•• Inciso XVI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 6-4-1998.

XVII - convocar audiência pública para ouvir o depoimento de pessoas com
experiência e autoridade em determinada matéria, sempre que entender necessário o
esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com repercussão geral ou de
interesse público relevante;

•• Inciso XVII acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

XVIII - decidir, de forma irrecorrível, sobre a manifestação de terceiros, subscrita por
procurador habilitado, em audiências públicas ou nos processos de sua relatoria;

•• Inciso XVIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

XIX - julgar o pedido de assistência judiciária;

•• Inciso XIX acrescentado pela Emenda Regimental n. 33, de 7-8-2009.

XX - praticar os demais atos que lhe incubam ou sejam facultados em lei e no
Regimento.

•• Anterior inciso XIX renumerado pela Emenda Regimental n. 33, de 7-8-2009.

§ 1.º Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente
inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência dominante ou à Súmula do
Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os
autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente,
acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo



Civil.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

§ 2.º Poderá ainda o Relator, em caso de manifesta divergência com a Súmula, prover,
desde logo, o recurso extraordinário.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 3.º Ao pedir dia para julgamento ou apresentar o feito em mesa, indicará o Relator,
nos autos, se o submete ao Plenário ou à Turma, salvo se pela simples designação da
classe estiver fixado o órgão competente.

•• Primitivo § 2.º renumerado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 4.º O Relator comunicará à Presidência, para os fins do art. 328 deste Regimento, as
matérias sobre as quais proferir decisões de sobrestamento ou devolução de autos, nos
termos do art. 543-B do CPC.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 22, de 30-11-2007.

Art. 21-A. Compete ao relator convocar juízes ou desembargadores para a realização
do interrogatório e de outros atos da instrução dos inquéritos criminais e ações penais
originárias, na sede do tribunal ou no local onde se deva produzir o ato, bem como
definir os limites de sua atuação.

•• Caput acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

§ 1.º Caberá ao magistrado instrutor, convocado na forma do caput:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

I - designar e realizar as audiências de interrogatório, inquirição de testemunhas,
acareação, transação, suspensão condicional do processo, admonitórias e outras;

•• Inciso I acrescentando pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

II - requisitar testemunhas e determinar condução coercitiva, caso necessário;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

III - expedir e controlar o cumprimento das cartas de ordem;



•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

IV - determinar intimações e notificações;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

V - decidir questões incidentes durante a realização dos atos sob sua responsabilidade;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

VI - requisitar documentos ou informações existentes em bancos de dados;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

VII - fixar ou prorrogar prazos para a prática de atos durante a instrução;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

VIII - realizar inspeções judiciais;

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

IX - requisitar, junto aos órgãos locais do Poder Judiciário, o apoio de pessoal,
equipamentos e instalações adequados para os atos processuais que devam ser
produzidos fora da sede do Tribunal;

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

X - exercer outras funções que lhes sejam delegadas pelo relator ou pelo Tribunal e
relacionadas à instrução dos inquéritos criminais e das ações penais originárias.

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

§ 2.º As decisões proferidas pelo magistrado instrutor, no exercício das atribuições
previstas no parágrafo anterior, ficam sujeitas ao posterior controle do relator, de ofício
ou mediante provocação do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência
do ato.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 36, de 2-12-2009.

Art. 22. O Relator submeterá o feito ao julgamento do Plenário, quando houver
relevante arguição de inconstitucionalidade ainda não decidida.



Parágrafo único. Poderá o Relator proceder na forma deste artigo:
a) quando houver matéria em que divirjam as Turmas entre si ou alguma delas em

relação ao Plenário;
b) quando, em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de prevenir

divergência entre as Turmas, convier pronunciamento do Plenário.

Seção III

Do Revisor

Art. 23. Há revisão nos seguintes processos:
I - ação rescisória;
II - revisão criminal;
III - ação penal originária prevista no art. 5.º, I e II;
IV - recurso ordinário criminal previsto no art. 6.º, III, c;
V - declaração de suspensão de direitos do art. 5.º, VI.
Parágrafo único. Nos embargos relativos aos processos referidos, não haverá revisão.

Art. 24. Será Revisor o Ministro que se seguir ao Relator na ordem decrescente de
antiguidade.

Parágrafo único. Em caso de substituição definitiva do Relator, será também
substituído o Revisor, consoante o disposto neste artigo.

Art. 25. Compete ao Revisor:
I - sugerir ao Relator medidas ordinatórias do processo que tenham sido omitidas;
II - confirmar, completar ou retificar o relatório;
III - pedir dia para julgamento dos feitos nos quais estiver habilitado a proferir voto.

CAPÍTULO VI

DAS COMISSÕES

Art. 26. As Comissões colaboram no desempenho dos encargos do Tribunal.

Art. 27. As Comissões são:
I - Permanentes;
II - Temporárias.
§ 1.º São Permanentes:
I - a Comissão de Regimento;



II - a Comissão de Jurisprudência;
III - a Comissão de Documentação;
IV - a Comissão de Coordenação.
§ 2.º As Comissões Temporárias podem ser criadas pelo Plenário ou pelo Presidente e

se extinguem preenchido o fim a que se destinem.
§ 3.º As Comissões Permanentes compõem-se de três membros, podendo funcionar

com a presença de dois, sendo que a Comissão de Regimento possui um membro-
suplente.

§ 4.º As Comissões Temporárias podem ter qualquer número de membros.

Art. 28. O Presidente designará os membros das Comissões, com mandatos
coincidentes com o seu, assegurada a participação de Ministros das duas Turmas.

Art. 29. Cada Comissão será presidida pelo mais antigo de seus integrantes.

Art. 30. Compete às Comissões Permanentes e Temporárias:
I - expedir normas de serviço e sugerir ao Presidente do Tribunal as que envolvam

matéria de sua competência;
II - requisitar ao Presidente do Tribunal os servidores necessários, que não poderão

ser deslocados sem audiência dos Ministros perante os quais servirem;
III - entender-se, por seu Presidente, com outras autoridades ou instituições, nas

matérias de sua competência, ressalvada a do Presidente do Tribunal.

Art. 31. São atribuições da Comissão de Regimento:
I - velar pela atualização do Regimento, propondo emendas ao texto em vigor e

emitindo parecer àquelas de iniciativa de outras Comissões ou de Ministros;
II - opinar em processo administrativo, quando consultada pelo Presidente.

Art. 32. São atribuições da Comissão de Jurisprudência:
I - selecionar os acórdãos que devam publicar-se em seu inteiro teor na Revista

Trimestral de Jurisprudência, preferindo os indicados pelos Relatores;
II - promover a divulgação, em sumário, das decisões não publicadas na íntegra, bem

como a edição de um boletim interno, para conhecimento, antes da publicação dos
acórdãos, das questões jurídicas decididas pelas Turmas e pelo Plenário;

III - providenciar a publicação, abreviada ou por extenso, das decisões sobre matéria
constitucional, em volumes seriados;

IV - velar pela expansão, atualização e publicação da Súmula;
V - superintender:
a) os serviços de sistematização e divulgação da jurisprudência do Tribunal;
b) a edição da Revista Trimestral de Jurisprudência e outras publicações, bem como

de índices que facilitem a pesquisa de julgados ou processos;
VI - emitir pronunciamento sobre pedido de inscrição como repertório autorizado.



Art. 33. São atribuições da Comissão de Documentação:
I - orientar os serviços de guarda e conservação dos processos, livros e documentos

do Tribunal;
II - manter serviço de documentação para recolher elementos que sirvam de subsídio à

história do Tribunal, com pastas individuais, contendo dados biobibliográficos dos
Ministros e dos Procuradores-Gerais.

Art. 34. É atribuição da Comissão de Coordenação sugerir aos Presidentes do
Tribunal e das Turmas, bem como aos Ministros, medidas destinadas a prevenir
decisões discrepantes, aumentar o rendimento das sessões, abreviar a publicação dos
acórdãos e facilitar a tarefa dos advogados.

CAPÍTULO VII

DAS LICENÇAS, SUBSTITUIÇÕES E CONVOCAÇÕES

Art. 35. A licença é requerida com a indicação do período, começando a correr do dia
em que passar a ser utilizada.

Art. 36. O Ministro licenciado não poderá exercer qualquer das suas funções
jurisdicionais ou administrativas.
Parágrafo único. Salvo contraindicação médica, o Ministro licenciado poderá

reassumir o cargo a qualquer tempo, entendendo-se que desistiu do restante do prazo,
bem assim proferir decisões em processos que, antes da licença, lhe hajam sido
conclusos para julgamento ou tenham recebido o seu visto como Relator ou Revisor.

Art. 37. Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporários, são substituídos:
I - o Presidente do Tribunal pelo Vice-Presidente, e este pelos demais Ministros, na

ordem decrescente de antiguidade;
II - o Presidente da Turma pelo Ministro mais antigo dentre os seus membros;
III - o Presidente da Comissão pelo mais antigo dentre os seus membros;
IV - qualquer dos membros da Comissão de Regimento pelo suplente.

Art. 38. O Relator é substituído:
I - pelo Revisor, se houver, ou pelo Ministro imediato em antiguidade, dentre os do

Tribunal ou da Turma, conforme a competência, na vacância, nas licenças ou ausências
em razão de missão oficial, de até trinta dias, quando se tratar de deliberação sobre
medida urgente;



•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

II - pelo Ministro designado para lavrar o acórdão, quando vencido no julgamento;
III - mediante redistribuição, em caso de licença ou ausência por mais de trinta dias;
III - mediante redistribuição, nos termos do art. 68 deste Regimento Interno;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

IV - em caso de aposentadoria, renúncia ou morte:
a) pelo Ministro nomeado para a sua vaga;
b) pelo Ministro que tiver proferido o primeiro voto vencedor, acompanhando o do

Relator, para lavrar ou assinar os acórdãos dos julgamentos anteriores à abertura da
vaga;
c) pela mesma forma da letra b deste inciso, e, enquanto não empossado o novo

Ministro, para assinar carta de sentença e admitir recurso.

Art. 39. O Revisor é substituído, em caso de vaga, impedimento ou licença por mais
de trinta dias, pelo Ministro que se lhe seguir em ordem decrescente de antiguidade.

Art. 40. Para completar quórum no Plenário, em razão de impedimento ou licença
superior a 30 (trinta) dias, o Presidente do Tribunal convocará o Ministro licenciado.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-2009.

Art. 41. Para completar quórum em uma das Turmas, serão convocados Ministros da
outra, na ordem crescente de antiguidade.

CAPÍTULO VIII

DA POLÍCIA DO TRIBUNAL

Art. 42. O Presidente responde pela polícia do Tribunal. No exercício dessa
atribuição pode requisitar o auxílio de outras autoridades, quando necessário.

Art. 43. Ocorrendo infração à lei penal na sede ou dependência do Tribunal, o
Presidente instaurará inquérito, se envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua
jurisdição, ou delegará esta atribuição a outro Ministro.
§ 1.º Nos demais casos, o Presidente poderá proceder na forma deste artigo ou

requisitar a instauração de inquérito à autoridade competente.
§ 2.º O Ministro incumbido do inquérito designará escrivão dentre os servidores do



Tribunal.

Art. 44. A polícia das sessões e das audiências compete ao seu Presidente.

Art. 45. Os inquéritos administrativos serão realizados consoante as normas próprias.

CAPÍTULO IX

DA REPRESENTAÇÃO POR DESOBEDIÊNCIA OU DESACATO

Art. 46. Sempre que tiver conhecimento de desobediência à ordem emanada do
Tribunal ou de seus Ministros, no exercício da função, ou de desacato ao Tribunal ou a
seus Ministros, o Presidente comunicará o fato ao órgão competente do Ministério
Público, provendo-o dos elementos de que dispuser para propositura da ação penal.

Art. 47. Decorrido o prazo de trinta dias, sem que tenha sido instaurada a ação penal,
o Presidente dará ciência ao Tribunal, em sessão secreta, para as providências que
julgar necessárias.

TÍTULO II

Da Procuradoria Geral da República

Art. 48. O Procurador-Geral da República toma assento à mesa à direita do
Presidente.
Parágrafo único. Os Subprocuradores-Gerais poderão oficiar junto às Turmas

mediante delegação do Procurador-Geral.

Art. 49. O Procurador-Geral manifestar-se-á nas oportunidades previstas em lei e
neste Regimento.

Art. 50. Sempre que couber ao Procurador-Geral manifestar-se, o Relator mandará
abrir-lhe vista antes de pedir dia para julgamento ou passar os autos ao Revisor.
§ 1.º Quando não fixado diversamente neste Regimento, será de quinze dias o prazo

para o Procurador-Geral manifestar-se.
§ 2.º Excedido o prazo, o Relator poderá requisitar os autos, facultando, se ainda

oportuna, a posterior juntada do parecer.
§ 3.º Caso omitida a vista, considerar-se-á sanada a falta se não for arguida até a

abertura da sessão de julgamento, exceto em ação penal originária ou inquérito de que



possa resultar responsabilidade penal.

Art. 51. Nos processos em que atuar como representante judicial da União, ou como
titular da ação penal, o Procurador-Geral tem os mesmos poderes e ônus que as partes,
ressalvadas as disposições expressas em lei ou neste Regimento.

Art. 52. O Procurador-Geral terá vista dos autos:
I - nas representações e outras arguições de inconstitucionalidade;
II - nas causas avocadas;
III - nos processos oriundos de Estados estrangeiros;
IV - nos litígios entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
V - nas ações penais originárias;
VI - nas ações cíveis originárias;
VII - nos conflitos de jurisdição ou competência e de atribuições;
VIII - nos habeas corpus originários e nos recursos de habeas corpus;
IX - nos mandados de segurança;
X - nas revisões criminais e ações rescisórias;
XI - nos pedidos de intervenção federal;
XII - nos inquéritos de que possa resultar responsabilidade penal;
XIII - nos recursos criminais;
XIV - nos outros processos em que a lei impuser a intervenção do Ministério Público;
XV - nos demais processos, quando, pela relevância da matéria, ele a requerer, ou for

determinada pelo Relator, Turma ou Plenário.
Parágrafo único. Salvo na ação penal originária ou nos inquéritos, poderá o Relator

dispensar a vista ao Procurador-Geral quando houver urgência, ou quando sobre a
matéria versada no processo já houver o Plenário firmado jurisprudência.

Art. 53. O Procurador-Geral poderá pedir preferência para julgamento de processo
em pauta.

PARTE II
DO PROCESSO

TÍTULO I

Disposições Gerais



CAPÍTULO I

DO REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 54. As petições iniciais e os processos remetidos, ou incidentes, serão
protocolados no dia da entrada, na ordem de recebimento, e registrados no primeiro dia
útil imediato.

Art. 55. O registro far-se-á em numeração contínua e seriada em cada uma das classes
seguintes:

I - Ação Cível Originária;
II - Ação Penal;
III - Ação Rescisória;
IV - Agravo de Instrumento;
V - Apelação Cível;
VI - Arguição de Relevância;
VII - Arguição de Suspeição;
VIII - Carta Rogatória;
IX - Comunicação;
X - Conflito de Atribuições;
XI - Conflito de Jurisdição;
XII - Extradição;
XIII - Habeas Corpus;
XIV - Inquérito;
XV - Intervenção Federal;
XVI - Mandado de Segurança;
XVII - Pedido de Avocação;
XVIII - Petição;
XIX - Processo Administrativo;
XX - Reclamação;
XXI - Recurso Criminal;
XXII - Recurso Extraordinário;
XXIII - Representação;
XXIV - Revisão Criminal;
XXV - Sentença Estrangeira;
XXVI - Suspensão de Direitos;
XXVII - Suspensão de Segurança.
XXVIII - Proposta de Súmula Vinculante.

•• Inciso XXVIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.



Art. 56. O Presidente resolverá, mediante instrução normativa, as dúvidas que se
suscitarem na classificação dos feitos, observando-se as seguintes normas:
I - na classe Habeas Corpus serão incluídos os pedidos originários e os recursos,

inclusive os da Justiça Eleitoral;
II - na classe Recurso Extraordinário serão incluídos:
a) os recursos eleitorais e trabalhistas fundados em inconstitucionalidade;
b) os recursos extraordinários criminais;
c) os recursos extraordinários em mandado de segurança;
III - na classe Recurso Criminal serão incluídos os recursos criminais ordinários;
IV - na classe Ação Penal serão incluídas as ações penais privadas;
V - na classe Inquérito serão incluídos os policiais e os administrativos, de que possa

resultar responsabilidade penal, e que só passarão à classe Ação Penal após o
recebimento da denúncia ou queixa;
VI - a classe Intervenção Federal compreende os pedidos autônomos e os formulados

em execução de julgado do Tribunal; estes últimos serão autuados em apenso, salvo se
os autos principais tiverem sido enviados a outra instância;
VII - na classe Processo Administrativo serão incluídos os que devam ser apreciados

pelo Tribunal; os que devam ser submetidos ao Presidente ou ao Diretor-Geral
obedecerão à classificação estabelecida pelo Presidente;
VIII - na classe Pedido de Avocação se compreende o julgamento das causas

avocadas;
IX - os expedientes que não tenham classificação específica nem sejam acessórios ou

incidentes serão incluídos na classe Petição, se contiverem requerimento, ou na classe
Comunicação, em qualquer outro caso;
X - não se altera a classe do processo:
a) pela interposição de embargos ou agravo regimental;
b) pela exceção de suspeição de juiz de outra instância;
c) pela arguição de inconstitucionalidade formulada incidentemente pelas partes ou

pelo Procurador-Geral;
d) pela reclamação por erro de ata;
e) pelos pedidos incidentes ou acessórios;
f) pelos pedidos de execução, salvo a intervenção federal;
XI - far-se-á na autuação nota distintiva do recurso ou incidente, quando este não

alterar a classe e o número do processo.

CAPÍTULO II

DO PREPARO E DA DESERÇÃO

Art. 57. Salvo os casos de isenção, compete às partes antecipar o pagamento do



respectivo preparo.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Parágrafo único. O preparo compreende o recolhimento de custas e das despesas de
todos os atos do processo, inclusive o porte de remessa e retorno, quando for o caso.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-
2010.

Art. 58. Quando autor e réu recorrerem, cada recurso estará sujeito a preparo integral.
§ 1.º Tratando-se de litisconsortes necessários, bastará que um dos recursos seja

preparado, para que todos sejam julgados, ainda que não coincidam suas pretensões.
§ 2.º O assistente é equiparado para esse efeito ao litisconsorte.
§ 3.º O terceiro prejudicado que recorrer fará o preparo do seu recurso,

independentemente do preparo dos recursos que, porventura, tenham sido interpostos
pelo autor ou pelo réu.

Art. 59. O recolhimento do preparo:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

I - quando se tratar de recurso, será feito no tribunal de origem, perante as suas
secretarias e no prazo previsto na lei processual;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

II - quando se tratar de feitos de competência originária, será comprovado no ato de
seu protocolo.

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 1.º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem
a prova do respectivo preparo e do pagamento das despesas de remessa e retorno, no
prazo legal.
§ 2.º O preparo efetuar-se-á, mediante guia, à repartição arrecadadora competente,

juntando-se aos autos o comprovante.
§ 3.º A não comprovação do pagamento do preparo no ato do protocolo da ação

originária ou seu pagamento parcial serão certificados nos autos pela Secretaria
Judiciária.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.



Art. 60. Com ou sem o preparo, os autos serão distribuídos ao Relator ou registrados à
Presidência, de acordo com a respectiva competência, salvo os casos definidos neste
Regimento.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Art. 61. Cabe às partes prover o pagamento antecipado das despesas dos atos que
realizem ou requeiram no processo, ficando o vencido, afinal, responsável pelas custas
e despesas pagas pelo vencedor.
§ 1.º Haverá isenção do preparo:
I - nos conflitos de jurisdição, nos habeas corpus e nos demais processos criminais,

salvo a ação penal privada;
II - nos pedidos e recursos formulados ou interpostos pelo Procurador-Geral da

República, pela Fazenda Pública em geral ou por beneficiário de assistência judiciária.
§ 2.º Nas causas em que forem partes Estados estrangeiros e organismos

internacionais, prevalecerá o que dispuserem os tratados ratificados pelo Brasil.

Art. 62. A assistência judiciária, perante o Tribunal, será requerida ao Presidente
antes da distribuição; nos demais casos, ao Relator.

Art. 63. Sem prejuízo da nomeação, quando couber, de defensor ou curador dativo, o
pedido de assistência judiciária será deferido ou não, de acordo com a legislação em
vigor.
Parágrafo único. Prevalecerá no Tribunal a assistência judiciária já concedida em

outra instância.

Art. 64. O pagamento dos preços cobrados pelo fornecimento de cópias, autenticadas
ou não, ou de certidões por fotocópia ou meio equivalente será antecipado ou garantido
com depósito na Secretaria, consoante tabela aprovada pelo Presidente.

Art. 65. A deserção do recurso por falta de preparo será declarada:
I - pelo Presidente, antes da distribuição;
II - pelo Relator;
III - pelo Plenário ou pela Turma, ao conhecer do feito.
Parágrafo único. Do despacho que declarar a deserção caberá agravo regimental.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO



Art. 66. A distribuição será feita por sorteio ou prevenção, mediante sistema
informatizado, acionado automaticamente, em cada classe de processo.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 38, de 11-2-2010.

§ 1.º O sistema informatizado de distribuição automática e aleatória de processos é
público, e seus dados são acessíveis aos interessados.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 18, de 2-8-2006.

§ 2.º Sorteado o Relator, ser-lhe-ão imediatamente conclusos os autos.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 18, de 2-8-2006.

Art. 67. Far-se-á a distribuição entre todos os Ministros, inclusive os ausentes ou
licenciados por até trinta dias, excetuado o Presidente.

§ 1.º Não haverá distribuição a cargo vago e a Ministro licenciado ou em missão
oficial por mais de trinta dias, impondo-se a compensação dos feitos livremente
distribuídos ao Ministro que vier assumir o cargo ou retornar da licença ou missão
oficial, salvo se o Tribunal dispensar a compensação.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 2.º Será compensada a distribuição que deixar de ser feita ao Vice-Presidente
quando substituir o Presidente.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

 § 3.º Declarado o impedimento ou a suspeição pelo Relator ou pelo Tribunal, a
Secretaria Judiciária procederá, ex officio, a novo sorteio, compensando-se a
distribuição.

•• § 2.º renumerado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 4.º Haverá também compensação, quando o processo tiver de ser distribuído por
prevenção a determinado Ministro.

•• § 3.º com redação determianda pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

§ 5.º Ainda quando prevento, o Ministro que estiver ocupando a Presidência do
Tribunal Superior Eleitoral será excluído da distribuição de processos com medida
liminar, com posterior compensação, durante os três meses anteriores e o mês posterior



ao pleito eleitoral.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 6.º A prevenção deve ser alegada pela parte na primeira oportunidade que se lhe
apresente, sob pena de preclusão.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 7.º O processo que retornar ao Tribunal, por alegado erro material em decisão
transitada em julgado, será encaminhado ao Relator ou ao sucessor.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 8.º O processo que tiver como objeto ato de Ministro do Tribunal será distribuído
com sua exclusão.

•• § 8.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 9.º O Ministro que tiver exercido a Presidência do Conselho Nacional de Justiça
será excluído da distribuição de processo no qual se impugne ato por ele praticado em
tal exercício.

•• § 9.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 10. Nos períodos de recesso e de férias, os processos de que trata o parágrafo
anterior serão encaminhados ao Vice-Presidente.

•• § 10 acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 11. O processo de acervo de cargo vago que determinar a prevenção de outro feito
será redistribuído ao Relator sorteado para o processo prevento, com compensação.

•• § 11 acrescentado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 12. A prevenção do Ministro Vice-Presidente, ainda quando no exercício da
Presidência, não o exclui da distribuição.

•• § 12 acrescentado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Art. 68. Em habeas corpus, mandado de segurança, reclamação, extradição, conflitos
de jurisdição e de atribuições, diante de risco grave de perecimento de direito ou na



hipótese de a prescrição da pretensão punitiva ocorrer nos seis meses seguintes ao
início da licença, ausência ou vacância, poderá o Presidente determinar a
redistribuição, se o requerer o interessado ou o Ministério Público, quando o Relator
estiver licenciado, ausente ou o cargo estiver vago por mais de trinta dias.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 1.º Em caráter excepcional poderá o Presidente do Tribunal, nos demais feitos, fazer
uso da faculdade prevista neste artigo.

§ 2.º (Revogado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.)
§ 3.º Far-se-á compensação, salvo dispensa do Tribunal, quando cessar a licença ou

ausência ou preenchido o cargo vago.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Art. 69. A distribuição da ação ou do recurso gera prevenção para todos os processos
a eles vinculados por conexão ou continência.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 1.º O conhecimento excepcional de processo por outro Ministro que não o prevento
prorroga-lhe a competência nos termos do § 6.º do art. 67.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 2.º Não se caracterizará prevenção, se o Relator, sem ter apreciado liminar, nem o
mérito da causa, não conhecer do pedido, declinar da competência, ou homologar
pedido de desistência por decisão transitada em julgado.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

•• Havia aqui o § 3.º que dizia:  "§ 3.º Se o recurso tiver subido por despacho do
Relator, no agravo de instrumento, ser-lhe-á distribuído ou ao seu sucessor."

Art. 70. Será distribuída ao Relator do feito principal a reclamação que tenha como
causa de pedir o descumprimento de decisão cujos efeitos sejam restritos às partes.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 1.º Será objeto de livre distribuição a reclamação que tenha como causa de pedir o
descumprimento de súmula vinculante ou de decisão dotada de efeito erga omnes.



•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 2.º Se o Relator da causa principal já não integrar o Tribunal, a reclamação será
distribuída ao sucessor.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 3.º Se o Relator assumir a Presidência do Tribunal, a reclamação será redistribuída
ao Ministro que o substituir na Turma.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 4.º Será distribuída ao Presidente a reclamação que tiver como causa de pedir a
usurpação da sua competência ou o descumprimento de decisão sua.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 5.º Julgada procedente a reclamação por usurpação da competência, fica prevento o
Relator para o processo avocado.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 6.º A reclamação, que tiver como causa de pedir a usurpação da competência por
prerrogativa de foro, será distribuída ao Relator de habeas corpus oriundo do mesmo
inquérito ou ação penal.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

Art. 71. Os embargos declaratórios e as questões incidentes terão como Relator o do
processo principal.

Art. 72. O prolator do despacho impugnado será o Relator do agravo regimental.

Art. 73. A arguição de suspeição a Ministro terá como Relator o Presidente do
Tribunal, ou o Vice-Presidente, se aquele for o recusado.

Art. 74. A ação penal será distribuída ao mesmo Relator do inquérito.
§ 1.º O inquérito ou a ação penal, que retornar ao Tribunal por restabelecimento da

competência por prerrogativa de foro, será distribuído ao Relator original.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.



§ 2.º Na hipótese anterior, se o relator original já não estiver no Tribunal, o processo
será distribuído livremente.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

Art. 75. O Ministro eleito Presidente continuará como Relator ou Revisor do processo
em que tiver lançado o relatório ou aposto o seu visto.

Art. 76. Se a decisão embargada for de uma Turma, far-se-á a distribuição dos
embargos dentre os Ministros da outra; se do Plenário, serão excluídos da distribuição o
Relator e o Revisor.

Art. 77. Na distribuição de ação rescisória e de revisão criminal, será observado o
critério estabelecido no artigo anterior.

Parágrafo único. Tratando-se de recurso extraordinário eleitoral, de habeas corpus
contra ato do Tribunal Superior Eleitoral, ou de recurso de habeas corpus denegado
pelo mesmo Tribunal, serão excluídos da distribuição, se possível, os Ministros que ali
tenham funcionado no mesmo processo, ou no processo originário.

Art. 77-A. Serão distribuídos ao mesmo Relator a ação cautelar e o processo ou
recurso principais.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

Art. 77-B. Na ação direta de inconstitucionalidade, na ação direta de
inconstitucionalidade por omissão, na ação declaratória de constitucionalidade e na
arguição de descumprimento de preceito fundamental, aplica-se a regra de distribuição
por prevenção quando haja coincidência total ou parcial de objetos.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

Art. 77-C. Serão distribuídos ao mesmo Relator requerimento de prisão preventiva
para extradição e outro pedido de extradição da mesma pessoa, ainda que formulado por
Estado diferente.

•• Caput acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

Parágrafo único. Fica prevento para reiteração de pedido de extradição o Relator que
tenha negado seguimento ao primeiro pedido por decisão transitada em julgado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.



Art. 77-D. Serão distribuídos por prevenção os habeas corpus oriundos do mesmo
inquérito ou ação penal.

•• Caput acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 1.º A prevenção para habeas corpus relativo a ações penais distintas oriundas de um
mesmo inquérito observará os critérios de conexão e decontinência.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 2.º O Relator da reclamação que tenha como causa de pedir a usurpação da
competência em inquérito ou ação penal, fica prevento para habeas corpus a eles
relativo.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 3.º Habeas corpus contra ato praticado em inquérito ou ação penal em trâmite no
Tribunal será distribuído com exclusão do respectivo Relator.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 4.º Os inquéritos e as ações penais, que passem a ser de competência do Tribunal em
virtude de prerrogativa de foro, serão distribuídos por prevenção ao Relator de habeas
corpus a eles relativo.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

§ 5.º O Relator da revisão criminal fica prevento para habeas corpus relativo ao
mesmo processo.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 34, de 7-8-2009.

CAPÍTULO IV

DOS ATOS E FORMALIDADES

Seção I

Disposições Gerais



Art. 78. O ano judiciário no Tribunal divide-se em dois períodos, recaindo as férias
em janeiro e julho.

§ 1.º Constituem recesso os feriados forenses compreendidos entre os dias 20 de
dezembro e 1.º de janeiro, inclusive.

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no inciso VIII do art. 13 e inciso V-A do art. 21,
suspendem-se os trabalhos do Tribunal durante o recesso e as férias, bem como nos
sábados, domingos, feriados e nos dias em que o Tribunal o determinar.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 3.º Os Ministros indicarão seu endereço para eventual convocação durante as férias
ou recesso.

Art. 79. Os atos processuais serão autenticados, conforme o caso, mediante a
assinatura ou a rubrica do Presidente, dos Ministros ou dos servidores para tal fim
qualificados.

§ 1.º É exigida a assinatura usual nos acórdãos, na correspondência oficial, no fecho
das cartas de sentença e nas certidões.

§ 2.º Os livros necessários ao expediente serão rubricados pelo Presidente ou por
funcionário designado.

§ 3.º As rubricas e assinaturas usuais dos servidores serão registradas em livro
próprio, para identificação do signatário.

Art. 80. As peças que devam integrar ato ordinatório ou executório poderão ser-lhe
anexadas em cópia autenticada.

Art. 81. A critério do Presidente do Tribunal, dos Presidentes das Turmas ou do
Relator, conforme o caso, a notificação de ordens ou decisões será feita:

I - por servidor credenciado da Secretaria;
II - por via postal ou por qualquer modo eficaz de telecomunicação, com as cautelas

necessárias à autenticação da mensagem e do seu recebimento.
Parágrafo único. Poder-se-á admitir a resposta pela forma indicada no inciso II deste

artigo.

Art. 82. Da publicação do expediente de cada processo constará, além do nome das
partes, o de seu advogado, o número sequencial indicativo de sua posição na edição
respectiva.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6 de 12-6-1996.

§ 1.º Nos recursos, figurarão os nomes dos advogados constituídos pelas partes no



processo, salvo se constituído perante o Tribunal outro advogado que requeira a menção
de seu nome nas publicações.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-6-1996.

§ 2.º É suficiente a indicação do nome de um dos advogados, quando a parte houver
constituído mais de um, ou o constituído substabelecer a outro com reserva de poderes.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-6-1996.

§ 3.º As publicações dos expedientes dos diversos processos serão acompanhadas, em
cada edição do Diário da Justiça, do índice alfabético dos nomes de todos os
advogados neles indicados e do índice numérico dos feitos cujo expediente constar da
edição, ambos referidos aos números sequenciais mencionados no caput deste artigo.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-6-1996.

§ 4.º Quando a parte não estiver representada por advogado, constará do índice
alfabético o seu nome.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 6, de 12-6-1996.

§ 5.º O erro ou omissão das referências correspondentes a determinado processo nos
índices alfabético ou numérico implicará a ineficácia da respectiva publicação.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 6, de 12-6-1996.

§ 6.º A retificação de publicação no Diário da Justiça, com efeito de intimação,
decorrente de incorreções ou omissões, será providenciada pela Secretaria, ex officio,
ou mediante despacho do Presidente ou do Relator, conforme dispuser ato normativo da
Presidência do Tribunal.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 6, de 12-6-1996.

Art. 83. A publicação da pauta de julgamento antecederá quarenta e oito horas, pelo
menos, à sessão em que os processos possam ser chamados.

§ 1.º Independem de pauta:
I - as questões de ordem sobre a tramitação dos processos;
II - o julgamento do processo remetido pela Turma ao Plenário;
III - o julgamento de habeas corpus, de conflitos de jurisdição ou competência e de

atribuições, de embargos declaratórios, de agravo regimental e de agravo de
instrumento.



§ 2.º Havendo expressa concordância das partes, poderá ser dispensada a inclusão de
outros processos na pauta de julgamento.

Art. 84. Os editais destinados a divulgação de ato poderão conter, apenas, o essencial
à defesa ou resposta, observados os requisitos processuais.

§ 1.º A parte que requerer a publicação nos termos deste artigo fornecerá o respectivo
resumo, respondendo pelas suas deficiências.

§ 2.º O prazo do edital será determinado entre vinte e sessenta dias, a critério do
Relator, e correrá da data de sua publicação, por uma só vez, no Diário da Justiça.

§ 3.º A publicação do edital deverá ser feita no prazo de vinte dias contados de sua
expedição, certificada nos autos, sob pena de extinguir-se o processo, sem julgamento
do mérito, se a parte, intimada pelo Diário da Justiça, não suprir a falta em dez dias.

§ 4.º O prazo para a defesa ou resposta começará a correr do termo do prazo
determinado no edital.

Art. 85. Nenhuma publicação terá efeito de citação ou intimação, quando ocorrida
durante o recesso ou as férias do Tribunal.

Art. 86. A vista às partes transcorre na Secretaria, podendo o advogado retirar autos
nos casos previstos em lei, mediante recibo, pelo prazo de cinco dias se outro não lhe
for assinado, observando-se, em relação ao Procurador-Geral, o disposto nos arts. 50 e
52.

§ 1.º Os advogados constituídos após a remessa do processo ao Tribunal poderão, a
requerimento, ter vista dos autos, na oportunidade e pelo prazo que o Relator
estabelecer.

§ 2.º O Relator indeferirá o pedido, se houver justo motivo.

Art. 87. Aos Ministros julgadores será distribuída cópia do relatório antecipadamente:
I - nas representações por inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato

normativo federal ou estadual;
II - nos feitos em que haja Revisor;
III - nas causas evocadas;
IV - nos demais feitos, a critério do Relator.

Seção II

Das Atas e da Reclamação por Erro

Art. 88. As atas serão submetidas a aprovação na sessão seguinte.



Art. 89. Contra erro contido em ata, poderá o interessado reclamar, dentro de quarenta
e oito horas, em petição dirigida ao Presidente do Tribunal ou da Turma, conforme o
caso.

§ 1.º Não se admitirá a reclamação a pretexto de modificar o julgado.
§ 2.º A reclamação não suspenderá o prazo para recurso, salvo o disposto no art. 91.

Art. 90. A petição será entregue ao protocolo, e por este encaminhada ao encarregado
da ata, que levará a despacho no mesmo dia, com sua informação.

Art. 91. Se o pedido for julgado procedente, far-se-á retificação da ata e nova
publicação.

Art. 92. O despacho que julgar a reclamação será irrecorrível.

Seção III

Das Decisões

Art. 93. As conclusões do Plenário e das Turmas, em suas decisões, constarão de
acórdão, do qual fará parte a transcrição do áudio do julgamento.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, 22-10-2008.

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

Art. 94. Nos processos julgados no Pleno e nas Turmas, o Relator subscreverá o
acórdão, registrando o nome do Presidente.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 16, de 25-8-2005.

Parágrafo único. (Suprimido pela Emenda Regimental n. 16, de 25-8-2005.)

Art. 95. A publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa, far-se-á, para todos
os efeitos, no Diário da Justiça.

Parágrafo único. Salvo motivo justificado, a publicação no Diário da Justiça far-se-á
dentro do prazo de sessenta dias, a partir da sessão em que tenha sido proclamado o
resultado do julgamento.

Art. 96. Em cada julgamento a transcrição do áudio registrará o relatório, a discussão,



os votos fundamentados, bem como as perguntas feitas aos advogados e suas respostas,
e será juntada aos autos com o acórdão, depois de revista e rubricada.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

§ 1.º Após a sessão de julgamento, a Secretaria das Sessões procederá à transcrição da
discussão, dos votos orais, bem como das perguntas feitas aos advogados e suas
respostas.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

§ 2.º Os gabinetes dos Ministros liberarão o relatório, os votos escritos e a transcrição
da discussão, no prazo de vinte dias contados da sessão de julgamento.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

§ 3.º A Secretaria das Sessões procederá à transcrição do áudio do relatório e dos
votos lidos que não tenham sido liberados no prazo do § 2.º, com a ressalva de que não
foram revistos.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

§ 4.º A Secretaria das Sessões encaminhará os autos ao Relator sorteado ou ao Relator
para o acórdão, para elaboração deste e da ementa no prazo de dez dias.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

§ 5.º A transcrição do áudio dos feitos julgados conjuntamente será trasladada para os
autos do chamado em primeiro lugar e anexada aos demais em cópia autêntica.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

§ 6.º As inexatidões materiais e os erros de escrita ou de cálculo, contidos na decisão,
podem ser corrigidos por despacho do Relator, mediante reclamação, quando referentes
à ata, ou por via de embargos de declaração, quando couberem.

•• § 3.º renumerado pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

§ 7.º O Relator sorteado ou o Relator para o acórdão poderá autorizar, antes da
publicação, a divulgação, em texto ou áudio, do teor do julgamento.



•• § 7.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

Art. 97. Também se juntará aos autos, como parte integrante do acórdão, um extrato da
ata que conterá:
I - a decisão proclamada pelo Presidente;
II - os nomes do Presidente, do Relator, ou, quando vencido, do que for designado, dos

demais Ministros que tiverem participado do julgamento, e do Procurador-Geral ou
Subprocurador-Geral, quando presente;
III - os nomes dos Ministros impedidos e ausentes;
IV - os nomes dos advogados que tiverem feito sustentação oral.

Art. 98. O acórdão de julgamento em sessão secreta será lavrado pelo autor do
primeiro voto vencedor, que não se mencionará, e conterá, de forma sucinta, a exposição
da controvérsia, a fundamentação adotada e o dispositivo, bem como o enunciado da
conclusão de voto divergente, se houver.
Parágrafo único. O acórdão será assinado pelo Presidente, que lhe rubricará todas as

folhas, e pelos Ministros que houverem participado do julgamento, na ordem
decrescente de antiguidade.

Seção IV

Da Jurisprudência

Art. 99. São repositórios oficiais da jurisprudência do Tribunal:
I - o Diário da Justiça, a Revista Trimestral de Jurisprudência, a Súmula da

Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Federal e outras publicações por ele
editadas, bem como as de outras entidades, que venham a ser autorizadas mediante
convênio;
II - para períodos anteriores, as seguintes publicações: Supremo Tribunal Federal -

Jurisprudência (1892-1898); Revista do Supremo Tribunal Federal; Jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, a primeira e a última editadas pela Imprensa Nacional.
Parágrafo único. Além dos consagrados por sua tradição, são repositórios autorizados

para indicação de julgados, perante o Tribunal, os repertórios, revistas e periódicos,
registrados de conformidade com ato normativo baixado pela Presidência.

Art. 100. Constarão do Diário da Justiça a ementa e conclusões de todos os
acórdãos; e, dentre eles, a Comissão de Jurisprudência selecionará os que devam
publicar-se em seu inteiro teor na Revista Trimestral de Jurisprudência.
Parágrafo único. A distribuição gratuita das publicações do Tribunal far-se-á de

acordo com os planos organizados (Decreto-lei n. 102, de 13 de janeiro de 1967,



alterado pela Lei n. 6.201, de 16 de abril de 1975).

Art. 101. A declaração de constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo, pronunciada por maioria qualificada, aplica-se aos novos feitos submetidos
às Turmas ou ao Plenário, salvo o disposto no art. 103.

Art. 102. A jurisprudência assentada pelo Tribunal será compendiada na Súmula do
Supremo Tribunal Federal.
§ 1.º A inclusão de enunciados na Súmula, bem como a sua alteração ou cancelamento,

será deliberada em Plenário, por maioria absoluta.
§ 2.º Os verbetes cancelados ou alterados guardarão a respectiva numeração com a

nota correspondente, tomando novos números os que forem modificados.
§ 3.º Os adendos e emendas à Súmula, datados e numerados em séries separadas e

sucessivas, serão publicados três vezes consecutivas no Diário da Justiça.
§ 4.º A citação da Súmula, pelo número correspondente, dispensará, perante o

Tribunal, a referência a outros julgados no mesmo sentido.

Art. 103. Qualquer dos Ministros pode propor a revisão da jurisprudência assentada
em matéria constitucional e da compendiada na Súmula, procedendo-se ao
sobrestamento do feito, se necessário.

CAPÍTULO V

DOS PRAZOS

Art. 104. Os prazos no Tribunal correm da publicação do ato ou do aviso no Diário
da Justiça, salvo o disposto nos parágrafos seguintes.
§ 1.º As intimações decorrentes de publicação de ato ou aviso consideram-se feitas no

dia da circulação do Diário da Justiça.
§ 2.º Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a

intimação.
§ 3.º As decisões ou despachos designativos de prazos podem determinar que estes

corram da intimação pessoal ou da ciência por outro meio eficaz.
§ 4.º Os prazos marcados em correspondência postal, telegráfica ou telefônica correm

do seu recebimento, a menos que, sendo confirmativa ou pro memoria, tal comunicação
se refira a prazo com data diversa para o seu começo.
§ 5.º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil imediato, se o

vencimento cair em feriado, ou em dia em que for determinado o fechamento da
Secretaria ou o encerramento do expediente antes da hora normal.
§ 6.º As citações obedecerão ao disposto nas leis processuais.



Art. 105. Não correm os prazos nos períodos de férias e recesso, salvo as hipóteses
previstas em lei ou neste Regimento.
§ 1.º Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no dia de

reabertura do expediente.
§ 2.º Também não corre prazo, havendo obstáculo judicial ou motivo de força maior

comprovado, reconhecido pelo Tribunal.
§ 3.º As informações oficiais, apresentadas fora do prazo por justo motivo, podem ser

admitidas, se ainda oportuna a sua apreciação.
§ 4.º Ficam inalterados, durante os recessos forenses e as férias do Tribunal, os prazos

determinados pela Presidência no exercício da competência prevista no art. 13, VIII,
deste Regimento Interno.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 37, de 11-2-2010.

Art. 106. Mediante pedido conjunto de ambas as partes, inclusive por telegrama ou
radiograma, o Relator pode admitir redução ou prorrogação de prazo dilatório por
tempo razoável.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, cabe às partes diligenciar o conhecimento

do despacho concessivo ou denegatório, independente de publicação ou intimação.

Art. 107. O prazo para o preparo que deva ser feito no Supremo Tribunal Federal é de
dez dias.

Art. 108. Os prazos para diligência serão fixados nos atos que as ordenarem, salvo
disposição em contrário deste Regimento.

Art. 109. Os prazos para editais são os fixados neste Regimento e na lei.

Art. 110. Os prazos não especificados neste Regimento:
I - serão fixados pelo Tribunal, pelo Presidente, pelas Turmas ou por seus Presidentes,

ou pelo Relator, conforme o caso;
II - não tendo sido fixado prazo, nos termos do item anterior, este será de quinze dias

para contestação e de cinco dias para interposição de recurso ou qualquer outro ato.
Parágrafo único. O Procurador-Geral da República e a Fazenda Pública em geral têm

prazo em quádruplo para contestação e em dobro para interposição de recurso,
observando-se, no mais, o que dispõem a lei e o Regimento.

Art. 111. Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de serviço, são os seguintes:
I - dez dias para atos administrativos e despachos em geral;
II - vinte dias para o visto do Revisor;
III - trinta dias para o visto do Relator.



Art. 112. Salvo disposição em contrário, os servidores do Tribunal terão o prazo de
quarenta e oito horas para os atos do processo.

TÍTULO II

Das Provas

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 113. A proposição, admissão e produção de provas no Tribunal obedecerão às
leis processuais, observados os preceitos especiais deste Título.

CAPÍTULO II

DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Art. 114. Se a parte não puder instruir, desde logo, suas alegações, por impedimento
ou demora em obter certidões ou cópias autenticadas de notas ou registros em
repartições ou estabelecimentos públicos, o Relator conceder-lhe-á prazo para esse fim.
Se houver recusa no fornecimento, o Relator as requisitará.

Art. 115. Nos recursos interpostos em instância inferior, não se admitirá juntada de
documentos desde que recebidos os autos no Tribunal, salvo:

I - para comprovação de textos legais ou de precedentes judiciais, desde que estes
últimos não se destinem a suprir, tardiamente, pressuposto recursal não observado;

II - para prova de fatos supervenientes, inclusive decisões em processos conexos, que
afetem ou prejudiquem os direitos postulados;

III - em cumprimento de determinação do Relator, do Plenário ou da Turma.
§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos recursos interpostos perante o Tribunal.
§ 2.º Após o julgamento, serão devolvidos às partes os documentos que estiverem

juntos por linha, salvo se deliberada a sua anexação aos autos.

Art. 116. Em caso de impugnação, as partes comprovarão a fidelidade da transcrição
de textos de leis e demais atos do poder público, bem como a vigência e o teor de
normas pertinentes à causa, quando emanarem de Estado estrangeiro, de organismo



internacional ou, no Brasil, de Estado e Municípios.

Art. 117. A parte será intimada por publicação no Diário da Justiça ou, se o Relator o
determinar, pela forma indicada no art. 81, para falar sobre documento junto pela parte
contrária, após sua última intervenção no processo.

Art. 118. O advogado prestará os esclarecimentos pedidos pelos Ministros, durante o
julgamento, sobre peças dos autos e sobre citações que tiver feito de textos legais,
precedentes judiciais e trabalhos doutrinários.

CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO DE PESSOAS E OUTRAS DILIGÊNCIAS

Art. 119. No processo em que se fizer necessária a presença da parte ou de terceiro, o
Plenário, a Turma ou o Relator poderá, independente de outras sanções legais, expedir
ordem de condução da pessoa que, intimada, deixar de comparecer sem motivo
justificado.

Art. 120. Observar-se-ão as formalidades da lei na realização de exames periciais,
arbitramentos, buscas e apreensões, na exibição e conferência de documentos e em
quaisquer outras diligências determinadas ou deferidas pelo Plenário, pela Turma ou
pelo Relator.

CAPÍTULO IV

DOS DEPOIMENTOS

Art. 121. Os depoimentos poderão ser gravados e, depois de transcritos, serão
assinados pelo Relator e pelo depoente.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

TÍTULO III



Das Sessões

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 122. Haverá sessões ordinárias, do Plenário e das Turmas, nos dias designados, e
extraordinárias, mediante convocação.

Art. 123. As sessões ordinárias do Plenário terão início às 14 horas e terminarão às
18 horas, com intervalo de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogadas sempre que o
serviço o exigir.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 6-4-1998.

§ 1.º As sessões ordinárias das Turmas terão início às 14 horas e terminarão às 18
horas, com intervalo de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogadas sempre que o
serviço o exigir.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 7, de 6-4-1998.

§ 2.º As sessões extraordinárias terão início à hora designada e serão encerradas
quando cumprido o fim a que se destinem.

•• Parágrafo único transformado em § 2.º pela Emenda Regimental n. 7, de 6-4-1998.

Art. 124. As sessões serão públicas, salvo quando este Regimento determinar que
sejam secretas, ou assim o deliberar o Plenário ou a Turma.

Parágrafo único. Os advogados ocuparão a tribuna para formularem requerimento,
produzirem sustentação oral, ou responderem às perguntas que lhes forem feitas pelos
Ministros.

Art. 125. Nas sessões do Plenário e das Turmas, observar-se-á a seguinte ordem:
I - verificação do número de Ministros;
II - discussão e aprovação da ata anterior;
III - indicações e propostas;
IV - julgamento dos processos em mesa.

Art. 126. Os processos conexos poderão ser objeto de um só julgamento.
Parágrafo único. Se houver mais de um Relator, os relatórios serão feitos



sucessivamente, antes do debate e julgamento.

Art. 127. Podem ser julgados conjuntamente os processos que versarem a mesma
questão jurídica, ainda que apresentem peculiaridades.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os relatórios sucessivos reportar-se-ão ao
anterior, indicando as peculiaridades do caso.

Art. 128. Os julgamentos a que o Regimento não der prioridade realizar-se-ão, sempre
que possível, de conformidade com a ordem crescente de numeração dos feitos em cada
classe.

§ 1.º Os processos serão chamados pela ordem de antiguidade decrescente dos
respectivos Relatores. O critério da numeração referir-se-á a cada Relator.

§ 2.º O Presidente poderá dar preferência aos julgamentos nos quais os advogados
devam produzir sustentação oral.

Art. 129. Em caso de urgência, o Relator poderá indicar preferência para o
julgamento.

Art. 130. Poderá ser deferida preferência a requerimento do Procurador-Geral, de
julgamento relativo a processos em que houver medida cautelar.

Art. 131. Nos julgamentos, o Presidente do Plenário ou da Turma, feito o relatório,
dará a palavra, sucessivamente, ao autor, recorrente, peticionário ou impetrante, e ao
réu, recorrido ou impetrado, para sustentação oral.

§ 1.º O assistente somente poderá produzir sustentação oral quando já admitido.
§ 2.º Não haverá sustentação oral nos julgamentos de agravo, embargos declaratórios,

arguição de suspeição e medida cautelar.
§ 3.º Admitida a intervenção de terceiros no processo de controle concentrado de

constitucionalidade, fica-lhes facultado produzir sustentação oral, aplicando-se, quando
for o caso, a regra do § 2.º do art. 132 deste Regimento.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 30-3-2004.

§ 4.º No julgamento conjunto de causas ou recursos sobre questão idêntica, a
sustentação oral por mais de um advogado obedecerá ao disposto no § 2.º do art. 132.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 20, de 16-10-2006.

Art. 132. Cada uma das partes falará pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos,
excetuada a ação penal originária, na qual o prazo será de 1 (uma) hora, prorrogável
pelo Presidente.

§ 1.º O Procurador-Geral terá prazo igual ao das partes, falando em primeiro lugar se a



União for autora ou recorrente.
§ 2.º Se houver litisconsortes não representados pelo mesmo advogado, o prazo, que se

contará em dobro, será dividido igualmente entre os do mesmo grupo, se diversamente
entre eles não se convencionar.

§ 3.º O opoente terá prazo próprio para falar, igual ao das partes.
§ 4.º Havendo assistente, na ação penal pública, falará depois do Procurador-Geral, a

menos que o recurso seja deste.
§ 5.º O Procurador-Geral falará depois do autor da ação penal privada.
§ 6.º Se, em ação penal, houver recurso de corréus em posição antagônica, cada grupo

terá prazo completo para falar.
§ 7.º Nos processos criminais, havendo corréus que sejam coautores, se não tiverem o

mesmo defensor, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente entre os
defensores, salvo se estes convencionarem outra divisão do tempo.

Art. 133. Cada Ministro poderá falar duas vezes sobre o assunto em discussão e mais
uma vez, se for o caso, para explicar a modificação do voto. Nenhum falará sem
autorização do Presidente, nem interromperá a quem estiver usando a palavra, salvo
para apartes, quando solicitados e concedidos.

Parágrafo único. Os apartes constarão do acordão, salvo se cancelados pelo Ministro
aparteante, caso em que será anotado o cancelamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 40, de 5-8-2010.

Art. 134. Se algum dos Ministros pedir vista dos autos, deverá apresentá-los, para
prosseguimento da votação, até a segunda sessão ordinária subsequente.

•• Regulamentado pela Resolução n. 278, de 15-12-2003.

§ 1.º Ao reencetar-se o julgamento, serão computados os votos já proferidos pelos
Ministros, ainda que não compareçam ou hajam deixado o exercício do cargo.

§ 2.º Não participarão do julgamento os Ministros que não tenham assistido ao
relatório ou aos debates, salvo quando se derem por esclarecidos.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 3.º Se, para o efeito do quórum ou desempate na votação, for necessário o voto de
Ministro nas condições do parágrafo anterior, serão renovados o relatório e a
sustentação oral, computando-se os votos anteriormente proferidos.

Art. 135. Concluído o debate oral, o Presidente tomará os votos do Relator, do
Revisor, se houver, e dos outros Ministros, na ordem inversa da antiguidade.

§ 1.º Os Ministros poderão antecipar o voto se o Presidente autorizar.



§ 2.º Encerrada a votação, o Presidente proclamará a decisão.
§ 3.º Se o Relator for vencido, ficará designado o Revisor para redigir o acórdão.

 § 4.º Se não houver Revisor, ou se este também ficar vencido, designar-se-á para
redigir o acórdão o Ministro que houver proferido o primeiro voto prevalecente,
ressalvado o disposto no artigo 324, § 3.º, deste Regimento.

•• § 4.º com redação determianda pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

Art. 136. As questões preliminares serão julgadas antes do mérito, deste não se
conhecendo se incompatível com a decisão daquelas.

§ 1.º Sempre que, no curso do relatório, ou antes dele, algum dos Ministros suscitar
preliminar, será ela, antes de julgada, discutida pelas partes, que poderão usar da
palavra pelo prazo regimental. Se não acolhida a preliminar, prosseguir-se-á no
julgamento.

§ 2.º Quando a preliminar versar nulidade suprível, converter-se-á o julgamento em
diligência e o Relator, se for necessário, ordenará a remessa dos autos ao juiz de
primeira instância ou ao Presidente do Tribunal a quo para os fins de direito.

Art. 137. Rejeitada a preliminar, ou se com ela for compatível a apreciação do mérito,
seguir-se-ão a discussão e julgamento da matéria principal, pronunciando-se sobre esta
os juízes vencidos na preliminar.

Art. 138. Preferirá aos demais, na sua classe, o processo, em mesa, cujo julgamento
tenha sido iniciado.

Art. 139. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar-se-á na mesma sessão, ainda que
excedida a hora regimental.

Art. 140. O Plenário ou a Turma poderá converter o julgamento em diligência, quando
necessária à decisão da causa.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES SOLENES

Art. 141. O Tribunal reúne-se em sessão solene:
I - para dar posse ao Presidente e ao Vice-Presidente;
II - para dar posse aos Ministros;
III - para receber o Presidente da República;
IV - para receber Chefe de Estado estrangeiro, em visita oficial ao Brasil;



V - para celebrar acontecimento de alta relevância, quando convocado por deliberação
plenária em sessão administrativa.

VI - para instalar o ano judiciário.

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Regimental n. 14, de 25-3-2004.

§ 1.º A sessão solene a que se refere o inciso VI realizar-se-á sempre no primeiro dia
útil do mês de fevereiro de cada ano.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 14, de 25-3-2004.

§ 2.º Na solenidade de instalação do ano judiciário, integrarão a Mesa, mediante
convite, os Presidentes da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos
Deputados, do Tribunal Superior Eleitoral, do Superior Tribunal de Justiça, do Superior
Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho e o Procurador-Geral da República
e farão uso da palavra as autoridades indicadas pelo Presidente do Supremo Tribunal
Federal.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 14, de 25-3-2004.

Art. 142. O cerimonial das sessões solenes será regulado por ato do Presidente.

CAPÍTULO III

DAS SESSÕES DO PLENÁRIO

Art. 143. O Plenário, que se reúne com a presença mínima de seis Ministros, é
dirigido pelo Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. O quórum para a votação de matéria constitucional e para a eleição
do Presidente e do Vice-Presidente, dos membros do Conselho Nacional da
Magistratura e do Tribunal Superior Eleitoral é de oito Ministros.

Art. 144. Nas sessões do Plenário, o Presidente tem assento à mesa, na parte central,
ficando o Procurador-Geral à sua direita. Os demais Ministros sentar-se-ão, pela ordem
decrescente de antiguidade, alternadamente, nos lugares laterais, a começar pela direita.

Art. 145. Terão prioridade, no julgamento do Plenário, observados os artigos 128 a
130 e 138:

I - os habeas corpus;
II - os pedidos de extradição;



III - as causas criminais e, dentre estas, as de réu preso;
IV - os conflitos de jurisdição;
V - os recursos oriundos do Tribunal Superior Eleitoral;
VI - os mandados de segurança;
VII - as reclamações;
VIII - as representações;
IX - os pedidos de avocação e as causas avocadas.

Art. 146. Havendo, por ausência ou falta de um Ministro, nos termos do art. 13, IX,
empate na votação de matéria cuja solução dependa de maioria absoluta, considerar-se-
á julgada a questão proclamando-se a solução contrária à pretendida ou à proposta.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-2009.

Parágrafo único. No julgamento de habeas corpus e de recursos de habeas corpus
proclamar-se-á, na hipótese de empate, a decisão mais favorável ao paciente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-
2009.

CAPÍTULO IV

DAS SESSÕES DAS TURMAS

Art. 147. As Turmas reúnem-se com a presença, pelo menos, de 3 (três) Ministros.

Art. 148. Nas sessões das Turmas, o Presidente tem assento à mesa, na parte central,
ficando o Procurador-Geral à sua direita. Os demais Ministros sentar-se-ão, pela ordem
decrescente de antiguidade, alternadamente, nos lugares laterais, a começar pela direita.
Parágrafo único. Quando o Presidente do Tribunal comparecer à sessão de Turma

para julgar processo a que estiver vinculado, ou do qual houver pedido vista, assumir-
lhe-á a presidência pelo tempo correspondente ao julgamento.

Art. 149. Terão prioridade, no julgamento, observados os artigos 128 a 130 e 138:
I - os habeas corpus;
II - as causas criminais, dentre estas as de réu preso;
III - as reclamações.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 9, de 8-10-2001.



Art. 150. O Presidente da Turma terá sempre direito a voto.
§ 1.º Se ocorrer empate, será adiada a decisão até tomar-se o voto do Ministro que

esteve ausente.
§ 2.º Persistindo a ausência, ou havendo vaga, impedimento ou licença de Ministro da

Turma, por mais de 1 (um) mês, convocar-se-á Ministro da outra, na ordem decrescente
de antiguidade.
§ 3.º Nos habeas corpus e recursos em matéria criminal, exceto o recurso

extraordinário, havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente ou
réu.

CAPÍTULO V

DAS SESSÕES ADMINISTRATIVAS E DE CONSELHO

Art. 151. As sessões serão secretas:
I - quando algum dos Ministros pedir que o Plenário ou a Turma se reúna em Conselho;
II - quando convocadas pelo Presidente para assunto administrativo ou da economia do

Tribunal.

Art. 152. Nenhuma pessoa, além dos Ministros, será admitida às sessões secretas,
salvo quando convocada especialmente.
Parágrafo único. No caso do inciso I do artigo anterior, o julgamento prosseguirá em

sessão pública.

Art. 153. O registro das sessões secretas conterá somente a data e os nomes dos
presentes, exceto quando as deliberações devam ser publicadas.

TÍTULO IV

Das Audiências

Art. 154. Serão públicas as audiências:
I - (Suprimido pela Emenda Regimental n. 18, de 2-8-2006.)
II - para instrução de processo, salvo motivo relevante.
III - para ouvir o depoimento das pessoas de que tratam os arts. 13, inciso XVII, e 21,

inciso XVII, deste Regimento.

•• Inciso III acrescentadado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.



Parágrafo único. A audiência prevista no inciso III observará o seguinte
procedimento:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

I - o despacho que a convocar será amplamente divulgado e fixará prazo para a
indicação das pessoas a serem ouvidas;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

II - havendo defensores e opositores relativamente à matéria objeto da audiência, será
garantida a participação das diversas correntes de opinião;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

III - caberá ao Ministro que presidir a audiência pública selecionar as pessoas que
serão ouvidas, divulgar a lista dos habilitados, determinando a ordem dos trabalhos e
fixando o tempo que cada um disporá para se manifestar;

•• Inciso III acrescentadado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

IV - o depoente deverá limitar-se ao tema ou questão em debate;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

V - a audiência pública será transmitida pela TV Justiça e pela Rádio Justiça;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

VI - os trabalhos da audiência pública serão registrados e juntados aos autos do
processo, quando for o caso, ou arquivados no âmbito da Presidência;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

VII - os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro que convocar a audiência.

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

Art. 155. O Ministro que presidir a audiência deliberará sobre o que lhe for
requerido.
§ 1.º Respeitada a prerrogativa dos advogados, nenhum dos presentes se dirigirá ao

Presidente da audiência, a não ser de pé e com sua licença.



§ 2.º O secretário da audiência fará constar em ata o que nela ocorrer.

TÍTULO V

Dos Processos sobre Competência

CAPÍTULO I

DA RECLAMAÇÃO

Art. 156. Caberá reclamação do Procurador-Geral da República, ou do interessado na
causa, para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas
decisões.

Parágrafo único. A reclamação será instruída com prova documental.

Art. 157. O Relator requisitará informações da autoridade, a quem for imputada a
prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de cinco dias.

Art. 158. O Relator poderá determinar a suspensão do curso do processo em que se
tenha verificado o ato reclamado, ou a remessa dos respectivos autos ao Tribunal.

Art. 159. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.

Art. 160. Decorrido o prazo para informações, dar-se-á vista ao Procurador-Geral,
quando a reclamação não tenha sido por ele formulada.

Art. 161. Julgando procedente a reclamação, o Plenário ou a Turma poderá:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 9, de 8-10-2001.

I - avocar o conhecimento do processo em que se verifique usurpação de sua
competência;

II - ordenar que lhe sejam remetidos, com urgência, os autos do recurso para ele
interposto;

III - cassar decisão exorbitante de seu julgado, ou determinar medida adequada à
observância de sua jurisdição.

Parágrafo único. O Relator poderá julgar a reclamação quando a matéria for objeto de
jurispudência consolidada do Tribunal.



•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 13, de 25-3-2004.

Art. 162. O Presidente do Tribunal ou da Turma determinará o imediato cumprimento
da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 9, de 8-10-2001.

CAPÍTULO II

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO OU COMPETÊNCIA E DE
ATRIBUIÇÕES

Art. 163. O conflito de jurisdição ou competência poderá ocorrer entre autoridades
judiciárias; o de atribuições, entre autoridades judiciárias e administrativas.

Art. 164. Dar-se-á conflito nos casos previstos nas leis processuais.

Art. 165. O conflito poderá ser suscitado pela parte interessada, pelo Ministério
Público ou por qualquer das autoridades conflitantes.

Art. 166. Poderá o Relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes,
determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o processo, e, neste caso,
bem assim no de conflito negativo, designar um dos órgãos para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes.

Art. 167. Sempre que necessário, o Relator mandará ouvir as autoridades em conflito,
no prazo de dez dias.

Art. 168. Prestadas ou não as informações, o Relator dará vista do processo ao
Procurador-Geral e, a seguir, apresenta-lo-á em mesa para julgamento.

§ 1.º Na decisão do conflito, compreender-se-á como expresso o que nela virtualmente
se contenha ou dela resulte.

§ 2.º Da decisão de conflito não caberá recurso.
§ 3.º No caso de conflito positivo, o Presidente poderá determinar o imediato

cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão, posteriormente.

TÍTULO VI



Da Declaração de Inconstitucionalidade e da Interpretação de Lei

CAPÍTULO I

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU
ATO NORMATIVO

Art. 169. O Procurador-Geral da República poderá submeter ao Tribunal, mediante
representação, o exame de lei ou ato normativo federal ou estadual, para que seja
declarada a sua inconstitucionalidade.

§ 1.º Proposta a representação, não se admitirá desistência, ainda que afinal o
Procurador-Geral se manifeste pela sua improcedência.

•• Parágrafo único renumerado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 2.º Não se admitirá assistência a qualquer das partes.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Art. 170. O Relator pedirá informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, bem
como ao Congresso Nacional ou à Assembleia Legislativa, se for o caso.

§ 1.º Se houver pedido de medida cautelar, o Relator submetê-la-á ao Plenário e
somente após a decisão solicitará as informações.

§ 2.º As informações serão prestadas no prazo de trinta dias, contados do recebimento
do pedido, podendo ser dispensadas, em caso de urgência, pelo Relator, ad referendum
do Tribunal.

§ 3.º Se, ao receber os autos, ou no curso do processo, o Relator entender que a
decisão é urgente, em face do relevante interesse de ordem pública que envolve, poderá,
com prévia ciência das partes, submetê-lo ao conhecimento do Tribunal, que terá a
faculdade de julgá-lo com os elementos de que dispuser.

Art. 171. Recebidas as informações, será aberta vista ao Procurador-Geral, pelo
prazo de quinze dias, para emitir parecer.

Art. 172. Decorrido o prazo do artigo anterior, ou dispensadas as informações em
razão da urgência, o Relator, lançado o relatório, do qual a Secretaria remeterá cópia a
todos os Ministros, pedirá dia para julgamento.

Art. 173. Efetuado o julgamento, com o quorum do art. 143, parágrafo único,



proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade do preceito ou do ato
impugnados, se num ou noutro sentido se tiverem manifestado seis Ministros.

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de
inconstitucionalidade, estando licenciados ou ausentes Ministros em número que possa
influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos
Ministros ausentes, até que se atinja o quorum.

Art. 174. Proclamada a constitucionalidade na forma do artigo anterior, julgar-se-á
improcedente a representação.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Art. 175. Julgada procedente a representação e declarada a inconstitucionalidade total
ou parcial de Constituição Estadual, de lei ou decreto federal ou estadual, de resolução
de órgão judiciário ou legislativo, bem como de qualquer outro ato normativo federal ou
estadual ou de autoridade da Administração direta ou indireta, far-se-á comunicação à
autoridade ou órgão responsável pela expedição do ato normativo impugnado.

Parágrafo único. Se a declaração de inconstitucionalidade de lei, ou ato estadual se
fundar nos incisos VI e VII do art. 10 da Constituição, a comunicação será feita, logo
após a decisão, à autoridade interessada, bem como, depois do trânsito em julgado, ao
Presidente da República, para os efeitos do § 2.º do art. 11 da Constituição.

•• Refere-se à Constituição Federal de 1967, com a redação determinada pela Emenda
Constitucional n. 1.º de 17-10-1969. Vide art. 97 da CF.

Art. 176. Arguida a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, estadual ou
municipal, em qualquer outro processo submetido ao Plenário, será ela julgada em
conformidade com o disposto nos arts. 172 a 174, depois de ouvido o Procurador-
Geral.

§ 1.º Feita a arguição em processo de competência da Turma, e considerada relevante,
será ele submetido ao Plenário, independente de acórdão, depois de ouvido o
Procurador-Geral.

§ 2.º De igual modo procederão o Presidente do Tribunal e os das Turmas, se a
inconstitucionalidade for alegada em processo de sua competência.

Art. 177. O Plenário julgará a prejudicial de inconstitucionalidade e as demais
questões da causa.

Art. 178. Declarada, incidentalmente, a inconstitucionalidade, na forma prevista nos
arts. 176 e 177, far-se-á a comunicação, logo após a decisão, à autoridade ou órgão
interessado, bem como, depois do trânsito em julgado, ao Senado Federal, para os
efeitos do art. 42, VII, da Constituição.



•• Refere-se à Constituição Federal de 1967, com a redação determinada pela Emenda
Constitucional n. 1, de 17-10-1969. Vide art. 52, X, da CF.

CAPÍTULO II

DA INTERPRETAÇÃO DE LEI

Art. 179. O Procurador-Geral da República poderá submeter ao Tribunal o exame de
lei ou ato normativo federal ou estadual, para que este lhe fixe a interpretação.

Art. 180. A representação será instruída com o texto integral da lei ou do ato
normativo e conterá os motivos que justificam a necessidade de sua interpretação
prévia, bem como o entendimento que lhe dá o representante.

Art. 181. Proposta a representação, dela não poderá desistir o Procurador-Geral.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Parágrafo único. Não se admitirá assistência a qualquer das partes.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Art. 182. O Relator, se entender que não há motivos que justifiquem a necessidade da
interpretação prévia, poderá indeferir, liminarmente, a representação, em despacho
fundamentado, do qual caberá agravo regimental.

Art. 183. Se não indeferir liminarmente a representação, o Relator solicitará
informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, bem como ao Congresso
Nacional ou à Assembleia Legislativa, se for o caso.

Parágrafo único. As informações, prestadas no prazo de trinta dias, serão
acompanhadas, em se tratando de lei, de cópia de todas as peças do processo
legislativo.

Art. 184. Recebidas as informações, o Relator, lançado o relatório do qual a
Secretaria remeterá cópia a todos os Ministros, pedirá dia para julgamento.

Art. 185. Efetuado o julgamento, com o quorum do parágrafo único do art. 143,
proclamar-se-á a interpretação que tiver apoio de, pelo menos, seis Ministros.

§ 1.º Se não for alcançada a maioria necessária, estando licenciados ou ausentes



Ministros em número que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de
aguardar-se o comparecimento desses Ministros, até que se atinja o quorum.

§ 2.º Na hipótese de os votos se dividirem entre mais de duas interpretações,
proceder-se-á, em outra sessão designada pelo Presidente, à segunda votação restrita à
escolha, pelo quorum de seis Ministros, pelo menos, de uma dentre as duas
interpretações anteriormente mais votadas.

Art. 186. A interpretação adotada no julgamento da representação será imediatamente
comunicada, pelo Presidente do Tribunal, à autoridade a quem tiverem sido solicitadas
as informações.

Art. 187. A partir da publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa, no Diário
da Justiça da União, a interpretação nele fixada terá força vinculante para todos os
efeitos.

TÍTULO VII

Das Garantias Constitucionais

CAPÍTULO I

DO HABEAS CORPUS

Art. 188. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de
poder.

Art. 189. O habeas corpus pode ser impetrado:
I - por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem;
II - pelo Ministério Público.

Art. 190. A petição de habeas corpus deverá conter:
I - o nome do impetrante, bem como o do paciente e do coator;
II - os motivos do pedido e, quando possível, a prova documental dos fatos alegados;
III - a assinatura do impetrante ou de alguém a seu rogo, se não souber ou não puder

escrever.

Art. 191. O Relator requisitará informações do apontado coator e, sem prejuízo do
disposto no art. 21, IV e V, poderá:



I - sendo relevante a matéria, nomear advogado para acompanhar e defender oralmente
o pedido, se o impetrante não for diplomado em direito;

II - ordenar diligências necessárias à instrução do pedido, no prazo que estabelecer, se
a deficiência deste não for imputável ao impetrante;

III - determinar a apresentação do paciente à sessão do julgamento, se entender
conveniente;

IV - no habeas corpus preventivo, expedir salvo-conduto em favor do paciente, até
decisão do feito, se houver grave risco de consumar-se a violência.

Art. 192. Quando a matéria for objeto de jurisprudência consolidada do Tribunal, o
Relator poderá desde logo denegar ou conceder de ordem, ainda que de ofício, à vista
da documentação da petição inicial ou do teor das informações.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 30, de 29-5-2009.

§ 1.º Não se verificando a hipótese do caput, instruído o processo e ouvido o
Procurador-Geral em dois (2) dias, o Relator apresentará o feito em mesa para
julgamento na primeira sessão da Turma ou do Plenário, observando-se, quanto à
votação, o disposto nos arts. 146, parágrafo único, e 150, § 3.º.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 30, de 29-5-2009.

§ 2.º Não apresentado o processo na primeira sessão, o impetrante poderá requerer seja
cientificado pelo Gabinete, por qualquer via, da data do julgamento.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 30, de 29-5-2009.

§ 3.º Não se conhecerá de pedido desautorizado pelo paciente.

•• Parágrafo único renumerado pela Emenda Regimental n. 30, de 29-5-2009.

Art. 193. O Tribunal poderá, de ofício:
I - usar da faculdade prevista no art. 191, III;
II - expedir ordem de habeas corpus quando, no curso de qualquer processo, verificar

que alguém sofre ou se acha ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

Art. 194. A decisão concessiva de habeas corpus será imediatamente comunicada às
autoridades a quem couber cumpri-la, sem prejuízo da remessa de cópia autenticada do
acórdão.

Parágrafo único. A comunicação mediante ofício, telegrama ou radiograma, bem como
o salvo-conduto, em caso de ameaça de violência ou coação, serão firmados pelo



Presidente do Tribunal ou da Turma.

Art. 195. Ordenada a soltura do paciente, em virtude de habeas corpus, a autoridade
que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a coação será condenada
nas custas, remetendo-se ao Ministério Público traslado das peças necessárias à
apuração de sua responsabilidade penal.

Art. 196. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a
autoridade judiciária, policial ou militar que embaraçarem ou procrastinarem o
encaminhamento do pedido de habeas corpus, as informações sobre a causa da
violência, coação ou ameaça, ou a condução e apresentação do paciente, serão multados
na forma da legislação processual vigente, sem prejuízo de outras sanções penais e
administrativas.

Art. 197. Havendo desobediência ou retardamento abusivo no cumprimento da ordem
de habeas corpus, por parte do detentor ou carcereiro, o Presidente do Tribunal
expedirá mandado de prisão contra o desobediente e oficiará ao Ministério Público, a
fim de que promova a ação penal.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o Tribunal ou o seu Presidente tomarão as
providências necessárias ao cumprimento da decisão, com emprego dos meios legais
cabíveis, e determinarão, se necessário, a apresentação do paciente ao Relator ou a
magistrado local por ele designado.

Art. 198. As fianças que se tiverem de prestar perante o Tribunal, em virtude de
habeas corpus, serão processadas pelo Relator, a menos que este delegue essa
atribuição a outro magistrado.

Art. 199. Se, pendente o processo de habeas corpus, cessar a violência ou coação,
julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do
ato e tomar as providências cabíveis para punição do responsável.

CAPÍTULO II

DO MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 200. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo
não amparado por habeas corpus, quando a autoridade responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder estiver sob a jurisdição do Tribunal.

•• Vide Lei n. 12.016, de 7-8-2009.



Parágrafo único. O direito de pedir segurança extingue-se após cento e vinte dias da
ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

Art. 201. Não se dará mandado de segurança quando estiver em causa:
I - ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independente de

caução;
II - despacho ou decisão judicial, de que caiba recurso, ou que seja suscetível de

correição;
III - ato disciplinar, salvo se praticado por autoridade incompetente ou com

inobservância de formalidade essencial.

Art. 202. A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos arts. 282 e 283 do
Código de Processo Civil, será apresentada em duas vias, e os documentos que
instruírem a primeira deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda, salvo o disposto
no art. 114 deste Regimento.

Art. 203. O Relator mandará notificar a autoridade coatora para prestar informações
no prazo previsto em lei.
§ 1.º Quando relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso deferida, o Relator determinar-lhe-á a suspensão, salvo nos casos vedados
em lei.
§ 2.º A notificação será instruída com a segunda via da inicial e cópias dos

documentos, bem como do despacho concessivo da liminar, se houver.

Art. 204. A medida liminar vigorará pelo prazo de noventa dias, contado de sua
efetivação e prorrogável por mais trinta dias, se o acúmulo de serviço o justificar.
Parágrafo único. Se, por ação ou omissão, o beneficiário da liminar der causa à

procrastinação do julgamento do pedido, poderá o Relator revogar a medida.

Art. 205. Recebidas as informações ou transcorrido o respectivo prazo, sem o seu
oferecimento, o Relator, após vista ao Procurador-Geral, pedirá dia para julgamento,
ou, quando a matéria for objeto de jurisprudência consolidada do Tribunal, julgará o
pedido.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 28, de 18-2-2009.

Parágrafo único. O julgamento de mandado de segurança contra ato do Presidente do
Supremo Tribunal Federal ou do Conselho Nacional da Magistratura será presidido pelo
Vice-Presidente ou, no caso de ausência ou impedimento, pelo Ministro mais antigo
dentre os presentes à sessão. Se lhe couber votar, nos termos do art. 146, I a III e V, e
seu voto produzir empate, observar-se-á o seguinte:



•• Após a alteração do citado artigo pela Emenda Regimental n. 35, de 2-12-2009, a
remissão deve ser feita a seu caput e parágrafo único.

I - não havendo votado algum Ministro, por motivo de ausência ou licença que não
deva perdurar por mais de três meses, aguardar-se-á o seu voto;

II - havendo votado todos os Ministros, salvo os impedidos ou licenciados por período
remanescente superior a três meses, prevalecerá o ato impugnado.

Art. 206. A concessão ou a denegação de segurança na vigência de medida liminar
serão imediatamente comunicadas à autoridade apontada como coatora.

TÍTULO VIII

Dos Processos Oriundos de Estados Estrangeiros

CAPÍTULO I

DA EXTRADIÇÃO

•• Vide Lei n. 6.815, de 19-8-1980.

Art. 207. Não se concederá extradição sem prévio pronunciamento do Supremo
Tribunal Federal sobre a legalidade e a procedência do pedido, observada a legislação
vigente.

Art. 208. Não terá andamento o pedido de extradição sem que o extraditando seja
preso e colocado à disposição do Tribunal.

Art. 209. O Relator designará dia e hora para o interrogatório do extraditando e
requisitará a sua apresentação.

Art. 210. No interrogatório, ou logo após, intimar-se-á o defensor do extraditando
para apresentar defesa escrita no prazo de dez dias.

§ 1.º O Relator dará advogado ao extraditando que não o tiver, e curador, se for o caso.
§ 2.º Será substituído o defensor, constituído ou dativo, que não apresentar a defesa no

prazo deste artigo.

Art. 211. É facultado ao Relator delegar o interrogatório do extraditando a juiz do
local onde estiver preso.



Parágrafo único. Para o fim deste artigo, serão os autos remetidos ao juiz delegado,
que os devolverá, uma vez apresentada a defesa ou exaurido o prazo.

Art. 212. Junta a defesa e aberta vista por dez dias ao Procurador-Geral, o Relator
pedirá dia para julgamento.

Parágrafo único. O Estado requerente da extradição poderá ser representado por
advogado para acompanhar o processo perante o Tribunal.

Art. 213. O extraditando permanecerá na prisão, à disposição do Tribunal, até o
julgamento final.

Art. 214. No processo de extradição, não se suspende no recesso e nas férias o prazo
fixado por lei para o cumprimento de diligência determinada pelo Relator ou pelo
Tribunal.

CAPÍTULO II

DA HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA

•• Atualmente compete ao STJ processar e julgar originariamente a homologação de
sentenças estrangeiras (CF, art. 105, I, i).

Art. 215. A sentença estrangeira não terá eficácia no Brasil sem a prévia homologação
pelo Supremo Tribunal Federal ou por seu Presidente.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Art. 216. Não será homologada sentença que ofenda a soberania nacional, a ordem
pública e os bons costumes.

Art. 217. Constituem requisitos indispensáveis à homologação da sentença
estrangeira:

I - haver sido proferida por juiz competente;
II - terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado a revelia;
III - ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias à execução

no lugar em que foi proferida;
IV - estar autenticada pelo cônsul brasileiro e acompanhada de tradução oficial.

Art. 218. A homologação será requerida pela parte interessada, devendo a petição
inicial conter as indicações constantes da lei processual, e ser instruída com a certidão



ou cópia autêntica do texto integral da sentença estrangeira e com outros documentos
indispensáveis, devidamente traduzidos e autenticados.

•• Suprimido o parágrafo único deste artigo pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-
1981.

Art. 219. Se a petição inicial não preencher os requisitos exigidos no artigo anterior
ou apresentar defeitos ou irregularidades que dificultem o julgamento, o Presidente
mandará que o requerente a emende ou complete, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento.

Parágrafo único. Se o requerente não promover, no prazo marcado, mediante
intimação ao advogado, ato ou diligência que lhe for determinado no curso do processo,
será este julgado extinto pelo Presidente ou pelo Plenário, conforme o caso.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-
1981.

Art. 220. Autuados a petição e os documentos, o Presidente mandará citar o requerido
para, em quinze dias, contestar o pedido.

§ 1.º O requerido será citado por oficial de justiça, se domiciliado no Brasil,
expedindo-se, para isso, carta de ordem; se domiciliado no estrangeiro, pela forma
estabelecida na lei do País, expedindo-se carta rogatória.

§ 2.º Certificado pelo oficial de justiça ou afirmado, em qualquer caso, pelo
requerente, que o citando se encontra em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
citação far-se-á mediante edital.

Art. 221. A contestação somente poderá versar sobre a autenticidade dos documentos,
a inteligência da sentença e a observância dos requisitos indicados nos arts. 217 e 218.

§ 1.º Revel ou incapaz o requerido, dar-se-lhe-á curador especial que será
pessoalmente notificado.

§ 2.º Apresentada a contestação, será admitida réplica em cinco dias.
§ 3.º Transcorrido o prazo da contestação ou da réplica, oficiará o Procurador-Geral

no prazo de dez dias.

Art. 222. Se o requerido, o curador especial ou o Procurador-Geral não impugnarem o
pedido de homologação, sobre ele decidirá o Presidente.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Parágrafo único. Da decisão do Presidente que negar a homologação cabe agravo
regimental.



•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Art. 223. Havendo impugnação à homologação, o processo será distribuído para
julgamento pelo Plenário.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Parágrafo único. Caberão ao Relator os demais atos relativos ao andamento e à
instrução do processo e o pedido de dia para julgamento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-
1981.

Art. 224. A execução far-se-á por carta de sentença, no juízo competente, observadas
as regras estabelecidas para a execução de julgado nacional da mesma natureza.

CAPÍTULO III

DA CARTA ROGATÓRIA

•• Atualmente compete ao STJ exequatur a cartas rogatórias (CF, art. 105, I, i).

Art. 225. Compete ao Presidente do Tribunal conceder exequatur a cartas rogatórias
de Juízos ou Tribunais estrangeiros.

Art. 226. Recebida a rogatória, o interessado residente no país será intimado,
podendo, no prazo de cinco dias, impugná-la.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 1.º Findo esse prazo, abrir-se-á vista ao Procurador-Geral, que também poderá
impugnar o cumprimento da rogatória.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 2.º A impugnação só será admitida se a rogatória atentar contra a soberania nacional
ou a ordem pública, ou se lhe faltar autenticidade.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 04-12-1985.



Art. 227. Concedido o exequatur, seguir-se-á a remessa da rogatória ao juízo no qual
deva ser cumprida.

Parágrafo único. Da concessão ou denegação do exequatur cabe agravo regimental.

Art. 228. No cumprimento da carta rogatória cabem embargos relativos a quaisquer
atos que lhe sejam referentes, opostos no prazo de dez dias, por qualquer interessado ou
pelo Ministério Público local, julgando-os o Presidente, após audiência do Procurador-
Geral.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Parágrafo único. Da decisão que julgar os embargos cabe agravo regimental.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-
1985.

Art. 229. Cumprida a rogatória, será devolvida ao Supremo Tribunal Federal, no
prazo de dez dias, e por este remetida, em igual prazo, por via diplomática, ao Juízo ou
Tribunal de origem.

TÍTULO IX

Das Ações Originárias

CAPÍTULO I

DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

Art. 230. A denúncia nos crimes de ação pública, a queixa nos de ação privada, bem
como a representação, quando indispensável ao exercício da primeira, obedecerão ao
que dispõe a lei processual.

Art. 230-A. Ao receber inquérito oriundo de instância inferior, o Relator verificará a
competência do Supremo Tribunal Federal, recebendo-o no estado em que se encontrar.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

Art. 230-B O Tribunal não processará comunicação de crime, encaminhando-a à



Procuradoria-Geral da República.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

Art. 230-C. Instaurado o inquérito, a autoridade policial deverá em sessenta dias
reunir os elementos necessários à conclusão das investigações, efetuando as inquirições
e realizando as demais diligências necessárias à elucidação dos fatos, apresentando, ao
final, peça informativa.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

§ 1.º O Relator poderá deferir a prorrogação do prazo sob requerimento fundamentado
da autoridade policial ou do Procurador-Geral da República, que deverão indicar as
diligências que faltam ser concluídas.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

§ 2.º Os requerimentos de prisão, busca e apreensão, quebra de sigilo telefônico,
bancário, fiscal, e telemático, interceptação telefônica, além de outras medidas
invasivas, serão processados e apreciados, em autos apartados e sob sigilo, pelo
Relator.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

Art. 231. Apresentada a peça informativa pela autoridade policial, o Relator
encaminhará os autos ao Procurador-Geral da República, que terá quinze dias para
oferecer a denúncia ou requerer o arquivamento.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

§ 1.º As diligências complementares ao inquérito podem ser requeridas pelo
Procurador-Geral ao Relator, interrompendo o prazo deste artigo, se deferidas.

§ 2.º As diligências complementares não interrompem o prazo para oferecimento da
denúncia, se o indiciado estiver preso.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, se as diligências forem indispensáveis ao
oferecimento da denúncia, o Relator determinará o relaxamento da prisão do indiciado;
se não o forem, mandará, depois de oferecida a denúncia, que se realizem em separado,
sem prejuízo da prisão e do processo.

§ 4.º O Relator tem competência para determinar o arquivamento, quando o requerer o
Procurador-Geral da República ou quando verificar:

•• § 4.º, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.



a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;

•• Alínea a acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

b) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade;

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

d) extinta a punibilidade do agente; ou

•• Alínea d acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

e) ausência de indícios mínimos de autoria ou materialidade, nos casos em que forem
descumpridos os prazos para a instrução do inquérito ou para oferecimento de denúncia.

•• Alínea e acrescentada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

§ 5.º Se o indiciado estiver preso, o prazo a que se refere o caput será de cinco dias.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

§ 6.º O inquérito arquivado por falta de indícios mínimos de autoria ou materialidade
poderá ser reaberto, caso surjam novos elementos.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

Art. 232. Se o inquérito versar sobre a prática de crime de ação privada, o Relator
determinará seja aguardada a iniciativa do ofendido ou de quem por lei esteja
autorizado a oferecer queixa.

Parágrafo único. Verificando a extinção da punibilidade, ainda que não haja iniciativa
do ofendido, o Relator, após ouvir o Procurador-Geral da República, poderá arquivar o
feito.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-
2011.

Art. 233. O Relator, antes do recebimento ou da rejeição da denúncia ou da queixa,



mandará notificar o acusado para oferecer resposta escrita no prazo de quinze dias.
§ 1.º A notificação será feita na forma da lei processual penal.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 02-6-2011.

§ 2.º Com a notificação, será entregue ao acusado cópia da denúncia ou queixa, do
despacho do Relator e dos documentos por este indicados.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

§ 3.º Se desconhecido o paradeiro do acusado, será este notificado por edital, com o
prazo de cinco dias, para que apresente a resposta prevista neste artigo.

 Art. 234. Apresentada, ou não, a resposta, o Relator pedirá dia para que o
Plenário ou a Turma, conforme o caso, delibere sobre o recebimento ou a rejeição da
denúncia ou da queixa.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

§ 1.º É facultada a sustentação oral, pelo tempo máximo de quinze minutos, no
julgamento de que trata este artigo.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 2.º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar em sessão pública.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

Art. 235. Recebida a denúncia ou a queixa, o Relator designará dia e hora para o
interrogatório, mandando citar o acusado e intimar o Procurador-Geral, bem como o
querelante ou o assistente, se for o caso.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Parágrafo único. Ao receber ação penal oriunda de instância inferior, o Relator
verificará a competência do Supremo Tribunal Federal, recebendo-a no estado em que
se encontrar.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 44, de 2-6-2011.

Art. 236. Requerida a suspensão do exercício de mandato parlamentar, nos termos do
art. 32, § 5.º, da Constituição, o Tribunal, dada vista à defesa pelo prazo de quinze dias,



julgará o pedido, observado o procedimento previsto no artigo anterior.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Parágrafo único. O pedido, de que trata este artigo, será processado em apartado,
como incidente, e não obstará o prosseguimento da ação penal.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-
1985.

Art. 237. Não comparecendo o acusado, ou não constituindo advogado, o Relator
nomear-lhe-á defensor.

Art. 238. O prazo para a defesa prévia será de cinco dias e contar-se-á do
interrogatório ou da intimação do defensor dativo.

Art. 239. A instrução do processo obedecerá, no que couber, ao procedimento comum
do Código de Processo Penal.

§ 1.º O Relator poderá delegar o interrogatório do réu e qualquer dos atos de instrução
a juiz ou membro de outro Tribunal, que tenha competência territorial no local onde
devam ser produzidos.

•• Parágrafo único renumerado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

§ 2.º Na hipótese de a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal comunicar ao
Tribunal que, por iniciativa de sua Mesa, resolveu sustar o processo, o Plenário
decidirá sobre a suspensão deste.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Art. 240. Terminada a inquirição de testemunhas, o Relator dará vista sucessiva à
acusação e à defesa, pelo prazo de cinco dias, para requererem diligências, em razão de
circunstâncias ou fatos apurados na instrução.

Art. 241. Concluídas as diligências acaso deferidas, mandará o Relator dar vista às
partes para alegações, pelo prazo de quinze dias, sendo comum o prazo do acusador e
do assistente, bem como o dos corréus.

Art. 242. Findos os prazos do artigo anterior, e após ouvir o Procurador-Geral na
ação penal privada, pelo prazo de quinze dias, o Relator poderá ordenar diligências
para sanar nulidade ou suprir falta que prejudique a apuração da verdade.



Art. 243. Observado o disposto no artigo anterior, o Relator lançará o relatório e
passará os autos ao Revisor, que pedirá dia para julgamento.

Parágrafo único. A Secretaria remeterá cópia do relatório aos Ministros logo após o
pedido de dia formulado pelo Revisor.

Art. 244. A requerimento das partes ou do Procurador-Geral, o Relator poderá admitir
que deponham, na sessão de julgamento, testemunhas arroladas com antecedência de
quinze dias, intimadas na forma da lei e do Regimento.

Art. 245. Na sessão de julgamento observar-se-á o seguinte:
I - o Relator apresentará o relatório lavrado e, se houver, o aditamento ou retificação

do Revisor;
II - as testemunhas arroladas serão inquiridas pelo relator e, facultativamente, pelos

demais Ministros; em primeiro lugar, as de acusação e, depois, as de defesa;
III - admitir-se-ão, a seguir, perguntas do Procurador-Geral e das partes;
IV - ouvir-se-ão os peritos para esclarecimentos previamente ordenados pelo Relator,

de ofício, ou a requerimento das partes ou do Procurador-Geral;
V - findas as inquirições e efetuadas quaisquer diligências que o Tribunal houver

determinado, será dada a palavra à acusação e à defesa, pelo tempo de uma hora,
prorrogável pelo Presidente;

VI - na ação penal privada, o Procurador-Geral falará por último, por trinta minutos;
VII - encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar em sessão secreta, sem a

presença das partes e do Procurador-Geral, e proclamará o resultado do julgamento em
sessão pública.

§ 1.º O julgamento efetuar-se-á, em uma ou mais sessões, a critério do Tribunal.
§ 2.º Nomear-se-á defensor ad hoc se o advogado constituído pelo réu ou o defensor

anteriormente nomeado não comparecer à sessão de julgamento, a qual será adiada se
aquele o requerer para exame dos autos.

Art. 246. Aplica-se o art. 105 aos prazos fixados neste Capítulo, salvo se o acusado
estiver preso ou se a ação penal estiver na iminência de extinguir-se pela prescrição.

CAPÍTULO II

DA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA

Art. 247. A ação cível originária, prevista no art. 119, I, c e d, da Constituição, será
processada nos termos deste Regimento e da lei.

•• Refere-se à CF de 1967, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 1,



de 17-10-1969. Vide art. 102, I, e e f, da CF.

§ 1.º O prazo para a contestação será fixado pelo Relator.
§ 2.º O Relator poderá delegar atos instrutórios a juiz ou membro de outro Tribunal

que tenha competência territorial no local onde devam ser produzidos.

Art. 248. Encerrada a fase postulatória, o Relator proferirá despacho saneador, nos
termos da lei processual.

Art. 249. Finda a instrução, o Relator dará vista, sucessivamente, ao autor, ao réu e ao
Procurador-Geral, se não for parte, para arrazoarem, no prazo de cinco dias.

Art. 250. Findos os prazos do artigo anterior, o Relator lançará nos autos o relatório,
do qual a Secretaria remeterá cópia aos demais Ministros, e pedirá dia para julgamento.

Art. 251. Na sessão de julgamento, será dada a palavra às partes e ao Procurador-
Geral pelo tempo de trinta minutos, prorrogável pelo Presidente.

CAPÍTULO III

DA AVOCAÇÃO DE CAUSAS

Art. 252. Quando, de decisão proferida em qualquer Juízo ou Tribunal, decorrer
imediato perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou às finanças públicas,
poderá o Procurador-Geral da República requerer a avocação da causa, para que se lhe
suspendam os efeitos, devolvendo-se o conhecimento integral do litígio ao Supremo
Tribunal Federal, salvo se a decisão se restringir a questão incidente, caso em que o
conhecimento a ela se limitará.

Parágrafo único. Não caberá pedido de avocação, se a decisão impugnada houver
transitado em julgado, ou admitir recurso com efeito suspensivo.

Art. 253. No requerimento, que deverá ser acompanhado de certidão da decisão
impugnada e da data de sua intimação, o Procurador-Geral da República identificará a
causa a ser avocada e apresentará as razões que justificam a avocação.

Art. 254. Distribuído o pedido, poderá o Relator:
I - se entender necessário, solicitar, para serem prestadas em dez dias, informações ao

juiz ou Tribunal que houver proferido a decisão;
II - indeferir, liminarmente, por despacho do qual caberá agravo regimental, o pedido

que manifestamente não atenda aos requisitos da avocatória;



III - determinar a imediata suspensão dos efeitos da decisão, até deliberação final do
Plenário.

Art. 255. Se não indeferir liminarmente o pedido, determinará o Relator ao juiz ou
Tribunal de origem que faça intimar os procuradores das partes para que se manifestem
nos autos principais no prazo comum de dez dias.

Parágrafo único. Com a manifestação das partes, ou sem ela, subirão os autos
principais ao Supremo Tribunal Federal, onde serão aprensados aos do pedido de
avocação.

Art. 256. Observado o disposto no artigo anterior e conclusos os autos ao Relator,
deverá este, no prazo de dez dias, mandar incluí-los em pauta para julgamento.

§ 1.º Após o relatório, será facultada a palavra ao Procurador-Geral e às partes pelo
tempo máximo de quinze minutos.

§ 2.º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar em sessão secreta, sem a
presença das partes e do Procurador-Geral, e proclamará o resultado do julgamento em
sessão pública.

Art. 257. Indeferida a avocatória, os autos apensados serão devolvidos à instância de
origem, onde os prazos, considerados suspensos (arts. 254, III e 255), retomarão seu
curso, após intimação das partes.

Art. 258. Deferido o pedido, os autos da causa avocada serão conclusos ao Relator
que, se não determinar diligência, mandará ouvir, sucessivamente, pelo prazo de cinco
dias, as partes e o Procurador-Geral; em seguida, lançará o relatório, do qual a
Secretaria remeterá cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento.

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO RESCISÓRIA

•• Vide art. 102, I, j, da CF.

Art. 259. Caberá ação rescisória de decisão proferida pelo Plenário ou por Turma do
Tribunal, bem assim pelo Presidente, nos casos previstos na lei processual.

Art. 260. Distribuída a inicial, o Relator mandará citar o réu, fixando-lhe prazo para
contestação.

Art. 261. Contestada a ação, ou transcorrido o prazo, o Relator proferirá despacho



saneador e deliberará sobre as provas requeridas.
Parágrafo único. O Relator poderá delegar atos instrutórios a juiz ou membro de outro

Tribunal que tenha competência territorial no local onde devam ser produzidos.

Art. 262. Concluída a instrução, o Relator abrirá vista sucessiva às partes, por dez
dias, para o oferecimento de razões e, após ouvido o Procurador-Geral, lançará o
relatório e passará os autos ao Revisor que pedirá dia para julgamento.

CAPÍTULO V

DA REVISÃO CRIMINAL

Art. 263. Será admitida a revisão, pelo Tribunal, dos processos criminais findos, em
que a condenação tiver sido por ele proferida ou mantida no julgamento de ação penal
originária ou recurso criminal ordinário:

I - quando a decisão condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à
evidência dos autos;

II - quando a decisão condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos
comprovadamente falsos;

III - quando, após a decisão condenatória, se descobrirem novas provas de inocência
do condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da
pena.

Parágrafo único. No caso do inciso I, primeira parte, caberá a revisão, pelo Tribunal,
de processo em que a condenação tiver sido por ele proferida ou mantida no julgamento
de recurso extraordinário, se seu fundamento coincidir com a questão federal apreciada.

Art. 264. A revisão poderá ser requerida a qualquer tempo, depois de transitada em
julgado a decisão condenatória, esteja ou não extinta a pena.

Parágrafo único. Não é admissível reiteração do pedido, com o mesmo fundamento,
salvo se fundado em novas provas.

Art. 265. A revisão poderá ser pedida pelo próprio condenado ou seu procurador
legalmente habilitado, ou, falecido aquele, pelo seu cônjuge, ascendente, descendente ou
irmão.

Parágrafo único. Aplica-se ao processo de revisão o disposto nos incisos I e II do art.
191 deste Regimento.

Art. 266. O pedido de revisão será sempre instruído com o inteiro teor, autenticado,
da decisão condenatória, com a prova de haver esta passado em julgado e com os
documentos comprobatórios das alegações em que se fundar, indicadas, igualmente, as



provas que serão produzidas.
Parágrafo único. Se a decisão impugnada for confirmatória de outras, estas deverão,

também, vir comprovadas no seu inteiro teor.

Art. 267. O Relator admitirá ou não as provas requeridas e determinará a produção de
outras que entender necessárias, facultado o agravo regimental.

Parágrafo único. A qualquer tempo, o Relator poderá solicitar informações ao juiz da
execução e requisitar os autos do processo sob revisão.

Art. 268. Instruído o processo, o Relator ouvirá o requerente e o Procurador-Geral, no
prazo de cinco dias para cada um, e, lançado o relatório, passará os autos ao revisor
que pedirá dia para o julgamento.

Parágrafo único. Quando a condenação houver sido imposta em ação penal originária,
o julgamento da revisão atenderá ao disposto no art. 245, inciso VII, deste Regimento.

Art. 269. Se julgar procedente a revisão, o Tribunal poderá absolver o acusado,
alterar a classificação da infração, modificar a pena ou anular o processo.

Parágrafo único. A pena imposta pela decisão revista não poderá ser agravada.

Art. 270. À vista da certidão do acórdão que houver cassado ou reformado a decisão
condenatória, o juiz da execução mandará juntá-la aos autos, para seu cumprimento,
determinando desde logo o que for de sua competência.

Art. 271. A absolvição implicará o restabelecimento de todos os direitos perdidos em
virtude da condenação, devendo o Tribunal, se for o caso, impor a medida de segurança
cabível.

Art. 272. O Tribunal, se o interessado o requerer, poderá reconhecer, na forma da lei,
o direito a uma justa indenização pelos prejuízos sofridos.

CAPÍTULO VI

DOS LITÍGIOS COM ESTADOS ESTRANGEIROS OU
ORGANISMOS INTERNACIONAIS

•• Vide art. 102, I, e, da CF.

Art. 273. O processo dos litígios entre Estados estrangeiros e a União, os Estados, o
Distrito Federal ou os Territórios observará o rito estabelecido para a ação cível
originária.



Art. 274. Obedecerão ao mesmo procedimento as ações entre os organismos
internacionais, de que o Brasil participe, e as entidades de direito público interno
referidas no artigo anterior.

Art. 275. A capacidade processual e a legitimidade de representação dos Estados
estrangeiros e dos organismos internacionais regulam-se pelas normas estabelecidas nos
tratados ratificados pelo Brasil.

CAPÍTULO VII

DA SUSPENSÃO DE DIREITOS

Art. 276. A representação prevista no art. 154 da Constituição terá o procedimento da
ação penal originária.

Parágrafo único. Desde que não tenha havido liminar, o Presidente poderá proceder
na forma do art. 162.

TÍTULO X

Dos Processos Incidentes

CAPÍTULO I

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 277. Os Ministros declarar-se-ão impedidos ou suspeitos nos casos previstos em
lei.

Parágrafo único. Não estão impedidos os Ministros que, no Tribunal Superior
Eleitoral, tenham funcionado no mesmo processo ou no processo originário, os quais
devem ser excluídos, se possível, da distribuição.

•• § 1.º renumerado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-1985.

Art. 278. A suspeição será arguida perante o Presidente, ou o Vice-Presidente, se
aquele for o recusado.

Parágrafo único. A petição será instruída com os documentos comprobatórios da
arguição e o rol de testemunhas.



Art. 279. A suspeição do Relator poderá ser suscitada até cinco dias após a
distribuição; a do Revisor, em igual prazo, após a conclusão dos autos; e a dos demais
Ministros, até o início do julgamento.

Art. 280. O Presidente mandará arquivar a petição, se manifesta a sua improcedência.

Art. 281. Será ilegítima a arguição de suspeição, quando provocada pelo excipiente,
ou quando houver ele praticado ato que importe na aceitação do Ministro.

Art. 282. Se admitir a arguição, o Presidente ouvirá o Ministro recusado e, a seguir,
inquirirá as testemunhas indicadas, submetendo o incidente ao Tribunal em sessão
secreta.

Art. 283. O Ministro que não reconhecer a suspeição funcionará até o julgamento da
arguição.
Parágrafo único. A afirmação de suspeição pelo arguido, ainda que por outro

fundamento, põe fim ao incidente.

Art. 284. A arguição será sempre individual, não ficando os demais Ministros
impedidos de apreciá-la, ainda que também recusados.

Art. 285. Afirmada a suspeição pelo arguido, ou declarada pelo Tribunal, ter-se-ão
por nulos os atos por ele praticados.

Art. 286. Não se fornecerá, salvo ao arguente e ao arguido, certidão de qualquer peça
do processo de suspeição, antes de afirmada pelo arguido ou declarada pelo Tribunal.
Parágrafo único. Da certidão constará obrigatoriamente o nome de quem a requereu,

bem assim o desfecho que houver tido a arguição.

Art. 287. Aplicar-se-á aos impedimentos dos Ministros o processo estabelecido para
a suspeição, no que couber.

CAPÍTULO II

DA HABILITAÇÃO INCIDENTE

Art. 288. Em caso de falecimento de alguma das partes:
I - o cônjuge, herdeiro ou legatário requererá sua habilitação, bem como a citação da

outra parte para contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias;



II - qualquer dos outros interessados poderá requerer a citação do cônjuge, herdeiro ou
legatário para providenciarem sua habilitação em 15 (quinze) dias.
§ 1.º No caso do inciso II deste artigo, se a parte não providenciar a habilitação, o

processo correrá à revelia.
§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, nomear-se-á curador ao revel, oficiando

também o Procurador-Geral.

Art. 289. A citação far-se-á na pessoa do procurador constituído nos autos, mediante
publicação no Diário da Justiça, ou à parte, pessoalmente, se não estiver representada
no processo.

Art. 290. Quando incertos os sucessores, a citação far-se-á por edital.

Art. 291. O cessionário ou sub-rogado poderão habilitar-se, apresentando o
documento da cessão ou sub-rogação e pedindo a citação dos interessados.
Parágrafo único. O cessionário de herdeiro somente após a habilitação deste poderá

apresentar-se.

Art. 292. O Relator, se contestado o pedido, facultará às partes sumária produção de
provas, em 5 (cinco) dias, e julgará, em seguida, a habilitação.

Art. 293. Não dependerá de decisão do Relator, processando-se nos autos da causa
principal, o pedido de habilitação:
I - do cônjuge e herdeiros necessários que provem por documento sua qualidade e o

óbito do falecido;
II - fundado em sentença, com trânsito em julgado, que atribua ao requerente a

qualidade de herdeiro ou sucessor;
III - do herdeiro que for incluído sem qualquer oposição no inventário;
IV - quando estiver declarada a ausência ou determinada a arrecadação da herança

jacente;
V - quando oferecidos os artigos de habilitação, a parte reconhecer a procedência do

pedido e não houver oposição de terceiro.

Art. 294. O cessionário ou o adquirente podem prosseguir na causa, juntando aos
autos o respectivo título e provando a sua identidade, caso em que sucederão ao cedente
ou ao credor originário que houverem falecido.

Art. 295. Já havendo pedido de dia para julgamento, não se decidirá o requerimento
de habilitação.

Art. 296. A parte que não se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo em outra



instância.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA

Art. 297. Pode o Presidente, a requerimento do Procurador-Geral, ou da pessoa
jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia pública, suspender, em despacho fundamentado, a execução de
liminar, ou da decisão concessiva de mandado de segurança, proferida em única ou
última instância, pelos tribunais locais ou federais.
§ 1.º O Presidente pode ouvir o impetrante, em cinco dias, e o Procurador-Geral,

quando não for o requerente, em igual prazo.
§ 2.º Do despacho que conceder a suspensão caberá agravo regimental.
§ 3.º A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem

efeito, se a decisão concessiva for mantida pelo Supremo Tribunal Federal ou
transitarem em julgado.

CAPÍTULO IV

DA RECONSTITUIÇÃO DE AUTOS PERDIDOS

Art. 298. O pedido de reconstituição de autos, no Tribunal, será apresentado ao
Presidente e distribuído ao Relator do processo desaparecido ou ao seu substituto.

Art. 299. A parte contrária será citada para contestar o pedido no prazo de 5 (cinco)
dias, cabendo ao Relator exigir as cópias, contrafés e reproduções dos atos e
documentos que estiverem em seu poder.
Parágrafo único. Se o citado concordar com a reconstituição, lavrar-se-á o respectivo

auto que, assinado pelas partes e homologado pelo Relator, suprirá o processo
desaparecido.

Art. 300. O Relator determinará as diligências necessárias, solicitando informações e
cópias autênticas, se for o caso, a outros juízes e tribunais.

Art. 301. O julgamento de reconstituição caberá ao Plenário ou à Turma competente
para o processo extraviado.

Art. 302. Quem tiver dado causa à perda ou extravio responderá pelas despesas da



reconstituição.

Art. 303. Julgada a reconstituição, o processo seguirá os trâmites normais.
Parágrafo único. Encontrado o processo original, nele prosseguirá o feito, apensando-

se os autos reconstituídos.

TÍTULO XI

Dos Recursos

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 304. Admitir-se-ão medidas cautelares nos recursos, independentemente dos seus
efeitos.

Art. 305. Não caberá recurso da deliberação da Turma ou do Relator que remeter
processo ao julgamento do Plenário, ou que determinar, em agravo de instrumento, o
processamento de recurso denegado ou procrastinado.

Art. 306. Os recursos serão processados, na instância de origem, pelas normas da
legislação aplicável, observados os arts. 59, 307 e 308 deste Regimento.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS CRIMINAIS

Seção I

Dos Recursos Ordinários

Art. 307. Caberá recurso ordinário para o Tribunal, no prazo de três dias (art. 565 do
Código de Processo Penal Militar), de decisão de única ou última instância da Justiça
Militar, nos casos do art. 129, §§ 1.º e 2.º, da Constituição.



•• Refere-se à CF de 1967, com redação determinada pela Emenda Constitucional n. 1,
de 17-10-1969. Vide art. 124 da CF.

Art. 308. Recebido o recurso, abrir-se-á vista às partes, sucessivamente, por cinco
dias, para o oferecimento de razões, na instância de origem (art. 566 do Código de
Processo Penal Militar).

Art. 309. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista
ao Procurador-Geral. Devolvidos e conclusos ao Relator, este pedirá dia para
julgamento, no Plenário ou na Turma, conforme o caso.

Parágrafo único. Na hipótese do art. 6.º, III, c, lançado o relatório, passará os autos
ao Revisor que pedirá dia para julgamento. Logo após, a Secretaria remeterá cópia do
relatório aos Ministros.

Seção II

Do Recurso de Habeas Corpus

Art. 310. O recurso ordinário para o Tribunal, das decisões denegatórias de habeas
corpus, será interposto no prazo de cinco dias, nos próprios autos em que se houver
proferido a decisão recorrida, com as razões do pedido de reforma.

Art. 311. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista
ao Procurador-Geral, pelo prazo de dois dias.
Conclusos ao Relator, este submeterá o feito a julgamento do Plenário ou da Turma,
conforme o caso.

Art. 312. Aplicar-se-á, no que couber, ao processamento do recurso o disposto com
relação ao pedido originário de habeas corpus.

CAPÍTULO III

DOS AGRAVOS

Seção I

Do Agravo de Instrumento



Art. 313. Caberá agravo de instrumento:
I - de decisão de juiz de primeira instância nas causas a que se refere o art. 6.º, III, d,

nos casos admitidos na legislação processual;
II - de despacho de Presidente de Tribunal que não admitir recurso da competência do

Supremo Tribunal Federal;
III - quando se retardar, injustificadamente, por mais de trinta dias, o despacho a que

se refere o inciso anterior, ou a remessa do processo ao Tribunal.
Parágrafo único. Na petição do agravo a que se refere o inciso I deste artigo, poderá

o agravante requerer que o agravo fique retido nos autos, a fim de que o Tribunal dele
conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação, desde que assim o
solicite nas razões ou contrarrazões desta.

Art. 314. O agravo de instrumento obedecerá, no Juízo ou Tribunal de origem, às
normas da legislação processual vigente.

Art. 315. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Procurador-Geral, o Relator
o colocará em mesa para julgamento, sem prejuízo das atribuições que lhe confere o art.
21, nos incisos VI e IX e no seu § 1.º.

Parágrafo único. Quando interposto contra despacho que houver indeferido o
processamento de arguição de relevância, o agravo de instrumento prescindirá de
Relator e será julgado em Conselho, observando-se, no que couber, o disposto no art.
328, incisos VII a X.

Art. 316. O provimento de agravo de instrumento, ou a determinação do Relator para
que subam os autos, não prejudica o exame e o julgamento, no momento oportuno, do
cabimento do recurso denegado.

§ 1.º O provimento será registrado na ata e certificado nos autos, juntando-se
ulteriormente a transcrição do áudio.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, 22-10-2008.

•• § 1.º regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

§ 2.º O provimento do agravo de instrumento e a determinação do Relator para que
suba o recurso serão comunicados ao tribunal de origem pelo Presidente do Tribunal
para processamento do recurso.

§ 3.º Se os autos principais tiverem subido em virtude de recurso da parte contrária,
serão devolvidos à origem para processamento do recurso admitido.

Seção II



Do Agravo Regimental

Art. 317. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá agravo
regimental, no prazo de cinco dias de decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente
de Turma ou do Relator, que causar prejuízo ao direito da parte.

§ 1.º A petição conterá, sob pena de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma
da decisão agravada.

§ 2.º O agravo regimental será protocolado e, sem qualquer outra formalidade,
submetido ao prolator do despacho, que poderá reconsiderar o seu ato ou submeter o
agravo ao julgamento do Plenário ou da Turma, a quem caiba a competência,
computando-se também o seu voto.

§ 3.º Provido o agravo, o Plenário ou a Turma determinará o que for de direito.
§ 4.º O agravo regimental não terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO IV

DA APELAÇÃO CÍVEL

Art. 318. Caberá apelação nas causas em que forem partes um Estado estrangeiro ou
organismo internacional, de um lado, e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou
residente no país.

Art. 319. O Relator, após a vista ao Procurador-Geral, pedirá dia para julgamento.

Art. 320. O agravo retido nos autos, se houver, será julgado preliminarmente.
Parágrafo único. Quando não influir na decisão do mérito, o provimento do agravo

não impedirá o imediato julgamento da apelação.

CAPÍTULO V

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Art. 321. O recurso extraordinário para o Tribunal será interposto no prazo
estabelecido na lei processual pertinente, com indicação do dispositivo que o autorize,
dentre os casos previstos nos arts. 102, III, a, b, c, e 121, § 3.º, da Constituição Federal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.



§ 1.º Se na causa tiverem sido vencidos autor e réu, qualquer deles poderá aderir ao
recurso da outra parte nos termos da lei processual civil.

§ 2.º Aplicam-se ao recurso adesivo as normas de admissibilidade, preparo e
julgamento do recurso extraordinário, não sendo processado ou conhecido quando
houver desistência do recurso principal, ou for este declarado inadmissível ou deserto.

§ 3.º Se o recurso extraordinário for admitido pelo Tribunal ou pelo Relator do agravo
de instrumento, o recorrido poderá interpor recurso adesivo juntamente com a
apresentação de suas contrarrazões.

§ 4.º O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo.
§ 5.º (Revogado pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.)
I - verificada a plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio da

ocorrência de dano de difícil reparação, em especial quando a decisão recorrida
contrariar súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, poderá o
relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, ad referendum do
Plenário, medida liminar para determinar o sobrestamento, na origem, dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida, até o pronunciamento desta Corte sobre a
matéria;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

II - o relator, se entender necessário, solicitará informações ao Presidente da Turma
Recursal ou ao Coordenador da Turma de Uniformização, que serão prestadas no prazo
de 05 (cinco) dias;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

III - eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da decisão concessiva
da medida cautelar prevista no inciso I deste § 5.º;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

IV - o relator abrirá vista dos autos ao Ministério Público Federal, que deverá
pronunciar-se no prazo de 05 (cinco) dias;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

V - recebido o parecer do Ministério Público Federal, o relator lançará relatório,
colocando-o à disposição dos demais Ministros, e incluirá o processo em pauta para
julgamento, com preferência sobre todos os demais feitos, à exceção dos processos com
réus presos, habeas corpuse mandado de segurança;



•• Inciso V acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

VI - eventuais recursos extraordinários que versem idêntica controvérsia
constitucional, recebidos subsequentemente em quaisquer Turmas Recursais ou de
Uniformização, ficarão sobrestados, aguardando-se o pronunciamento do Supremo
Tribunal Federal;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

VII - publicado o acórdão respectivo, em lugar especificamente destacado no Diário
da Justiça da União, os recursos referidos no inciso anterior serão apreciados pelas
Turmas Recursais ou de Uniformização, que poderão exercer o juízo de retratação ou
declará-los prejudicados, se cuidarem de tese não acolhida pelo Supremo Tribunal
Federal;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

VIII - o acórdão que julgar o recurso extraordinário conterá, se for o caso, súmula
sobre a questão constitucional controvertida, e dele será enviada cópia ao Superior
Tribunal de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais, para comunicação a todos os
Juizados Especiais Federais e às Turmas Recursais e de Uniformização.

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 12-12-2003.

Art. 322. O Tribunal recusará recurso extraordinário cuja questão constitucional não
oferecer repercussão geral, nos termos deste capítulo.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

Parágrafo único. Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou
não, de questões que, relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou
jurídico, ultrapassem os interesses subjetivos das partes.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-
2007.

Art. 323. Quando não for caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão, o(a)
Relator(a) ou o Presidente submeterá, por meio eletrônico, aos demais ministros, cópia
de sua manifestação sobre a existência, ou não, de repercussão geral.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.



§ 1.º Nos processos em que o Presidente atuar como relator, sendo reconhecia a
existência de repercussão geral, seguir-se-á livre distribuição para o julgamento de
mérito.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 2.º Tal procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja
repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão
contrária a súmula ou a jurisprudência dominante, casos em que se presume a existência
de repercussão geral.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

§ 3.º Mediante decisão irrecorrível, poderá o(a) Relator(a) admitir de ofício ou a
requerimento, em prazo que fixar, a manifestação de terceiros, subscrita por procurador
habilitado, sobre a questão da repercussão geral.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Art. 323-A. O julgamento de mérito de questões com repercussão geral, nos casos de
reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também poderá ser realizado por
meio eletrônico.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Art. 324. Recebida a manifestação do (a) Relator(a), os demais ministros encaminhar-
lhe-ão, também por meio eletrônico, no prazo comum de 20 (vinte) dias, manifestação
sobre a questão da repercussão geral.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 31, de 29-5-2009.

§ 1.º Decorrido o prazo sem manifestações suficientes para recusa do recurso, reputar-
se-á existente a repercussão geral.

•• Parágrafo único renumerado pela Emenda Regimental n. 31, de 29-5-2009.

§ 2.º Não incide o disposto no parágrafo anterior quando o Relator declare que a
matéria e infraconstitucional, caso em que a ausência de pronunciamento no prazo será
considerada como manifestação de inexistência de repercussão geral, autorizando a
aplicação do art. 543-A, § 5.º, do Código de Processo Civil, se alcançada a maioria de
dois terços de seus membros.



•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 47, de 24-2-2012.

 § 3.º No julgamento realizado por meio eletrônico, se vencido o Relator, redigirá
o acórdão o Ministro sorteado na redistribuição, dentre aqueles que divergiram ou não
se manifestaram, a quem competirá a relatoria do recurso para exame do mérito e de
incidentes processuais.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 49, de 3-6-2014.

Art. 325. O(A) Relator(a) juntará cópia das manifestações aos autos, quando não se
tratar de processo informatizado, e, uma vez definida a existência da repercussão geral,
julgará o recurso ou pedirá dia para seu julgamento, após vista ao Procurador-Geral, se
necessária; negada a existência, formalizará e subscreverá decisão de recusa do recurso.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

Parágrafo único. O teor da decisão preliminar sobre a existência da repercussão
geral, que deve integrar a decisão monocrática ou o acórdão, constará sempre das
publicações dos julgamentos no Diário Oficial, com menção clara à matéria do recurso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

Art. 325-A. Reconhecida a repercussão geral, serão distribuídos ou redistribuídos ao
relator do recurso paradigma, por prevenção, os processos relacionados ao mesmo
tema.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 42, de 2-12-2010.

Art. 326. Toda decisão de inexistência de repercussão geral é irrecorrível e, valendo
para todos os recursos sobre questão idêntica, deve ser comunicada, pelo(a) Relator(a),
à Presidência do Tribunal, para os fins do artigo subsequente e do artigo 329.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

Art. 327. A Presidência do Tribunal recusará recursos que não apresentem preliminar
formal e fundamentada de repercussão geral, bem como aqueles cuja matéria carecer de
repercussão geral, segundo precedente do Tribunal, salvo se a tese tiver sido revista ou
estiver em procedimento de revisão.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.



§ 1.º Igual competência exercerá o(a) Relator(a) sorteado, quando o recurso não tiver
sido liminarmente recusado pela Presidência.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

§ 2.º Da decisão que recusar recurso, nos termos deste artigo, caberá agravo.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de
reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de
ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas
de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de
Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5
(cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos
com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a)
selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos
demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos
parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2010.

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o
Tribunal de origem não emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos
extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o
Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1.º
daquele artigo.

•• Caput acrescentado pela Emenda Regimental n. 23, de 11-3-2008.

§ 1.º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento
contra decisões que não tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os
prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2.º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3.º.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 27, de 28-11-2008.

§ 2.º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos



recorridos, o Tribunal de origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em
que não se retratar.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 23, de 11-3-2008.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor
das decisões sobre repercussão geral, bem como formação e atualização de banco
eletrônico de dados a respeito.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 21, de 30-4-2007.

CAPÍTULO VI

DOS EMBARGOS

Seção I

Dos Embargos de Divergência e dos Embargos Infringentes

Art. 330. Cabem embargos de divergência à decisão de Turma que, em recurso
extraordinário ou em agravo de instrumento, divergir de julgado de outra Turma ou do
Plenário na interpretação do direito federal.

Art. 331. A divergência será comprovada mediante certidão, cópia autenticada ou
pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em
mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela
reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,
mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
casos confrontados.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26,de 22-10-2008.

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.)

Art. 332. Não cabem embargos, se a jurisprudência do Plenário ou de ambas as
Turmas estiver firmada no sentido da decisão embargada, salvo o disposto no art. 103.



Art. 333. Cabem embargos infringentes à decisão não unânime do Plenário ou da
Turma:

I - que julgar procedente a ação penal;
II - que julgar improcedente a revisão criminal;
III - que julgar a ação rescisória;
IV - que julgar a representação de inconstitucionalidade;
V - que, em recurso criminal ordinário, for desfavorável ao acusado.
Parágrafo único. O cabimento dos embargos, em decisão do Plenário, depende da

existência, no mínimo, de quatro votos divergentes, salvo nos casos de julgamento
criminal em sessão secreta.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-
1985.

Art. 334. Os embargos de divergência e os embargos infringentes serão opostos no
prazo de quinze dias, perante a Secretaria, e juntos aos autos, independentemente de
despacho.

Art. 335. Interpostos os embargos, o Relator abrira vista ao recorrido, por quinze
dias, para contrarrazões.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 47, de 24-2-2012.

§ 1.º Transcorrido o prazo do caput, o Relator do acórdão embargado apreciara a
admissibilidade do recurso.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 47, de 24-2-2012.

§ 2.º Da decisão que não admitir os embargos, caberá agravo, em cinco dias, para o
órgão competente para o julgamento do recurso.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 47, de 24-2-2012.

§ 3.º Admitidos os embargos, proceder-se-á a distribuição nos termos do art. 76.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 47, de 24-2-2012.

Art. 336. Na sessão de julgamento, aplicar-se-ão, supletivamente, as normas do
processo originário, observado o disposto no art. 146.

Parágrafo único. Recebidos os embargos de divergência, o Plenário julgará a matéria
restante, salvo nos casos do art. 313, I e II, quando determinará a subida do recurso



principal.

Seção II

Dos Embargos De Declaração

Art. 337. Cabem embargos de declaração, quando houver no acórdão obscuridade,
dúvida, contradição ou omissão que devam ser sanadas.

§ 1.º Os embargos declaratórios serão interpostos no prazo de cinco dias.
§ 2.º Independentemente de distribuição ou preparo, a petição será dirigida ao Relator

do acórdão que, sem qualquer outra formalidade, a submeterá a julgamento na primeira
sessão da Turma ou do Plenário, conforme o caso.

Art. 338. Se os embargos forem recebidos, a nova decisão se limitará a corrigir a
inexatidão, ou a sanar a obscuridade, dúvida, omissão ou contradição, salvo se algum
outro aspecto da causa tiver de ser apreciado como consequência necessária.

Art. 339. Os embargos declaratórios suspendem o prazo para interposição de outro
recurso, salvo na hipótese do § 2.º deste artigo.

§ 1.º O prazo para a interposição de outro recurso, nos termos deste artigo, é suspenso
na data de interposição dos embargos de declaração, e o que lhe sobejar começa a
correr do primeiro dia útil seguinte à publicação da decisão proferida nos mesmos
embargos.

§ 2.º Quando meramente protelatórios, assim declarados expressamente, será o
embargante condenado a pagar ao embargado multa não excedente de um por cento
sobre o valor da causa.

TÍTULO XII

Da Execução

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 340. A execução e o cumprimento das decisões do Tribunal observarão o
disposto nos arts. 13, VI, e 21, II, do Regimento Interno e, no que couber, à legislação



processual.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 41, de 16-9-2010.

Art. 341. Os atos de execução e de cumprimento das decisões e acórdãos transitados
em julgado serão requisitados diretamente ao Ministro que funcionou como relator do
processo na fase de conhecimento, observado o disposto nos arts. 38, IV, e 75 do
Regimento Interno.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 41, de 16-9-2010.

Art. 342. Os atos de execução que não dependerem de carta de sentença serão
ordenados a quem os deva praticar ou delegados a outras autoridades judiciárias.

Art. 343. Se necessário, os incidentes de execução poderão ser levados à apreciação:
I - do Presidente, por qualquer dos Ministros;
II - do Plenário, pelo Presidente, pelo Relator ou pelas Turmas ou seus Presidentes;
III - da Turma, por seu Presidente ou pelo Relator.

Art. 344. (Revogado pela Emenda Regimental n. 41, de 16-9-2010.)

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Art. 345. Na execução por quantia certa, fundada em decisão proferida contra a
Fazenda Pública em ação da competência originária do Tribunal, citar-se-á a devedora
para opor embargos em dez dias; se esta não os opuser, no prazo regimental, observar-
se-ão as seguintes regras:

I - o Presidente do Tribunal requisitará o pagamento ao Presidente da República, ao
Governador ou ao Prefeito, conforme o caso;

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do respectivo pedido e à conta do
crédito próprio.

Art. 346. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o Presidente do
Tribunal poderá, depois de ouvido o Procurador-Geral, em cinco dias, ordenar o
sequestro da quantia necessária para satisfazer o débito.

CAPÍTULO III



DA CARTA DE SENTENÇA

Art. 347. Será extraída carta de sentença, a requerimento do interessado, para
execução da decisão:

I - quando deferida a homologação de sentença estrangeira;
II - quando o interessado não a houver providenciado na instância de origem e pender

de julgamento do Tribunal recurso sem efeito suspensivo.

Art. 348. O pedido será dirigido ao Presidente ou ao Relator, que o apreciará.

Art. 349. A carta de sentença conterá as peças indicadas na lei processual e outras que
o requerente indicar; será autenticada pelo funcionário encarregado e assinada pelo
Presidente ou Relator.

CAPÍTULO IV

DA INTERVENÇÃO FEDERAL NOS ESTADOS

Art. 350. A requisição de intervenção federal, prevista no art. 11, § 1.º, a, b e c, da
Constituição, será promovida:

•• Refere-se à Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n. 1, de 17-10-1969. Vide art. 84, X, da CF.

I - de ofício, ou mediante pedido do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, no
caso do inciso IV do art. 10 da Constituição, se a coação for exercida contra o Poder
Judiciário;

II - de ofício, ou mediante pedido do Presidente de Tribunal de Justiça do Estado ou de
Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão judiciária,
com ressalva, conforme a matéria, da competência do Tribunal Superior Eleitoral e do
disposto no inciso seguinte;

III - de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a
execução de ordem ou decisão do Supremo Tribunal Federal;

IV - mediante representação do Procurador-Geral, nos casos do inciso VII do art. 10
da Constituição, assim como no do inciso VI, quando se tratar de prover a execução de
lei federal.

Art. 351. O Presidente, ao receber o pedido:
I - tomará as providências oficiais que lhe parecerem adequadas para remover,



administrativamente, a causa do pedido;
II - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infundado, cabendo do seu despacho

agravo regimental.

Art. 352. Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo anterior, solicitadas
informações à autoridade estadual e ouvido o Procurador-Geral, o pedido será relatado
pelo Presidente, em sessão plenária pública ou secreta.

Art. 353. O julgamento, se não tiver sido público, será proclamado em sessão
pública.

Art. 354. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Supremo Tribunal Federal
imediatamente comunicará a decisão aos órgãos do Poder Público interessados e
requisitará a intervenção ao Presidente da República.

TÍTULO XIII

Da Súmula Vinculante

Art. 354-A. Recebendo proposta de edição, revisão ou cancelamento de Súmula
Vinculante, a Secretaria Judiciária a autuará e registrará ao Presidente, para apreciação,
no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à adequação formal da proposta.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.

Art. 354-B. Verificado o atendimento dos requisitos formais, a Secretaria Judiciária
publicará edital no sítio do Tribunal e no Diário da Justiça Eletrônico, para ciência e
manifestação de interessados no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhando a seguir os autos
ao Procurador-Geral da República.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.

Art. 354-C. Devolvidos os autos com a manifestação do Procurador-Geral da
República, o Presidente submeterá as manifestações e a proposta de edição, revisão ou
cancelamento de Súmula aos Ministros da Comissão de Jurisprudência, em meio
eletrônico, para que se manifestem no prazo comum de 15 (quinze) dias; decorrido o
prazo, a proposta, com ou sem manifestação, será submetida, também por meio
eletrônico, aos demais Ministros, pelo mesmo prazo comum.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.



Art. 354-D. Decorrido o prazo do art. 354-C, o Presidente submeterá a proposta à
deliberação do Tribunal Pleno, mediante inclusão em pauta.

•• Artigo acresentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.

Art. 354-E. A proposta de edição, revisão ou cancelamento de Súmula Vinculante
poderá versar sobre questão com repercussão geral reconhecida, caso em que poderá
ser apresentada por qualquer Ministro logo após o julgamento de mérito do processo,
para deliberação imediata do Tribunal Pleno na mesma sessão.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.

Art. 354-F. O teor da proposta de Súmula aprovada, que deve constar do acórdão,
conterá cópia dos debates que lhe deram origem, integrando-o, e constarão das
publicações dos julgamentos no Diário da Justiça Eletrônico.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.

Art. 354-G. A proposta de edição, revisão ou cancelamento de Súmula tramitará sob
a forma eletrônica, e as informações correspondentes ficarão disponíveis aos
interessados no sítio do STF.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 46, de 6-7-2011.

TÍTULO XIV

Da Solicitação de Opinião Consultiva ao Tribunal Permanente de
Revisão do Mercosul

Art. 354-H. A solicitação de opinião consultiva deve originar-se necessariamente de
processo em curso perante o Poder Judiciário brasileiro e restringe-se exclusivamente à
vigência ou interpretação jurídica do Tratado de Assunção, do Protocolo de Ouro Preto,
dos protocolos e acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção, das Decisões
do Conselho do Mercado Comum - CMC, das Resoluções do Grupo Mercado Comum -
GMC e das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul - CCM.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

Art. 354-I. Têm legitimidade para requerer o encaminhamento de solicitação de
opinião consultiva ao Tribunal Permanente de Revisão do Mercosul, o juiz da causa ou



alguma das partes.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

Art. 354-J. A solicitação de opinião consultiva indicará:

•• Caput acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

I - a exposição dos fatos e do objeto da solicitação;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

II - a descrição das razões que motivaram a solicitação;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

III - a indicação precisa da Normativa Mercosul a respeito da qual se realiza a
consulta; e

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

IV - a indicação do juízo e da ação em que originada a solicitação;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

Parágrafo único. A solicitação deve ser feita por escrito e poderá estar acompanhada
das considerações, se as houver, formuladas pelas partes em litígio e pelo Ministério
Público acerca da questão objeto da consulta e de qualquer documentação que possa
contribuir para sua instrução.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

Art. 354-K. Ao receber a solicitação, o Presidente do Supremo Tribunal Federal
iniciará o processo de colheita de votos dos demais Ministros pelo processo virtual ou,
se entender conveniente, encaminhará cópias aos demais Ministros antes da sessão
administrativa designada para deliberação sobre a presença dos requisitos de
admissibilidade do pedido e sua pertinência processual.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.



Art. 354-L. Uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade, a solicitação será
encaminhada ao Tribunal Permanente de Revisão, com cópia para a Secretaria do
Mercosul, e para as demais Cortes Supremas dos Estados Partes do Mercosul.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

Art. 354-M. A opinião consultiva emitida pelo Tribunal Permanente de Revisão não
terá caráter vinculante nem obrigatório.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 48, de 3-4-2012.

PARTE III
DOS SERVIÇOS DO TRIBUNAL

TÍTULO I

Da Secretaria

Art. 355. À Secretaria do Tribunal incumbe a execução dos serviços administrativos e
judiciários, e será dirigida pelo Diretor-Geral, com habilitação universitária em direito,
administração, economia ou ciências contábeis, nomeado, em comissão, pelo
Presidente, nos termos da lei e depois de sua indicação, por este, ter sido aprovada pela
maioria absoluta do Tribunal, em votação secreta. Enquanto não for aprovada a
indicação do novo Diretor-Geral, permanecerá no cargo o anterior, salvo se exonerado
a pedido ou em virtude de falta funcional que o incompatibilize com essa permanência.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

§ 1.º A organização da Secretaria do Tribunal, a competência de seus vários órgãos e
as atribuições dos secretários, chefes e servidores serão fixadas, em ato próprio, pelo
Tribunal.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

§ 2.º O Secretário de Controle Interno e os demais titulares das Secretarias que
integram a Secretaria do Tribunal serão nomeados, em comissão, pelo Presidente, nos
termos da lei.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 11, de 2-10-2003.



§ 3.º (Revogado pela Emenda Regimental n. 24, de 20-5-2008.)
§ 4.º Além das atribuições fixadas no Regulamento da Secretaria, incumbe ao Diretor-

Geral:
a) apresentar ao Presidente todas as petições e papéis dirigidos ao Tribunal;
b) manter sob sua direta fiscalização, e permanentemente autorizado, o assentamento

funcional dos Ministros;
c) manter sob sua guarda o selo do Tribunal.

•• § 3.º renumerado pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

§ 5.º Ao Secretário do Pleno incumbe:
a) secretariar as sessões e lavrar as respectivas atas, assinando-as, com o Presidente,

depois de lidas e aprovadas;
b) secretariar as audiências de instrução processual.

•• § 4.º renumerado pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

§ 6.º As Turmas serão secretariadas pelos funcionários do Quadro da Secretaria que
forem designados pelo Presidente do Tribunal.

•• § 5.º renumerado pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

§ 7.º Os funcionários da Secretaria, quando tiverem de comparecer a serviço perante o
Plenário ou Turma, em sessão, usarão vestuário adequado e capa preta.

•• § 6.º renumerado pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

§ 8.º Salvo se funcionário efetivo do Tribunal, não poderá ser nomeado para cargo em
comissão, ou designado para função gratificada, cônjuge ou parente (artigos 330 a 336
do Código Civil), em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer
dos Ministros em atividade.

•• § 7.º renumerado pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

TÍTULO II

Do Gabinete do Presidente

Art. 356. O Gabinete da Presidência, órgão de assessoramento desta no tocante à
superintendência administrativa que a ela compete, é dirigido pelo Secretário-Geral da



Presidência, bacharel em Direito, nomeado em comissão pelo Presidente na forma do
estabelecido no caput do artigo 355.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 11, de 2-10-2003.

Parágrafo único. Incumbe ao Presidente, observada a vedação do parágrafo único do
art. 357, organizar seu Gabinete e assessorias, dando-lhes estrutura necessária à
execução de suas atribuições e fixando sua lotação.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-12-
1985.

TÍTULO III

Dos Gabinetes dos Ministros

Art. 357. Comporão os Gabinetes dos Ministros:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 43, de 2-12-2010.

I - um Chefe de Gabinete, portador de diploma de curso de nível superior;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 43, 2-12-2010.

II - cinco Assessores, bacharéis em Direito;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 43, de 2-12-2010.

III - dois Assistentes Judiciários, portadores de diploma de curso de nível superior;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 43, de 2-12-2010.

IV - servidores e funções comissionadas em quantitativo definido pela Corte.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 43, de 2-12-2010.

§ 1.º No mínimo três, do total de cargos em comissão de cada Gabinete de Ministro,
deverão ser recrutados do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 43, de 2-12-2010.



§ 2.º Não pode ser nomeado para cargo em comissão, na forma deste artigo, cônjuge ou
parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer dos
Ministros em atividade.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 43, de 2-12-2010.

Art. 358. São atribuições dos Assessores de Ministro:
I - classificar os votos proferidos pelo Ministro e velar pela conservação das cópias e

índices necessários à consulta;
II - verificar as pautas, de modo que o Ministro vogal, em casos de julgamento

interrompido, ou de embargos, ação rescisória ou reclamação, possa consultar, na
sessão, a cópia do voto que houver proferido anteriormente;
III - cooperar na revisão da transcrição do áudio e cópias dos votos e acórdãos do

Ministro, antes da juntada nos autos;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

•• Inciso III regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

IV - selecionar, dentre os processos submetidos ao exame do Ministro, aqueles que
versem questões de solução já compendiada na Súmula, para serem conferidos pelo
Ministro;
V - fazer pesquisa de doutrina e de jurisprudência;
VI - executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições, que forem

determinados pelo Ministro, cujas instruções deverá observar.
Parágrafo único. Quando a nomeação para Assessor de Ministro recair em

funcionário efetivo de outro serviço, autarquia, entidade paraestatal ou sociedade de
economia mista, dar-se-á prévio entendimento com o seu dirigente.

Art. 359. Para trabalhos urgentes, os Ministros poderão requisitar o auxílio do serviço
de áudio do Tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 26, de 22-10-2008.

•• Artigo regulamentado pela Resolução n. 379, de 22-10-2008.

Art. 360. O horário do pessoal do gabinete, observadas a duração legal e as
peculiaridades do serviço, será o determinado pelo Ministro.

PARTE IV
DISPOSIÇÕES FINAIS



TÍTULO ÚNICO

Das Emendas Regimentais e Demais Atos Normativos ou Individuais,
e Disposições Gerais e Transitórias

•• Epígrafe com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

CAPÍTULO I

DAS EMENDAS REGIMENTAIS E DEMAIS ATOS NORMATIVOS
OU INDIVIDUAIS

Art. 361. Os demais atos da competência do Tribunal, normativos ou individuais,
obedecem à seguinte nomenclatura:

I - em matéria regimental:
a) Emenda Regimental - para emendar o Regimento Interno, suprimindo-lhe,

acrescentando-lhe ou modificando-lhe disposições;
b) Ato Regimental - para complementar o Regimento Interno.
II - em matéria administrativa:
a) Regulamento da Secretaria - para fixar a organização da Secretaria, a competência

de seus vários órgãos e as atribuições dos diretores, chefes e servidores, bem assim
para complementar, no âmbito do Tribunal, a legislação relativa ao funcionalismo, ou
regular sua aplicação;

b) Ato Regulamentar - para introduzir modificações no Regulamento da Secretaria,
bem assim para dispor normativamente, quando necessário ou conveniente, sobre
matéria correlata com a que nele se regula;

c) Deliberação - para dar solução, sem caráter normativo, a casos determinados.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Parágrafo único. Salvo o Regulamento da Secretaria e a Deliberação, os atos de que
trata este artigo são numerados, como segue:

I - a Emenda Regimental e o Ato Regimental, em séries próprias e numeração seguida
que prosseguem enquanto vigente o Regimento Interno ao qual se referem;

II - o Ato Regulamentar, em numeração seguida e ininterrupta.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-
1981.



Art. 362. Ao Presidente, aos Ministros e às Comissões é facultada a apresentação de
propostas de atos normativos da competência do Tribunal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

§ 1.º As propostas considerar-se-ão aprovadas se obtiverem o voto favorável da
maioria absoluta do Tribunal.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

§ 2.º A Comissão de Regimento opinará previamente, por escrito, sobre as propostas
em matéria regimental, salvo quando subscritas por seus membros ou pela maioria do
Tribunal, ou em caso de urgência.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Art. 363. Os atos da competência própria do Presidente, em matéria regimental ou
administrativa, obedecem à seguinte nomenclatura:

I - Resolução - numerada seguida e ininterruptamente, para complementar o Regimento
Interno ou o Regulamento da Secretaria e resolver os casos omissos, bem assim para
complementar a legislação relativa ao funcionalismo, ou regular sua aplicação;

II - Portaria - sem numeração, para designar os membros das Comissões Permanentes e
Temporárias, nomear, designar, exonerar, demitir e aposentar servidores ou aplicar-lhes
penalidades.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

III - Despacho - para designar a realização de audiência pública de que trata o art. 13,
XVII, deste Regimento.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 29, de 18-2-2009.

Art. 364. Os atos normativos de que trata este Capítulo entrarão em vigor na data de
sua publicação no Diário da Justiça, salvo se dispuserem de modo diverso.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-1981.

Parágrafo único. No que se referirem apenas à economia interna do Tribunal, os atos
normativos entrarão em vigor desde que aprovados.

•• Parágrafo único com redação determnada pela Emenda Regimental n. 1, de 25-11-



1981.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 365. O Tribunal presta homenagem aos Ministros:
I - por motivo de afastamento definitivo do seu serviço;
II - por motivo de falecimento;
III - para celebrar o centenário de nascimento.
§ 1.º Por deliberação plenária tomada em sessão administrativa com a presença

mínima de oito Ministros e os votos favoráveis de seis, o Tribunal pode homenagear
pessoa estranha e falecida, de excepcional relevo no governo do País, na administração
da Justiça ou no aperfeiçoamento das instituições jurídicas.

§ 2.º Quando a homenagem consistir na aposição de busto ou estátua em dependência
do Tribunal, dependerá de proposta escrita e justificada de quatro Ministros, pelo
menos, sobre a qual opinará fundamentadamente Comissão especial de três Ministros,
designada pelo Presidente, e de aprovação do Plenário, por maioria mínima de oito
votos, em duas sessões administrativas consecutivas, com intervalo não inferior a seis
meses entre uma e outra.

•• Artigo 365 e parágrafos 1.º e 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental
n. 1, de 25-11-1981, que determinou se passasse referido artigo para o Capítulo II,
Disposições Gerais e Transitórias.

Art. 365-A. Quando requerida a realização de sessão administrativa por três
Ministros, pelo menos, o Presidente a convocará de imediato para que o Tribunal
aprecie a matéria objeto desse requerimento.

•• Artigo acrescentado pela Emenda Regimental n. 8, de 8-5-2001.

Art. 366. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente, ouvida a Comissão de
Regimento.

Art. 367. Compete ao Presidente o julgamento do pedido de reexame de decisão do
Supremo Tribunal Federal, ou de seu Presidente, que houver homologado sentença
estrangeira do divórcio de brasileiro com as restrições inerentes ao art. 7.º, § 6.º, da Lei
de Introdução ao Código Civil, na redação anterior à que lhe deu o art. 49 da Lei n.
6.515, de 26 de dezembro de 1977.

§ 1.º O pedido de reexame poderá ser feito por ambos os cônjuges ou por um deles,



devendo processar-se nos próprios autos da homologação.
§ 2.º Aplicam-se, no que couber, ao pedido de reexame as normas regimentais do

procedimento de homologação, inclusive as pertinentes à execução e ao recurso cabível.

Art. 368. Este Regimento entrará em vigor em 1.º de dezembro de 1980.
Parágrafo único. Às decisões proferidas até 30 de novembro de 1980 continuará

aplicável o art. 308 do Regimento Interno aprovado a 18 de junho de 1970, com as
modificações introduzidas pelas Emendas Regimentais posteriores.

Art. 369. Revogam-se o Regimento Interno aprovado a 18 de junho de 1970, as
Emendas Regimentais que lhe alteraram a redação, e as Emendas Regimentais, ns. 6, de
9 de março de 1978, 7, de 23 de agosto de 1978, e 8, de 7 de junho de 1979, bem assim
as demais disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 1980.

Antonio Nader - Presidente
Xavier De Albuquerque - Vice-Presidente

(*) Publicado no Diário da Justiça da União, de 27-10-1980. Este Regimento refere-se
à CF de 1967, alterada pela Emenda Constitucional n. 1, de 1969. Vide arts. 101 a 103-
A da CF atual. A Emenda Constitucional n. 45, de 8-12-2004, aprovou a Reforma do
Judiciário.



REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA (*)

O Superior Tribunal de Justiça, no uso de suas atribuições, resolve aprovar o seguinte
Regimento Interno:

PARTE I
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I

Do Tribunal

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1.º O Superior Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal e jurisdição em
todo o território nacional, compõe-se de trinta e três Ministros.

• Vide art. 33.

Art. 2.º O Tribunal funciona:
I - em Plenário e pelo seu órgão especial (Constituição, art. 93, XI), denominado Corte

Especial;
II - em Seções especializadas;
III - em Turmas especializadas;
§ 1.º O Plenário, constituído da totalidade dos Ministros, é presidido pelo Presidente

do Tribunal.
§ 2.º A Corte Especial será integrada pelos quinze Ministros mais antigos e presidida

pelo Presidente do Tribunal.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 9, de 24-9-2008.

§ 3.º Há no Tribunal três Seções, integradas pelos componentes das Turmas da
respectiva área de especialização. As Seções são presididas pelo Ministro mais antigo,



por um período de dois anos, vedada a recondução, até que todos os componentes da
Seção hajam exercido a presidência.

§ 4.º As Seções compreendem seis Turmas, constituídas de cinco Ministros cada uma.
A Primeira e a Segunda Turmas compõem a Primeira Seção; a Terceira e a Quarta
Turmas, a Segunda Seção; e a Quinta e a Sexta Turmas, a Terceira Seção. O Ministro
mais antigo integrante da Turma é o seu presidente, observada a disposição do parágrafo
anterior quanto à periodicidade.

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

§ 5.º Na composição das Turmas, observar-se-á a opção feita pelo Ministro,
atendendo-se à ordem de antiguidade.

§ 6.º Para os fins dos §§ 3.º e 4.º deste artigo, considerar-se-á a antiguidade dos
Ministros no respectivo órgão fracionário.

•• § 6.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 3.º O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pelo Plenário, dentre os seus
membros. O Coordenador-Geral da Justiça Federal é o Ministro mais antigo dentre os
membros efetivos do Conselho da Justiça Federal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

§ 1.º O Presidente, o Vice-Presidente e o Coordenador-Geral da Justiça Federal
integram apenas o Plenário e a Corte Especial.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

§ 2.º O Presidente, o Vice-Presidente e o Coordenador-Geral da Justiça Federal, ao
concluírem seus mandatos, retornarão às Turmas, observado o seguinte:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

I - o Presidente e o Coordenador-Geral integrarão, respectivamente, a Turma de que
saírem o novo Presidente do Tribunal e o novo Coordenador-Geral; se o novo
Presidente for o Vice-Presidente ou o Coordenador-Geral, o Presidente que deixar o
cargo comporá a Turma da qual provier o novo Vice-Presidente ou o novo
Coordenador-Geral;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

II - o Vice-Presidente, ao deixar o cargo, se não for ocupar o de Presidente do



Tribunal, passará a integrar a Turma da qual sair o novo Vice-Presidente.
 § 3.º O Ministro que houver exercido o cargo de Presidente do Superior Tribunal

de Justiça não poderá ocupar outro cargo ou função administrativa no âmbito do
Tribunal, no Conselho da Justiça Federal, no Conselho Nacional de Justiça, na Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira e no Tribunal Superior Eleitoral, salvo presidência de Turma e
Seção.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 § 4.º Os Ministros não poderão exercer mais de uma função administrativa
cumulativamente, exceto no caso de todas já terem sido preenchidas e nos casos
previstos em lei.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 § 5.º Não há vedação para acumulação de cargo administrativo com suplência nem
de cargo administrativo com função jurisdicional, inclusive quando se tratar do Tribunal
Superior Eleitoral, salvo para o exercício dos cargos de Corregedor-Geral da Justiça
Eleitoral, Corregedor Nacional de Justiça, Corregedor-Geral da Justiça Federal,
Ministro Ouvidor do Superior Tribunal de Justiça e Diretor-Geral da Escola Nacional
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 § 6.º Não será elegível o Ministro para os cargos de Presidente e Vice-Presidente
do Tribunal, Corregedor Nacional de Justiça, membro efetivo do Conselho da Justiça
Federal, Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ministro Ouvidor do Superior
Tribunal de Justiça e membro efetivo e suplente do Tribunal Superior Eleitoral, caso
Ministro mais novo em ordem de antiguidade já tenha exercido o mesmo cargo ou
função.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

Art. 4.º O Ministro empossado integrará a Turma onde se deu a vaga para a qual foi
nomeado, ou ocupará vaga resultante da transferência de Ministro (art. 32).

Art. 5.º O Conselho de Administração será integrado pelos onze Ministros mais
antigos e presidido pelo Presidente do Tribunal, competindo-lhe decidir sobre matéria
administrativa, nos termos deste Regimento.



•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 9, de 24-9-2008.

Art. 6.º Junto ao Tribunal funciona o Conselho da Justiça Federal, com atuação em
todo o território nacional, cabendo-lhe a supervisão administrativa e orçamentária da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 7.º O Conselho da Justiça Federal é integrado pelo Presidente, Vice-Presidente e
três Ministros do Tribunal, eleitos por dois anos, e pelos Presidentes dos cinco
Tribunais Regionais Federais.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

§ 1.º O Presidente do Tribunal preside o Conselho da Justiça Federal.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

§ 2.º Ao escolher os três Ministros que integrarão o Conselho, o Tribunal elegerá,
também, os respectivos suplentes.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, DA CORTE ESPECIAL, DAS
SEÇÕES E DAS TURMAS

Seção I

Das Áreas de Especialização

Art. 8.º Há no Tribunal 3 (três) áreas de especialização estabelecidas em razão da
matéria.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

Parágrafo único. A competência da Corte Especial não está sujeita à especialização.



Art. 9.º A competência das Seções e das respectivas Turmas é fixada em função da
natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1.º À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos a:

•• § 1.º, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

I - licitações e contratos administrativos;
II - nulidade ou anulabilidade de atos administrativos;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

III - ensino superior;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

IV - inscrição e exercício profissionais;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

V - direito sindical;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

VI - nacionalidade;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

VII - desapropriação, inclusive a indireta;

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

VIII - responsabilidade civil do Estado;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

IX - tributos de modo geral, impostos, taxas, contribuições e empréstimos
compulsórios;

•• Inciso IX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

X - preços públicos e multas de qualquer natureza;



•• Inciso X com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

XI - servidores públicos civis e militares;

•• Inciso XI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010.

•• O art. 3.º da Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010, determina que não haverá
redistribuição dos feitos em decorrência das alterações de competência resultantes desta
Emenda.

XII - habeas corpus referentes às matérias de sua competência;

•• Inciso XII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010.

•• Vide nota ao inciso anterior.

XIII - benefícios previdenciários, inclusive os decorrentes de acidentes do trabalho;

•• Inciso XIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011.

•• O art. 5.º da Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011, determina que não haverá
redistribuição dos feitos em decorrência das alterações de competência resultantes desta
Emenda.

XIV - o direito público em geral.

•• Inciso XIV acrescentado pela Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011.

•• Vide nota ao inciso anterior.

§ 2.º À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos a:

•• § 2.º, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

I - domínio, posse e direitos reais sobre coisa alheia, salvo quando se tratar de
desapropriação;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

II - obrigações em geral de direito privado, mesmo quando o Estado participar do
contrato;



•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

III - responsabilidade civil, salvo quando se tratar de responsabilidade civil do
Estado;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

IV - direito de família e sucessões;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

V - direito do trabalho;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

VI - propriedade industrial, mesmo quando envolverem arguição de nulidade do
registro;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

VII - constituição, dissolução e liquidação de sociedade;

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

VIII - comércio em geral, inclusive o marítimo e o aéreo, bolsas de valores,
instituições financeiras e mercado de capitais;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

IX - falências e concordatas;

•• Inciso IX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

X - títulos de crédito;

•• Inciso X com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

XI - registros públicos, mesmo quando o Estado participar da demanda;

•• Inciso XI acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

XII - locação predial urbana;



•• Inciso XII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010.

•• O art. 3.º da Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010, determina que não haverá
redistribuição dos feitos em decorrência das alterações de competência resultantes desta
Emenda.

XIII - habeas corpus referentes às matérias de sua competência;

•• Inciso XIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010.

•• Vide nota ao inciso anterior.

XIV - direito privado em geral.

•• Inciso XIV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011.

•• Vide nota ao inciso anterior.

§ 3.º À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria penal em
geral, salvo os casos de competência originária da Corte Especial e os habeas corpus
de competência das Turmas que compõem a Primeira e a Segunda Seção.

•• § 3.º, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011.

•• O art. 5.º da Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011, determina que não haverá
redistribuição dos feitos em decorrência das alterações de competência resultantes desta
Emenda.

I e II - (Revogados pela Emenda Regimental n. 14, de 5-12-2011.)
III e IV - (Revogados pela Emenda Regimental n. 11, de 6-4-2010.)

Seção II

Da Competência do Plenário

Art. 10. Compete ao Plenário:

•• Vide art. 336.

I - dar posse aos membros do Tribunal;



II - eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal, os Ministros membros do
Conselho da Justiça Federal, titulares e suplentes, e o Diretor da Revista do Tribunal,
dando-lhes posse;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

•• Vide art. 171, parágrafo único.

III - eleger, dentre os Ministros do Tribunal, os que devam compor o Tribunal Superior
Eleitoral, na condição de membros efetivos e substitutos;

IV - decidir sobre a disponibilidade e aposentadoria de membro do Tribunal, por
interesse público;

•• Vide art. 171, parágrafo único.

V - votar o Regimento Interno e as suas emendas;

•• Vide art. 171, parágrafo único.

VI - elaborar as listas tríplices dos Juízes, Desembargadores, Advogados e membros
do Ministério Público que devam compor o Tribunal (Constituição, art. 104 e seu
parágrafo único);

•• Vide art. 171, parágrafo único.

VII - propor ao Poder Legislativo a alteração do número de membros do Tribunal e
dos Tribunais Regionais Federais, a criação e a extinção de cargos, e a fixação de
vencimentos de seus membros, dos Juízes dos Tribunais Regionais e dos Juízes
Federais, bem assim a criação ou extinção de Tribunal Regional Federal e a alteração
da organização e divisão judiciárias.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

•• Vide art. 171, parágrafo único.

VIII - aprovar o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal.

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

 IX - eleger, dentre os Ministros do Tribunal, o que deve compor o Conselho
Nacional de Justiça, observada a ordem de antiguidade;



•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 X - indicar, na forma do inciso XXXII e do parágrafo único do art. 21, um juiz
federal e um juiz de Tribunal Regional Federal para as vagas do Conselho Nacional de
Justiça e um juiz para a vaga do Conselho Nacional do Ministério Público.

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

Seção III

Da Competência da Corte Especial

Art. 11. Compete à Corte Especial processar e julgar:
I - nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e

nos de responsabilidade, os Desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e
do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito
Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do
Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do
Ministério Público da União que oficiem perante Tribunais;

II - os habeas corpus, quando for paciente qualquer das pessoas mencionadas no
inciso anterior;

III - os mandados de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for
atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta,
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da
Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;

IV - os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de
qualquer de seus órgãos;

V - as revisões criminais e as ações rescisórias de seus próprios julgados;
VI - os incidentes de uniformização de jurisprudência, em caso de divergência na

interpretação do direito entre as Seções, ou quando a matéria for comum a mais de uma
Seção, aprovando a respectiva súmula;

VII - a exceção da verdade, quando o querelante, em virtude de prerrogativa de
função, deva ser julgado originariamente pelo Tribunal;

VIII - a requisição de intervenção federal nos Estados e no Distrito Federal,
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral
(Constituição, art. 36, II e IV);

•• Referência prejudicada em função da revogação do inciso IV pela Emenda
Constitucional n. 45, de 8-12-2004.



IX - as arguições de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo suscitadas nos
processos submetidos ao julmaneto do Tribunal;

X - as reclamações para a preservação de sua competência e garantia de suas decisões;
XI - as questões incidentes, em processos da competência das Seções ou Turmas, as

quais lhe tenham sido submetidas (art. 16);
XII - os conflitos de competência entre relatores ou Turmas integrantes de Seções

diversas, ou entre estas;
XIII - os embargos de divergência (art. 266, 2.ª parte);
XIV - os embargos infringentes de acórdãos proferidos em ações rescisórias de seus

próprios julgados;
XV - as suspeições e impedimentos levantados contra Ministro em processo de sua

competência.
Parágrafo único. Compete, ainda, à Corte Especial:
I - prorrogar o prazo para a posse e o início do exercício dos Ministros, na forma da

lei;
II - dirimir as dúvidas que lhe forem submetidas pelo Presidente ou pelos Ministros,

sobre a interpretação e execução de norma regimental ou a ordem dos processos de sua
competência;

III - conceder licença ao Presidente e aos Ministros, bem assim julgar os processos de
verificação de invalidez de seus membros;

IV - constituir comissões;
V - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária do Superior Tribunal de Justiça,

bem como aprovar e encaminhar as propostas orçamentárias dos Tribunais Regionais
Federais, da Justiça Federal de primeiro grau e do Conselho da Justiça Federal;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

VI - deliberar sobre a substituição de Ministro, nos termos do art. 56;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 9-8-1993.

VII - sumular a jurisprudência uniforme comum às Seções e deliberar sobre a
alteração e o cancelamento de suas súmulas;

VIII - apreciar e encaminhar ao Poder Legislativo propostas de criação ou extinção de
cargos do quadro de servidores do Tribunal e a fixação dos respectivos vencimentos,
bem como do Conselho da Justiça Federal e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

IX - apreciar e encaminhar ao Poder Legislativo projeto de lei sobre o Regimento de
Custas da Justiça Federal;



•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

X - (Suprimido pela Emenda Regimental n. 9, de 24-9-2008.)

Seção IV

Da Competência das Seções

Art. 12. Compete às Seções processar e julgar:
I - os mandados de segurança, os habeas corpus e o habeas data contra ato de

Ministro de Estado;
II - as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados e das Turmas que

compõem a respectiva área da especialização;
III - as reclamações para a preservação de suas competências e garantia da autoridade

de suas decisões e das Turmas;
IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvadas a competência

do Supremo Tribunal Federal (Constituição, art. 102, I, o), bem assim entre Tribunal e
Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais diversos;
V - os conflitos de competência entre relatores e Turmas integrantes da Seção;
VI - os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro, ou do
Distrito Federal, ou entre as deste e da União;
VII - as questões incidentes em processos da competência das Turmas da respectiva

área de especialização, as quais lhes tenham sido submetidas por essas;
VIII - as suspeições e os impedimentos levantados contra os Ministros, salvo em se

tratando de processo da competência da Corte Especial;
IX - os incidentes de uniformização de jurisprudência, quando ocorrer divergência na

interpretação do direito entre as Turmas que as integram, fazendo editar a respectiva
súmula.
Parágrafo único. Compete, ainda, às Seções:
I - julgar embargos infringentes e de divergência (arts. 260 e 266, 1.ª parte);
II - julgar feitos de competência de Turma, e por esta remetidos (art. 14);
III - sumular a jurisprudência uniforme das Turmas da respectiva área de

especialização e deliberar sobre a alteração e o cancelamento de súmulas.

Seção V

Da Competência das Turmas



Art. 13. Compete às Turmas:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os habeas corpus, quando for coator Governador de Estado e do Distrito Federal,

Desembargador dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, membro dos
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, dos Tribunais Regionais
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, dos Conselhos ou Tribunais
de Contas dos Municípios e do Ministério Público da União que oficie perante
Tribunais;

b) os habeas corpus, quando o coator for Tribunal cujos atos estejam diretamente
subordinados à jurisdição do Superior Tribunal de Justiça.

II - julgar em recurso ordinário:
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando
denegatória a decisão;

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais
Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando
denegatória a decisão;

III - julgar as apelações e os agravos nas causas em que forem partes Estado
estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa
residente ou domiciliada no País;

IV - julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última instância
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal
e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal;
c) der à lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro Tribunal.

Art. 14. As Turmas remeterão os feitos de sua competência à Seção de que são
integrantes:

• Vide art. 12, parágrafo único, II.

I - quando algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência assentada em
Súmula pela Seção;

II - quando convier pronunciamento da Seção, em razão da relevância da questão, e
para prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção;

III - nos incidentes de uniformização de jurisprudência (art. 118).
Parágrafo único. A remessa do feito à Seção far-se-á independentemente de acórdão,

salvo no caso do item III (art. 118, § 1.º).

Seção VI



Disposições Comuns

Art. 15. À Corte Especial, às Seções e às Turmas cabe, ainda, nos processos de sua
competência:

I - julgar o agravo de instrumento, o regimental, os embargos de declaração e as
medidas cautelares e demais arguições;

II - julgar os incidentes de execução que lhes forem submetidos;
III - julgar a restauração de autos perdidos;
IV - representar à autoridade competente, quando, em autos ou documentos de que

conhecer, houver indício de crime de ação pública.

Art. 16. As Seções e as Turmas remeterão os feitos de sua competência à Corte
Especial:

I - quando acolherem a arguição de inconstitucionalidade, desde que a matéria ainda
não tenha sido decidida pela Corte Especial;

II - quando algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência assentada em
súmula pela Corte Especial;

III - quando suscitarem incidentes de uniformização de jurisprudência;
IV - quando convier pronunciamento da Corte Especial em razão da relevância da

questão jurídica, ou da necessidade de prevenir divergência entre as Seções.
Parágrafo único. A remessa do feito à Corte Especial far-se-á independentemente de

acórdão, salvo nos casos dos itens I e III.

CAPÍTULO III

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE

Seção I

Disposições Gerais

Art. 17. O Presidente e o Vice-Presidente têm mandato por dois anos, a contar da
posse, vedada a reeleição.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos Ministros efetivos e suplentes do Conselho
da Justiça Federal e ao Diretor da Revista.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.



§ 2.º A eleição, por voto secreto do Plenário, dar-se-á 30 (trinta) dias antes do término
do biênio; a posse, no último dia desse. Se as respectivas datas não recaírem em dia
útil, a eleição ou a posse serão transferidas para o primeiro dia útil seguinte.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 5, de 23-5-1995.

§ 3.º A eleição far-se-á com a presença de, pelo menos, dois terços dos membros do
Tribunal, inclusive o Presidente. Não se verificando quorum, será designada sessão
extraordinária para a data mais próxima, convocados os Ministros ausentes. Ministro
licenciado não participará da eleição.

§ 4.º Considera-se eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver a maioria
absoluta dos votos dos membros do Tribunal. Em segundo escrutínio, concorrerão
somente os dois Ministros mais votados no primeiro, concorrendo, entretanto, todos os
nomes com igual número de votos na última posição a considerar. Se nenhum reunir a
maioria absoluta de sufrágios, proclamar-se-á eleito o mais votado, ou o mais antigo, no
caso de empate.

§ 5.º A eleição do Presidente precederá à do Vice-Presidente, quando ambas se
realizarem na mesma sessão.

Art. 18. O Vice-Presidente assumirá a Presidência quando ocorrer vacância e
imediatamente convocará o Plenário para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, fazer a
eleição.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 5, de 23-5-1995.

§ 1.º O eleito tomará posse no prazo de quinze dias, exercendo o mandato pelo período
fixado no art. 17.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 5, de 23-5-1995.

§ 2.º No caso de o Vice-Presidente ser eleito Presidente, na mesma sessão eleger-se-á
o seu sucessor, aplicando-se-lhe o disposto no parágrafo anterior.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 5, de 23-5-1995.

Art. 19. Se ocorrer vaga no cargo de Vice-Presidente, será o Plenário convocado a
fazer eleição. O eleito completará o período do seu antecessor, salvo o caso previsto no
§ 2.º do artigo anterior.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 5, de 23-5-1995.

 Art. 20. A eleição, por votação secreta, do Corregedor Nacional de Justiça, dos



membros do Conselho da Justiça Federal e de seus suplentes e do Ministro Diretor da
Revista far-se-á juntamente com a do Presidente e do Vice-Presidente, salvo se, por
qualquer motivo, não houver coincidência do mandato, caso em que a eleição se
realizará no prazo máximo de trinta dias antes do término do biênio.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

Parágrafo único. Ocorrendo vaga em qualquer desses cargos, o Plenário será
convocado a fazer eleição, assegurado ao eleito o mandato de 2 (dois) anos.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 5, de 23-5-1995.

Seção II

Das Atribuições do Presidente

Art. 21. São atribuições do Presidente:
I - representar o Tribunal perante os Poderes da República, dos Estados e dos

Municípios, e demais autoridades;
II - velar pelas prerrogativas do Tribunal, cumprindo e fazendo cumprir o seu

Regimento Interno;
III - dirigir os trabalhos do Tribunal, presidindo as sessões plenárias e da Corte

Especial;
IV - convocar as sessões extraordinárias do Plenário e da Corte Especial;
V - designar dia para julgamento dos processos da competência do Plenário e da Corte

Especial;
VI - proferir, no Plenário e na Corte Especial, o voto de desempate;
VII - relatar o agravo interposto de seu despacho;
VIII - manter a ordem nas sessões, adotando, para isso, as providências necessárias;
IX - submeter questões de ordem ao Tribunal;
X - executar e fazer executar as ordens e decisões do Tribunal, ressalvadas as

atribuições dos presidentes das Seções, das Turmas e dos relatores;
XI - assinar, com o relator, os acórdãos da Corte Especial, bem assim as cartas de

sentença e as rogatórias;
XII - (Revogado pela Emenda Regimental n. 10, de 11-11-2009.)
XIII - decidir:
a) as petições de recursos para o Supremo Tribunal Federal, resolvendo os incidentes

que se suscitarem;
b) os pedidos de suspensão da execução de medida liminar ou de sentença, sendo ele o

relator das reclamações para preservar a sua competência ou garantir a autoridade das
suas decisões nesses feitos;



•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

c) durante o recesso do Tribunal ou nas férias coletivas dos seus membros, os pedidos
de liminar em mandado de segurança, podendo, ainda, determinar liberdade provisória
ou sustação de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência;

d) sobre pedidos de livramento condicional, bem assim sobre os incidentes em
processos de indulto, anistia e graça;

e) sobre deserção de recursos não preparados no Tribunal;
f) sobre a expedição de ordens de pagamento devido pela Fazenda Pública,

despachando os precatórios;
g) sobre o sequestro, no caso do art. 731 do CPC;
h) os pedidos de extração de carta de sentença;
i) antes da distribuição, os pedidos de assistência judiciária;
j) as reclamações, por erro da ata do Plenário e da Corte Especial, e na publicação de

acórdãos;
k) até eventual distribuição, os habeas corpus e as revisões criminais inadmissíveis

por incompetência manifesta, impetrados ou ajuizados em causa própria ou por quem
não seja advogado, defensor público ou procurador, encaminhando os autos ao órgão
que repute competente.

•• Alínea k acrescentada pela Emenda Regimental n. 13, de 9-5-2011.

XIV - proferir os despachos do expediente;
XV - dar posse aos Ministros durante o recesso do Tribunal ou nas férias, e conceder-

lhes transferências de Seção ou Turma;
XVI - conceder licença aos Ministros ad referendum da Corte Especial;
XVII - criar comissões temporárias e designar os seus membros e ainda os das

comissões permanentes, com aprovação da Corte Especial;
XVIII - determinar, em cumprimento de deliberação do Tribunal, o início do processo

de verificação da invalidez de Ministro;
XIX - nomear curador ao paciente, na hipótese do item anterior, se se tratar de

incapacidade mental, bem assim praticar os demais atos preparatórios do procedimento;
XX - baixar as resoluções e instruções normativas referentes à deliberação do

Plenário, da Corte Especial ou do Conselho de Administração, bem como as que digam
respeito à rotina dos trabalhos de distribuição;

XXI - baixar os atos indispensáveis à disciplina dos serviços e à polícia do Tribunal;
XXII - adotar as providências necessárias à elaboração da proposta orçamentária do

Tribunal e encaminhar pedidos de abertura de créditos adicionais e especiais;
XXIII - resolver as dúvidas suscitadas na classificação dos feitos e papéis registrados

na Secretaria do Tribunal, baixando as instruções necessárias;
XXIV - rubricar os livros necessários ao expediente ou designar funcionário para fazê-



lo;
XXV - assinar os atos de provimento e vacância dos cargos e empregos da Secretaria

do Tribunal, dando posse aos servidores;
XXVI - assinar os atos relativos à vida funcional dos servidores;

•• Inciso XXVI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XXVII - impor penas disciplinares aos servidores da Secretaria;
XXVIII - delegar, nos termos da lei, competência ao Diretor-Geral da Secretaria do

Tribunal, para a prática de atos administrativos;

•• Inciso XXVIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XXIX - velar pela regularidade e exatidão das publicações dos dados estatísticos
sobre os trabalhos do Tribunal a cada mês;

XXX - apresentar ao Tribunal, no mês de fevereiro, relatório circunstanciado dos
trabalhos efetuados no ano decorrido, bem como mapas dos julgados;

XXXI - praticar todos os demais atos de gestão necessários ao funcionamento dos
serviços administrativos.

•• Inciso XXXI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

 XXXII - fixar a data de início do procedimento de escolha e indicação de um juiz
federal e de um juiz do Tribunal Regional Federal para as vagas do Conselho Nacional
de Justiça e de um juiz para a vaga do Conselho Nacional do Ministério Público.

•• Inciso XXXII acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 Parágrafo único. O procedimento previsto neste inciso terá início até sessenta
dias do término do mandato do conselheiro, ou, caso não cumprido integralmente, logo
após a vacância do cargo, observadas as seguintes disposições:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 I - os magistrados de primeiro e segundo graus interessados em ocupar uma das
vagas disponíveis deverão apresentar seus currículos ao Superior Tribunal de Justiça e
serão convocados mediante:

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 a) publicação no Diário da Justiça Eletrônico;



•• Alínea a acrescentada pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 b) divulgação na página eletrônica do Superior Tribunal de Justiça na rede
mundial de computadores (internet);

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 c) comunicação aos respectivos Tribunais, para que divulguem, por todos os
meios disponíveis, o prazo e a forma de inscrição aos juízes de primeiro e segundo
graus a eles vinculados, informando à Presidência do Superior Tribunal de Justiça as
medidas efetivamente tomadas para a divulgação da convocação;

•• Alínea c acrescentada pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 II - o prazo para encaminhamento dos currículos será de dez dias, se outro não
fixar a Presidência, contados da data da publicação da convocação no Diário da Justiça
Eletrônico;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 III - o currículo deverá ser encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça por via
eletrônica, e seu conteúdo deverá ser preenchido em formulário padronizado posto à
disposição na página eletrônica;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 IV - encerrado o prazo, a Presidência colocará os currículos à disposição dos
Ministros e convocará sessão do Plenário para a escolha do nome;

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 V - a lista de magistrados inscritos, com links para os respectivos currículos, será
colocada à disposição do público, inclusive na página eletrônica;

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 VI - a indicação será definida em sessão do Plenário, por votação secreta,
cabendo a cada Ministro votar em um juiz ou em um desembargador por vaga;

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.



 VII - será indicado o juiz ou o desembargador que obtiver a maioria absoluta dos
votos;

•• Inciso VII acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 VIII - não sendo alcançada a maioria absoluta de votos por nenhum juiz ou
desembargador, seguir-se-á um segundo sufrágio, em que concorrerão os candidatos que
tiverem obtido as duas maiores votações na etapa anterior, sendo indicado o que obtiver
a maioria simples dos votos;

•• Inciso VIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 IX - em caso de empate no segundo sufrágio, será indicado o juiz ou o
desembargador mais antigo na carreira e, persistindo o empate, o mais idoso;

•• Inciso IX acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

 X - o nome do juiz ou do desembargador escolhido será publicado no Diário da
Justiça Eletrônico e divulgado na página eletrônica do Superior Tribunal de Justiça.

•• Inciso X acrescentado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.

Seção III

Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 22. Ao Vice-Presidente incumbe substituir o Presidente nas férias, licenças,
ausências e impedimentos eventuais, e sucedê-lo, no caso de vaga, na forma do art. 18.
§ 1.º O Vice-Presidente integra o Plenário e a Corte Especial também nas funções de

relator e revisor.
§ 2.º Ao Vice-Presidente incumbe, ainda:
I - por delegação do Presidente:
a) decidir as petições de recursos para o Supremo Tribunal Federal, resolvendo os

incidentes que se suscitarem;
b) auxiliar na supervisão e fiscalização dos serviços da Secretaria do Tribunal;
c) (Revogada pela Emenda Regimental n. 10, de 11-11-2009.)
II - exercer, no Conselho da Justiça Federal, as funções que lhe competirem, de acordo

com o Regimento Interno.
§ 3.º A delegação das atribuições previstas no item I do parágrafo anterior far-se-á

mediante ato do Presidente e de comum acordo com o Vice-Presidente.



CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL

•• Capítulo IV com denominação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-
1993.

Art. 23. O Coordenador-Geral exercerá, no Conselho da Justiça Federal as atribuições
que lhe couberem, na conformidade da lei e do seu Regimento Interno e integrará o
Plenário e a Corte Especial também nas funções de relator e revisor.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DE SEÇÃO

Art. 24. Compete ao Presidente de Seção:
I - presidir as sessões, onde terá apenas o voto de desempate;
II - manter a ordem nas sessões;
III - convocar sessões extraordinárias;
IV - mandar incluir em pauta os processos de sua Seção e assinar as atas das sessões;
V - assinar os ofícios executórios e quaisquer comunicações referentes aos processos

julgados pela respectiva Seção;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

VI - indicar ao Presidente funcionários da Secretaria do Tribunal a serem designados
para os cargos de direção de sua Seção;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

VII - assinar a correspondência de sua Seção.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

CAPÍTULO VI



DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DE TURMA

Art. 25. Compete ao Presidente de Turma:
I - presidir as sessões de sua Turma, onde terá participação também na condição de

relator, revisor ou vogal;
II - manter a ordem nas sessões;
III - convocar as sessões extraordinárias;
IV - mandar incluir em pauta os processos da respectiva Turma e assinar as atas das

sessões;
V - assinar os ofícios executórios e quaisquer comunicações referentes aos processos

julgados pela respectiva Turma;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

VI - indicar ao Presidente funcionários da Secretaria do Tribunal a serem designados
para os cargos de direção de sua Turma;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

VII - assinar a correspondência de sua Turma.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

CAPÍTULO VII

DOS MINISTROS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 26. A indicação, pelo Superior Tribunal de Justiça, de Juízes, Desembargadores,
Advogados e membros do Ministério Público, a serem nomeados pelo Presidente da
República, para comporem o Tribunal, far-se-á em lista tríplice.

§ 1.º Ocorrendo vaga destinada a Advogado ou a membro do Ministério Público, o
Presidente do Tribunal, nos cinco dias seguintes, solicitará ao órgão de representação
da classe que providencie a lista sêxtupla dos candidatos, observados os requisitos
constitucionais (Constituição, art. 104, parágrafo único).



§ 2.º Tratando-se de vaga a ser preenchida por Juiz ou Desembargador, o Presidente
solicitará aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça que enviem, no
prazo de dez dias, relação dos magistrados que contem mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos de idade, com indicação das datas de nascimento (Constituição,
art. 104, parágrafo único).

§ 3.º Recebida a lista sêxtupla, ou esgotado o prazo indicado no parágrafo anterior,
convocará o Presidente, de imediato, sessão do Tribunal para elaboração da lista
tríplice.

§ 4.º Para a composição da lista tríplice, o Tribunal reunir-se-á, em sessão pública,
com o quorum de dois terços de seus membros, além do Presidente.

§ 5.º Somente constará de lista tríplice o candidato que obtiver, em primeiro ou
subsequente escrutínio, a maioria absoluta dos votos dos membros do Tribunal,
observado o disposto no art. 27, § 3.º.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 6.º Os candidatos figurarão na lista de acordo com a ordem decrescente dos
sufrágios que obtiverem, respeitado, também, o número de ordem do escrutínio. Em
caso de empate, terá preferência o mais idoso.

•• § 6.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 7.º A escolha dos nomes que comporão lista tríplice far-se-á em votação secreta,
realizando-se tantos escrutínios quantos forem necessários.

§ 8.º Para colocação dos nomes na lista, em caso de empate, far-se-á o desempate em
favor do candidato mais idoso; se ainda persistir o empate, adotar-se-á o critério do
tempo de serviço público no cargo, para os magistrados e membros do Ministério
Público, ou o tempo de inscrição na Ordem como advogado, para os advogados.

Art. 27. Aberta a sessão, será ela transformada em conselho, para que o Tribunal
aprecie aspectos gerais referentes à escolha dos candidatos, seus currículos, vida
pregressa e se satisfazem os requisitos constitucionais exigidos. Os membros do
Tribunal receberão, quando possível, com antecedência de, no mínimo, setenta e duas
horas da data da sessão, relação dos candidatos, instruída com cópia dos respectivos
currículos.

§ 1.º Tornada pública a sessão, o Presidente designará a Comissão Escrutinadora, que
será integrada por três membros do Tribunal.

§ 2.º Existindo mais de uma vaga a ser preenchida por advogado ou membro do
Ministério Público, para cada lista sêxtupla, será elaborada lista tríplice, observando-se
o que dispõe o § 3.º deste artigo.

§ 3.º Tratando-se de lista tríplice única, cada Ministro, no primeiro escrutínio, votará
em três nomes. Ter-se-á como constituída se, em primeiro escrutínio, três ou mais



candidatos obtiverem maioria absoluta dos votos do Tribunal, hipótese em que figurarão
na lista, pela ordem decrescente de sufrágios, os nomes dos três mais votados. Em caso
contrário, efetuar-se-á segundo escrutínio e, se necessário, novos escrutínios,
concorrendo, em cada um, candidatos em número correspondente ao dobro dos nomes a
serem inseridos, ainda, na lista, de acordo com a ordem da votação alcançada no
escrutínio anterior, incluídos, entretanto, todos os nomes com igual número de votos na
última posição a ser considerada. Restando, apenas, uma vaga a preencher, será
considerado escolhido o candidato mais votado, com preferência ao mais idoso, em
caso de empate.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 4.º Se existirem duas ou mais vagas a serem providas dentre Juízes ou
Desembargadores, o Tribunal deliberará, preliminarmente, se as listas se constituirão,
cada uma, com três nomes distintos, ou se, composta a primeira com três nomes, a
segunda e subsequentes deverão ser integradas pelos dois nomes remanescentes da lista
anterior, acrescidos de mais um nome.
§ 5.º Se o Tribunal deliberar que, em cada lista, constarão três nomes distintos, cada

Ministro, no primeiro escrutínio, votará em tantos nomes quantos necessários à
constituição das listas tríplices. Nesse caso, na organização simultânea das listas, os
nomes que obtiverem, em primeiro escrutínio, maioria absoluta dos votos dos membros
do Tribunal, figurarão, pela ordem decrescente de votos, em primeiro lugar, em cada
uma das listas, de acordo com sua numeração, e nos lugares subsequentes das listas,
horizontalmente considerados, pela mesma ordem, da primeira à ultima. Se, no primeiro
escrutínio, não se preencherem todos os lugares das diversas listas, proceder-se-á a
segundo e, se necessário, a novos escrutínios, na forma definida na última parte do
parágrafo terceiro deste artigo, distribuindo-se, nas listas, os nomes escolhidos, de
acordo com a ordem prevista para o primeiro escrutínio. No segundo e subsequentes
escrutínios, cada Ministro votará em tantos nomes quantos faltarem para serem incluídos
nas listas.
§ 6.º Se o Tribunal deliberar que, na constituição das listas, será adotado o critério

previsto na segunda hipótese do § 4.º deste artigo, cada Ministro, em primeiro
escrutínio, votará em tantos nomes quantas forem as vagas a preencher e em mais dois.
Nessa hipótese, na organização simultânea das listas, atendido o disposto no § 5.º do art.
27, a primeira será integrada, na ordem decrescente dos sufrágios alcançados, por três
nomes; a segunda lista constituir-se-á dos dois nomes remanescentes da primeira, mais o
nome que tenha obtido a quarta votação; a terceira lista dar-se-á por composta dos dois
nomes remanescentes da lista anterior, mais o nome que haja obtido a quinta votação,
respeitada a ordem dos escrutínios, e assim sucessivamente. Se, no primeiro escrutínio,
não se preencherem todos os lugares das diversas listas, nos termos deste parágrafo,
proceder-se-á a segundo e a novos escrutínios, na forma definida no parágrafo anterior e
na última parte do § 3.º deste artigo.



§ 7.º No ofício de encaminhamento ao Poder Executivo, da lista tríplice única ou das
diversas listas tríplices, far-se-á referência ao número de votos obtidos pelos indicados
e a ordem do escrutínio em que se deu a escolha.

Art. 28. Os Ministros tomarão posse, no prazo de 30 (trinta) dias, em sessão plenária
e solene do Tribunal, podendo fazê-lo perante o Presidente em período de recesso ou
férias.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 1.º No ato da posse, o Ministro prestará compromisso de bem desempenhar os
deveres do cargo, e de bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País.
§ 2.º Do compromisso lavrar-se-á, em livro especial, termo que será assinado pelo

Presidente, pelo empossado e pelo Diretor-Geral da Secretaria.
§ 3.º Somente será dada posse ao Ministro que antes haja provado:
a) ser brasileiro;
b) contar mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;
c) satisfazer aos demais requisitos inscritos em lei.
§ 4.º O prazo para a posse poderá ser prorrogado pela Corte Especial, na forma da lei.

Art. 29. Os Ministros têm as prerrogativas, garantias, direitos e incompatibilidades
inerentes ao exercício da Magistratura.
§ 1.º Os Ministros receberão o tratamento de Excelência e usarão vestes talares nas

sessões solenes, e capas, nas sessões ordinárias ou extraordinárias; conservarão o título
e as honras correspondentes, mesmo depois da aposentadoria.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 2.º A Presidência do Tribunal velará pela preservação dos direitos, interesses e
prerrogativas dos Ministros aposentados.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 30. A antiguidade do Ministro no Tribunal, para sua colocação nas sessões,
distribuição de serviços, revisão dos processos, substituições e outros quaisquer efeitos
legais ou regimentais, é regulada na seguinte ordem:
I - pela posse;
II - pela nomeação;
III - pela idade.
Parágrafo único. Respeitar-se-á, no Superior Tribunal de Justiça, a antiguidade que

vinha sendo observada no Tribunal Federal de Recursos, em relação aos seus Ministros.



Art. 31. Havendo, dentre os Ministros do Tribunal, cônjuges, parentes consanguíneos
ou afins, em linha reta ou no terceiro grau da linha colateral, integrarão Seções
diferentes, e o primeiro que conhecer da causa impede que o outro participe do
julgamento quando da competência da Corte Especial.

Art. 32. Os Ministros têm direito de transferir-se para Seção ou Turma, onde haja
vaga, antes da posse de novo Ministro, ou, em caso de permuta, para qualquer outra.
Havendo mais de um pedido, terá preferência o do mais antigo.

• Vide art. 4.º.

Art. 33. Os Ministros têm jurisdição em todo o território nacional e domicílio no
Distrito Federal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

Parágrafo único. É dever dos Ministros, entre outros estabelecidos em lei e neste
Regimento:

•• Parágrafo único, caput, acrescentado pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

I - manter residência no Distrito Federal;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

II - comparecer às sessões de julgamento, nelas permanecendo até o seu final, salvo
com autorização prévia do Presidente do órgão julgador.

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

Seção II

Do Relator

Art. 34. São atribuições do relator:
I - ordenar e dirigir o processo;
II - determinar às autoridades judiciárias e administrativas, sujeitas à sua jurisdição,

providências relativas ao andamento e à instrução do processo, exceto se forem da
competência da Corte Especial, da Seção, da Turma ou de seus Presidentes;



• O Ato n. 34, de 2-3-2005, dispõe sobre o fornecimento de certidão de andamento
processual via online, no âmbito do STJ.

III - delegar atribuições a autoridades judiciárias de instância inferior, nos casos
previstos em lei ou neste Regimento;

IV - submeter à Corte Especial, à Seção, à Turma, ou aos Presidentes, conforme a
competência, questões de ordem para o bom andamento dos processos;

V - submeter à Corte Especial, à Seção ou à Turma, nos processos da competência
respectiva, medidas cautelares necessárias à proteção de direito suscetível de grave
dano de incerta reparação, ou ainda destinadas a garantir a eficácia da ulterior decisão
da causa;

VI - determinar, em caso de urgência, as medidas do inciso anterior, ad referendum da
Corte Especial, da Seção ou da Turma;

VII - decidir agravo de instrumento interposto de decisão que inadmitir recurso
especial;

VIII - requisitar os autos originais, quando necessário;
IX - homologar as desistências, ainda que o feito se ache em pauta ou em mesa para

julgamento;
X - pedir dia para julgamento dos feitos que lhe couberem por distribuição, ou passá-

los ao revisor, com o relatório, se for o caso;
XI - julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto;
XII - propor à Seção ou à Turma seja o processo submetido à Corte Especial ou à

Seção, conforme o caso;
XIII - decidir o pedido de carta de sentença e assiná-la;
XIV - apresentar em mesa para julgamento os feitos que independem de pauta;
XV - redigir o acórdão, quando o seu voto for o vencedor no julgamento;
XVI - determinar a autuação do agravo como recurso especial;
XVII - determinar o arquivamento de inquérito, ou peças informativas, quando o

requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão do órgão
competente do Tribunal;

XVIII - negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo, incabível,
improcedente, contrário à súmula do Tribunal, ou quando for evidente a incompetência
deste.

•• Inciso XVIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Seção III

Do Revisor



Art. 35. Sujeitam-se à revisão os seguintes processos:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

I - ação rescisória;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

II - ação penal originária;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

III - revisão criminal.

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 36. Será revisor o Ministro que se seguir ao relator, na ordem decrescente de
antiguidade, no órgão julgador.

Parágrafo único. Em caso de substituição definitiva do relator, será também
substituído o revisor, na conformidade do disposto neste artigo.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 37. Compete ao revisor:
I - sugerir ao relator medidas ordinatórias do processo, que tenham sido omitidas;
II - confirmar, completar ou retificar o relatório;
III - pedir dia para julgamento;
IV - determinar a juntada de petição, enquanto os autos lhe estiverem conclusos,

submetendo, conforme o caso, desde logo, a matéria à consideração do relator.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 38. Ao Conselho de Administração incumbe:
I - deliberar sobre a organização dos serviços administrativos da Secretaria do

Tribunal;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.



II - dispor sobre os cargos de direção e assessoramento superiores, as funções de
direção e assistência intermediárias e as funções de representação de gabinete, a forma
do respectivo provimento, os níveis de vencimentos e gratificação, dentro dos limites
estabelecidos em lei;

III - aprovar os critérios para as progressões e ascensões funcionais dos servidores da
Secretaria do Tribunal;

IV - deliberar sobre as demais matérias administrativas e referentes a servidores do
Tribunal, que lhe sejam submetidas pelo Presidente;

V - exercer as atribuições administrativas não previstas na competência do Plenário,
da Corte Especial ou do Presidente ou as que lhe hajam sido delegadas;

VI - autorizar Ministro a se ausentar do País, salvo quando se tratar de férias, de
licença e de recesso ou em feriados.

•• Inciso VI acrescentado pela Emenda Regimental n. 9, de 24-9-2008.

Art. 39. Dos atos e decisões do Conselho de Administração não cabe recurso
administrativo.

CAPÍTULO IX

DAS COMISSÕES

Art. 40. As comissões, permanentes ou temporárias, colaboram no desempenho dos
encargos do Tribunal.

§ 1.º São Comissões permanentes:
I - a Comissão de Regimento Interno;
II - a Comissão de Jurisprudência;
III - a Comissão de Documentação;
IV - a Comissão de Coordenação.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

§ 2.º As Comissões permanentes serão integradas de 3 (três) Ministros efetivos e 1
(um) suplente, salvo a de Jurisprudência, que será composta de 6 (seis) Ministros
efetivos, respeitada, em todos os casos, a paridade de representação de cada uma das
Seções do Tribunal.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

§ 3.º As Comissões temporárias, que podem ser criadas pela Corte Especial ou pelo



Presidente do Tribunal e ter qualquer número de membros, extinguem-se, preenchido o
fim a que se destinem.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

Art. 41. O Presidente designará os membros das comissões, submetendo-os à
aprovação da Corte Especial.
§ 1.º A comissão será presidida pelo Ministro mais antigo dentre os seus integrantes.

 § 2.º (Revogado pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-2014.)

Art. 42. As comissões permanentes ou temporárias poderão:
I - sugerir ao Presidente do Tribunal normas de serviço relativas à matéria de sua

competência;
II - entender-se, por seu Presidente, com outras autoridades ou instituições, nos

assuntos de sua competência, por delegação do Presidente do Tribunal.

Art. 43. À Comissão de Regimento Interno cabe:
I - velar pela atualização do Regimento, propondo emendas ao texto em vigor e

emitindo parecer sobre as emendas de iniciativa de outra comissão ou de Ministro;
II - opinar em processo administrativo, quando consultada pelo Presidente.

Art. 44. À Comissão de Jurisprudência cabe:
I - velar pela expansão, atualização e publicação da súmula da jurisprudência

predominante do Tribunal;
II - supervisionar os serviços de sistematização da jurisprudência do Tribunal,

sugerindo medidas que facilitem a pesquisa de julgados ou processos;
III - orientar iniciativas de coleta e divulgação dos trabalhos dos Ministros que já se

afastaram definitivamente do Tribunal;
IV - propor à Corte Especial ou à Seção que seja compendiada em súmula a

jurisprudência do Tribunal, quando verificar que as Turmas não divergem na
interpretação do direito;
V - sugerir medidas destinadas a abreviar a publicação dos acórdãos.

Art. 45. À Comissão de Documentação cabe:
I - supervisionar a administração dos serviços da biblioteca, do arquivo e do museu do

Tribunal, sugerindo ao Presidente medidas tendentes ao seu aperfeiçoamento;

•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

II - acompanhar a política de guarda e conservação de processos, livros, periódicos e
documentos históricos do Tribunal;



•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

III - manter, na Secretaria de Documentação, serviço de documentação para recolher
elementos que sirvam de subsídio à história do Tribunal, com pastas individuais
contendo dados biográficos e bibliográficos dos Ministros;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

IV - deliberar sobre questões que excedam a esfera de competência administrativa da
Secretaria de Documentação.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

Art. 46. À Comissão de Coordenação cabe:
I - sugerir ao Presidente medidas tendentes à modernização administrativa do Tribunal;
II - sugerir aos Presidentes do Tribunal, das Seções e das Turmas, medidas destinadas

a aumentar o rendimento das sessões, abreviar a publicação dos acórdãos e facilitar a
tarefa dos advogados;

III - supervisionar os serviços de informática, fiscalizando a sua execução e propondo
as providências para a sua atualização e aperfeiçoamento.

CAPÍTULO X

DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Art. 47. Ao Conselho da Justiça Federal, que funciona junto ao Tribunal, cabe exercer
a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 48. O Conselho da Justiça Federal elaborará o seu Regimento Interno e o
submeterá à aprovação do Plenário do Tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 49. Dos atos e decisões do Conselho da Justiça Federal não cabe recurso
administrativo.



CAPÍTULO XI

DAS LICENÇAS, SUBSTITUIÇÕES E CONVOCAÇÕES

Art. 50. A licença é requerida pelo Ministro com a indicação do prazo e do dia do
início.

§ 1.º Salvo contraindicação médica, o Ministro licenciado poderá proferir decisões em
processos de que, antes da licença, haja pedido vista, ou que tenha recebido o seu visto
como relator ou revisor.

§ 2.º O Ministro licenciado pode reassumir o cargo, a qualquer tempo, entendendo-se
que desistiu do restante do prazo.

§ 3.º Se a licença for para tratamento da própria saúde, o Ministro somente poderá
reassumir o cargo, antes do término do prazo, se não houver contraindicação médica.

Art. 51. Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporários, a substituição no
Tribunal dar-se-á da seguinte maneira:

I - o Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, e este, pelos demais Ministros, na
ordem decrescente de antiguidade;

II - o Presidente da Seção, pelo Ministro que o seguir na antiguidade dentre os seus
membros;

III - o Presidente da Turma, pelo Ministro que o seguir na antiguidade dentre os seus
membros;

IV - os Presidentes das Comissões, pelo mais antigo dentre os seus membros;
V - qualquer dos membros das comissões, pelo suplente;
VI - o Coordenador-Geral da Justiça Federal, pelo Ministro mais antigo integrante do

Conselho da Justiça Federal.

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 52. O relator é substituído:
I - no caso de impedimento, ausência ou obstáculos eventuais, em se cogitando da

adoção de medidas urgentes, pelo revisor, se houver, ou pelo Ministro imediato em
antiguidade, no Plenário, na Corte Especial, na Seção ou na Turma, conforme a
competência;

•• A Instrução Normativa n. 6, de 11-10-2000, regulamenta procedimentos judiciais e
administrativos, a que se refere este inciso.

II - quando vencido, em sessão de julgamento, pelo Ministro designado para redigir o
acórdão;



•• Vide art. 101.

III - em caso de ausência por mais de trinta dias, mediante redistribuição;
IV - em caso de transferência para outra Seção, salvo quanto aos processos em que

tiver lançado seu visto, e, bem assim, quando de aposentadoria, exoneração ou morte:

•• Inciso IV, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-
1991.

a) pelo Ministro que preencher sua vaga na Turma;
b) pelo Ministro que tiver proferido o primeiro voto vencedor, condizente com o do

relator, para lavrar ou assinar os acórdãos dos julgamentos anteriores à abertura da
vaga;

c) pela mesma forma da letra b deste inciso, e, enquanto não preenchida sua vaga, para
assinar carta de sentença e admitir recurso.

•• Alínea c com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 53. O revisor é substituído, em caso de vaga, impedimento ou licença por mais de
trinta dias, na Corte Especial, Seção ou Turma, pelo Ministro que o seguir em
antiguidade.

Art. 54. Quando o afastamento for por período superior a três dias, serão
redistribuídos, mediante oportuna compensação:

a) os habeas corpus;
b) os mandados de segurança e as medidas cautelares quando, consoante fundada

alegação do interessado, reclamam solução urgente.
Parágrafo único. Em caso de vaga, ressalvados esses processos, os demais serão

atribuídos ao nomeado para preenchê-la.

Art. 55. Para as sessões da Corte Especial, nos casos de impedimento de Ministros
dela integrantes, serão convocados outros Ministros, obedecida a ordem de antiguidade.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Parágrafo único. Para completar quorum em uma das Seções, serão convocados
Ministros de outra Seção, e, em uma das Turmas, Ministros de outra Turma, de
preferência da mesma Seção, observada, quando possível, a ordem de antiguidade, de
modo a que a substituição seja feita por Ministro que ocupe, em sua Seção ou Turma,
posição correspondente à do substituído.



•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 56. Em caso de vaga ou afastamento de Ministro, por prazo superior a trinta dias,
poderá fazer-se a substituição pelo Coordenador-Geral ou ser convocado Juiz de
Tribunal Regional Federal ou Desembargador, sempre pelo voto da maioria absoluta
dos membros da Corte Especial.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 9-8-1993.

Parágrafo único. O magistrado convocado receberá a diferença de vencimento
correspondente ao cargo de Ministro, inclusive diárias e transporte, se for o caso.

CAPÍTULO XII

DA POLÍCIA DO TRIBUNAL

Art. 57. O Presidente, no exercício da atribuição referente à polícia do Tribunal,
poderá requisitar o auxílio de outras autoridades, quando necessário.

Art. 58. Ocorrendo infração à lei penal na sede ou dependências do Tribunal, o
Presidente instaurará inquérito, se envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua
jurisdição, ou delegará esta atribuição a outro Ministro.

§ 1.º Nos demais casos, o Presidente poderá proceder na forma deste artigo ou
requisitar a instauração de inquérito à autoridade competente.

§ 2.º O Ministro incumbido do inquérito designará secretário dentre os servidores do
Tribunal.

Art. 59. A polícia das sessões e das audiências compete ao seu Presidente.

CAPÍTULO XIII

DA REPRESENTAÇÃO POR DESOBEDIÊNCIA OU DESACATO

Art. 60. Sempre que tiver conhecimento de desobediência a ordem emanada do
Tribunal ou de seus Ministros, no exercício da função, ou de desacato ao Tribunal, ou a
seus Ministros, o Presidente comunicará o fato ao órgão competente do Ministério
Público, provendo-o dos elementos de que dispuser para a propositura da ação penal.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de trinta dias, sem que tenha sido instaurada a



ação penal, o Presidente dará ciência ao Tribunal, em sessão secreta, para as
providências que julgar necessárias.

TÍTULO II

Do Ministério Público

• A Lei n. 8.628, de 19-2-1993, dispõe sobre a regulamentação da Carreira de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público da União.

• Vide Lei Complementar n. 75, de 20-5-1993.

Art. 61. Perante o Tribunal, funciona o Procurador-Geral da República, ou o
Subprocurador-Geral, mediante delegação do Procurador-Geral.

Art. 62. O Ministério Público Federal manifestar-se-á nas oportunidades previstas em
lei e neste Regimento.

Art. 63. Nos processos em que atuar como titular da ação penal, o Procurador-Geral
ou o Subprocurador-Geral têm os mesmos poderes e ônus que as partes, ressalvadas as
disposições expressas em lei ou neste Regimento.

Art. 64. O Ministério Público terá vista dos autos:
I - nas arguições de inconstitucionalidade;
II - nos incidentes de uniformização de jurisprudência;
III - nos mandados de segurança, mandados de injunção, habeas corpus e habeas data,

originários ou em grau de recurso;
IV - nas ações penais originárias e nas revisões criminais;
V - nos conflitos de competência e de atribuições;
VI - nas ações rescisórias e apelações cíveis;
VII - nos pedidos de intervenção federal;
VIII - nas notícias-crime;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

IX - nos inquéritos de que possa resultar responsabilidade penal;

•• Inciso IX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

X - nos recursos criminais;



•• Inciso X com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XI - nas reclamações que não houver formulado;

•• Inciso XI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XII - nos outros processos em que a lei impuser a intervenção do Ministério Público;

•• Inciso XII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XIII - nos demais feitos quando, pela relevância da matéria, ele a requerer, ou for
determinada pelo relator.

•• Inciso XIII acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Parágrafo único. Salvo na ação penal originária ou nos inquéritos, poderá o relator,
quando houver urgência, ou quando sobre a matéria versada no processo já houver a
Corte Especial firmado jurisprudência, tomar o parecer do Ministério Público
oralmente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-
1993.

Art. 65. O Procurador-Geral ou Subprocurador-Geral poderão pedir preferência para
julgamento de processo em pauta.

PARTE II
DO PROCESSO

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

DO REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS

Art. 66. As petições e os processos serão registrados no protocolo da Secretaria do



Tribunal no mesmo dia do recebimento.

• Vide Súmula 216 do STJ.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal, mediante instrução normativa, disciplinará
o registro e protocolo por meio do sistema de computação de dados.

Art. 67. O registro far-se-á em numeração contínua e seriada em cada uma das classes
seguintes:
I - Ação Penal (APn);
II - Ação Rescisória (AR);
III - Agravo de Instrumento (Ag);
IV - Apelação Cível (AC);
V - Comunicação (Com);
VI - Conflito de Competência (CC);
VII - Conflito de Atribuições (CAt);
VIII - Exceção de Impedimento (ExImp);
IX - Exceção de Suspeição (ExSusp);
X - Exceção da Verdade (ExVerd);
XI - Habeas Corpus (HC);
XII - Habeas Data (HD);
XIII - Inquérito (Inq);

•• Inciso XIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XIV - Interpelação Judicial (IJ);

•• Inciso XIV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XV - Intervenção Federal (IF);

•• Inciso XV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XVI - Mandado de Injunção (MI);

•• Inciso XVI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XVII - Mandado de Segurança (MS);

•• Inciso XVII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XVIII - Medida Cautelar (MC);



•• Inciso XVIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

XIX - Petição (Pet);

•• Inciso XIX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XX - Precatório (Prc);

•• Inciso XX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXI - Processo Administrativo (PA);

•• Inciso XXI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXII - Reclamação (Rcl);

•• Inciso XXII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXIII - Recurso Especial (REsp);

•• Inciso XXIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXIV - Representação (Rp);

•• Inciso XXIV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXV - Recurso em Habeas Corpus (RHC);

•• Inciso XXV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXVI - Recurso em Mandado de Segurança (RMS);

•• Inciso XXVI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXVII - Revisão Criminal (RvCr);

•• Inciso XXVII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXVIII - Sindicância (Sd);

•• Inciso XXVIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.



XXIX - Suspensão de Liminar e de Sentença (SLS);

•• Inciso XXIX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

XXX - Suspensão de Segurança (SS).

•• Inciso XXX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1-3-2004.

Parágrafo único. O Presidente resolverá, mediante instrução normativa, as dúvidas
que se suscitarem na classificação dos feitos e papéis, observando-se as seguintes
normas:

•• Parágrafo único, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-
12-1993.

I - na classe Comunicação (Com), incluem-se as comunicações de prisão;
II - na classe Recurso Especial (REsp), incluem-se os recursos especiais de modo

geral: cíveis, criminais, em mandado de segurança e em habeas corpus;
III - a classe Apelação Cível (AC) compreende o recurso ordinário interposto nas

causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado,
e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País (Constituição, art.
105, II, c);
IV - as classes Recurso em Habeas Corpus (RHC) e Recurso em Mandado de

Segurança (RMS) compreendem os recursos ordinários interpostos na forma do disposto
no art. 105, II, a e b, da Constituição;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

V - na classe Inquérito (Inq), são incluídos os policiais e os administrativos que
possam resultar em responsabilidade penal, e que só passarão à classe Ação Penal
(APn) após oferecimento da denúncia ou queixa;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

VI - na classe Sindicância (Sd), são incluídas as administrativas ou policiais, assim
como quaisquer informações relativas à prática de ilícitos;

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

VII - a classe Intervenção Federal (IF) compreende os pedidos autônomos e os
formulados em execução de julgado do Tribunal; estes últimos serão autuados em
apenso, salvo se os autos principais tiverem sido enviados a outra instância;



VIII - os expedientes que não tenham classificação específica, nem sejam acessórios
ou incidentes, serão incluídos na classe Petição (Pet), se contiverem requerimento, ou na
classe Comunicação (Com), em qualquer outro caso;
IX - não se altera a classe do processo:
a) pela interposição de Embargos de Declaração (EDcl), Embargos Infringentes em

Ação Rescisória (EAR) e em Apelação Cível (EAC), Embargos de Divergência em
Recurso Especial (EREsp) e pela interposição de Agravo Regimental (AgRg);
b) pelos pedidos incidentes ou acessórios, inclusive pela interposição de exceções de

impedimento e de suspeição;
c) pela arguição de inconstitucionalidade formulada incidentemente pelas partes;
d) pelos pedidos de execução, salvo a intervenção federal;
X - far-se-á na autuação nota distintiva do recurso ou incidente, quando este não alterar

a classe e o número do processo.

CAPÍTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 68. Os processos da competência do Tribunal serão distribuídos por classe,
tendo, cada uma, designação distintiva e numeração segundo a ordem em que houverem
sido apresentados os feitos, observando-se as classes mencionadas no art. 67.
Parágrafo único. Fazendo-se a distribuição pelo computador, além da numeração por

classe, adotar-se-á numeração geral, que poderá ser a que tomou o feito na instância
inferior, desde que integrada no sistema de computação eletrônica do Tribunal.

Art. 69. A distribuição dos feitos da competência do Tribunal será feita por sorteio
automático, mediante sistema informatizado, conforme instrução normativa prevista no
art. 21, XX, deste Regimento.

•• Artigo com redação determinaada pela Emenda Regimental n. 10, de 11-11-2009.

Art. 70. Far-se-á a distribuição entre todos os Ministros, inclusive os licenciados por
até trinta dias.
§ 1.º A distribuição poderá ser dispensada pela Corte Especial.
§ 2.º Não será compensada a distribuição que deixar de ser feita ao Vice-Presidente,

quando substituir o Presidente.
§ 3.º Em caso de impedimento do relator, será feito novo sorteio, compensando-se a

distribuição.
§ 4.º Haverá também compensação quando o processo tiver de ser distribuído, por

prevenção, a determinado Ministro.



§ 5.º O Ministro que se deva aposentar por implemento de idade ficará excluído da
distribuição, a requerimento seu, durante os sessenta dias que antecederem o
afastamento; aplica-se a mesma regra ao que requerer aposentadoria, suspendendo-se a
distribuição a partir da apresentação do requerimento e pelo prazo máximo de sessenta
dias. Se ocorrer desistência do pedido, proceder-se-á a compensação.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 71. A distribuição do mandado de segurança, do habeas corpus e do recurso
torna preventa a competência do relator para todos os recursos posteriores, tanto na
ação quanto na execução referentes ao mesmo processo; e a distribuição do inquérito e
da sindicância, bem como a realizada para efeito da concessão de fiança ou de
decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou
queixa, prevenirá a da ação penal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

§ 1.º Se o relator deixar o Tribunal ou transferir-se de Seção, a prevenção será do
órgão julgador.

§ 2.º Vencido o relator, a prevenção referir-se-á ao Ministro designado para lavrar o
acórdão.

§ 3.º Se o recurso tiver subido por decisão do relator no agravo de instrumento, ser-
lhe-á distribuído ou ao seu sucessor.

§ 4.º A prevenção, se não for reconhecida de ofício, poderá ser arguida por qualquer
das partes ou pelo órgão do Ministério Público, até o início do julgamento.

Art. 72. Nos casos de afastamento de Ministro, proceder-se-á da seguinte forma:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

I - se o afastamento for por prazo não superior a 30 (trinta) dias, serão redistribuídos,
com oportuna compensação, os processos considerados de natureza urgente. A
redistribuição será feita entre os integrantes do órgão julgador do respectivo processo;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

II - se o afastamento for por prazo superior a 30 (trinta) dias e não for convocado
substituto, será suspensa a distribuição ao Ministro afastado e os processos a seu cargo,
considerados de natureza urgente, serão redistribuídos, com oportuna compensação, aos
demais integrantes da respectiva Seção, ou, se for o caso, da Corte Especial;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.



III - se o afastamento for por prazo superior a 30 (trinta) dias e for convocado
substituto, não haverá redistribuição, e o substituto receberá os processos que lhe forem
distribuídos e os do substituído; nesta última hipótese, renova-se, se for caso, o pedido
de data para o julgamento ou o relatório.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 73. Os embargos declaratórios e as questões incidentes terão como relator o
Ministro que redigiu o acórdão embargado.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

Art. 74. No caso de embargos infringentes e de divergência, apenas se fará o sorteio
de novo relator.

Art. 75. O prolator da decisão impugnada será o relator do agravo regimental, com
direito a voto.

Art. 76. Na arguição de suspeição a Ministro, observar-se-á o disposto no art. 276.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 77. O Ministro eleito Presidente, Vice-Presidente ou Coordenador-Geral da
Justiça Federal continuará como relator ou revisor do processo em que tiver lançado o
relatório ou aposto o seu visto.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 78. Se a decisão embargada for de uma Turma, far-se-á distribuição dos
embargos dentre os Ministros da outra; se da Corte Especial, serão excluídos da
distribuição o relator e o revisor.

Art. 79. Na distribuição de ação rescisória e de revisão criminal, será observado o
critério estabelecido no artigo anterior.

Parágrafo único. A distribuição do mandado de segurança contra ato do próprio
Tribunal, far-se-á de preferência a Ministro que não haja participado da decisão
impugnada.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

Art. 80. O Ministro a quem tocar a distribuição é o preparador e relator do processo.



CAPÍTULO III

DOS ATOS E FORMALIDADES

Seção I

Disposições Gerais

Art. 81. O ano judiciário no Tribunal divide-se em dois períodos, recaindo as férias
dos Ministros nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho.

§ 1.º O Tribunal iniciará e encerrará seus trabalhos, respectivamente, no primeiro e no
último dia útil de cada período, com a realização de sessão da Corte Especial.

§ 2.º Além dos fixados em lei, serão feriados no Tribunal:
I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 1.º de janeiro;
II - os dias da Semana Santa, compreendidos desde a quarta-feira até o domingo de

Páscoa;
III - os dias de segunda e terça-feira de carnaval;
IV - os dias 11 de agosto, 1.º e 2 de novembro e 8 de dezembro.

Art. 82. Se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a contínua presença no
Tribunal, gozarão trinta dias consecutivos de férias individuais, por semestre:

I - o Presidente e o Vice-Presidente;
II - o Coordenador-Geral da Justiça Federal.

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 83. Suspendem-se as atividades judicantes do Tribunal nos feriados, nas férias
coletivas e nos dias em que o Tribunal o determinar.

§ 1.º Nas hipóteses previstas neste artigo, poderá o Presidente ou seu substituto legal
decidir pedidos de liminar em mandado de segurança e habeas corpus, determinar
liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem
urgência.

§ 2.º Os Ministros indicarão seu endereço para eventual convocação durante as férias.

Art. 84. Os atos processuais serão autenticados, conforme o caso, mediante a
assinatura ou rubrica dos Ministros ou a dos servidores para tal fim qualificados.

§ 1.º É exigida a assinatura usual nos acórdãos, na correspondência oficial, no fecho
das cartas de sentença e nas certidões.

§ 2.º Os livros necessários ao expediente serão rubricados pelo Presidente ou por



funcionário que designar.
§ 3.º As rubricas e assinaturas usuais dos servidores serão registradas em livro

próprio, para identificação do signatário.

Art. 85. As peças que devam integrar ato ordinatório, instrutório ou executório
poderão ser a ele anexadas em cópia autenticada.

Art. 86. Se as nulidades ou irregularidades no processamento dos feitos forem
sanáveis, proceder-se-á pelo modo menos oneroso para as partes e para o serviço do
Tribunal.

Art. 87. A critério do Presidente do Tribunal, dos Presidentes das Seções, das Turmas
ou do relator, conforme o caso, a notificação de ordens ou decisões será feita:

•• Vide art. 143.

I - por servidor credenciado da Secretaria;
II - por via postal ou por qualquer modo eficaz de telecomunicação, com as cautelas

necessárias à autenticação da mensagem e do seu recebimento.
Parágrafo único. Poder-se-á admitir a resposta pela forma indicada no inciso II deste

artigo.

Art. 88. Da publicação do expediente de cada processo constará, além do nome das
partes, o de seu advogado. Nos recursos, figurarão os nomes dos advogados constantes
da autuação anterior; quando o advogado, constituído perante o Tribunal, requerer que
figure também o seu nome, a Secretaria adotará as medidas necessárias ao atendimento.

§ 1.º É suficiente a indicação do nome de um dos advogados, quando a parte houver
constituído mais de um ou o constituído substabelecer a outro com reserva de poderes.

§ 2.º A retificação de publicação no Diário da Justiça, com efeito de intimação,
decorrente de incorreções ou omissões, será providenciada pela Secretaria, ex officio,
ou mediante despacho do Presidente ou do relator, conforme dispuser ato normativo da
Presidência do Tribunal.

Art. 89. As pautas do Plenário, da Corte Especial, das Seções e das Turmas serão
organizadas pelos Secretários, com aprovação dos respectivos Presidentes.

Art. 90. A publicação da pauta de julgamento antecederá quarenta e oito horas, pelo
menos, à sessão em que os processos possam ser chamados e será certificada nos autos.

§ 1.º Em lugar acessível do Tribunal, será afixada a pauta de julgamento.
§ 2.º Sempre que, encerrada a sessão, restarem em pauta ou em mesa feitos sem

julgamento, o Presidente poderá convocar uma ou mais sessões extraordinárias,
destinadas ao julgamento daqueles processos.



Art. 91. Independem de pauta:
I - o julgamento de habeas corpus e recursos de habeas corpus, conflitos de

competência e de atribuições, embargos declaratórios, agravo regimental e exceção de
suspeição e impedimento;

II - as questões de ordem sobre o processamento de feitos.
Parágrafo único. Havendo expressa concordância das partes, poderá ser dispensada a

pauta.

Art. 92. Os editais destinados à divulgação do ato poderão conter, apenas, o essencial
à defesa ou à resposta, observados os requisitos processuais.

§ 1.º A parte que requerer a publicação nos termos deste artigo fornecerá o respectivo
resumo, respondendo pelas suas deficiências.

§ 2.º O prazo do edital será determinado entre vinte e sessenta dias, a critério do
relator, e correrá da data de sua publicação no Diário da Justiça, com observância da
lei processual.

§ 3.º A publicação do edital deverá ser feita no prazo de vinte dias, contados de sua
expedição, e certificada nos autos, sob pena de extinguir-se o processo, sem julgamento
do mérito, se a parte, intimada pelo Diário da Justiça, não suprir a falta em dez dias.

§ 4.º O prazo para a defesa ou resposta começará a correr do termo do prazo
determinado no edital.

Art. 93. Nenhuma publicação terá efeito de citação ou intimação, quando ocorrida nos
feriados ou nas férias do Tribunal, salvo nos casos do art. 83, § 1.º.

Art. 94. A vista às partes transcorre na Secretaria, podendo o advogado retirar autos
nos casos previstos em lei, mediante recibo.

§ 1.º Os advogados constituídos após a remessa do processo ao Tribunal poderão, a
requerimento, ter vista dos autos, na oportunidade e pelo prazo que o relator
estabelecer.

§ 2.º O relator indeferirá o pedido, se houver justo motivo.

Seção II

Das Atas e da Reclamação por Erro

Art. 95. As atas serão lidas e submetidas à aprovação na sessão seguinte.

Art. 96. Contra erro contido em ata, poderá o interessado reclamar, dentro de quarenta
e oito horas, em petição dirigida ao Presidente do Tribunal, da Seção ou da Turma,



conforme o caso.
§ 1.º Não se admitirá a reclamação quando importar modificação do julgado.
§ 2.º A reclamação não suspenderá o prazo para recurso, salvo o disposto no art. 98.

Art. 97. A petição será entregue ao protocolo, e por este encaminhada ao encarregado
da ata, que a levará a despacho no mesmo dia, com sua informação.

Art. 98. Se o pedido for julgado procedente, far-se-á retificação da ata e nova
publicação.

•• Vide art. 96, § 2.º.

Art. 99. A decisão que julgar a reclamação será irrecorrível.

Seção III

Das Decisões e Notas Taquigráficas

Art. 100. As conclusões da Corte Especial, da Seção e da Turma, em suas decisões,
constarão de acórdão no qual o relator se reportará às notas taquigráficas do julgamento,
que dele farão parte integrante.

Parágrafo único. Dispensam acórdão:
I - a remessa do feito à Seção ou à Corte Especial, em razão da relevância da questão

jurídica, ou da necessidade de prevenir divergência entre as Turmas;
II - a remessa do feito à Corte Especial, ou à Seção respectiva, para o fim de ser

compendiada em Súmula a jurisprudência do Tribunal, ou para revisão da Súmula;
III - a conversão do julgamento em diligência;
IV - se o órgão julgador do Tribunal o determinar.

Art. 101. Subscreve o acórdão o relator que o lavrou, e, na Corte Especial, também o
Ministro que presidiu o julgamento. Se o relator for vencido na questão principal, ficará
designado o revisor para redigir o acórdão. Se não houver revisor, ou se este também
tiver sido vencido, será designado para redigir o acórdão o Ministro que proferiu o
primeiro voto vencedor (art. 52, II).

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

§ 1.º Se o relator, por ausência ou outro motivo relevante, não o puder fazer, lavrará o
acórdão o revisor, ou o Ministro que o seguir na ordem de antiguidade.

§ 2.º Se o Ministro que presidiu o julgamento na Corte Especial, por ausência ou outro



motivo relevante, não puder assinar o acórdão, apenas o relator o fará, mencionando-se,
no local da assinatura do Presidente, a circunstância.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

Art. 102. A publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa, far-se-á, para efeito
de intimação às partes, no Diário da Justiça.

Parágrafo único. As partes serão intimadas, das decisões em que se tiver dispensado
o acórdão, pela publicação da ata da sessão de julgamento.

Art. 103. Em cada julgamento, as notas taquigráficas registrarão o relatório, a
discussão, os votos fundamentados, bem como as perguntas feitas aos advogados e suas
respostas, e serão juntadas aos autos, com o acórdão, depois de revistas e rubricadas.

§ 1.º Prevalecerão as notas taquigráficas, se o seu teor não coincidir com o do
acórdão.

§ 2.º As inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo contidos na decisão
poderão ser corrigidos por despacho do relator, ou por via de embargos de declaração,
quando couberem.

§ 3.º Encaminhadas as notas taquigráficas ao Gabinete do Ministro, este as devolverá
no prazo improrrogável de vinte dias, devidamente revisadas e rubricadas.

§ 4.º Decorridos vinte dias do recebimento das notas taquigráficas, contados da data
da entrada no Gabinete do Ministro, os autos serão conclusos ao relator, para que lavre
o acórdão.

§ 5.º Se a nota taquigráfica não devolvida disser respeito ao relator, será o processo
ao mesmo concluso, com cópia da nota taquigráfica não revista, para lavratura do
acórdão.

Art. 104. Também se juntará aos autos, como parte integrante do acórdão, a minuta do
julgamento, que conterá:

I - a decisão proclamada pelo Presidente;
II - os nomes do Presidente do órgão julgador, do relator, ou, quando vencido, do que

for designado, dos demais Ministros que tiverem participado do julgamento e do
Subprocurador-Geral, quando presente;

III - os nomes dos Ministros impedidos e ausentes;
IV - os nomes dos advogados que tiverem feito sustentação oral.

Seção IV

Dos Prazos



Art. 105. Os prazos no Tribunal correrão da publicação do ato ou do aviso no Diário
da Justica, mas as decisões ou despachos designativos de prazos poderão determinar
que corram da intimação pessoal ou da ciência por outro meio eficaz.

• A Resolução n. 8, de 20-9-2007, institui o DJE do STJ - online.

§ 1.º A contagem dos prazos será feita com obediência ao que dispuser a lei
processual.
§ 2.º As citações obedecerão ao disposto na lei processual.

Art. 106. Não correm os prazos no período aludido no art. 81, § 2.º, I, e nas férias,
salvo nas hipóteses previstas em lei.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 1.º Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no dia de
reabertura do expediente.
§ 2.º Também não corre prazo quando houver obstáculo judicial ou comprovado

motivo de força maior, reconhecido pelo Tribunal.
§ 3.º As informações oficiais apresentadas fora do prazo por justo motivo poderão ser

admitidas, se ainda oportuna a sua apreciação.

Art. 107. Mediante pedido conjunto das partes, o relator poderá admitir prorrogação
de prazo por tempo razoável.

Art. 108. Os prazos para diligências serão fixados nos atos que as ordenarem, salvo
disposição em contrário deste Regimento.

Art. 109. Os prazos não especificados em lei ou neste Regimento serão fixados pela
Corte Especial, pelo Presidente, pelas Seções, pelas Turmas, ou por seus Presidentes,
ou pelo relator, conforme o caso.
Parágrafo único. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e, em dobro,

para recorrer, quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público.

Art. 110. Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de serviço, e se de outra forma
não dispuser este Regimento, são os seguintes:
I - dez dias para atos administrativos e despachos em geral;
II - vinte dias para o "visto" do revisor;
III - trinta dias para o "visto" do relator.

Art. 111. Salvo disposição em contrário, os servidores do Tribunal terão o prazo de



quarenta e oito horas para os atos do processo.

Seção V

Das Despesas Processuais

Art. 112. No Tribunal, serão devidas custas nos processos de sua competência
originária e recursal, nos termos da lei.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 9, de 24-9-2008.

• Vide Súmula 187 do STJ.

§ 1.º Não são custas os preços cobrados pelo fornecimento de cópias autenticadas ou
não, ou de certidões e traslados por fotocópia ou processo equivalente de reprodução.
§ 2.º O pagamento dos preços será antecipado ou garantido com depósito, consoante

tabela aprovada pelo Presidente.

• A Portaria n. 57, de 10-6-2005, do STJ, publica a tabela de preços a que se refere este
parágrafo.

§ 3.º O Presidente do Tribunal, anualmente, fará expedir a tabela de custas atualizada
segundo o índice estabelecido em lei.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 9, de 24-9-2008.

Art. 113. O preparo de recursos da competência do Supremo Tribunal Federal será
feito no prazo e na forma do disposto no seu Regimento Interno e na "Tabela de Custas
do Supremo Tribunal Federal".

Seção VI

Da Assistência Judiciária

Art. 114. O requerimento dos benefícios da assistência judiciária, no Tribunal, será
apresentado ao Presidente ou ao relator, conforme o estado da causa, na norma da Lei n.
1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei n. 7.510/86.

Art. 115. Sem prejuízo da nomeação, quando couber, de defensor ou curador dativo, o



pedido de assistência judiciária será decidido de acordo com a legislação em vigor.
§ 1.º Não cabe recurso da decisão que se proferir, mas a Corte Especial, a Seção ou a

Turma, ao conhecerem do feito, poderão conceder o benefício negado.
§ 2.º Prevalecerá no Tribunal a assistência judiciária já concedida em outra instância.

Art. 116. Nos crimes de ação privada, o Presidente ou o relator, a requerimento da
parte necessitada, nomeará advogado para promover a ação penal, quando de
competência originária do Tribunal, ou para prosseguir no processo, quando em grau de
recurso.

Seção VII

Dos Dados Estatísticos

Art. 117. Serão divulgados, mensalmente, dados estatísticos sobre os trabalhos do
Tribunal no mês anterior, entre os quais: o número de votos que cada Ministro,
nominalmente indicado, proferiu como relator ou revisor; o número de feitos que lhe
foram distribuídos no mesmo período e o número de processos que recebeu em
consequência de pedido de vista ou como revisor.

CAPÍTULO IV

DA JURISPRUDÊNCIA

Seção I

Da Uniformização de Jurisprudência

Art. 118. No processo em que haja sido suscitado o incidente de uniformização de
jurisprudência, o julgamento terá por objeto o reconhecimento da divergência acerca da
interpretação do direito.

• Vide art. 14, III.

§ 1.º Reconhecida a divergência acerca da interpretação do direito, lavrar-se-á o
acórdão.

• Vide art. 14, parágrafo único.



§ 2.º Publicado o acórdão, o relator tomará o parecer do Ministério Público no prazo
de quinze dias. Findo este, com ou sem parecer, o relator, em igual prazo, lançará
relatório nos autos e os encaminhará ao Presidente da Corte Especial ou Seção para
designar a sessão de julgamento. A Secretaria expedirá cópias do relatório e dos
acórdãos divergentes e fará a sua distribuição aos Ministros.

§ 3.º O relator, ainda que não integre a Corte Especial, dela participará no julgamento
do incidente, excluindo-se o Ministro mais moderno.

Art. 119. No julgamento de uniformização de jurisprudência, a Corte Especial e as
Seções se reunirão com o quorum mínimo de dois terços de seus membros.

• Vide art. 126, § 2.º.

§ 1.º O Presidente, em qualquer caso, somente proferirá voto de desempate.
§ 2.º No julgamento, o pedido de vista não impede votem os Ministros que se tenham

por habilitados a fazê-lo, devendo o Ministro que o formular apresentar o feito em mesa
na primeira sessão seguinte.

§ 3.º Proferido o julgamento, em decisão tomada pela maioria absoluta dos membros
que integram o órgão julgador, o relator deverá dirigir o projeto de Súmula, a ser
aprovado pelo Tribunal na mesma sessão ou na primeira sessão ordinária seguinte.

Art. 120. Cópia do acórdão será, no prazo para sua publicação, remetida à Comissão
de Jurisprudência, que ordenará:

I - seja registrada a Súmula e o acórdão, em sua íntegra, em livro especial, na ordem
numérica da apresentação;

II - seja lançado na cópia o número recebido no seu registro e na ordem dessa
numeração, arquivando-a em pasta própria;

III - seja a Súmula lançada em ficha que conterá todas as indicações identificadoras do
acórdão e o número do registro exigido no inciso I, arquivando-se em ordem alfabética,
com base na palavra ou expressão designativa do tema do julgamento;

IV - seja o acórdão publicado na Revista do Tribunal, sob o título "Uniformização de
Jurisprudência".

Parágrafo único. Se o acórdão contiver revisão de Súmula compendiada, proceder-
se-á na forma determinada neste artigo, fazendo-se, em coluna própria, a sua averbação
no registro anterior, bem como referência na ficha do julgamento.

Art. 121. Se for interposto recurso extraordinário, em qualquer processo no Tribunal,
que tenha por objeto tese de direito compendiada em Súmula, a interposição será
comunicada à Comissão de Jurisprudência, que determinará a averbação dessa
comunicação em coluna própria do registro no livro especial e a anotará na ficha da
Súmula compendiada.



Parágrafo único. A decisão proferida no recurso extraordinário também será averbada
e anotada, na forma exigida neste artigo, arquivando-se, na mesma pasta, cópia do
acórdão do Supremo Tribunal Federal.

Seção II

Da Súmula

Art. 122. A jurisprudência firmada pelo Tribunal será compendiada na Súmula do
Superior Tribunal de Justiça.

§ 1.º Será objeto da Súmula o julgamento tomado pelo voto da maioria absoluta dos
membros que integram a Corte Especial ou cada uma das Seções, em incidente de
uniformização de jurisprudência. Também poderão ser inscritos na Súmula os
enunciados correspondentes às decisões firmadas por unanimidade dos membros
componentes da Corte Especial ou da Seção, em um caso, ou por maioria absoluta em
pelo menos dois julgamentos concordantes.

§ 2.º A inclusão da matéria objeto de julgamento na Súmula da Jurisprudência do
Tribunal será deliberada pela Corte Especial ou pela Seção, por maioria absoluta dos
seus membros.

§ 3.º Se a Seção entender que a matéria a ser sumulada é comum às Seções, remeterá o
feito à Corte Especial.

Art. 123. Os enunciados da Súmula, seus adendos e emendas, datados e numerados,
serão publicados três vezes no Diário da União, em datas próximas.

Parágrafo único. As edições ulteriores da Súmula incluirão os adendos e emendas.

Art. 124. A citação da Súmula pelo número correspondente dispensará, perante o
Tribunal, a referência a outros julgados no mesmo sentido.

Art. 125. Os enunciados da Súmula prevalecem e serão revistos na forma estabelecida
neste Regimento Interno.

§ 1.º Qualquer dos Ministros poderá propor, em novos feitos, a revisão da
jurisprudência compendiada na Súmula, sobrestando-se o julgamento, se necessário.

§ 2.º Se algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência compendiada na
Súmula, em julgamento perante a Turma, esta, se acolher a proposta, remeterá o feito ao
julgamento da Corte Especial, ou da Seção, dispensada a lavratura do acórdão,
juntando-se, entretanto, as notas taquigráficas e tomando-se o parecer do Ministério
Público Federal.

§ 3.º A alteração ou o cancelamento do enunciado da Súmula serão deliberados na
Corte Especial ou nas Seções, conforme o caso, por maioria absoluta dos seus



membros, com a presença de, no mínimo, dois terços de seus componentes.
§ 4.º Ficarão vagos, com a nota correspondente, para efeito de eventual

restabelecimento, os números dos enunciados que o Tribunal cancelar ou alterar,
tomando os que forem modificados novos números da série.

Art. 126. Qualquer Ministro poderá propor, na Turma, a remessa do feito à Corte
Especial, ou à Seção, para o fim de ser compendiada em Súmula a jurisprudência do
Tribunal, quando verificar que as Turmas não divergem na interpretação do direito.

§ 1.º Na hipótese referida neste artigo, dispensam-se a lavratura de acórdão e a juntada
de notas taquigráficas, certificada nos autos a decisão da Turma.

§ 2.º No julgamento de que cogita o artigo proceder-se-á, no que couber, na forma do
art. 119.

§ 3.º A Comissão de Jurisprudência poderá, também, propor à Corte Especial ou à
Seção que seja compendiada em Súmula a jurisprudência do Tribunal, quando verificar
que as Turmas não divergem na interpretação do direito.

Art. 127. Quando convier pronunciamento da Corte Especial ou da Seção, em razão
da relevância da questão jurídica, ou da necessidade de prevenir divergências entre as
Turmas, o relator, ou outro Ministro, no julgamento de qualquer recurso, poderá propor
a remessa do feito à apreciação da Seção respectiva, ou da Corte Especial, se a matéria
for comum às Seções.

§ 1.º Acolhida a proposta, a Turma remeterá o feito ao julgamento da Seção ou da
Corte Especial, dispensada a lavratura do acórdão. Com as notas taquigráficas, os autos
irão ao Presidente do órgão do Tribunal, para designar a sessão de julgamento. A
Secretaria expedirá cópias autenticadas do relatório e das notas taquigráficas e fará sua
distribuição aos Ministros que compuserem o órgão competente para o julgamento.

§ 2.º Proferido o julgamento, cópia do acórdão será, no prazo da sua publicação,
remetida à Comissão de Jurisprudência, para elaboração de projeto de Súmula, se for o
caso.

Seção III

Da Divulgação da Jurisprudência

•• Seção III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 128. A jurisprudência do Tribunal será divulgada pelas seguintes publicações:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

I - Diário da Justiça;



•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

II - (Revogado pela Emenda Regimental n. 10, de 11-11-2009.)
III - Revista do Superior Tribunal de Justiça;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

IV - repositórios autorizados.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 129. Serão publicadas no Diário da Justiça as ementas de todos os acórdãos do
Tribunal e as decisões dos relatores (art. 236 do Código de Processo Civil).

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 1.º Autorizando o relator, as suas decisões poderão ser publicadas por ementas.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

§ 2.º Quando de idêntico conteúdo, as decisões e as ementas de acórdãos e de decisões
poderão ser publicadas com única redação, indicando-se o número dos respectivos
processos.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

Art. 130. (Revogado pela Emenda Regimental n. 10, de 11-11-2009.)

Art. 131. Na Revista do Superior Tribunal de Justiça serão publicados em seu inteiro
teor:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

I - os acórdãos selecionados pelo Ministro Diretor;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

II - os atos normativos expedidos pelo Tribunal e pelo Conselho da Justiça Federal;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.



III - as Súmulas editadas pela Corte e pelas Seções.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 1.º As decisões sobre matéria constitucional e as que ensejarem a edição de Súmulas
serão, também, publicadas em volumes seriados, distintos da publicação normal da
Revista.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 2.º A Comissão de Jurisprudência colaborará na seleção dos acórdãos a publicar,
dando-se preferência aos que forem indicados pelos respectivos relatores.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 3.º A Revista poderá editar números especiais, para memória de eventos relevantes
do Tribunal.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 132. A direção da Revista é exercida por um Ministro, escolhido pelo Tribunal,
nos termos do art. 17 deste Regimento.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Parágrafo único. No caso de vacância, o Tribunal escolherá outro Ministro para
completar o período.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 133. São repositórios autorizados as publicações de entidades oficiais ou
particulares, habilitadas na forma deste Regimento.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

• A Instrução Normativa n. 1, de 16-4-2002, do STJ, dispõe sobre o registro dos
repositórios e credenciados da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 134. Para a habilitação prevista no artigo anterior, o representante ou editor
responsável pela publicação solicitará inscrição por escrito ao Ministro Diretor da
Revista, com os seguintes elementos:



•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

• Vide nota ao artigo anterior.

I - denominação, sede e endereço da pessoa jurídica que edita a revista;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

II - nome de seu diretor ou responsável;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

III - um exemplar dos 3 (três) números antecedentes ao mês do pedido de inscrição,
dispensáveis no caso de a Biblioteca do Tribunal já os possuir;

•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

IV - compromisso de os acórdãos selecionados para publicação corresponderem, na
íntegra, às cópias fornecidas, gratuitamente, pelo Tribunal, autorizada a supressão do
nome das partes e seus advogados.

•• Inciso IV acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Parágrafo único. Poderão ser credenciadas como repositório da jurisprudência, para
os efeitos do § 1.º, b, do art. 255 deste Regimento, publicações especializadas, sem a
obrigação de divulgar a jurisprudência deste Tribunal.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 135. O deferimento da inscrição implicará a obrigação de fornecer, gratuitamente,
2 (dois) exemplares de cada publicação subsequente à Biblioteca do Tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 136. A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, por conveniência do
Tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 137. As publicações inscritas poderão mencionar seu registro como repositórios
autorizados de divulgação dos julgados do Tribunal.



•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 138. A direção da Revista manterá em dia o registro das inscrições e
cancelamentos, articulando-se com a Biblioteca para efeito de acompanhar o
atendimento da obrigação prevista no art. 135.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

TÍTULO II

Das Provas

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 139. A proposição, admissão e produção de provas, no Tribunal, obedecerão às
leis processuais, observados os preceitos especiais deste título.

CAPÍTULO II

DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Art. 140. Se a parte não puder instruir, desde logo, suas alegações, por impedimento
ou demora em obter certidões ou cópias autenticadas de notas ou registros em
estabelecimentos públicos, o relator conceder-lhe-á prazo para esse fim ou as
requisitará diretamente àqueles estabelecimentos.

Art. 141. Nos recursos interpostos na instância inferior, não se admitirá juntada de
documentos, após recebidos os autos no Tribunal, salvo:

I - para comprovação de textos legais ou de precedentes judiciais, desde que estes
últimos não se destinem a suprir, tardiamente, pressuposto recursal não observado;

II - para prova de fatos supervenientes, inclusive decisão em processo conexo, os
quais possam influenciar nos direitos postulados;

III - em cumprimento de despacho fundamentado do relator, de determinação da Corte
Especial, da Seção ou da Turma.

§ 1.º A regra e as exceções deste artigo aplicam-se, também, aos recursos interpostos



perante o Tribunal.
§ 2.º Após o julgamento, poderão ser devolvidos às partes os documentos que tiverem

sido juntados "por linha", salvo deliberação de serem anexados aos autos.

Art. 142. Em caso de impugnação, ou por determinação do relator, as partes deverão
provar a fidelidade da transcrição de textos de leis e demais atos do poder público, bem
como a vigência e o teor de normas pertinentes à causa, quando emanarem de Estado
estrangeiro, de organismo internacional, ou, no Brasil, de Estados e Municípios.

Art. 143. A parte será intimada por publicação no Diário da Justiça ou, se o relator o
determinar, pela forma indicada no art. 87, para pronunciar-se sobre documento juntado
pela parte contrária, após sua última intervenção no processo.

Art. 144. Os Ministros poderão solicitar esclarecimentos ao advogado, durante o
julgamento, sobre peças dos autos e sobre as citações que tiver feito de textos legais, de
precedentes judiciais e de trabalhos doutrinários.

CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO DE PESSOAS E OUTRAS DILIGÊNCIAS

Art. 145. Quando, em qualquer processo, for necessária a apresentação da parte ou de
terceiro que não tiver atendido à notificação, a Corte Especial, a Seção, a Turma ou o
relator poderá expedir ordem de condução de recalcitrante.

Art. 146. Observar-se-ão as formalidades da lei na realização de exames periciais,
arbitramentos, buscas e apreensões, na exibição e conferência de documentos e em
quaisquer outras diligências determinadas ou deferidas pela Corte Especial, pela Seção,
pela Turma ou pelo relator.

CAPÍTULO IV

DOS DEPOIMENTOS

Art. 147. Os depoimentos poderão ser estenotipados ou taquigrafados, sendo as tiras
ou notas respectivas rubricadas no ato pelo relator, pelo depoente, pelo agente do
Ministério Público e advogados. Depois de traduzidas, serão os respectivos termos
devidamente assinados. A gravação deve ser usada como técnica de apoio à estenotipia
ou taquigrafia.



Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao interrogatório.

TÍTULO III

Das Sessões

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 148. O Plenário reúne-se, mediante convocação do Presidente, quando houver
matéria em pauta.
Parágrafo único. Haverá sessão da Corte Especial, de Seção ou de Turmas nos dias

designados e, extraordinariamente, mediante convocação especial.

Art. 149. Nas sessões, o Presidente tem assento na parte central da mesa de
julgamento, ficando o representante do Ministério Público à sua direita. Os demais
Ministros sentar-se-ão, pela ordem de antiguidade, alternadamente, nos lugares laterais,
a começar pela direita.
§ 1.º Se o Presidente do Tribunal comparecer à Seção ou à Turma, para julgar

processo a que estiver vinculado, assumirá a sua presidência.
§ 2.º Havendo juiz convocado, este tomará o lugar do Ministro mais moderno; se

houver mais de um juiz convocado, a antiguidade será regulada na seguinte ordem:
a) pela data da convocação;
b) pela posse no Tribunal de origem.

Art. 150. As sessões ordinárias começarão às quatorze horas, podendo ser
prorrogadas após as dezoito horas, sempre que o serviço o exigir.
Parágrafo único. Em caso de acúmulo de processos pendentes de julgamento, poderá

a Seção ou a Turma marcar o prosseguimento da sessão para o subsequente dia livre,
considerando-se intimados os interessados, mediante o anúncio em sessão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-
1991.

Art. 151. As sessões e votações serão públicas, ressalvada a hipótese prevista no art.
93, IX, da Constituição Federal e as disposições inscritas nos arts. 182, 183 e 184 deste
Regimento.
§ 1.º Os advogados ocuparão a tribuna para formular requerimento, produzir



sustentação oral, ou para responder às perguntas que lhes forem feitas pelos Ministros.
§ 2.º Aos advogados é facultado requerer que conste de ata sua presença na sessão de

julgamento, podendo prestar esclarecimentos em matéria de fato.
§ 3.º Os advogados deverão usar beca sempre que ocuparem a tribuna.

Art. 152. Nas sessões do Plenário, da Corte Especial, de Seção e de Turma, observar-
se-á a seguinte ordem, no que couber:

I - verificação do número de Ministros;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
III - indicações e propostas;
IV - julgamento dos processos.

Art. 153. Os processos conexos poderão ser objeto de um só julgamento, fazendo-se a
oportuna apensação.

Parágrafo único. Os processos que versem sobre a mesma questão jurídica, ainda que
apresentem aspectos peculiares, poderão ser julgados conjuntamente.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 154. No julgamento das ações penais originárias, revisões criminais, pedidos de
intervenção federal, recursos especiais, embargos infringentes, embargos de
divergência, apelações cíveis, mandados de segurança, recursos ordinários em
mandados de segurança, mandados de injunção e ações rescisórias, o relator fará
distribuir, sempre que possível, cópia do relatório aos demais integrantes do órgão
julgador.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 155. Os julgamentos a que este Regimento ou a lei não derem prioridade serão
realizados, quando possível, segundo a ordem de antiguidade dos feitos em cada classe.

Parágrafo único. A antiguidade apurar-se-á pela ordem de recebimento dos feitos no
protocolo do Tribunal.

Art. 156. Em caso de urgência, o Relator indicará preferência para o julgamento dos
feitos criminais, de ações cautelares e de ações relativas a direito de família.

Art. 157. Quando deferida preferência solicitada pelo representante do Ministério
Público, para processo em que houver medida liminar ou acautelatória, o julgamento
far-se-á com prioridade.

Art. 158. Desejando proferir sustentação oral, poderão os advogados requerer que na
sessão imediata seja o feito julgado prioritariamente, sem prejuízo das preferências



legais.
Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requerimento, ou se estiverem presentes os

advogados de todos os interessados, a preferência será concedida para a própria sessão.

Art. 159. Não haverá sustentação oral no julgamento de agravo, embargos
declaratórios, arguição de suspeição e medida cautelar.

§ 1.º Nos demais julgamentos, o Presidente da Corte Especial, da Seção ou da Turma,
feito o relatório, dará a palavra, sucessivamente, ao autor, recorrente ou impetrante, e ao
réu, recorrido ou impetrado, para sustentação de suas alegações.

§ 2.º Se o representante do Ministério Público estiver agindo como fiscal da lei, fará
uso da palavra após o recorrente e o recorrido.

Art. 160. Nos casos do § 1.º do artigo anterior, cada uma das partes falará pelo tempo
máximo de quinze minutos, excetuado o julgamento da ação penal originária, na qual o
prazo será de uma hora (art. 229, V).

§ 1.º O representante do Ministério Público terá prazo igual ao das partes, quando em
tal situação processual estiver agindo.

§ 2.º Se houver litisconsortes não representados pelo mesmo advogado, o prazo será
contado em dobro e dividido igualmente entre os do mesmo grupo, se diversamente não
o convencionarem.

§ 3.º O opoente falará após as partes originárias e pelo mesmo prazo.
§ 4.º O assistente, na ação penal pública, falará depois do representante do Ministério

Público, a menos que o recurso seja dele.
§ 5.º O representante do Ministério Público falará depois do autor da ação penal

privada.
§ 6.º Se, em ação penal, houver recurso de corréus, em posição antagônica, cada grupo

terá prazo completo para falar.
§ 7.º Nos processos criminais, havendo corréus que sejam coautores do delito, se não

tiverem o mesmo defensor, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente entre
os defensores, salvo se convencionarem outra divisão do tempo.

Art. 161. Cada Ministro poderá falar duas vezes sobre o assunto em discussão e mais
uma vez, se for o caso, para explicar a modificação de voto. Nenhum falará sem que o
Presidente lhe conceda a palavra, nem interromperá aquele que a estiver usando.

Parágrafo único. Em qualquer fase do julgamento, posterior ao relatório ou à
sustentação oral, poderão os julgadores pedir esclarecimentos ao relator, ao revisor e
aos advogados dos litigantes, quando presentes, sobre fatos e circunstâncias pertinentes
à matéria em debate, ou, ainda, pedir vista dos autos, caso em que o julgamento será
suspenso. Surgindo questão nova, o próprio relator poderá pedir a suspensão do
julgamento.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.



Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede votem os Ministros que se
tenham por habilitados a fazê-lo, e o Ministro que o formular restituirá os autos ao
Presidente dentro de dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, se de outra forma
não dispuser este Regimento, devendo prosseguir o julgamento do feito na primeira
sessão subsequente a esse prazo.

§ 1.º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, computando-se os votos já
proferidos pelos Ministros, mesmo que não compareçam ou hajam deixado o exercício
do cargo, ainda que o Ministro afastado seja o relator.

§ 2.º Não participará do julgamento o Ministro que não tenha assistido ao relatório,
salvo se se declarar habilitado a votar.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

§ 3.º Se, para efeito do quorum ou desempate na votação, for necessário o voto de
Ministro nas condições do parágrafo anterior, serão renovados o relatório e a
sustentação oral, computando-se os votos anteriormente proferidos.

• Vide art. 199, § 3.º

§ 4.º Se o Ministro que houver comparecido ao início do julgamento, e que ainda não
tiver votado, estiver ausente, o seu voto será dispensado, desde que obtidos suficientes
votos concordantes sobre todas as questões (arts. 174, 178 e 181).

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 5.º Ausente o Presidente que iniciou o julgamento, este prosseguirá sob a presidência
de seu substituto. Na Corte Especial ou na Seção, a substituição será feita por quem não
houver proferido voto.

•• § 5.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 163. Concluído o debate oral, o Presidente tomará os votos do relator, do revisor,
se houver, e dos outros Ministros, que os seguirem na ordem decrescente de antiguidade.
Esgotada a lista, o imediato ao Ministro mais moderno será o mais antigo. Encerrada a
votação, o Presidente proclamará a decisão.

Art. 164. As questões preliminares serão julgadas antes do mérito, deste não se
conhecendo se incompatível com a decisão daquelas.

§ 1.º Se, antes ou no curso do relatório, algum dos Ministros suscitar preliminar, será
ela, antes de julgada, discutida pelas partes, que poderão usar da palavra. Se não for
acolhida, o relator fará o relatório, prosseguindo-se no julgamento.

§ 2.º Quando a preliminar versar nulidade suprível, converter-se-á o julgamento em



diligência e o relator, se for necessário, ordenará a remessa dos autos à instância
inferior, para os fins de direito.

Art. 165. Se for rejeitada a preliminar, ou, se embora acolhida, não vedar a
apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e o julgamento da matéria principal, e
sobre ela também proferirão votos os Ministros vencidos na anterior conclusão.

Art. 166. Preferirá aos demais, com dia designado, o processo cujo julgamento houver
sido suspenso, salvo se o adiamento tiver resultado de vista e se estiver aguardando a
devolução dos autos.

Art. 167. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar-se-á na mesma sessão, ainda que
excedida a hora regimental.

Art. 168. A Corte Especial, a Seção ou a Turma poderão converter o julgamento em
diligência quando necessária à decisão da causa. Neste caso, o feito será novamente
incluído em pauta.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES SOLENES

Art. 169. O Tribunal, pelo seu Plenário, reúne-se em sessão solene:
I - para dar posse aos Ministros e aos titulares de sua direção;
II - para celebrar acontecimentos de alta relevância, mediante convocação do

Presidente.

Art. 170. O cerimonial das sessões será regulado por ato do Presidente.

CAPÍTULO III

DAS SESSÕES DO PLENÁRIO

Art. 171. O Plenário, que se reúne com a presença da maioria absoluta dos seus
membros, é dirigido pelo Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Quando o Plenário se reunir para apreciar e deliberar a respeito das
matérias inscritas no art. 10, incisos II, IV, V, VI e VII, deste Regimento, será observado



o quorum de dois terços dos membros do Tribunal.

CAPÍTULO IV

DAS SESSÕES DA CORTE ESPECIAL

Art. 172. A Corte Especial, que se reúne com a presença da maioria absoluta de seus
membros, é dirigida pelo Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. No julgamento de matéria constitucional, intervenção federal, ação
penal originária, uniformização da jurisprudência, sumulação de jurisprudência e
alteração ou cancelamento de enunciado da súmula, será exigida a presença de dois
terços de seus membros.

Art. 173. Terão prioridade no julgamento da Corte Especial:
I - as causas criminais, havendo réu preso;
II - o mandado de segurança, o mandado de injunção e o habeas data;
III - a requisição de intervenção federal nos Estados;
IV - as reclamações;
V - os conflitos de competência e de atribuições.

Art. 174. Excetuados os casos em que se exige o voto de maioria qualificada, as
decisões serão tomadas pelo voto da maioria dos Ministros.

Art. 175. O Presidente não proferirá voto, salvo:
I - nos casos em que o julgamento depender de quorum qualificado para apuração do

resultado;
II - em matéria administrativa;
III - nos demais casos, quando ocorrer empate.

CAPÍTULO V

DAS SESSÕES DAS SEÇÕES

Art. 176. As Seções se reúnem com a presença da maioria absoluta de seus
integrantes.

Parágrafo único. No julgamento da uniformização de jurisprudência, sumulação de
jurisprudência e alteração ou cancelamento de súmula, será exigida a presença de dois
terços de seus membros.



Art. 177. Terão prioridade no julgamento da Seção:
I - as causas criminais, havendo réu preso;
II - os habeas corpus;
III - o mandado de segurança e o habeas data;
IV - os conflitos de competência e de atribuições.

Art. 178. Excetuados os casos em que se exige o voto da maioria absoluta dos seus
membros, as decisões serão tomadas pelo voto da maioria dos Ministros.

CAPÍTULO VI

DAS SESSÕES DAS TURMAS

Art. 179. As Turmas reúnem-se com a presença de, pelo menos, três Ministros.

Art. 180. Terão prioridade no julgamento das Turmas:
I - as causas criminais, havendo réu preso;
II - os habeas corpus.

Art. 181. A decisão da Turma será tomada pelo voto da maioria absoluta dos seus
membros.

§ 1.º O Presidente da Turma participa dos seus julgamentos com as funções de relator,
revisor e vogal.

§ 2.º Não alcançada a maioria de que trata este artigo, será adiado o julgamento para o
fim de ser tomado o voto do Ministro ausente.

§ 3.º Persistindo a ausência, ou havendo vaga, impedimento ou licença, por mais de um
mês, convocar-se-á Ministro de outra Turma (art. 55).

§ 4.º No habeas corpus e no recurso em habeas corpus, havendo empate, prevalecerá
a decisão mais favorável ao paciente.

CAPÍTULO VII

DAS SESSÕES ADMINISTRATIVAS E DE CONSELHO

Art. 182. Observado o disposto no art. 151, serão reservadas as sessões:
I - quando o Presidente ou algum dos Ministros pedir que a Corte Especial, a Seção ou

Turma se reúna em Conselho;
II - quando convocadas pelo Presidente para assunto administrativo ou da economia



interna do Tribunal.

Art. 183. As sessões do Conselho de Administração serão reservadas.
Parágrafo único. Nenhuma pessoa, além dos Ministros, será admitida às sessões

reservadas do Conselho de Administração e nos casos do inciso II do artigo anterior.

Art. 184. As decisões tomadas em sessão administrativa serão motivadas, sendo as
disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros do órgão julgador.

TÍTULO IV

Das Audiências

Art. 185. Serão públicas as audiências:
I - do Presidente, para distribuição dos feitos;
II - do relator, para instrução do processo, salvo exceção legal.

Art. 186. O Ministro que presidir a audiência deliberará sobre o que lhe for
requerido, ressalvada a competência da Corte Especial, da Seção, da Turma e dos
demais Ministros.

§ 1.º Respeitada a prerrogativa dos advogados e dos membros do Ministério Público,
nenhum dos presentes se dirigirá ao Presidente da audiência, a não ser de pé e com a sua
licença.

§ 2.º O Secretário da audiência fará constar em ata o que nela ocorrer.

TÍTULO V

Dos Processos sobre Competência

CAPÍTULO I

DA RECLAMAÇÃO

Art. 187. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas
decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal e instruída com
prova documental, será autuada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que



possível.

Art. 188. Ao despachar a reclamação, o relator:
I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a prática do ato

impugnado, a qual as prestará no prazo de dez dias;
II - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a suspensão do processo ou

do ato impugnado.

Art. 189. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante.

Art. 190. O Ministério Público, nas reclamações que não houver formulado, terá vista
do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para informações.

Art. 191. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão exorbitante
de seu julgado ou determinará medida adequada à preservação de sua competência.

Art. 192. O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se o
acórdão posteriormente.

CAPÍTULO II

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA E DE ATRIBUIÇÕES

• Vide Súmula 236 do STJ.

Art. 193. O conflito de competência poderá ocorrer entre autoridades judiciárias; o de
atribuições, entre autoridades judiciárias e administrativas.

Art. 194. Dar-se-á o conflito nos casos previstos nas leis processuais.

Art. 195. O conflito poderá ser suscitado pela parte interessada, pelo Ministério
Público, ou por qualquer das autoridades conflitantes.

Art. 196. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes,
determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o processo, e, neste caso,
bem assim no de conflito negativo, designar um dos órgãos para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes.

Art. 197. Sempre que necessário, o relator mandará ouvir as autoridades em conflito
no prazo de dez dias.



Art. 198. Prestadas ou não as informações, o relator dará vista do processo ao
Ministério Público, pelo prazo de 15 (quinze) dias, e, após, apresentá-lo-á em mesa
para julgamento.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 1.º Da decisão será dada ciência, antes mesmo da lavratura do acórdão, por via
telegráfica, aos órgãos envolvidos no conflito.

§ 2.º No caso de conflito entre relatores ou Turmas integrantes de Seções diversas, ou
entre estas, feita a distribuição, proceder-se-á, no que couber, na forma estabelecida no
presente capítulo.

TÍTULO VI

Da Declaração de Inconstitucionalidade de Lei ou de Ato Normativo
do Poder Público

Art. 199. Se, por ocasião do julgamento perante a Corte Especial, for arguida a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, suspender-se-á o
julgamento, a fim de ser tomado o parecer do Ministério Público, no prazo de quinze
dias.

§ 1.º Devolvidos os autos e lançado o relatório, serão eles encaminhados ao
Presidente da Corte Especial para designar a sessão de julgamento. A Secretaria
distribuirá cópias autenticadas do relatório aos Ministros.

§ 2.º Proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade do preceito ou
ato impugnado, se num ou noutro sentido se tiver manifestado a maioria absoluta dos
membros da Corte Especial.

§ 3.º Se não for alcançada a maioria absoluta necessária à declaração de
inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa influir no
julgamento, este será suspenso, a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros
ausentes, até que se atinja o quorum; não atingido, desta forma, o quorum, será
convocado Ministro não integrante da Corte, observada a ordem de antiguidade (art.
162, § 3.º).

§ 4.º Cópia do acórdão será, no prazo para sua publicação, remetida à Comissão de
Jurisprudência que, após registrá-lo, ordenará a sua publicação na Revista do Tribunal.

Art. 200. A Seção ou a Turma remeterá o feito ao julgamento da Corte Especial
quando a maioria acolher arguição de inconstitucionalidade por ela ainda não decidida.

§ 1.º Acolhida a arguição, será publicado o acórdão, ouvido, em seguida, o
representante do Ministério Público, em quinze dias.



§ 2.º Devolvidos os autos, observar-se-á o disposto nos parágrafos 1.º e 3.º do artigo
anterior.

§ 3.º O relator, ainda que não integre a Corte Especial, dela participará no julgamento
do incidente, excluindo-se o Ministro mais moderno.

TÍTULO VII

Das Garantias Constitucionais

CAPÍTULO I

DO HABEAS CORPUS

Art. 201. O relator requisitará informações do apontado coator, no prazo que fixar,
podendo, ainda:

• Vide art. 246.

I - nomear advogado para acompanhar e defender oralmente o pedido, se o impetrante
não for bacharel em Direito;

II - ordenar diligências necessárias a instrução do pedido;
III - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à sessão do julgamento;
IV - no habeas corpus preventivo, expedir salvo-conduto em favor do paciente, até

decisão do feito, se houver grave risco de consumar-se a violência.

Art. 202. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público, em dois dias, o relator o
colocará em mesa para julgamento, na primeira sessão da Turma, da Seção ou da Corte
Especial.

§ 1.º Opondo-se o paciente, não se conhecerá do pedido.
§ 2.º Às comunicações de prisão aplicam-se o procedimento previsto neste artigo e, no

que couber, as disposições do presente capítulo.

Art. 203. O Tribunal poderá, de ofício:
I - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à sessão de julgamento;
II - expedir ordem de habeas corpus, quando, no curso de qualquer processo, verificar

que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal.

Art. 204. A decisão concessiva de habeas corpus será imediatamente comunicada às
autoridades a quem couber cumpri-la, sem prejuízo da remessa de cópia do acórdão.



§ 1.º A comunicação, mediante ofício ou telegrama, bem como o salvo-conduto, em
caso de ameaça de violência ou coação, serão firmados pelo Presidente do órgão
julgador que tiver concedido a ordem.

§ 2.º Na hipótese de anulação do processo, poderá o Tribunal ou o Juiz aguardar o
recebimento da cópia do acórdão para o efeito de renovação dos atos processuais.

Art. 205. Ordenada a soltura do paciente, em virtude de habeas corpus, a autoridade
que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a coação, será condenada
nas custas, remetendo-se ao Ministério Público traslado das peças necessárias à
propositura da ação penal.

Art. 206. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a
autoridade judiciária, policial ou militar, que embaraçarem ou procrastinarem o
encaminhamento do pedido de habeas corpus, ou as informações sobre a causa da
violência, coação ou ameaça, serão multados na forma da legislação processual vigente,
sem prejuízo de outras sanções penais ou administrativas.

Art. 207. Havendo desobediência ou retardamento abusivo no cumprimento da ordem
de habeas corpus, de parte do detentor ou carcereiro, o Presidente do Tribunal, Seção
ou da Turma expedirá mandado contra o desobediente e oficiará ao Ministério Público,
a fim de que promova a ação penal.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a Seção, a Turma ou respectivo Presidente
tomará as providências necessárias ao cumprimento da decisão, com emprego dos
meios legais cabíveis, e determinará, se necessário, a apresentação do paciente ao
relator ou ao Juiz por ele designado.

Art. 208. As fianças que tiverem de ser prestadas perante o Tribunal serão
processadas e julgadas pelo relator, a menos que este delegue essa atribuição a outro
magistrado.

Art. 209. Se, pendente o processo de habeas corpus, cessar a violência ou coação,
julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do
ato e tomar as providências cabíveis para punição do responsável.

Art. 210. Quando o pedido for manifestamente incabível, ou for manifesta a
incompetência do Tribunal para dele tomar conhecimento originariamente, ou for
reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o relator o indeferirá liminarmente.

CAPÍTULO II



DO MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 211. O mandado de segurança, de competência originária do Tribunal, terá seu
processo iniciado por petição em duplicata que preencherá os requisitos legais e
conterá a indicação precisa da autoridade a quem se atribua o ato impugnado.

§ 1.º A segunda via da inicial será instruída com cópias de todos os documentos,
autenticadas pelo requerente e conferidas pela Secretaria do Tribunal.

§ 2.º Se o requerente afirmar que o documento necessário à prova de suas alegações se
acha em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de autoridade que lhe
recuse certidão, o relator requisitará, preliminarmente, por ofício, a exibição do
documento, em original ou cópia autenticada, no prazo de dez dias. Se a autoridade
indicada pelo requerente for a coatora, a requisição se fará no próprio instrumento da
notificação.

§ 3.º Nos casos do parágrafo anterior, a Secretaria do Tribunal mandará extrair tantas
cópias do documento quantas se tornarem necessárias à instrução do processo.

Art. 212. Se for manifesta a incompetência do Tribunal, ou manifestamente incabível a
segurança, ou se a petição inicial não atender aos requisitos legais, ou excedido o prazo
estabelecido no art. 18, da Lei n. 1.533, de 1951, poderá o relator indeferir, desde logo,
o pedido.

•• A Lei n. 1.533, de 31-12-1951, foi revogada pela Lei n. 12.016, de 7-8-2009. Vide
art. 23 da citada Lei.

Art. 213. Ao despachar a inicial, o relator mandará ouvir a autoridade apontada
coatora, mediante ofício, acompanhado da segunda via da petição, instruída com as
cópias dos documentos, a fim de que preste informações, no prazo de dez dias.

§ 1.º Se o relator entender relevante o fundamento do pedido, e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso deferida, ordenará a respectiva suspensão
liminar até o julgamento.

§ 2.º Havendo litisconsortes, a citação far-se-á, também, mediante ofício, para o que
serão apresentadas tantas cópias quantos forem os citados. O ofício será remetido pelo
correio, através de carta registrada, com aviso de recepção, a fim de ser juntado aos
autos.

§ 3.º A Secretaria juntará aos autos cópia autenticada do ofício e prova de sua remessa
ao destinatário.

Art. 214. Transcorrido o prazo de dez dias do pedido de informações, com ou sem
estas, serão os autos encaminhados ao Ministério Público que emitirá parecer no prazo
de cinco dias.

Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator, em cinco dias, pedirá dia para



julgamento.

Art. 215. Os processos de mandado de segurança terão prioridade sobre todos os
feitos, salvo habeas corpus.

CAPÍTULO III

DO MANDADO DE INJUNÇÃO E DO HABEAS DATA

Art. 216. No mandado de injunção e no habeas data, serão observadas as normas da
legislação de regência. Enquanto estas não forem promulgadas, observar-se-ão, no que
couber, o Código de Processo Civil e a Lei n. 1.533, de 1951.

•• A Lei n. 1.533, de 31-12-1951, foi revogada pela Lei n. 12.016, de 7-8-2009, que
passou a disciplinar o mandado de segurança individual e coletivo.

• Habeas data: vide Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

TÍTULO VIII

Das Ações Originárias

CAPÍTULO I

DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

Art. 217. Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de
quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças
informativas.

§ 1.º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com interrupção
do prazo deste artigo.

§ 2.º Se o indiciado estiver preso:
a) o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias;
b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao

deferi-las, determinar o relaxamento da prisão.

Art. 218. O relator será o juiz da instrução, que se realizará segundo o disposto neste



capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, e neste Regimento Interno.
Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação penal confere aos

juízes singulares, podendo submeter diretamente à decisão do órgão colegiado
competente as questões surgidas durante a instrução.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 6-4-1992.

Art. 219. Competirá ao relator:
I - determinar o arquivamento do inquérito ou das peças informativas, quando o

requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão da Corte Especial;
II - decretar a extinção da punibilidade nos casos previstos em lei.

Art. 220. Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do
acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.

§ 1.º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa,
do despacho do relator e dos documentos por este indicados.

§ 2.º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que o
oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor
resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em cinco dias, onde terá vista
dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.

Art. 221. Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a
parte contrária para sobre eles se manifestar no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Na ação penal de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o
Ministério Público.

Art. 222. A seguir, o relator pedirá dia para que a Corte Especial delibere sobre o
recebimento ou a rejeição da denúncia ou da queixa, ou sobre a improcedência da
acusação, se a decisão não depender de outras provas.

§ 1.º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo prazo
de quinze minutos, primeiro à acusação, depois à defesa.

§ 2.º Encerrados os debates, a Corte Especial passará a deliberar, determinando o
Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no art.
229, VI.

Art. 223. Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o
interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado, e intimar o órgão do Ministério
Público, bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.

Art. 224. O prazo para defesa prévia será de cinco dias, contado do interrogatório ou
da intimação do defensor dativo.



Art. 225. A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento comum do Código
de Processo Penal.

§ 1.º O relator poderá delegar a realização do interrogatório ou de outro ato da
instrução a Juiz ou membro de Tribunal do local de cumprimento da carta de ordem.

§ 2.º Por expressa determinação do relator, as intimações poderão ser feitas por carta
registrada com aviso de recebimento.

Art. 226. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a
defesa, para requerimento de diligências no prazo de cinco dias.

Art. 227. Realizadas as diligências ou não sendo estas requeridas nem determinadas
pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem,
no prazo de quinze dias, alegações escritas.

§ 1.º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos corréus.
§ 2.º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual

prazo, após as alegações das partes.
§ 3.º O relator poderá, após as alegações escritas, determinar, de ofício, a realização

de provas reputadas imprescindíveis para o julgamento da causa.

Art. 228. Finda a instrução, o relator dará vista do processo às partes, pelo prazo de
cinco dias, para requererem o que considerarem conveniente apresentar na sessão de
julgamento.

§ 1.º O relator apreciará e decidirá esses requerimentos para, em seguida, lançando
relatório nos autos, encaminhá-los ao revisor, que pedirá dia para o julgamento.

§ 2.º Ao designar a sessão de julgamento, o Presidente determinará a intimação das
partes e das testemunhas cujos depoimentos o relator tenha deferido.

§ 3.º A Secretaria expedirá cópias do relatório e fará sua distribuição aos Ministros.

Art. 229. Na sessão de julgamento, observar-se-á o seguinte:
I - a Corte Especial reunir-se-á com a presença de pelo menos dois terços de seus

membros, excluído o Presidente;
II - aberta a sessão, apregoadas as partes e as testemunhas arroladas e admitidas,

lançado o querelante que deixar de comparecer (CPP, art. 29) e, salvo o caso do art. 60,
III, do CPP, proceder-se-á às demais diligências preliminares;

III - a seguir, o relator apresentará relatório do feito, resumindo as principais peças
dos autos e a prova produzida. Se algum dos Ministros solicitar a leitura integral dos
autos ou de partes deles, o relator poderá ordenar seja ela efetuada pelo Secretário;

IV - o relator passará a inquirir as testemunhas cujos depoimentos tenha deferido,
podendo reperguntá-las os outros Ministros, o órgão do Ministério Público e as partes;

V - findas as inquirições e efetuadas as diligências que o relator ou Tribunal houver
determinado, o Presidente dará a palavra, sucessivamente, ao querelante, se houver, ao



órgão do Ministério Público e ao acusado, ou ao seu defensor, para sustentação oral,
podendo cada um ocupar a tribuna durante uma hora, assegurado ao assistente um quarto
do tempo da acusação;

• Vide art. 160, caput.

VI - encerrados os debates, a Corte Especial passará a proferir o julgamento, podendo
o Presidente limitar a presença no recinto às partes e aos seus advogados, ou somente a
estes, se o interesse público o exigir.

• Vide art. 222, § 2.º.

Art. 230. O julgamento efetuar-se-á em uma ou mais sessões, a critério do Tribunal,
observado, no que for aplicável, o disposto no Título XII do Livro I, do Código de
Processo Penal (arts. 381 a 393 do CPP).

Art. 231. O acórdão será lavrado pelo relator e, se vencido este, pelo Ministro que
for designado (art. 52, II).

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 232. Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á
perempta a ação penal quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de
condenação nas alegações finais, tudo na forma da lei processual.

CAPÍTULO II

DA AÇÃO RESCISÓRIA

Art. 233. A ação rescisória terá início por petição escrita, acompanhada de tantas
cópias quantos forem os réus.

Art. 234. Distribuída a inicial, preenchendo esta os requisitos legais (Código de
Processo Civil, arts. 282, 283, 295, 487, 488 e 490), o relator mandará citar o réu,
assinando-lhe prazo nunca inferior a quinze (15) dias, nem superior a trinta (30), para
responder aos termos da ação.

Art. 235. Contestada a ação, ou transcorrido o prazo, o relator fará o saneamento do
processo, deliberando sobre as provas requeridas.



Art. 236. O relator poderá delegar competência a Juiz ou a membro de outro Tribunal
do local onde deva ser produzida a prova, fixando prazo para a devolução dos autos.

Art. 237. Concluída a instrução, o relator abrirá vista, sucessivamente, ao autor e ao
réu, pelo prazo de dez dias, para razões finais. O representante do Ministério Público
emitirá parecer após o prazo para as razões finais do autor e do réu. Em seguida, o
relator lançará relatório nos autos, passando-se ao revisor, que pedirá dia para
julgamento.
Parágrafo único. A Secretaria, ao ser incluído o feito em pauta, expedirá cópias

autenticadas do relatório e as distribuirá entre os Ministros que compuserem o órgão do
Tribunal competente para o julgamento.

Art. 238. À distribuição da ação rescisória não concorrerá o Ministro que houver
servido como relator do acórdão rescindendo.

CAPÍTULO III

DA REVISÃO CRIMINAL

Art. 239. À Corte Especial caberá a revisão de decisões criminais que tiver
proferido, e à Seção, das decisões suas e das Turmas.

Art. 240. No caso do inciso I, primeira parte, do art. 621 do Código de Processo
Penal, caberá a revisão, pelo Tribunal, do processo em que a condenação tiver sido por
ele proferida ou mantida no julgamento de recurso especial, se seu fundamento coincidir
com a questão federal apreciada.

Art. 241. A revisão terá início por uma petição instruída com a certidão de haver
passado em julgado a decisão condenatória e com as peças necessárias à comprovação
dos fatos arguidos, e será processada e julgada na forma da lei processual.

Art. 242. Dirigida ao Presidente, será a petição distribuída, quando possível, a um
relator que não haja participado do julgamento objeto da revisão.
§ 1.º O relator poderá determinar que se apensem os autos originais, se daí não advier

dificuldade à execução normal da sentença.
§ 2.º Não estando a petição suficientemente instruída, e julgando o relator

inconveniente ao interesse da Justiça que se apensem os autos originais, este a indeferirá
liminarmente.

Art. 243. Se a petição for recebida, será ouvido o Ministério Público, que dará



parecer no prazo de dez dias. Em seguida, o relator, lançando relatório, passará os autos
ao revisor, que pedirá dia para julgamento.
Parágrafo único. A Secretaria expedirá cópias do relatório e fará a sua distribuição

aos Ministros.

TÍTULO IX

Dos Recursos

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS ORDINÁRIOS

Seção I

Do Recurso Ordinário em Habeas Corpus

Art. 244. O recurso ordinário em habeas corpus será interposto na forma e no prazo
estabelecidos na legislação processual vigente.

Art. 245. Distribuído o recurso, a Secretaria fará os autos com vista ao Ministério
Público pelo prazo de dois dias.
Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento na

primeira sessão que se seguir à data da conclusão.

Art. 246. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o
disposto com relação ao pedido originário de habeas corpus (arts. 201 e segs.).

Seção II

Do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança

Art. 247. Aplicam-se ao recurso ordinário em mandado de segurança, quanto aos
requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras do
Código de Processo Civil relativas à apelação.



Art. 248. Distribuído o recurso, a Secretaria fará os autos com vista ao Ministério
Público pelo prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.

Seção III

Da Apelação Cível

Art. 249. Aplicam-se à apelação, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao
procedimento no Juízo de origem, as normas do Código de Processo Civil.

Art. 250. Distribuída a apelação, será aberta vista ao Ministério Público pelo prazo
de vinte dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.

Art. 251. A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento
interposto no mesmo processo.

Art. 252. O agravo retido será julgado preliminarmente, na forma estabelecida na lei
processual.

Seção IV

Do Agravo de Instrumento

•• O Livro I, Título X, Capítulo III, do CPC (arts. 522 a 529) passou a vigorar sob o
título "Do Agravo", de acordo com as alterações determinadas pela Lei n. 9.139, de 30-
11-1995.

Art. 253. O agravo de instrumento obedecerá, no Juízo ou Tribunal de origem, às
normas da legislação processual vigente.

Parágrafo único. Se interposto de decisão que inadmitiu o recurso especial, além das
peças mencionadas no parágrafo único do art. 523 do CPC, serão obrigatoriamente
trasladados o acórdão recorrido, a petição de interposição do recurso especial e as
contrarrazões, se houver.

Art. 254. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério Público, no prazo
de cinco (5) dias, o relator, sem prejuízo das atribuições que lhe confere o art. 34,



parágrafo único:

•• Atual art. 34, XVIII, por força da alteração promovida pela Emenda Regimental n. 1,
de 23-5-1991.

I - proferirá decisão, dando-lhe ou negando-lhe provimento, quando interposto de
decisão que inadmitiu o recurso especial;

II - pedirá dia para o julgamento nos demais casos.
§ 1.º O provimento do agravo pelo relator não prejudica o exame e o julgamento pela

Turma, do cabimento do recurso especial, no momento processual oportuno.
§ 2.º Se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do

recurso especial, o relator, ao dar provimento ao agravo, determinará seja ele autuado
como recurso especial e incluído em pauta, salvo se houver recurso adesivo.

CAPÍTULO II

DO RECURSO ESPECIAL

Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na
legislação processual vigente, e recebido no efeito devolutivo.

§ 1.º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do
inciso III do art. 105 da Constituição, será feita:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida
a declaração de autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

•• Alínea a com redação determinada pela Emenda Regimental n. 6, de 12-8-2002.

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se
achem publicados.

•• Alínea b acrescentada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

•• A Instrução Normativa n. 1, de 11-2-2008, determina quais são os repositórios
oficiais da jurisprudência do STJ.

• Vide art. 266, § 1.º.

§ 2.º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que



configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem
os casos confrontados.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

• Vide art. 266, § 1.º.

§ 3.º São repositórios oficiais de jurisprudência, para o fim do § 1.º, b, deste artigo, a
Revista Trimestral de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a Revista do
Superior Tribunal de Justiça e a Revista do Tribunal Federal de Recursos, e,
autorizados ou credenciados, os habilitados na forma do art. 134 e seu parágrafo único
deste Regimento.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 256. Distribuído o recurso, o relator, após vista ao Ministério Público, se
necessário, pelo prazo de vinte dias, pedirá dia para julgamento, sem prejuízo da
atribuição que lhe confere o art. 34, parágrafo único.

•• Atual art. 34, XVIII, por força da alteração promovida pela Emenda Regimental n. 1,
de 23-5-1991.

Art. 257. No julgamento do recurso especial, verificar-se-á, preliminarmente, se o
recurso é cabível. Decidida a preliminar pela negativa, a Turma não conhecerá do
recurso; se pela afirmativa, julgará a causa, aplicando o direito à espécie.

• Vide Súmulas 5 e 7 do STJ.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS DE DECISÕES PROFERIDAS NO TRIBUNAL

Seção I

Do Agravo Regimental

Art. 258. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente da Corte
Especial, de Seção, de Turma ou de relator, poderá requerer, dentro de cinco dias, a
apresentação do feito em mesa, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela



se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

• Vide Súmula 116 do STJ.

§ 1.º O órgão do Tribunal competente para conhecer do agravo é o que seria
competente para o julgamento do pedido ou recurso.

§ 2.º Não cabe agravo regimental da decisão do relator que der provimento a agravo
de instrumento, para determinar a subida de recurso não admitido.

Art. 259. O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá
reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento da Corte Especial, da Seção ou da
Turma, conforme o caso, computando-se também o seu voto.

Parágrafo único. Se a decisão agravada for do Presidente da Corte Especial ou da
Seção, o julgamento será presidido por seu substituto, que votará no caso de empate.

Seção II

Dos Embargos Infringentes

Art. 260. Cabem embargos infringentes, no prazo de quinze dias, quando não for
unânime o julgado proferido em apelação e em ação rescisória.
Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência.

• Vide art. 12, parágrafo único, I.

Art. 261. Os embargos serão fundamentados e entregues no protocolo do Tribunal.
§ 1.º A Secretaria fará os autos conclusos ao relator do acórdão embargado, a fim de

que aprecie o cabimento do recurso.
§ 2.º Admitido o recurso, far-se-á o sorteio do relator, que recairá, quando possível,

em Ministro que não haja participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória.
§ 3.º Sorteado o relator, e independentemente de despacho, a Secretaria abrirá vista ao

embargado para a impugnação. Impugnados ou não os embargos, serão os autos
conclusos ao relator, que, lançando relatório nos autos, pedirá dia para julgamento.

Art. 262. A Secretaria do Tribunal, ao serem incluídos em pauta os embargos,
expedirá cópias autenticadas do relatório e fará a sua distribuição aos Ministros que
compuserem a Seção competente para o julgamento.

Seção III



Dos Embargos de Declaração

Art. 263. Aos acórdãos proferidos pela Corte Especial, pelas Seções ou pelas
Turmas, poderão ser opostos embargos de declaração no prazo de cinco dias, em se
tratando de matéria cível, ou, no prazo de dois dias, em se tratando de matéria penal,
contados de sua publicação, em petição dirigida ao relator, na qual será indicado o
ponto obscuro, duvidoso, contraditório ou omisso, cuja declaração se imponha.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

§ 1.º Ausente o relator do acórdão embargado, o processo será encaminhado ao seu
substituto.

§ 2.º Se os embargos forem manifestamente incabíveis, o relator a eles negará
seguimento.

Art. 264. O relator porá os embargos em mesa para julgamento, na primeira sessão
seguinte, proferindo o seu voto.

Parágrafo único. Quando forem manifestamente protelatórios, o relator ou o Tribunal,
declarando expressamente que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado
multa que não poderá exceder a 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Art. 265. Os embargos de declaração suspendem o prazo para a interposição de
recursos por qualquer das partes.

Parágrafo único. Publicada decisão dos embargos de declaração em véspera de
feriado, o prazo que sobejar correrá a partir do primeiro dia útil.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Seção IV

Dos Embargos de Divergência

Art. 266. Das decisões da Turma, em recurso especial, poderão, em quinze dias, ser
interpostos embargos de divergência, que serão julgados pela Seção competente, quando
as Turmas divergirem entre si ou de decisão da mesma Seção. Se a divergência for entre
Turmas de Seções diversas, ou entre Turma e outra Seção ou com a Corte Especial,
competirá a esta o julgamento dos embargos.

• Vide arts. 11, XIII, e 12, parágrafo único, I.



§ 1.º A divergência indicada deverá ser comprovada na forma do disposto no art. 255,
§§ 1.º e 2.º, deste Regimento.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 2.º Os embargos serão juntados aos autos independentemente de despacho e não
terão efeito suspensivo.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 4-6-1992.

§ 3.º Sorteado o relator, este poderá indeferi-los, liminarmente, quando intempestivos,
ou quando contrariarem Súmula do Tribunal, ou não se comprovar ou não se configurar
a divergência jurisprudencial.

§ 4.º Se for caso de ouvir o Ministério Público, este terá vista dos autos por vinte dias.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 267. Admitidos os embargos em despacho fundamentado, promover-se-á a
publicação, no Diário da Justiça, do termo de "vista" ao embargado para apresentar
impugnação nos quinze dias subsequentes.

Parágrafo único. Impugnados ou não os embargos, serão os autos conclusos ao relator,
que pedirá a inclusão do feito na pauta de julgamento.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 268. Das decisões do Tribunal são cabíveis os seguintes recursos para o Supremo
Tribunal Federal:

I - recurso ordinário, nos casos previstos no art. 102, II, a, da Constituição;
II - recurso extraordinário, nos casos previstos no art. 102, III, a, b e c, da

Constituição.

Art. 269. Os recursos serão processados, no âmbito do Tribunal, na conformidade da
legislação processual vigente e do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 270. O Presidente do Tribunal decidirá a respeito da admissibilidade do recurso.
Parágrafo único. Da decisão que não admitir o recurso, caberá agravo de instrumento

para o Supremo Tribunal Federal.



TÍTULO X

Dos Processos Incidentes

CAPÍTULO I

DA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA, DE LIMINAR E DE
SENTENÇA

•• Capítulo I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

Art. 271. Poderá o Presidente do Tribunal, a requerimento da pessoa jurídica de
direito público interessada ou do Procurador-Geral da República, e para evitar grave
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, suspender, em despacho
fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de
segurança, proferida, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais
ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.
Igualmente, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade e para
evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, poderá o
Presidente do Tribunal suspender, em despacho fundamentado, a requerimento do
Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, a execução da
liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes que for concedida ou
mantida pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do
Distrito Federal, inclusive em tutela antecipada, bem como suspender a execução de
sentença proferida em processo de ação cautelar inominada, em processo de ação
popular e em ação civil pública, enquanto não transitada em julgado.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

§ 1.º O Presidente poderá ouvir o impetrante, em 5 (cinco) dias, e, o Procurador-
Geral, quando este não for o requerente, em igual prazo.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 2.º Da decisão a que se refere este artigo caberá agravo regimental, no prazo de
cinco dias, para a Corte Especial.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 12, de 1.º-9-2010.

§ 3.º A suspensão vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem efeito se a decisão



concessiva for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

CAPÍTULO II

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 272. Os Ministros se declararão impedidos ou suspeitos nos casos previstos em
lei.

Parágrafo único. Poderá o Ministro, ainda, dar-se por suspeito se afirmar a existência
de motivo de ordem íntima que, em consciência, o iniba de julgar.

Art. 273. Se a suspeição ou impedimento for do relator ou revisor, tal fato será
declarado por despacho nos autos. Se for do relator, irá o processo ao Presidente, para
nova distribuição; se do revisor, o processo passará ao Ministro que o seguir na ordem
de antiguidade.

Parágrafo único. Nos demais casos, o Ministro declarará o seu impedimento
verbalmente, registrando-se na ata a declaração.

Art. 274. A arguição de suspeição do relator poderá ser suscitada até quinze dias após
a distribuição, quando fundada em motivo preexistente; no caso de motivo
superveniente, o prazo de quinze dias será contado do fato que a ocasionou. A do
revisor, em igual prazo, após a conclusão; a dos demais Ministros, até o início do
julgamento.

Art. 275. A suspeição deverá ser deduzida em petição assinada pela própria parte, ou
procurador com poderes especiais, indicando os fatos que a motivaram e acompanhada
de prova documental e rol de testemunhas, se houver.

Art. 276. Se o Ministro averbado de suspeito for o relator e reconhecer a suspeição,
por despacho nos autos, ordenará a remessa deles ao Presidente, para nova distribuição;
se for o revisor, passará ao Ministro que o seguir na ordem de antiguidade.

• Vide art. 76.

§ 1.º Não aceitando a suspeição, o Ministro continuará vinculado ao feito. Neste caso,
será suspenso o julgamento até a solução do incidente, que será autuado em apartado,
com designação do relator.



•• § 1.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

§ 2.º Em matéria penal, será relator o Presidente do Tribunal ou o Vice-Presidente se
aquele for o recusado.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 277. Autuada e distribuída a petição, e se reconhecida, preliminarmente, a
relevância da arguição, o relator mandará ouvir o Ministro recusado, no prazo de dez
dias, e, com ou sem resposta, ordenará o processo, colhendo as provas.

§ 1.º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o relator a rejeitará liminarmente.
§ 2.º A afirmação de suspeição pelo arguido, ainda que por outro fundamento, põe fim

ao incidente.

Art. 278. Preenchidas as formalidades do artigo anterior, o relator levará o incidente à
mesa, na primeira sessão, quando se procederá ao julgamento, sem a presença do
Ministro recusado.

Parágrafo único. Competirá à Seção da qual participe o Ministro recusado o
julgamento do incidente, a menos que este haja sido suscitado em processo da
competência da Corte Especial, caso em que a esta competirá o julgamento.

Art. 279. Reconhecida a procedência da suspeição, se haverá por nulo o que tiver
sido processado perante o Ministro recusado, após o fato que ocasionou a suspeição.
Caso contrário, o arguente será condenado ao pagamento das custas.

Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o arguente a tiver provocado ou,
depois de manifestada a causa, praticar qualquer ato que importe a aceitação do
Ministro recusado.

Art. 280. Afirmados o impedimento ou a suspeição pelo arguido, ter-se-ão por nulos
os atos por ele praticados.

Art. 281. A arguição será sempre individual, não ficando os demais Ministros
impedidos de apreciá-la, ainda que também recusados.

Art. 282. Não se fornecerá, salvo ao arguente e ao arguido, certidão de qualquer peça
do processo de suspeição.

Parágrafo único. Da certidão constará, obrigatoriamente, o nome do requerente e a
decisão que houver sido proferida.

CAPÍTULO III



DA HABILITAÇÃO INCIDENTE

Art. 283. A habilitação incidente será processada na forma da lei processual.

Art. 284. O relator, se contestado o pedido, facultará às partes sumária produção de
provas, em cinco dias, e julgará, em seguida, a habilitação, cabendo agravo regimental
da decisão.

Art. 285. Não dependerá de decisão do relator o pedido de habilitação:
I - do cônjuge e herdeiros necessários que provem por documento sua qualidade e o

óbito do de cujus, e promovam a citação dos interessados para a renovação da
instância;

II - fundado em sentença, com trânsito em julgado, que atribua ao requerente a
qualidade de herdeiro necessário ou sucessor;

III - quando confessado ou não impugnado pela outra parte o parentesco, e se não
houver oposição de terceiro.

Art. 286. Já havendo pedido de dia para julgamento, não se decidirá o requerimento
de habilitação.

Art. 287. A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância
inferior.

CAPÍTULO IV

DAS MEDIDAS CAUTELARES

Art. 288. Admitir-se-ão medidas cautelares nas hipóteses e na forma da lei
processual.

§ 1.º O pedido será autuado em apenso e processado sem interrupção do processo
principal.

§ 2.º O relator poderá apreciar a liminar e a própria medida cautelar, ou submetê-las
ao órgão julgador competente.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 7, de 1.º-3-2004.

TÍTULO XI



Dos Procedimentos Administrativos

CAPÍTULO I

DA ELEIÇÃO DE MEMBROS DO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL

Art. 289. A eleição, em escrutínio secreto, de Ministro para integrar o Tribunal
Superior Eleitoral, é feita na primeira sessão do Plenário a que se seguir a comunicação
de extinção de mandato, feita pelo Presidente do Tribunal Superior Eleitoral.

 Parágrafo único. Não podem ser eleitos membros efetivos ou suplentes o
Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor Nacional de Justiça, o Corregedor-Geral
da Justiça Federal, o Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e o Ministro
Ouvidor do Superior Tribunal de Justiça, observado o disposto nos §§ 5.º e 6.º do art.
3.º deste Regimento.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 15, de 17-9-
2014.

CAPÍTULO II

DA DISPONIBILIDADE E DA APOSENTADORIA POR
INTERESSE PÚBLICO

Art. 290. O Tribunal poderá determinar por motivo de interesse público, em
escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de seus membros, a disponibilidade ou a
aposentadoria de Ministro do Tribunal, assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO III

DA VERIFICAÇÃO DE INVALIDEZ

Art. 291. O processo de verificação de invalidez do magistrado, para o fim de
aposentadoria, terá início a seu requerimento, ou por ordem do Presidente do Tribunal,
de ofício, ou em cumprimento de deliberação do Tribunal.



§ 1.º Instaurado o processo de verificação de invalidez, o paciente será afastado,
desde logo, do exercício do cargo, até final decisão, devendo ficar concluído o
processo no prazo de sessenta dias.

§ 2.º Tratando-se de incapacidade mental, o Presidente nomeará curador ao paciente,
sem prejuízo da defesa que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que
constituir.

Art. 292. Como preparador do processo, funcionará o Presidente do Tribunal, até as
razões finais, inclusive, efetuando-se, depois delas, a sua distribuição.

Art. 293. O paciente será notificado, por ofício do Presidente, para alegar, em dez
dias, prorrogáveis por mais dez, o que entender a bem de seus direitos, podendo juntar
documentos. Com o ofício, será remetida cópia da ordem inicial.

Art. 294. Decorrido o prazo do artigo antecedente, com a resposta, ou sem ela, o
Presidente nomeará uma junta de três médicos para proceder ao exame do paciente e
ordenará as demais diligências necessárias à averiguação do caso.

Parágrafo único. A recusa do paciente em submeter-se à perícia médica permitirá o
julgamento baseado em quaisquer outras provas.

Art. 295. Concluídas as diligências, poderá o paciente, ou o seu curador, apresentar
alegações no prazo de dez dias. Os autos, a seguir, serão informados pela Secretaria e
distribuídos.

Art. 296. O julgamento será feito pela Corte Especial, participando o Presidente da
votação.

Art. 297. A decisão do Tribunal, pela incapacidade do magistrado, será tomada pelo
voto da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 298. A decisão que concluir pela incapacidade do magistrado será imediatamente
comunicada ao Poder Executivo, para os devidos fins.

Art. 299. O magistrado que, por dois anos consecutivos, afastar-se, ao todo, por seis
meses ou mais, para tratamento de saúde, deverá submeter-se, ao requerer nova licença
para igual fim, dentro de dois anos, a exame para verificação de invalidez.

Art. 300. Na hipótese de a verificação de invalidez houver sido requerida pelo
magistrado, o processo, após parecer da junta médica designada pelo Presidente do
Tribunal, será informado pela Secretaria e distribuído a um Ministro, observando-se as
normas inscritas nos artigos 296 e seguintes.



TÍTULO XII

Da Execução

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 301. A execução competirá ao Presidente:
I - quanto às suas decisões e ordens;
II - quanto às decisões do Plenário, da Corte Especial e às tomadas em sessão

administrativa.

Art. 302. Compete ainda a execução:
I - ao Presidente de Seção, quanto às decisões desta e às suas decisões individuais;
II - ao Presidente de Turma, quanto às decisões desta e às suas decisões individuais;
III - ao relator, quanto às suas decisões acautelatórias ou de instrução e direção do

processo.

Art. 303. Os atos de execução, que não dependerem de carta de sentença, serão
requisitados, determinados, notificados ou delegados a quem os deva praticar.

Art. 304. Se necessário, os incidentes de execução poderão ser levados à apreciação:
I - da Corte Especial, pelo Presidente, pelo relator, pela Seção ou pela Turma ou por

seus Presidentes;
II - da Seção, por seu Presidente ou pelo relator;
III - da Turma, por seu Presidente ou pelo relator.

Art. 305. A execução atenderá, no que couber, à legislação processual.

CAPÍTULO II

DA CARTA DE SENTENÇA

Art. 306. Será extraída carta de sentença, a requerimento do interessado, para
execução de decisões:

I - quando o interessado não a houver providenciado na instância de origem e pender



de julgamento do Tribunal recurso sem efeito suspensivo;
II - quando, interposto recurso, houver matéria não abrangida por este e, assim,

preclusa.

Art. 307. O pedido será dirigido ao Presidente do Tribunal, ou ao relator, no caso do
item I do artigo antecedente.

Art. 308. A carta de sentença conterá as peças indicadas na lei processual e outras que
o requerente mencionar; será autenticada pelo funcionário encarregado e pelo Diretor-
Geral da Secretaria e assinada pelo Presidente ou relator.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Art. 309. Na execução por quantia certa, fundada em decisão proferida contra a
Fazenda Pública em ação da competência originária do Tribunal, citar-se-á a devedora
para opor embargos em dez dias; se esta não os opuser, no prazo regimental, observar-
se-ão as seguintes regras:

I - o Presidente do Tribunal requisitará o pagamento ao Presidente da República, ao
Governador ou ao Prefeito, conforme o caso;

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do respectivo pedido e à conta do
crédito próprio.

Art. 310. Os precatórios de requisição de pagamento das somas a que a Fazenda
Pública for condenada serão dirigidos pelo juiz da execução ao Presidente do Tribunal,
devendo o instrumento conter o parecer do Procurador da Fazenda e vir devidamente
autenticado.

Art. 311. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o Presidente do
Tribunal poderá, depois de ouvido o Procurador-Geral, em cinco dias, ordenar o
sequestro da quantia necessária para satisfazer o débito.

CAPÍTULO IV

DA INTERVENÇÃO FEDERAL NOS ESTADOS

Art. 312. A requisição de intervenção federal, prevista nos arts. 34, VI, e 36, II e IV,
da Constituição, será promovida:



I - de ofício, ou mediante pedido do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, ou do
Presidente de Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou
decisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo
Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral (Constituição, art. 34, VI, e art. 36,
II);

II - de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a
execução de ordem ou decisão do Superior Tribunal de Justiça (Constituição, art. 34,
VI, e art. 36, II);

III - mediante representação do Procurador-Geral da República, quando se tratar de
prover a execução de lei federal (Constituição, art. 34, VI, e art. 36, IV).

Art. 313. O Presidente, ao receber o pedido:
I - tomará as providências oficiais que lhe parecerem adequadas para remover,

administrativamente, a causa do pedido;
II - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infundado, cabendo da sua decisão

agravo regimental.

Art. 314. Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo anterior, solicitadas
informações à autoridade estadual, que as deverá prestar, no prazo de trinta dias, e
ouvido o Procurador-Geral, em igual prazo, o pedido será distribuído a um relator.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá a Corte Especial limitar
a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-1991.

Art. 315. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Tribunal comunicará
imediatamente a decisão aos órgãos interessados do Poder Público e requisitará a
intervenção ao Presidente da República.

PARTE III
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

TÍTULO I

Da Secretaria do Tribunal



Art. 316. À Secretaria do Tribunal incumbe a execução dos serviços administrativos
do Tribunal.

§ 1.º O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal, com formação superior, será nomeado
em comissão pelo Presidente do Tribunal.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 12, de 1.º-9-2010.

§ 2.º Compete ao Diretor-Geral supervisionar, coordenar e dirigir todas as atividades
administrativas da Secretaria, observadas as orientações estabelecidas pelo Presidente
e de acordo com as deliberações do Tribunal.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda Regimental n. 12, de 1.º-9-2010.

Art. 317. A organização da Secretaria do Tribunal será fixada em resolução do
Conselho de Administração (art. 38, I), cabendo ao Presidente, em ato próprio,
especificar as atribuições das diversas unidades, bem assim de seus diretores, chefes e
servidores.

Art. 318. O Diretor-Geral da Secretaria, em suas férias, faltas e impedimentos, será
substituído por Diretor de Secretaria, com os requisitos exigidos para o cargo, e
designado pelo Presidente.

Art. 319. Além das atribuições estabelecidas no ato do Presidente a que se refere o
art. 317, incumbe ao Diretor-Geral da Secretaria:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

I - apresentar ao Presidente as petições e papéis dirigidos ao Tribunal;
II - despachar com o Presidente o expediente da Secretaria;
III - manter sob sua direta fiscalização, e permanentemente atualizado, o assentamento

funcional dos Ministros;
IV - relacionar-se, pessoalmente, com os Ministros no encaminhamento dos assuntos

administrativos referentes a seus gabinetes, ressalvada a competência do Presidente;
V - secretariar, salvo dispensa do Presidente, as sessões administrativas do Plenário e

do Conselho de Administração, lavrando as respectivas atas e assinando-as com o
Presidente.

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Art. 320. O Secretário do Plenário e da Corte Especial, das Seções e das Turmas
serão designados pelo Presidente do Tribunal, dentre funcionários do Quadro de



Pessoal da Secretaria, e mediante indicação do respectivo Presidente, em se tratando
das Seções e Turmas.

Art. 321. Os secretários dos órgãos julgadores, o Diretor-Geral, qualquer diretor,
chefe ou servidor da Secretaria, que tiverem de servir nas sessões do Plenário, da Corte
Especial, Seção ou Turma, ou a elas comparecer a serviço, usarão capa e vestuário
condigno.

TÍTULO II

Do Gabinete do Presidente

Art. 322. Ao Gabinete da Presidência do Tribunal incumbe o exercício das atividades
de apoio administrativo à execução das funções do Presidente e a assessoria no
planejamento e fixação das diretrizes para a administração do Tribunal, bem assim, no
desempenho de suas demais atribuições previstas em lei e neste Regimento, inclusive no
que concerne às funções de auditoria e de representação oficial e social do Tribunal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.

Parágrafo único. Ao Secretário-Geral da Presidência, bacharel em Direito,
Administração ou Economia, nomeado em comissão, compete supervisionar e coordenar
as atividades administrativas, e de assessoramento e planejamento do Gabinete, de
acordo com a orientação estabelecida pelo Presidente.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 23-5-
1991.

Art. 323. A organização administrativa e dos órgãos de assessoramento, planejamento
e auditoria do Gabinete será estabelecida por ato do Presidente.

Art. 324. Para a realização de trabalhos urgentes, o Gabinete poderá requisitar o
auxílio do serviço taquigráfico do Tribunal.

TÍTULO III

Do Gabinete dos Ministros

Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para executar os serviços



administrativos e de assessoramento jurídico.
§ 1.º Os servidores do Gabinete, de estrita confiança do Ministro, serão por este

indicados ao Presidente, que os designará para nele terem exercício.
§ 2.º O Assessor de Ministro, bacharel em Direito, nomeado em comissão pelo

Presidente, mediante indicação do Ministro, poderá ser recrutado do Quadro de Pessoal
da Secretaria, ou não, e permanecerá em exercício, enquanto bem servir, a critério do
Ministro.

§ 3.º No caso de afastamento definitivo do Ministro, o Assessor permanecerá no
exercício das respectivas funções até o encerramento dos trabalhos do Gabinete, não
podendo, porém, esse exercício prolongar-se por mais de sessenta dias, devendo, de
qualquer modo, cessar à data da nomeação do novo titular.

Art. 326. Ao Assessor cabe executar trabalhos e tarefas que lhe forem atribuídos pelo
Ministro.

Art. 327. O horário do pessoal do Gabinete, observada a duração legal e as
peculiaridades do serviço, será o estabelecido pelo Ministro.

Parágrafo único. Para trabalhos urgentes, o Ministro poderá requisitar o auxílio do
serviço taquigráfico do Tribunal.

TÍTULO IV

Da Secretaria do Conselho da Justiça Federal

Arts. 328 a 331. (Revogados pela Emenda Regimental n. 4, de 2-12-1993.)

PARTE IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

TÍTULO I

Das Emendas ao Regimento

Art. 332. A iniciativa de emenda ao Regimento Interno cabe a qualquer membro ou
Comissão do Tribunal.

Parágrafo único. A proposta de emenda que não for de iniciativa da Comissão de
Regimento será encaminhada a ela, que dará seu parecer, dentro de dez dias. Nos casos
urgentes, esse prazo poderá ser reduzido.



Art. 333. Quando ocorrer mudança na legislação que determine alteração do
Regimento Interno, esta será proposta ao Tribunal pela Comissão de Regimento, no
prazo de dez dias, contados da vigência da lei.

Art. 334. As emendas considerar-se-ão aprovadas, se obtiverem o voto favorável de
dois terços dos membros do Tribunal, não entrando em vigor antes de sua publicação no
Diário da Justiça.

Art. 335. As emendas aprovadas serão numeradas ordinalmente.

TÍTULO II

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 336. Ocorrendo alteração do número de Ministros, previsto na data da
publicação deste Regimento, a competência do Plenário limitar-se-á às eleições do
Presidente do Tribunal, do Vice-Presidente, dos membros do Conselho da Justiça
Federal e do Diretor da Revista, transferindo-se para a Corte Especial as demais
competências elencadas no art. 10.

Art. 337. O Tribunal presta homenagem aos Ministros:
I - por motivo de afastamento definitivo do seu serviço;
II - por motivo de falecimento;
III - para celebrar centenário de nascimento.
Parágrafo único. Por deliberação da Corte Especial, tomada com a presença de dois

terços dos seus membros e pelo voto da maioria absoluta dos seus integrantes, o
Tribunal pode homenagear pessoa estranha e falecida, de excepcional relevo no governo
do País, na administração da Justiça ou no aperfeiçoamento das instituições jurídicas.

Art. 338. O Presidente do Tribunal, mediante instrução normativa, disciplinará a
remessa aos Tribunais Regionais Federais, dos feitos da competência destes e que se
encontrem na Secretaria do Superior Tribunal de Justiça, pendentes de julgamento.

Art. 339. O Conselho da Justiça Federal elaborará o seu Regimento Interno e o
submeterá à aprovação da Corte Especial, no prazo de cento e vinte dias da vigência
deste Regimento.

Art. 340. Os embargos de declaração, interpostos de acórdãos proferidos em
processos dos quais o Tribunal haja perdido a competência para julgar, serão



encaminhados ao Tribunal Regional Federal respectivo.

Art. 341. Os acórdãos proferidos pelo Tribunal Federal de Recursos e ainda não
publicados serão incluídos no expediente de publicação do Tribunal, e aguardarão, na
Secretaria deste, a interposição de recurso.
Parágrafo único. Interposto o recurso, serão os autos encaminhados ao Tribunal

Regional Federal respectivo, para o seu processamento. Igual procedimento será
adotado em relação a recursos interpostos de acórdãos do Tribunal Federal de
Recursos, que estejam sendo processados na Secretaria do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 342. Os feitos da competência do Tribunal Federal de Recursos e incluídos na
competência do Superior Tribunal de Justiça serão redistribuídos.

Art. 343. Os precatórios de requisição de pagamento das somas a que a Fazenda
Pública tiver sido condenada, e em andamento na Secretaria do Tribunal, serão objeto
de resolução a ser baixada pela Presidência do Tribunal.

Art. 344. Este Regimento Interno entrará em vigor quinze dias após a sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Superior Tribunal de Justiça, 22 de junho de 1989.

Ministro Evandro Gueiros Leite, Presidente
Ministro Washington Bolívar De Brito, Vice-Presidente

(*) Publicado no Diário da Justiça, de 7-7-1989, e republicado em 17-8-1989. A EC n.
45, de 8-12-2004, aprovou a Reforma do Judiciário. A Resolução n. 9, de 29-7-2011,
dispõe sobre a estrutura orgânica do STJ. A Instrução Normativa n. 1, de 2-7-2009,
implanta as tabelas processuais unificadas do Poder Judiciário no âmbito do STJ.



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO (*)

O Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente
do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Milton de Moura França, Vice-
Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil
Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra
da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa,
Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira
Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral
Amaro, Maurício Godinho Delgado e Kátia Magalhães Arruda e o Ex.mo Sr.
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes,

Resolve
Aprovar o novo texto do Regimento Interno da Corte, nos termos a seguir transcritos:

Livro I

Do Tribunal

TÍTULO I

Do Tribunal, da sua Composição, dos seus Ministros

CAPÍTULO I

DO TRIBUNAL

Art. 1.º O Tribunal Superior do Trabalho, órgão de cúpula da Justiça do Trabalho,
com sede na Capital da República, tem jurisdição em todo o território nacional.

Art. 2.º A bandeira do Tribunal, instituída pela Portaria n. 291, de 16 de outubro de
1981, publicada no DJ de 3 de novembro de 1981, simboliza a Justiça do Trabalho



como órgão do Poder Judiciário, sua jurisdição e a importância social do exercício
jurisdicional.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DA INVESTIDURA

Art. 3.º O Tribunal compõe-se de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros
com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco, nomeados pelo Presidente
da República após aprovação pelo Senado Federal.

Art. 4.º Para preenchimento de vaga de Ministro, destinada aos Juízes da carreira da
Magistratura do Trabalho, o Presidente do Tribunal convocará o Pleno para, pelo voto
secreto e em escrutínios sucessivos, escolher, dentre os Juízes da carreira, integrantes
dos Tribunais Regionais do Trabalho, os nomes para a formação da lista tríplice a ser
encaminhada ao Presidente da República.

§ 1.º Na hipótese de haver mais de uma vaga a ser preenchida, a lista conterá o número
de Magistrados igual ao das vagas mais dois.

§ 2.º Na votação para escolha dos nomes dos Juízes que integrarão a lista, serão
observados os seguintes critérios:

I - os nomes serão escolhidos em voto secreto e em escrutínios sucessivos, para o
primeiro, o segundo, o terceiro, e, eventualmente, o quarto nome integrante da lista, e,
assim, sucessivamente, sendo escolhido em cada escrutínio aquele que obtiver votos da
maioria absoluta;

II - a maioria absoluta necessária para a escolha do nome é metade mais um do número
de Ministros que compõem a Corte no momento da votação;

III - não alcançada, no primeiro escrutínio, a maioria absoluta, proceder-se-á a nova
votação, na qual concorrerão os dois Juízes mais votados;

a) na hipótese de empate, será realizada nova votação. Persistindo o empate, adotar-
se-ão como critérios de desempate, sucessivamente, o tempo de investidura dos Juízes
no Tribunal Regional e o tempo de investidura na Magistratura do Trabalho;

b) se houver empate entre dois Juízes que tenham obtido, individualmente, número de
votos inferior ao alcançado por outro Juiz, far-se-á, primeiramente, a votação para o
desempate, e, a seguir, para a escolha do nome que integrará a lista; e

IV - escolhido um nome, fica excluído dos escrutínios subsequentes Juiz da mesma
Região.

Art. 5.º O Presidente do Tribunal, ocorrendo vaga destinada a membro do Ministério
Público do Trabalho e a advogado militante, dará imediata ciência à Procuradoria-
Geral do Trabalho e ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,



respectivamente, para formação e encaminhamento de lista sêxtupla ao Tribunal, que
escolherá, dentre os nomes que a compõem, os que integrarão a lista tríplice a ser
encaminhada ao Presidente da República.

Art. 6.º O Tribunal Pleno, para o preenchimento das vagas aludidas no artigo anterior,
pelo voto secreto da maioria absoluta de seus membros, escolherá, em escrutínios
secretos e sucessivos, os nomes que integrarão a lista tríplice a ser encaminhada ao
Presidente da República.

§ 1.º Na hipótese de haver mais de uma vaga a ser preenchida por membro do
Ministério Público ou por advogado, será formada uma lista tríplice para cada uma das
listas sêxtuplas encaminhadas.

§ 2.º Se para as vagas o Tribunal receber lista única dos indicados a mais de uma
vaga, formará uma só lista com o número de candidatos igual ao das vagas mais dois.

§ 3.º Aplica-se, no que couber, à votação para escolha dos integrantes da lista tríplice,
o estabelecido nos incisos do § 2.º do art. 4.º.

CAPÍTULO III

DOS MINISTROS

Seção I

Da Posse e das Prerrogativas

Art. 7.º No ato da posse, o Ministro obrigar-se-á, por compromisso formal em sessão
solene do Tribunal Pleno, ou perante o Presidente, a bem cumprir os deveres do cargo,
de conformidade com a Constituição e as Leis da República, sendo lavrado pelo
Secretário-Geral Judiciário o respectivo termo de compromisso e posse, que será
assinado pelo Ministro Presidente e pelo empossado.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. Somente será dado posse ao Ministro que haja comprovado:
I - ser brasileiro;
II - contar mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; e
III - satisfazer aos demais requisitos legais.

Art. 8.º No período correspondente às férias coletivas ou ao recesso judiciário, o
Presidente do Tribunal poderá dar posse ao Ministro nomeado, devendo o ato ser



ratificado pelo Pleno.

Art. 9.º A antiguidade dos Ministros, para efeitos legais e regimentais, é regulada:
I - pela posse;
II - pela nomeação;
III - pelo tempo de investidura na Magistratura da Justiça do Trabalho;
IV - pelo tempo de serviço público federal; e
V - pela idade, quando houver empate pelos demais critérios.

Art. 10. Os Ministros do Tribunal receberão o tratamento de Excelência e usarão nas
sessões as vestes correspondentes ao modelo aprovado.

Parágrafo único. Após a concessão da aposentadoria, os Ministros conservarão o
título e as honras correspondentes ao cargo, salvo no exercício de atividade
profissional.

Seção II

Das Férias, das Licenças, das Substituições e das Convocações

Art. 11. Os Ministros gozarão férias nos meses de janeiro e julho, na forma da lei.
Parágrafo único. Os Ministros informarão na Presidência seu endereço, para eventual

convocação durante as férias e feriados.

Art. 12. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,
se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a contínua presença no Tribunal,
poderão acumular férias para fruição oportuna, facultado o fracionamento dos períodos.

Parágrafo único. A acumulação de férias somente ocorrerá mediante prévia
autorização do Órgão Especial e deverá ser registrada nos assentamentos funcionais do
Ministro, para que lhe seja reconhecido o direito de posterior fruição.

Art. 13. A licença é requerida pelo Ministro com a indicação do prazo e do dia do
início.

§ 1.º Salvo contraindicação médica, o Ministro licenciado poderá proferir decisões em
processos de que, antes da licença, haja pedido vista, ou que tenham recebido o seu
visto como Relator ou Revisor.

§ 2.º O Ministro licenciado pode reassumir o cargo, entendendo-se que desistiu do
restante do prazo, mediante prévia comunicação formal ao Presidente do Tribunal.

§ 3.º Se a licença for para tratamento da própria saúde, o Ministro somente poderá
reassumir o cargo, antes do término do prazo, se não houver contraindicação médica.



Art. 14. A critério do Órgão Especial, poderá ser concedido afastamento ao Ministro,
sem prejuízo de seus direitos, vencimentos e vantagens para:

I - frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, pelo prazo máximo
de dois anos; e

II - realização de missão ou serviços relevantes à administração da justiça.

Art. 15. Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporários, a substituição no
Tribunal far-se-á da seguinte maneira:

I - o Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, seguindo-se, na ausência de ambos,
o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e os Ministros, em ordem decrescente de
antiguidade;

II - o Vice-Presidente, pelo Presidente, ou, na ausência desse, pelo Corregedor-Geral
da Justiça do Trabalho, e, em sequência, pelos Ministros, em ordem decrescente de
antiguidade;

III - o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pelo Vice-Presidente, ou, na ausência
desse, pelo Presidente, e, em sequência, pelos Ministros, em ordem decrescente de
antiguidade;

IV - o Presidente da Turma, pelo Ministro mais antigo presente na sessão;
V - o Presidente da Comissão, pelo mais antigo dentre os seus membros; e
VI - qualquer dos membros das Comissões, pelo respectivo suplente.

Art. 16. O Relator é substituído nas hipóteses e formas previstas na Seção I do
Capítulo II do Título I do Livro II.

Art. 17. Nas ausências temporárias, por período superior a trinta dias, e nos
afastamentos definitivos, os Ministros serão substituídos por Desembargador do
Trabalho, escolhido pelo Órgão Especial, mediante escrutínio secreto e pelo voto da
maioria absoluta dos seus membros.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. O Desembargador do Trabalho convocado atuará exclusivamente em
Turma da Corte.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-
2012.

Art. 18. O Presidente do Tribunal poderá, em caso de urgência, e quando inviável a
imediata reunião do Órgão Especial, ad referendum deste, convocar Desembargador do
Trabalho, para a substituição de Ministro afastado.



•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

 Art. 18-A. Excepcionalmente, poderá o Tribunal Superior do Trabalho convocar
Desembargadores do Trabalho para atuarem, temporariamente, em suas Turmas.

•• Artigo acrescentado pelo Ato Regimental n. 5, de 10-3-2014.

Art. 19. Na sessão do Órgão Especial que decidir a convocação, os Ministros deverão
ter cópias das nominatas dos Desembargadores que compõem os Tribunais Regionais do
Trabalho, para orientarem-se na escolha.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Seção III

Da Convocação Extraordinária

Art. 20. Durante o período de férias, o Presidente do Tribunal, ou o seu substituto,
poderá convocar, com antecedência de quarenta e oito horas, sessão extraordinária para
julgamento de ações de dissídio coletivo, mandado de segurança e ação declaratória
alusiva a greve e que requeiram apreciação urgente.

Seção IV

Da Aposentadoria

Art. 21. O processo administrativo de aposentadoria compulsória de Ministro da
Corte deverá ser iniciado trinta dias antes que esse complete os setenta anos, para que a
publicação possa se dar na data da jubilação.

Art. 22. Na aposentadoria por invalidez, o processo respectivo terá início:
I - a requerimento do Ministro;
II - por ato de ofício do Presidente do Tribunal; e
III - em cumprimento a deliberação do Tribunal.
Parágrafo único. Em se tratando de incapacidade mental, o Presidente do Tribunal

nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da defesa que esse queira apresentar,
pessoalmente ou por procurador constituído.



Art. 23. O paciente, na hipótese do parágrafo único do artigo anterior, deverá ser
afastado imediatamente do exercício do cargo, até decisão final, devendo ficar
concluído o processo no prazo de sessenta dias, justificadas as faltas do Ministro no
referido período.

Art. 24. A recusa do paciente a submeter-se à perícia médica permitirá o julgamento
baseado em quaisquer outras provas.

Art. 25. O Ministro que, por dois anos consecutivos, afastar-se, ao todo, por seis
meses ou mais, para tratamento de saúde, ao requerer nova licença para igual fim,
dentro de dois anos, deverá submeter-se a exame por junta médica para verificação de
invalidez, na Coordenadoria de Saúde do Tribunal.

Art. 26. A junta médica competente para o exame a que se referem os arts. 24 e 25
será indicada pelo Órgão Especial e formada por três médicos, dos quais dois, no
mínimo, integrem o Quadro de Pessoal do Tribunal.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 27. Concluindo o Órgão Especial pela incapacidade do Magistrado, o Presidente
do Tribunal comunicará imediatamente a decisão ao Poder Executivo, para os devidos
fins.

Seção V

Da Disponibilidade e da Aposentadoria por Interesse Público

Art. 28. O Tribunal Pleno poderá determinar, por motivo de interesse público, em
escrutínio secreto e pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, a disponibilidade
ou a aposentadoria de Ministro do Tribunal, assegurada a ampla defesa.

Parágrafo único. Aplicam-se ao processo de disponibilidade ou aposentadoria, no
que couber, as normas e os procedimentos previstos na Lei Complementar n. 35/79,
relativos à perda do cargo, e, subsidiariamente, desde que não haja conflito com o
Estatuto da Magistratura, as normas e princípios relativos ao processo administrativo
disciplinar das Leis n. 8.112/90 e n. 9.784/99.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-
2012.



TÍTULO II

Da Direção

CAPÍTULO I

DOS CARGOS DE DIREÇÃO, DA ELEIÇÃO, DA POSSE E DA
VACÂNCIA

Art. 29. A Presidência, a Vice-Presidência e a Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho são cargos de direção do Tribunal, preenchidos mediante eleição, em que
concorrem os Ministros mais antigos da Corte, em número correspondente ao dos cargos
de direção, proibida a reeleição.

Art. 30. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
serão eleitos por dois anos, mediante escrutínio secreto e pelo voto da maioria absoluta,
em sessão extraordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se nos sessenta dias antecedentes
ao término dos mandatos anteriores, e tomarão posse em sessão solene, na data marcada
pelo Tribunal Pleno.

§ 1.º Se a vacância do cargo de Presidente ocorrer antes do término do respectivo
mandato, a eleição será para todos os cargos e realizada nos trinta dias seguintes (ao da
vacância), e os eleitos tomarão posse em sessão solene na data marcada pelo Tribunal
Pleno. Nessa hipótese, caberá ao Vice-Presidente a regência provisória do Tribunal e a
convocação da sessão extraordinária a que se referem o caput e este parágrafo.

§ 2.º Os remanescentes mandatos dos demais exercentes de cargos de direção
extinguir-se-ão na data da posse dos novos eleitos.

Art. 31. Na impossibilidade da posse de qualquer dos eleitos na data estabelecida,
por fato superveniente à eleição, observar-se-á o seguinte:

I - se a impossibilidade for de caráter temporário, dar-se-á posse, na data marcada,
aos demais eleitos, e, ao remanescente, em data oportuna; e

II - se a impossibilidade for de natureza definitiva e do eleito Presidente, proceder-se-
á à nova eleição para todos os cargos de direção; se do Vice-Presidente, a eleição será
para esse cargo e para o de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho; se do eleito para
a Corregedoria, a eleição será somente para Corregedor-Geral.

Art. 32. O Ministro impossibilitado de comparecer à sessão de eleição poderá enviar
carta ao Presidente do Tribunal, na qual anexará o seu voto em invólucro à parte,



fechado e rubricado, para que, no momento próprio, seja depositado na urna juntamente
com o dos Ministros presentes.

Parágrafo único. A eleição do Presidente precede à do Vice-Presidente, e, a desse, à
do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.

Art. 33. O Ministro que houver exercido quaisquer cargos de direção por quatro anos,
ou o de Presidente, não mais figurará entre os elegíveis, até que se esgotem todos os
nomes na ordem de antiguidade, observado o disposto nos arts. 94 e 102, caput e
parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar n.
35/1979).

CAPÍTULO II

DA PRESIDÊNCIA E DA VICE-PRESIDÊNCIA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 34. O Presidente do Tribunal exercerá o cargo com a colaboração do Vice-
Presidente, que desempenhará as atribuições a ele delegadas e aquelas previstas nos
casos de substituição em razão de férias, ausências e impedimentos eventuais.

Seção II

Das Atribuições do Presidente

Art. 35. Compete ao Presidente:
I - representar o Tribunal perante os Poderes Públicos e demais autoridades,

incumbindo-lhe, no exercício da representação, observar fielmente as diretrizes
estabelecidas pelo Órgão Especial;

II - corresponder-se, em nome do Tribunal, com quaisquer autoridades, observada a
hierarquia de funções;

III - encaminhar ao Presidente da República as listas para preenchimento de vaga de
Ministro do Tribunal;

IV - enviar ao Congresso Nacional, após aprovação pelo Órgão Especial, projetos de
lei de interesse da Justiça do Trabalho em matéria de sua competência constitucional;

V - submeter ao Tribunal de Contas da União, na forma da lei, a tomada de contas do



Tribunal Superior do Trabalho;
VI - solicitar aos Órgãos fazendários a liberação do numerário correspondente às

dotações orçamentárias;
VII - editar, no início das atividades judiciárias de cada ano, o ato de composição do

Tribunal e dos órgãos judicantes, cabendo-lhe, ainda, dar-lhe publicidade, quando
renovada a direção da Corte, ou alterada sua composição;

VIII - apresentar ao Órgão Especial, anualmente, na segunda quinzena do mês seguinte
ao término de cada ano de seu mandato, a resenha dos trabalhos realizados no ano
anterior e, até 30 de junho, o Relatório Geral da Justiça do Trabalho;

IX - dar publicidade, mensalmente, no órgão oficial, dos dados estatísticos relativos às
atividades jurisdicionais do Tribunal e dos Ministros;

X - zelar pelas prerrogativas e pela imagem pública do Tribunal e dos Ministros e pelo
bom funcionamento da Corte e dos órgãos da Justiça do Trabalho, expedindo atos,
portarias, ordens e instruções, adotando as providências necessárias ao seu
cumprimento;

XI - praticar, ad referendum do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, os atos
reputados urgentes;

XII - editar os atos indispensáveis à disciplina dos serviços e à polícia do Tribunal,
determinando as providências atinentes ao resguardo da disciplina, da ordem e da
integridade universal da Corte, na sede ou nas dependências, requisitando, quando
necessário, o auxílio de outras autoridades;

XIII - manter a ordem nas sessões, podendo mandar retirar os que a perturbarem e os
que faltarem com o devido respeito, e mandar prender os desobedientes, fazendo lavrar
o respectivo auto;

XIV - instaurar inquérito quando caracterizado infração de lei penal na sede ou nas
dependências do Tribunal;

XV - comunicar ao órgão competente do Ministério Público a ocorrência de
desobediência a ordem emanada do Tribunal ou de seus Ministros, encaminhando os
elementos de que dispuser para a propositura de ação penal;

XVI - impor penas disciplinares aos servidores, quando essas excederem a alçada do
Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho;

XVII - dar posse aos Ministros do Tribunal;
XVIII - dar posse ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, ao

Secretário-Geral Judiciário e ao Secretário-Geral da Presidência e designar seus
respectivos substitutos;

•• Inciso XVIII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

XIX - nomear os servidores para os cargos em comissão e designar os servidores para
o exercício de funções comissionadas nos Gabinetes de Ministro;

XX - conceder licença e férias ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior do
Trabalho, ao Secretário-Geral da Presidência, ao Secretário-Geral Judiciário e aos



servidores de seu Gabinete;

•• Inciso XX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

XXI - expedir atos concernentes às relações jurídico-funcionais dos Ministros e
servidores e decidir seus requerimentos sobre assuntos de natureza administrativa;

XXII - movimentar os recursos orçamentários e financeiros à disposição do Tribunal,
autorizar despesas e expedir ordens de pagamento, observadas as normas legais
específicas;

XXIII - autorizar e homologar as licitações e ratificar as contratações por dispensa ou
inexigibilidade de licitação de valor superior ao limite estipulado para o convite;

XXIV - conceder diárias e ajuda de custo, observados os critérios estabelecidos pelo
Órgão Especial;

XXV - determinar a distribuição dos processos, segundo as regras regimentais e
resoluções administrativas, aos Ministros do Tribunal, e dirimir as controvérsias
referentes à distribuição;

XXVI - despachar as desistências dos recursos e das ações, quando se referirem a
processo pendente de distribuição na Corte, bem como os demais incidentes processuais
suscitados;

XXVII - designar as sessões ordinárias e extraordinárias do Tribunal Pleno, do Órgão
Especial e das Seções Especializadas, podendo convocar, durante as férias coletivas,
com antecedência de quarenta e oito horas, sessões extraordinárias para julgamento de
ações de dissídio coletivo, mandado de segurança e ação declaratória alusiva a greve
ou a situação de relevante interesse público que requeiram apreciação urgente;

XXVIII - dirigir os trabalhos do Tribunal e presidir as sessões do Tribunal Pleno, do
Órgão Especial e das Seções Especializadas;

XXIX - decidir os efeitos suspensivos, os pedidos de suspensão de segurança e de
suspensão de decisão proferida em ação cautelar inominada e em tutela antecipada,
assim como despachar os documentos e os expedientes que lhe sejam submetidos,
inclusive as cartas previstas em lei;

XXX - decidir, durante as férias e feriados, os pedidos de liminar em mandado de
segurança, em ação cautelar e sobre outras medidas que reclamem urgência;

XXXI - delegar ao Vice-Presidente, ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho ou a
Ministros da Corte atribuições as quais esteja impossibilitado de cumprir ou que a
conveniência administrativa recomende a delegação;

XXXII - delegar ao Secretário-Geral da Presidência, ao Diretor-Geral da Secretaria e
ao Secretário-Geral Judiciário, respeitado o disposto no inciso anterior, atribuições
para a prática de atos judiciários e administrativos, quando a conveniência
administrativa recomendar;

•• Inciso XXXII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.



XXXIII - praticar os demais atos de gestão necessários ao funcionamento dos serviços,
encaminhando ao Órgão Especial as questões de caráter relevante;
XXXIV - nomear, promover, demitir, exonerar e conceder aposentadoria a servidores

do Tribunal, bem como pensão aos beneficiários de Ministro ou servidor; e
XXXV - decidir sobre cessão de servidores do Tribunal, observado o disposto em ato

normativo do Órgão Especial, bem como sobre requisições de servidores de outros
órgãos.
XXXVI - excepcionalmente, convocar audiência pública, de ofício ou a requerimento

de cada uma das Seções Especializadas ou de suas Subseções, pela maioria de seus
integrantes, para ouvir o depoimento de pessoas com experiência e autoridade em
determinada matéria, sempre que entender necessário o esclarecimento de questões ou
circunstâncias de fato, subjacentes a dissídio de grande repercussão social ou
econômica, pendente de julgamento no âmbito do Tribunal.

•• Inciso XXXVI acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

XXXVII - decidir, de forma irrecorrível, sobre a manifestação de terceiros, subscrita
por procurador habilitado, em audiências públicas.

•• Inciso XXXVII acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Seção III

Da Vice-Presidência

Art. 36. Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho nas férias,

ausências e impedimentos;
II - cumprir as delegações do Presidente;
III - (Revogado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.)
IV - designar e presidir audiências de conciliação e instrução de dissídio coletivo de

competência originária do Tribunal;
V - exercer o juízo de admissibilidade dos recursos extraordinários;
VI - examinar os incidentes surgidos após a interposição de recurso extraordinário; e
VII - apreciar ação cautelar incidental a recurso extraordinário.

Art. 37. O Vice-Presidente participa das sessões dos órgãos judicantes do Tribunal,
exceto de Turma, não concorrendo à distribuição de processos.



CAPÍTULO III

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 38. O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho não concorre à distribuição de
processos, participando, quando não estiver ausente em função corregedora, das sessões
dos órgãos judicantes da Corte, exceto de Turmas, com direito a voto.

Seção II

Das Atribuições do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Art. 39. A competência do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho será definida no
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Art. 40. Das decisões proferidas pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
caberá agravo regimental para o Órgão Especial, incumbindo-lhe determinar sua
inclusão em pauta.

Art. 41. O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho apresentará ao Órgão Especial,
na última sessão do mês seguinte ao do término de cada ano de sua gestão, relatório
circunstanciado das atividades da Corregedoria-Geral durante o ano findo.

CAPÍTULO IV

DA POLÍCIA DO TRIBUNAL

Art. 42. O Presidente, no exercício das atribuições referentes à Polícia do Tribunal,
determinará as providências atinentes ao resguardo da disciplina, da ordem e da
integridade universal da Corte, na sede ou nas dependências.

Parágrafo único. No desempenho dessa atribuição, o Presidente poderá implantar



sistema informatizado de controle de acesso às dependências do Tribunal, e requisitar,
quando necessário, o auxílio de outras autoridades.

Art. 43. Ocorrendo infração de lei penal na sede, ou nas dependências do Tribunal, o
Presidente instaurará inquérito, podendo delegar essa atribuição a Ministro da Corte.

Parágrafo único. Nos demais casos, o Presidente poderá proceder na forma desse
artigo, ou requisitar a instauração de inquérito à autoridade competente.

Art. 44. A polícia das sessões e das audiências compete ao seu Presidente.

CAPÍTULO V

DA REPRESENTAÇÃO POR DESOBEDIÊNCIA OU DESACATO

Art. 45. Na hipótese de desobediência a ordem emanada do Tribunal ou de seus
Ministros, no exercício da função, ou desacato ao Tribunal ou a seus Ministros, o
Presidente comunicará o fato ao órgão competente do Ministério Público, provendo-o
dos elementos de que dispuser para a propositura da ação penal.

CAPÍTULO VI

DA ORDEM DO MÉRITO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

Art. 46. A Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, administrada por seu respectivo
Conselho, é regida por regulamento próprio, aprovado pelo Órgão Especial, no qual é
definida a sua organização, administração e composição.

CAPÍTULO VII

DAS COMISSÕES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 47. As comissões permanentes colaboram no desempenho dos encargos do



Tribunal e são compostas por Ministros eleitos pelo Órgão Especial na primeira sessão
subsequente à posse dos membros da direção.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§ 1.º Não integram comissões permanentes os Ministros exercentes dos cargos de
direção do Tribunal, o Diretor e o Vice-Diretor da Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§ 2.º A Presidência das comissões permanentes caberá ao Ministro mais antigo que as
compuser.

§ 3.º Observado o disposto no § 1.º deste artigo, cada Ministro poderá ser eleito
membro titular da mesma comissão permanente para um único período, admitida sua
reeleição para o mandato imediatamente seguinte.

•• § 3.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Art. 48. Para atender a finalidades específicas, poderão ser instituídas pelo Órgão
Especial comissões temporárias, que serão extintas quando cumprido o fim a que se
destinavam.

Art. 49. São comissões permanentes:
I - Comissão de Regimento Interno;
II - Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos;
III - Comissão de Documentação.

Art. 50. As comissões, permanentes ou temporárias, poderão:
I - sugerir ao Presidente do Tribunal normas de serviço relativas à matéria de sua

competência; e
II - manter entendimento com outras autoridades ou instituições, relativamente a

assuntos de sua competência, mediante delegação do Presidente do Tribunal.

Seção II

Da Comissão de Regimento

Art. 51. A Comissão de Regimento é formada por três Ministros titulares e um
suplente, designados pelo Órgão Especial, recaindo a escolha, preferencialmente, sobre



os membros mais antigos da Corte, excluídos os exercentes de cargo de direção e
aqueles mencionados no § 1.º do art. 47.

Art. 52. À Comissão de Regimento Interno cabe:
I - zelar pela atualização do Regimento, propondo emendas ao texto em vigor, e emitir

parecer sobre as emendas de iniciativa dos membros da Corte; e
II - opinar em processo administrativo que envolva matéria regimental, por solicitação

do Presidente do Tribunal, do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial.

Seção III

Da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos

Art. 53. A Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos constitui-se de
três Ministros titulares e um suplente, designados pelo Órgão Especial, excluídos os
titulares que integram outras comissões permanentes, os membros da direção e aqueles
mencionados no § 1.º do art. 47.

Art. 54. À Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos cabe:
I - zelar pela expansão, atualização e publicação da Jurisprudência do Tribunal;
II - supervisionar o serviço de sistematização da jurisprudência do Tribunal,

determinando medidas atinentes à seleção e ao registro dos temas para fim de pesquisa,
bem como administrar a base de dados informatizada de jurisprudência, sugerindo ao
Presidente as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento;
III - propor edição, revisão ou cancelamento de Súmulas, de Precedentes Normativos

e de Orientações Jurisprudenciais;
IV - inserir as Orientações Jurisprudenciais das Seções do Tribunal que retratem a

jurisprudência pacificada da Corte, indicando os precedentes que a espelham; e
V - manter a seleção dos repertórios idôneos de divulgação dos julgados da Justiça do

Trabalho.

Art. 55. A Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos realizará reunião
quinzenal ordinária, e extraordinária, quando necessário, para deliberar sobre propostas
de edição, revisão ou revogação de Súmulas, de Precedentes ou de Orientações
Jurisprudenciais, e dar parecer nos Incidentes de Uniformização.

Seção IV

Da Comissão de Documentação



Art. 56. A Comissão de Documentação é constituída de três Ministros titulares e um
suplente, designados pelo Órgão Especial, excluídos os titulares das demais comissões,
os membros da direção do Tribunal e aqueles mencionados no § 1.º do art. 47.

Art. 57. À Comissão de Documentação cabe:
I - publicar a Revista do Tribunal, destinada à divulgação de trabalhos doutrinários e

jurisprudenciais e ao registro de atos públicos de interesse da Justiça do Trabalho;
II - supervisionar a administração da biblioteca do Tribunal, sugerindo ao Presidente

as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento, bem como opinar sobre a aquisição de
livros;

III - propor a política de gestão documental do Tribunal, opinando sobre a manutenção
do acervo, modernização e automatização da Coordenadoria de Gestão Documental e
Memória;

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

IV - propor alterações na Tabela de Temporalidade e no Plano de Classificação;
V - manifestar-se, anualmente, sobre o Termo de Eliminação dos processos judiciais,

encaminhado pela Coordenadoria de Gestão Documental e Memória, determinando a
sua publicação na Imprensa Oficial, caso aprovado;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

VI - acompanhar os procedimentos de eliminação dos documentos constantes do Termo
aludido no inciso V deste artigo;

VII - manter, na biblioteca, serviço de documentação para recolher elementos que
sirvam de subsídio à história do Tribunal e da Justiça do Trabalho, com pastas
individuais, contendo dados biográficos e bibliográficos dos Ministros;

VIII - orientar a biblioteca na divulgação, para os Ministros e seus Gabinetes, do
acervo bibliográfico, e na atualização legislativa e jurisprudencial de interesse da
Justiça do Trabalho;

IX - efetivar o registro e o controle dos repositórios autorizados à publicação da
jurisprudência da Corte, previstos no parágrafo único do art. 174;

X - supervisionar a documentação contida na internet e providenciar a renovação dos
conteúdos do sítio do Tribunal; e

XI - selecionar os acórdãos a serem encaminhados para publicação nas revistas do
Tribunal e demais periódicos autorizados.

TÍTULO III



Da Organização e da Competência

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 58. O Tribunal funciona em sua plenitude ou dividido em Órgão Especial, Seções
e Subseções Especializadas e Turmas.

Art. 59. São órgãos do Tribunal Superior do Trabalho:
I - Tribunal Pleno;
II - Órgão Especial;
III - Seção Especializada em Dissídios Coletivos;
IV - Seção Especializada em Dissídios Individuais, dividida em duas subseções; e
V - Turmas;
Parágrafo único. São órgãos que funcionam junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -

ENAMAT; e
II - Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.

Art. 60. Para a composição dos órgãos judicantes do Tribunal, respeitados os critérios
de antiguidade e os estabelecidos neste capítulo, os Ministros poderão escolher a Seção
Especializada e a Turma que desejarem integrar, podendo exercer o direito de permuta,
salvo os Presidentes de Turma, que, para fazê-lo, deverão previamente renunciar à
Presidência do Colegiado.

Parágrafo único. Cada Ministro comporá apenas uma Seção Especializada.

Art. 61. O Ministro empossado integrará os Órgãos do Tribunal onde se deu a vaga ou
ocupará aquela resultante da transferência de Ministro, autorizada pelo art. 60.

Art. 62. O Tribunal Pleno é constituído pelos Ministros da Corte.
§ 1.º Para o funcionamento do Tribunal Pleno é exigida a presença de, no mínimo,

quatorze Ministros, sendo necessário maioria absoluta quando a deliberação tratar de:
I - escolha dos nomes que integrarão a lista destinada ao preenchimento de vaga de

Ministro do Tribunal, observado o disposto no art. 4.º, § 2.º, II;
II - aprovação de Emenda Regimental;
III - eleição dos Ministros para os cargos de direção do Tribunal;
IV - aprovação, revisão ou cancelamento de Súmula ou de Precedente Normativo; e
V - declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder público.
§ 2.º Será tomada por dois terços dos votos dos Ministros do Órgão Especial a



deliberação preliminar referente à existência de relevante interesse público que
fundamenta a proposta de edição de Súmula, dispensadas as exigências regimentais, nos
termos previstos neste Regimento.

Art. 63. Integram o Órgão Especial o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal, o
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, os sete Ministros mais antigos, incluindo os
membros da direção, e sete Ministros eleitos pelo Tribunal Pleno. Os Ministros
integrantes do Órgão Especial comporão também outras Seções do Tribunal.
Parágrafo único. O quorum para funcionamento do Órgão Especial é de oito

Ministros, sendo necessário maioria absoluta quando a deliberação tratar de
disponibilidade ou aposentadoria de Magistrado.

Art. 64. Integram a Seção Especializada em Dissídios Coletivos o Presidente e o
Vice-Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e mais seis
Ministros.
Parágrafo único. O quorum para o funcionamento da Seção Especializada em

Dissídios Coletivos é de cinco Ministros.

Art. 65. A Seção Especializada em Dissídios Individuais é composta de vinte e um
Ministros, sendo: o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da
Justiça do Trabalho e mais dezoito Ministros, e funciona em composição plena ou
dividida em duas subseções para julgamento dos processos de sua competência.
§ 1.º O quorum exigido para o funcionamento da Seção de Dissídios Individuais plena

é de onze Ministros, mas as deliberações só poderão ocorrer pelo voto da maioria
absoluta dos integrantes da Seção.
§ 2.º Integram a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais quatorze

Ministros: o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho e mais onze Ministros, preferencialmente os Presidentes de Turma, sendo
exigida a presença de, no mínimo, oito Ministros para o seu funcionamento.
§ 3.º Haverá pelo menos um e no máximo dois integrantes de cada Turma na

composição da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.
§ 4.º Integram a Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais o

Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
e mais sete Ministros, sendo exigida a presença de, no mínimo, seis Ministros para o seu
funcionamento.

Art. 66. As Turmas são constituídas, cada uma, por três Ministros, sendo presididas de
acordo com os critérios estabelecidos pelos artigos 79 e 80 deste Regimento.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Parágrafo único. Para os julgamentos nas Turmas é necessária a presença de três



Magistrados.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 67. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar, conciliar e julgar, na
forma da lei, em grau originário ou recursal ordinário ou extraordinário, as demandas
individuais e os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais Regionais,
os conflitos de direito sindical, assim como outras controvérsias decorrentes de relação
de trabalho, e os litígios relativos ao cumprimento de suas próprias decisões, de laudos
arbitrais e de convenções e acordos coletivos.

Seção II

Da Competência do Tribunal Pleno

Art. 68. Compete ao Tribunal Pleno:
I - eleger, por escrutínio secreto, o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, os sete Ministros
para integrar o Órgão Especial, o Diretor, o Vice-Diretor e os membros do Conselho
Consultivo da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do
Trabalho - ENAMAT, os Ministros membros do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho - CSJT e respectivos suplentes e os membros do Conselho Nacional de
Justiça;
II - dar posse aos membros eleitos para os cargos de direção do Tribunal Superior do

Trabalho, aos Ministros nomeados para o Tribunal, aos membros da direção e do
Conselho Consultivo da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados do Trabalho - ENAMAT;
III - escolher os integrantes das listas para preenchimento das vagas de Ministro do

Tribunal;
IV - deliberar sobre prorrogação do prazo para a posse no cargo de Ministro do

Tribunal Superior do Trabalho e o início do exercício;
V - determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de Ministro do Tribunal;



VI - opinar sobre propostas de alterações da legislação trabalhista, inclusive
processual, quando entender que deve manifestar-se oficialmente;
VII - aprovar, modificar ou revogar, em caráter de urgência e com preferência na

pauta, Súmula da Jurisprudência predominante em Dissídios Individuais e os
Precedentes Normativos da Seção Especializada em Dissídios Coletivos;
VIII - julgar os Incidentes de Uniformização de Jurisprudência;
IX - decidir sobre a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

Poder Público, quando aprovada a arguição pelas Seções Especializadas ou Turmas;
X - aprovar e emendar o Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho;
XI - aprovar o cancelamento e a revisão de orientação jurisprudencial.

•• Inciso XI acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Seção III

Da Competência do Órgão Especial

Art. 69. Compete ao Órgão Especial:
I - em matéria judiciária:

•• Inciso I com redação determinada pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

a) (Revogada pelo Ato Regimental n. 2, de 15-9-2011.)
b) julgar mandado de segurança impetrado contra atos do Presidente ou de qualquer

Ministro do Tribunal, ressalvada a competência das Seções Especializadas;
c) julgar os recursos interpostos contra decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho

em mandado de segurança de interesse de Juízes e servidores da Justiça do Trabalho;
d) julgar os recursos interpostos contra decisão em matéria de concurso para a

Magistratura do Trabalho;
e) julgar os recursos ordinários em agravos regimentais interpostos contra decisões

proferidas em reclamações correicionais ou em pedidos de providências que envolvam
impugnações de cálculos de precatórios;
f) julgar os recursos ordinários interpostos contra decisões proferidas em mandado de

segurança impetrado contra ato do Presidente de Tribunal Regional em sede de
precatório;

•• Alínea f com redação determinada pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

g) julgar os agravos regimentais interpostos contra decisões proferidas pelo
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho;



g.1) julgar os agravos internos interpostos contra decisões que denegam seguimento a
recurso extraordinário por ausência de repercussão geral da questão constitucional
debatida;

•• Alínea g.1 acrescentada pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

h) deliberar sobre as demais matérias jurisdicionais não incluídas na competência dos
outros Órgãos do Tribunal.

II - em matéria administrativa:
a) proceder à abertura e ao encerramento do semestre judiciário;
b) eleger os membros do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho e os

das Comissões previstas neste Regimento, com observância, neste último caso, do
disposto nos §§ 1.º e 3.º de seu art. 47.

•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

c) aprovar e emendar o Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal Superior do
Trabalho, o Regimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o Regulamento
da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, os Estatutos da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT e o Regimento
Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT;

d) propor ao Poder Legislativo, após a deliberação do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, a criação, extinção ou modificação de Tribunais Regionais do Trabalho e
Varas do Trabalho, assim como a alteração de jurisdição e de sede destes;

e) propor ao Poder Legislativo a criação, extinção e transformação de cargos e funções
públicas e a fixação dos respectivos vencimentos ou gratificações;

f) escolher, mediante escrutínio secreto e pelo voto da maioria absoluta dos seus
membros, Juízes de Tribunal Regional do Trabalho para substituir temporariamente
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho;

g) aprovar a lista dos admitidos na Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho;
h) aprovar a lotação das funções comissionadas do Quadro de Pessoal do Tribunal;
i) conceder licença, férias e outros afastamentos aos membros do Tribunal;
j) fixar e rever as diárias e as ajudas de custo do Presidente, dos Ministros e

servidores do Tribunal;
l) designar as comissões temporárias para exame e elaboração de estudo sobre matéria

relevante, respeitada a competência das comissões permanentes;
m) aprovar as instruções de concurso para provimento dos cargos de Juiz do Trabalho

Substituto;
n) aprovar as instruções dos concursos para provimento dos cargos do Quadro de

Pessoal do Tribunal e homologar seu resultado final;
o) nomear, promover e demitir servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal;
p) julgar os recursos de decisões ou atos do Presidente do Tribunal em matéria



administrativa;
q) julgar os recursos interpostos contra decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho

em processo administrativo disciplinar envolvendo magistrado, estritamente para
controle da legalidade; e

r) examinar as matérias encaminhadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
s) aprovar a proposta orçamentária da Justiça do Trabalho;

•• Alínea s acrescentada pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

t) julgar os recursos ordinários interpostos contra agravos regimentais em que tenha
sido apreciada decisão de Presidente de Tribunal Regional em precatório.

•• Alínea t acrescentada pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Seção IV

Da Competência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC)

Art. 70. À Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) compete:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

I - originariamente:
a) julgar os dissídios coletivos de natureza econômica e jurídica, de sua competência,

ou rever suas próprias sentenças normativas, nos casos previstos em lei;
b) homologar as conciliações firmadas nos dissídios coletivos;
c) julgar as ações anulatórias de acordos e convenções coletivas;
d) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças normativas;
e) julgar os agravos regimentais contra despachos ou decisões não definitivas,

proferidos pelo Presidente do Tribunal, ou por qualquer dos Ministros integrantes da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos;

f) julgar os conflitos de competência entre Tribunais Regionais do Trabalho em
processos de dissídio coletivo;

g) processar e julgar as medidas cautelares incidentais nos processos de dissídio
coletivo; e

h) processar e julgar as ações em matéria de greve, quando o conflito exceder a
jurisdição de Tribunal Regional do Trabalho.

II - em última instância, julgar:
a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões proferidas pelos Tribunais

Regionais do Trabalho em dissídios coletivos de natureza econômica ou jurídica;



b) os recursos ordinários interpostos contra decisões proferidas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho em ações rescisórias e mandados de segurança pertinentes a
dissídios coletivos e em ações anulatórias de acordos e convenções coletivas;

•• Alínea b com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

c) os embargos infringentes interpostos contra decisão não unânime proferida em
processo de dissídio coletivo de sua competência originária, salvo se a decisão
embargada estiver em consonância com precedente normativo do Tribunal Superior do
Trabalho, ou com Súmula de sua jurisprudência predominante; e
d) os agravos de instrumento interpostos contra despacho denegatório de recurso

ordinário nos processos de sua competência.

Seção V

Da Competência da Seção Especializada em Dissídios Individuais

Art. 71. À Seção Especializada em Dissídios Individuais, em composição plena ou
dividida em duas Subseções, compete:
I - em composição plena, julgar, em caráter de urgência e com preferência na pauta, os

processos nos quais tenha sido estabelecida, na votação, divergência entre as Subseções
I e II da Seção Especializada em Dissídios Individuais, quanto à aplicação de
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República.
II - à Subseção I:
a) julgar os embargos interpostos contra decisões divergentes das Turmas, ou destas

que divirjam de decisão da Seção de Dissídios Individuais, de Orientação
Jurisprudencial ou de Súmula; e
b) julgar os agravos e os agravos regimentais interpostos contra despacho exarado em

processos de sua competência.
III - à Subseção II:
a) originariamente:
1. julgar as ações rescisórias propostas contra suas decisões, as da Subseção I e as das

Turmas do Tribunal;
2. julgar os mandados de segurança contra os atos praticados pelo Presidente do

Tribunal, ou por qualquer dos Ministros integrantes da Seção Especializada em
Dissídios Individuais, nos processos de sua competência;
3. julgar as ações cautelares; e
4. julgar os habeas corpus.
b) em única instância:
1. julgar os agravos e os agravos regimentais interpostos contra despacho exarado em

processos de sua competência; e



2. julgar os conflitos de competência entre Tribunais Regionais e os que envolvam
Juízes de Direito investidos da jurisdição trabalhista e Varas do Trabalho em processos
de dissídios individuais;
c) em última instância:
1. julgar os recursos ordinários interpostos contra decisões dos Tribunais Regionais

em processos de dissídio individual de sua competência originária; e
2. julgar os agravos de instrumento interpostos contra despacho denegatório de recurso

ordinário em processos de sua competência.

Seção VI

Da Competência das Turmas

Art. 72. Compete a cada uma das Turmas julgar:
I - os recursos de revista interpostos contra decisão dos Tribunais Regionais do

Trabalho, nos casos previstos em lei;
II - os agravos de instrumento dos despachos de Presidente de Tribunal Regional que

denegarem seguimento a recurso de revista;
III - os agravos e os agravos regimentais interpostos contra despacho exarado em

processos de sua competência; e
IV - os recursos ordinários em ação cautelar, quando a competência para julgamento

do recurso do processo principal for atribuída à Turma.

Seção VII

Da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do
Trabalho - ENAMAT

Art. 73. A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do
Trabalho - ENAMAT é órgão que funciona junto ao Tribunal Superior do Trabalho, com
autonomia administrativa, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos
oficiais para o ingresso e promoção na carreira, na forma dos seus estatutos.

Art. 74. O Diretor, o Vice-Diretor e os membros do Conselho Consultivo da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT
serão eleitos pelo Tribunal Pleno, em escrutínio secreto, para mandato de dois anos,
permitida uma recondução.
Parágrafo único. Os membros eleitos para os cargos de direção da Escola e os do

Conselho Consultivo tomarão posse perante o Tribunal Pleno.



Seção VIII

Do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Art. 75. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho é órgão que funciona junto ao
Tribunal Superior do Trabalho, com autonomia administrativa, cabendo-lhe exercer a
supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do
Trabalho, de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema.

Seção IX

Das Disposições Gerais

Art. 76. Ao Órgão Especial, às Seções Especializadas e às Turmas cabe, ainda, nos
processos de sua competência:
I - julgar:
a) os embargos de declaração interpostos contra suas decisões;
b) as ações cautelares incidentais e preparatórias e as demais arguições;
c) os incidentes que lhes forem submetidos; e
d) a restauração de autos perdidos, em se tratando de processo de sua competência.
II - homologar as desistências dos recursos, decidir sobre pedido de desistência de

ação quanto aos processos incluídos em pauta para julgamento, e homologar os acordos
em processos de competência originária do Tribunal; e
III - representar à autoridade competente, quando, em autos ou documentos de que

conhecer, houver indício de crime de ação pública.

Art. 77. A proclamação do resultado da votação será suspensa:
I - pelas Seções Especializadas e pelas Turmas, para remessa do processo ao Tribunal

Pleno, quando se verificar que a maioria respectiva se inclina pelo acolhimento da
arguição de inconstitucionalidade de norma em matéria que ainda não tenha sido
decidida pelo Tribunal Pleno ou pelo Supremo Tribunal Federal;
II - pelas Seções Especializadas, quando convier o pronunciamento do Tribunal Pleno,

em razão da relevância da questão jurídica, do interesse público ou da necessidade de
prevenir divergência de julgados.

CAPÍTULO III



DA PRESIDÊNCIA DAS SEÇÕES

Seção I

Da Presidência do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e das Seções
Especializadas

Art. 78. O Ministro Presidente do Tribunal presidirá o Tribunal Pleno, o Órgão
Especial e as Seções Especializadas, podendo ser substituído, sucessivamente, pelo
Vice-Presidente, pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, ou pelo Ministro mais
antigo presente à sessão.

Seção II

Da Presidência das Turmas

Art. 79. O Presidente da Turma será o mais antigo dentre os Ministros que a compõem,
por um período de dois anos, vedada a recondução, até que todos os seus integrantes
hajam exercido a Presidência, observada a ordem decrescente de antiguidade.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Parágrafo único. É facultado aos demais Ministros recusarem a Presidência, desde
que o façam antes da proclamação de sua escolha.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-
2011.

Art. 80. Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Turma, assumirá o
Ministro mais antigo do respectivo Colegiado.

§ 1.º Nas ausências eventuais ou afastamentos temporários, o Presidente da Turma será
substituído pelo Ministro mais antigo do Colegiado.

•• § 1.º renumerado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§ 2.º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério estabelecido no art. 79
deste Regimento, dar-se-á na primeira sessão ordinária da Turma que se suceder à posse
da nova direção do tribunal, ressalvada a situação prevista no parágrafo seguinte.



•• § 2.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§ 3.º Se a Presidência da Turma vagar por outro motivo, a escolha do Presidente dar-
se-á na sessão ordinária imediatamente posterior à ocorrência da vaga, hipótese em que
ele exercerá, por inteiro, o mandato de dois anos a contar da data de sua investidura.

•• § 3.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§ 4.º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das situações a que se referem
os §§ 2.º e 3.º deste artigo, na mesma data de sua escolha para a Presidência da Turma.

•• § 4.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Seção III

Das Atribuições do Presidente de Turma

Art. 81. Compete ao Presidente de Turma:
I - indicar o Coordenador da Turma para nomeação pelo Presidente do Tribunal;
II - convocar sessões ordinárias e extraordinárias;
III - dirigir os trabalhos e presidir as sessões da Turma, propor e submeter as

questões, apurar os votos e proclamar as decisões;
IV - manter a ordem nas sessões, podendo mandar retirar os que as perturbarem e os

que faltarem com o devido respeito e prender os desobedientes, fazendo lavrar o
respectivo auto;

V - despachar os expedientes da Turma que excederem à competência dos Relatores,
inclusive os pedidos manifestados após a publicação dos acórdãos;

VI - supervisionar os serviços da Coordenadoria;
VII - encaminhar ao Presidente do Tribunal, no final de cada mês, relatório

circunstanciado das atividades da Turma; e
VIII - convocar, mediante prévio entendimento, Ministro de outra Turma para compor

o quorum;
IX - exercer o juízo de admissibilidade dos embargos à Subseção I da Seção

Especializada em Dissídios Individuais.

•• Inciso IX acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. Em face da atribuição contida no inciso IX do presente artigo, o
Presidente de Turma receberá 10% (dez por cento) a menos de processos distribuídos,
respeitada a proporção quanto às classes processuais de competência da Turma.



•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

TÍTULO IV

Do Ministério Público do Trabalho

Art. 82. O Ministério Público do Trabalho atuará nas sessões do Tribunal
representado pelo Procurador-Geral ou, mediante sua delegação, por Subprocuradores-
Gerais e por Procuradores Regionais, na forma da lei.

Art. 83. À Procuradoria-Geral do Trabalho serão remetidos processos para parecer,
nas seguintes hipóteses:

I - obrigatoriamente, quando for parte pessoa jurídica de direito público, Estado
estrangeiro ou organismo internacional;

II - facultativamente, por iniciativa do Relator, quando a matéria, por sua relevância,
recomendar a prévia manifestação do Ministério Público;

III - por iniciativa do Ministério Público, quando entender existente interesse público
que justifique a sua intervenção; e

IV - por determinação legal, os mandados de segurança em grau originário ou recursal,
as ações civis públicas em que o Ministério Público não for autor, os dissídios
coletivos originários, caso não exarado parecer na instrução, e os processos em que
forem parte índio, comunidades e organizações indígenas.

§ 1.º À Procuradoria-Geral do Trabalho serão encaminhados de imediato, após
autuação e distribuição, os processos nos quais figuram como parte pessoa jurídica de
direito público, Estado estrangeiro ou organismo internacional, e os recursos ordinários
em mandado de segurança.

§ 2.º Não serão remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho:
I - processos oriundos de ações originárias nos quais for autora; e
II - processos de remessa facultativa que exijam urgência no julgamento ou que versem

sobre tema pacificado na jurisprudência.

Art. 84. O Ministério Público, observadas as regras legais especiais e a tramitação
preferencial de demandas, emitirá parecer no prazo legal, restituindo imediatamente os
autos ao Tribunal.

Art. 85. O Ministério Público, após publicado o acórdão e vencido o prazo para as
partes, será intimado pessoalmente, com a entrega dos autos, nas causas em que tenha
intervindo ou emitido parecer.

Parágrafo único. A data da entrega dos autos na Procuradoria-Geral do Trabalho será
certificada nos autos para efeitos legais, inclusive a contagem dos prazos processuais a



que está sujeito o Ministério Público.

Livro II

Dos Processos e da Jurisprudência

TÍTULO I

Dos Processos

CAPÍTULO I

DO REGISTRO E DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 86. As petições e os processos recebidos serão registrados no dia de seu ingresso
no Tribunal. Após a conferência das folhas, os processos serão classificados e autuados,
de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art. 87. A classificação das ações de competência originária será feita nos exatos
termos do requerido pela parte, desde que prevista a classe processual na tabela
unificada da Justiça do Trabalho, elaborada pela Corregedoria-Geral e aprovada pelo
Conselho Nacional de Justiça.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 88. Na hipótese de ajuizamento de ação ou de interposição de recurso não
previsto na tabela processual unificada, o processo será classificado e autuado na classe
processual “Petição - Pet”.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

CAPÍTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO



Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 89. Os processos de competência do Tribunal serão distribuídos por classe,
observada a competência e composição dos órgãos judicantes, assim como a ordem
cronológica do seu ingresso na Corte, concorrendo ao sorteio todos os Ministros,
excetuados os membros da direção.

Parágrafo único. Não haverá distribuição de processos aos Ministros nos sessenta
dias que antecederem a jubilação compulsória, nem a partir da data da apresentação do
pedido de aposentadoria ao Órgão Especial.

Art. 90. No período correspondente às férias dos Ministros, não haverá distribuição
de processos, exceto os de dissídio coletivo, mandado de segurança, ações cautelares e
habeas corpus.

Art. 91. Todos os processos recebidos no Tribunal, independentemente da classe a que
pertencerem, serão distribuídos logo após os registros e as formalidades necessárias à
sua identificação.

Parágrafo único. Será fornecido a cada Ministro, por ocasião da distribuição,
documento escrito ou transmissão computadorizada, contendo todos os dados da
distribuição que lhe coube.

Art. 92. As redistribuições autorizadas expressamente neste Regimento serão feitas no
âmbito da Secretaria do Colegiado em que tramita o processo, pelo respectivo
Presidente, observada a compensação e publicidade, devendo ser fornecidos a cada
Ministro integrante do Colegiado, mediante documento escrito ou transmissão
computadorizada, todos os dados do repasse de feitos.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 92-A. O Ministro recém-empossado receberá os processos vinculados à cadeira
que ocupará, inclusive os agravos, agravos regimentais e embargos de declaração.

•• Caput acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 1.º Haverá compensação, na Turma, na hipótese em que o montante de processos
recebidos na cadeira seja inferior, na data da posse do novo Ministro, à média de
processos dos cinco Ministros com maior acervo, considerada a competência das
Turmas do Tribunal.



•• § 1.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012

§ 2.º Na composição do saldo total de processos que caberá ao Ministro recém-
empossado, observar-se-á, sempre que possível, a proporção de 2/5 de recurso de
revista e 3/5 de agravo de instrumento.

•• § 2.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012

§ 3.º Existindo processos, na cadeira, nas classes processuais “agravo de instrumento”
ou “recurso de revista”, cujo montante seja superior à proporção mencionada no § 2.º, a
totalidade da compensação recairá sobre a classe processual que não atingiu a aludida
proporcionalidade.

•• § 3.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012

§ 4.º A compensação de processos será progressiva, cabendo ao Presidente do
Tribunal definir o acréscimo percentual à distribuição normal diária do Ministro recém-
empossado.

•• § 4.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012

Art. 93. Os processos distribuídos aos Ministros permanecerão a eles vinculados,
ainda que ocorram afastamentos temporários, ressalvada a hipótese de mandados de
segurança originários, processos de dissídio coletivo, ações cautelares e habeas corpus
que, a juízo da parte, reclamem solução inadiável. Nesse caso, ausente o Relator por
mais de três dias, poderá ocorrer a redistribuição, observada a posterior compensação.

§ 1.º Os processos de competência das Turmas, na hipótese de o Relator afastar-se
temporariamente do Tribunal por período superior a 30 dias ou definitivamente, serão
atribuídos ao Desembargador convocado para substituí-lo. Cessada a convocação, o
Relator ou o novo Ministro Titular da cadeira receberá os processos, não solucionados,
atribuídos ou distribuídos ao Desembargador convocado.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 2.º Os processos de competência das Seções Especializadas serão redistribuídos no
âmbito dos respectivos Órgãos fracionários, desde que não haja remoção de Ministro
para a cadeira vaga. O Ministro que vier a ocupar a cadeira vaga receberá, em igual
número, mediante compensação, o montante de processos redistribuídos por ocasião da
vacância da cadeira.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.



§ 3.º Os processos de competência do Órgão Especial, em caso de afastamento
definitivo do Relator, serão atribuídos ao Ministro que o suceder no Órgão. Na hipótese
de afastamento temporário, o Relator permanecerá vinculado a tais processos,
observada, porém, a regra do art. 93, "caput", do RITST.

•• § 3.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 3, de 6-2-2012.

Art. 94. (Revogado pelo Ato Regimental n. 3, de 6-2-2012.)

Art. 94-B. O relator que se afastar definitivamente da Turma ou da Seção
Especializada, por motivo de remoção, receberá no órgão para o qual se removeu os
processos vinculados ao antecessor em que este ainda não apôs o visto.

•• Caput acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. Na hipótese de remoção de Turma, o ministro que se removeu
receberá no novo órgão, em compensação, a diferença entre o acervo processual
deixado na Turma de origem, ao se remover, e o que recebeu na nova cadeira,
observadas as classes processuais.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 95. (Revogado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.)

Art. 96. Se o afastamento do Relator for definitivo, em decorrência de haver assumido
cargo de direção do Tribunal, seus processos serão atribuídos, conforme o caso, ao Juiz
convocado, ou ao Titular da cadeira, que, em lugar do afastado, vier a integrar a Turma,
inclusive em relação aos agravos e aos embargos de declaração.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.

Parágrafo único. Os processos de competência das Seções Especializadas serão
atribuídos ao Titular da cadeira que, em lugar do afastado, vier a integrar a Seção
Especializada, inclusive em relação aos agravos e aos embargos de declaração.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 3, de 6-2-2012.

Art. 97. O Ministro afastado definitivamente de qualquer Órgão julgador retornará ao
Colegiado para relatar os processos em que, até a data do seu afastamento, apôs o visto.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.



Seção II

Das Disposições Especiais

Art. 98. O Colegiado que conhecer do processo terá jurisdição preventa para o
julgamento dos recursos posteriores interpostos no mesmo processo, observada a
competência.

Parágrafo único. O processo que tramita na fase de execução será distribuído ao
Ministro a quem coube a relatoria na fase de conhecimento, ou a quem o tenha
substituído ou sucedido, devendo os processos tramitar conjuntamente, sempre que
possível.

Art. 99. O processo já apreciado pelo Órgão Especial ou por uma das Seções
Especializadas, retornando a novo exame, será distribuído ao mesmo Colegiado e ao
mesmo Relator ou Redator do acórdão. Na ausência definitiva do Relator ou do Redator
do acórdão anterior, o processo será distribuído ao novo titular que vier a integrar o
órgão prevento.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.

Parágrafo único. O processo já apreciado por uma das Turmas será distribuído ao
mesmo Colegiado e ao mesmo Relator ou Redator do acórdão. Na ausência definitiva
do Relator ou do Redator do acórdão anterior, o processo será distribuído ao Juiz
convocado para a vaga ou ao novo titular que vier a integrar o órgão prevento.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 3, de 6-2-2012.

Art. 100. Aplica-se a regra do artigo anterior à hipótese de processo no qual haja
recurso submetido à apreciação do Tribunal em razão de provimento de agravo de
instrumento.

Art. 101. O agravo de instrumento que tramitar, ou que deveria tramitar, anexado ao
processo principal, será distribuído no mesmo Colegiado e ao mesmo Relator.

Art. 102. A ação cautelar será distribuída ao Relator do processo principal, salvo se a
medida for requerida em procedimento preparatório, hipótese em que será sorteado
Relator dentre os integrantes do Colegiado competente para o julgamento da matéria, o
qual fica prevento para a ação principal.

Parágrafo único. Observar-se-á a mesma regra na hipótese de recurso ordinário em
ação cautelar.



Art. 103. À distribuição dos embargos infringentes não concorrerá o Ministro que já
tenha atuado no processo como Relator e/ou redigido o acórdão embargado.

Art. 104. Os embargos interpostos contra decisão de Turma serão distribuídos entre
os Ministros não integrantes do Colegiado prolator da decisão embargada.

Art. 105. Da distribuição da ação rescisória originária será excluído o Ministro que
tenha relatado o processo e/ou redigido o acórdão rescindendo.

Parágrafo único. Será designado revisor da ação rescisória o Ministro seguinte ao
relator, na ordem decrescente de antiguidade.

CAPÍTULO III

DO RELATOR E DO REVISOR

Art. 106. Compete ao Relator:
I - submeter pedido de liminar ao órgão competente, antes de despachá-lo, desde que

repute de alta relevância a matéria nele tratada. Caracterizada a urgência do despacho,
concederá ou denegará a liminar, que será submetida ao referendo do Colegiado na
primeira sessão que se seguir;

II - promover as diligências necessárias à perfeita instrução dos processos, fixando
prazo para o seu cumprimento;

III - solicitar audiência do Ministério Público do Trabalho nas hipóteses previstas em
lei, ou quando entender necessário;

IV - processar os incidentes de falsidade, suspeição e de impedimento, arguidos pelos
litigantes;

V - despachar os pedidos de desistência de ação ou de recurso, suscitados em
processo que lhe tenha sido distribuído, salvo quando incluídos em pauta ou quando
formulados após a publicação do acórdão;

VI - lavrar os acórdãos referentes às decisões proferidas nos processos em que seu
voto tenha prevalecido;

VII - requisitar autos originais, quando necessário;
VIII - delegar atribuições a autoridades judiciárias de instância inferior, nos casos

previstos em lei ou neste Regimento;
IX - decidir sobre os pedidos constantes das petições vinculadas a processos de sua

competência que não excedam as atribuições do Presidente do Tribunal, do órgão
julgador, e/ou da respectiva Presidência;

X - decidir por despacho, ou negar seguimento a recurso, na forma da lei;
XI - indeferir liminarmente ações originárias, na forma da lei;
XII - submeter ao órgão julgador, conforme a competência, questão de ordem para o



bom andamento dos processos; e
XIII - encaminhar os autos de ação rescisória ao Ministro-Revisor.

Art. 107. Compete ao Revisor:
I - sugerir ao Relator medidas ordenatórias do processo em que tenham sido omitidas;
II - confirmar, completar ou retificar o relatório; e
III - encaminhar os autos à Secretaria ou à Coordenadoria para inclusão em pauta.

CAPÍTULO IV

DAS PAUTAS

Art. 108. A pauta de julgamento de cada Colegiado será organizada por seu
Secretário, conforme o caso, e aprovada pelo respectivo Presidente.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 1.º Nenhum processo poderá ser incluído em pauta sem que dele conste o visto do
Relator e do Revisor, se houver.

§ 2.º Não haverá julgamento de processo sem prévia inclusão em pauta, salvo os
recursos de revista convertidos em razão de provimento de agravo de instrumento,
embargos de declaração, pedidos de homologação de acordo formulados em processo
de dissídio coletivo originário, ou em grau recursal, e os incidentes de suspeição, que
serão apresentados em Mesa pelo Relator.

§ 3.º Os processos que versem sobre matéria idêntica ou semelhante poderão ser
ordenados em pauta específica para julgamento conjunto.

Art. 109. Os processos serão incluídos em pauta, considerada a data de sua remessa à
Secretaria, ressalvadas as seguintes preferências:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

I - futuro afastamento temporário ou definitivo do Relator, bem como posse em cargo
de direção;

II - solicitação do Ministro-Relator ou das partes, se devidamente justificada;
III - quando a natureza do processo exigir tramitação urgente, especificamente os

dissídios coletivos, mandados de segurança, ações cautelares, conflitos de competência
e declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público.

•• Inciso III com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 15-9-2011.



IV - na ocorrência de transferência do Relator para outro Colegiado; e
V - nos processos submetidos ao rito sumaríssimo e naqueles que tenham como parte

pessoa com mais de sessenta anos de idade.

Art. 110. Para a ordenação dos processos na pauta, observar-se-á a numeração
correspondente a cada classe, preferindo no lançamento o elenco do inciso III do art.
109 deste Regimento e, ainda, aqueles em que é permitida a sustentação oral.

Art. 111. A pauta de julgamento será publicada no órgão oficial até a antevéspera da
sessão.
§ 1.º Havendo expressa concordância das partes, poderá ser dispensada a inclusão do

processo em pauta.
§ 2.º Os processos que não tiverem sido julgados na sessão permanecerão em pauta,

independentemente de nova publicação, conservada a mesma ordem, com preferência
sobre os demais, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 109.

Art. 112. As matérias administrativas sujeitas à deliberação do Órgão Especial
constarão de pauta previamente divulgada aos Ministros, sendo-lhe vedado deliberar
sobre matéria dela não integrante, exceto quanto àquelas reputadas urgentes ou
inadiáveis.
Parágrafo único. Para deliberar sobre matérias não constantes da pauta, é necessária a

autorização de pelo menos dois terços dos Ministros, em votação preliminar.

Art. 113. Os processos que não tiverem sido julgados até a última sessão de cada
semestre serão retirados de pauta.

CAPÍTULO V

DAS SESSÕES

Seção I

Do Funcionamento dos Órgãos

Art. 114. As sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, das Seções
Especializadas e das Turmas realizar-se-ão, ordinária e extraordinariamente, por
convocação do Presidente do Tribunal ou das Turmas, com a presença de todos os
Ministros, ressalvadas as hipóteses excepcionais de férias, licenças ou afastamentos,



previamente comunicados à Presidência do respectivo Colegiado e à Secretaria, para os
procedimentos cabíveis.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. Os Ministros comparecerão na hora designada para o início da
sessão e não se ausentarão antes do seu término, salvo quando autorizados.

Art. 115. As sessões do Pleno e dos demais órgãos colegiados do Tribunal são
públicas, salvo o disposto nos arts. 148 e 149.

Art. 116. Nas sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e das Seções
Especializadas, o Presidente terá assento ao centro da Mesa, o Vice-Presidente ocupará
a primeira cadeira do Plenário, à direita do Presidente, o Ministro mais antigo, a da
esquerda, e o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, a segunda da direita, seguindo-
se assim, sucessivamente, observada a ordem de antiguidade.

Art. 117. Nas sessões das Turmas, o Presidente terá assento ao centro da Mesa e os
demais integrantes do Colegiado ocuparão os lugares na bancada pela ordem de
antiguidade.

Art. 118. O Desembargador do Trabalho convocado, nas sessões das Turmas, terá
assento no lugar seguinte ao do ministro mais moderno.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 119. O representante do Ministério Público do Trabalho participará das sessões,
tendo assento à Mesa ao lado direito do Presidente.

Art. 120. Para a complementação do quorum, serão observadas as seguintes regras:
I - do Órgão Especial, será convocado o Ministro mais antigo, que não o integre;
II - das Seções Especializadas e das Turmas, será convocado Ministro do Tribunal.
Parágrafo único. Se não houver número para o funcionamento do Órgão, aguardar-se-

á por trinta minutos a formação do quorum. Decorrido esse prazo e persistindo as
ausências, será encerrada a sessão, com registro em ata.

Seção II

Das Disposições Gerais



Art. 121. Nas sessões dos órgãos judicantes do Tribunal, os trabalhos obedecerão à
seguinte ordem:
I - verificação do número de Ministros presentes;
II - exame de propostas; e
III - julgamento dos processos.

Art. 122. Os processos serão submetidos a julgamento na seguinte ordem:
I - os habeas corpus;
II - aqueles em que houver pedido de preferência formulado por advogado até trinta

minutos antes da hora prevista para o início da sessão, condicionando-se a ordem de
julgamento do processo à presença, na sala de sessões, do advogado que solicitou a
preferência;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

III - os mandados de segurança e as medidas cautelares;
IV - os remanescentes de sessões anteriores;
V - os suspensos em sessão anterior em razão de vista regimental; e
VI - os demais processos constantes da pauta do dia.

Art. 123. As decisões serão tomadas pela maioria de votos, salvo as hipóteses
previstas nos incisos dos §§ 1.º e 2.º do art. 62 e no parágrafo único do art. 64.

Art. 124. Na ocorrência de empate nas sessões do Órgão Especial e das Seções
Especializadas, prevalecerá o voto proferido pelo Presidente do Tribunal ou pelo
Ministro que o estiver substituindo.

Art. 125. Proclamada a decisão, não poderá ser feita apreciação ou crítica sobre a
conclusão adotada.

Art. 126. A votação será iniciada com o voto do Relator. Não havendo divergência, o
Presidente proclamará o resultado. Se houver divergência, os votos serão colhidos, a
partir do voto do Relator, em ordem decrescente de antiguidade. Esgotada essa ordem,
prosseguirá a tomada de votos, a partir do mais antigo.
§ 1.º O Presidente ou o Ministro que o estiver substituindo votará por último, salvo se

for o Relator do processo.
§ 2.º Nenhum Ministro poderá se eximir de votar, salvo nas hipóteses de impedimento

e de suspeição ou de não ter assistido ao relatório ou participado dos debates.

Art. 127. Ao Relator poderão ser solicitados esclarecimentos, sendo facultado aos
advogados, mediante autorização, apresentar questão de fato relativa à controvérsia.



Art. 128. O Ministro usará o tempo que se fizer necessário para proferir seu voto,
podendo retomar a palavra para retificá-lo antes da proclamação, prestar
esclarecimentos ou se for nominalmente referido, sendo vedadas as interrupções e
pronunciamentos sem prévia autorização do Presidente.

Art. 129. O julgamento, uma vez iniciado, será ultimado na mesma sessão, salvo se
houver pedido de vista regimental, motivo relevante ou conversão do julgamento em
diligência, quando necessária à decisão da causa.
§ 1.º Na hipótese de conversão do julgamento em diligência, o processo será retirado

da pauta, devendo, após ultimada, ser reincluído, com preferência.
§ 2.º Nenhum processo poderá ficar suspenso por tempo indeterminado, salvo:
I - quando pender de decisão incidente de uniformização jurisprudencial, relativo à

matéria discutida no processo, com vista à aprovação, modificação ou revogação de
Súmula;
II - quando penderem de decisão os incidentes a que se referem as alíneas a e b do

inciso I do art. 69 e os feitos mencionados no art. 299; e
III - enquanto não decidida arguição sobre declaração de inconstitucionalidade de lei

ou de ato normativo do Poder público.

Art. 130. O representante do Ministério Público do Trabalho poderá usar da palavra,
em sequência ao relatório, quando solicitado por algum dos Ministros ou quando
entender necessária a intervenção, em cada caso, mediante autorização do Presidente.

Art. 131. Na oportunidade em que lhe caiba votar, o Ministro poderá pedir vista
regimental dos autos ou vista em Mesa. Sendo em Mesa, o julgamento dar-se-á na
mesma sessão, tão logo o Ministro que a requereu se declare habilitado a votar; em
sendo regimental, ficará adiado o julgamento, salvo anterior habilitação do Ministro que
a requereu, para a primeira sessão subsequente ao término do prazo de dez dias,
podendo os demais Ministros adiantar seus votos.
§ 1.º O adiamento do julgamento em razão de vista regimental será registrado em

certidão, bem como a data do seu prosseguimento e os votos proferidos.
§ 2.º Na data prevista, o processo será apregoado independentemente de devolução

dos autos pelo autor do pedido de vista, hipótese em que este providenciará no sentido
de mandar trazê-los à sessão.
§ 3.º Apregoado o julgamento do processo na data aprazada, não estando o Ministro

que pediu vista habilitado a votar, o processo será adiado para a próxima sessão, sendo
os autos previamente encaminhados à Secretaria respectiva, exceto quando houver
solicitação fundamentada do Ministro e com autorização do órgão julgador.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.



§ 4.º Na hipótese de mais de um pedido de vista, será concedido aos Ministros,
sucessivamente, o prazo de dez dias.

§ 5.º Prosseguindo o julgamento, a votação iniciará com o voto do Ministro que
requereu a vista regimental.

§ 6.º Os pedidos de vista regimental formulados por Ministros que se afastaram
definitivamente do Tribunal serão desconsiderados, e o julgamento prosseguirá com a
repetição do voto do Relator.

§ 7.º O julgamento dos processos com vista regimental poderá prosseguir sem
vinculação à Presidência e na ausência do Relator, se este já houver votado sobre toda a
matéria.

§ 8.º Na ocorrência de afastamento definitivo do Relator, sem que tenha sido concluído
o julgamento, este continuará da fase em que se encontrar, considerados os votos já
proferidos e sob a competência do Ministro que primeiro requereu a vista.

§ 9.º Não participará do julgamento já iniciado ou em prosseguimento o Ministro que
não tenha assistido ao relatório ou aos debates, salvo quando se declarar esclarecido.

•• § 9.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§ 10. Ao reiniciar-se o julgamento, serão computados os votos já proferidos pelos
Ministros, ainda que não compareçam ou que não mais componham o órgão.

•• § 10 com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

§§ 11 e 12. (Revogados pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.)
§ 13. Se, para efeito de quorum, for imprescindível o voto de Ministro nas condições

do § 9.º, serão renovados o relatório e a sustentação oral, computando-se os votos
anteriormente proferidos.

•• § 13 acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 132. No julgamento dos recursos, o mérito será examinado após ultrapassada a
fase de conhecimento.

Parágrafo único. Na hipótese de mais de um recurso com preliminares distintas, a
apreciação far-se-á sucessivamente na ordem de preferência ditada pela
prejudicialidade, considerado cada recurso isoladamente, esgotando-se com o exame do
mérito.

Art. 133. O exame das preliminares prefere ao do mérito, observando-se nos
julgamentos os seguintes critérios:

I - rejeitada a preliminar, ou se a decisão liminar for compatível com a apreciação do
mérito, seguir-se-á o julgamento da matéria principal, pronunciando-se todos os
Ministros, inclusive os vencidos na preliminar; e



II - o acolhimento da preliminar, se incompatível com o exame da matéria principal,
impedirá o conhecimento do mérito.

III - vencido o Relator quanto aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
recurso, preliminar ou prejudicial de mérito e havendo necessidade de prosseguir no
julgamento das questões subsequentes, os autos lhe serão conclusos para elaboração do
voto correspondente, a ser proferido em sessão subsequente.

•• Inciso III acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Art. 134. Para apuração da votação, havendo várias conclusões parcialmente
divergentes, os votos deverão ser somados no que coincidirem. Permanecendo a
divergência, sem possibilidade de nenhuma soma, serão as questões submetidas à
apreciação, duas a duas, eliminando-se, sucessivamente, as que tiverem menor votação
e prevalecendo a que reunir, por último, a maioria de votos.

Art. 135. Findo o julgamento, o Presidente proclamará a decisão e, se vencido o
Relator em alguma questão de mérito, designará redator do acórdão o Ministro prolator
do primeiro voto vencedor.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Art. 136. As decisões proclamadas serão consignadas em certidão, que será juntada
aos autos, na qual constará:

I - a identificação, o número do processo e o nome das partes e dos advogados que
sustentaram oralmente;

II - o nome do Ministro que presidiu a sessão de julgamento;
III - o nome do representante do Ministério Público do Trabalho presente na sessão;
IV - o nome do Relator e dos Ministros que participaram do julgamento;
V - a suspensão do julgamento em razão de pedido de vista regimental, com registro

dos votos já proferidos e designação da data para o seu prosseguimento;
VI - a conclusão do julgamento com a indicação dos votos vencidos, se houver;
VII - a designação do Ministro-Redator do acórdão na hipótese de não prevalecer, em

alguma questão de mérito, o voto do Relator originário.

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

VIII - os impedimentos e suspeições dos Ministros para o julgamento; e
IX - a data da sessão.

Art. 137. No horário regimental, concluídos os julgamentos, o Presidente encerrará a
sessão, devendo ser lavrada a respectiva ata.

Parágrafo único. Na hipótese de remanescer sem julgamento número significativo de



processos, a critério do órgão julgador, deverá o seu Presidente designar outro dia para
o prosseguimento da sessão, considerando-se intimados os interessados, mediante o
anúncio da deliberação.

Art. 138. Na ata, serão consignados, resumidamente, os assuntos tratados na sessão,
devendo, ainda, constar:

I - dia, mês, ano e hora da abertura da sessão;
II - nome do Ministro que presidiu a sessão;
III - nomes dos Ministros presentes;
IV - nome do representante do Ministério Público do Trabalho;
V - sumária notícia dos expedientes, das propostas e deliberações; e
VI - a identificação dos processos julgados, com o resultado da decisão e os votos

vencidos, nomes das partes e do advogado, se tiver havido sustentação oral.

Art. 139. A ata será assinada pelo Presidente do Colegiado e arquivada na Secretaria.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Seção III

Da Participação dos Advogados

Art. 140. Nas sessões de julgamento do Tribunal, os advogados, no momento em que
houverem de intervir, terão acesso à tribuna.

Parágrafo único. Na sustentação oral, ou para dirigir-se ao Colegiado, vestirão beca,
que lhes será posta à disposição.

Art. 141. Os pedidos de preferência, formulados pelos advogados para os julgamentos
de processos, encerrar-se-ão trinta minutos antes do início da sessão e serão concedidos
com observância da ordem de registro.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. O pregão do processo, na preferência, vincula-se à presença, na sala
de sessões, do advogado que a requereu.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 142. O requerimento de preferência formulado por um mesmo advogado, em
relação a mais de três processos, poderá ser deferido de forma alternada, considerados



os pedidos formulados pelos demais advogados.

Art. 143. Os pedidos de adiamento de julgamento, se dirigidos à Presidência no início
da sessão, somente serão admitidos se devidamente justificados, com a concordância do
Relator e da parte contrária, se presente.

Art. 144. O advogado sem mandato nos autos, ou que não o apresentar no ato, não
poderá proferir sustentação oral, salvo motivo relevante que justifique o deferimento da
juntada posterior.

Art. 145. Ressalvado o disposto no art. 131, § 13, a sustentação oral será feita de uma
só vez, ainda que arguida matéria preliminar ou prejudicial, e observará as seguintes
disposições:

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 1.º Ao proferir seu voto, o Relator fará um resumo da matéria em discussão e
antecipará sua conclusão, hipótese em que poderá ocorrer a desistência da sustentação,
ante a antecipação do resultado. Havendo, porém, qualquer voto divergente daquele
anunciado pelo Relator, o Presidente voltará a facultar a palavra ao advogado
desistente. Não desistindo os advogados da sustentação, o Presidente concederá a
palavra a cada um dos representantes das partes, por dez minutos, sucessivamente.

§ 2.º Usará da palavra, em primeiro lugar, o advogado do recorrente; se ambas as
partes o forem, o do reclamante.

§ 3.º Aos litisconsortes representados por mais de um advogado, o tempo lhes será
proporcionalmente distribuído, podendo haver prorrogação até o máximo de vinte
minutos, ante a relevância da matéria.

§ 4.º Quando for parte o Ministério Público, seu representante poderá proferir
sustentação oral após as demais partes, sendo-lhe concedido prazo igual ao destas.

§ 5.º Não haverá sustentação oral em:

•• § 5.º, caput, com redação determinada pela Emenda Regimental n. 2, de 15-9-2011.

I - embargos de declaração;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 15-9-2011.

II - conflito de competência;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 15-9-2011.

III - agravo de instrumento;



•• Inciso III acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 15-9-2011.

IV - agravo ou agravo regimental interposto contra despacho proferido em agravo de
instrumento ou contra decisão concessiva ou denegatória de liminar em ação cautelar;

•• Inciso IV com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

V - agravo em recurso extraordinário.

•• Inciso V acrescentado pela Emenda Regimental n. 2, de 15-9-2011.

VI - agravo regimental contra decisão do Presidente de Turma que denegar seguimento
a embargos à Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais;

•• Inciso VI acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

VII - arguição de suspeição ou de impedimento;

•• Inciso VII acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

VIII - ação cautelar.

•• Inciso VIII acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 6.º O Presidente do órgão julgador cassará a palavra do advogado que, em
sustentação oral, conduzir-se de maneira desrespeitosa ou, por qualquer motivo,
inadequada.

Seção IV

Das Disposições Especiais

Art. 146. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais julgará desde logo a
matéria objeto da revista não conhecida pela Turma, caso conclua, no julgamento dos
embargos interpostos, que aquele recurso estava corretamente fundamentado em
contrariedade a Súmula da Jurisprudência da Corte, ou a Orientação Jurisprudencial.

Seção V



Das Deliberações em Conselho

Art. 147. As sessões do Tribunal, por sugestão do Presidente ou de Ministro da Corte,
desde que aprovadas pela maioria, poderão ser transformadas em Conselho para debate
da matéria em apreciação.

Parágrafo único. A sessão também será transformada em Conselho para julgamento de
processos sobre os quais a lei exigir sigilo.

Art. 148. Permanecerão em sessão o representante do Ministério Público do Trabalho,
o Secretário, as partes interessadas e os respectivos Procuradores.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 149. A proclamação da matéria deliberada em Conselho será pública, salvo se o
conteúdo recomendar o contrário.

Seção VI

Das Sessões Solenes

Art. 150. O Tribunal Pleno reunir-se-á em sessão solene para:
I - dar posse ao Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho;
II - dar posse aos Ministros do Tribunal; e
III - celebrar acontecimento de alta relevância.

Art. 151. O cerimonial das sessões solenes será regulado por ato do Presidente do
Tribunal.

Seção VII

Das Decisões e da Sua Publicação

Art. 152. Os acórdãos serão assinados pelo Relator do processo ou pelo julgador
designado para lavrá-lo.

Parágrafo único. Na ausência dos julgadores mencionados no caput deste artigo,
assinará o Presidente do órgão.



Art. 153. Os acórdãos da Seção Especializada em Dissídios Coletivos serão
publicados na íntegra, no órgão oficial; os dos demais Colegiados terão publicadas
apenas a ementa e a parte dispositiva.

Parágrafo único. A republicação de acórdão somente será feita quando autorizada
pelo Presidente do Tribunal ou pelo Presidente do Colegiado, prolator da decisão.

Art. 154. Publicado o acórdão, a Secretaria providenciará sua juntada aos autos e,
vencido o prazo de recurso para as partes, os encaminhará à Procuradoria-Geral do
Trabalho, quando for parte o Ministério Público, pessoa jurídica de direito público,
Estado estrangeiro ou organismo internacional.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 155. São requisitos do acórdão:
I - a ementa, que, resumidamente, consignará a tese jurídica prevalecente no

julgamento;
II - o relatório, contendo os nomes das partes, o resumo do pedido e da defesa e o

registro das principais ocorrências do processo;
III - os fundamentos em que se baseia a decisão; e
IV - o dispositivo.

TÍTULO II

Da Jurisprudência

CAPÍTULO I

DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 156. O incidente de uniformização reger-se-á pelos preceitos dos arts. 476 a 479
do Código de Processo Civil.

§ 1.º O incidente será suscitado quando a Seção Especializada constatar que a decisão
se inclina contrariamente a reiteradas decisões dos órgãos fracionários sobre
interpretação de regra jurídica, não necessariamente sobre matéria de mérito.

§ 2.º O incidente somente poderá ser suscitado por Ministro ao proferir seu voto
perante a Seção Especializada, pela parte, ou pelo Ministério Público do Trabalho,
pressupondo, nos dois últimos casos, divergência jurisprudencial já configurada.

§ 3.º A petição da parte e do Ministério Público, devidamente fundamentada, poderá



ser apresentada até o momento da sustentação oral, competindo à Seção Especializada
apreciar preliminarmente o requerimento.
§ 4.º Verificando a Seção Especializada que a maioria conclui contrariamente a

decisões reiteradas de órgãos fracionários sobre tema relevante de natureza material ou
processual, deixará de proclamar o resultado e suscitará o incidente de uniformização
de jurisprudência ao Tribunal Pleno. A decisão constará de simples certidão.
§ 5.º A determinação de remessa ao Tribunal Pleno é irrecorrível, assegurada às partes

a faculdade de sustentação oral por ocasião do julgamento.
§ 6.º Será Relator no Tribunal Pleno, o Ministro originariamente sorteado para relatar

o feito em que se verifica o incidente de uniformização; se vencido, o Ministro que
primeiro proferiu o voto prevalecente. Caso o Relator originário não componha o
Tribunal Pleno, o feito será distribuído a um dos membros deste Colegiado.
§ 7.º Os autos serão remetidos à Comissão de Jurisprudência para emissão de parecer

e apresentação da proposta relativa ao conteúdo e redação da Súmula ou do Precedente
Normativo a ser submetido ao Tribunal Pleno, e, após, serão conclusos ao Relator para
exame e inclusão em pauta.
§ 8.º As cópias da certidão referente ao incidente de uniformização e do parecer da

Comissão de Jurisprudência serão remetidas aos Ministros da Corte, tão logo incluído
em pauta o processo.
§ 9.º Como matéria preliminar, o Tribunal Pleno decidirá sobre a configuração da

contrariedade, passando, caso admitida, a deliberar sobre as teses em conflito.
§ 10. A decisão do Tribunal Pleno sobre o tema é irrecorrível, cabendo à Seção

Especializada, na qual foi suscitado o incidente, quando do prosseguimento do
julgamento, aplicar a interpretação fixada.
§ 11. A decisão do Tribunal Pleno sobre o incidente de uniformização de

jurisprudência constará de certidão, juntando-se o voto prevalecente aos autos. As
cópias da certidão e do voto deverão ser juntadas ao projeto de proposta formulado
pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos para redação final da
Súmula ou do Precedente Normativo que daí decorrerá.

Art. 157. Observar-se-á, no que couber, o disposto no art. 156 quanto ao
procedimento de revisão da jurisprudência uniformizada do Tribunal, objeto de Súmula,
de Orientação Jurisprudencial e de Precedente Normativo.

Art. 158. A revisão ou cancelamento da jurisprudência uniformizada do Tribunal,
objeto de Súmula, de Orientação Jurisprudencial e de Precedente Normativo, será
suscitada pela Seção Especializada, ao constatar que a decisão se inclina
contrariamente a Súmula, a Orientação Jurisprudencial ou a Precedente Normativo, ou
por proposta firmada por pelo menos dez Ministros da Corte, ou por projeto formulado
pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos.
§ 1.º Verificando a Seção Especializada que a maioria se inclina contrariamente a

Súmula, a Orientação Jurisprudencial ou a Precedente Normativo, deixará de proclamar



o resultado e encaminhará o feito à Comissão de Jurisprudência e Precedentes
Normativos para, em trinta dias, apresentar parecer sobre a sua revisão ou
cancelamento, após o que os autos irão ao Relator para preparação do voto e inclusão
do feito em pauta do Tribunal Pleno.
§ 2.º A determinação de remessa à Comissão de Jurisprudência e Precedentes

Normativos e ao Tribunal Pleno é irrecorrível, assegurada às partes a faculdade de
sustentação oral por ocasião do julgamento.
§ 3.º Será relator no Tribunal Pleno o Ministro originariamente sorteado para relatar o

feito em que se processa a revisão ou o cancelamento da Súmula, da Orientação
Jurisprudencial ou do Precedente Normativo; se vencido, o Ministro que primeiro
proferiu o voto prevalecente. Caso o relator originário não componha o Tribunal Pleno,
o feito será distribuído a um dos membros deste Colegiado.
§ 4.º As cópias da certidão referente à revisão ou cancelamento da Súmula, da

Orientação Jurisprudencial ou do Precedente Normativo, e do parecer da Comissão de
Jurisprudência e Precedentes Normativos serão remetidas aos Ministros da Corte, tão
logo incluído em pauta o processo.

CAPÍTULO II

DAS SÚMULAS

Art. 159. Nos processos que tratem de matéria objeto de incidente de uniformização
de jurisprudência, haverá o sobrestamento do feito até decisão do incidente.

Art. 160. Para efeito do disposto nos arts. 894, II, e 896, a e b, e §§ 3.º, 4.º, 5.º e 6.º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, será consubstanciada em Súmula a
jurisprudência predominante do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 161. Quando se tratar de exame de constitucionalidade de lei ou de ato normativo
do Poder Público, a edição de Súmula independe da observância dos dispositivos
regimentais que regem a matéria, salvo quanto à exigência relativa à tomada de decisão
por maioria absoluta.

Art. 162. Da proposta de edição de Súmula formulada pela Comissão de
Jurisprudência e Precedentes Normativos resultará um projeto, devidamente instruído,
que será encaminhado ao Presidente do Tribunal para ser submetido à apreciação do
Tribunal Pleno.

Art. 163. A proposta de edição de Súmula, firmada por pelo menos dez Ministros da
Corte, ou de iniciativa de qualquer Ministro do Tribunal, no exercício da atividade



jurisdicional, deverá ser encaminhada à Comissão de Jurisprudência e Precedentes
Normativos.
§ 1.º A proposta firmada por pelo menos dez Ministros da Corte será encaminhada ao

Presidente do Tribunal, que a enviará à Comissão de Jurisprudência e Precedentes
Normativos para, no prazo de trinta dias, emitir parecer fundamentado e conclusivo, que
será submetido à apreciação do Tribunal Pleno.
§ 2.º A proposta de iniciativa de Ministro, se acolhida pela maioria absoluta dos

membros efetivos da Seção Especializada que apreciou o recurso respectivo, será
examinada pela Comissão que, no prazo de trinta dias, emitirá parecer dirigido ao
Presidente do Tribunal para ser submetido à apreciação do Tribunal Pleno.

Art. 164. O parecer da Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos deverá
conter opinião fundamentada acerca da proposta de edição da Súmula. Na hipótese de
acolhimento da proposta, deverá sugerir o texto a ser editado, instruído com as cópias
dos precedentes e da legislação pertinente.

Art. 165. O projeto de edição de Súmula deverá atender a um dos seguintes
pressupostos:
I - três acórdãos da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, reveladores de

unanimidade sobre a tese, desde que presentes aos julgamentos pelo menos 2/3 (dois
terços) dos membros efetivos do órgão;
II - cinco acórdãos da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, prolatados

por maioria simples, desde que presentes aos julgamentos pelo menos 2/3 (dois terços)
dos membros efetivos do órgão;
III - quinze acórdãos de cinco Turmas do Tribunal, sendo três de cada, prolatados por

unanimidade; ou
IV - dois acórdãos de cada uma das Turmas do Tribunal, prolatados por maioria

simples.
§ 1.º Os acórdãos catalogados para fim de edição de Súmula deverão ser de relatores

diversos, proferidos em sessões distintas.
§ 2.º Na hipótese de matéria revestida de relevante interesse público e já decidida por

Colegiado do Tribunal, poderá qualquer dos órgãos judicantes, a Comissão de
Jurisprudência e Precedentes Normativos, a Procuradoria-Geral do Trabalho, o
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou Confederação Sindical, de
âmbito nacional, suscitar ou requerer ao Presidente do Tribunal apreciação, pelo
Tribunal Pleno, de proposta de edição de Súmula. Nesse caso, serão dispensados os
pressupostos dos incisos I a IV deste artigo, e deliberada, preliminarmente, por dois
terços dos votos, a existência de relevante interesse público.

Art. 166. A edição, revisão ou cancelamento de Súmula serão objeto de apreciação
pelo Tribunal Pleno, considerando-se aprovado o projeto quando a ele anuir a maioria
absoluta de seus membros.



CAPÍTULO III

DOS PRECEDENTES NORMATIVOS E DAS ORIENTAÇÕES
JURISPRUDENCIAIS

Art. 167. Da proposta de edição de Precedentes Normativos do Tribunal e de
Orientações Jurisprudenciais formulada pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes
Normativos resultará um projeto, que será devidamente instruído com a sugestão do
texto, a exposição dos motivos que justificaram a sua edição, a relação dos acórdãos
que originaram os precedentes e a indicação da legislação pertinente à hipótese.

§ 1.º O projeto será encaminhado aos Ministros para, no prazo de quinze dias,
apresentarem sugestões e/ou objeções pertinentes.

§ 2.º Vencido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão, após exame das sugestões
e/ou objeções, deliberará conclusivamente sobre o projeto.

Art. 168. A proposta de Precedente Normativo do Tribunal deverá atender a um dos
um dos seguintes pressupostos:

I - três acórdãos da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, reveladores da
unanimidade sobre a tese, desde que presentes aos julgamentos pelo menos 2/3 (dois
terços) dos membros efetivos do Órgão; ou

II - cinco acórdãos da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, prolatados por
maioria simples, desde que presentes aos julgamentos pelo menos 2/3 (dois terços) dos
membros efetivos do Órgão.

Art. 169. Poderão ser estabelecidos precedentes para o Órgão Especial, que
expressarão a jurisprudência prevalecente.

Art. 170. A proposta de orientação jurisprudencial do Órgão Especial deverá atender
a um dos seguintes pressupostos:

I - três acórdãos do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, reveladores da unanimidade
sobre a tese, desde que presentes aos julgamentos pelo menos 2/3 (dois terços) de seus
membros; ou

II - cinco acórdãos do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, prolatados por maioria
simples, desde que presentes aos julgamentos pelo menos 2/3 (dois terços) de seus
membros.

Art. 171. A proposta de instituição de nova orientação jurisprudencial da Seção
Especializada em Dissídios Individuais deverá atender a um dos seguintes pressupostos:

I - dez acórdãos da Subseção respectiva reveladores da unanimidade sobre a tese; ou



•• Inciso I com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

II - vinte acórdãos da Subseção respectiva prolatados por maioria de dois terços de
seus integrantes.

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Art. 172. Aprovada a proposta, passará a denominar-se Precedente Normativo ou
Orientação Jurisprudencial, conforme o caso, com numeração própria.

Art. 173. Os Precedentes Normativos e as Orientações Jurisprudenciais expressarão a
jurisprudência prevalecente das respectivas Subseções, quer para os efeitos do que
contém a Súmula n. 333 do TST quer para o que dispõe o art. 557, caput, e § 1.º-A do
Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Os acórdãos catalogados para fim de adoção de Precedentes
Normativos e de Orientação Jurisprudencial deverão ser de relatores diversos
correspondentes a, pelo menos, dois terços dos integrantes do respectivo órgão
fracionário do Tribunal e ter sido proferidos em sessões distintas, realizadas no período
mínimo de dezoito meses.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 1, de 24-5-
2011.

CAPÍTULO IV

DA DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL

Art. 174. A jurisprudência do Tribunal será divulgada pelas seguintes publicações:
I - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho ou Diário da Justiça da União;
II - Revista do Tribunal Superior do Trabalho;
III - periódicos autorizados, mediante registro; e
IV - sítio do Tribunal Superior do Trabalho na internet.
Parágrafo único. São repositórios autorizados para indicação de julgados perante o

Tribunal os repertórios, revistas e periódicos registrados de conformidade com o ato
normativo editado pela Presidência, além do sítio do Tribunal Superior do Trabalho na
internet.

Art. 175. As Súmulas, os Precedentes Normativos e as Orientações Jurisprudenciais,
datados e numerados, serão publicados por três vezes consecutivas no Diário da
Justiça da União ou no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, com a indicação dos



respectivos precedentes, observado o mesmo procedimento na revisão e no
cancelamento.

Parágrafo único. As Súmulas, os Precedentes Normativos e as Orientações
Jurisprudenciais canceladas ou alteradas manterão a respectiva numeração, com a nota
correspondente, tomando novos números as que forem editadas.

TÍTULO III

Dos Atos Processuais

CAPÍTULO I

DOS ATOS E FORMALIDADES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 176. Os atos processuais serão autenticados, conforme o caso, mediante a
assinatura ou rubrica do Presidente, dos Ministros ou dos servidores para tal fim
qualificados.

Parágrafo único. É exigida a assinatura usual nos acórdãos, na correspondência
oficial e nas certidões, ressalvada a hipótese de chancela mecânica e dos procedimentos
permitidos pela Lei n. 11.419/2006.

Seção II

Das Notificações e dos Editais

Art. 177. A critério do Presidente do Tribunal, dos Presidentes das Turmas ou do
Relator, conforme o caso, a notificação de ordens ou decisões será feita:

I - por publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho ou no Diário da
Justiça da União;

II - por servidor credenciado; e
III - por via postal ou por qualquer modo eficaz de telecomunicação, com as cautelas

necessárias à autenticação da mensagem e do recebimento.



Parágrafo único. Poder-se-á admitir a resposta pela forma indicada no inciso III deste
artigo.

Art. 178. Da publicação do expediente de cada processo constará, além do nome das
partes, o de seu advogado.

Art. 179. É suficiente a indicação do nome de um dos advogados, quando a parte
houver constituído mais de um, ou o constituído substabelecer a outro com reserva de
poderes.

Art. 180. A retificação de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho
ou no Diário da Justiça da União, com efeito de intimação, decorrente de incorreções
ou omissões, será providenciada pela Secretaria do órgão responsável pela publicação,
mediante despacho do Presidente do Tribunal ou do Presidente de Turma, ou por
deliberação do órgão julgador, conforme o caso.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 181. Os editais destinados à divulgação de ato poderão conter apenas o essencial
à defesa ou à resposta, observadas as normas previstas na lei processual.

Art. 182. Nas férias dos Ministros, não se interromperá a publicação de acórdãos,
decisões e despachos no órgão oficial.

CAPÍTULO II

DOS PRAZOS

Art. 183. A contagem dos prazos no Tribunal será feita segundo as normas
estabelecidas nas leis processuais, aplicáveis ao processo do trabalho, ainda que se
trate de procedimento administrativo.

§ 1.º O recesso forense e as férias coletivas dos Ministros suspendem os prazos
recursais.

§ 2.º Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no dia de
reabertura do expediente forense.

Art. 184. Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de serviço, são os seguintes:
I - quinze dias para atos administrativos e despachos em geral;
II - trinta dias para o visto do Relator;
III - quinze dias para o visto do Revisor;



IV - quinze dias para lavratura de acórdão, exceto o referente às decisões normativas,
em que o prazo é de dez dias;

V - quinze dias para justificativa de voto; e
VI - dez dias para vista regimental de processo.
Parágrafo único. Por deliberação do Órgão Especial, os prazos fixados neste artigo

poderão ser suspensos, caracterizada situação excepcional que justifique a medida.

CAPÍTULO III

DOS DADOS ESTATÍSTICOS

Art. 185. Os dados estatísticos relativos às atividades jurisdicionais dos órgãos do
Tribunal e dos Ministros serão publicados, mensalmente, no órgão oficial.

Art. 186. Da publicação da estatística deverá constar o nome dos julgadores, o
número de feitos que lhes foram distribuídos ou conclusos no mês, os despachos
proferidos, os processos julgados, os acórdãos lavrados, os pedidos de vista, bem como
os processos pendentes de exame e de inclusão em pauta, e os processos com vista à
Procuradoria-Geral do Trabalho.

CAPÍTULO IV

DAS AUDIÊNCIAS

Art. 187. As audiências para instrução de processo da competência originária do
Tribunal serão públicas e realizadas nos dias e horários marcados pelo Presidente, pelo
Vice-Presidente ou pelo Ministro por eles designado, ou pelo Relator, presentes o
Secretário-Geral Judiciário, no caso de processo de competência originária da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos, ou os Secretários das Subseções Especializadas
em Dissídios Individuais, conforme o caso.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. O Ministro que presidir a audiência deliberará sobre o que lhe for
requerido.

Art. 188. Ninguém se retirará da sala de audiência a que haja comparecido para dela
participar sem permissão do Ministro que a presidir.



Art. 189. Será lavrada ata da audiência de instrução e conciliação.

Art. 189-A. A audiência pública prevista no art. 35, incisos XXXVI e XXXVII, deste
Regimento será presidida pelo Presidente do Tribunal, observado, se for o caso, o
disposto no inciso XXXI do mesmo dispositivo, e atenderá ao seguinte procedimento:

•• Caput acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

I - o despacho que a convocar será amplamente divulgado e fixará prazo para a
indicação das pessoas a serem ouvidas;

•• Inciso I acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

II - havendo defensores e opositores relativamente à matéria objeto da audiência, será
garantida a participação das diversas correntes de opinião;

•• Inciso II acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

III - caberá ao Presidente do Tribunal selecionar as pessoas que serão ouvidas e
divulgar a lista dos habilitados, sem prejuízo das que entender devam ser indicadas,
determinando a ordem dos trabalhos e fixando o tempo que cada um disporá para se
manifestar;

•• Inciso III acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

IV - o depoente deverá limitar-se ao tema ou questão em debate;

•• Inciso IV acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

V - a audiência pública poderá ser transmitida pela TV Justiça, pela Rádio Justiça e
pela rede mundial de computadores;

•• Inciso V acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

VI - os trabalhos da audiência pública serão registrados e juntados aos autos do
processo, quando for o caso, ou arquivados no âmbito da Presidência do Tribunal;

•• Inciso VI acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

VII - os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal ou, se for o caso,
pelo Ministro que presidir a audiência.



•• Inciso VII acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

TÍTULO IV

Dos Processos em Espécie

CAPÍTULO I

DOS PROCESSOS SOBRE COMPETÊNCIA

Seção I

Do Habeas Corpus

Art. 190. Impetrado o habeas corpus, o Relator requisitará informações do apontado
coator, no prazo que fixar, podendo, ainda:

I - nomear advogado para acompanhar e defender oralmente o pedido, se o impetrante
não for bacharel em Direito;

II - ordenar diligências necessárias à instrução do pedido;
III - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à sessão de julgamento;

e
IV - no habeas corpus preventivo, expedir salvo-conduto em favor do paciente, até

decisão do feito, se houver grave risco de consumar-se a violência.

•• A Resolução do Senado Federal n. 4, de 15-2-2012 suspende, a execução deste
artigo.

Art. 191. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público, o Relator o submeterá a
julgamento na primeira sessão da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,
independentemente de pauta.

Parágrafo único. Opondo-se o paciente, não se conhecerá do pedido.

•• A Resolução do Senado Federal n. 4, de 15-2-2012 suspende, a execução deste
artigo.

Art. 192. A decisão concessiva de habeas corpus será imediatamente comunicada às
autoridades a quem couber cumpri-la, sem prejuízo da remessa de cópia do acórdão.



Parágrafo único. A comunicação, mediante ofício ou qualquer outro meio idôneo, bem
como o salvo-conduto, em caso de ameaça de violência ou coação, serão firmados pelo
Relator.

•• A Resolução do Senado Federal n. 4, de 15-2-2012 suspende, a execução deste
artigo.

Art. 193. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a
autoridade judiciária, policial ou militar, que embaraçar ou procrastinar o
encaminhamento do pedido de habeas corpus, ou as informações sobre a causa da
violência, coação ou ameaça, serão multados na forma da legislação processual vigente,
sem prejuízo de outras sanções penais ou administrativas.

•• A Resolução do Senado Federal n. 4, de 15-2-2012 suspende, a execução deste
artigo.

Art. 194. Havendo desobediência ou retardamento abusivo no cumprimento da ordem
de habeas corpus, de parte do detentor ou do carcereiro, o Presidente do Tribunal
expedirá mandado contra o desobediente e oficiará ao Ministério Público, para que
promova a ação penal.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o Presidente do Tribunal adotará as
providências necessárias ao cumprimento da decisão, com emprego dos meios legais
cabíveis.

Art. 195. Quando o pedido for incabível, ou for manifesta a incompetência do
Tribunal para dele conhecer originariamente, ou for reiteração de outro com os mesmos
fundamentos, o Relator o indeferirá liminarmente.

Seção II

Da Reclamação

Arts. 196 a 200. (Revogados pelo Ato Regimental n. 2, de 15-9-2011.)

Seção III

Dos Conflitos de Competência e de Atribuições

Art. 201. O conflito de jurisdição ou competência poderá ocorrer entre autoridades



judiciárias, e o de atribuições, entre autoridades judiciárias e administrativas.

Art. 202. Dar-se-á conflito quando:
I - ambas as autoridades se julgarem competentes;
II - ambas se considerarem incompetentes; e
III - houver controvérsia entre as autoridades sobre a reunião ou separação de

processos.

Art. 203. O conflito poderá ser suscitado pela parte interessada ou seus representantes
legais, pelo Ministério Público do Trabalho ou pelos Juízes e Tribunais Regionais do
Trabalho.

Art. 204. O processo de conflito será autuado e distribuído, observada a competência
dos órgãos judicantes do Tribunal.

Art. 205. O Relator, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá
determinar, quando positivo o conflito, o sobrestamento do processo, e, na hipótese de
conflito negativo, designar um dos órgãos para, em caráter provisório, decidir as
medidas urgentes.

Art. 206. O Relator, sempre que necessário, determinará que as autoridades em
conflito sejam ouvidas no prazo de dez dias.

Art. 207. Proferida, a decisão será comunicada, imediatamente, às autoridades em
conflito, devendo prosseguir o feito no Juízo ou Tribunal competente.

Art. 208. Da decisão de conflito não caberá recurso, não podendo a matéria ser
renovada na discussão da causa principal.

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES ORIGINÁRIAS

Seção I

Do Mandado de Segurança

Art. 209. Cabe mandado de segurança contra ato do Presidente ou de qualquer dos



membros da Corte, observadas para o julgamento as regras referentes à competência dos
órgãos judicantes do Tribunal.

Art. 210. O mandado de segurança, de competência originária do Tribunal, terá seu
processo iniciado por petição, em duplicata, que preencherá os requisitos legais,
inclusive a necessidade de autenticação dos documentos que instruem a ação
mandamental, sendo facultada ao advogado a declaração de autenticidade dos referidos
documentos, sob sua responsabilidade pessoal, na forma do artigo 830 da CLT, devendo
conter, ainda, a indicação precisa da autoridade a quem se atribua o ato impugnado.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.

§ 1.º A segunda via da inicial deverá conter as cópias dos documentos que
acompanham a primeira via, autenticadas ou declaradas autênticas, na forma do caput
deste artigo.

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.

§ 2.º Afirmado pelo requerente que o documento necessário à prova de suas alegações
se encontra em órgão ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que lhe
recuse certidão, ele solicitará ao Relator que seja requisitada, por ofício, a exibição do
documento, em original ou cópia autenticada, no prazo de cinco dias úteis. Se a
autoridade indicada pelo requerente for a coatora, far-se-á requisição no próprio
instrumento da intimação.

Art. 211. Distribuído o feito na forma regimental, o Relator mandará ouvir a
autoridade dita coatora, mediante ofício acompanhado da segunda via da petição,
instruída com as cópias dos documentos, a fim de que preste informações, no prazo
legal.

§ 1.º A petição inicial poderá de plano ser indeferida pelo Relator, quando não for a
hipótese de mandado de segurança, ou quando não atendidos os requisitos do artigo
anterior, devendo os autos ser remetidos ao Juízo competente, se manifesta a
incompetência do Tribunal, dispensadas as informações da autoridade dita coatora.

§ 2.º O Relator poderá ordenar a suspensão liminar do ato que deu motivo ao pedido,
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida.

Art. 212. Transcorrido o prazo legal para as informações, o Relator determinará a
remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.

Seção II



Da Ação Rescisória

Art. 213. Caberá ação rescisória dos acórdãos prolatados pelo Tribunal, no prazo e
nas hipóteses previstas na legislação processual aplicável, observadas, para o
julgamento, as regras alusivas à competência dos Órgãos judicantes da Corte.

Parágrafo único. A ação rescisória está sujeita ao depósito prévio equivalente a 20%
(vinte por cento) do valor da causa, salvo prova de miserabilidade jurídica do autor.

Art. 214. A ação rescisória terá início por petição, acompanhada de tantas cópias
quantos forem os réus e preenchidos os requisitos da legislação processual compatíveis
com o processo do trabalho.

Parágrafo único. Registrada e autuada, a ação rescisória será distribuída, mediante
sorteio, a um Relator, dentre os Ministros integrantes da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais, e designado Revisor o Ministro que a ele se seguir na ordem
decrescente de antiguidade no órgão.

Art. 215. A petição inicial será indeferida pelo Relator, se não preenchidas as
exigências legais e não suprida a irregularidade.

Art. 216. Compete ao Relator, se a petição preencher os requisitos legais:
I - ordenar as citações e intimações requeridas;
II - receber ou rejeitar, in limine, a petição inicial e as exceções opostas e designar

audiência especial para produção de provas, se requeridas ou se lhe parecerem
necessárias;

III - submeter a julgamento em Mesa as questões incidentes e as exceções opostas,
quando regularmente processadas; e

IV - dar vista ao Ministério Público do Trabalho, sempre que couber, depois das
alegações finais das partes.

Art. 217. Feita a citação, o réu, no prazo assinalado pelo Relator, que não poderá ser
inferior a quinze dias nem superior a trinta, apresentará a contestação.

Art. 218. Ultimada a fase probatória, permanecerão os autos na Secretaria, para
apresentação de razões finais, tendo as partes, sucessivamente, o prazo de dez dias.

Parágrafo único. Findo esse prazo e tendo sido oficiado, quando cabível, ao
Ministério Público do Trabalho, serão os autos conclusos, respectivamente, ao Relator e
ao Revisor.

Seção III



Dos Dissídios Coletivos

Art. 219. Frustrada, total ou parcialmente, a autocomposição dos interesses coletivos
em negociação promovida diretamente pelos interessados ou mediante intermediação
administrativa do órgão competente do Ministério do Trabalho, poderá ser ajuizada a
ação de dissídio coletivo.

§ 1.º Na impossibilidade real de encerramento da negociação coletiva em curso antes
do termo final a que se refere o art. 616, § 3.º, da CLT, a entidade interessada poderá
formular protesto judicial em petição escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal, a fim
de preservar a data-base da categoria.

§ 2.º Deferida a medida prevista no item anterior, a representação coletiva será
ajuizada no prazo máximo de trinta dias, contados da intimação, sob pena de perda da
eficácia do protesto.

Art. 220. Os dissídios coletivos podem ser:
I - de natureza econômica, para a instituição de normas e condições de trabalho;
II - de natureza jurídica, para interpretação de cláusulas de sentenças normativas, de

instrumentos de negociação coletiva, acordos e convenções coletivas, de disposições
legais particulares de categoria profissional ou econômica e de atos normativos;

III - originários, quando inexistentes ou em vigor normas e condições especiais de
trabalho, decretadas em sentença normativa;

IV - de revisão, quando destinados a reavaliar normas e condições coletivas de
trabalho preexistentes, que se hajam tornado injustas ou ineficazes pela modificação das
circunstâncias que as ditaram; e

V - de declaração sobre a paralisação do trabalho decorrente de greve.

Art. 221. Para julgamento, o processo será incluído em pauta preferencial, se for caso
de urgência, sobretudo na ocorrência ou iminência de paralisação do trabalho.

Parágrafo único. Na hipótese de greve em serviços ou atividades essenciais, poderá o
Presidente do Tribunal, justificando a urgência, dispensar a inclusão do processo em
pauta, convocar sessão para julgamento do dissídio coletivo, notificando as partes, por
meio de seus patronos, e cientificando o Ministério Público, tudo com antecedência de,
pelo menos, doze horas.

Art. 222. Requerida a homologação de acordo em processo de dissídio coletivo, antes
ou depois do julgamento, da apresentação de recursos ou da publicação do acórdão,
adotar-se-á o seguinte procedimento:

I - o pedido de homologação de acordo será apreciado pelo Relator originário ou pelo
Redator designado para lavrar o acórdão do julgamento já realizado, se for o caso;

II - o processo será redistribuído a um dos membros do Colegiado, se ausente, por
qualquer motivo, o Relator; e

III - o pedido de homologação de acordo será apreciado, independentemente de



publicação de pauta, cabendo ao Relator apresentar os autos em Mesa, na primeira
sessão ordinária subsequente à formulação do pedido, ou em sessão extraordinária
designada para esse fim, sendo de igual modo dispensada a prévia inclusão em pauta,
quando o pedido ingressar antes do julgamento do recurso ordinário.

Art. 223. O acordo judicial homologado no processo de dissídio coletivo, abrangendo
a totalidade ou parte das pretensões, tem força de decisão irrecorrível para as partes.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS

Seção I

Do Recurso Ordinário

Art. 224. Cabe recurso ordinário para o Tribunal das decisões definitivas proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho em processos de sua competência originária, no
prazo legal, contado da publicação do acórdão ou de sua conclusão no órgão oficial.

Art. 225. É cabível recurso ordinário em:
I - ação anulatória;
II - ação cautelar;
III - ação declaratória;
IV - agravo regimental;
V - ação rescisória;
VI - dissídio coletivo;
VII - habeas corpus;
VIII - habeas data; e
IX - mandado de segurança.

Seção II

Do Recurso de Revista

Art. 226. O recurso de revista, interposto na forma da lei, é apresentado no Tribunal
Regional do Trabalho e tem seu cabimento examinado em despacho fundamentado pelo



Presidente do Tribunal de origem, ou pelo Juiz designado para esse fim, conforme o
Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho.

Parágrafo único. São fontes oficiais de publicação dos julgados o Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho, o Diário da Justiça da União e dos Estados, a Revista do
Tribunal Superior do Trabalho, as revistas publicadas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho, os sítios do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do
Trabalho na internet e os repositórios autorizados a publicar a jurisprudência
trabalhista.

Seção III

Do Agravo de Instrumento

Art. 227. O agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório do
processamento de recurso de competência desta Corte será autuado e distribuído,
observada a competência dos órgãos do Tribunal, aplicando-se quanto à tramitação e
julgamento as disposições inscritas nesta Seção.

Art. 228. Em se tratando de agravo de instrumento que tramita conjuntamente com
recurso de revista, se provido o agravo, publicar-se-á a certidão para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento de ambos os recursos de revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação.

§ 1.º Os autos do agravo de instrumento serão apensados aos do processo principal,
com a alteração dos registros relativamente às partes, permanecendo a numeração
constante dos autos principais.

§ 2.º Julgado o recurso de revista, será lavrado um único acórdão, que consignará
também os fundamentos do provimento do agravo de instrumento, fluindo a partir da
data de publicação do acórdão o prazo para interposição de embargos de declaração
e/ou embargos à Seção de Dissídios Individuais.

Art. 229. Interposto apenas agravo de instrumento, se lhe for dado provimento,
observar-se-á o procedimento do art. 228, caput, e § 2.º.

§ 1.º O processo, nessa hipótese, será reautuado como recurso de revista, mantida a
numeração dada ao agravo de instrumento.

§ 2.º Não sendo conhecido ou provido o agravo de instrumento, será lavrado o
respectivo acórdão.

Art. 230. Na hipótese do art. 228, se não for conhecido ou provido o agravo de
instrumento, será de imediato julgado o recurso de revista, com lavratura de acórdãos
distintos.



CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS DAS DECISÕES PROFERIDAS NO TRIBUNAL

Seção I

Dos Embargos

Art. 231. Cabem embargos, por divergência jurisprudencial, das decisões das Turmas
do Tribunal, no prazo de oito dias, contados de sua publicação, na forma da lei.

Parágrafo único. (Revogado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.)

Seção II

Dos Embargos Infringentes

Art. 232. Cabem embargos infringentes das decisões não unânimes proferidas pela
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no prazo de oito dias, contados da
publicação do acórdão no órgão oficial, nos processos de Dissídios Coletivos de
competência originária do Tribunal.

Parágrafo único. Os embargos infringentes serão restritos à cláusula em que há
divergência, e, se esta for parcial, ao objeto da divergência.

Art. 233. Registrado o protocolo na petição a ser encaminhada à Secretaria do órgão
julgador competente, esta juntará o recurso aos autos respectivos e abrirá vista à parte
contrária, para impugnação, no prazo legal. Transcorrido o prazo, o processo será
remetido à unidade competente, para ser imediatamente distribuído.

Art. 234. Não atendidas as exigências legais relativas ao cabimento dos embargos
infringentes, o Relator denegará seguimento ao recurso, facultada à parte a interposição
de agravo regimental.

Seção III

Do Agravo Regimental



Art. 235. Cabe agravo regimental, no prazo de oito dias, para o Órgão Especial,
Seções Especializadas e Turmas, observada a competência dos respectivos órgãos, nas
seguintes hipóteses:

I - do despacho do Presidente do Tribunal que denegar seguimento aos embargos
infringentes;

II - do despacho do Presidente do Tribunal que suspender execução de liminares ou de
decisão concessiva de mandado de segurança;

III - do despacho do Presidente do Tribunal que conceder ou negar suspensão da
execução de liminar, antecipação de tutela ou da sentença em cautelar;

IV - do despacho do Presidente do Tribunal concessivo de liminar em mandado de
segurança ou em ação cautelar;

V - do despacho do Presidente do Tribunal proferido em pedido de efeito suspensivo;
VI - das decisões e despachos proferidos pelo Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho;
VII - do despacho do Relator que negar prosseguimento a recurso, ressalvada a

hipótese do art. 239;
VIII - do despacho do Relator que indeferir inicial de ação de competência originária

do Tribunal; e
IX - do despacho ou da decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente de Turma ou

do Relator que causar prejuízo ao direito da parte, ressalvados aqueles contra os quais
haja recursos próprios previstos na legislação ou neste Regimento;

•• Inciso IX com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

X - da decisão do Presidente de Turma que denegar seguimento a embargos à Subseção
I da Seção Especializada em Dissídios Individuais.

•• Inciso X acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 236. O agravo regimental será concluso ao prolator do despacho, que poderá
reconsiderá-lo ou determinar sua inclusão em pauta visando apreciação do Colegiado
competente para o julgamento da ação ou do recurso em que exarado o despacho, salvo
o previsto no art. 235, inciso X, que será diretamente distribuído entre os demais
integrantes da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 1.º Os agravos regimentais contra ato ou decisão do Presidente do Tribunal, do Vice-
Presidente e do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, desde que interpostos no
período do respectivo mandato, serão por eles relatados. Os agravos regimentais
interpostos após o término da investidura no cargo do prolator do despacho serão
conclusos ao Ministro sucessor.



§ 2.º Os agravos regimentais interpostos contra despacho do Relator, na hipótese de
seu afastamento temporário ou definitivo, serão conclusos, em relação aos processos de
Turmas, ao Juiz convocado ou ao Ministro nomeado para a vaga, conforme o caso, e,
nos processos das Seções Especializadas, ao Ministro que ocupar a vaga, ou
redistribuídos na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 93.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.

§ 3.º Os agravos regimentais interpostos contra despacho do Presidente do Tribunal,
proferido durante o período de recesso e férias, serão julgados pelo Relator do
processo principal, salvo nos casos de competência específica da Presidência da Corte.

§ 4.º O acórdão do agravo regimental será lavrado pelo Relator, ainda que vencido.

Seção IV

Do Pedido de Concessão de Efeito Suspensivo

Art. 237. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho.

Art. 238. O pedido de concessão de efeito suspensivo de recurso em matéria
normativa deverá ser instruído com as seguintes peças: decisão normativa recorrida;
petição de recurso ordinário, prova de sua tempestividade e respectivo despacho de
admissibilidade; guia de recolhimento de custas, se houver; procuração conferindo
poderes ao subscritor da medida; e outras que o requerente reputar úteis para o exame
da solicitação.

Seção V

Do Agravo

Art. 239. Caberá agravo ao órgão colegiado competente para o julgamento do
respectivo recurso, no prazo de oito dias, a contar da publicação no órgão oficial:

I - da decisão do Relator, tomada com base no § 5.º do art. 896 da CLT;
II - da decisão do Relator, dando ou negando provimento ou negando seguimento a

recurso, nos termos do art. 557 e § 1.º-A do CPC.

Art. 240. Para o julgamento do processo, observar-se-á o disposto neste Regimento.



Seção VI

Dos Embargos de Declaração

Art. 241. Contra as decisões proferidas pelo Tribunal, e contra os despachos do
Relator, provendo ou negando provimento, ou denegando seguimento a recurso, poderão
ser interpostos embargos de declaração, no prazo de cinco dias, contados da sua
publicação.

Parágrafo único. Em se tratando de embargos de declaração interpostos contra
decisão monocrática, caberá ao Relator apreciá-los por despacho, ou recebê-los como
agravo, se entender pertinente, conforme o caso.

Art. 242. Registrado o protocolo na petição e após sua juntada, os autos serão
conclusos ao Relator da decisão embargada, ressalvadas as situações previstas nos arts.
92 a 96 deste Regimento.

Parágrafo único. Não sendo possível a aplicação de nenhuma das regras previstas nos
arts. 92 a 96, adotar-se-á critério de competência para a distribuição dos embargos de
declaração ao Juiz convocado, na hipótese dos processos das Turmas, ou ao Ministro
que tenha ocupado a vaga do antigo Relator, nas Turmas e nas Subseções, e, como
último critério, distribuir-se-á o processo entre os integrantes do órgão.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda Regimental n. 3, de 6-2-2012.

Art. 243. Nos embargos de declaração, a concessão de efeito modificativo sujeitar-
se-á à prévia concessão de vista à parte contrária.

TÍTULO V

Das Outras Espécies de Processos

CAPÍTULO I

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU
DE ATO NORMATIVO DO PODER PÚBLICO

Art. 244. A arguição de inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público
poderá ser suscitada pelo Relator, por qualquer Ministro ou a requerimento do



Ministério Público, no curso do julgamento do processo nos órgãos judicantes da Corte,
após concluído o relatório.

Art. 245. Suscitada a inconstitucionalidade e ouvido o Ministério Público do
Trabalho, será submetida à apreciação do Colegiado em que tramita o feito.

§ 1.º Rejeitada a arguição, prosseguirá o julgamento.
§ 2.º Acolhida a arguição suscitada perante o Tribunal Pleno, a matéria será submetida

de imediato à apreciação.
§ 3.º Acolhida a arguição suscitada nos demais órgãos judicantes da Corte, os autos

serão remetidos ao Tribunal Pleno.

Art. 246. A decisão que declara imprescindível o pronunciamento do Tribunal Pleno
sobre a inconstitucionalidade de lei, de disposição nela contida ou de ato normativo do
Poder Público não é recorrível.

Art. 247. Os procedimentos relativos à remessa do processo ao Tribunal Pleno, à
distribuição e ao julgamento da arguição de inconstitucionalidade são regulados pelas
normas estabelecidas neste Regimento.

Art. 248. A decisão declaratória de inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder
Público, observadas as exigências regimentais, motivará a edição de Súmula.

Art. 249. Na hipótese prevista no artigo anterior, ocorrendo nova alegação de
inconstitucionalidade da mesma lei ou do mesmo ato do Poder Público, não poderão os
órgãos judicantes da Corte considerá-la para efeito de encaminhamento do processo ao
Tribunal Pleno, salvo se demonstrado que o Supremo Tribunal Federal tenha julgado
contrariamente ao decidido pelo Tribunal.

CAPÍTULO II

DOS PROCESSOS INCIDENTES

Seção I

Da Suspensão de Segurança

Art. 250. O Presidente do Tribunal, na forma da lei, a requerimento do Ministério
Público do Trabalho ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar
grave lesão à ordem, à segurança e à economia públicas, pode suspender, por despacho



fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de
segurança, proferida em última instância pelos Tribunais Regionais do Trabalho.

§ 1.º O Presidente, se necessário, poderá ouvir o impetrante, em cinco dias.
§ 2.º A suspensão de segurança, nos casos de ações movidas contra o Poder Público,

vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem efeito se a decisão concessiva for
mantida pelo Tribunal ou se transitar em julgado.

Seção II

Da Suspensão de Liminar e de Antecipação de Tutela

Art. 251. O Presidente, nos termos da lei, a requerimento do Ministério Público do
Trabalho ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto
interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à
saúde, à segurança e à economia públicas, poderá, por despacho fundamentado,
suspender a execução de liminar ou de antecipação de tutela concedida nas ações
movidas contra o Poder Público ou seus agentes.

§ 1.º Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em processo de ação
cautelar inominada.

§ 2.º O Presidente, se necessário, poderá ouvir o autor da ação e o Ministério Público
do Trabalho, em cinco dias.

§ 3.º A suspensão de liminar e de antecipação da tutela vigorará até a decisão da
cautelar, e a da sentença, enquanto pender de decisão o recurso, ficando sem efeito se a
decisão concessiva da medida for mantida pelo órgão julgador, ou se transitar em
julgado.

Seção III

Das Medidas Cautelares

Art. 252. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo
principal e deste é sempre dependente.

Art. 253. O pedido cautelar será apresentado ao Presidente do Tribunal e distribuído
ao Relator do processo principal, salvo se a medida for requerida em procedimento
preparatório, caso em que será sorteado, dentre os integrantes do Colegiado competente,
o Relator do feito, o qual ficará prevento para a ação principal.

Art. 254. A tramitação do processo no Tribunal observará as disposições da lei



processual civil, no que aplicáveis.

Seção IV

Da Habilitação Incidente

Art. 255. A habilitação incidente, ocorrendo o falecimento de uma das partes, será
processada na forma da lei processual.

Art. 256. A citação far-se-á na pessoa do Procurador constituído nos autos, mediante
publicação no órgão oficial, ou à parte, pessoalmente, se não estiver representada no
processo.

Art. 257. Quando incertos os sucessores, a citação far-se-á por edital.

Art. 258. O Relator, se contestado o pedido, facultará às partes sumária produção de
provas, em cinco dias, e decidirá, em seguida, a habilitação.

Art. 259. A habilitação requerida em processo incluído em pauta para julgamento será
decidida pelo Colegiado.

Seção V

Dos Impedimentos e das Suspeições

Art. 260. Os Ministros declarar-se-ão impedidos ou suspeitos nos casos previstos em
lei.

Art. 261. A suspeição ou o impedimento do Relator ou Revisor serão declarados por
despacho nos autos. Se feita na sessão de julgamento, a arguição será verbal, devendo
constar da ata e da certidão.

Parágrafo único. Na suspeição ou no impedimento do Relator, o processo será
redistribuído pelo Presidente do órgão julgador entre os demais Ministros que o
compõem, observada oportuna compensação.

Art. 262. A arguição de suspeição ou impedimento deverá ser suscitada até o início
do julgamento, em petição assinada pela parte ou por procurador com poderes
especiais, e dirigida ao Relator do processo, indicando os fatos que a motivaram, e



acompanhada de prova documental e rol de testemunhas, se houver.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. A arguição será sempre individual, não ficando os demais Ministros
impedidos de apreciá-la, ainda que também recusados.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 263. O Relator, reconhecendo a suspeição ou o impedimento, determinará a
juntada da petição aos autos, e, por despacho, submeterá o processo à Presidência do
Colegiado, para sua redistribuição, na forma regimental.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 1.º O Ministro, não aceitando a suspeição ou o impedimento, continuará vinculado ao
processo, ficando sua apreciação suspensa até a solução do incidente, que será autuado
em separado, com designação de Relator.

•• § 1.º renumerado pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 2.º No curso do julgamento do incidente, havendo necessidade de deliberação sobre
medida urgente relativa ao processo principal, o Presidente do órgão julgador a
encaminhará à apreciação do Ministro imediato em antiguidade dentre os seus
integrantes não recusados.

•• § 2.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

§ 3.º Excepcionalmente, no caso de arguição de impedimento ou suspeição de todos os
integrantes do órgão julgador, o exame da medida urgente caberá ao Presidente do
Tribunal.

•• § 3.º acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 264. Conclusos os autos, o Relator mandará ouvir o Ministro recusado, no prazo
de cinco dias.

Parágrafo único. Vencido o prazo, com ou sem resposta, o Relator ordenará o
processo, colhendo as provas requeridas.

Art. 265. Reconhecida a suspeição ou o impedimento do Relator, declarar-se-ão nulos
os atos praticados pelo Ministro suspeito ou impedido, e o processo será redistribuído,
na forma regimental.



•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Seção I

Do Recurso Extraordinário

Art. 266. Cabe recurso extraordinário das decisões do Tribunal proferidas em única
ou última instância, nos termos da Constituição da República.

§ 1.º O recurso será interposto em petição fundamentada, no prazo de quinze dias da
publicação do acórdão ou de suas conclusões no órgão oficial.

§ 2.º A petição do recurso extraordinário será juntada aos autos após transcorrido o
prazo legal sem a interposição de recurso de competência do Tribunal Superior do
Trabalho, abrindo-se, de imediato, vista dos autos à parte contrária para apresentação
das contrarrazões no prazo de quinze dias.

Art. 267. Findo o prazo das contrarrazões, os autos serão conclusos ao Vice-
Presidente do Tribunal para exame da admissibilidade do recurso.

Art. 268. Os processos julgados pelo Tribunal Superior do Trabalho só serão
restituídos à instância originária quando findo o prazo de interposição do recurso
extraordinário para o Supremo Tribunal Federal.

Seção II

Do Agravo de Instrumento

Art. 269. Cabe agravo de instrumento contra despacho denegatório do recurso
extraordinário, no prazo de dez dias, contados de sua publicação no órgão oficial.

Art. 270. Formado o instrumento, abrir-se-á vista ao agravado, por igual prazo, para
apresentação de contraminuta, podendo, conforme o caso, requerer o traslado de outras
peças além das exigidas pelo Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, que
serão extraídas e juntadas aos autos no prazo de três dias.



Art. 271. O agravante e o agravado poderão, com documentos novos, instruir,
respectivamente, a minuta e a contraminuta.

Parágrafo único. Apresentado documento novo pelo agravado, será aberta vista ao
agravante, no prazo de cinco dias.

Art. 272. Os autos devidamente preparados serão conclusos ao Vice-Presidente do
Tribunal, que reformará ou manterá o despacho agravado, podendo, se o mantiver,
ordenar a extração e a juntada, em igual prazo, de outras peças dos autos principais.

CAPÍTULO IV

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art. 273. A restauração de autos far-se-á de ofício ou a pedido de qualquer das partes
ou do Ministério Público do Trabalho.

Art. 274. O pedido de restauração de autos será apresentado ao Presidente do
Tribunal e distribuído ao Relator do processo desaparecido ou ao seu substituto.

Parágrafo único. Aplicam-se à restauração de autos, no Tribunal, as normas do
Código de Processo Civil.

Art. 275. O Relator determinará as diligências necessárias, solicitando, se preciso for,
informações e cópias autenticadas a outros Juízos e Tribunais.

Art. 276. O julgamento de restauração caberá ao Colegiado no qual tramitava o
processo desaparecido.

Art. 277. Julgada a restauração, será lavrado acórdão e, após publicado no órgão
oficial, o processo seguirá os trâmites normais. Reencontrado o original, nele
prosseguirá o feito, apensando-se-lhe os autos reconstituídos.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO

Seção I



Das Disposições Gerais

Art. 278. A execução competirá ao Presidente:
I - quanto às suas decisões e ordens; e
II - quanto às decisões dos órgãos do Tribunal, quando excederem à competência do

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho ou dos Presidentes de Turma, ou se referirem
a matéria administrativa.

Art. 279. Os atos de execução poderão ser requisitados, determinados, notificados ou
delegados a quem os deva praticar.

Art. 280. A execução atenderá, no que couber, à legislação processual.

Seção II

Da Execução contra a Fazenda Pública

Art. 281. Na execução por quantia certa, fundada em decisão proferida contra a
Fazenda Pública, adotar-se-á, no que couber, o procedimento fixado em Instrução
Normativa do Tribunal.

Art. 282. Nas execuções processadas pelas Varas do Trabalho ou por Juízo de Direito
investido de jurisdição trabalhista, o precatório será encaminhado ao Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da jurisdição, que o dirigirá, mediante ofício, à
autoridade competente ou entidade requisitada.

Art. 283. No âmbito do Tribunal, o procedimento alusivo ao precatório constará de
ato expedido pelo Presidente.

Livro III

Dos Serviços Administrativos e das Disposições Finais

TÍTULO I

Dos Serviços Administrativos



CAPÍTULO I

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

Art. 284. A Secretaria do Tribunal é dirigida pelo Diretor-Geral, bacharel em Direito,
nomeado em comissão pelo Presidente, incumbindo-lhe a direção dos serviços
administrativos do Tribunal.

•• Caput com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Parágrafo único. Incumbe ao Secretário-Geral Judiciário, bacharel em Direito,
nomeado em comissão pelo Presidente, a direção dos serviços judiciários do Tribunal.

•• Parágrafo único acrescentado pelo Ato Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 285. A organização da Secretaria do Tribunal, seu funcionamento e as atribuições
do Diretor-Geral, do Secretário-Geral Judiciário, dos Secretários e dos Coordenadores,
bem como das Unidades Administrativas, constarão do Regulamento Geral.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda Regimental n. 4, de 14-9-2012.

Art. 286. Não poderá ser nomeado para cargo em comissão ou designado para função
gratificada, cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer
dos Ministros do Tribunal, em atividade, salvo se servidor ocupante de cargo de
provimento efetivo das carreiras judiciárias, caso em que a vedação é restrita à
nomeação ou designação para servir junto ao Ministro determinante da
incompatibilidade.

Art. 287. Ressalvada a existência de regulação legal especial, aplica-se no Tribunal o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

Art. 288. O horário de expediente no Tribunal Superior do Trabalho será estabelecido
por Resolução Administrativa, aprovada pelo Órgão Especial, por iniciativa do seu
Presidente.

Art. 289. Os servidores do Tribunal cumprirão 35 (trinta e cinco) horas de trabalho
semanal, com controle de frequência e horário, de conformidade com as escalas
estabelecidas, observado o intervalo entre os turnos de trabalho.
§ 1.º Os servidores ocupantes de cargo em comissão e submetidos ao regime de

integral dedicação ao serviço estão excepcionados da regra desse artigo, podendo ser



convocados sempre que houver interesse da Administração.
§ 2.º Os agentes de segurança dos Ministros permanecem à disposição, estando

sujeitos a controle de frequência.

Art. 290. Durante as férias dos Ministros e no período de recesso, ficam suspensas as
atividades judicantes do Tribunal, prosseguindo, no entanto, os serviços administrativos
e judiciários nas Secretarias e nos Gabinetes, devendo a escala de férias dos servidores
ser organizada de modo a atender ao respectivo funcionamento.
Parágrafo único. Os servidores devem gozar férias no mesmo período dos Ministros,

sempre que possível.

CAPÍTULO II

DO GABINETE DO PRESIDENTE

Art. 291. O Gabinete do Presidente será chefiado pelo Secretário-Geral da
Presidência, bacharel em Direito, nomeado em comissão, para o exercício das funções
de direção e assessoramento jurídico.
Parágrafo único. As atribuições do Secretário-Geral, dos Secretários, do Chefe de

Gabinete, dos Assessores e das assessorias diretamente subordinadas ao Gabinete da
Presidência constam do Regulamento Geral.

CAPÍTULO III

DO GABINETE DOS MINISTROS

Art. 292. Compõem os Gabinetes dos Ministros:
I - um Chefe de Gabinete, bacharel em direito;
II - assessores, bacharéis em Direito, nomeados em comissão, nos termos da lei e

deste Regimento; e
III - auxiliares da confiança do Ministro, que poderão exercer função comissionada,

observada a lotação numérica, fixada em Resolução Administrativa aprovada pelo
Órgão Especial.
Parágrafo único. As atribuições do Chefe de Gabinete e dos assessores dos Ministros

constam do Regulamento Geral.

Art. 293. O horário do pessoal do Gabinete, observadas a duração legal e as
peculiaridades do serviço, será determinado pelo Ministro, bem como a fruição das
férias, atendida a exigência do controle de frequência e horário, comum a todos os



servidores da Corte.

TÍTULO II

Das Disposições Finais

CAPÍTULO I

DAS EMENDAS AO REGIMENTO

Art. 294. Os atos de competência do Tribunal Pleno, de natureza regimental,
obedecem à seguinte nomenclatura:

I - Emenda Regimental, que introduz modificações no texto; e
II - Ato Regimental, que suprime e/ou acrescenta dispositivo.

Art. 295. Os atos mencionados no artigo anterior serão numerados em séries próprias,
seguida e ininterruptamente.

CAPÍTULO II

DAS RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL

Art. 296. Os atos de competência do Tribunal, normativos ou individuais, obedecem à
seguinte nomenclatura:

I - Resolução Administrativa; e
II - Resolução.

Art. 297. Na classe de Resolução Administrativa, enquadram-se as regulamentações
sobre pessoal (Magistrados e servidores), organização e administração dos órgãos da
Justiça do Trabalho, funcionamento e atribuições das unidades do Tribunal e de seus
servidores, e, na classe de Resolução, as deliberações referentes à aprovação de
Instrução Normativa, Súmulas e Precedentes Normativos.

Art. 298. As Resoluções Administrativas e as Resoluções serão numeradas em séries
próprias, de acordo com a matéria disciplinada, seguida e ininterruptamente,
independentemente do ano de sua edição.



CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 299. Compete ao Órgão Especial apreciar os feitos que ficaram com julgamento
suspenso na extinta Seção Administrativa, nos termos deste Regimento.

Art. 300. Quando o agravo de instrumento tramitar nos autos principais em que haja
recurso de revista da outra parte, o processo será autuado como agravo de instrumento
em recurso de revista e recurso de revista - AIRR e RR e receberá um único número.

Art. 301. Quando o agravo de instrumento for processado nos autos principais, nos
quais se encontra sobrestado julgamento de recurso de revista da outra parte, na
autuação do processo será considerado o número originário do recurso de revista
sobrestado e observada a classe de agravo de instrumento em recurso de revista e
recurso de revista (AIRR e RR).

Parágrafo único. O processo será distribuído ao Relator do recurso de revista
sobrestado. Se o Relator não se encontrar em exercício no órgão prevento, haverá a
redistribuição no âmbito do Colegiado a um dos seus integrantes.

Art. 302. Em quaisquer situações previstas nos arts. 300 e 301, se não for conhecido
ou provido o agravo de instrumento, será de imediato julgado o recurso de revista, com
lavratura de um único acórdão.

Art. 303. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais julgará desde logo a
matéria objeto do recurso de revista não conhecido pela Turma, caso conclua, no
julgamento do recurso de embargos interposto em data anterior à vigência da Lei n.
11.496/2007, que aquele recurso estava corretamente fundamentado em violação de
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República.

Art. 304. Fazem parte integrante deste Regimento, no que lhes for aplicável, as normas
de lei complementar alusiva à Magistratura Nacional, as estabelecidas pela
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação complementar e, subsidiariamente, as
do Direito Processual Civil, salvo se incompatíveis com o Direito Processual do
Trabalho.

Art. 305. O Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal constitui parte integrante
deste Regimento, bem como as Resoluções, Instruções Normativas, Resoluções
Administrativas e Emendas Regimentais.



Art. 306. Revoga-se o Regimento Interno publicado em 27 de novembro de 2002,
aprovado pela Resolução Administrativa n. 908/2002, e todas as demais disposições
regimentais.

Art. 306-A. A escolha do Presidente de cada Turma, de acordo com os critérios
estabelecidos nos arts. 66 e 79 deste Regimento, na redação que lhe foi dada pela
Emenda Regimental n. 1/2011, de 24 de maio de 2011, dar-se-á na Sessão
imediatamente subsequente à posse da nova direção do Tribunal ou, se for o caso, nos
termos do § 3.º do art. 80 do Regimento, considerando-se empossado o sucessor, em
qualquer dos casos, segundo o estabelecido no § 4.º do mesmo dispositivo regimental.

•• Artigo acrescentado pelo Ato Regimental n. 1, de 24-5-2011.

Art. 307. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2008.

Rider De Brito

(*) Aprovado pela Resolução Administrativa n. 1.295, de 24-4-2008. Publicado no
Diário da Justiça, de 9-5-2008.





 RESOLUÇÃO N. 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014
(*)

    Aprova o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de
Telecomunicações - RGC.

O Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n. 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art.
35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto
n. 2.338, de 7 de outubro de 1997,

Considerando a análise das contribuições recebidas em decorrência da Consulta
Pública n. 14, de 15 de março de 2013;

Considerando o que consta dos autos do Processo n. 53500.011324/2010;
Considerando deliberação tomada em sua Reunião n. 732, realizada em 20 de

fevereiro de 2014,
Resolve:

Art. 1.º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de
Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução.

Art. 2.º O Regulamento mencionado no art. 1.º entra em vigor no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução.

§ 1.º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a sua
entrada em vigor, ressalvadas:

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no:
a) Título III: art. 10; e,
b) Título IV: art. 48.
II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no:
a) Título III: arts. 21, 22 e 26;
b) Título IV: art. 44; e,
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII.
III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no:
a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e,
b) Título V: art. 80.
IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no:
a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único.
§ 2.º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor imediatamente, na

data da publicação desta Resolução.



Art. 3.º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos Regulamentos
nele previstos.

§ 1.º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
publicação desta Resolução.

§ 2.º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento mencionado no
art. 1.º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, terão
precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução.

Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Batista De Rezende
Presidente Do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS

Art. 1.º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras sobre atendimento,
cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ao Serviço Móvel Pessoal - SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e aos
Serviços de Televisão por Assinatura.

§ 1.º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão por Assinatura abrangem,
além do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC, o Serviço de TV a Cabo (TVC), o
Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o
Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA).

§ 2.º A aplicação das regras constantes do presente Regulamento não afasta a
incidência da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do



Consumidor, do Decreto n. 6.523, de 31 de julho de 2008, e regras complementares dos
direitos previstos na legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades
administrativas competentes.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2.º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições:
I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição
junto à Prestadora, na forma do disposto no art. 2.º da Lei n. 8.078, de 11 de setembro
de 1990;

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Consumidor e Prestadora,
regido pelas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, que trata do
benefício concedido ao Consumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de
permanência pré-determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço;

III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações individual ou conjunto de
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações que possuam relação de controle, como
controladoras, controladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento
para Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n. 101, de 4 de fevereiro de
1999;

IV - Microrregião: conjunto de municípios com características sociais, demográficas e
econômicas similares, nos termos e critérios adotados pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE;

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: prestação de diferentes
serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por meio de parceria entre Prestadoras,
cuja fruição se dá simultaneamente e em condições comerciais diversas daquelas
existentes para a oferta individual de cada serviço;

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições de prestação do serviço
quanto às suas características, ao seu acesso, utilização e facilidades, as tarifas ou
preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação;

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou autorização,
presta serviço de telecomunicações de interesse coletivo; e,

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de telecomunicações de
interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta mil) acessos em serviço ou, em se tratando
do Serviço Telefônico Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância
Nacional - LDN e Internacional - LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta mil)
documentos de cobrança emitidos pela Prestadora de STFC e por outras em seu nome,
por mês, considerando ambas as modalidades.



TÍTULO II

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSUMIDORES

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES

Art. 3.º O Consumidor dos serviços abrangidos por este Regulamento tem direito, sem
prejuízo do disposto na legislação aplicável e nos regulamentos específicos de cada
serviço:

I - ao acesso e fruição dos serviços dentro dos padrões de qualidade e regularidade
previstos na regulamentação, e conforme as condições ofertadas e contratadas;

II - à liberdade de escolha da Prestadora e do Plano de Serviço;
III - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do

serviço, desde que presentes as condições técnicas necessárias, observado o disposto
na regulamentação vigente;

IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre as condições de
contratação, prestação, meios de contato e suporte, formas de pagamento, permanência
mínima, suspensão e alteração das condições de prestação dos serviços, especialmente
os preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em caso de
reajuste;

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, respeitadas as hipóteses e
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações e as
atividades de intermediação da comunicação das pessoas com deficiência, nos termos
da regulamentação;

VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese do Capítulo
VI do Título V ou por descumprimento de deveres constantes do art. 4.º da LGT, sempre
após notificação prévia pela Prestadora;

VII - à privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados
pessoais pela Prestadora;

VIII - à apresentação da cobrança pelos serviços prestados em formato adequado,
respeitada a antecedência mínima prevista no art. 76;

IX - à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às suas reclamações,
solicitações de serviços e pedidos de informação;

X - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a Prestadora, junto à
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor;

XI - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos;
XII - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a



partir da quitação do débito, ou de acordo celebrado com a Prestadora;
XIII - a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos que

não sejam de seu interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer
condição, salvo diante de questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos
termos da regulamentação;

XIV - a obter, mediante solicitação, a suspensão temporária do serviço prestado, nos
termos das regulamentações específicas de cada serviço;

XV - à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qualquer tempo e sem ônus, sem
prejuízo das condições aplicáveis às contratações com prazo de permanência;

XVI - de receber o contrato de prestação de serviço, bem como o Plano de Serviço
contratado, sem qualquer ônus e independentemente de solicitação;

XVII - à transferência de titularidade de seu contrato de prestação de serviço,
mediante cumprimento, pelo novo titular, dos requisitos necessários para a contratação
inicial do serviço;

XVIII - ao não recebimento de mensagem de texto de cunho publicitário em sua
estação móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso;

XIX - a não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço
durante a sua suspensão total; e,

XX - a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de
telecomunicações sem autorização prévia e expressa.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES DOS CONSUMIDORES

Art. 4.º São deveres dos Consumidores:
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;
III - comunicar às autoridades competentes irregularidades ocorridas e atos ilícitos

cometidos por Prestadora de serviço de telecomunicações;
IV - cumprir as obrigações fixadas no contrato de prestação do serviço, em especial

efetuar pontualmente o pagamento referente à sua prestação, observadas as disposições
regulamentares;

V - somente conectar à rede da Prestadora terminais que possuam certificação
expedida ou aceita pela Anatel, mantendo-os dentro das especificações técnicas segundo
as quais foram certificadas;

VI - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, por
infringência de disposição legal, regulamentar ou contratual, independentemente de
qualquer outra sanção; e,

VII - comunicar imediatamente à sua Prestadora:
a) o roubo, furto ou extravio de dispositivos de acesso;



b) a transferência de titularidade do dispositivo de acesso; e,
c) qualquer alteração das informações cadastrais.

TÍTULO III

DO ATENDIMENTO

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 5.º O atendimento aos Consumidores é regido pelos seguintes princípios:
I - confiabilidade, transparência, clareza e segurança das informações;
II - rastreabilidade das demandas;
III - presteza e cortesia;
IV - eficácia; e,
V - racionalização e melhoria contínua.

CAPÍTULO II

DAS REGRAS GERAIS DO ATENDIMENTO

Art. 6.º Para fins de cumprimento deste Regulamento, caracterizam-se como
atendimento as interações entre Prestadora e Consumidor, independentemente do
originador da interação, nas formas previstas no Capítulo III deste Título.

Art. 7.º Todo atendimento deve receber um número de protocolo a ser informado ao
Consumidor.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, deve ser utilizada sequência numérica única na
Prestadora, contendo o ano em sua composição, para possibilitar ao Consumidor o
acompanhamento.

§ 2.º Nas interações originadas pelo Consumidor, o protocolo deve ser informado no
início do atendimento.

§ 3.º O protocolo deve ser enviado por meio de mensagem de texto ao contato
telefônico informado pelo Consumidor ou mensagem eletrônica, em até 24 (vinte e
quatro) horas da postulação, contendo data e hora do registro, para todos os serviços
abrangidos no presente Regulamento.



Art. 8.º As informações solicitadas pelo Consumidor devem ser prestadas
imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
partir do seu recebimento.

Art. 9.º As solicitações de serviços que não puderem ser efetivadas de imediato
devem ser efetivadas em, no máximo, 10 (dez) dias úteis a partir de seu recebimento.

Parágrafo único. Excetuam-se das disposições do caput as solicitações de instalação,
reparo ou mudança de endereço, as quais devem atender ao prazo disposto na
regulamentação aplicável a cada serviço.

Art. 10. O Consumidor tem direito de acesso, sem ônus, ao histórico de suas
demandas.

§ 1.º O histórico das demandas deve apresentar, no mínimo: o número de protocolo do
atendimento; a data e hora de registro e de conclusão do atendimento; e, a classificação,
a síntese da demanda e o encaminhamento dado pela Prestadora.

§ 2.º A Prestadora deve manter o histórico das demandas à disposição do Consumidor
por um período mínimo de 3 (três) anos após encaminhamento final da demanda.

§ 3.º Quando solicitado, a Prestadora deve enviar ao Consumidor o histórico de suas
demandas, inclusive as ainda não concluídas, por meio eletrônico, correspondência ou
outro meio à escolha do Consumidor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4.º O histórico das demandas do Consumidor deve estar disponível para consulta em
espaço reservado na página da Prestadora na internet, imediatamente após o
recebimento da demanda.

§ 5.º A Prestadora deve ser capaz de localizar o histórico das demandas do
Consumidor por meios alternativos ao número de protocolo.

Art. 11. A Prestadora deve informar, de forma ostensiva, clara e objetiva, a todos os
Consumidores:

I - o número de seu Centro de Atendimento Telefônico, o qual deve constar do
documento de cobrança, da página da Prestadora na internet, e de todos os documentos e
materiais impressos entregues no momento da contratação do serviço e durante o seu
fornecimento; e,

II - o endereço dos estabelecimentos que prestam atendimento ao Consumidor, em sua
página na internet e por meio do Centro de Atendimento Telefônico.

Art. 12. Nos casos de serviços de telecomunicações ofertados conjuntamente, o
atendimento deve ser feito por meio de um canal comum que possibilite o efetivo
atendimento das demandas relativas a qualquer um dos serviços.

Art. 13. Os pedidos de rescisão independem do adimplemento contratual, devendo ser
assegurada ao Consumidor a informação sobre eventuais condições aplicáveis à
rescisão e multas incidentes por descumprimento de prazos contratuais de permanência



mínima.

Art. 14. Os pedidos de rescisão processados com intervenção de atendente devem ter
efeitos imediatos, ainda que seu processamento técnico necessite de prazo.

Parágrafo único. A Prestadora não pode efetuar qualquer cobrança referente a
serviços prestados após o pedido de rescisão, assumindo o ônus de eventuais encargos,
inclusive perante as demais Prestadoras de Serviços de Telecomunicações.

Art. 15. Os pedidos de rescisão processados sem intervenção de atendente, na forma
deste Regulamento, devem ser processados automaticamente e terão efeitos após 2
(dois) dias úteis do pleito.

§ 1.º É devido, pelo Consumidor, o pagamento referente aos serviços usufruídos
durante o prazo de processamento do pedido de rescisão automático.

§ 2.º Deve ser garantida ao Consumidor a possibilidade de cancelar seu pedido de
rescisão no prazo previsto no caput.

Art. 16. Em qualquer hipótese, o comprovante do pedido de rescisão deve ser
disponibilizado ao Consumidor por mensagem de texto, correio eletrônico,
correspondência ou qualquer outro meio, a critério do Consumidor.

Art. 17. A rescisão por iniciativa da Prestadora só pode ocorrer por descumprimento
comprovado pelo Consumidor de obrigações contratuais ou regulamentares.

Art. 18. Além das outras obrigações decorrentes da regulamentação editada pela
Anatel e aplicáveis a serviços de telecomunicações, a Prestadora deve garantir que a
sua comunicação com Consumidores com deficiência visual, auditiva ou da fala seja
realizada por meio adequado em quaisquer interações.

CAPÍTULO III

DAS FORMAS DE ATENDIMENTO

Seção I

Do Atendimento Remoto

Art. 19. Considera-se Atendimento Remoto aquele realizado por meio de Centro de
Atendimento Telefônico, do Atendimento por Internet, bem como por qualquer outro
meio disponibilizado ou utilizado pela Prestadora para interação remota com o



Consumidor, independentemente do originador da interação.
Parágrafo único. Excetuam-se das interações citadas no caput as chamadas

telefônicas dirigidas ao Serviço de Informação de Código de Acesso de Consumidor do
STFC e as interações realizadas por meio de redes sociais ou por páginas de terceiros
na internet sem relação com a Prestadora.

Subseção I

Do atendimento por internet

Art. 20. Atendimento por Internet é o atendimento prestado por meio da página da
Prestadora na internet que permite o registro e o tratamento de pedidos de informação,
reclamações e solicitações de serviços, rescisão ou qualquer outra demanda relacionada
ao serviço da Prestadora.

Art. 21. O Atendimento por Internet deve ser disponibilizado na página da Prestadora
na internet, por meio de espaço reservado ao Consumidor, acessível mediante inserção
de login e senha fornecidos no momento da contratação do serviço ou a qualquer
momento, a pedido do Consumidor.

§ 1.º É vedada a imposição de qualquer condicionamento ou restrição ao acesso livre
do Consumidor ao seu espaço reservado na página da Prestadora.

§ 2.º O acesso deve ser assegurado ao Consumidor por no mínimo 6 (seis) meses após
a rescisão contratual.

Art. 22. No espaço reservado, o Consumidor deve ter acesso, no mínimo:
I - à cópia do seu contrato, do Plano de Serviço de sua opção e outros documentos

aplicáveis à oferta à qual se encontra vinculado, inclusive Contrato de Permanência,
quando for o caso;

II - ao sumário do contrato, contendo as principais informações sobre o Plano de
Serviço ou oferta promocional contratados, incluindo reajustes de preços e tarifas,
alterações nas condições de provimento do serviço e promoções a expirar, e o término
do prazo de permanência, se aplicável;

III - à referência a novos serviços contratados;
IV - aos documentos de cobrança dos últimos 6 (seis) meses;
V - ao relatório detalhado dos serviços prestados dos últimos 6 (seis) meses;
VI - à opção de solicitação de cópia da gravação de suas interações, quando for o

caso;
VII - ao histórico de suas demandas registradas nos últimos 6 (seis) meses;
VIII - a recurso que lhe possibilite o acompanhamento adequado do uso do serviço

contratado, durante sua fruição;
IX - ao perfil de consumo dos últimos 3 (três) meses; e,



X - ao registro de reclamação, solicitação de serviços, pedidos de informação e
rescisão de seu contrato, ou qualquer outra demanda relacionada ao serviço da
Prestadora.

§ 1.º O espaço reservado ao Consumidor deve respeitar as condições de
acessibilidade.

§ 2.º Devem estar disponíveis ao Consumidor, em todo o Atendimento por Internet, as
opções de salvar cópia das informações e documentos consultados no espaço reservado,
e de remetê-los para endereço de correspondência eletrônica a ser fornecido no
momento da consulta.

§ 3.º A rescisão do contrato por meio do espaço reservado deve ser processada de
forma automática, sem intervenção de atendente.

Art. 23. O Atendimento por Internet da Prestadora de Pequeno Porte deve ser
realizado pela disponibilização de um mecanismo de contato disponível a todos os
Consumidores em sua página na internet.

Parágrafo único. Deve ser permitido ao Consumidor solicitar todas as informações
previstas no art. 22 por meio do mecanismo previsto no caput.

Subseção II

Do centro de atendimento telefônico

Art. 24. Centro de Atendimento Telefônico é todo setor da Prestadora, próprio ou
disponibilizado por meio de contrato(s) com terceiro(s), responsável pela oferta de
serviços e pelo recebimento, tratamento e solução de pedidos de informação,
reclamações e solicitações de serviços, rescisão ou qualquer outra demanda ligada ao
serviço da Prestadora.

Art. 25. O Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora deve permitir acesso
gratuito e funcionar ininterruptamente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana.

§ 1.º O Centro de Atendimento Telefônico deve receber chamadas originadas de
terminais fixos e móveis.

§ 2.º O Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora de Pequeno Porte deve estar
acessível, no mínimo, no período compreendido entre 8h (oito horas) e 20h (vinte
horas), nos dias úteis.

Art. 26. É obrigatória a gravação das interações entre Prestadora e Consumidor
realizadas por meio do Centro de Atendimento Telefônico, independentemente do
originador da interação.

§ 1.º A gravação deve ser mantida em curso até o atendimento ser finalizado,



independentemente de transferência entre atendentes.
§ 2.º É obrigatória a manutenção da gravação pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses da

data de sua realização, durante o qual o Consumidor poderá requerer cópia do seu
conteúdo.

§ 3.º A Prestadora de Pequeno Porte deve manter a gravação a que se refere o caput
pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, durante o qual o Consumidor poderá requerer
cópia do seu conteúdo.

§ 4.º A disponibilização da cópia da gravação deve ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da solicitação, no espaço reservado na página da Prestadora na
internet, por meio eletrônico, por correspondência ou pessoalmente, a critério do
Consumidor, sem qualquer ônus.

Art. 27. O Centro de Atendimento Telefônico deve garantir ao Consumidor, no
primeiro nível do sistema de autoatendimento, a opção de acesso ao atendente, de
reclamação e de rescisão do contrato.

§ 1.º A Prestadora que não se enquadre como Prestadora de Pequeno Porte deve
oferecer a opção de rescisão do contrato de forma automatizada, sem intervenção de
atendente.

§ 2.º A opção de acesso ao atendente deve constar de todos os níveis do sistema de
autoatendimento.

§ 3.º O tempo máximo para o contato direto com o atendente, quando essa opção for
selecionada ou quando da transferência entre atendentes, deve ser de até 60 (sessenta)
segundos.

Art. 28. Quando a chamada for encaminhada ao atendente, a Prestadora deve inserir a
seguinte mensagem: “Esta chamada está sendo gravada. Caso necessário, a gravação
poderá ser solicitada pelo Consumidor”.

Parágrafo único. Em caso de descontinuidade da chamada, a Prestadora deve retornar
imediatamente a ligação ao Consumidor.

Seção II

Do Atendimento no Estabelecimento

Art. 29. Considera-se Atendimento no Estabelecimento aquele realizado no Setor de
Atendimento Presencial e em qualquer outro Estabelecimento associado à marca da
Prestadora.

Parágrafo único. Compreende-se como Estabelecimento associado à marca da
Prestadora qualquer estabelecimento próprio ou disponibilizado por meio de contrato(s)
com terceiro(s) que explore exclusivamente aquela marca.



Art. 30. O Atendimento nos Estabelecimentos deve funcionar pelo menos no horário
comercial.

Art. 31. O Atendimento nos Estabelecimentos deve assegurar ao Consumidor o acesso
aos canais de atendimento da Anatel.

Subseção I

Do setor de atendimento presencial

Art. 32. O Setor de Atendimento Presencial constitui estabelecimento próprio da
Prestadora ou disponibilizado por meio de contrato(s) com terceiro(s) que possibilita
ao Consumidor ser atendido presencialmente por pessoa devidamente qualificada para
receber, responder e solucionar ou encaminhar para solução pedidos de informação,
reclamações e solicitações de serviços, rescisão ou qualquer outra demanda ligada ao
serviço da Prestadora.

Art. 33. As Concessionárias do STFC e as Prestadoras do SMP devem manter ao
menos um Setor de Atendimento Presencial por Microrregião com população igual ou
superior a 100.000 (cem mil) habitantes atendida em sua Área de Prestação.
§ 1.º Deve ser previsto um Setor de Atendimento Presencial adicional a cada 400.000

(quatrocentos mil) habitantes, por Microrregião.
§ 2.º Os Setores de Atendimento Presencial adicionais devem ser distribuídos na

Microrregião.

Art. 34. O Setor de Atendimento Presencial deve estar apto a atender todos os
serviços e modalidades prestados pelo Grupo dentro da Microrregião,
independentemente de seu regime de prestação, oferecidos ou não de forma conjunta.

Art. 35. A Prestadora deve adotar medidas para que o Setor de Atendimento
Presencial seja claramente identificável pelo Consumidor e observar as regras de
acessibilidade dispostas em legislação específica.
§ 1.º Os atendentes do Setor de Atendimento Presencial devem ter acesso aos sistemas

da Prestadora, sendo vedado encaminhar o Consumidor para qualquer modalidade de
Atendimento Remoto.
§ 2.º Em caso de indisponibilidade de sistema, o Setor de Atendimento Presencial da

Prestadora deve adotar alternativas para protocolizar e dar encaminhamento às
demandas do Consumidor.

Art. 36. O Setor de Atendimento Presencial deve ser dimensionado de forma a atender



o Consumidor em até 30 (trinta) minutos.
Parágrafo único. A Prestadora deve disponibilizar sistema de controle eletrônico por

senha para acompanhamento do tempo de espera de cada Consumidor.

Art. 37. As Prestadoras de Pequeno Porte e Prestadoras que exploram o SMP por
meio de Rede Virtual estão isentas das obrigações previstas nesta Subseção.

Subseção II

Dos estabelecimentos associados à marca da prestadora

Art. 38. Todo Estabelecimento associado à marca da Prestadora que não se enquadre
como Setor de Atendimento Presencial, deve atender demandas relacionadas a todos os
serviços e modalidades prestados pelo Grupo, mediante:

I - disponibilização, ao Consumidor, de terminal de acesso ao Atendimento Remoto;
ou,

II - protocolo e encaminhamento de pedidos de informação, reclamações e solicitações
de serviços, rescisão ou qualquer outra demanda do Consumidor.

Art. 39. Todo Estabelecimento associado à marca de Concessionária do STFC e
Prestadora do SMP deve dispor de terminal que assegure ao Consumidor, no mínimo, o
acesso a linha direta exclusiva de contato com atendente, a opções de autoatendimento,
rescisão automática, registro de solicitações de informação, de reclamações, bem como
a todos os canais de interação remota da Prestadora, inclusive ao espaço reservado do
Consumidor na internet.

§ 1.º A utilização de terminal a que se refere o caput deve ser assistida por pessoa
capacitada a orientar o Consumidor quanto às opções de acesso disponíveis.

§ 2.º O terminal a que se refere o caput deve assegurar o atendimento de todos os
serviços e modalidades prestados pelo Grupo, independentemente de seu regime de
prestação, oferecidos ou não de forma conjunta.

§ 3.º Em caso de indisponibilidade de sistema, a Prestadora deve adotar alternativas
para protocolizar e dar encaminhamento às demandas do Consumidor.

§ 4.º É assegurado à Prestadora, alternativamente à disponibilização de terminal de
acesso a que se refere o caput, oferecer atendimento presencial ao Consumidor, por
intermédio de pessoa devidamente qualificada para atender qualquer demanda ligada ao
seu serviço, assegurada a opção de impressão de comprovantes de atendimento das
solicitações.

Seção III



Do Atendimento das Concessionárias do STFC Local

Art. 40. Sem prejuízo do disposto nos arts. 30 e 36, a Concessionária do STFC na
modalidade Local deve manter em todos os municípios, na Área de Prestação que não
tenha Setor de Atendimento Presencial, ao menos um local de atendimento, próprio ou
por meio de contrato com terceiro, que possibilite ao Consumidor o registro e
encaminhamento de pedidos de informação, reclamações e solicitações de serviços,
rescisão ou qualquer outra demanda.

TÍTULO IV

DA OFERTA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Consideram-se como oferta de serviços de telecomunicações, para fins do
disposto neste Regulamento, todas as ofertas de varejo, inclusive as Ofertas Conjuntas
de Serviços de Telecomunicações das Prestadoras.

§ 1.º A oferta de serviços de telecomunicações está associada a Plano de Serviço e
abrange as informações referentes a facilidades, promoções e descontos, custo de
aquisição, instalação e manutenção de dispositivos de acesso e multas rescisórias, no
caso de aplicação de prazo de permanência mínima.

§ 2.º As informações constantes das ofertas de serviço de telecomunicações devem ser
claras e suficientes quanto às condições da contratação, prestação, alteração, extinção e
rescisão, especialmente dos preços e tarifas efetivamente cobrados e período de sua
vigência.

Art. 42. Nas ofertas de serviços de telecomunicações, é obrigatório o atendimento de
pessoa natural ou jurídica que se encontre em situação de inadimplência, inclusive
perante terceiros, mediante Plano de Serviço escolhido pela Prestadora.

Parágrafo único. É vedado à Prestadora recusar o atendimento de solicitações de
adesão a seus planos pré-pagos, se houver, em qualquer hipótese.

Art. 43. As Prestadoras podem promover Oferta Conjunta de Serviços de
Telecomunicações, em conformidade com a regulamentação vigente, respeitadas as
condições específicas de cada serviço de telecomunicações integrante da oferta.

Parágrafo único. É vedado à Prestadora condicionar a oferta do serviço ao consumo



casado de qualquer outro bem ou serviço, prestado por seu intermédio ou de parceiros,
coligadas, controladas ou controladora, bem como, sem justa causa, a limites
quantitativos.

Art. 44. A prestadora que não se enquadre como Prestadora de Pequeno Porte deve
disponibilizar, na sua página na internet, mecanismo de comparação de Planos de
Serviço e ofertas promocionais que permita aos interessados identificar a opção mais
adequada ao seu perfil de consumo.

Art. 45. Todos os Planos de Serviço comercializados pela Prestadora devem estar
apresentados em sua página na internet, atendendo-se aos seguintes critérios:

I - disponibilização de listagem integral, a partir de atalho em sua página inicial, na
qual conste a identificação dos Planos pelo nome e por seu número junto à Agência, se
for o caso; e,

II - disponibilização de descritivo detalhado do Plano, acompanhado dos preços e
tarifas em vigor.

Parágrafo único. As mesmas disposições aplicam-se a Ofertas Conjuntas e
promoções.

Art. 46. Todas as ofertas, inclusive de caráter promocional, devem estar disponíveis
para contratação por todos os interessados, inclusive já Consumidores da Prestadora,
sem distinção fundada na data de adesão ou qualquer outra forma de discriminação
dentro da área geográfica da oferta.

Art. 47. A comparação de ofertas de serviços de telecomunicações pode ser
promovida por qualquer interessado.

Art. 48. As Prestadoras de Serviços devem disponibilizar gratuitamente, de forma
padronizada e de fácil acesso, aos interessados na atividade de comparação as
informações relativas às suas ofertas de serviços de telecomunicações.

Art. 49. As Prestadoras devem dar conhecimento à Anatel do inteiro teor de seus
Planos de Serviço, Ofertas Conjuntas e promoções com antecedência mínima de 2 (dois)
dias úteis do início de sua comercialização, dispensada homologação prévia.

§ 1.º A Agência pode determinar a qualquer momento a alteração, suspensão ou
exclusão de Plano de Serviço, Oferta Conjunta e promoções que coloquem em risco ou
violem a regulamentação setorial.

§ 2.º A Agência, verificada necessidade, pode estabelecer estrutura mínima de Plano
de Serviço específico a ser implementado.

§ 3.º O disposto no caput não se aplica ao STFC e às Prestadoras de Pequeno Porte
dos demais serviços.



CAPÍTULO II

DA CONTRATAÇÃO

Seção I

Das Regras Gerais

Art. 50. Antes da contratação, devem ser claramente informadas ao Consumidor todas
as condições relativas ao serviço, especialmente, quando for o caso:
I - valores de preços e tarifas aplicáveis, com e sem promoção;
II - período promocional;
III - data e regras de reajuste;
IV - valores de aquisição, instalação e manutenção dos serviços e equipamentos;
V - restrições à utilização do serviço;
VI - limites de franquia e condições aplicáveis após a sua utilização;
VII - velocidades mínima e média de conexão;
VIII - a viabilidade de imediata instalação, ativação e utilização do serviço; e,
IX - incidência de prazo de permanência, período e valor da multa em caso de rescisão

antes do término do prazo.
Parágrafo único. As informações constantes deste artigo, sem prejuízo de outras que

se afigurem relevantes à compreensão do Consumidor quanto às condições da oferta
contratada, devem ser consolidadas em sumário, de forma clara, com destaque às
cláusulas restritivas e limitadores de direitos, a ser entregue antes da contratação.

Art. 51. Na contratação, a Prestadora deve entregar ao Consumidor o contrato de
prestação do serviço e o Plano de Serviço contratado, bem como demais instrumentos
relativos à oferta, juntamente com login e senha necessários a acesso ao espaço
reservado ao Consumidor na página da Prestadora na internet, quando for o caso.
§ 1.º Caso a contratação de algum serviço de telecomunicações se dê por meio do

Atendimento Remoto, a Prestadora deve enviar ao Consumidor, por mensagem
eletrônica ou outra forma com ele acordada, os documentos mencionados no caput.
§ 2.º Quando da adesão do Consumidor, as promoções, descontos nas tarifas e preços

dos serviços, facilidade ou comodidades adicionais devem ser devidamente informadas,
preferencialmente por meio de mensagem de texto ou mensagem eletrônica, incluindo,
no mínimo, o período de validade da oferta, explicitando-se data de início e de término,
e a qual Plano de Serviço está vinculada.

Art. 52. As Prestadoras devem comunicar com antecedência mínima de 30 (trinta)



dias, preferencialmente por meio de mensagem de texto ou mensagem eletrônica, a
alteração ou extinção de Planos de Serviço, Ofertas Conjuntas e promoções aos
Consumidores afetados, sem prejuízo das regras específicas aplicáveis ao STFC.

Seção II

Da Contratação da Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações

Art. 53. Na contratação de Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações devem
ser entregues ao Consumidor, além dos documentos descritos no art. 51, todos os Planos
de Serviço associados ao contrato.

Art. 54. Na Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações, além das condições
previstas no art. 50, a Prestadora deve informar o preço de cada serviço no conjunto e
de forma avulsa.

Parágrafo único. O preço relativo à oferta de um dos serviços de forma avulsa não
pode exceder aquele relativo à Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações de
menor preço em condições semelhantes de fruição.

Art. 55. Os Planos de Serviços, quando incluídos na Oferta Conjunta de Serviços de
Telecomunicações, devem ser reajustados na mesma data.

Art. 56. O Consumidor pode rescindir o Contrato de Prestação do Serviço celebrado
na Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações a qualquer tempo e sem ônus,
ressalvada a multa decorrente da inobservância do Contrato de Permanência.

Parágrafo único. Se o pedido de rescisão do Consumidor, antes do término do prazo
previsto no Contrato de Permanência, decorrer de descumprimento de obrigação legal
ou contratual da Prestadora com relação a qualquer um dos serviços da Oferta Conjunta
de Serviços de Telecomunicações, deve ser garantida ao Consumidor a rescisão de todo
o Contrato de Prestação do Serviço, sem multa, cabendo à Prestadora o ônus da prova
da não procedência do alegado.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE PERMANÊNCIA

Art. 57. A Prestadora pode oferecer benefícios ao Consumidor e, em contrapartida,
exigir que permaneça vinculado ao Contrato de Prestação do Serviço por um prazo
mínimo.



§ 1.º O tempo máximo para o prazo de permanência é de 12 (doze) meses.
§ 2.º Os benefícios referidos no caput devem ser objeto de instrumento próprio,

denominado Contrato de Permanência, firmado entre as partes.
§ 3.º O Contrato de Permanência não se confunde com o Contrato de Prestação do

Serviço, mas a ele se vincula, sendo um documento distinto, de caráter comercial e
regido pelas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, devendo conter
claramente:

I - o prazo de permanência aplicável;
II - a descrição do benefício concedido e seu valor;
III - o valor da multa em caso de rescisão antecipada do Contrato; e,
IV - o Contrato de Prestação de Serviço a que se vincula.
§ 4.º Caso o Consumidor não se interesse pelo benefício oferecido, poderá optar pela

adesão a qualquer serviço, não sendo a ele imputada a necessidade de permanência
mínima.

Art. 58. Rescindido o Contrato de Prestação de Serviço antes do final do prazo de
permanência, a Prestadora pode exigir o valor da multa estipulada no Contrato de
Permanência, a qual deve ser proporcional ao valor do benefício e ao tempo restante
para o término do prazo de permanência.

Parágrafo único. É vedada a cobrança prevista no caput na hipótese de rescisão em
razão de descumprimento de obrigação contratual ou legal por parte da Prestadora,
cabendo a ela o ônus da prova da não procedência do alegado pelo Consumidor.

Art. 59. O prazo de permanência para Consumidor corporativo é de livre negociação,
devendo ser garantido a ele a possibilidade de contratar no prazo previsto no § 1.º do
art. 57.

Parágrafo único. O Contrato de Permanência de Consumidor corporativo deve ser
firmado pelo representante da pessoa jurídica contratante, devendo a Prestadora manter
arquivo de comprovação dessa qualidade enquanto vigente o contrato.

TÍTULO V

DA COBRANÇA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. Os valores, os critérios de sua aplicação e as formas de pagamento dos



serviços de telecomunicações devem ser estabelecidos nos Planos de Serviço,
respeitadas as regras específicas de cada serviço de telecomunicações.

Art. 61. As formas de pagamento podem ser classificadas em pós-paga, pré-paga ou
uma combinação de ambas.
§ 1.º A forma de pagamento pós-paga se refere à quitação de débitos decorrentes da

prestação de serviços por um determinado intervalo de tempo, sendo vedada a cobrança
antecipada pela Prestadora de qualquer item da estrutura tarifária ou de preço.
§ 2.º A forma de pagamento pré-paga se refere à aquisição antecipada de créditos

destinados à fruição de serviços.

Art. 62. A Prestadora deve fornecer relatório detalhado dos serviços e facilidades
prestados, em ordem cronológica, a todos os seus Consumidores, em espaço reservado
em sua página na internet e, mediante solicitação, por meio impresso, incluindo, quando
aplicável, no mínimo, as seguintes informações:
I - o número chamado ou do destino da mensagem;
II - a Área de Registro ou localidade de origem e Área de Registro ou localidade do

terminal de destino da chamada ou da mensagem;
III - a Área de Registro de origem da Conexão de Dados;
IV - no caso do SMP, o Código de Acesso de origem da chamada e a Área de Registro

de destino quando o Consumidor se encontrar em situação de visitante, ressalvada a
hipótese de bloqueio de identificação do código de acesso de origem, a pedido do
Consumidor, caso em que o detalhamento indicará a Área de Registro de origem da
chamada;
V - a data e horário (hora, minuto e segundo) do início da chamada ou do envio da

mensagem;
VI - a duração efetiva do serviço e a duração considerada para fins de faturamento

(hora, minuto e segundo);
VII - o volume diário de dados trafegados;
VIII - os limites estabelecidos por franquias e os excedidos;
IX - as programações contratadas de forma avulsa e seu valor;
X - o valor da chamada, da conexão de dados ou da mensagem enviada, explicitando

os casos de variação horária;
XI - a identificação discriminada de valores restituídos;
XII - o detalhamento de quaisquer outros valores que não decorram da prestação de

serviços de telecomunicações; e,
XIII - os tributos detalhados, por serviços, na forma da Lei 12.741, de 8 de dezembro

de 2012.
§ 1.º É vedada a inclusão, em relatório detalhado, das chamadas direcionadas ao

disque-denúncia.
§ 2.º O relatório detalhado deve ser gratuito, salvo nos casos de:
I - fornecimento da segunda via impressa do mesmo relatório, quando comprovado o



envio da primeira via ao Consumidor; e,
II - fornecimento de relatório impresso referente ao serviço prestado há mais de 6

(seis) meses.
§ 3.º O Consumidor pode solicitar o envio do relatório detalhado na forma impressa

permanentemente, com periodicidade igual ou superior a 1 (um) mês.

Art. 63. A Prestadora pode cobrar, além dos valores decorrentes da prestação dos
serviços de telecomunicações, aqueles decorrentes dos serviços de valor adicionado e
outras facilidades contratadas que decorram da prestação de serviços de
telecomunicações.

Art. 64. A cobrança de qualquer valor devido que não decorra da prestação de
serviços de telecomunicações depende de prévia e expressa autorização do Consumidor.
Parágrafo único. Cabe à Prestadora responsável pela emissão do documento de

cobrança ou pelo abatimento dos créditos o ônus da prova da autorização emitida pelo
Consumidor.

Art. 65. Os reajustes dos valores das tarifas ou preços não podem ser realizados em
prazos inferiores a 12 (doze) meses.

Art. 66. É obrigatório o truncamento da fração do centavo na apresentação do valor
final de qualquer registro individual cobrado, garantida a devida informação ao
Consumidor.

CAPÍTULO II

DA FORMA DE PAGAMENTO PRÉ-PAGA

Art. 67. A forma de pagamento pré-paga de prestação dos serviços está vinculada à
aquisição de créditos para sua fruição.

Art. 68. Os créditos podem estar sujeitos a prazo de validade, observado o seguinte:
I - a validade mínima dos créditos é de 30 (trinta) dias, devendo ser assegurada a

possibilidade de aquisição de créditos com prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias
e 180 (cento e oitenta) dias a valores razoáveis; e,
II - os créditos com validade de 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias devem estar

disponíveis, no mínimo, em todos os Setores de Atendimento Presencial das Prestadoras
e em todos os pontos de recarga eletrônica próprios ou disponibilizados por meio de
contrato com terceiros.



Art. 69. A informação sobre o prazo de validade dos créditos deve estar disponível ao
Consumidor previamente à sua aquisição, inclusive nos pontos de recarga eletrônica.

Art. 70. Enquanto não rescindido o contrato, sempre que o Consumidor inserir novos
créditos, a Prestadora deve revalidar a totalidade do saldo de crédito resultante,
inclusive os já vencidos, que passará a viger pelo maior prazo de validade.

Art. 71. O Consumidor deve ter à sua disposição recurso que lhe possibilite a
verificação, em tempo real, do saldo de crédito existente, bem como do prazo de
validade, de forma gratuita.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a Prestadora deve disponibilizar, no

mínimo, no espaço reservado ao Consumidor na internet e por meio do seu Centro de
Atendimento Telefônico, opção de consulta ao saldo de créditos e respectivo prazo de
validade, de forma gratuita, em todas as solicitações do Consumidor.

Art. 72. O Consumidor deve ser comunicado quando os créditos estiverem na
iminência de acabar ou de expirar.

CAPÍTULO III

DA FORMA DE PAGAMENTO PÓS-PAGA

Art. 73. A forma de pagamento pós-paga da prestação do serviço envolve a entrega
sem ônus do documento de cobrança ao Consumidor referente ao período faturado que
deve corresponder, em regra, a 30 (trinta) dias de prestação do serviço.

Art. 74. O documento de cobrança deve ser inviolável, redigido de maneira clara,
inteligível, ordenada, em padrão uniforme e deve conter, sempre que aplicável:
I - a identificação do período que compreende a cobrança e o valor total de cada

serviço, e facilidades cobradas, bem como de promoções e descontos aplicáveis;
II - a identificação do valor referente à instalação, ativação e reparos, quando sua

cobrança for autorizada pela regulamentação;
III - o número do Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora que emitiu o

documento;
IV - o número da central de atendimento da Anatel;
V - a identificação de multas e juros aplicáveis em caso de inadimplência;
VI - a identificação discriminada de valores restituídos;
VII - detalhamento dos tributos, por serviços, na forma da Lei 12.741, de 28 de

dezembro de 2012;
VIII - campo “Mensagens Importantes”, que deve conter, dentre outros:



a) referência a novos serviços contratados no período;
b) alterações nas condições de provimento do serviço no mês de referência, inclusive

promoções a expirar;
c) término do prazo de permanência;
d) reajustes que passaram a vigorar no período faturado;
e) alerta sobre a existência de débito vencido; e,
f) que o relatório detalhado dos serviços prestados está disponível na internet, e que

pode ser solicitado, por meio impresso, de forma permanente ou não, a critério do
Consumidor.

IX - a identificação do(s) Plano(s) de Serviços ao(s) qual(is) o Consumidor está
vinculado, inclusive por seu número de identificação, sempre que aplicável.

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII deste artigo não se aplica às Prestadoras
de Pequeno Porte.

Art. 75. A qualquer tempo, o Consumidor pode requerer, sem ônus, a emissão de
documento de cobrança em separado para cada serviço prestado.

§ 1.º O Consumidor pode solicitar a emissão permanente do documento de cobrança
em separado para cada serviço prestado.

§ 2.º A solicitação prevista no § 1.º deve ser dirigida à Prestadora responsável pelo
cofaturamento, que adotará as providências necessárias ao atendimento da solicitação
do Consumidor.

§ 3.º Este dispositivo não se aplica aos serviços incluídos na Oferta Conjunta de
Serviços de Telecomunicações.

Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento.

§ 1.º A Prestadora deve disponibilizar o documento de cobrança no espaço reservado
ao Consumidor na internet e, havendo autorização prévia e expressa, o documento de
cobrança pode passar a ser fornecido apenas por meio eletrônico.

§ 2.º A Prestadora não pode cobrar pela emissão da segunda via do documento de
cobrança.

§ 3.º A Prestadora deve oferecer ao Consumidor, no mínimo, 6 (seis) opções para a
data de vencimento do seu documento de cobrança, distribuídas uniformemente entre os
dias do mês.

§ 4.º Havendo autorização prévia e expressa do Consumidor, podem ser agrupados
códigos de acesso de um mesmo Consumidor em um único documento de cobrança.

§ 5.º A Prestadora deve enviar, mediante solicitação, documento de cobrança com, no
mínimo, o demonstrativo dos valores parciais e o valor total para pagamento, escritos
em braile.

Art. 77. A Prestadora deve permitir ao Consumidor pagar o documento de cobrança
em qualquer dos locais indicados, convenientemente distribuídos na localidade.



Art. 78. A Prestadora deve apresentar a cobrança ao Consumidor no prazo máximo de
90 (noventa) dias, contados a partir da efetiva prestação do serviço.

§ 1.º A cobrança de serviço prestado em prazo superior ao estabelecido no caput deve
ocorrer em documento de cobrança separado, salvo manifestação em contrário por parte
do Consumidor, sem acréscimo de encargos, e a forma de pagamento deve ser objeto de
negociação prévia entre a Prestadora e o Consumidor.

§ 2.º Na negociação a que se refere o § 1.º, a Prestadora deve possibilitar o
parcelamento dos valores pelo número de meses correspondentes ao período de atraso
na apresentação da cobrança.

Art. 79. Para serviços ofertados sob a forma de franquia, a cobrança deve considerar
a franquia não utilizada e demais regras tarifárias no período em que o serviço foi
realizado.

Art. 80. O Consumidor deve ser comunicado quando seu consumo se aproximar da
franquia contratada.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno
Porte.

CAPÍTULO IV

DA CONTESTAÇÃO

Art. 81. O Consumidor, no prazo de 3 (três) anos, pode contestar junto à Prestadora
valores contra ele lançados, contado o prazo para a contestação a partir da data da
cobrança considerada indevida.

§ 1.º A Prestadora deve permitir o pagamento dos valores não contestados, emitindo,
sem ônus, novo documento de cobrança, com prazo adicional para pagamento,
observado o disposto no caput do art. 76.

§ 2.º O valor contestado deve ter sua cobrança suspensa e sua nova cobrança fica
condicionada à prévia justificativa, junto ao Consumidor, acerca das razões pelas quais
a contestação foi considerada improcedente pela Prestadora.

Art. 82. A contestação de débito suspende a fluência dos prazos previstos no Capítulo
VI deste Título até que o Consumidor seja notificado da resposta da Prestadora à sua
contestação.

Art. 83. A ausência de resposta à contestação de débito no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da contestação obriga a Prestadora à devolução automática, na forma do art. 85,



do valor questionado.
Parágrafo único. Se, após o prazo previsto no caput, a Prestadora constatar que a

contestação é improcedente, a nova cobrança fica condicionada à prévia justificativa,
junto ao Consumidor, acerca das razões da improcedência e ao acordo para o pagamento
dos valores indevidamente devolvidos.

Art. 84. O atendimento de contestação de débitos e a devolução de valores indevidos
devem ser realizados:
I - na forma de pagamento pós-paga, pela Prestadora que emitiu o documento de

cobrança; e,
II - na forma de pagamento pré-paga, pela Prestadora que disponibilizou o crédito.

CAPÍTULO V

DA DEVOLUÇÃO DE VALORES

Art. 85. O Consumidor que efetuar pagamento de quantia cobrada indevidamente tem
direito à devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês pro rata die.
Parágrafo único. A critério do Consumidor, os valores cobrados indevidamente

devem ser devolvidos por meio de:
I - compensação por meio de abatimento no documento de cobrança seguinte à data da

identificação da cobrança indevida ou do decurso do prazo do art. 83, respeitado o
ciclo de faturamento;
II - pagamento por meio de créditos com validade mínima de 90 (noventa) dias ou com

a validade do crédito contestado, o que for maior, considerando o prazo máximo de 10
(dez) dias para devolução, contado da data da identificação da cobrança indevida ou do
decurso do prazo do art. 83; ou,
III - pagamento via sistema bancário, considerando o prazo máximo de 30 (trinta) dias

para devolução, contado da data da identificação da cobrança indevida ou do decurso
do prazo do art. 83.

Art. 86. Os créditos a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 85 devem
permitir sua utilização para a fruição de quaisquer serviços e de facilidades.

Art. 87. Na hipótese de devolução de valor pago indevidamente, caso o Consumidor
não seja mais cliente, a Prestadora deve:
I - notificá-lo a respeito do crédito existente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado

da caracterização da cobrança como indevida; e,
II - disponibilizar, em destaque, na página inicial da Prestadora na internet mecanismo



de consulta e solicitação do crédito existente em seu favor.
§ 1.º A notificação prevista no inciso I deve ser realizada por mensagem eletrônica,

mensagem de texto ou correspondência, no último endereço constante de sua base
cadastral.
§ 2.º A notificação deve apresentar os contatos da Prestadora, as formas, o prazo e o

valor da devolução, bem como a existência do mecanismo de consulta e solicitação do
crédito, conforme inciso II deste artigo.
§ 3.º Os créditos existentes devem permanecer disponíveis para consulta e solicitação

do Consumidor, por meio do mecanismo previsto no inciso II deste artigo, pelo período
de 1 (um) ano, a contar do envio da notificação.

Art. 88. Todo documento de cobrança pago em duplicidade deve ter o seu valor
devolvido por meio de abatimentos no documento de cobrança seguinte à identificação
do fato, respeitado o ciclo de faturamento.
Parágrafo único. O Consumidor pode exigir, alternativamente, o pagamento via

sistema bancário, considerando o prazo máximo de 30 (trinta) dias para devolução,
contado da data da solicitação.

Art. 89. O valor correspondente à devolução deve ser recolhido pela Prestadora ao
Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), previsto na Lei n. 9.008, de 21 de março
de 1995, ou outra que a substitua, nas seguintes hipóteses:
I - no caso de Consumidores não identificáveis, no prazo de 30 (trinta) dias, contado

da constatação do dever de devolver; e,
II - transcorrido o prazo previsto no § 3.º do art. 87 sem que o interessado tenha

solicitado o levantamento do crédito existente em seu favor, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1.º A Prestadora deve comprovar à Anatel o atendimento ao disposto neste artigo, no

prazo de até 5 (cinco) dias após o recolhimento dos valores ao Fundo de Defesa de
Direitos Difusos (FDD).
§ 2.º Não havendo o recolhimento dos valores previstos no § 1.º, incumbirá à Anatel,

por meio dos órgãos da Procuradoria-Geral Federal, a propositura de execução fiscal
dos créditos correspondentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
Lei n. 9.472, de 16 de julho de 1997.

CAPÍTULO VI

DA SUSPENSÃO E RESCISÃO CONTRATUAL POR FALTA DE
PAGAMENTO OU INSERÇÃO DE CRÉDITO

Art. 90. Transcorridos 15 (quinze) dias da notificação de existência de débito vencido
ou de término do prazo de validade do crédito, o Consumidor pode ter suspenso



parcialmente o provimento do serviço.

Art. 91. A notificação ao Consumidor deve conter:
I - os motivos da suspensão;
II - as regras e prazos de suspensão parcial e total e rescisão do contrato;
III - o valor do débito na forma de pagamento pós-paga e o mês de referência; e,
IV - a possibilidade do registro do débito em sistemas de proteção ao crédito, após a

rescisão do contrato.

Art. 92. A suspensão parcial caracteriza-se:
I - no Serviço Móvel Pessoal - SMP e no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC,

pelo bloqueio para originação de chamadas, mensagens de texto e demais serviços e
facilidades que importem em ônus para o Consumidor, bem como para recebimento de
Chamadas a Cobrar pelo Consumidor;
II - nos Serviços de Televisão por Assinatura, pela disponibilização, no mínimo, dos

Canais de Programação de Distribuição Obrigatória; e,
III - no Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e nas conexões de dados do

Serviço Móvel Pessoal - SMP, pela redução da velocidade contratada.

Art. 93. Transcorridos 30 (trinta) dias do início da suspensão parcial, o Consumidor
poderá ter suspenso totalmente o provimento do serviço.

Art. 94. Durante a suspensão parcial e total do provimento do serviço, a Prestadora
deve garantir aos Consumidores do STFC e do SMP:
I - a possibilidade de originar chamadas e enviar mensagens de texto aos serviços

públicos de emergência definidos na regulamentação;
II - ter preservado o seu código de acesso, nos termos da regulamentação; e,
III - acessar a Central de Atendimento Telefônico da Prestadora.

Art. 95. É vedada a cobrança de assinatura ou qualquer outro valor referente ao
serviço durante o período de suspensão total.

Art. 96. É dever da Prestadora, enquanto não rescindido o contrato, atender a
solicitações que não importem em novos custos para o Consumidor.

Art. 97. Transcorridos 30 (trinta) dias da suspensão total do serviço, o Contrato de
Prestação do Serviço pode ser rescindido.
Parágrafo único. Rescindido o Contrato de Prestação do Serviço na forma de

pagamento pós-paga, a Prestadora deve encaminhar ao Consumidor, no prazo máximo de
7 (sete) dias, comprovante escrito da rescisão, informando da possibilidade do registro
do débito em sistemas de proteção ao crédito, por mensagem eletrônica ou
correspondência, no último endereço constante de sua base cadastral.



Art. 98. As providências descritas neste Capítulo somente podem atingir o provimento
dos serviços ou código de acesso em que for constatada a inadimplência do
Consumidor, dando-se continuidade normal aos demais.

Art. 99. A rescisão não prejudica a exigibilidade dos encargos decorrentes do
Contrato de Prestação do Serviço e do Contrato de Permanência, quando for o caso.

Art. 100. Caso o Consumidor efetue o pagamento do débito, na forma de pagamento
pós-paga, ou insira novos créditos, na forma de pagamento pré-paga, antes da rescisão
do contrato, a Prestadora deve restabelecer a prestação do serviço em até 24 (vinte e
quatro) horas contadas do conhecimento da efetivação da quitação do débito ou da
inserção de créditos.

Parágrafo único. Sobre o valor devido por inadimplemento poderá incidir multa não
superior a 2 (dois) pontos percentuais, correção monetária e juros de mora não
superiores a 1 (um) ponto percentual ao mês pro rata die.

Art. 101. No caso de celebração de acordo entre a Prestadora e o Consumidor para o
parcelamento de débitos, o termo de acordo e as parcelas referentes ao valor pactuado
devem ser encaminhadas ao Consumidor em documento de cobrança separado.

§ 1.º É obrigatório o restabelecimento integral do serviço, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contados da confirmação do pagamento da primeira parcela do
acordo, sem qualquer espécie de restrição não autorizada pelo Consumidor.

§ 2.º No caso de inadimplência do acordo, ainda que parcial, transcorridos 5 (cinco)
dias da notificação de existência de débito vencido, a Prestadora pode suspender
totalmente a prestação do serviço.

Art. 102. É vedada a cobrança pelo restabelecimento da prestação do serviço.

Art. 103. O Consumidor tem direito de obter da sua Prestadora, gratuitamente,
informações quanto a registros de inadimplência relativos à sua pessoa, bem como
exigir dela a imediata exclusão de registros dessa natureza após o pagamento do débito
e respectivos encargos.

Parágrafo único. A Prestadora deve requerer a baixa do registro do débito em
sistemas de proteção ao crédito, independentemente de solicitação do Consumidor, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da efetiva quitação do débito.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS



Art. 104. Quando dispositivo deste Regulamento exigir autorização do Consumidor,
cabe à Prestadora o ônus da prova.

Art. 105. É aplicável às Prestadoras de Pequeno Porte que possuam número inferior a
5.000 (cinco mil) acessos em serviço ou, em se tratando do STFC prestado nas
modalidades de longa distância, até 5.000 (cinco mil) documentos de cobrança emitidos
por mês, apenas o disposto no Título II, Capítulo I, e no Título III, Capítulo I, deste
Regulamento, sem prejuízo das obrigações constantes da Lei n. 8.078/1990, da Lei n.
9.742/1997 e da Lei n. 12.485/2011.

Art. 106. As Prestadoras cujos serviços são pagos antecipadamente à sua prestação
devem adaptar a forma de cobrança até a entrada em vigor do presente Regulamento,
quando então será vedada a cobrança antecipada pela Prestadora de qualquer item da
estrutura tarifária ou de preço.

Art. 107. O disposto nos regulamentos específicos de cada serviço deverá ser
cumprido pelas Prestadoras até a entrada em vigor do dispositivo correspondente do
presente Regulamento.

Art. 108. Para acompanhamento da implantação dos dispositivos do presente
Regulamento será constituído Grupo de Implantação do Regulamento, composto pela
Anatel e pelas Prestadoras abrangidas por suas disposições, inclusive as de Pequeno
Porte, ou as entidades que as representem.

Art. 109. O Grupo de Implantação será coordenado pela Superintendência de
Relações com Consumidores (SRC), com a participação das Superintendências de
Planejamento e Regulamentação (SPR), de Fiscalização (SFI), de Controle de
Obrigações (SCO) e de Competição (SCP).

Art. 110. Os membros do Grupo serão nomeados na reunião de instalação, que
ocorrerá em até 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste Regulamento.

Art. 111. Os conflitos no âmbito do Grupo serão decididos pelos representantes da
Anatel.

Art. 112. São atribuições do Grupo, dentre outras:
I - acompanhar a implementação das disposições deste Regulamento, conduzindo o

processo orientado para a observância das melhores práticas, com aplicação de
conhecimentos, habilidades e técnicas para que a execução das normas se dê de forma
efetiva, eficaz e com qualidade;

II - coordenar, orientar e avaliar a metodologia de implantação dos dispositivos e,



quando for o caso, determinar a sua implantação de forma padronizada pelas
Prestadoras; e,

III - estabelecer o modo, formato e meio de envio das informações relativas a Planos
de Serviço, Ofertas Conjuntas e promoções a serem encaminhados à Agência.

Art. 113. O Grupo poderá ser dividido em subgrupos e as atividades previstas no art.
112 poderão ser divididas em fases, observados os prazos de entrada em vigor das
disposições constantes deste Regulamento.

Art. 114. O trabalho final do Grupo resultará em um manual operacional dos
procedimentos por ele definidos, a ser observado nos procedimentos de fiscalização da
Anatel.

ANEXO II

REVOGAÇÕES E ALTERAÇÕES

•• Deixamos de publicar o Anexo II desta Resolução por tratar exclusivamente de
revogações e alterações em dispositivos de diplomas não constantes nesta obra.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 10-3-2014.





RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N. 22, DE 19
DE MAIO DE 1989 (*)

     Estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e
prestações interestaduais.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 155, § 2.º, inciso IV,
da Constituição, eu, Iram Saraiva, 1.º Vice-Presidente, no exercício da Presidência,
promulgo a seguinte resolução:

Art. 1.º A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais, será de 12% (doze por
cento).

Parágrafo único. Nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste,
destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, as
alíquotas serão:

I - em 1989, 8% (oito por cento);
II - a partir de 1990, 7% (sete por cento).

Art. 2.º A alíquota do imposto de que trata o art. 1.º, nas operações de exportação para
o exterior, será de 13% (treze por cento).

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor em 1.º de junho de 1989.
Senado Federal, 19 de maio de 1989.

Senador Iram Saraiva
1.º Vice-Presidente, No Exercício Da Presidência.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 22-5-1989.





RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 940, DE 30 DE
JUNHO DE 2003 (*)

    Estabelece procedimentos relativos à entrega de autos para advogados
ou estagiários, observadas as disposições da Lei n. 8.906, de 4-7-1994 e
do Regulamento-Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto
Paula de Medeiros, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos
Srs. Ministros Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Corregedor-Geral
da Justiça do Trabalho, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio
José de Barros Levenhagen, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e Emmanoel Pereira, e o Ex.mo Procurador-
Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso,

Resolveu, por unanimidade, estabelecer os seguintes procedimentos a serem
observados pelas Secretarias e Subsecretarias do Tribunal Superior do Trabalho, em
face do disposto na Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, e no Regulamento-Geral do
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil:

1. Os processos serão entregues, com carga, ao advogado com poderes de
representação nos autos ou a estagiário inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
desde que credenciado, nos termos do art. 29, § 1.º, I, do Regulamento-Geral do Estatuto
da Advocacia e da OAB.

2. O credenciamento do estagiário será feito observando-se os seguintes critérios:
2.1. deverá ser solicitado por advogado, mediante petição dirigida ao Presidente desta

Corte, informando o nome e o número de inscrição do estagiário na OAB.
2.2. na petição de credenciamento, o advogado declarará ser o responsável pelos atos

praticados pelo estagiário no processo, inclusive os relacionados à retirada e devolução
de autos.

2.3. deferido o pedido de credenciamento, o gabinete da Diretoria-Geral de
Coordenação Judiciária fará os registros correspondentes no Sistema de Informações
Judiciárias do Tribunal, arquivando, em seguida, a petição.

2.4. o credenciamento do estagiário vigorará até o momento em que o advogado,
mediante petição, requeira ao Presidente do Tribunal o seu cancelamento.

3. Deverá o servidor, no momento da retirada dos autos da Secretaria ou Subsecretaria,



registrar no Sistema de Informações Judiciárias - SIJ os dados do processo, o nome do
advogado e do estagiário, os respectivos números de inscrição na OAB, o endereço e
telefone do escritório, bem assim a data da entrega dos autos e o dia em que deverão ser
restituídos ao Tribunal.

3-A. As Secretarias e Subsecretarias desta Corte, quando da entrega de autos em carga
a estagiário devidamente credenciado, deverão observar se o advogado credenciante
possui poderes de representação nos autos.

•• Item 3 acrescentado pela Resolução Administrativa n. 1.178, de 9-11-2006.

3.1. na entrega e na devolução dos autos, a guia emitida deverá ser assinada pelo
servidor e pelo advogado ou estagiário, a fim de se resguardarem responsabilidades.

4. Caso os autos sejam restituídos ao Tribunal em desconformidade com os parâmetros
da lei (fora do prazo, faltando volumes, autos danificados etc.), a ocorrência deverá ser
certificada, para a adoção das providências cabíveis e o imediato descredenciamento
do estagiário perante esta Corte, por 60 (sessenta) dias.

•• Item 4 com redação determinada pela Resolução Administrativa n. 962, de 6-11-
2003.

4.1. Transcorrido o prazo, o advogado responsável poderá solicitar o recadastramento
do estagiário, vedando-se o recredenciamento por mais de uma vez.

•• Item 4.1 acrescentado pela Resolução Administrativa n. 962, de 6-11-2003.

5. Havendo acórdão ou despacho pendente de publicação, o advogado constituído no
processo poderá ter ciência do inteiro teor do decidido, desde que assine o respectivo
Termo de Contrafé.

•• Item 5 com redação determinada pela Resolução Administrativa n. 1.178, de 9-11-
2006.

5-A. Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto ou mediante prévio ajuste
poderão os seus procuradores retirar os autos.

•• Item 5-A com redação determinada pela Resolução Administrativa n. 1.188, de 7-12-
2006.

5.1. Do termo lavrado constará advertência no sentido de que a contrafé possui
eficácia de intimação.



6. Fica revogada a Resolução Administrativa n. 250/95.
Sala de Sessões, 30 de junho de 2003.

Valério Augusto Freitas Do Carmo

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 2-7-2003. Republicada em14-11-2003.



RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 1.418, DE 30 DE
AGOSTO DE 2010 (*)

    Regulamenta o processamento do Agravo de Instrumento interposto de
despacho que negar seguimento a recurso de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.

O Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária
hoje realizada, sob a Presidência do Exmo Sr. Ministro Milton de Moura França,
Presidente do Tribunal, presentes os Exmos Srs. Ministros João Oreste Dalazen, Vice-
Presidente, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira,
Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio de Senna Pires, Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e o Exmo Sr. Vice-
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho,

Considerando o Ato SEJUD.GP n. 342/2010, que implantou e regulamentou o processo
eletrônico no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, por força da Lei n. 11.419, de
19 de dezembro de 2006;

Considerando que, em razão dessa nova realidade normativa, já não há mais razão para
o trâmite de processos físicos nesta Corte;

Considerando que a existência do processo judicial eletrônico deve substituir o
processo físico e que a coexistência de ambos resulta em duplicidade antieconômica;

Considerando a digitalização de processos, pelos Tribunais Regionais, para a remessa
ao Tribunal Superior do Trabalho, conforme previsto no Ato Conjunto TST.CSJT n.
10/2010;

Considerando que a remessa eletrônica de processos dos Tribunais Regionais para o
Tribunal Superior do Trabalho não impede o prosseguimento dos procedimentos
concernentes à execução na origem,

Resolve:

Art. 1.º O agravo de instrumento interposto de despacho que negar seguimento a
recurso para o Tribunal Superior do Trabalho deve ser processado nos autos do recurso
denegado.

Art. 2.º Após a juntada da petição de agravo de instrumento, o processo será concluso
ao juiz prolator do despacho agravado, para sua reforma ou confirmação.

§ 1.º Mantido o despacho e não havendo outro recurso admitido, o agravo de
instrumento será autuado no TRT.

§ 2.º Havendo agravo de instrumento e também recurso admitido, o processo será
remetido ao TST com a classe processual anterior à interposição dos recursos, cabendo



ao TST proceder à devida autuação do processo.

Art. 3.º Nos processos em que haja agravo de instrumento e também recurso admitido,
se provido o agravo, publicar-se-á certidão para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento de ambos os recursos dar-se-á na primeira sessão ordinária
subsequente à data da publicação, determinando-se ainda a reautuação do processo e a
alteração dos registros.

§ 1.º Julgados os recursos, será lavrado um único acórdão, que consignará também os
fundamentos do provimento do agravo de instrumento, fluindo a partir da data da
publicação do acórdão o prazo para interposição de recursos.

§ 2.º Se não for conhecido ou provido o agravo de instrumento, será de imediato
julgado o recurso, com lavratura de um único acórdão, que consignará os fundamentos
de ambas as decisões.

Art. 4.º Interposto apenas agravo de instrumento, se lhe for dado provimento,
observar-se-á o procedimento descrito no art. 3.º, § 1.º.

Art. 5.º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro Milton De Moura França
Presidente Do Tribunal Superior Do Trabalho

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 31-8-2010.





RESOLUÇÃO BACEN N. 2.122, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1994 (*)

     Aprova a constituição, a organização e o funcionamento de
companhias hipotecárias.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9.º, da Lei n. 4.595, de 31-12-1964, torna
público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 30 de novembro
de 1994, com base no art. 4.º, VIII, da mesma Lei, resolveu:

Art. 1.º Aprovar a constituição, a organização e o funcionamento de companhias
hipotecárias, as quais devem ser constituídas sob a forma de sociedade anônima nos
termos da Lei n. 6.404, de 15-12-1976.

Parágrafo único. A expressão "Companhia Hipotecária" deve constar da denominação
social das sociedades de que trata este artigo.

Art. 2.º A constituição e o funcionamento de companhias hipotecárias dependem de
autorização do Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. A concessão, por parte do Banco Central do Brasil, de autorização
para o funcionamento de companhia hipotecária está condicionada ao atendimento das
disposições constantes no Regulamento anexo I à Resolução n. 2.099, de 17-08-1994, e
regulamentação complementar.

Art. 3.º As companhias hipotecárias têm por objeto social:
I - conceder financiamentos destinados à aquisição, produção, reforma ou

comercialização de imóveis residenciais ou comerciais e lotes urbanos;

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução n. 3.425, de 21-12-2006.

II - conceder empréstimos e financiamentos, garantidos por hipoteca ou pela alienação
fiduciária de bens imóveis, com destinação diversa da que se refere o inciso I;

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução n. 3.425, de 21-12-2006.

III - comprar, vender, refinanciar e administrar créditos garantidos por hipoteca ou
pela alienação fiduciária de bens imóveis próprios ou de terceiros;

•• Inciso III com redação determinada pela Resolução n. 3.425, de 21-12-2006.

IV - administrar fundos de investimento imobiliário, desde que autorizada pela



Comissão de Valores Mobiliários - (CVM);

•• Inciso IV com redação determinada pela Resolução n. 3.425, de 21-12-2006.

V - repassar recursos destinados ao financiamento da produção ou da aquisição de
imóveis residenciais ou comerciais.

•• Inciso V com redação determinada pela Resolução n. 3.425, de 21-12-2006.

Art. 4.º É facultado às companhias hipotecárias:
I - emitir letras hipotecárias e cédulas hipotecárias, conforme autorização do Banco

Central do Brasil;
II - emitir debêntures;
III - obter empréstimos e financiamentos no País e no exterior;
IV - realizar outras formas de captação de recursos que venham a ser expressamente

autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 5.º (Revogado pela Resolução n. 2.283, de 5-6-1996.)

Art. 6.º (Revogado pela Resolução n. 2.607, de 27-5-1999.)

Art. 7.º As companhias hipotecárias estão sujeitas aos procedimentos de escrituração,
elaboração, remessa e publicação de demonstrações financeiras previstos no Plano
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

§ 1.º A não observância dos prazos fixados para remessa a este Órgão das
demonstrações contábeis referidas neste artigo sujeita a companhia hipotecária
inadimplente às multas pecuniárias previstas na regulamentação vigente.

§ 2.º As demonstrações financeiras referidas neste artigo devem ser auditadas por
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 8.º Às companhias hipotecárias não se aplicam as normas do Sistema Financeiro
da Habilitação - SFH.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 3.017, de 28-8-2002.

Art. 9.º Aplicam-se às companhias hipotecárias:
I - no que couber, as mesmas condições estabelecidas para o funcionamento de

instituições financeiras na Lei n. 4.595, de 31-12-1964, e legislação posterior, relativas
ao Sistema Financeiro Nacional;

II - as disposições constantes nos arts. 2.º, 3.º e 4.º da Resolução n. 2.099, de 17-8-
1994, exceto com relação aos limites mínimos de capital realizado e patrimônio líquido
a serem por elas permanentemente observados, os quais são os estabelecidos nesta



Resolução;
III - as disposições constantes dos Regulamentos anexos II e III à Resolução n. 2.099,

de 17-8-1994, relativamente à instalação e ao funcionamento de dependências no País.

Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá baixar as normas e adotar as medidas
julgadas necessárias à execução do disposto nesta Resolução.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 1994.

Pedro Sampaio Malan

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-12-1994.



RESOLUÇÃO BACEN N. 2.309, DE 28 DE AGOSTO
DE 1996 (*)

     Disciplina e consolida as normas relativas às operações de
arrendamento mercantil e revoga normativos que menciona.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9.º da Lei n. 4.595, de 31-12-1964, torna
público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 28-08-1996, com
base no disposto na Lei n. 6.099, de 12-9-1974, com as alterações introduzidas pela Lei
n. 7.132, de 26-10-1983, resolveu:

Art. 1.º Aprovar o Regulamento anexo, que disciplina a modalidade de arrendamento
mercantil operacional, autoriza a prática de operações de arrendamento mercantil com
pessoas físicas em geral e consolida normas a respeito de arrendamento mercantil
financeiro.

Art. 2.º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adotar as medidas e baixar as
normas julgadas necessárias à execução do disposto nesta Resolução.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Ficam revogadas as Resoluções n. 980, de 13-12-1984, 1.452, de 15-1-1988,
1.474, de 29-3-1988, 1.681, de 31-1-1990, 1.686, de 21-2-1990, e 1.769, de 28-11-
1990, o art. 2.º da Resolução n. 2.276, de 30-4-1996, as Circulares ns. 903, de 14-12-
1984, 2.064, de 17-10-1991, e o art. 2.º da Circular n. 2.706, de 18-7-1996.

Brasília, 28 de agosto de 1996.

Gustavo Jorge Laboissière Loyola
Presidente

ANEXO

CAPÍTULO I

DA PRATICA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

Art. 1.º As operações de arrendamento mercantil com o tratamento tributário previsto



na Lei n. 6.099, de 12-9-1974, alterada pela Lei n. 7.132, de 26-10-1983, somente
podem ser realizadas por pessoas jurídicas que tenham como objeto principal de sua
atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, pelos bancos múltiplos
com carteira de arrendamento mercantil e pelas instituições financeiras que, nos termos
do art. 13 deste Regulamento, estejam autorizadas a contratar operações de
arrendamento mercantil com o próprio vendedor do bem ou com pessoas jurídicas a ele
coligadas ou interdependentes.

Parágrafo único. As operações previstas neste artigo podem ser dos tipos financeiro e
operacional.

Art. 2.º Para a realização das operações previstas neste Regulamento, as sociedades
de arrendamento mercantil e as instituições financeiras citadas no artigo anterior devem
manter departamento técnico devidamente estruturado e supervisionado diretamente por
um de seus diretores.

Parágrafo único. As sociedades e instituições devem comunicar a Delegacia Regional
do Banco Central do Brasil a que estiverem jurisdicionadas o nome do diretor
responsável pela área de arrendamento mercantil.

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DAS
SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

Art. 3.º A constituição e o funcionamento das pessoas jurídicas que tenham como
objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil,
denominadas sociedades de arrendamento mercantil, dependem de autorização do Banco
Central do Brasil.

Art. 4.º As sociedades de arrendamento mercantil devem adotar a forma jurídica de
sociedades anônimas e a elas se aplicam, no que couber, as mesmas condições
estabelecidas para o funcionamento de instituições financeiras na Lei n. 4.595, de 31-
12-1964, e legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional, devendo
constar obrigatoriamente de sua denominação social a expressão Arrendamento
Mercantil.

Parágrafo único. A expressão Arrendamento Mercantil na denominação ou razão
social e privativa das sociedades de que trata este artigo.

CAPÍTULO III



DAS MODALIDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

Art. 5.º Considera-se arrendamento mercantil financeiro a modalidade em que:
I - as contraprestações e demais pagamentos previstos no contrato, devidos pela

arrendatário, sejam normalmente suficientes para que a arrendadora recupere o custo do
bem arrendado durante o prazo contratual da operação e, adicionalmente, obtenha um
retorno sobre os recursos investidos;

II - as despesas de manutenção, assistência técnica e serviços correlatos à
operacionalidade do bem arrendado sejam de responsabilidade da arrendatária;

III - o preço para o exercício da opção de compra seja livremente pactuado, podendo
ser, inclusive, o valor de mercado do bem arrendado.

Art. 6.º Considera-se arrendamento mercantil operacional a modalidade em que:
I - as contraprestações a serem pagas pela arrendatária contemplem o custo de

arrendamento do bem e os serviços inerentes a sua colocação a disposição da
arrendatária, não podendo o valor presente dos pagamentos ultrapassar 90% (noventa
por cento) do custo do bem;

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

II - o prazo contratual seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de vida
útil econômico do bem;

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

III - o preço para o exercício da opção de compra seja o valor de mercado do bem
arrendado;

•• Inciso III com redação determinada pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

IV - não haja previsão de pagamento de valor residual garantido.

•• Inciso IV acrescentado pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

§ 1.º As operações de que trata este artigo são privativas dos bancos múltiplos com
carteira de arrendamento mercantil e das sociedades de arrendamento mercantil.

•• Parágrafo único renumerado pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

§ 2.º No cálculo do valor presente dos pagamentos deverá ser utilizada taxa
equivalente aos encargos financeiros constantes do contrato.



•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

§ 3.º A manutenção, a assistência técnica e os serviços correlatos à operacionalidade
do bem arrendado podem ser de responsabilidade da arrendadora ou da arrendatária.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 2.465, de 19-2-1998.

CAPÍTULO IV

DOS CONTRATOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

Art. 7.º Os contratos de arrendamento mercantil devem ser formalizados por
instrumento público ou particular, devendo conter, no mínimo, as especificações abaixo
relacionadas:

I - a descrição dos bens que constituem o objeto do contrato, com todas as
características que permitam sua perfeita identificação;

II - o prazo de arrendamento;
III - o valor das contraprestações ou a fórmula de cálculo das contraprestações, bem

como o critério para seu reajuste;
IV - a forma de pagamento das contraprestações por períodos determinados, não

superiores a 1 (um) semestre, salvo no caso de operações que beneficiem atividades
rurais, quando o pagamento pode ser fixado por períodos não superiores a 1 (um) ano;

V - as condições para o exercício por parte da arrendatária do direito de optar pela
renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos bens arrendados;

VI - a concessão à arrendatária de opção de compra dos bens arrendados, devendo ser
estabelecido o preço para seu exercício ou critério utilizável na sua fixação;

VII - as despesas e os encargos adicionais, inclusive despesas de assistência técnica,
manutenção e serviços inerentes à operacionalidade dos bens arrendados, admitindo-se,
ainda, para o arrendamento mercantil financeiro:

a) a previsão de a arrendatária pagar valor residual garantido em qualquer momento
durante a vigência do contrato, não caracterizando o pagamento do valor residual
garantido o exercício da opção de compra;

b) o reajuste do preço estabelecido para a opção de compra e o valor residual
garantido;

VIII - as condições para eventual substituição dos bens arrendados, inclusive na
ocorrência de sinistro, por outros da mesma natureza, que melhor atendam as
conveniências da arrendatário, devendo a substituição ser formalizada por intermédio
de aditivo contratual;

IX - as demais responsabilidades que vierem a ser convencionadas, em decorrência
de:

a) uso indevido ou impróprio dos bens arrendados;



b) seguro previsto para cobertura de risco dos bens arrendados;
c) danos causados a terceiros pelo uso dos bens;
d) ônus advindos de vícios dos bens arrendados;
X - a faculdade de a arrendadora vistoriar os bens objeto de arrendamento e de exigir

da arrendatário a adoção de providencias indispensáveis à preservação da integridade
dos referidos bens;

XI - as obrigações da arrendatária, nas hipóteses de:

•• Inciso XI, caput, com redação determinada pela Resolução n. 2.659, de 28-10-1999.

a) inadimplemento, limitada a multa de mora a 2% (dois por cento) do valor em atraso;

•• Alínea a acrescentada pela resolução n. 2.659, de 28-10-1999.

b) destruição, perecimento ou desaparecimento dos bens arrendados;

•• Alínea b acrescentada pela Resolução n. 2.659, de 28-10-1999.

XII - a faculdade de a arrendatária transferir a terceiros no País, desde que haja
anuência expressa da entidade arrendadora, os seus direitos e obrigações decorrentes do
contrato, com ou sem corresponsabilidade solidária.

Art. 8.º Os contratos devem estabelecer os seguintes prazos mínimos de arrendamento
mercantil:

I - para o arrendamento mercantil financeiro:
a) 2 (dois) anos, compreendidos entre a data de entrega dos bens à arrendatária,

consubstanciada em termo de aceitação e recebimento dos bens, e a data de vencimento
da última contraprestação, quando se tratar de arrendamento mercantil de bens com vida
útil igual ou inferior a 5 (cinco) anos;

b) 3 (três) anos, observada a definição do prazo constante da alínea anterior, para o
arrendamento mercantil de outros bens;

II - para o arrendamento mercantil operacional, 90 (noventa) dias.

Art. 9.º É facultada a pactuação de cláusula de variação cambial nos contratos de
arrendamento mercantil de bens cuja aquisição tenha sido efetuada com recursos
provenientes de empréstimos contraídos direta ou indiretamente no exterior.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 3.175, de 20-02-2004.

Art. 10. A operação de arrendamento mercantil será considerada como de compra e
venda a prestação se a opção de compra for exercida antes de decorrido o respectivo
prazo mínimo estabelecido no art. 8.º deste Regulamento.



CAPÍTULO V

DAS OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

Art. 11. Podem ser objeto de arrendamento mercantil bens móveis, de produção
nacional ou estrangeira, e bens imóveis adquiridos pela entidade arrendadora para fins
de uso próprio da arrendatária, segundo as especificações desta.

Art. 12. É permitida a realização de operações de arrendamento mercantil com
pessoas físicas e jurídicas, na qualidade de arrendatárias.

Art. 13. As operações de arrendamento mercantil contratadas com o próprio vendedor
do bem ou com pessoas a ele coligadas ou interdependentes somente podem ser
contratadas na modalidade de arrendamento mercantil financeiro, aplicando-se a elas as
mesmas condições fixadas neste Regulamento.

§ 1.º As operações de que trata este artigo somente podem ser realizadas com pessoas
jurídicas, na condição de arrendatárias.

§ 2.º Os bancos múltiplos com carteira de investimento, de desenvolvimento e/ou de
crédito imobiliário, os bancos de investimento, os bancos de desenvolvimento, as caixas
econômicas e as sociedades de credito imobiliário também podem realizar as operações
previstas neste artigo.

Art. 14. É permitido à entidade arrendadora, nas hipóteses de devolução ou
recuperação dos bens arrendados:

I - conservar os bens em seu ativo imobilizado, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos;
II - alienar ou arrendar a terceiros os referidos bens.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos bens recebidos em

dação em pagamento.

CAPÍTULO VI

DO SUBARRENDAMENTO

Art. 15. Os bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e as sociedades
de arrendamento mercantil podem realizar operações de arrendamento mercantil com
entidades domiciliadas no exterior, com vistas unicamente ao posterior subarrendamento
dos bens a pessoas jurídicas, no País.

Parágrafo único. As operações de arrendamento mercantil previstas neste artigo estão



sujeitas a registro no Banco Central do Brasil.

Art. 16. É facultada aos bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e às
sociedades de arrendamento mercantil a aquisição, no mercado interno, de direitos e
obrigações decorrentes de contratos de arrendamento mercantil celebrados com
entidades no exterior, com a finalidade exclusiva de posterior subarrendamento dos
bens, nos termos do artigo anterior.

Art. 17. São vedadas as operações de subarrendamento quando houver coligação,
direta ou indireta, ou interdependência entre a arrendadora domiciliada no exterior e a
subarrendatária domiciliada no País, nos termos do art. 27 deste Regulamento.

Art. 18. Os bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e as sociedades
de arrendamento mercantil devem repassar as subarrendatárias domiciliadas no País, em
contratos de arrendamento mercantil financeiro, realizados nos termos deste
Regulamento, todos os custos, taxas, impostos, comissões, outras despesas relativas a
obtenção do bem arrendado e demais condições pactuadas no contrato firmado com as
entidades do exterior, acrescidos de sua remuneração, inclusive aquelas referentes a
eventual aquisição dos direitos e obrigações de contratos, podendo tais despesas e
encargos ser incorporados ao custo do bem arrendado.

CAPÍTULO VII

DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 19. As sociedades de arrendamento mercantil podem empregar em suas
atividades, alem de recursos próprios, os provenientes de:

I - empréstimos contraídos no exterior;
II - empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais, inclusive de

repasses de recursos externos;
III - instituições financeiras oficiais, destinados a repasses de programas específicos;
IV - colocação de debêntures de emissão pública ou particular e de notas promissórias

destinadas a oferta pública;
V - cessão de contratos de arrendamento mercantil, bem como dos direitos creditórios

deles decorrentes;
VI - depósitos interfinanceiros, nos termos da regulamentação em vigor;
VII - outras formas de captação de recursos, autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 20. As sociedades de arrendamento mercantil e as instituições financeiras
autorizadas à prática de operações previstas neste Regulamento podem contratar



empréstimos no exterior, com as seguintes finalidades:
I - obtenção de recursos para aquisição de bens para fins de arrendamento;
II - aquisição de direitos creditórios decorrentes de contratos de arrendamento

mercantil que contenham cláusula de variação cambial;
III - aquisição de contratos de arrendamento mercantil que contenham cláusula de

variação cambial, observado o contido no art. 22 deste Regulamento.

Art. 21. As sociedades de arrendamento mercantil podem obter empréstimos,
financiamentos, repasses de recursos e garantias de instituições financeiras coligadas ou
interdependentes, observado que os encargos correspondentes devem ser os
normalmente cobrados em operações da espécie, realizadas com terceiros.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 2.595, de 25-2-1999, do Banco
Central do Brasil.

Art. 22. As operações de cessão e aquisição de contratos de arrendamento mercantil,
no mercado interno, exceto as referidas no art. 13 deste Regulamento, são restritas aos
bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e às sociedades de
arrendamento mercantil.

Parágrafo único. É facultada a cessão e a aquisição de contratos de que trata o art. 13
deste Regulamento entre as instituições autorizadas a praticar essa modalidade de
operação.

Art. 23. A aquisição de contratos de arrendamento mercantil cujos bens arrendados
tenham sido adquiridos com recursos de empréstimos externos ou que contenham
cláusula de variação cambial, bem como dos direitos creditórios deles decorrentes,
somente pode ser realizada com a utilização de recursos de empréstimos obtidos no
exterior.

Art. 24. As sociedades de arrendamento mercantil podem oferecer, em garantia de
empréstimos que contraírem nos mercados interno ou externo, a caução de direitos
creditórios de contratos de arrendamento mercantil.

Art. 25. A cessão de contratos de arrendamento mercantil, bem como dos direitos
creditórios deles decorrentes, a entidades domiciliadas no exterior, depende de previa
autorização do Banco Central do Brasil.

Art. 26. Os bancos múltiplos com carteira de investimento ou de desenvolvimento, os
bancos de investimento e os bancos de desenvolvimento podem utilizar recursos
oriundos de empréstimos externos, contraídos nos termos da Resolução n. 63, de 21-8-
1967, em operações de arrendamento mercantil de que trata o art. 13 deste Regulamento.

§ 1.º As operações realizadas nos termos deste artigo somente podem ser contratadas



tendo como arrendatárias pessoas jurídicas.
§ 2.º A parcela dos recursos externos que for amortizada pelo pagamento das

contraprestações pode ser utilizada em novas operações de arrendamento mercantil, em
repasses a clientes ou em aplicações alternativas autorizadas para os recursos externos
destinados a repasses.

§ 3.º Respeitados os prazos mínimos previstos no art. 8.º, I, deste Regulamento, as
operações referidas neste artigo somente podem ser realizadas por prazos iguais ou
inferiores ao da amortização final do empréstimo contratado no exterior, cujos recursos
devem permanecer no País consoante as condições de prazo de pagamento no exterior
que forem admitidas pelo Banco Central do Brasil na época da autorização de seu
ingresso.

CAPÍTULO VIII

DA COLIGAÇÃO E INTERDEPENDÊNCIA

Art. 27. Para os fins do art. 2.º, § 1.º, da Lei n. 6.099, de 12-9-1974, e deste
Regulamento, considera-se coligada ou interdependente a pessoa:

I - em que a entidade arrendadora participe, direta ou indiretamente, com 10% (dez por
cento) ou mais do capital;

II - em que administradores da entidade arrendadora, seus cônjuges e respectivos
parentes até o 2.º (segundo) grau participem, em conjunto ou isoladamente, com 10%
(dez por cento) ou mais do capital, direta ou indiretamente;

III - em que acionistas com 10% (dez por cento) ou mais do capital da entidade
arrendadora participem com 10% (dez por cento) ou mais do capital, direta ou
indiretamente;

IV - que participar com 10% (dez por cento) ou mais do capital da entidade
arrendadora, direta ou indiretamente;

V - cujos administradores, seus cônjuges e respectivos parentes até o 2.º (segundo)
grau participem, em conjunto ou isoladamente, com 10% (dez por cento) ou mais do
capital da entidade arrendadora, direta ou indiretamente;

VI - cujos sócios, quotistas ou acionistas com 10% (dez por cento) ou mais do capital
participem também do capital da entidade arrendadora com 10% (dez por cento) ou
mais de seu capital, direta ou indiretamente;

VII - cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos da entidade
arrendadora.

CAPÍTULO IX



VEDAÇÕES

Art. 28. Às sociedades de arrendamento mercantil e às instituições financeiras citadas
no art. 13 deste Regulamento é vedada a contratação de operações de arrendamento
mercantil com:

I - pessoas físicas e jurídicas coligadas ou interdependentes;
II - administradores da entidade e seus respectivos cônjuges e parentes ate o 2.º

(segundo grau);
III - o próprio fabricante do bem arrendado.

Art. 29. É vedada às sociedades de arrendamento mercantil a celebração de contratos
de mútuo com pessoas físicas e jurídicas não financeiras.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. O Banco Central do Brasil poderá fixar critérios de distribuição de
contraprestações de arrendamento mercantil durante o prazo contratual, tendo em vista o
adequado atendimento dos prazos mínimos fixados no art. 8.º deste Regulamento.

Art. 31. As disponibilidades das sociedades de arrendamento mercantil, quando não
mantidas em espécie, podem ser livremente aplicadas no mercado, observados os
limites e demais normas regulamentares pertinentes a cada espécie de aplicação
financeira.

Art. 32. Aplicam-se às sociedades de arrendamento mercantil as normas em vigor
para as instituições financeiras em geral, no que diz respeito à competência privativa do
Banco Central do Brasil para a concessão das autorizações previstas no inciso X do art.
10 da Lei n. 4.595, de 31-12-1964, bem como para aprovar a posse no exercício de
quaisquer cargos na administração das referidas sociedades, inclusive em órgãos
consultivos, fiscais ou semelhantes, nos termos da referida legislação e regulamentação
posterior.

Art. 33. As operações que se realizarem em desacordo com as disposições deste
Regulamento não se caracterizam como de arrendamento mercantil.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-8-1996.



RESOLUÇÃO BACEN N. 3.859, DE 27 DE MAIO DE
2010 (*)

    Altera e consolida as normas relativas à constituição e ao
funcionamento de cooperativas de crédito.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9.º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de
maio de 2010, com base nos arts. 4.º, incisos VI e VIII, e 55 da referida lei, e no art. 12
da Lei Complementar n. 130, de 17 de abril de 2009, resolveu:

Art. 1.º Esta resolução dispõe sobre a constituição, a autorização para funcionamento,
o funcionamento, as alterações estatutárias e o cancelamento de autorização para
funcionamento de cooperativas de crédito.

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, DA AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO E DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Art. 2.º Os pedidos envolvendo a constituição, a autorização para funcionamento e a
alteração estatutária de cooperativas de crédito, bem como as demais autorizações e
aprovações previstas na regulamentação aplicável a essas instituições, serão objeto de
estudo pelo Banco Central do Brasil, com vistas a sua aceitação ou recusa, nos termos
da legislação em vigor.

Art. 3.º A constituição de cooperativa de crédito subordina-se às seguintes condições,
cujo atendimento será verificado pelo Banco Central do Brasil:

I - comprovação das possibilidades de reunião, controle, realização de operações e
prestação de serviços na área de atuação pretendida, bem como de manifestação da
respectiva cooperativa central ou confederação na hipótese de existência de
compromisso de filiação a cooperativa central ou a confederação;

II - apresentação de estudo de viabilidade econômico-financeira abrangendo um
horizonte de, no mínimo, três anos de funcionamento, contendo:

a) análise econômico-financeira da área de atuação e do segmento social ou do
segmento de cooperativas de crédito definido pelas condições de associação;

b) demanda de serviços financeiros apresentada pelo segmento social ou de
cooperativas de crédito a ser potencialmente filiado, atendimento existente por



instituições concorrentes e projeção de atendimento pela cooperativa pleiteante;
c) projeção da estrutura patrimonial e de resultados;
III - apresentação de plano de negócios, abrangendo um horizonte de, no mínimo, três

anos de funcionamento, contemplando os seguintes aspectos, além daqueles definidos
nos §§ 1.º e 2.º deste artigo:

a) estabelecimento dos objetivos estratégicos da instituição;
b) definição dos padrões de governança corporativa a serem observados, incluindo-se

o detalhamento da estrutura de incentivos e da política de remuneração dos
administradores;

c) detalhamento da estrutura organizacional proposta, com determinação das
responsabilidades atribuídas aos diversos níveis da instituição;

d) definição da estrutura dos controles internos, com mecanismos que garantam
adequada supervisão por parte da administração e a efetiva utilização de auditoria
interna e externa como instrumentos de controle;

e) definição dos principais produtos e serviços, das políticas de captação e de crédito,
tecnologias a serem utilizadas e dimensionamento da rede de atendimento;

f) definição de prazo máximo para início das atividades após a concessão, pelo Banco
Central do Brasil, da autorização para funcionamento;

g) definição de sistemas, procedimentos e controles para detecção de operações que
possam indicar a existência de indícios dos crimes definidos na Lei n. 9.613, de 3-3-
1998; e

h) ações relacionadas com a capacitação do quadro de dirigentes.
§ 1.º O plano de negócios a ser apresentado, com vistas à constituição de cooperativa

singular de crédito, deve contemplar, ainda, os seguintes aspectos:
I - identificação do grupo de fundadores e, quando for o caso, das entidades

fornecedoras de apoio técnico e/ou financeiro;
II - motivações e propósitos que levaram à decisão de constituir a cooperativa;
III - condições estatutárias de associação e área de atuação pretendida;
IV - cooperativa central de crédito a que será filiada ou, na hipótese de não filiação,

os motivos que determinaram essa decisão, evidenciando, nesse caso, como a
cooperativa pretende suprir os serviços prestados pelas centrais;

V - estimativa do número de pessoas que preenchem as condições de associação e do
crescimento esperado do quadro, indicando as formas de divulgação visando atrair
novos associados;

VI - medidas visando à efetiva participação dos associados nas assembleias;
VII - formas de divulgação aos associados das deliberações adotadas nas assembleias,

dos demonstrativos contábeis, dos pareceres de auditoria e dos atos da administração; e
VIII - participação em fundo garantidor do sistema a que pertença, se for o caso.

•• Inciso VIII com redação determinada pela Resolução n. 4.284, de 5-11-2013.

§ 2.º O plano de negócios a ser apresentado com vistas à constituição de cooperativa



central de crédito ou de confederação de crédito deve contemplar, ainda, os seguintes
aspectos, em função dos objetivos da cooperativa:

I - identificação de cada uma das cooperativas pleiteantes, com indicação do
respectivo nome, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
município sede, área de atuação, tipos de serviços prestados, número de associados e
sua variação nos últimos três anos;

II - identificação, quando for o caso, das entidades fornecedoras de apoio técnico ou
financeiro para constituição da central ou confederação;

III - previsão de participação societária da nova cooperativa em outras entidades;
IV - condições estatutárias de associação, indicação do número de cooperativas não

filiadas a centrais ou a confederações que preencham referidas condições na área de
atuação pretendida e previsão de eventual ampliação dessa área;

V - políticas de constituição de novas cooperativas singulares ou centrais de crédito,
de reestruturação das cooperativas existentes, inclusive por meio de fusões e
incorporações, de promoção de novas filiações e estimativa do crescimento do quadro
de filiadas;

VI - requisitos exigidos dos ocupantes de cargos com funções de supervisão em
filiadas;

VII - dimensionamento e evolução das áreas responsáveis pelo cumprimento das
atribuições estabelecidas no Capítulo V, destacando a eventual contratação de serviços
de outras centrais, confederações e de outras entidades, com os objetivos de suprir ou
complementar os quadros próprios e de obter apoio para a formação de equipe técnica;

VIII - medidas a serem adotadas para tornar efetiva a implementação dos sistemas de
controles internos das filiadas, desenvolvimento ou adoção de manual padronizado de
controles internos e realização das auditorias internas requeridas pela regulamentação,
abordando a possível contratação de serviços de outras entidades visando a esses fins;

IX - diretrizes a serem adotadas para captação, aplicação e remuneração de recursos
com vistas à prestação de serviço de aplicação centralizada de recursos de filiadas,
deveres e obrigações da confederação, da central e das filiadas no tocante ao sistema de
garantias recíprocas, recomposição de liquidez, operações de saneamento e constituição
de fundo garantidor;

X - serviços visando proporcionar às filiadas acesso ao sistema de compensação de
cheques e de transferência de recursos entre instituições financeiras, respectivo controle
de riscos, fluxos operacionais e relacionamento com bancos conveniados;

XI - planejamento das atividades de capacitação de administradores, gerentes e
associados de cooperativas filiadas, destacando as entidades especializadas em
treinamento a serem eventualmente contratadas;

XII - descrição de outros serviços relevantes para o funcionamento das cooperativas
filiadas, especialmente consultoria jurídica, desenvolvimento e padronização de
sistemas de informática e sistemas administrativos e de atendimento a associados; e

XIII - estudo econômico-financeiro demonstrando as economias de escala a serem
obtidas pelas cooperativas filiadas, sua capacidade para arcar com os custos



operacionais, orçamento de receitas e despesas e formas de distribuição de sobras e
rateio de perdas às filiadas.

§ 3.º O Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições de autorização, pode
reduzir a abrangência dos estudos de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo,
conforme a natureza da cooperativa e a extensão do pleito apresentado a exame.

§ 4.º Pedidos de autorização que envolvam a transformação de confederação de
natureza não financeira constituída por centrais de crédito em confederação de crédito
podem ser dispensados, a critério do Banco Central do Brasil, da apresentação dos
documentos referidos neste artigo, exigindo-se, no mínimo, a observância das condições
previstas no art. 9.º e a apresentação de justificativa circunstanciada para a
transformação solicitada.

Art. 4.º As cooperativas de crédito, na constituição de entidades não financeiras de
qualquer natureza destinadas a prestar serviços a essas mesmas cooperativas, devem
comunicar o fato ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação em vigor,
mantendo à sua disposição os respectivos estatutos ou contrato social, podendo aquela
autarquia requerer as alterações julgadas necessárias em vista do desempenho de suas
atribuições legais, conforme art. 12, inciso V e § 1.º, da Lei Complementar n. 130, de
17-4-2009.

Art. 5.º A autorização para funcionamento de cooperativa de crédito está vinculada à
manifestação favorável do Banco Central do Brasil quanto aos atos formais de
constituição, observada a regulamentação vigente.

Art. 6.º Os pedidos de alteração estatutária de cooperativas em funcionamento
envolvendo mudanças nas condições de admissão de associados, ampliação da área de
atuação, fusão, incorporação ou desmembramento podem ser submetidos, a critério do
Banco Central do Brasil, à observância das condições estabelecidas no art. 3.º.

Parágrafo único. Nos casos em que o Banco Central do Brasil exigir o cumprimento
das condições estabelecidas no art. 3.º, deverão ser observados os prazos previstos no
art. 7.º para formalização do pedido de aprovação do ato de alteração estatutária, findos
os quais, sem adoção das providências pertinentes, o processo será considerado
encerrado e arquivado.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução n. 4.243, de 28-6-2013.

Art. 7.º Uma vez obtida a manifestação favorável do Banco Central do Brasil em
relação ao projeto de constituição da cooperativa de crédito, os interessados devem
formalizar o pedido de autorização para funcionamento no prazo máximo de noventa
dias, contado do recebimento da respectiva comunicação.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil pode conceder, mediante solicitação
justificada, prazo adicional de até noventa dias, findo o qual, se não adotadas as



providências pertinentes, o processo será considerado encerrado e arquivado.

Art. 8.º O início de atividades da cooperativa de crédito deve observar o prazo
previsto no respectivo plano de negócios, podendo o Banco Central do Brasil conceder
prorrogação do prazo, mediante requisição fundamentada, firmada pelos
administradores da cooperativa, bem como solicitar novos documentos e declarações
visando à atualização do processo de autorização.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de compromisso de filiação a cooperativa
central, ou a confederação, definido em plano de negócios, o início das atividades da
cooperativa de crédito fica condicionado à formalização dessa filiação.

Art. 9.º O acolhimento e a aprovação de pedidos de constituição, de autorização para
funcionamento, de ampliação de área de atuação ou de alteração das condições de
associação de cooperativa de crédito sujeitam-se às seguintes condições:

I - cumprimento da legislação e regulamentação em vigor, inclusive quanto a limites
operacionais, atribuições específicas estabelecidas por esta resolução e obrigações
perante o Banco Central do Brasil;

II - ausência de irregularidade e de restrição em sistemas públicos ou privados de
cadastro e informações que contenham dados pertinentes à autorização pretendida, por
parte da cooperativa pleiteante e de seus administradores; e

III - aderência às diretrizes de atuação sistêmica estabelecidas pela respectiva
confederação ou, na falta desta, pela cooperativa central de crédito, para as
cooperativas integrantes de sistemas cooperativos.

§ 1.º O Banco Central do Brasil com o objetivo de adequar a análise dos pedidos à
abrangência e complexidade do pleito em exame, pode adotar, nos termos da legislação
em vigor, medidas complementares julgadas pertinentes, inclusive:

I - exigir da respectiva central, como também da confederação, no caso de pedidos de
cooperativas integrantes de sistemas cooperativos:

a) o cumprimento das disposições dos incisos I a III do caput deste artigo; e
b) a apresentação de relatório de conformidade com o pleito em análise;
II - considerar, para fins de análise do cumprimento dos limites operacionais de que

trata o inciso I do caput deste artigo, eventual plano de regularização apresentado na
forma da regulamentação em vigor; e

III - dar continuidade ao exame do pedido nos casos em que se verifique
desatendimento não considerado grave do disposto nos incisos I a III do caput deste
artigo.

§ 2.º O Banco Central do Brasil indeferirá os pedidos em relação aos quais for
apurada falsidade nas declarações ou nos documentos apresentados na instrução do
processo.

Art. 10. O Banco Central do Brasil, nos termos da legislação em vigor, pode:
I - determinar procedimentos a serem observados na instrução dos processos de



interesse de cooperativas de crédito em constituição ou em funcionamento, a serem por
ele examinados;

II - solicitar documentos e informações adicionais que julgar necessários à decisão do
pleito;

III - convocar para entrevista os associados fundadores e administradores da
cooperativa singular de crédito e administradores da cooperativa central de crédito e da
confederação;

IV - interromper o exame de processos de autorização ou de alteração estatutária, caso
verificada a inobservância das condições de que trata o art. 9.º, mantendo-se referida
interrupção até a solução das pendências ou a apresentação de fundamentadas
justificativas;

V - conceder prazo para que sejam sanadas irregularidades eventualmente verificadas
ou, se for o caso, para apresentação da correspondente justificativa; e

VI - encerrar e arquivar processos em relação aos quais houver protelação de solução
das pendências apontadas além do prazo determinado, sem apresentação de
justificativas consideradas suficientes.

Art. 11. A cooperativa de crédito, para a qual tenha sido exigida a apresentação de
plano de negócios e estudo de viabilidade econômica com vistas à concessão de
autorização para funcionamento ou alteração estatutária, deve evidenciar, no relatório de
administração que acompanha as demonstrações financeiras semestrais, a adequação das
operações realizadas aos objetivos estabelecidos nos referidos documentos, durante os
três exercícios sociais seguintes ao início das operações ou à aprovação do pedido de
alteração.

Parágrafo único. Verificada pelo Banco Central do Brasil, pela confederação, pela
central ou pela auditoria externa, durante os três primeiros exercícios sociais, a
inadequação das operações aos objetivos referidos no caput, a cooperativa de crédito
deve apresentar justificativas fundamentadas, na forma e prazos determinados pela
referida autarquia, que poderá estabelecer medidas corretivas e prazo para seu
atendimento.

CAPÍTULO II

DAS CONDIÇÕES ESTATUTÁRIAS DE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS

Art. 12. A cooperativa singular de crédito deve estabelecer, em seu estatuto,
condições de admissão de associados em observância ao estabelecido neste artigo.

§ 1.º As condições de admissão de pessoas físicas devem ser definidas de acordo com
os seguintes critérios:

I - empregados, servidores e pessoas físicas prestadoras de serviço em caráter não



eventual, de uma ou mais pessoas jurídicas, públicas ou privadas, definidas no estatuto,
cujas atividades sejam afins, complementares ou correlatas, ou pertencentes a um
mesmo conglomerado econômico;

II - profissionais e trabalhadores dedicados a uma ou mais profissões e atividades,
definidas no estatuto, cujos objetos sejam afins, complementares ou correlatos;

III - pessoas que desenvolvam, na área de atuação da cooperativa, de forma efetiva e
predominante, atividades agrícolas, pecuárias ou extrativistas, ou se dediquem a
operações de captura e transformação do pescado;

IV - pequenos empresários, microempresários ou microempreendedores, responsáveis
por negócios de natureza industrial, comercial ou de prestação de serviços, incluídas as
atividades da área rural objeto do inciso III, cuja receita bruta anual, por ocasião da
associação, seja igual ou inferior ao limite máximo estabelecido pelo art. 3.º da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores;

V - empresários participantes de empresas vinculadas direta ou indiretamente a
sindicatos patronais ou a associações patronais, de qualquer nível, em funcionamento,
no mínimo, há três anos, quando da constituição da cooperativa; e

VI - livre admissão de associados.
§ 2.º A admissão de pessoas jurídicas deve restringir-se, exceto nas cooperativas de

livre admissão de associados, às sem fins lucrativos, às que tenham por objeto as
mesmas ou correlatas atividades econômicas dos associados pessoas físicas e às
controladas por esses associados.

§ 3.º O Banco Central do Brasil pode considerar condições de admissão de pessoas
físicas e jurídicas que contemplem:

I - critérios de natureza diversa dos descritos nos §§ 1.º e 2.º, com base em vínculos de
natureza associativa, econômica ou social, tais como os derivados da filiação a
sindicatos ou associações civis legalmente constituídos há mais de três anos, a
participação em uma mesma cadeia de negócios ou arranjo produtivo local e o
domicílio ou sede em uma comunidade ou região delimitada;

II - adoção de critérios mistos tomados dentre os descritos neste artigo; e
III - fusão, incorporação e continuidade de funcionamento de cooperativas singulares

de crédito, facultadas a manutenção do quadro social e a redefinição das condições de
admissão.

§ 4.º Pedidos de aprovação que incluam condições de admissão de associados,
pessoas físicas ou jurídicas, consideradas, pelo Banco Central do Brasil, identificadas
ou assemelhadas àquelas adotadas pelas cooperativas sujeitas à observância do
disposto no Capítulo III, somente serão aprovados mediante aplicação dos requisitos
regulamentares específicos referentes a essas modalidades de cooperativas.

Art. 13. A cooperativa singular de crédito pode fazer constar de seus estatutos
previsão de associação de:

I - seus próprios empregados e pessoas físicas que a ela prestem serviços em caráter
não eventual, equiparados aos primeiros para os correspondentes efeitos legais;



II - empregados e pessoas físicas prestadoras de serviços em caráter não eventual às
entidades a ela associadas e àquelas de cujo capital participe direta ou indiretamente;

III - aposentados que, quando em atividade, atendiam os critérios estatutários de
associação;

IV - pais, cônjuge ou companheiro, viúvo, filho, dependente legal e pensionista de
associado vivo ou falecido;

V - pensionistas de falecidos que preenchiam as condições estatutárias de associação;
e

VI - estudantes de cursos superiores e de cursos técnicos de áreas afins,
complementares ou correlatas às que caracterizam as condições de associação.

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS ÀS COOPERATIVAS DE LIVRE
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS, DE PEQUENOS EMPRESÁRIOS,

MICROEMPRESÁRIOS E MICROEMPREENDEDORES E DE
EMPRESÁRIOS

Art. 14. O Banco Central do Brasil, no atendimento de pedidos de constituição de
cooperativa singular de crédito de livre admissão de associados, ou de adoção desse
regime de admissão por cooperativa existente, somente examinará aqueles que se
enquadrem nas seguintes situações:

I - autorização para constituição e funcionamento de cooperativa singular de crédito ou
para alteração estatutária de cooperativa singular de crédito em funcionamento, caso a
população da respectiva área de atuação não exceda trezentos mil habitantes;

II - alteração estatutária de cooperativa singular de crédito em funcionamento há mais
de três anos, caso a população da respectiva área de atuação exceda o limite fixado no
inciso I.

§ 1.º A área de atuação das cooperativas de que trata este artigo deve ser constituída
por um ou mais municípios inteiros, cuja proximidade geográfica permita a
comprovação do critério de que trata o inciso I do art. 3.º.

§ 2.º São equiparadas a municípios, para efeito da verificação das condições
estabelecidas neste artigo, as regiões administrativas pertencentes ao Distrito Federal.

§ 3.º A população da área de atuação será verificada, para aplicação de quaisquer
requisitos a ela referidos, somente por ocasião da formalização do respectivo processo
de autorização ou de alteração estatutária, tomando-se por base as estimativas
populacionais municipais divulgadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), relativas à data mais próxima disponível.

§ 4.º A ampliação da área de atuação de cooperativa constituída de acordo com o
inciso I do caput deste artigo para além do limite nele fixado somente poderá ser



solicitada ao Banco Central do Brasil após três anos de funcionamento.
§ 5.º As cooperativas de que trata este artigo devem incluir, em sua denominação, a

expressão "de livre admissão", a partir da primeira alteração estatutária realizada após
a data de publicação desta resolução, e as novas cooperativas, a partir de sua
constituição.

Art. 15. As cooperativas singulares de crédito de livre admissão, de empresários e de
pequenos empresários, microempresários e microempreendedores, assim constituídas
após 25 de junho de 2003, bem como as constituídas ao amparo do inciso I do § 3.º do
art. 12, devem observar as seguintes condições:

I - filiação a cooperativa central de crédito que satisfaça as condições estabelecidas
no art. 9.º e seja considerada capacitada para o desempenho das atribuições de que trata
o Capítulo V, a critério do Banco Central do Brasil;

II - apresentação, quando do pedido de autorização para constituição ou de alteração
estatutária visando à transformação em cooperativas dos tipos referidos no caput, de
relatório de conformidade da respectiva cooperativa central de crédito, ou
confederação, na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil;

III - (Revogado pela Resolução n. 4.284, de 5-11-2013.)
IV - (Revogado pela Resolução n. 4.243, de 28-6-2013.)
§ 1.º As cooperativas de livre admissão de associados com área de atuação superior a

dois milhões de habitantes devem, ainda, observar as seguintes condições:
I - filiação a central de crédito pertencente a sistema cooperativo organizado nos três

níveis previstos na Lei Complementar n. 130, 17-4-2009, requerida a conformidade da
confederação para a correspondente transformação ou alteração estatutária; e

II - contratação de entidade de auditoria externa com comprovada experiência na
auditoria de cooperativas de crédito.

§ 2.º A cooperativa de empresários deve também apresentar relatório de conformidade
firmado pelos sindicatos ou associações a que esteja vinculada, expondo os motivos que
recomendam a aprovação do pedido, bem como as medidas de apoio à instalação e
funcionamento da cooperativa.

§ 3.º Deve ser publicada declaração de propósito, com vistas ao exercício de cargos
de conselheiro de administração ou de diretor das cooperativas singulares de crédito de
livre admissão, em relação aos eleitos cujos nomes não tenham sido anteriormente
aprovados pelo Banco Central do Brasil para o exercício de tais cargos.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 4.243, de 28-6-2013.

Art. 16. Na hipótese de não cumprimento do disposto no art. 15, inciso I do caput ou
inciso I do § 1.º, fica a cooperativa de crédito obrigada a adotar as seguintes medidas:

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 4.284, de 5-11-2013.



I - suspensão da admissão de novos associados; e
II - apresentação, ao Banco Central do Brasil, de relatório detalhando os motivos que

levaram a essa situação, bem como de plano de adequação sujeito à aprovação da
referida autarquia.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições de
autorização e de fiscalização, pode dispensar a aplicação da medida de que trata o
inciso I, bem como estipular conteúdo e prazo para entrega da documentação referida no
inciso II, após avaliação da situação da cooperativa afetada.

CAPÍTULO IV

DA APLICAÇÃO DE PRINCÍPIOS DE GOVERNANÇA
CORPORATIVA

Art. 17. As cooperativas de crédito devem observar política de governança
corporativa aprovada pela assembleia geral, que aborde os aspectos de
representatividade e participação, direção estratégica, gestão executiva e fiscalização e
controle, e que contemple a aplicação dos princípios de segregação de funções na
administração, transparência, equidade, ética, educação cooperativista,
responsabilidade corporativa e prestação de contas.

Art. 18. As cooperativas singulares de livre admissão, de empresários, de pequenos
empresários, microempresários e microempreendedores e as constituídas ao amparo do
inciso I do § 3.º do art. 12 devem adotar estrutura administrativa integrada por conselho
de administração e por diretoria executiva a ele subordinada, cujos membros sejam
eleitos pelo referido conselho entre pessoas físicas associadas ou não associadas, nos
termos do art. 5.º da Lei Complementar n. 130, de 2009, admitida a acumulação de
cargos entre os dois órgãos para, no máximo, um dos membros do conselho, e vedada a
acumulação das presidências.

§ 1.º As cooperativas referidas no caput deste artigo, em funcionamento ou cujo
pedido de autorização ou de transformação nas referidas modalidades tenha sido
protocolizado até a data de publicação desta resolução, devem adotar a estrutura e
observar as condições nele indicadas, a partir da primeira eleição de administradores
realizada de 2012 em diante, ou antes, a critério da assembleia.

§ 2.º O Banco Central do Brasil poderá determinar, para conjuntos definidos de
cooperativas de crédito, a adoção da estrutura administrativa referida no caput deste
artigo, bem como a segregação completa entre conselho e diretoria executiva, levando
em conta fatores de natureza prudencial que demandem a adoção de práticas de
governança diferenciadas, decorrentes de características institucionais e operacionais
das cooperativas envolvidas, tais como o exercício de funções estratégicas de gestão e



controle de sistemas cooperativos, porte econômico-financeiro, complexidade
operacional, extensão territorial, tamanho e dispersão social do respectivo quadro de
associados.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES ESPECIAIS DAS COOPERATIVAS
CENTRAIS DE CRÉDITO E DAS CONFEDERAÇÕES DE

CENTRAIS

Art. 19. A cooperativa central de crédito deve prever, em seu estatuto e normas
operacionais, dispositivos que possibilitem prevenir e corrigir situações anormais que
possam configurar infrações a normas legais ou regulamentares ou acarretar risco para a
solidez das cooperativas filiadas e do sistema cooperativo.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 4.284, de 5-11-2013.

Parágrafo único. As atribuições das centrais em relação às singulares filiadas e
correspondentes obrigações de que trata este capítulo podem ser delegadas total ou
parcialmente a confederação constituída por essas centrais, mediante disposições nos
respectivos estatutos que espelhem a distribuição de atividades e correspondentes
responsabilidades perante o Banco Central do Brasil.

Art. 20. A confederação constituída por cooperativas centrais de crédito pode
incumbir-se, em relação a suas próprias filiadas, das atribuições e correspondentes
obrigações de que trata este capítulo, mediante disposições específicas nos estatutos das
entidades envolvidas.

Art. 21. O sistema cooperativo deve estabelecer, por ato da respectiva confederação,
ou, na sua ausência, da respectiva central de crédito, diretrizes de atuação sistêmica
com vistas à observância dos princípios da eficiência, da economicidade, da utilidade e
dos demais princípios cooperativistas.

Art. 22. Para o cumprimento das atribuições de que trata este capítulo, a cooperativa
central de crédito, ou a confederação, deve desempenhar as seguintes funções, com
relação às cooperativas filiadas, conforme as disposições estatutárias adotadas em
função dos arts 19 e 20:

I - supervisionar o funcionamento, verificando o cumprimento da legislação e
regulamentação em vigor e das normas próprias do sistema cooperativo;

II - adotar medidas para assegurar o cumprimento das normas em vigor referentes à



implementação de sistemas de controles internos e à certificação de empregados;
III - promover a formação e a capacitação permanente dos membros de órgãos

estatutários, gerentes e associados, bem como dos integrantes da equipe técnica da
cooperativa central e da confederação; e
IV - recomendar e adotar medidas visando ao restabelecimento da normalidade do

funcionamento, em face de situações de inobservância da regulamentação aplicável ou
que acarretem risco imediato ou futuro.
§ 1.º As funções definidas nos incisos I e IV do caput deste artigo devem ser exercidas

conjuntamente pela confederação, na hipótese de exercício da faculdade prevista no
parágrafo único do art. 19.
§ 2.º O Banco Central do Brasil poderá estabelecer funções complementares para as

centrais e as confederações, tendo em vista o desempenho de suas atribuições legais
referentes a autorização e à fiscalização das cooperativas de crédito.

Art. 23. A cooperativa central ou a confederação, conforme o caso, deve comunicar ao
Banco Central do Brasil:
I - requisitos e critérios adotados para admitir a filiação e proceder à desfiliação de

cooperativas, abordando a estratégia de viabilização da filiação de cooperativas recém-
constituídas que ainda não atendam a possíveis requisitos relativos a porte patrimonial e
estrutura organizacional, para o provimento dos serviços tratados neste capítulo;
II - irregularidades ou situações de exposição anormal a riscos, identificadas em

decorrência do desempenho das atribuições de que trata o presente capítulo, inclusive
medidas tomadas ou recomendadas e eventuais obstáculos para sua implementação,
destacando as ocorrências que indiquem possibilidade de futuro desligamento;
III - ato de desligamento de cooperativa filiada, com a correspondente justificativa,

fazendo referência às comunicações exigidas no inciso II;
IV - indeferimento de pedido de filiação de cooperativa de crédito em funcionamento

ou em constituição, abordando as razões que levaram a essa decisão; e
V - deliberação de admissão de cooperativa de crédito, com apresentação de relatório

de auditoria externa realizada nos últimos três meses anteriores à data da comunicação.

Art. 24. Deve ser designado, por parte de cooperativa central, administrador
responsável perante o Banco Central do Brasil pelas atividades tratadas neste capítulo,
bem como por parte de confederação, visando ao exercício da faculdade estabelecida
no art. 20 e das funções referidas no § 1.º do art. 22.

Art. 25. Constatado o não atendimento de qualquer disposição deste capítulo, por
parte de cooperativa central de crédito ou de confederação, conforme o caso, o Banco
Central do Brasil, no desempenho de suas atribuições de fiscalização, pode adotar as
seguintes medidas:
I - exigir plano de adequação, inclusive quanto à formação e capacitação de equipe

técnica própria, à implantação de novos procedimentos de supervisão e controle e



medidas afins;
II - aplicar às cooperativas singulares do sistema cooperativo os limites operacionais

e outros requisitos relativos às cooperativas singulares não filiadas a centrais, mediante
estabelecimento de cronograma de adequação; e

III - determinar a suspensão da filiação de novas cooperativas até que sejam sanadas
as irregularidades.

Art. 26. O Banco Central do Brasil, tendo em vista o cumprimento das disposições
deste capítulo, pode estabelecer requisitos em relação a:

I - frequências, padrões, procedimentos e outros aspectos a serem adotados para
inspeção, avaliação, elaboração de relatórios e envio de comunicações à referida
autarquia, inclusive definição de procedimentos específicos com relação a determinadas
cooperativas de crédito filiadas; e

II - prazos de adequação aos requisitos estabelecidos, bem como outras condições
operacionais julgadas necessárias à observância das presentes disposições.

CAPÍTULO VI

DA AUDITORIA EXTERNA

Art. 27. As cooperativas de crédito, na contratação de serviços de auditoria de
demonstrações contábeis, devem certificar-se da observância da regulamentação em
vigor sobre auditoria independente, especialmente da Resolução n. 3.198, de 27-5-
2004, e alterações posteriores, no que não conflitar com esta resolução.

§ 1.º A auditoria a que se refere este artigo pode ser realizada por auditor
independente ou por entidade de auditoria cooperativa destinada à prestação de
serviços de auditoria externa, constituída e integrada por cooperativas centrais de
crédito e/ou por suas confederações.

§ 2.º Constatada a inobservância dos requisitos estabelecidos neste capítulo, os
serviços de auditoria serão considerados sem efeito para o atendimento às normas
emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil.

Art. 28. Aplicam-se à realização de auditoria externa pela entidade de auditoria
cooperativa referida no art. 27, § 1.º, as seguintes disposições:

I - não são necessários o registro da referida entidade na Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) e a substituição periódica do auditor;

II - não representa impedimento à realização de auditoria a existência de vínculo
societário indireto entre a entidade de auditoria cooperativa e a cooperativa auditada;

III - não se aplica o limite do percentual de faturamento anual de que trata o inciso V
do art. 6.º do Regulamento anexo à Resolução n. 3.198, de 2004;

IV - deve ser providenciada a substituição periódica do responsável técnico e dos



demais membros da equipe envolvida na auditoria de cada cooperativa, na mesma
periodicidade originalmente estabelecida para a substituição do auditor na Resolução n.
3.198, de 2004;

V - é vedada a participação de associado de uma determinada cooperativa singular de
crédito nos trabalhos de auditoria realizados nessa cooperativa; e

VI - não será aceita a auditoria externa realizada em cooperativa de crédito que
apresente, com relação à entidade de auditoria, vínculo societário direto, ou membro de
órgão estatutário, empregado ou prestador de serviço de alguma forma vinculado a essa
entidade.

Art. 29. A auditoria de que trata este capítulo deve ter por objeto:
I - as demonstrações contábeis relativas às datas-base de 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano das confederações de crédito, centrais de crédito, cooperativas
singulares de livre admissão, de empresários e de pequenos empresários,
microempresários e microempreendedores, bem como das constituídas ao amparo do
inciso I do § 3.º do art. 12; e

II - as demonstrações relativas ao encerramento do exercício social, nas demais
cooperativas singulares.

Art. 30. As demonstrações contábeis de encerramento de exercício, acompanhadas do
respectivo relatório de auditoria, devem ser divulgadas pela cooperativa com
antecedência mínima de dez dias da data de realização da respectiva Assembleia Geral
Ordinária.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 4.243, de 28-6-2013.

Parágrafo único. Os demais relatórios resultantes da auditoria externa devem ser
mantidos à disposição dos associados que os demandarem.

CAPÍTULO VII

DO CAPITAL E DO PATRIMÔNIO

Art. 31. A cooperativa de crédito deve observar os seguintes limites mínimos, em
relação ao capital integralizado e ao Patrimônio de Referência (PR), conforme o caso:

I - cooperativa central de crédito e confederação de crédito: integralização inicial de
capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e PR de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais) após cinco anos da data de autorização para funcionamento no caso de central, e
após um ano dessa data no caso de confederação;

II - cooperativa singular filiada a central, excetuadas as mencionadas nos incisos III,
IV e V: integralização inicial de capital de R$ 3.000,00 (três mil reais) e PR de R$



60.000,00 (sessenta mil reais) após cinco anos da data de autorização para
funcionamento;

III - cooperativa singular de pequenos empresários, microempresários e
microempreendedores, cooperativa singular de empresários e cooperativa constituída
ao amparo do inciso I do § 3.º do art. 12: integralização inicial de capital de R$
10.000,00 (dez mil reais) e PR de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) após quatro
anos da data de autorização para funcionamento;

IV - cooperativa singular de livre admissão de associados constituída de acordo com o
estabelecido no art. 14, inciso I:

a) no caso de constituição de nova cooperativa: integralização inicial de capital de R$
20.000,00 (vinte mil reais) e PR de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) após
quatro anos da data de autorização para funcionamento; e

b) no caso de transformação de cooperativa existente: PR de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais);

V - cooperativa singular de livre admissão de associados com área definida segundo o
inciso II ou § 4.º do art. 14:

a) PR de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), nos casos em que a área de atuação
apresente população acima de 300 mil e até 750 mil habitantes;

b) PR de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), nos casos em que a área de atuação
apresente população superior a 750 mil habitantes e até 2 milhões de habitantes; e

c) PR de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), nos casos em que a área
de atuação apresente população superior a dois milhões de habitantes;

VI - cooperativa singular não filiada a central: integralização inicial de capital de R$
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) e PR de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais)
após quatro anos da data de autorização para funcionamento.

Parágrafo único. Para as Regiões Norte, Nordeste e Centro- Oeste aplica-se redutor
de 50% (cinquenta por cento) aos limites mínimos estabelecidos nos incisos IV e V.

Art. 32. Para efeito de verificação do atendimento dos limites mínimos de capital
integralizado e de PR das cooperativas de crédito, devem ser deduzidos os valores
correspondentes ao patrimônio líquido mínimo fixado para as instituições financeiras de
que participe, ajustados proporcionalmente ao nível de cada participação.

Art. 33. A cooperativa de crédito deve manter valor de PR compatível com o grau de
risco da estrutura de seus ativos, passivos e contas de compensação, de acordo com
normas específicas para cálculo do Patrimônio de Referência Exigível (PRE), editadas
pelo Banco Central do Brasil.

Art. 34. São vedadas à cooperativa de crédito:
I - a integralização de cotas-partes e rateio de perdas de exercícios anteriores

mediante concessão de crédito ou retenção de parte do seu valor, bem como concessão
de garantia ou assunção de coobrigação em operação de crédito com aquelas



finalidades; e
II - a adoção de capital rotativo, assim caracterizado o registro, em contas de

patrimônio líquido, de recursos captados em condições semelhantes às de depósitos à
vista ou a prazo.
Parágrafo único. O estatuto social pode estabelecer regras relativas a resgates

eventuais de quotas de capital, quando de iniciativa do associado, de forma a preservar
além do número mínimo de quotas, o cumprimento dos limites estabelecidos pela
regulamentação em vigor e a integridade do capital e patrimônio líquido, cujos recursos
devem permanecer por prazo suficiente para refletir a estabilidade inerente à sua
natureza de capital fixo da instituição.

CAPÍTULO VIII

DAS OPERAÇÕES E DOS LIMITES DE EXPOSIÇÃO POR
CLIENTE

Art. 35. A cooperativa de crédito pode realizar as seguintes operações e atividades,
além de outras estabelecidas em regulamentação específica:
I - captar, somente de associados, depósitos sem emissão de certificado; obter

empréstimos ou repasses de instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, inclusive
por meio de depósitos interfinanceiros; receber recursos oriundos de fundos oficiais e,
em caráter eventual, recursos isentos de remuneração ou a taxas favorecidas, de
qualquer entidade, na forma de doações, empréstimos ou repasses;
II - conceder créditos e prestar garantias, somente a associados, inclusive em

operações realizadas ao amparo da regulamentação do crédito rural em favor de
associados produtores rurais;
III - aplicar recursos no mercado financeiro, inclusive em depósitos à vista e depósitos

interfinanceiros, observadas eventuais restrições legais e regulamentares específicas de
cada aplicação;
IV - proceder à contratação de serviços com o objetivo de viabilizar a compensação

de cheques e as transferências de recursos no sistema financeiro, de prover
necessidades de funcionamento da instituição ou de complementar os serviços prestados
pela cooperativa aos associados;
V - prestar, no caso de cooperativa central de crédito e de confederação de crédito:
a) a cooperativas filiadas ou não, serviços de caráter técnico, inclusive os referentes

às atribuições tratadas no Capítulo V;
b) a cooperativas filiadas, serviço de administração de recursos de terceiros, na

realização de aplicações por conta e ordem da cooperativa titular dos recursos,
observadas a legislação e as normas aplicáveis a essa atividade; e
c) a cooperativas filiadas, serviço de aplicação centralizada de recursos, subordinado

a política própria, aprovada pelo conselho de administração, contendo diretrizes



relativas à captação, aplicação e remuneração dos recursos transferidos pelas filiadas,
observada na remuneração proporcionalidade em relação à participação de cada filiada
no montante total aplicado;

VI - prestar os seguintes serviços, visando ao atendimento a associados e a não
associados:

a) cobrança, custódia e serviços de recebimentos e pagamentos por conta de terceiros,
a pessoas físicas e entidades de qualquer natureza, inclusive as pertencentes aos
poderes públicos das esferas federal, estadual e municipal e respectivas autarquias e
empresas;

b) correspondente no País, nos termos da regulamentação em vigor;
c) colocação de produtos e serviços oferecidos por bancos cooperativos, inclusive os

relativos a operações de câmbio, em nome e por conta da instituição contratante;
d) distribuição de recursos de financiamento do crédito rural e outros sujeitos a

legislação ou regulamentação específicas, ou envolvendo equalização de taxas de juros
pelo Tesouro Nacional, compreendendo formalização, concessão e liquidação de
operações de crédito celebradas com os tomadores finais dos recursos, em operações
realizadas em nome e por conta da instituição contratante; e

e) distribuição de cotas de fundos de investimento administrados por instituições
autorizadas, observada a regulamentação aplicável editada pela CVM.

§ 1.º (Revogado pela Resolução n. 4.284, de 5-11-2013.)
§ 2.º Os contratos celebrados com vistas à prestação dos serviços referidos nas alíneas

c e d do inciso VI do caput deste artigo devem conter cláusulas estabelecendo:
I - assunção de responsabilidade, para todos os efeitos legais, por parte da instituição

financeira contratante, pelos serviços prestados em seu nome e por sua conta pela
cooperativa contratada;

II - adoção, pela contratada, de manual de operações, atendimento e controle definido
pela contratante e previsão de realização de inspeções operacionais por parte dessa
última;

III - manutenção, por ambas as partes, de controles segregados das operações
realizadas sob contrato, imediatamente verificáveis pela fiscalização dos órgãos
competentes;

IV - realização de acertos financeiros entre as partes, no máximo, a cada dois dias
úteis;

V - vedação ao substabelecimento; e
VI - divulgação pela contratada, em local e forma visível ao público usuário, de sua

condição de prestadora de serviços à instituição contratante, em relação aos produtos e
serviços oferecidos em nome dessa última.

§ 3.º Os contratos firmados com terceiros para a prestação dos serviços de que trata o
inciso VI do caput deste artigo devem ser mantidos à disposição do Banco Central do
Brasil pelas cooperativas de crédito, bem como pelas entidades contratantes
eventualmente sujeitas à supervisão da referida autarquia.



Art. 36. A cooperativa de crédito deve observar os seguintes limites de exposição por
cliente:

I - nas aplicações em depósitos e títulos e valores mobiliários de responsabilidade ou
de emissão de uma mesma entidade, empresas coligadas e controladora e suas
controladas: 25% (vinte e cinco por cento) do PR;

II - nas operações de crédito e de concessão de garantias em favor de um mesmo
cliente, bem como nos créditos decorrentes de operações com derivativos:

a) por parte de cooperativa singular: 15% (quinze por cento) do PR, caso seja filiada a
cooperativa central de crédito, e 10% (dez por cento) do PR, caso não seja filiada a
central; e

b) por parte de confederação e de central: 20% (vinte por cento) do PR.
§ 1.º Considera-se cliente, para os fins previstos neste artigo, qualquer pessoa física

ou jurídica, ou grupo de pessoas agindo isoladamente ou em conjunto, representando
interesse econômico comum, excetuado o vínculo decorrente exclusivamente da
associação a uma mesma cooperativa.

§ 2.º Não estão sujeitos aos limites de exposição por cliente:
I - depósitos e aplicações efetuados na respectiva cooperativa central ou confederação

de crédito, ou no banco cooperativo pertencente ao sistema cooperativo;
II - aplicações em títulos públicos federais; e
III - aplicações em quotas de fundos de investimento.
§ 3.º No caso de aplicação em quotas de fundo de investimento em que a cooperativa

seja a única quotista, devem ser computadas as aplicações realizadas pelo fundo para
fins de cálculo dos limites referidos neste artigo.

§ 4.º Para efeito de verificação dos limites de exposição por cliente, deve ser
deduzido do PR o montante das participações no capital social de outras instituições
financeiras, exceto de cooperativa de crédito à qual é filiada.

§ 5.º Na hipótese de o cooperado e a entidade emitente de títulos ou valores
mobiliários configurarem uma mesma pessoa jurídica, ou representarem interesse
econômico comum, devem ser observados, simultaneamente, os limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo e no somatório das operações, o maior dos limites a
elas aplicáveis.

Art. 37. A cooperativa central de crédito que, juntamente com a adoção de sistema de
garantias recíprocas entre as singulares filiadas, realize a centralização financeira das
disponibilidades líquidas dessas filiadas pode valer-se do limite de exposição por
cliente de 10% (dez por cento) da soma do PR total das filiadas, limitado ao PR da
central, nas seguintes operações:

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011. 

I - depósitos e títulos e valores mobiliários de responsabilidade ou de emissão de uma
mesma instituição financeira, empresas coligadas e, controladora e suas controladas,



observado o disposto no § 2.º do art. 36; e

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução n. 4.020, de 29-9-201. 

II - concessão de créditos e garantias a filiadas, em operações previamente aprovadas
pelo conselho de administração da cooperativa central quando não forem utilizados
recursos referidos no § 1.º deste artigo.

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.

§ 1.º Não estão sujeitas ao limite de exposição por cliente as operações de crédito na
forma de repasses e garantias a filiadas, envolvendo recursos captados ao amparo das
normas do crédito rural e outras linhas de crédito ou programas de equalização de taxas
de juros sujeitos a legislação específica, destinados à concessão de financiamentos a
cooperados, observadas, adicionalmente, as seguintes condições:

•• § 1.º, caput, acrescentado pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.

I - adoção, nos contratos firmados entre a cooperativa central e a cooperativa singular
e entre a cooperativa singular e o cooperado, de cláusulas estabelecendo prerrogativa
em favor da cooperativa central, passível de ser acionada a qualquer tempo e de forma
independente, que permita realizar a cobrança, diretamente dos cooperados, das
parcelas vincendas dos financiamentos individuais, na forma de endosso do título de
crédito ou de outro ato jurídico cujos efeitos possibilitem a referida cobrança;

•• Inciso I acrescentado pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.

II - assunção de coobrigação contratual por parte das cooperativas filiadas, na
qualidade de fiadoras mutuamente solidárias, obrigando-se a cobrir imediatamente, em
favor da cooperativa central, na proporção dos respectivos PRs, a falta de pagamento de
parcelas relativas à liquidação do repasse devido por qualquer das coobrigadas; e

•• Inciso II acrescentado pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.

III - adoção de sistemática de pagamentos das cooperativas singulares para a
cooperativa central, relativamente à quitação dos recursos a elas repassados, que limite
a cinco dias úteis a permanência, em cada singular, dos recursos pagos pelos
cooperados a título de liquidação dos financiamentos individuais, inclusive no caso de
liquidação antecipada.

•• Inciso III acrescentado pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.



§ 2.º A concessão de créditos e garantias ao amparo deste artigo deve observar normas
próprias, aprovadas pela assembleia geral da cooperativa central, relativas aos limites
de crédito, garantias a serem observadas e outros aspectos julgados relevantes para o
controle dos riscos decorrentes dessas operações.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.

§ 3.º Para o cálculo do montante admissível de operações de crédito e de garantia em
favor de determinada filiada, realizadas ao amparo do limite estabelecido no caput,
devem ser deduzidas as operações em aberto, devidas por essa filiada, realizadas
segundo o limite de exposição por cliente estabelecido no art. 36, inciso II, alínea b.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 4.020, de 29-9-2011.

Art. 38. Nos dois anos seguintes à data de início de funcionamento, a cooperativa
singular filiada a central de crédito pode adotar os seguintes limites de exposição por
cliente, para concessão de créditos a um mesmo associado com recursos sujeitos à
legislação específica ou envolvendo equalização de taxas de juros pelo Tesouro
Nacional, deduzidas do limite as operações sujeitas ao limite geral estabelecido no art.
36, inciso II, alínea a, realizadas em favor do associado com recursos de outras fontes:
I - no primeiro ano: 25% (vinte e cinco por cento) do PR;
II - no segundo ano: 20% (vinte por cento) do PR.

CAPÍTULO IX

DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO

Art. 39. O Banco Central do Brasil cancelará a autorização para funcionamento de
cooperativa de crédito que ingressar em regime de liquidação ordinária.

Art. 40. O Banco Central do Brasil, esgotadas as demais medidas cabíveis na esfera
de sua competência, pode cancelar a autorização para funcionamento da cooperativa de
crédito quando constatada, a qualquer tempo, uma ou mais das seguintes situações:
I - inatividade operacional, sem justa causa;
II - instituição não localizada no endereço informado;
III - interrupção, por mais de quatro meses, sem justa causa, do envio de

demonstrativos contábeis exigidos pela regulamentação em vigor;
IV - descumprimento do prazo para início de funcionamento previsto no processo de

autorização, observado o disposto no art. 8.º; ou



V - não cumprimento do compromisso de filiação previsto no plano de negócios.
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, previamente ao cancelamento pelos

motivos referidos neste artigo, divulgará, por meio que julgar mais adequado, sua
intenção de cancelar a autorização de que se trata, com vistas à eventual apresentação
de objeções, por parte do público, no prazo de trinta dias.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 41. A cooperativa singular de crédito não filiada à cooperativa central de crédito
pode contratar serviços de central e de confederação de centrais visando, entre outros, à
implementação de sistemas de controles internos e à realização de auditoria interna
exigidas pelas disposições regulamentares em vigor.

Art. 42. Respeitadas a legislação e a regulamentação em vigor, a cooperativa de
crédito somente pode participar do capital de:
I - cooperativa central de crédito ou confederação de crédito constituídas,

respectivamente, por cooperativas singulares ou por cooperativas centrais;
II - instituições financeiras controladas por cooperativas de crédito, de acordo com a

regulamentação específica;
III - cooperativas ou empresas controladas por cooperativa central ou por

confederação, que atuem majoritariamente na prestação de serviços e fornecimento de
bens a instituições do setor cooperativo de crédito, desde que necessários ao seu
funcionamento ou complementares aos serviços e produtos oferecidos aos associados; e
IV - entidades de representação institucional, de cooperação técnica ou de fins

educacionais.
§ 1.º A cooperativa de crédito deve, sempre que solicitada pelo Banco Central do

Brasil, fornecer quaisquer documentos ou informações sobre a entidade não financeira
de cujo capital participe direta ou indiretamente.
§ 2.º A participação societária detida por cooperativa de crédito nos termos do inciso I

do caput deste artigo não deve ser computada para efeito de observância do limite de
imobilização estabelecido na regulamentação em vigor.

Art. 43. É vedado aos membros de órgãos estatutários e aos ocupantes de funções de
gerência de cooperativa de crédito participar da administração ou deter 5% (cinco por
cento) ou mais do capital de outras instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como de empresas de
fomento mercantil, excetuadas as cooperativas de crédito.
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput não se aplica à participação de

membros de órgãos estatutários de cooperativas de crédito no conselho de



administração ou colegiado equivalente de instituições financeiras e demais entidades
controladas, direta ou indiretamente, pelas referidas cooperativas, desde que não
assumidas funções executivas nessas controladas.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Resolução n. 4.243, de 28-6-2013.

Art. 44. A cooperativa singular de crédito deve manter, em suas dependências, em
local acessível e visível, publicação impressa ou quadro informativo dos direitos e
deveres dos associados, contendo exposição sobre a forma de rateio das eventuais
perdas e a existência ou não de cobertura de fundo garantidor e respectivos limites.

Art. 45. A cooperativa de crédito de livre admissão de associados em funcionamento
em 25 de junho de 2003 deve observar as normas aplicáveis às cooperativas referidas
no art. 12, § 1.º, incisos I, II e III, não sendo exigida, para a continuidade de seu
funcionamento, a adequação aos requisitos específicos estabelecidos nesta resolução
para as novas cooperativas de livre admissão de associados, salvo no caso de
ampliação da respectiva área de atuação.

Art. 46. As infrações aos dispositivos da legislação em vigor e desta resolução, bem
como a prática de atos contrários aos princípios cooperativistas, sujeitam os diretores e
os membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes de cooperativas de
crédito às penalidades prescritas na Lei n. 4.595, de 31-12-1964, sem prejuízo de outras
estabelecidas na legislação em vigor.

§ 1.º Constatado o descumprimento de qualquer limite operacional, o Banco Central do
Brasil poderá exigir a apresentação de plano de regularização, contendo medidas
previstas para enquadramento e respectivo cronograma de execução.

§ 2.º Os prazos de apresentação do plano de regularização e de cumprimento das
medidas para enquadramento e outras condições pertinentes serão determinados pelo
Banco Central do Brasil.

§ 3.º A implementação de plano de regularização deverá ser objeto de
acompanhamento por parte de cooperativa central de crédito, confederação ou auditor
externo, que remeterá relatórios ao Banco Central do Brasil, mensalmente, ou na
frequência por ele determinada.

Art. 47. (Revogado pela Resolução n. 4.072, de 26-4-2012.)

Art. 48. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as
medidas julgadas necessárias à execução do disposto nesta resolução, inclusive quanto
às regras de transição a serem observadas pelas cooperativas de crédito autorizadas até
a data de sua entrada em vigor.

Art. 49. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 50. Ficam revogados a Resolução n. 3.442, de 28-2-2007, e o art. 5.º da
Resolução n. 3.454, de 30-5-2007, passando as citações e o fundamento de validade de
normativos editados pelo Banco Central do Brasil, com base nas normas ora revogadas,
a ter como referência esta resolução.

Brasília, 27 de maio de 2010.

Alexandre Antonio Tombini
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 31-5-2010.



RESOLUÇÃO BACEN N. 3.972, DE 28 DE ABRIL DE
2011 (*)

    Dispõe sobre cheques, devolução e oposição ao seu pagamento.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9.º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de
abril de 2011, com base nos arts. 3.º, inciso V, e 4.º, inciso VIII, da referida lei, e 69 da
Lei n. 7.357, de 2 de setembro de 1985,

Resolveu:

Art. 1.º As instituições financeiras mantenedoras de contas de depósitos à vista devem
aprimorar e explicitar a disciplina adotada para o uso do cheque por parte de seus
correntistas, estabelecendo critérios objetivos e transparentes, de natureza operacional,
para o fornecimento de folhas de cheque, que contemple as disposições legais e
regulamentares sobre a matéria.

§ 1.º Cabe às instituições financeiras manter os correntistas orientados sobre:
I - a disciplina estabelecida para o uso do cheque;
II - as práticas incompatíveis com a disciplina adotada, bem como com as disposições

legais e regulamentares sobre a matéria;
III - as práticas que podem caracterizar abuso do direito de impedir o curso normal

dos cheques; e
IV - as cominações legais e regulamentares e as medidas cabíveis, no caso de

descumprimento da regulamentação e da disciplina estabelecida.
§ 2.º Com vistas à adoção dos procedimentos de que trata este artigo, a instituição

financeira deve:
I - adequar seus sistemas de controle e de acompanhamento de contas de depósitos à

vista, objetivando monitorar comportamento incompatível com a disciplina
estabelecida; e

II - adotar, nos casos considerados incompatíveis com a disciplina estabelecida, as
seguintes medidas:

a) orientação;
b) notificação formal;
c) suspensão do fornecimento de folhas de cheques; ou
d) encerramento da conta.

Art. 2.º As instituições financeiras devem incluir nos contratos de abertura e
manutenção de contas de depósitos à vista movimentáveis por meio de cheques, entre
outras, cláusulas prevendo:

I - as regras de natureza operacional para o fornecimento de folhas de cheques;



II - a possibilidade de não fornecimento ou de interrupção do fornecimento de folhas
de cheques;

III - as cominações legais e regulamentares e as medidas de que trata o art. 1.º; e
IV - a gratuidade do fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o

correntista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a
regulamentação em vigor e as condições pactuadas, nos termos do art. 2.º da Resolução
n. 3.919, de 25-11-2010.

Parágrafo único. As regras para o fornecimento de folhas de cheques ao correntista
devem ser estabelecidas com base, entre outros, nos seguintes critérios:

I - saldo suficiente para o pagamento de cheques;
II - restrições cadastrais;
III - histórico de práticas e ocorrências na utilização de cheques;
IV - estoque de folhas de cheque em poder do correntista;
V - registro no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF); e
VI - regularidade dos dados e dos documentos de identificação do correntista.

Art. 3.º As folhas de cheques fornecidas pelas instituições financeiras devem trazer
impressas as seguintes informações na área destinada à identificação do titular ou
titulares de contas de depósitos à vista:

I - o nome do correntista e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - o número, o órgão expedidor e a sigla da Unidade da Federação referentes ao
documento de identidade constante do contrato de abertura e manutenção de conta de
depósitos à vista, no caso de pessoas naturais;

III - a data de início de relacionamento contratual do correntista com instituições
financeiras, na forma estabelecida na Resolução n. 3.279, de 29-4-2005, e
regulamentação complementar; e

IV - a data de confecção da folha de cheque, no formato "Confecção: mês/ano", na
parte inferior da área destinada à identificação da instituição financeira, no anverso do
cheque.

Parágrafo único. Com relação ao disposto nos incisos I a III do caput, deve ser
observado que:

I - no caso de conta de titularidade de menor ou de incapaz, devem constar, no mínimo,
os dados de identificação do responsável que o represente ou assista;

II - no caso de conta de titularidade de pessoa economicamente dependente, devem
constar, no mínimo, os dados de identificação do responsável; e

III - no caso de conta conjunta, devem constar, no mínimo, os dados de identificação
de dois titulares, intercalados pelos termos "e" ou "ou", conforme o caso, e a indicação
da eventual existência de outros titulares mediante a utilização dos termos "e outros" ou
"ou outros".

Art. 4.º É permitida a prestação de serviço de entrega de folhas de cheques em



domicílio em favor de titulares de contas de depósitos à vista, por meio de empresas de
correio ou de malotes, ou de serviço próprio da instituição financeira, mediante
autorização formal do correntista.

§ 1.º No caso de conta conjunta, o serviço somente pode ser prestado mediante
autorização de todos os titulares da conta.

§ 2.º A instituição financeira deve disponibilizar as informações, nos termos do art.
9.º, sobre as folhas de cheques transferidas ao serviço de entregas e ainda não
desbloqueadas pelo correntista.

§ 3.º Consideram-se desbloqueadas as folhas de cheques pelo correntista quando:
I - houver comunicação formalizada por assinatura, admitido o emprego de transação

ou comunicação eletrônica, mediante senha ou qualquer procedimento apto à produção
de prova para fins legais; ou

II - for apresentado ao banco sacado, para pagamento, cheque emitido em folha ainda
bloqueada, com assinatura autêntica.

Art. 5.º As instituições financeiras devem exigir, para a efetivação de sustação ou
revogação de cheque, solicitação formalizada pelo interessado, não cabendo julgamento
sobre o mérito ou a relevância do motivo apresentado, conforme dispõem os arts. 35 e
36 da Lei n. 7.357, de 2-9-1985, admitido o emprego de transação ou comunicação
eletrônica, mediante senha ou qualquer procedimento apto à produção de prova para fins
legais.

§ 1.º No caso de solicitação de sustação ou revogação por motivo de furto, roubo ou
extravio de cheque emitido pelo correntista, ou de folhas de cheque em branco,
conforme o caso, deve ser apresentado pelo solicitante o respectivo boletim de
ocorrência policial.

§ 2.º Devem ser aceitas solicitações de sustação ou revogação em caráter provisório,
mediante qualquer meio de comunicação, observado que referida solicitação deve ser
confirmada, nas condições previstas neste artigo, até o encerramento do expediente ao
público do segundo dia útil seguinte ao do registro da solicitação, excluído o próprio
dia da comunicação, sendo, em caso contrário, considerada inexistente pela instituição
financeira.

§ 3.º Os cheques devolvidos pelos motivos específicos relativos à sustação ou
revogação decorrente de furto, roubo ou extravio, efetivada nos termos do § 1.º, não
poderão ser objeto de anulação da respectiva sustação ou revogação.

Art. 6.º A instituição financeira sacada é obrigada a fornecer, mediante solicitação
formal do interessado, as informações adiante especificadas, conforme os casos
indicados:

I - nome completo e endereços residencial e comercial do emitente, no caso de cheque
devolvido por:

a) insuficiência de fundos;
b) motivos que ensejam registro de ocorrência no CCF;



c) sustação ou revogação devidamente confirmada, não motivada por furto, roubo ou
extravio;

d) divergência, insuficiência ou ausência de assinatura; ou
e) erro formal de preenchimento;
II - além das informações estabelecidas no inciso I:
a) cópia da solicitação formal de sustação ou revogação, ou reprodução impressa dos

respectivos termos, na hipótese de ter sido solicitada e confirmada por meio de
transação eletrônica, contendo a razão alegada pelo emitente ou pelo beneficiário, no
caso de cheque devolvido por sustação ou revogação não motivada por furto, roubo ou
extravio; e

b) nome completo, endereços residencial e comercial, número do documento de
identidade e número de inscrição no CPF, do emitente, no caso de cheque devolvido por
qualquer dos casos incluídos no inciso I, emitido por titular de conta conjunta cujos
dados de identificação não constem do cheque;

III - declaração sobre a autenticidade ou não da assinatura do emitente, mediante
exame equivalente ao que seria realizado em procedimento de pagamento de cheque
apresentado ao caixa, em se tratando de cheque devolvido por sustação ou revogação
motivada por furto, roubo ou extravio de folha de cheque em branco.
Parágrafo único. As informações referidas neste artigo:

I - devem ser prestadas em documento timbrado da instituição financeira, firmado por
seu preposto; e

II - somente podem ser fornecidas:
a) ao beneficiário, caso esteja indicado no cheque, ou a mandatário legalmente

constituído; ou
b) ao portador, em se tratando de cheque em relação ao qual a legislação em vigor não

exija a identificação do beneficiário e que não contenha a referida identificação.

Art. 7.º A inclusão indevida de ocorrência no CCF, bem como a consequente exclusão,
não pode gerar cobrança de quaisquer despesas ou tarifas do correntista.

Art. 8.º A instituição financeira acolhedora de depósitos em cheque deve fornecer, a
pedido do emissor de cheque incluído no CCF, mediante apresentação de cópia do
cheque, o nome completo e endereços residencial e comercial do beneficiário-
depositante.

Parágrafo único. O fornecimento dos dados de que trata o caput deve ser autorizado
pelo beneficiário-depositante.

Art. 9.º As instituições financeiras mantenedoras de contas de depósitos à vista devem
disponibilizar informações sobre as seguintes ocorrências relativas a um determinado
cheque:

I - cheque sustado ou revogado;
II - cheque objeto de sustação ou revogação em caráter provisório não expirada e



ainda não confirmada;
III - cheque enviado ao domicílio do correntista cujo desbloqueio não tenha sido

realizado;
IV - cheque cancelado pela instituição financeira sacada;
V - cheque referente à conta de depósitos à vista objeto de bloqueio judicial total;
VI - cheque furtado, roubado, extraviado ou destruído durante o processo de

compensação;
VII - cheque referente à conta de depósitos à vista mantida em cooperativa de crédito

cujo contrato com a instituição financeira prestadora do serviço de compensação esteja
encerrado, ocorrência a ser registrada pela cooperativa de crédito; e

VIII - cheque referente à conta de depósitos à vista encerrada.
§ 1.º A consulta às informações de que trata o caput deve ser referente a um cheque

específico e estar disponível ao interessado, com atualização no prazo de um dia útil
após a comunicação ou constatação da ocorrência.

§ 2.º Considera-se interessado o emitente, o beneficiário nominado, o portador
legitimado, o endossante, o endossatário, o avalista ou qualquer pessoa que pretenda
integrar, de qualquer modo, a relação cambial.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
estabelecidos os seguintes prazos, contados a partir da referida data:

I - seis meses, para os ajustes necessários à implementação do disposto no art. 3.º,
inciso IV;

II - doze meses:
a) para a disponibilização das informações de que trata o art. 9.º; e
b) para os ajustes dos instrumentos contratuais, relativos às contas de depósitos à vista,

às disposições desta resolução.

Art. 11. Ficam revogados o art. 25 do Regulamento anexo à Resolução n. 1.631, de
24-8-1989, com a redação dada pela Resolução n. 1.682, de 31-1-1990, a Resolução n.
2.537, de 26-8-1998, e os arts. 3.º e 4.º da Resolução n. 2.747, de 28-6-2000.

Brasília, 28 de abril de 2011.

Alexandre Antonio Tombini
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 29-4-2011.





RESOLUÇÃO CODEFAT N. 467, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2005 (*)

     Estabelece procedimentos relativos à concessão do Seguro-
Desemprego.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V do art.19 da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de
1990, resolve:

Art. 1.º Estabelecer critérios relativos à integração das ações de concessão do
Seguro-Desemprego e de assistência aos trabalhadores dispensados face às alterações
introduzidas na Lei n. 7.998/90 e na legislação trabalhista.

Art. 2.º O Programa do Seguro-Desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude

de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; e
II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações

integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.

Art. 3.º Terá direito a perceber o Seguro-Desemprego o trabalhador dispensado sem
justa causa, inclusive a indireta, que comprove:

I - ter recebido salários consecutivos no período de 6 (seis) meses imediatamente
anteriores à data da dispensa, de uma ou mais pessoas jurídicas ou físicas equiparadas
às jurídicas;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física equiparada à jurídica
durante, pelo menos, 6 (seis) meses nos últimos 36 (trinta e seis) meses que
antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerimento do Seguro-
Desemprego;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada,
previsto no Regulamento de Benefícios da Previdência Social, excetuando o auxílio-
acidente e a pensão por morte; e

IV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente a sua manutenção e de
sua família.

§ 1.º Considera-se pessoa física equiparada à jurídica, os profissionais liberais
inscritos no Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social (CEI).

§ 2.º Considera-se 1 (um) mês de atividade, para efeito do inciso II deste artigo, a
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, nos termos da Consolidação das Leis do
Trabalho.



Art. 4.º A comprovação dos requisitos de que trata o artigo anterior deverá ser feita:
I - mediante as anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
II - pela apresentação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT,

homologado quando o período trabalhado for superior a 1 (um) ano;
III - mediante documento utilizado para levantamento dos depósitos do FGTS ou

extrato comprobatório dos depósitos;
IV - pela apresentação da sentença judicial transitada em julgado, acórdão ou certidão

judicial, onde constem os dados do trabalhador, da empresa e se o motivo da dispensa
for sem justa caus; e

V - mediante verificação a cargo da Auditoria Fiscal do Trabalho, quando for o caso.
Parágrafo único. A comprovação dos demais requisitos será feita mediante

declaração firmada pelo trabalhador, no Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD.

Art. 5.º O Seguro-Desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por um
período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada,
a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, observando-se a seguinte relação:

I - 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 11
(onze) meses, nos últimos 36 (trinta e seis) meses;

II - 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo
23 (vinte e três) meses no período de referência;e

III - 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses no
período de referência.

§ 1.º O período aquisitivo de que trata este artigo será contado da data de dispensa que
deu origem à última habilitação, não podendo ser interrompido quando a concessão do
benefício estiver em curso.

§ 2.º A primeira dispensa que habilitar o trabalhador determinará o número de
parcelas a que este terá direito no período aquisitivo.

Art. 6.º A adesão a Planos de Demissão Voluntária ou similar não dará direito ao
benefício, por não caracterizar demissão involuntária.

Art. 7.º O valor do benefício será fixado em moeda corrente na data de sua concessão
e corrigido anualmente por índice oficial, não podendo ser inferior ao valor do salário
mínimo.

Art. 8.º O valor do benefício do Seguro-Desemprego será calculado com base no art.
5.º da Lei n. 7.998/90 e reajustado de acordo com a legislação em vigor.



Art. 9.º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média aritmética dos
salários dos últimos três meses anteriores à dispensa.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 699, de 30-8-2012.

§ 1.º Os salários dos três últimos meses utilizados para o cálculo da média aritmética
de que trata o caput deste artigo, referem-se aos salários de contribuição estabelecido
no inciso I, art. 28 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, informados no Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 699, de 30-8-2012.

§ 2.º Se, excepcionalmente, o salário de contribuição de que trata o parágrafo primeiro
deste artigo não constar na base CNIS, este deverá ser obtido na Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS, atualizado, no contracheque ou, ainda, nos documentos
decorrentes de determinação judicial. Nestes casos, as cópias dos documentos deverão
ser arquivadas junto ao Requerimento de Seguro-Desemprego.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 699, de 30-8-2012.

§ 3.º O salário será calculado com base no mês completo de trabalho, mesmo que o
trabalhador não tenha trabalhado integralmente em qualquer dos três últimos meses.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 699, de 30-8-2012.

§ 4.º O valor do Seguro-Desemprego será calculado com base no salário mensal,
tomando-se por parâmetro o mês de 30 (trinta) dias ou 220 (duzentos e vinte) horas,
exceto para quem tem horário especial, inferior a 220 horas mensais.

••  § 4.º com redação determinada pela Resolução n. 699, de 30-8-2012.

Art. 10. Para o trabalhador em gozo de auxílio-doença ou convocado para prestação
do serviço militar, bem assim na hipótese de não ter percebido do mesmo empregador
os 3 (três) últimos salários, o valor do benefício basear-se-á na média dos 2 (dois)
últimos ou, ainda, no valor do último salário.

Art. 11. O benefício Seguro-Desemprego é direito pessoal e intransferível, nos termos
da Lei n. 7.998/1990, e será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de morte
do segurado, ausência, moléstia contagiosa e beneficiário preso, observadas as
seguintes condições:

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.



•• Vide art. 16 desta Resolução.

I - morte do segurado, quando serão pagas parcelas vencidas até a data do óbito, aos
sucessores, mediante apresentação de Alvará Judicial;

•• Inciso I com redação determinada pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.

II - grave moléstia do segurado, comprovada pela perícia médica do Instituto Nacional
de Seguridade Social - INSS, quando serão pagas parcelas vencidas ao seu curador
legalmente designado ou representante legal, mediante apresentação de Mandato
outorgado por instrumento público, com finalidade específica para o benefício a ser
recebido;

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.

III - moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, devidamente comprovada
mediante perícia médica do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, quando
serão pagas parcelas vencidas a procurador designado em instrumento público, com
poderes específicos para receber o benefício;

•• Inciso III acrescentado pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.

IV - ausência civil, quando serão pagas parcelas vencidas ao curador designado pelo
Juiz, mediante certidão judicial de nomeação do curador habilitado à prática do ato;

•• Inciso IV acrescentado pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.

V - beneficiário preso, impossibilitado de comparecer pessoalmente à instituição
financeira responsável pelo pagamento, quando as parcelas vencidas serão pagas por
meio de instrumento público com poderes específicos para o ato.

•• Inciso V acrescentado pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.

§ 1.º O Requerimento do Seguro-Desemprego somente poderá ser firmado pelo
trabalhador, admitindo-se, excepcionalmente, sua apresentação pelos representantes
mencionados nos incisos I a V deste artigo, desde que instruído com os documentos
mencionados nos arts. 4.º e 5.º da Resolução n. 253/2000, nos arts. 13 e 15 da
Resolução n. 467/2005 e no art. 3.º da Resolução n. 657/2010.

••  § 1.º acrescentado pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.



§ 2.º Em qualquer caso, o mandato deverá ser individual e outorgado por instrumento
público, especificando a modalidade de benefício Seguro-Desemprego a qual o
Requerimento faz referência e à dispensa que lhe deu causa, cujo direito foi adquirido
pelo trabalhador em função de demissão sem justa causa, ou no caso do pescador
artesanal relativo ao defeso a ser requerido, vedada sua utilização posterior para outros
benefícios da mesma espécie.

••  § 2.º acrescentado pela Resolução n. 665, de 26-5-2011.

Art. 12. A concessão do Seguro-Desemprego poderá ser retomada a cada novo
período aquisitivo desde que atendidas as condições estabelecidas no art. 3.º desta
Resolução.

Art. 13. O Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD, e a Comunicação de
Dispensa - CD devidamente preenchidas com as informações constantes da Carteira de
Trabalho e Previdência Social, serão fornecidas pelo empregador no ato da dispensa, ao
trabalhador dispensado sem justa causa.

Art. 14. Os documentos de que trata o artigo anterior deverão ser encaminhados pelo
trabalhador a partir do 7.º (sétimo) e até o 120 (centésimo vigésimo) dias subsequentes
à data da sua dispensa ao Ministério do Trabalho e Emprego por intermédio dos postos
credenciados das suas Delegacias, do Sistema Nacional de Emprego - SINE e Entidades
Parceiras.

Parágrafo único. Nas localidades onde não existam os Órgãos citados no caput deste
artigo, o Requerimento de Seguro-Desemprego - RSD poderá ser encaminhado por outra
entidade autorizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 15. O trabalhador, para requerer o benefício, deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) documento de identificação - Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento,
Certidão de Casamento com o protocolo de requerimento da identidade (somente para
recepção), Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo), Carteira de Trabalho
(modelo novo), Passaporte e Certificado de Reservista;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Documento de Identificação no Programa de Integração Social - PIS ou Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;
e) Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD e Comunicação de Dispensa - CD;
f) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, homologado quando o período

de vínculo for superior a 1 (um) ano;
g) Documentos de levantamento dos depósitos no Fundo de Garantia por Tempo de



Serviço - FGTS ou extrato comprobatório dos depósitos; e
h) No caso do requente não ter recebido as verbas rescisórias deverá apresentar

certidão das Comissões de Conciliação Prévia / Núcleos Intersindicais, (certidão da
justiça ou relatório da fiscalização).

§ 1.º No ato da entrega do requerimento, o agente credenciado junto ao Programa do
Seguro-Desemprego conferirá os critérios de habilitação e fornecerá ao trabalhador
comprovante de recepção.

§ 2.º Se atendidos os requisitos de habilitação o Ministério do Trabalho e Emprego
enviará a autorização de pagamento do benefício do Seguro-Desemprego ao agente
pagador.

§ 3.º Caso não sejam atendidos os critérios e na hipótese de não ser concedido o
Seguro-Desemprego, o trabalhador será comunicado dos motivos do indeferimento.

§ 4.º Do indeferimento do pedido do Seguro-Desemprego, caberá recurso ao
Ministério do Trabalho e Emprego por intermédio das Delegacias Regionais do
Trabalho, no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de dispensa que deu
origem ao benefício, bem como para os casos de notificações e reemissões.

Art. 16. Ressalvados os casos previstos no art. 11, o pagamento do benefício poderá
ser efetuado mediante crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança em favor de
beneficiário correntista da Caixa Econômica Federal, sem qualquer ônus para o
trabalhador, ou em espécie, por meio da apresentação do Cartão do Cidadão ou
documentos abaixo relacionados:

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 651, de 26-8-2010.

a) documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de
Habilitação - Modelo novo ou Carteira de Identificação Profissional ou que contenha o
número do PIS/PASEP); e

b) comprovante de inscrição no PIS/PASEP.
§ 1.º Os pagamentos efetuados nas agências da CAIXA, sem utilização do Cartão do

Cidadão ou mediante crédito em conta em favor de segurado correntista, terão sua
comprovação por meio de autenticação em documento próprio ou registro eletrônico,
arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição do MTE durante o prazo de cinco
anos.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 651, de 26-8-2010.

§ 2.º Os pagamentos efetuados com a utilização do Cartão do Cidadão terão sua
comprovação por meio do registro eletrônico da transação, ficando à disposição para
consulta pelo MTE durante o prazo de 5 (cinco) anos.

§ 3.º O Cartão do Cidadão será fornecido ao segurado pela CAIXA. No ato do
cadastramento da senha o caixa executivo solicitará identificação pessoal do segurado,



assinatura no formulário, "Termo de Responsabilidade para uso do Cartão/Senha do
Cidadão” e cadastramento da senha, que é pessoal e intransferível.

§ 4.º O valor a ser pago ao segurado corresponderá ao valor total da parcela
disponível. Caso haja impedimento para o pagamento, será impresso comprovante
contendo mensagem impeditiva (notificação), que ficará à disposição para consulta pelo
MTE, durante o prazo de 05 (cinco) anos.

§ 5.º O beneficiário que não desejar receber as parcelas do Seguro-Desemprego por
meio de crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança deverá solicitar formalmente
ao agente pagador a sua suspensão, por meio de agências bancárias, no prazo máximo de
até dez dias após o recebimento da parcela.

•• § 5.º acrescentado pela Resolução n. 651, de 26-8-2010.

§ 6.º As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador em conta corrente
reverterão automaticamente ao Programa do Seguro-Desemprego.

•• § 6.º acrescentado pela Resolução n. 651, de 26-8-2010.

Art. 17. O pagamento da primeira parcela corresponderá aos 30 (trinta) dias de
desemprego, a contar da data da dispensa.

§ 1.º O trabalhador fará jus ao pagamento integral das parcelas subsequentes para cada
mês, por fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de desemprego.

§ 2.º A primeira parcela será liberada trinta dias após a data do requerimento e as
demais a cada intervalo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da parcela anterior.

§ 3.º Em caso de liberação por recurso, a primeira parcela será liberada no lote
imediatamente posterior ao processamento do recurso, desde que, a data do recurso
tenha pelo menos 30 (trinta) dias da data do requerimento.

§ 4.º Para os casos de processos judiciais em que são expedidos mandados judiciais
para liberação do seguro-desemprego, as parcelas serão liberadas em um único lote.

Art. 18. O pagamento do Seguro-Desemprego será suspenso nas seguintes situações:
I - admissão do trabalhador em novo emprego; e
II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social,

exceto o auxílio-acidente e a pensão por morte.
Parágrafo único. Será assegurado o direito ao recebimento do benefício e/ou

retomada do saldo de parcelas quando ocorrer a suspensão motivada por reemprego em
contrato temporário, experiência, tempo determinado, desde que o motivo da dispensa
não seja a pedido ou por justa causa, observando que o término do contrato ocorra
dentro do mesmo período aquisitivo e tenha pelo menos 1 (um) dia de desemprego de
um contrato para outro.

Art. 19. O Seguro-Desemprego será cancelado:



I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente
com sua qualificação e remuneração anterior;

II - por comprovação da falsidade na prestação de informações necessárias à
habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do
Seguro-Desemprego; e

IV - por morte do segurado.
§ 1.º Para efeito do Seguro-Desemprego, considerar-se-á emprego condizente com a

vaga ofertada, aquele que apresente tarefas semelhantes ao perfil profissional do
trabalhador, declarado/comprovado no ato do seu cadastramento.

§ 2.º Para definição do salário compatível, deverá ser tomado como base o último
salário recebido pelo trabalhador.

§ 3.º No caso de recusa de novo emprego sem justificativa, no ato do cadastramento, o
benefício será cancelado.

§ 4.º Caso o trabalhador seja convocado para um novo posto de trabalho e não atender
à convocação por 3 (três) vezes consecutivas, o benefício será suspenso.

§ 5.º Após o cancelamento do benefício em decorrência de recusa pelo trabalhador de
novo emprego, o trabalhador poderá recorrer através de Processo Administrativo, no
prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de dispensa que deu origem ao
benefício.

§ 6.º Nos casos previstos nos incisos I, II e III deste artigo, o Seguro-Desemprego será
suspenso por 2 (dois) anos, dobrando-se este prazo em caso de reincidência.

Art. 20. O encaminhamento do trabalhador ao mercado de trabalho, no ato do
requerimento, não representará impedimento para a concessão do benefício nem afetará
a sua tramitação, salvo por comprovação de reemprego e quando não houver resposta
do encaminhamento para a vaga ofertada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do requerimento.

Art. 21. (Revogado pela Resolução n. 619, de 5-11-2009.)

Art. 22. Nos casos de contrato em aberto na CTPS, o trabalhador poderá requerer o
benefício do Seguro-Desemprego, desde que o empregador não seja localizado pela
fiscalização do trabalho, nem apresente movimento há mais de 2 (dois) anos no
CAGED, observando que o período relativo à situação de contrato em aberto não será
considerado para a contagem de tempo de serviço para fins de obtenção do Seguro-
Desemprego.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Resolução do CODEFAT n. 392, de 8 de junho de 2004.

Remigio Todeschini



Presidente Do CODEFAT

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-12-2005.



RESOLUÇÃO CODEFAT N. 707, DE 10 DE JANEIRO
DE 2013 (*)

    Dispõe sobre o reajuste anual do valor do benefício seguro
desemprego.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX do art. 19 da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de
1990, resolve:

Art. 1.º O reajuste das três faixas salariais necessárias ao cálculo do valor do
benefício Seguro-Desemprego, de que trata o art. 5.º da Lei n. 7.998/1990, observará a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada nos
doze meses anteriores ao mês de reajuste.

§ 1.º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou mais meses
compreendidos no período do cálculo até o último dia útil imediatamente anterior à
vigência do reajuste, será utilizado o índice estimado pelo Poder Executivo dos meses
não disponíveis.

§ 2.º Verificada a hipótese de que trata o § 1.º, os índices estimados permanecerão
válidos para os fins desta Resolução, sem qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos
compensados no reajuste subsequente, sem retroatividade.

Art. 2.º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo,
conforme estabelecido pelo § 2.º do art. 5.º da Lei 7.998/1990.

Art. 3.º Respeitadas as condições estabelecidas no § 3.º do art. 5.º, da Lei 7.998/1990,
o pagamento dos benefícios considerar-se-á:

I - o valor do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para benefícios
colocados à disposição do beneficiário até o dia dez do mês de reajuste;

II - o valor do salário mínimo do próprio mês, para benefícios colocados à disposição
do beneficiário após o dia dez do mês de reajuste.

Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Resolução n. 685, de 29 de dezembro de 2011, deste Conselho.

Marcelo Aguiar

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 11-1-2013.





RESOLUÇÃO CONAMA N. 378, DE 19 DE OUTUBRO
DE 2006 (*)

    Define os empreendimentos potencialmente causadores de impacto
ambiental nacional ou regional para fins do disposto no inciso III, § 1.º,
art. 19 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dá outras
providências.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso de suas competências
previstas na Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n.
99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,
anexo à Portaria n. 168, de 10 de junho de 2005; e

Considerando a necessidade de se definir quais são os empreendimentos
potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou regional para fins do
disposto no inciso III, § 1.º, do art. 19 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965,
alterado pelo art. 83 da Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006, que estabelece as
competências dos entes federados para autorizar a exploração de florestas e formações
sucessoras, resolve:

Art. 1.º Para fins do disposto no inciso III, § 1.º, art. 19 da Lei n. 4.771, de 15 de
setembro de 1965, com redação dada pelo art. 83 da Lei n. 11.284, de 2 de março de
2006, compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA a aprovação dos seguintes empreendimentos:

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, que instituía o Código Florestal, foi revogada pela Lei
n. 12.651, de 25-5-2012.

I - exploração de florestas e formações sucessoras que envolvam manejo ou supressão
de espécies enquadradas no Anexo II da Convenção sobre Comércio Internacional das
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, promulgada pelo
Decreto n. 76.623, de 17 de novembro de 1975, com texto aprovado pelo Decreto
Legislativo n. 54, de 24 de junho de 1975;

II - exploração de florestas e formações sucessoras que envolvam manejo ou supressão
de florestas e formações sucessoras em imóveis rurais que abranjam dois ou mais
Estados;

III - supressão de florestas e outras formas de vegetação nativa em área maior que:
a) dois mil hectares em imóveis rurais localizados na Amazônia Legal;
b) mil hectares em imóveis rurais localizados nas demais regiões do país;
IV - supressão de florestas e formações sucessoras em obras ou atividades

potencialmente poluidoras licenciadas pelo IBAMA;



V - manejo florestal em área superior a cinquenta mil hectares.
Parágrafo único. A exploração de florestas e formações sucessoras deverá respeitar

as regras e limites dispostos em normas específicas para o bioma.

Art. 2.º Os entes federados poderão celebrar instrumentos de cooperação para
exercerem as competências previstas no art. 19 da Lei n. 4.771, de 1965, com redação
dada pelo art. 83 da Lei n. 11.284, de 2006.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, que instituía o Código Florestal, foi revogada pela Lei
n. 12.651, de 25-5-2012.

Art. 3.º A autorização para manejo ou supressão de florestas e formações sucessoras
em zona de amortecimento de unidade de conservação e nas Áreas de Proteção
Ambiental - APAs somente poderá ser concedida pelo órgão competente mediante
prévia manifestação do órgão responsável por sua administração.

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução CONAMA n. 428, de 17-12-2010.)

Art. 4.º A autorização para exploração de florestas e formações sucessoras que
envolva manejo ou supressão de florestas e formações sucessoras em imóveis rurais
numa faixa de dez quilômetros no entorno de terra indígena demarcada deverá ser
precedida de informação georreferenciada à Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
exceto no caso da pequena propriedade rural ou posse rural familiar, definidas no art.
1.º, § 2.º, inciso I da Lei n. 4.771, de 1965.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, que instituía o Código Florestal, foi revogada pela Lei
n. 12.651, de 25-5-2012.

Art. 5.º Aplicam-se a esta Resolução, no que couber, as disposições da Resolução
CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de 1997.

Art. 6.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marina Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-10-2006. A Lei n. 4.771, de 15-9-
1965, que instituía o Código Florestal, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012.



RESOLUÇÃO CONAMA N. 379, DE 19 DE OUTUBRO
DE 2006 (*)

     Cria e regulamenta sistema de dados e informações sobre a gestão
florestal no âmbito do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso de suas competências
previstas na Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n.
99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,
anexo à Portaria n. 168, de 10 de junho de 2005; e

Considerando a necessidade de integrar a atuação dos órgãos do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Florestal do país;

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos e critérios de
padronização e integração de sistemas, instrumentos e documentos de controle,
transporte e armazenamento de produtos e subprodutos florestais pela União, Estados e
Distrito Federal, especialmente para eficiência dos procedimentos de fiscalização
ambiental;

Considerando as disposições das Leis ns. 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de
31 de agosto de 1981, e 11.284, de 2 de março de 2006;

Considerando, ainda, o disposto na Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003, que dispõe
sobre o acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades
integrantes do SISNAMA, resolve:

Art. 1.º Os órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA
disponibilizarão na Rede Mundial de Computadores - INTERNET as informações sobre
a gestão florestal, no prazo máximo de cento e oitenta dias, observadas as normas
florestais vigentes e, em especial:

I - autorizações de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, sua localização
georreferenciada e os resultados das vistorias técnicas;

II - autorizações para a supressão da vegetação arbórea natural para uso alternativo do
solo cuja área deverá estar georreferenciada, nos termos da legislação em vigor, bem
como a localização do imóvel, das áreas de preservação permanente e da reserva legal;

III - Plano Integrado Floresta e Indústria - PIFI ou documento similar;
IV - reposição florestal no que se refere a:
a) operações de concessão, transferência e compensação de créditos;
b) apuração e compensação de débitos;
V - documento para o transporte e armazenamento de produtos e subprodutos florestais

de origem nativa;
VI - informações referentes às aplicações de sanções administrativas, na forma do art.

4.º da Lei n. 10.650, de 16 de abril de 2003 e do art. 61-A do Decreto n. 3.179, de 21 de



setembro de 1999, incluindo a tramitação dos respectivos processos administrativos,
bem como os dados constantes dos relatórios de monitoramento, controle e fiscalização
das atividades florestais;

VII - imagens georreferenciadas e identificação das unidades de conservação
integrantes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, terras indígenas
e quilombolas demarcadas e, quando a informação estiver disponível, as Áreas de
Preservação Permanente-APPs;

VIII - legislação florestal;
IX - mecanismos de controle e avaliação social relacionados à gestão florestal; e
X - tipo, volume, quantidade, guarda e destinação de produtos e subprodutos florestais

apreendidos.
§ 1.º Fica dispensada da indicação georreferenciada da localização do imóvel, das

áreas de preservação permanente e da reserva legal de que trata o inciso II deste artigo,
a pequena propriedade rural, ou posse rural familiar, nos termos do art. 1.º, § 2.º, inciso
I da Lei n. 4.771, de 1965.

•• A Lei n. 4.771, de 15-9-1965, foi revogada pela Lei n. 12.651, de 25-5-2012, que
passou a dispor sobre a matéria.

§ 2.º Os órgãos integrantes do SISNAMA disponibilizarão semestralmente as
informações referidas no caput deste artigo, ao Sistema Nacional de Informação sobre o
Meio Ambiente - SINIMA, instituído na forma do art. 9.º, inciso VII da Lei n. 6.938, de
1981.

§ 3.º Além das informações referidas neste artigo deverão ser disponibilizadas
anualmente para fins de publicidade aquelas pertinentes à gestão florestal relativas a:

I - instituições responsáveis pela gestão florestal;
II - recursos humanos envolvidos com a gestão florestal;
III - recursos orçamentários previstos e efetivamente aplicados à gestão florestal;
IV - infraestrutura e equipamentos utilizados na gestão florestal; e
V - apoios recebidos para o fortalecimento institucional dos órgãos florestais.
§ 4.º Os órgãos integrantes do SISNAMA elaborarão anualmente relatório de

avaliação de desempenho relacionado ao licenciamento, controle e fiscalização das
atividades florestais, que será disponibilizado na INTERNET.

§ 5.º O CONAMA definirá, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação
desta Resolução, os critérios e procedimentos para acompanhamento e avaliação do
processo de gestão florestal compartilhada, ouvida a Comissão Nacional de Florestas -
CONAFLOR.

§ 6.º Caberá aos Conselhos de Meio Ambiente o acompanhamento e a avaliação da
gestão florestal, sem prejuízo de outras instâncias de gestão florestal existentes.

Art. 2.º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA disponibilizará de imediato, sem ônus para os órgãos integrantes do



SISNAMA, o sistema de controle e emissão dos documentos relacionados às atividades
florestais, e apoiará a capacitação para sua implementação, mediante assinatura de
termo de cooperação com os entes da federação interessados.

Art. 3.º Caberá aos órgãos integrantes do SISNAMA responsáveis pela gestão
florestal:

I - facilitar e disponibilizar a todos os entes da federação o acesso a sistemas e
documentos de controle da atividade florestal, em especial aqueles necessários às
atividades de fiscalização ambiental;

II - disponibilizar ao público, por meio da INTERNET, as informações necessárias
para verificação da origem de produtos e subprodutos florestais;

III - adotar os critérios fixados nesta Resolução e o conteúdo mínimo de informações
na expedição de documentos para o controle do transporte de produtos e subprodutos
florestais;

IV - publicar e manter atualizada e disponível na INTERNET a lista de produtos e
subprodutos florestais dispensados de cobertura de documento de transporte, no âmbito
de sua jurisdição.

§ 1.º O atendimento ao disposto neste artigo dar-se-á no prazo de até cento e oitenta
dias a partir da data de publicação desta Resolução.

§ 2.º Os sistemas eletrônicos e os modelos de documentos para controle do transporte
e armazenamento de produtos e subprodutos florestais de origem nativa serão
cadastrados junto ao IBAMA.

Art. 4.º O Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA manterão atualizado um portal na
INTERNET, que integre e disponibilize as informações sobre o controle da atividade
florestal, para atendimento do disposto na legislação ambiental, em especial as que
tratem do fluxo interestadual de produtos e subprodutos florestais.

§ 1.º A metodologia do portal deverá considerar a identificação e padronização dos
dados e informações, visando à operacionalização integrada, sem prejuízo dos sistemas
e instrumentos adotados pelos entes da federação.

§ 2.º As informações referentes às autorizações, em especial de supressão de
vegetação nativa, licenciamentos e documentos para o transporte e armazenamento,
necessários à fiscalização das atividades florestais, em especial ao fluxo de produtos e
subprodutos florestais, permanecerão disponíveis na INTERNET em sistema integrado.

§ 3.º Os documentos para cobertura, transporte e armazenamento de produtos e
subprodutos florestais de origem nativa emitidos pelos órgãos ambientais, na forma do
Anexo desta Resolução terão validade em todo o território nacional.

Art. 5.º As informações referentes às autorizações, licenciamentos e documentos para
o transporte e armazenamento de produtos e subprodutos florestais de origem nativa
observarão, no mínimo, as seguintes diretrizes:

I - garantia do controle da origem, destino e respectivas transformações industriais dos



produtos e subprodutos florestais de origem nativa;
II - garantia do acesso aos usuários, União, Estados, Municípios e Distrito Federal e

ao público em geral às informações por meio da INTERNET;
III - geração, emissão e controle dos documentos por meio de sistema eletrônico e

informatizado;
IV - emissão, uso e conteúdo de responsabilidade do usuário;
V - transparência das informações disponibilizadas na INTERNET.

Art. 6.º Os documentos para o transporte e armazenamento de produtos e subprodutos
florestais de origem nativa, instituídos pela União, Estados, Municípios e Distrito
Federal, conterão as informações e características mínimas contidas no Anexo desta
Resolução.

§ 1.º Todas as informações constantes do Anexo desta Resolução devem conter formato
eletrônico e ficar disponíveis para consulta na INTERNET em sistema que permita
aferir sua validade.

§ 2.º Os Estados, cujos documentos do controle do transporte e armazenamento de
produtos florestais atendam ao Anexo desta Resolução, poderão continuar a utilizar
estes instrumentos com validade em todo o país.

Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marina Silva

ANEXO

Identificação da Instituição Emissora do Documento de Transporte

A) Dados do Emissor

1 - Emissor/Remetente/Vendedor 2 - CTF/CTE

3 - Endereço

4 - Bairro 5 - Município

A) Dados do Emissor: refere-se a todos os dados de quem está emitindo o documento
de transporte.

1. Emissor: nome da pessoa física ou jurídica responsável pela emissão do documento
de transporte. Usualmente é quem está vendendo o produto ou remetendo para o
destinatário;

2. CTF: número de registro do Emissor no Cadastro Técnico Federal e CTE: número
de registro do Emissor no Cadastro Técnico Estadual;

3. Endereço: endereço completo do Emissor (ex. sede da empresa);
4. Bairro: complemento do endereço do Emissor;



5. Município: município onde está localizado o Emissor.

B) Dados da Origem do Produto Transportado

6 - Origem 7 - Coordenadas

8 - Endereço

9 - Bairro 10 - Município

11 - Roteiro de Acesso

12 - Autorização 13 - Tipo

B) Dados da Origem do Produto Transportado:
6. Origem: denominação do local de origem da carga transportada. Caso sejam toras,

deve indicar a localização do PMFS ou do Desmatamento Autorizado. No caso de
transbordo indica localização do pátio de transbordo. No caso de produto processado
indicar o pátio ou depósito de origem;

7. Coordenadas: coordenadas geográficas do local de origem;
8. Endereço: endereço do local de origem;
9. Bairro: complemento do endereço do local de origem;
10. Município: município do local de origem;
11. Roteiro de Acesso: roteiro lógico de acesso ao local de origem;
12. Autorização: número da autorização (corte, manejo ou supressão da vegetação) que

deu origem ao produto. Só aplicável no caso de produto não processado;
13. Tipo: tipo de autorização (supressão, corte, manejo).

C) Dados dos Produtos Transportados

14 - Produto / Espécie 15 - Qtd. 16 - Uni. 17 - Valor

.

.

.

.

.

.

.

.

C) Dados dos Produtos Transportados:
14. Produto/Espécie: nome das espécies e/ou produto transportado;
15. Quantidade: quantidade transportada;
16. Uni: unidade de medida da quantidade;
17. Valor: valor do produto.

D) Dados do Receptor



18 - Receptor/Destinatário/Comprador 19 - CTF/CTE

20 - Endereço

21 - Bairro 22 - Município

D) Dados do Receptor: refere-se aos dados de quem vai receber o produto
transportado. Normalmente o comprador:

18. Receptor/Destinatário/Comprador: nome do receptor do produto (pessoa física ou
jurídica);

19. CTF: número de registro do Receptor no Cadastro Técnico Federal e CTE: número
de registro do Receptor no Cadastro Técnico Estadual;

20. Endereço: endereço completo do Receptor (por exemplo, sede da empresa);
21. Bairro: complemento do endereço do Receptor;
22. Município: município onde se localiza o Receptor.

E) Dados do Destino do Produto Florestal

23 - Destino 24 - Coordenadas

25 - Endereço

26 - Bairro 27 - Município

28 - Roteiro de Acesso

E) Dados do Destino do Produto Florestal:
23. Destino: local onde o produto ou subproduto florestal será entregue;
24. Coordenadas: coordenadas do destino;
25. Endereço: endereço completo do destino;
26. Bairro: complemento do endereço do destino;
27. Município: município do destino;
28. Roteiro de Acesso: roteiro lógico de acesso ao local de destino.

F) Dados Complementares

29 - Meio de Transporte 30 - Placa/Registro

36 - Para uso da fiscalização do _________, repartições fiscais e outras

31 - N. Doc. Fiscal

32 - Data de Emissão 33 - Data de Validade

34 - Rota do Transporte

35 - Código de Controle

Código de Barra

F) Dados Complementares:
29. Meio de Transporte: tipo de veículo utilizado no transporte do produto florestal;
30. Placa/Registro: identificação do veículo (Ex. placa para carros, registro para

embarcação);
31. N. Doc. Fiscal: número do documento fiscal que acompanha o produto florestal;



32. Data de Emissão: data de emissão do documento de transporte;
33. Data de Validade: data de validade do documento de transporte (definido pelo

órgão que emitir o documento);
34. Rota de Transporte: rota lógica de transporte entre o ponto de origem e de destino;
35. Código de Controle: código emitido pelo sistema (acompanha um código de

barras);
36. Para Uso da Fiscalização: campo de observações da fiscalização.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 20-10-2006.



RESOLUÇÃO CONAMA N. 394, DE 6 DE NOVEMBRO
DE 2007 (*)

    Estabelece os critérios para a determinação de espécies silvestres a
serem criadas e comercializadas como animais de estimação.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 6.º, inciso II e 8.º, inciso VII, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto
de 1981, regulamentada pelo Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas
alterações, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do
Processo n. 02000.001100/2004-11, e

Considerando que o Brasil é signatário da Convenção sobre Diversidade Biológica-
CDB, que tem como objetivos a conservação da diversidade biológica, a utilização
sustentável de seus componentes;

Considerando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível
redução ou perda da diversidade biológica; controlar ou erradicar e impedir que se
introduzam espécies exóticas que ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies; e

Considerando a necessidade de padronizar a regulamentação da utilização da fauna
silvestre nativa e exótica ex situ em território brasileiro, visando atender às finalidades
de conservação, manutenção, criação e comercialização, com a intenção de diminuir a
pressão de caça na natureza sobre espécies silvestres nativas com potencial econômico,
evitar a introdução de espécies exóticas, resolve:

Art. 1.º Esta Resolução estabelece os critérios a serem considerados na determinação
das espécies da fauna silvestre, cuja criação e comercialização poderá ser permitida
como animais de estimação.

Art. 2.º Para fins desta Resolução entende-se por:
I - animal de estimação: animal proveniente de espécies da fauna silvestre, nascido em

criadouro comercial legalmente estabelecido, mantido em cativeiro domiciliar, sem
finalidade de abate, de reprodução ou de uso científico e laboratorial;

II - fauna silvestre: todos os espécimes pertencentes às espécies nativas, migratórias e
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte do seu ciclo de vida
ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras;

III - cativeiro domiciliar: local de endereço fixo, de pessoa física ou jurídica,
indicado para manutenção e manejo de animais de estimação da fauna silvestre; e

IV - resgate de fauna: captura e coleta de animais da fauna silvestre em áreas em que
ocorra supressão ou alteração de habitat decorrente de empreendimento ou atividade
utilizadora de recursos ambientais ou considerada efetiva ou potencialmente poluidora,
devidamente autorizada pelo órgão licenciador competente.



Art. 3.º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA, no prazo de seis meses, a partir da data de publicação desta Resolução, deverá
publicar a lista das espécies que poderão ser criadas e comercializadas como animais
de estimação, observado o disposto no art. 5.º desta Resolução.

§ 1.º Quando da elaboração da lista das espécies de que trata este artigo, deverão ser
ouvidos representantes de organizações públicas e privadas com notória especialidade
na matéria, os estados, os municípios e a sociedade em geral, por meio de consulta
pública.

§ 2.º A lista de espécies de que trata esta Resolução deverá ser revista periodicamente,
no prazo máximo de dois anos.

§ 3.º No caso de exclusão de espécies da lista, o órgão ambiental competente definirá
os critérios e prazos a serem observados para o encerramento das atividades do
criadouro desta espécie, aplicando-se o mesmo aos casos constituídos anteriormente à
publicação desta Resolução.

Art. 4.º Observado o disposto no art. 3.º e seus parágrafos, a lista das espécies de
fauna silvestre que poderão ser criadas e comercializadas para atender ao mercado de
animais de estimação deverá considerar, pelo menos, os seguintes critérios para
elaboração, inclusão e exclusão:

I - significativo potencial de invasão dos ecossistemas fora da sua área de distribuição
geográfica original;

II - histórico de invasão e dispersão em ecossistemas no Brasil ou em outros países;
III - significativo potencial de riscos à saúde humana;
IV - significativo potencial de riscos à saúde animal ou ao equilíbrio das populações

naturais;
V - possibilidade de introdução de agentes biológicos com significativo potencial de

causar prejuízos de qualquer natureza;
VI - risco de os espécimes serem abandonados ou de fuga;
VII - possibilidade de identificação individual e definitiva;
VIII - conhecimentos quanto à biologia, sistemática, taxonomia e zoogeografia da

espécie; e
IX - condição de bem-estar e adaptabilidade da espécie para a situação de cativeiro

como animal de estimação.
Parágrafo único. As atividades de aquariofilia serão objeto de resolução específica

do CONAMA.

Art. 5.º Respeitado o disposto no art. 225, § 1.º, inciso VII, da Constituição Federal,
quanto à proibição de práticas que coloquem em risco a função ecológica da fauna
silvestre, a captura de espécimes na natureza para a composição de plantéis está
condicionada à inexistência de outras fontes para este fim e restrita aos casos
comprovados e autorizados pelo órgão ambiental competente, observada a lista prevista
nesta Resolução, que envolvam:



I - espécimes que estiverem causando danos à atividade agropecuária, saúde pública
ou aos ecossistemas;

II - espécimes oriundos de resgate de fauna que não possam ser reintegrados ao
ambiente natural; e

III - necessidade, atestada em estudos técnicos realizados ou validados pelo órgão
ambiental competente, de revigoramento genético das populações cativas.

Parágrafo único. A exceção prevista no caput somente será adotada se a captura não
comprometer a viabilidade das populações naturais.

Art. 6.º O IBAMA disponibilizará um sistema informatizado de fauna ex situ para
controle, monitoramento e rastreabilidade de animais de criadouros, estabelecimentos
comerciais e compradores.

Art. 7.º A reprodução dos espécimes adquiridos e mantidos como animais de
estimação deverá ser evitada e, uma vez ocorrendo, deverá ser comunicada ao órgão
ambiental competente no prazo de trinta dias, para as providências cabíveis.

Art. 8.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marina Silva

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-11-2007.



RESOLUÇÃO CONAMA N. 396, DE 3 DE ABRIL DE
2008 (*)

    Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o
enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências que
lhe são conferidas pelo art. 8.º, inciso VII, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo n.
02000.003671/2005-71, e

Considerando que o art. 26 da Constituição Federal inclui entre os bens dos Estados as
águas subterrâneas;

Considerando que a Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, visa assegurar a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental através da racionalização
do uso dos meios, controle e zoneamento das atividades potencialmente poluidoras e o
estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

Considerando a Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional
dos Recursos Hídricos, particularmente em seus arts. 9.º e 10, que tratam do
enquadramento dos corpos de água em classes, ratifica que cabe à legislação ambiental
estabelecer as classes de corpos de água para proceder ao enquadramento dos recursos
hídricos segundo os usos preponderantes;

Considerando que a Resolução n. 12, de 19 de julho de 2000, do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos-CNRH, determina que cabe às Agências de Águas ou de Bacias, no
âmbito de sua área de competência, propor aos respectivos Comitês de Bacias
Hidrográficas o enquadramento de corpos de água em classes, segundo os usos
preponderantes;

Considerando que a Resolução n. 15, de 11 de janeiro de 2001, do CNRH, estabelece
que o enquadramento dos corpos de água em classes dar-se-á segundo as características
hidrogeológicas dos aquíferos e os seus respectivos usos preponderantes, a serem
especificamente definidos;

Considerando a necessidade de integração das Políticas Nacionais de Gestão
Ambiental, de Gestão de Recursos Hídricos e de uso e ocupação do solo, a fim de
garantir as funções social, econômica e ambiental das águas subterrâneas;

Considerando que os aquíferos se apresentam em diferentes contextos hidrogeológicos
e podem ultrapassar os limites de bacias hidrográficas, e que as águas subterrâneas
possuem características físicas, químicas e biológicas intrínsecas, com variações
hidrogeoquímicas, sendo necessário que as suas classes de qualidade sejam pautadas
nessas especificidades;

Considerando ser a caracterização das águas subterrâneas essencial para estabelecer a
referência de sua qualidade, a fim de viabilizar o seu enquadramento em classes;



Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas, podendo
ser fixadas metas progressivas intermediárias, obrigatórias, visando a sua efetivação;

Considerando que a prevenção e controle da poluição estão diretamente relacionados
aos usos e classes de qualidade de água exigidos para um determinado corpo hídrico
subterrâneo;

Considerando a necessidade de se promover a proteção da qualidade das águas
subterrâneas, uma vez que poluídas ou contaminadas, sua remediação é lenta e onerosa,
resolve:

Art. 1.º Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o
enquadramento, prevenção e controle da poluição das águas subterrâneas.

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2.º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
I - águas subterrâneas: águas que ocorrem naturalmente ou artificialmente no subsolo;
II - análises toxicológicas: análises químicas ou bioquímicas realizadas com a função

de determinar compostos tóxicos, seus produtos de biotransformação ou seus efeitos em
materiais biológicos de organismos potencialmente expostos;

III - aquífero: corpo hidrogeológico com capacidade de acumular e transmitir água
através dos seus poros, fissuras ou espaços resultantes da dissolução e carreamento de
materiais rochosos;

IV - classe de qualidade: conjunto de condições e padrões de qualidade de água
necessários ao atendimento dos usos preponderantes, atuais e futuros;

V - classificação: qualificação das águas subterrâneas em função de padrões de
qualidade que possibilite o seu enquadramento;

VI - condição de qualidade: qualidade apresentada pelas águas subterrâneas, num
determinado momento, frente aos requisitos de qualidade dos usos;

VII - efetivação do enquadramento: alcance da meta final do enquadramento;
VIII - enquadramento: estabelecimento da meta ou objetivo de qualidade da água

(Classe) a ser, obrigatoriamente, alcançado ou mantido em um aquífero, conjunto de
aquíferos ou porção desses, de acordo com os usos preponderantes pretendidos, ao
longo do tempo;

IX - Limite de Detecção do Método (LDM): menor concentração de uma substância
que pode ser detectada, mas não necessariamente quantificada, pelo método utilizado;

X - Limite de Quantificação Praticável (LQP): menor concentração de uma substância
que pode ser determinada quantitativamente com precisão e exatidão, pelo método
utilizado;

XI - Limite de Quantificação da Amostra (LQA): LQP ajustado para as características



específicas da amostra analisada;
XII - metas: realizações físicas e atividades de gestão, de acordo com unidades de

medida e cronograma preestabelecidos, de caráter obrigatório;
XIII - monitoramento: medição ou verificação de parâmetros de qualidade ou

quantidade das águas subterrâneas, em frequência definida;
XIV - padrão de qualidade: valor limite adotado como requisito normativo de um

parâmetro de qualidade de água, estabelecido com base nos valores de referência de
qualidade e nos valores máximos permitidos para cada um dos usos preponderantes;

XV - parâmetro de qualidade da água: substâncias ou outros indicadores
representativos da qualidade da água;

XVI - remediação: técnica ou conjunto de técnicas utilizadas para a remoção ou
atenuação dos contaminantes presentes na água subterrânea;

XVII - teste de toxicidade: testes realizados com organismos específicos (animais,
plantas, microrganismos ou culturas de células) sob condições padronizadas que
permitem estabelecer os possíveis efeitos adversos da amostra avaliada;

XVIII - usos preponderantes: principais usos das águas subterrâneas que incluem,
consumo humano, dessedentação de animais, irrigação e recreação;

XIX - Valor de Referência de Qualidade-VRQ: concentração ou valor de um dado
parâmetro que define a qualidade natural da água subterrânea; e

XX - Valor Máximo Permitido-VMP: limite máximo permitido de um dado parâmetro,
específico para cada uso da água subterrânea.

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 3.º As águas subterrâneas são classificadas em:
I - Classe Especial: águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses

destinadas à preservação de ecossistemas em unidades de conservação de proteção
integral e as que contribuam diretamente para os trechos de corpos de água superficial
enquadrados como classe especial;

II - Classe 1: águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses, sem
alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, e que não exigem tratamento para
quaisquer usos preponderantes devido às suas características hidrogeoquímicas
naturais;

III - Classe 2: águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses, sem
alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, e que podem exigir tratamento
adequado, dependendo do uso preponderante, devido às suas características
hidrogeoquímicas naturais;

IV - Classe 3: águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses, com
alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, para as quais não é necessário o



tratamento em função dessas alterações, mas que podem exigir tratamento adequado,
dependendo do uso preponderante, devido às suas características hidrogeoquímicas
naturais;

V - Classe 4: águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses, com
alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, e que somente possam ser
utilizadas, sem tratamento, para o uso preponderante menos restritivo; e

VI - Classe 5: águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses, que
possam estar com alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, destinadas a
atividades que não têm requisitos de qualidade para uso.

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DE QUALIDADE DAS ÁGUAS

Art. 4.º Os Valores Máximos Permitidos - VMP para o respectivo uso das águas
subterrâneas deverão ser observados quando da sua utilização, com ou sem tratamento,
independentemente da classe de enquadramento.

Art. 5.º As águas subterrâneas da Classe Especial deverão ter suas condições de
qualidade naturais mantidas.

Art. 6.º Os padrões das Classes 1 a 4 deverão ser estabelecidos com base nos Valores
de Referência de Qualidade-VRQ, determinados pelos órgãos competentes, e nos
Valores Máximos Permitidos para cada uso preponderante, observados os Limites de
Quantificação Praticáveis-LQPs apresentados no Anexo I.

Parágrafo único. Os parâmetros que apresentarem VMP para apenas um uso serão
válidos para todos os outros usos, enquanto VMPs específicos não forem estabelecidos
pelo órgão competente.

Art. 7.º As águas subterrâneas de Classe 1 apresentam, para todos os parâmetros,
VRQs abaixo ou igual dos Valores Máximos Permitidos mais Restritivos dos usos
preponderantes.

Art. 8.º As águas subterrâneas de Classe 2 apresentam, em pelo menos um dos
parâmetros, Valor de Referência de Qualidade-VRQ superior ao seu respectivo Valor
Máximo Permitido mais Restritivo-VMPr+ dos usos preponderantes.

Art. 9.º As águas subterrâneas de Classe 3 deverão atender ao Valor Máximo
Permitido mais Restritivo-VMPr+ entre os usos preponderantes, para cada um dos
parâmetros, exceto quando for condição natural da água.



Art. 10. As águas subterrâneas de Classe 4 deverão atender aos Valores Máximos
Permitidos menos Restritivos-VMPr- entre os usos preponderantes, para cada um dos
parâmetros, exceto quando for condição natural da água.

Art. 11. As águas subterrâneas de Classe 5 não terão condições e padrões de
qualidade conforme critérios utilizados nesta Resolução.

Art. 12. Os parâmetros a serem selecionados para subsidiar a proposta de
enquadramento das águas subterrâneas em classes deverão ser escolhidos em função dos
usos preponderantes, das características hidrogeológicas, hidrogeoquímicas, das fontes
de poluição e outros critérios técnicos definidos pelo órgão competente.

Parágrafo único. Dentre os parâmetros selecionados, deverão ser considerados, no
mínimo, Sólidos Totais Dissolvidos, nitrato e coliformes termotolerantes.

Art. 13. Os órgãos competentes deverão monitorar os parâmetros necessários ao
acompanhamento da condição de qualidade da água subterrânea, com base naqueles
selecionados conforme o artigo 12, bem como pH, turbidez, condutividade elétrica e
medição de nível de água.

§ 1.º A frequência inicial do monitoramento deverá ser no mínimo semestral e definida
em função das características hidrogeológicas e hidrogeoquímicas dos aquíferos, das
fontes de poluição e dos usos pretendidos, podendo ser reavaliada após um período
representativo.

§ 2.º Os órgãos competentes deverão realizar, a cada cinco anos, uma caracterização
da qualidade da água contemplando todos os parâmetros listados no Anexo I, bem como
outros que sejam considerados necessários.

§ 3.º Os resultados do monitoramento deverão ser analisados estatisticamente e as
incertezas de medição consideradas.

§ 4.º A avaliação da qualidade da água subterrânea deverá ser complementada, quando
tecnicamente justificado, por meio de testes de toxicidade com organismos apropriados
para cada um dos usos ou por análises toxicológicas adequadas.

§ 5.º Na hipótese dos estudos referidos no parágrafo anterior tornarem-se necessários
em decorrência da atuação de empreendedores identificados, as despesas da
investigação correrão às suas expensas.

Art. 14. Independentemente dos valores máximos permitidos para as Classes 3 e 4,
qualquer aumento de concentração de contaminantes deverá ser monitorado, sua origem
identificada e medidas adequadas de prevenção e controle deverão ser adotadas pelos
órgãos competentes.

Art. 15. As amostragens e as análises de água subterrânea e sua interpretação para
avaliação da condição de qualidade serão realizadas pelo órgão competente, podendo



ser utilizado laboratório próprio, conveniado ou contratado.

Art. 16. As amostragens e análises das águas subterrâneas deverão ser realizadas por
laboratórios ou instituições que possuam critérios e procedimentos de qualidade aceitos
pelos órgãos responsáveis pelo monitoramento.

Art. 17. Para atendimento desta Resolução, as amostragens, as análises e o controle de
qualidade para caracterização e monitoramento das águas subterrâneas deverão adotar
os seguintes procedimentos mínimos:

I - as amostras de água subterrânea deverão ser coletadas utilizando métodos
padronizados em pontos de amostragem que sejam representativos da área de interesse;

II - no caso da amostragem ser realizada em poços tubulares e de monitoramento, estes
deverão ser construídos de acordo com as normas técnicas vigentes;

III - as análises deverão ser realizadas em amostras íntegras, sem filtração ou qualquer
outra alteração, a não ser o uso de preservantes que, quando necessários, deverão seguir
as normas técnicas vigentes;

IV - as análises mencionadas no inciso III, quando tecnicamente justificado, deverão
também ser realizadas na fração dissolvida;

V - as análises físico-químicas deverão ser realizadas utilizando-se métodos
padronizados, em laboratórios que atendam aos limites de quantificação praticáveis,
listados no Anexo I desta Resolução;

VI - no caso de uma substância ocorrer em concentrações abaixo dos limites de
quantificação praticável-LQP, aceitar-se-á o resultado como ausente para fins de
atendimento desta Resolução;

VII - no caso do limite de quantificação da amostra-LQA ser maior do que o limite de
quantificação praticável-LQP, este também será aceito para atendimento desta
Resolução, desde que tecnicamente justificado; e

VIII - no caso de a substância ser identificada na amostra entre o LDM e o LQA, o fato
deverá ser reportado no laudo analítico com a nota de que a concentração não pode ser
determinada com confiabilidade, não se configurando, neste caso, não conformidade em
relação aos VMPs definidos para cada classe.

Art. 18. Os resultados das análises deverão ser reportados em laudos analíticos
contendo, no mínimo:

I - identificação do local da amostragem, data e horário de coleta entrada da amostra
no laboratório, anexando à cadeia de custódia;

•• Redação conforme publicação oficial.

II - indicação do método de análises utilizado para cada parâmetro analisado;
III - limites de quantificação praticados pelo laboratório e da amostra, quando for o

caso, para cada parâmetro analisado;



IV - resultados dos brancos do método e surrogates (rastreadores);
V - incertezas de medição para cada parâmetro; e
VI - ensaios de adição e recuperação dos analitos na matriz (spike).
Parágrafo único. Outros documentos, tais como cartas controle, cromatogramas e

resultados obtidos em ensaios de proficiência, poderão ser solicitados a qualquer tempo
pelo órgão ambiental competente.

Art. 19. Os órgãos competentes poderão acrescentar outras condições e padrões de
qualidade para as águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses ou torná-
los mais restritivos, tendo em vista as condições locais, mediante fundamentação
técnica, bem como estabelecer restrições e medidas adicionais, de caráter excepcional e
temporário.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES AMBIENTAIS PARA PREVENÇÃO E
CONTROLE DA POLUIÇÃO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 20. Os órgãos ambientais em conjunto com os órgãos gestores dos recursos
hídricos deverão promover a implementação de Áreas de Proteção de Aquíferos e
Perímetros de Proteção de Poços de Abastecimento, objetivando a proteção da
qualidade da água subterrânea.

Art. 21. Os órgãos ambientais, em conjunto com os órgãos gestores dos recursos
hídricos e da saúde, deverão promover a implementação de Áreas de Restrição e
Controle do Uso da Água Subterrânea, em caráter excepcional e temporário, quando, em
função da condição da qualidade e quantidade da água subterrânea, houver a
necessidade de restringir o uso ou a captação da água para proteção dos aquíferos, da
saúde humana e dos ecossistemas.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão dos recursos hídricos, de meio ambiente e de
saúde deverão articular-se para definição das restrições e das medidas de controle do
uso da água subterrânea.

Art. 22. As restrições e exigências da classe de enquadramento das águas
subterrâneas, aprovado pelo conselho de recursos hídricos competente, deverão ser
observadas no licenciamento ambiental, no zoneamento econômico-ecológico e na
implementação dos demais instrumentos de gestão ambiental.

Art. 23. A recarga artificial e a injeção para contenção de cunha salina em aquíferos,
conjunto de aquíferos ou porções desses, das Classes 1, 2, 3 e 4, não poderá causar



alteração da qualidade das águas subterrâneas que provoque restrição aos usos
preponderantes.

Art. 24. A injeção em aquíferos, conjunto de aquíferos ou porções desses com o
objetivo de remediação deverá ter o controle dos órgãos competentes com o objetivo de
alcançar ou manter os padrões de qualidade para os usos preponderantes e prevenir
riscos ambientais.

Parágrafo único. A injeção a que se refere o caput deste artigo não deverá promover
alteração da condição da qualidade dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção
desses, adjacentes, sobrejacentes e subjacentes, exceto para sua melhoria.

Art. 25. Nos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porções desses onde ocorrerem
injeção ou recarga, conforme especificado nos arts. 21 e 22, deverá ser implantado um
programa específico de monitoramento da qualidade da água subterrânea.

Art. 26. Nos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porção desses, em que as águas
subterrâneas estão enquadradas em Classe 5, poderá ser admitida a injeção direta,
mediante controle dos órgãos competentes, com base em estudos hidrogeológicos
apresentados pelo interessado, demonstrando que a injeção não provocará alteração da
condição de qualidade em relação ao enquadramento das águas subterrâneas adjacentes,
sobrejacentes e subjacentes, por meio de monitoramento.

Art. 27. A aplicação e disposição de efluentes e de resíduos no solo deverão observar
os critérios e exigências definidos pelos órgãos competentes e não poderão conferir às
águas subterrâneas características em desacordo com o seu enquadramento.

§ 1.º A aplicação e a disposição, referidas no caput, não serão permitidas nos casos
em que as águas dos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porções desses estejam
enquadrados na Classe Especial.

§ 2.º A aplicação e a disposição serão precedidas de plano específico e programa de
monitoramento da qualidade da água subterrânea a serem aprovados pelo órgão
competente.

CAPÍTULO V

DIRETRIZES AMBIENTAIS PARA O ENQUADRAMENTO DAS
ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 28. O enquadramento das águas subterrâneas dar-se-á de acordo com as normas e
procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH e
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, observadas as diretrizes ambientais



apresentadas neste Capítulo.
Parágrafo único. De acordo com esta Resolução, o enquadramento das águas

subterrâneas nas classes será efetuado com base nos usos preponderantes mais
restritivos atuais ou pretendidos, exceto para a Classe 4, para a qual deverá prevalecer
o uso menos restritivo.

Art. 29. O enquadramento das águas subterrâneas será realizado por aquífero, conjunto
de aquíferos ou porções desses, na profundidade onde estão ocorrendo as captações
para os usos preponderantes, devendo ser considerados no mínimo:

I - a caracterização hidrogeológica e hidrogeoquímica;
II - a caracterização da vulnerabilidade e dos riscos de poluição;
III - o cadastramento de poços existentes e em operação;
IV - o uso e a ocupação do solo e seu histórico;
V - a viabilidade técnica e econômica do enquadramento;
VI - a localização das fontes potenciais de poluição; e
VII - a qualidade natural e a condição de qualidade das águas subterrâneas.

Art. 30. Nos aquíferos, conjunto de aquíferos ou porções desses, em que a condição
de qualidade da água subterrânea esteja em desacordo com os padrões exigidos para a
classe do seu enquadramento, deverão ser empreendidas ações de controle ambiental
para a adequação da qualidade da água à sua respectiva classe, exceto para as
substâncias que excedam aos limites estabelecidos devido à sua condição natural.

§ 1.º As ações de controle ambiental referidas no caput deverão ser executadas em
função das metas do enquadramento, podendo ser fixadas metas progressivas
intermediárias.

§ 2.º A adequação gradativa da condição da qualidade da água aos padrões exigidos
para a classe deverá ser definida levando-se em consideração as tecnologias de
remediação disponíveis, a viabilidade econômica, o uso atual e futuro do solo e das
águas subterrâneas, devendo ser aprovada pelo órgão ambiental competente.

§ 3.º Constatada a impossibilidade da adequação prevista no parágrafo anterior,
deverão ser realizados estudos visando o reenquadramento da água subterrânea.

§ 4.º Medidas de contenção das águas subterrâneas deverão ser exigidas pelo órgão
competente, quando tecnicamente justificado.

Art. 31. Os estudos para enquadramento das águas subterrâneas deverão observar a
interconexão hidráulica com as águas superficiais, visando compatibilizar as
respectivas propostas de enquadramento.

Art. 32. Ficam estabelecidos como condicionantes para o enquadramento das águas
subterrâneas em Classe 5 que as mesmas estejam em aquíferos, conjunto de aquíferos ou
porções desses, confinados, e que apresentem valores de Sólidos Totais Dissolvidos
superiores a 15.000 mg/L.



CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. A classe de enquadramento das águas subterrâneas, bem como sua condição
de qualidade, deverão ser divulgadas, periodicamente, pelos órgãos competentes por
meio de relatórios de qualidade e placas de sinalização nos locais de monitoramento.

Art. 34. Os Valores Máximos Permitidos - VMP e os Limites de Quantificação
Praticáveis - LQP, constantes no Anexo I, deverão ser reavaliados a cada cinco anos, ou
em menor prazo quando tecnicamente justificado.

Parágrafo único. Os órgãos competentes gestores podem, a qualquer momento, incluir
outros usos da água subterrânea ou substâncias não listadas, desde que tecnicamente
justificado, definindo seus respectivos VMP e LQP.

Art. 35. Deverão ser fomentados estudos para definição de Valores Máximos
Permitidos que reflitam as condições nacionais, especialmente para dessedentação de
animais e irrigação.

Art. 36. Nas regiões onde houver ocorrência de elementos radioativos, os órgãos
competentes deverão caracterizar radioquimicamente as águas subterrâneas.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marina Silva

ANEXO I

O Anexo I apresenta lista de parâmetros com maior probabilidade de ocorrência em
águas subterrâneas, seus respectivos Valores Máximos Permitidos (VMP) para cada um
dos usos considerados como preponderantes e os limites de quantificação praticáveis
(LQP), considerados como aceitáveis para aplicação desta Resolução.

:--------------------------*-----------------*---------------------------------------------------*---------------:
:                          :                 :              Usos Preponderantes da Água          : Limite de     :
:                          :                 *---------------------------------------------------* Quantificação :
:        Parâmetros        :     N. CAS      :  Consumo  : Dessedentação : Irrigação : Recreação : Praticável -  :
:                          :                 :  Humano   : de Animais    :           :           :      LQP      :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Inorgânicos              :                 :                              µg.L-1                               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Alumínio                 : 7429-90-5       : 200 (1)   : 5.000         : 5.000     : 200       : 50            :



:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Antimônio                : 7440-36-0       : 5         :               :           :           : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Arsênio                  : 7440-38-2       : 10        : 200           :           : 50        : 8             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Bário                    : 7440-39-3       : 700       :               :           : 1.000     : 20            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Berílio                  : 7440-41-7       : 4         : 100           : 100       :           : 4             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Boro                     : 7440-42-8       : 500       : 5.000         : 500 (4)   : 1.000     : 200           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Cádmio                   : 7440-43-9       : 5         : 50            : 10        : 5         : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Chumbo                   : 7439-92-1       : 10        : 100           : 5.000     : 50        : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Cianeto                  : 57-12-5         : 70        :               :           : 100       : 50            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Cloreto                  : 16887-00-6      :250.000 (1):               : 100.000   : 400.000   : 2.000         :
:                          :                 :           :               : 700.000   :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Cobalto                  : 7440-48-4       :           : 1.000         : 50        :           : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Cobre                    : 7440-50-8       : 2.000     : 500           : 200       : 1.000     : 50            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Crômio (Cr III + Cr VI)  :Cr III (16065831): 50        : 1.000         : 100       : 50        : 10            :
:                          : Cr VI (18540299):           :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Ferro                    : 7439-89-6       : 300 (1)   :               : 5.000     : 300       : 100           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Fluoreto                 : 7782-41-4       : 1.500     : 2.000         : 1.000     :           : 500           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Lítio                    : 7439-93-2       :           :               : 2.500     :           : 100           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Manganês                 : 7439-96-5       : 100 (1)   : 50            : 200       : 100       : 25            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Mercúrio                 : 7439-97-6       : 1         : 10            : 2         : 1         : 1             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Molibdênio               : 7439-98-7       : 70        : 150           : 10        :           : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Níquel                   : 7440-02-0       : 20        : 1.000         : 200       : 100       : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Nitrato(expresso em N)   : 14797-55-8      : 10.000    : 90.000        :           : 10.000    : 300           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Nitrito (expresso em N)  : 14797-65-0      : 1.000     : 10.000        : 1.000     : 1.000     : 20            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Prata                    : 7440-22-4       : 100       :               :           : 50        : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

:--------------------------*-----------------*---------------------------------------------------*---------------:
:                          :                 :              Usos Preponderantes da Água          : Limite de     :
:                          :                 *---------------------------------------------------* Quantificação :
:        Parâmetros        :     N. CAS      :  Consumo  : Dessedentação : Irrigação : Recreação : Praticável -  :
:                          :                 :  Humano   : de Animais    :           :           :      LQP      :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Agrotóxicos              :                 :                              µg.L-1                               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: DDT (p,p'- DDT + p,p'-DDE: p,p'-DDT        : 2         :               :           : 3         : 0,01 para cada:
: + p,p'-DDD)              : (50-29-3)       :           :               :           :           :               :
:                          : p,p'-DDE        :           :               :           :           :               :
:                          : (72-55-9)       :           :               :           :           :               :
:                          : p,p'-DDD        :           :               :           :           :               :
:                          : (72-54-8)       :           :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Endosulfan ( I + II      : I (959-98-8)    : 20        :               :           : 40        : 0,02 para cada:
: + sulfato)               : II (33213-65-9) :           :               :           :           :               :
:                          : sulfato (1031-  :           :               :           :           :               :
:                          : 07-8)           :           :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Endrin                   : 72-20-8         : 0,6       :               :           : 1         : 0,01          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Glifosato + Ampa         : 1071-83-6       : 500       : 280           : 0,13 (4); : 200       : 30            :



:                          :                 :           :               : 0,06 (5); :           :               :
:                          :                 :           :               : 0,04 (6)  :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Heptacloro + heptacloro  : Heptacloro      : 0,03      :               :           : 3         : 0,01 para cada:
: epóxido                  : (76-44-8);      :           :               :           :           :               :
:                          : Heptacloro      :           :               :           :           :               :
:                          : epóxido         :           :               :           :           :               :
:                          : (1024-57-3)     :           :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Hexaclorobenzeno         : 118-74-1        : 1         : 0,52          :           :           : 0,01          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Lindano (gama-BHC)       : 58-89-9         : 2         : 4             :           : 10        : 0,01          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Malation                 : 121-75-5        : 190       :               :           :           : 2             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Metolacloro              : 51218-45-2      : 10        : 50            : 28        : 800       : 0,1           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Metoxicloro              : 72-43-5         : 20        :               :           :           : 0,1           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Molinato                 : 2212-67-1       : 6         :               :           : 1         : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Pendimetalina            : 40487-42-1      : 20        :               :           : 600       : 0,1           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Pentaclorofenol          : 87-86-5         : 9         :               :           : 10        : 2             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Permetrina               : 52645-53-1      : 20        :               :           : 300       : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Propanil                 : 709-98-8        : 20        :               :           : 1.000     : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Simazina                 : 122-34-9        : 2         : 10            : 0,5       :           : 1             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Trifuralina              : 1582-09-8       : 20        : 45            :           : 500       : 0,1           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

:--------------------------*-----------------*---------------------------------------------------*---------------:
:                          :                 :              Usos Preponderantes da Água          : Limite de     :
:                          :                 *---------------------------------------------------* Quantificação :
:        Parâmetros        :     N. CAS      :  Consumo  : Dessedentação : Irrigação : Recreação : Praticável -  :
:                          :                 :  Humano   : de Animais    :           :           :      LQP      :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Orgânicos                :                 :                              µg.L-1                               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Tetracloreto de carbono  : 56-23-5         : 2         : 5             :           : 3         : 2             :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Triclorobenzenos         : 1,2,4- TCB      : 20        :               :           :           : 5 para cada   : 

: (1,2,4-TCB + 1,3,5-TCB   : (120-82-1);     :           :               :           :           :               :

: + 1, 2, 3-TCB)           : 1,3,5-TCB       :           :               :           :           :               :

:                          : (108-70-3);     :           :               :           :           :               :

:                          : 1,2,3-TCB       :           :               :           :           :               :

:                          : (87-61-6)       :           :               :           :           :               :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Tetracloroeteno          : 127-18-4        : 40        :               :           : 10        : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: 1,1,2- Tricloroeteno     : 79-01-6         : 70        : 50            :           : 30        : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Tolueno                  : 108-88-3        : 170 (1)   : 24            :           :           : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Xileno Total (o + m + p) : m (108-38-3);   :           :               :           :           :               :

:                          : o (95-47-6);    :  300 (1)  :               :           :           : 5 para cada   :

:                          : p (106-42-3)    :           :               :           :           :               :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Agrotóxicos                                                               µg.L-1                               :



:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Alaclor                  : 15972-60-8      : 20        :               :           : 3         : 0,1           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Aldicarb + ald. sulfona  : Aldicarb        : 10        : 11            : 54,9      :           : 3 para cada   : 

: ald. sulfóxido           : (116-06-3),     :           :               :           :           :               :

:                          : ald. sulfona    :           :               :           :           :               :

:                          : (1646-88-4);    :           :               :           :           :               :

:                          : ald. sulfóxido  :           :               :           :           :               :

:                          : (1646-87-3)     :           :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Aldrin + Dieldrin        : Aldrin(309-00-2): 0,03      :               :           : 1         : 0,005 para    :
:                          : Dieldrin(60-57  :           :               :           :           : cada          :

:                          : -1)             :           :               :           :           :               :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Atrazina                 : 1912-24-9       : 2         : 5             : 10        :           : 0,5           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Bentazona                : 25057-89-0      : 300       :               :           : 400       : 30            :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Carbofuran               : 1563-66-2       : 7         : 45            :           : 30        : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Clordano (cis + trans)   : cis (5103-71-9) : 0,2       :               :           : 6         : 0,01 para     :

:                          : trans(5103-74-2):           :               :           :           : cada          :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Clorotalonil             : 1897-45-6       : 30        : 170           : 5,8       :           : 0,1           :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Clorpirifós              : 2921-88-2       : 30        : 24            :           : 2         : 2             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: 2,4-D                    : 94-75-7         : 30        :               :           : 100       : 2             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

:--------------------------*-----------------*---------------------------------------------------*---------------:
:                          :                 :              Usos Preponderantes da Água          : Limite de     :
:                          :                 *---------------------------------------------------* Quantificação :
:        Parâmetros        :     N. CAS      :  Consumo  : Dessedentação : Irrigação : Recreação : Praticável -  :
:                          :                 :  Humano   : de Animais    :           :           :      LQP      :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Inorgânicos              :                 :                              µg.L-1                               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Selênio                  : 7782-49-2       : 10        : 50            : 20        : 10        : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Sódio                    : 7440-23-5       : 200.000(1):               :           : 300.000   : 1000          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Sólidos Totais           : 1.000.000       :           :               :           :           : 2000          :

: Dissolvidos (STD)        :      (1)        :           :               :           :           :               : 

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Sulfato                  :                 : 250.000(1): 1.000.000     :           : 400.000   : 5.000         :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Urânio                   : 7440-61-1       : 15        : 200           : 10 (2)    :           : 50            :
:                          :                 :           :               : 100 (3)   :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Vanádio                  : 7440-62-2       : 50        : 100           : 100       :           : 20            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Zinco                    : 7440-66-6       : 5.000(1)  : 24.000        : 2.000     : 5.000     : 100           :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Orgânicos                :                 :                              µg.L-1                               :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Acrilamida               : 79-06-1         : 0,5       :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Benzeno                  : 71-43-2         : 5         :               :           : 10'       : 2             :



:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Benzo(a) antraceno       : 56-55-3         : 0,05      :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Benzo(b) fluoretano      : 205-99-2        : 0,05      :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Benzo(k) fluoretano      : 207-08-9        : 0,05      :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Benzo(a) pireno          : 50-32-8         : 0,05      :               :           : 0,01      : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Cloreto de vinila        : 75-01-4         : 5         :               :           :           : 2             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Clorofórmio              : 67-66-3         : 200       : 100           :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Criseno                  : 218-01-9        : 0,05      :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

: 1,2- Diclorobenzeno      : 95-50-1         : 1.000(1)  :               :           :           : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: 1,4- Diclorobenzeno      : 106-46-7        : 300(1)    :               :           :           : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: 1,2- Dicloroetano        : 107-06-2        : 10        : 5             :           : 10        : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: 1,1- Dicloroetano        : 75-35-4         : 30        :               :           : 0,3       : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: 1,2- Dicloroetano        : cis (156-59-2)  :           :               :           :           :               :

: (cis + trans)            : trans (156-60-5): 50        :               :           :           : 5 para cada   :  
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Dibenzo(a,h)antraceno    : 53-70-3         : 0,05      :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Diclorometano            : 75-09-2         : 20        : 50            :           :           : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Estireno                 : 100-42-5        : 20        :               :           :           : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Etilbenzeno              : 100-41-4        : 200(1)    :               :           :           : 5             :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Fenóis (8)               :                 : 3         : 2             :           : 2         : 10            :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

: Indeno (1,2,3 -cd) pireno: 193-39-5        : 0,05      :               :           :           : 0,15          :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

: PCBs (somatória de 7     : (7)             : 0,5       :               :           : 0,1       : 0,01 para cada: 

:congêneres) (7)           :                 :           :               :           :           :               :

:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

:--------------------------*-----------------*---------------------------------------------------*---------------:
:                          :                 :              Usos Preponderantes da Água          : Limite de     :
:                          :                 *---------------------------------------------------* Quantificação :
:        Parâmetros        :     N. CAS      :  Consumo  : Dessedentação : Irrigação : Recreação : Praticável -  :
:                          :                 :  Humano   : de Animais    :           :           :      LQP      :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Micro-organismos         :                 :           :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: E,coli                   :       -         : Ausentes  :   200/100 ml  :           : 800/100mL :      --       :
:                          :                 : em 100ml  :               :           :           :               :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Enterococos              :       -         :     -     :      -        :     -     : 100/100mL :      --       :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:
: Coliformes               :                 : Ausentes  :               :           :           :               :
: termotolerantes          :       -         : em 100ml  :   200/100 ml  :           : 100/100mL :      --       :
:--------------------------*-----------------*-----------*---------------*-----------*-----------*---------------:

(1) Efeito organoléptico;
(2) Máxima concentração de substância na água de irrigação em 100 anos (proteção de



plantas e outros organismos);
(3) Máxima concentração de substâncias na água de irrigação em 20 anos de irrigação
(proteção de plantas e outros organismos);
(4) Taxa de irrigação menor ou igual 3500m³/ha;
(5) 3500 menor Taxa de irrigação menor ou igual 7000m³/ha;
(6) 7000 menor Taxa de irrigação menor ou igual 12000m³/ha;
(7) PCBs = somatória de PCB 28 (2,4,4'-triclorobifelina - n. CAS 7012-37-5), PCB 52
(2,2',5,5'-tetraclorobifelina - n. CAS 35693-99-3), PCV 101(2,2',4,5,5'-
Pentaclorobifelina - n. CAS 37680-73-2), PCB 118 (2,3,4,4,5-pentaclorobifelina - n.
CAS 81508-00-6), PCB 138 (2,2',3,4,4',5'-hexaclorobifelina - n. CAS 35065-28-2),
PCB 153 (2,2'4,4',5,5'- hexaclorobifelina - n. CAS 35065-27-1) e PCB 180
(2,2',3,4,4',5,5'- heptaclorobifelina - n. CAS 35065-29-3);
(8) Fenóis que reagem com aminoantipirina, válido somente quando ocorre cloração. Os
valores máximos permitidos para fenóis previnem a formação de gosdto e odor
desejável na água quando da sua cloração. Para o caso de Limites de Quantificação
(LQP ou LQA) maior que o valor de interesse, análise de perfil de sabor deverão ser
realizadas de acordo com métodos analíticos padronizados antes e após a cloração da
água. Resultado não objetável indicará atendimento ao padrão de qualidade requerido.

•• Anexo I republicado em 25-7-2008.

ANEXO II

O Anexo II apresenta um exemplo de estabelecimento de padrões por classe para
parâmetros selecionados de acordo com o art. 12, considerando o uso concomitante para
consumo humano, dessedentação, irrigação e recreação.

*------------------------------------------------------------------------------------------------------*
:                   :     Parâmetros      :               Padrões por classe - concentração            :
:   Motivação da    :    selecionados     :                          (µg.L elevado a -l)               :
:     inclusão      : passíveis de ser de :------------------------------------------------------------.
:                   :   origem natural    :      Classes 1 e 2 (VRQ)      :  Classe 3*  :  Classe 4**  :
.-------------------:---------------------:-------------------------------:-------------:--------------:
:                   :                     :     Se VRQ < 10 Classe 1      :             :              :
:                   : Arsênio             .-------------------------------.      10     :     200      :
:                   :                     :     Se VRQ > 10 Classe 2      :             :              :
:                   .---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   :                     :     Se VRQ < 300 Classe 1     :             :              :
:                   : Ferro               .-------------------------------.     300     :    5000      :
: Características   :                     :     Se VRQ > 300 Classe 2     :             :              :
:                   .---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
: hidrogeológicas   :                     :     Se VRQ < 10 Classe 1      :             :              :
:                   : Chumbo              .-------------------------------.      10     :    5000      :
:                   :                     :     Se VRQ > 10 Classe 2      :             :              :
:                   .---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   :                     :     Se VRQ < 50 Classe 1      :             :              :
:                   : Crômio              .-------------------------------.      50     :    1000      :
:                   :                     :     Se VRQ > 50 Classe 2      :             :              :
.-------------------.---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:   Motivação da    :    Parâmetros de    :         Classes 1 e 2         :   Classe    :   Classe     :
:     inclusão      :   origem antrópica  :             (VRQ)             :      3      :      4       :
.-------------------.---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.



:                   : Aldicarb            :            Ausente            :      10     :     54,9     :
: Uso intensivo     :---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
: na região         : Carbofuran          :            Ausente            :       7     :      45      :
:                   :---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   : Pentaclorofenol     :            Ausente            :       9     :      10      :
.-------------------.---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   : Benzeno             :            Ausente            :       5     :      10      :
:                   :---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
: Possível          : Etilbenzeno         :            Ausente            :     200     :     200      :
: influência de     :---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
: Posto de Gasolina : Tolueno             :            Ausente            :      24     :      24      :
:                   :---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   : Xileno              :            Ausente            :     300     :     300      :
.-------------------.---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   : Sólidos Totais      :  Se VRQ < 1.000.000 Classe 1  :             :              :
:                   : Dissolvidos         .-------------------------------.  1.000.000  :  1.000.000   :
:                   :                     :  Se VRQ > 1.000.000 Classe 2  :             :              :
: Parâmetros        .---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
: mínimos           : Coliformes          :       Ausentes em 100 ml      :  Ausentes   : 4000 em      :
: obrigatórios      : termotolerantes     :                               :   em 100ml  :    100ml     :
:                   .---------------------.-------------------------------.-------------.--------------.
:                   : Nitrato             :   Se VRQ < 10.000 Classe 1    :             :              :
:                   : (expresso em N)     .-------------------------------.   10.000    :   90.000     :
:                   :                     :   Se VRQ > 10.000 Classe 2    :             :              :
*------------------------------------------------------------------------------------------------------*

Legenda:
VRQ - valor de referência de qualidade, definido pelos órgãos competentes, de acordo
com o art. 6.º desta Resolução.
* Para a Classe 3, quando o VRQ for superior a VMPr* o primeiro será adotado como
padrão da classe.
** Para a Classe 4, quando o VRQ for superior ao VMPr* o primeiro será adotado como
padrão da classe.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 7-4-2008. Anexo I republicado em 25-7-
2008.



RESOLUÇÃO CONAMA N. 401, DE 4 DE NOVEMBRO
DE 2008 (*)

     Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para
pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e
padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras
providências.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições e
competências que lhe são conferidas pelo art. 8.º, inciso VII, da Lei n. 6.938, de 31 de
agosto de 1981, e pelo art. 7.º, incisos VI e VIII e § 3.º, do Decreto n. 99.274, de 6 de
junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do
Processo n. 02000.005624/1998-07, e

Considerando a necessidade de minimizar os impactos negativos causados ao meio
ambiente pelo descarte inadequado de pilhas e baterias;

Considerando a necessidade de se disciplinar o gerenciamento ambiental de pilhas e
baterias, em especial as que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio
e seus compostos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou
disposição final;

Considerando a necessidade de reduzir, tanto quanto possível, a geração de resíduos,
como parte de um sistema integrado de Produção Mais Limpa, estimulando o
desenvolvimento de técnicas e processos limpos na produção de pilhas e baterias
produzidas no Brasil ou importadas;

Considerando a ampla disseminação do uso de pilhas e baterias no território brasileiro
e a consequente necessidade de conscientizar o consumidor desses produtos sobre os
riscos à saúde e ao meio ambiente do descarte inadequado;

Considerando que há a necessidade de conduzir estudos para substituir as substâncias
tóxicas potencialmente perigosas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos
viáveis tecnologicamente; e

Considerando a necessidade de atualizar, em razão da maior conscientização pública e
evolução das técnicas e processos mais limpos, o disposto na Resolução CONAMA n.
257/99, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Resolução estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio
e os critérios e padrões para o gerenciamento ambientalmente adequado das pilhas e



baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e das pilhas e
baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, relacionadas
nos capítulos 85.06 e 85.07 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM,
comercializadas no território nacional.

Art. 2.º Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - bateria: acumuladores recarregáveis ou conjuntos de pilhas, interligados em série

ou em paralelo;
II - pilha ou acumulador: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante

conversão de energia química, podendo ser do tipo primária (não recarregável) ou
secundária (recarregável);

III - pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que seja selado, que
não seja pilha ou acumulador industrial ou automotivo e que tenham como sistema
eletroquímico os que se aplicam a esta Resolução;

IV - bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o material ativo das
placas positivas é constituído por compostos de chumbo e o das placas negativas
essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico;

V - pilha-botão: pilha que possui diâmetro maior que a altura;
VI - bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui diâmetro maior que a

altura;
VII - pilha miniatura: pilha com diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA -

LR03/R03, definida pelas normas técnicas vigentes;
VIII - plano de gerenciamento de pilhas e baterias usadas: conjunto de procedimentos

ambientalmente adequados para o descarte, segregação, coleta, transporte, recebimento,
armazenamento, manuseio, reciclagem, reutilização, tratamento ou disposição final;

IX - destinação ambientalmente adequada: destinação que minimiza os riscos ao meio
ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização,
reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental
vigente;

X - reciclador: pessoa jurídica devidamente licenciada para a atividade pelo órgão
ambiental competente que se dedique à recuperação de componentes de pilhas e
baterias;

XI - importador: pessoa jurídica que importa para o mercado interno pilhas, baterias
ou acumuladores ou produtos que os contenham, fabricados fora do país.

Art. 3.º Os fabricantes nacionais e os importadores de pilhas e baterias referidas no
art. 1.º e dos produtos que as contenham deverão:

I - estar inscritos no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF, de acordo com art. 17,
inciso II, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981;

II - apresentar, anualmente, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA laudo físico-químico de composição, emitido por



laboratório acreditado junto ao Instituto Nacional de Metrologia e de Normatização -
INMETRO;

III - apresentar ao órgão ambiental competente plano de gerenciamento de pilhas e
baterias, que contemple a destinação ambientalmente adequada, de acordo com esta
Resolução.

§ 1.º Caso comprovado pelo laudo físico-químico de que trata o inciso II que os teores
estejam acima do permitido, o fabricante e o importador estarão sujeitos às penalidades
previstas na legislação.

§ 2.º Os importadores de pilhas e baterias deverão apresentar ao IBAMA plano de
gerenciamento referido no inciso III para a obtenção de licença de importação.

§ 3.º O plano de gerenciamento apresentado ao órgão ambiental competente deve
considerar que as pilhas e baterias a serem recebidas ou coletadas sejam
acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada, até a destinação
ambientalmente adequada, obedecidas as normas ambientais e de saúde pública
pertinentes, contemplando a sistemática de recolhimento regional e local.

§ 4.º O IBAMA publicará em 30 dias, a contar da vigência desta resolução, o termo de
referência para a elaboração do plano de gerenciamento.

Art. 4.º Os estabelecimentos que comercializam os produtos mencionados no art. 1.º,
bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores
desses produtos, deverão receber dos usuários as pilhas e baterias usadas, respeitando o
mesmo princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras marcas, para repasse aos
respectivos fabricantes ou importadores.

Art. 5.º Para as pilhas e baterias não contempladas nesta Resolução, deverão ser
implementados, de forma compartilhada, programas de coleta seletiva pelos respectivos
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e pelo poder público.

Art. 6.º As pilhas e baterias mencionadas no art. 1.º, nacionais e importadas, usadas
ou inservíveis, recebidas pelos estabelecimentos comerciais ou em rede de assistência
técnica autorizada, deverão ser, em sua totalidade, encaminhadas para destinação
ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador.

Parágrafo único. O IBAMA estabelecerá por meio de Instrução Normativa a forma de
controle do recebimento e da destinação final.

CAPÍTULO II

DAS PILHAS E BATERIAS DE PILHAS ELÉTRICAS ZINCO-
MANGANÊS E ALCALINO-MANGANÊS



Art. 7.º A partir de 1.º de julho de 2009, as pilhas e baterias do tipo portátil, botão e
miniatura que sejam comercializadas, fabricadas no território nacional ou importadas,
deverão atender aos seguintes teores máximos dos metais de interesse:

I - conter até 0,0005% em peso de mercúrio quando for do tipo listado no inciso III do
art. 2.º desta resolução;

II - conter até 0,002% em peso de cádmio quando for do tipo listado no inciso III do
art. 2.º desta resolução;

III - conter até 2,0% em peso de mercúrio quando for do tipo listado nos incisos V, VI
e VII do art. 2.º desta resolução;

IV - conter traços de até 0,1% em peso de chumbo.

CAPÍTULO III

DAS BATERIAS CHUMBO-ÁCIDO

Art. 8.º As baterias, com sistema eletroquímico chumbo-ácido, não poderão possuir
teores de metais acima dos seguintes limites:

I - mercúrio - 0,005% em peso; e
II - cádmio - 0,010% em peso.

Art. 9.º O repasse das baterias chumbo-ácido previsto no art. 4.º poderá ser efetuado
de forma direta aos recicladores, desde que licenciados para este fim.

Art. 10. Não é permitida a disposição final de baterias chumbo-ácido em qualquer
tipo de aterro sanitário, bem como a sua incineração.

Art. 11. O transporte das baterias chumbo-ácido exauridas, sem o seu respectivo
eletrólito, só será admitido quando comprovada a destinação ambientalmente adequada
do eletrólito.

CAPÍTULO IV

DAS BACTÉRIAS NÍQUEL-CÁDMIO E ÓXIDO DE MERCÚRIO

Art. 12. O repasse das baterias níquel-cádmio e óxido de mercúrio previsto no art. 4.º
poderá ser efetuado de forma direta aos recicladores, desde que licenciados para este
fim.



Art. 13. Não é permitida a incineração e a disposição final dessas baterias em
qualquer tipo de aterro sanitário, devendo ser destinadas de forma ambientalmente
adequada.

CAPÍTULO V

DA INFORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO
AMBIENTAL

Art. 14. Nos materiais publicitários e nas embalagens de pilhas e baterias, fabricadas
no País ou importadas, deverão constar de forma clara, visível e em língua portuguesa, a
simbologia indicativa da destinação adequada, as advertências sobre os riscos à saúde
humana e ao meio ambiente, bem como a necessidade de, após seu uso, serem
encaminhadas aos revendedores ou à rede de assistência técnica autorizada, conforme
Anexo I.

Art. 15. Os fabricantes e importadores de produtos que incorporem pilhas e baterias
deverão informar aos consumidores sobre como proceder quanto à remoção destas
pilhas e baterias após a sua utilização, possibilitando sua destinação separadamente dos
aparelhos.

Parágrafo único. Nos casos em que a remoção das pilhas ou baterias não for possível,
oferecer risco ao consumidor ou, quando forem parte integrante e não removíveis do
produto, o fabricante ou importador deverá obedecer aos critérios desta Resolução
quanto à coleta e sua destinação ambientalmente adequada, sem prejuízo da obrigação
de informar devidamente o consumidor sobre esses riscos.

Art. 16. No corpo do produto das baterias chumbo-ácido, níquel-cádmio e óxido de
mercúrio deverá constar:

I - nos produtos nacionais, a identificação do fabricante e, nos produtos importados, a
identificação do importador e do fabricante, de forma clara e objetiva, em língua
portuguesa, mediante a utilização de etiquetas indeléveis, legíveis e com resistência
mecânica suficiente para suportar o manuseio e intempéries, visando assim preservar as
informações nelas contidas durante toda a vida útil da bateria;

II - a advertência sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente; e
III - a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores ou à rede de

assistência técnica autorizada para repasse aos fabricantes ou importadores.
Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n. 423, de 22-4-2010.)

Art. 17. Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes destas pilhas e
baterias, ou de produtos que as contenham para seu funcionamento, serão incentivados,



em parceria com o poder público e sociedade civil, a promover campanhas de educação
ambiental, bem como pela veiculação de informações sobre a responsabilidade pós-
consumo e por incentivos à participação do consumidor neste processo.

Art. 18. Os fabricantes e importadores dos produtos abrangidos por esta Resolução
deverão periodicamente promover a formação e capacitação dos recursos humanos
envolvidos na cadeia desta atividade, inclusive aos catadores de resíduos, sobre os
processos de logística reversa com a destinação ambientalmente adequada de seus
produtos.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Os estabelecimentos de venda de pilhas e baterias referidas no art. 1.º devem
obrigatoriamente conter pontos de recolhimento adequados.

Art. 20. Os fabricantes e importadores dos produtos abrangidos por esta Resolução,
que estejam em operação na data de sua publicação, terão prazo de até 12 meses para
cumprir o disposto no Inciso III do art. 3.º.

Art. 21. Para cumprimento do disposto nos arts. 4.º, art. 5.º e caput do art. 6.º, será
dado um prazo de até 24 meses, a contar da publicação desta resolução.

Art. 22. Não serão permitidas formas inadequadas de disposição ou destinação final
de pilhas e baterias usadas, de quaisquer tipos ou características, tais como:

I - lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não
licenciado;

II - queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não
licenciados;

III - lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios,
poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais,
esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas
sujeitas à inundação.

Art. 23. O IBAMA, baseado em fatos fundamentados e comprovados, poderá
requisitar, a seu critério, amostra de lotes de pilhas e baterias, de quaisquer tipos,
produzidos ou importados para comercialização no país, para fins de comprovação do
atendimento às exigências desta Resolução, mediante a realização da medição dos
teores de metais pesados, em laboratórios acreditados por órgãos competentes para este



fim, signatários dos acordos do “International Laboratory Accreditation Cooperation”-
ILAC.

§ 1.º Os custos dos ensaios de comprovação de conformidade, realizados no país ou no
exterior, assim como os decorrentes de eventuais ações de reparo e armazenamento,
correrão por conta do fabricante ou importador das pilhas e baterias.

§ 2.º A verificação do não cumprimento das exigências previstas nesta resolução
resultará na obrigação para o fabricante ou importador de recolhimento de todos os
lotes em desacordo com esta norma.

Art. 24. O órgão ambiental competente, poderá adotar procedimentos complementares
relativos ao controle, fiscalização, laudos e análises físico-químicas, necessários à
verificação do cumprimento do disposto nesta Resolução.

Art. 25. Compete aos órgãos e entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades da Administração
Pública, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta Resolução.

Art. 26. Os fabricantes e importadores dos produtos abrangidos por esta Resolução
deverão conduzir estudos para substituir as substâncias potencialmente perigosas neles
contidas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos viáveis tecnologicamente.

Parágrafo único. Os estudos e resultados mencionados no caput devem ser entregues
ao IBAMA, que os avaliará tecnicamente e encaminhará relatório ao CONAMA,
respeitados o sigilo industrial e as patentes.

Art. 27. O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os
infratores às penalidades previstas na legislação em vigor.

Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Resolução n. 257, de 30 de junho 1999.

Carlos Minc

ANEXO

SIMBOLOGIAS ADOTADAS PARA PILHAS E BATERIAS

a) Chumbo ácido: utilizar qualquer das 3 alternativas abaixo:



Se o fabricante ou o importador adotar um sistema de reciclagem poderá utilizar
complementarmente a simbologia abaixo:

b) Níquel-cádmio: utilizar qualquer das 3 alternativas abaixo:

Se o fabricante ou o importador adotar um sistema de reciclagem poderá utilizar
complementarmente a simbologia abaixo:



(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-11-2008.



RESOLUÇÃO CONAMA N. 403, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2008 (*)

     Dispõe sobre a nova fase de exigência do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE para veículos
pesados novos (Fase P-7) e dá outras providências.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências que
lhe são conferidas pelo art. 8.º, inciso VII, da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e
pelo art. 2.º, § 9.º, e art. 3.º da Lei n. 8.723, de 28 de outubro de 1993, tendo em vista o
disposto em seu Regimento Interno; e

Considerando que a emissão de poluentes por veículos automotores contribui
significativamente para a deterioração da qualidade ambiental, especialmente nos
centros urbanos;

Considerando a utilização de tecnologias automotivas adequadas, de eficácia
comprovada, associadas a especificações de combustíveis que permitem atender as
necessidades de controle da poluição, economia de combustível e competitividade de
mercado;

Considerando a necessidade de prazo e de investimentos para promover a melhoria da
qualidade dos combustíveis automotivos nacionais para viabilizar a introdução de
modernas tecnologias de alimentação de combustíveis e de controle de poluição;

Considerando a necessidade de prazo para a adequação tecnológica de motores
veiculares e de veículos automotores às novas exigências de controle da poluição;

Considerando a necessidade de estabelecer novos padrões de emissão para os motores
veiculares e veículos automotores pesados, nacionais e importados, visando a redução
da poluição do ar nos centros urbanos do país e a economia de combustível;

Considerando a necessidade de aprimorar o conhecimento sobre a emissão de dióxido
de carbono e de aldeídos por motores do ciclo Diesel, resolve:

CAPÍTULO I

DOS LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO PARA VEÍCULOS
PESADOS NOVOS

Art. 1.º Ficam estabelecidos, a partir de 1.º de janeiro de 2012, novos limites
máximos de emissão de poluentes para os motores do ciclo Diesel destinados a veículos
automotores pesados novos, nacionais e importados, doravante denominada Fase P-7 do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE,
conforme tabela constante do Anexo I desta Resolução.



§ 1.º Para o atendimento dos limites de hidrocarbonetos não metano (NMHC) serão
aceitos os valores de medições de total de hidrocarbonetos (THC) desde que atendam
aos limites de NMHC.

§ 2.º Para efeito de homologação dos veículos automotores de que trata esta
Resolução, a garantia de atendimento aos limites de emissões deverá atender ao
disposto no art. 16 da Resolução CONAMA n. 315, de 29 de outubro de 2002, sendo
que, após três anos da entrada em vigor dos limites de emissão desta Resolução, esta
garantia passará para os veículos com peso bruto total (pbt) acima de 16 toneladas para
500.000 km ou o prazo de sete anos de uso, o que se suceder primeiro.

• Dispõe o citado dispositivo: "Art. 16. Para efeitos de homologação, na comprovação
de atendimento aos limites de emissão de escapamento dos motores do ciclo Diesel dos
veículos pesados, não serão aplicados os Fatores de Deterioração da Emissão, contudo,
o fabricante se obriga a manter as respectivas emissões dentro dos limites do
PROCONVE por cento e sessenta mil quilômetros rodados do veículo ou o prazo de
cinco anos, o que se suceder primeiro".

§ 3.º Os ensaios de medição de monóxido de carbono, hidrocarbonetos, óxidos de
nitrogênio e material particulado no gás de escapamento de motores destinados a
veículos automotores pesados deverão ser efetuados, conforme os métodos e
procedimentos estabelecidos para o Ciclo de Regime Constante (ESC), o Ciclo Europeu
de Resposta em Carga (ELR) e o Ciclo de Regime Transiente (ETC) da Diretiva
1999/96 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 1999, suas
sucedâneas e complementos, até a publicação de norma brasileira equivalente.

Art. 2.º Fica estabelecido para a fase P-7 a obrigatoriedade de incorporação de
dispositivos ou sistemas para autodiagnose (OBD), das funções de gerenciamento do
motor que exerçam influência sobre as emissões de poluentes do ar, dotados de
indicadores de falhas ao motorista e de recursos que reduzam a potência do motor em
caso de falhas que persistam por mais de dois dias consecutivos, para todos os veículos
pesados.

Art. 3.º Os fabricantes e importadores de motores do ciclo Diesel ou de veículos a
Diesel destinados ao mercado nacional devem apresentar ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, até 31 de dezembro de
2012, relatório de valores típicos das emissões de dióxido de carbono e de aldeídos
totais, bem como do consumo específico de combustível, medidos nos ensaios de Ciclo
de Regime Transiente (ETC) e Ciclo de Regime Constante (ESC) e expressos em
g/kWh.

§ 1.º São aceitos como valores típicos os resultados de ensaios obtidos em motores
representativos de um ou mais modelos de motores em produção, cujos critérios
utilizados para a obtenção e conclusão dos resultados devem ser definidos, justificados



e apresentados por seu fabricante.
§ 2.º As emissões de aldeídos totais (CHO) devem ser medidas conforme

procedimento a ser determinado, até 31 de dezembro de 2010, pelo IBAMA.

CAPÍTULO II

DAS CARACTERÍSTICAS DO ÓLEO DIESEL PADRÃO DE
ENSAIO

Art. 4.º As características do óleo Diesel padrão de ensaios de emissão, para fins de
desenvolvimento e homologação, necessárias ao atendimento dos limites estabelecidos
nesta Resolução, serão estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, em prazo compatível com o cumprimento do disposto no caput
do art. 7.º da Lei n. 8.723, de 28 de outubro de 1993.

Parágrafo único. Ficam estabelecidas, conforme Anexo II, com caráter eminentemente
indicativo, as características do óleo Diesel padrão de ensaios de emissão, para fins de
desenvolvimento e homologação.

Art. 5.º À ANP caberá especificar o óleo Diesel padrão de ensaio de emissão de
acordo com as características do Anexo II desta Resolução, em prazo compatível com o
cumprimento do disposto no caput do art. 7.º da Lei n. 8.723, de 1993.

Parágrafo único. Na falta de especificação no prazo estabelecido pela Lei será
adotada a indicação constante no Anexo II.

CAPÍTULO III

DA CARACTERIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO ÓLEO DIESEL
COMERCIAL

Art. 6.º As características indicativas do óleo Diesel comercial, para fins de
distribuição e consumo serão estabelecidas pela ANP, em prazo compatível com o
cumprimento do disposto no caput do art. 7.º da Lei n. 8.723, de 1993.

§ 1.º Ficam estabelecidas, conforme Anexo II, com caráter eminentemente indicativo,
as características do óleo Diesel comercial, para fins de distribuição e consumo.

§ 2.º A ANP, como órgão federal regulador, poderá especificar o combustível para fins
de comercialização em margens diferentes daquelas indicadas no Anexo II, garantindo o
teor de enxofre máximo de 10 ppm e características compatíveis com as do óleo Diesel
padrão de ensaio e de modo a não alterar significativamente o desempenho dos motores
obtido com Diesel padrão de ensaio.



Art. 7.º Competirá à ANP a apresentação do plano de abastecimento de combustíveis
necessários ao cumprimento desta Resolução, dando ampla publicidade ao seu
conteúdo, especialmente aos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia.

§ 1.º Na concepção e execução do plano de abastecimento, o combustível para
atendimento à fase P-7 será disponibilizado, prioritariamente, para veículos novos em
todo território nacional e, posteriormente, no prazo máximo de doze meses, aos demais
veículos dos municípios e microrregiões da Resolução CONAMA n. 373, de 9 de maio
de 2006, podendo esse prazo ser revisto pelo CONAMA mediante justificativa.

§ 2.º Produtores, importadores, distribuidores e revendedores de combustíveis
deverão apresentar à ANP, nos prazos por ela determinados, as informações necessárias
para a elaboração desse plano.

§ 3.º O plano elaborado pela ANP deverá prever a disponibilidade do combustível no
volume e antecedência necessários, bem como a sua distribuição em postos
geograficamente localizados, que permitam a um veículo da fase P-7 percorrer o
território nacional sempre abastecendo com o Diesel especificado pela ANP nos termos
do art. 9.º desta Resolução.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8.º A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental apresentará ao
CONAMA, em 60 dias a partir da publicação desta Resolução, proposta de revisão da
Resolução CONAMA n. 18, de 6 de maio de 1986, no que diz respeito à Comissão de
Acompanhamento e Avaliação do PROCONVE - CAP.

Art. 9.º No período de 1.º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, será
admitido o fornecimento do Diesel comercial que atenda a especificação de que trata a
Resolução ANP n. 32, de 16 de outubro de 2007, para utilização em veículos da fase P-
7, no lugar do Diesel S10 comercial.

Art. 10. O CONAMA elaborará e deliberará em regime de urgência proposta de
Resolução estabelecendo os novos limites máximos de emissão de poluentes e a
respectiva data de implantação, para veículos leves dotados de motor do ciclo Diesel.

Parágrafo único. O IBAMA apresentará a proposta de que trata o caput no prazo de
30 dias.

Art. 11. O IBAMA regulamentará a aplicação de tecnologias de controle de emissão
específica para permitir o gerenciamento adequado de sistemas que visem a introduzir
sensores de óxidos de nitrogênio, controlar a qualidade e a correta dosagem de agente



redutor líquido, a disponibilidade deste produto no tanque, alterações de desempenho
do motor quando houver falta do reagente redutor e emissão de novos poluentes
indesejáveis.

§ 1.º O sistema de autodiagnose (OBD) deverá ser definido com funções de
gerenciamento do motor que detectem ausência de reagente e outras falhas que
potencializem aumento das emissões de poluentes do ar e deverão ser dotados de
indicadores de falhas ao motorista e de recursos que reduzam a potência do motor em
caso de falhas que persistam por mais de dois dias consecutivos, bem como a aplicação
de outras medidas que desencorajem a adulteração dos sistemas de redução de
emissões.

§ 2.º As tecnologias de controle previstas no caput deste artigo devem considerar as
definições da estratégia de calibração do motor de forma a limitá-las, para que não se
caracterizem como dispositivos de ação indesejável, estabelecidos na Resolução
CONAMA n. 230, de 22 de agosto de 1997.

§ 3.º O IBAMA deverá regulamentar, até 30 de novembro de 2008, a especificação do
agente redutor líquido de NOx (solução de ureia) com base nas características
estabelecidas nas normas DIN 70070 e ISO 22241-1:2006.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Minc

ANEXO I

LIMITES DE EMISSÃO (G/KWH)

NOx HC CO CH4(2) MP NMHC Opacidade (m-1) NH3 (ppm) valor médio

Ensaio
ESC/ELR 2,00 0,46 1,5 N.A. 0,02 N.A. 0,5 25

Ensaio ETC(1) 2,00 N.A. 4,00 1,10 0,03(3) 0,55 N.A. 25

(1) Motores a gás são ensaiados somente neste ciclo
(2) Somente motores a gás são submetidos a este limite
(3) Motores a gás não são submetidos a este limite

ANEXO II

CARACTERÍSTICAS INDICATIVAS DO ÓLEO DIESEL (PADRÃO E
COMERCIAL)

Parâmetro Unidade Limites (1) Método de ensaio



Mínimo Máximo

Índice de cetano(2) 52 54 EN-ISO 5165

Densidade a 15º Kg/m³ 833 837 EN-ISO 3675

Destilação:

- ponto de 50%

- ponto de 95%

- ponto de ebulição final

-

ºC

ºC

ºC

-

245

345

-

-

-

350

370

-

EN-ISO 3405

EN-ISO 3405

EN-ISO 3405

Ponto de fulgor ºC 55 EN 227 19

Ponto de entupimento de filtro a frio ºC -5 EN 11 6

Viscosidade a 40ºC mm³/s 2,3 3,3 EN-ISO 3104

Hidrocarbonetos policíclicos aromáticos % em massa 2,0 6,0 IP 391

Teor de enxofre(3) mg/kg 10 ASTM D 5453

Ensaio de corrosão em cobre - Classe 1 EN-ISO 21 60

Resíduo de carbono Ramsbottom no resíduo dos 10% finais da destilação % em massa 0,2 EN-ISO 10370

Teor e cinzas % em massa 0,01 EN-ISO 6245

Teor de água % em massa 0,02 EN-ISO 12937

Índice de neutralização (ácido forte) mg KOH/g 0,02 ASTM D 974

Estabilidade à oxidação(4) mg/ml 0,025 EN-ISO 12205

Lubricidade µm 400 CEC F-06-A-96

(1) Os valores citados nas especificações são "valores reais". Para fixar os valores-limite foi aplicada a norma ISO 4259, "Petroleum products - Determination and application of precision
data in relation to methods of test" e, para fixar um valor mínimo, tomou-se em consideração uma diferença mínima de 2R acima do zero; na fixação de um valor máximo e mínimo, a
diferença mínima é de 4R (R = reprodutibilidade).
Embora esta medida seja necessária por razões técnicas, o fabricante de combustíveis deve, no entanto, tentar obter o valor zero, quando o valor máximo estabelecido for 2R, e o valor médio,
no caso de serem indicados os limites máximo e mínimo. Caso seja necessário determinar se um combustível atende ou não as condições das especificações, aplica-se a norma ISO 4259.
(2) O intervalo indicado para o índice de cetano não está em conformidade com os requisitos de um mínimo de 4R. No entanto, no caso de divergência entre o fornecedor e o utilizador do
combustível, pode aplicar-se a norma ISO 4259 para resolver tais divergências, desde que se efetue um número suficiente de medições repetidas para obter a precisão necessária em vez de
realizar medições únicas.
(3) O teor real de enxofre do combustível utilizado no ensaio do Tipo 1 deve ser indicado.
(4) Embora a estabilidade da oxigenação seja controlada é provável que o prazo de validade do produto seja limitada. Recomenda-se a consulta ao fornecedor sobre as condições de
armazenamento e durabilidade.

ANEXO III

DEFINIÇÕES

1. Ciclo ELR - denominado Ciclo Europeu de Resposta em Carga - ciclo de ensaio que
consiste numa sequência de quatro patamares a rotações constantes e cargas crescentes
de dez a cem por cento, para determinação da opacidade da emissão de escapamento;

2. Ciclo ESC - denominado Ciclo Europeu em Regime Constante - consiste de um ciclo
de ensaio com 13 modos de operação em regime constante;

3. Ciclo ETC - denominado Ciclo Europeu em Regime Transiente - ciclo de ensaio que
consiste de mil e oitocentos modos transientes, segundo a segundo, simulando condições
reais de uso;

4. CH4 - metano;
5. CHO - aldeídos totais;
6. CO - monóxido de carbono;



7. CO2 - dióxido de carbono;
8. Dispositivos e/ou sistemas da autodiagnose (OBD) - dispositivos ou sistemas

instalados a bordo do veículo e conectados ao módulo eletrônico de controle, visando
identificar deterioração ou mau funcionamento dos componentes do sistema de controle
de emissões, alertar ao usuário do veículo para proceder à manutenção ou reparo do
sistema de controle de emissões, armazenar e prover acesso às ocorrências de defeitos e
ou desregulagens nos sistemas de controle e disponibilizar informações para
interessados sobre estado de manutenção e reparo nos sistemas de controle de emissões;

9. HC - hidrocarbonetos;
10. NMHC - hidrocarbonetos não metano - parcela dos hidrocarbonetos totais,

descontada a fração de metano;
11. MP - material particulado;
12. NH3 - amônia;
13. Novas Homologações - são aquelas que abrangem as novas configurações de

veículos ainda não em produção ou as configurações já existentes com alterações no
sistema de controle de emissão, excetuando-se, contudo as revalidações de
homologações já existentes.

14. THC - Total de Hidrocarbonetos - total de substâncias orgânicas, incluindo frações
de combustível não queimado e subprodutos resultantes da combustão, presentes no gás
de escapamento e que são detectados pelo detector de ionização de chama.

15. Veículos automotores - veículos automotores de uso rodoviário.

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 12-11-2008.





RESOLUÇÃO N. 35, DE 24 DE ABRIL DE 2007, DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (*)

     Disciplina a aplicação da Lei n. 11.441/07 pelos serviços notariais e
de registro.

A Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições
constitucionais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 19, I, do Regimento
Interno deste Conselho, e

Considerando que a aplicação da Lei n. 11.441/2007 tem gerado muitas divergências;
Considerando que a finalidade da referida lei foi tornar mais ágeis e menos onerosos

os atos a que se refere e, ao mesmo tempo, descongestionar o Poder Judiciário;
Considerando a necessidade de adoção de medidas uniformes quanto à aplicação da

Lei n. 11.441/2007 em todo o território nacional, com vistas a prevenir e evitar
conflitos;

Considerando as sugestões apresentadas pelos Corregedores-Gerais de Justiça dos
Estados e do Distrito Federal em reunião promovida pela Corregedoria Nacional de
Justiça;

Considerando que, sobre o tema, foram ouvidos o Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil e a Associação dos Notários e Registradores do Brasil;

Resolve:

Seção I

Disposições de Caráter Geral

Art. 1.º Para a lavratura dos atos notariais de que trata a Lei n. 11.441/07, é livre a
escolha do tabelião de notas, não se aplicando as regras de competência do Código de
Processo Civil.

Art. 2.º É facultada aos interessados a opção pela via judicial ou extrajudicial;
podendo ser solicitada, a qualquer momento, a suspensão, pelo prazo de 30 dias, ou a
desistência da via judicial, para promoção da via extrajudicial.

Art. 3.º As escrituras públicas de inventário e partilha, separação e divórcio
consensuais não dependem de homologação judicial e são títulos hábeis para o registro
civil e o registro imobiliário, para a transferência de bens e direitos, bem como para
promoção de todos os atos necessários à materialização das transferências de bens e



levantamento de valores (DETRAN, Junta Comercial, Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, instituições financeiras, companhias telefônicas, etc.).

Art. 4.º O valor dos emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo e à adequada e
suficiente remuneração dos serviços prestados, conforme estabelecido no parágrafo
único do art. 1.º da Lei n. 10.169/2000, observando-se, quanto a sua fixação, as regras
previstas no art. 2.º da citada lei.

Art. 5.º É vedada a fixação de emolumentos em percentual incidente sobre o valor do
negócio jurídico objeto dos serviços notariais e de registro (Lei n. 10.169, de 2000, art.
3.º, inciso II).

Art. 6.º A gratuidade prevista na Lei n. 11.441/07 compreende as escrituras de
inventário, partilha, separação e divórcio consensuais.

Art. 7.º Para a obtenção da gratuidade de que trata a Lei n. 11.441/07, basta a simples
declaração dos interessados de que não possuem condições de arcar com os
emolumentos, ainda que as partes estejam assistidas por advogado constituído.

Art. 8.º É necessária a presença do advogado, dispensada a procuração, ou do
defensor público, na lavratura das escrituras decorrentes da Lei n. 11.441/07, nelas
constando seu nome e registro na OAB.

Art. 9.º É vedada ao tabelião a indicação de advogado às partes, que deverão
comparecer para o ato notarial acompanhadas de profissional de sua confiança. Se as
partes não dispuserem de condições econômicas para contratar advogado, o tabelião
deverá recomendar-lhes a Defensoria Pública, onde houver, ou, na sua falta, a Seccional
da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 10. É desnecessário o registro de escritura pública decorrente da Lei n.
11.441/2007 no Livro "E" de Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, entretanto,
o Tribunal de Justiça deverá promover, no prazo de 180 dias, medidas adequadas para a
unificação dos dados que concentrem as informações dessas escrituras no âmbito
estadual, possibilitando as buscas, preferencialmente, sem ônus para o interessado.

Seção II

Disposições Referentes ao Inventário e à Partilha

Art. 11. É obrigatória a nomeação de interessado, na escritura pública de inventário e



partilha, para representar o espólio, com poderes de inventariante, no cumprimento de
obrigações ativas ou passivas pendentes, sem necessidade de seguir a ordem prevista no
art. 990 do Código de Processo Civil.

Art. 12. Admitem-se inventário e partilha extrajudiciais com viúvo(a) ou herdeiro(s)
capazes, inclusive por emancipação, representado(s) por procuração formalizada por
instrumento público com poderes especiais.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 179, de 3-10-2013.

Art. 13. A escritura pública pode ser retificada desde que haja o consentimento de
todos os interessados. Os erros materiais poderão ser corrigidos, de ofício ou mediante
requerimento de qualquer das partes, ou de seu procurador, por averbação à margem do
ato notarial ou, não havendo espaço, por escrituração própria lançada no livro das
escrituras públicas e anotação remissiva.

Art. 14. Para as verbas previstas na Lei n. 6.858/80, é também admissível a escritura
pública de inventário e partilha.

Art. 15. O recolhimento dos tributos incidentes deve anteceder a lavratura da
escritura.

Art. 16. É possível a promoção de inventário extrajudicial por cessionário de direitos
hereditários, mesmo na hipótese de cessão de parte do acervo, desde que todos os
herdeiros estejam presentes e concordes.

Art. 17. Os cônjuges dos herdeiros deverão comparecer ao ato de lavratura da
escritura pública de inventário e partilha quando houver renúncia ou algum tipo de
partilha que importe em transmissão, exceto se o casamento se der sob o regime da
separação absoluta.

Art. 18. O(A) companheiro(a) que tenha direito à sucessão é parte, observada a
necessidade de ação judicial se o autor da herança não deixar outro sucessor ou não
houver consenso de todos os herdeiros, inclusive quanto ao reconhecimento da união
estável.

Art. 19. A meação de companheiro(a) pode ser reconhecida na escritura pública,
desde que todos os herdeiros e interessados na herança, absolutamente capazes, estejam
de acordo.

Art. 20. As partes e respectivos cônjuges devem estar, na escritura, nomeados e



qualificados (nacionalidade; profissão; idade; estado civil; regime de bens; data do
casamento; pacto antenupcial e seu registro imobiliário, se houver; número do
documento de identidade; número de inscrição no CPF/MF; domicílio e residência).

Art. 21. A escritura pública de inventário e partilha conterá a qualificação completa
do autor da herança; o regime de bens do casamento; pacto antenupcial e seu registro
imobiliário, se houver; dia e lugar em que faleceu o autor da herança; data da expedição
da certidão de óbito; livro, folha, número do termo e unidade de serviço em que consta
o registro do óbito; e a menção ou declaração dos herdeiros de que o autor da herança
não deixou testamento e outros herdeiros, sob as penas da lei.

Art. 22. Na lavratura da escritura deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) certidão de óbito do autor da herança;
b) documento de identidade oficial e CPF das partes e do autor da herança;
c) certidão comprobatória do vínculo de parentesco dos herdeiros;
d) certidão de casamento do cônjuge sobrevivente e dos herdeiros casados e pacto

antenupcial, se houver;
e) certidão de propriedade de bens imóveis e direitos a eles relativos;
f) documentos necessários à comprovação da titularidade dos bens móveis e direitos,

se houver;
g) certidão negativa de tributos; e
h) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, se houver imóvel rural a ser

partilhado.

Art. 23. Os documentos apresentados no ato da lavratura da escritura devem ser
originais ou em cópias autenticadas, salvo os de identidade das partes, que sempre
serão originais.

Art. 24. A escritura pública deverá fazer menção aos documentos apresentados.

Art. 25. É admissível a sobrepartilha por escritura pública, ainda que referente a
inventário e partilha judiciais já findos, mesmo que o herdeiro, hoje maior e capaz,
fosse menor ou incapaz ao tempo do óbito ou do processo judicial.

Art. 26. Havendo um só herdeiro, maior e capaz, com direito à totalidade da herança,
não haverá partilha, lavrando-se a escritura de inventário e adjudicação dos bens.

Art. 27. A existência de credores do espólio não impedirá a realização do inventário e
partilha, ou adjudicação, por escritura pública.

Art. 28. É admissível inventário negativo por escritura pública.



Art. 29. É vedada a lavratura de escritura pública de inventário e partilha referente a
bens localizados no exterior.

Art. 30. Aplica-se a Lei n. 11.441/07 aos casos de óbitos ocorridos antes de sua
vigência.

Art. 31. A escritura pública de inventário e partilha pode ser lavrada a qualquer
tempo, cabendo ao tabelião fiscalizar o recolhimento de eventual multa, conforme
previsão em legislação tributária estadual e distrital específicas.

Art. 32. O tabelião poderá se negar a lavrar a escritura de inventário ou partilha se
houver fundados indícios de fraude ou em caso de dúvidas sobre a declaração de
vontade de algum dos herdeiros, fundamentando a recusa por escrito.

Seção III

Disposições Comuns à Separação e Divórcio Consensuais

Art. 33. Para a lavratura da escritura pública de separação e de divórcio consensuais,
deverão ser apresentados:

a) certidão de casamento;
b) documento de identidade oficial e CPF/MF;
c) pacto antenupcial, se houver;
d) certidão de nascimento ou outro documento de identidade oficial dos filhos

absolutamente capazes, se houver;
e) certidão de propriedade de bens imóveis e direitos a eles relativos; e
f) documentos necessários à comprovação da titularidade dos bens móveis e direitos,

se houver.

Art. 34. As partes devem declarar ao tabelião, no ato da lavratura da escritura, que
não têm filhos comuns ou, havendo, que são absolutamente capazes, indicando seus
nomes e as datas de nascimento.

Art. 35. Da escritura, deve constar declaração das partes de que estão cientes das
consequências da separação e do divórcio, firmes no propósito de pôr fim à sociedade
conjugal ou ao vínculo matrimonial, respectivamente, sem hesitação, com recusa de
reconciliação.

Art. 36. O comparecimento pessoal das partes é dispensável à lavratura de escritura



pública de separação e divórcio consensuais, sendo admissível ao(s) separando(s) ou
ao(s) divorciando(s) se fazer representar por mandatário constituído, desde que por
instrumento público com poderes especiais, descrição das cláusulas essenciais e prazo
de validade de trinta dias.

Art. 37. Havendo bens a serem partilhados na escritura, distinguir-se-á o que é do
patrimônio individual de cada cônjuge, se houver, do que é do patrimônio comum do
casal, conforme o regime de bens, constando isso do corpo da escritura.

Art. 38. Na partilha em que houver transmissão de propriedade do patrimônio
individual de um cônjuge ao outro, ou a partilha desigual do patrimônio comum, deverá
ser comprovado o recolhimento do tributo devido sobre a fração transferida.

Art. 39. A partilha em escritura pública de separação e divórcio consensuais far-se-á
conforme as regras da partilha em inventário extrajudicial, no que couber.

Art. 40. O traslado da escritura pública de separação e divórcio consensuais será
apresentado ao Oficial de Registro Civil do respectivo assento de casamento, para a
averbação necessária, independente de autorização judicial e de audiência do
Ministério Público.

Art. 41. Havendo alteração do nome de algum cônjuge em razão de escritura de
separação, restabelecimento da sociedade conjugal ou divórcio consensuais, o Oficial
de Registro Civil que averbar o ato no assento de casamento também anotará a alteração
no respectivo assento de nascimento, se de sua unidade, ou, se de outra, comunicará ao
Oficial competente para a necessária anotação.

Art. 42. Não há sigilo nas escrituras públicas de separação e divórcio consensuais.

Art. 43. Na escritura pública deve constar que as partes foram orientadas sobre a
necessidade de apresentação de seu traslado no registro civil do assento de casamento,
para a averbação devida.

Art. 44. É admissível, por consenso das partes, escritura pública de retificação das
cláusulas de obrigações alimentares ajustadas na separação e no divórcio consensuais.

Art. 45. A escritura pública de separação ou divórcio consensuais, quanto ao ajuste do
uso do nome de casado, pode ser retificada mediante declaração unilateral do
interessado na volta ao uso do nome de solteiro, em nova escritura pública, com
assistência de advogado.



Art. 46. O tabelião poderá se negar a lavrar a escritura de separação ou divórcio se
houver fundados indícios de prejuízo a um dos cônjuges ou em caso de dúvidas sobre a
declaração de vontade, fundamentando a recusa por escrito.

Seção IV

Disposições Referentes à Separação Consensual

Art. 47. São requisitos para lavratura da escritura pública de separação consensual:
a) um ano de casamento;
b) manifestação da vontade espontânea e isenta de vícios em não mais manter a

sociedade conjugal e desejar a separação conforme as cláusulas ajustadas;
c) ausência de filhos menores não emancipados ou incapazes do casal; e
d) assistência das partes por advogado, que poderá ser comum.

Art. 48. O restabelecimento de sociedade conjugal pode ser feito por escritura
pública, ainda que a separação tenha sido judicial. Neste caso, é necessária e suficiente
a apresentação de certidão da sentença de separação ou da averbação da separação no
assento de casamento.

Art. 49. Em escritura pública de restabelecimento de sociedade conjugal, o tabelião
deve:

a) fazer constar que as partes foram orientadas sobre a necessidade de apresentação de
seu traslado no registro civil do assento de casamento, para a averbação devida;

b) anotar o restabelecimento à margem da escritura pública de separação consensual,
quando esta for de sua serventia, ou, quando de outra, comunicar o restabelecimento,
para a anotação necessária na serventia competente; e

c) comunicar o restabelecimento ao juízo da separação judicial, se for o caso.

Art. 50. A sociedade conjugal não pode ser restabelecida com modificações.

Art. 51. A averbação do restabelecimento da sociedade conjugal somente poderá ser
efetivada depois da averbação da separação no registro civil, podendo ser simultâneas.

Seção V

Disposições Referentes ao Divórcio Consensual



Art. 52. Os cônjuges separados judicialmente, podem, mediante escritura pública,
converter a separação judicial ou extrajudicial em divórcio, mantendo as mesmas
condições ou alterando-as. Nesse caso, é dispensável a apresentação de certidão
atualizada do processo judicial, bastando a certidão da averbação da separação no
assento do casamento.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 120, de 30-9-2010.

Art. 53. (Revogado pela Resolução n. 120, de 30-9-2010.)

Art. 54. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra Ellen Gracie

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 2-5-2007.



RESOLUÇÃO N. 59, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008,
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (*)

    Disciplina e uniformiza as rotinas visando ao aperfeiçoamento do
procedimento de interceptação de comunicações telefônicas e de sistemas
de informática e telemática nos órgãos jurisdicionais do Poder
Judiciário, a que se refere a Lei n. 9.296, de 24 de julho de 1996.

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições
constitucionais e regimentais,

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e uniformizar o sistema de medidas
cautelares sigilosas referentes às interceptações telefônicas, de informática ou
telemática, para prova em investigação criminal e em instrução processual penal,
tornando-o seguro e confiável em todo o território nacional;

Considerando a necessidade de propiciar ao Magistrado condições de decidir com
maior independência e segurança;

Considerando a imprescindibilidade de preservar o sigilo das investigações realizadas
e das informações colhidas, bem como a eficácia da instrução processual;

Considerando dispor o art. 5.º, inciso XII, da Constituição Federal ser inviolável o
sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e nas
formas que a Lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual
penal;

Considerando estipular o art. 1.º da Lei n. 9.296/96, o qual regulamentou o inciso XII,
parte final, do art. 5.º da Constituição Federal, que todo o procedimento nele previsto
deverá tramitar sob segredo de justiça;

Considerando a atribuição do Conselho Nacional de Justiça de zelar pela observância
dos princípios do artigo 37 da Constituição Federal, pela escorreita prestação e
funcionamento do serviço judiciário, para isso podendo expedir atos regulamentares
(art. 103-B, parágrafo 4.º, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004);

Considerando, finalmente, que a integral informatização das rotinas procedimentais
voltadas às interceptações de comunicações telefônicas demanda tempo, investimento e
aparelhamento das instituições envolvidas; resolve:

CAPÍTULO ÚNICO

DO PROCEDIMENTO DE INTERCEPTAÇÃO DE
COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS E DE SISTEMAS DE

INFORMÁTICA E TELEMÁTICA



Seção I

Da Distribuição e Encaminhamento dos Pedidos de Interceptação

Art. 1.º As rotinas de distribuição, registro e processamento das medidas cautelares de
caráter sigiloso em matéria criminal, cujo objeto seja a interceptação de comunicações
telefônicas, de sistemas de informática e telemática, observarão disciplina própria, na
forma do disposto nesta Resolução.

Art. 2.º Os pedidos de interceptação de comunicação telefônica, telemática ou de
informática, formulados em sede de investigação criminal e em instrução processual
penal, serão encaminhados à Distribuição da respectiva Comarca ou Subseção
Judiciária, em envelope lacrado contendo o pedido e documentos necessários.

Art. 3.º Na parte exterior do envelope a que se refere o artigo anterior será colada
folha de rosto contendo somente as seguintes informações:

I - "medida cautelar sigilosa";
II - delegacia de origem ou órgão do Ministério Público;
III - comarca de origem da medida.

Art. 4.º É vedada a indicação do nome do requerido, da natureza da medida ou
qualquer outra anotação na folha de rosto referida no artigo 3.º.

Art. 5.º Outro envelope menor, também lacrado, contendo em seu interior apenas o
número e o ano do procedimento investigatório ou do inquérito policial, deverá ser
anexado ao envelope lacrado referido no artigo 3.º.

Art. 6.º É vedado ao Distribuidor e ao Plantão Judiciário receber os envelopes que
não estejam devidamente lacrados na forma prevista nos artigos 3.º e 5.º desta
Resolução.

Seção II

Da Rotina de Recebimento dos Envelopes pela Serventia

Art. 7.º Recebidos os envelopes e conferidos os lacres, o Responsável pela
Distribuição ou, na sua ausência, o seu substituto, abrirá o envelope menor e efetuará a
distribuição, cadastrando no sistema informatizado local apenas o número do



procedimento investigatório e a delegacia ou o órgão do Ministério Público de origem.

Art. 8.º A autenticação da distribuição será realizada na folha de rosto do envelope
mencionado no artigo 3.º.

Art. 9.º Feita a distribuição por meio do sistema informatizado local, a medida
cautelar sigilosa será remetida ao Juízo competente, imediatamente, sem violação do
lacre do envelope mencionado no artigo 3.º.

Parágrafo único. Recebido o envelope lacrado pela serventia do Juízo competente,
somente o Escrivão ou o responsável pela autuação do expediente e registro dos atos
processuais, previamente autorizado pelo Magistrado, poderá abrir o envelope e fazer
conclusão para apreciação do pedido.

Seção III

Do Deferimento da Medida Cautelar de Interceptação

Art. 10. Atendidos os requisitos legalmente previstos para deferimento da medida o
Magistrado fará constar expressamente em sua decisão:

I - a indicação da autoridade requerente;
II - os números dos telefones ou o nome de usuário, e-mail ou outro identificador no

caso de interceptação de dados;
III - o prazo da interceptação;
IV - a indicação dos titulares dos referidos números;
V - a expressa vedação de interceptação de outros números não discriminados na

decisão;
VI - os nomes das autoridades policiais responsáveis pela investigação e que terão

acesso às informações;
VII - os nomes dos funcionários do cartório ou secretaria responsáveis pela tramitação

da medida e expedição dos respectivos ofícios, podendo reportar-se à portaria do juízo
que discipline a rotina cartorária.

§ 1.º Nos casos de formulação de pedido verbal de interceptação (artigo 4.º, § 1.º, da
Lei n. 9.296/96), o funcionário autorizado pelo magistrado deverá reduzir a termo os
pressupostos que autorizem a interceptação, tais como expostos pela autoridade policial
ou pelo representante do Ministério Público.

§ 2.º A decisão judicial será sempre escrita e fundamentada.

Seção IV



Da Expedição de Ofícios às Operadoras

Art. 11. Os ofícios expedidos às operadoras em cumprimento à decisão judicial que
deferir a medida cautelar sigilosa deverão ser gerados pelo sistema informatizado do
respectivo órgão jurisdicional ou por meio de modelos padronizados a serem definidos
pelas respectivas Corregedorias locais, dos quais deverão constar:

I - número do ofício sigiloso;
II - número do protocolo,
III - data da distribuição;
IV - tipo de ação;
V - número do inquérito ou processo;
VI - órgão postulante da medida (Delegacia de origem ou Ministério Público);
VII - número dos telefones que tiveram a interceptação ou quebra de dados deferida;
VIII - a expressa vedação de interceptação de outros números não discriminados na

decisão;
IX - advertência de que o ofício-resposta deverá indicar o número do protocolo do

processo ou do Plantão Judiciário, sob pena de recusa de seu recebimento pelo cartório
ou secretaria judicial, e

X - advertência da regra contida no artigo 10 da Lei n. 9.296/96.

Seção V

Das Obrigações das Operadoras de Telefonia

Art. 12. Recebido o ofício da autoridade judicial a operadora de telefonia deverá
confirmar com o Juízo os números cuja efetivação fora deferida e a data em que
efetivada a interceptação, para fins do controle judicial do prazo.

§ 1.º Semestralmente as operadoras indicarão em ofício a ser enviado à Corregedoria
Nacional de Justiça os nomes das pessoas, com a indicação dos respectivos registros
funcionais, que por força de suas atribuições, têm conhecimento de medidas de
interceptações telefônicas deferidas, bem como os dos responsáveis pela
operacionalização das medidas, arquivando-se referido ofício em pasta própria na
Corregedoria Nacional.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução CNJ n. 84, de 6-7-2009.

§ 2.º Sempre que houver alteração do quadro de pessoal, será atualizada a referida
relação.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução CNJ n. 84, de 6-7-2009.



Seção VI

Das Medidas Apreciadas pelo Plantão Judiciário

Art. 13. Durante o Plantão Judiciário as medidas cautelares sigilosas apreciadas,
deferidas ou indeferidas, deverão ser encaminhadas ao Serviço de Distribuição da
respectiva comarca, devidamente lacradas.

§ 1.º Não será admitido pedido de prorrogação de prazo de medida cautelar de
interceptação de comunicação telefônica, telemática ou de informática durante o plantão
judiciário, ressalvada a hipótese de risco iminente e grave à integridade ou à vida de
terceiros, bem como durante o Plantão de Recesso previsto no artigo 62 da Lei n.
5.010/66.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução CNJ n. 84, de 6-7-2009.

§ 2.º Na Ata do Plantão Judiciário constará, apenas, a existência da distribuição de
"medida cautelar sigilosa", sem qualquer outra referência, não sendo arquivado no
Plantão Judiciário nenhum ato referente à medida.

Seção VII

Dos Pedidos de Prorrogação de Prazo

Art. 14. Quando da formulação de eventual pedido de prorrogação de prazo pela
autoridade competente, deverão ser apresentados os áudios (CD/DVD) com o inteiro
teor das comunicações interceptadas, as transcrições das conversas relevantes à
apreciação do pedido de prorrogação e o relatório circunstanciado das investigações
com seu resultado.

§ 1.º Sempre que possível os áudios, as transcrições das conversas relevantes à
apreciação do pedido de prorrogação e os relatórios serão gravados de forma sigilosa
encriptados com chaves definidas pelo Magistrado condutor do processo criminal.

§ 2.º Os documentos acima referidos serão entregues pessoalmente pela autoridade
responsável pela investigação ou seu representante, expressamente autorizado, ao
Magistrado competente ou ao servidor por ele indicado.

Seção VIII



Do Transporte de Autos para fora do Poder Judiciário

Art. 15. O transporte dos autos para fora das unidades do Poder Judiciário deverá
atender à seguinte rotina:

I - serão os autos acondicionados em envelopes duplos;
II - no envelope externo não constará nenhuma indicação do caráter sigiloso ou do teor

do documento, exceto a tipificação do delito;

•• Inciso II com redação determinada pela Resolução CNJ n. 84, de 6-7-2009.

III - no envelope interno serão apostos o nome do destinatário e a indicação de sigilo
ou segredo de justiça, de modo a serem identificados logo que removido o envelope
externo;

IV - o envelope interno será fechado, lacrado e expedido mediante recibo, que
indicará, necessariamente, remetente, destinatário e número ou outro indicativo do
documento; e

V - o transporte e a entrega de processo sigiloso ou em segredo de justiça serão
efetuados preferencialmente por agente público autorizado.

Seção IX

Da Obrigação de Sigilo e da Responsabilidade dos Agentes Públicos

Art. 16. No recebimento, movimentação e guarda de feitos e documentos sigilosos, as
unidades do Poder Judiciário deverão tomar as medidas para que o acesso atenda às
cautelas de segurança previstas nesta norma, sendo os servidores responsáveis pelos
seus atos na forma da lei.

Parágrafo único. No caso de violação de sigilo de que trata esta Resolução, o
magistrado responsável pelo deferimento da medida determinará a imediata apuração
dos fatos.

Art. 17. Não será permitido ao magistrado e ao servidor fornecer quaisquer
informações, direta ou indiretamente, a terceiros ou a órgão de comunicação social, de
elementos sigilosos contidos em processos ou inquéritos regulamentados por esta
Resolução, sob pena de responsabilização nos termos da legislação pertinente.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução CNJ n. 84, de 6-7-2009.

Seção X



Da Prestação de Informações Sigilosas às Corregedorias-Gerais

Art. 18. Mensalmente, os Juízos investidos de competência criminal informarão à
Corregedoria Nacional de Justiça, por via eletrônica, em caráter sigiloso, a quantidade
de interceptações em andamento.

•• Caput com redação determinada pela Resolução CNJ n. 84, de 6-7-2009.

I e II - (Revogados pela Resolução n. 84, de 6-7-2009.)
Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n. 84, de 6-7-2009.)

Seção XI

Do Acompanhamento Administrativo pela Corregedoria Nacional de
Justiça

Art. 19. A Corregedoria Nacional de Justiça exercerá o acompanhamento
administrativo do cumprimento da presente Resolução.

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n. 84, de 6-7-2009.)

Seção XII

Das Disposições Transitórias

Art. 20. O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá, conjuntamente com a Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, estudos para implementar rotinas e
procedimentos inteiramente informatizados, assegurando o sigilo e segurança dos
sistemas no âmbito do Judiciário e das operadoras.

Art. 21. (Revogado pela Resolução n. 84, de 6-7-2009.)

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Min. Gilmar Mendes

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 5-11-2009.





RESOLUÇÃO N. 75, DE 12 DE MAIO DE 2009, DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (*)

    Dispõe sobre os concursos públicos para ingresso na carreira da
magistratura em todos os ramos do Poder Judiciário nacional.

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições
constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 103-B, § 4.º, inciso I, da Constituição da
República, compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pela autonomia do Poder
Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos
regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;

CONSIDERANDO que o ingresso na magistratura brasileira ocorre mediante concurso
público de provas e títulos, conforme o disposto no art. 93, inciso I, da Constituição da
República, observados os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a multiplicidade de normas e procedimentos distintos por que se
pautam os Tribunais brasileiros na realização de concursos para ingresso na
magistratura, com frequentes impugnações na esfera administrativa e/ou jurisdicional
que retardam ou comprometem o certame;

CONSIDERANDO a imperativa necessidade de editar normas destinadas a
regulamentar e a uniformizar o procedimento e os critérios relacionados ao concurso de
ingresso na carreira da magistratura do Poder Judiciário nacional; resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Da Abertura do Concurso

Art. 1.º O concurso público para ingresso na carreira da magistratura é regulamentado
por esta Resolução.

Art. 2.º O ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, far-se-á
mediante concurso público de provas e títulos, de acordo com os arts. 93, I, e 96, I, c,



da Constituição Federal.
Parágrafo único. O provimento dos cargos será feito de acordo com a disponibilidade

orçamentária e a necessidade do serviço.

Art. 3.º A realização do concurso público, observadas a dotação orçamentária e a
existência de vagas, inicia-se com a constituição da respectiva Comissão de Concurso,
mediante resolução aprovada pelo órgão especial ou Tribunal Pleno.

Parágrafo único. A comissão de Concurso incumbir-se-á de todas as providências
necessárias à organização e realização do certame, sem prejuízo das atribuições
cometidas por esta Resolução, se for o caso, às Comissões Examinadoras e à instituição
especializada contratada ou conveniada para execução das provas do certame.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

Art. 4.º Às vagas existentes e indicadas no edital poderão ser acrescidas outras, que
surgirem durante o prazo de validade do concurso.

Seção II

Das Etapas e do Programa do Concurso

Art. 5.º O concurso desenvolver-se-á sucessivamente de acordo com as seguintes
etapas:

I - primeira etapa - uma prova objetiva seletiva, de caráter eliminatório e
classificatório;

II - segunda etapa - duas provas escritas, de caráter eliminatório e classificatório;
III - terceira etapa - de caráter eliminatório, com as seguintes fases:
a) sindicância da vida pregressa e investigação social;
b) exame de sanidade física e mental;
c) exame psicotécnico;
IV - quarta etapa - uma prova oral, de caráter eliminatório e classificatório;
V - quinta etapa - avaliação de títulos, de caráter classificatório.
§ 1.º A participação do candidato em cada etapa ocorrerá necessariamente após

habilitação na etapa anterior.
§ 2.º Os tribunais poderão realizar, como etapa do certame, curso de formação inicial,

de caráter eliminatório ou não.

Art. 6.º As provas da primeira, segunda e quarta etapas versarão, no mínimo, sobre as
disciplinas constantes dos Anexos I, II, III, IV e V, conforme o segmento do Poder
Judiciário nacional. As provas da segunda e quarta etapas também versarão sobre o



programa discriminado no Anexo VI.

Seção III

Da Classificação e da Média Final

Art. 7.º A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente da
média final, observada a seguinte ponderação:

I - da prova objetiva seletiva: peso 1;
II - da primeira e da segunda prova escrita: peso 3 para cada prova;
III - da prova oral: peso 2;
IV - da prova de títulos: peso 1.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, haverá arredondamento de nota, desprezadas

as frações além do centésimo nas avaliações de cada etapa do certame.

Art. 8.º A média final, calculada por média aritmética ponderada que leve em conta o
peso atribuído a cada prova, será expressa com 3 (três) casas decimais.

Art. 9.º Para efeito de desempate, prevalecerá a seguinte ordem de notas:
I - a das duas provas escritas somadas;
II - a da prova oral;
III - a da prova objetiva seletiva;
IV - a da prova de títulos.
Parágrafo único. Persistindo o empate, prevalecerá o candidato de maior idade.

Art. 10. Considerar-se-á aprovado para provimento do cargo o candidato que for
habilitado em todas as etapas do concurso.

Parágrafo único. Ocorrerá eliminação do candidato que:
I - não obtiver classificação, observado o redutor previsto no art. 44, ficando

assegurada a classificação dos candidatos empatados na última posição de
classificação;

II - for contraindicado na terceira etapa;
III - não comparecer à realização de qualquer das provas escritas ou oral no dia, hora

e local determinados pela Comissão de Concurso, munido de documento oficial de
identificação;

IV - for excluído da realização da prova por comportamento inconveniente, a critério
da Comissão de Concurso.

Art. 11. Aprovado pela Comissão de Concurso o quadro classificatório, será o
resultado final do concurso submetido à homologação do tribunal.



Parágrafo único. A ordem de classificação prevalecerá para a nomeação dos
candidatos.

Seção IV

Da Publicidade

Art. 12. O concurso será precedido de edital expedido pelo presidente da Comissão
de Concurso, cuja divulgação dar-se-á mediante:

I - publicação integral, uma vez, no Diário Oficial, se for o caso também em todos os
Estados em que o tribunal exerce a jurisdição;

II - publicação integral no endereço eletrônico do tribunal e do Conselho Nacional de
Justiça;

III - afixação no quadro de avisos, sem prejuízo da utilização de qualquer outro tipo de
anúncio subsidiário, a critério da Comissão de Concurso.

Art. 13. Constarão do edital, obrigatoriamente:
I - o prazo de inscrição, que será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da última ou

única publicação no Diário Oficial;
II - local e horário de inscrições;
III - o conteúdo das disciplinas objeto de avaliação no certame, observada a

respectiva relação mínima de disciplinas constantes dos anexos da presente Resolução e
os conteúdos do Anexo VI;

IV - o número de vagas existentes e o cronograma estimado de realização das provas;
V - os requisitos para ingresso na carreira;
VI - a composição da Comissão de Concurso, das Comissões Examinadoras, com a

participação da Ordem dos Advogados do Brasil, e da Comissão da instituição
especializada, com os respectivos suplentes;

VII - a relação dos documentos necessários à inscrição;
VIII - o valor da taxa de inscrição;
IX - a fixação objetiva da pontuação de cada título, observado o art. 67.
§ 1.º Todas as comunicações individuais e coletivas aos candidatos inscritos no

concurso serão consideradas efetuadas, para todos os efeitos, por sua publicação em
edital no órgão da imprensa oficial do tribunal promotor e no sítio eletrônico deste na
rede mundial de computadores.

§ 2.º Qualquer candidato inscrito ao concurso poderá impugnar o respectivo edital, em
petição escrita e fundamentada endereçada ao Presidente da Comissão de Concurso, no
prazo de 5 (cinco) dias após o término do prazo para a inscrição preliminar ao
concurso, sob pena de preclusão.

§ 3.º A Comissão de Concurso não realizará a primeira prova enquanto não responder
às eventuais impugnações apresentadas na forma do parágrafo anterior.



§ 4.º Salvo nas hipóteses de indispensável adequação à legislação superveniente, não
se alterarão as regras do edital de concurso após o início do prazo das inscrições
preliminares no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos programáticos, aos
critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas subsequentes.

§ 5.º O edital do concurso não poderá estabelecer limite máximo de idade inferior a 65
(sessenta e cinco) anos.

Art. 14. As alterações nas datas e locais de realização de cada etapa previstos no
edital serão comunicadas aos candidatos.

Seção V

Da Duração e do Prazo de Validade do Concurso

Art. 15. O concurso deverá ser concluído no período de até 18 (dezoito) meses,
contado da inscrição preliminar até a homologação do resultado final.

Art. 16. O prazo de validade do concurso é de até 2 (dois) anos, prorrogável, a
critério do tribunal, uma vez, por igual período, contado da data da publicação da
homologação do resultado final do concurso.

Seção VI

Do Custeio do Concurso

Art. 17. O valor máximo da taxa de inscrição corresponderá a 1% (um por cento) do
subsídio bruto atribuído em lei para o cargo disputado, cabendo ao candidato efetuar o
recolhimento na forma do que dispuser normatização específica de cada tribunal.

Art. 18. Não haverá dispensa da taxa de inscrição, exceto:
I - em favor do candidato que, mediante requerimento específico, comprovar não

dispor de condições financeiras para suportar tal encargo;
II - nos casos previstos em lei.
Parágrafo único. Cabe ao interessado produzir prova da situação que o favorece até o

término do prazo para inscrição preliminar.

CAPÍTULO II



DAS COMISSÕES

Seção I

Da Composição, Quórum e Impedimentos

Art. 19. O concurso desenrolar-se-á perante Comissão de Concurso, ou perante
Comissão de Concurso e Comissões Examinadoras.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

§ 1.º As atribuições previstas nesta Resolução para as Comissões Examinadoras,
quando houver apenas a Comissão de Concurso, serão por esta exercidas.

§ 2.º Os magistrados componentes das Comissões Examinadoras de cada etapa, salvo
prova oral, poderão afastar-se dos encargos jurisdicionais por até 15 (quinze) dias,
prorrogáveis, para a elaboração das questões e correção das provas. O afastamento, no
caso de membro de tribunal, não alcança as atribuições privativas do Tribunal Pleno ou
do Órgão Especial.

§ 3.º Os membros das Comissões Examinadoras, nos seus afastamentos, serão
substituídos pelos suplentes, designados pela Comissão de Concurso.

§ 4.º A Comissão de Concurso contará com uma secretaria para apoio administrativo,
na forma do regulamento de cada tribunal. A secretaria será responsável pela lavratura
das atas das reuniões da Comissão.

§ 5.º Os tribunais, nos termos da lei, poderão celebrar convênio ou contratar serviços
de instituição especializada para a execução de todas as etapas do concurso.

•• § 5.º acrescentado pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

Art. 20. Aplicam-se aos membros das comissões os motivos de suspeição e de
impedimento previstos nos arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil.

§ 1.º Constituem também motivo de impedimento:
I - o exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação a concurso

público para ingresso na magistratura até 3 (três) anos após cessar a referida atividade;
II - a existência de servidores funcionalmente vinculados ao examinador ou de

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida;

III - a participação societária, como administrador, ou não, em cursos formais ou
informais de preparação para ingresso na magistratura até 3 (três) anos após cessar a
referida atividade, ou contar com parentes nestas condições, até terceiro grau, em linha
reta ou colateral.



§ 2.º Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao
Presidente da Comissão de Concurso, por escrito, até 5 (cinco) dias úteis após a
publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial.

Seção II

Das Atribuições

Art. 21. Compete à Comissão de Concurso:
I - elaborar o edital de abertura do certame;
II - fixar o cronograma com as datas de cada etapa;
III - receber e examinar os requerimentos de inscrição preliminar e definitiva,

deliberando sobre eles;
IV - designar as Comissões Examinadoras para as provas da segunda (duas provas

escritas) e quarta etapas;
V - emitir documentos;
VI - prestar informações acerca do concurso;
VII - cadastrar os requerimentos de inscrição;
VIII - acompanhar a realização da primeira etapa;
IX - homologar o resultado do curso de formação inicial;
X - aferir os títulos dos candidatos e atribuir-lhes nota;
XI - julgar os recursos interpostos nos casos de indeferimento de inscrição preliminar

e dos candidatos não aprovados ou não classificados na prova objetiva seletiva;
XII - ordenar a convocação do candidato a fim de comparecer em dia, hora e local

indicados para a realização da prova;
XIII - homologar ou modificar, em virtude de recurso, o resultado da prova objetiva

seletiva, determinando a publicação no Diário Oficial da lista dos candidatos
classificados;

XIV - apreciar outras questões inerentes ao concurso.
Parágrafo único. As atribuições constantes deste dispositivo poderão ser delegadas à

instituição especializada contratada ou conveniada para realização das provas do
concurso.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR



Art. 23. A inscrição preliminar será requerida ao presidente da Comissão de Concurso
pelo interessado ou, ainda, por procurador habilitado com poderes especiais, mediante
o preenchimento de formulário próprio, acompanhado de:

I - prova de pagamento da taxa de inscrição, observado o art. 18;
II - cópia autenticada de documento que comprove a nacionalidade brasileira;
III - duas fotos coloridas tamanho 3x4 (três por quatro) e datadas recentemente;
IV - instrumento de mandato com poderes especiais e firma reconhecida para

requerimento de inscrição, no caso de inscrição por procurador.
§ 1.º O candidato, ao preencher o formulário a que se refere o caput, firmará

declaração, sob as penas da lei:
a) de que é bacharel em Direito e de que deverá atender, até a data da inscrição

definitiva, a exigência de 3 (três) anos de atividade jurídica exercida após a obtenção
do grau de bacharel em Direito;

b) de estar ciente de que a não apresentação do respectivo diploma, devidamente
registrado pelo Ministério da Educação, e da comprovação da atividade jurídica, no ato
da inscrição definitiva, acarretará a sua exclusão do processo seletivo;

c) de que aceita as demais regras pertinentes ao concurso consignadas no edital;
d) de que é pessoa com deficiência e, se for o caso, que carece de atendimento

especial nas provas, de conformidade com o Capítulo X.
§ 2.º Para fins deste artigo, o documento oficial de identificação deverá conter

fotografia do portador e sua assinatura.
§ 3.º Ao candidato ou ao procurador será fornecido comprovante de inscrição.
§ 4.º Somente será recebida a inscrição preliminar do candidato que apresentar, no ato

de inscrição, toda a documentação necessária a que se refere este artigo.

Art. 24. Não serão aceitas inscrições condicionais.

Art. 25. Os pedidos de inscrição preliminar serão apreciados e decididos pelo
presidente da Comissão de Concurso.

Parágrafo único. Caberá recurso à Comissão de Concurso, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, nos casos de indeferimento de inscrição preliminar.

Art. 26. A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à prestação da prova
objetiva seletiva.

Art. 27. Deferido o requerimento de inscrição preliminar, incumbe ao presidente da
Comissão de Concurso fazer publicar, uma única vez, no respectivo Diário Oficial, se
for o caso também dos Estados compreendidos na jurisdição do tribunal, a lista dos
candidatos inscritos e encaminhá-la à respectiva comissão ou instituição.

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.)



Art. 28. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas, das quais não poderá alegar desconhecimento.

CAPÍTULO IV

DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO

Seção I

Da Instituição Especializada Executora

Art. 29. Os tribunais, nos termos da lei, poderão celebrar convênio ou contratar
serviços de instituição especializada para a execução da primeira ou de todas as etapas
do concurso.

•• Artigo com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

Art. 30. Caberá à Comissão Examinadora ou à instituição especializada:
I - formular as questões e aplicar a prova objetiva seletiva;
II - corrigir a prova;
III - assegurar vista da prova, do gabarito e do cartão de resposta ao candidato que

pretender recorrer;
IV - encaminhar parecer sobre os recursos apresentados para julgamento da Comissão

de Concurso;
V - divulgar a classificação dos candidatos.
Parágrafo único. Serão de responsabilidade da instituição especializada quaisquer

danos causados ao Poder Judiciário ou aos candidatos, antes, durante e após a
realização de qualquer etapa do concurso, no que se referir às atribuições constantes
desta Resolução.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

Art. 31. A instituição especializada prestará contas da execução do contrato ou
convênio ao tribunal e submeter-se-á à supervisão da Comissão de Concurso, que
homologará ou modificará os resultados e julgará os recursos.

Seção II



Da Prova Objetiva Seletiva

Art. 32. A prova objetiva seletiva será composta de três blocos de questões (I, II e
III), discriminados nos Anexos I, II, III, IV e V, conforme o segmento do Poder Judiciário
nacional.

Art. 33. As questões da prova objetiva seletiva serão formuladas de modo a que,
necessariamente, a resposta reflita a posição doutrinária dominante ou a jurisprudência
pacificada dos Tribunais Superiores.

Art. 34. Durante o período de realização da prova objetiva seletiva, não serão
permitidos:

I - qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito;

II - o uso de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações;
III - o porte de arma.
Parágrafo único. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a

realização da prova.

Art. 35. Iniciada a prova e no curso desta, o candidato somente poderá ausentar-se
acompanhado de um fiscal.

§ 1.º É obrigatória a permanência do candidato no local por, no mínimo, 1 (uma) hora.
§ 2.º Após o término da prova, o candidato não poderá retornar ao recinto em nenhuma

hipótese.

Art. 36. As questões objetivas serão agrupadas por disciplina e nos respectivos
blocos, devidamente explicitados.

Parágrafo único. Se a questão for elaborada sob a forma de exame prévio de
proposições corretas ou incorretas, constará de cada uma das alternativas de resposta
expressa referência, em algarismos romanos, à assertiva ou às assertivas corretas,
vedada qualquer resposta que não indique com precisão a resposta considerada exata.

Art. 37. O candidato somente poderá apor seu número de inscrição, nome ou
assinatura em lugar especificamente indicado para tal finalidade, sob pena de anulação
da prova e consequente eliminação do concurso.

Art. 38. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento da folha de
respostas, conforme as especificações nela constantes, não sendo permitida a sua
substituição em caso de marcação incorreta.

Art. 39. Reputar-se-ão erradas as questões que contenham mais de uma resposta e as



rasuradas, ainda que inteligíveis.

Art. 40. Finda a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala a Folha de
Respostas devidamente preenchida.

Art. 41. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que:
I - não comparecer à prova;
II - for encontrado, durante a realização da prova, portando qualquer um dos objetos

especificados no art. 85, mesmo que desligados ou sem uso;
III - for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas

estranhas;
IV - não observar o disposto no art. 34.

Art. 42. O gabarito oficial da prova objetiva será publicado, no máximo, 3 (três) dias
após a realização da prova, no Diário Oficial, no endereço eletrônico do tribunal e, se
for o caso, no da instituição especializada executora.

Parágrafo único. Nos 2 (dois) dias seguintes à publicação do resultado do gabarito da
prova objetiva seletiva no Diário Oficial, o candidato poderá requerer vista da prova e,
em igual prazo, a contar do término da vista, apresentar recurso dirigido à Comissão de
Concurso.

Art. 43. Será considerado habilitado, na prova objetiva seletiva, o candidato que
obtiver o mínimo de 30% (trinta por cento) de acerto das questões em cada bloco e
média final de 60% (sessenta por cento) de acertos do total referente à soma algébrica
das notas dos três blocos.

Art. 44. Classificar-se-ão para a segunda etapa:
I - nos concursos de até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, os 200 (duzentos)

candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos;
II - nos concursos que contarem com mais de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, os 300

(trezentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos.
§ 1.º Todos os candidatos empatados na última posição de classificação serão

admitidos às provas escritas, mesmo que ultrapassem o limite previsto no caput.
§ 2.º O redutor previsto nos incisos I e II não se aplica aos candidatos que concorram

às vagas destinadas às pessoas com deficiência, as quais serão convocadas para a
segunda etapa do certame em lista específica, desde que hajam obtido a nota mínima
exigida para todos os outros candidatos, sem prejuízo dos demais 200 (duzentos) ou 300
(trezentos) primeiros classificados, conforme o caso.

Art. 45. Apurados os resultados da prova objetiva seletiva e identificados os
candidatos que lograram classificar-se, o presidente da Comissão de Concurso fará
publicar edital com a relação dos habilitados a submeterem-se à segunda etapa do



certame.

CAPÍTULO V

DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO

Seção I

Das Provas

Art. 46. A segunda etapa do concurso será composta de 2 (duas) provas escritas,
podendo haver consulta à legislação desacompanhada de anotação ou comentário,
vedada a consulta a obras doutrinárias, súmulas e orientação jurisprudencial.
Parágrafo único. Durante a realização das provas escritas, a Comissão Examinadora

permanecerá reunida em local previamente divulgado para dirimir dúvidas porventura
suscitadas.

Art. 47. A primeira prova escrita será discursiva e consistirá:
I - de questões relativas a noções gerais de Direito e formação humanística previstas

no Anexo VI;
II - de questões sobre quaisquer pontos do programa específico do respectivo ramo do

Poder Judiciário nacional.

Art. 48. Cabe a cada tribunal definir os critérios de aplicação e de aferição da prova
discursiva, explicitando-os no edital.
Parágrafo único. A Comissão Examinadora deverá considerar, em cada questão, o

conhecimento sobre o tema, a utilização correta do idioma oficial e a capacidade de
exposição.

Art. 49. A segunda prova escrita será prática de sentença, envolvendo temas jurídicos
constantes do programa, e consistirá:
I - na Justiça Federal e na Justiça estadual, na elaboração, em dias sucessivos, de 2

(duas) sentenças, de natureza civil e criminal;
II - na Justiça do Trabalho, na elaboração de 1 (uma) sentença trabalhista;
III - na Justiça Militar da União e na Justiça Militar estadual, de lavratura de sentença

criminal.
Parágrafo único. Em qualquer prova considerar-se-á também o conhecimento do

vernáculo.



Seção II

Dos Procedimentos

Art. 50. Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o presidente da Comissão de
Concurso convocará, por edital, os candidatos aprovados para realizar as provas
escritas em dia, hora e local determinados, nos termos do edital.

Art. 51. O tempo mínimo de duração de cada prova será de 4 (quatro) horas.

Art. 52. As provas escritas da segunda etapa do concurso realizar-se-ão em dias
distintos, preferencialmente nos finais de semana.

Art. 53. As provas escritas serão manuscritas, com utilização de caneta de tinta azul
ou preta indelével, de qualquer espécie, vedado o uso de líquido corretor de texto ou
caneta hidrográfica fluorescente.

§ 1.º As questões serão entregues aos candidatos já impressas, não se permitindo
esclarecimentos sobre o seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las.

§ 2.º A correção das provas dar-se-á sem identificação do nome do candidato.
§ 3.º A correção da prova prática de sentença dependerá da aprovação do candidato na

prova discursiva.

Art. 54. A nota final de cada prova será atribuída entre 0 (zero) e 10 (dez).
Parágrafo único. Na prova de sentença, se mais de uma for exigida, exigir-se-á, para a

aprovação, nota mínima de 6 (seis) em cada uma delas.

Art. 55. A identificação das provas e a divulgação das notas serão feitas em sessão
pública no tribunal, pela Comissão de Concurso, para a qual se convocarão os
candidatos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante edital
veiculado no Diário Oficial e na página do tribunal na rede mundial de computadores.

Art. 56. Apurados os resultados de cada prova escrita, o presidente da Comissão de
Concurso mandará publicar edital no Diário Oficial contendo a relação dos aprovados.

Parágrafo único. Nos 2 (dois) dias seguintes à publicação, o candidato poderá
requerer vista da prova e, em igual prazo, a contar do término da vista, apresentar
recurso dirigido à respectiva Comissão Examinadora.

Art. 57. Julgados os eventuais recursos, o presidente da Comissão de Concurso
publicará edital de convocação dos candidatos habilitados a requerer a inscrição
definitiva, que deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos locais indicados.



Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá representar contra os candidatos
habilitados a requerer a inscrição definitiva, até o término do prazo desta, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

CAPÍTULO VI

DA TERCEIRA ETAPA

Seção I

Da Inscrição Definitiva

Art. 58. Requerer-se-á a inscrição definitiva ao presidente da Comissão de Concurso,
mediante preenchimento de formulário próprio, entregue na secretaria do concurso.

§ 1.º O pedido de inscrição, assinado pelo candidato, será instruído com:
a) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado pelo

Ministério da Educação;
b) certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, à data da inscrição

definitiva, 3 (três) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de
cargo, emprego ou função, exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito;

c) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações
concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino;

d) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o
candidato em dia com as obrigações eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral;

e) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito
Federal e Militar dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos;

f) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual ou do Distrito
Federal, onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos;

g) os títulos definidos no art. 67;
h) declaração firmada pelo candidato, com firma reconhecida, da qual conste nunca

haver sido indiciado em inquérito policial ou processado criminalmente ou, em caso
contrário, notícia específica da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos
pertinentes;

i) formulário fornecido pela Comissão de Concurso, em que o candidato especificará
as atividades jurídicas desempenhadas, com exata indicação dos períodos e locais de
sua prestação bem como as principais autoridades com quem haja atuado em cada um
dos períodos de prática profissional, discriminados em ordem cronológica;



j) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação do
candidato advogado perante a instituição.

§ 2.º Os postos designados para o recebimento dos pedidos de inscrição definitiva
encaminharão ao presidente da Comissão de Concurso os pedidos, com a respectiva
documentação.

Art. 59. Considera-se atividade jurídica, para os efeitos do art. 58, § 1.º, alínea i:
I - aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito;
II - o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação

anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei n. 8.906, 4 de julho de
1994, art. 1.º) em causas ou questões distintas;

III - o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, que
exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico;

IV - o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados
especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, no
mínimo por 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano;

V - o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de litígios.
§ 1.º É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem do

estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau de bacharel
em Direito.

§ 2.º A comprovação do tempo de atividade jurídica relativamente a cargos, empregos
ou funções não privativos de bacharel em Direito será realizada mediante certidão
circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e
a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimento
jurídico, cabendo à Comissão de Concurso, em decisão fundamentada, analisar a
validade do documento.

Seção II

Dos Exames de Sanidade Física e Mental e Psicotécnico

Art. 60. O candidato, no ato de apresentação da inscrição definitiva, receberá, da
secretaria do concurso, instruções para submeter-se aos exames de saúde e
psicotécnico, por ele próprio custeados.

§ 1.º Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições de higidez física e mental
do candidato. O exame psicotécnico avaliará as condições psicológicas do candidato,
devendo ser realizado por médico psiquiatra ou por psicólogo.

§ 2.º O candidato fará os exames de saúde e psicotécnico com profissional do próprio
tribunal ou por ele indicado, que encaminhará laudo à Comissão de Concurso.

§ 3.º Os exames de que trata o caput não poderão ser realizados por profissionais que
tenham parente até o terceiro grau dentre os candidatos.



Seção III

Da Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social

Art. 61. O presidente da Comissão de Concurso encaminhará ao órgão competente do
tribunal os documentos mencionados no § 1.º do art. 58, com exceção dos títulos, a fim
de que se proceda à sindicância da vida pregressa e investigação social dos candidatos.

Art. 62. O presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar ou repetir diligências
sobre a vida pregressa, investigação social, exames de saúde e psicotécnico, bem como
convocar o candidato para submeter-se a exames complementares.

Seção IV

Do Deferimento da Inscrição Definitiva e Convocação para Prova Oral

Art. 63. O presidente da Comissão de Concurso fará publicar edital com a relação dos
candidatos cuja inscrição definitiva haja sido deferida, ao tempo em que os convocará
para realização do sorteio dos pontos para prova oral bem como para realização das
arguições.

CAPÍTULO VII

DA QUARTA ETAPA

Art. 64. A prova oral será prestada em sessão pública, na presença de todos os
membros da Comissão Examinadora, vedado o exame simultâneo de mais de um
candidato.
Parágrafo único. Haverá registro em gravação de áudio ou por qualquer outro meio

que possibilite a sua posterior reprodução.

Art. 65. Os temas e disciplinas objeto da prova oral são os concernentes à segunda
etapa do concurso (art. 47), cabendo à Comissão Examinadora agrupá-los, a seu
critério, para efeito de sorteio, em programa específico.
§ 1.º O programa específico será divulgado no sítio eletrônico do Tribunal até 5

(cinco) dias antes da realização da prova oral.



§ 2.º Far-se-á sorteio público de ponto para cada candidato com a antecedência de 24
(vinte e quatro) horas.

§ 3.º A arguição do candidato versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas
relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Comissão avaliar-lhe o domínio do
conhecimento jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a
capacidade de argumentação e o uso correto do vernáculo.

§ 4.º A ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por sorteio, no dia e hora
marcados para início da prova oral.

§ 5.º Cada examinador disporá de até 15 (quinze) minutos para a arguição do
candidato, atribuindo-lhe nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez). Durante a arguição, o
candidato poderá consultar códigos ou legislação esparsa não comentados ou anotados,
a critério da Comissão Examinadora.

§ 6.º A nota final da prova oral será o resultado da média aritmética simples das notas
atribuídas pelos examinadores.

§ 7.º Recolher-se-ão as notas em envelope, que será lacrado e rubricado pelos
examinadores imediatamente após o término da prova oral.

§ 8.º Os resultados das provas orais serão divulgados e publicados pelo presidente da
Comissão de Concurso no prazo fixado pelo edital.

§ 9.º Considerar-se-ão aprovados e habilitados para a próxima etapa os candidatos
que obtiverem nota não inferior a 6 (seis).

CAPÍTULO VIII

DA QUINTA ETAPA

Art. 66. Após a publicação do resultado da prova oral, a Comissão de Concurso
avaliará os títulos dos candidatos aprovados.

§ 1.º A comprovação dos títulos far-se-á no momento da inscrição definitiva,
considerados para efeito de pontuação os obtidos até então.

§ 2.º É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim.

Art. 67. Constituem títulos:
I - exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito

pelo período mínimo de 1 (um) ano:
a) Judicatura (Juiz): até 3 (três) anos - 2,0; acima de 3 (três) anos - 2,5;
b) Pretor, Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia-Geral da União,

Procuradoria (Procurador) de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios: até 3 (três) anos - 1,5; acima de 3 (três) anos - 2,0;

II - exercício do Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5



(cinco) anos:
a) mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo público de

provas e/ou títulos (1,5);
b) mediante admissão no corpo docente sem concurso ou processo seletivo público de

provas e/ou títulos (0,5);
III - exercício de outro cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em

Direito não previsto no inciso I, pelo período mínimo de 1 (um) ano:
a) mediante admissão por concurso: até 3 (três) anos - 0,5; acima de 3 (três) anos -

1,0;
b) mediante admissão sem concurso: até 3 (três) anos - 0,25; acima de 3 (três) anos -

0,5;
IV - exercício efetivo da advocacia pelo período mínimo de 3 (três) anos: até 5

(cinco) anos - 0,5; entre 5 (cinco) e 8 (oito) anos -1,0; acima de 8 (oito) anos - 1,5;
V - aprovação em concurso público, desde que não tenha sido utilizado para pontuar

no inciso I:
a) Judicatura (Juiz/Pretor), Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia-Geral

da União, Procuradoria (Procurador) de qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios: 0,5;

b) outro concurso público para cargo, emprego ou função privativa de bacharel em
Direito não constante do subitem V, "a": 0,25;

VI - diplomas em Cursos de Pós-Graduação:
a) Doutorado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou

Humanas - 2,0;
b) Mestrado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou

Humanas - 1,5;
c) Especialização em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com carga

horária mínima de trezentos e sessenta (360) horas-aula, cuja avaliação haja
considerado monografia de final de curso: 0,5;

VII - graduação em qualquer curso superior reconhecido ou curso regular de
preparação à Magistratura ou ao Ministério Público, com duração mínima de 1 (um)
ano, carga horária mínima de 720 (setecentas e vinte) horas-aula, frequência mínima de
setenta e cinco por cento (75%) e nota de aproveitamento: 0,5;

VIII - curso de extensão sobre matéria jurídica de mais de cem (100) horas-aula, com
nota de aproveitamento ou trabalho de conclusão de curso e frequência mínima de
setenta e cinco por cento (75%): 0,25;

IX - publicação de obras jurídicas:
a) livro jurídico de autoria exclusiva do candidato com apreciável conteúdo jurídico:

0,75;
b) artigo ou trabalho publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica

especializada, com conselho editorial, de apreciável conteúdo jurídico: 0,25;
X - láurea universitária no curso de Bacharelado em Direito: 0,5;



XI - participação em banca examinadora de concurso público para o provimento de
cargo da magistratura, Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública ou
de cargo de docente em instituição pública de ensino superior: 0,75;
XII - exercício, no mínimo durante 1 (um) ano, das atribuições de conciliador nos

juizados especiais, ou na prestação de assistência jurídica voluntária: 0,5;
§ 1.º A pontuação atribuída a cada título considera-se máxima, devendo o edital do

concurso fixá-la objetivamente.
§ 2.º De acordo com o gabarito previsto para cada título, os membros da Comissão de

Concurso atribuirão ao candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo esta a nota
máxima, ainda que a pontuação seja superior.

Art. 68. Não constituirão títulos:
I - a simples prova de desempenho de cargo público ou função eletiva;
II - trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato;
III - atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional;
IV - certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do

candidato resultar de mera frequência;
V - trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc.).

Art. 69. Nos 2 (dois) dias seguintes à publicação do resultado da avaliação dos títulos
no Diário Oficial, o candidato poderá requerer vista e apresentar recurso.

CAPÍTULO IX

DOS RECURSOS

Art. 70. O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contado do dia imediatamente seguinte ao da publicação do ato
impugnado.
§ 1.º É irretratável em sede recursal a nota atribuída na prova oral.
§ 2.º O recurso será dirigido ao presidente da Comissão de Concurso, nos locais

determinados no edital, incumbindo-lhe, em 48 (quarenta e oito) horas, submetê-lo à
Comissão de Concurso ou à Comissão Examinadora.
§ 3.º O candidato identificará somente a petição de interposição, vedada qualquer

identificação nas razões do recurso, sob pena de não conhecimento do recurso.

Art. 71. Os recursos interpostos serão protocolados após numeração aposta pela
Secretaria, distribuindo-se à Comissão respectiva somente as razões do recurso, retida
pelo Secretário a petição de interposição.
Parágrafo único. A fundamentação é pressuposto para o conhecimento do recurso,



cabendo ao candidato, em caso de impugnar mais de uma questão da prova, expor seu
pedido e respectivas razões de forma destacada, para cada questão recorrida.

Art. 72. A Comissão, convocada especialmente para julgar os recursos, reunir-se-á em
sessão pública e, por maioria de votos, decidirá pela manutenção ou pela reforma da
decisão recorrida.
Parágrafo único. Cada recurso será distribuído por sorteio e, alternadamente, a um

dos membros da Comissão, que funcionará como relator, vedado o julgamento
monocrático.

CAPÍTULO X

DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Art. 73. As pessoas com deficiência que declararem tal condição, no momento da
inscrição preliminar, terão reservados, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das
vagas, vedado o arredondamento superior.
§ 1.º Para efeitos de reserva de vaga, consideram-se pessoas com deficiência aquelas

que se amoldam nas categorias discriminadas no art. 4.º do Decreto n. 3.298, de 20 de
dezembro de 1999.

•• § 1.º com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

§ 2.º A avaliação sobre a compatibilidade da deficiência com a função judicante deve
ser empreendida no estágio probatório a que se submete o candidato aprovado no
certame.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

Art. 74. Além das exigências comuns a todos os candidatos para a inscrição no
concurso, o candidato com deficiência deverá, no ato de inscrição preliminar:
I - em campo próprio da ficha de inscrição, declarar a opção por concorrer às vagas

destinadas a pessoas com deficiência, conforme edital, bem como juntar atestado
médico que comprove a deficiência alegada e que contenha a espécie, o grau ou nível da
deficiência de que é portador, a CID (Classificação Internacional de Doenças) e a
provável causa dessa deficiência.
II - preencher outras exigências ou condições constantes do edital de abertura do

concurso.
§ 1.º A data de emissão do atestado médico referido no inciso I deste artigo deverá ser

de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data de publicação do edital de abertura do
concurso.



§ 2.º A não apresentação, no ato de inscrição, de qualquer um dos documentos
especificados no inciso I, bem como o não atendimento das exigências ou condições
referidas no inciso II, ambos do caput, implicará o indeferimento do pedido de
inscrição no sistema de reserva de vaga de que trata o presente Capítulo, passando o
candidato automaticamente a concorrer às vagas com os demais inscritos não portadores
de deficiência, desde que preenchidos os outros requisitos previstos no edital.

Art. 75. O candidato com deficiência submeter-se-á, em dia e hora designados pela
Comissão de Concurso, sempre antes da prova objetiva seletiva, à avaliação de
Comissão Multiprofissional quanto à existência e relevância da deficiência, para os fins
previstos nesta Resolução.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

§ 1.º A Comissão Multiprofissional, designada pela Comissão de Concurso, será
composta por 2 (dois) médicos, 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do
Brasil e 2 (dois) membros do tribunal, cabendo ao mais antigo destes presidi-la.
§ 2.º A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 3 (três) dias antes da data

fixada para a realização da prova objetiva seletiva, proferirá decisão terminativa sobre
a qualificação do candidato como deficiente e sobre os pedidos de condições especiais
para a realização das provas.

•• § 2.º com redação determinada pela Resolução n. 118, de 3-8-2010.

§ 3.º A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar parecer de
profissionais capacitados na área da deficiência que estiver sendo avaliada, os quais
não terão direito a voto.
§ 4.º Concluindo a Comissão Multiprofissional pela inexistência da deficiência ou por

sua insuficiência, passará o candidato a concorrer às vagas não reservadas.

Art. 76. Os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos no que tange ao conteúdo, avaliação, horário e
local de aplicação das provas, podendo haver ampliação do tempo de duração das
provas em até 60 (sessenta) minutos.
§ 1.º Os candidatos com deficiência que necessitarem de alguma condição ou

atendimento especial para a realização das provas deverão formalizar pedido, por
escrito, até a data de encerramento da inscrição preliminar, a fim de que sejam tomadas
as providências cabíveis, descartada, em qualquer hipótese, a realização das provas em
local distinto daquele indicado no edital.
§ 2.º Adotar-se-ão todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil

acesso de candidatos com deficiência aos locais de realização das provas, sendo de
responsabilidade daqueles, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos



imprescindíveis à feitura das provas, previamente autorizados pelo tribunal.

Art. 77. A cada etapa a Comissão de Concurso fará publicar, além da lista geral de
aprovados, listagem composta exclusivamente dos candidatos com deficiência que
alcançarem a nota mínima exigida.

Parágrafo único. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com
deficiência serão aproveitadas pelos demais candidatos habilitados, em estrita
observância da ordem de classificação no concurso.

Art. 78. A classificação de candidatos com deficiência obedecerá aos mesmos
critérios adotados para os demais candidatos.

Art. 79. A publicação do resultado final do concurso será feita em 2 (duas) listas,
contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos com
deficiência, e, a segunda, somente a pontuação destes últimos, os quais serão chamados
na ordem das vagas reservadas às pessoas com deficiência.

Art. 80. O grau de deficiência de que for portador o candidato ao ingressar na
magistratura não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 81. As sessões públicas para identificação e divulgação dos resultados das
provas serão realizadas na sede do tribunal que realiza o concurso.

Art. 82. Não haverá, sob nenhum pretexto:
I - devolução de taxa de inscrição em caso de desistência voluntária;
II - publicação das razões de indeferimento de inscrição e de eliminação de candidato.

Art. 83. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas decorrentes da
participação em todas as etapas e procedimentos do concurso de que trata esta
Resolução, tais como gastos com documentação, material, exames, viagem, alimentação,
alojamento, transporte ou ressarcimento de outras despesas.

Art. 84. Os tribunais suportarão as despesas da realização do concurso.

Art. 85. Durante a realização das provas, o candidato, sob pena de eliminação, não
poderá utilizar-se de telefone celular, pager ou qualquer outro meio eletrônico de



comunicação, bem como de computador portátil, inclusive palms ou similares, e
máquina datilográfica dotada de memória.

Art. 86. As embalagens contendo os cadernos de provas preparadas para aplicação
serão lacradas e rubricadas pelo Secretário do Concurso, cabendo igual
responsabilidade, se for o caso, ao representante legal da instituição especializada
contratada ou conveniada para a prova objetiva seletiva.

Art. 87. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de
romper-se o lacre dos malotes, mediante termo formal e na presença de, no mínimo, 2
(dois) candidatos nos locais de realização da prova.

Art. 88. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso.

Art. 89. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, não alcançando os
concursos em andamento.

Art. 90. Fica revogada a Resolução n. 11/CNJ, de 31 de janeiro de 2006, assegurado o
cômputo de atividade jurídica decorrente da conclusão, com frequência e
aproveitamento, de curso de pós-graduação comprovadamente iniciado antes da entrada
em vigor da presente Resolução.

Brasília, 12 de maio 2009.

Ministro Gilmar Mendes

ANEXO I

Relação Mínima de Disciplinas do Concurso para Provimento do Cargo de Juiz
Federal Substituto da Justiça Federal

Direito Constitucional;
Direito Previdenciário;
Direito Penal;
Direito Processual Penal;
Direito Econômico e de Proteção ao Consumidor.
Direito Civil;
Direito Processual Civil;
Direito Empresarial;
Direito Financeiro e Tributário.

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA



FEDERAL

BLOCO UM
Direito Constitucional;
Direito Previdenciário;
Direito Penal;
Direito Processual Penal;
Direito Econômico e de Proteção ao Consumidor.

BLOCO DOIS
Direito Civil;
Direito Processual Civil;
Direito Empresarial;
Direito Financeiro e Tributário.

BLOCO TRÊS
Direito Administrativo;
Direito Ambiental;
Direito Internacional Público e Privado.

ANEXO II

Relação Mínima de Disciplinas do Concurso para Provimento do Cargo de Juiz do
Trabalho Substituto da Justiça do Trabalho

Direito Individual e Coletivo do Trabalho;
Direito Administrativo;
Direito Penal;
Direito Processual do Trabalho;
Direito Constitucional;
Direito Civil;
Direito Processual Civil;
Direito Internacional e Comunitário;
Direito Previdenciário;
Direito Empresarial;
Direito da Criança e do Adolescente.

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

BLOCO UM
Direito Individual e Coletivo do Trabalho;



Direito Administrativo;
Direito Penal;

BLOCO DOIS
Direito Processual do Trabalho;
Direito Constitucional;
Direito Civil;
Direito da Criança e do Adolescente

BLOCO TRÊS
Direito Processual Civil;
Direito Internacional e Comunitário;
Direito Previdenciário;
Direito Empresarial.

ANEXO III

Relação Mínima de Disciplinas do Concurso para Provimento do Cargo de Juiz
Auditor Substituto da Justiça Militar da União

Direito Penal Militar e Direito Internacional Humanitário;
Direito Constitucional e Direitos Humanos;
Processo Penal Militar e Organização Judiciária Militar;
Forças Armadas, Legislação Básica: Organização, Disciplina e Administração;
Direito Administrativo e Direito Processual Civil.

BLOCO UM
Direito Penal Militar e Direito Internacional Humanitário;

BLOCO DOIS
Direito Constitucional e Direitos Humanos;
Processo Penal Militar e Organização Judiciária Militar;

BLOCO TRÊS
Forças Armadas, Legislação Básica: Organização, Disciplina e Administração;
Direito Administrativo e Direito Processual Civil.

•• Anexo III com redação determinada pela Emenada n. 01 à Resolução n. 75, de 12-5-
2009.



ANEXO IV

Relação Mínima de Disciplinas do Concurso para Provimento do Cargo de Juiz de
Direito Substituto da Justiça Estadual, do Distrito Federal e Territórios

Direito Civil;
Direito Processual Civil;
Direito Eleitoral;
Direito Ambiental;
Direito do Consumidor;
Direito da Criança e do Adolescente;
Direito Penal;
Direito Processual Penal;
Direito Constitucional;
Direito Empresarial;
Direito Tributário;
Direito Administrativo.

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA
ESTADUAL E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

BLOCO UM
Direito Civil;
Direito Processual Civil;
Direito do Consumidor
Direito da Criança e do Adolescente

BLOCO DOIS
Direito Penal;
Direito Processual Penal;
Direito Constitucional;
Direito Eleitoral;

BLOCO TRÊS
Direito Empresarial;
Direito Tributário;
Direito Ambiental;
Direito Administrativo.

ANEXO V



Relação Mínima de Disciplinas do Concurso para Provimento do Cargo de Juiz de
Direito Substituto da Justiça Militar Estadual

Direito Penal Militar;
Direito Constitucional;
Direito Processual Penal Militar;
Direito Administrativo;
Organização Judiciária Militar;
Legislação Federal e Estadual relativa às organizações militares do Estado.

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA
SELETIVA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL

BLOCO UM
Direito Penal Militar;
Direito Constitucional e Direitos Humanos.

BLOCO DOIS
Direito Processual Penal Militar;
Direito Administrativo.

BLOCO TRÊS
Organização Judiciária Militar;
Legislação Federal e Estadual relativa às organizações militares do Estado;
Direito Processual Civil.

•• Anexo V com redação determinada pela Emenada n. 01 à Resolução n. 75, de 12-5-
2009.

ANEXO VI

Noções Gerais de Direito e Formação Humanística

A) SOCIOLOGIA DO DIREITO
1. Introdução à sociologia da administração judiciária. Aspectos gerenciais da

atividade judiciária (administração e economia). Gestão. Gestão de pessoas.
2. Relações sociais e relações jurídicas. Controle social e o Direito. Transformações

sociais e Direito.
3. Direito, Comunicação Social e opinião pública.
4. Conflitos sociais e mecanismos de resolução. Sistemas não judiciais de composição

de litígios.



B) PSICOLOGIA JUDICIÁRIA
1. Psicologia e Comunicação: relacionamento interpessoal, relacionamento do

magistrado com a sociedade e a mídia.
2. Problemas atuais da psicologia com reflexos no direito: assédio moral e assédio

sexual.
3. Teoria do conflito e os mecanismos autocompositivos. Técnicas de negociação e

mediação. Procedimentos, posturas, condutas e mecanismos aptos a obter a solução
conciliada dos conflitos.

4. O processo psicológico e a obtenção da verdade judicial. O comportamento de
partes e testemunhas.

C) ÉTICA E ESTATUTO JURÍDICO DA MAGISTRATURA NACIONAL
1. Regime jurídico da magistratura nacional: carreiras, ingresso, promoções,

remoções.
2. Direitos e deveres funcionais da magistratura.
3. Código de Ética da Magistratura Nacional.
4. Sistemas de controle interno do Poder Judiciário: Corregedorias, Ouvidorias,

Conselhos Superiores e Conselho Nacional de Justiça.
5. Responsabilidade administrativa, civil e criminal dos magistrados.
6. Administração judicial. Planejamento estratégico. Modernização da gestão.

D) FILOSOFIA DO DIREITO
1. O conceito de Justiça. Sentido lato de Justiça, como valor universal. Sentido estrito

de Justiça, como valor jurídico-político. Divergências sobre o conteúdo do conceito.
2. O conceito de Direito. Equidade. Direito e Moral.
3. A interpretação do Direito. A superação dos métodos de interpretação mediante puro

raciocínio lógico-dedutivo. O método de interpretação pela lógica do razoável.

E) TEORIA GERAL DO DIREITO E DA POLÍTICA
1. Direito objetivo e direito subjetivo.
2. Fontes do Direito objetivo. Princípios gerais de Direito. Jurisprudência. Súmula

vinculante.
3. Eficácia da lei no tempo. Conflito de normas jurídicas no tempo e o Direito

brasileiro: Direito Penal, Direito Civil, Direito Constitucional e Direito do Trabalho.
4. O conceito de Política. Política e Direito.

5. Ideologias.
6. A Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU).

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 21-5-2009, e republicada em 25-8-2010.



RESOLUÇÃO N. 113, DE 20 DE ABRIL DE 2010, DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (*)

    Dispõe sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de
liberdade e de medida de segurança, e dá outras providências.

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos relativos à execução de
pena privativa de liberdade e de medida de segurança, no âmbito dos Tribunais;

Considerando que o CNJ integra o Sistema de Informações Penitenciárias - INFOPEN,
do Ministério da Justiça, o que dispensa a manutenção de sistema próprio de controle da
população carcerária;

Considerando que compete ao juiz da execução penal emitir anualmente atestado de
pena a cumprir, conforme o disposto no inciso X do artigo 66 da Lei n. 7.210/1984, com
as modificações introduzidas pela Lei n. 10.713/2003;

Considerando a necessidade de consolidar normas do CNJ em relação à execução de
pena privativa de liberdade e de medida de segurança;

Considerando o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 103.ª
Sessão Ordinária, realizada em 20 de abril de 2010, nos autos do ATO 0002698-
57.2010.2.00.0000; resolve:

DA EXECUÇÃO PENAL

Art. 1.º A sentença penal condenatória será executada nos termos da Lei n. 7.210, de
11 de julho de 1984, da lei de organização judiciária local e da presente Resolução,
devendo compor o processo de execução, além da guia, no que couber, as seguintes
peças e informações:

I - qualificação completa do executado;
II - interrogatório do executado na polícia e em juízo;
III - cópias da denúncia;
IV - cópia da sentença, voto(s) e acórdão(s) e respectivos termos de publicação,

inclusive contendo, se for o caso, a menção expressa ao deferimento de detração que
importe determinação do regime de cumprimento de pena mais benéfico do que seria
não fosse a detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, nos termos do
art. 387, § 2.º, do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12;

•• Inciso IV com redação determinada pela Resolução n. 180, de 3-10-2013.

V - informação sobre os endereços em que possa ser localizado, antecedentes



criminais e grau de instrução;
VI - instrumentos de mandato, substabelecimentos, despachos de nomeação de

defensores dativos ou de intimação da Defensoria Pública;
VII - certidões de trânsito em julgado da condenação para a acusação e para a defesa;
VIII - cópia do mandado de prisão temporária e/ou preventiva, com a respectiva

certidão da data do cumprimento, bem como com a cópia de eventual alvará de soltura,
também com a certidão da data do cumprimento da ordem de soltura, para cômputo da
detração, caso, nesta última hipótese, esta já não tenha sido apreciada pelo juízo do
processo de conhecimento para determinação do regime de cumprimento de pena, nos
termos do art. 387, § 2.º, do Código de Processo Penal, acrecentado pela Lei 12.736/12;

•• Inciso VIII com redação determinada pela Resolução n. 180, de 3-10-2013.

IX - nome e endereço do curador, se houver;
X - informações acerca do estabelecimento prisional em que o condenado encontra-se

recolhido e para o qual deve ser removido, na hipótese de deferimento de detração que
importe determinação do regime de cumprimento de pena mais benéfico do que haveria
não fosse a detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, nos termos do
art. 387, § 2.º, do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12;

•• Inciso X com redação determinada pela Resolução n. 180, de 3-10-2013.

XI - cópias da decisão de pronúncia e da certidão de preclusão em se tratando de
condenação em crime doloso contra a vida;

XII - certidão carcerária;
XIII - cópias de outras peças do processo reputadas indispensáveis à adequada

execução da pena.

Art. 2.º A guia de recolhimento para cumprimento da pena privativa de liberdade e a
guia de internação para cumprimento de medida de segurança obedecerão aos modelos
dos anexos e serão expedidas em duas vias, remetendo-se uma à autoridade
administrativa que custodia o executado e a outra ao juízo da execução penal
competente.

§ 1.º Estando preso o executado, a guia de recolhimento definitiva ou de internação
será expedida ao juízo competente no prazo máximo de cinco dias, a contar do trânsito
em julgado da sentença ou acórdão, ou do cumprimento do mandado de prisão ou de
internação.

§ 2.º (Revogado pela Resolução n. 116, de 3-8-2010.)
§ 3.º Recebida a guia de recolhimento, que deverá conter, além do reime inicial fixado

na sentença, informação sobre eventual detração modificativa do regim de cumprimento
da pena, deferida pelo juízo do processo de conhecimento, nos lindes do art. 387, § 2.º,
do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12, o estabelecimento



penal onde está preso o executado promoverá sua imediata transferência à unidade penal
adequada, salvo se por outro motivo ele estiver preso, assegurado o controle judicial
posterior.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 180, de 3-10-2013.

§ 4.º Expedida a guia de recolhimento definitiva, os autos da ação penal serão
remetidos à distribuição para alteração da situação de parte para "arquivado" e baixa na
autuação para posterior arquivamento.

Art. 3.º O Juiz competente para a execução da pena ordenará a formação do Processo
de Execução Penal (PEP), a partir das peças referidas no artigo 1.º.

§ 1.º Para cada réu condenado, formar-se-á um Processo de Execução Penal,
individual e indivisível, reunindo todas as condenações que lhe forem impostas,
inclusive aquelas que vierem a ocorrer no curso da execução.

§ 2.º Caso sobrevenha condenação após o cumprimento da pena e extinção do processo
de execução anterior, será formado novo processo de execução penal.

§ 3.º Sobrevindo nova condenação no curso da execução, após o registro da respectiva
guia de recolhimento, o juiz determinará a soma ou unificação da pena ao restante da
que está sendo cumprida e fixará o novo regime de cumprimento, observada, quando for
o caso, a detração ou remição.

Art. 4.º Os incidentes de execução de que trata a Lei de Execução Penal, o apenso do
Roteiro de Pena, bem como os pedidos de progressão de regime, livramento
condicional, remição e quaisquer outros iniciados de ofício, por intermédio de algum
órgão da execução ou a requerimento da parte interessada poderão ser autuados
separadamente e apensos aos autos do processo de execução.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 116, de 3-8-2010.

Parágrafo único. No caso de se optar pela tramitação em separado, o primeiro apenso
constituirá o Roteiro de Penas, no qual devem ser elaborados e atualizados os cálculos
de liquidação da pena, juntadas certidões de feitos em curso, folhas de antecedentes e
outros documentos que permitam o direcionamento dos atos a serem praticados, tais
como requisição de atestado de conduta carcerária, comunicação de fuga e recaptura.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Resolução n. 116, de 3-8-2010.

Art. 5.º Autuada a guia de recolhimento no juízo de execução, imediatamente deverá
ser providenciado o cálculo de liquidação de pena com informações quanto ao término e
provável data de benefício, tais como progressão de regime e livramento condicional.

§ 1.º Os cálculos serão homologados por decisão judicial, após manifestação da



defesa e do Ministério Público.
§ 2.º Homologado o cálculo de liquidação, a secretaria deverá providenciar o

agendamento da data do término do cumprimento da pena e das datas de implementação
dos lapsos temporais para postulação dos benefícios previstos em lei, bem como o
encaminhamento de duas cópias do cálculo ou seu extrato ao diretor do estabelecimento
prisional, a primeira para ser entregue ao executado, servindo como atestado de pena a
cumprir e a segunda para ser arquivada no prontuário do executado.

Art. 6.º Em cumprimento ao artigo 1.º da Lei n. 7.210/84, o juízo da execução deverá,
dentre as ações voltadas à integração social do condenado e do internado, e para que
tenham acesso aos serviços sociais disponíveis, diligenciar para que sejam expedidos
seus documentos pessoais, dentre os quais o CPF, que pode ser expedido de ofício, com
base no artigo 11, V, da Instrução Normativa RFB n. 864, de 25 de julho de 2008.

Art. 7.º Modificada a competência do juízo da execução, os autos serão remetidos ao
juízo competente, excetuada a hipótese de agravo interposto e em processamento, caso
em que a remessa dar-se-á após eventual juízo de retratação.

DA GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIA

Art. 8.º Tratando-se de réu preso por sentença condenatória recorrível, será expedida
guia de recolhimento provisória da pena privativa de liberdade, ainda que pendente
recurso sem efeito suspensivo, devendo, nesse caso, o juízo da execução definir o
agendamento dos benefícios cabíveis.

Art. 9.º A guia de recolhimento provisória será expedida ao Juízo da Execução Penal
após o recebimento do recurso, independentemente de quem o interpôs, acompanhada,
no que couber, das peças e informações previstas no artigo 1.º.

§ 1.º A expedição da guia de recolhimento provisória será certificada nos autos do
processo criminal.

§ 2.º Estando o processo em grau de recurso, sem expedição da guia de recolhimento
provisória, às Secretarias desses órgãos caberão expedi-la e remetê-la ao juízo
competente.

Art. 10. Sobrevindo decisão absolutória, o respectivo órgão prolator comunicará
imediatamente o fato ao juízo competente para a execução, para anotação do
cancelamento da guia.

Art. 11. Sobrevindo condenação transitada em julgado, o juízo de conhecimento
encaminhará as peças complementares, nos termos do artigo 1.º, ao juízo competente



para a execução, que se incumbirá das providências cabíveis, também informando as
alterações verificadas à autoridade administrativa.

DO ATESTADO DE PENA A CUMPRIR

Art. 12. A emissão de atestado de pena a cumprir e a respectiva entrega ao apenado,
mediante recibo, deverão ocorrer:

I - no prazo de sessenta dias, a contar da data do início da execução da pena privativa
de liberdade;

II - no prazo de sessenta dias, a contar da data do reinício do cumprimento da pena
privativa de liberdade; e

III - para o apenado que já esteja cumprindo pena privativa de liberdade, até o último
dia útil do mês de janeiro de cada ano.

Art. 13. Deverão constar do atestado anual de cumprimento de pena, dentre outras
informações consideradas relevantes, as seguintes:

I - o montante da pena privativa de liberdade;
II - o regime prisional de cumprimento da pena;
III - a data do início do cumprimento da pena e a data, em tese, do término do

cumprimento integral da pena; e
IV - a data a partir da qual o apenado, em tese, poderá postular a progressão do regime

prisional e o livramento condicional.

DA EXECUÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA

Art. 14. A sentença penal absolutória que aplicar medida de segurança será executada
nos termos da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, da Lei n. 10.216, de 6 de abril de
2001, da lei de organização judiciária local e da presente resolução, devendo compor o
processo de execução, além da guia de internação ou de tratamento ambulatorial, as
peças indicadas no artigo 1.º dessa resolução, no que couber.

Art. 15. Transitada em julgado a sentença que aplicou medida de segurança, expedir-
se-á guia de internação ou de tratamento ambulatorial em duas vias, remetendo-se uma
delas à unidade hospitalar incumbida da execução e outra ao juízo da execução penal.

Art. 16. O juiz competente para a execução da medida de segurança ordenará a
formação do processo de execução a partir das peças referidas no artigo 1.º dessa
resolução, no que couber.



Art. 17. O juiz competente para a execução da medida de segurança, sempre que
possível buscará implementar políticas antimanicomiais, conforme sistemática da Lei n.
10.216, de 6 de abril de 2001.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. O juiz do processo de conhecimento expedirá ofícios ao Tribunal Regional
Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio eleitoral do apenado para os fins do artigo
15, inciso III, da Constituição Federal.

Art. 19. A extinção da punibilidade e o cumprimento da pena deverão ser registrados
no rol de culpados e comunicados ao Tribunal Regional Eleitoral para as providências
do art. 15, III, da Constituição Federal. Após, os autos do Processo de Execução Penal
serão arquivados, com baixa na distribuição e anotações quanto à situação da parte.

Art. 20. Todos os Juízos que receberem distribuição de comunicação de prisão em
flagrante, de pedido de liberdade provisória, de inquérito com indiciado e de ação
penal, depois de recebida a denúncia, deverão consultar o banco de dados de Processos
de Execução Penal, e informar ao Juízo da Execução, quando constar Processo de
Execução Penal (PEP) contra o preso, indiciado ou denunciado.

Art. 21. Os Juízos com processos em andamento que receberem a comunicação de
novos antecedentes deverão comunicá-los imediatamente ao Juízo da Execução
competente, para as providências cabíveis.

Art. 22. O Juízo que vier a exarar nova condenação contra o apenado, uma vez
reconhecida a reincidência do réu, deverá comunicar esse fato ao Juízo da Condenação
e da Execução para os fins dos arts. 95 e 117, inciso VI, do Código Penal.

Art. 23. Aplica-se a presente resolução, no que couber, aos sistemas eletrônicos de
execução penal.

Art. 24. Os Tribunais e os juízos deverão adaptar sua legislação e práticas aos termos
da presente resolução no prazo de até 60 dias.

Art. 25. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Ficam revogadas a Resolução n. 19, de 29 de agosto de 2006, a Resolução n.
29, de 27 de Fevereiro de 2007, a Resolução n. 33, de 10 de abril de 2007, e a



Resolução n. 57, de 24 de junho de 2008.

Ministro Gilmar Mendes

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 26-4-2010.



RESOLUÇÃO N. 125, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010
(*)

    Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado
dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá outras
providências.

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições
constitucionais e regimentais,

Considerando que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação
administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do
art. 37 da Constituição da República; considerando que a eficiência operacional, o
acesso ao sistema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos estratégicos do
Poder Judiciário, nos termos da Resolução/CNJ n. 70, de 18 de março de 2009;
considerando que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5.º, XXXV, da
Constituição Federal além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica
acesso à ordem jurídica justa; considerando que, por isso, cabe ao Judiciário
estabelecer política pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos
conflitos de interesses, que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma
a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços prestados nos processos
judiciais, como também os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de
conflitos, em especial dos consensuais, como a mediação e a conciliação; considerando
a necessidade de se consolidar uma política pública permanente de incentivo e
aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios; considerando que
a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, solução e
prevenção de litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já implementados
no país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a quantidade
de recursos e de execução de sentenças; considerando ser imprescindível estimular,
apoiar e difundir a sistematização e o aprimoramento das práticas já adotadas pelos
tribunais; considerando a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar os
serviços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de
conflitos, para lhes evitar disparidades de orientação e práticas, bem como para
assegurar a boa execução da política pública, respeitadas as especificidades de cada
segmento da Justiça; considerando que a organização dos serviços de conciliação,
mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos deve servir de princípio
e base para a criação de Juízos de resolução alternativa de conflitos, verdadeiros
órgãos judiciais especializados na matéria; considerando o deliberado pelo Plenário do
Conselho Nacional de Justiça na sua 117.ª Sessão Ordinária, realizada em 23 de
novembro de 2010, nos autos do procedimento do Ato 0006059-82.2010.2.00.0000;
resolve:



CAPÍTULO I

DA POLÍTICA PÚBLICA DE TRATAMENTO ADEQUADO DOS
CONFLITOS DE INTERESSES

Art. 1.º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de
interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por meios
adequados à sua natureza e peculiaridade.

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe oferecer mecanismos de soluções de
controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a
conciliação bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão. Nas hipóteses em
que este atendimento de cidadania não for imediatamente implantado, esses serviços
devem ser gradativamente ofertados no prazo de 12 (doze) meses.

•• Parágrafo único com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Art. 2.º Na implementação da Política Judiciária Nacional, com vista à boa qualidade
dos serviços e à disseminação da cultura de pacificação social, serão observados:

•• Caput com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

I - centralização das estruturas judiciárias;

•• Inciso I acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

II - adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e mediadores;

•• Inciso II acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

III - acompanhamento estatístico específico.

•• Inciso III acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

• Vide art. 103-B, § 4.º, VI, da CF.

Art. 3.º O CNJ auxiliará os tribunais na organização dos serviços mencionados no art.
1.º, podendo ser firmadas parcerias com entidades públicas e privadas.

CAPÍTULO II



DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Art. 4.º Compete ao Conselho Nacional de Justiça organizar programa com o objetivo
de promover ações de incentivo à autocomposição de litígios e à pacificação social por
meio da conciliação e da mediação.

Art. 5.º O programa será implementado com a participação de rede constituída por
todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e privadas parceiras,
inclusive universidades e instituições de ensino.

Art. 6.º Para desenvolvimento dessa rede, caberá ao CNJ:
I - estabelecer diretrizes para implementação da política pública de tratamento

adequado de conflitos a serem observadas pelos Tribunais;
II - desenvolver conteúdo programático mínimo e ações voltadas à capacitação em

métodos consensuais de solução de conflitos, para magistrados da Justiça Estadual e da
Justiça Federal, servidores, mediadores, conciliadores e demais facilitadores da
solução consensual de controvérsias, ressalvada a competência da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

III - providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e outros
métodos consensuais de solução de conflitos sejam consideradas nas promoções e
remoções de magistrados pelo critério do merecimento;

IV - regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores, mediadores e
demais facilitadores da solução consensual de controvérsias;

V - buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições públicas e
privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem o surgimento da
cultura da solução pacífica dos conflitos, bem como que, nas Escolas de Magistratura,
haja módulo voltado aos métodos consensuais de solução de conflitos, no curso de
iniciação funcional e no curso de aperfeiçoamento;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

VI - estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, Defensorias
Públicas, Procuradorias e Ministério Público, estimulando sua participação nos Centros
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e valorizando a atuação na prevenção
dos litígios;

VII - realizar gestão junto às empresas, públicas e privadas, bem como junto às
agências reguladoras de serviços públicos, a fim de implementar práticas
autocompositivas e desenvolver acompanhamento estatístico, com a instituição de banco



de dados para visualização de resultados, conferindo selo de qualidade;

•• Inciso VII com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

VIII - atuar junto aos entes públicos e grandes litigantes de modo a estimular a
autocomposição.

•• Inciso VIII com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS

Seção I

Dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos

Art. 7.º Os Tribunais deverão criar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Núcleos
Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, compostos por
magistrados da ativa ou aposentados e servidores, preferencialmente atuantes na área,
com as seguintes atribuições, entre outras:

•• Caput com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos de
interesses, estabelecida nesta Resolução;

II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento da
política e suas metas;

III - atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes da rede
mencionada nos arts. 5.º e 6.º;

IV - instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania que concentrarão
a realização das sessões de conciliação e mediação que estejam a cargo de
conciliadores e mediadores, dos órgãos por eles abrangidos;

V - incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de
magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos métodos consensuais de
solução de conflitos;

•• Inciso V com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.



VI - propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e
privados para atender aos fins desta Resolução.

•• Inciso VI com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 1.º A criação dos Núcleos e sua composição deverão ser informadas ao Conselho
Nacional de Justiça.

•• § 1.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 2.º Os Núcleos poderão estimular programas de mediação comunitária, desde que
esses centros comunitários não se confundam com os Centros de conciliação e mediação
judicial, previstos no Capítulo III, Seção II.

•• § 2.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 3.º Nos termos do art. 73 da Lei n. 9.099/95 e dos arts. 112 e 116 da Lei n. 8.069/90,
os Núcleos poderão centralizar e estimular programas de mediação penal ou qualquer
outro processo restaurativo, desde que respeitados os princípios básicos e processos
restaurativos previstos na Resolução n. 2002/12 do Conselho Econômico e Social da
Organização das Nações Unidas e a participação do titular da ação penal em todos os
atos.

•• § 3.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 4.º Na hipótese de conciliadores e mediadores que atuem em seus serviços, os
Tribunais deverão criar e manter cadastro, de forma a regulamentar o processo de
inscrição e de desligamento desses facilitadores.

•• § 4.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Seção II

Dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania

Art. 8.º Para atender aos Juízos, Juizados ou Varas com competência nas áreas cível,
fazendária, previdenciária, de família ou dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e
Fazendários, os Tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos
e Cidadania ("Centros"), unidades do Poder Judiciário, preferencialmente, responsáveis
pela realização das sessões e audiências de conciliação e mediação que estejam a cargo



de conciliadores e mediadores, bem como pelo atendimento e orientação ao cidadão.

•• Caput com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 1.º As sessões de conciliação e mediação pré-processuais deverão ser realizadas
nos Centros, podendo, excepcionalmente, serem realizadas nos próprios Juízos,
Juizados ou Varas designadas, desde que o sejam por conciliadores e mediadores
cadastrados pelo Tribunal (inciso VI do art. 7.º) e supervisionados pelo Juiz
Coordenador do Centro (art. 9.º).

•• § 1.º com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 2.º Os Centros poderão ser instalados nos locais onde exista mais de uma unidade
jurisdicional com pelo menos uma das competências referidas no caput e,
obrigatoriamente, serão instalados a partir de 5 (cinco) unidades jurisdicionais.

•• § 2.º com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 3.º Nas Comarcas das Capitais dos Estados e nas sedes das Seções e Regiões
Judiciárias, bem como nas Comarcas do interior, Subseções e Regiões Judiciárias de
maior movimento forense, o prazo para a instalação dos Centros será de 4 (quatro)
meses a contar do início de vigência desta Resolução.

§ 4.º Nas demais Comarcas, Subseções e Regiões Judiciárias, o prazo para a
instalação dos Centros será de 12 (doze) meses a contar do início de vigência deste ato.

§ 5.º Os Tribunais poderão, excepcionalmente, estender os serviços do Centro a
unidades ou órgãos situados em locais diversos, desde que próximos daqueles referidos
no § 2.º, e instalar Centros nos chamados Foros Regionais, nos quais funcionem 2 (dois)
ou mais Juízos, Juizados ou Varas, observada a organização judiciária local.

•• § 5.º com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 6.º Os Centros poderão ser organizados por áreas temáticas, como centros de
conciliação de juizados especiais, família, precatórios e empresarial, dentre outros,
juntamente com serviços de cidadania.

•• § 6.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 7.º O coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania poderá
solicitar feitos de outras unidades judiciais com o intuito de organizar pautas
concentradas ou mutirões, podendo, para tanto, fixar prazo.

•• § 7.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.



§ 8.º Para efeito de estatística de produtividade, as sentenças homologatórias
prolatadas em razão da solicitação estabelecida no parágrafo anterior reverterão ao
juízo de origem, e as sentenças decorrentes da atuação pré-processual ao coordenador
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.

•• § 8.º acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Art. 9.º Os Centros contarão com um juiz coordenador e, se necessário, com um
adjunto, aos quais caberão a sua administração e a homologação de acordos, bem como
a supervisão do serviço de conciliadores e mediadores. Os magistrados da Justiça
Estadual e da Justiça Federal serão designados pelo Presidente de cada Tribunal dentre
aqueles que realizaram treinamento segundo o modelo estabelecido pelo CNJ, conforme
Anexo I desta Resolução.

•• Caput com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 1.º Caso o Centro atenda a grande número de Juízos, Juizados ou Varas, o respectivo
juiz coordenador poderá ficar designado exclusivamente para sua administração.

§ 2.º Os Tribunais deverão assegurar que nos Centros atuem servidores com dedicação
exclusiva, todos capacitados em métodos consensuais de solução de conflitos e, pelo
menos, um deles capacitado também para a triagem e encaminhamento adequado de
casos.

§ 3.º O treinamento dos servidores referidos no parágrafo anterior deverá observar as
diretrizes estabelecidas pelo CNJ conforme Anexo I desta Resolução.

Art. 10. Os Centros deverão obrigatoriamente abranger setor de solução pré-
processual de conflitos, setor de solução processual de conflitos e setor de cidadania.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Art. 11. Nos Centros poderão atuar membros do Ministério Público, defensores
públicos, procuradores e/ou advogados.

Seção III

Dos Conciliadores e Mediadores

Art. 12. Nos Centros, bem como em todos os demais órgãos judiciários nos quais se
realizem sessões de conciliação e mediação, somente serão admitidos mediadores e
conciliadores capacitados na forma deste ato (Anexo I), cabendo aos Tribunais, antes de



sua instalação, realizar o curso de capacitação, podendo fazê-lo por meio de parcerias.
§ 1.º Os Tribunais que já realizaram a capacitação referida no caput poderão

dispensar os atuais mediadores e conciliadores da exigência do certificado de
conclusão do curso de capacitação, mas deverão disponibilizar cursos de treinamento e
aperfeiçoamento, na forma do Anexo I, como condição prévia de atuação nos Centros.

§ 2.º Todos os conciliadores, mediadores e outros especialistas em métodos
consensuais de solução de conflitos deverão submeter-se a reciclagem permanente e à
avaliação do usuário.

§ 3.º Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de mediadores e
conciliadores deverão observar o conteúdo programático, com número de exercícios
simulados e carga horária mínimos estabelecidos pelo CNJ (Anexo I) e deverão ser
seguidos necessariamente de estágio supervisionado.

•• § 3.º com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

§ 4.º Os mediadores, conciliadores e demais facilitadores do entendimento entre as
partes ficarão sujeitos ao código de ética estabelecido pelo Conselho (Anexo II).

•• § 4.º com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Seção IV

Dos Dados Estatísticos

Art. 13. Os Tribunais deverão criar e manter banco de dados sobre as atividades de
cada Centro, com as informações constantes do Portal da Conciliação.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Art. 14. Caberá ao CNJ compilar informações sobre os serviços públicos de solução
consensual das controvérsias existentes no país e sobre o desempenho de cada um deles,
por meio do DPJ, mantendo permanentemente atualizado o banco de dados.

• Vide art. 103-B, § 4.º, VI, da CF.

CAPÍTULO IV

DO PORTAL DA CONCILIAÇÃO



Art. 15. Fica criado o Portal da Conciliação, a ser disponibilizado no sítio do CNJ na
rede mundial de computadores, com as seguintes funcionalidades, entre outras:

I - publicação das diretrizes da capacitação de conciliadores e mediadores e de seu
código de ética;

II - relatório gerencial do programa, por Tribunal, detalhado por unidade judicial e por
Centro;

•• Inciso II com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

III - compartilhamento de boas práticas, projetos, ações, artigos, pesquisas e outros
estudos;

IV - fórum permanente de discussão, facultada a participação da sociedade civil;
V - divulgação de notícias relacionadas ao tema;
VI - relatórios de atividades da "Semana da Conciliação".
Parágrafo único. A implementação do Portal será gradativa, observadas as

possibilidades técnicas, sob a responsabilidade do CNJ.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O disposto na presente Resolução não prejudica a continuidade de programas
similares já em funcionamento, cabendo aos Tribunais, se necessário, adaptá-los aos
termos deste ato.

Parágrafo único. Em relação aos Núcleos e Centros, os Tribunais poderão utilizar
siglas e denominações distintas das referidas nesta Resolução, desde que mantidas as
suas atribuições previstas no Capítulo III.

•• Parágrafo único acrescentado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Art. 17. Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, com o apoio da
Comissão de Acesso ao Sistema de Justiça e Responsabilidade Social, coordenar as
atividades da Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de
interesses, cabendo-lhe instituir, regulamentar e presidir o Comitê Gestor da
Conciliação, que será responsável pela implementação e acompanhamento das medidas
previstas neste ato.

Art. 18. Os Anexos integram esta Resolução e possuem caráter vinculante.

•• Artigo com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Ministro Cezar Peluso

ANEXO I

CURSOS DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

•• Anexo I com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

Considerando que a política pública de formação de instrutores em mediação e
conciliação do Conselho Nacional de Justiça tem destacado entre seus princípios
informadores a qualidade dos serviços como garantia de acesso a uma ordem jurídica
justa, desenvolveu-se inicialmente conteúdo programático mínimo a ser seguido pelos
Tribunais nos cursos de capacitação de serventuários da justiça, conciliadores e
mediadores. Todavia, constatou-se que os referidos conteúdos programáticos estavam
sendo implantados sem os exercícios simulados e estágios supervisionados necessários
à formação de mediadores e conciliadores.
Para esse fim mostrou-se necessário alterar o conteúdo programático para recomendar-
se a adoção de cursos nos moldes dos conteúdos programáticos aprovados pelo Comitê
Gestor do Movimento pela Conciliação. Destarte, os treinamentos referentes a Políticas
Públicas de Resolução de Disputas (ou introdução aos meios adequados de solução de
conflitos), Conciliação e Mediação devem seguir as diretrizes indicadas no Portal da
Conciliação, com sugestões de slides e exemplos de exercícios simulados a serem
utilizados nas capacitações, devidamente aprovados pelo Comitê Gestor da
Conciliação.
Os referidos treinamentos somente poderão ser conduzidos por instrutores certificados e
autorizados pelos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos.

ANEXO II

SETORES DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA

(Revogado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.)

ANEXO III

CÓDIGO DE ÉTICA DE CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS



•• Anexo III com redação determinada pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.

INTRODUÇÃO

O Conselho Nacional de Justiça, a fim de assegurar o desenvolvimento da Política
Pública de tratamento adequado dos conflitos e a qualidade dos serviços de conciliação
e mediação enquanto instrumentos efetivos de pacificação social e de prevenção de
litígios, institui o Código de Ética, norteado por princípios que formam a consciência
dos terceiros facilitadores, como profissionais, e representam imperativos de sua
conduta.

DOS PRINCÍPIOS E GARANTIAS DA CONCILIAÇÃO E
MEDIAÇÃO JUDICIAIS

Art. 1.º São princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores e
mediadores judiciais: confidencialidade, decisão informada, competência,
imparcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes,
empoderamento e validação.

I - Confidencialidade - dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas na
sessão, salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis
vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos
envolvidos, em qualquer hipótese;

II - Decisão informada - dever de manter o jurisdicionado plenamente informado
quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual está inserido;

III - Competência - dever de possuir qualificação que o habilite à atuação judicial,
com capacitação na forma desta Resolução, observada a reciclagem periódica
obrigatória para formação continuada;

IV - Imparcialidade - dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou
preconceito, assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no resultado
do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais aceitando
qualquer espécie de favor ou presente;

V - Independência e autonomia - dever de atuar com liberdade, sem sofrer qualquer
pressão interna ou externa, sendo permitido recusar, suspender ou interromper a sessão
se ausentes as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, tampouco havendo
dever de redigir acordo ilegal ou inexequível;

VI - Respeito à ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que eventual
acordo entre os envolvidos não viole a ordem pública, nem contrarie as leis vigentes;

VII - Empoderamento - dever de estimular os interessados a aprenderem a melhor
resolverem seus conflitos futuros em função da experiência de justiça vivenciada na
autocomposição;



VIII - Validação - dever de estimular os interessados perceberem-se reciprocamente
como serem humanos merecedores de atenção e respeito.

DAS REGRAS QUE REGEM O PROCEDIMENTO DE
CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

Art. 2.º As regras que regem o procedimento da conciliação/mediação são normas de
conduta a serem observadas pelos conciliadores/mediadores para o bom
desenvolvimento daquele, permitindo que haja o engajamento dos envolvidos, com
vistas à sua pacificação e ao comprometimento com eventual acordo obtido, sendo elas:
I - Informação - dever de esclarecer os envolvidos sobre o método de trabalho a ser

empregado, apresentando-o de forma completa, clara e precisa, informando sobre os
princípios deontológicos referidos no Capítulo I, as regras de conduta e as etapas do
processo;
II - Autonomia da vontade - dever de respeitar os diferentes pontos de vista dos

envolvidos, assegurando-lhes que cheguem a uma decisão voluntária e não coercitiva,
com liberdade para tomar as próprias decisões durante ou ao final do processo e de
interrompê-lo a qualquer momento;
III - Ausência de obrigação de resultado - dever de não forçar um acordo e de não

tomar decisões pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso da conciliação, criar
opções, que podem ou não ser acolhidas por eles;
IV - Desvinculação da profissão de origem - dever de esclarecer aos envolvidos que

atuam desvinculados de sua profissão de origem, informando que, caso seja necessária
orientação ou aconselhamento afetos a qualquer área do conhecimento poderá ser
convocado para a sessão o profissional respectivo, desde que com o consentimento de
todos;
V - Compreensão quanto à conciliação e à mediação - Dever de assegurar que os

envolvidos, ao chegarem a um acordo, compreendam perfeitamente suas disposições,
que devem ser exequíveis, gerando o comprometimento com seu cumprimento.

DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES DO
CONCILIADOR/MEDIADOR

Art. 3.º Apenas poderão exercer suas funções perante o Poder Judiciário
conciliadores e mediadores devidamente capacitados e cadastrados pelos Tribunais, aos
quais competirá regulamentar o processo de inclusão e exclusão no cadastro.

Art. 4.º O conciliador/mediador deve exercer sua função com lisura, respeitar os
princípios e regras deste Código, assinar, para tanto, no início do exercício, termo de



compromisso e submeter-se às orientações do Juiz Coordenador da unidade a que esteja
vinculado.

Art. 5.º Aplicam-se aos conciliadores/mediadores os motivos de impedimento e
suspeição dos juízes, devendo, quando constatados, serem informados aos envolvidos,
com a interrupção da sessão e a substituição daqueles.

• Vide arts. 134 a 137 do CPC.

Art. 6.º No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o conciliador
ou mediador deverá informar com antecedência ao responsável para que seja
providenciada sua substituição.

Art. 7.º O conciliador ou mediador fica absolutamente impedido de prestar serviços
profissionais, de qualquer natureza, aos envolvidos em processo de
conciliação/mediação sob sua condução.

Art. 8.º O descumprimento dos princípios e regras estabelecidos neste Código, bem
como a condenação definitiva em processo criminal, resultará na exclusão do
conciliador/mediador do respectivo cadastro e no impedimento para atuar nesta função
em qualquer outro órgão do Poder Judiciário nacional.

Parágrafo único. Qualquer pessoa que venha a ter conhecimento de conduta
inadequada por parte do conciliador/mediador poderá representar ao Juiz Coordenador
a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

ANEXO IV

DADOS ESTATÍSTICOS

(Revogado pela Emenda n. 1, de 31-1-2013.)

(*) Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, CNJ, de 1.º-12-2010.



RESOLUÇÃO N. 131, DE 26 DE MAIO DE 2011, DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (*)

     Dispõe sobre a concessão de autorização de viagem para o exterior de
crianças e adolescentes brasileiros, e revoga a Resolução n. 74/2009 do
CNJ.

Considerando as manifestações do Ministério das Relações Exteriores e do
Departamento de Polícia Federal, que referem dificuldades para o cumprimento do
regramento disposto na Resolução n. 74/2009 do Conselho Nacional de Justiça e
sugerem alterações;

Considerando as dificuldades enfrentadas pelas autoridades que exercem o controle de
entrada e saída de pessoas do território nacional, em especial com relação a crianças e
adolescentes;

Considerando as diversas interpretações existentes a respeito da necessidade ou não
de autorização judicial para saída de crianças e adolescentes do território nacional
pelos Juízos da Infância e da Juventude dos Estados da Federação e o Distrito Federal;

Considerando a insegurança causada aos usuários em decorrência da diversidade de
requisitos e exigências;

Considerando a necessidade de uniformização na interpretação dos arts. 83 a 85 do
Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando o decidido nos Pedidos de Providências n. 200710000008644 e
200810000022323; resolve:

DAS AUTORIZAÇÕES DE VIAGEM INTERNACIONAL PARA
CRIANÇAS OU ADOLESCENTES BRASILEIROS RESIDENTES

NO BRASIL

Art. 1.º É dispensável autorização judicial para que crianças ou adolescentes
brasileiros residentes no Brasil viajem ao exterior, nas seguintes situações:

I - em companhia de ambos os genitores;
II - em companhia de um dos genitores, desde que haja autorização do outro, com firma

reconhecida;
III - desacompanhado ou em companhia de terceiros maiores e capazes, designados

pelos genitores, desde que haja autorização de ambos os pais, com firma reconhecida.

DAS AUTORIZAÇÕES DE VIAGEM INTERNACIONAL PARA
CRIANÇAS OU ADOLESCENTES BRASILEIROS RESIDENTES



NO EXTERIOR

Art. 2.º É dispensável autorização judicial para que crianças ou adolescentes
brasileiros residentes fora do Brasil, detentores ou não de outra nacionalidade, viajem
de volta ao país de residência, nas seguintes situações:

I - em companhia de um dos genitores, independentemente de qualquer autorização
escrita;

II - desacompanhado ou acompanhado de terceiro maior e capaz designado pelos
genitores, desde que haja autorização escrita dos pais, com firma reconhecida.

§ 1.º A comprovação da residência da criança ou adolescente no exterior far-se-á
mediante Atestado de Residência emitido por repartição consular brasileira há menos
de dois anos.

§ 2.º Na ausência de comprovação da residência no exterior, aplica-se o disposto no
art. 1.º.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3.º Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente
brasileiro poderá sair do país em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no
exterior.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, aplicando-se o
disposto no art. 1.º ou 2.º:

I - se o estrangeiro for genitor da criança ou adolescente;
II - se a criança ou adolescente, nascido no Brasil, não tiver nacionalidade brasileira.

Art. 4.º A autorização dos pais poderá também ocorrer por escritura pública.

Art. 5.º O falecimento de um ou ambos os genitores deve ser comprovado pelo
interessado mediante a apresentação de certidão de óbito do(s) genitor(es).

Art. 6.º Não é exigível a autorização de genitores suspensos ou destituídos do poder
familiar, devendo o interessado comprovar a circunstância por meio de certidão de
nascimento da criança ou adolescente, devidamente averbada.

Art. 7.º O guardião por prazo indeterminado (anteriormente nominado guardião
definitivo) ou o tutor, ambos judicialmente nomeados em termo de compromisso, que
não sejam os genitores, poderão autorizar a viagem da criança ou adolescente sob seus
cuidados, para todos os fins desta resolução, como se pais fossem.

Art. 8.º As autorizações exaradas pelos pais ou responsáveis deverão ser apresentadas



em duas vias originais, uma das quais permanecerá retida pela Polícia Federal.
§ 1.º O reconhecimento de firma poderá ser por autenticidade ou semelhança.
§ 2.º Ainda que não haja reconhecimento de firma, serão válidas as autorizações de

pais ou responsáveis que forem exaradas na presença de autoridade consular brasileira,
devendo, nesta hipótese, constar a assinatura da autoridade consular no documento de
autorização.

Art. 9.º Os documentos mencionados nos arts. 2.º, § 1.º, 4.º, 5.º, 6.º e 7.º deverão ser
apresentados no original ou cópia autenticada no Brasil ou por repartição consular
brasileira, permanecendo retida com a fiscalização da Polícia Federal cópia (simples
ou autenticada) a ser providenciada pelo interessado.

Art. 10. Os documentos de autorizações dadas pelos genitores, tutores ou guardiões
definitivos deverão fazer constar o prazo de validade, compreendendo-se, em caso de
omissão, que a autorização é válida por dois anos.

Art. 11. Salvo se expressamente consignado, as autorizações de viagem internacional
expressas nesta resolução não se constituem em autorizações para fixação de residência
permanente no exterior.

Parágrafo único. Eventuais modelos ou formulários produzidos, divulgados e
distribuídos pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais, deverão conter a
advertência consignada no caput.

Art. 12. Os documentos e cópias retidos pelas autoridades migratórias por força desta
resolução poderão, a seu critério, ser destruídos após o decurso do prazo de dois anos.

Art. 13. O Ministério das Relações Exteriores e a Polícia Federal poderão instituir
procedimentos, conforme as normas desta resolução, para que pais ou responsáveis
autorizem viagens de crianças e adolescentes ao exterior quando do requerimento da
expedição de passaporte, para que deste conste a autorização.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a Presidência do Conselho
Nacional de Justiça poderá indicar representante para fazer parte de eventual Grupo de
Trabalho a ser instituído pelo Ministério das Relações Exteriores e/ou Polícia Federal.

Art. 14. Fica expressamente revogada a Resolução CNJ n. 74/2009, assim como as
disposições em contrário.

Art. 15. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Cezar Peluso

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 1.º-6-2011.





RESOLUÇÃO N. 155, DE 16 DE JULHO DE 2012, DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (*)

     Dispõe sobre traslado de certidões de registro civil de pessoas
naturais emitidas no exterior.

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições
constitucionais e regimentais, visando ao aprimoramento dos serviços judiciários,

Considerando o disposto no inciso II do § 4.º do art. 103-B da Constituição Federal,
que trata da apreciação, de ofício ou mediante provocação, da legalidade dos atos
administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário;

Considerando que, segundo dados do Ministério das Relações Exteriores, vivem cerca
de três milhões de brasileiros residentes no exterior e que utilizam os consulados para o
exercício de seus direitos;

Considerando, igualmente, que o Ministério das Relações Exteriores é responsável
pela lavratura de registro de nascimento, casamento e óbito, de acordo com o disposto
na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, no Decreto-lei n. 4.657/1942,
alterado pela Lei n. 12.376/2010, no qual dispõe que: "tratando-se de brasileiros, são
competentes as autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casamento e os
mais atos de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o registro de nascimento e de
óbito dos filhos de brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consulado”;

Considerando a necessidade de uniformizar normas e procedimentos para transcrições
no Brasil de documentos lavrados no exterior, uma vez que essas são distintas em cada
unidade da Federação;

Considerando a decisão do plenário do Conselho Nacional de Justiça, tomada no
julgamento do Ato n. 0003659-27.2012.2.00.0000, na 150ª Sessão Ordinária, realizada
em 3 de julho de 2012; resolve:

DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1.º O traslado de assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros em
país estrangeiro, tomados por autoridade consular brasileira, nos termos do regulamento
consular, ou por autoridade estrangeira competente, a que se refere o caput do art. 32 da
Lei n. 6.015/1973, será efetuado no Livro "E" do 1.º Ofício de Registro Civil de
Pessoas Naturais da Comarca do domicílio do interessado ou do 1.º Ofício de Registro
Civil de Pessoas Naturais do Distrito Federal, sem a necessidade de autorização
judicial.

Art. 2.º Os assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros lavrados por



autoridade estrangeira competente, que não tenham sido previamente registrados em
repartição consular brasileira, somente poderão ser trasladados no Brasil se estiverem
legalizados por autoridade consular brasileira que tenha jurisdição sobre o local em que
foram emitidas.

§ 1.º Antes de serem trasladados, tais assentos também deverão ser traduzidos por
tradutor público juramentado, inscrito em junta comercial brasileira.

§ 2.º A legalização efetuada por autoridade consular brasileira consiste no
reconhecimento da assinatura de notário/autoridade estrangeira competente aposta em
documento original/fotocópia autenticada ou na declaração de autenticidade de
documento original não assinado, nos termos do regulamento consular. O
reconhecimento, no Brasil, da assinatura da autoridade consular brasileira no documento
será dispensado, conforme previsto no art. 2.º do Decreto n. 84.451/1980.

§ 3.º Os oficiais de registro civil deverão observar a eventual existência de acordos
multilaterais ou bilaterais, de que o Brasil seja parte, que prevejam a dispensa de
legalização de documentos públicos originados em um Estado a serem apresentados no
território do outro Estado, ou a facilitação dos trâmites para a sua legalização.

Art. 3.º Sempre que o traslado for indeferido pelo oficial de registro civil, será feita
nota com os motivos do indeferimento, cumprindo-se, quando for o caso, o art. 198 c.c.
o art. 296 da Lei n. 6.015/1973.

Art. 4.º O traslado de certidões de assentos de nascimento, casamento e óbito de
brasileiros lavrados em país estrangeiro será efetuado mediante apresentação de
documentos originais.

Parágrafo único. O arquivamento de tais documentos poderá ser feito por cópia
reprográfica conferida pelo oficial de registro civil.

Art. 5.º O oficial de registro civil deverá efetuar o traslado das certidões de assentos
de nascimento, casamento e óbito de brasileiros ocorridos em país estrangeiro, ainda
que o requerente relate a eventual necessidade de retificação do seu conteúdo. Após a
efetivação do traslado, para os erros que não exijam qualquer indagação para a
constatação imediata de necessidade de sua correção, o oficial de registro deverá
proceder à retificação conforme art. 110 da Lei n. 6.015/1973.

Parágrafo único. Para os demais erros, aplica-se o disposto no art. 109 da referida
Lei.

Art. 6.º As certidões dos traslados de nascimento, de casamento e de óbito, emitidas
pelos Cartórios de 1.º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais deverão seguir os
padrões e modelos estabelecidos pelo Provimento CNJ n. 2, de 27 de abril de 2009, e
pelo Provimento CNJ n. 3, de 17 de novembro de 2009, bem como por outros
subsequentes que venham a alterá-los ou complementá-los, com as adaptações que se
fizerem necessárias.



TRASLADO DE NASCIMENTO

Art. 7.º O traslado de assento de nascimento, lavrado por autoridade consular
brasileira, deverá ser efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de assento de nascimento emitida por autoridade consular brasileira;
b) declaração de domicílio do registrando na Comarca ou comprovante de

residência/domicílio, a critério do interessado. Na falta de domicílio no Brasil, o
traslado deverá ser efetuado no 1.º Ofício do Distrito Federal; e

c) requerimento assinado pelo registrado, por um dos seus genitores, pelo responsável
legal ou por procurador.

§ 1.º Deverá constar do assento e da respectiva certidão do traslado a seguinte
observação: "Brasileiro nato, conforme os termos da alínea c do inciso I do art. 12, in
limine, da Constituição Federal."

Art. 8.º O traslado de assento estrangeiro de nascimento de brasileiro, que não tenha
sido previamente registrado em repartição consular brasileira, deverá ser efetuado
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão do assento estrangeiro de nascimento, legalizada por autoridade consular
brasileira e traduzida por tradutor público juramentado;

b) declaração de domicílio do registrando na Comarca ou comprovante de
residência/domicílio, a critério do interessado. Na falta de domicílio no Brasil, o
traslado deverá ser efetuado no 1.º Ofício do Distrito Federal;

c) requerimento assinado pelo registrado, por um dos seus genitores, pelo responsável
legal ou por procurador; e

d) documento que comprove a nacionalidade brasileira de um dos genitores.
§ 1.º Deverá constar do assento e da respectiva certidão do traslado a seguinte

observação: "Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c, in fine, da Constituição
Federal, a confirmação da nacionalidade brasileira depende de residência no Brasil e
de opção, depois de atingida a maioridade, em qualquer tempo, pela nacionalidade
brasileira, perante a Justiça Federal".

Art. 9.º O traslado de assento de nascimento ocorrido em país estrangeiro poderá ser
requerido a qualquer tempo.

Art. 10. Caso não conste o sobrenome do registrando no assento de nascimento
ocorrido em país estrangeiro, faculta-se ao requerente a sua indicação, mediante
declaração escrita que será arquivada.

Art. 11. A omissão no assento de nascimento ocorrido em país estrangeiro de dados
previstos no art. 54 da Lei n. 6.015/1973 não obstará o traslado.



Parágrafo único. Os dados faltantes poderão ser inseridos posteriormente por
averbação, mediante a apresentação de documentação comprobatória, sem a
necessidade de autorização judicial.

Art. 12. Por força da redação atual da alínea c do inciso I do art. 2.º da Constituição
Federal e do art. 95 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (Emenda
Constitucional n. 54, de 20 de setembro de 2007), o oficial de registro civil deverá, de
ofício ou a requerimento do interessado/procurador, sem a necessidade de autorização
judicial, efetuar averbação em traslado de assento consular de nascimento, cujo registro
em repartição consular brasileira tenha sido lavrado entre 7 de junho de 1994 e 21 de
setembro de 2007, em que se declara que o registrado é: "Brasileiro nato de acordo com
o disposto no art. 12, inciso I, alínea c, in limine, e do artigo 95 dos ADCTs da
Constituição Federal."

Parágrafo único. A averbação também deverá tornar sem efeito eventuais informações
que indiquem a necessidade de residência no Brasil e a opção pela nacionalidade
brasileira perante a Justiça Federal, ou ainda expressões que indiquem tratar-se de um
registro provisório, que não mais deverão constar na respectiva certidão.

TRASLADO DE CASAMENTO

Art. 13. O traslado do assento de casamento de brasileiro ocorrido em país
estrangeiro deverá ser efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de assento de casamento emitida por autoridade consular brasileira ou
certidão estrangeira de casamento legalizada por autoridade consular brasileira e
traduzida por tradutor público juramentado;

b) certidão de nascimento do cônjuge brasileiro, ou certidão de casamento anterior
com prova da sua dissolução, para fins do artigo 106 da Lei n. 6.015/1973;

c) declaração de domicílio do registrando na Comarca ou comprovante de
residência/domicílio, a critério do interessado. Na falta de domicílio no Brasil, o
traslado deverá ser efetuado no 1.º Ofício do Distrito Federal; e

d) requerimento assinado por um dos cônjuges ou por procurador.
§ 1.º Se o assento de casamento a ser trasladado referir-se a brasileiro naturalizado,

será obrigatória também a apresentação do certificado de naturalização ou outro
documento que comprove a nacionalidade brasileira.

§ 2.º A omissão do regime de bens no assento de casamento, lavrado por autoridade
consular brasileira ou autoridade estrangeira competente, não obstará o traslado.

§ 3.º Faculta-se a averbação do regime de bens posteriormente, sem a necessidade de
autorização judicial, mediante apresentação de documentação comprobatória.

§ 4.º Deverá sempre constar do assento e da respectiva certidão a seguinte anotação:
"Aplica-se o disposto no art. 7.º, § 4.º, do Decreto-lei n. 4.657/1942".

§ 5.º Na eventual existência de pacto antenupcial, lavrado perante autoridade



estrangeira competente, o oficial de registro civil deverá, antes de efetuar o traslado,
solicitar que os interessados providenciem o seu registro em cartório de registro de
títulos e documentos no Brasil, alertando-os que o documento deverá estar previamente
legalizado por autoridade consular brasileira e tenha jurisdição sobre o local em que foi
emitido e traduzido por tradutor público juramentado.

§ 6.º A omissão do(s) nome(s) adotado(s) pelos cônjuges após o matrimônio no
assento de casamento ocorrido em país estrangeiro não obstará o traslado.

§ 7.º Nesse caso, deverão ser mantidos os nomes de solteiro dos cônjuges. Faculta-se a
averbação posterior, sem a necessidade de autorização judicial, mediante apresentação
de documentação comprobatória de que os nomes foram modificados após o
matrimônio, em conformidade com a legislação do país em que os nubentes tinham
domicílio, nos termos do art. 7.º do Decreto-lei n. 4.657/1942.

§ 8.º A omissão no assento de casamento ocorrido em país estrangeiro de outros dados
previstos no art. 70 da Lei n. 6.015/1973 não obstará o traslado.

§ 9.º Os dados faltantes poderão ser inseridos posteriormente por averbação, mediante
a apresentação de documentação comprobatória, sem a necessidade de autorização
judicial.

§ 10. Os casamentos celebrados por autoridades estrangeiras são considerados
autênticos, nos termos da lei do local de celebração, conforme previsto no caput do art.
32 da Lei n. 6.015/1973, inclusive no que respeita aos possíveis impedimentos, desde
que não ofendam a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, nos termos
do art. 17 do Decreto n. 4.657/1942.

§ 11. O traslado no Brasil, a que se refere o § 1.º do referido artigo, efetuado em
Cartório de 1.º Ofício, tem o objetivo de dar publicidade e eficácia ao casamento, já
reconhecido válido para o ordenamento brasileiro, possibilitando que produza efeitos
jurídicos plenos no território nacional.

TRASLADO DE CERTIDÃO DE ÓBITO

Art. 14. 0 traslado do assento de óbito de brasileiro, ocorrido em país estrangeiro,
deverá ser efetuado mediante a apresentação da seguinte documentação:

a) certidão do assento de óbito emitida por autoridade consular brasileira ou certidão
estrangeira de óbito, legalizada por autoridade consular brasileira e traduzida por
tradutor público juramentado;

b) certidão de nascimento e, se for o caso, de casamento do falecido, para fins do art.
106 da Lei n. 6.015/1973; e

c) requerimento assinado por familiar ou por procurador.
§ 1.º A omissão no assento de óbito ocorrido em país estrangeiro, de dados previstos

no art. 80 da Lei n. 6.015/73 não obstará o traslado.
§ 2.º Os dados faltantes poderão ser inseridos posteriormente por averbação, mediante

a apresentação de documentação com probatória, sem a necessidade de autorização



judicial.

REGISTRO DE NASCIMENTO DE NASCIDOS NO BRASIL
FILHOS DE PAIS ESTRANGEIROS A SERVIÇO DE SEU PAÍS

Art. 15. Os registros de nascimento de nascidos no território nacional em que ambos
os genitores sejam estrangeiros e em que pelo menos um deles esteja a serviço de seu
país no Brasil deverão ser efetuado no Livro "E" do 1.º Ofício do Registro Civil da
Comarca, devendo constar do assento e da respectiva certidão a seguinte observação:
"O registrando não possui a nacionalidade brasileira, conforme do art. 12, inciso I,
alínea a, in fine, da Constituição Federal."

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Ayres Britto
Presidente

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 17-7-2012.





RESOLUÇÃO N. 13, DE 2 DE OUTUBRO DE 2006, DO
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(*)

    Regulamenta o art. 8.º da Lei Complementar n. 75/93 e o art. 26 da Lei
n. 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal, e dá
outras providências.

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 130-A, § 2.º, inciso I, da Constituição Federal e com fulcro no
art. 64-A de seu Regimento Interno, Considerando o disposto no artigo 127, caput e
artigo 129, incisos I , II, VIII e IX, da Constituição Federal,

Considerando o que dispõem o art. 8.º da Lei Complementar n. 75/93, o art. 26 da Lei
n. 8.625/93 e o art. 4.º, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

Considerando a necessidade de regulamentar no âmbito do Ministério Público, a
instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal;

Resolve:

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE

Art. 1.º O procedimento investigatório criminal é instrumento de natureza
administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido pelo membro do Ministério
Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de
infrações penais de natureza pública, servindo como preparação e embasamento para o
juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.

Parágrafo único. O procedimento investigatório criminal não é condição de
procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal e não
exclui a possibilidade de formalização de investigação por outros órgãos legitimados da
Administração Pública.

CAPÍTULO II

DA INSTAURAÇÃO



Art. 2.º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público
poderá:

I - promover a ação penal cabível;
II - instaurar procedimento investigatório criminal;
III - encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infração seja de

menor potencial ofensivo;
IV - promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;
V - requisitar a instauração de inquérito policial.

Art. 3.º O procedimento investigatório criminal poderá ser instaurado de ofício, por
membro do Ministério Público, no âmbito de suas atribuições criminais, ao tomar
conhecimento de infração penal, por qualquer meio, ainda que informal, ou mediante
provocação.

§ 1.º O procedimento deverá ser instaurado sempre que houver determinação do
Procurador-Geral da República, do Procurador-Geral de Justiça ou do Procurador-
Geral de Justiça Militar, diretamente ou por delegação, nos moldes da lei, em caso de
discordância da promoção de arquivamento de peças de informação.

§ 2.º A designação a que se refere o § 1.º deverá recair sobre membro do Ministério
Público diverso daquele que promoveu o arquivamento.

§ 3.º A distribuição de peças de informação deverá observar as regras internas
previstas no sistema de divisão de serviços.

§ 4.º No caso de instauração de ofício, o membro do Ministério Público poderá
prosseguir na presidência do procedimento investigatório criminal até a distribuição da
denúncia ou promoção de arquivamento em juízo.

 § 5.º O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições criminais,
deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, às
representações, requerimentos, petições e peças de informação que lhes sejam
encaminhadas, podendo este prazo ser prorrogado, fundamentadamente, por até 90
(noventa) dias, nos casos em que sejam necessárias diligências preliminares para a
invetigação dos fatos para formar juízo de valor.

•• § 5.º com redação determinada pela Resolução n. 111, de 4-8-2014.

§ 6.º O procedimento investigatório criminal poderá ser instaurado por grupo de
atuação especial composto por membros do Ministério Público, cabendo sua
presidência àquele que o ato de instauração designar.

Art. 4.º O procedimento investigatório criminal será instaurado por portaria
fundamentada, devidamente registrada e autuada, com a indicação dos fatos a serem
investigados e deverá conter, sempre que possível, o nome e a qualificação do autor da
representação e a determinação das diligências iniciais.



Parágrafo único. Se, durante a instrução do procedimento investigatório criminal, for
constatada a necessidade de investigação de outros fatos, o membro do Ministério
Público poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças para
instauração de outro procedimento.

Art. 5.º Da instauração do procedimento investigatório criminal far-se-á comunicação
imediata e escrita ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça,
Procurador-Geral de Justiça Militar ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos
termos da lei.

CAPÍTULO III

DA INSTRUÇÃO

Art. 6.º Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição funcional e
legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das investigações,
poderá:

I - fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências;
II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades, órgãos e

entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

III - requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de natureza
cadastral;

IV - notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos casos de
ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;

V - acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;
VI - acompanhar cumprimento de mandados de prisão preventiva ou temporária

deferidas pela autoridade judiciária;
VII - expedir notificações e intimações necessárias;
VIII - realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos;
IX - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo

a serviço de relevância pública;
X - requisitar auxílio de força policial.
§ 1.º Nenhuma autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de função

pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo,
sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou
do documento que lhe seja fornecido.

§ 2.º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério Público será de 10
(dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de relevância e
urgência e em casos de complementação de informações.

§ 3.º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para comparecimento



devem ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer
caso, as prerrogativas legais pertinentes.

§ 4.º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de
decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por advogado.

§ 5.º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério
Público quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente
da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal,
Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da
União ou chefe de missão diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e
levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério
Público a quem essa atribuição seja delegada.

§ 6.º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como
destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os
desembargadores, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 7.º As autoridades referidas nos parágrafos 5.º e 6.º poderão fixar data, hora e local
em que puderem ser ouvidas, se for o caso.

§ 8.º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das
informações e documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.

Art. 7.º O autor do fato investigado será notificado a apresentar, querendo, as
informações que considerar adequadas, facultado o acompanhamento por advogado.

Art. 8.º As diligências serão documentadas em auto circunstanciado.

Art. 9.º As declarações e depoimentos serão tomados por termo, podendo ser
utilizados recursos audiovisuais.

Art. 10. As diligências que devam ser realizadas fora dos limites territoriais da
unidade em que se realizar a investigação, serão deprecadas ao respectivo órgão do
Ministério Público local, podendo o membro do Ministério Público deprecante
acompanhar a(s) diligência(s), com a anuência do membro deprecado.

§ 1.º A deprecação poderá ser feita por qualquer meio hábil de comunicação, devendo
ser formalizada nos autos.

§ 2.º O disposto neste artigo não obsta a requisição de informações, documentos,
vistorias, perícias a órgãos sediados em localidade diversa daquela em que lotado o
membro do Ministério Público.

Art. 11. A pedido da pessoa interessada será fornecida comprovação escrita de
comparecimento.

Art. 12. O procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90
(noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão



fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução.
§ 1.º Cada unidade do Ministério Público, manterá, para conhecimento dos órgãos

superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do andamento de
seus procedimentos investigatórios criminais.

§ 2.º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso restrito ao
Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça ou Procurador-Geral de
Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos.

CAPÍTULO IV

DA PUBLICIDADE

Art. 13. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal são públicos, nos
termos desta Resolução, salvo disposição legal em contrário ou por razões de interesse
público ou conveniência da investigação.

Parágrafo único. A publicidade consistirá:
I - na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima ou seu

representante legal, do Poder Judiciário, do Ministério Público ou de terceiro
diretamente interessado;

II - no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que realizados
de forma fundamentada pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados ou
procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo;

III - na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do
procedimento investigatório criminal, observados o princípio da presunção de inocência
e as hipóteses legais de sigilo.

Art. 14. O presidente do procedimento investigatório criminal poderá decretar o sigilo
das investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucidação
do fato ou interesse público exigir; garantida ao investigado a obtenção, por cópia
autenticada, de depoimento que tenha prestado e dos atos de que tenha, pessoalmente,
participado.

CAPÍTULO V

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO

Art. 15. Se o membro do Ministério Público responsável pelo procedimento
investigatório criminal se convencer da inexistência de fundamento para a propositura
de ação penal pública, promoverá o arquivamento dos autos ou das peças de



informação, fazendo-o fundamentadamente.
Parágrafo único. A promoção de arquivamento será apresentada ao juízo competente,

nos moldes do art. 28 do CPP, ou ao órgão superior interno responsável por sua
apreciação, nos termos da legislação vigente.

Art. 16. Se houver notícia de outras provas novas, poderá o membro do Ministério
Público requerer o desarquivamento dos autos, providenciando-se a comunicação a que
se refere o artigo 5.º desta Resolução.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. No procedimento investigatório criminal serão observados os direitos e
garantias individuais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil,
aplicando-se, no que couber, as normas do Código de Processo Penal e a legislação
especial pertinente.

Art. 18. Os órgãos do Ministério Público deverão promover a adequação dos
procedimentos de investigação em curso aos termos da presente Resolução, no prazo de
90 (noventa) dias a partir de sua entrada em vigor.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 02 de outubro de 2006.

Antonio Fernando Barros E Silva De Souza

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 9-10-2006.



RESOLUÇÃO N. 20, DE 28 DE MAIO DE 2007, DO
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(*)

    Regulamenta o art. 9.º da Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de
1993 e o art. 80 da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993,
disciplinando, no âmbito do Ministério Público, o controle externo da
atividade policial.

O Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribuições, em
conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 28 de maio de
2007;

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 130-A, § 2.º, inciso I, da Constituição Federal e com fulcro no
artigo 64-A, de seu Regimento Interno;

Considerando o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da
Constituição Federal;

Considerando o que dispõem o artigo 9.º, da Lei Complementar n. 75, de 20 de maio
de 1993 e o artigo 80, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993;

Considerando a necessidade de regulamentar no âmbito do Ministério Público o
controle externo da atividade policial;

Resolve:

Art. 1.º Estão sujeitos ao controle externo do Ministério Público, na forma do art. 129,
inciso VII, da Constituição Federal, da legislação em vigor e da presente Resolução, os
organismos policiais relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como as
polícias legislativas ou qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual seja
atribuída parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança pública e
persecução criminal.

Art. 2.º O controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como
objetivo manter a regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na
execução da atividade policial, bem como a integração das funções do Ministério
Público e das Polícias voltada para a persecução penal e o interesse público, atentando,
especialmente, para:

I - o respeito aos direitos fundamentais assegurados na Constituição Federal e nas leis;
II - a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio

público;
III - a prevenção da criminalidade;
IV - a finalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a indisponibilidade da persecução



penal;
V - a prevenção ou a correção de irregularidades, ilegalidades ou de abuso de poder

relacionados à atividade de investigação criminal;
VI - a superação de falhas na produção probatória, inclusive técnicas, para fins de

investigação criminal;
VII - a probidade administrativa no exercício da atividade policial.

Art. 3.º O controle externo da atividade policial será exercido:
I - na forma de controle difuso, por todos os membros do Ministério Público com

atribuição criminal, quando do exame dos procedimentos que lhes forem atribuídos;
II - em sede de controle concentrado, através de membros com atribuições específicas

para o controle externo da atividade policial, conforme disciplinado no âmbito de cada
Ministério Público.

 Parágrafo único. As atribuições de controle externo concentrado da atividade
policial civil ou militar estaduais poderão ser cumuladas entre um órgão ministerial
central, de coordenação geral, e diversos órgãos ministeriais locais.

•• Parágrafo único acrescentado pela Resolução n. 113, de 4-8-2014.

Art. 4.º Incumbe aos órgãos do Ministério Público, quando do exercício ou do
resultado da atividade de controle externo:

I - realizar visitas ordinárias periódicas e, quando necessárias, a qualquer tempo,
visitas extraordinárias, em repartições policiais, civis e militares, órgãos de perícia
técnica e aquartelamentos militares existentes em sua área de atribuição;

II - examinar, em quaisquer dos órgãos referidos no inciso anterior, autos de inquérito
policial, inquérito policial militar, autos de prisão em flagrante ou qualquer outro
expediente ou documento de natureza persecutória penal, ainda que conclusos à
autoridade, deles podendo extrair cópia ou tomar apontamentos, fiscalizando seu
andamento e regularidade;

III - fiscalizar a destinação de armas, valores, substâncias entorpecentes, veículos e
objetos apreendidos;

IV - fiscalizar o cumprimento dos mandados de prisão, das requisições e demais
medidas determinadas pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário, inclusive no que
se refere aos prazos;

V - verificar as cópias dos boletins de ocorrência ou sindicâncias que não geraram
instauração de Inquérito Policial e a motivação do despacho da autoridade policial,
podendo requisitar a instauração do inquérito, se julgar necessário;

VI - comunicar à autoridade responsável pela repartição ou unidade militar, bem como
à respectiva corregedoria ou autoridade superior, para as devidas providências, no caso
de constatação de irregularidades no trato de questões relativas à atividade de
investigação penal que importem em falta funcional ou disciplinar;

VII - solicitar, se necessária, a prestação de auxílio ou colaboração das corregedorias



dos órgãos policiais, para fins de cumprimento do controle externo;
VIII - fiscalizar cumprimento das medidas de quebra de sigilo de comunicações, na

forma da lei, inclusive através do órgão responsável pela execução da medida;
IX - expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços policiais, bem como o

respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa seja de responsabilidade do
Ministério Público, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1.º Incumbe, ainda, aos órgãos do Ministério Público, havendo fundada necessidade
e conveniência, instaurar procedimento investigatório referente a ilícito penal ocorrido
no exercício da atividade policial.

§ 2.º O Ministério Público poderá instaurar procedimento administrativo visando sanar
as deficiências ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da
atividade policial, bem como apurar as responsabilidades decorrentes do
descumprimento injustificado das requisições pertinentes.

§ 3.º Decorrendo do exercício de controle externo repercussão do fato na área cível e,
desde que não possua o órgão do Ministério Público encarregado desse controle
atribuição também para a instauração de inquérito civil público ou ajuizamento de ação
civil por improbidade administrativa, incumbe a este encaminhar cópias dos
documentos ou peças de que dispõe ao órgão da instituição com a referida atribuição.

•• § 3.º com redação determinada pela Resolução n. 65, de 26-1-2011.

Art. 5.º Aos órgãos do Ministério Público, no exercício das funções de controle
externo da atividade policial, caberá:

I - ter livre ingresso em estabelecimentos ou unidades policiais, civis ou
aquartelamentos militares, bem como casas prisionais, cadeias públicas ou quaisquer
outros estabelecimentos onde se encontrem pessoas custodiadas, detidas ou presas, a
qualquer título, sem prejuízo das atribuições previstas na Lei de Execução Penal que
forem afetadas a outros membros do Ministério Público;

II - ter acesso a quaisquer documentos, informatizados ou não, relativos à atividade-
fim policial civil e militar, incluindo as de polícia técnica desempenhadas por outros
órgãos, em especial:

a) ao registro de mandados de prisão;
b) ao registro de fianças;
c) ao registro de armas, valores, substâncias entorpecentes, veículos e outros objetos

apreendidos;
d) ao registro de ocorrências policiais, representações de ofendidos e notitia criminis;
e) ao registro de inquéritos policiais;
f) ao registro de termos circunstanciados;
g) ao registro de cartas precatórias;
h) ao registro de diligências requisitadas pelo Ministério Público ou pela autoridade

judicial;
i) aos registros e guias de encaminhamento de documentos ou objetos à perícia;



j) aos registros de autorizações judiciais para quebra de sigilo fiscal, bancário e de
comunicações;

l) aos relatórios e soluções de sindicâncias findas.
III - acompanhar, quando necessária ou solicitada, a condução da investigação policial

civil ou militar;
IV - requisitar à autoridade competente a instauração de inquérito policial ou inquérito

policial militar sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade
policial, ressalvada a hipótese em que os elementos colhidos sejam suficientes ao
ajuizamento de ação penal;

V - requisitar informações, a serem prestadas pela autoridade, acerca de inquérito
policial não concluído no prazo legal, bem assim requisitar sua imediata remessa ao
Ministério Público ou Poder Judiciário, no estado em que se encontre;

VI - receber representação ou petição de qualquer pessoa ou entidade, por desrespeito
aos direitos assegurados na Constituição Federal e nas leis, relacionados com o
exercício da atividade policial;

VII - ter acesso ao preso, em qualquer momento;
VIII - ter acesso aos relatórios e laudos periciais, ainda que provisórios, incluindo

documentos e objetos sujeitos à perícia, guardando, quanto ao conteúdo de documentos,
o sigilo legal ou judicial que lhes sejam atribuídos, ou quando necessário à salvaguarda
do procedimento investigatório.

Art. 6.º Nas visitas de que trata o artigo 4.º, inciso I, desta Resolução, o órgão do
Ministério Público lavrará relatório respectivo, consignando todas as constatações e
ocorrências, bem como eventuais deficiências, irregularidades ou ilegalidades e as
medidas requisitadas para saná-las, devendo manter, na promotoria ou procuradoria,
cópia em arquivo específico.

•• Caput com redação determinada pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 1.º O relatório será elaborado mediante o preenchimento de formulário a ser
aprovado pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e
Segurança Pública e integrará o anexo desta Resolução.

•• § 1.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 2.º As visitas terão periodicidade mínima semestral, exceto na hipótese do § 3.º, e o
preenchimento do formulário deverá indicar as alterações, inclusões e exclusões
procedidas após a última remessa de dados, nos termos do § 5.º, especialmente aquelas
resultantes de iniciativa implementada pelo membro do Ministério Público.

•• § 2.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.



§ 3.º Nas delegacias de polícia e estabelecimentos congêneres em que houver presos,
as visitas serão mensais.

•• § 3.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 4.º Visitas com objeto e finalidade específicos serão realizadas conforme
necessidade ou definição de cada Ministério Público ou da Comissão do Sistema
Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, e com o
preenchimento, no que for cabível, do formulário referido no § 1.º.

•• § 4.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 5.º O relatório deve ser enviado à Corregedoria Geral do respectivo Ministério
Público até o dia 5 do mês seguinte à visita, indicando as providências tomadas para a
promoção do adequado funcionamento da unidade visitada, sejam judiciais ou
administrativas.

•• § 5.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 6.º A Corregedoria Geral de cada Ministério Público deverá inserir os dados
constantes dos relatórios em sistema informatizado a ser criado pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Conselho Nacional do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias após as suas apresentações.

•• § 6.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 7.º O formulário referido no § 1.º não terá conteúdo exaustivo, cabendo ao órgão
responsável pelo exercício do controle externo verificar e certificar outras informações,
ocorrências e providências referentes à unidade visitada, na forma do artigo 4.º desta
Resolução.

•• § 7.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

§ 8.º A autoridade diretora ou chefe de repartição policial poderá ser previamente
notificada da data ou período da visita, bem como dos procedimentos e ações que serão
efetivadas, com vistas a disponibilizar e organizar a documentação a ser averiguada.

•• § 8.º acrescentado pela Resolução n. 98, de 20-6-2013.

Art. 7.º Os Ministérios Públicos dos Estados e da União deverão adequar os
procedimentos de controle externo da atividade policial, expedindo os atos necessários
ao cumprimento da presente Resolução, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua



entrada em vigor.

Art. 8.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de maio de 2007.

Antonio Fernando Barros E Silva De Souza
Presidente Do Conselho Nacional Do Ministério Público

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 20-6-2007.





RESOLUÇÃO N. 140, DE 1.º DE FEVEREIRO DE 1996
(*)

     Dispõe sobre a interposição do agravo de instrumento previsto nos
incisos II e III do art. 313 do Regimento Interno.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, ouvido o plenário em sessão
administrativa e considerando

- que o recurso de agravo cabível das decisões interlocutórias e objeto dos arts. 522 e
529 do Código de Processo Civil, com a redação da L. 9.139, de 30-11-95, não se
identifica com a figura especial do agravo de instrumento contra a decisão terminativa
do Presidente do Tribunal a quo que não admite o recurso extraordinário;

- que o agravo de instrumento contra o indeferimento de recurso extraordinário é
objeto da disciplina especial dos arts. 544 e 545 do Código de Processo Civil, com a
redação da L. 8.950, de 13-12-94;

- que não têm pertinência com esse último as inspirações teleológicas de diversas das
inovações ditadas pela L. 9.139/95 à disciplina do agravo contra as decisões
interlocutórias de primeiro grau;

- que, não obstante, têm surgido dúvidas a respeito, noticiadas pela Secretaria do
Tribunal, cuja solução uniforme é urgente para a segurança das partes,

Resolve:

Art. 1.º Nas hipóteses dos incisos II e III do art. 313 do Regimento Interno, o agravo
de instrumento será interposto no prazo de dez dias, mediante petição dirigida ao
Presidente do Tribunal de origem.

Parágrafo único. Além das previstas no § 1.º do art. 544 do Código de Processo
Civil, com a redação da Lei n. 8.950, de 13 de dezembro de 1994, e quaisquer outras
essenciais à compreensão da controvérsia, a petição de agravo será instruída com a
cópia das peças necessárias à verificação da tempestividade do recurso extraordinário
indeferido.

• O § 1.º do art. 544 do CPC sofreu alteração determinada pela Lei n. 10.352, de 26-
2001.

Art. 2.º O agravado será intimado para oferecer resposta no prazo de dez dias, que
poderá ser instruída com cópia das peças processuais que entender convenientes.

Art. 3.º Oferecida ou não a resposta, o instrumento será remetido ao Supremo Tribunal
Federal.
Publique-se.



Brasília, 1.º de fevereiro de 1996.

Ministro Sepúlveda Pertence

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 5-2-1996.



RESOLUÇÃO N. 456, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011
(*)

     Institui tabela de categoria de partes dos processos que tramitam no
Supremo Tribunal Federal.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal no uso das atribuições que lhe confere o
art. 363, I, do Regimento Interno, e tendo por objetivo padronizar as práticas
processuais no âmbito do Supremo Tribunal Federal

Resolve:

Art. 1.º Fica instituída tabela de categoria de partes (anexo único) dos processos que
tramitam no Supremo Tribunal Federal, com vistas a padronizar a nomenclatura dada
aos polos processuais.

Art. 2.º A Secretaria Judiciária e a Secretaria de Tecnologia da Informação deverão
revisar as classificações dos feitos já autuados e adequá-las ao disposto nesta
Resolução.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Cezar Peluso

ANEXO À RESOLUÇÃO N. 456/2011

Classes Processuais

Classe Descrição Parte ativa Parte passiva

AC Ação Cautelar Autor Réu

ACO Ação Cível Originária Autor Réu

ADC Ação Declaratória de Constitucionalidade Requerente Interessado

ADI Ação Direta de Inconstitucionalidade Requerente Interessado

ADO Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão Requerente Interessado

ADPF Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental Requerente Interessado

AI Agravo de Instrumento Agravante Agravado

AImp Argüição de Impedimento Argüente Arguido

AO Ação Originária Autor Réu

AOE Ação Originária Especial Autor Réu

AP Ação Penal Autor/Querelante Réu/Querelado



AR Ação Rescisória Autor Réu

ARE Recurso Extraordinário com Agravo Recorrente Recorrido

AS Arguição de Suspensão Argüente Arguido

CC Conflito de Competência Suscitante Suscitado

Cm Comunicação Comunicante Interessado

EI Exceção de Incompetência Excipiente Excepto

EL Exceção de Litispendência Excipiente Excepto

Ext Extradição Requerente Extraditando

HC Habeas Corpus Paciente/Impetrante Coator

HD Habeas Data Impetrante Impetrado

IF Intervenção Federal Requerente Requerido

Inq Inquérito não há Investigado

MI Mandado de Injunção Impetrante Impetrado

MS Mandado de Segurança Impetrante Impetrado

Pet Petição Requerente Requerido

PPE Prisão Preventiva para Extradição Requerente Extraditando

PSV Proposta de Súmula Vinculante Proponente não há

RcI Reclamação Reclamante Reclamado/Interessado

RE Recurso Extraordinário Recorrente Recorrido

RHC Recurso em Habeas Corpus Recorrente Recorrido

RHD Recurso em Habeas Data Recorrente Recorrido

RMI Recurso em Mandado de Injunção Recorrente Recorrido

RMS Recurso em Mandado de Segurança Recorrente Recorrido

RvC Revisão Criminal Requerente Requerido/Interessado

SL Suspensão de Liminar Requerente Requerido/ Interessado

SS Suspensão de Segurança Requerente Requerido/Interessado

STA Suspensão de Tutela Antecipada Requerente Requerido/Interessado

.

Incidentes apartados

Incidentes Descrição Parte ativa Parte passiva

AAs Admissão de Assistente Requerente Não há

IVC Impugnação ao valor da causa Impugnante Impugnado

IFa Incidente de falsidade Requerente Requerido

Ops Oposição Opoente Oposto

SPer Suspeição de perito Requerente Requerido

.



Incidentes Processuais

Incidentes Descrição Parte ativa Parte passiva

Exec Execução Exeqüente Executado

Extn Extensão Requerente não há

.

Recursos Internos

Recursos Descrição Parte ativa Parte passiva

AgR Agravo Regimental Agravante Agravado

EE Embargos à Execução Embargante Embargado

ED Embargos de Declaração Embargante Embargado

EDv Embargos Divergentes Embargante Embargado

EI Embargos Infringentes Embargante Embargado

(*) Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, de 22-2-2011.



RESOLUÇÃO N. 462, DE 25 DE MAIO DE 2011 (*)

     Dispõe sobre as Tabelas de Custas e a Tabela de Porte de Remessa e
Retorno dos Autos e dá outras providências.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo n. 188.662/1993,

Resolve:

Art. 1º As Tabelas de Custas do Supremo Tribunal Federal permanecem com seus
valores inalterados:

TABELA"A"

RECURSOS INTERPOSTOS EM INSTÂNCIA INFERIOR Valor em R$

I - Recurso em Mandado de Segurança 128,96

II - Recurso Extraordinário 128,96

TABELA "B"

FEITOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA Valor em R$

I - Ação Cível (Ação Cível Originária - Ação Originária, art. 102, I, n, CF - Petição - Ação Cautelar - Suspensão de Liminar - Suspensão de Tutela Antecipada) 259,34

II - Ação Penal Privada 128,96

III - Ação Rescisória 259,34

IV - Embargos de Divergência ou Infringentes 65,03

V - Mandado de Segurança:
a) um impetrante
b) mais de um impetrante (cada excedente)

128,96
65,03

VI - Reclamação sobre os processos a que se refere esta Tabela e a Anterior, salvo quando se tratar de reclamação por usurpação de competência 65,03

VII - Revisão Criminal dos processos de Ação Penal Privada 128,96

TABELA "C"

ATOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS PRATICADOS PELA SECRETARIA Valor em R$

I - Carta de Ordem e Carta de Sentença (por folha) 0,69

II - Despesas de transporte nas citações, intimações e notificações:
a) no Plano Piloto
b) nas cidades satélites

50,85
152,42

III - Editais e Mandados:
a) primeira ou única folha
b) por folha excedente

2,46
0,69

Parágrafo único. É necessária a apresentação de contrafés para os seguintes feitos:
I - Ação Cível Originária;
II - Ação Originária;



III - Ação Rescisória;
IV - Ação Originária Especial;
V - Habeas Data;
VI - Inquérito (Queixa-crime);
VII - Petição;
VIII - Recurso Ordinário em Habeas Corpus;
IX - Recurso Ordinário em Habeas Data;
X - Recurso Ordinário em Mandado de Segurança.

Art. 2.º A Tabela de Porte de Remessa e Retorno dos Autos passa a vigorar com os
seguintes valores:

T A B E L A “D”

REMESSA E RETORNO DOS AUTOS

ORIGEM DF

N. FOLHAS/PESO (kg) DF GO, MG,
TO

MT, MS,
RJ, SP

BA, ES,
PR, PI,
SC, SE

AL, MA,
PA, RS

AP, AM,
CE, PB,
PE, RN,

RO

AC, RR

até 54 (0,3 kg) 29,20 43,80 58,00 71,60 80,20 87,00 103,00

55 a 180 (1kg) 30,80 47,00 64,00 78,00 87,00 93,80 111,40

181 a 360 (2kg) 33,60 55,60 73,40 93,40 104,00 113,20 139,00

361 a 540 (3kg) 36,20 64,00 84,20 109,80 121,40 133,80 168,80

541 a 720 (4kg) 39,20 72,40 93,00 125,80 139,00 154,60 198,60

721 a 900 (5kg) 41,40 79,40 102,60 140,80 156,20 174,40 227,40

901 a 1080 (6kg) 44,00 86,40 112,60 153,00 171,20 194,40 252,20

1081 a 1260 (7kg) 46,80 94,80 124,00 170,20 191,80 216,80 280,00

1261 a 1440 (8kg) 49,60 103,40 135,00 188,00 212,40 239,00 307,80

1441 a 1620 (9kg) 52,40 112,00 146,40 205,20 233,20 261,40 335,60

1621 a 1800 (10kg) 55,40 120,60 157,40 222,40 253,80 283,80 363,40

1801 a 1980 (11kg) 57,00 126,00 165,00 235,60 269,60 300,60 385,80

1981 a 2160 (12kg) 59,40 133,60 175,00 251,40 287,60 320,20 409,20

2161 a 2340 (13kg) 62,00 141,20 185,00 267,00 306,20 339,80 432,60

2341 a 2520 (14kg) 64,40 148,80 194,80 282,80 324,20 359,00 455,80

2521 a 2700 (15kg) 67,00 156,00 204,60 298,20 342,60 378,80 479,20

2701 a 2880 (16kg) 69,60 163,60 214,60 314,00 360,80 398,20 502,60

2881 a 3060 (17kg) 72,00 171,20 224,60 329,60 378,80 417,80 526,00

3061 a 3240 (18kg) 74,40 178,80 234,60 345,40 397,20 437,40 549,40

3241 a 3420 (19kg) 77,20 186,00 244,20 361,00 415,20 456,80 572,80



3421 a 3600 (20kg) 79,60 193,40 254,20 376,40 433,60 476,40 596,00

3601 a 3780 (21kg) 80,80 197,80 259,80 386,00 444,20 487,80 609,60

3781 a 3960 (22kg) 83,00 203,80 267,60 398,80 459,20 503,60 628,60

3961 a 4140 (23kg) 84,60 209,80 275,40 412,00 474,40 519,60 647,80

4141 a 4320 (24kg) 86,60 215,80 283,40 424,80 489,00 535,60 667,00

4321 a 4500 (25kg) 88,40 222,00 291,20 437,80 504,00 551,40 686,00

4501 a 4680 (26kg) 90,60 228,00 299,20 450,80 519,00 567,40 705,40

4681 a 4860 (27kg) 92,60 234,00 307,20 463,80 534,00 583,40 724,40

4861 a 5040 (28kg) 94,20 240,00 314,80 476,60 548,60 599,40 743,60

5041 a 5220 (29kg) 96,20 246,00 323,00 489,80 563,80 615,20 762,80

5221 a 5400 (30kg) 98,20 252,20 330,80 502,60 578,80 631,20 781,80

FONTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Parágrafo único. O peso excedente deverá ser somado ao peso máximo da tabela para
cobrança (Ex.: 35kg - cobrar o valor de 30kg + o valor de 5kg).

Art. 3.º Haverá isenção de custas e do porte de remessa e retorno dos autos (Tabela
"D") nos seguintes casos:

I - nos processos criminais, salvo os de natureza privada; (art. 61 do RISTF)
II - nos processos de natureza eleitoral; (Lei n. 9.265/96)
III - nas Ações Civis Públicas e nas Ações Populares, salvo comprovada má-fé; (Lei

n. 7.347/85)
IV - aos amparados pela assistência judiciária gratuita. (Lei n. 1.060/50)
Parágrafo único. O beneficiário da assistência judiciária gratuita deverá comprovar a

concessão do benefício, por meio de cópia de decisão judicial, quando deferido em
outra instância.

Art. 4.º O porte de remessa e retorno dos autos previsto na Tabela "D" não será
exigido quando se tratar de:

I - recursos interpostos junto aos tribunais sediados em Brasília, sem utilização dos
serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT);

II - interposição de Agravo de Instrumento;
III - recursos interpostos por meio do processo eletrônico, salvo aqueles em que o

Relator requisitar os autos físicos.

Art. 5.º Os valores constantes desta Resolução deverão ser recolhidos na rede
bancária da seguinte forma, juntando-se os comprovantes aos autos:

I - custas, por feito, mediante Guia de Recollhimento da União - GRU, Banco do
Brasil, UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

II - porte de remessa e retorno dos autos:



a) mediante Guia de Recollhimento da União - GRU, Banco do Brasil, UG/Gestão
040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 (STF - Ressarcimento de Despesas
do Porte de Remessa e Retorno dos Autos);

b) quando se tratar de instituições financeiras, facultativamente, mediante transferência
por meio do Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB, código identificador 040001
00001 042;

c) quando o Tribunal de origem for do Poder Judiciário Estadual e arcar com as
despesas:

1. de remessa e retorno, será recolhido ao erário local o custo total da tabela, na forma
por ele disciplinada; e

2. apenas de remessa, será recolhido ao erário local o valor correspondente à metade
do valor da tabela, na forma disciplinada pelo órgão estadual, e ao erário federal a
outra metade (porte de retorno), na forma indicada nas alíneas a e b deste inciso.

§ 1.º O campo "Nome do Contribuinte/Recolhedor" da GRU deve ser preenchido com
o nome da parte autora da ação ou do recurso.

§ 2.º Quando a GRU não puder ser emitida, em decorrência de problemas técnicos no
sítio do Tesouro Nacional, o recolhimento das custas poderá ser feito no Banco do
Brasil mediante GRU Depósito (depósito identificado com os dados mencionados no
inciso I do art. 5.º), devendo-se alegar o fato obstativo.

Art. 6.º Fica revogada a Resolução n. 453, de 10 de janeiro de 2011.

Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Cezar Peluso

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 27-5-2011.





RESOLUÇÃO N. 1, DE 31 DE JANEIRO DE 1996 (*)

     Dispõe sobre o cabimento de agravo de instrumento ao STJ em caso de
não admissão de recurso especial.

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a nova sistemática de
processamento do agravo de instrumento, decorrente da Lei 9.139, de 30 de novembro
de 1995; ponderando que, relativamente aos agravos interpostos da não admissão de
recurso especial, assim dispõe o artigo 544, § 2.º, do Código de Processo Civil:
"distribuído e processado o agravo na forma regimental, o relator proferirá decisão",
considerando, ainda, que, pela superveniência do recesso e das férias forenses, não foi
possível aprovar alteração regimental antes da entrada em vigor, em 31 de janeiro de
1996, da aludida Lei 9.139, impondo-se, portanto, prover, o quanto antes, sobre a
matéria, ouvido o Tribunal em sessão plenária de 14 de dezembro último,

Resolve:

Art. 1.º Não admitido o recurso especial, caberá agravo de instrumento ao Superior
Tribunal de Justiça, consoante o art. 544, caput e § 1.º do Código de Processo Civil,
devendo a petição recursal ser apresentada perante a presidência do tribunal de origem,
obedecido o disposto no art. 524 do mesmo Código.

Art. 2.º O agravado será intimado para oferecer resposta, no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-se-lhe juntar cópias das peças processuais que entender convenientes (art.
527, III, in fine, do CPC).

•• Com a redação determinada ao art. 527 do Código de Processo Civil pela Lei n.
10.352, de 26-12-2001, a remissão deve ser feita ao inciso V do artigo.

Art. 3.º A seguir, será o recurso de imediato remetido ao Superior Tribunal de Justiça.
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Ministro Bueno De Souza
Presidente

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 2-2-1996.



RESOLUÇÃO N. 9, DE 4 DE MAIO DE 2005 (*)

    Dispõe, em caráter transitório, sobre competência acrescida ao
Superior Tribunal de Justiça pela Emenda Constitucional n. 45/2004.

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, no uso das atribuições regimentais
previstas no art. 21, inciso XX, combinado com o art. 10, inciso V, e com base na
alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 45/2004 que atribuiu competência
ao Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar, originariamente, a homologação
de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias (Constituição
Federal, art. 105, inciso I, alínea i), ad referendum do Plenário, resolve:

Art. 1.º Ficam criadas as classes processuais de Homologação de Sentença
Estrangeira e de Cartas Rogatórias no rol dos feitos submetidos ao Superior Tribunal de
Justiça, as quais observarão o disposto nesta Resolução, em caráter excepcional, até que
o Plenário da Corte aprove disposições regimentais próprias.

Parágrafo único. Fica sobrestado o pagamento de custas dos processos tratados nesta
Resolução que entrarem neste Tribunal após a publicação da mencionada Emenda
Constitucional, até a deliberação referida no caput deste artigo.

Art. 2.º É atribuição do Presidente homologar sentenças estrangeiras e conceder
exequatur a cartas rogatórias, ressalvado o disposto no artigo 9.º desta Resolução.

Art. 3.º A homologação de sentença estrangeira será requerida pela parte interessada,
devendo a petição inicial conter as indicações constantes da lei processual, e ser
instruída com a certidão ou cópia autêntica do texto integral da sentença estrangeira e
com outros documentos indispensáveis, devidamente traduzidos e autenticados.

Art. 4.º A sentença estrangeira não terá eficácia no Brasil sem a prévia homologação
pelo Superior Tribunal de Justiça ou por seu Presidente.

§ 1.º Serão homologados os provimentos não judiciais que, pela lei brasileira, teriam
natureza de sentença.

§ 2.º As decisões estrangeiras podem ser homologadas parcialmente.
§ 3.º Admite-se tutela de urgência nos procedimentos de homologação de sentenças

estrangeiras.

Art. 5.º Constituem requisitos indispensáveis à homologação de sentença estrangeira:
I - haver sido proferida por autoridade competente;
II - terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado a revelia;
III - ter transitado em julgado; e



IV - estar autenticada pelo cônsul brasileiro e acompanhada de tradução por tradutor
oficial ou juramentado no Brasil.

Art. 6.º Não será homologada sentença estrangeira ou concedido exequatur a carta
rogatória que ofendam a soberania ou a ordem pública.

Art. 7.º As cartas rogatórias podem ter por objeto atos decisórios ou não decisórios.
Parágrafo único. Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por

objeto atos que não ensejem juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda
que denominados como carta rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao
Ministério da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento por auxílio
direto.

Art. 8.º A parte interessada será citada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar o
pedido de homologação de sentença estrangeira ou intimada para impugnar a carta
rogatória.

Parágrafo único. A medida solicitada por carta rogatória poderá ser realizada sem
ouvir a parte interessada quando sua intimação prévia puder resultar na ineficácia da
cooperação internacional.

Art. 9.º Na homologação de sentença estrangeira e na carta rogatória, a defesa somente
poderá versar sobre autenticidade dos documentos, inteligência da decisão e
observância dos requisitos desta Resolução.

§ 1.º Havendo contestação à homologação de sentença estrangeira, o processo será
distribuído para julgamento pela Corte Especial, cabendo ao Relator os demais atos
relativos ao andamento e à instrução do processo.

§ 2.º Havendo impugnação às cartas rogatórias decisórias, o processo poderá, por
determinação do Presidente, ser distribuído para julgamento pela Corte Especial.

§ 3.º Revel ou incapaz o requerido, dar-se-lhe-á curador especial que será
pessoalmente notificado.

Art. 10. O Ministério Público terá vista dos autos nas cartas rogatórias e
homologações de sentenças estrangeiras, pelo prazo de dez dias, podendo impugná-las.

Art. 11. Das decisões do Presidente na homologação de sentença estrangeira e nas
cartas rogatórias cabe agravo regimental.

Art. 12. A sentença estrangeira homologada será executada por carta de sentença, no
Juízo Federal competente.

Art. 13. A carta rogatória, depois de concedido o exequatur, será remetida para



cumprimento pelo Juízo Federal competente.
§ 1.º No cumprimento da carta rogatória pelo Juízo Federal competente cabem

embargos relativos a quaisquer atos que lhe sejam referentes, opostos no prazo de 10
(dez) dias, por qualquer interessado ou pelo Ministério Público, julgando-os o
Presidente.

§ 2.º Da decisão que julgar os embargos, cabe agravo regimental.
§ 3.º Quando cabível, o Presidente ou o Relator do Agravo Regimental poderá ordenar

diretamente o atendimento à medida solicitada.

Art. 14. Cumprida a carta rogatória, será devolvida ao Presidente do STJ, no prazo de
10 (dez) dias, e por este remetida, em igual prazo, por meio do Ministério da Justiça ou
do Ministério das Relações Exteriores, à autoridade judiciária de origem.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogados a
Resolução n. 22, de 31-12-2004 e o Ato n. 15, de 16-2-2005.

Ministro Edson Vidigal

(*) Publicada no Diário da Justiça, de 6-5-2005 e republicada em 10-5-2005.



RESOLUÇÃO N. 32, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008
(*)

    Regulamenta a atividade de conciliador nos Juizados Especiais
Federais.

O Presidente do Conselho da Justiça Federal, usando das suas atribuições legais e,
Considerando o decidido no Processo n. 2006160146, na sessão realizada em 30 de

outubro de 2008;
Considerando o art. 18 da Lei n. 10.259/2001, que prevê a figura do conciliador nos

Juizados Especiais Federais;
Considerando o decidido pelo Conselho Nacional de Justiça no Procedimento de

Controle Administrativo n. 453,
Resolve:

Art. 1.º Os conciliadores, em número compatível com o movimento forense, serão
selecionados entre cidadãos que apresentarem qualificação compatível com essa
atividade, a critério do juiz que presidir o Juizado Especial Federal ou, quando não
houver, do juiz titular da vara do juizado, observada a preferência para bacharéis e
universitários do curso de Direito.

§ 1.º Os interessados se inscreverão pela internet apresentando currículo e
preenchendo formulário próprio, desenvolvido pelas respectivas Regiões.

§ 2.º A abertura de inscrições será amplamente divulgada.
§ 3.º A unidade de juizado interessada procederá à seleção dos candidatos

devidamente inscritos mediante entrevista pessoal.
§ 4.º Atendidas as formalidades legais, os tribunais poderão firmar convênio com

entidades de ensino superior, para que o exercício da função de conciliador seja
considerado como estágio.

§ 5.º A atividade de conciliador será exercida gratuitamente, sem qualquer vínculo
funcional, empregatício, contratual ou afim, vedada qualquer espécie de remuneração,
contudo assegurados os direitos, prerrogativas e deveres previstos em lei.

§ 6.º O juiz que presidir o juizado designará o conciliador pelo período de 2 (dois)
anos, admitida a recondução, após o preenchimento do termo de adesão e compromisso
anexo.

§ 7.º Recomenda-se aos Tribunais Regionais Federais que seja instituída a atribuição
de 0,5 ponto aos candidatos que, ao se submeterem a concurso público para
preenchimento de cargos da Justiça Federal, tiverem exercido, no mínimo por um ano,
as atribuições de conciliador, como forma de valorização e reconhecimento dessa
atividade.

§ 8.º O conciliador permanecerá vinculado ao juizado que o selecionar, ao qual caberá



expedir o Certificado de Atuação.
§ 9.º Será mantido, na internet, cadastro eletrônico dos conciliadores em cada juizado.

Art. 2.º Cabe à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais de cada Região
resolver as questões omissas quanto aos conciliadores, bem como, por intermédio do
juiz referido no art. 1.º, acompanhar, avaliar, controlar e orientar o desempenho das suas
atribuições.

Art. 3.º O conciliador terá cobertura de seguro de acidentes pessoais custeado pelo
Tribunal ou pela Justiça Federal de primeiro grau, conforme estabelecido em cada
Região.

Art. 4.º Aplica-se ao conciliador a Lei n. 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que trata
do serviço voluntário.

Art. 5.º Revogam-se as Resoluções n. 527, de 19 de outubro de 2006, e n. 562, de 05
de julho de 2007.

Art. 6.º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro Cesar Asfor Rocha

ANEXO

Termo de Adesão e Compromisso

O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL de ____________________________, sediado
_________________, representado pelo juiz federal que o preside, Doutor (a)
_________________________ , que, ao final assina, e
______________________________________________, (Nome do Conciliador)
_____________________, ____________________________________________,
(Nacionalidade) (Estado civil) portador(a) do CPF n. _________________ e da
carteira de identidade/RG n. ______________________, expedida pela
__________________ (Órgão expedidor/UF) em _____/____/_____, residente e
domiciliado(a) na ___________________________________________, (Rua, Avenida
...) n. _______________, bairro _____________, município de ______________,
denominado(a) CONCILIADOR, com fundamento na Lei n. 10.259, de 12 de julho de
2001, e na Resolução n.º ______/-CJF, resolvem celebrar o presente Termo de Adesão,
mediante as seguintes condições:
Cláusula Primeira - Objeto.
O objeto do presente termo é a prestação de serviço voluntário nas atividades de



conciliador, visando promover a conciliação entre as partes e a instrução das causas, em
matérias específicas, realizando atos instrutórios previamente definidos sob a
supervisão de juiz federal.
Cláusula Segunda - Carga horária.
A carga horária do conciliador consistirá em ____ horas semanais, cumpridas da
seguinte forma:
________________________________________, devendo o conciliador comunicar
previamente eventuais ausências.
Cláusula Terceira - Prazo.
O prazo deste termo é de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.
Cláusula Quarta.
No desempenho das suas atividades, o conciliador obedecerá aos princípios
norteadores dos Juizados Especiais Federais e, especialmente, dentre outros, aos
princípios da imparcialidade, impessoalidade, confidencialidade, moralidade e
urbanidade.
Por estar de acordo, o conciliador prestou o seguinte compromisso: "Prometo bem e
fielmente, no exercício da função de Conciliador, cumprir a Constituição e as leis do
País, bem como os compromissos assumidos no presente termo de adesão."
Por ter aceitado as condições e compromissos previstos neste instrumento, lavrou-se
este termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelo conciliador e
pelo juiz referido no art. 1.º da resolução acima mencionada.
______________, ____ de ______________ de 20___.
_____________________________________________________________________
Juiz Federal
_____________________________________________________________________
Conciliador

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 14-11-2008.



RESOLUÇÃO N. 17, DE 28 DE JUNHO DE 2012 (*)

     Dispõe sobre a Ouvidoria do Superior Tribunal de Justiça.

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, usando da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, considerando a Resolução CNJ n. 103,
de 24 de fevereiro de 2010, o que consta do processo administrativo STJ n. 4092/2012
e o decidido pelo Conselho de Administração na sessão de 23 de abril de 2012,
resolve:

Art. 1.º A Ouvidoria do Superior Tribunal de Justiça tem por finalidade promover o
diálogo entre os cidadãos e o Tribunal, com vistas a aferir o grau de satisfação de seus
usuários, bem como promover a melhoria dos serviços disponibilizados.

Art. 2.º Compete à Ouvidoria:
I - receber e diligenciar consultas e prestar esclarecimentos aos cidadãos, pelos canais

existentes, sobre qualquer ato praticado ou de responsabilidade do Tribunal, excetuados
os casos em que a lei, expressamente, assegurar o sigilo;

II - receber reclamações, denúncias, críticas, elogios e sugestões concernentes à
atuação das unidades do Tribunal e encaminhá-los aos setores administrativos
competentes, mantendo o interessado informado sobre as providências adotadas;

III - sugerir à Secretaria do Tribunal políticas administrativas tendentes à melhoria e
ao aperfeiçoamento das atividades executadas pelas unidades administrativas, com base
nas reclamações, denúncias, críticas e sugestões recebidas;

IV - realizar, em parceria com outros setores do Tribunal, eventos destinados ao
esclarecimento dos direitos e deveres do cidadão, incentivando a participação popular e
fomentando a cultura da instituição voltada para os interesses e as necessidades do
cidadão e dos usuários;

V - manter e garantir, conforme o caso, o sigilo da fonte das denúncias, reclamações e
sugestões.

Art. 3.º A Ouvidoria funcionará no local destinado à Central de Atendimento do STJ.
Parágrafo único. O acesso à Ouvidoria poderá ser realizado pessoalmente, das

segundas-feiras às sextas-feiras, das 7 horas às 19 horas, ou por meio de:
I - formulário eletrônico disponibilizado via internet, na página do Tribunal, no

endereço www.stj.jus.br;
II - carta dirigida à Ouvidoria para o seguinte endereço: SAFS, Quadra 6, Lote 1,

Trecho III, CEP 70.095-900, Brasília - DF.

Art. 4.º Não serão admitidos pela Ouvidoria:



I - sugestões, críticas, reclamações ou denúncias anônimas;
II - denúncias de fatos que constituam crimes, tendo em vista as competências

institucionais do Ministério Público e das polícias, nos termos dos arts. 129, inciso I, e
144 da Constituição Federal;

III - pedidos de informação, reclamações, denúncias, sugestões e críticas referentes a
outros órgãos públicos.

§ 1.º Na hipótese prevista no inciso I, a manifestação será arquivada.
§ 2.º Nos casos previstos nos incisos II e III, a manifestação será devolvida ao

remetente com a devida justificação e orientação sobre o seu adequado direcionamento.

Art. 5.º A Ouvidoria será dirigida por ministro escolhido pela Corte Especial para o
período mínimo de um ano, permitida a recondução.

Parágrafo único. Caberá ao ministro responsável pela Ouvidoria escolher o ouvidor.

Art. 6.º As unidades integrantes da estrutura orgânica do Tribunal deverão prestar
informações e esclarecimentos acerca das solicitações da Ouvidoria, bem como apoiar
suas atividades.

Art. 7.º Fica revogada a Resolução n. 10 de 7 de maio de 2012.

Art. 8.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Ari Pangendler

(*) Publicada no Diário de Justiça Eletrônico, de 2-7-2012.



RESOLUÇÃO N. 4, DE 1.º DE FEVEREIRO DE 2013 (*)

     Dispõe sobre o pagamento de custas judiciais e porte de remessa e
retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, usando da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 21, XX, do Regimento Interno e considerando o que dispõem os arts. 2.º,
parágrafo único, e 4.º da Lei n. 11.636, de 28 de dezembro de 2007, bem como o que
consta no Processo STJ n. 460/2010, ad referendum do Conselho de Administração,
resolve:

CAPÍTULO I

DAS AÇÕES ORIGINÁRIAS

Art. 1.º São devidas custas judiciais nos processos de competência originária do
Superior Tribunal de Justiça, conforme os valores constantes da Tabela "A", do Anexo I.

§ 1.º Nas ações originárias, o comprovante do recolhimento das custas judiciais
deverá ser apresentado à unidade competente do Superior Tribunal de Justiça no ato do
protocolo.

§ 2.º O comprovante do recolhimento das custas deverá ser encaminhado juntamente
com a petição, quando ela for remetida ao Superior Tribunal de Justiça por fac-símile
ou por meio eletrônico.

§ 3.º As petições encaminhadas pelo correio deverão vir acompanhadas do original do
comprovante do recolhimento das custas judiciais.

§ 4.º As petições desacompanhadas do comprovante do recolhimento das custas
judiciais serão autuadas, certificadas e submetidas ao ministro presidente.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Art. 2.º São devidas custas judiciais e porte de remessa e retorno dos autos nos
processos de competência recursal do Superior Tribunal de Justiça, segundo os valores
constantes das Tabelas "B" e "C", do Anexo I.

§ 1.º O recolhimento do preparo, composto de custas e porte de remessa e retorno, será
feito no tribunal de origem.



§ 2.º Os comprovantes do recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e
retorno dos autos, a que se refere o caput deste artigo, deverão ser apresentados no ato
da interposição do recurso.

§ 3.º Quando o tribunal de origem cobrar o porte de remessa e retorno em nome
próprio, o recorrente recolherá o valor exigido pela tabela local e na forma lá
disciplinada.

§ 4.º Em se tratando de recurso transmitido eletronicamente ao Superior Tribunal de
Justiça, será recolhido, para o retorno das peças aqui produzidas, via correio, 50% do
valor fixado na Tabela “C” para até 180 folhas - 1kg.

§ 5.º Em se tratando de recurso encaminhado por meio físico ao STJ por tribunal que
conste do Anexo II desta resolução, deverão ser recolhidos 50% do valor fixado na
Tabela “C” para a faixa de peso dos autos.

CAPÍTULO III

DA NÃO INCIDÊNCIA E DA ISENÇÃO

Art. 3.º Não é devido o preparo nos processos de habeas data, habeas corpus e
recursos em habeas corpus nem nos demais processos criminais, salvo na ação penal
privada.

Art. 4.º São dispensados do preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público,
pela União, pelos estados e municípios e respectivas autarquias e por outras entidades
que também gozem de isenção legal.

Art. 5.º Não será exigido o pagamento do preparo nos agravos de instrumento
interpostos contra decisões que deixem de processar o recurso ordinário em mandado
de segurança ou a apelação nas hipóteses de que trata o art. 105, II, c, da Constituição
Federal.

Art. 6.º Não será exigido o porte de remessa e retorno dos autos quando se tratar de
recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele devolvidos
integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem.

CAPÍTULO IV

DO RECOLHIMENTO

Art. 7.º O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos



será realizado mediante guia de recolhimento da União - GRU Simples.
§ 1.º A GRU é emitida no sítio do Tesouro Nacional, podendo ser também acessada na

página do Tribunal: http://www.stj.jus.br/.
§ 2.º As custas judiciais serão pagas mediante o Código de Recolhimento 18832-

8/Custas Judiciais, UG/Gestão, 050001/00001.
§ 3.º O porte de remessa e retorno dos autos será pago utilizando-se o Código de

Recolhimento 10825-1/Porte de Remessa e Retorno dos Autos, UG/Gestão,
050001/00001.

§ 4.º Nos campos “CNPJ ou CPF do contribuinte” e “Nome do
Contribuinte/Recolhedor” da GRU deverão constar o CPF ou CNPJ e o nome da parte
autora da ação ou recurso respectivamente.

§ 5.º Nas ações originárias, o campo “Número de Referência” da GRU deverá ser
preenchido com “01”.

§ 6.º Nos processos recursais, o campo “Número de Referência” da GRU deverá ser
preenchido com o número do processo no tribunal de origem.

§ 7.º Nos embargos de divergência, o campo “Número de Referência” da GRU deverá
ser preenchido com o número do processo no qual tiver sido interposto.

§ 8.º Quando a GRU não puder ser emitida em decorrência de problemas técnicos no
sítio do Tesouro Nacional, poderá ser utilizada a GRU Depósito ou a GRU DOC/TED,
devendo-se alegar o fato obstativo.

Art. 8.º Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de restituição mediante
provocação do interessado.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9.º Nos agravos de instrumento interpostos, antes do regime da Lei n.
11.636/2007, contra decisão denegatória de recurso especial, não será exigido o
recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos.

Art. 10. O presidente do Superior Tribunal de Justiça promoverá, por meio de
portaria, a atualização dos Anexos desta resolução.

CAPÍTULO VI

DA VIGÊNCIA



Art. 11. Ficam revogadas a Resolução n. 25 de 27 de agosto de 2012 e a Portaria n.
327 de 28 de agosto de 2012.

Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Felix Fischer

ANEXO I

TABELA DE CUSTAS JUDICIAIS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TABELA “A”

FEITOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

FEITO VALOR (em R$)

I - Ação Penal 131,87

II - Ação Rescisória 263,75

III - Comunicação 65,94

IV - Conflito de Competência 65,94

V - Conflito de Atribuições 65,94

VI - Exceção de Impedimento 65,94

VII - Exceção de Suspeição 65,94

VIII - Exceção da Verdade 65,94

IX - Inquérito 65,94

X - Interpelação Judicial 65,94

XI - Intervenção Federal 65,94

XII - Mandado de Injunção 65,94

XIII - Mandado de Segurança:
a) um impetrante
b) mais de um impetrante (cada excedente)

131,87
65,94

XIV - Medida Cautelar 263,75

XV - Petição 263,75

XVI - Reclamação 65,94

XVII - Representação 65,94

XVIII - Revisão Criminal 263,75

XIX - Suspensão de Liminar e de Sentença 263,75

XX - Suspensão de Segurança 131,87

XXI - Embargos de Divergência 65,94

XXII - Ação de Improbidade Administrativa 65,94



TABELA “B”

RECURSOS INTERPOSTOS EM INSTÂNCIA INFERIOR

RECURSO VALOR (em R$)

I - Recurso em Mandado de Segurança
131,87
131,87

II - Recurso Especial

III - Apelação Cível (art. 105, inciso II, alínea c, da Constituição Federal) 263,75

TABELA “C”

PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS

Sede do Tribunal

Número de folhas (kg)
DF

GO
MG
TO

MT
MS
RJ
SP

BA
ES
PR
PI
SC
SE

AL
MA
PA
RS

AP
AM
CE
PB
PE
RN
RO

AC
RR

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Até 180 (1 kg) 30,80 47,00 64,00 78,00 87,00 93,80 111,40

181 a360 (2 kg) 33,60 55,60 73,40 93,40 104,00 113,20 139,00

361 a540 (3 kg) 36,20 64,00 84,20 109,80 121,40 133,80 168,80

541 a720 (4 kg) 39,20 72,40 93,00 125,80 139,00 154,60 198,60

721 a900 (5 kg) 41,40 79,40 102,60 140,80 156,20 174,40 227,40

901 a1.080 (6 kg) 44,00 86,40 112,60 153,00 171,20 194,40 252,20

1.081 a1.260 (7 kg) 46,80 94,80 124,00 170,20 191,60 216,80 280,00

Acima de 1.260 fls. por lote adicional de 180 folhas 2,80 8,40 11,40 17,20 20,40 22,40 27,80

ANEXO II

TRIBUNAIS QUE ADERIRAM À DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA DE AUTOS

Tribunal Regional Federal da 1.ª Região

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

(*) Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, de 5-2-2013.



 RESOLUÇÃO N. 7, DE 18 DE JUNHO DE 2014 (*)

    Regulamenta a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, no Superior
Tribunal de Justiça e dá outras providências.

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, usando da atribuição conferida pelo art.
21, inciso XX, do Regimento Interno e considerando o disposto na Lei n. 8.159, de 8 de
janeiro de 1991, e na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, bem como o que consta
do Processo STJ n. 10.773/2013 e o decidido pelo Conselho de Administração na
sessão de 11 de junho de 2014,

Resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Estabelecer os procedimentos a serem praticados pelas unidades do Tribunal
para assegurar o cumprimento da Lei n. 12.527/2011 e alterações posteriores.

§ 1.º O acesso à informação de que trata esta resolução aplica-se a documentos e
informações, inclusive a processos judiciais que são públicos.

§ 2.º Considera-se processo judicial em segredo de justiça aquele assim declarado ou
decretado pelo ministro relator encarregado do feito por distribuição, o qual deverá, a
todo tempo, afirmá-lo, mantê-lo ou revogá-lo, conforme o caso, mediante justificativa
escrita e fundamentada nos autos.

§ 3.º O acesso aos processos judiciais em segredo de justiça se dará consoante a
legislação processual vigente.

Art. 2.º Para os efeitos desta resolução, consideram-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para a produção e

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou

formato;
III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado;

IV - informação pessoal: aquela que diz respeito à intimidade, à vida privada, à honra
e à imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais, tais como
endereço, telefones residencial e celular, número de inscrição no cadastro de pessoas
físicas (CPF), número da carteira de identidade (RG), carteira funcional e passaporte de



magistrados e servidores;
V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção,

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação e controle da
informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por
indivíduos, equipamentos e sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à
origem, ao trânsito e ao destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de
detalhamento possível, sem modificações.

Art. 3.º O direito fundamental de acesso a informações e documentos é assegurado
pelo Tribunal nos termos desta resolução e executado em conformidade com os
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitação;
III - implementação da política de gestão de documentos do Tribunal;
IV - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
V - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência no Tribunal;
VI - desenvolvimento do controle social da administração do Tribunal.
Parágrafo único. O direito de acesso à informação será franqueado mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente e clara e em linguagem de fácil
compreensão.

CAPÍTULO II

DO ACESSO AOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Art. 4.º O acesso aos documentos e informações compreende, entre outros, o direito de
obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução do acesso, bem como sobre o
local onde poderá ser encontrado ou obtido o documento ou a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos produzidos ou acumulados pelo
Tribunal em tramitação ou arquivados;

III - documento ou informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade
privada decorrente de qualquer vínculo com o Tribunal, mesmo que esse vínculo já
tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;



V - documento ou informação sobre atividades exercidas pelo Tribunal, inclusive os
relativos à sua política, organização e serviços;

VI - documento ou informação pertinente à administração do Tribunal, inclusive sobre
o patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação e contratos
administrativos;

VII - documento ou informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações do

Tribunal, bem como às metas e aos indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias e prestações e tomadas de contas realizadas

pela Secretaria de Controle Interno, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteriores.

Seção I

Da Transparência Ativa

Art. 5.º É dever do Tribunal promover, independentemente de requerimento, a
divulgação em seu portal na internet de informações de interesse coletivo ou geral por
ele produzidas ou custodiadas, em seção específica.

§ 1.º Será publicado, no portal do Tribunal na internet, banner que dará acesso à parte
específica de que trata o caput e disponibilizará as seguintes informações:

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e
seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público e
concurso público realizado pelo Tribunal;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade
responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de
resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira detalhada;
V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos

contratos firmados e notas de empenho emitidas;
VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, função e emprego

público, incluindo auxílios, ajudas de custo e quaisquer outras vantagens pecuniárias,
bem como proventos de aposentadoria e pensões, de maneira individualizada;

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade;
VIII - contato do diretor-geral da Secretaria do Tribunal e telefone e correio eletrônico

da Ouvidoria;
IX - rol de documentos e informações que tenham sido desclassificados nos últimos

doze meses;
X - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para

referência futura;



XI - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,
atendidos e indeferidos, assim como informações genéricas sobre os requerentes.

§ 2.º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de
redirecionamento de página na internet quando estiverem disponíveis em outros portais
de divulgação.

§ 3.º A divulgação das informações previstas no § 1.º não exclui outras hipóteses de
publicação e divulgação de informações previstas na legislação.

Art. 6.º O portal do Tribunal na internet deverá, em cumprimento às normas de
acessibilidade e padrões abertos de acesso à informação, atender, entre outros, aos
seguintes requisitos:

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de

forma objetiva, transparente e clara e em linguagem de fácil compreensão;
III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive

abertos e não proprietários, tais como planilha e texto, de modo a facilitar a análise das
informações;

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para a estruturação da informação;
VI - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica

ou telefônica, com o órgão ou entidade;
VIII - garantir acessibilidade de conteúdo a pessoas com deficiência.

Seção II

Da Transparência Passiva

Art. 7.º O acesso a informações ou a documentos produzidos ou recebidos pelo
Tribunal será assegurado por meio da Ouvidoria, através do serviço de informações ao
cidadão - SIC, sem prejuízo das outras formas de prestação de informações sob a
responsabilidade de outras unidades do Tribunal.

Parágrafo único. Compete à Ouvidoria do Tribunal:
I - receber e registrar o pedido de acesso em sistema eletrônico específico e entregar o

número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido;
II - classificar e realizar a triagem dos pedidos de acesso e, se possível, fornecer de

imediato a informação;
III - encaminhar, por meio de consulta, o pedido de acesso à unidade responsável pelo

fornecimento da informação, quando couber;
IV - conceder acesso a documentos e informações solicitadas;



V - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o
órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o pedido a esse órgão ou entidade,
cientificando o requerente da remessa de seu pedido de informação;

VI - divulgar, no portal da internet, para acesso público, informações de interesse
coletivo ou geral sob sua responsabilidade;

VII - disponibilizar os meios para que qualquer requerente, pessoa natural ou jurídica,
possa solicitar informações;

VIII - disponibilizar equipamentos para que o próprio requerente acesse informações;
IX - realizar atendimento presencial, eletrônico e telefônico, prestando orientação ao

público sobre os direitos do requerente, o funcionamento do SIC e a tramitação de
documentos, bem como sobre os serviços prestados pelas unidades do Tribunal;

X - controlar o cumprimento dos prazos referentes às consultas encaminhadas às
unidades do Tribunal e cientificar os requerentes acerca da prorrogação dos prazos;

XI - realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos e informações sob
custódia do respectivo órgão ou entidade, ou fornecer ao requerente orientação sobre o
local onde encontrá-los;

XII - manter o intercâmbio permanente com a unidade de gestão documental;
XIII - solicitar informações aos gestores de sistemas informatizados e bases de dados,

inclusive de portais e sítios institucionais;
XIV - publicar na internet as estatísticas sobre as demandas de consulta, sobre os

perfis de usuários, sobre as perguntas mais frequentes e sobre os atendimentos
prestados, visando ao aprimoramento dos serviços;

XV - realizar campanhas de fomento à cultura da transparência pública e de
conscientização do direito fundamental de acesso à informação;

XVI - observar a política de segurança da informação e preservação digital em
consonância com as diretrizes da política de gestão documental do Tribunal;

XVII - submeter ao diretor-geral os pedidos de informação não atendidos pelas
unidades do Tribunal tempestivamente ou em grau de recurso nas hipóteses previstas no
art. 12 desta resolução;

XVIII - transmitir ao requerente as razões de fato ou de direito da recusa, total ou
parcial, do acesso pretendido;

XIX - autuar processo administrativo para registro de recurso interposto em razão do
indeferimento do pedido de acesso à informação;

XX - desenvolver outras atividades inerentes à natureza das suas competências.

Art. 8.º O pedido de informações produzidas ou custodiadas pelo STJ poderá ser
apresentado à Ouvidoria do Tribunal pelos seguintes canais de comunicação:

I - formulário eletrônico disponibilizado via internet, no portal do Tribunal, no
endereço http// www.stj.jus.br;

II - carta dirigida à Ouvidoria para este endereço: SAFS, Quadra 6, Lote 1, Trecho III,
CEP 70.095-900, Brasília - DF;

III - telefones disponíveis na página da Ouvidoria;



IV - atendimento presencial, na sala da Ouvidoria, da segunda-feira à sexta-feira, das
11 horas às 19 horas.

§ 1.º O pedido de informações de que trata o caput deverá conter nome do requerente,
número de documento de identificação válido e especificação, de forma clara e precisa,
da informação requerida.

§ 2.º Para receber comunicação ou a informação solicitada, o requerente deverá
informar o seu endereço físico ou eletrônico.

§ 3.º Não serão exigidos os motivos determinantes da solicitação de informações.
§ 4.º O fornecimento das informações é gratuito, salvo se houver necessidade de

reprodução de documentos, situação em que será cobrado exclusivamente o valor
relativo ao custo da reprodução.

§ 5.º Na hipótese de incidência do custo mencionado no § 4.º deste artigo, a unidade
detentora da informação deverá preencher a Guia de Recolhimento da União - GRU e
encaminhá-la à Ouvidoria a fim de que seja disponibilizada ao requerente para
pagamento.

§ 6.º A disponibilização dos documentos reproduzidos fica condicionada à
comprovação do pagamento do custo da reprodução.

§ 7.º Estão isentos do pagamento de que trata o § 5.º deste artigo os que se declararem
pobres na forma da Lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 9.º Cabe às unidades do Tribunal, observadas as normas e procedimentos
aplicáveis, assegurar:

I - a resposta às consultas encaminhadas pela Ouvidoria do Tribunal referentes aos
pedidos de acesso a informações;

II - a gestão transparente de documentos e informações, garantindo a sua
disponibilidade, autenticidade e integridade, para preservar o pleno direito de acesso;

III - a divulgação de documentos e informações de interesse coletivo ou geral sob sua
custódia, independentemente de solicitação;

IV - a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observadas a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso;

V - o acesso a documentos e informações de interesse coletivo ou geral que estejam
sob sua responsabilidade;

VI - a restrição de acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada
como sigilosa sob sua responsabilidade a pessoas que tenham necessidade de conhecê-
la e que sejam devidamente autorizadas pela autoridade classificadora ou por
autoridade hierarquicamente superior.

Parágrafo único. Os titulares das unidades do Tribunal são responsáveis pelas
informações de que trata este artigo, no âmbito da competência que lhes é atribuída.

Art. 10. Cabe à Secretaria de Documentação, por meio da unidade de gestão
documental, observadas as normas e os procedimentos específicos aplicáveis:

I - divulgar, no portal da internet, para acesso público, informações de interesse



coletivo ou geral sob sua responsabilidade;
II - disponibilizar instrumentos de classificação, avaliação e destinação documentais,

de forma a subsidiar o trabalho das unidades do Tribunal, inclusive promovendo ações
de capacitação aplicáveis;

III - gerenciar solução informatizada de gestão de documentos e informações para
utilização dos instrumentos mencionados no inciso II deste artigo;

IV - acompanhar a classificação e a desclassificação de documentos e informações nos
graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado;

V - realizar a gestão dos documentos e informações sigilosas e pessoais, assegurando a
sua proteção, sem prejuízo das responsabilidades das unidades do Tribunal produtoras
ou detentoras;

VI - publicar, no portal da internet do Tribunal, as relações de documentos e
informações classificadas e desclassificadas em grau de sigilo;

VII - facultar o acesso a documentos e informações de interesse coletivo ou geral que
estejam sob sua custódia;

VIII - restringir o acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como
sigilosa sob sua custódia a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam
devidamente autorizadas pela autoridade classificadora ou por autoridade
hierarquicamente superior.

Art. 11. O Tribunal deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação
disponível.

§ 1.º Não sendo possível conceder o acesso imediato, a Ouvidoria deverá, no prazo de
20 dias, tomar uma ou mais de uma destas providências, dependendo do caso:

I - comunicar a data, local e modo para realizar a consulta à informação, efetuar a
reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso pretendido;
III - comunicar que não possui a informação;
IV - indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade responsável pela

informação, remetendo o requerimento a esse órgão ou entidade, quando possível.
§ 2.º O prazo referido no § 1.º deste artigo poderá ser prorrogado por até 10 dias,

mediante justificativa expressa da unidade detentora da informação, cabendo à
Ouvidoria cientificar o requerente.

§ 3.º O prazo entre o recebimento do pedido de informações e a resposta ao requerente
não poderá ser superior a 20 dias, exceto na hipótese do § 2.º deste artigo, que não
deverá ultrapassar 30 dias.

§ 4.º As unidades deverão responder, no prazo máximo de 15 dias, as consultas
encaminhadas eletronicamente pela Ouvidoria.

§ 5.º Caso não tenha competência para prestar a informação solicitada, a unidade
deverá comunicar imediatamente à Ouvidoria as situações nas quais entender que a
matéria não é da sua competência, de modo a permitir o redirecionamento.

§ 6.º Transcorrido o prazo estabelecido no § 4.º deste artigo, a Ouvidoria notificará a



unidade e comunicará o fato ao diretor-geral.
§ 7.º A unidade consultada deverá cientificar a Ouvidoria sempre que adotar medidas

complementares para o atendimento da manifestação, como a realização de diligências
ou a autuação de processo sempre que o objeto da demanda tiver sido ou estiver sendo
alvo de apuração ou solução pelo Tribunal, ou, ainda, sempre que a informação já tiver
sido publicada e disponibilizada no Portal do Tribunal.

§ 8.º Quando se tratar de informação ou documento parcialmente sigiloso, será
assegurado o acesso ao conteúdo não sigiloso por meio de certidão, extrato ou cópia
com ocultação da parte sob sigilo.

§ 9.º A negativa de acesso aos documentos e informações objeto de pedido formulado
ao Tribunal, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares
previstas na Lei n. 12.527/2011 e alterações posteriores.

§ 10. Nos casos de extravio da informação solicitada ou do pedido de informação, o
requerente poderá requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância
para apurar o desaparecimento da documentação.

§ 11. Verificada a hipótese prevista no § 10, o responsável pelo documento extraviado
deverá, no prazo de 10 dias, justificar o fato e apresentar as provas da sua alegação.

Art. 12. Não serão atendidos os pedidos de acesso à informação nas seguintes
hipóteses:

I - informações que não forem produzidas ou custodiadas pelo Tribunal;
II - informações a respeito de processos que tramitarem em segredo de justiça, só

acessíveis às partes e aos seus advogados;
III - informações protegidas por sigilo nos termos da Lei n. 12.527/2011;
IV - informações pessoais;
V - pedidos genéricos, desproporcionais ou desarrazoados;
VI - pedidos que exigirem trabalhos adicionais de análise, interpretação ou

consolidação de dados e informações ou serviço de produção ou tratamento de dados
que não for da competência do Tribunal.

§ 1.º Na hipótese do inciso I deste artigo, as unidades do Tribunal deverão indicar o
órgão ou entidade que detiverem a informação, caso tenham conhecimento.

§ 2.º É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por
certidão ou cópia.

Art. 13. Nos casos de indeferimento de acesso aos documentos e informações ou de
não fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o requerente interpor
recurso contra a decisão no prazo de 10 dias, a contar da ciência.

§ 1.º Quando a comunicação do indeferimento ocorrer por meio eletrônico, o prazo
para o recurso será contado a partir da data do envio da resposta ao endereço eletrônico
informado pelo requerente.

§ 2.º O recurso será dirigido ao diretor-geral da Secretaria do Tribunal, que deverá
manifestar-se no prazo de 5 dias, informando ao requerente sua decisão.



§ 3.º Desprovido o recurso de que trata o § 2.º deste artigo, o requerente poderá
apresentar recurso ao presidente do Tribunal, que deverá manifestar-se no prazo de 5
dias, em caráter definitivo, comunicando ao requerente o teor da decisão.

§ 4.º Mantido o indeferimento, a autoridade encaminhará cópia da sua decisão ao
Conselho Nacional de Justiça.

Art. 14. Quando se tratar de acesso a informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, a unidade detentora da informação
deverá disponibilizar cópia, preferencialmente eletrônica, com a garantia de que ela
confere com o original.

CAPÍTULO III

DA CLASSIFICAÇÃO E RESTRIÇÃO DE ACESSO

Art. 15. São consideradas passíveis de restrição de acesso, no âmbito do Tribunal, as
informações sigilosas e as informações pessoais.

Art. 16. São considerados imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e,
portanto, passíveis de classificação de sigilo, os documentos e informações cuja
divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território
nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros
Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicas das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico
nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou
estrangeiras e dos seus familiares;

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.

Art. 17. Os documentos e informações sigilosas em poder do Tribunal, observado o
seu teor e imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderão ser
classificados nos seguintes graus:



I - ultrassecreto;
II - secreto;
III - reservado.
§ 1.º Os prazos máximos de restrição de acesso aos documentos e informações,

consoante a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e
são os seguintes:

I - ultrassecreto: até 25 anos;
II - secreto: até 15 anos;
III - reservado: até 5 anos.
§ 2.º Os documentos e informações que puderem colocar em risco a segurança dos

magistrados e dos respectivos cônjuges e filhos serão classificados como reservados e
ficarão sob sigilo enquanto os magistrados permanecerem em atividade no Tribunal.

§ 3.º Alternativamente aos prazos previstos no § 1.º deste artigo, poderá ser
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado
evento, desde que este aconteça antes do transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4.º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que definir o seu
termo final, o documento ou a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso
público.

§ 5.º Para a classificação do documento ou informação em determinado grau de sigilo,
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos
restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado;
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que definir seu termo final.

Art. 18. A classificação da informação em qualquer grau de sigilo deverá ser
formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observando-se o interesse público da informação e

utilizando-se o critério menos restritivo possível, tendo como parâmetros a gravidade
do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado e o prazo máximo de restrição
de acesso ou o evento que definir seu termo final;

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que
definir o seu termo final, conforme os limites previstos no § 1.º do art. 17 desta
resolução;

IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo

da informação classificada.

Art. 19. A classificação de sigilo de informações é da competência das seguintes
autoridades:

I - o presidente, o vice-presidente e os ministros do Tribunal, no grau ultrassecreto;
II - as autoridades mencionadas no inciso I, o diretor-geral da Secretaria do Tribunal e



o secretário-geral da Presidência, no grau secreto;
III - as autoridades mencionadas no inciso I e II, os chefes de gabinete, os assessores

chefe e os secretários, no grau reservado.
§ 1.º É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo

ultrassecreto e secreto.
§ 2.º A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora

ou por autoridade hierarquicamente superior mediante provocação ou de ofício, para
desclassificação ou redução do prazo de sigilo.

Art. 20. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser
apresentado ao Tribunal independentemente de existir prévio pedido de acesso à
informação.

Parágrafo único. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela
autoridade classificadora, o requerente poderá apresentar recurso, no prazo de 10 dias,
contado da ciência da negativa, à autoridade hierarquicamente superior, que decidirá no
prazo de 30 dias.

Art. 21. As informações classificadas nos graus ultrassecreto e secreto serão
definitivamente preservadas, nos termos da Lei n. 8.159/1991, observados os
procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo da classificação.

Parágrafo único. As informações classificadas como de guarda permanente que forem
objeto de desclassificação serão encaminhadas à unidade de gestão documental do
Tribunal para fins de organização, preservação e acesso.

Art. 22. O tratamento de documentos e informações pessoais deve ser feito de forma
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas,
bem como às liberdades e garantias individuais.

Art. 23. Os documentos e informações pessoais terão seu acesso restrito,
independentemente da classificação de sigilo, pelo prazo máximo de 100 anos, a contar
da data de sua produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a quem
eles se referirem.

§ 1.º A divulgação e o acesso das informações pessoais de que trata o caput poderão
ser autorizados a terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da
pessoa a quem elas se referirem, por meio de procuração.

§ 2.º O acesso às informações pessoais por terceiros será condicionado à assinatura do
termo de compromisso anexo a esta resolução.

§ 3.º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será
responsabilizado por eventual uso indevido.

§ 4.º O consentimento referido no § 1.º deste artigo não será exigido quando as
informações forem necessárias para:

I - a prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente



incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;
II - a realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público,

previstas em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a quem as informações se
referirem;
III - o cumprimento de ordem judicial;
IV - a defesa de direitos humanos;
V - a proteção do interesse público.
§ 5.º A restrição de acesso aos documentos e informações relativos à vida privada,

honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo
de apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido ou
ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.
§ 6.º As informações e documentos identificados como pessoais somente poderão ser

fornecidos pessoalmente, com a identificação do requerente.

Art. 24. Os gestores do Tribunal adotarão as providências necessárias para que o
pessoal a eles subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de
segurança para o tratamento de informações e documentos sigilosos e pessoais.
Parágrafo único. A pessoa física e a entidade privada que, em razão de qualquer

vínculo com o Tribunal, executarem atividades de tratamento de informações e
documentos sigilosos e pessoais adotarão as providências necessárias para que seus
empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimentos de
segurança das informações resultantes da aplicação desta resolução.

Art. 25. Os documentos sigilosos, em sua expedição e tramitação, obedecerão às
seguintes prescrições:
I - deverão ser registrados no momento da produção, prioritariamente em sistema de

gestão documental;
II - serão acondicionados em envelopes duplos;
III - no envelope externo não constará nenhuma indicação do grau de sigilo ou do teor

do documento;
IV - o envelope interno será fechado, lacrado e expedido mediante relação de remessa,

que indicará, necessariamente, remetente, destinatário, número de registro e grau de
sigilo do documento;
V - no caso de documentos sigilosos digitais, deverão ser observadas as prescrições

referentes à criptografia.

Art. 26. Aplicam-se às informações e documentos sigilosos os prazos de guarda
estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos Administrativos e Judiciais.

Art. 27. As informações e documentos sigilosos considerados de guarda permanente
somente poderão ser recolhidos ao arquivo permanente da unidade de gestão
documental após a desclassificação.



Art. 28. Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade de documentos,
as informações e documentos sigilosos de guarda temporária somente poderão ser
eliminados após um ano, a contar da data da desclassificação, a fim de garantir o pleno
acesso às informações neles contidas.

Art. 29. O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos
deverá providenciar a eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam
dar origem a cópia não autorizada do todo ou de parte.

Art. 30. Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de
informações e de documentos sigilosos forem efetuadas em tipografias, impressoras,
oficinas gráficas ou similares, essas operações deverão ser acompanhadas por agente
público credenciado, que será responsável pela garantia do sigilo durante a confecção
do documento.

Art. 31. Em se tratando de contrato cuja execução implicar o acesso do contratado a
informações e documentos sigilosos serão obrigatórios os seguintes requisitos:

I - assinatura do termo de compromisso anexo a esta resolução;
II - cláusulas contratuais que prevejam:
a) a obrigação do contratado de manter o sigilo das informações e documentos

sigilosos a que tiver acesso durante a execução do objeto do contrato;
b) a obrigação do contratado de adotar as medidas de segurança adequadas no âmbito

das suas atividades para manter o sigilo dos documentos e informações aos quais tiver
acesso;

c) a identificação, para fins de concessão de credencial de segurança, das pessoas que,
em nome do contratado, terão acesso a informações e documentos sigilosos.

Art. 32. As condutas ilícitas mencionadas no art. 32 da Lei n. 12.527/2011 e
alterações posteriores ensejarão apuração de responsabilidade por constituírem
infrações administrativas e/ou crime de improbidade, conforme o caso e a legislação
aplicável.

Art. 33. A pessoa física e a entidade privada que detiverem documentos e informações
em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Tribunal e deixarem de observar o
disposto nesta resolução ou na legislação sobre o tema estará sujeita às seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Tribunal;
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 anos;



V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1.º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, assegurado o direito de defesa do requerente, no respectivo processo, no
prazo de 10 dias.

§ 2.º A multa prevista no inciso II será aplicada sem prejuízo da reparação dos danos e
não poderá ser:

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) no caso de pessoa natural;

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais) no caso de entidade privada.

§ 3.º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o requerente
ressarcir o órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e quando houver decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 4.º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva do
presidente do Tribunal, facultada a defesa do requerente no respectivo processo, no
prazo de 10 dias da abertura de vista.

Art. 34. Os casos omissos serão examinados pela Ouvidoria e submetidos ao diretor-
geral para deliberação.

Art. 35. Fica revogada a Resolução n. 14 de 15 de junho de 2012.

Art. 36. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro Felix Fischer

(*) Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, de 24-6-2014.





RESOLUÇÃO N. 20.958, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2001 (*)

    Instruções que regulam a investidura e o exercício dos membros dos
tribunais eleitorais e o término dos respectivos mandatos.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o art. 23, IX, do
Código Eleitoral, resolve expedir as presentes Instruções que regulam a investidura e o
exercício dos membros dos tribunais regionais eleitorais e do Tribunal Superior
Eleitoral e o término dos respectivos mandatos.

Art. 1.º Os juízes dos tribunais eleitorais, efetivos ou substitutos, servirão
obrigatoriamente por 2 (dois) anos e, facultativamente, por mais um biênio.

§ 1.º O biênio será contado ininterruptamente a partir da data da posse, sem o desconto
do tempo de qualquer afastamento, salvo na hipótese do parágrafo seguinte.

§ 2.º Não poderão servir como juízes nos tribunais regionais, desde a homologação da
respectiva convenção partidária até a apuração final da eleição, o cônjuge, o parente
consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo estadual ou
federal, no Estado respectivo.

§ 3.º Os juízes substitutos terão os mesmos direitos, garantias, prerrogativas, deveres e
impedimentos dos juízes titulares.

Art. 2.º Nenhum juiz efetivo poderá voltar a integrar o mesmo tribunal, na mesma
classe ou em diversa, após servir por dois biênios consecutivos, salvo se transcorridos
2 (dois) anos do término do segundo biênio.

§ 1.º O prazo de 2 (dois) anos referido neste artigo somente poderá ser reduzido em
caso de inexistência de outros juízes que preencham os requisitos legais.

§ 2.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se também consecutivos 2 (dois) biênios
quando entre eles houver tido interrupção inferior a 2 (dois) anos.

Art. 3.º Ao juiz substituto, enquanto nessa categoria, aplicam-se as regras do artigo
anterior, sendo-lhe permitido, entretanto, vir a integrar o tribunal como efetivo.

Art. 4.º Servirá no Tribunal Regional Eleitoral, nas condições dos artigos anteriores, o
juiz federal que for escolhido pelo Tribunal Regional Federal.

Parágrafo único. Nas seções em que houver apenas um juiz federal, este será membro
permanente do Tribunal.

Art. 5.º A posse dos juízes dos tribunais eleitorais realizar-se-á dentro do prazo de 30
(trinta) dias da publicação oficial da nomeação.



§ 1.º O juiz efetivo será empossado perante o tribunal e o juiz substituto perante a
Presidência, lavrando-se o termo competente.

§ 2.º Quando a recondução se operar antes do término do primeiro biênio, será anotada
no termo da investidura inicial, havendo, entretanto, nova posse se ocorrer interrupção
do exercício.

§ 3.º O prazo para a posse poderá ser prorrogado pelo tribunal respectivo, até mais 60
(sessenta) dias, desde que assim o requeira, motivadamente, o juiz a ser
compromissado.

Art. 6.º Os membros dos tribunais eleitorais serão licenciados:
I - automaticamente, e pelo mesmo prazo, os magistrados que hajam obtido licença na

Justiça Comum;
II - pelo tribunal eleitoral a que pertencerem os da classe dos advogados e os

magistrados afastados da Justiça Comum para servir exclusivamente à Justiça Eleitoral.

Art. 7.º Nos casos de vacância do cargo, licença, férias individuais ou afastamento de
juiz efetivo, será obrigatoriamente convocado, pelo tempo que durar o motivo, juiz
substituto da mesma classe, obedecida a ordem de antiguidade.

Art. 8.º Nas ausências ou impedimentos eventuais de juiz efetivo, somente será
convocado juiz substituto por exigência de quorum legal.

Art. 9.º Compete ao tribunal eleitoral a que pertencer o juiz a apreciação da justa
causa para dispensa da função eleitoral antes do transcurso do primeiro biênio.

Art. 10. Perderá automaticamente a jurisdição eleitoral o magistrado que se aposentar
na Justiça Comum ou que terminar o respectivo período.

Art. 11. Até 20 (vinte) dias antes do término do biênio de juiz das classes de
magistrado, ou imediatamente depois da vacância do cargo por motivo diverso, o
presidente do Tribunal Eleitoral convocará o tribunal competente para a escolha,
esclarecendo, naquele caso, se se trata de primeiro ou de segundo biênio.

Art. 12. Até 90 (noventa) dias antes do término do biênio de juiz da classe dos
advogados, ou imediatamente depois da vacância do cargo por motivo diverso, o
presidente do Tribunal Eleitoral convocará o Tribunal competente para a indicação em
lista tríplice, esclarecendo, naquele caso, se se trata de primeiro ou de segundo biênio.

Parágrafo único. A lista tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça do Estado será
encaminhada ao Tribunal Superior Eleitoral, fazendo-se acompanhar:

I - da menção da categoria do cargo a ser provido;
II - do nome do juiz cujo lugar será preenchido e da causa da vacância;
III - da informação de se tratar do término do primeiro ou do segundo biênio, quando



for o caso;
IV - de dados completos a respeito da qualificação de cada candidato, bem como

declaração de inocorrência de impedimento ou incompatibilidade legal;
V - em relação a candidato que exercer qualquer cargo, função ou emprego público, de

informação sobre a natureza, forma de provimento ou investidura, bem como condições
de exercício;

VI - comprovante de mais de 10 (dez anos) de efetiva atividade profissional para juiz
da classe de advogado;

VII - ofício do Tribunal de Justiça do Estado, com as indicações dos nomes dos
candidatos da classe dos advogados e da data da sessão em que foram escolhidos;

VIII - certidão negativa de sanção disciplinar da Seção da Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) em que estiver inscrito o integrante da lista tríplice;

IX - quando o candidato houver ocupado cargo ou função que gere incompatibilidade
temporária com a advocacia, deverá, ainda, apresentar comprovação de seu pedido de
licenciamento profissional à OAB (art. 12 da Lei n. 8.906/94) e da publicação da
exoneração do cargo ou função;

X - comprovação do efetivo exercício da advocacia pela inscrição na OAB, observado
o disposto no art. 5.º do Estatuto daquela instituição;

XI - certidões relativas a ações cíveis e criminais do foro - estadual e federal - da
comarca onde reside o integrante da lista.

Art. 13. Estas Instruções entram em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

Nelson Jobim

(*) Publicada no Diário da Justiça da União, de 26-2-2002.



RESOLUÇÃO N. 23.172, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009
(*)

    Dispõe sobre o Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções no
âmbito do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providências.

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art.
23 do Código Eleitoral, e considerando o que dispõe a Lei n. 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, que trata da informatização do processo judicial,

resolve:

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), o Sistema de
Composição de Acórdãos e Resoluções.

Art. 2.º As conclusões do Tribunal, em suas decisões colegiadas, constarão de
acórdãos e resoluções, que serão lavrados exclusivamente por meio do Sistema de
Composição de Acórdãos e Resoluções e obedecerão aos padrões de leiaute constantes
do Manual de Acórdãos e Resoluções do TSE e às demais disposições desta resolução.

§ 1.º As decisões de caráter jurisdicional, inclusive as que unicamente resolverem
questões de ordem, serão lavradas sob o título de acórdão.

§ 2.º As decisões de caráter administrativo, contencioso-administrativo e normativo
serão lavradas sob o título de resolução e receberão numeração sequencial.

§ 3.º O Tribunal poderá dispensar a lavratura de acórdão ou resolução nos casos de
conversão do julgamento em diligência e naqueles em que assim determinar.

Art. 3.º Os acórdãos e as resoluções de caráter administrativo e contencioso-
administrativo conterão:

I - ementa;
II - relatório;
III - fundamentação;
IV - dispositivo.
§ 1.º Além do disposto nos incisos deste artigo, são partes integrantes dos acórdãos e

resoluções as notas de julgamento degravadas e o extrato da ata.
§ 2.º O extrato da ata será formalizado a partir de síntese dos dados constantes da

certidão de julgamento, que será lavrada pelo titular da unidade responsável pelo
secretariado das sessões, por meio do Sistema de Composição de Acórdãos e
Resoluções, tão logo proferida a decisão pelo Tribunal, e conterá:

I - a decisão proclamada pelo presidente;
II - os nomes do presidente, do relator ou, quando vencido, do redator designado, dos

demais ministros que tiverem participado do julgamento e do representante da



Procuradoria-Geral Eleitoral, quando presente;
III - os nomes dos ministros impedidos e ausentes;
IV - os nomes dos representantes processuais das partes que tiverem feito sustentação

oral.
§ 3.º Às resoluções normativas aplicam-se, no que couber, as disposições da Lei

Complementarn. 95, de 26 de fevereiro de 1998, podendo, a critério do Tribunal, conter
relatório e fundamentação.

Art. 4.º As deliberações do Tribunal sem caráter normativo, nos casos a seguir
enumerados, não serão objeto de resolução:

I - encaminhamento, ao Poder Executivo, de lista tríplice objetivando o preenchimento
de vaga de juiz, efetivo e substituto, da classe dos advogados;

II - homologação de decisão que cria e transfere jurisdição de zona eleitoral;
III - homologação de decisão que concede afastamento da Justiça Comum a juízes dos

tribunais regionais;
IV - requisição de força federal para garantir a normalidade das eleições;
V - pedido de requisição ou de prorrogação de requisição de servidor público;
VI - pedido de remoção de servidor público.
VII - pedido de formação de cadeia de rádio e televisão para transmitir programas

partidários e respectivas alterações;
VIII - as consultas que forem julgadas prejudicadas e as que não forem conhecidas;
IX - concessão aos ministros do TSE de licença, férias e afastamento do exercício do

cargo.
Parágrafo único. As deliberações de que cuida o caput deste artigo constarão da

respectiva ata da sessão, que se fará acompanhar do relatório e do voto, e seu
cumprimento se fará mediante comunicação aos tribunais regionais e aos interessados,
quando houver determinação expressa do Tribunal ou do presidente.

Art. 5.º A composição dos acórdãos e resoluções do TSE compete à Coordenadoria
de Acórdãos e Resoluções da Secretaria Judiciária (COARE/SJD), com a colaboração
dos gabinetes dos ministros, observados os procedimentos definidos neste artigo.

§ 1.º Os relatórios, votos escritos e ementas das decisões proferidas em sessão serão
inseridos no Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções pelos gabinetes dos
ministros efetivos, após a proclamação do resultado do julgamento. Nos casos em que
tenham participado ministros substitutos, os dados serão inseridos pelos gabinetes dos
ministros que tenham sido substituídos por ocasião do julgamento.

§ 2.º Liberados no Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções os dados a que
se refere o parágrafo anterior, a COARE/SJD procederá à transcrição do áudio do
julgamento, em especial, dos debates, dos votos orais e das perguntas feitas aos
advogados e respectivas respostas, e elaborará as notas de julgamento, registrando-as
no sistema.

§ 3.º Certificado o julgamento por meio do Sistema de Composição de Acórdãos e



Resoluções, na forma prevista no § 2.º do artigo 3.º, a COARE/SJD procederá à juntada
do extrato da ata e finalizará a composição da decisão, após o que será liberada para
assinatura.

§ 4.º Não constará dos acórdãos a transcrição de sustentações orais proferidas pelos
representantes processuais das partes.

§ 5.º As minutas das decisões que contenham notas orais de julgamento serão
encaminhadas para revisão pelos ministros que participaram dos debates por meio do
Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções em até três dias, contados da data de
inserção do relatório, voto e ementa, pelo gabinete do relator ou do ministro designado
redator da decisão, e, não sendo devolvidas no prazo de cinco dias, contados da data do
recebimento pelo gabinete do ministro, serão trasladadas para os autos, com a
observação de não terem sido revisadas.

§ 6.º A transcrição do áudio dos debates havidos no julgamento dos processos
decididos conjuntamente será trasladada para os autos do processo chamado em
primeiro lugar e anexada aos demais por cópia.

§ 7.º Prevalecerão as notas de julgamento se com estas não coincidir o teor da decisão.
§ 8.º Serão gerados pelo Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções relatórios

periódicos de pendências, listados por ministro, que serão automaticamente
encaminhados aos gabinetes dos ministros efetivos e, no caso dos ministros substitutos,
aos gabinetes dos ministros que tiverem sido substituídos por ocasião do julgamento.

Art. 6.º Os acórdãos e resoluções serão assinados eletronicamente e serão impressos
para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico.

§ 1.º Os acórdãos e as resoluções de caráter administrativo e contencioso-
administrativo serão assinados pelo relator ou pelo ministro efetivo ou substituto a quem
couber a sua lavratura, registrando-se o nome do presidente da sessão.

§ 2.º As resoluções normativas serão assinadas por todos os ministros que
participaram da sessão de julgamento.

§ 3.º O presidente poderá autorizar, antes da publicação, a divulgação, em texto ou
áudio, do teor da decisão, mediante o requerimento do interessado e certificação nos
autos.

Art. 7.º Colhidas as assinaturas digitais do acórdão ou resolução, na forma do artigo
anterior, o Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções gerará arquivo eletrônico
da decisão e o enviará automaticamente para publicação no Diário da Justiça
Eletrônico.

Art. 8.º No caso de acórdãos publicados em sessão, em cujos julgamentos tenham
ocorrido debates ou votos proferidos oralmente, o acesso ao conteúdo do áudio do
julgamento, para fim de interposição de recurso, dar-se-á por meio de consulta pelo
interessado ao acervo sonoro das sessões plenárias, disponível na página eletrônica do
TSE na internet, no endereço http://www.tse.jus.br.



Parágrafo único. Na hipótese do caput, a transcrição do áudio do julgamento será
realizada posteriormente, para fim de registro documental no Sistema de Composição de
Acórdãos e Resoluções e nos autos respectivos.

Art. 9.º Os acórdãos e resoluções proferidos pelo TSE serão registrados em arquivos
eletrônicos invioláveis, assinados digitalmente e armazenados em meio digital no
acervo eletrônico de decisões do Tribunal.

§ 1.º Os acórdãos e resoluções serão disponibilizados em inteiro teor na página
eletrônica do TSE na internet, nos formatos PDF (Portable Document Format), HTML
(Hyper Text Markup Language) e texto editável.

§ 2.º Os acórdãos e resoluções disponibilizados nos formatos HTML e texto editável
deverão guardar estrita correspondência com os mesmos documentos no formato PDF, e
estes com os originais assinados.

§ 3.º Os acórdãos ou resoluções extraídos da página do TSE na internet somente terão
comprovadas a sua origem, autenticidade e valor jurídico quando gerados no formato
PDF.

Art. 10. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) adotar as
providências necessárias para garantir a preservação e a integridade dos acervos
eletrônicos de decisões e de áudio das sessões.

Art. 11. O Sistema de Composição de Acórdãos e Resoluções deverá ser
implementado pela STI até o dia 31 de março de 2010.

Art. 12. A alínea c do art. 9.º da Resolução-TSE n. 4.510, de 29 de setembro de 1952
- Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 9.º [...]
c) tomar parte na discussão, e votar no caso de empate;"

Art. 13. A alínea a do artigo 13 da Resolução-TSE n. 4.510, de 29 de setembro de
1952 - Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 13 [...]
assistir às sessões do Tribunal e tomar parte nas discussões;"

Art. 14. O § 1.º do artigo 25 da Resolução-TSE n. 4.510, de 29 de setembro de 1952 -
Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 25 [...]
§ 1.º Os acórdãos e as resoluções de caráter administrativo e contencioso-
administrativo serão assinados pelo relator ou pelo ministro efetivo ou substituto a quem



couber a sua lavratura, registrando-se o nome do presidente da sessão; as resoluções
normativas serão assinadas por todos os ministros que participaram da sessão de
julgamento."

Art. 15. Ficam revogados os artigos 50 e 69 da Resolução-TSE n. 4.510, de 29 de
setembro de 1952 - Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de outubro de 2009.

Carlos Ayres Brito

(*) Publicada no Diário Oficial da União, de 6-11-2009.



RESOLUÇÃO N. 23.282, DE 22 DE JUNHO DE 2010 (*)

     Disciplina a criação, organização, fusão, incorporação e extinção de
partidos políticos.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o art. 61 da Lei
n. 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve expedir a seguinte resolução:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1.º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar,
no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a
defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal (Lei n. 9.096/95,
art. 1.º).

Art. 2.º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e
os direitos fundamentais da pessoa humana, observadas as normas desta resolução (Lei
n. 9.096/95, art. 2.º).

Art. 3.º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura interna,
organização e funcionamento (Lei n. 9.096/95, art. 3.º).

Art. 4.º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres (Lei n.
9.096/95, art. 4.º).

Art. 5.º A ação dos partidos políticos será exercida, permanentemente, em âmbito
nacional, de acordo com seu estatuto e programa, sem subordinação a entidades ou
governos estrangeiros (Lei n. 9.096/95, art. 5.º).

Art. 6.º É vedado ao partido político ministrar instrução militar ou paramilitar,
utilizar-se de organização da mesma natureza e adotar uniforme para seus membros (Lei
n. 9.096/95, art. 6.º).

Art. 7.º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil,
registrará seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral (Lei n. 9.096/95, art. 7.º, caput).



§ 1.º Só será admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter
nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores
correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição geral
para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos,
distribuídos por um terço, ou mais, dos estados, com um mínimo de um décimo por
cento do eleitorado que haja votado em cada um deles (Lei n. 9.096/95, art. 7.º, § 1.º).

§ 2.º Somente o partido político que tenha registrado o seu estatuto no Tribunal
Superior Eleitoral poderá participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo
Partidário, ter acesso gratuito ao rádio e à televisão, e ter assegurada a exclusividade da
sua denominação, número da legenda, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros
partidos políticos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão (Lei n.
9.096/95, art. 7.º, § 2.º e § 3.º).

TÍTULO II

Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Seção I

Da Criação

Art. 8.º Os fundadores, em número nunca inferior a cento e um eleitores no gozo de
seus direitos políticos, com domicílio eleitoral em, no mínimo, um terço dos estados,
elaborarão o programa e o estatuto do partido político em formação, e elegerão, na
forma do estatuto, os seus dirigentes nacionais provisórios, os quais se encarregarão das
providências necessárias para o registro do estatuto perante o cartório do Registro Civil
competente e no Tribunal Superior Eleitoral (Lei n. 9.096/95, art. 8.º).

Parágrafo único. Deverão ser publicados no Diário Oficial da União o inteiro teor
do programa e do estatuto aprovados na reunião de fundadores do partido político.

Seção II



Do Registro Civil

Art. 9.º O requerimento do registro de partido político em formação, dirigido ao
cartório competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deverá
ser subscrito pelos seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com
domicílio eleitoral em, no mínimo, um terço dos estados, e será acompanhado de (Lei n.
9.096/95, art. 8.º, incisos I a III, § 1.º e § 2.º):

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido político;
II - exemplares do Diário Oficial da União que publicou, no seu inteiro teor, o

programa e o estatuto;
III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número do

título eleitoral com a zona, seção, município e unidade da Federação, profissão e
endereço da residência.

§ 1.º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o endereço
da sede nacional do partido político, que deverá ser sempre na Capital Federal.

§ 2.º Satisfeitas as exigências deste artigo, além dos requisitos estabelecidos na Lei de
Registros Públicos, o Oficial do Registro Civil efetuará o registro no livro
correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.

Seção III

Do Apoiamento de Eleitores

Art. 10. Adquirida a personalidade jurídica na forma do artigo anterior, o partido
político em formação promoverá a obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que
se refere o § 1.º do art. 7.º desta resolução (Lei n. 9.096/95, art. 8.º, § 3.º).

§ 1.º O apoiamento de eleitores será obtido mediante a assinatura do eleitor em listas
ou formulários organizados pelo partido político em formação, para cada zona eleitoral,
encimados pela denominação da sigla partidária e o fim a que se destina a adesão do
eleitor, devendo deles constar, ainda, o nome completo do eleitor e o número do
respectivo título eleitoral.

§ 2.º O eleitor analfabeto manifestará seu apoio mediante aposição da impressão
digital, devendo constar das listas ou formulários a identificação pelo nome, número de
inscrição, zona e seção, município, unidade da Federação e data de emissão do título
eleitoral (Res.-TSE n. 21.853/2004).

§ 3.º A assinatura ou impressão digital aposta pelo eleitor nas listas ou formulários de
apoiamento a partido político em formação não implica filiação partidária (Res.-TSE n.
21.853/2004).

Art. 11. O partido político em formação, por meio de seu representante legal, em



requerimento acompanhado de certidão do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da
Capital Federal, informará aos tribunais regionais eleitorais a comissão provisória ou
pessoas responsáveis para a apresentação das listas ou formulários de assinaturas e
solicitação de certidão de apoiamento perante os cartórios.

§ 1.º Os tribunais regionais eleitorais encaminharão aos cartórios eleitorais as
informações prestadas na forma do caput.

§ 2.º O chefe de cartório dará imediato recibo de cada lista ou formulário que lhe for
apresentado e, no prazo de 15 (quinze) dias, após conferir as assinaturas e os números
dos títulos eleitorais, lavrará o seu atestado na própria lista ou formulário, devolvendo-
o ao interessado, permanecendo cópia em poder do cartório eleitoral (Lei n. 9.096/95,
art. 9.º, § 2.º c.c. o art. 4.º da Lei n. 10.842/2004).

§ 3.º No caso de dúvida acerca da autenticidade das assinaturas ou da sua
correspondência com os números dos títulos eleitorais informados, o chefe de cartório
determinará diligência para a sua regularização.

§ 4.º O chefe de cartório dará publicidade à lista ou aos formulários de apoiamento
mínimo, publicando-os em cartório.

§ 5.º Os dados constantes nas listas ou formulários publicados em cartório poderão ser
impugnados por qualquer interessado, em petição fundamentada, no prazo de 5 (cinco)
dias contados da publicação.

Art. 12. Obtido o apoiamento mínimo de eleitores no estado, o partido político em
formação constituirá, definitivamente, na forma de seu estatuto, órgãos de direção
regional e municipais, designando os seus dirigentes, organizados em, no mínimo, um
terço dos estados, e constituirá, também definitivamente, o seu órgão de direção
nacional (Lei n. 9.096/95, art. 8.º, § 3.º).

Seção IV

Do Registro dos Órgãos Partidários nos Tribunais Eleitorais

Art. 13. Feita a constituição definitiva e designação dos órgãos de direção regional e
municipais, o presidente regional do partido político em formação solicitará o registro
no respectivo tribunal regional eleitoral, por meio de requerimento acompanhado de:

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, inscritos
no registro civil;

II - certidão do cartório do registro civil da pessoa jurídica a que se refere o § 2.º do
art. 9.º desta resolução;

III - certidões fornecidas pelos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido
político em formação obtido, no estado, o apoiamento mínimo de eleitores a que se
refere o § 1.º do art. 7.º desta resolução;

IV - prova da constituição definitiva dos órgãos de direção regional e municipais, com



a designação de seus dirigentes, na forma do respectivo estatuto, autenticada por
tabelião de notas, quando se tratar de cópia.

Parágrafo único. Da certidão a que se refere o inciso III deste artigo deverá constar,
unicamente, o número de eleitores que apoiaram o partido político em formação até a
data de sua expedição, certificado pelo chefe de cartório da respectiva zona eleitoral,
com base nas listas ou formulários conferidos ou publicados na forma prevista,
respectivamente, nos § 2.º e § 3.º do art. 11 desta resolução.

Art. 14. Protocolizado o pedido de registro, será autuado e distribuído, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas a um relator, devendo a Secretaria do Tribunal publicar,
imediatamente, na imprensa oficial, edital para ciência dos interessados.

Art. 15. Caberá a qualquer interessado impugnar, no prazo de 3 (três) dias, contados
da publicação do edital, em petição fundamentada, o pedido de registro.

Art. 16. Havendo impugnação, será aberta vista ao requerente do registro, para
contestação, pelo mesmo prazo.

Art. 17. Em seguida, será ouvida a Procuradoria Regional Eleitoral, que se
manifestará em 3 (três) dias; devolvidos os autos, serão imediatamente conclusos ao
relator que, no mesmo prazo, os apresentará em Mesa para julgamento,
independentemente de publicação de pauta.

Art. 18. Não havendo impugnação, os autos serão imediatamente conclusos ao relator,
para julgamento, observado o disposto no artigo anterior.

Seção V

Do Registro do Estatuto e do Órgão de Direção Nacional no Tribunal
Superior Eleitoral

Art. 19. Registrados os órgãos de direção regional em, pelo menos, um terço dos
estados, o presidente do partido político em formação solicitará o registro do estatuto e
do respectivo órgão de direção nacional no Tribunal Superior Eleitoral, por meio de
requerimento acompanhado de:

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, inscritos
no cartório competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal;

II - certidão do cartório do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2.º do
art. 9.º desta resolução;

III - certidões expedidas pelos tribunais regionais eleitorais que comprovem ter o



partido político em formação obtido, nos respectivos estados, o apoiamento mínimo de
eleitores a que se refere o § 1.º do art. 7.º desta resolução (Lei n. 9.096/95, art. 9.º, I a
III);

IV - prova da constituição definitiva do órgão de direção nacional, com a designação
de seus dirigentes, autenticada por tabelião de notas, quando se tratar de cópia.

§ 1.º Das certidões a que se refere o inciso III deverão constar, unicamente, o número
de eleitores que apoiaram o partido político no estado e o número de votos dados na
última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco
e os nulos.

§ 2.º O partido político em formação deve indicar, no pedido de registro, o número da
legenda.

Art. 20. Protocolizado o pedido de registro, será autuado e distribuído, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a um relator, devendo a Secretaria publicar, imediatamente, na
imprensa oficial, edital para ciência dos interessados (Lei n. 9.096/95, art. 9.º, § 3.º).

Art. 21. Caberá a qualquer interessado impugnar, no prazo de 3 (três) dias, contados
da publicação do edital, em petição fundamentada, o pedido de registro.

Art. 22. Havendo impugnação, será aberta vista ao requerente do registro, para
contestação, pelo mesmo prazo.

Art. 23. Em seguida, será ouvida a Procuradoria-Geral Eleitoral, em 10 (dez) dias;
havendo falhas, o relator baixará o processo em diligência, a fim de que o partido
político possa saná-las, em igual prazo (Lei n. 9.096/95, art. 9.º, § 3.º).

§ 1.º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o relator
apresentará os autos em Mesa para julgamento, no prazo de 30 (trinta) dias,
independentemente de publicação de pauta (Lei n. 9.096/95, art. 9.º, § 4.º).

§ 2.º Na sessão de julgamento, após o relatório, as partes, inclusive o procurador-geral
eleitoral, poderão sustentar oralmente suas razões, no prazo improrrogável de 20 (vinte)
minutos cada.

Art. 24. Deferido ou não o registro do estatuto e do órgão de direção nacional, o
Tribunal fará imediata comunicação aos tribunais regionais eleitorais, e estes, da mesma
forma, aos juízos eleitorais.

Art. 25. Após o deferimento do registro do estatuto, o partido político deverá informar
ao Tribunal Superior Eleitoral o número da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), para anotação.

Art. 26. Ficarão automaticamente sem efeito, independentemente de decisão de
qualquer órgão da Justiça Eleitoral, os registros dos órgãos de direção municipais e



regionais, se indeferido o pedido de registro do estatuto e do órgão de direção nacional.

CAPÍTULO II

DA ANOTAÇÃO DOS ÓRGAÕS DIRETIVOS PARTIDÁRIOS E
DOS DELEGADOS

Seção I

Da Anotação dos Órgãos Partidários nos Tribunais Regionais Eleitorais

Art. 27. O órgão de direção regional comunicará ao respectivo tribunal regional
eleitoral, imediatamente, por meio de sistema específico disponibilizado pela Justiça
Eleitoral, a constituição de seus órgãos de direção partidária regional e municipais, seu
início e fim de vigência, os nomes, números de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) e do título de eleitor dos respectivos integrantes, bem como as alterações
que forem promovidas, para anotação (Res.-TSE n. 23.093/2009).

§ 1.º Deverão ser informados, além dos dados exigidos no caput, os números de
telefone, fac-símile e endereço residencial atualizado dos membros da comissão
provisória, comissão executiva ou órgão equivalente (Res.-TSE n. 23.093/2009).

§ 2.º Apenas no Distrito Federal será autorizada a anotação de órgãos de direção
zonais, que corresponderão aos órgãos de direção municipais para fins de aplicação das
normas estabelecidas nesta resolução (Lei n. 9.096/95, art. 54 c. c. o art. 1.º da Lei n.
9.259/96).

§ 3.º Nos demais tribunais regionais eleitorais, as anotações restringir-se-ão
exclusivamente aos órgãos de direção regionais e municipais.

§ 4.º Os tribunais regionais eleitorais poderão solicitar que o órgão nacional do
partido político comunique diretamente ou ratifique a anotação de órgão regional.

§ 5.º Protocolizado o pedido, o presidente do tribunal regional eleitoral determinará à
secretaria que proceda à anotação.

Art. 28. Anotada a composição de órgão de direção municipal e eventuais alterações,
os dados estarão disponíveis para consulta na intranet do Tribunal Superior Eleitoral e
em seu endereço eletrônico na internet, considerando-se efetivada a comunicação aos
juízes eleitorais, independentemente de qualquer outro expediente ou aviso (Res.-TSE n.
23.093/2009).

Art. 29. Os órgãos de direção regional e municipais deverão manter atualizados
perante a Justiça Eleitoral o seu endereço, telefone, fac-símile e e-mail, bem como dos



integrantes de sua comissão provisória, comissão executiva ou órgão equivalente.
Parágrafo único. Os dados a que se refere o caput deste artigo serão anotados pela

secretaria judiciária do respectivo tribunal regional eleitoral.

Seção II

Da Anotação dos Órgãos Partidários no Tribunal Superior Eleitoral

Art. 30. O órgão de direção nacional comunicará ao Tribunal Superior Eleitoral,
imediatamente, por meio de sistema específico disponibilizado pela Justiça Eleitoral, a
constituição de seu órgão de direção, seu início e fim de vigência, os nomes, números de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do título de eleitor dos respectivos
integrantes, bem como as alterações que forem promovidas, para anotação (Res.-TSE n.
23.093/2009).

§ 1.º Deverão ser informados, além dos dados exigidos no caput, os números de
telefone, fac-símile e endereço residencial atualizado dos membros da comissão
executiva ou órgão equivalente (Res.-TSE n. 23.093/2009).

§ 2.º Protocolizado o pedido, o presidente do Tribunal determinará à secretaria que
proceda à anotação.

Art. 31. O órgão de direção nacional deverá manter atualizado perante a Justiça
Eleitoral o seu endereço, telefone, fac-símile e e-mail, bem como dos integrantes de sua
comissão executiva ou órgão equivalente.
§ 1.º Os dados a que se refere o caput deste artigo serão anotados pela Secretaria
Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral.
§ 2.º A sede nacional dos partidos políticos será sempre na Capital Federal (Res.-TSE
n. 22.316/2006).

Seção III

Dos Delegados

Art. 32. O partido político com registro no Tribunal Superior Eleitoral poderá
credenciar, respectivamente (Lei n. 9.096/95, art. 11, caput, I a III):

I - três delegados perante o juízo eleitoral;
II - quatro delegados perante o tribunal regional eleitoral;
III - cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.
§ 1.º Os delegados serão credenciados no órgão competente da Justiça Eleitoral, a

requerimento do presidente do respectivo órgão de direção partidária.



§ 2.º Quando o município abarcar mais de uma zona eleitoral, o tribunal regional
eleitoral designará uma delas para o credenciamento dos delegados; quando uma zona
eleitoral abranger mais de um município, o credenciamento deverá ser realizado naquele
juízo separadamente, por município.

§ 3.º Protocolizado o pedido, que deverá conter os nomes, endereços, números dos
títulos de eleitor e telefones dos delegados, e, se houver, o número de inscrição na
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o presidente do tribunal ou o juiz eleitoral
determinará, conforme o caso, à secretaria ou ao cartório eleitoral que proceda à
anotação.

§ 4.º Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional representam o partido
político perante quaisquer tribunais ou juízes eleitorais; os credenciados pelos órgãos
estaduais, somente perante o tribunal regional eleitoral e os juízes eleitorais do
respectivo estado, do Distrito Federal ou território federal; e os credenciados pelo
órgão municipal, perante o juiz eleitoral do respectivo município (Lei n. 9.096/95, art.
11, parágrafo único).

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO

Art. 33. Observadas as disposições constitucionais e as desta resolução, o partido é
livre para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu
estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento (Lei n. 9.096/95, art. 14).

Art. 34. O estatuto do partido político deverá conter, entre outras, normas sobre:
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;
II - filiação e desligamento de seus membros;
III - direitos e deveres dos filiados;
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e

identificação, composição e competência dos órgãos partidários nos níveis municipal,
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que
fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita
do partido político, além daquelas previstas nesta resolução;

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido político;

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto partidários (Lei n. 9.096/95,



art. 15, I a IX).

Art. 35. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no ofício civil
competente, deverão ser encaminhadas ao Tribunal Superior Eleitoral, cujo pedido será
juntado aos respectivos autos do processo de registro do partido político, ou, se for o
caso, aos da petição que deferiu o registro do estatuto partidário adaptado à Lei n.
9.096/95, obedecido, no que couber, o procedimento previsto nos arts. 19 a 23 desta
resolução, acompanhado de:

I - exemplar autenticado do inteiro teor do novo programa ou novo estatuto partidário
inscrito no cartório competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital
Federal;

II - certidão do cartório do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2.º do
art. 9.º desta resolução.

CAPÍTULO IV

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS
POLÍTICOS

Art. 36. Ficará cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o
registro do partido político que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou
venha a se fundir a outro (Lei n. 9.096/95, art. 27).

Art. 37. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão,
determinará o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido político contra o
qual fique provado (Lei n. 9.096/95, art. 28, I a IV):

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira;
II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;
III - não ter prestado, nos termos da legislação em vigor, as devidas contas à Justiça

Eleitoral;
IV - que mantém organização paramilitar.
§ 1.º A decisão judicial a que se refere este artigo deverá ser precedida de processo

regular, que assegure ampla defesa (Lei n. 9.096/95, art. 28, § 1.º).
§ 2.º O processo de cancelamento será iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de

qualquer eleitor, de representante de partido político, ou de representação do
procurador-geral eleitoral (Lei n. 9.096/95, art. 28, § 2.º).

Art. 38. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos
políticos poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro (Lei n. 9.096/95, art.
29, caput).



§ 1.º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:
I - os órgãos de direção dos partidos políticos elaborarão projetos comuns de estatuto

e programa;
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos políticos em processo de fusão

votarão em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de
direção nacional que promoverá o registro do novo partido político (Lei n. 9.096/95,
art. 29, § 1.º, I e II).

III - deferido o registro do novo partido político, serão cancelados, de ofício, os
registros dos órgãos de direção regionais e municipais dos partidos políticos extintos.

§ 2.º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido político
incorporando deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão de direção
nacional, sobre a adoção do estatuto e do programa de outra agremiação partidária (Lei
n. 9.096/95, art. 29, § 2.º).

§ 3.º Adotados o estatuto e o programa do partido político incorporador, realizar-se-á,
em reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de
direção nacional (Lei n. 9.096/95, art. 29, § 3.º).

§ 4.º O novo órgão de direção nacional providenciará a realização de reuniões
municipais e regionais conjuntas, que constituirão os novos órgãos municipais e
regionais.

§ 5.º Nos estados e municípios em que apenas um dos partidos políticos possuía órgão
regional ou municipal, o novo órgão nacional ou regional poderá requerer ao tribunal
regional eleitoral que seja averbada, à margem do registro, a alteração decorrente da
incorporação.

§ 6.º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido político tem início com o
registro, no ofício civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo
requerimento deverá ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes
(Lei n. 9.096/95, art. 29, § 4.º).

§ 7.º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao ofício
civil competente, que deverá, então, cancelar o registro do partido político incorporado
a outro (Lei n. 9.096/95, art. 29, § 5.º).

§ 8.º O novo estatuto, no caso de fusão, ou instrumento de incorporação, deverá ser
levado a registro e averbado, respectivamente, no ofício civil e no Tribunal Superior
Eleitoral, obedecido, no que couber, o procedimento previsto nos arts. 19 a 23 desta
resolução (Lei n. 9.096/95, art. 29, § 7.º).

Art. 39. O Tribunal Superior Eleitoral fará imediata comunicação do trânsito em
julgado da decisão que determinar registro, cancelamento de registro, incorporação e
fusão de partido político, bem como alteração de denominação e sigla partidárias à
Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, ao cartório competente do Registro Civil
das Pessoas Jurídicas e aos tribunais regionais eleitorais, e estes, da mesma forma, aos
juízos eleitorais.

§ 1.º Transitada em julgado a decisão de que trata o caput deste artigo, as agremiações



partidárias extintas, incorporadas ou fundidas deverão, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar no Tribunal Superior Eleitoral comprovação do pedido de cancelamento de
contas bancárias e da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), na
Secretaria da Receita Federal.
§ 2.º O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior poderá ensejar a

desaprovação das contas dos partidos políticos extintos ou originários da fusão ou
incorporação.

TÍTULO III

Disposições Finais

Art. 40. Os partidos políticos deverão encaminhar ao Tribunal Superior Eleitoral,
para anotação, o nome da fundação de pesquisa, doutrinação e educação política de que
trata o inciso IV do art. 44 da Lei n. 9.096/95, a indicação do seu representante legal,
número de inscrição no CNPJ, endereço da sede, telefone, e-mail e fac-símile.

Art. 41. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta resolução, consideram-
se como equivalentes a estados e municípios o Distrito Federal e os territórios e
respectivas divisões político-administrativas (Lei n. 9.096/95, art. 54).

Art. 42. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Resoluções-TSE n. 19.406, de 5-12-95, n. 19.443, de 22-2-96, n. 20.519, de 2-12-99, n.
21.405, de 10-6-2003, n. 21.577, de 2-12-2003, e n. 22.086, de 20-9-2005.
Brasília, 22 de junho de 2010.

Ricardo Lewandowski

(*) Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, de 6-8-2010.



RESOLUÇÃO N. 23.363, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2011 (*)

    Dispõe sobre a apuração de crimes eleitorais.

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, inciso
IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve
expedir a seguinte instrução:

CAPÍTULO I

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORAL

Art. 1.º O Departamento de Polícia Federal ficará à disposição da Justiça Eleitoral
sempre que houver eleições, gerais ou parciais, em qualquer parte do Território
Nacional (Decreto-lei n. 1.064/69, art. 2.º).

Art. 2.º A Polícia Federal exercerá, com prioridade sobre as suas atribuições
regulares, a função de polícia judiciária em matéria eleitoral, limitada às instruções e
requisições do Tribunal Superior Eleitoral, dos Tribunais Regionais, dos Juízes
Eleitorais ou do Ministério Público Eleitoral (Lei n. 9.504/97, art. 94, § 3.º, e
Resolução n. 8.906/70).

Parágrafo único. Quando no local da infração não existirem órgãos da Polícia
Federal, a Polícia do respectivo Estado terá atuação supletiva (Resolução n. 11.494/82
e HC n. 439, de 15 de maio de 2003).

CAPÍTULO II

DA NOTÍCIA-CRIME ELEITORAL

Art. 3.º Qualquer pessoa que tiver conhecimento da existência de infração penal
eleitoral deverá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la ao Juiz Eleitoral (Código
Eleitoral, art. 356, e Código de Processo Penal, art. 5.º, § 3.º).

Art. 4.º Recebida a notícia-crime, o Juiz Eleitoral a encaminhará ao Ministério
Público Eleitoral ou, quando necessário, à polícia, com requisição para instauração de
inquérito policial (Código Eleitoral, art. 356, § 1.º).



Art. 5.º Verificada a sua incompetência, o Juízo Eleitoral determinará a remessa dos
autos ao Juízo competente.

Art. 6.º Quando tiver conhecimento da prática da infração penal eleitoral, a autoridade
policial deverá informar imediatamente o Juiz Eleitoral.

Parágrafo único. Se necessário, a autoridade policial adotará as medidas
acautelatórias previstas no art. 6.º do Código de Processo Penal.

Art. 7.º As autoridades policiais deverão prender quem for encontrado em flagrante
delito pela prática de infração eleitoral, comunicando imediatamente o fato ao Juiz
Eleitoral, ao Ministério Público Eleitoral e à família do preso ou a pessoa por ele
indicada (Código de Processo Penal, art. 306).

§ 1.º Em até 24 horas após a realização da prisão, será encaminhado ao Juiz Eleitoral
o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado,
cópia integral para a Defensoria Pública (Código de Processo Penal, art. 306, § 1.º).

§ 2.º No mesmo prazo de até 24 horas após a realização da prisão, será entregue ao
preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade policial, com o motivo
da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas (Código de Processo Penal, art.
306, § 2.º).

§ 3.º A apresentação do preso ao Juiz Eleitoral, bem como os atos subsequentes,
observarão o disposto no art. 304 do Código de Processo Penal.

§ 4.º Ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz Eleitoral deverá
fundamentadamente:

I - relaxar a prisão ilegal; ou
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos

constantes do art. 312 do Código de Processo Penal, e se revelarem inadequadas ou
insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança (Código de Processo Penal, art.
310).

§ 5.º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o fato
nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Código Penal,
poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo
de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação (Código de
Processo Penal, art. 310, parágrafo único).

§ 6.º Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o Juiz
Eleitoral deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas
cautelares previstas no art. 319 e observados os critérios constantes do art. 282, ambos
do Código de Processo Penal (Código de Processo Penal, art. 321).

§ 7.º A fiança e as medidas cautelares serão aplicadas com a observância das
respectivas disposições do Código de Processo Penal pela autoridade competente.

§ 8.º Quando a infração for de menor potencial ofensivo, a autoridade policial



elaborará termo circunstanciado de ocorrência e providenciará o encaminhamento ao
Juiz Eleitoral.

CAPÍTULO III

DO INQUÉRITO POLICIAL ELEITORAL

Art. 8.º O inquérito policial eleitoral somente será instaurado mediante requisição do
Ministério Público Eleitoral ou determinação da Justiça Eleitoral, salvo a hipótese de
prisão em flagrante.

Art. 9.º Se o indiciado tiver sido preso em flagrante ou preventivamente, o inquérito
policial eleitoral será concluído em até 10 dias, contado o prazo a partir do dia em que
se executar a ordem de prisão (Código de Processo Penal, art. 10).

§ 1.º Se o indiciado estiver solto, o inquérito policial eleitoral será concluído em até
30 dias, mediante fiança ou sem ela (Código de Processo Penal, art. 10).

§ 2.º A autoridade policial fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e
enviará os autos ao Juiz Eleitoral (Código de Processo Penal, art. 10, § 1.º).

§ 3.º No relatório, poderá a autoridade policial indicar testemunhas que não tiverem
sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas (Código de Processo
Penal, art. 10, § 2.º).

§ 4.º Quando o fato for de difícil elucidação e o indiciado estiver solto, a autoridade
policial poderá requerer ao Juiz Eleitoral a devolução dos autos, para ulteriores
diligências, que serão realizadas no prazo marcado pelo Juiz Eleitoral (Código de
Processo Penal, art. 10, § 3.º).

Art. 10. O Ministério Público Eleitoral poderá requerer novas diligências, desde que
necessárias à elucidação dos fatos.

Parágrafo único. Se o Ministério Público Eleitoral considerar necessários maiores
esclarecimentos e documentos complementares ou outros elementos de convicção,
deverá requisitá-los diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam
fornecê-los (Código Eleitoral, art. 356, § 2.º).

Art. 11. Quando o inquérito for arquivado por falta de base para o oferecimento da
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a nova investigação se de outras provas
tiver notícia, desde que haja nova requisição, nos termos dos arts. 4.º e 6.º desta
resolução (Código de Processo Penal, art. 18).

Art. 12. Aplica-se subsidiariamente ao inquérito policial eleitoral o disposto no
Código de Processo Penal.



Art. 13. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a
Resolução n. 22.376, de 17 de agosto de 2006 e a Resolução n. 23.222, de 4 de março
de 2010.

Brasília, 17 de novembro de 2011.

Ricardo Lewandowski

(*) Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, de 2-12-2011.





SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

3. Não constituem excludentes de culpabilidade, nos crimes de deserção ou
insubmissão, alegações de ordem particular ou familiar desacompanhadas de provas.

• Vide arts. 183 a 194 do CPM.

5. A desclassificação de crime capitulado na denúncia pode ser operada pelo Tribunal
ou pelos Conselhos de Justiça, mesmo sem manifestação neste sentido do Ministério
Público Militar nas alegações finais, desde quando importe em benefício para o réu e
conste da matéria fática.

• Vide art. 437 do CPPM.

7. O crime de insubmissão, capitulado no art. 183 do CPM, caracteriza-se quando
provado de maneira inconteste o conhecimento pelo conscrito da data e local de sua
apresentação para incorporação, através de documento hábil constante dos autos. A
confissão do indigitado insubmisso deverá ser considerada no quadro do conjunto
probatório.

• Vide art. 307 do CPPM.

8. O desertor sem estabilidade e o insubmisso que, por apresentação voluntária ou em
razão de captura, forem julgado em inspeção de saúde, para fins de reinclusão ou
incorporação, incapazes para o Serviço Militar, podem ser isentos do processo, após o
pronunciamento do representante do Ministério Público.

9. A Lei n. 9.099, de 26-9-1995, que dispõe sobre os Juízos Especiais Cíveis e
Criminais e dá outras providências, não se aplica à Justiça Militar da União.

10. Não se concede liberdade provisória a preso por deserção antes de decorrido o
prazo previsto no art. 453 do CPPM.

11. O recolhimento à prisão, como condição para apelar (art. 527, do CPPM), aplica-se
ao Réu foragido e, tratando-se de revel, só é aplicável se a sentença houver negado o
direito de apelar em liberdade.

• Vide Súmulas 9 e 347 do STJ.

12. A praça sem estabilidade não pode ser denunciada por deserção sem ter readquirido
o status de militar, condição de procedibilidade para a persecutio criminis, através da



reinclusão. Para a praça estável, a condição de procedibilidade é a reversão ao serviço
ativo.

13. A declaração de extinção de punibilidade em IPI, IPD e IPM deve ser objeto de
Decisão, que, também, determinará o arquivamento dos autos.

• IPI: Instrução Provisória de Insubmissão (art. 463 do CPPM).

• IPD: Instrução Provisória de Deserção (art. 452 do CPPM).

• IPM: Inquérito Policial Militar (arts. 9.º a 28 do CPPM).

14. Tendo vista a especialidade da legislação militar, a Lei n. 11.343, de 23 de agosto
de 2006, (Lei Antidrogas) não se aplica à Justiça Militar da União.

15. A alteração do art. 400 do CPP, trazida pela Lei n. 11.719, de 20 de junho de 2008,
que passou a considerar o interrogatório como último ato da instrução criminal, não se
aplica à Justiça Militar da União.



SÚMULAS DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
(*)

1. Ao servidor que se integrar, pelas chamadas clientelas originária ou secundária, no
Plano de Classificação de Cargos, é vedado concorrer, pela denominação clientela
geral, à inclusão em outra Categoria Funcional.

2. Nos termos do art. 3.º do Decreto-lei n. 730/69, pode a Comissão Executiva do
Conselho de Política Aduaneira estabelecer preço de referência e baixar a respectiva
resolução.

3. Não se aplica à admissão de pessoal pelo Banco Central do Brasil a norma do art. 1.º
da Lei n. 6.334, de 1976, que fixa em 50 (cinquenta) anos o limite de idade para
inscrição em concursos.

4. É compatível com o art. 19 do Código Tributário Nacional a disposição do art. 23 do
Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966.

5. A multa prevista no art. 60, I, da Lei n. 3.244, de 1957, na redação do art. 169 do
Decreto-lei n. 37, de 1966, não se aplica ao caso de embarque da mercadoria no
Exterior após o vencimento do prazo de validade da respectiva guia de importação.

6. A multa prevista no art. 60, I, da Lei n. 3.244, de 1957, na redação do art. 169 do
Decreto-lei n. 37, de 1966, não se aplica ao caso de embarque da mercadoria no
Exterior antes de emitida a guia de importação mas chegada ao território nacional
depois da expedição do referido documento.

7. O art. 51 do Código da Propriedade Industrial (Lei n. 5.772, de 21-12-1971) também
se aplica aos pedidos de privilégio.

• O citado diploma foi revogado pela Lei n. 9.279, de 14-5-1996, que regula direitos e
obrigações relativos à propriedade industrial.

8. Não constitui obstáculo à concessão da dupla aposentadoria de que trata a Lei n.
2.752, de 1958, art. 1.º e parágrafo único, em favor do ferroviário da Estrada de Ferro
Central do Brasil, o fato de deter a condição de extranumerário da União Federal à data
da autarquização da referida Estrada, e nessa situação ter sido posto à sua disposição,
nela obtendo modificações e melhorias funcionais.

9. O aumento de 30% do Decreto-lei n. 1.348, de 1974, no que respeita aos funcionários



aposentados anteriormente à implantação do Plano de Classificação de Cargos, incide
sobre a totalidade dos respectivos proventos.

10. Considera-se como termo inicial dos prazos do art. 24 da Lei n. 5.772, de 21 de
dezembro de 1971 (Código da Propriedade Industrial), para os depósitos anteriores a
essa Lei, a data de sua vigência.

• O citado diploma foi revogado pela Lei n. 9.279, de 14-5-1996, que regula direitos e
obrigações relativos à propriedade industrial.

11. Nas readaptações de que tratam as Leis n. 3.780, de 1960, e 4.242, de 1963, não é
exigível a prova de suficiência do art. 5.º do Decreto-lei n. 625, de 1969.

12. A regra do § 1.º do art. 15 da Lei n. 4.862, de 1965, somente se refere a decisões
proferidas na instância administrativa.

13. A Justiça Federal é competente para o processo e julgamento da ação de usucapião,
desde que o bem usucapiendo confronte com imóvel da União, autarquias ou empresas
públicas federais.

14. O processo e julgamento de ação possessória relativa a terreno do domínio da
União, autarquias e empresas públicas federais, somente são da competência da Justiça
Federal, quando dela participar qualquer dessas entidades, como autora, ré, assistente
ou opoente.

15. Compete à Justiça Federal julgar mandado de segurança contra ato que diga respeito
ao ensino superior, praticado por dirigente de estabelecimento particular.

16. Compete à Justiça Estadual julgar mandado de segurança contra ato referente ao
ensino de 1.º e 2.º graus e exames supletivos (Lei n. 5.692, de 1971), salvo se praticado
por autoridade federal.

17. A competência para homologar opção de servidor da União, autarquias e empresas
públicas federais, pelo FGTS, é do Juiz Federal.

18. O processo e julgamento das reclamações trabalhistas de que trata o art. 110 da
Constituição competem ao Juiz Federal da Seção Judiciária onde o empregado prestar
serviços (CLT, art. 651), embora o empregador tenha sede e foro noutra unidade da
federação.

19. Compete ao Tribunal Federal de Recursos julgar conflito de jurisdição entre auditor
militar e juiz de direito dos Estados em que haja Tribunal Militar Estadual (Constituição



Federal, art. 192).

20. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os integrantes das polícias
militares estaduais nos crimes militares (Código Penal Militar, art. 9.º).

21. Após a Emenda Constitucional n. 7, de 1977, a competência para o processo e
julgamento das ações de indenização, por danos ocorridos em mercadorias, no
transporte aéreo, é da Justiça comum estadual, ainda quando se discuta a aplicação da
Convenção de Varsóvia relativamente ao limite da responsabilidade do transportador.

• O Decreto n. 20.704, de 24-1-1931, promulga a Convenção de Varsóvia.

22. Compete à Justiça Federal processar e julgar contravenções penais praticadas em
detrimento de bens, serviços ou interesses da União Autarquias e Empresas Públicas
Federais.

23. O juízo da execução criminal é o competente para a aplicação de lei nova mais
benigna a fato julgado por sentença condenatória irrecorrível.

24. A avaliação da indenização devida ao proprietário do solo, em razão de alvará de
pesquisa mineral, é processada no juízo estadual da situação do imóvel.

• O Decreto-lei n. 227, de 28-2-1967, estabelece o Código de Minas.

25. É aplicável a correção monetária, em razão da mora no pagamento de indenização
decorrente de seguro obrigatório.

26. As portarias da SUNAB, que estabelecem tabelamento de preços, anteriores ao
Decreto n. 75.730, de 14-5-75, não são inválidas.

27. É legítima a exigência do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha
Mercante (AFRMM), em importação sob regime de drawback, realizada antes da
vigência do Decreto-lei n. 1.626, de 1.º de junho de 1978.

29. Os certificados de quitação e de regularidade não podem ser negados, enquanto
pendente de decisão, na via administrativa, o débito levantado.

30. Conexos os crimes praticados por policial militar e por civil, ou acusados estes
como coautores pela mesma infração, compete à Justiça Militar estadual processar e
julgar o policial militar pelo crime militar (CPM, art. 9.º) e à Justiça comum, o civil.

31. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento de crime de falsificação ou de



uso de certificado de conclusão de curso de 1.º e 2.º graus, desde que não se refira a
estabelecimento federal de ensino ou a falsidade não seja de assinatura de funcionário
federal.

32. Na execução por carta (CPC, art. 747 c/c o art. 658), os embargos do devedor serão
decididos no juízo deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da
penhora, avaliação ou alienação dos bens.

33. O juízo deprecado, na execução por carta, é o competente para julgar os embargos
de terceiro, salvo se o bem apreendido foi indicado pelo juízo deprecante.

34. O duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, II) é aplicável quando se trata de
sentença proferida contra a União, o Estado e o Município, só incidindo, em relação às
autarquias, quando estas forem sucumbentes na execução da dívida ativa (CPC, art. 475,
III).

•• Com a alteração determinada pela Lei n. 10.352, de 26-12-2001, a referência deve
ser feita ao art. 475, I e II, do CPC.

35. Aos militares citados no art. 2.º da Lei n. 3.067, de 1956 (Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros), aplicam-se os critérios de promoção previstos no art. 33, § 2.º, da Lei n.
2.370, de 1954.

36. A promoção prevista no art. 33 da Lei n. 2.370, de 1954, não se acumula com a do
art. 1.º da Lei n. 3.067, de 1956.

37. A aplicação, ao militar inativo, de novo código de vencimentos, mais favorável,
impede a percepção cumulativa de vantagens previstas no código anterior, a menos que
haja expressa ressalva na Lei nova.

38. Os Certificados de Quitação e de Regularidade de Situação não podem ser negados,
se o débito estiver garantido por penhora regular (CTN, art. 206).

39. Não está sujeita ao Imposto de Renda a indenização recebida por pessoa jurídica,
em decorrência de desapropriação amigável ou judicial.

40. A execução fiscal da Fazenda Pública federal será proposta perante o juiz de direito
da comarca do domicílio do devedor, desde que não seja ela sede de vara da Justiça
Federal.

41. O direito do servidor inativo à revisão de proventos prevista no art. 10 e seus
parágrafos do Decreto-lei n. 1.256, de 1973, só se integrou com a publicação do decreto



de implantação do plano de classificação de cargos instituído pela Lei n. 5.645, de
1970, no órgão respectivo, e desde que tenha sido efetivada essa condicionante antes da
revogação daqueles dispositivos pelo Decreto-lei n. 1.325, de 1974.

42. Salvo convenção das partes, o processo expropriatório não se suspende por motivo
de dúvida fundada em domínio.

43. O direito de crédito a que se refere o art. 36 do RIPI, Decreto n. 70.162, de 18 de
fevereiro de 1972, restringe-se às máquinas, aparelhos e equipamentos produzidos no
País, não se estendendo a mercadorias importadas, de idêntica natureza, provenientes de
país signatário do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT).

44. Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes
desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo falimentar;
proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos
do processo da quebra, citando-se o síndico.

45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção
monetária.

46. Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de
repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada desde a data do
depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo recebimento da importância
reclamada.

47. Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa à restituição da
importância depositada em garantia de instância, incide a partir da data da efetivação do
depósito.

48. Não cabem embargos infringentes a acórdão proferido em agravo de petição, em
execução fiscal, após a vigência do Código de Processo Civil de 1973.

49. Compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas em que são partes
instituições financeiras em regime de liquidação extrajudicial, salvo se a União Federal,
suas entidades autárquicas e empresas públicas forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou opoentes.

50. Tem direito, em tese, à aposentadoria pelo Tesouro Nacional o ferroviário da antiga
"The Great Western of Brazil Railway Company Limited" que tenha nela ingressado
antes da encampação, passando para Rede Ferroviária Federal na condição de servidor
cedido.



51. Compete à Justiça Estadual decidir pedido de brasileira naturalizada para adicionar
patronímico de companheiro brasileiro nato.

52. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de
competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de
Processo Penal.

53. Compete à Justiça Estadual processar e julgar questões pertinentes ao direito de
família, ainda que estas objetivem reivindicação de benefícios previdenciários.

54. Compete à Justiça Estadual de primeira instância processar e julgar crimes de
tráfico internacional de entorpecentes, quando praticado o delito em comarca que não
seja sede de vara do juízo federal.

55. Compete à Justiça comum o julgamento de militar das Forças Armadas que, não se
encontrando numa das situações previstas no art. 9.º do Código Penal Militar, praticar
delito contra integrante da Polícia Militar em função policial civil.

56. Faz jus à aposentadoria estatutária o ferroviário servidor da administração direta
que haja optado pelo regime da CLT após implementar 35 (trinta e cinco) anos de
serviço efetivo.

57. É cabível a reversão da pensão previdenciária e daquela decorrente de ato ilícito
aos demais beneficiários, em caso de morte do respectivo titular ou a sua perda por
força de impedimento.

58. Não é absoluta a competência definida no art. 96, do Código de Processo Civil,
relativamente à abertura de inventário, ainda que existente interesse de menor, podendo
a ação ser ajuizada em foro diverso do domicílio do inventariado.

59. A autoridade fiscal de primeiro grau que expede a notificação para pagamento do
tributo está legitimada passivamente para a ação de segurança, ainda que sobre a
controvérsia haja decisão, em grau de recurso, de Conselho de Contribuintes.

60. Compete à Justiça Federal decidir da admissibilidade de mandado de segurança
impetrado contra atos de dirigentes de pessoas jurídicas privadas, ao argumento de
estarem agindo por delegação do poder público federal.

61. Para configurar a competência da Justiça Federal, é necessário que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente, demonstre
legítimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de
interesse na causa.



62. Compete à Justiça Federal processar e julgar ação de desapropriação promovida
por concessionária de energia elétrica, se a União intervém como assistente.

63. A pensão de que trata o art. 242 da Lei n. 1.711, de 1952, não se confunde com a que
decorre de filiação do falecido funcionário ao regime da previdência social (LOPS). É
cabível sua cumulação, preenchidos os requisitos legais exigidos.

64. A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva,
não obstante, o direito à pensão decorrente do óbito do marido, desde que comprovada
a necessidade do benefício.

65. Nas operações realizadas com a empresa Investors Overseas Services, é indevida a
aplicação da multa aos investidores, cabendo a estes apenas o pagamento do Imposto do
Selo.

• Com a reforma tributária de 1965, o Imposto do Selo foi substituído pelo Imposto
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários.

66. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os litígios decorrentes das
relações de trabalho entre os Municípios de Território Federal e seus empregados.

67. Compete à Justiça Federal processar e julgar os litígios decorrentes das relações de
trabalho entre os Territórios Federais e seus empregados.

68. A correção monetária não incide nas aquisições de unidades residenciais do INPS,
quando a opção de compra tiver sido anterior à vigência do Decreto-lei n. 19, de 1966,
sendo irrelevantes, em face da Lei n. 5.049, de 1966, o valor ou a área do imóvel.

69. Incumbe ao expropriante pagar o salário do assistente técnico do expropriado.

70. Os juros moratórios, na desapropriação, fluem a partir do trânsito em julgado da
sentença que fixa a indenização.

71. A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em
atraso, observado o critério do salário-mínimo vigente à época da liquidação da
obrigação.

72. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os litígios decorrentes das
relações de trabalho entre as Fundações instituídas por lei federal e seus empregados.

73. Não cabe exigir dos municípios o certificado de quitação, ou de regularidade de



situação.

74. Os juros compensatórios, na desapropriação, incidem a partir da imissão na posse e
são calculados, até a data do laudo, sobre o valor simples da indenização e, desde
então, sobre referido valor corrigido monetariamente.

75. Na desapropriação, a correção monetária prevista no § 2.º do art. 26 do Decreto-lei
n. 3.365, de 1941, incide a partir da data do laudo de avaliação, observando-se a Lei n.
5.670, de 1971.

76. Em tema de Imposto de Renda, a desclassificação da escrita somente se legitima na
ausência de elementos concretos que permitam a apuração do lucro real da empresa, não
a justificando simples atraso na escrita.

77. Cabem embargos infringentes a acórdão não unânime proferido em remessa ex
officio (Código de Processo Civil, art. 475).

78. Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de
prescrição.

79. Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título de
indenização de aviso prévio.

80. É legítima a cobrança da taxa de despacho aduaneiro de empresas de energia
elétrica no período compreendido entre a vigência do Decreto-lei n. 37, de 1966, e a
data da extinção do tributo.

•• Extinta, desde janeiro de 1968, referida taxa.

81. Mármores e granitos afeiçoados ao emprego final, mediante processo de
industrialização, estão sujeitos ao Imposto sobre Produtos Industrializados.

82. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as reclamações pertinentes ao
cadastramento no Plano de Integração Social (PIS) ou indenização compensatória pela
falta deste, desde que não envolvam relações de trabalho dos servidores da União, suas
autarquias e empresas públicas.

83. Compete à Justiça Federal processar e julgar reclamação trabalhista movida contra
representação diplomática de país estrangeiro, inclusive para decidir sobre a preliminar
de imunidade de jurisdição.



84. A aposentadoria assegurada no art. 197, letra c, da Constituição Federal, aos ex-
combatentes, submete-se, quanto ao cálculo dos proventos, aos critérios da legislação
previdenciária, ressalvada a situação daqueles que, na vigência da Lei n. 4.297, de
1963, preencheram as condições nela previstas.

85. A contribuição previdenciária da empresa, por serviços prestados pelo trabalhador
autônomo, passou a ser devida a partir da vigência do Decreto-lei n. 959, de 13 de
outubro de 1969.

86. Estendem-se às empresas de construção civil, que tenham aderido ao programa de
contenção de preços, os favores fiscais constantes do art. 35, § 2.º, da Lei n. 4.862, de
1965.

87. Compete à Justiça Comum estadual o processo e julgamento da ação de cobrança de
contribuições sindicais.

88. Compete à Justiça do Trabalho o processo e julgamento de reclamação ajuizada
contra a Rede Ferroviária Federal S/A por servidor cedido pela União Federal.

89. Compete à Junta de Conciliação e Julgamento, sediada em Comarca do interior,
cumprir carta precatória expedida por Juiz Federal, em matéria trabalhista.

90. Ao servidor estatutário que optou pelo regime celetista, na forma da Lei n. 6.184, de
1974, é assegurado o direito à gratificação adicional por tempo de serviço
correspondente aos períodos anteriores à opção.

91. O reajuste do abono de permanência, a partir da vigência do Decreto-lei n. 795, de
1969, obedece ao critério das variações do salário-mínimo.

92. O pagamento dos tributos, para efeito de extinção de punibilidade (Decreto-lei n.
157, de 1967, art. 18, § 2.º; STF, Súmula 560), não elide a pena de perdimento de bens
autorizada pelo Decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23.

•• Citada Súmula 560 do STF foi prejudicada pela Lei n. 9.610, de 27-5-1981.

93. A multa decorrente do atraso no pagamento das contribuições previdenciárias não é
aplicável às pessoas de direito público.

94. Provadas as despesas com assistência médico-hospitalar prestada a segurado,
vítima de acidente de trânsito, tem o INPS direito à sub-rogação perante a seguradora
responsável pelo seguro obrigatório.



95. Compete ao Juiz Federal processar e julgar pedido de habeas corpus contra ato do
secretário-geral do Ministério da Justiça que, no exercício de competência delegada
pelo ministro de estado, decreta prisão administrativa.

96. As companhias distribuidoras de títulos e valores mobiliários estão sujeitas a
registro nos Conselhos Regionais de Economia.

97. As resoluções do Conselho de Política Aduaneira, destinadas à fixação de pauta de
valor mínimo, devem conter motivação expressa.

98. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra servidor
público federal, no exercício de suas funções com estas relacionados.

99. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, não está sujeita a prévio depósito para
custear despesas do avaliador.

100. O lucro obtido com a exportação de açúcar demerara, adquirido e exportado pelo
Instituto do Açúcar e do Álcool, está isento do Imposto de Renda.

101. As multas fiscais não são dedutíveis como despesas operacionais, para fins do
Imposto de Renda.

102. A regra inscrita no art. 205 da Constituição, com a redação da Emenda
Constitucional n. 7, de 1977, não é de aplicabilidade imediata, porque dependente de lei
regulamentadora.

103. Compete ao Tribunal Federal de Recursos processar e julgar, originariamente,
mandado de segurança impetrado contra ato de órgão colegiado presidido por ministro
de Estado.

104. A Lei n. 2.579, de 1955, somente ampara o ex-combatente que tenha servido no
teatro de operações bélicas da Itália.

105. Aos prazos em curso no período compreendido entre 20 de dezembro e 6 de
janeiro, na Justiça Federal, aplica-se a regra do art. 179 do Código de Processo Civil.

106. A seguradora não tem direito à restituição do Imposto sobre Produtos
Industrializados, no caso de sinistro ocorrido com mercadorias, após a sua saída do
estabelecimento produtor.

107. A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita
à prescrição quinquenal estabelecida no Decreto n. 20.910, de 1932.



108. A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5
(cinco) anos.

109. A desapropriação iniciada segundo o procedimento previsto no Decreto-lei n. 512,
de 1969, prosseguirá na forma da Lei das Desapropriações por Utilidade Pública, no
caso de manifesta discordância do expropriado com o preço oferecido.

110. Os juros compensatórios, na desapropriação, são calculados à taxa de 12% (doze
por cento) ao ano.

111. Os embargos do devedor devem ser previamente preparados no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da intimação do despacho que determinar o seu pagamento.

112. Em execução fiscal, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente de sociedade por
quotas, decorrente de violação da lei ou excesso de mandato, não atinge a meação de
sua mulher.

113. As netas maiores, órfãs de pai e mãe, só terão direito à pensão militar (Lei n.
3.765, de 1960, art. 7.º, inciso III) se forem inválidas ou interditas e não puderem
prover a própria subsistência.

114. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas entre os sindicatos
e seus associados.

115. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes contra a organização do
trabalho, quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos
trabalhadores considerados coletivamente.

116. O militar reformado ou transferido para a reserva a partir da vigência da Lei n.
4.902, de 1965, não faz jus à promoção ao posto ou graduação imediatos.

117. A regra do art. 236, § 2.º, do Código de Processo Civil, não incide quando o
procurador da República funciona como advogado da União Federal, ressalvada a
disposição inscrita no art. 25 da Lei n. 6.830, de 1980.

118. Na ação expropriatória, a revelia do expropriado não implica em aceitação do
valor da oferta e, por isso, não autoriza a dispensa da avaliação.

119. A partir da vigência do Código de Processo Civil de 1973, é cabível a cumulação
da multa contratual com honorários advocatícios na execução hipotecária, regida pela
Lei n. 5.741, de 1971.



120. A decisão proferida em processo de retificação do registro civil, a fim de fazer
prova junto à administração militar, não faz coisa julgada relativamente à União
Federal, se esta não houver sido citada para o feito.

121. Não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão, de natureza jurisdicional,
emanado de relator ou presidente de turma.

122. A companheira, atendidos os requisitos legais, faz jus à pensão do segurado
falecido, quer em concorrência com os filhos do casal, quer em sucessão a estes, não
constituindo obstáculo a ocorrência do óbito antes da vigência do Decreto-lei n. 66, de
1966.

123. Nas readaptações previstas nas Leis 3.780, de 1960, e 4.242, de 1963, para o
cargo de agente fiscal de tributos federais, não cabe distinguir entre fiscalização interna
e externa, desde que as atribuições desempenhadas pelo readaptando correspondam as
respectivas especificações de classe a época do desvio.

124. Prescreve em 20 (vinte) anos a ação do beneficiário, ou do terceiro sub-rogado nos
direitos destes, fundada no seguro obrigatório de responsabilidade civil.

125. Compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação penal instaurada em
decorrência de acidente de trânsito envolvendo veículo da União, de autarquia ou de
empresa pública federal.

126. Na cobrança de crédito previdenciário, proveniente da execução de contrato de
construção de obra, o proprietário, dono da obra ou condômino de unidade imobiliária,
somente será acionado quando não for possível lograr do construtor, através de
execução contra ele intentada, a respectiva liquidação.

128. As disposições da Lei 6.880, de 1980 (Estatuto dos Militares), não se aplicam as
situações definidas antes de sua vigência (art. 157).

129. É exigível das autarquias o depósito previsto no art. 488, II, do Código de
Processo Civil, para efeito de processamento da ação rescisória.

130. No cálculo do Imposto de Renda, não se inclui o ágio cambial pago na aquisição
da moeda estrangeira a ser remetida para o Exterior a título de juros devidos.

131. A partir do exercício de 1967, o contribuinte do Imposto de Renda, para fazer jus à
alíquota minorada de 3% (três por cento), prevista no art. 53 da Lei n. 4.504, de 1964,
deverá comprovar o cadastramento do imóvel no INCRA.



132. Os fundos de reserva e os lucros suspensos, enquanto não distribuídos, integram o
patrimônio da sociedade e devem ser considerados para efeito de tributação, ainda que
pessoa pública detenha a maioria das ações do seu capital.

133. Compete à Justiça comum estadual processar e julgar prefeito municipal acusado
de desvio de verba recebida em razão de convênio firmado com a União Federal.

134. Não cabe ação rescisória por violação de literal disposição de lei se, ao tempo em
que foi prolatada a sentença rescindenda, a interpretação era controvertida nos tribunais,
embora posteriormente se tenha fixado favoravelmente à pretensão do autor.

135. As alterações promovidas no grupo serviços auxiliares, com reflexos na estrutura
da categoria de agente administrativo, não ensejam reparações funcionais ou pecuniárias
aos servidores estatutários.

136. A correção monetária, na desapropriação, deve ser calculada com base na variação
nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

137. A sentença que, em execução fiscal promovida por autarquia, julga extinto o
processo, sem decidir o mérito (Código de Processo Civil, art. 267), não está sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório.

138. A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho,
somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do
seu proprietário na prática do ilícito.

139. Mercadoria estrangeira importada de países signatários do GATT ou do Tratado de
Montevidéu, para a Zona Franca de Manaus, está isenta do pagamento do Adicional ao
Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM.

140. As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam "dispensário
de medicamentos", não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico.

141. Nas ações de desapropriação, computam-se, no cálculo da verba advocatícia, as
parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, devidamente corrigidas.

142. A limitação administrativa "non aedificandi" imposta aos terrenos marginais das
estradas de rodagem, em zona rural, não afeta o domínio do proprietário, nem obriga a
qualquer indenização.

143. Os serviços de composição e impressão gráficas, personalizados, previstos no art.
8.º, § 1.º, do Decreto-lei n. 406, de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-



lei n. 834, de 1969, estão sujeitos apenas ao ISS, não incidindo o IPI.

144. Para que faça jus à isenção da quota patronal relativa às contribuições
previdenciárias, é indispensável comprove a entidade filantrópica ter sido declarada de
utilidade pública por decreto federal.

145. Extingue-se o processo de mandado de segurança, se o autor não promover, no
prazo assinado, a citação do litisconsorte necessário.

146. A "quota de previdência" relativa aos serviços prestados pelos Estados,
Municípios e suas autarquias incide sobre tarifas ou preços públicos, mesmo no regime
anterior ao Decreto-lei n. 1.505, de 1976, não atingindo, porém, as taxas, entendidas
estas na restrita acepção de espécie do gênero tributo.

147. É indispensável a instauração do procedimento administrativo, a que alude o art.
27 do Decreto-lei n. 1.455, de 1976, para aplicação da pena de perdimento de
mercadorias importadas, cujo prazo de permanência em recintos alfandegados tenha-se
expirado.

148. É competente a Justiça comum estadual para processar e julgar ação cível proposta
contra o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD.

149. No ato de remoção ex officio do servidor público, é indispensável que o interesse
da administração seja objetivamente demonstrado.

150. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os litígios entre a administração
direta ou indireta do Distrito Federal e os seus servidores, regidos pela legislação
trabalhista.

151. É vedado, ao oficial médico da ativa, o exercício acumulado de cargo ou emprego
público de médico civil.

152. Nas causas ajuizadas antes do advento da Lei n. 6.825, de 22.9.80, o valor da
ORTN, para a fixação da alçada estabelecida no art. 4.º daquele diploma legal, é o da
data da sua vigência.

153. Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de
lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em
princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam
decididos os recursos administrativos.

154. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, não está sujeita a prévio depósito para



custear despesas do oficial de justiça.

155. O "primeiro provimento" a que se refere o art. 3.º da Lei n. 6.732, de 1979, para
efeito de incorporação dos quintos, há de ser entendido como a primeira investidura em
cargo ou função de confiança, ainda que anterior ao Plano de Classificação de Cargos,
instituído pela Lei n. 5.645, de 1970.

156. Sindicatos representativos de atividades econômicas ou profissionais idênticas, ou
categoria econômica específica, podem organizar-se em federações.

157. A perda definitiva do vínculo com a administração pública federal, ou a passagem
do servidor para a inatividade, faz cessar o direito à ocupação de imóvel funcional, em
Brasília.

158. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação contra empresa
privada contratada para a prestação de serviços à administração pública.

159. É legítima a divisão da pensão previdenciária entre a esposa e a companheira,
atendidos os requisitos exigidos.

160. A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário, não enseja, de
plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento
administrativo.

161. Não se inclui na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao IPI.

162. É legitima a substituição da antiga diária de asilado concedida ao militar inativo,
pelo auxílio-invalidez, desde que não importe em diminuição do total de seus proventos.

163. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como
devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação.

164. O gozo dos benefícios fiscais dos arts. 13 e 14, da Lei n.4.239, de 1963, até o
advento do Decreto-lei n. 1.598, de 1977, não se restringia aos rendimentos industriais
ou agrícolas do empreendimento.

165. A isenção do Imposto de Importação, concedida por Resolução do CPA, não exclui
a mercadoria da alíquota minorada de 1% (um por cento), prevista na Lista Nacional
Brasileira, para a Taxa de Melhoramento dos Portos.

166. Os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento do salário-educação.



167. A contribuição previdenciária não incide sobre o valor da habitação fornecida por
empresa agroindustrial, a título de liberalidade, a seus empregados, em observância a
acordo coletivo de trabalho.

168. O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre
devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios.

169. Na comarca em que não foi criada Junta de Conciliação e Julgamento, é competente
o Juiz de Direito para processar e julgar litígios de natureza trabalhista.

170. Não se extingue a pensão previdenciária, se do novo casamento não resulta
melhoria na situação econômico-financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o
benefício.

171. No cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria-invalidez é considerado
como de atividade o período em que o segurado tenha percebido auxílio-doença ou
outra aposentadoria-invalidez.

172. As empresas distribuidoras de drogas, que não manipulem fórmulas nem forneçam
medicamentos aos consumidores, não estão sujeitas a assistência técnica de
farmacêutico.

173. O prazo de cento e oitenta dias, condição para a nova aquisição de moeda
estrangeira, conta-se a partir da vigência da Resolução n. 760-82.

174. A partir da vigência do Decreto-lei n. 1.418, de 1975, o imposto de renda incide na
fonte sobre a remessa de divisas para o exterior, em pagamento de serviços técnicos, de
assistência técnica, administrativa e semelhantes, ali prestados por empresa estrangeira,
sem prejuízo das isenções previstas no Decreto-lei n. 1.446, de 1976.

• O Decreto-lei n. 1.446, de 13-2-1976, foi revogado pelo Decreto-lei n. 2.433, de 19-
5-1988.

175. A base de cálculo da contribuição FUNRURAL é o valor comercial da mercadoria,
neste incluído o ICM, se devido.

176. O imposto de renda na fonte, relativo a rendimentos decorrentes da exploração de
película cinematográfica estrangeira, incide sobre a participação líquida devida ao
distribuidor estrangeiro.

177. A venda de álcool, pelo Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA), não esta sujeita ao



pagamento do ICM.

178. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da
CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a
conta vinculada do FGTS.

179. Para os efeitos do art. 180, alínea b, da Lei 1.711-52, não é necessário que o
servidor esteja no exercício do cargo em comissão ou da função gratificada, ao
aposentar-se.

180. Compete à Justiça Federal processar e julgar pedidos de complementação de
proventos da aposentadoria dos ferroviários cedidos à Rede Ferroviária Federal S/A.
Imprópria a reclamação trabalhista para a espécie.

181. Cabe ao empregador, e não ao BNH ou IAPAS, o encargo de individualizar as
contas vinculadas dos empregados, referentes ao FGTS.

182. É ilegítimo o lançamento do Imposto de Renda arbitrado com base apenas em
extratos ou depósitos bancários.

183. Compete ao Juiz Federal do Distrito Federal processar e julgar mandado de
segurança contra ato do Presidente do BNH.

184. Em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome
próprio, não tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar da
constrição judicial seus bens particulares.

185. Filhos solteiros maiores e inválidos, presumida a dependência econômica, têm
direito a pensão previdenciária por morte do pai.

186. A prescrição de que trata o art. 110, § 1.º, do Código Penal é da pretensão punitiva.

187. O adicional de insalubridade incide sobre o salário-mínimo regional.

188. Na liquidação por cálculo do contador, a apelação da sentença homologatória
ressente-se do pressuposto de admissibilidade, quando o apelante não tenha oferecido
oportuna impugnação.

189. Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não
desloca a competência já fixada.

190. A intimação pessoal da penhora ao executado torna dispensável a publicação de



que trata o art. 12 da Lei das Execuções Fiscais.

191. É compatível a exigência da contribuição para o PIS com o Imposto Único sobre
Combustíveis e Lubrificantes.

192. O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é
considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do
Decreto-lei n. 37, de 1966.

193. A majoração da alíquota do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante não está sujeita ao princípio da anterioridade.

194. Os servidores previdenciários inscritos no Plano de Pecúlio Facultativo - PPF
antes das alterações unilateralmente editadas pela Portaria MPAS n. 1.160, de 1978, têm
direito, na aposentadoria, ao levantamento de 20% (vinte por cento) do pecúlio,
independentemente de opção por acréscimo da contribuição.

195. O mandado de segurança não é meio processual idôneo para dirimir litígios
trabalhistas.

196. Cabem embargos, e não agravo de petição, da sentença de liquidação no processo
de execução trabalhista.

197. A pensão por morte de trabalhador rural, ocorrida após a entrada em vigor da Lei
Complementar n. 11, de 1971, não requerida na via administrativa, é devida a partir da
citação.

198. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia
judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.

199. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os crimes cometidos por
policial militar, mediante uso de arma da corporação, mesmo que se encontre no
exercício de policiamento civil.

200. Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de falsificação ou de uso de
documento perante a Justiça do Trabalho.

201. Não constitui obstáculo à conversão da aposentadoria comum, por tempo de
serviço, em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei
n. 6.887, de 1980.



202. Na desapropriação, pertence ao expropriado a correção monetária da oferta
contabilizada pelo estabelecimento bancário.

203. O procedimento sumário previsto na Lei n. 1.508, de 1951, compreende também a
iniciativa do Ministério Público para a ação penal, nas contravenções referentes à caça,
conforme remissão feita pelo art. 34 da Lei n. 5.197, de 1967.

204. O fato de a Lei n. 6.439, de 1977, que instituiu o SINPAS, dizer que as entidades da
Previdência Social têm sede e foro no Distrito Federal podendo, provisoriamente,
funcionar no Rio de Janeiro, não importa em que as ações contra elas interpostas devam
ser necessariamente ajuizadas nesta última cidade.

205. O reajuste semestral de salário não se aplica ao servidor público regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho.

206. O reajuste da base de cálculo de contribuições previdenciárias, instituído pelo art.
5.º e parágrafos da Lei n. 6.332, de 1976, não está sujeito ao princípio da anterioridade.

207. Nas ações executivas regidas pela Lei n. 5.741, de 1971, o praceamento do imóvel
penhorado independe de avaliação.

208. A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não
configura denúncia espontânea.

209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de
juros de mora e multa moratória.

210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é
cabível a citação editalícia.

211. O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) não é
devido na remessa de mercadoria nacional para a Zona Franca de Manaus.

212. A partir da vigência do Decreto-lei n. 1.820, de 1980, o servidor público celetista
não tem direito à percepção de salário-mínimo profissional.

213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de
natureza previdenciária.

214. A prestação de serviços de caráter continuado, em atividades de natureza
permanente, com subordinação, observância de horário e normas de repartição, mesmo
em Grupo-Tarefa, configura relação empregatícia.



215. Servidor contratado a título precário não pode concorrer a processo seletivo para
ascensão funcional.

216. Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado
contra ato de autoridade previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior.

217. No âmbito da Justiça Federal, aplica-se aos feitos trabalhistas o princípio da
identidade física do Juiz.

218. A sentença, proferida em ação expropriatória à qual se tenha atribuído valor igual
ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nem
enseja recurso de apelação.

219. Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito
previdenciário extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador.

220. As mercadorias oriundas do estrangeiro, com simples trânsito em porto nacional,
destinadas a outro País, não estão sujeitas ao pagamento de Taxa de Melhoramento dos
Portos (TMP).

221. A Taxa de Melhoramento dos Portos (TMP), referente a mercadoria oriunda do
estrangeiro com trânsito em porto nacional e destinada a outro porto nacional, somente é
devida no destino.

222. A prorrogação da jornada diária de trabalho não constitui alteração unilateral do
contrato, desde que mantido o limite do horário semanal avençado.

223. O empregado, durante o desvio funcional, tem direito à diferença salarial, ainda
que o empregador possua quadro de pessoal organizado em carreira.

224. O fato de não serem adjudicados bens que, levados a leilão, deixaram de ser
arrematados, não acarreta a extinção do processo de execução.

225. É genérica a escolaridade de nível superior exigida do servidor que concorre, por
aproveitamento, a primeira composição da categoria funcional de técnico de controle
interno.

226. Na prorrogação da jornada de trabalho da mulher-bancária, até 8 (oito) horas
diárias, não excedentes de 40 (quarenta) horas semanais (CLT, art. 225), com
observância do disposto no art. 59 e seu § 1.º da CLT, é inaplicável a regra do art. 374
desse diploma legal.



227. A mudança de critério jurídico adotado pelo fisco não autoriza a revisão de
lançamento.

229. A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho,
se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva.

230. No processo seletivo de ascensão funcional das entidades componentes do
SINPAS, o servidor somente pode concorrer no âmbito da autarquia a que pertence.

231. O aeronauta em atividade profissional, após reunir as condições para
aposentadoria especial por tempo de serviço, tem direito ao abono de permanência.

232. A pensão do art. 5.º, parágrafo único, da Lei n. 3.373, de 1958, ampara com
exclusividade as filhas de funcionário público federal.

233. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime
de promover ou facilitar fuga de preso de cadeia pública.

234. Não cabe medida cautelar em ação rescisória para obstar os efeitos da coisa
julgada.

235. A falta de peças de traslado obrigatório será suprida com a conversão do agravo
de instrumento em diligência.

236. O empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-lei n. 2.047, de 1983, não está
sujeito ao princípio da anterioridade.

237. As empresas concessionárias de transporte coletivo urbano são obrigadas a
conceder passe livre aos distribuidores de correspondência postal e telegráfica, quando
em serviço.

238. A saída de veículo furtado para o exterior não configura o crime de descaminho ou
contrabando, competindo à Justiça Comum Estadual o processo e julgamento dos delitos
dela decorrentes.

239. É legitima a exigência de exame psicotécnico, em concurso público para o ingresso
na Academia Nacional de Polícia, revogada a Súmula n. 127.

240. A intimação do representante judicial da Fazenda Pública, nos embargos à
execução fiscal, será feita pessoalmente.

241. A extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva prejudica o



exame do mérito da apelação criminal.

242. O bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto de penhora nas execuções
ajuizadas contra o devedor fiduciário.

243. É vedada a acumulação da pensão especial concedida pelo art. 30 da Lei 4.242, de
1963, com qualquer renda dos cofres públicos, inclusive benefício da Previdência
Social, ressalvado o direito de opção, revogada a Súmula n. 228.

244. A intervenção da União, suas Autarquias e Empresas Públicas em concurso de
credores ou de preferência não desloca a competência para a Justiça Federal.

245. Na execução de sentença, prevalece, para efeito da alçada recursal de que trata a
Lei n. 6.825, de 1980, o valor apurado na liquidação.

246. A causa em que se discute matéria constitucional não está sujeita a alçada de que
trata a Lei 6.825, de 1980.

247. Não constitui pressuposto da ação anulatória do débito fiscal o depósito de que
cuida o art. 38 da Lei n. 6.830, de 1980.

248. O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal
recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

249. A reparação do dano não pode ser imposta como condição da suspensão da
execução da pena.

250. Prescreve em cinco anos a ação revisional da reforma do militar, a contar da
publicação do respectivo ato.

251. Os ferroviários provenientes da "The Leopoldina Railway Company Limited" são
regidos pela CLT, pelo que não têm direito à dupla aposentadoria.

252. O § 3.º do art. 125 da Constituição Federal institui hipótese de competência
relativa, pelo que não elide a competência concorrente da Justiça Federal.

• Refere-se à Constituição de 1969.

253. A companheira tem direito a concorrer com outros dependentes à pensão militar,
sem observância da ordem de preferência.

254. Compete à Justiça Federal processar e julgar os delitos praticados por funcionário



público federal, no exercício de suas funções e com estas relacionados.

255. Compete à Justiça Federal processar e julgar causa cujo objeto diga respeito a
eleições sindicais.

256. A falta de impugnação dos embargos do devedor não produz, em relação à Fazenda
Pública, os efeitos de revelia.

257. Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se
referem o Decreto-lei n. 759, de 12-8-1969, art. 16, e o Decreto-lei n. 1.737, de 20-12-
1979, art. 3.º.

258. Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.

259. Não cabe agravo de instrumento em causa sujeita a alçada de que trata a Lei 6.825,
de 1980, salvo se versar sobre valor da causa ou admissibilidade de recurso.

260. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral
do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos
reajustes subsequentes, o salário-mínimo então atualizado.

261. No litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, para efeito de
alçada recursal, dividindo-se o valor global pelo número de litisconsortes.

262. Não se vincula ao processo o juiz que não colheu prova em audiência.

263. A produção antecipada de prova, por si só, não previne a competência da ação
principal.

264. As cooperativas não estão sujeitas à tributação do Imposto de Renda por excesso
de retirada de seus dirigentes.

265. No pagamento antecipado de débito oriundo de contrato de mútuo com garantia
hipotecária, de que conste correção monetarial anual, o saldo devedor será atualizado
de acordo com a variação da UPC.

(*) As Súmulas aqui constantes foram promulgadas antes da Constituição Federal de
1988, que extinguiu o TFR.
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